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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.05.009134-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

EMBARGANTE : SANDRA REGINA VIEIRA BASSO e outros 

 
: MARLENE ALMEIDA SILVA ALBUQUERQUE CAVALCANTI 

 
: CELIA MARIA DE OLIVEIRA SCHEFFER GOMIDE 

 
: IRANI MADALENA DE SOUSA 

 
: ZENI MONTEIRO SAMPAIO 

 
: ANTONIA RODRIGUES ALVES DA SILVA 

 
: JOSE ALVES DE SOUZA NETO 

 
: MAGNA TIBERIO DE CAMPOS 

 
: MARIA CRISTINA MESQUITA BARBOSA 

 
: MARIA DIVINA CUSTODIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro 

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

DESPACHO 

Fls. 265/266. Tendo em vista que o requerente preenche o requisito do art. 1.211-A do Código de Processo Civil, defiro 

o pedido de prioridade na tramitação do feito, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição a este Gabinete 

dos feitos em igual situação. 

 

Anote-se e intime-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 1999.61.81.003597-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : OSMAR MAURI 

ADVOGADO : ADALBERTO DE JESUS COSTA e outros 

 
: ANTONIO PINTO 
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: ÉRICO JOSÉ GIRO 

EMBARGADO : Justica Publica 

PARTE RE' : OMAR MAURI 

ADVOGADO : OSVALDO TERUYA e outro 

 
: FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES (Int.Pessoal) 

DESPACHO 

F. 292: Defiro, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.03.00.011482-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : PAULO TADEU HAENDCHEN 

ADVOGADO : OTON JOSE NASSER DE MELLO e outros 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

INTERESSADO : Justica Publica 

 
: ITA JOIAS LTDA 

No. ORIG. : 2004.60.00.006664-7 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de mandado de segurança ajuizado por PAULO TADEU HAENDCHEN (advogado da empresa Ita Jóias 

Ltda.) contra ato do MM. Juiz da 2ª Vara Federal de Campo Grande (MS) que não lhe estaria assegurando o direito de 

acesso aos autos de inquérito policial nº 2004.60.00.006664-7 onde foi decretada medida incidental de busca e 

apreensão (fls. 31), feito em trâmite na Delegacia de Polícia Federal local e distribuído ao Juízo impetrado, assim 

violando direito líquido e certo ao exercício da sua profissão. 

 

Conforme decisão de fls. 42/43, em face da ausência de efetiva demonstração de que a d. autoridade impetrada 

concretamente obstou o acesso do causídico a autos onde decretada busca e apreensão (inquérito policial com sigilo 

decretado), foi reconhecida a carência de ação pela via eleita, razão porque com base no artigo 267, IV, do Código de 

Processo Civil, foi rejeitada a inicial e julgado extinto o processo sem exame de mérito. 

 

O impetrante opôs embargos de declaração (fls. 47/56), os quais foram rejeitados (fls. 60/63). 

 

Inconformado, o impetrante interpôs agravo regimental em face da decisão que extinguiu o feito sem julgamento de 

mérito (fls. 87/105). 

 

O impetrante foi instado a se manifestar sobre o interesse no julgamento do agravo regimental interposto, em face do 

tempo decorrido da sua interposição (fls. 138). 

A empresa ITA JÓIAS LTDA., à fl. 146, manifestou sua desistência do agravo regimental em virtude da perda do 

objeto. 

 

À fl. 148 foi exarado despacho do seguinte teor: 

 

Em face do despacho de fl. 138 que determinou ao impetrante se manifestar sobre o interesse no julgamento do agravo 

regimental de fls. 87/105, noticia ITA JÓIAS LTDA, por petição de fl. 146, a desistência do recurso em virtude da 

perda de objeto. Contudo, verifico que a referida empresa jurídica não é a impetrante, fazendo-se necessária a 

aquiescência do sr. advogado impetrante. Assim, manifeste-se o mesmo, no prazo de 10 (dez) dias.  

Transcorreu in albis o prazo para manifestação do impetrante (fl. 150). 

 

DECIDO.  

 

Acolho o pedido de desistência do recurso formulado à fl. 146, em face da concordância tácita do impetrante, nos 

termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte Regional c.c o artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. 
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Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas usuais. 

Custas "ex lege". 

 

Int. 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00004 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 2008.03.00.035479-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.10.011110-8 1P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo - SP em 

relação ao Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba - SP, nos autos do inquérito policial nº 2-0125/08, instaurado para 

apurar a ocorrência de movimentações bancárias eletrônicas fraudulentas na conta do Condomínio Edifício São Bento. 

 

Segundo consta dos presentes autos, a gerente da agência da Caixa Econômica Federal - CEF situada na cidade de Além 

Ponte, Sorocaba - SP, requereu a instauração de inquérito policial em virtude da constatação, no âmbito interno da 

empresa pública, da realização fraudulenta de cinco transferências via Internet Banking, cada uma no valor de R$ 

1.000,00. Os valores foram transferidos para quatro contas de agências localizadas em São Paulo (Itaquera, Guaianazes, 

Praça da República e Sílvio Romero) e uma em Iguatu, Ceará, sendo que os valores foram sacados no mesmo dia, em 

terminais de banco 24 horas.  

 

Distribuído originariamente ao Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba - SP (fl. 01), este entendeu por bem em determinar 

a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São Paulo - SP, uma vez que o crime, em tese, seria o de estelionato, cuja 

consumação ocorrera no local da realização dos saques fraudulentos (fl. 99). 

 

Na Subseção Judiciária de São Paulo, os autos foram distribuídos ao Juízo Federal da 1ª Vara que, após manifestação da 

Procuradoria da República no sentido de que se trata de furto mediante fraude e a competência seria do Juízo que exerce 

jurisdição no local em que o correntista detém a conta fraudada (local do dano), suscitou o presente conflito negativo de 

competência (fls. 120/124 e 125/127). 

 

Suscitado nos próprios autos do inquérito policial, o feito foi autuado e distribuído nesta Corte Regional Federal onde 

despachei determinando a vista dos autos à Procuradoria Regional da República que, em parecer da lavra da Dra. Janice 

Agostinho Barreto Ascari, opinou pela procedência do conflito (fls. 132/134vº). 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no Parágrafo único do 

artigo 120 do Código de Processo Civil c.c. artigo 3º do Código de Processo Penal. 

 

Embora possua entendimento pessoal diverso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais 

Regionais Federais pacificou-se no sentido de que a hipótese versada nos presentes autos trata do crime de furto 

mediante fraude, motivo pelo qual passo a adotar o posicionamento da jurisprudência majoritária, cujos fundamentos 

serão expostos doravante.  

 

O saque fraudulento em conta corrente, por meio da internet ou com a utilização de cartão clonado, configura o delito 

de furto mediante fraude, uma vez que o bem sai da esfera de vigilância da vítima sem que ela perceba, pois a fraude 

burla o sistema de vigilância do banco em relação ao valor guardado, consumando-se o crime no momento em que 

ocorre a subtração, ou seja, quando o bem sai da esfera de disponibilidade da vítima, motivo pelo qual a competência é 

do Juízo em que se situa a agência bancária que abriga a conta corrente da vítima. Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SAQUE FRAUDULENTO EM 

CONTA CORRENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL POR MEIO DA INTERNET. ESTELIONATO 

AFASTADO. CONFIGURAÇÃO DE FURTO MEDIANTE FRAUDE. PRECEDENTES. MUDANÇA NA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 4/3352 

CAPITULAÇÃO DO FATO. DENÚNCIA AINDA NÃO OFERECIDA. POSSIBILIDADE. OCORRÊNCIA DA 

CONSUMAÇÃO NO LOCAL EM QUE SE SITUA A AGÊNCIA QUE ABRIGA A CONTA CORRENTE LESADA. 
1. A fraude do furto não se confunde com a do estelionato, posto que, no primeiro, ela tem por escopo a redução da 

vigilância da vítima para que ela não compreenda estar sendo desapossada, enquanto que, no segundo, ela visa fazer a 

vítima incidir em erro, entregando o bem de forma espontânea ao agente. 

2. Logo, o saque fraudulento em conta corrente por meio de internet configura o delito de furto mediante fraude, mas 

não o de estelionato. 

3. O crime de furto mediante fraude se consuma no momento em que o agente se torna possuidor da res furtiva, isto é, 

quando o bem sai da esfera de disponibilidade da vítima, o que ocorreu no local em que se situa a agência bancária 

que abriga a conta corrente fraudulentamente atingida. Precedentes. 

4. Se ainda não foi oferecida denúncia nos autos, não há que se falar em vinculação do Juiz à capitulação sugerida no 

inquérito policial. 

5. Agravo Regimental a que se nega provimento. (Superior Tribunal de Justiça, Terceira Seção, AGRCC nº 74225, 

Registro nº 200602359218, Rel. Des. Conv. Jane Silva, DJU 04.08.2008, unânime) 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENAL. FURTO MEDIANTE FRAUDE. CLONAGEM DE 

DADOS DE CARTÃO MAGNÉTICO. CONSUMAÇÃO NO LOCAL ONDE O CORRENTISTA DETÉM A CONTA 

FRAUDADA.  

1. Configurado o delito de furto mediante fraude, na linha do entendimento desta Corte, o Juízo do local da 

consumação do delito, qual seja, aquele de onde o bem é subtraído da vítima, é o competente para o processo e 

julgamento do delito previsto no artigo 155, § 4º, II do CPB, segundo o que dispõe a regra do artigo 70 do Código de 

Processo Penal. Precedentes. 2. Conflito conhecido para determinar a competência do suscitante, Juízo Federal da 16ª 

Vara Caruaru/PE. (Superior Tribunal de Justiça, Terceira Seção, CC nº 81811, Registro nº 200700619110, Rel. Min. 

Og Fernandes, DJU 08.09.2008, unânime) 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENAL E PROCESSUAL PENAL. SUBTRAÇÃO ELETRÔNICA 

INDEVIDA DE VALORES. CARTÃO MAGNÉTICO CLONADO. ART. 155, § 4º, INCISO II, DO CÓDIGO 

PENAL. COMPETÊNCIA DO LUGAR ONDE OCORREU O DANO. 

I - Tratando-se de crime de furto qualificado (art. 155, § 4º, inciso II, do CP), já que o fato investigado leva, em tese, a 

sua configuração, e considerando que a consumação dessa espécie delitiva se dá no local onde o dano efetivamente 

ocorreu, a competência deve ser firmada perante a Justiça Federal de Tocantins, uma vez que os valores foram 

subtraídos de conta corrente mantida na Caixa Econômica Federal em Palmas/TO. Precedentes. 

II - Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 1ª Vara da Seção Judiciária de Tocantins, o 

Suscitante. (TRF 1ª Região, Segunda Seção, CC nº 2007.01.00.043273-6, Rel. Juiz Federal Convocado Lino Osvaldo 

Serra Sousa Segundo, DJU 10.03.2008, p. 17, unânime) 

PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. FURTO MEDIANTE FRAUDE. 

CONTA-CORRENTE. LOCAL DE CONSUMAÇÃO DO DELITO.  

1. Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 5ª Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro em inquérito policial instaurado para apurar a suposta prática do delito tipificado no art. 155, § 4º, inciso II, 

do Código Penal referente à subtração eletrônica indevida de valores da conta corrente de cliente da Caixa Econômica 

Federal em Niterói/RJ, por meio de saques e compras efetuados em várias localidades do Município do Rio de 

Janeiro/RJ, com o uso de cartão magnético clonado. 2. O Juízo da 2ª Vara Federal da Seção Judiciária de Niterói 

declinou de sua competência em favor da Justiça Federal do Estado do Rio de Janeiro, no sentido de que nos casos de 

saque e compras com cartão clonado - estelionato -, o local de obtenção da vantagem ilícita é no local onde foram 

feitos os saques. 3. O crime de saques sem o consentimento da vítima, por meio de clonagem de cartão de crédito ou 

fraude eletrônica via internet configura a conduta tipificada no art. 155, § 4º, II, do CP - furto mediante fraude, que 

não se confunde com o crime de estelionato. 

4. A consumação do delito de saque fraudulento (art. 155, § 4º do CP), se dá com a subtração da coisa, ou seja, no 

momento em que ela é retirada da esfera de disponibilidade da vítima, sem o seu consentimento. Do que se conclui que 

o local da consumação do ilícito é o local onde o correntista mantém a conta bancária fraudada.  

5. Conflito de competência conhecido, declarando-se competente o Juízo suscitado. (TRF 2ª Região, Primeira Turma 

Especializada, CJ nº 8, Registro nº 2008.02.01.014920-5, Rel. Des. Fed. Márcia Helena Nunes, DJU 04.11.2008, p. 38, 

unânime) 

PENAL E PROCESSO PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. USO DE CARTÃO MAGNÉTICO CLONADO. 

FURTO QUALIFICADO. COMPETÊNCIA. LOCAL DA CONSUMAÇÃO. NOVO ENTENDIMENTO. 
Consoante entendimento recente do egrégio STJ, o saque de valores de conta corrente através de cartão magnético 

clonado configura o delito de furto qualificado. A consumação do delito se dá no momento que o bem sai da esfera de 

disponibilidade da vítima. Competência para o processamento do inquérito policial na localidade onde mantida a 

conta bancária pelo lesado. (TRF 4ª Região, Quarta Seção, CC nº 2007.04.00.016876-8, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso 

Brum Vaz, DJU 05.03.2008, unânime)  

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SAQUE 

FRAUDULENTO EM CONTA-CORRENTE MEDIANTE O USO DE CARTÃO CLONADO. FURTO 

QUALIFICADO PELA FRAUDE. AGÊNCIA BANCÁRIA LOCALIZADA EM CAMPINA GRANDE/PB. 

COMPETÊNCIA PELO LOCAL DA INFRAÇÃO. ART. 70 DO CPP. 
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1. O artigo 70, do Código de Processo Penal, estabelece que a fixação da competência, de regra, é determinada pelo 

lugar em que se consumou a infração. 

2. Em se tratando de transações bancárias fraudulentas, em que o agente usa meios eletrônicos ou cartão magnético 

clonado, o dinheiro é retirado da conta do prejudicado sem que ele sequer tenha conhecimento disso, percebendo a 

lesão apenas após o prejuízo. A fraude é utilizada para burlar a esfera de vigilância da vítima, que não percebe a 

retirada do bem pelo agente, consumando-se instantaneamente o crime quando o dinheiro é sacado fraudulentamente 

da conta bancária da vitima. 

3. Competência da Vara Federal onde está situada a agência que mantém a conta bancária de onde o dinheiro foi 

sacado, no caso, o Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária da Paraíba. 

4. Conflito Negativo de Competência de que se conhece, para declarar-se competente o Juízo Suscitante, no caso o da 

4ª Vara da Seção Judiciária da Paraíba, sediado em Campina Grande. (TRF 5ª Região, Pleno, CC nº 1618, Registro nº 

2006.82.01.002640-0, Rel. Des. Fed. Joana Carolina Lins Pereira, DJU 29.09.2008, p. 273, unânime)  

 

Anoto, enfim, que esta é a atual posição majoritária desta Corte Regional Federal, conforme se verifica do julgamento 

do CJ 11038, Registro nº 2008.03.00.026693-8, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, realizado no dia 

20 deste mês. 

 

Diante do exposto, julgo procedente o conflito, declarando a competência do Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba - 

SP. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao Juízo competente oportunamente. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 2008.03.00.036329-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.02.009972-8 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara de Santos - SP em relação ao 

Juízo Federal da 2ª Vara de Ribeirão Preto - SP, nos autos do inquérito policial nº 11-463/2007, instaurado para apurar a 

ocorrência de saques fraudulentos na conta de André Batista dos Santos. 

 

Segundo consta dos presentes autos, a vítima compareceu ao 1º Distrito Policial de Ribeirão Preto - SP informando que, 

na data de 19 de outubro de 2006, ao usar o seu cartão Maestro-Rede Shop, visualizou uma mensagem no sentido de 

que o seu saldo era insuficiente para a operação. Esclareceu que, ao dirigir-se à agência da Caixa Econômica Federal - 

CEF situada em Ribeirão Preto - SP, obteve a informação de que teriam sido efetuados três saques (totalizando R$ 

3.600,00) com cartão de débito nas cidades de Mongaguá, Cubatão e Bertioga.  

 

Distribuído originariamente ao Juízo Federal da 2ª Vara de Ribeirão Preto - SP (fl. 11), este entendeu por bem em 

determinar a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Santos - SP, uma vez que o crime, em tese, seria o de 

estelionato, cuja consumação ocorrera no local da realização dos saques fraudulentos (fl. 23). 

 

Na Subseção Judiciária de Santos, os autos foram distribuídos ao Juízo Federal da 6ª Vara que, após manifestação da 

Procuradoria da República no sentido de que se trata de furto mediante fraude e a competência seria do Juízo que exerce 

jurisdição no local em que o correntista detém a conta fraudada (local do dano), suscitou o presente conflito negativo de 

competência (fls. 26/30 e 31). 

 

Suscitado nos próprios autos do inquérito policial, o feito foi autuado e distribuído nesta Corte Regional Federal onde 

despachei determinando a vista dos autos à Procuradoria Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. João 

Bosco Araújo Fontes Júnior, opinou pela procedência do conflito (fls. 37/45). 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no Parágrafo único do 

artigo 120 do Código de Processo Civil c.c. artigo 3º do Código de Processo Penal.  
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Embora possua entendimento pessoal diverso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais 

Regionais Federais pacificou-se no sentido de que a hipótese versada nos presentes autos trata do crime de furto 

mediante fraude, motivo pelo qual passo a adotar o posicionamento da jurisprudência majoritária, cujos fundamentos 

serão expostos doravante.  

 

O saque fraudulento em conta corrente, por meio da internet ou com a utilização de cartão clonado, configura o delito 

de furto mediante fraude, uma vez que o bem sai da esfera de vigilância da vítima sem que ela perceba, pois a fraude 

burla o sistema de vigilância do banco em relação ao valor guardado, consumando-se o crime no momento em que 

ocorre a subtração, ou seja, quando o bem sai da esfera de disponibilidade da vítima, motivo pelo qual a competência é 

do Juízo em que se situa a agência bancária que abriga a conta corrente da vítima. Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SAQUE FRAUDULENTO EM 

CONTA CORRENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL POR MEIO DA INTERNET. ESTELIONATO 

AFASTADO. CONFIGURAÇÃO DE FURTO MEDIANTE FRAUDE. PRECEDENTES. MUDANÇA NA 

CAPITULAÇÃO DO FATO. DENÚNCIA AINDA NÃO OFERECIDA. POSSIBILIDADE. OCORRÊNCIA DA 

CONSUMAÇÃO NO LOCAL EM QUE SE SITUA A AGÊNCIA QUE ABRIGA A CONTA CORRENTE LESADA. 

1. A fraude do furto não se confunde com a do estelionato, posto que, no primeiro, ela tem por escopo a redução da 

vigilância da vítima para que ela não compreenda estar sendo desapossada, enquanto que, no segundo, ela visa fazer a 

vítima incidir em erro, entregando o bem de forma espontânea ao agente. 

2. Logo, o saque fraudulento em conta corrente por meio de internet configura o delito de furto mediante fraude, mas 

não o de estelionato. 

3. O crime de furto mediante fraude se consuma no momento em que o agente se torna possuidor da res furtiva, isto é, 

quando o bem sai da esfera de disponibilidade da vítima, o que ocorreu no local em que se situa a agência bancária 

que abriga a conta corrente fraudulentamente atingida. Precedentes. 

4. Se ainda não foi oferecida denúncia nos autos, não há que se falar em vinculação do Juiz à capitulação sugerida no 

inquérito policial. 

5. Agravo Regimental a que se nega provimento. (Superior Tribunal de Justiça, Terceira Seção, AGRCC nº 74225, 

Registro nº 200602359218, Rel. Des. Conv. Jane Silva, DJU 04.08.2008, unânime) 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENAL. FURTO MEDIANTE FRAUDE. CLONAGEM DE 

DADOS DE CARTÃO MAGNÉTICO. CONSUMAÇÃO NO LOCAL ONDE O CORRENTISTA DETÉM A CONTA 

FRAUDADA.  

1. Configurado o delito de furto mediante fraude, na linha do entendimento desta Corte, o Juízo do local da 

consumação do delito, qual seja, aquele de onde o bem é subtraído da vítima, é o competente para o processo e 

julgamento do delito previsto no artigo 155, § 4º, II do CPB, segundo o que dispõe a regra do artigo 70 do Código de 

Processo Penal. Precedentes. 2. Conflito conhecido para determinar a competência do suscitante, Juízo Federal da 16ª 

Vara Caruaru/PE. (Superior Tribunal de Justiça, Terceira Seção, CC nº 81811, Registro nº 200700619110, Rel. Min. 

Og Fernandes, DJU 08.09.2008, unânime) 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENAL E PROCESSUAL PENAL. SUBTRAÇÃO ELETRÔNICA 

INDEVIDA DE VALORES. CARTÃO MAGNÉTICO CLONADO. ART. 155, § 4º, INCISO II, DO CÓDIGO 

PENAL. COMPETÊNCIA DO LUGAR ONDE OCORREU O DANO. 

I - Tratando-se de crime de furto qualificado (art. 155, § 4º, inciso II, do CP), já que o fato investigado leva, em tese, a 

sua configuração, e considerando que a consumação dessa espécie delitiva se dá no local onde o dano efetivamente 

ocorreu, a competência deve ser firmada perante a Justiça Federal de Tocantins, uma vez que os valores foram 

subtraídos de conta corrente mantida na Caixa Econômica Federal em Palmas/TO. Precedentes. 

II - Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 1ª Vara da Seção Judiciária de Tocantins, o 

Suscitante. (TRF 1ª Região, Segunda Seção, CC nº 200701000432736, Rel. Juiz Federal Convocado Lino Osvaldo 

Serra Sousa Segundo, DJU 10.03.2008, p. 17, unânime) 

PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. FURTO MEDIANTE FRAUDE. 

CONTA-CORRENTE. LOCAL DE CONSUMAÇÃO DO DELITO.  

1. Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 5ª Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro em inquérito policial instaurado para apurar a suposta prática do delito tipificado no art. 155, § 4º, inciso II, 

do Código Penal referente à subtração eletrônica indevida de valores da conta corrente de cliente da Caixa Econômica 

Federal em Niterói/RJ, por meio de saques e compras efetuados em várias localidades do Município do Rio de 

Janeiro/RJ, com o uso de cartão magnético clonado. 2. O Juízo da 2ª Vara Federal da Seção Judiciária de Niterói 

declinou de sua competência em favor da Justiça Federal do Estado do Rio de Janeiro, no sentido de que nos casos de 

saque e compras com cartão clonado - estelionato -, o local de obtenção da vantagem ilícita é no local onde foram 

feitos os saques. 3. O crime de saques sem o consentimento da vítima, por meio de clonagem de cartão de crédito ou 

fraude eletrônica via internet configura a conduta tipificada no art. 155, § 4º, II, do CP - furto mediante fraude, que 

não se confunde com o crime de estelionato. 

4. A consumação do delito de saque fraudulento (art. 155, § 4º do CP), se dá com a subtração da coisa, ou seja, no 

momento em que ela é retirada da esfera de disponibilidade da vítima, sem o seu consentimento. Do que se conclui que 

o local da consumação do ilícito é o local onde o correntista mantém a conta bancária fraudada.  
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5. Conflito de competência conhecido, declarando-se competente o Juízo suscitado. (TRF 2ª Região, Primeira Turma 

Especializada, CJ nº 8, Registro nº 2008.02.01.014920-5, Rel. Des. Fed. Márcia Helena Nunes, DJU 04.11.2008, p. 38, 

unânime) 

PENAL E PROCESSO PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. USO DE CARTÃO MAGNÉTICO CLONADO. 

FURTO QUALIFICADO. COMPETÊNCIA. LOCAL DA CONSUMAÇÃO. NOVO ENTENDIMENTO. 
Consoante entendimento recente do egrégio STJ, o saque de valores de conta corrente através de cartão magnético 

clonado configura o delito de furto qualificado. A consumação do delito se dá no momento que o bem sai da esfera de 

disponibilidade da vítima. Competência para o processamento do inquérito policial na localidade onde mantida a 

conta bancária pelo lesado. (TRF 4ª Região, Quarta Seção, CC nº 2007.04.00.016876-8, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso 

Brum Vaz, DJU 05.03.2008, unânime)  

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SAQUE 

FRAUDULENTO EM CONTA-CORRENTE MEDIANTE O USO DE CARTÃO CLONADO. FURTO 

QUALIFICADO PELA FRAUDE. AGÊNCIA BANCÁRIA LOCALIZADA EM CAMPINA GRANDE/PB. 

COMPETÊNCIA PELO LOCAL DA INFRAÇÃO. ART. 70 DO CPP. 

1. O artigo 70, do Código de Processo Penal, estabelece que a fixação da competência, de regra, é determinada pelo 

lugar em que se consumou a infração. 

2. Em se tratando de transações bancárias fraudulentas, em que o agente usa meios eletrônicos ou cartão magnético 

clonado, o dinheiro é retirado da conta do prejudicado sem que ele sequer tenha conhecimento disso, percebendo a 

lesão apenas após o prejuízo. A fraude é utilizada para burlar a esfera de vigilância da vítima, que não percebe a 

retirada do bem pelo agente, consumando-se instantaneamente o crime quando o dinheiro é sacado fraudulentamente 

da conta bancária da vitima. 

3. Competência da Vara Federal onde está situada a agência que mantém a conta bancária de onde o dinheiro foi 

sacado, no caso, o Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária da Paraíba. 

4. Conflito Negativo de Competência de que se conhece, para declarar-se competente o Juízo Suscitante, no caso o da 

4ª Vara da Seção Judiciária da Paraíba, sediado em Campina Grande. (TRF 5ª Região, Pleno, CC nº 1618, Registro nº 

2006.82.01.002640-0, Rel. Des. Fed. Joana Carolina Lins Pereira, DJU 29.09.2008, p. 273, unânime)  

 

Anoto, enfim, que esta é a atual posição majoritária desta Corte Regional Federal, conforme se verifica do julgamento 

do CJ 11038, Registro nº 2008.03.00.026693-8, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, realizado no dia 

20 deste mês. 

 

Diante do exposto, julgo procedente o conflito, declarando a competência do Juízo Federal da 2ª Vara de Ribeirão 

Preto - SP. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao Juízo competente oportunamente. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.03.00.005086-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA 

IMPETRADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP 

IMPETRADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2008.63.03.005226-2 JE Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Henrique Costa de Oliveira contra ato do MM. Juiz Federal do 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas, objetivando a concessão de tutela nos autos do processo nº 

2008.63.03.005226-2 para que seja determinada a imediata suspensão da divulgação de seu nome no SERASA. 

Afirma a impetrante que ajuizou ação ordinária em face da Caixa Econômica Federal pleiteando a revisão do contrato 

de mútuo habitacional firmado entre as partes. Todavia, face a inclusão do seu nome no SERASA pela ré, requereu ao 

Juízo a antecipação da tutela recursal para a suspensão de referida anotação. Contudo, tal pedido restou indeferido, ato 

que entende ser flagrantemente ilegal e manifesto abuso de poder a justificar a concessão da ordem. 
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É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

Pleiteia o impetrante por meio do presente mandamus a reforma da decisão proferida pelo MM. Juiz Federal do Juizado 

Especial Federal Cível de Campinas, que indeferiu o pedido de antecipação da tutela antecipada. 

 

O artigo 108, I, c, da Constituição Federal, estabelece a competência dos Tribunais Regionais Federais para processar e 

julgar, originariamente, os mandados de segurança e os habeas data contra ato do próprio Tribunal ou de juiz federal. 

 

Todavia, as decisões dos Juizados Especiais estão submetidas ao controle exclusivo das Turmas Recursais, consoante o 

disposto no §1º do artigo 41 da Lei nº 9.009/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais por força do artigo 1º da Lei 

nº 10.259/2001) e do artigo 98, I, da Constituição Federal, não cabendo aos Tribunais Regionais o reexame da matéria, 

haja vista não terem competência recursal para tanto.  

 

Na esteira desse entendimento, os Tribunais Regionais Federais também não são competentes para a apreciação de 

mandado de segurança interposto contra decisão dos Juizados Especiais, devendo ser submetido ao órgão competente 

em grau recursal naquela esfera jurisdicional, qual seja, a Turma Recursal. 

 

Essa questão foi tratada com costumeira excelência no voto proferido pelo E. Ministro Gilson Dipp no julgamento do 

Recurso Especial nº 690553/RS, cuja ementa ora transcrevo:  

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 

282 E 356/STF. JUIZADOS ESPECIAIS E TURMAS RECURSAIS. CRIAÇÃO. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. LEI 

10.259/01. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO ABUSIVO OU ILEGAL DE JUIZ 

FEDERAL. COMPETÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS PARA O JULGAMENTO DO "WRIT". GARANTIA 

CONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. ARTIGO 

41 DA LEI 9099/95. APLICABILIDADE AOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ARTIGO 3º DA LEI 10.259/01. 

NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - Nos termos das Súmulas 282 e 356/STF, é inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria cujo tema 

não fora objeto de discussão no acórdão recorrido, uma vez que caberia ao Tribunal a quo, caso provocado, 

manifestar-se sobre o tema, tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento.  

II - O artigo 98 da Constituição Federal foi imperativo ao estabelecer que juizados especiais, providos por juízes 

togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor 

complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumariíssimo, 

permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro 

grau.  

III - Ademais, em cumprimento ao prescrito no parágrafo 1º do artigo 98 da Carta Magna, veio à lume em 12 de julho 

de 2001, a Lei 10.259, instituidora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito federal. Com esta Lei, foram 

criados os Juizados Especiais Federais, bem como as respectivas Turmas Recursais (artigo 21). 

IV - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar 

os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos Tribunais 

Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados Especiais. 

V - O julgamento de mandado de segurança contra ato jurisdicional compete ao órgão colegiado competente em grau 

recursal, sendo inaplicável, in casu, o artigo 108, I , alínea "c", porque versa sobre decisão de Juiz Federal no 

exercício da jurisdição do juizado especial, competindo, assim, à Turma Recursal do Juizado Especial Federal e não 

ao Tribunal Regional Federal. 

VI - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do 

artigo artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por 

Turmas Recursais. 

VII - Conforme já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça é a Turma Recursal competente para o julgamento do 

mandado de segurança impetrado pelo INSS contra ato de juiz federal com jurisdição no Juizado Especial Federal. 

Precedentes. 

VIII - Embora a Lei 10.259/01, em seu artigo 3º, § 1º, I, preceitue não se incluir na competência do Juizado Especial 

Cível as ações de mandado de segurança, toda vez que houver algum ato praticado com ilegalidade ou abuso de poder, 

o remédio cabível é o mandado de segurança, por se cuidar de uma garantia constitucional. De fato, é o mandado de 

segurança uma ação civil de rito sumário, previsto no artigo 5º da Constituição Federal, inserido no Título das 

Garantias e Direitos Fundamentais. 

IX - Não se inclui na competência do Juizado Especial Federal ações de mandado de segurança, quando houver casos 

em que o segurado entenda possuir algum direito líquido e queira exercê-lo contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social. Com certeza, este possível direito líquido e certo deverá ser exercido na Justiça Federal e não no Juizado 

Especial Federal, por vedação expressa da Lei. Todavia, reprise-se, caso haja ato abusivo ou ilegal de juiz federal com 

atuação no Juizado Especial Federal, é cabível o mandado de segurança a ser julgado por Turma Recursal. 
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X - Já restou assentado no RMS 18.433/MA, julgado pela Eg. Quinta Turma, o entendimento de que os Juizados 

Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de sua jurisdição. 

Caso assim não fosse, não haveria sentido em sua criação e, menos ainda, na instituição das respectivas Turmas 

Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais, recebam ou não estes 

julgados o nome de recurso. 

XI - Recurso conhecido, mas desprovido. 

 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 113, §2º, do Código de Processo Civil, declino da competência e 

determino a remessa dos autos às Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de Campinas, dando-se baixa na 

distribuição. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 2009.03.00.019179-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

PARTE RÉ : SINEZIO RODRIGUES DE SOUZA 

 
: CLODOALDO MARCELA DA SILVA 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.06.002816-0 2P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pela 2ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP em face da 2ª 

Vara Federal Criminal de São José do Rio Preto/SP. 

Com fundamento no artigo 3º do Código de Processo Penal e no artigo 120 do Código de Processo Civil, de aplicação 

subsidiária, designo o juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Determino, outrossim, a extração de cópia dos presentes autos, bem como dos autos em apenso para formação do 

presente Conflito de Competência, enviando o feitos originais ao juízo suscitado. 

Após, voltem conclusos os autos. 

Intime-se.  

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Nro 1584/2009 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2006.03.00.082701-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : NEUSA MARCELINO DIAS FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00091-1 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

Fls. 257/262: Cuida-se de Embargos Infringentes opostos por NEUSA MARCELINO DIAS FERREIRA em face do 

julgado de fls. 225/251 que, por maioria, julgou improcedente a Ação Rescisória, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Leide Polo. 

Com efeito, assim dispõe o artigo 530, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352 de 

26.12.2001, in verbis: 

"Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de 

mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria 

objeto da divergência". (grifei) 

 

Destarte, o caso dos autos não se enquadra dentre aqueles em que os Embargos Infringentes são cabíveis, tendo em vista 

que o acórdão embargado julgou improcedente a Ação Rescisória. 

Diante do exposto, não admito os Embargos Infringentes opostos às fls. 257/262, nos termos do artigo 33, inciso XIII, 

do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.003917-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : DOMINGAS NATALINA DE PALMA BERGAMIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NATALIA LEONE BASSETTO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.005133-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 216/217. Expeça-se Carta de Ordem para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. 

Prazo para cumprimento: 60 (sessenta) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.008807-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : ANA ROSA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2002.61.16.000131-4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em que pese a extemporaneidade da manifestação de fls. 249/251, conforme certidão de fl. 248, a produção da prova 

testemunhal é necessária para o esclarecimento da presente causa. 

Assim sendo, expeça-se Carta de Ordem para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora (fl. 251). 

Prazo para cumprimento: 60 (sessenta) dias. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.018598-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : SONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO NATTES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.002747-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da contestação apresentada às fls. 72/92. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.019354-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : LUIZ CARLOS SEGALOTTO incapaz 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

REPRESENTANTE : PEDRO ALCIDES SEGALOTTO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00003-4 2 Vr SOCORRO/SP 

DESPACHO 

Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de 05 (cinco) dias.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.019561-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : CECILIA DO PRADO NOVAIS 

ADVOGADO : JANAINA DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.013134-8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

As preliminares argüidas em contestação se confundem com o mérito da causa e serão apreciadas quando do julgamento 

da lide. 

 

Intimem-se as partes para que apresentem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.024820-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AUTOR : BRIGIDA RODRIGUES FROIS 
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ADVOGADO : ANA MARIA ROCHA DO NASCIMENTO MARTINELLI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.037715-1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Ação Rescisória ajuizada por Brigida Rodrigues Frois, com fulcro no art. 485, incisos V (violação a literal 

disposição de lei), VII (documento novo) e IX (erro de fato), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando desconstituir o v. acórdão de fls. 141/147, prolatado pela E. Sétima Turma desta C. Corte, nos autos da 

Apelação Cível nº 2005.03.99.037715-1, que reformou a r. sentença prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da 

Comarca de Santa Fé do Sul/SP, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural pleiteado pela autora. 

A requerente assegura que o v. acórdão incidiu em literal violação a disposição de lei, pois negou vigência aos arts. 11, 

inciso VII, 55, § 3º, 106, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91, que permitem a concessão da aposentadoria por idade à 

trabalhadora rural, nos casos em que conste dos autos início de prova material indicativa da atividade exercida em 

regime de economia familiar. 

Aduz, igualmente, que o v. acórdão incidiu em erro de fato, pois ao contrário do entendimento firmado, há nos autos 

início de comprovação material - certidão de nascimento (fls. 67), certidões de casamento de seus irmãos (fls. 68/70), e 

certidões de óbitos de seus pais (fls. 71/72) - suficiente a indicar a atividade rurícola exercida pela autora. 

Argumenta, ainda, haver obtido documentos novos - extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 

162), indicativo de que sua mãe foi beneficiária de pensão por morte de seu pai, falecido na condição de rurícola, carnê 

de pagamento de benefício previdenciário em nome do pai, João Rodrigues Frois, referente ao período de 14.07.1988 a 

14.12.1988 (fls. 163) e certidão de casamento do irmão, Geraldo Rodrigues Frois (fls. 164), celebrado em 25.06.1960 - 

que se analisados pelo v. acórdão rescindendo implicaria o acolhimento do pedido formulado nos autos subjacentes. 

Pede a rescisão do julgado, com fundamento no artigo 485, incisos V (violação a literal disposição de lei), VII 

(documento novo) e IX (erro de fato) do Código de Processo Civil, com sua substituição por nova decisão. 

Requer a suspensão dos efeitos da r. decisão rescindenda mediante a antecipação da tutela e a concessão do benefício da 

assistência judiciária gratuita. 

A inicial veio instruída pelos documentos de fls. 47/165. 

Decido. 

Cumpre, de início, anotar que a concessão de tutela antecipada, em ação rescisória, é medida a ser tomada em situações 

excepcionais, ante a verossimilhança do alegado, sob pena de tornar-se inócua a regra inserta no artigo 489 do CPC. 

A intangibilidade da coisa julgada material encontra proteção no Código de Processo Civil, sendo a sua violação uma 

das estritas hipóteses de cabimento da ação rescisória. 

Na hipótese, observo que o autor instruiu a inicial da presente ação com a cópia integral dos autos do processo 

originário (fls. 49/161), a qual merece exame acurado para a verificação da ocorrência do erro de fato alegado, de 

eventual violação a literal texto de lei ou mesmo se os documentos apresentados como novos pelo demandante seriam 

bastantes para implicar a alteração do resultado da causa subjacente, tudo a exigir análise mais aprofundada do que a 

realizada em cognição inaugural. 

Desta forma, indefiro o pedido de tutela antecipada por não estarem presentes as condições a amparar o pleito 

formulado pelo requerente. 

Concedo à requerente o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, ficando dispensada do 

depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC. 

Processe-se a ação, citando-se o requerido para que a conteste no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo 

491 do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.028026-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : GETULIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : HELCIO LUIZ MARTINS FERRARI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.030001-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
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Ante a declaração de fls. 08, concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária, dispensando-a, em 

conseqüência, do dever de efetuar o depósito prévio previsto no art. 488, II, do CPC. 

Cite-se o réu para responder, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 491, do CPC, e 196, caput, do RITRF-3ª 

Região. 

Intime-se 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.029481-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : SANTINA BRICHI GUSSI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO REVERIEGO CORREIA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.000816-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Ante a declaração de fls. 19, concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária, dispensando-a, em 

conseqüência, do dever de efetuar o depósito prévio previsto no art. 488, II, do CPC.  

Cite-se o réu para responder, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 491, do CPC, e 196, caput, do RITRF-3ª 

Região.  

Intime-se 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 1573/2009 

 

 

 

00001 RECURSO ORDINÁRIO Nº 93.03.108941-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

RECORRENTE : CAROLINA DE OLIVEIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : HELIO TUPINAMBA FONSECA 

RECORRIDO : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

No. ORIG. : 00.05.06137-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por Carolina de Oliveira e Inez Almeida Bergamo em face do Instituto 

Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS objetivando o reposicionamento de seus cargos, sob o 

argumento de que outras servidoras, apontadas como paradigmas e aprovadas no mesmo concurso público a que se 

submeteram as reclamantes, teriam sido reposicionadas em referência superior. 

 

Em sua inicial, sustentam que houve o enquadramento inicial no cargo de enfermeira, classe A, referência 33, quando, 

na realidade, deveria ter ocorrido na referência 42. Fundamentam a assertiva nos artigos 1° e 5°, do Decreto-Lei n° 

1.445/76. 

 

Contestação apresentada às fls. 22/37 na qual a reclamada sustenta, em preliminar, inépcia da inicial, carência da ação, 

prescrição e existência de quadro de carreira. No mérito afirmou que, como as autoras ingressaram no serviço público 

após a vigência do Decreto-Lei n° 1.445/76, o artigo 5° não se aplica ao caso sub judice, restando correto o 

enquadramento na primeira referência da classe inicial da respectiva categoria funcional. 
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A r. sentença de fls. 113/115 rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, julgou improcedente a ação ao argumento de 

que o Decreto-Lei supracitado excluiu de sua sistemática aqueles que ingressaram no funcionalismo público após a sua 

vigência, como é o caso das autoras. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso ordinário no qual alegou, em síntese, que a aplicação indevida das 

referências violou o princípio da isonomia salarial, devendo o correto reenquadramento surtir efeitos retroativamente à 

data da nomeação, arcando a reclamada com o pagamento das diferenças pecuniárias apuradas (fls. 123/126). 

 

Recurso respondido (fls. 156/159). 

 

Aberta vista ao Ministério Público Federal houve parecer pela manutenção da sentença recorrida (fls. 185/188). 

 

A r. decisão de fls. 193 declinou da competência, sendo os autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 

da 2ª Região. 

 

Redistribuído o feito, o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região suscitou o conflito negativo de competência (fls. 

207/208), oportunidade em que o Superior Tribunal de Justiça declarou competente o Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região (fls. 218/220). 

 

Em 26 de fevereiro de 2009 vieram os autos conclusos a este Relator. 

 

Decido. 

 

Trata-se de recurso ordinário interposto em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido das autoras que 

pretendiam o reenquadramento no cargo de enfermeira, classe A, referência 42, na forma prevista no Decerto-Lei n° 

1.445/76. 

 

Inicialmente cumpre destacar que o Decreto-Lei n° 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, estabeleceu um novo plano de 

classificação de cargos para os servidores púbicos federais e, em seu artigo 5°, prescreveu o seguinte: 

 

"Art. 5º. A partir de 1º de março de 1976, será aplicada aos servidores em atividade, incluídos no Plano de 

Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645-70, a IX Faixa Gradual correspondente ao nível da classe que 

tiver abrangido o respectivo cargo ou emprego com o valor constante da tabela "B" anexa ao Decreto-Lei nº 1.348/74, 

reajustado em 30%".  

 

Da análise dos autos, verifico que a presente ação foi ajuizada em 10 de janeiro de 1983. 

 

Nesse passo, é cediço que o reenquadramento é um ato único de conseqüência concreta, que embora gere efeitos 

funcionais contínuos e futuros, não tem o caráter de relação de trato sucessivo. 

 

Assim, tendo em vista que as autoras pretendem o reenquadramento no cargo de enfermeira, classe A, referência 42, 

tenho por certo a ocorrência da prescrição do próprio fundo de direito, uma vez que a presente ação foi ajuizada apenas 

em 10 de janeiro de 1983, aproximadamente sete anos após a implantação da progressão funcional de que tratou o 

Decreto-Lei n° 1.445/76. 

 

Esse entendimento está em consonância com a jurisprudência emanada do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se vê dos julgados abaixo transcritos (destaquei): 

 

TRABALHISTA. PROCURADOR AUTÁRQUICO CELETISTA. INSS. PEDIDOS ALTERNATIVOS DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL OU REVISÃO/CORREÇÃO DE ENQUADRAMENTO FUNCIONAL. PRESCRIÇÃO DO 

FUNDO DO DIREITO (SEGUNDO PEDIDO). QUADRO DE PESSOAL ORGANIZADO EM CARREIRA. CLT, ART. 

461, § 2º. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

I. Prescreve em cinco anos, atingindo o próprio fundo do direito, do qual não se originam quaisquer parcelas 

subseqüentes, a ação que objetiva a revisão/correção de enquadramento funcional inicial decorrente de admissão em 

concurso público.  
II. Existindo na autarquia reclamada quadro de pessoal organizado em carreira, disciplinado em legislação especial, 

inviável a pretensão à equiparação funcional, ante o óbice expresso previsto no art. 461, § 2º, da CLT. Precedentes do 

STJ. 

III. Recurso especial conhecido e provido. Reclamatória improcedente. 

(REsp 334.705/MG, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 28/11/2006, DJ 

12/03/2007, p. 234)" 
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RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC AFASTADA. SERVIDOR. ENQUADRAMENTO. 

REVISÃO. ATO DE EFEITO 

CONCRETO. PRESCRIÇÃO DO PRÓPRIO FUNDO DE DIREITO. 

Além do fato de que o aresto embargado cuidou expressamente do tema referente à prescrição, o acórdão dos 

embargos menciona o art. 1º do Decreto-Lei 20.910/32. 

Tratando-se de pretensão que objetiva a revisão de enquadramento, que seria originária de Decreto-Lei publicado 

em 1976 - ato de efeito concreto - e tendo sido a ação ajuizada somente no ano de 2001, a prescrição do fundo de 

direito é evidente. 

Recurso provido, com o restabelecimento da decisão de primeiro grau. 

(REsp 564.512/PB, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 04/09/2003, DJ 

13/10/2003, p. 447)" 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REENQUADRAMENTO. ART. 1º DO 

DECRETO N.º 20.910/32. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PROTOCOLADO A DESTEMPO. 

1. Esta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento no sentido de que o ato de enquadramento (ou 

reenquadramento) constitui-se em ato único de efeito concreto que não caracteriza relação de trato sucessivo. 

2. No caso, decorridos cincos do ato de reenquadramento, prescrito está o próprio fundo de direito, nos termos do 

art. 1.º do Decreto n.º 20.910/32. 
3. A existência de requerimento administrativo protocolado pelo servidor público, no qual requereu a revisão de sua 

aposentadoria, não tem o condão de suspender ou interromper o lapso prescricional porque foi protocolado quando já 

transcorridos mais de cinco anos da Lei n.º 6.505/93. 

4. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 506.350/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16.08.2007, DJ 24.09.2007 p. 354)" 

"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE REENQUADRAMENTO. LEI COMPLEMENTAR Nº 

77/96 DO ESTADO DO PARANÁ. PRESCRIÇÃO DO PRÓPRIO FUNDO DE DIREITO. RECONHECIMENTO. 

1 - Em se tratando de pretensão a reenquadramento funcional determinado por lei, ocorre a prescrição do próprio 

fundo de direito na hipótese em que a ação foi intentada fora do prazo previsto no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32. 
2 - Precedentes. 

3 - Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no Ag 788.793/PR, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 15.02.2007, DJ 19.03.2007 

p. 402) 

 

No mesmo sentido têm decidido as Cortes Regionais Pátrias: 

 

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - REVISÃO DE ENQUADRAMENTO 

FUNCIONAL - REPOSIÇÃO E PROGRESSÃO - PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO - EXTINÇÃO - ART. 269, 

IV, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. O prazo qüinqüenal da prescrição conta-se a partir do ato do qual deflui determinada situação, tido como 

desfavorável para o servidor, à qual possa este se opor administrativa ou judicialmente.  

2. A pretensão de revisão do ato de enquadramento funcional desde a entrada em vigor da Lei nº 1.445/76, encontra-

se, in casu, fulminada pela ocorrência da prescrição do fundo do direito.  
3. Se o servidor se omite de reclamar a obtenção do benefício desde quando sua pretensão era exercitável, ou seja, 

desde a vigência da própria lei, é o próprio fundo do direito que se compromete com o decurso do prazo prescricional.  

4. Apelação improvida. Sentença mantida. 

(TRF 2ª REGIÃO, AC n° 2000.02.01.022948-2, Rel. Des. Fed. FREDERICO GUEIROS, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 12/11/2002, DJ 11/12/2002) 

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AGRAVO INTERNO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE RECONHECEU A PRESCRIÇÃO - SERVIDOR PÚBLICO - REENQUADRAMENTO - 

DECRETO-LEI Nº 1.445, DE 13.01.1976 - PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO - DECRETO Nº 20.910/32, ART. 

1º - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - NÃO COMPROVAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO.  

I - Considerando-se que a lesão ao direito alegada ocorreu com o advento do Decreto-Lei nº 1.445, de 13.01.1976, 

que promoveu um novo posicionamento dos Autores, e que a ação somente foi ajuizada em 19.12.1990, é de se 

verificar o decurso do prazo prescricional de cinco anos previsto no Decreto nº 20.910/32.  

II - Não se trata apenas de ação proposta para haver diferenças de relação jurídica de trato sucessivo mantida com a 

Administração Pública, mas sim o reconhecimento do direito à nova relação jurídica com o reposicionamento dos 

Autores na última referência da classe especial ou final da categoria funcional em que estão classificados, devendo a 

prescrição ser contada a partir do momento em que os servidores tiveram o seu direito violado, de forma inequívoca, 

atingindo o próprio fundo do direito se passado o qüinqüênio legal. III - Inexistindo nos autos comprovação de que 

houve interposição de requerimento administrativo, não há como considerar a suspensão do decurso do prazo 

prescricional. 

(TRF 2ª REGIÃO, AGT n° 9702068355, Rel. Des. Fed. SERGIO SCHWAITZER, SEXTA TURMA, julgado em 

19/10/2004, DJ 11/11/2004) 
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Destarte, em face do lapso temporal decorrido entre o ato que determinou o reposicionamento e o ajuizamento da ação 

ser superior ao prazo quinquenal estipulado no art. 1º do Decreto n° 20.910 de 06 de janeiro de 1932, é certa a 

ocorrência de prescrição do próprio fundo de direito. 

 

Pelo exposto, reconheço de ofício a prescrição para julgar extinto o processo, nos termos do que dispõe o artigo 269, 

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso ordinário, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.054885-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ALUANE DO ESPIRITO SANTO RAMOS e outros. e outros 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

APELADO : Uniao Federal e outro. 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 97.10.06495-9 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória, de rito ordinário, ajuizada por Aluane do Espírito Santo Ramos e outros em face da 

Caixa Econômica Federal e da União Federal, objetivando a correção de suas contas vinculadas do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço pelos índices do IPC expurgados durante a vigência de diversos planos econômico, além da 

aplicação da taxa progressiva de juros (fls. 02/16). 

O MM. Juiz "a quo", em despacho de fls. 56, determinou que a parte autora juntasse aos autos os extratos das contas 

vinculadas relativamente a cada período de correção monetária pleiteada, no prazo de 30 dias, sob pena de 

indeferimento. 

A parte autora interpôs petição, aduzindo que juntou com a inicial a documentação comprobatória da opção pelo regime 

do FGTS, requerendo a expedição de ofício aos bancos depositários, a fim de que estes fornecessem os referidos 

extratos fundiários, pleiteando, ainda, que fosse concedido aos autores o prazo de 30 dias para que informassem a 

relação das contas vinculadas do FGTS e das respectivas instituições financeiras (fls. 58/59). 

Indeferido o pedido de expedição de ofício à CEF, foi concedido aos autores o prazo suplementar de 15 dias para a 

apresentação dos extratos fundiários (fls. 61). 

Decorrido o prazo sem manifestação dos autores, sobreveio sentença extinguindo o processo sem julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso IV, c/c 284 e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil, por entender o MM. 

Juiz "a quo" que os extratos fundiários são documentos indispensáveis à propositura da ação. Sem condenação em 

custas, em razão do deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Honorários advocatícios indevidos (fls. 

62). 

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a anulação ou a reforma da sentença, sustentando, em síntese, que 

logrou comprovar a opção pelo FGTS através dos documentos juntados aos autos, aduzindo que a exigência da juntada 

dos extratos das contas vinculadas do FGTS não é aceitável, vez que referidos extratos estavam em poder da ré, a qual 

se negou a fornecê-los (fls. 64/67). 

Os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator, por sucessão, em 13.09.2002. 

Nesta Instância o Ministério Público Federal opinou pela nulidade do processo, já que embora entre os litisconsortes 

ativos houvesse incapazes - menores impúberes - o feito se processou à revelia do Ministério Público. No mérito, 

sustenta que os autores demonstraram efetivamente sua vinculação com o regime do FGTS, através de suas carteiras de 

trabalho, pelo que requer a anulação da sentença (fls. 71/72). 

Finalmente, a Caixa Econômica Federal inforrmou que os autores Jair dos Santos, Gilmar dos Santos, Aluane do 

Espírito Santo Ramos e Sérgio Arruda Dias aderiram ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001, 

conforme se vê de fls. 75/76, 78/79, 82/83, 93/94. 

O autor Sergio Arruda Dias requereu a extinção do feito em razão do acordo celebrado (fl. 86). 

Decido. 

Razão assiste à zelosa Dra. Procuradora Regional da República oficiante. 
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Os co-autores Adriano José Rodrigues, Adriana de Fátima Rodrigues e André Luiz Rodrigues, sucessores de 

Isaquel Rodrigues, eram menores à época do ajuizamento da ação (fls. 41/52). 

Havendo na presente ação litiscorsortes incapazes, é imperiosa a presença do Ministério Público a zelar pelos interesses 

dos hipossuficientes, nos termos do artigo 82, inciso I, do Código de Processo Civil, de modo que a ausência de 

chamamento do Parquet aos autos deve render a nulidade do processo desde o momento em que o órgão devia ter sido 

intimado. 

Conforme preceitua o artigo 246 do Código de Processo Civil, é nulo o processo, quando o Ministério Público não for 

intimado a acompanhar o feito em que deva intervir.  

Ademais, anoto que o MM. Juiz 'a quo' extinguiu o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do 

Código de Processo Civil, por entender que os autores não apresentaram os extratos de suas contas vinculadas no 

momento da propositura ação, o que caracteriza o prejuízo sofrido pela parte autora. 

 

No mesmo sentido: 

 

Processo civil. Recurso especial. Embargos à arrematação opostos 

pelo espólio. Intervenção do Ministério Público. Interesse de 

incapaz. 

- É obrigatória a intervenção do Ministério Público quando o espólio figure como parte no processo e exista herdeiro 

incapaz. 

Precedentes. 

- Na hipótese, tendo a constrição judicial recaído sob patrimônio 

transmitido à única herdeira, que é menor de idade, é imprescindível a intervenção do órgão ministerial. 

Recurso especial não conhecido 

REsp 655756 / MG, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJ 29/08/2005 p. 335 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INTERESSE DE MENOR. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO. OBRIGATORIEDADE. CPC, ARTIGOS 82, I, 84 E 246. 

I - Imprescindível a intervenção do Ministério Público nas ações em que haja interesse de menor incapaz, sob pena de 

nulidade. 

(...)" 

REsp 200690/RJ; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; Segunda Turma; v.u.; DJ 02/05/2000. 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROVA DO TRÂNSITO EM JULGADO. REQUISITO SATISFEITO. INTERVENÇÃO 

OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

(...) 

II - É obrigatória a intervenção do Ministério Público nas causas em que há interesses de incapazes. O não 

cumprimento da exigência importa em nulidade do processo (arts. 82, inc. I, 84 e 246 do CPC). 

REsp 111096/AM; Rel. Min. Barros Monteiro, Quarta Turma; v.u.; DJ 20/03/2000.  
 

Assim, uma vez acolhida a preliminar de nulidade argüida pelo Ministério Público Federal, a apreciação do recurso de 

apelação interposto pela parte autora fica prejudicada. 

Pelo exposto, acolho o r. parecer do Ministério Público para anular o processo desde o momento em que o Parquet 

deveria ter sido intimado, bem como determino a remessa dos autos à Vara de Origem para que seja dado 

prosseguimento ao feito, bem como nego seguimento ao recurso dos autores nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil e julgo prejudicada as petições de fls. 75/76, 78/79, 82/83, 86 e 93/94. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.[Tab] 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.097550-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE MANOEL DE SOUZA e outros 

 
: JOSEFA MARCIONILA DA SILVA SPITZER 

 
: LEONDINA DE JESUS RAMALHO PIRES 

 
: LUCAS RIBEIRO FERNANDES 

 
: LUCI KEIKO SATO SOUZA 

 
: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

 
: LUIZ ROMERO GUEDES MACIEL 
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ADVOGADO : CLODOALDO ROQUE COABINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 97.00.24151-3 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença prolatada pelo MM. Juiz Federal da 19ª Vara de São Paulo, SP, que 

julgou improcedente o pedido da ação de rito ordinário ajuizada por José Manoel de Souza, Josefa Marcionila da 

Silva Spitzer, Leondina de Jesus Ramalho Pires, Lucas Ribeiro Fernandes, Luci Keiko Sato Souza, Luiz Carlos 

dos Santos e Luiz Romero Guedes Maciel com o objetivo de obter o reconhecimento do direito à incorporação do 

"adiantamento do PCCS", no valor estipulado pela Lei nº 7.686/88, suprimido da folha de pagamento dos autores, desde 

a época da edição da Lei nº 8.460/92. 

 

Em síntese, os autores sustentam que a parcela denominada "adiantamento do PCCS" foi suprimida, sob a rubrica de 

incorporação, pela Lei nº 8.460/92, ofendendo o direito adquirido, a irredutibilidade de vencimentos e a isonomia. 

 

A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida às fls. 77/78. 

 

Os autores ofereceram réplica às fls. 80/86, oportunidade em que reiteraram os argumentos exarados na petição inicial. 

 

Na sentença, o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, extinguindo o processo nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, por considerar que "a incorporação decorre de lei e os autores não foram 

capazes de demonstrar o prejuízo que alegam. Prevalece, portanto, a letra da lei que vincula a administração não sendo 

possível ao Poder Judiciário ressuscitar a parcela incorporada, sob pena de ocasionar duplo pagamento e, assim, 

produzir aumento de vencimentos sem lei que o determine". Nesta oportunidade, os autores foram condenados ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atribuído à causa, 

corrigidos monetariamente desde o ajuizamento até a data do efetivo pagamento (fls. 90/95). 

 

Inconformados, apelaram os autores pugnando pela reforma da r. sentença e a consequente procedência do pedido. Em 

síntese, reiteram os argumentos apresentados na petição inicial e na réplica, aduzindo que a União suprimiu, 

indevidamente, o adiantamento do PCCS, sem a sua integralização sobre o vencimento, implicando em redução na 

remuneração de cada servidor (fls. 97/102). 

 

Contrarrazões da União às fls. 107/108. 

 

DECIDO  
 

Cuida-se de ação ordinária com o objetivo de obter o reconhecimento do direito à percepção da parcela remuneratória, 

denominada "adiantamento do PCCS", paga aos autores até setembro de 1992, a qual pretendem seja incorporada na sua 

integralidade, através da incidência em seus vencimentos. 

 

No caso dos autos, verifica-se que o pagamento da parcela relativa ao intitulado "adiantamento do PCCS", concedido 

administrativamente aos servidores públicos a partir de outubro de 1987, na base de 100% (cem por cento) sobre a 

remuneração do mês anterior, foi validado com a edição da Medida Provisória nº 20 de novembro de 1988, convertida 

na Lei nº 7.686, de 02 de dezembro de 1.988, que a instituiu de forma apropriada, cujo art. 8º assim estabelecia: 

 

Art. 8º - O adiantamento pecuniário concedido, em janeiro de 1.988, aos servidores do Ministério da Previdência e 

Assistência Social, do Instituto Nacional de Assistência Médico da Previdência Social, do Instituto Nacional de 

Previdência Social e do Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social, continuará a ser 

pago àqueles servidores que a ele façam jus na data da vigência desta Lei, considerando os valores nominais percebidos 

em janeiro de 1.988 (grifei). 

 

Contudo, referido dispositivo legal, em nenhum momento condicionou a permanência da parcela denominada 

"adiantamento do PCCS" na forma em que creditada aos servidores, nem à criação de um plano de carreira próprio para 

a categoria funcional beneficiada. Apenas atribuíram efeitos legais a um benefício de natureza salarial, pago 

separadamente, e vigente desde janeiro de 1.988, em decorrência apenas de um ato administrativo. Neste aspecto, sem 

embargo de outras razões existentes, não há que se cogitar quanto à ocorrência de direito adquirido à sua manutenção 

tal qual postulada pela parte autora. 

 

Por seu turno, sobreveio a Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1.992, que determinou a concessão de antecipação de 

reajuste de vencimentos e de soldos dos servidores civis e militares do Poder Executivo e alterou a forma de pagamento 

do "adiantamento de PCCS", através de disposição específica contida em seu art. 4º, II, nos seguintes termos: 
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"Art. 4º - Ficam incorporadas aos vencimentos dos servidores civis as seguintes vantagens:  

II - adiantamento pecuniário (Lei nº 7.686, de 2 de dezembro de 1.998)".  

Nessa linha de raciocínio, cumpre concluir que não há amparo legal para a pretensão de manutenção do pagamento da 

parcela denominada "adiantamento do PCCS", uma vez que esta foi absorvida mediante incorporação ao vencimento 

dos servidores, sem redução de remuneração. 

 

A par disso, oportuno destacar que a questão já foi devidamente pacificada nos nossos Tribunais, consoante julgados do 

E. Superior Tribunal de Justiça, assim ementados: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 2.º, 3.º E 37 DA LEI N.º 

9.784/99. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 211 DESTA CORTE. 

ADIANTAMENTO DO PCCS. LEI Nº 8.460/92. INCORPORAÇÃO. VANTAGEM PESSOAL. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRETENSÃO DE PREQUESTIONAR DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL.  

1. As matérias relativas à alegada ofensa aos arts. 2.º, 3.º e 37 da Lei n.º 9.784/99 não restaram debatidas e decididas 

pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição dos embargos declaratórios, incidindo a Súmula 211 da Súmula desta Corte. 

2. Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o denominado "Adiantamento do PCCS", previsto na Lei n.º 

7.686/88, foi expressamente incorporado aos vencimentos dos servidores com a edição da Lei n.º 8.460/92, não 

havendo, portanto, direito à manutenção do pagamento da indigitada parcela como vantagem autônoma. 

3. A esta Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para fins de 

prequestionamento, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte. Precedentes. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1107397/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 29/04/2009, DJe 

01/06/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADIANTAMENTO DO PCCS. INCORPORAÇÃO. 

LEIS N.º 8.460/92 E 7.686/88. SOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA COM FUNDAMENTO NA ISONOMIA 

PREVISTA NOS ARTIGOS 37, XI, E 39, § 1º, DA CF/88. VIA DO ESPECIAL IMPRÓPRIA. PRECEDENTES.  

I - O Tribunal de origem assentou sua compreensão a respeito do tema com base em fundamento de caráter 

exclusivamente constitucional, qual seja, se a própria lei que pretendeu efetivar a isonomia de vencimentos para cargos 

e atribuições iguais ou semelhantes, autorizada pela Constituição de 1988, determinou a incorporação do adicional 

pecuniário, não pode a Administração suprimi-lo ao argumento de que os vencimentos foram reajustados, porque 

referido reajuste pretendeu efetivar a isonomia prevista nos artigos 37, XI, e 39, § 1º, da CF/88. 

II - Não há, como corolário, matéria infraconstitucional a ser apreciada na via do recurso especial, sob pena de 

usurpação de competência atribuída constitucionalmente ao c. STF. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 989.369/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 

20/04/2009) 

Servidor público federal. Adiantamento do PCCS. Direito à manutenção. Inexistência. Lei nº 8.460/92. Incorporação 

aos vencimentos. Precedentes. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 849.587/AL, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 29/11/2007, DJe 

24/03/2008) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RECURSO ESPECIAL. LEIS 7.686/88 E 8.460/92. 

ADIANTAMENTO DO PCCS. DIREITO A INCORPORAÇÃO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela denominada "adiantamento 

PCCS" foi incorporada aos vencimentos dos servidores públicos civis por força do art. 4º, II, da Lei 8.460/92, não 

havendo falar em direito à manutenção do pagamento dessa verba. 

2. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 425.464/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 03/10/2006, DJ 

23/10/2006 p. 344) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. LEIS Nº 7.686/88 E 8.460/92. PCCS. 

ADIANTAMENTO. INCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, é inviável a pretensão de manutenção da verba referenda ao 

PCCS, considerando que a Lei n. 8.460/92 determinou, de forma expressa, a sua incorporação. 

2. Precedentes. 

3. Recurso desprovido. 

(REsp 501639/RS. Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca. DJ de 13.09.2004). 

 

Assim, a presente causa trata de hipótese idêntica àquelas reiteradamente julgadas pelos Tribunais Superiores, pelo que 

merece igual deslinde. 

Pelo exposto, tratando-se de apelação manifestamente improcedente, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO-LHE 

PROVIMENTO, na forma da fundamentação, retro.  

Com o trânsito, dê-se baixa e restituam-se os autos ao juízo de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 20/3352 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.14.004583-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : DANIELA REGINA AZEVEDO e outros 

 
: REGINA DE FATIMA BERGAMIN 

 
: LILIAN MARTINS DOS REIS 

 
: SABRINA ASSANTI 

ADVOGADO : JOSE AFONSO SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença prolatada pela MM. Juíza Federal da 2ª Vara de São Bernardo do 

Campo/SP que julgou procedente o pedido da ação ajuizada por servidoras do Judiciário Federal em 13 de agosto de 

1999, objetivando que fosse acrescido aos seus proventos o percentual de 11,98% (onze vírgula noventa e oito por 

cento) que fora excluído indevidamente por ocasião da conversão de Cruzeiros Reais em URV em março de 1994, sob o 

fundamento de que a Medida Provisória nº 457/94, reeditada sob nº 482/94, a qual foi posteriormente transformada na 

Lei nº 8.880/94, violou o disposto no art. 168 da Constituição Federal ao não observar o critério estabelecido pelo texto 

Constitucional, violando, conseqüentemente, o princípio da irredutibilidade de vencimentos e proventos insculpido no 

art. 37, XV, da Constituição da República. 

 

A MM. Juíza a quo julgou procedente o pedido para condenar a União a incorporar aos proventos da parte autora o 

percentual de 11,98% decorrente da inadequada conversão para URV, a partir de 1º/03/94. Os valores devidos serão 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros, em conformidade com o Provimento nº 24 do TRF-3ª Região. Os 

valores a serem efetivamente creditados serão apurados em fase de liquidação de sentença. Nesta oportunidade, a União 

foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em em 10% (dez por cento) sobre o valor a ser 

efetivamente creditado a parte autora e a sentença foi sujeita ao reexame necessário (fls. 97/101). 

 

Inconformada, apelou a União, alegando em síntese, a ocorrência da prescrição nos termos do artigo 1º do Decreto nº 

20.910/32, e, no mérito, pleiteia a reforma da r. sentença e a consequente improcedência do pedido (fls. 103/107).  

 

Sem contrarrazões de apelação, foram os autos remetidos a este Tribunal e distribuídos a este Relator (fls. 176/186).  

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, a hipótese dos autos cuida-se de relação jurídica de trato sucessivo e por isso a prescrição atinge apenas as 

prestações vencidas antes do quinquênio anterior à data da propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça.  

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 

propositura da ação".  

 

No mérito, verifico que a questão já não comporta qualquer discussão, porquanto o plenário do Colendo Supremo 

Tribunal Federal, por maioria, na ADIN nº 2.323-3/DF, julgada em 25/10/2000, sob a relatoria do Ministro Ilmar 

Galvão, resolveu a pendência favoravelmente aos servidores, conforme se vê do acórdão que transcrevo a seguir: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. OBJETO: DECISÃO DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 04.10.2000, QUE APROVOU A 

INCORPORAÇÃO, AOS VENCIMENTOS BÁSICOS DOS SERVIDORES DA REFERIDA CORTE, DA 
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DIFERENÇA DE 11,98%. FUNDAMENTO: ALEGADA OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E AOS 

ARTIGOS 96, II, b; E 169, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
Ausência de relevância do fundamento da inicial. 

Plausibilidade do entendimento de que a diferença em destaque resultou de erro - que o ato impugnado visou corrigir - 

no critério de conversão dos respectivos valores de Cruzeiros Reais em URVs (Unidades Reais de Valor), verificado em 

abril de 1994. 

Medida cautelar indeferida. 

(ADIN 2.323-3/DF, Plenário, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 20/04/2001).  

 

O Superior Tribunal de Justiça ao debruçar sobre a matéria manifestou-se nos termos seguintes: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO DE RECURSO 

ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. OFENSA AO DISPOSTO NA LEI 9.421/96. LIMITAÇÃO TEMPORAL. 

REAJUSTE DE 11,98%. MATÉRIA NÃO SUSCITADA NO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO. 

1. A matéria relativa à limitação temporal da percepção do índice de 11,98%, decorrente da perda salarial sofrida com a 

conversão dos vencimentos em URV, não pode ser apreciada, porquanto não foi suscitada nas razões do Recurso 

Especial, tratando-se, por isso, de incabível inovação recursal. Precedente. 

2. Ainda que assim não fosse, a jurisprudência do STJ tem entendimento de que a edição da Lei 9.421/1996 não impõe 

a limitação do recebimento do referido percentual de 11,98%, visto que a implantação do Plano de Carreira dos 

servidores do Poder Judiciário não teve o condão de corrigir o equívoco praticado pela Administração por ocasião da 

conversão dos vencimentos desses servidores em URV, tratando-se, portanto, de parcelas de natureza jurídica distintas, 

que não podem ser compensáveis. 

3. Agravo Regimental improvido. 

(AGA nº 931.430/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ: 17/3/2008, p. 1) 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. RESÍDUO DE 11,98% 

RESULTANTE DE EQUÍVOCO NA CONVERSÃO DE VENCIMENTOS PARA URV. SERVIDOR DO 

PODER JUDICIÁRIO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. LEI Nº 9.421/96. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES 

DO STJ. 

1. A reposição do percentual de 11,98%, resultante de erro no critério de conversão dos vencimentos em URVs, não se 

limita à edição da Lei nº 9.421/96, uma vez que o referido resíduo se encontra incorporado ao patrimônio dos servidores 

do Poder Judiciário. 

2. A limitação temporal imposta, consignada pela ADI 1.797/PE, foi superada no âmbito do Supremo Tribunal Federal 

pelo julgamento das ADIs 2.321/DF e 2.323/DF. 

3. Agravo regimental a que se nega o provimento. 

(AGRESP nº 982610/ES, 5ª Turma, Des.Convocada do TJ/MG Jane Silva, DJ: 07/02/2008, p.1) 

 

Realmente, o próprio plenário da Corte Suprema reviu posicionamento anteriormente proferido na ADIN 1979/DF, 

deixando assentado na ADIN nº 2.323 MC/DF ser devido o percentual de 11,98% aos servidores do Poder Judiciário, 

mesmo após a edição da Lei nº 9.421/96, afastando tal norma como termo exauriente da incorporação. 

 

Saliento, ainda, que sobreveio em 27.12.2002 a Súmula Administrativa nº 20 da Advocacia Geral da União no sentido 

de não mais se recorrer das decisões concessivas dos 11,98%. 

 

Assim, a questão posta a desate é tema pacífico, pelo que tenho como certo que a norma insculpida na Medida 

Provisória nº 457/94, reeditada sob nº 482/94 a qual foi posteriormente transformada na Lei nº 8.880/94, ao 

desconsiderar a data do efetivo pagamento dos servidores públicos ocasionou a estes redução nos seus vencimentos, o 

que é expressamente vedado pelo disposto no artigo 37, inciso XV, da Constituição Federal.  

 

Ressalto, ainda, no que tange aos servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como do Ministério Público da 

União, deve-se considerar que o artigo 168 da Constituição da República é expresso, ao determinar que "os recursos 

correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos 

órgãos dos poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de 

cada mês, na forma da Lei Complementar a que se refere o artigo 165, parágrafo 9º)".  

 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de correção monetária e juros de mora de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde a citação até a entrada em vigor do artigo 406 do Código Civil de 2002. E a partir desta data os 

juros deverão obedecer aos critérios fixados na sentença, já que proposta a ação em data anterior a edição da Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 27 de agosto de 2001, que os limitou a 6% ao ano. 

 

A propósito veja-se posição do Superior Tribunal de Justiça: 
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JUROS DE MORA (ALTERAÇÃO). MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/01 (INAPLICABILIDADE). 

RECOMPOSIÇÃO DE 11,98% (LIMITAÇÃO TEMPORAL). REFORMATIO IN PEJUS 

(IMPOSSIBILIDADE). 

1. O percentual dos juros moratórios a que alude o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 somente se aplica às ações propostas na 

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35, de agosto de 2001. Nas ações que antecederam essa medida provisória, os 

juros devem ser fixados em 12% ao ano. Precedentes. 

2. Se, contra o acórdão, não interpôs a União recurso especial, inviável o acolhimento da pretensão de limitar o 

pagamento dos 11,98% a dezembro de 1996 - questão suscitada somente no agravo regimental -, sob pena de reformatio 

in pejus. 

3. Agravo regimental a que se negou provimento. 

(AGRESP Nº 915.998/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ: 10/9/2007, p. 334) 

 

Colaciono julgados também desta E. 1ª Turma: 

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO DOS VENCIMENTOS 

EM URV. LEI 8.880/94. MEDIDAS PROVISÓRIAS 434/94, 457/94 E 482/94 E LEI 8.880/94. SUPRESSÃO DE 

11,98%. JUIZ CLASSISTA. PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DOS VENCIMENTOS. ADIN 1797. 

JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97. 

1. A conversão dos vencimentos do funcionalismo público federal em URV pelo valor em cruzeiros reais do último dia 

do mês, nos termos das Medidas Provisórias nos 457/94 e 482/94, convertida na Lei nº 8.880/94, foi declarada 

inconstitucional pelo C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn nº 1797, por caracterizar uma indevida 

redução de salário, conseqüência da corrosão inflacionária sobre o montante em cruzeiros reais. 

2. A sistemática a ser aplicada deve ser a da conversão pela URV correspondente ao dia do pagamento (dia 20, 21 ou 

22) e não aquela do último dia do mês, assegurando-se, dessa forma, o poder de compra dos salários dos servidores. 

3. O pagamento das diferenças não se limita à edição da Lei nº 9.421/96. O Plano de Cargos e Salários fixou um novo 

valor para os vencimentos do funcionalismo do Poder Judiciário Federal para janeiro de 2000, que foi implementado 

nos salários dos autores de forma gradativa, aplicando-se sobre o vencimento de dezembro de 1996 os percentuais de 

30% (1997), 60% (1998), 80% (1999) e 100% (2000) da diferença entre o novo valor fixado para o ano de 2000 e o 

valor pago em dezembro de 1996, no qual não foi considerada a perda inflacionária de 11,98%. Precedentes do STF 

(ADInMC nºs 2.321/DF e 2.323/DF) e do STJ (RESP 577096/RS; ROMS 12162/DF). 

4. Nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados 

públicos, a taxa de juros de mora é de 6% ao ano, a partir de 27.08.2001 (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97). 

5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(AC nº 1195977/SP, 1ª Turma, Des. Fed. Rel. Vesna Kolmar, DJ: 20/2/2008, p. 933) 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO - AGRAVO LEGAL - INCORPORAÇÃO AOS VENCIMENTOS DOS 

SERVIDORES DO RESÍDUO DE 11,98% - JUROS DE MORA E VERBA HONORÁRIA - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 

1. O Provimento nº 24/97 da CGJF da 3ª Região pode ser utilizado como critério de correção monetária dos 

vencimentos não pagos pela União Federal. 

2. Em relação à limitação temporal no percentual pleiteado inicialmente objeto da ADIN nº 1797-0/PE, entendo que 

restou ela superada no julgamento da ADIN nº 2323/MC/DF, pois não se tratava de aumento/reajuste de vencimentos. 

3. No que tange à condenação da União ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

entendo deva ela ser mantida em face de o autor haver decaído de parte mínima do pedido nos termos do artigo 21, 

parágrafo único, do CPC, não havendo que se falar na fixação de sucumbência recíproca. 

4. Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir 

da data em que se deu a citação do réu, conforme o disposto nos artigos 219 do Código de Processo Civil e 405 do 

Código Civil, porque a ação foi proposta anteriormente a edição da MP nº 2180/01. 

5. Agravo legal improvido. 

(APELREE nº 804.759/SP, 1ª Turma, Des. Fed. Rel. Johonsom di Salvo, DJ: 12/1/2009, p. 83) 

 

Assim, a presente causa trata de hipótese idêntica àquelas reiteradamente julgadas pelos Tribunais Superiores, pelo que 

merece igual deslinde.  

 

In casu, para que não ocorra enriquecimento sem causa, na liquidação e execução do julgado, deverá ser observada a 

compensação dos valores eventualmente pagos administrativamente pela União sob a mesma rubrica. Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO - CONSTITUCIONAL - SERVIDOR PÚBLICO - ART. 475, § 3º, DO CPC - 

CONVERSÃO DE VENCIMENTOS/PROVENTOS EM URV - LEI Nº 8.880/94 - LIMITAÇÃO TEMPORAL 

PELO ADVENTO DA LEI Nº 9.421/96 - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - PRECATÓRIO - RECURSO DA UNIÃO PARCIALMENTE PROVIDO.  
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1. A matéria relativa ao cabimento da reposição de 11,98% aos servidores do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e 

do Ministério Público Federal já foi pacificada pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, de modo que o julgado não se 

submete ao reexame necessário, a teor do § 3º do art. 475 do CPC, como bem decidiu a julgadora "a qua".  

2. Não se tratando de aumentos ou vantagens a serem conferidos aos servidores, mas de recomposição do valor real de 

seus vencimentos, que foram reduzidos, de forma drástica, pelo critério inconstitucional e injusto imposto pela lei, não 

há que se falar em limitação temporal dos efeitos de tal percentual, trazida pela Lei nº 9.421/96, que normatizou o Plano 

de Cargos e Salários dos servidores do Judiciário Federal. Precedentes do STF e do STJ.  

3. Em execução de sentença deverão ser deduzidos eventuais pagamentos administrativos já efetuados a título de 

reposição, desde que efetivamente comprovados. 

4. A teor do artigo 100 da Lei Maior, o débito judicial superior a 60 (sessenta) salários mínimos deve obedecer à ordem 

cronológica dos precatórios relativos ao pagamento de verbas de caráter alimentar, como na espécie, em que 

configurada a obrigação de a União recompor o valor monetário dos vencimentos de servidores públicos, mediante o 

respectivo pagamento. 

5. Recurso da União parcialmente provido. 

(AC nº 2007.03.99.023174-8/SP, 5ª Turma, Des. Fed. Rel. Ramza Tartuce, DJU: 04/12/2007, p.531) 

 

Em relação aos honorários advocatícios, por ter sido vencida a União, estes devem ser fixados na forma do artigo 20, § 

4º do Código de Processo Civil, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais).  

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa 

oficial para fixar a verba honorária em R$ 500,00 e determinar que, quando da liquidação e execução do julgado, 

seja observada a compensação dos valores eventualmente pagos administrativamente pela apelante.  
 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais.  

 

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.60.00.004088-4/MS 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : 
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM MATO GROSSO DO 

SUL SINDSEP 

ADVOGADO : TCHOYA GARDENAL FINA 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença prolatada pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária de 

Mato Grosso do Sul, em ação de rito ordinário ajuizada pelo SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

FEDERAIS EM MATO GROSSO DO SUL - SINDSEP/MS, em 30 de junho de 2000, contra o Instituto Nacional 

de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e a UNIÃO, com o objetivo de incorporar à remuneração de seus 

substituídos o percentual de reajustamento salarial de 10,87%, a título de reposição salarial, com o pagamento dos 

valores atrasados, decorrentes da aplicação de referido índice, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros, a serem 

apurados em liquidação de sentença. 

 

Em síntese, a parte autora sustenta que os servidores públicos que representa fazem jus ao reajuste de vencimento pela 

variação acumulada do IPC-r no período entre a última data-base anterior a julho de 1995 e junho de 1995, apurados na 

ordem de 10,87% (fls.02/08). 

 

O INCRA apresentou defesa arguindo preliminarmente, ilegitimidade ativa ad causam do Sindicato, litisconsórcio 

passivo necessário da União, ilegitimidade passiva do INCRA e incompetência absoluta do juízo de 1º grau e, no 

mérito, alega falta de amparo legal para a concessão do reajustamento salarial pretendido (fls. 68/75). 

 

A União apresentou contestação alegando, ilegitimidade passiva, uma vez que o INCRA é autarquia federal, 

ilegitimidade ativa do Sindicato, sendo certo que os documentos juntados não fazem prova da condição de filiados dos 
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servidores ao Sindicato e, no mérito, aduz que a pretensão dos autores não encontra amparo legal para a concessão do 

reajuste requerido. (fls. 86/94) 

 

O autor ofereceu réplica às fls. 97/100. 

 

Foi acolhida a impugnação ao valor da causa sendo fixada em R$ 485.074,30 (quatrocentos e oitenta e cinco mil, 

setenta e quatro reais e trinta centavos), que corresponde ao conteúdo econômico do pedido do autor (fls. 105/106). 

 

O MM. Juízo a quo excluiu a União Federal do pólo passivo, julgando extinta (inc. VI, art. 267, do CPC) a ação em 

relação a ela, e julgou improcedente (inciso I, art. 269 do CPC) o pedido inicial, condenando o Sindicato no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 

artigo 20, § 4º, do CPC, proporcionalmente distribuídos entre os réus (fls. 117/125 e 138/139). 

 

Inconformada, apelou a parte autora, pugnando pela reforma da r. sentença e a consequente procedência do pedido, 

alegando, em síntese, que restou incontroverso nos autos que o índice previsto pela Medida Provisória nº 1.053 atingiu 

o percentual de 10,87%, o mesmo ocorrendo em relação ao fato de que inexistiu o aproveitamento de referida 

recomposição pelos substituídos, na medida em que o artigo 3º da referida MP taxativamente contemplou o direito dos 

servidores públicos em terem suas remunerações recompostas segundo os próprios índices reconhecidos pelo Poder 

Público para o período (fls. 127/132). 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

Pretende o apelante ver reconhecido o direito de incorporar o reajuste de 10,87%, referente à variação do IPC-r no 

período de janeiro a junho de 1995, à remuneração dos servidores representados por ele nos autos, com reflexos, juros e 

correção monetária sobre as parcelas em atraso. 

 

Alega que os servidores fazem jus ao recebimento de referido reajuste com base no no art. 9º da Medida Provisória 

1.053/95, que determinava: 

 

"Art. 9º É assegurado aos trabalhadores, na primeira data-base da respectiva categoria após a vigência desta Medida 

Provisória, o pagamento de reajuste relativo à variação acumulada do IPC-r entre a última data-base e junho de 1995, 

inclusive." 

 

O texto deste artigo da Medida Provisória 1.053/95, que tratava de medidas complementares ao Plano Real e dava 

outras providências, foi reeditado em várias Medidas Provisórias (entre elas, MP 1.079/95, MP 1.398/96, MP 1.440/96, 

MP 2.074/01) até a edição da Lei 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, que dispõe em seu artigo 9º: 

" 

(...) 

Art. 9º "É assegurado aos trabalhadores, na primeira data-base da respectiva categoria após julho de 1995, o 

pagamento de reajuste relativo à variação acumulada do IPC-r entre a última data-base anterior a julho de 1995 e 

junho de 1995, inclusive." 

 

O autor representa servidores públicos que não possuem direito ao reajuste de que trata a Medida Provisória 1.053/95, 

tendo em vista que as expressões aos trabalhadores e data base insertas em referida norma legal, dizem respeito, 

exclusivamente aos trabalhadores da iniciativa privada. 

 

Ademais, a questão de que o reajuste de 10,87% referente à variação do IPC no período de janeiro a junho de 1995 não 

se destina aos servidores públicos federais, mas tão somente aos trabalhadores da iniciativa privada, nos termos da 

Medida Provisória nº 1.053/95, convertida na Lei nº 10.192/2001, já foi objeto e ampla discussão nos tribunais, tendo os 

Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça pacificado a matéria nos seguintes termos (grifo 

nosso): 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. REAJUSTE DE 10,87% PARA 

SERVIDORES PÚBLICOS. LEI FEDERAL N. 10.192/2001. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. QUESTÃO 

NÃO IMPUGNADA NO EXTRAORDINÁRIO. INADMISSIBILIDADE DA INOVAÇÃO DE FUNDAMENTO NO 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 599535 AgR, 

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 28/04/2009, DJe-108 DIVULG 10-06-2009 PUBLIC 

12-06-2009 EMENT VOL-02364-05 PP-00931) 
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 10,87%. EXTENSÃO. MP 

1.053/1995, CONVERTIDA NA LEI 10.192/2001. IMPOSSIBILIDADE. O reajuste salarial concedido pela MP 

1.053/1995, convertida na Lei 10.192/2001, aos trabalhadores da iniciativa privada não é extensível aos servidores 

públicos. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE 412428 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, 

Segunda Turma, julgado em 17/10/2006, DJ 09-02-2007 PP-00052 EMENT VOL-02263-03 PP-00468 LEXSTF v. 29, 

n. 339, 2007, p. 285-288) 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES NO 

PERCENTUAL DE 10,87% - VARIAÇÃO ACUMULADA DO IPC-r. IMPROCEDÊNCIA.  

Lei n. 10.192/2001 (conversão da MP 1.053/95 e reedições), artigo 9º. Reajuste de vencimento pela variação 

acumulada do IPC-r entre a última data-base e junho de 1995, na primeira data-base da respectiva categoria. Preceito 

que tem como destinatários os trabalhadores da iniciativa privada e não os servidores públicos. Extensão do benefício 

aos agentes públicos. Impossibilidade. 

Fixação dos vencimentos dos servidores públicos. Necessidade de edição de lei específica. Incidência da Súmula 

339/STF: não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos dos servidores públicos 

sob o fundamento de isonomia. Precedentes. Agravo regimental não provido.(RE 391638 AgR-AgR, Relator(a): Min. 

EROS GRAU, Primeira Turma, julgado em 30/11/2004, DJ 22-04-2005 PP-00017 EMENT VOL-02188-03 PP-00543) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 10,87% 

ASSEGURADO AOS TRABALHADORES. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.053/95. INAPLICABILIADE AOS 

SERVIDORES PÚBLICOS. 

A Primeira Turma deste Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 412.383, Relator o Min. Sepúlveda Pertence, 

consignou o entendimento de que o reajuste de 10,87% (dez vírgula oitenta e sete por cento), concedido aos 

trabalhadores com fundamento na MP 1.053/95, não deve ser estendido aos servidores públicos. Mencione-se, ainda, o 

RMS 24.651, Rel. Min. Marco Aurélio. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - RE-AGR 412147 - DJ 03/12/2004 - REL. MIN. CARLOS BRITO) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. EXTENSÃO DO 

REAJUSTE DE 10,87%. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA STF Nº 339. ART. 37, X, DA CF/88.  

1. O reajuste concedido aos trabalhadores da iniciativa privada não é extensível aos servidores públicos, diante da 

necessidade de lei específica (art. 37, X, CF/88). 2. Vedado ao Judiciário elevar os vencimentos de uma categoria de 

servidores para o mesmo patamar de outra, nos termos da Súmula STF nº 339. 3. Agravo regimental improvido.(RE 

399446 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 05/10/2004, DJ 28-10-2004 PP-00047 

EMENT VOL-02170-03 PP-00430) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE SALÁRIO. 

ÍNDICE DE 10,87%. ART. 9º DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.053/95. EXPRESSÃO "TRABALHADORES". 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. SERVIDOR PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Constitui inovação não permitida neste momento processual, a alegação de matéria não aventada quando da 

apresentação das razões do recurso especial. 

2. A falta de discussão em torno da matéria contida nos preceitos normativos tidos por violados impede o conhecimento 

do recurso especial pela incidência dos Enunciados de n. 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo 

Tribunal Federal. 

3. É pacífico no Superior Justiça de Justiça o entendimento de que o termo "trabalhadores", contido no art. 9º da 

Medida Provisória n.º 1.053/95, convertida na Lei n. 10.192/2001, não abrange a categoria dos servidores públicos, os 

quais têm sua remuneração fixada e alterada por lei específica (art. 37, X, da Constituição Federal). 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 878.819/RN, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2008, DJe 31/03/2008) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL DE 

REMUNERAÇÃO. INDENIZAÇÃO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. REAJUSTE DE 10,87%. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO AOS TRABALHADORES QUE NÃO SE ESTENDE AOS SERVIDORES PÚBLICOS. PROCESSO 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO 

GENÉRICA. 

1. Inadmissível especial interposto com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil, quando o recorrente não 

indica, especificamente, quais seriam os pontos omissos, obscuros, ou contraditórios do aresto hostilizado. 

2. Segundo precedentes, a questão relativa à indenização por omissão legislativa, decorrente da falta de elaboração de 

lei que garanta aos servidores públicos o direito à revisão anual de suas remunerações (art. 37, X, da Constituição 

Federal), tem natureza constitucional, razão pela qual o tema não pode ser apreciado em sede de recurso especial. 

3. O termo "trabalhadores" contido no artigo 9º da Lei nº 10.192/2001 não abrange os servidores públicos, razão 

porque não lhes é devido o reajuste de 10,87% ali previsto. 

4. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 984.119/RN, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 

07/04/2008) 
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ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.053/95, CONVERTIDA NA LEI 10.192/01. REAJUSTE DE 10,87%. EXPRESSÃO 

"TRABALHADORES". INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA AOS SERVIDORES PÚBLICOS. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os servidores públicos não se incluem no 

termo "trabalhadores" adotado no art. 9° da Lei 10.192/01, para o recebimento do reajuste de 10,87%, relativo ao 

IPC-r apurado pelo IBGE entre janeiro e junho de 1995. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 612.546/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 03/04/2007, DJ 

07/05/2007 p. 350) 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. ATO OMISSIVO 

CONTINUADO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. REAJUSTE DE 10,87%. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. EXAME. MATÉRIA DE COMPETÊNCIA DO STF. ART. 19, IX DA LEI ORGÂNICA DO 

DISTRITO FEDERAL. OFENSA A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DIREITO LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. 

TRABALHADORES. MP Nº 1.053/95, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.192/01. INAPLICABILIDADE AOS 

SERVIDORES PÚBLICOS. 
I - Em se tratando de mandamus impetrado por servidores contra ato consubstanciado no não pagamento do reajuste 

de 10,87%, previsto na Medida Provisória nº 1.053/95, sobre os vencimentos dos recorridos, a hipótese envolve 

prestação de trato sucessivo, de modo que o prazo prescricional se renova mês a mês (Precedentes). 

II - As violações a dispositivos constitucionais não podem ser objeto de recurso especial, porquanto matéria própria de 

apelo extraordinário para a Augusta Corte. 

III - Inviável o conhecimento do recurso especial na parte em que se discute ofensa cometida à lei local, em face da 

impossibilidade de se apreciar matéria dessa natureza na instância incomum (Súmula nº 280/STF). 

IV - Esta Corte Superior tem decidido não ser devido aos servidores públicos o reajuste de 10,87%, relativo ao índice 

inflacionário apurado no período de janeiro a junho de 1995, nos termos da MP nº 1.053/95, convertida na Lei nº 

10.192/2001, tendo em vista que os mesmos não se incluem no termo "trabalhadores" mencionado na referida 

legislação. Precedentes. 

V - Decisão proferida pelo Pretório Excelso, quando não possuidora de efeitos erga omnes, não pode ser considerada 

como fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, a ensejar a aplicação do art. 462 do CPC. Precedentes. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido." 

(STJ RESP 200301557761 - 16/12/2003 - DJU 09/02/2004 - REL. MIN, FELIX FISCHER - QUINTA TURMA) 

 

Conforme já explicitado, o reajuste de 10,87%, relativo ao IPC-r, previsto na Medida Provisória nº 1.053/95, convertida 

na Lei nº 10.192/2001, que dispõe sobre previdências complementares ao Plano Real, refere-se apenas à categoria de 

empregados regidos pela CLT, com a exclusão dos ocupantes de cargos públicos que se submetem a regime jurídico e 

sistema remuneratório próprios (Lei nº 8.112/90). 

 

Assim, a presente causa trata de hipótese idêntica àquelas reiteradamente julgadas pelos Tribunais Superiores, pelo que 

merece igual deslinde. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação.  

 

Com o trânsito, restituam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.008986-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOAO CARCELES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença prolatada pelo MM. Juiz Federal da 22ª Vara de São Paulo, SP que 

julgou improcedente o pedido da ação de rito ordinário ajuizada por João Carceles, em 29 de março de 2001, em face 

da União Federal, com o objetivo de obter o reconhecimento do direito à percepção da vantagem de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor dos vencimentos, prevista no inciso III, do artigo 184, da Lei nº 1.711/52.  

 

Em síntese, o autor sustenta que é juiz classista aposentado e que por ocupar cargo isolado, tem direito à vantagem do 

artigo 184, III, da Lei n° 1.711/52, a partir de 05.10.88, data da promulgação da Constituição Federal, uma vez, que 

implementou as condições para aposentadoria voluntária, com proventos integrais, na vigência do Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis da União. (fls. 02/12). 

 

A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida por força do artigo 1º da Lei nº 9.494/97 (fls. 136/137).  

 

A parte ré apresentou contestação arguindo falta de amparo legal para a concessão da vantagem requerida (fls. 

147/164). 

 

O autor ofereceu réplica às fls. 181/186, oportunidade em que reiterou os argumentos exarados na petição inicial. 

 

Na sentença, o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, extinguindo o processo nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, por considerar inaplicável, ao caso, a vantagem prevista no inciso III do artigo 

184 da Lei 1.711/52 aos proventos de aposentadoria de Juízes Classistas. Nesta oportunidade, a União foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do artigo 20, § 3º, do Código 

de Processo Civil e a sentença foi sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do CPC (fls. 196/200). 

 

Inconformado, apelou o autor pugnando pela reforma da r. sentença e a consequente procedência do pedido. Em síntese, 

reiterou os argumentos apresentados na petição inicial e na réplica, aduzindo que o inciso III, do artigo 184, da Lei nº 

1.711/52, antigo estatuto dos funcionários públicos civis da União, trouxe uma vantagem pecuniária ao autor quando de 

sua aposentadoria, uma vez que permaneceu no cargo de Juiz Classista por mais de três anos. Afirma também, que o seu 

direito está consubstanciado na Súmula nº 237 do C. Tribunal de Contas da União. Pugnou também, pela redução da 

verba honorária, por considerar exagerado o valor fixado como sucumbência (fls. 204/209).  

Os autos foram remetidos para o Ministério Público Federal, sendo que o Ilustre Procurador da República, Dr. José 

Pedro Taques sustentou a ausência de motivo para a intervenção ministerial, mas a teor do artigo 71 da Lei nº 

10.741/2003 (Estatuto do Idoso) requereu que o feito seja colocado na pauta de julgamento (fls. 233/235).  

DECIDO.  
Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença prolatada pelo MM. Juiz Federal da 22ª Vara de São Paulo, SP que 

julgou improcedente o pedido da ação de rito ordinário ajuizada por João Carceles com o objetivo de obter o 

reconhecimento do direito à percepção da vantagem de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos vencimentos, prevista 

no inciso III, do artigo 184, da Lei nº 1.711/52.  

A r. sentença recorrida, ao julgar improcedente o pedido, considerou que não poderiam ser incluídas aos proventos dos 

Juízes Classistas a vantagem prevista no inciso III do artigo 184 da Lei nº 1.711/52.  

Segundo o MM Juiz a quo,"se houvesse a expressa intenção do legislador em conferir tal benefício (artigo 184 da Lei 

1.711/52) aos juízes classistas tal disposição seria expressa no texto de regência da seara legal dos juízes classistas, qual 

seja a Lei 6.903/81." 

 

Eis parte da fundamentação da sentença recorrida: 

 

"No mérito propriamente dito, observo que a controvérsia cinge-se na verificação de repercussão ou não do chamado 

auxílio 20% (vinte por cento) - então pago (pois já revogado) aos servidores estatutários, segundo disposição da antiga 

Lei 1.711/52, artigo 184, III, in verbis; 

(...) 

Por sua vez, eis a legislação de regência aos juízes classistas, cujo artigo 3º já elenca os requisitos para a aposentadoria 

integral do autor, norma então vigente à época em que o autor reuniu os requisitos para a aposentadoria: 

(...) 

Como a própria legislação de regência só concede a aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, ex vi o disposto no 

artigo 3º da Lei nº 6.903/81, não se mostra razoável o regramento simultâneo dos mesmos requisitos duas vezes pela 

legislação, para a conferência de direitos outros que não os estampados na própria Lei 6.903/51, de sorte que norma 

especial deve preponderar sobre a geral.  

Ora, se houvesse a expressa intenção do legislador em conferir tal benefício (artigo 184 da Lei 1.711/52) aos juízes 

classistas tal disposição seria expressa no texto de regência da seara legal dos juízes classistas, qual seja a Lei 6.903/81.  

Enfim, a interposição cumulativa de tal benefício não se mostra presente aos juízes classistas, pois importaria em 

manifesto bis in idem sobre os mesmos fatos, bem como prejuízo de interpretação às carreiras específicas, pois 

consoante jurisprudência reiterada de nossas Cortes, não é extensível aos magistrados togados ou classistas as extensões 

do regime do servidor público." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 28/3352 

Entendo que as razões recursais apresentadas pelo recorrente não abalaram os fundamentos da r. sentença que, com 

acerto, julgou o pedido improcedente. 

 

No caso em tela, a aposentadoria do apelante rege-se especificamente pela Lei nº 6.903/81, cuja disciplina não 

contempla a pretensão de inclusão de vantagem prevista no inciso III, artigo 184, Lei nº 1.711/1952, devida aos 

funcionários públicos civis da União. 

 

Com efeito, segundo dispõe o art. 184, III, da Lei n.º 1.711/52 - antigo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 

União -, o funcionário que contar com mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço e tiver permanecido durante 3 (três) 

anos como ocupante de cargo isolado será aposentado com provento aumentado de 20% (vinte por cento): 

 

O art. 184 da Lei n° 1.711/52, estabelecia, verbis:  

 

Art. 184. O funcionário que contar 35 anos de serviço será aposentado:  

I - com provento correspondente ao vencimento ou remuneração da classe imediatamente superior;  

II - com provento aumentado de 20% quando ocupante da última classe da respectiva carreira;  

III - com a vantagem do inciso II, quando ocupante de cargo isolado se tiver permanecido no mesmo durante três 

anos.  

 

Por seu turno, a Lei n.º 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990, revogou a Lei n.º 1.711/52 e estabeleceu em seu artigo 

250 que: 

 

Art. 250. O servidor que já tiver satisfeito ou vier a satisfazer, dentro de 1 (um) ano, as condições necessárias 

para a aposentadoria nos termos do inc. II do art. 184 do antigo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 

União, Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, aposentar-se-á com a vantagem prevista naquele dispositivo.  
 

Contudo, segundo se infere da leitura dos referidos dispositivos legais, o artigo 250, da Lei n.º 8.112/90 refere-se apenas 

ao inciso II, do artigo 184, da Lei n.º 1.711/52, aplicando-se tão-somente aos ocupantes da última classe da respectiva 

carreira. Em outras palavras, a previsão do artigo 250 não se destina a cargos isolados, como o de Juiz Classista da 

Justiça do Trabalho, aos quais se aplicaria o inciso III, do art. 184, da Lei n.º 1.711/52. 

 

Ressalto, que o conceito de classes em graduação está vinculado ao de cargo que admite promoção de uma classe para 

outra, situação que não se coaduna com a natureza do cargo isolado, como o de Juiz Classista da Justiça do Trabalho. 

Ocorre que, de acordo com os documentos acostados aos autos, verifica-se que autor aposentou-se em 13 de maio de 

1992, com 39 anos, 10 meses e 14 dias de serviço, contando com 6 anos, 7 meses e 10 dias de exercício no cargo de 

Juiz Classista Temporário, Representante dos Empregadores na 25ª JCJ da Capital (fl. 33). 

 

Destarte, considerando-se que à época da aposentadoria do autor já se encontrava em vigor o art. 250 da Lei n.º 

8.112/90, que estende a vantagem do art. 184, II, da Lei n.º 1.711/52 apenas aos ocupantes de cargos de carreira, não 

se revela cabível a extensão do benefício ao demandante, que faz jus apenas aos benefícios e vantagens que lhe tenham 

sido expressamente outorgados em legislação específica.  

 

Nessa linha de raciocínio, cumpre transcrever os seguintes julgados que, apreciando situações análogas à presente, 

concluíram pela inexistência de direito à vantagem prevista no artigo 184, inciso III, da Lei nº 1.711/52 aos juízes 

classistas:  

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA. JUÍZES CLASSISTAS DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO. VANTAGEM PREVISTA NO ARTIGO 184, INCISO III, DA LEI 1.711/52.  

1. Prazo prescricional, quanto às prestações eventualmente devidas a partir das respectivas aposentações, suspenso 

enquanto pendente de decisão o processo administrativo que os autores fizeram instaurar, em 28 de dezembro de 1995, 

visando acrescer seus proventos de inatividade com a vantagem de que cuidava o inciso III do artigo 184 da Lei 1.711, 

de 28 de outubro de 1952, iniciando-se, com a decisão final do mesmo, aí sim a prescrição no tocante ao próprio fundo 

de direito, a qual, porém, não chegou a se consumar, interrompida que fora com a citação da ré para os termos da ação 

judicial posteriormente proposta. 

2. A aposentadoria dos juízes temporários da União se dá nos termos da Lei 6.903, de 30 de abril de 1981, não lhes 

tendo conferido essa legislação a vantagem prevista no artigo 184, inciso III, da Lei 1.711, de 28 de outubro de 1952, 

vigente à época da aposentação." 

3. Recurso de apelação deduzido pela ré e remessa oficial providos, não provido o recurso de apelação interposto pelo 

autor que sucumbira junto ao primeiro grau da jurisdição." 

(AC 2001.33.00.002467-0/BA, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, DJ 07.04.2005, p.38) 

 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. JUÍZES CLASSISTAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

APOSENTADORIA. VANTAGEM PREVISTA NO ARTIGO 184, INCISO III, DA LEI 1.711/52.  
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1. A aposentadoria dos juízes temporários da União se dá nos termos da Lei 6.903, de 30 de abril de 1981, e não lhes 

conferiu essa legislação a vantagem prevista no artigo 184, inciso III, da Lei 1.711, de 28 de outubro de 1952, vigente à 

época da aposentação. 

2. Recurso de apelação e remessa oficial a que se dá provimento." 

(AC 2000.33.00.032170-3, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, DJ 03.06.2004, p.60) 

 

ADMINISTRATIVO. JUIZ CLASSISTA DA JUSTIÇA DO TRABALHO APOSENTADO. 

RESTABELECIMENTO DA VANTAGEM DE 20% SOBRE OS PROVENTOS. ART. 250 DA LEI 8.112/90. 

ART. 184 DA LEI 1.711/52. REVISÃO DA CONCESSÃO PELO TCU. NÃO CONFIGURADA A 

PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA.  

- À época da aposentadoria, o apelante já contava mais de 35 anos de serviço e mais de três anos como ocupante de 

cargo isolado, conforme previsão do art. 184, caput e inc. III do antigo Estatuto dos Funcionários Públicos, Lei 

1.711/52.  

- Ao tempo da aposentação do apelante já vigia a Lei 8.112/90, que revogou a Lei 1.711/52.  

- Entende o apelante que à sua situação aplicar-se-ia a ressalva, inclusive temporal, contida no art. 250 da Lei 8.112/90, 

que o beneficiaria com o disposto no inc. III, do art. 184 do antigo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União. - 

O art. 250 da Lei 8.112/90 aplica-se exclusivamente à situação prevista no inc. II do art. 184 da lei 1.711/52, conforme 

disposição expressa daquele dispositivo legal, caso em que não se insere o apelante que, como Membro Classista da 

Justiça do Trabalho, fora ocupante de cargo isolado, ao qual se aplicaria o inc. III do art. 184 exclusivamente na 

vigência da Lei 1.711/52.  

- A disposição do art. 250 da Lei 8.112/90, já vigente à época da aposentadoria do recorrente, não se destina a cargos 

isolados. A vantagem de proventos de aposentadoria com acréscimo de 20% foi mantida, por mais um ano, a partir do 

advento do novo Estatuto dos Servidores Públicos (Lei 8.112/90), apenas para ocupantes da última classe da respectiva 

carreira.  

- O conceito de classes em graduação está vinculado ao de cargo que admite promoção de uma classe para outra, 

situação que não se coaduna com a natureza do cargo isolado, como o de Juiz Classista da Justiça do Trabalho.  

- Não há falar-se sequer em prescrição administrativa nos termos do art. 54 da Lei 9.784/99. Tal dispositivo legal prevê 

que o direito da Administração de anular atos administrativos de que decorram efeitos desfavoráveis para os 

destinatários decai em cinco anos contados da data em que foram praticados.  

- No caso, o autor, já aposentado, requereu a inclusão em seus proventos da vantagem do art. 250 da Lei 8.112/90 em 

15-07-92, que lhe foi deferida em 31-07-92 (DO de 02-08-92), e a decisão do TCU, que julgou indevida a concessão da 

vantagem, foi publicada no DO de 11-06-96, não ultrapassando o prazo de cinco anos para que se operasse a prescrição 

administrativa e se impedisse a revisão do ato. 

(TRF2, Sexta Turma Especializada, AC 372029, Rel. DES. FED. FERNANDO MARQUES, DJ 19/06/2006)  

 

A par disso, oportuno destacar que os Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça consolidaram 

o entendimento no sentido de que os representantes classistas da Justiça do Trabalho, não se equiparam e nem se 

submetem ao mesmo regime jurídico-constitucional e legal aplicável aos magistrados togados, devendo a aposentadoria 

dos Juízes temporários, assim como os demais benefícios e vantagens a estes servidores, estar expressamente previstos 

em legislação específica.  

 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 5º, CAPUT E § 1º DA LEI Nº 9.528, DE 10.12.97. 

APOSENTADORIA DE MAGISTRADOS CLASSISTAS TEMPORÁRIOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

INAPLICABILIDADE DO REGIME PREVISTO NO ART. 93 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

A nova redação do inc. VI do art. 93 da CF, dada pela EC nº 20/98, não foi capaz de provocar substancial alteração dos 

parâmetros apontados para a aferição da inconstitucionalidade do ato normativo questionado. Além disso, a 

superveniência da EC nº 24, de 09.12.99, que extinguiu a representação classista na Justiça do Trabalho ao modificar a 

redação dos arts. 111, 112, 113, 115 e 116 da Constituição Federal, não retirou a natureza normativa do preceito 

impugnado, que permanece regendo um número indeterminado de situações que digam respeito à aposentadoria dos 

juízes temporários. Preliminares afastadas, com o conseqüente conhecimento da ação. Entendimento original do 

Relator, em sentido contrário, reconsiderado para participar das razões prevalecentes.  

Embora a CF/88 tenha conferido, até o advento da EC nº 24/99, tratamento de magistrado aos representantes classistas 

da Justiça do Trabalho, a estes não se aplica o regime jurídico constitucional próprio dos magistrados togados, disposto 

no art. 93 da Carta Magna. 

A aposentadoria dos juízes temporários, assim como os demais benefícios e vantagens que a estes tenham sido 

outorgados, devem estar expressamente previstos em legislação específica. Precedentes: MS nº 21.466, Rel. Min. Celso 

de Mello, DJ 06.05.94 e MS nº 22.498, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 03.04.98. 

Por este motivo é que a aposentadoria dos magistrados classistas já se encontrava disciplinada por Diploma legal 

especial, a saber, a Lei nº 6.903, de 30.04.81, recebida pela ordem constitucional vigente e revogada pelos dispositivos 

ora impugnados.  

Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente por decisão majoritária. 
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(ADI 1878, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2002, DJ 07-11-2003 PP-

00080 EMENT VOL-02131-01 PP-00067)  
 

Juízes classistas da Justiça do Trabalho. Pretensão de aplicação a eles da vantagem a que se refere o inciso I do artigo 

192 da Lei 8.112/90. - A aposentadoria dos juízes temporários da União se dá nos termos da Lei 6.903/81, e essa Lei 

não lhes confere a vantagem prevista no inciso I do artigo 192 da Lei 8.112/90. Esses juízes só fazem jus a benefícios e 

vantagens que lhes tenham sido expressamente outorgados em legislação específica (MS 21.468). - Ademais, ainda que 

assim não fosse, e se aplicasse a Lei 8.112/90 aos juízes classistas da Justiça do Trabalho, o inciso I do artigo 192 desse 

Diploma Legal ("O servidor que contar tempo de serviço para aposentadoria com provento integral será aposentado: I - 

com a remuneração do padrão da classe imediatamente superior àquela em que se encontra posicionado") não se 

aplicaria a eles, até porque o conceito de classes graduadas está vinculado ao de cargo que admita promoção de uma 

para outra, o que é incompatível com a natureza do cargo isolado. Mandado de segurança indeferido.(MS 22498, 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 02/02/1998, DJ 03-04-1998 PP-00007 EMENT 

VOL-01905-02 PP-00256)  

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. JUIZ CLASSISTA. APOSENTADORIA. 

ACRÉSCIMO DE 20% DE QUE TRATA O ART. 184, III, DA LEI 1.711/52. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA 

DE PREVISÃO LEGAL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.  

1. A Lei 8.112/90, em seu art. 250, previu expressamente que o acréscimo de 20% aos proventos do servidor 

aposentado somente seria possível no caso de ele integrar a última classe da respectiva carreira (art. 184, II, da Lei 

1.711/52), não estendendo o mesmo benefício àqueles integrantes de cargo isolado. 

2. "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob 

fundamento de isonomia" (Súmula 339/STF). 

3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 893.491/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 03/04/2008, DJe 

09/06/2008)  

 

A propósito veja-se a posição do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho:  

MANDADO DE SEGURANÇA - REQUISITOS -INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - 

SUSPENSÃO DE REAJUSTE AOS JUÍZES CLASSISTAS - PROVENTOS - VINCULAÇÃO AOS 

REAJUSTES CONCEDIDOS AOS MAGISTRADOS TOGADOS - IMPOSSIBILIDADE.  
O Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento de que: -Os representantes classistas da Justiça do Trabalho, ainda 

que ostentem títulos privativos da magistratura e exerçam função jurisdicional nos órgãos cuja composição integram, 

não se equiparam e nem se submetem, só por isso, ao mesmo regime jurídico-constitucional e legal aplicável aos 

magistrados togados. A especificidade da condição jurídico-funcional dos juízes classistas autoriza o legislador a 

reservar-lhes tratamento normativo diferenciado daquele conferido aos magistrados togados. O juiz classista, em 

conseqüência, apenas faz jus aos benefícios e vantagens que lhe tenham sido expressamente outorgados em legislação 

específica.-(MS 21.466/DF, Relator Ministro Celso de Melo, Tribunal Pleno, DOU de 6/5/94). Assim, não há que se 

falar, em tese, em direito adquirido ao recálculo dos proventos e pensões dos agravantes, nos termos da Lei nº 

10.474/2002, porque o pedido está em manifesto confronto com a legislação. E, igualmente, com a orientação do 

Supremo Tribunal Federal, que declara serem os classistas titulares de direito adquirido a um regime jurídico diverso do 

dos magistrados togados, razão pela qual impõe-se a cassação da segurança concedida. Recurso ordinário e remessa de 

ofício providos. 

(RXOF e ROMS - 1192/2002-000-03-00.5 , Relator Ministro: Milton de Moura França, Data de Julgamento: 

02/03/2006, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 11/04/2006)  
 

Assim, a presente causa trata de hipótese idêntica àquelas reiteradamente julgadas pelos Tribunais Superiores, pelo que 

merece igual deslinde.  

Consigne-se, ainda, o evidente erro material estampado na sentença, consistente na condenação da União Federal (ré) 

nas custas processuais e honorários advocatícios (arbitrados em R$ 3.000,00), tendo o pedido do postulante julgado 

improcedente, consoante artigo 269, I, do CPC. Corrobora ainda mais o equívoco na medida em que o édito é 

submetido ao reexame necessário.  

 

De modo que, no que diz respeito à verba honorária, como a causa não exigiu do patrono da parte Ré desforço 

profissional além do normal, entendo deva ser reduzida para R$ 1.000,00. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação apenas para reduzir os 

honorários advocatícios para R$ 1.000,00, nos termos expostos, não conheço da remessa oficial e reconheço de 

ofício, a existência de erro material na parte dispositiva da sentença e a retifico para condenar a parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios.  

Com o trânsito, restituam-se os autos ao juízo de origem. 

Int.  
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São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.031501-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : HELENITA NOVELLI e outros 

 
: LENY PEREIRA SANT ANNA 

 
: MIGUEL ABRAO NETO 

 
: RIBEMONT LOPES DE FARIAS 

 
: ROBERTO FERRAIUOLO 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença prolatada pelo MM. Juíza Federal da 7ª Vara da Subseção Judiciária 

de São Paulo, que julgou improcedente o pedido da ação de rito ordinário ajuizada por Helenita Novelli, Leny Pereira 

Sant"Anna, Marilena Carmen Moreno de Azevedo, Miguel Abrão Neto, Ribemont Lopes de Farias e Roberto 

Ferraiuolo, em 23 de novembro de 2004, em face da União Federal, com o objetivo de ser reconhecido o direito de 

perceberem seus proventos calculados com base no artigo 2º da Lei nº 9.655/98, condenando a União a recalcular suas 

aposentadorias observando-se a diferença de remuneração para 5% em cada categoria da Magistratura.  

Em síntese, os autores sustentam que se aposentaram na vigência da Lei nº 6.903/81, que garante à aposentadoria com 

proventos integrais ou reajustáveis proporcionais aos vencimentos dos juízes em atividade.  

A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida por força do artigo 1º da Lei nº 9.494/97 (fls. 70/71).  

A parte ré apresentou contestação arguindo falta de amparo legal para a concessão do direito pleiteado (fls. 74/94).  

Na sentença, a MM. Juíza a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, extinguindo o processo nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, aduzindo que: "A lei 9.655/98 estabeleceu que os vencimentos dos juízes 

classistas deixariam de ter base de cálculo vinculada à remuneração dos juízes togados. O STF acerca do tema, já se 

pronunciou no sentido de que a especificidade da condição jurídico-funcional dos juízes classistas autoriza o legislador 

a reserva-lhes tratamento normativo diferenciado daquele conferidos aos magistrados togados (STF MS 214566/DF)". 

Assim, diante disso, os autores não têm direito de pretender equiparação dos reajustes fixados no artigo 2º da Lei nº 

9.655/98 aos juízes de carreira (fls. 96/98). 

Inconformada, apelou a parte autora, pugnando pela reforma da r. sentença e a consequente procedência do pedido, 

alegando, em síntese, que possuem direito adquirido aos proventos integrais ou proporcionais integrantes da folha de 

pagamentos dos inativos da União, e à equivalência concedida aos juízes em atividade, por terem satisfeito os requisitos 

da Lei nº 6.903/81, ao tempo que ela estava em vigor." Requerem que a União recalcule suas aposentadorias 

observando-se a diferença de remuneração para 5% em cata categoria da magistratura (fls. 104/117). 

A parte ré apresentou contrarrazões às fls. 124/131, pugnando pela manutenção da sentença de primeiro grau.  

DECIDO. 

Pretendem os apelantes ter reconhecido o direito de perceberem seus proventos calculados com base no artigo 2º da Lei 

nº 9.655/98. Alegam que são juízes classistas aposentados do Tribunal Regional do Trabalho e por isso, requerem o 

recálculo de suas aposentadorias observando-se a diferença de remuneração para 5% em cada categoria da magistratura.  

A questão de que os representantes classistas da Justiça do Trabalho não se equiparam e nem se submetem ao mesmo 

regime jurídico-constitucional e legal aplicável aos magistrados togados, devendo a aposentadoria dos Juízes 

temporários, assim como os demais benefícios e vantagens a estes, estar expressamente previstos em legislação 

específica, já foi objeto de ampla discussão nos tribunais, tendo os Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior 

Tribunal de Justiça pacificado a matéria nos seguintes termos (grifo nosso): 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - INTERPOSIÇÃO SIMULTÂNEA E TRANCAMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL - AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO - IRRELEVÂNCIA ANTE O FUNDAMENTO 

DO ACÓRDÃO ATACADO.  
Contando o acórdão atacado com fundamento estritamente constitucional, o fato de, à negativa de trânsito do especial, 

não haver seguido a interposição de agravo, visando ao exame pelo Superior Tribunal de Justiça, não prejudica o 

recurso extraordinário. APOSENTADORIA - PROVENTOS - BALIZAS - JUIZ CLASSISTA DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO - REGÊNCIA - ARTIGO 40, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI Nº 9.655/98 - 

INAPLICABILIDADE. Com a aposentadoria do classista, surge realidade jurídica relativa ao cálculo dos proventos. 

Modificação posterior dos vencimentos dos togados, no que utilizados como base de cálculo dos avos, não atrai a 

incidência do disposto no § 8º do artigo 40 da Constituição Federal, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 

41/03. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 32/3352 

(RE 391792, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 18/10/2005, DJ 20-04-2006 PP-

00015 EMENT VOL-02229-03 PP-00536)  
 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA DE JUIZ CLASSISTA. NOVO REGRAMENTO. 

REVOGAÇÃO DA LEI 6.903/1981 PELA LEI 9.528/1997. ALEGAÇÃO DE DIREITO ADQUIRIDO. 

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  

No julgamento da ADI 1.878 (rel. min. Ilmar Galvão, DJ de 07.11.2003), o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

manifestou-se pela constitucionalidade da Lei 9.528/1997, que revogou a disciplina da Lei 6.903/1981, sobre a 

aposentadoria dos juízes classistas. Na hipótese, o Tribunal de origem afirmou não estarem preenchidos os requisitos 

para a aposentadoria de juiz classista à época da edição da nova lei. Para se chegar a conclusão diversa, seria necessário 

reexaminar os fatos da causa, o que é vedado na esfera do recurso extraordinário, de acordo com a Súmula 279 do 

Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AI 474677 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 08/08/2006, DJ 22-09-

2006 PP-00049 EMENT VOL-02248-05 PP-00880)  

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 5º, CAPUT E § 1º DA LEI Nº 9.528, DE 10.12.97. 

APOSENTADORIA DE MAGISTRADOS CLASSISTAS TEMPORÁRIOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

INAPLICABILIDADE DO REGIME PREVISTO NO ART. 93 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

1. A nova redação do inc. VI do art. 93 da CF, dada pela EC nº 20/98, não foi capaz de provocar substancial alteração 

dos parâmetros apontados para a aferição da inconstitucionalidade do ato normativo questionado. Além disso, a 

superveniência da EC nº 24, de 09.12.99, que extinguiu a representação classista na Justiça do Trabalho ao modificar a 

redação dos arts. 111, 112, 113, 115 e 116 da Constituição Federal, não retirou a natureza normativa do preceito 

impugnado, que permanece regendo um número indeterminado de situações que digam respeito à aposentadoria dos 

juízes temporários. Preliminares afastadas, com o conseqüente conhecimento da ação. Entendimento original do 

Relator, em sentido contrário, reconsiderado para participar das razões prevalecentes. 2. Embora a CF/88 tenha 

conferido, até o advento da EC nº 24/99, tratamento de magistrado aos representantes classistas da Justiça do Trabalho, 

a estes não se aplica o regime jurídico constitucional próprio dos magistrados togados, disposto no art. 93 da Carta 

Magna. 3. A aposentadoria dos juízes temporários, assim como os demais benefícios e vantagens que a estes tenham 

sido outorgados, devem estar expressamente previstos em legislação específica. Precedentes: MS nº 21.466, Rel. Min. 

Celso de Mello, DJ 06.05.94 e MS nº 22.498, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 03.04.98. 4. Por este motivo é que a 

aposentadoria dos magistrados classistas já se encontrava disciplinada por Diploma legal especial, a saber, a Lei nº 

6.903, de 30.04.81, recebida pela ordem constitucional vigente e revogada pelos dispositivos ora impugnados. 5. Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada improcedente por decisão majoritária.  

(ADI 1878, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2002, DJ 07-11-2003 PP-

00080 EMENT VOL-02131-01 PP-00067)  

 

EMENTA: Juízes classistas da Justiça do Trabalho. Pretensão de aplicação a eles da vantagem a que se refere o inciso I 

do artigo 192 da Lei 8.112/90. - A aposentadoria dos juízes temporários da União se dá nos termos da Lei 6.903/81, e 

essa Lei não lhes confere a vantagem prevista no inciso I do artigo 192 da Lei 8.112/90. Esses juízes só fazem jus a 

benefícios e vantagens que lhes tenham sido expressamente outorgados em legislação específica (MS 21.468). - 

Ademais, ainda que assim não fosse, e se aplicasse a Lei 8.112/90 aos juízes classistas da Justiça do Trabalho, o inciso I 

do artigo 192 desse Diploma Legal ("O servidor que contar tempo de serviço para aposentadoria com provento integral 

será aposentado: I - com a remuneração do padrão da classe imediatamente superior àquela em que se encontra 

posicionado") não se aplicaria a eles, até porque o conceito de classes graduadas está vinculado ao de cargo que admita 

promoção de uma para outra, o que é incompatível com a natureza do cargo isolado. Mandado de segurança 

indeferido.(MS 22498, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 02/02/1998, DJ 03-04-

1998 PP-00007 EMENT VOL-01905-02 PP-00256)  

 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - COMPETÊNCIA 

CONSTITUCIONAL - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DE ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA - 

POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA - CARÁTER NÃO-

VINCULANTE DA DELIBERAÇÃO DO TCU - JUIZ CLASSISTA - PRERROGATIVAS - À QUESTÃO DA 

SUA EQUIPARAÇÃO AOS MAGISTRADOS TOGADOS - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO A 

UM MESMO REGIME JURÍDICO - WRIT DENEGADO.  

Com a superveniência da nova Constituição, ampliou-se, de modo extremamente significativo, a esfera de competência 

dos Tribunais de Contas, os quais, distanciados do modelo inicial consagrado na Constituição republicana de 1891, 

foram investidos de poderes mais amplos, que ensejam, agora, a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial das pessoas estatais e das entidades e órgãos de sua administração direta e indireta. 

No exercício da sua função constitucional de controle, o Tribunal de Contas da União procede, dentre outras 

atribuições, a verificação da legalidade da aposentadoria, e determina - tal seja a situação jurídica emergente do 

respectivo ato concessivo - a efetivação, ou não, de seu registro. O Tribunal de Contas da União, no desempenho dessa 

específica atribuição, não dispõe de competência para proceder a qualquer inovação no título jurídico de aposentação 

submetido a seu exame. Constatada a ocorrência de vício de legalidade no ato concessivo de aposentadoria, torna-se 
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lícito ao Tribunal de Contas da União - especialmente ante a ampliação do espaço institucional de sua atuação 

fiscalizadora - recomendar ao órgão ou entidade competente que adote as medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, evitando, desse modo, a medida radical da recusa de registro. Se o órgão de que proveio o ato juridicamente viciado, 

agindo nos limites de sua esfera de atribuições, recusar-se a dar execução a diligência recomendada pelo Tribunal de 

Contas da União - reafirmando, assim, o seu entendimento quanto a plena legalidade da concessão da aposentadoria -, 

caberá à Corte de Contas, então, pronunciar-se, definitivamente, sobre a efetivação do registro. 

Os representantes classistas da Justiça do Trabalho, ainda que ostentem títulos privativos da magistratura e exerçam 

função jurisdicional nos órgãos cuja composição integram; não se equiparam e nem se submetem, só por isso, ao 

mesmo regime jurídico-constitucional e legal aplicável aos magistrados togados. A especificidade da condição jurídico-

funcional dos juízes classistas autoriza o legislador a reservar-lhes tratamento normativo diferenciado daquele conferido 

aos magistrados togados. O juiz classista, em conseqüência, apenas faz jus aos benefícios e vantagens que lhe tenham 

sido expressamente outorgados em legislação específica. Assiste-lhe o direito de ver computado, para efeito de 

gratificação adicional por tempo de serviço, tão-somente o período em que desempenhou a representação classista nos 

órgãos da Justiça do Trabalho, excluído, portanto, desse computo, o lapso temporal correspondente a atividade 

advocatícia. A interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Rp. nº 1.490-DF, ao art. 65, VIII, 

da LOMAN e ao art. 1. do Decreto-lei nº 2.019/79 concerne, estritamente, aos magistrados togados. 

(STF, Pleno, Rel. Min. Celso de Mello, MS 21.466/DF, D.J. 06.05.1994, p. 10486.) 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. JUIZ TEMPORÁRIO APOSENTADO DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO. EXTENSÃO DE REAJUSTE CONCEDIDO AOS JUÍZES TOGADOS. 

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME DE REMUNERAÇÃO. RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO. 
1. A regra prevista no art. 7º da Lei 6.903/81, em consonância com o art. 40, § 8º, da Constituição Federal, assegurava 

aos juízes temporários aposentados da Justiça do Trabalho a paridade de vencimentos apenas com os classistas em 

atividade e não com os togados. 

2. Hipótese em que se mostra inviável estender aos recorrentes, classistas aposentados, a majoração de vencimentos 

prevista na Lei 10.474/02, concedida apenas aos juízes togados. 

3. Resguardada a irredutibilidade de vencimentos e proventos, não possuem os servidores públicos direito adquirido a 

regime de remuneração. Precedentes do STJ. 

4. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 947.414/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 

09/03/2009) 

 

Conforme já explicitado, os juízes classistas não se equiparam e nem se submetem ao regime jurídico de remuneração 

dos magistrados togados, fazendo jus somente aos benefícios que lhe foram conferidos pela legislação específica. 

Assim, a presente causa trata de hipótese idêntica àquelas reiteradamente julgadas pelos Tribunais Superiores, pelo que 

merece igual deslinde.  

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego provimento à apelação.  

Com o trânsito, restituam-se os autos ao juízo de origem.  

Int.  

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.00.019083-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : TERESIA GALO 

ADVOGADO : SAMUEL RODRIGUES COSTA e outro 

SUCEDIDO : NIKOLA GALO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  
 

Trata-se de embargos à execução de sentença opostos pela União Federal por meio dos quais impugna a embargante os 

cálculos ofertados pelos embargantes, alegando, preliminarmente, a nulidade da execução, e no mérito, o excesso de 
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execução, consubstanciado na aplicação indevida do Provimento nº 24/96 para o cálculo da correção monetária, na não 

incidência de juros capitalizados, na ilegalidade da aplicação dos juros de mora no percentual de 1% ao mês, devendo 

os mesmos serem computados à taxa de 0,5% ao mês a partir da citação, e por fim, na incorreção do valor cobrado a 

título de honorários de advogado. 

 

Regularmente processado o feito, foi proferida sentença julgando parcialmente procedentes os embargos à execução, 

reconhecendo a prevalência dos cálculos ofertados pela Contadoria Judicial no valor de R$ 982.895,55 (novecentos e 

oitenta e dois mil, oitocentos e noventa e cinco reais e cinqüenta e cinco centavos), em dezembro de 2001, atualizado 

em novembro de 2004 para R$ 1.172.118,63 (um milhão, cento e setenta e dois mil, cento e dezoito reais e sessenta e 

três centavos), e, considerando a sucumbência recíproca, condenou cada parte a arcar com os honorários de seus 

respectivos patronos. 

 

A sentença foi submetida ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

 

Inconformada, a União interpôs apelação requerendo a reforma da r. sentença, alegando em razões recursais que o 

cálculo da Contadoria Judicial inclui os índices inflacionários expurgados de janeiro de 1989 e março de 1990 no 

cômputo da correção monetária, em discordância com o título transitado em julgado. 

 

Sustenta que a sentença deverá ser executada fielmente, sem ampliações ou restrições da condenação declarada. 

 

Sem contrarrazões subiram os autos à esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Por primeiro, em juízo de admissibilidade, não conheço da remessa oficial, pois a norma prevista no artigo 475, II, do 

Código de Processo Civil, se aplica tão-somente na fase de conhecimento, em face do disposto no artigo 520, V, do 

mesmo Diploma Processual Civil (STJ - ERESP 258097 - Rel. Min. José Delgado - Corte Especial - v.u. - 

DJ:20/08/2001 - pag:336)  

 

No que se refere ao recurso de apelação da União, aplico a regra do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

que autoriza o relator a negar seguimento à recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

 

É o caso dos autos, posto que as razões de apelação estão em manifesto confronto com a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça.  

 

Pleiteia a embargante, por meio do presente recurso, a reforma da r. sentença para que sejam excluídos do cálculo da 

Contadoria Judicial os índices inflacionários expurgados relativos aos meses de janeiro de 1989 e março de 1990, uma 

vez que não constam do título judicial exeqüendo, transitado em julgado. 

 

Contudo, a questão foi primorosamente examinada no voto proferido pelo E. Ministro Hamilton Carvalhido, nos autos 

do Recurso Especial nº 445.630/CE, que ora transcrevo: 

 

"(...)Outrossim, sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na 

fase de execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do 

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles 

casos em que não houve tal previsão. 

Quando houver expressa indicação, na sentença exeqüenda, do critério de correção monetária a ser utilizado, não é 

possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena de 

violação da coisa julgada. 

No segundo caso, não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a 

incidência dos expurgos quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que não discutidos no 

processo de conhecimento. 

Gize-se, entretanto, que, pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já 

homologados os cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte 

Superior no sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para 

inclusão de índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, 

entretanto, ser incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória 

de cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar." 

 

Esse entendimento está pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CORREÇÃO MONETÁRIA 

E EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE. JUROS MORATÓRIOS. DESCUMPRIMENTO 

DO PRAZO CONSTITUCIONAL. CABIMENTO. 

1. Consoante entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, é legal a inclusão de expurgos inflacionários 

nos cálculos de correção monetária de débitos da Fazenda Nacional em procedimento de liquidação, apesar da 

ausência de debate no processo de conhecimento ou inexistência de fixação de critério específico de atualização na 

sentença. 

2. Pacificou-se nesta Corte o entendimento de que, cumprido o prazo constitucional para o pagamento dos precatórios 

(CF, art. 100, § 1º), são indevidos os juros moratórios em precatório complementar. 

Todavia, uma interpretação dessa orientação a contrario sensu leva à seguinte conclusão: se a Fazenda não atende o 

prazo constitucional para o pagamento do precatório, configurar-se-à situação de mora, caso em que (a) são devidos 

juros de mora e (b) incidem sobre o período da mora, ou seja, a partir do dia seguinte ao do prazo constitucional do 

pagamento do precatório. 

3. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no REsp 948537 / CE; Agravo Regimental no Recurso Especial2007/0097877-0;- Relator Ministro Mauro 

Campbell Marques;- Segunda Turma; data do julgamento: 17/03/2009; DJe 16/04/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO GENÉRICA À LEI, SEM 

INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO CONTRARIADO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO DO TEMA RELATIVO AO 

ART. 17 DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. CABIMENTO. 

AUSÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA. PRECEDENTES 

1. A omissão quanto à indicação do dispositivo legal que teria sido violado no acórdão recorrido determina o não 

conhecimento do recurso especial. Precedentes. 

2. Incidem as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal na hipótese de ausência de prequestionamento da 

questão federal suscitada nas razões do recurso especial. 

3. Incorre em ofensa à coisa julgada a inclusão de expurgos inflacionários não adotados pela sentença exeqüenda 

apenas se esta houver indicado expressamente o critério de correção monetária a ser utilizado. Caso não previsto pelo 

título executivo judicial quais índices de correção monetária são devidos, como no caso dos autos, é cabível sua 

fixação quando da execução. Precedentes. 

4. Agravo regimental improvido. 

AgRg no REsp 1068488 / RJ; Agravo Regimental no Recurso Especial2008/0137927-5; Relatora Ministra Maria 

Thereza de Assis Moura; Sexta Turma; data do julgamento: 04/09/2008; DJe 22/09/2008) 

No presente caso, a sentença monocrática do processo de conhecimento, proferida em 02 de março de 1993, julgou 

procedente o pedido formulado na inicial e condenou a União ao pagamento de indenização aos autores, correspondente 

à pensão mensal do salário de seu filho falecido até a data em que este completaria 65 anos, acrescida de verbas 

trabalhistas, a ser apurada em liquidação de sentença, condenando-a, ainda, ao pagamento de honorários de advogado, 

fixados em 10% do valor da condenação. 

 

Verifica-se, assim, que a r. sentença exeqüenda não fixou os critérios de correção monetária a serem observados quando 

da liquidação do crédito. 

 

Nessa esteira, iniciada a fase de execução, os exeqüentes apresentaram evolução de cálculo no qual se utilizaram, para 

tanto, dos índices previstos no Provimento nº 24/97 da E.COGE, o que foi referendado pelo o MM. Juiz Federal a quo 

no ato do recebimento dos presentes embargos, tendo determinado a remessa dos autos à Contadoria Judicial para 

elaboração do cálculo nos mesmos termos, aplicando-se o Provimento nº 26/2001 no que couber. 

 

Dessa forma, não prospera a alegação da apelante de ofensa à coisa julgada em razão da aplicação do Provimento nº 

24/97 no cômputo da correção monetária, especialmente quanto à incidência dos expurgos inflacionários relativos aos 

meses de janeiro de 1989 e março de 1990, posto que não havendo previsão quanto aos critérios de atualização do 

crédito na sentença executada, correta a utilização dos mesmos para tanto, uma vez que disciplinam a elaboração de 

cálculos na liquidação de créditos no âmbito da Justiça Federal, adotando os critérios estabelecidos pelo Conselho da 

Justiça Federal no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Pela mesma razão há de ser afastada a alegada ofensa ao princípio da legalidade. 

 

Acresça-se que, consoante lição do E. Ministro Luiz Fux, "a correção monetária plena é mecanismo mediante o qual 

empreende-se a recomposição da efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo 

original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se 

acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita". 

Por esses fundamentos, não conheço da remessa oficial e, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, nego seguimento à apelação da União, posto que em manifesto confronto com a jurisprudência do STJ. 

 

I. 
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São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.027060-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOAO PEDRO DA SILVA e outros 

 
: SALVADOR ASTONE 

 
: JAMIL JUCEFF RACHID 

 
: MARIO DAS NEVES 

 
: NORBERTO LIOTTI 

 
: JARBAS MAJELLA BICALHO 

 
: MANOEL DOURADO SOBRINHO 

ADVOGADO : MAGDA LEVORIN 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença prolatada pelo MM. Juiz Federal da 17ª Vara da Subseção Judiciária 

de São Paulo, em mandado de segurança impetrado por João Pedro da Silva, Salvador Astone, Jamil Juceff Rachid, 

Mário das Neves, Norberto Liotti, Jarbas Majella Bicalho e Manoel Dourado Sobrinho, em 25 de novembro de 

2002, contra ato da Diretoria Geral do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, com o objetivo de 

restabelecer o direito de aposentadoria nos termos da Lei nº 6.903/81, respeitando a equivalência entre os impetrantes e 

os juízes titulares das varas do trabalho, aplicando a proporção de 2/3 (dois terços) da remuneração dos titulares e a Lei 

nº 10.474/02.  

Em síntese, os autores sustentam que se aposentaram com a garantia de que seus proventos seriam reajustados na 

mesma data e na proporção dos juízes em atividade, respeitando a equivalência de 2/3 (dois terços), em relação aos 

juízes titulares de varas do trabalho e que o artigo 5º da Lei nº 9.655/98 não pode ser aplicado, pois fere os princípios da 

irretroatividade da lei, irredutibilidade de vencimentos e direito adquirido.  

A medida liminar foi indeferida às fls. 225/227.  

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 242/246.  

Na sentença, o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido formulado na inicial e denegou a segurança pleiteada, sob 

o fundamento de que "o tratamento conferido ao juiz classista é bem diferente do concedido aos juízes titulares, até 

mesmo porque o juiz classista não precisa ser bacharel em direito, não se submete à concurso público de provas e títulos 

para ingresso na carreira e não possui vitaliciedade e não há que se falar em aplicação da Lei nº 10.474/02 aos juízes 

classistas aposentados por falta de previsão legal" (fls. 312/317). 

Inconformada, apelou a parte autora, pugnando pela reforma da r. sentença e a consequente procedência do pedido, 

alegando, em síntese, que possuem direito adquirido ao recebimento dos proventos na aposentadoria equivalentes a 2/3 

(dois terços) da remuneração dos juizes togados de primeiro grau da Justiça do Trabalho (fls. 322/331).  

A parte ré apresentou contrarrazões às fls. 337/348, pugnando pela manutenção da sentença de primeiro grau.  

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do Procurador Regional da República, Dr. José Pedro Taques, opinou 

pelo improvimento da apelação, mantendo-se in totum a r. sentença (fls. 352/356).  

 

DECIDO. 
Pretendem os apelantes restabelecer o direito de aposentadoria nos termos da Lei nº 6.903/81, respeitando a 

equivalência entre os impetrantes e os juízes titulares das varas do trabalho, aplicando a proporção de 2/3 (dois terços) 

da remuneração dos titulares e a Lei nº 10.474/02.  

Alegam que fazem jus ao recebimento dos proventos e pensões calculados com base na Lei nº 10.474/2002, visto que a 

aposentadoria dos autores ou no caso dos instituidores das pensões, ocorreram sob a égide da Lei 6.903/81, que lhes 

permitia a aposentadoria e o reajustamento de seus proventos sempre que alterados os vencimentos dos juízes em 

atividade. 

Aduzem que com o advento da Lei nº 10.474/2002, foram incorporados aos vencimentos da magistratura de todos os 

níveis benefícios remuneratórios, inclusive auxílio-moradia.  

Destacam não ser cabível a aplicação da Lei nº 9.655/98, que determina que aos juízes classistas deve-se aplicar o 

mesmo sistema de reajustes dos servidores públicos federais, sob pena de se configurar violação ao direito adquirido, e 

aos princípios da igualdade e da impessoalidade. 

A questão de que os representantes classistas da Justiça do Trabalho não se equiparam e nem se submetem ao mesmo 

regime jurídico-constitucional e legal aplicável aos magistrados togados, devendo a aposentadoria dos Juízes 
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temporários, assim como os demais benefícios e vantagens a estes, estar expressamente previstos em legislação 

específica, já foi objeto de ampla discussão nos tribunais, tendo os Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior 

Tribunal de Justiça pacificado a matéria nos seguintes termos (grifo nosso): 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - INTERPOSIÇÃO SIMULTÂNEA E TRANCAMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL - AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO - IRRELEVÂNCIA ANTE O FUNDAMENTO 

DO ACÓRDÃO ATACADO.  

Contando o acórdão atacado com fundamento estritamente constitucional, o fato de, à negativa de trânsito do especial, 

não haver seguido a interposição de agravo, visando ao exame pelo Superior Tribunal de Justiça, não prejudica o 

recurso extraordinário. APOSENTADORIA - PROVENTOS - BALIZAS - JUIZ CLASSISTA DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO - REGÊNCIA - ARTIGO 40, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI Nº 9.655/98 - 

INAPLICABILIDADE. Com a aposentadoria do classista, surge realidade jurídica relativa ao cálculo dos proventos. 

Modificação posterior dos vencimentos dos togados, no que utilizados como base de cálculo dos avos, não atrai a 

incidência do disposto no § 8º do artigo 40 da Constituição Federal, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 

41/03. 

(RE 391792, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 18/10/2005, DJ 20-04-2006 PP-00015 

EMENT VOL-02229-03 PP-00536)  

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA DE JUIZ CLASSISTA. NOVO REGRAMENTO. 

REVOGAÇÃO DA LEI 6.903/1981 PELA LEI 9.528/1997. ALEGAÇÃO DE DIREITO ADQUIRIDO. 

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  

No julgamento da ADI 1.878 (rel. min. Ilmar Galvão, DJ de 07.11.2003), o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

manifestou-se pela constitucionalidade da Lei 9.528/1997, que revogou a disciplina da Lei 6.903/1981, sobre a 

aposentadoria dos juízes classistas. Na hipótese, o Tribunal de origem afirmou não estarem preenchidos os requisitos 

para a aposentadoria de juiz classista à época da edição da nova lei. Para se chegar a conclusão diversa, seria necessário 

reexaminar os fatos da causa, o que é vedado na esfera do recurso extraordinário, de acordo com a Súmula 279 do 

Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AI 474677 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 08/08/2006, DJ 22-09-2006 

PP-00049 EMENT VOL-02248-05 PP-00880)  

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 5º, CAPUT E § 1º DA LEI Nº 9.528, DE 10.12.97. 

APOSENTADORIA DE MAGISTRADOS CLASSISTAS TEMPORÁRIOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

INAPLICABILIDADE DO REGIME PREVISTO NO ART. 93 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

1. A nova redação do inc. VI do art. 93 da CF, dada pela EC nº 20/98, não foi capaz de provocar substancial alteração 

dos parâmetros apontados para a aferição da inconstitucionalidade do ato normativo questionado. Além disso, a 

superveniência da EC nº 24, de 09.12.99, que extinguiu a representação classista na Justiça do Trabalho ao modificar a 

redação dos arts. 111, 112, 113, 115 e 116 da Constituição Federal, não retirou a natureza normativa do preceito 

impugnado, que permanece regendo um número indeterminado de situações que digam respeito à aposentadoria dos 

juízes temporários. Preliminares afastadas, com o conseqüente conhecimento da ação. Entendimento original do 

Relator, em sentido contrário, reconsiderado para participar das razões prevalecentes. 2. Embora a CF/88 tenha 

conferido, até o advento da EC nº 24/99, tratamento de magistrado aos representantes classistas da Justiça do Trabalho, 

a estes não se aplica o regime jurídico constitucional próprio dos magistrados togados, disposto no art. 93 da Carta 

Magna. 3. A aposentadoria dos juízes temporários, assim como os demais benefícios e vantagens que a estes tenham 

sido outorgados, devem estar expressamente previstos em legislação específica. Precedentes: MS nº 21.466, Rel. Min. 

Celso de Mello, DJ 06.05.94 e MS nº 22.498, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 03.04.98. 4. Por este motivo é que a 

aposentadoria dos magistrados classistas já se encontrava disciplinada por Diploma legal especial, a saber, a Lei nº 

6.903, de 30.04.81, recebida pela ordem constitucional vigente e revogada pelos dispositivos ora impugnados. 5. Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada improcedente por decisão majoritária.  

(ADI 1878, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2002, DJ 07-11-2003 PP-00080 

EMENT VOL-02131-01 PP-00067)  

 

EMENTA: Juízes classistas da Justiça do Trabalho. Pretensão de aplicação a eles da vantagem a que se refere o inciso I 

do artigo 192 da Lei 8.112/90. - A aposentadoria dos juízes temporários da União se dá nos termos da Lei 6.903/81, e 

essa Lei não lhes confere a vantagem prevista no inciso I do artigo 192 da Lei 8.112/90. Esses juízes só fazem jus a 

benefícios e vantagens que lhes tenham sido expressamente outorgados em legislação específica (MS 21.468). - 

Ademais, ainda que assim não fosse, e se aplicasse a Lei 8.112/90 aos juízes classistas da Justiça do Trabalho, o inciso I 

do artigo 192 desse Diploma Legal ("O servidor que contar tempo de serviço para aposentadoria com provento integral 

será aposentado: I - com a remuneração do padrão da classe imediatamente superior àquela em que se encontra 

posicionado") não se aplicaria a eles, até porque o conceito de classes graduadas está vinculado ao de cargo que admita 

promoção de uma para outra, o que é incompatível com a natureza do cargo isolado. Mandado de segurança 

indeferido.(MS 22498, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 02/02/1998, DJ 03-04-

1998 PP-00007 EMENT VOL-01905-02 PP-00256)  
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MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - COMPETÊNCIA 

CONSTITUCIONAL - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DE ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA - 

POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA - CARÁTER NÃO-

VINCULANTE DA DELIBERAÇÃO DO TCU - JUIZ CLASSISTA - PRERROGATIVAS - À QUESTÃO DA 

SUA EQUIPARAÇÃO AOS MAGISTRADOS TOGADOS - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO A 

UM MESMO REGIME JURÍDICO - WRIT DENEGADO.  

Com a superveniência da nova Constituição, ampliou-se, de modo extremamente significativo, a esfera de competência 

dos Tribunais de Contas, os quais, distanciados do modelo inicial consagrado na Constituição republicana de 1891, 

foram investidos de poderes mais amplos, que ensejam, agora, a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial das pessoas estatais e das entidades e órgãos de sua administração direta e indireta. 

No exercício da sua função constitucional de controle, o Tribunal de Contas da União procede, dentre outras 

atribuições, a verificação da legalidade da aposentadoria, e determina - tal seja a situação jurídica emergente do 

respectivo ato concessivo - a efetivação, ou não, de seu registro. O Tribunal de Contas da União, no desempenho dessa 

específica atribuição, não dispõe de competência para proceder a qualquer inovação no título jurídico de aposentação 

submetido a seu exame. Constatada a ocorrência de vício de legalidade no ato concessivo de aposentadoria, torna-se 

lícito ao Tribunal de Contas da União - especialmente ante a ampliação do espaço institucional de sua atuação 

fiscalizadora - recomendar ao órgão ou entidade competente que adote as medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, evitando, desse modo, a medida radical da recusa de registro. Se o órgão de que proveio o ato juridicamente viciado, 

agindo nos limites de sua esfera de atribuições, recusar-se a dar execução a diligência recomendada pelo Tribunal de 

Contas da União - reafirmando, assim, o seu entendimento quanto a plena legalidade da concessão da aposentadoria -, 

caberá à Corte de Contas, então, pronunciar-se, definitivamente, sobre a efetivação do registro. 

Os representantes classistas da Justiça do Trabalho, ainda que ostentem títulos privativos da magistratura e 

exerçam função jurisdicional nos órgãos cuja composição integram; não se equiparam e nem se submetem, só 

por isso, ao mesmo regime jurídico-constitucional e legal aplicável aos magistrados togados. A especificidade da 

condição jurídico-funcional dos juízes classistas autoriza o legislador a reservar-lhes tratamento normativo 

diferenciado daquele conferido aos magistrados togados. O juiz classista, em conseqüência, apenas faz jus aos 

benefícios e vantagens que lhe tenham sido expressamente outorgados em legislação específica. Assiste-lhe o 

direito de ver computado, para efeito de gratificação adicional por tempo de serviço, tão-somente o período em 

que desempenhou a representação classista nos órgãos da Justiça do Trabalho, excluído, portanto, desse 

computo, o lapso temporal correspondente a atividade advocatícia. A interpretação dada pelo Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento da Rp. nº 1.490-DF, ao art. 65, VIII, da LOMAN e ao art. 1. do Decreto-lei nº 2.019/79 

concerne, estritamente, aos magistrados togados. 

(STF, Pleno, Rel. Min. Celso de Mello, MS 21.466/DF, D.J. 06.05.1994, p. 10486.) 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. JUIZ TEMPORÁRIO APOSENTADO DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO. EXTENSÃO DE REAJUSTE CONCEDIDO AOS JUÍZES TOGADOS. 

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME DE REMUNERAÇÃO. RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. A regra prevista no art. 7º da Lei 6.903/81, em consonância com o art. 40, § 8º, da Constituição Federal, assegurava 

aos juízes temporários aposentados da Justiça do Trabalho a paridade de vencimentos apenas com os classistas em 

atividade e não com os togados. 

2. Hipótese em que se mostra inviável estender aos recorrentes, classistas aposentados, a majoração de vencimentos 

prevista na Lei 10.474/02, concedida apenas aos juízes togados. 

3. Resguardada a irredutibilidade de vencimentos e proventos, não possuem os servidores públicos direito adquirido a 

regime de remuneração. Precedentes do STJ. 

4. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 947.414/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 

09/03/2009) 
 

Conforme já explicitado, os juízes classistas não se equiparam e nem se submetem ao regime jurídico de remuneração 

dos magistrados togados, fazendo jus somente aos benefícios que lhe foram conferidos pela legislação específica. 

Assim, a presente causa trata de hipótese idêntica àquelas reiteradamente julgadas pelos Tribunais Superiores, pelo que 

merece igual deslinde.  

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego provimento à apelação.  

Com o trânsito, restituam-se os autos ao juízo de origem.  

Int.  

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.023925-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ e outro 

 
: MARIA CRISTINA MELLO DA FONSECA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

APELADO : HARRY SIEGFRIED PETER JUNIOR e outro 

 
: SILVIA REGINA MILLS PETER 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

1. Fls. 710/711: embargos de declaração contra a decisão proferida às fl. 704, sob o fundamento de estar pendente de 

análise de admissão o Recurso Especial da decisão que negou provimento ao Agravo de Instrumento nº 

2008.03.00.034257-6, interposto contra a concessão da tutela específica concedida no bojo da sentença recorrida (fls. 

512/528). 

Não merece acolhida o recurso de embargos de declaração, porquanto a interposição do Recurso Especial não suspende 

a decisão recorrida, restando desse modo negado o pedido do agravo de instrumento e por sua vez mantida a 

determinação da tutela específica concedida na sentença (art. 542, § 2º do CPC). 

Posto isto, rejeito os embargos de declaração. 

 

2. Fl. 709: defiro o pedido de extração de carta de sentença formulado pela parte autora. 

Pelos mesmos fundamentos já delineados, a interposição do Recurso Especial contra a decisão que negou provimento 

ao agravo de instrumento nº 2007.03.00.074263-0, que objetivava a concessão do efeito suspensivo à apelação, não 

possui o efeito de suspender o resultado do julgamento e com isso mantém o recebimento do recurso de apelação no 

efeito devolutivo, possibilitando a execução provisória da sentença (art. 521 do CPC). 

 

3. Fls. 712/722: manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos e do depósito efetuado. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.05.003301-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : NEDA LIMOLI RODRIGUES DE ALBUQUERQUE (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: MARIA DE LOURDES BARRETO MAROTTI (= ou > de 60 anos) 

 
: NEME DE OLIVEIRA SARDIM (= ou > de 60 anos) 

 
: MARIA AUREA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

 
: HELENA LUIZA BESTETTI (= ou > de 60 anos) 

 
: ALOISIO DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

 
: DOMINGOS MUNUERA FILHO (= ou > de 60 anos) 

 
: SILVANA ANTONIA PEREIRA CAVALCANTI 

 
: MILTON NOGUEIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

 
: CARLOS CEZAR MOUTELA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SERGIO BERTAGNOLI e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de ação interposta por servidores militares da reserva remunerada da Força Aérea Brasileira e pensionistas, 

buscando a condenação da União Federal ao restabelecimento do pagamento do adicional de inatividade no índice que 

lhes seriam devidos e sobre os soldos que os autores receberam por se tratar de direito incorporado aos seus patrimônios 

jurídicos acrescido de juros e correção monetária dos valores dos adicionais correspondentes a janeiro de 2001 ao mês 

da reinclusão em folha de pagamento. À causa foi atribuído o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 

Sustentam os autores que o adicional de inatividade instituído pelo Decreto-lei nº 434, de 23 de janeiro de 1969, foi 

suprimido pela edição da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 2000 acarretando ofensa aos seus direitos 

adquiridos, pois no momento em que se transferiram para a reserva remunerada preencheram todos os requisitos legais 

impostos pelo Decreto-lei nº 434/69, sendo garantida a concessão de tal vantagem e a conseqüente integração desta aos 

seus proventos. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ter o Supremo Tribunal Federal pacificado o 

entendimento de que não existiria direito adquirido a regime jurídico de vencimentos, podendo este ser alterado, desde 

que não haja infringência a garantia constitucional da irredutibilidade de vencimentos. Condenou a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 241/245). 

 

Apelou a parte autora sustentando que o direito ao adicional de inatividade foi adquirido pelos recorrentes no momento 

em que estes se transferiram para a reserva remunerada, tendo em vista que na época preencheram todos os requisitos 

legais impostos pelo Decreto-lei nº 434/69 e pelas leis que alteraram o percentual do referido adicional, garantindo, 

assim a concessão de tal vantagem e a sua manutenção nos seus proventos. Aduz que a função específica da garantia do 

direito adquirido seria assegurar no tempo a manutenção dos efeitos jurídicos de normas modificadas ou suprimidas. 

Alegou que não haveria que se falar em extinção do adicional de inatividade com as edições das medidas provisórias nºs 

2.131/00 e 2.215/01, pois estas não poderiam retroagir a fim de atingir direitos já conquistados pelos requerentes, 

fundamentado em legislação vigente ao tempo da concessão do referido adicional e também que medida provisória não 

poderia extinguir direitos inerentes ao patrimônio jurídico dos cidadãos, o que somente poderia ter sido feito por meio 

de lei específica. Requer a reforma da r. sentença (fls. 251/262). Recurso respondido (fls. 271/278). 

 

Deixei de remeter os autos ao Ministério Público Federal porque rotineiramente o órgão tem deixado de ofertar parecer 

nestes feitos que envolvem direitos de idosos à conta de ausência de interesse tutelável. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Trata-se de ação interposta por servidores militares da reserva remunerada da Força Aérea Brasileira, buscando a 

condenação da União Federal ao restabelecimento do pagamento do adicional de inatividade no índice que lhes seriam 

devidos e sobre os soldos que os autores receberam por se tratar de direito incorporado aos seus patrimônios jurídicos 

acrescido de juros e correção monetária dos valores dos adicionais correspondentes a janeiro de 2001 ao mês da 

reinclusão em folha de pagamento. 

 

Sustentam os autores que o adicional de inatividade instituído pelo Decreto-lei nº 434, de 23 de janeiro de 1969, foi 

suprimido pela edição da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 2000 acarretando ofensa aos seus direitos 

adquiridos, pois no momento em que se transferiram para a reserva remunerada preencheram todos os requisitos legais 

impostos pelo Decreto-lei nº 434/69, sendo garantida a concessão de tal vantagem e a conseqüente integração desta aos 

seus proventos. 

 

Os autores recebiam o equivalente ao "adicional de inatividade" consoante o Decreto Lei nº 434/69 e posteriormente 

segundo a Lei 8.237/91, cujo art. 3°, II, 'a' assegurava ao militar, na passagem para a inatividade, a percepção do 

"adicional de inatividade", que seria parcela remuneratória incluída no conceito de proventos tal como definido no art. 

10 da referida norma. 

 

Assim dispunha o art. 3°, II, 'a': 

 

"Art. 3º A estrutura remuneratória dos servidores militares federais, na inatividade, tem a seguinte constituição:  

(...) 

II - adicionais:  

a) Adicional de Inatividade";  

 

Esse adicional que se incorporava aos proventos justificava-se porquanto ao ingressar na reserva o militar perdia 

algumas indenizações peculiares ao serviço ativo tais como indenizações de representação, de moradia e/ou de 

localidade especial, previstas nos artigos 24, 25, e 28 da Lei nº 8.237/91, e considerados indenizações "regulares", isto 

é, não essenciais. Ademais, o soldo era muito baixo. 
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Dessa forma, não mais percebendo tais indenizações, em tese, sofreria severo decréscimo em relação ao vencimento da 

ativa. 

 

Assim, na passagem para a inatividade (reserva) a sua remuneração passava a ser formada pelo soldo e gratificações 

definidas no § único do art. 59, mais os adicionais sendo que o de inatividade, aqui tratado, tem como base de cálculo o 

soldo (art. 68). 

 

Consta que a parte autora vinha percebendo o adicional com os percentuais previstos na Lei nº 9.367, de 16 de 

dezembro de 1996. 

 

Tinham, em princípio, adquirido o direito a composição de seus proventos (ou pensão em caso de morte) com a inclusão 

dessa parcela remuneratória. Realmente, a situação jurídica dos proventos e pensões da parte autora amoldava-se ao 

conceito de direito adquirido veiculado no § 2° do art. 6° da Lei de Introdução ao Código Civil. 

 

Por outro lado, a Constituição Federal, mesmo após a Emenda Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998, 

assegurou ao servidor público que os proventos de passagem à inatividade serão calculados com base na remuneração 

percebida quando da aposentação e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da remuneração (§ 3°, art. 40). 

 

Assim, tudo indicava que além do direito adquirido, a parte autora tinha assegurado que os proventos e pensões 

correspondem à totalidade da remuneração percebida na atividade sendo que haveria de permanecer o "adicional de 

inatividade" calculado sobre o soldo em percentuais variáveis porquanto a teor da lei vigente ao tempo da passagem à 

reserva referido adicional vinha substituir gratificações percebidas pelo militar na ativa, assegurando com isso o não 

empobrecimento quando da passagem para a reserva. 

 

Em seguida a isso sobreveio a Medida Provisória nº 2.215, de 31 de agosto de 2001 (reedição renumerada da Medida 

Provisória n° 2.131, de 28 de dezembro de 2000) e a redação de seu art. 10 cancelou (por omissão) o "adicional de 

inatividade". 

 

À primeira vista, fosse por ofensa ao direito adquirido, fosse por violação de texto magno, a nova disposição reguladora 

da remuneração dos militares não poderia retroagir. 

 

Em casos idênticos, os aposentados e pensionistas não sofreram redução de pensões ou proventos vez que a Medida 

Provisória n° 2.215/01 elevou a parcela remuneratória referente ao soldo (que a teor do art. 3°, I é a "parcela básica 

mensal da remuneração e dos proventos, inerente ao posto ou à graduação do militar, e é irredutível"), o qual no regime 

antigo era muito baixo, resultando assim em aumento dos valores percebidos depois da alteração; no regime da Lei nº 

8.237/91 o soldo de major, por exemplo, era de R$ 420,00 (daí a necessidade do "adicional de inatividade" em 

percentuais variáveis conforme o tempo de serviço, de 80% a 180% do soldo), passando com a Medida Provisória nº 

2.215/01 a ser de R$ 3.432,00. 

 

Portanto, não houve decesso remuneratório com o advento da Medida Provisória n° 2.215/01 e sem essa condição de 

prejuízo não devem subsistir as noções anteriormente expendidas acerca de ofensa a direito adquirido ou redução de 

proventos e pensões. 

 

No sentido do exposto é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. ADICIONAL DE 

INATIVIDADE. DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

COTEJO ANALÍTICO NÃO-DEMONSTRADO. 

1. É entendimento pacífico neste Superior Tribunal de Justiça de que o servidor público não tem direito adquirido à 

imutabilidade do regime remuneratório quando o princípio da irredutibilidade de vencimentos foi respeitado. 

2. "A supressão do adicional de inatividade devido aos militares, por força das alterações promovidas pela Medida 

Provisória nº 2.131/2001, respeitou devidamente o Princípio Constitucional da Irredutibilidade de Vencimentos, 

porquanto não houve redução dos proventos dos servidores públicos." (AgRg no REsp 735.314/RJ, Rel. Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, DJ 14/08/2006) 

3. A falta de realização do cotejo analítico, nos moldes do que determina o art. 255, do RISTJ, e a ausência do 

repositório oficial de jurisprudência, nos termos do 541, § 1º, do CPC, obsta o conhecimento do apelo especial quanto 

à alínea "c" do permissivo constitucional. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AGA nº 961.927/RJ, 6ª Turma, Relator Ministro: Maria Thereza de Assis Moura, DJ data: 17/12/2007, pág. 375). 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. REMUNERAÇÃO. GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS. MEDIDA PROVISÓRIA 

N.º 2.131/2000. EXTINÇÃO DO ADICIONAL DE INATIVIDADE. REESTRUTURAÇÃO. MANUTENÇÃO DO 
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QUANTUM REMUNERATÓRIO. LEGALIDADE. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 
1. É firme o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não existe direito adquirido a regime de 

remuneração, desde que resguardada a irredutibilidade de vencimentos. O servidor tem, tão-somente, o direito ao 

cálculo de seus proventos com base na legislação vigente ao tempo de sua aposentadoria, e à manutenção do seu 

quantum remuneratório, não havendo que se falar na preservação dos critérios legais com base nos quais o valor foi 

estabelecido. 

2. É descabida a alegação de existência de direito adquirido, uma vez que a irredutibilidade dos vencimentos foi 

assegurada pela nova sistemática de remuneração instituída pela Medida Provisória n.º 2.131/2000. 

3. Constitui entendimento já consagrado neste Tribunal o fato de que a demonstração do dissídio jurisprudencial não 

se contenta com meras transcrições de ementas, sendo absolutamente indispensável o cotejo analítico de sorte a 

demonstrar a devida similitude fática entre os julgados, não verificada na espécie. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AGA nº 792.007/RJ, 5ª Turma, Relatora Ministra: Laurita Vaz, DJ data: 05/2/2007, pág. 345). 

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.12.003176-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : VLADIMIR LUCIO MARTINS e outro 

 
: JOSE ALESSANDRO RIBEIRO 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação relativa à r. sentença prolatada pelo MM. Juiz da 2ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP que 

julgou improcedente a ação ajuizada por Vladimir Lúcio Martins e outro com o escopo de obter reposição salarial, 

pelos índices inflacionários, em face da perda salarial ocorrida, por entender que a mora do Poder Executivo Federal em 

realizar a garantia constitucional da revisão geral e anual da remuneração dos servidores, nos termos do artigo 37, inciso 

X, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 19 de 04/06/1998, acarretou-lhe danos 

patrimoniais. 

 

A União apresentou contestação (fls. 100/146), aduzindo, preliminarmente, carência da ação em virtude da 

impossibilidade jurídica do pedido, inépcia da inicial por falta de causa de pedir e por incompatibilidade entre os 

pedidos e, no mérito, pugnou pela improcedência da ação. 

 

Os autores ofereceram réplica, oportunidade em que requereram fossem as preliminares arguidas pela União repelidas e 

reiteraram os argumentos exarados na petição inicial (fls. 149/156).  

 

O MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido formulado pela parte autora (fls. 162/165), por entender que não 

cabe ao Poder Judiciário suprir omissão legislativa determinando o reajuste dos vencimentos dos servidores públicos 

pela incorporação dos índices inflacionários do período de 1998 a 2001. Destacou, ainda, a vedação da concessão de 

reajuste em face do enunciado da Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal. Condenou os autores no pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, corrigido, de acordo com o 

artigo 20, § 4º, do CPC.  

 

Inconformada, apelou a parte autora, repisando os argumentos expendidos na exordial, requerendo a concessão da 

reposição salarial, pelos índices inflacionários, em face da perda salarial ocorrida a partir de janeiro de 1995, por 

entender que a mora do Poder Executivo Federal em realizar a garantia constitucional da revisão geral e anual da 

remuneração dos servidores, nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, acarretou-lhe danos 

patrimoniais. (fls. 168/174). Por derradeiro, prequestionou a matéria para fins de eventual necessidade de interposição 

de recurso especial e ou recurso extraordinário, por afrontar os princípios constitucionais, bem como, legislação 

ordinária e jurisprudência dos Tribunais.  
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Foram apresentadas contrarrazões às fls. 179/194. 

 

DECIDO. 

 

A questão posta a desate tem o seu cerne na possibilidade de concessão de indenização ao autor em face de suposta 

omissão do Chefe do Poder Executivo quanto ao encaminhamento, ao Poder Legislativo, de projeto de lei concedendo 

revisão geral e anual de vencimentos aos servidores. Pretendia o autor um reajuste de vencimentos deferido pelo 

Judiciário, embora "mascarado" como indenização por danos materiais derivados de omissão legislativa, ou seja, 

desatenção ao art. 61, §1º, II, "a", da Carta Magna. 

 

Sucede que o pedido, tal como feito, é juridicamente indevido pois se acolhido tornaria o Judiciário legislador positivo e 

órgão determinante da criação de novos valores de remuneração, quando na Constituição há reserva de competência, 

para esse fim, em favor do Presidente da República. 

 

Nesse passo cumpre ressaltar que a matéria objeto da presente ação foi debatida à exaustão no Supremo Tribunal 

Federal, sendo que aquela Excelsa Corte firmou entendimento no sentido da impossibilidade de conceder a pretendida 

indenização.  

 

O Exmo Sr. Ministro Ricardo Lewandowski, ao proferir voto no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 

553.231-3/RS, publicado em 14/12/2007, concluiu que "a iniciativa de lei para concessão da revisão geral anual dos 

servidores públicos compete ao Chefe do Poder Executivo, não cabendo ao Poder Judiciário, portanto, suprir a omissão 

de ato àquele conferido privativamente pela Constituição Federal, em seu art. 61, §1º, II, a. Além disso, ambas as 

Turmas dessa Corte já pacificaram o entendimento de que o deferimento do pedido de indenização importaria na 

própria concessão do reajuste pelo Poder Judiciário, o que é vedado pela Súmula 339 do STF. Nesse mesmo sentido 

cito, entre outros, RE 450.063-AgR/RO, RE 468.282-AgR/ES e RE 501.054-AgR/SC, Rel Min César Peluso; RE 

494.782-AgR/RS Rel. Min Ricardo Lewandowiski; RE 485.087-AgR/RS e RE 510467-AgR/SP Rel Min. Cármem 

Lúcia."  

 

Convém indicar, o teor da ementa no RE-Agr nº. 450.063/RO, verbis:  

"EMENTAS: 1. RECURSO. Extraordinário. Admissibilidade. Servidor público. Revisão geral e anual de vencimentos. 

Iniciativa da vontade política do Presidente da República e das conveniências subjetivas de sua avaliação. Indenização 

fundada na responsabilidade civil. Direito não reconhecido. Jurisprudência assentada. Ausência de razões novas. 

Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem 

razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.  

2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância 

de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a 

interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar a agravante a pagar multa 

ao agravado." (STF. RE-AgR 450063 / RO. Relator Min. CEZAR PELUSO. Julgamento: 28/03/2006. Órgão Julgador: 

Primeira Turma. Publicação DJ 28-04-2006 PP-00020)." 

 

Destarte, diante da afronta a Constituição reconhecida já nos precedentes da Suprema Corte, não vislumbro a 

possibilidade de acolher o pleito da parte autora. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego provimento à apelação. 

 

Com o trânsito, dê-se baixa e restituam-se os autos ao juízo de origem.  

 

Int.  

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.029191-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CICERO DE FREITAS e outros 

 
: CARLOS AUGUSTO RIBEIRO DE MENDONCA (= ou > de 60 anos) 

 
: ILDA DE GODOY ROMERO (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação interposta em 16/12/2005 por juizes classistas aposentados e pensionistas do Tribunal Regional do 

Trabalho da 2ª Região objetivando que fosse acrescido aos seus vencimentos o percentual de 11,98% (onze vírgula 

noventa e oito por cento) a partir de abril de 1998, que fora excluído indevidamente por ocasião da conversão de 

Cruzeiros Reais em URV, sob o fundamento de que a Medida Provisória nº 457/94 reeditada sob nº 482/94 a qual foi 

posteriormente transformada na Lei nº 8.880/94, violou o disposto no art. 168 da Constituição Federal ao não observar o 

critério estabelecido pelo texto Constitucional, violando, conseqüentemente, o princípio da irredutibilidade de 

vencimentos e proventos insculpido no art. 37, XV, da Constituição da República. À causa atribuíram o valor de R$ 

18.100,00. 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido inicial em razão da prescrição quinquenal, para o fim de 

determinar a incorporação aos proventos dos autores o percentual de 11,98% a partir de 16/12/2000, bem como a pagar 

as diferenças acrescidas de correção monetária e juros de mora, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF, 

compensando-se os valores já pagos. Condenou a União ao pagamento dos honorários advocatícios que foram fixados 

em 20% sobre o valor da causa devidamente atualizado para cada autor, além das despesas processuais. Sentença sujeita 

ao reexame necessário (fls. 135/139). 

Apelou a parte autora requerendo a reforma da r. sentença para afastar a ocorrência da prescrição, bem como para 

condenar a ré ao pagamento de honorários advocatícios sobre o valor da condenação no percentual de 10% (dez por 

cento) (fls. 143/148). Recurso respondido (fls. 152/161). 

 

Inconformada apelou a União Federal argüindo, preliminarmente, a prescrição do fundo do direito e, no mérito, 

requereu a reforma da r. sentença para reconhecer a improcedência do pedido. Aduz que os autores objetivam a 

incorporação a partir de abril de 1998, quando já não era devido em razão dos limites temporais de aplicação da 

diferença, o advento dos Decretos Legislativos 6 e 7 de 1995 e a Lei nº 8.448/92, bem como a Lei nº 9.421/96 e, se não 

for este o entendimento, alega que os juros não devem ultrapassar o percentual de 6% ao ano e insurge-se quanto ao 

valor fixado para a verba honorária (fls. 163/176). 

Deixei de remeter os autos ao Ministério Público Federal porque rotineiramente o órgão tem deixado de ofertar parecer 

nestes feitos que envolvem direitos de idosos à conta de ausência de interesse tutelável. 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Preliminarmente, a hipótese dos autos cuida-se de relação jurídica de trato sucessivo e por isso a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à data da propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

No tocante aos juízes classistas a jurisprudência do STF aponta que o termo final do reajuste de 11,98% é de janeiro de 

1995 (AgRg no RESP nº 479.005/BA, j. 09/05/2006, 1ª Turma) levando em conta decretos legislativos de fevereiro de 

1995 que ensejaram nova remuneração que alcançou Ministros do STF com reflexos sobre toda a magistratura federal. 

Assim, como os autores pleiteiam o reajuste a partir de abril de 1998, quando já não era devido em razão dos limites 

temporais de aplicação da diferença que é janeiro de 1995, a sentença deve ser reformada. 

Por fim, inverto a sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrando-os no 

valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) devido a natureza não complexa da ação. 

Pelo exposto, rejeito a matéria preliminar arguida pela União Federal e, no mérito, dou provimento à apelação da União 

Federal e à remessa oficial, com inversão da sucumbência, e julgo prejudicado o apelo da parte autora, o que faço com 

fulcro no que dispõe o art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.002827-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : ARDEN DE ANDRADE JUNIOR 
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ADVOGADO : LADISAEL BERNARDO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.005797-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto contra 

decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual, parte 

integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.020540-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : IRENE SILVEIRA e outros 

 
: MARILIA DE ALMEIDA PIRES CORREA 

 
: MARTA GERLENE PEIXOTO NOGUEIRA CHAMA 

 
: ROSANA MARIA PEREIRA SCARPITTA 

ADVOGADO : DONATO ANTONIO DE FARIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.59605-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária n.º 97.0059605-2, em trâmite perante 

a 13ª Vara Federal de São Paulo, que determinou a expedição de ofício requisitório complementar para o pagamento de 

juros de mora calculados entre a data da elaboração dos cálculos e a da expedição do precatório. 

 

Alega, em síntese, que o cômputo dos juros moratório da forma determinada não se justifica, tendo em vista que a 

União não se encontra em mora, conforme a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 
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Cinge-se a controvérsia à possibilidade de incidência de juros entre a data da elaboração da conta de liquidação e a da 

expedição do precatório. 

 

Verifico, no presente caso, a presença das condições para a concessão do efeito suspensivo pleiteado. 

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que não incidem juros de mora "entre a data da 

elaboração dos cálculos definitivos e a data da apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito 

público, do precatório (§1º do art. 100 da Constituição)" (AI-AgR nº 492.779/DF, Segunda Turma, v.u., Rel. Min. 

Gilmar Mendes, j. 13.12.2005, DJU 03.03.2006, Seção 1, p. 76). 

 

Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Confiram-se as 

seguintes ementas: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - SUPOSTO SALDO REMANESCENTE DERIVADO 

DA APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A 

DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O SEU EFETIVO PAGAMENTO - INOCORRÊNCIA DE DECISÃO 

EXTRA PETITA, NULA OU CONTRÁRIA A COISA JULGADA - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O fato de MM. Juiz "a quo" não ter aceitado o "quantum" apresentado pelo exeqüente e ter determinado a feitura de 

nova conta, não significa que conheceu de matéria estranha à que lhe foi posta a decidir, mas decorre do poder geral 

de cautela a ele deferido. 

2. Não há que se falar em nulidade da decisão interlocutória combatida porquanto a matéria não exige extensa 

motivação, podendo constituir-se de considerações sucintas mas suficientes à 

compreensão de seu teor. 

3. A manifestação do INSS sobre a conta apresentada pela agravante não fere a coisa julgada, pois, do exame das 

peças juntadas aos autos, fica evidente que a autarquia previdenciária se insurgiu contra a diferença pleiteada pelo 

exeqüente e não contra o valor apurado em liquidação, o que fez após regularmente intimado e dentro do prazo 

estabelecido. 

4. Tratando-se de atualização monetária do valor devido pelo curso do tempo necessário ao pagamento do precatório, 

deve ser seguida orientação do Conselho da Justiça Federal, o qual recomenda a utilização do IPCA para este fim. 

5. A contrariedade da agravante quanto à utilização do Provimento nº 24/97 da E. Corregedoria desta Corte, é atitude 

que esbarra na litigância de má-fé, uma vez que ela própria o observou quando da apresentação do cálculo relativo a 

saldo remanescente a seu favor, conforme se observa da análise dos documentos juntados aos autos. 

6. Em virtude de não ser plausível admitir-se a existência de qualquer mora que possa ser atribuída a Autarquia 

Previdenciária pelo lapso derivado da tramitação do precatório, procedimento este derivado da própria Carta Magna, 

não há que se falar em qualquer incidência de juros de mora no mencionado período. 

7. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF - Terceira Região, AG nº 155634 (Processo nº 200203000212861), UF:SP, Primeira Turma, Relator 

Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, DJU: 07/10/2003, Pág. 132) 

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO - ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

PRECATÓRIO (PRC). SALDO REMANESCENTE. NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. PRECEDENTES DO 

STF. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IGP-Di. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no sentido de que não são devidos juros de mora no período 

compreendido entre a data da expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, se feito dentro do prazo 

constitucional. Mais recentemente, decidiu que, pelos mesmos motivos, não incidem juros de mora "entre a data da 

elaboração dos cálculos definitivos e a data da apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito 

público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição)". Esse entendimento é seguido por esta Corte. 

2. Os procedimentos pertinentes ao pagamento de Precatórios (PRC) e Requisições de Pequeno Valor (RPV) foram 

uniformizados pelo Conselho da Justiça Federal, pela Resolução nº 561, de 02.7.2007, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

3. Os Precatórios e as Requisições de Pequeno Valor serão atualizados monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme 

disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 

4.Apelação dos autores a que se nega provimento." 

(TRF - Terceira Região, AG nº 328827 (Processo nº 96030559660), UF:SP, Turma Suplementar da Terceira Seção, 

Relator: Juiz Nino Toldo, DJF3: 22/10/2008) 

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.  

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.027441-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ANDRE GEBRIM VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : VINICIUS CORRÊA BURANELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.02.006123-7 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da 

decisão proferida nos autos da ação ordinária n.º 2008.61.02.006123-7, em trâmite perante a 5ª Vara Federal de 

Ribeirão Preto (SP), que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  

 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte, foi prolatada sentença nos autos da ação 

originária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso. 

[Tab][Tab] 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte.  

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043778-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : SOLAIA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.026326-6 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto contra 

decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por prejudicado 

o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003366-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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AGRAVANTE : MARCO ANTONIO BUCH CUNHA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.003154-2 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 45/55 que, em sede de mandado de segurança, 

indeferiu o pedido de liminar de suspensão dos efeitos do ato de convocação para a prestação de serviço militar na 

condição de médico, com a realização de estágio de adaptação e serviço, e o impedimento de qualquer medida punitiva 

prevista na Lei nº 5.292/67.  

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 160/166) observo que houve prolação de sentença que 

extinguiu o processo com resolução de mérito, julgando procedente o pedido do impetrante, pelo que julgo 

prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007091-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ROSELI MORAIS DE FREITAS 

ADVOGADO : ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

PARTE RE' : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : JORGE ANTONIO ALVES DE SANTANA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.023387-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da 

decisão proferida nos autos da ação ordinária n.º 2008.61.00.023387-0, em trâmite perante a 26ª Vara Federal de São 

Paulo (SP), que indeferiu o pedido de intervenção da agravante como assistente simples.  

 

Conforme informações prestadas às fls. 184 ss., foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a 

perda do objeto do presente recurso. 

[Tab][Tab] 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte.  

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008939-5/MS 
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : JOSE EDILSON DOS SANTOS 

ADVOGADO : EVALDO CORREA CHAVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2004.60.00.009663-9 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da 

decisão proferida nos autos da ação ordinária n.º 2004.60.00.009663-9, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Campo 

Grande (MS), que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  

 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte, foi prolatada sentença nos autos da ação 

originária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso. 

[Tab][Tab] 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte.  

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024272-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : ROSAMEIRE COELHO MAROCO 

ADVOGADO : REGINALDO GRANGEIRO CHAMPI e outro 

CODINOME : ROSAMEIRE COELHO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.007078-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por Rosameire 

Coelho Maroco contra a decisão que, em sede de ação mandamental, indeferiu o pedido de liminar, o qual objetivava a 

anulação do ato administrativo que colocou a agravante à disposição da administração, bem como daquele que alterou 

sua lotação, transferindo-a para exercer atribuições no Setor Auxiliar, da Seção de Pessoal, da Subdivisão de Recursos 

Humanos ("Parte nº 021/TTEC" e Portaria PAMASP nº 178/DDIR/2008, respectivamente). 

Alega, em apertada síntese, que os mencionados atos administrativos são ilegais, uma vez que não houve a instauração 

de processo administrativo com a garantia da ampla defesa e do contraditório. 

Sustenta, ainda, a nulidade absoluta do ato de designação da agravante para compor Comissão de Cotejamento de 

Pagamento de Pessoal. 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos na ação originária. 

Decido.  

Inicialmente, nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de 

outubro de 2005, criou-se novo regime jurídico para interposição do recurso de agravo de instrumento, estabelecendo 

seu cabimento somente nas hipóteses excepcionais previstas na Lei ou naquelas suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Não vislumbro, aos menos neste momento processual de cognição sumária, a presença dos pressupostos autorizadores 

para a concessão da liminar pleiteada.  

Com efeito, não se observa de plano qualquer ilegalidade contida nos citados atos administrativos, estando ambos 

dentro dos limites de atuação do órgão competente. 
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Da análise dos autos verifico que o ato administrativo denominado "Parte nº 021/TTEC" não teve como finalidade 

aplicar qualquer espécie de penalidade à agravante e sim determinar tão-somente sua lotação em outro setor, em virtude 

de problemas de relacionamento com os demais servidores da Divisão Técnica. 

Da simples leitura do referido ato denota-se claramente sua motivação e, por conseguinte, a desnecessidade da 

instauração de processo administrativo, uma vez que não há indícios de qualquer irregularidade praticada pela servidora 

no exercício de suas funções. 

Por outro lado, a Portaria PAMASP nº 178/DDIR que determinou a lotação da agravante no Setor Auxiliar (ARCC), da 

Seção de Pessoal Civil (ARHC), da Subdivisão de Recursos Humanos (ARHU) tem toda aparência de um ato 

administrativo válido. 

Segundo se colhe das informações prestadas, há necessidade de serviço que justifique a lotação da agravante e as 

funções a serem desenvolvidas guardam semelhança com as prestadas anteriormente pela servidora. 

Assim, fundamentado o ato de transferência com a devida razoabilidade e havendo interesse público para tanto, esta 

pode ser feita a juízo da Administração, não cabendo ao Judiciário se imiscuir em tal discussão, sob pena de violação ao 

princípio da Separação dos Poderes, pois em tal ato não há vício de legalidade. 

Depreende-se, portanto, que a definição da lotação de servidores constitui juízo discricionário de oportunidade e 

conveniência da administração. 

Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR. ATO DE REDISTRIBUIÇÃO. DISCRICIONARIEDADE 

ADMINISTRATIVA. I - O ato de redistribuição de servidor público é instrumento de política de pessoal da 

Administração, que deve ser realizada no estrito interesse do serviço, levando em conta a conveniência e oportunidade 

da transferência do servidor para as novas atividades. II - O controle judicial dos atos administrativos discricionários 

deve-se limitar ao exame de sua legalidade, eximindo-se o Judiciário de adentrar na análise de mérito do ato 

impugnado. Precedentes. Segurança denegada. 

(Superior Tribunal de Justiça, MS 12629 DF, Min. Felix Fischer)" 

 

Por fim, deixo de apreciar a questão relativa à nulidade do ato designação da servidora para compor Comissão de 

Cotejamento de Pagamento de Pessoal, tendo em vista que não foi objeto de análise pelo MM. Juiz a quo, conforme se 

observa da decisão recorrida, o que impede sua apreciação por esta Corte, sob pena de supressão de instância judicial. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil.  

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

RICARDO CHINA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025621-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ANEZIA DARCIE PIRES BATISTA e outros 

 
: BENEDITA ANDRE DOS SANTOS 

 
: HILDA EDELMIRA LOTTO PINTO 

 
: NEIDE DA ROCHA FERREIRA 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

AGRAVADO : LEONINA RODRIGUES MACIEL espolio 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.03.99.090508-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, em face da decisão que, em 

sede de ação de rito ordinário, homologou termo de transação judicial referente ao reajuste de salário no percentual de 

28,86% para os servidores públicos. 

Informa que, por meio de decisão transitada em julgado, foi condenada a incorporar nos vencimentos dos autores, para 

todos os efeitos legais, o reajuste de 28,86%, arcando, ainda, com honorários advocatícios. 
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Noticia que, posteriormente, peticionou aos autos, informando que os autores celebraram transações relativas ao objeto 

do processo originário, sobrevindo a decisão ora agravada, homologando o acordo e observando que a composição se 

refere a direito das partes e não prejudica os honorários de advogado arbitrados em sentença transitada em julgado. 

Sustenta, ademais, que não há que se falar em remuneração pelo trabalho executado pelo Sr. Advogado, já que esta 

remuneração deve ser paga pelo autor, no montante fixado em contrato de prestação de serviços. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Consigno que a presente controvérsia cinge-se ao cabimento dos honorários advocatícios em face da realização de 

transação, nos moldes da Medida Provisória nº 1.812/99. 

Os termos firmados pelos servidores que se encontram em litígio judicial têm natureza de transação. Dessa forma, não 

havendo a participação do advogado da parte, este mantém incólume o direito à percepção dos honorários a que fizer 

jus até o momento da transação (art. 1.031 do CC/16 e art. 844 do CC/2002), até porque não é possível dispor sobre 

direito que não lhes pertence. 

Desta feita, a homologação da transação firmada pelas partes, na espécie, não tem o condão de afastar o direito do 

patrono da autora aos honorários advocatícios, os quais foram objeto de condenação imposta em acórdão emanado do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sob pena de violação à coisa julgada.  

Nesse sentido, ementa de v. acórdão que ora se colaciona: 

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE 28,86%. ART. 26, § 2º, DO 

CPC. PREQUESTIONAMENTO. TRANSAÇÃO FIRMADA SEM PARTICIPAÇÃO DO ADVOGADO ANTES DA 

EDIÇÃO DA MP 2.226/01. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. LEI 8.906/94. ACOLHIMENTO, SEM 

ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. O acórdão embargado mostra-se omisso quanto à existência de prequestionamento da matéria tratada no art. 26, § 

2º, do CPC. Todavia, o reconhecimento dessa omissão não enseja modificação do julgado, porquanto a transação foi 

realizada em momento anterior à edição da MP 2.226/01, pelo que devidos os honorários advocatícios. 

2. Os honorários advocatícios incluídos na condenação constituem direito autônomo do advogado, que não pode ser 

afastado em razão de acordo firmado com o seu cliente e a parte contrária sem sua anuência, antes da edição da MP 

2.226/2001. 

3. Embargos de declaração acolhidos, sem atribuição de efeitos 

modificativos.  

( STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL - 778138, Processo: 200501449178 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Data da decisão: 

06/02/2007 Documento: STJ000732220 DJ DATA:26/02/2007 ARNALDO ESTEVES LIMA)  

 

Já tendo sido fixados honorários no processo de conhecimento, o patrono da autora tem direito autônomo à execução no 

tocante à verba honorária sucumbencial. 

Denota-se que os honorários do título correspondem ao trabalho desenvolvido na demanda condenatória, sendo que o 

artigo 23 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil conferiu ao advogado direito autônomo para executar o 

capítulo acessório da sucumbência.  

Não bastasse, o artigo 24, §4º, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n.º 8.906/94) é claro ao dispor que o 

acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os 

honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por sentença. 

Ademais, reputo conveniente transcorrer acerca da doutrina de Cândido Rangel Dinamarco sobre os capítulos da 

sentença, embora ainda não se tenha chegado a um estágio suficiente de maturação científica acerca do tema.  

Segundo o renomado autor in Instituições de Direito Processual Civil - vol. III (2002:666), toda decisão contida em 

sentença é composta de partes entrelaçadas mas distintas entre si, chamadas de capítulos de sentença. 

Segundo seus ensinamentos, conceituam-se estes como as partes em que ideologicamente se decompõe o decisório de 

uma sentença ou acórdão, cada uma delas contendo o julgamento de uma pretensão distinta.  

Ainda discorrendo sobre o tema, o mestre nos lembra que ao menos dois preceitos imperativos toda sentença emite, 

quais sejam, o que julga o pedido do autor e aquele referente ao custo financeiro do processo - encargos de 

sucumbência, dentre os quais se inserem os honorários advocatícios. 

Desta feita, comportando parcela autônoma da decisão definitiva, podem os honorários ser executados autonomamente 

pelo próprio advogado. 

O artigo 23 da Lei n.º 8.906/90 enuncia: 

 

Art. 23 Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este 

direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja 

expedido em seu favor.  
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Nesse passo, cumpre colacionar excerto da obra de Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil 

- volume II, 2002:672): 

 

Embora a responsabilidade do vencido pelos honorários do advogado do vencedor esteja inserida no sistema como 

autêntico reembolso destinado a evitar desfalques no patrimônio daquele que tinha razão (Chiovenda), o Estatuto da 

Advocacia estabelece que eles pertencem ao advogado (art.23) e confere a este legitimidade ad causam para promover 

a execução forçada relativa a tais honorários, em nome próprio (tal é o direito autônomo incluído no art. 23). Em 

princípio, com o trânsito em julgado da condenação em honorários o patrono do vencedor torna-se o credor do 

vencido pelo valor destes e, quando é feito o depósito à disposição do juízo, ele adquire direito de propriedade sobre 

esse valor e passa ser seu dono. g.n 

 

São precedentes colhidos do Superior Tribunal de Justiça: AGA 814736, AGRESP 865605, 851412, dentre outros.  

Posto isto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com base no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil.  

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026467-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : LUZIA COSTA DE ARRUDA 

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.63.01.038026-4 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, 

que indeferiu a antecipação da tutela recursal.  

Relatei.  

Decido. 

Tendo em conta que a ação originária n. 2009.63.01.038026-4 tramita perante o Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo - SP, a competência para apreciação do presente recurso, inclusive quanto ao seu cabimento, é da Turma Recursal  

Ante ao exposto, determino a remessa dos autos a uma das Turmas Recursais Cíveis do Juizado Especial Federal de São 

Paulo/SP. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Expediente Nro 1566/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.099286-4/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOAO CARLOS PEREIRA ANGELI e outros 

 
: ANDREIA REIS PEREIRA MELETI 

 
: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

 
: CLARICE DEMARCHI ANGELI 

 
: DENISE APARECIDA MEDEIROS COSTA 

 
: JOAO DA COSTA FILHO 

 
: MAURO ANTONIO GRIGGIO 

 
: NILZE MARIA BORGES DA SILVA 

 
: VALDIR SANTANA RAMOS 

 
: VERA LIDIA COSTA SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO TOFOLI 

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA 

NOME ANTERIOR : Escola Paulista de Medicina - EPM 

ADVOGADO : CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 96.00.02387-5 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, 

Trata-se de recurso de apelação cível interposto contra a sentença, que julgou improcedente o pedido de servidor, nos 

autos de ação ordinária determinando que o Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP proceda à revisão do 

benefício previdenciário, reajustando nos percentuais de: IPC de janeiro e fevereiro de 1991 no percentual de 20,95% e 

21,87%, respectivamente, na forma do artigo 5º da Lei 8.030/90, compensados os 9,365 concedidos em fevereiro de 

1991, com posterior recálculo dos vencimentos subseqüentes. Alegam, ainda, que a Lei 8.178/91 retroagiu atingindo 

situação já consumada, havendo violação ao direito adquirido e ao princípio constitucional da irredutibilidade dos 

vencimentos, nos termos do artigo 37, XXV da Constituição Federal. 

A UNIFESP pugna pela reforma da r. sentença, sustentando que os servidores têm direito adquirido ao reajuste do IPC 

de janeiro e fevereiro de 1991, vez que o artigo 5º da Lei 8.030/90 determinou que a cada aumento real da cesta básica 

seria estendido aos vencimentos dos servidores o mesmo valor, nos termos do artigo 9º da referida lei. Asseveram, 

ainda que a Lei 8.178/90 que revogou os referidos artigos da Lei 8.030/90, foi publicada em março de 1991, portanto , 

após o bimestre a ser reajustado. 

A apelada ofertou contra-razões, rebatendo as alegações do apelante e pleiteando o improvimento do recurso. 

DECIDO 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

pacificada, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta Corte. 

Não merece acolhida a pretensão jurisdicional requerida. 

Trata-se de ação ordinária de revisão de vencimento de servidores visando o reajuste com base ao IPC de janeiro e 

fevereiro de 1991, sustentando o direito a adquirido ao benefício, nos termos do artigo 5º da Lei 8.030/90, que media a 

variação da cesta básica pelo IPC, devendo ser estendido aos servidores em geral. 

Com efeito, não deve ser acolhida a pretensão jurisdicional dos servidores, vez que com a edição da Medida Provisória 

nº 295 de 31 de janeiro de 1991, posteriormente convertida na Lei 8.178/91, revogou os critérios estabelecidos pela Lei 

8.030/90. 

Ademais, o artigo 5º da Lei 8.030/90, assim dispõe: 

"Art. 5º - A partir de 1º da abril de 1990, o salário mínimo será ajustado, automaticamente, sempre que a variação 

acumulada dos reajustes mensais dos salários for inferior à variação acumulada dos preços de uma cesta básica de 

produtos, onde estarão contemplados a alimentação, higiene e saúde e serviços básicos que incluem tarifas em Portaria 

do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, acrescida de um percentual de incremento real." 

 

Por sua vez o artigo 9º , inciso I, do mesmo diploma legal determina: 

 

Art. 9º - O disposto nesta Lei aplica-se: 

I- os vencimentos, soldos e demais remunerações e vantagens pecuniárias dos servidores públicos, civis, e militares, da 

Administração Pública Federal, Direta e Autárquica, bem assim aos respectivos proventos de aposentadoria e às 

pensões de seus beneficiário." 

 

Conforme se verifica pela leitura das normas acima referidas regulam o reajuste das pessoas que recebem salário 

mínimo, e em caso de haver eventual aumento no valor da cesta básica. 
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No caso em tela, deve ser aplicado o artigo 9º, vez que os autores são servidores públicos federais da Universidade de 

São Paulo- -UNIFESP. As disposições contidas na norma acima referida asseguram aos servidores os direitos 

genéricos. 

Ademais, a Medida Provisória 295/91 convertida na Lei 8.178/91, revogou os critérios de reajuste da Lei 8.030/90, 

antes de vigorar o reajuste geral estipulado naquele diploma legal, vez que o reajuste passaria a ser direito adquirido a 

partir de março/91. 

Sendo assim, não havia direito adquirido, apenas expectativa de direito. Neste sentido o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal: 

 

"EMENTA: - CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRABALHO. SERVIDOR. DIREITO ADQUIRIDO. 

REAJUSTE DE 84,32%. Lei 7.830, de 28.09.89. Lei 8.030/90. I. - Reajuste de 84,32% decorrente da aplicação da Lei 

nº 7.830, de 28.09.89, revogada pela Medida Provisória nº 154, de 16.03.90, convertida na Lei 8.030, de 1990. 

Inocorrência de direito adquirido ao reajuste: MS nº 21.216-DF, Tribunal Pleno, 05.12.90, RTJ 134/1112. II. - Ressalva 

do entendimento pessoal do Relator em sentido contrário: voto vencido no citado MS 21.216-DF. III. - Agravo não 

provido. 

(AI 205.680 AgR/CE - Relator Ministro Carlos Velloso- Segunda Turma- Julgado em: 17/03/98 e Publicado em: 

20/09/98) 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. Redução de percentual de gratificação extraordinária para o Ministério Público da 

União. Leis 7.761/89 e 7.961/89. Portarias do sr. Procurador-Geral da Republica de n.s 255/89 e 772/89. - e firme o 

entendimento desta corte de que não há direito adquirido a regime jurídico, e, portanto, a "quantum" de percentagem de 

que decorre o montante da gratificação. - por outro lado, não tendo havido diminuição nos vencimentos, não houve 

ofensa a garantia constitucional da irredutibilidade. mandado de segurança indeferido. 

(MS 21086 / DF - Relator Min. MOREIRA ALVES -Julgamento: 24/09/1992 Órgão Julgador: Tribunal Pleno- 

Publicado 30/10/92.)" 

 

Este também é o entendimento deste E. Tribunal: 

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE SALARIAL PELA VARIAÇÃO DA CESTA BÁSICA. 

MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1991 (20,95% e 21,87%). SENTENÇA IMPROCEDENTE. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

1. Os servidores públicos não têm direito adquirido ao reajuste salarial pela variação da cesta básica nos meses de 

janeiro e fevereiro de 1991, ante a revogação da Lei nº 8.030/90 pela Medida Provisória nº 295, de 31/01/91, convertida 

na Lei nº 8.178/91, que estabeleceu nova forma de reajuste para os funcionários federais. 

2. Apelação improvida. 

(TRF - 3ª Região. :AC nº 2000.03.99.024943-6 -Relatora Des.Fed. VESNA KOLMAR - Primeira Turma -Julgado em 

08/01/2008." 

 

Sendo assim, não tendo havido irredutibilidade dos rendimentos o que contraria o disposto no artigo 37, inciso XV, não 

deve sr acolhida a tese dos apelantes. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra, mantendo na íntegra a r. sentença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. Publique-se. Intime-se[Tab] 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.113337-1/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : SIDNEY ROCHA FERREIRA 

ADVOGADO : DORIVAL VILANOVA QUEIROZ e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 97.00.00825-8 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por SIDNEY ROCHA FERREIRA, servidor público federal em face da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GOSSO DO SUL, visando, em tutela de antecipação, a incidência da 

Gratificação Especial de Localidade - GEL desde 1º de dezembro de 1991, como determina a Lei nº 8.270/91, na base 
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de cálculo do seu vencimento do cargo efetivo, isto é vencimento básico e gratificação de atividade executiva acrescida 

de adicional por tempo de serviço e décimos incorporados. 

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido(fls.44/45). 

A Magistrada de Primeiro Grau julgou procedente a demanda, nos termos do artigo 269, do CPC, condenando a 

Universidade a pagar ao autor as diferenças relacionadas com a GEL, instituída pela Lei nº 8.270/91, fazendo incidir 

desde de !º de dezembro de 1991, incluindo-se na base do cálculo, o vencimento básico, as verbas permanentes, GAE, 

anuênios e decênios corrigidas monetariamente, acrescidas de 6% ao ano, desde da citação. Condenou a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do parágrafo 4º, do 

artigo 20, do CPC. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

A Fundação Universitária interpôs recurso de apelação que não foi recebido pelo Juízo de Origem, por estar 

intempestivo(fls. 75). 

É o Relatório. 

 

DECIDO 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente, isto é em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF, STJ ou do 

respectivo Tribunal. 

 

Por primeiro, analiso o juízo de admissibilidade, vez que o recurso voluntário da Universidade não foi recebido pelo 

Juízo de Origem, vez que intempestivo. 

Com efeito, a data da publicação da intimação da sentença, conforme certidão de fls. 48, foi em 18/08/1998. 

Considerando que a Autarquia tem prazo em dobro para recorrer, o prazo fatal seria 17 de setembro de 1998 e o recurso 

de apelação conforme consta do protocolo foi interposto em 18 de setembro de 1998. 

Sendo assim, a Magistrada de Origem agiu com acerto em não receber o recurso da Universidade, vez que 

extemporâneo. 

Passo a análise da remessa oficial, em vista da sentença proferida contra a autarquia, nos termos do artigo 475, inciso I, 

do CPC. 

A Gratificação Especial de Localidade foi instituída pela Lei 8.270/91 para ser concedida aos servidores que exerciam 

atividade em fronteiras ou em localidades cujas as condições de vida o justifiquem. 

Os servidores já recebem a referida Gratificação, todavia alegam que recebem apenas sobre o vencimento básico sem os 

acréscimos das vantagens pecuniárias estabelecidas em lei, que na verdade, tecnicamente, a lei nomeia como 

remuneração. 

Sendo assim, o cerne da questão é saber qual é a base de cálculo da incidência da GEL. 

A Gratificação Especial de Localidade concedida aos servidores que estão dentro das hipóteses do artigo 17º, da Lei 

8.270/91 e deve ser calculada, conforme os requisitos dispostos no referido artigo, in verbis: 

 

Artigo 17 - Será concedida gratificação especial de localidade aos servidores da União, das autarquias e das fundações 

públicas federais em exercício em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem, conforme 

dispuser regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo no prazo trinta dias. 

a- é calculada com base nos percentuais de quinze por cento sobre o vencimento do cargo efetivo, no caso de exercício 

em capitais, e de trinta por cento, em outras localidades; 

b- não se incorpora ao provento de aposentadoria ou disponibilidade; 

c- não serve de base de cálculo de contribuição previdenciária. 

 

Assim sendo, nos termos da alínea "a" do referido artigo combinado com os artigos 40 e 41 da Lei 8.112/90, não há 

nenhuma dúvida acerca sobre qual é a base do cálculo da incidência da GEL, é o cargo efetivo, isto é o vencimento 

básico excluídas todas as vantagens permanentes ou incorporadas, , in verbis: 

 

Art. 40.  Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei. 

Art. 41.  Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas 

em lei. 

 

A Lei 8.270/90 é clara em determinar que a GEL incide sobre o cargo efetivo e não sobre a remuneração que é o 

cargo efetivo mais as vantagens pecuniárias permanente estabelecidas em lei 

 

Neste sentido os seguintes julgados: 

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE. ART. 17 DA LEI 

8.270/91. BASE DE CÁLCULO. VENCIMENTO BÁSICO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

Consoante inteligência do art. 17, parágrafo único, "a", da Lei 8.270/91, a Gratificação Especial por Localidade deve ser 

calculada sobre o vencimento do cargo efetivo, ou seja, o vencimento-base, excluídas quaisquer vantagens permanentes 

ou incorporadas, nos termos do art. 40 da Lei 8.112/90. Precedentes. 
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Recurso especial conhecido e provido. 

STJ -RESP 699862 -Órgão Julgador: Quinta Turma- Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - Data da decisão: 

03/04/2007 -Data de Publicação 07/05/2007 PG:00359." 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE. BASE DE 

CÁLCULO: INTERPRETAÇÃO DA LEI Nº 8.270/91, ARTIGO 17, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEA "A". 

I - A acepção do termo "vencimento" constante da alínea "a" do parágrafo único do artigo 17 da Lei nº 8270/91, 

corresponde àquela definida no artigo 40 da Lei nº 8112/90, a saber, vencimento do cargo efetivo. 

II - Por conseguinte, a base de cálculo da Gratificação Especial de Localidade não abrange as vantagens permanentes 

percebidas pelos servidores públicos. 

III - Referida gratificação deverá ser paga a partir de 01 de dezembro de 1991, tendo em vista a expressa disposição do 

artigo 26 da Lei 8.270/91. 

IV - Apelações dos autores e da União Federal e remessa oficial improvidos. 

"TRF - 3ª REGIÃO - Relatora Des. Fed CECILIA MELLO- Apelação Cível nº 2001.03.99.027759-0- Órgão Julgador: 

Segunda Turma -Data da decisão: 21/08/2007 - Data da Publicação: 06/09/2007 PÁGINA: 650 " 

 

Ademais, a Universidade juntou planilhas comprovando que já houve o pagamento administrativo da GEL. Todavia 

como a incidência da gratificação é retroativa a 1º de dezembro de 1991 e não ficou claro se já houve o pagamento total 

e em que base de cálculo foi efetuado, é necessário o refazimento do cálculo. Caso haja eventuais diferenças, estas 

devem ser apuradas em liquidação, com a compensação dos valores já pagos pela Universidade. 

Sendo assim, a sucumbência é recíproca, devendo ser os honorários advocatícios e as custas processuais serem 

compensados entre as partes, nos termos do artigo 21, do CPC. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, parágrafo 1-A, do Código de 

Processo Civil, para refazimento do cálculo, nos termos da fundamentação supra, descontados os pagamentos pagos 

pela Universidade. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.. 

 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.017176-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALTAMIRA IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : NEILA DINIZ DE VASCONCELOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a juntada do substabelecimento SEM RESERVAS DE PODERES, proceda a Subsecretaria da Segunda 

Turma a exclusão dos nomes dos advogados JOSÉ ROBERTO MARCONDES e SANDRA AMARAL MARCONDES 

e a inclusão da advogada NEILA DINIZ VASCONCELOS, na autuação dos autos. 

Deixo de apreciar o pedido de reserva de honorários, em razão de tratar-se de contrato de prestação de serviço entre 

particulares. 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.044553-5/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : EMPRESA DE TRANSPORTES PAJUCARA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação em autos de ação cautelar, com pedido de liminar, objetivando a compensação das multas 

recolhidas indevidamente, em sede de parcelamento, e a sua não incidência nas futuras parcelas. 

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, I, do CPC, sob o 

fundamento de falta de interesse de agir.  

 

Pretende a apelante a reforma da r. sentença, pleiteando, em síntese, o direito a compensação dos créditos advindos de 

multas recolhidas indevidamente. 

 

Com contrarrazões. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Não assiste razão à apelante. 

 

O provimento cautelar possui por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. 

 

Verifica-se do pedido formulado na presente ação que a pretensão da autora possui, nitidamente, caráter satisfativo, 

denominada cautelar imprópria, ou seja, ausência de interesse processual - adequação da ação, pois esta vislumbra 

antecipar/satisfazer os próprios efeitos da tutela jurisdicional pretendida na ação principal, pretensão própria do instituto 

da tutela antecipada, nos autos daquela ação, conforme dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil, restando 

inadequada a via eleita, tendo em vista a sua natureza meramente instrumental. 

 

Assim, traduz o pensamento da doutrina sobre o tema: 

 

"A tutela antecipada dos efeitos da sentença de mérito não é tutela cautelar, porque não se limita a assegurar o resultado 

prático do processo, nem assegurar a viabilidade da realização do direito afirmado pelo autor, mas tem por objetivo 

conceder, de forma antecipada, o próprio provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos. Ainda que fundada na 

urgência (CPC 273 I), não tem natureza cautelar, pois finalidade precípua é adiantar os efeitos da tutela de mérito, de 

sorte a propiciar sua imediata execução, objeto que não se confunde com o da medida cautelar (assegurar o resultado 

útil do processo de conhecimento ou de execução ou, ainda, a viabilidade do direito afirmado pelo autor). 

(Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery. Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 

3ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 453). 

 

Dessa forma correta a r. sentença que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, por a ausência do interesse 

processual. 

 

Para exaurimento da questão trago à colação os seguintes julgados deste E. Tribunal: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

AÇÃO CAUTELAR VISANDO COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A 

REMUNERAÇÃO DE AUTÔNOMOS, ADMINISTRADORES E EMPRESÁRIOS - CARÁTER SATISFATIVO - 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Cuida-se de recurso de agravo interposto 

nos termos do parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, contra decisão deste Relator, que acolheu a 

preliminar de inadequação da via eleita argüida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, julgando extinto o 

feito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 2. A ação cautelar proposta teria o efeito de exaurir, 

satisfazendo-o desde logo, o direito material que a autora supostamente teria em seu favor e que necessitaria, para 

satisfação, do trânsito em julgado de sentença de procedência em ação de conhecimento. 3. O processo cautelar é 
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serviente de uma tutela a ser pronunciada noutra ação; é instrumental, na medida em que objetiva acautelar a sentença a 

ser proferida numa ação principal contra os riscos de sua possível ineficácia ao tempo em que se transformasse em coisa 

julgada. 4. Com relação ao periculum in mora, não é também visível. O direito a compensação, que eventualmente for 

reconhecido em ação de mérito, não restará prejudicado pela mora procedimental normal; noutro dizer, a sentença de 

mérito em ação principal não restará inexeqüível. Por aí se vê que, sem real ameaça de perecimento de direito, fica 

inviável a cautelar. 5. Inverto o ônus da sucumbência e condeno a autora no pagamento da verba honorária, fixada em 

10% incidente sobre o valor da causa atualizado eis que "no processo cautelar, estabelecido o litígio, os honorários de 

advogado são devidos". 4. Agravo legal a que se nega provimento". 

(TRF3. APELREE Nº 743604, PROC. Nº2001.03.99.051442-2/SP, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI 

SALVO, PRIMEIRA TURMA, DJ 25/11/2008, DJF3 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 84). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CARÁTER SATISFATIVO. 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. O provimento cautelar tem por 

escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer uma relação de instrumentalidade 

com este último. 2. O pedido de compensação é incompatível com a ação cautelar, que não se presta para antecipar ou 

satisfazer o provimento da sentença que foi submetida à apelação, restando inadequada a via eleita, haja vista a sua 

natureza meramente instrumental. Precedentes. 3. Tratando-se de cautelar com caráter satisfativo, cabível a incidência 

de condenação em honorários advocatícios fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), com fulcro no art. 20, § 4º do CPC, 

a teor do valor dado à causa e consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 4. Remessa oficial provida, para extinguir 

o processo sem julgamento do mérito, restando prejudicada a apelação". 

(TRF3, APELREE Nº 421832, PROC. Nº 98.03.040614-0/SP, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO 

YOSHIDA SEXTA TURMA, DJ 25/06/2009, DJF3 CJ1 DATA:07/08/2009 PÁGINA: 655). 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, CPC, e da fundamentação 

supra. 

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.05.007462-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

 
: MAURO ALEXANDRE PINTO 

APELADO : CAROLINA TEIXEIRA e outros 

 
: ANA MARIA DARIO FRATINI 

 
: MARINA FERNANDES SANCHES 

 
: CLARINDA AMALIA BUZIN BONO DA SILVA 

 
: CARLOS DJALMA DA SILVA 

 
: MARIO LUIZ FORLIN 

 
: MARTA SAMARTIN 

 
: HENRIQUE FERNANDO FERRO 

 
: SILVANA CRISTINA MUSSATO 

 
: IVONE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: em sede de ação ordinária de indenização proposta por CAROLINA TEIXEIRA e outros em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com o fim de obter justa indenização em decorrência do roubo de jóias dadas em 

penhor à ré como garantia para a realização de contratos de mútuo. 
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Sentença: o MM. Juízo a quo julgou a ação procedente para condenar a CEF a ressarcir aos autores o equivalente ao 

preço de mercado das jóias objeto do contrato comprovado nos autos, descontado o valor já pago pela ré, tudo a ser 

objeto de regular liquidação de sentença. 

 

Apelante: CEF sustenta, preliminarmente, a nulidade da sentença, uma vez que não foi proferida em conformidade com 

o pedido, em ofensa aos artigos 128 e 460 do CPC, por ter condenado de forma condicional. No mérito, alega, em 

síntese, que já foi cumprida a obrigação de indenizar; que o mútuo não se enquadra nas relações de consumo; que é 

regido pelo princípio do pacta sunt servanda; que no momento da contratação ambos os contraentes atribuíram valor às 

jóias não podendo a Caixa ser obrigada a pagar outro valor senão aquele contratado e atribuído aos bens, sob pena de 

desvirtuar-se a prestação da obrigação contratada; que não há nenhuma prova nos autos de que o valor da avaliação 

levado a termo pela CEF e, via de conseqüência, o valor da indenização de 1,5 o valor da avaliação, não corresponde ao 

tal valor do mercado ventilado pelos autores; a inexistência de dolo ou culpa da CEF pelo roubo ocorrido em suas 

dependências; o ato jurídico perfeito. 

 

Com contra-razões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, visto 

que a matéria posta em desate já foi exaustivamente debatida pelos Tribunais Superiores, bem assim por esta E. Corte. 

 

Acolho a preliminar argüida pela CEF, vez que a r. sentença padece de vício de nulidade, que pode, inclusive, ser 

reconhecida de ofício. Com efeito, assim restou formulado o dispositivo: 

"(...) Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelos autores e condeno a ré CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL a pagar, a título de reparação por danos materiais, o valor das jóias dadas em penhor, cujas cautelas 

encontram-se juntadas aos autos, a serem calculadas pelo valor de mercado das peças, cuja liquidação se dará na 

forma do art. 608 do Código de Processo Civil. 

As diferenças devidas e apuradas, em relação aos valores já recebidos pelos autores a título de indenização, serão 

acrescidas dos juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação". 

Observe-se que a r. sentença recorrida encerra uma contradição em seu bojo, posto que condena a entidade financeira a 

indenizar os autores com base no valor de mercado dos bens dados em penhor, mas relega à fase de liquidação de 

sentença a apuração de seus valores reais. Portanto, da forma como decidida, a efetiva condenação da ré ficará 

condicionada à posterior verificação da diferença entre o valor de mercado dos bens empenhados, e aquele atribuído 

pela instituição financeira no momento da celebração dos contratos de mútuo. Caso esta diferença não se verifique, nada 

será devido pela ré. Cuida-se, assim, de típica sentença condicional. 

 

Ocorre que, a teor do que dispõe o art. 460, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a sentença deve ser certa, 

ainda quando disponha sobre relação jurídica condicional. A violação dessa regra enseja a anulação da sentença, 

conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE LONDRINA. 

ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. RESTITUIÇÃO. PROVA DO 

FATO CONSTITUTIVO (EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO). INDISPENSABILIDADE. 

1. Está assentada na Primeira Seção a orientação segundo a qual a controvérsia acerca da divisibilidade e 

especificidade de taxas é insuscetível de apreciação em recurso especial, porquanto os arts. 77 e 79 do CTN repetem 

preceito constitucional contido no art. 145 da Carta vigente. Precedentes: REsp 723515/RJ, 1º T., Min. Francisco 

Falcão, DJ de 19.06.2006; REsp 896643/PR, 2º T., Min. Humberto Martins, DJ de 12.03.2007. 

2. Em ação de repetição de indébito tributário - em que os fatos da causa não comportam confissão por parte da 

Fazenda Pública (CPC, art. 351) e nem estão sujeitos aos efeitos da revelia (CPC, art. 320, II) -, o juízo de 

procedência supõe a comprovação, pelo autor (CPC, art. 333, I), do fato constitutivo do direito, qual seja, o do 

recolhimento dos valores indevidos a serem restituídos. A sentença de procedência que delega à fase de liquidação a 

prova desse fato constitutivo é sentença condicional e, portanto, nula, pois fundada num pressuposto de fato cuja 

existência é incerta. Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 967157, Processo nº 200701585748, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, Julgado em 18/09/2007, DJ DATA:22/10/2007 PÁGINA:225) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. LEVANTAMENTO. QUITAÇÃO DE 

FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MORADIA FORA DO SFH. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA. SENTENÇA CONDICIONAL. 

1.Mandado de segurança é instrumento para tutela do direito líquido e certo, ameaçado ou violado por ato de 

autoridade. O direito nasce do fato (ex facto oritur jus). Certeza e liquidez são requisitos que dizem respeito ao fato 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 60/3352 

jurídico de que decorre o direito. Portanto, só há direito líquido e certo quando o fato jurídico que lhe dá origem está 

demonstrado por prova pré-constituída. 

2. Para que seja viável o exercício da pretensão de utilização do saldo do FGTS para pagamento do preço de aquisição 

de moradia própria, na via do mandado de segurança, é indispensável que o impetrante traga aos autos prova pré-

constituída do que foram atendidas todas as condições próprias, previstas em lei (art. 20, VII, da Lei 8.036/90). A 

sentença que concede a ordem, sob a condição de ser futuramente demonstrado o atendimento daqueles requisitos, é 

sentença condicional e, conseqüentemente, nula. 

3. A teor do art. 35 do Decreto 99.684/90, que regulamentou o art. 20, VII, da Lei 8.036/90, é permitida a utilização do 

saldo do FGTS para pagamento do preço de aquisição de moradia própria, mesmo que a operação tenha sido 

realizada fora do Sistema Financeiro da Habitação, desde que "preencha os requisitos para ser por ele financiada". 

No caso dos autos, não foram implementadas as condições previstas na referida norma. 

4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 605848, Processo nº 200302040695, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, Julgado em 05/04/2005, DJ DATA:18/04/2005 PÁGINA:217) 

 

Outro não é o entendimento firmado por esta C. 2ª Turma, conforme segue: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE PENHOR DE JÓIAS. ROUBO. INDENIZAÇÃO CONTRATADA. 

AVALIAÇÃO DAS JÓIAS. QUESTÃO FÁTICA CONTROVERTIDA. NECESSIDADE DE PROVAS. QUESTÃO DE 

DIREITO E JULGAMENTO EM TESE. SENTENÇA CONDICIONAL. 

1. No processo de conhecimento, cumpre ao juiz reconstruir os fatos e aplicar a regra de direito pertinente, não lhe 

sendo dado julgar apenas a tese jurídica e remeter, para a liquidação de sentença, o exame de fato controvertido e 

relevante para o deslinde da causa. 

2. Em direito processual, não se confundem as noções de "questão exclusivamente de direito" e de "julgamento em 

tese". A questão estritamente de direito ocorre quando o réu, admitindo ou confessando os fatos articulados pelo autor, 

nega as respectivas conseqüências jurídicas. O julgamento em tese, por sua vez, ocorre quando o juiz limita-se a 

apreciar a procedência da fundamentação jurídica do pedido, remetendo para a liquidação de sentença a apreciação 

dos fatos constitutivos do direito do autor. 

3. É nula a sentença que emite mero julgamento em tese, porquanto configura verdadeira sentença condicional, vedada 

pelo ordenamento positivo (CPC, artigo 460, parágrafo único). 

4. Restando controvertida a alegação de que a indenização oferecida pela ré não corresponde ao valor das jóias 

roubadas na constância do contrato de penhor, impõe-se a colheita de provas a respeito, não sendo viável relegar a 

resolução da questão para a liquidação de sentença. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1232978, Processo nº 200161000199582, Rel. JUIZ NELTON 

DOS SANTOS, Julgado em 06/05/2008, DJF3 DATA:15/05/2008) 

 

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supra e a teor do disposto no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, acolho a preliminar argüida pela CEF para anular a r. sentença, determinando a remessa dos autos ao 

Juízo de origem, para que se proceda à necessária instrução, restando prejudicada a análise do mérito de seu recurso 

de apelação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.11.009658-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOAO ATILIO STELLIN e outros 

 
: JORGE MASSAMORI MIURA 

 
: LUIZ CARLOS GALEGO MARTINS 

 
: LUIS ROBERTO GIROTTO 

 
: MARI AKEMI TAKAHARA ODA 

ADVOGADO : HILTON BULLER ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 61/3352 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc., 
 

Sentença recorrida: proferida nos autos de ação ordinária, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, por 

entender que falecia aos Autores interesse processual. 

 

Apelantes: os Autores interpõem recurso de apelação, sustentando, em síntese, que a decisão recorrida há que ser 

reformada, pois eles possuem interesse processual e que fazem jus ao abono denominado PCCS desde 12/91 a 08/92, 

bem assim a incorporação de dita verba às suas remunerações. 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do CPC - Código de Processo Civil. 

 

Os autores, na petição inicial, sustentam que, nos autos de reclamação trabalhista, que tramitou na Justiça do Trabalho, 

a Apelada foi condenada a lhes pagar diferenças de reajustes salariais, eis que esses não incidiram sobre o adiantamento 

de PCCS. Alegam, ainda, que o pagamento por eles recebido não foi integral, havendo resíduos relativos aos meses de 

06/91 a 08/92. Por tais razões, postulam o pagamento dos resíduos (decorrentes da não aplicação dos reajustes 

posteriores a janeiro/88 sobre a verba denominada adiantamento de PCCS), bem assim a incorporação das respectivas 

diferenças às suas remunerações.  

Conforme se infere da sentença proferida na Justiça do Trabalho (fls. 21/22), a União foi condenada (i) a incidir os 

reajustes concedidos a partir de janeiro/88 também sobre o adiantamento do PCCS; (ii) a pagar as diferenças daí 

decorrentes e (iii) a incorporar tais diferenças nas remunerações dos Apelantes. Os documentos de fls. 41/51 ratificam 

que as verbas pleiteadas na presente demanda defluem do não atendimento integral do comando judicial da RT 

Reclamação Trabalhista n. 499/89. 

 

Nesse passo, verifica-se que as pretensões deduzidas na presente demanda já estão contidas nas que foram objeto da 

reclamação trabalhista em tela e que elas já foram, inclusive, deferidas.  

 

Os resíduos ora pleiteados nada mais são do que conseqüência do inadimplemento do comando judicial proferido na 

reclamação trabalhista. A incorporação aqui pleiteada já foi deferida na ação aforada na Justiça Especializada. 

 

Destarte, necessário se faz extinguir o presente processo, cabendo frisar, entretanto, que a razão de fazê-lo é a 

ocorrência de coisa julgada, a impedir a prolação de novo decisum, nos termos do artigo 267, V, do CPC, e não por falta 

de interesse processual. 

 

Nesse sentido, inclusive, a jurisprudência desta Casa: 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADIANTAMENTO DO PCCS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA 

TRABALHISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. SÚMULA 97 DO STJ. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I - É incompetente a Justiça Federal para cobrança de verbas complementares e reflexos envolvendo 

o adiantamento do PCCS quando tal obrigação já se encontra reconhecida em sentença proferida na Justiça do 

Trabalho e adimplemento pelo INSS decorreria mera observância da coisa julgada, por incumbir à justiça prolatora a 

execução de seus respectivos julgados. Inteligência do artigo 575, II, do Código de Processo Civil. II - A competência 

da justiça especializada não se alterou com o advento da Lei 8.112/90, consoante estatuído na Súmula nº 97 do 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar reclamação de 

servidor público relativamente a vantagens trabalhistas anteriores à instituição do regime jurídico único". III - 

Mantida a condenação dos apelantes no pagamento de honorários advocatícios estabelecidos em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, já que fixada no percentual mínimo estipulado no § 3º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil. IV - Apelação improvida. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, APELAÇÃO CÍVEL - 887863, Processo: 

199961110096560 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, 15/04/2008, HENRIQUE HERKENHOFF) 

 

Posto isso, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso interposto pelos Autores, mantendo a 

decisão que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, o fazendo, contudo, por motivo diverso, qual seja, 

a^existência de coisa julgada, a qual impede a prolação de novo decisum, nos termos do artigo 267, V do CPC. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.066839-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Henrique Herkenhoff 

APELANTE : OSVALDO BUENO DOS SANTOS e outros 

 
: AFFONSO SCOMPARIM 

 
: ELEOTERIO DOMENECH 

 
: NELSON SPARVOLI 

APELANTE : NELSON VITALINO DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIR CALIPO 

APELANTE : WALDEMAR NUCCI 

ADVOGADO : ADAUTO OSVALDO REGGIANI e outros 

APELANTE : SUSUMO TOMIKAWA e outros 

 
: ADELAIDE ABRAHAO SANTANA 

 
: CLAUDENIS PEREIRA 

 
: PAULINO ANTONIO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.24460-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Tratam-se de apelações interpostas por ambas as partes em face da r. sentença das fls. 124/141 que julgou parcialmente 

procedente a pretensão dos autores, condenando a CEF a proceder ao recálculo dos saldos das contas vinculadas ao 

FGTS dos autores e ao pagamento das diferenças resultantes da não aplicação do PC, como índice de correção 

monetária, nos meses de junho/87 (8,04%), janeiro/89 (42,72%, abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 

(14,87%), acolhendo, em parte, o pedido relativo aos juros progressivos, condenando a ré ao pagamento das diferenças 

reclamadas, resultantes da correta aplicação dos juros progressivos na conta vinculada ao FGTS tão-somente do autor 

Nelson Vitalino da Silva. 

Por fim, determinou a correção monetária e juros inscritos no Provimento nº 24 da Corregedoria - Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região e sucumbência parcialmente compensada, nos termos do art. 21 do CPC. 

Apela a parte autora pugnando pela condenação da ré ao pagamento da capitalização progressiva dos juros, bem como 

aos juros moratórios e honorários advocatícios. 

A CEF apela aduzindo, em síntese, a ocorrência de prescrição e, no mérito, não serem aplicáveis os índices concedidos 

pela r. sentença, bem como os juros progressivos. 

 

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A matéria de fundo está sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça: 

"Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

Assim, a r. sentença estaria merecendo reforma com relação aos meses de maio/90 e fevereiro/91. 

Não há o que se falar em prescrição do direito em relação aos juros progressivos, uma vez que se trata de violação que 

se opera todo mês, devendo ser aplicada a tese da prescrição trintenária consagrada na Súmula 210 do Superior Tribunal 

de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIçãO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 5.107/66. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA. 

I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. 

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-

se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos 

anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ. 

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as 

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973. 

IV - Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do FGTS. 

Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas. 
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V - Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5107/66, é de se reconhecer a 

falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as modificações 

introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01. 

VII - Recurso dos autores parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/2006, p. 423) 

 

Quanto a sua aplicação, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de 

FGTS deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele 

dispositivo legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA NA 

MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 

5107/66. I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência 

na mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do 

autor à percepção dos JUROS PROGRESSIVOS. 

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região. 

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a 

partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao 

percentual de 1% ao mês. 

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação. 

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288) 

 

Trago à colação a Súmula 154 do Superior Tribunal de Justiça: 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da 5.107, de 1966." 

 

Com isto, a aplicação da taxa progressiva de juros está condicionada à constatação da admissão do trabalhador em data 

anterior a 21 de setembro de 1971, comprovação da opção pelo sistema e prova de permanência no mesmo emprego 

por, no mínimo três anos consecutivos, eis que nos termos do art. 2º da lei 5.705/71, a mudança de empresa interrompe 

a progressão dos juros. 

No caso, verifico que, à exceção dos autores Eleoterio Domenech (fls. 34) e Gilberto Quirino Santana -representado por 

Adelaide Abrahão Santana - (fls. 44), os demais autores Susumo Tomikawa (fls. 10/11), Paulino Antônio de Oliveira 

(fl. 14), Waldemar Nicci (fls. 17/18), Nelson Vitalino da Silva (fls. 24), Osvaldo Bueno dos Santos (fls 27/28), Nelson 

Sparvoli (fls. 31), Affonso Scomparim (fls. 38/39) comprovaram pelos documentos citados que foram admitidos em 

data anterior a 21 de setembro de 1971, mantiveram os vínculos empregatícios pelo período necessário e fizeram a 

opção retroativa ao regime do FGTS, fazendo, portanto, jus à percepção dos juros na forma progressiva. 

O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES para restringir os índices de correção dos meses de maio/90 em 5,38% e de 

fevereiro/91 em 7%, mantidos os demais tal como fixados pela sentença. 

Reconheço o direito dos autores Waldemar Nicci, Nelson Vitalino da Silva, Osvaldo Bueno dos Santos, Nelson 

Sparvoli, Affonso Scomparim à percepção de juros na forma da tabela progressiva. 
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Correção monetária e juros de mora na forma da fundamentação supra. 

Nego seguimento à apelação dos autores Susumo Tomikawa e Paulino Antônio de Oliveira que deixaram de regularizar 

suas representações processuais. 

Homologo o pedido de desistência formulado pelo autor Claudenis Pereira nas fls. 188. 

Retifique-se a autuação para que as intimações dos autores Eleoterio Domenech, Oswaldo Bueno dos Santos, Nelson 

Sparvoli, Affonso Scomparim e Nelson Vitalino da Silva sejam realizadas através do procurador Dr. Claudir Calipo 

(procuração nas fls. 193/196 e 292), o autor Waldemar Nucci por seu procurador Dr. Adauto Osvaldo Reggiani 

(procuração na fl. 267). 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.002444-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SAO PAULO NIKKEY PALACE HOTEL S/A 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Sentença: proferida em sede de ação anulatória de débito fiscal ajuizada por SÃO PAULO NIKKEI PALACE HOTEL 

S/A em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, pleiteando o reconhecimento de inexistência de 

relação jurídica tributária que a obrigue a recolher contribuição social incidente sobre os pagamentos feitos a título 

abano e gorjetas, antes da EC nº 20/98, sob pena de infração aos disposto no art. 195, § 4º e art. 154, I da CF/88, uma 

vez que dadas exações não tinham previsão no art, 195, I da CF/88, julgou improcedente o pedido, ao fundamento de 

que os pagamentos feitos pelos empregadores aos seus empregados a título de gorjetas e abono, em decorrência de 

vínculo empregatício, têm natureza salarial. Afirma, diante disso, que não há falar em edição de lei complementar, já 

que referidas exações já têm previsão constitucional no art. 195, I da CF/88. Por fim consignou que, a teor do art. 333, I 

do CPC, a autora não demonstrou a ocorrência de anatocismo, condenando-a em verba honorária no montante de 10% 

sobe o valor da causa. 

 

Apela a contribuinte sob os mesmos argumentos ora transcritos; afirma omissão em relação à apreciação da perícia 

contábil empresta dos autos do processo 2000.61.00.002443-1, sustentando genericamente a ocorrência de anatocismo, 

impugnando a taxa Selic.  

 

Com contra-razões. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte. 

 

Conforme se depreende do art. 457, § 1º do DL nº 5. 452/1943, integram o salário não só a parcela fixa, mas também 

outros valores recebidos pelo empregado em decorrência da relação de emprego, como as gorjetas e abonos pagos pelo 

empregador, in verbis: 

 

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago 

diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber.  

 § 1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações 

ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. 

 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento: 
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"TRIBUTÁRIO. GORJETA. PIS. COFINS. IRPJ. CSLL . PRESCRIÇÃO. TAXA SELIC. 1. A jurisprudência desta 

Corte já assentou que a extinção do direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação, em 

não havendo homologação expressa, só ocorrerá após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do 

fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se deu a homologação tácita. 2. A gorjeta, 

compulsória ou inserida na nota de serviço, tem natureza salarial. Em conseqüência, há de ser incluída no 

cálculo de vantagens trabalhistas e deve sofrer a incidência de, apenas, tributos e contribuições que incidem 

sobre o salário. 3. A exemplo do entendimento de ser ilegal a cobrança do ISS sobre os valores recebidos a título de 

gorjeta, é também ilegítima a exigência do recolhimento do PIS, IRPJ, CSLL e COFINS sobre o valor cobrado como 

taxa de serviço, desde que repassado integralmente aos empregados. 4. Na repetição de indébito, seja como restituição 

ou compensação tributária, com o advento da Lei nº 9.250/95, a partir de 1º.1.96, os juros de mora passaram a ser 

devidos pela taxa SELIC a partir do recolhimento indevido, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c art. 167, parágrafo 

único, do CTN. Tese consagrada na Primeira Seção, com o julgamento dos EREsp's 291.257/SC, 399.497/SC e 

425.709/SC em 14.5.2003. 5. A SELIC é composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada 

com qualquer outro índice de atualização. 6. Recurso especial improvido." 

( STJ, Resp nº 399596, 2ª Turma, rel Castro Meira , DJ 05-05-2004, pág. 00148 RDDT vol.: 00106 PG 00170 

RJADCOAS Vol, 00059 PG 00117) 

 

Além disso, o enunciado 354 do Tribunal Superior do Trabalho consolida entendimento de que as gorjetas somente não 

servirão de base de cálculo para às parcelas atinentes ao aviso prévio, adicional aviso-prévio, adicional noturno, horas 

extras e repouso semanal remunerado. 

 

"TST Enunciado nº 354 - Gorjeta - Base de Cálculo - Aviso-Prévio, Adicional Noturno, Horas Extras e Repouso 

Semanal Remunerado 

 As gorjetas, cobradas pelo empregador na nota de serviço ou oferecidas espontaneamente pelos clientes, integram a 

remuneração do empregado, não servindo de base de cálculo para as parcelas de aviso-prévio, adicional noturno, horas 

extras e repouso semanal remunerado." 

 

Dessa forma, a contribuição previdenciária incidente sobre os repasse das gorjetas pelo empregador a seus empregados 

e sobre o pagamento de abono já tinham previsão no art. 195, I da CF/88, antes mesmo do da EC nº 20/98; o que afasta 

o argumento de que somente poderia ser cobrada mediante a edição de lei complementar.  

 

É oportuno consignar, que a Emenda Constitucional nº 20/98, a par das já existentes, apenas ampliou a hipóteses de 

incidência das contribuições previdenciárias, autorizando o legislador instituir tributo sobre os pagamentos realizados 

em razão de serviços prestados por trabalhadores sem vínculo empregatícios. 

 

A aplicação da taxa Selic no direito tributário não é inconstitucional, já que a partir de 1º de janeiro de 1996, a teor do o 

art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, é legítima sua incidência sobre os créditos previdenciários, pois não destoa do comando do 

art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, por englobar juros e correção monetária, para fins de atualização. 

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

1. O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de forma 

genérica e sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa. 

(...) 

3. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para 

os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações 

tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, 

conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que 

a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a 

capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. Finalmente, a aplicação da taxa 

SELIC, como juros moratórios, encontra respaldo legal, não ofendendo qualquer preceito constitucional: precedentes. 

(...) 

(TRF - 3ª Região, Classe: AC 200203990452615, 3ª Turma, relator Desembargador Carlos Muta, Data da decisão: 

22/10/2003 Documento: TRF300077353, DJU DATA:12/11/2003 PÁGINA: 282) 

 

Dessa forma, não cabe ao Judiciário afastar a aplicação da taxa Selic sobre o débito tributário, pois, a teor do art. 84, I, § 

3º da Lei 8.981/95 c/c artigo 13 da Lei 9.065/95, há previsão legal para sua incidência. 
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Neste Sentido segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 9.065/95. TERMO A QUO DE SUA INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO EM 

PERÍODOS DIVERSOS DE OUTROS ÍNDICES. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 

2. Acórdão a quo segundo o qual sobre o débito inscrito é aplicável a Taxa SELIC, consoante o previsto no art. 13 da 

Lei nº 9.065/95.  

3. O art. 13 da Lei nº 9.065/95 dispõe que "a partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea 'c' do 

parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 

28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei n º 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea 'a' 2, 

da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente". 

4. Havendo legislação específica determinando a cobrança dos juros de acordo com a referida Taxa e não havendo 

limite para os mesmos, devem eles ser aplicados ao débito exeqüendo e calculados, após tal data, de acordo com a 

referida lei, que inclui, para a sua aferição, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 

5. A aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária a partir de sua 

incidência. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida Taxa. Sem 

base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte requerer 

administrativamente a restituição. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela inexistente. 

6. A referida Taxa é aplicada em períodos diversos dos demais 

índices de correção monetária, como IPC/INPC e UFIR. Juros pela Taxa SELIC só a partir da sua instituição. 

Entretanto, frise-se que não é a mesma cumulada com nenhum outro índice de correção monetária. Precedentes desta 

Corte. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, Resp 200601085426/SC, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ 02/10/2006, pág. 231). 

 

No mesmo seguimento, já se manifestou o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, no seguinte julgado: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SELIC. ENCARGO-LEGAL. 

1 - O artigo 174 do Código Tributário Nacional, de acordo com a nova redação dada ao inciso I pela Lei Complementar 

n.º 18/2005, prevê, entre as causas que interrompem a prescrição, o despacho que ordenar a citação em execução fiscal. 

2 - A prescrição intercorrente em execução fiscal é admissível na hipótese prevista no art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80: "se 

da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato". Assim, permanece suspenso 

o prazo prescricional, enquanto ativo o processo executório. 

3 - É legítima a incidência da taxa de juros diversa daquela estabelecida no parágrafo 1º, do artigo 161 do CTN, desde 

que fixada em lei. Logo aplicável a SELIC sobre o débito exeqüendo, já que tal índice está previsto na Lei nº 9.065, de 

1995. 

4 - A regra constitucional constante no artigo 192, parágrafo 3º, que fixava o índice de juros de 12% ao ano, era, até a 

sua revogação pela Emenda Constitucional nº 40/03, norma de eficácia limitada. 

5 - O encargo legal previsto no Decreto-Lei nº 1.025, de 1969, incide nas execuções fiscais promovidas pela Fazenda 

Nacional e substitui a condenação do embargante em honorários advocatícios." 

(TFR4, AC 20037207009147/SC, 1ª Turma, Rel. Vilson Darós, DJU 14/06/2006, pág. 272) 

 

No que diz respeito ao argumento de que houve capitalização de juros, a parte embargante não demonstrou 

materialmente tal ocorrência, não se desincumbindo, portanto, do ônus que lhe impõe o artigo 333, I do Código de 

Processo Civil.  

 

Sobre a produção de provas, cabe ao juiz determinar as necessárias à instrução do processo (art. 130 do CPC). Se ele 

entendeu que as provas existentes nos autos já seriam o bastante para solucionar a lide e que não havia necessidade de 

produzir outras, inclusive perícia, não há falar que a defesa da apelante foi cerceada, pois foram lhe dadas todas as 

oportunidades de manifestação nos autos, nesta sede e na administrativa. 

 

A propósito, assim já se posicionou esta Corte, conforme se lê do seguinte aresto: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. PRINCÍPIO DO 

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. 

O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença quando a questão de mérito for unicamente de direito ou 

sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produção de provas. 

2- A necessidade de produção de determinadas provas encontra-se submetida ao princípio do livre convencimento do 

juiz, em face das circunstâncias de cada caso. 

3- Agravo de instrumento improvido. 
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(TRF- 3/SP - AG. Nº 200203000064173 - 4ª Turma - Rel. Juíza Alda Basto - Dt decisão: 23/06/2004, DJU data 

31/08/2004 - página 420)".  

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação 

supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.  

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.013693-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JUAN QUINTERO GAVIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BASILE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: em sede de ação ordinária, ajuizada por JUAN QUINTERO GAVIRA em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, objetivando a regularização do imóvel descrito na exordial, ao argumento de tê-lo adquirido através 

do contrato particular de compra e venda firmado entre o autor e o Instituto Nacional de Previdência Social e que até o 

momento da propositura da ação ainda não havia sido lavrada a escritura para que a mesma pudesse ser devidamente 

registrada no Cartório de Registro de Imóveis competente. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo indeferiu a petição inicial, julgando extinto o processo, sem apreciação do mérito, com 

fulcro no artigo 284, § único c.c. artigo 267, I, ambos do CPC, tendo em vista que o autor não supriu a irregularidade 

apontada nos autos, vez que os documentos acostados encontram-se em desacordo com o item 4 do Provimento 19/95 

da CGJF da 3ª Região e desprovidos de autenticação (fls. 81/82). 

 

Apelante: autor pretende a reforma da r. sentença, aduzindo que, na própria petição inicial, seu patrono requereu a 

aceitação dos documentos no estado em que se encontravam. Justifica, ainda, que somente lhe foi entregue pelo INSS a 

via de cópia do contrato e que muitos recibos apresentam sinais de deterioração e envelhecimento do papel, restando 

frustrada a tentativa de autenticação dos mesmos junto ao Cartório (fls. 84/87). 

 

Com contra-razões (fls. 91/93). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com esteio na 

jurisprudência pátria. 

 

A r. sentença merece reparos. 

 

Com efeito, o Código de Processo Civil, peremptoriamente, arrola os requisitos para indeferimento da petição inicial, 

sendo que, dentre eles, não há previsão legal referente à falta de autenticação de documentos que a acompanham. 

 

Assim, descabe ao Judiciário estabelecer requisitos processuais que não estejam previstos em lei. 
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Outrossim, ante a garantia da inafastabilidade da jurisdição, prevista no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, o 

acesso ao Judiciário não pode ser obstado por descumprimento do item 4 do Provimento nº 19/95 da CGJF da 3ª 

Região, até mesmo porque na informação de fls. 78 sequer consta especificamente qual a irregularidade apontada. 

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes arestos do C. STJ: 

"PROCESSO CIVIL. AUTENTICAÇÃO. CONTRATO SOCIAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

1. Em recente julgado, a Corte Especial assentou que não é dado ao Juiz indeferir a inicial apenas fundamentando que 

as cópias não estão autenticadas, uma vez que tal requisito não está previsto nos artigos 282 e 283, do CPC e a falta 

pode ser suprida. 

2. Precedentes. 

3. Recurso provido." 

(STJ, 1ª TURMA, RESP 171098/SP, Min. Milton Luiz Pereira, Data da decisão: 07/06/2001, DJ DATA:04/03/2002 

PG:00184) 

"PROCESSUAL - PETIÇÃO INICIAL - FOTOCÓPIAS NÃO AUTENTICADAS -INDEFERIMENTO LIMINAR. 

I - Não é lícito ao juiz estabelecer, para as petições iniciais, requisitos não previstos nos artigos 282 e 283 do CPC. 

Por isso, não lhe é permitido indeferir liminarmente o pedido, ao fundamento de que as cópias que o instruem carecem 

de autenticação. 

II - O documento ofertado pelo autor presume-se verdadeiro, se o demandado, na resposta, silencia quanto à 

autenticidade (CPC, Art. 372)." 

(STJ, Corte Especial, ERESP 179147/SP, Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, Data da decisão: 01/08/2000, DJ 

DATA:30/10/2000 PG:00118 JBCC VOL.:00185 PG:00630 JSTJ VOL.:00021 PG:00069 RSTJ VOL.:00141 

PG:00017) 

Neste sentido, já se manifestou esta E. Corte no recente julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTENTICAÇÃO DE 

DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL. DESNECESSIDADE. 

- A determinação de autenticação de documentos que acompanham a inicial caracteriza entrave processual descabido. 

- Inexistente qualquer alegação de falsidade por parte daqueles contra quem foram produzidos - excluída a mera 

impugnação sob o aspecto formal de falta de autenticação - as cópias simples possuem a mesma eficácia probante dos 

documentos originais. Presunção júris tantum de veracidade. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

- Apelação a que dá provimento para anular a sentença proferida, determinando o retorno dos autos à vara de origem 

para regular prosseguimento do feito." 

(TRF - 3ª Região, 8ª Turma, 2006.61.07.007479-6, Juíza Therezinha Cazerta, Data da decisão: 20/10/2008, DJF3 

DATA:13/01/2009 PÁGINA: 1717) 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, para desconstituir a r. sentença, determinando o retorno 

dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito, nos moldes do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de junho de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.014903-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : GISELE MARIA SANTI e outro 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO BOUCAULT e outro 

 
: WLADIMIR CARLOS BOUCAULT 

APELANTE : GIOVANI SANTI 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO BOUCAULT e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 206/208, interpostos pela autora-apelante, em ação anulatória cuja sentença 

julgou improcedente o pedido de anulação dos atos por ela praticados, uma vez que, em 24.7.1997, então com 19 anos, 
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adquiriu, em conjunto com seu irmão, um imóvel residencial, firmando contrato de mútuo com a Caixa Econômica 

Federal, enquanto relativamente incapaz. 

A decisão embargada deu provimento à apelação da parte autora e declarou nulo o contrato de mútuo nº 

8.0350.0030223-2, celebrado entre ela e a Caixa Econômica Federal, em face de sua incapacidade relativa. Em 

conseqüência, determinou a exclusão de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, caso o motivo de inclusão fosse o 

contrato em questão, bem como a retificação do registro do imóvel, com a exclusão do nome da autora como 

compradora do imóvel. 

Embarga a autora sustentando que a decisão é omissa, pois teria deixado de dispor a respeito da condenação da CEF ao 

ônus de sucumbência e honorários advocatícios. 

Com efeito, verifico a existência de omissão a ser sanada com a fixação da verba honorária, motivo pelo qual altero o 

dispositivo da decisão, que passa a ter a seguinte redação: 

"Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da parte autora e declaro nulo o contrato de mútuo nº 8.0350.0030223-2, celebrado entre ela e a Caixa 

Econômica Federal, em face de sua incapacidade relativa. Em conseqüência, determino a exclusão de seu nome nos 

órgãos de proteção ao crédito, caso o motivo de inclusão seja o contrato em questão, bem como a retificação do 

registro do imóvel, com a exclusão do nome da autora como compradora do imóvel, condenando a Caixa Econômica 

Federal no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais)." 

 

Com tais considerações, CONHEÇO DOS EMBARGOS E DOU-LHES PROVIMENTO. 

P.I. 

Fls. 203/205 e 208. Anote-se, visando futuras publicações. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.027081-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : PROT CAP ARTIGOS PARA PROTECAO INDL/ LTDA 

ADVOGADO : EVELISE BARBOSA VOVIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: PROT CAP ARTIGOS PARA PROTEÇÃO INDUSTRIAL LTDA ajuizou ação declaratória em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento da ilegalidade da multa 

aplicada sobre os recolhimentos das contribuições, tendo em vista a ocorrência da denúncia espontânea, e, por 

conseguinte, a sua devida compensação com contribuições da mesma espécie. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo indeferiu a inicial, nos termos dos artigos 267, I, c.c. 295, VI, do Código de Processo 

Civil, julgando extinto o processo, sem julgamento do mérito. 

 

Apelante: PROT CAP ARTIGOS PARA PROTEÇÃO INDUSTRIAL LTDA pretende a anulação da r. sentença, ao 

argumento, em síntese, de que a documentação juntada aos autos demonstrou a denúncia espontânea, sendo indevida a 

multa aplicada. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida no âmbito do E. STJ. 

 

Trata-se de ação cuja petição exordial foi indeferida, visto que, ainda quando prorrogado o prazo para emendar a 

petição inicial, o autor não atendeu o cumprimento de forma efetiva, ensejando a extinção do processo, sem resolução 

do mérito, nos termos do artigo 267, I, c.c. 295, do Código de Processo Civil. 
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Nestes termos, a r. sentença não merece reparos. 

 

Em conformidade com o artigo 284 do CPC e entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, verifica-se 

que o MM. Juiz de Primeiro Grau agiu acertadamente, abriu oportunidade para que o autor emendasse a inicial, no 

prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial, para que fosse apontado o valor do montante a ser compensado 

e, ainda, comprovar a efetiva realização da denúncia espontânea. Não sendo cumprida integralmente tal diligência, cabe 

o indeferimento da petição inicial. 

 

Nesse sentido, segue o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - PETIÇÃO INICAL - REQUISITOS - EMENDA - INDEFERIMENTO. 

Só depois de dar oportunidade ao autor para emendar ou complementar a inicial e ele não cumprir a diligência, o Juiz 

poderá indeferir a inicial. 

Recurso provido." 

(RESP 171361- Relator Ministro Garcia Vieira- julgado em 17/08/1998 e publicado em 14/09/1998) 

 

Ad argumentandum tantum, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em 

cerceamento de defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do 

mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a emenda da exordial, ou a ofereça de maneira 

incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art. 

267, II e III, do CPC, isso porque aquela determinação deve ser cumprida, independentemente do seu conteúdo, o qual 

está sujeito a recurso na oportunidade própria. 

 

A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO. INCISO I DO ARTIGO 267 DO CPC. INTIMAÇÃO PESSOAL. 

DESNECESSIDADE. 

1. Nos termos do art. 284 do CPC, deve o juiz, ao perceber defeitos ou deficiência na inicial, determinar a intimação 

do autor para promover a emenda ou correção da deficiência, no decêndio, sob pena de indeferimento da inicial. A 

jurisprudência desta Corte é pacífica em reconhecer que aí se cuida de ato do advogado. 

2. A intimação pessoal prevista no § 1º do artigo 267, também do CPC, não se aplica à hipótese. Precedente. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 642400 Processo: 200400311417 

UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 03/11/2005 Documento: STJ000250805 Fonte DJ 

DATA:14/11/2005 PG:00253 Relator(a) CASTRO MEIRA)". 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.036915-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIA DA COSTA BARBOSA DE SOUZA e outros 

 
: LARRY DA COSTA BARBOSA DE SOUZA 

 
: SERGIANE DA COSTA BARBOSA DE SOUZA 

 
: LAIR DA COSTA BARBOSA DE SOUZA 

 
: SEYNE DA COSTA BARBOSA DE SOUZA 

 
: SERGEY DA COSTA BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

SUCEDIDO : JOAO BATISTA DE SOUZA falecido 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Descrição fática: em sede de medida cautelar ajuizada por MARIA DA COSTA BARBOSA DE SOUZA e outros em 

face da Caixa Econômica Federal, objetivando a suspensão do leilão extrajudicial, regulado pelo Decreto-Lei 70/66, 

bem como a exclusão de seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo indeferiu a petição inicial, com fulcro no artigo 295, III, do CPC, por falta de interesse 

processual, ao fundamento, em síntese, de que a pretensão de antecipar os efeitos práticos da decisão a ser proferida na 

demanda de conhecimento não constitui assim, uma medida instrumental, cautelar, a ser requerida em processo próprio, 

pode e deve o requerimento ser formulado nos próprios autos da ação principal (fls. 30/31). 

 

Apelantes: parte autora pretende a reforma da r. sentença, com total procedência do pedido inicial, sustentando, em 

suma, ser adequado o ajuizamento da presente medida cautelar, que visa garantir a eficácia da decisão a ser proferida na 

ação principal, diante do risco de perecimento do direito que adviria com a realização do leilão e a conseqüente 

alienação a terceiros. Aduz, por fim, a presença dos requisitos para a concessão da liminar pleiteada (fls. 34/42). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria.  

 

A controvérsia dos presentes autos diz respeito aos institutos da medida cautelar e da tutela antecipada. 

 

A ação cautelar é instrumento do feito principal, dada a sua finalidade de garantir a eficácia da sentença a ser proferida 

no processo de conhecimento. Por sua vez, a tutela antecipatória, limita-se ao poder do juiz de antecipar, ainda que não 

de forma definitiva, o resultado final a ser proferido naquele processo. 

 

Ressalte-se que ambas são adotadas em situações de urgência, de modo resoluto e rápido, em caráter provisório, 

entretanto, o que as diferencia é que a tutela cautelar possui uma função assecuratória da prestação jurisdicional, ao 

passo que a tutela antecipatória realiza, sem detença, o próprio direito reivindicado. 

 

Nesse sentido o ensinamento de Nery Junior e Andrade Nery (2006, p. 453):  

"Ora, se a satisfatividade é característica da atividade executiva e se a prestação jurisdicional cautelar não visa a 

satisfazer o direito da parte, mas apenas assegurar condições para futura e eventual satisfação, chega-se à conclusão 

de que as assim denominadas medidas cautelares satisfativas representam verdadeira contradição terminológica, uma 

vez que, se são satisfativas, não podem ser cautelares". 

 

Na mesma esteira, a lição do Des. Fed. Nelton Agnaldo Moraes dos Santos: 

 

"Dúvida não há de que, em determinados aspectos, há grande similitude entre as medidas cautelares e as satisfativas 

antecipadas. Umas e outras são adotadas em caráter provisório e, por conseguinte, são passíveis de revogação e de 

modificação. Além disso, ambas são deliberadas com base em cognição não-exauriente; e pelo menos em certos casos 

(Código de Processo Civil, artigo 273, inciso I), as medidas satisfativas antecipadas também dependem da 

demonstração de que a pronta atuação jurisdicional é necessária e não apenas conveniente". 

 

E completa seu pensamento: 

 

"Não se pode negar, todavia, que são diversas as finalidades buscadas com a adoção de uma ou de outra dessas 

medidas: as cautelares visam - nunca é demais repetir - a assegurar a utilidade do provimento jurisdicional definitivo, 

enquanto as satisfativas antecipadas dirigem-se à imediata fruição do direito cujo reconhecimento se pede em caráter 

principal". 

 

Sendo assim, in casu, com base nos argumentos mencionados, numa primeira leitura, não se poderia falar da existência 

de interesse processual, porquanto a medida buscada em Juízo não comporta apenas segurança do provimento final, mas 

em antecipação mesma dos efeitos pleiteados. 

 

Não obstante, atualmente tal medida é possível, considerando a fungibilidade que se emprestou ao instrumento da tutela 

antecipada através da reforma promovida pela Lei nº 10.444/2002, que inseriu o § 7º ao artigo 273 do Código de 

Processo Civil, in verbis: 
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"§ 7º. Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando 

presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado". 

 

Dessa forma, a r. sentença deve ser anulada, consignando que, tendo em vista que, no caso em tela, o feito não se 

encontra em condições de imediato julgamento, incabível a aplicação do disposto no artigo 515, § 3º, do CPC, como 

pretendem os apelantes, uma vez que foi declarada sua extinção antes do término da formação da relação jurídica 

processual. 

 

A corroborar tal posição, colaciono o seguinte julgado desta E. Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR SATISFATIVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 

REFORMA PROCESSUAL. NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

FUNGIBILIDADE. 

- A doutrina, tradicionalmente, distingue as tutelas cautelares da antecipação de tutela. Assim, cautelares seriam as 

medidas que visam assegurar a efetividade do processo principal, em relação de acessoriedade e provisoriedade. 

Antecipação de tutela, por sua vez, é a entrega de plano da própria prestação jurisdicional pleiteada 

- O caráter satisfativo da tutela antecipada fazia carecer de interesse processual as medidas cautelares que 

eventualmente buscassem, nesta sede provisória, a própria prestação jurisdicional objetivada na demanda principal. 

- Entretanto, após a prolação da decisão ora impugnada, adveio a Lei nº 10.444/2002, que deu nova redação ao artigo 

273 do estatuto processual. 

- Nestes termos, o legislador autorizou a fungibilidade das tutelas cautelares e de antecipação, de modo que tornou 

admissível a pretensão veiculada pela parte autora nos presentes autos. 

- Tendo ocorrido o indeferimento indevido da petição inicial antes do término da formação da relação jurídica 

processual, é caso de anulação da sentença prolatada, uma vez que o processo não se encontra em condições de 

imediato julgamento. 

- Recurso de apelação a que se dá parcial provimento, para anular a r. sentença." 

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AC 1999.03.99.099188-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 29/09/2003, DJU 

14/10/2003, p. 250) 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para anular a r. sentença, determinando o retorno 

dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento, nos moldes do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de 

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.13.006659-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : EDSON COTRIM FERNANDES 

ADVOGADO : RAIMUNDO ALBERTO NORONHA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CYNTHIA DIAS MILHIM 

INTERESSADO : LAURO SPESSOTO GOULART e outro 

 
: PEDRO GOULART DE ANDRADE FILHO 

DECISÃO 

Vistos etc., 
 

Sentença recorrida: proferida nos autos de embargos de terceiro, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, 

por ser o Apelante parte ilegítima para opor os embargos, já que ele não é mais proprietário do bem penhorado. 

Apelante: a Ré interpõe recurso de apelação, sustentando, em apertada síntese, que a decisão apelada há que ser 

reformada, já que, apesar de ter alienado o imóvel, permanecia na posse do referido bem, posse esta que autoriza a 

oposição dos embargos.  

 

É o breve relatório. Decido. 
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A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC - Código de Processo Civil, eis que a decisão 

recorrida colide com a jurisprudência pátria, inclusive do C. STJ e desta Corte. 

 

Com efeito, para que o Embargante seja considerado parte legítima para a oposição dos embargos de terceiro, 

necessário que ele comprovasse que, à época da penhora do bem, ele era seu proprietário. Havendo prova nos autos da 

propriedade, viabilizada está a oposição de embargos de terceiro. Neste sentido, tem se manifestado a jurisprudência: 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. DOAÇÃO VERBAL ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO CONTRA O DOADOR. COMPROVAÇÃO. POSSE EM FAVOR DOS DONATÁRIOS. 

ADMISSIBILIDADE. FONTE DO § 1º DO ART. 1.046, CPC. INTERPRETAÇÃO HISTÓRICO-GRAMATICAL. 

RECURSO PROVIDO. I - Os embargos de terceiro, destinados à proteção da posse, constituem via hábil para 

debater-se pretensão de excluir da penhora bem adquirido por doação não levada a registro. II - No confronto entre 

dois direitos pessoais, deve-se prestigiar o dos donatários que se acham na posse do bem, salvo, por óbvio, se 

realizada a alienação em fraude contra credores ou de execução. III - Prestando-se os embargos de terceiros à 

defesa do "simples possuidor" (art. 1.046, § 1º, CPC), é de prestigiar-se a posse dos donatários, que restou provada. 

O registro, se imprescindível para a comprovação do domínio, não se faz necessário para provar a condição de 

possuidor. (RESP 199900628659 RESP - RECURSO ESPECIAL - 223424) 

EMBARGOS DE TERCEIROS. Posse. Prova. Não sendo os embargantes proprietários e posta em dúvida a sua 

condição de possuidores, faltou um requisito para a ação de embargos, não podendo tal matéria ser reexaminada 

nesta instância (Súmula 7/STJ). Recurso não conhecido. (RESP 199900501861RESP - RECURSO ESPECIAL - 

218310) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE TERCEIRO - DECISÃO QUE RECEBEU O 

RECURSO DE APELAÇÃO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO - AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Lei Processual Civil, 

ao estabelecer regra geral segundo a qual a apelação será recebida no duplo efeito, prevê alguns casos em que ela 

deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo, neles não se incluindo a hipótese de sentença que, como na hipótese 

destes autos, julgar improcedentes os embargos de terceiro. No entanto, a concessão de efeito suspensivo nesse último 

caso deve ser analisado à luz dos dispositivos que tratam, especificamente, dos embargos de terceiros (arts. 1046 e 

seguintes do CPC). 2. Da leitura dos dispositivos acima, conclui-se que, para o conhecimento dos embargos de 

terceiro, um dos requisitos indispensáveis é a prova da posse pelo embargante do bem que se alega estar sofrendo 

esbulho ou turbação, prova esta que, mesmo sumária, justifica o deferimento liminar dos embargos. E somente com 

essa prova seria possível, também, receber com o duplo efeito, devolutivo e suspensivo, o recurso de apelação 

interposto contra sentença que julgou improcedentes os embargos de terceiro, o que não é o caso dos autos. 3. No 

caso, o imóvel penhorado não se configura como bem de família, pois do ato de penhora trasladado à fl. 57 observa-se 

que este não esta identificado como sendo o imóvel que a agravante afirma ser por ela e por seus filhos ocupado. Por 

outro lado, do ato de penhora e depósito (fl. 58), percebe-se que a constrição judicial incidiu sobre terrenos, 

inexistindo no documento em questão qualquer alusão ao imóvel situado na rua Getúlio Vargas nº 184, onde residem a 

agravante e seus filhos (fls. 35/36). 4. Ante a divergência constatada, não se justifica a suspensão do curso da 

execução, nos termos do art. 1052 do CPC, nem o recebimento do recurso de apelação em ambos os efeitos, como 

pretende a agravante. 5. Agravo improvido. (AG 200703000344106 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 297316) 

 

No caso dos autos, verifica-se que a penhora do bem objeto da presente demanda foi realizada em 19.07.96 (fl. 18), que 

os embargos foram opostos em 08/10/97, que o Apelante é proprietário do bem em tela desde, pelo menos 1995 (fl. 07) 

e que o documento de fl. 119/121 faz prova de que o Apelante era proprietário do veículo até, pelo menos, o ano de 

2.001. Neste passo, forçoso é concluir que o Apelante possuía legitimidade para opor os presentes embargos de terceiro. 

Por outro lado, considerando que, nos termos do artigo 42 do CPC, "a alienação da coisa ou do direito litigioso, a título 

particular, por ato entre vivos, não altera a legitimidade das partes", forçoso é concluir que a legitimidade do Apelante 

remanesce, mesmo tendo ele alienado referido bem. Note-se que, diferentemente não poderia ser, pois o Apelante 

responde pela evicção, sendo esta a razão pela qual o ordenamento faz com que a sua legitimidade remanesça. 

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput e §1º-A, dou parcial provimento ao recurso interposto pelo Apelante, 

a fim de, reformando a decisão apelada, afastar a ilegitimidade ativa do Apelante e determinar o retorno dos autos ao 

MM Juízo de origem, a fim de que seja dado regular processamento ao feito. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.030556-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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AGRAVANTE : LUIZ CESAR SALLES GOMES e outro 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA ESPESANI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

AGRAVADO : R A F COM/ E CONSTRUCOES LTDA 

 
: MARCIA BRUNELLO CURVELLO 

ADVOGADO : LEILA FRANCO FIGUEIREDO 

 
: ANAMARIA BRUNELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.022088-1 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

1 - Providencie-se a alteração na contracapa dos autos para que as futuras intimações saiam em nome das advogadas 

ELIANE BRUNELLO e ANAMARIA BRUNELLO, conforme o requerido em petição às fls. 67 (procuração e 

substabelecimento às fls. 68/70). 

2 - Tendo em vista a juntada aos autos da sentença proferida pelo MM.Juízo a quo em 19 de janeiro de 2009, julgo 

prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.037588-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA 

REPRESENTADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : 
RETTEC REPRODUCOES GRAFICAS TRADUCOES E EDICOES TECNICO 

CIENTIFICAS LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO LEO MUNARI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.040137-8 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1 - Fls. 44/47. 

Mantenho a decisão agravada, por não verificar a existência de nenhuma ilegalidade ou vício. 

2 - Publique-se a decisão de fl. 36. 

P.I. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.057305-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : EDIO TOMOSIGUE 
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ADVOGADO : MAURICIO ALVAREZ MATEOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

No. ORIG. : 97.00.54841-4 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc., 
 

Sentença recorrida: proferida nos autos de execução de sentença, extinguindo-a, inclusive em relação aos honorários 

advocatícios, haja vista a transação extrajudicial celebrada entre o Autor e a CEF - Caixa Econômica Federal, sem a 

intervenção do patrono.  

Apelante: o Autor interpõe recurso de apelação, sustentando, em apertada síntese, que a decisão apelada há que ser 

reformada, já que a transação celebrada não pode atingir o direito do seu patrono. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC - Código de Processo Civil, eis que a decisão 

apelada colide com a jurisprudência pátria, inclusive desta Corte. 

 

Nos termos do artigo 23 e 24 do Estatuto do Advogado, os honorários advocatícios pertencem ao patrono da causa. 

Logo, não pode o Autor, em transação na qual o seu patrono não participa, dispor sobre tal verba. Conseqüentemente, é 

nula a transação extrajudicial trazida aos autos na parte que concerne aos honorários sucumbenciais, devendo a 

execução seguir, a fim de se assegurar ao patrono do Autor a percepção dos referidos honorários. A decisão recorrida 

merece, portanto, ser reformada, tal como se infere da jurisprudência desta turma:  

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS . TERMO DE ADESÃO FIRMADO NOS TERMOS DA LEI 

COMPLEMENTAR N.º 110/2001. TRANSAÇÃO QUE NÃO ATINGE OS HONORÁRIOS DO ADVOGADO, SALVO SE 

COM SUA AQUIESCÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA. 1. Acordo celebrado entre a Caixa Econômica Federal - CEF e 

titular de conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS , nos termos da Lei Complementar n.º 110/2001, 

não alcança os honorários do advogado que não participou do ajuste e tampouco a ele emprestou aquiescência. 2. Os 

honorários de sucumbência pertencem ao advogado, que não pode ser prejudicado por negócio jurídico celebrado 

entre terceiros (Estatuto da Advocacia, arts. 23 e 24). (TRF 3a Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 290436 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS SEGUNDA TURMA) 

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput e §1º-A, dou parcial provimento ao recurso interposto, a fim de 

determinar o prosseguimento da execução, no que diz respeito aos honorários advocatícios. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.002948-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ARMINDA VALERIA DOS SANTOS e outros 

 
: BENEDITO APARECIDO DIAS DO PRADO 

 
: CLAUDION JOSE DA SILVA 

 
: CLAUDOMIRO MIGUEL DE MELO 

 
: CORJESU GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LAURO ISHIKAWA e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Descrição fática: em sede de ação de execução de título judicial, ajuizada por ARMINDA VALERIA DOS SANTOS e 

outros em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, versando sobre as correções do saldo do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinta a execução, nos termos do inciso I, do artigo 794, c.c. o artigo 795 do 

CPC, tendo em vista a comprovação documental do cumprimento da obrigação de fazer por parte da CEF (fls. 135). 

 

Apelantes: ARMINDA VALERIA DOS SANTOS e outros requerem a reforma da r. sentença, com o prosseguimento 

da execução, ao argumento, em síntese, de ser inadmissível a extinção da execução sem satisfação do direito dos 

recorrentes, eis que não houve cumprimento integral do disposto na decisão judicial transitada em julgado (fls. 

144/149). 

 

Com contra-razões (fls. 208/211). 

 

Vieram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, cumpre consignar que a sentença (fls. 53/57) condenou a CEF a aplicar os índices de 42,72% (janeiro/89) 

e 44,80% (abril/90) ao saldo das contas do FGTS dos autores, determinou, ainda, que a atualização dos valores 

apurados deverá ser realizada de acordo com o Provimento nº 26/01 da CGJF da 3ª Região, bem como serão acrescidos 

juros de mora, a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento ao mês). 

 

Os exeqüentes juntaram aos autos planilha de cálculo (fls. 74/94) e impugnaram os valores creditados pela executada, às 

fls. 173/177. 

 

A jurisprudência já se posicionou no sentido de que havendo divergência entre os cálculos apresentados pelos 

exeqüentes e aqueles trazidos pela Caixa Econômica Federal, não há óbice que os autos sejam remetidos ao Contador, 

que é um auxiliar do Juízo e que não está adstrito a qualquer das partes. Até mesmo porque o juiz não é um especialista 

em cálculos. 

 

Dessa forma, é perfeitamente possível que se determine a remessa dos autos ao Contador do Juízo, a fim de que, de 

acordo com o seu parecer, possa o julgador formar o seu convencimento. 

 

A corroborar tal entendimento colaciono o seguinte julgado: 

"FGTS. EXECUÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS. REMESSA AO CONTADOR JUDICIAL. 

II - Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelos exeqüentes e aqueles trazidos pela CEF, não há óbice 

que os autos sejam remetidos ao Contador para que o mesmo esclareça se há qualquer prejuízo com a aplicação do 

Provimento nº 26/2001 aos exeqüentes que não levantaram o saldo do FGTS. 

III - Não sendo o juiz um especialista em cálculos, é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos autos ao 

contador do Juízo para que, de acordo com o parecer proferido por um expert, possa o julgador formar o seu 

convencimento. Sendo o contador judicial um auxiliar do Juízo e não estando este adstrito a qualquer das partes, não 

há motivos para não se valer de seu parecer para embasar a decisão. 

IV - Recurso provido. 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC nº. 2000.61.00.047150-2, Rel. des. Fed. Cecília Mello, j. 15.07.08, DJU 31.07.08) 

No mesmo sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que assim se manifestou em caso análogo: 

"RECURSO ESPECIAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO APÓS A INCIDÊNCIA DA LEI 10.444/02 QUE 

INTRODUZIU O § 2º AO ARTIGO 604 DO CPC. APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS. MEMÓRIA 

APRESENTADA PELA EXEQUENTE. REMESSA AO CONTADOR PARA AVERIGUAÇÃO PELO MAGISTRADO. 

POSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

Nossa tradição jurídica de direito intertemporal consagra o princípio de que a lei processual nova tem eficácia 

imediata, incidindo sobre os atos processuais praticados a partir do momento em que se tornam obrigatórias, sem 

alcançar, todavia, os atos consumados sob o império da legislação anterior, à luz do princípio tempus regit actum, sob 

pena de retroagir para prejudicar o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Esta Corte já firmou o entendimento de que o magistrado, sempre que tiver dúvida acerca dos cálculos oferecidos pela 

exeqüente, pode, mesmo de ofício, determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial. 

A determinação do Tribunal de Origem em remeter os autos ao contador do juízo não ofende a coisa julgada, eis que 

em nenhum momento alterou a parte dispositiva da sentença exeqüenda. A ausência de prequestionamento inviabiliza o 

conhecimento da questão federal suscitada. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, 6ª Turma, RESP 884916/PB, Rel. Min.Paulo Medina, j. 28/11/2006, DJ 01/10/2007, p. 380) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 77/3352 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. 

sentença, para determinar o prosseguimento da execução, devendo os autos ser encaminhados ao Contador do Juízo, a 

fim de esclarecer as questões divergentes entre as partes e, se for o caso, refazer os cálculos de acordo com a r. sentença 

transitada em julgado, restando prejudicado o recurso de apelação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.006361-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken 

APELANTE : GASPAR DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro 

PARTE AUTORA : FRANCISCO RAIMUNDO SOBRINHO e outros 

 
: FRANCISCO RAMOS DE SENA 

 
: GABRIELA DOS ANJOS BARBOSA 

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

 

Trata-se de apelação interposta por Gaspar Domingos da Silva, em face de sentença que julgou extinta a execução com 

fundamento nos artigos 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil (fls.245/246). 

Homologadas as transações extrajudiciais firmadas pelos autores Francisco Raimundo Sobrinho e Francisco Ramos de 

Sena, extinguindo a execução nos moldes do artigo 794, inciso II c.c. 795, ambos daquele Código. 

O apelante assevera que a executada não cumpriu o julgado exeqüendo no tocante ao índice de janeiro de 1989. 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Num breve resumo acerca dos fatos, tem-se que a Caixa Econômica Federal - CEF foi devidamente citada para o 

cumprimento da obrigação de fazer, consistente na realização de cálculo e crédito relativo aos Planos Verão (janeiro de 

1989) e Collor I (abril/90). 

A Caixa Econômica Federal acostou aos autos os extratos analíticos das contas vinculadas dos autores (fls. 193/210). 

Referida memória de cálculo restou impugnada pelo apelante tão-somente no tocante ao mês de abril de 1990 

(fls.215/216),sendo que a executada demonstrou ter creditado os valores devidos por conta dos expurgos inflacionários 

a que foi condenada, esclarecendo que, no tocante ao índice de janeiro de 1989, o autor efetuou o saque nos termos da 

Lei nº 10.555/02 (fls.225/227), assertiva que foi rechaçada pelo exeqüente (fls.234/235) e novamente ratificada pela 

executada (fls.241/244). 

Deflui dos autos que, num primeiro momento, o apelante não se insurgiu no tocante ao eventual inadimplemento 

relativo ao mês de janeiro de 1989, insurgindo-se tão-somente quanto ao mês de abril de 1990.Fê-lo tão-somente após a 

manifestação da executada acerca da impugnação. 

É dizer: o silêncio do autor no primeiro momento que se lhe facultou manifestar acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa Econômica Federal, importa na anuência com a memória de cálculo apresentada pela executada. 

De outra banda, a Caixa Econômica Federal-CEF comprovou que o apelante, no tocante ao Plano Verão, aderiu ao 

acordo estabelecido na Lei Complementar n º 110/2001, tendo, inclusive, sacado os valores creditados em sua conta 

vinculada ao FGTS (fls.204, 226/227, 241/243). 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, que se verificou nos depósitos efetuados pela 

executada. 

Portanto, a pretensão do recorrente não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada: 
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. 

COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

SENTENÇA MANTIDA.  

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado.  

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS." 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU 05/09/2007, p. 747). 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 

contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...)" 

(STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218) 

 

Anoto que a apelação é genérica e sequer indica razões bastantes capazes de rechaçar a prova carreada aos autos. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.026255-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : PLATINUM LTDA 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

 

Trata-se de recursos de apelação interpostos por PLATINUM LTDA, INCRA e INSS contra a r. sentença que, nos autos 

de ação ordinária declaratória c/c repetição de indébito que ajuizou em face do INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURO SOCIAL e do INCRA, objetivando o reconhecimento de inexistência de relação jurídico-tributária que a 

obrigue ao recolhimento da contribuição previdenciária destinada ao FUNRURAL/INCRA, já que referidas exações, 

desde o nascedouro, desrespeitou diversos ordenamentos constitucionais, inclusive ao princípio da referibilidade, uma 

vez que nunca foi disponibilizada nenhuma contra prestação específica ao trabalhador urbano, requerendo, por fim, 

autorização para exercer o direito compensatório relativo ao período de 1981 a 1989, julgou parcialmente 

improcedente o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I e IV do Código de Processo Civil, para declarar a 

inexistência de relação jurídica entre as partes que obrigue a autora ao recolhimento da contribuição destinada ao 

INCRA, condenando o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária a restituir os valores recolhidos 

indevidamente a este título, conforme GRPS anexadas nos autos, observada a prescrição decenal, e reconheceu a 

prescrição do direito da parte autora reaver os valores recolhidos indevidamente a título de Funrural, tendo em vista que 
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tais recolhimentos se deram até a edição da Lei 7.787/89, sendo que a ação somente foi ajuizada em 18 de outubro de 

2001.  

 

Determinou, ainda, que os valores a repetir devem ser corrigidos monetariamente pela OTN, BTN, INPC, UFIR e 

SELIC, incluindo os expurgos inflacionários, acrescidos de juros de mora, ao fundamento de que a contribuição 

destinada ao INCRA é inconstitucional, por não se enquadra em nenhuma das espécies tributárias, uma vez que a 

atividade do sujeito passivo não tem nenhuma pertinência com a finalidade da exação e pelo fato da contribuição ao 

INCRA não ser destinada ao custeio da Seguridade social, assim como não pode ser considerado imposto, ante a sua 

vinculação..  

Por fim, em razão da sucumbência recíproca, condenou o INSS e o INCRA, solidariamente no pagamento de honorários 

advocatícios no percentual de 10% sobre o montante a ser restituído, condenando a parte a autora a pagar verba 

honorária de R$ 1.000,00 ( mil reais) a cada uma das rés, remetendo a decisão para reexame necessário. 

 

A contribuinte requer a reforma da sentença, sob os mesmos argumentos ora transcritos, sustentando a inexigibilidade 

do Funrural entre 1981 a 1989 e a não-recepção da contribuição pela CF/88, requerendo o reconhecimento de 

inocorrência da prescrição. 

 

Apela o INSS sustentando a constitucionalidade das contribuições ao INCRA e ao FUNRURAL, afirmando que a 

contribuição ao INCRA tem natureza de intervenção no domínio econômico. 

Apela o INCRA sustentando a constitucionalidade, a legalidade e exigibilidade da contribuição destinada ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária.  

Contra razões. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento, nos termos do art. 557, caput, § 1º-A do Código de Processo Civil. 

 

Primeiramente, não ostenta vício de inconstitucionalidade a contribuição prevista na Lei 2.613/55, quer seja considerada 

imposto ou contribuição social, tendo em vista que foi consolidada via lei complementar, com amparo no artigo 21, § 

2º, I, da Constituição Federal de 1967, tanto na redação da Emenda Constitucional nº 1, de 1969, como na de nº 8, de 

1977, e pelo artigo 18, § 5º, da mesma Constituição. Aquele autorizava a União a instituir contribuições previdenciárias 

e o Poder Executivo a alterar-lhes às alíquotas ou às bases de cálculo nos limites e condições estabelecidos em lei. Este 

autorizava a União a instituir outros impostos que não tivessem a mesma base de cálculo e fato gerador dos previstos na 

Constituição, tratando-se do exercício da denominada competência residual para instituir outros tributos, que sempre foi 

atribuída à União. 

 

Neste passo, é de fundamental importância a análise do § 4º, do art. 6º, da Lei 2.613, de 23 de setembro de 1955: 

 

"Art. 6. (...). 

 

§ 4º. A contribuição devida por todos os empregadores aos institutos e caixas de aposentadoria e pensões é acrescida de 

um adicional de 0,3% (três décimos por cento) sôbre o total dos salários pagos e destinados ao serviço social rural, ao 

qual será diretamente entregue pelos respectivos órgãos arrecadadores (grifei)." 

 

O diploma legal em apreço definiu de modo claro o fato gerador, a base de cálculo e a alíquota da aludida contribuição, 

atribuindo a responsabilidade pelo pagamento da exação a "todos os empregadores", determinando como fato gerador a 

contratação de pessoas e o pagamento de salários, independentemente da atividade que irão desenvolver ou dos 

objetivos do empregador, uma vez que a lei se dirigiu a "todos", bem como a base de cálculo e a alíquota que foram 

definidas respectivamente como "o total dos salários pagos" e "0,3%", prescrições que não trazem dificuldades, não 

havendo que se falar em ausência de fato gerador. 

 

Por outro lado, nem há de se cogitar que haveria necessidade de relação de emprego entre contribuinte e empregado 

para legitimar a obrigação em tela, uma vez que o art. 165, XVI da Constituição de 1969, denotando caráter solidário da 

exação, determinava que a previdência social seria financiada mediante contribuição da União, do empregador e do 

empregado, in vebis: 

 

"Art 165 - A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de outros que, nos têrmos da lei, 

visem à melhoria de sua condição social: 
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XVI - previdência social nos casos de doença, velhice, invalidez e morte, seguro-desemprêgo, seguro contra acidentes 

do trabalho e proteção da maternidade, mediante contribuição da União, do empregador e do empregado" 

Evidentemente, o texto constitucional aludiu a empregador e empregado de forma genérica, sem fazer alusão a qualquer 

espécie de vínculo entre eles, nada impedindo que empregador urbano contribuísse para o INCRA/FUNRURAL, ainda 

que não haja qualquer retribuição específica ao trabalhador urbano. Ademais, essa solidariedade foi ratificada e 

encampada pelo artigo 195 da Constituição Federal de 1988, ao determinar que a Seguridade Social será financiada por 

todos. 

Sobre a natureza solidária da contribuição guerreada, esta Corte já se pronunciou sobre o assunto no seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL AO 

FUNRURAL E AO INCRA - EMPRESA URBANA - OBRIGATORIEDADE DO RECOLHIMENTO - SUPRESSÃO 

DO ADICIONAL AO INCRA A PARTIR DESETEMBRO DE 1989 - ART. 3º, § 1º, DA LEI 7787/89 -

CONSTITUCIONALIDADE DO ADICIONAL AO INCRA APÓS O ADVENTO DA CARTA DE 1988 - 

COMPENSAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 8383/91 - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DO INCRA E DA UNIÃO E 

REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDOS - RECURSO DA 

IMPETRANTE 

PREJUDICADO. 

1. Sob a égide da Constituição Federal de 1967, os adicionais de contribuição ao FUNRURAL e ao INCRA tinha 

natureza jurídica de tributo, porém, com a vigência da Ementa Constitucional 08/77, os referidos adicionais perderam o 

caráter tributário.  

2. Ao instituir os adicionais de contribuição ao FUNRURAL e ao INCRA, visando custear o PRORURAL e Reforma 

Agrária, respectivamente, criou a União Federal, para os empregadores urbanos, a obrigação de efetuar o recolhimento. 

Sempre existiu previsão legal para a obrigação em debate e, da leitura de toda essa legislação, não consta qualquer 

comando que autorize a exclusão das empresas urbanas do custeio da Previdência Rural e da Reforma Agrária. 

3. A referida exigência está firmemente calcada no princípio da solidariedade social, motivo pelo qual não há que se 

falar em violação a princípios tributários ou a necessidade de contra-prestação laboral, ainda que de forma indireta. E a 

atual Constituição Federal, em seu artigo 195, cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda 

sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contra-prestação. 

4. O adicional ao FUNRURAL deixou de ser exigido, a partir de 01/09/89, em face do disposto no § 1º do art. 3º da Lei 

7787/89, que suprimiu a contribuição para o PRORURAL. No caso, considerando que o alegado crédito decorrente do 

recolhimento indevido do adicional ao FUNRURAL refere-se aos meses de dezembro de 2003 a abril de 2005, como se 

vê da planilha de fls. 209/211, é de se declarar a sua inexigibilidade. 

5. A Lei 7787/89 não suprimiu o adicional ao INCRA, vez que este não integra a contribuição para o PRORURAL. 

Também não foi suprimido pela Lei 8212/91, porque, não obstante a lei deixe de fazer menção ao referido adicional, 

não pode tal omissão ser interpretada como revogação de dispositivo legal constante de espécie legislativa diversa, 

especial e anterior. Aliás, o art. 94 da referida lei, ao determinar que o INSS poderá arrecadar e fiscalizar, mediante 

remuneração de 3,5% do montante arrecadado, contribuição criada por lei devida a terceiro, desde que provenha de 

empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, acabou confirmando a permanência da exigibilidade do 

adicional em questão. 

6. Não obstante o reconhecimento da inexigibilidade do adicional ao FUNRURAL nos meses de dezembro de 2003 a 

abril de 2005, a procedência parcial do pedido se impõe, por ser incabível, no caso, a compensação na forma do art. 66 

da Lei 8383/91, que se aplica, exclusivamente, à compensação de contribuições de natureza tributária com tributos da 

mesma espécie.  

7. Recursos do INCRA e da UNIÃO e remessa oficial, tida como interposta, parcialmente providos. Recurso da 

impetrante prejudicado." 

(TRF3, AMS Nº 200561200041665/SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJU 31-01-07, pág. 405)  

Assim, o tributo criado pela Lei 2.613/55 é constitucional, tendo em vista que traz em seu bojo o fato gerador, a base de 

cálculo e a sujeição passiva que deram origem à exação em tela. 

Neste sentido, já se manifestou a Sexta Turma deste Egrégio Tribunal. A propósito: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EMPRESA URBANA. 

CONSTITUCIONALIDADE. ART. 195, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 

1. A contribuição ao INCRA pode ser exigida das empresas urbanas, como ocorre desde a sua instituição pela Lei n.º 

2.613/55, quando era destinada ao Serviço Social Rural. 

2. Atualmente, a contribuição é devida nos termos do Decreto-Lei n.º 1.146/70 e da Lei Complementar n.º 11/71, que 

elevou o adicional para 2,6%, sendo que 2,4% foram destinados ao FUNRURAL e o restante 0,2% ao INCRA. A base 

de cálculo da contribuição permaneceu a mesma, bem como a sujeição passiva do tributo - todos os empregadores, 

incluindo as empresas urbanas e rurais -, conforme dispunha a Lei n.º 2.613/55, que deu origem à contribuição em 

questão. 

3. A Lei n.º 7.787/89 suprimiu somente a contribuição ao FUNRURAL (art. 3.º, § 1.º), enquanto que a Lei n.º 8.212/91, 

editada com o objetivo de regulamentar o Plano de Custeio da Seguridade Social, não dispôs acerca da contribuição ao 

INCRA, não interferindo em sua arrecadação pelo INSS, que figura como mero órgão arrecadador, sendo a receita 

destinada à autarquia agrária. 
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4. Tratando-se de contribuição social, em razão de sua finalidade, deve obediência ao art. 195, da Constituição Federal, 

que cuida do princípio da solidariedade, ao determinar que A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de 

forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

5. Apelação improvida" 

(TRF3, AMS Nº 200161000264562/SP, 6ª Turma, Relatora Juíza Consuelo Yoshida, DJU 17-11-2006, pág. 499)  

 

 

É oportuno consignar que o artigo 1º da Lei Complementar nº 11/71 instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador 

Rural - PRORURAL ao qual está atrelado o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, autarquia 

federal, que recebeu a atribuição de executar o mencionado programa, conforme dispõe o parágrafo 1º do referido 

artigo, in verbis:  

 

"§ 1º Ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL -, diretamente subordinado ao Ministro do 

Trabalho e Previdência Social e ao qual é atribuída personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá a execução do 

Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, na forma do que dispuser o Regulamento desta Lei Complementar"." 

 

Observa-se que a LC 11/71 tratou apenas do Prorural e do Funrural, nada dispondo sobre a instituição do Incra.  

 

Já o § 1º, art. 3º da Lei 7.787/89 suprimiu a contribuição destinada ao PRORURAL, tendo em vista ter sido englobada 

pela contribuição incidente sobre os pagamentos feitos aos trabalhadores avulsos, autônomos e administradores, "in 

verbis": 

 

Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência 

Social, incidente sobre a folha de salários, será: 

I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados 

empregados, avulsos, autônomos e administradores; (Expressão suspensa pela RSF nº 14, de 1995 

§ 1º A alíquota de que trata o inciso I abrange as contribuições para o salário-família, para o salário-maternidade, para o 

abono anual e para o PRORURAL, que ficam suprimidas a partir de 1º de setembro, assim como a contribuição básica 

para a Previdência Social. 

 

Diante disso, conclui-se que a Lei 7.787/89 apenas suprimiu a contribuição ao FUNRURAL. 

 

Neste sentindo segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 

CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. EMPRESA URBANA. LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. LEI Nº 2.613/55. 

DECRETO-LEI Nº 1.146/70. LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Desde a Lei nº 2.613/55, passando pelas Leis nºs. 4.863/65, pelo Decreto-lei nº 1.146/70 e culminando com a Lei 

Complementar 11/71, foi instituída e cobrada, dos empregadores em geral, contribuição destinada ao FUNRURAL, 

com o objetivo de financiar a prestação de benefícios previdenciários aos trabalhadores rurais, como a aposentadoria 

por velhice, ou por invalidez, pensão aos dependentes, auxílio-funeral e serviços de saúde e assistência social, que 

prevaleceu até a sua extinção operada por meio da Lei nº 7.787/89. 

2. A contribuição ao FUNRURAL, era devida pelos empregadores em geral, quer dizer, empregadores urbanos e rurais, 

indistintamente, sendo legítima a sua cobrança, tanto à luz do direito constitucional anterior, a teor da norma contida no 

artigo 21, § 2º, inciso I, c.c. artigo 165, inciso XVI, quanto sob a égide da Constituição Federal de 1988, em face do 

disposto no artigo 195, encontrando substrato no princípio da solidariedade, que faz com que os riscos sociais sejam 

cobertos por toda a coletividade, sendo certo que restou recepcionada pela nova ordem constitucional a legislação 

alhures mencionada. 

3. A exigência sempre foi legítima, não havendo falar em repetição do indébito. 

4. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF3, AC nº 300485, Turma Suplementar da 1ª Seção, rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJF 03/12/2008) 

 

Isso implicar dizer que tanto o legislador como a jurisprudência reconhece a receptividade da contribuição ao INCRA 

pela Constituição Federal de 1988. 

 

Sobre a constitucionalidade e exigibilidade da contribuição destinada ao INCRA trago à colação o julgado esclarecedor 

do Superior Tribunal de Justiça. A propósito: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEI 2.613/55 (ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 - LC 

11/71 - NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO 

NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE - LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA MESMO APÓS AS LEIS 8.212/91 E 
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8.213/91 - COBRANÇA DAS EMPRESAS URBANAS: POSSIBILIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, no 

julgamento do EREsp 770.451/SC (acórdão ainda não publicado), após acirradas discussões, decidiu rever a 

jurisprudência sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA. 2. Naquele julgamento discutiu-se a 

natureza jurídica da contribuição e sua destinação constitucional e, após análise detida da legislação pertinente, 

concluiu-se que a exação não teria sido extinta, subsistindo até os dias atuais e, para as demandas em que não mais se 

discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de compensação dos valores indevidamente pagos a 

título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições devidas sobre a folha de salários. 3. Em síntese, estes 

foram os fundamentos acolhidos pela Primeira Seção: a) a referibilidade direta NÃO é elemento constitutivo das 

CIDE's; b) as contribuições especiais atípicas (de intervenção no domínio econômico) são constitucionalmente 

destinadas a finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a 

atuação estatal e nem a ela dá causa (referibilidade). Esse é o traço característico que as distingue das contribuições de 

interesse de categorias profissionais e de categorias econômicas; c) as CIDE's afetam toda a sociedade e obedecem ao 

princípio da solidariedade e da capacidade contributiva, refletindo políticas econômicas de governo. Por isso, não 

podem ser utilizadas como forma de atendimento ao interesse de grupos de operadores econômicos; d) a contribuição 

destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE INTERVENÇÃO 

NO DOMÍNIO ECONÔMICO, classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL ATÍPICA (CF/67, 

CF/69 e CF/88 - art. 149); e) o INCRA herdou as atribuições da SUPRA no que diz respeito à promoção da reforma 

agrária e, em caráter supletivo, as medidas complementares de assistência técnica, financeira, educacional e sanitária, 

bem como outras de caráter administrativo; f) a contribuição do INCRA tem finalidade específica (elemento finalístico) 

constitucionalmente determinada de promoção da reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da 

função social da propriedade e a diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88); g) a 

contribuição do INCRA não possui REFERIBILIDADE DIRETA com o sujeito passivo, por isso se distingue das 

contribuições de interesse das categorias profissionais e de categorias econômicas; h) o produto da sua arrecadação 

destina-se especificamente aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades complementares. 

Por isso, não se enquadram no gênero Seguridade Social (Saúde, Previdência Social ou Assistência Social), sendo 

relevante concluir ainda que: h.1) esse entendimento (de que a contribuição se enquadra no gênero Seguridade Social) 

seria incongruente com o princípio da universalidade de cobertura e de atendimento, ao se admitir que essas atividades 

fossem dirigidas apenas aos trabalhadores rurais assentados com exclusão de todos os demais integrantes da sociedade; 

h.2) partindo-se da pseudo-premissa de que o INCRA integra a "Seguridade Social", não se compreende por que não lhe 

é repassada parte do respectivo orçamento para a consecução desses objetivos, em cumprimento ao art. 204 da CF/88; i) 

o único ponto em comum entre o FUNRURAL e o INCRA e, por conseguinte, entre as suas contribuições de custeio, 

residiu no fato de que o diploma legislativo que as fixou teve origem normativa comum, mas com finalidades 

totalmente diversas; j) a contribuição para o INCRA, decididamente, não tem a mesma natureza jurídica e a mesma 

destinação constitucional que a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, instituída pela Lei 7.787/89 (art. 

3º, I), tendo resistido à Constituição Federal de 1988 até os dias atuais, com amparo no art. 149 da Carta Magna, não 

tendo sido extinta pela Lei 8.212/91 ou pela Lei 8.213/91. 4. A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do 

STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice a que seja cobrada, de empresa urbana, as contribuições 

destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 5. Recurso especial provido." 

( STJ, Resp nº 995564, 2ª Turma, rel Eliana Calmon, DJE 13-06-2008) 

 

 

 

Com o reconhecimento da legalidade das referidas exações, resta prejudicada a apreciação das questões atinentes à 

prescrição e compensação. 

 

Apesar dos recorrentes articularem vários argumentos na defesa de seu direito, é pacífico que o juiz ou tribunal deve 

decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém, 

obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua 

decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. INDEFERIMENTO 

LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação da 

Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a inconstitucionalidade do 

dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada inconstitucional no controle 

difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a operar efeitos erga omnes. 

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento do RE 

n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice à aplicação 
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integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória não pode ser encarado 

como negativa de prestação jurisdicional. 

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a responder um a um 

todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do princípio da isonomia, muito 

menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas vinculadas do FGTS, de modo que não 

há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração. 

(...)  

6. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ 01.07.2005 p. 

355. Rel. Min. CASTRO MEIRA) 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DAS 

HIPÓTESES DO ARTIGO 535 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 2. Não prospera a pretensão dos embargantes, pois, no caso, não ocorre qualquer das hipóteses previstas no artigo 

535 do CPC. Ainda que se admitam declaratórios com efeitos modificativos, a doutrina e a jurisprudência são uníssonas 

em afirmar que tais embargos só terão cabimento com efeito infringente quando decorra do suprimento da omissão ou 

se tornar necessário para superar contradição do acórdão, o que não ocorre no caso. 

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a responder um a um 

todos os seus argumentos.  

4. Impossibilidade de se acolherem embargos de declaração cujo único objetivo seja a rediscussão da tese defendida 

pela embargante, com vistas ao prequestionamento de matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ - 2ª T., vu. EDcl no AgRg no REsp 573880 / SC, Proc. 2003/0152806-1. J. 07/10/2004, DJ 13.12.2004 p. 299. Rel. 

Min. CASTRO MEIRA) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, 

CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NO ACÓRDÃO. CARÁTER MERAMENTE PROTELATÓRIO. MULTA. ARTS. 

16, 17, IV E VII. E 18. DO CPC. LEI Nº 9.668, DE 23/06/1998. DOU DE 24/06/1998.FGTS. SALDO DAS CONTAS 

VINCULADAS. REQUISIÇÃO DE EXTRATOS. OMISSÃO EXISTENTE E SANADA. 

1. EMBARGOS DA CEF. Os Embargos de declaração somente são cabíveis quando "houver, na sentença ou no 

acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou 

Tribunal" (incisos I e II, do art. 535, do CPC). 

2. Inocorrência de obscuridade, contradição ou omissão no acórdão quando a matéria que serviu de base à interposição 

do recurso foi devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nitídos, enfrentando as questões 

suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação civil adjetiva. O reexame 

da matéria não é permitido nas vias estreitas dos Embargos de Declaração. 

3. O não acatamento das argumentações contidas no recurso não implica em cerceamento de defesa ou omissão nos 

pontos suscitados, posto que ao julgador cabe-lhe apreciar a questão de acordo com o que ele entender atinente à lide. 

4. Inexiste norma legal que impeça o Magistrado, ao proferir sua decisão, que a mesma tenha como fundamentação 

outro julgado, e, até mesmo, que o Juízo "ad quem" não se apoie, no todo ou em parte, em decisões outras prolatadas no 

mesmo feito que se analisa. Destarte, não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo 

com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, 

provas, aspectos pertinentes ao tema, jurisprudência pacificada e da legislação que entender pertinentes ao caso 

concreto. 

5. Não preenchimento dos requisitos necessários e essenciais à sua apreciação. 

6. Apreciação, na decisão hostilizada, de todas as teses desenvolvidas na petição dos embargos, não havendo raciocínios 

lógico e jurídico para que se apresente o presente recurso. Despreocupação da embargante sequer de verificar nos autos, 

e quiçá na própria publicação da decisão impugnada, qual o seu conteúdo para, então, pensar na possibilidade e interpor 

algum recurso com pedido que estivesse com um mínimo de motivação lídima à sua apreciação.  

7. Recurso da embargante, onde revela sua patente intenção de procrastinar o feito, dificultando a solução da lide ao 

tentar esgotar todas as instâncias e impedindo, com isso, o aceleramento das questões postas a julgamento ao insistir 

com uma tese rigorosamente vencida quando esta Corte já pacificou seu entendimento sobre a matéria. Ocorrência de 

litigância de má-fé da CEF, por "opor resistência injustificada ao andamento do processo"(art. 17, IV, do CPC), ao 

"interpor recurso com intuito manifestamente protelatório"(art. 17, VII do CPC - Lei nº 9.668, de 23/06/1998. DOU de 

24/06/1998). 

8. Inteligência dos arts. 16,17, IV e VII, e 18, do CPC. Multa de 1%(um por cento) sobre o valor da causa, corrigida 

monetariamente até seu efetivo pagamento, caracterizadora da litigância de má-fé da embargante, mais honorários 

advocatícios no patamar de 20% sobre o valor da condenação, assim como a devolução de todas as despesas efetuadas 

pela parte contrária, devidamente atualizadas monetariamente. 

(...) 12. Embargos da CEF não conhecidos e dos autores providos. 
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(STJ - 1ª T., vu. EDcl no REsp 170797 / RS, Proc. 1998/0025335-1. J. 06/10/1998. DJ 01.03.1999 p. 234. Rel. Min. 

JOSÉ DELGADO) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo da contribuinte e dou provimento ao reexame necessário e aos recursos de 

apelação do INSS e do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, para reconhece a exigibilidade das 

contribuições destinadas aos INCRA e ao FUNRURAL, condenando a parte autora, com base no art. 20, § 4º do CPC, a 

pagar honorários advocatícios no montante de R$ 1.500,00 ( mil e quinhentos reais) para cada ré, nos termos do art. 

557, caput, c/c § 1º-A do CPC e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.  

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.82.002633-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MAPPIN LOJAS DE DEPARTAMENTOS S/A massa falida 

ADVOGADO : ROSELY CAMPOS ARGENTINO e outro 

SINDICO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Vistos . 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado pela embargante 

MAPPIN LOJA DE DEPARTAMENTOS S/A (MASSA FALIDA), a fim de excluir a multa do valor em execução, 

bem como para que se procedesse a contagem dos juros de mora somente até a data da quebra, não sendo suficiente o 

ativo para pagamento de todas as obrigações da massa falida (fls.126/159). 

A sentença atende à jurisprudência deste Tribunal e dos Superiores, sustentando-se por seus próprios fundamentos. 

 

Nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa e mantenho a sentença em todos 

os seus termos. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.018529-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARINA ANDRE DA SILVA e outros 

 
: MARINA SAMPAIO LEITE LISANTI 

 
: NILZA KAMMER 

 
: ONOFRA MARIA CARVALHO DA SILVA 

 
: SONIA REGINA CARRASCO 

 
: VERA LUCIA CAVALHEIRO JORGE 

ADVOGADO : APARECIDO DONIZETE PITON e outro 

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RAMOS e outro 

No. ORIG. : 96.00.17390-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta por Marina André da Silva e outras, servidoras públicas federais inativas, contra 

sentença que julgou improcedente o pedido deduzido nos autos da ação ordinária proposta contra a Universidade 

Federal de São Paulo - UNIFESP, na qual pretendem a equiparação com os vencimentos do cargo de secretária-

executiva, pelo fato de terem exercido as mesmas funções deste, apesar de ocuparem cargos de técnico em secretariado 

ou de assistente de administração, com base nos artigos 2º e 3º da Lei nº 9.261, de 10.01.1996. 

A sentença reconheceu que os cargos ocupados pelas autoras eram regidos pela Lei nº 7.377, de 30.09.1985, em vigor à 

época em que estavam na ativa, e que não preenchiam os requisitos nela previstos para o provimento do cargo de 

Secretária Executiva. Entendeu ainda que a prova produzida não demonstrou que as autoras tivessem exercido funções 

equivalentes às do cargo paradigma, além da afronta o disposto no artigo 37, XIII da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, que veda a vinculação ou equiparação de vencimentos no serviço 

público, assim como à Súmula nº 339 do STF, que veda a elevação de vencimentos com fundamento na isonomia. 

Apelam as autoras, aduzindo, em suma, a procedência do pedido, com base no artigo 39, § 1º da Constituição Federal, 

em sua redação original, que assegurava a igualdade de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas, 

invocando ainda o disposto na Lei nº 9.621/96, que reconhece como secretário executivo aquele que, na data do início 

da sua vigência, tenha efetivo exercício das atribuições previstas no artigo 4º da Lei nº 7.377/85 pelo prazo de 36 meses, 

de modo a fazerem jus à equiparação salarial com as paradigmas citadas na inicial. Afirma ainda que a prova 

testemunhal constatou a identidade das atividades exercidas pelas apelantes em relação às paradigmas. 

Com contra-razões. 

Feito o breve relatório, decido. 

Não merece reparos a sentença, devendo ser mantida por seus próprios fundamentos. 

A pretensão deduzida tem por objeto a equiparação de vencimentos entre cargos diversos, com base em desvio de 

função ocorrido, segundo o qual as autoras, quando ocupavam os cargos de técnico em secretariado e de assistente de 

administração, alegam ter efetivamente desempenhado funções atinentes ao cargo de secretária-executiva. 

No entanto, o artigo 37, XIII da Constituição Federal, tanto na redação original como naquela instituída pela E.C. nº 

19/98, veda a equiparação ou vinculação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal 

do serviço público. 

Frise-se que o princípio da isonomia constitucional instituída no artigo 39, § 1º da Constituição Federal, em sua redação 

original, segundo o qual "A Lei assegurará, aos servidores da administração direta, isonomia de vencimentos para 

cargos de atribuições assemelhadas do mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário...", estava adstrito ao princípio da legalidade dos vencimentos do servidor público, pelo qual, independente da 

identidade de atribuições, o direito à isonomia de vencimentos só se efetiva por expressa previsão legal (Súmula nº 339 

do STF). 

Ademais, o artigo 37, II da Constituição Federal contraria a pretensão: 

"EMENTA: Fere o princípio inscrito no art. 37, II, da Constituição Federal, a atribuição, independentemente de 

concurso público, dos vencimentos de cargo superior que haja desempenhado, por desvio de função, o servidor." 

(STF - RE - Recurso Extraordinário, Processo: 219934 UF: SP, Relator(a) Octavio Gallotti, DJ 16-02-2001) 

"EMENTA: Concurso público (CF, art. 37, II): não mais restrita a exigência constitucional à primeira investidura em 

cargo público, tornou-se inviável toda a forma de provimento derivado do servidor público em cargo diverso do que 

detém, com a única ressalva da promoção, que pressupõe cargo da mesma carreira: inadmissibilidade de 

enquadramento do servidor em cargo diverso daquele de que é titular, ainda quando fundado em desvio de função 

iniciado antes da Constituição. 

STF - RE - Recurso Extraordinário, Processo: 209174 UF: ES, DJ 13-03-1998 PP-00017 Relator(a) Sepúlveda 

Pertence ) 

Ementa: DESVIO DE FUNÇÃO - ENQUADRAMENTO. O fato de ocorrer o desvio de função não autoriza o 

enquadramento do servidor público em cargo diverso daquele em que foi inicialmente investido, mormente quando não 

estao compreendidos em uma mesma carreira. O deferimento do pedido formulado, passando o servidor de Motorista 

Diarista a Detetive de Terceira Classe sem o concurso público, vulnera o inciso II do artigo 37 da Constituição 

Federal de 1988. 

(STF - RE - Recurso Extraordinário, Processo: 165128 UF: RJ - DJ 15-03-1996 PP-07209 Relator(a) Marco Aurélio) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, ante 

a improcedência manifesta do recurso. 

P.I. Decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.03.99.043890-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

PARTE AUTORA : CELIO CARLOS BOTELHO e outros 
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: LOURDES MARIA DOS SANTOS MANCILHA NOGUEIRA 

 
: LUIZA MARIA REZENDE JACINTO DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FACCIOLI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS 

 
: CLAUDIA MARIA ALVES CHAVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 97.04.02155-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc., 

 

Trata-se de reexame necessário nos autos de ação ordinária, na qual foi julgado procedente o pedido formulado pelos 

Autores, condenando a União a lhes pagar diferenças de anuênios, considerando, para tanto, o período em que eles 

trabalhavam sob o regime da CLT - Consolidação das Leis Trabalhistas. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC - Código de Processo Civil, eis que a matéria 

em tela já se encontra pacificada no C. STF - Supremo Tribunal Federal e nesta Corte. 

 

Nos termos do artigo 100 da Lei 8.112/90, "É contado para todos os efeitos o tempo de serviço público federal, 

inclusive o prestado às Forças Armadas". Muito embora não fossem os Autores ocupantes de cargos públicos, eles, 

quando se ativaram no INSS, na condição de celetistas, prestaram serviço público federal. Assim, eles fazem jus a ver 

tal período computado para todos os efeitos, inclusive para fins de anuênio. 

 

Nesse sentido, inclusive, tem se manifestado a jurisprudência desta Casa, que segue a do STF: 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ANUÊNIOS (ARTIGO 67 DA LEI Nº 8.112/90). APROVEITAMENTO 

DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB O REGIME CELETISTA. INCLUSÃO DO PCCS NA BASE DE 

CÁLCULO DO ADICIONAL. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 1. Os servidores contratados pela CLT, antes da implantação do Regime Jurídico Único, têm direito 

adquirido ao adicional por tempo de serviço previsto no artigo 67 da Lei nº 8.112/90, conforme entendimento 

firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RE nº 209.899/RN e 225.759/SC). 2. O adiantamento da parcela 

do PCCS não compõe a base de cálculo dos anuênios, por falta de previsão legal. A Lei nº 8.112/90 autoriza tão-

somente a incidência do adicional sobre os vencimentos, não se estendendo a outras vantagens. 3. Sucumbência 

recíproca. 4. Apelação parcialmente provida. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AC - APELAÇÃO CÍVEL - 441393, 

SP, PRIMEIRA TURMA JUIZA VESNA KOLMAR). 

 

Posto isso, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa necessária. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.020813-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken 

APELANTE : GETULIO HITOSHI KIHARA 

ADVOGADO : JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 
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Trata-se de embargos de declaração opostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, pleiteando sejam 

supridas pretensas falhas na decisão que negou seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, "caput", daquele 

código. 

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO. 

ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. PRETENSÃO DE 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

(RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238). 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300).  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.06.011626-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken 

APELANTE : ARAUJO E ARAUJO SANTA ADELIA LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO PAGANELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 96/99) em face da r. sentença (fls 87/89) que extinguiu sem julgamento de 

mérito a medida cautelar proposta visando a sustação dos protestos de títulos cuja legalidade se discute na ação 

principal ( AC 2002.61.06.011627-2) e tendo a autora não efetuado o depósito das jóias ofertadas em caução foi 

revogada a liminar anteriormente concedida. 
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Em suas razões o Autor sustenta a nulidade da nota promissória pois foi emitida com base num contrato de 

empréstimo/financiamento, cuja forma é de adesão, pugna pela manutenção da cautela até julgamento da apelação na 

ação principal. 

 

Com as contra-razões da CEF (fls. 108/112), os autos subiram a esta Corte. 

 

Passo a decidir. 

 

O réu não trouxe aos autos qualquer elemento que pudesse corroborar sua afirmação de que as notas promissórias 

teriam sido obtidas por meio de vício de consentimento. Com efeito, a fraude capaz de abalar a presunção de que o 

contrato, ou as notas promissórias , foram firmados desrespeitando aos princípios da probidade e da boa-fé objetiva 

não pode ser alegada de forma aventureira, mas deve ser acompanhada de provas capazes de possibilitar ao julgador 

uma análise acurada da eventual existência do vício. 

 

Por sua vez, a nota promissória quando vinculada ao contrato de empréstimo/financiamento constitui mera garantia 

subsidiária, porquanto refere-se ao limite do crédito colocado à disposição do autor, faltando-lhe as características de 

autonomia e literalidade cambia para sua execução direta. 

Mas como garantia a nota promissória é passível de protesto quando descumprido o acordo contratual. 

 

E ainda, sendo o julgamento da medida cautelar simultâneo com a ação principal entendo estar prejudicada esta pela 

higidez dos títulos em questão. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.06.011627-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken 

APELANTE : ARAUJO E ARAUJO SANTA ADELIA LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO PAGANELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 256/261) em face da r. sentença (fls 249/253) que julgou improcedente a ação 

proposta para a anulação de notas promissórias emitidas quando da assinatura de contrato de 

empréstimo/financiamento. 

 

Em suas razões o Autor sustenta a nulidade da nota promissória pois foi emitida com base num contrato de 

empréstimo/financiamento, e ainda a proibição de juros capitalizados, e vício do consentimento por se tratar de contrato 

de adesão. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 266/271), os autos subiram a esta Corte. 

 

Passo a decidir. 

 

O réu não trouxe aos autos qualquer elemento que pudesse corroborar sua afirmação de que as notas promissórias 

teriam sido obtidas por meio de vício de consentimento. Com efeito, a fraude capaz de abalar a presunção de que o 

contrato, ou as notas promissórias , foram firmados desrespeitando aos princípios da probidade e da boa-fé objetiva 

não pode ser alegada de forma aventureira, mas deve ser acompanhada de provas capazes de possibilitar ao julgador 

uma análise acurada da eventual existência do vício. 

 

Por sua vez, a nota promissória quando vinculada ao contrato de empréstimo/financiamento constitui mera garantia 

subsidiária, porquanto refere-se ao limite do crédito colocado à disposição do autor, faltando-lhe as características de 

autonomia e literalidade cambia para sua execução direta. 
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Mas como garantia a nota promissória é passível de protesto quando descumprido o acordo contratual. 

 

Os contratos celebrados sob a vigência das operações bancárias estão sujeitos aos princípios gerais norteadores do 

direito contratual. Destaca-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve obedecer aos 

limites traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem ser colididos 

pelos interesses particulares. 

Por sua vez, o artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema 

Financeiro Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda 

não foi elaborada. 

 

Desta forma, continua em vigência a Lei nº 4.595/64, que constitui verdadeiro subsistema normativo. Por meio dela, 

foram criados o Conselho Monetário Nacional - CMN, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e o 

Banco Central do Brasil, autarquia federal encarregada de cumprir e fazer cumprir disposições legais em vigor e normas 

expedidas pelo CMN. O BACEN recebeu, por isso, competência para regulamentar e fiscalizar todas as atividades de 

intermediação financeira do país. 

 

Não há norma constitucional proibindo a capitalização de juros, conhecida como anatocismo, ficando a autorização a 

cargo da legislação infraconstitucional. 

 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em casos 

específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 

167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80). 

 

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), 

que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, 

é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano." 

 

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que nos contratos 

bancários firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17) é admitida a incidência da 

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 

aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de interesses. 

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36) está 

afeta à competência do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297) 

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO. DISPOSIÇÕES 

DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse ponto. 

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente à 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual. 

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios, obstada 

está a sua aplicação. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284) 

Verifica-se, no caso dos autos, que o Contrato de Crédito Rotativo das fls. 08/12 foi firmado em data posterior à edição 

da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. Trata-se de negócio de linha de crédito vinculada à conta-corrente e à 

disposição do titular para utilização no momento da sua necessidade, e por haver previsão contratual (fls.183, cláusula 

9.2 do contrato), não há vedação à capitalização dos juros. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Roberto Jeuken  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.044991-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : GRAFICA EDITORA CAMARGO SOARES LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA ELISSA DE CARVALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Descrição fática: GRÁFICA EDITORA CAMARGO SOARES LTDA opôs embargos à execução fiscal contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a desconstituição da CDA.  

 

Sentença: O MM. Juízo a quo, julgou-os improcedentes, condenando a embargante no pagamento de honorários aos 

patronos do embargado arbitrado em 10% sobre o valor do crédito exeqüendo. 

 

Apelante: GRÁFICA EDITORA CAMARGO SOARES LTDA alega serem indevidas as cobranças das contribuições 

referentes ao Sat, Sebrai, Senac, Sesi, gratificação natalina. Insurge-se, ainda, contra a aplicação da multa, juros de mora 

e taxa selic. 

 

Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557, caput, do CPC. 

 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a execução 

de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade. 

 

A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa 

deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de 

defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo desnecessária a juntada do 

processo administrativo. 

 

Assim é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos 

termos do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando 

eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO 

CUJO NOME CONSTA DA CDA - HIPÓTESE QUE DIFERE DO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal analisa, ainda que implicitamente, os dispositivos legais tidos 

por violados. 

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

3. Decisão que vulnera os arts. 204 do CTN e 3º da LEF, ao excluir da relação processual o sócio que figura na CDA, a 

quem incumbe provar que não agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes nos embargos à execução. 

4. Hipótese que difere da situação em que o exeqüente litiga contra a pessoa jurídica e no curso da execução requer o 

seu redirecionamento ao sócio-gerente. Nesta circunstância, cabe ao exeqüente provar que o sócio-gerente agiu com 

dolo, má-fé ou excesso de poderes. 

5. Recurso especial provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1069916 Processo: 

200801411300 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 16/09/2008 Documento: STJ000340721 

Fonte DJE DATA:21/10/2008 Relator(a) ELIANA CALMON)" 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 91/3352 

Ademais, a certidão de dívida ativa que embasa o executivo impugnado cita com precisão os dispositivos da legislação 

que teriam sido violados pela embargante na parte alusiva a "Embasamento Legal", não deixando qualquer mácula 

sobre a ilicitude cometida pela empresa ou quanto à natureza do tributo devido. 

 

Da mesma forma, foram claramente apontados no "Discriminativo de Crédito Inscrito", os valores calculados, os 

originários, a competência e multa. 

 

SAT 

 

Quanto ao SAT, dispõe o art. 22, inc. II, da referida Lei, 8.212/91 com redação dada pela Lei nº 9.528/97, verbis: 

 

"Art. 22 - A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

I - 

II - para financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho, dos seguintes percentuais, 

incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: 

1% (um por cento) para empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidente de trabalho seja considerado 

leve; 

2% (dois por cento) para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente de trabalho seja considerado 

médio; 

3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidente de trabalho seja considerado 

grave. 

(...)" 

 

Verifica-se pela leitura do citado dispositivo legal que está definido o fato gerador da obrigação tributária, qual seja, a 

relação entre a atividade preponderante da empresa e o risco de acidente de trabalho. Os decretos regulamentares que 

foram editados após a vigência da Lei 8.212/91, conceituaram a atividade preponderante (Decreto 612/91, art. 26, § 1º; 

Decreto 2.173/97, art. 26, § 1º; Decreto 2.173/97; art. 202, do Decreto 3.048/99) sem incorrer em inconstitucionalidade. 

 

Se o fato gerador da contribuição em comento - o risco de acidente de trabalho decorrente da atividade preponderante 

da empresa - não constasse da lei, aí sim estaria sendo malferido o princípio da legalidade esculpido no art. 150, I, da 

Constituição Federal. No caso, a Lei 8.212/91 cumpriu integralmente a missão constitucional, criando o tributo e 

descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, base 

de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências previstas no art. 97 do Código Tributário Nacional, 

inclusive no que toca à definição do fato gerador. 

 

A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez que 

define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas.  

 

Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas as 

atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei 

para garantir-lhe a execução. E foi o que fez o Decreto nº 2.173/97: explicou o grau de risco, possibilitando o 

enquadramento legal dos contribuintes do SAT. 

 

No mais, o decreto regulamentar não visa fazer o papel da lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e sim 

afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal. 

 

A jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais tem seguido esta linha de entendimento, inclusive a da C. 2ª Turma 

desta E. Corte. A exemplo, trago os seguintes arestos à colação: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIGIBILIDADE DE ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS DA 

CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DO SAT. EXAÇÃO LASTREADA NOS PRINCÍPIOS DA ESTRITA 

LEGALIDADE E DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

I - O art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação constante na Lei 9.528/97 prescreveu as alíquotas decorrentes do grau 

de risco do ambiente laboral, bem como o sujeito ativo, sujeito passivo e a base de cálculo, em consonância com os 

princípios da legalidade e da segurança jurídica.II - O Decreto 2173/97 não maculou tais normas principiológicas 

porque não majorou a contribuição, não inovando o texto legal. 

III - Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, rel. Des. Federal Aricê Amaral, v.u.,"in" DJU 16.06.99). 

"TRIBUTÁRIO. SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO. CONTRIBUIÇÃO. 

A Lei 8.212/91, em seu art. 22, inc. 2, deu cumprimento satisfatório ao princípio da legalidade, dispondo sobre as 

alíquotas do seguro acidentário." 

(MAS nº 95.04.446305-3, TRF 4a Região, 1a Turma, Rel. Juiz Fed. Gilson Langaro Dipp, v.u., "in" DJU 19.11.97. p. 

99241). 
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Esta C. 2ª Turma, no julgamento do AI nº 1999.03.00.003723-5, em que foi relator o i. Juiz Federal Convocado Ferreira 

da Rocha, já se pronunciou acerca da matéria ora discutida. Dessa decisão cabe destacar o seguinte trecho: 

"(...) 

As locuções 'atividades preponderantes' e 'grau de risco' são, na verdade, termos imprecisos, equívocos, que podem dar 

margem à diversidade de interpretações. Mas o legislador não está impedido de utilizar-se de termos imprecisos ou 

vagos, de modo que o uso de tais termos não acarreta em nosso sistema jurídico a ineficácia da lei. Daí a importância do 

Regulamento; não para substituir o papel reservado à Lei de exaurir os aspectos da hipótese de incidência, mas para 

eliminar possíveis conflitos decorrentes de interpretações diversas dos termos equívocos e uniformizar a conduta do 

administrador, evitando, com isso, o que chamo, a babel, isto é, que a partir de plúrimas interpretações do 

administrador, os administrados, que se encontrem em situações idênticas, venham a ser enquadrados em planos 

diversos. 

Portanto, a lei para ser aplicada não precisa de outra que defina 'grau de risco' e 'atividade preponderante'. O que deve 

ser examinado é se o regulamento permaneceu dentro dos limites definidos pela Lei e a respeito disto não tenho 

qualquer Dúvida. 

O §1º do art. 26 do Decreto 2.173 explicitou como preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número 

de segurados empregados, trabalhadores avulsos ou médicos-residentes. Permaneceu dentro dos limites da lei, pois se a 

exação destina-se a custear as despesas com a aposentadoria especial, é lógico e razoável que a definição de atividade 

preponderante tome como parâmetro a atividade desenvolvida pela maior parte dos empregados. 

(...)" 

(TRF-3ª Região, j. 29.07.99, DJU publ. 01/12/99)." 

 

Ademais, a contribuição ao SAT, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da 

empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) nem o da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

 

O E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região já se posicionou a esse respeito, conforme o v. aresto a seguir transcrito: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. AFERIÇÃO DOS 

GRAUS DE RISCO DAS ATIVIDADES. SISTEMÁTICA LEGAL. 

1. A contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), calculada pelo grau de risco (leve, médio e grave) da 

atividade preponderante da empresa (aquela que tem o maior número de empregados, e não de cada estabelecimento, 

não maltratam o princípio constitucional da igualdade tributária (art. 150, II, CF), pois a mesma regra é aplicada a todos 

os contribuintes (CF, Lei nº 8212, de 24.07.91, art. 22, inciso II e Decreto 2173, de 05.03.97, art. 26). 

2. Provimento da apelação e da remessa oficial." 

(TRF-1ª Região, AMS nº 98.01.05407-5; Rel. Juiz Olindo Menezes, v.u., DJU publ. 09.04.99, pág. 197)." 

 

Além disso, aplicam-se às empresas filiais a mesma alíquota definida pela atividade preponderante da empresa matriz, 

conforme determina o artigo 40, § 1º, do Decreto nº 83.081, com a redação dada pelo Decreto nº 90.817, "verbis": 

 

"Art. 40 - Quando a empresa ou estabelecimento com CGC próprio, que a ela se equipara, exercer mais de uma 

atividade econômica autônoma, o enquadramento se fará em função da atividade preponderante". 

O Colendo STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 274.765 (DJ 05/02/2001), em que foi relator o i. Ministro Garcia 

Vieira, já se pronunciou acerca da matéria ora discutida. Dessa decisão cabe destacar o seguinte trecho: 

"(...) 

Ora, a recorrida tem como atividade preponderante a industrialização de adubos, que é enquadrada como grau máximo 

(artigo 26, inciso III do Decreto nº 612/92), estando sujeita a contribuições referentes a acidente do trabalho de 3% 

incidentes sobre os valores dos salários de contribuição dos segurados empregados, inclusive com referência ao pessoal 

que trabalha nos seus escritórios. Se sua atividade preponderante é de industrialização de adubos (envolvendo risco 

grave), sujeita-se às contribuições o pessoal que trabalha no seu escritório. 

Dou provimento ao recurso e inverto as penas da sucumbência." 

 

CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE 

 

Com efeito, nos termos do art. 94 da Lei nº 8.212/91, o INSS poderá arrecadar e fiscalizar contribuição por lei devida a 

terceiros. 

 

A contribuição ao SEBRAE foi instituída pela Lei 8029/90 como um adicional a contribuições destinadas ao SENAI, 

SENAC, SESI e SESC, recepcionadas pelo artigo 240 da atual CF, não se exigindo lei complementar para majoração de 

tributo. 

 

A propósito, assim já se posicionou o E. Supremo Tribunal Federal, conforme se lê do seguinte aresto: 
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 

10.668, de 14.5.2003. C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. 

I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isso não quer 

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de 

"outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154, 

I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina 

a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, 

Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 

II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é contribuição 

de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições 

sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se 

inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE no rol do art. 240, C.F. 

III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º do art. 8º da Lei 8.029/90, 

com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. 

IV. - Negativa de trânsito ao RE. Agravo não provido." 

(STF, RE-AgR 415188/PR, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 05-03-2004 PP-00030 EMENT VOL-02142-09 PP-

01599) 

 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE O 13º SALÁRIO 

 

Com efeito, considerando a natureza eminentemente salarial do décimo terceiro salário, mostra-se correta a incidência 

da contribuição previdenciária. 

 

Neste sentido: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE O DENOMINADO 13º 

SALÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. 

I - É legitima a incidência de contribuição previdenciária sobre o denominado décimo terceiro salário, tendo em vista a 

natureza salarial de tal verba. 

II - Apelação improvida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 412047 Processo: 98030219685 UF: SP 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 05/06/2001 Documento: TRF300056404 Fonte DJU 

DATA:10/10/2001 PÁGINA: 218  

Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO)".  

 

Da mesma forma, a gratificação natalina tem natureza salarial e está inclusa na chamada folha de salários, podendo a lei 

assimilá-la ao salário de contribuição para efeitos tributários, sendo desnecessário, portanto, a prévia regulamentação 

por lei complementar. 

 

CUMULAÇÃO DE MULTA E JUROS MORATÓRIOS 

 

É legal a cumulação de multa e juros moratórios, presentes da CDA, diante da natureza jurídica diversa, o que não 

significa aumento de tributo. 

 

Os juros moratórios, incidentes sobre o débito corrigido, têm função de compensar o credor dos prejuízos 

experimentados decorrentes da mora. 

 

A multa moratória, por sua vez, decorre de previsão legal e tem como finalidade penalizar o contribuinte inadimplente, 

incidindo, também, sobre o débito corrigido. 

 

A corroborar tal entendimento, peço vênia para mencionar o seguinte julgado: 

 

" EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DO TÍTULO 

EXECUTIVO - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E 

MULTA MORATÓRIOS - LIMITAÇÕES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 
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2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. No caso, a 

embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a necessidade de realização 

das provas pretendidas. 

(...) 

8. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

9. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos 

de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

10. Não obstante a multa moratória tenha sido fixada com base na legislação vigente na ocasião do fato gerador, deve 

ser reduzida para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 9528/97, em obediência ao 

princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no 106, II e "c", do CTN. Precedentes do STJ. 

11. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm 

finalidades diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o 

prejuízo decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

(...) 

15. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido. 

(TRF - 3ª Região, AC 200003990661633, 5ª Turma, relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, Data da decisão: 

06/12/2004, DJU DATA:09/03/2005, P. 229) 

 

Em relação à correção monetária incidente sobre o valor dos acessórios e da multa, esta se apresenta devida, já que tem 

o único condão de recompor o valor da moeda, conforme orientação da Súmula 45, do extinto TFR, assim enunciada: 

"As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária". 

 

A corroborar tal entendimento, peço vênia para trazer à colação o seguinte aresto: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

2. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

3. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

4. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos 

de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

5. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm finalidades 

diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o prejuízo 

decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

6. O percentual relativo à multa moratória foi fixado em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte 

devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a 

multa de mora não tem natureza tributária, mas administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 

da atual CF, que veda a utilização do poder estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

(...) 

10. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF 3, APELAÇÃO CIVEL: 200161260053423, QUINTA TURMA, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 

30/08/2004 Documento: TRF300090400 DJU DATA:08/03/2005 PÁGINA: 407) 

 

SELIC 

 

A aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, a teor do o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, incidente sobre os 

créditos previdenciários é legítima e não destoa do comando do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, por 

englobar juros e correção monetária, posto que tem como finalidade, única, de atualizar o valor da moeda corroído pela 

inflação e não de penalizar ou majorar tributo. 

 

Ademais, não cabe ao Judiciário afastar a aplicação da taxa Selic sobre o débito tributário, pois, a teor do art. 84, I, § 3º 

da Lei 8.981/95 c/c artigo 13 da Lei 9.065/95, há previsão legal para sua incidência. 

 

Neste Sentido segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 9.065/95. TERMO A QUO DE SUA INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO EM 

PERÍODOS DIVERSOS DE OUTROS ÍNDICES. PRECEDENTES. 
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1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 

2. Acórdão a quo segundo o qual sobre o débito inscrito é aplicável a Taxa SELIC, consoante o previsto no art. 13 da 

Lei nº 9.065/95.  

3. O art. 13 da Lei nº 9.065/95 dispõe que "a partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea 'c' do 

parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 

28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei n º 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea 'a' 2, 

da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente". 

4. Havendo legislação específica determinando a cobrança dos juros de acordo com a referida Taxa e não havendo 

limite para os mesmos, devem eles ser aplicados ao débito exeqüendo e calculados, após tal data, de acordo com a 

referida lei, que inclui, para a sua aferição, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 

5. A aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária a partir de sua 

incidência. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida Taxa. Sem 

base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte requerer 

administrativamente a restituição. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela inexistente. 

6. A referida Taxa é aplicada em períodos diversos dos demais índices de correção monetária, como IPC/INPC e UFIR. 

Juros pela Taxa SELIC só a partir da sua instituição. Entretanto, frise-se que não é a mesma cumulada com nenhum 

outro índice de correção monetária. Precedentes desta Corte. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, Resp 200601085426/SC, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ 02/10/2006, pág. 231). 

 

No mesmo sentido, já se manifestou este E. Tribunal, no seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. MULTA MORARORIA. TAXA 

SELIC. LEGALIDADE.  

(...) 

III - Desde 01/01/1996, com o advento da Lei n.º 9.250/95, os juros de mora passaram a ser devidos pela taxa SELIC a 

partir do recolhimento indevido, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c art. 167, parágrafo único, do CTN.  

IV - Agravo a que se nega provimento. 

(TFR3, AC 2007.03.99.036425-6/SP, 2ª Turma, Rel Des.Fed. Henrique Herkenhoff, DJ 07/10/2008, DJF 23/10/2008) 

 

JUROS DE MORA 

 

A alegação de que é inconstitucional a incidência de juros de mora superior a 12% ao ano, nos termos do art. 192, § 3º, 

da Constituição Federal não prospera, haja vista que referido dispositivo constitucional só se aplica apenas para aos 

contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional e não às relações tributária, como no presente 

caso. 

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO 

DE EXECUÇÃO. 

1. O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de forma 

genérica e 

sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa. 

(...) 

3. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para 

os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações 

tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, 

conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que 

a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a 

capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. Finalmente, a aplicação da taxa 

SELIC, como juros moratórios, encontra respaldo legal, não ofendendo qualquer preceito constitucional: precedentes. 

(...) 

(TRF - 3ª Região, Classe: AC 200203990452615, 3ª Turma, relator Desembargador Carlos Muta, Data da decisão: 

22/10/2003 Documento: TRF300077353, DJU DATA:12/11/2003 PÁGINA: 282) 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do CPC e da fundamentação 

supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de Origem. 
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São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.004042-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO JOSÉ MONTAGNANI 

AGRAVADO : PATRICIA FORTE SAO PEDRO -ME e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2002.61.09.006103-0 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc., 
 

Decisão agravada: proferida nos autos de ação monitória indeferindo a inicial em relação aos co-réus Patrícia Forte e 

Marcelo Forte, tendo em vista que estes são avalistas da nota promissória referida no contrato e não garantidores deste, 

de modo que, como é o contrato e não a promissória que está sendo executada, eles são parte ilegítima para figurar no 

pólo passivo da demanda. 

Agravante: a CEF - Caixa Econômica Federal interpõe recurso de agravo de instrumento, sustentando, em síntese, que 

os co-réus não são apenas avalistas, mas garantidores de todo o contrato, nos termos da cláusula 10ª do referido 

instrumento. 

É o breve relatório. Decido. 
 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, §1º-A, ambos do CPC - Código de 

Processo Civil, eis que a decisão recorrida colide com a jurisprudência pátria, inclusive do C. STJ - Superior Tribunal 

de Justiça. 

 

Com efeito, muito embora o instrumento contratual denomine os co-réus de avalistas, a exegese sistemática do referido 

negócio jurídico conduz à conclusão de que eles são devedores solidários das obrigações ali contraídas. Para se chegar a 

tal conclusão, basta analisar a cláusula décima primeira, a qual estabelece que, caso executada a promissória, essa não 

seja suficiente para satisfazer os encargos contratuais, os "avalistas" permanecerão obrigados a pagar o saldo devedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - O pagamento da NOTA PROMISSÓRIA em Cartório de Protestos pela 

CREDITADA e/ou qualquer dos AVALISTAS, não os exonera do pagamento dos encargos contratuais e legais como 

pactuados neste instrumento. O pagamento efetuado será recebido pela CAIXA como amortização parcial do débito e 

não retira a liquidez da dívida, sujeita a ação executiva. 

 

Neste passo, forçoso é concluir que os co-réus além de figurarem como avalistas da nota promissória, assumiram a 

posição de devedores solidários das obrigações contraídas em tal instrumento, devendo, por conseguinte, ser mantidos 

no pólo passivo da monitória, conforme entendimento do C. STJ: 

 

EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO E NOTA PROMISSÓRIA A ELE VINCULADA. JUNTADA POSTERIOR 

DO ORIGINAL DOS TÍTULOS. ADMISSIBILIDADE NO CASO. EMBARGANTES QUE FIGURAM NO CONTRATO 

COMO DEVEDORES SOLIDÁRIOS. - Admissível a juntada posterior dos originais dos títulos embasadores da 

execução, uma vez que não circulável o contrato de empréstimo e não impugnada, de outra parte, a autenticidade de 

ambas as cártulas. Inexistência de prejuízo aos devedores. - Responde pelas obrigações decorrentes do contrato de 

empréstimo quem, além de prestar aval no título de crédito a ele vinculado, assume a posição de devedor solidário no 

referido contrato. Recurso especial não conhecido. (STJ RESP - 107245, BARROS MONTEIRO) 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, §1º-A, ambos do CPC, dou provimento ao recurso interposto, a 

fim de, reformando a decisão agravada, manter os co-réus no pólo passivo da monitória. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.006672-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : K J KADY JACQUELINE LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00063-5 A Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

 

Descrição fática: K J KADY JACQUELINE LTDA opôs embargos à execução fiscal contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a desconstituição da CDA.  

 

Sentença: O MM. Juízo a quo, julgou-os improcedentes, condenando a embargante em verba honorária fixada em 10% 

sobre o valor do débito. 

 

Apelante: K J KADY JACQUELINE LTDA alega, preliminarmente, o cerceamento de defesa dada a necessidade do 

procedimento administrativo, que não houve a citação regular e o excesso de penhora. Quanto ao mérito, aduz a 

ausência dos requisitos legais da certidão de dívida ativa, a ilegalidade do salário educação, ser abusiva a aplicação da 

multa, da correção monetária e insurge-se contra a verba honorária. 

 

Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557, caput, do CPC. 

 

DA CITAÇÃO ATRAVÉS DE A.R. 

 

A citação realizada através do correio nos feitos executivos é válida, a teor do art. inciso II do art. 8º, da Lei 6.830/80, 

nos seguintes termos, in verbis: 

 

" art. 8º (omissis) 

 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra forma." 

 

Neste sentido é a orientação jurisprudencial desta E. Corte, conforme se vê do seguinte julgado: 

 

" PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA 

APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. CITAÇÃO POR CARTA COM AR. REGULARIDADE. EXCESSO DE 

PENHORA. INCIDENTE NA EXECUÇÃO. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DE 20%. 

1. Não conhecida a apelação na parte em que a apelante aduz o descabimento da expressão do débito em UFIR, por não 

ter sido pedido na exordial e julgado pela sentença. 

2. A citação mediante carta com AR foi regularmente efetuada, nos moldes do art. 8º, I e II da Lei n.º 6.830/80, não 

tendo sido violados os arts. 215 e 223, ambos do Código de Processo Civil. Precedente desta 6ª Turma: AC n.º 

2001.03.99.002250-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 29.08.2001, DJU 03.10.2001, p. 548. 

(...) 

10. Sentença reduzida aos limites do pedido por ser ultra petita, ficando mantido o encargo de 20%. Apelação 

improvida, restando prejudicado o pedido de redução da verba honorária." 

(TRF - 3ª Região, AC 200403990176610, 6ª Turma, relatora Consuelo Yoshida,Data da decisão: 04/08/2004, DJU 

DATA:27/08/2004 PÁGINA: 677)  

 

Assim, afasto a preliminar de nulidade da citação. 

 

Quanto às demais preliminares confundem-se com o mérito e neste contexto serão analisadas. 
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EXCESSO DE PENHORA 

 

A eventual impugnação referente a excesso de penhora só pode ser formulada nos autos da execução e não nos dos 

embargos, posto que a penhora é realizada no corpo daqueles, a teor do art. 685, inciso I, do Código de Processo Civil, 

além de serem feitos distintos. 

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte aresto: 

 

" PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO.CONHECIMENTO PARCIAL. 

EXCESSO DE PENHORA. 

1. Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente destinados 

a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua íntegra ou em 

relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas, dissociadas ou inovadoras da lide. 

2. Caso em que, o julgamento antecipado da lide, em virtude do julgamento antecipado da lide, não constitui 

cerceamento de defesa, pois compete ao autor na inicial juntar a prova documental de seu interesse, salvo comprovação 

de impedimento ou quando cuidar-se de prova nova, o que não ocorreu nos autos, mesmo porque sequer identificado 

qual a documentação cuja produção teria sido cerceada em seu prejuízo. 

3. A impugnação ao excesso de penhora não é matéria pertinente aos embargos, pois cabe ao executado suscitar, para 

tanto, o incidente específico na própria execução (artigo 685, inciso I, do CPC c/c artigo 1º da LEF): precedentes do 

STJ, desta e demais Turmas de Direito Público desta Corte, e dos Tribunais Regionais Federais. (GRIFOU-SE) 

(TRF - 3, APELAÇÃO CIVEL 200361140063630, 3ª Turma, rel. Des. Fed. Carlos Muta, Data da decisão: 24/11/2004, 

DJU DATA:12/01/2005 P 479)  

 

AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO 

 

A dívida em apreço diz respeito à contribuição previdenciária sujeita ao lançamento por homologação, portanto, com 

mais razão apresenta-se dispensável a juntada do procedimento administrativo, uma vez que cabe ao contribuinte 

calcular, declarar e arrecadar o valor do objeto da obrigação tributária. 

 

A propósito, assim já se posicionou esta Corte, conforme se lê do seguinte aresto: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIVERGÊNCIA DE VALORES ENTRE CDA E INICIAL. NÃO 

AFASTADA A PRESUNÇÃO LEGAL DA CDA. JUNTADA DE DEMONSTRATIVO DO DÉBITO E DE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EXCLUÍDA. 

1. Não afasta a liquidez e certeza da CDA a divergência entre o valor atribuído à causa e o especificado na CDA, pois 

aquele decorre da incidência dos acréscimos legais sobre este no momento da propositura da execução, segundo o artigo 

6º, § 4º da Lei n.6.830/1980. 

2. os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, 

que preenche os requisitos legais e identifica de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários 

devidos, o que permite a determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao 

executado meios para se defender, sendo despicienda a apresentação de demonstrativo débito, pois o artigo 2º, §§ 5º e 

6º da Lei n. 6.830/1980, contém disposição 

específica acerca dos elementos obrigatórios da CDA, não estando ali descrito tal documento. 

3. Não gera cerceamento de defesa a ausência de juntada de procedimento administrativo aos autos, pois trata-se de 

hipótese em que é cabível o lançamento por homologação. 

4. Incabível a cumulação do encargo de 20% do Decreto-lei n.1.025/1969 com a condenação em honorários 

advocatícios fixados pela r. sentença, já que ambos têm a mesma finalidade, devendo ser mantido apenas o primeiro, 

conforme lançado na CDA, sob pena de enriquecimento indevido da União. 

6. Apelação da embargante parcialmente provida e recurso da União provido para excluir a verba honorária fixada pela 

r. sentença, por já estar incluída no encargo de 20% do Decreto-lei n. 1.025/1969. 

(TRF - 3, AC 200103990163236, 3ª Turma, Julgador: TERCEIRA TURMA, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, Data da 

decisão: 27/10/2004, DJU DATA:17/11/2004, A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União Federal 

e deu parcial provimento ao recurso da embargante, nos termos do voto do Relator) 

 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a execução 

de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade. 

 

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa deve conter 

os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em 
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conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo desnecessária a juntada do processo 

administrativo. 

 

Ademais, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos 

termos do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando 

eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO 

CUJO NOME CONSTA DA CDA - HIPÓTESE QUE DIFERE DO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal analisa, ainda que implicitamente, os dispositivos legais tidos 

por violados. 

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

3. Decisão que vulnera os arts. 204 do CTN e 3º da LEF, ao excluir da relação processual o sócio que figura na CDA, a 

quem incumbe provar que não agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes nos embargos à execução. 

4. Hipótese que difere da situação em que o exeqüente litiga contra a pessoa jurídica e no curso da execução requer o 

seu redirecionamento ao sócio-gerente. Nesta circunstância, cabe ao exeqüente provar que o sócio-gerente agiu com 

dolo, má-fé ou excesso de poderes. 

5. Recurso especial provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1069916 Processo: 

200801411300 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 16/09/2008 Documento: STJ000340721 

Fonte DJE DATA:21/10/2008 Relator(a) ELIANA CALMON)" 

 

Ademais, a certidão de dívida ativa que embasa o executivo impugnado cita com precisão os dispositivos da legislação 

que teriam sido violados pela embargante na parte alusiva a "Fundamentação Legal", não deixando qualquer mácula 

sobre a ilicitude cometida pela empresa ou quanto à natureza do tributo devido. 

Da mesma forma, foram claramente apontados no "Discriminativo de Crédito Inscrito", os valores calculados, os 

originários, a competência e multa. 

 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Cumpre salientar que não é inconstitucional a contribuição denominada salário-educação prevista no DL 1.422/75, 

tendo em vista que referido Decreto foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, naquilo que era compatível, 

conforme reconhecido pela jurisprudência desta Corte, como no seguinte julgado: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O PAGAMENTO AOS SEGURADOS 

EMPRESÁRIOS, TRABALHADORES AUTÔNOMOS E AVULSOS. DEMONSTRAÇÃO. SALÁRIO-

EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. JUROS E MULTA MORATÓRIA. CONCOMITÂNCIA. 

POSSIBILIDADE. SELIC. 

1. Não comprovou a apelante eventual cobrança indevida de contribuição social incidente sobre o pagamento de 

serviços prestados por administradores, autônomos e avulsos, nem mesmo para a competência abril de 1996, que 

importa ao caso concreto. 

2. A exigência do salário-educação nos termos do Decreto-lei n. 1.422/75 não apresenta qualquer inconstitucionalidade, 

pois essa espécie normativa foi recepcionada pela atual Constituição da República como se fosse lei, naquilo que se 

apresentasse compatível com a nova ordem constitucional (art. 34 do ADCT). 

3. De igual forma, mostra-se aplicável o Decreto n. 87.043/82, que fixou a alíquota da contribuição, até que o Poder 

Executivo editou a Medida Provisória n. 1.518, em 19.9.1996, mantendo a alíquota de 2,5% sobre a folha de salário de 

contribuição, devendo ser recolhida nos prazos e condições dadas às contribuições da seguridade social. Não havendo a 

conversão em lei, no prazo constitucional, após três reedições, a Medida Provisória n. 1.518/96 foi revogada 

expressamente pela Medida Provisória n.1.565, de 9 de janeiro de 1997 (art. 11), não se perfazendo a anterioridade 

exigida para dar eficácia aos dispositivos referentes à contribuição em análise. 

4. Em 1.º.1.1997 entrou em vigor a Lei n. 9.424/96, que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, na forma prevista no art. 60, §7.º, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, prevendo a contribuição do salário-educação em seu art. 15, caput. 

5. Regulando inteiramente a matéria, referida lei ordinária procurou implementar as diretrizes fixadas nas normas 

constitucionais para o ensino fundamental. O princípio da anterioridade foi respeitado, pois a lei foi editada em 

24.12.1996, entrando em vigor a partir de 1.º.1.1997. 

6. Não obstante as discussões sobre a validade desse novo diploma normativo, restou pacificado que, com a edição da 

Lei n. 9.424/96, foram satisfeitos os requisitos da legalidade e da anterioridade, necessários à cobrança do tributo em 

discussão. 
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7. No que tange à cobrança dos juros moratórios e da multa de mora, é possível a sua cumulação tendo em vista a 

diversidade da natureza jurídica dos dois institutos. 

8. Não se vislumbra incompatibilidade entre a Lei n. 9.065/95, que alterou a legislação tributária federal e instituiu a 

SELIC como taxa de juros em caso de atraso no pagamento de débitos fiscais federais, e o artigo 161 do Código 

Tributário Nacional, que trata dos juros se houver demora no pagamento dos tributos em geral e fixa a taxa de 1% ao 

mês. 

9. Apelação não provida. 

( TRF3, AC 544729, Turma Suplementar da Primeira Seção, juiz João Consolim, DJF3 12-06-2008) 

 

Neste sentido, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça. A propósito: 

 

"TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - VISÃO INFRACONSTITUCIONAL - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

(ART. 97, IV, DO CTN). 

1. O salário-educação, até o advento da CF/88, era classificado como "contribuição especial" ou contribuição sui 

generis, com a alíquota estabelecida no DL 1.422/75. 

2. O DL 1.422/75 foi recepcionado como lei formal pela Constituição de 88, segundo entendimento do STF. 

3. Doutrina e jurisprudência consideram que as normas legais e regulamentares, sob a égide de nova ordem, conservam 

a legalidade do seu tempo, se não houver incompatibilidade com a nova sistemática. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

( STJ, Resp 596050, 2ª Turma , rel. Eliana Calmon, DJ 23-05-2005, pág. 201) 

 

Prosseguindo, é pacífica a jurisprudência no sentido da constitucionalidade da contribuição ao salário-educação, seja 

sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei nº 9424/96. 

 

A Segunda Turma desta E. Corte já se pronunciou sobre o tema: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FALTA DE RECOLHIMENTO. EMPRESA 

CO-EXECUTADA. SÓCIOS. PÓLO PASSIVO. RESPONSABILIDADE. PROVA. INEXISTÊNCIA. CTN, ART. 

135, III. 13º SALÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. TÍTULO EXECUTIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. ACRÉSCIMOS LEGAIS. EXIGIBILIDADE. 

I - A responsabilidade tributária por si só do sócio de empresa co-executada não se caracteriza com o puro e simples 

inadimplemento da obrigação previdenciária, notadamente se a empresa co-executada possui bens penhoráveis, não se 

cuide de dissolução irregular, nem haja prova de que o sócio praticou atos com excesso de poderes ou infração à lei, 

contrato social ou estatutos sociais (CTN, arts. 134 e 135). Precedentes do STJ. 

II - Os embargantes não provaram a cobrança da contribuição declarada inconstitucional denominada pro labore, 

depositaram tardiamente a 1ª parcela dos honorários periciais (quatro parcelas), perdendo o interesse pela perícia 

contábil deferida, confessaram administrativamente a dívida previdenciária e fizeram acordo de parcelamento, que não 

foi cumprido integralmente. Por isso, não há cerceamento de defesa na hipótese em apreço. 

III - A CDA deve conter os requisitos constantes no artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, combinado com o artigo 

202 do Código Tributário Nacional, materializando elementos essenciais para que o executado tenha plena oportunidade 

de defesa, assegurando-se os princípios do contraditório e do devido processo legal. Não se exige apresentação de 

cópias do processo administrativo. 

IV - Cabe ao executado o ônus processual para ilidir a presunção de liquidez e certeza da CDA (CTN, artigo 204; Lei nº 

6.830/80, artigo 3º), regra legal específica que afasta incidência de regra geral de ônus de prova (CPC, artigo 333, I), 

devendo demonstrar pelos meios processuais, algum vício formal na constituição do título executivo, ou ainda, provar 

que o crédito declarado na CDA é indevido. 

V - Não se deve declarar a nulidade da CDA, ainda que ausente algum dos requisitos legais, quando tais falhas sejam 

supridas por outros elementos constantes nos autos, permitindo a ampla defesa do executado. Precedentes do STF e do 

STJ. 

VI - As contribuições sociais destinadas a terceiros (Sesc, Senac, Sesi, Sebrae, Incra, Funrural e Salário Educação), a 

contribuição incidente sobre o 13º salário, cuja natureza jurídica deste é salarial, bem como a eliminação do teto-limite 

de 20 (vinte) salários mínimos para o salário-de-contribuição (DL 2318/86), estão em sintonia com a Constituição 

Federal, conforme disposto acertadamente no decisum recorrido. (grifei). 

VII - A legislação tributária sempre exigiu multas de mora com valores de 20% a 60% ou até em patamares maiores 

incidentes sobre o crédito principal, que se mostram adequadas para a finalidade a que se destina - coibir o atraso no 

pagamento dos tributos - não sendo excessiva a ponto de, objetivamente considerando, dilapidar o direito de 

propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela Constituição Federal (artigo 150, IV). Indevida a redução 

em isonomia com a multa aplicada nas relações reguladas pelo Código de Defesa do Consumidor - CDC, em face da 

diferença de natureza com as relações tributárias. 

VIII - Sendo os sócios da empresa partes ilegítimas passivas na ação de execução contra a sociedade co-executada, a 

exclusão respectiva dos mesmos é medida que se impõe, com o provimento em parte do recurso, julgando-se 

parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal. 

IX - Apelação dos embargantes parcialmente provida. 
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(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 687191 Processo: 200103990191323 UF: SP 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 08/05/2007 Documento: TRF300117950 Fonte DJU 

DATA:25/05/2007 PÁGINA: 445 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO)".  

 

DA MULTA 

 

Com efeito, a multa moratória em questão tem natureza administrativa, com fins, tanto de punir como de inibir o súdito 

que, por desídia, deixou de cumprir a obrigação tributária a ela imputada.  

 

Assim, não há que se falar em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o crédito 

tributário, já que não há que se falar em tributo, mas mera penalidade, regularmente fixada em lei. 

 

No mesmo sentido, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica, já que as penalidades não estão 

submetidas ao princípio do não -confisco, nos termos do art. 150, inciso IV, da Constituição Federal. 

 

Acerca do tema, assim já se pronunciou esta E. Corte, conforme se lê do seguinte aresto: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. No caso, a 

embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a necessidade de realização 

das provas pretendidas. 

2. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

3. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

4. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos 

de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

5. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm finalidades 

diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o prejuízo 

decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

6. O percentual relativo à multa moratória foi fixado em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte 

devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a 

multa de mora não tem natureza tributária, mas administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 

da atual CF, que veda a utilização do poder estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

7. A adesão da embargante ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS não suspende os embargos, mas, sim, a 

execução fiscal e, apenas, na hipótese de a parte ter renunciado o direito sobre que se funda os embargos, o que não é a 

hipótese destes autos. 

8. Honorários advocatícios mantidos como na sentença, vez que o seu percentual não excede o limite previsto no art. 1º 

do Decreto-lei 1025/69. 

9. O encargo de 20% a que se refere o art. 1º do Decreto-lei 1025/69 não é mero substituto da verba honorária, mas 

destina-se também a atender as despesas relativas à arrecadação de tributos não pagos pelos contribuintes. Precedentes 

do STJ. 

10. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida". 

(TRF - 3, AC - 200161260053423, 5ª Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 30/08/2004, DJU 

DATA:08/03/2005 P. 407) 

 

CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

Em relação à correção monetária incidente sobre o valor dos acessórios e da multa, esta se apresenta devida, já que tem 

o único condão de recompor o valor da moeda, conforme orientação da Súmula 45, do extinto TFR, assim enunciada: 

"As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária". 

 

A corroborar tal entendimento, peço vênia para trazer à colação o seguinte aresto: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

2. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 
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3. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

4. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos 

de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

5. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm finalidades 

diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o prejuízo 

decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

6. O percentual relativo à multa moratória foi fixado em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte 

devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a 

multa de mora não tem natureza tributária, mas administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 

da atual CF, que veda a utilização do poder estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

(...) 

10. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida". 

(TRF 3, APELAÇÃO CIVEL: 200161260053423, QUINTA TURMA, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 

30/08/2004 Documento: TRF300090400 DJU DATA:08/03/2005 PÁGINA: 407) 

 

Com relação a verba honorária deve ser mantida nos termos do decisum. 

 

Pelo exposto, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, 

caput, do CPC e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de Origem. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.016302-6/SP 

RELATOR : - FEDERAL CONVOCADO 

APELANTE : EDSON LIBONI e outro 

 
: CLICHERIE LE MANS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO MARCELO TURINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 98.00.00044-7 1 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

 

Descrição fática: EDSON LIBONI E OUTRO opôs embargos à execução fiscal contra União Federal (FAZENDA 

NACIONAL), objetivando a desconstituição da Certidão da Dívida Ativa - CDA. 

 

Sentença: O MM. Juízo a quo, julgou-os improcedente, declarando subsistente a penhora. Condenou os embargantes ao 

pagamento de honorários advocatícios de 20% sobre o valor atualizado do débito. 

 

Apelante: EDSON LIBONI E OUTRO alega, em síntese, a inocorrência do instituto da decadência, da não 

responsabilização do sócio e ilegalidade da cobrança da multa. 

 

Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557, caput, do CPC. 
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Quanto à decadência/prescrição, cumpre lembrar que os pagamentos ao FGTS não têm natureza tributária, mas 

decorrem de relação de trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), representando um Direito Social do 

trabalhador. Assim, às parcelas do FGTS não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional. 

 

Sobre o tema, o C. STJ editou a Súmula 210 (aproveitável para o presente, à evidência, embora versando sobre 

cobrança de contribuições ao FGTS), segundo a qual: 

 

"a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos".  

 

Além disso, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a jurisprudência no sentido de que os prazos decadencial e 

prescricional são trintenários, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA - 

EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - FGTS - NATUREZA JURÍDICA - PRESCRIÇÃO E 

DECADÊNCIA. ARTS. 173 E 174 DO CTN - INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES - VÍCIOS NA CERTIDÃO 

DA DÍVIDA ATIVA - REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. 

- O julgador não é obrigado a abordar todos os temas invocados pelas partes, para decidir a questão controvertida, se 

apenas um deles é suficiente ou prejudicial dos demais. 

- Consolidou-se a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no sentido de 

que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência como o de 

prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174-CTN. 

- Questão baseada na alegação de possíveis vícios na CDA, ou seja, em matéria de fato, cuja apreciação não se coaduna 

com a via do recurso especial, encontra óbice na Súmula 07/STJ. 

- Recurso especial conhecido, porém improvido." 

(STJ, Resp nº 791772, 2ª Turma, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 12-02-2006, pág. 789) 

 

Assim, não há que se falar em decadência, já que os créditos são referentes às competências de 11/85 a 02/88. 

 

Verifico, ainda, inadequada a aplicação das disposições do Código Tributário Nacional, ao caso, tendo em vista a 

natureza não-tributária do Fundo de Garantia sobre Tempo de Serviço, conforme pacificado pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 100.249/SP, de relatoria do E. Ministro Oscar Corrêa. Assim devem 

ser aplicadas as disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919 que reproduzem regra semelhante àquela do artigo 

135, III do CTN, possibilitando a responsabilização dos sócios quando restar configurado excesso de mandato ou atos 

praticados com violação do contrato ou da lei, independente da natureza do débito ser tributária ou não, in verbis: 

"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em 

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

Ressalte-se que o referido dispositivo não foi revogado pelo artigo 50 do Novo Código Civil, Lei 10.406/2002, que 

introduziu explicitamente o instituto da desconsideração da personalidade jurídica em nosso sistema, sem, todavia, 

afetar as disposições preexistentes a seu respeito. 

 

É o que se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código Civil e legislação civil em vigor, ed. Saraiva, 

22ª edição, pág. 48, nota 3 ao art. 50, que transcreve o Enunciado 51 do CEJ, cujo teor é o seguinte:  

 

"A teoria da desconsideração da personalidade jurídica - 'disregard doctrine' - fica positivada no novo Código Civil, 

mantidos os parâmetros existentes nos microssistemas legais e na construção jurídica sobre o tema". 

 

No entanto, muito embora partilhasse do entendimento de que o sócio da empresa somente seria responsável pela dívida 

tributária da sociedade, se o exeqüente provasse que os dirigentes infringiram as disposições contidas no art. 10 do 

Decreto 3.708/1919, curvo-me à mais recente posição do STJ e da C. 2ª Turma desta Corte Federal, no sentido de que 

constando o nome do sócio na certidão de dívida ativa, como co-responsável pelo crédito exeqüendo, cabe a ele o ônus 

de demonstrar que não agiu com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. 

 

Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta o nome dos sócios responsáveis, estes serão executados juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 

4º, inciso V, da LEF, in verbis: 

 

" Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 

 

A propósito, esta é a mais recente posição do STJ sobre ao tema: 
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"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO 

CUJO NOME CONSTA DA CDA - HIPÓTESE QUE DIFERE DO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal analisa, ainda que implicitamente, os dispositivos legais tidos 

por violados. 

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

3. Decisão que vulnera os arts. 204 do CTN e 3º da LEF, ao excluir da relação processual o sócio que figura na CDA, a 

quem incumbe provar que não agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes nos embargos à execução. 

4. Hipótese que difere da situação em que o exeqüente litiga contra a pessoa jurídica e no curso da execução requer o 

seu redirecionamento ao sócio-gerente. Nesta circunstância, cabe ao exeqüente provar que o sócio-gerente agiu com 

dolo, má-fé ou excesso de poderes. 

5. Recurso especial provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1069916 Processo: 

200801411300 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 16/09/2008 Documento: STJ000340721  

Fonte DJE DATA:21/10/2008 Relator(a) ELIANA CALMON)". 

 

No presente caso, o nome do embargante consta da CDA, às fls. 06/14, não demonstrou que não era sócio empresa e 

nem exercia cargo de direção da sociedade executada, devendo ser mantido no pólo passivo da execução.  

 

CUMULAÇÃO DE MULTA E JUROS MORATÓRIOS 

 

É legal a cumulação de multa e juros moratórios, presentes da CDA, diante da natureza jurídica diversa, o que não 

significa aumento de tributo. 

 

Os juros moratórios, incidentes sobre o débito corrigido, têm função de compensar o credor dos prejuízos 

experimentados decorrentes da mora. 

 

A multa moratória, por sua vez, decorre de previsão legal e tem como finalidade penalizar o contribuinte inadimplente, 

incidindo, também, sobre o débito corrigido. 

 

A corroborar tal entendimento, peço vênia para mencionar o seguinte julgado: 

 

" EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DO TÍTULO 

EXECUTIVO - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E 

MULTA MORATÓRIOS - LIMITAÇÕES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. No caso, a 

embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a necessidade de realização 

das provas pretendidas. 

(...) 

8. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

9. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos 

de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

10. Não obstante a multa moratória tenha sido fixada com base na legislação vigente na ocasião do fato gerador, deve 

ser reduzida para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 9528/97, em obediência ao 

princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no 106, II e "c", do CTN. Precedentes do STJ. 

11. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm 

finalidades diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o 

prejuízo decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

(...) 

15. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido. 

(TRF - 3ª Região, AC 200003990661633, 5ª Turma, relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, Data da decisão: 

06/12/2004, DJU DATA:09/03/2005, P. 229) 

 

IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA MULTA FIXADA NOS TERMOS DA LEI 9.298/96 
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Quanto à pretensão em relação à redução da multa para o patamar de 2%, nos termos da Lei 9.298/96, esta se apresenta 

inviável, haja vista que referido dispositivo legal é aplicável, apenas, às relações de consumo, não abrangendo a 

presente obrigação. 

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado: 

 

" TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. NÃO 

AFASTADA. REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA de 20% PARA 2%, NOS TERMOS DO CDC. 

IMPOSSIBILIDADE. JUROS MORATÓRIOS. ARTIGO 192 § 3° DA CONSTITUIÇÃO. NECESSIDADE DE 

REGULAMENTAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. POSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Impossibilidade de redução da multa moratória para 2%, pois a disposição da Lei 9.298/96, que alterou norma do 

Código de Defesa do Consumidor, não se aplica à espécie dos autos, regendo apenas as relações de consumo. 

(...) 

5. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200003990033907, 3ª Turma, relator Desembargador Federal Márcio Moraes, Data da decisão: 

25/08/2004, DJU DATA:15/09/2004 PÁGINA: 310) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do CPC com esteio na 

jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.024832-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

 
: Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA SOALHEIRO 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARTA FREIRE DE BARROS 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : 
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL SINDSEP MS 

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

No. ORIG. : 96.00.07558-1 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela União, pelo Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, pela 

Fundação Nacional do Índio - FUNAI, pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

- IBAMA e pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, contra sentença que julgou procedente 

o pedido deduzido nos autos da ação ordinária aforada pelo Sindicato dos Servidores Públicos Federais no Estado de 

Mato Grosso do Sul - SINDSEP/MS, reconhecendo do direito dos servidores substituídos a não sofrerem o desconto 

retroativo em seus vencimentos das contribuições para o Plano de Seguridade Social incidentes sobre a Gratificação de 

Atividade Executiva - GAE, relativas ao período de dezembro de 1992 a novembro de 1993, e que não foram 

descontadas nas épocas próprias pela Administração. 
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Inconformados, apelam os réus, aduzindo, em suma, que o desconto retroativo decorre de determinação do Tribunal de 

Contas da União, que reconheceu a ilegalidade da decisão da Consultoria Geral da República que determinou a não 

incidência do desconto previdenciário sobre a GAE. Afirma que aludida verba constitui parcela remuneratória 

incorporada aos proventos, pelo que deve servir de base de cálculo da contribuição previdenciária. Invoca ainda o poder 

de autotutela da Administração para rever seus atos a qualquer tempo, nos termos do art. 114 da Lei nº 8.112/90, além 

do risco de grave prejuízo ao erário. Afirmam ainda que os descontos retroativos têm amparo legal no artigo 46 da Lei 

nº 8.112/90, que autoriza a reposição ao erário das quantias indevidamente recebidas pelo servidor. 

Sem contra-razões. 

Feito o breve relatório, decido. 

A questão posta a deslinde diz com o procedimento adotado pela Administração para a implementação dos descontos 

previdenciários pretéritos sobre os vencimentos dos servidores públicos federais substituídos. 

Nenhum reparo merece a sentença, ao reconhecer a inaplicabilidade à espécie do artigo 46 da Lei nº 8.112/90. 

Com efeito, os descontos previdenciários sobre os vencimentos dos servidores públicos federais são informados pelos 

princípios norteadores do direito tributário, segundo os quais a Administração atua como responsável tributário na 

retenção das contribuições devidas. 

Assim, de todo inviável pretenderem os réus implementar a cobrança das contribuições previdenciárias não cobradas 

nas épocas apropriadas dos servidores por meio de desconto em folha, invocando a supremacia do poder hierárquico, já 

que não se trata na espécie de relação jurídica de direito administrativo mas de relação jurídica tributária, que sujeita a 

cobrança em questão a regular lançamento de ofício e inscrição em dívida ativa. 

Nessa linha a jurisprudência consolidada perante o Superior Tribunal de Justiça, a teor do aresto seguinte: 

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE GRATIFICAÇÃO DE 

ATIVIDADE EXECUTIVA (GAE) - DESCONTO RETROATIVO EM FOLHA DE PAGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE 

- NATUREZA TRIBUTÁRIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - OBEDIÊNCIA ÀS REGRAS DO CTN 

QUANTO AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO E INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.  

1. Tratando-se a contribuição para o Plano da Seguridade Social, incidente sobre a remuneração do servidor público, 

de espécie de tributo, deve ser adotada a sistemática do CTN para a cobrança de contribuições pretéritas não 

descontadas a tempo e a modo pela Administração Pública.  

2. Afastada a incidência do art. 146 do CTN por não se tratar de mudança no entendimento da Administração, mas de 

erro no desconto da contribuição previdenciária, porque não considerada a Gratificação de Atividade Executiva - GAE 

em sua base de cálculo.  

3. Inaplicável, por igual, a hipótese prevista no art. 46 da Lei 8.112/90, porque tal dispositivo destina-se à reposição 

ao erário de quantias recebidas indevidamente pelo servidor público.  

4. Recurso especial improvido."  

(STJ, Segunda Turma, REsp 545.831/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 04/08/2005, DJ 29/08/2005 p. 254)  

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às apelações, 

ante a improcedência manifesta dos recursos. 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.60.00.011356-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : 
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM MATO GROSSO DO 

SUL SINDSEP/MS 

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : NEDA TEREZA TEMELJKOVITCH ABRAHAO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Sindicato dos Servidores Públicos Federais em Mato Grosso do Sul - 

SINDSEP/MS, contra sentença que julgou improcedente o pedido deduzido nos autos da ação ordinária por ele aforada , 

na qual pretende sejam condenados o INCRA e a União Federal à reposição salarial dos servidores substituídos e ao 

pagamento de indenização por danos patrimoniais e morais decorrentes da mora do Poder Executivo Federal em dar 
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cumprimento à garantia constitucional da revisão geral e anual da remuneração dos servidores, nos termos do art. 37, X 

da CF, com redação pela EC n.19/1998.  

O autor invoca o direito à revisão geral dos vencimentos de seus substituídos (servidores do INCRA), aplicando-se o 

INPC ou índice equivalente, mês a mês a partir de janeiro de 1996, no percentual de 75,48% ou outro índice alternativo 

a ser determinado pelo Juízo. 

A sentença julgou o pedido improcedente , sob o fundamento de que compete privativamente ao Chefe do Executivo a 

remessa do projeto de lei para o fim da revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, não sendo possível 

a concessão, pelo Judiciário, de reajustes aos servidores diante da inércia legislativa, sob pena de ofensa ao princípio da 

Separação de Poderes.  

Inconformado, apela o autor, pugnando pela reforma integral da sentença, sustentando, em suma, que os prejuízos 

materiais e morais dos servidores substituídos decorrem da incontroversa omissão legislativa do Poder Executivo, que 

não deu cumprimento ao art. 37, inciso X da Constituição Federal. Alega ainda que: "O ato omissivo do Estado, na 

pessoa do Presidente da República, resultou, no caso concreto, inconstitucionalidade por omissão total". 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Já se encontra consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal o 

entendimento de que não é cabível a indenização aos servidores públicos pela omissão do Chefe do Poder Executivo em 

enviar o projeto de lei prevendo a revisão geral anual dos vencimentos prevista no art. 37, inciso X, da Constituição 

Federal. Isso porque a iniciativa de lei para a concessão de reajuste salarial é ato discricionário do Presidente da 

República. Assim, não cabe ao Poder Judiciário suprir a omissão com base na responsabilidade civil do Estado, pois 

isso significaria, de forma reflexa, a própria concessão do benefício pleiteado 

 

 

Nesse sentido os seguintes julgados: 

 

 

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, INCISOS I E II, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL NÃO RECONHECIDA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS EM FACE DA OMISSÃO DO CHEFE DO EXECUTIVO NA 

INICIATIVA DA LEI. REVISÃO GERAL E ANUAL DE VENCIMENTOS. ART. 37, INCISO X, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO-CABIMENTO. ENTENDIMENTO DA SUPREMA CORTE. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CABIMENTO. 

1. A alegada ofensa ao art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil não subsiste, porquanto o acórdão 

hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram o seu 

convencimento. 

2. O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no sentido de que não é cabível a indenização aos servidores 

públicos pela omissão do Chefe do Poder Executivo em enviar o projeto de lei prevendo a revisão geral anual dos 

vencimentos prevista no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. 

3. A iniciativa de lei para a concessão de reajuste é ato discricionário do Presidente da República, sendo inviável o 

Poder Judiciário suprir essa omissão com base na responsabilidade civil do Estado, pois isso significaria, de forma 

reflexa, a própria concessão do benefício pleiteado. 

4. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que, de fato, necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - Quinta Turma, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 1004517 Processo: 200702646207, UF: 

DF, Relator(a) LAURITA VAZ, j.15/04/2008, DJE 12/05/2008) 

 

 

AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTO. COMPORTAMENTO 

OMISSIVO DO CHEFE DO EXECUTIVO. DIREITO À INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

Esta Corte firmou o entendimento de que, embora reconhecida a mora legislativa, não pode o Judiciário deflagrar o 

processo legislativo, nem fixar prazo para que o chefe do Poder Executivo o faça. Além disso, esta Turma entendeu que 

o comportamento omissivo do chefe do Poder Executivo não gera direito à indenização por perdas e danos. 

Agravo regimental a que se nega provimento.  
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(STF - Segunda Turma: RE-AgR - Ag.Reg.no Recurso Extraordinário - 449777, UF: ES, Relator: JOAQUIM 

BARBOSA - j. 10/10/2006, DJ 16/02/2007)  

 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL. 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO.INDENIZAÇÃO. DESCABIMENTO. 

I - A iniciativa para desencadear o procedimento legislativo para a concessão da revisão geral anual aos servidores 

públicos é ato discricionário do Chefe do Poder Executivo, não cabendo ao Judiciário suprir sua omissão. 

II - Incabível indenização por representar a própria concessão de reajuste sem previsão legal. 

III - Agravo improvido. 

(STF - Primeira Turma: RE-AgR - Ag.Reg.no Recurso Extraordinário - 553231, UF: RS, Relator: RICARDO 

LEWANDOWSKI - j. 13/11/2007, DJ 14/12/2007) 

Com relação ao dano moral, este advém de situações consideradas, por um observador médio, aptas a causar 

depreciação da auto-estima, do sentimento de honra e dignidade, enfim, de dor de cunho espiritual, sendo no presente 

caso descabida qualquer alegação de sua ocorrência, posto que a mora legislativa do Chefe do Poder Executivo não 

atinge a esfera subjetiva do autor, devendo a questão ser resolvida no âmbito dos danos patrimoniais. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

P.R.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.61.00.017468-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

PARTE AUTORA : 
ARBITRARE CORTE INTERNACIONAL DE MEDIACAO CONCILIACAO E 

ARBITRAGEM EXTRAJUDICIAL 

ADVOGADO : ARY PRIZANT 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa necessária nos autos de mandado de segurança preventivo impetrado pela ARBITRARE - Corte 

Internacional de Mediaçã, Conciliação e Arbitragem Extrajudicial, concedendo a segurança requerida, a fim de 

determinar que a CEF - Caixa Econômica Federal aceite as sentenças arbitrais como documento hábil à comprovação da 

despedida sem justa causa dos trabalhadores nelas indicados, com a conseqüente movimentação das contas vinculadas 

ao FGTS desses. 

 

Manifestação ministerial, pelo improvimento da remessa necessária. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A matéria posta em desate comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC - Código de Processo Civil, 

uma vez que a sentença recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência do C. STJ - Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Sendo a despedida sem justa causa um dos requisitos elencados no art. 20, I, da Lei n. 8.036/90 para que o titular 

proceda à movimentação de sua conta e sendo a chancela da rescisão contratual laboral pela sentença arbitral aceita pela 

Justiça do Trabalho, não cabe à CEF perquirir da legalidade ou não de tal chancela. Daí se concluir que, em caso de 

levantamento de valores de conta vinculada do FGTS em razão de despedida imotivada do trabalhador, a sentença 

arbitral que a atesta é plenamente válida e não viola o princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas. Nesse 

passo, exsurge cristalino o direito líquido e certo apontado pelo Impetrante, autorizando, assim, a concessão da 

segurança vindicada. 

 

Todos os aspectos acima se encontram amparados na jurisprudência do C. STJ e desta Corte: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 109/3352 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUIZO ARBITRAL . LEGITIMIDADE 

AD CAUSAM. FGTS . LEVANTAMENTO VALOR NA CONTA VINCULADA. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. 

SENTENÇA ARBITRAL. POSSIBILIDADE. 1. O Juízo Arbitral é parte legítima para impetrar mandado de segurança 

em que pleiteia o reconhecimento do direito de ver suas sentenças cumpridas pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

de modo a permitir ao trabalhador - nas hipóteses de dispensa sem justa causa, cujo desligamento do emprego der-se 

por sentença arbitral - o levantamento dos valores depositados na conta vinculada do FGTS . 2. Apelação provida. 

(AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 308666 JUIZ NELTON DOS SANTOS, 2008.61.00.009701-9 

TRF3 SEGUNDA TURMA) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - LEVANTAMENTO DO FGTS - SENTENÇA ARBITRAL. 1. A disciplina 

do levantamento do FGTS, art. 20, I, da Lei 8036/90, permite a movimentação da conta vinculada quando houver 

rescisão sem justa causa do contrato de trabalho. 2. Aceita pela Justiça do Trabalho a chancela por sentença arbitral 

da rescisão de um pacto laboral, não cabe à CEF perquirir da legalidade ou não da rescisão. 3. Validade da sentença 

arbitral como sentença judicial. 4. Recurso especial improvido. (REsp 860549 / BARECURSO 

ESPECIAL2006/0120386-5 ELIANA CALMON (1114) T2 - SEGUNDA TURMA) 

FGTS. SAQUE. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. ART. 20, I, DA LEI N. 8.036/90. SENTENÇA ARBITRAL. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA INDISPONIBILIDADE DOS DIREITOS TRABALHISTAS. 1. A despedida sem justa 

causa é um dos requisitos elencados no art. 20, I, da Lei n. 8.036/90 para que o titular proceda à movimentação de sua 

conta vinculada do FGTS. 2. Em caso de levantamento de valores de conta vinculada do FGTS em razão de despedida 

imotivada do trabalhador, a sentença arbitral é plenamente válida e não viola o princípio da indisponibilidade dos 

direitos trabalhistas. 3. Recurso não-provido. (REsp 662485 / BARECURSO ESPECIAL2004/0070062-0 JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA (1123) T2 - SEGUNDA TURMA) 

Pelo exposto, com base no artigo 557, caput, do CPC, e na fundamentação supra, nego seguimento à apelação e à 

remessa necessária, mantendo a sentença de primeiro grau em todos os seus termos. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.09.007712-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO E 

AFINS DE LIMEIRA 

ADVOGADO : SUELI YOKO TAIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

DECISÃO 

 

Sentença: sentença proferida em sede de embargos à execução, oposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em 

face do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentos e Afins de Limeira, buscando subtrair do título judicial 

índice diverso dos expurgos de janeiro/89 e abril/90, tendo como fundamento o disposto no parágrafo único do artigo 

741 do Código de Processo Civil e decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 

226.855/RS, julgou parcialmente procedentes os presentes embargos, para homologar Termos de Adesão firmados 

entre a CEF e os fundistas Valdevir Pires, Valdir José Fortes e Valdir Píeres de Oliveira, extinguindo o feito em relação 

a eles nos termos do artigo 794, II c/c 795 ambos do Código de Processo Civil. 

 

Por fim, reconheceu a validade dos cálculos dos demais autores, deixando de fixar verba honorária, a teor do art. 29-C 

da Lei 8.036/90.  

 

. 

Apelante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentos e Afins de Limeira pretende a reforma da r. 

sentença, sustendo que o acordo juntado no autos foram firmados posteriormente à sentença que condenou a apelante a 

pagar os índices dos meses de janeiro/89 e abril/90 e que não é válido a adesão via formulários branco para quem já 

acionou o Judiciário. 

Por fim, afirma que tal acordo trouxe uma desvantagem de 45% aos aderentes em relação aos juros de mora e que a 

transação foi realizada sem assistência de advogado e não foi homologado pelo juiz. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 110/3352 

. 

 

Com contra-razões: 

 

É o relatório. Passo a decidir.. 

A matéria comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Primeiramente, é oportuno consignar que a presença de advogado não é imprescindível para firmar o Termo de Adesão 

previsto na LC 110/2001. A propósito: 

 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS 

CONTAS VINCULADAS. VALIDADE DOS TERMOS DE ADESÃO FIRMADOS PELOS AUTORES SEM A 

PARTICIPAÇÃO DE SEUS ADVOGADOS. ALEGADA OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. INCIDÊNCIA, POR 

ANALOGIA, DO ÓBICE A SÚMULA 284/STF. 

1. A assistência de advogado não é requisito formal de validade do termo de adesão previsto na LC 110/2001. 

2. Precedentes deste STJ: REsp 824.600/SC (DJ de 26.6.2006); Resp 879.496/BA (DJ de 27.02.2007); REsp 

889.983/RS (DJ de 29.11.2006). 

3. A alegada ofensa ao art. 535 do CPC deve ser afastada, porquanto não foram apontadas as teses sobre as quais o 

acórdão recorrido deixou de se manifestar, incidindo, por analogia, o óbice da Súmula 284/STF. 

4.Agravo regimental desprovido." 

( STJ, AGRESP nº 946391, 1ª Turma, rel. Luiz Fux, DJE 12-05-2008) 

 

Além disso, não falar em falta de homologação, uma vez que os acordos foram homologados pela sentença apelada. 

 

Às fls. 54/56, a CEF juntou o termo de adesão firmado com Valdevir Pires, Valdir José Fortes e Valdir Pires de 

Oliveira, com base na Lei Complementar 110/2001, assim como os extratos fundiários demonstrando a ocorrência dos 

depósitos das parcelas e os respectivos levantamentos. 

 

 

O MM. Juízo "a quo" acertadamente, homologou o termo de transação apresentado pela Caixa Econômica Federal.  

 

 

Cumpre ressaltar que o trânsito em julgado da sentença não configura óbice ao reconhecimento do acordo celebrado 

entre as parte nos termos da LC 110/2001, uma vez que o art. 794, II do CPC indica a transação com uma das formas de 

extinção da execução. 

 

 

 

 

 

A Lei Complementar 110/01 e o Termo de Adesão prevêem condições ao acordo, conforme transcrevemos a seguir: 

 

"Artigo 6º, inciso III, da LC 110/01: 

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo os 

complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de 

fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991. 

 

Termo de adesão (parte final): 

 

Realizados os créditos da importância de que trata o item 4, dou plena quitação dos complementos de atualização 

monetária a que se refere a Lei Complementar nº 110, reconhecendo satisfeitos todos os meus direitos a eles relativos, 

renunciando de forma irretratável, a pleitos de qualquer outros ajustes de atualização monetária referente à conta 

vinculada, em meu nome, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991. 

 

Desta forma, considerando a manifestação expressa do fundista no sentido de aderir ao acordo extrajudicial trazido pela 

Lei Complementar 110/01 e as disposições constantes na referida lei e no termo de adesão, falta ao autor interesse de 

agir para prosseguir com a execução. 
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Entendo aplicável, ao presente caso, as disposições da Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo Tribunal 

Federal, uma vez que qualquer reforma da r. sentença, conforme requerido pelo ora apelante, iria configurar a ofensa ao 

ato jurídico perfeito. 

 

Transcrevo a seguir a referida Súmula Vinculante: 

 

"Súmula Vinculante nº 1 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001." 

 

Ademais, esta E. Corte já decidiu neste sentido, conforme se observa a partir do seguinte julgado: 

 

"FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I (ABRIL DE 

1990) - SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE 

CRÉDITO PREVISTAS NA LC 110/2001 EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. A subscrição de termo de transação e adesão às condições de crédito previstas na LC 110/2001 em data anterior ao 

ajuizamento da demanda acarreta a carência da ação, por ausência de interesse de agir. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

3. Preliminar de falta de interesse processual acolhida, restando prejudicado o exame do mérito da apelação." 

(TRF 3ª Região - 1ª Turma - AC - Processo nº 2004.61.00.017379-0 - Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar - DJU 28/11/2006) 

 

In casu, não foi apontado nenhum dos vícios previstos no artigo 104 e 171 ambos do Código Civil capaz de invalidar o 

negócio jurídico. 

 

Muito embora a parte apelante tenha apresentado vários argumentos na defesa de seu pretenso direto, é pacífico que o 

juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não 

estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para 

sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

Nesse sentido, há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como o seguinte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. INDEFERIMENTO 

LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação da 

Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a inconstitucionalidade do 

dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada inconstitucional no controle 

difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a operar efeitos erga omnes. 

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento do RE 

n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice à aplicação 

integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória não pode ser encarado 

como negativa de prestação jurisdicional. 

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a responder um a um 

todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do princípio da isonomia, muito 

menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas vinculadas do FGTS, de modo que não 

há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração. 

(...)  

6. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ 01.07.2005 p. 

355. Rel. Min. CASTRO MEIRA) 

 

Assim, deve ser mantida a r. sentença que reconheceu válida a transação firmada entre as partes e extinguiu o feito nos 

termos do art. 794, II do Código de Processo Civil.. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 
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São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.12.008972-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : RICARDO JOSE DE OLIVEIRA e outro 

 
: ALEXANDRE PALHARES DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL e outro 

DECISÃO 

 

Descrição fática: RICARDO JOSE DE OLIVEIRA E OUTRO opôs embargos à execução fiscal contra União Federal 

(FAZENDA NACIONAL), objetivando a desconstituição que embasa o título executivo. 

 

Sentença: O MM. Juízo a quo, julgou-os procedentes, para reconhecer a ilegitimidade passiva dos embargantes para 

responderem pelo crédito tributário, e condenou a embargada no pagamento de verba honorária fixada no valor de 

R$500,00 (quinhentos reais). 

 

Apelante: A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) pretende a reforma da sentença, ao argumento, em síntese, 

da responsabilidade dos sócios e que devem permanecer no pólo passivo da execução fiscal; da ilegalidade quanto a 

condenação da Fazenda Nacional em honorários advocatícios. 

 

Recurso Adesivo: RICARDO JOSE DE OLIVEIRA E OUTRO requer a elevação da condenação dos honorários 

advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado. 

 

Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

Relatados. DECIDO. 

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, c.c. § 1-A, do Código 

de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial. 

 

Por primeiro, quanto ao argumento dos apelados, em contrarrzaões, referente a intempestividade do apelo da União 

Federal (Fazenda Nacional), não merece prosperar, uma vez que o Procurador do Exeqüente foi pessoalmente intimado, 

em 25 de maio de 2007, quando tomou vista dos autos e a apelação foi protocolizada na data de 31 de maio de 2007. 

Ademais, cabe registrar que foi dado carga, dos presentes autos, a patrona dos embargantes, em 13 de dezembro de 

2006, não os devolvendo senão mediante o mandado de busca e apreensão, o qual foi cumprido na data de 21 de março 

de 2007, conforme certidão de fl. 127. 

 

Merece destaque ser inadequada a aplicação das disposições do Código Tributário Nacional, tendo em vista a natureza 

não-tributária do Fundo de Garantia sobre Tempo de Serviço, conforme pacificado pelo plenário do Supremo Tribunal 

Federal, por ocasião do julgamento do RE 100.249/SP, de relatoria do E. Ministro Oscar Corrêa. Assim devem ser 

aplicadas as disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919 que reproduzem regra semelhante àquela do artigo 135, 

III do CTN, possibilitando a responsabilização dos sócios quando restar configurado excesso de mandato ou atos 

praticados com violação do contrato ou da lei, independente da natureza do débito ser tributária ou não, in verbis: 

"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em 

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

Ressalte-se que o referido dispositivo não foi revogado pelo artigo 50 do Novo Código Civil, Lei 10.406/2002, que 

introduziu explicitamente o instituto da desconsideração da personalidade jurídica em nosso sistema, sem, todavia, 

afetar as disposições preexistentes a seu respeito. 
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É o que se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código Civil e legislação civil em vigor, ed. Saraiva, 

22ª edição, pág. 48, nota 3 ao art. 50, que transcreve o Enunciado 51 do CEJ, cujo teor é o seguinte:  

 

"A teoria da desconsideração da personalidade jurídica - 'disregard doctrine' - fica positivada no novo Código Civil, 

mantidos os parâmetros existentes nos microssistemas legais e na construção jurídica sobre o tema". 

 

No entanto, muito embora partilhasse do entendimento de que o sócio da empresa somente seria responsável pela dívida 

tributária da sociedade, se o exeqüente provasse que os dirigentes infringiram as disposições contidas no art. 10 do 

Decreto 3.708/1919, curvo-me à mais recente posição do STJ e da C. 2ª Turma desta Corte Federal, no sentido de que 

constando o nome do sócio na certidão de dívida ativa, como co-responsável pelo crédito exeqüendo, cabe a ele o ônus 

de demonstrar que não agiu com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. 

 

Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta o nome dos sócios responsáveis, estes serão executados juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 

4º, inciso V, da LEF, in verbis: 

 

" Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 

 

A propósito, esta é a mais recente posição do STJ sobre ao tema: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO 

CUJO NOME CONSTA DA CDA - HIPÓTESE QUE DIFERE DO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal analisa, ainda que implicitamente, os dispositivos legais tidos 

por violados. 

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

3. Decisão que vulnera os arts. 204 do CTN e 3º da LEF, ao excluir da relação processual o sócio que figura na CDA, a 

quem incumbe provar que não agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes nos embargos à execução. 

4. Hipótese que difere da situação em que o exeqüente litiga contra a pessoa jurídica e no curso da execução requer o 

seu redirecionamento ao sócio-gerente. Nesta circunstância, cabe ao exeqüente provar que o sócio-gerente agiu com 

dolo, má-fé ou excesso de poderes. 

5. Recurso especial provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1069916 Processo: 

200801411300 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 16/09/2008 Documento: STJ000340721  

Fonte DJE DATA:21/10/2008 Relator(a) ELIANA CALMON)". 

 

No presente caso, os nomes dos embargantes constam da CDA, às fls. 41/45, não demonstraram que não eram sócios da 

empresa, devendo ser mantidos no pólo passivo da execução.  

 

CUMULAÇÃO DE MULTA E JUROS MORATÓRIOS 

 

É legal a cumulação de multa e juros moratórios, presentes da CDA, diante da natureza jurídica diversa, o que não 

significa aumento de tributo. 

 

Os juros moratórios, incidentes sobre o débito corrigido, têm função de compensar o credor dos prejuízos 

experimentados decorrentes da mora. 

 

A multa moratória, por sua vez, decorre de previsão legal e tem como finalidade penalizar o contribuinte inadimplente, 

incidindo, também, sobre o débito corrigido. 

 

A corroborar tal entendimento, peço vênia para mencionar o seguinte julgado: 

 

" EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DO TÍTULO 

EXECUTIVO - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E 

MULTA MORATÓRIOS - LIMITAÇÕES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 
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2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. No caso, a 

embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a necessidade de realização 

das provas pretendidas. 

(...) 

8. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

9. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos 

de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

10. Não obstante a multa moratória tenha sido fixada com base na legislação vigente na ocasião do fato gerador, deve 

ser reduzida para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 9528/97, em obediência ao 

princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no 106, II e "c", do CTN. Precedentes do STJ. 

11. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm 

finalidades diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o 

prejuízo decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

 

(...) 

 

15. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido. 

(TRF - 3ª Região, AC 200003990661633, 5ª Turma, relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, Data da decisão: 

06/12/2004, DJU DATA:09/03/2005, P. 229) 

 

Como se vê, cabível a cobrança da multa, não devendo ser a mantida. 

 

Por fim, tendo em vista a reforma da r. sentença, os honorários advocatícios devem ser suportados pelo embargante, que 

fixo em 10% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação da União Federal e nego seguimento ao recurso adesivo, 

nos moldes do art. 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, com esteio na jurisprudência dominante do STJ e nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

 

 

São Paulo, 23 de junho de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2003.61.14.003220-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken 

APELANTE : CLEIDE APARECIDA DEMARCHI CARLONI 

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO e outro 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

 

Intime-se a defesa da apelante a fim de que apresente as razões recursais, nos termos do artigo 600,§4º, do Código de 

Processo Penal. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2003.61.81.004358-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : I N V 
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: L V B F 

 
: M A S 

ADVOGADO : NOEL ALEXANDRE MARCIANO AGAPITO 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Ao compulsar os autos verifico que a presente apelação criminal foi incluída na pauta de julgamentos do dia 

10/03/2009, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 02/02/2009, conforme certidão de 

fl. 829. 

No dia 10/03/2009 o feito foi retirado de pauta por indicação dessa Relatora (fl. 830). 

Expediu-se ofício à Secretaria da Receita Federal do Brasil para informar se o débito referente à NFLD, objeto da ação 

penal, estava incluído em programa de parcelamento e, caso afirmativo, a regularidade dos pagamentos (fl. 831). 

Em atendimento ao solicitado a Receita Federal informou que o débito em questão não pode ser parcelado, estando em 

cobrança pela Procuradoria Regional da Fazenda Nacional - PRFN - na 3ª Região, na fase de ajuizamento/distribuição 

(fl. 834). 

Os autos foram encaminhados ao e. Revisor, que confirmou o relatório apresentado. 

O feito foi incluído na pauta de julgamentos do dia 30/06/2009, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região em 12/06/2009, conforme certidão de fl. 842. 

Em 30/06/2009, a 2ª Turma deste Eg. Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao recurso dos réus e, de ofício, 

corrigiu o erro material verificado na sentença, tornando definitiva para cada réu a pena pecuniária de 11 dias-multa, 

mantida a pena corporal de 02 anos e 04 meses de reclusão, em regime aberto, imposta na sentença, pela prática do 

delito tipificado no artigo 168-A, §1º, do CP. 

O acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 23/07/2009, considerando-se 

data de publicação o primeiro dia útil subsequente (fl. 855). 

Em 23/07/2009, sobreveio a petição de fls. 856/857 em que os réus alegam que não foram intimados da nova data 

designada para o julgamento, sendo manifesto o cerceamento de defesa, notadamente porque pretendiam sustentar 

oralmente. 

A corroborar o expendido, juntam o extrato de consulta processual desta Eg. Corte (fls. 858/859). 

Diante disso, pugnam pela declaração de nulidade do julgamento. 

Em 29/07/2009, os réus protocolizaram o substabelecimento de fl. 862. 

Em 31/07/2009, os réus interpuseram agravo regimental, com base no artigo 250 do RI deste Tribunal, aduzindo o 

seguinte: 

a) as partes foram prejudicadas com a omissão da decisão da Turma Julgadora que incluiu o feito em pauta de 

julgamento sem a intimação dos advogados, incorrendo em manifesto cerceamento de defesa; 

b) nulidade do julgamento; 

c) a defesa não foi intimada para se manifestar sobre o ofício da Receita Federal de fl. 834; 

d) dispensa-se a intimação quando o julgamento é adiado por uma sessão; e 

e) no caso concreto, a redesignação do julgamento ocorreu mais de três meses depois do adiamento anterior. 

Com lentes no expendido, reiteram a petição de fls. 856/857, a qual deverá ser recebida como EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO com efeitos modificativos, assim como requerem a apresentação do feito em mesa para, conhecendo 

do AGRAVO REGIMENTAL, declare-se a nulidade do julgamento, abrindo-se vistas para manifestação sobre o 

resultado da diligência, designando-se nova data de julgamento. 

 

É o sucinto relatório. DECIDO. 

 

Os pedidos devem ser indeferidos. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o julgamento do feito não foi adiado, mas sim retirado de pauta, por indicação 

desta Relatora. 

Cumprida a diligência determinada, o feito foi incluído na pauta de julgamentos do dia 30/06/2009, seguindo-se a 

intimação dos réus que, ao contrário do alegado, se concretizou nos precisos termos do artigo 79 do RI desta Corte, com 

se vê da certidão de fl. 842. 

Portanto, não existe a nulidade apontada. 

Igualmente não procede à alegação de que os réus não foram intimados para se manifestarem sobre o ofício da Receita 

Federal, o que seria necessário se o documento contivesse elemento novo, desconhecido das partes, o que não é o caso. 

Com efeito, a informação trazida pela Receita Federal não destoa do conjunto probatório existente nos autos, sendo 

certo que os próprios réus falaram sobre a inclusão da empresa no Programa de Recuperação Fiscal II (PAES). 

O documento de fl. 375 constante dos autos comprova o recebimento, em 21/07/2003, do pedido de adesão da empresa 

ao Programa de Recuperação Fiscal. Referido documento contem o número da Conta PAES que serve de senha para 

acessar todas as informações relacionadas ao parcelamento dos débitos da empresa, o que efetivamente foi feito por esta 

Relatora quando do exame dos autos. 

Não se cuida, pois, de informação nova, sendo desnecessária a intimação das partes para se manifestarem. 

À sua vez, o pedido de fls. 863/864 não comporta deferimento. 
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Como é cediço, o agravo regimental é a via adequada para impugnar as decisões monocráticas proferidas pelo Relator 

do processo no Tribunal. Pressupõe, portanto, a existência de decisão monocrática, o que não se verificou no caso 

concreto. 

Pelo exposto, INDEFIRO os pedidos de fls. 856/857 e 863/864. 

I. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.012446-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

AGRAVADO : CELESTE ANDRUCIOLI PEREIRA 

ADVOGADO : CARLA SILVIA AURANI BELLINETTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.11.002693-9 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc., 

 

Decisão agravada: proferida nos autos de ação ordinária, reconhecendo a incompetência da Justiça Federal para 

apreciar a demanda e remetendo os autos para a Justiça Estadual. 

 

Agravante: a Ré interpõe recurso de agravo de instrumento, sustentando, em apertada síntese, que a decisão recorrida 

há que ser reformada, uma vez que, apesar da Justiça Federal não ser a competente para apreciar a presente lide, os 

autos deveriam ter sido remetidos para a Justiça do Trabalho e não para Justiça Estadual, já que se trata de uma ação 

onde se pleiteia indenizações por danos morais e materiais decorrentes de acidente de trabalho, ocorrido no curso de 

relação empregatícia. 

Efeito suspensivo indeferido. 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC - Código de 

Processo Civil, eis que o recurso revela-se prejudicado. 

 

De fato, o MM Juízo Federal de primeiro grau reconheceu a sua incompetência para apreciar o feito e determinou a 

remessa dos autos ao Juiz Estadual não investido de jurisdição federal. Este, por sua vez, não se deu por incompetente 

para apreciar a demanda proposta, tanto que lá ela está tramitando normalmente (fls. 86/87). Este reconhecimento, pelo 

Juízo Estadual, da sua competência para apreciar o feito e o trâmite processual ali verificado implicam na perda do 

interesse recursal no agravo.  

 

Sucede que esta Corte Federal não detém competência funcional para julgar os feitos em trâmite no Juízo Estadual não 

investido de jurisdição federal, sendo certo que as suas decisões não têm o condão de vincular o Juízo Estadual. Logo, 

ainda que esta Corte desse provimento ao agravo, esta decisão não se imporia ao Juízo Estadual, o que revela a ausência 

de interesse recursal superveniente in casu. Considerando que o feito já está tramitando na Justiça Estadual, apenas o 

Juiz Estadual e o Tribunal de Justiça Estadual podem reconhecer a incompetência da Justiça Estadual para apreciar a 

lide e determinar a remessa do feito para a Justiça do Trabalho. A tal conclusão se chega com a inteligência da Súmula 

55 do C. STJ e da jurisprudência pátria: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AMBIENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AMBIENTAL. 

COMPETÊNCIA. LOCAL DO DANO. INEXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL E 

FUNCIONAL DA VARA FEDERAL À QUAL ESTÁ VINCULADA A MUNICIPALIDADE. DECISÃO DE JUIZ 

ESTADUAL FIRMANDO SUA COMPETÊNCIA. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AUTARQUIA FEDERAL. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO AVIADO CONTRA A DECISÃO DO JUÍZO ESTADUAL. 

CONHECIMENTO PELO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 55 

DO STJ. (...) 3. Não obstante equivocada a decisão do Juízo Estadual, que se deu por competente, em ação civil 

pública ambiental, na qual comparece interesse de autarquia federal, in casu, o IBAMA, a par da possibilidade de 

interesse da própria União Federal, ante a ameaça de lesão a bem de sua titularidade (Parque Nacional da Chapada 

dos Veadeiros), ao argumento de inexistência de Vara Federal no município e de que dita comarca é o local do dano, 

a decisão proferida é da lavra de juiz estadual não investido de jurisdição federal ex vi legis, o que interdita a este 
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Tribunal Regional Federal conhecer do presente recurso. Aplicável, pois, a Súmula 55 do STJ, segundo a qual o 

"Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por Juiz Estadual não investido 

de Jurisdição Federal". 4. A decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás de não conhecer do recurso de agravo, 

ao argumento de que o Juiz estadual estaria investido de jurisdição federal, razão pela qual a pretensão recursal 

deveria ser aviada perante Tribunal Regional Federal, labora em equívoco, pois o magistrado estadual não se 

encontra no exercício de delegação ex vi legis de competência federal, a teor da jurisprudência do Excelso Pretório. 

Incompetência deste Tribunal Regional Federal para conhecer, processar e julgar o presente recurso. Conflito 

negativo de competência que se suscita perante o Superior Tribunal de Justiça (CF, art. 105, inc. I, "d"). (AG 

200101000378517AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200101000378517 JUIZ FEDERAL ANTONIO CLAUDIO 

MACEDO DA SILVA (CONV.)) 

CONSTITUCIONAL - PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - COMPETÊNCIA - EMBARGOS 

DE TERCEIRO (AUTARQUIA FEDERAL) PERANTE A JUSTIÇA COMUM ESTADUAL - EM TELA 

DESLOCAMENTO PARA A JUSTIÇA COMUM FEDERAL - SUPERIORIDADE DO CRITÉRIO CONSTITUCIONAL - 

COMPETÊNCIA JULGADORA DO TEMA DO E. STJ - REMESSA 1. Constituindo a competência jurisdicional 

pressuposto processual objetivo fundamental ao válido e regular desenvolvimento da relação processual, constata-se 

que, na espécie, cuidando-se de embargos de terceiro interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não 

prevaleceria a regra processual civil de atração de mencionada ação para com o E. Juízo Estadual no qual tramite o 

feito causador da constrição aqui guerreada. 2. Superior à dicção estampada pelo art. 1.049, CPC, repousaria o 

preceito insculpido pelo inc. I do art. 109, CF, a ordenar tramitem perante a Justiça Comum Federal as causas 

envolvendo o INSS. 3. Consoante a natureza jurídica do terceiro embargante, sendo este qualquer das figuras 

elencadas pelo citado inc. I (União, Autarquias Federais ou Empresas Públicas Federais), competente para processar 

e julgar referida ação de conhecimento desconstitutiva, em que genuinamente se traduzem os embargos de terceiro, 

tanto quanto a ação principal da qual oriundo o gesto constritor combatido, seria a Justiça Comum Federal, não a 

Estadual, assim a prevalecer o critério constitucional antes examinado, ratione personae, de cunho absoluto e 

inderrogável, em relação à competência funcional de Primeiro Grau delimitada pelo referido art. 1.049, CPC. 4. 

Perceba-se nem se há de se perquirir das atribuições ou feição da autarquia implicada, pois a assim não o distinguir a 

Magna Carta, com efeito. 5. Afigurando-se incompetente o E. Juízo sentenciante, de rigor se faria o deslocamento 

destes embargos e da ação (execução fiscal), ensejadora dos mesmos, para a E. Justiça Comum Federal competente, 

em Primeiro Grau, lá então se dando o prosseguimento, inclusive para a apreciação do tema da penhora, também 

sustentada. Precedentes. 6. Nos termos da v. Súmula 55, E. STJ, urge seja a causa remetida ao C. STJ, em 

prosseguimento, a rigor falecendo competência julgadora a esta C. Corte Federal, por não cuidar de sentença lavrada 

por Juiz Estadual no exercício de competência delegada, última figura do inciso II, do artigo 108, Lei Maior. 7. 

Remessa ao E. STJ. (AC 91030156346 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 48899 JUIZ SILVA NETO TRF3) 

COMPETENCIA. CONFLITO. CASSAÇÃO POR TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL, EM MANDADO DE 

SEGURANÇA, DE LIMINAR POSSESSORIA CONCEDIDA POR JUIZ ESTADUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SUMULA/STJ, ENUNCIADO 55. I- O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL NÃO PODE CASSAR, PELA VIA DO 

MANDADO DE SEGURANÇA, LIMINAR CONCEDIDA POR JUIZ DE DIREITO NO EXERCICIO DE SUA 

COMPETENCIA PROPRIA. II. A COMPETENCIA PARA APRECIAR SEGURANÇA IMPETRADA SE DEFINE 

PELA QUALIDADE DA AUTORIDADE APONTADA COATORA. III- PODE O TRIBUNAL DECLARAR A 

COMPETENCIA DE OUTRO JUIZO OU TRIBUNAL QUE NÃO O SUSCITANTE E O SUSCITADO. (CC 

199400233671 CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 10162)) 

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, nego seguimento ao recurso interposto. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.041154-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : LUCIA SANTOS ROQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.04.004976-6 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
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Vistos etc., 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou que a Agravante regularizasse a sua 

representação processual sob pena de indeferimento da petição inicial. Não foi dado efeito suspensivo ao agravo. 

 

Conforme se observa das informações de fls. 42/44, já foi proferida sentença no feito principal, a qual, inclusive, já 

transitou em julgado. 

 

Nesse cenário, exsurge cristalina a falta de interesse recursal superveniente, razão pela qual julgo prejudicado o presente 

agravo. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00039 MEDIDA CAUTELAR Nº 2004.03.00.060398-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

REQUERENTE : CREUZA PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO : RUI XAVIER FERREIRA 

REQUERIDO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES e outros 

ADVOGADO : ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA 

 
: LUIZ JOUVANI OIOLI 

REQUERIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : MIGUEL CARDOZO DA SILVA 

 
: IVANA CRISTINA HIDALGO 

REQUERIDO : BANCO SANTANDER S/A 

 
: BANCO NOSSA CAIXA S/A 

PARTE AUTORA : WILSON XAVIER FERREIRA e outros 

 
: APARECIDO GRACIA 

 
: INES BONFOGO GRACIA 

No. ORIG. : 2004.61.06.002821-5 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação cautelar originária ajuizada com o objetivo de provimento liminar que determine a retirada dos nomes 

dos requerentes da lista do SPC e do Serasa. 

A cautela foi indeferida (fls. 71). 

Nesta data proferi decisão monocrática terminativa na Ação Originária, que discutia as dívidas que deram origem à 

inscrição dos nomes dos requerentes no SPC e Serasa, negando seguimento ao recurso dos autores, interposto em face 

de sentença que extinguiu aquele processo, sem análise do mérito. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicada a ação cautelar, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.023786-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 119/3352 

ADVOGADO : JOSE BAUTISTA DORADO CONCHADO e outro 

APELADO : ELZA LOPES THIESEN 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARIA MARCHIORI e outro 

No. ORIG. : 97.00.60608-2 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: em sede de ação ordinária de indenização proposta por ELZA LOPES THIESEN em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, com o fim de obter justa indenização em decorrência do roubo de jóias dadas em penhor à 

ré como garantia para a realização de contrato de mútuo. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou a ação procedente para condenar a CEF a ressarcir aos autores o equivalente ao 

preço de mercado das jóias objeto do contrato comprovado nos autos, descontado o valor já pago pela ré, tudo a ser 

objeto de regular liquidação de sentença. 

 

Apelante: CEF sustenta, preliminarmente, a nulidade da sentença, uma vez que não foi proferida em conformidade com 

o pedido, em ofensa aos artigos 128 e 460 do CPC. No mérito, alega que a apelada teve a opção em não contratar e 

mesmo assim o fez, de forma que não há razão para que a cláusula de indenização seja declarada nula; que a apelada 

concordou com o valor da avaliação das jóias quando da contratação; que a indenização no montante de uma vez e meia 

o valor da avaliação representa um plus e não uma cláusula limitativa de direitos que possa ser declarada nula nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor; que é impossível a avaliação indireta das jóias roubadas. 

 

Com contra-razões. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, visto 

que a matéria posta em desate já foi exaustivamente debatida pelos Tribunais Superiores, bem assim por esta E. Corte. 

 

Compulsando os autos verifico que a r. sentença padece de vício de nulidade, a qual pode ser reconhecida de ofício. 

Com efeito, assim restou formulado o dispositivo: 

"(...) Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente 

o pedido, para condenar a ré a pagar à autora uma importância correspondente ao valor de mercado dos bens objetos 

de penhor, tal como descritos nos autos, do qual deve ser deduzido o valor das indenizações previstas nos contratos e 

que já tenham sido pagos, tudo conforme vier a ser apurado em liquidação de sentença". 

Observe-se que a r. sentença recorrida encerra uma contradição em seu bojo, posto que condena a entidade financeira a 

indenizar a autora com base no valor real dos bens dados em penhor, mas relega à fase de liquidação de sentença a 

apuração de seus valores reais. Portanto, da forma como decidida, a efetiva condenação da ré ficará condicionada à 

posterior verificação da diferença entre o valor de mercado dos bens empenhados, e aquele atribuído pela instituição 

financeira no momento da celebração dos contratos de mútuo. Caso esta diferença não se verifique, nada será devido 

pela ré. Cuida-se, assim, de típica sentença condicional. 

 

Ocorre que, a teor do que dispõe o art. 460, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a sentença deve ser certa, 

ainda quando disponha sobre relação jurídica condicional. A violação dessa regra enseja a anulação da sentença, 

conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE LONDRINA. 

ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. RESTITUIÇÃO. PROVA DO 

FATO CONSTITUTIVO (EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO). INDISPENSABILIDADE. 

1. Está assentada na Primeira Seção a orientação segundo a qual a controvérsia acerca da divisibilidade e 

especificidade de taxas é insuscetível de apreciação em recurso especial, porquanto os arts. 77 e 79 do CTN repetem 

preceito constitucional contido no art. 145 da Carta vigente. Precedentes: REsp 723515/RJ, 1º T., Min. Francisco 

Falcão, DJ de 19.06.2006; REsp 896643/PR, 2º T., Min. Humberto Martins, DJ de 12.03.2007. 

2. Em ação de repetição de indébito tributário - em que os fatos da causa não comportam confissão por parte da 

Fazenda Pública (CPC, art. 351) e nem estão sujeitos aos efeitos da revelia (CPC, art. 320, II) -, o juízo de 

procedência supõe a comprovação, pelo autor (CPC, art. 333, I), do fato constitutivo do direito, qual seja, o do 

recolhimento dos valores indevidos a serem restituídos. A sentença de procedência que delega à fase de liquidação a 

prova desse fato constitutivo é sentença condicional e, portanto, nula, pois fundada num pressuposto de fato cuja 

existência é incerta. Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 120/3352 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 967157, Processo nº 200701585748, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, Julgado em 18/09/2007, DJ DATA:22/10/2007 PÁGINA:225) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. LEVANTAMENTO. QUITAÇÃO DE 

FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MORADIA FORA DO SFH. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA. SENTENÇA CONDICIONAL. 

1.Mandado de segurança é instrumento para tutela do direito líquido e certo, ameaçado ou violado por ato de 

autoridade. O direito nasce do fato (ex facto oritur jus). Certeza e liquidez são requisitos que dizem respeito ao fato 

jurídico de que decorre o direito. Portanto, só há direito líquido e certo quando o fato jurídico que lhe dá origem está 

demonstrado por prova pré-constituída. 

2. Para que seja viável o exercício da pretensão de utilização do saldo do FGTS para pagamento do preço de aquisição 

de moradia própria, na via do mandado de segurança, é indispensável que o impetrante traga aos autos prova pré-

constituída do que foram atendidas todas as condições próprias, previstas em lei (art. 20, VII, da Lei 8.036/90). A 

sentença que concede a ordem, sob a condição de ser futuramente demonstrado o atendimento daqueles requisitos, é 

sentença condicional e, conseqüentemente, nula. 

3. A teor do art. 35 do Decreto 99.684/90, que regulamentou o art. 20, VII, da Lei 8.036/90, é permitida a utilização do 

saldo do FGTS para pagamento do preço de aquisição de moradia própria, mesmo que a operação tenha sido 

realizada fora do Sistema Financeiro da Habitação, desde que "preencha os requisitos para ser por ele financiada". 

No caso dos autos, não foram implementadas as condições previstas na referida norma. 

4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 605848, Processo nº 200302040695, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, Julgado em 05/04/2005, DJ DATA:18/04/2005 PÁGINA:217) 

 

Outro não é o entendimento firmado por esta C. 2ª Turma, conforme segue: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE PENHOR DE JÓIAS. ROUBO. INDENIZAÇÃO CONTRATADA. 

AVALIAÇÃO DAS JÓIAS. QUESTÃO FÁTICA CONTROVERTIDA. NECESSIDADE DE PROVAS. QUESTÃO DE 

DIREITO E JULGAMENTO EM TESE. SENTENÇA CONDICIONAL. 

1. No processo de conhecimento, cumpre ao juiz reconstruir os fatos e aplicar a regra de direito pertinente, não lhe 

sendo dado julgar apenas a tese jurídica e remeter, para a liquidação de sentença, o exame de fato controvertido e 

relevante para o deslinde da causa. 

2. Em direito processual, não se confundem as noções de "questão exclusivamente de direito" e de "julgamento em 

tese". A questão estritamente de direito ocorre quando o réu, admitindo ou confessando os fatos articulados pelo autor, 

nega as respectivas conseqüências jurídicas. O julgamento em tese, por sua vez, ocorre quando o juiz limita-se a 

apreciar a procedência da fundamentação jurídica do pedido, remetendo para a liquidação de sentença a apreciação 

dos fatos constitutivos do direito do autor. 

3. É nula a sentença que emite mero julgamento em tese, porquanto configura verdadeira sentença condicional, vedada 

pelo ordenamento positivo (CPC, artigo 460, parágrafo único). 

4. Restando controvertida a alegação de que a indenização oferecida pela ré não corresponde ao valor das jóias 

roubadas na constância do contrato de penhor, impõe-se a colheita de provas a respeito, não sendo viável relegar a 

resolução da questão para a liquidação de sentença. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1232978, Processo nº 200161000199582, Rel. JUIZ NELTON 

DOS SANTOS, Julgado em 06/05/2008, DJF3 DATA:15/05/2008) 

 

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supra e a teor do disposto no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, anulo a r. sentença, determinando a remessa dos autos ao Juízo de origem, para que se proceda à 

necessária instrução, restando prejudicada a análise do mérito de seu recurso de apelação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.003709-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ANDRE LUIS VIEIRA e outro 

APELADO : JOSE REINALDO CASSIANO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: em sede de ação ordinária ajuizada por JOSÉ REINALDO CASSIANO em face do BANCO ITAÚ 

S/A e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, buscando a liberação da hipoteca de imóvel objeto de contrato de 

financiamento celebrado de acordo com as regras do Sistema Financeiro da Habitação, tendo em vista a quitação de 

todas as prestações e a cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais. 

 

Sentença: o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, reconhecendo a subsistência da cobertura do saldo devedor 

residual de financiamento imobiliário pelo FCVS, liberando-se a hipoteca e, em conseqüência, a extinção da obrigação 

pactuada. 

Condenou os réus ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil 

reais) (fls. 217/225). 

 

Apelantes:  

 

BANCO ITAÚ S/A pede a reforma da sentença, para fixar expresso na parte dispositiva do v. acórdão que a liberação 

da hipoteca somente se dará com a quitação efetiva da dívida. Alega, por fim, que a verba honorária deve ser suportada 

exclusivamente pela Caixa Econômica Federal, que é gestora do FCVS, sendo quem efetivamente negou a cobertura 

(fls. 231/239). 

 

CEF pretende a reforma da sentença, argüindo, preliminarmente, a necessidade de intimação da União, nos termos do 

art. 5º da Lei 9.469/97. No mérito, sustenta a duplicidade de financiamento com recursos oriundos do Sistema 

Financeiro da Habitação, no mesmo município, a ensejar a perda do direito à cobertura do FCVS para a segunda 

aquisição. Aduz, ainda, a aplicação imediata da Lei nº 8.100/90, inclusive nos financiamentos em curso (fls. 242/260). 

 

Com contra-razões dos autores (fls. 265/274). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto 

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

DA PRELIMINAR 
 

A disposição constante do artigo 5º da Lei nº 9.469/97 possibilita a intervenção da União como assistente nas causas em 

que figurem, como autoras ou rés, as autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas 

federais. 

 

Com efeito, em 30/06/2006, foi publicada a Instrução Normativa nº 3 do Advogado Geral da União, prevendo, em seu 

artigo 1º, que a União poderá intervir nas ações movidas por mutuários em face das entidades integrantes do SFH, cujos 

pedidos versem sobre a cobertura, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de contratos de financiamento 

habitacional. 

 

No caso dos autos, observo que não houve manifestação de interesse da União Federal para intervir no feito, de forma 

espontânea, razão pela qual entendo ser impertinente que ora seja determinada sua intimação. 

 

Nesse sentido: 

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INTERESSE DE AGIR. 

1. Ação ordinária proposta em face da Caixa Econômica Federal, em que se pleiteia a declaração de quitação do 

contrato de financiamento de imóvel celebrado com base no Sistema Financeiro de Habitação, reconhecendo a 

cobertura do saldo devedor residual pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 
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2. O autor firmou contrato de financiamento imobiliário, em 10 de dezembro de 1979, através do SFH, com direito à 

cobertura do saldo residual pelo FCVS. Ocorre que, não obstante o adimplemento da obrigação, através do pagamento 

das 176 parcelas do financiamento, o autor viu-se impossibilitado de proceder à liquidação do contrato, por deparar-

se com saldo residual não coberto pelo FCVS, devido à existência de duplicidade de financiamento. 

3. A hipótese de assistência da União Federal nas causas em que figurarem autarquias, fundações públicas, sociedades 

de economia mista e empresas públicas, prevista no artigo 5º da Lei nº 9.469/97, constitui modalidade de intervenção 

voluntária. O citado dispositivo legal alude à assistência, modificando-lhe um dos requisitos - o interesse jurídico 

exigido pelo assistência tradicional - a fim de facilitar a intervenção, mediante simples interesse econômico. Não se 

tratando de hipótese de intervenção provocada, ou de litisconsórcio necessário da União, descabe ao Juízo determinar 

a intimação ou a citação da mesma. A manifestação do seu interesse em intervir no feito é de ser voluntária, o que não 

ocorreu na hipótese dos autos. 

4. Está claramente caracterizada a lide na presente demanda. A instituição financeira, quando citada, contrapôs-se ao 

pedido inicial, defendendo tese contrária, demonstrando resistência à pretensão do autor e, portanto, evidenciando seu 

interesse de agir. 

5. Mantida a verba honorária arbitrada na sentença. 

6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AC 2003.61.00.026512-5, Rel. Juiz Márcio Mesquita, j. 10/02/2009, DJF3 02/03/2009, p. 

418) 

 

Ademais, nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação 

Salarial, em razão da extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa 

Econômica Federal, sendo, portanto, desnecessária a presença da União na lide, conforme se lê da orientação 

jurisprudencial majoritária, do seguinte aresto: 

"RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 

4. Não é necessária a presença da União nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH 

com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido." 

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006 Documento: 

STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330) 

 

COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS 

 

Verifica-se que foi juntada nestes autos, cópia do contrato celebrado entre as partes que dispõe sobre a cobertura do 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, firmado em de 15 de dezembro de 1988 (fls. 45/50), bem como 

do comunicado do Banco Itaú informando que até a data de 31.01.2004, persistia um saldo devedor residual do contrato 

em questão no valor de R$ 28.476,57 (vinte e oito mil, quatrocentos e setenta e seis reais e cinqüenta e sete centavos) 

(fls. 45/50 e 54/55). 

 

O artigo 3º, da Lei nº 8.100/90, com a alteração trazida pela Lei nº 10.150/00, dispõe: 

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS." 

Desta forma, considerando que houve a quitação de todas as parcelas do contrato e que o mesmo foi firmado 

anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas um saldo devedor 

remanescente por mutuário, a cobertura do saldo devedor pelo referido fundo deve ser mantida. 

 

Isto porque a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes da sua vigência. 

 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 
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"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES 

SALARIAIS (FCVS). DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. COBERTURA. LEI N. 8.100/1990. 

POSSIBILIDADE. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

1 - O art. 3º da Lei 8.100/1990, que limita a quitação de um único saldo devedor com recursos do Fundo de 

Compensação de Variação Salarial (FCVS), não se aplica aos contratos financiamento para aquisição da casa própria 

celebrados no âmbito do Sistema Financeiro Nacional em momento anterior à edição desse regramento, ou seja, antes 

de 5/12/1999. Com efeito, não pode essa disposição retroagir para alcançar contratos já consolidados. 

2 - Recurso especial conhecido e não provido." 

(REsp 641.662/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, J. 05/04/2005, DJ 30/05/2005. p. 303) 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO 

SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS 

CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 20, §4º, DO CPC. MATÉRIA FÁTICA. 

SÚMULA 07/STJ. 

1. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade de financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

2. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - 1ª Turma - REsp nº 782.710/SC - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 05/12/2005 - p. 252) 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono ainda, o seguinte julgado proferido por esta E. 2ª Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. LEIS 4.380/64 E 8.100/90. LEGITIMIDADE DA 

CEF. APLICAÇÃO DO FCVS AO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS 

LEIS. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Se o demandante busca a declaração judicial de que faz jus à quitação do contrato de financiamento com recursos 

do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para 

figurar no pólo passivo da relação processual, em litisconsórcio com a instituição financeira mutuante. 

2. A Lei nº 4.380/64 trouxe em seu texto vedações em relação à aquisição de mais de um imóvel na mesma localidade; 

não excluiu, porém, a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, impondo, apenas a antecipação do vencimento do valor 

financiado, caso o mutuário fosse proprietário de outro imóvel. 

3. Somente com a entrada em vigor da Lei nº 8.100/90 é que se estabeleceu o limite de cobertura apenas para um 

imóvel, ficando resguardados os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

4. In casu, o contrato foi firmado em 10 de junho de 1981, quando vigia a Lei nº 4.380/64, devendo ser respeitado o 

princípio da irretroatividade das leis. Precedentes do STJ. 

5. Agravo de instrumento provido. 

6. Agravo regimental prejudicado." (grifo nosso) 

(TRF 3 ªRegião - 2ª Turma - Processo nº 2003.03.00.028639-3/SP - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - DJU 05/08/2005 

- p. 392) 

 

Passo à análise do recurso do Banco Itaú S/A. 

 

DO "DIES A QUO" PARA O AGENTE FINANCEIRO CANCELAR A HIPOTECA 

 

Com efeito, a liberação da hipoteca somente se dará com a quitação efetiva da dívida, devendo primeiramente a Caixa 

Econômica Federal dar quitação do saldo devedor remanescente pelo Fundo de Compensação e Variação Salarial para 

que, em seguida, a instituição financeira mutuante forneça à demandante o documento de quitação do contrato de 

mútuo, levantamento da garantia hipotecária e o que for necessário para o registro do imóvel em nome dos autores. 

 

DA VERBA HONORÁRIA E O INTERESSE NA LIDE 
 

O agente financeiro mutuante alega que a verba honorária deve ser suportada exclusivamente pela Caixa Econômica 

Federal, que é gestora do FCVS, sendo quem efetivamente negou a cobertura. 

 

Contudo, com o julgamento de procedência da pretensão da parte autora, esta decisão atingirá a esfera jurídica do 

Banco Itaú S.A, que não poderá cobrar o resíduo decorrente do financiamento habitacional do mutuário. Por este 

motivo o reconhecimento da aplicabilidade do FCVS enseja a alteração da situação jurídica do crédito da instituição 
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mutuante, em virtude da substituição do devedor perante o agente financeiro o que resulta no interesse do Banco Itaú 

S/A na resolução da lide. 

 

Dessa forma, havendo interesse do referido banco na lide, ele deve arcar com o ônus da sucumbência, razão pela qual a 

verba honorária deve ser mantida tal como fixada na r. sentença. 

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar suscitada pela Caixa Econômica Federal, nego seguimento ao seu recurso e dou 

parcial provimento à apelação do Banco Itaú S/A, para determinar que a liberação da hipoteca somente se dará com a 

quitação efetiva da dívida, nos moldes do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.04.005998-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : THIAGO ALVES DE BRITO incapaz 

ADVOGADO : LINA MARANO 

REPRESENTANTE : SANDRA ALVES DE BRITO 

ADVOGADO : LINA MARANO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Vistos etc., 

 

Sentença recorrida: proferida nos autos de ação de cobrança, extinguindo o feito sem julgamento do mérito, 

reconhecendo a ilegitimidade passiva da CEF - Caixa Econômica Federal para figurar na lide, pois o Apelante teria 

celebrado contrato com a CAIXA SEGUROS S.A, pessoa jurídica diversa da Apelada.  

Apelante: a Ré interpõe recurso de apelação, sustentando, em apertada síntese, que a decisão apelada há que ser 

reformada, já que a CEF integra o mesmo grupo econômico da CAIXA SEGUROS S/A, além de garantir o seguro, de 

sorte que ela possui legitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC - Código de Processo Civil, eis que a decisão 

apelada colide com a jurisprudência pátria, inclusive do C. STJ. 

 

Com efeito, já se pacificou na jurisprudência pátria, sobretudo do C. STJ, que a instituição financeira é parte legítima 

para figurar no pólo passivo da demanda que tenha por objeto um contrato de seguro firmado por uma seguradora que 

integre seu grupo econômico, sobretudo quando referido contrato for celebrado com a participação da instituição 

bancária. E isso ocorre quando se analisa a conduta da instituição à luz da teoria da aparência, pois é extreme de dúvidas 

que os bancos se valem de sua estrutura para comercializar outros produtos, notadamente seguros, criando para o cliente 

a impressão de que tais produtos são seus. Por isso, vem a jurisprudência entendendo que, em casos que tais, a 

instituição financeira possui legitimidade passiva para figurar na lide: 

CONTRATO DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

PERTENCENTE AO MESMO GRUPO ECONÔMICO DA SEGURADORA. ATRASO NO PAGAMENTO DO PRÊMIO. 

CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO CONTRATO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE INTERPELAÇÃO DO 

SEGURADO PARA CONSTITUÍ-LO EM MORA. I - Detém legitimidade passiva para responder à ação de cobrança 

proposta pelos beneficiários do segurado, o banco líder do grupo econômico a que pertence a companhia 

seguradora, já que se utilizou de sua logomarca, do seu prestígio e de suas instalações, além de seus próprios 

empregados, para a celebração do contrato de seguro. Precedentes. II - "O mero atraso no pagamento de prestação 

do prêmio do seguro não importa em desfazimento automático do contrato, para o que se exige, ao menos, a prévia 
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constituição em mora do contratante pela seguradora, mediante interpelação". (REsp 316.449/SP, DJ 12/04/2004). 

Recurso não conhecido. (RESP 200200523983RESP - RECURSO ESPECIAL - 434865) 

 

Gize-se que os documentos residentes nos autos revelam que (i) a CAIXA SEGUROS integra o mesmo grupo 

econômico da CEF (fl. 50); (ii) a CEF possui boa parte das ações da CAIXA SEGUROS (fl. 56); (iii) as empresas 

possuem uma parceria e que, em função disto, a CEF comercializa os seguros (fls. 58/60) e (iv) que a CAIXA 

SEGUROS se utiliza do prestígio e da marca da CEF para angariar clientes (fl. 12). Neste cenário, forçoso é aplicar a 

teoria da aparência e reconhecer a legitimidade passiva da CEF para figurar na presente demanda. 

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput e §1º-A, dou provimento ao recurso interposto, a fim de, reformando 

a decisão recorrida, afastar a ilegitimidade passiva da CEF, determinando o retorno dos autos ao MM Juízo de origem, a 

fim de que se proceda ao regular processamento do feito. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.05.016226-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : 
ASSOCIACAO NACIONAL DOS SERVIDORES DA JUSTICA DO TRABALHO 

ANAJUSTRA 

ADVOGADO : IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR e outro 

DESPACHO 

Vistos. 

A decisão de fls. 1365/1369 condenou o agravante como litigante de má-fé, impondo-lhe multa de 1% (um por cento) 

incidente sobre o valor atualizado da causa, bem com a indenização pelos eventuais prejuízos sofridos pelo Tribunal 

impetrado e todas as despesas efetuadas. 

Nos termos do § 2º do art. 557 do Código de Processo Civil, o recolhimento da multa constitui pressuposto de 

admissibilidade de eventuais novos recursos pela parte litigante de má-fé: 

 

"EMENTA Embargos de declaração nos Embargos de declaração. Agravo regimental. Agravo de instrumento. Multa 

processual. Litigância de má-fé. 1. Imposição, no julgamento do agravo regimental, da multa por litigância de má-fé 

(artigos 557, § 2º, c/c arts. 14, II e III, e 17 do Código de Processo Civil). O recolhimento da multa é pressuposto de 

recorribilidade, razão por que não se pode conhecer dos embargos declaratórios quando não efetuado o respectivo 

depósito da multa aplicada, ainda que o recurso objetive o seu afastamento. 2. Embargos de declaração não 

conhecidos." 

(AI 457353 AgR-ED-ED, Relator(a):  Min. CEZAR PELUSO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. MENEZES DIREITO, 

Primeira Turma, julgado em 30/10/2007, DJe-074 DIVULG 24-04-2008 PUBLIC 25-04-2008 EMENT VOL-02316-08 

PP-01596)  

 

No caso sob exame, a parte agravante não efetuou o recolhimento da multa que lhe foi imposta na decisão agravada. 

Assim, ausente pressuposto de admissibilidade recursal, NÃO CONHEÇO do agravo legal. 

Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado da decisão de fls. 1365/1369. 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.06.002821-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : WILSON XAVIER FERREIRA e outro 

 
: APARECIDO GRACIA 
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ADVOGADO : RUI XAVIER FERREIRA e outro 

APELADO : 
PROGRAMA DE GARANTIA DE ATIVIDADE AGROPECUARIA PROAGRO e 

outros 

 
: Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

 
: BANCO SANTANDER S/A 

 
: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

 
: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

DECISÃO 

Vistos.[Tab][Tab] 

Trata-se de apelação de sentença interposta pelos autores em face da r. sentença que julgou extinta, sem análise do 

mérito, nos termos do art. 267, I, c.c. 295, parágrafo único, IV, do CPC) em razão da impossibilidade de subsunção dos 

fatos aos artigos 46 e 47 do CPC. Deferida a assistência judiciária gratuita. Sem honorários advocatícios, em razão de 

não ter sido instalada a lide. 

Em suas razões, a apelante alega que é possível e legal a formação do litisconsórcio passivo no presente caso. 

Sem contra-razões, os autos vieram a esta Corte. 

Passo à análise. 

 

O recurso é manifestamente improcedente. 

 

Os autores ajuizaram a presente demanda em face de PROAGRO, BNDES, Banco Grupo Santander/Banespa e Nossa 

Caixa, objetivando a exoneração e renegociação de dívidas resultantes de financiamentos bancários, para a viabilização 

do exercício da atividade de suinocultura. 

 

Como bem salientado pelo Juízo de Primeiro Grau, "os autores pretendem litigar em face de vário réus tomando por 

base argumentação fática que se sustenta em razão do exercício de uma atividade econômica. Contudo, há que se 

destacar que, embora aparentemente possa parecer uma situação única, estamos diante de várias e distintas relações 

jurídicas materiais.  

Pela narração da inicial fica demonstrada a ausência de liame de materialidade e, por conseqüência, juridicidade entre 

os diversos réus e ambos autores, a justificar a formação dos respectivos litisconsórcios passivo e ativo". 

De fato, ausentes quaisquer das hipóteses elencadas nos artigos 46 e 47 do CPC, pois não há liame entre os pedidos. São 

relações materiais distintas, contra réus distintos, que não podem sofrer conexão em razão da atividade econômica 

exercida pelos autores. 

 

Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DEVOLUÇÃO DE CHEQUE POR ERRO NO 

PREENCHIMENTO. COBRANÇA EM DUPLICIDADE DE DÉBITO RELATIVO A CARTÃO DE CRÉDITO. 

RESPONABILIDADE CIVIL DO AGENTE FINANCEIRO E ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES. CUMULAÇÃO 

SUBJETIVA NÃO CARACTERIZADA. AUSÊNCIA DE CULPA CONCORRENTE DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 

I - O pedido de reparação por danos materiais e morais, decorrente da devolução de cheques, pressupõe a 

demonstração da responsabilidade da instituição financeira. Inexistindo culpa concorrente da Caixa Econômica 

Federal pela referida devolução, afigura-se incabível a indenização pleiteada, mormente quando a autora assume a 

responsabilidade pelo equivoco no preenchimento da ordem de pagamento, ensejador da respectiva devolução, como 

no caso. 

II - Não caracterizada, na espécie, a hipótese prevista nos artigos 46 e 47 do Código de Processo Civil, descabe o 

almejado litisconsórcio passivo na espécie dos autos. 

IV - Apelação parcialmente provida, tão-só, no tocante à verba honorária, para reduzindo-a ao percentual de 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC, sobrestando-se, contudo, a sua execução, nos 

termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por se tratar de beneficiária da Justiça gratuita. 

(TRF1, Sexta Turma, AC N° 200138000360070/MG, DJ DATA:01/12/2003 PAGINA:65). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 
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00045 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2004.61.21.000443-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : TEREZA APARECIDA MELATO KHURIYEH 

ADVOGADO : BRENNO FERRARI GONTIJO 

 
: SILVIO CESAR DE SOUZA 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Vistos etc. 

Fls. 239 - Indefiro, posto que a questão já foi decidida na r. sentença. 

 

Publique-se.  

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.000317-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE CARLOS DE MENDONCA 

ADVOGADO : AGNALDO RIBEIRO ALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Descrição fática: JOSÉ CARLOS DE MENDONÇA opôs embargos à execução fiscal, contra União Federal 

(FAZENDA NACIONAL), objetivando a desconstituição do título que embasa o feito executivo. 

 

Sentença: O MM. Juízo a quo, julgou-os improcedentes, para indeferir a exclusão do co-responsável/embargante do 

pólo passivo da execução. Condenou o embargante ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre 

o valor da execução. 

 

Apelante: JOSÉ CARLOS DE MENDONÇA aduz ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução, bem 

como a ocorrência da prescrição e reitera a apreciação do agravo retido. 

 

Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal, sentença submetida ao reexame necessário. 

 

É o relatório.  

 

DECIDO. 

 

Entendo que a matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, c.c. § 1-A, 

do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial. 

 

É de salientar ser inadequada a aplicação das disposições do Código Tributário Nacional, ao caso, tendo em vista a 

natureza não-tributária do Fundo de Garantia sobre Tempo de Serviço, conforme pacificado pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 100.249/SP, de relatoria do E. Ministro Oscar Corrêa. Assim devem 

ser aplicadas as disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919 que reproduzem regra semelhante àquela do artigo 

135, III do CTN, possibilitando a responsabilização dos sócios quando restar configurado excesso de mandato ou atos 

praticados com violação do contrato ou da lei, independente da natureza do débito ser tributária ou não, in verbis: 

"Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas 

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

Ressalte-se que o referido dispositivo não foi revogado pelo artigo 50 do Novo Código Civil, Lei 10.406/2002, que 

introduziu explicitamente o instituto da desconsideração da personalidade jurídica em nosso sistema, sem, todavia, 

afetar as disposições preexistentes a seu respeito. 

 

É o que se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código Civil e legislação civil em vigor, ed. Saraiva, 

22ª edição, pág. 48, nota 3 ao art. 50, que transcreve o Enunciado 51 do CEJ, cujo teor é o seguinte:  
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"A teoria da desconsideração da personalidade jurídica - 'disregard doctrine' - fica positivada no novo Código Civil, 

mantidos os parâmetros existentes nos microssistemas legais e na construção jurídica sobre o tema". 

 

Assim, não se pode enquadrar os sócios da executada nas disposições subjetivas do art. 10 do Decreto 3.708/1919, ante 

a ausência de comprovação de que o crédito exeqüendo é resultante de atos praticados por ele com excesso de mandato, 

violação à lei ou contrato, requisitos indispensáveis para incluí-la no pólo passivo da execução. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiças já se pronunciou s no seguinte sentido: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS 

SÓCIOS-GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. 

- A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente, 

administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova 

infração à lei praticada pelo dirigente. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. 

- Recurso especial improvido". 

( STJ, Resp nº 565986, 2ª Turma, rel. Francisco Peçanha Martins, DJ 27-06-2005, pág. 321) 

 

E não é outro o entendimento desta Egrégia Corte. A propósito: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - SÓCIO-GERENTE - ILEGITIMIDADE DE 

PARTE PASSIVA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se aplica à contribuição devida ao FGTS, de natureza não-tributária, 

a regra contida no art. 135 do CTN (REsp 727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27/03/2006, 

pág. 191), e que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei, sendo imprescindível a comprovação de que o 

sócio-gerente agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp 374139, Rel. Min. Castro Meira, 

DJ 28/02/2005, pág. 181). Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a 

ressalva do entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas.  

2. Na hipótese de débito relativo ao FGTS, não sendo aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as regras 

gerais de responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei específica. Tratando-

se de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada a regra contida no art. 10 do Decreto 3708/19: "Os 

sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da 

sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e 

pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei". 

3. No caso concreto, não obstante o documento de fls. 14/19 (alteração do contrato social) ateste que a embargante foi 

admitida na sociedade devedora em 02/07/84, restou demonstrado, pela certidão de fl. 20, que ela, na verdade, foi 

empregada da sociedade no período de 14/11/81 a 31/03/92, por decisão proferida pela Justiça do Trabalho, transitada 

em julgado em 29/11/93. E ainda que se admita que a embargante era, de fato, sócia da devedora, há que se considerar 

que ela respondia, de acordo com o documento de fls. 14/19, apenas por 0,36% das suas cotas sociais (cláusula 7ª, fl. 

16), além do que não exercia a gerência da empresa (cláusula 5ª, fl. 

15). 

4. Demonstrado, nos autos, que a embargante DENISE CRISTINA GARBIN não era sócia da devedora, mas 

empregada, não pode responder pelo débito em execução, devendo ser excluída do pólo passivo da execução. 

5. Recurso improvido. Sentença mantida. 

( TRF3, AC nº 752506, 5ª Turma, rel. Juíza Ramza Tartuce, DJU 04-03-2008, pág. 379) 

 

No presente caso, verifica-se que o nome do embargante não consta da CDI, bem como não demonstrou que era sócio 

da empresa e nem exercia cargo de direção da sociedade executada à época do período do débito (maio de 1980 a 

setembro de 1984, uma vez que o executado fora admitido na sociedade comercial em janeiro de 1985 e se retirado da 

referida sociedade em setembro do mesmo ano. 

 

Assim, a norma da responsabilização dos sócios só será aplica às pessoas que integravam os quadros societários da 

empresa executada à época dos fatos geradores das exações exigidas através da execução fiscal, devendo, portanto, o 

embargante ser excluído do pólo passivo da execução. 

 

Por fim, tendo em vista a reforma da r. sentença, os honorários advocatícios devem ser suportados pelo embargado, que 

fixo em 10% do valor atualizado da execução, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, com 

esteio na jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra, restando prejudicado o agravo retido. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 
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São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.066583-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : IARA RUBIA ORRICO GONZAGA 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : ARY SERGIO DIAS GIL 

ADVOGADO : MARKO EDGARD VALDEZ (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : APARECIDA MARIA DA CONCEICAO GAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 2005.60.05.000338-8 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a juntada aos autos da sentença proferida pelo MM.Juízo a quo em 02 de outubro de 2008, julgo 

prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.026742-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : CONFECCOES ESTILO XXI DE FARTURA LTDA 

ADVOGADO : EMERSON FERNANDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

No. ORIG. : 03.00.00005-2 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Confecções Estilo XXI de Fartura Ltda. em face da r. sentença da fl. 265 que 

rejeitou liminarmente os presentes embargos do devedor, em razão de não ter o embargante cumprido o despacho da fl. 

264, que determinava a juntada dos comprovantes de recolhimento da taxa judiciária e das taxas previdenciárias que são 

objeto da respectiva execução. 

Apela o embargante alegando ser incabível a exigência de recolhimento da taxa judiciária no Estado de São Paulo, por 

força da lei 4.952/85 e que o prazo fixado para o cumprimento da obrigação era exíguo, pois deveria ser de 30 dias nos 

termos do art. 257 do CPC. 

Com contra razões subiram os autos para o exame do recurso. 

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Muito embora não seja relevante para o deslinde da questão, entendo oportuno ressaltar que o recolhimento de custas 

devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, é regido pela Lei n.º 9.289, de 04 de julho de 1.996, a 

qual, seu artigo 7.º, estabelece a isenção do pagamento de custas na reconvenção e nos embargos à execução.  

No entanto, o § 1.º, do artigo 1.º, assim dispõe: 

"Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no 

exercício da jurisdição federal." 

Então, como a ação de execução fiscal foi ajuizada perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, é 

aplicável a legislação estadual quanto ao recolhimento de custas processuais. 

Os presentes embargos foram opostos quando já em vigor a Lei Estadual de São Paulo n.º 11.608, de 29 de Dezembro 

de 2.003, que começou a produzir efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2.004 e revogou as disposições em contrário 

contidas nas Leis n.º 4.476/84 e 4.952/85, que dispunham acerca das custas processuais. 

Dessa forma, o recolhimento da taxa judiciária é disciplinado pela referida lei, que por não dispor sobre a isenção nos 

embargos à execução, como previa a revogada Lei n.º 4.952/85, tornou exigíveis as taxa judiciárias nestes feitos. 

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA ESTADUAL. APELAÇÃO. PREPARO. LEI N. 4.952/85. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PRAZO PARA OFERECIMENTO. 

1. Não são devidas custas (preparo) em apelação interposta contra sentença em embargos à execução fiscal 

processada na Justiça Estadual, pois a Lei n. 9.289/96 (RCJF), art. 1º, § 1º, determina que se rege pela legislação 

estadual a cobrança de custas nas causas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal. No caso dos 

embargos à execução, a Lei Estadual n. 4.952/85, art. 6º, VI, dispõe que não incidirá neles taxa judiciária. Assim, o 

art. 4º, II, dessa lei, que determina o recolhimento de 1% (um por cento) sobre o valor da causa como preparo à 

apelação, é inaplicável aos embargos. Contudo, a Lei Estadual n. 11.608, de 29.12.03, cujo art. 12 revogou a Lei n. 

4.952/85, não exclui os embargos à execução do regime geral de custas (pelo art. 5º, haveria somente um diferimento 

quando comprovado, por meio idôneo, "momentânea impossibilidade financeira"). Assim, a partir de 29.12.03 tornou-

se exigível o recolhimento de preparo nos embargos à execução fiscal processados na Justiça do Estado no exercício 

de jurisdição federal delegada. 

... 

4. Rejeitada a preliminar argüida nas contra-razões. Apelação conhecida e desprovida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 339512/SP, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, 5.ª Turma, julg. 20.08.2007, pub. DJU 19.09.2007, 

pág. 444) 

 

Não obstante, importa-nos aqui, tão somente, examinar a alegada ausência de exigibilidade do comando contido no 

despacho saneador que, por não ser atendido, culminou com a sentença extintiva ora recorrida. 

É correto e satisfatório o prazo de 10 dias concedido à parte para sanar o defeito apontado na petição inicial de seus 

embargos, pois em consonância com o que dispõe o estabelecido no art. 284 do CPC. 

De qualquer forma, se a parte não atende à determinação que impôs a emenda da inicial em dez (10) dias e nem agrava, 

ocorre a preclusão e, portanto, a matéria não pode mais ser discutida em sede de apelação. 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA QUE INDEFERE A INICIAL POR DESCUMPRIMENTO PARCIAL DE DESPACHO, 

DEVIDAMENTE PUBLICADO, PARA QUE A PARTE AUTORA JUNTASSE CÓPIAS DOS DOCUMENTOS QUE 

INSTRUÍRAM A EXORDIAL PARA FORMAÇÃO DA CONTRAFÉ. PRECLUSÃO DO CONTEÚDO ORDINATÓRIO 

DA DECISÃO QUE ORDENOU AS PROVIDÊNCIAS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Operada a preclusão da decisão judicial que impôs a emenda da inicial em dez (10) dias sob pena de indeferimento, 

se a parte autora não atende a determinação e nem agrava ocorre a preclusão e, portanto, a matéria não pode mais ser 

discutida em sede de apelação interposta contra a sentença que rejeita a petição exordial. 

2. Inocorrência da "abandono da causa", que exigiria a necessidade de intimação pessoal da parte (§ 3º do art. 267, do 

Código de Processo Civil), na medida em que o patrono da autora atendeu a interlocutória de modo lacunoso. 

3. Apelo a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 412111 Processo: 98030220322 UF: SP Órgão 

Julgador: PRIMEIRA TURMA - Relator(a) JUIZ JOHONSOM DI SALVO DJU DATA:08/08/2007 PÁGINA: 127). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2005.61.19.002178-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : LUIS DUARTE DA COSTA CHAVES 

ADVOGADO : MARIO JORGE CARAHYBA SILVA e outro 
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APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Vistos etc. 
Fls. 327 - Intime-se o defensor do réu LUIS DUARTE DA COSTA CHAVES para que apresente as razões do recurso 

de apelação interposto, nos termos do artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

 

Após, baixem-se os autos à vara de origem para que o órgão do Ministério Público Federal que oficia na 1ª instância 

apresente suas contra-razões recursais. 

 

Com a vinda destas, encaminhem-se os autos à Procuradoria Regional da República para apresentação de seu necessário 

parecer. 

 

Após, tornem-se os autos conclusos. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.014953-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : VICENTE ROBERTO DE ANDRADE VIETRI 

ADVOGADO : FLAVIO VENTURELLI HELU e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

INTERESSADO : AGRO PEC COM/ DE PRODUTOS AGRICOLAS E PARTICIPACOES LTDA 

DECISÃO 

 

Descrição fática: VICENTE ROBERTO DE ANDRADE VIETRI opôs embargos à execução fiscal contra CAIXA 

ECÔNOMICA FEDERAL - CEF, objetivando a desconstituição que embasa o título executivo. 

 

Sentença: O MM. Juízo a quo, julgou-os improcedentes, e condenou o embargante o pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor do débito. 

 

Apelante: VICENTE ROBERTO DE ANDRADE VIETRI alega, em síntese, sua ilegitimidade passiva, não podendo 

ser apontado como responsável pelo FGTS e respectivos encargos. 

 

Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557, caput, do CPC. 

 

No entanto, muito embora partilhasse do entendimento de que o sócio da empresa somente seria responsável pela dívida 

tributária da sociedade, se o exeqüente provasse que os dirigentes infringiram as disposições contidas no art. 10 do 

Decreto 3.708/1919, curvo-me à mais recente posição do STJ e da C. 2ª Turma desta Corte Federal, no sentido de que 

constando o nome do sócio na certidão de dívida ativa, como co-responsável pelo crédito exeqüendo, cabe a ele o ônus 

de demonstrar que não agiu com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. 

 

Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta o nome dos sócios responsáveis, estes serão executados juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 

4º, inciso V, da LEF, in verbis: 

 

" Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 
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A propósito, esta é a mais recente posição do STJ sobre ao tema: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO 

CUJO NOME CONSTA DA CDA - HIPÓTESE QUE DIFERE DO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal analisa, ainda que implicitamente, os dispositivos legais tidos 

por violados. 

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

3. Decisão que vulnera os arts. 204 do CTN e 3º da LEF, ao excluir da relação processual o sócio que figura na CDA, a 

quem incumbe provar que não agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes nos embargos à execução. 

4. Hipótese que difere da situação em que o exeqüente litiga contra a pessoa jurídica e no curso da execução requer o 

seu redirecionamento ao sócio-gerente. Nesta circunstância, cabe ao exeqüente provar que o sócio-gerente agiu com 

dolo, má-fé ou excesso de poderes. 

5. Recurso especial provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1069916 Processo: 

200801411300 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 16/09/2008 Documento: STJ000340721  

Fonte DJE DATA:21/10/2008 Relator(a) ELIANA CALMON)". 

 

No presente caso, o nome do embargante consta da CDA à fl. 14 e não demonstrou que não era sócio da empresa e nem 

exercia cargo de direção da sociedade executada à época do período do débito, devendo ser mantido no pólo passivo da 

execução, uma vez que se retirou da sociedade tão somente em junho de 1995.  

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação do embargante, nos termos do artigo 557, caput, do CPC e da 

fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de Origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.020969-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MURILO ALBERTINI BORBA 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : AGRO IMOBILIARIA AVANHANDAVA S/A 

ADVOGADO : EID GEBARA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.09.37369-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de reconsideração atravessado contra decisão de fls. 86/87, que converteu o agravo de instrumento 

em agravo retido. 

A decisão que motivou a interposição do agravo de instrumento, reproduzida às fls. 69, indeferiu o pedido do agravante 

para que fosse declarada ineficaz a execução promovida pela agravada Agro-Imobiliária Avanhandava S/A ante a 

ausência do reexame necessário da sentença por este E. Tribunal, nos autos da ação de desapropriação. 

Em suas razões, o recorrente afirma que foi prolatado acórdão negando provimento ao recurso do expropriante, sem 

manifestação a respeito do reexame necessário. O trânsito em julgado deste se deu em 04/10/1994. 

Destaca que o processo de execução está em tramitação e, em execução provisória, houve o levantamento do depósito 

inicial. E ainda não foram apreciadas as manifestações acerca das contas efetuadas pela Contadoria Judicial. 
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Além disso, pleiteou a declaração da ineficácia da certidão de trânsito em julgado, para anular seus efeitos, bem como 

da execução, com a remessa dos autos a este Tribunal para apreciação do reexame necessário, pleito este indeferido por 

força do ato judicial que motivou a interposição do agravo de instrumento. 

Ressalta que uma vez mantida a decisão que converteu o agravo de instrumento em agravo retido, haverá o 

prosseguimento de uma execução nula com valores vultosos, em prejuízo da Fazenda Pública, portanto presente o risco 

de lesão grave e de dfícil reparação. 

Pleiteia a reconsideração da decisão para que o recurso seja recebido como agravo de instrumento, com a concessão da 

antecipação da tuela recursal. 

O agravo de instrumento interposto foi convertido em agravo retido sob a seguinte fundamentação: 

 

"Sem razão o agravante. 

A uma, porque quando proferido o v. Acórdão cuja nulidade o INCRA pretende ver declarada, não havia a 

obrigatoriedade do reexame necessário. A propósito, na Medida Cautelar 4510, ajuizada pelo INCRA no E. Superior 

Tribunal de Justiça, o e. Ministro Francisco Falcão, assim se manifestou em seu voto: 

 

"Ainda sobre a alegação da requerente de que é nula a sentença face à não observância do benefício da remessa 

obrigatória, frise-se, por oportuno, que somente a partir de 1996, com a Medida Provisória nº 1.561/96, é que foi 

estendido o benefício do duplo grau de jurisdição obrigatório às autarquias e fundações públicas, sendo que a sentença 

exeqüenda (fls. 114) foi publicada antes do advento do regramento em referência." 

 

À evidência, a sentença não submetida ao reexame necessário foi proferida em data anterior à exigibilidade de tal 

remessa. 

A duas, porque, conforme bem acentuado na decisão agravada, a via singela escolhida pelo INCRA para argüir a 

nulidade do v. Acórdão é inadequada. 

Ante o exposto, indefiro o pedido do agravante e, com fulcro no artigo 527, II do Código de Processo Civil, com a 

redação que lhe foi conferida pela Lei nº 11.187/05, converto este agravo de instrumento em agravo retido. 

Após o decurso dos prazos legais, remetam-se os autos à Vara de origem." 

 

Da análise das razões apresentadas no pedido de reconsideração não se depreende a existência de fato novo de molde a 

ensejar a alteração da decisão que converteu o agravo de instrumento em agravo retido. 

Ante o exposto, mantenho a decisão de fls.86/87. 

P.I. 

 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.113170-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TIPTUR TRANSPORTES IPANEMA TURISMO LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.10.001338-4 1 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 

1 - Providencie-se a alteração na contracapa dos autos para que as futuras intimações saiam em nome do advogado 

FABRÍCIO HENRIQUE DE SOUZA, conforme o requerido em petição às fls. 86 (substabelecimentoo às fls. 87). 

2 - Fls. 86 - Defiro a retirada dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, II, do 

CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.016366-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

APELADO : JOSE MARIA LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : IVONE DOS SANTOS FAVA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Descrição fática: JOSÉ MARIA LIMA DOS SANTOS ajuizou ação anulatória de leilão extrajudicial e da arrematação 

contra a Caixa Econômica Federal, ao argumento da inconstitucionalidade do procedimento, previsto no Decreto-lei nº 

70/66 e o descumprimento das formalidades nele previstas, quais sejam, a ausência de notificação pessoal para 

purgação da mora e a publicação do edital em jornal de baixa circulação. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, declarando a nulidade da cláusula contratual que prevê a 

execução extrajudicial, por conseguinte, declarou a nulidade de todos os atos subseqüentes, em especial o registro da 

carta de arrematação, devolvendo às partes ao statu quo ante. 

Por fim, condenou a CEF ao pagamento das custas processuais e honorários fixados em 5% do valor da causa, 

atualizado quando do efetivo pagamento (fls. 144/150). 

 

Apelante: CEF pretende a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, a inaplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor no contrato em comento, devendo prevalecer a cláusula que estabelece a possibilidade de execução 

extrajudicial, nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, que não viola as garantias constitucionais (fls. 157/162). 

 

Com contra-razões (fls. 167/186). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria. 

 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário 

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário. 

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto: 
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"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169) 

CLÁUSULA MANDATO 

A cláusula mandato prevista no presente contrato, outorga à CEF o direito de emitir cédula hipotecária assinada pelo 

devedor, para eventuais fins de execução extrajudicial, nos termos do Decreto-Lei 70/66, caso o mutuário deixe de 

honrar suas obrigações, o que não traduz em abuso de direito, mas mera facilitação do exercício regular de seu direito, 

na condição de credora hipotecária, nem tampouco se submete às regras do Código de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido, é a orientação jurisprudencial: 

"SFH. AÇÃO DE REVISÃO DE MÚTUO HABITACIONAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÉRIE EM GRADIENTE. LEGALIDADE. MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA INICIALMENTE CONTRATADO. CLÁUSULA MANDATO. AUSÊNCIA DE 

ABUSIVIDADE. MANUTENÇÃO. 

1. Consoante precedentes jurisprudenciais, a União não dispõe de legitimidade para figurar no pólo passivo de ações 

propostas por mutuários do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

2. O contrato celebrado com cláusula que possibilita a aplicação da denominada "série em gradiente", a qual prevê a 

recuperação progressiva do desconto concedido pelo agente financeiro nas primeiras prestações, insere-se no âmbito 

do SFH - Sistema Financeiro de Habitação, bem como na sua sistemática de equivalência prestação/renda. 

4. Segundo o laudo pericial o comprometimento de renda não foi observado, chegando a totalizar em junho de 1998 a 

68,34% da renda. 3. Entretanto, durante o período de recuperação do desconto concedido em razão da aplicação do 

sistema "série em gradiente", não pode o comprometimento de renda ultrapassar o percentual inicialmente pactuado. 

4. É válida a cláusula mandato prevista no contrato de mútuo, quando não demonstrado nenhuma prática abusiva por 

parte do agente financeiro, bem como a existência de eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento 

ilícito por parte do fornecedor, ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé. 

5. Apelo da União provido para excluí-la da lide. 

6. Apelo da CEF parcialmente provido para declarar a legalidade do sistema de amortização "Série em Gradiente", 

desde que obedecido o limite de comprometimento de renda inicialmente contratado, bem como da cláusula vigésima 

oitava do contrato. 

7. Remessa oficial prejudicada." 

(TRF - 1ª REGIÃO, 5ª Turma, AC 199733000110111, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j.: 27/9/2006, DJ 

16/10/2006, p. 88) 

"Civil. Sistema Financeiro de Habitação. Contrato de mútuo. Desobediência ao Plano de Equivalência Salarial não 

comprovada. Aplicabilidade da TR como fator de correção do saldo devedor. Legalidade da cobrança do Coeficiente 

de Equiparação Salarial. Ausência de lei específica que autorize a capitalização de juros. Não há ilegalidade na 

utilização da Tabela Price, devendo apenas ser expurgada a capitalização de juros nos casos em que há amortização 

negativa. Legalidade da forma de atualização do saldo devedor. Ausência de abusividade da cláusula do mandato. 

Possibilidade de aplicação do art. 5º, parágrafo 3º, da Lei 4380/64. Cobrança abusiva do seguro habitacional não 

demonstrada. Possibilidade de aplicação tanto da taxa nominal de juros quanto da efetiva. Benefício da Lei 10.150/00 

que se aplica apenas aos mutuários que pagaram todas as prestações mensais e ainda possuem saldo devedor 

remenescente. Impossibilidade de restituição, muito menos em dobro, de valores, em face da persistência do débito e da 

ausência de má-fé. Apelação da CEF provida e apelação do particular parcialmente provida. 

(TRF - 5ª Região, 4ª Turma, AC 200583000156228, Rel. Des. Fed. Lazaro Guimarães, j. 29/05/2007, DJ 17/07/2007, p. 

359, nº 136) 

 

DO ALEGADO DESCUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES EXIGIDAS NO DECRETO-LEI Nº 70/66 
 

A alegação de vícios no procedimento extrajudicial não prospera, uma vez que o mutuário tinha ciência de que o bem 

imóvel seria levado a leilão, posto que tal sanção, está expressamente prevista na cláusula 28ª do contrato entabulado 

entre as partes (fls. 37). 

 

Além disso, compulsando os autos, verificam-se provas de que a CEF realizou tentativas de notificação do mutuário no 

endereço por ele fornecido, sendo que as mesmas restaram frustradas, porquanto não foi ali encontrado, o que a levou a 

publicar os editais do leilão em jornal, em atenção ao art. 32, caput, do Decreto-Lei 70/66. 

 

Neste sentido, é a orientação sedimentada no âmbito da 2ª Turma desta E. Corte, conforme se lê dos seguintes julgados: 
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"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO DE 

ARREMATAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. EDITAL DE LEILÃO. 

PEDIDO IMPROCEDENTE. 

1. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal. Jurisprudência 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal e seguida pela Turma. 

2. Não comprovado, pelos mutuários, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de rigor 

julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial. 

3. Em mora há vários anos, os mutuários não podem afirmar-se surpresos com a instauração do procedimento 

executivo extrajudicial e com a realização do leilão do imóvel. 

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200461080047239, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 18/03/2008, DJU 

DATA:04/04/2008, p. 689) 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, conforme lhe assegura o instrumento, o que significa dizer que 

não há nenhuma ilegalidade nisso. 

II - Da análise dos autos, verifica-se que a autora, ora apelante, não conseguiu reunir o mínimo de evidências capazes 

de sugerir a ocorrência de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, e sim, optou apenas 

por questionar o Decreto-lei nº 70/66, o que deve ser rechaçado, vez que o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela 

constitucionalidade do referido dispositivo (RE nº 287453/RS, Relator Ministro Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 

26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22). 

III - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que a Caixa 

Econômica Federal - CEF enviou cartas de notificação para a autora no endereço por ela indicado no contrato de 

mútuo dando conta da realização do leilão, e mais, publicou edital de 1º e 2º leilões também na imprensa escrita, nos 

termos do que dispõe o artigo 32, caput, do Decreto-lei nº 70/66. 

IV - Com relação à decisão proferida nos autos da ação cautelar nº 1999.61.00.052703-5, a mesma não interfere na 

discussão de mérito travada nestes autos, vez que o presente feito abordou o procedimento de execução extrajudicial 

do imóvel objeto do mútuo habitacional de maneira exaustiva, devendo prevalecer a decisão aqui proferida, dado o 

aspecto acessório da cautelar frente ao processo principal. 

V - Apelação improvida. 

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200061000108730, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 26/06/2007, DJU 14/11/2007, p. 

451) 

 

Em contrapartida, muito embora o autor não tenha sido notificado pessoalmente, também não há prova nos autos de que 

o mutuário teve intenção de purgar a mora junto à CEF, administrativamente. 

 

Neste sentido é a orientação da 2ª Turma desta E. Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

DERROGAÇÃO PELO ART. 620 DO CPC. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. INTIMAÇÃO PARA PURGAÇÃO 

DA MORA.  

1. Não revelada a utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a 

rejeição da preliminar de cerceamento de defesa fundada na não-realização dessa prova.  

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição 

Federal.  

3. O procedimento executivo extrajudicial traçado pelo Decreto-lei n.º 70/66 não foi derrogado pelo art. 620 do 

Código de Processo Civil. 

4. Se a escolha do agente fiduciário, pela credora, deu-se nos termos da lei e do contrato, nada há de irregular a 

proclamar a esse respeito.  

5. A alegação de que a mutuária não foi pessoalmente intimada para purgar a mora - a par de não comprovada nos 

autos - só teria sentido se houvesse, da parte dela, a efetiva intenção de exercer tal direito." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 2002.61.00.024458-0, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 28/08/2007, DJU 

DATA:06/09/2007, p. 644) 

A jurisprudência de outras Cortes Federais não destoa do posicionamento acima, conforme se lê do seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E 

VINCENDAS. RECURSO PROVIDO. -  

É uníssono na doutrina como na jurisprudência que a finalidade do procedimento cautelar é o exame da presença do 

periculum in mora e do fumus boni iuris, pressupostos que justificam a concessão da medida, sob o risco de acarretar 

grave lesão de difícil reparação ao direito de uma das partes envolvidas.  
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- O entendimento jurisprudencial, atualmente, é no sentido de ser possível a concessão da cautelar para a suspensão de 

leilão extrajudicial quando o mutuário proceder ao depósito judicial das parcelas vencidas e vincendas, em quantia 

razoável e verossímil. 

- Estando os mutuários em débito por longo tempo e inexistindo nos autos manifestação da intenção de purgar a 

dívida, a fim de demonstrar boa-fé, não se afigura razoável a concessão da cautelar para que a CEF se abstenha de 

promover a execução do imóvel, sob pena de configurar enriquecimento sem causa e danos ao credor, gerando 

desequilíbrio no SFH, pela ausência de reposição pelo mutuário da quantia que lhe foi concedida para a aquisição da 

moradia. - Recurso provido." 

(TRF - 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 2000.02.01.042851-0/RJ Rel. Des. Fed. Benedito Gonçalves, j. 

28/09/2005, DJU 18/10/2005, p. 104) 

 

Outrossim, não merece prosperar o argumento de que o Edital da ocorrência do leilão não foi publicado em jornal de 

grande circulação, tendo em vista que o ônus da prova acerca dessa circunstância incumbe à parte autora, sendo 

impossível constatar a tiragem diária do Jornal "Gazeta da Grande S. Paulo", através da cópia simples dos referidos 

Editais, portanto, não há que se falar que se trate de um jornal inexpressivo. 

 

Nesse sentido, é o entendimento desta E. Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL 

COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO - INTIMAÇÃO 

PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS 

CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

(...) 

2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em jornal de grande circulação, uma vez que não há nos autos 

como verificar a tiragem diária do jornal "O DIA", cabendo aos recorrentes o ônus da prova acerca dessa 

circunstância.  

3. Não se pode admitir como verdadeira a alegação de falta de notificação prévia do devedor, especialmente porque 

em casos como o presente, a Caixa Econômica Federal promoveu a execução extrajudicial somente após esgotadas 

todas as possibilidades de transação ou renegociação de dívida. Aliás, as próprias declarações da parte agravante em 

sua minuta (fls. 05) dão conta de que inúmeras tentativas de "composição amigável com a agravada" foram realizadas 

sem sucesso.  

(...) 

(TRF - 3ª REGIÃO, 1ª Turma, AG 2005.03.00.006870-2, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, Data da Decisão: 

28/06/2005, DJU 26/07/2005, p. 205) 

 

Dessa forma, ante a inexistência de vícios no procedimento levado a efeito, declaro válida a execução extrajudicial do 

contrato. 

 

Tendo em vista a reforma da r. sentença, inverte-se o ônus da sucumbência, devendo o apelado arcar com as custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da causa. No entanto, fica condicionada a execução, 

conforme o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.018786-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : GILMAR SILVA DE ARAUJO e outro 

 
: MARIA DALVA ARAUJO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 138/3352 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: em sede de medida cautelar inominada ajuizada por GILMAR SILVA DE ARAÚJO e outro em face 

da Caixa Econômica Federal, objetivando a suspensão do leilão extrajudicial, regulado pelo Decreto-lei nº 70/66, bem 

como a declaração de nulidade do registro da carta de arrematação. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

ao fundamento da constitucionalidade da execução extrajudicial, realizada nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, além de 

não ter sido comprovado o descumprimento dos requisitos formais nele previstos. 

Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 98/101). 

 

Apelantes: autores pretendem a reforma da r. sentença, requerendo, preliminarmente, o afastamento da condenação por 

litigância de má-fé e a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Quanto ao mérito, sustentam que 

embora o legislador ordinário, por meio do artigo 273 do CPC, criou o instituto da antecipação dos efeitos da tutela, o 

jurisdicionado não está impedido de intentar ação cautelar com caráter satisfativo, além disso, o pedido é expresso no 

sentido de que seja obstada a execução extrajudicial até final decisão de mérito a ser proferida na ação principal. Por 

fim, alegam que estão presentes os requisitos autorizadores da concessão liminar, quais sejam o periculum in mora e o 

fumus boni iuris ante a inconstitucionalidade do procedimento executivo extrajudicial (fls. 103/107). 

 

Com contra-razões (fls. 114/117). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Verifico que o recurso de apelação em tela não merece seguimento, uma vez que suas razões não condizem com a 

decisão do juiz de primeiro grau. 

 

Com efeito, a petição recursal não ataca os fundamentos do decisum, insurgindo-se sobre questões estranhas ao 

decidido, não tendo, portanto, o condão de infirmar os dispositivos que a motivaram. 

 

O Magistrado de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

ao fundamento da constitucionalidade da execução extrajudicial, realizada nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, além de 

não ter sido comprovado o descumprimento dos requisitos formais nele previstos, por fim, deferiu os benefícios da 

Justiça Gratuita. 

 

Os apelantes, em suas razões de recurso, pugnam pelo afastamento da condenação por litigância de má-fé, fazendo 

menção à ação distribuída sob nº 583.00.2009.135373-0, requerendo também a concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita, no entanto, referida ação não foi objeto da r. sentença, tampouco houve aplicação de qualquer 

penalidade, além disso, foi deferida a gratuidade da justiça, conforme pleiteado, inexistindo interesse recursal nesse 

sentido. Sustentam, ainda, que embora o legislador ordinário, por meio do artigo 273 do CPC, criou o instituto da 

antecipação dos efeitos da tutela, o jurisdicionado não está impedido de intentar ação cautelar com caráter satisfativo, 

sendo que o MM. Juízo a quo não entendeu pela inadequação da via eleita. 

 

Assim, não se deve conhecer das razões de apelação dissociadas do que a sentença decidiu, por afronta ao artigo 514, II, 

CPC, in verbis: 

Artigo 514- A apelação interposta por petição dirigida ao Desembargador Federal, conterá: 

I............................................ 

II. os fundamentos de fato e de direito. 

 

Veja-se, a respeito, o julgado proferido por esta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. 

PRELIMINAR. ART. 458, I DO CPC, NULIDADE AFASTADA. 
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- Não há nulidade na sentença, que a vista do decidido pelo C. Supremo Tribunal Federal em ação direta de 

constitucionalidade, extingue o processo. Preliminar rejeitada. 

- O recurso de apelação deve trazer as razões de fato e de direito justificantes da reforma do julgado (art. 514, inc. II 

do CPC). 

- Apelação de que se não conhece, pois traz razões dissociadas da fundamentação da sentença. 

(AC nº 96.03.055773/SP; 4ª Turma; Rel. Desembargador Federal Andrade Martins; DJ 18.03.97; pág. 15474). 

 

Ad argumentandum tantum, no que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já 

foi pacificada no âmbito da jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do 

julgamento, pela 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que 

assentou o entendimento de que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, 

devendo os mutuários, para tanto, valerem-se do depósito dos valores que entendem corretos, sob pena de premiar a 

inadimplência. 

 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 200461000032974, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 07/11/2006, DJU 24/11/2006, 

p. 415) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela 

constatação de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos 

índices dos ator individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.041850-7, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 10/10/2006, DJU 02/02/2007) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, por ser manifestamente inadmissível, a teor do art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.021892-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : RENATA GARCIA VIZZA 

SUCEDIDO : CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO 

APELADO : RUY CYRILLO 

ADVOGADO : FÁBIO FORLI TERRA NOVA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Descrição fática: em sede de ação ordinária ajuizada por RUY CYRILLO em face do BANCO ABN AMRO REAL 

S/A e da Caixa Econômica Federal, objetivando a quitação do saldo devedor de financiamento de imóvel objeto de 

contrato celebrado de acordo com as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Sentença: o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para declarar o direito do autor à cobertura pelo FCVS na 

quitação do referido contrato de mútuo, condenando os réus a fornecer o documento necessário para que se proceda à 

baixa na cláusula hipotecária. 

Por fim, condenou-os, ainda, ao reembolso das custas e ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5%, pro 

rata, do valor atribuído à causa, devidamente atualizado (fls. 243/245). 

 

Apelante: CEF pretende a reforma da r. sentença, sustentando, preliminarmente, a necessidade de formação 

litisconsórcio passivo com a União Federal, principalmente, em razão da cobertura do saldo devedor pelo FCVS. 

Quanto ao mérito, alega que o mutuário já possuía outro imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação na mesma 

localidade, embora tivessem declarado expressamente o contrário, logo, o segundo financiamento contraído pelo 

mesmo não pode ser objeto de quitação (fls. 250/260) 

 

Com contra-razões do autor e do BANCO ABN AMRO REAL S/A (fls. 267/277 e 284/289). 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

 

A preliminar referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos contratos 

do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da 

extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme 

se lê da orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos: 

"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 

70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO PESSOAL 

INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação 

editalícia, no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos 

fatos que levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por 

outras diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da 

parte adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido." 

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006 

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288) 

"RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH 

com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido." 
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(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006 Documento: 

STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330) 

COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS 

 

Verifica-se que foi juntada nestes autos, cópia do contrato celebrado entre as partes que dispõe sobre a cobertura do 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, firmado na data de 21 de maio de 1982 (fls. 11/12), bem como 

da planilha de evolução do financiamento emitida pela CEF a demonstrar que, mesmo quitadas todas as 180 parcelas do 

financiamento, persiste um saldo devedor de R$ 99.866,10 (noventa e nove mil, oitocentos e sessenta e seis e dez 

centavos) em aberto (fls. 23/28). 

 

O artigo 3º, da Lei nº 8.100/90, com a alteração trazida pela Lei nº 10.150/00, dispõe: 

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS." 

 

Desta forma, considerando que houve a quitação de todas as parcelas do contrato e que o mesmo foi firmado 

anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas um saldo devedor 

remanescente por mutuário, a cobertura do saldo devedor pelo referido fundo deve ser mantida. 

 

Isto porque a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes da sua vigência. 

 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES 

SALARIAIS (FCVS). DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. COBERTURA. LEI N. 8.100/1990. 

POSSIBILIDADE. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

1 - O art. 3º da Lei 8.100/1990, que limita a quitação de um único saldo devedor com recursos do Fundo de 

Compensação de Variação Salarial (FCVS), não se aplica aos contratos financiamento para aquisição da casa própria 

celebrados no âmbito do Sistema Financeiro Nacional em momento anterior à edição desse regramento, ou seja, antes 

de 5/12/1999. Com efeito, não pode essa disposição retroagir para alcançar contratos já consolidados. 

2 - Recurso especial conhecido e não provido." 

(REsp 641.662/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, J. 05/04/2005, DJ 30/05/2005. p. 303) 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO 

SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS 

CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 20, §4º, DO CPC. MATÉRIA FÁTICA. 

SÚMULA 07/STJ. 

1. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade de financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

2. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - 1ª Turma - REsp nº 782.710/SC - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 05/12/2005 - p. 252) 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono ainda, o seguinte julgado proferido por esta E. 2ª Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. LEIS 4.380/64 E 8.100/90. LEGITIMIDADE DA 

CEF. APLICAÇÃO DO FCVS AO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS 

LEIS. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Se o demandante busca a declaração judicial de que faz jus à quitação do contrato de financiamento com recursos 

do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para 

figurar no pólo passivo da relação processual, em litisconsórcio com a instituição financeira mutuante. 

2. A Lei nº 4.380/64 trouxe em seu texto vedações em relação à aquisição de mais de um imóvel na mesma localidade; 

não excluiu, porém, a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, impondo, apenas a antecipação do vencimento do valor 

financiado, caso o mutuário fosse proprietário de outro imóvel. 

3. Somente com a entrada em vigor da Lei nº 8.100/90 é que se estabeleceu o limite de cobertura apenas para um 

imóvel, ficando resguardados os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 
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4. In casu, o contrato foi firmado em 10 de junho de 1981, quando vigia a Lei nº 4.380/64, devendo ser respeitado o 

princípio da irretroatividade das leis. Precedentes do STJ. 

5. Agravo de instrumento provido. 

6. Agravo regimental prejudicado. 

(TRF 3ªRegião - 2ª Turma - Processo nº 2003.03.00.028639-3/SP - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - DJU 05/08/2005 

- p. 392) 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.021892-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : RENATA GARCIA VIZZA 

SUCEDIDO : CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO 

APELADO : RUY CYRILLO 

ADVOGADO : FÁBIO FORLI TERRA NOVA 

DESPACHO 

 

Tendo em vista o noticiado às fls. 332/334, providencie a Subsecretaria da Segunda Turma, a alteração ma contracapa 

dos autos para que as futuras intimações saiam em nome do advogado FABIO FORLI TERRA NOVA. 

Após, republique-se a decisão de fls. 316/314, devolvendo ao apelado RUY CYRILLO, o prazo recursal.  

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.025110-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LAERTE AMERICO MOLLETA e outro 

APELADO : ARDINAL TEIXEIRA ERVILHA 

DECISÃO 

Vistos. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face da sentença proferida nos autos 

da presente ação monitória (fl. 55), que julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, 

inciso III, do Código de Processo Civil, em razão de, mesmo intimada pessoalmente, a ora apelante não cumpriu o 

despacho de fl. 47, que determinou que viesse aos autos o endereço atualizado da parte ré. 

Nas razões recurais a apelante aduz, em síntese, que foi intimada a dar prosseguimento ao feito, mas "face aos entraves 

burocráticos e administrativos da requerente, não conseqguiu manifestar-se dentro do prazo." (sic) 

Sustenta que é a maior interessada no desfecho da presente demanda, tendo em vista que desde o ano de 2001 não teve 

seu crédito satisfeito e, ao contrário do que foi decidido, demonstrou seu interesse no prosseguimento do feito. 

Alega que o apelado ainda reside no endereço indicado na petição inicial, porém esquiva-se das visitas do Sr. Oficial de 

Justiça, ocultando-se para não ser citado, e que em situações como a presente é cabível a citação por hora certa. 
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Acrescenta que a sentença violou a disposição contida no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, bem como os 

princípios da inafastabilidade do controle jurisdicional, do contraditório e da ampla defesa. 

É o breve relato. Decido. 

Consta dos autos que o Sr. Oficial de Justiça deixou de citar o demandado em razão de não tê-lo encontrado (fl. 45 

verso), fato que ensejou a determinação no sentido de intimação pessoal da ora apelante, para que indicasse o novo 

endereço da parte ré, no prazo de 20 dias (fl. 46), intimação essa que foi cumprida em 31/01/08 (certidão de fl. 52). 

O prazo para manifestação transcorreu in albis (fl. 53), sobrevindo a sentença de extinção do processo, datada de 

10/04/08. 

Diante do noticiado é de se concluir que o juiz da causa concedeu à apelante a oportunidade para que localizasse o réu, 

tendo inclusive cumprido a regra inscrita no § 1º, do art. 267, da lei processual, no sentido de que a CEF fosse intimada 

pessoalmente a dar andamento ao feito. 

As razões que a impediram de dar atendimento à determinação judicial são de ordem subjetiva e não têm o condão de 

afastar a incidência do Código de Processo Civil na hipótese dos autos. 

Quanto à pretendida citação por hora certa, o requerimento é impertinente em grau de recurso, mesmo porque não foi 

formulado perante o juiz da causa. Em não ocorrendo a instauração da lide, a consequência é a extinção do processo, tal 

como procedeu o juiz da causa: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. ABANDONO DA CAUSA. 

CITAÇÃO DO RÉU, FALECIDO, NÃO EFETUADA. CITAÇÃO DOS SUCESSORES. ATO DA PARTE AUTORA. 

SÚMULA N. 240-STJ. HIPÓTESE DIVERSA. CPC, ART. 267, III, § 1º. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR 

EFETUADA. EXTINÇÃO. 

I - Se a relação processual litigiosa não se instaurou porque verificou-se o falecimento do réu, incumbia privativamente 

à parte autora promover a citação dos sucessores, fornecendo os elementos necessários ao Juízo para possibilitar a 

formação da lide, descabida é a invocação da Súmula n. 240 do STJ, eis que o pressuposto básico a tanto - integração do 

réu ao processo - está ausente. 

II - Intimada pessoalmente a parte a promover os atos necessários ao andamento do processo, nos termos do art. 267, 

III, parágrafo 1º, do CPC, a extinção da lide é consequência da sua omissão, aqui verificada. 

III - Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Resp 937378/PE, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 03/05/2007, DJ 18/06/2007, p. 275) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FALECIMENTO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE BENS A INVENTARIAR. 

AUSÊNCIA DE HERDEIROS. INAPLICABILIDADE DO ART. 40 DA LEF. EXTINÇÃO. 

(...) 

2. No campo processual, a morte do devedor sem deixar testamento conhecido, bens a inventariar e, portanto, herdeiros, 

enseja a extinção da execução dada a ausência de pólo passivo e impossibilidade jurídica do pedido. 

(...)". 

(STJ, Resp 718023/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 19/08/2008, DJe 16/09/2008) 

 

Com tais considerações, e com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação, nos termos da fundamentação supra. 

Intime-se a apelante. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.025535-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : MAURÍCIO ROBERTO YOGUI e outro 

APELADO : JOAO DE MUNNO JUNIOR 

ADVOGADO : RALPH LEITE RIBEIRO DE BARROS ROCHA e outro 

DECISÃO 

Vistos etc., 

 

Sentença recorrida: proferida nos autos de ação declaratória, extinguindo o feito sem julgamento do mérito, por ser o 

pedido juridicamente impossível. 

Apelante: a União interpõe recurso de apelação, sustentando, em apertada síntese, que a decisão apelada há que ser 

reformada, pois o MM Juízo de piso não teria bem enfrentado a questão, sendo a relativização da coisa julgada medida 

imperativa na hipótese dos autos.  
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É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC - Código de Processo Civil, eis que o recurso, 

além de manifestamente improcedente, colide com a jurisprudência pátria, inclusive do C. STJ e desta Corte. 

 

Primeiramente, cumpre observar que a Recorrente não impugnou especificamente a decisão recorrida. Com efeito, a 

sentença de primeiro grau extinguiu o feito sem julgamento do mérito, ao fundamento de que o pedido seria 

juridicamente impossível. O recurso interposto, entretanto, não impugnou especificamente tal fundamento do decisum, 

tendo a Apelante se limitado a reproduzir as mesmas razões lançadas na exordial. Neste cenário, imperioso reconhecer 

que a Apelante não se desvencilhou do ônus de impugnação especifica da decisão recorrida, impondo-se, por 

conseguinte, a rejeição liminar do apelo, por não ter sido atendido este pressuposto recursal. 

AGRAVO REGIMENTAL - SUSPENSÃO DE SEGURANÇA - AUSENCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECIFICA - NÃO 

CONHECIMENTO. I - CONSTITUI PRESSUPOSTO RECURSAL INAFASTAVEL O DEVER DE IMPUGNAÇÃO 

ESPECIFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. II - IMPUGNAÇÃO RECURSAL QUE SE VOLTA 

CONTRA ASPECTOS MERITORIOS DO MANDADO DE SEGURANÇA . III - RECURSO NÃO CONHECIDO. (STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRAVO REGIMENTAL NA SUSPENSÃO DE SEGURANÇA - 357, PI, CORTE 

ESPECIAL 31/08/1995 BUENO DE SOUZA) 

Por outro lado, cabe observar que a pretensão deduzida pela Apelante na exordial não se afigura possível. De fato, ainda 

que se admita a relativização da coisa julgada, nos termos do artigo 741 parágrafo único do CPC, esta não se faria 

possível na hipótese dos autos. Isso porque, referido dispositivo só veio a lume em 2001, não podendo produzir efeitos 

retroativos. Ou seja, ele não pode servir de fundamento para relativizar a coisa julgada ocorrida em data anterior. Este é 

o entendimento consagrado na jurisprudência pátria, inclusive no C. STJ: 

 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 84,32%. LIMITAÇÃO À DATA BASE DA 

CATEGORIA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. SÚMULA N.º 182/STJ. COISA JULGADA INCONSTITUCIONAL. 

ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. INAPLICABILIDADE. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA 

ANTERIOR À VIGÊNCIA DO REFERIDO DISPOSITIVO. LEGITIMIDADE DOS SERVIDORES FILIADOS À 

ASSUPE NA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO COLETIVA. RECONHECIMENTO. (...). 2. A natureza processual 

do art. 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, enseja sua aplicação imediata, inclusive em relação aos 

processos pendentes. No entanto, não se pode olvidar o respeito ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa 

julgada, formados em data anterior. Dessa forma, a norma contida no parágrafo único do art. 741 do Estatuto 

Processual Civil não se aplica às sentenças que tenham transitado em julgado em data anterior à da sua vigência, qual 

seja, 24/08/2001 (data da edição da MP n.º 2.180-35). 3. No tocante à tese de ilegitimidade ativa dos associados, no 

caso em apreço, esta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento de que"...possuem legitimidade para a execução 

todos os servidores que estavam filiados à ASSUPE no momento da propositura da ação de conhecimento, 

independentemente de constarem na primeira lista apresentada..." (Resp 1019607/PE, Relator(a) Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, DJ de 12/03/2009.) 4. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(AGRESP 200702637358 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1004701LAURITA VAZ) 

AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. COISA JULGADA FORMAL E MATERIAL. CONTROLE 

CONCRETO DE CONSTITUCIONALIDADE. COISA JULGADA INCONSTITUCIONAL. SEGURANÇA JURÍDICA. 

IMPROVIMENTO. 1. Argumenta a agravante, com fundamento na nova redação dos arts. 475-L, §1.º e 741, § único do 

CPC, a mitigação ou relativização da coisa julgada, uma vez que o STF, no julgamento do RE 226.855/RS, fixou o 

entendimento acerca dos índices de correção efetivamente devidos em matéria de expurgos inflacionários de FGTS, no 

sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico, bem como que somente são devidos os índices relativos aos 

Planos Verão (jan/89) e Collor I (abr/90). 2. Com esteio nas regras dos arts. 475-L, § 1.º e 741, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, objetiva-se não apenas desconsiderar o poder de o juiz controlar a constitucionalidade, 

como ainda fazer prevalecer a interpretação sucessiva do Supremo Tribunal Federal sobre todas as decisões cobertas 

pela coisa julgada, em que os juízes ordinários legitimamente exprimiram os seus juízos de constitucionalidade. Trata-

se, assim, não apenas de mecanismo que viola a garantia da coisa julgada material, porém, mais precisamente, de um 

gigantesco aparato repressivo voltado à nulificação de todo e qualquer juízo (legítimo) de constitucionalidade. 3. 

Permitir o desenvolvimento de um processo por anos, gerando uma sentença proferida por um juiz que tem dever de 

controlar a constitucionalidade, para posteriormente se dar ao executado o poder de alegar uma declaração de 

inconstitucionalidade posterior à formação da coisa julgada material, implica na destruição dos princípios da 

segurança jurídica e da proteção da confiança e, consequentemente do próprio Direito. 4. Não há como aplicar 

literalmente um dispositivo legal oriundo de outra sistemática processual e constitucional ao Direito pátrio. Sendo 

assim, as norma dos arts. 475-L, § 1.º e 741, parágrafo único, do CPC permitem apenas uma interpretação; a de que o 

executado poderá alegar a pronúncia do STF quando a sentença exeqüenda houver aplicado lei que já havia sido 

declarada inconstitucional, ou tiver sido declarada inconstitucional, ou tiver adotado interpretação que já havia sido 

declarada incompatível com a Constituição (cf. Luiz Guilherme Marinoni, op. cit. p. 132). 5. Consoante o entendimento 

do E. STJ, no Resp 730.395, infere-se que o fato do STF ter decidido, em situação concreta, inexistir direito adquirido 

aos percentuais dos Planos Bresser, Collor I e II, não conduz ao entendimento de que o art. 741, § ún., do CPC tem o 

condão de descontituir os títulos judiciais que reconheceram como devidos os referidos índices de correção monetária. 

Dessarte, a norma em foco tem um caráter excepcional, pelo que se deve restringir a sua incidência às hipóteses 
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expressamente nela previstas. 6. Nessa senda, no caso sob exame, a hipótese não se amolda àquela prevista pela norma 

em questão, visto não se fundar a decisão exeqüenda em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo STF, 

tampouco empresta-lhes interpretação incompatível com a Carta Magna. 7. Agravo legal improvido. (AI 

200803000463033 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 356149, JUIZ LUIZ STEFANINI) 

No caso em tela, a coisa julgada se operou bem antes de 2001. É incontroverso que, antes de ajuizar a presente 

demanda, a Apelante já teria ingressado com ação rescisória em 1998 (fl. 171/185), donde se conclui que a coisa 

julgada objeto da presente demanda operou-se antes de 2001. Logo, não há como prosperar a pretensão da Apelante. 

 

Por fim, não merece prosperar o recurso no que diz respeito aos honorários, posto que, tendo a Apelante atribuído à 

causa o valor de R$100,00 (Cem reais), a fixação de honorários em 10% deste valor não há que ser minorada, mas sim 

majorada, o que, entretanto não pode ser feito, sob pena de violação ao princípio da vedação da reforma prejudicial ao 

recorrente. 

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput, nego seguimento ao recurso interposto pela Apelante e à remessa 

necessária. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.027749-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIA DE FATIMA DAS DORES e outros 

 
: MARIA DE FATIMA DE SOUZA SILVA 

 
: MARIA DE FATIMA SILVA 

 
: MARIA DE FATIMA SOUSA SOARES 

 
: MARIA DE LOURDES BORGES 

 
: MARIA DE LOURDES BRUMINI 

 
: MARIA DE LOURDES CARVALHO TEIXEIRA 

 
: MARIA DE LOURDES DE CARVALHO 

 
: MARIA DE LOURDES LIMA 

 
: MARIA DE LOURDES PACHECO POLONIO 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

 

[Tab] [Tab]Trata-se de recurso de apelação interposto por Maria de Fátima das Dores e outros em face da sentença de 

fls. 113/114 que, nos autos de mandado de segurança impetrado pelos ora apelantes em face de ato praticado pelo Reitor 

da Universidade Federal de São Paulo - SP, julgou extinto o processo sem resolução de mérito, uma vez que os 

impetrantes não adequaram o valor da causa ao benefício econômico pretendido. 

 

[Tab] [Tab]Em suas razões de apelação, os recorrentes pugnam pela reforma da sentença pelos seguintes motivos: (i) 

que a imediata determinação do quantum pretendido não é possível, sendo lícita a formulação de pedido genérico, 

hipótese em que o valor da causa pode ser feito por estimativa; (ii) o mandado de segurança objetiva desconstituir ato 

que considera abusivo ou ilegal, não sendo essencial a finalidade econômica; (iii) impossibilidade de modificação do 

valor da causa de ofício (fls. 123/136). 

 

[Tab] [Tab]O parecer da Procuradoria Regional da República é pela manutenção da sentença (fls. 141/142). 

 

[Tab] [Tab]É o breve relatório. Decido. 

 

[Tab] [Tab]Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a sentença encontra-se em consonância com a jurisprudência 

desta Corte Regional Federal. 
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[Tab] [Tab]Os impetrantes pleitearam a concessão da segurança para que fosse restabelecido o pagamento da vantagem 

pecuniária consistente na GAE, no percentual de 160 % sobre o vencimento básico ou sobre a soma deste com o 

vencimento complementar. Atribuíram à causa o valor de R$ 3.000,00. 

 

[Tab] [Tab]Contudo, o benefício econômico pretendido pelos impetrantes supera consideravelmente o valor dado à 

causa, o que fez com que o juízo de primeiro grau, de ofício, determinasse a adequação do valor atribuído à causa, ato 

que encontra fundamento no disposto no artigo 284 do Código de Processo Civil, tendo em vista que o valor da causa 

consta do inciso V do artigo 282 daquele diploma legal, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida.  

 

[Tab] [Tab]Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. VALOR DA CAUSA. ATRIBUIÇÃO DE VALOR 

INCOMPATÍVEL COM O BENEFÍCIO ECONÔMICO PRETENDIDO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DO 

VALOR NÃO CUMPRIDA. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

O valor da causa há que corresponder ao valor econômico pretendido, mesmo em mandado de segurança, não se 

admitindo a atribuição de valor irrisório. 

O não atendimento à ordem judicial para efetuar a correção do valor da causa não poderia ensejar senão a extinção 

do feito, sem julgamento de mérito. 

Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS nº 274949, Registro nº 2005.61.14.003271-9, Rel. Juiz 

Fed. Rubens Calixto, DJU 04.11.2008, unânime) 

 

[Tab]Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. 

 

[Tab]Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.011821-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : METALURGICA GAMBOA LTDA e outros 

 
: PEDRO TOMIATTO 

 
: ANTONIO TOMIATTO 

CODINOME : ANTONIO TONIATTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2006.61.23.002047-4 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Decisão agravada: proferida em sede de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL em face de METALÚRGICA GAMBOA LTDA. e outros, determinou, de ofício, a exclusão dos sócios da 

empresa executada do pólo passivo da demanda. 

 

Agravante: sustenta, em síntese, que os sócios da executada possuem legitimidade passiva para figurar na execução 

fiscal, tendo em vista que constam de Certidão de Dívida Ativa na qualidade de co-reponsáveis pelo crédito tributário, a 

qual possui presunção de liquidez e certeza. 

 

O pedido de atribuição do efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento foi indeferido (fls. 27/30). 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, porquanto já foi amplamente discutida pelo Superior Tribunal de Justiça, bem assim por esta Egrégia Corte. 
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Com efeito, a demanda executória em apreço foi proposta em nome da pessoa jurídica e de seus sócios, os quais 

constam da Certidão de Dívida Ativa acostada a fls. 10/11 na qualidade de co-responsáveis pelo crédito tributário. Não 

obstante isso, o MM. Juízo a quo determinou, de ofício, a exclusão dos sócios da executada do pólo passivo da 

demanda. 

 

Quanto ao tema, tenho me alinhado com a mais recente posição do Superior Tribunal de Justiça e da C. 2ª Turma desta 

Corte Federal, segundo o qual a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de validade, liquidez e certeza, e, uma vez 

que dela conste o nome do sócio responsável, este será executado juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 

4º, inciso V, da LEF, in verbis: 

 

" Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 

 

A impugnação às informações constantes do título executivo extrajudicial, notadamente no que toca ao apontamento 

dos responsáveis pelo crédito tributário, só pode ser manejada por meio dos embargos à execução fiscal, após 

devidamente garantida a execução, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, extraída de nota ao art. 4º, da 

LEF, ao "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor" de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 

que colaciono a seguir: 

 

"Responsável tributário. Indicação de seu nome na Certidão de Dívida Ativa. Não se pode confundir a relação 

processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar a relação 

processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, arts. 580 

e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, 

nomeadamente pelo art. 135 do CTN. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-

responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, I, CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para 

a relação processual executiva (CPC, art568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a 

existência da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, 

especialmente a dos embargos à execução. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura 

na certidão de dívida ativa. Nesses casos, embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à 

Fazenda exeqüente, ao promover a ação ao requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que já de ser 

uma das situações, previstas no direito material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. (RSTJ 

184/125) 

(in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", atualizada até 16 de janeiro de 2007, Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª ed., nota 3 ao art. 4º, da LEF) 

 

Nesse mesmo sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

INDICADO NA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes 

dos autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória 

acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de 

liqüidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no Ag 864813 / MG, 2007/0028048-7, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, DJ 15/05/2007, DJU DJ 

25.05.2007 p. 396) 

 

Outro não é o entendimento da 2ª Turma deste Sodalício: 

 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE DO SÓCIOS CUJO NOME CONSTA NA 

CDA. 

I - A Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza, não apenas quanto à existência do crédito, 

como também quanto aos devedores, co-devedores, responsáveis, solidários ou não, conforme o título aponte. 

Constando nela os sócios, a estes cabe o ônus da prova quanto à inexistência de requisitos do artigo 135 do CTN. 

II - A responsabilidade solidária do sócio por quotas de responsabilidade limitada pelos débitos junto à Seguridade 

Social possibilita, em tese, a inclusão no pólo passivo do sócio, cujo nome consta na CDA. 
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III - O fato de a empresa estar ativa não induz a irresponsabilidade tributária dos sócios, pois compete a eles 

comprovarem a inexistência de infração à lei, contrato social ou estatuto, não havendo que falar, portanto, em 

ilegitimidade passiva. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

(TRf 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1202994/SP, Processo nº 200703990249315, Rel. Dês. 

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 16/09/2008, DJF3 DATA:03/10/2008) 

 

Assim, tenho que a presunção de responsabilidade dos sócios pelo crédito tributário constituída pela Certidão de Dívida 

Ativa não pode ser desconsiderada até que sobrevenha prova em sentido contrário, a ser produzida no momento 

oportuno, de modo que não cabe ao magistrado, de ofício, excluir o co-responsável do pólo passivo da execução a 

qualquer tempo. 

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, dou provimento ao presente agravo de instrumento, nos moldes 

do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para reformar a decisão agravada de modo a manter os sócios da 

pessoa jurídica executada no pólo passivo da demanda. 

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.032459-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : NILSON FERREIRA CAMILO e outro 

 
: VALDERIAN ASTORGA CAMILO 

ADVOGADO : VIRGILIO FELIPE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.08.002594-4 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do qual 

foi tirado o presente agravo de instrumento. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente ao indeferimento da tutela antecipada, julgo-o 

prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.007809-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ARSOTEC ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : EDIO DE ALEGAR POLLI e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação interposto por UNIÃO FEDERAL contra a r. sentença que, em embargos que opôs 

contra a execução de sentença ajuizada por Asortec Acessória Industriais Ltda, julgou-os procedentes, extinguindo o 

feito nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil, condenando o embargado no pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 100,00 ( cem reais). 

 

 

A apelante requer a reforma da sentença, para que a verba honorária seja majorada entre 10% a 20% sobre o valor da 

causa, observando-se aos termos do artigo 20, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, tendo em vista não se tratar de 

causa de pequeno valor. 

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, c/c § 1º-A do Código de Processo Civil. 

 

No que diz respeito aos honorários advocatícios, o art. 20, § 4º do CPC, estabelece o seguinte, in verbis: 

 

"art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar o vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

 

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior." 

 

Assim, nas causas em que não há condenação, como a presente, a verba honorária deve ser arbitrada de acordo com a 

apreciação eqüitativa do magistrado, conforme se depreende do dispositivo legal supra mencionado. 

 

Neste sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no seguinte julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. Conforme dispõe o art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão 

fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que levará em conta o grau de zelo profissional, o lugar da prestação do 

serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

3. Nessas hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido artigo (mínimo de 10% e máximo 

de 20%), porquanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do § 3º, tão-somente, e não ao 

seu caput. Precedentes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas. 

4. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorários, já que o exame das 

circunstâncias previstas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à seara fático-

probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido." 

( STJ, Resp nº 908558, 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23-04-2008, pág. 01) 

 

Ademais, considerando que o montante da verba honorária fixada pela sentença está em desacordo com o entendimento 

desta E. Segunda Turma e pelo fato de não ter observado o disposto no art. 20, § 4º do CPC, majoro-a, moderadamente, 

para R$ 1.000,00( mil reais). 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para majorar os honorários advocatícios a R$ 

1.000,00( mil reais), nos termos do art. 557, caput, c/c § 1º-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 
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São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.009491-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JAILTON BESERRA DE PADUA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA 

CODINOME : JAILTON BEZERRA DE PADUA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

Sentença: sentença proferida em sede de ação ordinária ajuizada por JAÍLSON BEZERRA DE PÁDUA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, buscando a restituição de valores descontados da sua remuneração, 

a título de contribuição previdenciária, em decorrência da manutenção de vínculo empregatício mantido com a empresa 

Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda, após a concessão de sua aposentadoria em 1º de agosto de 1997, ao 

argumento de inexistir contrapartida que justifique a cobrança de dada exação, julgou improcedente o pedido, 

extinguindo o feito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, ao fundamento de que o autor nesta 

condição ostenta a qualidade de segurado obrigatório, a teor do art 195, caput., da CF/88. 

 

Por fim condenou a requente no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 ( trezentos reais), 

suspendo a execução, a teor do art. 12 da Lei 1.060/50.  

 

Apelante: a autora, inconformada, interpôs recurso de apelação, sob os mesmos argumentos ora transcritos.  

 

Contra-razões. 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

 

Antes de expender os fundamentos de direito que compõem a solução jurídica do caso, cumpre que se faça uma 

distinção necessária. É que a hipótese em consideração não diz respeito à incidência de contribuição social sobre 

valores recebidos por inativos, a título de pensão ou benefício. O contexto dos autos, em verdade, refere-se a reingresso 

do trabalhador aposentado ao mercado de trabalho, constituindo novo vínculo jurídico-laboral, que, em virtude de suas 

características e natureza, submete-se às regras obrigatórias do Regime Geral de Previdência Social. 

 

Assim fixada a situação fática e ausente qualquer suscitação de ordem preliminar, cumpre examinar o mérito da 

pretensão do recurso e da remessa oficial. 

 

O pedido formulado na inicial pelo autor, ora apelado, funda-se na premissa segundo a qual não pode existir, no Direito 

Previdenciário, benefício sem custeio e, também, não pode existir custeio sem benefício. Sustenta o requerente que 

dessa premissa decorre logicamente a impossibilidade de se cobrar tributo incidente na nova relação jurídica de trabalho 

formalizada por aquele que já se aposentou, além de que está amparado pelo direito adquirido, pois foi jubilado e 

retornou ao mercado de trabalho antes da vigência da Lei 9.032/92.  

 

É o seguinte o teor da Lei 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 :  

 

" O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade 

abrangida por este regime, é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito á contribuições de que 

trata essa lei, para fins de custeio da seguridade Social." 
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Principio por citar o dispositivo constitucional de regência da matéria : 

 

Art. 195 A Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais : 

 

(...) 

 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o artigo 201. 

 

A imunidade prevista no citado inciso II, do artigo 195, da Constituição Federal evidentemente não abrange a 

trabalhador que, demonstrando capacidade laborativa, reingressa no mercado de trabalho, sob as regras do Regime 

Geral da Previdência Social.  

 

Da norma citada depreende-se textualmemnte que o objeto da imunidade apontada limita-se à "aposentadoria e pensão 

concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social". Ou seja, recai tão somente sobre aqueles valores percebidos a 

título de pensão ou benefício concedidos ao filiado ao regime obrigatório que, cumprindo o tempo legal e pagando o 

prêmio, preencheu os requisitos para a aposentação. 

 

Esse entendimento não decorre apenas da compreensão acerca do enunciado literal do dispositivo citado, mas também 

da interpretação que a matéria comporta dentro da sistemática de incidência das contribuições para a seguridade social 

no direito brasileiro.  

 

Por força do princípio da seletividade e da distributividade na prestação dos benefícios e serviços (art. 194. III, CF), não 

há como acolher o argumento segundo o qual não pode existir, no Direito Previdenciário, benefício sem custeio e, 

também, não pode existir custeio sem benefício.  

 

Ao lecionar sobre referidos princípios, o professor Sérgio Pinto Martins assevera que "a seleção (escolha) das 

prestações vai ser feita de acordo com as possibilidades econômico-financeiras do sistema de seguridade social. Nem 

todas as pessoas terão benefícios :algumas o terão, outras não, gerando o conceito de distributividade".  

 

Combinando-se tais princípios com o postulado da solidariedade, identificável no artigo 3º, inciso I da Lei Maior, que 

também informa o Sistema de Seguridade Social Brasileiro, conclui-se que o recebimento de benefícios específicos e 

individuais não é uma conseqüência inexorável do fato de se ter contribuído mediante o pagamento de tributos. É 

perfeitamente possível, pelo nosso sistema, à guisa dos princípios já indicados, radicados no postulado nuclear da 

Solidariedade, que haja contribuição dentro de certo período de tempo, sem que o contribuintes perceba qualquer 

prestação específica dela decorrente.  

 

Ao versar sobre o princípio do solidarismo (ou da solidariedade), o professor e magistrado do trabalho já citado ensina 

que "a solidariedade pode ser considerada um postulado fundamental do Direito da Seguridade Social, previsto 

implicitamente inclusive na Constituição." E, mais adiante, pontifica : " Ocorre a solidariedade na Seguridade Social 

quando várias pessoas economizam em conjunto para assegurar benefícios quando as pessoas do grupo necessitarem. 

As contingências são distribuídas igualmente a todas as pessoas do grupo. Quando uma pessoa é atingida pela 

contingência, todas as outras continuam contribuindo para a cobertura do benefício do necessitado. Pode a solidariedade 

ser : direta, quando há determinação direta e concreta das partes envolvidas; indireta, quando há desconhecimento 

mútuo e indeterminação das partes." 

 

A exação em tela também não tem natureza confiscatória. 

 

Observe-se o que nos apresenta sobre o tema o Professor Roque Antônio Carraza : 

 

"Por outro lado, os recursos econômicos indispensáveis à satisfação das necessidades básicas das pessoas (mínimo 

vital), garantidas pela Constituição, especialmente em seus artigos 6º e 7º (alimentação, vestuário, lazer, cultura, saúde, 

educação, transporte, etc)não podem ser alcançados pelos impostos. Tais recursos devem ser salvaguardados pela 

cuidadosa criação de situações de não-incidência ou mediante oportunas deduções, legislativamente autorizadas.". 

 

Não estão, no quadro delineado nos autos, reunidos os elementos necessários à caracterização de confisco, porquanto 

não há vulneração aos recursos econômicos indispensáveis à satisfação das necessidades básicas do trabalhador, 

garantidas constitucionalmente, uma vez que o valor do desconto instituído pela lei atacada é fixado no mesmo 

percentual cobrado de todos aqueles que compõem o universo dos segurados obrigatórios.  
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É dizer que a atividade tributária encontra limitações que se identificam na impossibilidade de que a exação atinja o 

mínimo vital para a sobrevivência e na obrigatoriedade de que seja "legislativamente autorizada". Não havendo ofensa a 

essas exigências, na há falar em confisco. 

 

Igualmente, a contribuição em análise não contém qualquer ofensa ao princípio constitucional da isonomia.  

 

É imperioso reconhecer-se que a Seguridade Social, tal como arquitetada no texto constitucional, não tem seu suporte 

na regra da comutatividade, vigente nas relações de troca e prevalente nos domínios do direito privado. Funda-se, sim, 

na concepção de solidariedade social e de distributividade, ambos critérios de índole constitucional, que não 

estabelecem nenhuma regra de que os recursos ingressos nos cofres públicos, com destinação à Seguridade Social, 

tenham necessariamente que ser revertidos, como retribuição proporcional, à sua fonte pagadora.  

 

Nessa perspectiva, não há falar em desrespeito ao princípio da isonomia, sob o argumento de que o trabalhador, já 

aposentado, que retorna ao mercado formal de trabalho não pode sofrer desconto em seu salário, a título de contribuição 

social, tendo em vista que jamais completará novo tempo para aposentadoria. 

 

Cumpre trazer à tona, nesse sentido, os seguintes precedentes jurisprudenciais : 

 

"TRIBUTÁRIO. APOSENTADO QUE VOLTA À ATIVIDADE . CONTRIBUIÇÃO AO REGIME GERAL DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL.  

1. A lei 9.032/95 determinou ao aposentado, que retorne à atividade abrangida pelo Regime Geral da Previdência 

Social, a sujeição às mesmas contribuições que os demais segurados.  

2. Tal determinação está fundada nos princípios constitucionais atinentes á seguridade Social. 

(TRF 4 - APELAÇÃO CÍVEL 568178. PROC. 200271050040250.UF:RS. ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA 

TURMA. RELATOR: JUÍZA MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA. DJU:25.06/2003. PÁGINA : 586). 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI N. 9.032/95. APOSENTADO. VOLTA Á ATIVIDADE. CONTRIBUIÇÃO. 

1 - Não há vício de inconstitucionalidade na exigência previdenciária que, por sinal, é legítima, na medida que o 

aposentado, ao voltar à atividade, passa á condição de segurado obrigatório, conforme previsto no artigo 12, § 4º, da Lei 

8.212/91, com redação dada pela Lei 9.032/95. 

2- Sujeitando-se ao Regime Geral da Previdência Social , como segurado obrigatório, deve o trabalhador, assim 

considerado o aposentado que retorna à atividade, pagar a respectiva contribuição. 

3- Precedentes jurisprudenciais. 

4- Apelação improvida. 

(TRF 1 - APELAÇÃO EM MS. PROCESSO 199701000015739. UF: MG. SEGUNDA TURMA. RELATOR : JUIZ 

LINDOVAL MARQUES DE BRITO. DJ: 24.09.2001. PÁG. 261). 

 

E não é outro o entendimento desta Corte: 

 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES QUANDO DA RECUSA DO PEDIDO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. APOSENTADORIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É devida a contribuição previdenciária dos trabalhadores aposentados que continuam a exercer atividade abrangida 

pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS. Tendo o autor encerrado suas atividades tão-somente em setembro de 

2000, não faz jus à restituição das contribuições recolhidas no período de fevereiro a agosto daquele ano. 

2. O aposentado que retorna à atividade laborativa alcançada pelo Regime Geral da Previdência está sujeito à respectiva 

contribuição, porquanto constitucional o § 4º do art. 12 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95. 

Precedentes. 

3. Mesmo deixando de contribuir, o trabalhador mantém sua qualidade de segurado e conserva direitos em relação à 

Previdência Social, até doze meses após a cessação das contribuições, podendo ser prorrogado por até 24 meses se o 

segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais. Inteligência do art. 15, II, e § 1º, da Lei nº 

8.213/91. 

( TRF3, AC nº 1071183, 2º Turma rel. Juiz Nélton dos Santos, DJU 31-01-2008, pág 506) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

 

Intimem-se. Publique-se.Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 
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São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.05.012019-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

APELADO : CAMARCOM CAMARA DE ARBITRAGEM CONCILIACAO E MEDIACAO LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO PICERNI HERCE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Sentença recorrida: proferida nos autos de mandado de segurança, concedendo aos Impetrantes a segurança requerida, 

determinando à autoridade impetrada - Gerente da CEF - Caixa Econômica Federal - a aceitar as sentenças arbitrais por 

proferidas pelos Impetrantes como documento hábil à comprovação de despedida sem justa causa com a conseqüente 

movimentação das respectivas contas vinculadas ao FGTS. 

 

Apelante: a CEF interpõe recurso de apelação, sustentando, em síntese, que não há direito líquido e certo a ser 

amparado pelo mandado de segurança, uma vez que a sentença arbitral não é apta a autorizar a movimentação dos 

valores depositados junto ao FGTS. 

 

Manifestação ministerial: pela extinção do processo sem julgamento do mérito. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A matéria posta em desate comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC - Código de Processo Civil, 

uma vez que a sentença recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência do C. STJ - Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

A despedida sem justa causa é uma das hipóteses que autorizam a movimentação da conta vinculada ao FGTS (art. 20, 

I, da Lei n. 8.036/90). Assim, como a chancela da rescisão contratual laboral por sentença arbitral produz, nos termos 

legais, os mesmos efeitos da chancela dada por uma sentença judicial, não cabe à CEF perquirir da legalidade ou não de 

tal ato. Este, até que seja anulado, deve ser aceito como válido, autorizando, por conseguinte, a movimentação do 

FGTS. 

 

Daí se concluir que, em caso de levantamento de valores de conta vinculada do FGTS em razão de despedida imotivada 

do trabalhador, a sentença arbitral que a atesta é plenamente válida e não viola o princípio da indisponibilidade dos 

direitos trabalhistas, o que torna despiciendo, também, a prévia previsão de arbitragem em atos normativos laborais. 

 

Note-se, outrossim, que o Impetrante possui legitimidade para propor a presente demanda, eis que o reconhecimento das 

sentenças por ele proferida é indispensável para que ele cumpra a sua finalidade institucional. 

 

Nesse passo, exsurge cristalino o direito líquido e certo apontado pelos Impetrantes, autorizando, assim, a concessão da 

segurança vindicada. 

 

Todos os aspectos acima se encontram amparados na jurisprudência do C. STJ e desta Corte: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUIZO ARBITRAL . LEGITIMIDADE 

AD CAUSAM. FGTS . LEVANTAMENTO VALOR NA CONTA VINCULADA. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. 

SENTENÇA ARBITRAL. POSSIBILIDADE. 1. O Juízo Arbitral é parte legítima para impetrar mandado de segurança 

em que pleiteia o reconhecimento do direito de ver suas sentenças cumpridas pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

de modo a permitir ao trabalhador - nas hipóteses de dispensa sem justa causa, cujo desligamento do emprego der-se 

por sentença arbitral - o levantamento dos valores depositados na conta vinculada do FGTS . 2. Apelação provida. 

(AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 308666 JUIZ NELTON DOS SANTOS, 2008.61.00.009701-9 

TRF3 SEGUNDA TURMA) 

FGTS. SAQUE. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. ART. 20, I, DA LEI N. 8.036/90. SENTENÇA ARBITRAL. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA INDISPONIBILIDADE DOS DIREITOS TRABALHISTAS. 1. A despedida sem 
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justa causa é um dos requisitos elencados no art. 20, I, da Lei n. 8.036/90 para que o titular proceda à movimentação 

de sua conta vinculada do FGTS. 2. Em caso de levantamento de valores de conta vinculada do FGTS em razão de 

despedida imotivada do trabalhador, a sentença arbitral é plenamente válida e não viola o princípio da 

indisponibilidade dos direitos trabalhistas. 3. Recurso não-provido. (REsp 662485 / BARECURSO 

ESPECIAL2004/0070062-0 JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (1123) T2 - SEGUNDA TURMA) 

 

Pelo exposto, com base no artigo 557, caput, do CPC, e na fundamentação supra, nego seguimento à apelação, 

mantendo a sentença de primeiro grau em todos os seus termos. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.007270-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.007481-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.007492-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 
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APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.007496-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.007497-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.007500-5/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.007503-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.007505-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 
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00073 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.007506-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.007507-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.007510-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 
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Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00076 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.007512-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.007513-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.007514-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 
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São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00079 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.007515-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.007520-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00081 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.007523-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.007524-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.007525-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.007533-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 
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I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.007535-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.007536-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.007537-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 
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4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.007539-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : JACINTO JOSE DE PAULA BARROS 

 
: FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

 
: OFELIA APARECIDA FURLAN DA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00089 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.007540-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.008460-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 
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1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.008461-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.008462-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.008465-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 
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DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.008888-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.008891-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.011082-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 165/3352 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.011083-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00098 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.011084-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.011085-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 
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APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.011088-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.011090-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

 
: ARILDO CHINATO 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.023349-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE 

AGRAVADO : ABIGAIL GOMES NUNES falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.000070-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 

1 - Providencie-se a alteração na contracapa dos autos para que as futuras intimações saiam em nome do advogado 

HERÓI JOÃO PAULO VICENTE, conforme o requerido em petição às fls. 58 e 59. 

2 - Fls. 61/65 - Mantenho, in totum, a decisão proferida às fls. 50/52 dos autos e, nos termos do art. 557, parágrafo 1º do 

Código de Processo Civil, apresentarei o feito, em tempo, para apreciação da Turma. 

Publique-se. Intime-se.  

São Paulo, 26 de maio de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.038275-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Cajamar SP 

ADVOGADO : CARLA CRISTINA PASCHOALOTTE ROSSI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.009674-6 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos nesta data, nos termos do art. 47, §1º, do Regimento Interno do TRF 3ª Região. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Prefeitura Municipal de Cajamar contra a r. decisão do Juízo da 3ª 

Vara Federal Cível de Campinas/SP, reproduzida à fl. 137 destes autos, que nos autos do mandado de segurança (nº 

2008.61.05.009674-6) impetrado em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, que postergou a 

análise do pedido de liminar ao advento das informações. 

Cabe considerar, de imediato, que nos autos que originaram a interposição do presente agravo foi prolatada sentença, 

reproduzida às fls. 161/166. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e art. 33, 

inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I.  

São Paulo, 01 de junho de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.041852-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro 

AGRAVADO : LUIZ ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA ASSIS DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.013897-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, nesta data, nos termos do art. 47, § 1º, do Regimento Interno do TRF - 3ª Região. 
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Fls. 301. Anote-se. 

Indefiro o pedido de devolução de prazo (fls. 301), vez que um dos procuradores que figura como representante do 

recorrido: Itaci Paranagua Simon de Souza já figurava na demanda desde a propositura da ação (fls. 47). 

P.I.  

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044594-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : LUIZ PEREIRA GOMES e outro 

 
: JUDITE ROCHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO MARCONDES MEIRELLES FILHO e outro 

PARTE RE' : VALDIR FERNANDES DA SILVA e outro 

 
: VASCO GOMES DE ANDRADE 

ADVOGADO : ANDREA MAYUMI ZANCHETTA SILVA (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2008.61.14.004085-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (AGU) em face da decisão reproduzida na fl. 203 

e verso, em que a Juíza Federal da 3ª Vara de S. Bernardo do Campo/SP, nos autos de ação de usucapião extraordinário, 

declarou a inexistência de interesse da UNIÃO no feito, e declinou da competência da Justiça Federal, bem como 

determinou o retorno dos autos à Justiça Estadual. 

Requer a agravante seja concedido efeito suspensivo ao recurso e, ao final, pretende a reforma da decisão agravada. 

Aduz que, segundo informações da Secretaria do Patrimônio da União no Estado de S. Paulo, o imóvel objeto da ação 

de usucapião está situado dentro do perímetro "Núcleo Colonial São Bernardo", de domínio da União. 

A agravante esclarece que os núcleos coloniais eram loteamentos promovidos pela União, que foram criados em 1877 e 

emancipados em 1902, restando ainda áreas remanescentes de domínio da União, sendo ônus do requerente demonstrar 

a cadeia dominial consistente na transferência do imóvel usucapiendo, do núcleo colonial para o particular, através de 

transmissão legítima. 

Sustenta que o registro no Cartório de Registro de Imóveis não constitui prova absoluta do domínio da área cuja 

aquisição se pretende e, se assim não fosse, a presunção seria juris et jure e não juris tantum. 

Acrescenta que, embora a área tenha se tornado urbana no correr do século passado, "a transferência de domínio 

enquanto núcleo colonial se opera pela compra e venda entre a União e o particular, e jamais pelo usucapião" (sic). 

Também consta dos presentes autos cópias da escritura de venda dos núcleos coloniais S. Bernardo e S. Caetano, pelo 

Mosteiro de S. Bento à Fazenda Nacional, no ano de 1877 (fls. 219/249). 

Na peça vestibular (cópia nas fls. 16/21) a parte autora alega que os agravados Luiz Pereira Gomes e Judite Rocha de 

Oliveira adquiriram o imóvel que descrevem em 20/03/2000 e 10/01/2001, exercendo a posse do imóvel, o primeiro há 

mais de seis anos, e a segunda, há mais de cinco anos, e considerando que seus antecessores ficaram na posse por mais 

de sete anos, tem-se mais de treze anos de exercício contínuo de posse sobre o imóvel. 

 

O efeito suspensivo foi deferido (fl. 264/265). 

O Ministério Público Federal opinou seja negado provimento ao recurso (fl. 280/284). 

 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

 

Na peça vestibular consta que os agravados adquiriram o imóvel há mais de 06 anos, sem que tivesse havido 

contestação de terceiros quanto a sua legitimidade, e que a cadeia sucessória dessa posse remonta ao ano de 1993 (fls. 

16/21). 

Em sua intervenção, a União somente juntou aos autos laudo da Secretaria do Patrimônio da União que atesta ser a área 

usucapienda parte do "Núcleo Colonial de São Bernardo do Campo" (fl. 185). 

Sustenta que a emancipação do Núcleo Colonial se deu somente em parte dos lotes, porém não sabe informar quais 

lotes permaneceram sob seu domínio. 

Transcrevo por oportuno trecho do parecer do representante do Ministério Pùblico: 
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" Impende considerar, por primeiro, que a certidão expedida pela Gerencia Regional do Patrimônio da União não 

consubstancia elemento suficiente para afastar a presunção de que o proprietário do imóvel é a pessoa que figura 

como tal no Cartório de Registro de Imóveis (cf. cópia da certidão de fls. 43) 

Acrescente-se, ainda, que aceitar a vulneração do quanto consta do registro público imobiliário por mera certidão 

genérica da Secretaria do Patrimônio da União implica exigir do particular a colação de outras provas-datadas de 

épocas remotas- de difícil ou impossível consecução, de molde que se reputam desarrazoadas as alegações nesse 

sentido do referido órgão da administração pública." 

 

No mesmo sentido, trago julgados desta Corte: 

 

AGRAVO LEGAL. USUCAPIÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DOMÍNIO DO ENTE PÚBLICO SOBRE A 

PROPRIEDADE USUCAPIENDA. INTERESSE NA LIDE NÃO DEMONSTRADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. IMPROVIMENTO. 1. No caso em tela, queda ausente a relevância da fundamentação, uma vez que a 

agravante não trouxe elementos hábeis a demonstrar seu interesse no feito, uma vez que não traz qualquer 

comprovação acerca da área constituir parte do Núcleo Colonial São Bernardo, e tampouco de que pertença à União 

Federal, não implicando no deslocamento do feito à Justiça Federal a simples avocação ao Decreto-lei nº 9.760/46. 2. 

O juízo competente para apreciação e julgamento da ação originária a este recurso é o da Justiça Estadual, haja vista 

que o ente público não demonstrou domínio sobre a propriedade usucapienda, nem fez prova de seu interesse no 

desfecho da lide. 3. Agravo legal improvido. (TRF3, AI 200803000188356, Rel. Des. Federal LUIZ STEFANINI, 

PRIMEIRA TURMA, DATA:05/08/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557,§ 1º. COMPETÊNCIA. USUCAPIÃO. NÚCLEO 

COLONIAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. JUSTIÇA DO ESTADO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 

557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, 

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. A 

decisão agravada, com base em jurisprudência dominante deste Tribunal, entendeu competir à Justiça do Estado a 

ação de usucapião de imóvel que se alega integrar extinto Núcleo Colonial de São Bernardo do Campo. 3. Nesse 

sentido, não tendo a agravante demonstrado que suas alegações encontram guarida na jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou deste Tribunal, merece ser mantida a decisão ora agravada. 4. 

Agravo legal não provido.(TRF3, AI 200903000102569, Rel. Des. Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, QUINTA 

TURMA, DATA:16/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - USUCAPIÃO - EXCLUSÃO DA UNIÃO DA LIDE - 

NÚCLEO COLONIAL - AUSÊNCIA DE PROVA DA TITULARIDADE DO DOMÍNIO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Cabe à Justiça Federal decidir acerca do interesse da União Federal nas ações de 

usucapião. 2. O interesse da União Federal no feito, funda-se, tão somente, na certidão expedida pela Secretaria de 

Patrimônio da União em São Paulo, no sentido de que a área usucapienda está situada dentro do perímetro Colonial 

São Bernardo, de sua propriedade. 3. Alega que a emancipação do Núcleo Colonial abrange somente os lotes que 

foram comprovadamente transferidos aos particulares, os lotes remanescentes permanecem em poder da União. 4. 

Contudo, desde o ano de 1958, a Secretaria da Agricultura do Estado de São Paulo (fls.97/98) noticia que o Núcleo 

Colonial São Bernardo foi emancipado em 1902, porém não sabe informar quais eram as áreas remanescentes de 

domínio da União. 5. Ademais, o imóvel usucapiendo está transcrito em nome de particulares há anos, sendo que tais 

registros jamais foram impugnados pela agravante. 6. Não restou provado nos autos que o imóvel usucapiendo 

pertence à União Federal, o que afasta o seu interesse e determina a competência da Justiça Estadual para o 

julgamento do feito. 7.Agravo improvido.(TRF3, AI 200703000878265, Rel. Des. Federal RAMZA TARTUCE, QUINTA 

TURMA, DATA:12/05/2009) 

Destarte, em face dos precedentes esposados, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 

557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 HABEAS CORPUS Nº 2008.03.00.046211-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : JOAO LUIZ JOVETTA 
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PACIENTE : JOAO LUIZ JOVETTA 

ADVOGADO : MARIANA PEREIRA FERNANDES 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 98.00.00080-6 A Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Das informações prestadas pela autoridade impetrada verifica-se que a pena de prisão aplicada ao paciente, tido como 

depositário infiel, foi revogada. 

Diante disso, nos termos da promoção ministerial de fl. 1043/1043vº, impõe-se reconhecer que não subsistem mais os 

motivos que deram ensejo à presente impetração, que perdeu objeto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 33, XII do R.I. desta Corte e artigo 659 do CPP, julgo prejudicado o writ. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061138-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JEFFERSON MOURA DUARTE e outro 

 
: ADRIANA CESAR BUENO DUARTE 

ADVOGADO : ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN e outro 

No. ORIG. : 97.00.26319-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 188/189. À Subsecretaria para proceder às anotações necessárias. 

Fls. 265/266. Defiro o pedido de devolução de eventual prazo recursal. 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.001086-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE BARBOSA VALDETARO e outro 

APELADO : MARCOS MARTINS COSTA 

DECISÃO 

Vistos etc., 

 

Sentença recorrida: proferida nos autos de ação de cobrança de dívida de cartão de crédito, extinguindo-a com 

julgamento do mérito, reconhecendo a prescrição da pretensão deduzida na inicial, por reputar que a demanda envolve 

pedido de ressarcimento de enriquecimento sem causa, de modo que o prazo prescricional seria de três anos. 

 

Apelante: a Autora interpõe recurso de apelação, sustentando, em apertada síntese, que a decisão apelada há que ser 

reformada, ao argumento de que o prazo prescricional a ser aplicável na hipótese dos autos seria o decenal, já que, por 

não se tratar de demanda baseada em enriquecimento ilícito não se aplica o prazo trienal (art. 206, §3° do CC) e, por 

não se tratar de dívida líquida prevista em contrato, não se aplicaria o prazo qüinqüenal (artigo 206, §5° I do CC). 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC - Código de Processo Civil, eis que o recurso 

interposto, além de manifestamente improcedente, colide com a jurisprudência pátria: 

 

A cobrança de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito, tal como verificado na hipótese dos autos, que envolve 

cobrança de dívida contraída mediante a utilização de cartão de crédito, obedecia à prescrição vintenária, nos termos do 

artigo 177 do Código Civil de 1916. O Código Civil de 2002, de seu turno, previu novas hipóteses de prescrição, tendo 

previsto, no artigo 206, §5º, I, a prescrição qüinqüenal para a cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento 
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público ou particular. No caso em tela, a Apelante pretende cobrar uma dívida líquida, constante no documento de fls. 

15/17. Note-se que, muito embora o contrato por ela firmado não seja um título líquido, a dívida que ela pretende cobrar 

o é, tanto que, desde a inicial, ela foi previamente quantificada e indicada. Daí se concluir que a situação posta nos autos 

se amolda à hipótese normativa prevista no artigo 206, §5º, inciso I, do CC, sujeitando-se a presente demanda ao prazo 

prescricional qüinqüenal. Neste sentido, tem se manifestado a jurisprudência pátria: 

 

DIREITO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

VENCIMENTO DO CONTRATO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA PELA TAXA DE CDI. CAPITALIZAÇÃO 

MENSAL. LEGITIMIDADE. COBRANÇA INDEVIDA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 1. O Código Civil de 2002 reduziu 

para cinco anos o prazo prescricional atinente à cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou 

particular (art. 206, §5º, I). 2. O novo prazo deve ser computado somente a partir da entrada em vigor da lei que o 

instituiu, ou seja, a partir de 11/01/2003. Precedente. 3. O art. 43, §1º, do Código de Defesa do Consumidor não 

estabelece prazo prescricional para a cobrança de débitos atinentes a relações de consumo, mas, sim, prazo máximo de 

manutenção de informações negativas referentes a consumidores. 4. Não havendo fixação do prazo de vigência do 

contrato e sendo admitido o pagamento de cheques acima do limite de crédito concedido, não há que se falar em 

vencimento da avença no dia 25 de fevereiro de 1999. 5. A comissão de permanência calculada com base na taxa de 

CDI não se afigura ilegítima ou abusiva, estando em perfeita consonância com a Súmula 294 do Superior Tribunal de 

Justiça. 6. É legítima a capitalização mensal da comissão de permanência. 7. Não havendo cobrança de valores em 

excesso, não procede o pedido de aplicação do art. 940 do Código Civil de 2002. 8. Apelação não provida. (AC 

200434000107573 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200434000107573 JUIZ FEDERAL MARCELO ALBERNAZ (CONV.) 

QUINTA TURMA TRF1)  

Considerando que a inadimplência do Apelado remonta a 31.01.1996, conclui-se que, quando o Código Civil de 2002 

entrou em vigor, 11.01.2003, ainda não havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional anteriormente previsto 

(20 anos). Logo, o prazo prescricional qüinqüenal para o ajuizamento da presente demanda começou a fluir em 

11.01.2003, em função do quanto estabelecido na regra de transição prevista no artigo 2.028 do CC/02. Sendo o prazo 

prescricional de 5 anos, tem-se que, em 11.01.2008, a pretensão da Apelante prescreveu. Como ela ajuizou a presente 

demanda exatamente no dia 11.01.2008 (fl. 02), quando já prescrita a pretensão, forçoso é reconhecer a ocorrência da 

prescrição no caso em tela, ressaltando, contudo, que o fundamento para tanto é diverso daquele indicado na decisão 

apelada. 

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput, reconheço a prescrição da pretensão deduzida pela Apelante, nos 

termos acima evidenciados, e nego seguimento ao recurso. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00109 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.00.008242-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken 

PARTE AUTORA : GONCALVES S/A IND/ GRAFICA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial de r. sentença que, em autos de mandado de segurança, concedeu a ordem para determinar 

que a autoridade impetrada expeça a Certidão Autorizativa de Tranferência dos imóveis indicados na petição inicial em 

favor da impetrante., bem como proceda ao cancelamento relativo ao laudêmio, em razão de já ter sido quitado. 

Liminar deferida (fls.166/168). 

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento da remessa oficial. 

A Administração Pública, na prestação dos serviços de interesse público, deve pautar-se, dentre outros princípios 

insculpidos no artigo 37, caput, da Constituição Federal, pela eficiência: 

"Entendida, assim, a eficiência administrativa, como a melhor realização possível da gestão dos interesses públicos, 

em termos de plena satisfação dos administrados com os menores custos para a sociedade, ela se apresenta, 

simultaneamente, como um atributo técnico da administração, como uma exigência ética a ser atendida, no sentido 

weberiano de resultados, e como uma característica jurídica exigível, de boa administração dos interesses públicos."  
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(MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo: Curso de Direito Administrativo, 12ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2002, p. 

103) 

Por sua vez, o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de "obtenção de certidões 

em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei nº 9.051/95 que, em seu artigo 1º, dispõe: 

"Art. 1º - As certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da 

administração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às fundações 

públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo improrrogável 

de quinze dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor." (g.n) 

Precedentes deste Tribunal reconhecem que a demora da Secretaria do Patrimônio da União em atender o requerimento 

do administrado faz surgir o direito de obtenção a uma tutela jurisdicional que viabilize a transferência do domínio útil 

do imóvel: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO CIVIL: MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO E CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO . PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. GARANTIA CONSTITUCIONAL. ARTIGO 5º, XXXIV, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA  

(...) 

II - O artigo 37, caput, da Constituição Federal, consagrou como princípio essencial para gestão da coisa pública o 

princípio da eficiência, que pressupõe a excelência na prestação do serviço público por parte do administrador e seus 

agentes, dos quais se deve esperar o melhor desempenho possível nas funções a eles atribuídas e, ainda, os melhores 

resultados possíveis na execução das tarefas. III - Por seu turno, o artigo 5º, XXXIV, "b", da Carta Magna, garante a 

todos os cidadãos a obtenção de certidões junto aos órgãos públicos para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal, independentemente do pagamento de taxas. IV - O chamado direito de certidão foi 

regulamentado pela Lei nº 9.051/95, a qual estabelece que as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de 

situações deverão ser expedidas no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contado do registro do pedido no órgão 

expedidor. V - Cabe ao Estado quando provocado fornecer ao cidadão as informações por ele solicitadas para defesa 

de um direito ou para elucidação de situações de seu interesse particular - salvo nas hipóteses de sigilo - de maneira 

eficiente, respeitando prazos e condições previamente estabelecidas.(...) VII - Remessa oficial improvida." 

(TRF da 3ª Região, REOMS 2005.61.00.002964-5, Segunda Turma, rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU 

03/08/2007, p. 680). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE AFORAMENTO . DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE 

NA ELABORAÇÃO DO CÁLCULO DO LAUDÊMIO DEVIDO. LEI Nº 9.051/95. 

1. O cálculo do valor do laudêmio será efetuado pela administração mediante solicitação do interessado (artigo 3º, § 

3º do Decreto-lei nº 2.398/87, com a redação dada pelo art. 33 da Lei nº 9.636/98). O adquirente, na condição de 

interessado na regularização dos registros patrimoniais é parte legítima tanto para o requerimento administrativo 

tanto quanto em Juízo. Preliminar rejeitada. 2. O artigo 5º, XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o 

direito de obtenção de certidões nas repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 estabelece o prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias para que a Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e 

esclarecimentos de situações. 3. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável 

sobre os pedidos que lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. (...) 4. Preliminar rejeitada. 

Apelação e remessa oficial não providas." 

(TRF da 3ª Região, AMS 2004.61.00.001779-1, Primeira Turma, rel. Juiz Márcio Mesquita, DJU 04/07/2007, p. 236). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO DE AFORAMENTO - ATO ADMINISTRATIVO A SER REALIZADO 

PELO SERVIÇO DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO - PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA EFICIÊNCIA - MOTIVO DE 

FORÇA MAIOR, QUE NÃO AUTORIZA A DILAÇÃO DO PRAZO A PONTO DE ETERNIZAR O PROCEDIMENTO - 

REMESSA OFICIAL IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A discussão dos autos gira em torno da razoabilidade do prazo para que a administração pública pratique 

determinados atos, que podem ser considerados simples, como é a expedição de uma certidão. No caso, trata-se do 

cálculo do valor do laudêmio e a expedição da certidão de ocupação e transferência do imóvel. 2. A regra geral para 

tal proceder, a ser cumprida pela administração pública, está contida no artigo 24 da Lei n.º 9.784/99. No caso 

concreto, na medida em que o procedimento administrativo é da competência do Serviço de Patrimônio da União 

(SPU), e visa a expedição de certidão de aforamento, daí porque está inserido no âmbito da administração federal, e 

deve se submeter às normas contidas na referida Lei n.º 9.784/99. 3. Trata-se de preceito que objetiva à obediência ao 

princípio constitucional da eficiência, previsto no artigo 37, caput, da Constituição Federal, em harmonia, inclusive, 

com o artigo 2º da Lei n.º 9.784/99. (...)10. O prazo para o término do processo administrativo realizado pelo Serviço 

de Patrimônio da União (SPU), com o objetivo de expedir a certidão de aforamento, não deve ultrapassar os limites do 

razoável, do adequado, do ordinário, mesmo considerando todas as dificuldades a que está submetida a administração 

pública.(...) 12. Remessa oficial improvida. 13. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, REOMS 2003.61.00.025536-3, Quinta Turma, rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 

08/05/2007, p. 470). 

Sendo assim, ainda que consideradas as alegadas dificuldades enfrentadas pela Administração Pública, não podem ser 

aceitas como justificativa da morosidade no cumprimento da obrigação de expedição de certidões e esclarecimento de 

situações, sob pena de desrespeito aos princípios da eficiência, da legalidade e da razoabilidade, bem como ao direito de 

petição. 
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De outra banda, a impetrante demonstrou o recolhimento dos foros e do laudêmio ( fls.98/100,101/103,114/118,119/127 

e 279/283), a ensejar a concessão da segurança pleiteada. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, CONHEÇO da remessa 

oficial e MANTENHO A SENTENÇA.  

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.02.005212-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : TALITA DOS REIS CASTRO FERREIRA 

ADVOGADO : LUCIANE JACOB e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Sentença recorrida: proferida nos autos de processo de requerimento de expedição de alvará, indeferindo-o, tendo em 

vista a ausência de concordância da Ré - o que seria fundamental, por se tratar de procedimento de jurisdição voluntária 

- e por não ter a Apelante feito prova de que a sua genitora dela dependeria economicamente. 

 

Apelante: a Autora interpõe recurso de apelação, sustentando, em síntese, que a decisão há que ser reformada, 

antecipando-se os efeitos da tutela jurisdicional, já que (i) comprovou ser titular dos valores que se pretende levantar; 

(ii) sua genitora estaria acometida de doença grave, o que autoriza o levantamento dos valores depositados; (iii) máxime 

diante da dependência econômica da genitora em face da Apelante. Busca, também, a condenação da Apelada em 

honorários advocatícios. 

 

Parecer do Ministério Público: pela reforma da decisão recorrida. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do CPC - Código de Processo Civil. 

 

Por primeiro, afasta-se a alegação de deserção do recurso, eis que foi deferida gratuidade de justiça à Apelante, 

conforme se infere do despacho de fl. 128. Não se acolhe a alegação de inadequação do feito, pois o art. 5º XXXV da 

CF - Constituição Federal consagrou o princípio da jurisdição universal, segundo o qual nenhuma lesão ou ameaça a 

direito pode ser excluída da apreciação do Poder Judiciário. Assim, mesmo diante da discordância da Ré, não há que se 

falar em inadequação do procedimento de jurisdição voluntária para expedição de alvará para movimentação de conta 

vinculada ao FGTS, máxime porque tal instrumento processual, além de ser útil, é adequado para tal fim, já que nele foi 

assegurado à Apelada o devido processo legal, com contraditório e ampla defesa. 

 

No que diz respeito ao mérito, convém ter em mente que o FGTS, conforme se infere da jurisprudência deste Tribunal, 

possui natureza alimentar, tendo como objetivo assegurar ao trabalhador o mínimo de dignidade - princípio maior do 

ordenamento constitucional pátrio - nos momentos de maiores dificuldades (desemprego, doença grave, etc): 

 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - FGTS - LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS - 

FALECIMENTO DO TRABALHADOR - ARTIGO 20, INCISO IV, DA LEI Nº 8.036/90 - RECURSO DE APELAÇÃO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Aplicável à espécie o disposto no art. 20, inciso IV, da Lei 8.036 de 11 de 

maio de 1990, que autoriza a movimentação da conta vinculada do FGTS, no caso de falecimento do trabalhador. 2. 

"O ingresso em juízo para postular a liberação dos valores creditados por força da LC nº 110/01 supre a ausência da 

formalidade e constitui renúncia à possibilidade de obter em juízo qualquer diferença" (TRF 4ª Região, DJ 27.07.05, p. 

604). 3. O FGTS constitui-se em direito social do trabalhador (artigo 7º, inciso III, da Constituição Federal). Citado 

instituto, de natureza alimentar e substitutivo da estabilidade no emprego, visa a manutenção do trabalhador e de 

sua família, nas circunstâncias de desemprego involuntário, com atendimento de condições materiais mínimas de 

subsistência do ser humano, visando preservar sua dignidade, princípio fundamental do ordenamento jurídico 
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pátrio. 4. Recurso de apelação improvido. 5. Sentença mantida. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1286758 Processo: 200561160014700 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da 

decisão: 14/07/2008 Documento: TRF300180249 JUIZA RAMZA TARTUCE) 

 

Nesse cenário, constata-se que o artigo 20 da Lei 8.036/90 não pode ser interpretado de maneira restritiva, mas sim de 

forma teleológica, juntamente com o artigo 6º da CF - Constituição Federal, que alça a saúde ao patamar de direito 

constitucional social e fundamental. 

 

Por tais razões, independentemente de se aferir se o fundista ou seu familiar está em estágio terminal, pode o magistrado 

ordenar o levantamento do saldo da conta do FGTS mesmo fora das hipóteses previstas no art. 20 da Lei n. 8.036/90, 

desde que tal liberação tenha como finalidade atender à necessidade social premente, sobretudo em hipóteses como a 

dos autos, em que se busca resguardar a saúde da genitora da Autora, assegurando-lhes melhor qualidade de vida, logo 

um bem jurídico constitucionalmente tutelado em nosso ordenamento. Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PEDIDO DE LEVANTAMENTO DO SALDO. SITUAÇÃO QUE 

NÃO SE AMOLDA A QUALQUER DAS HIPÓTESES DO ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. POSSIBILIDADE DE 

AMPLIAÇÃO DO ROL, PELO JULGADOR. SITUAÇÃO DEMONSTRADA NOS AUTOS. PROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. O juiz pode ordenar o levantamento do saldo da conta do FGTS 

mesmo fora das hipóteses previstas no art. 20 da Lei n. 8.036/90, desde que compatível com as diretrizes traçadas 

pelo legislador, ou seja, que haja necessidade social premente, fruto de situação de maior gravidade. 2. In casu, o 

autor é portador de hepatite "C", doença crônica, grave e de tratamento dispendioso; além disso, trata-se de zelador 

aposentado e que possui menos de R$ 2.000,00 (dois mil reais) depositados junto ao FGTS. Nessas condições, não há 

dúvida de que se mostra possível o levantamento do saldo da aludida conta. 3. A Medida Provisória n.º 2.164-40, 

publicada em 28 de julho de 2001, afastou a incidência de honorários advocatícios nas demandas judiciais instauradas 

entre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e os titulares das respectivas contas. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal. 4. Apelação provida em parte. (TRF 3ª Região - AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 989691 2004.61.00.002924-0 SEGUNDA TURMA JUIZ NELTON DOS SANTOS) 

 

Assim, tendo a Autora demonstrado ser a sua genitora portadora de doença grave, demandando acompanhamento 

médico, medicamentos diversos, além de outras despesas médicas, constata-se que a liberação pleiteada é de ser 

deferida. 

 

Por outro lado, a necessidade de demonstração da dependência econômica da genitora da Apelante em relação a esta 

deve ser, no mínimo, relativizada. E a razão é simples. Além de ser pacífico que o artigo 20 da Lei 8.036/90 deve sofrer 

uma interpretação extensiva, o artigo 229 da Constituição Federal, estabelece que"os pais têm o dever de assistir, criar 

e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou 

enfermidade". Logo, não é o desejo da Apelante que autoriza que ela levante o seu saldo de FGTS para amparar a sua 

mãe enferma; o que autoriza tal levantamento é o dever constitucional da Apelante socorrer a sua genitora. A 

inteligência dada ao artigo 20 da Lei 8.036/90 pela decisão recorrida destoa, pois, daquela dada pelo C. STJ, o que 

induz à reforma de referido decisum, no particular: 

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA POR MEIO DE PROCURADOR 

ESPECIALMENTE CONSTITUÍDO. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 18, DA LEI 8.036/90. NORMA 

DIRECIONADA AO ÓRGÃO GESTOR QUE NÃO VINCULA O PODER JUDICIÁRIO. POSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO EXTENSIVA DO DISPOSITIVO A SITUAÇÕES ANALOGAMENTE CONSIDERADAS ANTE O CASO 

CONCRETO. 1. Na aplicação do art. 20, § 18, da Lei 8.036/90, o magistrado deverá pautar-se por uma interpretação 

teleológica de seu conteúdo normativo, levando em consideração tanto os fins a que se presta a sua subsunção, como a 

finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

2. Além de moléstia grave, outros empecilhos, físicos e/ou psíquicos, poderão igualmente gerar fortes obstáculos ao 

comparecimento pessoal do fundista ao local do saque, cabendo ao Judiciário a análise de tais casos, considerando-se 

que a norma em análise tem seu direcionamento especificamente voltado ao órgão gestor do fundo, vinculando sua 

atuação no sentido de garantir a segurança e a higidez das verbas públicas por ele administradas. 3. Recurso especial 

desprovido. (RESP 200502064563 RESP - RECURSO ESPECIAL - 803610) 

FGTS. LEVANTAMENTO DOS SALDOS DE FGTS E PIS/PASEP A BENEFICIÁRIO DE AMPARO ASSISTENCIAL, 

NÃO ELENCADO NO ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.164-40/2001. APLICABILIDADE. 1. Ação ordinária com pedido de alvará judicial, objetivando o 

levantamento do seu saldo da conta vinculada ao FGTS, para atender à necessidade de seu marido, portador de 

prostatite crônica, necessitando do valor para o respectivo tratamento, conforme o laudo médico de fls. 15. 2. A 

enumeração do art. 20, da Lei 8.036/90, não é taxativa, admitindo-se, em casos excepcionais, o deferimento da 

liberação dos saldos do FGTS em situação não elencada no mencionado preceito legal, como no caso dos autos. 

Precedentes. 3. Ao aplicar a lei, o julgador se restringe à subsunção do fato à norma. Deve atentar para princípios 

maiores que regem o ordenamento jurídico e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5º, da Lei de Introdução ao 

Código Civil). 4. Possibilidade de liberação do saldo do FGTS não elencada na lei de regência, mas que se justifica, 
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por ser o direito à vida, à saúde e à dignidade do ser humano garantias fundamentais assegurada constitucionalmente. 

5. À luz da ratio essendi do FGTS, que tem como escopo maior atender às necessidades básicas do trabalhador nas 

ocasiões em que, por si só, não poderia ele arcar com essas despesas, sem prejuízo da sua estabilidade financeira, não 

há como indeferir-se o pleito, máxime às pessoas idosas, cuja expectativa de utilização do quantum restringe-se em 

face da faixa etária que se encontram. Exegese que se coaduna com as cláusulas constitucionais de proteção ao idoso e 

à dignidade da pessoa humana. 6. A fixação dos honorários advocatícios decorre da propositura do processo. Em 

conseqüência, rege essa sucumbência a lei vigente à data da instauração da ação. Por isso, a Medida Provisória nº 

2.164-40/2001 só pode ser aplicável aos processos iniciados após a sua vigência. 7. A Medida Provisória 2.164-

40/2001, por regular normas de espécie instrumental material, com reflexos na esfera patrimonial das partes, não 

incide nos processos já iniciados antes de sua vigência (27/07/2001), em respeito ao ideal de segurança jurídica. 8. 

Recurso especial parcialmente provido (CPC, art. 557, § 1º- A). (RESP 200500811776, RESP - RECURSO ESPECIAL 

- 750756) 

FGTS. MOVIMENTAÇÃO. ROL CONSTANTE DO ARTIGO 20 DA LEI 8.036/90. NÃO-TAXATIVO. 1. Este Superior 

Tribunal de Justiça já asseverou não ser taxativa a enumeração constante do artigo 20 da Lei nº 8.036/90, devendo ser 

realizada a interpretação teleológica dessa norma. 2. Recurso especial não conhecido. (RESP 200400454203RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 651400) 

 

A decisão recorrida, merece, pois, ser reformada, autorizando-se o levantamento pretendido. Despiciendo, entretanto, 

conceder a tutela específica pretendida, eis que eventuais recursos interpostos contra a presente demanda, via de regra, 

não possuem efeito suspensivo. 

 

Por outro lado, não merece provimento o recurso no que atina aos honorários advocatícios. O artigo 29-C da Lei 

8.036/90 preceitua que "nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que 

figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios", 

de sorte que, na hipótese dos autos, não seria o caso de se deferir a verba honorária, conforme jurisprudência do C. STJ 

- Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FGTS. HONORÁRIOSADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 

8.036/90, ACRESCENTADO PELA MP 2.164-40/2001. NORMA APLICÁVEL AOS PROCESSOS INICIADOS APÓS A 

SUA EDIÇÃO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que o art. 29-C da Lei 8.036/90 

- que exclui a condenação em honorários advocatícios - é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC, 

devendo ser aplicado às relações processuais instauradas a partir da edição da Medida Provisória 2.164-40, de 27 de 

julho de 2001, inclusive nas causas que não têm natureza trabalhista, movidas pelos titulares das contas vinculadas 

contra a empresa pública gestora do FGTS. (...) (art. 2º da EC nº 32/2001). 3. Embargos de divergência providos. (EAg 

599012 / PR EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO 2006/0123104-0 Ministra DENISE ARRUDA (1126) S1 - 

PRIMEIRA SEÇÃO). 

 

Destarte, não são devidos os honorários advocatícios deferidos na sentença de primeiro grau, que merece reforma no 

particular. 

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput e §1º-A, dou parcial provimento ao recurso interposto pela Autora, 

apenas para autorizar o saque pretendido, deixando de condenar a Ré no pagamento de honorários advocatícios. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001875-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 
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2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00112 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001877-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001878-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001879-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 
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1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00115 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001881-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00116 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001882-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00117 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001883-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 
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DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00118 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001885-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001886-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00120 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001887-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 
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CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

 
: SONIA MARIA BERTOZO PAROLO 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00121 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001888-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001891-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00123 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001892-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 
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ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00124 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001894-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00125 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001895-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00126 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001898-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 
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APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00127 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001899-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00128 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001900-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00129 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001901-8/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00130 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001903-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00131 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001905-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 
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00132 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001906-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00133 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001911-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00134 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001914-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 184/3352 

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00135 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001915-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00136 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001918-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00137 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001919-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 
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Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00138 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001938-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00139 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001939-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00140 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001940-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00141 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.001941-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00142 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.002794-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00143 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.002795-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00144 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.002796-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00145 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.002802-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00146 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.002804-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 
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I. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00147 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.002805-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00148 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.002807-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

 
: GENI MARIOTTO PEREIRA 

 
: ANTONIO GONCALVES 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00149 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.002808-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 
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2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00150 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.002810-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00151 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.002811-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00152 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.002812-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 
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1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00153 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.002814-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00154 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.002818-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00155 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.002823-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 191/3352 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00156 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.002825-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00157 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.002826-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00158 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.002827-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 
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CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00159 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.002832-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00160 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.002833-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00161 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.002834-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 
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APELADO : Justica Publica 

CO-REU : ADEMAR ANTONIO CAPOANO 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00162 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.002839-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso, com fulcro no artigo 33, VI do RI 

desta Corte. 

2 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 120/122, devolvendo-se os autos 

ao Juízo de origem. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00163 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.002841-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00164 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.002842-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 
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APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00165 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.002843-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00166 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.002844-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

 
: JOSE ROBERTO JANES 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00167 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.002845-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 
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APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00168 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.003073-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00169 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.003079-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00170 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.003080-4/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00171 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.003081-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00172 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.003082-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 
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00173 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.003084-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00174 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.003086-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00175 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.003088-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00176 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.003109-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00177 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.003111-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00178 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.003521-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 
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Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00179 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.003523-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00180 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.003528-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00181 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.003750-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : NILZA FRANCISCO ZANATELLI 

 
: FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

 
: APARECIDA LOURENCO PINTO 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 
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4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00182 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.003751-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00183 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.003753-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00184 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.003754-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 
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3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00185 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.003902-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.08.003954-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOAO BUENO e outro 

 
: MARIA DE LOURDES PERAZZOLI BUENO 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADVOGADO : HELDER BARBIERI MOZARDO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: JOÃO BUENO e outro ajuizaram ação revisional de contrato (SFH), com pedido de antecipação de 

tutela, contra a COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo entendeu estarem presentes os requisitos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil, 

julgando improcedente a ação, nos termos do artigo 269, I, do mesmo diploma legal. 

Por fim, condenou os autores ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor 

da causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50, por serem beneficiários da Justiça Gratuita (fls. 145/163). 

 

Apelantes: mutuários pretendem a reforma da r. sentença, argüindo, preliminarmente, cerceamento de defesa em razão 

de não ter sido oportunizada a produção de prova pericial requerida. No mérito, reiteram os argumentos expendidos na 

inicial (fls. 172/186). 

 

Com contra-razões (fls. 193/224). 
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É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, com 

esteio na jurisprudência pátria. 

 

A questão colocada em debate envolve reajuste de prestações de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação, sob a alegação de que as prestações estão sendo reajustadas em índices de correção 

monetária que superam a equivalência salarial, envolvendo, ainda, a Tabela Price, a forma de amortização da dívida, a 

aplicação da TR na correção do saldo devedor, entre outros. 

 

Desse modo, o presente feito não envolve, apenas, questões de direito, sendo que não foi dada oportunidade aos autores 

para que produzissem provas para comprovarem os fatos constitutivos de direito, qual seja, que as prestações foram 

reajustadas, através de índices de correção monetária que superaram a equivalência salarial e que houve a capitalização 

de juros, em respeito à norma processual civil, insculpida no art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ocorre, no entanto, que, muito embora caiba ao magistrado apreciar a pertinência da produção de prova, no caso em 

debate, ela se apresenta indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de divergência envolve, alegada 

prática de anatocismo mediante a utilização do Sistema Price de Amortização e eventual desrespeito à cláusula PES/CP, 

que dispõe sobre o reajuste das prestações, necessitando, assim, da análise da evolução do cálculo e dos índices 

aplicados. 

 

Com efeito, a análise da questão meramente do direito é insuficiente para a aferição do valor correto que se pretende 

consignar com vias de quitação da obrigação avençada. 

 

Assim, a r. sentença merece ser anulada, posto que não foi dada a oportunidade para a produção de provas. 

 

A propósito, este é o entendimento sedimentado perante a 2ª Turma desta E. Corte, que assim já se pronunciou, por 

oportunidade de casos análogos: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

NULIDADE. 

I. Hipótese em que um dos pedidos consiste na revisão dos reajustes das prestações, pretensão formulada não apenas 

em vista da aplicação do CES no primeiro encargo mensal mas também sob alegação de não-observância dos índices 

de aumento da categoria profissional do mutuário em desrespeito à cláusula PES. 

II. Havendo a possibilidade de não acolhimento dos fundamentos da sentença em questões de direito e também não se 

podendo indeferir a pretensão do mutuário por falta de provas das alegações já que requereu a prova cabível e não lhe 

foi propiciada oportunidade para prover no sentido de sua realização, anula-se a sentença. Precedente da Turma. 

III. Sentença anulada, prejudicado o recurso. 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 1999..61.14.003531-7, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 26/09/2006, p. 273) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. SENTENÇA 

ANULADA. RECURSO DA CEF E DOS AUTORES PREJUDICADOS. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130 do CPC. 

II - O feito trata de ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas pela CEF no que diz 

respeito à observância do Plano de Equivalência Salarial - PES para o reajustamento das prestações e dos índices e 

critérios utilizados para a atualização e amortização do saldo devedor. 

III - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem comprovar, aconselhável é a produção de 

prova pericial, sendo certo que a sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta 

no feito. 

IV - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

V - Sentença anulada. Recursos da Caixa Econômica Federal - CEF e dos autores prejudicados." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 1999.61.14.001652-9, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 12/06/2007, DJU 27/07/2007, p. 450). 

 

Diante do exposto, acolho a preliminar suscitada para anular a r. sentença, remetendo-se o feito à Vara de origem, para 

que seja oportunizada a produção da prova pericial, nos moldes do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e 

nos termos da fundamentação supra, restando prejudicada a análise do mérito do recurso de apelação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00187 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.08.004012-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

 
: ARILDO CHINATO 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

I. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.19.005750-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro 

APELADO : VALENTIM BISPO SANTANA 

ADVOGADO : CAMILA TIEMI ODA FERNANDES LIMA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Sentença recorrida: julgou procedente o pedido de expedição de alvará judicial formulado pelo Autor, condenando a 

CEF no pagamento de honorários advocatícios. 

 

Recorrente: a CEF interpõe recurso de apelação, sustentando, em síntese, que a sentença recorrida há que ser 

reformada, pois os honorários advocatícios deferidos são indevidos. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A matéria posta em desate comporta julgamento, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC - Código de Processo Civil. 

 

O artigo 29-C da Lei 8.036/90 estabelece que: "nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como 

naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em 

honorários advocatícios", de sorte que, na hipótese dos autos, não seria o caso de se deferir a verba honorária, conforme 

jurisprudência do C. STJ - Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 

8.036/90, ACRESCENTADO PELA MP 2.164-40/2001. NORMA APLICÁVEL AOS PROCESSOS INICIADOS APÓS A 

SUA EDIÇÃO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que o art. 29-C da Lei 8.036/90 

- que exclui a condenação em honorários advocatícios - é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC, 

devendo ser aplicado às relações processuais instauradas a partir da edição da Medida Provisória 2.164-40, de 27 de 

julho de 2001, inclusive nas causas que não têm natureza trabalhista, movidas pelos titulares das contas vinculadas 

contra a empresa pública gestora do FGTS . (...) (art. 2º da EC nº 32/2001). 3. Embargos de divergência providos. 

(EAg 599012 / PR EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO 2006/0123104-0 Ministra DENISE ARRUDA 

(1126) S1 - PRIMEIRA SEÇÃO). 
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Destarte, não são devidos os honorários advocatícios deferidos na sentença de primeiro grau, que merece reforma no 

particular. 

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso interposto pela CEF para excluir 

a verba honorária da condenação. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo-se os auto ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000594-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ALINE CHULU GONCALVES SOUZA 

ADVOGADO : VITORINO ÂNGELO FILIPIN 

AGRAVADO : 
PRO REITORA DE EXTENSAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS 

UFSCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2008.61.15.001900-2 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Vistos nesta data, nos termos do art. 47, §1º, do Regimento Interno do TRF 3ª Região. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Aline Chulu Gonçalves Souza contra a r. decisão do Juízo da 2ª Vara 

Federal Cível de São Carlos/SP, reproduzida às fls.67/68 destes autos, que nos autos do Mandado de Segurança (nº 

2008.61.15.001900-2) impetrado em face da Senhora Pró-Reitora de Extensão da Universidade Federal de São Carlos-

UFSCAR, indeferiu o pedido de liminar. 

Cabe considerar, de imediato, que nos autos que originaram a interposição do presente agravo foi prolatada sentença, 

reproduzida às fls. 92/95. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e art. 33, 

inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I.  

São Paulo, 01 de junho de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00190 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001660-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : MARCELO LIMA SENA e outro 

 
: GILVONETE DE DEUS SOUZA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO e outro 

 
: LEONARDO CARDOSO DE MAGALHAES (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

CODINOME : GILVANETE DE DEUS SOUZA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.020876-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

[Tab]Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de haver sido homologado, por 

sentença, a transação firmada entre as partes. 

 

[Tab]Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente ao deferimento da tutela antecipada, julgo-o 

prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 
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[Tab]Intimem-se. 

 

[Tab]Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00191 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006666-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : RICHARD RAIZA e outro 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

REPRESENTANTE : ELIZABETH ORSI RAIZA 

AGRAVANTE : ELISANGELA APARECIDA GALO RAIZA 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.013878-2 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 97/98, que nos autos de ação, rito ordinário, ajuizada 

em face da Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela postulado com 

vistas à anulação do registro da carta de arrematação/adjudicação, relativos ao imóvel objeto do contrato de mútuo 

habitacional firmado entre as partes, bem como a instituição financeira se abstenha de alienar o imóvel a terceiros, até 

decisão final. 

Alegam os agravantes que as cláusulas do contrato firmado entre as partes foram estabelecidas unilateralmente pela 

Caixa Econômica Federal, sem que o mutuário pudesse discutir ou modificar substancialmente o conteúdo do contrato 

escrito. 

Aduzem que ingressaram com uma ação de revisão contratual, por discordarem do valor das prestações, do previsto no 

orçamento e no contrato, frente à discordância entre o valor cobrado e o valor de mercado do imóvel e a modificação do 

estado de renda dos mutuários quando da assinatura do contrato. 

Afirmam que a execução extrajudicial, com fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, fere os preceitos constitucionais. 

Pugnam pelo provimento do agravo, afim de que sejam suspensos os efeitos da execução extrajudicial, entre outros a 

carta de arrematação/adjudicação, como também, seja autorizado depósito judicial das prestações vincendas. 

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi indeferido por esta Desembargadora, conforme decisão de fls. 118/120. 

A Caixa Econômica Federal - CEF apresentou resposta às fls. 116/119. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente, isto é, em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF, STJ ou do 

respectivo Tribunal. 

Richard Raiza e sua cônjuge Elisangela Aparecida Galo Raiza, ora agravantes, Ana Maria Benelli, Enio Benelli, Zappi 

Construtora Ltda, e Caixa Econômica Federal - CEF, ora agravada, celebraram em 21/02/2001, um Contrato por 

Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção com Obrigação, Fiança e Hipoteca - 

Financiamento de Imóveis na Planta e/ou em Construção - Recursos FGTS, cuja cópia encontra-se acostada às fls. 

50/59 destes autos, para aquisição de casa própria por parte da agravante. 

Referido instrumento previu no seu intróito o financiamento do montante de R$ 47.438,62 (quarenta e sete mil e 

quatrocentos e trinta e oito reais e sessenta e dois centavos), recursos estes oriundos do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS e do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, que deveria ser amortizado em 240 (duzentos e quarenta) 

meses, obedecendo-se ao Sistema de Amortização Tabela PRICE, e o saldo devedor atualizado mensalmente com base 

no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  

Os agravantes apresentaram alegações genéricas e superficiais a respeito das relações contratuais, sem sequer carrear 

aos autos cópia da planilha de evolução do financiamento, com a discriminação dos valores referentes às parcelas pagas 

e/ou em atraso. 

A falta de instrução do agravo, com documentos tidos como úteis e necessários para comprovar a sua situação atual, 

impossibilita uma análise precisa e minuciosa do caso concreto por parte do Magistrado. 
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No que concerne à suspensão dos efeitos da execução extrajudicial, baseada a argumentação dos agravantes na 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, tenho que não é inconstitucional, havendo nesse sentido inúmeros 

precedentes do STJ e deste E. Tribunal nesse sentido. 

Ademais, a cláusula 29ª do contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel 

nos termos do Decreto-lei nº 70/66 (fl. 79). 

Confiram-se, por todos, os Julgados cujas ementas seguem reproduzidas: 

"Mandado de Segurança. Liminar. Requisitos Essenciais e Conexos. Segurança Denegada. Decreto-Lei 70/66. 

Lei 1533/51 (art. 7º, II).  

1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa 

de censura, merecendo ser mantido. 

2. Vezes a basto tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-Lei 

70/66). 

3. Recurso não provido." 
(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

 

"Recurso Especial. Medida Cautelar. Sustação de Leilão em Execução Extrajudicial. Ausência de Pressupostos. 

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-

Lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. 

II - Medida cautelar indeferida." 
(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559).  

 

Desse modo, as simples alegações dos agravantes com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel.  

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, mantendo 

a decisão agravada. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00192 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.006840-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA 

PACIENTE : LEANDRO PEREIRA PINHEIRO reu preso 

ADVOGADO : FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

CO-REU : MARILENE DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 2007.60.04.000764-3 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Fábio Luiz Pereira da Silva, em favor de 

Leandro Pereira Pinheiro, contra ato do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Corumbá, MS.  

 

Consta da impetração que o paciente foi preso em 3 de setembro de 2007 e, posteriormente, denunciado como incurso 

nas disposições do art. 33, caput, em concurso material com os art. 35, caput, e 40, incisos I, III e V, todos da Lei n.º 

11.343/2006. 

 

Afirma o impetrante que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal porque, não obstante esteja preso e as 

alegações finais tenham sido apresentadas em 25 de julho de 2008, até a presente data não foi proferida sentença. 

 

Alega, também, o impetrante que o paciente é primário, possui bons antecedentes, residência fixa e exerce atividade 

lícita, de sorte que não estão presentes os requisitos autorizadores para a manutenção da prisão cautelar. 

 

Com base em tais alegações, pleiteia o impetrante a concessão de ordem de habeas corpus que determine a imediata 

soltura do paciente em razão de excesso de prazo. 

 

Solicitadas informações, prestou-as a autoridade impetrada às f. 92-96 e 100-104 (originais). 
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Às f. 106-108, o MM. Juiz Federal convocado Valdeci dos Santos indeferiu o pedido de liminar. Segundo Sua 

Excelência, "não há falar em constrangimento ilegal, haja vista que a demora na instrução foi provocada pela própria 

defesa do paciente" (f. 107).  

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Marcelo Moscogliato, opina 

pela denegação da ordem. 

 

À f. 117, o e. Juiz Federal convocado Silva Neto determinou fosse oficiado à autoridade impetrada diante da notícia - 

obtida junto ao Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual - de que fora proferida sentença nos autos n.º 

2007.60.04.000764-3, absolvendo o paciente. 

 

Às f. 120-153, a autoridade impetrada encaminhou cópia da sentença absolutória, do alvará de soltura e da respectiva 

certidão de cumprimento. 

 

Diante do exposto, cessado o alegado constrangimento ilegal, JULGO PREJUDICADA a impetração. 

 

Intime-se o impetrante. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Após, decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009335-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : PAULO ANDRE PELLEGRINO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO PELLEGRINO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.001412-6 7 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado da decisão de fls.176/178. 

Após, defiro a vista dos autos requerida pela União Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016855-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE e outro 

AGRAVADO : MARIA DA CONCEICAO COBRA -ME e outro 

 
: MARIA DA CONCEICAO COBRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.024116-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 104/106, que indeferiu pedido de expedição de ofício 

à Secretaria da Receita Federal, a fim de obter as mais recentes declarações de bens e rendimentos das executadas, nos 

autos da execução proposta pelo recorrente em face de Maria da Conceição Cobra - ME e Maria da Conceição Cobra. 
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O agravante alega, em suas razões, que a realização de penhora on line restou infrutífera. 

Aduz ter diligenciado junto ao CRI da cidade e requereu a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal com o 

objetivo de obter a mais recente declaração de bens das executadas a fim de verificar a existência de algum bem 

penhorável. 

Salienta não ser ônus exclusivo da parte a indicação de bens penhoráveis, no processo de execução por quantia certa. 

Destaca que o art. 652, § 2º, do CPC dispõe que o credor poderá indicar, na petição inicial da execução, bens a serem 

penhorados. 

Ressalta ser atentatória à dignidade da justiça a omissão do executado quanto à indicação de bens sujeitos à penhora, 

assim como a respectiva localização, com esteio no art. 600, inciso IV, da Lei Adjetiva. 

Diz que diante de sua condição de empresa pública federal, com controle de suas contas pelo Tribunal de Contas da 

União, eventuais perdas são arcadas pelo erário público. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

A execução foi proposta em novembro de 2006 para o pagamento de R$ 203.015, 12 (duzentos e três mil e quinze reais 

e doze centavos) (fls. 26/31). 

A execução originou-se do inadimplemento do contrato de abertura de crédito fixo firmado, em 2003, entre as ora 

agravadas e o Banco Royal de Investimento S/A, com recursos do BNDES, ora agravante, o qual se subrogou nos 

direitos do Banco Royal ante sua liquidação extrajudicial. 

Não foram localizados bens em nome da microempresa executada (fls. 62), bem como da co-executada Maria da 

Conceição Cobra (fls. 67). 

Diante do requerimento da exequente, foi deferida a penhora on line (fls. 70/71 e 74). Contudo, os valores bloqueados 

são irrisórios (fls. 77). 

Também foi deferido o pedido de expedição de ofício ao DETRAN para a eventual localização de veículos registrados 

em nome das executadas (fls. 84/86). Estes não foram localizados (fls. 92). 

Não demonstrou, porém, a alegada busca referente a possíveis imóveis de propriedade das recorridas, vez que só 

mencionou sua realização na petição de fls. 99. 

Assim, tenho que não merece reparo a decisão recorrida que consignou o caráter excepcional e extraordinário da 

medida postulada. 

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravante para que este indique, assim que possível, o endereço dos patronos das recorridas para dar 

cumprimento ao disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017379-5/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAFAEL DAMIANI GUENKA e outro 

AGRAVADO : FRANCISCO NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : REBECA DE ALMEIDA CAMPOS LEITE LIMA e outro 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

PARTE RE' : FATIMA MARIA SILVA CORREA e outro 

 
: LUIZ CARLOS FLORES CORREA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 1999.60.00.000464-4 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

A agravante recolheu o porte de remessa e retorno no valor e em instituição bancária corretos, porém sob o código 

5775, quando deveria fazê-lo sob o código 8021 (fls. 100). 

Ante o exposto, proceda a recorrente, no prazo de 05 (cinco) dias, ao recolhimento destas custas, sob o código correto, 

nos termos do art. 3º e Tabela IV, da Resolução 278, do Conselho de Administração deste Tribunal. 

P.I. 
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São Paulo, 17 de junho de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017647-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : CONFECCOES MAJORCA LTDA 

ADVOGADO : SMADAR ANTEBI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.021006-8 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), representada pela CEF, em face 

da decisão reproduzida às fls. 145/146 e 157/159, em que o Juízo Federal da 4.ª Vara das Execuções Fiscais de São 

Paulo/SP acolheu exceção de pré-executividade, a fim de excluir THEA ASCHENDORF JACOBOWICZ e o 

ESPÓLIO DE JOSÉ ASCHENDORF JACOBOWICZ do pólo passivo do feito executivo. 

A agravante alega, em suma, que os nomes dos sócios constam da CDA, a qual goza de presunção de liquidez e certeza. 

A exceção de pré-executividade é cabível apenas quando o título executivo contiver defeito formal ou nulidade 

imediatamente perceptível, não podendo substituir os embargos à execução, única sede em que é possível a produção de 

provas e a apreciação de questões de alta indagação. 

A existência, ou não, de grupo econômico, ou outras questões que exigem produção e exame aprofundado da prova, tais 

como prescrição, decadência (com as exceções e cautelas previstas em lei), compensação de crédito tributário e, em 

particular, exclusão de sócio do pólo passivo do feito tributário, devem ser apresentados nos autos dos embargos, 

assegurado o contraditório pleno e a instrução completa, sendo inadequada a via processual de que se valeram os 

agravados. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS PASSÍVEIS DE ARGUIÇÃO. SÚMULA 

07/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA 

FÁTICA. 

1. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. 

2. No caso em espécie, as questões suscitadas na exceção de pré-executividade demandam dilação probatória, que só 

pode ser exercida em sede de embargos. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, Resp 794698/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 15/02/2007, DJ 22.03.2007, p. 292) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÕES DE VÍCIOS NA FORMAÇÃO DO TÍTULO. QUESTÕES QUE DEMANDAM 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DAS COBRANÇAS. QUESTÕES QUE 

DEMANDARIAM AMPLO DEBATE. INCOMPATIBILIDADE COM O CONTRADITÓRIO RESTRITO DO 

PROCESSO DE EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. MATÉRIA QUE CARECERIA DE PROVA E QUE 

NÃO PODE SER APRECIADA DE OFÍCIO PELO JULGADOR. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A chamada exceção de pré-executividade, simples petição apresentada no próprio processo de execução, é admitida 

pela doutrina e pela jurisprudência como meio excepcional de defesa do executado. 

2. No âmbito da exceção de pré-executividade comportam apenas matérias que dispensam contraditório amplo e 

dilação probatória. 

3. Em exceção de pré-executividade, não cabem as alegações de que a inscrição em Dídiva Ativa foi feita sem a 

lavratura de auto de infração, sem a realização de lançamento de ofício e sem a instauração do procedimento 

administrativo próprio; tais alegações dependeriam de dilação probatória, incompatível com o rito e com a natureza 

do processo de execução. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2001.03.00.024429-8, 2ª Turma, Rel. Des. Nelton dos Santos, j. 06/04/2004, DJU 28/05/2004, p. 

406) 

 

Em particular, não se pode, em exceção de pré-executividade, excluir do pólo passivo o sócio que figure como 

responsável na certidão de dívida ativa, pois é dele o ônus de afastar a presunção relativa de certeza do título. 
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"TRIBUTÁRIO EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSÃO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS INDICADOS NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes 

dos autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a 

responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

3. Não se pode, diante da presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, inverter o ônus probatório para 

a exclusão dos sócios da execução fiscal. 

4. Por possuir a CDA presunção juris tantum de liquidez e certeza, seria gravame incabível a exigência de que o Fisco 

fizesse prova das hipóteses previstas no art. 135 do CTN. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13/03/2007, pág. 338) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.TRIBUTÁRIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. CDA. 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. CABIMENTO. 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco 

a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do 

sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos 

requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e 

contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e 

certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

3. In casu, consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à 

lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o ônus probandi. 

4. Embargos de divergência providos." 

(STJ, EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217) 

 

"TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. SÚMULA 284 DO STF. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO, CUJO NOME CONSTAVA DA CDA. EXERCÍCIO DE GERÊNCIA 

CONFIGURADO. POSSIBILIDADE. SÚMULAS NºS 5 E 7, DO STJ. 

(...) 

II - Conforme entendimento jurisprudencial, sendo a execução proposta somente contra a sociedade, a Fazenda 

Pública deve comprovar a infração a lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade para fins 

de redirecionar a execução contra o sócio. 

III - De modo diverso, se o executivo é proposto contra a pessoa jurídica e o sócio, cujo nome consta da CDA, não se 

trata de típico redirecionamento e o ônus da prova compete ao sócio, uma vez que a CDA goza de presunção relativa 

de liqüidez e certeza. 

IV - A terceira situação consiste no fato de que, embora o nome do sócio conste da CDA, a execução foi proposta 

somente contra a pessoa jurídica, recaindo o ônus da prova, também neste caso, ao sócio, tendo em vista a presunção 

de liqüidez e certeza que milita a favor da CDA. Precedentes: EREsp nº 702.232/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

26/09/05, p. 169 e AgRg no REsp nº 720.043/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14/11/05, p. 214. 

V - No caso dos autos, na CDA constava o nome da empresa e dos sócios, do que se conclui que cabia a estes provar a 

inocorrência de uma das situações do art. 135 do CTN, com vistas a afastar o redirecionamento da execução. 

VI - O Tribunal de origem entendeu ser possível o redirecionamento da execução com base no exame do contrato 

social da empresa, bem como no substrato fático-probatório dos autos, sendo que o acolhimento da fundamentação do 

recorrente, com vistas a modificar esse entendimento, não pode ser efetuado em sede de recurso especial, em atenção 

aos enunciados sumulares nºs 5 e 7/STJ. 

VII - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 
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(STJ, REsp 845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275) 

 

De fato, a jurisprudência está pacificada no sentido de afastar a incidência das regras de responsabilidade dos sócios 

previstas no CTN, especialmente em seu artigo 135, na hipótese de execução das contribuições ao FGTS, por não 

possuírem natureza tributária: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO 

FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. FGTS. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

(...) 

2. Esta Corte Superior pacificou seu entendimento no sentido de serem inaplicáveis as regras previstas no Código 

Tributário Nacional quanto à responsabilização do sócio-gerente no caso de não-recolhimento das quantias devidas ao 

FGTS, tendo em vista que a contribuição em comento não possui natureza tributária. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 662404/RS, Rel. Min. Denise Arruda, 1.ª Turma, julg. 18/08/2005, pub. DJ 12/09/2005, pág. 221) 

 

 

 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIRIGENTE DE ASSOCIAÇÃO. REDIRECIONAMENTO. FGTS. ART. 

135, CTN. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS VIOLADOS. 

AUSÊNCIA. SÚMULA 284/STF. 

1. Ante a natureza não-tributária dos recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das 

disposições do Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução, só 

previsto no art. 135 do CTN. 

2. Ainda que fosse aplicável ao caso o disposto no art. 135 do CTN, esta Corte já decidiu que o mero inadimplemento 

da obrigação tributária não configura violação à lei apta a ensejar a responsabilização dos sócios. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 746620/PR, Rel. Min. Castro Meira, 2.ª Turma, julg. 07/06/2005, pub. DJ 19/09/2005, pág. 305) 

 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. RESPONSABILIDADE 

DOS SÓCIOS. 

1. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. 

2. O mero inadimplemento da obrigação da empresa não produz a responsabilização do sócio. 

3. Agravo provido para excluir os sócios do pólo passivo da relação processual." 

(TRF 3.ª Reg, AG 198331, Proc. n.º 200403000060292/SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, 2.ª Turma, julg. 

04/10/2005, pub. DJU 14/10/2005, pág. 304) 

 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO: NULIDADE DA DECISÃO. PRECLUSÃO. MATÉRIA DE ORDEM 

PÚBLICA. PRINCIPIO DO JUIZ NATURAL. POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AO 

SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. FGTS. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

III - No mérito, a responsabilidade pessoal dos sócios/administradores da sociedade executada somente se aplica se 

restar comprovado que o débito tributário é resultante de atos praticados com excesso de poder, infração à lei, 

contrato ou estatuto social, nos moldes do art. 135, do CTN. 

IV - O artigo supracitado deve ser interpretado em conjunto com o art. 13, da Lei 8.620/93, o qual prevê a 

responsabilidade solidária dos sócios frente aos débitos previdenciários da empresa, nos casos em que verifique dolo 

ou culpa no inadimplemento. 

V - Todavia, o débito em questão é decorrente das contribuições devidas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, que é uma conta bancária que o trabalhador pode utilizar nas situações previstas por lei. É um direito social 

dos trabalhadores urbanos e rurais, independente de opção (art. 7º, CF). 

VI - O FGTS e as contribuições a ele devidas, constituem direito do trabalhador, e não receita pública, não podendo 

dessa forma, serem qualificadas como tributos, aliás como já decidiu o Plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, 

no julgamento do Recurso Extraordinário nº 100.249-2. 
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VII - Por não ter natureza tributária, as disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às execuções 

fiscais destinadas à cobrança das contribuições ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

VIII - Todavia, anoto que a decisão agravada não abordou a matéria relativa à eventual dissolução irregular da 

executada, o que não pode ser nesta instância analisado, sob pena de supressão de instância. 

IX - Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3.ª Reg, AG 250560, Proc. n.º 200503000831136/SP, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, 2.ª Turma, julg. 13/03/2007, 

pub. DJU 13/04/2007, pág. 536) 

 

No caso das execuções de contribuições para o FGTS, sendo inaplicável o CTN, é o artigo 50 do CC que fundamenta 

eventual responsabilização dos sócios pela dívida. Assim, o que determina a legitimidade do sócio para figurar no pólo 

passivo é a presença dos requisitos previstos no artigo 50 do CC, os quais ensejam a desconsideração da personalidade 

jurídica em relação aos sócios. 

Conforme notícia publicada em 25/03/2009 (http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao), a primeira Seção do STJ, ao 

julgar recurso repetitivo (RESP 1104900), decidiu, por unanimidade, que representantes da pessoa jurídica cujos nomes 

constam da CDA podem ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal. A orientação firmada pela Corte determina 

que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, cabe a ele o ônus 

da prova de que não agiu com excessos de poderes ou infração de contrato social ou estatutos. 

No caso em questão, os nomes dos sócios figuram na CDA (fl.31), de modo que incumbia aos co-executados o ônus de 

provar a ausência dos requisitos para sua responsabilização, o que não ocorreu. Tendo em vista que os agravados não se 

desincumbiram do ônus de afastar a presunção relativa de certeza do título executivo, era descabida a exclusão dos 

sócios no pólo passivo . 

Contudo, nada impede que os sócios, em embargos à execução fiscal ou ações ordinárias, onde é possível exame 

aprofundado e dilargado de matéria fática, venham demonstrar a ausência dos pressupostos para sua responsabilização 

pessoal. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, ressalvando a possibilidade de a discussão quanto à legitimidade passiva ser trazida à baila por 

meio dos embargos ou das vias ordinárias. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019303-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IPANEMA COMAVI RACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO MONTEIRO e outro 

AGRAVADO : EDMILSON MATIUSSI e outro 

 
: EDMUR ANTONIO MATIUSSI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.053905-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão reproduzida à 

fl.71, em que o Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP indeferiu pedido de penhora on line de 

ativos financeiros de titularidade dos executados. 

A agravante alega, em síntese, que se deve possibilitar a utilização do sistema BACENJUD para constrição de saldos 

eventualmente existentes em contas ou aplicações financeiras de titularidade dos executados, considerando as alterações 

da lei 11.382/06. 

Merece acolhida a argumentação da agravante. 

Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e aplicações 

financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública retomar seu legal 

privilégio perante seus credores, como era a intenção do legislador quando da edição da Lei nº 6.830/1980. 
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Conforme a doutrina e a jurisprudência atuais, é perfeitamente possível a penhora online. O Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça vem assim decidindo, tendo como marco temporal a alteração do Código de Processo Civil. Ou seja, caso o 

indeferimento da medida constritiva tenha ocorrido antes da vigência da Lei nº 11.382/2006, aplica-se o entendimento 

anterior pela impossibilidade de deferimento. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. VÍCIO NÃO CONFIGURADO. EXECUÇÃO 

FISCAL. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS.BACEN-JUD. INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO 

REGIME ANTERIOR AO DA LEI 11.382/06, QUE EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA 

ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, 

ART. 655-A). APLICAÇÃO, AO CASO, DA JURISPRUDÊNCIA ANTERIOR. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, DESPROVIDO." 

(REsp 1066485/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/09/2008, DJe 

17/09/2008) 

 

No caso dos autos, portanto, a constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que deve ser 

deferida nos moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência recente, uma vez 

que seu indeferimento se deu em 20/05/2009 (fl.71). 

Saliente-se que houve tentativa de encontrar bens penhoráveis em 22/04/2008, a qual restou frustrada, conforme 

certidão à fl.60. Restaria, pois, superada qualquer discussão quanto ao cabimento da penhora on line, ainda que não se 

houvesse procedido à aludida alteração legislativa. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, para determinar ao juízo recorrido providencie o bloqueio de quantias porventura encontradas 

em nome dos executados, até o valor exeqüendo. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de junho de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019474-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARCIA KIYOKO KAIASHIMA e outros 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.00324-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 15/17, que acolheu a conta de liquidação apresentada 

pela contadoria judicial concernente a precatório judicial. 

Alega a recorrente, em suas razões, a existência de consolidada jurisprudência do STJ, no sentido de que somente incide 

juros caso o requisitório ou o precatório não seja pago no prazo assinado para tanto. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

A decisão recorrida foi prolatada acertadamente ao fundamento de que a controvérsia versa sobre a incidência de juros 

moratórios no perído compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação e a inclusão do precatório no 

orçamento da União Federal. 

Nestes termos, não se trata da hipótese apresentada nas razões recursais. 

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020249-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : KALINE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : MARIA ELENICE ALVES DE SOUZA MANDRONI 

PARTE RE' : DECIO MONDRONI 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MOREIRA DE AZEVEDO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 98.00.00218-1 A Vr SUZANO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado às custas e ao porte de remessa e retorno, nos termos dos arts. 1º e 3º, §1º 

da resolução n.º 278/2007 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, conforme a qual referido recolhimento deve 

ser efetuado em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato e, na 

inexistência da referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020742-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : EDMUNDO AGUIAR RIBEIRO e outros 

 
: MARIA JOSE ABREU RIBEIRO 

 
: MARIA DA GLORIA AGUIAR BORGES RIBEIRO espolio 

ADVOGADO : ATHEMAR DE SAMPAIO FERRAZ JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : EDUARDO AGUIAR BORGES RIBEIRO 

ADVOGADO : ATHEMAR DE SAMPAIO FERRAZ JUNIOR e outro 

AGRAVANTE : ANA DULCE RIBEIRO VILELA 

 
: DANIEL ANDRADE VILELA 

 
: EDUARDO AGUIAR BORGES RIBEIRO 

 
: CINTIA VILELA RIBEIRO 

 
: EDMUNDO AGUIAR BORGES RIBEIRO 

 
: CIBELE MENEZES RIBEIRO 

ADVOGADO : ATHEMAR DE SAMPAIO FERRAZ JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2008.61.07.007131-7 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 24, que recebeu o apelo interposto contra sentença 

que julgou improcedente a ação cautelar de atentado, no efeito meramente devolutivo. 

Alega a recorrente, em suas razões, que diante da improcedência do pedido formulado na ação de atentado, e dado o 

recebimento do apelo no efeito único, por consequência foi cassada a liminar que determinava ao INCRA que se 

abstivesse, de imediato, de proceder inovações no estado de fato do imóvel rural "Fazenda São Lucas". 

Reitera que na hipótese de não mais prevalecer a liminar, outrora concedida pelo juízo de origem, o INCRA, por não 

estar mais impedido de dar andamento ao seu intento de assentar pretensos parceleiros no imóvel de sua propriedade, 
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poderá promover inovações neste mediante a construção de casas, abertura de estradas, perfuração de poços artesianos, 

ou seja, efetuando a antecipação da reforma agrária, a despeito da demonstração de que a fazenda mencionada é 

altamente produtiva. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo ativo para conceder o efeito suspensivo ao apelo. 

DECIDO. 

Ajuizada a ação de atentato, foi deferida, parcialmente, liminar para que o INCRA se abstenha, de imediato, de proceder 

à inovações no estado de fato do imóvel (fls. 46/52). 

Consta que o INCRA não ofereceu contestação (fls. 54). 

Da análise da sentença que julgou improcedente a ação de atentado se depreende que esta foi devidamente 

fundamentada e consignou a ausência de provas hábeis à configuração do atentado . 

Contra a sentença que julga a ação cautelar cabe apelação, no efeito meramente devolutivo, ex vi do disposto no art. 

520, IV, do CPC. 

Nestes termos, eventual atribuição de efeito suspensivo ao apelo deve se dar com amparo no art. 558, do CPC, que tem 

a seguinte leitura: 

"O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento 

de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo 

relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo as hipóteses do art. 520." 

 

Em que pese as alegações dos recorrentes, tenho que não se encontra configurada hipótese de concessão do efeito 

suspensivo ao apelo, vez que não restou demonstrada, prima facie, a ocorrência de lesão grave ou de difícil reparação, 

notadamente a prática outra de qualquer inovação ilegal no estado de fato, nos termos do art. 879, inciso III, da Lei 

Adjetiva. 

Confira-se, por oportuno, o julgado que passo a transcrever: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE ATENTADO. PRESSUPOSTOS ESSENCIAIS. ANALISE CONJUNTA A SUA 

VERIFICAÇÃO. INEXISTENCIA. IMPOSSIBILIDADE DE SE FINDAR O CERNE DA AÇÃO PRINCIPAL. 

ATRAVES DA CAUTELAR DE ATENTADO. 

1 - PRELIMINAR DE CARENCIA DE AÇÃO REJEITADA. 

2 - OS PRESSUPOSTOS ESSENCIAIS A PROSPERAR A AÇÃO DE ATENTADO SÃO: LIDE PENDENTE; 

INVOCAÇÃO ILEGAL DO ESTADO DE FATO ANTERIOR; INOVAÇÃO CONTRARIA AO DIREITO; A LESÃO 

DE DIFICIL REPARAÇÃO AO DIREITO DO AUTOR. 

3 - REFERIDOS PRESSUPOSTOS DEVEM SER ANALISADOS CONJUNTAMENTE. A INEXISTENCIA DE 

APENAS UM DOS PRESSUPOSTOS TORNA A AÇÃO DE ATENTADO IMPOSIVEL JURIDICAMENTE. 

4 - A CAUTELAR INCIDENTAL DE ATENTADO NÃO PODE EMPRESTAR EFEITO TERMINATIVO A 

PRINCIPAL DE DESAPROPRIAÇÃO, A QUAL CONTEM OS ELEMENTOS ESSENCIAIS E IRREFUTAVEIS 

AO DESLINDE DA DEMANDA. 

5 - PRECEDENTES DO EXTINTO E EGREGIO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. 

6 - APELAÇÃO IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA." 

(TRF 5ª Região - AC - Apelação Cível 23113 - Processo: 9305064132/PE - Segunda Turma - Relator: José Delgado, 

v.u., DJ 27/09/93) 

 

O excerto a seguir também guarda similitude com a matéria: 

 

"PROCESSO CIVIL. CAUTELAR DE ATENTADO. SUPOSTA VIOLAÇÃO À PENHORA NÃO COMPROVADA. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

- Se houve criação ou a mudança da situação de fato, pendente ainda a lide, com flagrante lesão à parte sem razão de 

direito, configurado resta o atentado. No entanto, não havendo demonstração documental juntada à inicial da inovação 

do estado de fato do processo, não se vislumbra o interesse processual para ajuizamento da medida cautelar de atentado. 

Exegese do art. 879, I, do CPC. 

- Apelação improvida." 

(TRF 5ª Região - AC - Apelação Cível 318813 - Processo: 200305990007847/CE - Quarta Turma - Relator: Marcelo 

Navarro, v.u., DJ 03/05/2006, página: 710) 

 

 

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I. 
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São Paulo, 24 de junho de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020986-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ADAIR MIRANDA FELIX 

ADVOGADO : LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ e outro 

AGRAVADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : VALDEMIR VICENTE DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2005.60.00.008268-2 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 141, que fixou os honorários periciais no valor de R$ 

2.100,00 (dois mil e cem reais) e determinou a intimação do embargado, ora agravante, para efetuar o depósito, nos 

autos dos embargos à execução opostos com vistas ao reconhecimento de excesso de execução de valores devidos à 

servidora, ora agravante, do percentual de 28,86% . 

Alega a recorrente, em suas razões, que a perícia foi determinada com vistas a aferir eventual excesso de execução, 

suscitado pela embargante, ora recorrida. 

Sustenta a aplicabilidade do disposto no art. 33, do CPC. 

Destaca que dado o alto valor arbitrado, não possui numerário para pronto pagamento, sem prejuízo de seu sustento e de 

sua família.  

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

A embargada, ora recorrente, postulou expressamente a produção de prova pericial (fls. 121/122), mas nada mencionou 

sobre a impossibilidade de assunção dos encargos decorrente da produção da prova, cujo adiantamento lhe cabe nos 

termos do art. 33, do CPC. 

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022904-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : TEREZINHA MARIA DE JESUS e outros 

 
: PATRICIA MARA GRANDIZOLI 

 
: PAULO CESAR SPILLA 

 
: PATRICIA ELENA MORAIS 

 
: MILTON MARTINS 

ADVOGADO : FRANCISCO GOMES SOBRINHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.11.006810-6 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc., 
 

Decisão agravada: proferida nos autos de execução, homologando os cálculos apresentados pela Contadoria do MM 

Juízo de primeiro grau. 
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Agravante: a CEF interpõe recurso de agravo de instrumento, apresentando a singela argumentação de que ""os valores 

calculados pela agravante estão correto vez que de acordo com o julgado. Já os valores da contadoria judicial não estão 

corretos vez que em desacordo com o julgado. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, eis que o recurso, além de ser 

manifestamente inadmissível, colide com a jurisprudência desta Corte. 

 

Com efeito, o agravo de instrumento em tela beira a litigância de má-fé, posto que as razões recursais não se afiguram 

minimamente sérias. Ora, não basta que o recorrente sustente que seus cálculos estão corretos e o da contadoria judicial 

incorretos, por não observarem o comando judicial. É mister que o recorrente demonstre, nas suas razões recursais, o 

que nos cálculos da contadoria destoa do comando judicial, revelando, assim, o equivoco deste e o acerto dos seus. Não 

basta a mera alegação. A Agravante deixou, assim, de atender ao pressuposto recursal da impugnação específica. Por 

conseguinte, não pode o agravo em tela sequer ser conhecido, conforme pacificado na jurisprudência pátria, inclusive 

do C. STJ: 

 

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO ACIDENTÁRIA. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA DOS CÁLCULOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A impugnação genérica dos 

cálculos de liquidação acidentária é incabível. 2. Cabe ao INSS apresentar impugnação específica aos cálculos de 

liquidação acidentária que entenda terem sido aplicados incorretamente. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGA 

200101826625 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 425940) 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, nego seguimento ao recurso interposto. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023076-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

ADVOGADO : RODRIGO TARTARIN ZAMBELLI e outro 

AGRAVADO : JOAO BATISTA CARVALHO DA SILVA e outro 

 
: RENATA TOGNATO COSTA 

ADVOGADO : SONIA PENTEADO DE CAMARGO LINO e outro 

AGRAVADO : JACINTO TOGNATO e outros 

 
: NEVIO TOGNATO 

 
: ROSEMARIE TOGNATO AMARANTE 

 
: ODAIR TOGNATO 

 
: ELIZABETH TOGNATO 

 
: NAIR RIGOBELLO TOGNATO 

 
: KATIE TOGNATO GIONGO 

 
: SERGIO TOGNATO MAGINI 

 
: IRINEO TOGNATO 

PARTE RE' : FIACAO E TECELAGEM TOGNATO S/A 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2005.61.14.005170-2 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 
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Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o correto traslado da decisão agravada.  

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023961-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : TOKIKO OBA 

ADVOGADO : RODRIGO ROBERTO RUGGIERO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : OHBA COML/ E IMPORTADORA LTDA e outros 

 
: MISAKO OBA 

 
: YOKO OBA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.065323-3 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado ao porte de remessa e retorno, nos termos dos arts. 1º e 3º, §1º da 

resolução n.º 278/2007 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, conforme a qual referido recolhimento deve ser 

efetuado em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato e, na 

inexistência da referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023964-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : YOKI ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.001699-9 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

Decisão 

Vistos etc. 

A agravante não traz qualquer prova de que sua atividade preponderante seja considerada como de "grau leve", 

tampouco que "mais da metade dos seus empregados estão sujeitos a um risco leve de acidente de trabalho" (f. 11). 

À míngua de tal prova, a pretensão recursal revela-se manifestamente improcedente, porquanto válida a máxima 

segundo a qual "alegar e não provar é o mesmo que não alegar". 

De outra parte, não há qualquer evidência de que o indeferimento da antecipação da tutela represente risco de dano 

grave e de difícil reparação, a tanto não equivalendo, "data vênia", a possibilidade de ação fiscal, por sinal passível de 

ampla discussão ainda na esfera administrativa. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Oportunamente, anote-se e remetam-se os autos ao Juízo "a quo". 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
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00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024257-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : INEPAR EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A 

ADVOGADO : MARCIO S POLLET e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.61.20.004213-6 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado às custas e ao porte de remessa e retorno, nos termos dos arts. 1º e 3º, §1º 

da resolução n.º 278/2007 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, conforme a qual referido recolhimento deve 

ser efetuado em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato e, na 

inexistência da referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025617-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO e outro 

AGRAVADO : CRISTIANE APARECIDA BONI 

ADVOGADO : AVANIR PEREIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : KATIANE ITALA TENORIO DA SILVA e outro 

 
: CARLOS RYUITI SUZUKI 

ADVOGADO : LUCIANA REGINA VOLPIANI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.029169-5 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

[Tab]Intime-se o advogado da agravante para que, no prazo de 48 horas, regularize a petição de f. 02-06, nela apondo 

sua assinatura. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00208 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.026417-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken 

IMPETRANTE : LINDINALVA DE AGUIAR RODRIGUES DA SILVA 

PACIENTE : PEDRO LESSI 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

CODINOME : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

PACIENTE : PATRICIA ACARO AMARANTE 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
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No. ORIG. : 2008.61.81.001589-4 8P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Pedro Luiz Lessi Rabello e Patrícia Acaro Amarante apontando 

coação ilegal proveniente da Juíza Federal da 8ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP. 

A impetrante alega que a conduta dos pacientes é atípica, não se subsumindo aos crimes previstos nos artigos 140 e 141, 

inciso III, ambos do Código Penal, pugnando seja a denúncia rejeitada. 

Aponta constrangimento ilegal no ato do Juízo de 1º grau que determinou a citação dos pacientes ( fl.75). 

Informações da autoridade impetrada, às fls.52/75. 

Feito o breve relatório, decido. 

O constrangimento ilegal apontado na inicial do writ deriva da decisão que recebeu a denúncia formulada contra os 

pacientes nos autos do Procedimento nº 2008.61.81.001589-4 instaurado perante o Juizado Especial Criminal. 

Os impetrantes pedem o trancamento da ação penal. 

O Juízo de 1º grau esclareceu que, verbis: 

"O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em 12 de maio de 2008, contra PEDRO LUIZ LESSI RABELLO e 

PATRÍCIA ARCARO AMARANTE, por infração ao artigo 140, combinado com o artigo 141, inciso II, ambos do 

Código Penal, registrando que os pacientes injuriaram a MMª Juíza Federal Dra. Mônica Aparecida Bonavina Camargo, 

ofendendo-lhe a dignidade e o decoro, por ocasião da apresentação e suas razões, nos autos nº 2002.61.81.002911-8, em 

trâmite perante a 9ª Vara Federal Criminal desta Subseção Judiciária. 

Por entender que o fato descrito na denúncia não configurava o delito tipificado no artigo 140, combinado com o artigo 

141, inciso II, do Código Penal, a peça acusatória foi rejeitada por sentença de lavra da MMª Juíza Federal Titular deste 

Juízo ( doc.1). 

O Ministério Público Federal interpôs recurso em sentido estrito, o qual foi remetido à Turma Recursal para julgamento 

e processamento. 

A Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região, em acórdão proferido na data de 15 de 

setembro de 2008 ( doc.02), por unanimidade, deu provimento ao recurso interposto pelo órgão ministerial, recebendo a 

denúncia, porquanto presentes os requisitos previstos no artigo 41, do Código de Processo Penal. 

Os autos retornaram a este Juízo em 04 de dezembro de 2008, ocasião que foi determinada a citação dos denunciados, 

ora pacientes, para apresentação da resposta à acusação, nos moldes do artigo 396 e 396-A, do Código de Processo 

Penal (...)". 

 

Depreende-se dos elementos de cognição provisórios, que os pacientes foram denunciados pela prática, em tese, de 

crime que, pela pena máxima cominada em abstrato, consubstancia de menor potencial ofensivo, daí porque o 

processamento do feito se dera perante o Juizado Especial Federal Criminal. 

Na Justiça Federal da Terceira Região, anoto, existe a particularidade de que, na mesma Vara, e com o mesmo Juiz, 

coexistem tanto a jurisdição criminal comum quanto a jurisdição criminal do juizado especial.  

Dessa forma, mister reconhecer a incompetência desta Corte para o processamento e julgamento do habeas corpus, uma 

vez que, o ato apontado coator foi emanado por juíza federal, no exercício da jurisdição especial, e não da jurisdição 

federal comum. 

Nesse sentido colaciono aresto desta Corte: 

"PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ABUSO DE AUTORIDADE. CRIME DE MENOR POTENCIAL 

OFENSIVO. INTELECÇÃO DO ARTIGO 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.259/2001. COMPETÊNCIA DA 

TURMA RECURSAL. 1. O delito de abuso de autoridade, tipificado artigo 6º, §3º, c.c. artigo 3º, inciso 'j', ambos da Lei 

4898/65, possui pena privativa de liberdade máxima de seis meses de detenção, enquadrando-se no conceito de 

infração de menor potencial ofensivo, do artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº 10.259/2001, inserido, portanto, no 

âmbito do Juizado Especial Federal Criminal. 2. O fato tido como delituoso foi cometido sob a égide da Lei nº 

10.251/2001 - que instituiu os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal - e das Resoluções nºs 110 e 111, de 

10/01/20002, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ato normativo que implantou os Juizados Especiais 

Federal Criminais Adjuntos e as Turmas Recursais Criminais. 3. Em conseqüência, é de se reconhecer que a 

competência para processamento de eventuais recursos interpostos com relação à ação penal originária, inclusive 

ações de habeas corpus, é da Turma Recursal do Juizado Especial Criminal" 

(HC 2007.03.00.097754-7, 1ª Turma, Rel.Des.Fed. Vesna Kolmar, DJF3 19.12.2008, p.253). 

Por estas razões, indefiro liminarmente este Habeas Corpus, nos termos do artigo 188 do Regimento Interno desta 

Corte. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os presentes autos.  

 

Intime-se. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00209 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.027494-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : MERHEJ NAJM NETO 

ADVOGADO : MERHEJ NAJM NETO 

PACIENTE : MARCELO BRUNO DE PAIVA reu preso 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CO-REU : CARLOS ROBERTO MUNHOZ CAVALHEIRO 

No. ORIG. : 2009.61.02.006871-6 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o impetrante para que, dentro do prazo de 03 (três) dias, providencie a juntada aos autos de cópia da decisão 

que decretou a prisão preventiva do paciente. 

 

Após, voltem conclusos para análise do pedido de liminar. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028268-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA e outro 

AGRAVADO : JOAO BOSCO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.000172-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado ao porte de remessa e retorno, nos termos dos arts. 1º e 3º, §1º da 

resolução n.º 278/2007 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, conforme a qual referido recolhimento deve ser 

efetuado em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato e, na 

inexistência da referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00211 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028371-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL 

AGRAVADO : CELSO BARBOSA CANCEGLIERO espolio 

ADVOGADO : NELSON RODRIGUES MARTINEZ 

REPRESENTANTE : MARCOS ANTONIO BORTOLETTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 222/3352 

AGRAVADO : MARIA BARBOSA CANCEGLIERO e outros 

 
: RAUL BARBOSA CANCEGLIERO 

 
: LUIZ FLAVIO BARBOSA CANCEGLIERO espolio 

REPRESENTANTE : CARMEM LUCIA FREIRE CANCEGLIERO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2005.61.09.000360-2 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

Descrição fática: em sede de exceção de pré-executividade, o espólio de Celso Barbosa Cancegliero, representado por 

Marcos Antônio Bortoletto pretendendo a exclusão de seu nome do pólo passivo da execução fiscal ajuizada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL em face do DELPI REFINADORA DE ÁLCOOL LTDA e 

outros, exigindo contribuições previdenciárias atinentes ao período de janeiro/1997 a janeiro/2000.  

 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo exclui-o do pólo passivo da execução fiscal, ao fundamento de que o espólio de 

Celso Barbosa Cancegliero não poderia ter sido incluído no pólo passivo da execução com base no disposto no art. 13 

da Lei 8.620/93, pois referidas disposições legais foram consideradas inválidas pela jurisprudência, sob o entendimento 

de que ofender o art. 146, II da CF/88. deixando de fixar verba honorária.  

 

Agravante: a União Federal pretende a reforma da decisão, para que a parte excipiente seja mantida no pólo passivo da 

execução, sustentando a inadequação da via eleita, em razão de seu nome já constar na Certidão de Dívida Ativa, que 

ostenta a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, cabendo a ele o ônus de provar sua ilegitimidade. Afirma, 

ainda, que mesmos antes da edição da Lei 8.620/93, a solidariedade pelos créditos da Seguridade Social já era prevista 

no art. 4º da Lei 6.830/80, inclusive do espólio, e pelo Código Tributário Nacional, requerendo, por fim a atribuição de 

efeito suspensivo ao recurso. 

 

Relatados. 

 

DECIDO. 

 

Compulsando os autos, entendo que a matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do 

art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudência do STJ e 

firmada perante a E. 2ª Turma. 

 

Primeiramente é oportuno consignar que enquanto não for ultimado o inventário do sócio falecido da sociedade 

executada e realizada a partilha dos bens, a Fazenda Pública pode redirecionar a execução de créditos tributários em 

face do espólio, já que o falecido continua participando do quadro social por meio do seu espólio, o qual é representado 

pelo administrado provisório dos direitos e obrigações do de cujus. A propósito:  

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA 

JURÍDICA. PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO FORMULADO CONTRA OS HERDEIROS DO SÓCIO-

GERENTE. 1. Conforme orientação desta Corte, é viável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese de 

dissolução irregular da sociedade, pois tal circunstância acarreta, em tese, a responsabilidade subsidiária dos sócios, que 

poderá eventualmente ser afastada em sede de embargos à execução. 2. Contudo, no caso dos autos, a Fazenda Nacional 

requer o redirecionamento do processo executivo fiscal para os herdeiros do representante legal da empresa executada. 

3. Nos termos do art. 4º, III, da Lei 6.830/80, "a execução fiscal poderá ser promovida contra o espólio". "O termo 

espólio pode ser usado como sinônimo de herança. Na prática, porém, utiliza-se no sentido de herança inventariada, ou 

seja, herança em processo de inventário" (FIUZA, Cesar. "Direito civil: curso completo", 10ª ed., Belo Horizonte: Del 

Rey, 2007, pág. 1.003). Na hipótese, a própria recorrente admite que inexiste inventário. Ressalte-se que, nos termos do 

art. 985 do CPC, "até que o inventariante preste o compromisso (art. 990, parágrafo único), continuará o espólio na 

posse do administrador provisório", de modo que este "representa ativa e passivamente o espólio" (art. 986). 4. Por tais 

razões, é imperioso concluir que: 1) antes de se efetuar a partilha, é viável o pedido de redirecionamento do processo 

executivo fiscal para o espólio, que será representado pelo administrador provisório, caso não iniciado o inventário, ou 

pelo inventariante, caso contrário; 2) efetuada a partilha, por força do disposto no art. 4º, VI, da Lei 6.830/80 ("a 

execução fiscal poderá ser promovida contra sucessores a qualquer título"), é possível redirecionar a execução para o 

herdeiro, que responde nos limites da herança (art. 1.792 do CC/2002), "cada qual em proporção da parte que na 

herança lhe coube" (art. 1.997 do CC/2002). 5. Assim, como bem ressaltou o Tribunal a quo, inexistindo inventário, 

mostra-se inviável, desde logo, incluir os herdeiros no pólo passivo do processo executivo fiscal. Ressalva-se, 
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entretanto, a possibilidade de novo pedido de redirecionamento, dentro das circunstâncias supramencionadas. 6. 

Recurso especial desprovido." 

( STJ, Resp 877359, 1ª Turma, rel. Denise Arruda, DJE 12-05-2008)  

 

Assim, não havendo nos autos a certidão de partilha dos bens do sócio falecido, a execução pode ser redirecionada em 

face do espólio. 

 

Muito embora partilhasse do entendimento quanto ao cabimento da exceção de pré-executividade para fins de exclusão 

do co-responsável do pólo passivo da execução em qualquer circunstância, curvo-me à mais recente posição do STJ e 

C. 2ª Turma desta Corte Federal, no sentido de que a discussão quanto à responsabilidade do sócio, cujo nome consta da 

certidão de dívida ativa, só pode ser manejada por meio dos embargos à execução fiscal. 

 

Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta o nome do sócio responsável, este será executado juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 4º, 

inciso V, da LEF, in verbis: 

 

" Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 

 

Assim, para que o sócio, cujo nome consta da CDA, seja excluído da execução fiscal, o que exige dilação probatória, 

mister a oposição de embargos à execução fiscal, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, extraída de nota 

ao art. 4º, da LEF, ao "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor" de Theotonio Negrão e José Roberto 

F. Gouvêa, que colaciono a seguir: 

 

" Responsável tributário. Indicação de seu nome na Certidão de Dívida Ativa. Não se pode confundir a relação 

processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar a relação processual 

executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, arts. 580 e 583). Os 

pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, nomeadamente 

pelo art. 135 do CTN. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 

6.830/80, art. 2º, § 5º, I, CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação 

processual executiva (CPC, art568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência 

da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a 

dos embargos à execução. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de 

dívida ativa. Nesses casos, embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, 

ao promover a ação ao requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que já de ser uma das situações, 

previstas no direito material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. (RSTJ 184/125) 

(in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", atualizada até 16 de janeiro de 2007, Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª ed., nota 3 ao art. 4º, da LEF) 

 

A propósito, esta é a mais recente posição do STJ quanto ao tema: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

INDICADO NA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 864813 / MG, 2007/0028048-7, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, DJ 15/05/2007, DJU DJ 

25.05.2007 p. 396) 

 

No presente caso, o nome do excipiente, ora agravado , consta da CDA, às fls. 30/56, motivo pelo qual a r. decisão 

agravada deve ser reformada, devendo o co-responsável pelo crédito tributário ser mantido no pólo passivo da 

execução.  
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Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para manter os excipientes no pólo passivo da execução 

fiscal, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do CPC com esteio na jurisprudência dominante do STJ e nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00212 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028554-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MERCANTIL DUTRA DE ALIMENTOS LTDA 

PARTE RE' : CARLOS HENRIQUE MOTA e outros 

 
: EDUARDO LUIZ MOTA 

 
: HENRIQUE DE ALMEIDA MOTA e outros 

ADVOGADO : THIAGO TREVIZANI ROCCHETTI e outro 

PARTE RE' : LUIS ALBERTO MOTA e outros 

 
: MAURICIO PACHECO 

 
: JOSE ARIMATEIA RAPOSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.061741-8 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Decisão agravada: em sede de executivo fiscal ajuizado pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL em 

face de MERCANTIL DUTRA DE ALIMENTOS LTDA e outros exigindo contribuições previdenciárias atinentes ao 

período de setembro/1992 a julho/1999, o MM. Juiz a quo exclui os sócios da sociedade executada do pólo passivo da 

execução, ao fundamento de que as disposições do art. 13 da Lei 8.620/93 foram revogadas pela Medida Provisória 

449/2008, bem como pelo fato de não restar provado que os co-executados incorreram no disposto no artigo 135 do 

Código Tributário Nacional; afirmando que não há embasamento legal para o redirecionamento da execução em face 

dos sócios da executada. . 

 

Agravante: a União Federal pretende a reforma da decisão, para que os co-responsáveis pelo crédito em execução 

sejam mantidos no pólo passivo, ao argumento de que a responsabilização não deriva do art. 135 do CTN mas sim do 

disposto no art. 124, II do mesmo diploma tributário c/c art. 13 da Lei 8.620/93 que tratam da responsabilidade solidária 

dos sócios da empresa sem beneficio de ordem, requerendo, por fim, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Relatados. 

 

DECIDO. 

 

Compulsando os autos, entendo que a matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do 

art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudência do STJ e 

firmada perante a E. 2ª Turma. 

 

 

Muito embora partilhasse do entendimento de que o co-responsável pelos créditos tributários poderia ser excluídos do 

pólo passivo da execução em qualquer circunstância, curvo-me à mais recente posição do STJ e C. 2ª Turma desta Corte 
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Federal, no sentido de que a discussão quanto à responsabilidade do sócio, cujo nome consta da certidão de dívida ativa, 

só pode ser manejada por meio dos embargos à execução fiscal. 

 

Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta o nome do sócio responsável, este será executado juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 4º, 

inciso V, da LEF, in verbis: 

 

" Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 

 

Assim, para que o sócio, cujo nome consta da CDA, seja excluído da execução fiscal, o que exige dilação probatória, 

mister a oposição de embargos à execução fiscal, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, extraída de nota 

ao art. 4º, da LEF, ao "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor" de Theotonio Negrão e José Roberto 

F. Gouvêa, que colaciono a seguir: 

 

" Responsável tributário. Indicação de seu nome na Certidão de Dívida Ativa. Não se pode confundir a relação 

processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar a relação processual 

executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, arts. 580 e 583). Os 

pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, nomeadamente 

pelo art. 135 do CTN. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 

6.830/80, art. 2º, § 5º, I, CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação 

processual executiva (CPC, art568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência 

da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a 

dos embargos à execução. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de 

dívida ativa. Nesses casos, embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, 

ao promover a ação ao requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que já de ser uma das situações, 

previstas no direito material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. (RSTJ 184/125) 

(in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", atualizada até 16 de janeiro de 2007, Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª ed., nota 3 ao art. 4º, da LEF) 

 

A propósito, esta é a mais recente posição do STJ quanto ao tema: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

INDICADO NA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 864813 / MG, 2007/0028048-7, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, DJ 15/05/2007, DJU DJ 

25.05.2007 p. 396) 

 

No presente caso, os nomes dos sócios da empresa executada, ora agravado , constam da CDA, às fls. 26/39, motivo 

pelo qual a r. decisão agravada deve ser reformada, devendo os co-responsáveis pelo crédito tributário ser mantido no 

pólo passivo da execução. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para manter os sócios no pólo passivo da execução 

fiscal, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do CPC com esteio na jurisprudência dominante do STJ e nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  
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Desembargador Federal 

 

 

00213 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028861-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken 

AGRAVANTE : NELSON DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.016084-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nelson da Silva contra a decisão do Juízo Federal da 5ª Vara de São 

Paulo/SP, que em ação ordinária que objetiva a percepção da taxa progressiva de juros, concedeu o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para que o agravante comprove a existência de vínculo empregatício 

nos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990, maio de 1990 e fevereiro de 1991 e, no mesmo prazo, 

proceda à adequação do valor da causa ao benefício econômico pretendido.  

O agravante alega, em síntese, competir à Caixa Econômica Federal - CEF a apresentação dos extratos analíticos e pede 

a concessão do efeito suspensivo. 

O recorrente é beneficiário da justiça gratuita, como consta na fl. 65, sendo isento do recolhimento das custas 

processuais. 

É o breve relato. 

Decido. 

A questão posta nesta seara recursal não se refere à imprescindibilidade da apresentação dos extratos fundiários para 

fins de emenda à inicial, uma vez que ausente determinação nesse sentido. 

Cuidando-se de ação que objetiva a percepção dos juros progressivos, mister que o autor demonstre, na petição inicial, 

se presentes os requisitos objetivos para tanto. 

Nessa esteira, andou bem o Juízo de 1º grau ao determinar a comprovação dos vínculos empregatícios nos períodos 

indicados no decisum impugnado. 

De outra banda, a atribuição do valor da causa guarda consonância com a expressão econômica do pedido, imperiosa a 

demonstração do exato valor conferido à demanda, ex vi dos artigos 259, 282, inciso V, e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

 

Destarte, não merece reforma a decisão agravada porque cumpre o escopo normativo e encontra-se alicerçada no poder 

geral de cautela conferido ao magistrado. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS 

DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO 

ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC.PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação 

ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do CPC. 

Precedentes do STJ: REsp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; REsp 802055/DF, DJ 20.03.2006; RESP 101.013/CE, DJ de 

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; RESP 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; RESP 384.962/MG, DJ de 

08.04.2002 e RESP 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 

ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o 

juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos do 

art. 295,VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com 

fulcro no art. 267, I, do CPC. 

3. In casu. não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo 

qual a petição inicial restou indeferida. 

4. Recurso especial desprovido". 

(STJ RECURSO ESPECIAL - 827242, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE DATA:01/12/2008). 

Por esse motivo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00214 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029016-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro 

AGRAVADO : CLAUDINILSON RAMOS PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.011934-2 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 22ª Vara de São Paulo - SP que, nos autos de ação de reintegração de posse ajuizada contra 

Claudinílson Ramos Pereira, indeferiu o pedido de liminar sob o fundamento de irreversibilidade da medida. 

 

Em sua minuta, a agravante pugna pela reforma da decisão agravada pelos seguintes motivos: a) que o Programa de 

Arrendamento Residencial - PAR possui regramento jurídico próprio (instituído pela Lei nº 10.188/01), onde consta que 

o inadimplemento constitui esbulho possessório, devendo a credora apenas notificar previamente o devedor para purgar 

a mora; b) que não há que se falar em irreversibilidade da medida, uma vez que os seus efeitos poderão ser revogados a 

qualquer tempo; c) que o magistrado poderia ter exigido que o arrendatário exibisse os comprovantes de pagamento no 

momento da intimação pelo oficial de justiça, sob pena de deferimento da medida liminar; d) que a agravante já 

possibilitou a regularização do arrendamento com o pagamento dos encargos em atraso, notificando extrajudicialmente 

a agravada, mas ela permaneceu inerte. Pede a antecipação da tutela recursal para que seja deferido o pedido de liminar 

formulado na ação originária e, no mérito, o provimento do recurso. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, uma vez que a decisão agravada carece de motivação. 

 

Com efeito, o artigo 9º da Lei nº 10.188/01, que disciplina o Programa de Arrendamento Residencial - PAR (artigo 1º), 

estabelece que, em ocorrendo inadimplemento, findo o prazo de notificação ou interpelação, sem pagamentos dos 

encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de 

reintegração de posse. 

 

Se o legislador tratou a hipótese como esbulho, tanto que autoriza o ajuizamento da ação de reintegração de posse, cabe 

ao magistrado, salvo melhor juízo, verificar se o autor provou as condições exigidas no artigo 927 do Código de 

Processo Civil e, caso a petição esteja devidamente instruída, deferir a expedição de mandado liminar de reintegração 

de posse sem ouvir o réu ou, caso contrário, determinar que o autor justifique previamente o alegado, citando-se o réu 

para comparecer à audiência que for designada (artigo 928, caput, do CPC). Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO. 

REINTEGRAÇÃO DA POSSE. POSSIBILIDADE.  
1. Nos termos do artigo 9º da Lei nº 10.188/2001, a notificada inadimplência contratual do arrendatário caracteriza o 

esbulho possessório.  

2. Hipótese em que, em face da previsão supra, restou concretamente caracterizado o esbulho, sendo legítimo, com 

base nas disposições dos artigos 926, 927 e 928 do Código Processual Civil, o pleito de liminar reintegração da posse 

do imóvel. 3. Agravo de instrumento provido. (TRF 5ª Região, Segunda Turma, AG nº 84430, Registro nº 

2007.05.00.093930-1, Rel. Des. Fed. Luiz Alberto Gurgel de Faria, DJU 08.08.2008, p. 412, unânime)  

 

No caso concreto, o Juízo de primeiro grau indeferiu o pedido de liminar ante o argumento de que a medida postulada 

se revestiria de irreversibilidade. Com o devido respeito, o ato judicial ora atacado carece de fundamentação, uma vez 
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que não examinou a presença dos requisitos previstos nos artigos 927 e 928 do Código de Processo Civil, apontados na 

petição inicial da autora (fl. 24), o que viola o princípio contido no inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal de 

1988 e, por consequência, inviabiliza a apreciação do agravo de instrumento por esta Corte Regional Federal, sob pena 

de indevida supressão de instância. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IMOTIVADA. NULIDADE. OFENSA AO 

ARTIGO 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.  

- Este tribunal tem de conhecer a fundamentação jurídica da decisão recorrida para examiná-la, a fim de reformá-la 

ou mantê-la. É o que a Constituição Federal garante aos jurisdicionados (artigo 93, inciso IX, CF). Nesse sentido, 

entendo padecer de vício insanável a decisão recorrida, porquanto o agravante formulou pedidos, dentre outros, para 

que a agravada se abstivesse de executar extrajudicialmente o imóvel objeto do financiamento, bem como não 

inscrevesse seu nome em cadastros de inadimplentes. O Juízo a quo, todavia, não se manifestou acerca deles, ou seja, 

não expôs sua fundamentação sobre essas matérias e, assim, não atende ao disposto na Lei Maior. Sob tal aspecto, o 

"decisum" viola o artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal de 1988 e, assim, é nulo. 

- Decisão anulada de ofício. Recurso prejudicado. (TRF 3º Região, Quinta Turma, AG nº 206864, Registro nº 

2004.03.00.024387-8, Rel. Des. André Nabarrete, DJU 11.06.2007, p. 510, unânime) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE 

SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO. DECISÃO AGRAVADA ANULADA.  

I - A União Federal (Fazenda Nacional) requereu a inclusão do sócio da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal para cobrança de contribuições devidas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com 

base no artigo 10, do Decreto nº 3.708/19 c.c. artigo 4º, da Lei nº 6.830/80. 

II - Ao apreciar a exceção de pré-executividade oposta pelo sócio da executada, o Magistrado singular entendeu por 

bem acolhê-la, todavia, sem analisar os fundamentos apresentados pela União Federal (Fazenda Nacional), o que não 

deve ser admitido. 

III - Decisão agravada anulada de ofício. (TRF 3º Região, Segunda Turma, AG nº 226822, Registro nº 

2005.03.00.002054-7, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20.04.2007, p. 891, unânime) 

 

Diante do exposto, anulo a decisão agravada, de ofício, determinando que outra seja proferida no prazo de 05 (cinco) 

dias, restando prejudicado o presente agravo de instrumento. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00215 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029186-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken 

AGRAVANTE : JOAO WILLI WEGE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.016287-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Willi Wege contra a decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de São 

Paulo/SP, que em ação ordinária que objetiva a correção do saldo de conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço-FGTS, com aplicação da taxa progressiva de juros, cumulada com a incidência dos expurgos inflacionários 

determinou, que o autor emendasse a inicial adequando o valor da causa à pretensão econômica deduzida, pena de 

indeferimento. 

 

O agravante assevera, em síntese, que o valor atribuído à demanda é meramente estimativo e, portanto, não prospera a 

decisão agravada. 

 

Pede a concessão do efeito suspensivo. 

 

É o relatório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 229/3352 

 

Decido. 

 

O autor conferiu à causa o valor de R$ 30.000,00 ( trinta mil reais). 

A decisão agravada determinou que o autor procedesse à emenda da inicial para adequação do valor atribuído à causa, 

com o escopo de se verificar a competência do Juizado Especial Federal. 

Da intelecção dos artigos 282, 259, 282, inciso V, e 284, todos do Código de Processo Civil, extrai-se que a atribuição 

do valor da causa é obrigatória e, porque guarda consonância com a expressão econômica do pedido, sua falta enseja a 

determinação de emenda da petição inicial, sob pena de indeferimento, mormente porque a demonstração do exato valor 

da causa enseja a determinação da competência do Juízo. 

 

Destarte, não merece reforma a decisão agravada porque cumpre o escopo normativo e encontra-se alicerçada no poder 

geral de cautela conferido ao magistrado na aferição da competência jurisdicional. 

 

Por esse motivo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, remetam-se os autos ao Juízo recorrido. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00216 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029470-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CONSTRUTORA COVEG LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANE FÁTIMA GRANO HAIK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.017032-3 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 24ª 

Vara de São Paulo - SP que, nos autos de mandado de segurança impetrado pela Construtora Coveg Ltda., deferiu o 

pedido de liminar para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio 

indenizado (fls. 57/58). 

 

É o breve relatório. Decido. 
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O presente recurso não pode ser conhecido. 

 

O artigo 521, inciso I, do Código de Processo Civil, dispõe que a petição do agravo de instrumento será instruída, 

obrigatoriamente, com cópia da decisão agravada. 

 

No presente caso, verifica-se que não há cópia integral da decisão agravada, o que impossibilita o enfrentamento da 

matéria por esta Corte Regional Federal. Esclareço, por oportuno, que caberia à autora, ora agravante, tentar sanar a 

omissão através de embargos de declaração, o que não ocorreu, inviabilizando a propositura do agravo de instrumento, 

uma vez que não se sabe quais os motivos que levaram ao deferimento do pedido de liminar. 

 

[Tab] [Tab]Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIAS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO ATENDIMENTO DO §1º DO 

ART. 544 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE COMPREENSÃO DO CONTEÚDO DO ACÓRDÃO. EMBARGOS 

REJEITADOS. 

Não se conhece do agravo de instrumento no qual a cópia da decisão agravada está incompleta, pois inatendido o §1º 

do artigo 544 do Código de Processo Civil. 

Embargos de declaração rejeitados. (STJ, Quarta Turma, EDAGA nº 968551, Registro nº 200702421790, Rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, DJU 28.10.2008, unânime) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00217 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.029490-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : MARCUS VINICIUS LOPES RAMOS GONCALVES 

PACIENTE : MARCILENE DE OLIVEIRA BARBOSA reu preso 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS LOPES RAMOS GONCALVES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : YZAMAC AMARO DA SILVA 

 
: LUIZ CARLOS OLIVEIRA MACHADO 

 
: DORCAS PALMERINA DE OLIVEIRA 

 
: ROBERT WESCOTT BETENSON 

 
: ERIC GEORGES PHILLIPE VAN DE WEGUE 

 
: JOHN BRADLEY HEEP 

 
: JEFFREY LORBACK 

 
: LUCIANO FONSECA MELLO 

 
: JASON MATTHEW REEDY 

 
: DEAN ALISTAIR GRIEDER 

 
: ROGERIA EMILIA PINTO DA SILVA 

 
: NURIS DE LAS MERCEDES MOYA RAMIREZ 

 
: MIRLEI DE OLIVEIRA 

 
: MARCUS VINICIUS DE ARAUJO 

 
: GISELE HELENA PAINA 

 
: JEAN CLAUDE REIS MACHADO 

 
: ELISIANDRA LEMOS ROSADO 

 
: SANTINA DE PAULA SOUZA 

No. ORIG. : 2009.61.81.009398-8 4P Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Descrição Fática: A paciente teve sua prisão preventiva decretada para a garantia da ordem pública, conveniência da 

instrução criminal e aplicação da lei penal, em razão do desencadeamento da denominada "Operação Harém" (fls. 

80/96). 

 

Conforme consta da impetração, a paciente faria parte de uma organização criminosa, voltada à prática dos delitos de 

favorecimento à prostituição (artigo 228 do CP), rufianismo (artigo 230 do CP), tráfico internacional e interno de 

pessoas para fins de prostituição (artigos 231 e 231-A do CP) e formação de quadrilha (art. 288 do CP), cujo 

recrutamento e o envio de brasileiras ao exterior atenderia ao seguimento da prostituição de alto luxo no Oriente Médio, 

Estados Unidos, Europa, Caribe e Uruguai (fls. 20/65). 

 

Verifico dos autos que a defesa requereu liberdade provisória, o que foi indeferido pelo juiz de Primeiro Grau (fls. 

97/111). 

 

Impetrante: Alega, em suma, que a paciente sofre constrangimento ilegal pelos seguintes motivos:  

 

a) a determinação de que não poderia apelar em liberdade se deu de maneira genérica, uniforme, e não fundamentada, 

carecendo de individualização em relação cada um dos acusados;  

 

b) possui condições subjetivas favoráveis, tais como: bons antecedentes criminais, ocupação lícita, residência fixa, 

família constituída, e não ser acusada de cometer qualquer delito que envolva violência;  

 

c) não tem intenção de evadir-se do distrito de culpa, nem de prejudicar a instrução criminal. Ademias, as testemunhas 

Aline Antunes Correa, Nathália Felizatti e Janaina Medeiros Silva, já foram ouvidas, em 06 de agosto de 2009, na sede 

da Polícia Federal. Sendo assim, sua liberdade não interferirá na colheita das provas testemunhais;  

 

d) não desfruta de condição econômica oriunda da prática do crime de exploração, conforme alegado pela acusação. 

 

Pede o deferimento da liminar para que a paciente possa aguardar o julgamento do presente feito em liberdade, 

comprometendo-se a comparecer aos atos processuais que se fizerem necessários. No mérito, pugna pela concessão da 

ordem a fim de que seja declarada a nulidade do decreto cautelar, garantindo-lhe o direito de acompanhar o andamento 

das investigações e dos eventuais atos processuais em liberdade.  

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O decreto de prisão preventiva (fls. 80/96), e a decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória (fls. 109/111), 

apontam para a existência de uma complexa organização criminosa destinada à exploração da prostituição, e que foi 

desmantelada por ocasião do desencadeamento da Operação Harém, levada a efeito pelo Departamento da Polícia 

Federal em São Paulo - SP. 

 

Quanto aos argumentos apontados pelo impetrante, não vislumbro, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, 

motivos para a concessão da medida liminar postulada. 

 

O decreto de prisão preventiva encontra-se devidamente motivado. A propósito, as investigações apontam a paciente 

como uma das agenciadoras das mulheres para a prostituição de alto luxo, encaminhadas tanto para o mercado 

brasileiro, como para o exterior (fls. 43/48).  

 

Como se percebe, a prisão preventiva se faz necessária para a garantia da ordem pública, uma vez que a paciente é um 

dos elos entre as vítimas e os estrangeiros, exploradores da prostituição alheia, não tendo a menor consideração com as 

pessoas. Basta uma simples leitura da manifestação da Procuradoria da República (fls. 20/65), para se ter um panorama 

da situação vivenciada pelas vítimas, em especial daquelas enviadas ao Caribe, que se submetiam a condições 

semelhantes ao trabalho escravo.  

 

Indo adiante, anoto que a decisão faz menção expressa à relutância de uma das depoentes em fornecer os nomes dos 

agenciadores no Brasil (que já eram de conhecimento das autoridades em função das investigações), o que aponta para o 

risco à instrução processual penal, dada a efetiva possibilidade de que os agenciadores, caso mantida a liberdade, 

venham a adotar medidas tendentes a dificultar o êxito das investigações. Note-se, quanto a este aspecto, que a paciente 

seria a pessoa que exercia contato direto com as vítimas, o que evidencia a sua capacidade de interferência e influência. 

 

Pondero, enfim, que o poderio econômico, embora não seja concludente, pode constituir fator impeditivo à aplicação da 

lei penal, sobretudo se considerarmos que se trata de investigação de delito que ultrapassa as fronteiras nacionais. Tal 

aspecto, entrementes, será novamente abordado por ocasião do julgamento do mérito da presente impetração.  
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Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar.  

[Tab][Tab] 

Oficie-se à autoridade coatora para que, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, preste informações a respeito do alegado na 

presente impetração. 

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00218 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.030148-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken 

IMPETRANTE : MARCIO ELIAS DA SILVA 

 
: LUIZ ADRIANO DE AGUIAR 

PACIENTE : ROSINEIA BRANDAO 

ADVOGADO : MARCIO ELIAS DA SILVA e outro 

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO PRIMEIRA TURMA 

CO-REU : REGIANE PEDRAL LEME 

 
: JEFERSON MARCIAL LAPRESA 

No. ORIG. : 2000.61.05.000124-4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Rosineia Brandão apontando coação ilegal proveniente do eminente 

Desembargador Federal Johonson Di Salvo, relator da Apelação Criminal nº 2000.61.05.000124-4. 

Os impetrantes alegam que a Segunda Turma desta Corte, por unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação 

interposto pelo Ministério Público Federal para elevar a pena-base imposta aos acusados e, de ofício, reduziu o número 

de dias-multa em relação aos mesmos, determinando a expedição de mandados de prisão, nos termos do voto do 

eminente Desembargador Federal Relator. 

Feito o breve relatório, decido. 

O constrangimento ilegal apontado na inicial do writ deriva de aresto da C. Segunda Turma deste Tribunal, proferido 

nos autos da Apelação Criminal 2000.61.05.000124-4, da relatoria do eminente Desembargador Federal Johonson Di 

Salvo. 

Consoante o disposto no artigo 108, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal, compete aos Tribunais Regionais 

Federais processar e julgar, originariamente, os habeas corpus, quando a autoridade coatora for juiz federal. 

Tratando-se de impetração contra ato de Desembargador Federal, falece competência a este Tribunal para o 

processamento e julgamento do writ. 

Dessa forma, mister reconhecer a incompetência desta Corte para o processamento e julgamento deste habeas corpus.  

Por estas razões, indefiro liminarmente este Habeas Corpus, nos termos do artigo 188 do Regimento Interno desta 

Corte. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os presentes autos.  

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020603-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken 

APELANTE : EDVARD BAPTISTA DE ROLVARE e outro 
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: MARIA ANTONIA CAMARGO DE ROLVARE 

ADVOGADO : ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA e outro 

CODINOME : MARIA ANTONIA DE FREITAS CAMARGO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

No. ORIG. : 97.00.19836-7 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Edvard Baptista de Rolvare e outro contra decisão monocrática 

terminativa que negou seguimetno à apelação dos embargantes e julgou improcedente o pedido deduzido nos autos da 

ação ordinária em que o autor pretende revisão da relação contratual de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH. 

Sustenta o embargante que o julgado incidiu em omissão na apreciação da questão relativa à utilização da variação 

salarial do mutuário na execução do contrato. 

Feito o breve relatório, decido. 

Os embargos de declaração merecem ser rejeitados. 

Da leitura das razões dos embargos declaratórios, infere-se que busca a embargante a rediscussão da matéria objeto do 

recurso, a qual restou decidida de maneira fundamentada, exaurindo a prestação jurisdicional. 

Nítida, pois, a conclusão pelo caráter infringente dos presentes embargos declaratórios quando se pretende a mera 

rediscussão de temas já devidamente apreciados no julgado embargado, cabendo à parte que teve seu interesse 

contrariado o recurso à via processual adequada para veicular o seu inconformismo. 

Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação dada 

pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento, com 

fundamento na Súmula 98 do Superior Tribunal de Justiça, pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração . 

Int. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026641-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PRINCESA DI VAKE VEICULOS S/A massa falida e outros 

ADVOGADO : JOAO FERNANDES LOBO 

SINDICO : JOAO LAERTE SALLES 

APELADO : CLEA REGINA SONZA 

 
: MOACIR CARLOS SONZA 

ADVOGADO : JOAO FERNANDES LOBO 

No. ORIG. : 07.00.00880-4 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal (FAZENDA NACIONAL) em face de sentença que 

julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, ante a falta de interesse de agir decorrente do pequeno valor do 

crédito exeqüendo. 

 

A apelante pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que não poderia o MM. Juízo a quo, de ofício, 

ter extinguido o feito executivo pelo qual se pleiteia a cobrança de débito previdenciário. Requer o prosseguimento da 

execução fiscal. 
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Sem contra-razões. 

 

Vieram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a matéria 

já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional Federal. 

 

A sentença deve ser desconstituída, uma vez que a lei não autorizou a extinção do processo por falta de interesse de 

agir, possibilitando apenas o pedido de arquivamento do feito sem baixa na distribuição.  

 

Nesse sentido: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR 

CONSIDERADO IRRISÓRIO - LEI Nº 10.522/2002 (ART. 20) - ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - 

PRECEDENTES. 

A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, não autorizou a extinção da execução fiscal ou o reconhecimento de suposta 

falta de interesse de agir do credor em ajuizar o processo executivo. O que se estabeleceu é que, abaixo do valor de R$ 

2.500,00, deverá ser efetivado tão somente o seu arquivamento sem baixa dos autos. Precedentes. 

...................................................................................................................... 

Embargos de divergência providos." 

(STJ, Primeira Seção, ERESP nº 652793, Registro nº 200500220449, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU 01.08.2005, p. 

313, unânime) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO EM RAZÃO DO PEQUENO VALOR. SUPOSTA 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. APELAÇÃO PROVIDA. 

O juiz não pode, a conta de ser pequeno o valor cobrado, reputar ausente o interesse de agir e extinguir de ofício o 

processo de execução fiscal." 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC nº 2008.03.99.036479-0, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 25.09.2008, 

unânime) 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A R$ 

1.000,00 (MIL REAIS) - LEI 9.469/97 - AJUIZAMENTO - FACULDADE DA ADMINISTRAÇÃO - INTERESSE DE 

AGIR - VALOR DA COBRANÇA CONSIDERADO ANTIECONÔMICO - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. O art. 1º da Lei nº 9.469/97 apenas autorizou a União, as autarquias, fundações e empresas públicas federais a 

requerer a extinção de execuções fiscais, no valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Trata-se, pois, mera 

faculdade e não de obrigação, estando a extinção do processo condicionada a seu requerimento, pelo credor. 

2. Tendo em vista o princípio da indisponibilidade do interesse público e da legalidade, na execução fiscal, nem mesmo 

o exeqüente poderia renunciar a direitos patrimoniais sob sua administração, a não ser mediante expressa autorização 

legal, estando vedado, ao juiz analisar, de ofício, a conveniência do ajuizamento ou do prosseguimento da execução, 

ainda que esta seja considerada "antieconômica", como no caso. 

3. A Fazenda Nacional, embora legitimada ativamente para cobrar os débitos do FGTS, não age em benefício próprio, 

mas em favor do trabalhador, visto que os valores recebidos serão repassados ao empregado da empresa devedora. 

Ademais, a questão transcende o direito do empregado, visto que o FGTS não foi criado para beneficiar, apenas, o 

empregado optante, mas também a sociedade, sendo certo que os recursos amealhados são geridos globalmente, sendo 

aplicados em habitação, saneamento básico e infra-estrutura urbana. 

4. Recurso provido. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, AC nº 2008.61.10.005079-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 24.09.2008, unânime) 

"EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DEVIDO AO FGTS - VALOR INFERIOR A R$ 1.000,00 - IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

1. O art. 1º da Lei nº 9.469/97 (resultado da conversão da Medida Provisória nº 1.561) dispõe que a União Federal 

poderia deixar de executar seus créditos que fossem iguais ou inferiores a R$ 1.000,00. Referida atribui competência a 

determinadas autoridades para, no âmbito administrativo, e desde que o crédito judicial seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais), autorizar a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações em curso e 

a não interposição ou desistência de recursos. 

2. O legislador, em outro oportunidade mas tratando do mesmo tema - execução de créditos de valor irrisório - ao 

converter a Medida Provisória nº 1.973/00 (antiga Medida Provisória nº 1.110/95) na Lei nº 10.522 de 19/7/2002 

dispôs que seriam arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como 

Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual 

ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) ressalvando-se a aplicação da referida lei às execuções 

relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

3. A impossibilidade de o Judiciário, dispor de créditos da Fazenda Pública, já foi até mesmo objeto de Súmula em 

outros Tribunais Regionais Federais, como é exemplo, a Súmula de nº 08 do TRF da 2ª Região. Apelo provido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 235/3352 

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC nº 2004.03.99.025916-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 28.04.2005, 

unânime) 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, 

para desconstituir a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.00.002672-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANA LUIZA DA FONSECA ROMERO 

ADVOGADO : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro 

DECISÃO 

Vistos etc., 
 

Sentença recorrida: proferida nos autos de execução, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, com base no 

artigo 267, I, do CPC - Código de Processo Civil, tendo em vista que a Apelante não cumpriu a determinação do juízo 

monocrático para que fosse apresentado qualquer dos documentos indicados no despacho de fl. 24 e que fosse hábil 

para comprovar a sua qualidade de herdeira. 

 

Apelante: a Autora interpõe recurso de apelação, sustentando, em síntese, que a decisão recorrida há que ser reformada, 

tendo em vista que as diligências determinadas pelo MM Juízo de primeiro grau no despacho de fl. 24 não seriam 

devidas, já que a sua legitimidade já estaria comprovada nos documentos de fls. 12/13. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC - Código de Processo Civil, eis que o recurso 

interposto, além de ser manifestamente improcedente, colide com a jurisprudência pátria, inclusive do C. STJ - Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

A Apelante foi intimada (fl. 24 v) para cumprir o despacho de fl. 24, mas não cumpriu tais diligências, tampouco se 

insurgiu contra tal decisão interlocutória. Diante deste cenário, o processo foi extinto sem julgamento do mérito, só 

tendo a Apelante se insurgido contra a determinação de fl. 24 no bojo da Apelação. Tal irresignação, entretanto, não 

pode ser conhecida por esta Corte, tendo em vista que a discussão acerca da validade ou não da determinação de fl. 24 

já se afigura preclusa. 

 

De fato, se a Apelante não concordava com a determinação de fl. 24, ela, a partir da ciência certificada na fl. 24 v, 

deveria ter a impugnado, apresentando as razões trazidas nas suas razões recusais naquela oportunidade, a fim de, 

assim, buscar a suspensão da referida decisão. No entanto, considerando que a Apelante assim não procedeu, que a 

decisão de fl. 24 não foi suspensa e que a determinação do MM Juízo de piso não foi cumprida, forçoso é concluir que a 

extinção do feito sem julgamento do mérito era imperativa e que a discussão trazida na apelação não merece ser 

enfrentada, ante a preclusão verificada. O recurso interposto não merece, pois, ser conhecido, conforme se infere da 

jurisprudência pátria, inclusive desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A 

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL . DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. 1. Hipótese em que os 

agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial, apesar de devidamente 

intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento contra ele 

interposto. 2. O indeferimento da petição inicial , no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento 

do despacho que ordenou a sua emenda , nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo 

possível, neste momento, averiguar se a emenda era ou não necessária. 3. A questão que se pretende debater nestes 

autos seria tema para ser analisado nos autos do agravo de instrumento apresentado contra a decisão que 
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determinou a emenda da petição inicial , pois, conforme a jurisprudência desta Corte, "a superveniência de sentença 

ao agravo de instrumento interposto em face de decisão interlocutória proferida pelo juiz de primeiro grau, em sede 

de emenda à inicial , sob pena de indeferimento, não prejudica o exame de mérito do recurso, mesmo que a ele não 

tenha sido deferido o efeito suspensivo" (AgRg no REsp 675.771/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 

de 5.12.2005). 4. No presente caso, entretanto, o Tribunal de origem, devidamente informado da prolação de sentença 

no feito principal, considerou manifestamente prejudicado o mencionado agravo de instrumento, pela perda do 

respectivo objeto, decisão que transitou livremente em julgado. 5. Agravo regimental desprovido. (STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRESP - 889052 PR PRIMEIRA TURMA 22/05/2007 STJ000295685 DENISE ARRUDA) 

PROCESSUAL CIVIL - REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - ART. 396 DO CPC - 

CONTRATO SOCIAL - OBRIGATORIEDADE DA JUNTADA COM A PETIÇÃO INICIAL OU CONTESTAÇÃO - 

INAPLICABILIDADE DO ART. 397 DO CPC - PRECLUSÃO. 1. A regularização da representação processual deve 

ser providenciada pelas partes com a instrução da inicial ou da contestação, por força do art. 396 do CPC, não sendo 

possível considerar, para esse efeito, como documento novo o contrato social constitutivo da sociedade comercial, para 

fins de aplicação do art. 397 do CPC. 2. Descumprido o prazo aberto pelo juiz para esse fim, com fulcro no art. 283 do 

CPC, torna-se preclusa a pretensão de posterior juntada, principalmente em sede de apelação, sendo correta a 

sentença de extinção do feito sem julgamento do mérito. 3. Recurso especial provido. (RESP 200301455252 RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 579394) 

PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ADMINISTRATIVO. 

DEPÓSITO PRÉVIO DE 30%. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. DESCUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO 

FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. A correta indicação do valor da causa é requisito de admissibilidade da 

petição inicial , a teor do que prescrevem os arts. 258, 259, caput, e 282, V, do CPC. 2. É possível ao juiz alterar o 

valor da causa ex officio, ou ainda determinar à parte que emende a inicial , de sorte a conferir à demanda valor 

compatível ao proveito econômico pretendido, sob pena de extinção do feito (arts. 284, par.ún. e 295, VI, c/c 267, I, do 

CPC). 3. Na presente hipótese, o r. Juízo a quo determinou a adequação do valor da causa ao benefício pleiteado, bem 

como o recolhimento das custas complementares, providências que não foram cumpridas pela impetrante, a qual, na 

ocasião, requereu a manutenção do valor atribuído (R$ 1.000,00), assim como interpôs agravo de instrumento, ao qual 

não foi concedido efeito suspensivo . Posteriormente, foi negado seguimento ao referido recurso, cujos autos baixaram 

ao r. Juízo de origem em abril/2002, razão pela qual, não há se falar no seu julgamento definitivo. 4. O pedido vertido 

no presente mandamus visa assegurar a apreciação do recurso administrativo interposto sem a exigência do depósito 

prévio de 30% (trinta por cento) do débito tributário, pleito que tem repercussão econômica para o impetrante, 

portanto, deve guardar correspondência com o valor da demanda. 5. Embora concedida a oportunidade à impetrante 

para regularização do feito, através de emenda à inicial , a fim de conferir à causa valor condizente com o benefício 

econômico pretendido, tal diligência não restou cumprida, cabível, portanto, o indeferimento da inicial com a 

extinção do processo sem julgamento do mérito. 6. Precedentes do E. STJ e desta Corte. 7. Apelação improvida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 222856 SP SEXTA 

TURMA 14/02/2008 MARCELO AGUIAR) 

 

Posto isso, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso interposto. Publique-se, intime-se, 

remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.00.011168-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : 
FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 74/76) que indeferiu a inicial e julgou extinto, sem análise do mérito, 

Mandado de Segurança no qual a impetrante contesta a incidência da contribuição sobre o aviso prévio indenizado. 

A r. sentença foi fundamentada na impossibilidade de uma Federação de sindicatos representar os interesses da 

categoria profissional, pois só tem sindicatos como filiados. 

A autora apelou, aduzindo que tem legitimidade prevista constitucionalmente para representar judicialmente os pleitos 

da categoria profissional. 
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Sem contra-razões os autos vieram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da r. sentença e o retorno dos autos à primeira instância, para análise 

do mérito. 

 

Passo à análise nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Comprovado nos documentos acostados aos autos que a impetrante preenche os requisitos previstos na CR/88, tem ela 

legitimidade para impetrar mandado de segurança coletivo em favor dos sindicatos filiados e, ao final, dos trabalhadores 

que representa em nível estadual. 

A leitura do art. 5º, LXX, "b", da C.R/88 não pode ser restritiva, pois outorgou aos sindicatos e entidades congêneres, a 

legitimidade para a propositura de mandado de segurança coletivo, ampliar o rol dos legitimados para tal ação 

constitucional, expandindo a proteção dos direitos e garantias individuais, texto, ademais, reproduzido na nova Lei do 

Mandado de Segurança ( n° 12.016/2009), até porque quanto à tutela em juízo de interesses difusos, relativos a direitos 

e garantias individuais previstos no art. 5º, da C.F., a interpretação deve ser sempre a mais ampla possível.  

A Federação, entidade sindical em nível de segundo grau, reúne sindicatos filiados e tem como fim a defesa dos 

interesses dos filiados a eles, sendo parte legítima, pois, para a propositura do mandado de segurança coletivo. 

Acrescento que o art. 5º, LXX, "b", da C.F., não se refere a sindicatos, mas a organizações sindicais, entre os quais 

estão as federações. 

Neste sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal: 

"CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. AUTORIZAÇÃO 

EXPRESSA: DESNECESSIDADE. OBJETO A SER PROTEGIDO PELA SEGURANÇA COLETIVA. C.F., ART. 5º, 

LXX, b. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA LEI EM TESE: NÃO CABIMENTO. Súmula 266 do STF. 

I - A legitimidade das organizações sindicais, entidades de classe ou associações, para a segurança coletiva, é 

extraordinária, ocorrendo, em tal caso, substituição processual. CF, art. 5º, LXX.  

II - Não se exige, tratando-se de segurança coletiva, a autorização expressa aludida no inc. XXI do art. 5º, CF, que 

contempla hipótese de representação.  

III - O objeto do mandado de segurança coletivo será um direito dos associados, independentemente de guardar 

vínculo com os fins próprios da entidade impetrante do "writ", exigindo-se, entretanto, que o direito esteja 

compreendido nas atividades exercidas pelos associados, mas não se exigindo que o direito seja peculiar, próprio, da 

classe.  

IV - Não cabe mandado, individual ou coletivo contra lei em tese (súmula 266- STF), dado que a lei e, 

de resto, qualquer ato normativo, em sentido material, ostenta características de generalidade, impessoalidade e 

abstração, não tendo, portanto, operatividade imediata, necessitando, para a sua individualização, da expedição de ato 

administrativo.  

V - Mandado de Segurança não conhecido"  

(STF; MS 22132/RJ, DJ 18.11.1996, min. Carlos Veloso). 

 

Precedentes desta Corte: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. FEDERAÇÃO DOS 

PESCADORES. ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL. LEGITIMIDADE. MEIO AMBIENTE. PESCA. PROIBIÇÃO. 

PERÍODO DA PIRACEMA. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. LEGISLAÇÃO FEDERAL. DECRETO ESTADUAL. 

PORTARIA DO IBAMA. VALIDADE. 1. Com o advento da Constituição Federal de 1988, o meio ambiente redobrada 

atenção, dispondo o artigo 225, que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, incumbindo aos órgãos estatais a preservação e a 

restauração de processos ecológicos essenciais, além de prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas, sendo 

certo, ainda, que nos termos do artigo 24, inciso VI, da mesma Carta, trata-se de competência concorrente da União, 

dos Estados e do Distrito Federal, legislar sobre a pesca e proteção do meio ambiente. 2. A Federação dos Pescadores 

do Mato Grosso do Sul é uma organização voltada para a defesa dos interesses comuns de seus associados, sendo 

evidente a sua legitimação para a causa, que, aliás, independe de autorização individual e específica de cada um dos 

associados para demandar em juízo. Aplicação da Súmula 629 do Supremo Tribunal Federal. 3. A Lei nº. 7.679, de 23 

de novembro de 1988, determinou a proibição da pesca em épocas e nos locais interditados pelo órgão competente, e, 

ainda, conferiu ao Poder Executivo a atribuição para fixar, por meio de atos normativos do órgão competente, os 

períodos de proibição da pesca, atendendo às peculiaridades regionais e para a proteção da fauna e flora aquáticas, 

incluindo a relação de espécies, bem como as demais medidas necessárias ao ordenamento pesqueiro. 4. Em face disso, 

o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, baixou a Portaria 001/90, 

proibindo toda a atividade de pesca no Estado do Mato Grosso do Sul, no período de 1º novembro de 1990 a 31 de 

janeiro de 1991, com a finalidade de proteger a reprodução dos peixes, fenômeno conhecido como piracema. 5. Não há 

falar em ilegalidade da referida portaria, pois a Constituição Federal, as leis federais e respectivos decretos, além do 

decreto estadual, prevêem a execução de normas pelos órgãos correspondentes competentes, visando à proteção do 

meio ambiente, tendo sido atribuído ao IBAMA a competência para elaboração e execução de atos que disciplinam, in 

casu, a proibição da pesca no período da piracema. Portanto, referida portaria não extrapolou dos limites da 
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regulação da matéria, sendo de rigor reconhecer a sua validade. 6. Apelações e remessa oficial a que se dá 

provimento. 

(TRF3 - AMS 91.03.016410-1/SP, TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, Rel. JUIZ VALDECI DOS 

SANTOS, DJF3 DATA:24/07/2008). 

CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. 

LEGITIMIDADE DA FEDERAÇÃO, INDENPENDENTEMENTE DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DOS 

ASSOCIADOS. POSSIBILIDADE DE SE PERMITIR A EMENDA DA INICIAL, EM SEDE DE MANDADO DE 

SEGURANÇA. IRRELEVÂNCIA DE IRREGULARIDADES QUANTO À FILIAÇÃO DE EMPRESAS COMERCIAIS À 

FEDERAÇÃO, POIS RESGUARDADO SE ENCONTRA O PODER DO INSS EM PROCEDER AO LANÇAMENTO, 

ANTE OS LIMITES DA COISA JULGADA IMPOSTOS NA SENTENÇA. NÃO HÁ FALAR EM CERCEAMENTO DE 

DEFESA ANTE A NÃO ABERTURA DE PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE DOCUMENTAÇÃO IRRELEVANTE 

PARA O DESATE DA CAUSA. PROCEDE A PRETENSÃO RECURSAL DA IMPETRANTE NO SENTIDO DE 

ESTENDER OS EFEITOS DA SENTENÇA PARA OS ASSOCIADOS FILIADOS ANTES E DEPOIS DA IMPETRAÇÃO 

DO MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SESC E AO SENAC. RECEPÇÃO PELO ART. 240 DA CF. 

DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 1. A Federação é legitimada para impetrar mandado de segurança coletivo em prol 

das empresas filiadas aos sindicatos. Inteligência do art. 5º, LXX, da CF, sendo necessário interpretar o dispositivo de 

forma ampla, na medida em que faz referência a "organizações sindicais", não restringindo. A impetração pelo 

legitimado independe de autorização expressa ou de lista dos filiados. Procedentes. Súmula 629 do STF. 2. 

Possibilidade de se abrir oportunidade para complementação de documentos em sede de mandado de segurança. 

Inteligência dos arts. 284, do CPC e 19 da Lei n. 1.533/51. 3. A discussão quanto à eventual irregularidade do registro 

da impetrante, cujo pedido se encontra nos autos, foge ao âmbito do presente processo, devendo ser suscitada na ação 

cabível. 4. Irrelevante o fato de que empresas comerciais constem da lista de filiados à impetrante, pois a sentença 

limitou seu alcance às empresas de prestação de serviços a ela filiadas, não a outras, resguardando-se o poder do INSS 

de proceder ao lançamento. 5 Aplicação do disposto no art. 149 da CF, tratando-se de um dever de solidariedade 

social amparado na Constituição Federal, que recepcionou, por força de seu art. 240, as contribuições ao SESC e ao 

SENAC. 6 A empresa prestadora de serviços enquadra-se no art. 3º. do Decreto-Lei n. 9.853/46 e no art. 4º. do 

Decreto-Lei n. 6.621/46, como sujeito passivo da obrigação tributária devida ao SESC E AO SENAC. 7. Apelações do 

INSS, SESC e SENAC e remessa oficial parcialmente providas. Apelação da impetrante prejudicada. 

(TRF3 - AMS 1999.61.00.000049-5/SP, TERCEIRA TURMA, Rel. JUIZ SILVIO GEMAQUE, DJU DATA:30/11/2005 

PÁGINA: 198). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação da autora, para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à primeira instância 

para o prosseguimento regular do feito e posterior análise do mérito. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 1569/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.039675-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA 

ETELVINA ACETEL 

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : PATRICIA ORNELAS GOMES DA SILVA e outro 

APELADO : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : PEDRO JOSE SANTIAGO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 239/3352 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto Santa Etelvina - Acetel, 

Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - Cohab e Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença de fls. 

428/465, 493/495 e 497/500, proferida em ações civis públicas ajuizadas pela Acetel contra Companhia Metropolitana 

de Habitação de São Paulo - Cohab, Caixa Econômica Federal - CEF e Banco Central, que julgou o pedido nos 

seguintes termos: 

a) julgou improcedente o pedido relativo aos mutuários José Luiz Santos, Renato Ribeiro do Nascimento e Sebastião 

Pereira da Silva que não se desincumbiram da produção da prova pericial, ressalvado o direito de postularem 

individualmente; 

b) julgou parcialmente procedente o pedido no tocante aos representados José Amaro de Lima Sobrinho e Marcelo 

Soares da Silva, que sucederam os contratantes originários, para condenar a ré a proceder à revisão do contrato objeto 

da lide de modo a (1) revisar o valor inicial dos contratos de financiamento, deduzindo desse valor a quantia de 33,54 

(trinta e três inteiros e cinquenta e quatro décimos) de salários mínimos vigentes no mês de setembro de 1992, data da 

entrega efetiva da obra; (2) atualizar os valores das prestações segundo o art. 23 e incisos da Lei n. 8.177/91, observada 

a relação prestação/renda existente no momento da assinatura do contrato, conforme laudo pericial; (2) (sic) manter essa 

relação ao longo do contrato; (3) reajustar o saldo devedor e observar igualmente a relação prestação/renda familiar 

existente no momento da assinatura do contrato; (4) manter até o final do contrato, tanto para as prestações como para o 

saldo devedor, a relação paritária prestação/comprometimento de renda, de modo a não servir a correção monetária de 

pretexto para eventual contrato de financiamento de resíduo financeiro; (5) refazer o cálculo das prestações a partir de 

01.03.94, utilizando o mesmo critério de encontro de média aritmética para o valor da prestação, deduzindo essas 

diferenças, devidamente atualizadas segundo os mesmos índices contratuais, do saldo devedor do financiamento, com a 

expedição de novos documentos de pagamento; (6) e refazer o cálculo de atualização do saldo devedor como 

determinado nos itens (4) e (5) acima; 7) proceder a transferência e a revisão dos "contratos de gaveta" nos termos dos 

itens 1 a 6, sem a cobrança de encargos se o contrato não exceder, no momento da assinatura, 2.800 UPF´s; 

c) quanto aos mutuários que mudaram sua categoria profissional durante o contrato, julgou procedente o pedido para 

condenar a Cohab a cumprir as determinações constantes dos itens 1 a 6 da letra b, atentando-se para a mudança de 

categoria profissional do contratante, observado o prazo fixado no item f do dispositivo da sentença; 

d) julgou parcialmente procedente o pedido no tocante ao representado José Francisco Gomes para condenar a ré a 

proceder à revisão do contrato objeto da lide de modo a (1) revisar o valor inicial dos contratos de financiamento, 

deduzindo desse valor a quantia de 33,54 (trinta e três inteiros e cinquenta e quatro décimos) de salários mínimos 

vigentes no mês de setembro de 1992, data da entrega efetiva da obra; (2) atualizar os valores das prestações segundo o 

art. 23 e incisos da Lei n. 8.177/91, observada a relação prestação/renda existente no momento da assinatura do 

contrato, conforme laudo pericial; (2) (sic) manter essa relação ao longo do contrato; (3) reajustar o saldo devedor e 

observar igualmente a relação prestação/renda familiar existente no momento da assinatura do contrato; (4) manter até o 

final do contrato, tanto para as prestações como para o saldo devedor, a relação paritária prestação/comprometimento de 

renda, de modo a não servir a correção monetária de pretexto para eventual contrato de financiamento de resíduo 

financeiro; (5) refazer o cálculo das prestações a partir de 01.03.94, utilizando o mesmo critério de encontro de média 

aritmética para o valor da prestação, deduzindo essas diferenças, devidamente atualizadas segundo os mesmos índices 

contratuais, do saldo devedor do financiamento, com a expedição de novos documentos de pagamento; (6) refazer o 

cálculo de atualização do saldo devedor como determinado nos itens (4) e (5) acima; (7) e compensar os valores 

eventualmente recolhidos a maior pelos mutuários com as prestações vincendas e devolver aos autores eventual saldo 

remanescente, observado o prazo fixado no item f do dispositivo da sentença; 

e) condenar a Caixa Econômica Federal na obrigação de ajustar o contrato celebrado com a co-ré Cohab, aos termos da 

sentença, em especial o eventual saldo do FCVS; 

f) concedeu a tutela específica para determinar à Cohab que (1) proceda à revisão contratual e demais comandos da 

sentença, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação da sentença, sob pena de multa diária de R$ 2,00 

(dois reais) por mutuário, a partir do não cumprimento; (2) comunique aos mutuários o valor apurado após a revisão 

determinada judicialmente, para pronto recolhimento, ficando, a partir daí, suspensos os efeitos da antecipação dos 

efeitos da tutela concedida nos autos; (3) não aponte o nome dos representados nos órgãos de proteção ao crédito, em 

razão da falta de pagamento atinente aos contratos de mútuo objetos da lide e, caso já apontado, que os exclua do banco 

de dados, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da publicação da sentença; 

g) julgou, ainda, improcedente o pedido de declaração de nulidade dos contratos de refinanciamento da dívida, tomando 

como parâmetro o imóvel pertencente ao Projeto Cingapura, dada a sucumbência parcial e proporcional entre as partes, 

condenou cada uma delas ao pagamento de verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da causa, 

atualizado quando do efetivo pagamento, que serão compensados na forma do art. 21, caput, do Código de Processo 

Civil; 

h) condenou a autora ao pagamento de complementação dos honorários periciais dos representados em favor dos quais 

foi efetuado depósito parcial e tiveram laudo pericial regularmente elaborado, compensadas reciprocamente as demais 

custas processuais; 

i) julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, em relação à União e ao Banco Central do Brasil, nos termos do 

art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao reembolso de custas processuais, por eles adiantadas 

eventualmente e verba honorária, fixada em R$ 100,00 (cem reais) para cada requerido; 

j) autorizou a Cohab a levantar as importâncias depositadas judicialmente. 
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Em suas razões recursais, a Caixa Econômica Federal sustenta o seguinte: 

a) a União deve ser mantida na lide na qualidade de representante do Conselho Monetário Nacional; 

b) é parte ilegítima, dado que se discute exclusivamente uma relação de direito material entre a autora e a Cohab, não 

sendo gestora do Sistema Financeiro da Habitação; 

c) a autora não tem legitimidade ativa, pois a categoria dos mutuários não se constitui em uma coletividade que não se 

possa individualizar, ainda que se diga haver homogeneidade, configurada na aplicação geral das cláusulas contratuais 

dos vários mútuos habitacionais firmados com a Cohab; 

d) relativamente à condenação imposta à CEF, não sendo acolhida a sua ilegitimidade, a sentença deverá ser reformada, 

uma vez que se discute o reajuste de prestações de financiamento firmado entre a Cohab e seus mutuários, não tendo a 

CEF participado de tais contratos, não há discussão sobre o contrato de financiamento de construção efetivado pela CEF 

e a Cohab; 

e) a condenação da CEF ultrapassou aos limites do pedido e não foi fundamentada; 

f) a decisão que aplicou multa à CEF deve ser reformada, pois não agiu de modo protelatório (fls. 502/516). 

A Acetel apela com os seguintes argumentos: 

a) a decisão deve ter seus efeitos estendidos a outros mutuários da Cohab, tendo em vista a legitimidade da Acetel 

decorrer da lei e de seu estatuto social para representar não apenas os associados residentes no Conjunto Santa Etelvina, 

mas também os residentes em outros conjuntos habitacionais; 

b) merece reforma a parte da sentença que julgou improcedente o pedido em relação aos representados que não pagaram 

os honorários periciais ou que não juntaram os documentos necessários, uma vez que foram integralmente cumpridas as 

obrigações processuais, caberia ao Juízo, se em dúvida, intimar a parte para que comprovasse os pagamentos dos 

honorários, não podendo os associados serem prejudicados por falha do banco depositário que era obrigado a enviar as 

guias de depósito judicial dos honorários periciais; 

c) deve ser excluída a obrigação imposta à Acetel de quitar os honorários periciais referentes aos associados excluídos 

do processo, pois se não houve perícia, não há que se falar em dever de pagar os honorários do perito; 

d) tendo em vista que a sentença é amplamente favorável à Acetel, a complexidade do processo e o trabalho 

desenvolvido pelo profissional, deverão as rés pagarem honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) do 

valor atualizado da causa (fls. 520/526). 

A Cohab interpõe recurso de apelação em que requer a concessão de efeito suspensivo, pois o cumprimento da decisão 

que antecipou os efeitos da tutela causará prejuízos à ora apelante, e aduz o seguinte: 

a) o feito deve ser extinto, sem julgamento do mérito, dado que há litispendência em relação aos Autos n. 

98.03.037670-5; 

b) há cerceamento de defesa, diante do julgamento do feito sem possibilitar à apelante que elaborasse novos cálculos; 

c) a Acetel não tem legitimidade para propor ação civil pública, pois não preenche os requisitos do art. 8º, III, da 

Constituição da República e art. 513 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

d) é inaplicável o Código de Defesa do Consumidor, pois não se configura relação de consumo; 

e) a ação civil pública é via inadequada; 

f) se mantida a sentença, sua execução agravará a situação dos representados, uma vez que a proposta da Cohab mostra-

se mais benéfica; 

g) a transferência do contrato subordina-se aos requisitos legais e deve ser permitida a cobrança de taxa administrativa 

do novo compromissário comprador a cada transferência a ser realizada; 

h) a compensação financeira pelo aumento do custo causado pelo atraso na entrega do bem é aleatório, pois não se 

alterou o custo do imóvel; 

i) é duvidosa a aplicação do reajuste das prestações mensais nos termos do art. 23 e incisos da Lei n. 8.177/91, 

declarado inconstitucional, imposto pelo Juízo a quo; 

j) por haver cláusula contratual, o saldo devedor deve ser reajustado pelo índice de caderneta de poupança, no caso a 

TR, e as prestações pelo Plano de Equivalência Salarial; 

k) não ocorreu nenhuma infração das cláusulas contratuais ou a qualquer norma do Sistema Financeiro da Habitação na 

aplicação da URV no período de março a junho de 1994; 

l) são inexequíveis as determinações fundadas no art. 461 do Código de Processo Civil de revisar e transferir o contrato 

para os compromissários compradores que transferiram os imóveis a terceiros em 120 (cento e vinte) dias, contados da 

publicação da sentença, pois não se sabe quando houve a sucessão contratual e porque a transferência deve ser 

documentada e de atentar-se para a mudança da categoria profissional do contratante, pois não se tem conhecimento do 

momento em que o compromissário comprador mudou de categoria profissional e para qual passou a pertencer, 

devendo, assim, o prazo ser iniciado a partir da apresentação dos documentos; 

m) considerando que a maioria dos representados da Acetel teve o pedido julgado improcedente e que não tem vínculo 

jurídico com a Cohab, os próprios representados é que deveriam levantar os valores depositados; 

n) o recurso deve ser recebido no efeito suspensivo, sob pena de causar danos irreversíveis ao erário (fls. 535/563). 

Contrarrazões do Banco Central do Brasil - BACEN (fls. 574/578), da Acetel (fls. 581/586), Cohab (fls. 589/605) e 

Ministério Público Federal (fls. 613/617). 

Manifesta-se a Ilustre Procuradora Regional da República, Dra. Laura Noeme dos Santos, no sentido do desprovimento 

dos recursos da Caixa Econômica Federal e da Cohab e pelo provimento do apelo da Acetel (fls. 632/644). 

Decido. 
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Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. Caixa 

Econômica Federal - CEF. Legitimidade. União. Ilegitimidade. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH com cláusula de aplicação do FCVS, pacificou-se o entendimento de que a Caixa Econômica 

Federal - CEF é parte passiva legítima e que a presença da União no pólo passivo da ação é desnecessária, dado que, 

com a extinção do Banco Nacional de Habitação - BNH, a Caixa Econômica Federal - CEF tornou-se sua única 

sucessora no tocante aos direitos e obrigações, cabendo à União tão-somente normatizar o FCVS: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA 

PARTICULAR. REGIME DO SFH. FCVS. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. 

(...) 

4. Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a CEF deve figurar no pólo passivo da ação de consignação 

relativa a imóvel financiado pelo regime do SFH, sob o pálio do FCVS-Fundo de Compensação de Variações Salariais, 

deslocando-se a competência para a Justiça Federal. 

5. Em tais processos, todavia, não é necessária a presença da União como litisconsorte passiva, porque, com a 

extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à CEF, cabendo à União, 

pelo Conselho Monetário Nacional, somente a atividade de normatização, o que não a torna parte legítima para a 

causa (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 310.306-PE, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 18.08.05, DJ 12.09.05, p. 263) 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

IRRESIGNAÇÃO PRESENTE NA INICIAL. COBERTURA DO FCVS. RECONHECIMENTO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO. PRECEDENTES. 

(...)  

5. Esta Corte já firmou o entendimento de que a União não é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que 

têm como objeto o reajuste das prestações da casa própria, sendo uníssona a jurisprudência no sentido de se 

consagrar a tese de que a Caixa Econômica Federal, como sucessora do BNH, deve responder por tais 

demandas. A ausência da União como litisconsorte não fere, portanto, o conteúdo normativo do artigo 7º, III, do 

Decreto-Lei nº 2.291, de 1986. Precedentes (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 739.277-CE, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 16.08.05, DJ 12.09.05, p. 248) 

APELAÇÃO CÍVEL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNDO DE COMPENSAÇÃO POR VARIAÇÕES 

SALARIAIS - FCVS - DECRETO-LEI 2065/83 - SALDO RESIDUAL (...). 

2. A jurisprudência do E. STJ consolidou-se no sentido de que a União não tem legitimidade para figurar no pólo 

passivo das ações propostas por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, vez que os direitos e 

obrigações do Banco Nacional da Habitação - BNH foram transferidos tão-somente à CEF. Assim, não tem 

procedência a preliminar de litisconsórcio necessário da União Federal. 

(...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.61.04003383-2-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j 26.06.06, DJ 

03.10.06, p. 391) 

 

SFH. Ação civil pública. Admissibilidade. Em ação civil pública em que se discutia contrato de financiamento do 

Sistema Financeiro da Habitação, o Supremo Tribunal Federal entendeu tratar-se de tutela de direitos ou interesses 

individuais homogêneos dotado de alto relevo social: 

1. LEGITIMIDADE PARA A CAUSA. Ativa. Caracterização. Ministério Público. Ação civil pública. Demanda sobre 

contratos de financiamento firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Tutela de diretos ou 

interesses individuais homogêneos. Matéria de alto relevo social. Pertinência ao perfil institucional do MP. 

Inteligência dos arts. 127 e 129, incs. III e IX, da CF. Precedentes. O Ministério público tem legitimação para ação 

civil pública em tutela de interesses individuais homogêneos dotados de alto relevo social, como os de mutuários em 

contratos de financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação (...). 

(STF, RE n. 470.135-MT, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 22.05.07) 

Tratando-se, portanto, de direitos ou interesses individuais homogêneos, a respectiva ação que objetiva tutelá-los 

submete-se ao regramento previsto para a ação civil pública, no que for cabível, nos termos do art. 21 da Lei n. 

7.347/85, com a redação dada pela Lei n. 8.078/90: 

Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais, no que for cabível, os dispositivos 

do Título III da lei que instituiu o Código de Defesa do Consumidor. 

SFH. Ação civil pública. Associações civis. Legitimidade ativa. As associações civis têm legitimidade ativa para 

representar mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em ação civil pública, dado que a Lei n. 7.347/85 aplica-se a 

quaisquer interesses difusos e coletivos, conforme definidos nos arts. 81 e 82 do Código de Defesa do Consumidor: 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA 

CONFIGURADA (...). 
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- A instituição financeira particular que concedeu financiamento a mutuário, sob as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação, é parte legitimada no pólo passivo de ação civil pública ajuizada por associação civil. Desnecessidade de 

intervenção da Caixa Econômica Federal. Precedentes. 

- Associações Civis gozam de legitimidade ativa para representar mutuários do Sistema Financeiro da Habitação e 

questionar a incidência de índices de inflação. A Lei 7.347/85 se aplica a quaisquer interesses difusos e coletivos, tal 

como definidos nos arts. 81 e 82, CDC, mesmo que tais interesses não digam respeito a relações de consumo (...). 

(STJ, REsp n. 818.943-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 02.08.07) 

 

Sentença extra petita: não-caracterização. A sentença extra petita é nula porque o órgão jurisdicional de primeiro 

grau não aprecia o pedido inicial concretamente deduzido. Não pode a segunda instância julgar de imediato a lide, pois 

isso implica privar as partes de ver a demanda julgada pelo juiz natural, inclusive com a chance de, em caso de 

sucumbência, vir a interpor o adequado recurso. Por isso a nulidade somente se caracteriza se houver, de modo claro, a 

omissão jurisdicional. As eventuais impropriedades fáticas e jurídicas - que a parte sucumbente naturalmente afirma 

existirem - dizem respeito à justiça mesma do provimento jurisdicional. Semelhante irresignação, na medida em que 

não se insurge contra mero vício formal, não engendra a anulação do provimento jurisdicional de primeiro grau. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é consequência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. Apelação da CEF. Preliminares. Afastadas as preliminares relativas à legitimidade ativa e 

passiva, em relação ao apelo da CEF, remanesce analisar as alegações de que a condenação ultrapassou aos limites do 

pedido, falta de fundamentação da decisão e aplicação da multa. 

Não assiste razão à CEF. 

A CEF foi condenada "na obrigação de ajustar o contrato celebrado com a co-ré Cohab, aos termos da sentença, em 

especial o eventual saldo do FCVS" (fl. 464). A decisão encontra-se fundamentada e decorre do pedido da parte autora. 

Quanto ao argumento de que a multa aplicada é indevida, não merece apreciação, tendo em vista que não se verifica a 

condenação da CEF no pagamento de multa. 

Litispendência. Ações coletivas. Identidade de partes. Beneficiários dos efeitos da sentença. Nas ações coletivas, a 

identidade de partes deve ser verificada sob o aspecto dos beneficiários dos efeitos da sentença e não somente pelo mero 

exame das partes que compõem o pólo ativo da ação: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...). AÇÃO COLETIVA. 

LITISPENDÊNCIA COM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXISTÊNCIA. IDENTIDADE DE PARTES. MESMOS 

BENEFICIÁRIOS. PRECEDENTE DO STJ (...). 

2. Nas ações coletivas, para efeito de aferição de litispendência, a identidade de partes deverá ser apreciada sob a 

ótica dos beneficiários dos efeitos da sentença, e não apenas pelo simples exame das partes que figuram no pólo ativo 

da demanda. Precedente do STJ (...). 

(STJ, REsp n. 925.278-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 19.06.08) 

AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. LITISPENDÊNCIA 

COM O MS 13.582/DF. PRETENSÃO DE IMPEDIR O DESCONTO DOS DIAS PARADOS EM RAZÃO DE 

MOVIMENTO GREVISTA. AUDITORES FISCAIS. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA LIMINAR CONCEDIDA NOS 

AUTOS DA AÇÃO MANDAMENTAL. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE ACORDOS. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Para a configuração do instituto da litispendência em ações coletivas, deve-se levar em conta os beneficiários da 

tutela pleiteada e não o substituto processual que figura no pólo ativo, para fins de verificação da identidade de partes 

no processo (...). 

(STJ, AgRg na MC n. 14.216-RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 08.10.08) 

Nulidade processo civil. Instrução suficiente. Realização de novas provas. Desnecessidade. Cerceamento de 

defesa. Não-caracterização. Não há ilegalidade nem cerceamento de defesa quando o juiz, verificando suficientemente 

instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma 

antecipada. Cabe ao juiz examinar a necessidade ou não da prova, cumprindo-lhe indeferir diligências meramente 

protelatórias ou inúteis. Daí não ser nulo o julgamento antecipado da lide: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO ANTECIPADO 

DA LIDE. PROCESSO SUFICIENTEMENTE INSTRUÍDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. 

PROVAS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. 

- Inexiste ilegalidade tampouco cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando suficientemente instruído 

o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma antecipada. 

- As Súmulas nºs 05 e 07 do STJ obstam o revolvimento do substrato fático-probatório dos autos em sede de recurso 

especial (...). 

(STJ, AgRMC n. 14.838-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 18.11.08) 

(...) CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. ARTS. 191, 472 e 485, V, DO CPC (...). 

3. Não há falar em cerceamento de defesa, na medida em que é permitido ao magistrado desprezar a produção de 

provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que os documentos acostados aos autos são 
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suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias, soberanamente, decidiram pela 

dispensa da instrução probatória (...). 

(STJ, AgA n. 940.924-SP, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16.10.08) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Cabe ao Magistrado o exame da necessidade ou não da realização da prova, pois esta se destina a alcançar o seu 

convencimento, em relação à tese sustentada em Juízo. Nesse sentido, ademais, o Código de Processo Civil, em seu art. 

130, faculta ao juiz da causa o indeferimento das diligências inúteis ou meramente protelatórias (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.071394-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.04) 

Do caso dos autos. Apelação da Cohab. Preliminares. A Cohab aduz haver cerceamento de defesa, tendo em vista o 

julgamento do feito sem possibilitar a elaboração de novos cálculos. Sem razão a ora apelante. Não restou configurado 

cerceamento de defesa, pois, conforme reconhece a recorrente, houve oportunidade de impugnar o laudo pericial e de 

manifestar-se contrariamente. 

Entre as demais preliminares suscitadas no apelo da Cohab, resta apreciar tão-somente o argumento relativo à 

litispendência, mostrando-se desnecessário repetir os fundamentos já invocados na análise das demais preliminares. No 

tocante à litispendência, não se verifica a identidade de partes, entendendo-se como tal a igualdade entre os 

beneficiários da tutela pleiteada na presente ação e a autuada sob o n. 98.03.037670-5, motivo pelo qual também se 

rejeita tal preliminar. 

SFH. Ação civil pública. Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto Santa Etelvina - Acetel. Extensão 

dos efeitos da sentença para outros mutuários da Cohab. Inadmissibilidade. A decisão proferida em ação civil 

pública movida pela Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto Santa Etelvina - Acetel não pode ter seus 

efeitos estendidos a outros mutuários da Cohab, ainda que integrem a mesma categoria dos profissionais mencionados 

na inicial, dada as características especiais da construção dos edifícios do Conjunto Habitacional Santa Etelvina e a 

alegação de aumento do custo final decorrente de má gestão da obra, circunstância relacionada apenas ao referido 

conjunto de habitações: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA (...). 

(...) 

20. Os efeitos dessa decisão não podem ser estendidos a outros mutuários da COHAB, ainda que pertençam a mesma 

categoria dos profissionais mencionados na inicial, tendo em vista as características especiais que cercaram a 

construção dos edifícios que compõem o Conjunto Habitacional Santa Etelvina e a alusão no sentido de que houve mau 

gerenciamento da obra, o que redundou no aumento do seu custo final, circunstância que guarda especificidade tão 

somente com o referido conjunto de habitações. Além disso, a representação da ACETEL, nestes autos, se limita aos 

mutuários do Conjunto Habitacional Santa Etelvina, como se depreende da petição inicial (...)." 

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.61.00.039686-0-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.02.09) 

 

A corroborar a impossibilidade de extensão dos efeitos da ação proposta a outros mutuários da Cohab, convém destacar 

a própria denominação da autora, Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto Santa Etelvina, bem como sua 

finalidade precípua, descrita no art. 2o do seu estatuto social: "a defesa dos interesses de seus associados". 

Do caso dos autos. A petição inicial da presente ação civil pública ajuizada pela Associação dos Mutuários e 

Moradores do Conjunto Santa Etelvina indica que o pedido se restringe aos mutuários do Conjunto Habitacional Santa 

Etelvina, notadamente aqueles pertencentes à categoria profissional do Sindicato dos Metalúrigicos (fl. 13). Assim, 

mostra-se inviável a extensão dos efeitos da sentença a outros mutuários da Cohab. 

Perícia. SFH. Casuística. É conveniente a produção da prova pericial nas ações relativas a contratos de financiamento 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, na hipótese de se pretender comprovar fatos controvertidos para cuja 

compreensão seja imprescindível conhecimento especial de técnico: 

PROCESSO CIVIL - (...) CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL (...) - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO EM PARTE. 

(...) 

3. Conquanto o Juiz seja o destinatário da prova, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabendo-lhe 

avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão, a prova pericial demonstrará a evolução das prestações 

e deve ser deferida quando expressamente requerida pela parte, como no caso, evitando-se, com isso, futuras alegações 

de cerceamento de defesa. 

4. Nas ações em que se discutem os critérios de reajuste das prestações e do saldo devedor, de contrato de mútuo 

habitacional celebrado sob as regras do SFH - Sistema Financeiro da Habitação, a perícia contábil é prova técnica 

essencial. 

5.A inversão do ônus da prova, enquanto não disciplinada a responsabilidade pelo ônus da sucumbência em final 

julgamento, os honorários advocatícios devem ser suportados pela parte que houver requerido a prova, ou pelo autor, 

quando requerida por ambas as partes, ou quando determinada de ofício pelo Juiz, nos termos do que dispõe o artigo 

33 do Código de Processo Civil. 

(...) 

7. Agravo de instrumento provido em parte. 
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(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000323929, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.09.07, DJ 30.10.07, p. 386, 

grifei) 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA 

PRÓPRIA - SFH - PES/CP - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE EM GRADIENTE - (...) AGRAVO PROVIDO. 

(...) 

2.O contrato celebrado entre as partes prevê reajustes pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

(PES/CP) e o sistema de amortização prevê a Série em Gradiente. Entretanto, no caso, tendo em vista que o mutuário é 

profissional liberal sem vínculo empregatício, torna-se aplicável o parágrafo segundo da cláusula décima, que prevê 

que o reajuste das prestações do imóvel independe da evolução do rendimento mensal dos mutuários, ora agravados, 

vez que está atrelado ao aumento salarial das categorias profissionais com data-base fixada no mês de março. 

3.Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência dos agravados não decorre de inobservância do 

contrato, no que diz respeito aos reajustes das prestações, visto que estão inadimplentes desde julho de 1998 e somente 

em janeiro de 2005 é que interpuseram a ação em juízo, o que demonstra que não estão dispostos a cumprir com o 

contrato celebrado. 

4.Somente após a realização de perícia contábil é possível constatar se houve a quebra do contrato pela mutuante, 

como alegam os mutuários. 

5.Agravo provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200503000156858, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.03.06, DJ 11.04.06, p. 371, 

grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA. 

1. A compreensão dos critérios financeiros para o reajuste das prestações de contrato de financiamento habitacional, 

para a atualização do saldo devedor e para sua respectiva amortização depende de conhecimento técnico 

especializado, que normalmente não é suprido por prova documental ou testemunhal, sendo possível a verificação 

pericial da exatidão dos cálculos em testilha. É adequada a produção da prova pericial nas demandas relativas a 

contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. 

(...) 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200303000006013, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, unânime, j. 24.10.05, DJ 14.03.06, p. 

275) 

PROCESSO CIVIL - SFH - AÇÃO REVISIONAL DO VALOR DAS PRESTAÇÕES DO CONTRATO DE MÚTUO - 

ANÁLISE DOS ÍNDICES LEGAIS E CONTRATUAIS - 

PROVA PERICIAL - NECESSIDADE.  

(...) 

2. A discussão em torno da aplicação de índices de reajustes das prestações diversos dos contratados é matéria que 

depende de perícia, pois os fatos alegados devem ser provados, eis que controvertidos. 

3. A realização da prova é imprescindível para o julgamento da ação, vez que é o único meio para esclarecer se as 

prestações foram ou não reajustadas de acordo com o estabelecido contratualmente. 

4. Agravo de conhecido em parte e, na parte conhecida provida  

5. Agravo regimental prejudicado. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000474658, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 30.10.07, DJ 11.01.08, p. 426) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO PELO SFH. PROVA PERICIAL. 

NECESSIDADE. (...). 

1. Para que se verifique o valor a ser restituído na ação de revisão contratual, deveras oportuno a participação de 

perito contábil, de modo a realizar os cálculos que se mostrem pertinentes para que o Magistrado exprima seu juízo 

meritório. 

2. Assim é que a prova pericial será admitida quando a solução dos fatos litigiosos não poderá ser feita, pelo juiz, 

utilizando-se dos meios normais de convencimento. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000256448, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, maioria, j. 06.11.07, DJ 11.01.08, p. 419, 

grifei) 

Do caso dos autos. A prejudicar o exame do mérito, discutiu-se, ainda, acerca da realização da prova pericial. 

A circunstância de ter sido produzida prova pericial não induz à nulidade. Quando muito, tratar-se-ia de prova 

irrelevante, sem macular a relação jurídica processual. 

Por entender conveniente a produção da prova pericial nas ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação, na hipótese de se pretender comprovar fatos controvertidos para cuja compreensão 

seja imprescindível conhecimento especial de técnico, não verifico nulidade processual. 

Rejeitadas as preliminares, passo à apreciação do mérito. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 
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superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

 

§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 
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A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" 

(AgRg no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 
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6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  
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§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 
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3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE 

(...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...). 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Do caso dos autos. Os contratos dos representados pela autora foram celebrados na vigência da Lei n. 8.177/91, 

conforme ressaltado pelo MM. Juízo a quo na sentença (fl. 453). Assentada a aplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor - CDC, do Plano de Equivalência Salarial - PES, da Taxa Referencial - TR e da URV, verifica-se que a 

parte autora não demonstrou nenhuma irregularidade no cumprimento do contrato, apenas impugnou cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Relativamente à hipótese levantada pela Cohab de que eventual manutenção da sentença seria prejudicial aos 

representados, considerando que a proposta formulada pela ré seria mais vantajosa aos mutuários, não há em tal 

afirmação nenhuma interferência jurídica para o julgamento da causa. 

SFH. Atraso na entrega da obra. Aumento do custo. Repasse aos mutuários. Inadmissibilidade. Compensação 

financeira. Admissibilidade. É natural que uma obra entregue intempestivamente tenha o custo aumentado em relação 

ao inicialmente previsto para a edificação, tendo em vista diversos fatores, entre os quais, a necessidade de prorrogar a 

manutenção do quadro de empregados, o aumento no custo dos materiais destinados à construção, a disponibilização de 

equipamentos destinados à obra e até a incidência da correção monetária sobre a importância que compõe o valor final 

do financiamento. No entanto, o aumento dos gastos não pode ser repassado ao mutuário: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) ADICIONAIS DECORRENTES DO MAU GERENCIAMENTO 

NA EDIFICAÇÃO DO CONJUNTO HABITACIONAL (...). 

19. O atraso de 26 (vinte e seis) meses para a entrega das unidades habitacionais aumentou o custo da obra, com a 

manutenção do quadro de empregados, o aumento do preço dos materiais de construção e a manutenção da alocação 

de equipamentos etc., o que levou ao acréscimo de seu custo final, não podendo os mutuários arcar com esse ônus, a 

que não deram causa. Assim sendo, os encargos a maior, incidentes nesse período, devem ser excluídos, com a revisão 

do valor inicial do contrato, como determinado na sentença, inclusive em relação aos mutuários Denise Maria dos 

Santos, Antonio Claudinei Braghini, Carlos Alberto Monteiro de Barros e Eurle Pereira de Oliveira (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.61.00.039686-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.02.09) 

Descumprido o prazo de entrega do imóvel objeto do compromisso de compra e venda, além de não se poder repassar 

o aumento do custo da obra ao compromissário comprador, entende-se que ele deve ser indenizado: 

PROCESSUAL (...). CIVIL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. ATRASO NA ENTREGA DO IMÓVEL. 

LUCROS CESSANTES. CABIMENTO. QUITAÇÃO PARCIAL. PROPORCIONALIDADE. ENRIQUECIMENTO SEM 

CAUSA. INEXISTÊNCIA (...). 
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III - Conforme entendimento desta Corte, descumprido o prazo para entrega do imóvel objeto do compromisso de 

compra e venda, é cabível a condenação por lucros cessantes. Nesse caso, há presunção de prejuízo do promitente-

comprador, cabendo ao vendedor, para se eximir do dever de indenizar, fazer prova de que a mora contratual não lhe é 

imputável. Não há falar, pois, em enriquecimento sem causa (...). 

(STJ, REsp n. 808.446-RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 24.08.06) 

Do caso dos autos. A parte autora afirma que o atraso na entrega das unidades habitacionais gerou custos adicionais 

relevantes e pretende a "revisão de todas as prestações estabelecidas na vigência dos Contratos Provisórios e 

Definitivos, pactuados entre as partes, com base nos valores do custo habitacional previsto em 1988, sem os adicionais 

que se incorporam no valor do imóvel alheios e unilaterais a vontade dos mutuários, principalmente aqueles decorrentes 

da má gerência do projeto" (fl. 16). 

A Cohab reconhece o atraso na entrega da obra, mas nega alterações de seu custo, aduzindo que houve apenas a 

incidência da correção monetária como ocorre em qualquer projeto (fl. 193). 

A alegação da Cohab não convence. 

O valor final do financiamento, isto é, o preço de custo da unidade, certamente foi a base de todo o início do contrato. 

Mostra-se difícil acreditar que algum mutuário adquiriria um imóvel sem saber previamente o custo do bem, 

notadamente em se tratando de moradia popular, como é o caso, consideradas as evidentes limitações financeiras. 

Assim, não se mostra plausível a alegação de que o preço do imóvel somente veio a ser fixado posteriormente, pelo que 

se conclui que o acréscimo do custo decorre realmente de atraso na entrega da obra, pelo qual o compromissário 

comprador não pode responder. 

Portanto, devem ser excluídos os acréscimos decorrentes da entrega atrasada do imóvel, revendo-se o valor inicial do 

contrato, conforme determinado na sentença. 

"Contrato de gaveta". Legitimidade ad causam. Delimitação temporal. 25.10.96. Os chamados "contratos de 

gaveta" nada mais são do que cessão de direitos relativos a contrato de financiamento que, por ser regido pelo SFH, 

exige a interveniência obrigatória do agente financeiro, sujeita à satisfação dos requisitos legais e regulamentares para a 

concessão do financiamento ao cessionário. Para contornar essa dificuldade, que implica a atualização contábil do saldo 

devedor, o "gaveteiro" entende-se diretamente com o antigo "proprietário", "adquirindo" o imóvel sem a intervenção do 

agente financeiro: daí a denominação "contrato de gaveta", cujos efeitos geralmente somente haveriam de surtir quando 

do término do pagamento das prestações em nome do cessionário. Não obstante, por vezes surge a pretensão do 

"gaveteiro" de discutir as cláusulas do contrato originário celebrado entre o cessionário e a instituição financeira, 

postulando, não raro, que seu cumprimento seja compatível com sua realidade sócio-econômica, malgrado não 

informada para o regular escrutínio pelo agente financeiro. É nesse contexto que se discute o tema da legitimidade ad 

causam do cessionário, tema esse que acabou por ser objeto de disciplina legal por intermédio da Lei n. 8.004, de 

14.03.90, posteriormente modificada pela Lei n. 10.150, de 21.12.00. 

Não há nenhuma dúvida de que a Lei n. 8.004/90 exige a interveniência obrigatória da instituição financiadora para que 

a cessão surta efeitos jurídicos, conforme se verifica do seu art. 1º, tanto em sua redação original quanto na 

posteriormente modificada pela Lei n. 10.150/00: 

Art. 1o O mutuário do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) pode transferir a terceiros os direitos e obrigações 

decorrentes do respectivo contrato, observado o disposto nesta lei. 

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativa a imóvel 

gravado em favor de instituição financiadora do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do financiamento 

respectivo, com a interveniência obrigatória da instituição financiadora, mediante a assunção, pelo novo mutuário, do 

saldo devedor contábil da operação, observados os requisitos legais e regulamentares para o financiamento da casa 

própria, vigentes no momento da transferência, ressalvadas as situações especiais previstas nos artigos 2º e 3º desta 

lei. (Redação original) 

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativas a imóvel 

financiado através do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do financiamento respectivo, com a 

interveniência obrigatória da instituição financiadora. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 2000) 

 

Assentada a imprescindibilidade da interveniência da instituição financeira na transferência do contrato de 

financiamento, a par do cumprimento dos demais requisitos da Lei n. 8.004/90, a Lei n. 10.150/00, art. 20, acabou por 

permitir a regularização dos chamados "contratos de gaveta" celebrados até 25.10.96: 

Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de 

reajustamento definidos pela Lei n. 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o 

adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos 

termos desta Lei. 

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por intermédio de 

documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, onde se 

caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996. 

 

A regra tem um sentido claro: havia a prática generalizada de se contornar as dificuldades inerentes ao refinanciamento 

pelo cessionário mediante o "contrato de gaveta". Embora a Lei n. 8.004/90 permitisse a cessão, daí não se soluciona a 

pendência de inúmeras cessões realizadas irregularmente. Isso explica o permissivo legal e o objetivo de fomentar a 

regularização, saneando-se assim o Sistema Financeiro da Habitação, sem prejudicar o cessionário de boa-fé. Contudo, 
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cumpre observar o critério legal, em especial quanto à delimitação temporal, sob pena de perverter o sentido da regra: 

em vez de regularizar os contratos irregulares, viabilizaria a celebração de tantas outras cessões irregulares ("contratos 

de gaveta"), sob o fundamento de que a permissão abrangeria quaisquer cessões, anteriores ou posteriores a 25.10.96. 

É nesse sentido a jurisprudência predominante do Superior Tribunal de Justiça: 

CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL - SFH - FCVS - CESSÃO DE 

POSIÇÕES CONTRATUAIS - TERCEIRO SUB-ROGADO - LEGITIMIDADE AD CAUSAM PARA REVISIONAL - 

CESSÃO OPERADA EM DESACORDO À LEI. 

1. A validez do ato de cessão de posição contratual de mutuário a terceiro, no âmbito de um contrato de mútuo 

subordinado às regras do Sistema Financeiro de Habitação, sem o placet do agente financeiro e seus reflexos na 

legitimidade para ações revisionais, é matéria resolvida na Corte. 

2. O art. 1° da Lei n. 8.004/1990 estabeleceu que a transferência dos contratos de mútuo (rectius, cessão de posições 

contratuais), no STF, somente poderia ocorrer mediante anuência do estabelecimento bancário. A superveniente 

vigência da Lei n. 10.150/2000 inaugurou um período de graça para os mutuários em situação irregular, na medida em 

que a falta da manifestação do financiador passaria a ser tida como invalidade sanável. Ademais, o sub-rogado 

poderia, doravante, figurar em relações jurídicas, materiais ou processuais, como titular dos direitos e ações 

emergentes do negócio jurídico. Por esse efeito, a jurisprudência, de há muito, chancelou que, 'nessas condições, tem 

legitimidade para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos 

adquiridos.' (REsp 705423/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 20.2.2006.) 

3. Com isso, fixou-se a seguinte diferenciação: 'Tratando-se de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação realizada após 25 de outubro de 1996, a anuência da instituição financeira mutuante 

é indispensável para que o cessionário adquirida legitimidade ativa para requerer a revisão das condições ajustadas.' 

(REsp 565.445/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 5.12.2006, DJ 7.2.2007.) 

4. Na espécie, as circunstâncias analisadas no Tribunal Federal afastam a possibilidade de o recorrente ser favorecido 

pela exceção. A cessão é posterior ao limite estabelecido na lei, hipótese na qual se fazia necessária a intervenção da 

instituição credora (REsp 888.572/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 26.2.2007.) (...). 

(STJ, REsp n. 980.215-RJ, Rel. Min. Humberto Martins, j. 20.05.08) 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. AÇÃO REVISIONAL 

DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. TRANSFERÊNCIA DE FINANCIAMENTO. AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA DA 

MUTUANTE. LEGITIMIDADE AD CAUSAM DA CESSIONÁRIA. NÃO-RECONHECIMENTO. PRECEDENTES. 

PROVIMENTO DO APELO. 

1. Cuidam os autos de ação ajuizada por particular com o intuito de revisar contrato de mútuo celebrado no âmbito do 

SFH. O contrato foi transferido à ora recorrida por meio de compromisso de cessão e transferência de direitos, 

celebrado em 14.04.1999, sem a anuência da mutuante. O julgador de 1° grau extinguiu o processo sem julgamento do 

mérito, sob a alegação de que não possui a recorrida legitimidade para propor demanda revisional de contrato visto 

que a sub-rogação na relação de mútuo deu-se sem a concordância da instituição financeira. O acórdão recorrido 

entendeu que o cessionário é parte legítima para postular em demanda de revisão de cláusulas contratuais de mútuo 

habitacional mesmo nos casos em que o mutuante não expressou sua concordância na realização da dita sub-rogação. 

Neste momento processual, aponta a recorrente, além de dissídio pretoriano, violação dos arts. 6° do CPC, 20 da Lei 

n. 10.150/2000 e 1°, parágrafo único, da Lei n. 8.004/90. Alega-se que: a) o acórdão objurgado nega vigência ao art. 

6° do CPC ao reconhecer a legitimidade ad causam da parte recorrida para propor ação de revisão de contrato; b) o 

preceito contido no art. 1°, parágrafo único, da Lei n. 8.004/1990, não foi observado, pois a cessão do contrato de 

mútuo ocorreu sem a anuência da recorrente; c) a recorrida celebrou o contrato em 14.04.1999, portanto, em período 

posterior ao permitido pelo art. 20 da Lei n° 10.150/2000. Sem contra-razões. 

2. A Lei n° 10.150/2000 alterou os critérios para a formalização da transferência de financiamentos celebrados no 

âmbito do SFH. Isto não significa, entretanto, que tenha reconhecido válidas, de modo incondicionado e imediato, 

todas as sub-rogações ocorridas sem a expressa concordância da mutuante. O mencionado diploma legal é claro no 

seu art. 20, caput, vejamos: 'As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos 

enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei n° 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido 

celebradas entre o mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição 

financiadora, poderão ser regularizadas nos termos desta Lei'. Não se extrai do teor da norma legal em comento a 

dispensa da concordância da instituição financeira para a transferência do contrato de mútuo. A lei apenas dá ao 

adquirente do imóvel financiado, que obteve a cessão do financiamento sem o consentimento da mutuante, a 

oportunidade de regularizar sua situação, o que deve ser realizado segundo os termos ali dispostos. 

3. A recorrida, em momento algum, logrou comprovar que procedeu à regularização da transferência tal como exigido 

no citado dispositivo legal. Dessarte, enquanto não demonstrada cabalmente a regularização da transferência do 

contrato de mútuo, consoante os termos da Lei n. 10.150/2000, impossível atribuir ao cessionário do financiamento 

legitimidade para postular eventuais revisões das cláusulas contratuais (...). 

(STJ, REsp n. 653.155-PR, Rel. Min. José Delgado, j. 17.02.05) 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. ILEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO 

VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CESSÃO DE DIREITOS REALIZADA APÓS OUTUBRO 

DE 1996. AUSÊNCIA DE ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (...). 

(...) 
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2. A teor do disposto na Lei n. 10.150/2000, tratando-se de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação realizada até 25 de outubro de 1996, dispensa-se anuência da instituição financeira 

mutuante para que o cessionário adquirida legitimidade ativa para requerer a revisão das condições ajustadas (...). 

(STJ, Resp n. 515.654-PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05.12.06) 

SFH. Transferência contratual. Valor inferior a 2.800 UPF. Taxas. Inexigibilidade. O § 1o do art. 21 da Lei n. 

8.692/93, com redação dada pela Lei n. 10.150/00, dispõe que nos contratos com valor não superior a 2.800 (duas mil e 

oitocentas) Unidades Padrão de Financiamento - UPF, são dispensadas todas as taxas de serviços cobradas pelas 

instituições financeiras: 

 

Art. 21. São dispensadas de registro, averbação ou arquivamento no Registro de Imóveis e no Registro de Títulos e 

Documentos as alterações contratuais decorrentes da aplicação desta lei. 

§ 1º Por ocasião da comercialização, ficam dispensadas todas as taxas de serviços cobradas pelas instituições 

financiadoras em contratos de financiamento de até 2.800 UPF (duas mil e oitocentas Unidades Padrão de 

Financiamento). 

Entende-se ser indevida a cobrança de qualquer valor para transferência de contratos de financiamento de valor 

equivalente a até 2.800 UPF (duas mil e oitocentas Unidades Padrão de Financiamento): 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO ('CONTRATOS DE GAVETA') (...). 

22. Incabível a cobrança de qualquer valor para transferência desses contratos, visto que o art. 21, § 1º, da Lei 

8692/93, com a redação dada pela Lei 10150/2000, é expresso no sentido de que, nos contratos de financiamento de 

valor equivalente a até 2.800 UPF (duas mil e oitocentas Unidades Padrão de Financiamento) são dispensadas todas 

as taxas de serviços cobradas pelas instituições financeiras, limite no qual se enquadram os contratos aqui 

questionados (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.61.00.039686-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.02.09) 

Do caso dos autos. Entre outras determinações, em relação aos mutuários José Amaro de Lima Sobrinho e Marcelo 

Soares da Silva, o MM. Juízo a quo condenou a Cohab a proceder à revisão e transferência, sem a cobrança de encargos 

se o contrato não exceder, no momento da assinatura, 2.800 UPFs (fl. 462). Data maxima venia, entendo válidos os 

contratos de cessão de direitos, firmados sem a interferência da instituição financiadora, somente se celebrados até 

25.10.96, sendo indevido qualquer valor para transferência dos contratos com valores até 2.800 UPF (duas mil e 

oitocentas Unidades Padrão de Financiamento). 

SFH. Perícia. Inadimplemento dos honorários periciais. Ausência de documentos. Inviabilidade da necessária 

prova. Prejuízo da parte que deveria comprovar o alegado. O inadimplemento dos honorários periciais e a falta de 

apresentação dos documentos a serem periciados, impossibilitando a realização da prova pericial considerada 

necessária, resolve-se em prejuízo da parte que caberia demonstrar o alegado, como sucede com a falta de prova dos 

fatos constitutivos do direito alegado pelo autor (CPC, art. 333, I): 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA. ART. 

267, III, DO CPC. INÉRCIA DA PARTE QUANTO À PROVIDÊNCIA INDISPENSÁVEL À CONTINUAÇÃO DO 

PROCESSO. HONORÁRIOS DO PERITO. DEPÓSITO (...). 

3. Consequentemente, 'Assim é que, se o autor deixa de produzir determinada prova requerida, como, v.g., a perícia, 

não implementando o pagamento das custas, o juiz não deve extinguir o processo mas, antes, apreciar o pedido sem a 

prova, infligindo ao suplicante o ônus pela não-produção daquele elemento de convicção.', consoante as regras do art. 

333 do CPC. (Luiz Fux in Curso de Direito Processual Civil, 2ª edição, Forense, pág. 445) (...). 

(STJ, REsp n. 704.230-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.06.05) 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRODUÇÃO DE PROVA 

PERICIAL. NECESSIDADE. ÔNUS DOS AUTORES. NÃO REALIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. RECURSO 

DOS AUTORES IMPROVIDO. 

I - A ação foi proposta visando o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa Econômica Federal - CEF 

no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o 

reajustamento das prestações e da aplicação de taxa de juros anual descompassada com o combinado contratualmente, 

o que revela a necessidade de realização de prova pericial para apuração mais completa dos fatos. 

II - Nas ações que envolvem o cumprimento de contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH - modalidade que sugere o surgimento de dúvidas a respeito das teses aduzidas pelas partes - é indispensável a 

produção de prova pericial, a fim de que sejam reunidos nos autos mais elementos capazes de formar a convicção do 

Magistrado. 

III - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador (...). 

V - Cabia aos autores a produção da prova pericial - indispensável para provar o alegado na petição inicial -, porém, 

eles deixaram de atender às determinações do Juízo de origem e não trataram de realizá-la, o que fez com que as 

alegações por eles apresentadas na peça vestibular restassem insuscetíveis de comprovação, o que motivou a 

improcedência da ação de maneira acertada (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2004.03.99.021529-8, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 18.11.08) 
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Do caso dos autos. Em seu apelo, a Acetel, entre outras pretensões, pugna pela reforma da sentença na parte em que 

julgou improcedente o pedido em relação aos representados que não pagaram os honorários periciais ou que não 

juntaram os documentos necessários. Contudo, não lhe assiste razão. Não tendo sido a prova pericial realizada em razão 

de omissão da parte autora, que não pagou integralmente os honorários periciais nem apresentou os documentos que 

seriam periciados, deve ser mantida a sentença quanto ao julgamento improcedente do pedido em prejuízo da parte que 

caberia demonstrar o alegado. 

SFH. Honorários periciais. Pagamento pela requerente. Exigibilidade. Entende-se que a parte que requer a perícia é 

quem deve arcar com o pagamento dos honorários periciais: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SOLICITAÇÃO DE PERÍCIA. HONORÁRIOS DO PERITO A SEREM 

SUPORTADOS POR QUEM REQUEREU. PRECEDENTES. 

1. Nos termos dos arts. 19 e 33, do CPC, é vasta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a 

parte que requer a perícia é quem deve arcar com o pagamento dos honorários periciais (...). 

(STJ, REsp n. 515.199-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 24.06.03) 

 

Do caso dos autos. A Acetel insurge-se contra a obrigação de quitar os honorários periciais imposta na sentença. Não 

assiste razão à Acetel. A prova pericial foi requerida pela Acetel (fl. 269) e a autora demanda em nome próprio. 

SFH. Tutela específica. Art. 461 do Código de Processo Civil. Inaplicabilidade. Em ação civil pública que objetive 

tratar questões relacionadas ao Sistema Financeiro da Habitação, tem-se decidido pela inaplicabilidade do art. 461 do 

Código de Processo Civil, dado que não se trata de execução de obrigação de fazer ou de não fazer nem de entrega de 

coisa certa, mas de sentença condenatória, proferida em processo de conhecimento: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA (...) TUTELA ESPECÍFICA PREVISTA 

NO ART. 461 DO CPC - INAPLICABILIDADE (...). 

23. É inaplicável, ao caso, a norma prevista no art. 461 do CPC, pois não se trata, aqui, de execução de obrigação de 

fazer ou de não fazer e nem de entrega de coisa certa, mas, sim, de uma sentença condenatória, proferida em sede 

cognitiva (...). 

(TRF da 3ª Região, Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.02.09) 

Do caso dos autos. A Cohab sustenta a impossibilidade de revisar e transferir o contrato para os compromissários 

compradores que transferiram os imóveis a terceiros em 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação da sentença, 

dado o desconhecimento do momento da sucessão contratual e porque a transferência deve ser documentada. 

Argumenta ser igualmente inexequível observar a mudança da categoria profissional do contratante, pois ignora o 

momento em que o compromissário comprador mudou de categoria profissional. Afastada a aplicabilidade da tutela 

específica, prevista no art. 461 do Código de Processo Civil, restam prejudicadas tais alegações. 

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os 

honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de equidade, que cada parte 

arque com os honorários do seu respectivo patrono. 

Do caso dos autos. A majoração dos honorários advocatícios pretendida pela autora não se mostra devida, em razão da 

sucumbência recíproca verificada nos autos. Assim, mantém-se os honorários advocatícios fixados na sentença. 

No tocante ao levantamento das importâncias depositadas nos autos, remeto a análise da questão para momento 

oportuno, dada a necessidade de maiores informes sobre os eventuais depósitos. 

Relativamente ao pedido de efeito suspensivo formulado pela Cohab em sua apelação (fls. 562/563), abstraída a 

discussão acerca da adequação da via utilizada, convém consignar que o julgamento do presente recurso dispensa o 

questionamento sobre os efeitos atribuídos ao apelo. 

Ante o exposto, REJEITO todas as preliminares arguidas pelas partes e, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil, NEGO PROVIMENTO aos recursos interpostos pela parte autora e pela Caixa Econômica Federal; e 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da Cohab para reconhecer que o saldo devedor do financiamento deverá 

ser corrigido pelo índice de remuneração básica aplicável aos depósitos da poupança, afastar a determinação de 

compensação das perdas decorrentes da implantação do Plano Real (URV), declarar válidas somente as cessões de 

direitos celebradas até 25.10.96 independentemente da intervenção da instituição financiadora e para reconhecer 

incabível a tutela específica prevista no art. 461 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.06.005315-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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APELANTE : JOSE CELSO BOATTO 

ADVOGADO : ALIK TRAMARIM TRIVELIN 

 
: SERGIO PIRES MENEZES 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DESPACHO 

1. Fls. 152/160: regularize a parte autora a sua representação processual, tendo em vista que o subscritor não tem 

procuração nos autos. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.025671-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : SYLVIA MARANHAO PEREIRA FAGUNDES 

ADVOGADO : REGINA HELENA SANTOS MOURAO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

1. Fl. 169: intime-se a União (Procuradoria da Fazenda Nacional) para se manifestar sobre os pedidos de fls. 160/161. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.05.000024-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : IMPACTA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DESPACHO 

1. Fl. 218: defiro a vista destes autos pelo prazo de 10 (dez) dias. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.028116-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Maria Elisabeth Freitas Silva e outro contra a sentença de fls. 412/423, que julgou 

improcedente o pedido inicial, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil e condenou a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), custas ex lege. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita; 

b) o descumprimento do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP no reajuste do saldo 

devedor e das prestações e seus acessórios; 

c) a amortização do saldo devedor não está de acordo com o previsto na alínea "c", do artigo 6º da Lei n. 4380/64; 

d) a taxa de juros contratada não está de acordo com o limite de 10% (dez por cento) previsto na alínea "e", do artigo 6º 

da Lei n. 4380/64; 

e) a nulidade da imposição do seguro habitacional por se tratar de "venda casada", o que é vedado pelo Código de 

Defesa do Consumidor; 

f) os reajustes irregulares das prestações também são usados para reajustar a taxa de seguro, conseqüentemente ao se 

pagar mais seguro amortiza-se menos, com o mesmo pagamento, o que implica em saldo devedor maior; 

g) a ilegalidade da utilização da TR - Taxa Referencial para a correção do saldo devedor ante a ADIn n. 493; 

h) há a prática de capitalização de juros por meio da aplicação da Tabela Price; 

i) a repetição em dobro do indébito (fls. 428/438). 

Foram apresentadas contrarrazões (fl. 446/447 e 454/459). 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

 

§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 
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A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" 

(AgRg no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 
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1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 
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CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25 Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano." 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...). 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 
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Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu. 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - 

PES. Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamento foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 
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admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE DE 

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato 

o preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

 

SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...). 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...). 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.09.88 (fl. 29 v.), no valor de Cz$ 7.472.164,63 

(sete milhões, quatrocentos e setenta e dois mil, cento e sessenta e quatro cruzados e sessenta e três centavos), com 

prazo de 264 (duzentos e sessenta e quatro) meses para pagamento sem prorrogação, Sistema de Amortização Tabela 

Price e cobertura pelo FCVS (fl. 27). Os autores estão em situação de inadimplência desde maio de 2003 (fl. 254). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.026216-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CARLOS CARDOSO DE ALMEIDA e outros 

 
: CHRISPINIANO BATISTA QUINTELA 

 
: MANOEL DO BOMFIM 

 
: ROQUE SANTANA CERQUEIRA 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 97.00.49121-8 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Carlos Cardoso de Almeida, Chrispiniano Batista Quintela, Manoel do Bonfim e 

Roque Santana Cerqueira contra a sentença de fls. 475/478, que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, em 

razão de coisa julgada, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil e aplicou aos autores pena decorrente de 

litigância de má-fé. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a preliminar de coisa julgada suscitada pela União não restou comprovada; 

b) a sentença juntada às fls. 261/458 teve como fundamento jurídico a Lei n. 6.683/79 (Lei de Anistia), enquanto a 

presente ação tem supedâneo no art. 8º do ADCT, regulamentado pelo art. 2º, XI, da Lei n. 10.559/02, de efeitos mais 

amplos; 

c) não há identidade entre a causa de pedir nas duas ações; 

d) a Lei n. 10.559/02 ("nova Lei de Anistia") é fato novo que permite a revisão da sentença anteriormente proferida, 

pois prevê direitos mais amplos aos anistiados; 

e) tendo em vista o art. 8º do ADCT não há mais que se falar em ocorrência da prescrição; 

f) estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação de tutela, determinando-se à União que reintegre os 

autores às suas carreiras, passando-os, em seguida, à inatividade remunerada, computando-se como efetivo exercício 

todo o tempo de afastamento do serviço ativo da Marinha, com todas as promoções por antiguidade, acrescidas de juros 

e correção monetária, bem como os demais itens do pedido não deferidos pela sentença de fls. 475/479; 

g) os autores tinham, à época, direito à estabilidade, nos termos dos Regulamentos Militares e da Constituição da 

República de 1946; 

h) a condenação dos apelantes em litigância de má-fé é ultra-petita; 

i) requer seja anulada a sentença (fls. 242/258). 

O INSS apresenta contra-razões (fls. 482/496). 

Decido. 

Litispendência (CPC, art. 301, IV, §§ 1º, 2º e 3º). A litispendência é instituto processual que enseja a extinção do 

processo sem julgamento do mérito, pois não há necessidade de dois provimentos jurisdicionais sobre o mesmo 

conflito. Por isso é condicionada à coincidência dos elementos identificadores da ação (causa de pedir, pedido e partes) 

e, variando qualquer desses elementos, conclui-se serem diversas as demandas e, portanto, subsiste a necessidade de 

apreciação jurisdicional de ambas as ações em cotejo. Esse instituto, ademais, é de certa forma ligado à coisa julgada, 

cuja eficácia preclusiva impede a alegação em outra demanda de questões que deveriam ter sido suscitadas na ação já 

transitada em julgado. 

O Superior Tribunal de Justiça vem decidindo nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA - POSTERIOR AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL 

- EMBARGOS DO DEVEDOR - LITISPENDÊNCIA RECONHECIDA NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA - CORRETA 

EXTINÇÃO DO PROCESSO - CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE NO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A iterativa jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que deve ser reconhecida a litispendência 

entre os embargos à execução e a ação anulatória ou declaratória de inexistência do débito proposta anteriormente ao 

ajuizamento da execução fiscal, se identificadas as mesmas partes, causa de pedir e pedido, ou seja, a tríplice 

identidade a que se refere o art. 301, § 2º, do CPC. Precedentes. 

2. Extintos os embargos à execução, sem resolução do mérito, não há que se falar em condenação da exequente ao 

ressarcimento das custas processuais e ao pagamento dos honorários advocatícios, em razão da necessidade do 
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executado contratar advogado para se defender, pois, ausente qualquer causa suspensiva da exigibilidade, a Fazenda 

Pública tinha o dever de ajuizar a execução fiscal, sob pena de o crédito tributário restar atingido pela prescrição. 

3. Recurso especial não provido. 

(STJ, REsp n. 1040781/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 18.12.08) (grifei) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 

PENSÃO POR MORTE. MANDADO DE SEGURANÇA. LITISPENDÊNCIA. NÃO-OCORRÊNCIA. PEDIDO E 

CAUSA DE PEDIR DIVERSOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Nos termos do art. 301, § 2º, do CPC, "Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa 

de pedir e o mesmo pedido". 

2. Hipótese em que os recorridos, pensionistas de servidor público falecido, impetraram anterior mandado de 

segurança buscando o pagamento de seus proventos em valor equivalente ao que o instituidor do benefício perceberia 

se vivo fosse. Posteriormente, ao fundamento de que o dispositivo do acórdão que decidiu o referido mandamus levaria 

à redução de sua remuneração, impetraram novo mandado de segurança postulando a manutenção dos valores de seus 

proventos, pelo que não há litispendência na espécie. 

3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 944834/MG, Rel. Arnaldo Esteves Lima, j. 07.10.08) (grifei) 

 

Do caso dos autos. O MM. Juízo a quo extinguiu o processo, sem resolução do mérito, em razão de coisa julgada, nos 

termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil e aplicou aos autores pena decorrente de litigância de má-fé. 

Carlos Cardoso de Almeida, Chrispiniano Batista Quintela, Manoel do Bonfim e Roque Santana Cerqueira insurgem-se 

contra a referida decisão (fls. 482/496). 

Sem razão os apelantes. 

Com efeito, salientou o magistrado: 

(...) 

A documentação juntada aos autos comprova que os autores propuseram ação ordinária perante a Justiça Federal da 

Bahia com o seguinte objeto: declaração de anistia que lhes assegurasse o direito de serem reintegrados à Marinha e 

para determinar que o retorno ou reversão ao serviço ativo fosse feita nos moldes dos artigos 3º e 4º da Lei 6.683/79 e 

dos artigos 17, parágrafo primeiro e artigo 21 do Decreto 84.143/79. 

Em referido feito foi proferida sentença, transitada em julgado, reconhecendo o direito dos autores a serem 

reintegrados na Marinha para o cumprirem o prazo de seus compromissos pelo tempo ainda restante. 

A sentença proferida não acolheu o pedido relativo à aplicação dos efeitos dos artigos 4º e 10 da Lei de Anistia por 

considerar que os autores eram militares não estáveis, a serviço por tempo determinado, motivo pelo qual não 

possuiriam direito à inatividade remunerada (ver decisão proferida em sede de embargos de declaração acostada às 

fls. 273/274). 

Resta, portanto, evidenciada a repetição de demanda e a existência de coisa julgada material. 

Os argumentos trazidos pelos autores para justificar a propositura desta ação e sustentar a ausência de coisa julgada 

são pueris. A sentença proferida decidiu que os autores não possuem direito à reserva remunerada, o que supera a 

questão relativa aos benefícios do artigo 8º do ADCT da Carta Magna de 1.988 e da Emenda Constitucional n. 20, de 

27 de novembro de 1.985. 

Por seu turno, a tese sustentada pelos autores de que a sentença proferida a favor da parte, em menor extensão, não 

faria coisa julgada, é totalmente falaciosa e desprovida de qualquer sentido jurídico. 

A propositura de nova ação, na tentativa de burlar o instituto da coisa julgada, por si só, demonstra a existência de 

má-fé processual dos autores, a qual deve ser reprimida mediante a aplicação das penas legais existentes. 

A litigância de má-fé se agrava em face da ação ter sido repetida perante a Justiça Federal da Subseção Judiciária de 

São Paulo, com o evidente intuito de dificultar a descoberta da ação anterior. 

Com efeito, os documentos anexados à inicial indicam que os autores sempre residiram no Estado da Bahia - até 

mesmo as cópias dos documentos que instruíram o feito foram autenticadas por cartório daquele estado - sendo 

inverossímil que eles possuam domicílio em São Paulo. (fls. 477/478) 

 

Os documentos colacionados aos autos pela União às fls. 193/458 comprovam exaustivamente a ocorrência da coisa 

julgada, nos termos do Processo n. 00.0024874-6. 

A sentença (fls. 261/270) julgou procedente o pedido dos autores para declará-los anistiados e com direito a 

reingressarem nos quadros da Marinha, a fim de concluírem o período de 3 (três) anos de compromisso inicial, 

engajamento ou reengajamento a que tinham direito, observadas as prescrições dos arts. 3º da Lei n. 6.683/79 e do 

Decreto n. 84.143/79. Em sede de embargos declaratórios julgados parcialmente procedentes (fls. 273/274), esclareceu 

que "os autores deverão reingressar na Armada para cumprirem o prazo dos seus compromissos pelo tempo ainda 

restante, o que será apurado em execução; (...) o direito de reingresso tem como termo inicial a data do indeferimento 

dos pedidos de retorno na esfera administrativa; (...) os efeitos patrimoniais também daquela data passam a incidir, estes 

acrescidos de juros e correção monetária. A apelação interposta pelos autores deixou de ser conhecida pelo Tribunal 

Federal de Recursos (fls. 305/311). 

Posteriormente, já na fase de execução, a magistrada proferiu decisão para considerar cumprida a obrigação de fazer da 

União, após serem eles engajados ou reengajados pelo período restante do compromisso, conforme judicialmente 

determinado, pois não se tratava de servidores estáveis, restando tão-somente a obrigação de pagar, objeto de liquidação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 263/3352 

judicial (fl. 325). Dessa decisão, apelaram os autores, ao argumento de que teriam direito à reintegração e transferência 

para a reserva remunerada. O recurso foi recebido como Agravo de Instrumento pelo Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, cujo acórdão foi assim ementado: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. ANISTIA. EXECUÇÃO DE SENTEÇA. RESERVA 

REMUNERADA. DIREITO AO NÃO RECONHECIDO NA DECISÃO EXEQÜENDA. IMPROVIMENTO DO 

AGRAVO. 

I - (...) 

II - Se a sentença exeqüenda limitou-se a determinar que a Marinha readmitisse os militares anistiados tão somente 

para que cumprissem o período de três anos do compromisso inicial, engajamento ou reengajamento, improcede a 

pretensão dos recorrentes de dar à coisa julgada amplitude que ela não tem, para obrigarem a ré a conceder o seu 

ingresso na reserva remunerada.  

III - Recurso improvido. (fl. 362). 

O acórdão transitou em julgado em 16.04.93 (fl. 363). 

Não há, portanto, que se discutir nestes autos o reingresso dos autores ao serviço público militar, uma vez que se trata 

de decisão transitada em julgado. 

Também não merece reparo a sentença no concernente à pena cominada em razão da litigância de má-fé, pois resta 

evidente que os autores objetivaram burlar o Poder Judiciário, reiterando o pedido de reingresso no serviço público 

militar e a transferência para a reserva remunerada em Seção Judiciária diversa. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.02.000837-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : AURINO MAGALHAES DA ROCHA e outros 

 
: ENEAS RAMALHO GUIMARAES 

ADVOGADO : DONATO ANTONIO DE FARIAS 

 
: ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

APELADO : JOSE MARQUES NAVARRO FILHO 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO 

APELADO : VALENTINO AIELLO 

ADVOGADO : DONATO ANTONIO DE FARIAS 

 
: ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

DESPACHO 

Tendo em vista o óbito de ENÉAS RAMALHO GUIMARÃES (fl. 111), AURINO MAGALHÃES DA ROCHA (fl. 

117) e VALENTINO AIELLO (fl. 142), intime-se, pessoalmente, o advogado dos apelados, Dr. ORLANDO 

FARACCO NETO (OAB/SP nº 174.922), para que se manifeste sobre a petição da União Federal, requerendo 

esclarecimento quanto à eventual abertura de inventários e existência de outros herdeiros necessários. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.61.00.006687-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : ROSA ANGELICA ESCATE HERNAN 
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ADVOGADO : RUTH MYRIAN FERRUFINO C KADLUBA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com requerimento de liminar, impetrado por ROSA ANGÉLICA ESCATE 

HERNAN contra ato do DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO-PAULO, visando a concessão da 

segurança para a obtenção de Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

Vieram as informações (fls. 25/29). 

A liminar foi indeferida (fls. 34/35). 

Sentença concessiva da segurança (fls. 46/48). 

Sem recursos. 

Com parecer ministerial (fls. 58/59), pelo desprovimento da remessa oficial. 

Subiram os autos em remessa necessária. 

É O BREVE RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Esta remessa necessária comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil 

brasileiro. 

No caso, o ato ilegal está consubstanciado no documento de fl. 11, pelo qual a autoridade impetrada denega a expedição 

da CTPS à impetrante. 

O art. 13 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT estabelece a obrigatoriedade da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS para que se exerça toda e qualquer atividade de emprego. 

Segundo a Portaria n.º 1 de 28 de janeiro de 1997, em seu art. 9º, condiciona-se a expedição da CTPS ao estrangeiro 

mediante a apresentação da Cédula de Identidade de Estrangeiro - CIE. 

O art. 30 da Lei federal n.º 6.815, de 1980, impõe ao estrangeiro admitido na condição de permanente o dever de 

registrar-se perante Ministério da Justiça, em 30 (trinta) dias a contar da sua entrada no país, cominando multa em caso 

de inobservância, após o que lhe será emitido o documento de identificação. 

Uma vez realizado o registro, fornece-se a carteira de identidade, nos termos do art. 30 da Lei federal n.º 6.815, de 

1980. 

Contudo, mesmo oportunamente tendo protocolizado o requerimento de permanência definitiva (fl. 12), ocasionalmente 

este não havia sido concluído por exclusiva morosidade na conclusão do processo pela autoridade administrativa, o que 

vinha prejudicando a expedição da CTPS em nome da impetrante. 

Legal e à margem de qualquer vício a decisão concessiva da ordem, não havendo, pois, o que nela rever. 

Ante o exposto, nos termos do 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se. Intime-se. Após as providências de praxe, baixem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.017283-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES DUCKUR e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : 
SINDASP SINDICATO DOS AREIEIROS E ARMADORES DE NAVEGACAO 

FLUVIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ROSANA DE OLIVEIRA SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.10172-2 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de mandado de segurança, impetrado pelo SINDICATO DOS ARMADORES DE NAVEGAÇÃO 

FLUVIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, contra ato da SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - 

SUSEP e o do COMANDANTE DA CAPITANIA DOS PORTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, a fim de que seus 

associados fossem desobrigados da contratação de seguro de danos pessoais causados por embarcações ou cargas. 
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Argumentaram os impetrantes acerca da inconstitucionalidade das normas que tornaram obrigatórias a contratação de 

tal seguro, a saber, da Lei federal n.º 8.347/91 e da Resolução CNSP n.º 09/92. 

Concedida a liminar (fls. 52/56). 

Vieram as informações (fls. 67/73 e fls. 128/132). 

Sentença concessiva da segurança (fls. 201/206). 

Recurso de apelação da UNIÃO FEDERAL (fls. 209/217). 

Apelação da SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP (fls. 219/229). 

Sem contra-razões. 

Parecer ministerial que, sem analisar as pretensões recursais, satisfez-se em reiterar parecer anterior e opinar pela 

desprovimento dos recursos (fls.232/233). 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Este recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil brasileiro. 

Sob qualquer ângulo que se queira avaliar as causas de pedir desta segurança ou, do mesmo modo, quaisquer dos 

fundamentos da sentença concessiva da ordem, a única conclusão a que se pode chegar, seguramente, é que tanto um 

quanto outro são insustentáveis e demonstram total descompasso com a teoria mínima da ação constitucional de 

mandado de segurança. 

Primeiramente, é manifesta a ilegitimidade passiva da autoridade coatora, pois ao Capitão dos Portos cumpre apenas o 

dever de desincumbir-se do múnus que lhe atribui o art. 14 da Lei federal n.º 8.374/91, o qual consiste apenas em 

fiscalizar o cumprimento da referida lei, a qual foi baixada pelo Congresso Nacional e regulamentada pela 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP. 

Já se asseverou alhures que os pressupostos constitucionais específicos de admissibilidade da ação de mandado de 

segurança, os quais, aliás, confundem-se com o próprio mérito da impetração, consistem na demonstração prima facie 

do direito liquido e certo do impetrante, convolado pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, atual ou iminente, praticado 

por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder público (cf. art. 5º, inciso 

LXIX, da Constituição da República de 1988). 

Por outras palavras, é indispensável que o manejo da ação de mandado de segurança esteja subsidiado por um direito 

singular ou coletivo, demonstrado ab initio e aperfeiçoado pela ameaça ou efetiva afetação decorrente de ato 

manifestamente ilegal ou perpetrado abusivamente, por agente público, de modo a fazer surgir para o paciente o 

interesse e a utilidade de socorrer-se mediante a intervenção do judiciário e por via desta ação peculiar. 

Obviamente o ato que dá cumprimento ao art. 14 da Lei federal n.º 8.374/91 não é ilegal nem tampouco abusivo, sendo 

ilegítima a indicação do COMANDANTE DA CAPITANIA DOS PORTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO no pólo 

passivo da ação. 

Em seguida, cabe ressaltar que o fundamento do seguro impugnado é a Lei federal n.º 8.374/91, e que, consoante o teor 

do enunciado da Súmula n.º 266 do Supremo Tribunal Federal, é impraticável a ação de mandado de segurança contra 

lei em tese. 

Nesse sentido são os precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RMS 20.676/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, 

Primeira Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 20.09.2007; RMS 21271/PA, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 

Primeira Turma, julgado em 03.08.2006, DJ 11.09.2006; e AgRg no MS 10.157/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira 

Seção, julgado em 09.03.2005, DJ 28.03.2005. 

Depois, o referido art. 16 da Lei federal n.º 8.374/91 apenas estabeleceu as condições para o implemento da referida 

obrigação legal, sendo equivocados a alegação e o fundamento de que a obrigação fora criada por resolução. 

Enfim, há pronunciamento desta e. Corte Federal pela legalidade da exação e da resolução respectiva: TRF-3 - REOMS 

93030915780 - REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 137610 - Relator JUIZ 

VALDECI DOS SANTOS - Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO - Fonte DJF3 

DATA:20/08/2008 - Data da Decisão 07/08/2008 - Data da Publicação 20/08/2008. 

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial e aos recursos de apelação para reformar a sentença e denegar a 

ordem. 

Publique-se. Intime-se. Após as medidas de praxe, baixem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.60.04.000028-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : LORE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : JOAO MARQUES BUENO NETO 

PARTE RÉ : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação de mandado de segurança, cuja impetração visou à concessão da ordem para obter a restituição e obstar 

fosse declarado o perdimento de veículo automotor, apreendido pela autoridade tributária quando empregado na prática 

de contrabando. 

Alega a impetrante que o veículo automotor é de sua propriedade e que foi apreendido quando conduzido por outrem, 

sem que aquele soubesse do desígnio do infrator em utilizar o veículo no transporte de mercadorias contrabandeadas. 

Foi deferida a liminar (fls. 23/26). 

Vieram as informações (fls. 44/51). 

Sobreveio sentença concessiva da ordem (fls. 60/61). 

Não foi interposto qualquer recurso. 

Subiram os autos em remessa necessária. 

Com parecer ministerial, pelo improvimento do recurso oficial (fls. 69/70). 

É O RELATÓRIO. 

Esta remessa necessária comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo 

Civil brasileiro. 

O Decreto n.º 4.543/2002 foi inteiramente revogado pelo Decreto n.º 6.759/2009, cuidando o legislador de reforçar o 

entendimento consignado na legislação anterior, a saber, de ser pressuposto da pena administrativo-tributária de 

perdimento do veículo, nos termos dos artigos 675, inciso I, c.c. o Parágrafo Único, e art. 603, inciso I, c.c. o art. 685, 

inciso V e § 2º, todos do Decreto n.º 6.759/2009, a responsabilidade subjetiva do proprietário do veículo pela infração 

de contrabando e descaminho; in verbis (sem destaques ou omissões no original): 

 

Art. 675. As infrações estão sujeitas às seguintes penalidades, aplicáveis separada ou cumulativamente (Decreto-Lei no 

37, de 1966, art. 96; Decreto-Lei no 1.455, de 1976, arts. 23, § 1o, com a redação dada pela Lei no 10.637, de 2002, 

art. 59, e 24; Lei no 9.069, de 1995, art. 65, § 3o; e Lei no 10.833, de 2003, art. 76): I - perdimento do veículo (...).  

Art. 688. Aplica-se a pena de perdimento do veículo nas seguintes hipóteses, por configurarem dano ao Erário 

(Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 104; Decreto-Lei no 1.455, de 1976, art. 24; e Lei no 10.833, de 2003, art. 75, § 4o): 

(...) V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita a perdimento , se pertencente ao responsável por infração 

punível com essa penalidade (...) § 2o Para efeitos de aplicação do perdimento do veículo, na hipótese do inciso V, 

deverá ser demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do proprietário do veículo na prática do ilícito 

(...).  

Logo, a responsabilidade subjetiva do proprietário do veículo automotor é pressuposto para a aplicação da pena de 

perdimento , devendo a autoridade tributária cuidar da instrução do procedimento administrativo instaurado para a 

apuração da infração respectiva, de modo a conformá-lo mediante prova suficiente acerca da responsabilidade do 

proprietário do veículo na prática da infração. 

Aliás, esses são os termos do enunciado da Súmula n.º 138 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona em afirmar que a pena de perdimento de veículo, utilizada 

em contrabando ou descaminho, somente é aplicada se demonstrada a responsabilidade do proprietário na prática do 

delito: AgRg no Ag 744.849/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/05/2006, DJ 

08/06/2006 p. 133. 

A independência das esferas cível, penal e administrativa de responsabilização autoriza, aliás, que independentemente 

do resultado da ação penal, seja o veículo automotor apreendido e, posteriormente, tenha decretado o seu perdimento, 

no âmbito do poder de polícia estatal e, pois, independentemente de pronunciamento judicial, desde que a 

responsabilidade do proprietário do veículo seja afirmada pelos elementos coligidos ao longo do processo 

administrativo-fiscal, originado para a apuração da infração: cf. AgRg no REsp 603.619/RJ, Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2004, DJ 02/08/2004 p. 328. 

Nesse passo, cabe consignar que as informações prestadas pela autoridade coatora são generalizantes e decorrem de 

circunstâncias em nada específicas, operando os seus argumentos mediante mera suposição de que seria prática comum 

naquela região de fronteira a de o proprietário ceder a terceiro o veículo automotor, para que este o utilize como meio 

para a prática de contrabando e descaminho, esquivando-se assim de eventual perda do bem, na hipótese de apreensão 

do veículo. 

Ainda que plausíveis e bastante verossímeis, esses argumentos carecem de especialização, de concreção, na medida em 

que não demonstram especificamente e na espécie a responsabilidade do proprietário do veículo automotor pela 

infração administrativo-tributária. 

Nesse sentido são os julgados deste e. Tribunal Regional Federal, exemplificativamente: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe : AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 234597 - Processo: 2005.03.00.028730-8 

- UF: SP - Órgão Julgador: QUARTA TURMA - Data do Julgamento: 18/01/2006 - Fonte: DJF3 DATA:31/03/2009 

PÁGINA: 805 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO - Documento: trf300221947.xml; e 

também TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 378829 - 

Processo: 97.03.041982-8 - UF: MS - Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO - Data do 
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Julgamento: 28/02/2008 - Fonte: DJU DATA:12/03/2008 PÁGINA: 693 - Relator: JUÍZA CONVOCADA ELIANA 

MARCELO - Documento: trf300146051.xml. 

Note-se, ademais, que não há, in casu, o óbice do art. 118 e 119 do Código de Processo Penal brasileiro, que impede a 

devolução dos bens apreendidos, mesmo após o trânsito em julgado da sentença final, quando se tratarem de 

instrumentos e produtos do crime, pois este dispositivo excepciona expressamente, in fine, os direitos do terceiro de boa 

fé. 

Logo, uma vez provada a propriedade do bem e não havendo dúvidas quanto ao direito do paciente, considerando-se 

ademais que o processo administrativo-fiscal foi inapto em especializar a sua responsabilidade pela infração, outra 

medida não se impõe senão a devolução do veículo automotor apreendido. 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa necessária. 

Publique-se. Intime-se. Após as medidas de praxe, baixem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.068779-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : PAULO HENRIQUE DA LUZ 

ADVOGADO : CLOVIS DE SOUZA BRITO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.045401-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de deferimento tutela antecipada.  

Verifica-se pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença com resolução do mérito, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.001459-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

APELADO : SARA DE CARVALHO MASCARENHAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

APELADO : PAULO LEITE MASCARENHAS espolio e outro 

ADVOGADO : CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO 

 
: CARLOS HENRIQUE ROCHA LIMA DE TOLEDO 

REPRESENTANTE : PAULO LEITE MASCARENHAS JUNIOR 

No. ORIG. : 00.00.33925-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Exclua-se da autuação o nome do advogado Dr. Plínio de Moraes Sonzzini e incluam-se os nomes dos advogados do 

espólio, Dr. CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO (OAB/SP nº 128.772) e Dr. CARLOS HENRIQUE 

ROCHA LIMA DE TOLEDO (OAB/SP nº 154.409), conforme petição (fls. 350/351) e procuração de fl. 352. 

Restaram comprovados, por documentos, os óbitos dos apelados (fls. 339/340) e a qualidade de herdeiro necessário de 

PAULO LEITE MASCARENHAS JUNIOR (fl. 353), nos termos do termos do artigo 1.060, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 
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O habilitante comprovou sua condição de inventariante, nos termos do artigo 12, inciso V, do Código de Processo Civil, 

conforme comprovado (fl. 353 e verso). Ademais, já foi trazido aos autos instrumento de procuração (fl. 352), 

outorgado pelo inventariante, regularizando, desse modo, sua representação processual. 

Diante do exposto, defiro a habilitação do espólio de Paulo Leite Mascarenhas e Sara de Carvalho Mascarenhas, nestes 

autos, representado pelo inventariante PAULO LEITE MASCARENHAS JUNIOR, para que produza seus regulares e 

jurídicos efeitos, e determino que sejam realizadas as anotações necessárias, junto ao setor de distribuição, mantendo, 

inclusive, o nome do de cujus como sucedido. 

Após, retornem conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.066775-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ROBERTO MALAMUD e outro 

 
: SOLANGE MARIA DE SOUZA TEIXEIRA MALAMUD 

ADVOGADO : ROBERTO GOLDSTAJN 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.029601-1 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Roberto Malamud e Solange Maria de Souza Teixeira Malamud contra 

a decisão de fls. 39/42, que indeferiu antecipação de tutela requerida para a suspensão das parcelas vencidas e vincendas 

referentes a foro e/ou laudêmio, bem como para afastar a prática de atos tendentes à sua cobrança (fls. 2/16). 

A União apresentou resposta (fls. 389/391). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 393/396). 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 398/399). 

O MM. Juiz a quo encaminhou cópia da sentença que julgou procedente o pedido inicial deduzido nos autos originários 

(fls. 405/411v.). 

Tendo em vista a prolação de sentença nos autos originários, os agravantes foram intimados a manifestar interesse no 

prosseguimento do feito, quedando-se inertes (fls. 413/415). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028706-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : QUEIROZ FERREIRA COMISSARIA EXPORTADORA S/A 

ADVOGADO : LAERCIO JOSE MENDES FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 2006.61.23.001518-1 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Queiroz Ferreira - Comissária Exportadora S/A contra a decisão de fl. 

14, que determinou a conversão em renda da União de todo o valor depositado pelo agravante na Execução Fiscal n. 

2006.61.23.001518-1. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a agravante celebrou com a União (representada pelo Banco do Brasil) retificação e ratificação de acordos firmados 

em 18.06.96 e em 19.11.97; 

b) apesar do pagamento realizado, a agravante tornou-se inadimplente, razão pela qual foi penhorado bem de sua 

propriedade e designado leilão, o qual não se realizou em face do depósito por ela realizado para deixar seguro o juízo; 

c) a planilha de cálculo apresentada pela exeqüente indica como valor inicial da dívida o montante de R$ 57.201,61 

(cinquenta e sete mil, duzentos e um reais e sessenta e um centavos); 

d) apesar de a agravante ter depositado R$ 108.949,64 (cento e oito mil, novecentos e quarenta e nove reais e sessenta e 

quatro centavos), a agravada apresentou nova conta no valor de R$ 122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais); 

e) a agravante depositou a maior, razão pela qual deve o saldo a ela ser devolvido, após a dedução dos honorários 

advocatícios; 

f) as cláusulas quatro e cinco do contrato são leoninas, pois o débito foi quitado antecipadamente e a agravante faz jus 

ao bônus e ao desconto de 10%; 

g) deve ser excluída da conta apresentada pela agravada a projeção futura de juros; 

h) os juros remuneratórios são devidos até a extinção da dívida ou até que o capital retorne ao proprietário, 

considerando-se como tal o momento do vencimento antecipado da dívida (fls. 2/10). 

Decido. 

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos: 

 

Fls. 325/327. Ficou esclarecido, a partir da manifestação da exequente, que o quantum aqui em causa não inclui juros 

futuros sobre o débito vencido. Bem esclareceu a Advocacia Geral da União que, embora adotando equivocada 

terminologia ('Projeção de Encargos'), o débito em execução inclui tão somente o principal do capital, atualização 

monetária e juros vencidos. Não há incidência de juros vincendos. 

Sistemática de cálculo que se coaduna com os critérios previstos no termo de acordo celebrado entre as partes (fls. 

187/190), critério este que elegeu a variação do preço do milho no dia da realização da conta. 

Assim, forçoso considerar que, no caso em pauta não houve inserção de juros futuros sobre o débito, ainda que vencido 

antecipadamente, o que se mostra realmente incabível. O cálculo apresentado contém apenas o valor do capital 

atualizado e de juros pretéritos. Nestes termos, indefiro a pretensão da executada, e determino a conversão em renda a 

favor da União Federal de todo o valor depositado pela devedora. 

Bem assim, nos termos do requerimento final de fls. 327, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento da 

execução. (fl. 14) 

 

Os depósitos realizados na execução fiscal, ao contrário do afirmado pelo agravante, não podem ser considerados como 

garantia do juízo, mas sim como pagamento e aceitação do débito indicado pela exequente (cfr. fls. 27/29). 

Também não merece prosperar a afirmação de que teriam sido incluídos juros futuros na conta, a título de "projeção de 

encargos" (cfr. fls. 21 e 33v.). Confira-se o esclarecimento prestado pela União: 

 

(...) verifica-se que a expressão 'projeção de encargos' não se refere, de forma alguma, à cobrança de juros futuros (o 

que naturalmente não se admite no caso em espécie), mas sim, ao cômputo da 'correção' das 18 (dezoito) parcelas 

vincendas (de outubro de 2008 a outubro de 2025) do financiamento agrícola securitizado e alongado, segundo os 

critérios e índices previstos no termo de acordo celebrado (fls. 187/190), o que se deu pela variação do preço do milho, 

no dia da realização do cálculo. Explica-se: o valor da parcela (R$3.309,10) é 'corrigido' segundo o valor da variação 

do preço do milho do respectivo ano de exercício, conforme assim estipula ao parágrafo único da cláusula segunda do 

Instrumento de Retificação e Ratificação de Acordos (fls. 188/190). Ou seja, multiplica-se, na data do pagamento, o 

valor da prestação pela variação do preço mínimo do milho na região Sudeste, desde a data do último vencimento, até 

a data do respectivo pagamento. 

Além disso, incidem, no saldo devedor, juros de 3% (três) ao ano, calculados pro rata die (ou seja, juros devidos desde 

o dia da última atualização até o novo pagamento, nos dias atuais e não futuros). 

Logo, forçoso concluir que onde se lê 'projeção de encargos' deve-se entender esta expressão como valor da parcela 

atualizada (capital+correção+juros). (fl. 42. 

 

O agravante impugna a conta apresentada pela União, mas não indica especificadamente os valores que considera 

corretos, razão pela qual deve ser mantida a decisão agravada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.074141-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ANTONIO VALE e outro 

AGRAVADO : CLARA MARIA MENDONCA VALE 

ADVOGADO : ZENON STUCKUS SOBRINHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.66610-8 18 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 59/67: Mantenho a decisão de fl. 55 por seus próprios fundamentos. 

 

Recebo o recurso como agravo previsto no 557, §1º, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.049810-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : IVONE DE OLIVEIRA REZAGHI 

No. ORIG. : 96.00.01183-4 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta pela União Federal contra a sentença de fls. 27/30, que extinguiu a ação cautelar de 

atentado proposta pelo apelante sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil, ao argumento de que a autora não apresenta interesse de agir, na modalidade adequação, uma vez que apenas 

poderia cometer atentado quem é parte no processo principal, revelando-se inadequada essa medida cautelar para obstar 

lesão causada pela irmã de uma das rés. 

Em suas razões recursais, alega, em síntese, o seguinte: 

a) a União Federal promove ação de despejo contra Aldino Mamede e outros, nos autos da Ação n. 484350, sendo que 

dos inúmeros litisconsortes passivos figuram "Ivone de Oliveira Rezaghi e outras", entre as quais se inclui Martha de 

Oliveira Rezaghi, irmã de Ivone, haja vista que ambas ocupam o imóvel irregularmente; 

b) a posse exercida pelos réus da Ação n. 484350 é de má-fé, nos termos do art. 490 do Código Civil de 1916, uma vez 

que decorria de vínculo trabalhista e, após seu término, recusaram-se a desocupar o imóvel, sem ignorar o vício que 

impede a aquisição da coisa; 

c) ao contrário do que aduz o MM. Juízo a quo, as benfeitorias realizadas por Martha de Oliveira Rezaghi são 

consideráveis, visto que o imóvel em questão foi totalmente reformado, e configuram atentado, pois alteraram o estado 

de fato do imóvel objeto da ação de despejo (fls. 33/35). 

Decido. 
A apelante propôs medida cautelar de atentado em face de Ivone Rezaghi, ré na Ação de Despejo n. 00.0048435-0, ao 

argumento de que a irmão da ré, Martha de Oliveira Rezaghi, vem inovando no estado de fato do imóvel, uma vez que 

realizou construção com o intuito de restaurar o imóvel, que se encontrava em ruínas, e edificou cercas ao redor do 

terreno, tendo inclusive invadido terrenos vizinhos, cujos antigos moradores foram despejados (fls. 2/4). A apelante 

juntou relatório do Administrador do Horto Florestal/Acervo da Companhia Brasileira de Cimento Portland - Perus (fls. 

5/6) e fotos do imóvel (fls. 7/25).  

O MM. Juízo a quo extinguiu a ação cautelar proposta, com fundamento no art. 267, IV, por considerar ausente o 

interesse de agir da apelante, nos seguintes termos: 

 

Dispõe o artigo 879 do Estatuto Processual Civil: 
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"Comete atentado a parte que no curso do processo: 

"omissis" 

III - pratica outra qualquer inovação ilegal no estado de fato (ênfases apostas). 

Da leitura do dispositivo legal copiado, seque que atentado supõe ato proibido praticado por quem seja parte no 

processo principal. Não o caracteriza ato praticado por terceiro. 

De fato: "somente quem é parte no processo pode cometer atentado" (TRF-3ª T., REO 71.378-PE, Rel. o Min. CARLOS 

MADEIRA, DJU de 29.10.81, p. 10.823). 

Todavia, no caso concreto, consoante a própria requerente o informa (cf. fls. 5/6), a autoria da obra inovadora é 

atribuída à MARTA, pessoa estranha à relação processual entretida nos autos principais. Ora, terceiro não atenta, 

lesa. 

(...) 

Tenho,não obstante, quadrando tão-só a matéria prejudicial por primeiro abordada, que a via escolhida para escoltar 

o pedido formulado na inicial. 

Diante do exposto, julgo a UNIÃO FEDERAL carecedora da ação incoada, em razão do interesse processual, na 

modalidade adequação, que ficou a dever, declarando EXTINTO o processo, sem apreciação de seu mérito, com 

fundamento no artigo 267, VI, do CPC. (fls. 28/30) 

 

Não assiste razão à apelante. 

Conquanto sustente a União Federal, em suas razões recursais, que Martha de Oliveira Rezaghi, responsável pelas 

benfeitoras realizadas no imóvel, também figura como ré na ação principal, não consta dos autos prova nesse sentido, 

sendo que, tanto a partir da narrativa da peça inicial quanto do relatório de fls. 5/6, infere-se tratar-se de pessoa estranha 

à relação processual. 

De acordo com a jurisprudência, apenas pode cometer atentado aquele que figura como parte e tem o dever de preservar 

o status quo ante, de modo que a via eleita pelo acusado revela-se inadequada para obstar eventual lesão causada por 

terceiro:  

 

Processual civil. Ação de atentado. Denunciação à lide. Legitimidade passiva. CPC, art. 879. I. - O atentado somente 

pode provir de quem figura no processo, com o dever de manter o status quo. Há, pois, de emanar de quem está na 

relação jurídica processual. II. - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, REsp n. 206.935-ES, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, , unânime, j. 20.04.04) 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação interposta pela parte autora. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.012362-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE JUVENAL DE JESUS e outros 

 
: JOAQUIM FRANCISCO DE ASSIS FILHO 

 
: JOAO XAVIER AGUIAR 

 
: JOSE CARLOS RINALDO 

 
: JOSE CARLOS ALECIO 

ADVOGADO : MARIA VALÉRIA DALMAZO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 97.03.14502-7 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a sentença de fls. 92/93, que indeferiu a petição inicial e 

extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I c. c. o art. 284, parágrafo único, todos do 

Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte autora alega, em síntese, que a cópia da CTPS dos apelantes basta para demonstrar a 

hipossuficiência econômica e a impossibilidade de arcar com as custas processuais (fls. 97/100). 

Decido. 

Código de Processo Civil, Art. 284. Indeferimento da Inicial. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve que, 

verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283, mandará o juiz que o autor emende a inicial, no prazo 
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de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não preenchimento ou mau preenchimento de um ou mais 

desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se o parágrafo único do art. 284. A falta de oportunidade para 

emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade 

ou não de emenda deve ser analisada em cada situação. 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE VALORES 

RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO 

ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284, DO CPC. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que 'Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial.' 

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada 

(fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por 

não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama. 

(...) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AgRg nos EDcl no Resp n. 723.432-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 04.03.08, DJ 05.05.08, 

p. 1) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A 

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. 

1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial, apesar 

de devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento contra ele interposto. 

2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do despacho 

que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo possível, neste 

momento, averiguar se a emenda era ou não necessária. 

(...) 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 889.052-PR, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 22.05.07, DJ 14.06.07, p. 267) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO NICIAL SEM DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. EMENDA. POSSIBILIDADE. ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que: - "O simples fato da petição inicial não se fazer acompanhada 

dos documentos indispensáveis à propositura da ação de execução, não implica de pronto seu indeferimento.- Inviável 

o recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão em consonância com o entendimento pacificado do 

STJ" (AgRg no Ag nº 626571/SP, Relª Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de 28/11/2005); - "Pacífico é o entendimento 

sobre obrigatoriedade de o juiz conceder ao autor prazo para que emende a inicial e, somente se não suprida a falha, é 

que poderá o juiz decretar a extinção do processo. Ademais, ofende o art. 284 do CPC o acórdão que declara extinto o 

processo, por deficiência da petição inicial, sem intimar o autor, dando-lhe oportunidade para suprir a falha" (REsp nº 

617629/MG, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJ de 18/04/2005) 

3. Mais precedentes na linha de que não cabe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão de 

deficiência de instrução da inicial, se o autor não foi intimado para emendá-la, cabendo tal providência mesmo depois 

de aperfeiçoada a citação (REsp nº 114052/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; REsp nº 311462/SP, Rel. Min. 

Garcia Vieira; REsp nº 390815/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp nº 671986/RJ, Rel. Min. Luiz Fux; 

REsp nº 614233/SC, Rel. Min. Castro Meira; REsp nº 722.264/PR, Rel. Min. Francisco Falcão; e REsp nº 439710/RS, 

Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar. 

4. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag n. 908.395-DF, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 27.11.07, DJ 10.12.07, p. 322) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA 

INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ATO PROCESSUAL PRECLUSO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO. 

(...) 

- Não foi carreada, na inicial, cópia do aludido instrumento de cessão, que o juiz a quo reputou essencial para 

demonstrar a legitimidade do requerente e determinou a emenda da inicial para esse fim (fl.36). Em manifestação 

posterior, o recorrente deixou de juntar o contrato (fls. 39/43) e, assim, foi indeferida a inicial por descumprimento da 

diligência (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil). 

- Verifica-se, in casu, que foi dada oportunidade para a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos, naquele momento, 

cópia do contrato de cessão de direitos e obrigações, de modo que não houve indeferimento sumário da petição, como 
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sustentado nas razões recursais. Outrossim, a tardia juntada do documento requisitado, com as razões recursais 

(fls.60/61), não o socorre, pois o direito de praticar este ato processual está precluso. 

(...) 

- Recurso desprovido. Manutenção da sentença. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 97.03.064303-5, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 18.04.05, DJ 

21.06.05, p. 423) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. VALOR DA CAUSA. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA NÃO 

CUMPRIDO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 267, I E 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

Quando se dá a extinção do feito com base no art. 284, parágrafo único c/c o art. 267, I do CPC (indeferimento da 

inicial por inobservância ao correto valor atribuído à causa), desnecessária a intimação pessoal das partes. 

Recurso provido, com a manutenção da decisão monocrática. 

(STJ, 5ª Turma, REsp 201048 / RJ, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 02.09.99, DJ 04.10.99, p. 93) 

 

Do caso dos autos. Cuida-se a presente demanda da incidência dos expurgos inflacionários na correção dos saldos das 

contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Em que pese o fato de neste momento 

processual a parte autora não deter os extratos da conta do FGTS, que estão em poder da Caixa Econômica Federal - 

CEF, não se justifica a inércia em manifestar-se acerca da determinação para que procedesse ao recolhimento das 

custas. O despacho foi publicado em 25.08.03 e até 18.09.03 não houve qualquer manifestação da parte autora, sendo 

publicada a sentença de extinção em 06.10.03. A alegação de que as cópias da CTPS bastam para demonstrar a pobreza 

da parte autora, não a exime de pleitear devidamente o benefício da assistência judiciária e/ou impugnar eventual 

decisão denegatória. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.090849-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DOMINGOS BRANDAO FONSECA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 93.00.08508-5 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a sentença de fls. 73/76, que indeferiu a petição inicial e 

extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 295, parágrafo único, I, c. c. o art. 267, I, todos do 

Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) os índices corretos de correção monetária a serem aplicados devem ser determinados pela sentença; 

b) na inicial foi requerida a intimação da ré para apresentar os extratos detalhados das contas do FGTS e PIS/PASEP; 

c) o documento comprobatório do vínculo ao PIS foi trazido aos autos (fls. 78/80). 

Decido. 

Código de Processo Civil, Art. 284. Indeferimento da Inicial. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve que, 

verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283, mandará o juiz que o autor emende a inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não preenchimento ou mau preenchimento de um ou mais 

desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se o parágrafo único do art. 284. A falta de oportunidade para 

emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade 

ou não de emenda deve ser analisada em cada situação. 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE VALORES 

RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO 

ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284, DO CPC. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 
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PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que 'Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial.' 

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada 

(fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por 

não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama. 

(...) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AgRg nos EDcl no Resp n. 723.432-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 04.03.08, DJ 05.05.08, 

p. 1) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A 

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. 

1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial, apesar 

de devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento contra ele interposto. 

2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do despacho 

que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo possível, neste 

momento, averiguar se a emenda era ou não necessária. 

(...) 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 889.052-PR, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 22.05.07, DJ 14.06.07, p. 267) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO NICIAL SEM DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. EMENDA. POSSIBILIDADE. ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que: - "O simples fato da petição inicial não se fazer acompanhada 

dos documentos indispensáveis à propositura da ação de execução, não implica de pronto seu indeferimento.- Inviável 

o recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão em consonância com o entendimento pacificado do 

STJ" (AgRg no Ag nº 626571/SP, Relª Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de 28/11/2005); - "Pacífico é o entendimento 

sobre obrigatoriedade de o juiz conceder ao autor prazo para que emende a inicial e, somente se não suprida a falha, é 

que poderá o juiz decretar a extinção do processo. Ademais, ofende o art. 284 do CPC o acórdão que declara extinto o 

processo, por deficiência da petição inicial, sem intimar o autor, dando-lhe oportunidade para suprir a falha" (REsp nº 

617629/MG, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJ de 18/04/2005) 

3. Mais precedentes na linha de que não cabe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão de 

deficiência de instrução da inicial, se o autor não foi intimado para emendá-la, cabendo tal providência mesmo depois 

de aperfeiçoada a citação (REsp nº 114052/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; REsp nº 311462/SP, Rel. Min. 

Garcia Vieira; REsp nº 390815/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp nº 671986/RJ, Rel. Min. Luiz Fux; 

REsp nº 614233/SC, Rel. Min. Castro Meira; REsp nº 722.264/PR, Rel. Min. Francisco Falcão; e REsp nº 439710/RS, 

Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar. 

4. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag n. 908.395-DF, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 27.11.07, DJ 10.12.07, p. 322) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA 

INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ATO PROCESSUAL PRECLUSO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO. 

(...) 

- Não foi carreada, na inicial, cópia do aludido instrumento de cessão, que o juiz a quo reputou essencial para 

demonstrar a legitimidade do requerente e determinou a emenda da inicial para esse fim (fl.36). Em manifestação 

posterior, o recorrente deixou de juntar o contrato (fls. 39/43) e, assim, foi indeferida a inicial por descumprimento da 

diligência (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil). 

- Verifica-se, in casu, que foi dada oportunidade para a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos, naquele momento, 

cópia do contrato de cessão de direitos e obrigações, de modo que não houve indeferimento sumário da petição, como 

sustentado nas razões recursais. Outrossim, a tardia juntada do documento requisitado, com as razões recursais 

(fls.60/61), não o socorre, pois o direito de praticar este ato processual está precluso. 

(...) 

- Recurso desprovido. Manutenção da sentença. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 97.03.064303-5, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 18.04.05, DJ 

21.06.05, p. 423) 
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RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. VALOR DA CAUSA. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA NÃO 

CUMPRIDO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 267, I E 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

Quando se dá a extinção do feito com base no art. 284, parágrafo único c/c o art. 267, I do CPC (indeferimento da 

inicial por inobservância ao correto valor atribuído à causa), desnecessária a intimação pessoal das partes. 

Recurso provido, com a manutenção da decisão monocrática. 

(STJ, 5ª Turma, REsp 201048 / RJ, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 02.09.99, DJ 04.10.99, p. 93) 

 

Do caso dos autos. Cuida-se a presente demanda da incidência dos expurgos inflacionários na correção dos saldos das 

contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Em que pese o fato de neste momento 

processual a parte autora não deter os extratos da conta do FGTS, que estão em poder da Caixa Econômica Federal - 

CEF, não se justifica o pedido feito de forma genérica, sem especificação dos períodos e respectivos índices 

pretendidos, bem como sem qualquer documento comprobatório da opção pelo FGTS. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028775-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RENATA MARIA NOVOTNY MUNIZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.015917-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 19ª Vara de São Paulo que, nos autos da ação ordinária ajuizada por PEPSICO DO 

BRASIL LTDA, objetivando afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de aviso 

prévio indenizado, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que, após a vigência da Lei nº 9528/97, o 

aviso prévio indenizado não está incluído entre as exceções elencadas no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, 

constituindo base de cálculo da contribuição previdenciária. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que compreendem-se na remuneração do empregado, 

para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do 

serviço, as gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para 

viagem e abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras 

prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado 

(artigo 458, "caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

No caso, pretende a autora afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor pago a título de aviso prévio 

indenizado, sob a alegação de que são verbas de natureza indenizatória. 

Com efeito, o aviso prévio indenizado está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. 

Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 

aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 
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É verdade que a Lei nº 9528/97, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, excluiu, do elenco 

das importâncias que não integram o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, 

não a incluiu entre os casos em que a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária. 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é 

pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu 

sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição. 

(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008) 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo. 
(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008) 

Assim também, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

As verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais 

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição 

previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche, ao 

abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu caráter 

indenizatório. 

(REsp nº 973436 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 25/02/2008, pág. 290) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte e do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 97.03.023217-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ALPHAVILLE URBANISMO S/A 

ADVOGADO : MARIA AMELIA M O MENEGUETTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.08107-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de tutela antecipada. 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença sem resolução do mérito, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 RECURSO ORDINÁRIO Nº 98.03.086427-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

RECORRENTE : MARIA DA PIEDADE ANTUNES LOUREIRO 

ADVOGADO : NELSON CAMARA 

 
: ANTONIO DOS SANTOS ALVES 

RECORRIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 88.00.10272-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a União para que traga aos autos as peças que tenha em seu poder. 

Após, providencie a Subsecretaria o inteiro teor do acórdão e eventuais despachos ou decisões prolatadas neste grau. 

Por fim, intimem-se as partes que se manifestem acerca das peças carreadas aos autos, retornando os autos, após as 

manifestações, à conclusão. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.001658-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANA RODRIGUES ZANGIROLAMI e outros 

 
: LEILA DE JESUS MENDES ALVARES 

 
: LUCI FELICIO FERNANDES GASPARINI 

 
: LURDES ALVES MARINHO 

 
: JOSE CORTE 

ADVOGADO : RENATO BONFIGLIO 

 
: JOAO ADAUTO FRANCETTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 96.12.03622-5 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas por Ana Rodrigues Zangirolami e outro e pela União contra a 

sentença de fls. 136/148, que acolheu em parte o pedido para condenar a ré a computar aos vencimentos o reajuste de 

28,86%, a partir de 01.01.93. Determinou, ainda, que as diferenças serão devidas de uma só vez, com correção nos 

termos do Provimento n. 24/97, e juros de 6% a. a. (seis por cento ao ano). Os honorários advocatícios foram fixados 

em 10% (dez por cento) do valor da condenação, e as despesas processuais divididas na proporção de 2/3 para os 

autores e 1/3 para a ré, ante a sucumbência recíproca. 

Postulam os autores os seguintes índices: 1) o percentual de 28,86%, nos termos das Leis ns. 8.622/93 e 8.627/93; 2) a 

GAE no percentual de 160%, sem parcelamento, nos termos da Lei Delegada n. 13/92; 3) a diferença de 98,22% 

relativa a conversão de vencimentos em URV; 4) o percentual de 45%, nos termos da Lei n. 8.237/91 (fls. 7/8). 

Apelam os autores e alegam, em síntese, fazer jus, também, aos índices de 160%, 98,22% e 45% pleiteados. Sustentam 

a ocorrência de ofensa aos princípios da isonomia, da irredutibilidade de vencimentos e ao direito adquirido (fls. 

150/157). 

Recorre a União com os seguintes argumentos: 

a) a Lei n. 8.627/93 dispôs sobre critérios de reposicionamento dos servidores militares, observado o critério de 

hierarquia; 

b) o reajuste de 28,86% não foi concedido a todos servidores, dado não tratar-se de índice de revisão geral de 

remuneração; 

c) mantida a condenação, há necessidade de se deduzir os índices já deferidos; 

d) a correção monetária deve ser calculada nos termos do art. 1º, § 2º, da Lei n. 6.899/91, a partir do ajuizamento da 

ação; 

e) a União está dispensada do pagamento de custas, conforme os arts. 9º e 11, § 3º, da Lei 6.032/74; 

f) para fins de prequestionamento, requer manifestação acerca da negativa de vigência dos dispositivos constitucionais, 

atos normativos e leis federais citados (fls. 186/199). 

Foram apresentadas contrarrazões pela ré (fls. 161/179) e pelos autores (fls. 201/204). 

Decido. 

28,86%. Lei n. 8.622, de 19.01.93. Lei n. 8.627, de 19.02.93. Revisão geral. Isonomia. Procedência. O reajuste 

concedido pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 concedido aos servidores militares deve ser também aplicado aos civis, 
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pois se trata de revisão geral, nos termos do inciso XV do art. 37 da Constituição da República (STF, ROMS n. 22.307-

7-DF, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 19.02.97), tendo sido ressalvada a compensação dos reajustes concedidos a diferentes 

categorias civis pela Lei n. 8.627/93 (STF, Pleno, EDROMS n. 22.307-7-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 11.03.98). Em 

razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição da República (em sua redação original), o Supremo 

Tribunal Federal estendeu o reajuste de 28,86% concedido aos militares para os servidores civis (STF, RMS n. 22.307-

DF, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 19.02.97). Mas esse reajuste deve ser compensado com os reajustes posteriormente 

concedidos aos servidores civis, em especial o reajuste concedido pela própria Lei n. 8.627/93 (STF, RE n. 219027-5-

SC, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.02.00) e pela Lei n. 9.367/96 (STJ, REsp n. 2002/0014345-2, Rel. Min. Félix 

Fischer, j. 07.11.02), relegando-se para a fase de liquidação a averiguação da percepção ou não, pelo servidor, desses 

reajustes posteriores (STJ, REsp n. 253.578/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 20.02.01). Assim, julga-se procedente o 

pedido para incorporar aos vencimentos o reajuste de 28,86%, a partir de janeiro de 1993, com reflexos em todas as 

vantagens "de cunho salarial", compensando-se os reajustes concedidos pelas Leis n. 8.627/93 e n. 9.367/96 (TRF da 3ª 

Região, AC n. 2000.61.11.000004-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 26.04.04). 

Gratificação de Atividade Executiva - GAE. Parcelamento. Lei Delegada n. 13, de 27.08.92. Inexistência de 

diferenças. Instituída pela Lei Delegada n. 13/92, nos termos do seu art. 10, determinando que os servidores 

beneficiados pelo art. 8º da Lei n. 7.684, de 02.12.88, perceberiam uma gratificação de atividade, equivalente a 30%, 

60% e 80%, respectivamente a partir de 01.08.92, 01.09.92 e 01.11.92. 

O benefício aludido pelo referido art. 10 é o denominado "adiantamento pecuniário" ou "adiantamento do PCCS", de 

que trata o art. 8º da Lei n. 7.686/88, o qual já vinha sendo pago aos servidores do Ministério da Previdência e 

Assistência Social - MPAS, do Instituto Nacional de Assistência Médica e Previdência Social - INAMPS, do Instituto 

Nacional de Previdência Social - INPS e do Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social - 

IAPAS desde 1987. Esse benefício decorre da parcela anteriormente denominada "empréstimo", fruto de reivindicação 

dos servidores, a qual resultou em movimento grevista. Então, foi editado o Decreto-lei n. 2.403/88, estabelecendo-se as 

diretrizes do Plano de Carreira do Serviço Civil da União e dos Territórios Federais, substituindo-se o "empréstimo" por 

um "adiantamento", enquanto não sobreviesse a implantação do mencionado Plano de Carreira previsto nessa norma. 

Com o advento da Lei n. 7.686/88, tal adiantamento passou a desfrutar de base legal e a integrar o universo jurídico dos 

servidores por ele beneficiados. Ao estabelecer o parcelamento da Gratificação de Atividade Executiva - GAE, o 

legislador dispensou tratamento diferenciado aos servidores que já haviam sido contemplados com o adiantamento. No 

entanto, não ofendeu o art. 37, X, da Constituição da República, justificando-se o tratamento diferenciado 

(parcelamento) em relação aos demais que receberam a Gratificação em parcela única, na medida em que estes não 

haviam sido beneficiados pelo "adiantamento pecuniário" ou "adiantamento do PCCS". O pagamento parcelado veio a 

corrigir a distorção decorrente da concessão anterior de benefício com exclusividade à categoria dos demandantes, que 

percebiam aquela vantagem anteriormente, sendo indevida, portanto, qualquer diferença por conta do referido 

parcelamento. 

Nesse sentido o entendimento deste Tribunal: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE - GAE. LEI DELEGADA Nº 13/92. LEI 

Nº 8.676/93 (...).  

1. A Lei nº 8.676/93 não assegurou o pagamento integral da Gratificação de Atividade - GAE no percentual de 160% 

aos autores, mas estabeleceu o reajuste na forma escalonada, até atingir o percentual máximo. 

2. Não ofende o princípio da isonomia, a concessão de gratificação apenas para uma categoria de servidor, bem como 

não há vedação legal para que uma gratificação seja concedida a diversos funcionários, em percentuais diversificados 

(Lei Delegada nº 

13/92) (...). 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.03.99.033195-1-SP, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 10.06.08) 

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA (GAE) - 

PERCENTUAL DE 160% - LEI DELEGADA Nº 13/92 - INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA 

DE VENCIMENTOS - IRRETROATIVIDADE DA LEI Nº 8.676/93 (...) 

1. A Lei Delegada nº 13/92, ao instituir a Gratificação de Atividade Executiva - GAE, objetivou corrigir distorção 

decorrente da concessão anterior do 'adiantamento pecuniário' ou 'adiantamento do PCCS', com exclusividade, à 

categoria dos demandantes. Indevida, portanto, qualquer diferença por conta do referido parcelamento. 

2. Não há que se falar em ofensa ao princípio da isonomia, pois que justificada a diversidade de tratamento conferida a 

outras categorias que receberam, integralmente, em parcela única, a Gratificação de Atividade Executiva - GAE 

porque não haviam sido beneficiadas com a percepção do 'adiantamento pecuniário' ou 'adiantamento do PCCS'. 

3. A pretensão dos demandantes objetiva o restabelecimento do sistema anti-isonômico que lhes era favorável e que a 

Lei Delegada nº 13/92 objetivou mitigar, ao conferir a Gratificação de Atividade Executiva - GAE em percentuais 

diferenciados a categorias diversas. 

4. A Lei nº 8.460/92 determinou a incorporação do 'adiantamento do PCCS' aos vencimentos dos autores e a Lei nº 

8.676/93 elevou para 160% o percentual da Gratificação de Atividade Executiva - GAE para os que a recebiam em 

80%, partir de 01-06-94. 

5. Os apelantes passaram a ter direito à percepção integral dos 160% a título de Gratificação de Atividade Executiva - 

GAE somente a partir de 01-06-94, sendo de se ressaltar que não consta do texto da Lei nº 8.676/93 a previsão de sua 

retroatividade. 
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6. O eventual acolhimento da pretensão da parte autora constituiria aumento de vencimentos, ainda que sob o 

fundamento de isonomia, o que é vedado ao Juiz (Súmula nº 339 do STF) (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 94.03.095368-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.10.06) 

98,22%. MP n. 434, de 27.02.94. Conversão de vencimentos em URV. Janeiro de 1994 e fevereiro de 1994. 

Improcedência. É improcedente o pedido do pagamento de diferenças devidas a partir de janeiro de 1994 e fevereiro de 

1994, equivalente a 98,22%, em razão da conversão dos vencimentos em URV, em março de 1994. A Medida 

Provisória n. 434, de 28.02.94, revogou a legislação anterior, a qual assegurava o reajuste, como antecipação bimestral e 

quadrimestral, igual à variação acumulada do IRSM, em conformidade com a Lei n. 8.676/93, art. 1º. Entende-se ser 

legítima a reedição de medidas provisórias, de modo que a revogação acabou por ser convalidada na Lei n. 8.880/94, na 

qual a última se converteu (STF, REAgR n. 469.379-RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 16.05.06; STF, REAgR n. 

332.640-RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17.12.02; TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.010047-5, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 06.11.06). 

45%. Lei n. 8.237, de 30.09.01. Militares. Isonomia. Inadmissibilidade. Subsiste a aplicação da Súmula n. 339 do 

STF que proíbe ao Poder Judiciário conceder reajuste com fundamento no princípio da isonomia, o qual, uma vez 

ofendido, enseja apenas a declaração de inconstitucionalidade da norma, não sua extensão a outros (STF, Pleno, RE n. 

173.252-1-SP, Rel. Min. Moreira Alves, j. 05.11.98). Com base nesse entendimento, não prospera o pedido de reajuste 

de 45% (quarenta e cinco por cento) relativo a outubro de 1991 em virtude da concessão de reajuste pela Lei n. 8.237/91 

aos militares (STF, RE n. 211.552-RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 25.05.99; STF, RMS n. 21.662-DF, Rel. Min. Celso 

de Mello, j. 05.04.94; STJ, REsp n. 148.749-RJ, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, j. 10.02.98; TRF da 3ª Região, AC 

n. 97.03.043325-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 31.05.04; TRF da 3ª Região, AC n. 95.03.072548-8-SP, Rel. Des. 

Fed. André Nabarrete, j. 17.03.97). 

Correção monetária. Índices legais. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, e deve ser calculada 

mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN (Lei n. 4.357/64); b) de 

03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89); d) de 03.91 a 12.91, o 

INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de 01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 

8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE. 

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os 

honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada parte 

arque com os honorários do seu respectivo patrono. 

Do caso dos autos. O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido dos autores, servidores do INAMPS, para 

condenar a ré a computar aos vencimentos o reajuste de 28,86%, a partir de 01.01.93. Determinou, ainda, que as 

diferenças serão devidas de uma só vez, com correção nos termos do Provimento n. 24/97, e juros de 6% a. a. (seis por 

cento ao ano). Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, e as despesas 

processuais divididas na proporção de 2/3 para os autores e 1/3 para a ré, ante a sucumbência recíproca. 

Em razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição da República (em sua redação original), o Supremo 

Tribunal Federal estendeu o reajuste de 28,86% concedido aos militares para os servidores civis. Esse reajuste, no 

entanto, como postula a União, deve ser compensado com os reajustes posteriormente concedidos aos servidores civis, 

em especial o reajuste concedido pela própria Lei n. 8.627/93. 

É improcedente o pedido de diferenças da Gratificação de Atividade Executiva - GAE, a contar de sua instituição pela 

Lei Delegada n. 13, de 17.08.92, no percentual de 160%. A questão é referente ao "adiantamento de PCCS", pois a 

diferenciação na GAE decorre do fato de alguns servidores já terem sido beneficiados com o mencionado adiantamento. 

O pedido do pagamento de diferenças devidas a partir de 01.94 e 02.94, equivalente a 98,22%, em razão da conversão 

dos vencimentos em URV, em 03.94, também é improcedente. A Medida Provisória n. 434, de 28.02.94, revogou a 

legislação anterior, a qual assegurava o reajuste, como antecipação bimestral e quadrimestral, igual à variação 

acumulada do IRSM, em conformidade com a Lei n. 8.676/93, art. 1º. 

Tampouco é devido o pedido de reajuste de 45% relativo a outubro de 1991 em virtude da concessão de reajuste pela 

Lei n. 8.237/91 aos militares, dado que subsiste a aplicação da Súmula n. 339 do STF que proíbe ao Poder Judiciário 

conceder reajuste com fundamento no princípio da isonomia. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação dos autores, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da 

União e ao reexame necessário, para determinar que os reajustes concedidos sejam compensados, que a correção 

monetária seja efetuada nos termos acima explicitados e que cada parte arque com as despesas e honorários do seu 

respectivo patrono, em face da sucumbência recíproca, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : 

SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO FEDERAL E 

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SINDJUFE MS 

ADVOGADO : OZAIR KERR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : ADEIR COELHO DE SOUZA e outros 

No. ORIG. : 97.00.01373-1 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário Federal e Ministério Público da União 

do Estado de Mato Grosso do Sul - SINDJUFE MS e recurso adesivo interposto pela União contra a sentença de fls. 

92/96, que julgou improcedente o pedido para que a Gratificação Especial de Localidade - GEL seja calculada com base 

no "vencimento do cargo efetivo", estabeleceu que a gratificação somente pode ser exigida a partir da vigência do 

decreto regulamentador e condenou o autor ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 

Apela o Sindicato e alega, em síntese, que a GEL deve ser calculada com base no "vencimento do cargo efetivo", não 

sobre o "vencimento básico" (fls. 99/102). 

Recorre, adesivamente, a União para que o valor dos honorários advocatícios seja reformado, nos termos do art. 20, § 

3º, do Código de Processo Civil (fls. 106/108). 

A ré apresentou as contrarrazões (fls. 109/114) e o autor deixou de apresentá-las (fl. 115v.). 

Decido. 
Gratificação Especial de Localidade - GEL. A Lei n. 8.270, de 17.12.91, art. 17, dispõe acerca da Gratificação 

Especial de Localidade concedida aos servidores em exercício em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições 

de vida o justifiquem, conforme a ser disposto em regulamento: 

Art. 17. Será concedida gratificação especial de localidade aos servidores da União, das autarquias e das fundações 

públicas federais em exercício em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem, conforme 

dispuser regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo no prazo de trinta dias.  

Parágrafo único. A gratificação de que trata este artigo: 

a) é calculada com base nos percentuais de quinze por cento sobre o vencimento do cargo efetivo, no caso de exercício 

em capitais, e de trinta por cento, em outras localidades; 

b) não se incorpora ao provento de aposentadoria ou disponibilidade; 

c) não serve de base de cálculo de contribuição previdenciária; 

d) (Vetado). (Grifei) 

A gratificação foi regulamentada pelo Decreto n. 493, de 10.04.92, cujo art. 1º, § 3º, determinou que os servidores que 

já se encontrassem domiciliados nas localidades por ele abrangidas passariam a perceber gratificação a partir da 

publicação do decreto. 

Discute-se a respeito da base de cálculo sobre a qual incide a gratificação, isto é, se "vencimento do cargo efetivo" (Lei 

n. 8.270/91, art. 17, I, a) compreenderiam ou não todas as vantagens legais percebidas pelo servidor. Além disso, 

invoca-se o art. 26 da Lei n. 8.270/91 para sustentar que os efeitos financeiros têm início em 01.12.91, não quando 

publicado o decreto regulamentar: 

Art. 26. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1° de dezembro de 1991, 

exceto o art. 2°, que vigora a partir de 1° de novembro de 1991. (Grifei) 

O art. 17, I, a, da Lei n. 8.270/91, ao estabelecer que a base de cálculo é o "vencimento do cargo efetivo" não quis 

significar que aí estariam incluídas verbas distintas daquelas que compõem o vencimento básico do servidor. 

É tradicional o entendimento doutrinário segundo o qual "vencimento" (singular) distingue-se de "vencimentos" 

(plural), o primeiro correspondendo ao padrão fixado em lei, ao passo que o segundo inclui também outras vantagens do 

servidor: 

Vencimentos - Vencimento, em sentido estrito, é a retribuição pecuniária devida ao funcionário pelo efetivo exercício 

do cargo, corresponde ao padrão fixado em lei; vencimento, em sentido amplo, é o padrão com as vantagens 

pecuniárias auferidas pelo servidor a título de adicional ou gratificação. 

Quando o legislador pretende restringir o conceito ao padrão do funcionário emprega o vocábulo no singular - 

vencimento; quando quer abranger também as vantagens conferidas ao servidor usa o termo no plural - vencimentos. 

Essa técnica administrativa é encontradiça nos estatutos, e foi utilizada no texto constitucional nas várias disposições 

que o constituinte aludiu genericamente à retribuição dos agentes públicos - funcionários e magistrados - 

estipendiados pela administração (...), que não deixa qualquer dúvida quanto ao significado de vencimento, no 

singular. 

(MEIRELLES, Hely Lopes, Direito administrativo brasileiro, 13ª ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 1988, p. 392-

393) 
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Não há razão para supor que o dispositivo legal descurasse dessa técnica administrativa. Ao contrário, tudo indica que 

as verbas de caráter específico dissociadas do padrão legal não foram alcançadas pela GEL, pois esta tem por finalidade 

mitigar as dificuldades de provimento em localidades inóspitas ou de fronteira, o que não guarda nenhuma relação com 

a remuneração pessoal do servidor. 

Essas observações afastam quaisquer dúvidas acerca da interpretação do dispositivo, não sendo necessário recorrer a 

outras normas legais para definir a base de cálculo da gratificação. 

A invocação de outros dispositivos legais, no entanto, conduz à mesma conclusão. A Lei n. 8.112/90, art. 40, caput, 

conceitua "vencimento" como "a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei", ao 

passo que o art. 41 estabelece que "remuneração" corresponde "ao vencimento do cargo efetivo, acrescido das 

vantagens pecuniárias". Não há nenhuma dúvida, portanto, de que vencimento é parcela restrita, estipulada em lei para 

determinado cargo, enquanto que "remuneração" é o resultado de um conjunto de verbas pagas ao servidor. 

Invocar o § 3º do art. 41 da Lei n. 8.112/90, que se refere ao "vencimento do cargo efetivo", bem como o art. 67 da 

mesma lei, segundo o qual o adicional de tempo de serviço incide sobre o "vencimento", para assim introduzir uma sutil 

distinção entre "vencimento básico" e "vencimento do cargo efetivo" não prospera: como se viu, há regra específica que 

define o que vem a ser vencimento, afora o usual emprego do vocábulo no singular para conferir-lhe um sentido 

restritivo. 

A Lei n. 8.852, de 04.02.94, art. 1º, dispõe acerca da remuneração dos servidores e relaciona o "vencimento básico" ao 

art. 40 da Lei n. 8.112/91, bem como conceitua "vencimentos" como a "soma do vencimento básico com as vantagens 

permanentes relativas ao cargo". Como se vê, o uso do singular ou plural é técnica para ampliar ou restringir o alcance 

do conceito. 

O princípio da legalidade (CR, art. 37, caput) implica que toda remuneração do servidor depende de previsão legal. Mas 

não é qualquer e toda verba remuneratória, posto que prevista em lei, que integra o vencimento como tal. E contra essa 

conclusão não é suficiente invocar dispositivos constitucionais que se referem a "vencimentos" (CR, art. 37, XV) ou 

"padrões de vencimento" (CR, art. 39, § 1º) para daí inferir que o disposto no art. 17, parágrafo único, a, compreende 

verbas diversas do padrão: nessa matéria, não há porque desprezar a compreensão usual do vocábulo "vencimento", 

aliás legalmente definido. 

No que se refere aos efeitos financeiros, o art. 17, caput, da Lei n. 8.270/91 condicionou o pagamento da gratificação à 

discriminação das localidades em norma regulamentar. Portanto, não era possível o imediato pagamento dessa verba, 

malgrado o art. 26 da mesma lei dispusesse que os efeitos financeiros incidir-se-iam em 01.12.91. Isso não gera 

nenhuma perplexidade, pois a Lei n. 8.270/91 encerra diversas regras remuneratórias, às quais se referem esses efeitos 

financeiros. Nesse sentido, o próprio art. 17 concedeu o prazo de 30 (trinta) dias para o Poder Executivo regulamentar a 

GEL, de sorte que, antes disso, não se lhe pode exigir o respectivo pagamento. Conclui-se, assim, que os efeitos 

financeiros começam desde quando se encerrou o prazo de trinta dias a que se refere o referido dispositivo legal. 

Em verdade, a matéria já se encontra dirimida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça bem como deste 

Tribunal. 

Eis alguns precedentes do Superior Tribunal de Justiça dando conta da exclusão de vantagens permanentes ou 

incorporadas: 

(...) SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE. ART. 17 DA LEI 8.270/91. BASE DE 

CÁLCULO. VENCIMENTO BÁSICO (...). 

1. Consoante inteligência do art. 17, parágrafo único, 'a', da Lei 8.270/91, a Gratificação Especial por Localidade 

deve ser calculada sobre o vencimento do cargo efetivo, ou seja, o vencimento-base, excluídas quaisquer vantagens 

permanentes ou incorporadas, nos termos do art. 40 da Lei 8.112/90. Precedentes (...). 

(STJ, REsp n. 699.862-MS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 03.04.07) 

(...) SERVIDOR PÚBLICO. (...) GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE. LEI Nº 8.270/91. BASE DE 

CÁLCULO. VENCIMENTO DO CARGO EFETIVO. 

(...) 

II - A gratificação especial de localidade instituída pelo art. 17 da Lei 8.270/91 deve ser calculada sobre o 'vencimento 

do cargo efetivo', como tal entendido a retribuição básica ao servidor pelo exercício do cargo, excluídas todas as 

demais vantagens (...) 

(STJ, REsp n. 699.160, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.03.05) 

(...) SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DE RORAIMA - 'GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE 

LOCALIDADE' (GEL) - BASE DE CÁLCULO - VENCIMENTO BASE - ART. 17 DA LEI Nº 8.270/91 (...). 

(...) 

3 - É pacífico nesta Corte de Uniformização que a 'Gratificação Especial de Localidade' - GEL deve incidir somente 

sobre o vencimento do cargo efetivo, ou seja, a retribuição básica paga ao servidor pelo exercício do cargo, excluídas 

todas as vantagens pecuniárias, como estabelecido no art. 17 da Lei nº 8.270/91. 

4 - Precedentes (AGA nº 312.279/RO, Ag no REsp nº 265.997/RR, REsp nºs 277.162/RO e 220.806/RS) (...). 

(STJ, REsp n. 327.386-RR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 03.06.04) 

(...) GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 8.270/91. 

1 - A base de cálculo da gratificação especial de localidade, instituída pela Lei nº 8.270/91, é o vencimento básico do 

cargo efetivo, sem as demais vantagens (...). 

(STJ, REsp n. 277.162-RO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 01.10.02) 
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(...) GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE. BASE DE CÁLCULO. VENCIMENTO DO CARGO EFETIVO. 

VANTAGENS PECUNIÁRIAS DE CARÁTER PERMANENTE. SUPERPOSIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

LEIS nºS. 8.210/91, 8.112/90 e DECRETO Nº 493/92 

- A Carta Magna da República, em seu artigo 37, XIV, proíbe a superposição de vantagens pecuniárias, o que significa 

que as indenizações, gratificações ou adicionais percebidos não compõem a base de cálculo dos acréscimos 

posteriormente concedidos. 

- A Gratificação Especial de Localidade, instituída pela Lei n 8.270/91, para remunerar os servidores públicos federais 

da União, das autarquias e de suas fundações públicas, em exercício em zonas de fronteira ou em localidade cujas 

condições de vida a justifiquem, é calculada sobre o vencimento do cargo efetivo, compreendido este como sendo o 

vencimento básico do cargo, excluídas as vantagens de caráter permanente. 

- Inteligência dos artigos 40, 41 e 50, da Lei nº 8.112/90 (...). 

(STJ, REsp n. 327.767-RR, Rel. Min. Vicente Leal, j. 14.08.01) 

Particularmente quanto aos efeitos financeiros: 

(...) SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE - GEL. REGULAMENTAÇÃO. 

RETROATIVIDADE DOS EFEITOS. 

(...) 

II - O Decreto 493/92, que regulamentou o pagamento da Gratificação Especial de Localidade - GEL, deve produzir 

efeitos desde quando se encerrou o prazo de trinta dias a que se refere o art. 17 da Lei 8.270/91, para que fosse 

efetuada a regulamentação (...). 

(STJ, REsp n. 298.470-MT, Rel. Min. Felix Fischer, j. 04.06.02) 

Na mesma linha, precedentes deste Tribunal: 

(...) SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE (GEL). BASE DE CÁLCULO. ART. 17 

DA LEI 8.270/91. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. NÃO COMPROVAÇÃO (...). 

I- A gratificação especial de localidade prevista no art. 17 da Lei nº 8.270/91 deve incidir sobre a retribuição básica 

paga ao servidor, excluídas as vantagens pecuniárias. Precedentes. 

II- Inexistência de provas quanto ao pagamento administrativo retroativo a data pleiteada (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 9803002845-6-MS, Rel. Juiz Fed. Carlos Loverra, j. 24.01.06) 

(...) SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE (GEL). BASE DE CÁLCULO. ART. 17 

DA LEI 8.270/91.VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- A gratificação especial de localidade prevista no art. 17 da Lei nº 8.270/91 deve incidir sobre a retribuição básica 

paga ao servidor, excluídas as vantagens pecuniárias, devendo produzir efeitos desde o término do prazo de trinta dias 

a que se refere o aludido dispositivo legal. Precedentes. 

II- Em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação nas verbas correspondentes (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.053185-0-MS, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 07.06.05) 

Merece destaque este julgado, segundo o qual devem ser compensados, quando da liquidação, os valores pagos 

administrativamente: 

(...) SERVIDORES (...) GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE (GEL) - BASE DE CÁLCULO - INÍCIO DA 

INCIDÊNCIA - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA (...). 

(...) 

2. A Gratificação Especial de Localidade - GEL deve ser calculada com base no vencimento do cargo efetivo, excluídas 

as vantagens pecuniárias, sendo devida a contar do encerramento do trintídio determinado no 'caput' do art. 17 da Lei 

nº8.270/91. Precedentes do STJ. 

3. Em liquidação de sentença deverão ser compensados os valores a título de Gratificação Especial de Localidade - 

GEL cujo pagamento restar efetivamente comprovado. 

4. A correção monetária das prestações vencidas, calculada da data em que se constituiu o direito, deve ser fixada nos 

termos do Provimento 26/2001, do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se o INPC como fator de correção 

monetária, no período de março a dezembro/91, excluídos os expurgos inflacionários (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.001348-5-MS, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.05.05) 

Em resumo, a pretensão concernente à GEL não prospera quanto à inclusão de quaisquer verbas à base de cálculo, visto 

que esta se resume ao vencimento básico do cargo efetivo. O termo inicial dessa gratificação é o término do prazo legal 

para que o Poder Executivo editasse o respectivo regulamento. Assim, a pretensão somente prospera em relação aos 

servidores que já se encontravam nas localidades relacionadas no Decreto n. 493/92 e, portanto, fazem jus à gratificação 

no período compreendido entre 17.01.92 (término do prazo de 30 dias) e 10.04.92 (edição do Decreto n. 493/92). A 

gratificação deveria ter sido paga nesse período e, caso não tenha sido, cumpre ser satisfeita judicialmente. No entanto, 

como em algumas situações houve pagamento retroativo por parte da Administração Pública, esses valores devem ser 

compensados por ocasião da liquidação da sentença. 

Do caso dos autos. O Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido para que a Gratificação Especial de 

Localidade - GEL seja calculada com base no "vencimento do cargo efetivo", estabeleceu que a gratificação somente 

pode ser exigida a partir da vigência do decreto regulamentador e condenou o autor ao pagamento de custas processuais 

e honorários advocatícios fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 

A gratificação é devida a partir de 17.01.92, quando se encerrou o prazo de trinta dias a que se refere o art. 17 da Lei n. 

8.270/91, e incide sobre o vencimento do cargo efetivo, excluídas quaisquer vantagens permanentes ou incorporadas, 
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nos termos do art. 40 da Lei n. 8.112/90. Ressalte-se que o autor somente se insurge em relação à base de incidência da 

GEL, nada postulando quanto à data de vigência. 

Quanto aos honorários advocatícios, esta Quinta Turma tem entendido que tratando-se de causa sem alto grau de 

complexidade e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 

1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos 

pela jurisprudência. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do Sindicato, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, 

e DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo da União para arbitrar os honorários advocatícios em R$ 1.000, (mil reais). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.060537-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIA ANTONIA ERLER DE ASSIS e outros 

 
: MARTA DEGASPERI CORRER 

 
: NOEMIA FERREIRA 

 
: MARIA CRISTINA DA SILVA 

 
: CIRENE MARIA MARCUZ 

ADVOGADO : RENATO BONFIGLIO e outro 

 
: JOAO ADAUTO FRANCETTO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 95.11.02811-1 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta por Maria Antonia Erler de Assis e outros contra a sentença de fls. 

62/70, que julgou parcialmente procedente o pedido para determinar à União que promova a incorporação aos 

vencimentos das autoras da diferença resultante da aplicação do percentual de 28,86%, com correção monetária, pela 

variação da UFIR, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Foi determinado, ainda, que 

cada parte arque com os seus honorários e despesas processuais, à vista da sucumbência recíproca. 

Postulam as autoras os seguintes índices: 1) a GAE no percentual de 160%, sem parcelamento, nos termos da Lei 

Delegada n. 13/92; 2) o percentual de 45%, nos termos da Lei n. 8.237/91; 3) o percentual de 28,86%, nos termos das 

Leis ns. 8.622/93 e 8.627/93; 4) a diferença de 98,22% relativa a conversão de vencimentos em URV (fls. 9/10). 

Apelam as autoras e alegam, em síntese, fazer jus a todos índices pleiteados. Quanto ao percentual de 28,86%, pleiteiam 

seu pagamento sem qualquer compensação. Sustentam a ocorrência de ofensa aos princípios da isonomia, da 

irredutibilidade de vencimentos e do direito adquirido (fls. 73/80). 

A União não apresentou recurso (fl. 88). Foram apresentadas contrarrazões (fls. 82/85). 

Tendo em vista a fase processual, não foram homologadas as desistências requeridas pelas autoras Cirene Maria 

Marcruz e Marta Degasperi Correr (fls. 96, 98, 108, 110 e 112). 

Decido. 

Gratificação de Atividade Executiva - GAE. Parcelamento. Lei Delegada n. 13, de 27.08.92. Inexistência de 

diferenças. Instituída pela Lei Delegada n. 13/92, nos termos do seu art. 10, determinando que os servidores 

beneficiados pelo art. 8º da Lei n. 7.684, de 02.12.88, perceberiam uma gratificação de atividade, equivalente a 30%, 

60% e 80%, respectivamente a partir de 01.08.92, 01.09.92 e 01.11.92. 

O benefício aludido pelo referido art. 10 é o denominado "adiantamento pecuniário" ou "adiantamento do PCCS", de 

que trata o art. 8º da Lei n. 7.686/88, o qual já vinha sendo pago aos servidores do Ministério da Previdência e 

Assistência Social - MPAS, do Instituto Nacional de Assistência Médica e Previdência Social - INAMPS, do Instituto 

Nacional de Previdência Social - INPS e do Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social - 

IAPAS desde 1987. Esse benefício decorre da parcela anteriormente denominada "empréstimo", fruto de reivindicação 

dos servidores, a qual resultou em movimento grevista. Então, foi editado o Decreto-lei n. 2.403/88, estabelecendo-se as 

diretrizes do Plano de Carreira do Serviço Civil da União e dos Territórios Federais, substituindo-se o "empréstimo" por 

um "adiantamento", enquanto não sobreviesse a implantação do mencionado Plano de Carreira previsto nessa norma. 

Com o advento da Lei n. 7.686/88, tal adiantamento passou a desfrutar de base legal e a integrar o universo jurídico dos 

servidores por ele beneficiados. Ao estabelecer o parcelamento da Gratificação de Atividade Executiva - GAE, o 
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legislador dispensou tratamento diferenciado aos servidores que já haviam sido contemplados com o adiantamento. No 

entanto, não ofendeu o art. 37, X, da Constituição da República, justificando-se o tratamento diferenciado 

(parcelamento) em relação aos demais que receberam a Gratificação em parcela única, na medida em que estes não 

haviam sido beneficiados pelo "adiantamento pecuniário" ou "adiantamento do PCCS". O pagamento parcelado veio a 

corrigir a distorção decorrente da concessão anterior de benefício com exclusividade à categoria dos demandantes, que 

percebiam aquela vantagem anteriormente, sendo indevida, portanto, qualquer diferença por conta do referido 

parcelamento. 

Nesse sentido o entendimento deste Tribunal: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE - GAE. LEI DELEGADA Nº 13/92. LEI 

Nº 8.676/93 (...).  

1. A Lei nº 8.676/93 não assegurou o pagamento integral da Gratificação de Atividade - GAE no percentual de 160% 

aos autores, mas estabeleceu o reajuste na forma escalonada, até atingir o percentual máximo. 

2. Não ofende o princípio da isonomia, a concessão de gratificação apenas para uma categoria de servidor, bem como 

não há vedação legal para que uma gratificação seja concedida a diversos funcionários, em percentuais diversificados 

(Lei Delegada nº 

13/92) (...). 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.03.99.033195-1-SP, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 10.06.08) 

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA (GAE) - 

PERCENTUAL DE 160% - LEI DELEGADA Nº 13/92 - INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA 

DE VENCIMENTOS - IRRETROATIVIDADE DA LEI Nº 8.676/93 (...) 

1. A Lei Delegada nº 13/92, ao instituir a Gratificação de Atividade Executiva - GAE, objetivou corrigir distorção 

decorrente da concessão anterior do 'adiantamento pecuniário' ou 'adiantamento do PCCS', com exclusividade, à 

categoria dos demandantes. Indevida, portanto, qualquer diferença por conta do referido parcelamento. 

2. Não há que se falar em ofensa ao princípio da isonomia, pois que justificada a diversidade de tratamento conferida a 

outras categorias que receberam, integralmente, em parcela única, a Gratificação de Atividade Executiva - GAE 

porque não haviam sido beneficiadas com a percepção do 'adiantamento pecuniário' ou 'adiantamento do PCCS'. 

3. A pretensão dos demandantes objetiva o restabelecimento do sistema anti-isonômico que lhes era favorável e que a 

Lei Delegada nº 13/92 objetivou mitigar, ao conferir a Gratificação de Atividade Executiva - GAE em percentuais 

diferenciados a categorias diversas. 

4. A Lei nº 8.460/92 determinou a incorporação do 'adiantamento do PCCS' aos vencimentos dos autores e a Lei nº 

8.676/93 elevou para 160% o percentual da Gratificação de Atividade Executiva - GAE para os que a recebiam em 

80%, partir de 01-06-94. 

5. Os apelantes passaram a ter direito à percepção integral dos 160% a título de Gratificação de Atividade Executiva - 

GAE somente a partir de 01-06-94, sendo de se ressaltar que não consta do texto da Lei nº 8.676/93 a previsão de sua 

retroatividade. 

6. O eventual acolhimento da pretensão da parte autora constituiria aumento de vencimentos, ainda que sob o 

fundamento de isonomia, o que é vedado ao Juiz (Súmula nº 339 do STF) (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 94.03.095368-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.10.06) 

45%. Lei n. 8.237, de 30.09.01. Militares. Isonomia. Inadmissibilidade. Subsiste a aplicação da Súmula n. 339 do 

STF que proíbe ao Poder Judiciário conceder reajuste com fundamento no princípio da isonomia, o qual, uma vez 

ofendido, enseja apenas a declaração de inconstitucionalidade da norma, não sua extensão a outros (STF, Pleno, RE n. 

173.252-1-SP, Rel. Min. Moreira Alves, j. 05.11.98). Com base nesse entendimento, não prospera o pedido de reajuste 

de 45% (quarenta e cinco por cento) relativo a outubro de 1991 em virtude da concessão de reajuste pela Lei n. 8.237/91 

aos militares (STF, RE n. 211.552-RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 25.05.99; STF, RMS n. 21.662-DF, Rel. Min. Celso 

de Mello, j. 05.04.94; STJ, REsp n. 148.749-RJ, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, j. 10.02.98; TRF da 3ª Região, AC 

n. 97.03.043325-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 31.05.04; TRF da 3ª Região, AC n. 95.03.072548-8-SP, Rel. Des. 

Fed. André Nabarrete, j. 17.03.97). 

28,86%. Lei n. 8.622, de 19.01.93. Lei n. 8.627, de 19.02.93. Revisão geral. Isonomia. Procedência. O reajuste 

concedido pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 concedido aos servidores militares deve ser também aplicado aos civis, 

pois se trata de revisão geral, nos termos do inciso XV do art. 37 da Constituição da República (STF, ROMS n. 22.307-

7-DF, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 19.02.97), tendo sido ressalvada a compensação dos reajustes concedidos a diferentes 

categorias civis pela Lei n. 8.627/93 (STF, Pleno, EDROMS n. 22.307-7-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 11.03.98). Em 

razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição da República (em sua redação original), o Supremo 

Tribunal Federal estendeu o reajuste de 28,86% concedido aos militares para os servidores civis (STF, RMS n. 22.307-

DF, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 19.02.97). Mas esse reajuste deve ser compensado com os reajustes posteriormente 

concedidos aos servidores civis, em especial o reajuste concedido pela própria Lei n. 8.627/93 (STF, RE n. 219027-5-

SC, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.02.00) e pela Lei n. 9.367/96 (STJ, REsp n. 2002/0014345-2, Rel. Min. Félix 

Fischer, j. 07.11.02), relegando-se para a fase de liquidação a averiguação da percepção ou não, pelo servidor, desses 

reajustes posteriores (STJ, REsp n. 253.578/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 20.02.01). Assim, julga-se procedente o 

pedido para incorporar aos vencimentos o reajuste de 28,86%, a partir de janeiro de 1993, com reflexos em todas as 

vantagens "de cunho salarial", compensando-se os reajustes concedidos pelas Leis n. 8.627/93 e n. 9.367/96 (TRF da 3ª 

Região, AC n. 2000.61.11.000004-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 26.04.04). 
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98,22%. MP n. 434, de 27.02.94. Conversão de vencimentos em URV. Janeiro de 1994 e fevereiro de 1994. 

Improcedência. É improcedente o pedido do pagamento de diferenças devidas a partir de janeiro de 1994 e fevereiro de 

1994, equivalente a 98,22%, em razão da conversão dos vencimentos em URV, em março de 1994. A Medida 

Provisória n. 434, de 28.02.94, revogou a legislação anterior, a qual assegurava o reajuste, como antecipação bimestral e 

quadrimestral, igual à variação acumulada do IRSM, em conformidade com a Lei n. 8.676/93, art. 1º. Entende-se ser 

legítima a reedição de medidas provisórias, de modo que a revogação acabou por ser convalidada na Lei n. 8.880/94, na 

qual a última se converteu (STF, REAgR n. 469.379-RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 16.05.06; STF, REAgR n. 

332.640-RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17.12.02; TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.010047-5, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 06.11.06). 

Correção monetária. Índices legais. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, e deve ser calculada 

mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN (Lei n. 4.357/64); b) de 

03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89); d) de 03.91 a 12.91, o 

INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de 01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 

8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE. 

Do caso dos autos. O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para determinar à União que promova 

a incorporação aos vencimentos das autoras, servidoras do INAMPS, da diferença resultante da aplicação do percentual 

de 28,86%, com correção monetária, pela variação da UFIR, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir 

da citação. Foi determinado, ainda, que cada parte arque com os seus honorários e despesas processuais, à vista da 

sucumbência recíproca. 

Não merece reforma a sentença proferida dado que em razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição da 

República (em sua redação original), o Supremo Tribunal Federal estendeu o reajuste de 28,86% concedido aos 

militares para os servidores civis. Mas esse reajuste deve ser compensado com os reajustes posteriormente concedidos 

aos servidores civis, em especial o reajuste concedido pela própria Lei n. 8.627/93. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação das autoras, nos termos do art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.099652-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ELIANE TERUCO NAKAZATO NAKAO e outros 

 
: SOLANGE HATSUE AGUNI MAGALHAES 

 
: JACIRA RIBEIRO LOPES 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 97.00.01343-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 45/54, que julgou procedente 

o pedido "para o fim de condenar a requerida a pagar aos autores as diferenças relacionados com a Gratificação 

Especial de Localidade, instituída pela Lei n. 8.270/91, fazendo-a incidir desde a data de 1º de dezembro de 1991, 

incluindo-se na base de cálculo, além do vencimento base, as verbas permanentes recebidas por eles, tais como, 

adicional por tempo de serviço e RAV, deduzidas as diferenças recebidas, devendo ainda, corrigir monetariamente, 

todas as parcelas em atraso, acrescidas de juros de 6% ao ano, contados da citação inicial, nos termos do artigo 1.062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil" (fl. 53). A ré foi condenada ao pagamento de honorários 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação e, também, a reembolsar as custas processuais. 

Apela a União e alega, em síntese, que a gratificação deve incidir apenas sobre o vencimento, com termo inicial a partir 

da vigência do Decreto n. 493/92 (fls. 57/65); 

Os autores apresentam contrarrazões (fls. 67/72). 

Decido. 

Gratificação Especial de Localidade - GEL. A Lei n. 8.270, de 17.12.91, art. 17, dispõe acerca da Gratificação 

Especial de Localidade concedida aos servidores em exercício em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições 

de vida o justifiquem, conforme a ser disposto em regulamento: 
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Art. 17. Será concedida gratificação especial de localidade aos servidores da União, das autarquias e das fundações 

públicas federais em exercício em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem, conforme 

dispuser regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo no prazo de trinta dias.  

Parágrafo único. A gratificação de que trata este artigo: 

a) é calculada com base nos percentuais de quinze por cento sobre o vencimento do cargo efetivo, no caso de exercício 

em capitais, e de trinta por cento, em outras localidades; 

b) não se incorpora ao provento de aposentadoria ou disponibilidade; 

c) não serve de base de cálculo de contribuição previdenciária; 

d) (Vetado). (Grifei) 

A gratificação foi regulamentada pelo Decreto n. 493, de 10.04.92, cujo art. 1º, § 3º, determinou que os servidores que 

já se encontrassem domiciliados nas localidades por ele abrangidas passariam a perceber gratificação a partir da 

publicação do decreto. 

Discute-se a respeito da base de cálculo sobre a qual incide a gratificação, isto é, se "vencimento do cargo efetivo" (Lei 

n. 8.270/91, art. 17, I, a) compreenderiam ou não todas as vantagens legais percebidas pelo servidor. Além disso, 

invoca-se o art. 26 da Lei n. 8.270/91 para sustentar que os efeitos financeiros têm início em 01.12.91, não quando 

publicado o decreto regulamentar: 

Art. 26. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1° de dezembro de 1991, 

exceto o art. 2°, que vigora a partir de 1° de novembro de 1991. (Grifei) 

O art. 17, I, a, da Lei n. 8.270/91, ao estabelecer que a base de cálculo é o "vencimento do cargo efetivo" não quis 

significar que aí estariam incluídas verbas distintas daquelas que compõem o vencimento básico do servidor. 

É tradicional o entendimento doutrinário segundo o qual "vencimento" (singular) distingue-se de "vencimentos" 

(plural), o primeiro correspondendo ao padrão fixado em lei, ao passo que o segundo inclui também outras vantagens do 

servidor: 

Vencimentos - Vencimento, em sentido estrito, é a retribuição pecuniária devida ao funcionário pelo efetivo exercício 

do cargo, corresponde ao padrão fixado em lei; vencimento, em sentido amplo, é o padrão com as vantagens 

pecuniárias auferidas pelo servidor a título de adicional ou gratificação. 

Quando o legislador pretende restringir o conceito ao padrão do funcionário emprega o vocábulo no singular - 

vencimento; quando quer abranger também as vantagens conferidas ao servidor usa o termo no plural - vencimentos. 

Essa técnica administrativa é encontradiça nos estatutos, e foi utilizada no texto constitucional nas várias disposições 

que o constituinte aludiu genericamente à retribuição dos agentes públicos - funcionários e magistrados - 

estipendiados pela administração (...), que não deixa qualquer dúvida quanto ao significado de vencimento, no 

singular. 

(MEIRELLES, Hely Lopes, Direito administrativo brasileiro, 13ª ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 1988, p. 392-

393) 

 

Não há razão para supor que o dispositivo legal descurasse dessa técnica administrativa. Ao contrário, tudo indica que 

as verbas de caráter específico dissociadas do padrão legal não foram alcançadas pela GEL, pois esta tem por finalidade 

mitigar as dificuldades de provimento em localidades inóspitas ou de fronteira, o que não guarda nenhuma relação com 

a remuneração pessoal do servidor. 

Essas observações afastam quaisquer dúvidas acerca da interpretação do dispositivo, não sendo necessário recorrer a 

outras normas legais para definir a base de cálculo da gratificação. 

A invocação de outros dispositivos legais, no entanto, conduz à mesma conclusão. A Lei n. 8.112/90, art. 40, caput, 

conceitua "vencimento" como "a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei", ao 

passo que o art. 41 estabelece que "remuneração" corresponde "ao vencimento do cargo efetivo, acrescido das 

vantagens pecuniárias". Não há nenhuma dúvida, portanto, de que vencimento é parcela restrita, estipulada em lei para 

determinado cargo, enquanto que "remuneração" é o resultado de um conjunto de verbas pagas ao servidor. 

Invocar o § 3º do art. 41 da Lei n. 8.112/90, que se refere ao "vencimento do cargo efetivo", bem como o art. 67 da 

mesma lei, segundo o qual o adicional de tempo de serviço incide sobre o "vencimento", para assim introduzir uma sutil 

distinção entre "vencimento básico" e "vencimento do cargo efetivo" não prospera: como se viu, há regra específica que 

define o que vem a ser vencimento, afora o usual emprego do vocábulo no singular para conferir-lhe um sentido 

restritivo. 

A Lei n. 8.852, de 04.02.94, art. 1º, dispõe acerca da remuneração dos servidores e relaciona o "vencimento básico" ao 

art. 40 da Lei n. 8.112/91, bem como conceitua "vencimentos" como a "soma do vencimento básico com as vantagens 

permanentes relativas ao cargo". Como se vê, o uso do singular ou plural é técnica para ampliar ou restringir o alcance 

do conceito. 

O princípio da legalidade (CR, art. 37, caput) implica que toda remuneração do servidor depende de previsão legal. Mas 

não é qualquer e toda verba remuneratória, posto que prevista em lei, que integra o vencimento como tal. E contra essa 

conclusão não é suficiente invocar dispositivos constitucionais que se referem a "vencimentos" (CR, art. 37, XV) ou 

"padrões de vencimento" (CR, art. 39, § 1º) para daí inferir que o disposto no art. 17, parágrafo único, a, compreende 

verbas diversas do padrão: nessa matéria, não há porque desprezar a compreensão usual do vocábulo "vencimento", 

aliás legalmente definido. 

No que se refere aos efeitos financeiros, o art. 17, caput, da Lei n. 8.270/91 condicionou o pagamento da gratificação à 

discriminação das localidades em norma regulamentar. Portanto, não era possível o imediato pagamento dessa verba, 
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malgrado o art. 26 da mesma lei dispusesse que os efeitos financeiros incidir-se-iam em 01.12.91. Isso não gera 

nenhuma perplexidade, pois a Lei n. 8.270/91 encerra diversas regras remuneratórias, às quais se referem esses efeitos 

financeiros. Nesse sentido, o próprio art. 17 concedeu o prazo de 30 (trinta) dias para o Poder Executivo regulamentar a 

GEL, de sorte que, antes disso, não se lhe pode exigir o respectivo pagamento. Conclui-se, assim, que os efeitos 

financeiros começam desde quando se encerrou o prazo de trinta dias a que se refere o referido dispositivo legal. 

Em verdade, a matéria já se encontra dirimida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça bem como deste 

Tribunal. 

Eis alguns precedentes do Superior Tribunal de Justiça dando conta da exclusão de vantagens permanentes ou 

incorporadas: 

(...) SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE. ART. 17 DA LEI 8.270/91. BASE DE 

CÁLCULO. VENCIMENTO BÁSICO (...). 

1. Consoante inteligência do art. 17, parágrafo único, 'a', da Lei 8.270/91, a Gratificação Especial por Localidade 

deve ser calculada sobre o vencimento do cargo efetivo, ou seja, o vencimento-base, excluídas quaisquer vantagens 

permanentes ou incorporadas, nos termos do art. 40 da Lei 8.112/90. Precedentes (...). 

(STJ, REsp n. 699.862-MS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 03.04.07) 

(...) SERVIDOR PÚBLICO. (...) GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE. LEI Nº 8.270/91. BASE DE 

CÁLCULO. VENCIMENTO DO CARGO EFETIVO. 

(...) 

II - A gratificação especial de localidade instituída pelo art. 17 da Lei 8.270/91 deve ser calculada sobre o 'vencimento 

do cargo efetivo', como tal entendido a retribuição básica ao servidor pelo exercício do cargo, excluídas todas as 

demais vantagens (...) 

(STJ, REsp n. 699.160, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.03.05) 

(...) SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DE RORAIMA - 'GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE 

LOCALIDADE' (GEL) - BASE DE CÁLCULO - VENCIMENTO BASE - ART. 17 DA LEI Nº 8.270/91 (...). 

(...) 

3 - É pacífico nesta Corte de Uniformização que a 'Gratificação Especial de Localidade' - GEL deve incidir somente 

sobre o vencimento do cargo efetivo, ou seja, a retribuição básica paga ao servidor pelo exercício do cargo, excluídas 

todas as vantagens pecuniárias, como estabelecido no art. 17 da Lei nº 8.270/91. 

4 - Precedentes (AGA nº 312.279/RO, Ag no REsp nº 265.997/RR, REsp nºs 277.162/RO e 220.806/RS) (...). 

(STJ, REsp n. 327.386-RR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 03.06.04) 

(...) GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 8.270/91. 

1 - A base de cálculo da gratificação especial de localidade, instituída pela Lei nº 8.270/91, é o vencimento básico do 

cargo efetivo, sem as demais vantagens (...). 

(STJ, REsp n. 277.162-RO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 01.10.02) 

(...) GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE. BASE DE CÁLCULO. VENCIMENTO DO CARGO EFETIVO. 

VANTAGENS PECUNIÁRIAS DE CARÁTER PERMANENTE. SUPERPOSIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

LEIS nºS. 8.210/91, 8.112/90 e DECRETO Nº 493/92 

- A Carta Magna da República, em seu artigo 37, XIV, proíbe a superposição de vantagens pecuniárias, o que significa 

que as indenizações, gratificações ou adicionais percebidos não compõem a base de cálculo dos acréscimos 

posteriormente concedidos. 

- A Gratificação Especial de Localidade, instituída pela Lei n 8.270/91, para remunerar os servidores públicos federais 

da União, das autarquias e de suas fundações públicas, em exercício em zonas de fronteira ou em localidade cujas 

condições de vida a justifiquem, é calculada sobre o vencimento do cargo efetivo, compreendido este como sendo o 

vencimento básico do cargo, excluídas as vantagens de caráter permanente. 

- Inteligência dos artigos 40, 41 e 50, da Lei nº 8.112/90 (...). 

(STJ, REsp n. 327.767-RR, Rel. Min. Vicente Leal, j. 14.08.01) 

Particularmente quanto aos efeitos financeiros: 

(...) SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE - GEL. REGULAMENTAÇÃO. 

RETROATIVIDADE DOS EFEITOS. 

(...) 

II - O Decreto 493/92, que regulamentou o pagamento da Gratificação Especial de Localidade - GEL, deve produzir 

efeitos desde quando se encerrou o prazo de trinta dias a que se refere o art. 17 da Lei 8.270/91, para que fosse 

efetuada a regulamentação (...). 

(STJ, REsp n. 298.470-MT, Rel. Min. Felix Fischer, j. 04.06.02) 

Na mesma linha, precedentes deste Tribunal: 

(...) SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE (GEL). BASE DE CÁLCULO. ART. 17 

DA LEI 8.270/91. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. NÃO COMPROVAÇÃO (...). 

I- A gratificação especial de localidade prevista no art. 17 da Lei nº 8.270/91 deve incidir sobre a retribuição básica 

paga ao servidor, excluídas as vantagens pecuniárias. Precedentes. 

II- Inexistência de provas quanto ao pagamento administrativo retroativo a data pleiteada (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 9803002845-6-MS, Rel. Juiz Fed. Carlos Loverra, j. 24.01.06) 

(...) SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE (GEL). BASE DE CÁLCULO. ART. 17 

DA LEI 8.270/91.VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. 
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I- A gratificação especial de localidade prevista no art. 17 da Lei nº 8.270/91 deve incidir sobre a retribuição básica 

paga ao servidor, excluídas as vantagens pecuniárias, devendo produzir efeitos desde o término do prazo de trinta dias 

a que se refere o aludido dispositivo legal. Precedentes. 

II- Em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação nas verbas correspondentes (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.053185-0-MS, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 07.06.05) 

Merece destaque este julgado, segundo o qual devem ser compensados, quando da liquidação, os valores pagos 

administrativamente: 

(...) SERVIDORES (...) GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE (GEL) - BASE DE CÁLCULO - INÍCIO DA 

INCIDÊNCIA - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA (...). 

(...) 

2. A Gratificação Especial de Localidade - GEL deve ser calculada com base no vencimento do cargo efetivo, excluídas 

as vantagens pecuniárias, sendo devida a contar do encerramento do trintídio determinado no 'caput' do art. 17 da Lei 

nº8.270/91. Precedentes do STJ. 

3. Em liquidação de sentença deverão ser compensados os valores a título de Gratificação Especial de Localidade - 

GEL cujo pagamento restar efetivamente comprovado. 

4. A correção monetária das prestações vencidas, calculada da data em que se constituiu o direito, deve ser fixada nos 

termos do Provimento 26/2001, do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se o INPC como fator de correção 

monetária, no período de março a dezembro/91, excluídos os expurgos inflacionários (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.001348-5-MS, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.05.05) 

Em resumo, a pretensão concernente à GEL não prospera quanto à inclusão de quaisquer verbas à base de cálculo, visto 

que esta se resume ao vencimento básico do cargo efetivo. O termo inicial dessa gratificação é o término do prazo legal 

para que o Poder Executivo editasse o respectivo regulamento. Assim, a pretensão somente prospera em relação aos 

servidores que já se encontravam nas localidades relacionadas no Decreto n. 493/92 e, portanto, fazem jus à gratificação 

no período compreendido entre 17.01.92 (término do prazo de 30 dias) e 10.04.92 (edição do Decreto n. 493/92). A 

gratificação deveria ter sido paga nesse período e, caso não tenha sido, cumpre ser satisfeita judicialmente. No entanto, 

como em algumas situações houve pagamento retroativo por parte da Administração Pública, esses valores devem ser 

compensados por ocasião da liquidação da sentença. 

Prescrição contra a Fazenda Pública. Aplicação da Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça. A aplicação do 

Decreto n. 20.910, de 06.01.32, e da Lei n. 4.597, de 19.08.42, pelos quais é estabelecida a prescrição quinquenal contra 

a Fazenda Pública, estendido também ao INSS, deve observar a distinção entre, de um lado, o próprio direito, que à 

míngua de denegação administrativa expressa não se sujeita à prescrição, dado ser objeto de relação jurídica 

continuativa, e, de outro, as prestações devidas. Somente estas prescrevem, se vencidas até 5 (cinco) anos antes da 

propositura da ação, nos termos da Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça: 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 

propositura da ação. 

 

Correção monetária. Índices legais. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, e deve ser calculada 

mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN (Lei n. 4.357/64); b) de 

03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89); d) de 03.91 a 12.91, o 

INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de 01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 

8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE. 

Honorários advocatícios: sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os 

honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada parte 

arque com os honorários do seu respectivo patrono. 

Do caso dos autos. O Juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido "para o fim de condenar a requerida a pagar 

aos autores as diferenças relacionados com a Gratificação Especial de Localidade, instituída pela Lei n. 8.270/91, 

fazendo-a incidir desde a data de 1º de dezembro de 1991, incluindo-se na base de cálculo, além do vencimento base, as 

verbas permanentes recebidas por eles, tais como, adicional por tempo de serviço e RAV, deduzidas as diferenças 

recebidas, devendo ainda, corrigir monetariamente, todas as parcelas em atraso, acrescidas de juros de 6% ao ano, 

contados da citação inicial, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil (fl. 

53). A ré foi condenada ao pagamento de honorários fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação e, 

também, a reembolsar as custas processuais. 

A sentença merece parcial reforma, dado que os autores fazem jus à gratificação a partir de 17.01.92, quando se 

encerrou o prazo de trinta dias a que se refere o art. 17 da Lei n. 8.270/91, a qual incide sobre o vencimento do cargo 

efetivo, excluídas quaisquer vantagens permanentes ou incorporadas, nos termos do art. 40 da Lei n. 8.112/90. 

Ademais, nos termos da Súmula n. 85, estão prescritas as prestações vencidas no quinquênio anterior à data da 

propositura da ação, que ocorreu em 17.03.97. 

Ante o exposto, reconheço, de ofício, a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio anterior à data da propositura da 

ação, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União, nos termos do art. 557, § 1º-A, 

do Código de Processo Civil, para reformar a sentença e determinar que a ré efetue o pagamento da GEL a partir de 
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17.01.92, sobre o valor do vencimento básico, observada a prescrição quinquenal e a compensação dos valores pagos 

administrativamente, com correção monetária nos termos explicitados. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada 

parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.060382-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIA CECILIA CARNIO SOBECK e outros 

 
: MARIA ZITA DEGASPERI 

 
: OLYMPIA FORTI 

ADVOGADO : RENATO BONFIGLIO e outro 

 
: JOAO ADAUTO FRANCETTO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 95.11.02791-3 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta por Maria Cecília Carnio Sobeck e outros contra a sentença de fls. 

52/60, que julgou parcialmente procedente o pedido para determinar à União que promova a incorporação aos 

vencimentos das autoras da diferença resultante da aplicação do percentual de 28,86%, com correção monetária, pela 

variação da UFIR, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Foi determinado, ainda, que 

cada parte arque com os honorários e despesas processuais, à vista da sucumbência recíproca. 

Postulam as autoras os seguintes índices: 1) a GAE no percentual de 160%, sem parcelamento, nos termos da Lei 

Delegada n. 13/92; 2) o percentual de 45%, nos termos da Lei n. 8.237/91; 3) o percentual de 28,86%, nos termos das 

Leis ns. 8.622/93 e 8.627/93; 4) a diferença de 98,22% relativa a conversão de vencimentos em URV (fls. 9/10). 

Apelam as autoras e alegam, em síntese, fazer jus a todos índices pleiteados. Quanto ao percentual de 28,86%, pleiteiam 

seu pagamento sem qualquer compensação. Sustentam a ocorrência de ofensa aos princípios da isonomia, da 

irredutibilidade de vencimentos e do direito adquirido (fls. 63/70). 

A União não apresentou recurso (fl. 76). Foram apresentadas contrarrazões (fls. 72/75). 

Tendo em vista a fase processual, não foram homologadas as desistências requeridas pelas autoras Maria Rita Degasperi 

e Olympia Forti (fls. 84, 86 e 88). 

Decido. 

Gratificação de Atividade Executiva - GAE. Parcelamento. Lei Delegada n. 13, de 27.08.92. Inexistência de 

diferenças. Instituída pela Lei Delegada n. 13/92, nos termos do seu art. 10, determinando que os servidores 

beneficiados pelo art. 8º da Lei n. 7.684, de 02.12.88, perceberiam uma gratificação de atividade, equivalente a 30%, 

60% e 80%, respectivamente a partir de 01.08.92, 01.09.92 e 01.11.92. 

O benefício aludido pelo referido art. 10 é o denominado "adiantamento pecuniário" ou "adiantamento do PCCS", de 

que trata o art. 8º da Lei n. 7.686/88, o qual já vinha sendo pago aos servidores do Ministério da Previdência e 

Assistência Social - MPAS, do Instituto Nacional de Assistência Médica e Previdência Social - INAMPS, do Instituto 

Nacional de Previdência Social - INPS e do Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social - 

IAPAS desde 1987. Esse benefício decorre da parcela anteriormente denominada "empréstimo", fruto de reivindicação 

dos servidores, a qual resultou em movimento grevista. Então, foi editado o Decreto-lei n. 2.403/88, estabelecendo-se as 

diretrizes do Plano de Carreira do Serviço Civil da União e dos Territórios Federais, substituindo-se o "empréstimo" por 

um "adiantamento", enquanto não sobreviesse a implantação do mencionado Plano de Carreira previsto nessa norma. 

Com o advento da Lei n. 7.686/88, tal adiantamento passou a desfrutar de base legal e a integrar o universo jurídico dos 

servidores por ele beneficiados. Ao estabelecer o parcelamento da Gratificação de Atividade Executiva - GAE, o 

legislador dispensou tratamento diferenciado aos servidores que já haviam sido contemplados com o adiantamento. No 

entanto, não ofendeu o art. 37, X, da Constituição da República, justificando-se o tratamento diferenciado 

(parcelamento) em relação aos demais que receberam a Gratificação em parcela única, na medida em que estes não 

haviam sido beneficiados pelo "adiantamento pecuniário" ou "adiantamento do PCCS". O pagamento parcelado veio a 

corrigir a distorção decorrente da concessão anterior de benefício com exclusividade à categoria dos demandantes, que 

percebiam aquela vantagem anteriormente, sendo indevida, portanto, qualquer diferença por conta do referido 

parcelamento. 

Nesse sentido o entendimento deste Tribunal: 
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ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE - GAE. LEI DELEGADA Nº 13/92. LEI 

Nº 8.676/93 (...).  

1. A Lei nº 8.676/93 não assegurou o pagamento integral da Gratificação de Atividade - GAE no percentual de 160% 

aos autores, mas estabeleceu o reajuste na forma escalonada, até atingir o percentual máximo. 

2. Não ofende o princípio da isonomia, a concessão de gratificação apenas para uma categoria de servidor, bem como 

não há vedação legal para que uma gratificação seja concedida a diversos funcionários, em percentuais diversificados 

(Lei Delegada nº 

13/92) (...). 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.03.99.033195-1-SP, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 10.06.08) 

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA (GAE) - 

PERCENTUAL DE 160% - LEI DELEGADA Nº 13/92 - INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA 

DE VENCIMENTOS - IRRETROATIVIDADE DA LEI Nº 8.676/93 (...) 

1. A Lei Delegada nº 13/92, ao instituir a Gratificação de Atividade Executiva - GAE, objetivou corrigir distorção 

decorrente da concessão anterior do 'adiantamento pecuniário' ou 'adiantamento do PCCS', com exclusividade, à 

categoria dos demandantes. Indevida, portanto, qualquer diferença por conta do referido parcelamento. 

2. Não há que se falar em ofensa ao princípio da isonomia, pois que justificada a diversidade de tratamento conferida a 

outras categorias que receberam, integralmente, em parcela única, a Gratificação de Atividade Executiva - GAE 

porque não haviam sido beneficiadas com a percepção do 'adiantamento pecuniário' ou 'adiantamento do PCCS'. 

3. A pretensão dos demandantes objetiva o restabelecimento do sistema anti-isonômico que lhes era favorável e que a 

Lei Delegada nº 13/92 objetivou mitigar, ao conferir a Gratificação de Atividade Executiva - GAE em percentuais 

diferenciados a categorias diversas. 

4. A Lei nº 8.460/92 determinou a incorporação do 'adiantamento do PCCS' aos vencimentos dos autores e a Lei nº 

8.676/93 elevou para 160% o percentual da Gratificação de Atividade Executiva - GAE para os que a recebiam em 

80%, partir de 01-06-94. 

5. Os apelantes passaram a ter direito à percepção integral dos 160% a título de Gratificação de Atividade Executiva - 

GAE somente a partir de 01-06-94, sendo de se ressaltar que não consta do texto da Lei nº 8.676/93 a previsão de sua 

retroatividade. 

6. O eventual acolhimento da pretensão da parte autora constituiria aumento de vencimentos, ainda que sob o 

fundamento de isonomia, o que é vedado ao Juiz (Súmula nº 339 do STF) (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 94.03.095368-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.10.06) 

45%. Lei n. 8.237, de 30.09.01. Militares. Isonomia. Inadmissibilidade. Subsiste a aplicação da Súmula n. 339 do 

STF que proíbe ao Poder Judiciário conceder reajuste com fundamento no princípio da isonomia, o qual, uma vez 

ofendido, enseja apenas a declaração de inconstitucionalidade da norma, não sua extensão a outros (STF, Pleno, RE n. 

173.252-1-SP, Rel. Min. Moreira Alves, j. 05.11.98). Com base nesse entendimento, não prospera o pedido de reajuste 

de 45% (quarenta e cinco por cento) relativo a outubro de 1991 em virtude da concessão de reajuste pela Lei n. 8.237/91 

aos militares (STF, RE n. 211.552-RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 25.05.99; STF, RMS n. 21.662-DF, Rel. Min. Celso 

de Mello, j. 05.04.94; STJ, REsp n. 148.749-RJ, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, j. 10.02.98; TRF da 3ª Região, AC 

n. 97.03.043325-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 31.05.04; TRF da 3ª Região, AC n. 95.03.072548-8-SP, Rel. Des. 

Fed. André Nabarrete, j. 17.03.97). 

28,86%. Lei n. 8.622, de 19.01.93. Lei n. 8.627, de 19.02.93. Revisão geral. Isonomia. Procedência. O reajuste 

concedido pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 concedido aos servidores militares deve ser também aplicado aos civis, 

pois se trata de revisão geral, nos termos do inciso XV do art. 37 da Constituição da República (STF, ROMS n. 22.307-

7-DF, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 19.02.97), tendo sido ressalvada a compensação dos reajustes concedidos a diferentes 

categorias civis pela Lei n. 8.627/93 (STF, Pleno, EDROMS n. 22.307-7-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 11.03.98). Em 

razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição da República (em sua redação original), o Supremo 

Tribunal Federal estendeu o reajuste de 28,86% concedido aos militares para os servidores civis (STF, RMS n. 22.307-

DF, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 19.02.97). Mas esse reajuste deve ser compensado com os reajustes posteriormente 

concedidos aos servidores civis, em especial o reajuste concedido pela própria Lei n. 8.627/93 (STF, RE n. 219027-5-

SC, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.02.00) e pela Lei n. 9.367/96 (STJ, REsp n. 2002/0014345-2, Rel. Min. Félix 

Fischer, j. 07.11.02), relegando-se para a fase de liquidação a averiguação da percepção ou não, pelo servidor, desses 

reajustes posteriores (STJ, REsp n. 253.578/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 20.02.01). Assim, julga-se procedente o 

pedido para incorporar aos vencimentos o reajuste de 28,86%, a partir de janeiro de 1993, com reflexos em todas as 

vantagens "de cunho salarial", compensando-se os reajustes concedidos pelas Leis n. 8.627/93 e n. 9.367/96 (TRF da 3ª 

Região, AC n. 2000.61.11.000004-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 26.04.04). 

98,22%. MP n. 434, de 27.02.94. Conversão de vencimentos em URV. Janeiro de 1994 e fevereiro de 1994. 

Improcedência. É improcedente o pedido do pagamento de diferenças devidas a partir de janeiro de 1994 e fevereiro de 

1994, equivalente a 98,22%, em razão da conversão dos vencimentos em URV, em março de 1994. A Medida 

Provisória n. 434, de 28.02.94, revogou a legislação anterior, a qual assegurava o reajuste, como antecipação bimestral e 

quadrimestral, igual à variação acumulada do IRSM, em conformidade com a Lei n. 8.676/93, art. 1º. Entende-se ser 

legítima a reedição de medidas provisórias, de modo que a revogação acabou por ser convalidada na Lei n. 8.880/94, na 

qual a última se converteu (STF, REAgR n. 469.379-RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 16.05.06; STF, REAgR n. 

332.640-RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17.12.02; TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.010047-5, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 06.11.06). 
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Correção monetária. Índices legais. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, e deve ser calculada 

mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN (Lei n. 4.357/64); b) de 

03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89); d) de 03.91 a 12.91, o 

INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de 01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 

8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE. 

Do caso dos autos. O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para determinar à União que promova 

a incorporação aos vencimentos das autoras da diferença resultante da aplicação do percentual de 28,86%, com correção 

monetária, pela variação da UFIR, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Foi 

determinado, ainda, que cada parte arque com os honorários e despesas processuais, à vista da sucumbência recíproca. 

Não merece reforma a sentença proferida dado que em razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição da 

República (em sua redação original), o Supremo Tribunal Federal estendeu o reajuste de 28,86% concedido aos 

militares para os servidores civis. Mas esse reajuste deve ser compensado com os reajustes posteriormente concedidos 

aos servidores civis, em especial o reajuste concedido pela própria Lei n. 8.627/93. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação das autoras, nos termos do art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.069967-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ALCEU MARQUES DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : EDSON DA SILVA MARTINS 

REPRESENTANTE : CIRLENE ZUBCOV SANTOS 

ADVOGADO : EDSON DA SILVA MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2003.61.12.006958-3 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Fls. 99/105. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.  

Oportunamente, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, o agravo será apreciado pela E. 5ª Turma. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.044285-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : RUBENS VALADAO DE FREITAS 

ADVOGADO : RAIMUNDO SALES SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.004720-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento de decisão de deferimento de tutela antecipada. 

Às fls. 139/140, foi proferida decisão, dela interpondo a recorrente agravo regimental (fls. 163/198). 
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Verifica-se, pelas informações prestadas pelo MM. Juiz "a quo" (fls. 208/211), a prolação de sentença com resolução do 

mérito, destarte, carecendo de objeto o próprio agravo de instrumento e, conseqüentemente, o agravo regimental. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado os recursos. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.017857-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MARCOS LEANDRO NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.004888-4 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que deferiu a liminar no mandado de segurança impetrado pelo agravado, com 

o objetivo de impedir desconto, em seu soldo, a título de reparação civil decorrente de furto de material estocado em 

Unidade Militar. 

Pela decisão de fl. 131, esta Relatora admitiu este recurso, indeferindo o efeito suspensivo. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, julgando procedente o pedido e concedendo 

em definitivo a segurança, conforme cópia da sentença juntada aos autos (fls. 142/144 e verso), dou por prejudicado 

este agravo de instrumento em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.005451-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : BRANCO PERES ACUCAR E ALCOOL e filia(l)(is) 

 
: BRANCO PERES ACUCAR E ALCOOL S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES e outro 

AGRAVANTE : BRANCO PERES ACUCAR E ALCOOL S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES e outro 

AGRAVANTE : BRANCO PERES ACUCAR E ALCOOL S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES e outro 

AGRAVANTE : BRANCO PERES ACUCAR E ALCOOL S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES e outro 

AGRAVANTE : BRANCO PERES ACUCAR E ALCOOL S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.030680-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, em 

sede de ação declaratória na qual as agravantes pretendem o reconhecimento da inconstitucionalidade da contribuição 

dos empregadores rurais prevista na Lei nº 8.212/91, na redação conferida pela Lei 8.870/94, Lei 9.528/97 e 10.256/01. 
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Considerando que, nos autos principais, houve pronunciamento definitivo do Juízo, julgando improcedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, conforme cópia juntada aos autos (fls. 123/130), dou 

por prejudicado este agravo de instrumento e o agravo regimental (fls. 111/113) em face da perda de seu objeto nos 

termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.021983-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS SIDERURGICAS 

METALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE CUBATAO 

SANTOS SAO VICENTE GUARUJA E LITORAL PAULISTA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.04.003191-8 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

A União Federal interpõe o presente agravo de instrumento em face da decisão, proferida nos autos do Mandado de 

Segurança Coletivo nº 2001.61.04.003191-8, que concedeu em parte a tutela antecipatória postulada pelo sindicato 

agravado, para o fim de garantir aos associados representados na ação coletiva que tenham ingressado no sistema de 

Previdência Complementar sob a égide do Decreto nº 81.240/78 (que regulamentou a Lei nº 6.435/77), o direito de 

terem concedidas a suplementação de aposentadoria nos termos da referida regulamentação, afastando-se os limites e 

acréscimos previstos no Decreto nº 3.721, de 08 de janeiro de 2001 (novas regras inseridas mediante alteração dos 

incisos IV e V do Decreto n] 81.240/78). 

Considerando que, de acordo com o banco de dados informatizados desta Corte Regional, cujo extrato ora determino 

seja juntado aos autos, no Mandado de Segurança Coletivo foi homologado a desistência da ação, nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, com posterior arquivamento dos autos (pacote 8989AG), dou por 

prejudicados este agravo de instrumento e o agravo regimental (fls. 55/58) em face da perda de seu objeto nos termos do 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006268-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : BRUNO D ANGELO COZZOLINO 

ADVOGADO : ADRIANA VALERIA PUGLIESI GARDINO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.003552-3 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo do mandado de segurança impetrado pelo agravado, 

visando assegurar seu direito de não ser convocado para prestar o serviço militar obrigatório, deferiu a liminar pleiteada. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, julgando procedente o pedido, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, conforme cópia juntada aos autos (fls. 93/97), dou por prejudicado 

este agravo de instrumento em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 
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Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.014661-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ANA LUCIA VERA MARTINS e outros 

 
: DARLENE HELVECIA APARECIDA MARAGNO 

 
: JOSE MANOEL GOES NUNES 

 
: RENATA LUCIA REBOLLO SOCIO 

 
: REGINA APARECIDA ALVES DOS SANTOS PIRES 

 
: CATIA CRISTIANE BORGES SILVA 

 
: JOSE ROBERTO ROMERO 

 
: MARCELO TERENZI FONSECA 

 
: JULIO CESAR PETRUCELLI 

 
: ALEXANDRE DOS SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO : MERCEDES LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.05.001948-8 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Insurgem-se os agravantes contra decisão que indeferiu a liminar pleiteada no mandado de segurança, impetrado com 

o objetivo de fazer cessar o desconto da contribuição sindical descontada em folha de pagamento dos agravantes. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, denegando segurança pleiteada, como se vê de 

fls. 115/122, dou por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, 

inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.047195-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : EFIGENIA GONCALVES DE OLIVEIRA e outro 

 
: MARIA HELENA ALVES DE MEDEIROS 

ADVOGADO : EDUARDO PIZA GOMES DE MELLO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.40888-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 75/83 que, ao julgar procedente o pedido, concedeu 

a segurança para deferir a restituição da contribuição social, instituída pela Medida Provisória n. 1.415, de 29.04.96, 

descontada dos proventos das impetrantes. 

A autoridade impetrada, notificada da sentença proferida, informou o falecimento da impetrante Efigênia Gonçalves de 

Oliveira (fls. 87 e 89/90) 
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Apela a União e sustenta, em síntese, a legalidade da Medida Provisória n. 1.415/96, e suas reedições. Alega, também, 

que a suspensão dos descontos pleiteada configura negativa de vigência de lei federal, bem como ofensa aos arts. 195, § 

6º, 62, 40 §§ 4º e 6º, todos da Constituição da República (fls. 105/115). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 121/124). 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação interposta pela União e, quanto à pretensão da 

impetrante Efigênia Gonçalves de Oliveira, manifestou-se pelo "provimento parcial da remessa necessária, para 

extinguir o processo sem exame do mérito, a teor do artigo 267, inciso IX" (fls. 127/135). 

Decido. 
Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Lei n. 

1.533, de 31.12.51. 

PSS. Inativos. Exigibilidade a partir da Emenda Constitucional n. 41, de 19.12.03. Os servidores públicos inativos 

tornaram-se sujeitos à contribuição para o custeio do Plano de Seguridade Social pela Medida Provisória n. 1.415, de 

29.04.96, que deu nova redação ao art. 231, caput, da Lei n. 8.112/90: 

 

Art. 231. O Plano de Seguridade Social do servidor será custeado com o produto da arrecadação de contribuições 

sociais obrigatórias dos servidores dos três Poderes da União, das autarquias e das fundações públicas. 

Essa nova redação subsistiu entre 30.04.96 e 23.04.98, quando cessou a vigência da Medida Provisória n. 1.463-24, de 

27.03.98, a qual não foi convertida em lei. 

Por outro lado, a Lei n. 9.630, de 23.04.98, art. 1º, parágrafo único, concedeu isenção aos servidores inativos dessa 

contribuição, a partir de 31.03.98,: 

Art. 1º A partir de 1º de julho de 1997 e até a data de publicação da lei que disporá sobre o Plano de Seguridade Social 

previsto no art. 183 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a contribuição mensal do servidor público civil, ativo 

e inativo, dos três Poderes da União, para o financiamento do custeio com proventos e pensões dos seus servidores, 

será de 11% (onze por cento), incidente sobre a remuneração conforme definida no inciso III do art. 1º da Lei nº 8.852, 

de 4 de fevereiro de 1994 e sobre o total de proventos. 

Parágrafo único. O servidor público inativo, independentemente da data de sua aposentadoria, ficará isento da 

contribuição para o Plano de Seguridade Social de que trata este artigo, a partir de 31 de março de 1998, estendendo-

se a isenção às contribuições de inativos não descontadas na época própria. 

 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido que a contribuição social dos inativos e pensionistas, 

fundamentada na Medida Provisória n. 1.415/96 e legislação superveniente, foi extirpada do ordenamento jurídico: 

Contribuição previdenciária sobre os proventos dos servidos inativos instituída pelo art. 7º da MP 1.415/96 e suas 

reedições. 

RE prejudicado, tendo em vista que a exação imposta pelo art. 7º, da MP 1.415/96, foi extirpada do ordenamento 

jurídico pelo art. 1º, parágrafo único, da L. 9.630/98 e não reeditada, em seguida, pela MP 1.463-25, de 28.4.98, 

ficando, assim, desconstituída desde a sua origem. 

(STF, RE-AgR n. 447.526-PE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 14.03.06) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE INATIVOS E 

PENSIONISTAS. 

Contribuição previdenciária prevista na Lei n. 9.783/99. Incidência sobre proventos e pensões de servidores públicos e 

pensionistas. Inconstitucionalidade reconhecida pelo Plenário do STF no julgamento da ADI 2.010-MC. 

Suspensão da cobrança dessa exação até a vigência da Emenda Constitucional nº 41/03 (...) 

(STF, RE-AgR n. 435.210-AL, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 14.06.05). 

 

Sobreveio então a Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.98, que alterou a redação do art. 40, caput, da Constituição da 

República, instituindo o regime de previdência de caráter contributivo, verificados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial: 

 

Art. 40 - Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 

 

Com base nessa disposição, a Lei n. 9.783, de 28.01.99, reintroduziu a contribuição sobre os proventos e as pensões dos 

servidores públicos. Não obstante, o Supremo Tribunal Federal suspendeu a eficácia dessa norma (ADI-MC n. 2.010-

DF, Rel. Min. Celso de Mello, j. 30.09.99), a qual foi depois derrogada pela Lei n. 9.988, de 19.07.00, prejudicando a 

ação direta de inconstitucionalidade (ADI-QO n. 2.010-DF, Rel. Min. Celso de Mello, j. 13.06.02). 

Por fim, adveio a Emenda Constitucional n. 41, de 19.12.03, cujo art. 4º, caput, novamente inclui os inativos e 

pensionistas no universo de contribuintes do Plano de Seguridade Social do Servidor Público. Nessa parte, a emenda 

constitucional foi considerada válida pelo Supremo Tribunal Federal, evidenciando a constitucionalidade do § 18 do art. 

40 da Constituição da República, segundo o qual incidirá a contribuição sobre os proventos de aposentadorias e 

pensões: 

Inconstitucionalidade. Ação direta. Seguridade social. Servidor público. Vencimentos. Proventos de aposentadoria e 

pensões. Sujeição à incidência de contribuição previdenciária, por força de Emenda Constitucional. Ofensa a outros 
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direitos e garantias individuais. Não ocorrência. Contribuição Social. Exigência patrimonial de natureza tributária. 

Inexistência de norma de imunidade tributária absoluta. Regra não retroativa. Instrumento de atuação do Estado na 

área da previdência social. Obediência aos princípios da solidariedade e do equilíbrio financeiro e atuarial, bem como 

aos objetivos constitucionais de universalidade, equidade na forma de participação no custeio e diversidade da base de 

financiamento. Ação julgada improcedente em relação ao art. 4º, caput, da EC nº 41/2003. Votos vencidos. Aplicação 

dos arts. 149, caput, 150, I e III, 194, 195, caput, II e § 6º, e 201, caput, da CF. Não é inconstitucional o art. 4º, caput, 

da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, que instituiu contribuição previdenciária sobre os 

proventos de aposentadoria e as pensões dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações. 

(STF, ADI n. 3.105-DF, Rel. p/acórdão Min. Cezar Peluso, j. 18.08.04) 

Conclui-se, portanto, que, prejudicada a legislação anterior à Emenda Constitucional n. 41/03, publicada em 31.12.03, 

somente a partir desta é que se tornou válida a contribuição social do inativo e dos pensionistas para o Plano de 

Seguridade Social do servidor público. 

Mandado de segurança. Morte do impetrante. Habilitação dos herdeiros. Impossibilidade. Extinção sem 

resolução do mérito. Dada a natureza mandamental e personalíssima do writ, na superveniência da morte do 

impetrante, não cabe a transmissão de direitos reconhecidos nesta sede, sem prejuízo da postulação do direito pelas vias 

ordinárias (STF, MS n. 25.641-DF, Rel. Min. Eros Grau, 22.11.07, STJ, AgRg no RMS n. 14.732-SC, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, j. 09.03.06) (NEGRÃO, Theotonio e Gouvêa, José Roberto F., Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva, 2008, p. 1.804, nota 32 ao art. 1º). 

Do caso dos autos. O Juízo a quo ao julgar procedente o pedido, concedeu a segurança para deferir a restituição da 

contribuição social, instituída pela Medida Provisória n. 1.415, de 29.04.96, descontada dos proventos das impetrantes. 

A autoridade impetrada, notificada da sentença proferida, informou o falecimento da impetrante Efigênia Gonçalves de 

Oliveira (fls. 87 e 89/90). 

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito, sem exame do mérito, em relação à impetrante Efigênia 

Gonçalves de Oliveira, à vista do seu falecimento no curso do processo (fl. 129). 

Não assiste razão à União. A contribuição social dos inativos e pensionistas, fundamentada na Medida Provisória n. 

1.415/96 e legislação superveniente, foi retirada do ordenamento jurídico. É de se destacar que a inclusão dos inativos e 

pensionistas no universo de contribuintes do Plano de Seguridade Social do Servidor Público somente tornou-se 

exigível após a edição da Emenda Constitucional n. 41/03. 

Ante o exposto, ACOLHO o parecer ministerial e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, reputado 

interposto, para extinguir o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IX, c. c. o art. 557, § 1º-A, 

ambos do Código de Processo Civil, em relação à impetrante Efigênia Gonçalves de Oliveira, e NEGO 

PROVIMENTO ao recurso da União, nos termos do caput art. 557 do Código de Processo Civil, mantida, no mais, a 

sentença. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 115/119 que, ao julgar 

procedente o pedido, condenou a ré "a pagar aos autores as diferenças quanto às parcelas vencidas e a implantar o valor 

reajustado aos vencimentos, utilizando como critério a conversão para a URV com base em valores do dia de efetivo 

recebimento dos vencimentos em cada mês. A presente condenação também refletirá nos 13º salários e gratificações de 

férias." Foi determinada, ainda, a incidência da correção monetária, nos termos da Resolução n. 242/2001, e juros de 

mora pela taxa Selic, bem como honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apela a União com os seguintes argumentos: 
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a) a Lei 8.880/94 determinou que fosse considerada a URV do último dia do mês; 

b) deve ser observado o limite temporal, janeiro de 1995, nos termos da ADIn n. 1.797-0-PE; 

c) os valores pagos administrativamente devem ser compensados; 

d) os juros de mora devem ser fixados em 0,5% a. m. (meio por cento ao mês) ou, se diverso o entendimento, que o 

percentual de 1% a. m. (um por cento ao mês) seja aplicado nos termos do art. 406 do Código Civil vigente (fls. 

128/137). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 159/167). 

Decido. 
10,94%. Reajuste. 03.94. Poder Judiciário. É procedente o pedido de reajuste de 10,94% a partir de março de 1994, 

dando-se aplicação à Lei n. 8.880/94 e ao art. 95, III, e ao § 9º do art. 165 da Constituição da República, deduzido por 

juiz classista do TRT, descontados os meses de janeiro e fevereiro de 1995 e outubro e novembro de 1997 que já lhe 

teriam sido pagos (AC n. 2006.03.99.018363-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.10.06). 

11,98%. Conversão URV. Limitação temporal. Lei n. 9.421/96. Inexistência. O direito às diferenças decorrentes da 

incorreta conversão em URV, que gera a pretensão ao índice de 11,98% em março de 1994, não se sujeita à limitação 

temporal em decorrência da Lei n. 9.421, de 24.12.96, a qual criou as carreiras dos servidores do Poder Judiciário e 

fixou os valores de sua remuneração, pois a instituição de um novo plano de carreira, ainda que tenha ocasionado 

aumento real de remuneração, não elimina o equívoco da conversão da moeda, cujo resíduo não fica excluído pela 

superveniência desse plano de carreira (STJ, AGA n. 690.404-SP, Rel. Arnaldo Esteves Lima, j. 06.12.05; AGA n. 

659.292-SP, Rel. Min. Nilson Naves, j. 14.06.05; REsp n. 577.096-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 28.06.04; REsp n. 

603.603-PE, Rel. Min. Félix Fischer, j. 19.02.04). No mesmo sentido: AC n. 20000399071284, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, j. 06.03.06; AC n. 200003990487220, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 08.08.05, DJ 08.11.05, p. 

256). 

URV. Conversão. Reajuste de 11,98%. Procedência. Desconto dos pagamentos administrativos. A Lei n. 8.880, de 

27.05.94, em seu art. 22, I, determinou a conversão dos vencimentos dos servidores públicos em URV, utilizando-se 

para esse efeito o valor desta do último dia dos meses considerados no cálculo, independentemente da data de 

pagamento. Essa Lei, cumpre registrar, foi precedida das Medidas Provisórias n. 434, de 27.02.94, n. 457, de 29.03.97, 

e n. 482, de 28.04.94. 

Ocorre que os vencimentos ou proventos dos servidores dos Poderes Judiciário e Legislativo, bem como os dos 

servidores do Ministério Público da União, não são pagos no último dia do mês. Para tais servidores prevalece o 

disposto no art. 168 da Constituição da República, que impõe a disponibilização dos recursos até o dia 20 de cada mês, 

quando então tais servidores recebem o seu pagamento. 

Proceder-se à conversão pelo valor da URV do último dia do mês, como se percebe, importa reduzir os vencimentos ou 

proventos desses servidores. É induvidoso que seriam eles penalizados pela redução de sua remuneração, pois a 

respectiva conversão desconsidera a perda inflacionária existente entre a data do pagamento e o último dia do mês. E 

semelhante perda contraria a garantia da irredutibilidade contida no art. 37, XV, da Constituição da República. 

A ofensa à garantia da irredutibilidade induz o correspondente direito ao reajuste de 11,98%, o qual não deriva, 

portanto, do princípio da isonomia com os demais trabalhadores nem contraria a Súmula n. 339 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, que impede ao Poder Judiciário aumentar vencimentos com fundamento nesse princípio. 

A matéria já se encontra pacificada, em razão do entendimento consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça: 

(...) SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS. URV. PLANO REAL. LEI N. 8.880/94. 11,98%. DIFERENÇA DEVIDA. 

1. Assiste aos membros e servidores do Poder Judiciário o direito ao resíduo de 11,98% em seus vencimentos, referente 

à conversão de tais valores de cruzeiros reais para URVs. Inteligência da Medida Provisória n. 434/94 e suas 

reedições, bem como do art. 22 da Lei n. 8.880/94. Outrossim, a jurisprudência pacificou-se no mesmo sentido perante 

as duas Turmas (5a e 6a) componentes da 3a Seção deste Tribunal, responsável pela apreciação do tema (cf. REsp. n. 

199.307-DF, 199.493-DF, 222.210-DF e 225.375-DF), bem como no Colendo Supremo Tribunal Federal (Plenário, 

ADInMC n. 2.321-DF, Rel. Min. Celso de Mello) (...). 

(STJ, Rel. Min. Jorge Scartezzini, unânime, j. 08.05.01, DJ 13.08.01, p. 235) 

É nesse mesmo sentido o entendimento desta Turma: 

APELAÇÃO CÍVEL. INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 11,98% SOBRE OS VENCIMENTOS DOS FUNCIONÁRIOS 

PÚBLICOS FEDERAIS. ALTERAÇÃO DE DATA-BASE QUE REDUNDOU EM DIMINUIÇÃO DE VENCIMENTOS 

(...). 

3. A pretensão deduzida procede, tendo em vista o reconhecimento de que foi considerada a data-base incorreta para 

efeito de conversão dos vencimentos do funcionalismo público em URV, posto que deveria ocorrer, nos termos da 

Medida Provisória n. 434/94, no último dia do mês de competência, o que para os servidores públicos do Poder 

Judiciário e Ministério Público da União é o dia 20 de cada mês. No entanto, a alteração posterior realizada pela 

Medida Provisória n. 482/94 tomou em consideração o última dia do mês, independentemente da data de pagamento, 

incluindo expressamente o Poder Legislativo, Judiciário e Ministério Público da União, o que não constava da Medida 

anterior, pelo que houve uma nítida alteração da data-base, que antes era móvel e dependia da data de cada categoria 

e passou a ser a do último dia do mês, redundando numa violação ao direito à irredutibilidade dos vencimentos (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99085175-2-SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 23.05.00) 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO DE VENCIMENTOS/PROVENTOS 

EM URV. LEI N. 8.880/94. IRREDUTIBILIDADE. ARTS. 37, 39 E 168 DA CF/88 (...). 
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1. Ao determinar que os salários dos trabalhadores regidos pela CLT fossem convertidos em URV da data do 

pagamento e que os vencimentos dos servidores públicos fossem convertidos com base no valor do último dia do mês 

anterior à conversão, a Lei 8.880/94 estabeleceu injustificada discriminação entre servidores públicos e trabalhadores 

regidos pela CLT, ofendendo o princípio da isonomia, insculpido na Constituição Federal. 

2. Com a regra instituída pela Lei 8.880/94, que manda observar o último dia do mês, desconsiderando a data do efeito 

pagamento, os servidores públicos experimentaram redução de vencimentos, proibida pelo art. 37, XV, da Carta 

Magna, motivo por que é de rigor a incidência de reajustes legais posteriormente concedidos aos servidores públicos 

federais sobre os proventos já majorados em 11,98%. 

3. O fundamento legal do pagamento dos servidores públicos no dia 20 de cada mês repousa na norma contida no art. 

168 da Lei Maior. 

4. Em liquidação de sentença deverão ser compensados os valores cujo pagamento administrativo restar devidamente 

comprovado (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2003.03.99.010850-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 15.09.03) 

Eventuais pagamentos administrativos comprovadamente realizados devem ser compensados quando da liquidação. 

Servidores públicos. Juros. 12% a.a. para ações propostas até 27.08.01. 6% a.a. para ações propostas 

posteriormente. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 12% ao ano nas condenações impostas à 

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for 

proposta antes do início da vigência da Medida Provisória n. 2.180-35/01, que se deu em 27.08.01, a qual acrescentou o 

art. 1º - F à Lei n. 9.494/97, pois são créditos de natureza alimentar, aos quais se aplicam o art. 3o, do Decreto-lei n. 

2.322/87 (REsp n. 574.007-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.04; REsp n. 968.257-PR, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, j. 30.10.08; AGREsp n. 916.885-RS, Rel. Des. Conv. Jane Silva, j. 16.10.08 e AGREsp n. 907.998-RS, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 25.09.08). Por outro lado, O Supremo Tribunal Federal considerou constitucional a Medida 

Provisória n. 2.180/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n. 9.494/97 para limitar os juros moratórios nas condenações 

impostas à Fazenda Pública a 6% a.a. (seis por cento ao ano) (STF, 2ª Turma, RE n. 506335, Rel. Min. Cezar Peluzo, 

unânime, j. 20.03.07, DJ 04.05.07, p. 80; TRF da 3ª Região, 1ª Turma, AC n. 2004.61.04.002899-4-SP, Rel. Des. Vesna 

Kolmar, unânime, j. 12.12.06, DJ 07.03.07, p. 161), sendo que essa limitação é aplicável exclusivamente nas demandas 

ajuizadas a partir da nova regra em 27.08.01, consoante precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ, 6ª Turma, 

EAREsp n. 200601397858-RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, unânime, j. 26.02.08, DJ 24.03.08, p. 1; 5ª 

Turma, AgREsp n. 200701192883-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 25.10.07, DJ 19.11.07, p. 286).  

Correção monetária. Índices legais. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, e deve ser calculada 

mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN (Lei n. 4.357/64); b) de 

03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89); d) de 03.91 a 12.91, o 

INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de 01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 

8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE. 

Honorários advocatícios. Sucumbência da Fazenda Pública. Arbitramento equitativo. Tratando-se de causa em 

que foi vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem 

ser fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões 

usualmente aceitos pela jurisprudência. 

Do caso dos autos. A pretensão dos autores, servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, cinge-se ao 

índice resultante da conversão em URV: "c) pagar todas as diferenças decorrentes dessa retificação de cálculo (na base 

de 10,94%), vencidas até a presente data e vincendas, sobre todas as verbas integrantes dos ganhos dos autores, 

inclusive férias..." (cf. fl. 16), e o MM. Juízo a quo, ao julgar procedente o pedido, condenou a ré "a pagar aos autores 

as diferenças quanto às parcelas vencidas e a implantar o valor reajustado aos vencimentos, utilizando como critério a 

conversão para a URV com base em valores do dia de efetivo recebimento dos vencimentos em cada mês. A presente 

condenação também refletirá nos 13º salários e gratificações de férias" (cf. fl. 118), e determinou, também, a incidência 

da correção monetária, nos termos da Resolução n. 242/2001, e juros de mora pela taxa Selic, bem como em honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Registro que a questão é a mesma do reajuste de 11,98% em 03.94 (conversão em URV) e como tal é fundamentada. 

Também a União, ao juntar comprovantes da realização de pagamentos administrativos, indica que o percentual pago 

foi o de 11,98%, embora os autores pleiteiem 10,94% (cf. fl. 135). 

Não assiste razão à apelante. É devido o reajuste de relativo à conversão em URV dos vencimentos ou proventos dos 

servidores dos Poderes Judiciário e Legislativo, bem como dos vencimentos dos servidores do Ministério Público 

Federal. A utilização da URV do último dia de cada mês importa redução de remuneração, pois desconsidera a perda 

inflacionária existente entre o dia de pagamento (dia 20 de cada mês) e o dia de referência da URV. Fica ressalvado que 

os pagamentos administrativos efetivamente comprovados são passíveis de serem compensados em sede de liquidação. 

A limitação temporal aplicada na ADIn n. 1.797-0-PE foi superada em decorrência da Lei n. 9.421, de 24.12.96, nos 

termos dos precedentes acima mencionados. 

Quanto ao juros, tendo a ação sido proposta em 26.05.98, antes, portanto, da edição da Medida Provisória n. 2.180, de 

24 de agosto de 2001, estes devem ser mantidos tal como fixados na sentença. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário e ao recurso da União, para determinar a 

compensação dos valores pagos administrativamente, fixar os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (mil reais), 
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estabelecer os critérios da correção monetária, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, 

mantendo-se, no mais, a sentença. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.60.00.005717-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DE MATO GROSSO DO SUL AMAMSUL 

ADVOGADO : ANTONIO CLEMENTE NETO 

REPRESENTADO : ABDALA ABI FARAJ e outros 

ADVOGADO : ANTONIO CLEMENTE NETO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Associação dos Magistrados de Mato Grosso do Sul - AMAMSUL contra a 

sentença de fls. 309/318, que julgou extinto o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil, à vista da ocorrência da prescrição do direito de incorporar o índice de 11,98% sobre gratificação 

eleitoral, e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (mil reais) e custas 

processuais 

Apela a autora com os seguintes argumentos: 

a) os Decretos Legislativos ns. 6 e 7, não se aplicam ao direito postulado; 

b) por tratar-se de prestações de trato sucessivo, somente estão prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio da 

propositura da ação, ou seja as anteriores a 26.09.97 (fls. 325/334). 

Foram apresentadas contra-razões às fls. 339/391. 

Decido. 

Índices. 11,98%. Conversão URV. Limitação temporal. Gratificação eleitoral. Limitação temporal. 01.95. Na 

ADIn n. 1.797, o STF deliberou que o direito à conversão dos vencimentos dos servidores e magistrados em URV 

conforme o valor desta no dia 20 seria limitado, quanto aos primeiros, ao período de 04.94 a 12.96, e quanto aos 

segundos, de 04.94 a 01.95. Depois, na ADIn-MC n. 2.323, o STF chancelou a incorporação da diferença de 11,98% 

aos vencimentos dos servidores, sob o fundamento de que, em verdade, a conversão não se resolve em reajuste passível 

de ser assimilado pela superveniência da Lei n. 9.421/96, que, ao instituir as carreiras dos servidores do Poder 

Judiciário, fixou novos padrões de vencimentos em real. Em face disso, predomina o entendimento de que essa lei não 

instituiu nenhuma limitação temporal ao direito à conversão supramencionada. Malgrado isso, a jurisprudência do STJ é 

no sentido de que a reformulação do entendimento procedida pela ADIn-MC n. 2.323 restringe-se aos servidores (Lei n. 

9.421/96), mas não aos magistrados federais, cujo reajuste decorreu dos Decretos Legislativos n. 6 e 7, que estipularam 

novas cifras para a remuneração dos Ministros de Estado e membros do Congresso Nacional, aplicáveis aos Ministros 

do STF por força da Lei n. 8.448/92, com reflexos sobre toda a magistratura federal, matéria não versada naquela ADIn-

MC. Assim, no que se refere à magistratura federal e no específico caso das gratificação eleitoral devida a juízes e 

promotores de justiça que atuam na Justiça Eleitora, o STJ decide pela subsistência da limitação temporal mencionada: 

 

(...) CONVERSÃO DE VENCIMENTOS. URV. REAJUSTE DE 11,98% SOBRE A GRATIFICAÇÃO ELEITORAL. 

PROMOTOR DE JUSTIÇA. LIMITAÇÃO TEMPORAL. ADI 1.797-0. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os promotores de justiça, que percebem 

gratificação em razão dos trabalhos prestados na Justiça Eleitoral, fazem jus à 

incorporação do reajuste de 11,98%. 

2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 1.797-0, entendeu que as diferenças de URV, devidas à 

magistratura federal, estão limitadas a janeiro de 1995, sob pena de se incorrer em pagamento indevido. 

3. Estando a decisão recorrida consonante com a jurisprudência desta Corte, incide, na espécie, o óbice da Súmula 

83/STJ. 

4. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 1.104.651, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 14.05.09) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. JUIZ DE DIREITO. GRATIFICAÇÃO 

ELEITORAL. REAJUSTE DE 11,98%. LIMITAÇÃO TEMPORAL. PERCEBIMENTO INCIDENTE SOBRE 

VENCIMENTO DE JUIZ FEDERAL. 
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O eg. STF já firmou entendimento no sentido de que o referido reajuste deve ser pago aos magistrados no período de 

abril/94 a 

janeiro/95 (ADIN 1797, Rel. Min. Ilmar Galvão). 

Correspondendo a mencionada gratificação eleitoral a 30% do vencimento básico do juiz federal, que já sofreu a 

incidência do 

reajuste, não é de se acolher o pleito autoral. 

(...) 

(STJ, AGREsp n. 548.569, Rel. Min. Arnaldo da Fonseca, j. 01.04.04).  

Do caso dos autos. O Juízo a quo julgou extinto o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil, à vista da ocorrência da prescrição do direito de incorporar o índice de 11,98% sobre 

gratificação eleitoral, e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados R$1.000,00 (mil reais) e 

custas processuais (fl. 318). 

Ao aplicar o disposto nos Decretos Legislativos ns. 6 e 7, o juiz de primeiro grau reconheceu serem devidos os valores 

relativos ao percentual de 11,98%, tão somente até janeiro de 1995. No entanto, concluiu estarem prescritas todas as 

parcelas postuladas, dado que a ação foi ajuizada em 26.09.02 (cf. fls. 317 e 318). 

Não merece ser reformada a sentença proferida, tendo em vista que a pretensão foi alcançada pela prescrição, dado que, 

delimitado no tempo, não foi postulado dentro do prazo de cinco anos. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da autora, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.008556-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : SIDNEI MESSIAS DA TRINDADE 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2003.61.21.005182-8 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que deferiu a liminar nos autos da medida cautelar requerida por Sidnei Messias 

da Trindade, na qual se insurge contra decisão administrativa que indeferiu seu pedido de prorrogação de tempo de 

serviço no quadro das Forças Armadas. 

Considerando que, de acordo com o banco de dados informatizado da Justiça Federal de São Paulo, cujo extrato ora 

determino seja juntado aos autos, nos autos da medida cautelar foi proferida sentença de extinção do processo, com o 

arquivamento do feito, dou por prejudicado este agravo de instrumento em face da perda de seu objeto nos termos do 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007291-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : LEANDRO XAVIER DE CAMARGO SCHLITTLER 

ADVOGADO : BRUNO BORTOLUCCI BAGHIM e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.004499-8 24 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LEANDRO XAVIER DE CAMARGO SCHLITTLER contra decisão 

proferida pela MM. Juíza Federal da 24ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado contra 

ato do Comandante da Segunda Região Militar, que o convocou para cumprir o Serviço Militar, na condição de reserva, 

na Décima Segunda Região Militar (Região Amazônica), sem que isso lhe acarrete qualquer medida punitiva, indeferiu 

a liminar. 

Por intermédio deste recurso, pretende a reforma do "decisum", permitindo-se-lhe não atender à convocação, sem que o 

ato lhe ocasione a aplicação de quaisquer punições ou multas. 

Pela decisão de fls. 69/70, esta Relatora recebeu o recurso e deferiu o efeito suspensivo . 

Contra-minuta às fls. 76/78. 

Decorreu "in albis" o prazo para interposição de agravo regimental (fl. 79). 

É o relatório  

Decido. 

Pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo a este recurso, de modo a propiciar a suspensão de sua 

convocação para servir o Exército, na condição de reserva, na Décima Segunda Região Militar (Região Amazônica), 

afastando-se qualquer medida punitiva por parte do Comando Militar. 

Sustenta que, na idade própria, apresentou-se para o serviço militar, mas foi dispensado por excesso de contingente. 

Posteriormente, formou-se em Medicina. No entanto, foi surpreendido a convocação para se apresentar perante o 

Comando do Segundo Exército, às seis horas do dia 10 de fevereiro de 2009, para embarcar para Manaus, onde, na 

qualidade de reserva, deveria prestar o Serviço Militar, ato que reputa ilegal e abusivo, posto que em dia com as 

obrigações perante o Exército Brasileiro. 

Suas razões merecem agasalho. 

A teor do texto do artigo 4º da Lei nº 5.292/67, os estudantes de medicina que tenham obtido adiamento da 

incorporação deverão prestar o serviço militar inicial obrigatório no ano seguinte ao do término do curso. 

Como se verifica, o alvo do legislador são os estudantes de medicina, a quem é permitido adiar a incorporação, até o 

ano seguinte ao término do curso, para apresentação para o alistamento militar. 

Ora, o agravante não se insere nos termos de tal legislação, considerando-se que, à data em que completou os dezoito 

anos e se apresentou para a prestação do serviço militar obrigatório, foi dispensado, posto que inserido no excesso de 

contingente, em 19 de agosto de 2001 (fl 56). Formou-se no curso de Medicina em dezembro de 2008 (fl. 58), de modo 

que não se pode falar em adiamento de sua apresentação para prestação do serviço militar no ano posterior ao do 

término do curso. 

Caso contrário, estar-se-ia conferindo ao comando militar o poder de, arbitrariamente, convocar os dispensados da 

prestação do serviço militar obrigatório que, posteriormente a sua dispensa inicial, por excesso de contingente, 

decidissem cursar medicina. 

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o seu entendimento nessa direção, como se verifica do acórdão proferido, 

unanimemente, no julgamento do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1079844/RS, de relatoria da 

Ministra Jane Silva (Desembargadora Convocada do TJ/MG), Sexta Turma, em 03 de fevereiro de 2009, DJ de 16 de 

fevereiro de 2009, que reproduzo : 

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. EXCESSO DE 

CONTINGENTE. APLICAÇÃO DO ART. 4º, § 2º, DA LEI Nº 5.292/67. IMPOSSIBILIDADE.  

O art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de incorporação, é inaplicável aos médicos que são 

dispensados do serviço militar por excesso de contingente (AgRg no Ag 823887/S, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 

Moura, DJ 12.05.2008).  

A norma em comento não pode ser aplicada a quem sequer era estudante à época de sua dispensa, porquanto a 

norma contida no art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67 trata de estudantes de medicina, figuras nitidamente distintas.  

Agravo interno a que se nega provimento.  

No mesmo diapasão : 

AGRAVO REGIMENTAL E RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. EXCESSO 

CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.  

Segundo a orientação jurisprudencial pacificada o âmbito desta Corte Superior, não se aplica o art. 4º, § 2º, da Lei 

nº 5.292/67 aos profissionais da saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários - anteriormente dispensados 

do serviço militar obrigatório por excesso de contingente, razão pela qual não podem ser novamente convocados 

após a conclusão do curso superior.  

Agravo regimental improvido.  

(AgRg no REsp 893068/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, j. 29.05.08, DJ 04.08.08, v.u.).  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO 

DE CONTINGENTE. APLICAÇÃO DO ART. 4º, § 2º, DA LEI Nº 5.292/67. IMPOSSIBILIDADE.  

O art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de incorporação, é inaplicável aos médicos que são 

dispensados do serviço militar por excesso de contingente. Precedentes.  

Ademais, não há como se aplicar a referida norma a quem sequer era estudante, porquanto a norma contida no art. 

4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67 trata de estudantes de medicina, figuras nitidamente distintas.  

Agravo regimental improvido.  
(AgRg no AG 823887/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, j. 17.04.08, DJ 12.05.08, v.u.).  
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Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 

da lei processual civil, considerando que o "decisum" está em confronto com o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017539-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : RENATO ANTONIO VITO e outros 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO MELEGARI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.016460-4 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do MM. Juiz Federal da 14ª Vara de São Paulo que, nos 

autos dos embargos opostos pela UNIÃO à execução da sentença que a condenou a pagar a RENATO ANTONIO 

VITO e OUTROS diferenças decorrentes da incorporação, a seus vencimentos, do reajuste de 11,98%, acolheu a 

impugnação oferecida pelos agravados e fixou o valor da causa em R$ 394.804,09 (trezentos e noventa e quatro mil, 

oitocentos e quatro reais e nove centavos). 

Por intermédio deste recurso, pretende a reforma do "decisum", ao argumento de que, para fixar o valor dos embargos, 

levou em conta o disposto no artigo 258 do Código de Processo Civil pois, discordou do montante oferecido pelos 

exequentes, motivo por que atribuíu a importância que entende devida - R$ 10.774,22 (dez mil, setecentos e setenta e 

quatro reais e vinte e dois centavos). Sustenta que o valor conferido aos embargos à execução não vai repercutir em 

custas e honorários de sucumbência, vez que a agravante é isenta do pagamento das custas e eventual condenação em 

honorários advocatícios, nos embargos à execução, deverá obedecer ao disposto no parágrafo 4º da lei processual civil, 

que não determina seja levado em conta, para tal fim, o valor da causa. Ademais, podem os embargos à execução não 

impugnar o valor total do que está em discussão, como na espécie, ou mesmo não possuir nenhum conteúdo econômico. 

Pela decisão de fls. 72/73, esta Relatora recebeu o recurso, mas indeferiu o efeito suspensivo. 

Por não se conformar com tal entendimento, a agravante pediu seja reconsiderado (fls. 76/77). 

Contra-minuta às fls. 86/88. 

É o relatório.  
Decido. 

De se consignar, de início, que o pedido de reconsideração de fls. 76/77 é recebido como agravo regimental, onde se 

discutem os efeitos em que o recurso é recebido, o qual, entretanto, resta prejudicado, ante o julgamento do agravo de 

instrumento. 

O valor da causa tem que ser a expressão econômica do que se busca na ação. 

No caso, os embargos à execução foram interpostos pela União com o objetivo de que seja decretada a nulidade da 

execução de R$ 394.804,09 (trezentos e noventa e quatro mil, oitocentos e quatro reais e nove centavos), 

correspondentes à diferença entre o pretendido pelos agravados - R$ 405.578,31 (quatrocentos e cinco mil, quinhentos e 

setenta e oito reais e trinta e um centavos) - e o que a agravante reconhece ser devido - R$ 10.774,22 (dez mil, 

setecentos e setenta e quatro reais e vinte e dois centavos) - como ressarcimento de perdas sofridas quando da conversão 

dos vencimentos em URV. 

Ora, o valor dado à causa nos embargos à execução deve corresponder ao valor desta, se a impugnação compreende a 

totalidade do débito, ou à diferença entre a quantia que está sendo executada e o que se considera devido, se não é 

atacado todo o débito reclamado. 

Assim, se a União entende que o valor pleiteado é indevido, apresentando embargos para afastar parte do montante em 

execução, é o valor controvertido que corresponde ao benefício econômico que pretende obter por meio dessa nova 

ação cognitiva incidental. 

Frise-se, a insurgência almeja a exclusão de parte do débito (R$ 394.804,09 - trezentos e noventa e quatro mil, 

oitocentos e quatro reais e nove centavos), sendo este o conteúdo econômico que a embargante pretende afastar, e que 

deve orientar a fixação do valor da causa. 

A propósito, revelam-se oportunos os comentários do Professor Pedro da Silva Dinamarco: "(...) A regra mais 

importante para a fixação do valor da causa - seja na petição inicial, seja em eventual incidente de impugnação - é 

que ele deve corresponder, o mais próximo possível, ao benefício econômico pretendido pelo demandante ao propor 

sua demanda. Essa premissa é facilmente dedutível dos incisos I a IV do art. 259. Sempre que possível, deve-se 

utilizar essa regra geral (...)" ("in" Código de Processo Civil Interpretado, 2ª edição, ed. Atlas, São Paulo, p. 774). 
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Esse o juízo do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 584.983, de relatoria do Ministro Luiz 

Fux, em 11 de maio de 2004, DJ 31 de maio de 2004 : 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR 

DA CAUSA.  

1. O valor dado à causa na ação incidental de embargos à execução deve guardar similitude com o valor atribuído à 

própria execução, quando a impugnação volta-se contra a totalidade do débito.  

2. Não obstante, o valor da causa nos embargos à execução deve corresponder à diferença entre o montante da 

dívida e o que se entende devido em caso de impugnação parcial.  

3. Hipótese vertente, em que o valor da causa nos embargos não pode ser outro senão o valor da execução, uma vez 

que o questionamento incide sobre a regularidade do próprio processo executivo.  

4. Recurso especial desprovido.  
E, ainda : 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR DA CAUSA. ART. 259, CPC. IMPUGNAÇÃO 

TOTAL. VALOR DA DÍVIDA EXEQUENDA. RECURSO DESACOLHIDO.  

O valor da causa nos embargos à execução deve ser o valor da dívida exequenda se o embargante ataca a execução 

pela integralidade dos valores cobrados.  
(REsp 119.815/RS. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 21.09.1998, p. 173).  

PROCESSO CIVIL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

Nos embargos à execução, o valor da causa deve corresponder à diferença entre o valor que está sendo executado e 

aquele que se entende devido.  

Fixação de honorários pelo critério da equidade, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.  

Recurso especial conhecido, mas improvido.  
(REsp 566.903/RN, Min. Eliana Calmon, DJ 08.03.2004, p. 238).  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em consonância com o disposto no artigo 557 da 

lei processual civil, considerando que a decisão agravada está em conformidade com o entendimento pacificado no 

Superior Tribunal de Justiça. Prejudicado o agravo regimental. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 1545/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007063-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 
CODEP CONSERVADORA E DEDETIZADORA DE PREDIOS E JARDINS LTDA e 

outros 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.45791-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo que, nos autos da execução de título judicial ajuizada em face de 

CODEP CONSERVADORA E DEDETIZADORA DE PRÉDIOS E JARDINS LTDA e OUTROS, para a cobrança de 

honorários advocatícios fixados nos autos da Ação Ordinária de nº 88.0045791-6, indeferiu o pedido de expedição de 

mandado de penhora em relação às empresas cujo bloqueio de contas e aplicações financeiras via BACENJUD restou 

frustrado, sob o fundamento de que não indicou bens passíveis de penhora. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, com a expedição 

do mandado de penhora. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A nova sistemática de liquidação, instituída pela Lei nº 11232, de 22/12/2005, inclui o artigo 475-J ao Código de 

Processo Civil, nos seguintes termos: 
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Art. 475-J - Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, não o efetue no 

prazo de quinze (15) dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a 

requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e 

avaliação. 

§ 1º - Do auto de penhora e de avaliação será de imediato intimado o executado, na pessoa de seu advogado (arts. 

236 e 237), ou, na falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, podendo 

oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias.  

§ 2º - Caso o oficial de justiça não possa proceder à avaliação, por depender de conhecimentos especializados, o juiz, 

de imediato, nomeará avaliador, assinando-lhe breve prazo para a entrega do laudo.  

§ 3º - O exeqüente poderá, em seu requerimento, indicar desde logo os bens a serem penhorados.  

§ 4 - Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput deste artigo, a multa de dez por cento incidirá sobre o 

restante.  

§ 5º - Não sendo requerida a execução no prazo de seis meses, o juiz mandará arquivar os autos, sem prejuízo de seu 

desarquivamento a pedido da parte.  

Como se vê, a indicação de bens à penhora, conforme disposto no referido parágrafo 3º, não se traduz em obrigação da 

exeqüente, mas em mera faculdade, sendo suficiente, para viabilizar a expedição do mandado de penhora, o 

requerimento da exeqüente, com a juntada do demonstrativo do débito atualizado, nos termos do artigo 614, inciso II, 

do Código de Processo Civil, o que ocorreu no caso. 

E não há qualquer dispositivo de lei que condicione a expedição do mandado de penhora à indicação de bens sobre os 

quais possa incidir a constrição judicial. 

Ressalte-se, por oportuno, que o bloqueio de saldos eventualmente existentes em contas ou aplicações financeiras das 

empresas devedoras CODEP CONSERVADORA E DEDETIZADORA DE PRÉDIOS E JARDINS LTDA, FAÍSCA 

EMPRESA DE SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, LIMPADORA SOLIMPA COML/ LTDA e EMPRESA 

LIMPADORA XAVIER LTDA, mediante a utilização do convênio BACENJUD, deferido à fl. 114, restou negativo, 

como certificado às fls. 129/130, justificando a expedição do mandado de penhora em relação às referidas empresas. 

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso e DEFIRO o efeito suspensivo, para determinar a 

expedição de mandado de penhora em relação às empresas devedoras CODEP CONSERVADORA E 

DEDETIZADORA DE PRÉDIOS E JARDINS LTDA, FAÍSCA EMPRESA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

LTDA, LIMPADORA SOLIMPA COML/ LTDA e EMPRESA LIMPADORA XAVIER LTDA. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos termos 

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016388-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VIACAO VILA RICA LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.065249-9 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 9ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de VIAÇÃO VILA RICA LTDA e OUTROS, indeferiu o pedido de inclusão, no pólo passivo da ação, das 

empresas Auto Viação Parelheiros Ltda., Belém Ambiental S/A, Belém Ambiental Saneamento Básico Ltda., 

Construfert Ambiental Ltda., Viação Vila Rica Ltda., Auto Viação Embu Ltda., Dados Empreendimentos e 

Participações S/C Ltda., Lerom Empreendimentos e Participações S/C, LRF Empreendimentos e Participações Ltda., 

LRF Empreendimentos Imobiliários Ltda., Niquini Modular Ltda., Niquini Comunicações Ltda., Sanesc Saneamento e 

Construções Ltda., Unileste Engenharia S/A, Auto Viação Santo Expedito Ltda. e Cliba Limpeza Urbana Ltda. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que, para configuração do grupo econômico, 

não há necessidade de que as empresas se dediquem a um mesmo ramo de atividade. 

Alega, ainda, que os extratos emitidos pela Receita Federal são suficientes para demonstrar que as referidas empresas 

estão submetidas ao controle de um mesmo grupo familiar e que há confusão patrimonial e de empregados. 
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É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos do Código Tributário Nacional: 

Art. 124 - São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por lei. 

Parágrafo único - A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem. 

Por outro lado, estabelece a Lei nº 8212/91, em seu artigo 30, inciso IX, que: 

as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza entre si, solidariamente, pelas obrigações 

decorrentes desta lei. 

Como se vê, o artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional e o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8212/91, admitem 

a responsabilidade solidária por dívida fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico. 

E, no caso, o D. Magistrado "a quo" reconheceu a existência de grupo econômico para fins de responsabilidade 

tributária, visto que as empresas estão submetidas ao controle de um mesmo grupo familiar, há confusão entre 

empregados e todas possuem o mesmo perfil de atividade, qual seja, transporte coletivo de passageiros, tendo 

determinado a inclusão, no pólo passivo da execução, das empresas: Auto Viação Santa Bárbara Ltda., Expresso 

América do Sul Ltda., Expresso Parelheiros Ltda., Expresso São Judas Ltda., Expresso Urbano São Judas Tadeu Ltda., 

Transporte Coletivo América do Sul Ltda., Transporte Coletivo São Judas Ltda., Transporte Urbano América do Sul 

Ltda., Trólebus São Judas Transportes Urbanos Ltda., Viação América do Sul Ltda., Auto Viação Esmeralda Ltda. e 

Viação Vila Formosa Ltda. 

No entanto, não pode subsistir a decisão agravada na parte em que indeferiu o pedido de inclusão, no pólo passivo da 

execução, das empresas: 

1) Auto Viação Parelheiros Ltda., Belém Ambiental S/A, Belém Ambiental Saneamento Básico Ltda. e Construfert 

Ambiental Ltda., por se dedicarem à atividade diversa da empresa executada; 

2) Auto Viação Embu Ltda., Dados Empreendimentos e Participações S/C Ltda., Lerom Empreendimentos e 

Participações S/C, LRF Empreendimentos e Participações Ltda., LRF Empreendimentos Imobiliários Ltda., 

Niquimodular Ltda., Niquini Comunicações Ltda. e Sanesc Saneamento e Construções Ltda., visto que a ausência das 

respectivas fichas cadastrais impediu a verificação do perfil de suas atividades; 

3) Auto Viação Santo Expedito Ltda. e Cliba Limpeza Urbana Ltda., pois os nomes das mesmas não conferem com os 

constantes nas fichas cadastrais acostadas às fls. 429/431 e 471/482 dos autos originários. 

Ocorre que, para configuração do grupo econômico, não há necessidade de que as empresas se dediquem a um mesmo 

ramo de atividade, sendo suficiente, como no caso, prova no sentido de que as empresas estão sob o controle de um 

mesmo grupo familiar e a existência de confusão patrimonial e de empregados. 

Assim sendo, também devem ser incluídas no pólo passivo da execução, por integrarem o mesmo grupo econômico, as 

empresas: 

- Auto Viação Parelheiros Ltda.: a empresa se dedica ao transporte rodoviário de passageiros, como se vê do extrato de 

fls. 463/464, tendo como sócias, de acordo com a ficha cadastral de fls. 465/478, a executada Viação Vila Rica Ltda. e a 

Viação Esmeralda Ltda., ambas representadas por Romero Teixeira Niquini; 

- Belém Ambiental S/A: a empresa se dedica a atividades relacionadas a limpeza urbanas e esgoto, como se vê do 

extrato de fls. 473/474, tendo como diretor, de acordo com a ficha cadastral de fls. 475/476, Romero Teixeira Niquini; 

- Belém Ambiental Saneamento Básico Ltda.: a empresa, que anteriormente era denominada Expresso Santo Expedito 

Ltda e se dedicava ao transporte rodoviário de passageiros, como se vê da ficha cadastral de fls. 365/368, passou a se 

dedicar a atividades relacionadas a limpeza urbana e esgoto (vide doc. nº 183.967/05-7, de 15/07/2005), tendo como 

sócio-gerente Romero Teixeira Niquini; 

- Construfert Ambiental Ltda.: a empresa se dedica a atividades relacionadas a limpeza urbana e esgoto, como se vê do 

extrato de fls. 502/503 e da ficha cadastral de fls. 504/509, tendo como única sócia a empresa Lerom Empreendimentos 

e Participações Ltda., representada por Romero Araújo Teixeira Niquini e Leonardo Araújo Teixeira Niquini; 

- Auto Viação Embu Ltda.: a empresa, que anteriormente era denominada Trólebus São Judas Ltda., como se vê da 

ficha cadastral de fls. 357/361, alterou sua denominação em 12/05/2003 (vide doc. nº 42.889/03-0), tendo como sócio-

gerente Romero Teixeira Niquini, e se dedica ao transporte rodoviário de passageiros; 

- Dados Empreendimentos e Participações S/C Ltda.: a empresa se dedica à gestão de participações societárias 

(holdings), como se vê do extrato de fls. 381/382, tendo como sócios-gerentes Romero Teixeira Niquini e as empresas 

Expresso Urbano São Judas Tadeu Ltda. e Viação Vila Formosa Ltda., ambas representadas por Romero Teixeira 

Niquini; 

- Lerom Empreendimentos e Participações S/C: a empresa se dedica a atividades relacionadas a limpeza urbana e 

esgoto, como se vê do extrato de fls. 511/512, tendo como sócio-gerente Romero Araújo Teixeira Niquini; 

- LRF Empreendimentos e Participações Ltda.: não consta, do extrato de fl. 523, a atividade econômica da empresa, 

mas informa o documento que a empresa era administrada pelos sócios Romero Araújo Teixeira Niquini e Leonardo 

Araújo Teixeira Niquini; 

- LRF Empreendimentos Imobiliários Ltda.: a empresa se dedica a atividades de assessoria em gestão empresarial, 

como se vê do extrato de fls. 520/521, tendo como sócios Romero Araújo Teixeira Niquini e Leonardo Araújo Teixeira 

Niquini; 
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- Niquimodular Ltda.: a empresa se dedica ao comércio varejista de móveis, como se vê do extrato de fls. 514/515, 

tendo como sócios Romero Araújo Teixeira Niquini e Leonardo Araújo Teixeira Niquini; 

- Niquini Comunicações Ltda.: a empresa se dedica a prestação de serviços a outras empresas, como se vê do extrato de 

fls. 517/518, tendo como sócio-gerente Leonardo Araújo Teixeira Niquini; 

- Sanesc Saneamento e Construções Ltda.: a empresa se dedica a atividade de construção de redes de água e esgoto, 

como se vê do extrato de fl. 525, tendo como única sócia a Construfert Ambiental Ltda.; 

- Viação Santo Expedito: não consta a ficha cadastral, sendo suficiente o extrato de fls. 450/451, emitido pela Receita 

Federal, no qual consta a informação de que a empresa se dedica ao transporte rodoviário de passageiros e que tem 

como administrador o Sr. Romero Teixeira Niquini; 

- Cliba Limpeza Urbana Ltda.: a empresa se dedica a atividades relacionadas a limpeza urbana e esgoto, como se vê da 

ficha cadastral de fls. 485/486, tendo como única sócia a empresa Construfert Ambiental Ltda. 

Evidenciada, portanto, a existência de grupo econômico, não pode prevalecer a decisão agravada, na parte que indeferiu 

a inclusão das empresas Auto Viação Parelheiros Ltda., Belém Ambiental S/A, Belém Ambiental Saneamento Básico 

Ltda., Construfert Ambiental Ltda., Auto Viação Embu Ltda., Dados Empreendimentos e Participações S/C Ltda., 

Lerom Empreendimentos e Participações S/C, LRF Empreendimentos e Participações Ltda., LRF Empreendimentos 

Imobiliários Ltda., Niquimodular Ltda., Niquini Comunicações Ltda., Sanesc Saneamento e Construções Ltda., Auto 

Viação Santo Expedito Ltda. e Cliba Limpeza Urbana Ltda. no pólo passivo da execução, cabendo a cada uma delas, 

uma vez citadas e garantida a execução, produzir prova em contrário na fase instrutória própria dos embargos do 

devedor, em conformidade com o disposto no artigo 16, parágrafos 1º e 2º, da Lei de Execução Fiscal. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO - GRUPO ECONÔMICO DE FATO - RECONHECIMENTO - PEDIDO 

DE EXCLUSÃO DAS DEMAIS EMPRESAS - ILEGITIMIDADE - ART. 6º DO CPC - OFENSA - 

SOLIDARIEDADE PASSIVA TRIBUTÁRIA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A empresa executada não tem legitimidade para pleitear, em nome próprio, direito alheio. Inteligência do art. 6º, 

do CPC. 

2. O relatório dos auditores do INSS demonstrou, com clareza, a existência de grupo econômico de fato entre a 

empresa executada e as demais pessoas jurídicas. 

3. Decisão judicial anterior já reconheceu a existência do Grupo Econômico Pamcary. 

4. Não restou demonstrada a efetiva penhora de bens, de forma a garantir a dívida fiscal. 

5. Há responsabilidade solidária tributária entre as empresas do mesmo grupo econômico. 

6. Precedentes.  

7. Recurso desprovido. 

(AG Nº 2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DJF3 08/10/2008) 

AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - CDA - 

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - INCLUSÃO DAS EMPRESAS QUE INTEGRAM O GRUPO 

ECONÔMICO NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. 

1. ............................................................................................................. 

2. A responsabilidade solidária pelas obrigações tributárias para com a Seguridade Social das empresas que 

integram grupo econômico está disciplinada pela Lei nº 8212/91, no artigo 30, inciso IX, com redação dada pela Lei 

nº 8620/93. 

3. Agravo a que se negar provimento. 

(AG nº 2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 15/05/2008) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE 

RECONHECEU A EXISTÊNCIA DE UM GRUPO ECONÔMICO E DETERMINOU O APENSAMENTO DE 

TODAS AS EXECUÇÕES AJUIZADAS CONTRA SI, SEUS SÓCIOS E AS DEMAIS EMPRESAS 

INTEGRANTES, DETERMINANDO A INCLUSÃO DE TODOS NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO, NA 

CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde 

se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. Inocorrência do alegado cerceamento de defesa, visto que, no processo de execução, não há espaço para o 

contraditório, o que é admitido em sede de embargos, garantido o juízo, na forma prevista no CPC. 

3. Pode o juiz, de ofício, determinar o apensamento das execuções, visto que não está obrigado a assim decidir 

apenas por provocação das partes, tendo em vista o poder de direção que lhe é conferido pelo art. 125 do CPC e, 

ainda, em face do que dispõe o art. 105 da mesma lei, que deverá ser observado não só nas hipóteses de continência 

e conexão, mas sempre que as circunstâncias dos feitos o recomendarem. 

4. Qualquer vício processual decorrente da inclusão de pessoas físicas e jurídicas, não indicadas na CDA, no pólo 

passivo da execução, deverá ser argüido em sede de embargos, garantido o Juízo, como está previsto no art. 741, III, 

do CPC. 

5. A validade do ato que reconheceu a constituição de grupo econômico, deverá ser tema de defesa em sede de 

embargos à execução, no âmbito dos quais, terá a agravante oportunidade de comprovar a inexistência do grupo, já 

que o processo da execução, como já dito, não comporta a realização de provas. 
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6. Ainda que se admitisse a tese de inaplicabilidade do art. 30, IX, da Lei 8212/91 a fatos geradores de obrigações 

tributárias de períodos anteriores à sua vigência, os valores não abrangidos pela responsabilidade tributária, nos 

termos do referido dispositivo, poderão ser excluídos por mero cálculo aritmético, sendo certo que a prova contida 

nestes autos revela a existência de dívida posterior, razão pela qual, aqui, não cabe deferir a pretendida exclusão da 

responsabilidade tributária. 

7. Agravo regimental prejudicado. Agravo improvido. 

(AG nº 2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce, DJU 29/11/2006, pág. 460) 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CARACTERIZAÇÃO DE GRUPO 

ECONÔMICO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS EMPRESAS QUE FORMAM O GRUPO DE FATO -  

ART. 30, IX, DA LEI Nº 8212/91 E ART. 124 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - RECURSO IMPROVIDO. 

1. ............................................................................................................. 

2. A responsabilidade solidária das empresas de um mesmo grupo econômico pelas dívidas para com a Seguridade 

Social está prevista expressamente no artigo 30, inciso IX, da Lei 8212/91. 

3. Não há óbice que a lei ordinária estabeleça a responsabilidade solidária, nos termos do artigo 124, inciso II, do 

Código Tributário Nacional, ainda mais no que se refere a dívida "ex lege" como é a dívida de origem tributária. 

4. Há nos autos evidentes elementos de fato capazes de comprovar o vínculo operacional entre a executada e outras 

empresas de modo a permitir responsabilização delas pelas dívidas previdenciárias das agravadas. 

5. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e improvido. Agravo regimental prejudicado. 

(AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 31/08/2006, 

pág. 255) 

No tocante à empresa Viação Vila Rica Ltda., não conheço do pedido de inclusão no pólo passivo da execução, por se 

tratar da própria executada. 

Também não conheço do pedido em relação à empresa Unileste Engenharia S/A, vez que não foram juntados, aos autos, 

o extrato emitido pela Receita Federal, a sua ficha cadastral ou qualquer outro documento que comprove a sua 

participação no grupo econômico. 

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso e DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo, 

para determinar a inclusão, no pólo passivo da execução, das empresas Auto Viação Parelheiros Ltda., Belém 

Ambiental S/A, Belém Ambiental Saneamento Básico Ltda., Construfert Ambiental Ltda., Auto Viação Embu Ltda., 

Dados Empreendimentos e Participações S/C Ltda., Lerom Empreendimentos e Participações S/C, LRF 

Empreendimentos e Participações Ltda., LRF Empreendimentos Imobiliários Ltda., Niquimodular Ltda., Niquini 

Comunicações Ltda., Sanesc Saneamento e Construções Ltda., Auto Viação Santo Expedito Ltda. e Cliba Limpeza 

Urbana Ltda. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, desnecessária a intimação da parte agravada para 

resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil, vez que não está representada nos autos. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023981-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CONSTRUFERT AMBIENTAL LTDA 

ADVOGADO : FABIO LUIS AMBROSIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : VIACAO VILA FORMOSA LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.045861-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. JUNTEM-SE, aos autos, os documentos em anexo: consultas do andamento processual das Execuções Fiscais nºs 

2003.61.82.068977-6 e 2004.61.82.024198-8. 

2. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por CONSTRUFERT AMBIENTAL LTDA contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de VIAÇÃO VILA FORMOSA LTDA e OUTRO, para 

cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, determinou que, garantido 

integralmente o débito, o valor que sobejar, decorrente de penhora sobre os pagamentos realizados pela LIMPURB 

decorrentes de serviços prestados pela agravante à Prefeitura Municipal de São Paulo, deverá ser depositado em conta 
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judicial vinculada aos processos nºs 2003.61.82.068977-6 e 2004.61.82.024198-8, na proporção de 50% para cada feito, 

para garantia dos respectivos débitos. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, alega que a penhora não pode ser mantida para 

garantia de outras duas execuções fiscais que não estão apensadas ou reunidas, e que não possuem identidade de partes 

e de objeto. 

Requer, assim, a reforma da decisão que determinou a retenção e depósito judicial dos pagamentos realizados pela 

LIMPURB decorrentes de serviços prestados pela agravante à Prefeitura Municipal de São Paulo, para garantia de 

outras execuções. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

O D. Magistrado "a quo" determinou, às fls. 777/778 dos autos originários (fls. 797/798 destes), a penhora de 10% (dez 

por cento) dos valores a serem repassados ao co-executados CONSTRUFERT AMBIENTAL LTDA e UNILESTE 

ENGENHARIA S/A, decorrentes de cada um dos contratos firmados junto a Prefeitura Municipal de São Paulo, para 

garantia da execução do valor de R$ 4.908.747,34 (quatro milhões, novecentos e oito mil, setecentos e quarenta e sete 

reais e trinta e quatro centavos), atualizado até 12/03/2009 (fl. 796). 

E os extratos de fls. 1802 e 1803, apresentados pela agravante, atestam que os valores já depositados em contas 

vinculadas aos autos originários (processo nº 2002.61.82.045861-0) totalizavam, em 18/06/2009, o montante de R$ 

4.184.797,66 (quatro milhões, cento e oitenta e quatro mil, setecentos e noventa e sete reais e sessenta e seis centavos). 

Tenho, contudo, que, até a garantia integral da execução fiscal, deverá prevalecer a penhora determinada sobre os 

contratos firmados entre as co-executadas e a Prefeitura Municipal de São Paulo, não sendo razoável a sua manutenção 

para garantia de outras execuções, até porque, nas Execuções Fiscais nºs 2003.61.82.068977-6 e 2004.61.82.024198-8, 

igualmente foi determinada a penhora sobre os contratos firmados entre as co-executadas e a prefeitura, como se vê dos 

extratos juntados. 

Na verdade, cabe à exeqüente, se for do seu interesse, requerer, nas referidas execuções, a majoração do percentual 

penhorado. 

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso e DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo, 

consignando que a penhora de percentual dos pagamentos decorrentes de cada um dos contratos firmados entre a 

agravante e a Prefeitura Municipal de São Paulo deverá ser mantida até a garantia integral da execução fiscal. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos termos 

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificar. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024816-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : IIJIMA HAIR STUDIOS S/C LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUNIZ e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.24423-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Considerando que as decisões de nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra 

decisão interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que improcedentes, 

admito a tempestividade deste agravo. 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de IIJIMA HAIR STUDIOS S/C LTDA, para cobrança de contribuições previdenciárias, indeferiu o pedido de 

inclusão dos co-responsáveis no pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a agravante a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
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Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis HIDEAKI IIJIMA e HITOMI IIJIMA, 

sendo suficiente, para sua inclusão no pólo passivo da execução, o pedido da Fazenda Nacional, independentemente de 

prova no sentido de que agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra estatuto, ou de que houve dissolução 

irregular. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169)  

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "ônus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217)  

Quanto à prescrição intercorrente, pode ser reconhecida se, por inércia do credor, a execução ficar paralisada por 

período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do crédito exeqüendo, conforme entendimento firmado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - IMPULSÃO PROCESSUAL - 

ALEGAÇÃO DE INÉRCIA DA PARTE CREDORA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - NÃO OCORRÊNCIA - 

PARALISAÇÃO DO PROCESSO NÃO IMPUTADO AO CREDOR - PRECEDENTES DO STJ E DO STF.  
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1. Em sede de execução fiscal, o mero transcurso do tempo, por mais de cinco anos, não é causa suficiente para 

deflagrar a prescrição intercorrente, se para a paralisação do processo de execução não concorre o credor com 

culpa. Assim, se a estagnação do feito decorre da suspensão da execução determinada pelo próprio juiz em face do 

conjunto, com os embargos do devedor opostos, em razão da conexão havida entre elas, não é possível reconhecer a 

prescrição intercorrente, ainda que transcorrido o qüinqüídio legal.  

2. Recurso especial provido.  

(REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245)  

E, no caso concreto, não há elementos que permitam concluir que, entre a citação da empresa em 11/06/97 (fl. 33) e o 

pedido de redirecionamento da execução aos sócios em 30/03/2009 (fl. 179), tenha o feito permanecido paralisado por 

culpa da exeqüente e por período superior ao prazo previsto na lei, constando da cópia da execução juntada às fls. 

15/197: a penhora de bens da empresa devedora em 21/01/98 (fl. 22), o pedido de substituição de parte dos bens 

penhorados em 01/06/98 (fl. 61), deferido em 15/06/98 (fl. 77), novo pedido de substituição de parte dos bens 

penhorados em 26/05/99 (fl. 114), deferido em 30/11/99 (fl. 141), a substituição da penhora em 13/03/2000 (fl. 145), a 

oposição de embargos do devedor em 16/06/2000 (fl. 151), a suspensão da execução até o deslinde dos embargos em 

Primeira Instância (fl. 155), a prolação de sentença de parcial procedência dos embargos em 09/02/2007 (fl. 170), a 

prolação de sentença rejeitando embargos de declaração em 18/04/2007 (fl. 174), a intimação da exeqüente para se 

manifestar sobre o prosseguimento da execução em 08/04/2008 (fl. 176) e a intimação da exeqüente em 27/11/2008 (fl. 

176vº). 

Desse modo, considerando que o processo não ficou paralisado por inércia do exeqüente, não há que se falar em 

prescrição intercorrente, podendo a execução ser redirecionada aos co-responsáveis indicados na certidão de dívida 

ativa. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SÓCIO - NOME NA CDA - REDIRECIONAMENTO APÓS O 

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - 

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO - AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA 

FAZENDA - SÚMULA N° 106 / STJ.  

1. Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação da 

pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se, ainda, que 

o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o adimplemento do 

crédito. Aplicação da Súmula 106 / STJ.  

2. Agravo regimental improvido.  
(AgRg no REsp nº 1106281 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 28/05/2009)  

Deixo consignado que cabe aos co-responsáveis, uma vez citados nos autos da execução fiscal, exercerem o seu direito 

de defesa, como lhes facultam o artigo 741, inciso III, do Código de Processo Civil e o artigo 16, parágrafo 2º, da Lei de 

Execução Fiscal. 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para incluir no pólo passivo da execução os sócios indicados na certidão de dívida ativa. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028515-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PAPELITHO IND/ GRAFICA LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.031743-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de PAPELITHO IND/ GRÁFICA LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, 

indeferiu o pedido de inclusão dos co-responsáveis no pólo passivo da execução. 

Neste recurso, pede a agravante a inclusão dos co-responsáveis no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO.  
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DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso concreto, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis JAIRO MAURÍCIO STOLER e 

RACHEL STOLER, sendo suficiente, para sua inclusão no pólo passivo da execução, o pedido da Fazenda Nacional, 

independentemente de prova no sentido de que agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contra estatuto, ou de 

que houve dissolução irregular. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169)  

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217)  

Deixo consignado que cabe aos co-responsáveis, uma vez citados nos autos da execução fiscal, exercer o seu direito de 

defesa, como lhes facultam o artigo 741, inciso III, do Código de Processo Civil e o artigo 16, parágrafo 2º, da Lei de 

Execução Fiscal. 
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Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para incluir no pólo passivo da execução os co-responsáveis indicados na certidão de dívida ativa. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028981-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PETYGUARA IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.74207-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de 

PETYGUARA IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA e OUTRO, para cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, indeferiu o pedido de inclusão da co-responsável MARIA JOSÉ DA CUNHA no pólo 

passivo da ação. 

Neste recurso, pede a inclusão da referida sócia no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de Processo Civil e no artigo 10 do Decreto nº 

3708/19. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, não consta, da certidão de dívida ativa, o nome da co-responsável MARIA JOSÉ DA CUNHA, de modo que a 

sua inclusão no pólo passivo da execução depende de prova a cargo do exeqüente no sentido de que agiu com excesso 

de poderes, infração à lei ou contra estatuto, ou de que houve dissolução irregular. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 
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PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Ressalte-se, ademais, que a ausência de recolhimento, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, não constitui infração à lei que justifique o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-

gerentes: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - 

INADIMPLEMENTO. 

1. A ausência de recolhimento do tributo não gera, necessariamente, a responsabilidade solidária do sócio-gerente, 

sem que se tenha prova de que agiu com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da 

empresa. 

2. Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp nº 374139 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181) 

No entanto, depreende-se, do documento de fl. 76, que a empresa devedora encerrou suas atividades em 14/08/85, ou 

seja, após o ajuizamento da execução em 05/12/83 (fl. 19) e a sua citação em 28/02/84 (fl. 24), o que evidencia a sua 

dissolução irregular. 

Deixo consignado que cabe à co-responsável, uma vez citada nos autos da execução fiscal, exercer o seu direito de 

defesa, como lhe facultam o artigo 741, inciso III, do Código de Processo Civil e o artigo 16, parágrafo 2º, da Lei de 

Execução Fiscal. 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para determinar a inclusão de MARIA JOSÉ DA CUNHA no pólo passivo da execução. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019522-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DESTILARIA LONDRA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CAETANO CONEGLIAN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2008.61.09.011901-0 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba - SP que, nos autos do mandado de segurança impetrado por 

DESTILARIA LONDRA LTDA, objetivando o reconhecimento da decadência em relação as contribuições 

previdenciárias que deixou de recolher no período de 06/1995 a 08/1995, incluídas no débito consubstanciado na NFLD 

nº 35.140.827-4, e a sua exclusão do parcelamento firmado sob nº 60.422.175-4, deferiu a liminar pleiteada. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que o crédito previdenciário foi constituído 

dentro do prazo previsto no artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Com efeito, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que dispõem sobre os prazos de 

decadência e prescrição, fixando-os em 10 anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo 

alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 

artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que tange 

à decadência, por meio de lei complementar. 

Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para 

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso 

I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174). 

E esse é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ANULAÇÃO DE NFLD - INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 45 

DA LEI Nº 8212/91 - OCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE 

DECISÃO QUE SUSPENDEU A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Sendo as contribuições sociais sub-espécie do gênero "tributos", devem atender o art. 146, III, "b", da CF/88 que 

dispõe caber à lei complementar estabelecer "normas gerais" em matéria de legislação tributária, inclusive no 

tocante à decadência e prescrição. 

2. O prazo decadencial para as contribuições segue a regra geral do artigo 173 do Código Tributário Nacional (cinco 

anos). 

3. Se houve pagamento, cabia ao fisco autárquico proceder a verificação da exatidão desse "pagamento 

antecipado", tendo para isso o prazo de 5 (cinco) anos contados do próprio fato gerador, sob pena de homologação 

tácita do "quantum" adimplido. 

4. Em sede de contribuição previdenciária (ou social) paga "a menor", o prazo para a homologação ou não desse 

pagamento antecipado se confunde com o prazo decadencial. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

(AG nº 2005.03.00.059414-0 / SP, Relator Desembargador Johonsom di Salvo, DJU 14/06/2007, pág. 376) 

Ressalte-se, ainda, que a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, entendeu que as normas gerais em 

matéria de prescrição e decadência tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, em conformidade com o 

disposto no artigo 146, inciso III e alínea "b", da atual Constituição Federal, tendo declarado a inconstitucionalidade do 

disposto no artigo 45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso 

Especial nº 616348 / MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, "B", DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, "b", 

da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, 

padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de 

decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente. 

(Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210) 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal expresso no enunciado da Súmula 

Vinculante nº 08: 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 

No caso concreto, o débito referente às competências de 06/1995 a 11/95 e de 05/1996 a 10/1996, como se vê de fls. 

124/139, foi constituído em 22/09/2000, ou seja, dentro do prazo qüinqüenal previsto no artigo 173 do Código de 

Processo Civil, que é contado "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado" (inciso I). 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência dos Egrégios Superior 

Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

DOU PROVIMENTO ao recurso, para revogar a liminar deferida. 

Publique-se e intime-se. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024123-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADO : KIPRATOS ARTEFATOS DE PAPEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 94.05.17505-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de KIPRATOS ARTEFATOS DE PAPÉIS LTDA, para cobrança de contribuições previdenciárias, indeferiu o 

pedido de inclusão dos co-responsáveis no pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a agravante a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso concreto, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis VALDEMAR SUSUMO 

KANEKO e KEIZO KANEKO, sendo suficiente, para sua inclusão no pólo passivo da execução, o pedido da Fazenda 

Nacional, independentemente de prova no sentido de que agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra estatuto, 

ou de que houve dissolução irregular. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169)  

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 
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inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "ônus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217)  

Quanto à prescrição intercorrente, pode ser reconhecida se, por inércia do credor, a execução ficar paralisada por 

período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do crédito exeqüendo, conforme entendimento firmado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - IMPULSÃO PROCESSUAL - 

ALEGAÇÃO DE INÉRCIA DA PARTE CREDORA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - NÃO OCORRÊNCIA - 

PARALISAÇÃO DO PROCESSO NÃO IMPUTADO AO CREDOR - PRECEDENTES DO STJ E DO STF.  

1. Em sede de execução fiscal, o mero transcurso do tempo, por mais de cinco anos, não é causa suficiente para 

deflagrar a prescrição intercorrente, se para a paralisação do processo de execução não concorre o credor com 

culpa. Assim, se a estagnação do feito decorre da suspensão da execução determinada pelo próprio juiz em face do 

conjunto, com os embargos do devedor opostos, em razão da conexão havida entre elas, não é possível reconhecer a 

prescrição intercorrente, ainda que transcorrido o qüinqüídio legal.  

2. Recurso especial provido.  

(REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245)  

E, no caso concreto, não há elementos que permitam concluir que, entre a citação da empresa em 27/05/95 (fl. 38) e o 

pedido de redirecionamento da execução aos sócios em 06/06/2008 (fls. 113/114), tenha o feito permanecido paralisado 

por culpa da exeqüente e por período superior ao prazo previsto na lei, constando da cópia da execução juntada às fls. 

16/124: a penhora de bens da empresa devedora em 20/06/95 (fl. 38), o parcelamento do débito em 01/10/96 (fl. 44), a 

suspensão do feito em 20/03/97 (fl. 51), a rescisão do parcelamento em 03/12/97 (fl. 52), a tentativa frustrada de intimar 

a empresa em 25/05/2000 (fl. 62), o pedido de citação dos co-responsáveis constantes da certidão de dívida ativa em 

30/10/2000 (fl. 67), a tentativa frustrada de citação dos co-responsáveis por carta em 04/04/2001 (fls. 70/71), o pedido 

de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal em 28/08/2001, para envio da última declaração de renda dos co-

responsáveis (fl. 75), o indeferimento do pedido em 03/09/2001 (fl. 77), o pedido de suspensão do feito nos termos do 

artigo 40 da Lei nº 6830/80 em 20/03/2002 (fl. 78), deferido em 24/07/2002 (fl. 79), o pedido de expedição de carta 

precatória em 30/04/2003, para citação dos co-executados (fl. 82), o pedido de designação das datas dos leilões dos bens 

penhorados em 14/05/2003 (fl. 87), a designação de datas para leilões em 08/03/2004 (fl. 93), tentativa frustrada de 

intimação da empresa devedora em 15/07/2004 (fl. 99), a sustação dos leilões em 23/07/2004 (fl. 100), o pedido de 

intimação do depositário por edital em 27/10/2005 (fl. 108), indeferido em 12/01/2007 (fl. 109), e a intimação da 

exeqüente em 29/05/2008 (fl. 112). 

Desse modo, considerando que o processo não ficou paralisado por inércia do exeqüente, não há que se falar em 

prescrição intercorrente, podendo a execução ser redirecionada aos co-responsáveis indicados na certidão de dívida 

ativa. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SÓCIO - NOME NA CDA - REDIRECIONAMENTO APÓS O 

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - 

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO - AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA 

FAZENDA - SÚMULA N° 106 / STJ.  

1. Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação da 

pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se, ainda, que 

o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o adimplemento do 

crédito. Aplicação da Súmula 106 / STJ.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg no REsp nº 1106281 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 28/05/2009)  

Deixo consignado que cabe aos co-responsáveis, uma vez citados nos autos da execução fiscal, exercerem o seu direito 

de defesa, como lhes facultam o artigo 741, inciso III, do Código de Processo Civil e o artigo 16, parágrafo 2º, da Lei de 

Execução Fiscal. 
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Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para incluir no pólo passivo da execução os sócios indicados na certidão de dívida ativa. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027882-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ENGE APLIC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : ACACIO VALDEMAR LORENCAO JUNIOR e outro 

PARTE RE' : EDUARDO CESAR SOARES CASANOVA e outros 

ADVOGADO : ACACIO VALDEMAR LORENCAO JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.009492-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de ENGE APLIC MONTAGENS INDUSTRIAIS e OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, 

acolheu a exceção de pré-executividade, determinando a exclusão dos co-responsáveis do pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a agravante a manutenção dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis EDUARDO CÉSAR SOARES 

CASANOVA e PAULO DE TARSO MUNIZ SAMPAIO, de modo que a sua exclusão do pólo passivo da execução 

depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos do devedor. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 318/3352 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi". 

4. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

E sobre o conhecimento da matéria via exceção de pré-executividade, confiram-se julgados recentes do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - ART. 135 DO CTN - ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - NÃO-CABIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A ilegitimidade passiva, no caso de redirecionamento da execução fiscal, com lastro no art. 135, III, do CTN, 

quando há necessidade de realização de dilação probatória, para efeito de verificação de alguma das hipóteses ali 

previstas, independente de quem possui o respectivo ônus da prova, torna incabível na espécie a exceção de pré-

executividade. 

2. O Tribunal de origem firmou sua convicção de ser incabível a exceção de pré-executividade, em razão da 

necessidade de dilação probatória, o que não pode ser revisto nesta Corte. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE INDICADO NA CDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NÃO-

CABIMENTO - SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito 

do exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas 

constantes dos autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória 

acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de 

liqüidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396) 

EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 545, DO CPC - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". 

1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 

2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória. 

3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada. 
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4. Precedentes (AG nº 591949 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/12/2004; AG nº 681784 / MG, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 19/09/2005; AGREsp nº 604257 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24/05/2004; AGA nº 

441064 / RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 03/05/2004). 

5. Agravo Regimental improvido. 

(AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2006, pág. 261) 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para manter no pólo passivo da execução os co-responsáveis indicados na certidão de dívida ativa. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028555-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JORGE MASSUMOTO 

ADVOGADO : JOSÉ NELSON AURELIANO MENEZES SALERNO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : SERRANA PAPEL E CELULOSE S/A 

ADVOGADO : JOAO MARCEL DIAS MUSSI 

PARTE RE' : GERALDO DE SOUZA RIBEIRO 

ADVOGADO : ANTONIO DE SOUZA 

PARTE RE' : ADALTO ZONTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 

No. ORIG. : 07.00.00007-9 1 Vr SERRANA/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jorge Massumoto contra a decisão de fl. 109, que, ao acolher exceção 

de pré-executividade para determinar a exclusão do agravante do polo passivo da execução fiscal, fixou honorários 

advocatícios no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Sem pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte contrária para apresentar resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029640-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : POWERTRANS ELETRONICA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS CARMELO NUNES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : JOSE LOPES OLAIA e outro 

 
: CARLOS ROBERTO CANTARELLI 

ADVOGADO : CARLOS CARMELO NUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.056498-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Tendo em vista a alegação de prescrição dos créditos tributários, apreciarei o pedido de efeito suspensivo após a vinda 

das informações do MM. Juízo a quo e da contraminuta da recorrida, que deve se pronunciar expressamente sobre: 

a) a aplicabilidade da Súmula Vinculante n. 8, do Supremo Tribunal Federal, ao caso dos autos; 

b) a alegação do transcurso do prazo prescricional quinquenal entre a constituição dos débitos executados e a data do 

despacho que determinou a citação da agravante. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029705-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : PAULO LUIZ FRAGA 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro 

PARTE AUTORA : JOAO OLIVA e outros 

 
: JOAQUIM ALEXANDRE 

 
: JOSE ELLERO 

 
: JOSE INACIO DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.13174-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra as decisões de fls. 19 e 20 que: a) 

deferiu a liquidação por arbitramento da sentença que condenou a agravante a aplicar a taxa progressiva de juros à conta 

vinculada ao FGTS de Paulo Luiz Fraga, determinando a realização de prova pericial; b) considerou ter caráter 

infringente os embargos de declaração opostos contra a decisão de fl. 19, razão pela qual não se manifestou sobre as 

alegações deduzidas pela ora recorrente. 

Sustenta-se, em síntese, o seguinte: 

a) violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que não foi dada oportunidade de manifestação à 

CEF antes de ser proferida a decisão de fl. 19; 

b) negativa de prestação jurisdicional, ao não ser apreciados os embargos de declaração; 

c) descabimento da liquidação por arbitramento, por se tratar de obrigação de fazer; 

d) preclusão consumativa no que concerne à forma de adimplemento; 

e) nulidade da decisão, que não detalhou o objeto da perícia (fls. 2/16). 

Decido. 

Não se verifica, nesta sede liminar, violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que a agravante 

foi intimada da decisão de fl. 19 e interpôs embargos de declaração, deduzindo as alegações que considerou pertinentes.  

No que concerne à decisão de fl. 20, o MM. Juiz a quo esclareceu que a realização de perícia refere-se somente a Paulo 

Luiz Fraga, não apreciando as demais alegações da CEF por considerá-las de caráter infringente. Assim, não merece 

prosperar a afirmação de negativa de prestação jurisdicional. 

Tratando-se de obrigação de pagar, é admissível a liquidação por arbitramento, conforme determinado na decisão 

agravada. A preclusão consumativa não gera efeitos futuros e, no caso dos autos, revelou-se necessária a liquidação por 

arbitramento por não ter a agravante se desincumbido do ônus de apresentar os extratos da conta vinculada ao FGTS do 

agravado. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para resposta. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004826-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LPO SERVICOS DE ENGENHARIA S/C LTDA e outros 

 
: JACQUES LERNER 

 
: GILBERTO ANTONIO TRIGO POLIZIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.13579-5 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora dos 

saldos existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras da agravada por meio do Sistema BACEN JUD. 

 

Verifica-se, pelas informações prestadas pelo MM. Juízo "a quo" (fls. 163/164), que houve a reconsideração da decisão, 

destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento, bem como o agravo regimental. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 529 do CPC e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os 

recursos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.080219-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : MAGNUM VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA 

ADVOGADO : JORGE BENJAMIN CURY 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : LEONARDO PEREIRA DA SILVA e outros 

 
: CLAUDIO DE ARAUJO GOES 

 
: EXPEDITO MONTENEGRO BENTES FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2005.60.00.001197-3 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Fls. 179/182. Mantenho a decisão de fls. 176/176v. por seus próprios fundamentos. 

 

Conforme expressamente previsto no parágrafo único do art. 527 do CPC, a decisão de apreciação de efeito suspensivo 

somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar, destarte 

descabida a interposição de agravo regimental. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026237-8/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 
MEDIC S/A MEDICINA ESPECIALIZADA A IND/ E AO COM/ em liquidação 

extrajudicial 

ADVOGADO : SUZANA CORREA ARAUJO 

PARTE RE' : ANTONIO ESTEVAO GARCIA PALLARES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.048604-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de MEDIC S/A MEDICINA ESPECIALIZADA A IND/ E AO COM/, em liquidação extrajudicial, determinou 

a exclusão dos co-responsáveis do pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a agravante a manutenção dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis ANTONIO ESTEVÃO GARCIA 

PALLARES e TAKAJU NOMOTO, de modo que a sua exclusão do pólo passivo da ação depende da produção de 

prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos do devedor. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza. 
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2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "ônus probandi". 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para manter no pólo passivo da execução os co-responsáveis indicados na certidão de dívida ativa. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026318-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : AMANDO SIMOES GROSSI 

ADVOGADO : AMANDO PARRA GROSSI 

PARTE RE' : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE SAO MANUEL e outros 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 07.00.00007-3 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de São Manuel que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de 

COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE SÃO MANUEL e OUTROS, acolheu a exceção de pré-

executividade por AMANDO SIMÕES GROSSI, excluindo-o do pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a agravante a manutenção do referido co-responsável no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, consta, da certidão de dívida ativa, o nome do co-responsável AMANDO SIMÕES GROSSI, de modo que a 

sua exclusão do pólo passivo da ação depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória 

própria dos embargos à execução. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 
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posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "ônus probandi". 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

E sobre o conhecimento da matéria via exceção de pré-executividade, confiram-se julgados recentes do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - ART. 135 DO CTN - ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - NÃO-CABIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A ilegitimidade passiva, no caso de redirecionamento da execução fiscal, com lastro no art. 135, III, do CTN, 

quando há necessidade de realização de dilação probatória, para efeito de verificação de alguma das hipóteses ali 

previstas, independente de quem possui o respectivo ônus da prova, torna incabível na espécie a exceção de pré-

executividade. 

2. O Tribunal de origem firmou sua convicção de ser incabível a exceção de pré-executividade, em razão da 

necessidade de dilação probatória, o que não pode ser revisto nesta Corte. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE INDICADO NA CDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NÃO-

CABIMENTO - SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito 

do exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas 

constantes dos autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória 

acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de 

liqüidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 
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(AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396) 

EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 545, DO CPC - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". 

1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 

2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória. 

3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada. 

4. Precedentes (AG nº 591949 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/12/2004; AG nº 681784 / MG, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 19/09/2005; AGREsp nº 604257 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24/05/2004; AGA nº 

441064 / RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 03/05/2004). 

5. Agravo Regimental improvido. 

(AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2006, pág. 261) 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para manter o co-responsável AMANDO SIMÕES GROSSI no pólo passivo da execução. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026872-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VITTALLY IND/ DE APARELHOS PARA GINASTICA LTDA 

ADVOGADO : EDVALDO ANTONIO REZENDE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2001.61.06.002564-0 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara de São José do Rio Preto que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de 

VITTALLY IND/ DE APARELHOS PARA GINÁSTICA LTDA, para cobrança de contribuições previdenciárias, 

indeferiu o pedido de inclusão dos co-responsáveis no pólo passivo da execução. 

Neste recurso, pede a agravante a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis JOÃO LOPES DE ALMEIDA e 

DAGMAR A. NASSIF DE ALMEIDA, sendo suficiente, para sua inclusão no pólo passivo da execução, o pedido da 

Fazenda Nacional, independentemente de prova no sentido de que agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra 

estatuto, ou de que houve dissolução irregular. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 
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1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "ônus probandi". 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Deixo consignado que cabe aos co-responsáveis, uma vez citados nos autos da execução fiscal, exercer o seu direito de 

defesa, como lhes facultam o artigo 741, inciso III, do Código de Processo Civil e o artigo 16, parágrafo 2º, da Lei de 

Execução Fiscal. 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para incluir no pólo passivo da execução os co-responsáveis indicados na certidão de dívida ativa. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ARAMESPACO COM/ DE ARTIGOS PARA DECORACOES LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.52145-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Considerando que as decisões de nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra 

decisão interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que improcedentes, 

admito a tempestividade deste agravo. 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de ARAMESPAÇO COM/ DE ARTIGOS PARA DECORAÇÕES LTDA, para cobrança de contribuições 

previdenciárias, determinou a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, com fundamento na Portaria nº 

296, de 08/08/2007. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, requer que, antes do arquivamento da execução, seja 

determinada a citação dos co-responsáveis. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
A Lei nº 10522/2002, em seu artigo 20, com redação dada pela Lei nº 11033/2004, autorizou o arquivamento dos autos 

de execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), sem baixa na 

distribuição: 

Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos 

das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  
Todavia, como se vê, condicionou tal arquivamento a requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, do que se 

conclui que não pode o juiz determiná-lo de ofício. 

No caso concreto, conquanto o débito em cobrança, oriundo de contribuições previdenciárias que deixaram de ser 

recolhidas na época devida, corresponda a R$ 3.086,70 (três mil e oitenta e seis reais e setenta centavos), atualizado em 

janeiro de 2009, como se vê de fl. 63, não se justifica o imediato arquivamento, visto que a União requereu que, antes, 

fosse determinada a citação dos co-responsáveis. 

E constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis, sendo suficiente, para sua inclusão no pólo 

passivo da execução, o pedido da Fazenda Nacional, independentemente de prova no sentido de que agiu com excesso 

de poderes, infração à lei ou contra estatuto, ou de que houve dissolução irregular. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169)  

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 
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pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217)  

Quanto à prescrição intercorrente, pode ser reconhecida se, por inércia do credor, a execução ficar paralisada por 

período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do crédito exeqüendo, conforme entendimento firmado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - IMPULSÃO PROCESSUAL - 

ALEGAÇÃO DE INÉRCIA DA PARTE CREDORA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - NÃO OCORRÊNCIA - 

PARALISAÇÃO DO PROCESSO NÃO IMPUTADO AO CREDOR - PRECEDENTES DO STJ E DO STF.  

1. Em sede de execução fiscal, o mero transcurso do tempo, por mais de cinco anos, não é causa suficiente para 

deflagrar a prescrição intercorrente, se para a paralisação do processo de execução não concorre o credor com 

culpa. Assim, se a estagnação do feito decorre da suspensão da execução determinada pelo próprio juiz em face do 

conjunto, com os embargos do devedor opostos, em razão da conexão havida entre elas, não é possível reconhecer a 

prescrição intercorrente, ainda que transcorrido o qüinqüídio legal.  

2. Recurso especial provido.  
(REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245)  

E, compulsando os autos da execução fiscal, cuja cópia foi acostada às fls. 13/75, observo que, entre a citação da 

empresa devedora e o pedido de citação dos co-responsáveis, o feito executivo não ficou paralisado por inércia da 

exeqüente, dela constando que: a empresa devedora foi citada por carta em 14/10/97 (fl. 25), a penhora de bens de sua 

propriedade (mas sem nomeação de depositário) em 13/10/99 (fl. 30), informações prestadas pelo INSS no sentido de 

que o débito foi parcelado em 27/03/2000 (fl. 35) e de que o parcelamento foi rescindido em 25/04/2002 (fl. 41), o 

pedido de diligência na sede da executada para promover a penhora de bens em 12/11/2003 (fl. 50), a certidão do Sr. 

Oficial de Justiça informando que não encontrou a empresa no local indicado no mandado de penhora em 18/04/2004 

(fl. 57), do que a exeqüente só teve conhecimento em 12/07/2007 (fl. 58), a apresentação do valor atualizado do débito e 

o pedido de citação dos co-responsáveis em 01/08/2007 (fl. 59), a concessão de prazo para a exeqüente se manifestar 

sobre eventual aplicação do disposto na Portaria nº 296/2007 do Ministério da Previdência Social em 29/05/2008 (fl. 

61) e o pedido da exeqüente no sentido de que, antes do arquivamento, seja determinada citação dos co-responsáveis em 

14/01/2009 (fl. 62). 

Desse modo, considerando que o processo não ficou paralisado por inércia do exeqüente, não há que se falar em 

prescrição intercorrente, podendo a execução ser redirecionada aos co-responsáveis indicados na certidão de dívida 

ativa. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SÓCIO - NOME NA CDA - REDIRECIONAMENTO APÓS O 

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - 

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO - AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA 

FAZENDA - SÚMULA N° 106 / STJ.  

1. Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação da 

pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se, ainda, que 

o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o adimplemento do 

crédito. Aplicação da Súmula 106 / STJ.  

2. Agravo regimental improvido.  
(AgRg no REsp nº 1106281 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 28/05/2009)  

Deixo consignado que cabe aos co-responsáveis, uma vez citados nos autos da execução fiscal, exercerem o seu direito 

de defesa, como lhes facultam o artigo 741, inciso III, do Código de Processo Civil e o artigo 16, parágrafo 2º, da Lei de 

Execução Fiscal. 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para consignar que, antes do arquivamento do feito, sejam citados os co-responsáveis indicados na certidão de 

dívida ativa. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  
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Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026782-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOSE CARLOS CINTRA DE CAMPOS FILHO 

PARTE RE' : SENADOR AUTO POSTO LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.028192-8 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 9ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de SENADOR AUTO POSTO LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, indeferiu 

seu pedido no sentido de que fosse utilizado o sistema BACENJUD em busca de informações acerca de valores 

depositados em instituições financeiras sobre os quais pudesse incidir a constrição judicial, com o respectivo bloqueio 

de ativos financeiros do co-responsável JOSÉ CARLOS CINTRA DE CAMPOS FILHO. 

Neste recurso, pretende sejam bloqueados os saldos eventualmente existentes em contas correntes ou aplicações 

financeiras em nome do referido co-responsável, mediante a utilização do sistema BACENJUD. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de 06/12/2006, 

outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo 652, parágrafo 

2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I). 

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído pela 

Lei nº 11382/2006: 

Art. 655-A - Para possibilitar a penhora em dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.  

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do 

inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.  

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da existência de 

ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na 

execução. 

E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos, que não há necessidade de esgotamento dos meios 

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no artigo 655-A do Código 

de Processo Civil, acima é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências 

realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia. 

Note-se, ademais, que a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela 

Lei 10382/2006, é expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em sua conta 

corrente correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de outra forma de 

impenhorabilidade. 

Sobre o tema, confira-se anotação de THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de 

Processo Civil e legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág. 830): 

A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela deve 

ser "preferencialmente" seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha, mesmo antes 

de tal lei, que, "em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655 do CPC. A regra, 

entretanto, é flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança" (STJ-2ª T., REsp 791573, rel. Min. 

Eliana Calmon, j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou seja, é ônus do executado trazer 

argumentos para tanto.  

Assim, também, ensinam LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART, em seu Curso de 

Processo Civil, volume 3 (São Paulo, RT, 2008, pág 278): 

... a penhora "on line" é hoje preferencial em relação a qualquer outro meio de penhora. Isto porque o dinheiro, 

como se vê do disposto no art. 655, I, do CPC, é o bem prioritário para a penhora e a via eletrônica é o caminho 

eleito pelo art. 655-A, do CPC, para a realização da penhora desse tipo de bem. Assim, sequer é correto entender 

que, para viabilizar a penhora "on line" a parte deve, antes, exaurir outras vias de penhora de outros bens. Tal 
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interpretação viola, ao mesmo tempo, as duas regras acima apontadas, não se sustentando. Por isso, não resta 

dúvida de que a penhora "on line" de dinheiro é a via preferencial, devendo ser priorizada pelo Judiciário.  
Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA POR MEIO DO 

SISTEMA ELETRÔNICO BACENJUD - REQUISITOS.  

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que deferiu a penhora 

dos valores depositados pela executada, ora agravante, em instituições bancárias através do Sistema BACENJUD.  

2. Entendimento anterior no sentido de que em, em situações excepcionais, desde que tenha o exeqüente 

demonstrado haver esgotado os meios de que dispõe, se admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo fiscal 

(artigo 198 do Código Tributário Nacional) ou bancário (artigo 38 da Lei nº 4595/64), com apoio em então pacífica 

orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região. Em tais casos, já se admitia a denominada penhora "on line", cuja possibilidade foi posteriormente 

positivada, com o advento da Lei Complementar nº 118/2005, que acrescentou o artigo 185-A ao Código Tributário 

Nacional.  

3. Entendimento reformulado, à vista da edição da Lei nº 11382/2006, que acrescentou ao Código de Processo Civil 

o artigo 655-A, aplicável subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais, por força da norma constante do 

artigo 1º, "in fine", da Lei nº 6830/80.  

4. Para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, não é mais de se exigir que tenha o 

exeqüente demonstrado haver esgotado todos os meios ao seu alcance para a localização de bens, bastando que o 

executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução.  

5. Não é de se exigir que o exeqüente comprove o esgotamento dos meios ao seu alcance para a localização de bens, 

pois isto deixaria a Fazenda Pública em situação inferior ao credor particular, já que disporia de instrumentos 

processuais mais gravosos para obter a penhora por meio eletrônico, o que é desarrazoado.  

6. Demonstrado que o executado, devidamente citado, não efetuou o pagamento do débito e tampouco garantiu a 

execução, estão os requisitos para a penhora por meio do sistema eletrônico BACENJUD.  

7. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado.  

(AG nº 2007.03.00.084587-9 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 13/03/2008, pág. 

355)  

Assim, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - VÍCIO NÃO CONFIGURADO - 

EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 

INDEFERIMENTO - DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11382/06, QUE EQUIPAROU 

TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO 

SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A) - RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO.  

(REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 17/09/2008)  

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA - DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS - LEI Nº 11382/06.  

1. Esta Corte admite expedição de ofício ao BACEN para se obter informações sobre a existência de ativos 

financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na 

via extrajudicial.  

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva requerida ocorreu depois do advento da Lei 

11382/06, a qual alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições 

financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) 

permitir a realização da constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser 

analisado à luz do novel regime normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção.  

3. De qualquer modo, há a necessidade de observância da relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos 

no art. 649 do CPC, especialmente, "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação 

compulsória em educação, saúde ou assistência social" (inciso VIII), bem como a quantia depositada em caderneta 

de poupança até o limite de quarenta (40) salários mínimos (X).  

4. Recurso especial provido.  
(REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008)  

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC ALTERADOS PELA LEI Nº 11382/06 - DECISÃO 

POSTERIOR - APLICABILIDADE.  

1. A Lei nº 11382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A).  

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007 após o advento da Lei nº 

11382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais.  

3. Recurso especial provido.  
(REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008)  
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E, no caso concreto, a medida foi requerida na vigência da Lei nº 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão 

agravada que indeferiu o pedido de bloqueio do saldo existente em conta corrente e aplicações financeiras em nome de 

JOSÉ CARLOS CINTRA DE CAMPOS FILHO, que foi regularmente citado. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para determinar o bloqueio dos valores contidos em conta corrente e aplicações financeiras em nome do co-

responsável JOSÉ CARLOS CINTRA DE CAMPOS FILHO, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o 

limite do débito cobrado, para futura penhora, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento desta decisão. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026485-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : JBS S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS E SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.013307-7 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JBS S/A contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 25ª Vara de 

São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado em face do Sr. SECRETÁRIO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL, objetivando afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre valores pagos nos 

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença ou 

do auxílio-acidente e a título de aviso prévio indenizado, férias indenizadas e terço constitucional de férias, bem como 

ver reconhecido o seu direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a esse título, deferiu parcialmente a 

liminar, para suspender a exigência da contribuição apenas em relação ao aviso prévio indenizado e ao terço 

constitucional de férias. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, requer a suspensão da exigibilidade da contribuição 

previdenciária sobre valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado 

antes da obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente e a título de férias indenizadas. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela empresa nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado antes da 

obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente e a título de férias indenizadas, e se sobre eles deve incidir a 

contribuição previdenciária. 

Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que têm natureza 

indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia de férias não gozadas ou de férias proporcionais, em 

virtude de rescisão do contrato de trabalho: 

O pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de adicional de 1/3 sobre férias tem natureza salarial, 

conforme previsto nos arts. 7º, XVII, da Constituição e 148 da CLT, sujeitando-se, como tal, à incidência de imposto 

de renda. Todavia, o pagamento a título de férias vencidas e não gozadas, bem como de férias proporcionais, 

convertidas em pecúnia, inclusive os respectivos acréscimos de 1/3, quando decorrente de rescisão do contrato de 
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trabalho, está beneficiado por isenção (art. 39, XX do RIR, aprovado pelo Decreto 3000/99 e art. 6º, V, da Lei 

7713/88). Precedentes: REsp 782646 / PR, AgRg no Ag 672779 / SP e REsp 671583 / SE. 
(REsp n° 978637 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 15/12/2008, REPDJe 11/03/2009) 

O pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de adicional de 1/3 sobre férias, tem natureza salarial, 

conforme previsto nos arts. 7º, XVII, da Constituição e 148 da CLT, sujeitando-se, como tal, à incidência de imposto 

de renda. Todavia, é diferente a situação quando tal adicional integra o valor pago a título de conversão em pecúnia 

de férias não gozadas, ou de férias proporcionais, em virtude de rescisão do contrato de trabalho. Tais pagamentos, 

nessa situação, têm natureza indenizatória e estão beneficiados por isenção. A lei, com efeito, isenta de imposto de 

renda "a indenização (...) por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido pela lei 

trabalhista ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho" (art. 39, XX do 

RIR, aprovado pelo Decreto 3000/99 e art. 6º, V, da Lei 7713/88). 
(REsp nº 782646 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Teori Albino Zavascki, DJ 05/12/2005, pág. 251) 

Quanto aos valores pagos aos empregados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento antes da obtenção do auxílio-

doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que não possuem natureza 

remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes. 

(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009) 

"O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que 

referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. 

Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007" (AgRg no REsp 

1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 

(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009) 

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre 

a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal 

verba não tem natureza salarial. 

(REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207) 

Tal entendimento, no entanto, não se aplica ao auxílio-acidente, visto que tal benefício não é pago pelo empregador, 

mas apenas pela Previdência Social. 

Nos termos do artigo 60 da Lei nº 8213/91, o auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente de trabalho, é devido ao 

segurado empregado a partir do décimo sexto dia de afastamento da atividade, o que não ocorre com o auxílio-acidente, 

que é devido, nos termos do artigo 86, parágrafo 2º, da referida lei, a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que resultem seqüelas que implique redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia. 

Assim, é apenas nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado antes da obtenção 

do auxílio-doença que a empresa está obrigada a remunerar o empregado, nos termos do parágrafo 3º do artigo 60 da 

Lei nº 8213/91. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso, apenas para suspender a exigência da contribuição previdenciária incidente sobre os 

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado antes da obtenção do 

auxílio-doença. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025427-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ROLL FOR ARTEFATOS METALICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.006441-2 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara de Guarulhos que, nos autos do mandado de segurança impetrado por ROLL 
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FOR ARTEFATOS METÁLICOS LTDA, objetivando afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre valores 

pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-

doença ou do auxílio-acidente, bem como a título de salário-maternidade, férias e terço constitucional de férias, 

indeferiu a liminar pleiteada. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que tais verbas são de natureza 

indenizatória, sobre elas não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela impetrante aos seus empregados a título de auxílio-doença nos primeiros 15 (quinze) dias de 

afastamento, férias, terço constitucional de férias, abono de férias, salário-maternidade, gratificação de produtividade e 

adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e de horas extras, e se sobre eles deve incidir a contribuição 

previdenciária. 

Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que as verbas de natureza 

salarial pagas ao empregado a título de férias, terço constitucional de férias e salário-maternidade estão sujeitas à 

incidência da contribuição previdenciária: 

Esta Corte já consolidou o entendimento de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela 

empresa a seus empregados a título de férias e abono constitucional, bem como de salário-maternidade, em face do 

caráter remuneratório de tais verbas. - 2. Precedentes: REsp 731132 / PE, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJe de 20/10/2008; AgRg no REsp 901398 / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19/12/2008; AgRg 

no EDcl no REsp 904806 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 16/12/2008;AgRg no REsp 1039260 / SC, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 15/12/2008; AgRg no REsp 1081881 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 10/12/2008. 

(REsp nº 1086491 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/05/2009) 

Ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidaram posicionamento no 

sentido de que é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas percebidas por servidores 

públicos a título de terço constitucional de férias, abono pecuniário resultante da conversão de um terço de férias e 

horas extras, pois possuem caráter remuneratório. 
(REsp 972451 / DF, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/05/2009) 

O terço constitucional de férias, o pagamento de horas extraordinárias e os adicionais de caráter permanente (Lei 

8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária. 

Precedente da Primeira Seção: REsp 731132 / PE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 20/10/08. 

(EREsp nº 512848 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 20/04/2009) 

No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a Excelsa 

Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a incidência de 

contribuição previdenciária sobre ela. II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo 

regimental em Agravo de Instrumento, não gerando efeitos vinculante e/ou "erga omnes", devendo ser mantida a 

decisão agravada, que aplicava a jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a 

remuneração de férias configura-se verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. 

Precedentes: REsp nº 805072 / PE, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 15/02/07; RMS nº 19687 / DF, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 23/11/06 e REsp nº 663396 / CE, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/05.  

(AgRg no REsp nº 1081881 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 10/12/2008) 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. - 3. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador 

da obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na 

respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8212/91, art. 28, § 2º). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 762172 / SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 19/12/2005; REsp nº 572626 / BA, 

Rel. Min. José Delgado, DJU de 20/09/2004; e REsp nº 215476 / RS, Rel. Min. GaRCIA VIEIRA, DJU de 

27/09/1999. 

(AgRg no REsp nº 1042319 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 15/12/2008) 
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O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Precedentes REsp nº 486697 / PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641227 / SC, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572626 / BA, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20/09/2004. 

(AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262) 

Quanto aos valores pagos aos empregados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento antes da obtenção do auxílio-

doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que não possuem natureza 

remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes. 

(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009) 

"O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que 

referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. 

Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007" (AgRg no REsp 

1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 

(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009) 

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre 

a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal 

verba não tem natureza salarial. 
(REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207) 

Tal entendimento, no entanto, não se aplica ao auxílio-acidente, visto que tal benefício não é pago pelo empregador, 

mas apenas pela Previdência Social. 

Nos termos do artigo 60 da Lei nº 8213/91, o auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente de trabalho, é devido ao 

segurado empregado a partir do décimo sexto dia de afastamento da atividade, o que não ocorre com o auxílio-acidente, 

que é devido, nos termos do artigo 86, parágrafo 2º, da referida lei, a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que resultem seqüelas que implique redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia. 

Assim, é apenas nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado antes da obtenção 

do auxílio-doença que a empresa está obrigada a remunerar o empregado, nos termos do parágrafo 3º do artigo 60 da 

Lei nº 8213/91. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos termos do 

art. 86, § 2º, da Lei nº 8212/91, pelo que não há falar em incidência de contribuição previdenciária. 
(REsp nº 973436 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 25/02/2008, pág. 290) 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária apenas sobre valores pagos pela empresa 

nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-

doença, tendo em vista que a decisão, nesse aspecto, não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. Quanto ao mais, considerando que o recurso está em confronto com o entendimento 

firmado por aquela Egrégia Corte Superior, NEGO-LHE SEGUIMENTO, nos termos do "caput" do mesmo artigo 

557. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MANTAS CARINHO LTDA 

ADVOGADO : ABERIDES CASTILHO RAMOS e outro 

AGRAVADO : ABRAO GOLOBOROTKO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.059463-4 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de MANTAS CARINHO LTDA, determinou a exclusão dos co-responsáveis do pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a agravante a manutenção dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis ABRÃO GOLOBOROTKO e ROSA 

GOLOBOROTKO, de modo que a sua exclusão do pólo passivo da execução depende da produção de prova em 

contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos do devedor. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "ônus probandi". 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 
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Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para manter no pólo passivo da execução os co-responsáveis indicados na certidão de dívida ativa. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO SEIXAS e outro 

PARTE RE' : SYSTEMA AR CONDICIONADO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 94.05.07323-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de SYSTEMA DE AR CONDICIONADO LTDA, para cobrança de contribuições previdenciárias, indeferiu o 

pedido de inclusão dos co-responsáveis no pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a agravante a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis CARLOS ALBERTO SEIXAS e 

IGNÁCIO CARLOS ARMESTO, sendo suficiente, para sua inclusão no pólo passivo da execução, o pedido da 

Fazenda Nacional, independentemente de prova no sentido de que agiram com excesso de poderes, infração à lei ou 

contra estatuto, ou de que houve dissolução irregular. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 
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PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi". 

4. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Quanto à prescrição intercorrente, pode ser reconhecida se, por inércia do credor, a execução ficar paralisada por 

período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do crédito exeqüendo, conforme entendimento firmado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - IMPULSÃO PROCESSUAL - 

ALEGAÇÃO DE INÉRCIA DA PARTE CREDORA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - NÃO OCORRÊNCIA - 

PARALISAÇÃO DO PROCESSO NÃO IMPUTADO AO CREDOR - PRECEDENTES DO STJ E DO STF. 

1. Em sede de execução fiscal, o mero transcurso do tempo, por mais de cinco anos, não é causa suficiente para 

deflagrar a prescrição intercorrente, se para a paralisação do processo de execução não concorre o credor com 

culpa. Assim, se a estagnação do feito decorre da suspensão da execução determinada pelo próprio juiz em face do 

conjunto, com os embargos do devedor opostos, em razão da conexão havida entre elas, não é possível reconhecer a 

prescrição intercorrente, ainda que transcorrido o qüinqüídio legal. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245) 

E, no caso, verifico que, entre a citação da empresa devedora em 23/02/95 (fl. 46) e o pedido de citação dos co-

responsáveis CARLOS ALBERTO SEIXAS e IGNÁCIO CARLOS ARMESTO em 12/01/2009 (fl. 198), o processo 

executivo não ficou paralisado por inércia da exeqüente, constando, da cópia dos autos da execução fiscal, acostada às 

fls. 12/202, a nomeação de bens à penhora pela executada em 01/03/95 (fl. 26), a penhora de bens de propriedade da 

empresa devedora em 30/03/95 (fl. 46), a informação de parcelamento do débito cobrado em 24/05/95 (fl. 62), o pedido 

de suspensão da execução em 13/09/95 (fl. 74), deferido em 06/10/95 (fl. 78), a extinção dos embargos do devedor em 

06/10/95 (fl. 81), a informação do INSS no sentido de que foram excluídos, da CDA nº 31.514.224-3, valores relativos 

contribuição sobre a remuneração paga a administradores e autônomos, e quitado o débito remanescente através de 

GRPS, requerendo o prosseguimento do feito em relação à CDA nº 31.514.225-1 em 01/12/97 (fl. 91), a ordem de 

intimação da executada da substituição da CDA e da reabertura do prazo para oferecimento de embargos em 05/06/98 

(fl. 102), cumprida em 06/06/2000 (fl. 105), a penhora de bens de propriedade da executada em 01/08/2001 (fl. 112), o 

pedido de citação dos co-responsáveis constantes da CDA em 02/12/2002 (fl. 123), a concessão de prazo para a 

exeqüente se manifestar sobre as penhoras realizadas em 29/01/2003 (fl. 125), o pedido de designação de datas para os 

leilões dos bens penhorados em 12/06/2003 (fl. 127), a ordem de registro de penhora que recaiu sobre bem imóvel em 

17/07/2003 (fl. 131), nova ordem de registro da penhora em 13/02/2004 (fl. 147), a informação do cartório de registro 

de imóveis no sentido que o imóvel em questão já foi penhorado e arrematado em outra execução em 18/04/2004 (fl. 

151), do qual a exeqüente foi intimada em 25/08/2004 (fl. 165), novo pedido de vista dos autos após o encerramento dos 

trabalhos correicionais em 21/10/2004 (fl. 168), deferido em 10/11/2004 (fl. 170), a retirada dos autos em carga pelo 

INSS em 12/04/2005 (fl. 171), novo pedido de vista dos autos em 01/06/2005 (fl. 172), deferido em 14/06/2005 (fl. 

173), a retirada dos autos em carga em 22/08/2005 (fl. 174), o pedido da exeqüente de expedição de ofício à Receita 

Federal para que forneça declarações de bens dos co-executados em 12/10/2005 (fl. 175), deferido em 08/06/2006 (fl. 

178), a certidão de que as cópias das declarações de bens fornecidas pela Receita Federal já se encontram arquivadas no 

cartório em 13/10/2006 (fl. 180), a retirada dos autos em carga pelo INSS em 13/11/2006 (fl. 181), novo pedido de vista 

dos autos em 15/02/2007 (fl. 182), deferido em 07/02/2008 (fl. 184), o pedido de bloqueio de numerário existente em 

contas correntes e aplicações financeiras em nome dos executados em 03/07/2008 (fl. 186), deferido em 24/10/2008 (fl. 

193), a tentativa frustrada de bloqueio em 28/10/2008 (fl. 195) e a retirada dos autos em carga pela União em 

13/11/2008 (fl. 197). 
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Desse modo, considerando que o processo executivo não ficou paralisado por inércia do exeqüente, é de reconhecer a 

inocorrência da prescrição intercorrente. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SÓCIO - NOME NA CDA - REDIRECIONAMENTO APÓS O 

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - 

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO - AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA 

FAZENDA - SÚMULA N° 106 / STJ. 

1. Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação da 

pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se, ainda, que 

o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o adimplemento do 

crédito. Aplicação da Súmula 106 / STJ. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp nº 1106281 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 28/05/2009) 

Deixo consignado que cabe aos co-responsáveis, uma vez citados nos autos da execução fiscal, exercer o seu direito de 

defesa, como lhes facultam o artigo 741, inciso III, do Código de Processo Civil e o artigo 16, parágrafo 2º, da Lei de 

Execução Fiscal. 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para incluir no pólo passivo da execução os co-responsáveis indicados na certidão de dívida ativa. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025873-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ASSOCIACAO PROFISSIONALIZANTE BMF e outro 

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : MANOEL FELIX CINTRA NETO 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.006485-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo MM. Juiz Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face 

de ASSOCIAÇÃO PROFISSIONALIZANTE BMF e OUTROS, acolheu a exceção de pré-executividade oposta por 

MANOEL FÉLIX CINTRA NETO e MANOEL FRANCISCO PIRES DA COSTA, determinando a sua exclusão do 

pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a agravante a manutenção dos co-responsáveis no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis MANOEL FÉLIX CINTRA NETO e 

MANOEL FRANCISCO PIRES DA COSTA, de modo que a sua exclusão do pólo passivo depende da produção de 

prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos à execução. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 
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1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "ônus probandi". 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

E sobre o conhecimento da matéria via exceção de pré-executividade, confiram-se julgados recentes do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - ART. 135 DO CTN - ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - NÃO-CABIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A ilegitimidade passiva, no caso de redirecionamento da execução fiscal, com lastro no art. 135, III, do CTN, 

quando há necessidade de realização de dilação probatória, para efeito de verificação de alguma das hipóteses ali 

previstas, independente de quem possui o respectivo ônus da prova, torna incabível na espécie a exceção de pré-

executividade. 

2. O Tribunal de origem firmou sua convicção de ser incabível a exceção de pré-executividade, em razão da 

necessidade de dilação probatória, o que não pode ser revisto nesta Corte. 

3. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE INDICADO NA CDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NÃO-

CABIMENTO - SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito 

do exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas 

constantes dos autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória 

acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de 

liqüidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 
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3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396) 

EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 545, DO CPC - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". 

1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 

2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória. 

3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada. 

4. Precedentes (AG nº 591949 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/12/2004; AG nº 681784 / MG, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 19/09/2005; AGREsp nº 604257 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24/05/2004; AGA nº 

441064 / RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 03/05/2004). 

5. Agravo Regimental improvido. 

(AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2006, pág. 261) 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para manter no pólo passivo da execução os co-responsáveis indicados na certidão de dívida ativa. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028549-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : THOMAS CONSTANTIN ZAHOS 

ADVOGADO : NELSON MONTEIRO JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : SOLEICIL IND/ E COM/ DE ILUMINACAO LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.48333-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de SOLEICIL IND/ E COM/ DE ILUMINAÇÃO LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições 

previdenciárias, acolheu a exceção de pré-executividade oposta por THOMAS CONSTANTIN ZAHOS, determinando 

a sua exclusão do pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a agravante a manutenção do referido co-responsável no pólo passivo da execução fiscal, até porque 

não ocorreu a prescrição intercorrente. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, consta, da certidão de dívida ativa, o nome do co-responsável THOMAS CONSTANTIN ZAHOS, de modo 

que a sua exclusão do pólo passivo da ação depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase 

instrutória própria dos embargos do devedor. 
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Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169)  

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217)  

E sobre o conhecimento da matéria via exceção de pré-executividade, confiram-se julgados recentes do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - ART. 135 DO CTN - ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - NÃO-CABIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL.  

1. A ilegitimidade passiva, no caso de redirecionamento da execução fiscal, com lastro no art. 135, III, do CTN, 

quando há necessidade de realização de dilação probatória, para efeito de verificação de alguma das hipóteses ali 

previstas, independente de quem possui o respectivo ônus da prova, torna incabível na espécie a exceção de pré-

executividade.  

2. O Tribunal de origem firmou sua convicção de ser incabível a exceção de pré-executividade, em razão da 

necessidade de dilação probatória, o que não pode ser revisto nesta Corte.  

3. Agravo regimental improvido.  

(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252)  

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE INDICADO NA CDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NÃO-

CABIMENTO - SÚMULA 83/STJ.  
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1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito 

do exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas 

constantes dos autos ou trazidas com a própria exceção.  

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória 

acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de 

liqüidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN).  

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ).  

4. Agravo regimental improvido.  

(AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396)  

EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 545, DO CPC - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM".  

1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta.  

2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória.  

3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada.  

4. Precedentes (AG nº 591949 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/12/2004; AG nº 681784 / MG, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 19/09/2005; AGREsp nº 604257 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24/05/2004; AGA nº 

441064 / RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 03/05/2004).  

5. Agravo Regimental improvido.  

(AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2006, pág. 261)  

Quanto à prescrição intercorrente, pode ser reconhecida se, por inércia do credor, a execução ficar paralisada por 

período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do crédito exeqüendo, conforme entendimento firmado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - IMPULSÃO PROCESSUAL - 

ALEGAÇÃO DE INÉRCIA DA PARTE CREDORA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - NÃO OCORRÊNCIA - 

PARALISAÇÃO DO PROCESSO NÃO IMPUTADO AO CREDOR - PRECEDENTES DO STJ E DO STF.  

1. Em sede de execução fiscal, o mero transcurso do tempo, por mais de cinco anos, não é causa suficiente para 

deflagrar a prescrição intercorrente, se para a paralisação do processo de execução não concorre o credor com 

culpa. Assim, se a estagnação do feito decorre da suspensão da execução determinada pelo próprio juiz em face do 

conjunto, com os embargos do devedor opostos, em razão da conexão havida entre elas, não é possível reconhecer a 

prescrição intercorrente, ainda que transcorrido o qüinqüídio legal.  

2. Recurso especial provido.  
(REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245)  

E, no caso, verifico que, entre a citação da empresa devedora em 25/10/97 (fl. 38) e a citação do co-responsável 

THOMAS CONSTANTIN ZAHOS em 26/08/05 (fl. 81), o processo executivo não ficou paralisado por inércia da 

exeqüente, constando, da cópia dos autos da execução fiscal, acostada às fls. 91/164, a juntada do aviso de recebimento 

em 06/02/98 (fl. 38), a expedição de mandado de penhora em 22/08/98 (fl. 38vº), a tentativa frustrada de penhora de 

bens da empresa devedora em 29/09/98 (fl. 42), a suspensão da execução em 08/10/98 (fl. 43), o pedido da exeqüente 

no sentido de que a Receita Federal fosse oficiada a fornecer declaração de rendas e bens dos co-executados em 

16/04/99 (fl. 44), o que foi deferido em 19/05/99 (fl. 45), o pedido da exeqüente no sentido de que a Receita Federal 

fosse oficiada a fornecer declaração de ajuste da empresa ou de seu endereço em 27/10/2000 (fl. 49), o que foi 

indeferido em 31/10/2000 (fl. 50), o pedido de citação dos co-responsáveis incluídos na CDA em 09/08/2002 (fl. 54), o 

que foi deferido em 16/08/2002 (fl. 57), a citação do co-responsável OSWALDO MASSOCO por carta em 16/12/2002 

(fl. 58), a tentativa frustrada de citação de THOMAS CONSTANTIN ZAHOS por carta em 20/12/2002 (fl. 59), a 

expedição de mandado de penhora de bens do co-responsável OSWALDO MASSOCO em 31/01/2003 (fl. 60), a 

tentativa frustrada de penhora de bens do referido co-responsável em 18/06/2003 (fl. 64) e em 23/06/2003 (fl. 65) e 

novo pedido de citação do co-responsável do co-responsável THOMAS CONSTANTIN ZAHOS em 26/08/2004 (fl. 

77vº), deferido em 15/12/2004 (fl. 79). 

Desse modo, considerando que o processo não ficou paralisado por inércia do exeqüente, não há que se falar em 

prescrição intercorrente, podendo a execução ser redirecionada aos co-responsáveis indicados na certidão de dívida 

ativa. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SÓCIO - NOME NA CDA - REDIRECIONAMENTO APÓS O 

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - 

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO - AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA 

FAZENDA - SÚMULA N° 106 / STJ.  

1. Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação da 

pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se, ainda, que 
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o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o adimplemento do 

crédito. Aplicação da Súmula 106 / STJ.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg no REsp nº 1106281 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 28/05/2009)  

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para manter o co-responsável THOMAS CONSTANTIN ZAHOS no pólo passivo da execução. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028279-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MARITA MONTALTO e outros 

ADVOGADO : MARCIA DAS NEVES PADULLA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : CARLO MONTALTO IND/ E COM/ LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.006747-7 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARITA MONTALTO e OUTROS contra decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de CARLO MONTALTO IND/ E COM/ LTDA e OUTROS, para 

cobrança de contribuições previdenciárias, ao acolher a exceção de pré-executividade que opuseram, excluindo-os do 

pólo passivo da ação, deixou de condenar a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios. 

Neste recurso, requerem a condenação da exeqüente ao pagamento da verba honorária, a ser fixada em conformidade 

com o artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Embora o acolhimento da exceção de pré-executividade oposta pelos agravantes não tenha resultado na extinção da 

execução, o fato é que eles foram citados para pagamento da dívida e, para o exercício de seu direito de defesa, 

nomearam advogados, fazendo jus aos honorários advocatícios, os quais devem ser fixados em conformidade com o 

parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, que assim dispõe: 

Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação, ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior.  
Neste sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL AFASTADO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DA EQÜIDADE.  

1. A Primeira Seção firmou o entendimento de que a remissão contida no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, 

relativa aos parâmetros a serem considerados na apreciação eqüitativa do juiz, refere-se às alíneas do § 3º, e não ao 

seu "caput".  

2. Assim, vencida a Fazenda Pública, a legislação não vincula o julgador a qualquer percentual ou valor certo. Além 

disso, ao arbitrar a verba honorária, pode-se utilizar de percentuais tanto sobre o valor da causa quanto sobre o 

valor da condenação, bem assim fixar tal verba em valor determinado.  

3. Agravo regimental desprovido.  
(AgRg no REsp 926179 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJe 11/02/2009)  

AGRAVO REGIMENTAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

SUCUMBÊNCIA PARCIAL - LEGALIDADE - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.  

1. É legal a fixação de honorários advocatícios, em exceção de pré-executividade, quando houver sucumbência 

parcial.  

2. O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por 

seus próprios fundamentos.  
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Agravo improvido.  

(AgRg no REsp 678698 / PR, 3ª Turma, Relator Ministro SIDNEI BENETI, DJe 12/12/2008)  

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO PARCIAL - 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 21 DO CPC - EXECUTADO 

SUCUMBENTE EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO.  

1. A jurisprudência desta Corte, segue a orientação no sentido de que o Fisco deve ser condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios na hipótese em que a exceção de pré-executividade é acolhida, mesmo que não ocorra a 

extinção completa da execução.  

Precedentes.  

2. A sucumbência mínima, uma vez configurada, impõe a aplicação do disposto no parágrafo único, do art. 21, do 

CPC, in verbis: "Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e 

honorários." Agravo regimental improvido.  

(AgRg no REsp 1074400/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 

21/11/2008)  

Assim, deve a exeqüente arcar com os honorários advocatícios, que fixo, em conformidade com os julgados desta 

Colenda Turma, em R$ 1.000,00 (mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e 

razoabilidade, com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso, para condenar a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 

1.000,00 (mil reais). 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029484-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA CRUZ RUFINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : THAIS BARBOSA FERREIRA 

ADVOGADO : VIVIANE SILVA DAS FLORES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.015313-1 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a decisão de fls. 102/104., 

que deferiu liminar em mandado de segurança impetrado para que seja garantido à agravada, servidora do INSS, o 

direito à jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais sem a redução na remuneração. 

Alega-se, preliminarmente, o descabimento de mandado de segurança contra lei em tese e a decadência do direito à 

impetração, e, no mérito, a improcedência do pedido, pois a alteração legislativa trazida pela Lei n. 11.907/09 à Lei n. 

10.855/04 não lesou o princípio da irredutibilidade dos vencimentos dos servidores (CR, art. 37, XV), pois apenas 

adequou a jornada de trabalho dos servidores do INSS ao disposto na Lei n. 8.112/90, que prevê a jornada de trabalho 

de 40 (quarenta) horas semanais para todos os servidores públicos (fls. 2/16). 

Decido. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Thais Barbosa Ferreira contra ato do Gerente Regional do Instituto 

Nacional do Seguro Social de São Paulo e da Gerente Executiva São Paulo - Leste (SP), consistente na execução das 

medidas contidas no art. 160 da Lei n. 11.907/09. 

O art. 4º-A, acrescentado à Lei n. 10.855/04 pelo art. 160 da Lei n. 11.907/09, dispõe o seguinte: 

 

Art. 4º-A. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos servidores integrantes da Carreira do Seguro 

Social. 

§ 1o  A partir de 1o de junho de 2009, é facultada a mudança de jornada de trabalho para 30 (trinta) horas semanais 

para os servidores ativos, em efetivo exercício no INSS, com redução proporcional da remuneração, mediante opção a 

ser formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de Opção, constante do Anexo III-A desta Lei. 

(...). 

 

Neste juízo preliminar, reveste-se de plausibilidade a alegação da impetrante de que o art. 4º-A da Lei n. 10.855/04 

configura ofensa ao princípio constitucional da irredutibilidade do salário (CR, art. 37, XV), uma vez que, caso mantida 
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a jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais a que se sujeitam os servidores do INSS, haveria redução 

proporcional da remuneração. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.009015-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : MAURICIO MAIA 

AGRAVADO : DEMIAN RICARDO SCIALLA ORDONES e outros 

 
: EDMILSON ROCHA DE LIMA FILHO 

 
: EDUARDO CANTEIRO CRUZ 

 
: EDWARD CARRILHO DE CASTRO 

 
: ELAINE CRISTINA BARBOSA 

ADVOGADO : CLAUDIA SANCHEZ PICADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.029827-1 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 195/196: Mantenho a decisão de fl. 190 por seus próprios fundamentos. 

 

Recebo o recurso como agravo previsto no 557, §1º, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.011142-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : MARILENE KNAIPP 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.001560-6 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 151. Intime-se novamente a agravante para regularizar, no prazo de 10 (dez) dias, a representação processual, sob 

pena do não conhecimento do recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027120-3/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS - em recuperação judicial 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.015658-2 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado por 

PARMALAT DO BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS, em recuperação judicial, objetivando afastar a incidência da 

contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado, deferiu a liminar pleiteada. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que, após a vigência da Lei nº 9528/97, o 

aviso prévio indenizado não está incluído entre as exceções elencadas no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, 

contituindo base de cálculo da contribuição previdenciária. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que compreendem-se na remuneração do empregado, 

para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do 

serviço, as gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para 

viagem e abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras 

prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado 

(artigo 458, "caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

No caso concreto, pretende a impetrante afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor pago a título 

de aviso prévio indenizado, sob a alegação de que são verbas de natureza indenizatória. 

Com efeito, o aviso prévio indenizado está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. 

Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 

aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 

É verdade que a Lei nº 9528/97, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, excluiu, do elenco 

das importâncias que não integram o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, 

não a incluiu entre os casos em que a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é 

pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu 

sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição. 
(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008) 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo. 

(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008) 

Assim também, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

As verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais 

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição 

previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche, ao 

abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu caráter 

indenizatório. 
(REsp nº 973436 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 25/02/2008, pág. 290) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte e do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024650-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 

SINDITEXTIL SINDICATO DA IND/ DE FIACAO E TECELAGEM EM GERAL DE 

TINTURARIA ESTAMPARIA E BENEFICIAMENTO DE LINHAS DE ARTIGOS 

DE CAMA MESA E BANHO DE NAO TECIDOS E DE FIBRAS ARTIFICIAIS E 

SINTETICAS DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.015306-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado por 

SINDITEXTIL SINDICATO DA IND/ DE FIAÇÃO E TECELAGEM EM GERAL DE TINTURARIA, 

ESTAMPARIA E BENEFICIAMENTO DE LINHAS DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, DE NÃO 

TECIDOS E DE FIBRAS ARTIFICIAIS E SINTÉTICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando afastar a 

incidência da contribuição previdenciária sobre valores pagos a seus associados a título de aviso prévio indenizado, 

deferiu a liminar pleiteada. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que, após a vigência da Lei nº 9528/97, o 

aviso prévio indenizado não está incluído entre as exceções elencadas no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, 

constituindo base de cálculo da contribuição previdenciária. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

No caso concreto, pretende a impetrante afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor pago a título 

de aviso prévio indenizado, sob a alegação de que são verbas de natureza indenizatória. 

Com efeito, o aviso prévio indenizado está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. 

Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 

aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 

É verdade que a Lei nº 9528/97, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, excluiu, do elenco 

das importâncias que não integram o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, 

não a incluiu entre os casos em que a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária. 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é 

pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu 

sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição. 

(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008) 
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Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo. 

(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008) 

Assim também, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

As verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais 

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição 

previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche, ao 

abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu caráter 

indenizatório. 

(REsp nº 973436 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 25/02/2008, pág. 290) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte e do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026773-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NELSON TADEU RODRIGUES DOS REIS 

ADVOGADO : REGINA KERRY PICANCO e outro 

AGRAVADO : JOTAPETES COM/ DE TAPETES LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.31212-5 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de JOTAPETES COM/ DE TAPETES LTDA e OUTROS, ao acolher a exceção de pré-executividade oposta 

por NELSON TADEU RODRIGUES DOS REIS, excluindo-o do pólo passivo da ação, condenou a exeqüente ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, requer a exclusão dos honorários advocatícios, 

invocando o disposto no artigo 1º-D da Lei nº 9494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 218-35/2001, segundo o 

qual "não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas". 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Embora o acolhimento da exceção de pré-executividade oposta pelo agravado não tenha resultado na extinção da 

execução, o fato é que ele foi citado para pagamento da dívida e, para o exercício de seu direito de defesa, nomeou 

advogado, fazendo jus aos honorários advocatícios, os quais, como no caso, devem ser fixados em conformidade com o 

parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, que assim dispõe: 

Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação, ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. 

Neste sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL AFASTADO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DA EQÜIDADE. 

1. A Primeira Seção firmou o entendimento de que a remissão contida no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, 

relativa aos parâmetros a serem considerados na apreciação eqüitativa do juiz, refere-se às alíneas do § 3º, e não ao 

seu "caput". 

2. Assim, vencida a Fazenda Pública, a legislação não vincula o julgador a qualquer percentual ou valor certo. Além 

disso, ao arbitrar a verba honorária, pode-se utilizar de percentuais tanto sobre o valor da causa quanto sobre o 

valor da condenação, bem assim fixar tal verba em valor determinado. 
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3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 926179 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJe 11/02/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

SUCUMBÊNCIA PARCIAL - LEGALIDADE - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 

1. É legal a fixação de honorários advocatícios, em exceção de pré-executividade, quando houver sucumbência 

parcial. 

2. O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por 

seus próprios fundamentos. 

Agravo improvido. 

(AgRg no REsp 678698 / PR, 3ª Turma, Relator Ministro SIDNEI BENETI, DJe 12/12/2008) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO PARCIAL - 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 21 DO CPC - EXECUTADO 

SUCUMBENTE EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte, segue a orientação no sentido de que o Fisco deve ser condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios na hipótese em que a exceção de pré-executividade é acolhida, mesmo que não ocorra a 

extinção completa da execução. 

Precedentes. 

2. A sucumbência mínima, uma vez configurada, impõe a aplicação do disposto no parágrafo único, do art. 21, do 

CPC, in verbis: "Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e 

honorários." Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1074400/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 

21/11/2008) 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também firmou entendimento no sentido de que não se aplica, às execuções 

fiscais, a regra contida no artigo 1º-D da Lei nº 9494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2180-35/2001. 

Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 544 DO CPC - 

RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL NÃO EMBARGADA - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2180-35, DE 

24/08/01 - ART. 1º-D, LEI Nº 9494/97 - ART. 26 DA LEF - HONORÁRIOS - CABIMENTO - PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE - REVISÃO - SÚMULA 07 / STJ. 

1. O art. 4º, da MP nº 2180-35, de 24/08/2001, determina: "A Lei nº 9494, de 10.09.97, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes artigos: 'Art. 1º-D. Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não 

embargadas'". Dispositivo aplicável quando se tratar de execuções, por quantia certa, contra a Fazenda Pública 

(art. 730 do CPC). 

2. O Eg. STF, no julgamento do RE 420816 em 29/09/04, declarou, por maioria, a constitucionalidade do art. 1º-D, 

da lei 9494/97, com redação dada pela referida MP 2180-35/2001. 

3. A norma especial em confronto com o art. 20 do CPC, impõe o afastamento da norma genérica, por isso que não 

há violação à regra acerca da sucumbência. 

4. A controvérsia "sub examine" deve ser dirimida sob o ângulo da eficácia da lei processual civil no tempo, matéria 

infraconstitucional de ampla cognição desta Corte. 

5. A fixação dos honorários decorre da propositura do processo de conhecimento. Entretanto, a jurisprudência do 

STJ é pacífica no sentido de ser a execução ação autônoma, por isso a fixação de novos honorários em sede de 

execução, ainda que não embargada. Consequentemente, sendo ação autônoma, rege essa sucumbência a lei vigente 

à data da instauração da execução. 

6. "In casu", embora a execução tenha sido proposta depois da vigência da MP 2.180-35, de 24/08/2001, não se trata 

de execução contra a Fazenda, mas de execução fiscal. 

7. A "ratio legis" do artigo 26, da Lei 6830, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à 

extinção da execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-executividade, 

situação em tudo por tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos. 

8. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos 

embargos à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte). 

9. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como 

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em 

execução embargada ou não. 

10. Os honorários advocatícios quando for vencida a Fazenda Pública e nas execuções devem ser fixados à luz do § 

4º do CPC que dispõe, "verbis": "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão 

fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 

11. Conseqüentemente, a conjugação com o § 3.º, do art. 20, do CPC, é servil para a aferição eqüitativa do juiz, 

consoante às alíneas a, b e c do dispositivo legal. 

12. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra óbice 

na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a 

fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não 

dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). Precedentes da Corte: REsp n.º 779524 / DF, Rel. Min. 
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Francisco Peçanha Martins, DJU de 06/04/2006; REsp 726442 / RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

06/03/2006; AgRg nos EDcl no REsp 724092 / PR, , Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 01/02/2006). 

13. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no Ag nº 1050032 / SP, 1ª Turma, Relatório Ministro Luiz Fux, DJe 20/05/2009) 

Assim, deve a exeqüente arcar com o pagamento de honorários advocatícios, mantidos, em conformidade com os 

julgados desta Colenda Turma, em R$ 500,00 (quinhentos reais), valor que se harmoniza com os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade, com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024170-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : H STERN COM/ E IND/ S/A e outro 

 
: HSJ COML/ S/A 

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.014804-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por H STERN COM/ E IND/ S/A e OUTRO contra decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo que, nos autos da ação ordinária ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), objetivando afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre valores pagos a título 

de salário maternidade, prêmios e gratificações, terço constitucional de férias e adicional por horas extras, bem como 

ver reconhecido o seu direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título, indeferiu a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, sustentam que tais verbas têm natureza 

indenizatória, sobre elas não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela autora aos seus empregados a título de salário maternidade, prêmios e gratificações, terço 

constitucional de férias e adicional por horas extras, e se sobre eles deve incidir a contribuição previdenciária. 

Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que as verbas de natureza 

salarial pagas ao empregado a título de salário maternidade, prêmios e gratificações, terço constitucional de férias e 

adicional por horas extras estão sujeitas à incidência da contribuição previdenciária: 

Esta Corte já consolidou o entendimento de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela 

empresa a seus empregados a título de férias e abono constitucional, bem como de salário-maternidade, em face do 

caráter remuneratório de tais verbas. - 2. Precedentes: REsp 731132 / PE, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJe de 20/10/2008; AgRg no REsp 901398 / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19/12/2008; AgRg 

no EDcl no REsp 904806 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 16/12/2008;AgRg no REsp 1039260 / SC, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 15/12/2008; AgRg no REsp 1081881 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 10/12/2008. 

(REsp nº 1086491 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/05/2009) 
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Ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidaram posicionamento no 

sentido de que é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas percebidas por servidores 

públicos a título de terço constitucional de férias, abono pecuniário resultante da conversão de um terço de férias e 

horas extras, pois possuem caráter remuneratório. 

(REsp 972451 / DF, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/05/2009) 

O terço constitucional de férias, o pagamento de horas extraordinárias e os adicionais de caráter permanente (Lei 

8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária. 

Precedente da Primeira Seção: REsp 731132 / PE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 20/10/08. 
(EREsp nº 512848 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 20/04/2009) 

No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a Excelsa 

Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a incidência de 

contribuição previdenciária sobre ela. II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo 

regimental em Agravo de Instrumento, não gerando efeitos vinculante e/ou "erga omnes", devendo ser mantida a 

decisão agravada, que aplicava a jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a 

remuneração de férias configura-se verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. 

Precedentes: REsp nº 805072 / PE, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 15/02/07; RMS nº 19687 / DF, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 23/11/06 e REsp nº 663396 / CE, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/05.  

(AgRg no REsp nº 1081881 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 10/12/2008) 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. - 3. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador 

da obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na 

respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8212/91, art. 28, § 2º). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 762172 / SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 19/12/2005; REsp nº 572626 / BA, 

Rel. Min. José Delgado, DJU de 20/09/2004; e REsp nº 215476 / RS, Rel. Min. GaRCIA VIEIRA, DJU de 

27/09/1999. 
(AgRg no REsp nº 1042319 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 15/12/2008) 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Precedentes REsp nº 486697 / PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641227 / SC, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572626 / BA, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20/09/2004. 

(AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262) 

Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes 

do TST (Enunciado nº 60). - 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra 

matriz da incidência tributária. - 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei nº 8212/91, enumera no art. 28, § 9º, quais 

as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de 

exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, periculosidade e de insalubridade. 

(REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420) 

... em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763086 / PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/2005; REsp 663396 / CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, DJ 14/03/2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674392 / SC, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 06/06/2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705265 / RS, 

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26/09/2005; REsp 503906 / MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13/09/2005); d) 

sobre o décimo-terceiro salário (Precedentes: REsp 645536 / RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07/03/2005; EREsp 

476178 / RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 28/06/2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: 

REsp 735866 / PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01/07/2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da 

empresa, paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742848 / SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 27/06/2005; REsp 644840 / SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01/07/2005); f) sobre 

horas-extras (Precedentes: REsp 626482 / RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23/08/2005; REsp 678471 / RS, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJ 15/08/2005; REsp 674392 / SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/06/2005). 
(AgRg no REsp nº 1042319 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 15/12/2008) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024472-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : AFONSO CELSO CABRILLANO SIQUEIRA 

ADVOGADO : CLAUDIA YU WATANABE 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : CALCOGRAFIA CHEQUES DE LUXO BANKNOTE LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 06.00.00138-3 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AFONSO CELSO CABRILLANO SIQUEIRA contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Cajamar - SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de CALCOGRAFIA CHEQUES DE LUXO BANKNOTE LTDA e 

OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou a exceção de pré-executividade que opôs, 

mantendo-o no pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede o agravante a sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso concreto, consta, da certidão de dívida ativa, o nome do co-responsável AFONSO CELSO CABRILLANO 

SIQUEIRA, de modo que a sua exclusão do pólo passivo da execução depende da produção de prova em contrário, 

cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos do devedor. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 
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agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "ônus probandi". 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

E sobre o conhecimento da matéria via exceção de pré-executividade, confiram-se julgados recentes do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - ART. 135 DO CTN - ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - NÃO-CABIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A ilegitimidade passiva, no caso de redirecionamento da execução fiscal, com lastro no art. 135, III, do CTN, 

quando há necessidade de realização de dilação probatória, para efeito de verificação de alguma das hipóteses ali 

previstas, independente de quem possui o respectivo ônus da prova, torna incabível na espécie a exceção de pré-

executividade. 

2. O Tribunal de origem firmou sua convicção de ser incabível a exceção de pré-executividade, em razão da 

necessidade de dilação probatória, o que não pode ser revisto nesta Corte. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE INDICADO NA CDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NÃO-

CABIMENTO - SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito 

do exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas 

constantes dos autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória 

acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de 

liqüidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396) 

EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 545, DO CPC - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". 

1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 

2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória. 

3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada. 

4. Precedentes (AG nº 591949 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/12/2004; AG nº 681784 / MG, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 19/09/2005; AGREsp nº 604257 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24/05/2004; AGA nº 

441064 / RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 03/05/2004). 

5. Agravo Regimental improvido. 

(AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2006, pág. 261) 

Ressalte-se que, não obstante tenha o agravante se retirado da sociedade em 10/06/2002, como se vê de fl. 165, há que 

se considerar que há fatos geradores ocorridos à época em que ainda integrava o quadro societário da empresa devedora 

e exercia a sua gerência. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024554-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : FMR ESPER CONSTRUCOES PROJETOS E CONSULTORIA S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO BRANISSO SOBRINHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 04.00.15673-4 A Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FMR ESPER CONSTRUÇÕES, PROJETOS E CONSULTORIA S/C 

LTDA contra decisão proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Jacareí - SP que, nos 

autos da execução fiscal ajuizada em face de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de 

contribuições previdenciária, acolheu a manifestação da exeqüente e rejeitou os bens oferecidos em garantia do Juízo, 

determinando a livre penhora. 

Defende seu direito de ver a dívida garantida pelos títulos de créditos, representados por debêntures emitidas pela 

ELETROBRÁS, para tanto afirmando que os bens oferecidos são aptos para garantir a execução fiscal. 

Cita precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e justifica a possibilidade de dano irreparável ou de difícil 

reparação com o iminente risco de ter seus bens penhorados. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A Lei de Execução Fiscal, em seu artigo 9º, inciso III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora. Tal direito, no 

entanto, não é absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu artigo 11. 

E não obstante o princípio contido no artigo 620 do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente às 

execuções fiscais, recomendando que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser 

realizada, nos termos do artigo 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não sendo 

obrigado a aceitar os bens nomeados pelo devedor. 

Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor, mas, 

sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz. 

A nomeação de bens pelo devedor, portanto, depende de aceitação da Fazenda Pública, devendo esta, se não aceitar os 

bens nomeados, fundamentar a recusa, indicando o prejuízo ou as dificuldades para a execução. 

Nesse sentido, é a jurisprudência anotada pelos ilustres THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em 

seu Código de Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2006, nota "1a" ao artigo 11 da Lei 

nº 6830/80, pág. 1394): 

Em execução fiscal a ordem da nomeação de bens à penhora pelo devedor, estabelecida no art. 11 da LEF, submete-

se à aceitação ou não da Fazenda Pública. 

Todavia, a ineficácia da inobservância da ordem de nomeação depende da demonstração, pelo credor de que a 

aceitação do bem oferecido pode acarretar-lhe prejuízo: "A nomeação de bens à penhora deve obedecer a ordem 

legal. Caso não siga a vocação, não quer dizer que a nomeação pelo credor seja automaticamente ineficaz. Só será 

ineficaz, se trouxer, como no caso concreto, prejuízo ou dificuldade para a execução" (STJ 2ª T.: RSTJ 107/135). 

Concluo, assim, que a não aceitação da nomeação de bens pelo credor deve ser fundamentada, indicando o prejuízo ou 

dificuldades para a execução. 

No caso concreto, a agravante não instruiu o recurso com cópia da manifestação da exeqüente, que analisada pelo MM. 

Juiz "a quo", limitando-se a instruir o recurso com peças obrigatórias, insuficientes para examinar se a recusa do bem 

nomeado foi feita de forma fundamentada. 

Ora, na atual sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei nº 9139/95, compete à parte interessada instruir 

o recurso com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo o órgão julgador da 

faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 

Nesse sentido, ensina o saudoso jurista THEOTÔNIO NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2005, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil, pág. 611), que: 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou 

à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria). 

A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência de 

peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não-

conhecimento" (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004, pág. 155). 

Assim, "na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de 
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natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena 

de não conhecimento do recurso" (RSTJ 157/138). No mesmo sentido: RT 736/304, JTJ 182/211). 
Há que se considerar, ademais, que o bem oferecido em garantia consiste em título de crédito, nominado "obrigação ao 

portador", da Eletrobrás - Centrais Elétricas Brasileiras S/A, datados do ano de 1970 (fl. 27), o qual não possui valor 

econômico, nem cotação em Bolsa de Valores, a essas peculiaridades se somando a dificuldade de alienação do mesmo, 

o que coloca em risco a efetividade da execução. 

E em se tratando de título emitido há quase 40 (quarenta) anos, já não se pode falar que o direito nele estampado 

subsista em face do instituto da prescrição. 

Portanto, apresenta-se ineficaz a nomeação de bens, justificando-se, por isso, a busca de outros bens que possam 

garantir o juízo. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - MEDIDA CAUTELAR - "FUMUS BONI IURIS" QUE NÃO 

RESTOU DEMONSTRADO - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 

1. As obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás S/A diferentemente das debêntures, não detêm cotação na 

bola, sendo, portanto, inaptas a garantir a execução fiscal. Precedentes. 

2. A ausência de utilidade de se dar prosseguimento ao processo cautelar, em razão da falta de comprovação da 

plausibilidade do direito invocado. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg na MC nº 14233 / ES, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 01/09/2008) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - 

PENHORA - TÍTULO EMITIDOS PELA ELETROBRÁS - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que as debêntures emitidas pela Eletrobrás possuem 

natureza de títulos de crédito, logo, são bens passíveis de penhora para garantia da execução fiscal. No entanto, 

registre-se que a questão se refere a títulos emitidos pela Eletrobrás, nominados "Obrigações ao Portador", que não 

podem ser aceitos para garantia do juízo, por não possuírem liquidez imediata e cotação em bolsa de valores. 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 987249 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJe 18/06/2008) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RECURSO ESPECIAL - PENHORA DO IMÓVEL SEDE DA 

EMPRESA EXECUTADA ? SUBSTITUIÇÃO POR TÍTULOS QUE CONSUBSTANCIAM OBRIGAÇÕES DA 

ELETROBRÁS - IMPOSSIBILIDADE - DUVIDOSA LIQUIDAÇÃO DOS TÍTULOS - NULIDADES NA 

CITAÇÃO E INTIMAÇÕES DA EXECUTADA NÃO RECONHECIDAS NA ORIGEM - NECESSIDADE DE 

EXAME DO ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA - SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. 

1. Os Títulos que consubstanciam obrigações da Eletrobrás revelam-se impróprios à garantia do processo de 

execução, posto de liquidação duvidosa (Precedentes: AgRg no REsp nº 669458 / RS, Primeira Turma, deste Relator, 

DJU de 16/05/2005; REsp nº 885062 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 29/03/2007; 

REsp nº 776538 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 19/12/2005). 

................................................................................................................. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, RESP nº 969099 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 05/12/2007, pág. 242) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024891-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : RESCHIOTTO IND/ E COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : JAMES DE PAULA TOLEDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 07.00.00038-0 A Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por RESCHIOTTO IND/ E COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

LTDA contra decisão proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Guarujá - SP que, nos 

autos da execução fiscal ajuizada em face de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de 

contribuições previdenciária, acolheu a manifestação da exeqüente e rejeitou os bens oferecidos em garantia do Juízo, 

determinando a livre penhora. 

Defende seu direito de ver a dívida garantida por título da dívida pública, para tanto afirmando que o bem oferecido é 

apto para garantir a execução fiscal. 

Cita precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e justifica a possibilidade de dano irreparável ou de difícil 

reparação com o iminente risco de ter seus bens penhorados. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Lei de Execução Fiscal, em seu artigo 9º, inciso III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora. Tal direito, no 

entanto, não é absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu artigo 11. 

E não obstante o princípio contido no artigo 620 do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente às 

execuções fiscais, recomendando que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser 

realizada, nos termos do artigo 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não sendo 

obrigado a aceitar os bens nomeados pelo devedor. 

Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor, mas, 

sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz. 

A nomeação de bens pelo devedor, portanto, depende de aceitação da Fazenda Pública, devendo esta, se não aceitar os 

bens nomeados, fundamentar a recusa, indicando o prejuízo ou as dificuldades para a execução. 

Nesse sentido, é a jurisprudência anotada pelos ilustres THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em 

seu Código de Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2006, nota "1a" ao artigo 11 da Lei 

nº 6830/80, pág. 1394): 

Em execução fiscal a ordem da nomeação de bens à penhora pelo devedor, estabelecida no art. 11 da LEF, submete-

se à aceitação ou não da Fazenda Pública. 

Todavia, a ineficácia da inobservância da ordem de nomeação depende da demonstração, pelo credor de que a 

aceitação do bem oferecido pode acarretar-lhe prejuízo: "A nomeação de bens à penhora deve obedecer a ordem 

legal. Caso não siga a vocação, não quer dizer que a nomeação pelo credor seja automaticamente ineficaz. Só será 

ineficaz, se trouxer, como no caso concreto, prejuízo ou dificuldade para a execução" (STJ 2ª T.: RSTJ 107/135). 

Concluo, assim, que a não aceitação da nomeação de bens pelo credor deve ser fundamentada, indicando o prejuízo ou 

dificuldades para a execução. 

No caso concreto, a agravante não instruiu o recurso com cópia da manifestação da exeqüente, que analisada pelo MM. 

Juiz "a quo", limitando-se a instruir o recurso com peças obrigatórias, insuficientes para examinar se a recusa do bem 

nomeado foi feita de forma fundamentada. 

Ora, na atual sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei nº 9139/95, compete à parte interessada instruir 

o recurso com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo o órgão julgador da 

faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 

Nesse sentido, ensina o saudoso jurista THEOTÔNIO NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2005, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil, pág. 611), que: 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou 

à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria). 

A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência de 

peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não-

conhecimento" (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004, pág. 155). 

Assim, "na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de 

natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena 

de não conhecimento do recurso" (RSTJ 157/138). No mesmo sentido: RT 736/304, JTJ 182/211). 

Há que se considerar, ademais, que o bem oferecido em garantia consiste em título da dívida pública, datado do ano de 

1952 (fl. 30), o qual não possui valor econômico, nem cotação em Bolsa de Valores, a essas peculiaridades se somando 

a dificuldade de alienação do mesmo, o que coloca em risco a efetividade da execução. 

E em se tratando de título emitido há mais de 60 (sessenta) anos, já não se pode falar que o direito nele estampado 

subsista em face do instituto da prescrição. 

Portanto, apresenta-se ineficaz a nomeação de bens, justificando-se, por isso, a busca de outros bens que possam 

garantir o juízo. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

NOMEAÇÃO À PENHORA DE OBRIGAÇÃO AO PORTADOR EMITIDA PELA ELETROBRÁS - 

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. Títulos da dívida pública e títulos de crédito sem cotação em bolsa não são passíveis de penhora em execuções 

fiscais, conforme dispõe o inciso II do art. 11 da Lei nº 6830/80, a exemplo dos títulos ao portador emitidos pela 

Eletrobrás. 
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2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag nº 1107942 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 25/05/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA - AUSÊNCIA 

DE COTAÇÃO EM BOLSA - RECUSA - POSSIBILIDADE - LIQUIDEZ E CERTEZA - MATÉRIA DE PROVA - 

SÚMULA 7 / STJ. 

1. É admissível a recusa de títulos da dívida pública sem cotação em bolsa oferecidos para a garantia do Executivo 

Fiscal. Precedentes. 

2. Hipótese em que o Tribunal de origem, à luz dos documentos juntados, considerou ilíquidos os títulos da dívida 

pública, rejeitando a respectiva penhora. 

3. Decisão soberana, cujo exame encontra óbice na Súmula 7 / STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 
(AgRg no Ag nº 966952 / SP, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 17/06/2009) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA - LFT - ART. 11 DA 

LEI Nº 6830/80. 

1. O STJ considera lícita a recusa da nomeação à penhora de título da dívida pública de difícil e duvidosa 

liquidação. Precedentes. 

2. Não tendo a devedora obedecido a ordem prevista no art. 11 da Lei 6830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro e não os títulos da dívida pública, in casu, LFT, é lícito ao credor e ao julgador a recusa da nomeação à 

penhora desses títulos, pois a execução é feita no interesse do exequente, e não do executado. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag nº 1090542 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 23/04/2009) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028019-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : SILMARA D ARIENZO 

ADVOGADO : MARIA ALICE MUNIZ CUNHA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : DIJFO DO BRASIL LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.043561-9 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SILMARA D'ARIENZO contra decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 5ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL) em face de DIJFO DO BRASIL LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições 

previdenciárias, acolheu a exceção de pré-executividade que opôs, mantendo-a no pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a agravante a sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, consta, da certidão de dívida ativa, o nome da co-responsável SILMARA D'ARIENZO, de modo que a sua 

exclusão do pólo passivo da ação depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória 

própria dos embargos do devedor. 
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Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi". 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

E sobre o conhecimento da matéria via exceção de pré-executividade, confiram-se julgados recentes do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - ART. 135 DO CTN - ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - NÃO-CABIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A ilegitimidade passiva, no caso de redirecionamento da execução fiscal, com lastro no art. 135, III, do CTN, 

quando há necessidade de realização de dilação probatória, para efeito de verificação de alguma das hipóteses ali 

previstas, independente de quem possui o respectivo ônus da prova, torna incabível na espécie a exceção de pré-

executividade. 

2. O Tribunal de origem firmou sua convicção de ser incabível a exceção de pré-executividade, em razão da 

necessidade de dilação probatória, o que não pode ser revisto nesta Corte. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE INDICADO NA CDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NÃO-

CABIMENTO - SÚMULA 83/STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 359/3352 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito 

do exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas 

constantes dos autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória 

acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de 

liqüidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396) 

EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 545, DO CPC - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". 

1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 

2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória. 

3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada. 

4. Precedentes (AG nº 591949 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/12/2004; AG nº 681784 / MG, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 19/09/2005; AGREsp nº 604257 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24/05/2004; AGA nº 

441064 / RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 03/05/2004). 

5. Agravo Regimental improvido. 

(AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2006, pág. 261) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027308-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : EXPRESSO GUARARA LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO DENIS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : LUIZ ALBERTO ANGELO GABRILLI FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.26.001402-0 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EXPRESSO GUARARÁ LTDA contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 2ª Vara de Santo André que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, indeferiu o pedido de levantamento da penhora que 

recaiu sobre numerário existente em sua conta corrente. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, requer o levantamento da penhora, sob a alegação de 

que a execução deve se realizar da forma menos gravosa ao executado, nos termos do artigo 620 do Código de Processo 

Civil. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de 06/12/2006, 

outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo 652, parágrafo 

2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I). 

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído pela 

Lei nº 11382/2006: 
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Art. 655-A - Para possibilitar a penhora em dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.  

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do 

inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.  

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da existência de 

ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na 

execução. 

E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos, que não há necessidade de esgotamento dos meios 

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no artigo 655-A do Código 

de Processo Civil, acima é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências 

realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia. 

Note-se, ademais, que a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela 

Lei 10382/2006, é expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em sua conta 

corrente correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de outra forma de 

impenhorabilidade. 

Sobre o tema, confira-se anotação de THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de 

Processo Civil e legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2008, nota "3a" ao artigo 655, pág. 851, e nota "2" 

ao artigo 655-A, pág. 856): 

A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela deve 

ser "preferencialmente" seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha, mesmo antes 

de tal lei, que, "em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655 do CPC. A regra, 

entretanto, é flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança" (STJ-2ª T., REsp 791573, rel. Min. 

Eliana Calmon, j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou seja, é ônus do executado trazer 

argumentos para tanto. (nota "3a" ao artigo 655)  

Penhora "on line". Essa modalidade de constrição, resultante de convênio entre o Poder Judiciário e o Banco 

Central, é legítima, contribui para a efetividade do processo e não viola o sigilo bancário (RT 843/318, RP 134/216, 

JTJ 298/448). Ela independe do prévio esgotamento de outras diligências (JTJ 309/391, maioria).  

Ponderando que a penhora "on line" "revela-se até menos gravosa ao devedor (art. 620), pois evita gastos com 

avaliação e posterior alienação dos bens, custos esses que, a final, terão de ser suportados por ele próprio": JTJ 

309/389. (nota "2" ao artigo 655-A)  

Assim, também, ensinam LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART, em seu Curso de 

Processo Civil, volume 3 (São Paulo, RT, 2008, pág 278): 

... a penhora "on line" é hoje preferencial em relação a qualquer outro meio de penhora. Isto porque o dinheiro, 

como se vê do disposto no art. 655, I, do CPC, é o bem prioritário para a penhora e a via eletrônica é o caminho 

eleito pelo art. 655-A, do CPC, para a realização da penhora desse tipo de bem. Assim, sequer é correto entender 

que, para viabilizar a penhora "on line" a parte deve, antes, exaurir outras vias de penhora de outros bens. Tal 

interpretação viola, ao mesmo tempo, as duas regras acima apontadas, não se sustentando. Por isso, não resta 

dúvida de que a penhora "on line" de dinheiro é a via preferencial, devendo ser priorizada pelo Judiciário.  

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA POR MEIO DO 

SISTEMA ELETRÔNICO BACENJUD - REQUISITOS.  

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que deferiu a penhora 

dos valores depositados pela executada, ora agravante, em instituições bancárias através do Sistema BACENJUD.  

2. Entendimento anterior no sentido de que em, em situações excepcionais, desde que tenha o exeqüente 

demonstrado haver esgotado os meios de que dispõe, se admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo fiscal 

(artigo 198 do Código Tributário Nacional) ou bancário (artigo 38 da Lei nº 4595/64), com apoio em então pacífica 

orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região. Em tais casos, já se admitia a denominada penhora "on line", cuja possibilidade foi posteriormente 

positivada, com o advento da Lei Complementar nº 118/2005, que acrescentou o artigo 185-A ao Código Tributário 

Nacional.  

3. Entendimento reformulado, à vista da edição da Lei nº 11382/2006, que acrescentou ao Código de Processo Civil 

o artigo 655-A, aplicável subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais, por força da norma constante do 

artigo 1º, "in fine", da Lei nº 6830/80.  

4. Para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, não é mais de se exigir que tenha o 

exeqüente demonstrado haver esgotado todos os meios ao seu alcance para a localização de bens, bastando que o 

executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução.  

5. Não é de se exigir que o exeqüente comprove o esgotamento dos meios ao seu alcance para a localização de bens, 

pois isto deixaria a Fazenda Pública em situação inferior ao credor particular, já que disporia de instrumentos 

processuais mais gravosos para obter a penhora por meio eletrônico, o que é desarrazoado.  
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6. Demonstrado que o executado, devidamente citado, não efetuou o pagamento do débito e tampouco garantiu a 

execução, estão os requisitos para a penhora por meio do sistema eletrônico BACENJUD.  

7. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado.  

(AG nº 2007.03.00.084587-9 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 13/03/2008, pág. 

355)  

Assim, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - VÍCIO NÃO CONFIGURADO - 

EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 

INDEFERIMENTO - DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11382/06, QUE EQUIPAROU 

TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO 

SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A) - RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO.  

(REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 17/09/2008)  

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA - DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS - LEI Nº 11382/06.  

1. Esta Corte admite expedição de ofício ao BACEN para se obter informações sobre a existência de ativos 

financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na 

via extrajudicial.  

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva requerida ocorreu depois do advento da Lei 

11382/06, a qual alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições 

financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) 

permitir a realização da constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser 

analisado à luz do novel regime normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção.  

3. De qualquer modo, há a necessidade de observância da relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos 

no art. 649 do CPC, especialmente, "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação 

compulsória em educação, saúde ou assistência social" (inciso VIII), bem como a quantia depositada em caderneta 

de poupança até o limite de quarenta (40) salários mínimos (X).  

4. Recurso especial provido.  
(REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008)  

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC ALTERADOS PELA LEI Nº 11382/06 - DECISÃO 

POSTERIOR - APLICABILIDADE.  

1. A Lei nº 11382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A).  

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007 após o advento da Lei nº 

11382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais.  

3. Recurso especial provido.  
(REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008)  

E não se diga, no caso, que a penhora do numerário existente em conta bancária, mediante convênio BACENJUD, 

afronta o disposto no artigo 620 do Código de Processo Civil. 

Não obstante o princípio contido no referido artigo 620 recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao 

executado, ela deve ser realizada, nos termos do artigo 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu 

crédito satisfeito. 

E, no caso concreto, a execução foi ajuizada em 13/04/2007, para cobrança de R$ 1.717.591,99 (um milhão, setecentos 

e dezessete mil, quinhentos e noventa e um reais e noventa e nove centavos), não havendo, nos autos, qualquer prova no 

sentido de que a agravante ofertou, de modo válido e eficaz, bens em garantia do Juízo. 

Também não procede a alegação de que o valor depositado em sua conta corrente, penhorado pelo sistema 

BACENJUD, não poderia ser penhorado, porque destinado ao pagamento de seus empregados. 

Nos termos do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil que são absolutamente impenhoráveis: 

os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlio e montepios, 

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste artigo.  

Tal dispositivo, no entanto, não se aplica ao caso dos autos, visto que o numerário penhorado era de domínio e 

disponibilidade da empresa devedora, e não de seus empregados, como bem asseverou a D. Magistrada de Primeiro 

Grau, na decisão trasladada às fls. 66/67: 

... não cabe invocar a impenhorabilidade prevista pelo artigo 649, IV, do CPC, uma vez que o dinheiro penhorado se 

encontrava em conta bancária em nome da executada e, por estar em sua esfera de domínio e disponibilidade, 

efetivamente lhe pertence.  

Nessa medida, estando na titularidade da executada, o valor existente em sua conta bancária não pertence a seus 

empregados e somente será transformado em salário quando o trabalhador tiver o efetivo domínio e disponibilidade 

sobre ele.  
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O destino que será dado ao numerário não é hipótese legalmente prevista, não sendo lícito ao intérprete dar 

interpretação elástica ao artigo 649, IV, do CPC.  
Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU 

PEDIDO DE LEVANTAMENTO DO NUMERÁRIO PENHORADO NO ROSTO DE AÇÃO TRABALHISTA - 

AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - PRELIMINAR ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA REJEITADA - 

AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde 

se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido.  

2. A constrição judicial de bem absolutamente impenhorável constitui nulidade absoluta, podendo a questão ser 

argüida em qualquer tempo, mediante simples petição. Preliminar rejeitada.  

3. O valor penhorado no rosto dos autos da Execução nº 02243-2007-434-02-00-6, em trâmite na 4ª Vara Trabalhista 

de Santo André, é decorrente de bloqueio de numerário existente em conta corrente da executada.  

4. Não se aplica, ao caso dos autos, o disposto no art. 649, IV, do CPC, visto que o numerário penhorado era de 

domínio e disponibilidade da empresa devedora, e não de seus empregados, como bem asseverou o D. Magistrado "a 

quo", na decisão trasladada às fls. 102/103.  

5. Agravo regimental não conhecido. Preliminar argüida em contraminuta rejeitada. Agravo improvido.  

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte e do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026902-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : TEXTIL SAO JOAO CLIMACO LTDA 

ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.033179-6 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TÊXTIL SÃO JOÃO CLÍMACO LTDA contra decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal, ajuizada pela UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, rejeitou a exceção de pré-executividade que opôs. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, requer seja reconhecida a ocorrência de prescrição e 

de nulidade do título executivo. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A execução fiscal está embasada em título que, nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, goza de presunção 

de liquidez e certeza, só podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo, no caso, da empresa devedora, ora agravante. 

Assim sendo, a inexigibilidade do título de crédito, seja em razão da ausência de seus requisitos seja em decorrência de 

uma nulidade na sua constituição, é tema a ser argüido em sede de embargos, garantido o Juízo, na forma estabelecida 

pela Lei de Execução Fiscal: 

Art. 16 - O executado oferecerá Embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

................................................................................................................. 

§ 2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda a matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos 

autos os documentos e rol de testemunhas, até três ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite. 
Por outro lado, dispõe o Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente: 

Art. 741 - Na execução contra Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre: 

....................................................... 

II - inexigibilidade do título". 

Quanto à exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido 

admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode 

conhecer, de ofício, a matéria e sem a necessidade de dilação probatória. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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É pacífico o entendimento de que, por meio de exceção de pré-executividade, a nulidade da execução fiscal pode ser 

apontada, mas exclusivamente quando desnecessária dilação probatória, ao contrário do caso apresentado nestes 

autos; porquanto, o Tribunal de origem assentou que o reconhecimento da causa impeditiva da execução do crédito 

tributário demandaria produção de provas, o que elide o manejo da exceção de pré-executividade. 

(AgRg no REsp nº 1048424 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 20/08/2008) 

É cabível a exceção de pré-executividade, em execução fiscal, relativamente às questões de ordem pública, dês que 

verificável de plano a nulidade argüida à luz de prova pré-constituída, vedada, em conseqüência, a dilação 

probatória. 
(AgRg no Ag nº 1014366 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 18/08/2008) 

Assim sendo, não pode ser acolhida a alegação de nulidade do título executivo, por ausência de requisitos legais. 

Com efeito, Lei de Execução Fiscal, reproduzindo o conteúdo do artigo 202 do Código Tributário Nacional, estabelece, 

em seu artigo 2º, parágrafo 5º, os requisitos que devem ostentar o Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa: 

§ 5º - O Termo de Inscrição da Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou a residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 

No caso dos autos, o exame das certidões de dívida ativa e dos discriminativos de débito, constantes de fls. 21/31, 

revela que constam, dos títulos executivos extrajudiciais, o valor originário da dívida inscrita, sua origem, natureza e 

fundamento legal, a indicação de estar a mesma sujeita a atualização monetária e demais elementos necessários à 

execução fiscal, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

Desse modo, tenho que o título executivo está em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Lei de 

Execução Fiscal, não tendo a parte agravante conseguido ilidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

Também não merece acolhida a alegação de prescrição. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 100249-2 / SP, julgou por maioria de votos, 

vencido o Ministro Relator Oscar Correa, que as contribuições devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS não têm natureza jurídica de tributo, em decisão assim ementada: 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Sua natureza jurídica. Constituição, art. 165, XIII. Lei nº 5107, de 

13/09/66. As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo 

equiparáveis. Sua sede está no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ao fundo de 

garantia equivalente. Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do 

pagamento do FGTS, quando despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-lhe o 

Estado garantia desse pagamento. A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito 

passivo da obrigação, de natureza trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte. A 

atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não 

implica torná-lo titular do direito à contribuição mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de 

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, 

quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição 

de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos da FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do 

Trabalho. Não se aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. Recurso extraordinário 

conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e provido, para afastar a prescrição qüinqüenal da ação. 

(Relator designado para o acórdão Ministro Néri da Silveira, DJ 01/07/88) 

Ficou também sedimentado que a contribuição, de fim social, não possuía natureza tributária, nem mesmo antes da 

Emenda Constitucional nº 08, de 14 de abril de 1977, que, ao modificar a redação do inciso I do parágrafo 2º do artigo 

21 da Emenda Constitucional nº 01/69, determinando que as contribuições para a previdência deveriam atender, tão-

somente à parte da União, no custeio dos encargos da previdência social, fez com que as contribuições previdenciárias 

não estivessem mais sujeitas às normas do sistema tributário (RE nº 109614 / MG, Relator Ministro Djaci Falcão, DJ 

26/09/86, pág. 17721). 

Veja-se: 

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - NATUREZA JURÍDICA - PRESCRIÇÃO - 

DECADÊNCIA. 

Ao julgar, recentemente, o RE 100249, o Plenário desta Corte, por maioria de votos, entendeu que as contribuições 

para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) não são contribuições previdenciárias, mas, sim, 

contribuições sociais, que, mesmo antes da Emenda Constitucional nº 08/77 não tinham natureza tributária, razão 

por que não se lhes aplica o disposto nos artigos 173 e 174 do C.T.N. Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(RE nº 114252-9 / SP, Relator Ministro Moreira Alves, DJ 11/03/88, pág. 4747) 

Nesse sentido, também, confira-se os julgados dos tribunais superiores: 
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Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) - Contribuição estritamente social, sem caráter tributário - 

Inaplicabilidade à espécie do art. 173 do CTN, que fixa em cinco anos o prazo para a constituição do crédito 

tributário. RE conhecido e provido para se afastar a declaração de decadência. Precedente do plenário. 

(STF, RE nº 110012 / AL, Relator Ministro Sideney Sanches, DJ 11/02/88, pág. 04745) 

Consolidou-se a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no sentido 

de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência 

como o de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174 do CTN. 

(STJ, REsp nº 281708 / MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002, pág. 00175) 

A esse respeito, o Colendo Tribunal Superior de Justiça editou a Súmula nº 210, publicada no DJ de 05/06/1998, pág. 

00112, com o seguinte enunciado: 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. 
No caso dos autos, o crédito refere-se a contribuições ao FGTS que deixaram de ser recolhidas nos meses de dezembro 

de 2001 a novembro de 2002 (FGSP200700770) e de janeiro de 2002 a novembro de 2002 (200700771), e a citação da 

empresa devedora foi determinada em 12/07/2007, conforme se vê de fls. 19/33. 

Desse modo, de acordo com os critérios acima mencionados, que adoto, é de se reconhecer que não ocorreu a 

decadência do direito, nem a prescrição da ação, vez que a citação da devedora foi determinada antes do decurso do 

prazo de 30 (trinta anos), que é único para constituição e cobrança do crédito relativo ao FGTS. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência dos Egrégios Superior Tribunal 

de Justiça e Supremo Tribunal Federal, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026845-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : LOURDES MAIO VASSOLER 

ADVOGADO : WILLIAM WAGNER PEREIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : IRMAOS VASSOLER LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.26.000645-8 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LOURDES MAIO VASSOLER contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 2ª Vara de Santo André que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL) em face de IRMÃOS VASSOLER LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, 

rejeitou a exceção de pré-executividade que opôs, mantendo-a no pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a agravante a sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, consta, da certidão de dívida ativa, o nome da co-responsável LOURDES MAIO VASSOLER, de modo que a 

sua exclusão do pólo passivo da ação depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória 

própria dos embargos à execução. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi". 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

E sobre o conhecimento da matéria via exceção de pré-executividade, confiram-se julgados recentes do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - ART. 135 DO CTN - ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - NÃO-CABIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A ilegitimidade passiva, no caso de redirecionamento da execução fiscal, com lastro no art. 135, III, do CTN, 

quando há necessidade de realização de dilação probatória, para efeito de verificação de alguma das hipóteses ali 

previstas, independente de quem possui o respectivo ônus da prova, torna incabível na espécie a exceção de pré-

executividade. 

2. O Tribunal de origem firmou sua convicção de ser incabível a exceção de pré-executividade, em razão da 

necessidade de dilação probatória, o que não pode ser revisto nesta Corte. 

3. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE INDICADO NA CDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NÃO-

CABIMENTO - SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito 

do exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas 

constantes dos autos ou trazidas com a própria exceção. 
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2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória 

acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de 

liqüidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396) 

EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 545, DO CPC - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". 

1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 

2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória. 

3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada. 

4. Precedentes (AG nº 591949 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/12/2004; AG nº 681784 / MG, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 19/09/2005; AGREsp nº 604257 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24/05/2004; AGA nº 

441064 / RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 03/05/2004). 

5. Agravo Regimental improvido. 

(AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2006, pág. 261) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022167-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : GEOBRAS S/A ENGENHARIA E FUNDACOES e outros 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 00.00.06505-0 A Vr EMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GEOBRAS S/A ENGENHARIA E FUNDAÇÕES e OUTROS contra 

decisão proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Embu que, nos autos da execução 

fiscal, ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, 

deixou de acolher a exceção de incompetência e o incidente de prejudicialidade externa que opuseram, determinando o 

prosseguimento da execução. 

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, sustentam que há conexão ou continência entre a 

execução fiscal e a Ação Ordinária nº 2007.61.00.031033-1 que tramita junto a 24ª Vara Federal de São Paulo. 

Requerem, assim, seja reconhecida a competência do juízo onde foi ajuizada a ação ordinária, ou seja suspensa a 

execução até o julgamento da ação ordinária. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 103 do Código de Processo Civil: 

Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir. 

No caso dos autos, a execução fiscal, ajuizada em 06/02/2009 (fl. 128), tramita perante o Juízo de Direito do Serviço 

Anexo Fiscal da Comarca de Embu e o débito em cobrança, inscrito sob nº 31.824.379-2 (fl. 130), é também objeto de 

Ação Ordinária Declaratória cumulada com Anulatória de Débitos Fiscais em curso junto ao Juízo Federal da 24ª Vara 

de São Paulo, sob nº 2007.61.00.031033-1 (fls. 67/125). 
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Ocorre que a conexão e a continência são causas modificativas da competência relativa, tendo o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça pacificado entendimento no sentido de que, sendo conexas a ação anulatória e a execução fiscal, é 

possível reunir os processos, sendo competente o Juízo onde foi proposta a anterior ação executiva: 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO ANULATÓRIA E EXECUÇÃO FISCAL - 

CONEXÃO - REUNIÃO DOS PROCESSOS - COMPETÊNCIA DO JUÍZO ONDE PROPOSTA A ANTERIOR 

EXECUÇÃO FISCAL. 

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, constatada 

conexão entre a ação de execução fiscal e ação anulatória de débito fiscal, impõe-se a reunião de processos para 

julgamento simultâneo, a fim de evitar decisões conflitantes, exsurgindo competente o Juízo onde proposta a 

anterior ação executiva. 

2. A ação anulatória do título executivo encerra forma de oposição do devedor contra a execução, razão pela qual 

induz a reunião dos processos pelo instituto da conexão, sob pena de afronta à segurança jurídica e economia 

processual. 

3. A competência federal delegada (art. 15, I, da Lei nº 5010/66) para processar a execução fiscal estende-se para 

julgar a oposição do executado, seja por meio de embargos, seja por ação declaratória de inexistência da obrigação 

ou desconstitutiva do título. 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito. 

(CC nº 98090 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 04/05/2009) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - JUSTIÇA ESTADUAL - COMPETÊNCIA 

DELEGADA DA JUSTIÇA FEDERAL - POSTERIOR AJUIZAMENTO, NA JUSTIÇA FEDERAL, DE AÇÃO 

ANULATÓRIA DO MESMO DÉBITO FISCAL DO FEITO EXECUTIVO - EXTENSÃO DA COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL - ART. 15, INC. I, DA LEI Nº 5010/66. 

1. Esta Corte Superior, através da Primeira Seção, já se manifestou pela existência de conexão entre executivo fiscal 

e ações autônomas que visem anular ou desconstituir o título executivo que embasa a execução fiscal. 

2. No caso, a competência da Justiça estadual se dá por incidência do art. 15, inc. I, da Lei nº 5010/66. Assim como a 

Justiça estadual tem competência para processar e julgar as execuções fiscais nas hipóteses do art. 15 do referido 

diploma normativo, também tem atribuição legal de cuidar das ações que funcionem como oposição do executado ao 

pleito fazendário. Precedente da Seção. 

3. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito de Cafelândia/SP, o 

suscitado. 

(CC nº 95840 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 06/10/2008) 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL - PROCESSO 

CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DO DÉBITO - CONEXÃO COM A 

CORRESPONDENTE EXECUÇÃO FISCAL. ALCANCE DA COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA (ART. 15, 

I, DA LEI Nº 5010/66) - INCLUSÃO DE AÇÕES DECORRENTES E ANEXAS À EXECUÇÃO FISCAL - 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. Se é certo que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título não inibe o direito do credor 

de promover-lhe a execução (CPC, art. 585, § 1º), o inverso também é verdadeiro: o ajuizamento da ação executiva 

não impede que o devedor exerça o direito constitucional de ação para ver declarada a nulidade do título ou a 

inexistência da obrigação, seja por meio de embargos (CPC, art. 736), seja por outra ação declaratória ou 

desconstitutiva. Nada impede, outrossim, que o devedor se antecipe à execução e promova, em caráter preventivo, 

pedido de nulidade do título ou a declaração de inexistência da relação obrigacional. 

2. Ações dessa espécie têm natureza idêntica à dos embargos do devedor, e quando os antecedem, podem até 

substituir tais embargos, já que repetir seus fundamentos e causa de pedir importaria litispendência. 

3. Assim como os embargos, a ação anulatória ou desconstitutiva do título executivo representa forma de oposição 

do devedor aos atos de execução, razão pela qual quebraria a lógica do sistema dar-lhes curso perante juízos 

diferentes, comprometendo a unidade natural que existe entre pedido e defesa. 

4. É certo, portanto, que entre ação de execução e outra ação que se oponha ou possa comprometer os atos 

executivos, há evidente laço de conexão (CPC, art. 103), a determinar, em nome da segurança jurídica e da 

economia processual, a reunião dos processos, prorrogando-se a competência do juiz que despachou em primeiro 

lugar (CPC, art. 106). Cumpre a ele, se for o caso, dar à ação declaratória ou anulatória anterior o tratamento que 

daria à ação de embargos com idêntica causa de pedir e pedido, inclusive, se garantido o juízo, com a suspensão da 

execução. 

5. A competência federal delegada para processar a ação de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional (art. 

15, I, da Lei nº 5010/66), se estende também para a oposição do executado, seja ela promovida por embargos, seja 

por ação declaratória de inexistência da obrigação ou desconstitutiva do título executivo. 

6. Conflito conhecido e declarada a competência do Juízo de Direito da Vara da Fazenda Pública da Comarca de 

São Vicente - SP, o suscitante. 

(CC nº 89267 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 10/12/2007, pág. 277) 

Depreende-se, ainda, dos julgados transcritos, que a competência das varas especializadas em execuções fiscais, assim 

como a competência federal delegada prevista no artigo 15, inciso I, da Lei nº 5010/66, estende-se para julgar também a 

oposição do executado, seja por meio de embargos, seja por ação declaratória de inexistência da obrigação ou 

desconstitutiva do título. 
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Assim, considerando que, no caso, a execução fiscal foi ajuizada antes da ação ordinária em referência, deve prevalecer 

a decisão agravada que deixou de acolher a exceção de incompetência. 

Quanto ao pedido de suspensão da execução fiscal até o julgamento da ação ordinária, não pode ser acolhido. 

Com efeito, dispõe o artigo 265 do Código de Processo Civil, em seu inciso IV e alínea "a", que se suspende o processo 

se a sentença de mérito depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da existência ou inexistência da 

relação jurídica, que constitua o objeto principal do processo pendente. 

No caso das execuções fiscais, no entanto, a Lei de Execução Fiscal, no "caput" do seu artigo 38, estabelece que a 

discussão judicial da dívida ativa só é admitida em sede de ação anulatória de ato declarativo da dívida se precedida do 

depósito preparatório do valor do débito e de seus acréscimos legais. Confira-se: 

Art. 38 - A discussão judicial da dívida ativa da Fazenda Pública só é admissível em execução, na forma desta Lei, 

salvo as hipóteses de mandado de segurança, ação de repetição do indébito ou ação anulatória do ato declarativo da 

dívida, esta precedida do depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e 

multa de mora e demais encargos. 
Entendo, assim, que a propositura de ação anulatória de débito só suspende a execução fiscal se precedida do depósito 

integral do débito, em conformidade com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

... o ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de depósito no montante integral, não tem o 

condão de suspender o curso de execução fiscal já proposta (Precedentes: REsp nº 216318 / SP, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, DJ de 07/11/2005; REsp nº 747389 / RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 19/09/2005; REsp nº 

764612 / SP, Rel. Min. José Delgado, DJ de 12/09/2005; AgRg no AG nº 606886 / SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 

de 10/04/2005; e Resp nº 677741 / RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07/03/2005). 

(REsp nº 758270 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 04/06/2007, pág. 307) 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência anotada pelo saudoso jurista THEOTÔNIO NEGRÃO, em seu Código de 

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2005, nota "7b" ao mencionado artigo 38, págs. 

1377-1378): 

"A anulatória de débito, por si só, não é causa determinadora da execução fiscal sobre a mesma relação jurídico-

tributária" (STJ 1ª Turma, REsp 503457 / PR, rel. Min. José Delgado, j. 04/09/03, negaram provimento, v.u., DJU 

20/10/03, pág. 206). Para isso, é necessário o depósito: "Uma vez proposta ação anulatória de débito fiscal, é defeso 

à Fazenda Pública ajuizar execução fiscal. Se o faz, responde a exeqüente pelo prejuízo que causou" (RSTJ 20/308, 

maioria). 

O depósito integral do débito, na anulatória ou na declaratória negativa de débito fiscal, transfere para esta a 

discussão em torno da dívida (JTJ 167/83). É o que decorre do art. 38. E, por isso, neste caso, já não pode ser 

proposta nem prosseguir a execução fiscal (RTJ 121/667; STJ 2ª Turma, REsp 37186-4 / SP, rel. Min. Antônio de 

Pádua Ribeiro, j. 17/10/96, deram provimento, v.u., DJU 11/11/96, pág. 43687) 
No caso concreto, não há qualquer prova no sentido de que a parte agravante, nos autos da ação anulatória, efetuou o 

depósito do débito e seus acréscimos legais. 

Desse modo, considerando que a parte agravante não demonstrou que, nos autos da ação anulatória, foi efetivado o 

depósito do montante integral do débito e seus acréscimos legais, fica mantida a decisão agravada que indeferiu o 

pedido de suspensão da execução. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026345-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : JOSE CELSO BOATTO 

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : RENATA MARIA ABREU SOUSA e outro 

PARTE RE' : BOATTO IND/ E COM/ LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 95.08.00563-7 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por JOSÉ CELSO BOATTO contra decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL) em face de BOATTO IND/ E COM/ LTDA e OUTRO, para cobrança de contribuições previdenciárias, 

rejeitou a exceção de pré-executividade que opôs, mantendo-o no pólo passivo da ação 
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Neste recurso, pede o agravante a sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, consta, da certidão de dívida ativa, o nome do co-responsável JOSÉ CELSO BOATTO, de modo que a sua 

exclusão do pólo passivo depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos 

embargos à execução. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "ônus probandi". 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

E sobre o conhecimento da matéria via exceção de pré-executividade, confiram-se julgados recentes do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - ART. 135 DO CTN - ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - NÃO-CABIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A ilegitimidade passiva, no caso de redirecionamento da execução fiscal, com lastro no art. 135, III, do CTN, 

quando há necessidade de realização de dilação probatória, para efeito de verificação de alguma das hipóteses ali 

previstas, independente de quem possui o respectivo ônus da prova, torna incabível na espécie a exceção de pré-

executividade. 

2. O Tribunal de origem firmou sua convicção de ser incabível a exceção de pré-executividade, em razão da 

necessidade de dilação probatória, o que não pode ser revisto nesta Corte. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE INDICADO NA CDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NÃO-

CABIMENTO - SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito 

do exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas 

constantes dos autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória 

acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de 

liqüidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396) 

EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 545, DO CPC - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". 

1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 

2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória. 

3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada. 

4. Precedentes (AG nº 591949 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/12/2004; AG nº 681784 / MG, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 19/09/2005; AGREsp nº 604257 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24/05/2004; AGA nº 

441064 / RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 03/05/2004). 

5. Agravo Regimental improvido. 

(AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2006, pág. 261) 

Quanto à prescrição intercorrente, pode ser reconhecida se, por inércia do credor, a execução ficar paralisada por 

período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do crédito exeqüendo, conforme entendimento firmado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - IMPULSÃO PROCESSUAL - 

ALEGAÇÃO DE INÉRCIA DA PARTE CREDORA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - NÃO OCORRÊNCIA - 

PARALISAÇÃO DO PROCESSO NÃO IMPUTADO AO CREDOR - PRECEDENTES DO STJ E DO STF. 

1. Em sede de execução fiscal, o mero transcurso do tempo, por mais de cinco anos, não é causa suficiente para 

deflagrar a prescrição intercorrente, se para a paralisação do processo de execução não concorre o credor com 

culpa. Assim, se a estagnação do feito decorre da suspensão da execução determinada pelo próprio juiz em face do 

conjunto, com os embargos do devedor opostos, em razão da conexão havida entre elas, não é possível reconhecer a 

prescrição intercorrente, ainda que transcorrido o qüinqüídio legal. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245) 

E, no caso concreto, não trouxe elementos que permitam concluir, entre a citação da empresa devedora e ordem de 

citação do agravante, tenha o feito permanecido paralisado por culpa da exeqüente e por período superior ao prazo 

previsto na lei, tendo o MM. Juiz "a quo" consignado, na decisão agravada, que: 

Na seqüência dos autos, resta demonstrado que a Fazenda Nacional não ficou inerte, já que tentou de todas as 

formas satisfazer o seu crédito tributário. Ante a ausência de bens da pessoa jurídica, a Fazenda Nacional requereu, 

às fls. 83/85, a citação dos co-executados, redirecionando a execução em relação aos sócios, pedido este que foi 

deferido à fl. 102. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 
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RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025317-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CABRINI BERETTA E CIA LTDA 

ADVOGADO : MICHELE GARCIA KRAMBECK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2009.61.09.003162-7 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Piracicaba - SP que, nos autos do mandado de segurança impetrado por 

CABRINI BERETTA E CIA LTDA, objetivando afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre valores 

pagos a título de aviso prévio indenizado, deferiu a liminar pleiteada. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que, após a vigência da Lei nº 9528/97, o 

aviso prévio indenizado não está incluído entre as exceções elencadas no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, 

constituindo base de cálculo da contribuição previdenciária. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

No caso concreto, pretende a impetrante afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor pago a título 

de aviso prévio indenizado, sob a alegação de que são verbas de natureza indenizatória. 

Com efeito, o aviso prévio indenizado está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. 

Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 

aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 

É verdade que a Lei nº 9528/97, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, excluiu, do elenco 

das importâncias que não integram o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, 

não a incluiu entre os casos em que a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é 

pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu 

sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição. 

(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008) 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo. 
(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008) 

Assim também, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

As verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais 

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição 
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previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche, ao 

abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu caráter 

indenizatório. 

(REsp nº 973436 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 25/02/2008, pág. 290) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte e do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026536-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : TEGEN ENGENHARIA COM/ E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉ MURILO PARENTE NOGUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.08.006220-2 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEGEN ENGENHARIA COM/ E CONSTRUÇÕES LTDA contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Bauru que, nos autos do mandado de segurança impetrado em face 

dos Srs. CHEFE DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU e do CHEFE DO POSTO 

DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO INSS EM BOTUCATU, objetivando a expedição de certidão negativa 

de débito, indeferiu a liminar pleiteada. 

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, sustentando que os débitos apontados pela Administração 

encontram-se com a exigibilidade suspensa ou são oriundos de divergências que não ensejaram a inscrição em Dívida 

Ativa, por ainda serem objeto de discussão e por estarem com a exigibilidade suspensa. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A ordem de expedição de certidão negativa de débito ou de certidão positiva com efeito de negativa, a ser dada pelo 

Poder Judiciário, está condicionada à demonstração de que o contribuinte preenche os requisitos para obtê-la. 

E dispõe o Código Tributário Nacional: 

Art. 205 - A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão 

negativa à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de 

sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio e indique o período a que se refere o pedido. 

Parágrafo único - A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será 

fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição. 

Art. 206 - Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 

No caso dos autos, a certidão requerida não foi expedida, ante a existência de crédito previdenciário confessado e não 

pago, decorrente de diferença entre valores declarados em Guia de Recolhimento do FGTS e Informações prestadas à 

Previdência Social - GFIP e os recolhidos, relativamente às competências de 11/2008, 04/2009 e 05/2009, como se vê 

de fls. 39/45. 

Ocorre que tais declarações equiparam-se ao lançamento, visto que denunciam a ocorrência do fato gerador, a base de 

cálculo, a alíquota e o valor do tributo, dispensando o procedimento formal do Fisco, para cobrança dos valores que 

deixaram de ser recolhidos. 

A respeito, confiram-se os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

TRIBUTÁRIO - CND - DIFERENÇAS ENTRE GFIP E GPS - LANÇAMENTO. 

1. Os débitos declarados em GFIP - Guia de Recolhimento de Contribuições ao FGTS e Informações à Previdência 

Social - prescindem de lançamento formal pelo Fisco, uma vez que a declaração pelo contribuinte, em casos tais, se 

equipara ao lançamento, pois denuncia a ocorrência do fato gerador, a base de cálculo, a alíquota e o valor do 

tributo. 
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2. Como decorrência lógica, o não-pagamento da quantia declarada na data do vencimento implica sua exigibilidade 

de imediato, podendo o fisco inscrevê-la em dívida ativa independentemente de lançamento de ofício e o 

inadimplemento do débito informado obsta a concessão de certidão negativa - CND. 

(AMS nº 2003.70.00.008085-0 / PR, 2ª Turma, Relator Juiz Dirceu de Almeida Soares, DJU 24/03/2004, pág. 465) 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CND - DÉBITO DECLARADO EM GFIP - COMPENSAÇÃO - 

ART. 66 DA LEI 8383/91. 

Os débitos informados em GFIP ou documento equivalente dispensam o procedimento formal do Fisco para serem 

exigidos e impedem a emissão de CND, se não forem pagos integralmente no vencimento. 

A compensação efetuada na forma do art. 66 da Lei 8383/91, para que tenha o efeito de extinguir o crédito 

tributário, sob condição resolutória, tem de ser informada ao Fisco. 

(AMS nº 2003.71.07.005600-0 / RS, 2ª Turma, Relator Juiz João Surreaux Chagas, DJU 11/02/2004, pág. 358) 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIFERENÇA ENTRE O VALOR DECLARADO EM GFIP E O 

RECOLHIDO EM GPS - CND - IMPOSSIBILIDADE - LANÇAMENTO - DESNECESSIDADE. 

1. Havendo diferença entre o valor constante da Guia de Recolhimento ao FGTS e Informações Prestadas à 

Previdência Social (GFIP) e o recolhido, desnecessário seu lançamento, haja vista tratar-se de importância 

incontroversa. 

2. Existindo crédito tributário constituído e exigível, não há expedir-se CND, tampouco CPD-EM. 

3. Agravo improvido. 

(AG nº 2003.04.01.018390-6 / PR, 1ª Turma, Relator Juiz Wellington M. de Almeida, DJU 01/10/2003, pág. 427) 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

No que se refere especificamente às contribuições sociais declaradas em GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social), cuja apresentação obrigatória está prevista no art. 32, IV, da Lei 8212/91 

(regulamentado pelo art. 225, IV e seus §§ 1º a 6º do Decreto 3048/99), a própria Lei instituidora é expressa no 

sentido de que a referida declaração é um dos modos de constituição do crédito da seguridade social (Lei 8212/91, 

art. 33, § 7º, redação da Lei 9528/97). - 3. A falta de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao 

crédito tributário assim regularmente constituído acarreta, entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua 

inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo "a quo" do prazo de inscrição para a sua cobrança; (c) inibir a 

expedição de certidão negativa de débito; (d) afastar a possibilidade de denúncia espontânea. 
(AgRg nos EAg nº 670326 / PR, 1ª Seção, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 01/08/2006, pág. 360) 

Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais - DCTF, Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Informações à Previdência Social - GFIP ou documento equivalente e não pago no vencimento, considera-se desde 

logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e 

respectiva notificação prévia. 

(REsp nº 1013541 / MG, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 26/09/2008) 

Desse modo, considerando constituído o crédito relativo a valores declarados em Guia de Recolhimento ao FGTS e 

Informações Prestadas à Previdência Social - GFIP e recolhidos a menor, não é de se expedir a certidão negativa de 

débito ou mesmo a certidão positiva de débito com efeito de negativa. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026692-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AGROSTAHL S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ROBERTO DA SILVA ROCHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.10.007057-0 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Sorocaba que, nos autos do mandado de segurança impetrado por 
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AGROSTAHL S/A IND/ E COM, objetivando a expedição de certidão positiva de débito com efeito de negativa, 

deferiu a liminar pleiteada. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que o débito em cobrança na execução fiscal 

não está suficientemente garantido, o que impede a expedição da certidão prevista no artigo 206 do Código Tributário 

Nacional. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

A ordem de expedição de certidão negativa de débito ou de certidão positiva com efeito de negativa, a ser dada pelo 

Poder Judiciário, está condicionada à demonstração de que o contribuinte preenche os requisitos para obtê-la. 

E dispõe o Código Tributário Nacional: 

Art. 205 - A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão 

negativa à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de 

sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio e indique o período a que se refere o pedido.  

Parágrafo único - A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será 

fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.  

Art. 206 - Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa.  

No caso dos autos, a certidão requerida não foi expedida, pois, conquanto tenham sido penhorados, nos autos das 

Execuções Fiscais nºs 136/95 e 120/97, bens de propriedade da empresa devedora (fls. 47 e 138), são eles insuficientes 

para garantia da execução, além do que são bens móveis de rápida depreciação. 

Todavia, compulsando os autos das execuções e dos respectivos embargos, acostados às fls. 32/236, observo que as 

execuções fiscais estão suficientemente garantidas, tanto que a impetrada, ao impugnar os embargos do devedor, não 

alegou a insuficiência da penhora (vide fls. 70/73 e 173/177). 

E, se nas execuções fiscais foram penhorados bens que garantiam suficientemente o Juízo, não pode a Administração se 

recusar a expedir a certidão prevista no artigo 206 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Comprovada a garantia do juízo em executivo fiscal, através da penhora efetivada, não pode ser negado o 

fornecimento da certidão prevista no art. 206 do CTN.  

(REsp nº 279365 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 10/02/2003, pág. 00180)  

A penhora, por si, garante a execução e, com efeito suspensivo, seguindo-se os embargos à execução, imanta 

situação favorável à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa, revelando que, efetivada a constrição 

judicial, já estão acautelados os interesses e garantia da cobrança forçada. Daí, o direito do contribuinte obter a 

certidão positiva com efeitos de negativa.  

(RMS nº 010229 / SE, 1ª Turma, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 28/02/2000, pág. 00040)  

A execução fiscal que, em princípio, agrava a situação do devedor pode, ao revés, beneficiá-lo com a possibilidade de 

obter a certidão positiva com efeitos de negativa (CTN, art. 206); trata-se de um efeito reflexo da penhora, cuja 

função primeira é a de garantir a execução - reflexo inevitável porque, suficiente a penhora, os interesses que a 

certidão negativa visa acautelar já estão preservados.  
(REsp nº 099653 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 23/11/98, pág. 00162)  

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023576-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO MIGUEL S/A 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.030621-3 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO MIGUEL S/A contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal, ajuizada 

pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou a exceção 

de pré-executividade que opôs, determinando o prosseguimento da execução. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, requer a suspensão da execução fiscal até o 

julgamento da Ação Ordinária nº 2008.61.00.018599-1 que tramita junto a 12ª Vara Federal de São Paulo, sob a 

alegação de que há nítida relação prejudicial. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Dispõe o artigo 265 do Código de Processo Civil, em seu inciso IV e alínea "a", que se suspende o processo se a 

sentença de mérito depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da existência ou inexistência da relação 

jurídica, que constitua o objeto principal do processo pendente. 

No caso das execuções fiscais, no entanto, a Lei de Execução Fiscal, no "caput" do seu artigo 38, estabelece que a 

discussão judicial da dívida ativa só é admitida em sede de ação anulatória de ato declarativo da dívida se precedida do 

depósito preparatório do valor do débito e de seus acréscimos legais. Confira-se: 

Art. 38 - A discussão judicial da dívida ativa da Fazenda Pública só é admissível em execução, na forma desta Lei, 

salvo as hipóteses de mandado de segurança, ação de repetição do indébito ou ação anulatória do ato declarativo da 

dívida, esta precedida do depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e 

multa de mora e demais encargos. 
Entendo, assim, que a propositura de ação anulatória de débito só suspende a execução fiscal se precedida do depósito 

integral do débito, em conformidade com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

... o ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de depósito no montante integral, não tem o 

condão de suspender o curso de execução fiscal já proposta (Precedentes: REsp nº 216318 / SP, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, DJ de 07/11/2005; REsp nº 747389 / RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 19/09/2005; REsp nº 

764612 / SP, Rel. Min. José Delgado, DJ de 12/09/2005; AgRg no AG nº 606886 / SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 

de 10/04/2005; e Resp nº 677741 / RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07/03/2005). 

(REsp nº 758270 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 04/06/2007, pág. 307) 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência anotada pelo saudoso jurista THEOTÔNIO NEGRÃO, em seu Código de 

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2005, nota "7b" ao mencionado artigo 38, págs. 

1377-1378): 

"A anulatória de débito, por si só, não é causa determinadora da execução fiscal sobre a mesma relação jurídico-

tributária" (STJ 1ª Turma, REsp 503457 / PR, rel. Min. José Delgado, j. 04/09/03, negaram provimento, v.u., DJU 

20/10/03, pág. 206). Para isso, é necessário o depósito: "Uma vez proposta ação anulatória de débito fiscal, é defeso 

à Fazenda Pública ajuizar execução fiscal. Se o faz, responde a exeqüente pelo prejuízo que causou" (RSTJ 20/308, 

maioria). 

O depósito integral do débito, na anulatória ou na declaratória negativa de débito fiscal, transfere para esta a 

discussão em torno da dívida (JTJ 167/83). É o que decorre do art. 38. E, por isso, neste caso, já não pode ser 

proposta nem prosseguir a execução fiscal (RTJ 121/667; STJ 2ª Turma, REsp 37186-4 / SP, rel. Min. Antônio de 

Pádua Ribeiro, j. 17/10/96, deram provimento, v.u., DJU 11/11/96, pág. 43687) 
No caso concreto, não há qualquer prova no sentido de que a agravante, nos autos da ação anulatória, efetuou o depósito 

do débito e seus acréscimos legais. 

Desse modo, considerando que a agravante não demonstrou que, nos autos da ação anulatória, foi efetivado o depósito 

do montante integral do débito e seus acréscimos legais, fica mantida a decisão agravada que indeferiu o pedido de 

suspensão da execução. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023577-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO MIGUEL S/A 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.027164-0 3F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO MIGUEL S/A contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal, ajuizada 

pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou a exceção 

de incompetência que opôs, determinando o prosseguimento da execução. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que há conexão ou continência entre a 

execução fiscal e a Ação Ordinária nº 2008.61.00.018599-1 que tramita junto a 12ª Vara Federal de São Paulo. 

Requer, assim, seja reconhecida a competência do juízo onde foi ajuizada a ação ordinária, ou seja, suspensa a execução 

até o julgamento da ação ordinária. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos do artigo 103 do Código de Processo Civil: 

Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir. 
No caso dos autos, a execução fiscal, ajuizada em 29/06/99 (fl. 100), tramita perante o Juízo Federal da 3ª Vara das 

Execuções Fiscais em São Paulo e o débito em cobrança, inscrito sob nº 32.377.039-8 (fls. 163/183), é também objeto 

de Ação Ordinária Declaratória cumulada com Anulatória de Débitos Fiscais em curso junto ao Juízo Federal da 12ª 

Vara de São Paulo, sob nº 2008.61.00.018599-1 (fls. 54/92). 

Ocorre que a conexão e a continência são causas modificativas da competência relativa, tendo o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça pacificado entendimento no sentido de que, sendo conexas a ação anulatória e a execução fiscal, é 

possível reunir os processos, sendo competente o Juízo onde foi proposta a anterior ação executiva: 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO ANULATÓRIA E EXECUÇÃO FISCAL - 

CONEXÃO - REUNIÃO DOS PROCESSOS - COMPETÊNCIA DO JUÍZO ONDE PROPOSTA A ANTERIOR 

EXECUÇÃO FISCAL. 

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, constatada 

conexão entre a ação de execução fiscal e ação anulatória de débito fiscal, impõe-se a reunião de processos para 

julgamento simultâneo, a fim de evitar decisões conflitantes, exsurgindo competente o Juízo onde proposta a 

anterior ação executiva. 

2. A ação anulatória do título executivo encerra forma de oposição do devedor contra a execução, razão pela qual 

induz a reunião dos processos pelo instituto da conexão, sob pena de afronta à segurança jurídica e economia 

processual. 

3. A competência federal delegada (art. 15, I, da Lei nº 5010/66) para processar a execução fiscal estende-se para 

julgar a oposição do executado, seja por meio de embargos, seja por ação declaratória de inexistência da obrigação 

ou desconstitutiva do título. 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito. 

(CC nº 98090 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 04/05/2009) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - JUSTIÇA ESTADUAL - COMPETÊNCIA 

DELEGADA DA JUSTIÇA FEDERAL - POSTERIOR AJUIZAMENTO, NA JUSTIÇA FEDERAL, DE AÇÃO 

ANULATÓRIA DO MESMO DÉBITO FISCAL DO FEITO EXECUTIVO - EXTENSÃO DA COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL - ART. 15, INC. I, DA LEI Nº 5010/66. 

1. Esta Corte Superior, através da Primeira Seção, já se manifestou pela existência de conexão entre executivo fiscal 

e ações autônomas que visem anular ou desconstituir o título executivo que embasa a execução fiscal. 

2. No caso, a competência da Justiça estadual se dá por incidência do art. 15, inc. I, da Lei nº 5010/66. Assim como a 

Justiça estadual tem competência para processar e julgar as execuções fiscais nas hipóteses do art. 15 do referido 

diploma normativo, também tem atribuição legal de cuidar das ações que funcionem como oposição do executado ao 

pleito fazendário. Precedente da Seção. 

3. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito de Cafelândia/SP, o 

suscitado. 

(CC nº 95840 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 06/10/2008) 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL - PROCESSO 

CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DO DÉBITO - CONEXÃO COM A 

CORRESPONDENTE EXECUÇÃO FISCAL. ALCANCE DA COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA (ART. 15, 

I, DA LEI Nº 5010/66) - INCLUSÃO DE AÇÕES DECORRENTES E ANEXAS À EXECUÇÃO FISCAL - 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. Se é certo que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título não inibe o direito do credor 

de promover-lhe a execução (CPC, art. 585, § 1º), o inverso também é verdadeiro: o ajuizamento da ação executiva 

não impede que o devedor exerça o direito constitucional de ação para ver declarada a nulidade do título ou a 

inexistência da obrigação, seja por meio de embargos (CPC, art. 736), seja por outra ação declaratória ou 

desconstitutiva. Nada impede, outrossim, que o devedor se antecipe à execução e promova, em caráter preventivo, 

pedido de nulidade do título ou a declaração de inexistência da relação obrigacional. 

2. Ações dessa espécie têm natureza idêntica à dos embargos do devedor, e quando os antecedem, podem até 

substituir tais embargos, já que repetir seus fundamentos e causa de pedir importaria litispendência. 
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3. Assim como os embargos, a ação anulatória ou desconstitutiva do título executivo representa forma de oposição 

do devedor aos atos de execução, razão pela qual quebraria a lógica do sistema dar-lhes curso perante juízos 

diferentes, comprometendo a unidade natural que existe entre pedido e defesa. 

4. É certo, portanto, que entre ação de execução e outra ação que se oponha ou possa comprometer os atos 

executivos, há evidente laço de conexão (CPC, art. 103), a determinar, em nome da segurança jurídica e da 

economia processual, a reunião dos processos, prorrogando-se a competência do juiz que despachou em primeiro 

lugar (CPC, art. 106). Cumpre a ele, se for o caso, dar à ação declaratória ou anulatória anterior o tratamento que 

daria à ação de embargos com idêntica causa de pedir e pedido, inclusive, se garantido o juízo, com a suspensão da 

execução. 

5. A competência federal delegada para processar a ação de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional (art. 

15, I, da Lei nº 5010/66), se estende também para a oposição do executado, seja ela promovida por embargos, seja 

por ação declaratória de inexistência da obrigação ou desconstitutiva do título executivo. 

6. Conflito conhecido e declarada a competência do Juízo de Direito da Vara da Fazenda Pública da Comarca de 

São Vicente - SP, o suscitante. 

(CC nº 89267 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 10/12/2007, pág. 277) 

Depreende-se, ainda, dos julgados transcritos, que a competência das varas especializadas em execuções fiscais, assim 

como a competência federal delegada prevista no artigo 15, inciso I, da Lei nº 5010/66, estende-se para julgar também a 

oposição do executado, seja por meio de embargos, seja por ação declaratória de inexistência da obrigação ou 

desconstitutiva do título. 

Assim, considerando que, no caso, a execução fiscal foi ajuizada antes da ação ordinária em referência, deve prevalecer 

a decisão agravada que deixou de acolher a exceção de incompetência. 

Quanto ao pedido de suspensão da execução fiscal até o julgamento da ação ordinária, não pode ser acolhido. 

Com efeito, dispõe o artigo 265 do Código de Processo Civil, em seu inciso IV e alínea "a", que se suspende o processo 

se a sentença de mérito depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da existência ou inexistência da 

relação jurídica, que constitua o objeto principal do processo pendente. 

No caso das execuções fiscais, no entanto, a Lei de Execução Fiscal, no "caput" do seu artigo 38, estabelece que a 

discussão judicial da dívida ativa só é admitida em sede de ação anulatória de ato declarativo da dívida se precedida do 

depósito preparatório do valor do débito e de seus acréscimos legais. Confira-se: 

Art. 38 - A discussão judicial da dívida ativa da Fazenda Pública só é admissível em execução, na forma desta Lei, 

salvo as hipóteses de mandado de segurança, ação de repetição do indébito ou ação anulatória do ato declarativo da 

dívida, esta precedida do depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e 

multa de mora e demais encargos. 

Entendo, assim, que a propositura de ação anulatória de débito só suspende a execução fiscal se precedida do depósito 

integral do débito, em conformidade com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

... o ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de depósito no montante integral, não tem o 

condão de suspender o curso de execução fiscal já proposta (Precedentes: REsp nº 216318 / SP, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, DJ de 07/11/2005; REsp nº 747389 / RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 19/09/2005; REsp nº 

764612 / SP, Rel. Min. José Delgado, DJ de 12/09/2005; AgRg no AG nº 606886 / SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 

de 10/04/2005; e Resp nº 677741 / RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07/03/2005). 
(REsp nº 758270 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 04/06/2007, pág. 307) 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência anotada pelo saudoso jurista THEOTÔNIO NEGRÃO, em seu Código de 

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2005, nota "7b" ao mencionado artigo 38, págs. 

1377-1378): 

"A anulatória de débito, por si só, não é causa determinadora da execução fiscal sobre a mesma relação jurídico-

tributária" (STJ 1ª Turma, REsp 503457 / PR, rel. Min. José Delgado, j. 04/09/03, negaram provimento, v.u., DJU 

20/10/03, pág. 206). Para isso, é necessário o depósito: "Uma vez proposta ação anulatória de débito fiscal, é defeso 

à Fazenda Pública ajuizar execução fiscal. Se o faz, responde a exeqüente pelo prejuízo que causou" (RSTJ 20/308, 

maioria). 

O depósito integral do débito, na anulatória ou na declaratória negativa de débito fiscal, transfere para esta a 

discussão em torno da dívida (JTJ 167/83). É o que decorre do art. 38. E, por isso, neste caso, já não pode ser 

proposta nem prosseguir a execução fiscal (RTJ 121/667; STJ 2ª Turma, REsp 37186-4 / SP, rel. Min. Antônio de 

Pádua Ribeiro, j. 17/10/96, deram provimento, v.u., DJU 11/11/96, pág. 43687) 

No caso concreto, não há qualquer prova no sentido de que a parte agravante, nos autos da ação anulatória, efetuou o 

depósito do débito e seus acréscimos legais. 

Desse modo, considerando que a parte agravante não demonstrou que, nos autos da ação anulatória, foi efetivado o 

depósito do montante integral do débito e seus acréscimos legais, fica mantida a decisão agravada que indeferiu o 

pedido de suspensão da execução. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  
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Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.064577-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : SEME NAMETALA REZEK 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA e outros 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

PROCURADOR : HELIO RIBEIRO NOVOA DA COSTA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.20462-4 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de deferimento de tutela antecipada. 

Às fls. 114, foi proferida decisão de não conhecimento do agravo de instrumento, dela interpondo a recorrente agravo 

regimental (fls. 117/120). 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença sem resolução do mérito, destarte, 

carecendo de objeto o próprio agravo de instrumento e, conseqüentemente o agravo regimental. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo regimental. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.040973-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : AGUA LEVE DISTRIBUIDORA DE AGUAS LTDA 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE 

AGRAVADO : SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.00.011265-1 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Água Leve Distribuidora de Águas Ltda. contra a decisão de fls. 

64/67, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela nos autos da ação originária, deduzido para exclusão de seu nome 

junto aos órgãos de proteção ao crédito. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 85/86). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 96). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verificou-se que, em 25.05.09, foi disponibilizado no diário 

eletrônico sentença que julgou extinto o processo originário sem resolução do mérito em relação ao INSS e determinou 

a remessa dos autos à Justiça Estadual. 

A agravante, intimada a esclarecer sobre o interesse no julgamento deste agravo de instrumento, quedou-se inerte (fl. 

100). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019736-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ADALBERTO LUIZ ZUGLIANI e outros 

 
: ISAIAS KLEOMENES DOS SANTOS 

 
: PAULO DE MORAES 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.015025-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Adalberto Luiz Zugliani e outros contra a decisão de fls. 181/183, que 

negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão proferida em fase de cumprimento de sentença, que 

indeferiu o pedido de aplicação de juros progressivo à taxa de 6% (seis por cento), sob fundamento de não constar tal 

pedido na petição inicial. 

Alega-se, em síntese, que a decisão é contraditória, na medida em que os agravantes fazem jus à taxa de juros 

progressivos de 6% (seis por cento) por força das Leis ns. 5.107/66, 5.705/71 e 5.598/73, o que também é admitido pela 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (fls. 188/191). 

Decido. 

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 

(...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos. 

(STJ, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07) 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

(STJ, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07) 

 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07) 

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05) 

 

Do caso dos autos. Os embargantes insurgem-se contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, 

alegando contradição, em virtude do cabimento da aplicação da taxa de juros progressivos em suas contas vinculadas ao 

FGTS. 

Não assiste razão aos embargantes. A decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento fundamentou-se no fato 

de não haver título executivo nem constar pedido na petição inicial dos autores para aplicação da taxa de juros 

progressivos, razão pela qual não é cabível determinar a sua incidência na fase de execução de sentença. 

A insurgência dos embargantes, portanto, configura rediscussão da causa, consubstanciando pretensão de caráter 

infringente, inviável em sede de embargos de declaração. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.039936-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : METROPOLITAN TRANSPORTS S/A 

ADVOGADO : ADRIANO CATANOCE GANDUR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00249-6 A Vr BARUERI/SP 

Desistência 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Metropolitan Transports S/A contra a decisão de fl. 74, que deferiu o 

pedido do INSS para que se corrigisse o valor constante do mandado de penhora, bem como para o prosseguimento dos 

demais atos relativos à penhora. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 107). 

Intimado, o INSS apresentou resposta (fls. 95/100). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 104/105). 

A fl. 114, a agravante manifesta não possuir mais interesse no prosseguimento do feito, requerendo a desistência deste 

recurso. 

Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA requerida pela agravante, com fundamento no art. 33, VI, do 

Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.002041-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : HORACIO ALVES CUNHA FILHO e outro 

 
: CLAUDIA MARIA SANCHES ALVES CUNHA 

ADVOGADO : NELSON DOS SANTOS JUNIOR 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.08.010103-9 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Horácio Alves Cunha Filho e Cláudia Maria Sanches Alves Cunha 

contra a decisão de fl. 18, proferida em embargos à execução, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, deduzido para que fosse determinada a exclusão do nome dos agravantes dos cadastros de órgãos de proteção ao 

crédito. 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

Intimada, a CEF apresentou resposta (fls. 36/42). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 32/34). 

Tendo em vista a notícia de que foi prolatada sentença de mérito nos autos originários, a agravante, intimada a 

esclarecer sobre o interesse no julgamento deste agravo de instrumento, quedou-se inerte (fl. 47). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030186-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CARLOS EDUARDO DA CONCEICAO JUNIOR e outro 

 
: WALQUIRIA CRISTINA BAZANI DA CONCEICAO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.015197-3 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Eduardo da Conceição Júnior e Walquíria Cristina Bazani da 

Conceição contra a decisão da MMª Juíza Federal da 26ª Vara de São Paulo que indeferiu antecipação de tutela 

requerida nos Autos n. 2009.61.00.015197-3. 

Decido. 

Agravo de instrumento. Peças obrigatórias. Seguimento negado. O art. 525 dispõe a respeito das peças que devem 

instruir o agravo de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e 

das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; facultativamente, com outras peças que o 

agravante entender úteis. 

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil: 

 

'O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo de 

instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele' (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria). 
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(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 

686, nota n. 6 ao art. 525). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou relevante para 

a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento: 

 

Agravo de instrumento. Traslado de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados. 

(STJ, Corte Especial, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,, j. 02.06.04) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(STJ, 6ª Turma, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 04.02.03)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Precedentes. 

(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26.08.03) 

São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.0040372-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 15.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR 

DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA 

FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com aquelas 

indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes. 

II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se necessário 

que esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado à causa, apenas 

aferível através de cópia da petição inicial. 

III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de modificar a 

decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do Código de Processo 

Civil. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.020592-1, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 02.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da 

controvérsia. A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação. 

3. Agravo legal desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.061114-5, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 03.12.07) 

 

Do caso dos autos. Os agravantes insurgem-se contra a decisão proferida nos Autos n. 2009.61.00.015197-3. No 

entanto, não instruíram o recurso com cópia integral da decisão agravada (cf. fls. 119/120). Em razão da preclusão 

consumativa, não é admissível a posterior regularização. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento nos arts. 525, I, 527, I, e 557, 

todos do Código de Processo Civil. 
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Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022997-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : IRMAOS BRETAS FILHOS E CIA LTDA 

ADVOGADO : VIVIANE ARAUJO DE AGUIAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.012661-9 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 1.915/1.917, que deferiu liminar em 

mandado de segurança impetrado por Irmãos Bretas, Filhos & Cia. Ltda., para determinar a suspensão da exigibilidade 

de créditos tributários concernentes ao décimo terceiro salário, férias proporcionais ou aviso prévio indenizado (fls. 

2/31). 

A MMa. Juíza a quo encaminhou cópia da sentença de procedência proferida no mandado de segurança (fls. 

1.944/1.945v.). 

Intimada, a União manifestou desinteresse no prosseguimento do feito, tendo em vista a prolação de sentença nos autos 

originários (fl. 1.950). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.073371-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: NELSON AFIF CURY 

 
: MARCELO ZACHARIAS AFIF CURY 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO BARBALHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.61.20.003020-0 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Usina Maringá Indústria e Comércio Ltda. e outros contra a decisão de 

fl. 446, proferida em execução fiscal, que reconheceu que "a alienação registrada no livro nº 2, Av. 4/53671 do 2º 

Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto/SP", em 01.07.98, foi efetuada em fraude à execução, nos termos do 

art. 593, II, do Código de Processo Civil, e determinou o cancelamento do referido registro, bem como o levantamento 

da penhora sobre o imóvel objeto da matrícula n. 8.536 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Araraquara (SP) e a 

expedição de mandado de reforço de penhora, avaliação e registro do imóvel matriculado sob o n. 264 deste cartório. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 644/646). 

Intimado, o INSS apresentou resposta (fls. 586/596). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 583/584). 
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Tendo em vista a informação de que foi prolatada sentença que extinguiu a execução em virtude da satisfação do crédito 

exequendo (fls. 652/653), os agravantes manifestaram não possuir mais interesse no prosseguimento deste recurso (fl. 

658). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.083869-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO MERIZIO e outro 

 
: SOLANGE CRISTINA DOS SANTOS MERIZIO 

ADVOGADO : EDJA VIEIRA DE SOUZA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

 
: JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.26.002867-4 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marco Antônio Merizio e outros contra decisão de indeferimento de 

tutela antecipada.  

 

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a extinção do processo com prolação de sentença, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.  

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de 

instrumento. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.096029-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : I C P T IND/ E COM/ DE PRODUTOS TECNOLOGICOS LTDA 

PARTE RE' : JOSE CORIOLANO VELOSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.15.13036-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
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Fls. 41/43. Considerando que a recorrente foi regularmente intimada da decisão de fls. 37, conforme certidão de fls. 39, 

e não lobrigando nas razões deduzidas elementos suficientes para autorizar a devolução do prazo recursal, indefiro o 

pedido. 

Certificado o trânsito em julgado da decisão de fls. 37, providencie a Subsecretaria a baixa dos autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003679-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO 

AGRAVADO : RENATO ROCHA FAUSTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RAFAEL CANDIDO FARIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.002771-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal de decisão que, em autos de ação cautelar 

versando matéria de contrato de financiamento de imóvel, deferiu parcialmente pedido de liminar apenas para impedir 

que a CEF revenda o imóvel a terceiros. 

 

Verifica-se, pelas informações prestadas pelo MM. Juízo "a quo" (fls. 149/151) que foi proferida sentença de 

improcedência do pedido, razão pela qual o presente agravo de instrumento carece de objeto. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.107945-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CONSTRUCORP CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO DOS SANTOS OLIVEIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE 

No. ORIG. : 2004.61.00.012091-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONSTRUCORP CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

contra decisões proferidas nos autos do processo da ação ajuizada pela Comissão de Representantes do Condomínio 

Edifício Caetano Álvares II e Outros contra a Caixa Econômica Federal e contra Pereira Construtora e Incorporadora 

Ltda. 

Ressalta sua condição de terceira prejudicada, vez que não é parte no processo, e afirma que foi contratada pela 

Comissão de Representantes do Condomínio e pela Caixa Econômica Federal, nos autos em questão, para dar 

continuidade à obra de construção e incorporação do empreendimento denominado "Condomínio Edifício Mirante 

Caetano Álvares", tendo em vista o abandono da obra pela co-ré Pereira Construtora e Incorporadora Ltda. 

Alega que iniciou as obras e verificou que os quantitativos planilhados pela CEF foram sub avaliados, motivo pelo qual 

informou à CEF que o prazo para conclusão deveria ser prorrogado, bem como havia necessidade de adequação dos 

serviços necessários à conclusão da obra à realidade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 386/3352 

A CEF levou sua comunicação ao processo e, alegando suposta violação ao contrato e má-fé, postulou sua intimação 

para concluir a obra pelos valores prévia e contratualmente ajustados. E para o caso de qualquer paralisação, que fosse 

fixada multa diária contra si, o que foi deferido pela Magistrada nas decisões que, aqui, pretende sejam revistas. 

Pela decisão de fls. 490/492, esta Relatora admitiu este recurso, indeferindo o efeito suspensivo. 

Por ocasião do julgamento, a Turma, à unanimidade, julgou prejudicado o pedido de reconsideração e negou 

provimento ao agravo de instrumento. 

A agravante interpôs embargos de declaração de fls. 589/593. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, julgando procedente a ação, determinando à 

CEF que cumpra de imediato a tutela antecipada, para o fim de liberar os recursos necessários ao pronto reinício das 

obras e à conclusão do empreendimento, o qual deverá ser executado pela CONSTRUCORP CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA, conforme cópia da sentença juntada aos autos (fls. 598/616 e verso), dou por prejudicados 

os embargos de declaração (fls. 589/593) em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.033548-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : 
COMISSAO DE REPRESENTANTES DOS PROMITENTES COMPRADORES DO 

CONDOMINIO EDIFICIO MIRANTE CAETANO ALVARES II e outros. e outros 

ADVOGADO : JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR 

No. ORIG. : 2004.61.00.012091-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que antecipou, parcialmente, os efeitos da tutela, nos autos do processo da ação 

ajuizada pela Comissão de Representantes dos Promitentes Compradores do Condomínio Ed. Mirante Caetano Álvares 

II e outros para: 

a) autorizar a suspensão das prestações mensais devidas pelos adquirentes das unidades autônomas condominiais à 

agravante, inclusive quanto aos juros e correção monetária; 

b) determinar que a agravante suspenda os pagamentos à empresa Pereira Construtora e Incorporadora Ltda. e auxilie a 

Comissão de Adquirentes a escolher outra empresa idônea para concluir as obras do Condomínio e anui ao novo 

contrato quando firmado, liberando, após, os recursos que se fizerem necessários à continuidade da obra; 

c) determinar que, após o reinício das obras, retome os pagamentos do contrato originário. 

Por decisão de fls. 222/223, esta Relatora admitiu este recurso e deferiu, parcialmente, o efeito suspensivo. 

Posteriormente, por despacho de fls. 425/426, revogou o efeito suspensivo deferido. 

Por ocasião do julgamento, a Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento. 

A agravante interpôs embargos de declaração de fls. 482/485. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, julgando procedente a ação, conforme cópia 

da sentença juntada aos autos (fls. 488/506 e verso), dou por prejudicados os embargos de declaração (fls. 482/485) em 

face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044488-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

AGRAVADO : SMARTCARE ASSISTENCIA FARMACEUTICA E LOGISTICA LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.023692-5 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra a r. decisão 

do MM. Juiz Federal da 24ª Vara de São Paulo/SP pela qual, em autos de ação de cobrança, foi determinado o 

recolhimento das custas processuais, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

Alega a recorrente, em síntese, que equipara-se à Fazenda Pública, nos termos do artigo 12 do Decreto-Lei n.º 509/69, 

isentando-se do recolhimento das custas processuais. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, parecendo-me plausíveis as razões recursais que, ademais, encontram amparo em 

precedentes do E. STJ, a exemplo, Resp n.º 397853 - CE e presente o requisito de lesões graves e de difícil reparação 

pela natureza sancionatória da medida, defiro o efeito suspensivo. 

 

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do artigo 527, III, do CPC. 

 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.018941-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ARLINDO REIS COELHO e outro 

 
: JOSE GERALDO DE OLIVEIRA FERRARI 

ADVOGADO : ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.019575-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de tutela antecipada. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que foi proferida decisão de improcedência do pedido, 

razão pela qual o presente agravo carece de objeto. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000199-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO 

AGRAVADO : ERA NOVA COM/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA e outros 

 
: CARLOS ROGERIO LIMA 

 
: ANTONIO MORAES 

 
: MARIA DA CONCEICAO MORAES 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA F PINHO E SILVA MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.008808-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra a r. decisão da MM. Juíza Federal da 26ª Vara de São Paulo/SP 

pela qual, em autos de Ação de Execução de Título Extrajudicial, foi indeferida a penhora dos saldos existentes nas 

contas correntes e/ou aplicações financeiras da agravada por meio do Sistema BACEN JUD. 

Sustenta a recorrente, em síntese, ser apropriada ao caso a excogitada penhora, em consonância com as alterações do 

CPC promovidas pela Lei n.º 11.382/2006, fundando-se no art. 655, I, do CPC, "A penhora observará, 

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira", e 

no art. 655-A, do CPC, "Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a 

requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução". Refere à dificuldade de conversão em dinheiro dos outros bens 

elencados no art. 655 do CPC, dificultando o procedimento de execução. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

impugnada, considerando que mesmo com as alterações veiculadas pela Lei n.º 11.382/2006 no CPC, no intuito de 

tornar a prestação jurisdicional nos feitos executivos mais célere e mais efetiva, tutelando o interesse do credor, não foi 

eliminado o ônus do exeqüente de levar a efeito diligências voltadas à localização dos bens do devedor para fazer frente 

à satisfação do crédito exeqüendo, excogitadas alterações possibilitando o uso do Sistema BACEN JUD e não tornando-

o compulsório sem a prévia atividade do credor de busca de bens, cabendo ao magistrado sopesar as circunstâncias que 

informam o caso para não fazer tabula rasa do art. 620 do CPC, "Quando por vários meios o credor puder promover a 

execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o devedor", à falta do requisito de relevância dos 

fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029487-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELSON PAIVA SERRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RAFAELA STEPHANIA OKAMURA 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2009.61.00.016871-7 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a decisão de fls. 36/37v., 

que concedeu liminar em mandado de segurança impetrado para que seja garantido à agravada, servidora do INSS, o 

direito à jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais sem a redução na remuneração. 

Alega-se, preliminarmente, o descabimento de mandado de segurança contra lei em tese e a decadência do direito à 

impetração, e, no mérito, a improcedência do pedido, pois a alteração legislativa trazida pela Lei n. 11.907/09 à Lei n. 

10.855/04 não lesou o princípio da irredutibilidade dos vencimentos dos servidores (CR, art. 37, XV), pois apenas 

adequou a jornada de trabalho dos servidores do INSS ao disposto na Lei n. 8.112/90, que prevê a jornada de trabalho 

de 40 (quarenta) horas semanais para todos os servidores públicos (fls. 2/34). 

Decido.  

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Rafaela Stephania Okamura contra ato do Gerente Regional do 

Instituto Nacional do Seguro Social de São Paulo, consistente na execução das medidas contidas no art. 160 da Lei n. 

11.907/09. 

O art. 4º-A, acrescentado à Lei n. 10.855/04 pelo art. 160 da Lei n. 11.907/09, dispõe o seguinte: 

 

Art. 4º-A. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos servidores integrantes da Carreira do Seguro 

Social.  

§ 1o A partir de 1o de junho de 2009, é facultada a mudança de jornada de trabalho para 30 (trinta) horas semanais 

para os servidores ativos, em efetivo exercício no INSS, com redução proporcional da remuneração, mediante opção a 

ser formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de Opção, constante do Anexo III-A desta Lei.  

(...).  

 

Neste juízo preliminar, reveste-se de plausibilidade a alegação da impetrante de que o art. 4º-A da Lei n. 10.855/04 

configura ofensa ao princípio constitucional da irredutibilidade do salário (CR, art. 37, XV), uma vez que, caso mantida 

a jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais a que se sujeitam os servidores do INSS, haveria redução 

proporcional da remuneração. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.054979-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ALSTOM BRASIL LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

 
: JOSE ROBERTO PISANI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

PARTE AUTORA : CENTRO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO CIESP 

ADVOGADO : JOAO MARCOS SILVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.023009-3 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento de deferimento de liminar em mandado de segurança. 

Às fls. 196/199, foi proferida decisão, dela interpondo a recorrente agravo regimental (fls. 207/216). 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença com resolução do mérito, destarte, 

carecendo de objeto o próprio agravo de instrumento interposto e, conseqüentemente o agravo regimental. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado os recursos. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030133-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : INSS/CEF 

AGRAVADO : IND/ DE MAQUINAS PARA PANIFICACAO LISBOA LTDA 

ADVOGADO : JORGE ARGACHOFF FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.002385-5 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 26, que, com fundamento no § 1º do art. 

739-A do Código de Processo Civil, recebeu os embargos à execução com suspensão da execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, que não estão presentes os requisitos do § 1º do art. 739-A do Código de Processo Civil, uma vez 

que não houve requerimento da executada para suspensão da execução, bem como relevância de seus fundamentos e 

possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação (fls. 2/8). 

Decido. 
Embargos à execução. Efeito suspensivo. CPC, art. 739-A. Aplicabilidade. O art. 739-A do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06, suprimiu o efeito suspensivo de que desfrutavam os embargos do 

executado, relegando ao juiz o poder de suspender ou não o curso da execução: 

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1o  O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

§ 2o  A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou revogada a 

qualquer tempo, em decisão fundamentada, cessando as circunstâncias que a motivaram. 

§ 3o  Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a parte do objeto da execução, essa 

prosseguirá quanto à parte restante. 

§ 4o  A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos executados não suspenderá a execução 

contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante.  

§ 5o  Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o 

valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não 

conhecimento desse fundamento. 

§ 6o  A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de penhora e de avaliação dos bens. 

 

Não vejo impedimento à aplicação desse dispositivo às execuções fiscais. 

A Lei n. 6.830/80 é lex specialis e, portanto, não se considera derrogada pela alteração promovida pela Lei n. 

11.382/06, em conformidade com o disposto no art. 2º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. Ocorre que a própria 

Lei n. 6.830/80 não prescreve que os embargos terão efeito suspensivo. Tal efeito decorre da própria sistemática 

empregada pelo Código de Processo Civil. Logo, a modificação dessa sistemática gera conseqüências também para as 

execuções fiscais. 

E isso nada tem de surpreendente: a execução representa a efetivação da exigibilidade do crédito tributário. A suspensão 

deste depende do depósito do seu montante integral e em dinheiro (CTN, art. 151, II; STJ, Súmula n. 112). Portanto, a 

regra geral, inclusive para as execuções fiscais, é que o feito executivo tenha seu curso suspenso não propriamente da 

oposição de embargos do devedor, mas da existência de uma causa eficiente que suspenda o próprio crédito tributário. 

Não havendo tal causa de suspensão, ainda que realizada a penhora (e interpostos embargos), pode a Fazenda Pública 

encetar diligências para o reforço da penhora (Lei n. 6.830/80, art. 15, II). 

Em resumo, o art. 739-A do Código de Processo Civil estabelece que o juiz somente concederá efeito suspensivo 

quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente puder causar ao executado 

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes. Essa disposição é compatível com as demais regras especiais da Lei de Execuções Fiscais. Antes, vão ao 

encontro dos critérios informadores da suspensão do crédito tributário, reforço da penhora etc.: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. REFORMAS 

PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. 'DIÁLOGO DAS FONTES'. 

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor poderão ser 

recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem 
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preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) 

garantia integral do juízo. 

2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada 'reforma do CPC', conjunto de medidas que vêm modernizando 

o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de composição de lides. 

3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser decorrência automática 

de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, exige-se que o 

executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove que o seu direito 

é bom. 

4. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria geral do processo de execução, que, por essa ratio, reflete-se na 

legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, desde que as normas do CPC possam ser 

subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da teoria do 'diálogo 

das fontes'. 

5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do CPC. 

Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos embargos à execução fiscal, a doutrina e a 

jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo Civil. 

6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980 guardam 

entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da teoria geral do processo de execução. Nessas condições, 

as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 1º, do CPC, são plenamente aplicáveis 

aos processos regidos pela Lei 6.830/1980. 

7. Não se trata de privilégio odioso a ser concedido à Fazenda Pública, mas sim de justificável prerrogativa alicerçada 

nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a Administração de meios eficazes para a célere recuperação dos 

créditos públicos. 

8. Recurso Especial não provido. 

(STJ, REsp n. 1024128-PR, Rel. Herman Benjamin, j. 13.05.08) 

 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que atribuiu efeito suspensivo aos embargos à execução 

opostos pela executada Indústria de Máquinas para Panificação Lisboa Ltda. 

Verifica-se nos autos que a execução visa à cobrança de débitos do FGTS, que, em 29.10.75, atingia o valor de Cr$ 

275.079,32 (duzentos e setenta e cinco mil e setenta e nove cruzeiros e setenta e dois centavos) (fls. 27/29). 

Após a penhora de um bem imóvel avaliado em R$ 1.074.400,00 (um milhão, setenta e quatro mil e quatrocentos reais) 

(fls. 32/33), a executada opôs embargos à execução, nos quais alega, em síntese a quitação dos débitos do FGTS 

diretamente aos seus empregados no âmbito da Justiça Trabalhista e a prescrição dos débitos, uma vez que foram 

apurados no período de 1967 a 1974 e a citação da empresa somente ocorreu em 1982 (fls. 17/19). 

Conforme se verifica nos autos, não estão presentes os requisitos do § 1º do art. 739-A do Código de Processo Civil 

para a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução, ante a ausência de requerimento da embargante nesse 

sentido, bem como pelo conteúdo de seus argumentos, que, em exame preliminar, não se revestem de relevância apta a 

obliterar a presunção de certeza e liquidez do título executivo. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030352-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TAB TEXTIL ABRAM BLAJ LTDA 

ADVOGADO : THEODORO HIRCHZON e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.01996-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 82/83, que, por considerar ínfimo o 

valor a ser executado, indeferiu o prosseguimento da execução da verba honorária no valor de R$ 116,58 (cento e 

dezesseis reais e cinquenta e oito centavos) devida à União. 

Alega-se, em síntese, que o § 2º do art. 20 da Lei n. 10.522/02 estabelece uma faculdade à agravante de desistir da 

execução de honorários de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), não cabendo ao magistrado ex officio 

constatar a falta de interesse de agir da credora (fls. 2/16). 

A agravante requer, por fim, provimento jurisdicional para o "reconhecimento da faculdade da credora de desistir da 

cobrança de seus créditos" (fl. 16). 

Decido. 

Honorários advocatícios. Valor ínfimo. Extinção da execução. Inadmissibilidade. A isolada circunstância de o valor 

dos honorários advocatícios ser diminuto não oblitera o interesse processual concernente à respectiva execução, que não 

pode ser extinta independentemente da concordância do exeqüente: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE VALOR REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, COM BASE NO ART. 1º DA LEI 9.469/97. DESCABIMENTO. 

1. Nos termos do art. 20, caput, do CPC, 'a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que 

antecipou e os honorários advocatícios'. Conforme se infere, a condenação em verba honorária constitui imposição 

legal, que independe, portanto, de pedido expresso (Súmula 256/STF). 

2. Na hipótese, o Tribunal de origem fixou a verba honorária em R$ 800,00 (oitocentos reais). Contudo, em virtude do 

disposto no art. 1º da Lei 9.469/97, extinguiu a execução, porquanto entendeu tratar-se de valor ínfimo. Esse artigo 

estabelece que 'o 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de valor até R$ 

50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas'. 3. Todavia, da exegese do artigo 

destacado, infere-se que não está o Poder Judiciário autorizado a promover a extinção de execução de honorários 

advocatícios, por considerar tal valor ínfimo. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 849.732-PB, Rel. Min. Denise Arruda, j. 19.08.08) 

 

Do caso dos autos. Após condenação ao pagamento da verba honorária, cujo valor em agosto de 2009 era de R$ 116,58 

(cento e dezesseis reais e cinquenta e oito centavos), a agravada, citada para o pagamento nos termos do art. 475-J do 

Código de Processo Civil, quedou-se inerte (fl. 61v.), sobrevindo pedido da União para a constrição de ativos 

financeiros (fls. 78/79). 

A MMª Juíza de primeiro grau negou o pedido em virtude do valor ínfimo, e, com base no disposto nas Leis ns. 

10.522/02 e 9.469/97, bem como na Instrução Normativa n. 03, de 25.06.07, da Advocacia Geral da União, indeferiu o 

prosseguimento da execução da verba honorária devida à União. 

Nos termos da fundamentação supra, o fato da verba honorária possuir valor diminuto não implica a extinção da 

execução independentemente da concordância da exequente. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução da verba honorária. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040107-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS NASCIMENTO DANTAS e outros 

 
: LUIZ CESAR AMBROGI GONCALVES 

 
: MARCO AURELIO DE CAMPOS 

 
: LUIZ ANTONIO RIVETTI 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : INTERCLINICAS SERVICOS MEDICO HOSPITALARES LTDA e outros 

 
: CARLOS VITA DE LACERDA ABREU 

 
: JOAO CARLOS CAMPAGNARI 

 
: JOSE PEREZ RIAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.038858-3 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de exclusão dos 

co-executados do pólo passivo da ação subjacente. 

 

Verifica-se, pelas informações prestadas pelo MM. Juízo "a quo" (fls. 754/757), que houve a reconsideração da decisão, 

destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 529 do CPC e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o 

recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020460-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CASA BAHIA COML/ LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro 

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

PARTE RE' : Servico Social do Comercio SESC 

 
: Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

 
: Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.011652-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Casa Bahia Comercial Ltda. contra a decisão de fls. 93/94, que deferiu 

o pedido de antecipação de tutela recursal no agravo de instrumento interposto pela União em face da decisão que havia 

concedido tutela antecipada em ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária. 

Alega-se, em síntese, que houve omissão quanto à impossibilidade de conhecimento do recurso, bem como obscuridade 

em relação aos requisitos para antecipação de tutela recursal pleiteada pela embargada (fls. 113/127). 

Decido. 
Em se tratando de apreciação de pedido de antecipação de tutela recursal ou de efeito suspensivo, cumpre verificar a 

presença ou não dos respectivos pressupostos autorizadores, sem que órgão jurisdicional esgote o próprio mérito da 

pretensão recursal, analisando-a em sua total profundidade. Assim, encontrando-se a decisão devidamente 

fundamentada, indicando as razões que levaram o juiz a decidir, sem que de seus próprios termos se verifique 

contradição nem que, por outro lado, um dos pedidos deduzidos pela parte não tenha sido apreciado, cumpre relegar 

para o julgamento final o exame de todas as alegações suscitadas com o objetivo de persuadir o órgão jurisdicional do 

acerto do entendimento esposado pela parte. 
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.042922-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ANA ROSA RAGHIANTE DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARINILZA ALMEIDA DA SILVA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.017932-8 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a informação de que foi prolatada sentença de parcial procedência nos autos originários (fls. 55/61v.), 

esclareça a agravante sobre o interesse no julgamento deste agravo de instrumento. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.063469-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL COHAB/CRHIS 

ADVOGADO : VALDECIR ANTONIO LOPES 

AGRAVADO : GLAUCIO RINALDO MENDES PEREIRA e outros. e outros 

ADVOGADO : CLAUDIA ALICE MOSCARDI 

No. ORIG. : 2000.61.12.007319-6 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a informação de que foi prolatada sentença nos autos originários (fls. 175/178v.), esclareça a agravante 

sobre o interesse no julgamento deste agravo de instrumento. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028953-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : NEWTON SERGIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAGALY VILLELA RODRIGUES SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2004.61.21.000937-3 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Newton Sérgio de Oliveira contra a decisão de fl. 74, que indeferiu a 

expedição de ofício às Faculdades Integradas Modulo para que proceda à matrícula do recorrente no segundo semestre 

do curso de Direito do ano de 2009. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 
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a) em fevereiro de 2004, o recorrente ajuizou ação de rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, para a 

manutenção de seu contrato de financiamento estudantil (FIES); 

b) o agravante requereu a suspensão do contrato em 2002, por um semestre, renovando o pedido de suspensão em 

março de 2003, por mais um semestre; 

c) embora as suspensões tenham sido deferidas, o Presidente da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento 

do IES informou que o agravante não poderia voltar a cursar a faculdade no segundo semestre de 2003, tendo em vista 

que não seria ministrado seu curso naquele semestre; 

d) em decorrência, o agravante requereu à CEF a prorrogação da suspensão de seu contrato de financiamento estudantil, 

o que foi por ela negado; 

e) o contrato de financiamento estudantil permite sua suspensão em casos excepcionais, como o do agravante (fls. 2/13). 

Decido. 
A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos: 

 

Torno sem efeito o despacho de fl. 166. 

Trata-se de ação de Procedimento Ordinário promovida em face da Caixa Econômica Federal, em que foi determinado 

em sede de tutela antecipada que a ré estabelecesse contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil com 

o autor Newton Sérgio de Oliveira reconhecendo prorrogação excepcional a partir de agosto de 2003 (fls. 30/32), 

tendo sido posteriormente proferida sentença de mérito, reconhecendo a validade da prorrogação excepcional a partir 

de agosto de 2003 e por um semestre, do mencionado contrato. 

Logo, indefiro os requerimentos formulados pelo autor às fls. 163 e 169, no sentido de determinar à instituição de 

ensino superior Faculdades Integradas Módulo que proceda à matrícula do autor no segundo semestre de 2009, pois 

referida entidade é terceiro estranho aos autos, bem assim referido pedido exorbita o comando contido na decisão que 

deferiu os efeitos da tutela antecipada e na sentença que julgou o mérito. 

Deste modo, oficie-se, com urgência, à instituição de ensino mencionada, para que desconsidere o ofício nº 730/2009, 

expedido em 30 de junho de 2009 (fl. 167). 

Outrossim, consoante item 8 do documento apresentado pela CEF à fl. 161, verifico que o contrato do autor foi 

suspenso no segundo semestre de 2003, conferindo fiel cumprimento à tutela antecipada concedida (...). (fl. 74) 

Não se verifica a presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo, em especial a relevância das alegações 

do agravante. 

Conforme ponderou o MM. Juiz a quo, em 10.03.04, foi concedida antecipação de tutela para determinar a prorrogação, 

por um semestre e a partir de agosto de 2003, do contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil do 

agravante, tendo em vista a situação excepcional de "não haver disponibilidade no momento de seu retorno, da série que 

o autor deveria cursar" (fls. 34/36, esp. fl. 35). Em 27.03.08, o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido inicial, 

"reconhecendo a validade da prorrogação excepcional, a partir de agosto de 2003 e por um semestre, do Contrato de 

Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES nº 25.0798.185.0003547-68" (fls. 52/57). 

O requerimento do agravante, deduzido em 11.11.08 (fl. 61), para a expedição de ofício para o cumprimento da decisão 

liminar, parece exorbitar o pedido por ele deduzido na petição inicial, de suspensão do contrato de financiamento por 

um semestre, a partir de agosto de 2003, considerando-se que não há notícia nos autos de que a agravada ou a 

instituição de ensino tenham descumprido a decisão liminar (ao contrário, consta da decisão agravada que a CEF teria 

juntado aos autos documento que comprova a suspensão do contrato por um semestre, em setembro de 2003). 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030001-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARCIO TAVEIRA VALADAO e outro 

 
: BEATRIZ KNORR 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.014358-6 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Márcio Taveira Valadão e Beatriz Knorr contra a decisão de fls. 

221/222, que indeferiu o pedido de tutela antecipada para suspender o procedimento de execução extrajudicial e evitar o 

registro da carta de arrematação/adjudicação, ou, caso já tenha havido o registro, que a CEF se abstenha de alienar o 

imóvel a terceiros ou promover atos tendentes à sua desocupação até julgamento final. 

Alega-se, em síntese, a presença dos requisitos para antecipação da tutela recursal, uma vez que os agravantes estão na 

iminência de perder o imóvel cujo contrato de financiamento encontra-se sub judice (fls. 2/9). 

Decido. 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários 

não prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por 

aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam 

corretos, sem que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 10.09.04) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.08.05) 

 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. Trata-se de contrato de mútuo, com alienação fiduciária em garantia, no âmbito do Sistema de 

Financiamento Imobiliário (Lei n. 9.514/97), celebrado em 17.11.00, pelo prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses 

(fls. 55/69). 

Desde 17.02.02, os agravantes estão inadimplentes (fl. 78), ocasionando a execução extrajudicial do imóvel (fl. 220). 

Não prospera a pretensão dos autores em suspender a execução extrajudicial. Não é possível aferir, em sede de cognição 

sumária, se os valores efetivamente cobrados ofendem as regras contratuais e legais. 

À míngua de demonstração pelos mutuários de eventuais ilegalidades perpetradas no curso procedimento previsto na 

Lei n. 9.514/97, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente financeiro. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.  

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 97.03.054161-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP 

ADVOGADO : ALINE FOSSATI COELHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.04588-5 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se novamente o INSS a se manifestar sobre o interesse no julgamento do recurso. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.094612-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP 

ADVOGADO : ALINE FOSSATI COELHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.32449-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando a prolação de sentença no processo originário, manifeste-se a Viação Aérea São Paulo S.A. se remanesce 

interesse no julgamento do recurso.  

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.099302-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ROBERT LUIZ DOS SANTOS e outro 

 
: MARILZA BORGE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.017380-3 20 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu a antecipação da tutela, o qual foi julgado em 

18/12/2006, vindo as partes a oporem embargos de declaração. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal o trânsito em julgado da decisão que negou seguimento à 

apelação, nos autos da ação principal, com baixa definitiva à Vara de origem em 19/03/2009, destarte, carecendo de 

objeto os embargos de declaração de fls. 252/260 e fls. 262/264. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os embargos de 

declaração. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.032831-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ARTURO CAMINO NUNES 

ADVOGADO : BENEDITO JOSE MARTINS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : FABRICA DE MOVEIS IMPERIAL LTDA e outros 

 
: CARLOS ALBERTO SONCINI 

 
: MOZART ALVES DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.01.34385-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 137/145. Mantenho a decisão de fls.127/132 por seus próprios fundamentos. 

Conforme expressamente previsto no parágrafo único do art. 527 do CPC, a decisão de apreciação de efeito suspensivo 

somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar, destarte, 

descabida a interposição do agravo regimental. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.029665-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DANIEL FABIAN CEFERINO SEIMANDI 

ADVOGADO : AYRTON CARAMASCHI 

PARTE RE' : ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA 

ADVOGADO : CEZAR AUGUSTO DE SOUZA OLIVEIRA 

PARTE RE' : FRANCISCO EDUARDO SAGEMULLER e outros 

 
: FERNANDO ALBERTO MENDONCA 

 
: EDUARDO ALBERTO PEDROTTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.23.000980-2 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Fls. 125/128. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.  

 

Oportunamente, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, o agravo será apreciado pela 5ª Turma.  

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.023220-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ICECK MIGUEL GORFINKIEL 

INTERESSADO : IPSA DO BRASIL LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 94.05.06358-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 88/92: Trata-se de pedido de reconsideração de decisão que indeferiu o pedido de efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento. 

Não restando infirmada a decisão de fl. 82, fica ela mantida por seus próprios fundamentos. 

Tendo em vista a consulta de fl. 93 e a informação de que a agravada não constituiu advogado nos autos da ação 

originária é dispicenda sua intimação, tendo em vista que a empresa IPSA do Brasil não é parte do processo sendo 

apenas interressada. 

Quanto ao agravado Icek Miguel Gorfinkiel, tendo em vista as certidões de fls. 33 e 70vº, prossiga o feito sem 

intimação para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.075991-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : GENI DE BARROS GUTIERREZ 

ADVOGADO : ARTHUR JORGE SANTOS 

 
: ANGELINA RIBEIRO 

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina CRM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.025728-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento de decisão de indeferimento de tutela antecipada. 

Verifica-se, pelas informações prestadas pelo MM. Juiz "a quo" (fls. 95/102), a prolação de sentença com resolução do 

mérito, destarte, carecendo de objeto o próprio agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII. Do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.003580-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : SIEBEL SYSTEMS BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.00.022588-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento de decisão de indeferimento de tutela antecipada. 

Às fls. 463/466, foi proferida decisão, dela interpondo a recorrente agravo regimental (fls. 479/490). 

Verifica-se, pelas informações prestadas pelo MM. Juiz "a quo" a prolação de sentença com resolução do mérito (fls. 

520/527), destarte, carecendo de objeto o agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, jul go prejudicado os recursos. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.037324-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE BEBEDOURO SP 

ADVOGADO : RODRIGO DOMINGOS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.06.009118-6 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que indeferiu a liminar, nos autos do processo do mandado de segurança 

impetrado com o objetivo de que sejam imediatamente liberados os recursos depositados na Agência da Caixa 

Econômica Federal nº 0291, Oper. 006, Conta nº 647.033-8, relativos ao Contrato de Repasse nº 0246701-

72/2007/MAPA/CAIXA, destinados ao cumprimento das obrigações assumidas no certame licitatório, modalidade 

Pregão Presencial nº 09/2008, cujo repasse não foi autorizada pelo Gerente da Superintendência Regional da Caixa 

Econômica Federal, em São José do Rio Preto - SP, Sr. José Antonio Basílio. 

Neste recurso, a que pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede seja determinada a liberação dos recursos 

depositados na Caixa Econômica Federal. 

Considerando que, nos autos principais foi proferida sentença de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, conforme cópia da sentença juntada aos autos (fl. 141/143), dou 

por prejudicado este agravo de instrumento em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.011572-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : SEBASTIAO DE ARAUJO COSTA JUNIOR 

ADVOGADO : EDUARDO RODRIGUES NETTO FIGUEIREDO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.004759-2 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pleiteada nos autos 

dos embargos à execução, com o propósito de ver desconstituída a penhora sobre bem imóvel de sua propriedade. 

Considerando que, de acordo com o banco de dados informatizados desta Corte Regional, cujo extrato ora determino 

seja juntado aos autos, na ação originária foi proferida sentença de parcial procedência do pedido, com a apreciação do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, com posterior arquivamento dos autos (pacote 

129.336), dou por prejudicado este agravo de instrumento em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, 

inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007974-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CERVEJARIA PETROPOLIS S/A e filia(l)(is) 

 
: CERVEJARIA PETROPOLIS S/A filial 

ADVOGADO : CARLOS RENATO LONEL ALVA SANTOS e outro 

AGRAVANTE : CERVEJARIA PETROPOLIS S/A filial 

ADVOGADO : CARLOS RENATO LONEL ALVA SANTOS e outro 

AGRAVANTE : CERVEJARIA PETROPOLIS S/A filial 

ADVOGADO : CARLOS RENATO LONEL ALVA SANTOS e outro 

AGRAVANTE : CERVEJARIA PETROPOLIS S/A filial 

ADVOGADO : CARLOS RENATO LONEL ALVA SANTOS e outro 

AGRAVANTE : CERVEJARIA PETROPOLIS S/A filial 

ADVOGADO : CARLOS RENATO LONEL ALVA SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.10.001796-8 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CERVEJARIA PETROPOLIS S/A e filiais contra ato do MM. Juiz 

Federal da 12ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado em face do Sr. DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA - SP, visando assegurar o seu direito de suspender o crédito 

tributário decorrente de pagamento de aviso prévio indenizado, postergou a apreciação do pedido liminar até a vinda 

das informações da autoridade impetrada. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, julgando procedente o pedido e concedendo a 

segurança definitiva, conforme cópia da sentença juntada aos autos (fls. 124/129 e verso), dou por prejudicado este 

agravo de instrumento em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  
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Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004451-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MARCOS MESSIAS 

ADVOGADO : RONY HERMANN e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.030495-5 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação ajuizada em face da Caixa Econômica 

Federal, com o objetivo de impor-lhe que efetue o débito automático do valor das parcelas do financiamento 

habitacional na conta poupança, bem como para excluir seu nome dos cadastros de inadimplentes, indeferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela. 
Considerando que, nos autos principais, foi proferido pronunciamento definitivo do Juízo, julgando improcedente o 

pedido, conforme cópia da sentença juntada aos autos (fls. 199/201), dou por prejudicado este agravo de instrumento 

em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.049215-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : PRECITECH IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE MATTOS CARVALHO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2006.61.03.002694-8 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão, que nos autos da medida cautelar de sustação de protesto requerida contra a 

Caixa Econômica Federal, indeferiu a liminar pleiteada. 

Considerando que, de acordo com o banco de dados informatizados desta Corte Regional, cujo extrato ora determino 

seja juntado aos autos, na ação originária foi proferido pronunciamento definitivo do Juízo, julgando procedente o 

pedido, para suspender os efeitos do protesto do título de que cuidam os autos, até que sobrevenha o trânsito em 

julgado da sentença proferida nos autos principais, dou por prejudicado este agravo de instrumento e o agravo 

regimental (fls. 63/69) em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.096672-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CELSO KIYOSHI ASSAKAVA e outro 

 
: EDNA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO e outro 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.002109-2 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurgem-se os agravantes contra decisão que, nos autos do processo da ação de revisão do contrato de financiamento 

para aquisição da casa própria, ajuizada contra a Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu a realização da prova 

pericial. 

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, defendem a realização da prova. 

Este agravo de instrumento foi admitido e deferido o efeito suspensivo para realização da prova pericial. 

O juiz determinou que os autores juntassem aos autos documentos para a realização da perícia. Os autores, não se 

conformando com a decisão, agravaram de instrumento (2008.03.00.013724-5) para que fosse invertido o ônus da 

prova, ao qual foi negado seguimento e, posteriormente, à unanimidade, foi negado provimento. 

A prova pericial, deferida pelo Juiz de Primeiro Grau não foi produzida, tendo em vista que os autores não apresentaram 

os documentos necessários para a elaboração da perícia, ocorrendo a preclusão. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença parcialmente procedente, conforme cópia juntada aos 

autos (fls. 402/406 verso), não mais se justifica a manutenção deste agravo, vez que seu objeto era, na realidade, 

impedir fosse proferida a decisão de mérito sem a realização da prova requerida. 

Assim, a questão impugnada neste agravo, poderá ser examinada por ocasião do julgamento de eventual recurso de 

apelação, restando este recurso vazio em seu objeto. 

Diante do exposto , dou por prejudicado este agravo de instrumento em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.008883-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : SANDRA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.034577-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação de revisão do contrato de financiamento para 

aquisição da casa própria, ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferido pronunciamento definitivo do Juízo, julgando improcedente o 

pedido, conforme cópia da sentença juntada aos autos (fls. 141/143 e verso), dou por prejudicado os embargos de 

declaração (fl. 138) em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008252-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ZORZENON NIERO e outro 
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AGRAVADO : MARCIO APARECIDO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.002042-8 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão proferida nos autos do processo da ação de reintegração de posse ajuizada em 

face de Márcio Aparecido da Silva, tendo por objeto o imóvel adquirido através de contrato de arrendamento residencial 

com opção de compra, lavrada nos seguintes termos(fl. 40): 

Providencie a parte autora a regularização de sua representação processual, posto que o advogado subscritor da 

petição inicial não detém poderes para representar a sociedade em juízo. 

Sem prejuízo, retifique a parte autora o valor atribuído à causa, para que reflita o benefício econômico pretendido, 

recolhendo as custas em complementação. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Int. 

Considerando que, nos autos principais foi proferida sentença de extinção do processo, sem a apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, conforme cópia juntada aos autos (fls. 62/63), dou por 

prejudicado este agravo de instrumento em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029876-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : COOPERATIVA AGRICOLA DO ESTADO DE SAO PAULO 

PARTE RE' : PRATIGEL IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA e outros 

 
: YOSHIHARU MONMA 

 
: MINORU TABATA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.002679-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 116/117, que determinou a exclusão de 

Pratigel Indústria e Comércio de Alimentos Ltda., Yoshiharu Monma e Minoru Tabata do polo passivo da execução 

fiscal, sob o fundamento de transcurso do prazo prescricional intercorrente. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) a agravante foi diligente na busca de satisfação de seu crédito, dando regular andamento à execução fiscal; 

b) a lentidão na tramitação do feito deve-se à morosidade do Poder Judiciário e à atuação da empresa devedora e de seus 

corresponsáveis; 

c) somente a partir do esgotamento das diligências em relação à empresa deu-se o redirecionamento da lide para a 

inclusão dos sócios no polo passivo do feito; 

d) a prescrição intercorrente deve ter como termo inicial a data do redirecionamento; 

e) somente após a comprovação de dissolução irregular da empresa houve motivo para o redirecionamento; 

f) aplicação da Súmula n. 106 do Superior Tribunal de Justiça e do art. 174, parágrafo único, I, do Código Tributário 

Nacional; c. c. o art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil (fls. 2/15). 

Decido. 
Redirecionamento. Prescrição intercorrente. Admissibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos responsáveis tributários, de modo que a 

Fazenda Pública deve promover a citação destes dentro do prazo prescricional correspondente (STJ, AGREsp n. 

737.561-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19.04.07; REsp n. 435.905-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 27.06.06; 

REsp n. 717.250-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.04.05; REsp n. 751.906-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

21.02.06; REsp n. 751.508-RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06.12.05; AGA n. 623.211-RS, Rel. Min. José 
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Delgado, j. 17.03.05). Não obstante, esse entendimento vinha sendo ultimamente mitigado, sob o fundamento de que 

não se poderia punir a Fazenda Pública com a prescrição na hipótese desta não se quedar inerte, isto é, quando desse 

regular andamento ao feito. Sucede que, melhor analisando os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, verifica-se 

que a mera continuidade da execução fiscal contra a pessoa jurídica não é circunstância apta para impedir a prescrição 

em relação aos responsáveis tributários. Com efeito, a prescrição atinge o direito de ação que, a rigor, já se encontra 

exercido contra a sociedade na execução fiscal, de modo que, por mais que a Fazenda Pública nela pratique atos 

processuais, naquela exclusiva ação surtem efeitos. Para impedir a prescrição, tem a Fazenda Pública o ônus de 

promover a ação contra os sócios, providenciando sua oportuna citação, sem que para isso se faça necessário aguardar a 

inutilidade do processo intentado contra a sociedade. O mero andamento da ação contra a sociedade resolve-se em 

inércia quanto à ação cujo prazo prescricional está a fluir em relação aos responsáveis tributários. Confira-se os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça que reconhecem a prescrição intercorrente com relação aos responsáveis 

tributários, não obstante tenha a Fazenda Pública promovido o regular andamento da execução fiscal contra a sociedade: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...). REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-

GERENTE(...) PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

(...) 

5. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além 

de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do 

CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

6. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

7. In casu, verifica-se que a empresa foi citada em 02.08.1996, tendo sido oferecido bens à penhora, os quais restaram 

devidamente arrematados. Posteriormente, em 17.04.2001, em cumprimento de mandado de reforço de penhora, 

constatou o juízo a desativação da empresa, bem como a inexistência de outros bens a serem penhorados. Em 

27.06.2001, sobreveio despacho citatório determinando o redirecionamento do executivo fiscal contra o sócio-gerente, 

ora recorrente, cuja citação se deu, efetivamente, em 07.11.2001, exsurgindo, inequivocamente, a ocorrência da 

prescrição intercorrente alegada. 

8. Recurso especial provido, reconhecendo-se a prescrição do direito de cobrança judicial do crédito tributário pela 

Fazenda Nacional, no que pertine ao sócio-gerente da empresa. 

(STJ, REsp n. 652.483-SC, Rel. Luiz Fux, j. 05.09.06, grifei) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...) PESSOA JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA 

AÇÃO. SÓCIO. CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 8º, IV E § 2º, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 219, § 4º, 

DO CPC. ARTS. 125, III, E 174, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. SUAS INTERPRETAÇÕES. PRECEDENTES. 

(...) 

4. Os casos de interrupção do prazo rescricional estão previstos no art. 174, do CTN, nele não incluídos os do artigo 

40, da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174, do CTN, tem 

natureza de Lei Complementar. 

5. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. Sua 

aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174, do CTN. 

6. Repugna aos princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. Após o decurso de 

determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo 

segurança jurídica aos litigantes. 

7. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 

§ 4º, do CPC, e com o art. 174 e seu parágrafo único, do CTN. 

8. De acordo com o art. 125, III, do CTN, em combinação com o art. 8º, § 2º, da Lei nº 6830/80, a ordem de citação da 

pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação ao sócio, responsável tributário pelo débito fiscal. 

9. Fenômeno integrativo de responsabilidade tributária que não pode deixar de ser reconhecido pelo instituto da 

prescrição, sob pena de se considerar não prescrito o débito para a pessoa jurídica e prescrito para o sócio 

responsável. Ilogicidade não homenageada pela ciência jurídica. 

10. In casu, porém, verifica-se que entre as datas de citação da pessoa jurídica (agosto/1976) e de citação das 

sucessoras do sócio (junho/1999) fluiu o prazo qüinqüenal (art. 174/CTN), totalizando, simplesmente, 23 anos. 

Repugna aos princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida, a qual se reconhece. 

11. Precedentes desta Corte de Justiça e do colendo STF. 

12. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 388.000-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 21.02.02, grifei) 

 

Do caso dos autos. Em 08.01.99, o INSS ajuizou execução fiscal em face de Cooperativa Agrícola do Estado de São 

Paulo, indicando como corresponsáveis Yoshiharu Monma e Minoru Tabata (fls. 21/29). 
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A Cooperativa Agrícola do Estado de São Paulo foi citada pelo correio em 13.04.99 (fl. 31). A penhora de bens restou 

negativa, certificando o oficial de justiça que no endereço da empresa estava localizada Pratigel Indústria e Comércio de 

Alimentos Ltda. (fl. 36). 

Após tentativa negativa de localização da empresa em endereço diverso (fl. 41), o INSS o cumprimento do mandado de 

penhora no endereço da empresa Pratigel, que seria sucessora da Cooperativa Agrícola do Estado de São Paulo (fls. 

43/45 e 87). Em 21.05.03, o MM. Juiz a quo deferiu a inclusão de Pratigel no polo passivo da execução fiscal (fl. 88). 

A citação pelo correio de Pratigel foi negativa (fl. 89). 

Em 05.04.05, o INSS requereu a inclusão de Yoshiharu Monma e Minoru Tabata no polo passivo da execução fiscal (fl. 

92), requerimento deferido pelo MM. Juiz a quo em 31.05.05 (fl. 93). 

A citação de Yoshiharu Monma e Minoru Tabata pelo correio foi negativa (fl. 94). Expedida carta precatória penhora de 

bens, o oficial de justiça, em 18.10.06, certificou que não encontrou bens penhoráveis nos endereços dos executados 

(fls. 103/104v.). 

O INSS requereu a penhora de ativos financeiros dos executados (fls. 107/111), o que foi deferido pelo MM. Juiz a quo 

somente em relação à Cooperativa Agrícola do Estado de São Paulo. Em relação aos demais executados, determinou a 

exclusão do feito, tendo em vista a prescrição (fls. 116/117). 

Não merece reparo a decisão agravada, uma vez que a Cooperativa Agrícola do Estado de São Paulo foi citada pelo 

correio em 13.04.99 (fl. 31), Yoshiharu Monma e Minoru Tabata não foram citados (fl. 94), assim como a empresa 

Pratigel Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. (fl. 89). 

Acrescente-se que ainda que se considere a data de 18.10.06 como a da ciência dos executados Yoshiharu Monma e 

Minoru Tabata (data em que o oficial de justiça certificou a inexistência de bens penhoráveis, cf. fl. 104v.), teria 

ocorrido a prescrição, tendo em vista o transcurso de tempo superior a 5 (cinco) anos, contado a partir da citação de 

Cooperativa Agrícola do Estado de São Paulo (em 13.04.99, cf. fl. 31). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044208-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : OPHELIA VILLA NOVA 

ADVOGADO : ISMAEL GIL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 07.00.01042-8 A Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Botucatu que, nos autos dos embargos de 

terceiro opostos por OPHELIA VILLA NOVA OUTRO à execução fiscal ajuizada em face de ALFREDO 

VILLANOVA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, para cobrança de contribuições previdenciárias, deferiu a liminar 

pleiteada, suspendo o curso da execução fiscal. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, julgando procedentes os embargos de 

terceiros, confirmando a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente concedida, conforme cópia juntada aos 

autos (fls. 62/64), dou por prejudicado este agravo de instrumento em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.016631-8/MS 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : GILBERTO GILMAR DE SANTANA 

ADVOGADO : SILVIA CHRISTINA DE CARVALHO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZARIFE CRISTINA HAMDAN 

INTERESSADO : ELIZA BENITEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2004.60.00.001509-3 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que indeferiu a liminar nos autos dos embargos de terceiro opostos à ação de 

reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Eliza Benitiz. 

Considerando que, de acordo com o banco de dados informatizados desta Corte Regional, cujo extrato ora determino 

seja juntado aos autos, nos autos principais foi proferida sentença de improcedência, com a apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, com posterior arquivamento dos autos (pacote 845), dou 

por prejudicado este agravo de instrumento em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.020551-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FORD BRASIL S/A 

 
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 89.00.28940-3 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo do mandado de segurança impetrado pela agravada, 

determinou o desentranhamento da carta de fiança bancária e o arquivamento dos autos, sob o fundamento de que o 

valor integral da dívida havia sido incluído no Programa de Recuperação Fiscal. 

Considerando que, de acordo com o banco de dados informatizados desta Corte Regional, cujo extrato ora determino 

seja juntado aos autos, na ação originária o MM. Juiz Federal reconsiderou a decisão, tendo em vista a concordância das 

partes, e deferiu o levantamento do depósito efetuado pela impetrante, com baixa definitiva ao arquivo (pacote 12871), 

dou por prejudicado este agravo de instrumento em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.100793-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA e outro 
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AGRAVADO : HELIO JOAO e outro 

 
: MAGDA DEOLINDA THOME JOAO 

ADVOGADO : MARCIO SOARES MACHADO e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA e outro 

PARTE RE' : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.012245-5 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante Banco Itaú S/A contra decisão que, nos autos do processo da ação de revisão do contrato de 

financiamento para aquisição da casa própria, ajuizada pelos agravados, antecipou, parcialmente, os efeitos da tutela, 

para permitir o pagamento das prestações mensais, nos valores incontroversos, e para impedir a prática de atos fundados 

na norma prevista no DL 70/66. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, julgando parcialmente procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, confirmando a antecipação dos efeitos da tutela 

anteriormente concedida, conforme cópia juntada aos autos (fls. 459/470), dou por prejudicado este agravo de 

instrumento em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.006786-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

AGRAVADO : SONIA APARECIDA YAMANE 

ADVOGADO : JULIANA ALVES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.000307-1 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento de decisão de deferimento parcial de tutela antecipada. 

Às fls 78/79, foi proferida decisão, dela interpondo a recorrente agravo regimental (fls. 101/105). 

Verifica-se pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença com resolução do mérito, destarte, 

carecendo de objeto o próprio agravo de instrumento interposto e conseqüentemente o agravo regimental. 

Ate o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado os recursos. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.061254-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ADOLPHO LUIS MOYA e outro 

 
: SONIA APARECIDA FERREIRA MOYA 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI 

REPRESENTANTE : JOSE LINO CANHA SANTOS 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : UMBERTO DE BRITO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.021847-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento de decisão de indeferimento de tutela antecipada. 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença com resolução do mérito, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.075568-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CAFE NEGRAO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : VALERIA MARINO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 2003.61.23.001925-2 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

Desistência 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Café Negrão Indústria e Comércio Ltda. contra a decisão de fl. 24, 

proferida em medida cautelar, que indeferiu liminar deduzida para a sustação de protesto mediante o oferecimento de 

cautela de obrigações da Telebrás. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 93/94). Contra esta decisão foi interposto agravo regimental (fls. 

99/108). 

Intimada, a CEF apresentou resposta (fls. 110/113). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 124/125). 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito nos autos originários, a agravante requer a desistência deste recurso 

(fl. 134). 

Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA requerida pela agravante, com fundamento no art. 33, VI, do 

Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.005644-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : UPS DO BRASIL REMESSAS EXPRESSAS LTDA 

ADVOGADO : ABRÃO JORGE MIGUEL NETO 

 
: ANTONIO DE PADUA SOUBHIE NOGUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2004.61.00.018615-1 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a informação de que foi prolatada sentença de parcial procedência nos autos originários (fls. 349/356v.), 

esclareça a agravante sobre o interesse no julgamento deste agravo de instrumento. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 
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São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.011308-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL COHAB/CRHIS 

ADVOGADO : VALDECIR ANTONIO LOPES 

AGRAVADO : ABDIAS ALVES DE OLIVEIRA e outros 

 
: SELMA PRIMO DE OLIVEIRA 

 
: ROBERTO CARLOS DE JESUS RESENDE 

 
: CLEUNICE MOREIRA 

 
: RUBENS PESSOA 

 
: ANTONIA CAVALLARO 

 
: ANTONIO DECIO MATHIAS 

ADVOGADO : CLAUDIA ALICE MOSCARDI 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HENRIQUE CHAGAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 98.12.03565-6 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Companhia Regional de Habitações de Interesse Social - CRHIS 

contra a decisão que deferiu antecipação de tutela para suspender a execução de contratos de mútuo firmados no âmbito 

do Sistema Financeiro de Habitação (fls. 2/9). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 178/179). 

Os agravados não apresentaram resposta (cf. fl. 183). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do agravo de instrumento (fls. 186/188).  

O MM. Juiz encaminhou cópia da sentença proferida nos autos originários (fls. 191/194). 

Intimado a manifestar interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista a prolação de sentença pelo MM. Juiz a quo, 

a agravante quedou-se inerte (fls. 196, 198/199). O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de ser julgado 

prejudicado o recurso (fls. 203/205). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.026081-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : HIDRO VOLT ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 

AGRAVADO : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO 

PARTE RE' : GASPAR ANTUNES OLIVEIRA e outros 

 
: JOAO CELSO MATHIAS espolio 

REPRESENTANTE : TERESINHA JESUS INACIO MATHIAS 

PARTE RE' : JOSEFA PENDLOWSKI 

 
: JOAO DE LIMA 

 
: LUIZ GONZAGA LIMA 

 
: JOSE OSCAR CINTRA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.05.06894-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HIDRO VOLT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 13ª Vara de São Paulo - SP que indeferiu seu pedido de levantamento de valor 

complementar nos autos do processo da ação de desapropriação ajuizada por Bandeirante Energia S/A. 

Pela decisão de fl. 102 foi indeferido o efeito suspensivo ao recurso. 

A parte agravada apresentou contraminuta de fls. 117/120. 

Decorreu, "in albis", o prazo legal para interposição de agravo regimental, conforme certificado à fl. 121. 

É o breve relatório. 

O fundamento da decisão impugnada consiste na obrigatoriedade de regularização da representação processual, para 

posteriormente apreciar o pedido de levantamento de valor complementar que a agravante entende devido, o que está 

em harmonia com a Lei Processual Civil. 

Se pretendia concretizar o levantamento de valor complementar, deveria a agravante regularizar a representação 

processual e não se limitar, apenas, a afirmar o seu direito ao levantamento dos depósitos complementares. 

Deste modo, não encontro fundamento para afastar a necessidade de regularização da representação processual. 

Diante do exposto, nego seguimento a este agravo com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, à vara de origem para apensamento aos autos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.024876-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : UMBELINA FARIAS E SILVA e outro 

 
: CENIRA DE ABREU SANTANA 

ADVOGADO : ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO PIOLI 

PARTE AUTORA : JORGE FERREIRA e outros 

 
: ADHEMARIO FERNANDES 

 
: ALCEU MARCELO DA SILVA 

 
: ALCINDO FERNANDES 

 
: CIRO LAFEMINA NETO 

 
: ISRAEL ROZENDO DOS SANTOS 

 
: JOAO APHRODISIO RIBEIRO 

 
: JOAO CARLOS GARCEZ 

 
: JOAO LIMA E SILVA falecido 

 
: JOAO OTAVIO DE SANTANA falecido 

 
: JOSE TADEU GOMES DA SILVA 

 
: MANOEL RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO : ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.02.00785-0 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UMBELINA FARIAS E SILVA e OUTRO contra decisão proferida 

pela MM. Juíza Federal da 1ª Vara de Santos, Seção Judiciária de São Paulo, que, nos autos da ação ordinária ajuizada 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando o recebimento de expurgos inflacionários de conta do 

FGTS, de titularidade de João Lima e Silva e de João Otávio de Santana, seus falecidos maridos, concedeu prazo de 30 

(trinta) dias para apresentação dos Termos de Compromisso de Inventariante, bem como da regularização da 

representação processual como representantes dos respectivos espólios. 
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Pretendem as agravantes, neste recurso, que seja atribuído o efeito suspensivo, para reformar a decisão agravada, 

dispensando-as da juntada da documentação acima exigida, e admitindo-as como partes legítimas do pólo ativo da ação 

diante dos pedidos de habilitação apresentados. 

Pela decisão de fl. 87, esta Relatora admitiu o recurso sem efeito suspensivo. 

Requisitadas as informações, estas foram prestadas às fls. 92/93. 

Decorreu, "in albis" o prazo legal para interposição de agravo regimental e oferecimento de contraminuta (fl. 94). 

Foi aberta vista ao D. Representante do Ministério Público Federal, que opinou, a fls. 98/101, pelo parcial provimento 

do agravo, a fim de que sejam aceitos os dependentes perante a Previdência Social como legitimados a substituir a parte 

falecida, ressalvada a obrigação das agravantes de comprovar serem as únicas beneficiárias dos "de cujus". 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Os argumentos deduzidos no agravo não merecem guarida, conforme veremos adiante. 

Alegam as agravantes, Umbelina Farias e Silva e Cenira de Abreu Santana, que, como dependentes previdenciárias dos 

falecidos João Lima e Silva (fls. 51/53) e João Otávio de Santana (fls. 70/74), na condição de esposas destes, têm 

legitimidade para figurar no pólo ativo da ação principal, conforme habilitações apresentadas. 

Embora tenham as dependentes (na Carta de Concessão, a fl. 55, a agravante Umbelina Farias e Silva consta como 

beneficiária da pensão por morte do "de cujus", mas ainda constam dois outros dependentes), assim reconhecidas 

perante a Previdência Social, o direito de movimentar o saldo da conta vinculada do FGTS de seus falecidos maridos, 

conforme prevê o artigo 20 da Lei nº 8036/90, não possuem legitimidade para reivindicar direito em processo de 

jurisdição contenciosa, como é o presente, segundo já decidiu a MM. Juíza "a qua", a fl. 79 dos autos. 

A presente ação é de jurisdição contenciosa, visando a obtenção de correção monetária dos saldos das contas vinculadas 

ao FGTS em razão dos expurgos inflacionários, e a legislação acima citada diz respeito somente ao levantamento do 

referido saldo por meio de alvará, que se caracteriza como procedimento de jurisdição voluntária. 

Observa-se de fls. 53 e 72, que os falecidos autores deixaram bens e herdeiros. Assim sendo, deve figurar no pólo ativo 

da ação o espólio, representado por seu inventariante, já que a universalidade dos bens da herança pertencem, ante de 

haver a partilha, ao espólio. 

Segundo o entendimento doutrinário de Marcelo Abelha Rodrigues, em seu livro "Elementos de Direito Processual 

Civil", volume 1, Editora Revista dos Tribunais, 2ª edição, revista e atualizada e ampliada, página 197, a legitimidade 

extraordinária é uma exceção, daí o adjetivo "extraordinária" (artigo 6º do Código de Processo Civil). Por ser uma 

exceção à regra, ela não se presume devendo sempre ser prevista e autorizada por lei. 

Nesse sentido, a interpretação jurisprudencial desta Corte Regional e dos Tribunais Regionais Federais não destoa de tal 

entendimento. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - TITULAR 

FALECIDO - LEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO PÓLO ATIVO DA LIDE - COMPANHEIRA 

DEPENDENTE - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Embora tenha a dependente, assim reconhecida perante a Previdência Social, o direito de movimentar o saldo da 

conta vinculada do FGTS de seu falecido companheiro, conforme prevê o artigo 20 da Lei nº 8036/90, não possui 

legitimidade para reivindicar direito em processo de jurisdição contenciosa, como é o presente caso. Por isso, deve 

figurar no pólo ativo o espólio, representado por seu inventariante.  

2. A legitimidade extraordinária é uma exceção, daí o adjetivo "extraordinária". Por ser uma exceção à regra, ela 

não se presume, devendo sempre ser explicitada e autorizada por lei.  

3. Agravo improvido."  
(TRF-3ªRegião - AG 217314 - Proc. 200403000514539/SP - Quinta Turma - Rel. Des. Federal Ramza Tartuce - julg. 

27.06.2005 - DJU DATA 09.08.2005 - pág. 604)  

"PROCESSO CIVIL - DIREITO DE AÇÃO - TITULAR FALECIDO: CONTA DO FGTS.  

O direito de ação integra o patrimônio e, como tal, só o inventariante está legitimado a discutir judicialmente o 

direito do espólio.  

Dependentes econômicos não estão legitimados a demandar em nome do espólio, senão quando autorizados pelo juiz 

do inventário.  

Recurso improvido."  

(TRF-1ªRegião - AG 199701000084588/MG - Quarta Turma - Rel. Juíza Eliana Calmon - julg. 24.06.1997 - DJDATA 

04.09.1997 - pág.70979)  

"PROCESSUAL CIVIL - ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.  

I - Cônjuge de falecido não tem legitimidade para postular a correção monetária do saldo de conta vinculada ao 

FGTS, sendo legitimado o espólio, representado pelo inventariante, segundo o art. 12,V, do CPC, ou pelo conjunto 

de herdeiros e sucessores do de cujus, de acordo com o art. 12, §1º, do CPC;  

II - Agravo interno a que se nega provimento."  

(TRF-2ªRegião - AGTAC 200202010195444/RJ - Quinta Turma -Rel. Juiz Antonio Ivan Athié - julg. 09.03.2004 - 

DJDATA 17.03.2004 - pág.197)  

Bem como do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - LEGITIMIDADE - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS POSTULADOS PELA HERDEIRA - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - AUSÊNCIA.  

1. Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei (art. 6º do CPC).  
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2. A Lei 8.036/90 permite que, em caso de falecimento do trabalhador, o saldo da conta vinculada possa ser 

levantado por seus dependentes habilitados junto à Previdência Social e, na falta destes, pelos seus sucessores 

previstos na lei civil.  

3. Impossibilidade da genitora ajuizar, em nome próprio, ação visando a correção do saldo da conta vinculada ao 

FGTS da filha falecida.  

4. Recurso especial improvido."  

(RESP 568485/SC - Proc. 2003/0119184-3 - Segunda Turma -Rel. Min. Eliana Calmon - julg. 04.08.2005 - DJDATA 

29.08.2005 - pág.256)  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Boletim Nro 436/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 92.03.030210-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : AIRTON TAVARES TEVES 

ADVOGADO : YOSHISHIRO MINAME 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 90.00.34123-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. VALORES BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

INAPLICABILIDADE DO ÍNDICE REFERENTE AO IPC DE MARÇO DE 1990 (2ª QUINZENA) E ABRIL 

DE 1990.  
I - Orientação pacífica dos tribunais superiores, no sentido de aplicação do BTNF como índice de atualização monetária 

para os valores depositados em cadernetas de poupança, os quais ficaram bloqueados a partir da segunda quinzena do 

mês de março de 1990, em decorrência do chamado Plano Collor. Inteligência da Súmula 725 do Supremo Tribunal 

Federal. 

II - Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 

III - Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 92.03.070613-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CIMENTO SANTA RITA S/A 

ADVOGADO : RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

No. ORIG. : 91.00.15483-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DILAÇÃO DE PROVAS. RESOLUÇÃO SEM 

MÉRITO. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ART. 515, § 3º, DO CPC. ART. 11 DA LEI DELEGADA N. 4/62. 

LEGALIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. FORMALIDADES LEGAIS. OBSERVÂNCIA. UNICIDADE DE 

INFRAÇÃO. VIOLAÇÃO. SEGURANÇA PARCIAL. 

I - A pretensão da Apelante cinge-se a afastar a exigibilidade da multa aplicada no âmbito administrativo, pelas razões 

de direito expostas, não sendo necessário dilação probatória.[Tab] 

II- O auto de infração observa as formalidades legais, com a descrição objetiva das condutas infracionais e a 

correspondente capitulação das mesmas, tendo sido a autoridade fiscalizadora minuciosa ao apontar as razões de fato e 

de direito que ensejaram a lavratura do auto, o qual está suficientemente motivado, a fim de possibilitar a defesa da 

autuada. 

III- Cada venda documentada por nota fiscal como infração autônoma constitui, em verdade, uma única infração, 

praticada de maneira reiterada, devendo ser aplicada, por analogia, a doutrina do crime continuado.  

IV- Anulação parcial do auto de infração, tão somente para reconhecer a prática de uma única infração, na forma 

continuada. 

V- Apelação parcialmente provida, para reconhecer a adequação da via mandamental e, no mérito, conceder 

parcialmente a segurança. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para reconhecer a adequação da via 

mandamental e, no mérito, conceder parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 92.03.083863-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DAIYA COSMETICOS INTERNACIONAL LTDA 

ADVOGADO : PAULO CASSEB e outros 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 92.00.00007-4 1 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIMENTO - OMISSÃO - REMESSA OFICIAL - NECESSIDADE 

1. De fato houve omissão do acórdão quanto à remessa oficial porquanto a sentença está submetida ao reexame 

necessário por força da disposição contida no art. 475, I do CPC  

2. Diante da ausência de demonstração da existência dos requisitos da Lei nº 6.019/74 para a caracterização do trabalho 

temporário, a presunção de certeza e liquidez da CDA não é ilidida.  

3. Passa o resultado constante da ementa a figurar nos seguintes termos: "Ante o exposto, voto por não conhecer da 

apelação e dar provimento à remessa oficial tida por interposta." 

4. Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão arguida e modificar o dispositivo, atribuindo-lhes efeitos 

infringentes por ser necessária a reforma da sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os presentes embargos para sanar a omissão apontada e dar provimento 

à remessa oficial tida por interposta, mantendo-se, no mais, o acórdão como lançado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.043477-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : HUMBERTO PINTO JUNIOR e outros 

 
: ADAIL CONSTANTINI 

 
: ADEL SAAD 

 
: ADEMIR MACHADO 

 
: ALCIDES ROSANTE PEREIRA 

 
: ANTONIO CARLOS CORTEZ CARDOSO 

 
: CLAUDIO CICOTI 

 
: CLAUDIO EDEMETE NICOLAU 

 
: DIVA ALVARENGA DE FREITAS 

 
: EDMO JORGE 

 
: ERNESTO MASCARO 

 
: FIROCE ITAO 

 
: GENTIL RIZOLA 

 
: GENY WENZEL LAGOS 

 
: GILBERTO CASSINELLI PORTO 

 
: HELENA APARECIDA ZUPPOLINI CORTEZ 

 
: HENRIQUE GIROTTO 

 
: S SAAD E CIA LTDA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.68113-1 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. DECRETO-LEI N.º 2.288/86. INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Com relação ao termo inicial da contagem do prazo prescricional qüinqüenal, adoto a posição majoritária da E. 2ª 

Seção dessa Corte que vem sendo perfilhada por esta Turma, contando-se referido prazo do primeiro dia do quarto ano 

posterior ao recolhimento da exação, nos termos do art. 16 do Decreto-Lei n.º 2.288/86, findando-se, portanto, em 

06.10.96. 

2. O Plenário da Excelsa Corte do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do empréstimo 

compulsório instituído pelo Decreto-Lei 2.288/86 (STF, Tribunal Pleno, RE N.º 121.336/CE, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, DJ 26.06.92). Expedida a Resolução n.º 50/95 pelo Senado Federal. 

3. São documentos hábeis a comprovar a propriedade do veículo automotor, movido a álcool ou gasolina, para a 

pretendida restituição: certidão emitida pelo órgão oficial de trânsito, original ou cópia autenticada do certificado de 

propriedade do veículo, certidão do Detran ou Ciretran abrangendo o período, cópia autenticada da declaração de bens 

anexa à Declaração do Imposto de Renda com recibo de entrega, originais ou cópias autenticadas do Certificado de 

Registro e Licenciamento, guia de recolhimento original ou autenticada do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 

Automotores.  

4. O conjunto probatório dos autos comprova suficientemente a propriedade dos veículos automotores, movidos a álcool 

ou gasolina, na vigência do empréstimo em questão, por meio de Certidões do Departamento Estadual de Trânsito. O 

autor Claudio Edemete Nicolau comprovou o recolhimento do empréstimo compulsório através de cópia autenticada da 

declaração de bens anexa à Declaração do Imposto de Renda com recibo de entrega. Assim sendo, acolho a pretensão à 

restituição apenas com relação à propriedade e períodos comprovados documental e inequivocamente. 

5. No tocante ao critério de aplicação da correção monetária, pacífico é o entendimento segundo o qual esta se constitui 

mera atualização do capital, e visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos nocivos da inflação. 
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A recomposição dos valores deve refletir, o quanto possível, as perdas monetárias ocorridas no período reclamado para 

consolidar a justa reparação de direito não satisfeito à época, pois em caso contrário estaria havendo locupletamento por 

parte do Fisco. Correto, portanto, os débitos serem corrigidos a partir do pagamento indevido (Súmulas n.º 46 do TFR e 

162 do STJ). Precedentes desta Turma: AC n.º 1996.03.000647-5, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 13.10.2000, 

DJU 07.01.2002; REO n.º 94.03.014038-0, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 11.09.2002, DJU 11.11.2002, p. 340. 

6. À míngua de impugnação, mantidos os juros de 1% ao mês fixados na r. sentença. 

7. No tocante aos autores Humberto Pinto Junior e Claudio Edemete Nicolau, inverto o ônus da sucumbência. 

8. Quanto aos demais autores, mantidos os honorários advocatícios fixados na r. sentença. 

9. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.075847-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MOVEIS COLONIAIS DOM PEDRO LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 90.03.11836-1 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VALOR SUBSISTENTE. LANÇAMENTO FISCAL REGULAR. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. AUTO DE INFRAÇÃO. AMPLA DEFESA GARANTIDA. ÔNUS DE ELIDIR A 

PRESUNÇÃO DE CERTEZA QUE GOZA O LANÇAMENTO E A CDA. 

1. Inocorrência de anistia do débito, porque a Portaria n. 440/92 falava em valor consolidado igual ou inferior a 60 

UFIR's, valor, portanto, inferior ao previsto na inicial da execução fiscal, de CZ 16.419.00 (dezesseis mil e quatrocentos 

e dezenove cruzados). 

2. Lançamento eficaz, porque, conforme se vê do auto de infração fora ele devidamente assinado e, além disso, o artigo 

629, §1º, da CLT, não condiciona o seu valor probante à assinatura do infrator ou de testemunhas. 

3. Auto de infração regularmente lavrado, não tendo gerado qualquer prejuízo à defesa da embargante, seja no âmbito 

administrativo, do qual foi notificada em 23/10/86, seja judicialmente, à medida que com ele a embargante teve ciência 

de todos os documentos que deveriam instruir seus embargos, a teor do disposto no artigo 16, §2º, da Lei n. 6.830/80, a 

fim de ilidir a presunção de certeza e liquidez de sua autuação, por infração ao disposto no artigo 630, §§ 3º e 4º, da 

CLT, e inobstante isso, quedou-se inerte. 

4. Inocorrência de nulidade por afronta ao disposto no artigo 142 do CTN, haja vista que o crédito foi constituído a 

partir do auto de infração de fls., quando verificada a falta de pagamento/defesa pela embargante.  

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 94.03.094028-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : STOLT NIELSEN INC e outro 

ADVOGADO : NILO DIAS DE CARVALHO FILHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 417/3352 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : CORY IRMAOS COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : NILO DIAS DE CARVALHO FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.02.01410-6 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. 

ACOLHIMENTO. PRECEDENTES. 

1. De fato, houve omissão quanto à análise das alegações de ausência de responsabilidade do agente marítimo e de 

violação ao princípio da legalidade. 

2. Restou assentado na jurisprudência que o agente marítimo não responde por eventuais débitos decorrentes da 

importação, pois não se equipara ao transportador nem ao contribuinte do imposto. 

3. A assinatura de "Termo de Responsabilidade," na ocasião do desembaraço da mercadoria, não tem o condão de torná-

lo responsável pelo tributo por equiparação, em atenção ao disposto no art. 121 do Código Tributário Nacional. 

4. Os atos normativos expedidos pela autoridade administrativa, derivados do Poder Regulamentar conferido à 

Administração Pública, não podem extrapolar os limites da legalidade. 

5. Se o Decreto-lei 37/66 não previa a ocorrência do fato gerador do Imposto de Importação no caso de quebra da 

mercadoria até o limite de 5% (cinco por cento), como sucede no caso vertente, não poderia fazê-lo a Instrução 

Normativa SRF n.º 95/84. 

6. Ao apreciar os pontos omissos, não há como negar efeitos infringentes aos presentes embargos, o que se revela 

perfeitamente possível à luz da Jurisprudência. 

7. Irretocável a r. sentença que decretou a ilegitimidade passiva do agente marítimo e, no mérito, reconheceu a 

inexigibilidade do tributo e da multa, julgando procedentes os embargos à execução fiscal. 

8. Embargos de declaração acolhidos para suprir as omissões apontadas, emprestando-lhes excepcionais efeitos 

infringentes, de modo a negar provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.021063-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.281/284 verso 

INTERESSADO : MAMORE MINERACAO E METALURGIA LTDA 

ADVOGADO : RAPHAEL VICENTE D AURIA 

No. ORIG. : 93.00.00043-3 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.024384-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IND/ DE HOTEIS GUZZONI S/A 

ADVOGADO : RICARDO ESTELLES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.00.37146-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. BASE DE CÁLCULO. ARTS. 7º e 8º, DA 

LEI N. 8.541/92. APLICABILIDADE. 
I - O art. 7º, da Lei n. 8.541/92, adotou o regime de caixa, em contraposição ao regime de competência, estabelecendo 

critérios diferentes para apuração do lucro real e para a tributação, em consonância com o disposto no art. 44, do Código 

Tributário Nacional. 

II - O critério de apuração do lucro previsto na Lei n. 6.404/76 não é determinante para apuração do lucro em matéria 

tributária, em conformidade com as prescrições dos arts. 109 e 110, ambos do Código Tributário Nacional. 

III - A garantia à realização de operação contábil, consistente na dedução, como despesa, de tributos vencidos e não 

pagos ou de crédito fiscal cuja exigibilidade esteja suspensa, só se justificaria após o pagamento do tributo ou a 

conversão em renda do depósito judicial, uma vez que, enquanto pendente a discussão em juízo, as importâncias 

permanecem na esfera de disponibilidade e no patrimônio do contribuinte. Aplicáveis as disposições dos arts. 7º e 8º, da 

Lei n. 8.541/92. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.025899-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : RLL TRANSPORTES E PARTICIPAÇÕES LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL VILLEGAS 

SUCEDIDO : TRANSPORTADORA TESPAL LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.60326-2 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CIVEL. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS PARA EXPEDIÇÃO DE 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. INAPLICABILIDADE DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

1- Incabível o procedimento de homologação de cálculos por sentença para expedição de precatório complementar, 

trata-se de mera decisão interlocutória e, portanto, desafia o manejo de agravo de instrumento. 

2- Embora o Juízo a quo tenha nomeado a decisão como sentença, deveria a parte autora ter interposto o competente 

agravo de instrumento, consoante resta indubitável dos comandos transcritos no CPC, sendo de todo impertinente a 

interposição de apelação, recurso que não viabiliza o recebimento como agravo de instrumento, por aplicação do 

princípio da fungibilidade, na medida que não atende o requisito da dúvida objetiva. Precedentes desta Corte. 
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3- Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.059597-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : EXPAMBOX ARMARIOS E ACESSORIOS PARA BANHEIROS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTA DE TINOIS E SILVA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.06.01332-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. BASE DE CÁLCULO. ARTS. 7º e 8º, DA 

LEI N. 8.541/92. APLICABILIDADE. 
I - O art. 7º, da Lei n. 8.541/92, adotou o regime de caixa, em contraposição ao regime de competência, estabelecendo 

critérios diferentes para apuração do lucro real e para a tributação, em consonância com o disposto no art. 44, do Código 

Tributário Nacional. 

II - O critério de apuração do lucro previsto na Lei n. 6.404/76 não é determinante para apuração do lucro em matéria 

tributária, em conformidade com as prescrições dos arts. 109 e 110, ambos do Código Tributário Nacional. 

III - A garantia à realização de operação contábil, consistente na dedução, como despesa, de tributos vencidos e não 

pagos ou de crédito fiscal cuja exigibilidade esteja suspensa, só se justificaria após o pagamento do tributo ou a 

conversão em renda do depósito judicial, uma vez que, enquanto penddente a discussão em juízo, as importâncias 

permanecem na esfera de disponibilidade e no patrimônio do contribuinte. Aplicáveis as disposições dos arts. 7º e 8º, da 

Lei n. 8.541/92. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.070508-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GUELFI ACOS IND/ E COM/ DE ACOS ESPECIAIS LTDA 

No. ORIG. : 92.00.79228-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE VERBA HONORÁRIA DEVIDA À UNIÃO FEDERAL. EXTINÇÃO 

DA EXECUÇÃO. VALOR ÍNFIMO. SENTENÇA NULA. ART. 20, § 2º, DA LEI N. 10.522/02. NÃO 

APLICAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PATRIMÔNIO PÚBLICO. IRRENUNCIÁVEL. 

APELAÇÃO PROVIDA. 

I- A autorização dada pelo § 2º, do art. 20, da Lei n. 10.522/02, para a extinção da ação ajuizada pela Fazenda Nacional 

que executa, exclusivamente, honorários advocatícios, aplica-se apenas à execução fiscal e não à execução de 

honorários decorrentes de título executivo judicial, como é a hipótese dos presentes autos. 

II- Tratando-se de verba honorária devida à União Federal, a jurisprudência entende constituir valor que integra o 

patrimônio público e, portanto, irrenunciável, não havendo que se falar em ausência de interesse de agir. 
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III- Não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito, sob o fundamento de ausência de interesse processual, quando se 

tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado ou fora dos casos expressamente previstos, sob pena de 

infringir o princípio constitucional da separação de poderes. Precedentes.  

IV- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.076214-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CELINA ENCARNACAO RAMOS GENOVEZ 

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO PERRONI CASSIOLATO e outro 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 91.00.13541-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. MEDIDA CAUTELAR PREJUDICADA. APELAÇÃO 

PREJUDICADA. 

I - A finalidade do processo cautelar consubstancia-se na garantia da eficácia da prestação jurisdicional almejada no 

processo principal.  

II - Insustentável a utilidade da medida em face da solução da lide originária, por ensejar, a hipótese, no esvaziamento 

do conteúdo da pretensão cautelar.  

III - Apelação prejudicada.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.076215-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CELINA ENCARNACAO RAMOS GENOVEZ 

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO PERRONI CASSIOLATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 91.06.78856-4 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.PEDIDO DE NOVA 

DECISÃO. AUSÊNCIA. MERA REPETIÇÃO DA PETIÇÃO INICIAL. INADMISSIBILIDADE RECURSAL. 

APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 
I - Impossibilidade de apreciação do recurso, em face da ausência das razões do inconformismo e de pedido de nova 

decisão.Violação ao disposto nos arts. 514, II e III, e 515, caput, do Código de Processo Civil.  
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II- É pressuposto indispensável para o conhecimento da apelação sua motivação, com a menção ao decidido na sentença 

e exposição das razões de inconformismo. Juntamente com a fundamentação, o pedido de nova decisão é 

imprescindível, porquanto delimita o âmbito de devolutividade do recurso de apelação. Precedentes. 

III - Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.076619-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MOBIL COM/ IND/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO DE MOURA e outros 

No. ORIG. : 00.06.67883-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

ARTIGOS 604 E 730 DO CPC. LEI Nº 8.898/94. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA. NULIDADE SANÁVEL. 

ARTS. 244 E 250, CPC E ART. 5º, LXXVIII, CF. APROVEITAMENTO DOS ATOS PROCESSUIAS 

VÁLIDOS. CITAÇÃO NA FORMA DO ART. 730, CPC. FORMALISMO DISPENSÁVEL. CORREÇÃO 

MONETÁIRA. JUROS DE MORA. 

1. A nova redação dada ao art. 604 do CPC pela Lei nº 8.898/94 extinguiu a fase de liquidação por cálculo do contador, 

cabendo ao credor instruir a petição inicial da ação de execução com a memória discriminada do cálculo. 

2. Eventual discordância entre o valor apresentado pelo credor e o apurado pela Fazenda Pública deverá ser contestado, 

no prazo de 10 dias, via embargos e não mais através de impugnação. 

3. Muito embora não mais exista a sentença de homologação da conta de liquidação, despicienda a anulação das 

sentenças que assim fizeram. 

4. Em assim agindo estar-se-ia por prestigiar mais o processo, o formalismo, ao invés do fim almejado por este. Não 

havendo prejuízo, não há que se falar em nulidade, é a aplicação do princípio pas de nulittè sans grief. 

5. À luz dos princípios da instrumentalidade das formas (art. 244, CPC) e da economia e celeridade processual (art. 250 

CPC e art. 5º, LXXVIII, CF) deve ser mantida a r. sentença que homologou os cálculos elaborados pela Contadoria do 

Juízo. 

6. Ao anular a sentença homologatória de cálculos e os atos processuais anteriores a esta, a fim de se promover a citação 

da União Federal na forma do art. 730 do CPC, resultaria o refazimento de atos processuais válidos, já devidamente 

praticados para, ao final, com os embargos à execução de sentença, se atingir o mesmo objetivo nestes autos já 

alcançado. 

7. A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

8. A decisão transitada em julgado, na ação de repetição de indébito, não fixou os critérios de correção monetária a 

serem adotados. A determinação dos mesmos pode ser feita, então, no momento da execução, com observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa.  

9. Correta a utilização do IPC nos meses de janeiro/89 e de março a maio/90, conforme cálculo elaborado pela 

Contadoria Judicial, ressalvado o percentual de 42,72% para o mês de janeiro/89. 

10. Computam-se os juros de mora excluindo-se o mês do trânsito em julgado e incluindo-se o mês em que a conta é 

elaborada (Resolução nº 561 do CJF). 

11. Apelação parcialmente provida.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 96.03.004379-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 

ADVOGADO : ADEMIR BUITONI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.02.04988-8 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO SOB REGIME DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA. MOLDES DE INJEÇÃO 

TERMOPLÁSTICA. RETENÇÃO POR OCASIÃO DA DEVOLUÇÃO DOS BENS À EMPRESA 

ESTRANGEIRA DETENTORA DOS DIREITOS AUTORAIS. DIVERGÊNCIA NA NUMERAÇÃO DE 

REFERÊNCIA. PENA DE PERDIMENTO DE BENS. DECRETO Nº 91.030/85. ALEGAÇÃO DE 

FALSIFICAÇÃO DE CARACTERÍSTICA ESSENCIAL DO PRODUTO. INOCORRÊNCIA. 

1. No que pertine ao enquadramento da conduta da impetrante no art. 514, inc. X, do Decreto nº 91.030/85 e art. 105, X, 

do Decreto-Lei nº 37/66, percebe-se que a norma é claramente direcionada à mercadoria na acepção comercial do 

termo, não abrangendo os bens questionados nos autos, ou seja, moldes de injeção termoplástica para utilização 

industrial, importados sob regime de admissão temporária, com previsão de devolução para a empresa estrangeira, 

detentora dos direitos autorais do produto final. 

2. Em relação à possível adulteração ou falsificação do número de referência das peças, fato que tipificaria a conduta no 

art. 105, inc. VIII, do DL 37/66, observo que diante das circunstâncias apresentadas e dos custos envolvidos no 

procedimento, seria ilógico que as peças tenham sido deliberadamente substituídas por outras ou que suas 

características essenciais tenham sido adulteradas ou falsificadas de alguma forma. 

3. As eventuais divergências percebidas nos números de série encontram explicações plausíveis nas declarações do 

engenheiro assistente técnico da Receita, as quais afastam, inclusive, a essencialidade dessas características, elemento 

imprescindível para a cominação da pena de perdimento. 

4. Não havendo a comprovação da ocorrência da infração, no que pertine à falsificação ou adulteração, nem a 

tipificação da conduta no enquadramento adotado, por não se tratar de característica essencial do produto, inexistindo 

também qualquer tipo de vantagem para a impetrante ou de prejuízo ao erário, entendo correta a desconstituição da 

penalidade aplicada, devendo ser mantida a r. sentença, nos termos em que proferida. 

5. Remessa Oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.004497-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CEBRARCOM CENTRAL BRASILEIRA DE REPRESENTACOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MAURO SCHEER LUIS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.02.02412-5 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. ADICIONAL DE INDENIZAÇÃO DO TRABALHADOR PORTUÁRIO (AITP). 

CONSTITUCIONALIDADE. 1. Restou consolidado o entendimento jurisprudencial de que a cobrança do AITP é 

constitucional, assumindo a roupagem de contribuição de intervenção no domínio econômico. Precedente desta Corte: 

3ª Turma, AMS 96030788805, Rel. Min. Silvio Gemaque, j. 16/11/2005, DJ, 14/12/2005, p. 411. 

2. Sem condenação em verba honorária, consoante as Súmulas nº 512 do E. STF e nº 105 do E. STJ. 

3. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.019683-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SUPERAGRO S/A FERTILIZANTES E INSETICIDAS 

ADVOGADO : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.02.05409-8 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO. 

DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTO JUNTADO A DESTEMPO. POSSIBILIDADE. ADICIONAL 

AO FRETE PARA RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE - AFRMM. CONTRIBUIÇÃO DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONSTITUCIONALIDADE. FATO GERADOR E BASE DE 

CÁLCULO DISTINTOS DAQUELES DELINEADOS PARA O ICMS. ISENÇÃO. DECRETOS-LEIS NºS 

2.404/87 E 2.414/88. GATT. ATO INTERNACIONAL DE NATUREZA NORMATIVA. PRECEDENTES. 

1. Há que ser mantida a decisão que determinou o desentranhamento de documento juntado a destempo, tendo em vista 

que a impetração do mandado de segurança exige prova documental e pré-constituída, trazida aos autos na petição 

inicial, apta a demonstrar os fatos articulados pela parte. 

2. Ainda que tal documento tivesse sido considerado pelo magistrado a quo, não seria apto a alterar o julgamento da 

causa, uma vez que a solução preconizada em sentença cingiu-se à matéria exclusivamente de direito, que nenhum 

documento seria capaz de infirmar. 

3. O Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM), instituído pelo Decreto-Lei n.º 2.404/87, 

destina-se a suprir os encargos da União nas atividades de navegação mercante, caracterizando-se como contribuição de 

intervenção no domínio econômico, nos termos do disposto no art. 149, da Lei Maior (STF, Tribunal Pleno, RE n.º 

177137/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.05.1995, DJ 18.04.1997, p. 13788). 

4. Inexistência de identidade do AFRMM com o ICMS, pois o primeiro caracteriza-se como contribuição interventiva, 

cujo fato gerador se refere ao transporte internacional marítimo, incidindo sobre o valor do frete, enquanto que o ICMS 

é imposto de competência dos Estados, incidente sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação, nos termos do art. 155, II, da CF. 

5. A isenção do AFRMM prevista no Decreto-Lei n.º 2.404/87, alterado pelo Decreto-Lei n.º 2.414/88, depende da 

existência de ato internacional de natureza contratual, cujo teor traga previsão expressa quanto ao tributo desonerado 

especificamente em relação à importação de determinada mercadoria, não sendo aplicável àqueles contratos de 

conteúdo genérico, meramente normativo, tal qual o GATT (Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio). 

6. Precedentes do E. STJ e desta C. Turma: STJ, 2ª Turma, AGA n.º 336548, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 

09.03.2004, DJ 05.05.2004, p. 141; STJ, 1ª Turma, REsp n.º 196560, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 18.03.1999, DJ 

10.05.1999, p. 118; TRF3, 6ª Turma, AMS n.º 94030546247, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 10.11.2004, v.u., DJU 

26.11.2004, p. 363. 

7. Agravo retido e apelação improvidos. 

 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 424/3352 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.026889-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : TRANSPORTADORA BANDEIRANTES LTDA 

ADVOGADO : MARCIO VINHOLY PAREDES e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.02.02418-2 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. TRABALHISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. 

INFRAÇÃO AO ART. 66 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS. REGULARIDADE NO 

PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO. RECONHECIMENTO DOS FATOS DESCRITOS NA AUTUAÇÃO 

FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO ELIDIDA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auto de infração que embasou a cobrança fiscal foi regularmente lavrado, com a descrição precisa dos fatos, o 

enquadramento legal e a ocorrência de inspeção física no local. A empresa autuada foi regularmente cientificada da 

lavratura do referido auto, tendo o representante legal da mesma aposto sua assinatura no termo de encerramento da 

ação fiscalizatória. 

2. A violação ao preceituado no art. 66 da Consolidação das Leis Trabalhistas, segundo o qual a Entre 2 (duas) jornadas 

de trabalho haverá um período mínimo de 11 (onze) horas consecutivas para descanso, resulta, ao empregador, a 

penalidade do art. 75 da CLT, a ser imposta pelas Delegacias Regionais do Trabalho. 

3. A apelante, em sua exordial e na peça recursal, reconhece os fatos descritos na autuação fiscal relativamente aos 

funcionários Srs. Yukio Mori e Daugival José de Jesus, o que pode ser comprovado pelas fichas individuais de horário 

de trabalho externo e os cartões de ponto. O fato de os mesmos exercerem a função de "motoristas de carreta", não faz 

incidir a exceção prevista no artigo 62, I da CLT, pois a condição de exercer atividade externa incompatível com a 

fixação de horário de trabalho depende de anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no registro de 

empregados, documentos estes que não foram trazidos aos autos pela apelante. 

4. Ainda que no cartão de ponto do funcionário Sr. Manoel Cassiano Martins conste como empregador 

BANDEIRANTES de Embalagens e Containerização Indústria e Comércio Ltda., trata-se de empresa coligada à 

autuada Transportadora Bandeirantes Ltda., e ambas funcionam no mesmo endereço. De outro lado, no Termo de 

Registro do referido funcionário, não consta qualquer referência à empresa em que exerce suas funções como 

"ajudante". 

5. A empresa autuada reconhece que não se apercebeu do fato de que o Sr. Odail José da Silva permanecia por longos 

períodos em sua dependência por sua própria vontade no horário do almoço, e esquecia-se de marcar o cartão de 

ponto. 

6. A apelante não logrou elidir a presunção juris tantum de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa, com 

documentação hábil a comprovar que não houve violação à legislação trabalhista. Assim sendo, ante o desatendimento 

da norma insculpida no art. 3º, parágrafo único da Lei das Execuções Fiscais, está mantida a presunção de liquidez e 

certeza do título executivo 

7. À míngua de impugnação, mantenho a verba honorária fixada na r. sentença. 

8. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.036127-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VERA LUCIA SEVERINO MOTA -ME 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO LOPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP 

No. ORIG. : 94.00.00003-7 1 Vr AMERICO BRASILIENSE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PAGAMENTOS EFETUADOS ANTES DO 

AJUIZAMENTO EF. COMPROVAÇÃO. PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DA CDA. RESOLUÇÃO SEM 

MÉRITO. PERDA DE OBJETO. CONDENÇÃO DA UNIÃO EM HONORÁRIOS. LIMITAÇÃO. REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I- Não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º, do art. 475, do Código de Processo Civil, com a redação dada 

pela Lei n. 10.352/01, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o direito controvertido 

não exceder a 60 (sessenta) salários mínimos. 

II- No tocante à apelação da União, impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da 

condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção dos embargos à 

execução fiscal, deve ser analisada à luz do princípio da causalidade. 

III- No caso, comprovou-se que o pagamento das supostas dívidas apontadas, antes mesmo do ajuizamento da execução 

fiscal, podendo-se concluir pelo indevido ajuizamento da execução fiscal, ensejador da ocorrência de prejuízos à 

Executada, especialmente em razão da contratação de advogado, pelo quê a União Federal deverá arcar com os ônus da 

sucumbência, nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil. 

IV- Mantidos os honorários fixados pelo MM. Juízo a quo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, consoante 

entendimento da Sexta Turma desta Corte, a serem devidamente atualizados, nos termos da Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

V- Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.038181-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CEBRARCOM CENTRAL BRASILEIRA DE REPRESENTACAO E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MAURO SCHEER LUIS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.02.09355-0 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. ADICIONAL DE INDENIZAÇÃO DO TRABALHADOR PORTUÁRIO (AITP). 

CONSTITUCIONALIDADE. 1. Restou consolidado o entendimento jurisprudencial de que a cobrança do AITP é 

constitucional, assumindo a roupagem de contribuição de intervenção no domínio econômico. Precedente desta Corte: 

3ª Turma, AMS 96030788805, Rel. Min. Silvio Gemaque, j. 16/11/2005, DJ, 14/12/2005, p. 411. 

2. Sem condenação em verba honorária, consoante as Súmulas nº 512 do E. STF e nº 105 do E. STJ. 

3. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 426/3352 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.059783-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OSWALDO CRUZ FRANCO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

No. ORIG. : 94.03.02213-2 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INTIMAÇÃO DO JULGAMENTO DO RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

3. No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou 

até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra 

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, 

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. 

4. Em havendo recurso administrativo, a constituição definitiva do crédito tributário dá-se com intimação da decisão 

final proferida no recurso administrativo, uma vez que somente a partir de então se tem como aperfeiçoada a 

exigibilidade do crédito. Aplicação da Súmula n.º 153 do extinto TFR. 

5. Afastada a alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que a hipótese aventada nos autos não se enquadra 

àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

6. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se 

interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. 

7. In casu, o débito encontrava-se prescrito antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal, que extrapolou o período 

de 5 (cinco) anos concedido pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

8. Verba honorária mantida no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, com base no art. 20, 

§ 4º do CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

9. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.063409-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SIDARTA ENGENHARIA COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 427/3352 

No. ORIG. : 94.06.01582-0 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEIS NºS 2.445/88 E 2.449/88. VALOR DA CAUSA. 

REQUISITO ESSENCIAL. ARTS. 258, 259, CAPUT, e 282, V, CPC. EMENDA À INICIAL. 

DESCUMPRIMENTO. EXTINÇÃO SEM MÉRITO. ART. 267, I, e 284, § ÚNICO, CPC. 

1. A correta indicação do valor da causa é requisito de admissibilidade da petição inicial, a teor do que prescrevem os 

arts. 258, 259, caput, e 282, V, do CPC. 

2. Verificando o juiz a irregularidade do valor dado à causa, nada o impede de promover a sua alteração ex officio ou, 

ainda, determinar à parte que emende à inicial, com o objetivo de conferir à causa valor compatível com o benefício 

econômico pretendido, sob pena de indeferimento da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem 

julgamento de mérito. 

3. Apelação improvida.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.063410-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SIDARTA ENGENHARIA COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.06.01950-7 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE SE DAR QUITAÇÃO. INICIATIVA DO CONTRIBUINTE SUJEITA À 

HOMOLOGAÇÃO PELA FEZENDA. ART. 150, § 4º DO CTN. DESTINAÇÃO DOS DEPÓSITOS 

EFETUADOS NA CAUTELAR. NECESSIDADE DE TRÂNSITO EM JULGADO. 
1. Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. Não obstante a desnecessidade de comprovação da liquidez e certeza dos créditos tributários para o Poder Judiciário 

declarar o direito à compensação disciplinada pela Lei nº 8.383/91 e legislação subseqüente (Súmula 213 do STJ), 

caberá a este Órgão dirimir a controvérsia acerca dos critérios da compensação objetivada. 

3. Não se pode pretender um provimento jurisdicional que faça as vezes da homologação da autoridade administrativa, 

chancelando o procedimento e os valores compensados pelo contribuinte, e atribuindo eficácia extintiva à compensação. 

4. Quanto à destinação dos depósitos efetuado na cautelar em apenso, necessário se faz aguardar o trânsito em julgado 

desta ação e posterior remessa dos autos à instância inferior, quando o MM. Juiz a quo diligenciará a respeito. 

5. Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.095898-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : TREVI TUPA VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : URSULINO DOS SANTOS ISIDORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.10.02801-2 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CARÁTER SATISFATIVO. 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.  
1. O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. 

2. O pedido de compensação é incompatível com a ação cautelar, que não se presta para antecipar ou satisfazer o 

provimento da sentença que foi submetida à apelação, restando inadequada a via eleita, haja vista a sua natureza 

meramente instrumental. Precedentes. 

3. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 97.03.023036-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : JOSE AURELIO MALTA e outros 

 
: JOSE BATISTA DE SOUZA 

 
: LUCIA HELENA RODRIGUES BRASILINO 

 
: SEBASTIAO CRUZ LIMA 

 
: OTILIO LEONEL DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ ANDRADE NASCIMENTO FILHO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.14.01786-4 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. OFÍCIO REQUISITÓRIO. 

LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INCONFORMISMO. EXISTÊNCIA 

SALDO REMANESCENTE. AUTORA EXCLUÍDA DOS AUTOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE 

CONHECIDA. MANIFESTAÇÃO PRÉVIA DO CREDOR. NECESSIDADE. EXISTÊNCIA DIFERENÇAS 

ENTRE VALOR DEVIDO E O EFETIVAMENTE PAGO. POSSIBILIDADE. ANÁLISE PELA VARA DE 

ORIGEM. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

I- Apelação não conhecida, com relação à Autora excluída dos autos, por ocasião do julgamento da remessa necessária 

pelo Juízo ad quem, haja vista não ter comprovado a propriedade alegada do veículo automotor. Não obstante ter 

levantado a quantia, diga-se, indevidamente, entendo que tal circunstância não a legitima a figurar como exeqüente na 

presente ação. 

II- Após o levantamento dos depósitos, deve ser aberto prazo para manifestação do credor acerca da satisfação do 

crédito ou da existência de eventual saldo remanescente, porquanto é possível que sejam apuradas diferenças entre o 

valor devido e o efetivamente pago. 
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III- Apelação não conhecida em relação à Autora excluída dos autos e, na parte conhecida, apelação julgada 

parcialmente procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da Apelação em relação à Autora excluída dos autos e, na parte 

conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.033230-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : RECUPERADORA DE PNEUS PARA LTDA 

ADVOGADO : AGOSTINHO SARTIN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.05.01425-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONEXÃO. REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO. NOVO PAGAMENTO DAS CUSTAS. 

LEI N. 6.032/74. DESNECESSIDADE. SENTENÇA ANULADA. 

I- Nos casos em que haja redistribuição do feito, em virtude do reconhecimento de conexão entre ações, não há 

restituição nem novo pagamento de custas. Sentença anulada. 

II- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.042959-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SALIONI ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SILENE MAZETI e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 97.12.01096-1 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. SOBRESTAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

PEDIDO DE COMPENSAÇÃO EFETUADO NA VIA ADMINISTRATIVA. RELEVÂNCIA DA 

FUNDAMENTAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. AUSÊNCIA.  

1. É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), vigora também o princípio de que a 

execução se realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC). 

2. Ao que se verifica dos autos, foi ajuizada a presente execução fiscal, em 14/03/1997, para cobrança de débitos 

relativos ao FINSOCIAL, com vencimentos entre 15/05/1991 e 06/01/1992; não há notícia nos autos de oposição de 

embargos à execução, embora tenha sido penhorado bem imóvel. 

3. A executada atravessou petição nos autos da execução fiscal em epígrafe informando que formulou pedido 

administrativo de compensação dos débitos exequendos com créditos que possui oriundos de pagamento efetuado a 

maior de FINSOCIAL, crédito que foi reconhecido nos autos da ação de Repetição de Indébito nº 91.0663991-7, que 
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tramitou perante a 15ª Vara da Seção Judiciária de São Paulo, em fase de liquidação. Pugnou pelo sobrestamento da 

execução fiscal e a consequente sustação dos leilões designados até o deslinde do pedido administrativo de 

compensação. 

4. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário somente ocorre quando incidente uma das hipóteses previstas no 

art. 151, do Código Tributário Nacional. 

5. Na hipótese sub judice, não há causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, eis que se trata de execução 

fiscal fundada em título executivo extrajudicial que goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do disposto no 

art. 3º da Lei nº 6.830/1980, sendo que, os valores exigidos inclusive foram reconhecidos como devidos pela ora 

agravante. 

6. O pedido administrativo de compensação, nos termos em que formulado, sem que houvesse o montante compensável, 

pois ílíquido o valor a ser restituído em mencionada ação de repetição de indébito, não tem o condão de suspender a 

execução fiscal; há que se verificar o valor do saldo credor, possibilidade de compensação nos termos em que efetuada, 

aferição dos valores dos tributos e respectivos períodos de apuração, demandando uma dilação probatória inviável neste 

momento processual. 

7. Assim, não há como reconhecer a relevância das alegações da agravante a ensejar a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário em análise, possibilitando, por consequência a suspensão da execução fiscal e dos leilões designados. 

8. Agravo de instrumento improvido 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.069586-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CALCADOS LA ROMANA LTDA massa falida 

ADVOGADO : AIRTON DE ALMEIDA GOES 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

No. ORIG. : 93.00.00054-6 A Vr JAU/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. PAGAMENTO. OCORRÊNCIA. 

1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a 

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 10.352/01. 

2. No presente caso, correta a sentença que extinguiu a execução, tendo em vista que o débito encontra-se quitado, 

conforme comprova a guia de recolhimento juntada aos autos, com valor e período de apuração consoante certidão da 

dívida ativa, bem como parecer do contador oficial do juízo declarando a quitação da dívida. 

3. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.020799-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : VIRGOLINO DE OLIVEIRA CATANDUVA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.392/396v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

SUCEDIDO : USINA CATANDUVA S/A ACUCAR E ALCOOL 

No. ORIG. : 95.07.03583-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.035817-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TREVI TUPA VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : URSULINO DOS SANTOS ISIDORO e outro 

SUCEDIDO : APIS COM/ DE VEICULOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.10.03109-9 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

INOCORRÊNCIA. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. 

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Muito embora a União Federal tenha alegado ser a sentença extra petita, trouxe fundamentação de ultra petita, pois a 

sentença teria concedido direito além do pleiteado na inicial, qual seja, a compensação dos valores recolhido 

indevidamente a título de PIS com base nos Decretos-Leis nºs 2445/88 e 2449/88.  

2. A sentença não é extra, nem ultra petita, uma vez que a autora emendou a inicial, às fls. 29/30, para que lhe fosse 

concedido o direito à compensação, nos termos do art. 156, II, do CTN e da Lei nº 8.383/91, conforme estabelecido na 

medida cautelar preparatória.  

3. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

4. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 
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5. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

6. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

7. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

8. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

9. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

10. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS, com base nos 

Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.499/88, com parcelas vencidas e vincendas do próprio PIS, tendo em vista os limites do 

pedido inicial. 

11. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

12. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

13. Proposta a ação cautelar em 04/09/1996, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos 

efetuados pela autora até 04/09/1991. 

14. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios previstos no 

Provimento nº 24/97 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

15. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

16. Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC. 

17. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.053437-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.269/274 verso 

INTERESSADO : 

FUNDACAO DE APOIO AO ENSINO PESQUISA E ASSISTENCIA DO HOSPITAL 

DAS CLINICAS DA FALCUDADE DE MEDICINA DE RIBEIRAO PRETO DA 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO FAEPA 

ADVOGADO : UMBELINA OLIMPIA SCAPIM PROSPERO 

No. ORIG. : 98.03.07385-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 EMBARGOS DECLARACAO EM AC Nº 1999.03.99.068987-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : PEDRO LIASCH FILHO 

ADVOGADO : PAULA NOGUEIRA ATILANO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.302/305v 

INTERESSADO : 
CREFITO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL DA TERCEIRA REGIAO 

ADVOGADO : LUCIA RIENZO VARELLA e outro 

PETIÇÃO : EDE 2009108686 

EMBGTE : PEDRO LIASCH FILHO 

No. ORIG. : 95.00.35305-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.088973-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.72/77v 

INTERESSADO : ROSALBA DE PAULA SOUZA e outros 

 
: SAID SALOMAO NETO incapaz 

 
: RAFAELA SALOMAO incapaz 

ADVOGADO : JOSE CARLOS HADAD DE LIMA 

No. ORIG. : 97.03.06772-7 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 
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1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.104329-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187/191 

INTERESSADO : 
ABEIVA ASSOCIACAO BRASILEIRA DE IMPORTADORES DE VEICULOS 

AUTOMOTORES S/C 

ADVOGADO : JOSE PAULO MOUTINHO FILHO e outro 

No. ORIG. : 95.00.04670-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 EMBARGOS DECLARACAO EM REO Nº 1999.03.99.116504-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : PARDELLI S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MAURICIO ANTONIO MONACO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125/128 verso 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : EDE 2009122891 

EMBGTE : PARDELLI S/A IND/ E COM/ 

No. ORIG. : 91.06.67083-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 
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1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.000803-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CERAMICA LANZI LTDA 

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO LOPES PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - RECONHECIMENTO DA VALIDADE DE APÓLICE DA 

DÍVIDA PUBLICA EMITIDA PELO GOVERNO DO ESTADO DO PARA NO INÍCIO DO SÉCULO PASSADO - 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. 

1. O art. 157 do CPC exige a tradução de documentos redigidos em língua estrangeira para a instrução de pleito judicial, 

tal se impõe porquanto no documento apresentado o autor funda o direito alegado. 

2. O Supremo Tribunal Federal posicionou-se no sentido de ser indispensável a tradução de documento de língua 

estrangeira para que possua eficácia em juízo. 

3. A União Federal é parte ilegítima para figurar no polo passivo de demanda em que se pretenda o reconhecimento da 

validade de apólice da dívida pública estadual emitida pelo Governo do Estado do Para em 1901, haja vista que 

eventual crédito porventura reconhecido em favor da autora deverá ser exercido em face do Estado do Pará e não da 

União Federal que não fez parte da relação de direito material decorrente do contrato respectivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.009116-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PAGING NETWORK DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. OPERAÇÕES DE HEDGE REALIZADAS POR MEIO 

DE SWAP. RETENÇÃO DO TRIBUTO. LEI Nº 9.779/99. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS E GARANTIAS 

CONSTITUCIONAIS. OFENSA NÃO CARACTERIZADA.  
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1. Os documentos constantes dos autos são aptos à comprovação do alegado. Sendo certo o fato, mesmo que o direito 

seja altamente controvertido, é cabível o mandado de segurança, via que se mostra necessária e útil (adequada) para 

proteção de pretenso direito, nos termos do art. 1º, da Lei nº 1.533/51. 

2. A contratação de operações de hedge, por meio de swap, visa a cobertura contra riscos decorrentes da normal 

variação de preços. 

3. A Medida Provisória nº 1.788, de 29 de dezembro de 1998, publicada no dia seguinte, convertida na Lei nº 9.779, de 

19 de janeiro de 1999, instituiu a incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte sobre os lucros obtidos nas operações 

de hedge, retirando-se a isenção conferida pela Lei nº 8.981/95. 

4. A mera contratação de operações de hedge não foi eleita pelo legislador como hipótese de incidência do Imposto de 

Renda Retido na Fonte, mas sim o auferimento de renda, que pode vir a ocorrer com a liquidação desse contrato (Lei nº 

8.981/95, art. 74, §§ 1º e 2º). 

5. Por essa razão, a data da celebração do contrato, em face do advento da Lei nº 9.779/99, é irrelevante na seara 

tributária. Antes da liquidação do referido contrato não há que se falar em ato jurídico perfeito, direito adquirido ou fato 

imponível. 

6. Não se pode afirmar que o Ato Declaratório nº 2/99-SRF ofendeu ao princípio da legalidade ou da hierarquia das 

normas quando afirmou que o art. 5º da Medida Provisória nº 1.788, de 29 de dezembro de 1998, aplica-se aos 

rendimentos auferidos nas liquidações de operações de swap e de hedge, ocorridas a partir de 1º de janeiro de 1999, 

ainda que a operação tenha sido contratada em data anterior, uma vez que tal assertiva apenas procurou pormenorizar, 

esclarecer, especificar corretamente o dispositivo normativo, a fim de evitar interpretações equivocadas. 

7. Inexiste ofensa aos princípios da anterioridade ou da irretroatividade, na medida que a Medida Provisória n º 

1.788/98, da qual resultou - sem modificações - a Lei 9.779, foi publicada em 30/12/98, estando apta, portanto, a 

tributar fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 1.999. 

8. No caso, não há tributação do patrimônio, mas sim da aquisição da disponibilidade jurídica e econômica da renda. 

Tal situação conforma-se ao conceito de renda previsto no art. 43, I, do CTN, pois essas operações também visam a 

obtenção de lucros, que, ocorrendo, representam aquisição de renda, ensejando a tributação pelo citado imposto. 

9. A antecipação do imposto de renda, na modalidade de retenção na fonte, sobre as receitas advindas da operação de 

hedge, não se configura em empréstimo compulsório. Trata-se de sistemática de arrecadação perfeitamente válida, 

conforme jurisprudência dos Tribunais superiores, que não implica violação aos princípios constitucionais tributários 

nem às disposições do CTN. 

10. As operações realizadas com fins de hedge não foram acobertadas com isenção condicionada. Não se trata de 

isenção que fora concedida por prazo certo ou em função de determinadas condições onerosas para o interessado, de 

forma a se inserir na exceção à regra da revogabilidade da lei isentiva, conforme previsto no art. 178 do CTN. 

11. Não se encontra caracterizada violação aos princípios constitucionais da isonomia e capacidade contributiva, haja 

vista a dessemelhança das situações na hipótese sub examine. O tratamento tributário diferenciado às sociedades 

indicadas no art. 77, I, da Lei nº 8.981/95 encontra fundamento nas particularidades que cercam as atividades realizadas 

por tais pessoas jurídicas, as quais se sujeitam a regime de tributação específica, no que concerne aos resultados 

auferidos em operações realizadas no mercado financeiro e de capitais. 

12. Precedentes do E. STJ e da Sexta Turma desta Corte. 

13. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, e no mérito, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.018643-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ILDA MARIA ARENDA FERREIRA e outros 

 
: ADELINO DE DEUS 
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: ANTONIO RUBENS SCALISE 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA - CONTRIBUIÇÕES PAGAS PELO EMPREGADO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 7.713/88 - 

ISENÇÃO. 

1- O artigo 6º da Lei nº 7.713/88 isentava do imposto de renda os benefícios recebidos de entidades de previdência 

privada, relativamente ao valor das contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos e 

ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tivessem sido tributados na fonte (inciso VII, "b"). 

2- Com o advento da Lei nº 9.250/95, a situação se inverteu, passando a incidir o imposto de renda apenas no momento 

do resgate das contribuições, por força do disposto no seu artigo 33, que diz: "Sujeitam-se à incidência do imposto de 

renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como 

as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições". 

3- A Medida Provisória nº 1.943-52/96, reeditada sob o nº 2.159-70/01, determinou a exclusão das contribuições cujo 

ônus tenha sido da pessoa física da base de cálculo do imposto de renda, visando evitar a dupla incidência. 

4- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é indevida a cobrança do imposto 

de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e sobre a devolução das contribuições recolhidas durante a 

vigência da Lei nº 7.713/88 (RESP 760.246/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 19.12.2008). 

5- Reconhecida a não incidência do imposto de renda sobre o valor correspondente às parcelas de contribuição 

efetuadas no período de 01.01.1989 a 31.12.1995, cujo ônus tenha sido exclusivamente dos participantes. 

6- Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.022889-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : RIO PARACATU MINERACAO S/A 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 515, § 3º DO CPC. CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. OPERAÇÕES DE HEDGE REALIZADAS POR MEIO 

DE SWAP. RETENÇÃO DO TRIBUTO. LEI Nº 9.779/99. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS E GARANTIAS 

CONSTITUCIONAIS. OFENSA NÃO CARACTERIZADA.  

1. A condição de responsável pelo pagamento do tributo pode ser atribuída à fonte pagadora da renda tributável, ficando 

ela sujeita às sanções legais no caso de descumprimento da obrigação. A teor do disposto no art. 74, § 2º da Lei nº 

8.981/95, o imposto de renda será retido pela pessoa jurídica que efetuar o pagamento dos valores à impetrante, quando 

da liquidação do contrato. 

2. Não há impedimento à impetração do mandamus contra o Delegado da Receita Federal sob cuja jurisdição foi 

efetuada a retenção do tributo. 

3. No caso vertente, afigura-se legítima a autoridade coatora indicada pela impetrante, qual seja, o Delegado da Receita 

Federal em São Paulo, local onde se encontram sediadas as instituições financeiras responsáveis pela retenção e 

recolhimento do imposto de renda. 

4. Aplicável o art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 10.352/01. 

5. A contratação de operações de hedge, por meio de swap, visa a cobertura contra riscos decorrentes da normal 

variação de preços. 

6. A Medida Provisória nº 1.788, de 29 de dezembro de 1998, publicada no dia seguinte, convertida na Lei nº 9.779, de 

19 de janeiro de 1999, instituiu a incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte sobre os lucros obtidos nas operações 

de hedge, retirando-se a isenção conferida pela Lei nº 8.981/95. 
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7. A mera contratação de operações de hedge não foi eleita pelo legislador como hipótese de incidência do Imposto de 

Renda Retido na Fonte, mas sim o auferimento de renda, que pode vir a ocorrer com a liquidação desse contrato (Lei nº 

8.981/95, art. 74, §§ 1º e 2º). 

8. Por essa razão, a data da celebração do contrato, em face do advento da Lei nº 9.779/99, é irrelevante na seara 

tributária. Antes da liquidação do referido contrato não há que se falar em ato jurídico perfeito, direito adquirido ou fato 

imponível. 

9. Não se pode afirmar que o Ato Declaratório nº 2/99-SRF ofendeu ao princípio da legalidade ou da hierarquia das 

normas quando afirmou que o art. 5º da Medida Provisória nº 1.788, de 29 de dezembro de 1998, aplica-se aos 

rendimentos auferidos nas liquidações de operações de swap e de hedge, ocorridas a partir de 1º de janeiro de 1999, 

ainda que a operação tenha sido contratada em data anterior, uma vez que tal assertiva apenas procurou pormenorizar, 

esclarecer, especificar corretamente o dispositivo normativo, a fim de evitar interpretações equivocadas. 

10. Inexiste ofensa aos princípios da anterioridade ou da irretroatividade, na medida que a Medida Provisória n º 

1.788/98, da qual resultou - sem modificações - a Lei 9.779, foi publicada em 30/12/98, estando apta, portanto, a 

tributar fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 1.999. 

11. No caso, não há tributação do patrimônio, mas sim da aquisição da disponibilidade jurídica e econômica da renda. 

Tal situação conforma-se ao conceito de renda previsto no art. 43, I, do CTN, pois essas operações também visam a 

obtenção de lucros, que, ocorrendo, representam aquisição de renda, ensejando a tributação pelo citado imposto. 

12. A antecipação do imposto de renda, na modalidade de retenção na fonte, sobre as receitas advindas da operação de 

hedge, não se configura em empréstimo compulsório. Trata-se de sistemática de arrecadação perfeitamente válida, 

conforme jurisprudência dos Tribunais superiores, que não implica violação aos princípios constitucionais tributários 

nem às disposições do CTN. 

13. Precedentes do E. STJ e da Sexta Turma desta Corte. 

14. Apelação parcialmente provida e pedido julgado improcedente. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, com fulcro no art. 515, § 3.º, do CPC, 

julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.025953-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SOCIEDADE CULTURA FRANCISCANA 

ADVOGADO : MARCOS FERRAZ DE PAIVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL - COFINS - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ENTIDADE 

BENEFICENTE SEM FINS LUCRATIVOS - ARTIGO 195, § 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 

APLICABILIDADE. 

1. Para fazer jus ao benefício concedido pelo artigo 195, § 7º, da CF, as entidades de assistência social devem preencher 

os requisitos dos dispositivos do artigo 55, da Lei 8.212/91, à exceção das modificações introduzidas pelo artigo 1º, da 

Lei n.º 9.732/98, as quais são objeto da ADIN n.º 2.028. 

2. Comprovado o cumprimento dos requisitos impostos no art. 55, § 6º, da Lei n.º 8.212/91, se reconhece a imunidade 

do COFINS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.052393-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGANTE : VESUVIO ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ALVES NEPOMUCENO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.257/261v 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.15.007317-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARCHI E MARCHI LTDA -ME 

ADVOGADO : VALDIR PINHEIRO NUNES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA NÃO CARACTERIZADA. CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. SIMPLES. LEI Nº 9.317/96. EXCLUSÃO. ART. 9º, XV. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

OFENSA INEXISTENTE. REGULARIDADE FISCAL NÃO COMPROVADA. PRECEDENTES. 

1. A r. sentença enfrentou a questão posta a julgamento, qual seja, a exclusão da impetrante do SIMPLES, sob o 

fundamento da existência de débitos com o INSS e a Fazenda Nacional. O fato de o decisum, em sua fundamentação, 

também se reportar às informações da autoridade impetrada não representa vício de nulidade. O magistrado não está 

obrigado a examinar todas as alegações suscitadas pelas partes, se já tiver encontrado fundamentação suficiente para o 

deslinde da causa. Nulidade da sentença não caracterizada. 

2. Um dos princípios fundamentais da ordem econômica em nosso sistema constitucional é o tratamento favorecido a 

empresas de pequeno porte, constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País (CF, art. 170, IX, com 

redação da EC nº 06/95). 

3. A Lei nº 9.317/96 instituiu o sistema tributário denominado SIMPLES, prevendo requisitos a serem preenchidos 

pelas micro e pequenas empresas beneficiárias do sistema: faixa de renda bruta (art. 2º); a inscrição no CNPJ; não 

enquadramento nas situações do art. 9º. 

4. O inciso XV do art. 9º da Lei nº 9.317/96, veda à pessoa jurídica com débito inscrito na dívida ativa da União ou do 

INSS, e sem a exigibilidade suspensa, a opção pelo SIMPLES. Tal determinação não representa violação ao princípio 

constitucional da isonomia, pois as pessoas jurídicas que possuem débitos fiscais não podem receber o mesmo 

tratamento tributário conferido àquelas empresas que cumprem rigorosamente suas obrigações tributárias. 

5. Não basta a simples alegação de que não houve lançamento administrativo para infirmar a existência dos débitos e, in 

casu, concluir pela reinclusão da impetrante no SIMPLES. Na hipótese, se a exclusão pautou-se na existência de débitos 

com o INSS e com a Fazenda Nacional, conforme dispositivo da Lei nº 9.317/96, caberia à impetrante a prova em 

contrário, ou seja, a comprovação da regularidade fiscal, situação que não restou demonstrada nos autos. 

6. Precedentes desta Corte. 

7. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.82.019910-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : J PAIM IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NÃO 

INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA.  
1. A multa fiscal moratória constitui pena administrativa pecuniária (Súmula n.º 565 do STF) e não pode ser reclamada 

na falência, a teor do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.82.032139-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CADBURY DO BRASIL REFRIGERANTES LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO BARONE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO - INAPLICABILIDADE - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ 

E CERTEZA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - PENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 

1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa.  

2. A inicial da execução fiscal deve estar instruída com a Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente para 

comprovar o título executivo fiscal. 

3. Não tendo a exeqüente esclarecido se subsiste ou não, o crédito objeto da execução, não há falar-se em extinção do 

processo até que esta se manifeste conclusivamente sobre a questão, porquanto persiste o interesse processual da 

exeqüente na satisfação do crédito representado na CDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e, por maioria, dar provimento à apelação, nos 
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termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal 

Regina Costa, que negava provimento à apelação. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.024689-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : J DIONISIO VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME ANTONIO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 97.08.02736-7 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

3. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

4. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

5. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

6. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

7. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

8. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS, com base nos 

Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.499/88, com parcelas vincendas do próprio PIS, tendo em vista os limites do pedido 

inicial. 

9. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

10. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

11. Proposta a ação em 17/06/1997, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados 

pela autora até 17/06/1992. 

12. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos no Provimento nº 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

13. Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC. 
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14. Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas. Apelação da autora improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e negar 

provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.041349-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGANTE : CASIL S/A CARBURETO DE SILICIO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.261/269 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.49769-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.069494-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BELCAIXA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA HELENA LEITE RIBEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00289-8 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PREPARO RECURSAL. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO. LEI N. 9.289/96. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. 

REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.298/96. 

INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. 

ART. 161, § 1º, DO CTN. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA. 

ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. 
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I - A Lei nº 9.289, de 04/07/1996 dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de Primeira e Segunda 

Instâncias, afastando o recolhimento de custas processuais, quando houver a interposição de reconvenção ou embargos 

à execução. 

II - A presente ação tramita na justiça estadual e, segundo o art. 1º, §1º da Lei 9.289/96, a legislação estadual regerá a 

cobrança de custas nestes casos, devendo ser aplicado o dispositivo 4º, II, da Lei Estadual nº 11.608/03, conforme 

dispõe o art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96. 

III - Consoante o art. 6º, inciso VI, da Lei do Estado de São Paulo n. 4.952/85, não incidia a taxa judiciária nos 

embargos à execução. Todavia, a Lei Estadual Paulista n. 11.608/03 - que passou a produzir efeitos em 01 de janeiro de 

2004 - expressamente revogou tal disposição (art. 12). 

IV - Considerando que a apelação foi interposta antes da vigência da Lei Estadual Paulista n. 11.608/03, descabe a 

aplicação da pena de deserção, porquanto a Embargante, no caso, está dispensada do respectivo preparo. 

V - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias. 

VI - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

VII - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

VIII - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

IX - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

X - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

XI - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XII - Em se tratando de débito tributário, cobrado em título executivo, a atualização deve ser efetuada pelos índices 

estabelecidos nas leis tributárias pertinentes à matéria. 

XIII - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XIV - Preliminar argüida em contrarrazões rejeitada. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contrarrazões e negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.073821-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO 

ADVOGADO : VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.09596-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO SUJEITO À JURISDIÇÃO FEDERAL - 

CARÊNCIA DE AÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

1. Valdenei Figueiredo Órfão busca a reforma da sentença, extintiva sem resolução de mérito, proferida em ação de 

conhecimento ajuizada com o objetivo de obter a desconstituição da penhora incidente sobre linha telefônica, por força 

de reclamação trabalhista proposta por Daniela Chelone Gaston em face de V. Figueiredo S/C Ltda, a imediata ligação 

da linha e a condenação da União ao pagamento de indenização em razão de dano moral decorrente de erro judiciário. 
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2. Sem embargo de competir ao Juízo Federal apreciar e julgar ação de danos morais em face da União Federal, a 

apreciação de procedimentos ocorridos em autos de reclamação trabalhista - desconstituição de penhora incidente sobre 

linha telefônica e sua imediata religação - não se inserem nas atribuições da Justiça Federal, sendo incabível sua 

interferência no juízo trabalhista, conforme se infere da Constituição Federal ao disciplinar as competências dos Juízes 

Federais e dos Juízes do Trabalho. 

3. A necessidade de fundamentação das decisões judiciais se encontra nos artigos 93, inciso IX, da Constituição, 165 e 

458 do Código de Processo Civil. Ainda que a fundamentação seja sucinta, ela é necessária, sob pena de impossibilitar 

às partes o próprio exercício do direito de defesa. 

4. No caso dos autos, a despeito de não ter sido impressa a última linha da sentença (página 1), verifica-se ter a 

magistrada se manifestado no sentido de ser incabível a interferência do juízo federal no juízo trabalhista como se 

percebe pela Constituição Federal ao disciplinar "as competências da Justiça Federal e da Justiça do 

Trabalho"(complementei).  

5. Portanto, dentro da inteligência do homem mediano, perfeitamente compreensível seu raciocínio, deduzindo-se a 

frase faltante, não havendo de se falar em nulidade.  

6. Meros equívocos materiais merecem correção a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo de ofício pelo órgão "ad 

quem", não consubstanciando vícios insanáveis.  

7. Em atenção aos princípios da economia e da instrumentalidade processuais, não se acolhe manifestação pela anulação 

do "decisum" de primeiro grau. 

8. Conforme acentua a sentença, proferida em duas páginas numeradas, o processo encontra-se em face rercursal no 

Tribunal Regional do Trabalho e enquanto estiver reclamação trabalhista em trâmite e sujeita aos recursos legais, não há 

como se aferir danos morais e respectiva indenização, cujos pressupostos exigem ato consumado. 

9. Ausentes as condições da ação, a magistrada julgou extinto o processo sem resolução de mérito, sendo de rigor a 

manutenção da sentença tal como proferida. 

10. Sentença extintiva, sem resolução de mérito, cuja manutenção se impõe. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.074205-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : JOIAS VIVARA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.180/183Vº 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

SUCEDIDO : NELKA COM/ DE JOIAS LTDA 

No. ORIG. : 95.00.61692-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.00.000645-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MANOEL RODRIGUES DE PINHO 

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LITISPENDÊNCIA. 

PRELIMINARES REJEITADAS. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS EM ATRASO ACUMULADAMENTE. FAIXA DE ISENÇÃO.  
I - Presente o interesse de agir decorrente da necessidade de obtenção do provimento jurisdicional para assegurar a 

inexigibilidade da exação em comento. A tutela antecipada concedida pela ACP n. 1999.61.00.003710-0, não retira do 

Impetrante o interesse de agir para buscar a confirmação do seu direito. Preliminar rejeitada. 

II - Não configurada a litispendência entre ação individual e ação civil pública, nas quais se discute direitos individuais 

homogêneos, porquanto a parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da ACP, devendo a ação 

individual ter curso normal. Preliminar rejeitada. 

III - Na esteira dos princípios da equidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no sentido de 

que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, 

tais valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria aplicável se a percepção 

dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada. 

IV - Caso as parcelas do benefício fossem pagas mês a mês, como era devido, estaria isento o Impetrante, por não ter 

atingido rendimento mínimo para ensejar a exigência fiscal.  

V - Necessidade de se dar tratamento justo ao caso, porquanto impede que o Impetrante seja duplamente onerado, uma 

vez que não recebeu seu benefício na época devida, tendo que recorrer ao Poder Judiciário para tanto e, ainda, foi 

obrigado a submeter-se a uma tributação a qual não estaria sujeito se tivesse percebido seu benefício oportunamente. 

VI - Preliminares arguidas rejeitadas. Remessa oficial e apelação improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas, negar provimento à remessa oficial, bem como 

à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.001378-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : HYMANS PEREIRA DA SILVA e outros 

 
: JOSE DE OLIVEIRA 

 
: LUIZ WALDEMAR ZUOLO 

 
: SHOEI SHIMADA 

ADVOGADO : JORGE ZAIDEN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - CONSTITUCIONAL - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA 

FONTE - PROVENTOS DE APOSENTADORIA - BENEFICIÁRIOS COM IDADE SUPERIOR A 65 ANOS - 

ART. 153, § 2º, II DA CF/88 - NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO - REVOGAÇÃO - EC Nº 20/98 - 

LEIS Nº 7.713/88 E 9.250/95 - CONSTITUCIONALIDADE. 
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1- O artigo 153, § 2º, II, da Constituição Federal não é autoaplicável, eis que prevista no próprio texto constitucional a 

necessidade de integração legislativa. Entendimento pacífico da jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. 

2- A partir da edição da Emenda Constitucional nº 20/98, não se pode mais falar em imunidade, porquanto o benefício 

que, antes, sequer era autoaplicável, perdeu toda e qualquer possibilidade de eficácia, tendo em vista a revogação 

expressa do inciso II do § 2º do art. 153 da Constituição Federal, por iniciativa do legislador constituinte derivado. 

3- Tal revogação não padece do vício de inconstitucionalidade, conforme alegado, eis que a imunidade em comento 

sequer chegou a ocorrer no mundo jurídico, dada a inexistência de lei regulamentadora. (RE 372600, Relator(a): Min. 

ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 16/12/2003, DJ 23-04-2004 PP-00040 EMENT VOL-02148-12 PP-

02337 RTJ VOL-00192-03 PP-01062) 

4- As Leis nºs 7.713/88 e 9.250/95 não pretenderam regulamentar o dispositivo constitucional em questão, 

estabelecendo apenas um limite de isenção para os rendimentos percebidos em virtude de aposentadoria e pensão, 

enquanto que a norma constitucional trata de imunidade tributária, instituto diverso. 

5- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou com a ressalva de seu 

posicionamento. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.00.026286-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FILTRONA BRASILEIRA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. PIS. COFINS. LEI N. 9.718/98. BASE DE 

CÁLCULO. FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N. 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. 

ALÍQUOTA. MAJORAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO DOS VALORES 

RECOLHIDOS A TÍTULO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 170-A, DO C.T.N. 

INAPLICABILIDADE. 
I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data do julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o conceito 

de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da Constituição da 

República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza.  

III - As contribuições sociais instituídas em atenção às bases de cálculo apontadas nos incisos do art. 195, da 

Constituição Federal, dispensam o veículo da lei complementar, a qual somente é exigida para as contribuições sociais 

instituídas nos termos do § 4º do mesmo dispositivo. Constitucionalidade da majoração da alíquota, implementada pelo 

art. 8°, da Lei n. 9.718/98. Entendimento do Órgão Especial desta Corte.  

IV - Ausência de comprovação dos recolhimentos efetuados a título da contribuição ao PIS. Impossibilidade de 

compensação. 

V - Não se aplica, à hipótese, o disposto no art. 170-A, do C.T.N., introduzido pela LC n. 104/01, por se tratar de 

compensação de tributo cuja inconstitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

VI - Remessa oficial não conhecida. Apelação da União improvida. Apelação da Autora parcialmente conhecida e 

parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento à apelação da União, 

conhecer parcialmente da apelação da Autora e dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.047159-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA e filia(l)(is) 

 
: AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 
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ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : AMESP SAUDE LTDA filial 

 
: 

AMESP ADMINISTRADORA DE PLANOS DE SAUDE E ODONTOLOGICOS S/C 

LTDA 

 
: HOSPITAL ITATIAIA LTDA 

 
: HOSPITAL JARAGUA S/C LTDA 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELADO : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADVOGADO : LUCIANE APARECIDA RAMOS BUJATO DIPP e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
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AÇÃO ORDINÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO EM 10% SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À 

CAUSA - POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO - EXEGESE DO ART. 20, § 4º, DO CPC. 

1- O parâmetro citado no § 3º do artigo 20 CPC não impede a utilização de valores fixos, pois a existência de limites 

máximo e mínimo pode acarretar situações injustas, principalmente quando tais percentuais mostram-se incongruentes 

com as peculiaridades apresentadas. 

2- O diploma processual em vigor possibilita ao juiz a utilização da eqüidade sempre que os percentuais previstos pelo 

legislador determinarem honorários muito elevados quando sopesados com os critérios arrolados no art. 20, § 3º, do 

CPC. 

3- Considerando o valor atribuído à causa e que matéria nela versada não merece maiores debates, sem se descurar, por 

outro lado, da diligência dos patronos das rés, é de rigor reduzir a verba honorária ao importe de R$ 10.000,00, a ser 

divido entre os réus. 

4- Apelação à que se dá provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.07.003677-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CLAUDIA ELISA FRAGA NUNES FERREIRA 

ADVOGADO : CLAUDIA ELISA FRAGA NUNES FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 

598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as 

mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

II - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mostrando-se incompatível com a 

subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. 

III - Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que ao aderir ao parcelamento, os débitos do 

contribuinte foram consolidados, incluindo os acréscimos legais relativos à multa, juros e à verba honorária. 

IV - Declarada, de ofício, a carência superveniente do interesse processual da Embargante, impõe-se a extinção dos 

embargos à execução, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Apelação julgada prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ausência de interesse de agir da Embargante, declarar 

extinto o processo, sem resolução do mérito, bem como julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.09.002321-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : IRMAOS LEONE CONSTRUCOES LTDA -ME 

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO e outro 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. 

RESOLUÇÃO Nº 49/95. SISTEMÁTICA DE CÁLCULO. PARÁGRAFO ÚNICO, ART. 6º, LC Nº 07/70. BASE 

DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. Não há que se falar em cerceamento de defesa, nem tampouco na necessidade de oitiva das autoridades fiscais para 

que se reconheça o direito à compensação. O provimento da ação não implica em reconhecimento da quitação das 

parcelas ou em extinção definitiva do crédito, ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a 

lançamento suplementar pela administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do CTN. 

3. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

4. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

5. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR.  

6. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

7. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

8. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

9. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

10. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS, com base nos 

Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.499/88, com parcelas vencidas e vincendas de outros tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, a partir da vigência da Lei n.º 9.430/96. 

11. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

12. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

13. Proposta a ação em 12/05/2000, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados 

pela autora até 12/05/1995. 

14. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos no Provimento nº 24/97, da COGE da 3ª Região. 

15. Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de 

acordo com o disposto no art. 21, do CPC. 

16. Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada. No mérito, apelação da União Federal parcialmente 

provida. Apelação da autora provida. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar 

parcial provimento à apelação da União Federal e dar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.11.005090-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SAARA BIER CHOPERIA LTDA 

ADVOGADO : PEDRO GELSI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as 

mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

II - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mostrando-se incompatível com a 

subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. 

III - Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que ao aderir ao parcelamento, os débitos do 

contribuinte foram consolidados, incluindo os acréscimos legais relativos à multa, juros e à verba honorária. 

IV - Declarada, de ofício, a carência superveniente do interesse processual da Embargante, impõe-se a extinção dos 

embargos à execução, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Apelação julgada prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ausência de interesse de agir da Embargante, declarar 

extinto o processo, sem resolução do mérito, bem como julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.14.008253-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : NEOMATER S/C LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO Nº 49/95. SISTEMÁTICA DE CÁLCULO. PARÁGRAFO 

ÚNICO, ART. 6º, LC Nº 07/70. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA 

SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 

1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 
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3. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

4. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

5. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

6. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

7. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

8. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS, com outros tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

9. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data 

do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos na Resolução nº 561 do CJF. 

10. São cabíveis juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

11. Tendo a autora decaído em parte mínima do pedido, a União Federal deve arcar com os honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa, com fulcro no § 4º, art. 20, do CPC, limitado a R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

12. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.14.010097-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TEXTIL SAO JOAO CLIMACO LTDA 

ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO  

1. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento. A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ. 

2. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

3. Não ocorre prescrição da pretensão executiva, se ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva 

do crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 453/3352 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.15.003009-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CERAUTO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE PINHEIRO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - A condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisada à luz do princípio da 

causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.19.008079-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CIMESFER COM/ DE ESQUADRIAS E FERRAGENS LTDA 

ADVOGADO : PAULO WALTER SALDANHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DOS FUNDAMENTOS DE 

FATO E DE DIREITO. INADMISSIBILIDADE RECURSAL. 
I - Impossibilidade de apreciação do recurso em face da ausência de fundamentação de fato e de direito, como 

determinado no art. 514, inciso II, do Código de Processo Civil. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

desta Sexta Turma. 

II - Preliminar argüida em contrarrazões acolhida. Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar arguida em sede de contrarrazões e não conhecer da 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.001781-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : COM/ DE ROUPAS E ACESSORIOS MARCIA KOLANIAN LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TR APLICADA COMO JUROS DE MORA E NÃO 

COMO CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA 

TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. 
I - Regularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título executivo como juros de 

mora, e não como correção monetária. 

II - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

III - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

IV - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

V - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 192, 

da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar para 

regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao Sistema 

Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

VI - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

VII - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

VIII - Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.005276-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : OLIMMAROTE SERRAS PARA ACO E FERRO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CORREA FALLEIROS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MAJORAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO 

TRIBUTO. NÃO CONHECIMENTO. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. 

REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.298/96. 

INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE 

LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% 

AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE. 

ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A 

INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. TR APLICADA COMO JUROS DE MORA E NÃO COMO CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SÚMULA 168/TFR.  

I - Não foi impugnado, na inicial, o valor referente à base de cálculo do tributo objeto da presente execução, tendo a 

Embargante se insurgido tão somente quanto aos acréscimos legais. Apelação não conhecida, nesse aspecto. 

II - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias, está sujeita à retroatividade da lei mais benigna. 

III - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 
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IV - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

VI - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

V - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

VI - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

VII - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

VIII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

IX - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

X - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável 

à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da 

dívida em execução nestes autos. 

XI - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

XII - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

XIII - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade. 

XIV - Regularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título executivo como juros 

de mora, e não como correção monetária. 

XV - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR). 

XVI - Apelação parcialmente conhecida e não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e negar-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.021179-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ITD COM/ E IND/ DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : ANDREA DA SILVA CORREA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. REDUÇÃO A 20%. RETROATIVIDADE DA LEI N. 9.430/96. JUROS 

DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. 

DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO 

MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO 
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MONETÁRIA. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA 

MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR.  
I - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias, está sujeita à retroatividade da lei mais benigna. 

II - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

III - Limitação da multa a 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica prevista no art. 61, § 2º, da Lei n. 

9.430/96. 

IV - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

V - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VI - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

VII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

VIII - Regularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título executivo como juros 

de mora, e não como correção monetária. 

IX - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

X - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 192, 

da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar para 

regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao Sistema 

Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XI - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

XII - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

XIII - Inocorrência de bis in idem em relação à aplicação da correção monetária e dos juros de mora, porquanto esses 

dois acréscimos são aplicados sobre os montantes constantes da CDA, os quais estão consignados em seus valores 

originais, por ocasião da efetiva liquidação do débito e não sobre a quantia constante da inicial de execução fiscal. 

XIV - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XV - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.040185-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ULPIANO DE SAO PAULO COML LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA 

ATIVA. ERRO DO CONTRIBUINTE. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS. INDEVIDA A PRETENSÃO DE 

CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE EM HONORÁRIOS. 
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1- A inscrição em dívida ativa se deu por erro imputável à própria embargante, como ela mesma reconhece, em função 

do preenchimento irregular da Declaração de Contribuição e Tributos Federais, que restou retificada somente após a 

inscrição em dívida ativa e sem prazo hábil para impedir o ajuizamento. 

2- Consoante documento de fls.57, a embargante em 14/05/97, ou seja após o ajuizamento do executivo fiscal que se 

deu em 25/02/97 (fls.37), solicitou a embargada a recepção da Retificadora da DCTF. 

3- Indevida a pretensão da recorrente de ver a Fazenda Nacional condenada a lhe pagar honorários advocatícios, porque 

segundo o princípio da causalidade, subentendido da leitura apurada do artigo 20, primeira parte, do CPC, cuja 

aplicabilidade é iterativa nos Tribunais pátrios, aquele que der causa à propositura da demanda ou à instauração de 

incidente processual deve responder pelas despesas daí decorrentes. 

4- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.002243-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : DROGARIA SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : HAROLDO CHRISTIAN MASSARO SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

No. ORIG. : 97.05.28738-4 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA - REAJUSTE ARBITRÁRIO DE PREÇOS - 

TABELAMENTO -INFRAÇÃO À ALÍNEA "M" DO ARTIGO 11 DA LEI DELEGADA 04/62 - CDA - ÔNUS DA 

PROVA. 

1. A Lei Delegada n.º 04/62 foi recepcionada pela atual ordem constitucional. Precedentes do C. STF. 

2. A necessidade de tabelamento torna-se muitas vezes necessária para evitar o desabastecimento ou ainda o exagerado 

aumento especulativo de preços.  

3. Não existe ilegalidade ou inconstitucionalidade em previsão normativa que dá concretude ao princípio do 

reconhecimento da vulnerabilidade, informador das relações de consumo, disposto no art. 4º, I do CDC. Nesta senda, 

impõe-se ao Estado a adoção de medidas tendentes a coibir a conduta dos fornecedores de bens e serviços de se valerem 

da suscetibilidade do consumidor para aumentar os preços arbitrariamente. 

4. O ônus probatório em sede de execução fiscal pertence ao embargante e não ao embargado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.007222-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : R V Z INSTALACOES COMERCIAIS LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DE ABREU e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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No. ORIG. : 97.07.08254-2 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA - CONSTATAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO 

ARTIGO 23, § 1º, V DA LEI 8.036/90 - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO ILIDIDA. 

1. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza.  

2. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e certeza 

da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova. 

3. A autoridade administrativa aplicou, dentro dos limites prescritos pela lei vigente à época da infração, o valor da 

multa, a qual não poderia ser fixada no mínimo legal tendo em conta o número de empregados em situação irregular. 

Subsistência do auto de infração e da multa imposta. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.010954-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : NELSON BEZERRA 

ADVOGADO : MAURO SUMAN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : BEZERRA E CIA LTDA 

No. ORIG. : 99.00.00001-5 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

CARACTERIZADO - FALTA DE COMPROVAÇÃO DE POSSE E/OU PROPRIEDADE - SÚMULA Nº 84 DO STJ 

- INAPLICABILIDADE. 

1. Constata-se que o embargante não apresentou rol de testemunhas na inicial, limitando-se a protestar por fazê-lo em 

ocasião futura, como se pelo rito comum ordinário houvessem de ser processados os embargos. Ora, preclusa a 

faculdade de garantir a produção da prova testemunhal, não cabe a arguição de cerceamento de defesa pelo julgamento 

da lide após a realização do contraditório. 

2. Os embargos de terceiro possuem a natureza de ação ajuizada por terceiro possuidor e senhor, ou somente possuidor, 

que não faça parte da relação jurídica, em defesa de seus bens ilegitimamente ofendidos para efeito da execução. 

3. Necessário o embargante juntar aos autos, no prazo para a oposição dos embargos, os documentos necessários para a 

prova do alegado em sua inicial. 

4. Débil a prova prova da posse, afasta-se a aplicação analógica da Súmula nº 84 do STJ e de precedentes desta Corte na 

senda do reconhecimento de alienação não registrada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.010973-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : NELSON BEZERRA 

ADVOGADO : MAURO SUMAN 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : BEZERRA E CIA LTDA 

No. ORIG. : 00.00.00002-2 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

CARACTERIZADO - FALTA DE COMPROVAÇÃO DE POSSE E/OU PROPRIEDADE - SÚMULA Nº 84 DO STJ 

- INAPLICABILIDADE. 

1. Constata-se que o embargante não apresentou rol de testemunhas na inicial, limitando-se a protestar por fazê-lo em 

ocasião futura, como se pelo rito comum ordinário houvessem de ser processados os embargos. Ora, preclusa a 

faculdade de garantir a produção da prova testemunhal, não cabe a arguição de cerceamento de defesa pelo julgamento 

da lide após a realização do contraditório. 

2. Os embargos de terceiro possuem a natureza de ação ajuizada por terceiro possuidor e senhor, ou somente possuidor, 

que não faça parte da relação jurídica, em defesa de seus bens ilegitimamente ofendidos para efeito da execução. 

3. Necessário o embargante juntar aos autos, no prazo para a oposição dos embargos, os documentos necessários para a 

prova do alegado em sua inicial. 

4. Débil a prova da posse anterior à constrição, afasta-se a aplicação analógica da Súmula nº 84 do STJ e de precedentes 

desta Corte na senda do reconhecimento de alienação não registrada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.03.99.012939-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : LORD COMERCIAL E AGROPECUÁRIA LIMITADA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ F DE MATTOS JR 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE SANTO ANDRE SP 

No. ORIG. : 97.00.00336-1 AII Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO DEFERIDO - 

PENHORA INDEVIDA - HONORÁRIOS REDUZIDOS DE FORMA A AJUSTÁ-LOS AO COMANDO CONTIDO 

NO ART. 20, § 4º, DO CPC. 

1. Embora regular a inscrição do crédito em dívida ativa e sua cobrança judicial, porquanto ausente causa suspensiva ou 

extintiva anterior que maculasse a integridade do título executivo, o prosseguimento da execução restou obstado pelo 

parcelamento concedido à executada, motivo pelo qual não havia que ser efetuada a penhora.  

2. Suspensa a cobrança nos termos do art. 151, I do CTN, não se legitima a constrição ulteriormente realizada em sua 

garantia.  

3. Honorários reduzidos para R$ 2.400,00 em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente 

a terceira alínea, bem como ao § 4º do mesmo dispositivo legal.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.012970-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MOACIR LUIZ GONCALVES FILHO 

ADVOGADO : ANTONIO ESMAEL BELINELLO 

INTERESSADO : CENTER KOSMOS LTDA 

No. ORIG. : 97.00.00132-1 A Vr ANDRADINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - REGISTRO DA ESCRITURA PÚBLICA 

DE COMPRA E VENDA - HONORÁRIOS DEVIDOS - REEXAME NECESSÁRIO. 

1. Embora a sentença não tenha sido submetida ao reexame necessário, examino o processo também por este ângulo, 

por força da disposição contida no art. 475, I, do CPC. 

2. Não é necessário o registro do contrato de escritura pública de compra e venda para que o reconhecimento da posse 

do bem seja pleiteado via embargos de terceiro. Aplicação da Súmula nº 84 do C. STJ. 

3. Comprovado o direito do embargante sobre o bem constrito, é irregular a penhora efetuada.  

4. Em demandas em que a União Federal oponha resistência à pretensão do embargante, é de rigor sua condenação na 

verba honorária, a despeito da ausência de registro do contrato de compra e venda realizado pelo embargante com o 

executado.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.013025-5/MS 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : COM/ DE CEREAIS RIO BRILHANTE EXP/ E IMP/ LTDA e outro 

 
: NEDILE REGINATTO 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA PEDRA GONCALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00001-4 2 Vr RIO BRILHANTE/MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO 

ILIDIDA - COFINS - ISENÇÃO NÃO COMPROVADA - CDC - APLICABILIDADE RESTRITA ÀS RELAÇÕES 

DE CONSUMO - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE 

NATUREZA JURÍDICA DIVERSA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DO DL 1.025/69. 

1. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza. 

2. As embargantes não comprovaram que as operações mercantis cuja receita constituiu-se no fato gerador do crédito 

tributário destinavam produtos ao exterior, ou seja, que se tratava de operações de exportação "in natura".  

3. Ausente prova capaz de ilidir a presunção de certeza e liquidez da CDA. 

4. Inaplicável o art. 52 do CDC às relações jurídicas tributárias, pois este dispositivo se refere especificamente às de 

consumo. 

5. Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de 

serem institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liqüidez, pois é perfeitamente 

determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético. 

6. Juros de mora podem ser cumulados com a multa de mora, nos termos do art. 2º da Lei n.º 5.421/68, que revogou a 

limitação de 30% prevista no artigo 16 da Lei 4862/65. 

7. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.016348-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SOBAR S/A ALCOOL E DERIVADOS 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00005-2 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AUTO DE INFRAÇÃO - CDA - PRESUNÇÃO DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO ILIDIDA  

1. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza. 

3. Ausente prova capaz de ilidir a presunção de certeza e liquidez da CDA no tocante à inexistência do fato gerador que 

motivou o auto de infração e a constituição do crédito pelo imposto não retido na fonte sobre lucros distribuídos aos 

sócios, vez que sequer foram juntados documentos à petição inicial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou pela conclusão. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.016373-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ASSOCIACAO BENEFICENTE ESPIRITA DE GARCA 

ADVOGADO : LAZARO FRANCO DE FREITAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00006-4 2 Vr GARCA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA - CONSTATAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO 

ART. 1º DA LEI 4.090/62- REDUÇÃO DA PENALIDADE APLICADA - IMPOSSIBILIDADE - CDA - 

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

1. Apurado pela fiscalização o não cumprimento das determinações trabalhistas referentes ao pagamento do 13º salário 

dos empregados até o dia 20 de dezembro de cada ano, subsistem o auto de infração e a multa imposta.  

2. A autoridade administrativa aplicou, dentro dos limites prescritos pela lei vigente à época da infração, o valor da 

multa trabalhista, a qual não poderia ser fixada no mínimo legal tendo em conta o número de empregados em situação 

irregular. Subsistência do auto de infração e da multa imposta. 

3. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza. 

4. Ausência de prova hábil a desconstituir a presunção de liquidez e certeza da CDA. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.017471-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ARIEL CITROS LTDA 

No. ORIG. : 99.00.00113-4 2 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO - 

ARTIGO 267, III, DO CPC - SÚMULA 240/STJ - INAPLICABILIDADE. 

1. O abandono da causa pelo autor, disciplinado no art. 267, III do CPC, acarreta a extinção do processo desde que haja 

requerimento do réu.  

2. Todavia, no presente caso sequer se efetuou a citação da executada, visto que a inércia motivadora da sentença 

terminativa consistiu na falta de adiantamento das despesas do Oficial de Justiça. 

3. Inaplicabilidade da Súmula nº 240 do STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.017776-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : TEE COMPONENTES ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE BARROS ASSIS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00177-8 A Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E 

COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS - NÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO 151 DO CTN. 

1. O pedido de restituição e a declaração de compensação não fazem parte das hipóteses previstas no artigo 151 do 

CTN, as quais admitem a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Precedente desta Corte. 

2. Apenas após a edição das Leis 10.637/02 e 10.833/03 é que a declaração de compensação passou a extinguir o crédito 

tributário mediante condição resolutória de ulterior homologação pelo Fisco. 

3. O pedido de restituição e compensação sobre o qual se estriba a pretensão da embargante refere-se a créditos 

tributários diversos do que originou a CDA anexa aos autos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.018694-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DEMACTAM DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00012-6 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. REDUÇÃO A 20%. RETROATIVIDADE DA LEI N. 9.430/96. JUROS 

DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. 

DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO 

MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. 

INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO 

CONFIGURADO. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO 

EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR.  

I - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias, está sujeita à retroatividade da lei mais benigna.  

II - Limitação da multa a 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica prevista no art. 61, § 2º, da Lei n. 

9.430/96. 

III - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

IV - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

V - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VI - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

VII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

VIII - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

IX - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

X - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o Fisco, 

cuja legislação é específica. 

XI - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável 

à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da 

dívida em execução nestes autos. 

XII - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

XIII - Afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada, porquanto o referido encargo 

substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos. 

XIV - Apelação do Embargante parcialmente provida. Apelação da União provida. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 464/3352 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Embargante e dar provimento à apelação 

da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.019387-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SBARRO AUTOPECAS ACESSORIOS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JURANDIR CARNEIRO NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00059-2 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO 

CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CDA. NULIDADE 

AFASTADA. EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADO. VALOR DA CDA CORRESPONDENTE À 

SOMA DO PRINCIPAL E DA MULTA MORATÓRIA, NA DATA DO VENCIMENTO DA EXAÇÃO. 

MONTANTE DA INICIAL DA EXECUÇÃO FISCAL REFERENTE AO PRINCIPAL ATUALIZADO E 

DEMAIS ACESSÓRIOS, NA DATA DA SUA CONSOLIDAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DA TABELA PRÁTICA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. TR 

APLICADA COMO JUROS DE MORA E NÃO COMO CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DE 20%. 

DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR.  
I - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma.  

II - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

Nulidade afastada. 

III - No título executivo a quantia consignada, e expressa em UFIR, corresponde à soma do principal e da multa 

moratória, na data do vencimento da exação. Na inicial da execução fiscal há a indicação do total do débito, aí incluídos 

o valor do principal atualizado, a multa moratória, os juros de mora e o encargo de 20% (vinte por cento), na data da sua 

consolidação, indicada na inicial executória. Divergência de valores que não caracteriza excesso de execução. IV - A 

correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, tratando-se de 

instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

V - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

VI - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade. 

VII - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

VIII - Afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada, porquanto o referido encargo 

substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos. 

IX - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.019640-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : BRAVISCO DE BASTOS COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉIA JULIANA PEIXOTO MORENO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.206/210 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00017-8 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIMENTO - OMISSÃO 

1. Reconhece-se omissão do acórdão quanto à alegação do embargante de já haver efetuado a compensação.  

2. A compensação sujeita-se ao princípio da legalidade e deve ser exercitada dentro dos exatos termos e limites do 

ordenamento jurídico.  

3. As guias DARF aduzidas, bem assim os cálculos juntados aos autos, não são capazes de ilidir a presunção de certeza 

e liquidez da CDA, uma vez não ter sido comprovado, mediante declaração hábil, o valor exato devido e o 

supostamente compensado. 

4. Quanto ao pedido relativo à SELIC e aos demais termos da decisão, mantém-se as razões exaradas no acórdão por 

seus próprios fundamentos.  

5. Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.020497-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : METALURGICA ASTRON LTDA 

ADVOGADO : ELOISA HELENA TOGNIN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00110-2 A Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PRELIMINAR REJEITADA. CDA. NULIDADE 

AFASTADA. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. 

§ 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. 

JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO 

CTN. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. 

INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO 

CONFIGURADO. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA 

MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI 

N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE 

IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 
I - Não tendo a Embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

prova pericial para o julgamento dos embargos, seu indeferimento não caracteriza cerceamento de defesa. Nos termos 

do CPC, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se entendê-la desnecessária ou 

impertinente. Preliminar rejeitada. 

II - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN.  

III - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias. 
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IV - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

V - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

VI - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

VII - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VIII - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

IX - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

X - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

XI - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

XIII - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

XIV - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XV - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

XVI - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.029077-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TRANSPAVI CODRASA S/A 

ADVOGADO : AYRTON LUIZ ARVIGO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00014-7 1 Vr CAJAMAR/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE 

DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR 

JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. 

INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O 

CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO.  
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I - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento 

das obrigações tributárias. 

II - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

III - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

IV - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

V - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VI - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

VII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

VIII - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

IX - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

X - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o Fisco, 

cuja legislação é específica. 

XI - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável 

à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da 

dívida em execução nestes autos. 

XII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.032619-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : SANTOS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO TORRES FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 97.00.06656-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

APELAÇÃO E REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DNER - LEGITIMIDADE DA 

UNIÃO PARA RECORRER - VEÍCULO DE TRANSPORTE TURÍSTICO DE PASSAGEIROS AUTUADO EM 

RAZÃO DE OPERAR SEM A NECESSÁRIA AUTORIZAÇÃO DO PODER CONCEDENTE - PEDIDO DE 

LIBERAÇÃO - POSSIBILIDADE - PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUTURAS VIAGENS DE TURISMO - 

IMPOSSIBILIDADE - SUPRESSÃO DO PODER DE POLÍCIA DO IMPETRADO. 

1. Com a extinção do DNER e simultânea criação do DNIT, por meio da Lei nº 10.233, de 5/6/2001, a União, como 

sucessora em todos os direitos e obrigações da autarquia extinta, tornou-se parte legítima nos processos que já estavam 

em curso, ou seja, aqueles ajuizados até 5/6/2001. Daí exsurge a legitimidade da União no presente caso, considerando 

a data da propositura da demanda (03/12/1997). 

2. No mérito, entendo que, tendo a empresa autuada apresentado recurso na esfera administrativa, impugnando o auto 

de infração, não é razoável exigir da mesma o recolhimento da multa para a liberação do veículo. A impetrada dispõe de 
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meios próprios à satisfação do seu crédito, devendo se socorrer das vias processuais adequadas à cobrança da referida 

multa. 

3. Quanto à parte da sentença denegatória do pedido de garantia de se obter futuras autorizações para viagens de 

turismo, deve a mesma ser mantida. Nesse ponto, bem andou a sentença monocrática ao reconhecer que a procedência 

de tal pedido "implicaria supressão do legítimo exercício do poder de polícia, que a autarquia em questão detém". 

5. Apelação e Remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.034083-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

APELADO : SAO MARCOS COM/ DE RACOES LTDA 

ADVOGADO : TADEU DE CARVALHO 

No. ORIG. : 93.00.00012-3 1 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - NULIDADES AUSENTES - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - 

INTEMPESTIVIDADE DA PRIMEIRA APELAÇÃO - PRECLUSÃO DO DIREITO DE RECORRER 

1. Afastada a nulidade referente a não submissão da sentença ao reexame necessário. Inteligência do disposto no § 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil.  

2. O artigo 25 da Lei 6.830/80 confere à Fazenda Nacional a prerrogativa de intimação pessoal. Assim como a PFN, 

também as autarquias devem ser intimadas pessoalmente ou, caso não haja procurador residente na Comarca, por Aviso 

de Recebimento. Precedentes dessa Sexta Turma. 

3. Ausente nulidade da intimação da autarquia, a primeira apelação é intempestiva, razão pela qual o direito da 

embargada recorrer precluiu. Destarte, a certidão de trânsito em julgado é correta e, portanto, não há sentido em 

admitir-se uma segunda apelação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.059644-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : SIMA CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : AGOSTINHO SARTIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170/176 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.08.01593-8 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIMENTO - OMISSÃO 

1. De fato houve omissão do acórdão quanto à suposta existência de litispendência entre a execução fiscal e a ação 

anulatória de débito fiscal. 
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2. Ausente litispendência entre as ações porquanto não possuem a mesma causa de pedir e pedido. Destarte, não 

poderiam ser extintos os presentes embargos à execução sob este fundamento (art. 267, V, CPC), razão pela qual é nula 

a r. sentença. 

3. Constatada a maturidade do processo, vislumbro a possibilidade de julgamento do mérito pelo Tribunal por força do 

disposto no artigo 515, § 3º, do CPC. 

4. No tocante à resolução do mérito, mantêm-se as razões exaradas no voto por seus próprios fundamentos. 

5. O dispositivo do acórdão passa a figurar nos seguintes moldes: "Ante o exposto, voto por anular a r. sentença e julgar 

improcedentes os embargos à execução."  

6. Embargos de declaração acolhidos somente para sanar a omissão arguida, atribuindo-se-lhes efeitos infringentes para 

anular a r. sentença e julgar improcedentes os embargos à execução, mantendo-se, no mais, o acórdão como lançado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os presentes embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.007604-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ADEMIR MARTINS DE OLIVEIRA e outros 

 
: AGEO LAUREANO DA SILVA FILHO 

 
: ALCIDES CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : CAMILLA GOULART LAGO 

PARTE AUTORA : ADIB AUGUSTO DE OLIVEIRA e outro 

 
: ANA ARRIGHI PEREIRA 

ADVOGADO : CAMILLA GOULART LAGO 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À 

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES.  

1. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de 

previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que, portanto, já 

haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da 

incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado, aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996 (na 

vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, 

devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate. 

2. No caso em apreço, os autores juntaram aos autos os extratos da entidade de previdência privada, através dos quais é 

possível se aferir que houve contribuição por parte dos empregados à formação do fundo. 

3. Condenação da União Federal à restituição dos valores indevidamente retidos na fonte a título de imposto de renda, 

incidente sobre o valor do benefício recebido em razão do plano de aposentadoria complementar, decorrente das 

contribuições dos empregados à entidade de previdência privada efetuadas no período de 01/01/89 a 31/12/95 

4. No caso vertente, proposta a ação em 15/03/2001, transcorreu o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos 

efetuados até 15/03/1996, não ocorrendo, conseqüentemente, a prescrição da pretensão à restituição dos valores 

recolhidos indevidamente a partir desta data. 

5. No tocante ao critério de aplicação da correção monetária, pacífico é o entendimento segundo o qual esta se constitui 

mera atualização do capital, e visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos nocivos da inflação. 

A recomposição dos valores deve refletir, o quanto possível, as perdas monetárias ocorridas no período reclamado para 

consolidar a justa reparação de direito não satisfeito à época, pois em caso contrário estaria havendo locupletamento por 

parte do Fisco, correto, portanto, os débitos serem corrigidos na forma do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 

2005, artigo 454, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, c/c Resolução nº 561/2007, do CJF, até a data 

do efetivo pagamento. 
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6. Correta a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º 

da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

7. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.61.00.011680-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : BANCO SCHAHIN S/A 

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CND - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS - LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - CONCESSÃO DA CERTIDÃO PLEITEADA. 

1. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não 

existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não 

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa.  

2. Conforme artigo 151 do CTN, suspendem a exigibilidade do crédito tributário a moratória, o depósito de seu 

montante integral, as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo, a 

concessão de liminares ou antecipações de tutela e o parcelamento. 

3. Havendo demonstração de que o contribuinte se insere em quaisquer das hipóteses do artigo 151 do CTN, protegido 

está pela suspensão da exigibilidade do crédito e tem direito à certidão positiva com efeitos de negativa. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.020895-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BALSIFERR USINAGEM LTDA -ME 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. INSCRIÇÃO NO CNPJ. REGULARIDADE 

FISCAL. EXIGÊNCIA ESTABELECIDA POR INSTRUÇÃO NORMATIVA. RESTRIÇÃO INDEVIDA.  

I - O exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão é livre, atendidas as qualificações profissionais que a lei 

estabelecer (art. 5º, XIII, CR). 

II - O art. 170, parágrafo único, da Constituição da República assegura a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. 
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III - Na regulamentação da atividade comercial, a Administração deve observar, dentre outros, os princípios da 

legalidade, do devido processo legal, da proporcionalidade, e do livre exercício da atividade profissional e econômica, 

assegurados pelo ordenamento constitucional. 

IV - Não podem normas infralegais, como a Instrução Normativa SRF n. 112/94, criar obstáculos ao cadastramento de 

pessoas jurídicas obrigadas à inscrição no CNPJ, estabelecendo restrições não previstas em lei, à vista da 

impossibilidade de o ordenamento jurídico estatuir sanções políticas, consubstanciadas em meios coercitivos para o 

pagamento de tributos. Orientação jurisprudencial cristalizada nas Súmulas 70, 323 e 547, do Supremo Tribunal 

Federal.  

V - Remessa oficial e Apelação improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.61.00.027751-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : CONSTRUTORA TRIUNFO S/A 

ADVOGADO : JOAO GUIZZO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. INSCRIÇÃO NO CNPJ. REGULARIDADE 

FISCAL. EXIGÊNCIA ESTABELECIDA POR INSTRUÇÃO NORMATIVA. RESTRIÇÃO INDEVIDA.  

I - O exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão é livre, atendidas as qualificações profissionais que a lei 

estabelecer (art. 5º, XIII, CR). 

II - O art. 170, parágrafo único, da Constituição da República assegura a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. 

III - Na regulamentação da atividade comercial, a Administração deve observar, dentre outros, os princípios da 

legalidade, do devido processo legal, da proporcionalidade, e do livre exercício da atividade profissional e econômica, 

assegurados pelo ordenamento constitucional. 

IV - Não podem normas infralegais, como a Instrução Normativa SRF n. 002/2001, criar obstáculos ao cadastramento 

de pessoas jurídicas obrigadas à inscrição no CNPJ, estabelecendo restrições não previstas em lei, à vista da 

impossibilidade de o ordenamento jurídico estatuir sanções políticas, consubstanciadas em meios coercitivos para o 

pagamento de tributos. Orientação jurisprudencial cristalizada nas Súmulas 70, 323 e 547, do Supremo Tribunal 

Federal.  

V - Remessa oficial e apelação improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, bem como à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.03.003684-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : DEGRAUS ANDAIMES E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.05.010290-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : JUNDI MOVEIS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.09.001296-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ALDORO IND/ DE POS E PIGMENTOS METALICOS LTDA 
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ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. JULGAMENTO ULTRA PETITA. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 

9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. COMPENSAÇÃO. TAXA SELIC. ART. 

170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE. 

1. Em se tratando de sentença ultra petita, o Tribunal pode reduzir o decisum aos limites do pleiteado na exordial. 

2. O PIS - Programa de Integração Social, instituído pela Lei Complementar nº 07/70 tem por base de cálculo o 

faturamento. 

3. A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor do PIS, definiu como faturamento a totalidade 

das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação 

contábil adotada para as receitas. 

4. Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata das base de cálculo do PIS, reconhecida pelo 

Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 15.08.2006). 

5. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

6. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

7. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

8. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

9. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS somente com 

parcelas vincendas do próprio PIS, tendo em vista os limites do pedido formulado na petição inicial. 

10. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

11. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

12. Proposta a ação em 08/03/2001, não transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos 

efetuados pela impetrante, que datam de 15/02/1999 a 15/12/2000. 

13. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação. 

14. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a contar da data dos recolhimentos, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei 

nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

15. Considerando tratar-se de entendimento consolidado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, afastada, no caso 

vertente, a aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional. 

16. Sentença reduzida aos limites do pedido. Apelação da impetrante provida. Apelação da União Federal e remessa 

oficial improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir a sentença aos limites do pedido, dar provimento à apelação da 

impetrante e negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.82.016523-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SILMAC COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : JOEL FORTES BARBOSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NULIDADE AFASTADA. MULTA 

MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO 

CDC, COM A REDAÇÃO DA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. REDUÇÃO A 20%. 

RETROATIVIDADE DA LEI N. 9.430/96. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. 
I - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

Nulidade afastada. 

II - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias, está sujeita à retroatividade da lei mais benigna.  

III - Limitação da multa a 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica prevista no art. 61, § 2º, da Lei n. 

9.430/96. 

IV - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

V - Não configurada denúncia espontânea, conforme disposto no art. 138 do Código Tributário Nacional, porquanto o 

contribuinte somente se beneficia do afastamento da incidência de multa punitiva se, antes de qualquer medida 

administrativa, efetuar o pagamento integral do tributo devido e seus consectários. No caso, houve mera confissão de 

dívida. 

VI - Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, dando-lhe parcial provimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.82.018433-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : COLLECSSION IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : NILSON JOSE FIGLIE e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ORLANDO LOURENCO NOGUEIRA FILHO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA 

ATÉ A INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC.  
I - Nos termos do art. 41, da Lei n. 6.830/80, não há necessidade da juntada do processo administrativo quando do 

ajuizamento da execução fiscal, ficando tal expediente à disposição das partes na repartição competente. 

II - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio.  

III - O termo inicial dos juros é a data de vencimento da obrigação. 

IV - Em se tratando de débito tributário, cobrado em título executivo, a atualização deve ser efetuada pelos índices 

estabelecidos nas leis tributárias pertinentes à matéria. 

V - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade. 

VI - Preliminar rejeitada. Apelação não provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.82.020678-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SP BORRACHAS E PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO 

CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CDA. NULIDADE 

AFASTADA. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. 

§ 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. 

JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO 

CTN. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. 

INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO 

CONFIGURADO. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA 

MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI 

N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE 

IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 
I - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma. Preliminar rejeitada. 

II - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

III - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias. 

IV - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

V - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

VI - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

VII - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VIII - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

IX - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

X - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

XI - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 
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XIII - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

XIV - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XV - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR). 

XVI - Apelação improvida. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.033994-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ELETRO METALURGICA CIAFUNDI LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00003-9 1 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUTOS INCOMPLETES 

QUANDO RETIRADOS EM CARGA PELA EXEQUENTE. VOLUMES ARQUIVADOS. ERRO DA 

SERVENTIA. RESTITUIÇÃO DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO DOS EMBARGOS. POSSIBILIDADE. 
1. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo menos 

gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a execução realiza-se 

no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados pelo julgador, 

a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do 

devedor. 

2. Ao que se infere da análise dos autos, a exequente, para fins de impugnação aos embargos à execução apresentados 

pela executada, retirou os autos em carga do cartório; no entanto, posteriormente constatou que havia retirado tão 

somente o volume referente à execução fiscal e o 4º referente aos embargos; nesse passo requereu a restituição do prazo 

para elaboração de sua defesa, o que foi deferido pelo d. magistrado de origem. 

3. Com efeito, foi certificado pela serventia às fls. 55 que os demais volumes dos embargos encontram-se arquivados 

em cartório em pasta própria, e por um lapso desta Serventia não acompanharam este volume no momento da feitura de 

carga à embargada. 

4. Não vislumbro qualquer nulidade na decisão guerreada, pois agiu com acerto o d. magistrado de origem ao restituir o 

prazo à exequente para impugnação aos embargos, sob pena de vulneração ao princípio do contraditório, considerando 

que a ausência dos volumes dos embargos à execução, por lapso cometido pela serventia do cartório, prejudicaria a 

defesa técnica da agravada. Por outro lado, não restou evidenciado qualquer prejuízo à parte executada com a restituição 

do prazo à agravada. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de isntrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.000997-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LAGOEIRO LTDA 

ADVOGADO : ANGELO ROJO LOPES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00035-4 2 Vr PIEDADE/SP 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PRELIMINAR REJEITADA. MULTA 

MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO 

CDC, COM A REDAÇÃO DA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. REDUÇÃO A 20%. 

RETROATIVIDADE DA LEI N. 9.430/96. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. ENCARGO 

DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR.  
I - Não tendo a Embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

prova pericial para o julgamento dos embargos, seu indeferimento não caracteriza cerceamento de defesa. Nos termos 

do CPC, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se entendê-la desnecessária ou 

impertinente. Preliminar rejeitada. 

II - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias, está sujeita à retroatividade da lei mais benigna.  

III - Limitação da multa a 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica prevista no art. 61, § 2º, da Lei n. 

9.430/96. 

IV - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

V - Não configurada denúncia espontânea, conforme disposto no art. 138 do Código Tributário Nacional, porquanto o 

contribuinte somente se beneficia do afastamento da incidência de multa punitiva se, antes de qualquer medida 

administrativa, efetuar o pagamento integral do tributo devido e seus consectários. No caso, houve mera confissão de 

dívida. 

VI - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

VII - Afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada, porquanto o referido encargo 

substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos. 

VIII - Apelação da Embargante parcialmente provida. Apelação da União provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e dar parcial provimento à apelação da Embargante 

e dar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.008361-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PLASTIC FIVE IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : LUIZ SERGIO DE PAULA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 98.00.00548-2 A Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REMESSA OFICIAL. 

DESCABIMENTO. MULTA FISCAL. NÃO INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data do julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - A multa administrativa não pode ser exigida em face da massa falida, nos termos da Súmula 192/STF. 

III - Honorários advocatícios reduzidos para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), consoante o entendimento 

desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

IV - Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.018243-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JARDIPLAN URBANIZACAO E PAISAGISMO LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.43654-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

3. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

4. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

5. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

6. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

7. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS, com base nos 

Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.499/88, apenas com o próprio PIS, à mingua de impugnação. 

8. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

9. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

10. Proposta a ação em 15/10/1998, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados 

pela autora até 15/10/1993. 

11. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos no Provimento nº 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

12. Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC. 

13. Remessa oficial parcialmente provida. Apelações improvidas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento às apelações, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.018679-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LOMBARDI AUDITORIA E ASSESSORIA FISCAL S/C LTDA 

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.06049-5 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CARÁTER SATISFATIVO. 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. 

2. O pedido de compensação é incompatível com a ação cautelar, que não se presta para antecipar ou satisfazer o 

provimento da sentença que foi submetida à apelação, restando inadequada a via eleita, haja vista a sua natureza 

meramente instrumental. Precedentes. 

3. Tratando-se de cautelar com caráter satisfativo, cabível a incidência de honorários advocatícios devidos no percentual 

de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do Estatuto Processual. 

4. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, restando prejudicadas as apelações. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, extinguir o processo, sem julgamento do mérito, restando 

prejudicadas as apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.018680-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LOMBARDI AUDITORIA E ASSESSORIA FISCAL S/C LTDA 

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.22945-7 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 
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INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 
1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

3. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

4. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

5. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

6. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

7. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

8. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS, com base nos 

Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.499/88, com parcelas do próprio PIS, da Cofins e da CSLL, tendo em vista os limites do 

pedido inicial e à mingua de impugnação. 

9. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

10. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

11. No caso vertente, proposta a ação cautelar em 29/02/1996, não transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação 

aos recolhimentos efetuados pela autora, que datam de 01/10/1992 a 27/12/1995. 

12. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos na Resolução nº 561, do CJF. 

13. Incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado, com fulcro nos arts. 161, 

§ 1º e 167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 

14. Tendo a União Federal decaído em parte mínima do pedido, deve arcar com o pagamento das custas e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no § 4º, art. 20, do Código de Processo 

Civil. 

15. Apelação da autora parcialmente provida. Apelação da União Federal improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da autora e negar provimento à apelação da União 

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.019792-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : NICOLA ROME MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S/A 

ADVOGADO : SERGIO TADEU MACHADO REZENDE DE CARVALHO 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00010-3 2 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA. NULIDADE AFASTADA. INICIAL DA 

EXECUÇÃO FISCAL EM CONSONÂNCIA COM A LEI N. 6.830/80. DESNECESSIDADE DE 

DEMONSTRATIVO ATUALIZADO DO DÉBITO. INAPLICABILIDADE DO ART. 614, DO CPC. MULTA 

MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. EFEITO CONFISCATÓRIO NÃO 

VERIFICADO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA.  
I - Constando da decisão recorrida, expressamente, à fl. 32, tratar-se de cobrança da COFINS, não há que se falar de 

nulidade da sentença por fundamentação diversa do tributo efetivamente cobrado. Preliminar rejeitada. 

II - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN.  

III - Nos termos do art. 6º, § 1º, da LEF, a CDA é parte integrante da própria petição inicial, não havendo, portanto, se 

falar em instrução da exordial com demonstrativo atualizado do débito, sobretudo em se tratando de débito declarado 

pelo próprio contribuinte, apurando-se o quantum debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo-se incidir sobre o 

principal os acréscimos previstos na legislação indicada no próprio título executivo. 

IV - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de omissão 

da Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu.  

V - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias. 

VI - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

VII - Não configurada denúncia espontânea, conforme disposto no art. 138 do Código Tributário Nacional, porquanto o 

contribuinte somente se beneficia do afastamento da incidência de multa punitiva se, antes de qualquer medida 

administrativa, efetuar o pagamento integral do tributo devido e seus consectários. No caso, houve mera confissão de 

dívida. 

VIII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.022443-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CLINICA DE REPOUSO MOCOCA S/A 

ADVOGADO : ORESTES MAZIEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.00018-9 1 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO DE OFÍCIO/AUTO DE INFRAÇÃO - 

PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - IMUNIDADE RECÍPROCA - NÃO CARACTERIZADA 

1. Constituído o crédito tributário por intermédio do lançamento de ofício ou auto de infração, afasta-se a decadência e 

inicia-se o fluxo do prazo prescricional. A citação, por sua vez, interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao 

ajuizamento, nos termos da Súmula 106 STJ. 

2. Não ocorre prescrição da pretensão executiva, se ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva 

do crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

3. A imunidade recíproca visa proteger o patrimônio, a renda e os serviços das pessoas governamentais, pois são 

utilizados justamente para a satisfação do interesse coletivo.  

4. Ao intervir no exercício das atividades da embargante, pessoa jurídica de direito privado prestadora de serviços de 

saúde, com fins econômicos, o Município não incorporou os bens desta ao patrimônio público, e sequer adquiriu seu 

controle acionário, limitando-se a garantir a continuidade dos serviços oferecidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.022450-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AGRO PECUARIA S S LTDA 

ADVOGADO : EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 98.00.00001-4 1 Vr PONTAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO AO REFIS - 

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO- ART. 269, V, DO CPC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DO DL 

1.025/69. 

1. A adesão voluntária ao REFIS importa na confissão irrevogável e irretratável, bem assim na consolidação de todos os 

débitos fiscais do contribuinte. 

2. A opção é condicionada à renúncia ao direito sobre que se funda a ação proposta pelo devedor com vistas à 

desconstituição do título executivo. 

3. Hipótese em que descabe a extinção terminativa do processo, mas a sua extinção com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, V, do CPC. 

4. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.023213-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : AUSTROMAQUINAS IND/ E COM/ 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.51401-5 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-INCIDÊNCIA DOS LIMITES FIXADOS PELAS 

LEIS NºS 9.032/95 E 9.129/95. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não há que se falar em omissão quanto ao enfrentamento da questão relativa à inconstitucionalidade das Leis nºs 

9.032/95 e 9.125/95 que restringiram o percentual da compensação, haja vista não ter sido objeto do pedido inicial, 

sendo que a sentença foi proferida nos exatos termos do pedido, inclusive, ao apresentar contra-razões de apelação (fls. 

202/214), o autor pediu que fosse mantida a r. sentença.  

2. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 484/3352 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.040499-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : RODHAR TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA 

ADVOGADO : ISABELLA TIANO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 98.04.05686-0 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

3. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

4. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

5. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

6. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

7. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS com parcelas 

vincendas do próprio PIS, da Contribuição Social sobre o Faturamento (COFINS) e da Contribuição Social sobre o 

Lucro, tendo em vista os limites do pedido da apelação. 

8. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

9. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

10. Proposta a ação em 03/11/1998, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados 

pela autora até 03/11/1993. 

11. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos no Provimento nº 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 
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12. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

13. Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC. 

14. Remessa oficial e apelações parcialmente providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.041798-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ANDIRA BORRACHAS E METAIS LTDA 

ADVOGADO : JOEL ANASTACIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00536-4 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EXECUÇÃO FISCAL - INFRAÇÃO À CLT - MULTA - CRÉDITO 

DE NATUREZA ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ 

E CERTEZA - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - POSSIBILIDADE - TAXA SELIC - APLICABILIDADE 

1. A cobrança da multa administrativa decorrente de infração à CLT encontra-se sujeita ao prazo prescricional 

qüinqüenal. 

2. Incidência do Decreto 20.910/32, porque à Administração Pública, na cobrança de seus créditos, deve-se impor a 

mesma restrição aplicada ao administrado no que se refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do princípio da 

igualdade. Precedentes do C. STJ. 

3. Não ocorre prescrição da pretensão executiva, se ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva 

do crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

4. A inicial da execução fiscal deve estar instruída com a Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente para 

comprovar o título executivo fiscal. 

5. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza. 

6. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e certeza 

da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova. 

7. Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de 

serem institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liqüidez, pois é perfeitamente 

determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético. 

8. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, 

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.044691-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DUBLATEX IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : TORQUATO DE GODOY 

No. ORIG. : 95.00.00016-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. 

SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE 

IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR.  

I - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

II - Afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada, porquanto o referido encargo 

substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos. 

III - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.045400-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PRO VASO IND/ E COM/ DE FERTILIZANTES ORGANICOS LTDA 

ADVOGADO : SILVIA CRISTINA DE FREITAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00067-6 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS PERÍODO DE 04/95 A 12/95. MULTA MORATÓRIA LEI 

SUPERVENIENTE MAIS BENÉFICA. REDUÇÃO QUE SE IMPÕE. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA REGULAR 

SOBRE O DÉBITO. VERBA HONORÁRIA. DECRETO-LEI N. 1025/69. 

1. O disposto no artigo 84, II, da Lei 8.981/95, teve sua redação alterada pelo disposto no artigo 61, § 2º, da Lei nº 

9.430/1996. 

2. Impõe se a redução da multa moratória de 30% para 20%, ainda que a redução da penalidade, prevista na Lei nº 

9430/1996, seja para fatos geradores ocorridos após 1º janeiro de 1997, porque o artigo 106, inciso II, alínea c, do 

Código Tributário Nacional estende a aplicação de qualquer lei aos atos ou fatos pretéritos, quando esta aplicar 

penalidade menos severa que a lei vigente ao tempo da sua prática, quando tratar-se de ato não definitivamente julgado. 

3. Conforme orientação prevalente no E. STJ, a incidência da Taxa SELIC sobre o débito fiscal não padece de qualquer 

vício, primeiro, porque advém de lei - Lei 9.065/95, artigo 13 -, e, depois, em atenção ao princípio da isonomia, à 

medida que o crédito devido pela Fazenda Pública aos contribuintes em geral é remunerado pela respectiva Taxa. Nesse 

sentido: AgRg no REsp 671766/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05.06.2007, 

DJ 29.06.2007 p. 492. 

4. Honorários arbitrados na sentença afastados, diante do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69, que compõe a dívida ativa 

(LEF, artigo 2º, §2º). 

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 
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00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.00.005889-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ZANANDREA E CIA LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO Nº 49/95. SISTEMÁTICA DE CÁLCULO. PARÁGRAFO 

ÚNICO, ART. 6º, LC Nº 07/70. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA 

SELIC. ART. 170-A CTN. INAPLICABILIDADE. 

1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

3. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

4. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

5. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

6. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

7. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

8. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS com outros tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, a partir da vigência da Lei n.º 9.430/96. 

9. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data 

do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com a aplicação dos mesmos índices utilizados 

pela Fazenda Nacional, conforme determinado pela r. sentença e à mingua de impugnação. 

10. São cabíveis juros mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

11. Afastada, no caso vertente, a aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional, posto tratar-se de 

entendimento consolidado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal. 

12. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 
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00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.00.006715-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ADILSON PEREIRA 

ADVOGADO : WENDEL MOLINA TRINDADE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À 

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO.  

1. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de 

previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que, portanto, já 

haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da 

incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado, aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996 (na 

vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, 

devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.00.017421-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOAO CLEBER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : BENVINDA BELEM LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM 

JUSTA CAUSA. FÉRIAS INDENIZADAS. FÉRIAS PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS 

CONSTITUCIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA. 
1. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

3. No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 
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empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.10.000542-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANCAR CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : RENATO YOSHIMURA SAITO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. 

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 
1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Pretende a embargante, ao argumento de que o v. acórdão apresenta omissão, a rediscussão da matéria, com inversão 

do resultado do julgamento, o que não pode ser admitido em sede de embargos de declaração. 

3- Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.14.001988-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ROSHAW QUIMICA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE GERALDO DE LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. 

ART. 161, § 1º, DO CTN. LIMITAÇÃO DOS ACRÉSCIMOS A 30%. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

REVOGAÇÃO DO ART. 16, DA LEI N. 4.862/65 PELO DECRETO-LEI N. 1.968/82. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC.  

I - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento 

das obrigações tributárias. 

II - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 
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III - Incabível sua redução para qualquer outro patamar, por falta de previsão legal.  

IV - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

V - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VI - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

VII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

VIII - Incabível a redução dos acréscimos até o limite máximo de 30% (trinta por cento), por falta de previsão legal, 

uma vez que o art. 16, da Lei n. 4.862/65, utilizado pela Embargante como fundamentação para sua pretensão, foi 

revogado pelo Decreto-Lei n. 1.968/82. 

IX - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

X - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

XI - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade. 

XII - Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.002979-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : J C MODELACAO LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO GIANNINI NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INICIAL DA EXECUÇÃO FISCAL EM 

CONSONÂNCIA COM A LEI N. 6.830/80. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRATIVO ATUALIZADO DO 

DÉBITO. INAPLICABILIDADE DO ART. 614, DO CPC. CDA. NULIDADE AFASTADA. 

I - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN.  

II - Nos termos do art. 6º, § 1º, da LEF, a CDA é parte integrante da própria petição inicial, não havendo, portanto, se 

falar em instrução da exordial com demonstrativo atualizado do débito, sobretudo em se tratando de débito declarado 

pelo próprio contribuinte, apurando-se o quantum debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo-se incidir sobre o 

principal os acréscimos previstos na legislação indicada no próprio título executivo. 

III - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de omissão 

da Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu.  

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.001785-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : PRIMATEX IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 97.00.00263-8 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO 

ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A 

INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. TR APLICADA COMO JUROS DE MORA E NÃO COMO CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA 

MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. LIMITAÇÃO DOS ACRÉSCIMOS A 

30%. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. REVOGAÇÃO DO ART. 16, DA LEI N. 4.862/65 PELO 

DECRETO-LEI N. 1.968/82. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 

168/TFR. 

I - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

II - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

III - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

IV - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

V - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

VI - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

VII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

VIII - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

IX - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

X - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

XI - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade. 

XII - Regularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título executivo como juros 

de mora, e não como correção monetária. 

XIII - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XIV - Incabível a redução dos acréscimos até o limite máximo de 30% (trinta por cento), por falta de previsão legal, 

uma vez que o art. 16, da Lei n. 4.862/65, utilizado pela Embargante como fundamentação para sua pretensão, foi 

revogado pelo Decreto-Lei n. 1.968/82. 
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XV - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR). 

XVI - Remessa Oficial provida. Apelação da União provida. Apelação da Embargante improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação da União e negar provimento à 

apelação da Embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.003882-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CERAMICA GUARAU LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA PRIETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

No. ORIG. : 00.00.00021-7 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO 

ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS 

RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO.  
I - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

II - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

III - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

IV - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

V - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

VI - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

VII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

VIII - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

IX - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.024781-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : SOCMA ALIMENTOS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.13069-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.00.011161-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CIA PAULISTA DE OBRAS E SERVICOS CPOS 

ADVOGADO : JOAO CARLOS VARGAS WIGGERT e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - 

RECURSO ADMINISTRATIVO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.  

1. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não 

existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não 

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 

2. A impetrante comprovou a impugnação administrativa contra a exigibilidade dos créditos, que ainda não foi objeto de 

análise, inserindo-se na hipótese prevista no inciso III do artigo 151 e, conseqüentemente, no artigo 206 do CTN. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.00.013276-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : SENSORMATIC DO BRASIL ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA ROCHA SOSA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.3888/3899 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Tendo o acórdão decidido, de forma clara e expressa, a controvérsia versada nestes autos, não há falar-se em 

omissão. 

2- O v. acórdão, ao analisar esta questão, colacionou jurisprudência no sentido de que todos os tributos, inclusive os 

diretos, possuem essa característica, de forma que, com maior razão, o preço do IPI, por sê-lo indireto em face de sua 

legislação de regência, encontra-se embutido no valor da locação. 

3- Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

4- Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.015275-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DIAMOUNT IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ILARIO SERAFIM e outro 

No. ORIG. : 92.00.01560-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

2. A decisão transitada em julgado, na ação de repetição de indébito, não fixou os critérios de correção monetária a 

serem adotados. A determinação dos mesmos pode ser feita, então, no momento da execução, com observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

3. Mantida a r. sentença, que acolheu o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, que utilizou os critérios de correção 

monetária previstos no Provimento n.º 26/01, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, com a inclusão 

dos percentuais do IPC no período de janeiro/89 a fevereiro/91. 

4. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.00.025990-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RICARDO ARANTES GIANNINI 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM 

JUSTA CAUSA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS. FÉRIAS 

PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA. 
1. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. No tocante à indenização especial, adoto o posicionamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que 

permite a incidência do imposto de renda sobre a indenização especial, tendo em vista seu caráter de renda, com 

incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

3. As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

4. No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.026280-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : GISELLA LIMA ANNA PENCO e outro 

ADVOGADO : SUZANA VOLPINI MICHELI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137/141 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VICTOR JEN OU 

INTERESSADO : LUBRANO ELSA PENCO 

ADVOGADO : SUZANA VOLPINI MICHELI e outro 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.06.000721-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : REGISMASTER COM/ DE ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : JEAN DORNELAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INICIAL DA EXECUÇÃO FISCAL EM 

CONSONÂNCIA COM A LEI N. 6.830/80. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRATIVO ATUALIZADO DO 

DÉBITO. INAPLICABILIDADE DO ART. 614, DO CPC. CDA. NULIDADE AFASTADA. MULTA 

MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO 

CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. REDUÇÃO A 20%. 

RETROATIVIDADE DA LEI N. 9.430/96. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE 

DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. 

INAPLICABILIDADE. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E 

MULTA MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. ENCARGO DE 20%. 

DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR.  

I - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma.  

II - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN.  

III - Nos termos do art. 6º, § 1º, da LEF, a CDA é parte integrante da própria petição inicial, não havendo, portanto, se 

falar em instrução da exordial com demonstrativo atualizado do débito, sobretudo em se tratando de débito declarado 

pelo próprio contribuinte, apurando-se o quantum debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo-se incidir sobre o 

principal os acréscimos previstos na legislação indicada no próprio título executivo. 

IV - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de omissão 

da Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu. Nulidade da CDA afastada. 

V - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias, está sujeita à retroatividade da lei mais benigna.  

VI - Limitação da multa a 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica prevista no art. 61, § 2º, da Lei n. 

9.430/96. 

VII - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

VIII - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na 

satisfação do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

IX - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

X - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 
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correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

XI - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

XII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XIII - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XIV - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00123 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.82.005480-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SOPLAN ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA massa falida 

ADVOGADO : OLAIR VILLA REAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NÃO 

INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA.  

1. A multa fiscal moratória constitui pena administrativa pecuniária (Súmula n.º 565 do STF) e não pode ser reclamada 

na falência, a teor do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45. 

2. São admissíveis na falência os juros estipulados ou legais até a declaração da quebra. Depois da declaração de 

falência, em princípio, não correm juros contra a massa, a não ser que o ativo baste para o pagamento do principal 

habilitado e ainda haja sobra (art. 26 do Decreto-Lei n.º 7.661/45). 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.82.046387-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EMPRESA IVAHY DE TRANSPORTES LTDA massa falida 

ADVOGADO : TADEU LUIZ LASKOWSKI e outro 

SINDICO : HAROLDO FERNANDES 
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EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NÃO 

INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA.  
1. A multa fiscal moratória constitui pena administrativa pecuniária (Súmula n.º 565 do STF) e não pode ser reclamada 

na falência, a teor do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45. 

2. São admissíveis na falência os juros estipulados ou legais até a declaração da quebra. Depois da declaração de 

falência, em princípio, não correm juros contra a massa, a não ser que o ativo baste para o pagamento do principal 

habilitado e ainda haja sobra (art. 26 do Decreto-Lei n.º 7.661/45). 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.82.072677-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SPCOM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

I - A falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente legalmente previsto, 

utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

II - Não comprovado que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos, incabível o redirecionamento da execução. 

III - Não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é possível 

imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00126 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.61.00.002863-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : M CASSAB COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : ERIO UMBERTO SAIANI FILHO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CND - PARCELAMENTO - PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES EM DIA - SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - DIREITO À CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. 
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1. O parcelamento é reconhecido como modalidade de moratória, por estender o prazo de pagamento do crédito 

tributário, constituindo causa suspensiva, nos termos do artigo 151, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

2. O pagamento em dia das prestações de parcelamento firmado com a autoridade fiscal autoriza a expedição de 

certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00127 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.00.004492-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LAERCIO SPANHOLETO 

ADVOGADO : NELCIR DE MORAES CARDIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM 

JUSTA CAUSA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS. FÉRIAS 

PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA. 
1. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. No tocante à indenização especial, adoto o posicionamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que 

permite a incidência do imposto de renda sobre a indenização especial, tendo em vista seu caráter de renda, com 

incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

3. As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

4. No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.00.008550-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : COBRAPE CIA BRASILEIRA DE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS 

ADVOGADO : JOAO CLARINDO PEREIRA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CND - DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA - EXTINÇÃO POR PAGAMENTO - DIREITO 

À CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. 

1. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não 

existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não 

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 

2. O pagamento é a forma usual de extinção do crédito tributário, consistente na entrega ao sujeito ativo da quantia 

correspondente ao objeto da obrigação, conforme previsto no inciso I do artigo 156 e 157 a 164 do CTN. 

3.A extinção do crédito pelo pagamento, extingue a relação obrigacional tributária, não havendo mais que se falar em 

direito da autoridade administrativa em efetuar o lançamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00129 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.61.00.011571-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : COM/ E IND/ MULTIFORMAS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FREITAS COSTA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO DE GREVE - DIREITO DE 

CERTIDÃO - COMPATIBILIZAÇÃO DE DIREITOS CONSTITUCIONAIS - CONSONÂNCIA COM A 

REALIDADE DEMONSTRADA NAS INFORMAÇÕES. 

1. Nos termos do artigo 5o, XXXIII e XXXIV, "b", da Constituição da República, todos têm direito a receber dos 

órgãos públicos informações de seu interesse particular, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, assegurada a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos 

de situações de interesse pessoal. 

2. Impera nestes autos a necessidade de serem compatibilizadas as garantias fundamentais previstas no texto 

constitucional, porquanto não se apresentam de forma absoluta, de modo que o direito à greve não pode inviabilizar o 

direito de certidão. 

3. Entretanto, o direito de certidão deve ser concedido em consonância com a realidade demonstrada nas informações 

prestadas pela autoridade coatora, mostrando-se inviável a emissão de certidão positiva com efeitos de negativa quando 

ficou demonstrada a existência de débitos pendentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00130 EMBARGOS DECLARACAO EM AMS Nº 2004.61.00.016115-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PETIÇÃO : EDE 2007204772 
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AUTOR : SEI ASSESSORAMENTOS EMPRESARIAIS S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REU : OS MESMOS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00131 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.00.016421-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DE 

CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. 

FÉRIAS INDENIZADAS VENCIDAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SÚMULA 125/STJ. 

"INDENIZAÇÃO LIBERAL". 

I - Agravo de instrumento prejudicado face à superveniência de sentença de mérito. 

II - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias 

indenizadas vencidas, não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. Dispensável a 

comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.  

III - Insere-se no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" a verba recebida a título de "indenização 

liberal", por constituir mera liberalidade do empregador. 

IV - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Agravo de instrumento prejudicado. Remessa oficial e apelação parcialmente providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instrumento, dar parcial provimento à remessa 

oficial, bem como à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00132 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.00.018759-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : PEDRO PAULO ANTUNES 

ADVOGADO : CRISTIANO DIOGO DE FARIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS 

TERÇOS CONSTITUCIONAIS. SÚMULA 125/STJ. "INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DA 

EMPRESA". 

I - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias 

vencidas não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. Dispensável a comprovação do 

indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça.  

II - Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas. 

III - Insere-se no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" a verba indicada à fl. 17, por constituir mera 

liberalidade do empregador. 

IV - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Remessa oficial e apelações providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, bem como às apelações, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.020475-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULO CESAR MACEDO DE SOUZA 

ADVOGADO : AYDMAR JOÃO PEREIRA FARIA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. MULTA. CABIMENTO. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 

CPC. 

1- Omissões apontadas pela embargante não caracterizadas, uma vez que os fundamentos do v.acórdão são suficientes. 

Às fls. 131-verso fica claro que o documento constante de fls.23, emitido pelo ex-empregador, é suficiente para 

comprovar que se trata de Programa de Demissão Voluntária. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão de matéria já decidida, posto não possuírem efeitos 

infringentes.  

3- Evidenciado que não se prestam a pré-questionamento, há manifesto propósito de protelação, incidindo o embargante 

nas penas do artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do CPC.  

4- Ademais, a parte procede de modo inadequado, suscitando recurso manifestamente infundado, (CPC, art. 538, 

primeira parte). 

5- Embargos rejeitados e considerados manifestamente protelatórios, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC. 

Condenação da embargante a pagar ao embargado multa de 1% sobre o valor atribuído à causa. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, bem como declará-los manifestamente 
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protelatórios, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC, condenando a Embargante a pagar ao Embargado 

multa de 1% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00134 EMBARGOS DECLARACAO EM AMS Nº 2004.61.00.021071-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PETIÇÃO : EDE 2009110106 

AUTOR : ESCRITORIO TECNICO CESAR PEREIRA LOPES S/C 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REU : OS MESMOS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00135 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.00.025691-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : UNIAO SOCIAL CAMILIANA 

ADVOGADO : RICARDO LUIZ SALVADOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CND - DECLARAÇÃO RETIFICADORA - PAGAMENTO INTEGRAL DOS VALORES 

DECLARADOS - ARTIGO 156, I, CTN - DIREITO À OBTENÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA. 

1. Quando o valor do tributo é calculado a partir de declaração realizada pelo próprio contribuinte, não deve ele ser 

penalizado com a recusa da certidão de regularidade fiscal se, de acordo com a lei, apresentou sua retificação e recolheu 

o montante devido. 

2. Nesse sentido, não sendo apontados outros óbices à obtenção do documento almejado, senão àqueles que já 

superados pela impetrante, deve ser mantida a segurança.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.00.027571-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. O aresto embargado manifestou-se expressamente no sentido de que, em relação à incidência da alíquota 

zero da CPMF, prevista no artigo 8º, III, da Lei nº 9.311/96, deve ser aplicado o referido dispositivo legal às empresas 

que realizam operações de arrendamento mercantil. 

3- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00137 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.00.030067-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DR GHELFOND DIAGNOSTICO MEDICO S/C LTDA 

ADVOGADO : RICARDO HACHAM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CND - PAGAMENTO - EXTINÇÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - 

PARCELAMENTO - PAGAMENTO EM DIA - DECISÃO JUDICIAL - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS 

CRÉDITOS - CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. 

1. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não 

existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não 

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 

2. O pagamento é a forma usual de extinção do crédito tributário, consistente na entrega ao sujeito ativo da quantia 

correspondente ao objeto da obrigação, conforme previsto no inciso I do artigo 156 e 157 a 164 do CTN. 

3. O sujeito passivo deve providenciar o pagamento independentemente de cobrança, dentro do vencimento 

estabelecido, nos termos da legislação vigente. Não sendo integralmente pago no prazo, o crédito é acrescido de juros 

de mora, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

4. Ocorrendo a extinção do crédito pelo pagamento, extingue-se a relação obrigacional tributária, não havendo mais que 

se falar em direito da autoridade administrativa em efetuar o lançamento. 

5. O parcelamento é reconhecido como modalidade de moratória, por estender o prazo de pagamento do crédito 

tributário, constituindo causa suspensiva, nos termos do artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional. 

6. O pagamento em dia das prestações de parcelamento firmado com a autoridade fiscal, suspende a exigibilidade do 

crédito tributário, autorizando a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. 
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7. O inciso II do artigo 151 do CTN, em consonância com o disposto na Súmula 112 do C. STJ, prevê que o depósito 

integral e em dinheiro realizado em ação judicial também suspende a exigibilidade do crédito tributário e autoriza a 

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.034438-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PARKPLAN ESTACIONAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANO MATSUO AZEVEDO TSUKAMOTO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SIMPLES. LEI Nº 9.317/96. ART. 9º, IX. EXCLUSÃO. EFEITOS RETROATIVOS. ART. 15, 

II. POSSIBILIDADE. OCORRÊNCIA DA SITUAÇÃO EXCLUDENTE. PRECEDENTES. 

1. A Lei nº 9.317/96 instituiu o sistema tributário denominado SIMPLES, prevendo requisitos a serem preenchidos 

pelas micro e pequenas empresas beneficiárias do sistema: faixa de renda bruta (art. 2º); a inscrição no CNPJ; não 

enquadramento nas situações do art. 9º. No momento em que o contribuinte opta pela inscrição no SIMPLES, deve se 

sujeitar às condições e requisitos estabelecidos na Lei nº 9.317/96. 

2. No caso vertente, através do Ato Declaratório Executivo Derat/SPO nº 577.039, de 02/08/2004, a impetrante foi 

excluída a partir de 01/01/2002, em virtude da ocorrência no ano-calendário de 2.001 da situação excludente prevista no 

inciso IX do art. 9º da Lei nº 9.317/96 (pessoa jurídica cujo titular ou sócio participe com mais de 10% do capital de 

outra empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite estabelecido na lei). 

3. À época, a Lei nº 9.317/96, em seu art. 15, II, com a redação conferida pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 

24/08/2001, expressamente dispunha que os efeitos da exclusão do SIMPLES operam-se a partir do mês subseqüente 

àquele em que ocorreu a hipótese excludente.  

4. Ausência de violação aos princípios da irretroatividade e da segurança jurídica. É de se observar que o ato que 

excluiu a impetrante do SIMPLES tem natureza meramente declaratória, ou seja, visa o reconhecimento de uma 

situação preexistente, considerada incompatível com o referido regime tributário. Uma vez configurada a situação 

impeditiva prevista legalmente para fins de opção no SIMPLES, não faz jus a pessoa jurídica à permanência no mesmo, 

sujeitando-se, desde então, à sistemática normal de tributação. 

5. Precedentes do E. STJ e desta Corte. 

6. Apelação e remessa oficial tida por interposta providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.04.009661-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO RIBEIRA 

CONSAUDE 

ADVOGADO : AMÉLIA AUGUSTA SIMI CALAZANS GODKE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CND - PARCELAMENTO - IRREGULARIDADE NO 

PAGAMENTO DAS PARCELAS - AUSÊNCIA DE CAUSA SUSPENSIVA OU EXTINTIVA DA 

EXIGIBILIDADE. 

1. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não 

existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não 

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 

2. O parcelamento constitui-se em confissão irretratável de dívida, cujo pagamento parcial dos débitos implica na sua 

imediata rescisão e remessa para inscrição na dívida ativa, ou prosseguimento da execução, nos termos dos parágrafos 

2º e 5º do artigo 13 da Lei 10.522/02. 

3. O parcelamento constitui-se em confissão irretratável de dívida e a impetrante, após assumir e confessar a dívida, 

passou a efetuar o pagamento das parcelas em valores inferiores ao efetivamente devido, em desrespeito ao artigo 15 da 

Lei 10.684/2003, o que faz com que fique ao desamparo de qualquer causa suspensiva da sua exigibilidade, razão pela 

qual não tem direito à obtenção de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos dos artigos 205 e 

206 do CTN. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.05.007117-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FERRAMENTAS HAWERA SA massa falida 

ADVOGADO : CESAR SILVA DE MORAES (Int.Pessoal) 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NÃO 

INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA.  

1. A multa fiscal moratória constitui pena administrativa pecuniária (Súmula n.º 565 do STF) e não pode ser reclamada 

na falência, a teor do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45. 

2. São admissíveis na falência os juros estipulados ou legais até a declaração da quebra. Depois da declaração de 

falência, em princípio, não correm juros contra a massa, a não ser que o ativo baste para o pagamento do principal 

habilitado e ainda haja sobra (art. 26 do Decreto-Lei n.º 7.661/45). 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.61.05.014637-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : SCARCELI COM/ DE REFRIGERACAO LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ MEYER e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - CND - QUESTÃO CONTROVERTIDA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

1.O mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível de 

plano, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. 

2.A necessidade de dilação probatória torna inadequada a via mandamental, porquanto não se pode afirmar com a 

segurança e certeza exigidas de uma sentença judicial, que os débitos não existem ou estão todos suspensos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e julgar extinto o processo sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00142 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.61.05.016267-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : TUBERFIL IND/ E COM/ DE TUBOS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO RICARDO FERREIRA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CND - DEPÓSITO INTEGRAL DO VALOR DO TRIBUTO DEVIDO - SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não 

existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não 

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa.  

2. No presente caso, verifica-se a existência de uma inscrição em dívida ativa, cujo valor foi objeto de depósito judicial, 

cujo valor corresponde à quantia apontada como devida em consulta realizada junto ao Ministério da Fazenda. 

3. Em nenhum momento nas suas informações, a autoridade coatora foi capaz de contrariar a alegação e demonstração 

do depósito integral do valor devido ou ainda apontar para a existência de outros óbices à expedição da certidão 

almejada, fazendo mera menção ao fato de não ter sido intimada do depósito efetuado. 

4. Encontrando-se a impetrante ao abrigo de hipótese prevista no artigo 206 do CTN, faz jus a certidão positiva com 

efeitos de negativa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00143 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.09.006299-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : UNIMED DE RIO CLARO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : NICOLAU JOSE I LAIUN e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. COOPERATIVA MÉDICA. UNIMED. INSTALAÇÃO DE 

ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO. 

I - Prazo decadencial para impetração da segurança não consumado, porquanto ainda que existente o crédito invocado 

há mais de 120 (cento e vinte) dias, permanecia a alegada coação quando da sua propositura. Manifesta a utilidade do 

provimento jurisdicional pleiteado. Preliminar rejeitada. 

II - Compete ao Conselho Regional de Farmácia zelar pela observância da legislação, dos princípios éticos e 

disciplinares daqueles que atuam em atividades farmacêuticas, além de terem a obrigação de proteger e fiscalizar seus 

integrantes, a fim de evitar que outros prejudiquem os profissionais de farmácia habilitados. 

III - Tratando-se, in casu, de questão referente ao exercício profissional dos médicos e farmacêuticos, o Impetrado é 

competente para fiscalizar a matéria discutida nos autos, não se podendo alegar que o Conselho está invadindo o âmbito 

da atividade profissional médica, fiscalizando o cumprimento do código de ética do exercício da medicina. 

IV - A instalação de farmácias privativas, por parte de cooperativas de médicos, configura prática vedada pelo Código 

de Defesa do Consumidor, além de infração à ordem econômica e aos princípios constitucionais da livre iniciativa e 

livre concorrência e, ainda, violação ao Código de Ética Médica. 

V - Remessa oficial e apelação providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e dar provimento à apelação e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00144 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.12.006766-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FRANCISCO JOSE LANGHI PELLIN 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

CODINOME : FRANCISCO JOSE LANCHI PELLIN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ. REGISTRO 

NA JUNTA COMERCIAL. APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DO IRPJ - 1999. EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS POR INSTRUÇÃO NORMATIVA. RESTRIÇÕES INDEVIDAS.  
I - O exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão é livre, atendidas as qualificações profissionais que a lei 

estabelecer (art. 5º, XIII, CR). 

II - O art. 170, parágrafo único, da Constituição da República assegura a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. 

III - Na regulamentação da atividade comercial, a Administração deve observar, dentre outros, os princípios da 

legalidade, do devido processo legal, da proporcionalidade, e do livre exercício da atividade profissional e econômica, 

assegurados pelo ordenamento constitucional. 

IV - Não podem normas infralegais, como a Instrução Normativa SRF n. 02/2001, criar obstáculos à baixa de inscrição 

no CNPJ, estabelecendo restrições não previstas em lei, à vista da impossibilidade de o ordenamento jurídico estatuir 

sanções políticas, consubstanciadas em meios coercitivos para o pagamento de tributos. Orientação jurisprudencial 

cristalizada nas Súmulas 70, 323 e 547, do Supremo Tribunal Federal.  

V - Remessa oficial e apelação improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, bem como à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 
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REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00145 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.61.14.004062-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - 

RECURSO ADMINISTRATIVO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.  

1. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não 

existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não 

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 

2. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte constitui confissão de 

dívida e supre a necessidade da constituição formal do crédito tributário, tornando-o exigível independentemente de 

qualquer procedimento administrativo ou de notificação. 

3. A impetrante comprovou a impugnação administrativa contra a exigibilidade do crédito, inserindo-se na hipótese 

prevista no inciso III do artigo 151 e, conseqüentemente, no artigo 206 do CTN. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00146 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.20.003358-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARIA ELISABETH PIROLLA MINOTTI 

ADVOGADO : NILTON LOURENCO CANDIDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. RESCISÃO DE CONTRATO DE 

TRABALHO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS 

INDENIZADAS VENCIDAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SÚMULA 125/STJ. 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. "INDENIZAÇÃO I". "INDENIZAÇÃO III". "INDENIZAÇÃO 

ESPECIAL - CLÁUSULA 50". HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data do julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias 

indenizadas vencidas, não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. Dispensável a 

comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.  

III - A verba paga a título de "indenização I", refere-se à estabilidade provisória de emprego, adquirida pelo empregado 

em virtude de afastamento por doença ocupacional ou acidente do trabalho. Configurada sua natureza compensatória 

pela quebra da garantia do emprego, a qual faria jus o empregado durante o período dessa estabilidade, em decorrência 

da rescisão do pacto laboral sem justa causa.  
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IV - Inserem-se no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de "indenização 

III" e "indenização especial - cláusula 50", por constituirem meras liberalidades do empregador. 

V - Diante da sucumbência recíproca, cada litigante deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus patronos, 

como disposto no art. 21, caput, do Código de Processo Civil. 

VI - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VII - Apelação parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.061285-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : VERGAFER COM/ DE FERRO E ACO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. REDUÇÃO A 20%. RETROATIVIDADE DA LEI N. 9.430/96. JUROS 

DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. 

LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. 

INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. CUMULATIVIDADE DA 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 

6.830/80. SÚMULA 209/TFR. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 

168/TFR.  

I - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias, está sujeita à retroatividade da lei mais benigna.  

II - Limitação da multa a 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica prevista no art. 61, § 2º, da Lei n. 

9.430/96. 

III - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

IV - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

V - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VI - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

VII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

VIII - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

IX - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

X - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o Fisco, 

cuja legislação é específica. 
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XI - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável 

à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da 

dívida em execução nestes autos. 

XII - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

XIII - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

XIV - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade. 

XV - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XVI - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

XVII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.063682-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : GUACICAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL DARIO OLIVEIRA REIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - INAPLICABILIDADE DA LEI 9.718/98 - SENTENÇA MOTIVADA - CDA - PRESUNÇÃO DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA - AVALIAÇÃO - INCIDENTE DA EXECUÇÃO - EXCESSO DE PENHORA. 

1. A questão relativa a Lei nº 9.718/98 é alheia à solução do litígio, pois os fatos geradores do tributo ocorreram em data 

anterior à sua promulgação. 

2. Afastada a alegação de ausência de fundamentos, porquanto suficientemente motivada a sentença, de molde a 

possibilitar o conhecimento das razões da decisão, bem como tornar viável a fundamentação de eventual recurso. 

3. A inicial da execução fiscal deve estar instruída com a Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente para 

comprovar o título executivo fiscal. 

4. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza. 

5. A alegação de excesso de penhora deve ser precedida de avaliação e deduzida nos autos da execução. Impropriedade 

dos embargos para o incidente. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e da parte conhecida, negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.000776-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MARGARIDA DE TONI PEDRO DONADELLI e outros 

 
: CLAUDETE LENSI 
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: MARIA ROSA SACCO DE MATTIA 

 
: REGINA DONADELLI PAVEZZI 

 
: MERCEDES FONTANETTI BRAZ 

 
: EVANIA EMMA BARBI MOURO 

 
: MARIA APPARECIDA ZUANAZZI SILVA 

 
: JENI BALDIN CECHINATTI 

 
: IVONE APARECIDA LOPES RENZO 

 
: WANIA ZINNI FACCIOLI 

ADVOGADO : RAUL SCHWINDEN JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : EVANDRO LUCIO PEREIRA DE SOUZA 

 
: WLADEMIR ECHEM JUNIOR 

No. ORIG. : 98.00.54753-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO BANCO DO BRASIL S/A - PIS/PASEP - 

NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS DAS CONTAS 

- DECRETO Nº20.910/32 - PRESCRIÇÃO. 

1. Legitimidade da União Federal para figurar no pólo passivo da ação - PIS/PASEP. Natureza tributária das 

contribuições. A arrecadação e administração das contribuições destinadas ao PIS/PASEP cabem a União Federal. 

Ilegitimidade da Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil S/A - Súmula 77 do STJ.  

2. PIS/PASEP. Natureza jurídica tributária (art. 239 da CF/88). 

3. Ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais 

do PASEP. Ausência de expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, 

aplicação do prazo qüinqüenal previsto no Decreto nº20.910/32.Precedentes desta Turma (Apelação Cível nº806705, 

DJU,20/06/2003, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida). 

4. Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como termo "a quo" a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão dos autores. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.013582-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ESTELA REGINA VECCHI (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ALOISIO SALUSTIANO DA SILVA 

 
: HERCULES POLASTRINI TREVISANI 

 
: JOAO BATISTA DE MELLO 

 
: HELIO EDISON EIRA (= ou > de 65 anos) 

 
: MARTHA MARIA ASSALI 

 
: CANDIDA THEREZINHA ASSALI 

 
: MAGDALENA COSTA 

 
: ILDE ROMUALDO DE PAULA 

 
: ZOE FERRAZ MEIRA 

ADVOGADO : RAFAEL JONATAN MARCATTO e outro 
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APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : LEILA MARANGON 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 98.00.45947-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - PIS/PASEP - NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES - CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALDOS DAS CONTAS - DECRETO Nº20.910/32 - PRESCRIÇÃO. 

1. PIS/PASEP. Natureza jurídica tributária (art. 239 da CF/88). 

2. Ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais 

do PASEP. Ausência de expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, 

aplicação do prazo qüinqüenal previsto no Decreto nº20.910/32.Precedentes desta Turma (Apelação Cível nº806705, 

DJU,20/06/2003, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida). 

3. Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como termo "a quo" a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão dos autores. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.042912-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : AUTO PECAS MOTORISTAS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.11.04777-4 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE ATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE DO 

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. INCIDÊNCIA SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. ART 35, DA LEI N. 

7.713/88. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 
I - Prevendo o contrato social da empresa que os lucros obtidos em cada período-base serão destinados aos sócios, na 

proporção das suas quotas, diante de recolhimentos do Imposto de Renda sobre o Lucro Líquido, presume-se ter havido 

sua distribuição. 

II - Contribuintes são os sócios, já que tiveram sua renda alcançada pela exigência fiscal, e, à vista dessa relação jurídica 

de direito material, são os únicos legitimados a discutir a inconstitucionalidade do tributo. 

III - Extinção do processo de ofício, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Apelação da Impetrante prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, de ofício, julgar extinto o processo sem apreciação do mérito, prejudicada a apelação 

da Impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a 

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, que negava provimento à apelação. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.60.07.000910-4/MS 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CICERO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO : JAIRO PIRES MAFRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - PIS/PASEP - NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALDOS DAS CONTAS. DECRETO Nº20.910/32. PRESCRIÇÃO. 

1. PIS/PASEP. Natureza jurídica tributária (art. 239 da CF/88). 

2. Ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais 

do PIS/PASEP. Ausência de expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, 

aplicação do prazo qüinqüenal previsto no Decreto nº20.910/32. Precedentes desta Turma (Apelação Cível nº806705, 

DJU,20/06/2003, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida). 

3. Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como termo "a quo" a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão do autor. 

4. Apelação a que se nega provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.011091-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ZAMBON LABORATORIOS FARMACEUTICOS LTDA 

ADVOGADO : DANIELA TORRES RAMOS RENA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. PRELIMINAR REJEITADA. 

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. LEI N. 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA 

LEI N. 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO COM QUAISQUER TRIBUTOS E 

CONTRIBUIÇÕES ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Descabe a alegação de ausência de documento essencial, uma vez que a Autora apresentou os DARFs por meio de 

cópias autenticadas, as quais fazem a mesma prova que os originais, consoante disposto no inciso III, do art. 365, do 

Código de Processo Civil. Preliminar rejeitada. 

II - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com 

o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 

tributário, que corresponde, consoante o entendimento majoritário da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do 

recolhimento do indébito. Prescritas as parcelas que precedem ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

III - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o 

conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da 

Constituição da República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza.  

IV - Possibilidade de compensação das quantias indevidamente recolhidas a título da COFINS e da contribuição ao PIS, 

consoante a base de cálculo estabelecida no § 1°, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, com quaisquer tributos ou contribuições 

administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

V - Honorários advocatícios fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante o entendimento desta Sexta Turma e à 

luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados a partir da data deste 

julgamento, em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

VI - Preliminar rejeitada. Apelação da União improvida. Apelação da Autora parcialmente provida.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, negar provimento à apelação da 

União e dar parcial provimento à apelação da Autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00154 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.011141-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CIA MELHORAMENTOS DE SAO PAULO e outros 

 
: MELHORAMENTOS DE SAO PAULO LIVRARIAS LTDA 

 
: MELHORAMENTOS FLORESTAL S/A 

 
: MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA 

 
: MELHORAMENTOS DE SAO PAULO ARBOR LTDA 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. ART. 475, I E § 3º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. PIS. COFINS. LEI N. 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. 

FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N. 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS DE MORA.  

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data do julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com 

o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 

tributário, que corresponde, consoante o entendimento majoritário da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do 

recolhimento do indébito. Prescritas as parcelas que precedem ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

III - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o 

conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da 

Constituição da República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza.  

IV - Correção monetária em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. A partir de 01 de 

janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, inclusive para efeito de 

incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título (art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional). 

V - Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00155 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.011237-8/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : PROCTER E GAMBLE HIGIENE E COSMETICOS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - PIS - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente ao protocolo do pedido administrativo 

de compensação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e julgar 

prejudicada a apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.011278-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : BRAVOX S/A IND/ E COM/ ELETRONICO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE JUNTADA DO VOTO VENCIDO AOS 

AUTOS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE.  

1. Desnecessária a juntada do voto vencido aos autos, cuja única finalidade seria a oposição de Embargos infringentes 

ao v. acórdão.  

2. Consoante o disposto no parágrafo único do art. 259 do Regimento Interno desta Corte, bem como o enunciado da 

Súmula 597, do Colendo Supremo Tribunal Federal, é incabível a oposição de Embargos infringentes de acórdão, não 

unânime, proferido em ação mandamental. 

3. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

4. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

5. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

6. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

7. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.012622-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : COROA AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CND - QUESTÃO CONTROVERTIDA - 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

1. O mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível de 

plano, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. A necessidade de dilação probatória torna 

inadequada a via mandamental. 

2. Na hipótese em exame, a impetrante alega que os créditos tributários estão suspensos ou extintos. Contudo, ainda que 

tenha apresentado vasta documentação, há uma série de pendências que não restaram comprovadas, gerando 

controvérsia sobre os valores e períodos depositados. 

3.Com isso, não se pode afirmar com a segurança e certeza exigidas de uma sentença judicial, que os débitos não 

existem ou estão todos suspensos. A questão resta, assim, controvertida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

VI, do Código de Processo Civil, e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00158 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.00.022571-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : 
FIPECAFI FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISAS CONTABEIS ATUARIAIS E 

FINANCEIRAS 

ADVOGADO : FREDERICO DA SILVEIRA BARBOSA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CND - LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TTRIBUTÁRIO. 

1. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não 

existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não 

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 

2. Conforme o artigo 151 do CTN, suspendem a exigibilidade do crédito tributário a moratória, o depósito de seu 

montante integral, as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo, a 

concessão de liminares ou antecipações de tutela e o parcelamento. 

3. A demonstração de que o contribuinte se insere em quaisquer dessas hipóteses faz com que seja protegido pela 

suspensão da exigibilidade do crédito e tenha direito à certidão positiva com efeitos de negativa. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.022741-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA 

ADVOGADO : DECIO LENCIONI MACHADO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CND - PARCELAMENTO - NÃO PAGAMENTO INTEGRAL 

DAS PRESTAÇÕES - AUSÊNCIA DE CAUSA SUSPENSIVA OU EXTINTIVA DA EXIGIBILIDADE. 

1. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não 

existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não 

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 

2. O parcelamento constitui-se em confissão irretratável de dívida e a impetrante, após assumir e confessar a dívida, 

passou a efetuar o pagamento das parcelas em valores inferiores ao efetivamente devido, em desrespeito ao artigo 15 da 

Lei 10.684/2003, o que faz com que fique ao desamparo de qualquer causa suspensiva da sua exigibilidade, razão pela 

qual não tem direito à obtenção de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos dos artigos 205 e 

206 do CTN. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00160 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.00.024667-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : PRHOSPER PREVIDENCIA RHODIA 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO - REMESSA OFICIAL - CND - DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA - EXTINÇÃO POR 

PAGAMENTO - DIREITO à CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL.  

1. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não 

existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não 

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa.  

2. O pagamento é a forma usual de extinção do crédito tributário, consistente na entrega ao sujeito ativo da quantia 

correspondente ao objeto da obrigação, conforme previsto no inciso I do artigo 156 e 157 a 164 do CTN.  

3. Tendo a própria autoridade reconhecido o cancelamento da dívida, noticiando o cancelamento da inscrição do crédito 

tributário indicado na inicial, e não apresentando qualquer causa capaz de alterar tal situação fática, deve ser expedida a 

certidão de regularidade fiscal e mantida a sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00161 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.028980-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : SME PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELO PARCIALMENTE CONHECIDO - 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - COFINS - PIS - LEI Nº 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - 

INCONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO - TAXA SELIC - INCIDÊNCIA. 

1- Remessa oficial não conhecida, uma vez que a matéria tratada nos autos já foi submetida ao crivo do Plenário do 

Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 475, § 3º, do CPC. 

2- Apelação parcialmente conhecida. Ausência de interesse recursal no que concerne ao art. 170-A do CTN e ampliação 

indevida da lide em fase recursal quanto à questão da instituição financeira e sua receita operacional. 

3- Os créditos tributários recolhidos a título de COFINS encontram-se parcialmente prescritos haja vista que a ação foi 

proposta em 14 de dezembro de 2005. 

4- Para os tributos sujeitos à lançamento por homologação, o prazo prescricional de cinco anos conta-se da data do 

respectivo pagamento, nos termos do artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

5- A base de cálculo do PIS e da COFINS a que alude a lei 9.718/98 padece do vício da inconstitucionalidade, conforme 

decisão do Pleno do STF nos Recursos Extraordinários nºs 357.950, 390.840, 358.273 e 346.084. 

6- Passível a compensação das parcelas da COFINS e do PIS nos termos da base de cálculo prevista na Lei 9.718/98, 

naquilo em que exceder o previsto na LC 70/91 e Lei 9.715/98, respectivamente. 

7- A liquidez e certeza comprovadas pelas guias DARF's juntadas aos autos. 

8- À mingua de impugnação, mantida a abrangência do procedimento compensatório, conforme os parâmetros 

decididos na r. sentença. 

9- Aplicação da Taxa SELIC, nos termos da lei 9250/95, com sua incidência a partir de janeiro de 1996. 

10- O acolhimento da prescrição qüinqüenal teve o condão de abranger substanciosa parcela dos recolhimentos a que 

alude a peça inicial, abarcando o período de janeiro de 1999 a dezembro de 2000, tanto para o PIS como para COFINS, 

que, aliás, foram pleiteados até novembro 2002 e janeiro de 2004, respectivamente. Manutenção da sucumbência 

recíproca, a teor do art. 21. 

11- Reexame necessário não conhecido. Apelo da União Federal parcialmente conhecido, nesta parte, improvido, bem 

como o recurso do Autor. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do reexame necessário, conhecer parcialmente do apelo da União 

Federal e, nesta parte, negar-lhe provimento, bem como ao recurso do Autor, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00162 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.028982-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BICICLETAS MONARK S/A 

ADVOGADO : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. ART. 475, I E § 3º, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. LEI N. 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. 

FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N. 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO 

COM QUAISQUER TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA 

RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 3º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, por tratar-se de matéria fundada em jurisprudência do 

plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente. 

II - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com 

o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 

tributário, que corresponde, consoante o entendimento majoritário da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do 

recolhimento do indébito. Prescritas as parcelas que precedem ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

III - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o 

conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da 

Constituição da República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza.  

IV - Afastada a aplicação do art. 3º, § 1º, da Lei n. 9.718/98 somente até 01.12.02 no que se refere ao PIS e até 01.02.04 

relativamente à COFINS, datas da entrada em vigor, respectivamente, das Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03. 

V - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao PIS e à COFINS com quaisquer tributos ou contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

VI - A partir de 01 de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 

inclusive para efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a 

esse título (art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional). 

VII - Não se aplica, à hipótese, o disposto no art. 170-A, do C.T.N., introduzido pela LC n. 104/01, por se tratar de 

compensação de tributo cuja inconstitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

VIII - Honorários advocatícios reduzidos para R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante o entendimento desta Sexta 

Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados a partir da 

data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação da União parcialmente provida. Apelação da Autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, dar parcial provimento à apelação da União e 

negar provimento à apelação da Autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.029477-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ENIND ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO SIKLER e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. LEI N. 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA 

LEI N. 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. ALÍQUOTA. MAJORAÇÃO. COMPENSAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.  

I - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a compensação de tributo extingue-se 

com o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 

tributário, que corresponde, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do recolhimento do 

indébito.  

II - No caso, verifica-se que a ação foi ajuizada em 19.12.05, depois de transcorrido o lapso quinquenal previsto no 

aludido art. 168, do Código Tributário Nacional, sendo de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão à 

compensação da totalidade das parcelas.  

III - Apelação da Autora improvida. Apelação da União prejudicada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Autora e julgar prejudicada a apelação da 

União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00164 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.901695-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SERGIO LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO : NELCIR DE MORAES CARDIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM 

JUSTA CAUSA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS. RESPECTIVO 

TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA.  

1. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. No tocante à indenização especial, adoto o posicionamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que 

permite a incidência do imposto de renda sobre a indenização especial, tendo em vista seu caráter de renda, com 

incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

3. As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

4. Apelação provida e remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e parcial provimento à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00165 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.901842-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE CLAUDIO GOMES 

ADVOGADO : SANDRA LUCIA PEREIRA DA ROCHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO PREJUDICADO. REEXAME NECESSÁRIO. 

DESCABIMENTO. SENTENÇA ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADA. RESCISÃO DE CONTRATO DE 

TRABALHO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS 
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PROPORCIONAIS. RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RESTITUIÇÃO. CABIMENTO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC.  
I - Agravo retido conhecido e prejudicado, nos termos do art. 529, do Código de Processo Civil. 

II - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data do julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos. 

III - Decisão monocrática que se ateve aos limites do pedido. Não configuração de sentença ultra petita.  

IV - Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas. 

V - A correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente há de ser feita em consonância com a Resolução 

n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

VI - Os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores cuja 

decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995. A partir de 1º de janeiro de 1996, incidem juros de mora 

equivalentes à Taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se qualquer outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

VII - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - Agravo retido prejudicado. Apelação da União e recurso adesivo do Autor improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo retido, julgando-o prejudicado, bem como negar 

provimento à apelação da Ré e ao recurso adesivo do Autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.05.006111-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : TUTTO NELLI SUPERMERCADO LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS À HOMOLOGAÇÃO. 

O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.05.013019-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CENTRO RADIOLOGICO ITATIBA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MOREIRA MONTEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS, COFINS E CSLL. LEI N.º 10.833/03. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

135/2003. LEGITIMIDADE DA RETENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. EQUIPARAÇÃO A 

SERVIÇOS HOSPITALARES. LEI Nº 9.249/95. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Legitimidade da retenção do PIS, da COFINS e da CSLL por ocasião do pagamento dos serviços prestados, prevista 

no art. 30, da Lei n.º 10.833/03, uma vez que se trata de hipótese de substituição tributária, prevista expressamente no 

art. 150, § 7.º, da CF e art. 128, do CTN. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

2. A responsabilidade tributária por substituição prevista na referida lei consiste em mecanismo destinado a otimizar a 

arrecadação do tributo e facilitar a fiscalização de seu recolhimento, não implicando em ofensa aos princípios 

constitucionais tributários nem padecendo de vícios de ilegalidade. 

3. A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, assegurou às pessoas jurídicas que exerçam as atividades de prestação de serviços 

hospitalares, a aplicação das alíquotas de 8% (oito por cento) e 12% (doze por cento), na apuração da base de cálculo do 

IRPJ e CSSL, respectivamente, conforme art. 15, § 1º, III, a, e art. 20, caput. 

4. Distingue-se o serviço hospitalar do serviço médico, ou mesmo das atividades relacionadas à saúde, de modo geral. 

Ao conceder o benefício fiscal, a própria lei especificou a natureza do serviço como hospitalar, emprestando-lhe o 

caráter de exceção para fins de tributação reduzida. Precedentes. 

5. Cabe ao contribuinte a produção de prova hábil e inequívoca, que demonstre o desempenho da atividade de natureza 

hospitalar, pela existência de recursos humanos e materiais e infra-estrutura necessária e adequada à prestação desse 

serviço, de forma a garantir o atendimento integral do paciente (diagnóstico, tratamento e internação), bem como 

indicação dos custos advindos da realização da atividade, de forma a legitimar a redução da carga tributária. 

6. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.05.014688-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MERCK SHARP E DOHME FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - COFINS - PIS - LEI Nº 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE - 

COMPENSAÇÃO - TAXA SELIC - INCIDÊNCIA. IN 517/05 - ILEGALIDADE. 

1- A base de cálculo do PIS e da COFINS a que alude a lei 9.718/98 padece do vício da inconstitucionalidade, conforme 

decisão do Pleno do STF nos Recursos Extraordinários nºs 357.950, 390.840, 358.273 e 346.084. 

2- Passível a compensação das parcelas da COFINS e do PIS nos termos da base de cálculo contida na Lei 9.718/98, 

naquilo em que exceder o previsto na LC 70/91 e Lei 9.715/98, respectivamente. 

3- A liquidez e certeza comprovadas pelas guias DARF's juntadas aos autos. 

4- A compensação efetuar-se-á com todos os tributos administrados pela SRF. 

5- Aplicação da Taxa SELIC, nos termos da lei 9250/95, com sua incidência a partir de janeiro de 1996. 

6- A IN 517/05, a pretexto de regulamentar o direito de compensação a que aludem as leis 9.430/96 e 10.637/02, 

estabeleceu exigências sem amparo legal, inclusive, condicionando a deflagração deste procedimento por parte do 

contribuinte à renúncia de direito que não lhe pertence. (honorários advocatícios). 

7- Apelação provida para permitir a compensação dos recolhimentos da COFINS e do PIS calculados com a base de 

cálculo perpetrada pela Lei 9.718/98, naquilo em que exceder o previsto na LC 70/91 e Lei 9.715/98, com todos os 

tributos administrados pela SRF, acrescidos da taxa SELIC, sem as limitações impostas pela IN/SRF 517/05. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.14.004183-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CANDIDA IZABEL SOUZA DE LIMA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - PIS/PASEP - NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALDOS DAS CONTAS. DECRETO Nº20.910/32. PRESCRIÇÃO. 

1. PIS/PASEP. Natureza jurídica tributária (art. 239 da CF/88). 

2. Ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais 

do PIS/PASEP. Ausência de expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, 

aplicação do prazo qüinqüenal previsto no Decreto nº20.910/32. Precedentes desta Turma (Apelação Cível nº806705, 

DJU,20/06/2003, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida). 

3. Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como termo "a quo" a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão do autor. 

4. Apelação a que se nega provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00170 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.15.001027-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MARIA LIA PINTO PORTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

PARTE RE' : 
REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA 

JURIDICA DA COMARCA DE PIRASSUNUNGA SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Não havendo na decisão embargada, omissão ou contradição a serem supridas, devem ser rejeitados os embargos de 

declaração. 

2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos e dispositivos legais suscitados pelas partes, em defesa de suas teses, na hipótese, lei superveniente 

ao fundamento legal adotado pelo acórdão, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente 

para o deslinde da questão, como ocorreu.  

3- Denota-se o caráter infringente dos embargos de declaração, visando a substituir a decisão recorrida por outra que lhe 

seja favorável, com inversão do resultado final. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.16.000692-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CAS CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS À HOMOLOGAÇÃO - PIS E COFINS - LEI 9.718/98 - 

BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 170-A - 

INAPLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC. 

1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

2. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

3. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares nºs 07/70 e 70/91 e legislação superveniente não 

abrangida por esta decisão, em particular as Leis nºs 9.715/98, 10.637/02 e 10.833/03. 

4. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS e de PIS nos termos do § 1º do artigo 3º da 

Lei nº 9.718, com outros tributos administrativos pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração 

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela 

Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

5. Inaplicável a disposição contida no art. 170-A do CTN, porquanto a discussão judicial sobre o tema encontra-se 

superada ante a decisão da Corte Suprema, conforme entendimento firmado nesta Sexta Turma. 

6. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

7. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. Os Desembargadores Federais Lazarano Neto e Regina Costa 

acompanharam pela conclusão, no tocante à amplitude da compensação.  

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00172 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.19.003247-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES UMC 

ADVOGADO : ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS 

APELADO : ADRIANA PRATA 
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ADVOGADO : JOSÉ MAGNO RIBEIRO SIMÕES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - ENTREGA DE DIPLOMA - ALUNO INADIMPLENTE - 

APLICAÇÃO DE SANÇÕES PEDAGÓGICAS - ILEGALIDADE. 

1-Preliminar rejeitada. Decadência do direito à impetração, se perpetua, uma vez que o ato coator consiste na negativa 

de expedição do diploma da impetrante. 

2-É ilegal a aplicação de sanções pedagógicas, pelo estabelecimento de ensino superior, decorrentes da inadimplência 

de aluno. Lei nº 9.870/99, art.6º. 

3-Apelação e Remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de decadência e, no mérito negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.073191-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : TECUMSEH DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MIRIAM LAZAROTTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.04.84473-4 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CÁLCULO. 

CRITÉRIOS E ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. JUROS DE MORA. 

NÃO CABIMENTO. 

1. A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário.  

2. No presente caso, a conta de liquidação data de maio/89 e restou homologada em fevereiro/90. Não consta, à época, 

requerimento da exeqüente quanto à incidência dos índices do IPC relativos a janeiro e fevereiro/89, ou mesmo 

insurgência da parte por não terem sido incluídos no cálculo de atualização os referidos percentuais, operando-se, assim, 

a preclusão relativamente à tal pretensão. 

3. Sem ofensa ao princípio da imutabilidade da coisa julgada, cabível a inclusão dos índices do IPC de março/90, 

abril/90 e fevereiro/91. 

4. No que concerne aos juros de mora, a r. decisão agravada encontra-se em consonância com entendimento sufragado 

pelo E. STF, que determina a não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do 

precatório judicial e a data de seu efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 

1.º, do art. 100, da CF. Precedentes do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por 

maioria, DOE 08/11/02 e Primeira Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 
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00174 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.004092-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ELETROTECNICA AURORA S/A 

ADVOGADO : LUIZ OLIVEIRA DA SILVEIRA FILHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.26828-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. 

1 Ocorrência de erro material no v. acórdão, razão pela qual acolho os embargos opostos para determinar que na 

fundamentação do voto (fl. 231 verso, segundo parágrafo) passe a constar a seguinte redação: "No caso vertente, 

proposta a ação em 31/07/1997, apenas transcorreu, na espécie, o lapso qüinqüenal em relação ao recolhimento 

efetuado em 20/07/1992, não transcorrendo em relação aos demais recolhimentos, que datam de competências 

posteriores", bem como que o item 9 da ementa passe a constar a seguinte redação: "Proposta a ação em 31/07/1997, 

apenas transcorreu, na espécie, o lapso qüinqüenal em relação ao recolhimento efetuado em 20/07/1992, não 

transcorrendo em relação aos demais recolhimentos, que datam de competências posteriores". 

2. Embargos de declaração acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00175 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.005384-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : SOCIEDADE COML/ TOYOTA TSUSHO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PAULO XAVIER DA SILVEIRA e outro 

SUCEDIDO : TOMEN CORPORATION DO BRASIL LTDA. 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.215/220 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. ERROS MATERIAIS 

SANADOS.  

1- O termo "compensação" deve ser substituído por "repetição de indébito", uma vez que este é o pedido contido nestes 

autos. 

2- Deve ser extirpado do relatório do julgado vergastado a indevida referência à antecipação da tutela, já que não houve 

pedido desta espécie de providência na inicial, consoante fls. 06/08 dos autos. 

3- Não incorre em erro material o período a ser repetido, declarado no relatório, pois tais datas levam em conta o 

recolhimento, já que este é o termo "a quo" para a contagem da prescrição. 

4- Embargos parcialmente acolhidos para corrigir o erro material presente na r. sentença a fim de que deixe de constar, 

no relatório, menção à antecipação de tutela, bem como à compensação para que em seu lugar prevaleça a expressão 

"repetição de indébito". 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os presentes embargos para corrigir o erro material 

presente na r. sentença a fim de que deixe de constar, no relatório, menção à antecipação de tutela, bem como à 

compensação para que em seu lugar prevaleça a expressão "repetição de indébito", nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.007558-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PIRES SP 

ADVOGADO : MARTA APARECIDA DUARTE e outro 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNESSIDADE DA ASSISTÊNCIA 

DE TÉCNICO FARMACÊUTICO E DO REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

1-Remessa oficial tida por interposta. Juízo "a quo" que deixou de submeter a reexame necessário a r. sentença, 

escorado na nova redação dada ao art. 475, § 2º, do CPC. Regra geral do Código de Processo Civil que não se aplica na 

ação mandamental, tendo em vista a especialidade de seu rito, art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 

2-O Decreto nº 793/93, alterando o artigo 27 do Decreto regulamentador nº 74.170/74, exorbitou a sua competência, 

criando obrigações não previstas na Lei nº 5.991/73, exigindo a assistência de farmacêutico responsável nos setores de 

dispensação de medicamentos dos hospitais e casas de saúde, em violação ao princípio da legalidade. 

3-O dispensário de medicamentos, como definido pela lei nº 5.991/73, não tem a atribuição de fornecimento direto de 

medicamentos ao consumidor (dispensação), sendo apenas um simples setor de fornecimento de medicamentos 

industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes de pequena unidade hospitalar ou 

equivalente, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem. 

4-Ilegal a exigência da assistência técnica do farmacêutico nos dispensários de medicamentos, bem como do registro do 

estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia. 

5-O centro de saúde (unidade de saúde) enquadra-se na definição legal de dispensário de medicamentos, não se 

exigindo a presença do farmacêutico responsável, nem tampouco o registro do estabelecimento no Conselho Regional 

de Farmácia. O mesmo acontece com dispensários de pequenas unidades hospitalares (Súmula 140 TFR).  

6-Não se exigindo a presença do farmacêutico responsável nos dispensário de medicamentos, não são legítimas a 

autuações. Autos de infrações constantes da inicial devem ser anulados. 

7-Apelação do Conselho e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.  

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.010666-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BCEM COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : PERCIO FARINA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CND - PAGAMENTO - DÉBITOS PENDENTES - 

VERIFICAÇÃO CONTÁBIL - ATRIBUIÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA - INVIABILIDADE DO DIREITO. 

1. Não se conhece do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal, nos exatos termos do artigo 523, § 1ºdo Código de Processo Civil. 

2. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não 

existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não 

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 

3. O pagamento é a forma usual de extinção do crédito tributário, consistente na entrega ao sujeito ativo da quantia 

correspondente ao objeto da obrigação, conforme previsto no inciso I do artigo 156 e 157 a 164 do CTN. 

4. Não cabe ao Juiz se substituir à atividade administrativa para a verificação contábil de valores e guias, atribuição 

inerente à Fazenda, cabendo ao contribuinte interessado em desconstituir o débito, demonstrar a suspensão ou extinção 

da sua exigibilidade, o que não ocorreu no presente caso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, preliminarmente, não conhecer do agravo retido e, no mérito, negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00178 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.011800-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : JOPAULA REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : JULIANA BORGES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO - COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO COM DÉBITOS DE TERCEIROS -

MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se conhece do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal, nos exatos termos do artigo 523, § 1ºdo Código de Processo Civil. 

2. A compensação no âmbito da administração pública constitui meio excepcional de extinção de obrigação, admissível 

apenas e nos moldes legalmente fixados. Sobrepõem os princípios da indisponibilidade do bem público e da prevalência 

do interesse público sobre o particular. 

3. Ausência de direito líquido e certo a ensejar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto do pedido de 

compensação, porquanto não se aplicam ao caso presente o artigo 74, § 2º da Lei n.º 9.430/96, nem o artigo 21, § 2º da 

IN/SRF 210/02. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00179 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.026386-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BIMBO DO BRASIL LTDA 
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ADVOGADO : ANTONIO NARDONI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. ART. 475, I E § 3º, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. LEI N. 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. 

FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N. 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO 

COM QUAISQUER TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA 

RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 3º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, por tratar-se de matéria fundada em jurisprudência do 

plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente. 

II - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com 

o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 

tributário, que corresponde, consoante o entendimento majoritário da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do 

recolhimento do indébito. Prescritas as parcelas que precedem ao quinquênio anterior à impetração do mandado de 

segurança. 

III - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o 

conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da 

Constituição da República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza.  

IV - Possibilidade de compensação das quantias indevidamente recolhidas a título da COFINS e da contribuição ao PIS, 

consoante a base de cálculo estabelecida no § 1°, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, com quaisquer tributos ou contribuições 

administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

V - Honorários advocatícios reduzidos para R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante o entendimento desta Sexta Turma 

e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados a partir da data 

deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

VI - Remessa oficial não conhecida. Apelação da União parcialmente conhecida e parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, conhecer parcialmente da apelação da União e 

dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.002363-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.132/136V 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : DAMARIS ANDRADE BONANI S HUNGRIA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00181 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.002364-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Ocorrência de erro material no v. acórdão embargado, razão pela qual acolho parcialmente os embargos opostos tão-

somente para determinar que na fundamentação do voto (parágrafo quarto, fl. 142) passe a constar a seguinte redação: 

"Afastada a nulidade da CDA, passo à apreciação do mérito dos presentes embargos, com fulcro no art. 515, §§ 1º e 2º 

do CPC, e os julgo procedentes", em substituição à expressão: "Afastado o julgamento monocrático de procedência, 

passo à apreciação do mérito dos presentes embargos, com fulcro no art. 515, §§ 1º e 2º do CPC, e o julgo 

improcedente". 

2. Quanto às demais alegações, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, 

nos moldes do artigo 535, I e II, CPC. 

3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.002367-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Ocorrência de erro material no v. acórdão embargado, razão pela qual acolho parcialmente os embargos opostos tão-

somente para determinar que na fundamentação do voto (parágrafo quarto, fl. 138) passe a constar a seguinte redação: 

"Afastada a nulidade da CDA, passo à apreciação do mérito dos presentes embargos, com fulcro no art. 515, §§ 1º e 2º 

do CPC, e os julgo procedentes", em substituição à expressão: "Afastado o julgamento monocrático de procedência, 

passo à apreciação do mérito dos presentes embargos, com fulcro no art. 515, §§ 1º e 2º do CPC, e o julgo 

improcedente". 
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2. Quanto às demais alegações, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, 

nos moldes do artigo 535, I e II, CPC. 

3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00183 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.002370-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.141/144v 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00184 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.002371-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Ocorrência de erro material no v. acórdão embargado, razão pela qual acolho parcialmente os embargos opostos tão-

somente para determinar que na fundamentação do voto (parágrafo quarto, fl. 138) passe a constar a seguinte redação: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 533/3352 

"Afastada a nulidade da CDA, passo à apreciação do mérito dos presentes embargos, com fulcro no art. 515, §§ 1º e 2º 

do CPC, e os julgo procedentes", em substituição à expressão: "Afastado o julgamento monocrático de procedência, 

passo à apreciação do mérito dos presentes embargos, com fulcro no art. 515, §§ 1º e 2º do CPC, e o julgo 

improcedente". 

2. Quanto às demais alegações, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, 

nos moldes do artigo 535, I e II, CPC. 

3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00185 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.002447-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Ocorrência de erro material no v. acórdão embargado, razão pela qual acolho parcialmente os embargos opostos tão-

somente para determinar que na fundamentação do voto (parágrafo quarto, fl. 138) passe a constar a seguinte redação: 

"Afastada a nulidade da CDA, passo à apreciação do mérito dos presentes embargos, com fulcro no art. 515, §§ 1º e 2º 

do CPC, e os julgo procedentes", em substituição à expressão: "Afastado o julgamento monocrático de procedência, 

passo à apreciação do mérito dos presentes embargos, com fulcro no art. 515, §§ 1º e 2º do CPC, e o julgo 

improcedente". 

2. Quanto às demais alegações, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, 

nos moldes do artigo 535, I e II, CPC. 

3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00186 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.06.003325-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.70/73v 

INTERESSADO : RIOPECAS COM/ DE PECAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO CALANCA SERVO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.06.010098-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : RIO PRETO COMBUSTIVEIS LUBRIFICANTES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. PIS. COFINS. LEI N. 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. 

FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N. 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com 

o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 

tributário, que corresponde, consoante o entendimento majoritário da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do 

recolhimento do indébito. Prescritas as parcelas que precedem ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

II - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o conceito 

de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da Constituição da 

República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza.  

III - A correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente há de ser feita em consonância com a Resolução 

n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

IV - Os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores cuja 

decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995. A partir de 1º de janeiro de 1996, incidem juros de mora 

equivalentes à taxa Selic, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se qualquer outro índice, seja 

a título de juros ou correção monetária. 

V - Incabível a condenação em honorários advocatícios ante a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do 

Código de Processo Civil. 

VI -Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.07.004195-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MARIA ANICETA LOPES 

ADVOGADO : MARUY VIEIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO COLLOR I - 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DO STF, DO STJ, 

DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

2- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

3- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

4- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

5- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em que 

deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

6- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, pois se 

tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos. 

7- Apelação da CEF improvida. Recurso da parte autora provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da CEF e dar provimento ao recurso da parte 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.13.004266-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : VENTUROSO VALENTINI E CIA LTDA 

ADVOGADO : PAULO CESAR BRAGA e outro 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COFINS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. LEI Nº 

9.718/98. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. COMPENSAÇÃO. 

QUAISQUER TRIBUTOS ARRECADADOS PELA SRF. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA SELIC.  

1. Como cediço entre a jurisprudência e a doutrina, é considerada autoridade coatora aquela que pratica o ato que 

constranja indevidamente, bem como seja capaz de corrigir o ato inquinado de ilegal, mesmo estando no exercício de 

atividade delegada. Ilegítimo, portanto, o Chefe de Agência para figurar no pólo passivo, que apenas executa ordens 

superiores, não possuindo poderes de decisão. 

2. A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social instituída pela Lei Complementar nº 

70/91 tem por base de cálculo o faturamento. 

3. A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor da COFINS, definiu como faturamento a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas. 

4. Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata da base de cálculo da COFINS, reconhecida pelo 

Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 15.08.2006). 

5. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

6. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

7. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

8. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

9. Possível a compensação da Cofins, naquilo que excedeu ao conceito de faturamento, com outros tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, a partir da vigência da Lei n.º 9.430/96. 

10. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

11. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

12. Proposta a ação em 01/11/2006, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados 

até 01/11/2001. 

13. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação ou da restituição. 

14. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir dos recolhimentos indevidos, com fulcro no art. 39, § 4º da 

Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

15. Apelação improvida. Recurso adesivo e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento ao recurso adesivo e à 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.15.001397-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : HMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : CELSO RIZZO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ATIVIDADE DE LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS. INCIDÊNCIA. LEI N. 9.718/98. 

BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N. 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. 

ALÍQUOTA. MAJORAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Não merece acolhida o pleito referente à exoneração da exigência da COFINS, incidente sobre a receita proveniente 

da locação de bens próprios, por não constituir faturamento, tampouco por não representar comercialização de 

mercadorias nem prestação de serviços de qualquer natureza, uma vez que as receitas decorrentes de atividade de 

comercialização e de locação de bens imóveis, integram o faturamento da empresa, sujeitando-se, portanto, à incidência 

da COFINS. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o conceito 

de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da Constituição da 

República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza. 

III - A Lei n. 10.833/03 não revogou a Lei n. 9.718/98, na medida em que estabelece, em seu art. 10 que determinadas 

pessoas jurídicas não se submetem à sistemática nela prevista, sujeitando-se, portanto, às normas da legislação da 

COFINS vigentes anteriormente a ela, dentre as quais encontram-se discriminadas nos incisos II, do respectivo artigo, 

"as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou arbitrado". 

IV - A Autora é pessoa jurídica de direito privado tributada pelo Imposto de Renda (IRPJ) com base no lucro 

presumido, razão pela qual se sujeita ao recolhimento da contribuição da COFINS, nos moldes da Lei Complementar n. 

70/91 e da Lei n. 9.718/98. 

V - As contribuições sociais instituídas em atenção às bases de cálculo apontadas nos incisos do art. 195, da 

Constituição Federal, dispensam o veículo da lei complementar, a qual somente é exigida para as contribuições sociais 

instituídas nos termos do § 4º do mesmo dispositivo. Constitucionalidade da majoração da alíquota, implementada pelo 

art. 8°, da Lei n. 9.718/98. Entendimento do Órgão Especial desta Corte. 

VI - Afastada a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca, nos termos do 

art. 21, caput, do Código de Processo Civil. 

VII - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.16.001577-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : ALICE MARIA VIEIRA 

ADVOGADO : ANA MARIA UTRERA GOMES e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 

PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE 

AO MÊS DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

I-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. Preliminar rejeitada. 

II-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide proposta pela Ré, uma vez 

que não se pode transferir ao BACEN e à UNIÃO eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições 
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legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser 

enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

III-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição (art. 2.028, do Código 

Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, pelo que 

rejeito a arguição. 

IV-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

V-A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

VI-Preliminares e prejudicial arguidas rejeitadas. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e a prejudicial arguidas, bem como negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00192 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.82.041617-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : ANEIS WORKSHOP LTDA massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO 

INCIDÊNCIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. IMPOSSIBILIDADE.  

I - À vista da Súmula n. 13/02, da Advocacia Geral da União, e da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a sentença 

proferida não está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório em relação à exclusão da multa moratória. Remessa 

oficial não conhecida nesse aspecto. 

II - Tendo em vista que o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 guarda estreita relação com os honorários 

advocatícios, é incabível sua cobrança nos processos de execução fiscal contra a massa falida, em face do disposto no § 

2º, do art. 208, do Decreto-Lei n. 7.661/45. 

III - Remessa oficial parcialmente conhecida e improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da remessa oficial, negando-lhe provimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.088784-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MATERIAIS PARA CONSTRUCAO RESSACA LTDA e outro 

 
: VANDERLEI RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00004-7 2 Vr IBIUNA/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇOES. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.096280-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DROGARIA SAO FRANCISCO DE SOROCABA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.10.003491-2 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇOES. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.096765-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PENTA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 2005.61.10.003472-9 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇOES. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.096774-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LECIANE CRISTINA NUNES CARNEIRO -ME e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.12.000643-4 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇOES. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.102676-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : VOTORANTIM CIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : SANDRA GOMES ESTEVES 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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PARTE RE' : CAMARGO CORREA CIMENTOS S/A 

 
: HOLCIM DO BRASIL S/A 

 
: CIA DE CIMENTOS DO BRASIL CIMPOR 

 
: ITABIRA AGRO INDL/ S/A 

 
: 

ASSOSSIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SERVICOS DE 

CONCRETAGEM ABESC 

 
: ASSOSSIACAO BRASILEIRA DE CIMENTO PORTLAND ABCP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.001992-2 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO EM PROCESSO CAUTELAR - EFEITO 

DEVOLUTIVO - ARTIGO 520,IV, DO CPC - PRECEDENTES DO STJ. 

1. Nos termos do inciso IV do artigo 520 do Código de Processo Civil, a apelação de sentença que decidir o processo 

cautelar deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. 

2. Para a concessão de efeito suspensivo ao recurso, indispensável a presença da relevância da fundamentação, 

concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a medida 

pleiteada, a teor do disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, o que não se constata, no caso dos autos. 

3. Precedentes do STJ - (RESP - RECURSO ESPECIAL - 970275, Processo: 200701591831, UF: SP, Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 11/12/2007, Documento: STJ000795890, DJ DATA:19/12/2007 

PÁGINA:1230, Relator (a) NANCY ANDRIGHI). 

4.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.102925-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CAMARGO CORREA CIMENTOS S/A 

ADVOGADO : JOSE INACIO GONZAGA FRANCESCHINI 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : VOTORANTIM CIMENTOS LTDA e outros 

 
: HOLCIM DO BRASIL S/A 

 
: CIA DE CIMENTOS DO BRASIL CIMPOR 

 
: ITABIRA AGRO INDL/ S/A 

 
: 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SERVICOS DE 

CONCRETAGEM ABESC 

 
: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CIMENTO PORTLAND ABCP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.001992-2 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO EM PROCESSO CAUTELAR - EFEITO 

DEVOLUTIVO - ARTIGO 520,IV, DO CPC - PRECEDENTES DO STJ. 

1. Nos termos do inciso IV do artigo 520 do Código de Processo Civil, a apelação de sentença que decidir o processo 

cautelar deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. 

2. Para a concessão de efeito suspensivo ao recurso, indispensável a presença da relevância da fundamentação, 

concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a medida 

pleiteada, a teor do disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, o que não se constata, no caso dos autos. 
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3. Precedentes do STJ - (RESP - RECURSO ESPECIAL - 970275, Processo: 200701591831, UF: SP, Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 11/12/2007, Documento: STJ000795890, DJ DATA:19/12/2007 

PÁGINA:1230, Relator (a) NANCY ANDRIGHI). 

4.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00199 EMBARGOS DECLARACAO EM AC Nº 2007.03.99.050663-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

INTERESSADO : JOSE EDUARDO RAMOS -ME 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 155/159v 

INTERESSADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

PETIÇÃO : EDE 2009136696 

No. ORIG. : 02.00.00282-0 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00200 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.00.010437-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : DANILO BORGES NOGUEIRA e outros 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.507/510v 

INTERESSADO : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00201 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.00.001671-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : TYCO SISTEMAS DE ENERGIA LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CND - DÉBITO INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA - EXTINÇÃO POR PAGAMENTO 

RECONHECIDA PELA AUTORIDADE - DIREITO À CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. 

1. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não 

existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não 

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 

2. Quando a própria autoridade reconhece a procedência do pedido em suas informações, noticiando o cancelamento da 

inscrição dos créditos tributários indicados na inicial, e não apresentando qualquer causa capaz de alterar tal situação 

fática, deve ser expedida a certidão de regularidade fiscal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00202 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.005417-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RIAD SEMI AKL 

ADVOGADO : FABIOLA ALESSANDRA BERTON AKL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL SOBRE FÉRIAS.  

I - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de terço 

constitucional sobre férias, em razão de seu caráter indenizatório.  

II - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

III - Remessa oficial e apelação improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, bem como à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00203 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.00.008001-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : MAKRO ATACADISTA S/A 

ADVOGADO : LUCIANA ROSANOVA GALHARDO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - DEPÓSITO PRÉVIO COMO CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO - INCONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1976, julgada em 

28/03/2007, relator Ministro Joaquim Barbosa, decidiu ser inconstitucional o art. 32 da Medida Provisória nº 1.699-

41/1998, convertida na Lei nº 10.522/2002, que deu nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto nº 70.235/1972. 

2. No mesmo dia 28 de março de 2007, a Suprema Corte quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 388.359, 

relator Ministro Marco Aurélio de Mello, DJ 22/06/2007 declarou a inconstitucionalidade da exigência de depósito 

prévio em recursos administrativos, posto inviabilizar o direito de defesa do recorrente. 

3. Não subsistem razões para manter a posição que considera constitucional a exigência do depósito prévio ou o 

arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00204 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.00.008310-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : JOSENILSON MEDEIROS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO 

EMPREGADOR - FÉRIAS INDENIZADAS. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ter caráter indenizatório a pecúnia recebida a título 

de férias - acrescidas do respectivo adicional de 1/3 (um terço), paga ao empregado por ocasião da rescisão do contrato 

de trabalho. 

2. Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.018891-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MOHAMED CHOUCAIR 

ADVOGADO : ARETA SOARES DA SILVA e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS - ART. 143, CLT. 

1. O reexame necessário de sentença concessiva de mandado de segurança é disciplinado pelo parágrafo único do artigo 

12 da Lei nº 1.533/51, afastando a aplicação do artigo 475, § 2º, do CPC. Por força do princípio da especialidade, a 

regra especial prevalece sobre a regra geral. 

2. O abono pecuniário resultante da conversão de 1/3 do período de férias, previsto no artigo 143 da CLT, tem natureza 

semelhante ao pagamento decorrente da conversão de licença-prêmio não gozada (Súm. 136/STJ) e da conversão em 

pecúnia das férias não gozadas (Súm.125/STJ).  

3. Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório da referida verba. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00206 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.028134-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : SEA LIFE AVICULTURA LTDA -ME 

ADVOGADO : SILVIA ROSA GAMBARINI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO ALVES e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO PROPOSTA. ERRO. OCORRÊNCIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. Ocorrência de erro no v. acórdão embargado quanto à ação proposta, razão pela qual acolho parcialmente os 

embargos opostos tão-somente para determinar que conste no relatório do voto (fl. 181, primeiro parágrafo) a expressão 

"ação de rito ordinário" em substituição à expressão "Embargos à Execução Fiscal". 

2. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00207 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.034588-6/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : MARIA ANDREA BALINO 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.05.015629-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : WANDERLEY DOMINGOS SARTORELLI 

ADVOGADO : LUCIANO SANTOS SILVA e outro 

APELADO : Universidade Paulista UNIP 

ADVOGADO : SONIA MARIA SONEGO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - ENTREGA DE DIPLOMA - ALUNO INADIMPLENTE - 

NÃO COMPROVAÇÃO DE CONCLUSÃO DO CURSO - FATO CONTROVERTIDO - DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

VIA ELEITA INADEQUADA. 

1- Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de ilegalidade ou abuso de 

poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público, nos 

termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição Federal. 

2- O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se 

em fatos incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 

3- Os documentos acostado à inicial não comprovam que o impetrante concluiu o curso, nem tampouco que o 

indeferimento da entrega do seu diploma tenha sido pelo fato de tão-somente estar inadimplente. Resta assim, 

caracterizada a existência de fato controvertido.  

4- Configurada a necessidade de dilação probatória, constitui-se o mandado de segurança em via eleita inadequada. 

5- Apelação improvida. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.07.003733-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro 

APELANTE : RAPHAEL GARCIA BONO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANO NITATORI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO COLLOR I - 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DO STF, DO STJ, 

DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança referente aos meses de junho/87 e janeiro/89, por força do 

contrato bancário firmado com o poupador, inclusive referente aos saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

2- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

3- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

4- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

5- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em que 

deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

6- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, pois se 

tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos. 

7- Apelação da CEF improvida. Recurso da parte autora provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da CEF e dar provimento ao recurso da parte 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.07.006195-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro 

APELADO : GERALDO TSUNEO KAWAMOTO e outro 
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: NAOE MADA KAWAMOTO 

ADVOGADO : FABIANA EMIKO KIMURA e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO COLLOR I - 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DO STF, DO STJ, 

DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança referente aos meses de junho/87 e janeiro/89, por força do 

contrato bancário firmado com o poupador, inclusive referente aos saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

2- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

3- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

4- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

5- Cumpre ilustrar que a Resolução nº 561/07 - CJF, adotada por esta E. Sexta Turma, nas ações condenatórias em 

geral, prevê a incidência da taxa Selic a partir de janeiro de 2003 (artigo 406 do novo Código Civil). 

6- A atualização monetariamente deverá incidir na conta poupança a contar do dia em que deveriam ter sido creditadas 

até um dia antes da citação, nos termos da Resolução nº 561/07 - CJF e juros de mora a partir da citação, de acordo com 

a Taxa Selic, sem outros índices de correção a partir de sua incidência, vez que contempla correção monetária e juros 

moratórios. 

7- Deve-se esclarecer que no presente caso, uma vez que a citação se deu após janeiro de 2003, os juros de mora 

incidirão nos termos da Selic. 

8- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em que 

deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

9- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, pois se 

tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos. 

10- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.10.006476-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA e outro 

APELADO : CELSO CRUZ WULHYNEK 

ADVOGADO : CLAUDIO AMAURI BARRIOS e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER, VERÃO e COLLOR I. INAPLICABILIDADE DOS 

ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 (2ª QUINZENA). 

APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 

8.024/90. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
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I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 dos meses de junho de 

1987 e janeiro de 1989, impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

II - No caso em tela, a data de aniversário de uma das contas de caderneta de poupança (n. 00031610-7) é dia 28, ou 

seja, após a entrada em vigor da Resolução n. 1.338/87 do Banco Central do Brasil, razão pela qual deve ser reformada 

a decisão monocrática neste ponto. 

III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

IV - Mantida a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil. 

V - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Apelação parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.001986-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : MARIA INEZ CERONI BORBA 

ADVOGADO : FABIANO GIROTO DA SILVA e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DENUNCIAÇÃO DA LIDE 

- DESCABIMENTO - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF - 

INTELIGÊNCIA DO ART. 2.028 DO NOVO CÓDIGO CIVIL - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - "PLANO 

VERÃO" - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/90 E LEI Nº 7.730/89 - ÍNDICE DE 42,72% REFERENTE A 

JANEIRO/89 - PLANO COLLOR I - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - 

PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança referente ao mês de janeiro/89, por força do contrato 

bancário firmado com o poupador, inclusive referente aos saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida Provisória nº 

168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

2- Não há pertinência subjetiva da ação em relação ao BACEN e a União Federal, uma vez que o contrato de poupança 

visa relação entre poupador e instituição financeira. Preliminares rejeitadas. 

3- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, 

razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, 

que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

4- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

5- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

6- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos 

prazos que foram reduzidos por esse diploma legal. 

7- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

8- Caderneta de poupança aberta ou renovada anteriormente a vigência da MP nº 32/89, convertida na Lei nº 

7.730/89(Plano "Verão"). Aplicação do percentual de 42,72%, a título de correção monetária, no mês de janeiro/89, 

com incidência em fevereiro/89, descontando-se eventual diferença já creditada pela instituição financeira (Precedentes 

do STF e do STJ). 

9- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 
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do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

10- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 

50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com 

base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse 

período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, 

Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

11- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

12- A atualização monetária deverá ser contada da data em que citado percentual deveria ter sido creditado nas contas 

poupança, até a data do seu efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF, computando-se os expurgos 

inflacionários neles contidos, observando apenas que de janeiro de 2001 em diante, deverá ser utilizado o IPCA-E do 

IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador. A correção monetária dos valores a serem creditados nas contas 

de poupança deve refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, incluindo-se, assim, os índices 

expurgados com base no IPC. 

13- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e, no mérito, negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.14.004114-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IRENE DA SILVA MOREIRA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E II. 

AUSÊNCIA DE EXTRATOS BANCÁRIOS.  

I - A parte autora não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais à propositura da ação, conforme previsto 

no art. 283, do Código de Processo Civil. 

II - Não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos à conta da caderneta de poupança, não restando 

demonstrado o direito alegado pela Autora, o que acarreta a improcedência do pedido nos períodos não comprovados. 

III - O documento juntado não é prova suficiente para demonstrar a titularidade da conta de poupança, nem a existência 

da mesma, no referido período pleiteado na inicial. 

IV-Preliminar arguida rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida, bem como negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.18.001288-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : MARCOS LUIZ DE MELO e outro 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL - ADVOGADO - TRATAMENTO EM REPARTIÇÃO PÚBLICA - 

APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA IGUALDADE (ART. 5º DA CF/88).  

1. Aos advogados regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil e devidamente habilitados ao exercício 

profissional, cabem os direitos e as prerrogativas previstas na legislação em vigor, em especial na Lei 8.906/94, Estatuto 

da Advocacia. 

2. Contudo, isso não afasta a obediência a normas gerais aplicáveis a todos (público em geral), como horários, locais, e 

procedimentos internos da Administração Pública, quando estes se coadunam com o propósito do atendimento e que 

dispensam a obrigatoriedade de sua regulamentação por lei específica 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida, nos termos do voto da relatora, e, por maioria, dar 

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan 

Maia, vencida a relatora que negava provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Relator para Acórdão 

 

 

00215 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.19.003330-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CAMPONESA MERCHANDYSING IMP/ E EXP/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD e outro 

SINDICO : FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MASSA FALIDA - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - NÃO INCIDÊNCIA 

1. Sentença não submetida ao reexame necessário a teor do disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF. 

3. Os juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar, na forma do art. 26 do 

Decreto-lei n.º 7.661/45. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.001033-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : PAULO YOSHIMI IDE 

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI e outro 

EMENTA 
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CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. ERRO MATERIAL DA DECISÃO DOS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO 

PREJUDICADA.  

I-Erro material reconhecido, de ofício, na decisão dos embargos de declaração. Sentença mantida. Apelação 

prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício, o erro material da decisão proferida nos embargos de 

declaração, ficando mantida a sentença, bem como julgar prejudicado o exame da apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.001916-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : ROSEMAR DONATO 

ADVOGADO : CIRSO AMARO DA SILVA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR I. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS IPCS REFERENTES AOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990.  

I-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança. Preliminar rejeitada. 

II-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide proposta pela Ré, uma vez 

que não se pode transferir ao BACEN e à UNIÃO eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições 

legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser 

enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

III-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

IV-Aplica-se o IPC nos meses de abril e maio de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram 

bloqueados. 

V-Preliminares e prejudicial arguidas rejeitadas. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e a prejudicial arguidas, bem como negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00218 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.82.001196-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : SAO JORGE COM/ DE METAIS NAO FERROSOS massa falida 

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO 

INCIDÊNCIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. IMPOSSIBILIDADE.  

I - À vista da Súmula n. 13/02, da Advocacia Geral da União, e da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a sentença 

proferida não está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório em relação à exclusão da multa moratória. Remessa 

oficial não conhecida nesse aspecto. 

II - Tendo a sentença proferida, no tocante à exclusão do encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, decidido a favor 

da Fazenda Nacional, não cabe a apreciação desse pleito em sede de reexame necessário. 

III - Remessa oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00219 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.004898-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ATB S/A ARTEFATOS TECNICOS DE BORRACHA 

ADVOGADO : CRISTIANO BARROS DE SIQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.07246-8 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇOES. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00220 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.024190-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RIVANIA VIEIRA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.82.053843-6 1F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇOES. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00221 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.031204-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : CINCOM SYSTEMS PARA COMPUTADORES LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.017811-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART.535 DO CPC. 

1-Não havendo na decisão embargada omissão a ser suprida, não devem ser acolhidos os embargos de declaração. 

2-O v. acórdão de fls.266/268 teceu considerações acerca do artigo 174 do CTN, trazendo a colação o entendimento do 

Colendo Superior de Justiça acerca da questão (fls.267 e 268). 

3-Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

4-Os embargos de declaração, ademais, não se prestam à rediscussão de matéria já decidida, posto não possuírem 

efeitos infringentes. 

5-Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00222 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040276-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SUCAPLAST EMBALAGENS PLASTICAS LTDA massa falida 
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ADVOGADO : FERNANDO LUIZ CAVALCANTI DE BRITO e outro 

SINDICO : FERNANDO LUIZ CAVALCANTI DE BRITO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.043429-8 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. INAPLICABILIDADE. 

INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES 

PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO 

SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE.  

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.  

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, ao que se verifica dos autos, a empresa foi localizada, citada e ofereceu bens à penhora, que foram 

recusados pela exequente (fls. 47/50 e 63); consta também a informação de que houve decretação da falência da 

executada nos autos do processo nº 95.831498-9, em trâmite perante a 25ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP (fls. 

70). 

6. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN.  

8. Ademais, o d. magistrado de origem determinou a expedição do mandado de penhora no rosto do processo 

falimentar. 

9. Agravo de instrumento improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00223 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040380-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : VESPOLI ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : OTHON VINICIUS DO CARMO BESERRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.026271-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART.535 DO CPC. 
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1-Não havendo na decisão embargada omissão a ser suprida, não devem ser acolhidos os embargos de declaração. 

2-Desnecessário que o julgado manifeste-se acerca de todos os argumentos e normas legais expendidos pela parte em 

seus arrazoados, eis que a matéria, objeto do recurso de agravo de instrumento, foi enfrentada pelo Tribunal. 

3-Os embargos de declaração, ademais, não se prestam à rediscussão de matéria já decidida, posto não possuírem 

efeitos infringentes. 

4-Mesmo havendo pré-questionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

5-Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00224 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040838-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SMR CONSULTORIA E PROJETOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.030543-4 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00225 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.041684-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : 
VCM COML/ EXPORTADORA E IMPORTADORA DE MERCADORIAS EM 

GERAL LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.04.013816-8 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. 

"OBRIGAÇÕES AO PORTADOR DA ELETROBRÁS". INDEFERIMENTO DE PLANO PELO 

MAGISTRADO. NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA 

DE LIQUIDEZ E CERTEZA NECESSÁRIAS À GARANTIA DO DÉBITO FISCAL. POSSIBILIDADE.  

1. Com efeito, o art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do 

modo menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a 

execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser 

sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com 

o mínimo sacrifício do devedor. 

2. O artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do processo. Desse 

modo, ao constatar que o bem oferecido à penhora pode não satisfazer o crédito exeqüendo, por se tratar de bem de 

difícil alienação ou fora da ordem legal, o juiz poderá indeferir a nomeação de plano, até para atender ao princípio da 

maior celeridade processual, pelo que, não há falar-se em vulneração ao princípio da imparcialidade do magistrado. 

3. No caso em tela, a ora agravante indicou à penhora Obrigações ao Portador emitidas pela Eletrobrás Centrais 

Elétricas Brasileiras S/A, séries DD (nºs 0345570, 0345571, 0345572, 0345573) e S (nº 1869366), avaliadas 

unilateralmente em R$ 2.074.676,54 (dois milhões, setenta e quatro mil, seiscentos e setenta e seis reais e cinquenta e 

quatro centavos), conforme descrito pela executada às fls. 313/317.  

4. Não foram colacionadas cópias de mencionadas Obrigações ao Portador nestes autos de agravo; porém, ao que se 

pode inferir da cópia da petição de oferecimento dos bens à penhora e da decisão agravada (fls. 313/320), não se trata de 

oferecimento à constrição de debêntures da Eletrobrás e sim de obrigações ao portador. 

5. As "Obrigações ao Portador" da ELETROBRÁS ofertadas à penhora, carecem de certeza e liquidez, por não 

possuírem expressão monetária atual, já que não se sujeitam à atualização da moeda, logo, não se prestam à garantia do 

débito fiscal. 

6. Ademais, referidas obrigações não têm cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80. Precedentes 

jurisprudenciais. 

7. Não estão obrigados o juiz e a exeqüente a aceitar a nomeação realizada pelo executado, em face da desobediência da 

ordem de preferência prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, e considerando-se a imprestabilidade do bem oferecido, 

seja pela sua imediata indisponibilidade, seja pela falta de expressão econômica definida, de sorte a assegurar o 

quantum debeatur. 

8. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00226 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043566-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BENEDITO MARTINS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.82.018865-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇOES. 
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I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00227 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044600-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : NUCLEO ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO GUEDES DE SOUZA 

SUCEDIDO : TECPLAN ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.055774-5 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. 
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

4. A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

5. No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou 

até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra 

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, 

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Súmula 153 do extinto TFR. 

6. Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o 

artigo 146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária 

e, portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

7. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se 

interrompe pela citação pessoal feita ao devedor, norma esta que prevalece sobre o disposto no art. 8º, § 2º da Lei de 

Execuções Fiscais, que lhe é inferior hierarquicamente. 

8. Com as alterações da LC nº 118/05, o CTN passa a adotar o despacho judicial ordinatório da citação como causa 

interruptiva da prescrição, critério a ser aplicado a partir da vigência da nova legislação. 

9. Na hipótese dos autos, verifico que o débito decorre da lavratura de Auto de Infração originado pela falta ou 

insuficiência de pagamento de multa de mora do IRPJ declarado pelo contribuinte, cujo período de apuração ocorreu no 

terceiro trimestre de 1998, cuja declaração foi entregue em 26/10/1998, com notificação pessoal ao contribuinte por 

Correio/AR em 15/08/2003, conforme CDA de fls. 13/14 e auto de infração de fls. 37/43. A execução fiscal foi ajuizada 

em 19/12/2006 e o despacho que ordenou a citação da executada ocorreu em 28/05/2007. 
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10. A constituição definitiva do crédito tributário deu-se com a notificação da lavratura do auto de infração, ocorrida em 

15/08/2003, restando aperfeiçoada a exigibilidade do crédito. Ressalto que não há nos autos qualquer notícia que o 

contribuinte tenha impugnado administrativamente o débito. 

11. Inocorrente, portanto, a alegada prescrição, tendo em vista que a execução fiscal foi proposta dentro do prazo de 05 

(cinco) anos concedido pelo CTN, prazo este que fôra iniciado com a constituição definitiva do crédito e suspenso pelo 

despacho que ordenou a citação da executada. 

12. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00228 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044714-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CONSULTORIA E PROJETOS CULTURAIS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO FRANCISCO ALBONETI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.57902-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRESA NÃO LOCALIZADA 

QUANDO DA CITAÇÃO PELO CORREIO. INGRESSO POSTERIOR NOS AUTOS. DEMORA NA 

CITAÇÃO. APLICAÇÃO DA SUMULA Nº 106 DO E. STJ. SUSPENSÃO DO FEITO POR 1 (UM) ANO E 

POSTERIOR ARQUIVAMENTO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE. RECONHECIMENTO 

DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de 

execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode 

ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma tributário. 

2. Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de 

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho 

que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição intercorrente. 

3. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver 

ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a 

respeito. 

4. No caso vertente, a execução fiscal foi ajuizada em 04/04/1997 e o despacho que determinou a citação foi proferido 

em 26/05/1998, sendo que esta restou infrutífera (fls. 20/27); em face do AR negativo, o d. magistrado de origem, 

determinou a intimação da exequente por mandado e que, no silêncio, com fundamento no artigo 40, "caput", da Lei nr. 

6.830/80, suspenda-se o curso da presente execução. 4. Decorrido o prazo de 01(um) ano, remetam-se os autos para o 

arquivo sobrestado, na forma prevista pelo parágrafo segundo do artigo 40, da Lei nr. 6.830/80 (fls. 28). Em 

14/12/1998 consta certidão da Vara dando conta da remessa dos autos ao arquivo, sobrestado (fl.s 29). Não consta dos 

autos (cópia integral da execução fiscal, conforme informado pela agravante às fls. 15) que a exequente tenha sido 

intimada dessa decisão. 

5. Em 15/12/2006, a executada ingressou nos autos requerendo o dasarquivamento do feito e, em 12/03/2007 opôs 

exceção de pré-executividade arguindo a prescrição do débito exequendo, eis que os autos permaneceram em arquivo 

por mais de oito anos por culpa da exequente que não diligenciou a fim de movimentar o processo (fls. 31 e 50). 

6. Ressalto que a demora na citação da agravante não pode ser atribuída à exeqüente. Deste modo, aplicável à espécie o 

comando da Súmula nº 106, do E. STJ (Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência). 

7. Também não há como reconhecer a prescrição intercorrente na hipótese sub judice, pois ao que consta dos autos, a 

exequente, embora tenha sido determinada pelo MM. Juiz a quo, não foi intimada da suspensão da execução fiscal, em 

desrespeito ao trâmite processual previsto no artigo 40, §§ 1ºe 4º da Lei das Execuções Fiscais e a citação da executada 

ocorreu somente em 2007 com o seu ingresso espontâneo nos autos. 
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8. Agravo de instrumento improvido 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00229 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044717-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PLANTEC SISTEMAS DE TELECOMUNICAOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE ARI CAMARGO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.022559-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONEXÃO ENTRE A EXECUÇÃO FISCAL E 

AÇÃO REVISIONAL. INEXISTÊNCIA. VARAS ESPECIALIZADAS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

I - Não há como reconhecer a ocorrência de conexão entre a execução fiscal em curso e a ação revisional ajuizada pela 

Agravante, pois cada feito tem natureza distinta, uma vez que possuem causas de pedir e pedidos diversos. 

II - No caso dos autos, trata-se de competência em razão da matéria, e como tal absoluta. Assim sendo, mesmo 

constatada a conexão ou continência, não há possibilidade de reunião dos processos.  

III - Nas varas especializadas em execuções fiscais não se processam ações anulatórias, bastando que delas se tenha 

informação no juízo da execução, a fim de afastar a possibilidade de decisões conflitantes.  

IV - Precedentes desta Corte. 

V- Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00230 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045610-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EDEN BARA CONFECCOES LTDA e outro 

 
: KYUNG YUL YOO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.05.33821-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇOES. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 
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necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00231 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.046084-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ORIENTE TEXTEIS E VESTUARIO LTDA 

ADVOGADO : ELIO ANTONIO COLOMBO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.05.18299-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇOES. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00232 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.046671-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MIRETTA DE MELLO ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.000865-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇOES. 
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I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00233 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047163-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MICROMAN IND/ ELETRONICA LTDA e outros 

 
: RICARDO MASSAO NAKANO 

 
: HELENA MIDORI MIYAGI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.82.053749-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇOES. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00234 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047168-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DEJAIR NOGUEIRA -ME e outro 

 
: DEJAIR NOGUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.82.006938-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇOES. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00235 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.049037-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TERRAPLENAGEM BRASILIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.024402-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00236 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.049878-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : COMPER TRATORES LTDA 
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ADVOGADO : ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.20.005150-7 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. §1º, DO ART. 739-A, DO CPC. 

1. Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal. 

2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão 

efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito 

suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, a requerimento do embargante 

quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação e desde que a 

execução já esteja garantida por penhora ou caução suficientes. 

3. Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de 

execução fiscal em regular tramitação. 

4. No caso vertente, analisando as alegações lançadas na minuta do agravo e na petição inicial dos embargos à execução 

colacionadas a estes autos, não vislumbro, prima facie, a presença dos requisitos constantes do §1º, do art. 739-A, do 

CPC, a justificar o acolhimento da pretensão da agravante. 

5. Nos embargos (fls. 10/21), a executada se limita a argumentar que o débito constante da CDA é composto de multa 

que não merece prosperar, por força do disposto no art. 138 do CTN e que é ilegal a cobrança da taxa SELIC. 

6. E, na petição recursal, afirma que referidos embargos deverão ser processados com efeito suspensivo, pois o 

prosseguimento do feito executivo que ocasionará lesão grave e de difícil reparação. 

7. Não restou evidenciado, no caso, que o prosseguimento da execução fiscal possa causar lesão grave ou de difícil ou 

incerta reparação, razão pela qual deve prevalecer a r. decisão agravada, que não recebeu os embargos à execução fiscal 

opostos pela agravante no efeito suspensivo, nos termos do disposto no §1º do art. 739-A, do CPC. 

8. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00237 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.049983-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A 

ADVOGADO : MARI ANGELA ANDRADE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00169-4 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUESTÕES NOVAS. REITERAÇÃO DE 

ALEGAÇOES. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
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II - Aspectos não abordados anteriormente configuram questões novas, impedindo sua apreciação em sede de agravo 

legal. 

III - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.003383-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : M B RAMOS E CIA LTDA 

ADVOGADO : EUGENIO LUCIANO PRAVATO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 06.00.00001-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE 

PARCELAMENTO DO DÉBITO. INCOMPATIBILIDADE COM DEFESA VEICULADA POR MEIO DOS 

EMBARGOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE 

DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 

1. A adesão da apelada a Programa de Parcelamento implica em confissão de dívida, nos termos da legislação específica 

que instituiu o referido Programa. Este ato, de per si, revela-se incompatível com o exercício do direito de defesa 

veiculado por meio dos embargos à execução fiscal que, portanto, devem ser extintos sem julgamento do mérito nos 

termos do art. 267, VI do CPC, pela carência superveniente da ação por falta de interesse processual. 

2. Nem se diga que a extinção do feito deveria ter como base o art. 269, V do Estatuto Processual Civil, uma vez que a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação depende de manifestação expressa da parte nesse sentido, pois tem como 

efeito impedir a propositura de qualquer outra ação que vise discutir o direito. Referido ato, que é privativo da parte, 

não pode simplesmente ser deduzido a partir da legislação que a estabeleça como condição para usufruir o benefício 

legal. In casu, tal manifestação de vontade inocorreu. Precedente: STJ, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, REsp n.º 

200500206872/RS, j. 15.03.2005, v.u., DJ 04.04.2005, p. 233. 

3. Precedentes deste C. Tribunal: 4ª Turma, Rel. Juiz Manoel Álvares, AC n.º 199961820344160, j. 23.11.2005, v.u., 

DJU 29.03.2006, p. 407; 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, AC n.º 199903991066217, j. 21.03.2000, v.u., 

DJU 24.05.2000, p. 307. 

4 Descabida a fixação de qualquer verba honorária devida pela apelante/embargante pois, na própria certidão da dívida 

ativa, está inserto o acréscimo de 20% (vinte por cento) a título de encargo (Decreto-Lei nº 1.025/69, art. 1º e legislação 

posterior), que é sempre devido nas execuções fiscais da União Federal e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios. Aplicação da Súmula n.º 168 do extinto TFR. 

5. Embargos extintos sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI 

do CPC, restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00239 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.006287-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MILANEZI E BEZERRA LTDA massa falida 

ADVOGADO : TATIANA CARMONA 

SINDICO : JAIR ALBERTO CARMONA 

No. ORIG. : 04.00.00004-1 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO 

INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, não devendo ser exigida em face da massa falida, 

nos termos da Súmula 565/STF. 

II - São admissíveis os juros de mora anteriores à decretação da quebra, sendo que os posteriores à falência 

condicionam-se à suficiência do ativo, nos moldes do art. 26, do Decreto-Lei n. 7.661/45. 

III - Honorários advocatícios mantidos como fixados na sentença, porquanto arbitrados em consonância com o art. 20, § 

4º, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.008186-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : STOUT RUBBER IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 01.00.00202-8 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO 

ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS 

RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. ENCARGO 

DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR.  

I - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

II - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

III - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

IV - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 567/3352 

V - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

VI - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

VII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

VIII - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

IX - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

X - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00241 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.008996-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CASA DE SAUDE SANTO ANTONIO S/C LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 05.00.00001-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INFORMAÇÃO EQUIVOCADA QUANTO AO 

PRAZO PARA DEFESA NO MANDADO DE PENHORA. TEMPESTIVIDADE. NULIDADE DA SENTENÇA 

DECRETADA.  

I - É nula a sentença que extingue o processo sem resolução do mérito, com a rejeição dos embargos à execução fiscal 

por intempestividade, quando houve equívoco no mandado de penhora, quanto à indicação do prazo para a defesa. 

II- Apelação provida, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00242 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.009081-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RIELI ASSESSORIA EMPRESARIAL E INFORMATICA S/C LTDA e outros 

 
: RICARDO CARVALHO RODRIGUES 

 
: ADRIANO CUSTODIO DE MELLO BORGES 
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: LUCILENE MARQUES MARTINS RODRIGUES 

No. ORIG. : 98.05.44807-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. PLENA CONSTITUIÇÃO. FLUÊNCIA 

DO PRAZO DO ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN. SÚMULA N. 106 DO E. STJ. CITAÇÃO. ÔNUS PROCESSUAL 

DA PARTE. FUNDAMENTO LEGAL. CORREÇÃO. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a exemplo do pretendido na hipótese, é cediço que a 

declaração do contribuinte o constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou notificação em 

prévio procedimento administrativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 24.04.2008 p. 1. E, assim, vencido o imposto declarado, passa a fluir 

o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN.  

2. Prescrição consumada na espécie, porque a parcela do tributo em questão foi declarada pela empresa e venceu-se em 

31/01/95, e mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do E. STJ), certo é que a citação da 

empresa não se efetivou até o momento (art. 174, inciso I, do CTN, antes da alteração trazida pela LC 118/05), como 

ônus processual que incumbe à parte exequente (artigo 219, §2º, do CPC). 

3. Erro material corrigido, nos termos do artigo 463, inciso I, do CPC, para adotar como fundamento legal do decreto de 

prescrição o disposto no art. 174, inciso I, do CTN, c.c. art. 269, IV do CPC. 

4. Apelação parcialmente provida.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00243 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.030692-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IGOM CALCADOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : VICTOR ATHIE 

SINDICO : VICTOR ATHIE 

ADVOGADO : VICTOR ATHIE 

No. ORIG. : 99.00.00500-0 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO 

INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
I - A multa moratória não pode ser exigida em face da massa falida, nos termos das Súmulas 192 e 565/STF. 

II - São admissíveis os juros de mora anteriores à decretação da quebra, sendo que os posteriores à falência 

condicionam-se à suficiência do ativo, nos moldes do art. 26, do Decreto-Lei n. 7.661/45. 

III - Tratando-se de sucumbência recíproca, deve ser afastada a condenação da Embargada ao pagamento das verbas de 

sucumbência. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00244 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.037343-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/126 

INTERESSADO : JOSE ROBERTO MARTINS FONTES 

No. ORIG. : 02.00.00001-7 2 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00245 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.053645-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.75/77v 

INTERESSADO : TRANSPORTADORA RISSO LTDA 

ADVOGADO : LUCIANO ROSSIGNOLLI SALEM 

No. ORIG. : 04.00.00004-6 2 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.056494-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FRUTAVIP CONCENTRADOS DE SUCOS LTDA 
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ADVOGADO : EDNEY BENEDITO SAMPAIO DUARTE JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 05.00.00005-4 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO 

CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR 

REJEITADA. CDA. NULIDADE AFASTADA. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO 

ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS 

RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 

209/TFR.  

I - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma. Preliminar rejeitada. 

II - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

Nulidade afastada. 

III - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

IV - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

V - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

VI - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

VII - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

VIII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

IX - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

X - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XI - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00247 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.60.04.001473-1/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 

APELADO : DIVINA DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

REFERENTE AO IPC DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1989.  
I-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

II-Fixado o percentual correspondente ao IPC de janeiro de 1989 em 42,72%, deve ser aplicado o resíduo de 10,14%, 

cabível para o mês de fevereiro do mesmo ano. 

III-Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00248 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.00.005917-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : CAIO DO NASCIMENTO SOUZA 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO 

EMPREGADOR - FÉRIAS INDENIZADAS. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ter caráter indenizatório a pecúnia recebida a título 

de férias - simples ou proporcionais - acrescida do respectivo adicional de 1/3 (um terço) paga ao empregado por 

ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 

2. Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00249 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.00.014735-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PAULO TAUBEMBLATT 

APELADO : FLAVIA LANDIM 

ADVOGADO : FLAVIA LANDIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL - ADVOGADO - TRATAMENTO EM REPARTIÇÃO PÚBLICA - 

APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA IGUALDADE (ART. 5º DA CF/88). 
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1. Aos advogados regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil e devidamente habilitados ao exercício 

profissional, cabem os direitos e as prerrogativas previstas na legislação em vigor, em especial na Lei 8.906/94, Estatuto 

da Advocacia. 

2. Contudo, isso não afasta a obediência a normas gerais aplicáveis a todos (público em geral), como horários, locais, e 

procedimentos internos da Administração Pública, quando estes se coadunam com o propósito do atendimento e que 

dispensam a obrigatoriedade de sua regulamentação por lei específica. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Mairan Maia, vencida a relatora que negava provimento às apelações e à remessa oficial. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Relator para Acórdão 

 

 

00250 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.014909-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : GRIMALDI COMPAGNIA DI NAVIGAZIONE DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA STAPE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO - CND - PAGAMENTO - EXTINÇÃO DO CRÉDITO - NÃO CARACTERIZAÇÃO - CERTIDÃO 

POSITIVA DE DÉBITO.  

1. O pagamento é a forma usual de extinção do crédito tributário, consistente na entrega ao sujeito ativo da quantia 

correspondente ao objeto da obrigação, conforme previsto no inciso I do artigo 156 e 157 a 164 do CTN, com a 

extinção do crédito pelo pagamento, extingue-se a relação obrigacional tributária, não havendo mais que se falar em 

direito da autoridade administrativa em efetuar o lançamento. 

2. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não 

existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não 

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa.  

3. A certidão relaciona-se ao contribuinte e deve refletir sua real situação em relação à existência de débitos em geral. 

Assim, ou não possui débitos exigíveis e, portanto, enquadra-se na hipótese do artigo 205 do CTN, ou os possui e estão 

com a exigibilidade suspensa (art. 206 do CTN), ou finalmente, possui débitos exigíveis que não estão com a 

exigibilidade suspensa, ocasião em que deve ser expedida uma certidão positiva.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00251 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.00.018419-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : CARLOS FERNANDO NOGUEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DE 

CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. 

FÉRIAS INDENIZADAS VENCIDAS. FÉRIAS PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS 

CONSTITUCIONAIS. SÚMULA 125/STJ. "GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE (INDENIZAÇÃO POR 

SIGILO PROFISSIONAL)". 
I - Agravo retido da Impetrada não conhecido, uma vez que não houve interposição de apelação. 

II - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias 

vencidas e não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. Dispensável a comprovação 

do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça. 

III - Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas. 

IV - Insere-se no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" a verba recebida a título de "gratificação por 

liberalidade (indenização por sigilo profissional)", por constituir mera liberalidade do empregador. 

V - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Agravo retido da Impetrada não conhecido. Remessa oficial improvida. Apelação do Impetrante parcialmente 

provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido da Impetrada, negar provimento à remessa 

oficial, bem como dar parcial provimento à apelação do Impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00252 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.00.025990-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUCIANA DE PAULA SOARES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DE 

CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. 

FÉRIAS INDENIZADAS VENCIDAS. FÉRIAS INDENIZADAS AVISO PRÉVIO. FÉRIAS 

PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS . SÚMULA 125/STJ.  

I - Agravo retido não conhecido, uma vez que não houve interposição de apelação. 

II - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias 

vencidas, férias indenizadas aviso prévio, não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter 

indenizatório. Dispensável a comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 

do Superior Tribunal de Justiça. 

III - Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas. 

IV - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Agravo retido não conhecido. Remessa oficial improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, bem como negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00253 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.00.032324-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : FABIANO OLIVEIRA BIGHETTI 

ADVOGADO : FLAVIO EDUARDO DA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS VENCIDAS. FÉRIAS INDENIZADAS AVISO 

PRÉVIO. FÉRIAS PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS . SÚMULA 125/STJ.  

I - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias 

vencidas, férias indenizadas aviso prévio, não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter 

indenizatório. Dispensável a comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 

do Superior Tribunal de Justiça. 

II - Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas. 

III - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Remessa oficial provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00254 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.04.001599-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : RUBENS CORDEIRO TORRES e outros 

 
: ARIOVAL ANTONIO FENTANES 

 
: CARLOS ALBERTO HERNANDES DE SOUZA PAULINO 

 
: JOSE CARLOS BENETTI 

 
: JOSE ILSON SANTOS MENEZES 

 
: ODECIO COSTA MARTINS 

ADVOGADO : ALEXANDRE BADRI LOUTFI e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - REQUISITOS - LEI 1.060/50 

- DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL DO IMPOSTO DE RENDA - NECESSIDADE DE CONTRA-PROVA 

PARA A MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO - APELAÇÃO PROVIDA. 

1- A CF, art. 5º, LXXIV, assegura assistência judiciária gratuita aos necessitados. 

2- A Lei 1.060/50, art. 2º, define o que se há de entender por necessitado: Considera-se necessitado, para os fins legais, 

todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem 

prejuízo do sustento próprio ou da família. 

3- Em princípio, a concessão do benefício depende de simples afirmação da parte, no sentido de não estar em condições 

de arcar com as custas processuais e com os honorários advocatícios, sem que isso importe em prejuízo ao seu próprio 

sustento ou de sua família (Lei 1.060/50, art. 4º, caput). Presunção relativa de veracidade, a qual pode ser infirmada por 

prova em contrário (cf STJ, 5ª Turma, REsp 200.390/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 04/12/2000) 

4- A prova de declaração de ajuste anual do imposto de renda é suficiente para ilidir a presunção juris tantum de que 

goza a declaração de pobreza mencionada na lei 1060/50. 

5- Os recorridos não trouxeram nenhum documento apto a provar a existência de encargos financeiros, individuais e/ou 

familiares, capazes de comprometer parcela tão significativa de suas rendas mensais, que caracterize o estado de 

miserabilidade jurídica. 
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6- Em relação ao fato alegado na resposta à impugnação no sentido de que o contribuinte isento tem a faculdade de 

eximir-se desta obrigação acessória para com a Receita Federal também através da declaração de ajuste anual, percebe-

se que tal conduta é extraordinária, eis que não se trata do que ordinariamente ocorre, remanescendo o ônus dos 

impugnados em provar a ocorrência de fatos que o cotidiano demonstra não acontecer. Inteligência do art. 335 do CPC. 

7- Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00255 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.001224-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MARIA DANIEL SAVIGNANO (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: SONIA MARIA DA SILVA FRATANTONIO 

ADVOGADO : RENATO ANTONIO LOPES DELUCA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR I. LEI N. 8.024/90. 

RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CARACTERIZADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINARES 

REJEITADAS. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO DEVIDA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-Recurso que apresenta, em suas razões, pedido associado ao conteúdo da sentença, podendo ser apreciado pelo juízo 

ad quem. 

II-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança. Preliminar rejeitada. 

III-Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

IV-A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na decisão monocrática pelo 

Provimento n. 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

V-Os juros de mora são devidos desde a citação, pelo índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui 

juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos. 

VI-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto os juros cuja aplicação se pleiteia não configuram 

"prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 2.028, do Código Civil de 

2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal. 

VII-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

VIII-Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IX-Preliminar arguida pelas Autoras em sede de contrarrazões rejeitada. Apelação das Autoras parcialmente provida. 

Preliminar arguida pela Caixa Econômica Federal rejeitada. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida pelas Autoras em sede de contrarrazões, dar parcial 

provimento à apelação das Autoras, bem como rejeitar a preliminar arguida pela Caixa Econômica Federal, negando-lhe 

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00256 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.006564-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : NEIDE GOMES FIGUEIREDO CRIPPA e outro 

 
: ALAOR CRIPPA 

ADVOGADO : ELOURIZEL CAVALIERI NETO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR I. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE 

ABRIL DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO DEVIDA. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  
I-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança. Preliminar rejeitada. 

II-Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

III-A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na decisão monocrática pelo 

Provimento n. 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

IV-Os juros de mora são devidos desde a citação, pelo índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui 

juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos. 

V-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto os juros cuja aplicação se pleiteia não configuram 

"prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 2.028, do Código Civil de 

2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal. 

VI-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

VII-Apelação dos Autores parcialmente provida. Preliminar arguida pela Caixa Econômica Federal rejeitada. Recurso 

improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos Autores, bem como rejeitar a preliminar 

arguida pela Caixa Econômica Federal, negando-lhe provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00257 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.08.006430-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : MARIA ANGELA TESSITORE TEIXEIRA 

ADVOGADO : CASSIA CRISTINA BOSQUI SALMEN e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS.  

I-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros cuja aplicação se pleiteia 

não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição (art. 2.028, do Código Civil 

de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal. 

II-A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 
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III-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

IV-Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00258 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.09.003707-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : CRISTIANE PAIVA 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO COLLOR - 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DO STF, DO STJ, 

DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO - APLICAÇÃO DO EXPURGO DE FEVEREIRO/91 - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança referente aos meses de junho/87 e janeiro/89, por força do 

contrato bancário firmado com o poupador, inclusive referente aos saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Preliminar rejeitada. 

2- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

3- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

4- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário, não devendo incidir o percentual de 21,87%, 

referente ao mês de fevereiro/91. 

5- A Resolução nº 561/07 - CJF reconhece o expurgo de fevereiro/91 a incidir nas diferenças de correção monetária a 

serem aplicadas nas contas de poupança, conforme determinou a r. sentença monocrática. 

6- Honorários advocatícios mantidos conforme o decisum de primeiro grau, face a sucumbência recíproca. 

7- Apelação da CEF e recurso adesivo da autora improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento aos recursos da 

CEF e da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00259 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.005891-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 578/3352 

APELANTE : RAUL LOURENCO e outros 

 
: EDNA APARECIDA LOURENCO SAMBINI 

 
: ANGELA MARIA LOURENCO 

 
: EDUARDO JARIEL LOURENCO 

 
: PEDRO VIRGILIO LOURENCO 

 
: MARIA JOSE LOURENCO 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89 - ILEGITIMIDADE ATIVA DOS 

AUTORES - AUSÊNCIA DE TITULARIDADE DAS CONTAS DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- O marido e os filhos da falecida não são titulares da conta de poupança nº 00011483-0, tampouco são partes no 

contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos pleiteados. 

3- O fato lamentável da morte da titular da conta de poupança não transfere aos autores direito algum, no que tange ao 

recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo sem análise 

de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Enquanto não se realizar a partilha dos bens deixados pela falecida, os herdeiros não tem direito de propriedade sobre 

um ou outro bem. 

5- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00260 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.007119-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ELZA PASTORELLO PARMA e outros 

 
: MARCIA MARIA PARMA 

 
: MARIS ELIANDRA PARMA 

 
: MARILEIDE TEREZINHA PARMA 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89 - ILEGITIMIDADE ATIVA DOS 

AUTORES - AUSÊNCIA DE TITULARIDADE DAS CONTAS DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A esposa e as filhas do falecido não são titulares da conta de poupança nº 00013511-0, tampouco são partes no 

contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos pleiteados. 

3- O fato lamentável da morte do titular da conta de poupança não transfere as autoras direito algum, no que tange ao 

recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo sem análise 

de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Enquanto não se realizar a partilha dos bens deixados pelo de cujus, as herdeiras não tem direito de propriedade sobre 

um ou outro bem. 

5- Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00261 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.007641-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : FARILDE MUNIZ DA SILVA PEREIRA e outros 

 
: FAUSTO APARECIDO PEREIRA 

 
: MARIA DE FATIMA PEREIRA DAMAS 

 
: MARINES APARECIDA PEREIRA ZULIANI 

 
: ANA MARIA PEREIRA URIAS 

 
: ROSMARI APARECIDA PEREIRA 

 
: DOMINGOS GONCALVES PEREIRA NETO 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89 - ILEGITIMIDADE ATIVA DOS 

AUTORES - AUSÊNCIA DE TITULARIDADE DAS CONTAS DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A esposa e os filhos do falecido não são titulares da conta de poupança nº 00011416-4, tampouco são partes no 

contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos pleiteados. 

3- O fato lamentável da morte do titular da conta de poupança não transfere aos autores direito algum, no que tange ao 

recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo sem análise 

de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Enquanto não se realizar a partilha dos bens deixados pelo de cujus, os herdeiros não tem direito de propriedade 

sobre um ou outro bem. 

5- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00262 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.007660-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JULIA PACOLA PORTANTE e outros 

 
: ADEMIR PORTANTE 

 
: MARILDA APARECIDA PORTANTI 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 
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EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. LEGITIMIDADE 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, INCISO VI, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL.  

I - O autor deve ser titular do direito material a ser discutido em juízo, nos termos do art. 6º, do Código de Processo 

Civil. O contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, somente diz respeito às partes. 

II - No presente caso, a viúva e os filhos do titular da conta não têm direito sobre os créditos postulados em juízo. A 

morte não lhes transferiu o direito referente ao recebimento da diferença de correção monetária entre o índice aplicado e 

o índice correspondente à variação do IPC no período de janeiro de 1989. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00263 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.009923-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CATHARINA NEGRINI DUARTE e outros 

 
: ADEMIR APARECIDO DUARTE 

 
: MOACIR DUARTE 

 
: VALDIR APARECIDO DUARTE 

 
: VALMIR DUARTE 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89 - ILEGITIMIDADE ATIVA DOS 

AUTORES - AUSÊNCIA DE TITULARIDADE DAS CONTAS DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A esposa e os filhos do falecido não são titulares da conta de poupança nº 00013376-2, tampouco são partes no 

contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos pleiteados. 

3- O fato lamentável da morte do titular da conta de poupança não transfere aos autores direito algum, no que tange ao 

recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo sem análise 

de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Enquanto não se realizar a partilha dos bens deixados pelo de cujus, os herdeiros não tem direito de propriedade 

sobre um ou outro bem. 

5- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00264 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.22.000049-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : JOSE GRASSI 

ADVOGADO : ROGERIO MONTEIRO DE BARROS e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR I. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS IPCS REFERENTES AOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990.  

I-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança. Preliminar rejeitada. 

II-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide proposta pela Ré, uma vez 

que não se pode transferir ao BACEN e à UNIÃO eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições 

legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser 

enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

III-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

IV-Aplica-se o IPC nos meses de abril e maio de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram 

bloqueados. 

V-Preliminares e prejudicial arguidas rejeitadas. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e a prejudicial arguidas, bem como negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00265 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000402-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE CUBATAO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.70130-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. GREVE DOS PROCURADORES DA FAZENDA 

NACIONAL. PEDIDO DE NOVA VISTA. INDEFERIMENTO. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA. PRECATÓRIO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA. 

INCIDÊNCIA NO PERÍODO QUE MEDEIA A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA APRESENTADA E A 

DATA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR DA CAUSA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO 

AJUIZAMENTO.  
1. No caso, a agravante foi intimada para manifestar-se sobre os cálculos da Contadoria Judicial, em fevereiro/2008, 

sendo que, somente após certificado o decurso de prazo, ingressou com petição requerendo a abertura de nova vista 

assim que normalizadas as atividades, tendo em vista a greve de seus procuradores. Dessa forma, não há que se falar em 

cerceamento de defesa, mormente se considerado que, em face da determinação judicial para expedir-se o ofício 

precatório, restou assegurada à agravante a possibilidade de interpor o recurso cabível, qual seja, o presente agravo de 

instrumento. 

2. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de seu 

efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. Precedentes 

do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e Primeira 

Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 
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3. No que concerne à requisição de pagamento de pequeno valor (RPV), a Lei nº 10.259, de 12/07/2001, em seu art. 17, 

caput, fixa o prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento das obrigações de pequeno valor devidas pela Fazenda 

Federal. 

4. A decisão da Suprema Corte não abrange o período compreendido entre a data da elaboração da conta homologada e 

a data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal. 

5. Na hipótese sub judice,, tem direito o credor ao cômputo dos juros de mora a partir da data da conta homologada 

(junho/1995) até a data em que realizado o cálculo de liquidação (setembro/2007), conforme cálculo da Contadoria 

Judicial acolhido pelo r. Juízo a quo. 

6. Precedentes (TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05, v.u.; 

TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.; TRF3, Sexta 

Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. 10/10/07, v.m.). 

7. A verba honorária nos embargos à execução de sentença foi fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

correspondente à diferença entre o valor obtido pela embargada, nos autos principais e o valor apresentado pela 

embargante. O valor da causa indicado pela Contadoria Judicial para fins de incidência dos honorários advocatícios é 

idêntico àquele conferido à demanda pela embargante, sendo cabível a atualização monetária de tal montante somente a 

partir de novembro/96, quando ajuizados os embargos à execução. 

8. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00266 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001097-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : DERAU LOCACAO E MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : SHEILA GOMES BARBOSA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 07.00.00140-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES 

DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.A preliminar suscitada pela agravada se confunde com o mérito. Com efeito, a interposição do recurso, inobstante 

aborde a questão da prescrição, se insurge contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade, por entender ser 

inviável o seu manejo para o fim de reconhecer eventual prescrição dos créditos tributários. Ausência de violação ao 

artigo 525, II, do CPC. 

3.De acordo com precedentes do STJ, possível o reconhecimento da prescrição do crédito tributário através da oposição 

de exceção de pré-executividade e desde de que a questão não envolva dilação probatória. 

4.Parcial provimento ao agravo de instrumento, para o fim de determinar ao Juízo de Origem que conheça da exceção e 

aprecie a questão da prescrição, após manifestação da União Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 
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00267 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001175-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 00.00.11180-0 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. COFINS. 

ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA NA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE SE AFASTA. ARTIGO 

173, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, constatadas de plano. 

3.Execução que tem por objeto a cobrança da COFINS (fls.25/33). 

4.Os débitos cobrados na Certidão de Dívida Ativa nº 80.6.00.011028-07 foram constituídos mediante lançamento 

preventivo, com notificação da devedora em 27/10/1995 (fls. 187). Tratando-se de tributos vencidos no período 

compreendido entre 22/06/1992 e 07/03/1994, não haveria que se falar em decadência do crédito tributário (art.173, 

parágrafo único do CTN). 

5.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00268 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001975-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HIDRAULICA E ELETRICA COMETA S/C LTDA e outros 

 
: MILTON CARNEIRO DA SILVA 

 
: DINORA OLIVEIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.82.023496-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇOES. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00269 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003219-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

 
: FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : WAHLER METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.09.001600-2 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00270 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003311-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ABATEDOURO DE AVES IDEAL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 02.00.00002-4 2 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. DESCABIMENTO.  
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I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a 

segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva aos 

embargos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00271 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006885-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ADJAME ALEXANDRE GONCALVES OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : LEANDRO MANTOVANI DE ABREU 

ADVOGADO : MARCELO KAJIURA PEREIRA e outro 

 
: FERNANDO FABIANI CAPANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.18.000942-4 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE DO RECURSO. FALTA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO OUTORGADA 

AO ADVOGADO DO AGRAVADO. ARTIGO 525, I, DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. 

1.A instrução deficiente do agravo de instrumento (peça obrigatória - procuração outorgada ao advogado do agravado) 

traz como conseqüência o seu não - conhecimento. Artigo 525, I, do CPC. 

2.Precedentes do STJ - (RESP - 929789, 2ª Turma, DJE data:22/08/2008, Relatora Ministra ELIANA CALMON). 

3.Não-conhecimento do agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento interposto pelo Ministério Púbico 

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00272 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008347-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MTROLL COM/O E REPRESENTACOES LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2007.61.10.004989-4 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO 

CTN. INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 

EXIGÊNCIA DE DILIGÊNCIAS ACERCA DE BENS DA DEVEDORA PARA ~UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

BACENJUD. RAZOABILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5.  No caso vertente, não restou demonstrada a dissolução irregular da empresa; com efeito, certificou o oficial de 

justiça, quando do cumprimento do mandado de penhora não ter localizado na rua indicada na petição inicial da 

execução, o número do imóvel, o que, por si só, não induz a presunção irregular da sociedade; de outra parte não consta 

dos autos qualquer outra tentativa de localizar a empresa ou citá-la no endereço de seus administradores. 

6. Por derradeiro, entendo razoável a exigência do d. magistrado de origem quanto à apresentação de diligências acerca 

de bens de propriedade da executada, especialmente para fins de apreciação do pedido de bloqueio de contas através do 

sistema BACENJUD. 

7. No caso, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer 

indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00273 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008847-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 
TARG TECNOLOGIA AVANCADA EM REPRESENTACAO GRAFICA S/C LTDA e 

outro 

 
: FRANCISCO BRASILIENSE FUSCO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.05.48750-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
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II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00274 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008949-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : COML/ DIAS TUBOS E CONEXOES LTDA 

ADVOGADO : JOSMAR NICOLAU 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 07.00.00038-2 A Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA 

- ADMISSIBILIDADE. 

1 - A doutrina e jurisprudência têm aceito a penhora sobre parte do faturamento da empresa, devendo recordar-se que o 

próprio estabelecimento comercial ou industrial é penhorável, ex vi do art. 677 CPC e § 1º do art. 11 da LEF, o que 

retira qualquer plausibilidade na idéia de que a penhora do faturamento significaria penhora da própria empresa. 

2 - Embora a jurisprudência pátria admita que a penhora possa atingir até 30% do faturamento da empresa (STJ, REsp. 

182.220/SP, DJU 19.4.99, p. 87), o percentual deve ser reduzido para 5% (cinco por cento), a fim de não inviabilizar a 

vida empresarial.  

3 - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00275 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008998-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : QUALYLAB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2007.61.10.005147-5 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA DEMONSTRADA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

CONHECIMENTO PELO MAGISTRADO DE ORIGEM. POSSIBILIDADE. 
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1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. No caso vertente, ao que se colhe dos autos, a execução fiscal foi ajuizada em face de pessoa jurídica que não foi 

localizada em sua sede quando da citação, conforme AR negativo de fls. 69 e certidão de fls. 73vº; nesse passo, a 

agravante pleiteou a inclusão dos sócios no polo passivo do feito, sendo que o d. magistrado de origem condicionou a 

apreciação do pedido à realização de outras diligências para localizar bens do devedor. 

5. Entendo que é possível a análise do pedido de redirecionamento do feito formulado pela exequente, pelo r. Juízo a 

quo, sob pena de supressão de instância, considerando a documentação acostada aos autos, tal como, cópia do AR 

negativo, certidão negativa do Oficial de Justiça, Certidão de Dívida Ativa que indica as datas dos vencimentos dos 

débitos e da Ficha Cadastral JUCESP que revela o período em que cada sócio integrou o quadro societário como 

responsável tributário da executada. 

6. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00276 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008999-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HIGABYTE INFORMATICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.10.004283-4 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00277 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009045-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : KF IND/ E COM/ DE PECAS LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.19.002184-5 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PRESCRIÇÃO. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE 

PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 

4. Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta devem ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

5. A análise dos autos revela que a execução fiscal em tela se refere a cobrança dos seguintes débitos: 1) IRPJ, inscrição 

nº 80.2.05.020992-06 (PA nº 10875.504082/2005-44), com vencimentos entre 28/04/2000 e 31/01/2001 e respectivas 

multas; 2) IPI, inscrição nº 80.3.05.000880-93 (PA nº 10875.504084/2005-33), com vencimentos entre 10/03/2000 e 

31/10/2000, e respectivas multas; 3) CSSL, inscrição nº 80.6.05.029028-22 (PA nº 10875.504087/2005-77), com 

vencimentos entre 28/04/2000 e 31/01/2001, e respectivas multas; 4) PIS-FATURAMENTO, inscrição nº 

80.7.05.009154-79 (PA nº 10875.504086/2005-22), com vencimentos entre 15/03/2000 e 15/01/2001 e respectivas 

multas (fls. 14/60). 

6. O crédito tributário foi constituído mediante Declaração, com notificação ao contribuinte através de Edital, 

conforme indicam os Processos Administrativos supra mencionados e inscritos em dívida ativa em 02/02/2005. 

7. Não consta qualquer documentação acerca desses incidentes, cuja ocorrência poderia interferir diretamente na 

contagem do prazo prescricional (causa suspensiva ou interruptiva da prescrição). 

8. Insuficiência do conjunto probatório acostado aos autos para o exame da matéria suscitada, devendo tal questão ser 

analisada em sede de embargos à execução. 

9. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00278 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009625-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CONFECCOES JOY BLUE LTDA e outros 
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: PATRICIA NADIM ARAUJO AWAD 

 
: VADIM GEORGES HANNA AWAN NETO 

 
: ANDRE RENATO ARAUJO AWAD 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.022148-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00279 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009644-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SABOR E SALADA COM/ DE ALIMENTOS LTDA e outros 

 
: MARIA DAS GRACAS MANZELA DE ARAUJO DI GIACOMO 

 
: ROSELY APARECIDA CHAMMA EZEQUIEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.058229-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00280 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009878-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CYCIAN S/A 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.023036-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DCTF 

POSTERIOR A DATA DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 

3.Conforme se infere das Certidões de Dívida Ativa, os débitos em questão referem-se ao não pagamento de PIS, 

COFINS e IPI (fls.27/61). 

4.Levando-se em conta que os créditos tributários - tributos sujeitos a lançamento por homologação - foram declarados 

pelo contribuinte através da entrega de DCTFs, nas datas de 22/09/1997 (fls.195/199 - PIS) e 03/07/2001 (fls.117/135; 

166/174 - IPI e COFINS), correta a decisão monocrática que somente reconheceu a prescrição da cobrança do PIS, 

relativamente ao primeiro trimestre do ano de 1997. Ação ajuizada em 01/04/2005. Citação em 26/08/2005. Artigo 

174,I, do CTN (redação anterior a LC nº118/05). 

5.No caso concreto, não se considera a data do vencimento da obrigação tributária como termo inicial na contagem do 

prazo prescricional e sim a data posterior da entrega das DCTS, eis que somente a partir daí e que teve o credor a 

possibilidade de constituir o crédito tributário. 

6.Precedentes do STJ - (RESP - RECURSO ESPECIAL - 820626, Processo: 200600152897, UF: RS, Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 19/08/2008, Documento: STJ000336042, DJE DATA:16/09/2008, Relator 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES). 

7.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00281 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009884-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : COM/ DE METAIS LINENSE LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO ALBERTO SQUASSONI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.036686-1 10F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BENS NOMEADOS À 

CONSTRIÇÃO ALIENADOS PARA QUITAÇÃO DE OUTROS CREDORES. SUBSTITUIÇÃO DA 

PENHORA. INCIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. 

PERCENTUAL RAZOÁVEL QUE NÃO COMPROMETE A ATIVIDADE COMERCIAL.  

1.Conjugado ao princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC). 

2. No caso vertente, a própria agravada informou que os bens oferecidos à penhora foram alienados para quitação de 

credores (fls. 200). Por outro lado, ao que parece, a agravada esgotou as diligências para localizar outros bens da 

agravante (cf. fls. 204/222 destes autos). 

3. Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por 

outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (art. 15, II da Lei n.º 6.830/80). 

4.A penhora de percentual do faturamento da empresa vem sendo admitida pela doutrina e pela jurisprudência de nossos 

Tribunais, em situações excepcionais, quais sejam, em face da oferta de bens de reduzido ou nenhum valor econômico 

pelo devedor, ou ainda, tendo em vista a ausência de bens penhoráveis. Precedentes: STJ, 4ª Turma, REsp n.º 

286326/RJ, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 15.02.01, DJ 02.04.2001, p. 302; TRF3, 6ª Turma, AG n.º 

2002.03.00.012552-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.12.2002, DJ 17.03.2003, p.618. 

5.Entretanto, o montante estipulado há de ser moderado, de sorte a não comprometer a normalidade dos negócios da 

empresa, mostrando-se razoável a fixação da constrição ao percentual de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal 

da empresa. 

6. Por derradeiro, não há falar-se em nulidade da penhora sobre faturamento, diante da ausência de apresentação da 

forma de administração da penhora da receita do faturamento. Com efeito, o r. Juízo a quo nomeou responsável pelo 

recolhimento dos valores o representante legal da empresa, que deverá apresentar mensalmente a este Juízo guias 

mensais do depósito judicial, bem como documentação comprovando o valor do faturamaento/rendimento do mês a que 

se refere o depósito efetuado. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00282 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010203-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LOC CENTER INTERMARKET COML LTDA 

ADVOGADO : REGIANE JESUS DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.066246-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
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II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00283 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010226-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANISE PRODUCOES CULINARIAS COML/ LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.029200-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00284 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010647-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FIZZER COMUNICACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.031812-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00285 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010881-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LIBERTY COMPUTER COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.046001-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA PREVISTA NO ART. 207, PARÁGRAFO ÚNICO, DO REGULAMENTO DO IMPOSTO DE 

RENDA. INAPLICABILIDADE .DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA NÃO CONFIGURADA. 

DISTRATO SOCIAL DEVIDAMENTE REGISTRADO. INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio-gerente prevista no Regulamento do Imposto de 

Renda (Decreto nº 3000/99, art. 207, Parágrafo único); com efeito, eventual responsabilização dos responsáveis 

tributários das pessoas jurídicas deve ser aplicada em observância aos comandos da Constituição Federal (art. 146, b) e 

do Código Tributário Nacional (art. 135, III, do CTN). 

3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

4. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

5. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

6. No caso vertente, a agravante não comprovou a dissolução irregular da empresa, não sendo suficiente, para tanto, o 

AR negativo, no qual não consta descrição do motivo da não realização da citação (fls. 46). E, além disso, pela Ficha 

Cadastral JUCESP acostada às fls. 71/72, dá conta de que houve distrato social datado de 01/11/2002, ficando a guarda 

de livros e documentos sob a responsabilidade de um dos sócios-gerentes. 

8. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

9. Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00286 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010888-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BRAFRUT IMP/ E EXP/ DE FRUTAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.054952-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 13, LEI Nº 8.620/93. 

APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM O ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO GERENTE NO PÓLO 

PASSIVO DA LIDE. POSSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

5. Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

6. Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

7. Entretanto, devem ser incluídos no pólo passivo da demanda, os sócios gerentes à época dos fatos geradores do 

débito, ou seja: Sra. Silvana Leite Francisco e Sr. Celso Francisco, para os débitos vencidos até 03/03/1998, data de sua 

retirada da empresa e Sra. Sandra Regina Leite Machado para os débitos vencidos após 03/03/1998, data de seu 

ingresso na sociedade, conforme se verifica da Ficha Cadastral JUCESP de fls. 72/75 e Certidão de Dívida Ativa de fls. 

28/56. A outra sócia indicada integrou o quadro societário na qualidade de cotista, sem poderes de gerência, conforme 

Ficha Cadastral Juscesp acostada aos autos. 

8. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 
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Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00287 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010902-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIO TAKESHI YASUOKA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS L TAMAGNINI e outro 

AGRAVADO : SERDAIR CORPORATE LTDA e outro 

 
: SERGIO IVAN FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.61.82.017403-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00288 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010904-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MODMOA CONFECCOES LTDA e outros 

 
: CHONG SEUNG KIM 

 
: JAE OK LEE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.003662-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
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II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00289 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010915-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DIGIGRAFIC COM/ E SERVICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.013671-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. 

ART. 8º DECRETO-LEI Nº 1.736/79. COBRANÇA DO SIMPLES. INAPLICABILIDADE. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO-

GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. POSSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária dos sócios gerentes para o débito em exame, por se tratar 

de cobrança de valores relativos ao SIMPLES, disciplinado pela Lei nº 9.317/96; mencionado diploma legal prevê o 

pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e contribuições: IRPJ, PIS/PASEP, CSLL, COFINS e IPI e 

contribuições para a seguridade social (art. 3º, § 1º), sendo que a pessoa jurídica ao optar pelo sistema deve informar 

quais impostos é contribuinte (art. 8º, I). 

3. Entretanto, não há disciplina específica de responsabilização solidária dos sócios previstas em lei complementar para 

os débitos relativos ao SIMPLES. Ademais, os dispositivos mencionados pela agravante (art. 13, Lei nº 8.620/93 e art. 

8º, Decreto-Lei nº 1.736/79) somente poderiam ser aplicados em observância ao disposto no art. 135, do CTN. 

4. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

5. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

6. No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

7. Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

8. Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

9. Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00290 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010917-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RENATO RAVANHOLLI PIETRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.82.019495-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00291 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010926-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ORGANIZACAO DE DESPACHOS CENTURY S/C LTDA e outros 

 
: ELIAS JORGE FAYAD 

 
: CARLOS JORGE FAIAD 

 
: RUBENS ARAUJO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.062673-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS 

CRÉDITOS DO EXECUTADO EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, DO CTN. ART. 655-A, DO 

CPC. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DOS DEVEDORES. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de pessoa jurídica que não foi localizada em seu 

endereço quando da citação (fls. 26); redirecionado o feito para o sócio Elias Jorge Fayad, este foi citado, embora não 

tenham sido localizados bens de sua propriedade para quitar o débito, conforme certificado pelo Oficial de Justiça (fls. 

57); nesse passo, a agravante pleiteou a inclusão dos demais sócios integrantes da pessoa jurídica no polo passivo do 

feito (fls. 130), o que foi deferido às fls. 143, sendo que as cartas de citação retornaram negativas. 

6. Não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que os devedores não 

foram citados, como exige o art. 185-A, do CTN. Em relação ao co-executado que já foi citado não houve esgotamento 

de todas as diligências no sentido de localizar bens de sua propriedade aptos a saldar o débito. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00292 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010938-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.90/93v 

INTERESSADO : CLOVIS REGINALDO VIANA 

 
: VALDEMIR ALVES VIEIRA 

 
: TRANSPORTADORA PO DE ESTRADA LTDA -ME e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.001974-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00293 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010939-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SMART OFFICE INFORMATICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.067801-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-

GERENTE. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. INAPLICABILIDADE. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO 

ART. 135, III, DO CTN. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

4. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

5. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

6. No caso vertente, consoante informação constante da Ficha Cadastral JUCESP, de fls. 58/61, foi decretada a falência 

da executada em 13/01/2003, que tramitou perante o Juízo de Direito da Comarca de Barueri, SP, não configurando 

dissolução irregular da sociedade. 

7. De outra parte, a notícia da falência da executada, por si só, não justifica o redirecionamento do feito executivo 

contra o sócio gerente. Não há comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na 

falência decretada. 

8. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

9. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00294 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011418-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : N EMPRESA NACIONAL INFORMACOES LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.056941-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00295 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011426-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FULL TIME EDITORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.024408-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 13, LEI Nº 8.620/93. 

APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM O ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO GERENTE NO PÓLO 

PASSIVO DA LIDE. POSSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente poderia ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

5. Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

6. Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 
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7. Entretanto, devem ser incluídos no pólo passivo da demanda, os sócios gerentes à época dos fatos geradores do 

débito, no caso, o Sr. Takeshi Haraguchi e Sra. Nair Milie Haraguchi, conforme Ficha Cadastral Jucesp de fls. 136/139 

e certidão de dívida ativa de fls. 32/73. O outro sócio indicado somente passou a integrar o quadro societário após a 

ocorrência dos fatos geradores do débito, e, na qualidade de cotista, sem poderes de gerência, conforme documentação 

acostada acostada aos autos. 

8. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00296 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011443-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SMART OFFICE INFORMATICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.070315-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00297 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011446-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HIDELETRIC ELETRICA E HIDRAULICA COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2007.61.82.015963-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. INAPLICABILIDADE. 

INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES 

PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO 

SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE.  

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.  

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, consta dos autos a informação de que foi decretada a falência da empresa executada, em 

03/12/2002, que tramitou perante a 36ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, tendo se encerrado em 21/02/2005, 

conforme Ficha Cadastral JUCESP de fls. 67/70 e documento de fls. 49/50. 

6. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável, pois não se 

trata de dissolução irregular de empresa. Não há comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo 

irregularidades na falência decretada.. 

7. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN.  

8. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00298 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011511-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BULHOES E VERICA DIAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.013167-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
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II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00299 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011728-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CONTEMPERA DISTRIBUIDORA DE VIDROS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.032415-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00300 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011744-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BAZAR PAPELARIA E LIVRARIA INVICTA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.028667-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 13, LEI Nº 8.620/93. 

APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM O ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO GERENTE NO PÓLO 

PASSIVO DA LIDE. POSSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente poderia ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

5. Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

6. Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

7. Entretanto, a outra sócia indicada somente passou a integrar o quadro societário em 17/04/2000, após a ocorrência 

dos fatos geradores do débito, conforme informações extraídas da Ficha Cadastral JUCESP de fls. 108/109 e certidão de 

dívida ativa de fls. 24/88, pelo que não há como determianr sua inclusão no polo passivo da demanda. 

8. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00301 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011749-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : R H MOVEIS E DECORACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.82.016522-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00302 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011771-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EMPRASA SERVICOS DE MAO DE OBRA E ADMINISTRACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.049007-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 13, LEI Nº 8.620/93. 

APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM O ART. 135, III, DO CTN. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente poderia ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

4. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

5. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

6.  No caso vertente, não restou demonstrada a dissolução irregular da empresa; embora o Aviso de Recebimento de 

citação tenha retornado negativo, há notícia nos autos que a executada mudou seu endereço, conforme revelam os 

documentos relativos aos atos constitutivos da sociedade fornecidos pelo 4º Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo (fls. 85/98). 

7. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução dos sócios da pessoa jurídica, 

sem qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00303 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011790-1/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HL BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.070594-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00304 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012199-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JMC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.056236-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00305 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012488-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BAZAR E ARMARINHOS COSTA SP LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.010720-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. INAPLICABILIDADE. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA EMPRESA NÃO CONFIGURADA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA 

LIDE. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente poderia ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

4. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

5. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

6. No caso vertente, a agravante não comprovou a dissolução irregular da empresa, não sendo suficiente, para tanto, o 

AR negativo, no qual não consta descrição do motivo da não realização da citação (fls. 55). Além disso, consoante 

extrato do relatório do CNPJ a empresa encontra-se em situação cadastral ativa perante aquele órgão (fls. 94). 

7. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00306 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012497-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TELETRA REDES TELEFONICAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.007900-7 7F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00307 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012613-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MORATELLI CONSULTORES E ASSOCIADOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.021690-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00308 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012688-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TECNALI ALIMENTOS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.056889-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00309 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012792-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HIDROGERAL MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2001.61.82.023956-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00310 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012794-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PPW DO BRASIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.021814-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00311 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014081-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 
SETE COM/ E ASSISTENCIA TECNICA EM REFRIGERACAO E 

CONDICIONADORES DE AR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.062963-5 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. INAPLICABILIDADE. 

INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. INCLUSÃO DOS SÓCIOS-

GERENTES NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE.  

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente poderia ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

Além disso, mencionado art. 13, da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela MP nº 449/08 (em tramitação). 
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3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

4. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

5. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

6. No caso vertente, conforme Ficha Cadastral JUCESP de fls. 55/57, foi decretada a falência da empresa executada em 

29/06/2004 e encerrada em 20/12/2006. 

7. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

8. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

9. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00312 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014391-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LAP PRODUCOES S/C LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.005338-6 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÕES. 

EMOLUMENTOS. FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO CARTÓRIO DE 

REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS PARA O FIM DE OBTER CÓPIA DOS ATOS CONSTITUTIVOS 

DA EMPRESA EXECUTADA. POSSIBILIDADE. 
1. A isenção da Fazenda Pública quanto ao pagamento de custas e emolumentos esta prevista no art. 2º, do Decreto-Lei 

nº 1.537/77 e no art. art. 39 da Lei nº 6.830/80. 

2. As despesas inerentes ao fornecimento de certidões pelos Cartórios de Registro de Pessoas Jurídicas incluem-se no 

conceito de custas e emolumentos para fins de isenção de seu recolhimento pela Fazenda Nacional. 

3. Necessária a expedição de ofício destinado ao Oficial de Registro para a obtenção de cópias dos atos constitutivos da 

empresa executada, de modo possibilitar o prosseguimento do feito executivo e conseqüente satisfação do crédito 

exeqüendo. Precedente do E.STJ e da E. 6ª turma. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  
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Relatora 

 

 

00313 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014394-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FCF SERVICOS EMPRESARIAIS S/C LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.006839-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÕES. 

EMOLUMENTOS. FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO CARTÓRIO DE 

REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS PARA O FIM DE OBTER CÓPIA DOS ATOS CONSTITUTIVOS 

DA EMPRESA EXECUTADA. POSSIBILIDADE. 
1. A isenção da Fazenda Pública quanto ao pagamento de custas e emolumentos esta prevista no art. 2º, do Decreto-Lei 

nº 1.537/77 e no art. art. 39 da Lei nº 6.830/80. 

2. As despesas inerentes ao fornecimento de certidões pelos Cartórios de Registro de Pessoas Jurídicas incluem-se no 

conceito de custas e emolumentos para fins de isenção de seu recolhimento pela Fazenda Nacional. 

3. Necessária a expedição de ofício destinado ao Oficial de Registro para a obtenção de cópias dos atos constitutivos da 

empresa executada, de modo possibilitar o prosseguimento do feito executivo e conseqüente satisfação do crédito 

exeqüendo. Precedente do E. STJ e da E. 6ª turma. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00314 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014419-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MATEMAR RIBEIRO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.061557-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RENOVAÇÃO DO PEDIDO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER 

INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DO EXECUTADO EM INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS. ART. 185-A. ART. 655-A, DO CPC. COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS 

EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. 
1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 
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2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de pessoa física que, citada, não pagou o débito ou 

nomeou bens à penhora, tendo a Sr. Oficial de Justiça certificado que não localizou bens aptos a saldar a dívida (fls. 

33); além disso, todas as diligências empreendidas pela agravante para localizar bens do devedor, e, assim satisfazer a 

execução, restaram infrutíferas; em 17/05/2006 foi determinada utilização do sistema Bacenjud, providência que restou 

negativa à época (fls. 51). 

6. Por outro lado, decorrido lapso temporal, nada obsta a renovação da ordem de rastreamento e bloqueio de valores 

eventualmente existentes em contas corrente do devedor, através do sistema Bacenjud com o intuito de rastrear e 

bloquear ativos financeiros do executado, a fim de garantir a execução. 

7. Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00315 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015302-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANIMUS CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.051043-8 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÕES. 

EMOLUMENTOS. FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO CARTÓRIO DE 

REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS PARA O FIM DE OBTER CÓPIA DOS ATOS CONSTITUTIVOS 

DA EMPRESA EXECUTADA. POSSIBILIDADE. 

1. A isenção da Fazenda Pública quanto ao pagamento de custas e emolumentos esta prevista no art. 2º, do Decreto-Lei 

nº 1.537/77 e no art. art. 39 da Lei nº 6.830/80. 

2. As despesas inerentes ao fornecimento de certidões pelos Cartórios de Registro de Pessoas Jurídicas incluem-se no 

conceito de custas e emolumentos para fins de isenção de seu recolhimento pela Fazenda Nacional. 

3. Necessária a expedição de ofício destinado ao Oficial de Registro para a obtenção de cópias dos atos constitutivos da 

empresa executada, de modo possibilitar o prosseguimento do feito executivo e conseqüente satisfação do crédito 

exeqüendo. Precedente do E. STJ e desta 6ª Turma. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 
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Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00316 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015565-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GRAN PIRITUBA COM/ DE APARAS DE PAPEL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.022030-1 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. INAPLICABILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO. CONHECIMENTO 

PELO MAGISTRADO DE ORIGEM. POSSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente poderia ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

Além disso, mencionado art. 13, da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela MP nº 449/2008 (em tramitação). 

3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

4. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

5. No caso vertente, ao que se colhe dos autos, a execução fiscal foi ajuizada em face de pessoa jurídica que não foi 

localizada em sua sede, quando da citação; certificou a Sra. Oficiala de Justiça que deixou de penhorar bens da 

executada Gran Pirituba Comércio de Aparas de Papel Ltda, em razão de não a encontrar estabelecida no endereço 

constante do mandado, sendo que foi informada por uma senhora que a executada supra mudara-se, não sabendo para 

onde. E, ainda, que ali, atualmente, é uma locadora de veículos, Zanca (Zad) Transportes Locadora de Veículos.. 

6. Assim, entendo que é possível a análise pelo magistrado de origem, do pedido de redirecionamento do feito 

formulado pela exequente, sob pena de supressão de instância, considerando a certidão do oficial de justiça dando conta 

de que a pessoa jurídica não está mais sediada no endereço constante dos cadastros da Receita Federal, Certidão de 

Dívida Ativa que indica as datas dos vencimentos dos débitos e da Ficha Cadastral JUCESP que revela o período em 

que cada sócio integrou o quadro societário e se ocupava ou não cargo de gerência. 

7. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00317 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015569-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : POLIDIGITAL INFORMATICA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2006.61.82.028338-4 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. INAPLICABILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO. CONHECIMENTO 

PELO MAGISTRADO DE ORIGEM. POSSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente poderia ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

Além disso, mencionado art. 13, da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela MP nº 449/2008 (em tramitação). 

3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

4. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

5. No caso vertente, ao que se colhe dos autos, a execução fiscal foi ajuizada em face de pessoa jurídica que se encontra 

inativa; certificou a Sra. Oficiala de Justiça que deixou de penhorar bens da executada, em razão de não a encontrar 

estabelecida no endereço constante do mandado, sendo que foi informada pela Dra. Ana Lúcia Souza Volani, que o 

representante legal da empresa executada é seu marido Sr. Sérgio Volani Filho, que a empresa executada está inativa 

há cerca de três anos, que não há bens para a cosntrição judicial. 

6. Assim, entendo que é possível a análise pelo magistrado de origem, do pedido de redirecionamento do feito 

formulado pela exequente, sob pena de supressão de instância, considerando a certidão do oficial de justiça dando conta 

de que a pessoa jurídica não está mais sediada no endereço constante dos cadastros da Receita Federal, Certidão de 

Dívida Ativa que indica as datas dos vencimentos dos débitos e da Ficha Cadastral JUCESP que revela o período em 

que cada sócio integrou o quadro societário e se ocupava ou não cargo de gerência. 

7. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de isntrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00318 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015633-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : TURBO RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA 

ADVOGADO : ALONSO SANTOS ALVARES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.008472-8 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. §1º, DO ART. 739-A, DO CPC. 

1. Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal. 

2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão 

efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito 

suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, a requerimento do embargante 
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quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação e desde que a 

execução já esteja garantida por penhora ou caução suficientes. 

3. Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de 

execução fiscal em regular tramitação. 

4. No caso vertente, analisando as alegações lançadas na minuta do agravo e na petição inicial dos embargos à execução 

colacionadas a estes autos, não vislumbro, prima facie, a presença dos requisitos constantes do §1º, do art. 739-A, do 

CPC, a justificar o acolhimento da pretensão da agravante. 

5. A agravante se limita a argumentar que o auto de infração é nulo; que a Certidão de Dívida Ativa é ilíquida, incerta e 

inexigível; que deve ser reconhecida a inconstitucionalidade e a ilegalidade quanto à aplicação da Taxa SELIC; que 

deve ser reconhecida a nulidade da penhora, nos termos do art. 649, IV, do CPC. 

6. Não restou evidenciado, no caso, que o prosseguimento da execução fiscal possa causar lesão grave ou de difícil ou 

incerta reparação, razão pela qual deve prevalecer a r. decisão agravada, que não recebeu os embargos à execução fiscal 

opostos pela agravante no efeito suspensivo, nos termos do disposto no §1º do art. 739-A, do CPC. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00319 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016628-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : HEBERT LIMA ARAUJO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.09.006419-3 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00320 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020639-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : YONG FENG COM/ DE ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA -EPP e outros 

 
: GUO JIANRONG 

 
: YE ZHAOPING 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049341-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS 

CRÉDITOS DO EXECUTADO EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, DO CTN. ART. 655-A, DO 

CPC. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DOS DEVEDORES. LIMITAÇÃO QUANTO AO VALOR DO DÉBITO 

IMPOSTA PELO MAGISTRADO DE ORIGEM COMO CONDIÇÃO PARA O DEFERIMENTO DA 

MEDIDA. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus 

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. A interpretação e aplicação dos dispositivos supra citados pelo magistrado não vulneram o disposto no art. 5º, da 

LICC, que preconiza: Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum. 

6. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de pessoa jurídica que não foi localizada em seu 

endereço quando da citação (fls. 34); redirecionado o feito para os sócios, estes também não foram localizados (fls. 53); 

por outro lado, não consta destes autos que a agravante tenha promovido qualquer outra tentativa de localizar o devedor 

e seus bens. 

7. Dessa forma, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que os 

devedores não foram citados, como exige o art. 185-A, do CTN, bem como que a agravante não promoveu todas as 

diligências para localizar os devedores e seus bens. 

8. Entretanto, não há como manter a limitação imposta pelo magistrado de origem quanto ao valor mínimo de 

R$50.000,00 (cinquenta mil reais) a justificar a utilização do sistema Bacenjud, pois a medida pode ser deferida quando 

preenchidos os requisitos, independentemente do montante exequendo. 

9. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00321 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021349-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROG VILA PAULICEIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2001.61.14.002577-1 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. NATUREZA AUTÁRQUICA. PRAZO EM DOBRO. ART. 188,I, DO CPC. ART. 10, DA Lei nº 

9.469/1997. 
1. Os Conselhos Representativos de Profissões Regulamentadas têm natureza jurídica de Autarquia e, por essa razão, 

possuem a prerrogativa da contagem do prazo em dobro, a teor do art. 188, I, do CPC e art. 10, da Lei nº 9.469/1997. 

Precedentes Jurisprudenciais. 

2. No caso vertente, verifico que a sentença foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça no dia 14/11/2008. Na 

certidão de fls. 27 consta que se considera data da publicação o primeiro dia útil subsequente à data anteriormente 

mencionada. 

3. Assim, o termo inicial do prazo para oferecimento de recurso iniciou-se em 18/11/2008 e seu término se deu 

17/12/2008. A apelação foi protocolada em 16/12/2008, portanto, dentro do prazo legal, estando, pois, tempestiva, 

devendo ser recebida e devidamente processada. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00322 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021389-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TEC CIVIL CONSTRUCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.015680-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA. ART. 8º, I DA LEI N.º 6.830/80. 

1. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por Oficial de Justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis de 

constrição. Inadmissível, diante de mero aviso de recebimento negativo, o deferimento do pedido de citação editalícia, 

porquanto de rigor a prévia citação por oficial de justiça. 

2. No caso vertente, ao que se colhe dos autos, o Ar de citação da agravada retornou negativo. A agravante pleiteou a 

inclusão dos sócios no polo passivo do feito executivo, o que foi indeferido, pois entendeu o d. magistrado que não 

houve comprovação de encerramento irregular da sociedade; a exequente, nesse passo, pugnou pela citação da empresa 

por meio de Oficial de Justiça, também indeferido. 
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3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de Oficial de Justiça, de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, de forma a possibilitar o andamento do feito. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00323 EMBARGOS DECLARACAO EM AC Nº 2009.03.99.003500-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBGTE : BANCO ITAU S/A 

INTERESSADO : BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1226/1231 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

INTERESSADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GOETTENAUER DE OLIVEIRA 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 

BAURU E REGIAO 

ADVOGADO : CAIO MARCIO PESSOTTO ALVES SIQUEIRA e outro 

INTERESSADO : BANCO AMERICA DO SUL S/A 

ADVOGADO : EDEVAL SIVALLI e outro 

INTERESSADO : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO e outro 

INTERESSADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : WANESSA DE CASSIA FRANCOLIN 

INTERESSADO : BANCO DE CREDITO NACIONAL BCN 

ADVOGADO : PRISCILA SALLES RIBEIRO LANGE e outro 

INTERESSADO : BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A 

ADVOGADO : GESNI BORNIA e outro 

INTERESSADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO 

INTERESSADO : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A 

ADVOGADO : PETRONIO VALDOMIRO DOS SANTOS e outro 

INTERESSADO : BANCO ECONOMICO S/A 

ADVOGADO : INACIO YOSHIYUKI NAGAHASHI e outro 

INTERESSADO : BANCO EMPRESARIAL S/A 

ADVOGADO : ALFEU PEREIRA FRANCO e outro 

INTERESSADO : BANCO GERAL DO COMERCIO S/A 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PIRES VILLACA e outro 
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INTERESSADO : BANCO MERCANTIL DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : AMAURI MASCARO NASCIMENTO e outro 

INTERESSADO : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA e outro 

INTERESSADO : BANCO NACIONAL S/A 

ADVOGADO : RICARDO DOS SANTOS ANDRADE e outro 

INTERESSADO : BANCO NOROESTE S/A 

ADVOGADO : VIRGINIA BUENO DE PAIVA e outro 

INTERESSADO : BANCO REAL S/A 

ADVOGADO : ANTONIO VALDIR UBEDA LAMERA e outro 

INTERESSADO : BANCO SUDAMERIS S/A 

ADVOGADO : ACACIO FERNANDES ROBOREDO e outro 

INTERESSADO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO BANERJ 

ADVOGADO : WALDIVIO R BRASIL ARAUJO e outro 

INTERESSADO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : MARIA DORACI DO NASCIMENTO e outro 

INTERESSADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN e outro 

INTERESSADO : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A 

 
: BANCO UNIBANCO S/A 

ADVOGADO : RICARDO DOS SANTOS ANDRADE e outro 

SUCEDIDO : BANCO BANDEIRANTES S/A 

 
: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

PETIÇÃO : EDE 2009129017 

No. ORIG. : 93.00.20972-8 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00324 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010682-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : METALCO CONSTRUCOES METALICAS S/A 

ADVOGADO : ROBERTA GONCALVES PONSO 

No. ORIG. : 01.00.00009-1 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO 

DECRETO-LEI N.º 1.025/69. VERBA HONORÁRIA INDEVIDA. 
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1. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 

sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

2. Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, sendo incabível a 

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00325 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014220-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VIZEL COM/ DE CALCADOS E CONFECCOES LTDA -ME 

No. ORIG. : 97.15.05999-6 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. ART. 34, DA LEI N. 

6.830/80. 
I - Nos termos do art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor da 

execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo 

Bônus do Tesouro Nacional - BTN - , sendo que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 

7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de 

julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91).  

II - No caso, o valor da execução, na data da distribuição, R$ 209,69 (duzentos e nove reais e sessenta e nove reais 

centavos), não alcança o valor de alçada, 283,43 UFIRs, equivalentes, na ocasião, a R$ 258,15 (duzentos e cinqüenta e 

oito reais e quinze centavos). 

III - Em obediência ao princípio da fungibilidade recursal, se atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso e 

verificada a ausência de erro grosseiro ou má-fé da Exeqüente, a presente Apelação poderá ser recebida como 

Embargos Infringentes.  

IV - Devolução dos autos à Vara de origem para que o MM. Juízo a quo aprecie a admissibilidade dos embargos 

infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00326 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014275-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SABARELLA IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

 
: VALTER MARINHO DOS SANTOS 
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No. ORIG. : 97.15.05573-7 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ARTIGOS 174 DO CTN E 40, §4º, DA LEF - 

SÚMULA 314 DO STJU - SENTENÇA MANTIDA.  

1 - Prescrição consumada, à luz do que dispõem os artigos 174 do CTN, 40, §4º, da Lei n. 6830/80, e Súmula n. 314 do 

E. STJ, isso porque, suspenso o executivo fiscal em 12/02/99, a prescrição passou a fluir a partir de 12/02/00 e, como 

tal, venceu-se em 12/02/05, não havendo, assim, reparos a serem feitos na sentença, inclusive porque observada a 

obrigatoriedade da oitiva da exeqüente. Nesse sentido: STJ, REsp 983417/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2008, DJe 10/11/2008.  

2 - O fato de não haver decisão específica de arquivamento dos autos, nos termos do art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80, não 

obsta o reconhecimento da prescrição, uma vez que a interpretação deste dispositivo deve ser feita em conjunto com o 

disposto no artigo 174 do CTN, o que leva à conclusão de que o arquivamento do feito, por prazo superior ao 

legalmente previsto, importa na prescrição intercorrente da execução fiscal.  

3 - Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00327 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017239-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : UNIKIT COMPONENTES ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO RIBEIRO DO AMARAL GURGEL 

SUCEDIDO : UNIKEY INDL/ LTDA 

No. ORIG. : 05.00.00143-4 A Vr COTIA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 26 DA LEI N.º 6.830/80. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQÜENTE. 
1. A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida. 

2. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200000967467/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 

04.04.2002, v.u., DJ 06.05.2002, p. 268; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 200803990538100, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 

22.01.2009, v.u., DJF3 10.02.2009, p. 263. 

3. Na esteira de julgamento proferido por esta E. Sexta Turma (AC n.º 200703990022497, Rel. Des. Fed. Lazarano 

Neto, j. 23.05.2007, v.u., DJU 25.06.2007, p. 403), entendo que não se aplica à espécie o art. 1º-D da Lei n.º 9.494 /97, 

norma que rege as execuções por quantia certa contra a Fazenda Pública (art. 730 do CPC). 

4. Verba honorária reduzida ao patamar de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com base no art. 20, § 4º do 

CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  
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Relatora 

 

 

00328 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017883-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ METALURGICA KM LTDA massa falida 

ADVOGADO : FABIO MONACO PERIN 

SINDICO : FABIO MONACO PERIN 

No. ORIG. : 97.00.14529-0 1 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - ULTRA PETITA - MASSA FALIDA - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - NÃO INCIDÊNCIA  

1. A sentença "ultra petita" viola o princípio da adstrição do "decisum" aos limites do pedido, não se impondo o decreto 

de nulidade, mas deve ser restringida para adequar-se ao requerimento feito na inicial. 

2. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF. 

3. Os juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar, na forma do art. 26 do 

Decreto-lei n.º 7.661/45. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, por reconhecer, de ofício, que a sentença é ultra petita, reduzindo-a aos limites 

do pedido, e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00329 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017886-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO ARANTES DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 06.00.04451-2 1 Vr ANDRADINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA - INCABÍVEL - COMPRA DO 

BEM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE 

1. Penhora incabível em virtude de comprovação da compra do bem penhorado pelos embargantes. 

2. Diante da ausência de registro do imóvel, a União não pode ser responsabilizada pela constrição incorreta do bem do 

embargante. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme o princípio da causalidade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00330 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.00.000744-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MAURO RIVAS (= ou > de 65 anos) 
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ADVOGADO : RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO 

BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. PLANO COLLOR II. LEI N. 8177/91. APLICAÇÃO DOS IPCS 

REFERENTES AOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990. ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL 

DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
I-Aplicam-se os IPCs nos meses de abril e maio de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram 

bloqueados. 

II-Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança.  

III-Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da 1ª Região e desta Corte. 

IV-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

V-Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

VI-Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00331 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.17.000105-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : ARIZA PEREIRA DE MACEDO 

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF - INTELIGÊNCIA DO ART. 2.028 DO NOVO CÓDIGO 

CIVIL - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PLANO COLLOR I - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - 

APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança referente aos meses de janeiro/89, por força do contrato 

bancário firmado com o poupador, inclusive referente aos saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida Provisória nº 

168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Preliminar rejeitada. 

2- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, 

razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, 

que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

3- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

4- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

5- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos 

prazos que foram reduzidos por esse diploma legal. 

6- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 
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7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

10- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

Expediente Nro 1526/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.098855-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BIOLAB INDUSTRIAS FARMACEUTICAS S/A 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GRACA WAGNER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.50404-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o pedido subsidiário formulado na petição inicial e as decisões proferidas pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, em 13.08.08 e 13.02.09, nos autos da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18, determinando a 

suspensão de todos os processos em tramitação que tenham por objeto a exclusão do Imposto sobre Circulação de 

Mercadoria e Serviços (ICMS) da base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) 

e do Programa de Integração Social/Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogados por igual período, aguarde-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.098856-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BIOLAB INDUSTRIAS FARMACEUTICAS S/A 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GRACA WAGNER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.00.08998-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Tendo em vista o pedido subsidiário formulado na petição inicial e as decisões proferidas pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, em 13.08.08 e 13.02.09, nos autos da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18, determinando a 

suspensão de todos os processos em tramitação que tenham por objeto a exclusão do Imposto sobre Circulação de 

Mercadoria e Serviços (ICMS) da base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) 

e do Programa de Integração Social/Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogados por igual período, aguarde-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.080441-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MAHNKE INDL/ LTDA e outro 

ADVOGADO : SONIA ROMILDA DA SILVA MAGALHÃES 

APELANTE : KINEL ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA 

 
: JULIO CESAR MARQUES MAGALHAES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.07446-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Em face do substabelecimento de fl. 175, regulariza a representação processual. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.053146-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : EUGENIA AUGUSTA GONZAGA FAVERO 

AGRAVADO : IRMAOS FRANCESCHI LTDA AGRICOLA INDL/ E COML/ e outros 

 
: USINA ACUCAREIRA SAO MANOEL S/A 

 
: UNIAO SAO PAULO S/A AGRICULTURA IND/ E COM/ 

 
: USINA SANTO ANTONIO S/A 

 
: USINA SAO FRANCISCO S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.11083-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo legal, interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, contra a decisão proferida pela 

Excelentíssima Desembargadora Federal, Marli Ferreira, que tornou sem efeito a decisão que havia recebido o agravo 

regimental (fl. 96), para recebê-lo como agravo inominado. Por fim, negou seguimento ao agravo inominado por 

intempestividade (fl. 110). 

Observo que o agravo de instrumento, por sua vez, foi interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, 

nos autos de mandado de segurança, deferiu o pedido de liminar para determinar a abstenção da fiscalização e aplicação 

de penalidade em relação ao programa PAS, previsto na Lei 4870/65, em seu art. 36, sob a argumentação de que tal 

determinação, que obriga ao setor açucareiro que invista determinada porcentagem em planos de assistência social não 
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foi recepcionado pela nova ordem constitucional, tendo em vista a desregulamentação do setor e o fim da proteção 

especial que recebia (fls. 34/35). 

Sustenta, em síntese, a presença de requisitos e pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual extinguiu o processo, 

sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e ainda, cassou a 

liminar anteriormente concedida, o que indica carência superveniente de interesse recursal (fls. 129/134). 

Desse modo, ainda que a Colenda 6ª Turma desta Corte reformasse a decisão desta Relatora, para dar seguimento ao 

agravo de instrumento, seu julgamento restaria prejudicado. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO os agravos legais de fls. 85 e 110, nos termos dos arts. 557, caput, do Código 

de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.036328-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ATLAS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : EMERSON TADAO ASATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.027129-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ATLAS DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, determinou o prosseguimento da execução, 

com a expedição de mandado de penhora, tendo em vista a ausência de manifestação da Executada, bem como da 

notícia trazida aos autos pela Exequente dando conta da rescisão do parcelamento do débito.  

Sustenta, em síntese, ter ajuizado a ação ordinária, distribuída sob o n. 2001.60.00.005214-5, em trâmite perante a 5ª 

Vara Cível Federal da Capital, visando o parcelamento da dívida em 240 meses, conforme cópia da inicial (fls. 29/490. 

Afirma ter pago 09 parcelas, bem como que a suspensão da execução na acarretará qualquer prejuízo ao credor, uma 

vez que não aceito o pedido de parcelamento a execução retomará seu curso normal. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 84/90). 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que o pedido 

formulado na ação ordinária n. 2001.60.00.005214-5, foi julgado improcedente, sentença contra a qual a Autora, ora 

Agravante, interpôs apelação, distribuída à relatoria da Excelentíssima Desembargadora Federal Salette Nascimento, 

que homologou o pedido de desistência do recurso, tendo sido certificado o seu trânsito em julgado em 30.01.09. 

Observo, ainda conforme referida consulta que a execução originária encontra-se suspensa, tendo em vista o 

recebimento da apelação interposta contra a sentença proferida nos embargos à execução fiscal n. 2003.61.82.063805-7. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.001974-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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APELANTE : LILIAN DE FREITAS ROCHA 

ADVOGADO : FABIANA PACHE FERRARI e outro 

APELADO : Casa de Nossa Senhora da Paz Acao Social Franciscana 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença denegatória proferida em mandado de segurança impetrado com o objetivo de 

assegurar o direito à matrícula em curso superior indeferida pela autoridade, sob o fundamento de estar fora do prazo 

estabelecido pela instituição de ensino superior. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Dispõe a Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999: 

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regime da escola ou cláusula contratual.(grifei) 

"Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias." 

 

Infere-se dos dispositivos citados, ficar assegurada a matrícula àqueles que são alunos da instituição, salvo quando 

inadimplentes. 

Por seu turno, compete ao aluno observar o calendário escolar da instituição de ensino superior. 

Não tendo comparecido no período aprazado para regularizar suas pendências e efetivar a matrícula, sujeitou-se ao risco 

de indeferimento do pedido, nos termos do art. 5º da Lei nº 9.870/99. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.025316-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS FIGUEIRA e outros 

 
: GILMAR ALVES TAVEIRA 

APELANTE : MARIA INES MARTINELLI SADLER 

ADVOGADO : CARLOS LENCIONI 

 
: ROGERIO FEOLA LENCIONI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 530/531: Em face da certidão de fls. 532, regularize a apelante ANTONIO CARLOS FIGUEIRA a peça de fls 531, 

providenciando a assinatura do documento. 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 527. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.000962-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : S/A MINERVA EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARCELO SCAFF PADILHA 

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : MARTA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.002552-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por S/A. MINERVA - EMPREENDIMENTOS, PARTICIPAÇÕES, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos execução fiscal, 

indeferiu o pedido de suspensão da execução até o cumprimento integral do parcelamento, por entender que o valor que 

a Executada vem pagando é excessivamente baixo em relação ao montante dos débitos consolidado.  

Sustenta, em síntese, que a execução originária deve ser suspensa à vista da inclusão do débito executado no REFIS, 

instituído pela Lei n. 9.964/00 

Intimado, o Agravado apresentou contraminuta (fls. 92/98). 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que foram opostos os 

embargos à execução n. 2004.61.82.000390-1, por meio dos quais a Agravante teve a oportunidade de veicular toda a 

matéria de defesa, inclusive a alegada suspensão da exigibilidade em razão da inclusão do débito no REFIS. 

Ainda conforme referida consulta, observo que os referidos embargos à execução foram julgados improcedentes, 

sentença contra a qual foi interposta apelação, recebida apenas no efeito devolutivo, decisão contra a qual não houve a 

interposição de recurso. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.009637-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : VIDAL SION NETO 

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.04.007140-0 4 Vr SANTOS/SP 

Desistência 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação de execução fundada em título extrajudicial, indeferiu o pedido 

de expedição de ofício ao Tribunal Regional Eleitoral. 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fl. 158). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.031060-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : JEFFERSON SIDNEY JORDAO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : USINA SANTA ELISA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 90.03.07715-0 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Por primeiro, observo que o presente recurso foi originalmente distribuído à Excelentíssima Desembargadora Federal 

Marli Ferreira, a quem sucedi, a partir de 15.08.05 (ATO n. 7.626/05, da Presidência desta Corte). 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por USINA SANTA RITA S/A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL, contra a 

despacho proferido pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, determinou o cumprimento da carta 

precatória expedida nos autos da execução fiscal n. 09/96, em trâmite perante a Comarca de Santa Rita, para a 

conversão em renda da União dos depósitos efetuados, objeto de penhora no rosto dos autos originários. 

Sustenta, em síntese, que se encontra pendente de julgamento agravo legal interposto contra a decisão que negou 

seguimento ao agravo de instrumento n. 2002.03.00.015743-6, interposto contra a decisão proferida pelo Juízo da 

execução fiscal n. 09/96, determinando a substituição do bem penhorado pela penhora no rosto dos autos do mandado 

de segurança originário do presente recurso, razão pela qual o Juízo a quo não poderia ter determinado o cumprimento 

da carta precatória determinando a conversão em renda dos depósitos sobre os quais recaiu a mencionada penhora no 

rosto dos autos. 

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de suspender a conversão em renda dos referidos depósitos judiciais e, 

ao final seja dado provimento ao presente recurso. 

Em decisão inicial, a Excelentíssima Desembargadora Federal Marli Ferreira negou o efeito suspensivo pleiteado (fl. 

110). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em tela, verifico que o recurso foi interposto contra o despacho proferido pelo MM. Juízo a quo, que 

determinou o cumprimento da carta precatória expedida nos autos da execução fiscal n. 09/96, em trâmite perante a 

Comarca de Santa Rita, para a conversão em renda da União dos depósitos efetuados, objeto de penhora no rosto dos 

autos originários. 

Conforme dispõe o Código de Processo Civil, somente decisões interlocutórias são passíveis de impugnação mediante 

interposição de agravo, seja na forma retida ou por instrumento (art. 522). 

O mesmo estatuto define decisão interlocutória como "o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão 

incidente" e despacho como "todos os demais atos do juiz praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte, 

a cujo respeito a lei não estabelece outra forma" (art. 162, §§ 2º e 3º) . 

Outrossim, consoante a mais abalizada doutrina, despacho "é todo e qualquer ato ordinatório do juiz destinado a apenas 

dar andamento ao processo, sem nada decidir. Todos os despachos são de mero expediente e irrecorríveis, conforme 

determina o CPC 504. São despachos os comandos: digam as partes; ao contador; diga o réu sobre pedido de desistência 

da ação; manifeste-se o autor sobre a contestação, etc." (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código 

de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 19, ao art. 162, § 3º, Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 375). 

Em que pesem os argumentos da Agravante objetivando atribuir caráter decisório ao mencionado despacho (fls. 41/43 e 

99), entendo que o Juízo a quo apenas deu cumprimento à ordem, objeto da carta precatória expedida pelo Juízo da 

Comarca de Santa Rita (execução fiscal n. 09/96), determinando a conversão em renda da União, dos depósitos judiciais 

efetuados nos autos originários e que foram objeto de penhora no rosto dos autos (fls. 22/23), decisão contra a qual a ora 

Agravante não noticia a interposição de recurso. 

Nesse contexto, conforme salientado pelo Juízo a quo à fl. 99, não causa gravame o mencionado despacho, na medida 

em que a conversão em renda foi efetivamente determinada pelo Juízo da execução fiscal mencionada, tendo o Juízo a 

quo apenas dado cumprimento à ordem contida em carta precatória expedida por aquele Juízo. 

Ora, o interesse em recorrer, somente se verifica se a parte houver sofrido algum gravame, reversível unicamente pela 

via recursal que, neste caso deveria ter sido utilizada contra a decisão proferida pelo Juízo da mencionada execução 

fiscal. 
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Outrossim, importante mencionar que, conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça 

Federal houve a reconsideração da decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento n. n. 

2002.03.00.015743-6, interposto contra a decisão proferida pelo Juízo da execução fiscal n. 09/96, que determinou a 

realização da penhora no rosto dos autos originários, contudo foi negado provimento pela 3ª Turma desta Corte ao 

agravo instrumento, tendo sido certificado o seu trânsito em julgado em 25.06.08, ou seja, mantida a penhora no rosto 

dos autos originários sobre o montante depositado pela Agravante. 

Desse modo, ainda que se reconhecesse o interesse recursal no momento da interposição do presente recurso, entendo 

que haveria carência superveniente do interesse recursal, à vista da manutenção da penhora no rosto dos autos 

originários, conforme julgamento do agravo de instrumento retromencioando. 

Ante o exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento, nos termos do arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.063445-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : FABIANE LIMA DE QUEIROZ 

AGRAVADO : ZAMPROGNA S/A IMP/ COM/ E IND/ 

ADVOGADO : CESAR LOEFFLER 

PARTE RE' : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : FLAVIO GIACOBBE 

PARTE RE' : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ 

ADVOGADO : MAURICIO LOPES TAVARES 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL e outro 

 
: Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial CBEE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.020702-2 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANDEIRANTE ENERGIA S/A, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, deferiu a medida liminar pleiteada, objetivando a suspensão da 

exigibilidade do encargo de capacidade emergencial, mediante depósitos judiciais mensais dos valores ora questionados 

(fls. 117). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, a Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora Marli Ferreira, concedeu o efeito suspensivo 

pleiteado (fls. 376/377). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 420/445). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.065234-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ CPFL 

ADVOGADO : PIERRE CAMARAO TELLES RIBEIRO 

AGRAVADO : ZAMPROGNA S/A IMP/ COM/ E IND/ 

ADVOGADO : CESAR LOEFFLER 

PARTE RE' : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A e outro 

 
: BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.020702-2 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ CPFL, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, deferiu a medida liminar pleiteada, para a suspensão 

da exigibilidade do encargo de capacidade emergencial, mediante depósitos judiciais mensais dos valores ora 

questionados (fls 72/76). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, a Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora Marli Ferreira, concedeu o efeito suspensivo 

pleiteado (fls. 89/90). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 117/136). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.005436-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RAFAEL DARRIGO GONCALVES VALENTE e outro 

ADVOGADO : HUGO MAURICIO CARDOSO 

APELADO : LUCIA DE CASSIA MUNIZ VALENTE 

ADVOGADO : HUGO MAURICIO CARDOSO 

 
: GUILHERME LUIS MALVEZZI BELINI 

INTERESSADO : SERRANA COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 

 
: EDIS ALVES ABRANTES 

 
: EDIS ALVES ABRANTES JUNIOR 

 
: CRISTINA CHAVES ABRANTES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

No. ORIG. : 01.00.00013-1 1 Vr CACAPAVA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 96 - Reitere-se a intimação do Apelado RAFAEL DARRIGO GONÇALVES E OUTRO, para que providencie a 

regularização de sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que a parte mencionada na 

petição de fls. 90/91 não consta dos autos. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.010731-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial CBEE 

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES 

AGRAVADO : ZAMPROGNA S/A IMP/ COM/ E IND/ 

ADVOGADO : CESAR LOEFFLER 

PARTE RE' : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A e outros 

 
: CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ 

 
: BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.020702-2 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE ENERGIA 

EMERGENCIAL CBEE, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, deferiu a 

medida liminar pleiteada, para a suspender a exigibilidade do encargo de capacidade emergencial, mediante depósitos 

judiciais mensais dos valores ora questionados (fls. 92/96). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, a Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora Marli Ferreira, concedeu o efeito suspensivo 

pleiteado (fls. 219/220). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 280/299). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.026746-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : RICARDO DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO : ADRIANO FERRIANI 

 
: CLARA MOREIRA AZZONI 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : IND/ DE MATERIAL BELICO DO BRASIL IMBEL 

ADVOGADO : RENE DELLAGNEZZE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.005169-5 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 62 - Intime-se o subscritor da referida petição, a fim de que conste poderes especiais para desistir, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.031530-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SANSONE CORREIAS TRANSPORTADORAS FERROS E METAIS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINS DE LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.062215-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANSONE CORREIAS TRANSPORTADORAS FERROS E 

METAIS LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos execução fiscal, indeferiu o pedido 

de suspensão da execução, por entender não estarem presentes quaisquer das causas de suspensão da exigibilidade do 

débito tributário, previstas no art. 151, do Código Tributário Nacional.  

Sustenta, em síntese, que o débito em cobro é objeto de discussão nos autos da ação ordinária n. 2004.03.00.012339-0, 

em trâmite perante a 4ª vara Federal da Seção Judiciária de Brasília/DF, por meio da qual busca a revisão e 

parcelamento do débito.Em decisão inicial, a Excelentíssima Desembargadora Federal Marli Ferreira negou o efeito 

suspensivo pleiteado (fl. 137), decisão contra a qual foi interposto agravo regimental (fls. 144/152), recebido à fl. 154. 

Intimada, a Agravada deixou de apresentar contraminuta, conforme certidão de fl. 153. 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que foram opostos os 

embargos à execução n. 2005.61.82.032880-6, por meio dos quais a Agravante teve a oportunidade de veicular toda a 

matéria de defesa. 

Ainda conforme referida consulta, observo que os referidos embargos à execução foram julgados improcedentes, 

sentença contra a qual foi interposta apelação, recebida apenas no efeito devolutivo, decisão contra a qual não houve a 

interposição de recurso. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADOS o Agravo de Instrumento e o Agravo Regimental de fls. 144/152, nos termos 

dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.034296-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CAMPINAS VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.05.005414-1 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAMPINAS VEÍCULOS LTDA., contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de reunião das Execuções Fiscais n. 

1999.61.05.004795-1, 2002.61.05.001004-7 (apensos n. 2002.61.05.001005-9 e n. 2002.61.05.001007-2). 

Sustenta, em síntese, ter sido determinada, em cada uma das execuções fiscais, a penhora de 5% (cinco por cento) sobre 

o faturamento da empresa. 

Argumenta que, por tal razão, requereu a reunião dos mencionados processos, nos termos do art. 28, da Lei n. 6.830/80, 

bem como que a Exequente não se opôs ao pedido. 
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Afirma que, no presente caso, o MM. Juízo a quo, não teria a faculdade de indeferir tal pedido. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar a reunião das execuções fiscais mencionadas e, ao final, 

seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Por primeiro, observo que o presente recurso foi originalmente distribuído à Excelentíssima Desembargadora Federal 

Marli Ferreira, no período em que substituída pelo Juiz Federal convocado César Sabbag, a quem sucedi, a partir de 

15.08.05 (ATO n. 7.626/05, da Presidência desta Corte). 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento as cópias das execuções fiscais que pretende ver reunidas, o que 

evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

especialmente, a fase processual em que se encontra cada uma das ações.  

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.036730-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GONCALVES 

AGRAVADO : JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.16.001173-7 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária, determinou a exclusão da União Federal do pólo 

passivo da ação, bem como a devolução dos autos à Justiça Estadual da Vara Distrital de Maracaí/SP, sendo essa 

competente para o processamento e julgamento do feito. 

Sustenta, em síntese, ter restado comprovado que o Agravado está inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas com número 

idêntico ao de outra pessoa. 

Argumenta não restar dúvidas de que tal fato decorre de erro por parte da Receita Federal quando da expedição dos 

documentos, pelo que a União Federal deveria figurar no polo passivo da lide. 
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Requer a concessão de efeito suspensivo para obstar os efeitos da decisão agravada e, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Por primeiro, observo que o presente recurso foi originalmente distribuído à Excelentíssima Desembargadora Federal 

Marli Ferreira, no período em que substituída pelo Juiz Federal convocado César Sabbag, a quem sucedi, a partir de 

15.08.05 (ATO n. 7.626/05, da Presidência desta Corte). 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento as cópias da contestação da União Federal, mencionada na decisão 

agravada (fl. 13 e 128/153 dos autos originários), bem como dos documentos que instruíram a inicial, de modo que não 

restou demonstrada a situação fática apontada, o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

especialmente, os termos em que foi proferida a decisão agravada. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.047293-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SUPERMERCADO GALASSI LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO BELLUCCI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.05.006193-0 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração, interposto por SUPERMERCADO GALASSI LTDA., contra o acórdão que 

julgou prejudicado o agravo regimental e negou provimento ao agravo de instrumento (fls. 60/62).  

Observo que o agravo de instrumento, por sua vez, foi interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, 

nos autos de embargos à execução fiscal, recebeu a apelação em seu efeito meramente devolutivo (fl. 107) 

Sustenta, em síntese, a presença dos requisitos e pressupostos para concessão da medida. 

Entretanto, conforme consulta realizada ao sistema processual, constato que foi negado seguimento à Apelação, nos 

termos do 557, caput, do Código Civil e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253 do STJ. 

Nesse contexto, entendo haver carência superveniente de interesse recursal.  
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Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO os embargos de declaração, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.048210-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : AUTO COM/ E IND/ ACIL LTDA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.014485-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Por primeiro, observo que o presente recurso foi originalmente distribuído à Excelentíssima Desembargadora Federal 

Marli Ferreira, a quem sucedi, a partir de 15.08.05 (ATO n. 7.626/05, da Presidência desta Corte). 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AUTO COMÉRCIO E INDÚSTRIA ACIL LTDA., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de reconsideração em 

relação à decisão que determinou a designação de datas para os leilões do imóvel penhorado, tendo em vista a 

informação trazida pela Exequente de que a Executada foi excluída do REFIS. 

Em decisão inicial, a Excelentíssima Juíza Federal Convocada Audrey Gasparini negou o efeito suspensivo pleiteado 

(fls. 80/81). 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls.87/94). 

Verifico, a despeito do processamento do recurso, que a decisão de fl. 40, apontada como agravada, apenas indeferiu o 

pedido de reconsideração formulado pelo ora Agravante em relação à decisão de fl. 39. 

Sendo assim, a petição de fls. 58/59 consiste em mero pedido de reconsideração, o que aliás foi expressamente 

reconhecido pela Agravante no item 4 (fl. 05), o qual, a meu ver, não tem o condão de suspender o prazo recursal. 

A propósito, transcrevo o julgado assim ementado, representativo do entendimento dominante do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, bem como desta Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. 

O pedido de reconsideração não reabre o prazo para oferecimento do agravo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado Aguiar, REsp 293037, j. 07/06/01, DJ 20/08/01, p. 474). 

Outrossim, observo que a cópia da certidão de intimação da decisão que gerou o inconformismo da Agravante (fl. 39), 

peça obrigatória para a verificação das condições de admissibilidade do recurso, consoante o disposto no art. 525, inciso 

I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, não integra o instrumento, o que evidencia a 

instrução deficiente do presente recuso e, consequentemente, sua manifesta inadmissibilidade. 

Por fim, importante mencionar que, conforme consulta ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, 

houve posterior sustação dos leilões designados nos autos originários, bem como a ocorrência de sucessão tributária, 

nos termos do art. 133, inciso I, do Código Tributário Nacional, tendo sido determinada a citação da empresa Keiper do 

Brasil Ltda., de modo que, ainda que fosse admitido o processamento do presente recurso, seria o caso de 

reconhecimento da carência superveniente do interesse recursal. 

Ante o exposto, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.064681-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

 
: CHADYA IBRAHIM TAHA 

AGRAVADO : EMED SERVICOS MEDICOS HOSPITALARES S/C LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDSON MARTINS 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP e outro 

 
: Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.00.021609-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 91 - Intime-se a subscritora da referida petição, a fim de que regularize sua representação processual, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.073245-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ALFA LAVAL EQUIPAMENTOS LTDA e outros 

 
: REGINOX IND/ MECANICA LTDA 

 
: SHARPLES STOKES EQUIPAMENTOS LTDA 

 
: CIVA COM/ E IND/ DE VALVULAS LTDA 

 
: CIBORPLAS COM/ E IND/ DE BORRACHAS E PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO MIGUEL NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.57593-5 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALFA LAVAL EQUIPAMENTOS LTDA. e OUTRAS, contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação cautelar, indeferiu o pedido de levantamento das cartas 

de fiança até a comprovação do determinado na sentença da ação principal, julgada parcialmente procedente para 

condenar as Autoras ao pagamento de 0,5% (meio por cento) a título de FINSOCIAL, uma vez que a União Federal 

apresentou a existência de débitos à fl. 221, dos autos originários. 

Em decisão inicial, a Juíza Federal Convocada Audrey Gasparini negou o efeito suspensivo ativo pleiteado (fls. 

210/212). 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 218/221). 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que houve a expressa 

concordância nos autos originários da União Federal, ora Agravada, em relação ao pedido de devolução da carta de 

fiança, especialmente, levando em consideração a liquidação extrajudicial do banco emissor. 

Ainda conforme referida consulta, observou o Juízo a quo, que somente encontram-se encartadas aos autos originários 

cópias autenticadas das mencionadas cartas de fiança. 
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Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.028763-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PREVID EXXON SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADVOGADO : LEONARDO PERES LEITE 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRAVADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outro 

 
: UNIBANCO HOLDINGS S/A 

ADVOGADO : PEDRO SERGIO FIALDINI FILHO 

AGRAVADO : BANCO NACIONAL S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : JOSE BALDUINO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.046613-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela PREVID EXXON SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA, 

contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, reconsiderou decisão que havia 

deferido os quesitos complementares, acolhido a impugnação (fls. 610/612). 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fls. 725/726). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.063320-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : UNIVERSAL SAUDE ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 02.00.00022-3 A Vr POA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIVERSAL SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, não acolheu exceção de pré-executividade 

oposta pela Agravante. 

Sustenta, em síntese, que os débitos em cobro encontram-se prescritos, devendo, portanto haver o reconhecimento de 

sua extinção, nos termos do art. 156, inciso V, do Código Tributário Nacional. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso, acolhendo-se a alegação 

de prescrição dos mencionados débitos. 
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Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 83/90). 

Feito breve relato, decido. 
Por primeiro, observo que o presente recurso foi originalmente distribuído à Excelentíssima Desembargadora Federal 

Marli Ferreira, no período em que substituída pelo Juiz Federal convocado César Sabbag, a quem sucedi, a partir de 

15.08.05 (ATO n. 7.626/05, da Presidência desta Corte). 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da petição da exceção de pré-executividade apreciada na decisão 

agravada, de modo que não restou demonstrada a situação fática apontada, o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

especialmente, em que termos foi proferida a decisão agravada.  

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 
(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.071032-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : IND/ AUTO METALURGICA S/A 

ADVOGADO : ANTONIO PINTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.006398-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDÚSTRIA AUTO METALÚRGICA S.A., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de embargos à execução, reconsiderou despacho que havia deferido a 

realização de prova pericial, por considerar a prova documental apresentada suficiente à análise do pedido da 

embargante. 

Sustenta, em síntese, ter demonstrado que durante todo o período relacionado com o auto de infração, seu faturamento 

foi apurado de maneira equivocada. 

Argumenta que, por conseguinte, confessou, erroneamente, ser devedora dos valores em cobro na presente execução 

fiscal. 

Afirma que, por tal razão, seria necessária a realização de prova pericial contábil, documental e testemunhal para que 

pudesse comprovar o alegado. 
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Aduz que o pedido de produção de prova pericial havia sido deferido pelo MM. Juízo a quo, tendo, inclusive, sido 

determinado à Agravante a especificação das provas que pretendia produzir, o que foi por ela realizado. 

Alega que a decisão agravada, ao reconsiderar decisão anteriormente proferida, afronta seu direito à ampla defesa, por 

impossibilitar o exame da matéria de fato trazida nos embargos à execução. 

Requer seja dado provimento ao presente recurso para restaurar a decisão que determinou a realização de prova pericial 

contábil. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 67/72). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento as cópias da prova documental juntada aos autos (fls. 9 a 28 dos autos 

originários), de modo que não restou demonstrada a situação fática apontada, o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

uma vez que o MM. Juízo a quo considerou tais documentos suficientes para o julgamento dos embargos à execução, 

indeferindo o pedido de produção de prova pericial. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.033148-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BIC IND/ ESFEROGRAFICA BRASILEIRA S/A 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

 
: BRUNO FAGUNDES VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.00549-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Fls. 480/492 - Rejeito os embargos de declaração, porquanto não há qualquer omissão ou obscuridade na decisão de fl. 

475. 

Por fim, cumpre observar que o julgamento, em mesa, do agravo legal de fls. 451/465 e 466/473 ocorrerá 

oportunamente. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.900546-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ACARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ACARÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., com 

pedido de liminar, objetivando o reconhecimento de seu direito à não incidência da CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA 

SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - CPMF, no que tange às denominadas "operações simbólicas de câmbio", 

bem como para que seja autorizada a compensação dos valores recolhidos indevidamente a este título (fls. 02/21). 

A medida liminar foi parcialmente deferida, para suspender a exigibilidade da CPMF sobre as referidas operações (fls. 

106/109), tendo a União Federal interposto o Agravo de Instrumento n. 2005.03.00.040070-8 (fls. 125/148), ao qual o 

Excelentíssimo Juiz Federal Convocado César Sabbag não atribuiu o efeito suspensivo pleiteado (fl. 152). 

A autoridade Impetrada prestou informações (fls. 115/119). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 154/155) 

O MM. Juízo a quo denegou a segurança, nos termos do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil e revogou 

a liminar anteriormente deferida (fls. 157/161). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 174/185). 

Com contrarrazões (fls. 192/201), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela improvimento da apelação (fls. 211/214). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Com efeito, a incidência da CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - CPMF 

nas denominadas "operações simbólicas de câmbio", é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, em decisão unânime, no julgado assim 

ementado: 

 

"TRIBUTÁRIO. CPMF. OPERAÇÃO SIMBÓLICA DE CÂMBIO. SUBSCRIÇÃO DE CAPITAL SOCIAL POR 

COMPANHIA ESTRANGEIRA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 83/STJ. 

I - É possível fazer incidir o verbete sumular nº 83/STJ também aos recursos especiais fulcrados somente na alínea "a" 

do permissivo constitucional.Entendimento reiterado desta Corte Superior. Precedentes: AgRg no REsp nº 839.128/BA, 

Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe de 07/04/2008; AgRg no Ag nº 423531/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ 

de 30/09/2002. 

II - As operações simbólicas de câmbio implicam em movimentação financeira, ainda que representada de forma 

escritural, constituindo-se, pois, em fato gerador para a incidência do tributo em discussão. 

III - Ambas as Turmas da Primeira Seção desta Corte Superior posicionam-se pela legitimidade da incidência da 

CPMF sobre as operações simbólicas de câmbio. Precedentes: REsp nº 937.759/PR, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 

Primeira Turma, DJ de 11/10/2007; REsp nº 796.888/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ de 31/05/2007; 

REsp nº 1.003.550/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe de 06/11/2008. 

No caso, ocorre o fato gerador com o lançamento a débito na conta bancária da empresa brasileira, destinado a 

adquirir moeda estrangeira para viabilizar a transferência de ações à empresa estrangeira. 

IV - Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 1.092.768/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 09.12.08, DJE 15.12.08, destaques meus). 

Ainda, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados, a jurisprudência da 6ª Turma desta Corte (v.g. AMS n. 

2003.61.00.033150-0, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.12.08, DJF3 26.01.09, p. 774). 

Portanto, verifica-se que, acerca do direito da Impetrante à não incidência da CPMF, nas denominadas "operações 

simbólicas de câmbio", pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda 6ª Turma desta Corte, pelo quê a 

adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do disposto nos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 644/3352 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.033752-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ADILSON MARCOS NICOLETTI (= ou > de 60 anos) e outros 

ADVOGADO : CLAUDIO POLTRONIERI MORAIS 

APELANTE : MILLER SINATURA 

 
: RONALDO LUCA 

 
: VANDERLEI DE SOUZA BARBEIRO 

ADVOGADO : CLAUDIO POLTRONIERI MORAIS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 97.00.02720-1 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Defiro a tramitação em caráter especial, nos termos do artigo 71 da Lei n. 10.741/2003. 

I. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.000608-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GAIA SILVA ROLIM E ASSOCIADOS ADVOCACIA E CONSULTORIA JURIDICA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.026363-4 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, ação cautelar, reconheceu a suspensão da 

exigibilidade dos débitos inscritos em dívida ativa sob os ns. 80206025426-08 e 80706011735-24, tendo em vista a 

apresentação de guias de pagamento pela Executada, abrindo vista à Exequente com urgência para manifestação acerca 

do alegado. 

Sustenta a ausência das causas suspensivas previstas no art. 151, inciso I a VI, do Código Tributário Nacional, cujo rol 

alega ser taxativo. 

Em decisão inicial, esta Relatora negou o efeito suspensivo ativo pleiteado (fls. 110/114). 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que foi proferida 

decisão pelo Juízo a quo nos autos originários, acolhendo pedido da própria Exequente, ora Agravante, para determinar 

a exclusão da CDA n. 80706011735-24, bem como para determinar o prosseguimento da execução em relação ao débito 

inscrito em dívida ativa sob o n, 80206025426-08, decisão contra a qual não houve a interposição de recurso. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.029683-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : UNIMED DE PENAPOLIS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : FABIANO SANCHES BIGELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 07.00.00004-6 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIMED DE PENÁPOLIS COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação declaratória incidental à execução 

fiscal n. 64/2005, em trâmite perante a 3ª Vara da Comarca de Penápolis, indeferiu a antecipação de tutela, visando à 

suspensão da mencionada execução fiscal. 

Em decisão inicial, esta Relatora negou o efeito suspensivo ativo pleiteado e determinou a suspensão da ação 

declaratória incidental originária, à vista da incompetência do juízo estadual para o seu processamento e julgamento 

(fls. 118/123), decisão contra a qual a Agravada interpôs Agravo Regimental (fls. 139/146), o qual não foi conhecido, à 

vista do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 11.187/05 (fl. 

154) . 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 147/149). 

O ministério Público Federal apresentou parecer (fls. 151/152), 92/98). 

Às fls. 159/160, a Agravante informou ter requerido a desistência nos autos da ação originária, comprovada pela juntada 

da cópia da referida petição (fl. 180/81), o que indica carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.03.000999-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : KATIANY QUEIROZ DE FREITAS BRUN e outros 

 
: JOSE FRANCISCO DE FREITAS JUNIOR 

 
: KATIELY QUEIROZ DE FREITAS 

ADVOGADO : VANIA QUEIROZ FARIAS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDÃO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recursos de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, março a maio de 1990 e fevereiro de 

1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, desde o indébito, acrescida de juros contratuais 

de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo reconheceu a ilegitimidade passiva ad causam da CEF para os meses de abril e maio de 1990 e 

fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis) e julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré 
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ao pagamento da correção monetária referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e março de 1990 - Plano 

Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF, acrescida de 

juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por cento), desde a citação. 

Não houve condenação em honorários advocatícios. 

Apelaram os autores, pleiteando a reforma parcial da sentença, para que seja julgado procedente também o pedido 

referente aos meses de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis). 

Em suas razões recursais, a Caixa Econômica Federal, alegando, preliminarmente, a ausência de documentos que 

comprovem a titularidade da conta e, no mérito, suscita a ocorrência da prescrição e pleiteia a improcedência total do 

pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

Assiste razão à CEF. 

Incumbe ao autor, nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, a prova do fato constitutivo de seu direito. 

Não comprovando, ou fazendo-o de forma insuficiente, o pedido deve ser julgado improcedente, revestindo-se da 

imutabilidade da coisa julgada material. 

Nas demandas em que se pleiteia a diferença de correção monetária relativa aos chamados Planos Verão e Collor 

(valores disponíveis), faz-se necessária a comprovação da titularidade da caderneta de poupança, nos períodos 

pleiteados, sendo usualmente admitidos, como documentos idôneos, os extratos relativos ao período questionado. 

Conforme fls. 15/18, os autores juntaram aos autos extratos de sua contas poupança, porém referentes a períodos 

diferentes daqueles pleiteados. 

In casu, os documentos juntados aos autos são insuficientes para comprovar a titularidade das contas, sendo pois, 

incabível, a pretensão de recebimento das diferenças de correção monetária. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DATA-BASE. PROVA. 

1. Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, a parte autora provou fato constitutivo de seu 

direito por meio de documento, não contestado pela ré, conforme lhe cabia, por força do inciso II do referido artigo 

333 da lei processual civil. 

2. Provada a data-base da conta de poupança de titularidade do autor na primeira quinzena do mês, relativamente ao 

Plano Bresser, somente para o valor depositado que serviu de base para o crédito de rendimentos efetivado em 

02/07/1987 e, quanto ao Plano Verão, para a integralidade do valor depositado. 

(...) 

Grifei 

(3ª TURMA, v.u, Apelação Cível-2005.61.05.006565-7, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, DJ. 20.02.2008). 

 

Portanto, resta manifestamente prejudicado o recurso dos autores. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil dou provimento à 

apelação da CEF para reconhecer a ausência de documentos que comprovem a titularidade da conta e nego 

seguimento à apelação dos autores. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.05.006972-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI 

APELADO : MARIA TERESA DE BONA 
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ADVOGADO : PEDRO ANGELO PELLIZZER 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e março 

a maio de 1990 e fevereiro e março de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, 

acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o indébito e juros moratórios de 1% 

(um por cento), a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e março a maio de 1990 - Plano 

Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base no Provimento nº 67/2005 do COGE da Justiça 

Federal da 3ª Região, desde o indébito até o efetivo pagamento, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação. Fixou a sucumbência 

recíproca. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, pleiteia a reforma da 

sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

Incabível a correção monetária referente ao mês de março de 1990 (primeira quinzena), na esteira de entendimento 

remansoso do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Com relação ao pedido de correção monetária referente ao período de março de 1990, entendo que o autor carece de 

ação por ausência de interesse uma vez que os referidos valores já foram creditados às contas poupanças pelas 

instituições financeiras, conforme comunicado do BACEN nº 2.067/90. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR O BBC. 

(...) 

2. As cadernetas com data-base na primeira quinzena de março, e os depósitos de poupança com saldos inferiores a 

NCz$ 50.000,00, qualquer que seja a data de aniversário destes, sofreram a correção pelo IPC de março de 1990, 

conforme Comunicado BACEN 2.067, cabendo a seus titulares o ônus de provar que a instituição financeira assim não 

procedeu, pedido para o qual a legitimidade passiva ad causam é exclusiva do banco depositário. 

(...) 

(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC nº 199835000021340, Desembargadora Federal MARIA ISABEL GALLOTTI 

RODRIGUES, j. 14-11-2005, DJU 12-12-2005, p. 39) 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER, VERÃO E COLLOR. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. INAPLICABILIDADE DOS ÍNDICES 

REFERENTES AO IPC DE MARÇO À MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. 

(...) 

III - Em relação à primeira quinzena de março de 1990, o índice aplicável para correção monetária dos saldos em 

caderneta de poupança é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do BACEN n. 2.067, de 30 de 

março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias. Ausência, nesse aspecto, de 

interesse de agir. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC nº 2003.61.04.005600-6/SP, Desembargadora Federal Regina Costa, j. 30-05-2007, DJU 

25-06-2007, p. 436) 

 

Assim tenho em vista que a autora não logrou comprovar o contrário, extingo o feito, de ofício, sem julgamento de 

mérito, no tocante ao mês de março de 1990. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 
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CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER 

E VERÃO. 

É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão.  

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108). 

CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 

1990. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os 

saldos não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a 

transferência dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Preliminar rejeitada." 

(...) 

Grifei 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561090019841/SP, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 27.03.2008, v.u., DJ. 

14.04.2008). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos Planos Verão e Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

No mais, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine aos 

meses de abril e maio de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 
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Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de 

abril e maio de 1990. 

Em face de todo o exposto, de ofício, julgo extinto o processo sem resolução do mérito no tocante ao mês de março 

de 1990 (CPC, art. 267, VI) e nego seguimento à apelação (CPC, art. 557, caput). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.002273-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : INTRAG PART ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.054029-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por INTRAG PART ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 

LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, determinou o 

prosseguimento da execução, à vista da ausência de causa suspensiva da exigibilidade do débito executado. 

Sustenta, em síntese, que os valores cobrados encontram-se com exigibilidade suspensa tendo em vista o depósito 

integral efetuado nos autos da ação cautelar n. 2005.03.00.063204-8. 

Requer a concessão de efeito suspenso ativo a fim de determinar a suspensão da execução originária, tendo em vista a 

suspensão da exigibilidade nos termos do art. 151, inciso II, do Código Tributário Nacional. 

Em decisão inicial, esta Relatora negou o efeito suspensivo ativo pleiteado (fls. 256/258). 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que a execução fiscal 

originária encontra-se suspensa até o deslinde dos embargos à execução n. 2008.61.82.001055-8 opostos pela 

Executada, ora Agravante. 

Outrossim, ainda conforme referida consulta, observo que a petição inicial da referida ação cautelar foi indeferida pelo 

Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, bem como foi deferido o levantamento dos depósitos efetuados 

naqueles autos, decisão contra a qual foi interposto agravo regimental pela União Federal, ao qual foi negado 

provimento pela 3ª Turma desta Corte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 650/3352 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.023029-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 02.00.00660-0 A Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Requisitem-se informações ao Juízo de origem acerca de eventual declinação de competência. O ofício deverá ser 

instruído com cópias de fls. 83/88 e deste despacho. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00035 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.00.004103-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : ACOS VILLARES S/A 

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1. Oficie-se à União Federal (Fazenda Nacional), com cópia da petição de fls. 652/665, para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, manifeste-se, conclusivamente, sobre o alegado descumprimento da ordem judicial. 

2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.00.005538-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CLAYTON TEIXEIRA 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e reexame necessário de sentença que julgou procedente o pedido para afastar a exigibilidade do 

imposto de renda retido na fonte incidente sobre as férias vencidas e proporcionais indenizadas, acrescidas dos 

respectivos adicionais de 1/3 (um terço) e média de férias na rescisão e 1/3 sobre média de férias na rescisão, 

convertidos em pecúnia e pagos ao empregado por ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de terem caráter indenizatório as férias, 

simples ou proporcionais, e o respectivo terço constitucional convertidos em pecúnia e pagos ao empregado por ocasião 

da rescisão do contrato de trabalho. 

Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 

A respeito do tema, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA. "INDENIZAÇÃO ESPECIAL". 

NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono 

de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 

analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: 'O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está 

sujeito à incidência do Imposto de Renda.', e da Súmula 136/STJ, verbis: 'O pagamento de licença-prêmio não gozada, 

por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda.' 

(Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; Resp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, 

bem como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do 

serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se 

decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, 

gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de 

trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado 

pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no Resp 678.638/SP, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, 

Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 

675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-

terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da 

extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; 

REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 

626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 

674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, o pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de 'indenização especial', em reconhecimento 

por relevantes serviços prestados à empresa, não tem natureza indenizatória, sujeitando-se, assim, a incidência do 

Imposto de Renda.  

4. Embargos de Divergência rejeitados, divergindo do E. Relator." 
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(EREsp n. 775.701, relator Ministro Castro Meira, DJ: 01/08/2006) 

 

A sentença recorrida está em conformidade com essa orientação. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.05.009926-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JOSE CARLOS PENTEADO DE FREITAS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI e outro 

PARTE AUTORA : JURACI BENEDITO e outros 

 
: CLIRIAM MORAES PUPO NOGUEIRA 

 
: JOAO RODRIGUES DA FONSECA 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, inclusive 

expurgos, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o indébito até o efetivo 

pagamento, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente ao 

mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, com base nos mesmos índices da caderneta de 

poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o indébito até a data do 

efetivo pagamento, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou a CEF em honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou o autor, pleiteando que a correção monetária se dê com base no Provimento 561/2007 do CJF. 

Sem contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo ou 

penalidade, mas tão-somente de reposição do seu poder aquisitivo. 

Portanto, in casu, é necessária a correção monetária dos valores considerados devidos pela r. sentença, desde o 

inadimplemento contratual até o efetivo pagamento. 

Este é o entendimento sufragado pela Corte Especial, conforme demonstra o seguinte julgado: 

 

A correção monetária não se constitui em um 'plus'; não é uma penalidade, sendo, tão-somente, a reposição do valor 

real da moeda, corroído pela inflação. Portanto, independe de culpa das partes litigantes. (...) 

(STJ, 1.ª Turma, REsp n.º 98.00006574/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 31/03/98, DJU 15/06/98, p. 54). 

 

A jurisprudência já pacificou o entendimento de que devem ser utilizados os critérios de correção que melhor reflitam a 

variação da inflação, como se vê da seguinte decisão: 
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Inexistência de lei que imponha, para a liquidação de sentenças judiciais, determinado indexador. Possibilidade de 

adotar-se aquele que melhor reflita a real variação de preços' (STJ - Corte Especial, ED no Resp 49.865-6-SP, rel. 

Min. Eduardo Ribeiro, j. 19.12.94, receberam os embs., v.u., DJU 6.3.95, p. 4.279). 

(in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, anotado por Theotonio Negrão, 32.ª edição, 2001, 

Editora Saraiva, nota ao art. 1.º da Lei n.º 6.899/81, p. 1982/1983). 

 

A utilização do IPC, na atualização dos débitos resultantes de decisões judiciais, reflete, com maior exatidão, a inflação 

ocorrida no período. Veja, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DO IPC DE JAN/89 (42,72%), MARÇO/90 (84,32%), 

ABRIL/90 (44,80%), MAIO/90 (7,87%) E FEVEREIRO/91 (21,87%). 

- A jurisprudência pacífica deste Tribunal vem decidindo pela aplicação dos índices referentes ao IPC, para 

atualização dos cálculos relativos a débitos ou créditos tributários, referentes aos meses indicados. 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, Segunda Turma, Resp n.º 182626, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 21/09/2000, v.u., DJU 30/10/2000) 

 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) 

(Grifei) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação do autor para determinar que a correção monetária se dê com base na Resolução 561/2007 do CJF. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.05.012514-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI e outro 

APELADO : HUGO KUNIYUKI e outro 

 
: NECILDA PEDRONI KUNIYUKI 

ADVOGADO : RUBENS RODOLFO ALBUQUERQUE LORDELLO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril e maio de 1990 e fevereiro de 

1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados de 

0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), 

atualizada monetariamente, com base na Resolução nº 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais capitalizados de 
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0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou a ré em 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando a sua ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, suscita a ocorrência 

da prescrição e pleiteia a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

Passo a análise da matéria preliminar. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER 

E VERÃO. 

É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão.  

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108). 

CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR 
REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os 

saldos não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a 

transferência dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). Preliminar rejeitada." 

(...) 

Grifei 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561090019841/SP, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 27.03.2008, v.u., DJ. 

14.04.2008). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos Planos Verão e Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange aos chamados Planos 

Verão e Collor (valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre 

cadernetas de poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto 

do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 
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(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO 

MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa aos Planos Bresser, Verão e Collor 

(valores disponíveis). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Com o chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança 

iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele mês em 42,72% e, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, 

respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal da caderneta de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 
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No que se refere ao Plano Collor (valores disponíveis), conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que 

os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a 

média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril e 

maio de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril e 

maio de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : JOSE TAKIGAMI 

ADVOGADO : FLAVIA RIVABEN NABAS e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com 

o objetivo de condená-la ao pagamento de diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança, referentes 

aos meses de Janeiro de 1989 - Plano Verão e de Abril e Maio de 1990 - Plano Collor I (valores disponíveis), acrescidas 

de juros contratuais e moratórios. 

O MM. juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando preliminarmente sua ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, 

suscita a ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença no que diz respeito ao período do chamado Plano 

Collor (valores disponíveis). 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. Correção monetária. CEF. LEGITIMIDADE passiva. Planos BRESSER e Verão. 

É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão. 

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108). 

CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE 

ABRIL DE 1990. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os 

saldos não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a 

transferência dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Preliminar rejeitada." 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561090019841/SP, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 27.03.2008, v.u., DJ. 

14.04.2008). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

(TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 
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Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos valores não bloqueados. 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange aos chamados Planos 

Verão e Collor (valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre 

cadernetas de poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto 

do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO 

MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. 

Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 
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Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de 

abril e maio de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.08.007637-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : APPARECIDO QUIRINO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recursos de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, no importe de R$ 26.748,60 (vinte e seis 

mil, setecentos e quarenta e oito reais e sessenta centavos), atualizada monetariamente, com base nos mesmos índices 

da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a data 

do indébito, até o ajuizamento da ação e juros de mora, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente ao 

mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente com base no Provimento nº 64/2005 da COGE da 

Justiça Federal da 3ª Região, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o indébito, e juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 

15% (quinze por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF, pleiteando que a correção monetária se dê com base na Resolução 561/2007 do CJF, excluindo-se a 

incidência de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês ou, subsidiariamente, que estes sejam excluídos do 

triênio anterior ao ajuizamento da ação. 
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Em suas razões recursais, o autor pleiteia que a correção monetária se dê com base na Resolução 561/2007 do CJF, a 

incidência dos juros contratuais desde o indébito até o efetivo pagamento, bem como dos juros moratórios desde a 

citação. Por fim, pleiteia a majoração da verba honorários para 20% (vinte por cento). 

Sem contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

Inicialmente, não conheço da apelação do autor, na parte em que pleiteia a reforma da sentença no tocante aos juros 

contratuais e moratórios, tendo em vista que a sentença decidiu nos termos do referido recurso. 

Quanto à ocorrência da prescrição, restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no 

que tange ao chamado Plano Verão as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas 

de poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte 

julgado: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

 

Ademais, os juros contratuais capitalizados são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem incidir 

sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. Precedente desta E. Corte: 3ª Turma, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v. u., DJU 

22.06.05, p. 407. 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 
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II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) 

(Grifei) 

 

Assim, entendo cabível a incidência da Resolução 561/2007 do CJF no montante da condenação ao pagamento da 

diferença de correção monetária no período pleiteado. 

No que tange aos honorários advocatícios, ressalvado o meu entendimento de que para ações desta estirpe, estes devem 

ser fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º), segundo 

reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, como no presente caso houve fixação pelo juízo a quo, a este mesmo 

título, em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, à míngua de impugnação da ré, deve ser mantida a sentença 

tal como lançada quanto à referida verba honorária. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

às apelações para determinar que a atualização monetária dos valores devidos se dê nos termos da Resolução 561/2007 

do CJF. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.10.006946-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

APELADO : ALFREDO PEREIRA DE ALBUQUERQUE espolio 

ADVOGADO : RONALDO ALVES VITALE PERRUCCI e outro 

REPRESENTANTE : AUREA ROLIM DE FREITAS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RONALDO ALVES VITALE PERRUCCI e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de cobrança, proposta por Alfredo Pereira Albuquerque - espólio em 

face de Caixa Econômica Federal - CEF com o objetivo de auferir a diferença de correção das cadernetas de poupança 

referente aos meses de Janeiro e Fevereiro de 1989 - Plano Verão; Março e Abril de 1990 - Plano Collor (valores 

disponíveis), acrescido de juros contratuais capitalizados e juros de mora. 

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento das diferenças de 

correção monetária, aplicando-se os índices do IPC relativo aos meses de Janeiro de 1989 e Abril de 1990, acrescidas de 

juros contratuais e moratórios. 

Apelou a ré, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, pleiteia a reforma da 

sentença no que diz respeito ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

Não conheço da apelação na parte em que pleiteia o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva ad causam para o 

período do Plano Collor (valores bloqueados) tendo em vista que o referido período não foi objeto do pedido inicial. 

Em relação à correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis), tenho-a como cabível. 
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Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 8- Os saldos das contas poupança os 

valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), 

permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual 

passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da 

Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, 

julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)."  

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.007513-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : NATALINA PEREIRA STEVANATO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de março a maio de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), no importe 

de R$ 765,13 (setecentos e sessenta e cinco reais e treze centavos), atualizada monetariamente, acrescida de juros 

contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

O MM. juízo a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, I, 295, VI e 284, todos do 

CPC. 

Apelou a autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

Não assiste razão à apelante. 

À fl. 25, autora foi intimada para proceder à regularização do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial, em obediência ao despacho que determinou a juntada de cópias legíveis dos extratos bancários 

de sua conta poupança, bem como esclarecer divergência entre os números constantes da peça inicial com os da planilha 

apresentada. 

Findo o referido prazo, a autora quedou-se inerte.. 

Sob o argumento de que não houve intimação pessoal, a autora pleiteia nulidade da sentença. 

Para extinção do processo sem julgamento do mérito por indeferimento da inicial (art. 267, I, e 284 do CPC), após 

desatendida a determinação judicial, é desnecessária a intimação pessoal da parte, o que, nos termos do art. 267, §2º, do 

CPC, somente é exigível nas hipóteses previstas nos incisos II e III do mesmo dispositivo. Neste sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL - CORREÇÃO MONETÁRIA - INDEFERIMENTO DA INICIAL - DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE. 

Determinada a emenda da petição inicial no prazo estabelecido pelo art. 284, "caput" do CPC, para que os autores 

apresentassem os documentos indispensáveis à propositura da ação e não cumprida a providência no prazo 

assinalado, de rigor o seu indeferimento, nos termos do art. 295, VI, do mesmo diploma legal. 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma; AC 98030733265/SP; Relator JUIZ MIGUEL DI PIERRO; Decisão 15/08/2007; DJU 

17/09/2007) 

 

O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado desta E. Sexta Turma: 

PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. 

1. Determinada a emenda no prazo estabelecido pelo art. 284, "caput", o autor não cumpriu a diligência, ensejando o 

indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 295, VI, do CPC. 

(AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.22.000148-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : PATRICIA MANGERINO DELATORRE 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 e fevereiro de 1991 - 

Plano Collor (valores disponíveis), no importe de R$ 262,62 (duzentos e sessenta e dois reais e sessenta e dois 

centavos), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e 

juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, até a entrada em vigor do atual CC e, após, de 12% (doze por cento) ao 

ano. 
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O MM. juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente aos 

meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, 

com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por 

cento) ao mês e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação. Condenou a ré em honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação e ao reembolso do valor gasto pela autora com a 

obtenção dos extratos, nos termos do art. 20, § 2º do Código de Processo Civil. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando a sua ilegitimidade passiva ad causam, requerendo a denunciação da lide 

ao BACEN, como parte legítima, bem como alegando a necessidade da sua citação e da União Federal, por ser hipótese 

de litisconsórcio passivo necessário. No mérito, suscita a ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, que se cogitar em figurar a 

União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR 

REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os 

saldos não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a 

transferência dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Preliminar rejeitada." 

(...) 

Grifei 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561090019841/SP, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 27.03.2008, v.u., DJ. 

14.04.2008). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos Verão e Collor (valores disponíveis). 
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Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF, razão pela qual desacolho o pedido de 

denunciação da lide ao BACEN e à União Federal. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange aos chamados Planos 

Verão e Collor (valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre 

cadernetas de poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto 

do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO 

MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa aos Planos Verão e Collor (valores 

disponíveis). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Nessa ordem de idéias, os efeitos da Resolução 1.338/87 do Banco Central do Brasil não poderiam atingir situações já 

constituídas na forma da legislação vigente à época, sob pena de subversão do ato jurídico perfeito e do direito 

adquirido. 

Com o chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança 

iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele mês em 42,72% e, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, 

respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal da caderneta de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 
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NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

 

No que se refere ao Plano Collor (valores disponíveis), conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que 

os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a 

média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 
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Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.27.003998-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY 

APELADO : ZULMIRA MOREIRA MAZZILLI 

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês janeiro de 1989 - Plano Verão, abril de 1990 e fevereiro de 1991 - Plano Collor 

(valores disponíveis), atualizada monetariamente, até o efetivo pagamento, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio 

por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente ao mês janeiro de 1989 e abril de 1990, atualizada monetariamente, com base nos mesmos índices da 

caderneta de poupança, desde o indébito, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Tendo em vista a sucumbência recíproca, 

arbitrou custas e verba honorária em 10% sobre o valor da causa, a serem compensados entre as partes. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam no que diz respeito ao período do Plano 

Collor (valores bloqueados) e, no mérito, pleiteia a reforma da sentença no que diz respeito aos valores disponíveis. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

Inicialmente, não conheço da apelação da CEF na parte em que pleiteia o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva 

ad causam para o período do Plano Collor (valores bloqueados) tendo em vista que o referido período não foi objeto do 

pedido inicial. 

No mais, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine ao mês 

de abril de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 
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8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000404-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CLARO S/A 

ADVOGADO : RAFAEL GIGLIOLI SANDI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.030887-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, deferiu a medida liminar, para determinar a 

imediata retirada do nome do Impetrante do CADIN. 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), 

verifico que foi proferida sentença, a qual julgou procedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., nota 12 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 913). 

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra concessão de liminar em mandado de 

segurança. 

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR - 

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO - PERDA DO OBJETO - AGRAVO 

REGIMENTAL - COMPETÊNCIA DO RELATOR - ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO INTERNO DO TRF DA 3ª 

REGIÃO - ARTIGOS 529 E 557 DO CPC. 

As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil 

não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que "O relator 

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de 

competência do Relator, legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não 

contraria as disposições do Código de Processo Civil. 

Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que concedeu a 

liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança.  

Agravo Regimental improvido." 

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197, destaque meu). 

 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000870-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : SERGIO GARDENGHI SUIAMA e outro 

AGRAVADO : 
CENTRO DE EDUCACAO CULTURAL E INTEGRACAO DE SAO PAULO CEISP e 

outro 

 
: ILMA DA CRUZ SANTOS 

ADVOGADO : ROBSON JOSE VELANI DE FREITAS 

PARTE AUTORA : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : ADAILTON MARQUES JORDAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.011427-3 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em ação de improbidade administrativa, indeferiu o pedido de 

indisponibilidade de bens dos réus. 

Sustenta ter sido instituído no âmbito do Governo Federal o Programa Brasil Alfabetizado e, por tal razão, o Centro de 

Educação Cultural e Integração Social de São Paulo (CEISP) celebrou com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
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Educação (FNDE) o convênio n.º 828012/2006, tendo sido repassada a tal instituição, ora agravada, o importe de R$ 

632.887,20 (seiscentos e trinta e dois mil, oitocentos e oitenta e sete reais e vinte centavos). 

Alega que, ao ter tomado "conhecimento de notícias veiculadas na mídia, segundo as quais o programa estaria sendo 

objeto de fraude, o Ministério Público Federal instaurou o procedimento administrativo nº 1.34.001.004414/2007-49". 

Por seu turno o FNDE "procedeu à instauração de auditoria interna para averiguar sua extensão" (fl. 9). 

Aduz ter a auditoria da FNDE apurado, tal como o MPF, "ocorrência de gravíssimas irregularidades na execução dos 

convênios, em detrimento ao erário federal" (fls. 10). 

Argumenta existir indícios de responsabilidade dos réus pela prática de atos de improbidade, sendo estes suficientes 

para a decretação de indisponibilidade dos bens. 

Expende que a lei de improbidade administrativa "não faz nenhuma exigência específica para que seja decretada a 

indisponibilidade dos bens, a qual se efetiva através do seqüestro". Nesse sentido, alega que "a própria Constituição 

Federal, no seu art. 37, § 4º, cuida da "indisponibilidade dos bens" do autor de ato de improbidade administrativa , dada 

a preocupação do legislador em garantir que o erário seja efetivamente ressarcido" (fl. 23). 

Assevera não ter a agravada Ilma da Cruz Santos logrado demonstrar que as contas bloqueadas efetivamente se 

destinam ao recebimento de salário. 

Afirma, ainda, que a decisão agravada vai de encontro àquela proferida nos autos do agravo de instrumento n.º 

2008.03.00.020262-6, de minha relatoria, nos quais foi deferido o pedido de indisponibilidade dos bens dos réus, ora 

agravados. 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

Cabe salientar que à questão atinente a indisponibilidade dos bens já havia sido apreciada no agravo de instrumento n.º 

2008.03.00.020262-6, de minha relatoria, nos seguintes termos: 

"Requereram liminarmente os agravantes nos autos do feito de origem a indisponibilidade de bens dos agravados 

tendo por fundamento o disposto na Lei n.º 8.429/92, o que foi indeferido pelo Juízo "a quo" ao fundamento de não 

haver "indícios suficientes de que os réus se encontram na iminência de dilapidação de seus patrimônios" (fl. 162). 

A Lei n.º 8.429/92 dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos em decorrência da prática de atos de 

improbidade administrativa, estabelece sanções de natureza civil e administrativa, independentemente das sanções 

penais. Em seus artigos 9º, 10 e 11, qualifica os atos que, se praticados, constituem improbidade administrativa. A lei 

apresenta três espécies que se inserem dentro do gênero "atos de improbidade administrativa", quais sejam: atos que 

importem em enriquecimento ilícito, atos que causam prejuízo ao erário, e atos que atentam contra os princípios da 

Administração Pública, descrevendo especificamente suas condutas. 

Outrossim prevê a mencionada Lei em seu art. 2º, reputar-se agente público para os efeitos nela previstos "todo aquele 

que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no 

artigo anterior". Ainda, o art. 3º dispõe que "as disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo 

não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie sob qualquer 

forma direta ou indireta". 

A indisponibilidade dos bens veio prevista no artigo 7º caput e poderá ocorrer caso o ato de improbidade cause lesão 

ao patrimônio público ou enseje enriquecimento ilícito. Nesse sentido dispõe o parágrafo único desse dispositivo legal: 

"Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá sobre bens que assegurem o integral 

ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito." 

Com efeito, depreende-se dos autos ter sido realizado entre a ora agravada e o FNDE, Convênio, em razão do 

Programa Brasil Alfabetizado, cujo objeto era "a conjugação de esforços no sentido da alfabetização de jovens e 

adultos, com idade superior a 15 anos, objetivando reduzir o número de analfabetos no país e contribuir com a 

inclusão social dos beneficiários" (fl. 91). 

Por tal razão houve o repasse do valor de R$ 632.887,20 (seiscentos e trinta e dois mil, oitocentos e oitenta e sete reais 

e vinte centavos). 

Tal como noticiado pelos agravantes "ao tomar conhecimento de notícias veiculadas na mídia, segundo as quais o 

programa estaria sendo objeto de fraude, o Ministério Público Federal instaurou o procedimento administrativo nº 

1.34.001.004414/2007-49" e o FNDE "procedeu à instauração de auditoria interna para averiguar sua extenção" (fl. 

12). 

Do Relatório de Auditoria n.º 010/2007 foram constatados as seguintes irregularidades: "Ausência de estrutura física, 

material e recursos humanos necessários às atividades da CIESP"; "No endereço apresentado pela CIESP funciona 

outra instituição sem qualquer vínculo com a mesma"; "Os recursos financeiros transferidos pelo FNDE, à conta do 

Convênio nº 828012/2006, no dia 05/04/2007 até a presente data não foram aplicados no mercado financeiro"; "Os 

recursos financeiros relativos à contrapartida não foram depositados na conta específica do convênio ou aplicado em 

despesas pertinentes a execução do Programa"; "Os saques realizados, da conta específica do convenio, não 

ocorreram, exclusivamente, por meio de cheques nominativos"; "Recibos referentes aos pagamentos das bolsas dos 

alfabetizadores sem data de emissão e períodos aos quais se referem"; "O Termo de Adesão assinado pelos 

alfabetizadores não contém a data de sua firmatura"; "Ausência de comprovação documental, no montante de R$ 
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30.132,23, referente aos débitos evidenciados nos extratos bancários da conta específica do convênio"; "Ausência de 

controle de freqüência dos alunos participantes do Programa"; "Baixa freqüência dos alunos participantes do 

Programa"; "Pagamento das bolsas efetuado aos alfabetizadores em valor menor do que os apresentados nos recibos"; 

"Endereços das turmas constantes no cadastro do BRALF/SECAD/MEC inexistentes"; "Pagamento de alfabetizadores 

sem a assinatura de Termos de Adesão e com turmas não cadastrados no Sistema Brasil Alfabetizados - 

SECAD/MEC"; "Ausência de comprovação da realização dos Cursos de formação dos alfabetizadores" e "Ausência de 

material didático pedagógico compromete o processo de ensino e aprendizagem" (fls. 146/155). 

Diante de tais irregularidades, é possível verificar que, "a priori", condiz com a realidade a conclusão chegada pelo 

FNDE no sentido de que "o Programa Brasil Alfabetizado, financiado com os recursos desta Autarquia, não está sendo 

executado de maneira satisfatória pelo Centro de Educação Cultural e Integração Social de São Paulo - CIESP" (fl. 

154). 

A requerida indisponibilidade dos bens dos agravados tem por finalidade, portanto, cumprir o disposto no citado art. 

7º, parágrafo único, da Lei nº 8.429/92, medida de natureza tipicamente cautelar com o fim de evitar a dissipação dos 

bens dos réus e, ao final, o ressarcimento do dano apurado na ação de improbidade administrativa, resguardando-o, 

não só do risco concreto, mas também do risco provável de dilapidação do patrimônio durante o curso da ação de 

improbidade em questão. Deve-se destacar, neste aspecto, que não se restringe a indisponibilidade apenas ao 

acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito quando o ato de improbidade causa lesão ao patrimônio 

público cujo ressarcimento integral se objetiva. Ademais, instado o contraditório no presente agravo, este restou 

infrutífero, prevalecendo a presunção de veracidade dos fatos colhidos pelos agravantes. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que os agravantes demonstraram a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Presentes os pressupostos, defiro a medida postulada. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Certifique a Subsecretaria a ausência de assinatura na petição de interposição do agravo de instrumento. 

Após, intimem-se os agravantes para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizarem o 

presente recurso, por meio de seus patronos, subscrevendo a petição de interposição." 

 

Com efeito, mister consignar que a situação fática manteve-se inalterada desde a prolação da decisão nos autos do 

agravo de instrumento n.º 2008.03.00.020262-6, nos quais foi deferido o pedido de indisponibilidade dos bens dos réus. 

Por outro lado, dos documentos acostados aos autos de origem, não há como se aferir ser conta da agravada Ilma da 

Cruz Santos destinada ao recebimento de salário. 

Quanto à alegação de que as contas da CEISP se referiam ao repasse realizado pela Prefeitura do Município de São 

Paulo, da mesma forma, não há como se aferir a pertinência do arrazoado. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da 

concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intimem-se.  

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004851-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : NATALIE KLARA BERTA KATHE WENDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.003525-8 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução de sentença, acolheu a impugnação apresentada pela executada 

e fixou o valor da execução em R$ 38.327,96 (trinta e oito mil, trezentos e vinte e sete reais e noventa e seis centavos) 

referente a 11/04/2008. 

Sustenta ter ocorrido a condenação da agravada ao pagamento da diferença da correção monetária incidente sobre 

caderneta de poupança titularizada pela agravante no mês de janeiro de 1989. Por tal razão, afirma haver apresentado a 
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memória descritiva de cálculo de fls. 215/218, no qual apurou como devida a quantia de R$ 76.756,63 (setenta e seis 

mil setecentos e cinqüenta e seis reais e sessenta e três centavos), para janeiro de 2008. 

Alega estarem corretos os cálculos por ela elaborados, na medida em que sua confecção ocorreu em total consonância 

com a sentença proferida na ação de origem, "utilizando os índices do Provimento nº 26, estes adotados pela Resolução 

nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal" (fl. 08). 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Do compulsar dos autos, denota-se ter a exeqüente apresentado os cálculos de fls. 215/218, apontando como devidos os 

valores de R$ 76.756,63 (setenta e seis mil setecentos e cinqüenta e seis reais e sessenta e três centavos) e, na 

eventualidade de incidência da multa de 10% prevista no art. 475-J do Código de Processo Civil, R$ 84.102,29 (oitenta 

e quatro mil, cento e dois reais e vinte e nove centavos). 

Intimada, a executada providenciou o depósito da quantia de R$ 84.102,29 (oitenta e quatro mil, cento e dois reais e 

vinte e nove centavos), para garantia do Juízo (fl. 220) e apresentou impugnação ao cumprimento da sentença, 

indicando ser devida a quantia de R$ 38.327,96 (trinta e oito mil, trezentos e vinte e sete reais e noventa e seis 

centavos), apurada em total conformidade com o teor da sentença exeqüenda (fls. 221/223). 

Instada a manifestar-se, a exeqüente reiterou o pedido de adoção dos cálculos por ela apresentados, bem como requereu 

a expedição de alvará de levantamento da parcela admitida como incontroversa pela executada (fls. 226/231). 

Encaminhados os autos à contadoria judicial para elaboração de novos cálculos, foi apurada como devida a quantia de 

R$ 31.717,19 (trinta e um mil, setecentos e dezessete reais e dezenove centavos) - fls. 232/234. 

Sobreveio a decisão agravada, na qual o Juízo da causa acolheu a impugnação apresentada pela executada, porquanto 

elaborada de acordo com a sentença proferida, principalmente em relação à aplicação de expurgos inflacionários e taxas 

de juros. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado. 

Nesse diapasão, verifica-se, prima facie, a adequação do cálculo elaborado pela executada com o que foi decidido na 

sentença, sem embargo de que a quantia encontra-se abrangida pelo depósito realizado a fim de garantir o Juízo, 

circunstâncias que afastam a relevância da fundamentação da agravante. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005560-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SUCOCITRICO CUTRALE LTDA 

ADVOGADO : ONOFRE CARLOS DE ARRUDA SAMPAIO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : HORST JAKOB HAPPEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 2006.61.20.000608-6 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DESPACHO 

Fls. 510/537 : Manifeste-se a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, a respeito do pedido formulado pela agravada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011769-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : H S MANUTENCAO HIDRAULICA E SANITARIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.019041-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Foi informado, às fls. 196/202, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos 

da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012166-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EDITORA BQ HUM LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.013210-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Foi informado, às fls. 104/109, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos 

da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012262-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : TOWER BRASIL PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : GUALTER MASCHERPA NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.007591-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TOWER BRASIL PETRÓLEO LTDA., contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar, objetivando a expedição 

de Certidão Negativa de Débitos em conjunto a Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
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Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), 

verifico que foi proferida sentença, a qual extinguiu o processo, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012666-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CONFECCOES LUBY LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.021474-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Foi informado, às fls. 120/125, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos 

da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014806-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HIS BRAS ARTE DECORATIVA DO VIDRO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.027370-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de execução fiscal, indeferiu, naquele momento, o pedido de penhora 

eletrônica através do BACEN JUD, uma vez não demonstrado o esgotamento de diligências no sentido de localização 

de bens passíveis de constrição, de propriedade da parte executada. 

Sustenta, em síntese, que, no intuito de dar eficácia ao art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e ao art. 655, I, do Código de 

Processo Civil, a Lei n. 11.382/06 introduziu o art. 655-A no referido codex, regulamentado pela Resolução n. 524 do 

Conselho da Justiça Federal, a qual firmou o sistema BACEN JUD como um instrumento posto à disposição do credor 

para que se efetue a penhora em ativos financeiros. 

Salienta que, após o advento do mencionado diploma legal, tornou-se prescindível a demonstração do esgotamento de 

tentativas de penhora de outros bens do devedor, dado o caráter preferencial da penhora de dinheiro, nos termos do art. 

11, I, da Lei n. 6.830/80. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, a penhora de 

numerários da Agravada, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Tendo em vista que a Agravada não constituiu patrono, deixo de intimá-la para contraminuta. 
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Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica por meio do sistema BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição (art. 5º, X) e pela lei, sendo que a expedição de 

ofício às repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante 

indisponibilidade, constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração 

inequívoca de que a Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado. 

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" 

(destaques meus). 

 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD - implantado em decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005 - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordens judiciais de bloqueio, 

desbloqueio, e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos financeiros de titularidade de 

pessoas físicas e jurídicas, (item I, parágrafo segundo), visando à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao 

BACEN (item III, cláusula terceira, j). 

Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. 

SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada pelo 

legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no respectivo 

Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

sobre a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as tentativas de 

obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios extrajudiciais 

para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a incursão na seara 

fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a cognição da pretensão 

recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também 

corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um 

esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: 'Art. 185-A. Na hipótese 

de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, 

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, 

especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial'. 
5. Recurso especial improvido." 

(STJ - 2ª T., REsp 796485/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 02.02.06, DJ 13.03.06, p. 305, destaque meu). 

 

Seguindo a mesma orientação, precedentes desta Corte (v.g. TRF 3ª Região - 3ª T., AG - 270245, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. em 12.06.08, DJ 24.06.08, e 6ª T., AG - 309195, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. em 17.10.07, DJ 

17.12.07, p. 655). 

No presente caso, em razão do resultado negativo das hastas públicas (fls. 64/65), a União Federal requereu a 

substituição dos bens penhorados pelo bloqueio de ativos financeiros por meio do sistema BACENJUD, sem, 

entretanto, comprovar o exaurimento de pesquisas na tentativa de localização de outros bens passíveis de constrição 

(fls. 69/71). 
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Ademais, a decisão agravada apenas postergou a concessão da medida extrema requerida, para depois da comprovação 

do esgotamento das possibilidades de que dispõe para a obtenção de informações acerca da existência de outros bens 

aptos à garantir a execução. 

Dessa forma, a quebra do sigilo bancário, nessa oportunidade, parece injustificada, porquanto não restou caracterizada a 

relevância dos motivos que autorizem a medida excepcional pretendida pela Agravante. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016648-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IZAIAS DA SILVA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.053841-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora eletrônica através do BACEN JUD, sob o 

argumento de que somente os casos em que o valor da dívida inscrita supera cinquenta mil reais justifica a medida 

excepcional, e por não terem sido realizadas todas as diligências possíveis para a localização de bens dos executados. 

Sustenta, em síntese, que, no intuito de dar eficácia ao art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e ao art. 655, I, do Código de 

Processo Civil, a Lei n. 11.382/06 introduziu o art. 655-A no referido codex, regulamentado pela Resolução n. 524 do 

Conselho da Justiça Federal, a qual firmou o sistema BACEN JUD como um instrumento posto à disposição do credor 

para que se efetue a penhora em ativos financeiros. 

Salienta estar configurado o esgotamento de tentativas ao seu alcance de penhora de bens do devedor, tendo em vista o 

resultado negativo do mandado de livre penhora e de pesquisas realizadas junto ao DOI e RENAVAM. 

Por fim, argumenta que a lei autorizadora da penhora on line não faz menção ao valor executado. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, a penhora de 

numerários do Agravado, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Tendo em vista que o Executado, ora Agravado, não constituiu patrono, deixo de intimá-lo para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica por meio do sistema BACEN JUD. 

Por primeiro, assiste razão à Agravante no que tange à limitação da adoção da medida pretendida a cinquenta mil reais, 

porquanto desprovida de qualquer embasamento jurídico, não sendo hábil a justificar o indeferimento da providência 

almejada. 

Cumpre observar que, mediante o ajuizamento da execução fiscal busca-se a satisfação do crédito, visando atender 

justamente ao interesse público. 

Por outro lado, entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição (art. 5º, X) e pela lei, sendo que 

a expedição de ofício às repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e 

concomitante indisponibilidade, constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de 

demonstração inequívoca de que a Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do 

Executado. 

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 
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"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" 

(destaques meus). 

 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD - implantado em decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005 - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordens judiciais de bloqueio, 

desbloqueio, e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos financeiros de titularidade de 

pessoas físicas e jurídicas, (item I, parágrafo segundo), visando à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao 

BACEN (item III, cláusula terceira, j). 

Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. 

SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada pelo 

legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no respectivo 

Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

sobre a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as tentativas de 

obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios extrajudiciais 

para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a incursão na seara 

fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a cognição da pretensão 

recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também 

corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um 

esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: 'Art. 185-A. Na hipótese 

de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, 

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, 

especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial'. 
5. Recurso especial improvido." 

(STJ - 2ª T., REsp 796485/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 02.02.06, DJ 13.03.06, p. 305, destaque meu). 

 

Seguindo a mesma orientação, precedentes desta Corte (v.g. TRF 3ª Região - 3ª T., AG - 270245, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. em 12.06.08, DJ 24.06.08, e 6ª T., AG - 309195, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. em 17.10.07, DJ 

17.12.07, p. 655). 

Na hipótese, após o retorno positivo do aviso de recepção da citação via postal (fl. 23), ao proceder ao cumprimento do 

mandado de livre penhora, o Sr. Oficial de Justiça certificou que deixara de proceder à constrição, uma vez que o 

Executado não residia no local há aproximadamente três anos (fls. 27/28). 

A União Federal, então, requereu a penhora de dinheiro, por meio do sistema BACEN JUD, tendo o pedido sido 

indeferido pela decisão de fl. 36, objeto deste recurso. 

Com efeito, in casu, não foi juntado nenhum documento que comprovasse ter a Exequente efetuado diligências para 

localização de bens móveis e imóveis de propriedade do Agravado, cumprindo destacar-se que as pesquisas eletrônicas 

realizadas junto ao DOI e DENATRAN/MJ são insuficientes à tal demonstração. 

Ademais, a decisão agravada apenas postergou a concessão da medida extrema requerida, para depois da comprovação 

do esgotamento das possibilidades de que dispõe para a obtenção de informações acerca da existência de outros bens 

aptos à garantir a execução. 

Dessa forma, a quebra do sigilo bancário, nessa oportunidade, parece injustificada, porquanto não restou caracterizada a 

relevância dos motivos que autorizem a medida excepcional pretendida pela Agravante. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016667-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : BANCO J P MORGAN S/A 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.008795-0 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em ação cautelar ajuizada com o fim de obter "a suspensão de "quaisquer 

atos tendentes a afastar o direito da Requerente ao incentivo fiscal relativo ao IRPJ, ano-base de 2000, com todas as 

conseqüências daí decorrentes" - fl. 176, indeferiu a liminar pleiteada. 

Contraminuta às fls. 267/269. 

DECIDO. 
A sistemática do recurso de agravo foi modificada pela Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, atribuindo nova 

redação aos artigos 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil. A partir da vigência dessa lei, prevalecerá a forma 

retida na interposição do recurso de agravo, salvo nas hipóteses de existência de risco de lesão grave e de difícil 

reparação, nos casos de inadmissão do recurso de apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, 

quando o recurso será processado na forma de instrumento. 

Portanto, o agravo na forma retida passou a ser regra geral, excepcionada pelas hipóteses previstas no inciso II do artigo 

527 do Código de Processo Civil. In casu, a agravante pleiteia a concessão de incentivo fiscal que lhe fora negado na 

esfera administrativa conforme se infere do acórdão prolatado pela Sétima Câmara do Primeiro Conselho de 

Contribuintes (fls. 155/160) na sessão de 06/03/2008, do qual foi-lhe dada ciência em 30/05/2008 (fl. 154), razão pela 

qual a decisão judicial que indeferiu o pedido manteve o estado de coisas então vigente, não sendo propriamente ela 

"suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" que implique o processamento do presente recurso na 

forma de instrumento, pois o eventual periculum in mora deve ser atribuído à própria parte. 

Assim, a teor do disposto no artigo 527, II, do Código de Processo Civil, converto o presente recurso em agravo retido, 

porquanto a hipótese trazida nos autos não se insere naquelas excepcionais previstas pela alteração legislativa. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Após o decurso do prazo, encaminhem-se os autos ao Juízo da causa, para processamento do recurso, procedendo-se à 

baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017211-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : LUIZ BELMONTE NETTO 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO DE CASTILHO LEME e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.001823-9 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ BELMONTE NETTO, contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar pleiteada, objetivando a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário e a imposição à autoridade coatora a obrigação de se abster de praticar qualquer ato 

de cobrança em face do Agravante até a decisão final do writ (fls. 53/54v). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Justiça Federal (1a instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018233-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ARIETE IND/ E COM/ DE MAQUINAS E FORNOS LTDA 

ADVOGADO : ELISABETE GOMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.065417-8 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de execução fiscal, postergou a apreciação do pedido de penhora 

eletrônica por meio do BACEN JUD, para após a demonstração do esgotamento de diligências no sentido de 

localização de bens passíveis de constrição, de propriedade da parte executada.  

Sustenta, em síntese, que, no intuito de dar eficácia ao art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e ao art. 655, I, do Código de 

Processo Civil, a Lei n. 11.382/06 introduziu o art. 655-A no referido codex, regulamentado pela Resolução n. 524 do 

Conselho da Justiça Federal, a qual firmou o sistema BACEN JUD como um instrumento posto à disposição do credor 

para que se efetue a penhora em ativos financeiros. 

Salienta que, após o advento do mencionado diploma legal, tornou-se prescindível a demonstração do esgotamento de 

tentativas de penhora de outros bens do devedor, dado o caráter preferencial da penhora de dinheiro, nos termos do art. 

11, I, da Lei n. 6.830/80. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, mediante o sistema BACEN JUD, a 

penhora de numerários da Agravada, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Intimada, a Agravada deixou de apresentar contraminuta (fl. 102).  

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que postergou indeferiu o 

pedido de penhora eletrônica por meio do sistema BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição (art. 5º, X) e pela lei, sendo que a expedição de 

ofício às repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante 

indisponibilidade, constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração 

inequívoca de que a Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado.  

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 
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§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" 

(destaques meus). 

 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD - implantado em decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005 - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordens judiciais de bloqueio, 

desbloqueio, e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos financeiros de titularidade de 

pessoas físicas e jurídicas, (item I, parágrafo segundo), visando à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao 

BACEN (item III, cláusula terceira, j).  

Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. 

SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada pelo 

legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no respectivo 

Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

sobre a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as tentativas de 

obtenção dos dados pela via extrajudicial. 
3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios extrajudiciais 

para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a incursão na seara 

fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a cognição da pretensão 

recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também 

corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um 

esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: 'Art. 185-A. Na hipótese 

de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, 

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, 

especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial'. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ - 2ª T., REsp 796485/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 02.02.06, DJ 13.03.06, p. 305, destaque meu). 

Seguindo a mesma orientação, precedentes desta Corte (v.g. TRF 3ª Região - 3ª T., AG - 270245, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. em 12.06.08, DJ 24.06.08, e 6ª T., AG - 309195, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. em 17.10.07, DJ 

17.12.07, p. 655). 

No presente caso, após o retorno positivo do aviso de recepção da citação via postal (fl. 28) e do mandado de penhora 

negativo, pois os bens encontrados nas dependências da empresa já haviam sido penhorados em outras execuções (fls. 

32/33), a Executada compareceu aos autos para oferecer à constrição um imóvel (fls. 61/69). Todavia, a União Federal 

o recusou por tratar-se de área florestal, situada fora da comarca. Naquela oportunidade requereu a penhora de 30% do 

faturamento da empresa (fl. 73). 

Na sequência, em razão do indeferimento do referido pedido, a Exequente, então, colacionando pesquisa negativa por 

CNPJ (fls. 75/76), solicitou a penhora de dinheiro, por meio do sistema BACEN JUD, tendo a pretensão negada pela 

decisão de fl. 96, objeto deste recurso.  

Vale ressaltar que o executado tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para 

assegurar a execução, a teor do que dispõe o art. 9º, da Lei n. 6.830/80; entretanto, a Fazenda não está obrigada a aceitar 

o bem oferecido, se entender ausentes os requisitos necessários à garantia do juízo.  

Ademais, in casu, já decorreram mais de cinco anos sem que a ora Agravada tenha se manifestado no sentido de pagar 

ou indicar outros bens à constrição. 

Diante deste contexto, a penhora por meio do sistema BACEN JUD apresenta-se como a única via para a satisfação do 

crédito, mostrando-se justificável a quebra do sigilo bancário. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a penhora de ativos financeiros de titularidade da Executada, por intermédio do sistema BACEN 

JUD, em limite suficiente à satisfação do débito exequendo, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 CAUTELAR INOMINADA Nº 2009.03.00.018258-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

REQUERENTE : TRORION S/A 

ADVOGADO : MARCELO DELMANTO BOUCHABKI 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : CONTINENTAL PARAFUSOS S/A 

ADVOGADO : RODRIGO BENEVIDES DE CARVALHO 

No. ORIG. : 07.00.00047-7 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

"TRORION S/A" propõe a presente ação cautelar com o objetivo de suspender os efeitos da arrematação determinada 

pelo Juízo do Anexo Fiscal de Diadema - SP, até o julgamento do recurso de apelação nº 2008.03.99.032490-1, 

interposto em face da sentença que rejeitou os embargos à arrematação, recurso este que foi pautado para julgamento 

perante a Sexta Turma deste E. Tribunal no dia 02 de julho de 2009. 

Sustenta, em síntese, a presença dos pressupostos processuais autorizadores da concessão da medida liminar, porquanto 

evidentes os prejuízos a serem suportados pela requerente com a arrematação de seu pátio fabril e instalações. 

Em 29 de junho de 2009 o Juiz Federal Convocado Miguel Thomaz Di Pierro Junior deferiu o pedido de liminar para 

suspender os efeitos do recurso de apelação nº 2008.03.99.032490-1, sustando os atos relativos à efetivação da 

arrematação e imissão de posse, até o julgamento do mencionado recurso pela Sexta Turma deste E. Tribunal, a ser 

realizado no dia 02 de julho de 2009. 

Na sessão de julgamento mencionada, a Colenda Sexta Turma deste E. Tribunal, por unanimidade, votou por dar 

provimento ao recurso de apelação nº 2008.03.99.032490-1, determinando o retorno dos autos à origem para 

prosseguimento regular dos embargos à arrematação. 

Com efeito, os pressupostos da cautelar, materializados na plausibilidade do direito invocado, deixaram de existir em 

decorrência do julgamento da referida apelação, prejudicando-se, pois, a matéria cautelar submetida a esta Corte. 

Destarte, com o julgamento recurso de apelação nº 2008.03.99.032490-1 pela C. Sexta Turma deste E. Tribunal, a 

medida cautelar correspondente considera-se prejudicada em razão da falta de interesse superveniente do requerente, 

posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da pretensão de natureza cautelar. 

Neste diapasão, decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

"CAUTELAR. RECURSO DE APELO PREJUDICADO.  

Resta prejudicado o recurso de apelo interposto em ação cautelar na qual a quaestio iuris já se encontra decidida na 

ação principal e, posteriormente, confirmada pela Turma."  

(AC nº 94.04.29543-4-RS - Rel. Juiz Vilson Darós - DJU de 17.4.96-pág. 25052).  

 

No mesmo sentido, decidiu esta Corte: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. REMESSA OFICIAL - FEITO PRINCIPAL JÁ APRECIADO 

EM SEDE DO SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO. CONFIGURAÇÃO DA PERDA DE OBJETO.  

1. Encontrando-se o feito principal já apreciado perante o Tribunal, resta esvaída de objeto a medida cautelar 

submetida ao reexame necessário.  

2. Remessa oficial julgada prejudicada."  

(TRF/3ª Região, REO nº 94.03.008841-9-SP - Rel. Desembargador Federal Souza Pires - DJU de 30.7.96-pág. 52580).  

 

Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, em conformidade com o disposto no artigo 267, 

inciso VI, combinado com artigo 808, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios, em 

favor da parte contrária, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Intime-se e Oficie-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018809-9/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : OMAR AUGUSTIN ROSA RAMIREZ 

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO DA SILVA CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.010849-6 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Tendo em vista a prolação de sentença nos autos originários, julgo prejudicado o presente recurso de agravo regimental 

e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020250-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : SCROLLTECH TECNOLOGIA EM SISTEMA DE AR CONDICIONADO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.005407-8 6 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 99/108 - Mantenho a decisão de fls. 91/vº, por seus próprios fundamentos. 

Prossiga-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020386-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : REINILZA MARQUES OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.069586-7 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de execução fiscal, postergou a apreciação do pedido de penhora 

eletrônica por meio do BACEN JUD, para após a demonstração do esgotamento de diligências no sentido de 

localização de bens passíveis de constrição, de propriedade da parte executada.  

Sustenta, em síntese, que, no intuito de dar eficácia ao art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e ao art. 655, I, do Código de 

Processo Civil, a Lei n. 11.382/06 introduziu o art. 655-A no referido codex, regulamentado pela Resolução n. 524 do 

Conselho da Justiça Federal, a qual firmou o sistema BACEN JUD como um instrumento posto à disposição do credor 

para que se efetue a penhora em ativos financeiros. 

Salienta que, após o advento do mencionado diploma legal, tornou-se prescindível a demonstração do esgotamento de 

tentativas de penhora de outros bens do devedor, dado o caráter preferencial da penhora de dinheiro, nos termos do art. 

11, I, da Lei n. 6.830/80. 
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Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, mediante o sistema BACEN JUD, a 

penhora de numerários da Agravada, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que a Executada, ora Agravada, não constituiu patrono, deixo de intimá-la para contraminuta.  

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que postergou indeferiu o 

pedido de penhora eletrônica por meio do sistema BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição (art. 5º, X) e pela lei, sendo que a expedição de 

ofício às repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante 

indisponibilidade, constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração 

inequívoca de que a Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado.  

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" 

(destaques meus). 

 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD - implantado em decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005 - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordens judiciais de bloqueio, 

desbloqueio, e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos financeiros de titularidade de 

pessoas físicas e jurídicas, (item I, parágrafo segundo), visando à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao 

BACEN (item III, cláusula terceira, j).  

Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. 

SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada pelo 

legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no respectivo 

Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

sobre a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as tentativas de 

obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios extrajudiciais 

para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a incursão na seara 

fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a cognição da pretensão 

recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também 

corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um 

esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: 'Art. 185-A. Na hipótese 

de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, 

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, 

especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial'. 
5. Recurso especial improvido." 

(STJ - 2ª T., REsp 796485/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 02.02.06, DJ 13.03.06, p. 305, destaque meu). 

Seguindo a mesma orientação, precedentes desta Corte (v.g. TRF 3ª Região - 3ª T., AG - 270245, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. em 12.06.08, DJ 24.06.08, e 6ª T., AG - 309195, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. em 17.10.07, DJ 

17.12.07, p. 655). 
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Na hipótese, verifico que, ao proceder ao cumprimento do mandado de citação e livre penhora, o Sr. Oficial de Justiça 

certificou que deixara de proceder à constrição, uma vez que no local somente encontrou o mobiliário que guarnecia a 

residência da Executada (fls. 32/33). 

A Exequente, então, colacionou as pesquisas eletrônicas realizadas junto ao DOI e DENATRAN/MJ (fls. 50/51), as 

quais resultaram infrutíferas, requerendo a penhora de dinheiro, por meio do sistema BACEN JUD, tendo o pedido 

indeferido pela decisão de fl. 68, objeto deste recurso.  

Vale ressaltar que o Executado tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para a 

garantia da execução, a teor do que dispõe o art. 9º, da Lei n. 6.830/80. In casu, todavia, já decorreram mais de três anos 

sem que a ora Agravada tenha se manifestado no sentido de pagar ou indicar bens à penhora. 

Diante deste contexto, a penhora por meio do sistema BACEN JUD apresenta-se como a única via para a satisfação do 

crédito, mostrando-se justificável a quebra do sigilo bancário. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a penhora de ativos financeiros de titularidade da Executada, por intermédio do sistema BACEN 

JUD, em limite suficiente à satisfação do débito exequendo, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020672-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SANTOS BRASIL S/A 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ BEZERRA PRESTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.010301-2 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANTOS BRASIL S/A, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar pleiteada, objetivando o provimento 

jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica 

(IRPJ), referente ao período de apuração de abril/2005, no importe de R$64.255,96 (fls. 53/54v). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls.131/133). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 128/130). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021958-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MADEIRAGEM MADEIRAS E FERRAGENS LTDA e outro 
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: PAULO CEZAR DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.100692-8 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de execução fiscal, postergou a apreciação do pedido de penhora 

eletrônica por meio do BACEN JUD, para após a demonstração do esgotamento de diligências no sentido de 

localização de bens passíveis de constrição, de propriedade da parte executada.  

Sustenta, em síntese, que, no intuito de dar eficácia ao art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e ao art. 655, I, do Código de 

Processo Civil, a Lei n. 11.382/06 introduziu o art. 655-A no referido codex, regulamentado pela Resolução n. 524 do 

Conselho da Justiça Federal, a qual firmou o sistema BACEN JUD como um instrumento posto à disposição do credor 

para que se efetue a penhora em ativos financeiros. 

Salienta que, após o advento do mencionado diploma legal, tornou-se prescindível a demonstração do esgotamento de 

tentativas de penhora de outros bens do devedor, dado o caráter preferencial da penhora de dinheiro, nos termos do art. 

11, I, da Lei n. 6.830/80. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, mediante o sistema BACEN JUD, a 

penhora de numerários dos Agravados, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que os Executados, ora Agravados, não constituíram patrono, deixo de intimá-los para contraminuta.  

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que postergou a apreciação do 

pedido de penhora eletrônica por meio do sistema BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição (art. 5º, X) e pela lei, sendo que a expedição de 

ofício às repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante 

indisponibilidade, constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração 

inequívoca de que a Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado.  

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" 

(destaques meus). 

 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD - implantado em decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005 - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordens judiciais de bloqueio, 

desbloqueio, e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos financeiros de titularidade de 

pessoas físicas e jurídicas, (item I, parágrafo segundo), visando à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao 

BACEN (item III, cláusula terceira, j).  

Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. 

SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada pelo 

legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no respectivo 

Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

sobre a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as tentativas de 

obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios extrajudiciais 

para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a incursão na seara 
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fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a cognição da pretensão 

recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também 

corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um 

esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: 'Art. 185-A. Na hipótese 

de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, 

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, 

especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial'. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ - 2ª T., REsp 796485/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 02.02.06, DJ 13.03.06, p. 305, destaque meu). 

Seguindo a mesma orientação, precedentes desta Corte (v.g. TRF 3ª Região - 3ª T., AG - 270245, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. em 12.06.08, DJ 24.06.08, e 6ª T., AG - 309195, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. em 17.10.07, DJ 

17.12.07, p. 655). 

Na hipótese, verifico que, após a regular penhora de bens da empresa executada (fls. 39/42), em razão do resultado 

negativo das hastas públicas (fls. 72/73), à pedido da União Federal, foi incluído na lide o responsável legal - Sr. Paulo 

Cezar de Lima (fl. 81). Todavia, constato que, em cumprimento ao mandado de citação e penhora de bens do co-

executado, o Sr. Oficial de Justiça certificou que no local diligenciado - endereço da pessoa jurídica executada - 

encontrava-se instalado outra empresa, porém, foi recebido pelo Sr. Paulo Cezar de Lima, o qual declarou não possuir 

qualquer bem particular para constrição judicial (fls. 112/113). Nessa oportunidade informou seu endereço residencial. 

Contudo, a nova tentativa de penhora também não teve êxito, uma vez que no local somente foi encontrado o mobiliário 

que guarnecia a residência do co-executado (fl. 115). 

A Exequente, então, requereu a penhora de dinheiro, por meio do sistema BACEN JUD, tendo o pedido sido indeferido 

pela decisão de fl. 123, objeto deste recurso.  

Vale ressaltar que o Executado tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para a 

garantia da execução, a teor do que dispõe o art. 9º, da Lei n. 6.830/80. In casu, todavia, já decorreram mais de nove 

anos sem que os ora Agravados tenham se manifestado no sentido de pagar ou indicar bens à penhora. 

Ademais, seria totalmente inócuo a União Federal diligenciar visando obter informações acerca da existência de bens 

passíveis de penhora em nome dos Executados, porquanto estes já declararam não os possuir. 

Diante deste contexto, a penhora por meio do sistema BACEN JUD apresenta-se como a única via para a satisfação do 

crédito, mostrando-se justificável a quebra do sigilo bancário. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a penhora de ativos financeiros de titularidade dos Executados, por intermédio do sistema 

BACEN JUD, em limite suficiente à satisfação do débito exequendo, consoante o entendimento jurisprudencial do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022170-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MAURICIO MARTINS PACHECO e outro 

AGRAVADO : DIRECAO MODAS E CONFECCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.059948-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 

NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que, nos autos de execução fiscal, indeferiu, naquele momento, o pedido de penhora eletrônica através do BACEN 

JUD, uma vez não demonstrado o esgotamento de diligências no sentido de localização de bens passíveis de constrição, 

de propriedade da parte executada. 
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Sustenta que o art. 11 da Lei n. 6.830/80 estabelece que o dinheiro vem primeiro na ordem de preferência dos bens a 

serem objeto de constrição. 

Aduz que, no intuito de dar eficácia ao art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e ao art. 655, I, do Código de Processo Civil, a Lei 

n. 11.382/06 introduziu o art. 655-A no referido codex, o qual permitiu ao magistrado a localização e o bloqueio, 

preferencialmente por meio eletrônico, de numerários de devedores depositados em instituições financeiras. 

Salienta que após o advento do mencionado diploma legal, tornou-se prescindível a demonstração do esgotamento de 

tentativas de penhora de outros bens do devedor, dado o caráter preferencial da penhora de dinheiro, nos termos do art. 

11, I, da Lei de Execuções Fiscais. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, a penhora de 

numerários da Agravada, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Tendo em vista que a Agravada não constituiu patrono, deixo de intimá-la para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, insurge-se o Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica por meio do sistema BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição (art. 5º, X) e pela lei, sendo que a expedição de 

ofício às repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante 

indisponibilidade, constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração 

inequívoca de que a Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado. 

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" 

(destaques meus). 

 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD - implantado em decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005 - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordens judiciais de bloqueio, 

desbloqueio, e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos financeiros de titularidade de 

pessoas físicas e jurídicas, (item I, parágrafo segundo), visando à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao 

BACEN (item III, cláusula terceira, j). 

Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. 

SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada pelo 

legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no respectivo 

Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

sobre a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as tentativas de 

obtenção dos dados pela via extrajudicial. 
3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios extrajudiciais 

para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a incursão na seara 

fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a cognição da pretensão 

recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também 

corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um 

esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: 'Art. 185-A. Na hipótese 

de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, 

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, 
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especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial'. 
5. Recurso especial improvido." 

(STJ - 2ª T., REsp 796485/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 02.02.06, DJ 13.03.06, p. 305, destaque meu). 

 

Seguindo a mesma orientação, precedentes desta Corte (v.g. TRF 3ª Região - 3ª T., AG - 270245, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. em 12.06.08, DJ 24.06.08, e 6ª T., AG - 309195, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. em 17.10.07, DJ 

17.12.07, p. 655). 

No presente caso, em razão do resultado negativo das hastas públicas (fls. 50/51 e 83/84), a União Federal requereu a 

substituição dos bens penhorados pelo bloqueio de ativos financeiros por meio do sistema BACENJUD, sem, 

entretanto, comprovar o exaurimento das pesquisas no sentido de localização de outros bens passíveis de constrição (fl. 

88). 

Cumpre salientar que, em suas razões recursais, o próprio Exequente salienta que a Devedora teria condições de nomear 

bens de classe superior na escala do art. 11, da Lei n. 6.830/80, porquanto se trata de empresa com grande tradição no 

mercado, possuindo várias filiais. 

Ademais, a decisão agravada apenas postergou a concessão da medida extrema requerida, para depois da comprovação 

do esgotamento das possibilidades de que dispõe para a obtenção de informações acerca da existência de outros bens 

aptos à garantir a execução. 

Dessa forma, a quebra do sigilo bancário, nessa oportunidade, parece injustificada, porquanto não restou caracterizada a 

relevância dos motivos que autorizem a medida excepcional pretendida pela Agravante. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022397-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : JOSE BORGES DE CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.040884-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido 

de penhora eletrônica através do BACEN JUD, haja vista a ausência de elementos mínimos que possibilitem o 

desenvolvimento do trâmite processual. 

Sustenta, em síntese, que o art. 11 da Lei n. 6.830/80 estabelece que o dinheiro vem primeiro na ordem de preferência 

dos bens a serem objeto de constrição. 

Aduz que, no intuito de dar eficácia ao art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e ao art. 655, I, do Código de Processo Civil, a Lei 

n. 11.382/06 introduziu o art. 655-A no referido codex, o qual permitiu ao magistrado a localização e o bloqueio, 

preferencialmente por meio eletrônico, de numerários de devedores depositados em instituições financeiras. 

Salienta que, após o advento do mencionado diploma legal, tornou-se prescindível a demonstração do esgotamento de 

tentativas de penhora de outros bens do devedor, dado o caráter preferencial da penhora de dinheiro, nos termos do art. 

11, I, da Lei de Execuções Fiscais. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, a penhora de 

numerários do Agravado, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Tendo em vista que o Agravado não constituiu patrono, deixo de intimá-lo para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
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com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica por meio do sistema BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição (art. 5º, X) e pela lei, sendo que a expedição de 

ofício às repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante 

indisponibilidade, constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração 

inequívoca de que a Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado. 

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" 

(destaques meus). 

 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD - implantado em decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005 - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordens judiciais de bloqueio, 

desbloqueio, e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos financeiros de titularidade de 

pessoas físicas e jurídicas, (item I, parágrafo segundo), visando à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao 

BACEN (item III, cláusula terceira, j). 

Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. 

SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada pelo 

legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no respectivo 

Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

sobre a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as tentativas de 

obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios extrajudiciais 

para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a incursão na seara 

fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a cognição da pretensão 

recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também 

corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um 

esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: 'Art. 185-A. Na hipótese 

de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, 

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, 

especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial'. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ - 2ª T., REsp 796485/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 02.02.06, DJ 13.03.06, p. 305, destaque meu). 

 

Seguindo a mesma orientação, precedentes desta Corte (v.g. TRF 3ª Região - 3ª T., AG - 270245, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. em 12.06.08, DJ 24.06.08, e 6ª T., AG - 309195, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. em 17.10.07, DJ 

17.12.07, p. 655). 

Na hipótese, após o retorno negativo do aviso de recepção da citação via postal (fl.31), a pedido do Exequente, efetivou-

se a citação editalícia de José Borges de Carvalho (fls. 35/37). 

Na sequência, o ora Agravante requereu a penhora de dinheiro, por meio do sistema BACEN JUD, tendo sido o pedido 

indeferido pela decisão de fl. 15, objeto deste recurso. 

Todavia, in casu, não foi juntado nenhum documento que comprovasse ter o Exequente efetuado diligências para 

localização de bens móveis e imóveis de propriedade do Agravado, cumprindo destacar-se que a pesquisa eletrônica 

realizada junto ao DETRAN é insuficiente à tal demonstração. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 690/3352 

Dessa forma, a quebra do sigilo bancário, nessa oportunidade, parece injustificada, porquanto não restou caracterizada a 

relevância dos motivos que autorizem a medida excepcional pretendida pelo Agravante. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022501-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MARCELO GIR GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : MARCELO GIR GOMES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.02.005639-8 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de liminar, que visa à reforma de decisão proferida em Primeira 

instância, adversa ao agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante e-mail de fls. 173/182, que foi proferida sentença 

nos autos do processo principal. 

Ante a perda de objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022720-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CASA DO SORVETEIRO DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA e outros 

 
: SEBASTIAO GOMES PEREIRA 

 
: CARLOS ALBERTO KUSUMOTO PINTO 

 
: ALEXANDRE KUSUMOTO PINTO 

ADVOGADO : RICARDO LUIZ MOREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2003.61.03.000411-3 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 69/74: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, em 

razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022802-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MULLER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.007801-3 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 94/98, não pode prosperar 

o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023118-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 
CORPUS THERM INSTALACOES E SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA -

ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.047549-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1) Fls. 150/155: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo 

regimental, em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

 

2) Tendo em vista a certidão de fls. 156, sobre a devolução do AR, providencie a agravante União Federal (FAZENDA 

NACIONAL), o endereço atualizado do agravado CORPUS THERM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS DE AR 

CONDICIONADO LTDA - ME, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023160-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : NATURAL PHARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.006235-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Insurge-se a agravante contra a decisão que determinou o prosseguimento da execução "relativamente aos bens 

penhorados (...), devendo ser providenciada a designação do primeiro e segundo leilões" (fl. 20). 

Sustenta terem sido recebidos tão-somente no efeito devolutivo os embargos opostos à execução fiscal. 

Alega ser mister suspender-se a realização dos leilões "pelo menos enquanto não restar superada a discussão sobre a 

Avaliação realizada pelo Sr. Oficial de Justiça dos bens constritos judicialmente" (fl. 07). 

Aduz não ter havido intimação para que as partes se manifestassem sobre a avaliação dos referidos bens, o que constitui 

óbice para o prosseguimento da execução fiscal. 

Assevera ter sido a avaliação em comento elaborada por oficial de justiça, "e não por profissional especializado, ou seja, 

por um perito designado pelo juiz de primeira instância" (fl. 13). 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO.  
Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, em face da decisão que recebera os embargos à execução tão-somente no efeito devolutivo, a ora agravante 

interpôs agravo de instrumento distribuído a minha relatoria sob o n.º 2009.03.00.018969-9. 

Da apreciação do pedido de efeito suspensivo resultou a prolação da seguinte decisão: 

"Com efeito, dispõe o art. 1º da Lei n.º 6.830/80 ser regida por ela "A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa 

da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias" e "subsidiariamente, pelo Código 

de Processo Civil".  

Nesse sentido, tendo em vista que o tema dos efeitos do recebimento dos embargos não se encontra disciplinado na 

LEF, a Lei nº 11.382/06 alterou as disposições do Código de Processo Civil sobre o tema, sendo certo que tais 

disposições podem ser aplicadas subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais.  

Assim sendo, mister observar que a Lei n.º 11.382/06, a qual alterou dispositivos do CPC relativos ao processo de 

execução, instituiu o art. 739-A, cujo caput possui a seguinte redação:  

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo".  

Prevê, no entanto, o § 1º, a possibilidade do Juízo "a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos 

embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao 

executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito 

ou caução suficientes".  

Nesse sentido, persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral e decorrência 

automática do oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessária não apenas a garantia da execução, mas também 

o requerimento do embargante, e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave 

dano de difícil ou incerta reparação. No entanto, do compulsar dos autos, não obstante haver pedido de suspensão da 

execução fiscal no corpo dos embargos à execução, verifico que o valor dos bens objeto da constrição representam 

65% (sessenta e cinco por cento) do valor excutido, insuficientes, portanto, para a garantia do Juízo, situação que, 

prima facie¸ afasta a plausibilidade do direito invocado.  

(...)  

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada.  

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado".  

Dessa forma, não tendo sido atribuído efeito suspensivo aos embargos opostos, não há óbices ao prosseguimento da 

execução fiscal. 

Por outro lado, tal como mencionado no aludido agravo de instrumento "no tocante aos bens penhorados, a parte 

interessada pode impugnar a avaliação, instaurando incidente nos próprios autos da execução, enquanto não publicado o 

edital de leilão. Dessa forma, a discussão acerca da avaliação desproporcional dos bens objeto de constrição se mostra 

inoportuna nesta sede recursal, devendo ser deduzida nos autos da execução fiscal, em conformidade com o art. 685, I, 

do CPC, c.c. os arts. 1º e 13, da LEF". 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023544-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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AGRAVANTE : GERALDO JOSE DE NEGREIROS 

ADVOGADO : CARLOS CAMPANHÃ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 06.00.00284-2 A Vr POA/SP 

DESPACHO 

Nos termos do art. 174 do CTN, constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para 

propositura da competente ação executiva. 

Tendo em vista os documentos de fls. 21/63, bem assim ter sido a execução fiscal ajuizada em 28/06/2006, intime-se a 

agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, notadamente para se manifestar 

detalhadamente sobre a alegação de ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

Após, apreciarei o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024264-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : LUIS FERNANDO GARCIA SEVERO BATISTA 

ADVOGADO : WILIAM WANDERLEY JORGE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.002172-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu os bens oferecidos pelo 

executado. 

À fl. 19 foi determinado ao agravante que, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento, procedesse ao 

correto recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, fazendo constar da guia 

DARF o seu nome e CPF, bem como declarasse a autenticidade das peças necessárias à interposição, na forma do artigo 

364, IV, do CPC, bem como recolhesse corretamente o valor referente às custas do preparo. 

À fl. 24, a Subsecretaria da Sexta Turma certifica o decurso do prazo "in albis". 

DECIDO. 

Não obstante ter sido regularmente intimado, o agravante quedou-se inerte em relação à determinação judicial contida à 

fl. 19. A inércia do agravante impede o conhecimento do presente recurso, sem embargo de demonstrar a falta de 

interesse superveniente na reforma da decisão impugnada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal e não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024278-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CONSIGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 

ADVOGADO : MARCIA VILAPIANO GOMES PRIMOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.013757-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Fls. 72/73 - Mantenho a decisão de fls. 62/vº, por seus próprios fundamentos. 

Prossiga-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024804-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ADAIL DA COSTA SIEBRA e outros 

 
: CONSTANTINO CAETANO DOS SANTOS 

 
: DECIO PEREIRA 

 
: MARIO ALONSO 

 
: PAULO ROBERTO DEL NERI BATISTA 

 
: SANTIAGO MORENO FERNANDES 

 
: THOMAZ GOMES 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.003419-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adail da Costa Siebra e outros em face da decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 10ª Vara de São Paulo/SP, que determinou o desmembramento do litisconsórcio ativo formado nos autos de 

ação de cobrança objetivando a aplicação de índice inflacionário expurgado relativo ao Plano Verão. 

Sustentam os agravantes, em síntese, a possibilidade de formação do litisconsórcio ativo facultativo, em razão da 

identidade de direito e da causa de pedir. Alegam, ademais, que o desmembramento do feito acarretará danos de ordem 

temporal e financeira aos agravantes, em razão da ocorrência da prescrição. Requerem a concessão de efeito suspensivo, 

a fim de que seja mantido o litisconsórcio ativo facultativo. 

É o breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Em uma análise preliminar, diviso os requisitos autorizadores da suspensão de que trata o inciso III do artigo 527 do 

Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação da tutela recursal. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 46 do Código de Processo Civil, o juiz pode limitar o litisconsórcio facultativo 

quanto ao número de litigantes, quando este comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa. 

No caso concreto, levando em consideração a natureza da causa e a sua complexidade, tenho que o número de 

litisconsortes não é excessivo a ponto de comprometer a celeridade processual ou a defesa. Por outro lado, o 

desmembramento do feito poderá causar maiores transtornos ao seu desfecho, de modo que deve ser mantido o 

litisconsórcio. 

Por oportuno, trago à colação julgado proferido por esta Sexta Turma: 

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. ART. 46, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESMEMBRAMENTO. NÚMERO DE LITIGANTES QUE NÃO COMPROMETE O RÁPIDO 

ANDAMENTO DO PROCESSO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I - Embora o provimento atacado não tenha posto termo ao processo, admito o recurso de apelação porquanto o MM. 

Juízo a quo lhe deu verdadeiro tratamento de sentença, assim denominando-o e registrando-o. 

II - O litisconsórcio facultativo pode ser limitado, pelo Juiz, quando o número de litisconsortes comprometer o regular 

desenvolvimento do processo. 

III - Nos casos em que haja excessivo número de litisconsortes, cabe ao julgador determinar o desmembramento do 

processo, de modo a não comprometer a celeridade processual, bem como o direito à defesa.  

IV - Não é dado ao Juiz extinguir o processo, sem resolução do mérito, em razão do grande número de litisconsortes, 

uma vez que tal hipótese não está prevista no Código de Processo Civil.  

V- O desmembramento da ação com finalidade de limitar o número de litigantes só se impõe no caso de visível prejuízo 

ao bom andamento do feito ou de dificuldade de defesa.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 695/3352 

VI- Ausentes os pressupostos ensejadores da aludida limitação, porquanto o pólo ativo da ação é formado por 7 (sete) 

litisconsortes facultativos, com pretensões amparadas no mesmo fundamento fático e jurídico (titulares de cadernetas 

de poupança pretendendo a correção monetária de seus ativos financeiros), formulam pedido de correção monetária, o 

que não complexidade excessiva.  

VII- Provimento n. 19/95, da Corregedoria Geral da Justiça Federal. VIII - Apelação provida. 

(AC nº 96.03.025060-0/SP, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 17/08/2009, pág.395) 

 

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo pretendido. 

Comunique-se. 

Intime-se o agravado para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025217-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : JULIO RAMOS e outro 

 
: APARECIDA LANDIM RAMOS 

ADVOGADO : MARCOS TADEU DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : AUTO POSTO FORMIGONI LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 01.00.26442-7 A Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JÚLIO RAMOS e outro, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo 

a quo que, nos autos de execução fiscal, determinou a expedição de ofícios para fins de bloqueio de eventuais valores. 

Verifico, contudo, que a decisão de fl. 242, apontada como agravada, é a decisão dos embargos de declaração opostos à 

decisão de fls. 226. Esta por sua vez, apenas reiterou a decisão de fls. 157. 

Observo, ainda, que a petição de fls. 188/192, consiste em mero pedido de reconsideração que, a meu ver, não têm o 

condão de suspender o prazo recursal. 

Considerando que a decisão que gerou o inconformismo da Agravante (fl. 157) foi publicada em 22.08.08 (fl. 158), o 

presente recurso é manifestamente intempestivo, por não ter sido impugnada no momento oportuno. 

A propósito, transcrevo o julgado assim ementado, representativo do entendimento dominante do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, bem como desta Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. 

O pedido de reconsideração não reabre o prazo para oferecimento do agravo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado Aguiar, REsp 293037, j. 07/06/01, DJ 20/08/01, p. 474). 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos dos arts. 557, do Código de Processo Civil e 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025762-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 
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ADVOGADO : MELISSA AOYAMA e outro 

AGRAVADO : HELENO E FONSECA CONSTRUTECNICA S/A 

ADVOGADO : ULISSES PENACHIO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : ENGEVIX ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : TARCÍSIO RODRIGUES BARBOSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.012923-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo contra a r. decisão de fls. 

2740/2745 dos autos originários (fls. 2840/2845 destes autos), que concedeu parcialmente a tutela antecipada em ação 

ordinária ajuizada por Heleno & Fonseca Construtécnica S/A em que objetivava a obtenção de provimento jurisdicional 

de inabilitação e desclassificação do Consórcio Rodobahia do leilão previsto no Edital de Concessão nº 001/2008 

(ANTT), bem como a suspensão dos procedimentos administrativos de concessão de trecho rodoviário da BR 116 -BA 

e BR 324 -BA, em especial a assinatura de respectivo contrato até o julgamento definitivo da presente demanda. 

O d. magistrado de origem concedeu a antecipação da tutela para determinar às res a suspensão do procedimento 

administrativo de concessão e da assinatura do contrato referente ao trecho rodoviário da BR 116-BA e BR 324 - BA ao 

Consórcio Rodobahia, liderado pela ré Engevix S/A, até ulterior decisão desse Juízo, sob o fundamento de que a 

empresa estrangeira Isolux, por deter 75% (setenta e cinco por cento) do consórcio vencedor, não tem autorização para 

funcionar no Brasil, nos termos dos artigos 27, V e 33,III, da Lei nº 8.666/93. 

Pretende a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a União Federal por meio da ora agravada ANTT - 

Agência Nacional de Transportes Terrestres apresentou, por meio do Edital de Concessão nº 001/2008, as condições da 

desestatização, na modalidade de leilão, com a finalidade de selecionar a melhor proposta para a celebração de 

contrato de concessão de serviço público para a exploração da Concessão, que, no caso, abrange trecho rodoviário da 

BR 116/BA e BR 324/BA; que a comissão de licitação da ANTT homologou o resultado do leilão e proclamou 

vencedor o Consórcio Rodobahia, liderado pela empresa Engevix Engenharia S/A; que, a demanda versa sobre supostas 

irregularidades em mencionado procedimento de licitação para a concessão do serviço público de recuperação, 

operação, manutenção, conservação, implantação de melhorias e ampliação de capacidade do Sistema Rodoviário. 

Sustenta, preliminarmente, a incompetência absoluta do juízo da 7ª Vara Federal para processar e julgar a demanda, 

tendo em vista que inicialmente o feito originário foi distribuído ao Juízo da 25ª Vara Cível Federal de São Paulo, que 

declinou de sua competência por reconhecer conexão com o Mandado de Segurança nº 2009.61.00.012040-0, impetrado 

pela agravada Heleno & Fonseca Construtécnica S/A com o fito de suspender o leilão de concessão em debate, 

distribuído à 7ª Vara Federal de São Paulo; que referido writ, protocolado em 21/05/2009, teve sua incompetência 

absoluta reconhecida (doc. 2), sendo posteriormente extinto por desistência da Impetrante; que a mesma empresa já 

havia proposto medida anterior, Mandado de Segurança nº 2009.61.00.011054-5, distribuído à 23ª Vara Federal de São 

Paulo, tendo por objeto a suspensão do mesmo contrato de concessão, sendo que o d. magistrado daquela Vara Federal 

declinou da competência, tendo os autos sido remetidos ao Juízo da 1ª Vara Federal do Distrito Federal; que, dessa 

forma, como as demandas versam sobre o mesmo objeto, o juízo competente para julgar é o da 1ª Vara Federal do 

Distrito Federal, por força do disposto no art. 253, do CPC, sendo nulos os atos decisórios proferidos pelo d. magistrado 

da 7ª Vara Federal de São Paulo. 

No mérito, aduz que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, uma vez que ausente a 

prova inequívoca, pois a agravada apresentou como tal o parecer de uma profissional da área de contábeis, conclusivo 

no sentido de que o cálculo do PL nos padrões internacionais e nos padrões brasileiros encontra resultados diferentes, 

sendo impossível, assim, apurar o capital social e os índices financeiros da empresa Isolux Corsán Concessiones S.A, 

bem como o seu PL, dentro das normas BR GAAP, que não pode ser aceito visto se tratar de documento produzido 

unilateralmente. 

Aduz que o fundamento invocado pelo d. magistrado de origem para conceder a tutela antecipada, de vulneração ao 

disposto na Lei nº 8.666/93 não é aplicável à espécie, eis que mencionada lei é norma geral e é aplicada de forma 

supletiva às licitações, especialmente no caso das desestatizações; que os trechos rodoviários objeto do edital nº 

001/2008 foram incluídos no Programa Nacional de Desestatização - PND, instituído pela Lei nº 8.031/90, 

poteriormente revogado pela atual Lei nº 9.471/97 por intermédio do Decreto nº 2.444/1997, o que justifica a 

peculiaridade do procedimento em questão; que o PND tem como órgão superior de decisão o Conselho Nacional de 

Desestatização que é diretamente ligado ao Presidente da República, e que, por força do disposto do art. 6º, da Lei nº 

9.491/97 compete aprovar a modalidade operacional a ser aplicada em cada desestatização; que, nesse passo, foram 

editadas pelo CND as Resoluções de nº 011/2008 e de nº 001/2009 que regulamentaram o processo de concessão dos 

trechos rodoviários em questão, fixando ainda que o procedimento de outorga seria regido pela Lei nº 8.987/95 e pela 
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Lei nº 9.491/97, sem prejuízo das disposições editalícias, o que evidencia o caráter subsidiário e supletivo da Lei nº 

8.666/93. 

Afirma que, não obstante a Lei nº 8.666/93 ter aplicação subsidiária e o Edital, em seu anexo V, disponha sobre a 

necessidade de apresentação do Decreto de Autorização, o faz para empresa estrangeira em funcionamento no país, que 

tenha interesse em contratar com a administração, o que não ocorre no caso da empresa integrante do consórcio, a 

Isolux, pois esta não funciona no Brasil; que, além disso, a concessionária a ser contratada será uma Sociedade de 

Propósito Específico (SPE), com personalidade jurídica própria, conforme previsto no próprio Edital; que, dessa forma, 

desnecessária qualquer exigência de Decreto de Autorização para fins de qualificação da proponente, pois o poder 

concedente não contratará a empresa estrangeira Isolux e sim sociedade anônima brasileira com personalidade jurídica 

diversa (SPE), formada para este fim, sendo, assim desproporcional exigir que a empresa estrangeira passasse a 

funcionar no Brasil. 

Alega, por fim, que, no caso, ocorre periculum in mora inverso pois a paralisação do procedimento de desestatização 

implica em grande prejuízo para a administração pública, pois a demora no incremento da malha rodoviária do país 

acarretará prejuízos aos usuários das rodovias e ao desenvolvimento econômico do país. 

A agravada Consórcio Companhia Brasileira de Rodovias - CBR, liderado pela empresa Heleno & Fonseca 

Construtécnica S/A apresentou petição de fls. 2881/2893 e documentos, alegando, em síntese, a inexistência de 

periculum in mora em relação à ANTT, eis que o edital de leilão foi publicado no ano de 2008, tendo sido previsto que 

a entrega dos documentos se daria no dia 19/01/2009; que posteriormente, a própria ANTT prorrogou por diversas 

vezes a data para a assinatura do contrato, tendo sido, por fim fixada para 30/07/2009; aduz que, dado o tempo 

transcorrido, não há prejuízos para a ora agravante em esperar até o julgamento do recurso. 

 

Conforme já decidi nos autos do agravo nº 2009.03.00.025496-5, de minha relatoria: 

 

O d. magistrado de origem fundamentou o decisum impugnado na ausência do Decreto de Autorização para 

funcionamento no Brasil da empresa Isolux, integrante do Consórcio vencedor do certame, por isso revela-se razoável 

a liminar concedida, suspendendo o procedimento administrativo de concessão e a assinatura, pelo Consórcio 

Rodobahia, do contrato referente ao trecho rodoviário da BR 116 - BA e BR 324-BA. 

Contudo, a paralisação prolongada do processo licitatório e das providências decorrentes afeta o interesse público, 

mormente diante da falta de conservação de tais rodovias e da necessidade premente das obras licitadas para 

segurança dos usuários da rodovia. 

Em conseqüência, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), para determinar ao 

r. Juízo a quo que aprecie, tão logo sejam juntadas as contestações e eventuais réplicas, a viabilidade do julgamento 

antecipado da lide, considerando-se a matéria de direito e as provas documentais anexadas aos autos originários. 

Intimem-se as agravadas, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, com urgência, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, 

do mesmo Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025992-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : MARIA IZABEL LORENZETTI LOSASSO 

ADVOGADO : ATALIBA MONTEIRO DE MORAES FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.11.002821-8 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 2ª Vara de Marília/SP que, em fase de cumprimento de sentença proferida em ação de cobrança 

movida por Maria Izabel Lorenzetti Losasso, homologou os cálculos da Contadoria Judicial e determinou à agravante 

que efetue o pagamento em 10 (dez) dias. 

Sustenta a agravante, em síntese, que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial não especificam os critérios de 

correção monetária, e que a apuração do valor devido se inicia em agosto de 1991, sem qualquer justificativa, e não em 

abril de 2008, como os cálculos da CEF (fls. 06/07), os quais reputa corretos. Requer a concessão de efeito suspensivo. 
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É o breve relatório. Decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em fase de cumprimento de sentença. 

Outrossim, diviso, em uma análise provisória, os requisitos para a concessão do efeito suspensivo de que trata o inciso 

III do artigo 527 do Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

A sentença (fls. 12/21) julgou procedente o pedido para condenar a ré a pagar a diferença entre o IPC do mês de junho 

de 1987 (26,06%) e o percentual creditado na conta de poupança da autora, devendo o crédito ser corrigido 

monetariamente com os mesmos indexadores utilizados na correção aplicada às cadernetas de poupança até o 

encerramento da conta, e a partir dessa data o valor da condenação deveria ser corrigido na forma do Provimento nº 

26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal, tudo acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

Ocorre que, conforme se verifica do demonstrativo de cálculos de fls. 29/35, efetuado pela Contadoria Judicial, o valor 

da condenação foi atualizado pelos índices de poupança até a data de encerramento da conta, em agosto de 1991 (fls. 

31/32), e a partir de então, foram aplicados juros remuneratórios, no percentual de 0,5% ao mês, até a data da 

elaboração da conta (abril de 2009). 

Ao meu ver, neste exame provisório, a aplicação de juros remuneratórios após a data de encerramento da conta de 

poupança da autora constitui ofensa à coisa julgada, porquanto a sentença determinou que fossem utilizados os 

indexadores próprios das cadernetas de poupança somente até o encerramento da conta, e que após essa data fossem 

utilizados os critérios de correção previstos no Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Assim, entendo que devem ser refeitos os cálculos pela Contadoria do Juízo, explicitando-se quais os índices utilizados 

na atualização do débito, depois do encerramento da conta de poupança, e excluindo-se a aplicação de juros 

remuneratórios após essa data. 

Ante o exposto, concedo o pedido de efeito suspensivo, para determinar que os autos de origem sejam novamente 

encaminhados à Contadoria do Juízo, para a confecção de novo cálculo de liquidação, nos termos acima explicitados. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026008-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : JOSE BONIFACIO DE ANDRADE PIEMONT 

ADVOGADO : MÁRCIA NOGUEIRA PIEMONTE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.16.000910-2 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ BONIFÁCIO DE ANDRADE PIEMONT em face da decisão 

do Juízo Federal da 1ª Vara de Assis/SP, que declarou ineficazes as doações efetuadas pelo executado ao seu filho e 

esposa, constantes do R.03 da matrícula nº 11.113 e do R.02 da matrícula nº 13.669 do CRI de Assis, determinou o 

levantamento da penhora sobre o usufruto de tais imóveis e a designação de duplo leilão da parte ideal de 50% do 

imóvel de matrícula nº 11.113. 

Alega o agravante, em síntese, que para tornar ineficaz a doação, deveria ter sido proposta a ação própria, ou seja, ação 

pauliana ou revocatória, não podendo ser tomada a medida de ofício pelo Juiz, de forma ultra petita. Alega, ainda, que a 

manutenção da penhora viola o princípio da utilidade, na medida em que equivale a 10% do valor da dívida, devendo 

ser aplicado o disposto no § 2º do art. 659 do CPC. Requer a concessão de efeito suspensivo, a fim de que seja 

determinado o levantamento da penhora. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução. 

Outrossim, diviso os requisitos para a concessão parcial do efeito suspensivo previsto no inciso III do artigo 527, 

combinado com o artigo 558, ambos do Código de Processo Civil. 

Ao meu ver, não é possível a caracterização de fraude à execução, eis que, nos termos do art. 185 do Código Tributário 

Nacional (redação dada pela Lei Complementar nº 118/05), considera-se fraude à execução a alienação ou oneração de 

bem em favor de terceiro por sujeito passivo, desde que o débito esteja inscrito como dívida ativa. 

No caso, as doações efetuadas pelo executado e sua esposa, em 10/11/2000, ao filho José Miguel Nogueira Piemonte e 

esposa (fls. 61/64), ocorreram antes da inscrição do crédito tributário em dívida ativa da União, a qual se deu em 

11/04/2001 (fls. 36). 
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Por outro lado, para o reconhecimento de fraude contra credores, haveria necessidade da propositura de ação pauliana, a 

fim de se comprovar o "consilium fraudis". 

Isto posto, neste exame provisório, concedo parcialmente o pedido de efeito suspensivo, a fim de declarar eficazes as 

doações efetuadas pelo executado a seu filho, mantendo, contudo, a penhora sobre os direitos de usufruto dos imóveis. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026088-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ENGEVIX ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : RUY JANONI DOURADO e outro 

AGRAVADO : HELENO E FONSECA CONSTRUTECNICA S/A 

ADVOGADO : ULISSES PENACHIO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ADVOGADO : ROSANA MONTELEONE SQUARCINA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.012923-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo contra a r. decisão de fls. 

2740/2745 dos autos originários (fls. 28/33 destes autos), que concedeu parcialmente a tutela antecipada em ação 

ordinária ajuizada por Heleno & Fonseca Construtécnica S/A em que objetivava a obtenção de provimento jurisdicional 

de inabilitação e desclassificação do Consórcio Rodobahia do leilão previsto no Edital de Concessão nº 001/2008 

(ANTT), bem como a suspensão dos procedimentos administrativos de concessão de trecho rodoviário da BR 116 -BA 

e BR 324 -BA, em especial a assinatura de respectivo contrato até o julgamento definitivo da presente demanda. 

O d. magistrado de origem concedeu a antecipação da tutela para determinar às res a suspensão do procedimento 

administrativo de concessão e da assinatura do contrato referente ao trecho rodoviário da BR 116-BA e BR 324 - BA 

ao Consórcio Rodobahia, liderado pela ré Engevix S/A, até ulterior decisão desse Juízo, sob o fundamento de que a 

empresa estrangeira Isolux, por deter 75% (setenta e cinco por cento) do consórcio vencedor, não tem autorização para 

funcionar no Brasil, nos termos dos artigos 27, V e 33,III, da Lei nº 8.666/93. 

Pretende a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a União Federal, por meio da ANTT realizou, 

através do Edital nº 01/1008 e respectivos anexos, certame licitatório visando a concesão de serviço público de 

recuperação, operação, manutenção, conservação, implantação de melhorias e ampliação do Sistema Rodoviário da 

BR 116/324, utilizando-se como critério de julgamento o menor preço; que a Comissão de Outorga proclamou vencedor 

do certame o Consórcio Rodobahia, liderado pela ora agravante, pois ofertou a menor tarifa para o pedágio, objeto da 

concessão. 

Aduz que, não obstante a tranparência e verificação criteriosa da Comissão de Outorga durante o período de seleção das 

propostas, o Consórcio CBR, liderada por Heleno & Fonseca Construtécnica S/A ajuizou ação ordinária com pedido de 

tutela antecipada requerendo a inabilitação e a desclassificação da ora agravante alegando o não atendimento das 

exigências do Edital e da legislação pertinente, em razão de uma das empresas integrantes do Consórcio Rodobahia, a 

Isolux ser estrangeira, não funcionando no Brasil, sendo necessária a apresentação do decreto de autorização previsto no 

inciso V, do art. 28, da Lei nº 8.666/93. 

Sustenta que a exigência do Decreto de Autorização não se aplica à Isolux pois esta, apesar de ser empresa estrangeira 

que não tem funcionamento no Brasil, não é a responsável pelo Consórcio Rodobahia e sim a empresa lider Engevix, 

ora agravante, nos termos do disposto no §2º, do art. 19, da Lei nº 8.987/95; que a exigência de que uma empresa 

estrangeira que tenha interesse em participar de processo licitatório (isoladamente ou em consórcio) funcione no país 

para que seja qualificada a participar de um processo de concessão não se mostra razoável, além de violar o princípio da 

livre concorrência e da isonomia; que, além disso, as empresas integrantes do consórcio, cumprindo as regras do Edital, 

constituíram uma Sociedade de Propósito Específico (SPE) denominada Viabahia Concessionária de Rodovias S/A, 

formada pelas empresas Isolux, Engevix e Encalso, especificamente para exploração da concessão em comento e que já 

apresentou todos os documentos exigidos pelo Edital. 
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Afirma que não pode o Consórcio vencedor ficar impedido de assinar o contrato de concessão, em razão de uma de suas 

integrantes, a empresa Isolux, não possuir decreto de autorização de funcionamento no país, pois foram cumpridas todas 

as exigências do edital, sendo que a demora no início da exploração de tal concessão ocasionará prejuízos incalculáveis 

ao Consórcio, aos usuários dos trechos da rodovia em questão, pois ficarão privados da melhorias a serem efetivadas, 

bem como a União Federal que terá que dispor quantias elevadas para o reparo dessas rodovias. 

Conforme já decidi nos autos do agravo nº 2009.03.00.025496-5, de minha relatoria: 

 

O d. magistrado de origem fundamentou o decisum impugnado na ausência do Decreto de Autorização para 

funcionamento no Brasil da empresa Isolux, integrante do Consórcio vencedor do certame, por isso revela-se razoável 

a liminar concedida, suspendendo o procedimento administrativo de concessão e a assinatura, pelo Consórcio 

Rodobahia, do contrato referente ao trecho rodoviário da BR 116 - BA e BR 324-BA. 

Contudo, a paralisação prolongada do processo licitatório e das providências decorrentes afeta o interesse público, 

mormente diante da falta de conservação de tais rodovias e da necessidade premente das obras licitadas para 

segurança dos usuários da rodovia. 

Em conseqüência, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), para determinar ao 

r. Juízo a quo que aprecie, tão logo sejam juntadas as contestações e eventuais réplicas, a viabilidade do julgamento 

antecipado da lide, considerando-se a matéria de direito e as provas documentais anexadas aos autos originários. 

Intimem-se as agravadas, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, com urgência, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, 

do mesmo Código. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026088-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ENGEVIX ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : RUY JANONI DOURADO e outro 

AGRAVADO : HELENO E FONSECA CONSTRUTECNICA S/A 

ADVOGADO : ULISSES PENACHIO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ADVOGADO : ROSANA MONTELEONE SQUARCINA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.012923-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 3307/3316 : Prejudicado o pedido de reconsideração diante da suspensão da eficácia da decisão agravada pela 

Presidência desta Corte, no incidente respectivo (Suspensão de Liminar nº 2009.03.00.028642-5), conforme fls. 

3387/3428. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026255-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MCOMCAST PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA ALVARENGA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.013092-1 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em mandado de segurança no qual se pretende afastar o arrolamento de 

bens de sua propriedade, realizado com base no art. 64, § 2º, da Lei nº 9.532/97, indeferiu o pedido de liminar. 

Sustenta, em suma, ser inaplicável ao caso o arrolamento de bens e direitos. 

Afirma "que pretende vender o imóvel para realizar um acordo trabalhista e acertar algumas pendências fiscais" - fl. 32. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

O arrolamento de bens ora impugnado tem sua previsão na Lei n.º 9.532/97, a qual estabelece: 

 

"Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o 

valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido.  

(....) 

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o 

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade 

do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo. 

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento da 

formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo. 

(....) 

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).."  

 

Conforme se infere, o arrolamento ora tratado é um procedimento administrativo destinado à garantia do débito do 

contribuinte, sempre que seu valor for superior a 30% (trinta por cento) de seu patrimônio. Referido arrolamento não 

possui relação com aquele previsto pela Lei nº 10.522/2002. 

Nesse sentido, por ser o arrolamento de bens medida destinada a assegurar o recebimento de tributos devidos à Fazenda 

Pública, impõe-se afastar a plausibilidade da pretensão do agravante. 

Cumpre destacar que referida medida administrativa não se confunde com o decreto de indisponibilidade do bem 

arrolado, tampouco como condição de admissibilidade do recurso administrativo. 

A medida ora em comento não impede a agravante de usar das prerrogativas inerentes ao seu direito de propriedade, 

conforme já esclarecido acima. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

Diante do exposto, indefiro a medida pleiteada. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026784-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROBERTO PINTO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.000784-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora eletrônica através do BACEN JUD, sob o 
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fundamento de sua ilegitimidade, em razão do risco de alcançar importância essencial à manutenção do devedor e de 

sua família, além de absolutamente impenhorável, nos termos do art. 649, IV, do Código de Processo Civil. 

Sustenta, em síntese, que, no intuito de dar eficácia ao art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e ao art. 655, I, do Código de 

Processo Civil, a Lei n. 11.382/06 introduziu o art. 655-A no referido codex, regulamentado pela Resolução n. 524 do 

Conselho da Justiça Federal, a qual firmou o sistema BACEN JUD como um instrumento posto à disposição do credor 

para que se efetue a penhora em ativos financeiros. 

Salienta que, após o advento do mencionado diploma legal, tornou-se prescindível a demonstração do esgotamento de 

tentativas de penhora de outros bens do devedor, dado o caráter preferencial da penhora de dinheiro, nos termos do art. 

11, I, da Lei n. 6.830/80. 

Aduz que o sistema BACEN JUD não acarreta quebra do sigilo bancário, pois a ordem de bloqueio implica tão-somente 

a constrição de valores depositados ou aplicados, até o montante especificado pelo magistrado, preservando-se os dados 

relativos ao correntista ou aplicador, a quantidade de contas que ele possui e o saldo integral nelas existentes. 

Argumenta que cabe ao Executado alegar e comprovar que as quantias depositadas são impenhoráveis, a teor do art. 

655-A, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, a penhora de 

numerários do Agravado, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Tendo em vista que o Executado, ora Agravado, não constituiu patrono, deixo de intimá-lo para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica por meio do sistema BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição (art. 5º, X) e pela lei, sendo que a expedição de 

ofício às repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante 

indisponibilidade, constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração 

inequívoca de que a Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado. 

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" 

(destaques meus). 

 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD - implantado em decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005 - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordens judiciais de bloqueio, 

desbloqueio, e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos financeiros de titularidade de 

pessoas físicas e jurídicas, (item I, parágrafo segundo), visando à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao 

BACEN (item III, cláusula terceira, j). 

Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. 

SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada pelo 

legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no respectivo 

Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

sobre a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as tentativas de 

obtenção dos dados pela via extrajudicial. 
3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios extrajudiciais 

para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a incursão na seara 

fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a cognição da pretensão 

recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 
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4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também 

corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um 

esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: 'Art. 185-A. Na hipótese 

de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, 

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, 

especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial'. 
5. Recurso especial improvido." 

(STJ - 2ª T., REsp 796485/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 02.02.06, DJ 13.03.06, p. 305, destaque meu). 

 

Seguindo a mesma orientação, precedentes desta Corte (v.g. TRF 3ª Região - 3ª T., AG - 270245, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. em 12.06.08, DJ 24.06.08, e 6ª T., AG - 309195, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. em 17.10.07, DJ 

17.12.07, p. 655). 

No presente caso, ao proceder ao cumprimento do mandado de livre penhora, o Sr. Oficial de Justiça certificou que 

deixara de proceder à constrição, uma vez que no local somente encontrou o mobiliário que guarnecia a residência do 

Executado (fls. 34/36). 

A Exequente, então, requereu a penhora de dinheiro, por meio do sistema BACEN JUD, sem, entretanto, juntar 

qualquer pesquisa relativa a diligências para localização de bens penhoráveis (fls. 40/42). 

Dessa forma, a quebra do sigilo bancário, por ora, mostra-se injustificável, porquanto não restou caracterizada a 

relevância dos motivos que justifiquem a medida excepcional pretendida pela Agravante. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026840-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : FUCHS GEWURZE DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANDRE KESSELRING DIAS GONCALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.010187-4 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por FUCHS GEWURZE DO BRASIL LTDA., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar, visando à 

expedição de certidão de regularidade fiscal, por entender não haver prova pré-constituída de suas alegações. 

Sustenta, em síntese, possuir direito líquido e certo à expedição da pretendida certidão de regularidade fiscal, nos 

moldes do art. 206, do Código Tributário Nacional. 

Argumenta que os débitos inscritos em dívida ativa sob os ns. 80495000005-53 e 80495000484-08, objetos das 

execuções fiscais ns. 95.0514987-5 e 96.0507859-7, respectivamente, encontram-se garantidos mediante apresentação 

de carta de fiança e depósito judicial. 

Menciona, ainda, que ambas as execuções fiscais são objeto de embargos à execução, conforme cópias das petições 

iniciais (fls. 53/63 e 86/91). 

Afirma, outrossim, que o débito inscrito em dívida ativa sob o n. 80306005234-76, no valor de R$ 3.482,43 (três mil, 

quatrocentos e oitenta dois mil reais e quarenta e três centavos foi integralmente quitado em 22.07.09. 

Acrescenta, a urgência na concessão da medida pleiteada, haja vista necessitar da referida certidão para proceder ao 

arquivamento na JUCESP de alteração em seu contrato social. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo a fim de determinar à Agravada, a imediata expedição de certidão de 

regularidade fiscal e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 
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Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

Em que pesem os argumentos da Agravante, ao menos numa primeira análise, não exsurge da conjunto probatório por 

ela apresentado, o preenchimento dos requisitos previstos no art. 206, do Código Tributário Nacional, necessários para a 

determinação de expedição de regularidade fiscal. 

Observo não constar do relatório de apoio à emissão de certidão de fls. 50/51, o valor dos débitos inscritos em dívida 

ativa e que constituem óbice à respectiva emissão da certidão pretendida pela Agravante, de modo que não é possível 

verificar a integralidade das garantias apresentadas nos autos das execuções fiscais (fls. 79 e 101/102). 

Importante mencionar que, nas certidões relativas aos executivos fiscais, tampouco consta a informação de que tais 

execuções estariam integralmente garantidas (fls. 75 e 100). 

Observo, também, não ter restado demonstrada a aceitação, pela Exequente, em relação à carta de fiança de fl. 79, 

apresentada nos autos da execução fiscal n. 95.0514987-5. 

Verifico, ainda, que não integra o instrumento o comprovante da complementação ao depósito judicial anteriormente 

realizado em 1996 no valor de R$ 4.350,00 (quatro mil trezentos e cinquenta reais), referente a uma diferença no valor 

de R$ 4.103,45 (quatro mil, cento e três reais e quarenta e cinco centavos), decorrente da atualização do débito, objeto 

da petição de fls. 98/99, protocolada em setembro de 2004, nos autos da execução fiscal n. 96.0507859-7. 

Destaco que a Agravante apresentou duas cópias do referido depósito realizado em 1996 (fls. 101 e 102), sem contudo 

apresentar a cópia do depósito complementar que teria sido realizado em 2004. 

Por fim, observo que o pagamento de fl. 108, relativo ao débito inscrito em dívida ativa sob o n. 8030600523476 foi 

realizado em 22.07.09, apenas dois dias antes do relatório de fl. 50/51, sendo que a sua extinção está condicionada à 

verificação do valor recolhido pela Procuradoria Geral da Fazenda, conforme consta expressamente da guia de fl. 108. 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada (o), nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se.  

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027238-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : VAGNER BITTENCOURT 

ADVOGADO : GLEBERSON ROBERTO DE CARVALHO MIANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : MARIO ACESSORIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 02.00.00111-4 A Vr AMERICANA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027333-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EDITORA LAMPIAO LTDA e outros 

 
: PAULO CEZAR FAGUNDES ALVES 
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: MARIA DA GLORIA GIUDICE ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.072927-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que, nos autos de execução fiscal, deferiu o pedido de penhora eletrônica através do BACEN JUD, tão somente em 

relação à pessoa jurídica executada, considerando ilegítimo a pretensão quanto aos co-executados, em razão do risco de 

alcançar importância essencial à manutenção do devedor e de sua família, além de absolutamente impenhorável, nos 

termos do art. 649, IV, do Código de Processo Civil. 

Sustenta, em síntese, que, no intuito de dar eficácia ao art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e ao art. 655, I, do Código de 

Processo Civil, a Lei n. 11.382/06 introduziu o art. 655-A no referido codex, regulamentado pela Resolução n. 524 do 

Conselho da Justiça Federal, a qual firmou o sistema BACEN JUD como um instrumento posto à disposição do credor 

para que se efetue a penhora em ativos financeiros. 

Salienta que, após o advento do mencionado diploma legal, tornou-se prescindível a demonstração do esgotamento de 

tentativas de penhora de outros bens do devedor, dado o caráter preferencial da penhora de dinheiro, nos termos do art. 

11, I, da Lei n. 6.830/80. 

Aduz que o sistema BACEN JUD não acarreta quebra do sigilo bancário, pois a ordem de bloqueio implica tão-somente 

a constrição de valores depositados ou aplicados, até o montante especificado pelo magistrado, preservando-se os dados 

relativos ao correntista ou aplicador, a quantidade de contas que ele possui e o saldo integral nelas existentes. 

Argumenta que cabe ao Executado alegar e comprovar que as quantias depositadas são impenhoráveis, a teor do art. 

655-A, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, a penhora de 

numerários de propriedade de Paulo Cezar Fagundes Alves e de Maria da Glória Guidice Alves, depositados em 

instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que os co-executados, ora Agravados, não constituíram patrono, deixo de intimá-los para contraminuta.  

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica por meio do sistema BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição (art. 5º, X) e pela lei, sendo que a expedição de 

ofício às repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante 

indisponibilidade, constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração 

inequívoca de que a Exequente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado.  

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" 

(destaques meus). 

 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD - implantado em decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005 - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordens judiciais de bloqueio, 

desbloqueio, e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos financeiros de titularidade de 

pessoas físicas e jurídicas, (item I, parágrafo segundo), visando à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao 

BACEN (item III, cláusula terceira, j).  

Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. 

SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
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1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada pelo 

legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no respectivo 

Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

sobre a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as tentativas de 

obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios extrajudiciais 

para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a incursão na seara 

fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a cognição da pretensão 

recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também 

corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um 

esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: 'Art. 185-A. Na hipótese 

de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, 

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, 

especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial'. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ - 2ª T., REsp 796485/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 02.02.06, DJ 13.03.06, p. 305, destaque meu). 

Seguindo a mesma orientação, precedentes desta Corte (v.g. TRF 3ª Região - 3ª T., AG - 270245, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. em 12.06.08, DJ 24.06.08, e 6ª T., AG - 309195, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. em 17.10.07, DJ 

17.12.07, p. 655). 

No presente caso, após o retorno positivo do aviso de recepção da citação via postal (fl. 28) e do mandado de penhora 

negativo, pois os bens encontrados nas dependências da empresa já haviam sido penhorados em outras execuções, 

sendo que o representante legal - Sr. Paulo Cezar Fagundes Alves - informara que aquele imóvel era alugado e a firma 

não possuía outros bens (fls. 38/39), a Exequente requereu a penhora de 30% sobre o faturamento da empresa (fls. 

43/44). 

Todavia, embora deferida a pretendida constrição no percentual de 10% sobre o faturamento bruto, não se efetivou, em 

razão do imóvel encontrar-se desocupado (fl. 55). 

Posteriormente, a pedido da União Federal, foram incluídos na lide Paulo Cezar Fagundes Alves e Maria da Glória 

Guidice Alves (fl. 78), porém não obteve sucesso a nova diligência empreendida na tentativa de penhora de bens, pois 

somente foram encontrados o mobiliário que guarnecia sua residência, sendo que os próprios co-executados declararam 

não ter qualquer bem móvel ou imóvel passível de constrição (fls. 90/93). 

A Exequente, então, solicitou a penhora de dinheiro, por meio do sistema BACEN JUD, tendo o pedido sido negado 

pela decisão de fl. 107, objeto deste recurso.  

Vale ressaltar que o Executado tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para a 

garantia da execução, a teor do que dispõe o art. 9º, da Lei n. 6.830/80. In casu, todavia, já decorreram mais de cinco 

anos sem que os ora Agravados tenham se manifestado no sentido de pagar ou indicar bens à constrição. 

Ademais, totalmente inócuo a União Federal diligenciar visando obter informações acerca da existência de bens 

passíveis de penhora, em nome dos Executados, porquanto estes já declararam não os possuir. 

Diante deste contexto, a penhora mediante o sistema BACEN JUD parece ser a única saída para a satisfação do crédito, 

mostrando-se justificável a quebra do sigilo bancário. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a penhora de ativos financeiros de titularidade dos Executados, por intermédio do sistema 

BACEN JUD, em limite suficiente à satisfação do débito exequendo, consoante o entendimento jurisprudencial do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : METALURGICA INCOPEGE IND/ E COM/ LTDA e outros 
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: ELSON ALVES DA SILVA 

 
: MARIA DE FATIMA PINHEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.028859-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que, nos autos de execução fiscal, deferiu o pedido de penhora eletrônica através do BACEN JUD, tão somente em 

relação à pessoa jurídica executada, considerando ilegítimo a pretensão quanto aos co-executados, em razão do risco de 

alcançar importância essencial à manutenção do devedor e de sua família, além de absolutamente impenhorável, nos 

termos do art. 649, IV, do Código de Processo Civil. 

Sustenta, em síntese, que, no intuito de dar eficácia ao art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e ao art. 655, I, do Código de 

Processo Civil, a Lei n. 11.382/06 introduziu o art. 655-A no referido codex, regulamentado pela Resolução n. 524 do 

Conselho da Justiça Federal, a qual firmou o sistema BACEN JUD como um instrumento posto à disposição do credor 

para que se efetue a penhora em ativos financeiros. 

Salienta que, após o advento do mencionado diploma legal, tornou-se prescindível a demonstração do esgotamento de 

tentativas de penhora de outros bens do devedor, dado o caráter preferencial da penhora de dinheiro, nos termos do art. 

11, I, da Lei n. 6.830/80. 

Aduz que o sistema BACEN JUD não acarreta quebra do sigilo bancário, pois a ordem de bloqueio implica tão-somente 

a constrição de valores depositados ou aplicados, até o montante especificado pelo magistrado, preservando-se os dados 

relativos ao correntista ou aplicador, a quantidade de contas que ele possui e o saldo integral nelas existentes. 

Argumenta que cabe ao Executado alegar e comprovar que as quantias depositadas são impenhoráveis, a teor do art. 

655-A, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, a penhora de 

numerários de propriedade de Élson Alves da Silva e Maria de Fátima Pinheiro, depositados em instituições financeiras 

e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que os co-executados, ora Agravados, não constituíram patrono, deixo de intimá-los para contraminuta.  

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica por meio do sistema BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição (art. 5º, X) e pela lei, sendo que a expedição de 

ofício às repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante 

indisponibilidade, constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração 

inequívoca de que a Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado.  

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" 

(destaques meus). 

 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD - implantado em decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005 - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordens judiciais de bloqueio, 

desbloqueio, e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos financeiros de titularidade de 

pessoas físicas e jurídicas, (item I, parágrafo segundo), visando à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao 

BACEN (item III, cláusula terceira, j).  

Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. 

SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
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1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada pelo 

legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no respectivo 

Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

sobre a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as tentativas de 

obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios extrajudiciais 

para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a incursão na seara 

fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a cognição da pretensão 

recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também 

corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um 

esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: 'Art. 185-A. Na hipótese 

de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, 

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, 

especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial'. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ - 2ª T., REsp 796485/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 02.02.06, DJ 13.03.06, p. 305, destaque meu). 

Seguindo a mesma orientação, precedentes desta Corte (v.g. TRF 3ª Região - 3ª T., AG - 270245, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. em 12.06.08, DJ 24.06.08, e 6ª T., AG - 309195, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. em 17.10.07, DJ 

17.12.07, p. 655). 

No presente caso, após o retorno negativo do aviso de recepção da citação da empresa executada, via postal (fl. 33) à 

pedido da União Federal foram incluídos na lide Élson Alves da Silva e Maria de Fátima Pinheiro (fl. 50). Todavia, as 

cartas de citação foram devolvidas (fls. 55/56). 

Instada a manifestar-se, a Exequente colacionou pesquisas eletrônicas negativas realizadas junto ao DOI e 

DENATRAN/MJ, referente à bens dos Executados, requerendo prazo para novas diligencias (fls. 61/73). 

Posteriormente, a União Federal apresentou o resultado infrutífero de consultas efetuadas junto aos cartórios de imóveis 

da cidade de São Paulo (fls. 77/86), requerendo, por essa razão, primeiramente, o rastreamento e bloqueio de valores de 

propriedade dos Executados, por meio do sistema BACEN JUD, a seguir sua citação por edital e a posterior conversão 

em penhora do valor eventualmente bloqueado (fls. 61/73). 

Na sequência, efetivada a citação editalícia dos Executados (fls. 99/102), sobreveio a decisão impugnada, indeferindo o 

pedido de bloqueio e penhora on line, objeto deste recurso.  

Vale ressaltar que o Executado tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para a 

garantia da execução, a teor do que dispõe o art. 9º, da Lei n. 6.830/80. In casu, todavia, decorreram mais de cinco anos 

sem que os Executados tenham sido encontrados, sendo que a Exequente comprovou o esgotamento de diligências no 

sentido de localização de bens a eles pertencentes, passíveis de constrição. 

Diante deste contexto, a penhora por meio do sistema BACEN JUD parece ser a única saída para a satisfação do 

crédito, mostrando-se justificável a quebra do sigilo bancário. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a penhora de ativos financeiros de titularidade dos Executados, por intermédio do sistema 

BACEN JUD, em limite suficiente à satisfação do débito exequendo, consoante o entendimento jurisprudencial do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : EDITARE EDITORA LTDA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO BUELONI S FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2009.61.00.006838-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.  

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Editare Editora Ltda contra decisão do Juízo Federal da 15ª Vara de 

São Paulo/SP que, em ação anulatória, indeferiu pedido de formalização de garantia de débitos inscritos na Dívida 

Ativa, por meio da aceitação de mercadorias que compõem o seu estoque. 

Sustenta a agravante, em síntese, que não se conformando com cobrança de crédito tributário decorrente da alegada 

ausência de apresentação de Declaração Especial de Informações Relativas ao Controle de Papel Imune (DIF - Papel 

Imune), requereu ao Juízo de origem que fossem aceitas as mercadorias de seu estoque como garantia, tornando 

possível a emissão de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. No entanto, o pedido foi indeferido.  

Alega que os bens ofertados na ação anulatória, se julgado improcedente o pedido, poderão ser levados a leilão em 

futura execução fiscal a ser eventualmente proposta. Dessa forma, poderia ser emitida a certidão, tornando possível o 

desempenho de suas atividades empresariais. Pede a concessão do efeito suspensivo, de forma que seja aceita a 

garantia. 

Após breve relato, Decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a antecipação da tutela recursal nos moldes do inciso 

III do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

De início, importa salientar que a agravante não pretende discutir neste momento processual o mérito da exigência do 

crédito tributário. Apenas pretende garanti-lo como forma de obter certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. 

Possível ao contribuinte ofertar garantia em dinheiro por meio de depósito judicial a fim de suspender a exigibilidade do 

crédito tributário enquanto se busca a sua anulação. Tal decorre do disposto no inciso II, do art. 151 do Código 

Tributário Nacional. 

Ora, a apresentação de mercadorias componentes do estoque, por si só, não tem o condão de tornar suspensa a exigência 

do crédito, haja vista a falta de amparo legal, devendo-se lembrar que nesta seara a interpretação legal deve ser literal, 

conforme o disposto no art. 11 do Código Tributário Nacional. Ademais, necessária seria a manifestação da credora e 

ainda que fosse possível a constrição, nos termos e na ordem do art. 11 da Lei nº 6.830/80. 

Em síntese, não se encontra presente o requisito da verossimilhança a autorizar a concessão da providência, razão pela 

qual indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027847-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : RAMIZ MADDI FILHO 

ADVOGADO : CAMILA MACEDO MARTINS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : UFS PARTICIPACOES S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.024778-1 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027851-9/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ALEXANDRE ALBERTO ELIAS 

ADVOGADO : CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : UFS PARTICIPACOES S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.024778-1 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027935-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CIA ANDORA DE SEGUROS GERAIS e outros 

 
: LINO PENHA 

 
: JOSE VASCO FALCAO SACADURA 

 
: EDUARDO MIGUEL SALAZAR SACADURA CABRAL 

 
: JOSE MILITITSKI IOCHPE 

AGRAVADO : SILVIO CONTE JUNIOR 

ADVOGADO : JULIO NOBUTAKA SHIMABUKURO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.13302-2 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que respondam, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027974-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : OFC IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA ESCRITORIO LTDA 

ADVOGADO : DALSON DO AMARAL FILHO 

AGRAVADO : 
CHEFE DA SECAO DE LICITACOES DO HOSPITAL DE AERONAUTICA DE SAO 

PAULO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.013132-9 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OFC Indústria e Comércio de Produtos para Escritório Ltda em face 

da decisão do Juízo Federal da 9ª Vara de São Paulo/SP que, em mandado de segurança, indeferiu medida liminar 
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visando à obtenção de cópia integral do autos do processo administrativo nº 67438004441/2008-87 referente ao pregão 

nº 017/HASP/2008 realizado pela agravada para aquisição de serviços destinados à produção de bens móveis. 

Sustenta a agravante, em síntese, que ao tomar conhecimento do pregão e de possíveis irregularidades, requereu cópias 

de todo o processo administrativo. No entanto, a autoridade impetrada limitou-se a colocar à disposição da impetrante 

as cópias "inerentes aos procedimentos licitatórios", negando-se, portanto a fornecer aquelas relativas aos documentos 

produzidos pelas empresas que acorreram ao certame. 

Alega a recorrente que não se há falar em confidencialidade em se tratando de licitação e nem mesmo em eventual 

prática de crime de concorrência desleal. Ressalta a ofensa ao princípio da publicidade, previsto no art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, razão pela qual pede a concessão do efeito suspensivo ativo. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Não diviso os requisitos para a antecipação da tutela recursal de que trata o art. 527, inciso III do Código de Processo 

Civil. 

Da leitura dos autos, constata-se, em exame provisório, que a autoridade forneceu cópia dos atos próprios do 

procedimento licitatório, quais sejam, edital, ata de registro de preços e contratos. Apenas não teriam sido fornecidos 

documentos que dizem respeito a orçamentos dos participantes, bem como de suas propostas. Saliente-se, no entanto, 

que foi aberta "vista" a agravante de todos os documentos. Tal se conclui por meio das informações de fls. 131/135. 

Ora, se pretende a agravante impugnar o certame, do qual sequer teria participado, não se está impedindo o seu acesso, 

pois o não fornecimento de algumas cópias não se confunde com a vedação à vista e conhecimento dos atos, termos e 

demais petições apresentadas, dos quais, aliás, teve a interessada ciência irrestrita, nos termos do §3º do art. 3º da Lei nº 

8.666/93. 

Ante o exposto, em exame provisório, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027978-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : 
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR ACUCAR E ALCOOL 

DO ESTADO DE SAO PAULO COPERSUCAR 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00001-5 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-AÇÚCAR, 

AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO - COPERSUCAR em face de decisão do Juízo de Direito da 1ª 

Vara da Comarca de Guariba/SP, que indeferiu a nomeação à penhora do bem indicado pela executada (apólice de 

seguro-garantia), diante da recusa apresentada pela exequente, e por ser duvidosa a sua liquidez. 

Sustenta a agravante, em síntese, o cabimento do seguro-garantia como modalidade idônea de garantia na execução 

fiscal, por ser regulada pela Circular SUSEP nº 232/2003, e por ser equivalente à fiança bancária. Alega, outrossim, que 

o Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária nas execuções fiscais, prevê expressamente, no § 2º do art. 656 

(redação dada pela Lei nº 11.382/06), a possibilidade de garantia da execução por meio de seguro-garantia. Requer a 

concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, nesta análise provisória, os requisitos para a concessão do efeito suspensivo previsto no inciso III 

do artigo 527, combinado com o artigo 558, ambos do Código de Processo Civil. 

É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor, conforme o disposto no artigo 620 do 

Código de Processo Civil, mas também não menos correto é que a realização da execução deve dar-se no interesse do 

credor, mormente em se tratando de execução fiscal. 
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Nesse diapasão, a exequente não está obrigada a aceitar o oferecimento de seguro-garantia (nova modalidade de caução 

prevista na Circular nº 232/2003 da SUSEP) à constrição, por não estar inserida na ordem legal do artigo 11 da Lei de 

Execuções Fiscais.  

Ressalte-se, ademais, que o § 2º do art. 656 do CPC não pode ser aplicado subsidiariamente às execuções fiscais, 

porquanto, na Lei nº 6.830/80, há previsão expressa a respeito da substituição da penhora pelo executado, no inciso I do 

seu art. 15.  

Por fim, o Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 1098193, Rel. Min. Francisco Falcão, DJE 13.05.2009) já decidiu que 

essa nova caução não pode ser equivalente à fiança bancária, em razão das condições estabelecidas na apólice, a qual, 

conforme mencionado na decisão agravada, pressupõe o pagamento de um prêmio que pode restar frustrado acaso o 

contratante não cumpra com a sua contraprestação.  

Isto posto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028023-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA MENEZES RUFINO e outros 

 
: FABIO BERNARDO 

 
: PATRICIA OVSIANY TELLES 

ADVOGADO : PAULA MARCILIO TONANI MATTEIS DE ARRUDA e outro 

CODINOME : PATRICIA OVSIANY 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : 3B S PROMOCOES LTDA e outros 

 
: GISLAINE PEREIRA LEITE DA SILVA 

 
: ELEUTERIO OLIMPIO 

 
: SANDRA DE NAZARE NASSAR LOBATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.019363-2 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028024-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : VASKA IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : ARIANE LAZZEROTTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.008265-7 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VASKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA. em face 

de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Guarulhos/SP, que indeferiu a medida liminar, em mandado de 

segurança objetivando determinação judicial para que a autoridade coatora se abstenha de encaminhar os débitos da 
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representação fiscal, objeto do processo administrativo nº 16095.000307/2008-02, para inscrição em Dívida Ativa da 

União, até o encerramento do processo administrativo nº 16095.0001544/2008-12, e de incluir o nome da impetrante no 

cadastro de inadimplentes. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028062-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.016044-5 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028067-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : LEILA MEJDALANI PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.016422-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CREFISA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo/SP, que indeferiu a medida liminar pleiteada, 

em mandado de segurança objetivando afastar a exigência da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL à 

alíquota estabelecida no artigo 17 da Medida Provisória nº 413/2008, convertida na Lei nº 11.727/2008. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 
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São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028079-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : DRAGADOS INTERNACIONAL DE PIPELINES DAIP S/A DO BRASIL 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.020086-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1. Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas de porte de remessa e retorno (Código 

da Receita 8021, Resolução nº 278 de 16/05/2007 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região), sob pena de deserção.  

2. Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

3. Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028084-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : DARCY RICCI CONTI e outros 

 
: MARCOS CONTI 

 
: REGIANE CONTI DO NASCIMENTO 

 
: DARCIO RICCI CONTI 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

SUCEDIDO : FERNANDO ALUISIO CONTI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.021206-4 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando tratar-se de recurso interposto contra decisão proferida em fase de cumprimento de sentença, admito o 

seu processamento como agravo de instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, ressalvando que não há pedido 

expresso de atribuição de efeito suspensivo (art. 558 do CPC) ou de antecipação de tutela da pretensão recursal (art. 

527, III, CPC). 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028280-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 
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AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

ADVOGADO : RAMON RUIZ LOPES FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 08.00.00199-7 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário 

inscrito na dívida ativa do Município de Ferraz de Vasconcelos - SP, acolheu em parte a exceção de pré-executividade 

oposta, declarou nula a citação realizada para que outra fosse feita na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil. 

Alega, em suma, que nas causas em que empresa pública federal for interessada, na condição de ré ou de autora, a 

competência para processar e julgar cabe aos juízes federais, não se aplicando "in casu" o disposto no art. 109, §3º, da 

CF. 

Afirma ser competente para processar e julgar o feito uma das Varas de Execução Fiscal do Juízo Federal da Subseção 

Judiciária de São Paulo - SP. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Sobre o assunto, são os precedentes do C. STJ, no particular: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA POR MUNICÍPIO CONTRA EMPRESA 

PÚBLICA FEDERAL - COMPETÊNCIA DELEGADA AO JUÍZO DE DIREITO - INOCORRÊNCIA - COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL - ART 109, I, DA CF/88. 

1. A delegação de competência ao Juízo de Direito para conhecer de execução fiscal em localidade onde inexiste Vara 

Federal demanda lei específica. Inaplicabilidade do art. 15, I, da Lei 5.010/66 e do art. 109, §3°, da CF/88. 

2. Execução fiscal movida por Município em face de empresa pública federal deve ser processada pela Justiça Federal. 

Inteligência do art. 109, I, da Constituição da República. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 9ª Vara Especializada em Execuções Fiscais de 

Ribeirão Preto - SJ/SP, o 

suscitante". 

(STJ; CC n.º 52047/SP; 1ª Seção ; Rel. Min Eliana Calmon; v.u., j. 08/11/06, DJ 27/11/06). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ERRO MATERIAL. ACOLHIMENTO. 

1. O art. 15, I, da Lei n.º 5.010/66, atendendo ao permissivo constitucional do art. 109, § 3º, cria a possibilidade de 

serem movidos perante a Justiça Estadual executivos fiscais em que a União ou suas autarquias figurem como 

exeqüentes, mas não o contrário, quando forem executadas. 

2. Na hipótese, a execução fiscal da qual se origina o conflito de competência não fora proposta pela União ou por 

autarquia federal, mas pelo Município de Estância de Atibaia/SP em desfavor da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT, empresa pública federal. 

Não incide, pois, a regra do art. 109, § 3º, da Constituição da República, em combinação como art. 15, I, da Lei n.º 

5.010/66. 

3. Aplica-se à hipótese o art. 109, I, da Constituição da República, que atribui à Justiça Federal competência para 

processar e julgar as causas em que a União, suas autarquias e empresas públicas federais sejam interessadas na 

condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, de acidentes de trabalho, e as sujeitas às 

Justiças Eleitoral e Trabalhista. 

4. Embargos de declaração acolhidos com efeito modificativo em razão de erro material, para declarar a competência 

do Juízo Federal suscitante". 

(STJ; EDcl no CC n.º 39937/SP; 1º Seção; Rel. Min Castro Meira; v.u., j. 25/08/04, DJ 27/09/04). 

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028334-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : INTERBOAT CENTER REVENDA DE BARCOS LTDA 

ADVOGADO : TULLIO VICENTINI PAULINO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : TOPFIBER DO BRASIL LTDA e outros 

 
: HYGINO ANTONIO BON NETO 

 
: VELLROY ESTALEIROS DO BRASIL LTDA 

 
: GILBERTO BOTELHO DE ALMEIDA RAMALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.060414-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Interboat Center Revenda de Barcos Ltda em face de decisão do Juízo 

Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que, entre outras medidas, determinou a sua inclusão no pólo 

passivo do feito. 

Alega a agravante, em síntese, que a Certidão da Dívida Ativa foi extraída contra a TopFiber do Brasil Ltda e Hygino 

Antonio Bon Neto. No entanto, em 20 de fevereiro deste ano, a agravada sustentou a dissolução irregular da executada, 

com base nas afirmações do Sr. Paulo Roberto Murray nos autos da execução em trâmite na 24ª Vara do Trabalho de 

São Paulo. 

Sustenta que não cabe no caso concreto a desconsideração da pessoa jurídica, nem tampouco a aplicação do art. 135 do 

CTN. Nos termos em que afirmada a responsabilidade da agravante pelos débitos da TopFiber, na verdade o Juízo fez 

incidir a norma do art. 137 do CTN, já que as supostas práticas que justificaram a desconsideração da personalidade 

jurídica da empresa executada têm natureza criminal. Não por outro motivo, encontra-se em curso Inquérito Policial 

para apurar-se a responsabilidade dos eventuais responsáveis dos delitos a que se referem a agravada e o próprio Juízo a 

quo. 

Considerando, portanto, que o Juízo de origem baseou a decisão agravada apenas no afirmado pela União, que se 

limitou a reproduzir depoimento do Sr. Paulo Murray, o qual faz ilações a respeito de suposta formação de grupo 

econômico ilegal, trata-se, na verdade, de responsabilização da agravante por atos criminosos. Com isso, pede a 

concessão do efeito suspensivo ao recurso, até que seja apurada a responsabilidade dos envolvidos no Inquérito Policial 

nº 2007.61.82.000270-6, em curso na 3ª Vara da Subseção Judiciária de São Paulo, até o julgamento definitivo deste 

agravo. Ou, caso não se entenda pela necessidade de suspensão da Execução Fiscal, que se determine a exclusão da 

agravante do pólo passivo da Execução Fiscal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Não diviso, neste exame provisório, a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, 

inciso III, combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor sem garantia de Juízo, sendo admitida quando 

há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as condições da 

ação, desde que comprovadas de plano. 

Conforme o afirmado pela União Federal, com base em depoimento prestado judicialmente pelo Sr. Paulo Robert 

Murray e em outros dados colhidos, há intrincada confusão entre o patrimônio da sociedade executada - TopFiber do 

Brasil Ltda, Interboat Center Revenda de Barcos Ltda, Port Vincente do Brasil Ltda, Vellroy Estaleiros do Brasil Ltda e 

Intermarine Indústria e Comércio Ltda. Inclusive há notícia da utilização da marca INTERMARINE pelas três primeiras 

sociedades. 

Segundo a agravada, o Sr. Paulo Robert Murray, enquanto integrante do quadro societário de algumas dessas sociedades 

ou na qualidade de procurador, deixou clara, por meio de manifestação apresentada à Justiça do trabalho, apresentando 

até mesmo cópia de gravação de conversa gravada com uma das sócias da Interboat, a existência de evidente ligação 

entre todas estas empresas, offshores e sócios. 

De fato, da leitura dos autos, constata-se a existência de fortes indícios de formação de grupo econômico, haja vista a 

intensa criação e extinção de sociedades, a existência de sócios e procuradores em comum, a identidade de objetos, 

utilização de mesma marca. Por outro lado, a existência de Inquérito Criminal em curso não representa obstáculo à 

cobrança do crédito tributário em face dos responsáveis, haja vista o disposto nos incisos V e VI do art. 4º da Lei nº 

6.830/80. 
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Ante o exposto, considerando os sólidos fundamentos da decisão do Juízo de origem, os fatos alegados pela União 

Federal e a inconsistência dos argumentos trazidos pela agravante, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028336-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CLEANIC AMBIENTAL COM/ E SERVICOS DE HIGIENIZACAO LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO FRONER MINATEL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.002628-1 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLEANIC AMBIENTAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

HIGIENIZAÇÃO LTDA. contra decisão do Juízo Federal da 6ª Vara de Campinas/SP, que recebeu o recurso de 

apelação da agravante somente no efeito devolutivo, em mandado de segurança objetivando garantir a expedição de 

Certidão Negativa de Débitos. 

Alega a agravante, em síntese, que é cabível a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto contra 

sentença denegatória da segurança, por não haver qualquer vedação, seja na Lei nº 1.533/51, seja na nova Lei do 

Mandado de Segurança (12.016/09), e porque estão presentes os requisitos previstos no artigo 558 do Código de 

Processo Civil. Sustenta que, com a cassação da liminar que garantia a suspensão da exigibilidade do débito, e 

consequentemente assegurou a expedição da CND, a agravante se encontra impedida de obter a referida certidão, 

prejudicando o exercício regular de suas atividades. Requer a concessão de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão a respeito dos efeitos em que a apelação é recebida. 

Todavia, não diviso os requisitos ensejadores da concessão da antecipação de tutela recursal de que trata o inciso III do 

artigo 527 do Código de Processo Civil. 

A apelação de sentença proferida em mandado de segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, eis que o 

recebimento no efeito suspensivo é incompatível com o seu caráter auto-executório e com a celeridade do rito 

mandamental. 

E, para a concessão excepcional de efeito suspensivo ao recurso, indispensável a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, o que não se constata, no 

caso dos autos. 

Ademais, eventual concessão de efeito suspensivo à apelação não teria o condão de restabelecer os efeitos da liminar, 

cassada com a prolação da sentença denegatória. Nesse sentido, aliás, dispõe a nova LMS (Lei nº 12.016/09), em seu 

art. 7º, § 3º, que os efeitos da medida liminar persistirão somente até a prolação da sentença. 

A jurisprudência a respeito do tema é pacífica, servindo de exemplo a seguinte ementa: 

 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA QUE DENEGA MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. EFEITOS. 

1. O recurso interposto contra sentença concessiva da ordem em ação de mandado de segurança deve ser recebido 

apenas no efeito devolutivo, nos precisos termos do parágrafo único do art. 12 da Lei n. 1.533/51. Nada dispôs o 

referido diploma processual no que tange ao recurso aviado contra sentença denegatória do mandamus, visto que 

despiciendo, pois, sendo destituída de exeqüibilidade, o recurso que a impugna só poderia mesmo ser recebido no 

efeito meramente devolutivo. 

2. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, REsp 89.647/DF, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 19.10.2004, DJ 06.12.2004 

p. 240). 

 

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Abra-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Publique-se. 
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São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028338-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : BRILMAQ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PESSOA MAUGER CARBONE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.013027-5 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando a certidão de fls. 115, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a agravante efetue o recolhimento das 

custas de preparo e do porte de retorno em agência da Caixa Econômica Federal, conforme disposto no artigo 3º da 

Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, sob pena de negativa de 

seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028385-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GABRIEL TOLA ARUWAJOYE 

ADVOGADO : ROSELY KARLA TALPAI CUNHA LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.006460-6 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª 

Vara de Guarulhos/SP, que em mandado de segurança, deferiu a liminar, para autorizar a liberação da bagagem do 

impetrante, descrita no Termo de Retenção nº 1.205/2009. 

Conforme o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028592-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA e outro 

 
: MARIA OZANA BIZARIAS DA SILVA 

ADVOGADO : FLAVIA BIZARIAS DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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PARTE RE' : DROGSTORE NIVI DROGARIA LTDA e outros 

 
: NILZA MARIA DA SILVA 

 
: CLAUDEMIR PEDRO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.027413-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1. Regularizem os agravantes, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias das peças que devem 

obrigatoriamente instruir o agravo de instrumento (juntada das cópias autenticadas, nos termos dos arts. 365, III e 384, 

do CPC e Resolução nº 54/96, da Presidência deste Tribunal, ou juntada de declaração de autenticidade, nos termos do 

art. 544, § 1º, do CPC), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

2. Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

3. Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028601-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : LUIS ALBERTO LICHTENSTEIN BALASSIANO e outro 

AGRAVADO : LEONEL POZZI 

ADVOGADO : WALMIR ARAUJO LOPES JUNIOR 

AGRAVADO : PARTICIPACOES ABC S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.052269-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que respondam, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028678-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : MARIA DALVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CÉSAR DA SILVA e outro 

AGRAVADO : TELMA ALMEIDA LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : OSMAR EGIDIO SACOMANI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2000.61.05.012068-3 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão do Juízo Federal da 8ª Vara de 

Campinas/SP, que determinou a desconstituição da penhora anteriormente deferida sobre o "box de garagem" vinculado 

ao imóvel residencial da executada. 

Alega a agravante, em síntese, que conforme entendimento jurisprudencial consagrado pelos tribunais, o "box de 

garagem" vinculado à unidade residencial, em condomínio de apartamentos, não está acobertado pela 

impenhorabilidade do bem de família. Requer a concessão de efeito suspensivo. 
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Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a suspensão pleiteada, nos moldes do inciso III do 

artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Está consolidado entendimento, no Superior Tribunal de Justiça, de que o boxe de estacionamento ou vaga de garagem, 

desde que com matrícula e registro próprios, mesmo que relacionado a bem de família, pode ser objeto de constrição, 

não se lhe aplicando a impenhorabilidade da Lei nº 8.009/90. 

No caso dos autos, contudo, denota-se que a vaga de garagem não é autônoma, porquanto não possui matrícula própria 

no registro de imóveis, de modo que encontra-se vinculada ao apartamento em que reside a executada e protegida pela 

impenhorabilidade. 

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028700-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ALMAC PARTICIPACOES E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ROGERIO APARECIDO SALES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2008.61.12.016935-6 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que recebeu os embargos à execução sem, contudo, determinar a suspensão da 

execução fiscal. 

Sustenta que as recentes alterações no CPC, mormente no que tange ao art. 739-A, destinam-se especificamente ao 

executivo comum, não se aplicando à execução fiscal. 

Ainda que assim não fosse, aduz a presença dos requisitos necessários à suspensão do curso da execução fiscal, 

conforme preceitua o § 1º do art. 739-A do CPC. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

No caso presente, o Juízo a quo recebeu os embargos opostos sem determinar a suspensão da execução fiscal. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

Com efeito, dispõe o art. 1º da Lei n.º 6.830/80 ser regida por ela "A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa 

da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias" e "subsidiariamente, pelo Código 

de Processo Civil". 

Nesse sentido, denota-se que o tema dos efeitos do recebimento dos embargos não se encontra disciplinado na LEF, 

razão pela qual não há, a priori, óbices à aplicação do CPC. 

Assim sendo, mister observar que a Lei n.º 11.382/06, a qual alterou dispositivos do CPC relativos ao processo de 

execução, instituiu o art. 739-A, cujo caput possui a seguinte redação: 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo". 

 

Prevê, no entanto, o § 1º, a possibilidade do Juízo "a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos 

embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao 

executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito 

ou caução suficientes". 

Nesse sentido, persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral e decorrência 

automática do oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o 

requerimento do embargante, e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave dano 

de difícil ou incerta reparação. 
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No entanto, a despeito de alegar a agravante a existência de "penhora devidamente formalizada", do compulsar dos 

autos denota-se ter a União Federal expressamente recusado os bens ofertados por não obedecerem à ordem prevista no 

art. 11 da Lei n.º 6.830/80, bem assim por não serem de propriedade da executada (fl. 216). 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Intimem-se.  

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028746-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MERCADO CHOBOM GM LTDA e outros 

 
: GUENZI MAESHIRO 

 
: KYOKO MAESHIRO ARAKAKI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.094201-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 7ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que deferiu pedido de bloqueio de ativos financeiros da empresa executada, pelo 

sistema BACENJUD, indeferindo o pedido em relação aos sócios, co-executados. 

Alega a agravante, em síntese, que a penhora de ativos financeiros é um dos instrumentos mais efetivos à satisfação de 

seu crédito, cuja previsão encontra-se nos artigos 655, inciso I, e 655-A, ambos do Código de Processo Civil, devendo 

ter precedência sobre outras modalidades de constrição judicial. Requer a antecipação da tutela recursal. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a concessão da antecipação da tutela, nos 

moldes do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exequente envidou esforços para a localização de outros bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

Da mesma forma, o artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o 

bloqueio imediato de ativos financeiros, com ordem de penhora on line, sendo necessária a demonstração de que a 

exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou 

comprovado, no caso dos autos, de modo que não se justifica a adoção da medida. 

Isto posto, nego o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028806-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : VELLROY ESTALEIROS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CELIO GUILHERME CHRISTIANO FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : TOPFIBER DO BRASIL LTDA e outros 
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: HYGINO ANTONIO BON NETO 

 
: GILBERTO BOTELHO DE ALMEIDA RAMALHO 

 
: INTERBOAT CENTER REVENDA DE BARCOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.060414-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vellroy Estaleiros do Brasil Ltda em face de decisão do Juízo Federal 

da 7ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que, entre outras medidas, determinou a sua inclusão no pólo passivo do 

feito. 

Alega a agravante, em síntese, que a Certidão da Dívida Ativa foi extraída contra a TopFiber do Brasil Ltda e Hygino 

Antonio Bon Neto. Dessa forma, a sua inclusão no pólo passivo do feito deveria ser precedida de processo 

administrativo, com direito à ampla defesa. No entanto, em 20 de fevereiro deste ano, a agravada sustentou a dissolução 

irregular da executada, com base nas afirmações do Sr. Paulo Roberto Murray nos autos da execução em trâmite na 24ª 

Vara do Trabalho de São Paulo. 

Considera equivocada a decisão de 1º grau, porquanto o Juízo com base em meras alegações da União, atendeu pedido 

da agravada. Ademais, a mera coincidência de objetos das sociedades ou a existência de eventual sócio comum, não 

constitui prova de formação de grupo econômico. 

Por outro lado, afirma a decadência do direito à constituição do crédito tributário e, paralelamente, afirma a 

responsabilidade do Sr. Paulo Murray, enquanto sócio da executada e procurador da sócia majoritária da empresa 

executada (Sommers Group Sociedad Anônima, posteriormente denominada Topfiber Sociedad Anônima), sendo ilegal 

a responsabilização de terceiros estranhos à lide. 

Segundo a recorrente, o único vínculo com a sociedade executada é comercial, consistente no uso da marca Intermarine, 

licenciada por meio da Interboat Center Revendedora de Barcos Ltda. Tece considerações acerca de sua composição 

societária, afasta a aplicação do disposto no art. 135 do CTN e pede a concessão do efeito suspensivo para que seja 

excluída do pólo passivo da demanda ou, ao menos, para que sejam suspensos os efeitos de Carta Precatória expedida 

com a finalidade de penhorar e avaliar bens de sua propriedade. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Não diviso, neste exame provisório, a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, 

inciso III, combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor sem garantia de Juízo, sendo admitida quando 

há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as condições da 

ação, desde que comprovadas de plano. 

Conforme o afirmado pela União Federal, a empresa agravante pertence ao Grupo Intermarine; conclui dessa forma 

após realizar consulta junto à JUCESP e nos sistemas da Receita Federal. Referido Grupo teria sido sucedido pela 

empresa Vellroy Estaleiros do Brasil Ltda. Por outro lado, as sociedades integrantes têm o mesmo objeto e o mesmo 

código CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas). 

Além disso, constata-se a existência de grande confusão entre o patrimônio da sociedade executada - TopFiber do Brasil 

Ltda, Interboat Center Revenda de Barcos Ltda, Port Vincent do Brasil Ltda, Vellroy Estaleiros do Brasil Ltda e 

Intermarine Indústria e Comércio Ltda. Inclusive há notícia da utilização da marca INTERMARINE por mais de uma 

delas. 

Além disso, o Sr. Paulo Robert Murray, enquanto integrante do quadro societário de algumas dessas sociedades ou na 

qualidade de procurador, apresenta documentos que formam importante feixe de indícios de formação de um grupo 

econômico, no qual há sucessão de empresas, repetição de sócios, identidade de objetos e utilização de marca em 

comum. 

Ante o exposto, considerando os sólidos fundamentos da decisão do Juízo de origem, bem como a ausência de 

verossimilhança das alegações da recorrente, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028811-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : SILVIA REGINA FERREIRA SCHEIDT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.017394-7 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO 

PAULO - COREN/SP, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de execução fiscal, postergou 

a apreciação do pedido de penhora eletrônica por meio do BACEN JUD, para após a demonstração do esgotamento de 

diligências no sentido de localização de bens passíveis de constrição, de propriedade da parte executada.  

Sustenta, em síntese, que, no intuito de dar eficácia ao art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e ao art. 655, I, do Código de 

Processo Civil, a Lei n. 11.382/06 introduziu o art. 655-A no referido codex, regulamentado pela Resolução n. 524 do 

Conselho da Justiça Federal, a qual firmou o sistema BACEN JUD como um instrumento posto à disposição do credor 

para que se efetue a penhora em ativos financeiros. 

Salienta que, após o advento do mencionado diploma legal, tornou-se prescindível a demonstração do esgotamento de 

tentativas de penhora de outros bens do devedor, dado o caráter preferencial da penhora de dinheiro, nos termos do art. 

11, I, da Lei n. 6.830/80. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, mediante o sistema BACEN JUD, a 

penhora de numerários da Agravada, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que a Executada, ora Agravada, não foi citada, deixo de intimá-la para contraminuta.  

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, insurge-se o Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que postergou a apreciação do 

pedido de penhora eletrônica por meio do sistema BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição (art. 5º, X) e pela lei, sendo que a expedição de 

ofício às repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante 

indisponibilidade, constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração 

inequívoca de que a Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado.  

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" 

(destaques meus). 

 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD - implantado em decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005 - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordens judiciais de bloqueio, 

desbloqueio, e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos financeiros de titularidade de 

pessoas físicas e jurídicas, (item I, parágrafo segundo), visando à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao 

BACEN (item III, cláusula terceira, j).  

Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. 

SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada pelo 

legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no respectivo 

Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 
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2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

sobre a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as tentativas de 

obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios extrajudiciais 

para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a incursão na seara 

fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a cognição da pretensão 

recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também 

corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um 

esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: 'Art. 185-A. Na hipótese 

de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, 

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, 

especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial'. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ - 2ª T., REsp 796485/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 02.02.06, DJ 13.03.06, p. 305, destaque meu). 

Seguindo a mesma orientação, precedentes desta Corte (v.g. TRF 3ª Região - 3ª T., AG - 270245, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. em 12.06.08, DJ 24.06.08, e 6ª T., AG - 309195, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. em 17.10.07, DJ 

17.12.07, p. 655). 

No caso, após o retorno positivo do aviso de recepção da citação postal ( fl. 52), não foi possível efetivar-se a penhora 

de bens, pois a Executada mudara-se para a Espanha há vários anos (fls. 56/57). 

Instada a manifestar-se, o Exequente requereu a penhora de dinheiro, por meio do sistema BACEN JUD (fl. 60), tendo o 

pedido sido negado pela decisão de fl. 19, objeto deste recurso. 

Com efeito, in casu, além de a Executada não ter sido citada, não foi juntado nenhum documento que comprovasse ter o 

Exequente efetuado diligências para a localização de bens móveis e imóveis de propriedade da Agravada. 

Ademais, a decisão impugnada apenas postergou a concessão da medida extrema requerida, para depois da 

comprovação do esgotamento das possibilidades de que dispõe para a obtenção de informações acerca da existência de 

bens aptos à garantir a execução. 

Dessa forma, a quebra do sigilo bancário, nessa oportunidade, mostra-se injustificada, porquanto não restou 

caracterizada a relevância dos motivos que autorizem a medida excepcional pretendida pelo Agravante. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028812-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : GLAUCIA KELI MAGDALENA SIQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.027868-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN contra 

decisão do Juízo Federal da 8ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que em execução para cobrança de 

anuidades, indeferiu pedido de penhora on line de ativos financeiros em nome da executada, ficando a pretendida 

utilização do BACENJUD condicionada à prova do exaurimento das diligências para a localização de bens. 

Alega o Conselho agravante, em síntese, a precedência da penhora de ativos por meio eletrônico em relação a outros 

meios de constrição judicial, considerando a nova sistemática introduzida pelo artigo 655-A do Código de Processo 

Civil. Pleiteia a concessão de antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 
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Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a concessão da antecipação de tutela 

recursal, nos moldes do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exequente envidou esforços para a localização de outros bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

Da mesma forma, o artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o 

bloqueio imediato de ativos financeiros, com ordem de penhora on line, sendo necessária a demonstração de que a 

exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou 

suficientemente demonstrado, no caso vertente. 

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028813-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : ENY DE ARAUJO GIAJ LEVRA SANTIAGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.007670-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO 

PAULO - COREN/SP, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de execução fiscal, postergou 

a apreciação do pedido de penhora eletrônica por meio do BACEN JUD, para após a demonstração do esgotamento de 

diligências no sentido de localização de bens passíveis de constrição, de propriedade da parte executada.  

Sustenta, em síntese, que, no intuito de dar eficácia ao art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e ao art. 655, I, do Código de 

Processo Civil, a Lei n. 11.382/06 introduziu o art. 655-A no referido codex, regulamentado pela Resolução n. 524 do 

Conselho da Justiça Federal, a qual firmou o sistema BACEN JUD como um instrumento posto à disposição do credor 

para que se efetue a penhora em ativos financeiros. 

Salienta que, após o advento do mencionado diploma legal, tornou-se prescindível a demonstração do esgotamento de 

tentativas de penhora de outros bens do devedor, dado o caráter preferencial da penhora de dinheiro, nos termos do art. 

11, I, da Lei n. 6.830/80. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, mediante o sistema BACEN JUD, a 

penhora de numerários da Agravada, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que a Executada, ora Agravada, não foi citada, deixo de intimá-la para contraminuta.  

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, insurge-se o Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que postergou a apreciação do 

pedido de penhora eletrônica por meio do sistema BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição (art. 5º, X) e pela lei, sendo que a expedição de 

ofício às repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante 

indisponibilidade, constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração 

inequívoca de que a Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado.  

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 
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§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" 

(destaques meus). 

 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD - implantado em decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005 - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordens judiciais de bloqueio, 

desbloqueio, e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos financeiros de titularidade de 

pessoas físicas e jurídicas, (item I, parágrafo segundo), visando à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao 

BACEN (item III, cláusula terceira, j).  

Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. 

SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada pelo 

legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no respectivo 

Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

sobre a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as tentativas de 

obtenção dos dados pela via extrajudicial. 
3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios extrajudiciais 

para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a incursão na seara 

fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a cognição da pretensão 

recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também 

corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um 

esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: 'Art. 185-A. Na hipótese 

de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, 

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, 

especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial'. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ - 2ª T., REsp 796485/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 02.02.06, DJ 13.03.06, p. 305, destaque meu). 

Seguindo a mesma orientação, precedentes desta Corte (v.g. TRF 3ª Região - 3ª T., AG - 270245, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. em 12.06.08, DJ 24.06.08, e 6ª T., AG - 309195, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. em 17.10.07, DJ 

17.12.07, p. 655). 

No caso, após o retorno positivo do aviso de recepção da citação postal ( fl. 76), não foi possível efetivar-se a penhora 

de bens, pois o Sr. Oficial de Justiça, em várias tentativas, não foi sequer atendido pela Executada (fls. 80/81). 

Instada a manifestar-se o Exequente requereu a penhora de dinheiro, por meio do sistema BACEN JUD (fl. 84), tendo o 

pedido sido negado pela decisão de fl. 86, objeto deste recurso. 

Com efeito, in casu, além de a Executada não ter sido citada, não foi juntado nenhum documento que comprovasse ter o 

Exequente efetuado diligências para localização de bens móveis e imóveis de propriedade da Agravada. 

Ademais, a decisão impugnada apenas postergou a concessão da medida extrema requerida, para depois da 

comprovação do esgotamento das possibilidades de que dispõe para a obtenção de informações acerca da existência de 

bens aptos à garantir a execução. 

Dessa forma, a quebra do sigilo bancário, nessa oportunidade, mostra-se injustificada, porquanto não restou 

caracterizada a relevância dos motivos que autorizem a medida excepcional pretendida pelo Agravante. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028865-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ALVORADA VIDA S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.013665-0 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALVORADA VIDA S/A em face de decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 25ª Vara de São Paulo/SP, que em ação de rito ordinário, reconsiderou decisão anterior, para deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela e determinar a suspensão da exigibilidade da multa de ofício até 31/12/2008, objeto da 

inscrição nº 80.6.09.013463-03. 

Conforme o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028920-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SOLUTION INFORMATICA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 06.00.00323-2 A Vr POA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pelo Juízo de Direito do 

SAF de Poá/SP, que indeferiu o pedido de prosseguimento da execução fiscal somente em relação aos débitos inscritos 

sob nºs 80.6.05.030271-00, 80.6.05.030272-83, 80.6.06.014272-35, 80.6.06.0273-16 e 80.7.06.003012-51, tendo em 

vista que os débitos relativos às inscrições nºs 80.2.05.021765-53, 80.2.06.010050-56 e 80.6.04.065626-84 foram 

parcelados. 

Alega a agravante, em síntese, que a execução fiscal de origem objetiva a cobrança de débitos relativos a oito inscrições 

distintas, em vista do princípio da economia processual, e que em razão do parcelamento dos débitos relativos às 

inscrições nºs 80.2.05.021765-53, 80.2.06.010050-56 e 80.6.04.065626-84, pleiteou o prosseguimento do feito em 

relação às inscrições remanescentes. Sustenta que é possível a cumulação de pedidos no mesmo processo, a teor do 

artigo 292 do CPC, os quais podem ser analisados independentemente. Requer a antecipação da tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Em uma análise primária, diviso os requisitos autorizadores da concessão do efeito suspensivo de que trata o artigo 527, 

inciso III, do Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Consoante se denota dos autos, a presente execução fiscal engloba débitos relativos a oito inscrições em dívida ativa: 

80.2.05.021765-53, 80.2.06.010050-56, 80.6.04.065626-84, 80.6.05.030271-00, 80.6.05.030272-83, 80.6.06.014272-

35, 80.6.06.0273-16 e 80.7.06.003012-51. Segundo informações da exequente (fls. 131), os débitos inscritos sob nºs 

80.2.05.021765-53, 80.2.06.010050-56, 80.6.04.065626-84 foram parcelados para pagamento, o que enseja a suspensão 

da exigibilidade do crédito, enquanto houver o cumprimento do acordo, nos termos do inciso VI do artigo 151 do 

Código Tributário Nacional. 
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Destarte, considerando a cumulação de pedidos na execução fiscal e que parte dos débitos encontra-se com a 

exigibilidade suspensa, tenho que é possível o prosseguimento do feito somente em relação aos débitos remanescentes. 

Isto posto, concedo o efeito suspensivo pretendido. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para, querendo, apresentar contraminuta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028935-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : GRANDE HOTEL NAUFAL LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO NAUFAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2002.61.12.010275-2 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da procuração outorgada ao advogado do Agravante, o que 

evidencia a sua manifesta inadmissibilidade.  

Verifico que foi juntada a procuração da Pessoa Física, EMIR NAUFAL, constituindo o advogado Eduardo Naufal 

(fl.64) e não da Pessoa Jurídica Agravante. Observo ainda que consta procuração juntada pela Pessoa Jurídica 

GRANDE HOTEL NAUFAL LTDA., a qual não outorga poderes ao advogado subscritor do presente Recurso (fl. 

05). 

Ante o exposto, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028972-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PREVENDA COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 

 
: MARCOS TADEU CAMPOI ALVES 

 
: JOAO ALVES NETTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.039294-9 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, ao fundamento de ser mister a comprovação de que 

todas as providências para localização de bens foram tomadas, deixou de apreciar o pedido de penhora, por meio do 

sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome da executada. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 
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Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens dos executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta a agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

da executada. 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados.  

(...) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores dos executados em instituições financeiras por meio do 

sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

No entanto, não demonstrou a agravante o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, 

pressuposto para o deferimento da medida pleiteada, não tendo trazido aos autos documentos indispensáveis a esse fim, 

tais como pesquisas DOI, RENAVAM e certidões dos registros imobiliários em nome dos executados. 
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Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, pessoalmente, no endereço de fl. 59. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028990-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FLORESTAL MATARAZZO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.010089-4 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão do Juízo Federal da 9ª Vara das 

Execuções Fiscais/SP, que recebeu os embargos opostos pela executada com efeito suspensivo. 

Sustenta a agravante, em síntese, a possibilidade de aplicação do disposto no art. 739-A do Código de Processo Civil 

aos embargos à execução fiscal, segundo o qual a atribuição de efeito suspensivo aos embargos é excepcional, e 

depende do preenchimento de certos requisitos, não presentes no caso em tela. Requer a suspensão do cumprimento da 

decisão agravada. 

É o breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, o cabimento do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se 

de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos para a suspensão de que trata o inciso III do art. 527, do 

Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Entendo que não se aplica às execuções fiscais o disposto no art. 739-A do Código de Processo Civil, porquanto prevê a 

Lei nº 6.830/80 a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, ou seja, apenas quando da omissão da lei especial. 

Não é o que ocorre em se tratando da previsão de efeito suspensivo aos embargos, porquanto é clara a intenção da lei 

especial nesse sentido, conforme o estatuído pelos artigos 18, 19 e inciso I do art. 24, quando de sua interpretação "a 

contrario sensu", conforme abaixo transcritos: 

 

Art. 18 - Caso não sejam oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução. 

Art. 19 - Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos, no caso de garantia prestada por 

terceiro, será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo de 15 

(quinze) dias: 

I - remir o bem, se a garantia for real; ou 

II - pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e demais encargos, indicados na Certidão de Divida Ativa pelos 

quais se obrigou se a garantia for fidejussória. 

(...) 

Art. 24 - A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados: 

I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for embargada ou se rejeitados os embargos; 

(...) 

 

Examinando os dispositivos, constatamos que a Lei nº 6.830/80 determina o normal prosseguimento da execução 

quando não oferecidos embargos e, "a contrario sensu", podemos facilmente concluir que, em sendo ofertados 

embargos, portanto, a execução será suspensa. Ou seja, "caso não sejam oferecidos os embargos" ou quando "não sendo 

embargada a execução" ou "se a execução não for embargada", utilizando-se das expressões legais, terá normal 
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prosseguimento a ação e os demais atos atinentes à satisfação do crédito. Caso contrário, permanecerá suspenso o curso 

do feito. Previsto, dessa forma, o efeito suspensivo dos embargos ofertados após a garantia do Juízo. 

Não poderia ser diferente, haja vista que se prejudicaria o executado em condições de extrema desigualdade e de forma 

antiisonômica em relação àquele sujeito à lei processual geral. Explica-se: de acordo com a Lei nº 6.830/80, somente é 

possível a oposição de embargos após a garantia do Juízo, conforme o disposto no §1º do art. 16. No que tange à 

sistemática geral, os embargos podem ser apresentados independentemente de garantia do Juízo. Afrontaria o princípio 

da razoabilidade a aplicação da lei especial quanto aos requisitos para embargar e da lei geral quanto aos seus efeitos. 

Nesse sentido, apenas as normas desfavoráveis ao executado lhe seriam aplicadas, mediante a combinação das Leis 

11.382/06 e 6.830/80. 

Em síntese, a Lei nº 11.382/06 introduziu um novo sistema aos embargos opostos na execução dos títulos extrajudiciais, 

caracterizando-se pela desnecessidade de garantia para a sua oposição e pela definitividade da execução. Já a Lei nº 

6.830/80, ao exigir a garantia, também garante o efeito suspensivo. O que não se pode admitir, em prejuízo da 

razoabilidade, é a mescla de ambos os sistemas para agravar a situação do executado. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de suspensão. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029034-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES DIOGO DA SILVA -ME e outro 

 
: MARIA DE LOURDES DIOGO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 05.00.00023-3 A Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pelo Juízo de Direito do 

SAF da Comarca de Votuporanga/SP, que indeferiu pedido de bloqueio de valores eventualmente existentes em conta 

bancária em nome da executada, nos moldes do art. 185-A do Código Tributário Nacional, ao fundamento de ausência 

de provas de que os sócios ou responsáveis tributários se enquadrem na hipótese do art. 135 do CTN. 

Sustenta a agravante, em síntese, que para o decreto de indisponibilidade de bens do devedor não há qualquer exigência 

de comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, sendo exigíveis apenas a citação do 

devedor e a inexistência de bens penhoráveis. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso a presença dos requisitos autorizadores da concessão do efeito suspensivo de que trata o artigo 527, 

inciso III, do Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

A Lei Complementar nº 118/05 introduziu, no bojo do CTN, o art. 185-A, vazado nos seguintes termos: 

 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º. A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º. Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 

 

Pois bem, com o intuito de assegurar a efetividade da tutela jurisdicional executiva, fez o legislador complementar 

acrescentar, ao CTN, o supra referido art. 185-A, possibilitando ao juiz o decreto de indisponibilidade de bens e direitos 

do sujeito passivo da execução fiscal. 
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O decreto de indisponibilidade, por outro lado, prende-se ao preenchimento de dois pressupostos, a saber: que o 

devedor tenha sido regularmente citado nos autos do executivo fiscal, e que não tenha havido nomeação de bens à 

penhora, não tendo sido encontrados, ademais, bens penhoráveis. 

Realmente, razão assiste à União Federal no tocante à desnecessidade de comprovação dos requisitos do art. 135 do 

CTN para o decreto de indisponibilidade de bens do devedor, mesmo porque se trata de execução contra firma 

individual, cujo patrimônio se confunde com o da pessoa física responsável. 

Ocorre que, relativamente ao requisito de comprovação de inexistência de bens penhoráveis, nota-se, pelos documentos 

acostados aos autos, que não foi atendido, uma vez que não foram esgotadas todas as tentativas para a localização de 

bens, entre elas, por exemplo, o fornecimento de certidões imobiliárias, não restando atendida a exigência legal ora 

examinada, sendo mister, em consequência, a manutenção da decisão agravada. 

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a parte agravada para os fins do artigo 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029042-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CRECHE ESCOLA AUTA DE SOUZA 

ADVOGADO : AURELIA CARRILHO MORONI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2009.61.07.007333-1 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão do Juízo Federal da 1ª Vara de 

Araçatuba/SP, que concedeu a medida liminar pleiteada, em mandado de segurança, para determinar a imediata 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário da contribuição social ao PIS, por força do disposto no artigo 195, § 7º, 

c/c 146, II, ambos da Constituição Federal e artigo 14 do Código Tributário Nacional. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029457-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOMEICAS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : JOAQUIM ADOLFO CORREA DE MENDONCA e outro 

AGRAVADO : JOEL FLORENTINO PAES DE BARROS MEIRA DE CASTRO 

 
: MARIA DA PENHA DA LUZ MEIRA DE CASTRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.016939-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido por ela formulado no sentido de ser 

determinada a penhora, por meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome dos 

executados. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO.  

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta a agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

dos executados. 

O Juízo indeferiu o pedido ao fundamento de que o bloqueio pretendido geralmente, "tem recaído sobre os 

vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 salários mínimos 

depositada em caderneta de poupança" (fl. 120). 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados.  

(...)  

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma."  

 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do sistema 

BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.  

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."  

 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO.  

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado.  
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- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las.  

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos.  

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131)  

No entanto, sem adentrar o mérito dos fundamentos utilizados na decisão agravada, não demonstrou a agravante o 

esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, pressuposto para o deferimento da medida 

pleiteada, não tendo levado aos autos documentos indispensáveis para o deferimento do pedido, tais como certidões dos 

registros imobiliários. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029467-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COPANO INDL/ E COML/ DE PANOS LTDA e outros 

 
: FLAVIO TANGIONI 

 
: DORIVAL GUIMARAES JUNIOR 

 
: SIDNEY PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.053019-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido por ela formulado no sentido de ser 

determinada a penhora, por meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome dos 

executados. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO.  

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta a agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

dos executados. 
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O Juízo indeferiu o pedido ao fundamento de que o bloqueio pretendido geralmente, "tem recaído sobre os 

vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 salários mínimos 

depositada em caderneta de poupança" (fl. 157). 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados.  

(...)  

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma."  

 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do sistema 

BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.  

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."  

 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO.  

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado.  

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las.  

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos.  

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131)  

No entanto, sem adentrar o mérito dos fundamentos utilizados na decisão agravada, não demonstrou a agravante o 

esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, pressuposto para o deferimento da medida 

pleiteada, não tendo levado aos autos documentos indispensáveis para o deferimento do pedido, tais como certidões dos 

registros imobiliários. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 
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Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Deixo de determinar a intimação dos agravados para os fins previstos no artigo 527, inciso V, do Código de Processo 

Civil, porquanto ausente procurador constituído nos autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029493-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MAXTEMP AQUECEDORES E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.010393-7 6 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Providencie a Agravante, a autenticação das cópias ou a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, 

§ 1º, do Código de Processo Civil. 

E ainda, a regularização do recolhimento das custas e do porte de retorno, em qualquer agência da Caixa Econômica 

Federal, nos termos do art. 3º, da Resolução n. 278/07, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00123 CAUTELAR INOMINADA Nº 2009.03.00.029619-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

REQUERENTE : CENTRO AMERICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e filial 

 
: CENTRO AMERICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AVILA JUNIOR e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 2008.61.00.024025-4 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de medida cautelar, com pedido liminar, ajuizada por CENTRO AMÉRICA DERIVADOS DE PETRÓLEO 

LTDA, com fulcro no art. 298 do Regimento Interno desta Corte, objetivando a concessão imediata das inscrições de 

CNPJ e Inscrição Estadual para o estabelecimento em Guarulhos e São Paulo, de modo precário, até o julgamento da 

apelação interposta nos autos do mandado de segurança nº 2008.61.00.024025-4 que tramitou perante a 2ª Vara Federal 

de Guarulhos. 

Sustenta a Requerente, em síntese, que as informações prestadas pelas autoridades coatoras evidenciam a conduta ilegal 

e abusiva no caso vertente, que está evidenciado o direito líquido e certo da Requerente no que concerne à obtenção e 

expedição das inscrições requeridas e/ou alterações (CNPJ e Inscrição Estadual); que a inscrição em referidos cadastros 

se trata de uma obrigação do contribuinte, sendo que uma vez preenchidos os requisitos legais deve ser concedida a 

inscrição; que preenche todos os requisitos legais exigidos para as inscrições; que se a liminar não for concedida, o 

futuro provimento ao recurso de apelação não lhe trará utilidade alguma no que tange ao exercício da atividade 

empresarial; que corre sério risco de ter seu registro na ANP cancelado por força do disposto na Portaria 202/99, através 

da Resolução 7/2007, que fixou o prazo de 06 (seis) meses para início das atividades, o que já foi superado; que se 

obriga a prestar fiança através de garantia idônea, se for o caso. 
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Entendo cabível o ajuizamento excepcional de medida cautelar originária objetivando a suspensão da eficácia da 

sentença, nos casos em que há risco de dano irreparável e o recurso de apelação ainda não tenha sido recebido pelo r. 

Juízo a quo, ou ainda, em casos de motivação específica e relevante que justifique a utilização desta via processual. 

Não vislumbro a relevância da fundamentação no caso em apreço. 

Da análise das informações prestadas pelas autoridades coatoras (fls. 346/372, 378/382, 384/405) nos autos do mandado 

de segurança nº 2008.61.00.024025-4 não restou evidenciado qualquer ato abusivo ou ilegal no ato de indeferimento 

das inscrições postuladas pela ora Requerente. 

De outro giro, conforme decidiu o r. Juízo de origem não restou evidenciado nos autos qualquer ato abusivo ou ilegal 

cometido pelas autoridades impetradas. Isso porque o indeferimento do pleito obedeceu ao disposto nos itens 4 e 6 do 

parágrafo 1º, do artigo 3º, c/c artigo 6º da Portaria CAT-58, de 21 de agosto de 2006, tendo sido devidamente 

fundamentado. 

Ademais, conforme estabelecido nos artigos 5º, inciso XII, e 170, ambos da Constituição Federal, é livre o exercício de 

qualquer trabalho, desde que atendidas as disposições legais. 

Assim, agiu a autoridade impetrada em conformidade com o determinado na legislação específica, uma vez que o 

interesse da administração tributária deve atender ao princípio da indisponibilidade do interesse público. 

Outrossim, faz-se imprescindível a existência de prova robusta pré-constituída, que tenha o condão de demonstrar, de 

plano, a existência do direito líquido e certo, o que não sói aqui ocorrer. 

Em face do exposto, INDEFIRO a liminar. 

Cite-se a União Federal. 

Intime-se. 

Publique-se. 

Após, vista ao Ministério Público Federal. 

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029695-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : FARMA FORMULAS DE SANTO ANDRE LTDA -ME 

ADVOGADO : KATIA NAVARRO RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.001470-2 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Providencie a Agravante, a regularização do recolhimento das custas e do porte de retorno, em qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 3º, da Resolução n. 278/07, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029709-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ALCATEL LUCENT BRASIL S/A 

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.018713-0 5 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALCATEL LUCENT BRASIL S/A em face da decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 5ª Vara de São Paulo, que indeferiu a medida liminar, em mandado de segurança objetivando assegurar 

que a autoridade impetrada processe e analise efetivamente o conteúdo e fundamentos dos pedidos de revisão 

apresentados pela agravante nos Processos Administrativos nºs 10880.915773/2008-43, 10880.908949/2006-49, 

10880.908951/2006-18, 10880.908950/2006-73, 10880.929157/2008-70, 10880.915774/2008-98, 10880.915775/2008-

32, 10880.915776/2008-87 e 10880.915777/2008-21, bem como expeça certidão positiva de débitos com efeitos de 

negativa, enquanto pendentes de análise os aludidos pedidos, ainda que tal certidão seja provisória, pelo prazo de 

sessenta dias. 

Sustenta a agravante, em síntese, que apresentou pedidos de revisão nos autos de todos os processos administrativos, em 

24/07/2009 e em 09/08/209, objetivando a reapreciação das compensações não homologadas, as quais ocorreram em 

razão de simples erro de preenchimento de DIPJ/DCOMP ou da não consideração, pela autoridade fazendária, das 

DCTF retificadoras, sendo necessária a observância do princípio da verdade material. Alega, outrossim, que a regra que 

determina a análise dos pedidos dos contribuintes no prazo máximo de 360 dias deve ser interpretado em consonância 

com o disposto no inciso III do artigo 151 do Código Tributário Nacional, de modo que deve ficar suspensa a 

exigibilidade do crédito tributário. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem 

a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Em uma análise provisória, contudo, não diviso os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos 

moldes do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Da análise dos autos, verifica-se que os pedidos de revisão em questão objetivam a reapreciação das compensações não 

homologadas, tendo sido apresentados após o escoamento do prazo legal previsto para a interposição de manifestação 

de inconformidade. Não se amoldam, assim, à hipótese do inciso III do artigo 151 do Código Tributário Nacional, não 

possuindo efeito suspensivo, por falta de previsão legal. 

Por outro lado, observo que os aludidos pedidos foram protocolados em data recente, respectivamente em 24/07/2009 e 

09/08/2009, possuindo a autoridade impetrada o prazo de trezentos e sessenta dias para proferir decisão administrativa, 

nos termos do artigo 24 da Lei nº 11.457/07, de modo que não há que se falar em inércia do Poder Público. 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado: 

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO OMISSIVO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. PRAZO DE RESPOSTA AO CONTRIBUINTE. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 

1. É dever da Administração Pública pautar seus atos dentro dos princípios constitucionais, no caso, notadamente pelo 

princípio da eficiência, que se concretiza também pelo cumprimento dos prazos legalmente determinados. 

2. Se a Administração Pública tem prazo estabelecido para decidir acerca de processo administrativo, a dilação desse 

prazo só pode ocorrer se houver motivo suficientemente capaz de justificar a demora na decisão. 

3. O art. 49 da Lei nº 9.784/99, que assinala prazo máximo de 30 (trinta) dias (prorrogável por mais 30) para decisão 

da Administração, após concluído o processo administrativo, observadas todas as suas etapas (instrução, etc.). 

4. O art. 24 da Lei nº 11.457 (de 16/03/2007), estipula que: "é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no 

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos 

do contribuinte". 

(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA; 

Processo: 200671110007317/RS; Data da decisão: 24/04/2007; D.E. 13/06/2007; Relator: LEANDRO PAULSEN) 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no inc. V do art. 527 do CPC. 

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.00.000601-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : NELSON JORGE GALLO 

ADVOGADO : EDVALDO VOLPONI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal, com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, nos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e março a maio de 1990 e fevereiro de 1991 - 

Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais e de juros de mora a 

partir da citação. 

O MM. juízo a quo indeferiu a inicial e extinguiu o feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267 , I, e art. 

284, parágrafo único, ambos do CPC. Não houve condenação em honorários. 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do julgado, pleiteando a procedência do pedido. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

Não assiste razão ao apelante. 

À fl. 16, o autor foi intimado a esclarecer quanto aos parâmetros utilizados para fixação da verba honorária, no prazo de 

10 (dez dias), sob pena de indeferimento da inicial. Após a inércia da parte autora quanto à referida determinação, o 

MM. Juízo a quo extinguiu o feito, sem julgamento do mérito, com base nos art. 267, I, e art. 284, parágrafo único, 

ambos do CPC. 

O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado desta E. Sexta Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. 

1. Determinada a emenda no prazo estabelecido pelo art. 284, "caput", o autor não cumpriu a diligência, ensejando o 

indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 295, VI, do CPC. 

(AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.17.000375-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELANTE : ADRIANA ELISABETE TESSAROLI 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recursos de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado nas 

cadernetas de poupança, referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 

monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o indébito até o 

efetivo pagamento, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária, referente ao 

mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base nos mesmos índices da 

caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o indébito 
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até a data do efetivo pagamento, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da juntada da contestação aos 

autos. Condenou a CEF em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a autora, pleiteando que a correção monetária se dê com base na Resolução 242 do CJF, Provimento nº 26/2001 

da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e Portaria nº 92 da Diretoria do Foro. 

Em suas razões recursais, a CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, suscita a 

ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença. 

Sem contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

Passo a análise da matéria preliminar. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, bem como pelo E. STJ, conforme se dessume dos julgados abaixo 

transcritos: 

CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE 

ABRIL DE 1990. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os 

saldos não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a 

transferência dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Preliminar rejeitada." 

(...) 

Grifei 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561090019841/SP, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 27.03.2008, v.u., DJ. 

14.04.2008). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao período do Plano Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Superada a questão preliminar, passo à análise da prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Collor 

(valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança 

são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 
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Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

No mais, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine ao mês 

de abril de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 
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No mais, a atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor 

real da moeda, em face do processo inflacionário. Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo ou 

penalidade, mas tão-somente de reposição do seu poder aquisitivo. 

Portanto, in casu, é necessária a correção monetária dos valores considerados devidos pela r. sentença, desde o 

inadimplemento contratual até o efetivo pagamento. 

Este é o entendimento sufragado pela Corte Especial, conforme demonstra o seguinte julgado: 

 

A correção monetária não se constitui em um 'plus'; não é uma penalidade, sendo, tão-somente, a reposição do valor 

real da moeda, corroído pela inflação. Portanto, independe de culpa das partes litigantes. (...) 

(STJ, 1.ª Turma, REsp n.º 98.00006574/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 31/03/98, DJU 15/06/98, p. 54). 

 

A jurisprudência já pacificou o entendimento de que devem ser utilizados os critérios de correção que melhor reflitam a 

variação da inflação, como se vê da seguinte decisão: 

 

Inexistência de lei que imponha, para a liquidação de sentenças judiciais, determinado indexador. Possibilidade de 

adotar-se aquele que melhor reflita a real variação de preços' (STJ - Corte Especial, ED no Resp 49.865-6-SP, rel. 

Min. Eduardo Ribeiro, j. 19.12.94, receberam os embs., v.u., DJU 6.3.95, p. 4.279). 

(in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, anotado por Theotonio Negrão, 32.ª edição, 2001, 

Editora Saraiva, nota ao art. 1.º da Lei n.º 6.899/81, p. 1982/1983). 

 

A utilização do IPC, na atualização dos débitos resultantes de decisões judiciais, reflete, com maior exatidão, a inflação 

ocorrida no período. Veja, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DO IPC DE JAN/89 (42,72%), MARÇO/90 (84,32%), 

ABRIL/90 (44,80%), MAIO/90 (7,87%) E FEVEREIRO/91 (21,87%). 

- A jurisprudência pacífica deste Tribunal vem decidindo pela aplicação dos índices referentes ao IPC, para 

atualização dos cálculos relativos a débitos ou créditos tributários, referentes aos meses indicados. 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, Segunda Turma, Resp n.º 182626, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 21/09/2000, v.u., DJU 30/10/2000) 

 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) 

(Grifei) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação da autora para determinar que a correção monetária se dê com base na Resolução 561/2007 do 

CJF e nego seguimento à apelação da CEF. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Nro 1563/2009 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.031528-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES SANCHEZ CIRINO 

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO 

No. ORIG. : 06.00.00111-3 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DESPACHO 

Dê-se ciência à parte autora, tendo em vista a juntada de documentos novos pelo INSS. Int. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.040310-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANA DE OLIVEIRA MELLO LANGHER 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00172-0 1 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a autora para que esclareça a correta grafia de seu nome, tendo em vista a divergência entre aquele constante 

na exordial, no CPF (fls. 7) e no RG (fls. 7 vº) (Ana de Oliveira Mello Langher) e no Título Eleitoral (fls. 7) e na 

certidão de casamento (fls. 8) (Ana de Oliveira Mello Langner). 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.08.004660-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA ALVES MERCADO 

ADVOGADO : ANA PAULA SOUZA REGINATO 

DESPACHO 

Fls. 167/171: Dê-se ciência à parte autora. Int. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.010749-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : MARIA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO : JULIO WERNER 
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.06952-3 3 Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 

Fls. 131/139: Dê-se ciência à parte autora. Int. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.028017-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MARCELINA GARCIA 

ADVOGADO : JOAO NUNES NETO 

No. ORIG. : 07.00.00061-3 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DESPACHO 

Fls. 157/159: Dê-se ciência à parte autora. Int. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027980-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARICE CEOLIN CRUZ 

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE 

No. ORIG. : 08.00.00119-0 1 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Preceitua o art. 38, do Código de Processo Civil: 

"Art. 38. A procuração geral para o foro, conferida por instrumento público, ou particular assinado pela parte, 

habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, salvo para receber citação inicial, confessar, reconhecer a 

procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação e 

firmar compromisso." (grifei) 

 

Dessa forma, depreende-se necessariamente do texto legal que a procuração por instrumento particular tem como 

pressuposto a assinatura do outorgante; na impossibilidade de o mesmo apor sua firma, como no caso em questão, no 

qual é a autora analfabeta, forçosa se faz a outorga de procuração por instrumento público. 

Esse é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstra o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

"RESP - PROCESSUAL CIVIL - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL - MANDATO - OUTORGANTE ANALFABETO - O 

mandato outorgado, por instrumento particular, deve ser assinado pelo mandante. Inadequado lançar as impressões 

digitais. Nulidade. Todavia, considerando os modernos princípios de acesso ao Judiciário e o sentido social da 

prestação jurisdicional, ao juiz cumpre ensejar oportunidade para regularizar a representação em Juízo." 

(REsp n.º 122.366/MG, STJ, Sexta Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, v.u., j. 27/5/97, DJ 4/8/97) 

 

Neste sentido também tem se manifestado esta E. Corte: 
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"PROCESSUAL CIVIL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - AGRAVO RETIDO - 

CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA - INSTRUMENTO 

DE PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À ASSINATURA - 

OUTORGANTE ANALFABETO - IRREGULARIDADE. 

1 - A ausência de autenticação dos documentos que acompanham a petição inicial não constitui óbice ao 

desenvolvimento regular do processo. A inexistência de justa impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o documento 

hábil como meio de prova. 

2 - O mandato judicial particular outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os efeitos 

legais a que se destina. O lançamento de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento de 

procuração constitui irregularidade, que deve ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a extinção do 

processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

3 - Agravo retido parcialmente provido. Apelação não provida." 

(AC n.º 2001.61.24.003504-0, TRF - 3ª Região, Quinta Turma, Relator Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., j. 18/2/03, DJ 

1.º/4/03, grifei) 

 

Diante do exposto, intime-se o I. Procurador da apelada a fim de que apresente o instrumento público de mandato, bem 

como ratifique os atos anteriormente praticados, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.039090-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD STOCCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERA CONCEICAO DE FRANCA COUTINHO 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

No. ORIG. : 05.00.00146-6 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DESPACHO 

Preceitua o art. 38, do Código de Processo Civil: 

"Art. 38. A procuração geral para o foro, conferida por instrumento público, ou particular assinado pela parte, 

habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, salvo para receber citação inicial, confessar, reconhecer a 

procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação e 

firmar compromisso." (grifei) 

 

Dessa forma, depreende-se necessariamente do texto legal que a procuração por instrumento particular tem como 

pressuposto a assinatura do outorgante; na impossibilidade de o mesmo apor sua firma, como no caso em questão, no 

qual é a autora analfabeta, forçosa se faz a outorga de procuração por instrumento público. 

Esse é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstra o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

"RESP - PROCESSUAL CIVIL - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL - MANDATO - OUTORGANTE ANALFABETO - O 

mandato outorgado, por instrumento particular, deve ser assinado pelo mandante. Inadequado lançar as impressões 

digitais. Nulidade. Todavia, considerando os modernos princípios de acesso ao Judiciário e o sentido social da 

prestação jurisdicional, ao juiz cumpre ensejar oportunidade para regularizar a representação em Juízo."  

(REsp n.º 122.366/MG, STJ, Sexta Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, v.u., j. 27/5/97, DJ 4/8/97)  

 

Neste sentido também tem se manifestado esta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - AGRAVO RETIDO - 

CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA - INSTRUMENTO 

DE PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À ASSINATURA - 

OUTORGANTE ANALFABETO - IRREGULARIDADE.  

1 - A ausência de autenticação dos documentos que acompanham a petição inicial não constitui óbice ao 

desenvolvimento regular do processo. A inexistência de justa impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o documento 

hábil como meio de prova.  

2 - O mandato judicial particular outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os efeitos 

legais a que se destina. O lançamento de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento de 
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procuração constitui irregularidade, que deve ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a extinção do 

processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.  

3 - Agravo retido parcialmente provido. Apelação não provida."  

(AC n.º 2001.61.24.003504-0, TRF - 3ª Região, Quinta Turma, Relator Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., j. 18/2/03, DJ 

1.º/4/03, grifei)  

 

Diante do exposto, intime-se o I. Procurador da apelada a fim de que apresente o instrumento público de mandato, bem 

como ratifique os atos anteriormente praticados, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.014080-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : BENEDITO NUNES 

ADVOGADO : GUSTAVO FLOSI GOMES 

 
: LUIZ ARTHUR SALOIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00031-1 2 Vr BARRETOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 177/179: Dê-se ciência à parte autora. Int. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.054239-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE MIRANDA PEREIRA HIRENO 

ADVOGADO : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

No. ORIG. : 06.00.00093-2 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DESPACHO 

Fls. 81/92: Dê-se ciência à parte autora. Int. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.26.002760-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CARLOS ANTERO FERREIRA e outro 

 
: RUBENS JORCOVIX 

ADVOGADO : FABIULA CHERICONI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 166/170: Dê-se ciência à parte autora. Int. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.19.002686-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SABRINA LYRA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALMIR ALVES SENA 

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro 

DESPACHO 

Fls. 310/315: Dê-se ciência à parte autora. Int. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.83.007089-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ALCILOS FERNANDES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 315: Dê-se ciência à parte autora. Int. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 1571/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 90.03.045546-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : WILSON FREDERICO HELFSTEIN 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 90.00.00084-6 3 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por WILSON 

FREDERICO HELFSTEIN contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exequente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora e da 

correção monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 
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Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, plausível 

revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, 

pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. 

Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar, a título de diferenças de 

precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o contraditório. 

Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil, reputo adequado 

conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o tempo decorrido. 

Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005,DJ 03/3/2006, p. 

76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 

presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 

buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 
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Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.007340-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : PEDRO ALEXANDRE ROSA 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.00.00051-4 4 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora guerreando sentença que, julgando parcialmente 

procedente o pedido, determinou a aplicação da norma do artigo 58 ADCT mediante utilização do piso nacional de 

salários. 

O INSS se bate contra a sentença alegando que o benefício foi concedido depois da CF/88. 

 

Houve também apelo do autor, insistindo na tese da sucumbência integral do INSS. 

Foram ofertadas as recíprocas contra-razões. 

 

Este, em síntese, o relatório. 

 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

DO ARTIGO 58 ADCT E DO PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. 

A norma constitucional que tratou da equivalência salarial (artigo 58 do ADCT), de indiscutível natureza transitória, 

teve aplicabilidade somente no tocante aos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal de 

1988. Para os benefícios concedidos após a promulgação da Constituição, como é o caso dos autos, a regra não tem 

aplicabilidade, não havendo embasamento para o reajuste com base em equivalência salarial. 

 

Sobre o tema o Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição Federal, já se pronunciou, cuja orientação é 

aqui adotada. Transcrevo, a propósito, as seguintes ementas de julgado: 

 

"EMENTA: - Previdência social. Reajuste. - No tocante à questão da súmula 260 do extinto TFR em face do 

disposto no artigo 58 do ADCT, está ela prejudicada pelo provimento do recurso especial a esse respeito. - Por 

outro lado, a sentença de primeiro grau, mantida pelo acórdão recorrido, determinando a aplicação do artigo 58 

aos ora recorridos, só ofendeu o disposto nele ao aplicá-lo também a Maria Thereza Coelho Netto Guimarães, 

que por ele não está alcançada por ter sido seu benefício concedido em 18.04.91, e, portanto, depois da 

promulgação da Constituição de 1988, certo como é que o referido dispositivo constitucional só se aplica aos 

benefícios concedidos antes dessa promulgação. Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido." (RE 

nº 260.645/RJ, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 27/06/2000, DJ 05/09/2000, p. 118); 

"EMENTA: - Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que somente os benefícios de 

prestação continuada mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição são suscetíveis 

de sofrer a revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do ADCT/88, cuja 

incidência, temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter previdenciário constituídas - 

como a presente - após 05 de outubro de 1988. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso 

extraordinário conhecido e provido." (RE nº 286.055/SP, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 18/12/2000, DJ 

16/03/2001, p. 102);  

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 58 DO ADCT. QUESTÃO PRELIMINAR DE 

INTEMPESTIVIDADE DO R.E.: IMPROCEDÊNCIA, POR GOZAR O INSS DE PRAZO EM DOBRO PARA 
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RECORRER (ART. 188 DO CPC). 1. O agravante suscita questão preliminar de intempestividade do recurso 

extraordinário. A alegação é rejeitada, pois o recorrente, INSS (autarquia), dispõe de prazo em dobro para 

recorrer (art. 188 do CPC). 2. No mais, a decisão agravada, ao afastar a aplicação do art. 58 do ADCT a 

benefícios previdenciários concedidos após o advento da Carta de 1988, decidiu em conformidade com pacífica 

orientação desta Corte, já que essa norma constitucional somente se refere aos benefícios de prestação 

continuada, mantidos pela Previdência Social, na data da promulgação da Constituição Federal. 3. Agravo 

improvido." (RE nº 273.501-AgR/RJ, Relator Ministro SYDNEY SANCHES, j. 16/10/2001, DJ 08/03/2002, p. 62). 

 

A parte autora tem direito à equivalência salarial, considerando que seu benefício foi concedido antes do advento da 

Constituição Federal de 1988. Esta equiparação, entretanto, tem de ser mantida apenas até a efetiva implantação do 

Plano de benefícios, ocorrida em 09/12/1991, conforme iterativa jurisprudência. 

Para fins de incidência do artigo 58 do ADCT, tem-se como aplicável o piso nacional de salários, e não o salário 

mínimo de referência, na esteira de firme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o qual se adota para dirimir a 

controvérsia firmada nos autos acerca do tema, trazendo à colação as ementas de arestos a seguir transcritas:  

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 58 DO 

ADCT. DIVISOR APLICÁVEL. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. 

1. "O Piso Nacional de Salários é o divisor a ser utilizado na aplicação do critério de equivalência em número de 

salários mínimos instituído pelo artigo 58 do ADCT. Precedentes." (AgRgAgRgREsp nº 254.230/SC, da minha 

Relatoria, in DJ 4/2/2002). 

2. Agravo regimental improvido." (AGA nº 551980/RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 27/04/2004, DJ 

28/06/2004, p. 436); 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO 

MÍNIMO. ACEPÇÃO. 

O salário mínimo referido no art. 58 do ADCT/88 tem a acepção do piso nacional de salários (PNS) e não de 

salário mínimo de referência (SMR) do DL 2.351/87. 

Agravo desprovido." (AGRESP nº 467866/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 01/04/2003, DJ 

28/04/2003, p. 250). 

 

A parte autora, além da aplicação do artigo 58 ADCT com base no piso nacional de salário, também pleiteou o 

pagamento de "reajustes ulteriores determinados pela Lei 8.213/91" (fls. 03), pedido não acolhido expressamente pela 

sentença, pois tal pleito deveria se basear na existência de diferenças entre o que deveria ser pago e o que não foi pago 

pelo INSS, diferenças que não ocorreram, pois a autarquia aplicou todos os reajustes determinados pela Lei 8213/91. A 

pretensão da parte autora, portanto, deverá ser julgada apenas parcialmente procedente, na forma acima, motivo pelo 

qual fica declarada a sucumbência parcial, cada parte arcando com seus honorários advocatícios e custas e despesas 

processuais. 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para 

estabelecer os consectários legais na forma acima mencionada e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.036039-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : LEVINDO FERREIRA 

ADVOGADO : ANA LUCIA SPINOZZI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.00015-3 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido,  reconhecendo-se a atividade rural desenvolvida no 

período de 1961 a 1974, a atividade especial prestada nos períodos de 09/01/1979 a 20/02/1979, 18/04/1983 a 

02/01/1985, 15/04/1986 a 27/06/1987 e de 20/07/1989 a 14/02/1990, bem como a profissão autônoma do autor nos anos 

de 1991 a 1993 e nos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 1994. Por força da sucumbência recíproca, 

as partes foram condenadas ao pagamento de metade das custas e despesas processuais, arcando cada qual com os 

honorários advocatícios de seus patronos. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para o reconhecimento do tempo de serviço. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  

No caso em análise, para comprovar a atividade rural a parte autora juntou aos autos, dentre outros documentos, 

declarações expedidas por Sindicato de Trabalhadores Rurais (fls. 17 e 20), demonstrando a atividade rural nos períodos 
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de 23/03/1955 a 30/08/1962 e de 01/03/1963 a 25/11/1969, homologadas por membros do Ministério Público, em data 

anterior às modificações da Lei nº 8.213/91 pela Medida Provisória 598/94, posteriormente convertida na Lei nº 

9.063/95. Tais declarações são idôneas para comprovar o exercício de atividade rural para fins de obtenção de benefício 

previdenciário, conforme a exigência do art. 106, inc. III, da Lei nº 8.213/91, na esteira da sólida jurisprudência do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os seguintes textos de julgados: 

 

"Os autos contam com documentos suficientes para provar o alegado, como uma declaração expedida pelo 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pacatuba, devidamente homologada pelo Ministério Público, a qual 

atesta o exercício do labor rural da Autora pelo período de 1988 a 1994." (REsp nº 549194/SP, Relatora Ministra 

Laurita Vaz, j. 17/06/2004, DJ 02/08/2004, p. 508); 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, 

Art. 55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

2. Declaração firmada por Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por membro do 

Ministério Público, é suficiente para o reconhecimento do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no 

período por ele mencionado na inicial. 

3. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 254144/SC, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 29/06/2000, DJ 

14/08/2000, p. 200). 

 

No mesmo sentido: 

 

"A declaração do sindicato de trabalhadores rurais de Jundiaí (fls. 07), atestando que a autora exerceu atividade 

rural, como trabalhadora rural, no período compreendido entre fevereiro de 1961 a dezembro de 1968, 

homologada pelo órgão do Ministério Público, deve ser considerada prova material, uma vez que à época em que 

tal declaração foi emitida vigorava o art. 106 em sua redação original." (MAS Proc. nº 95030347971/SP, Relator 

Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 637). 

 

Entretanto, verifico que a sentença recorrida declarou que o autor exerceu atividade rural no período de 1961 a 1974, 

reconhecendo direito além do requerido na petição inicial, em desobediência ao disposto nos artigos 128 e 460, caput, 

ambos do Código de Processo Civil. Todavia, a jurisprudência dos nossos Tribunais consolidou-se no sentido de que ao 

Tribunal compete reduzir a sentença aos limites do pedido, nos casos de decisão ultra petita.  

 

Dessa maneira, por questão de ordem pública, de ofício, reduzo a sentença aos estreitos limites do pedido formulado na 

petição inicial, reconhecendo a atividade rural desenvolvida pelo autor no período de 23/03/1955 a 30/08/1962 e de 

01/03/1963 a 25/11/1969. 

 

Ressalte-se que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

  

No mais, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho 

em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 
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veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178). [Tab] 

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 15/04/1986 a 

27/06/1987 e de 20/07/1989 a 14/02/1990. É o que comprovam os formulários de informações sobre atividades 

especiais (fls. 77/78), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu suas atividades profissionais, nas funções 

de ajudante geral e pedreiro, com exposição a agentes agressivos (agentes químicos, ácido muriático, óxido de 

alumínio, carbureto de silício, partículas de tintas de pinturas de peças, gases resultantes de soldas). As atividades 

exercidas pela parte autora, consideradas de natureza especial, encontram classificação nos códigos 1.2.9., 1.2.10., 

1.2.11. e 2.5.3. do Decreto nº 53.831/64, códigos 1.2.11. e 1.2.12. do Anexo I e código 2.5.3. do Anexo II do Decreto nº 

83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos. 

 

Não há como reconhecer a atividade especial nos períodos de 09/01/1979 a 20/02/1979 e de 18/04/1983 a 02/01/1985. 

Os formulários fornecidos pelas empresas (fls. 75/76) mostraram-se incompletos, pois os informativos apenas relatam 

que o segurado estava exposto ao agente agressivo poeira, de modo habitual e permanente, durante a jornada de 

trabalho, mas não indicaram se esse agente agressivo superava os limites de tolerância previstos pelos regulamentos que 

disciplinam a saúde e a segurança do trabalho. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS e recolhendo contribuições (fls. 58/74, 81/84 e 

107/150) é suficiente para garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 90 (noventa) meses de contribuição, na 

data do ajuizamento da ação, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação da referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de serviço rural sem registro em CTPS, de 23/03/1955 a 30/08/1962 e de 01/03/1963 a 

25/11/1969, o tempo de serviço em atividade especial, de 15/04/1986 a 27/06/1987 e de 20/07/1989 a 14/02/1990, bem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 755/3352 

como os demais períodos de atividade comum, o somatório do tempo de serviço do autor alcança um total de 30 (trinta) 

anos, 09 (nove) meses e 15 (quinze) dias de tempo de serviço, na data do ajuizamento da ação, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço proporcional, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei 

nº 8.213/91. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, o 

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos 

do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, sendo que, a partir de 11/01/2003, 

devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, diante da sucumbência mínima da parte autora (art. 21, 

parágrafo único, do CPC), ficando fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A 

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REDUZO, DE OFÍCIO, A SENTENÇA AOS 

LIMITES DO PEDIDO, no tocante ao reconhecimento do tempo de atividade rural desenvolvido pelo autor, na forma 

da fundamentação, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para excluir da condenação o 

reconhecimento de atividade especial nos períodos de 09/01/1979 a 20/02/1979 e de 18/04/1983 a 02/01/1985, bem 

como DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR para reconhecer a atividade rural desenvolvida nos 

períodos de 23/03/1955 a 30/08/1962 e de 01/03/1963 a 25/11/1969, bem como para condenar o réu a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado LEVINDO FERREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 07/03/1996, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.006379-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : EUNICE LANZONI VIEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO LOURIVAL LANZONI 

No. ORIG. : 96.00.00043-6 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS guerreando sentença que, apreciando pedido de revisão de benefício 

previdenciário julgou procedente o intento de se proceder à correção dos trinta e seis salários-de-contribuição e de se 

receber diferenças derivadas da conversão da URV. 

 

Houve contra-razões. 

 

Este, em síntese, o relatório. 

 

Dou por interposto o reexame necessário. 

 

Decido. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

CORREÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO 

 

Mesmo nos benefícios concedidos no chamado "buraco negro", tem aplicação o parágrafo único do artigo 144 da lei 

8213/91, com correção dos 36 últimos salários-de-contribuição (embora sem direito a diferenças entre 05/10/88 e maio 

de 1992). Neste sentido, veja-se o aresto deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. INADMISSIBILIDADE DE 

CONJUGAÇÃO DE LEIS. ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. 

1. Os benefícios previdenciários concedidos durante o período denominado "buraco negro" ou seja, entre a data 

da promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei nº 8.213/91, foram revistos na forma do art. 

144 da Lei nº 8.213/91, não sendo aplicável no caso o critério da legislação anterior, qual seja a CLPS/1984. 

2. Considerada a data do início do benefício como sendo aquela em que se formulou o requerimento, incidiu na 

espécie o disposto na alínea "b" do inciso II do artigo 49 da Lei nº 8.213/91, não havendo espaço para aplicação 

da legislação precedente, então revogada. 

3. Indevida a pretensão do Autor do efeito retroativo do seu requerimento de aposentadoria, para o fim de 

aproveitar, no cálculo da renda mensal inicial, salários-de-contribuição que não correspondem àqueles 

imediatamente anteriores ao ato postulatório do benefício. 

4. Apelação do INSS e reexame necessário providos. Apelação do Autor improvida." (AC nº 430992/SP, DÉCIMA 

TURMA, Relator JUIZ Federal Convocado RODRIGO ZACHARIAS, j. 08/03/2005, DJU 20/07/2005, p. 348). 

 

E este é o caso dos autos, pois pode-se verificar que a parte autora teve seu benefício concedido antes do advento da lei 

8213/91, de 24/07/1991, não havendo que se confundir a eficácia do que dispõe o artigo 58 ADCT (que se deu até a 

implantação do plano de benefícios, em 09/12/1991) com a incidência da própria lei 8213/91, que se dá, a teor de seu 

artigo 145, a partir de 05/04/91. 

 

Temos que o INSS fez esta correção somente com efeitos financeiros a partir de junho de 1992, como aplicando o artigo 

144, parágrafo único da lei 8213/91, e não o artigo 145 do mesmo diploma. Quando a parte autora ingressou com a 

ação, a correção já havia sido feita. 

 

Destarte, não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se aguardasse o 

advento da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento 

da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às competências de outubro de 

1988 a maio de 1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91). 

 

O Excelso Pretório também fixou orientação no sentido de que o parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 não 

sofre de vícios que abortem a sua aplicabilidade. É o que se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"EMENTA: Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir 

pela constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de que 

a norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. " (RE 229731 / SP, Relator Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 30/06/98, DJ 04/09/98, p. 25). 

[Tab] 
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O Superior Tribunal de Justiça, nesta mesma esteira, posicionou-se pela aplicabilidade do parágrafo único do artigo 144 

da Lei nº 8.213/91: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. 

RENDA MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A 

JUNHO DE 1992 

INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda 

mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei 

n.º 8.213/91, não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do 

estatuído no parágrafo único do referido artigo. 

2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE n.º 

193.456/RS, Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da 

Constituição Federal, em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 476431 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003, DJ 

07/04/2003, p. 328).  

 

Incidindo no caso dos autos o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, cuja providência de 

recálculo sabe-se que o INSS realizou de ofício, não são devidas à parte autora diferenças relativas ao período de 

outubro de 1988 a maio de 1992.[Tab] 

 

DO IRSM E DA CONVERSÃO EM URV 
 

A aplicação integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM - nos meses que precederam a conversão dos 

benefícios em URV, como de resto a própria conversão em si dada moeda Cruzeiros Reais em Unidade Real de Valor - 

URV, constituem matérias que, por muitas vezes, foi enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça, restando afastada 

a pretensão, conforme se verifica dos seguintes textos de ementas de arestos: 

 

"1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos 

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e 

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no 

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em 

URV, o que havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF." 

(REsp. nº 498457, 5ª TURMA, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 18/03/2003, DJ 28/04/2003, p. 264) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VARIAÇÃO INTEGRAL DO 

IRSM. ÍNDICE DE 10%. LEI 8.880/94. URV. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 

1. O resíduo de 10% da variação do IRSM dos meses de novembro e dezembro de 1993 foi devidamente 

incorporado ao reajuste operado no mês de janeiro de 1994, data-base do reajustamento do quadrimestre. 

2. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 decorrente da antecipação de 

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do 

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do 

benefício. 

3. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por 

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei 

nº 8.880/94, que instituiu a URV, a partir de 1º de março de 1994. 

4. Agravo regimental provido." 
(AGRESP nº 371938/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 08/10/2002, DJ 06/10/2003, p. 335); 

"Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor 

do benefício. Precedentes." 

(REsp. nº 456805, 5ª TURMA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/11/2003, DJ 19/12/2003, p. 571). 

 

Da mesma forma, esta Corte Regional Federal já decidiu ser 
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"Incabível a aplicação do índice integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, face a ausência de 

direito adquirido, para o fim de converter os benefício em URV" 
(AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/09/2003, DJ 01/10/2003, p. 240). 

 

É pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à incorporação 

de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários, tanto nos reajustes da renda quanto na atualização dos 

salários-de-contribuição.  

 

Da mesma forma no que tange ao critério adotado pela Autarquia para a conversão da renda mensal do benefício em 

URV observou as regras legais e constitucionais vigentes: 

 

"A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos 

meses compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I 

e II, da Lei 8.880/94. Precedentes." 

(EREsp nº 206405/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 24/03/2004, DJ 26/04/2004, p.145).  

 

De se destacar que a discussão nos autos não é atinente à atualização monetária de parcelas em atraso apuradas em 

conta de liquidação, situação que daria ensejo à adoção de índices inflacionários, diferentemente da hipótese idealizada 

pela parte autora, cujos índices de correção monetária são aqueles previamente definidos em lei. A respeito, transcrevo 

os seguintes textos de ementas de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos 

índices inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que 

não se confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

2. Embargos Declaratórios acolhidos." 
(STJ; EEEERS nº 164778/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 27/03/2001, DJ 07/05/2001, p. 158); 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou 

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código 

de Processo Civil). 

2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do 

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum. 

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são 

devidos, tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no 

cálculo de reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em 

relação aos vencimentos dos servidores públicos. 

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." 

(EDRESP nº 163485/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJ 15/12/2003, p. 409); 

 

"Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição, para fins de cálculo 

da renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na legislação pertinente.- Recurso 

especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido." 

(REsp nº 211253/SC, Relator Ministro Vicente Leal, j. 25/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 211). 

 

Desta forma, incabível a diferença pretendida, de 11,06%, que seria relativa ao índice integral do IRSM. 

 

A parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Em conseqüência com supedâneo em orientação do 

Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Assim, diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO 

REEXAME NECESSÁRIO para julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 
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LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.006810-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VICENTE DE PAULO ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA GARCIA 

ADVOGADO : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI e outros 

No. ORIG. : 96.00.00063-4 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação do INSS em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para configurar o 

direito da parte autora de receber diferenças a título de aplicação de índices de diversos diplomas legais que teriam sido 

negligenciados pela ré. 

 

Contra-razões juntadas aos autos. 

 

Dispensada a revisão, nos termos do regimento desta Egrégia Corte. 

 

Este o relatório. 

 

DECIDO 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

DA LINHA TEMPORAL DE REAJUSTE DE BENEFÍCIOS  

 

A Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de molde a 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária. 

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o 

INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 

8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, 

finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada 

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos 

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento 

a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo 

Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 

5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e em 2009 pelo Decreto nº 6.765/09. 

O Superior Tribunal de Justiça tem chancelado o entendimento de que os índices de reajuste aplicáveis são aqueles 

previstos na Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, conforme se verifica dos seguintes textos de ementas de arestos: 

 

"Após a vigência da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados 

pelo seu art. 41, II, e legislação posterior, aplicando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores. 

Inaplicável, após janeiro/92, o critério revisional pela equivalência com o salário mínimo. Precedentes." (REsp nº 

440276/PB, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 04/12/2003, DJ 16/02/2004, p. 291); 

"Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas 

alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, 

em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais dos benefícios. Indevido reajustamento segundo 

a variação do salário mínimo." (REsp 435613/RJ, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 01/10/2002, DJ 21/10/2002, p. 

390). 
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Uma importante conclusão resulta do acima exposto: não tem amparo legal algum a pretensão de que os reajustes dos 

benefícios obedeçam a critérios diferenciados, como variação do salário mínimo ou de percentagem de variação do 

valor-teto do salário de contribuição ou mesmo outros, como pretende a parte autora em seu apelo. 

 

Mas, de qualquer forma, não há nenhum indicativo de que o INSS não tenha aplicado todos índices legais para reajuste 

do benefício do autor, não tendo este o direito, portanto, de receber revisão diferenciada dos demais segurados.  

 

Não é o presente, ainda caso de aplicação do mencionado artigo 58 ADCT, pois o benefício do autor foi concedido 

depois da CF/88, o mesmo se podendo dizer da tese do primeiro reajuste integral (Súmula 260 do TFR). 

 

DO PERCENTUAL DA PENSÃO POR MORTE 
 

No que pertine à parte do pedido acolhida na sentença originária, não houve impugnação no recurso interposto pelo 

INSS, que se limitou à discussão de índices de reajuste. Ainda assim, ante os termos do § 1º do artigo 515 do CPC, 

cumpre apreciar o percentual devido à autora na fixação de sua renda mensal decorrente da pensão por morte por si 

auferida. 

 

Conquanto vários arestos tenham apontado que a modificação do percentual da pensão por morte, que passou para 

100% por força das Leis 9032/95 e 9528/97, consoante alterações introduzidas no artigo 75 da Lei 8213/91, deveria 

beneficiar todos os pensionistas, independentemente da data de concessão do benefício, o Supremo Tribunal Federal 

recentemente decidiu (fevereiro de 2007) no sentido de que as pensões por morte concedidas anteriormente à 

edição das citadas Leis não deveriam reajustadas pelos coeficientes integrais da legislação superveniente à data 

da concessão do benefício. 

 

Vejam-se os seguintes arestos: 

 

"Previdência Social. Benefício. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. Renda 

mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes 

do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se 

aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência." 

(STF; RE nº 545994/SP, Segunda Turma, Relator Min. CEZAR PELUSO, j. 05/06/2007, DJ 22.06.2007); 

"Previdência Social. Benefício. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. Renda 

mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes 

do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se 

aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência." 
(STF; RE nº 547957/PE, Segunda Turma, Relator Min. CEZAR PELUSO, j. 05/06/2007, DJ 22-06-2007); 

"Previdência Social. Benefício. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. Renda 

mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes 

do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se 

aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência." 

(STF; RE nº 548095/SP, Segunda Turma, Relator Min. CEZAR PELUSO, j. 05/06/2007, DJ 22-06-2007). 

 

Assim, não mais cabem discussões acerca da incidência do percentual da pensão por morte senão aquele definido na 

norma vigente quando da concessão. 

 

DO IRSM E DA CONVERSÃO EM URV 

 

A aplicação integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM - nos meses que precederam a conversão dos 

benefícios em URV, como de resto a própria conversão em si dada moeda Cruzeiros Reais em Unidade Real de Valor - 

URV, constituem matérias que, por muitas vezes, foi enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça, restando afastada 

a pretensão, conforme se verifica dos seguintes textos de ementas de arestos: 

 

"1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos 

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e 

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 
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3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no 

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em 

URV, o que havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF." 

(REsp. nº 498457, 5ª TURMA, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 18/03/2003, DJ 28/04/2003, p. 264) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VARIAÇÃO INTEGRAL DO 

IRSM. ÍNDICE DE 10%. LEI 8.880/94. URV. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 

1. O resíduo de 10% da variação do IRSM dos meses de novembro e dezembro de 1993 foi devidamente 

incorporado ao reajuste operado no mês de janeiro de 1994, data-base do reajustamento do quadrimestre. 

2. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 decorrente da antecipação de 

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do 

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do 

benefício. 

3. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por 

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei 

nº 8.880/94, que instituiu a URV, a partir de 1º de março de 1994. 

4. Agravo regimental provido." 

(AGRESP nº 371938/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 08/10/2002, DJ 06/10/2003, p. 335); 

"Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor 

do benefício. Precedentes." 
(REsp. nº 456805, 5ª TURMA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/11/2003, DJ 19/12/2003, p. 571). 

 

Da mesma forma, esta Corte Regional Federal já decidiu ser: 

 

"Incabível a aplicação do índice integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, face a ausência de 

direito adquirido, para o fim de converter os benefício em URV" 
(AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/09/2003, DJ 01/10/2003, p. 240). 

 

É pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à incorporação 

de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários, tanto nos reajustes da renda quanto na atualização dos 

salários-de-contribuição.  
 

Da mesma forma no que tange ao critério adotado pela Autarquia para a conversão da renda mensal do benefício em 

URV observou as regras legais e constitucionais vigentes: 

 

"A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos 

meses compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I 

e II, da Lei 8.880/94. Precedentes." 

(EREsp nº 206405/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 24/03/2004, DJ 26/04/2004, p.145).  

 

Por fim, não foi feita qualquer prova no sentido de que o INSS não corrigiu adequadamente as parcelas atrasadas do 

benefício da parte autora. 

 

Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não arcará com o pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em 

REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 
 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para julgar 

improcedente o pedido, na forma acima.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.017278-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HILARIO MARTINS DE BARROS 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA SERPENTINO e outros 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP 

No. ORIG. : 97.00.00090-7 7 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS guerreando sentença que, acolhendo em parte o pedido, condenou a 

Autarquia Previdenciária na revisão do benefício do autor para a inclusão, no período de cálculo do salário de benefício, 

o 13º salário, com os reflexos daí advindos. O pedido inicial abrange o primeiro reajuste integral, reposição de alegadas 

perdas na conversão da URV, IRSM integral e o cômputo do 13º salário. 

 

O apelo do INSS combate a inclusão do 13º salário no cômputo do salário de benefício. 

 

Já o apelo da parte autora busca as diferenças oriundas da conversão da URV e perdas inflacionárias. 

 

Houve contra-razões. 

 

Este, em síntese, o relatório. 

 

DECIDO 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O cerne da questão submetida ao Judiciário com o presente apelo é o acerto dou desacerto da sentença monocrática que, 

acolhendo em parte o pedido, condenou a Autarquia Previdenciária na revisão do benefício do autor para a inclusão, no 

período de cálculo do salário de benefício, o 13º salário, com os reflexos daí advindos. O pedido inicial abrange o 

primeiro reajuste integral, reposição de alegadas perdas na conversão da URV, IRSM integral e o cômputo do 13º 

salário. 

 

DA INTEGRALIDADE DO PRIMEIRO REAJUSTE 

 

O benefício da parte autora foi concedido anteriormente ao regime previdenciário instituído com as Leis 8212/91 e 

8213/91, respectivamente o Plano de Custeio e o Plano de Benefícios da Previdência Social. No regime novo a 

disciplina a ser obedecida para o primeiro reajuste dos benefício é o da proporcionalidade, na forma estabelecida pelo 

41 da Lei 8.213/91. 

 

Passou-se a entender que o regime assim inaugurado, em consonância com a nova ordem constitucional - CF de 1988 - 

afasta a incidência da Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos, editada sob alicerces normativos pretéritos e não 

mais adequada à solução justa da questão. 

 

No entanto, o caso dos autos difere, como dito. No regime anterior às Leis 8212/91 e 8213/91, vale dizer, antes da 

disciplina constitucional promulgada em 1988, a integralidade do primeiro reajuste foi eleita como entendimento 

sumulado para evitar-se deslinde injusto ao segurado, vez que não havia a atualização dos valores de todos os salários 

de contribuição quando do cálculo do salário de benefício. A Constituição Federal de 1988 absorveu o clamor das 

miríades de ações que amoldaram no seio do saudoso Tribunal Federal de Recursos a noção clara de que o primeiro 

reajuste havia que incidir sem deduções proporcionais, já que o beneficiário era lesado economicamente pela corrosão 

de uma inteira anuidade de contribuições sob aviltantes taxas inflacionárias. 

 

A normatização progrediu: Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 77.077/76, Lei nº 

6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84; reajustes subseqüentes pela Súmula nº 260 do ex TFR, art. 58 do 

ADCT e Lei nº 8.213/91. Na época, o cálculo do salário de benefício pressupunha a correção dos salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN. Para os benefícios 

constantes do artigo 21, inciso I, da CLPS o valor do benefício era calculado pela média das 12 últimas contribuições, 
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sendo que o cálculo da RMI dos benefícios derivados consistiam de parte do valor do benefício originário sobre o qual 

apenas aplicava-se o coeficiente do cálculo do novo benefício. 

 

No entanto, a Súmula 260 do extinto TFR tem na segunda parte de seu enunciado aplicabilidade até outubro de 

1984, em face do disposto no artigo 2º, § 1º, do Decreto-lei nº 2.171/84, enquanto a primeira parte de seu enunciado 

incidiu até março de 1989 (incidência pacificada na jurisprudência, frise-se), uma vez que no mês seguinte daquele ano 

passou-se a aplicar o artigo 58 do ADCT. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça, conforme se 

verifica dos seguintes trechos de ementas de arestos:  

 

"Conforme entendimento firmado nesta Corte, a segunda parte da Súmula 260/TFR somente se aplica até 

outubro de 1984, não incidindo mais a partir de novembro do mesmo ano, em razão da edição do Decreto-Lei nº 

2.171/84, artigo 2º, § 1º. (Cfr. REsp 270.546/SP, REsp 279.391/SP)." (REsp nº 449959/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 325); 

  

"O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT." 

(REsp nº 501457/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 329). 

Desde novembro de 1984 não existia mais prejuízo aos beneficiários, pois o mencionado Decreto 2171/84 já explicitou 

o cabimento do salário mínimo novo. Além disto, a lei 7604/87 determinou o pagamento das diferenças havidas entre 

novembro de 1979 e maio de 1984. 

 

Não há, portanto, direito à integralidade do primeiro reajuste. 

 

DO 13º SALÁRIO CONTRIBUTIVO 

 

Entretanto, tem razão a parte autora quando alegou, na inicial que, à época da concessão do benefício dos autores, o 

décimo-terceiro salário se incluía no período-base de cálculo, em razão de disposição legal da época (art. 28, § 7º, da 

Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Neste sentido: 

 

Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-

benefício e apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da 

Lei nº 8.213/91, ambos em sua redação primitiva (TRF-3ªR; REOAC nº 955824/SP, DÉCIMA TURMA, Relator 

Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO, j. 28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 649). 

 

Não comprovou o INSS, ainda, que nada seria devido ao autor em razão do décimo terceiro ter simplesmente obedecido 

ao teto (e não por não ter sido computado no período-base de cálculo). 

 

DO IRSM E CONVERSÃO EM URV 

 

A aplicação integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM - nos meses que precederam a conversão dos 

benefícios em URV, como de resto a própria conversão em si dada moeda Cruzeiros Reais em Unidade Real de Valor - 

URV, constituem matérias que, por muitas vezes, foi enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça, restando afastada 

a pretensão, conforme se verifica dos seguintes textos de ementas de arestos: 

 

"1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos 

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e 

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no 

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em 

URV, o que havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF." 
(REsp. nº 498457, 5ª TURMA, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 18/03/2003, DJ 28/04/2003, p. 264) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VARIAÇÃO INTEGRAL DO 

IRSM. ÍNDICE DE 10%. LEI 8.880/94. URV. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 

1. O resíduo de 10% da variação do IRSM dos meses de novembro e dezembro de 1993 foi devidamente 

incorporado ao reajuste operado no mês de janeiro de 1994, data-base do reajustamento do quadrimestre. 
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2. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 decorrente da antecipação de 

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do 

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do 

benefício. 

3. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por 

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei 

nº 8.880/94, que instituiu a URV, a partir de 1º de março de 1994. 

4. Agravo regimental provido." 
(AGRESP nº 371938/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 08/10/2002, DJ 06/10/2003, p. 335); 

"Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor 

do benefício. Precedentes." 

(REsp. nº 456805, 5ª TURMA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/11/2003, DJ 19/12/2003, p. 571). 

 

Da mesma forma, esta Corte Regional Federal já decidiu ser: 

 

"Incabível a aplicação do índice integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, face a ausência de 

direito adquirido, para o fim de converter os benefício em URV" 

(AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/09/2003, DJ 01/10/2003, p. 240). 

 

É pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à incorporação 

de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários, tanto nos reajustes da renda quanto na atualização dos 

salários-de-contribuição.  

 

Da mesma forma no que tange ao critério adotado pela Autarquia para a conversão da renda mensal do benefício em 

URV observou as regras legais e constitucionais vigentes: 

 

"A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos 

meses compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I 

e II, da Lei 8.880/94. Precedentes." 
(EREsp nº 206405/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 24/03/2004, DJ 26/04/2004, p.145).  

 

De se destacar que a discussão nos autos não é atinente à atualização monetária de parcelas em atraso apuradas em 

conta de liquidação, situação que daria ensejo à adoção de índices inflacionários, diferentemente da hipótese idealizada 

pela parte autora, cujos índices de correção monetária são aqueles previamente definidos em lei. 

 

A respeito, transcrevo os seguintes textos de ementas de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos 

índices inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que 

não se confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

2. Embargos Declaratórios acolhidos." 
(STJ; EEEERS nº 164778/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 27/03/2001, DJ 07/05/2001, p. 158); 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou 

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código 

de Processo Civil). 

2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do 

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum. 

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são 

devidos, tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no 

cálculo de reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em 

relação aos vencimentos dos servidores públicos. 

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." 

(EDRESP nº 163485/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJ 15/12/2003, p. 409); 
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"Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição, para fins de cálculo 

da renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na legislação pertinente.- Recurso 

especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido." 

(REsp nº 211253/SC, Relator Ministro Vicente Leal, j. 25/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 211). 

 

DA LINHA TEMPORAL DE REAJUSTE DE BENEFÍCIOS  

 

A Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de molde a 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária. 

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o 

INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 

8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, 

finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada 

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos 

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento 

a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo 

Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 

5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e em 2009 pelo Decreto nº 6.765/09. 

O Superior Tribunal de Justiça tem chancelado o entendimento de que os índices de reajuste aplicáveis são aqueles 

previstos na Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, conforme se verifica dos seguintes textos de ementas de arestos: 

 

"Após a vigência da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados 

pelo seu art. 41, II, e legislação posterior, aplicando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores. 

Inaplicável, após janeiro/92, o critério revisional pela equivalência com o salário mínimo. Precedentes." (REsp nº 

440276/PB, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 04/12/2003, DJ 16/02/2004, p. 291); 

"Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas 

alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, 

em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais dos benefícios. Indevido reajustamento segundo 

a variação do salário mínimo." (REsp 435613/RJ, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 01/10/2002, DJ 21/10/2002, p. 

390). 

 

Uma importante conclusão resulta do acima exposto: não tem amparo legal algum a pretensão de que os reajustes dos 

benefícios obedeçam a critérios diferenciados, como variação do salário mínimo ou de percentagem de variação do 

valor-teto do salário de contribuição ou mesmo outros, como pretende a parte autora em seu apelo. 

 

Mas, de qualquer forma, não há nenhum indicativo de que o INSS não tenha aplicado todos índices legais para reajuste 

do benefício do autor, não tendo este o direito, portanto, de receber revisão diferenciada dos demais segurados.  

 

Sobre eventuais diferenças, apuráveis em liquidação de sentença, observada a prescrição qüinqüenal, aplica-se a Lei nº 

6.899/81 e legislações posteriores, uma vez que as diferenças pleiteadas se referem ao período sob a vigência dessa lei. 

Tratando-se de benefícios previdenciários, prestação de caráter alimentar, a atualização monetária deve ter seu termo 

inicial fixado a contar da data em que a importância deveria ter sido paga e não foi. Abrange, pois, o período 

compreendido entre essa data e a do efetivo pagamento (Súmula 43 do STJ). Logo, inaplicável o critério de atualização 

da Súmula nº 71 do extinto TFR, devendo ser aplicado a correção monetária pela Lei nº 6.899/81. Tal entendimento está 

em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:  

  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

LEI 6.899/81 - SÚMULA 71/TFR - SÚMULA 43 E 148/STJ. 

- Os débitos previdenciários, vencidos e cobrados em juízo, após a vigência da Lei 6.899/81, devem ser corrigidos 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal. Aplicação das Súmulas 43 e 148/STJ. 
- Recurso conhecido e provido." (REsp nº 491035/RJ, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 17/06/2003, DJ 

04/08/2003, p. 382); 

  

"Incidência da correção monetária, afastando os critérios da Súmula 71/TFR, no que se refere ao salário-

mínimo, e aplicando os critérios da Lei nº 6.899/81 a parcelas não prescritas e devidas, inclusive às anteriores ao 

ajuizamento da ação, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário. Compatibilidade da simultânea 

aplicação das Súmulas 43 e 148 do STJ." (REsp nº 429446/RJ, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

06/08/2002, DJ 02/09/2002, p. 234). 

  [Tab] 
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Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO INSS para 

estabelecer os consectários na forma acima e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.042405-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO FARINA NETTO e outros 

 
: FRANCISCO PAES DA FONSECA 

 
: FRANCISCO XAVIER DE LIMA 

 
: KAZUO OZATO 

 
: LEON DENIS ZONATTO 

ADVOGADO : DARMY MENDONCA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.38857-1 22 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de procedência, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a pagar a diferença apurada entre o valor do benefício e o calculado com base na 

variação acumulado do INPC, para o período de maio/95 a abril/96 e fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por 

centro) do valor total da condenação. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da r. sentença. 

[Tab] 

Sem as contra-razões os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Peticionou a parte autora (fl. 152), requerendo a desistência de todos os autores da ação. O INSS manifestou-se (fl. 157) 

concordando somente com a renúncia pela parte autora do direito sobre o qual se funda a ação. 

 

Intimada a se manifestar acerca da resposta do INSS, a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo. 

 

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação formulado pela parte autora, julgando extinto o 

processo sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, ficando prejudicada a análise da 

apelação do INSS. 

 

Custas na forma da lei. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.052100-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON APARECIDO BELAVENUTO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

No. ORIG. : 96.00.00018-4 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do INSS em face de sentença que definiu que a autarquia será obrigada a reajustar os proventos 

dos autores de forma a corrigir seus salários-de-contribuição pelos índices que aponta. 

 

Apela o INSS argumentando que os benefícios foram concedidos posteriormente à CF/88 e, portanto, fora do alcance da 

norma do artigo 58 ADCT, bem como que as diferenças foram pagas com base no artigo 144 da lei 8213/91.  

Contra-razões juntadas aos autos. 

 

Dispensada a revisão, nos termos do regimento desta Egrégia Corte. 

 

Este o relatório. 

 

DECIDO 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

CORREÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO 
 

Mesmo nos benefícios concedidos no chamado "buraco negro", tem aplicação o parágrafo único do artigo 144 da lei 

8213/91, com correção dos 36 últimos salários-de-contribuição (embora sem direito a diferenças entre 05/10/88 e maio 

de 1992). Neste sentido, veja-se o aresto deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. INADMISSIBILIDADE DE 

CONJUGAÇÃO DE LEIS. ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. 

1. Os benefícios previdenciários concedidos durante o período denominado "buraco negro" ou seja, entre a data 

da promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei nº 8.213/91, foram revistos na forma do art. 

144 da Lei nº 8.213/91, não sendo aplicável no caso o critério da legislação anterior, qual seja a CLPS/1984. 

2. Considerada a data do início do benefício como sendo aquela em que se formulou o requerimento, incidiu na 

espécie o disposto na alínea "b" do inciso II do artigo 49 da Lei nº 8.213/91, não havendo espaço para aplicação 

da legislação precedente, então revogada. 

3. Indevida a pretensão do Autor do efeito retroativo do seu requerimento de aposentadoria, para o fim de 

aproveitar, no cálculo da renda mensal inicial, salários-de-contribuição que não correspondem àqueles 

imediatamente anteriores ao ato postulatório do benefício. 
4. Apelação do INSS e reexame necessário providos. Apelação do Autor improvida." (AC nº 430992/SP, DÉCIMA 

TURMA, Relator(a) JUIZ Federal Convocado RODRIGO ZACHARIAS j. 08/03/2005, DJU 20/07/2005, p. 348). 

E este é o caso dos autos, pois pode-se verificar que a parte autora teve seu benefício concedido antes do advento da lei 

8213/91, de 24/07/1991, não havendo que se confundir a eficácia do que dispõe o artigo 58 ADCT (que se deu até a 

implantação do plano de benefícios, em 09/12/1991) com a incidência da própria lei 8213/91, que se dá, a teor de seu 

artigo 145, a partir de 05/04/91. 
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Temos que o INSS fez esta correção somente com efeitos financeiros a partir de junho de 1992, como aplicando o artigo 

144, parágrafo único da lei 9213/91, e não o artigo 145 do mesmo diploma.  

 

Destarte, não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se aguardasse o 

advento da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento 

da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às competências de outubro de 

1988 a maio de 1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91). 

 

O Excelso Pretório também fixou orientação no sentido de que o parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 não 

sofre de vícios que abortem a sua aplicabilidade. É o que se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"EMENTA: Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir 

pela constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de que 

a norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. " (RE 229731 / SP, Relator Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 30/06/98, DJ 04/09/98, p. 25). 

[Tab] 

O Superior Tribunal de Justiça, nesta mesma esteira, posicionou-se pela aplicabilidade do parágrafo único do artigo 144 

da Lei nº 8.213/91: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. 

RENDA MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A 

JUNHO DE 1992 

INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda 

mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei 

n.º 8.213/91, não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do 

estatuído no parágrafo único do referido artigo. 

2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE n.º 

193.456/RS, Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da 

Constituição Federal, em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 476431 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003, DJ 

07/04/2003, p. 328).  

 

Incidindo no caso dos autos o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, cuja providência de 

recálculo sabe-se que o INSS realizou de ofício, não são devidas, à parte autora, diferenças relativas ao período de 

outubro de 1988 a maio de 1992.[Tab]  

E o resultado da demanda deve ser alterado para improcedência deste pedido, pois as partes autoras ingressaram em 

juízo depois da vigência da lei 8213/91 e mesmo após o prazo mencionado no artigo 144 mencionado (junho de 1992), 

para não falar na impropriedade da aplicação dos critérios da lei 6423/77 a benefícios posteriores à CF/88, pacífica na 

jurisprudência. 

 

Esta mesma aplicação do artigo 144 (já realizada quando do ingresso em juízo) ainda, vem a mostrar que 

completamente sem razão a aplicação da ORTN para correção dos salários-de-contribuição da parte autora, pois tal 

regime somente teve vez durante a vigência da lei 6423/77. 

 

DA APLICAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS  

 

Por fim, é pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à 

incorporação de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários, tanto nos reajustes da renda quanto na 

atualização dos salários-de-contribuição. 

 

A discussão nos autos não é atinente à atualização monetária de parcelas em atraso apuradas em conta de liquidação, 

situação que daria ensejo à adoção de índices inflacionários, diferentemente da hipótese idealizada pela parte autora, 

cujos índices de correção monetária são aqueles previamente definidos em lei. 

 

A respeito, transcrevo os seguintes textos de ementas de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos 

índices inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que 

não se confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 
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2. Embargos Declaratórios acolhidos." (STJ; EEEERS nº 164778/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 27/03/2001, 

DJ 07/05/2001, p. 158); 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou 

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código 

de Processo Civil). 

2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do 

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum. 

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são 

devidos, tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no 

cálculo de reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em 

relação aos vencimentos dos servidores públicos. 
4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." (EDRESP nº 163485/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJ 15/12/2003, p. 409); 

"Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição, para fins de cálculo 

da renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na legislação pertinente.- Recurso 

especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido." (REsp nº 211253/SC, Relator Ministro Vicente Leal, j. 

25/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 211). 

 

A pretensão da parte autora, portanto, deverá ser julgada improcedente. 

 

Resultando integralmente improcedente a pretensão formulada na petição inicial, o ônus da sucumbência recai sobre a 

parte autora. Contudo, sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não arcará com o pagamento 

das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal 

(Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 

616). 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO e À 

APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.061014-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINO STOCHI 

ADVOGADO : IVANIA CRISTINA CAMIN CHAGAS MODESTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 97.00.00013-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação do INSS em face de sentença que definiu que dever-se-ia aplicar a correção monetária aos 

pagamentos realizados em atraso pela autarquia. Foi estabelecida a sucumbência da autarquia, que deverá pagar 15% 

sobre a condenação a título de honorários, mais custas. 

 

Apela o INSS reclamando que não houve culpa sua na mora do pagamento, bem como que o pagamento feito, ao final 

de contas, o foi a partir da data em que comprovou o autor o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

 

Contra-razões juntadas aos autos. 
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Dispensada a revisão, nos termos do regimento desta Egrégia Corte. 

 

Este o relatório. 

 

DECIDO 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE PARCELAS EM ATRASO 

 

As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, não se justificando o pagamento de valores 

atrasados sem correção monetária sob a alegação de que o órgão pagador não deu causa à demora na respectiva 

concessão do benefício e disponibilização das prestações devidas, pois isto equivaleria a pagar benefício em 

importância inferior à devida, mormente em se considerando que a atualização monetária não constitui acréscimo, mas 

mera forma de restaurar o poder aquisitivo da moeda, repondo o seu valor ao status quo ante.  

 

Assim, a autarquia não pode deixar de pagar as prestações devidas desde então com a devida atualização, sob pena de 

aviltar a renda mensal, de caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria obrigação. 

Enfim, a correção monetária não constitui penalidade, mas sim mecanismo que visa recompor o valor da moeda 

corroída pela inflação.  

 

A respeito do tema, invoca-se os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM 

ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ. 

1. A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as 

parcelas em atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea 

das Súmulas 43 e 148 deste Superior Tribunal de Justiça. 

2. Embargos acolhidos." (STJ; EDRESP nº 96576/PE, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/11/1999, DJ 

23/10/2000, p. 199); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO. 

I - É devida a atualização monetária das prestações pagas na esfera administrativa, em face do escopo de 

manutenção do valor real da dívida e da vedação do enriquecimento ilícito. 

II - Recurso improvido." (TRF - 3ª Região; AC nº 112717/SP, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, j. 

02/10/2001, DJU 17/01/2002, p. 709 ).  

 

Restando provado o pagamento de benefício com atraso (como corretamente apontou a sentença, a autarquia não 

refutou a existência de débito desde 22/10/92), sem a inclusão de correção monetária desde a primeira prestação devida, 

são devidas as diferenças de que trata a sentença recorrida 

 

Vale ressaltar, que eventuais parcelas pagas administrativamente, a este título, devem ser deduzidas na fase de 

liquidação. A sentença também deve de ser reduzida no que diz respeito à data de início para correção monetária, já 

que, tendo o INSS 45 dias para realizar o pagamento apenas pode-se obrigar a autarquia a pagar a correção a partir do 

quadragésimo sexto dia após a concessão. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Fica alterada a condenação em honorários para 10% (entendimento desta Nona Turma) a incidir somente sobre as 

parcelas devidas até a sentença. 
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Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E 

À APELAÇÃO DO INSS para estabelecer as limitações acima quanto ao devido a título de correção monetária e 

estipular as verbas acessórias também na forma supra. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.073672-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ORANIDES SIMOGINE MILANEZ 

ADVOGADO : DANIEL ALVES 

SUCEDIDO : JOAO MILANEZ falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON SANTANDER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00077-4 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS e a revisão do coeficiente de cálculo da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 55/57 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 59/63, alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

revisão da aposentadoria. 

Em razões de recurso adesivo de fls. 69/70, pugna o Instituto Autárquico pelo reconhecimento da carência da ação, uma 

vez que o início do período que o autor pretende ver reconhecido antecede à data em que completou quatorze anos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Ante o falecimento do autor, foram habilitados seus sucessores pelo despacho de fl. 94. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 
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A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados no período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses. Ao segurado que contava com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo 

estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

O presente caso cinge-se à implementação dos requisitos necessários antes da vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98. 

A fim de fazer jus à majoração do coeficiente, objetiva a parte autora o reconhecimento do período em que alega ter 

exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 
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Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome, que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com a Declaração do Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Paraguaçu Paulista (fl.08), devidamente homologada pelo Ministério Público, da qual se infere que o autor 

exerceu trabalho nas lides rurais no período compreendido entre 1952 e 1964. Tal documento constitui prova plena do 

efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher 

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1952 e 31 de dezembro de 1964, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, que perfaz um total de 13 (treze) anos e 1 (um) dia. 

No cômputo total, conta a parte autora, portanto, já considerado o tempo rural aqui reconhecido, com 43 anos e 4 dias 

de tempo de serviço, suficientes à conversão de sua aposentadoria para a modalidade integral, compensadas as parcelas 

pagas em sede administrativa. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 
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"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

 

Sobre o tema, merece destacar a Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, 

que em seu art. 402, preceitua: 

 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

No que tange à precocidade laboral, não deve a mesma, de per si, servir de obstáculo ao reconhecimento do tempo de 

serviço, pois se comprovado o efetivo exercício da atividade, o mesmo deve ser reconhecido. 

A autorização para o trabalho do menor sofreu alterações quanto à idade mínima, sendo que a Emenda Constitucional nº 

20/98 estabeleceu as idades de 16 e 14 anos, respectivamente, para o trabalho e para a prestação de serviços como 

aprendiz. 

Desta feita, há que ser reconhecida a contagem de tempo para o menor que efetivamente trabalhou com idade inferior à 

estabelecida, sob pena de afronta aos princípios constitucionais da seguridade social, especialmente os direitos relativos 

à Previdência Social. 

Não é diferente o entendimento do Prof. Wladimir Novaes Martinez: 

 

"... freqüentemente, a precocidade laboral é associada aos filhos de pais de baixa renda e comum às pessoas exercentes 

de atividades braçais. Ao contrário, os que iniciam o trabalho tardiamente são mais beneficiados. A aposentadoria por 

tempo de serviço deve reconhecer a precocidade laboral, combinando-se o limite mínimo com o tempo de serviço, 

fixando-se um total máximo de anos de trabalho, capaz de deflagrar o benefício independentemente da idade, e 

tornando possível compensar os que começam mais cedo a atividade laboral". 

(Comentários à Legislação da Previdência Social. 3ª ed., São Paulo: LTr, p. 282). 

 

Neste sentido é o que vem decidindo o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir colacionadas: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR 

AOS 14 ANOS DE IDADE - POSSIBILIDADE - NORMA CONSTITUCIONAL DE CARÁTER PROTECIONISTA - 

IMPOSSIBILIDADE DE RESTRIÇÃO AOS DIREITOS DO TRABALHADOR - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

NÃO COMPROVADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ.  
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- Desde de que comprovada atividade rural por menor de 12 (doze) anos de idade, impõe-se o seu reconhecimento para 

fins previdenciários. Precedentes. 

(...) 

(5ª Turma, REsp n.º 396.338, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.04.2002, DJ 22.04.2002, p. 247). 

 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

(...) 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

(...) 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse em sede administrativa, com reflexos financeiros, contudo, incidentes a partir da 

citação, pois fora nesta data que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão e a ela opôs resistência. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo e dou 

provimento à apelação, para julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JOSE TASSO e outro 

 
: JOAO GALLI 

ADVOGADO : REYNALDO AMARAL FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.14.03841-1 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial do autor. 

 

Apela a parte autora alegando que, em razão do princípio da isonomia, faz jus às benesses trazidas pelo artigo 144 da 

Lei 8213/91, apesar de seu benefício ser anterior à Constituição Federal de 1988. 

 

Contra-razões juntadas aos autos. 

 

Dispensada a revisão, nos termos do regimento desta Egrégia Corte. 

 

Este o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Realmente o artigo 144 da Lei 8213/91 determinou o recálculo da renda mensal inicial, com a contabilização integral 

dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição e aplicação dos índices que este diploma indicou. 

 

Neste sentido a inequívoca redação original do artigo 144 da Lei 8213/91: 

 

Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 

de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo 

com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001). 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para 

todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças 

decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992. (Revogado 

pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) 

 

Por ocasião da concessão do benefício das partes autoras, não era cabível a correção dos doze últimos salários-de-

contribuição, mas somente dos vinte e quatro anteriores. Neste sentido, confira-se aresto do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, no qual se estabelece firmemente a aplicação circunscrita do artigo 144 da Lei 8213/91: 

 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - TUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - 

INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, 

não havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês 

a mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC (artigo 31 da Lei 

8.213/91). 
4. Recurso parcialmente conhecido." (STJ; RESP Nº 243965/SP, SEXTA TURMA, Relator Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, j. 29/03/2000, DJ 05/06/2000, p. 262) 

 

Neste sentido, também, as súmulas dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões, conforme a seguir se 

transcreve: 
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TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77"; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN". 

Trata-se, portanto, de matéria já consolidada. Quanto a alegação de infringência ao princípio da isonomia, diga-se que 

"inexiste quebra de isonomia no reajuste de junho/92, relativo ao período que medeou entre a promulgação da 

CF/88 e o advento da Lei nº 8.213/91, visto que os segurados não têm, de regra, a mesma contribuição ou 

período, nem o critério de correção dos salários observa o mesmo padrão, cada vez, surgindo inúmeras variáveis 

que desigualam os contribuintes" (AC nº 492816, Relator Juiz Gilberto Jordan. Primeira Turma. TRF3) 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.03.99.015529-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : FERNANDO CAMARGO MARTINS 

ADVOGADO : JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.02.01172-4 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Reexame Necessário em face da sentença de procedência de pedido concessório de pecúlio que condenou o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar a parte autora a importância das contribuições, abrangendo parcelas 

de agosto de 1978 a dezembro de 1990, pagas como empregado na Prefeitura de Cubatão no período posterior à 

aposentadoria. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O art. 55 do Decreto nº 89.312/84 e os artigos 81 e 82 da Lei nº 8.213/91, asseguraram o pagamento de pecúlio, regra 

que prevaleceu até a publicação da Lei nº 8.870/94, tendo o benefício deixado de existir a partir de 15/04/94. 

 

Acerca do pecúlio, a Lei nº 8.213/91 dispunha que seria devido tal benefício ao segurado aposentado por idade ou por 

tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que voltasse a exercer atividade abrangida pelo 

mesmo, direito exercitável a partir do afastamento da nova atividade, estabelecendo que o pecúlio consistiria em um 

pagamento único de valor correspondente à soma das importâncias relativas às contribuições do segurado, remuneradas 

de acordo com o índice de remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro. 

 

Antes do advento da Lei nº 8.213/93, disciplinava a matéria o art. 55 do Decreto nº 89.312/84, que garantia ao segurado 

o recebimento de importância consistente na soma dos valores pagos a título de contribuições referentes ao novo 

período de atividade laboral, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 4% (quatro por cento) ao ano. 
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Assim, a parte autora tem direito ao recebimento do pecúlio, em valor correspondente às contribuições vertidas à 

Previdência Social, desde quando se aposentou (DIB 30/06/1978) até 31/12/1990, quando então passou ao regime 

estatuário, limitado os valores das contribuições aos comprovantes de recolhimento apresentados para o mencionado 

período. 

 

Ressalta-se aqui que não há falar em impossibilidade do deferimento de pecúlio aos benefícios de aposentadoria 

especial uma vez que esta é espécie do gênero aposentadoria por tempo de serviço. Nesse sentido, confira precedente 

desta Egrégia Corte Federal:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. JUBILAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

1. Pecúlio é representativo de quantia acumulada, como se fruto de poupança fosse, detendo referida natureza 

enquanto benefício previdenciário. Após jubilação, o autor voltou a contribuir para a Seguridade Social, 

afastando-se na nova atividade em dezembro de 1990, quando passa a integrar regime próprio de previdência, 

fazendo jus ao benefício. 

2. A oposição do INSS ao deferimento do pecúlio repousa na natureza da aposentadoria outorgada pelo Regime 

Geral de Previdência Social, isto é, aposentadoria especial, que não integraria o rol estatuído pela legislação de 

regência - arts. 6º, § 7º, e 55 do Decreto n. 89.312/84 e art. 81 da Lei n. 8.213/91. Questão dirimida, notadamente 

no âmbito administrativo, cujas normas internas preconizam também ser devido ao pecúlio na hipótese de 

aposentadoria especial." (AC nº 282871/SP, Turma Suplementar da Terceira Seção, Relator Juiz Convocado 

VANDERLEI COSTENARO, j. 31/07/2007, DJU 05/09/2007, p. 638). 

 

No mesmo sentido, confira ainda: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ESPÉCIE DO GÊNERO APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. PECÚLIO. REDAÇÃO ORIGINAL DOS ARTIGOS 81 A 85 DA LEI Nº 8213/91. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO JUDICIAL. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 

32 E 37 DO TRF DA 4ª REGIÃO. 

1. Sendo a aposentadoria especial espécie do gênero aposentadoria por tempo de serviço, faz jus o autor ao 

recebimento do pecúlio previsto nos arts. 81 a 85 da Lei nº 8213/91, na redação vigente à época dos fatos. 

2. No cálculo de liquidação de débito judicial, inclui-se o índice de 42,72% relativo à correção monetária de 

janeiro de 1989. Súmula 32 do TRF4. 3. Na liquidação de débito resultante de decisão judicial, incluem-se os 

índices relativos ao IPC de março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. Súmula 37 do TRF4. 4. Hipótese na 

qual o autor faz jus ao recebimento do pecúlio em questão com a incidência da correção." (TRF - 4ª Região AC-

Proc. nº 200204010550029/RS, Turma Suplementar, Relator Juiz FERNANDO QUADROS DA SILVA, j. 20/08/2008, 

DJU 08/09/2008). 

 

No mais, não há falar em prescrição qüinqüenal, considerando que o prazo respectivo somente começaria a correr 

quando a parte autora deixasse de efetuar contribuições, em virtude da cessação da nova atividade laborativa. 

Considerando que a última contribuição não data de mais de cinco (5) anos contados retroativamente à propositura da 

ação, não ocorreu a prescrição para postular o pecúlio. Neste sentido, confira: "O TERMO DE INÍCIO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL DO PECÚLIO SE DÁ A PARTIR DO MOMENTO EM QUE O BENEFICIÁRIO FAZ JUS 

AO SEU RECEBIMENTO, OU SEJA, QUANDO SE AFASTA DA ATIVIDADE LABORAL QUE EXERCE." 

(TRF - 4ª Região, AC nº 0406718/96-SC, Relator Juiz JOSE LUIZ BORGES GERMANO DA SILVA, j. 11-06-96, DJ 24-

07-96, p. 51.231). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do art. 20 do Código de Processo Civil. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se 

comporá apenas do valor das prestações vencidas até a data da sentença, em consonância com a nova redação dada a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira 

Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 

24/05/2000, relator Ministro Fernando Gonçalves, julgado esse que recebeu esta ementa: 

 

''EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1 - A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas 

aquelas devidas até a data da sentença. 

3 - Embargos rejeitados.'' 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para limitar a incidência da base de cálculo da verba 

honorária até a prolação da sentença, na forma da fundamentação acima adotada. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.021923-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO SILVA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIONOR DA SILVA 

ADVOGADO : ARAMIS LUIZ DA CUNHA 

No. ORIG. : 92.00.00115-7 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

A questão pertinente à habilitação da parte embargada será procedida quando do retorno dos autos para a origem. 

No mais, trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária 

ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 28/29 julgou improcedentes os embargos, acolhendo a conta apresentada pelo 

segurado. 

Em suas razões recursais de fls. 33/41, sustenta o INSS que os critérios de reajuste do benefício em manutenção estão 

equivocados. Impugna, ainda, o cálculo dos juros de mora e da correção monetária utilizados pela parte embargante. 

Contra-razões às fls. 43/45. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, vale ressaltar que o título executivo judicial a suportar o processo de execução, consistente na sentença de 

fls. 26/27 e acórdãos de fls. 40/42 (TRF3ª Região) e 58/63 (STF), nos autos em apenso, condenou a Autarquia 

Previdenciária a proceder à revisão do benefício do exeqüente, para aplicar o art. 58 do ADCT no período de abril de 

1989 a julho de 1991. 

Com o trânsito em julgado da ação principal, foi apresentada a conta de liquidação com o quantum debeatur em R$ 

2.103,50, além dos valores novos da renda mensal dos segurados. 

Justificando sua memória de cálculo, o exeqüente manteve a equivalência do benefício em manutenção com o valor do 

salário mínimo, no período de maio de 1988 a novembro de 1996, aplicando sobre o total apurado os juros de mora. 

Impugnou o INSS o cálculo em questão, questionando a metodologia aplicada pelo embargado na apuração do saldo 

devedor. 

Encaminhado o feito ao contador judicial, este opinou pela validade da conta do exeqüente, sendo esta última acolhida 

para fins de prosseguimento da execução. 

Feitas essas considerações, passo ao mérito recursal. 

A toda evidência, o cálculo apresentado pela parte embargada não merece acolhida, uma vez que rompeu 

completamente a fidelidade com título executivo judicial, pois fixou a equivalência do benefício em manutenção com o 

valor do salário mínimo em período diverso daquele fixado pela coisa julgada. 

Ademais, verifico que, pela própria conta da parte embargada, não existe diferenças a serem recebidas durante o 

interregno de abril de 1989 a julho de 1991, a exceção do benefício de junho de 1989, devendo a execução prosseguir 

tão somente para a persecução desta verba. 

Dispõe o art. 20, § 3º, do CPC que os honorários do advogado serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o 

máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar da 

prestação do serviço e, bem assim, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para seu serviço (alíneas a, b e c). 

Mais adiante, de acordo com seu § 4º, "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão 

fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz", observados os mesmos critérios anteriores. 

Ex vi do princípio da causalidade, decorre a responsabilização de quem deu causa à demanda pelas respectivas despesas 

havidas no processo. 

Já segundo o art. 21 do CPC, "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas". 
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Nesses termos, a sucumbência recíproca, em se tratando de embargos à execução, caracteriza-se quando a pretensão do 

credor não foi totalmente alcançada, nos valores por ele perseguidos, assim como a do devedor, que se eximiu 

parcialmente da obrigação, ainda que desproporcionais entre uma e outra. 

O mesmo dispositivo, logo adiante, em seu parágrafo único, estabelece que "Se um litigante decair de parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários". 

Assim, a denominada sucumbência mínima se verifica quando a parte, em seu intento, suportou uma perda 

inquestionavelmente ínfima, tomando-se por base o ganho patrimonial pretendido e aquele efetivamente dado, no 

tocante à execução do julgado. Precedentes: STJ, 4ª Turma, AGRESP nº 482471, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

04/08/2005, DJU 22/08/2005, p. 277; STJ, 3ª Turma, RESP nº148229, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes de Direito, j. 

26/06/1998, DJU 13/10/1998, p. 95; STJ, 6ª Turma, RESP nº 32820, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 30/06/1993, DJU 

16/08/1993. 

Acaso não tenha prevalecido a memória apresentada pela parte exeqüente, e bem assim, a impugnação da Autarquia-

embargante em sua totalidade, de rigor que cada um dos litigantes responda pelos honorários de seus respectivos 

patronos, porque em parte vencidos e vencedores. 

Ademais, uma vez julgados parcialmente procedentes os embargos à execução, a sucumbência recíproca é corolário 

lógico desse resultado. Precedentes: TRF3, 1ª Turma, AG nº 97.03.018247-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Conrado, j. 

13/05/2002, DJU 23/09/2002, p. 394; 5ª Turma, AC nº 97.03.052985-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Eva Regina, j. 

23/10/2001, DJU 25/06/2002, p. 675. 

Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução embargada. 

Precedentes: TRF3; 9ª Turma, AC nº 97.03.080300-8, Rel. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 524. 

Em se tratando de processo de execução, a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde à diferença 

controversa entre o valor pretendido e aquele efetivamente apurado como o devido. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP 

nº 886842, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 28/11/2006, DJU 18/12/2006, p. 346; STJ, 2ª Turma, RESP nº 683206, Rel. 

Min. Franciulli Netto, j. 24/08/2005, DJU 01/02/2006, p. 487; TRF3, 3ª Turma, AC nº 2000.61.07.005511-8, Rel. Des. 

Fed. Márcio Moraes, j. 08/05/2008, DJF3 27/05/2008. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC, a fim de reduzir o quantum 

executado, nos termos da fundamentação acima, fixando a sucumbência recíproca entre as partes. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.023098-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : VLADIMIR ANTONIO CALHEIROS 

ADVOGADO : AGUINALDO DE BASTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00111-5 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação da parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido. 

 

Apela a parte autora pedindo que a autarquia seja obrigada a recalcular a renda mensal inicial da parte autora de forma 

que sejam considerados integralmente seus salários-de-contribuição. Também pede aplicação do que denomina 

"proporcionalidade real", resultante da média aritmética exata sobre seu tempo de serviço. 

 

Contra-razões juntadas aos autos. 

 

Dispensada a revisão, nos termos do regimento desta Egrégia Corte. 

 

Este o relatório. 

 

DECIDO 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Passa-se ao exame do mérito. 

 

DO TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO VIGENTE. 

 

O benefício em questão foi concedido na vigência da Lei nº 8.213/91, tendo todos os 36 últimos salários-de-

contribuição se sujeitado à correção monetária, com a aplicação do índice "INPC acumulado", na forma da legislação 

previdenciária então vigente. 

 

Pelo que se verifica do cálculo da renda mensal inicial e relação de salários emitida pelo empregador da parte autora, os 

salários-de-contribuição foram glosados por ultrapassarem o limite máximo do salário-de-contribuição, procedimento 

que nada tem de irregular, abrigado que está na legislação previdenciária então vigente, não contrariando o disposto no 

art. 202 da Constituição Federal. 

 

Embora em outras oportunidades se tenha orientado no sentido da invalidade da fixação do limite de teto previdenciário 

aplicado no cálculo do salário-de-benefício, por afronta ao art. 202 da Constituição Federal, verifica-se que tal 

orientação restou superada por sedimentada jurisprudência que trilha posicionamento contrário. 

 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo 

com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI 

nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). 

 

Cabe salientar que o artigo 135 da Lei nº 8.213/91 bem estabelece que "os salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do valor do benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a 

que se referirem". E não é só; os §§ 3º, 4º e 5º do artigo 28 da Lei nº 8.213/91 dispõem sobre os limites mínimo e 

máximo do salário-de-contribuição. Assim, não há como se considerar, para fins de salário-de-contribuição, 

remuneração que supere o limite estabelecido pela legislação ordinária apontada, considerando que o dispositivo 

constitucional que trata do cálculo da renda mensal inicial não é auto-aplicável, na esteira de entendimento do Supremo 

Tribunal Federal. 

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica 

das seguintes ementas de arestos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-

de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data inicial do benefício." 

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/11/2002, DJ 

19/12/2002, p. 394); 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

03/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 435). 

 

Nessa mesma esteira, pela identidade de fundamentos, os proventos não podem ter reajuste que exceda ao limite 

máximo do salário-de-contribuição, conforme estabelecido pelo § 3º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido: 

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIOS - VALOR - LIMITE - LEI 8.213/91, ART. 136 - O art. 29, § 2º, da 

Lei 8.213/91, estabelece, literalmente, o valor do salário-de-benefício, não superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data do início do benefício. A mesma orientação está expressa no art. 33, ao 

disciplinar a - Renda Mensal do Benefício. O reajustamento é tratado no art. 41. 

Nesse contexto deve ser interpretado o disposto no art. 136, da referida lei, ao mencionar - "Ficam eliminados o 

menor e o maior valor teto para cálculo do salário-de-benefício". 

Não faz sentido, o contexto disciplinar o valor do salário-de-benefício, casuisticamente, e, ao depois, adotar 

norma geral de eliminação dos respectivos valores. Bastaria, então, dispor que não haverá teto, ou simplesmente 

silenciar. A inteligência do disposto no art. 136, "data venia", é a seguinte: a regra geral, ou seja a relação - 
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salário-de-contribuição/salário-de-benefício - é constante, a fim de manter íntegro o valor da respectiva relação." 

(STJ; REsp nº 167927/SP, Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 04/08/1998, DJ 31/08/1998, p. 127); 

"A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 

29, § 2º, 33 e 41, § 3º da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos." (TRF - 3ª 

Região; AC nº 336229/SP, Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 17/12/2002, DJU 04/02/2003, p. 349); 

"O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que 

sucedem a renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que 

também é atualizado mês a mês." (TRF - 3ª Região; AC nº 322698/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina 

Galante, j. 13/09/2004, DJU 05/11/2004, p. 469). 

 

Ainda, de forma ilustrativa, quanto ao limite máximo de salário-de-contribuição, os seguintes precedentes desta Corte:  

[Tab] 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. 

TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO DE BENEFÍCIO. HONORÁRIA. 

I - Aos benefícios concedidos a partir de 05.04.1991, aplica-se o artigo 145 da Lei nº 8.213/91. 

II - A legislação prevê limites mínimos e máximos para o salário-de-contribuição, no artigo 28, §s 3º e 4º da Lei 

nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto no art. 135. 

III - O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que 

sucedem a renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que 

também é atualizado mês a mês. 

IV - O § 3º do art. 41 da Lei 8.213/91 prestigia a correspondência sempre indispensável entre as prestações dos 

benefícios e as contribuições mensais dos segurados. 

V - Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

VI - Recurso do INSS provido. 
VII - Prejudicado o apelo dos autores." (AC nº 343569/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 

08/11/2004, DJ 09/12/2004, p. 484); 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E 

DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO - ART. 202 DA CF - REDUÇÃO DO TETO DE CONTRIBUIÇÃO - LEI 

7787/89 - ARTS. 135 LEI 8213/91 E 28, § 5º, DA LEI 8212/91 - ART. 41, § 2º, DA LEI 8213/91 - EFICÁCIA DO 

ART. 58/ADCT - VERBA HONORÁRIA - APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O cálculo da renda mensal inicial dos proventos em tela obedeceu à norma do art. 202 da CF, sem a aplicação 

de qualquer redutor. 

2. A fixação do limite mínimo e máximo de contribuição é da competência do legislador, não se evidenciando a 

alegada ilegalidade na redução do teto máximo determinada, pela Lei 7787/89. 

3. Vale ressaltar que o valor previsto no art. 1º da lei 7787/89 (NCz$ 1.200,00) equivalia a 10 salários mínimos da 

época. Não colhe, portanto, o argumento de que foi o Decreto 97.968/89 que fixou o teto de salário de 

contribuição em 10 salários mínimos. 

4. O limite imposto ao valor sobre o qual o segurado recolhe sua contribuição mensal é de lei (arts. 135 da Lei 

8213/91 e 28, § 5º, da Lei 8212/91). 

5. O art. 58/ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos 

da data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude do advento da Lei 

8213/91, em 24-07-91, a qual modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, que passaram a 

ser corrigidos de acordo com a variação do INPC, a partir de agosto/91. 

6. A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência 

do Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

7. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, corrigido, consoante reiterado entendimento desta 

Corte. 
8. Apelo parcialmente provido." (AC nº 526896/SP, Relator Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 28/05/2002, 

DJ 15/10/2002, p. 444). 

 

No que tange à equivalência entre a proporção da renda mensal inicial frente ao limite legal máximo, o pleito não se 

reveste de amparo pela legislação. Não há, em absoluto, respaldo jurídico para o pedido de revisão da RMI para 

manutenção da equivalência entre esse valor e o valor fixado em lei como limitação máximo do valor final do benefício. 

 

Do mesmo modo, não existe artigo de lei que ampare a tese no sentido de que o benefício deve manter o valor 

equivalente ao percentual do valor máximo do salário-de-contribuição da época da concessão. 

 

[Tab] 

Realizado corretamente o cálculo da renda mensal inicial do benefício, inexistem diferenças computáveis a favor da 

parte autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 783/3352 

 

DA PROPORCIONALIDADE DO ARTIGO 53, II, DA LEI 8213/91. 
 

Não há como emprestar à expressão "proporcional", utilizada no texto constitucional, a sua singela mensuração 

matemática. O termo proporcional tem maior significado no sentido de aposentadoria precoce, em antítese à 

aposentadoria com tempo integral, restando para o legislador ordinário estabelecer o percentual a incidir sobre o salário-

de-benefício.  

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça enfrentou a questão:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROPORCIONALIDADE. 

FIXAÇÃO LEGAL DE COEFICIENTES PARA O CÁLCULO DO BENEFÍCIO. LEI 8.213/91, ART. 53, I E II. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Constitucional a regra prevista na Lei 8.213/91, Art. 53, e incisos, que estabeleceu o coeficiente mínimo de 70% 

do salário-de-benefício para o cálculo da aposentadoria do trabalhador que tivesse completado 30 anos de 

serviço, se homem, e 25 anos, se mulher, mais tantas cotas de 6% por ano trabalhado, até o máximo de 100%. 
2. Recurso não conhecido." (STJ; RESP Nº 211353/SP, QUINTA TURMA, Relator Min. EDSON VIDIGAL, j. 

28/09/1999, DJ 18/10/1999, p. 267). 

 

O egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu afastando a tese esposada pela parte autora, 

conforme se verifica da seguinte ementa de aresto:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGITIMIDADE. PERCENTUAL PARA FINS DE CÁLCULO DAS 

APOSENTADORIAS. CRITÉRIO LEGAL. ARTIGO 202 DA CF. NECESSIDADE DE 

REGULAMENTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO NOS TERMOS DOS ARTIGOS 144 E 145 DA LEI N. 8.213/91. 

SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 

1. As sentenças proferidas contra o INSS, publicadas antes do advento da Medida Provisória n.º 1.561/1997, 

posteriormente convertida na Lei 9.469/1997, não estão sujeitas ao reexame necessário, como condição de sua 

eficácia. Precedentes do C. STJ. 

2. Legítima a fixação de um teto limite para o cálculo do valor do salário-de-benefício e dos salários-de-

contribuição, tendo em vista o disposto nos artigos 29, § 2º, 33 e 135, todos da Lei nº 8.213/91. 

3. Em caso de aposentadoria proporcional, homens e mulheres receberão 70% (setenta por cento) do salário-

benefício, acrescido de 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, nos termos da Lei n.º 

8.213/91, em seu artigo 53. 

4. Não há, portanto, razão para se entender que a proporcionalidade prevista na CF seja uma relação absoluta 

entre os anos trabalhados e o valor do benefício, na medida em que coube ao legislador ordinário estabelecer tal 

proporção, de forma que o Poder Judiciário, neste momento, não pode intervir na esfera legislativa, alargando 

sua competência.  

5. Conforme precedente do C. STF, o artigo 202 da Constituição Federal, em sua antiga redação, não era auto-

aplicável, razão pela qual a correção de todos os salários-de-contribuição só pôde ser efetuada com o advento da 

Lei n.º 8.213/91, que regulamentou o mencionado dispositivo constitucional, em seus artigos 144 e 145. 

6. Autores não condenados nas verbas da sucumbência por serem beneficiários da justiça gratuita. 

7. Apelação do Réu provida. Apelação dos Autores prejudicada." (TRF-3ª; AC nº 367233/SP, SÉTIMA TURMA, 

Relator Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, j. 26/06/2006, DJU 28/09/2006, p. 354)  

 

Desta forma, o pleito da parte autora não tem procedência, uma vez que a norma do art. 202, parágrafo 1º, da CF, restou 

integralizada com o disposto no art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.027305-7/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO CARDENA FILHO 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO LISBOA ROLIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00025-4 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do coeficiente de cálculo de 

sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 45/47 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 49/53, requer o autor que a atividade computada como comum pelo INSS seja considerada 

especial, para fins de revisão de seu benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Sustenta o autor que, quando do cômputo de seu tempo de serviço pelo INSS, não foram consideradas como atividades 

especiais aquelas desenvolvidas na empresa Estrela Azul Ltda. 

Comprovou o requerente, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e 

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados: 

- Formulários SB40 - vigilante - com utilização de arma de fogo, na empresa Estrela Azul Ltda., nos seguintes períodos: 

01 de abril de 1971 a 02 de outubro de 1976, 16 de novembro de 1976 a 30 de setembro de 1985 e 30 de outubro de 

1995 a 21 de junho de 1996 (fls. 18, 20 e 21). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos termos do 

pedido na inicial. 

Os vínculos em questão, ou seja, os correspondentes à empresa Estrela Azul, em sua contagem original, totalizam 15 

anos e 09 dias, os quais, acrescidos da conversão mencionada (06 anos e 04 dias), perfazem o tempo de 21 anos e 13 

dias. No cômputo total, conta a parte autora, portanto, já considerada a conversão, com 36 anos, 08 meses e 10 dias de 

tempo de serviço, suficientes à conversão de sua aposentadoria para a modalidade integral, compensadas as parcelas 

já pagas administrativamente. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse em sede administrativa, com reflexos financeiros, contudo, incidentes a partir da 

citação, pois fora nesta data que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão e a ela opôs resistência. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 
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processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOAO CARDENA FILHO (NB 102641749-7), com 

data de início da revisão - (DIB 25/03/1998), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, 

na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.076818-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JOSE BENONI 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 98.00.00113-0 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural no período de 07/06/1963 a 09/01/1980, condenando-se o réu 

a expedir a certidão respectiva, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 
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Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$3.000,00 (três mil reais), não superando 

o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o reexame 

necessário. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do Autor, consistente em certificado de reservista expedido em 

1963; título eleitoral expedido em 1959; certidão de casamento celebrado em 1971; certidões de nascimento de filhos, 

com assentos lavrados em 1973, 1974 e 1980 (fls. 10/15), nos quais ele está qualificado como lavrador; bem como notas 

fiscais de produtor rural (fls. 16/23). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal 

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural em parte do período declinado na petição inicial (fls. 49/51). 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, restou comprovado o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período de 07/06/1963 a 

09/01/1980. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela autora, restando preenchidos os 

requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao 

reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência 

da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 
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1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 
4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

A verba honorária fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.077011-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO DUARTE 

ADVOGADO : MARIO JORGE SANTOS LEITE 

No. ORIG. : 99.00.00009-4 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sem registro em CTPS, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural exercida pelo 

autor no período de 02/05/1964 a 28/05/1973, condenando-se a autarquia previdenciária a expedir a respectiva certidão, 

além do pagamento de custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a ocorrência de 

prescrição do pedido declaratório. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de atividade rural. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Quanto à alegação de prescrição extintiva de direito, tal hipótese não incide na espécie, por se tratar de ação meramente 

declaratória, objetivando tão-somente o reconhecimento de tempo de serviço rural, para fins previdenciários. Precedente 

deste Tribunal: AC nº 504305/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 11/04/2000, DJ 

01/08/2000, p. 450.  

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia do título eleitoral, expedido em 

1970 (fl. 16), na qual ele está qualificado como lavrador, e da certidão de cartório de registro de imóveis, informando 

ter sido lavrada escritura pública de venda e compra em 1971, na qual o genitor do autor está qualificado como lavrador 

(fl. 11). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, a testemunha ouvida complementou plenamente esse início de prova documental ao asseverar, perante o 

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a 

parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 28/30). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 
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"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Ressalte-se que a declaração de fl. 15 não pode ser aceita como início de prova material, uma vez que não há qualquer 

informação no tocante ao exercício da atividade profissional de lavrador por parte do autor. 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1970 a 28/05/1973, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço objeto da demanda, 

como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 
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de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer a atividade rural apenas no período de 

01/01/1970 a 28/05/1973, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.110906-0/MS 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ANTONIO RUFINO DA SILVA espolio 

ADVOGADO : JOAO NEY DOS SANTOS RICCO 

HABILITADO : GUILHERMINA DE FIGUEIREDO SILVA e outros 

 
: JONILDE SILVA FREIRE 

 
: GEILSON FREIRE 

 
: JONIR FIGUEIREDO SILVA 

 
: JOANITA MARIA CALONGA SILVA 

 
: ADOIL DE FIGUEIREDO SILVA 

 
: ADILES DE FIGUEIREDO SILVA 

CODINOME : ADILES FIGUEIREDO DE JESUS 

HABILITADO : LUIS ANTONIO DE FIGUEIREDO SILVA 

 
: ALEXANDRE DE FIGUEIREDO SILVA 

 
: IRACI LEITE RIBEIRO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00027-4 3 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando o apelante, em suas razões recursais, o direito a revisão de sua renda mensal inicial, de forma que essa 

corresponda 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e não 95% (noventa e cinco), bem como utilize no cálculo 

do salário base o salário-mínimo de abril de 1977 e não de maio de 1997. 

 

Com o oferecimento de contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua 

concessão. Confira: "1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato 

gerador, por força da aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385). 

 

Assim, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a aposentadoria por tempo de serviço concedida em 

1º/05/1977 deve ser regida pela legislação em vigor à época, no caso o art. 26, inciso II, e art. 41, § 1º, ambos do 

Decreto nº 77.077, de 24/01/1976, que assim dispunha: 

 

Art 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I -  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em 

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses;  

III -  

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão 

previamente corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo 

Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Art 41. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, após 60 (sessenta) contribuições mensais, aos 30 

(trinta) anos de serviço: 

I -  

II -  

III -  

§ 1º - A aposentadoria do segurado do sexo masculino que continuar em atividade após 30 (trinta) anos de 

serviço terá o valor referido no item I acrescido de 3% (três por cento) do salário-de-benefício para cada novo 

ano completo de atividade abrangida pelo regime desta Consolidação, até 95% (noventa e cinco por cento) desse 

salário aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. 

 

Dessa forma, afastando-se da atividade em 30/04/1977, o benefício só poderia ser concedido a partir de 1º de maio de 

1997. No mais, foram considerados para o cálculo da renda mensal inicial somente os últimos 36 (trinta e seis) salários-

de-contribuição anteriores ao do afastamento da atividade, ou seja, aqueles compreendidos entre maio de 1974 a abril de 

1977, sendo corrigidos os 24 (vinte e quatro) salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão do 

benefício (§ 1º do art. 26 do Decreto nº 77.077/76). 

 

Somado os respectivos salários-de-contribuição, dividiu-se por 1/36 (um, trinta e seis) avos e apurou-se o salário-de-

benefício, cuja renda mensal inicial foi limitada em 95% (noventa e cinco por cento) deste valor. 

 

Portanto, na apuração da renda mensal inicial, bem como do salário-de-benefício da parte autora, não descurou a 

autarquia previdenciária de aplicar a Lei vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, tudo na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.111827-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ONOFRE THEODORO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO ARISTEU BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 99.00.00046-7 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural desenvolvida pelo autor no 

período de 07/09/1963 a 30/06/1982, condenando-se o réu a expedir a respectiva certidão. Em face da sucumbência 

recíproca, determinou-se que cada parte deverá arcar com os honorários de seu advogado. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, carência de ação por 

falta de interesse de agir e impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário. 

 

No tocante às preliminares argüidas pelo INSS, versando a demanda sobre o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

com a conseqüente expedição de certidão, objetivando futura obtenção de benefício previdenciário, não há falar em 

carência de ação por falta de interesse de agir ou impossibilidade jurídica do pedido. 

 

No mérito, o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado 

deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de 

rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de 

nenhuma utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o 

reconhecimento do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao 

lapso temporal que se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade 

rurícola em todo o período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 
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Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia do título eleitoral, expedido em 

1972, da certidão da Justiça Eleitoral, da certidão de casamento, celebrado em 1963, das certidões de nascimento dos 

filhos, ocorridos em 1964 e 1970, da certidão de cartório de registro de imóveis, na qual consta registro de imóvel em 

1988 (fls. 07/15), nos quais ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural em parte do período declinado na petição inicial (fls. 42/43 e 47). 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, restou comprovado o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período de 07/09/1963 a 

30/06/1982. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela autora, restando preenchidos os 

requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao 

reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 
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se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, REJEITO AS PRELIMINARES E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.118265-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS e outro 

 
: ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DE JESUS FERNANDES SOUZA e outros 

 
: ROBERTA CRISTINA DE ALMEIDA SOUZA incapaz 

 
: RAFAEL FERNANDES DE ALMEIDA SOUZA incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS LOPES 

No. ORIG. : 97.00.00147-1 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando o apelante, em suas razões recursais, a impossibilidade de incorporação de metade do valor do auxílio-

acidente, a que gozava o ex-cônjuge da parte autora, a sua pensão por morte em face da revogação dos dispositivos 

legais que autorizavam mencionada incorporação (§ 2º do artigo 6º da Lei nº 6.367/76 e do § 4º do artigo 86 da Lei nº 

8.213/91). 

 

Com o oferecimento das contrarazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

A MMª. Juíza "a quo" deixou de submeter a sentença ao reexame necessário. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do apelo autárquico. 

 

É o relatório. 

 

 

D E C I D O 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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O inconformismo da autarquia previdenciária merece guarida, isto porque, consoante jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época 

de sua concessão. Confira: "1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do 

fato gerador, por força da aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385). 

 

No caso da pensão por morte, o direito somente surge com a morte do segurado, aplicando-se a legislação a esse tempo 

vigente. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte trecho de ementa 

de aresto: 

 

"A jurisprudência da Eg. Terceira Seção firmou entendimento no sentido de que o fato gerador para a concessão 

do benefício de pensão por morte deve levar em conta a data do óbito do segurado, observando-se, ainda, a lei 

vigente à época de sua ocorrência. A explicação deriva do fato de a concessão da pensão por morte estar atrelada 

aos requisitos previstos na legislação de regência no momento da morte do segurado, em obediência ao princípio 

tempus regit actum." (REsp nº 652019/CE, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 09/11/2004, DJ 

06/12/2004, p. 359). 

 

Quando da morte do marido da autora, ocorrida em 11/10/1996, não mais estavam vigentes o § 2º do artigo 6º da Lei nº 

6.367/76 e o § 4º do artigo 86 da Lei nº 8.213/91, os quais autorizavam fosse incorporado ao valor da pensão por morte 

metade do valor do auxílio-acidente de que o segurado gozava ao falecer. 

 

À época do óbito do segurado o § 4º do artigo 86 da Lei nº 8.213/91 não mais possuía a redação que permitia a 

incorporação do valor pretendido pela autora, revogado que foi pela Lei nº 9.032/95. Atualmente, o texto de referido 

parágrafo trata apenas de disacusia. 

 

Desta forma, a pretensão da parte autora implica em dar ultratividade a dispositivos legais revogados. Não é o fato de 

receber auxílio-acidente ao tempo em que a legislação permitia a incorporação perseguida que se aperfeiçoa e 

concretiza o direito à pensão por morte com valor acrescido. Enquanto não houver o óbito, não se pode falar em 

aquisição ao direito à pensão, a qual obedece, como já assinalado, à legislação vigente ao tempo do evento gerador do 

benefício. 

 

A respeito, invoca-se precedente da 10ª Turma desta Egrégia Corte Federal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INCORPORAÇÃO DE METADE DO AUXÍLIO-ACIDENTE. 

L. 6.367/76, ART. 6º, § 2º. SUPRESSÃO DA L. 9.032/95. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI NOVA. 

I - Se o óbito ocorreu na vigência da L. 9.032/95 não mais se incorpora a metade do valor do auxílio-acidente 

previsto no art. 6º, § 2º da L. 6.367/76 (L. 8.213/91, art. 86, § 4º) ao da pensão por morte. 

II - Apelação desprovida." (AC nº 802963/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 14/09/2004, 

DJU 04/10/2004, p. 434). 

 

No mesmo sentido, confira ainda: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO DE PENSÃO. 

INCORPORAÇÃO DA METADE DO AUXÍLIO-ACIDENTE. ARTIGO 86, § 4º, DA LEI 8213/91. ARTIGO 8º 

DA LEI 9032/95. 

I - O cálculo da renda mensal inicial do benefício deve obedecer a legislação aplicável a espécie ao tempo de sua 

concessão, em especial atenção ao princípio tempus regit actum. 

II - Tratando-se de benefício de pensão concedida após a vigência da Lei 9032/95, incabível a incorporação da 

metade do auxílio-acidente, conforme estabelecia o artigo 86, § 4º, da Lei 8213/91, face à sua revogação. 

III - Recurso improvido." (TRF - 3ª Região, AC nº 712319/SP, Relator Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO, j. 

18/12/2001, DJU 08/05/2002, p. 630). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para reformar a sentença, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, considerando que ela é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.60.00.000094-8/MS 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSINA LOPES LIMA 

ADVOGADO : FRANCISCO PEREIRA MARTINS 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se como efetivamente trabalhado pela parte autora o 

período de 02/05/1958 a 15/01/1963, condenando-se o INSS a expedir a respectiva certidão, além do pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade rural. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a parte autora não trouxe aos autos razoável início de prova material do alegado trabalho rural.  

 

A cópia da certidão do Cartório de Registro de Imóveis de Aquidauana - MS, na qual consta o registro de imóvel, 

transmitido pelo espólio da mãe da autora, no ano de 1963 (fl. 08), não pode ser aceita como início de prova material 

para o fim pretendido, uma vez que não apresenta qualquer menção à qualificação como rurícola. 

 

Por outro lado, a declaração de fls. 09/10 também não tem eficácia como início de prova material, porquanto não foi 

extraída de assento ou de registro preexistente. Também não tem a eficácia de prova testemunhal, uma vez que não foi 

colhida sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. Serve, tão-somente, para comprovar 

que houve a declaração, mas não o fato declarado, conforme dispõe claramente o artigo 368, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. 

 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material da atividade rural, desnecessária a incursão sobre a 

credibilidade ou não da prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de 

tempo de serviço rural. 
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Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 

313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita 

às verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.020458-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : PAULO VICENTE HERNANDES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : YEDDA LUCIA DA COSTA RIBAS 

 
: JOVINO BERNARDES FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: ADARNO POZZUTO POPPI 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela parte autora em combate a sentença que julgou improcedente o pedido de revisão 

dos benefícios previdenciários com alteração de índices legais que a parte reputa inconstitucionais, com aplicação, 

também, de medidas que impeçam o aviltamento do valor do benefício da parte autora.  

 

Com contra-razões, vieram os autos. 

 

Este, em síntese, o relatório. 

 

DECIDO 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, 

para preservação do seu valor real, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 

8.880/94, este último extinto antes de chegar a ser aplicado. 

 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

regime mediante a instituição de índices próprios, consoante critérios atuariais, mediante a aplicação do índice de 7,76% 

(sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 

1998. Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 

2001 (7,66%), junho de 2002 (9,20%) e junho de 2003 (19,71%), com o emprego de índices estabelecidos pela L. 

9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 3.826/01 e D. 4.249/02. 

 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos índices e dispositivos normativos, os benefícios previdenciários vêm sendo 

preservados, segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge 

Scartezzini; REsp 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). Portanto, não cabe a sua 

substituição por outros de agrado do autor, restando, pois, prejudicado seu pedido de afastamento da incidência do 

inciso II do artigo 38 do Decreto 611/92 e do artigo 33 da Lei 8213/91. 

 

A aplicação integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM - nos meses que precederam a conversão dos 

benefícios em URV, como de resto a própria conversão em si dada moeda Cruzeiros Reais em Unidade Real de Valor - 

URV, constituem matérias que, por muitas vezes, foi enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça, restando afastada 

a pretensão, conforme se verifica dos seguintes textos de ementas de arestos: 
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"1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos 

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e 

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no 

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em 

URV, o que havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF." 

(REsp. nº 498457, 5ª TURMA, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 18/03/2003, DJ 28/04/2003, p. 264) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VARIAÇÃO INTEGRAL DO 

IRSM. ÍNDICE DE 10%. LEI 8.880/94. URV. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 

1. O resíduo de 10% da variação do IRSM dos meses de novembro e dezembro de 1993 foi devidamente 

incorporado ao reajuste operado no mês de janeiro de 1994, data-base do reajustamento do quadrimestre. 

2. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 decorrente da antecipação de 

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do 

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do 

benefício. 

3. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por 

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei 

nº 8.880/94, que instituiu a URV, a partir de 1º de março de 1994. 

4. Agravo regimental provido." 

(AGRESP nº 371938/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 08/10/2002, DJ 06/10/2003, p. 335); 

"Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor 

do benefício. Precedentes." 
(REsp. nº 456805, 5ª TURMA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/11/2003, DJ 19/12/2003, p. 571). 

 

Da mesma forma, esta Corte Regional Federal já decidiu ser: 

 

"Incabível a aplicação do índice integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, face a ausência de 

direito adquirido, para o fim de converter os benefício em URV" 

(AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/09/2003, DJ 01/10/2003, p. 240). 

 

É pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à incorporação 

de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários, tanto nos reajustes da renda quanto na atualização dos 

salários-de-contribuição.  
 

Da mesma forma no que tange ao critério adotado pela Autarquia para a conversão da renda mensal do benefício em 

URV observou as regras legais e constitucionais vigentes: 

 

"A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos 

meses compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I 

e II, da Lei 8.880/94. Precedentes." 

(EREsp nº 206405/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 24/03/2004, DJ 26/04/2004, p.145).  

 

De se destacar que a discussão nos autos não é atinente à atualização monetária de parcelas em atraso apuradas em 

conta de liquidação, situação que daria ensejo à adoção de índices inflacionários, diferentemente da hipótese idealizada 

pela parte autora, cujos índices de correção monetária são aqueles previamente definidos em lei. A respeito, transcrevo 

os seguintes textos de ementas de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos 

índices inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que 

não se confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

2. Embargos Declaratórios acolhidos." 
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(STJ; EEEERS nº 164778/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 27/03/2001, DJ 07/05/2001, p. 158); 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou 

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código 

de Processo Civil). 

2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do 

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum. 

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são 

devidos, tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no 

cálculo de reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em 

relação aos vencimentos dos servidores públicos. 

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." 
(EDRESP nº 163485/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJ 15/12/2003, p. 409); 

"Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição, para fins de cálculo 

da renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na legislação pertinente.- Recurso 

especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido." 

(REsp nº 211253/SC, Relator Ministro Vicente Leal, j. 25/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 211). 

 

Ainda, de acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi definido o INPC como critério de correção monetária do valor do 

benefício, para preservação do seu valor real, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, 

pela L. 8.880/94, este último extinto antes de chegar a ser aplicado. 

 

DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS 

 

Embora em outras oportunidades se tenha orientado no sentido da invalidade da fixação do limite de teto previdenciário 

aplicado no cálculo do salário-de-benefício, por afronta ao art. 202 da Constituição Federal, verifica-se que tal 

orientação restou superada por sedimentada jurisprudência que trilha posicionamento contrário. 

 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo 

com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI 

nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). 

 

Cabe salientar que o artigo 135 da Lei nº 8.213/91 bem estabelece que "os salários-de-contribuição utilizados no cálculo 

do valor do benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se 

referirem". E não é só; os §§ 3º, 4º e 5º do artigo 28 da Lei nº 8.213/91 dispõem sobre os limites mínimo e máximo do 

salário-de-contribuição. Assim, não há como se considerar, para fins de salário-de-contribuição, remuneração que 

supere o limite estabelecido pela legislação ordinária apontada, considerando que o dispositivo constitucional que trata 

do cálculo da renda mensal inicial não é auto-aplicável, na esteira de entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica 

das seguintes ementas de arestos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-

de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data inicial do benefício." 

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/11/2002, DJ 

19/12/2002, p. 394); 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

03/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 435). 

 

Nessa mesma esteira, pela identidade de fundamentos, os proventos não podem ter reajuste que exceda ao limite 

máximo do salário-de-contribuição, conforme estabelecido pelo § 3º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido: 

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIOS - VALOR - LIMITE - LEI 8.213/91, ART. 136 - O art. 29, § 2º, da 

Lei 8.213/91, estabelece, literalmente, o valor do salário-de-benefício, não superior ao do limite máximo do 
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salário-de-contribuição na data do início do benefício. A mesma orientação está expressa no art. 33, ao 

disciplinar a - Renda Mensal do Benefício. O reajustamento é tratado no art. 41. 

Nesse contexto deve ser interpretado o disposto no art. 136, da referida lei, ao mencionar - "Ficam eliminados o 

menor e o maior valor teto para cálculo do salário-de-benefício". 

Não faz sentido, o contexto disciplinar o valor do salário-de-benefício, casuisticamente, e, ao depois, adotar 

norma geral de eliminação dos respectivos valores. Bastaria, então, dispor que não haverá teto, ou simplesmente 

silenciar. A inteligência do disposto no art. 136, "data venia", é a seguinte: a regra geral, ou seja a relação - 

salário-de-contribuição/salário-de-benefício - é constante, a fim de manter íntegro o valor da respectiva relação." 

(STJ; REsp nº 167927/SP, Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 04/08/1998, DJ 31/08/1998, p. 127); 

"A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 

29, § 2º, 33 e 41, § 3º da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos." (TRF - 3ª 

Região; AC nº 336229/SP, Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 17/12/2002, DJU 04/02/2003, p. 349); 

"O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que 

sucedem a renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que 

também é atualizado mês a mês." (TRF - 3ª Região; AC nº 322698/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina 

Galante, j. 13/09/2004, DJU 05/11/2004, p. 469). 

 

Ainda, de forma ilustrativa, quanto ao limite máximo de salário-de-contribuição, os seguintes precedentes desta Corte:  

[Tab] 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. 

TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO DE BENEFÍCIO. HONORÁRIA. 

I - Aos benefícios concedidos a partir de 05.04.1991, aplica-se o artigo 145 da Lei nº 8.213/91. 

II - A legislação prevê limites mínimos e máximos para o salário-de-contribuição, no artigo 28, §s 3º e 4º da Lei 

nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto no art. 135. 

III - O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que 

sucedem a renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que 

também é atualizado mês a mês. 

IV - O § 3º do art. 41 da Lei 8.213/91 prestigia a correspondência sempre indispensável entre as prestações dos 

benefícios e as contribuições mensais dos segurados. 

V - Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

VI - Recurso do INSS provido. 

VII - Prejudicado o apelo dos autores." (AC nº 343569/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 

08/11/2004, DJ 09/12/2004, p. 484); 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E 

DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO - ART. 202 DA CF - REDUÇÃO DO TETO DE CONTRIBUIÇÃO - LEI 

7787/89 - ARTS. 135 LEI 8213/91 E 28, § 5º, DA LEI 8212/91 - ART. 41, § 2º, DA LEI 8213/91 - EFICÁCIA DO 

ART. 58/ADCT - VERBA HONORÁRIA - APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O cálculo da renda mensal inicial dos proventos em tela obedeceu à norma do art. 202 da CF, sem a aplicação 

de qualquer redutor. 

2. A fixação do limite mínimo e máximo de contribuição é da competência do legislador, não se evidenciando a 

alegada ilegalidade na redução do teto máximo determinada, pela Lei 7787/89. 

3. Vale ressaltar que o valor previsto no art. 1º da lei 7787/89 (NCz$ 1.200,00) equivalia a 10 salários mínimos da 

época. Não colhe, portanto, o argumento de que foi o Decreto 97.968/89 que fixou o teto de salário de 

contribuição em 10 salários mínimos. 

4. O limite imposto ao valor sobre o qual o segurado recolhe sua contribuição mensal é de lei (arts. 135 da Lei 

8213/91 e 28, § 5º, da Lei 8212/91). 

5. O art. 58/ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos 

da data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude do advento da Lei 

8213/91, em 24-07-91, a qual modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, que passaram a 

ser corrigidos de acordo com a variação do INPC, a partir de agosto/91. 

6. A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência 

do Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

7. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, corrigido, consoante reiterado entendimento desta 

Corte. 

8. Apelo parcialmente provido." (AC nº 526896/SP, Relator Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 28/05/2002, 

DJ 15/10/2002, p. 444). 

 

Realizado corretamente o cálculo da renda mensal inicial do benefício, inexistem diferenças computáveis a favor da 

parte autora. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.04.005423-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : VERA LUCIA DE ANDRADE LEITE CARDARELLI 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILSON BERENCHTEIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido. 

 

Apela parte autora pretendendo que se declare seu direito à percepção do percentual dito "real", com declaração de 

inconstitucionalidade do artigo 53 da lei 8213/91.  

 

Contra-razões juntadas aos autos. 

 

Dispensada a revisão, nos termos do regimento desta Egrégia Corte. 

 

Este o relatório. 

 

DECIDO 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

DA PROPORCIONALIDADE DO ARTIGO 53, II, DA LEI 8213/91. 

 

Não há como emprestar à expressão "proporcional", utilizada no texto constitucional, a sua singela mensuração 

matemática. O termo proporcional tem maior significado no sentido de aposentadoria precoce, em antítese à 

aposentadoria com tempo integral, restando para o legislador ordinário estabelecer o percentual a incidir sobre o salário-

de-benefício.  

 

[Tab]A propósito, o Superior Tribunal de Justiça enfrentou a questão:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROPORCIONALIDADE. 

FIXAÇÃO LEGAL DE COEFICIENTES PARA O CÁLCULO DO BENEFÍCIO. LEI 8.213/91, ART. 53, I E II. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Constitucional a regra prevista na Lei 8.213/91, Art. 53, e incisos, que estabeleceu o coeficiente mínimo de 70% 

do salário-de-benefício para o cálculo da aposentadoria do trabalhador que tivesse completado 30 anos de 

serviço, se homem, e 25 anos, se mulher, mais tantas cotas de 6% por ano trabalhado, até o máximo de 100%. 
2. Recurso não conhecido." (STJ; RESP Nº 211353/SP, QUINTA TURMA, Relator Min. EDSON VIDIGAL, j. 

28/09/1999, DJ 18/10/1999, p. 267) 

O egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu afastando a tese esposada pela parte autora, 

conforme se verifica da seguinte ementa de aresto:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGITIMIDADE. PERCENTUAL PARA FINS DE CÁLCULO DAS 

APOSENTADORIAS. CRITÉRIO LEGAL. ARTIGO 202 DA CF. NECESSIDADE DE 

REGULAMENTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO NOS TERMOS DOS ARTIGOS 144 E 145 DA LEI N. 8.213/91. 

SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 804/3352 

1. As sentenças proferidas contra o INSS, publicadas antes do advento da Medida Provisória n.º 1.561/1997, 

posteriormente convertida na Lei 9.469/1997, não estão sujeitas ao reexame necessário, como condição de sua 

eficácia. Precedentes do C. STJ. 

2. Legítima a fixação de um teto limite para o cálculo do valor do salário-de-benefício e dos salários-de-

contribuição, tendo em vista o disposto nos artigos 29, § 2º, 33 e 135, todos da Lei nº 8.213/91. 

3. Em caso de aposentadoria proporcional, homens e mulheres receberão 70% (setenta por cento) do salário-

benefício, acrescido de 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, nos termos da Lei n.º 

8.213/91, em seu artigo 53. 

4. Não há, portanto, razão para se entender que a proporcionalidade prevista na CF seja uma relação absoluta 

entre os anos trabalhados e o valor do benefício, na medida em que coube ao legislador ordinário estabelecer tal 

proporção, de forma que o Poder Judiciário, neste momento, não pode intervir na esfera legislativa, alargando 

sua competência.  

5. Conforme precedente do C. STF, o artigo 202 da Constituição Federal, em sua antiga redação, não era auto-

aplicável, razão pela qual a correção de todos os salários-de-contribuição só pôde ser efetuada com o advento da 

Lei n.º 8.213/91, que regulamentou o mencionado dispositivo constitucional, em seus artigos 144 e 145. 

6. Autores não condenados nas verbas da sucumbência por serem beneficiários da justiça gratuita. 
7. Apelação do Réu provida. Apelação dos Autores prejudicada." (TRF-3ª; AC nº 367233/SP, SÉTIMA TURMA, 

Relator Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, j. 26/06/2006, DJU 28/09/2006, p. 354) 

Desta forma, o pleito da parte autora não tem procedência, uma vez que a norma do art. 202, parágrafo 1º, da CF, restou 

integralizada com o disposto no art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.12.000108-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ELIANA DE LIMA PASCOTTI CORREA 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

CODINOME : ELIANA DE LIMA PASCOTTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder à parte autora o benefício, a partir do 

nascimento de seu filho, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, até 120 (cento e vinte) dias após o parto, com 

correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

A autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença para que o INSS seja condenado ao pagamento 

de 04 (quatro) salários mínimos, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos) reais. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega, preliminarmente, inépcia da inicial, incompetência do Juízo e ilegitimidade 

de passiva. No mérito, requer a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando que a 

autora não demonstrou o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. 

Subsidiariamente, postula a redução dos honorários advocatícios, observando-se a Súmula 111 do STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 805/3352 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

É cediço que o Direito Processual Civil é pautado pelo princípio da formalidade. Contudo, a petição inicial somente 

pode ser considerada inepta quando de sua análise não se puder identificar o pedido, a causa de pedir, bem como da 

narração dos fatos não decorrer logicamente pedido juridicamente amparado pelo ordenamento jurídico. 

 

No caso em análise, a petição inicial contém, ainda que de forma singela, a suficiente exposição dos fatos para a regular 

compreensão da demanda, não se verificando qualquer prejuízo para a defesa do Instituto, uma vez que daquela 

narração é possível compreender claramente a pretensão da autora, tendo a autarquia, inclusive, apresentado sua 

contestação. 

 

Não há que se falar em incompetência da Justiça Federal para o julgamento do feito, o qual trata de salário-maternidade, 

benefício disciplinado pela Lei nº 8.213/91, portanto, de caráter nitidamente previdenciário, não guardando qualquer 

pertinência com a matéria trabalhista. Não é da competência da Justiça do Trabalho o processamento e o julgamento das 

causas entre o INSS e o segurado. 

 

A preliminar de ilegitimidade da parte por ausência de comprovação de vínculo empregatício confunde-se com o mérito 

da causa e com ele será examinada. 

 

No mais, as contra-razões de apelação interpostas pelo INSS são intempestivas, pois foram protocolizadas após o prazo 

legal de 15 (quinze) dias, considerando que as prerrogativas do art. 188 do Código de Processo Civil são aplicáveis 

exclusivamente para contestar e recorrer. 

 

Vencidas tais questões, passo ao exame e julgamento do mérito. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho, ocorrido 

em 28/01/1998 (fl. 12). 

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 

da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 

anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 

com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o salário-maternidade à 

segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente 

anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 

descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29.". 

 

É o caso da autora. Tratando-se de segurada especial, em regime de economia familiar, a requerente apresentou início 

de prova material da condição de rurícola de seu marido, consistente nas cópias das certidões de casamento e de 

nascimento do filho (fls. 11/12), nas quais ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à 

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

"A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à 

esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural" (REsp nº 410281/PR, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 10/12/2002, DJ 03/02/2003, p. 344). 
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As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora há muito tempo exerce atividade rural (fls. 70/71). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade rural 

pela parte autora. 

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural por mais de dez meses no período anterior ao parto, e, 

comprovado o nascimento do filho da autora, o benefício previdenciário de salário-maternidade há de ser concedido. 

 

No tocante ao valor do benefício, não merece ser conhecida a apelação da parte autora, por falta de interesse recursal, 

uma vez que a sentença foi exatamente nos termos do inconformismo, tendo em vista que determinou o pagamento do 

benefício, a partir do nascimento do filho da autora, até cento e vinte dias após o parto, ou seja durante 04 (quatro) 

meses, com valor mensal correspondente a 01 (um) salário mínimo. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidirão à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 

11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional 

 

No tocante à verba honorária, esta fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que 

fixada nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento da 9ª Turma desta Corte 

Regional. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES, 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DA 

AUTORA, no tocante ao valor do benefício, e, na parte conhecida, NEGO-LHE PROVIMENTO, nos termos da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.14.001272-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ANA ELZA MORETTI 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Cuida-se de recurso de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de 

benefício previdenciário. 

 

Pede a parte autora determinação de aplicação do artigo 58 ADCT e de reajuste com base na Súmula 260 TFR, além de 

índices de reajuste diversos daqueles aplicados pela autarquia. 

 

Vieram os autos. 
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Este, em síntese, o relatório. 

 

Decido. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

DA SÚMULA 260 DO TFR 
 

A segunda parte do enunciado da Súmula 260 do extinto TFR teve aplicabilidade até outubro de 1984, em face do 

disposto no artigo 2º, § 1º, do Decreto-lei nº 2.171/84, enquanto a primeira parte de seu enunciado incidiu até março de 

1989, uma vez que no mês seguinte daquele ano passou-se a aplicar o artigo 58 do ADCT. Neste sentido, precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes trechos de ementas de arestos:  

 

"Conforme entendimento firmado nesta Corte, a segunda parte da Súmula 260/TFR somente se aplica até 

outubro de 1984, não incidindo mais a partir de novembro do mesmo ano, em razão da edição do Decreto-Lei nº 

2.171/84, artigo 2º, § 1º. (Cfr. REsp 270.546/SP, REsp 279.391/SP)." (REsp nº 449959/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 325); 

"O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT." 

(REsp nº 501457/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 329). 

Ressalta-se que no primeiro reajuste dos benefícios previdenciários o critério adotado, na verdade, é o da 

proporcionalidade e não o integral, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. O 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça já julgou nesse sentido, conforme se verifica na seguinte ementa transcrita: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REVISÃO. LEI Nº 8.213/91. 

CRITÉRIO DA PROPORCIONALIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 260/TFR. 

Aos benefícios concedidos entre 05/10/88 e 05/04/91, aplica-se a regra do art. 144, da Lei nº 8.213/91, para a 

revisão do valor dos benefícios de prestação continuada. 

No cálculo do primeiro reajuste do benefício, deve ser observado o disposto no art. 41, da Lei nº 8.213/91. 

Inaplicabilidade do art. 58, do ADCT, por sua transitoriedade.  
Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (REsp nº 57443/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

01/10/1998, DJ 26/10/1998, p. 00138). 

 

No mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIARIO. BENEFÍCIO. LIMITE. PRIMEIRO REAJUSTE. 

O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição, na data do início do 

benefício. 

Na vigência da CF/88, o primeiro reajuste é feito pela variação integral do INPC de acordo com a data do início 

do benefício (art. 144 c/c art. 41, II da Lei 8.213/91). 

Embargos conhecidos e acolhidos." (STJ; EREsp nº 163687, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 10/02/1999, DJ 

15/03/1999, p. 0094); 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO. ÍNDICE INTEGRAL. LEI 8.213/91. 

I - Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve 

observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 

8.213/91. Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a 

aplicação do índice integral no primeiro reajuste. 

II - Na vigência da Lei 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados segundo a variação do 

INPC (e dos demais índices que o sucederam), o que não ofende a garantia de preservação do seu valor real, não 

se podendo aplicar índice outro sem a prévia autorização legal. 

Agravo regimental desprovido." (STJ; AGA nº 507083/MG, Relator Ministro Felix Fischer, j. 16/09/2003, DJ 

28/10/2003, p. 339). 

 

Assim, não há falar em reajuste pelo critério integral quando do primeiro reajuste do benefício, pois "Após o advento 

da Constituição Federal, não se aplica o critério de revisão previsto na Súmula 260-TFR" (STJ; REsp nº 

429.446/RJ, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 06/08/2002, DJ 02/09/2002, p. 234). 
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Cai por terra, assim, a pretensão de índices integrais pretendida pela inicial, assim como não se pode pretende-los com 

base na variação do trimestre pelo IRSM, conforme firme jurisprudência (AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora 

Federal MARISA SANTOS, j. 08/09/2003, DJ 01/10/2003, p. 240). 

 

DA LINHA TEMPORAL DE REAJUSTES 
 

De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, 

para preservação do seu valor real, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 

8.880/94, este último extinto antes de chegar a ser aplicado. 

 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

regime mediante a instituição de índices próprios, consoante critérios atuariais, mediante a aplicação do índice de 7,76% 

(sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 

1998. Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 

2001 (7,66%), junho de 2002 (9,20%) e junho de 2003 (19,71%), com o emprego de índices estabelecidos pela L. 

9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 3.826/01 e D. 4.249/02. 

 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos índices e dispositivos normativos, os benefícios previdenciários vêm sendo 

preservados, segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge 

Scartezzini; REsp 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). Portanto, não cabe a sua 

substituição por outros de agrado do autor. 

 

DO ARTIGO 58 ADCT  

 

A norma constitucional que tratou da equivalência salarial (artigo 58 do ADCT), de indiscutível natureza transitória, 

teve aplicabilidade somente no tocante aos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal de 

1988. Para os benefícios concedidos após a promulgação da Constituição, como é o caso dos autos, a regra não tem 

aplicabilidade, não havendo embasamento para o reajuste com base em equivalência salarial. 

 

Sobre o tema o Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição Federal, já se pronunciou, cuja orientação é 

aqui adotada. Transcrevo, a propósito, as seguintes ementas de julgado: 

 

"EMENTA: - Previdência social. Reajuste. - No tocante à questão da súmula 260 do extinto TFR em face do 

disposto no artigo 58 do ADCT, está ela prejudicada pelo provimento do recurso especial a esse respeito. - Por 

outro lado, a sentença de primeiro grau, mantida pelo acórdão recorrido, determinando a aplicação do 58 aos 

ora recorridos, só ofendeu o disposto nele ao aplicá-lo também a Maria Thereza Coelho Netto Guimarães, que 

por ele não está alcançada por ter sido seu benefício concedido em 18.04.91, e, portanto, depois da promulgação 

da Constituição de 1988, certo como é que o referido dispositivo constitucional só se aplica aos benefícios 

concedidos antes dessa promulgação. Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido." (RE nº 

260.645/RJ, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 27/06/2000, DJ 05/09/2000, p. 118); 

"EMENTA: - Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que somente os benefícios de 

prestação continuada mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição são suscetíveis 

de sofrer a revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do ADCT/88, cuja 

incidência, temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter previdenciário constituídas - 

como a presente - após 05 de outubro de 1988. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso 

extraordinário conhecido e provido." (RE nº 286.055/SP, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 18/12/2000, DJ 

16/03/2001, p. 102);  

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 58 DO ADCT. QUESTÃO PRELIMINAR DE 

INTEMPESTIVIDADE DO R.E.: IMPROCEDÊNCIA, POR GOZAR O INSS DE PRAZO EM DOBRO PARA 

RECORRER (ART. 188 DO CPC). 1. O agravante suscita questão preliminar de intempestividade do recurso 

extraordinário. A alegação é rejeitada, pois o recorrente, INSS (autarquia), dispõe de prazo em dobro para 

recorrer (art. 188 do CPC). 2. No mais, a decisão agravada, ao afastar a aplicação do art. 58 do ADCT a 

benefícios previdenciários concedidos após o advento da Carta de 1988, decidiu em conformidade com pacífica 

orientação desta Corte, já que essa norma constitucional somente se refere aos benefícios de prestação 

continuada, mantidos pela Previdência Social, na data da promulgação da Constituição Federal. 3. Agravo 

improvido." (RE nº 273.501-AgR/RJ, Relator Ministro SYDNEY SANCHES, j. 16/10/2001, DJ 08/03/2002, p. 62). 

 

A parte autora não tem direito à equivalência salarial, considerando que seu benefício foi concedido depois do advento 

da Constituição Federal de 1988.  
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Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não arcará com o pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em 

REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA para eximi-la do pagamento de honorários advocatícios e despesas processuais, na forma acima descrita. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.14.001851-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : CLAUDIO FERREIRA 

ADVOGADO : VENICIO DI GREGORIO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CATIA CORREA MIRANDA MOSCHIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações do INSS e da parte autora em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido. 

 

A parte autora combate a sentença rejeição do pedido de afastamento dos tetos previdenciários. 

 

Já o INSS se bate contra a revisão dos benefícios previdenciários na fase de transição do IRSM e conversão em URV, 

bem como a conversão em UFIR das diferenças. 

 

Com contra-razões, vieram os autos. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Este, em síntese, o relatório. 

 

DECIDO 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

DO TETO PREVIDENCIÁRIO 

 

Não existe nenhuma comprovação de que teriam sido considerados equivocadamente os salários-de-contribuição da 

parte autora quando, ao contrário, a querela parece se resolver na aplicação do teto do salário-de-contribuição, legal e 

constitucional conforme jurisprudência. 

A discussão acerca do limite de teto previdenciário aplicado no cálculo do salário-de-benefício está superada por 

sedimentada jurisprudência. 

 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo 

com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI 

nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). 

 

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica 

das seguintes ementas de arestos: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-
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de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data inicial do benefício." 

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/11/2002, DJ 

19/12/2002, p. 394); 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

03/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 435). 

 

Cabe salientar que o artigo 135 da Lei nº 8.213/91 bem estabelece que "os salários-de-contribuição utilizados no cálculo 

do valor do benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se 

referirem". E não é só; os §§ 3º, 4º e 5º do artigo 28 da Lei nº 8.213/91 dispõem sobre os limites mínimo e máximo do 

salário-de-contribuição. Assim, não há como se considerar, para fins de salário-de-contribuição, remuneração que 

supere o limite estabelecido pela legislação ordinária apontada, considerando que o dispositivo constitucional que trata 

do cálculo da renda mensal inicial não é auto-aplicável, na esteira de entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

 

Este Tribunal Regional Federal também já se pronunciou afirmando ser aplicável o teto previdenciário, conforme a 

seguir se verifica: 

 

"O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que 

sucedem a renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que 

também é atualizado mês a mês." (TRF - 3ª Região; AC nº 322698/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, j. 13/09/2004, DJU 05/11/2004, p. 469). 

 

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. E o diploma legal que definiu as regras de atualização para cumprir os dispositivos 

constitucionais foi a Lei nº 8.213/91. 

 

Cai por terra, assim, a pretensão de índices integrais pretendida pela inicial, assim como não se pode pretende-los com 

base na variação do trimestre pelo IRSM, conforme firme jurisprudência (AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora 

Federal MARISA SANTOS, j. 08/09/2003, DJ 01/10/2003, p. 240). 

DA LINHA TEMPORAL DE REAJUSTES 
 

De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, 

para preservação do seu valor real, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 

8.880/94, este último extinto antes de chegar a ser aplicado. 

 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

regime mediante a instituição de índices próprios, consoante critérios atuariais, mediante a aplicação do índice de 7,76% 

(sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 

1998. Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 

2001 (7,66%), junho de 2002 (9,20%) e junho de 2003 (19,71%), com o emprego de índices estabelecidos pela L. 

9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 3.826/01 e D. 4.249/02. 

 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos índices e dispositivos normativos, os benefícios previdenciários vêm sendo 

preservados, segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; 

REsp 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). Portanto, não cabe a sua substituição por 

outros de agrado do autor. 

A aplicação integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM - nos meses que precederam a conversão dos 

benefícios em URV, como de resto a própria conversão em si dada moeda Cruzeiros Reais em Unidade Real de Valor - 

URV, constituem matérias que, por muitas vezes, foi enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça, restando afastada 

a pretensão, conforme se verifica dos seguintes textos de ementas de arestos: 

 

"1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos 

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e 

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 
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3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no 

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em 

URV, o que havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF." 

(REsp. nº 498457, 5ª TURMA, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 18/03/2003, DJ 28/04/2003, p. 264) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VARIAÇÃO INTEGRAL DO 

IRSM. ÍNDICE DE 10%. LEI 8.880/94. URV. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 

1. O resíduo de 10% da variação do IRSM dos meses de novembro e dezembro de 1993 foi devidamente 

incorporado ao reajuste operado no mês de janeiro de 1994, data-base do reajustamento do quadrimestre. 

2. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 decorrente da antecipação de 

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do 

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do 

benefício. 

3. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por 

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei 

nº 8.880/94, que instituiu a URV, a partir de 1º de março de 1994. 

4. Agravo regimental provido." 

(AGRESP nº 371938/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 08/10/2002, DJ 06/10/2003, p. 335); 

"Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor 

do benefício. Precedentes." 
(REsp. nº 456805, 5ª TURMA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/11/2003, DJ 19/12/2003, p. 571). 

 

Da mesma forma, esta Corte Regional Federal já decidiu ser: 

 

"Incabível a aplicação do índice integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, face a ausência de 

direito adquirido, para o fim de converter os benefício em URV" 
(AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/09/2003, DJ 01/10/2003, p. 240). 

 

É pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à incorporação 

de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários, tanto nos reajustes da renda quanto na atualização dos 

salários-de-contribuição.  
 

Da mesma forma no que tange ao critério adotado pela Autarquia para a conversão da renda mensal do benefício em 

URV observou as regras legais e constitucionais vigentes: 

 

"A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos 

meses compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I 

e II, da Lei 8.880/94. Precedentes." 

(EREsp nº 206405/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 24/03/2004, DJ 26/04/2004, p.145).  

 

De se destacar que a discussão nos autos não é atinente à atualização monetária de parcelas em atraso apuradas em 

conta de liquidação, situação que daria ensejo à adoção de índices inflacionários, diferentemente da hipótese idealizada 

pela parte autora, cujos índices de correção monetária são aqueles previamente definidos em lei. A respeito, transcrevo 

os seguintes textos de ementas de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos 

índices inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que 

não se confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

2. Embargos Declaratórios acolhidos." 

(STJ; EEEERS nº 164778/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 27/03/2001, DJ 07/05/2001, p. 158); 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou 

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código 

de Processo Civil). 
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2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do 

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum. 

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são 

devidos, tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no 

cálculo de reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em 

relação aos vencimentos dos servidores públicos. 

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." 

(EDRESP nº 163485/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJ 15/12/2003, p. 409); 

"Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição, para fins de cálculo 

da renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na legislação pertinente.- Recurso 

especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido." 
(REsp nº 211253/SC, Relator Ministro Vicente Leal, j. 25/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 211). 

 

Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não arcará com o pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em 

REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO 

REEXAME NECESSÁRIO para julgar improcedente o pedido e NEGO SEGUIMENTO AO APELO DA PARTE 

AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.16.000950-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ELIZIO BUENO DE OLIVEIRA e outros 

 
: ALFREDO DIAS 

 
: EMILIA MARIA SALVADOR 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação da parte autora em face de sentença que improcedente o pedido de revisão de benefício 

previdenciário. 

 

Pede o autor que o INSS seja condenado ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação da Súmula 260 TFR e 

dos expurgos inflacionários. 

 

Contra-razões juntadas aos autos. 

 

Dispensada a revisão, nos termos do regimento desta Egrégia Corte. 

 

Este o relatório. 

 

DECIDO. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO TFR 

 

No tocante à Súmula 260 do extinto TFR, a segunda parte de seu enunciado teve aplicabilidade até outubro de 1984, em 

face do disposto no artigo 2º, § 1º, do Decreto-lei nº 2.171/84, enquanto a primeira parte de seu enunciado incidiu até 

março de 1989 (incidência pacificada na jurisprudência, frise-se), uma vez que no mês seguinte daquele ano passou-se a 

aplicar o artigo 58 do ADCT. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos 

seguintes trechos de ementas de arestos:  

  

"Conforme entendimento firmado nesta Corte, a segunda parte da Súmula 260/TFR somente se aplica até 

outubro de 1984, não incidindo mais a partir de novembro do mesmo ano, em razão da edição do Decreto-Lei nº 

2.171/84, artigo 2º, § 1º. (Cfr. REsp 270.546/SP, REsp 279.391/SP)." (REsp nº 449959/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 325); 

  

"O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT." 

(REsp nº 501457/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 329). 

Assim, considerando que a aplicação da Súmula 260 do extinto TFR somente gera efeitos financeiros até no máximo 

março de 1989, de pronto verifica-se a impropriedade de sua aplicação ao benefício dos autores, que foram concedidos 

posteriormente a CF/88. 

 

DA APLICAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS PARA CORREÇÃO DE SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 
 

Por fim, é pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à 

incorporação de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários, tanto nos reajustes da renda quanto na 

atualização dos salários-de-contribuição. 

 

A discussão nos autos não é atinente à atualização monetária de parcelas em atraso apuradas em conta de liquidação, 

situação que daria ensejo à adoção de índices inflacionários, diferentemente da hipótese idealizada pela parte autora, 

cujos índices de correção monetária são aqueles previamente definidos em lei. 

 

A respeito, transcrevo os seguintes textos de ementas de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos 

índices inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que 

não se confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 
2. Embargos Declaratórios acolhidos." (STJ; EEEERS nº 164778/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 27/03/2001, 

DJ 07/05/2001, p. 158); 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou 

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código 

de Processo Civil). 

2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do 

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum. 

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são 

devidos, tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no 

cálculo de reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em 

relação aos vencimentos dos servidores públicos. 

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." (EDRESP nº 163485/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJ 15/12/2003, p. 409); 

"Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição, para fins de cálculo 

da renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na legislação pertinente.- Recurso 

especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido." (REsp nº 211253/SC, Relator Ministro Vicente Leal, j. 

25/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 211). 
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Posto isto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.17.003250-1/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE MELO ADORNO 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a partir da data da sentença. Determinou-se a incidência de correção 

monetária e juros moratórios, sobre as diferenças apuradas. Foi concedida a tutela antecipada para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a suspensão 

dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, e a submissão da sentença ao reexame necessário. No mérito, 

sustentou, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção 

da decisão de primeira instância, requereu a alteração da correção monetária e dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por seu turno, apelou, pleiteando a alteração do termo inicial do benefício e dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Às fls. 234/237, a autarquia previdenciária juntou petição dirigida ao Gabinete de Conciliação, informando sobre a 

impossibilidade de apresentar proposta de acordo no presente feito. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos 

voluntários interpostos. 

Observa-se, inicialmente, que a sentença prolatada às fls. 79/84 foi anulada pelo v. acórdão, proferido por esta Nona 

Turma (fls. 119/124), tendo sido determinada a remessa dos autos à vara de origem, para o regular processamento do 

feito. 

Por oportuno, destaco que a sentença prolatada em 09/12/2003, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, conforme observado pela sentença. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo a quo do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão recorrida, pois não restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil.  

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 
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Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 55 (cinqüenta e cinco) anos.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a cópia da Carteira 

de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 11/20), que registra vínculos de trabalho rural, no período 

compreendido entre 1981 e 1991. 

Destaque-se, ainda, os extratos (fls. 235/237) e as informações obtidas em consulta ao CNIS- Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, que parcialmente confirmam os vínculos acima mencionados, e demonstram, em nome do marido 

da autora, o exercício de atividade rurais, em 2001/2003 e 2005. 

Malgrado não tenha havido colheita de depoimentos testemunhais nestes autos, anoto que a soma dos períodos relativos 

aos contratos de trabalho acima referidos resulta em montante equivalente a 09 (nove) anos e 02 (dois) meses. Em 

outros termos, são aproximadamente 110 (cento e dez) meses de trabalho rural. 

Esses lapsos, portanto, são suficientes à concessão do benefício, pois a autora necessitaria comprovar o exercício de 

atividade rural por 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, pois na entrada em vigor da referida 

lei, já contava com idade superior à mínima exigida. 

Negar à requerente o benefício por ausência de depoimentos testemunhais não seria justificável, tendo em vista a prova 

documental presente no feito, que fundamenta o julgamento. 

 

Vale acrescentar, a esse respeito, o seguinte aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE.  

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, Art. 

55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ).  

(...)"  

(STJ, RESP 254144, 5ª Turma, DJ de 14/08/2000, página 200, Relator Ministro Edson Vidigal).  

 

Cabe observar que o referido CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra, também, em nome do 

cônjuge, vínculos empregatícios urbanos, em 1980/1982 e no período compreendido entre 1984 e 2000, e o recebimento 

de aposentadoria por idade, oriunda de atividade de servidor público, desde 08/09/2000. 

Entretanto, a atividade urbana do marido não descaracteriza a condição de rurícola da autora, pois ela trouxe 

documentos em nome próprio para comprovar o seu labor rural. 

Em decorrência, deve ser mantida a r. sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 
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Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações 

interpostas pelo INSS e pela parte autora, para fixar o termo inicial do benefício, a correção monetária e os 

honorários advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.83.000052-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : DJALMA IGNACIO SANTOS 

ADVOGADO : HERMES PAULO DE BARROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO DI CROCE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial do autor. 

 

Apela a parte autora alegando que faz jus a uma renda de aposentadoria compatível com o nível de contribuições que 

expendeu. Quer paridade entre valor-teto dos salários-de-contribuição, salário-de-benefício e valor-teto do benefício. 

 

Contra-razões juntadas aos autos. 

 

Dispensada a revisão, nos termos do regimento desta Egrégia Corte. 

 

Este o relatório. 

 

DECIDO 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O autor não tem direito à equivalência salarial, considerando que seu benefício foi concedido após o advento da 

Constituição Federal de 1988. 

 

No que tange à equivalência entre a proporção da renda mensal inicial frente ao limite legal máximo, o pleito não se 

reveste de amparo pela legislação. Não há, em absoluto, respaldo jurídico para o pedido de revisão da RMI para 

manutenção da equivalência entre esse valor e o valor fixado em lei como limitação máxima do valor final do benefício. 

 

Do mesmo modo, não existe artigo de lei que ampare a tese da parte autora no sentido de que o benefício deve manter o 

valor equivalente ao percentual do valor máximo do salário-de-contribuição da época da concessão. 

 

Neste sentido 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. 

LEI DE REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este 

diploma legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios 

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e 

legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de 

prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, 

segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários. 

- Precedentes. 

- Recurso desprovido (GRIFO NOSSO)."  

(STJ; RESP Nº 212423/RS, QUINTA TURMA, Relator Min. FELIX FISCHER, j. 17/08/1999, DJ 13/09/1999, p. 102) 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.014173-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDO MUNHOZ MACHADO 

ADVOGADO : JOSE VIVEIROS JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 99.00.00181-7 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação 

declaratória de tempo de serviço rural, julgou improcedente o incidente de impugnação ao valor da causa. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o valor dado à causa é excessivo e poderá acarretar, em caso de procedência da 

demanda originária, um valor exorbitante a título de verba honorária. Requer a reforma da decisão agravada, para fixar 

o valor da causa em 12 (doze) salários mínimos. 

 

É a síntese do essencial. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Nas demandas em que se pretende mera declaração da condição de trabalhador rural, o pedido não tem conteúdo 

econômico, posto que delas não resulta a imediata concessão de benefício previdenciário. Assim, a atribuição do valor 

da causa deve levar em conta, tanto quanto possível, a proporção econômica da relação jurídica de direito material cuja 

declaração se pretende. 

 

Não sendo possível dimensionar economicamente os efeitos da relação jurídica que se pretende declarar, deve 

prevalecer o valor estimado pela parte autora. 
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Portanto, não é aplicável ao caso o disposto no artigo 259, inciso VI, e artigo 260, do Código de Processo Civil, 

devendo ser mantido o entendimento de que o valor da causa pode resultar da estimativa feita pelo autor, conforme 

consta na decisão agravada. Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATORIA. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AUSENCIA DE CONTEUDO 

ECONOMICO. 

1. TRATANDO-SE DE AÇÃO DECLARATORIA QUE VISA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO, PEDIDO, POIS, SEM CONTEUDO ECONOMICO, IMPROCEDE O PEDIDO DE QUE O VALOR 

DA CAUSA DEVA CORRESPONDER AO VALOR DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS DO 

PERIODO, SENDO INAPLICAVEL O ART-260 DO CPC-73. 

2. AGRAVO IMPROVIDO." (AI 9504390714, TRF4ª Região, Rel. Desembargador Federal NYLSON PAIM DE 

ABREU, DJ 31/01/1996, p. 3946). 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.003604-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIANO GERMANO 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00023-8 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, para fins 

de recálculo da Renda Mensal Inicial, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se o autor ao 

pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para o reconhecimento da atividade rural no período de 

01/02/1958 a 31/12/1960, fazendo jus à revisão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

O autor juntou aos autos certificado de reservista expedido em 1961, certidão de casamento celebrado em 1962 e 

certidões de nascimento de filhos com assentos lavrados, respectivamente, em 1963 e 1965, nos quais ele está 

qualificado como lavrador (fls. 25/28). 

 

Em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é devido o 

reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a 

configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Dessa maneira, não havendo nos autos início de prova material contemporânea ao período compreendido entre 

01/02/1958 a 31/12/1960, incabível o seu reconhecimento para fins previdenciários, sendo desnecessária a incursão 

sobre a credibilidade da prova testemunhal. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO AUTOR. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.019510-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO DE TOLEDO FUNCK 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLODOMIR JOSE FAGUNDES 

No. ORIG. : 98.00.00118-9 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão 

do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 
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A r. sentença monocrática de fls. 86/90 julgou procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o período que 

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. 

Em razões recursais de fls. 92/95, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que o 

autor anuiu com o cálculo efetuado nas vias administrativas. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em 12 de novembro de 1999, na vigência da 

Medida Provisória nº 1.561-1, de 17 de janeiro de 1997, convertida na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997 que 

determinou que as sentenças proferidas contra as Autarquias e Fundações Públicas serão obrigatoriamente passíveis de 

reexame obrigatório. 

Destarte, resultando a sentença em provimento contrário à Fazenda Pública, conheço do feito igualmente como remessa 

oficial. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e 

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados: 

- Formulário SB40 - recepcionista de leite - ruído de 85 db (fl. 10) e laudo pericial de fls. 15/38, labor desempenhado no 

período de 01 de fevereiro de 1970 a 24 de julho de 1980. 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos termos do 

pedido na inicial. 

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 10 anos, 5 meses e 24 dias, os quais, acrescidos da conversão 

mencionada (4 anos, 02 meses e 10 dias), perfaz o tempo de 14 anos, 8 meses e 04 dias. No cômputo total, conta a 

parte autora, portanto, já considerada a conversão, com 35 anos, 07 meses e 12 dias de tempo de serviço, suficientes à 

concessão da aposentadoria na modalidade integral. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, observada a prescrição qüinqüenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Desta feita, a verba honorária deve ser reduzida ao limite do 

entendimento esposado. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a LUIZ DE OLIVEIRA (NB 068.366.827-7), com data 

de início da revisão - (DIB 16/01/1995), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.027134-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALEXANDRE MARIO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO : JOSE FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 98.00.00142-5 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural no período de 1961 a janeiro de 1986, condenando-se o réu a 

averbar o período, além do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 900,00 

(novecentos reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O provimento jurisdicional concedido nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário.  

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 
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Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova material da condição de rurícola do Autor, consistente em certidão de casamento, celebrado em 

19/09/1970 (fl. 12), na qual ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 75/76). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1970 e 31/01/1986, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço objeto da demanda, 

como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 
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2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 
4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e de acordo com a orientação firmada pela Nona Turma desta Corte Regional Federal. 

 

Excluo, de ofício, a condenação do INSS ao pagamento de custas, por se tratar de erro material constante da sentença, já 

que é impossível tal condenação, ante a isenção de que goza a autarquia, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/93, bem como artigo 5º da Lei 4.952/85, do Estado de São Paulo. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer a atividade rural, 

sem registro em CTPS, apenas no período de 01/01/1970 a 31/01/1986, exceto para efeito de carência, e para reduzir os 

honorários advocatícios, na forma da fundamentação. Finalmente, EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO DA 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.031433-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IRIVELTO MORABITO 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00120-1 2 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 154/157, julgou improcedente o pedido, e condenou o autor ao pagamento dos 

consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 159/174, pugna o autor pela reforma da sentença, ao fundamento de ter a parte autora 

comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 
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Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 
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O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 
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Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

O autor formulou requerimento administrativo em 18 de maio de 1999 (fl. 31) e, indeferido o pedido, ajuizou a presente 

ação em 18 de agosto do mesmo ano, objetivando o reconhecimento do período em que alega haver exercido atividade 

rural em regime de economia familiar entre 1º de janeiro de 1965 e 30 de abril de 1974. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, trouxe o requerente a Certidão expedida pelo Cartório de Registros de Imóveis 

e Anexos de Tupã/SP (fl. 33), Matrícula R1/25.575, datada de 19 de maio de 1988 a qual consta a transmissão de parte 
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ideal de imóvel rural por óbito de seu pai; localizada na Fazenda Goataporanga e a fl. 34 acostou aos autos outra 

Certidão, datada de 24 de fevereiro de 1999 expedida pelo mencionado Cartório corroborando o teor da certidão 

anterior. 

Ocorre que, tais documentos não mencionam a qualificação profissional de trabalhador rural (lavrador) quer do genitor, 

quer do próprio requerente. 

Note-se que na transcrição anterior anotada no mesmo documento, seu pai havia sido qualificado como sendo "do 

comércio". Ademais, a considerar a data de sua lavratura, não se encontram em concomitância com o período que 

pretende averbar. 

Remanescendo, in casu, prova exclusivamente testemunhal, esta não há de ser considerada para a concessão do 

benefício. 

Inclusive, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 149, com 

o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Dessa forma, descabe o reconhecimento da atividade supostamente prestada no meio rural, merecendo ser mantida a r. 

sentença, nesse particular. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

seguintes períodos: 

a) 1º de maio de 1974 a 15 de março de 1977; 

b) 16 de março de 1977 a 15 de outubro de 1995; 

c) 16 de outubro de 1995 a 17 de maio de 1999. 

 

Quanto aos períodos referenciados nos itens "a" e "b", verifico que não é passível a conversão, uma vez que a anotação 

de contrato de trabalho lançada na CTPS (fl. 39) apenas dá conta de que o requerente prestou serviços como motorista, 

sem qualquer outra indicação precisa a respeito das condições em que exercida a profissão sendo insuficiente para o 

enquadramento da atividade como especial a simples tarefa de conduzir veículo, devendo ser expressamente consignado 

que a prestação de serviços se deu como motorista de ônibus ou de caminhões de carga. 

No mesmo sentido colaciono o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

COMUM. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA 

COMUM. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS. PRÉVIA POSTULAÇÃO 

NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(omissis) 

VII - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I 

e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais 

foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação 

posterior". 

VIII - Hipótese em que o apelado apenas trouxe cópias de suas Carteiras de Trabalho para demonstração da natureza 

especial de atividade por ele exercida, em cujo documento apenas consta o serviço desempenhado em cada período de 

trabalho, sem a especificação do efetivo exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa. 

IX - A simples menção à atividade de motorista na CTPS, sem qualquer indicação precisa das condições em que 

exercida a profissão, não dá azo ao reconhecimento da natureza especial da atividade, sendo necessário, ademais, a 

contar da Lei nº 9.032/95, a efetiva comprovação da exposição a agentes nocivos à saúde, através de SB-40 ou DSS-30, 

documentos também ausentes do feito. 

X - Quanto às profissões de operador de máquinas leves e operador de máquina, também exercidas pelo apelado, a 

mesma necessidade da comprovação expressa das condições insalubres em que prestado o trabalho se faz presente, em 

vista de não estar previsto tanto no Decreto nº 53.831/64, quanto no Decreto nº 83.080/79, menção específica a tal 

atividade como sendo de natureza especial. 

XI - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, segundo a Súmula nº 198/TFR, entendimento 

compartilhado também pelo STJ; contudo, o apelado quedou-se inerte quanto à produção de tal prova, limitando-se a 

requerer a oitiva de testemunhas para comprovar o exercício da atividade comum entre julho de 1963 e abril de 1973. 

XII - Os demais períodos de atividade comum foram devidamente demonstrados por meio das cópias da CTPS do 

apelado, remontando a 8 (oito) anos, 9 (nove) meses e 26 (vinte e seis) dias, que, somado àquele em relação ao qual 

negou-se a conversão - 13 (treze) anos, 5 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias -, perfaz o total de 22 (vinte e dois) anos, 

3 (três) meses e 19 (dezenove) dias, insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, conforme o 

disposto no art. 52 da Lei nº 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 832/3352 

XIII -Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido." (grifo nosso) 

(TRF 3ª Região; 9ª Turma, AC nº 97.03.071765-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01/09/2003; DJU:18/09/2003, p. 

389). 

Aduz o autor que entre 23 de março de 1976 e 15 de outubro de 1995, período em parcial concomitância relacionado no 

item "b", trabalhou na empresa Rubens Morabito e como sócio junto à Fabrica de Bebidas Tupã, esclarecendo que 

apesar da sociedade seu efetivo trabalho era o de motorista de caminhão. 

A fim de fazer prova do alegado, acostou aos autos a cópia do contrato social da empresa Fábrica de Bebidas Tupã Ltda 

(fls. 16/18), da qual extrai-se a informação de que o autor fora um dos sócios. 

Não me parece crível que o requerente, então detentor de poderes de gestão da pessoa jurídica que representa, se 

sujeitasse à exposição aos agentes agressivos mencionados, de forma habitual e permanente, não ocasional nem 

intermitente, como exige a legislação. A dedicação exclusiva ao trabalho se daria, por óbvio, com evidente 

comprometimento do exercício das funções tipicamente inerentes ao cargo de direção, não obstante a prova oral 

acolhida às fls. 89/91 afirmar que o autor era de fato motorista de caminhão. 

Note-se, a propósito, que sua qualificação, quando do contrato de constituição daquela sociedade, em 23 de março de 

1976, era a de comerciante (fl. 16) e a de industrial em outubro de 1995 (fl. 22). 

Por fim, quanto ao item "c", não trouxe o autor qualquer início de prova a corroborar o pedido exordial. 

Inviável, portanto, o reconhecimento do tempo de serviço em tais interregnos. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98 e conforme Resumo de Documentos Para Cálculo de Tempo de Serviço (fl. 30), com 24 (vinte e quatro) anos, 6 

(seis) meses e 30 (trinta) dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, 

mesmo na forma proporcional. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EURIPEDES THOMAZ DA SILVA 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00120-1 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 87/90, julgou improcedente o pedido, e condenou o autor ao pagamento dos 

consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 92/94, pugna o autor pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os 

requisitos legais para a aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 
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Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 
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Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 
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1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
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implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

O autor ajuizou a presente ação, objetivando, inicialmente, o reconhecimento do período de 16 de setembro de 1962 a 

30 de março de 1983 em que alega ter exercido atividade rural. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367, do CPC. 

In casu, as anotações nos períodos de 1º de dezembro de 1971 a 17 de maio de 1975 e 1º de outubro de 1979 a 1º de 

agosto de 1981 (fl. 11) constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural do autor em tal interregno, nos 

termos do artigo 106, inciso I, da Lei de Benefícios e início de prova dos períodos intermediários e subseqüentes. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. 

É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 63/64 corroborou plenamente a prova documental apresentada, 

eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, somente no período compreendido entre 18 de maio de 1975 e 30 de setembro de 1979, bem como de 2 de 

agosto de 1981 a 30 de março de 1983, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que 

perfaz um total de 6 (seis) anos e 12 (doze) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 
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Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher 

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos porém, não juntou aos autos documentação pertinente. 

Quanto aos períodos referenciados na petição inicial, entre 1º de abril de 1983 e 13 de janeiro de 1984, 23 de fevereiro 

de 1984 e 1º de fevereiro de 1985, 10 de fevereiro de 1985 e 12 de novembro de 1985, 11 de julho de 1986 e 21 de 

dezembro de 1986, junto à diversas empresas, não são passíveis de conversão, uma vez que as anotações de contrato de 

trabalho lançadas na CTPS (fls.10/28) apenas dão conta de que o requerente prestou serviços como motorista, sem 

qualquer outra indicação precisa a respeito das condições em que exercida a profissão sendo insuficiente para o 

enquadramento da atividade como especial a simples tarefa de conduzir veículo, devendo ser expressamente consignado 

que a prestação de serviços se deu como motorista de ônibus ou de caminhões de carga. 

No mesmo sentido colaciono o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

COMUM. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA 

COMUM. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS. PRÉVIA POSTULAÇÃO 

NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(omissis) 

VII - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I 

e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais 

foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação 

posterior". 

VIII - Hipótese em que o apelado apenas trouxe cópias de suas Carteiras de Trabalho para demonstração da natureza 

especial de atividade por ele exercida, em cujo documento apenas consta o serviço desempenhado em cada período de 

trabalho, sem a especificação do efetivo exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa. 

IX - A simples menção à atividade de motorista na CTPS, sem qualquer indicação precisa das condições em que 

exercida a profissão, não dá azo ao reconhecimento da natureza especial da atividade, sendo necessário, ademais, a 

contar da Lei nº 9.032/95, a efetiva comprovação da exposição a agentes nocivos à saúde, através de SB-40 ou DSS-30, 

documentos também ausentes do feito. 

X - Quanto às profissões de operador de máquinas leves e operador de máquina, também exercidas pelo apelado, a 

mesma necessidade da comprovação expressa das condições insalubres em que prestado o trabalho se faz presente, em 

vista de não estar previsto tanto no Decreto nº 53.831/64, quanto no Decreto nº 83.080/79, menção específica a tal 

atividade como sendo de natureza especial. 

XI - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, segundo a Súmula nº 198/TFR, entendimento 

compartilhado também pelo STJ; contudo, o apelado quedou-se inerte quanto à produção de tal prova, limitando-se a 

requerer a oitiva de testemunhas para comprovar o exercício da atividade comum entre julho de 1963 e abril de 1973. 

XII - Os demais períodos de atividade comum foram devidamente demonstrados por meio das cópias da CTPS do 

apelado, remontando a 8 (oito) anos, 9 (nove) meses e 26 (vinte e seis) dias, que, somado àquele em relação ao qual 

negou-se a conversão - 13 (treze) anos, 5 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias -, perfaz o total de 22 (vinte e dois) anos, 

3 (três) meses e 19 (dezenove) dias, insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, conforme o 

disposto no art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

XIII -Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido." (grifo nosso) 

(TRF 3ª Região; 9ª Turma, AC nº 97.03.071765-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01/09/2003; DJU:18/09/2003, p. 

389). 

 

Inviável, portanto, o reconhecimento do tempo de serviço em tais interregnos. 

No entanto, o período entre 5 de janeiro de 1987 e 20 de novembro de 1998, o formulário DSS-8030 (fl. 29) expedido 

pelo empregador Antonio Eduardo Tonielo e outros, descrevendo a atividade de motorista no transporte de cana da 

lavoura para a indústria com utilização de caminhão Ford 22.000, e exposto de forma habitual e permanente ao agente 
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agressivo ruído de motor em funcionamento, trepidações das estreadas, acompanhado do laudo pericial (fls. 30/33) 

ratificando mencionado documento, faz possível a conversão do período em referência. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 10/28), sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 18 de dezembro de 1998, data do ajuizamento da ação e anteriormente à vigência 

da Emenda Constitucional nº 20/98, com 29 anos, 6 meses e 18 dias, insuficientes à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço mesmo na modalidade proporcional. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando o autor com 29 anos, 6 meses e 18 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe, para completar 30 

anos de contribuição, já acrescidos do período adicional de 40%, 7 meses e 17 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (29 anos, 6 meses e 18 dias), o período faltante 

para 30 anos acrescido do período adicional imposto pela EC 20/98 (7 meses e 17 dias), o requerente deve comprovar o 

somatório de 30 anos, 02 meses e 5 dias de tempo de contribuição. 

Tal lapso temporal foi devidamente preenchido, já que na ocasião da propositura da ação (18 de dezembro de 1998), o 

requerente ainda mantinha vínculo empregatício estável, pelo regime celetista, com a Antonio Eduardo Toniello e 

outros, o qual perdurou até 3 de dezembro de 2007, segundo informações extraídas do CNIS, anexas a este voto. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 16 de setembro de 1948 (fl. 08) e, na data da propositura da ação, ainda não havia 

completado a idade mínima, a qual fora implementada somente em 16 de setembro de 2001, obtendo, nessa data, o 

direito à aposentadoria na forma proporcional. 

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a 

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de se 

considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de idade mínima. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito idade aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

Neste sentido, trago à colação julgado deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

OU POR IDADE. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

(...) 

Implementada a idade mínima para a concessão de aposentadoria por idade no curso da ação, concede-se esta na 

impossibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

(...) 

Apelação do INSS a que se nega provimento. -Provimento à apelação da autora para conceder-lhe, alternativamente, o 

benefício de aposentadoria por idade.". 

(1ª Turma, AC 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302). 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 120 (cento e vinte) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor à aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional. 

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da Emenda 

Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5% (cinco por 

cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No caso em exame, a 

RMI será da ordem de 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Todavia, em razão do autor ter 

implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 16 de setembro de 2001, fica o termo inicial fixado nessa 

data. 

No tocante à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em 

favor do autor. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 
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dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Cabe observar, por fim, que através das informações extraídas do CNIS, anexas a este voto, o demandante se encontra 

aposentado por tempo de serviço, como comerciário, desde 17 de maio de 2005 (NB 1371431687), fato a ser 

considerado por ocasião da liquidação da sentença. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para limitar o reconhecimento da atividade especial ao período 

compreendido entre 5 de janeiro de 1987 e 29 de abril de 1995 e atividade rural os períodos de 18 de maio de 1975 a 30 

de setembro de 1979 e de 2 de agosto de 1981 a 30 de março de 1983 e condenar a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 

80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, a partir da data em que o autor completou 53 anos de idade (16 de 

setembro de 2001), incidindo sobre as parcelas em atraso, correção monetária nos termos do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 08 deste Tribunal e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados da citação, até a 

entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e isentar o INSS do pagamento de custas, cabendo-lhe, no 

entanto, o reembolso das despesas processuais devidamente comprovadas, por força da sucumbência. 

É o voto. 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.034000-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAQUIM RAPOSO DA CRUZ FILHO 

ADVOGADO : GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00064-8 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 100/102, julgou improcedente o pedido, e condenou o autor ao pagamento de verba 

honorária em R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), observados o art. 11 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 104/117, pugna o autor pela reforma da sentença, ao fundamento de ter a parte autora 

comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 
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A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 
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No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 
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comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 
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inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 
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(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Observo que não há nos autos qualquer início de prova material da atividade rural do autor. Senão vejamos, sua 

Certidão de Casamento, qualifica-o como mecânico (fl. 12), a Certidão de Imóvel Rural de terceiros estranhos aos 

autos, não faz qualquer referência ao autor ou à atividade por ele desenvolvida (fls. 14/34) e a fotografia (fl. 46) não 

permite que se saiba quem são as pessoas nela retratadas, o local ou o período em que foram feitas, não se prestando, 

pois, aos fins colimados. 

A declaração escrita pelo suposto ex-empregador (fl. 13), também não é apta à demonstração do exercício de atividade 

rural, tratando-se de mero depoimento reduzido a termo, sem o crivo do contraditório. 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - PROVA - TRABALHO DE MENOR 

- DECLARAÇÕES DE TERCEIROS - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

RECURSO DO RÉU E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...) 

3. Declarações prestadas por terceira pessoa e por ex-empregador não atingem a esfera jurídica de terceiro, assim o 

INSS (art. 131, parágrafo único, do C. Civ.), não constituindo sequer início de prova material para fins de concessão 

de benefício previdenciário. 

(...) 

6. Recurso do autor improvido. Apelo do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

7. Sentença reformada parcialmente." 

(TRF3, 5ª Turma, AC nº 1999.61.12.000202-1, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, j. 05.08.2002, DJU 18.11.2002, p. 797) 

 

Quanto ao documento acostado à fl. 37, observo que o mesmo faz menção à Fazenda Corredeira, local onde a parte 

autora alega ter residido e trabalhado. No entanto, tal documento não é apto à demonstração do exercício de atividade 

rural, pois a simples referência não pode ser considerada para o reconhecimento pretendido. 

Desta feita, remanesce, in casu, a prova exclusivamente testemunhal (fls. 95/97), a qual não pode ser considerada para o 

reconhecimento pretendido. 

Inclusive, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 149, com 

o seguinte teor: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, não restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 2 de setembro de 1969 e 31 de maio de 1982 pelo que não faz jus 

ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno. 

Somando-se os períodos constantes da CTPS, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, 

portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 16 (dezesseis) 

anos, 5 (cinco) meses e 14 (quatorze) de tempo de serviço, insuficientes à concessão de sua aposentadoria, mesmo na 

forma proporcional. 

Ainda que se considerem os vínculos empregatícios mantidos pelo autor em período posterior ao da Emenda 

Constitucional nº 20/98, conforme se verifica nos extratos do CNIS, anexos a este voto, e que ensejaria, em tese, a 

aplicação das regras de transição, o tempo de serviço totalizado mostra-se, igualmente, insuficiente à aposentadoria, 

mesmo na modalidade proporcional. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). 

Assim, havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos 

processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a 

respectiva cobrança, uma vez que a normação constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00080-6 1 Vr PAULINIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Agravo retido interposto pelo INSS à fl. 56/57, em face da decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação por 

falta de interesse de agir pelo não exaurimento da via administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 127/134, declarada às fl. 144, julgou improcedente o pedido, e condenou o autor ao 

pagamento dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 136/139, pugna o autor pela reforma da sentença, ao fundamento de ter a parte autora 

comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido interposto 

pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA 

AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de 

que tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 
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Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de 

prévio requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE MéRITO. 

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO ESTADUAL 

DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: PRETENSÃO 

RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA PRECLUSA. 

PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE AGRAVAMENTO DE DOENÇA. 

BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: 

IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA. (...) IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento 

administrativo do benefício, quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a 

pretensão resistida. Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada. (...) XVII - Rejeitadas as demais 

preliminares. XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. XIX - Acolhido o pleito do autor, para 

antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  
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II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 
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Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 
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4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 
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§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda apenas com seu Certificado de 

Dispensa de Incorporação, no qual consta a profissão de lavrador em 26 de janeiro de 1978 (fl. 28), período 

concomitante com o da atividade urbana anotada em sua CTPS (fl. 19). 

Observo que não milita em favor do autor os documentos juntados à fls. 30/33, pois expedidos em nome de terceira 

pessoa estranha aos autos, não fazendo qualquer referência ao autor ou a atividade por ele desenvolvida. 

A simples declaração subscrita pelo Sindicato Rural de Bueno Brandão, bem como as escritas pelos Senhores Sebastião 

Cândido Filho e Jesus Márcio de Souza (fls. 34/37), também não são aptas à demonstração do exercício de atividade 

rural, tratando-se de meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório. 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - PROVA - TRABALHO DE MENOR 

- DECLARAÇÕES DE TERCEIROS - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

RECURSO DO RÉU E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...) 

3. Declarações prestadas por terceira pessoa e por ex-empregador não atingem a esfera jurídica de terceiro, assim o 

INSS (art. 131, parágrafo único, do C. Civ.), não constituindo sequer início de prova material para fins de concessão 

de benefício previdenciário. 

(...) 

6. Recurso do autor improvido. Apelo do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

7. Sentença reformada parcialmente." 

(TRF3, 5ª Turma, AC nº 1999.61.12.000202-1, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, j. 05.08.2002, DJU 18.11.2002, p. 797) 

 

Dessa forma não há nos autos qualquer início de prova material da atividade rural do autor no período em que pretende 

ver reconhecido seu direito. 

Desta feita, remanesce, in casu, a prova exclusivamente testemunhal (fls. 84 e 116), a qual não pode ser considerada 

para o reconhecimento pretendido. 

Inclusive, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 149, com 

o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, não restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 23 de fevereiro de 1960 e 1º de janeiro de 1969, pelo que não faz 

jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno. 
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Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos porém, não juntou aos autos documentação pertinente. 

Senão vejamos: 

Acostou a parte autora aos autos sua CTPS (fls.12/27) que indica em diversos períodos a atividade de motorista, no 

entanto, não é passível de conversão, uma vez que a anotação de contrato de trabalho lançada na CTPS apenas dá conta 

de que o requerente prestou serviços como motorista, sem qualquer outra indicação precisa a respeito das condições em 

que exercida a profissão sendo insuficiente para o enquadramento da atividade como especial a simples tarefa de 

conduzir veículo, devendo ser expressamente consignado que a prestação de serviços se deu como motorista de ônibus 

ou de caminhões de carga. 

Inviável, portanto, a conversão do tempo de serviço em tais interregnos. 

Somando-se os períodos constantes da CTPS, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, 

em 3 de julho de 1997, data do ajuizamento da ação e anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 

24 (vinte e quatro) anos, 1 (um) mês e 15 (quinze) dias, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço mesmo na forma proporcional. 

Ainda que se considerem os vínculos empregatícios mantidos pelo autor em período posterior ao da Emenda 

Constitucional nº 20/98, conforme se verifica nos extratos do CNIS, anexos a este voto, e que ensejaria, em tese, a 

aplicação das regras de transição, o tempo de serviço totalizado mostra-se, igualmente, insuficiente à aposentadoria, 

mesmo na modalidade proporcional. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, esta decisão não ofende qualquer dispositivo legal, 

restando prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em suas contra-razões. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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: ROSALVA SOARES 

 
: WILSON SANTOS 

ADVOGADO : BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00225-6 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do benefício em manutenção, a fim de afastar os prejuízos existentes quando da conversão do 

provento em URV no mês de março de 1994. 

A r. sentença monocrática de fls. 118/120 rejeitou a preliminar suscitada e julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 122/124, a parte autora aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-

se o pedido inicial. 

Com contra-razões ás fls. 126/129. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 
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Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 
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Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  
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§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 
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e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.044343-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

No. ORIG. : 99.00.00079-0 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sem registro em CTPS, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo a atividade rural exercida pelo 

autor no período de janeiro de 1971 a novembro de 1976 e de março de 1977 a abril de 1978, bem como condenando o 

réu ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da parte autora, consistente no certificado de 

dispensa de incorporação ao serviço militar, com data de dispensa em 31/12/1975 (fl. 09), no qual ele está qualificado 

como trabalhador rural. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto 

com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 
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Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 37/39 e 55). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Ressalte-se, também, que não é possível computar o período de março de 1977 a abril de 1978 como de efetivo labor 

rural, porquanto a cópia da CTPS do autor (fls.13/14) demonstra que ele, a partir de 01/12/1976, passou a exercer 

atividades urbanas, e não consta nos autos nenhum início de prova material de que tenha retornado ao meio rural nos 

intervalos entre os vínculos empregatícios registrados. 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1975 a 30/11/1976, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço objeto da demanda, 

como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 
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A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Excluo, de ofício, a condenação do INSS ao pagamento de custas, por se tratar de erro material constante da sentença, já 

que é impossível tal condenação, ante a isenção de que goza a autarquia, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/93, bem como artigo 5º da Lei 4.952/85, do Estado de São Paulo. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para reconhecer a atividade rural exercida pela parte autora apenas no período de 01/01/1975 a 

30/11/1976, e EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA AO 

PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.044874-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : NAMIE IRIKAUVA 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

CODINOME : NAMIE IRIKAWA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00084-1 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentado, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

04/10/1997. 

Quanto ao desenvolvimento da atividade laborativa, a autora afirmou, na peça exordial, que ela e seu marido adquiriram 

um imóvel rural, em 1985, no qual exercem suas atividades campesinas em regime de economia familiar. 

Segundo o artigo 11, § 1º, da Lei n.º 8.213/91 "entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o 

trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados" (grifei). 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados aos autos os documentos 

de fls. 10/36, dentre eles, a Certidão expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Lucélia-SP (fls. 

12/13), evidenciando a aquisição de imóvel rural pela autora e seu cônjuge, em 21/11/1985, e as Notas Fiscais de 

Produtor (fls. 23 e 25), emitidas por seu marido, nos anos de 1990 e 1992. 

No entanto, embora comprovada a propriedade e a manutenção de imóvel rural, as provas coligidas convergem no 

sentido de descaracterizar o regime de economia familiar alegado, pois os comprovantes de recolhimento do ITR (fls. 

24, 27 e 29) demonstram a utilização de assalariados/trabalhadores no desenvolvimento das atividades rurais, nos anos 

de 1992, 1993, 1994 e 1996. 

Esses fatos foram confirmados pelos depoimentos testemunhais de fls. 62/64. 

Com efeito, JOSÉ ALVEZ BEZERRA (fls. 63) esclareceu que "o marido da Autora tinha vários empregados..." 

MARINA ALVEZ BEZERRA DE SOUZA (fls. 64), por sua vez, disse que "logo que nasceu foi morar num sítio de 

propriedade dos autores, tendo residido em imóveis pertencentes aos mesmos até 1983 (...); seus pais eram empregados 

do marido da Autora e por isso morou na propriedades a eles pertencente." 

Destarte, indevida a concessão do benefício pleiteado pela autora, pois uma análise perfunctória dos autos está a revelar 

que a autora e seu marido são empregadores rurais, enquadrando-se como contribuintes individuais, nos termos do 

artigo 11, V, "a", da Lei n.º 8.213/91, que os difere do segurado especial, a que aludem os artigos 39 e 143 da referida 

lei, pelo auxílio de empregados. Confira-se: 

 

Artigo 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

(...)  

V - como contribuinte individual:  

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou 

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, 

ainda que de forma não contínua; (Redação alterada pela lei nº 9.876/99)  

 

No sentido da descaracterização do regime de economia familiar, convém destacar os seguintes excertos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.  

I - A atividade rurícola resulta comprovada, se a parte autora apresentar prova material, a teor do artigo 106, 

parágrafo único, incisos IV e V, da lei n. 8.213/91.  

II - A existência de várias propriedades rurais, as inconsistências dos depoimentos testemunhais quanto à participação 

dos membros da família no labor rural, o arrendamento de uma das propriedades e o exercício de outra atividade 

remunerada, descaracterizam o regime de economia familiar, ilidindo a condição de segurado especial do autor, razão 

pela qual é de ser negado o benefício de aposentadoria por idade.  

Omissis (...)."  

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, apelação cível de n.º 480936, processo n.º 1999.03.99.033920-2, julgado em 

21.10.2003, DJU de 24.11.2003, pág. 374, 10ª Turma, v.u., Juiz Sérgio Nascimento).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

INSUFICIÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. PROVA TESTEMUNHAL CONTRADITÓRIA.  
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1. Improcede o pedido de aposentadoria rural por idade quando não atendidos os requisitos previstos nos artigos 11, 

VII, 48, parágrafo 1º, 106, 142 e 143, da lei nº 8.213/91.  

2. A autora é proprietária de vários imóveis rurais, totalizando uma considerável extensão de terras (explorando em 

cada um atividade diversa), o que, segundo os comprovantes de pagamento de ITR, enquadram o marido da autora 

como empregador rural, classificando a propriedade como Empresa Rural.  

3. Além da existência de várias propriedades e das diversas culturas e criações, a indicar que o casal não teria 

condições que cuidar sozinho da produção, as manifestações da autora são contraditórias."  

(Tribunal Regional Federal da 4ª Região, processo n.º 2002.04.01.037866-0, julgado em 08.03.2006, DJU de 

15.03.2006, p. 694, 6ª Turma, v.u., Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira).  

 

Por derradeiro, anoto que o empregador rural tem direito à percepção de aposentadoria por idade, desde que comprove o 

efetivo recolhimento de contribuições pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.  

Essa, inclusive, é a situação do cônjuge da autora, pois, em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, constatou-se que ele recebe aposentadoria por tempo de contribuição, desde 07/01/1999, oriunda de sua 

inscrição como contribuinte individual. 

 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a r.sentença 

recorrida.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.03.99.047094-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : ADEMAR JOSE ROSA 

ADVOGADO : LUIZ LUCIO MARCONDES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 98.00.00067-5 3 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, em valor a ser 

calculado na forma da legislação, a partir da data do requerimento administrativo (18/02/1993), com correção monetária 

e juros de mora, além do pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) 

do valor corrigido das prestações vencidas, mais um ano das vincendas. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso dos autos, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente em certidão de 

casamento, celebrado em 1970, certificado de reservista, expedido em 1964, e título eleitoral, expedido em 1963 (fls. 

13/15), nos quais ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 70/73). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1963 a 01/03/1971 (data imediatamente anterior ao primeiro vínculo empregatício urbano do autor), 

restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como 

lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço objeto da demanda. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

  

Quanto às atividades especiais desenvolvidas pelo autor, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação 

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a 

ser considerada foi efetivamente exercida. 
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Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178). [Tab] 

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 05/02/1979 a 

31/07/1981 e de 24/06/1985 a 18/02/1993. É o que comprovam os formulários com informações sobre atividades com 

exposição a agentes agressivos (fls. 29/30), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade 

profissional, nas funções de servente de fundição e esmerilhador. As atividades exercidas pela parte autora, 

consideradas de natureza especial, encontram classificação no código 2.5.2. do Decreto nº 53.831/64 e códigos 2.5.1. e 

2.5.3. do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 
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Assim, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 16/28) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 66 (sessenta e seis) meses de contribuição, na data do requerimento 

administrativo, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, computando-se o período de trabalho rural, sem registro em CTPS, de 01/01/1963 a 01/03/1971, e os demais 

períodos com registro em CTPS, inclusive os de atividade especial convertidos em comum, o somatório do tempo de 

serviço do autor, na data do requerimento administrativo, é inferior a 30 (trinta) anos, totalizando 24 (vinte e quatro) 

anos, 10 (dez) meses e 22 (vinte e dois) dias, o que não autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

mantendo-se o reconhecimento da atividade rural no período de 01/01/1963 a 01/03/1971 e da atividade especial nos 

períodos de 05/02/1979 a 31/07/1981 e de 24/06/1985 a 18/02/1993, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.050920-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : JOSEFINA SEGATELLI VELOCCE 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00066-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora não possui meios de 

prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Houve condenação ao pagamento de custas e de 

honorários advocatícios, observando, no entanto, o disposto no artigo 12, da lei nº 1.060/50. 

A parte autora interpôs apelação, sustentando, preliminarmente, o cerceamento de defesa, pois não foi realizada a 

perícia médica. No mérito, pugna pela reforma do r. decisum, alegando, em síntese, terem sido preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício.  

O Ministério Público Federal opina pelo reconhecimento, de ofício, da ilegitimidade do INSS para figurar no pólo 

passivo. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Afasto a preliminar de cerceamento de defesa, pois o estudo social, realizado nos autos, comprova que a parte autora 

não preenche o requisito miserabilidade, restando desnecessária a realização de perícia médica. 
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Por sua vez, o Instituto Nacional do Seguro Social é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação em que se 

pleiteia o benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 

Federal n.º 8.742/93. 

Neste sentido, o Decreto n.º 1.744/95, ao regulamentar a mencionada lei, também evidencia a responsabilidade do 

Instituto Nacional do Seguro Social pela manutenção e execução do benefício. 

Ademais, a polêmica está superada, pois a Terceira Seção, do Superior Tribunal de Justiça, pacificou o tema, nos 

Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 204998/SP, sob a Relatoria do Ministro Felix Fisher, forte no 

argumento de que, "embora o artigo 12 da Lei n.º 8.742/93 atribua à União o encargo de responder pelo pagamento dos 

benefícios de prestação continuada, à autarquia previdenciária continuou reservada a operacionalização dos mesmos, 

conforme reza o art. 32, parágrafo único, do Decreto nº 1.744/95". 

Saliento, por oportuno, que a parte autora objetivava a concessão da renda mensal vitalícia, antes prevista no artigo 139, 

da Lei n.º 8.213/91, quando já revogado pela Lei n.º 9.528/97, tendo o Juiz decidido com fundamento na Lei n.º 

8.742/93, que instituiu o benefício de amparo assistencial, de forma correta, vez que há identidade de fatos e da causa 

de pedir, em relação a este e aquele benefício, o que possibilita a concessão de um pelo outro agora vigente, sem que 

haja repercussão nas condições da ação.  

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 58 (cinqüenta e oito) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(1º/07/1993), requereu o benefício assistencial por ser deficiente.  

Todavia, constata-se, mediante o exame do estudo social (fls. 46/47), que a autora reside com o cônjuge e uma filha.  
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A renda familiar é constituída do benefício assistencial recebido pelo cônjuge da autora (DIB 23/03/1999), no valor de 

um salário mínimo, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. Além disso, a filha da autora trabalha 

como cozinheira. 

Assim, verifica-se do conjunto probatório que a autora integra núcleo familiar com renda mensal superior ao mínimo 

legal, o que inviabiliza a concessão do benefício pleiteado, que visa a atender a estado de miserabilidade não 

configurado nos autos.  

Em decorrência, deve ser mantida a r. decisão a quo, em que foi julgado improcedente o pedido, uma vez que não 

preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei 

nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

 

Intimem-se. 

 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.051012-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA DA GRAÇA CUBALCHI SAAD 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00021-1 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do coeficiente de cálculo de 

sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 53/56 julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas verbas de 

sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Em razões recursais de fls. 60/64, aduz o autor que comprovou o exercício da atividade em condições especiais nos 

períodos requeridos, viabilizando assim a revisão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 
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(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 
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Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Verifica-se que, a fim de comprovar o exercício de atividade especial nos períodos de 01 de outubro de 1974 a 06 de 

novembro de 1976 e 13 de fevereiro de 1986 a 17 de setembro de 1997, trouxe o autor formulários SB-40 (fls. 08/09), 

os quais informam o exercício das funções de mecânico de manutenção e lubrificador, mediante a exposição, de modo 

habitual e permanente, a ruídos de 82, 84, 86 e 98 decibéis. 

Tais períodos, no entanto, não poderão ser considerados como tempo de atividade especial em razão da ausência de 

qualquer laudo pericial, conforme exigido para a comprovação da exposição a este tipo de agente agressivo. 

Como se vê, não tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos 

termos do pedido na inicial. 
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No cômputo total, permaneceu a parte autora, portanto, com 30 anos, 6 meses e 18 dias de tempo de serviço, 

insuficientes à conversão de sua aposentadoria para a modalidade integral. 
Assim, não merecem prosperar as razões de inconformismo do autor, devendo ser mantida a r. sentença no tocante ao 

indeferimento da revisão de aposentadoria. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, mantendo a r. 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.062890-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLOVIS ZALAF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JOSE MARONEIS 

ADVOGADO : JOSE WILSON PEREIRA 

 
: CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 98.00.00113-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 31.07.2009 

Data da citação [Tab]: 02.12.1998 

Data do ajuizamento [Tab]: 15.10.1998 

 

Parte[Tab]: ANTONIO JOSE MARONEIS 

Nro.Benefício [Tab]: 1016020551 

Nro.Benefício Falecido[Tab]:  

 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário, sustentando a apelante, em suas razões recursais, a impossibilidade de revisão da renda mensal inicial da 

autora mediante a aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-

contribuição, conforme o disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

O MM. Juiz "a quo" submeteu a sentença ao reexame necessário. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 
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Preliminarmente, ressalvo que o INSS não tem interesse recursal quanto ao rebaixamento do teto de 20 (vinte) para 10 

(dez) salários mínimos, haja vista que não houve, nesse sentido, condenação na r. sentença apelada. 

 

No mérito, IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, 

nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do 

art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 

 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário da parte autora, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM 39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar 

em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor 

de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da 

mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário 

de contribuição para um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-

de-benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 
Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p. 349); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL. 

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o 

percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as 

prestações vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da 

prolação da sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas 

até a prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 
 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 

na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 

145 DA LEI 8.213/91. 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 
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Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se 

mediante o índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 
Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 

 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para que seja observado, na apuração do salário-de-

benefício, o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e no § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94, tudo na forma da 

fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, nos termos do artigo 461 do 

Código Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.60.00.006907-2/MS 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIZABETH MATOS DA PORCIUNCULA 

ADVOGADO : FRANCISCO PEREIRA MARTINS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DECISÃO 

 

Proposta ação objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de parcial procedência do 

pedido, reconhecendo-se como efetivamente trabalhado o período de 01/01/1960 a 31/12/1969, e, reconhecida a 

sucumbência recíproca, determinou-se que cada parte arcasse com as despesas referentes aos serviços prestados por seu 

patrono. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade rural. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 
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A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 310,00 (trezentos e dez reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário.  

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da Autora, consistente em certidão de 

casamento celebrado em 02/10/1962 e título eleitoral expedido em 19/03/1968 (fls. 43 e 82), nos quais ele está 

qualificado como lavrador, bem como título eleitoral expedido em 06/08/1978 (fl. 79), no qual a autora está qualificada 

como lavradora. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com 

a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado como rurícola, considerando, ainda, o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revelam as seguintes ementas de julgado:  

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427); 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período reconhecido na sentença (fls. 120/122).  

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 
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Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1962 a 31/12/1969, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço em questão, como vem 

decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência 

da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições 

a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Porém, em se tratando de tempo de serviço que deverá ser aproveitado em regime de previdência social diverso daquele 

em que foi computado, em que haverá exigência de compensação financeira, a regra a ser aplicada é a do art. 96, inciso 

IV, da Lei nº 8.213/91, o qual deixa claro que o tempo de contribuição ou de serviço, em se tratando de contagem 

recíproca de tempo de serviço, é contado de acordo com a legislação pertinente, observado que o tempo de serviço 

anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social computar-se-á mediante indenização da 

contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais. 

 

Logo, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência e contagem recíproca, 

sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico, compreendendo o empregado 

rural e o rurícola que tenha exercido a atividade em regime de economia familiar. 
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No Superior Tribunal de Justiça se firmou entendimento no sentido de que o tempo de serviço do trabalhador rural, 

antes da Lei nº 8.213/91, para contagem recíproca, necessita do recolhimento das contribuições previdenciárias 

correspondentes ao período que se pretende reconhecer. Nesse sentido, vejam-se as seguintes ementas de julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C ART. 202, § 2º DA CF - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - AVERBAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. 

Contudo, o Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando que determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente dispensada de contribuir 

(ADIN nº 1.664, Rel. Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Precedentes desta Corte. 

3 - Recurso conhecido e provido." (REsp nº 600661/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 28/04/2004, DJ 

02/08/2004, p. 535); 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE 

SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE 

APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE. 

1. "1. 'Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de 

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.' (artigo 202, 

parágrafo 2º, da Constituição da República). 

2. '(...) para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de serviço público ao de 

atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando - diante desse explícito 

requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada determinada categoria 

profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva estatuída na própria 

Constituição.' (ADIn nº 1.664/UF, Relator Ministro Octavio Gallotti, in DJ 19/12/97). 

3. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana ou rural, só pode ser 

aproveitada para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição naquele regime 

previdenciário, inocorrente, na espécie." (RMS 11.188/SC, da minha Relatoria, in DJ 25/3/2002). 

2. Agravo regimental improvido." (AGREsp nº 543614 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 

26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593 ). 

 

Tal orientação já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, respaldada em fundamentos de forte 

consistência, dos quais comungo inteiramente. 

 

Observo, ainda, que o inciso IV do artigo 96 da Lei nº 8.213/91 chegou a ter questionada sua constitucionalidade, tendo 

sido objeto da ADIn nº 1.664, juntamente com outros dispositivos legais. Houve deferimento da medida cautelar para, 

em relação a esse dispositivo, emprestando-lhe interpretação conforme a Constituição, afastar sua aplicação em relação 

ao tempo de serviço do trabalhador rural, enquanto estava este desobrigado de contribuir, mas não para a contagem 

recíproca (ADIMC nº 1.664-DF, Pleno, maioria, rel. Min. Octávio Gallotti, j. 13/11/97, D.J.U. de 19/12/97, Seção 1, 

p. 41). Essa ação direta de inconstitucionalidade, todavia, foi julgada prejudicada, por perda do objeto, porque não 

houve o necessário pedido de aditamento, diante da edição da Medida Provisória nº 1.596/97, e, posteriormente, em 

face de sua conversão na Lei nº 9.528/97 (cf. decisão da Min. Ellen Gracie, DJU de 04/04/2002). 

 

Do acórdão do Supremo Tribunal Federal, destaco os seguintes trechos do voto do relator, Ministro Octávio Gallotti: 

 

"Dessas premissas parece lícito extrair que, para a contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando - diante desse explícito requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, 

dispensada determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de 

reciprocidade pela ressalva estatuída na própria Constituição. 

O mesmo, entretanto, não sucede com a comunicação dos períodos - ambos de atividade privada - de trabalho 

urbano e rural, soma que, além de não se subordinar aos pressupostos expressos no citado § 2º do art. 202 

(compensação financeira e contribuição), revela-se claramente vinculada aos princípios da uniformidade e da 

equivalência entre os benefícios às populações urbanas e rurais, resultantes do mandamento constante do 

parágrafo único do art. 194 da Constituição: 

(...) 

Resumindo o que foi até aqui enunciado, entendo ser juridicamente relevante a impugnação da proibição de 

acumular imposta pela nova redação do art. 48 da Lei de Benefícios, bem como, em relação ao teor imprimido 

aos artigos 55, § 2º, 96, IV, e 107, o ataque à restrição ao cômputo do tempo de atividade rural, anterior à 
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exigibilidade das contribuições, para fins de regime geral de previdência, justificando-se apenas e ao primeiro 

exame, a limitação à contagem recíproca referente ao tempo de serviço público." (o itálico não consta do original). 

 

Não penso que o artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ao dispor que o tempo de 

serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, 

será contado como tempo de contribuição, esteja a dispensar, na contagem recíproca, a comprovação de recolhimento 

de contribuições, porquanto referido dispositivo traz a ressalva do § 10 do artigo 40 da Constituição Federal, que 

expressamente veda "qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício". Para que os diversos regimes de 

previdência social realizem a compensação financeira, na forma do § 9º do artigo 201 da Carta Constitucional, até 

mesmo para manutenção do equilíbrio atuarial de cada sistema de previdência social, é indispensável que tenha havido 

recolhimento ou que se realize a necessária indenização pelo interessado. 

 

Assim, estando a parte autora vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de 

funcionária pública, o tempo de serviço rural ora reconhecido pode ser computado, para fins de contagem recíproca, 

sendo devida, entretanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes. 

 

Finalmente, a questão relativa ao quantum devido a título de indenização deve ser discutida em ação própria, não 

podendo ser obstáculo à expedição de certidão de tempo de serviço. Aliás, o direito de obter certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO 

PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES 

DE INTERESSE PESSOAL, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O 

PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO, PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO 

EFETIVAMENTE PRESTADO PELO REQUERENTE; 

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo 

Roberto de Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 

 

Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecida a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou 

efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

Por fim, havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, 

nos termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer a atividade rural 

apenas no período de 01/01/1962 a 31/12/1969 e para esclarecer que o tempo de serviço reconhecido poderá ser 

computado para fins de contagem recíproca, sendo devida, no entanto, a indenização das contribuições sociais 

correspondentes de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, a expedição da respectiva 

certidão de tempo de serviço não está condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia 

previdenciária esclarecer, na certidão, a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento 

de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao período em questão. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.02.019145-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : WAGNER ALVES MOREIRA incapaz e outro 
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: PATRICIA ALVES MOREIRA incapaz 

ADVOGADO : DOUGLAS FERREIRA MOURA e outro 

REPRESENTANTE : LEONIZIA APARECIDA ANTONIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer opinando pelo provimento da apelação da parte autora. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Postula a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, em 

decorrência do falecimento de seus pais. 

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91). 

 

O óbito de Jaime Luiz Alves Moreira, ocorrido em 21/08/1993, restou devidamente comprovado por meio da certidão 

de óbito de fls. 15. 

 

No entanto, a qualidade de segurado do falecido não restou comprovada. 

 

Com efeito, verifica-se que ele exerceu atividade urbana, com registro em CTPS, até 07 de fevereiro de 1991 (fls. 

52/53). Como o óbito ocorreu em 21/08/1993, nessa data ele já havia perdido a qualidade de segurado e, 

conseqüentemente, seus dependentes perderam o direito à pensão. 

 

Some-se que as demais provas carreadas nos autos não indicam que tenha o falecido deixado de contribuir por não ter 

mais condições de saúde para exercer atividades laborativas, pois os documentos acostados às fls. 169/170 referem que 

o falecido era portador da síndrome da imunodeficiência adquirida (AIDS), mas somente apresentou os sintomas da 

doença em dezembro de 1992, quando já havia perdido a qualidade de segurado 

 

Ademais, não restou comprovado o preenchimento de requisitos que assegurassem direito a aposentadoria, situação em 

que a perda da qualidade de segurado não impediria a concessão do benefício de pensão por morte, consoante o 

disposto no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 

 

A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, em que o 

segurado deixou de efetuar os respectivos recolhimentos por período superior ao prazo estabelecido em lei, já foi 

enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça que assim decidiu: 

 

"A perda de qualidade de segurado da falecida, que deixa de contribuir após o afastamento da atividade 

remunerada, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte." (REsp nº 354587/SP, 

Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJ 01/07/2002, p. 417). 

Neste passo, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo desnecessária a 

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA.  

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.03.000952-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS EITOR PRADA 

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS e a revisão do 

coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 160/168 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período mencionado 

e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Em razões recursais de fls. 171/174, requer a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a suspensão da tutela 

concedida e o reconhecimento da prescrição. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a 

parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Não conheço da apelação do INSS no ponto de sua insurgência acerca de possível suspensão dos efeitos da tutela, uma 

vez que não consta nos autos decisão de concessão da referida benesse. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  
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II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados no período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses. Ao segurado que contava com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo 

estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

O presente caso cinge-se à implementação dos requisitos necessários antes da vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98. 

A fim de fazer jus à majoração do coeficiente, objetiva a parte autora o reconhecimento do período em que alega ter 

exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome, que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jardinópolis (fl. 82), a qual faz 

referência ao labor rural do requerente no período de 06 de dezembro de 1960 a 30 de setembro de 1971, devidamente 

homologada pelo membro do Ministério Público em 14 de setembro de 1994. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 140 e 148 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou nas lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 06 de dezembro de 1960 e 30 de setembro de 1971, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, que perfaz um total de 10 (dez) anos, 9 (nove) meses e 25 (vinte 

e cinco) dias. 

No cômputo total, conta a parte autora, portanto, já considerado o tempo rural aqui reconhecido, com 44 anos, 1 mês e 

7 dias de tempo de serviço, suficientes à conversão de sua aposentadoria para a modalidade integral, compensadas as 

parcelas pagas em sede administrativa. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, observada a prescrição qüinqüenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a CARLOS EITOR PRADA (NB 110.450.760-6), 

com data de início da revisão - (DIB 23/06/1998), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dou parcial 

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a 

tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.03.002147-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA PIRES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BOSCO DE OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 06.07.2009  

Data da citação [Tab]: 07.07.2000  

Data do ajuizamento [Tab]: 11.05.2000  

Parte[Tab]: JOAO BOSCO DE OLIVEIRA MACHADO 

Nro.Benefício [Tab]: 0675166306 

Nro.Benefício Falecido[Tab]:  

JOAO BOSCO DE OLIVEIRA MACHADO move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário para que, na atualização dos salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo, seja considerada a inflação ocorrida nos meses de janeiro 

(40,25%) e fevereiro de 1994 (39,67%). 

Em sua contestação, a autarquia sustentou a ocorrência de carência de ação e inépcia da inicial, requerendo a 

improcedência do pedido. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício, nos termos do 

pedido. Em consequência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, atualizadas monetariamente e acrescidas 

de juros de mora de 0,5% ao mês, observada a prescrição quinquenal. Fixou, ainda, a verba honorária em 15% sobre o 

valor atualizado das diferenças vencidas e devidas ao autor até a data da sentença. Isentou a autarquia do pagamento das 

custas. 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que ao conceder os benefícios 

observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em consequência, a sua 

improcedência. No caso de manutenção do r. decisum, pede modificação no critério de aplicação da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

No que tange à inèpcia da inicial, não merece reparos o r. decisum, vez que o pedido inicial atende ao disposto no artigo 

282 do Código de Processo Civil. Acrescente-se , ainda, que a autarquia ao contestar o pleito de forma ampla, 

demonstrou que foi possível conhecer da pretensão deduzida em juízo, razão pela qual não prospera a preliminar 

levantada. 

A preliminar de carência de ação confunde-se com o meritum causae e com este será analisada. 

No que diz respeito à prescrição, aquela corte já firmou entendimento de que o direito ao benefício não prescreve, tal 

ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.  

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior a 

propositura da ação." 

 

Com relação ao IRSM de janeiro de 1994, improcede este pedido, vez que a autarquia aplicou o IRSM de janeiro de 

1995 (40,25%) na atualização dos salários-de-contribuição de janeiro de 1994 e anteriores integrantes do período básico 

de cálculo do benefício, conforme se vê do demonstrativo abaixo: 

nov/93[Tab] 3,5155[Tab] 1,3489 

dez/93[Tab] 2,6062 [Tab] 1,3735 

jan/94[Tab] 1,8975 [Tab] 1,4025 

fev/94[Tab] 1,3529 [Tab] 1,0000 

mar/94 1,2534 1,0000 

abr/94 1,2534 1,0000 

mai/94 1,2534 1,0000 

jun/94 1,2534 1,0000 

Nos meses de março a junho de 1994 os salários-de-contribuição foram atualizados pelos índices de variação mensal da 

URV, nos termos do artigo 21, caput, da Lei 8880/94. 

Como é sabido, os coeficientes de atualização monetária são aplicados de forma cumulativa, de modo a que o 

coeficiente de um mês incida sobre o do outro de acordo com a variação inflacionária ocorrida no mês anterior e, assim, 

sucessivamente, de maneira que seja atualizado o salário-de-contribuição desde o mês de sua competência até o mês de 

início do benefício (não a exata data de início do benefício), conforme determinava o artigo 31 da Lei 8213/91, 

sistemática mantida pelo artigo 21, § 1º, da Lei 8880/94. 

Basta uma passada de olhos no demonstrativo acima para se verificar que o índice utilizado pela autarquia no mês de 

janeiro de 1994 foi de 40,25%, equivalente ao coeficiente de atualização monetária 1,4025. 

Ao menos avisado pode parecer que somente aquele salário-de-contribuição foi atualizado pelo IRSM de janeiro de 

1994. 

Entretanto, basta tomar cada salário-de-contribuição individualizadamente e corrigi-lo mês a mês, como manda o artigo 

201, § 3º, da Constituição, para se verificar que todos os meses anteriores a janeiro de 1994 também receberam a 

atualização monetária correspondente ao IRSM do mês de janeiro de 1994, como ficou bem demonstrado no quadro 

acima. 

Analise-se qualquer demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial elaborado pela autarquia e verificar-se-á que os 

referidos coeficientes são elaborados sempre de forma cumulativa, ou seja, um incidindo sobre o outro até percorrer 

todo o período básico de cálculo. 

Assim, se se aplica o coeficiente referente a um determinado mês (no caso, o de janeiro de 1994: 1,4025), obviamente 

que todos os anteriores a ele sofrerão a sua incidência, pois, como disse, o coeficiente do mês seguinte leva sempre em 

consideração o do mês anterior. 

A maneira mais simples de constatar essa afirmativa é verificar que quanto mais longe a competência do salário-de-

contribuição, maior vai se tornando o coeficiente de cálculo de atualização monetária, pelo óbvio motivo de que a 

defasagem decorrente do processo inflacionário será maior. 

Assim, é possível concluir que todos os salários-de-contribuição do mês de janeiro de 1994 e anteriores integrantes do 

período básico de cálculo do benefício sofreram a incidência do IRSM-IBGE de janeiro de 1994 (40,25%), que é, 

exatamente, o índice pleiteado pelo segurado. 

Já tendo sido aplicado o referido percentual, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício do segurado para que na atualização dos salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 1994 apurada 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de Reajuste do Salário 

Mínimo (39,67%), igualmente, a jurisprudência daquela egrégia corte, pela sua Terceira Seção, já sedimentou 

entendimento no sentido da sua aplicabilidade. 
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A respeito, extraio os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266256, Processo 200001328123-RS, DJU 

16/04/2001, p. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 226777, Processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, p. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ. 

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou já o entendimento de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no RESP 245148, Processo 200000569305-

SC, DJU 19/02/2001, p. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACÓRDÃO PARADIGMA. MATÉRIA DIVERSA DA 

DECIDIDA PELO JULGADO EMBARGADO. COLIDÊNCIA DE TESES. INEXISTÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO 

DO RECURSO. 

1 - Se o acórdão embargado decidiu ser correta a aplicação do IRSM integral de fevereiro de 1994, na correção 

monetária dos salários de contribuição, e o julgado, colacionado a título de paradigma, versa sobre reajuste de renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, inexiste colidência de teses e, por conseguinte, divergência. 

2 - Embargos não conhecidos. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 227685, Processo 200000221988-SC, DJU 

18/09/2000, p. 96, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

 

Conforme entendimento reiterado desta Nona Turma, os honorários advocatícios são fixados em 10% sobre o valor da 

condenação apurado até a data da sentença. 

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos. 

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe: 

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994. 

 

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil). 

 

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe: 

 

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na 

forma do Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II. 

(destaquei). 

 

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial. 

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 
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do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos. 

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça! 

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais. 

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição. 

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível. 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. 

Quanto ao intuito protelatório do réu, está evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é 

apenas postergar o pagamento da imensa dívida que tem com os segurados da previdência social. 

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada. 

Diante do exposto, rejeito as preliminares de carência de ação e inépcia da inicial. Todavia, dou parcial provimento ao 

recurso do INSS, bem como à remessa oficial para excluir da condenação a incidência do IRSM do mês de janeiro de 

1994 (40,25%) na atualização dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo do benefício; e para 

reduzir a verba honorária para 10% sobre o valor da condenação, apurado na data da sentença, mantendo, quanto ao 

mais, a sentença tal como lançada. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.04.011737-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MILENA RIBEIRO SIMOES incapaz e outro 

 
: SILVIA LUCIA OLIVEIRA RIBEIRO SIMOES 

ADVOGADO : VALERIA ALVARENGA ROLLEMBERG e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente cerceamento de defesa ante a 

ausência de realização da oitiva de testemunhas. No mérito, pede a integral reforma da sentença, sustentando a 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto.  

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A instrução probatória mostrou-se deficitária, caracterizando cerceamento ao direito da parte autora, uma vez que a 

prova testemunhal, bem como os requerimentos de ofício aos hospitais, imprescindíveis para evidenciar o cumprimento 

ou não dos requisitos para a concessão do benefício em questão, não foram realizadas pelo Meritíssimo Juiz "a quo". 

Postulam as Autoras a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, em 

decorrência do óbito de seu pai e esposo. 

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do de cujus, ou, 

em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 

15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

 

Assim, para que seja comprovado requisito autorizador da concessão do benefício postulado é imprescindível a 

instrução probatória, principalmente a oitiva de testemunhas, bem como a realização de diligência junto aos hospitais, 

que poderão demonstrar que o falecido deixou de contribuir por não ter mais condições de saúde para fazê-lo. 

 

Embora o sistema processual civil vigente adote o princípio dispositivo, cuja premissa central pauta-se na iniciativa das 

partes, não competindo ao magistrado tomar iniciativas probatórias, é certo que o próprio Código de Processo Civil 

contém disposições que conduzem à mitigação dos rigores do referido princípio, tais como a imposição ao juiz de 

promover o equilíbrio entre as partes no processo, assegurando-lhes a igualdade de tratamento (artigo 125, inciso I, do 

CPC), assim como a autorização de inquirir, ainda que de ofício, as testemunhas referidas nas declarações de partes ou 

de outras testemunhas (artigo 418, inciso I, do CPC), dentre outras, aliadas ao amplo poder garantido pelo livre 

convencimento motivado (artigo 131 do CPC). 

 

Neste sentido, não resta comprometida a imparcialidade do juiz que busca, com iniciativas próprias, suprir as 

deficiências probatórias das partes, instruindo melhor a causa a fim de obter todos os elementos necessários que 

permitam concluir se o pedido inicial procede ou não, pois tais intervenções visam a efetividade da garantia 

constitucional da ampla defesa (artigo 5º, caput, da CF). 

 

Assim, diante da ausência da dilação probatória, restou caracterizado o cerceamento de defesa da parte autora, na 

medida em que a prova em questão destina-se a corroborar o início de prova material apresentado, a fim de evidenciar o 

cumprimento ou não dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Desta maneira, a sentença deve ser anulada e os autos devolvidos à Vara de origem para que outra seja proferida, 

cabendo ao Magistrado de 1ª Instância, antes de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução do feito, 

notadamente para a realização da oitiva das testemunhas. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ACOLHO A PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguir com a instrução 

do feito, notadamente para a oitiva das testemunhas conforme acima esclarecido, RESTANDO PREJUDICADA A 

ANÁLISE DO MÉRITO DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.06.010560-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ALVARO LOUREIRO FILHO 

ADVOGADO : ANA MARIA ARANTES KASSIS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, 

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural exercida pelo autor no período 

de 01/01/1977 a 31/12/1981, condenando-se a autarquia previdenciária a expedir a respectiva certidão. O feito foi 

julgado extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, na parte do pedido relativo aos 

períodos de 01/01/1974 a 30/09/1975 e de 01/10/1976 a 31/12/1976. Ante a sucumbência recíproca, determinou-se que 

as partes arcarão com os honorários de seus respectivos patronos. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo o reconhecimento da atividade rural nos períodos 

de 01/09/1973 a 31/12/1973 e de 01/01/1977 a 31/12/1982. 

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente em título eleitoral expedido em 

28/06/1974, certificado de dispensa de incorporação expedido em 03/04/1975 (fls. 17/18), nos quais ele está qualificado 

como lavrador, bem como recibos de pagamento de mensalidades ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Potirendaba referentes aos períodos de 1977 a 1983 (fls. 21/22). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, a testemunha ouvida complementou plenamente esse início de prova documental ao asseverar, perante o 

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a 

parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 66/67). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 
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"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1977 a 31/11/1982 (conforme requerido na petição inicial), restando preenchidos os requisitos legais 

exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do 

tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência 

da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 889/3352 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR para reconhecer a atividade rural no período 

de 01/01/1977 a 31/11/1982, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.11.003369-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO CAMPOS 

ADVOGADO : JOSE ALVES DA SILVA NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural no período de 23/06/1959 a 

dezembro de 1974, condenando-se a autarquia previdenciária a pagar o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, em valor a ser calculado na forma da legislação, a partir da data do requerimento administrativo, com correção 

monetária e juros de mora, além do pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 
 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

  

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

 Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente nas certidões de casamento, 

nascimento dos filhos e da Justiça Eleitoral, bem como do certificado de reservista, nos quais ele está qualificado como 
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trabalhador rural (fls. 06/08, 10 e 93). Cabe salientar, na esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "As 

anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuições sindical e o contrato individual de trabalho em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem 

no conceito de início razoável de prova material." (REsp nº 280402-SP, Relator MINISTRO HAMILTON 

CARVALHIDO, j. 26/03/2001, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período de 23/06/1959 a 31/12/1974, reconhecido pela sentença 

recorrida (fls. 160/162). 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

  

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS e recolhendo contribuições (fls. 12/91 e 94/96) é 

suficiente para garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 114 (cento e quatorze) meses de contribuição, na 

data do requerimento administrativo, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de serviço rural sem registro em CTPS, de 23/06/1959 a 31/12/1974, e os demais períodos (fls. 

12/91 e 94/96), o somatório do tempo de serviço do autor alcança 34 (trinta e quatro) anos, 02 (dois) meses e 12 (doze) 

dias, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 

e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando reduzida para 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se 

comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários advocatícios, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado GERALDO CAMPOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 16/08/2000, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

[Tab] 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.12.004649-1/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : NISIO GAIOTT TAMAOKI 

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando o apelante, em suas razões recursais, o direito ao reajuste do seu benefício com aplicação do índice integral 

do IRSM no período de agosto de 1993 à fevereiro de 1994, sem qualquer redução, e sua posterior conversão em 

números de URVs no período de outubro de 1993 à fevereiro de 1994, bem como ao reajuste do referido benefício, a 

partir da competência setembro de 1994, pelo percentual de 8,04%, e a partir de maio de 1996, com a aplicação do 

INPC, no percentual de 20,05%, e não o IGP-DI, que adotou o reajuste de 15%. 

 

Com o oferecimento de contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da 

Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste conforme critérios definidos em lei. A lei ordinária 

que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após o advento 

da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o INPC do 

IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), 

e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); 

IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997, de acordo com as Medidas Provisórias nºs 

1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob os nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho 

de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-

11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios 

previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido 

pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 

2004 pelo decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05, e em 2006 pelo decreto nº 5.756/06. 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 

preservação de seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Da mesma forma, a postulação buscando a aplicação integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM - nos 

meses de novembro/dezembro de 1993 e janeiro/fevereiro de 1994 e a posterior conversão da moeda Cruzeiros Reais 

em Unidade Real de Valor - URV, para reajuste de seu benefício previdenciário, constitui matéria que, por muitas 

vezes, foi enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça, restando afastada a pretensão, conforme se verifica dos 

seguintes textos de ementas de arestos: 
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"1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos 

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e 

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no 

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em 

URV, o que havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF." (REsp nº 498457, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 18/03/2003, DJ 

28/04/2003, p. 264); 

"Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor 

do benefício. Precedentes." (REsp nº 456805, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/11/2003, DJ 19/12/2003, 

p. 571). 

 

No mais, esta Corte Regional Federal já decidiu ser "Incabível a aplicação do índice integral do IRSM nos meses de 

janeiro e fevereiro de 1994, face a ausência de direito adquirido, para o fim de converter os benefício em URV." 

(AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/09/2003, DJ 01/10/2003, p. 240). 

 

Ainda, o pedido de extensão do percentual de 8,04% sobre seu benefício, considerando o reajustamento do salário 

mínimo, não tem amparo. 

 

A Constituição Federal, em seu art. 201, parágrafo 2º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de seu benefício 

de modo a preservar o seu valor real, não vinculando em nenhum momento os reajustes ao número de salários mínimos, 

como quer o autor, ao pretender lhes seja estendido o reajuste de 8,04% conferido ao salário mínimo. 

 

Ressalta-se que não há falar em achatamento do benefício, tomando por parâmetro o reajuste do salário mínimo, pois 

isto implicaria em sobrevida do princípio da eqüivalência salarial, prevista no art. 58 do ADCT, quando sua incidência 

apenas se verificou até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social. 

 

A propósito, traz-se fragmentos da seguinte ementa de aresto do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da 

Lei Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no seu artigo 41, II, e legislação subseqüente, 

que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices oficiais de reajustamento dos benefícios previdenciários. 

Inaplicável, in casu, o critério da equivalência salarial." (REsp nº 438617/RJ, Relator Ministro JORGE 

SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, DJ. 19/12/2003, p. 561). 

 

Assim, tendo sido os reajustes do benefício efetuados sob o manto do que prevê o art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

com as alterações que posteriormente sofreu, compatível com os preceitos constitucionais, nenhuma diferença de 

proventos é devida ao autor a título do percentual de 8,04%. 

 

Na realidade, a pretensão, utilizando-se do chavão isonomia, dirige-se à aplicação, por via oblíqua, do critério da 

equivalência salarial, o qual, como já anteriormente salientado, não se aplica com o advento do Plano de Custeio e 

Benefícios. 

 

O único atrelamento de benefício previdenciário ao salário mínimo se dá quanto à renda mínima, por expressa previsão 

constitucional (parágrafo 5º do art. 201 da Constituição Federal), porém não estende a Magna Carta o mesmo critério 

para as demais faixas de beneficiários da Previdência Social, remetendo ao legislador ordinário o estabelecimento dos 

critérios de preservação do valor de seus benefícios (parágrafo 2º do art. 201 da Constituição Federal). 

 

Neste sentido, transcreve-se a seguir fragmentos de ementa de julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça 

afastando a possibilidade da incidência ao reajuste de 8,04% aos benefícios previdenciários: 

 

"IV - O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 (8,04%) não aproveita os benefícios acima do salário 

mínimo. 
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V - Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp. nº 280483/SP, Relator Ministro GILSON DIPP, j. 18/10/2001, DJ 

19/11/2001, p. 306). 

"2. O aumento do salário mínimo no percentual de 8,04%, em setembro de 1994, somente deve ser estendido aos 

benefícios de renda mínima. 

3. Recurso conhecido, mas não provido." (REsp. nº 325743/SP, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, j. 02/08/2001, 

DJ 03/09/2001, p. 254). 

 

Da mesma forma, a postulação quanto a desconsideração do IGP-DI, para aplicação do INPC, também não merece 

guarida, isto porque o decantado § 2º do art. 201 da Constituição Federal assegura o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. 

 

Vê-se bem que a norma constitucional não assegura este ou aquele índice para o reajuste dos benefícios, mas sim 

remete à legislação ordinária o disciplinamento dos reajustes dos benefícios previdenciários. 

 

Inicialmente foi eleito o INPC para reajuste dos benefícios, nos termos do inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

Todavia, tal dispositivo legal foi revogado pela Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que em seu art. 9º institui o 

IRSM como índice de reajuste dos benefícios no ano de 1993 e o FAS como indexador dos benefícios a partir de janeiro 

de 1.994. E mais, a Lei nº 8.880/94 (art. 43) revogou expressamente o art. 9º da Lei nº 8.542/92, que instituiu o IRSM e 

FAS. 

 

O IPC-r a que se refere a Lei nº 8.880/94 foi instituído apenas para atualização dos salários-de-contribuição e correção 

monetária de valores de parcelas referentes a benefícios pagos com atraso pela Previdência Social, não abrangendo o 

reajuste dos benefícios de prestação continuada. 

 

Por outro lado, a Medida Provisória nº 1.053/95, que novamente introduziu o INPC como índice de atualização no 

âmbito previdenciário, não elegeu referido índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem 

estabeleceu período certo para tanto, mas sim destinou o INPC apenas às atualizações que anteriormente eram feitas 

pelo IPC-r. 

 

A Medida Provisória nº 1.415/96, ao conceder reajuste aos benefícios previdenciários, com base no IGP-DI, não trouxe 

violação a direito adquirido do autor e não violou balizas constitucionais. Não estava garantido por norma legal a 

aplicação do INPC para o reajuste dos benefícios previdenciários, sendo que o dispositivo legal invocado foi revogado 

no ano de 1992, não podendo ter aplicação em relação a período posterior, precisamente no lapso temporal posterior a 

maio de 1995. 

 

Portanto, considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a Medida 

Provisória força de lei, o reajuste dos benefícios com base no IGP-DI, na forma estabelecida pelo art. 2º da Medida 

Provisória nº 1.415/96, nada possui de irregular ou inconstitucional. 

 

Aplicável à hipótese dos autos, transcreve-se a seguir ementa de julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. FAS. REAJUSTE PELO IGP-DI. 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, 

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e 

o mês imediatamente anterior ao reajuste. 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder 

Executivo também já foram convertidas em Lei. 
Recurso não conhecido." (REsp nº 508741/SC, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 02/092003, DJ 

29/09/2003, p. 334). 

 

Portanto os reajustes dos benefícios previdenciários ocorreram com base em índices previstos em lei, de forma que não 

há falar em desobediência ao princípio constitucional previsto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que garante a 

preservação do valor real dos benefícios previdenciários segundo critérios definidos em lei. Em suma, conforme já 

decidiu o Supremo Tribunal Federal, "A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos benefícios 
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previdenciários tem, no próprio legislador - e neste, apenas -, o sujeito concretizante das cláusulas fundadas no 

art. 194, parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na redação dada pela EC 20/98), ambos da Constituição da 

República, pois o reajustamento de tais benefícios, para adequar-se à exigência constitucional de preservação de 

seu quantum, deverá conformar-se aos critérios exclusivamente definidos em lei." (RE 322348 AgR/SC, Relator 

Ministro CELSO DE MELLO, j. 12/11/2002, DJ 06/12/2002, p. 74). 

 

Enfim, não traz o autor, em sua apelação, qualquer questionamento que obscureça ou faça sucumbir a consagrada 

orientação pretoriana indicada, da qual comungo integralmente. Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os 

precedentes jurisprudenciais apontados são suficientes para, por si sós, afastar a pretensão recursal. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, tudo na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.12.008433-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE OLIVEIRA BESSA DA SILVA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder à parte autora o benefício, no valor 

correspondente a 04 (quatro) salários mínimos, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega, preliminarmente, inépcia da inicial por não decorrer o pedido de conclusão 

lógica, incompetência absoluta do Juízo, bem como ilegitimidade passiva, ante a ausência de comprovação de vínculo 

empregatício e do recolhimento de contribuições. No mérito, requer a reforma da sentença, sustentando que a autora 

não demonstrou o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, pede 

a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É cediço que o Direito Processual Civil é pautado pelo princípio da formalidade. Contudo, a petição inicial somente 

pode ser considerada inepta quando de sua análise não se puder identificar o pedido, a causa de pedir, bem como da 

narração dos fatos não decorrer logicamente pedido juridicamente amparado pelo ordenamento jurídico. 

 

No caso em análise, a petição inicial contém, ainda que de forma singela, a suficiente exposição dos fatos para a regular 

compreensão da demanda, não se verificando qualquer prejuízo para a defesa do Instituto, uma vez que daquela 
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narração é possível compreender claramente a pretensão da autora, tendo a autarquia, inclusive, apresentado sua 

contestação. 

 

Não há que se falar em incompetência da Justiça Federal para o julgamento do feito, o qual trata de salário-maternidade, 

benefício disciplinado pela Lei nº 8.213/91, portanto, de caráter nitidamente previdenciário, não guardando qualquer 

pertinência com a matéria trabalhista. Não é da competência da Justiça do Trabalho o processamento e o julgamento das 

causas entre o INSS e o segurado. 

 

A preliminar de ilegitimidade passiva por ausência de comprovação de vínculo empregatício e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias, confunde-se com o mérito e com ele será examinada, não constituindo objeção 

processual para que possam ser realçadas como preliminar. 

 

Afastadas as preliminares, passo ao exame e julgamento do mérito. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho, ocorrido 

em 05/03/1996 (fl. 11). 

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 

da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 

anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 

com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o salário-maternidade à 

segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente 

anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 

descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29.". 

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma vez 

que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das contribuições 

previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

 

Nem se diga que trabalhador rural é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de 

empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob 

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é 

dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso 

III do artigo 3º). 

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições, na 

hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se desenvolve o seu 

trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei 8213/91, sendo suficiente a 

prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida para a 

concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 

04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672). 

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa: 

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  
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5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da 

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391). 

 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas 

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições 

não vertidas pelos empregadores. 

 

Oportuno ressaltar que a parte autora apresentou início de prova material da condição de rurícola de seu marido, 

consistente nas cópias das certidões de casamento e de nascimento do filho, nas quais ele está qualificado como 

lavrador (fls. 10/11). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de 

documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exercia atividade rural na época do nascimento de seu filho (fls. 74/76). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da 

Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício 

de atividade rural pela parte autora pelo período exigido. 

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento do filho da autora, o 

benefício previdenciário de salário-maternidade há de ser concedido. 

 

A verba honorária deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixada nos 

termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento da 9ª Turma desta Corte Regional. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.14.003738-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VANIRO MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CAMILA DA SILVA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por VANIRO 

MONTEIRO DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exequente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 
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cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, plausível 

revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, 

pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. 

Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 
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V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar, a título de diferenças de 

precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o contraditório. 

Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil, reputo adequado 

conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o tempo decorrido. 

Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005,DJ 03/3/2006, p. 

76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 

presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 

buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.14.005787-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : EUGENIO ANTAO RODRIGUES falecido 

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro 

HABILITADO : ROSA DE FATIMA ROQUE RODRIGUES e outros 

 
: JESSICA ANTAO RODRIGUES 

 
: QUELI ANTAO RODRIGUES 

 
: GRAZIELE ANTAO RODRIGUES 

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO XAVIER MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário, onde se condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial da parte 

autora, tomando-se como correto os salários-de-contribuição de maio e junho de 1993 nos valores, respectivamente, de 

Cr$ 30.214.732,09 e Cr$ 28.505.468,57, acrescidos de correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios, 

fixados em sucumbência recíproca, além da condenação na obrigação de fazer, após trânsito em julgado, consistente na 

revisão do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais) dez por cento). 

 

Inconformada, pugna a autarquia previdenciária, em suas razões recursais, pela exclusão da multa diária imposta ou que 

seja esta reduzida a 1/30 (um trinta avos) do valor da renda mensal do benefício. 

 

Por sua vez, sustenta a parte autora, em suas razões recursais, o direito a aplicação do IGP-DI nos reajustes de seu 

benefício nos anos de 1999 e 2000, acrescidos de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Com o oferecimento das contra-razões de ambas as partes, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Preliminarmente, há de se reconhecer a prescrição qüinqüenal, uma vez que a mesma alcança as prestações não pagas 

nem reclamadas na época própria; jamais o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, haja vista a incontroversa quanto ao equivoco praticado pela autarquia previdenciária no cálculo da renda 

mensal inicial da parte autora, utilização incorreta dos salários-de-contribuição de maio e junho de 1993, o pedido nesse 

ponto não carece de maior exame. 

 

Assim, como bem salientado na r. sentença, deve a renda mensal inicial ser calculada tomando-se os salários-de-

contribuição de maio e junho de 1993, respectivamente nos valores de Cr$ 30.214.732,09 e Cr$ 28.505.468,57, 

conforme relação dos salários fornecidos pela Volkswagen do Brasil Ltda. 

 

Por sua vez, o inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque o decantado § 2º do art. 201 da 

Constituição Federal, hoje § 4º de acordo com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, 

assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios 

definidos em lei. 

 

Vê-se bem que a norma constitucional não assegura este ou aquele índice para o reajuste dos benefícios, mas sim 

remete à legislação ordinária a disciplina dos reajustes dos benefícios previdenciários. 

 

Inicialmente foi eleito o INPC para reajuste dos benefícios, nos termos do inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

Todavia, tal dispositivo legal foi revogado pela Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que em seu art. 9º institui o 
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IRSM como índice de reajuste dos benefícios no ano de 1993 e o FAS como indexador dos benefícios a partir de janeiro 

de 1.994 (Lei nº 8.700/93). 

 

E mais, a Lei nº 8.880/94 (art. 43) revogou expressamente o art. 9º da Lei nº 8.542/92, que instituiu o IRSM e o FAS 

(Lei nº 8.700/93), determinando através de seu art. 29, § 3º, o IPC-r para fins de reajuste dos benefícios de prestação 

continuada. 

 

Por outro lado, a Medida Provisória nº 1.053/95, que novamente introduziu o INPC como índice de atualização no 

âmbito previdenciário, não elegeu referido índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem 

estabeleceu período certo para tanto, mas sim destinou o INPC apenas às atualizações que anteriormente eram feitas 

pelo IPC-r. 

 

Assim, em relação aos períodos relativos aos anos de 1999 e 2000, não se garantiu a aplicação do IGP-DI, do INPC ou 

de qualquer outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

 

É o que se verifica da Lei nº 9.711/98, que inclusive convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida 

Provisória nº 1.572-1/97, reeditada posteriormente sob o nº 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida 

Provisória nº 1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998. Estabeleceu referida lei, em seu art. 12, o 

reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; no seu art. 15, definiu o reajuste dos benefícios, em 1º de 

junho de 1998, em 4,81%. 

 

Conforme se verifica da Medida Provisória nº 1.415/96, de que resultou a Lei nº 9.711/98, somente se garantiu a 

aplicação do IGP-DI, na recomposição dos benefícios previdenciários, em relação ao reajuste de 1º de maio de 1996, 

sendo que no tocante aos reajustes posteriores não se fez qualquer menção a qual índice seria aplicável, limitando-se a 

estabelecer que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente no mês de junho a partir do ano de 1997 (artigos 

2º e 4º). 

 

Observa-se que a vinculação do IGP-DI, como indexador para fins previdenciários, abrangendo períodos posteriores ao 

ano de 1996, somente se deu para os casos de atualização de prestações pagas com atraso e para atualização dos 

salários-de-contribuição na apuração da renda mensal inicial, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.711/98. 

 

Ainda que se houvesse eleito o IGP-DI como indexador apto à recomposição dos benefícios previdenciários em relação 

aos períodos verificados a partir de 1997, é certo que, antes de se implementar o período aquisitivo ao reajuste, poderia 

a regra ser modificada por norma posterior. Neste sentido, verifica-se que antes de se alcançar o mês de junho de 1997, 

a Medida Provisória nº 1.572-1, de 28 de maio de 1997, estabeleceu o percentual de reajuste aplicável para aquele 

período. O mesmo se deu em relação ao reajuste do mês de junho de 1998, conforme Medida Provisória nº 1.663-10, de 

28 de maio de 1998. 

 

Por fim, a mesma orientação se aplica em relação aos reajustes de junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), 

junho de 2001 (7,66%), uma vez que regularmente estabelecidos pelas Medidas Provisórias nºs 1.663-10/98 (art. 12), 

1.824/99 (art. 2º), 2.022-17/2000 (art. 17) e 2.129/2001 (art. 4º). 

 

Ressalta-se que a Medida Provisória nº 2.129/2001, sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, deu nova 

redação ao artigo 41 da Lei nº 8.213/91, estabelecendo os parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste 

dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo. O percentual de 

reajuste do mês de junho de 2001 (7,66%) foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, sendo que referido percentual foi 

superior ao IPCA/IBGE (7,04%) e quase idêntico ao INPC/IBGE (7,73%). Já no mês de junho de 2002, o percentual de 

reajuste (9,20%) foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02, sendo o referido percentual novamente superior ao 

IPCA/IBGE (7,66%) e ao INPC/IBGE (9,04%), variação correspondente aos 12 meses anteriores à data-base de 

reajuste, de forma que a atualização estabelecida pelos Decretos (regulamentos) não se desviou dos parâmetros 

delineados no § 9º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, cujo dispositivo legal dispõe: "Quando da apuração para fixação do 

percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso 

IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição 

congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." A variação de que trata o inciso IV do art. 41 da 

Lei nº 8.213/91 é aquela relativa a preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor 

de compra dos benefícios. 

 

Desta forma, considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a medida 

provisória força de lei, o reajuste dos benefícios previdenciários de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.415/96 

(junho de 1996), 1.572-1/97 (junho de 1997), nºs 1.663-10/98 (junho de 1998), 1.824/99 (junho de 1999), 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), nada possui de irregular ou inconstitucional, observando-se, ainda, que 

foi obedecida, nos anos de 2002 a 2006, a mesma metodologia para o reajuste dos benefícios previdenciários. 
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Questão semelhante à discutida nestes autos já foi enfrentada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, reconhecendo-se, 

na oportunidade, a regularidade dos reajustes fixados pelas Medidas Provisórias discutidas: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, 

arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o 

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, 

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos 

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de 

preços do setor empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido." (RE nº 376846/SC, Relator Ministro CARLOS VELLOSO, j. 24/09/2003, DJ. 

02/04/2004). 

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. 

REAJUSTE PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, 

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e 

o mês imediatamente anterior ao reajuste. 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder 

Executivo também já foram convertidas em Lei. 

Recurso não conhecido." (REsp nº 499427/RS, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 06/05/2003, DJ 

02/06/2003, p. 351). 

 

Assim, tendo sido aplicados os índices estabelecidos pela legislação infraconstitucional, observando-se o que dispõe o 

artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, que garante a preservação do valor real dos benefícios 

previdenciários, não há falar em eventuais prejuízos inflacionários e, por conseguinte, em diferenças devidas. Em suma, 

conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal, "A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos 

benefícios previdenciários tem, no próprio legislador - e neste, apenas - o sujeito concretizante das cláusulas 

fundadas no art. 194, parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na redação dada pela EC 20/98), ambos da 

Constituição da República, pois o reajustamento de tais benefícios, para adequar-se à exigência constitucional de 

preservação de seu quantum, deverá conformar-se aos critérios exclusivamente definidos em lei." (RE 322348 

AgR/SC, Relator Ministro CELSO DE MELLO, j. 12/11/2002, DJ 06/12/2002, p. 74). 

 

Outrossim, é admissível a imposição de astreintes nas obrigações de fazer (arts. 187 e 644 do CPC), mesmo contra 

pessoa jurídica de direito público. Esta tem sido a orientação do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica da 

seguinte ementa de aresto: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. FIXAÇÃO DE 

MULTA DIÁRIA (ASTREINTES). POSSIBILIDADE. 

1. É possível a fixação de multa diária por atraso na implantação de benefício previdenciário, em razão de 

tratar-se de obrigação de fazer. 

2. Precedente. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgResp nº 374502/SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 

15/08/2002, DJ 19/12/2002, p. 472). 

 

Todavia, a multa diária aplicada se mostra excessiva, de maneira que a reduzo a 1/30 (um trinta avos) do valor do 

benefício, o que é compatível com a obrigação de fazer imposta ao INSS, suficiente para refrear qualquer ânimo à 

desobediência na hipótese, mantendo-se, no mais, o prazo para 30 (trinta) dias, a partir do trânsito em julgado, para a 

revisão do benefício. 
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Vencido no tocante à aplicação do IGP-DI nos reajustes do benefício nos anos de 1999 e 2000, a verba honorária, como 

bem ressaltado na sentença, deve ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes, nos 

termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

Quanto às verbas de sucumbência, nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em 

atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de 

agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME 

NECESSÁRIO para reconhecer a prescrição qüinqüenal das parcelas devidas e não reclamadas na época própria, bem 

como para reduzir a multa imposta para 1/30 do valor do benefício, tudo na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.19.008737-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO ORLANDO CARRERO 

ADVOGADO : IRMA MOLINERO MONTEIRO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do 

coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 109/116 julgou procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o período que 

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 122/124, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que 

não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Em razões de apelação de fls. 118/120, requer a parte autora a majoração da verba honorária para o percentual de 15%. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 
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Ao caso dos autos. 

Requer o autor o reconhecimento como tempo de serviço especial o labor desempenhado no período de 13 de abril de 

1970 a 13 de fevereiro de 1992, o qual totalizaria um acréscimo na contagem de seu tempo de serviço correspondente a 

08 anos, 08 meses e 08 dias. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e 

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados: 

Formulários SB40 - operador, inspetor e encarregado - ruído de 85 a 91 db (fls. 18, 19, 21, 23 e 24) e laudos periciais de 

fls. 20, 22 e 25, com relação aos seguintes períodos: 25/09/1972 a 01/01/1976, 01/02/1976 a 31/01/1978, 01/02/1978 a 

30/06/1982, 01/07/1982 a 01/11/1983, 07/05/1984 a 27/05/1985, 13/04/1970 a 21/09/1972 e 13/04/1970 a 21/09/1972. 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Infere-se da documentação carreada aos autos, às fls. 56/57, que a Autarquia Previdenciária apenas não considerou 

como atividade especial o labor desempenhado na condição de operador de magna-flux, entre 25/09/1972 e 01//01/1976 

e no cargo de inspetor de qualidade, no período de 01/02/1976 a 31/01/1978 (fl. 20), não obstante o laudo pericial 

apontar para os referidos períodos o agente agressivo ruído superior a 85 db. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, no tocante aos 

dois períodos acima mencionados. 

Os vínculos em questão, em sua contagem original, totalizam 5 anos, 3 meses e 8 dias, os quais, acrescidos da 

conversão mencionada (2 anos, 1 mês e 9 dias), perfazem o tempo de 7 anos, 4 meses e 17 dias. No cômputo total, 

conta a parte autora, portanto, já considerada a conversão, com 32 anos, 3 meses e 24 dias de tempo de serviço, 

suficientes à aposentadoria proporcional, com a alteração do coeficiente para 82% (oitenta e dois por cento), 

compensadas as parcelas já pagas administrativamente. 
Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, observada a prescrição qüinqüenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ANTONIO ORLANDO CARRERO (NB 

067.670.461-1), com data de início da revisão - (DIB 19/09/1995), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações do INSS e do 

autor e dou parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : LAERCIO FRANCISCO BETIOL 

ADVOGADO : VERA MARIA CORREA QUEIROZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CECILIA DA COSTA DIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando a apelante, em suas razões recursais, o direito a revisão de seu benefício mediante a correção dos 36 (trinta 

e seis) últimos salários-de-contribuição, desconsiderando quaisquer limitações de teto, bem como a recomposição do 

seus proventos com índices que melhor refletem a inflação, diante da garantia constitucional da preservação do valor 

real do benefício. 

 

Decorrido o prazo para oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O inconformismo do apelante não merece guarida, isto porque seu benefício foi concedido na vigência da atual 

Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme documento acostados aos autos (fl. 25). 

 

À época em que foi concedido referido benefício dispunha o art. 202 da Constituição Federal ser assegurada 

aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-

contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as condições fixadas em referido dispositivo 

constitucional. 

 

Nesses termos, sua renda inicial foi calculada corrigindo-se os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição para 

apuração do salário-de-benefício, de acordo com o § 3º do art. 201 e 202 da Constituição Federal e o art. 29 da Lei nº 

8.213/91. Para atualização dos salários-de-contribuição foi utilizado o índice previsto no art. 31 da Lei nº 8.213/91, na 

redação então vigente. É o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte 

fragmento de ementa de aresto: 

 

"Os salários-de-contribuição, para o cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido após 

a atual Constituição Federal, devem ser corrigidos monetariamente pelo INPC, face à determinação expressa da 

Lei 8.213/91, Art. 31." (REsp nº 183477/SP, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, j. 15/06/1999, DJ 02/08/1999, p. 

205). 

 

Cabe aqui observar que o INPC não foi o único índice aplicado para a correção dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição, desde a vigência da Lei nº 8.213/91, não podendo falar em ausência de qualquer índice para o cálculo de 

suas rendas iniciais. 

 

No mais, embora em outras oportunidades se tenha orientado no sentido da invalidade da fixação do limite de teto 

previdenciário aplicado no cálculo do salário-de-benefício, por afronta ao art. 202 da Constituição Federal, verifica-se 

que tal orientação restou superada por sedimentada jurisprudência que trilha posicionamento contrário. 

 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo 

com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI 

nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). 
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Cabe salientar que o artigo 135 da Lei nº 8.213/91 bem estabelece que "os salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do valor do benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a 

que se referirem." E não é só; os §§ 3º, 4º e 5º do artigo 28 da Lei nº 8.213/91 dispõem sobre os limites mínimo e 

máximo do salário-de-contribuição. Assim, não há como se considerar, para fins de salário-de-contribuição, 

remuneração que supere o limite estabelecido pela legislação ordinária apontada, considerando que o dispositivo 

constitucional que trata do cálculo da renda mensal inicial não é auto-aplicável, na esteira de entendimento do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica 

da seguinte ementa de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

03/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 435). 

 

Nessa mesma esteira, pela identidade de fundamentos, os proventos não podem ter reajuste que exceda ao limite 

máximo do salário-de-contribuição, conforme estabelecido pelo § 3º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, 

confira: 

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIOS - VALOR - LIMITE - LEI 8.213/91, ART. 136 - O art. 29, § 2º, da 

Lei 8.213/91, estabelece, literalmente, o valor do salário-de-benefício, não superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data do início do benefício. A mesma orientação está expressa no art. 33, ao 

disciplinar a - Renda Mensal do Benefício. O reajustamento é tratado no art. 41. 

Nesse contexto deve ser interpretado o disposto no art. 136, da referida lei, ao mencionar - "Ficam eliminados o 

menor e o maior valor teto para cálculo do salário-de-benefício". 

Não faz sentido, o contexto disciplinar o valor do salário-de-benefício, casuisticamente, e, ao depois, adotar 

norma geral de eliminação dos respectivos valores. Bastaria, então, dispor que não haverá teto, ou simplesmente 

silenciar. A inteligência do disposto no art. 136, "data venia", é a seguinte: a regra geral, ou seja a relação - 

salário-de-contribuição/salário-de-benefício - é constante, a fim de manter íntegro o valor da respectiva relação." 

(REsp nº 167927/SP, Relator Ministro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, j. 04/08/1998, DJ 31/08/1998, p. 127). 

 

Da mesma forma, o decantado § 2º do art. 201 da Constituição Federal, hoje § 4º de acordo com a redação que lhe foi 

dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, dispunha que: "É assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei." 

 

Portanto, a Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de 

molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária. 

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu 

o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei 

nº 8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória nº 

1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas 

Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 

1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida 

Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos 

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi 

estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 

pelo decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo decreto nº 5.756/06. 

 

Assim, os reajustes dos benefícios previdenciários ocorreram com base em índices previstos em lei, de forma que não 

há falar em desobediência ao princípio constitucional previsto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que garante a 

preservação do valor real dos benefícios previdenciários segundo critérios definidos em lei. Em suma, conforme já 

decidiu o Supremo Tribunal Federal, "A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos benefícios 

previdenciários tem, no próprio legislador - e neste, apenas -, o sujeito concretizante das cláusulas fundadas no 

art. 194, parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na redação dada pela EC 20/98), ambos da Constituição da 

República, pois o reajustamento de tais benefícios, para adequar-se à exigência constitucional de preservação de 

seu quantum, deverá conformar-se aos critérios exclusivamente definidos em lei." (RE 322348 AgR/SC, Relator 

Ministro CELSO DE MELLO, j. 12/11/2002, DJ 06/12/2002, p. 74) 
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Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 

preservação de seu valor real." (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGResp nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Assim, não traz a parte autora, em sua apelação, qualquer questionamento que obscureça ou faça sucumbir a consagrada 

orientação pretoriana, da qual comungo integralmente. Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os 

precedentes jurisprudenciais são suficientes para, por si sós, afastar a pretensão recursal. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.83.002662-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO SERGIO MEIRELES 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo-se o exercício de atividade rural 

desenvolvida pelo autor no período de 01/01/1970 a 31/12/1974, determinando-se ao réu o recálculo do tempo de 

serviço do autor, devendo incidir correção monetária e juros de mora, sendo o coeficiente de cálculo da RMI de 76% 

(setenta e seis por cento) sobre as últimas trinta e seis contribuições. Condenou-se o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimentos dos requisitos para o reconhecimento do tempo de 

serviço rural. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Ao formular uma pretensão a parte não pode receber do Poder Judiciário uma sentença condicional, o que é vedado pelo 

ordenamento processual civil, mas uma prestação jurisdicional que decida a relação jurídica de direito material 

postulada. No caso, o autor requereu em juízo o reconhecimento de atividade rural e a condenação da autarquia ao 

pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Assim, a procedência do pedido não pode ficar condicionada à análise futura dos requisitos do benefício pela autarquia, 

porquanto isso implica em negativa de prestação jurisdicional adequada. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL - RELAÇÃO JURÍDICA CONDICIONAL - POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO 

MÉRITO - SENTENÇA CONDICIONAL - INADIMISSIBILIDADE - DOUTRINA - ARTIGO 460, 

PARÁGRAFO ÚNICO, CPC - RECURSO PROVIDO - I 

I- Ao solver a controvérsia e pôr fim à lide, o provimento do juiz deve ser certo, ou seja, não pode deixar dúvidas 

quanto à composição do litígio, nem pode condicionar a procedência ou a improcedência do pedido a evento 

futuro e incerto. Ao contrário, deve declarar a existência ou não do direito da parte, ou condená-la a uma 

prestação, deferindo-lhe ou não a pretensão.  

II - A sentença condicional mostra-se incompatível com a própria função estatal de dirimir conflitos, 

consubstanciada no exercício da jurisdição.  

III - Diferentemente da "sentença condicional" (ou "com reservas", como preferem Pontes de Miranda e 

Moacyr Amaral Santos), a que decide relação jurídica de direito material, pendente de condição, vem admitida 

no Código de Processo Civil (artigo 460, parágrafo único).  

IV - Na espécie, é possível declarar-se a existência ou não do direito de percepção de honorários, em ação de rito 

ordinário, e deixar a apuração do montante para a liquidação da sentença, quando se exigirá a verificação da 

condição contratada, como pressuposto para a execução. (REsp nº 164.110/SP, 4ª Turma, Relator Ministro Sálvio de 

Figueiredo Teixeira - j. 21/03/2000, DJ 08/05/2005, p. 414). 

 

No caso, a sentença não procedeu ao exame e ao julgamento da matéria relativa à condenação da autarquia 

previdenciária à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ocorrendo na espécie julgamento "citra petita", ao 

deixar de julgar pedido formulado pela parte autora na sua petição inicial, nos termos dos artigos 128 e 460 do Código 

de Processo Civil. 

 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo 

a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra do 

§ 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, uma vez que o processo encontra-se maduro para julgamento. 

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos 

embargos de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos 

pelos quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da 

efetividade e da economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional: 

 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do 

referido diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança 

do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290). 

 

Vencida tal questão, passo à análise e julgamento do mérito. 
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Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia de ficha de alistamento militar e 

da certidão da 12ª Circunscrição de Serviço Militar, informando que o autor alistou-se no ano de 1974 (fls. 48 e 59), nas 

quais ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal 

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 145/146). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

Ressalte-se que as declarações de fls. 78/83 não têm eficácia de prova material, porquanto não são contemporâneas à 

época dos fatos declarados, nem foram extraídas de assento ou de registro preexistentes. Tais declarações também não 

têm a eficácia de prova testemunhal, uma vez que não foram colhidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do 

devido processo legal, servindo tão-somente para comprovar que houve a declaração, mas não o fato declarado, 

conforme dispõe o artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1974 a 08/12/1974, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço objeto da demanda. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

  

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fl. 69) é suficiente para garantir-lhe o cumprimento 

do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data do requerimento administrativo, nos termos 

do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 
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Todavia, computando-se o período de trabalho rural, sem registro em CTPS, de 01/01/1974 a 08/12/1974, e os demais 

períodos com registro em CTPS, o somatório do tempo de serviço da parte autora é inferior a 30 (trinta) anos, 

totalizando 28 (vinte e oito) anos, 04 (quatro) meses e 27 (vinte e sete) dias, o que não autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, ANULO A SENTENÇA, DE OFÍCIO, em face de sua natureza "citra petita", restando 

prejudicados o reexame necessário e o mérito da apelação do INSS, e, aplicando analogicamente o disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR para 

reconhecer a atividade rural apenas no período de 01/01/1974 a 08/12/1974, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.022104-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTAIDE DA MATA CASTILHO falecido 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

HABILITADO : CLARICE MARTINS CASTILHO e outros 

 
: AILTON CASTILHO 

 
: LUCIANA ANDREIA CASTILHO DE SOUZA 

 
: ADEMILSON CASTILHO 

 
: LUCINEIA DE CASTILHO 

 
: ADEMIR CASTILHO 

 
: LUANA THAIS CASTILHO 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

No. ORIG. : 00.00.00069-0 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural exercida pelo autor no período de 1958 

a 19/10/1999, condenando-se a autarquia previdenciária a expedir a respectiva certidão, além de arcar com o pagamento 

de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 1.812,00 (um mil, oitocentos e doze 

reais), não superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se 

legitima o reexame necessário. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste passo, verifica-se que foram apresentados, como início de prova documental da atividade rural, cópia de título 

eleitoral, expedido no ano de 1968, certidão de casamento e de nascimento dos filhos, nos quais está qualificado 

profissionalmente como lavrador, além de ficha de inscrição no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de General Salgado 

- SP (fls. 12/17). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com 

a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 41/42). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 
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"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1968 e 19/10/1999, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço objeto da demanda, 

como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 914/3352 

No que tange ao trabalho rural exercido após o advento da Lei nº 8.213/91, sem registro em CTPS, exige-se o 

recolhimento de contribuições previdenciárias para que seja o respectivo período considerado para fins de aposentadoria 

por tempo de serviço. É de bom alvitre deixar claro que, em se tratando de segurado especial a que se refere o inciso VII 

do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tal recolhimento somente é exigível no caso de benefício previdenciário superior à 

renda mínima, a teor do disposto no artigo 26, inciso III, c.c. o artigo 39, inciso I, da mesma lei previdenciária. A 

respeito, traz-se à colação os seguintes trechos de julgados: 

 

"O reconhecimento da atividade agrícola exercida no período posterior à edição da Lei n. 8.213/91, necessário ao 

implemento do intervalo correspondente à carência, não está sujeito ao recolhimento de contribuições 

previdenciárias, seja porque o inc. I do art. 39 da Lei de Benefícios não exige, para concessão de aposentadoria 

por idade rural, o respectivo aporte contributivo, seja porque o art. 55, § 2º, da Lei de Benefícios, que determina 

o recolhimento de contribuições para cômputo de tempo de serviço rural para efeito de carência, destina-se 

especificamente à aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 4ª Região; REO - Processo nº 

200104010599660/PR, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, j. 30/11/2004, DJU 12/01/2005, p. 860); 

"O reconhecimento do tempo de serviço laborado na atividade rural, no período posterior a vigência da Lei nº 

8.213/91, somente dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias se o benefício pleiteado for de renda 

mínima." (TRF - 5ª Região; AC nº 331859/RN, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, j. 

25/11/2004, DJ 28/02/2005, p. 596). 

 

Desta forma, mantém-se o reconhecimento do tempo de serviço, entretanto com o esclarecimento de que somente 

poderá ser computado o período posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91, para fins de aposentadoria por tempo de 

serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias 

respectivas. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e de acordo com a orientação firmada pela Nona Turma desta Corte Regional Federal. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer a atividade rural 

apenas no período de 01/01/1968 a 19/10/1999, bem como para esclarecer que o tempo de serviço posterior ao advento 

da Lei n.º 8.213/91 somente poderá ser computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício 

de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.029412-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MENDES NETTO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 00.00.00056-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo. Determinou-se a incidência de correção 
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monetária e juros moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da r.decisão de primeira instância, 

requereu a alteração do termo inicial do benefício, a redução dos honorários advocatícios e a isenção das custas 

processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Às fls. 189/193, a autarquia previdenciária juntou petição dirigida ao Gabinete de Conciliação, informando sobre a 

impossibilidade de apresentar proposta de acordo no presente feito. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto e da remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

08/11/1999.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a cópia do 

procedimento administrativo, que se encontra nos autos em apenso, destacando-se a Certidão de Casamento do autor (fl. 

04), celebrado em 11/05/1964, seu Título Eleitoral (fl. 05), expedido em 1967, bem como as Escrituras Públicas de 

Venda e Compra de propriedades rurais, acompanhadas dos respectivos Registros Gerais dos Imóveis (fls. 24/35), 

datadas de 1962, 1966 e 1973, todos constando sua qualificação como lavrador. 

Destaque-se, ainda, em nome do autor, os Certificados de Cadastro e Notificações de Pagamento do Imposto sobre a 

propriedade Territorial Rural - ITR (fls. 15/22 e 38), relativos a 1970/1972, 1976, 1978/1979, 1981/1982, 1984, 

1987/1993 e 1995, os Documentos de Arrecadação da Receita Federal - DARF (fls. 36/37), relativos ao ITR de 

1997/1999, os Certificados de Cadastro do Imóvel Rural - CCIR (fls. 39/40), de 1996/1999, e os Documentos de 

Informação e Atualização Cadastral e as Declarações Anuais do ITR (fls. 41/52), juntamente com seus Comprovantes 

de Entrega, datados de 1992, 1994 e 1997, bem como os Pedidos de Talonário de Produtor, a Autorização de Impressão 

e as Notas Ficais de Produtor e de Entrada (fls. 62/89), emitidas em 1982/1983, 1985 1987/1991, 1993/1994 e 

1997/2000. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 149/155, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que, da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que as Guias de Recolhimento do Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza (fls. 91/96), relativas a 

1980/1985, e a Declaração para Inscrição de Contribuinte no Cadastro Fiscal (fl. 98), de 01/11/1980, registram a 

qualificação do autor como pedreiro autônomo.  

Os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 191/194), por sua vez, confirmam a inscrição do 

autor como pedreiro, em 01/12/1980, com recolhimentos até 1993. 

Por outro lado, há de se destacar que os Certificados de Cadastro do ITR (fls. 15/22), relativos aos anos de 1981/1982, 

1984, e 1987/1990, demonstram a utilização de assalariados/trabalhadores na exploração da propriedade rural da 

família. 

Embora pairem dúvidas sobre a atividade exercida pelo marido da autora, no período compreendido entre 1980 e 1993, 

entendo que as informações mencionadas não obstam o deferimento do benefício reclamado, pois, entre os anos de 

1964 e 1980, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material mais remoto, consubstanciado pela 

Certidão de Casamento (fl. 04), e à inscrição como pedreiro do autor, decorreram aproximadamente 16 (dezesseis) anos, 

que foram corroborados pelos depoimentos testemunhais. 
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Dessa forma, resta superado o período de atividade rural legalmente exigido, a teor do que prescreve o artigo 142 da lei 

n.º 8.213/91, haja vista o implemento do requisito etário no ano de 1999, em que são exigidos 108 (cento e oito) meses 

de labor. 

 

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS "A" E 

"C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 

RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO 

SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE.  

- A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único 

do CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os 

paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles.  

- A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.  

- Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da Autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

- Além disso, restando comprovado o trabalho da Autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

- Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido",  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1).  

 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

 

A aposentadoria por idade será devida a partir da data da entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n.º 

8.213/91, conforme observado pela sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do INSS neste aspecto. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: JOSÉ MENDES NETTO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 30/11/1999 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo INSS e à remessa oficial, para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem como 

antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a r.sentença 

apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.035665-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GARCIA 

ADVOGADO : VERA APARECIDA ALVES 

No. ORIG. : 00.00.00014-1 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do 

coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 206/207 julgou procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o período que 

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. 

Em razões recursais de fls. 209/214, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que 

não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes 

aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em 09 de fevereiro de 2001, na vigência da Lei 

nº 9.469, de 10 de julho de 1997 que determinou que as sentenças proferidas contra as Autarquias e Fundações Públicas 

serão obrigatoriamente passíveis de reexame obrigatório. 

Destarte, resultando a sentença em provimento contrário à Fazenda Pública, conheço do feito igualmente como remessa 

oficial. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
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implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e 

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados: 

 

- Formulário DSS-8030 - eletricista (03/02/1984 a 15/01/1997)-agentes agressivos: periculosidade devido à exposição 

habitual e permanente ao trabalho de manutenção de equipamento elétricos e a níveis de ruído entre 82 a 98 db (fl. 

13); 

- Laudo Pericial (fls. 181/186). 

 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, concernentes 

aos períodos discriminados nos formulário DSS-8030 de fl. 14. 

Os vínculos ora admitidos como exercidos em condições especiais, em sua contagem original, totaliza 12 anos, 11 

meses e 13 dias, os quais, acrescidos da conversão mencionada (5 anos, 2 meses e 5 dias), perfaz o tempo de 18 anos, 1 

mês e 18 dias. No cômputo total, conta a parte autora, portanto, já considerada a conversão, com 35 anos, 6 meses e 1 

dia de tempo de serviço, suficientes à aposentadoria integral, com a alteração do coeficiente para 100% (cem por 

cento), compensadas as parcelas já pagas administrativamente. 
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Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse em sede administrativa, com reflexos financeiros, contudo, incidentes a partir da 

citação, pois fora nesta data que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão e a ela opôs resistência. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSÉ GARCIA (NB 42/104.814.705-0), com data de 

início da revisão - (DIB 01/02/2000), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais, a revisão do coeficiente de cálculo de 

sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 52/54 julgou improcedente o pedido e isentou o autor do pagamento dos honorários 

advocatícios, em razão de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 56/60, pugna o autor pela reforma da sentença, ao fundamento de que restou demonstrada a 

exposição a agentes agressivos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 
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Pretende a parte autora comprovar, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício da seguinte atividade e 

exposição ao agente agressivo abaixo discriminado: 

 

- Stamp Estamparia Leve Ltda - formulário (fl. 11) - ajudante geral - 9 de fevereiro de 1983 a 9 de maio de 1984 - 

agente agressivo: ruído de 87 decibéis - de modo habitual e permanente. 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

No entanto o postulante não tem direito à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, uma vez 

que não há nos autos qualquer laudo pericial que corrobore o formulário acima, conforme exigido para a comprovação 

da exposição do agente agressivo ruído. 

No cômputo total, conta a parte autora, portanto, com 34 anos, 7 meses e 27 dias de tempo de serviço, insuficientes à 

aposentadoria integral, ficando inalterado o coeficiente de 94% (noventa e quatro por cento), já pagas 

administrativamente pela Autarquia Previdenciária. 
Assim, não merecem prosperar as razões de inconformismo do autor, devendo ser mantida a r. sentença no tocante ao 

indeferimento da revisão de aposentadoria. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, mantendo a r. 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.037803-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ASCEDINO JOSE DIAS 

ADVOGADO : VANDERLEI CESAR CORNIANI 

CODINOME : ASCENDINO JOSE DIAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 99.00.00111-9 4 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS e a revisão do coeficiente de cálculo da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 124/130 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período mencionado 

e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. 

Em razões recursais de fls. 132/136, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em 30 de outubro de 2000, anteriormente a 27 

de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que excluiu do reexame 

obrigatório previsto no art. 475 do CPC, as causas em que o valor da condenação ou do direito controvertido, não 

excedesse a 60 (sessenta) salários-mínimos.  

Destarte, resultando a sentença em provimento contrário à Fazenda Pública, conheço do feito igualmente como remessa 

oficial. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados no período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses. Ao segurado que contava com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo 

estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

O presente caso cinge-se à implementação dos requisitos necessários antes da vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98. 

A fim de fazer jus à majoração do coeficiente, objetiva a parte autora o reconhecimento do período em que alega ter 

exercido atividade rural. 
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Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome, que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aqueles mais remotos, quais sejam, o Certificado de Isenção de Serviço Militar e a Certidão de Nascimento de seu filho, 

qualificando-o como lavrador, respectivamente, em 4 de novembro de 1957 e 5 de outubro de 1964 (fls. 8 e 75). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 100/101 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou nas lides rurais no período pleiteado. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher 

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 
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Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1957, ano do início de prova mais remoto e 31 de dezembro 

de 1959, bem como, de 1º de março de 1969 a 1º de agosto de 1969, em observância aos limites do pedido, pelo que faz 

jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, que perfaz um total de 3 (três) anos, 5 (cinco) meses e 2 

(dois) dias. 

No cômputo total, conta a parte autora, portanto, já considerado o tempo rural aqui reconhecido, com 35 anos e 2 dias 

de tempo de serviço, suficientes à conversão de sua aposentadoria para a modalidade integral, compensadas as parcelas 

pagas em sede administrativa. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse em sede administrativa, observada a prescrição qüinqüenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ASCEDINO JOSE DIAS (NB 104023621-6), com 

data de início da revisão - (DIB 29/11/1996), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, tida por interposta, para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.040711-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUSA DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 00.00.00050-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CLEUSA DOS SANTOS VIEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 71/73 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Em razões recursais de fls. 75/78, pugna a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pelo reconhecimento da 

prescrição. No mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários 

legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em 19 de abril de 2001, anteriormente a 27 de 

março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que excluiu do reexame 

obrigatório previsto no art. 475 do CPC, as causas em que o valor da condenação ou do direito controvertido, não 

excedesse a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

Destarte, resultando a sentença em provimento contrário à Fazenda Pública, conheço do feito igualmente como remessa 

oficial. 

No tocante à preliminar suscitada pelo Instituto Autárquico, é entendimento já consagrado que os benefícios de natureza 

previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio 

anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único, 

da Lei n.º 8.213/91. 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 163, com 

o seguinte teor: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

Neste sentido, trago a lume os seguintes acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS DOCUMENTOS POR FALTA DE 

AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL. 

(...) 

VII - Em sede de direito previdenciário, inexiste a prescrição do fundo do direito, somente prescrevendo as prestações 

não reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Aplicação do art. 103 da L. nº 8.213/91. 

(...) 

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença confirmada parcialmente" 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 5 DE OUTUBRO 

DE 1988. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. APLICABILIDADE. SENTENÇA EM 

DESFAVOR DE AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE REEXAME NECESSÁRIO: LEI Nº 9.469, DE 

10.7.1997. ÔNUS DA PROVA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONDUTA DO INSS REITERADA NO TOCANTE 

AO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. FATO PÚBLICO E NOTÓRIO (CPC, 

ART. 334, I). ÔNUS DO AUTOR DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO (CPC, ART. 333, I) DO 

QUAL SE DESONERA, ANTE O RECONHECIMENTO DE FATO PÚBLICO E NOTÓRIO RELACIONADO À SUA 

PRETENSÃO. ÔNUS DO RÉU DE ARGÜIR E PROVAR FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO 

DIREITO DO AUTOR (CPC, ART. 333, II). INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

DESAUTORIZADA POR LEI. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRITIBILIDADE DAS PARCELAS DEVIDAS HÁ MAIS DE CINCO ANOS, CONTADOS 

DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA NA FORMA DAS SÚMULAS 43 

E 148/STJ. 

(...) 

7. A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as prestações devidas 

referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, no sentido da imprescritibilidade do direito ao 

benefício previdenciário, mas admitindo a prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, 

contados da data da propositura da ação: STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 
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29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790; TRF-1a Reg., AC 

95.01.36608-1/MG, 1a. Turma Suplementar, Rel. Juiz Francisco de Assis Betti, DJU, II, 16.1.2003, p. 75. 

(...) 

10. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, 

parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC n.º 1999.01.00032561-9, Rel. Juiz Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva, j. 

25.02.2003, DJ 20.03.2003, p. 98). 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

Mediante o brocardo tempus regit actum, o benefício em questão reger-se-á pela legislação vigente à época do 

falecimento do segurado, sendo aplicáveis ao caso as regras do Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, que 

expediu nova edição da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), reunindo a legislação referente à 

previdência social urbana, constituída pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 e pela legislação complementar, em 

que considerava como dependentes do segurado as pessoas elencadas, in verbis: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

(...). 

Art. 11. O segurado pode designar a companheira que vive na sua dependência econômica, mesmo não exclusiva, 

desde que a vida em comum ultrapasse 5 (cinco) anos. 

§ 2º A existência de filho em comum supre as condições de designação e de prazo. 

(...) 

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada." 

 

Consoante o seu art. 7º, a perda da qualidade de segurado, quando até então conservava todos os direitos perante a 

Previdência Social, ocorre para quem, não estando em gozo de benefício, deixa de contribuir por mais de 12 (doze) 

meses consecutivos, ressalvadas as circunstâncias previstas no § 1º, a seguir transcritas: 

 

"a) para o segurado acometido de doença que importa em segregação compulsória, até 12 (doze) meses após a 

cessação da segregação; 

b) para o segurado detento ou recluso, até 12 (doze) meses após o livramento; 

c) para o segurado incorporado às Forças Armadas a fim de prestar serviço militar obrigatório, até 3 (três) meses 

após o término da incorporação; 

d) para o segurado que pagou mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, até 24 (vinte e quatro) meses. 

e) para o segurado desempregado, desde que comprovada essa condição pelo registro no órgão próprio do Ministério 

do Trabalho, até mais 12 (doze) meses contados do término do prazo deste artigo." 

 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 201 (redação original), da seguinte forma: 

 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os resultantes de acidente do trabalho, velhice e 

reclusão; 

(...). 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependente, obedecido o disposto 

no § 5º e no art. 202". 

 

Depreende-se que, para a concessão da pensão por morte, nos termos da legislação aplicável, é necessário o 

preenchimento dos seguintes requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado na data do óbito, aposentado ou 

não, comprovar a carência mínima de 12 contribuições mensais (art. 47) e possuir dependente. 

Insta salientar que a companheira do segurado há mais de 05 anos, tendo sido por ele assim designada, e aquela que 

manteve filho em comum, estão dispensadas da comprovação da dependência econômica, delas se presumindo tal 

condição. Precedentes TRF3: 2ª Turma, AC nº 91.03.031768-4, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, 

DJU 06/12/2002, 9ª Turma, AC nº 1999.03.99.112436-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/02/2008, DJU 10/04/2008, 

p. 442. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 929/3352 

No caso dos autos, tendo o trabalhador falecido em 07 de novembro de 1989, e constatado que manteve seu último 

vínculo empregatício entre 17 de fevereiro de 1972 e a data do óbito (fl. 17), verifica-se sua qualidade de segurado e 

carência mínima exigida. 

A autora logrou comprovar a união estável com o de cujus por tempo superior a cinco anos, quer pela prova 

testemunhal produzida às fls. 61/62, quer pelo fato de ter quatro filhos em comum, nascidos, respectivamente, em 28 de 

janeiro de 1980, 05 de janeiro de 1982, 29 de outubro de 1984 e 03 de novembro de 1987 (fls. 09/12), o que, de per se, 

já faz incidir a regra do art. 11, § 2º, do Decreto nº 89.312/84, de modo que sua dependência econômica é presumida. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

A pensão é devida a contar da data do óbito, consoante o art. 164, § 2º, do Decreto em referência, com sua renda mensal 

inicial calculada na forma do art. 48, não podendo ser inferior ao salário-mínimo, observada a prescrição qüinqüenal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, trago a lume o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO 

DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. RELAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332). 

 

Desta feita, a verba honorária deve ser reduzida ao limite do entendimento esposado. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a CLEUSA DOS SANTOS VIEIRA (data de início do benefício - DIB: 

07/11/1989, observada a prescrição qüinqüenal). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.043871-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MANOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 00.00.00013-9 1 Vr PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário mínimo, a 

partir de 14/06/1997, devendo as prestações em atraso ser pagas com correção monetária e juros de mora, estes desde a 

data da citação, além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões de apelação, requer o INSS, preliminarmente a apreciação do agravo retido interposto em que alega 

incompetência absoluta da Justiça Estadual diante da não comprovação da qualidade de segurado da autora, bem como 

carência da ação por falta de requerimento administrativo. No mérito pede a reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, alegando que a parte autora não demonstrou o preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, pede a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS às fls. 86/90, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi 

expressamente requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Todavia, no mérito o agravo retido não merece ser provido. 

 

A Justiça Estadual é competente para processar e julgar, em primeiro grau, ações relativas à concessão de pensão por 

morte, aplicando-se na hipótese o disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal. A norma constitucional trata 

dos segurado e de seus beneficiários entendendo também os dependentes como no caso em questão. No mesmo sentido: 

 

"À luz da evidente razão da norma inserta no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República, é de se 

interpretá-la atribuindo força extensiva ao termo "beneficiários", de modo a que compreenda os que o sejam do 

segurado, mas também aqueloutros do benefício da assistência social, como, aliás, resta implícita na 

jurisprudência desta Egrégia Terceira Seção, que tem compreendido no benefício previdenciário o benefício 

assistencial." (STJ; CC 37717 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 08/10/2003, DJ 09/12/2003, p. 

209). 

 

Com relação à carência de ação, embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª 

Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via 

administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das 

seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ..................................................................................... 

II..................................................................................... 
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III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

 

"Processual civil: agravo de instrumento: ação visando a concessão de benefício previdenciário. Prévio percurso 

das vias administrativas. Suspensão do processo. Recurso parcialmente provido. 

I - o prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, posto 

que o acesso ao poder judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, 

inc. Xxxv, cf, e súmula 09 deste egrégio tribunal). 

Ii - a pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo resguardo 

de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o judiciário, sistematicamente, substitua o administrador em sua 

função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios 

previdenciários, como hoje se verifica. 

Iii - alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

Iv - a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à autarquia de examinar 

e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, 

§ 6º, da lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 
V - agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Contudo, tal posicionamento não se aplica no presente caso, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir 

comprovação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício. Assim, está caracterizado o conflito de interesses, 

pois de nada adiantaria à parte autora requerer administrativamente a concessão do benefício, diante da clara resistência 

do INSS à pretensão. 

 

Assim, não há razão para que o segurado deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão não 

encontra a acolhida esperada. Neste caso é evidente o legítimo interesse de agir diante da necessidade do provimento 

jurisdicional almejado, não havendo falar em carência de ação. 

 

Por fim, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS às fls. 09/10 dos autos de impugnação ao valor da causa em 

apenso, uma vez que sua apreciação por este tribunal não foi requerida expressamente pelo agravante, nas suas razões 

de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil 

 

Superadas tais questões, passa-se ao exame do mérito da demanda.  

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de sua esposa 

Teresa Alves Bonifácio, ocorrido em 13/10/1990. 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício de pensão por 

morte é o óbito do segurado, devendo, pois, ser aplicada a lei vigente à época de sua ocorrência: "O fato gerador para 

a concessão da pensão por morte é o óbito do segurado instituidor do benefício, portanto, a pensão por morte 

deve ser concedida com base na legislação vigente à época da ocorrência desse fato." (REsp. 529866/RN, Relator 

Ministro JORGE SCARTEZZINI, DJ 15/12/2003, p. 381). 

 

À época do óbito estava em vigor a CLPS de 1984 (Decreto nº 89.312, de 23/01/1984), cujo art. 47, caput, dispunha: 

"A pensão é devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falece após 12 (doze) contribuições 

mensais". O art. 10 dessa CLPS dispunha que: "Consideram-se dependentes do segurado: I - a esposa, o marido 

inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor de 18 (dezoito) 

anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida". O art. 12, por 
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sua vez, dispunha que: "A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a 

das demais deve ser provada". 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte faz-se necessário que o autor comprove que era dependente do 

segurado falecido, bem como que o de cujus mantinha esta qualidade na data do óbito, e o cumprimento do período de 

carência de 12 (doze) contribuições. 

 

O óbito de Teresa Alves Bonifácio, ocorrido em 13/10/1990, conforme cópia da certidão de óbito de fl. 07. 

 

A qualidade de segurado do de cujus foi reconhecida administrativamente pela autarquia previdenciária, por ocasião da 

concessão da pensão por morte ao filho da falecida, de forma que inexiste controvérsia quanto a este requisito (fl. 52). 

 

Entretanto, com relação à dependência econômica do autor em relação à esposa falecida, esta não deve ser reconhecida, 

uma vez que não restou comprovada sua condição de marido inválido, nos termos do artigo 10, inciso I, do Decreto 

89.312/84. 

 

O art. 201, V, da Constituição da República, em sua redação original, não era auto-aplicável. Somente a partir da Lei nº 

8.213/91 é que o marido não-inválido adquiriu a condição de dependente da esposa falecida. 

 

Assim, o regime jurídico a ser aplicado é o do Decreto nº 89.312/84, vigente à época do óbito, o qual estatui que o autor 

somente seria considerado dependente de sua falecida esposa caso se tratasse de marido inválido, nos termos do inciso I 

do artigo 10 do aludido diploma legal. 

 

Nesse sentido já decidiu este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE EM FAVOR DE VIÚVO, APÓS A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ANTES DA LEI Nº 8.231/91. ERRO DE FATO INEXISTENTE. CARÊNCIA 

DA AÇÃO. PRELIMINAR QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO 

DE LEI NÃO CARACTERIZADA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

- A discussão nestes autos cinge-se à aplicação do Decreto nº 89.312/84, com relação à concessão de pensão por 

morte, após a promulgação da Constituição Federal e antes da edição da Lei nº 8.213/91. 

- É questão puramente de direito, não se podendo afirmar ter havido admissão, pelo v. acórdão, de fato 

inexistente, ou que tenha sido considerado inexistente fato efetivamente ocorrido. Erro de fato inexistente. 

- Imbrica-se com o julgamento de mérito a preliminar de carência da ação fundada na inocorrência de violação 

literal a disposição de lei. 

- Em se tratando de concessão de benefício previdenciário, aplica-se sempre a lei da época em que foram 

preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

- Pela legislação vigente à época do óbito da segurada (LC nº 11/71, LC nº 16/71 regulamentadas pelo Decreto nº 

83.080/79), era beneficiário da previdência social rural, na qualidade de dependente de trabalhadora rural, com 

dependência econômica presumida, o marido inválido. Portanto, o autor não se inseria entre os dependentes 

presumidos da segurada falecida, não fazendo jus à pensão por morte. 

- Em relação à auto-aplicabilidade da Constituição Federal, o artigo 5º, inciso I, que preceitua que homens e 

mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos da Constituição, remete a questão ao artigo 201, 

"caput" e inciso V, que garantem a pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge e 

companheiro e dependentes, nos termos da lei. 

- Apenas com o advento das Leis nºs 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõem, respectivamente, sob o 

Plano de Custeio da Seguridade Social e sobre o Plano de Benefícios da Previdência Social, passou a ter 

efetividade o disposto no artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, que considera dependente presumido da 

segurada falecida, o marido ou o companheiro, sem qualquer restrição. 

- Precedentes jurisprudenciais. 

- Preliminar afastada. Ação rescisória improcedente." (AR nº 4494/SP, Relatora Desembargadora Federal EVA 

REGINA, DJ 25/02/2008, p. 1129). 

 

Neste passo, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, considerando que ela é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO DE FLS. 86/90, NÃO CONHEÇO DO REEXAME NECESSÁRIO E DO AGRAVO RETIDO DE FLS. 

09/10 DOS AUTOS EM APENSO, E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, 

julgar improcedente o pedido de concessão de pensão por morte, na forma da fundamentação. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.048985-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO ROQUE SOARES 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

No. ORIG. : 01.00.00001-5 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sem registro em CTPS, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo a atividade rural exercida no 

período de abril de 1958 a 1967, para fins previdenciários, e condenando o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 360,00 (trezentos sessenta reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, impossibilidade 

jurídica do pedido. No mérito, pugna pela reforma integral da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

sustentando que a parte autora não preencheu os requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural. 

Subsidiariamente, postula a indenização do período rural reconhecido. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Rejeito a preliminar de carência de ação. O pedido é juridicamente impossível quando de algum modo colide com 

regras superiores do direito nacional e, por isso, sequer comporta a apreciação mediante exame de seus elementos 

concretos. Em conseqüência, a extinção do feito por impossibilidade jurídica do pedido deve se limitar àquelas ocasiões 

em que o ordenamento jurídico categoricamente veda o ajuizamento da ação, não se enquadrando em tal hipótese o 

pedido de reconhecimento de atividade rural anterior à edição da Lei nº 8.213/91. 

 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 
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Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), 

não superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário. 

 

Superadas tais questões, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da parte autora, consistente na certidão de 

casamento, lavrada em 23/06/1966, na qual ele está qualificado como lavrador (fl. 11). Segundo a jurisprudência do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da 

instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a 

seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 36/38). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1966 a 31/12/1967, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço objeto da demanda, 

como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 935/3352 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 04/12/2003, 

DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, REJEITO A PRELIMINAR E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para 

limitar o reconhecimento da atividade rural, sem registro em CTPS, exceto para efeito de carência, o período de 

01/01/1966 a 31/12/1967, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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No. ORIG. : 00.00.00085-0 1 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-

se a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do 

requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observando-se a Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS à fl. 57. 

 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios. 

 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este tribunal não foi requerida 

expressamente pelo apelante, nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

No presente caso, restou comprovada a condição de empregado do autor no período de 16/08/1968 a 23/04/1970, 

conforme cópia do Registro de Empregados da empresa "Granja Eldorado Agro Avícola S/C", revelando que o autor 

exerceu atividade de tratador de aves (fl. 08). 

 

Salienta-se que o autor somente tem que comprovar o vínculo empregatício, uma vez que o desconto e o recolhimento 

das contribuições no que tange à figura do empregado é de responsabilidade exclusiva de seu empregador, cabendo ao 

INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.  

 

As anotações de contrato de trabalho efetuadas pelo empregador no livro de REGISTRO DE EMPREGADOS 

revelando que o autor foi funcionário de seu estabelecimento no período por ele indicado na petição inicial constitui 

prova material para o reconhecimento da atividade. 

 

Assim como a CTPS, a escrituração do livro de registro de empregado também é obrigatória, nos termos dos arts. 41 e 

47 da CLT, e a presença de tal livro com a marcação do termo inicial e final do contrato de trabalho, a função, a forma 

de pagamento e os período concessivos de férias faz presumir que o apelante foi empregado do estabelecimento. O fato 

de não ter havido anotações efetuadas na CTPS, na época, não transfere ao empregado a obrigação de comprovar os 

recolhimentos das contribuições do período laborativo, não anotado na carteira profissional, uma vez que é de 

responsabilidade exclusiva de seu empregador a anotação do contrato de trabalho na CTPS, o desconto e o recolhimento 

das contribuições devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente 

cometida por seu empregador, que deixou de fazer as anotações de vínculos empregatícios, bem como de recolher as 

contribuições em época própria. Precedente do STJ (REsp nº 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, 

DJ 15/12/03, p 394). 

 

Sobre as anotações no livro de registro de empregados, já decidiu o STJ que: "conforme se depreende dos arts. 3º da 

Portaria nº 3.158/71, 3º da Portaria nº 3.626/91 e 640, §§ 3º, 4º e 6º, da CLT, é obrigatória a manutenção do registro de 

empregados, do registro de horário de trabalho e do livro de inspeção do trabalho de cada estabelecimento da empresa, 

sob pena de lavratura de auto de infração e imposição de multa. Tal entendimento se justifica pelo fato de que, somente 

com a existência dos aludidos documentos, em cada local de trabalho, será possível a verificação, in loco, da realidade 

fática da empresa e do cumprimento das obrigações trabalhistas." (REsp nº 573226/RS, Relator Ministro Francisco 

Falcão, DJ 06/12/2004, p.204). No mesmo sentido é a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 2ª Região que: 

"A presunção de vínculo empregatício, aqui, decorre do descumprimento da legislação trabalhista que, no artigo 74, 

parágrafo 2º, da CLT, obriga a empresa que tenha mais de dez empregados a manter registro mecânico ou não de 

anotações de entrada e saída, com assinalação dos intervalos de repouso. Isso, além do livro de registro de empregados." 

(AC nº 8902010619/RJ, Relator Juiz Chalu Barbosa, j. 29/10/94, DJ 10/01/95).  

 

No tocante à atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização 

do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi 

efetivamente exercida. 
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Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178). [Tab] 

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 11/05/1970 a 

31/03/1971, 01/04/1971 a 31/03/1974, 01/04/1974 a 31/03/1976, 01/04/1976 a 28/02/1978, 01/03/1978 a 01/02/1979, 

15/06/1979 a 11/01/1991 e de 08/08/1994 a 26/03/1997. É o que comprovam os formulários com informações sobre 

atividades com exposição a agentes agressivos, elaborados com base em laudos periciais (fls. 10/21), trazendo a 

conclusão de que a parte autora desenvolveu suas atividades profissionais, com exposição a ruídos de 87dB a 91,7dB, 

soda cáustica, enxofre, solventes, resinas e poeira de esmeril. As atividades exercidas pela parte autora, consideradas de 

natureza especial, encontram classificação no código 1.1.6, 1.2.9 e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5, 

1.2.10 e 1.2.11 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali 

descritos. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 
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afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS e recolhendo contribuições, conforme verificado em 

consulta ao CNIS, em terminal instalado no gabinete deste relator, é suficiente para garantir-lhe o cumprimento do 

período de carência de 114 (cento e quatorze) meses de contribuição, na data do requerimento administrativo, de acordo 

com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de atividade especial nos períodos de 11/05/1970 a 01/02/1979, 15/06/1979 a 11/01/1991 e de 

08/08/1994 a 26/03/1997 e o tempo de atividade comum (16/08/1968 a 23/04/1970, 02/02/1979 a 02/03/1979 e de 

01/05/1991 a 30/06/1992), o autor possui 35 (trinta e cinco) anos e 20 (vinte) dias de tempo de serviço, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os honorários advocatícios, a cargo do INSS por força da sucumbência, ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO 

DO INSS, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para 

reduzir os honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado VALDOMIRO APARECIDO DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 29/07/1997, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do 

coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 68/76 julgou procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o período que 

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 79/83, pugna a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pelo recebimento do apelo no 

duplo efeito. No mérito, postula a reforma da sentença, ao fundamento de que não restou demonstrada a exposição a 

agentes agressivos. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por 

fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar referente à necessidade do recurso de apelação ser recebido nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, de forma a obstar eventual execução provisória do julgado, porquanto suscitada pela via 

processual inadequada. Como é cediço, na hipótese do recebimento do apelo somente no efeito devolutivo, cabe à 

Autarquia Previdenciária veicular sua insurgência por meio da interposição de agravo de instrumento. Ademais, 

verifica-se que o INSS, ao discutir a questão no bojo da apelação, manifesta seu inconformismo contra ato judicial 

ainda não existente, qual seja, a decisão de admissibilidade do apelo. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 
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respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 941/3352 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e 

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados: 

- Formulário - moldador e moldador C - ruído de 89 db (fl. 42) e laudo pericial de fls. 43/44. 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos termos do 

pedido na inicial. 

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 2 anos, 4 meses e 2 dias, os quais, acrescidos da conversão 

mencionada (11 meses e 7 dias), perfaz o tempo de 3 anos, 3 meses e 9 dias. No cômputo total, conta a parte autora, 

portanto, já considerada a conversão, com 35 anos e 10 dias de tempo de serviço, suficientes à aposentadoria integral, 

com a alteração do coeficiente para 100% (cem por cento), compensadas as parcelas já pagas administrativamente. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser fixado 

na data da concessão da benesse em sede administrativa, com reflexos financeiros, contudo, incidentes a partir do 

pedido de revisão na esfera administrativa (7 de junho de 1996 - fl. 40), pois fora nesta data que a Autarquia 

Previdenciária tomou conhecimento da pretensão e a ela opôs resistência. 

Não merece prosperar a insurgência do INSS acerca dos juros de mora, pois a r. sentença monocrática condenou 

exatamente nos moldes da reforma requerida. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 942/3352 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ANDRÉ BENEDITO AMADEU (NB 025159806-3) 

com data de início da revisão - (DIB 07/06/1996), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e 

concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ANTONIO VILELA DE MELO move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a 

revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário para que, na atualização dos salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 1994 apurada pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de Reajuste do Salário 

Mínimo (39,67%), sem limitação ao teto. 

Em sua contestação, a autarquia sustentou a ocorrência de carência de ação, requerendo a improcedência do pedido. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício, tão 

somente a revisar a renda mensal inicial do benefício do autor considerando, na atualização dos salários-de-

contribuição, o IRSM de 39,67% no mês de fevereiro de 1994. Em consequência, determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, com juros de mora e correção monetária nos termos do Provimento 24/97 (COGE). Fixou, ainda, a 

verba honorária em 10% sobre o valor da condenação. Isentou a autarquia do pagamento das custas dada a isenção de 

que goza. 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que ao conceder os benefícios 

observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em consequência, a sua 

improcedência. No caso de manutenção do r. decisum, pede modificação no critério de aplicação da verba honorária. 

A parte autora interpôs recurso adesivo alegando que o índice de 40,25% (sem expurgo de 10%) de janeiro/94, por força 

das diferenças decorrentes da Lei 8.700/93, não foi acolhido. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis:  

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  
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§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

No que tange à inèpcia da inicial, não merece reparos o r. decisum, vez que o pedido inicial atende ao disposto no artigo 

282 do Código de Processo Civil. Acrescente-se , ainda, que a autarquia ao contestar o pleito de forma ampla, 

demonstrou que foi possível conhecer da pretensão deduzida em juízo, razão pela qual não prospera a preliminar 

levantada. 

No que diz respeito à prescrição, o E. STJ já firmou entendimento de que o direito ao benefício não prescreve, tal 

ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.  

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior a 

propositura da ação."  

 

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício do segurado para que na atualização dos salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 1994 apurada 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de Reajuste do Salário 

Mínimo (39,67%), igualmente, a jurisprudência daquela egrégia corte, pela sua Terceira Seção, já sedimentou 

entendimento no sentido da sua aplicabilidade. 

A respeito, extraio os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.  

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2 - Embargos rejeitados.  

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266256, Processo 200001328123-RS, DJU 

16/04/2001, p. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime)  

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados.  

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 226777, Processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, p. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime)  

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ.  

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou já o entendimento de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168).  

3. Agravo regimental improvido.  

(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no RESP 245148, Processo 200000569305-

SC, DJU 19/02/2001, p. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime)  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACÓRDÃO PARADIGMA. MATÉRIA DIVERSA DA 

DECIDIDA PELO JULGADO EMBARGADO. COLIDÊNCIA DE TESES. INEXISTÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO 

DO RECURSO.  

1 - Se o acórdão embargado decidiu ser correta a aplicação do IRSM integral de fevereiro de 1994, na correção 

monetária dos salários de contribuição, e o julgado, colacionado a título de paradigma, versa sobre reajuste de renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, inexiste colidência de teses e, por conseguinte, divergência.  
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2 - Embargos não conhecidos.  

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 227685, Processo 200000221988-SC, DJU 

18/09/2000, p. 96, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime).  

 

Com relação à limitação imposta ao valor do benefício, resultante do valor-teto previsto nos artigos 29, § 2° e 33 da Lei 

8.213/91, bem como no artigo 26, § único, da Lei 8.880/74, reiteradas vezes decidi no sentido de sua ilegalidade quando 

a média atualizada dos salários-de-contribuição for superior àquele limite.  

A questão, entretanto, reiteradas vezes levada ao Superior Tribunal de Justiça, restou pacificada no sentido da 

legalidade da limitação imposta por aqueles dispositivos legais, como se vê do julgado de Relatoria do Ministro Vicente 

Leal, proferido nos autos do Agravo Regimental em Recurso Especial n. 43843/MG, cuja ementa foi publicada no DJ 

de 14/10/2002, pg. 00310, verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO TETO-LIMITE.SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29 E 136, CF, ART.202.  

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, 

da CF/88 ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao maior salário-

de-contribuição da data do início do benefício (art. 29, § 2º).  

- Agravo regimental desprovido.  

 

Ainda no mesmo sentido o Acórdão proferido nos autos do RESP n. 438406/MG, Relator o Ministro Félix Fischer, cuja 

Ementa, que segue transcrita, foi publicada no DJ de 16/9/2002, p. 00231: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CÁLCULO. TETOMÁXIMO. ARTS. 29, 33 E 136 DA 

LEI Nº 8.213/91.  

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita osalário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição.  

II - O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se tão-somente ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício.  

Recurso provido.  

Assim sendo, ressalvo o posicionamento que continuo mantendo, mas curvo-me ao entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Com relação a alegação de que não foi acolhido o índice de 40,25% (sem expurgo de 10%) de janeiro/94, por força das 

diferenças decorrentes da Lei 8.700/93, o pedido não merece prosperar, pois o mesmo não foi deduzido na exordial. 

Conforme entendimento reiterado desta Nona Turma, os honorários advocatícios são fixados em 10% sobre o valor da 

condenação apurado até a data da sentença. 

Os juros moratórios, segundo o entendimento adotado por esta 9ª Turma, contados a partir da citação, são fixados em 

0,5% ao mês no período sob vigência do Código Civil anterior, por força de seu artigo 1062, e a partir da vigência do 

novo Código Civil devem incidir à taxa de 1% ao mês, com fundamento no §1º do artigo 161 do Código Tributário 

Nacional. 

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos. 

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe: 

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

 

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil). 

 

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe: 

 

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na 

forma do Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II. 

(destaquei).  

 

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial. 

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 
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XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos. 

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça! 

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais. 

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição. 

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível. 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. 

Quanto ao intuito protelatório do réu, está evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é 

apenas postergar o pagamento da imensa dívida que tem com os segurados da previdência social. 

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar de carência de ação. Todavia, dou parcial provimento à remessa oficial para 

determinar que a verba honorária incida sobre o valor da condenação, apurado até a data da sentença, mantendo, no 

mais, a sentença tal como lançada. Nego seguimento aos recursos do INSS e da parte autora. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.02.009633-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARCOS ENGRACIA FERREIRA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO GARIBALDE SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARCOS ENGRACIA FERREIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, objetivando o restabelecimento de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 59/63 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 66/68, sustenta a parte autora, maior de 21 anos, fazer jus à manutenção do benefício até 

a conclusão do curso de ensino superior em que matriculado ou quando completar 24 anos de idade. Requer a reforma 

da decisão ou, subsidiariamente, sua anulação. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido, que 

estivesse em atividade ou aposentado, observada a ordem de precedência disciplinada no art. 16 da Lei 8.213/91. O § 4º 
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desse mesmo dispositivo dispõe que a dependência econômica dos filhos com até 21 (vinte e um) anos de idade é 

presumida, bem como, acima desse limite, quando se tratar de filho acometido por invalidez. 

Em julgados de minha relatoria, vinha entendendo que o filho de segurado, maior de 21 anos, desde que comprovasse o 

ingresso em instituição de ensino superior, faria jus à pensão até completar 24 anos, tendo em conta a finalidade 

alimentar do benefício, na qual se inclui a garantia à educação. 

No entanto, a jurisprudência sufragou da mesma orientação consolidada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que "... a pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face da ausência 

de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante 

universitário". (5ª Turma, AGRESP nº 1069360, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 30/10/2008, DJE 

01/12/2008). 

Assim é que, em sessão de julgamento datada de 25 de junho de 2009, reposicionei-me quanto à matéria para também 

aderir ao entendimento jurisprudencial da 3ª Seção deste E. Tribunal, tendo acompanhado que "A pensão por morte é 

devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão legal, a 

prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante universitário. 

Precedentes do STJ." (EI nº 2006.61.23.000889-9, Rel. Des. Fed. Eva Regina, unanimidade, j. 25/06/2009, DJF3 

14/07/2009, p. 6). 

Desse modo, a manutenção da pensão por morte ao filho tem de obedecer ao seu termo legal, encerrando-se quando o 

dependente completar 21 anos de idade, salvo se inválido, ex vi dos arts. 16, I, e 77, § 2º, II, da Lei nº 8.213/91. 

Igual entendimento tem sua aplicação ao caso dos autos, em se tratando de estudante universitário maior de 21 anos de 

idade, que pretende a manutenção de pensão instituída pelo avô falecido.  

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, mantendo a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.06.006229-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : DENAIR APARECIDA BIAGI MUSSI 

ADVOGADO : JOSE MUSSI NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de improcedência do pedido, 

condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, alegando ter preenchido os requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a atividade rural em regime de economia familiar restou efetivamente comprovada, tendo sido 

apresentada cópia da escritura pública de compra e venda de imóvel rural, na qual o pai da autora consta como 

adquirente e foi qualificado como lavrador (fls. 25/27), além de notas fiscais de produtor rural expedidas nos anos de 

1974 a 1976 (fls. 30/33). No tocante a esse início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 92/93). 

 

Contudo, é de se ressaltar que a autora nasceu em 07/08/1955 e pleiteia o reconhecimento de atividade rural, em regime 

de economia familiar a partir de 1965, quando contava com apenas 10 (dez) anos de idade. Em que pese sabermos que o 

trabalhador que nasce na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente aqueles que trabalham em 

regime de economia familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da atividade rural a partir dessa data. 

Ademais, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) 

anos. 

 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 (doze) anos, nos termos do 

inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Portanto, a norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se a 

autora quando ainda contava com 10 (dez) anos de idade, acompanhava seus pais na execução de algumas tarefas, isto 

não a caracteriza como trabalhadora rural ou empregada, tampouco caracteriza trabalho rural em regime de economia 

familiar, pois seria banalização do comando constitucional. Assim, devemos tomar como base a idade de 12 (doze) 

anos, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

Além disso, não é factível que um menor de 12 (doze) anos, ainda na infância, portanto, possua vigor físico suficiente 

para o exercício pleno da atividade rural , sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se 

podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural . 

 

Assim, deve ser reconhecido o período de trabalho rural desenvolvido pela autora somente a partir de 07/08/1967 (data 

em que completou 12 anos de idade). 

 

Dessa forma, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período 

compreendido entre 07/08/1967 a 15/03/1977, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a 

averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço objeto da 

demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as 

seguintes ementas: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência 

da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições 

a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Porém, em se tratando de tempo de serviço que deverá ser aproveitado em regime de previdência social diverso daquele 

em que foi computado, em que haverá exigência de compensação financeira, a regra a ser aplicada é a do art. 96, inciso 

IV, da Lei nº 8.213/91, o qual deixa claro que o tempo de contribuição ou de serviço, em se tratando de contagem 

recíproca de tempo de serviço, é contado de acordo com a legislação pertinente, observado que o tempo de serviço 

anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social computar-se-á mediante indenização da 

contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais. 

 

Logo, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência e contagem recíproca, 

sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico, compreendendo o empregado 

rural e o rurícola que tenha exercido a atividade em regime de economia familiar. 

 

No Superior Tribunal de Justiça se firmou entendimento no sentido de que o tempo de serviço do trabalhador rural, 

antes da Lei nº 8.213/91, para contagem recíproca, necessita do recolhimento das contribuições previdenciárias 

correspondentes ao período que se pretende reconhecer. Nesse sentido, vejam-se as seguintes ementas de julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C ART. 202, § 2º DA CF - 
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AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - AVERBAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. 

Contudo, o Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando que determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente dispensada de contribuir 

(ADIN nº 1.664, Rel. Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Precedentes desta Corte. 

3 - Recurso conhecido e provido." (REsp nº 600661/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 28/04/2004, DJ 

02/08/2004, p. 535); 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE 

SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE 

APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE. 

1. "1. 'Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de 

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.' (artigo 202, 

parágrafo 2º, da Constituição da República). 

2. '(...) para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de serviço público ao de 

atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando - diante desse explícito 

requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada determinada categoria 

profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva estatuída na própria 

Constituição.' (ADIn nº 1.664/UF, Relator Ministro Octavio Gallotti, in DJ 19/12/97). 

3. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana ou rural, só pode ser 

aproveitada para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição naquele regime 

previdenciário, inocorrente, na espécie." (RMS 11.188/SC, da minha Relatoria, in DJ 25/3/2002). 

2. Agravo regimental improvido." (AGREsp nº 543614 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 

26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593 ). 

 

Tal orientação já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, respaldada em fundamentos de forte 

consistência, dos quais comungo inteiramente. 

 

Observo, ainda, que o inciso IV do artigo 96 da Lei nº 8.213/91 chegou a ter questionada sua constitucionalidade, tendo 

sido objeto da ADIn nº 1.664, juntamente com outros dispositivos legais. Houve deferimento da medida cautelar para, 

em relação a esse dispositivo, emprestando-lhe interpretação conforme a Constituição, afastar sua aplicação em relação 

ao tempo de serviço do trabalhador rural, enquanto estava este desobrigado de contribuir, mas não para a contagem 

recíproca (ADIMC nº 1.664-DF, Pleno, maioria, rel. Min. Octávio Gallotti, j. 13/11/97, D.J.U. de 19/12/97, Seção 1, 

p. 41). Essa ação direta de inconstitucionalidade, todavia, foi julgada prejudicada, por perda do objeto, porque não 

houve o necessário pedido de aditamento, diante da edição da Medida Provisória nº 1.596/97, e, posteriormente, em 

face de sua conversão na Lei nº 9.528/97 (cf. decisão da Min. Ellen Gracie, DJU de 04/04/2002). 

 

Do acórdão do Supremo Tribunal Federal, destaco os seguintes trechos do voto do relator, Ministro Octávio Gallotti: 

 

"Dessas premissas parece lícito extrair que, para a contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando - diante desse explícito requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, 

dispensada determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de 

reciprocidade pela ressalva estatuída na própria Constituição. 

O mesmo, entretanto, não sucede com a comunicação dos períodos - ambos de atividade privada - de trabalho 

urbano e rural, soma que, além de não se subordinar aos pressupostos expressos no citado § 2º do art. 202 

(compensação financeira e contribuição), revela-se claramente vinculada aos princípios da uniformidade e da 

equivalência entre os benefícios às populações urbanas e rurais, resultantes do mandamento constante do 

parágrafo único do art. 194 da Constituição: 

(...) 

Resumindo o que foi até aqui enunciado, entendo ser juridicamente relevante a impugnação da proibição de 

acumular imposta pela nova redação do art. 48 da Lei de Benefícios, bem como, em relação ao teor imprimido 

aos artigos 55, § 2º, 96, IV, e 107, o ataque à restrição ao cômputo do tempo de atividade rural, anterior à 

exigibilidade das contribuições, para fins de regime geral de previdência, justificando-se apenas e ao primeiro 

exame, a limitação à contagem recíproca referente ao tempo de serviço público." (o itálico não consta do original). 
 

Não penso que o artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ao dispor que o tempo de 

serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, 

será contado como tempo de contribuição, esteja a dispensar, na contagem recíproca, a comprovação de recolhimento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 950/3352 

de contribuições, porquanto referido dispositivo traz a ressalva do § 10 do artigo 40 da Constituição Federal, que 

expressamente veda "qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício". Para que os diversos regimes de 

previdência social realizem a compensação financeira, na forma do § 9º do artigo 201 da Carta Constitucional, até 

mesmo para manutenção do equilíbrio atuarial de cada sistema de previdência social, é indispensável que tenha havido 

recolhimento ou que se realize a necessária indenização pelo interessado. 

 

Assim, estando a parte autora vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de 

funcionária pública, o tempo de serviço rural reconhecido pode ser computado, para fins de contagem recíproca, sendo 

devida, entretanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes. 

 

Finalmente, a questão relativa ao quantum devido a título de indenização deve ser discutida em ação própria, não 

podendo ser obstáculo à expedição de certidão de tempo de serviço. Aliás, o direito de obter certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO 

PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES 

DE INTERESSE PESSOAL, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O 

PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO, PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO 

EFETIVAMENTE PRESTADO PELO REQUERENTE; 

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo 

Roberto de Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 

 

Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecida a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou 

efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

Por fim, havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, 

nos termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer a atividade rural no período de 07/08/1967 a 15/03/1977, 

esclarecendo que o tempo de serviço reconhecido poderá ser computado para fins de contagem recíproca, sendo devida, 

no entanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 

8.213/91. Por outro lado, a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço não está condicionada à prévia 

indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária esclarecer, na certidão, a situação específica do 

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização 

relativa ao período em questão. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.08.001178-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SONIA MARIA GIACOMINI DOMINGOS 

ADVOGADO : SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO CRUZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho urbano exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 164/169 julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento do 

ônus da sucumbência. 

Em razões recursais de fls. 174/180, pugna a recorrente pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado o 

trabalho com a documentação necessária. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço urbano prestado sem registro em Carteira de 

Trabalho, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 
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4. Recurso provido." 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor sem registro em CTPS, o ano do 

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

na atividade que se pretende o reconhecimento, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. 

Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

No caso dos autos, a parte autora não instruiu o feito com qualquer documento que pudesse ser considerado início de 

prova material do labor exercido, não servindo, para tanto a declaração acostada à fl. 25, pelas razões já expendidas. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.09.002693-1/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : JOANA ALMEIDA CORREIA CYPRIANI 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

autora o benefício pleiteado, a partir do ajuizamento da ação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros 

moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários 

advocatícios. Foi concedida a tutela antecipada para permitir a imediata implantação do benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais.  

A parte autora, por seu turno, apelou pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Intimadas as partes sobre as informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 205/213), a parte 

autora manifestou-se, a fl. 224, e a autarquia, às fls. 215/217. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos 

voluntários interpostos. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 30/03/2004, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa 

oficial.  

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 
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exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que, com o advento da Lei 8.213/91, o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 55 (cinqüenta e cinco) anos. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 09), celebrado em 31/12/1959, da qual consta a qualificação de seu marido como lavrador. 

Entretanto, referido documento foi ilidido pelo extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 

205/212), bem como pela cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 106/112), que demonstram, em nome 

da autora, vínculos empregatícios urbanos, em 1974/1979, sua inscrição como babá, em 18/10/1993, com recolhimentos 

até 2002, e o recebimento de aposentadoria por idade, oriunda de sua inscrição como babá, desde 29/08/2002. 

Em nome do marido, o sistema registra o exercício de atividades urbanas, no período compreendido entre 1968 e 1997, 

sua inscrição como condutor de veículos, em 01/09/1987, com recolhimentos até 1989, e o recebimento de 

aposentadoria por tempo de serviço, oriundo da atividade de industriário, desde 25/09/1995. 

Em que pesem os depoimentos testemunhais (fls. 99/104), que afirmaram sobre o labor rural da autora, exercido no 

passado, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula n.º 

149 do E. Superior Tribunal de Justiça, pois, uma vez ilidido o início de prova material, a prova testemunhal resta 

insuficiente para comprovação da atividade rural - STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 

15/04/2002, página 247, Rel. Ministro Jorge Scartezzini. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, com a inversão dos ônus da sucumbência.  

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50. 

Por fim, saliento que não é o caso de cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo "a quo", pois o ofício da 

autarquia, de fl. 185/186, esclarece que, em virtude da concessão administrativa da aposentadoria por idade, não foi 

possível a implantação do benefício deferido em primeira instância. 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar 

improcedente o pedido, excluindo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários 

advocatícios, todos a cargo da parte autora.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.12.003517-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RIVALDO SILVA 

ADVOGADO : ADELINO CARDOSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sem registro em CTPS, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo a atividade rural exercida 

no período de 01/01/1968 a 01/09/1977, 16/03/1978 a 12/08/1980 e de 13/05/1984 a 07/08/1984, e condenando o réu à 

averbação e expedição da respectiva certidão, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 

(duzentos reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. Subsidiariamente, requer a condenação ao recolhimento das contribuições relativas ao período rural 

reconhecido e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário. 

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 
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Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na certidão da Delegacia de 

Serviço Militar, na qual consta data de preenchimento da ficha de alistamento militar em 11/01/1971, na ficha de 

associado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente Prudente/SP, na qual consta data de admissão em 

09/05/1972, no título eleitoral, expedido em 22/08/1972, na certidão de casamento, celebrado em 30/06/1979, na 

certidão de nascimento de filho, ocorrido em 03/07/1980, e na certidão do cartório de registro de imóveis, datada de 

07/08/1984 (fls.16/21), documentos nos quais ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte 

ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 49/51). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Ressalte-se que também não é possível computar o período compreendido entre 05/11/1975 a 17/02/1976, em que a 

parte autora alega que trabalhou sem registro em CTPS na atividade rural, pois conforme consulta ao Cadastro Nacional 

de Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado no gabinete deste relator, verificou-se que no período 

mencionado o autor mantinha vínculo empregatício urbano junto à empresa Mega Engenharia S/A. 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1971 (ano do documento mais antigo trazido aos autos) a 04/11/1975, 18/02/1977 a 01/09/1977, 16/03/1978 

a 12/08/1980 e de 13/05/1984 a 07/08/1984, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a 

averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço objeto da 

demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as 

seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 
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2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 
4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em R$ 200,00 (duzentos reais), uma vez que foram fixados com moderação, 

nos termos do § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, não havendo razão para sua redução. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer a atividade rural 

exercida pela parte autora apenas no período de 01/01/1971 a 04/11/1975, 18/02/1977 a 01/09/1977, 16/03/1978 a 

12/08/1980 e de 13/05/1984 a 07/08/1984, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.16.000453-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JILMAR FONSECA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se como efetivamente trabalhado o período de janeiro de 2/1/1970 a 15/1/1975, para efeitos 

previdenciários, mediante prévia indenização, condenando-se o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados 

em R$ 300,00 (trezentos reais). 
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A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, ausência de requisito 

essencial à propositura da demanda, especialmente, que não há comprovação do recolhimento das contribuições devidas 

à Previdência Social, pedidos incompatíveis, carência da ação por ilegitimidade passiva, inadequação da via eleita, 

necessidade da formação de litisconsórcio necessário com o órgão previdenciário ao qual o autor encontra-se vinculado. 

Por fim, argüiu prescrição. No mérito, pugna pela reforma integral da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido, sustentando que a parte autora não preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, postula a indenização do período reconhecido e a exclusão dos honorários advocatícios 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

No tocante à alegação de falta de requisito essencial para a propositura da ação, por falta de comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias, é questão que se confunde com o mérito da causa e com o ele será 

examinada. 

 

Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial ao argumento de conter pedidos incompatíveis entre si, uma vez que a 

averbação do tempo de serviço administrativamente ou a expedição de certidão de tempo de serviço são conseqüências 

lógicas decorrentes da declaração do tempo de serviço, sendo formas de comprovação do tempo de serviço reconhecido, 

não tendo o condão de desconfigurar a natureza declaratória da demanda. 

 

Também, não há falar em inépcia da petição inicial, porquanto a ação declaratória é meio processual adequado para 

solucionar incerteza sobre a existência de uma relação jurídica, sendo patente o interesse de agir do segurado da 

Previdência Social que postula, por essa via processual, o reconhecimento de tempo de serviço para fins de obtenção de 

benefício. 

 

Assim, não configurada contrariedade ao artigo 4º, I, do CPC e ao § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91. 

 

Nesse sentido: 

 

"A ação declaratória é meio processual adequado ao reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários. 

Inteligência da Súmula 204/STJ." (STJ, REsp nº 232021/PR, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 

28/06/2007, DJ 06/08/2007, p. 702). 

 

Rejeito, também, a alegação de ilegitimidade passiva, uma vez que objetiva-se com a presente demanda o 

reconhecimento de relação jurídica para efeitos previdenciários. Enfim, considerando que a postulação da parte autora é 

de reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários, a autarquia, detendo atribuições relativas à 

Previdência Social, figura necessariamente em um dos pólos da relação jurídica, legitimando-se para responder à 

demanda, pelo menos no tocante ao pleito relativo ao reconhecimento de tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, 

não se podendo falar em ausência de vínculo na hipótese, sendo que qualquer outro questionamento neste tópico 

implicará em exame do mérito, não constituindo objeção processual. 

 

Dessa forma, não há falar em litisconsórcio necessário, pois é irrelevante que o reconhecimento do tempo de serviço 

pretendido dê ensejo a qualquer benefício, pois a parte autora pode pedir esse reconhecimento, se conflituoso, e, 

posteriormente, utilizá-lo para fins previdenciários cuja legitimidade passiva exclusiva na presente demanda cabe ao 

INSS. 

 

Assim, não há exigência legal para que o órgão de previdência da Fazenda Pública Municipal venha integrar a presente 

demanda. 

 

No mais, o pedido da parte autora não é de reconhecimento de vínculo empregatício, mas de declaração de tempo de 

serviço, na forma do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e, portanto, ação de natureza imprescritível. 

 

Superadas as preliminares, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 
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utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste passo, verifica-se que foram apresentados pela parte autora, como início de prova documental da atividade rural, 

cópias do título eleitoral, emitido em 12/12/1974, e do certificado de dispensa de incorporação ao serviço militar 

obrigatório, com dispensa em 1974 (fls. 23/24), nas quais ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência 

do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da 

instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a 

seguinte ementa de julgado: 

 

"A cópia do alistamento eleitoral do segurado e a certidão de nascimento de seu filho, onde constam a sua profissão de 

lavrador, constituem-se em início razoável de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. 

Precedentes." (AR nº 1135/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 28/04/2004, DJ 01/07/2004, p. 169). 

 

Foi juntada, também, certidão referente à transcrição no registro de imóveis de Paraguaçu Paulista/SP, em 1945, da 

compra de imóvel rural, na qual consta a qualificação do pai do autor, João Maria Fonseca, como lavrador (fl. 26). No 

tocante a esse início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, 

pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, 

constante de documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge 

para comprovar atividade rural." (AGA n° 618646/ UF, Relatora Ministro HAMILTON CARVALHIDO, J. 

09/11/2004, DJ 13/12/2004 p. 424). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período reconhecido na sentença (fls. 122/123). Assim, nos 

termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, 

restou comprovado o exercício de trabalho rural. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela parte autora, restando 

preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe 

negar o direito ao reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma 

reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 
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1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Porém, em se tratando de tempo de serviço que deverá ser aproveitado em regime de previdência social diverso daquele 

em que foi computado, em que haverá exigência de compensação financeira, a regra a ser aplicada é a do art. 96, inciso 

IV, da Lei nº 8.213/91, o qual deixa claro que o tempo de contribuição ou de serviço, em se tratando de contagem 

recíproca de tempo de serviço, é contado de acordo com a legislação pertinente, observado que o tempo de serviço 

anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social computar-se-á mediante indenização da 

contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais. 

 

Logo, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência e contagem recíproca, 

sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico, compreendendo o empregado 

rural e o rurícola que tenha exercido a atividade em regime de economia familiar. 

 

No Superior Tribunal de Justiça se firmou entendimento no sentido de que o tempo de serviço do trabalhador rural, 

antes da Lei nº 8.213/91, para contagem recíproca, necessita do recolhimento das contribuições previdenciárias 

correspondentes ao período que se pretende reconhecer. Nesse sentido, vejam-se as seguintes ementas de julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - CONTAGEM RECÍPROCA - 

ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C ART. 202, § 2º DA CF - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. Contudo, o 

Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de 

serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando que 

determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente dispensada de contribuir (ADIN nº 1.664, Rel. 

Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Precedentes desta Corte. 

3 - Recurso conhecido e provido." (REsp nº 600661/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 28/04/2004, DJ 

02/08/2004, p. 535); 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. 

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE APOSENTADORIA 

NO SERVIÇO PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE. 

1. "1. 'Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de previdência social se 
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compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.' (artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição da 

República). 

2. '(...) para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de serviço público ao de 

atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando - diante desse explícito 

requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada determinada categoria 

profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva estatuída na própria 

Constituição.' (ADIn nº 1.664/UF, Relator Ministro Octavio Gallotti, in DJ 19/12/97). 

3. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana ou rural, só pode ser aproveitada 

para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição naquele regime previdenciário, 

inocorrente, na espécie." (RMS 11.188/SC, da minha Relatoria, in DJ 25/3/2002). 

2. Agravo regimental improvido." (AGREsp nº 543614 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 

26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593 ). 

 

Tal orientação já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, respaldada em fundamentos de forte 

consistência, dos quais comungo inteiramente. 

 

Observo, ainda, que o inciso IV do artigo 96 da Lei nº 8.213/91 chegou a ter questionada sua constitucionalidade, tendo 

sido objeto da ADIn nº 1.664, juntamente com outros dispositivos legais. Houve deferimento da medida cautelar para, 

em relação a esse dispositivo, emprestando-lhe interpretação conforme a Constituição, afastar sua aplicação em relação 

ao tempo de serviço do trabalhador rural, enquanto estava este desobrigado de contribuir, mas não para a contagem 

recíproca (ADIMC nº 1.664-DF, Pleno, maioria, rel. Min. Octávio Gallotti, j. 13/11/97, D.J.U. de 19/12/97, Seção 1, p. 

41). Essa ação direta de inconstitucionalidade, todavia, foi julgada prejudicada, por perda do objeto, porque não houve o 

necessário pedido de aditamento, diante da edição da Medida Provisória nº 1.596/97, e, posteriormente, em face de sua 

conversão na Lei nº 9.528/97 (cf. decisão da Min. Ellen Gracie, DJU de 04/04/2002). 

 

Do acórdão do Supremo Tribunal Federal, destaco os seguintes trechos do voto do relator, Ministro Octávio Gallotti: 

 

"Dessas premissas parece lícito extrair que, para a contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que soma o 

tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando 

- diante desse explícito requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada 

determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva 

estatuída na própria Constituição. 

O mesmo, entretanto, não sucede com a comunicação dos períodos - ambos de atividade privada - de trabalho urbano 

e rural, soma que, além de não se subordinar aos pressupostos expressos no citado § 2º do art. 202 (compensação 

financeira e contribuição), revela-se claramente vinculada aos princípios da uniformidade e da equivalência entre os 

benefícios às populações urbanas e rurais, resultantes do mandamento constante do parágrafo único do art. 194 da 

Constituição: 

(...) 

Resumindo o que foi até aqui enunciado, entendo ser juridicamente relevante a impugnação da proibição de acumular 

imposta pela nova redação do art. 48 da Lei de Benefícios, bem como, em relação ao teor imprimido aos artigos 55, § 

2º, 96, IV, e 107, o ataque à restrição ao cômputo do tempo de atividade rural, anterior à exigibilidade das 

contribuições, para fins de regime geral de previdência, justificando-se apenas e ao primeiro exame, a limitação à 

contagem recíproca referente ao tempo de serviço público." (o itálico não consta do original). 

 

Não penso que o artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ao dispor que o tempo de 

serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, 

será contado como tempo de contribuição, esteja a dispensar, na contagem recíproca, a comprovação de recolhimento 

de contribuições, porquanto referido dispositivo traz a ressalva do § 10 do artigo 40 da Constituição Federal, que 

expressamente veda "qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício". Para que os diversos regimes de 

previdência social realizem a compensação financeira, na forma do § 9º do artigo 201 da Carta Constitucional, até 

mesmo para manutenção do equilíbrio atuarial de cada sistema de previdência social, é indispensável que tenha havido 

recolhimento ou que se realize a necessária indenização pelo interessado. 

 

Assim, estando o autor vinculado a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de funcionário 

público, o tempo de serviço rural reconhecido na r. sentença recorrida pode ser computado, para fins de contagem 

recíproca, sendo devida, entretanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes. 

 

Observa-se que na sentença recorrida consta o condicionamento do tempo de serviço rural reconhecido para fins de 

contagem recíproca à indenização correspondente. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, mantida em R$ 

300,00 (trezentos reais), uma vez que foi fixada com moderação, nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.24.003021-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS ANTONIO SENHORETO 

ADVOGADO : FERNANDO NETO CASTELO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se como efetivamente trabalhado pelo autor o período de 

18/12/1980 a 13/06/1994, e condenando-se o réu a expedir a respectiva certidão, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade rural. 

Subsidiariamente, requer a condenação do autor ao recolhimento das contribuições referentes ao período reconhecido, 

bem como a isenção de custas processuais e honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário. 

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 
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O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a atividade rural em regime de economia familiar restou efetivamente comprovada, tendo sido 

apresentado, dentre outros documentos, comprovante de matrícula escolar a partir de 1979, certidão do Cartório de 

Registro de Imóveis de Jales/SP, datada de 1971, bem como escritura de compra e venda de imóvel rural, lavrada em 

1970, nas quais consta a qualificação profissional do pai do autor como lavrador, além de notas fiscais de produtor rural 

emitidas entre 1980 a 1993 (fls. 08/41). No tocante a esse início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período reconhecido na sentença. Assim, nos termos do artigo 

55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou 

comprovado o exercício de trabalho rural. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela parte autora, restando 

preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe 

negar o direito ao reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma 

reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência 

da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 
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3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação previdenciária. 
4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

No que tange ao trabalho rural exercido após o advento da Lei nº 8.213/91, sem registro em CTPS, exige-se o 

recolhimento de contribuições previdenciárias para que seja o respectivo período considerado para fins de aposentadoria 

por tempo de serviço. É de bom alvitre deixar claro que, em se tratando de segurado especial a que se refere o inciso VII 

do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tal recolhimento somente é exigível no caso de benefício previdenciário superior à 

renda mínima, a teor do disposto no artigo 26, inciso III, c.c. o artigo 39, inciso I, da mesma lei previdenciária. A 

respeito, traz-se à colação os seguintes trechos de julgados: 

 

"O reconhecimento da atividade agrícola exercida no período posterior à edição da Lei n. 8.213/91, necessário ao 

implemento do intervalo correspondente à carência, não está sujeito ao recolhimento de contribuições 

previdenciárias, seja porque o inc. I do art. 39 da Lei de Benefícios não exige, para concessão de aposentadoria 

por idade rural, o respectivo aporte contributivo, seja porque o art. 55, § 2º, da Lei de Benefícios, que determina 

o recolhimento de contribuições para cômputo de tempo de serviço rural para efeito de carência, destina-se 

especificamente à aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 4ª Região; REO - Processo nº 

200104010599660/PR, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, j. 30/11/2004, DJU 12/01/2005, p. 860); 

"O reconhecimento do tempo de serviço laborado na atividade rural, no período posterior a vigência da Lei nº 

8.213/91, somente dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias se o benefício pleiteado for de renda 

mínima." (TRF - 5ª Região; AC nº 331859/RN, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, j. 

25/11/2004, DJ 28/02/2005, p. 596). 

 

Desta forma, mantém-se o reconhecimento do tempo de serviço, entretanto com o esclarecimento de que somente 

poderá ser computado o período posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91, para fins de aposentadoria por tempo de 

serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias 

respectivas. 

 

Ressalte-se, ainda, que em se tratando de tempo de serviço que deverá ser aproveitado em regime de previdência social 

diverso daquele em que foi computado, em que haverá exigência de compensação financeira, a regra a ser aplicada é a 

do art. 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91, o qual deixa claro que o tempo de contribuição ou de serviço, em se tratando 

de contagem recíproca de tempo de serviço, é contado de acordo com a legislação pertinente, observado que o tempo de 

serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social computar-se-á mediante indenização da 

contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais. 

 

Logo, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência e contagem recíproca, 

sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico, compreendendo o empregado 

rural e o rurícola que tenha exercido a atividade em regime de economia familiar. 

 

No Superior Tribunal de Justiça se firmou entendimento no sentido de que o tempo de serviço do trabalhador rural, 

antes da Lei nº 8.213/91, para contagem recíproca, necessita do recolhimento das contribuições previdenciárias 

correspondentes ao período que se pretende reconhecer. Nesse sentido, vejam-se as seguintes ementas de julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C ART. 202, § 2º DA CF - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - AVERBAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. 

Contudo, o Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando que determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente dispensada de contribuir 

(ADIN nº 1.664, Rel. Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Precedentes desta Corte. 

3 - Recurso conhecido e provido." (REsp nº 600661/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 28/04/2004, DJ 

02/08/2004, p. 535); 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE 

SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE 

APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE. 

1. "1. 'Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de 

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.' (artigo 202, 

parágrafo 2º, da Constituição da República). 

2. '(...) para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de serviço público ao de 

atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando - diante desse explícito 

requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada determinada categoria 

profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva estatuída na própria 

Constituição.' (ADIn nº 1.664/UF, Relator Ministro Octavio Gallotti, in DJ 19/12/97). 

3. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana ou rural, só pode ser 

aproveitada para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição naquele regime 

previdenciário, inocorrente, na espécie." (RMS 11.188/SC, da minha Relatoria, in DJ 25/3/2002). 

2. Agravo regimental improvido." (AGREsp nº 543614 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 

26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593 ). 

 

Tal orientação já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, respaldada em fundamentos de forte 

consistência, dos quais comungo inteiramente. 

 

Observo, ainda, que o inciso IV do artigo 96 da Lei nº 8.213/91 chegou a ter questionada sua constitucionalidade, tendo 

sido objeto da ADIn nº 1.664, juntamente com outros dispositivos legais. Houve deferimento da medida cautelar para, 

em relação a esse dispositivo, emprestando-lhe interpretação conforme a Constituição, afastar sua aplicação em relação 

ao tempo de serviço do trabalhador rural, enquanto estava este desobrigado de contribuir, mas não para a contagem 

recíproca (ADIMC nº 1.664-DF, Pleno, maioria, rel. Min. Octávio Gallotti, j. 13/11/97, D.J.U. de 19/12/97, Seção 1, p. 

41). Essa ação direta de inconstitucionalidade, todavia, foi julgada prejudicada, por perda do objeto, porque não houve o 

necessário pedido de aditamento, diante da edição da Medida Provisória nº 1.596/97, e, posteriormente, em face de sua 

conversão na Lei nº 9.528/97 (cf. decisão da Min. Ellen Gracie, DJU de 04/04/2002). 

 

Do acórdão do Supremo Tribunal Federal, destaco os seguintes trechos do voto do relator, Ministro Octávio Gallotti: 

 

"Dessas premissas parece lícito extrair que, para a contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que soma o 

tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco 

importando - diante desse explícito requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, 

dispensada determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade 

pela ressalva estatuída na própria Constituição. 

O mesmo, entretanto, não sucede com a comunicação dos períodos - ambos de atividade privada - de trabalho 

urbano e rural, soma que, além de não se subordinar aos pressupostos expressos no citado § 2º do art. 202 

(compensação financeira e contribuição), revela-se claramente vinculada aos princípios da uniformidade e da 

equivalência entre os benefícios às populações urbanas e rurais, resultantes do mandamento constante do parágrafo 

único do art. 194 da Constituição: 

(...) 

Resumindo o que foi até aqui enunciado, entendo ser juridicamente relevante a impugnação da proibição de 

acumular imposta pela nova redação do art. 48 da Lei de Benefícios, bem como, em relação ao teor imprimido aos 

artigos 55, § 2º, 96, IV, e 107, o ataque à restrição ao cômputo do tempo de atividade rural, anterior à exigibilidade 

das contribuições, para fins de regime geral de previdência, justificando-se apenas e ao primeiro exame, a 

limitação à contagem recíproca referente ao tempo de serviço público." (o itálico não consta do original). 
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Não penso que o artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ao dispor que o tempo de 

serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, 

será contado como tempo de contribuição, esteja a dispensar, na contagem recíproca, a comprovação de recolhimento 

de contribuições, porquanto referido dispositivo traz a ressalva do § 10 do artigo 40 da Constituição Federal, que 

expressamente veda "qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício". Para que os diversos regimes de 

previdência social realizem a compensação financeira, na forma do § 9º do artigo 201 da Carta Constitucional, até 

mesmo para manutenção do equilíbrio atuarial de cada sistema de previdência social, é indispensável que tenha havido 

recolhimento ou que se realize a necessária indenização pelo interessado. 

 

Assim, estando o autor vinculado a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de funcionário 

público, o tempo de serviço rural reconhecido na sentença recorrida pode ser computado, para fins de contagem 

recíproca, sendo devida, entretanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes. 

 

Finalmente, a questão relativa ao quantum devido a título de indenização deve ser discutida em ação própria, não 

podendo ser obstáculo à expedição de certidão de tempo de serviço. Aliás, o direito de obter certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO 

PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES 

DE INTERESSE PESSOAL, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O 

PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO, PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO 

EFETIVAMENTE PRESTADO PELO REQUERENTE; 

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo 

Roberto de Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 

 

Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecida a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou 

efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

Os honorários advocatícios ficam a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser mantidos em 

R$ 200,00 (duzentos reais), uma vez que fixados com moderação, nos termos do § 4º do art. 20 do Código de Processo 

Civil. 

 

Por fim, o INSS não tem interesse recursal em postular a isenção da condenação ao pagamento das custas processuais, 

considerando que não houve condenação nesse sentido. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS, no tocante às custas processuais, e, na parte conhecida, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para esclarecer que o tempo de serviço reconhecido poderá ser 

computado para fins de contagem recíproca, sendo devida, no entanto, a indenização das contribuições sociais 

correspondentes de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, a expedição da respectiva 

certidão de tempo de serviço não está condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia 

previdenciária esclarecer, na certidão, a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento 

de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao período em questão, bem como que o tempo de 

serviço posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91 somente poderá ser computado, para fins de aposentadoria por tempo 

de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições 

previdenciárias respectivas, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.83.003133-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSEANE DIAS DE LIMA incapaz 

ADVOGADO : JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA e outro 

REPRESENTANTE : AMELITA DIAS DO NASCIMENTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio sentença de parcial 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao restabelecimento do benefício, desde a data do 

ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora, desde a data da citação, além de honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.  

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões de apelação, alega o INSS carência da ação por falta de requerimento administrativo. No mérito, pede a 

reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não demonstrou o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, pede a modificação da 

sentença quanto à correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Recorreu adesivamente a parte autora pedindo a fixação do termo inicial do benefício na data de sua cessação. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer, opinando pelo conhecimento parcial do recurso do INSS e, na parte 

conhecida, pelo seu desprovimento, bem como pelo desprovimento do reexame necessário e provimento do recurso da 

autora. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Com relação à matéria preliminar, embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 

9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via 

administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das 

seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ..................................................................................... 

II..................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 967/3352 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 
V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Contudo, tal posicionamento não se aplica no presente caso, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir 

comprovação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício. Assim, está caracterizado o conflito de interesses, 

pois de nada adiantaria à parte autora requerer administrativamente a concessão do benefício, diante da clara resistência 

do INSS à pretensão. 

 

Assim, não há razão para que o segurado deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão não 

encontra a acolhida esperada. Neste caso é evidente o legítimo interesse de agir diante da necessidade do provimento 

jurisdicional almejado, não havendo falar em carência de ação. 

 

No mérito, a pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, 

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91). 

 

O óbito de Roberto de Souza Lima, ocorrido em 06/05/1993, restou devidamente comprovado através da certidão de 

óbito de fl. 10. 

 

A qualidade de segurado do de cujus foi reconhecida administrativamente pela autarquia previdenciária, por ocasião da 

concessão da pensão por morte à autora, de forma que inexiste controvérsia quanto a este requisito (fls. 14/15). 

 

A dependência econômica da autora em relação ao segurado falecido é presumida, nos termos do §4º do artigo 16 da 

Lei 8.213/91, uma vez que restou comprovada sua condição de filho inválido, conforme cópia da carteira de identidade 

(fl. 07) e do laudo pericial de fls. 64/69, que atestou que a autora já era total e definitivamente incapaz na data do óbito, 

necessitando de assistência e supervisão permanente de adultos. 

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devido o restabelecimento do benefício de pensão por morte. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida da pensão por 

morte anteriormente concedida à autora, uma vez que restou demonstrado nos autos sua condição de filha inválida na 

data do óbito, descontando-se os valores pagos a título de tutela antecipada. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 
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Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidirão à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916, c.c. o artigo 219 do 

Código de Processo Civil), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Os honorários advocatícios ficam reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de 

incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem com reduzir os honorários advocatícios, E DOU 

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA para fixar o termo inicial do benefício no dia 

imediatamente posterior ao da cessação indevida da pensão por morte anteriormente concedida à autora, na forma da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.001757-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO VALDECIR BRADASSIO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA GUIMARAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 01.00.00035-7 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo-se como efetivamente trabalhado pelo autor o 

período de 07/10/1960 a 27/05/1976, condenando-se o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 

300,00 (trezentos e reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade rural. No 

mais, questiona a fixação da verba honorária. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 
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A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 151,00 (cento e cinqüenta e um reais), 

não superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário. 

 

Superada a questão, passa-se ao exame do mérito da demanda. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Para comprovar a atividade rural, sem registro em CTPS, o autor apresentou aos autos, dentre outros documentos, cópia 

do certificado de dispensa de incorporação ao serviço militar obrigatório emitido em 11/05/1967, com data de dispensa 

em 31/12/1965, e do título eleitoral expedido em 23/11/1967 (fls. 16/18), nas quais está qualificado como lavrador. 

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"A cópia do alistamento eleitoral do segurado e a certidão de nascimento de seu filho, onde constam a sua profissão de 

lavrador, constituem-se em início razoável de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. 

Precedentes." (AR nº 1135/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 28/04/2004, DJ 01/07/2004, p. 169). 

 

Foram juntados, também, dentre outros documentos, escritura de venda e compra de imóvel rural emitida pelo Cartório 

de Registros da Comarca de São José do Rio Preto/SP, lavrada em 09/05/1960, e da certidão do Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Sebastião Sampaio/SP, lavrada em 04/06/1960, nas quais o pai do requerente está qualificado 

como lavrador (fls. 23/25), além de notas fiscais de produtor rural emitidas entre 1968 a 1976 (fls. 55/67). No tocante a 

esse início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de 

documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge 

para comprovar atividade rural." (AGA n° 618646/ UF, Relatora Ministro HAMILTON CARVALHIDO, J. 

09/11/2004, DJ 13/12/2004 p. 424). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período reconhecido na sentença (fls. 105/107). Assim, nos 

termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, 

restou comprovado o exercício de trabalho rural. 
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As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela parte autora, restando 

preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe 

negar o direito ao reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma 

reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
 

Porém, em se tratando de tempo de serviço que deverá ser aproveitado em regime de previdência social diverso daquele 

em que foi computado, em que haverá exigência de compensação financeira, a regra a ser aplicada é a do art. 96, inciso 

IV, da Lei nº 8.213/91, o qual deixa claro que o tempo de contribuição ou de serviço, em se tratando de contagem 

recíproca de tempo de serviço, é contado de acordo com a legislação pertinente, observado que o tempo de serviço 

anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social computar-se-á mediante indenização da 

contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais. 

 

Logo, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência e contagem recíproca, 

sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico, compreendendo o empregado 

rural e o rurícola que tenha exercido a atividade em regime de economia familiar. 
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No Superior Tribunal de Justiça se firmou entendimento no sentido de que o tempo de serviço do trabalhador rural, 

antes da Lei nº 8.213/91, para contagem recíproca, necessita do recolhimento das contribuições previdenciárias 

correspondentes ao período que se pretende reconhecer. Nesse sentido, vejam-se as seguintes ementas de julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - CONTAGEM RECÍPROCA - 

ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C ART. 202, § 2º DA CF - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. Contudo, o 

Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de 

serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando que 

determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente dispensada de contribuir (ADIN nº 1.664, Rel. 

Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Precedentes desta Corte. 

3 - Recurso conhecido e provido." (REsp nº 600661/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 28/04/2004, DJ 

02/08/2004, p. 535); 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. 

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE APOSENTADORIA 

NO SERVIÇO PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE. 

1. "1. 'Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.' (artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição da 

República). 

2. '(...) para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de serviço público ao de 

atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando - diante desse explícito 

requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada determinada categoria 

profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva estatuída na própria 

Constituição.' (ADIn nº 1.664/UF, Relator Ministro Octavio Gallotti, in DJ 19/12/97). 

3. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana ou rural, só pode ser aproveitada 

para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição naquele regime previdenciário, 

inocorrente, na espécie." (RMS 11.188/SC, da minha Relatoria, in DJ 25/3/2002). 

2. Agravo regimental improvido." (AGREsp nº 543614 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 

26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593 ). 

 

Tal orientação já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, respaldada em fundamentos de forte 

consistência, dos quais comungo inteiramente. 

 

Observo, ainda, que o inciso IV do artigo 96 da Lei nº 8.213/91 chegou a ter questionada sua constitucionalidade, tendo 

sido objeto da ADIn nº 1.664, juntamente com outros dispositivos legais. Houve deferimento da medida cautelar para, 

em relação a esse dispositivo, emprestando-lhe interpretação conforme a Constituição, afastar sua aplicação em relação 

ao tempo de serviço do trabalhador rural, enquanto estava este desobrigado de contribuir, mas não para a contagem 

recíproca (ADIMC nº 1.664-DF, Pleno, maioria, rel. Min. Octávio Gallotti, j. 13/11/97, D.J.U. de 19/12/97, Seção 1, p. 

41). Essa ação direta de inconstitucionalidade, todavia, foi julgada prejudicada, por perda do objeto, porque não houve o 

necessário pedido de aditamento, diante da edição da Medida Provisória nº 1.596/97, e, posteriormente, em face de sua 

conversão na Lei nº 9.528/97 (cf. decisão da Min. Ellen Gracie, DJU de 04/04/2002). 

 

Do acórdão do Supremo Tribunal Federal, destaco os seguintes trechos do voto do relator, Ministro Octávio Gallotti: 

 

"Dessas premissas parece lícito extrair que, para a contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que soma o 

tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando 

- diante desse explícito requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada 

determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva 

estatuída na própria Constituição. 

O mesmo, entretanto, não sucede com a comunicação dos períodos - ambos de atividade privada - de trabalho urbano 

e rural, soma que, além de não se subordinar aos pressupostos expressos no citado § 2º do art. 202 (compensação 

financeira e contribuição), revela-se claramente vinculada aos princípios da uniformidade e da equivalência entre os 

benefícios às populações urbanas e rurais, resultantes do mandamento constante do parágrafo único do art. 194 da 

Constituição: 

(...) 

Resumindo o que foi até aqui enunciado, entendo ser juridicamente relevante a impugnação da proibição de acumular 

imposta pela nova redação do art. 48 da Lei de Benefícios, bem como, em relação ao teor imprimido aos artigos 55, § 

2º, 96, IV, e 107, o ataque à restrição ao cômputo do tempo de atividade rural, anterior à exigibilidade das 
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contribuições, para fins de regime geral de previdência, justificando-se apenas e ao primeiro exame, a limitação à 

contagem recíproca referente ao tempo de serviço público." (o itálico não consta do original). 

 

Não penso que o artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ao dispor que o tempo de 

serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, 

será contado como tempo de contribuição, esteja a dispensar, na contagem recíproca, a comprovação de recolhimento 

de contribuições, porquanto referido dispositivo traz a ressalva do § 10 do artigo 40 da Constituição Federal, que 

expressamente veda "qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício". Para que os diversos regimes de 

previdência social realizem a compensação financeira, na forma do § 9º do artigo 201 da Carta Constitucional, até 

mesmo para manutenção do equilíbrio atuarial de cada sistema de previdência social, é indispensável que tenha havido 

recolhimento ou que se realize a necessária indenização pelo interessado. 

 

Assim, estando o autor vinculado a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de funcionário 

público, o tempo de serviço rural reconhecido na sentença recorrida pode ser computado, para fins de contagem 

recíproca, sendo devida, entretanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes. 

 

Finalmente, a questão relativa ao quantum devido a título de indenização deve ser discutida em ação própria, não 

podendo ser obstáculo à expedição de certidão de tempo de serviço. Aliás, o direito de obter certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO PÚBLICO. 

TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES DE INTERESSE PESSOAL, 

INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 

'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, 

PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO EFETIVAMENTE PRESTADO PELO 

REQUERENTE; 

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo Roberto de 

Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 

 

Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecida a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou 

efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

A verba honorária fica mantida em R$ 300,00 (trezentos reais), uma vez que foi fixada com moderação, nos termos do 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para esclarecer que o tempo de 

serviço reconhecido poderá ser computado para fins de contagem recíproca, sendo devida, no entanto, a indenização das 

contribuições sociais correspondentes de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, a expedição 

da respectiva certidão de tempo de serviço não está condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a 

autarquia previdenciária esclarecer, na certidão, a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao 

recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao período em questão. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.001843-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 
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ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELIO CAETANO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00174-3 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo o exercício de atividade rural pelo autor, no 

período de 29/12/1956 a 15/07/1973, bem como o tempo de serviço exercido por ele em condições insalubres, no 

período de 1973 a 1990, condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data da citação, com 

correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da liquidação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado o improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do Autor, consistente na cópia da certidão de casamento 

celebrado em 03/12/1966 e do certificado de dispensa de incorporação, datado de 11/03/1974 (fls. 12/13), nos quais ele 

está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, 

em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 
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As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contradita, 

afirmaram que a parte autora exerceu o labor rural no período declinado na petição inicial (fls. 47/48). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1966 a 15/07/1973. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

  

No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável 

para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser 

considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178). [Tab] 

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 
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Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 16/07/1973 a 

02/10/1990. É o que comprovam os formulários e os laudos periciais (fls. 14/19), trazendo a conclusão de que a parte 

autora desenvolveu suas atividades profissionais, com exposição a agentes agressivos (ruídos com intensidade de 111 

dB). As atividades exercidas pela parte autora, consideradas de natureza especial, encontram classificação no código 

1.1.6. do Decreto nº 53.831/64 e nos códigos 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e 

permanente exposição aos agentes ali descritos. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fl. 69/87) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 114 (cento e quatorze) meses de contribuição, na data do ajuizamento da ação, 

nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de serviço rural sem registro em CTPS, de 01/01/1966 a 15/07/1973, bem como o de atividade 

especial de 16/07/1973 a 02/10/1990, o somatório alcança um total de 31 (trinta e um) anos, 07 (sete) meses e 21 (vinte 

e um) dias de tempo de serviço, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos 

termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando reduzida para 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer a atividade rural apenas no período de 

01/01/1966 a 15/07/1973, conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e reduzir os 

honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ADELIO CAETANO DE ALMEIDA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 23/10/2000, e renda 
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mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.002446-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AGUINALDO DE ASSIS 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00080-0 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do período laborado sob condições especiais e a revisão do 

coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 58/61 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, os quais foram arbitrados em R$180,00. 

Em razões recursais de fls. 63/68, aduz o autor, preliminarmente, a nulidade da sentença em razão da ocorrência de 

cerceamento de defesa, uma vez que a prova pericial requerida não fora produzida. No mérito, alega que comprovou o 

desenvolvimento de atividades especiais de acordo com as exigências legais, fazendo jus a revisão da sua 

aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Primeiramente, cabe observar que a alegação da parte autora acerca da imprescindibilidade da prova pericial não 

merece prosperar, uma vez que no presente caso tal prova se mostra despicienda, já que o conjunto probatório acostado 

aos autos é suficiente para o convencimento do magistrado. 

No mérito, a matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa 

forma, torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 

do recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 
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limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados no período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses. Ao segurado que contava com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo 

estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

O presente caso cinge-se à implementação dos requisitos necessários antes da vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 
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(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 
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Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e 

exposição ao agente agressivo abaixo discriminado: 

- Formulário de fl. 17 - no período de 22 de janeiro de 1973 a 31 de dezembro de 1973 - Auxiliar de rotas - 

desempenhava atividades de orientação de venda de GLP (gás liquefeito de petróleo) e motorista. 

- Formulário de fl. 17 - no período de 1º de janeiro de 1974 a 5 de dezembro de 1975 - Almoxarife - contagem geral de 

vasilhames de GLP (gás liquefeito de petróleo). 
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Considerando a exposição do autor, de modo habitual e permanente, ao agente agressivo "hidrocarboneto", elemento 

tóxico orgânico que se encontra dentre aqueles regulamentados pelo Decreto nº 53.831/64, vigente à época do exercício 

das atividades, faz jus o requerente à conversão pretendida. 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos termos do 

pedido na inicial. 

Os vínculos em questão, em sua contagem original, totalizam 2 anos, 10 meses e 14 dias, os quais, acrescidos da 

conversão mencionada (1 ano, 1 mês e 24 dias), perfaz o tempo de 4 anos e 8 dias. No cômputo total, conta a parte 

autora, portanto, já considerada a conversão, com 33 anos, 3 meses e 26 dias de tempo de serviço, suficientes à 

aposentadoria integral, com a alteração do coeficiente para 88% (oitenta e oito por cento), compensadas as parcelas 

já pagas administrativamente. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, observada a prescrição qüinqüenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a AGUINALDO DE ASSIS (NB 107879223-0), com 

data de início da revisão - (DIB 26/02/1998), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sem registro em CTPS, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural exercida pelo 

autor no período de janeiro de 1970 a dezembro de 1978, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia do título eleitoral, expedido em 

1982, da certidão de casamento, celebrado em 1977, das certidões de nascimento dos filhos, com assentos lavrados em 

1978 e 1981 (fls. 11/14), nas quais ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, 

é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de 

julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverar, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 48/49). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 
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Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1977 a 15/02/1977 e de 02/04/1977 a 31/12/1978, considerando que em consulta ao CNIS, em terminal 

instalado no gabinete deste relator, verificou-se a existência de vínculo empregatício no período de 16/02/1977 a 

01/04/1977, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não 

havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de 

forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer a atividade rural desenvolvida pelo autor 

apenas no período de 01/01/1977 a 15/02/1977 e de 02/04/1977 a 31/12/1978, na forma da fundamentação. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.009459-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENERINO ANTUNES PEREIRA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 00.00.00157-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se como efetivamente trabalhado pelo autor o período de 

22/09/1956 a 09/10/1970, condenando-se o réu a proceder à averbação, expedir a respectiva certidão e conceder a 

aposentadoria, com correção dos últimos 36 (trinta e seis) meses de contribuição, além do pagamento de despesas 

processuais e de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Inicialmente, verifico que a sentença extrapolou os limites do pedido, uma vez que condenou a autarquia previdenciária 

ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço, pedido não deduzido na exordial, não observando, portanto, os 

artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

 

Não é o caso, contudo, de se anular a sentença, considerada a possibilidade de redução aos termos do pedido. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 
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nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste passo, verifica-se que foram apresentados pela parte autora, como início de prova documental da atividade rural, 

cópia do certificado de dispensa de incorporação ao serviço militar obrigatório, em 1970, e da certidão de casamento, 

realizado em 1969, nos quais ele está qualificado como lavrador (fls. 14/15). Segundo a jurisprudência do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte 

ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Foi juntado, também, cópia de escritura pública de imóvel rural adquirido em 1955, no qual consta a qualificação do pai 

do autor como lavrador (fls. 11/13). No tocante a esse início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível 

à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revelam as ementas de julgados: 

"A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do 

cônjuge para comprovar atividade rural." (AGA n° 618646/ UF, Relatora Ministro HAMILTON CARVALHIDO, J. 

09/11/2004, DJ 13/12/2004 p. 424). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 45/46). Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de 

trabalho rural. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela parte autora, restando 

preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe 

negar o direito ao reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma 

reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência 

da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação previdenciária. 
4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 
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Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Assim, deve ser expedida a respectiva certidão pelo INSS, uma vez que o direito à obtenção certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO 

PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES 

DE INTERESSE PESSOAL, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O 

PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO, PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO 

EFETIVAMENTE PRESTADO PELO REQUERENTE; 

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo 

Roberto de Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 

 

Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecido que este não pode ser computado para fins de carência, bem como a situação específica do segurado quanto 

a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

Os honorários advocatícios ficam a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser reduzidos 

para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, de acordo com a orientação firmada pela Nona Turma desta Corte 

Regional Federal. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS para reconhecer a atividade rural, sem registro em CTPS, exceto para efeito de carência, no período de 

22/9/1956 a 9/10/1970 e fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando, 

outrossim, reduzida a sentença aos limites do pedido, com a exclusão da condenação da autarquia previdenciária à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.011870-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : RICARDO RABELO DE ARRUDA 

ADVOGADO : ANTONIO FERRUCI FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 01.00.00050-7 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

Agravo retido do INSS às fls. 32/33, interposto em audiência de conciliação, em face da decisão que rejeitou a 

preliminar de prescrição extintiva do direito. 

A r. sentença monocrática de fls. 46/48 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 50/54, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Alega a necessidade do recolhimento das 

contribuições previdenciárias. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 32/33, por não reiterado em razões ou 

contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  
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§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 
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"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Certidão do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Pirajur de fls. 

12/13, comprovando que o pai do autor, qualificado como lavrador, adquiriu uma propriedade rural em 09 de março de 

1950 e mais uma gleba de terras a partir de 30 de setembro de 1951. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 34/35 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 19 de abril de 1964 e 04 de abril de 1974, pelo que faz jus ao reconhecimento 

do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 9 (nove) anos, 11 (onze) meses e 16 (dezesseis) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 
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Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, os honorários advocatícios seriam fixados em R$400,00. Entretanto, nas 

hipóteses destes autos, mantenho o valor fixado na r. sentença, em observância ao princípio da non reformatio in pejus. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a RICARDO RABELO DE ARRUDA, no 

período de 19 de abril de 1964 a 04 de abril de 1974, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não 

foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, dou parcial 

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, nego seguimento 

à apelação e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho urbano exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 60/62 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor urbano no período que 

menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão, condicionando-a ao recolhimento 

das contribuições devidas. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em apelação, manifesta-se o autor pela procedência da ação, independentemente do recolhimento das contribuições (fls. 

65/75). 

Em razões recursais de fls. 78/89, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença alegando, 

preliminarmente, a incompetência do Juízo, a carência da ação por falta de interesse de agir e a prescrição. No mérito, 

aduz não ter a parte autora comprovado o trabalho urbano com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-

se quanto à ausência de contribuições, bem como em relação aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, 

por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

Tratando-se de ação ajuizada por segurado domiciliado em comarca que não seja sede de vara de juízo federal, o juízo 

estadual é o competente para processar e julgar causas de natureza previdenciária, pelo que rejeito a preliminar 

suscitada, com fundamento no art. 109, §3º, da Constituição Federal. 

Também não merece prosperar a preliminar de ausência de interesse de agir argüida pelo Instituto Autárquico, vez que a 

parte autora não o provocou administrativamente. A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio 

da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, 

previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 
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Inclusive o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213 com o 

seguinte teor: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

Trilhando a mesma senda esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09 que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA 

AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de 

que tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de 

prévio requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE MéRITO. 

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO ESTADUAL 

DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: PRETENSÃO 

RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA PRECLUSA. 
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PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE AGRAVAMENTO DE DOENÇA. 

BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: 

IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA. (...) IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento 

administrativo do benefício, quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a 

pretensão resistida. Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada. 

(...) XVII - Rejeitadas as demais preliminares. 

XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros 

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito desta 

Corte. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor urbano sem registro em CTPS, o 

ano do início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que 

a prova testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora, 

v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, 

Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com documentos pessoais e outros comprobatórios da 

existência da empresa de seu pai (fls. 15/21). 

Saliente-se que a documentação acima não faz qualquer referência ao exercício da atividade alegada pelo autor, como 

prestador de serviços gerais na olaria. Comprova tão-somente a existência de empresa da família. 

Seu pai tinha o controle administrativo nas mãos. Estranha-se o fato, por se tratar de uma empresa familiar devidamente 

escriturada, conforme os documentos de fls. 15/17, não tenha ele tido o cuidado de efetuar o registro de seus 

empregados, especialmente o do próprio filho. O fato de o autor ter auxiliado no estabelecimento comercial não o 

relaciona a qualquer vínculo, senão o familiar, com as pessoas ligadas à pretensa empregadora. 

Ainda, o simples fato de o pai dar algum dinheiro ao filho, não implica remuneração pelo trabalho prestado, e sim 

eventual auxílio financeiro para o custeio de despesas informais. 

Igualmente não se pode aceitar como 'contrato de trabalho', a mera situação de "ajuda" ou "auxilio" prestado pelo filho 

no estabelecimento do pai, uma vez que, embora notável a conduta, revela a boa convivência familiar e formação moral 

e intelectual a que os pais estão obrigados na constituição do caráter dos filhos. 

Remanescendo, in casu, prova exclusivamente testemunhal, esta não há de ser considerada para o reconhecimento do 

tempo de serviço urbano requerido, em virtude da ausência de início de prova material idônea a amparar suas 

pretensões. 

Corroborando o entendimento acima exposto, transcrevo precedentes jurisprudenciais do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça e deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA - JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ. 

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material. 

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que 

venha a corroborar as provas testemunhais produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por 

analogia, aplica-se à comprovação de tempo de serviço em atividade urbana. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 476941, Rel. Min Jorge Scartezzini, j. 17.06.2003, DJ 04.08.2003, p. 375). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

EMPREGADO URBANO. AUSÊNCIA DE PROVAS. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

INADMISSIBILIDADE. VERBA HONORÁRIA. 

I - No processo judicial vige o princípio da livre apreciação e valoração das provas, sendo a testemunhal apta à 

comprovação do tempo de serviço para fins previdenciários, se vier acompanhada de início razoável de prova 

material. 
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II - Inviabilizado, in casu, o reconhecimento do tempo de serviço laborado pelo autor em face da ausência de provas 

materiais. 

III - Considera-se insuficiente a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação do tempo de serviço urbano. 

V - Remessa oficial e recurso do INSS providos." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 2001.03.99.053755-0, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 25.06.2002, DJU 07.11.2002, p. 490). 

Invertida a sucumbência, arcará a parte autora com o pagamento de honorários advocatícios em favor do INSS, à ordem 

de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, uma vez que não beneficiado pela gratuidade da Justiça. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS em suas razões de apelação. 

 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação do autor e dou provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, para reformar a r. sentença monocrática e julgar improcedente a ação, condenando o 

autor ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios em favor do Instituto, à 

ordem de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargadora Federal em substituição regimental  
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DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 29/32 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica.  

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 
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correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de fl. 12, emitida pelo Serviço de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Santa Cruz do Rio Pardo - SP, qualificando seu pai como lavrador em 29 de março de 1955. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 33/35 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1° de janeiro de 1958 e 31 de maio de 1973, em observância aos limites do 

pedido inicial, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 15 

(quinze) anos, 05 (cinco) meses e 01 (um) dia. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 
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Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário.  

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social.  

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$400,00. No entanto, se fosse assim 

estabelecido resultaria em valor superior ao fixado na r. sentença monocrática, o qual mantenho, em observância ao 

princípio da non reformatio in pejus. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a CONCEIÇÃO DE MATOS AZEVEDO, no 
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período de 1° de janeiro de 1958 a 31 de maio de 1973, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não 

foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 93/96 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período 

que menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 105/109, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica.  

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
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§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Folha de Votação expedida pela Justiça Eleitoral, juntada a fl. 34, qualificando-o como 

lavrador em 25 de junho de 1968. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 97/101 corroborou plenamente 

a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1° de janeiro de 1968 e 13 de agosto de 1978, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 10 (dez) anos, 07 (sete) meses e 13 

(treze) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 
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averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário.  

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social.  

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$400,00. No entanto, se fosse assim 

estabelecido resultaria em valor superior ao fixado na r. sentença monocrática, o qual mantenho, em observância ao 

princípio da non reformatio in pejus. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 
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fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a GERSON LUIZ RAMPAZO, no período de 1° 

de janeiro de 1968 a 13 de agosto de 1978, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 80/82 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 84/91, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a falta de interesse de agir, 

decorrente da ausência de requerimento na via administrativa. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao 

fundamento de não ter a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, passo à análise da matéria preliminar. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 
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Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA 

AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de 

que tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de 

prévio requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE MéRITO. 

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO ESTADUAL 

DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: PRETENSÃO 

RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA PRECLUSA. 

PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE AGRAVAMENTO DE DOENÇA. 

BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: 

IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA. (...) 
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IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada.  

(...)  

XVII - Rejeitadas as demais preliminares.  

XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

 

No mérito, a ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual 

adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
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meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, o Título Eleitoral juntado à fl. 12, qualificando-o como lavrador em 24 de março de 

1970. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 74/75 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1970 e 30 de abril de 1970, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 04 (quatro) meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 
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Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 
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Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$400,00. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a ARISTIDES FERREIRA DE 

ALBUQUERQUE, no período de 1º de janeiro a 30 de abril de 1970, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva 

de que não foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e 

concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.032190-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FATIMA APARECIDA IANES DE CARVALHO GOMES 

ADVOGADO : MILTON ROBERTO CAMPOS 

No. ORIG. : 01.00.00169-8 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 79/81 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. 

Em razões recursais de fls. 83/90, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 
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No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de fl. 07, emitida pelo Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e 

Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Tanabi - SP, que qualifica seu avô como lavrador quando da compra de imóvel 

rural, em 1° de outubro de 1962. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 64/66 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1° de julho de 1974 e 11 de dezembro de 1984, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 10 (dez) anos, 05 (cinco) meses e 11 

(onze) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 
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No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 
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cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a FÁTIMA APARECIDA IANES DE 

CARVALHO GOMES, no período de 1° de julho de 1974 a 11 de dezembro de 1984, facultando-se-lhe consignar na 

Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de 

contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e concedo a 

tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.032516-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE FERREIRA MARQUES e outro 

 
: JOSE GERALDO FERREIRA 

ADVOGADO : RODOLFO BRANCO MONTORO MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 

No. ORIG. : 01.00.00049-8 1 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 111/114 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período 

que menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 141/153, alega o INSS, preliminarmente, a incompetência absoluta, carência da ação por 

falta de interesse de agir e ilegitimidade ad causam, prescrição da ação e, por fim, prescrição extintiva do direito. No 

mérito, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora 

comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Inicialmente, passo à análise das matérias preliminares. 

Tratando-se de ação ajuizada por segurado domiciliado em comarca que não seja sede de vara de juízo federal, o juízo 

estadual é o competente para processar e julgar causas de natureza previdenciária, pelo que rejeito a preliminar 

suscitada, com fundamento no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 109. (...) 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara ou juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 
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No mesmo sentido, é o entendimento deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. CARÊNCIA DE 

AÇÃO. O INSS É PARTE LEGÍTIMA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PERÍODO DE CARÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - Remanesce a competência da Justiça Estadual ao segurado domiciliado em Comarca que não seja sede de Vara da 

Justiça Federal nos termos do artigo 109, § 3º da Constituição Federal. 

(...) 

XI - Preliminares rejeitadas. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso do INSS improvido." 

(2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.016095-1, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 27.08.2002, DJU 09.10.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - REMESSA OFICIAL DADA POR OCORRIDA NOS 

TERMOS DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.561-6/97, APROVADA PELA LEI Nº 9.469/97 - AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO - PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' E INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA 

DO JUÍZO - RURÍCOLA - ATIVIDADE LABORATIVA DEMONSTRADA - PERÍODO DE CARÊNCIA - 

INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL. 

(...) 

- Os juízes estaduais possuem competência delegada para processar e julgar as causas previdenciárias intentadas pela 

autarquia previdenciária, desde que o segurado e/ou beneficiário seja domiciliado na Comarca e nela não esteja 

instalada vara da Justiça Federal, face o que dispõe o artigo 109, § 3º, última parte, da Constituição Federal. 

(...) 

- Agravo retido a que não se conhece, recurso de apelação do autor e do INSS a que se nega provimento e remessa 

oficial, dada por ocorrida, a que se dá parcial provimento". 

(5ª Turma, AC n.º 98.03.099.861-7, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 27.08.2002, DJU 10.12.2002, p. 532). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO CONTRA DECISÃO QUE DECLINA DE OFÍCIO 

DA COMPETÊNCIA. ARTIGO 109, § 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APLICABILIDADE. RURÍCOLA. 

SEGURADO OBRIGATÓRIO. FILIAÇÃO. 

(...) 

- O artigo 109, § 3º, da Carta Magna delega competência federal à justiça estadual, quando for foro de domicílio dos 

segurados e não houver vara de juízo federal, para processar e julgar as causas em que forem partes instituição de 

previdência social e segurado. 

- Preliminares argüidas na contraminuta rejeitadas. Agravo provido." 

(5ª Turma, AC n.º 96.03.027975-7, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 02.05.2000, DJU 22.08.2000, p. 482). 

 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 
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CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA 

AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de 

que tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de 

prévio requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE MéRITO. 

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO ESTADUAL 

DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: PRETENSÃO 

RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA PRECLUSA. 

PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE AGRAVAMENTO DE DOENÇA. 

BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: 

IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA. (...) IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento 

administrativo do benefício, quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a 

pretensão resistida. Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada. (...) XVII - Rejeitadas as demais 

preliminares. XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. XIX - Acolhido o pleito do autor, para 

antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

 

Quanto à prescrição da ação, é entendimento já consagrado que os benefícios de natureza previdenciária são 

imprescritíveis, admitindo-se tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao 

ajuizamento da ação e não da matéria de fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 

8.213/91. 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 163, com 

o seguinte teor: 
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"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

Neste sentido, trago a lume os seguintes acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS DOCUMENTOS POR FALTA DE 

AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL. 

(...) 

VII - Em sede de direito previdenciário, inexiste a prescrição do fundo do direito, somente prescrevendo as prestações 

não reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Aplicação do art. 103 da L. nº 8.213/91. 

(...) 

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença confirmada parcialmente" 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 5 DE OUTUBRO 

DE 1988. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. APLICABILIDADE. SENTENÇA EM 

DESFAVOR DE AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE REEXAME NECESSÁRIO: LEI Nº 9.469, DE 

10.7.1997. ÔNUS DA PROVA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONDUTA DO INSS REITERADA NO TOCANTE 

AO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. FATO PÚBLICO E NOTÓRIO (CPC, 

ART. 334, I). ÔNUS DO AUTOR DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO (CPC, ART. 333, I) DO 

QUAL SE DESONERA, ANTE O RECONHECIMENTO DE FATO PÚBLICO E NOTÓRIO RELACIONADO À SUA 

PRETENSÃO. ÔNUS DO RÉU DE ARGÜIR E PROVAR FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO 

DIREITO DO AUTOR (CPC, ART. 333, II). INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

DESAUTORIZADA POR LEI. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRITIBILIDADE DAS PARCELAS DEVIDAS HÁ MAIS DE CINCO ANOS, CONTADOS 

DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA NA FORMA DAS SÚMULAS 43 

E 148/STJ. 

(...) 

7. A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as prestações devidas 

referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, no sentido da imprescritibilidade do direito ao 

benefício previdenciário, mas admitindo a prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, 

contados da data da propositura da ação: STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 

29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790; TRF-1a Reg., AC 

95.01.36608-1/MG, 1a. Turma Suplementar, Rel. Juiz Francisco de Assis Betti, DJU, II, 16.1.2003, p. 75. 

(...) 

10. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, 

parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC n.º 1999.01.00032561-9, Rel. Juiz Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva, j. 

25.02.2003, DJ 20.03.2003, p. 98). 

No mérito, a matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa 

forma, torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 

do recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 
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um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Certificado de Dispensa de Incorporação, a qual consta a profissão de lavrador do autor 

em 31 de março de 1968 e a Certidão de Casamento, qualificando o marido da autora como lavrador em 24 de outubro 

de 1970, às fls. 13 e 15, respectivamente. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 137/138 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou nas lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1968 e 1º de dezembro de 1991 no que concerne ao autor e 

de 1º de janeiro de 1970 a 1º de dezembro de 1991, referente à autora, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de 

serviço de tal interregno que perfaz um total de 23 (vinte e três) anos, 11 (onze) meses e 1 (um) dia ao autor e 21 

(vinte e um) anos, 11 (onze) meses e 1 (um) dia a autora. 
Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 
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serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$400,00. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 
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Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a ODETE FERREIRA MARQUES, no período 

de 1º de janeiro de 1970 a 1º de dezembro de 1991 e a JOSE GERALDO FERREIRA, no período de 1º de janeiro de 

1968 a 1º dezembro de 1991, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as 

contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito as matérias preliminares, dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.033229-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO RIGOTTI 

ADVOGADO : ANTONIO FERRUCI FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 01.00.00048-0 2 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sem registro em CTPS, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural exercida pelo 

autor no período de novembro de 1965 a outubro de 1973, condenando-se a autarquia previdenciária a expedir a 

respectiva certidão, além de arcar com o pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre 

o valor da causa. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, prescrição do pedido 

declaratório. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a 

ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de atividade rural. Subsidiariamente, requer a alteração 

da sentença quanto aos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 
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Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário. 

 

Quanto à alegação de prescrição extintiva de direito, tal hipótese não incide na espécie, por se tratar de ação meramente 

declaratória, objetivando tão-somente o reconhecimento de tempo de serviço rural, para fins previdenciários. Precedente 

deste Tribunal: AC nº 504305/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 11/04/2000, DJ 

01/08/2000, p. 450. 

 

Superada a preliminar, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a parte autora não trouxe aos autos início razoável de prova material do alegado trabalho rural. 

 

Insta salientar que a declaração de particular acostada aos autos (fl. 13) não tem eficácia de prova material, porquanto 

não foi extraída de assento ou de registro preexistentes. Também não tem a eficácia de prova testemunhal, uma vez que 

não foi colhida sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. Serve, tão-somente, para 

comprovar que houve a declaração, mas não o fato declarado, conforme dispõe claramente o artigo 368, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil. 

 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material da atividade rural, desnecessária a incursão sobre a 

credibilidade ou não da prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de 

tempo de serviço rural. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, 

Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para, 

reformando a sentença, julgar improcedente o pedido. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.035802-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVAIR RUFINO DA SILVA 

ADVOGADO : YUKIO MAYEDA 

No. ORIG. : 01.00.00161-1 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 95/98 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão.  

Em razões recursais de fls. 107/118, argüi o Instituto Autárquico, preliminarmente, o reexame necessário através do 

duplo grau de jurisdição. Pugna, ainda, pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado o 

trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos 

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, sendo correta, portanto, a não submissão da r. sentença monocrática ao reexame 

necessário. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica.  

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 
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presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Certidão do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa 

Jurídica e Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de Birigui - SP, qualificando seu pai como 'lavrador' em 22 de 

novembro de 1951, data em que adquiriu imóvel rural (fl. 16). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 77/78 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Não obstante o início de prova acostado aos autos compreender o período entre 2 de fevereiro de 1963 e 7 de julho de 

1970, o mesmo não será utilizado em face da vedação constitucional quanto aos menores de 12 anos de idade. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 2 de fevereiro de 1965 (data em que o autor completou 12 anos de idade) e 7 

de julho de 1970, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 5 

(cinco) anos, 5 (cinco) meses e 6 (seis) dias. 
Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 
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recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário.  

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social.  

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$400,00. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a IVAIR RUFINO DA SILVA, no período de 2 

de fevereiro de 1965 a 7 de julho de 1970, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 57/59 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 62/67, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 
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sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 
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Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Circunscrição de Recrutamento juntada à fl. 07, qualificando-o como lavrador em 11 

de dezembro de 1962. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 41/42 e 48 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou nas lides rurais no período pleiteado. 

Por outro lado, informações extraídas do CNIS e juntadas às fls. 33/37 revelam a existência de um vínculo empregatício 

de natureza urbana, no período de 6 meses em 1977. Ressalte-se que a atividade, exercida por pequeno período, aponta 

para a busca pela sobrevivência em época de entressafra, estando demonstrada, pelo conjunto probatório, a 

predominância da atividade rurícola. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 04 de maio de 1962 e 02 de agosto de 1985, em observância aos limites do 

pedido, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 23 (vinte e 

três) anos, 02 (dois) meses e 29 (vinte e nove) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 
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também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$400,00. No entanto, se fosse assim 

estabelecido resultaria em valor superior ao fixado na r. sentença monocrática, o qual mantenho, em observância ao 

princípio da non reformatio in pejus. 
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a VALENTIN AUGUSTO FASTRONE, no 

período de 04 de maio de 1962 a 02 de agosto de 1985, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não 

foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial 

provimento à apelação e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ETEMARIO BEZERRA GRANJA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00131-4 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS e a revisão do 

coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 33/35 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período mencionado e 

condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Em razões recursais de fls. 39/41, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 
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A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados no período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses. Ao segurado que contava com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo 

estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

O presente caso cinge-se à implementação dos requisitos necessários antes da vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98. 

A fim de fazer jus à majoração do coeficiente, objetiva a parte autora o reconhecimento do período em que alega ter 

exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 
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Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de fl. 8. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 36/37 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher 

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1973 e 9 de dezembro de 1976, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 3 (três) anos, 11 (onze) meses e 9 (nove) 

dias. 

No cômputo total, conta a parte autora, portanto, já considerado o tempo rural aqui reconhecido, com 34 anos e 20 dias, 

suficientes à aposentadoria proporcional, com a alteração do coeficiente para 94% (noventa e quatro por cento), 

compensadas as parcelas já pagas administrativamente. 
Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 
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Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ETEMÁRIO BEZERRA GRANJA (NB 118.609.045-

3), com data de início da revisão - (DIB 23/07/2001), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.045769-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERO ALVES DE MELO 

ADVOGADO : EDISON PEREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 02.00.00025-1 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo como trabalhado pelo autor como rurícola os períodos 

declinados na inicial, condenando-se a autarquia a averbar e expedir a respectiva certidão de tempo de serviço, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), além do pagamento de despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para o reconhecimento da atividade rural. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 
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Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 300,00 (trezentos reais), não superando 

o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o reexame 

necessário. 

 

Para comprovar o tempo de serviço rural desenvolvido no período declinado na inicial, a parte autora apresentou 

anotações de contratos de trabalho em CTPS, no período de 06/08/1971 a 29/12/1975, 02/01/1976 a 30/06/1976, 

01/07/1976 a 31/12/1976, 03/01/1977 a 30/06/1977, 01/07/1977 a 31/12/1978 e de 02/01/1978 a 23/03/1978, para "Dr. 

José Álvaro Pereira Leite" e "Agropastoril Santa Cecília Ltda" (fls. 06/09). 

 

A CTPS é documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, e gera presunção "juris tantum" de 

veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos 

previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Dec. 3.048/99). Sendo assim, o INSS não se desincumbiu do ônus de provar que as 

anotações efetuadas na CTPS do autor são inverídicas, de forma que não podem ser desconsideradas. 

 

Ressalte-se que o fato de o Instituto não localizar registro da anotação no Cadastro Nacional de Informações Sociais 

(CNIS) não transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das contribuições do período laborativo 

anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva do empregador a anotação do contrato de 

trabalho na CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social, não podendo o segurado 

ser prejudicado pela conduta negligente cometida por seu empregador, que efetuou as anotações dos vínculos 

empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita 

Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394. 

 

Em que pese tais anotações serem referentes a vínculos empregatícios na condição de trabalhador rural, é de se presumir 

de forma absoluta, exclusivamente quanto ao autor, que as respectivas contribuições sociais foram retidas por seus 

empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Isso porque, no caso em questão, o autor foi "empregado rural", 

com registro em CTPS, conforme já mencionado. 

 

É de se ressaltar que, desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados 

rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, nos termos do artigo 79 de 

referido diploma legal. Com a edição da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do 

Trabalhador Rural - FUNRURAL, o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a cargo do empregador, 

conforme determinava seu artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970. Tal disposição 

vigorou até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência Social, extinguiu o FUNRURAL e 

unificou os sistemas previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada urbano e rurais. 

 

Frisa-se que, na espécie, não se trata de atividade cuja filiação à previdência tenha se tornado obrigatória apenas com a 

edição da Lei n.º 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de economia familiar. 

Em se tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória, assim como o recolhimento 

das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo empregador, conforme anteriormente 

mencionado. É de se observar que, ainda que o recolhimento não tenha se dado na época própria, não pode o 

trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. 

 

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 

4.214/1963. CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM 

RECÍPROCA. POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais 

passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, 

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios 

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. ..................................................................... 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de 

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 

8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário." (STJ, REsp nº 554068/SP, 5ª 

Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, por unanimidade, j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, pág. 378). 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.045828-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FREDERICO BARBIERI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DAHER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRATININGA SP 

No. ORIG. : 01.00.00042-3 1 Vr PIRATININGA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural exercida pelo autor nos períodos de 

01/06/1963 a 31/05/1978, condenando-se a autarquia previdenciária a expedir a respectiva certidão, além de arcar com 

o pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural, bem como a necessidade de indenização do tempo de serviço em questão. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 
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utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste passo, verifica-se que foram apresentados, como início de prova documental da atividade rural, cópias de título 

eleitoral, emitido em 16/12/1957, bem como de certidões de casamento e de nascimento de filhos, nos quais o autor está 

qualificado profissionalmente como lavrador (fls. 11/13). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 87/89). Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de 

trabalho rural, sem registro em CTPS, no período de 01/06/1963 a 31/05/1978. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela parte autora, restando 

preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe 

negar o direito ao reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma 

reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência 

da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 
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Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições 

a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Porém, em se tratando de tempo de serviço que deverá ser aproveitado em regime de previdência social diverso daquele 

em que foi computado, em que haverá exigência de compensação financeira, a regra a ser aplicada é a do art. 96, inciso 

IV, da Lei nº 8.213/91, o qual deixa claro que o tempo de contribuição ou de serviço, em se tratando de contagem 

recíproca de tempo de serviço, é contado de acordo com a legislação pertinente, observado que o tempo de serviço 

anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social computar-se-á mediante indenização da 

contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais. 

 

Logo, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência e contagem recíproca, 

sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico, compreendendo o empregado 

rural e o rurícola que tenha exercido a atividade em regime de economia familiar. 

 

No Superior Tribunal de Justiça se firmou entendimento no sentido de que o tempo de serviço do trabalhador rural, 

antes da Lei nº 8.213/91, para contagem recíproca, necessita do recolhimento das contribuições previdenciárias 

correspondentes ao período que se pretende reconhecer. Nesse sentido, vejam-se as seguintes ementas de julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C ART. 202, § 2º DA CF - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - AVERBAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. 

Contudo, o Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando que determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente dispensada de contribuir 

(ADIN nº 1.664, Rel. Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Precedentes desta Corte. 

3 - Recurso conhecido e provido." (REsp nº 600661/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 28/04/2004, DJ 

02/08/2004, p. 535); 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE 

SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE 

APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE. 

1. "1. 'Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de 

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.' (artigo 202, 

parágrafo 2º, da Constituição da República). 

2. '(...) para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de serviço público ao de 

atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando - diante desse explícito 

requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada determinada categoria 

profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva estatuída na própria 

Constituição.' (ADIn nº 1.664/UF, Relator Ministro Octavio Gallotti, in DJ 19/12/97). 

3. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana ou rural, só pode ser 

aproveitada para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição naquele regime 

previdenciário, inocorrente, na espécie." (RMS 11.188/SC, da minha Relatoria, in DJ 25/3/2002). 

2. Agravo regimental improvido." (AGREsp nº 543614 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 

26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593 ). 
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Tal orientação já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, respaldada em fundamentos de forte 

consistência, dos quais comungo inteiramente. 

 

Observo, ainda, que o inciso IV do artigo 96 da Lei nº 8.213/91 chegou a ter questionada sua constitucionalidade, tendo 

sido objeto da ADIn nº 1.664, juntamente com outros dispositivos legais. Houve deferimento da medida cautelar para, 

em relação a esse dispositivo, emprestando-lhe interpretação conforme a Constituição, afastar sua aplicação em relação 

ao tempo de serviço do trabalhador rural, enquanto estava este desobrigado de contribuir, mas não para a contagem 

recíproca (ADIMC nº 1.664-DF, Pleno, maioria, rel. Min. Octávio Gallotti, j. 13/11/97, D.J.U. de 19/12/97, Seção 1, 

p. 41). Essa ação direta de inconstitucionalidade, todavia, foi julgada prejudicada, por perda do objeto, porque não 

houve o necessário pedido de aditamento, diante da edição da Medida Provisória nº 1.596/97, e, posteriormente, em 

face de sua conversão na Lei nº 9.528/97 (cf. decisão da Min. Ellen Gracie, DJU de 04/04/2002). 

 

Do acórdão do Supremo Tribunal Federal, destaco os seguintes trechos do voto do relator, Ministro Octávio Gallotti: 

 

"Dessas premissas parece lícito extrair que, para a contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando - diante desse explícito requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, 

dispensada determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de 

reciprocidade pela ressalva estatuída na própria Constituição. 

O mesmo, entretanto, não sucede com a comunicação dos períodos - ambos de atividade privada - de trabalho 

urbano e rural, soma que, além de não se subordinar aos pressupostos expressos no citado § 2º do art. 202 

(compensação financeira e contribuição), revela-se claramente vinculada aos princípios da uniformidade e da 

equivalência entre os benefícios às populações urbanas e rurais, resultantes do mandamento constante do 

parágrafo único do art. 194 da Constituição: 

(...) 

Resumindo o que foi até aqui enunciado, entendo ser juridicamente relevante a impugnação da proibição de 

acumular imposta pela nova redação do art. 48 da Lei de Benefícios, bem como, em relação ao teor imprimido 

aos artigos 55, § 2º, 96, IV, e 107, o ataque à restrição ao cômputo do tempo de atividade rural, anterior à 

exigibilidade das contribuições, para fins de regime geral de previdência, justificando-se apenas e ao primeiro 

exame, a limitação à contagem recíproca referente ao tempo de serviço público." (o itálico não consta do original). 

 

Não penso que o artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ao dispor que o tempo de 

serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, 

será contado como tempo de contribuição, esteja a dispensar, na contagem recíproca, a comprovação de recolhimento 

de contribuições, porquanto referido dispositivo traz a ressalva do § 10 do artigo 40 da Constituição Federal, que 

expressamente veda "qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício". Para que os diversos regimes de 

previdência social realizem a compensação financeira, na forma do § 9º do artigo 201 da Carta Constitucional, até 

mesmo para manutenção do equilíbrio atuarial de cada sistema de previdência social, é indispensável que tenha havido 

recolhimento ou que se realize a necessária indenização pelo interessado. 

 

Assim, estando o autor vinculado a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de funcionário 

público, o tempo de serviço rural ora reconhecido pode ser computado, para fins de contagem recíproca, sendo devida, 

entretanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes. 

 

Finalmente, a questão relativa ao quantum devido a título de indenização deve ser discutida em ação própria, não 

podendo ser obstáculo à expedição de certidão de tempo de serviço. Aliás, o direito de obter certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO 

PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES 

DE INTERESSE PESSOAL, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O 

PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO, PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO 

EFETIVAMENTE PRESTADO PELO REQUERENTE; 

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo 

Roberto de Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 
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Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecida a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou 

efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para esclarecer que o tempo de 

trabalho rural reconhecido poderá ser computado para fins de contagem recíproca, sendo devida, no entanto, a 

indenização das contribuições sociais correspondentes de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro 

lado, a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço não está condicionada à prévia indenização, o que não 

impede possa a autarquia previdenciária esclarecer, na certidão, a situação específica do segurado quanto a ter ou não 

procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao período em questão. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.046226-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : SIMONE HELENA TAPIA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00030-8 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

 

No caso destes autos, a parte autora formulou pedido de auxílio-acidente ou auxílio-doença ou, ainda, aposentadoria por 

invalidez, ao fundamento de que é portadora de doença que guarda nexo causal com o trabalho desenvolvido. 

Na sentença, foram julgados improcedentes os pedidos (fls. 137/139). 

A parte Autora interpôs apelação, na qual reafirma que sua doença é irreversível e decorre de sua atividade profissional 

(fls. 142/148). 

 

Decido.  

 

Inicialmente, cabe ressaltar que, no caso em exame, embora a parte autora tenha formulado pedidos alternativos de 

benefício acidentário, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez (fl. 08), os quais foram julgados improcedentes (fls. 

137/139), em suas razões de apelação de fls. 141/145, pleiteou a reforma da sentença, com fundamento, 

exclusivamente, na existência de nexo causal entre a doença incapacitante e as suas atividades laborais, evidenciando 

que foi devolvida à Segunda Instância somente a matéria acidentária. 

 

Assim, tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária, tema há muito pacificado, e que as Súmulas 

nº 235 e 501, do E. Supremo Tribunal Federal, e a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam que 

compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a 

reajustamento de proventos (a propósito STF, RE 345486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24.10.2003, pg. 30; STF, AI 

154938/RS, Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24.06.94, pg. 16641; STJ CC 18259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21.02.200, 

pg. 83; STJ RESP 337795, Min. Vicente Leal, DJ 16.19.2002, pg. 238; STJ CC 38962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 

28.10.2002, pg. 189), determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.04.005711-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIS AUGUSTO VASQUES DE ARAUJO 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho urbano exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 72/74 julgou improcedente o pedido, e condenou o autor ao pagamento das despesas 

processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Em razões recursais de fls. 76/79, pugna o autor pela reforma da sentença, ao argumento de ter comprovado o alegado 

trabalho com a documentação necessária. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço urbano prestado sem registro em Carteira de 

Trabalho, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor sem registro em CTPS, o ano do 

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

na atividade que se pretende o reconhecimento, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. 

Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais, por exemplo. 

Antes dos 12 anos, porém, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade, inclusive por não contar com vigor 

físico suficiente para uma atividade desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho apenas a 

partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, no âmbito rural, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais 

Federais, que editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

No presente caso, pretende o autor, ora apelante, ver reconhecido seu alegado labor junto ao Colégio Ateneu Santista no 

período de 1º de março de 1979 a 30 de novembro de 1980. 

Para tanto, instruiu a presente demanda com os seguintes documentos: 

- curriculum vitae de fls. 14/18, datado de 3 de maio de 1984, no qual o autor menciona haver trabalhado por dois anos 

junto ao Colégio Ateneu Santista, sem, contudo especificar em qual condição se deu o referido vínculo, tampouco são 

mencionadas as datas de início e término do labor; 

- Declaração de fl. 24, expedida em 15 de julho de 1991, pelo diretor do referido colégio, no qual informa que o autor 

"exerceu atividades de Assistente de Laboratório no Curso Técnico em Química, período noturno, durante os anos 
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letivos de 1979/80, compreendendo 1º de março de 1979 a 30 de novembro de 1980, nas aulas práticas do Prof. José 

Rodrigues Filho". 

Nos termos do entendimento já esposado, tais documentos não constituem início de prova do labor que pretende ver 

reconhecido. A uma, por não serem contemporâneos aos fatos alegados. A duas, porque a declaração de fl. 24 é clara ao 

mencionar que a atividade se deu na condição de aluno do curso de química, não estando caracterizada nenhuma relação 

de cunho empregatício. 

Por outro lado, os depoimentos das testemunhas, colhidos sob o crivo do contraditório, reforçam a ausência de qualquer 

relação de emprego entre o autor e a referida instituição de ensino. José Rodrigues Filho, ouvido à fl. 67, então 

professor do requerente, afirma que este exercia a função de preparar o laboratório permitindo a realização das aulas de 

química à noite, no horário das 19h30min às 23h15min, período em que "ficava à disposição"; também informou que o 

demandante não recebia remuneração, mas como contra-prestação estava dispensado do pagamento das mensalidades 

escolares. Por sua vez, Hyjalmar Rubo, diretor do colégio, ouvido à fl. 69, informa que o trabalho era remunerado, mas 

que não havia recibo de pagamento; informa também que o requerente fazia solicitações por escrito no estoque do 

laboratório. Entretanto, nenhum documento nesse sentido foi coligido aos autos. À parte da contradição dos 

depoimentos, certo é que o autor não comprovou haver exercido a alegada atividade na condição de empregado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, não restou demonstrado o exercício da atividade urbana, sem 

anotação em CTPS, no período alegado, pelo que não merecem acolhida as razões de apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.04.007852-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ANTONIO JOAQUIM PEREIRA NETO 

ADVOGADO : JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

Impetrado mandado de segurança, objetivando corrigir ato ilegal praticado pela autoridade impetrada, a fim de que seja 

determinado o prosseguimento e a conclusão do processo administrativo de auditoria dos valores atrasados, referente à 

concessão do benefício de aposentadoria, sobreveio sentença que extinguiu o processo sem o julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Inconformado, o impetrante interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, sustentando que há abuso 

de autoridade na demora da conclusão do processo de auditoria e, conseqüentemente, liberação dos atrasados. 

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo provimento da apelação (fls. 45/47). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O  
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 
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Quanto ao pedido de imediato processamento da auditoria necessária a fim de reparar irregularidades, para a liberação 

dos valores atrasados, verifica-se que o INSS não concluiu o processo administrativo, descumprindo o prazo legal de 30 

(trinta) dias para a apreciação do mesmo, conforme preceituam os artigos 48 e 49 da Lei nº 9.784/99, "in verbis": 

 

Artigo 48. "A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre 

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência". 

Artigo 49. "Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para 

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada." 

 

Reconhece-se que o mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança. Todavia, não maneja o impetrante a 

presente ação com tal finalidade, mas objetiva a conclusão de processo administrativo em que postulou e obteve a 

concessão de benefício, para que sejam liberados os valores atrasados, relativos ao período de mais de 3 (três) anos de 

tramitação, os quais se encontram em compasso de espera de conclusão de auditoria no processo de concessão da 

aposentadoria. 

 

Cabe ressaltar que o impetrante tem direito à razoável duração do processo, não sendo tolerável a morosidade existente 

na apreciação de seu recurso. É o que dispõe o artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, incluído pela 

Emenda Constitucional nº 45/04: 

 

"A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação".  

 

Em abono a tal entendimento, o seguinte precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO PARA 

ANÁLISE. EC 45, de 2004 E ARTS. 48 E 49 DA LEI 9.784, de 1999. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

O segurado tem direito à apreciação do seu pedido administrativo de concessão de benefício previdenciário 

dentro de um prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, nos termos dos arts. 48 e 49 da 

Lei nº 9.784, de 1999 e em respeito ao princípio constitucional da eficiência e à "razoável duração do processo" 

introduzida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004." (TRF4; REOMS nº 2005.71.00.013041-4/RS, relator juiz 

Rômulo Pizzolatti, j.14/06/06, DJU 05/07/06, p.811/837) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

IMPETRANTE, nos termos da fundamentação.  

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.06.006434-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ARNALDO MAGRINI 

ADVOGADO : WILMA DA SILVA PARDO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, considerado o exercício de labor rural, sem registro em CTPS, sobreveio sentença de parcial procedência do 

pedido, reconhecendo a atividade rural, em regime de economia familiar, apenas no período de 13/05/1960 a 

23/07/1991, condenando o réu a averbar o período, bem como julgando improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. Em face da sucumbência recíproca, não houve condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios. 
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A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo o reconhecimento da atividade rural em todo o 

período requerido na petição inicial, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural, bem 

como ser necessária a indenização do tempo de serviço reconhecido. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

  

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada em face dos documentos apresentados pela parte 

autora: cartão de promoção escolar expedido em 1957 (fl. 15), no qual o genitor do autor está qualificado como 

lavrador, bem como certificado de dispensa de incorporação expedido em 1968, título de eleitor expedido em 1968, 

certidão de casamento celebrado em 1972, e certidões de nascimento de filhos com assentos lavrados em 1973 e 1980, 

nos quais o autor está qualificado como lavrador (fls. 16/20), dentre outros documentos (fls. 21/90). Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal 

colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela o seguinte fragmento de ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (Resp n.º 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, , j. 26/03/01, DJ 

10/09/2001, p. 427). 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 154/159). 

 

Contudo, é de se ressaltar que o autor nasceu em 13/05/1946 e pleiteia o reconhecimento de atividade rural, em regime 

de economia familiar a partir de janeiro de 1957, quando contava com apenas 10 (dez) anos de idade. Em que pese 

sabermos que o trabalhador que nasce na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente aqueles 

que trabalham em regime de economia familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da atividade rural a 

partir dessa data. Ademais, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores 

de 14 (quatorze) anos. 
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Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 (doze) anos, nos termos do 

inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Portanto, a norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se o 

autor quando ainda contava com 10 (dez) anos de idade, acompanhava seus pais na execução de algumas tarefas, isto 

não o caracteriza como trabalhador rural ou empregado, tampouco caracteriza trabalho rural em regime de economia 

familiar, pois seria banalização do comando constitucional. Assim, devemos tomar como base a idade de 12 (doze) 

anos, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

Além disso, não é factível que um menor de 12 (doze anos), ainda na infância, portanto, possua vigor físico suficiente 

para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se 

podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural. 

 

Assim, deve ser reconhecido o período de trabalho rural desenvolvido pelo autor de 13/05/1958 (data em que completou 

12 anos de idade) a 17/07/2002 (data da petição inicial). 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela autora, restando preenchidos os 

requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao 

reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 
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de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
 

No que tange ao trabalho rural exercido após o advento da Lei nº 8.213/91, sem registro em CTPS, exige-se o 

recolhimento de contribuições previdenciárias para que seja o respectivo período considerado para fins de aposentadoria 

por tempo de serviço. É de bom alvitre deixar claro que, em se tratando de segurado especial a que se refere o inciso VII 

do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tal recolhimento somente é exigível no caso de benefício previdenciário superior à 

renda mínima, a teor do disposto no artigo 26, inciso III, c.c. o artigo 39, inciso I, da mesma lei previdenciária. A 

respeito, traz-se à colação os seguintes trechos de julgados: 

 

"O reconhecimento da atividade agrícola exercida no período posterior à edição da Lei n. 8.213/91, necessário ao 

implemento do intervalo correspondente à carência, não está sujeito ao recolhimento de contribuições 

previdenciárias, seja porque o inc. I do art. 39 da Lei de Benefícios não exige, para concessão de aposentadoria 

por idade rural, o respectivo aporte contributivo, seja porque o art. 55, § 2º, da Lei de Benefícios, que determina 

o recolhimento de contribuições para cômputo de tempo de serviço rural para efeito de carência, destina-se 

especificamente à aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 4ª Região; REO - Processo nº 

200104010599660/PR, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, j. 30/11/2004, DJU 12/01/2005, p. 860); 

"O reconhecimento do tempo de serviço laborado na atividade rural, no período posterior a vigência da Lei nº 

8.213/91, somente dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias se o benefício pleiteado for de renda 

mínima." (TRF - 5ª Região; AC nº 331859/RN, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, j. 

25/11/2004, DJ 28/02/2005, p. 596). 

 

Desta forma, mantém-se o reconhecimento do tempo de serviço, porém, com o esclarecimento de que somente poderá 

ser computado o período posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou 

outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias 

respectivas. 

 

Entretanto, embora a parte autora tenha comprovado que exerceu atividade rural, sem registro em CTPS, por mais de 30 

(trinta) anos, não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que, para a concessão do referido benefício, 

exige-se o cumprimento da carência, correspondente ao recolhimento de 126 (cento e vinte e seis) contribuições, 

considerada a data da propositura da ação, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95, o que não restou comprovado. 

 

Assim, não cumprido requisito legal, é indevida a concessão do benefício pleiteado. 

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR para reconhecer a atividade rural no período de 13/05/1958 a 17/07/2002, restando mantida 

a improcedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, e DOU PARCIAL PROVIMENTO 

À APELAÇÃO DO INSS para esclarecer que o tempo de serviço posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91 somente 

poderá ser computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda 

mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.06.010054-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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ADVOGADO : HERNANE PEREIRA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS MARTINS 

ADVOGADO : ANA MARIA ARANTES KASSIS e outro 

DECISÃO 

 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 138/153 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que 

menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão e ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Em razões recursais de fls. 155/161, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente pela submissão do decisum ao 

reexame necessário. Pleiteia pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado o trabalho 

rural com a documentação necessária. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, afasto o pleito de conhecimento da remessa oficial, eis que o Douto Juízo deixou de submeter a r. sentença 

monocrática ao reexame necessário. Ademais, tendo sido a sentença proferida em data posterior à 27 de março de 2002, 

por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não condenatória, uma vez que se 

restringe ao reconhecimento do exercício de atividade rural, não está sujeita ao reexame obrigatório. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 
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VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 
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suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

No presente caso, observa-se que, já em sede de recurso, o autor fez juntar aos autos cópia do processo administrativo 

de fls. 192/248, cujo requerimento data de 16 de outubro de 2007 (posteriormente à prolação da sentença ora acoimada - 

de 25 de agosto de 2003), no qual verifica-se, à fl. 219, que o agente signatário, ao analisar a documentação apresentada 

pelo requerente, constatou: "Apresentou também: - Caderneta Agrícola do Departamento Estadual do Trabalho em 

nome de seu pai, o Sr. Ascílio Martins onde consta que há a seguinte atonação: 'serviços seu filho' nos anos de 1968, 

70, 72, 73 e 74 fls. 11 a 20". 

Como se vê, a própria Autarquia reconheceu o labor rural do autor no período pleiteado nesta ação, bem como o 

considerou ao efetuar o cômputo de tempo de serviço e, por fim, concedeu o benefício, com DIB em 16 de outubro de 

2007, como se extrai dos documentos de fls. 231/232 e 233/236. Nesse passo, reconheceu juridicamente o pedido 

contido na inicial. 

Neste sentido o ensinamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis: 

 

"Ato privativo do réu consiste na admissão de que a pretensão do autor é fundada e, portanto, deve ser julgada 

procedente. Seu objeto é, portanto, o direito. Pode ser parcial ou total, tácito ou expresso. Somente pode ocorrer 

quanto a direitos disponíveis e, se regular e correto na forma, implica necessariamente a extinção do processo com 

julgamento de mérito, de procedência do pedido. 

(...) 

Caso seja feito por réu capaz e verse sobre direito disponível, o reconhecimento jurídico do pedido acarreta a 

automática procedência do pedido constituindo-se em circunstância limitadora do livre convencimento do juiz. " 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 639). 

 

Considerando-se que a Autarquia concedeu o benefício no curso do processo, reconhecendo implicitamente a 

procedência do pedido, deve responder pelo ônus da sucumbência, nos termos do art. 26, caput, do Código de Processo 

Civil, que ora transcrevo: 

 

"Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão 

pagos pela parte que desistiu ou reconheceu." 

 

Confira-se, a respeito, a seguinte decisão: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA 

PRETENSÃO NO CURSO DO PROCESSO. INTERESSE DE 

AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Se no curso da demanda o réu atende a pretensão deduzida em juízo, ocorre a situação prevista no art. 269, II, do 

CPC, que dispõe sobre a extinção do processo com julgamento do mérito, o que afasta a tese de carência de ação por 

falta de interesse de agir. 

- Encontrando-se presente o interesse de agir ao tempo do ajuizamento da ação, o reconhecimento da procedência do 

pedido não legitima a isenção da condenação do réu no pagamento dos encargos da sucumbência. 

- Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 104184, Min. Vicente Leal, j. 11.11.1997, DJ 09.12.1997, p. 64779). 

 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SINVALDO FERREIRA 

ADVOGADO : BENEDITO GERALDO BARCELLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se como efetivamente trabalhado o período de 01/01/1964 a 30/12/1968, condenando-se o réu a expedir a 

certidão de tempo de serviço, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade rural. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), não superando o 

valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o reexame 

necessário.  

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentado documento escolar 

expedido em 1965 e título eleitoral expedido em 1968 (fl. 09 e 11), na qual o autor e seu pai estão qualificados como 

lavradores, respectivamente. No tocante a esse início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à 

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador 
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rural apresentada pelo genitor, constante de documento, de forma que tal documentação, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, conforme revelam as seguintes ementas de julgados: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432);  

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Os documentos de fls. 08, 10 e 12/17 não fazem menção à profissão do autor ou de seu genitor, de modo que não se 

enquadram no conceito de início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de serviço.  

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 50/55). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1965 a 30/12/1968, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço em questão, como vem 

decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência 

da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 
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Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições 

a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
 

Porém, em se tratando de tempo de serviço que deverá ser aproveitado em regime de previdência social diverso daquele 

em que foi computado, em que haverá exigência de compensação financeira, a regra a ser aplicada é a do art. 96, inciso 

IV, da Lei nº 8.213/91, o qual deixa claro que o tempo de contribuição ou de serviço, em se tratando de contagem 

recíproca de tempo de serviço, é contado de acordo com a legislação pertinente, observado que o tempo de serviço 

anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social computar-se-á mediante indenização da 

contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais. 

 

Logo, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência e contagem recíproca, 

sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico, compreendendo o empregado 

rural e o rurícola que tenha exercido a atividade em regime de economia familiar. 

 

No Superior Tribunal de Justiça se firmou entendimento no sentido de que o tempo de serviço do trabalhador rural, 

antes da Lei nº 8.213/91, para contagem recíproca, necessita do recolhimento das contribuições previdenciárias 

correspondentes ao período que se pretende reconhecer. Nesse sentido, vejam-se as seguintes ementas de julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C ART. 202, § 2º DA CF - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - AVERBAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. 

Contudo, o Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando que determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente dispensada de contribuir 

(ADIN nº 1.664, Rel. Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Precedentes desta Corte. 

3 - Recurso conhecido e provido." (REsp nº 600661/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 28/04/2004, DJ 

02/08/2004, p. 535); 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE 

SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE 

APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE. 

1. "1. 'Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de 

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.' (artigo 202, 

parágrafo 2º, da Constituição da República). 

2. '(...) para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de serviço público ao de 

atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando - diante desse explícito 

requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada determinada categoria 

profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva estatuída na própria 

Constituição.' (ADIn nº 1.664/UF, Relator Ministro Octavio Gallotti, in DJ 19/12/97). 

3. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana ou rural, só pode ser 

aproveitada para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição naquele regime 

previdenciário, inocorrente, na espécie." (RMS 11.188/SC, da minha Relatoria, in DJ 25/3/2002). 

2. Agravo regimental improvido." (AGREsp nº 543614 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 

26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593 ). 
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Tal orientação já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, respaldada em fundamentos de forte 

consistência, dos quais comungo inteiramente. 

 

Observo, ainda, que o inciso IV do artigo 96 da Lei nº 8.213/91 chegou a ter questionada sua constitucionalidade, tendo 

sido objeto da ADIn nº 1.664, juntamente com outros dispositivos legais. Houve deferimento da medida cautelar para, 

em relação a esse dispositivo, emprestando-lhe interpretação conforme a Constituição, afastar sua aplicação em relação 

ao tempo de serviço do trabalhador rural, enquanto estava este desobrigado de contribuir, mas não para a contagem 

recíproca (ADIMC nº 1.664-DF, Pleno, maioria, rel. Min. Octávio Gallotti, j. 13/11/97, D.J.U. de 19/12/97, Seção 1, 

p. 41). Essa ação direta de inconstitucionalidade, todavia, foi julgada prejudicada, por perda do objeto, porque não 

houve o necessário pedido de aditamento, diante da edição da Medida Provisória nº 1.596/97, e, posteriormente, em 

face de sua conversão na Lei nº 9.528/97 (cf. decisão da Min. Ellen Gracie, DJU de 04/04/2002). 

 

Do acórdão do Supremo Tribunal Federal, destaco os seguintes trechos do voto do relator, Ministro Octávio Gallotti: 

 

"Dessas premissas parece lícito extrair que, para a contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando - diante desse explícito requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, 

dispensada determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de 

reciprocidade pela ressalva estatuída na própria Constituição. 

O mesmo, entretanto, não sucede com a comunicação dos períodos - ambos de atividade privada - de trabalho 

urbano e rural, soma que, além de não se subordinar aos pressupostos expressos no citado § 2º do art. 202 

(compensação financeira e contribuição), revela-se claramente vinculada aos princípios da uniformidade e da 

equivalência entre os benefícios às populações urbanas e rurais, resultantes do mandamento constante do 

parágrafo único do art. 194 da Constituição: 

(...) 

Resumindo o que foi até aqui enunciado, entendo ser juridicamente relevante a impugnação da proibição de 

acumular imposta pela nova redação do art. 48 da Lei de Benefícios, bem como, em relação ao teor imprimido 

aos artigos 55, § 2º, 96, IV, e 107, o ataque à restrição ao cômputo do tempo de atividade rural, anterior à 

exigibilidade das contribuições, para fins de regime geral de previdência, justificando-se apenas e ao primeiro 

exame, a limitação à contagem recíproca referente ao tempo de serviço público." (o itálico não consta do original). 

 

Não penso que o artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ao dispor que o tempo de 

serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, 

será contado como tempo de contribuição, esteja a dispensar, na contagem recíproca, a comprovação de recolhimento 

de contribuições, porquanto referido dispositivo traz a ressalva do § 10 do artigo 40 da Constituição Federal, que 

expressamente veda "qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício". Para que os diversos regimes de 

previdência social realizem a compensação financeira, na forma do § 9º do artigo 201 da Carta Constitucional, até 

mesmo para manutenção do equilíbrio atuarial de cada sistema de previdência social, é indispensável que tenha havido 

recolhimento ou que se realize a necessária indenização pelo interessado. 

 

Assim, estando o autor vinculado a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de funcionário 

público, o tempo de serviço rural ora reconhecido pode ser computado, para fins de contagem recíproca, sendo devida, 

entretanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes. 

 

Finalmente, a questão relativa ao quantum devido a título de indenização deve ser discutida em ação própria, não 

podendo ser obstáculo à expedição de certidão de tempo de serviço. Aliás, o direito de obter certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO 

PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES 

DE INTERESSE PESSOAL, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O 

PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO, PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO 

EFETIVAMENTE PRESTADO PELO REQUERENTE; 

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo 

Roberto de Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 
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Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecida a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou 

efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer a atividade rural 

apenas no período de 01/01/1965 a 30/12/1968, bem como para esclarecer que o tempo de serviço reconhecido poderá 

ser computado para fins de contagem recíproca, sendo devida, no entanto, a indenização das contribuições sociais 

correspondentes de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, a expedição da respectiva 

certidão de tempo de serviço não está condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia 

previdenciária esclarecer, na certidão, a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento 

de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao período em questão. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.12.001201-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : LAZARO CANUTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sem registro em CTPS, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo a atividade rural exercida pelo 

autor de 24/12/1977 a 24/12/1993, bem como condenando o INSS a averbar o período e expedir a respectiva certidão, 

mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

A parte autora interpôs recurso de apelação requerendo a reforma da sentença para que seja excluída a condenação à 

indenização das contribuições previdenciárias correspondentes ao período reconhecido.  

 

Inconformada, a autarquia previdenciária também interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do 

período de atividade rural. Subsidiariamente, requer a indenização do período rural reconhecido na sentença, bem como 

alteração no tocante aos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 
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do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Para comprovar a atividade rural, em regime de economia familiar, o autor apresentou aos autos certidão do Juízo da 

101ª Zona Eleitoral/Presidente Prudente-SP, na qual consta que o requerente ao alistar-se em 18/09/1986, identificou-se 

como lavrador (fl. 19), além de cópia de atestados contemporâneos emitidos pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Presidente Prudente/SP, nos quais consta que o autor era trabalhador rural em regime de economia familiar em 1982 e 

1985 (fls. 17/18). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com 

a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"A cópia do alistamento eleitoral do segurado e a certidão de nascimento de seu filho, onde constam a sua profissão de 

lavrador, constituem-se em início razoável de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. 

Precedentes." (AR nº 1135/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 28/04/2004, DJ 01/07/2004, p. 169). 

Foram juntados, também, documentos em nome do pai do autor, consistente na cópia da certidão de nascimento, 

ocorrido em 24/12/1967 (fl. 13), e da ficha de matrícula escolar datada de 1977 (fl. 16), nas quais ele está qualificado 

como lavrador, além do comprovante de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente Prudente/SP, em 

21/01/1969, com recolhimento de contribuições sindicais entre 1985 a 1999 (fls. 14/15), notas fiscais de produtor rural 

emitidas entre 1974 e 1991, bem como certificado de cadastro de imóvel rural e comprovante de pagamento ITR, 

referentes aos exercícios de 1977 e 1991 (fls. 20/24). No tocante a esse início de prova material, o Superior Tribunal de 

Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a 

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revela a ementa de 

julgado: 

 

"A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge 

para comprovar atividade rural." (AGA n° 618646/ UF, Relatora Ministro HAMILTON CARVALHIDO, J. 

09/11/2004, DJ 13/12/2004 p. 424). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 39/40). 

 

Contudo, é de se ressaltar que o autor nasceu em 24/12/1967 (fl. 09) e pleiteia o reconhecimento de atividade rural a 

partir de 1977, quando contava com 10 (dez) anos de idade. Em que pese sabermos que o trabalhador que nasce na zona 

rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente aqueles que trabalham em regime de economia familiar, 

a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da atividade rural a partir dessa data. Ademais, a Constituição Federal 

de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 (doze) anos, nos termos do 

inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Portanto, a norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se o 

autor quando ainda contava com 10 (dez) anos de idade, acompanhava seus pais na execução de algumas tarefas, isto 

não o caracteriza como trabalhador rural ou empregado, tampouco caracteriza trabalho rural em regime de economia 

familiar, pois seria banalização do comando constitucional. Assim, devemos tomar como base a idade de 12 (doze) 

anos, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

Além disso, não é factível que um menor de 12 (doze anos), ainda na infância, portanto, possua vigor físico suficiente 

para o exercício pleno da atividade rural , sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se 

podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural. 

 

Assim, deve ser reconhecido o período de trabalho rural desenvolvido pelo autor somente a partir de 24/12/1979 (data 

em que completou 12 anos de idade). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1053/3352 

Dessa forma, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período 

compreendido entre 24/12/1979 a 24/12/1993, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a 

averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço objeto da 

demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as 

seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 

06/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
 

No que tange ao trabalho rural exercido após o advento da Lei nº 8.213/91, sem registro em CTPS, exige-se o 

recolhimento de contribuições previdenciárias para que seja o respectivo período considerado para fins de aposentadoria 

por tempo de serviço. É de bom alvitre deixar claro que, em se tratando de segurado especial a que se refere o inciso VII 

do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tal recolhimento somente é exigível no caso de benefício previdenciário superior à 

renda mínima, a teor do disposto no artigo 26, inciso III, c.c. o artigo 39, inciso I, da mesma lei previdenciária. A 

respeito, traz-se à colação os seguintes trechos de julgados: 

 

"O reconhecimento da atividade agrícola exercida no período posterior à edição da Lei n. 8.213/91, necessário ao 

implemento do intervalo correspondente à carência, não está sujeito ao recolhimento de contribuições previdenciárias, 

seja porque o inc. I do art. 39 da Lei de Benefícios não exige, para concessão de aposentadoria por idade rural, o 

respectivo aporte contributivo, seja porque o art. 55, § 2º, da Lei de Benefícios, que determina o recolhimento de 
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contribuições para cômputo de tempo de serviço rural para efeito de carência, destina-se especificamente à 

aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 4ª Região; REO - Processo nº 200104010599660/PR, Relator 

Desembargador Federal Celso Kipper, j. 30/11/2004, DJU 12/01/2005, p. 860); 

"O reconhecimento do tempo de serviço laborado na atividade rural, no período posterior a vigência da Lei nº 

8.213/91, somente dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias se o benefício pleiteado for de renda 

mínima." (TRF - 5ª Região; AC nº 331859/RN, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, j. 

25/11/2004, DJ 28/02/2005, p. 596). 

 

Desta forma, mantém-se o reconhecimento do tempo de serviço, entretanto com o esclarecimento de que somente 

poderá ser computado o período posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91, para fins de aposentadoria por tempo de 

serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias 

respectivas. 

 

Ressalte-se, por fim, que em se tratando de tempo de serviço que deverá ser aproveitado em regime de previdência 

social diverso daquele em que foi computado, em que haverá exigência de compensação financeira, a regra a ser 

aplicada é a do art. 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91, o qual deixa claro que o tempo de contribuição ou de serviço, em 

se tratando de contagem recíproca de tempo de serviço, é contado de acordo com a legislação pertinente, observado que 

o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social computar-se-á mediante 

indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais. 

 

Logo, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência e contagem recíproca, 

sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico, compreendendo o empregado 

rural e o rurícola que tenha exercido a atividade em regime de economia familiar. 

 

No Superior Tribunal de Justiça se firmou entendimento no sentido de que o tempo de serviço do trabalhador rural, 

antes da Lei nº 8.213/91, para contagem recíproca, necessita do recolhimento das contribuições previdenciárias 

correspondentes ao período que se pretende reconhecer. Nesse sentido, vejam-se as seguintes ementas de julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - CONTAGEM RECÍPROCA - 

ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C ART. 202, § 2º DA CF - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. Contudo, o 

Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de 

serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando que 

determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente dispensada de contribuir (ADIN nº 1.664, Rel. 

Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Precedentes desta Corte. 

3 - Recurso conhecido e provido." (REsp nº 600661/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 28/04/2004, DJ 

02/08/2004, p. 535); 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. 

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE APOSENTADORIA 

NO SERVIÇO PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE. 

1. "1. 'Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.' (artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição da 

República). 

2. '(...) para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de serviço público ao de 

atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando - diante desse explícito 

requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada determinada categoria 

profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva estatuída na própria 

Constituição.' (ADIn nº 1.664/UF, Relator Ministro Octavio Gallotti, in DJ 19/12/97). 

3. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana ou rural, só pode ser aproveitada 

para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição naquele regime previdenciário, 

inocorrente, na espécie." (RMS 11.188/SC, da minha Relatoria, in DJ 25/3/2002). 

2. Agravo regimental improvido." (AGREsp nº 543614 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 

26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593 ). 
 

Tal orientação já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, respaldada em fundamentos de forte 

consistência, dos quais comungo inteiramente. 
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Observo, ainda, que o inciso IV do artigo 96 da Lei nº 8.213/91 chegou a ter questionada sua constitucionalidade, tendo 

sido objeto da ADIn nº 1.664, juntamente com outros dispositivos legais. Houve deferimento da medida cautelar para, 

em relação a esse dispositivo, emprestando-lhe interpretação conforme a Constituição, afastar sua aplicação em relação 

ao tempo de serviço do trabalhador rural, enquanto estava este desobrigado de contribuir, mas não para a contagem 

recíproca (ADIMC nº 1.664-DF, Pleno, maioria, rel. Min. Octávio Gallotti, j. 13/11/97, D.J.U. de 19/12/97, Seção 1, p. 

41). Essa ação direta de inconstitucionalidade, todavia, foi julgada prejudicada, por perda do objeto, porque não houve o 

necessário pedido de aditamento, diante da edição da Medida Provisória nº 1.596/97, e, posteriormente, em face de sua 

conversão na Lei nº 9.528/97 (cf. decisão da Min. Ellen Gracie, DJU de 04/04/2002). 

 

Do acórdão do Supremo Tribunal Federal, destaco os seguintes trechos do voto do relator, Ministro Octávio Gallotti: 

 

"Dessas premissas parece lícito extrair que, para a contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que soma o 

tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando 

- diante desse explícito requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada 

determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva 

estatuída na própria Constituição. 

O mesmo, entretanto, não sucede com a comunicação dos períodos - ambos de atividade privada - de trabalho urbano 

e rural, soma que, além de não se subordinar aos pressupostos expressos no citado § 2º do art. 202 (compensação 

financeira e contribuição), revela-se claramente vinculada aos princípios da uniformidade e da equivalência entre os 

benefícios às populações urbanas e rurais, resultantes do mandamento constante do parágrafo único do art. 194 da 

Constituição: 

(...) 

Resumindo o que foi até aqui enunciado, entendo ser juridicamente relevante a impugnação da proibição de acumular 

imposta pela nova redação do art. 48 da Lei de Benefícios, bem como, em relação ao teor imprimido aos artigos 55, § 

2º, 96, IV, e 107, o ataque à restrição ao cômputo do tempo de atividade rural, anterior à exigibilidade das 

contribuições, para fins de regime geral de previdência, justificando-se apenas e ao primeiro exame, a limitação à 

contagem recíproca referente ao tempo de serviço público." (o itálico não consta do original). 

 

Não penso que o artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ao dispor que o tempo de 

serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, 

será contado como tempo de contribuição, esteja a dispensar, na contagem recíproca, a comprovação de recolhimento 

de contribuições, porquanto referido dispositivo traz a ressalva do § 10 do artigo 40 da Constituição Federal, que 

expressamente veda "qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício". Para que os diversos regimes de 

previdência social realizem a compensação financeira, na forma do § 9º do artigo 201 da Carta Constitucional, até 

mesmo para manutenção do equilíbrio atuarial de cada sistema de previdência social, é indispensável que tenha havido 

recolhimento ou que se realize a necessária indenização pelo interessado. 

 

Assim, estando o autor vinculado a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de funcionário 

público, o tempo de serviço rural reconhecido na r. sentença recorrida pode ser computado, para fins de contagem 

recíproca, sendo devida, entretanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes. 

 

Finalmente, a questão relativa ao quantum devido a título de indenização deve ser discutida em ação própria, não 

podendo ser obstáculo à expedição de certidão de tempo de serviço. Aliás, o direito de obter certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO PÚBLICO. 

TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES DE INTERESSE PESSOAL, 

INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 

'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, 

PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO EFETIVAMENTE PRESTADO PELO 

REQUERENTE; 

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo Roberto 

de Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 

 

Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecida a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou 

efetuado o pagamento de indenização no período. 
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Os honorários advocatícios ficam mantidos em R$ 200,00 (duzentos reais), uma vez que foram fixados com moderação, 

nos termos do § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para excluir o reconhecimento do período rural anterior a 24/12/1979, devendo ser esclarecido 

que o tempo de serviço posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91 somente poderá ser computado, para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas, bem como que o tempo de serviço reconhecido poderá ser computado para 

fins de contagem recíproca, sendo devida, no entanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes de que 

trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço 

não está condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária esclarecer, na certidão, a 

situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o 

pagamento de indenização relativa ao período em questão, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.12.002343-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : OSVALDO CARNEVAL 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, 

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, declarando-se o exercício de atividade rural no período de 

13/10/1960 a 24/07/1991, exceto para efeito de carência, além de não ensejar contagem recíproca em regime 

previdenciário diverso do geral sem que recolhidas as contribuições respectivas. Foi reconhecido o exercício de 

atividade rural no período de 25/07/1991 a 02/05/1999, salientando-se que a declaração não se presta para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço, tendo em vista que não há comprovação nos autos de recolhimentos 

previdenciários respectivos. Dada a sucumbência, foi determinado que cada parte arcará com os honorários de seus 

respectivos patronos. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a não comprovação dos requisitos autorizadores do reconhecimento do 

tempo de serviço vindicado, bem como a necessidade do recolhimento de contribuições. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a condenação do réu ao pagamento de honorários 

advocatícios, dada a sucumbência mínima experimentada. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do Autor, consistente em cópia de certidão de casamento 

celebrado em 1972, certidão de nascimento de filho com assento lavrado em 1985, título eleitoral expedido em 1982 

(fls. 16/18), dentre outros documentos, nos quais ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da 

instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a 

seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Não há como reconhecer como início de prova material os contratos de arrendamento de fls. 11/15 e 46, visto que não 

foram extraídos de assento ou de registro preexistente, não contendo reconhecimento de firma, gerando dúvida quanto à 

veracidade 

 

As declarações de particulares de fls. 19/23 não têm eficácia de prova material, porquanto não são contemporâneas à 

época dos fatos declarados, nem foram extraídas de assento ou de registro preexistentes. Tais declarações também não 

têm a eficácia de prova testemunhal, uma vez que não foram colhidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do 

devido processo legal, servindo tão-somente para comprovar que houve a declaração, mas não o fato declarado, 

conforme dispõe o artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 95/96). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  
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"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data" 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1972 a 02/05/1999, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço mencionado, como 

vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência 

da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
 

No que tange ao trabalho rural exercido após o advento da Lei nº 8.213/91, sem registro em CTPS, exige-se o 

recolhimento de contribuições previdenciárias para que seja o respectivo período considerado para fins de aposentadoria 

por tempo de serviço. É de bom alvitre deixar claro que, em se tratando de segurado especial a que se refere o inciso VII 

do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tal recolhimento somente é exigível no caso de benefício previdenciário superior à 

renda mínima, a teor do disposto no artigo 26, inciso III, c.c. o artigo 39, inciso I, da mesma lei previdenciária. A 

respeito, traz-se à colação os seguintes trechos de julgados: 
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"O reconhecimento da atividade agrícola exercida no período posterior à edição da Lei n. 8.213/91, necessário ao 

implemento do intervalo correspondente à carência, não está sujeito ao recolhimento de contribuições 

previdenciárias, seja porque o inc. I do art. 39 da Lei de Benefícios não exige, para concessão de aposentadoria 

por idade rural, o respectivo aporte contributivo, seja porque o art. 55, § 2º, da Lei de Benefícios, que determina 

o recolhimento de contribuições para cômputo de tempo de serviço rural para efeito de carência, destina-se 

especificamente à aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 4ª Região; REO - Processo nº 

200104010599660/PR, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, j. 30/11/2004, DJU 12/01/2005, p. 860); 

"O reconhecimento do tempo de serviço laborado na atividade rural, no período posterior a vigência da Lei nº 

8.213/91, somente dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias se o benefício pleiteado for de renda 

mínima." (TRF - 5ª Região; AC nº 331859/RN, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, j. 

25/11/2004, DJ 28/02/2005, p. 596). 

 

Desta forma, mantém-se o reconhecimento do tempo de serviço, entretanto com o esclarecimento de que somente 

poderá ser computado o período posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91, para fins de aposentadoria por tempo de 

serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias 

respectivas. 

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR E DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para reconhecer a atividade rural apenas no período de 01/01/1972 a 02/05/1999, bem como 

para esclarecer que o tempo de serviço posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91 somente poderá ser computado, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima mediante o 

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.12.003050-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO JOAQUIM DE ARAUJO 

ADVOGADO : MARIA INEZ MOMBERGUE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural desenvolvida pelo autor no período de 

01/01/1968 a 31/12/1975, condenando-se o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor dado à causa. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 
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atividade rural. Afirma ser necessário o recolhimento de contribuições previdenciárias relativas ao período pleiteado. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário. 

 

No mérito, o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado 

deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de 

rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de 

nenhuma utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o 

reconhecimento do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao 

lapso temporal que se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade 

rurícola em todo o período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente em certificado de dispensa de incorporação 

expedido em 1972 e certidão eleitoral expedida em 1971, nos quais ele está qualificado como lavrador, bem como 

certidão de registro de imóveis informando ter sido lavrada escritura pública de venda e compra em 1968, na qual seu 

pai foi qualificado profissionalmente como lavrador (fls. 12/15). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, considerando o entendimento de ser extensível aos 

filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revelam as 

seguintes ementas de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427); 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 432). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 
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contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural em parte do período declinado na petição inicial (fls. 48/51). 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, restou comprovado o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período de 01/01/1968 a 

31/12/1975. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela autora, restando preenchidos os 

requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao 

reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência 

da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Porém, em se tratando de tempo de serviço que deverá ser aproveitado em regime de previdência social diverso daquele 

em que foi computado, em que haverá exigência de compensação financeira, a regra a ser aplicada é a do art. 96, inciso 

IV, da Lei nº 8.213/91, o qual deixa claro que o tempo de contribuição ou de serviço, em se tratando de contagem 

recíproca de tempo de serviço, é contado de acordo com a legislação pertinente, observado que o tempo de serviço 

anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social computar-se-á mediante indenização da 

contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais. 
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Logo, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência e contagem recíproca, 

sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico, compreendendo o empregado 

rural e o rurícola que tenha exercido a atividade em regime de economia familiar. 

 

No Superior Tribunal de Justiça se firmou entendimento no sentido de que o tempo de serviço do trabalhador rural, 

antes da Lei nº 8.213/91, para contagem recíproca, necessita do recolhimento das contribuições previdenciárias 

correspondentes ao período que se pretende reconhecer. Nesse sentido, vejam-se as seguintes ementas de julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C ART. 202, § 2º DA CF - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - AVERBAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. 

Contudo, o Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando que determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente dispensada de contribuir 

(ADIN nº 1.664, Rel. Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Precedentes desta Corte. 
3 - Recurso conhecido e provido." (REsp nº 600661/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 28/04/2004, DJ 

02/08/2004, p. 535); 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE 

SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE 

APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE. 

1. "1. 'Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de 

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.' (artigo 202, 

parágrafo 2º, da Constituição da República). 

2. '(...) para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de serviço público ao de 

atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando - diante desse explícito 

requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada determinada categoria 

profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva estatuída na própria 

Constituição.' (ADIn nº 1.664/UF, Relator Ministro Octavio Gallotti, in DJ 19/12/97). 

3. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana ou rural, só pode ser 

aproveitada para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição naquele regime 

previdenciário, inocorrente, na espécie." (RMS 11.188/SC, da minha Relatoria, in DJ 25/3/2002). 
2. Agravo regimental improvido." (AGREsp nº 543614 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 

26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593 ). 

 

Tal orientação já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, respaldada em fundamentos de forte 

consistência, dos quais comungo inteiramente. 

 

Observo, ainda, que o inciso IV do artigo 96 da Lei nº 8.213/91 chegou a ter questionada sua constitucionalidade, tendo 

sido objeto da ADIn nº 1.664, juntamente com outros dispositivos legais. Houve deferimento da medida cautelar para, 

em relação a esse dispositivo, emprestando-lhe interpretação conforme a Constituição, afastar sua aplicação em relação 

ao tempo de serviço do trabalhador rural, enquanto estava este desobrigado de contribuir, mas não para a contagem 

recíproca (ADIMC nº 1.664-DF, Pleno, maioria, rel. Min. Octávio Gallotti, j. 13/11/97, D.J.U. de 19/12/97, Seção 1, 

p. 41). Essa ação direta de inconstitucionalidade, todavia, foi julgada prejudicada, por perda do objeto, porque não 

houve o necessário pedido de aditamento, diante da edição da Medida Provisória nº 1.596/97, e, posteriormente, em 

face de sua conversão na Lei nº 9.528/97 (cf. decisão da Min. Ellen Gracie, DJU de 04/04/2002). 

 

Do acórdão do Supremo Tribunal Federal, destaco os seguintes trechos do voto do relator, Ministro Octávio Gallotti: 

 

"Dessas premissas parece lícito extrair que, para a contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando - diante desse explícito requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, 

dispensada determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de 

reciprocidade pela ressalva estatuída na própria Constituição. 

O mesmo, entretanto, não sucede com a comunicação dos períodos - ambos de atividade privada - de trabalho 

urbano e rural, soma que, além de não se subordinar aos pressupostos expressos no citado § 2º do art. 202 

(compensação financeira e contribuição), revela-se claramente vinculada aos princípios da uniformidade e da 

equivalência entre os benefícios às populações urbanas e rurais, resultantes do mandamento constante do 

parágrafo único do art. 194 da Constituição: 
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(...) 

Resumindo o que foi até aqui enunciado, entendo ser juridicamente relevante a impugnação da proibição de 

acumular imposta pela nova redação do art. 48 da Lei de Benefícios, bem como, em relação ao teor imprimido 

aos artigos 55, § 2º, 96, IV, e 107, o ataque à restrição ao cômputo do tempo de atividade rural, anterior à 

exigibilidade das contribuições, para fins de regime geral de previdência, justificando-se apenas e ao primeiro 

exame, a limitação à contagem recíproca referente ao tempo de serviço público." (o itálico não consta do original). 

 

Não penso que o artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ao dispor que o tempo de 

serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, 

será contado como tempo de contribuição, esteja a dispensar, na contagem recíproca, a comprovação de recolhimento 

de contribuições, porquanto referido dispositivo traz a ressalva do § 10 do artigo 40 da Constituição Federal, que 

expressamente veda "qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício". Para que os diversos regimes de 

previdência social realizem a compensação financeira, na forma do § 9º do artigo 201 da Carta Constitucional, até 

mesmo para manutenção do equilíbrio atuarial de cada sistema de previdência social, é indispensável que tenha havido 

recolhimento ou que se realize a necessária indenização pelo interessado. 

 

Assim, estando a parte autora vinculado a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de 

funcionária pública, o tempo de serviço rural reconhecido na r. sentença recorrida pode ser computado, para fins de 

contagem recíproca, sendo devida, entretanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes. 

 

Havendo sucumbência recíproca , cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para esclarecer que o tempo de 

trabalho rural reconhecido poderá ser computado para fins de contagem recíproca, sendo devida, no entanto, a 

indenização das contribuições sociais correspondentes de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91, bem como 

para reconhecer a sucumbência recíproca, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.12.004337-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSAIR APARECIDA MARTINS STURARO 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

DECISÃO 

 

Proposta ação objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se como efetivamente trabalhado o período de 18/11/1969 a 01/05/1988, condenando-se o réu ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos para o reconhecimento da atividade rural. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 
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Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentada certidões de nascimento 

de filhos com assentos lavrados em 1951, 1957 e 1961; certidões de cartórios de registro de imóveis informando terem 

sido lavradas escrituras públicas em 1963, 1968 e 1972; carteira de filiação a sindicato de trabalhadores rurais expedida 

em 1973 (fls. 15/21 e 25/26), nas quais o genitor da autora está qualificado como lavrador; documento escolar expedido 

em 1976 (fl. 22), na qual a autora está qualificada como "lavradora"; certidões de casamentos celebrados em 1977, 

1981, 1986; certidões de nascimento de filhos com assentos lavrados em 1978 e 1987; carteira de filiação a sindicato de 

trabalhadores rurais (fls. 36/42), nas quais o marido da autora está qualificado como lavrador. 

 

No tocante a esse início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador 

rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, 

constante de documento, bem como pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, conforme revelam as ementas de julgados: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 73/74). Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de 

trabalho rural, sem registro em CTPS, no período compreendido entre 18/11/1969 a 01/05/1988. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela autora, restando preenchidos os 

requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao 

reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência 

da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 
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- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições 

a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
 

Porém, em se tratando de tempo de serviço que deverá ser aproveitado em regime de previdência social diverso daquele 

em que foi computado, em que haverá exigência de compensação financeira, a regra a ser aplicada é a do art. 96, inciso 

IV, da Lei nº 8.213/91, o qual deixa claro que o tempo de contribuição ou de serviço, em se tratando de contagem 

recíproca de tempo de serviço, é contado de acordo com a legislação pertinente, observado que o tempo de serviço 

anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social computar-se-á mediante indenização da 

contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais. 

 

Logo, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência e contagem recíproca, 

sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico, compreendendo o empregado 

rural e o rurícola que tenha exercido a atividade em regime de economia familiar. 

 

No Superior Tribunal de Justiça se firmou entendimento no sentido de que o tempo de serviço do trabalhador rural, 

antes da Lei nº 8.213/91, para contagem recíproca, necessita do recolhimento das contribuições previdenciárias 

correspondentes ao período que se pretende reconhecer. Nesse sentido, vejam-se as seguintes ementas de julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C ART. 202, § 2º DA CF - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - AVERBAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. 

Contudo, o Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 
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pouco importando que determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente dispensada de contribuir 

(ADIN nº 1.664, Rel. Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Precedentes desta Corte. 

3 - Recurso conhecido e provido." (REsp nº 600661/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 28/04/2004, DJ 

02/08/2004, p. 535); 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE 

SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE 

APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE. 

1. "1. 'Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de 

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.' (artigo 202, 

parágrafo 2º, da Constituição da República). 

2. '(...) para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de serviço público ao de 

atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando - diante desse explícito 

requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada determinada categoria 

profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva estatuída na própria 

Constituição.' (ADIn nº 1.664/UF, Relator Ministro Octavio Gallotti, in DJ 19/12/97). 

3. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana ou rural, só pode ser 

aproveitada para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição naquele regime 

previdenciário, inocorrente, na espécie." (RMS 11.188/SC, da minha Relatoria, in DJ 25/3/2002). 

2. Agravo regimental improvido." (AGREsp nº 543614 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 

26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593 ). 

 

Tal orientação já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, respaldada em fundamentos de forte 

consistência, dos quais comungo inteiramente. 

 

Observo, ainda, que o inciso IV do artigo 96 da Lei nº 8.213/91 chegou a ter questionada sua constitucionalidade, tendo 

sido objeto da ADIn nº 1.664, juntamente com outros dispositivos legais. Houve deferimento da medida cautelar para, 

em relação a esse dispositivo, emprestando-lhe interpretação conforme a Constituição, afastar sua aplicação em relação 

ao tempo de serviço do trabalhador rural, enquanto estava este desobrigado de contribuir, mas não para a contagem 

recíproca (ADIMC nº 1.664-DF, Pleno, maioria, rel. Min. Octávio Gallotti, j. 13/11/97, D.J.U. de 19/12/97, Seção 1, 

p. 41). Essa ação direta de inconstitucionalidade, todavia, foi julgada prejudicada, por perda do objeto, porque não 

houve o necessário pedido de aditamento, diante da edição da Medida Provisória nº 1.596/97, e, posteriormente, em 

face de sua conversão na Lei nº 9.528/97 (cf. decisão da Min. Ellen Gracie, DJU de 04/04/2002). 

 

Do acórdão do Supremo Tribunal Federal, destaco os seguintes trechos do voto do relator, Ministro Octávio Gallotti: 

 

"Dessas premissas parece lícito extrair que, para a contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando - diante desse explícito requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, 

dispensada determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de 

reciprocidade pela ressalva estatuída na própria Constituição. 

O mesmo, entretanto, não sucede com a comunicação dos períodos - ambos de atividade privada - de trabalho 

urbano e rural, soma que, além de não se subordinar aos pressupostos expressos no citado § 2º do art. 202 

(compensação financeira e contribuição), revela-se claramente vinculada aos princípios da uniformidade e da 

equivalência entre os benefícios às populações urbanas e rurais, resultantes do mandamento constante do 

parágrafo único do art. 194 da Constituição: 

(...) 

Resumindo o que foi até aqui enunciado, entendo ser juridicamente relevante a impugnação da proibição de 

acumular imposta pela nova redação do art. 48 da Lei de Benefícios, bem como, em relação ao teor imprimido 

aos artigos 55, § 2º, 96, IV, e 107, o ataque à restrição ao cômputo do tempo de atividade rural, anterior à 

exigibilidade das contribuições, para fins de regime geral de previdência, justificando-se apenas e ao primeiro 

exame, a limitação à contagem recíproca referente ao tempo de serviço público." (o itálico não consta do original). 

 

Não penso que o artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ao dispor que o tempo de 

serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, 

será contado como tempo de contribuição, esteja a dispensar, na contagem recíproca, a comprovação de recolhimento 

de contribuições, porquanto referido dispositivo traz a ressalva do § 10 do artigo 40 da Constituição Federal, que 

expressamente veda "qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício". Para que os diversos regimes de 

previdência social realizem a compensação financeira, na forma do § 9º do artigo 201 da Carta Constitucional, até 

mesmo para manutenção do equilíbrio atuarial de cada sistema de previdência social, é indispensável que tenha havido 

recolhimento ou que se realize a necessária indenização pelo interessado. 
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Assim, estando o autor vinculado a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de funcionário 

público, o tempo de serviço rural reconhecido na r. sentença recorrida pode ser computado, para fins de contagem 

recíproca, sendo devida, entretanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes. 

 

Finalmente, a questão relativa ao quantum devido a título de indenização deve ser discutida em ação própria, não 

podendo ser obstáculo à expedição de certidão de tempo de serviço. Aliás, o direito de obter certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO 

PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES 

DE INTERESSE PESSOAL, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O 

PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO, PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO 

EFETIVAMENTE PRESTADO PELO REQUERENTE; 

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo 

Roberto de Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 

 

Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecida a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou 

efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em R$300,00 (trezentos reais), por terem sido fixados com moderação, nos 

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para esclarecer que o tempo de serviço reconhecido poderá ser computado para fins de 

contagem recíproca, sendo devida, no entanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes de que trata o 

inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço não está 

condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária esclarecer, na certidão, a situação 

específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de 

indenização relativa ao período em questão. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.14.000167-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : FERNANDO LUIZ BUZZO 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando o autor ao pagamento das verbas de sucumbência, observada a gratuidade da 

justiça. 
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Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para o reconhecimento do período de atividade 

rural. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

  

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, pela análise do conjunto probatório carreado aos autos o pedido do autor é improcedente. 

 

Com efeito, para haver declaração de tempo de serviço rural deve o trabalhador comprovar o exercício da atividade com 

razoável início de prova material, sendo insuficiente, para tanto, as declarações do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

de Doutor Camargo/PR, juntadas às fls. 06/07, uma vez que não contam com a necessária homologação do INSS, 

conforme exigência do art. 106, inciso III, da Lei n.º 8.213/91, na redação da Lei n.º 9.063/95. 

 

Neste sentido, trago à colação julgado da 9ª Turma desta Corte Regional: 

"A declaração de atividade rural firmada por sindicato sem conter homologação do órgão competente, in casu, o 

INSS, não pode ser considerada prova plena, equiparando-se, outrossim, a simples declarações escritas de 

terceiros." (AC n° 778250, Relatora Desembargador Federal Nelson Bernardes, J. 15/12/2008, DJ 21/01/2009, p. 

1864). 

 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material da atividade rural, desnecessária a incursão sobre a 

credibilidade ou não da prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de 

tempo de serviço rural. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR. 

[Tab] 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.14.002032-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ANTONIO AUGUSTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARNEIRO DA SILVA e outro 

PARTE RE' : RAIMUNDO DE PAULA NETO ESPOLIO espolio 

REPRESENTANTE : MARIA DA CONCEICAO CABUCCI DE PAULA 

DECISÃO 

 

Proposta ação por Antonio Augusto de Almeida em face do INSS e do Espólio de de Raimundo de Paula Neto, 

objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de extinção do processo, sem resolução do 

mérito, com relação a este último réu, e de procedência do pedido com relação à autarquia previdenciária, para 

reconhecer o tempo de serviço rural exercido pela parte autora, sem registro em CTPS, de 30/07/1974 a 10/01/1980, 

além de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, falta de interesse de 

agir, uma vez que não houve requerimento na via administrativa. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para o reconhecimento da atividade rural. 

Subsidiariamente, requer a limitação do período de atividade rural ao ano de produção do documento. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Com relação preliminar de carência da ação por falta de requerimento na via administrativa, embora este Relator possua 

entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou 

entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o ajuizamento de ação 

relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 

INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. 

NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ..................................................................................... 

II..................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido. (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455); 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, posto que o 

acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, inc. XXXV, 

CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo resguardo de 

seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o administrador em sua função 
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precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários, como 

hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e 

deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, 

da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826). 

 

Contudo, tal posicionamento não se aplica no presente caso, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir 

comprovação dos requisitos autorizadores do reconhecimento do tempo de serviço. Assim, está caracterizado o conflito 

de interesses, pois de nada adiantaria à parte autora requerer administrativamente a declaração do tempo de serviço 

rural, diante da clara resistência do INSS à pretensão. 

 

Assim, não há razão para que o segurado deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão não 

encontra a acolhida esperada. Neste caso é evidente o legítimo interesse de agir diante da necessidade do provimento 

jurisdicional almejado, não havendo falar em carência de ação. 

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Para comprovar a atividade rural, sem registro em CTPS, o autor apresentou aos autos cópia do certificado de dispensa 

de incorporação ao serviço militar obrigatório, emitido em 11/12/1979 (fl. 13), certidão e cópia da FAM, comprovando 

alistamento militar em 03/08/1979 (fls. 8/9), bem como cópia do título eleitoral, expedido em 28/11/1979 (fl. 11), nas 

quais está qualificado como lavrador. Cabe salientar, na esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "As 

anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuições sindical e o contrato individual de trabalho em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem 

no conceito de início razoável de prova material." (REsp 280402-SP, Relator MINISTRO HAMILTON 

CARVALHIDO, j. 26/03/2001, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

A prova documental juntada aos autos (fls. 08/09 e 13) poderia, em tese, comprovar a condição de lavrador do autor a 

partir do ano de sua expedição, ou seja, de 01/01/1979 a 10/01/1980, mas, para tanto, seria necessário que tivesse sido 

produzida prova oral para ampliar a eficácia probatória dos referidos documentos. 

 

Não é o caso de anulação da sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguir com a 

instrução do feito, porquanto foi dado à parte a oportunidade para a produção de prova testemunhal, conforme despacho 

de fl.47. 

 

Embora, não tenha sido produzida prova testemunhal para ampliar a eficácia probatória dos documentos mencionados, 

deve ser reconhecida a atividade de rural desenvolvida pelo autor de 01/01/1979 a 31/12/1979, uma vez que a autarquia 

previdenciária passou a adotar a orientação segundo a qual a aceitação de um único documento está restrita à prova do 

ano a que ele se referir, conforme inciso III do artigo 374 da Instrução Normativa nº 118/2005-INSS-DC. 

 

Por outro lado, a declaração de (fl. 10) não tem eficácia como início de prova material, porquanto não foi extraída de 

assento ou de registro preexistente. Também não tem a eficácia de prova testemunhal, uma vez que não foi colhida sob 
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o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. Serve, tão-somente, para comprovar que houve a 

declaração, mas não o fato declarado, conforme dispõe claramente o artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil. 

 

Dessa forma, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período 

compreendido entre 01/01/1979 a 31/12/1979, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a 

averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço objeto da 

demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as 

seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à 

data de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Assim, deve ser expedida a respectiva certidão pelo INSS, uma vez que o direito à obtenção certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO PÚBLICO. 

TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES DE INTERESSE PESSOAL, 
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INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 

'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, 

PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO EFETIVAMENTE PRESTADO PELO 

REQUERENTE; 

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo Roberto 

de Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 

 

Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecido que este não pode ser computado para fins de carência, bem como a situação específica do segurado quanto 

a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer o tempo de serviço laborado pelo autor 

apenas no período de 01/01/1979 a 31/12/1979, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.16.000811-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PAULO DAVID BARBOSA 

ADVOGADO : ADILSON AFFONSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 109/111 julgou o feito extinto sem resolução do mérito, ante o reconhecimento da 

ocorrência de coisa julgada em relação à ação de nº 1999.61.16.001690-0, de mesmo objeto, causa de pedir e pedido, 

com sentença passada em julgado. Condenou o autor ao pagamento de indenização ao INSS por litigância de má-fé, no 

valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 

20% sobre o valor atribuído à causa, corrigidos monetariamente. 

Em razões recursais de fls. 145/149, pugna o autor pelo afastamento da condenação em litigância de má-fé, ao 

argumento de que a presente ação foi intentada visando instruir devidamente seu pleito com os documentos ausentes na 

primeira demanda, de mesmo objeto, não estando essa conduta imbuída de má-fe, mas de insistência em buscar o seu 

alegado direito. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Cinge-se o apelo do autor tão somente em buscar a isenção da condenação a si imposta pelo decisum monocrático 

decorrente da litigância de má-fé. 

O Código de Processo Civil determina que as partes e todos aqueles que participam do processo observem os princípios 

da lealdade processual e o dever de probidade, conforme estabelece o seu art. 14 e incisos, in verbis: 
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"Art. 14 - São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer forma participam do processo: 

I- expor os fatos em juízo conforme a verdade;II- proceder com lealdade e boa-fé; 

III- não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes de que são destituídas de fundamento; 

IV- não produzir provas, nem praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito;V - cumprir 

com exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de natureza 

antecipatória ou final".  

 

Por outro lado, considera-se litigante de má-fé aquele que altera a verdade dos fatos e aquele que deduz pretensão 

contra fato incontroverso, a teor do que dispõe o art. 17, II, do mesmo Código Processual. O seu art. 18, com a nova 

redação dada pela Lei nº 9.668, de 23 de junho de 1.998, por sua vez, dispôs que: 

 

"Art. 18. O juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não excedente a 

um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os honorários 

advocatícios e todas as despesas que efetuou 

(...) 

§ 2º O valor da indenização será desde logo fixado pelo juiz, em quantia não superior a 20% (vinte por cento) sobre o 

valor da causa, ou liquidado por arbitramento". 

 

Verifica-se do julgado, que o MM. Magistrado, ao constatar que fora intentada nova ação como o mesmo objeto de 

outra, (autos de nº 1999.61.16.001690-0, com sentença passada em julgado), entendeu que o autor agiu com conduta 

legal e moralmente reprovável e má-fé, o que, no seu dizer: "acabou por provocar inutilmente a tutela jurisdicional"(fl. 

111). 

Entretanto, cumpre observar que a primeira ação ajuizada pelo demandante fora julgada improcedente, ao fundamento 

de que os documentos acostados à inicial não eram suficientes a demostrar o período em que aquele teria, efetivamente, 

trabalhado como rurícola na propriedade de seu pai. Transcrevo a ementa do julgado da 1ª Turma desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1 - Não se admite a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação de tempo de serviço. Artigo 55, § 3º da Lei 

nº 8.213/91. Súmula nº 149 do STJ e entendimento desta E. Primeira Turma. 

2 - Inexistindo nos autos início de prova material a corroborar os depoimentos das testemunhas, não faz jus o autor ao 

reconhecimento do tempo de serviço na atividade rural. Precedentes da Corte. 

3 - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1999.61.16.001691-0, Rel. Des. Fed. Oliveira Lima, j. 28.11.2000, DJU 15.03.2001). 

 

Evidencia-se, assim, que, em face da improcedência do pedido da primeira demanda, decorrente de ausência de 

documentos a constituir início de prova da atividade rural, propôs autor a presente, agora devidamente instruída com os 

documentos necessários à comprovação de seu alegado direito, tendo por certo que, desta feita, obteria êxito em prová-

lo, sem, contudo, atentar para o fato de que o trânsito em julgado da primeira ação tornou a matéria insuscetível de 

discussão. Observe-se que admitiu, em audiência, a existência de outro feito com idêntico objeto. 

Dessa forma, de rigor o afastamento da litigância de má-fé, visto que o autor, de fato, não procedeu de maneira ardilosa 

ou subreptícia na busca de novo provimento jurisdicional, não estando configurada nenhuma das hipóteses descritas no 

art. 17 do Código de Processo Civil. Inegável, no entanto, que nova análise de seu pleito encontra o óbice da coisa 

julgada. 

Em caso semelhante julgou a E. Terceira Seção desta Corte nos termos seguintes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO 

DA PRIMEIRA DEMANDA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. CAUSAS DE PEDIR DIVERSAS. 

1. Proposta ação previdenciária objetivando a concessão de aposentadoria por idade, a improcedência do pedido por 

falta de início de prova material não gera coisa julgada material, uma vez que a natureza do provimento jurisdicional é 

de extinção do processo sem resolução do mérito. A hipótese retratada é de deficiência da petição inicial quanto à 

instrução com documento indispensável à propositura da ação (arts. 283 e 295, VI, c.c. o art. 267, I, todos do CPC). 

2. Também não há violação à coisa julgada quando os arestos colocados em confronto se sustentam em causas de 

pedir distintas, sendo uma ação respaldada em prova exclusivamente testemunhal, enquanto a subseqüente alicerçada 

em início de prova material corroborado por prova testemunhal. 

3. Na ausência de qualquer das hipóteses previstas no art. 17 do CPC, não há falar em litigância de má-fé a que tenha 

incorrido o INSS. 

4. Ação rescisória julgada improcedente. 

(AR nº 2002.03.00.021281-1, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 14.02.2007, DJU 27.04.2007, p. 446). 

 

In casu, malgrado haja identidade de objetos nas duas ações, é certo que o autor não procedeu de molde a configurar 

quaisquer das hipóteses contempladas no art. 17 do Código de Processo Civil, merecendo acolhida suas razões de apelo. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para afastar a 

condenação decorrente da litigância de má-fé, mantendo, no mais, os termos da r. sentença monocrática. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.24.000860-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOEDIA ANA ROZO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sobreveio sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito, com relação ao IPESP - Instituto de Previdência 

do Estado de São Paulo, nos termos do art. 267, VI, do CPC, e de parcial procedência do pedido, reconhecendo-se como 

efetivamente trabalhado pela parte autora o período de 13/02/1971 a 06/08/1982, condenando-se a autarquia a proceder 

à averbação e expedição da respectiva certidão de tempo de serviço, mediante indenização das contribuições 

correspondentes. Em razão da sucumbência recíproca, as partes arcarão eqüitativamente com os honorários 

advocatícios. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade rural. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente, dentre outros 

documentos, na cópia da certidão de casamento, realizado em 13/02/1971, da certidão de nascimento da filha, em 

27/08/1976, da certidão do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jales/SP, referente à aquisição de imóvel 

rural em 1976, e dos contratos particulares de compra e venda, nos quais ele está qualificado como lavrador, bem como 

da certidão da Delegacia Regional Tributária de São José do Rio Preto/SP, na qual consta que inscreveu-se como 

produtor rural em 28/09/1970, e encerrou suas atividade em 08/07/1983 (fls. 15/16, 21/25, 28/30 e 48). O Superior 

Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa 
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a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revelam as ementas 

destes julgados: 

 

"A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à 

esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural" (REsp nº 410281/PR, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 10/12/2002, DJ 03/02/2003, p. 344). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período reconhecido na sentença (fls. 131/133). Assim, nos 

termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, 

restou comprovado o exercício de trabalho rural no período de 13/02/1971 a 06/08/1982. 

 

Ressalta-se que a afirmação da testemunha Arlindo Garcia (fl. 131) de que havia alguns empregados na época da 

colheita do café, não constitui fato impeditivo ao reconhecimento da atividade rural em regime de economia familiar, 

uma vez que o artigo 11, inciso VII, da Lei n° 8.213/91 preceitua que são segurados obrigatórios da Previdência Social 

o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que 

exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 

terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles 

equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar, como demonstra o conjunto probatório dos 

autos. 

 

Assim, as provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela parte autora, restando 

preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe 

negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço reconhecido na sentença recorrida, como vem decidindo de 

forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência 

da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação previdenciária. 
4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 
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em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
 

Porém, em se tratando de tempo de serviço que deverá ser aproveitado em regime de previdência social diverso daquele 

em que foi computado, em que haverá exigência de compensação financeira, a regra a ser aplicada é a do art. 96, inciso 

IV, da Lei nº 8.213/91, o qual deixa claro que o tempo de contribuição ou de serviço, em se tratando de contagem 

recíproca de tempo de serviço, é contado de acordo com a legislação pertinente, observado que o tempo de serviço 

anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social computar-se-á mediante indenização da 

contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais. 

 

Logo, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência e contagem recíproca, 

sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico, compreendendo o empregado 

rural e o rurícola que tenha exercido a atividade em regime de economia familiar. 

 

No Superior Tribunal de Justiça se firmou entendimento no sentido de que o tempo de serviço do trabalhador rural, 

antes da Lei nº 8.213/91, para contagem recíproca, necessita do recolhimento das contribuições previdenciárias 

correspondentes ao período que se pretende reconhecer. Nesse sentido, vejam-se as seguintes ementas de julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C ART. 202, § 2º DA CF - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - AVERBAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. 

Contudo, o Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando que determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente dispensada de contribuir 

(ADIN nº 1.664, Rel. Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Precedentes desta Corte. 
3 - Recurso conhecido e provido." (REsp nº 600661/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 28/04/2004, DJ 

02/08/2004, p. 535); 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE 

SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE 

APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE. 

1. "1. 'Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de 

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.' (artigo 202, 

parágrafo 2º, da Constituição da República). 

2. '(...) para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de serviço público ao de 

atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando - diante desse explícito 

requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada determinada categoria 

profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva estatuída na própria 

Constituição.' (ADIn nº 1.664/UF, Relator Ministro Octavio Gallotti, in DJ 19/12/97). 

3. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana ou rural, só pode ser 

aproveitada para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição naquele regime 

previdenciário, inocorrente, na espécie." (RMS 11.188/SC, da minha Relatoria, in DJ 25/3/2002). 
2. Agravo regimental improvido." (AGREsp nº 543614 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 

26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593 ). 

 

Tal orientação já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, respaldada em fundamentos de forte 

consistência, dos quais comungo inteiramente. 

 

Observo, ainda, que o inciso IV do artigo 96 da Lei nº 8.213/91 chegou a ter questionada sua constitucionalidade, tendo 

sido objeto da ADIn nº 1.664, juntamente com outros dispositivos legais. Houve deferimento da medida cautelar para, 

em relação a esse dispositivo, emprestando-lhe interpretação conforme a Constituição, afastar sua aplicação em relação 

ao tempo de serviço do trabalhador rural, enquanto estava este desobrigado de contribuir, mas não para a contagem 
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recíproca (ADIMC nº 1.664-DF, Pleno, maioria, rel. Min. Octávio Gallotti, j. 13/11/97, D.J.U. de 19/12/97, Seção 1, p. 

41). Essa ação direta de inconstitucionalidade, todavia, foi julgada prejudicada, por perda do objeto, porque não houve o 

necessário pedido de aditamento, diante da edição da Medida Provisória nº 1.596/97, e, posteriormente, em face de sua 

conversão na Lei nº 9.528/97 (cf. decisão da Min. Ellen Gracie, DJU de 04/04/2002). 

 

Do acórdão do Supremo Tribunal Federal, destaco os seguintes trechos do voto do relator, Ministro Octávio Gallotti: 

 

"Dessas premissas parece lícito extrair que, para a contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que soma o 

tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando 

- diante desse explícito requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada 

determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva 

estatuída na própria Constituição. 

O mesmo, entretanto, não sucede com a comunicação dos períodos - ambos de atividade privada - de trabalho urbano 

e rural, soma que, além de não se subordinar aos pressupostos expressos no citado § 2º do art. 202 (compensação 

financeira e contribuição), revela-se claramente vinculada aos princípios da uniformidade e da equivalência entre os 

benefícios às populações urbanas e rurais, resultantes do mandamento constante do parágrafo único do art. 194 da 

Constituição: 

(...) 

Resumindo o que foi até aqui enunciado, entendo ser juridicamente relevante a impugnação da proibição de acumular 

imposta pela nova redação do art. 48 da Lei de Benefícios, bem como, em relação ao teor imprimido aos artigos 55, § 

2º, 96, IV, e 107, o ataque à restrição ao cômputo do tempo de atividade rural, anterior à exigibilidade das 

contribuições, para fins de regime geral de previdência, justificando-se apenas e ao primeiro exame, a limitação à 

contagem recíproca referente ao tempo de serviço público.". 

 

Não penso que o artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ao dispor que o tempo de 

serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, 

será contado como tempo de contribuição, esteja a dispensar, na contagem recíproca, a comprovação de recolhimento 

de contribuições, porquanto referido dispositivo traz a ressalva do § 10 do artigo 40 da Constituição Federal, que 

expressamente veda "qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício". Para que os diversos regimes de 

previdência social realizem a compensação financeira, na forma do § 9º do artigo 201 da Carta Constitucional, até 

mesmo para manutenção do equilíbrio atuarial de cada sistema de previdência social, é indispensável que tenha havido 

recolhimento ou que se realize a necessária indenização pelo interessado. 

 

Assim, estando a parte autora vinculado a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de 

funcionária pública, o tempo de serviço rural reconhecido na sentença recorrida pode ser computado, para fins de 

contagem recíproca, sendo devida, entretanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.25.001157-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EXPEDITO ALVES DE CASTRO 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo-se como efetivamente trabalhado pelo autor, em 
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regime de economia familiar, o período de 15/11/1974 a 31/01/1978, condenando-se o réu a proceder à averbação e 

expedição da respectiva certidão. Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios serão compensados. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, inépcia da petição 

inicial pela falta de juntada dos documentos comprobatórios do recolhimento das contribuições previdenciárias. No 

mérito, pugna pela reforma integral da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando que a parte 

autora não preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a condenação do 

autor ao recolhimento das contribuições referentes ao período reconhecido. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma parcial da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido de declaração do tempo de serviço rural, nos termos requeridos na petição inicial. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário. 

 

A alegação de inépcia da petição inicial pela falta de comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias é 

questão que se confunde com o mérito da causa e com ele será examinada. 

 

Superadas tais questões, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, para comprovar a atividade rural em regime de economia familiar, o autor juntou aos autos cópia 

da certidão de casamento lavrada em 31/01/1978, do título eleitoral expedido em 10/05/1976 e do certificado de 

dispensa de incorporação ao serviço militar em 31/03/1976, nos quais ele está qualificado como lavrador (fls. 85 e 

120/121). No tocante a esse início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do 
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trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada 

pelo genitor, constante de documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A cópia do alistamento eleitoral do segurado e a certidão de nascimento de seu filho, onde constam a sua 

profissão de lavrador, constituem-se em início razoável de prova documental, para fins de comprovação de 

tempo de serviço. Precedentes." (AR nº 1135/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 28/04/2004, DJ 

01/07/2004, p. 169). 

 

No que tange a anotação da condição de rurícola feita a lápis no certificado de dispensa de incorporação ao serviço 

militar, esclarece-se que, à época, era usual e corriqueira a anotação da profissão de "lavrador" desta maneira, no que se 

refere aos trabalhadores rurais. Ademais, a parcial procedência do pedido do autor não se pauta única e exclusivamente 

na referida prova documental, mas, sim, na análise de todo o conjunto probatório apresentado, consistente no início de 

prova material, acrescido de prova testemunhal que demonstra, de forma cristalina, o efetivo exercício do trabalho da 

parte autora nas lides rurais. 

 

Com efeito, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 77/79). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1976 a 07/01/1990, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço, como vem decidindo 

de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 
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3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640 

 

Cabe ressaltar que as fotografias juntadas às fls. 89/90 e 94 não demonstram que o autor exercia atividade rural 

porquanto não contêm nenhuma identificação. 

 

Da mesma forma, a certidão de batismo (fl. 83), de nascimento e de crisma do filho do autor (fls. 86 e 88), também não 

podem ser aceitas como início de prova material para o fim pretendido, uma vez que não apresentam qualquer menção à 

qualificação como rurícola. 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural ou trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à 

data de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
 

Assim, deve ser expedida a respectiva certidão pelo INSS, uma vez que o direito à obtenção certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO 

PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES 

DE INTERESSE PESSOAL, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O 

PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO, PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO 

EFETIVAMENTE PRESTADO PELO REQUERENTE; 
3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo 

Roberto de Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 

 

Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecido que este não pode ser computado para fins de carência, bem como a situação específica do segurado quanto 

a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, REJEITO A PRELIMINAR, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para 

excluir da contagem do tempo de serviço do autor o período anterior a 01/01/1976, bem como DOU PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR para reconhecer a atividade rural, sem registro em CTPS, 

no período de 01/01/1976 a 07/01/1990, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.25.003140-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALTER PETRELLI 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO BEFFA e outro 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural desenvolvida pelo autor no 

período de 03/09/1964 a 25/07/1975, condenando-se o réu a averbar o período e expedir certidão de tempo de serviço, 

além do pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, inépcia da petição 

inicial, por falta de requisito essencial para a propositura da ação, sustentando ser necessária a apresentação de 

documentos que comprovem o pagamento de contribuições do período objeto da demanda ao INSS, por serem 

indispensáveis à propositura da ação. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de atividade rural. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

A preliminar de necessidade de apresentação de documentos que comprovem o recolhimento de contribuições 

previdenciárias para a propositura da ação se confunde com o mérito e com ele será examinada. 

 

Superada a preliminar, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

No mérito, o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado 

deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de 

rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de 

nenhuma utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o 

reconhecimento do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao 

lapso temporal que se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade 

rurícola em todo o período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentado como início de prova 

material a cópia do certificado de dispensa de incorporação expedido em 1972, título eleitoral expedido em 1972, 

atestado de antecedentes expedido em 1975, carteira de filiação a sindicato de trabalhadores rurais com data de 

admissão em 1974 (fls. 14/16), nas quais o autor está qualificado profissionalmente como lavrador, bem como de 

certidões de registro de imóveis informando a lavratura de escrituras pública, respectivamente, em 1955 e 1966 (fls. 

12/13), nas quais o genitor do autor está qualificado como lavrador. No tocante a esse início de prova material, o 

Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível 

aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revela a 

ementa de julgado: 
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"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 432). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural em parte do período declinado na petição inicial (fls. 82/86). 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, restou comprovado o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período de 03/09/1964 a 

25/07/1975, conforme reconhecido na sentença. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela autora, restando preenchidos os 

requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao 

reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
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Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e de acordo com a orientação firmada pela Nona Turma desta Corte Regional Federal. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reduzir o valor dos honorários advocatícios, na forma da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.004791-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : PAULO ROBERTO PAULINO 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sem registro em CTPS, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se o autor ao pagamento da verba 

honorária, observada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para o reconhecimento do período de atividade 

rural. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia do certificado de dispensa de 

incorporação, expedido em 1976 (fl. 13), no qual ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da 
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instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a 

seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Cabe ressaltar que o documento escolar juntado à fl. 14 não informa a profissão do autor ou de seu genitor, assim como 

as certidões de cartórios de registros de imóveis juntadas às fls. 15/19 e a nota fiscal de fl. 20 não se referem ao autor, 

razão pela qual não podem ser aceitos como início de prova material da alegada atividade rural. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverar, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 140/142). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1976 a 15/08/1982, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço, como vem decidindo 

de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 
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Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR para reconhecer a atividade rural apenas no período de 01/01/1976 a 15/08/1982, na forma 

da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.003109-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONORA TIMOTEO DA SILVA 

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00165-8 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio sentença de procedência do 

pedido, condenando-se o INSS a conceder à parte autora o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data do 

óbito (14/05/2001), devendo as prestações em atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, 

contados da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação do 

seu agravo retido (fls. 74/75), o qual versa acerca da falta de interesse de agir por ausência de pedido administrativo do 

benefício. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando 

a falta de cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, pugna pela alteração da 

sentença quanto ao termo inicial de concessão do benefício e pela majoração da verba honorária advocatícia. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a egrégia 9ª Turma deste Tribunal 

Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I........................................................................... 

II.......................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Relatora Desembargadora 

Federal MARISA SANTOS, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455); 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 
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IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826). 

 

Contudo, tal posicionamento não se aplica no presente caso, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir 

comprovação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício. Assim, está caracterizado o conflito de interesses, 

pois de nada adiantaria à parte autora requerer administrativamente a concessão do benefício, diante da clara resistência 

do INSS à pretensão. 

 

Portanto, não há razão para que o segurado deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão não 

encontra a acolhida esperada. Neste caso, é evidente o legítimo interesse de agir diante da necessidade do provimento 

jurisdicional almejado, não havendo falar em carência de ação. 

 

Vencida tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91). 

 

O óbito de Luis Carlos Pedro da Silva, ocorrido em 14/05/2001, restou devidamente comprovado através da cópia da 

certidão de óbito de fl. 08. 

 

No que tange à qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social, verifica-se que esteve empregado nos 

períodos de 11/10/1977 a 21/03/1978, 26/02/1980 a 26/05/1980, 10/10/1980 a 30/12/1980, 15/06/1982 a 15/05/1983, 

16/02/1984 a 25/06/1984, 10/07/1984 a 10/11/1984, 01/06/1985 a 31/10/1985, 18/11/1985 a 09/06/1986 a 27/06/1986 a 

05/12/1986 a 05/06/1987 a 31/10/1987, 03/06/1988 a 27/10/1988, 27/01/1989 a 13/06/1989, 16/06/1989 a 30/11/1989, 

15/02/1990 a 13/12/1990, 10/06/1991 a 20/11/1991, 09/03/1992 a 30/11/1992, 01/04/1993 a 30/11/1993, 01/03/1994 a 

30/03/1994, 20/05/1994 a 30/09/1994, 23/01/1995 a 12/06/1995 e 01/03/1996 e 29/05/1996, conforme cópias da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 17/32). 

 

Os atestados médicos constantes dos autos (fls. 15 e 17/22), indicam que o de cujus deixou de contribuir para a 

Previdência Social por não ter mais condições de saúde para fazê-lo, pois possuía insuficiência cardíaca congestiva e 

hipertensão (fls. 10/14), bem como por ter permanecida internado em nosocômio em diversos períodos para tratamento 

clínico (fl. 16). 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, por sua vez, afirmaram que o de cujus deixou 

de exercer atividades laborativas em razão da doença (fls. 90/92). 

 

A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, em que o 

segurado deixou de efetuar os respectivos recolhimentos por não ter mais condições de saúde para fazê-lo já foi 

enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça que assim decidiu: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado" 

(AGREsp nº 494190/PE, Relator Ministro PAULO MEDINA, DJ 22/09/03, p. 402). 

 

Da mesma forma, a condição de dependente da autora em relação ao falecido restou devidamente comprovada através 

da cópia da certidão de casamento (fl. 09). Neste caso, restando comprovado que a autora era cônjuge, a dependência 

econômica é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte. 

 

No caso, o óbito é posterior à edição da MP nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a 

redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91. Não ocorrendo nenhuma das situações previstas nos incisos I a III do 
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artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício é a data da citação, pois desde então o Instituto foi constituído 

em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

A verba honorária deverá se mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixada no 

patamar mínimo estabelecido no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 

9ª Turma desta Corte Regional. Todavia, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta 

apenas do valor das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO, E DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, bem como limitar a base de cálculo 

da verba honorária advocatícia, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com o documento de 

LEONORA TIMOTEO DA SILVA a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 17/01/2002, e renda mensal inicial - RMI no valor de 

um salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.003334-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA EUNICE MOREIRA FRAGOSO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00019-5 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 59/60 indeferiu a petição inicial e julgou extinto o feito, nos termos do art. 267, IV c.c. 

art. 295, I e seu parágrafo único, I, todos do CPC, sob o fundamento de ter a parte autora deixado de indicar os fatos e 

os fundamentos jurídicos do pedido. Sem custas, face à gratuidade de justiça. 

Em razões recursais de fls. 63/78, pugna a autora pela anulação do decisum, com a remessa dos autos à vara de origem 

para prosseguimento do feito, tendo em vista que descreveu suficientemente os fatos que embasam seu pedido. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Fundamenta o dd. magistrado "a quo" que a autora não indicou "os fatos jurídicos e os fatos simples dos quais se possa 

extrair a essência de sua pretensão, conforme podemos verificar, prima facie, da leitura da peça atrial, esvaziando, 

portanto, a causa de pedir do direito posto, forçoso reconhecer a falta de um dos pressupostos necessários para o 

desenvolvimento válido e regular do processo a apontar no rumo da extinção do feito", razão pela qual reputa 

descumprida a formalidade prevista no art. 282, III, do CPC. 

Entretanto, tal exigência constitui rigorismo excessivo. Senão, vejamos: 

São requisitos da petição inicial aqueles dispostos nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, dentre os quais a 

indicação do fato e dos fundamentos jurídicos do pedido, que compõem a causa de pedir. 

Entendo que os artigos em referência configuram numerus clausus, sendo vedado ao magistrado, ainda que no exercício 

de seu poder discricionário, estabelecer exigências que extrapolam tais normas, impondo à parte um ônus desnecessário 

e sem respaldo legal, que acaba por dificultar o seu acesso à prestação jurisdicional. 

A despeito da exordial não ser um primor de clareza e precisão, é possível visualizar a causa petendi e o pedido, uma 

vez que de todo o seu bojo traz ao Juízo cognição suficiente à apreciação da causa. A propósito, "... os fatos que devem 

constar da petição inicial são os relevantes e pertinentes, vale dizer, aqueles que embasam a pretensão expressada. Se 

todo direito origina de fatos, são apenas os que dão sustentáculo ao direito pretendido que devem constar da petição 

inicial, segundo esse requisito." (Luiz Rodrigues Wambier, Flávio Renato Correia de Almeida e Eduardo Talamini. 

Curso Avançado de Processo Civil - Vol. 1. 2ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 295). 

Desta feita, restaram atendidos os requisitos contidos nos arts. 282 e 283 do CPC, não se podendo falar em inépcia da 

peça introdutória da demanda. 

Neste sentido, transcreve-se o seguinte julgado: 

 

"Processual Civil. Inépcia não caracterizada. Ainda que não podendo a inicial ser apontada como um primor de 

forma, nem por isso deve ela ser considerada inepta desde que contenha pedido, causa de pedir, estejam os fatos 

narrados de forma a que disso decorra logicamente um pedido juridicamente possível. Recurso improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 52.411-RN, Rel. Min. César Asfor Rocha , j. 19.10.94, DJ 21.11.94, p. 31.723) 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora para 

anular a sentença monocrática na forma acima fundamentada, com o regular prosseguimento do feito. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.005536-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : CLAUDIO VICCIOLI 

ADVOGADO : RENATA MANFIO DOS REIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

No. ORIG. : 99.00.00065-4 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Chamo o feito à ordem. 

 

Diante da existência de erro material na parte dispositiva, torno sem efeito a decisão de fls. 201/206, que passa a ter a 

seguinte redação: 

 

Trata-se de ação proposta por CLAUDIO VICCIOLI em que pleiteia o reconhecimento do tempo de trabalho rural, 

exercido em regime de economia familiar, de maio de 1973 a fevereiro de 1983, para que seja averbado para fins de 

contagem recíproca. 
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O juiz de primeiro grau determinou a inclusão do órgão Previdenciário dos Funcionários Públicos Estaduais na lide, por 

ser o autor servidor público estadual (fls. 59). A parte autora interpôs agravo de instrumento, que foi provido para 

afastar o litisconsórcio passivo necessário (autos apenso- AI 2000.03.00.022951-7). 

 

A sentença julgou procedente a ação para declarar o tempo de serviço rural prestado pelo autor, de maio de 1973 a 

fevereiro de 1983, na propriedade de Orlando Viccioli, devendo o INSS expedir, no prazo de dez dias, a certidão de 

tempo de serviço. A autarquia foi condenada ao pagamento das custas de que não esteja isento, e verba honorária, 

fixada em R$ 300,00 (trezentos reais). Determinada a remessa oficial. 

 

A parte autora interpôs recurso de apelação, em que requer seja a verba honorária majorada para 15% (quinze por 

cento) do montante da condenação ou sobre o valor dado à causa. 

 

Em seu recurso de apelação o INSS alega, preliminarmente, a nulidade da sentença, por incompetência absoluta do 

Juízo, em razão da aplicação do art. 109, I, da Constituição Federal, a carência da ação, por falta de interesse de agir, 

por não ter o autor demonstrado o vínculo com o INSS, bem como pela ausência de prévio requerimento administrativo, 

e a prescrição da ação, por ter decorrido o prazo de 20 anos, nos termos do artigo 177, do Código Civil. Quanto ao 

mérito, requer a reforma da decisão para que seja afastado o reconhecimento do período, diante da ausência de início de 

prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Considera que mesmo se admitidos os 

documentos como início de prova material, verificou-se que o autor era empregador ou produtor rural, e deveria, 

portanto, comprovar o recolhimento previdenciário, nos termos do artigo 96, da lei 8213/91 c/c artigo 173, do Decreto 

2172/97. Exercendo a eventualidade, pleiteia seja o autor condenado a indenizar a autarquia das contribuições do 

período reconhecido, seja afastada a condenação em verba honorária, bem como determinada a isenção de custas. 

 

Com as contrarrazões das partes, vieram os autos e este Tribunal. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Não é o caso de remessa oficial, em face da ausência de liquidez da sentença recorrida, não se enquadrando a hipótese 

nas previstas no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001. 

 

Quanto à preliminar de incompetência, constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal 

delegada prevista no artigo 109, § 3º da Constituição Federal possui caráter estritamente social e se trata de garantia 

instituída em favor do segurado visando garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a 

previdência no Município de sua residência. 

 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte, consoante o aresto seguinte: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.  

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora.  

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do 

foro realizada quando da propositura do feito subjacente.  

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003. ".  
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(TRF 3ª Região, Terceira Seção, Conflito de Competência - 6056, Processo: 2004.03.00.000199-8 UF: SP, Relator 

Des. Fed. Marisa Santos Data da Decisão: 28/04/2004, DJU:09/06/2004 PG: 170 )  

 

Portanto, tal preliminar há de ser rejeitada. 

 

A preliminar de carência da ação por falta de prévio requerimento administrativo não merece subsistir. 

 

Cumpre ressalvar, porém, o entendimento, que passei a adotar recentemente, no sentido de que se faz necessária a 

comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, esta preliminar também deve ser rejeitada. 

 

Refuto a ocorrência da prescrição da ação ventilada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), pois é antiga a 

lição segundo a qual, em tema de direito previdenciário, é imprescritível a ação objetivando o deferimento de benefício, 

em vista de seu caráter alimentar, o mesmo aplicando-se em relação ao pedido de averbação de tempo de serviço. 

 

Nesse sentido, é a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça e consagrada em sua Súmula nº 85, segundo a 

qual "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse de agir, por não demonstrar o autor o vínculo com a autarquia 

confunde-se com o mérito. 

 

Quanto ao mérito, mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de 

contribuição do trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

 

Para comprovar o período de trabalho rural, o autor acostou, por cópias, os seguintes documentos: 

 

Certidão de casamento de seus pais, celebrado em 09.09.1950, na qual o pai, Orando Vicioli, foi qualificado como 

lavrador;  

Título de eleitor em nome próprio, expedido em 17.05.1977, no qual foi qualificado como lavrador;  

Certificado de Dispensa de Incorporação expedido pelo Ministério do Exército, em 01.03.1979, no qual não há 

qualificação do autor;  

Matrícula do imóvel de propriedade de seus pais, qualificados como proprietários, em conjunto com Rinaldo Vizzioli e 

Celina Vizzioli, adquirido por divisão amigável em 25.02.1980, constituído por uma área de terras de 26,62 hectares, 

ou 11 alqueires, contendo as seguintes benfeitorias: uma casa de tábuas com 05 cômodos, 01 banheiro, 02 alpendres, 

poço coberto com bomba d´água elétrica, dotada de rede de energia elétrica, com instalações e encanamentos, uma 

mangueira para ordenha, com barracão, um paio de tábuas, ambos cobertos com telhas francesas, um mangueirão 

para porcos, quatro alqueires de pasto e 3000 pés de café; foi averbado em 13.01.1993, a transmissão de 0,7034 

hectares, a título de desapropriação à Prefeitura Municipal de Cândido Mota, pelos pais do autor;  

Matrícula do imóvel de propriedade de Rinaldo Vizioli, e Orlando Vicioli, pai do autor, adquirida por divisão amigável 

em 10.03.1980, tendo sido qualificados como agricultores, tendo o imóvel a área de 16,94 hectares, ou 07 alqueires de 

terras, contendo uma casa de tábuas com cinco cômodos, 01 banheiro, 01 dispensa, 02 áreas cobertas com telhas 

francesas, dotada de energia elétrica, poço com bomba d"água elétrica, com instalações e encanamentos, uma tulha de 
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tábuas, um paiol de tábuas coberto de telhas francesas, 1,5 alqueire de pastos, ½ alqueire de eucalipto, 1400 pés de 

café, sendo que o imóvel é constituído de uma área com 12,10 hectares, havido pela transcrição 10.974, e outra com 

4,84 hectares, que é o remanescente do imóvel matriculado sob o nº 189;  

Atestado de vínculo empregatício, para fins escolares, firmado por Orlando Viccioli, em 21.12.1976, com 

reconhecimento de firma datado de 21.12.1976, de que o autor trabalha na propriedade das 08.00 as 11.00 e das 12.00 

as 17.30, tendo uma hora de almoço;  

Atestado de vínculo empregatício, para fins escolares, firmado por Orlando Viccioli, em 27.12.1977, com 

reconhecimento de firma datado de 27.12.1977, de que o autor trabalha no sítio como plantador, das 07.30 as 11.00 e 

das 12.00 as 17.30, tendo uma hora de almoço;  

Atestado de trabalho, firmado por Orlando Viccioli em 26.12.1974, com reconhecimento de firma em 26.12.1974, de 

que o autor trabalha como empregado rural na fazenda de sua propriedade;  

Atestado para fins de matrícula no CENE, firmado por Orlando Viccioli em 27.12.1972, com reconhecimento de firma 

em 29.12.1972, de que o autor trabalha das 08 às 17 horas, com intervalo das 10 às 11 para almoço, sem salário fixo.  

 

Testemunhas foram inquiridas na audiência realizada em 20.08.2002. 

 

A testemunha Benedito José Faustino afirmou: "Conhece o autor desde criança. Quando conheceu o autor ele morava 

em um sítio na Água do Paraíso, o depoente acha que era de propriedade do autor. O depoente na época morava na 

cidade. Na propriedade do pai do autor se plantava de tudo um pouco, café, milho, arroz, feijão, mandioca dentre 

outras culturas. De vez em quando o depoente passeava na propriedade onde o autor morava, com certa frequência. O 

plantio na propriedade onde o autor morava era feito pelo pai do autor, pelo autor e pelos seus irmãos. Não havia 

contratação de empregados. Chegou a ver o autor trabalhando na propriedade de seu pai. Ao que se recorda saiu do 

sítio em 1982 ou em 1983, ou 1985. Não sabe dizer porque o autor saiu do sítio. Acho que ele saiu dali porque 

começou a dar aula". 

 

A testemunha Carmem Cortes Casado declarou: "Conhece o autor desde que ele nasceu, pois eram vizinhos na água do 

Miranda, localizada próximo da Água do Paraíso. Foi vizinha de sítio do autor até quando ele se casou. A propriedade 

onde o autor morava era do pai dele e dos irmãos dele. Na propriedade do pai do autor se plantava café, milho, 

mandioca, entre outras culturas. Não havia contratação de empregados, no sítio trabalhavam o pai do autor, o autor e 

seus irmãos. O autor trabalhou no sítio de seu pai até se casar. Esclarece que o autor estudava a noite e trabalha 

durante o dia". 

 

A testemunha Mario Pereira da Silva narrou: "Conhece o autor há uns quarenta anos. O autor era vizinho de sítio do 

depoente, e sempre morou na propriedade de seu pai, localizada na Água do Paraíso. Na propriedade do pai do autor 

se plantava soja, trigo, café, milho, dentre outras culturas. Não havia contratação de empregados, no sítio trabalhavam 

o pai do autor, o autor, e seu irmão. O autor trabalhou no sítio de seu pai até aproximadamente 1983 ou 1984. 

Esclarece que sempre acompanhou o autor pois também passou a cultivar terras ali perto, em 1972". 

 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

 

O autor pleiteia o reconhecimento do trabalho exercido em regime de economia familiar, na propriedade de seu pai, de 

maio de 1973 a fevereiro de 1982. 

 

Em nome próprio, o autor apresentou apenas o título de eleitor expedido em 17.05.1977, no qual é qualificado como 

lavrador. 
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Os atestados de fls. 16/19 não podem ser considerados, pois foram expedidos pelo pai do autor, o que, por óbvio, 

compromete a credibilidade dos mesmos. 

 

Assim, em princípio, somente o título de eleitor pode ser aceito como início de prova material do suposto labor rural. 

 

Verifico, no entanto, que dos documentos apresentados depreende-se que o pai do autor era proprietário, à época, de 

duas propriedades tendo como co-proprietário Rinaldo Vizzioli, sendo que os imóveis possuíam a área de 26,62 

hectares e 16,94 hectares, e cerca de 4.400 pés de café. 

 

A extensa dimensão das propriedades rurais, aliado ao expressivo número de " pés de café ", impõem a conclusão de 

que a atividade rural não era explorada em regime de economia familiar, conforme descrião do artigo 11, § 1º, da Lei nº 

8.213/91. 

 

Conclusão que possui respaldo em informação extraída do Sistema Único de Benefícios- DATAPREV, que ora se junta, 

o qual demonstra que o pai do autor recebe aposentadoria por idade, como empregador rural, filiado como empresário, 

desde 11.03.1991. 

 

Assim, descaracterizado o trabalho em regime de economia familiar, o labor do autor pode ser reconhecido como o de 

autônomo, considerando como marco inicial o documento mais antigo produzido em nome próprio ( título de eleitor, 

17/05/1977 ) até fevereiro de 1983, desde que comprovado o prévio recolhimento das contribuições socias pertinentes 

ao período. 

 

No que tange às contribuições sociais referentes ao período do trabalho rural, entendo imprescindível o seu prévio 

recolhimento como condição para a averbação do período de trabalho rural, pois se trata de hipótese de contagem 

recíproca de tempos de serviço exercidos sob regimes diversos, sendo que, no caso, o autor se encontra atualmente sob 

regime estatutário. 

 

O art. 201, § 9º da Constituição Federal, que foi incluído pela Emenda Constitucional nº 20 de 15.15.1998, prevê que 

para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e 

na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão 

financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. 

 

Por sua vez, a regra de isenção do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, permite a contagem do trabalho rural anterior à lei, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, ou seja, a 

própria norma de isenção excepciona a utilização do tempo de serviço rural, sem o recolhimento de contribuições 

sociais, quando a finalidade for a de determinar a carência. 

 

Entendimento reforçado pela disposição do art. 96, IV, da Lei 8.213/91, que trata da contagem recíproca, na nova 

redação conferida pela Lei 9.528/97, cujo teor: 

 

Art. 96... 

... 

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado 

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de um 

por cento ao mês e multa de dez por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997 

 

Assim, o cotejo do art. 201, § 9º da Constituição Federal com o art. 55, § 2º, e art. 96, IV, todos da Lei 8.213/91, leva à 

conclusão de que a isenção das contribuições se aplica somente aos benefícios previstos no regime geral da previdência, 

pois somente neste regime é que existe a previsão da concessão de benefícios sem o prévio custeio por parte do 

segurado. 

 

Por outro lado, na hipótese de contagem recíproca, na qual existe a mescla do tempo de serviço privado, rural ou 

urbana, com tempo de serviço na administração pública ( que exige contribuições sociais para todos os benefícios ), o 

recolhimento das contribuições sociais é pressuposto para a averbação ou cômputo do período de trabalho privado ( 

rural ou urbano ). 

 

Não é outro o entendimento do E. STJ, conforme julgados abaixo transcritos: 

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DAS 

SÚMULAS 282 E 356/STF. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SERVIDOR 

PÚBLICO. CÔMPUTO DO TRABALHO EXERCIDO NA ATIVIDADE RURAL EM PERÍODO ANTERIOR À LEI 

Nº 8.213/91. IMPRESCINDIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
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1. A matéria relativa à utilização ou não de norma do Regime Geral de Previdência Social para fins de aposentadoria no 

regime estatutário não foi ventilada no acórdão combatido e tampouco foram opostos embargos declaratórios para sanar 

a omissão, ausente, pois, o indispensável prequestionamento. Aplicação, por analogia, das Súmulas 284 e 356/STF. 

2. O art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, não se aplica à demanda em tela, que versa sobre a contagem recíproca, hipótese 

na qual é assegurada a soma do tempo de serviço na administração pública e na atividade privada, rural ou urbana, não 

podendo ser dispensada a prova do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

4. A jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, em reiterados julgados, pacificou o entendimento de que 

é inadmissível o cômputo do tempo de serviço prestado na atividade privada, urbana ou rural, antes da edição da Lei nº 

8.213/91, para a aposentadoria no regime estatutário, sem o recolhimento das contribuições referentes ao período 

pleiteado. 

5. Recurso especial parcialmente provido para vincular a averbação do tempo de serviço rural ao pagamento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

( Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA REsp 212951 / RS 

RECURSO ESPECIAL 1999/0039796-7 T6 - SEXTA TURMA Data Julgamento 12/06/2007 Data Publicação DJ 

25.06.2007 p. 305 ) 

 

Neste mesmo sentido, temos o RMS 17110/RS RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

2003/0170811-1 Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128) DJ 24.04.2006 p. 412, o AgRg no REsp 544873/RS 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0087950-3 Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA 

(1127) DJ 27.03.2006 p. 358, dentre outros. 

 

Sem custas e honorários. 

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, REJEITO AS PRELIMINARES, mas DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso do INSS para restringir o reconhecimento do labor rural ao período de 17/05/1977 a 

02/1983, e condicionar a averbação do referido período ao prévio recolhimento das contribuições sociais devidas, 

acrescidas dos consectários legais e NEGO PROVIMENTO ao apelo do autor. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.007358-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ODAIR APARECIDO GIAZZI 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00207-0 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a objetivando o reconhecimento de tempo de serviço urbano, a conversão do tempo de serviço laborado em 

condições especiais e a revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 161/162 julgou procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o período que 

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. 

Em razões recursais de fls. 165/168, pugna o autor pela majoração da verba honorária. 

Igualmente inconformado, apelou o INSS às fls. 170/176, ao fundamento de que não restou demonstrada a exposição a 

agentes agressivos. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por 

fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1096/3352 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 
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laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pretende o autor o reconhecimento de seu labor como mecânico de 1º de fevereiro de 1961 a 31 de dezembro de 1961 e 

de 1º de março de 1965 a 28 de fevereiro de 1966.  

Não obstante o formulário SB-40 (fl. 21), descrever a atividade do autor nos períodos sob análise e em que pese tenha 

sido expedido pela empresa Usina Catanduva S/A - Açúcar e Álcool, tal documento impugnado pela parte adversa, 

reclama complementação por outras provas. 

Dessa forma, juntou aos autos, o postulante, a cópia do processo administrativo de onde se extrai a simples menção a 

um acordo trabalhista, no qual "o segurado reivindicou diferenças salariais no período em questão" (fl. 39v).  

Note-se que o INSS, em diligência realizada pela fiscal de contribuições previdenciárias junto à referida empresa não 

logrou localizar qualquer indício da efetiva atividade nos períodos referidos, conforme fl. 83v. 

A declaração de ex-empregador juntada à fl. 40, também não é apta à demonstração do exercício de atividade urbana, 

tratando-se de mero depoimento reduzido a termo, sem o crivo do contraditório. 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - PROVA - TRABALHO DE 

MENOR - DECLARAÇÕES DE TERCEIROS - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - RECURSO DO AUTOR 

IMPROVIDO - RECURSO DO RÉU E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS - SENTENÇA 

REFORMADA EM PARTE. 

(...) 

3. Declarações prestadas por terceira pessoa e por ex-empregador não atingem a esfera jurídica de terceiro, assim o 

INSS (art. 131, parágrafo único, do C. Civ.), não constituindo sequer início de prova material para fins de concessão de 

benefício previdenciário. 

(...) 

6. Recurso do autor improvido. Apelo do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

7. Sentença reformada parcialmente." 

(TRF3, 5ª Turma, AC nº 1999.61.12.000202-1, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, j. 05.08.2002, DJU 18.11.2002, p. 797) 

 

Não havendo nos autos qualquer início de prova material hábil à comprovação de tal atividade, bem assim, não 

comprovando a parte autora, mediante a juntada de documentação pertinente, o efetivo exercício do período pleiteado, é 

inviável o reconhecimento pretendido, sendo de rigor o afastamento do pedido. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que menciona. 

Do formulário SB-40 (fl. 21), expedido pela empresa Usina Catanduva S/A - Açúcar e Álcool extrai-se a atividade de 

auxiliar mecânico, setor oficina, nos períodos compreendidos entre 1º de março de 1966 e 1º de julho de 1967, e 1º de 

novembro de 1968 e 9 de setembro de 1985, ficando exposto de forma habitual e permanente ao agente agressivo ruído, 

não especificando o grau. Não obstante, referido formulário está secundado por laudo pericial (fls. 24/27) que especifica 

o agente agressor ruído de 95 decibéis. 

Observo, ainda, que o Laudo da Divisão Regional das Relações de Trabalho de São José do Rio Preto (fls. 28/33), bem 

como o Laudo Judicial (fls. 138/144), confirmam a exposição da parte autora ao agente agressivo mencionado, razão 

pelo qual devida a conversão postulada. 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, de 1º de 

janeiro de 1962 a 28 de fevereiro de 1965, 1º de março de 1966 a 1º de julho de 1967 e de 1º de novembro de 1968 a 9 

de setembro de 1985. 

Os vínculos em questão, em sua contagem original, totalizam 21 (vinte e um) anos, 3 (três) meses e 8 (oito) dias, os 

quais, acrescidos da conversão mencionada (8 anos, 6 meses e 3 dias), perfaz o tempo de 29 anos, 9 meses e 11 dias. 

No cômputo total, conta a parte autora, portanto, já considerada a conversão, com 38 anos, 7 meses e 28 dias de tempo 

de serviço, suficientes à aposentadoria integral, com a alteração do coeficiente para 100% (cem por cento), 

compensadas as parcelas já pagas administrativamente. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, observada a prescrição qüinqüenal. 
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Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ODAIR APARECIDO GIAZZI (NB 42/068.087.390-

2), com data de início da revisão - (DIB 5/8/1994), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento a apelação do autor por 

prejudicada e dou parcial provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.014939-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : AIRTON ACAFRAO LALLO 

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00090-7 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora não possui meios de 

prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Houve condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios, observando-se, no entanto, os artigos 11 e 12, ambos, da lei nº 1.060/50. 

Em seu recurso de apelação, a parte autora sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção 

do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício pleiteado.  

O Ministério Público Federal opina pela decretação de nulidade da r. sentença ou, subsidiariamente, pelo provimento do 

recurso da parte autora. 

Decorrido, "in albis", o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163). 

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, o autor, que contava com 50 (cinqüenta) anos de idade na data do ajuizamento da ação (09/08/2001), 

requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 40/44, constatou o perito judicial que o 

autor é portador de "esquizofrenia". Concluiu pela incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

Todavia, constata-se, mediante o exame do estudo social (fls. 34), que o autor reside com sua genitora (idosa). 

A renda familiar é constituída da aposentadoria por idade recebida pela mãe do autor, no valor de um salário mínimo, 

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Assim sendo, após a vigência do Estatuto do Idoso, entendo que há subsunção, por analogia, ao estatuído no parágrafo 

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. 

Ou seja, no caso em tela, aplica-se, a partir do início da vigência do estatuto do idoso (Lei n.º 10.741/2003), em 

1º/01/2004, a norma veiculada no parágrafo único, do seu artigo 34. 
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Deveras, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, se, no curso da lide, algum fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento, caberá ao Juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a 

requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.  

Depreende-se do texto do artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda "per capita", se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois, a sua consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha. E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼ do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a proteger o idoso, caso o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a um salário-mínimo - 

portanto com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra legal, 

em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia.  

 

Nesse sentido, seguem transcritos os seguintes julgados desta C. Corte Regional de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. RENDA MENSAL VITALÍCIA. AMPARO SOCIAL. LEI 

8.742/93. INCAPACIDADE CONSTATADA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. . ESTATUTO DO IDOSO. INÍCIO 

DO BENEFÍCIO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO. SUCUMBÊNCIA MANTIDA. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO 

DA TUTELA INDEFERIDO.  

1. É cabível o reexame necessário no presente caso, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

uma vez que é possível constatar dos termos da condenação proferida em primeiro grau que esta deve ultrapassar o 

valor de 60 (sessenta) salários mínimos, considerando o termo inicial fixado para início do benefício (data do 

ajuizamento da ação - 31/07/1995) e o lapso temporal que se registra do referido termo até a data da sentença 

(12/04/2004 - fls. 222).  

2. O benefício de renda mensal vitalícia foi substituído pelo amparo assistencial ao deficiente e ao idoso, previsto no 

artigo 20 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que já se encontrava em vigor quando do ingresso da ação 

(31/07/1995 - fls. 03).  

3. De acordo com o laudo pericial, a autora, em virtude dos males diagnosticados, está incapacitada para o trabalho 

de forma total e definitiva, pois é pouco provável que possa ser reabilitada para o exercício de atividades profissionais.  

4. A partir da vigência do Estatuto do Idoso, para o cálculo da renda familiar não deve ser incluído o valor do 

benefício de amparo assistencial recebido pelo cônjuge da autora, e, dessa forma, não havendo outros valores a 

compor a renda familiar, resta também preenchido o requisito da hipossuficiência econômica.  

5. A aplicação do referido dispositivo legal (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) não torna o julgamento extra ou ultra 

petita, porquanto cabe ao juiz ter em conta, ao acolher ou rejeitar a pretensão deduzida pela parte autora, os fatos 

supervenientes, assim como o direito vigente à época da decisão (artigo 462 do CPC).  

6. O benefício, portanto, é devido à autora, porém, não desde o ajuizamento da ação, como decidido em primeiro grau, 

mas a partir da vigência do Estatuto do Idoso (artigo 118 da Lei nº 10.741/03), isto é, em 1º de janeiro de 2.004.  

7. A ação, dessa forma, é procedente em parte. Todavia, tendo o réu decaído da maior parte do pedido (art. 21, p. 

único, do CPC), mantenho a condenação da autarquia no pagamento da verba honorária no importe de 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ, pois fixada consoante orientação desta 

Turma Suplementar.  

8. Nunca é demais lembrar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na 

Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça da 3ª Região. Aplicando-se a Súmula 148 do Colendo STJ, afasta-se a aplicação da Súmula 71 do TFR.  

9. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, sendo que a partir de 11/01/2003 os juros deverão 

ser computados em 1% (um por cento ao mês), nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. Ressalvado o ponto de vista do Relator, que entendia ser devida a aplicação da taxa 

SELIC, de modo a me submeter ao entendimento da majoritária jurisprudência.  

10. Deixa-se de antecipar os efeitos da tutela, conforme requerimento formulado em contra-razões (fls. 242), pois em 

consulta ao Sistema Único de Benefícios da Previdência Social constata-se que a autora vem auferindo o benefício de 

amparo social ao idoso desde 16/04/2004.  
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11. Apelação do INSS desprovida. Remessa oficial provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

Relator JUIZ ALEXANDRE SORMANI  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 350560 - Processo: 96030944211 - SP - TURMA 

SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO - Decisão: 09/09/2008 - Documento: TRF300191162 - DJF3:15/10/2008  

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PESSOA IDOSA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal.  

II- Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser mantida a 

tutela antecipada  

III- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistência 

Social.  

IV- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente.  

V- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.  

VI- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo e seu filho recebe o benefício de amparo social ao portador de 

deficiência.  

VII- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-

se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. 

A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.  

VIII- A parte autora comprovou ser pessoa idosa e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família.  

IX- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93.  

X- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC.  

XI- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença.  

XII- Apelação parcialmente conhecida. Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação improvida.  

Relator DES. FED. NEWTON DE LUCCA  

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, rejeitando a 

matéria preliminar e, no mérito, negando-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1322651 - Proc: 200761110005413 - SP - OITAVA 

TURMA - Decisão: 20/10/2008 - Doc: TRF300207899 - DJF3:13/01/2009 - PG: 1636.  

 

Sendo assim, na hipótese dos autos, a partir do início da vigência do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003), o 

benefício de que é titular a mãe do autor não pode ser computado, viabilizando a concessão do benefício pleiteado 

nestes autos, uma vez que, afastada a renda da genitora, não há outra renda a considerar. 

Com efeito, a partir da vigência do estatuto no idoso, a parte autora preencheu todos os requisitos legais para o 

benefício pleiteado. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93. 

O termo inicial do benefício é a data do início da vigência do estatuto do idoso - em 1º/01/2004. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 
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No que tange aos juros de mora, são devidos a partir do termo inicial, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigo 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Caberá ao MM juízo "a quo" a adoção das providências cabíveis, com as formalidades próprias, destinadas à interdição 

da parte autora, para o fim de regularização da sua representação processual, com a nomeação de curador especial, se 

for o caso, antes de proceder-se a qualquer levantamento dos valores correspondentes ao benefício pleiteado, objeto da 

condenação. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente, incapaz de prover 

o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida 

esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento, ressalvando, 

porém, que o levantamento dos respectivos créditos somente será liberado após a interdição da parte Autora. 

 

Segurado: AIRTON AÇAFRÃO LALLO 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 1º/01/2004 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte 

autora, a fim de que lhe seja concedido pelo INSS o benefício de prestação continuada, no valor de um salário-mínimo 

mensal, a partir da vigência do Estatuto do Idoso (1º/01/2004), pagando-se as prestações vencidas acrescidas de 

correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao 

pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, 

tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício, 

cabendo ao MM juízo "a quo" a verificação da regularidade da representação processual da Parte autora.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00118 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.015212-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIZ ALVES 

ADVOGADO : VILMA POZZANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00287-7 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do 

coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

Agravo retido do INSS à fl. 47, alegando a carência da ação por falta de interesse de agir pelo não exaurimento da via 

administrativa. 
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A r. sentença monocrática de fls. 51/54 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o 

período que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 58/60, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que 

não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes 

aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária à fl. 47, por não reiterado em razões ou contra-

razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Deixo de me pronunciar a respeito do tempo de serviço exercido junto à Cia. Paulista de Celulose - COPASE, cuja 

devolução a este Tribunal restou prejudicada ante o não conhecimento do apelo do auor de fls. 62/69, conforme decisão 

de fl. 76. 

Por outro lado, comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes 

atividades e exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados: 

- Formulário DSS-8030 - serviços gerais, no período de 06/05/71 a 30/04/80 e operador de caldeira, no período de 

01/05/80 a 01/07/97 - ruído de 91 db (fl. 16) e laudo pericial de fls. 17/18. 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum do período de 

6 de maio de 1971 a 30 de abril de 1980, conforme pedido inicial. 

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 8 anos, 11 meses e 25 dias, os quais, acrescidos da conversão 

mencionada (3 anos, 7 meses e 4 dias), perfaz o tempo de 12 anos, 6 meses e 29 dias. No cômputo total, conta a parte 

autora, portanto, já considerada a conversão, com 33 anos, 8 meses e 20 dias de tempo de serviço, suficientes à 

aposentadoria proporcional, com a alteração do coeficiente para 88% (setenta e seis por cento), compensadas as 

parcelas já pagas administrativamente. 
Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, observada a prescrição qüinqüenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Não obstante esta Turma tenha firmado entendimento no sentido de que os juros de mora devessem ser fixados em 6% 

(seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, no caso presente, em observância ao princípio da 

non reformatio in pejus, mantida a taxa fixada na r. sentença monocrática. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 
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Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSÉ LUIZ ALVES (NB 55.710.376/2), com data de 

início da revisão - (DIB 07/01/1993), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/57 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. 

Em razões recursais de fls. 72/79, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
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No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 
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A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Reservista de fl. 17, qualificando-o como lavrador em 29 de setembro de 

1959. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 58/59 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Outrossim, o fato de a testemunha Carlos Facciolis, inquirido à fl. 58, ter afirmado que em 1974 o autor exerceu 

atividade de pedreiro, em nada prejudica o reconhecimento aqui pleiteado, uma vez que a atividade urbana exercida por 

pequeno período, aponta para a busca pela sobrevivência em época de entressafra, estando demonstrada, pelo conjunto 

probatório, a predominância da atividade rurícola. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, nos períodos de 1º de janeiro de 1959 a 15 de março de 1963, 16 de abril de 1963 a 6 de maio de 1969 e 10 

de junho de 1970 a 20 de julho de 1979, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que 

perfaz um total de 19 (dezenove) anos, 4 (quatro) meses e 17 (dezessete) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 
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recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$400,00. No entanto, se fosse assim 

estabelecido resultaria em valor superior ao fixado na r. sentença monocrática, o qual mantenho, em observância ao 

princípio da non reformatio in pejus. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a LUIZ CRESCENCIO, nos períodos de 1º de 

janeiro de 1959 a 15 de março de 1963, 16 de abril de 1963 a 6 de maio de 1969 e 10 de junho de 1970 a 20 de julho de 

1979, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as contribuições previdenciárias 

ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1110/3352 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.017918-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINDA SASSO SANCHEZ 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 01.00.00237-2 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pela r. decisão de fls. 79, anterior à sentença, o MM. Juízo a quo antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, 

determinando a imediata implantação do benefício pleiteado. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

O Instituto Previdenciário foi condenado, também, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, em que requer, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional 

em razão da ausência dos requisitos legalmente exigidos. No mérito, pugna pela reforma do r. decisum, sustentando que 

não foram preenchidas as condições exigidas para a percepção do benefício. Requer, em caso de manutenção da 

sentença, a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para 

fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 18/03/2003, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Não merece prosperar a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o Juízo a quo do direito da parte, 

e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da 

tutela jurisdicional. 

Afasto, pois, a preliminar argüida e passo ao exame do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a Autora exerceu atividade rural. 
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A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Des. 

Fed. Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso destes autos, a certidão de casamento da Autora (fl. 08), lavrada em 16/09/1967, na qual está anotada a 

profissão de lavrador de seu cônjuge; os contratos de parceria agrícola, nos quais o marido da Requerente figura como 

parceiro (fls. 11/12 e 18/21); as notas fiscais e as declarações cadastrais de produtor rural, em nome de seu cônjuge, 

constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 73/74), comprovam que a 

Requerente exerceu atividade rural. 

Anoto que a Autora declarou e as testemunhas confirmaram, em audiência realizada em 18/03/2003, que, mesmo depois 

que passou a morar na cidade, não obstante seu marido tenha passado a desenvolver atividade urbana, continuou a 

trabalhar na roça, sendo que deixou de trabalhar há, aproximadamente, um ano e meio, em virtude dos males de que é 

portadora.  

Com relação ao terceiro requisito, referente à incapacidade, o Perito Judicial, no laudo elaborado em 18/08/2002, 

constatou que a Autora é portadora de cardiopatia hipertensiva severa e diabetes que lhe acarretam incapacidade total e 

permanente para o trabalho. Informa que a doença teve início há, aproximadamente, dez anos, com agravamento nos 

últimos três anos. 

Em decorrência, deve ser mantida a r. sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante pretendido pelo Apelante. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício e os honorários periciais na forma acima indicada, mantendo, 

no mais, a r. sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.018239-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLA DYANE COTRIM incapaz e outros 

 
: KIVIA REGINA COTRIM incapaz 

 
: TAMIRIS ROBERTA COTRIM incapaz 

 
: NATACHA CRISTINA COTRIM incapaz 
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ADVOGADO : LEONARDO GOMES DA SILVA 

REPRESENTANTE : HELENA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LEONARDO GOMES DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 03.00.00001-0 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

As autoras Carla Dyane Cotrim, Kivia Regina Cotrim, Tamiris Roberta Cotrim, e Natacha Cristina Cotrim, 

representadas por Helena Maria dos Santos, são filhas da segurada Rosa Maria dos Santos Cotrim, falecida em 

29/07/2002. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder à parte autora o benefício 

pleiteado, a partir da data da citação. Determinou a incidência sobre as diferenças apuradas de correção monetária e 

juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios. Concedeu a antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional, sendo que até o momento não foi implantado o benefício. 

Sentença, prolatada em 03 de dezembro de 2008, submetida ao remessa necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação da tutela 

jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente exigidos 

para a concessão da medida. No mérito, pugna pela reforma da sentença, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração 

do termo inicial do benefício; bem como dos critérios de cálculo dos juros de mora e correção monetária, afastando-se a 

aplicação da taxa Selic; a redução dos honorários advocatícios; e a isenção das custas e despesas processuais. 

Ressalto, por oportuno, que consta dos autos sentença anterior, em que foi julgado improcedente o pedido. A parte 

autora interpôs apelação e a Nona Turma, em julgamento unânime, anulou a sentença, determinando o retorno dos autos 

à Vara de origem, para que fosse providenciada a devida participação do Ministério Público em Primeira Instância. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento do apelo, somente com relação às verbas 

honorárias e às custas processuais. 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto e da remessa 

oficial. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o MM Juízo a quo do direito da parte, e 

presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por esta Relatoria, 

pois não restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do CPC. 

Rejeito a preliminar. Passo ao exame do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte - sendo necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador 

do benefício (óbito em 29/07/2002) e a dependência econômica das Autoras. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas, pois as filhas, menores de 21 anos, são dependentes por 

presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. No caso em tela, referida condição 

restou demonstrada, à evidência, por meio dos documentos de fls. 07/09. 

No que tange à qualidade de segurada da falecida, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, 

exigindo a Lei n.º 8.213/91 início de prova material para comprovar referida condição, afastando por completo a prova 

exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

Instrui os autos, a Certidão de Casamento (fl. 11), datada de 31/01/1987, e a Certidão de Nascimento (fl. 06), de 

19/09/1987, nas quais consta a profissão de lavrador do cônjuge da falecida. Além disso, foi juntado o extrato do 

CNIS/DATAPREV (fl. 61), apontando a existência de vínculos empregatícios rurais, em nome do cônjuge da falecida, 

nos períodos de 01/03/1983 a 31/05/1983, 07/05/1986 a 16/07/1986, 06/10/1986 a 19/11/1986, 22/03/1988 a 

20/06/1988, 05/10/1992 a 26/01/1993, 18/10/1993 a 13/09/1994, 22/10/1996 a 01/02/1997. 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que a qualificação de lavrador do marido é extensível a esposa. Nesse sentido: 

STJ, RESP 576912, 5ª Turma, j. em 28/04/2004, v.u., DJ de 02/08/2004, página 518, rel. Jorge Scartezzini; TRF/3ª 
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Região, Oitava Turma, AC - 1089505, processo n.º 200603990064670/SP, v.u., rel. Therezinha Cazerta, DJU de 

06/09/2006, pg. 478; TRF/3ª Região, Nona Turma, AC - 864463, processo n.º 200303990093670/SP, v.u., Rel. Nelson 

Bernardes, DJU de 30/11/2006, pg. 581; TRF/3ª Região, Décima Turma, AC - 1076103, processo n.º 

200503990517179/SP, v.u, rel. Sergio Nascimento, DJU de 18/04/2007, pg. 531. 

Destarte, referidos documentos constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais 

de fls. 31/32, firmes e coesos, comprovam o exercício de atividade rural pela extinta até a data do óbito. 

Destaquem-se a existência de vínculo empregatício urbano, em nome do cônjuge da falecida, no período de 13/04/1998 

a 14/08/1998; e a qualificação de operador de máquinas constante das Certidões de Nascimento (fls. 07/09), datadas de 

22/10/1989, 12/12/1990, 05/07/1992. 

 

Contudo, essas informações não obstam à concessão da pensão requerida, pois as provas produzidas são suficientes para 

constatar que, apesar dos mencionados períodos de trabalho urbano, o requerente e/ou sua finada esposa não se 

mantiveram afastados do labor rural. 

 

É sabido que os trabalhadores rurais ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados períodos, o 

que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se 

que a sua atividade preponderante da falecida e de seu cônjuge era a de lavrador, pois a interrupção verificada não ilidiu 

as provas produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e depoimentos precisos, que, nos períodos 

anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceram a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante (TRF/3ª Região, 

AC - 1005709, processo n.º 200503990055627/SP, Sétima Turma, v.u., Rel. Walter do Amaral, DJU de 26/04/2007, pg. 

459; TRF/3ª Região, AC - 1049852, processo n.º 200503990346014/SP, Oitava Turma, v.u., Rel. Newton de Lucca, 

DJU de 27/06/2007, pg. 938; TRF/3ª Região, AC - 1057246, processo n.º 200503990408883/SP, Nona Turma, v.u., 

Rel. Nelson Bernardes, DJU 10/05/2007, pg. 575; TRF/3ª Região, AC - 1173066, processo n.º 200703990039813/SP, 

Décima Turma, v.u., Rel. Jadiel Galvão, DJU de 13/06/2007, pg. 468). 

Em relação ao termo inicial do benefício, embora não haja pedido de alteração pela parte autora, há nos autos discussão 

sobre direito de menores. Por se tratar de norma de ordem pública, não se há de falar em "reformatio in pejus", pois sua 

automática incidência opera "ex vi legis". 

Assim, por força do artigo 198, inciso I, do Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91, fixo a 

data do óbito como termo inicial da pensão devida às autoras, por serem todas menores impúberes na data do 

ajuizamento da ação. 

Nesse sentido, cito o julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. RURÍCOLA. FILHOS MENORES. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. RURÍCOLA. QUALIDADE DE SEGURADO.  

A dependência econômica do filho não emancipado de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, é 

presumida (art. 16, § 4º, L. 8.213/91).  

A comprovação da atividade rurícola, mediante início razoável de prova material, corroborada pela prova 

testemunhal, enseja a concessão de pensão por morte. Precedente do STJ.  

Se os dependentes são menores constitui erro material fixar a data inicial e final dos benefícios em desacordo com os 

artigos 16, I, 79 e 103, parágrafo único, da L. 8.213/91.  

Erro material corrigido de ofício. Agravo retido não conhecido e apelação desprovida."  

(TRF/3ª Região, AC - 1127751, processo n.º 200603990256923/SP, Décima Turma, Rel. Castro Guerra, v.u., DJU de 

18/07/2007, pg. 714)  

 

Saliento que a Taxa Selic é oriunda do Sistema Especial de Liquidação e Custódia para Títulos Federais e embute, na 

sua composição, correção monetária e juros, e não se presta para atualização das prestações decorrentes de ações 

previdenciárias. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparo, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

No que se refere às custas e despesas processuais, constata-se dos autos que o INSS não foi condenado ao pagamento 

dessas verbas, sendo infundada a sua impugnação a esse respeito. 

Confirmo a tutela antecipada, devendo o INSS proceder à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 
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fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Beneficiárias: Carla Dyane Cotrim, Kivia Regina Cotrim, Tamiris Roberta Cotrim, Natacha Cristina Cotrim.  

Representante Legal: Helena Maria dos Santos  

Benefício: Pensão por morte 

DIB: data do óbito (29/07/2002) 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

interposta pela INSS, para afastar a aplicação da TAXA SELIC e estabelecer os critérios de cálculo da correção 

monetária e dos juros de mora, na forma acima indicada. De ofício, fixo a data do óbito como termo inicial da pensão 

por morte devida às autoras. Confirmo a tutela concedida, determinando ao INSS a imediata implantação do 

benefício, mantenho, no mais, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.018546-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THIAGO FERRAZ FILHO 

ADVOGADO : MARCELO CANDIDO DE AZEVEDO e outro 

No. ORIG. : 98.11.06022-3 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho urbano exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 63/67 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor urbano no período 

que menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. 

Em razões recursais de fls. 72/75, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o alegado trabalho com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço urbano prestado sem registro em Carteira de 

Trabalho, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor sem registro em CTPS, o ano do 

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

na atividade que se pretende o reconhecimento, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. 

Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais, por exemplo. 
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Antes dos 12 anos, porém, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade, inclusive por não contar com vigor 

físico suficiente para uma atividade desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho apenas a 

partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, no âmbito rural, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais 

Federais, que editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Dispensa de Incorporação (fl. 45), que o qualifica como músico em 9 de 

abril de 1976. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 46/49 e 55 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade urbana, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1976 e 31 de dezembro de 1980, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 5 (cinco) anos e 1 (um) dia. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 
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Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$400,00. No entanto, se fosse assim 

estabelecido resultaria em valor superior ao fixado na r. sentença monocrática, o qual mantenho, em observância ao 

princípio da non reformatio in pejus. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a THIAGO FERRAZ FILHO, no período de 1º 

de janeiro de 1976 a 31 de dezembro de 1980, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do 

coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

Interposto agravo retido pelo INSS às fls. 74/75, sustentando a ocorrência da prescrição e da decadência. 

A r. sentença monocrática de fls. 128/135 julgou procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o período que 

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 140/146, requer a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

interposto e, no mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de que não restou demonstrada a exposição a 

agentes agressivos. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por 

fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do CPC, conheço do agravo retido interposto pelo 

INSS, e passo a analisar a matéria preliminar nele suscitada. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 

In casu, não há que se falar em decadência, tendo em vista o período decorrido entre a vigência da lei e a data do 

ajuizamento da ação. 

No mérito, a norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
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implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e 

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados: 

- Formulário SB40 (fl. 22)- pedreiro - calor, cimento, cal, tijolos e concreto refratário - período de atividade: 11 de 

março de 1968 a 24 de maio de 1989 - enquadramento no Decreto n° 53.831/64, anexo, (código 1.2.10) e Decreto n° 

83.080/79, anexo I, (código 1.2.12). 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos termos do 

pedido na inicial. 

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 21 anos, 2 meses e 14 dias, os quais, acrescidos da conversão 

mencionada (8 anos, 5 meses e 24 dias), perfaz o tempo de 29 anos, 8 meses e 8 dias. No cômputo total, conta a parte 

autora, portanto, já considerada a conversão, com 39 anos, 4 meses e 24 dias de tempo de serviço, suficientes à 

conversão de sua aposentadoria para a modalidade integral, compensadas as parcelas já pagas administrativamente. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse em sede administrativa, com reflexos financeiros, contudo, incidentes a partir da 

citação, consoante o fixado na sentença monocrática. 
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Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a NELSON COTIAN (NB 101.675.322-2), com data 

de início da revisão - (DIB 06/03/2002), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : ROBERTO MARCON 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.06346-1 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 104/109 julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de 

honorários advocatícios no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 

Em razões recursais de fls. 112/115, pugna o autor pela reforma da sentença ao argumento de ter comprovado o trabalho 

rural com a documentação necessária, bem como com prova testemunhal. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 
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Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 
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Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, não logrou o autor êxito em comprovar o exercício da atividade rural no período de 1º de junho de 

1967 a 28 de fevereiro de 1971. 

Instruiu a presente demanda com diversos documentos em nome de sua genitora. Esta, por sua vez, é qualificada como 

viúva e "do lar" na certidão de registro de seu imóvel rural, em 24 de janeiro de 1962 (fls. 11), assim como nos demais 

documentos (fls. 15, 18 e 23) e, ainda, doméstica (fl. 34). Por outro lado, como bem observou o magistrado de primeiro 

grau, constam de suas declarações de rendimentos (fls. 15/30) que auferia renda decorrente de arrendamento e alugueres 

de sua propriedade rural. 

Dessa forma, nos termos do entendimento esposado, encontra-se descaracterizado o regime de economia familiar a 

ensejar o reconhecimento do pleito do autor. 

Por fim, ainda quanto à prova documental, observo que a Certidão de Óbito de fl. 45, que qualifica o genitor do 

requerente como lavrador na data de seu falecimento, em 6 de maio de 1960, não há de ser considerada, tendo em vista 

a mencionada condição de sua genitora, viúva, ao tempo em que este alega haver iniciado seu labor, sendo certo que 

não possui início de prova material de atividade rural no período indicado. 

De outro lado, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, de fls. 63/64 e 93 são os únicos que trazem a 

informação de que o autor trabalhou no meio rural. 

Nesse passo, é de rigor a aplicação da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, não restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem 

anotação em CTPS, no período indicado na inicial, não merecendo prosperar as alegações do apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 01.00.00139-0 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural e a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo a 

atividade rural desenvolvida pelo autor no período de 01/01/1964 a 31/12/1971, e determinando que seja computado 

pelo réu para fins de aposentadoria. Em face da sucumbência recíproca, determinou-se que cada parte deverá arcar com 

os honorários de seu advogado, bem como com metade das custas e despesas processuais. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, nulidade da 

sentença, em virtude de julgamento extra petita. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de atividade 

rural. Subsidiariamente, requer a isenção do pagamento de custas e despesas processuais. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O provimento jurisdicional concedido nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta 

reais), não superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se 

legitima o reexame necessário. 

 

Preliminarmente, não há falar em nulidade da sentença em virtude de julgamento extra petita, porquanto há pedido 

expresso na exordial para a averbação da atividade rural desenvolvida pelo autor e para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, tendo a sentença recorrida reconhecido o trabalho rural de 01/01/1964 a 

31/12/1971 e deixado de conceder a aposentadoria, por entender não estarem presentes os requisitos legais. 
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No mérito, o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado 

deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de 

rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de 

nenhuma utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o 

reconhecimento do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao 

lapso temporal que se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade 

rurícola em todo o período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentada cópia do certificado de 

dispensa de incorporação, expedido em 1970, do título eleitoral, expedido em 1972, das certidões de nascimento de 

filhos, com assentos lavrados, respectivamente, em 1974 e 1978 (fls. 24/27), nas quais o autor está qualificado 

profissionalmente como lavrador, bem como da certidão de casamento, celebrado em 1948 (fl. 31), na qual o genitor do 

autor está qualificado como lavrador. No tocante a esse início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível 

à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 432). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural em parte do período declinado na petição inicial (fls. 108/111). 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, restou comprovado o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período de 01/01/1964 a 

31/12/1971, conforme reconhecido na sentença. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela autora, restando preenchidos os 

requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao 

reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 
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3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, REJEITO A PRELIMINAR E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para 

isentá-lo do pagamento de custas e despesas processuais, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.027208-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA MARINELI DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA LOPES 

No. ORIG. : 01.00.00113-4 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho urbano exercido na condição de doméstica e a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

A r. sentença monocrática de fls. 121/124 reconheceu o labor desenvolvido na condição de doméstica no período de 01 

de janeiro de 1990 a 31 de dezembro de 1997, condenando o INSS à expedição da respectiva certidão, e julgou o feito 

improcedente com relação à concessão da aposentadoria. 
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Em razões recursais de fls. 126/130, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado o trabalho doméstico com a documentação necessária. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Verificando-se que o magistrado a quo reconheceu, para fins de averbação, período diverso daquele pretendido na 

exordial, impositivo, pois, anular-se a r. sentença monocrática. 

À primeira vista este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem para a prolação de nova decisão, eis que se trata de pedidos de reconhecimento de tempo de serviço de 

trabalhadora doméstica e de concessão de aposentadoria por idade. 

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o 

que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-

3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA 

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA . CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO.  

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os 

quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido e a 

sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium - proferindo julgamento extra petita , o juiz da causa que decide 

causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza convocada Mônica Jacqueline 

Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.) 

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio da 

congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte ou de 

prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP 327.882/MG, 

Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma, Ministro César Asfor 

Rocha, DJ 13/11/2000.) 

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004, DJU 

18/03/2004, p. 81). 

 

Sendo assim, passo à análise dos requisitos necessários para o reconhecimento do tempo de serviço doméstico e 

concessão de aposentadoria por idade. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 
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Destaco que não encontro óbice ao reconhecimento do serviço laborado como doméstica no período anterior à 

regulamentação da profissão e da obrigatoriedade de filiação à Previdência Social, que ocorreu com a entrada em vigor 

da Lei n.º 5.859, de 11 de dezembro de 1972, posto que não instituiu atividade nova, mas apenas reconheceu aquela já 

existente. Dessa forma o cômputo do exercício da profissão é medida que se impõe, mesmo antes desta vir a ser 

abrangida pela legislação previdenciária, em conformidade com reiteradas decisões do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. 

Ademais, o artigo 60, I, do Decreto n.º 3.048/99 dispõe que até ser disciplinada por lei específica, é contado como 

tempo de contribuição o período de exercício de atividade remunerada, ainda que anterior à sua instituição, respeitado o 

disposto no inciso XVII, que se refere a empregador rural. 

Do mesmo modo o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - EMPREGADA DOMÉSTICA -- CÔMPUTO 

DO PERÍODO ANTERIOR À INCLUSÃO DA PROFISSÃO NO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - 

POSSIBILIDADE. 

1. A eventual falta de recolhimento das contribuições, pelo empregador, não impede a concessão de benefício 

previdenciário ao empregado (art. 30, I, a, da Lei nº 8.213/91). 

2. Computa-se, para fins de concessão de benefício previdenciário, o período laborativo anterior à data da inclusão da 

profissão no Regime Geral da Previdência Social. (art. 60, I, Dec. 3.448/99). 

3. Comprovado o exercício da profissão de doméstica no período compreendido entre 09/01/1962 a 31/12/1973, por 

meio de anotações na CTPS, faz jus a autora ao reconhecimento e à averbação do tempo de serviço anterior ao da 

inserção da profissão de empregado doméstico no Regime Geral de Previdência Social. 

4. Apelação do INSS improvida e remessa oficial prejudicada. 

5. Sentença confirmada." 

(1ª Turma, AC n.º 1998.01.00.000124-9, Rel. Juiz Federal Convocado Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 

21.01. 2002, p. 553). 

Requer a demandante a averbação do labor exercido na condição de doméstica no período de 1944 a 1986, a fim de 

obter a concessão do benefício de aposentadoria. 

Entretanto, a requerente não carreou aos autos início de prova material hábil à comprovação do labor prestado como 

empregada doméstica. Senão, vejamos: 

Foram juntadas cópias de Certidões de Nascimento de filhos, documentos que não podem ser considerados como 

elementos de prova, posto que sequer fazem referência à profissão de empregada doméstica (fl. 18/22). 

A despeito da Certidão de Casamento qualificar a parte autora como "prendas domésticas", tal documento não é apto a 

demonstrar o exercício dessa atividade, considerando-se a data de celebração do matrimônio, qual seja, 19 de julho de 

1941 (fl. 17). 

A declaração emitida por ex-empregador, não contemporânea aos fatos que se pretende demonstrar, equivale a 

depoimento reduzido a termo, com a agravante de não ter sido colhido sob o crivo do contraditório, o que impede a 

declaração do tempo de serviço pleiteado, pois nos termos da Súmula n.º 149 do C. STJ, a prova exclusivamente 

testemunhal não basta para a obtenção de benefício previdenciário. 

Neste mesmo sentido o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO RECONHECIMENTO. PROVA TESTEMUNHAL. 

1. Considerada equivalente à prova testemunhal, a declaração prestada pelo ex-empregador, não contemporânea aos 

fatos alegados, não constitui início de prova material, para fins de concessão do benefício previdenciário. Precedente 

da 3ª Seção.  

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." - Súmula 149/STJ.  

3. Embargos acolhidos." 

(3ª Seção, EREsp n.º 270.581, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 13.03.2002, DJ 22.04.2002, p. 160). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

3. "A simples declaração do empregador, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição 

de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários." (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 

30/10/2000). 

4. Recurso conhecido e provido." 

(6ª Turma, REsp n.º 329.783, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.09.2001, DJ 04.02.2002, p. 601). 
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Nesse passo, as declarações juntadas às fls. 15/16, extemporâneas aos períodos que mencionam, não podem ser 

consideradas como razoável início de prova material do labor doméstico da requerente. 

Remanescendo, in casu, prova exclusivamente testemunhal, esta não há de ser considerada para a concessão do 

benefício ou averbação do tempo de serviço pretendido. 

Inclusive, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 149, 

aplicável à espécie, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Corroborando o entendimento acima exposto, transcrevo precedentes jurisprudenciais do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. ALÍNEA "C". DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS TERMOS DO ART. 255/RISTJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria, é tema pacificado pela Súmula 149 

desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova 

material, contemporânea à época dos fatos alegados. Imperiosa a mesma exigência ao se tratar de aposentadoria 

urbana. 

II - Na hipótese dos autos não foi atendido o comando exigido por este Tribunal. Desta forma, não havendo qualquer 

início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, não há como conceder o benefício 

pretendido. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ. 

(...) 

IV - Agravo interno desprovido" 

(STJ, 5ª Turma, AGRESP nº 725.487, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19/04/2005, DJU 16/05/2005, p. 411). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria, é tema pacificado pela Súmula 149 

desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova 

material, contemporânea à época dos fatos alegados. Imperiosa a mesma exigência ao se tratar de aposentadoria 

urbana. 

II - Na hipótese dos autos, infelizmente, não foi atendido o comando conforme exige este Tribunal. Desta forma, não 

havendo qualquer início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, não há como 

conceder o benefício pretendido. Incide, à 

espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ. 

III - Agravo interno desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, AGRESP nº 636.303, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 254). 

 

Desta feita, merecem prosperar as alegações da Autarquia. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedentes os pedidos. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00127 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.028976-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : GENI MONTANHEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

 
: EZIO RAHAL MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 00.00.00064-8 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de auxílio doença, 

a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, 

ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais, isentando-o de custas. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A parte autora interpôs apelação, onde requer a alteração do termo inicial do benefício, e a majoração dos honorários 

advocatícios. 

O INSS, em suas razões, requer, genericamente, a apreciação das preliminares argüidas em sede de contestação e 

afastadas pelo r. magistrado de primeira instância. No mérito, pugna pela reforma do r. decisum, aduzindo, em síntese, 

que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a 

alteração do termo inicial do benefício, a redução dos honorários advocatícios e periciais. Prequestionou a matéria para 

fins recursais. 

Consta dos autos o recurso de agravo retido, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, às fls. 60/63 e 92/118 

dos autos, no qual suscita falta de interesse de agir, em face da ausência de pedido na esfera administrativa, e requer a 

nulidade da decisão que arbitrou o valor dos honorários periciais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 13/02/2003, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Todavia, não conheço do agravo retido, eis que não requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, § 1º, 

do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não conheço da matéria preliminar argüida em contestação, pois foram referidas, genericamente, nas 

razões de recurso de forma que não atendem ao disposto no artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a Autora exerceu atividade rural, tendo trabalhado como lavradora em diversos sítios da 

região. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Des. 

Fed. Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais, na qualidade de 

empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o 

exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal 

como exigido para o segurado especial (Art. 11, inciso VII c/c Art. 39, inciso I da Lei 8.213/91). 

No caso sub judice, a Autora carreou a esses autos cópias de sua CTPS (fls. 12/25), das quais se constatam anotações 

relativas a vínculos empregatícios de natureza rural, firmados nos períodos de maio de 1983 a agosto de 1987 e de 

março de 1993 a outubro de 1998. 

Convém salientar que se verificou, através de consulta ao Sistema CNIS/DATAPREV, que a autora recebeu benefício 

de auxílio reclusão, nos períodos de fevereiro a março de 2004 e de dezembro de 2004 a junho de 2006.  

Ademais, verifica-se, em consulta ao referido sistema que o cônjuge da autora exerceu atividades rurais nos períodos de 

março de 1979 a outubro de 2003, setembro de 2004 a março de 2005 e de janeiro de 2008 a janeiro de 2009. 
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Saliento que o exercício de atividade urbana pelo cônjuge da Autora, verificado através de consulta ao 

CNIS/DATAPREV, não impede a percepção do benefício, pois as provas produzidas são suficientes para constatar, por 

meio dos documentos carreados a esses autos e pelos depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução 

processual, que a Requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu, a atividade de 

rurícola. 

Tratando-se de relação empregatícia, formalmente reconhecida pela carteira profissional acima aludida, presumem-se 

terem sido vertidos ao Regime Geral de Previdência Social os recolhimentos previdenciários pertinentes, porquanto 

segurado obrigatório, nos termos da Lei 4.214/63, art. 160 (Estatuto do Trabalhador Rural). Inexigível, portanto, a 

comprovação, pela parte Requerente, do recolhimento dessas contribuições, encargo este que incumbe ao empregador 

de forma compulsória, sob fiscalização do órgão previdenciário. 

Outrossim, a parte Autora demonstrou que, ao propor a ação, em data de 27/06/2000, havia trabalhado por período 

superior à carência exigida por lei.  

As testemunhas declararam, em audiência realizada em 13/02/2003, que a Autora deixou de trabalhar há 

aproximadamente três anos, em virtude dos males de que é portadora. 

De acordo com o laudo médico de fls. 78/83, datado de 28/02/2002, a Autora é portadora de acentuado déficit funcional 

na coluna vertebral, devido a lombociatalgia crônica agudizada, decorrente de hérnia de disco lombar e sacral, cujo 

desequilíbrio ósteo articular a impede de trabalhar atualmente, necessitando de tratamento especializado.  

O Perito Judicial constatou que a Requerente é portadora de males que a incapacitam de forma total e temporária para o 

trabalho. 

Assim, diante do laudo que atesta a incapacidade da Autora e reconhece a necessidade de tratamento, admissível a 

concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em decorrência, deve ser mantida a r. sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante 

(AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T., 

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009). 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante pretendido pelo Apelante.  

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, na Súmula 111, e da Nona Turma desta C. Corte. 

No que se refere aos honorários periciais, tendo em vista a impossibilidade de vinculação com o salário-mínimo (artigo 

7º, inciso IV, da Constituição Federal), devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade das alegações. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais 

e legais, assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: GENI MONTANHEIRO DE OLIVEIRA 

Benefício: Auxílio-doença  

DIB: 28/02/2002  

RMI: "a ser calculado pelo INSS"  
 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pela 

parte Autora e dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar o termo inicial do benefício, os 

honorários advocatícios e periciais, na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata 

implantação do benefício, mantendo, no mais, a r.sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00128 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.030790-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ FRANCISCO DE CAMARGO 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 03.00.00023-7 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 26/29 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 58/71, alega a Autarquia, preliminarmente, a carência da ação por falta de interesse de agir e 

ausência de autenticação na documentação que acompanhou a contrafé. No mérito, aduz não ter a parte autora 

comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que a condenação em custas, despesas 

processuais e verba honorária decorrentes da r. sentença não excede a sessenta salários-mínimos acarretando, portanto, 

o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

Também não merece prosperar a preliminar de ausência de interesse de agir argüida pelo Instituto Autárquico, vez que a 

parte autora não o provocou administrativamente. A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio 

da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, 

previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: STJ, 

REsp 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213 com o 

seguinte teor: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 
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Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09 que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região: TRF1, AC nº 2001.38.00.043925-5, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Catão Alves, DJ 05/08/2004, p. 13. 

Esta Corte, a seu turno, também assim decidiu: 9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 

02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

Merece ser afastada a impugnação com relação à ausência de cópia autenticada de todos os documentos que instruem a 

exordial na contrafé. Senão, vejamos. 

Diferentemente do aduzido, a falta de documento que acompanha a inicial na contrafé não acarreta nulidade. A uma, 

porque se trata de mera irregularidade formal sanada pelo comparecimento do Instituto Previdenciário. A duas, porque 

o Instituto apresentou no prazo legal sua defesa rebatendo todos os termos da inicial, o que veio a suprir eventual vício. 

Confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 5ª Turma, AC nº 2002.03.99.010078-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

24/09/2002, DJU 11/02/2003, p. 277; - 5ª Turma, AC nº 95.03.008031-2, Rel. Des. Fed. Andre Nabarrete, j. 

29/10/2002, DJU 11/02/2003, p. 301. 

Frise-se, outrossim, que as eventuais cópias simples juntadas à contrafé possuem a mesma eficácia probatória do 

documento particular, conforme preconiza o art. 367 do Código de Processo Civil, não sendo suficiente a mera 

impugnação formal da falta de autenticação. 

Ademais, não tendo sido demonstrado pela Autarquia apelante qualquer prejuízo, há de ser aplicado o art. 244 do CPC 

o qual determina que se o ato atingiu a sua finalidade, mesmo que realizado de modo diverso do prescrito, o juiz deve 

considerá-lo válido. 

Corroborando o entendimento acima exposto, transcrevo precedentes jurisprudenciais deste Tribunal: - 1ª Turma, AC 

n.º 2000.03.99.066684-9, Rel. Juiz Federal André Nekatschalow, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 295; - 5ª Turma, 

AC n.º 91.03.005350-4, Rel. Juíza Ramza Tartuce, j. 14.10.1996, DJU 19.11.1996, p. 88.626. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar. 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 
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"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Dispensa de Incorporação do Ministério do Exército, expedido em 

10/04/1969, constando a profissão de lavrador. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 49/50, corroborou plenamente 

a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período de 01 de janeiro de 1969 a 30 de junho de 1970, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de 

serviço de tal interregno. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 
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respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

 

No que pertine aos honorários advocatícios, observo que os mesmos foram fixados utilizando-se como parâmetro o 

salário-mínimo. Tal critério deve ser afastado dado à restrição imposta pelo artigo 7º, IV, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...) 

IV- salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de 

sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com 

reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada a sua vinculação para qualquer fim;" 

 

Na mesma seara, transcrevo o teor da Súmula nº 201 do C. STJ: 

 

"Os honorários advocatícios não podem ser fixados em salários-mínimos." 

 

Dessa forma, no que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os 

mesmos serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente 

feito tem por escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza 

declaratória e não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$400,00. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a LUIZ FRANCISCO DE CAMARGO, no 

período de 01 de janeiro de 1969 a 30 de junho de 1970, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não 

foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00129 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.031054-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SYLVIO PALERMO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

No. ORIG. : 02.00.00125-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a segurado especial. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Às fls. 122/127, a autarquia previdenciária juntou petição dirigida ao Gabinete de Conciliação, informando sobre a 

impossibilidade de apresentar proposta de acordo no presente feito. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao segurado 

especial pescador, sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação da atividade se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início 

de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete da 

súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso Especial 

de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, proferido pela 5ª 

Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge 

Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de relatoria da Ministra 

Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

10/06/1997.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Carteira de 

Registro de Pescador Profissional do autor (fl. 19), expedida em 28/04/1993, revalidada até 2001. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 64/65, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que, da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovada a 

condição de segurada especial da autora e o exercício de suas atividades como pescador no período exigido em lei. 

Cabe observar que a Certidão de Casamento do autor (fl. 16), celebrado em 14/12/1957, registra sua qualificação como 

marceneiro, e sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 17/18), demonstra vínculos empregatícios em tal 

atividade, entre os anos de 1956 e 1963. 

As Guias da Previdência Social e Cadernetas de Contribuição (fls. 20/30), e os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (fls. 52/58), por sua vez, demonstram a inscrição do autor como mecânico, em 01/09/1982, com 

recolhimentos até 1988, e como empresário, em 01/10/1988, sem recolhimentos registrados. 

Entretanto, não há óbice à concessão do benefício, pois essas atividades urbanas, que perduraram até 1988, são 

anteriores ao período em que comprovada a atividade de pescador nestes autos. 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: SYLVIO PALERMO 
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Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 25/11/2002 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a 

tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.13.001859-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA FERREIRA 

ADVOGADO : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio 

sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder à parte autora o benefício, a partir da data 

da citação (18/06/2003), devendo as prestações em atraso ser pagas com correção monetária e juros de mora pela taxa 

SELIC, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. Determinou-se a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Subsidiariamente, pugna pela redução da verba honorária advocatícia. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91). 

 

O óbito de José Canterucio Dobrovolsqui, ocorrido em 23/11/2002, restou devidamente comprovado através da cópia da 

certidão de óbito de fl. 19. 

 

No que tange à qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social, verifica-se que ele esteve empregado até 

31/01/2001, conforme documentos de fls. 22/25. Ademais, consta nos autos que em 22/01/2002, portanto durante o 

período de graça, o segurado requereu auxílio-doença, com perícia médica realizada no dia 05/04/2002 (fls. 28/29 e 31), 
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tendo o benefício sido indeferido. Observe-se que o óbito ocorreu apenas 06 (seis) meses após a realização da perícia 

médica, tendo como causa da morte tumor cerebral (fl. 19). 

 

As testemunhas, por sua vez, declararam que o falecido deixou de trabalhar quando foi acometido por um tumor no 

cérebro, em 2000 (fls. 143/146). 

 

A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, em que o 

segurado deixou de efetuar os respectivos recolhimentos por não ter mais condições de saúde para fazê-lo já foi 

enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça que assim decidiu: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado" 

(AGREsp nº 494190/PE, Relator Ministro PAULO MEDINA, DJ 22/09/03, p. 402). 

 

A dependência econômica da parte autora em relação ao "de cujus" é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que restou comprovada a união estável, conforme prova documental (fls. 19 e 32) e oral (fls. 

143/147) produzidas, que demonstram a união estável da autora com o segurado falecido, uma vez que se apresentavam 

como casal unido pelo matrimônio, restando cumprida a exigência do § 3º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Ressalta-se que a taxa SELIC não se presta para o arbitramento de juros moratórios, tendo em vista sua natureza, pois 

nela se computa também correção monetária. 

 

A verba honorária deverá se mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixada no 

patamar mínimo estabelecido no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 

9ª Turma desta Corte Regional. Todavia, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta 

apenas do valor das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, para fixar os juros de mora na forma acima estipulada, e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reduzir a base de cálculo da verba 

honorária advocatícia, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.18.001905-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOANA DARC PAULA DONIZETI 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO e outro 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio sentença de procedência do 

pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento das prestações devidas a título do benefício vindicado, 

devidamente corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, além honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, incidentes apenas sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS requer a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, ao 

argumento de não demonstração dos requisitos autorizadores da concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho, ocorrido 

em 19/09/2002 (fl. 21). 

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 

da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No presente caso, o que se discute é a concessão de salário-maternidade à segurada desempregada. Ressalte-se que o 

art. 71 da Lei nº 8.213/91 contempla todas as seguradas da previdência com o benefício, não havendo qualquer restrição 

imposta à segurada desempregada. Ressalta-se que a segurada empregada mantém essa condição durante o período de 

12 (doze) meses após a cessação do último contrato de trabalho, nos termos do artigo 15 do referido diploma legal, 

conservando todos os direitos que a lei lhe confere nessa qualidade. 

 

Verifica-se dos autos que, apesar do vínculo de trabalho com data de admissão em 01/06/2001 estar em aberto, o 

documento de fl. 32 comprova que em fevereiro de 2002 a autora ainda ostentava a condição de empregada na mesma 

empresa. Portanto, o nascimento de seu filho ocorreu em 19/09/2002 (fl. 21), dentro do período de graça, ou seja, do 

período de 12 (doze) meses subseqüentes à extinção do contrato, nos termos do art. 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

O benefício é devido à segurada durante o período de graça, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, porquanto ilegal a 

exigência de vínculo empregatício. 
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Sobre o tema, os seguintes precedentes desta Corte Regional Federal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. 

SALÁRIO-MATERNIDADE . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Durante o "período de graça" (art. 15 da Lei nº 8.213/91) são 

conservados todos os direitos inerentes à qualidade de segurado. 

Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada tem 

direito ao salário-maternidade . 

2. A verba honorária não poderá ser majorada pelo Tribunal sem 

recurso da parte a quem interessa, sob pena de incidir em 

"reformatio in pejus". 
3. Agravo interno parcialmente provido." (AC nº 1176139, Relator Desembargador Federal Jediael Galvão, j. 

31/7/2007, DJU 5/9/2007, p. 526); 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8.213/91 - DESEMPREGADA - 

MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADA - ART. 15, INC. II, DA LEI Nº 8.213/91 - APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. Não é necessária a existência de vínculo empregatício para a concessão do salário-

maternidade, bastando a comprovação da manutenção da qualidade de segurada. O art. 97 do Decreto n° 3.048/99, 

ao restringir a concessão do salário-maternidade à existência de relação empregatícia, exorbitou a competência 

regulamentar prevista constitucionalmente, dispondo de modo diverso da previsão legal. Comprovada a manutenção 

da qualidade de segurada na data do parto, nos termos do art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91, é de ser reconhecido o 

direito ao beneficio de salário-maternidade. Apelação do INSS improvida." (AC nº 1256470, Relatora 

Desembargadora Federal Leide Polo, j. 13/07/2009, DJF3 CJ1 13/08/2009, p. 315). 

 

Nessas condições, demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento do filho da autora, o benefício 

previdenciário de salário-maternidade há de ser concedido. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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Proposta ação objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sobreveio sentença de improcedência do 

pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente, dentre outros documentos, em título 

eleitoral expedido em 1974 (fl. 31), no qual ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte 

ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Ademais, considero que a cópia do contrato particular de arrendamento de terras (fls. 41), datado de 4/11/1967, não 

oferece a certeza e segurança jurídica necessárias à configuração do início razoável de prova material, uma vez que 

ausente o reconhecimento de firma das assinaturas ali existentes, a fim de revelar que foi efetivamente celebrado em em 

tal momento. Entretanto, admitem-se como início de prova as notas fiscais de produtor rural em nome do genitor do 

autor, emitidas a partir de 1979 (fls. 44/50). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador 

rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, 

constante de documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 84/92).  

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1142/3352 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1974 a 30/09/1981 restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo 

de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço objeto da demanda, como 

vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições 

a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
 

Porém, em se tratando de tempo de serviço que deverá ser aproveitado em regime de previdência social diverso daquele 

em que foi computado, em que haverá exigência de compensação financeira, a regra a ser aplicada é a do art. 96, inciso 

IV, da Lei nº 8.213/91, o qual deixa claro que o tempo de contribuição ou de serviço, em se tratando de contagem 
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recíproca de tempo de serviço, é contado de acordo com a legislação pertinente, observado que o tempo de serviço 

anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social computar-se-á mediante indenização da 

contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais. 

 

Logo, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência e contagem recíproca, 

sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico, compreendendo o empregado 

rural e o rurícola que tenha exercido a atividade em regime de economia familiar. 

 

No Superior Tribunal de Justiça se firmou entendimento no sentido de que o tempo de serviço do trabalhador rural, 

antes da Lei nº 8.213/91, para contagem recíproca, necessita do recolhimento das contribuições previdenciárias 

correspondentes ao período que se pretende reconhecer. Nesse sentido, vejam-se as seguintes ementas de julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C ART. 202, § 2º DA CF - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - AVERBAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. 

Contudo, o Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando que determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente dispensada de contribuir 

(ADIN nº 1.664, Rel. Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Precedentes desta Corte. 

3 - Recurso conhecido e provido." (REsp nº 600661/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 28/04/2004, DJ 

02/08/2004, p. 535); 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE 

SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE 

APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE. 

1. "1. 'Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de 

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.' (artigo 202, 

parágrafo 2º, da Constituição da República). 

2. '(...) para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de serviço público ao de 

atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando - diante desse explícito 

requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada determinada categoria 

profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva estatuída na própria 

Constituição.' (ADIn nº 1.664/UF, Relator Ministro Octavio Gallotti, in DJ 19/12/97). 

3. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana ou rural, só pode ser 

aproveitada para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição naquele regime 

previdenciário, inocorrente, na espécie." (RMS 11.188/SC, da minha Relatoria, in DJ 25/3/2002). 

2. Agravo regimental improvido." (AGREsp nº 543614 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 

26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593 ). 

 

Tal orientação já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, respaldada em fundamentos de forte 

consistência, dos quais comungo inteiramente. 

 

Observo, ainda, que o inciso IV do artigo 96 da Lei nº 8.213/91 chegou a ter questionada sua constitucionalidade, tendo 

sido objeto da ADIn nº 1.664, juntamente com outros dispositivos legais. Houve deferimento da medida cautelar para, 

em relação a esse dispositivo, emprestando-lhe interpretação conforme a Constituição, afastar sua aplicação em relação 

ao tempo de serviço do trabalhador rural, enquanto estava este desobrigado de contribuir, mas não para a contagem 

recíproca (ADIMC nº 1.664-DF, Pleno, maioria, rel. Min. Octávio Gallotti, j. 13/11/97, D.J.U. de 19/12/97, Seção 1, 

p. 41). Essa ação direta de inconstitucionalidade, todavia, foi julgada prejudicada, por perda do objeto, porque não 

houve o necessário pedido de aditamento, diante da edição da Medida Provisória nº 1.596/97, e, posteriormente, em 

face de sua conversão na Lei nº 9.528/97 (cf. decisão da Min. Ellen Gracie, DJU de 04/04/2002). 

 

Do acórdão do Supremo Tribunal Federal, destaco os seguintes trechos do voto do relator, Ministro Octávio Gallotti: 

 

"Dessas premissas parece lícito extrair que, para a contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando - diante desse explícito requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, 

dispensada determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de 

reciprocidade pela ressalva estatuída na própria Constituição. 
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O mesmo, entretanto, não sucede com a comunicação dos períodos - ambos de atividade privada - de trabalho 

urbano e rural, soma que, além de não se subordinar aos pressupostos expressos no citado § 2º do art. 202 

(compensação financeira e contribuição), revela-se claramente vinculada aos princípios da uniformidade e da 

equivalência entre os benefícios às populações urbanas e rurais, resultantes do mandamento constante do 

parágrafo único do art. 194 da Constituição: 

(...) 

Resumindo o que foi até aqui enunciado, entendo ser juridicamente relevante a impugnação da proibição de 

acumular imposta pela nova redação do art. 48 da Lei de Benefícios, bem como, em relação ao teor imprimido 

aos artigos 55, § 2º, 96, IV, e 107, o ataque à restrição ao cômputo do tempo de atividade rural, anterior à 

exigibilidade das contribuições, para fins de regime geral de previdência, justificando-se apenas e ao primeiro 

exame, a limitação à contagem recíproca referente ao tempo de serviço público." (o itálico não consta do original). 

 

Não penso que o artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ao dispor que o tempo de 

serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, 

será contado como tempo de contribuição, esteja a dispensar, na contagem recíproca, a comprovação de recolhimento 

de contribuições, porquanto referido dispositivo traz a ressalva do § 10 do artigo 40 da Constituição Federal, que 

expressamente veda "qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício". Para que os diversos regimes de 

previdência social realizem a compensação financeira, na forma do § 9º do artigo 201 da Carta Constitucional, até 

mesmo para manutenção do equilíbrio atuarial de cada sistema de previdência social, é indispensável que tenha havido 

recolhimento ou que se realize a necessária indenização pelo interessado. 

 

Assim, estando o autor vinculado a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de funcionário 

público, o tempo de serviço rural reconhecido na r. sentença recorrida pode ser computado, para fins de contagem 

recíproca, sendo devida, entretanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes. 

 

Finalmente, a questão relativa ao quantum devido a título de indenização deve ser discutida em ação própria, não 

podendo ser obstáculo à expedição de certidão de tempo de serviço. Aliás, o direito de obter certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO 

PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES 

DE INTERESSE PESSOAL, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O 

PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO, PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO 

EFETIVAMENTE PRESTADO PELO REQUERENTE; 
3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo 

Roberto de Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 

 

Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecida a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou 

efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

Por fim, havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, 

nos termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR para reconhecer o exercício de atividade rural no período de 01/01/1974 a 30/09/1981, 

esclarecendo que o tempo de serviço reconhecido poderá ser computado para fins de contagem recíproca, sendo devida, 

no entanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 

8.213/91. Por outro lado, a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço não está condicionada à prévia 

indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária esclarecer, na certidão, a situação específica do 

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização 

relativa ao período em questão. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.83.002285-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : TERESA MARIA CRISTINA FRANCO DA ROCHA PINTO 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por TERESA 

MARIA CRISTINA FRANCO DA ROCHA PINTO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exequente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 
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Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, plausível 

revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, 

pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. 

Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar, a título de diferenças de 

precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o contraditório. 

Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil, reputo adequado 

conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o tempo decorrido. 

Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005,DJ 03/3/2006, p. 

76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 

presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 

buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 
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De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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PARTE AUTORA : NAIR MARTINS e outros 

 
: ANTONIO GIANINI 

 
: ELISETE DOS SANTOS OLIVEIRA 

 
: GERALDO ANANIAS DA SILVA 

 
: VALDETE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, além de se computar para fins de 

apuração a efetiva renda do segurado, além dos reflexos disto quando da incidência do art. 58 do ADCT. 

A r. sentença monocrática de fls. 152/154 vº, julgou parcialmente procedente o pedido, decretando a prescrição das 

parcelas vencidas a mais de cinco anos da propositura da ação. Correção monetária fixada nos termos da Resolução nº 

561 do CJF e juros de mora em 1% ao mês. Condenação do Instituto Autárquico em honorários advocatícios (10% 

sobre o valor da condenação). Feito submetido ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Quando ao mérito, a Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, 

preconizava que o salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse 

realizado as 12 (doze) últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou 

ao início do benefício, nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição 

reproduzida pelo Decreto-Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social."  

 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 
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oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses;  

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social."  

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN).  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:  

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974;  

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e  

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.  

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.  

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN."  

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 
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imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77".  

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)".  

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN".  

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO.  

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN.  

Recurso conhecido e provido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.  

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão  

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes.  

- Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Cônscio de que os reajustes aplicados pela Autarquia vinham diminuindo consideravelmente o valor dos benefícios, o 

legislador constituinte de 1988 assegurou o direito à preservação do poder aquisitivo dos mesmos, determinando a sua 

recomposição em número de salários-mínimos que representavam na data de concessão, nos termos do art. 58 do 

ADCT. 

A despeito da norma em questão ser auto-aplicável, seus efeitos encontram-se delimitados no tempo, vigorando a partir 

do sétimo mês subseqüente à promulgação da Carta Política até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios, 

o que ocorrera em 09 de dezembro de 1991, com a publicação do Decreto n.o 357/91, vindo a regulamentar a Lei n.º 

8.213/91. 

A propósito, "... enquanto esteve em vigor, aplicou-se apenas aos benefícios concedidos até a data da promulgação da 

Constituição, como deflui da simples leitura do texto que se refere aos "benefícios de prestação continuada, mantidos 

pela previdência social na data da promulgação da Constituição". Desse modo, a correção com base no salário 

mínimo somente se aplica no caso ali previsto, até porque se trata de regra excepcional e transitória, a ser interpretada 
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restritivamente" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 167), sob pena de subverter a sua finalidade, 

que é reger as relações jurídicas já constituídas à época. 

Trago a lume as seguintes ementas: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA 

260/TFR - ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - NÃO 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO.  

(...)  

4 - O critério de equivalência ao salário mínimo prevista no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei 8.213/91.  

(...)  

6 - Embargos conhecidos e acolhidos para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, 

ressalvado o período disciplinado no art. 58 do ADCT.  

(STJ, 3ª Seção, EREsp n.º 187.647, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 22.03.2000, DJ 15.05.2000, p. 122). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. DECADÊNCIA DO DIREITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ARTIGO 58 DO ADCT. VERBA HONORÁRIA.  

(...)  

V - A equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT deve ser aplicada aos benefícios previdenciários no período 

compreendido entre 05/04/89 e 09/12/91.  

(...)  

VII - Remessa oficial e recurso improvido."  

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 06.10.2003, DJU 06.11.2003, p. 255). 

 

Convém salientar, ainda, que a inaplicabilidade do dispositivo transitório aos benefícios concedidos posteriormente não 

ofende o princípio da isonomia, posto que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna 

outorgou-lhes o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes previdenciários, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor 

do art. 7º, IV, da Lei Maior. 

Na hipótese da presente ação verifica-se que o autor, beneficiário de aposentadoria por velhice, concedida em 

01.05.1983, faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela 

variação nominal da ORTN/OTN, além dos reflexos quando da aplicação do art. 58 do ADCT, observada a prescrição 

qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

para reduzir a base de cálculo dos honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença de fls. 152/154 vº. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00135 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.002385-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO JOSE MENDONCA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MACHADO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

No. ORIG. : 02.00.00087-3 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1151/3352 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 39/41 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período 

que menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 51/61, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não condenatória, 

uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade rural, acarretando, portanto, o não conhecimento 

do reexame obrigatório. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 
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VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 
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suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, verifica-se que a parte autora não instruiu a presente demanda com qualquer documento apto para a 

comprovação do labor campesino, conforme exposto linhas acima. 

Remanescendo, in casu, prova exclusivamente testemunhal (fls. 44/49), esta não há de ser considerada para o 

reconhecimento pretendido. 

Inclusive, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 149, com 

o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, não restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem 

anotação em CTPS, no período requerido pelo autor. 

Invertida a sucumbência, arcará a parte autora com o pagamento de honorários advocatícios em favor do INSS, à ordem 

de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS e a revisão do coeficiente de cálculo da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 127/132 julgou extinto o processo sem resolução do mérito, sob fundamento de 

impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Em razões recursais de fls. 137/159, requer o autor o reconhecimento do tempo de trabalho rural independentemente da 

necessidade de indenizar a Autarquia Previdenciária, bem como o cômputo deste período para fins de revisão de seu 

benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 
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Verificando-se que o magistrado a quo extinguiu o feito ao fundamento da inadequação da via eleita, impositivo, pois, 

anular-se a r. sentença monocrática.  

À primeira vista este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem para a prolação de nova decisão, eis que se trata de pedido de reconhecimento de tempo de serviço de 

trabalhador rural. 

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o 

que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, 

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA 

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO.  

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os 

quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido e a 

sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium - proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que decide 

causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza convocada Mônica Jacqueline 

Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.) 

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio da 

congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte ou de 

prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP 327.882/MG, 

Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma, Ministro César Asfor 

Rocha, DJ 13/11/2000.) 

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004, DJU 

18/03/2004, p. 81). 

 

Sendo assim, passo à análise dos requisitos necessários para o reconhecimento do tempo de serviço rural laborado pelo 

autor, a fim de obter a revisão de seu benefício previdenciário. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1155/3352 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados no período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses. Ao segurado que contava com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo 

estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

O presente caso cinge-se à implementação dos requisitos necessários antes da vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98. 

A fim de fazer jus à majoração do coeficiente, objetiva a parte autora o reconhecimento do período em que alega ter 

exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome, que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 
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pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Ficha de Alistamento Militar de fl. 36, a qual qualifica o requerente como lavrador em 

07 de abril de 1972. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 124/125 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou nas lides rurais no período pleiteado. 

No caso em apreço, o Instituto Autárquico já considerou, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

os seguintes períodos: 01 de janeiro de 1972 a 31 de dezembro de 1975 e 22 de julho de 1976 a 25 de abril de 1977. 

Desta feita, respeitado o termo inicial da atividade campesina, não fora considerado o labor desempenhado no 

interregno de 01 de janeiro de 1976 a 30 de junho de 1976. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1976 e 30 de junho do mesmo ano, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, que perfaz um total de 6 meses. 

No cômputo total, conta a parte autora, portanto, já considerado o tempo rural aqui reconhecido, com 32 anos, 3 meses 

e 11 dias de tempo de serviço, suficientes à aposentadoria proporcional, com a alteração do coeficiente para 82% 

(oitenta e dois por cento), compensadas as parcelas pagas em sede administrativa. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, observada a prescrição qüinqüenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a SEBASTIAO ALVES SOBRINHO (NB 

106.501.012-2), com data de início da revisão - (DIB 08/05/1997), em valor a ser calculado pelo INSS. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação para julgar parcialmente 

procedente o pedido, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00137 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.006810-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIMER COSTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 01.00.00236-5 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do 

coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 73/75 julgou procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o período que 

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 78/80, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que 

não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes 

aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 
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"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1159/3352 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

A parte autora, com o escopo de comprovar o labor realizado em atividades insalubres, penosas ou perigosas, trouxe aos 

autos formulário preenchido pelo próprio segurado na qual reporta o trabalho na condição de mecânico de bomba de 

combustível, estando exposto de forma habitual e permanente "a vapores de hidrocarbonetos emanados pela gasolina, 

álcool hidratado, metanol, óleo diesel, querosene e manipulação em graxa" (fl. 14). 

Não se presta à comprovação do trabalho exercido sob condições especiais o formulário subscrito pela parte autora ou 

seu familiar (v.g. pais, irmãos, cônjuge etc), conquanto declare fatos relacionados ao direito do demandante, como se 

documento particular e unilateral fosse, não tendo sido elaborado por terceiro imparcial à lide, de modo que lhe 

compete o ônus de provar seu conteúdo, a teor do disposto no art. 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Precedentes TRF3: 3ª Seção, EI nº 1999.03.99.011625-0, j. 26/05/2004, DJU 16/06/2004, p. 244). 

Ademais, verifico que a emissão do documento em comento é contemporâneo ao pedido de revisão administrativa 

promovido pelo segurado dez anos após a concessão da sua aposentadoria (fls. 13/19), o que, somado ao já exposto, 

leva a sua desconsideração como meio de prova do labor exercido em condições especiais. 

Por todo o exposto, não há comprovação do trabalho em atividade insalubre, penosa ou perigosa, sendo mister a 

reforma da sentença e o julgamento de improcedência da ação. 

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos". 

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1160/3352 

A gratuidade da assistência jurídica se estende a "todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas as 

instâncias" (art. 9º), compreendendo, dentre outras, a isenção dos honorários advocatícios e periciais, inclusive na fase 

de execução de sentença. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 586793, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, j. 

12/09/2006, DJU 09/10/2006, p. 342. 

Não comprovada a alteração da situação econômica que ensejou o deferimento da benesse, são inexigíveis os 

honorários advocatícios da parte sucumbente, mediante compensação do valor a ser pago em razão do oficio 

requisitório expedido. Precedentes: 2ª Turma, EDRESP nº 561168, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 09/12/2003, DJU 

08/03/2004, p. 235. 

Já com relação à condenação da parte vencida, beneficiária da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de 

sucumbência, este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 

1.060/50 alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso 

tão-somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a 

alteração da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). 

Assim, havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos 

processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a 

respectiva cobrança, uma vez que a normação constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. Precedentes: STF, AgRe nº 313348, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJU 

16/05/2003, p. 104; STJ, 6ª RESP nº 35777, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 25/10/1993, j. 05/10/1993, DJU 25/10/1993, 

p. 22512. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à apelação, 

para reformar a sentença monocrática e julgar improcedente a ação, isentando a parte autora das verbas da sucumbência, 

por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada por FRANCISCA MARIA SOARES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fl. 25 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício pleiteado. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 35/42, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, por sua vez, instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

- FUNRURAL e, em seu art. 6º, dispôs sobre a pensão por morte devida aos dependentes do trabalhador rurícola, 

observando-se a ordem preferencial, consistindo numa prestação paga mensalmente, à ordem de 30% (trinta por cento) 

do salário-mínimo de maior valor à época no País. 

Posteriormente, em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da 

supracitada Lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

A referida Lei Complementar, nos arts. 6º, §§ 2º e 8º, elevou a mensalidade da pensão para 50% (cinqüenta por cento) 

do maior salário-mínimo vigente, vedando, contudo, a acumulação do benefício de pensão por morte com a 

aposentadoria por velhice ou por invalidez tratadas nos art. 4º e 5º da Lei Complementar nº 11/71, ressalvado, contudo, 

o direito de opção e fixou como termo inicial a data do óbito. 

Com o advento da Lei nº 7.604/87, de 26 de maio de 1987, estendeu-se o direito à pensão aos dependentes do 

trabalhador rural falecido anteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 11/71, sendo devido o benefício a 

partir de 01 de abril de 1987, e não na data do óbito, conforme dispõe: 

 

"Art. 4º A pensão de que trata o art. 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a 

partir de 1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de 1971." 

 

Cumpre salientar que, nos termos do § 2º do art. 3º da Lei Complementar nº 11 antes referida, considera-se dependente 

o definido na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior, em relação aos segurados do Sistema Geral de 

Previdência Social. 

Destaco, por oportuno, que as legislações mencionadas, embora tenham disciplinado os direitos do trabalhador rural, 

não trouxeram um capítulo destinado aos dependentes. 

O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, no 

inciso III, do art. 275, menciona que os dependentes do trabalhador rural seriam as pessoas definidas nos termos e nas 

condições da Seção II, do Capítulo II, do Título I, da Parte I, ou seja: 

 

"Art. 12. São dependentes do segurado: 

I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválida; 

(...) 

Art. 13. É considerada companheira, nos termos do item I do artigo 12, aquela que, designada pelo segurado, estava, 

na época da morte dele, sob a sua dependência econômica, ainda que não exclusiva, desde que a vida em comum 

ultrapasse 5 (cinco) anos. 

§ 2º A existência de filho havido em comum supre as condições de prazo e de designação. 

(...) 

Art. 15. A dependência econômica da esposa ou marido inválido, dos filhos e dos equiparados a eles na forma do 

parágrafo único do artigo 12 é presumida a dos demais dependentes deve ser comprovada." 

 

O Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, por sua vez, que expediu nova edição da Consolidação das Leis da 

Previdência Social (CLPS), reunindo a legislação referente à previdência social urbana, constituída pela Lei nº 3.807, de 

26 de agosto de 1960 e pela legislação complementar, considerava como dependentes do segurado as pessoas elencadas, 

in verbis: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

(...) 

Art. 11. O segurado pode designar a companheira que vive na sua dependência econômica, mesmo não exclusiva, 

desde que a vida em comum ultrapasse 5 (cinco) anos. 
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§ 2º A existência de filho em comum supre as condições de designação e de prazo. 

(...) 

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada." 

 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 201 (redação original), da seguinte forma: 

 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os resultantes de acidente do trabalho, velhice e 

reclusão; 

(...) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependente, obedecido o disposto 

no § 5º e no art. 202". 

 

Na hipótese da presente ação, proposta em 15 de abril de 2002, o aludido óbito, ocorrido em 28 de abril de 1991, está 

comprovado pela respectiva Certidão de fl. 07. 

Mediante o brocardo tempus regit actum, o benefício em questão reger-se-á pela legislação vigente à época do 

falecimento do segurado, sendo aplicáveis ao caso as regras das Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73. 

Depreende-se que, para a concessão da pensão por morte de trabalhador rural, é necessário o preenchimento dos 

seguintes requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado na data do óbito, comprovar o exercício da atividade 

rural por mais de 3 (três) anos, mesmo de forma descontínua e possuir dependente. 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do marido falecido, trazendo aos autos: 

 

a.) Certidão de Casamento de fl. 09, a qual demonstra a qualificação de lavrador dele em 27 de junho de 1967, quando 

contraiu o matrimônio; 

b.) Certidão de Óbito de fl. 11, que deixa assentado que, à data do óbito (15/05/1991), o mesmo era aposentado. 

 

Tais documentos constituem início de prova material e foram corroborados pelos depoimentos de fls. 55/60, colhidos 

sob o crivo do contraditório em audiência, nos quais as testemunhas afirmaram conhecer a autora e seu falecido esposo. 

Disseram que o de cujus era lavrador e exerceu referido profissão até a época do falecimento. 

No que se refere às informações constantes no cartão de pagamento de benefício de fl. 12, no sentido de que o de cujus 

era titular do benefício nº 92.871.802.6, verifica-se pelo extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (anexo 

a esta decisão) tratar-se de Amparo Previdenciário por Invalidez do Trabalhador Rural, no ramo de atividade 

rural, instituído desde 01 de janeiro de 1980 até 30 de junho de 1994. 

Por tratar-se de benefício de caráter assistencial, personalíssimo e intransferível, extingue-se com a morte do titular, não 

gerando, por conseqüência, o direito à pensão por morte a eventuais dependentes. 

Contudo, extrai-se do pedido inicial e do conjunto probatório acostado aos autos que o direito da autora não decorre 

dessa concessão, mas do vínculo estabelecido entre o segurado e o INSS em razão do labor rural exercido pelo de cujus 

até quando se tornara inválido. 

Ademais, importa consignar ainda que o art. 102 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação atual, dada pela Lei n.º 9.528/97, 

dispõe que a pensão por morte poderá ser concedida aos dependentes, ainda que o segurado tenha perdido essa 

qualidade, desde que atendidos todos os requisitos para se aposentar, segundo a legislação em vigor à época em que 

estes requisitos foram atendidos, como se vê in verbis: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.  

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.  

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (grifei). 

 

Ocorre que o de cujus nasceu em 04 de agosto de 1919, conforme demonstrado à fl. 09, e, de fato, implementou o 

requisito idade nos termos da Lei Complementar 11/71, ou seja, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 04 de agosto 

de 1984, devendo, portanto, preencher os requisitos preconizados pela Lei Complementar nº 16/73, a qual exigia que o 

beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três) anos. 

Tal requisito também restou comprovado, conforme se depreende de todo o conjunto probatório acostado aos autos, 

notadamente da prova testemunhal de fls. 52 a 60, que confirmam o aspecto temporal da atividade rural do falecido 

esposo da postulante por mais de 3 (três) anos, em observância ao disposto no art. 5º da Lei Complementar n.º 16/73. 

Desta feita, fazendo jus, à época do óbito, ao benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, não há que 

se falar em perda da qualidade de segurado, razão pela qual passo à análise dos demais requisitos autorizadores da 

pensão por morte aqui vindicada. 

A relação conjugal existente entre o de cujus e a autora foi demonstrada através da Certidão de Casamento (fls. 09). 
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Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 15, do Decreto nº 83.080/79, com 

redação mantida pelo art. 12, do Decreto nº 89.312/84, a mesma é presumida em relação à esposa. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, trago a lume os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO 

DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. RELAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas 

as parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295). 

 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

O comprovante de cadastramento de fl. 12, demonstra ser a requerente titular do benefício nº 88440791-8. Cumpre 

observar que o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (anexo a esta decisão), evidencia tratar-se de 

benefício de renda mensal vitalícia por incapacidade, instituído em 11 de setembro de 1991. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Em razão do exposto, a parte autora faz jus ao benefício de pensão por morte pleiteado, mas deve ser cessado na mesma 

data o benefício de renda mensal vitalícia por incapacidade, devendo ser compensadas, por ocasião da liquidação da 

sentença, as parcelas efetivamente pagas. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de pensão por morte, deferida a FRANCISCA MARIA SOARES, com data de início do benefício - (DIB: 

15/05/1991), no valor de 01 salário-mínimo mensal, respeitada a prescrição qüinqüenal e cessando-se na mesma data 

o benefício de renda mensal vitalícia por incapacidade, devendo ser compensadas, por ocasião da liquidação da 

sentença, as parcelas efetivamente pagas. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00139 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.010268-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINO DO PRADO LORENZO 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

No. ORIG. : 02.00.00052-5 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 
Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 61/63 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período 

que menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 71/77, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, sendo correta, portanto, a não submissão da r. sentença monocrática ao reexame 

necessário. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
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§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 
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os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Ficha do Estabelecimento de Ensino G.E. Pracinha referente ao ano de 1963. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 64/66 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais. 

Cumpre salientar que conforme demonstra o extrato do CNIS de fls. 48/49, a parte autora passou a exercer atividades 

urbanas em 4 de novembro de 1982. Dessa forma, a Autarquia Previdenciária demonstrou a existência de fato 

impeditivo ou, ao menos, modificativo do direito da autora, qual seja, o desenvolvimento de atividades consideradas 

urbanas, pela maior parte do tempo da sua vida laboral, razão pela qual o termo final do período pleiteado será limitado 

a 3 de novembro de 1982. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1970 e 3 de novembro de 1982, em observância aos limites 

do pedido, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 12 (doze) 

anos, 10 (dez) meses e 3 (três) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 
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pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, tenho fixado os honorários advocatícios em R$400,00. No entanto, se fosse 

assim estabelecido resultaria em valor superior ao fixado na r. sentença monocrática, o qual mantenho, em observância 

ao princípio da non reformatio in pejus. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a LINO DO PRADO LORENZO, no período de 
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1º de janeiro de 1970 a 3 de novembro de 1982, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão 

do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 43/46 julgou procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o período que 

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. 

Em razões recursais de fls. 48/54, requer a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, o conhecimento do agravo 

retido, em face da decisão que rejeitou a impugnação do valor da causa, além da necessidade de se sobrestar o presente 

feito até o julgamento da ação civil pública 2000.71.00.030435. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao 

fundamento de que não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria nele suscitada. 

Objetiva a Autarquia Previdenciária o reexame da decisão que rejeitou a impugnação argüida em apartado, a fim de que 

seja atribuído à demanda o valor de R$ 15.000, 00 (quinze mil reais).  

No tocante ao valor da causa, é de se transcrever o disposto no art. 260 do Código de Processo Civil: 

"Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor 

das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo 

superior a um (1) ano; se, por tempo inferior, será igual á soma das parcelas" 

 

Na espécie, o presente feito versa acerca da majoração de coeficiente do salário de benefício de 70% para 76%, desde a 

sua concessão. devendo esta diferença, somada a doze parcelas vincendas, ser o valor da causa. 

Por conseguinte, não tendo o Instituto Autárquico trazido aos autos elementos para comprovar que o ganho patrimonial 

do autor com a procedência do feito é no montante de R$ 15.000,00, sem incluir neste quantum as verbas de 

sucumbência, é de se manter o valor da causa estimado pela parte autora, o qual se demonstra mais razoável com o 

objeto da demanda. 

Quando ao pedido de sobrestamento do feito, este também deve ser rejeitado, até porque a referida ação civil pública já 

fora decidida, tendo o seu trânsito em julgado em 14/03/2005, conforme extrato de consulta em anexo, cujo a juntada 

ora determino. 

Passo a analisar o mérito. 
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A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 
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Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e 

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados: 

 

- Formulário SB40 - Furador Radial - ruído de 109 db (fl. 08 e vº) e laudo pericial de fls. 09/10. 

 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos termos do 

pedido na inicial. 

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 1 ano, 3 meses e 29 dias, os quais, acrescidos da conversão 

mencionada (6 meses e 12 dias), perfaz o tempo de 1 ano, 10 meses e 11 dias. No cômputo total, conta a parte autora, 

portanto, já considerada a conversão, com 31 anos, 3 meses e 29 dias de tempo de serviço, suficientes à aposentadoria 

proporcional, com a alteração do coeficiente para 76% (setenta e seis por cento), compensadas as parcelas já pagas 

administrativamente. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, observada a prescrição qüinqüenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ANTONIO REIS TIAGO (NB 42/107.323.043-8), 

com data de início da revisão - (DIB 22/07/1997), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida 

por interposta, e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGAS MADALENA DO CARMO 

ADVOGADO : LILIAN TEIXEIRA BAZZO 

No. ORIG. : 03.00.00035-1 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DOMINGAS MADALENA DO CARMO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 30/46 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 82/89, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 25 de janeiro de 1946, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 
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do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 120 (cento e vinte) meses, considerado implementado o requisito idade em 2001. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 15, qualifica, em 25 de julho de 1964, o marido da autora como lavrador. Consta, ainda, 

na referida certidão, a averbação do divórcio, na data de 31 de julho de 1996, momento posterior ao preenchimento da 

carência para a concessão do benefício. 

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 78/80, sob o crivo do 

contraditório, em audiência realizada em 13 de agosto de 2003, nos quais as testemunhas afirmaram conhecer a autora 

há desde 1983, 1985 e 1983, respectivamente, e que ela sempre trabalhou nas lides rurais, inclusive detalharam algumas 

das culturas desenvolvidas - feijão e algodão -, bem como citaram alguns de seus empregadores: "Vani Baroli", "Anésio 

Pereira" e "Vidoti". 

Além disso, não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora o extrato de CNIS de fls. 74/76, no 

qual consta a aposentadoria por invalidez de seu cônjuge, como comerciário, em 27 de outubro de 1999 e a existência 

de um vínculo de natureza urbana no período de 7/11/1994 a 11/11/1994, uma vez que a requerente já havia 

implementado o período de carência previsto na Lei de Benefícios necessário à sua aposentação anteriormente a tal 

período, considerando o termo inicial de suas atividades rurais. 

Os mesmos extratos indicam também que o consorte da postulante se inscreveu como autônomo, empresário, em 01 de 

julho de 1981, sem, contudo, efetuar qualquer tipo de contribuição nesta condição. Acerca deste assunto, cabe observar 

que a mera inscrição do autor como autônomo, sem efetuar nenhuma contribuição, não constitui óbice à sua condição 

de rurícola. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Não merece prosperar a insurgência do INSS quanto ao pagamento das custas e despesas processuais, uma vez que a r. 

sentença monocrática deixou de condenar a Autarquia neste particular. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a DOMINGAS MADALENA DO CARMO, com data de início do 

benefício - (DIB: 04/07/2003), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GEORG POHL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00002-6 1 Vr CARAPICUIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS e a revisão do coeficiente de cálculo da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 131/132 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 135/137, alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à revisão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados no período não superior a 48 
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(quarenta e oito) meses. Ao segurado que contava com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo 

estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

O presente caso cinge-se à implementação dos requisitos necessários antes da vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98. 

A fim de fazer jus à majoração do coeficiente, objetiva a parte autora o reconhecimento do período em que alega ter 

exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome, que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 
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produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento, datada de 07 de novembro de 1958 (fl. 16). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. 

Tenho decidido no sentido de determinar o retorno dos autos à origem, para oitiva da prova oral, nos casos em que se 

postula o reconhecimento de atividade rural sem registro em CTPS, desde que existente início razoável de prova 

documental a ser corroborado. No caso em exame, contudo, não houve, por parte do autor, nem mesmo a indicação do 

rol de testemunhas na petição inicial e, instado, uma vez mais, a se manifestar sobre a produção de provas, pugnou pela 

prova documental (já constante dos autos) e pela prova pericial, para apuração de "erro no cálculo", vale dizer, quedou-

se silente acerca da oitiva de testemunhas. 

Dessa forma, o início razoável de prova material coligido à presente demanda restou isolado e não se mostra hábil, de 

per si, ao reconhecimento do tempo rural cuja comprovação aqui se pretende. 

De maneira que, não merecem prosperar as alegações da apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 40/41 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 46/53, pugna o autor pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado o alegado 

trabalho com a documentação necessária. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço urbano prestado sem registro em Carteira de 

Trabalho, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido." 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 
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percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor sem registro em CTPS, o ano do 

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

na atividade que se pretende o reconhecimento, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. 

Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais, por exemplo. 

Antes dos 12 anos, porém, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade, inclusive por não contar com vigor 

físico suficiente para uma atividade desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho apenas a 

partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, no âmbito rural, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais 

Federais, que editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Ao caso dos autos. 

Pretende o autor o reconhecimento de atividade rural exercida no período de 7 de março de 1971 a 7 de março de 1977. 

Entretanto, no presente caso, não obstante tenha a parte autora instruído a presente demanda com diversos documentos, 

não há nos autos qualquer início de prova material hábil à comprovação do labor rural no período pleiteado, haja vista 

que o documento mais remoto qualificando o pai do autor como agricultor data de 1984, sendo que nos demais 

documentos acostados aos autos o genitor do autor é qualificado como mecânico, do comércio ou comerciante. 

Por outro lado, o documento de fl. 10, expedido pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA, aponta a 

existência na propriedade rural do genitor do autor, de três empregados assalariados, o que descaracteriza o alegado 

regime de economia familiar. 

Ademais, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. Não é o caso dos autos, uma vez que as duas testemunhas ouvidas em juízo afirmaram 

que o autor residia na cidade (fls. 43/44). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do laudo pericial, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros 

moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Requer, 

em caso de manutenção da decisão, a alteração dos critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, a 

redução dos honorários advocatícios e a exclusão da condenação ao pagamento de custas e despesas processuais. 

A parte Autora, por sua vez, ofertou recurso adesivo, pleiteando a majoração da verba honorária. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC, para a apreciação dos recursos interpostos.  

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 15/10/2003, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a Autora demonstrou que, ao propor a ação, em 28/09/2000, havia cumprido a carência exigida por 

lei. Com a petição inicial, foi juntada cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 08/09), na qual está 

anotado contrato de trabalho iniciado em 05/10/1993 e encerrado em 1º/07/1997. 

Entretanto, observando a data da propositura da ação e o último vínculo laboral, tenho que a parte não manteve sua 

qualidade de segurada, vez que restou superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei n.º 8.213/91. 

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da Autora, nos termos do disposto no 

art. 102, da Lei nº 8.213/91. 

Inaplicável, na espécie, o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a Autora 

deixou de trabalhar em virtude de sua doença. 

A Requerente não demonstrou que parou de trabalhar em razão dos males de que é portadora, pois não apresentou 

elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como relatórios médicos contemporâneos à 

época. 

Ademais, o laudo pericial atesta que a Autora apresenta perda auditiva mista de grau leve e moderada à direita e leve 

com componente condutivo à esquerda e osteofitose de coluna lombo sacra que não lhe acarretam incapacidade parcial 

e definitiva para o exercício de atividade remunerada, estando apta para o desempenho de funções condizentes com a 

limitação causada pela perda auditiva. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não estando 

o magistrado adstrito ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto probatório não autoriza convicção em 

sentido contrário. 

Anoto, ainda, que conforme verifica-se do CNIS/DATAPREV anexado às fls.157/165 a Autora retornou ao trabalho 

desde 03/2002. 

Dessa forma, apesar de cumprido o requisito referente à carência, não é devida a concessão dos benefícios por 

incapacidade à Autora por ausência de manutenção da qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação e de 

incapacidade total e permanente para o trabalho, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se 

o ônus da sucumbência.  

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.  

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência.  
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Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, não 

comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.  

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

Remessa oficial e apelação do INSS providas."  

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 

10/12/2008, pg. 472).  

 

Excluo das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da 

Lei n.º 1.060/50. 

 

Prejudicada, por conseqüência, a análise do recurso adesivo ofertado pela parte Autora. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à 

apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios a cargo da parte Autora. Julgo prejudicada a análise do recurso adesivo ofertado pela parte 

Autora.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.025780-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OSMAR ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO : DAGMAR RAMOS PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00068-3 2 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por OSMAR 

ALMEIDA SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exequente, em síntese, o cabimento da incidência da correção monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00146 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.026674-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO REGINALDO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO : AUGUSTINHO BARBOSA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00070-5 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho urbano exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 45/49 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor urbano no período que 

menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Em razões recursais de fls. 52/58, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença alegando não ter a parte 

autora comprovado o trabalho urbano com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que a condenação em custas, despesas 

processuais e verba honorária decorrentes da r. sentença não excede a sessenta salários-mínimos acarretando, portanto, 

o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 
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Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

No mais, tenho decidido no sentido de que, se tratando de reconhecimento de labor urbano sem registro em CTPS, o 

ano do início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que 

a prova testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora, 

v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, 

Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com documentos pessoais e outros comprobatórios da 

existência da empresa de seu pai (fls. 08/11). 

Saliente-se que a documentação acima não faz qualquer referência ao exercício da atividade alegada pelo autor como 

balconista no estabelecimento de seu genitor. Comprova tão-somente a existência de empresa da família. 

Seu pai tinha o controle administrativo nas mãos. Estranha-se o fato, por se tratar de uma empresa familiar devidamente 

escriturada, conforme os documentos de fls. 10/11, não tenha ele tido o cuidado de efetuar o registro de seus 

empregados, especialmente o do próprio filho. O fato de o autor ter auxiliado no estabelecimento comercial não o 

relaciona a qualquer vínculo, senão o familiar, com as pessoas ligadas à pretensa empregadora. 

Ainda, o simples fato de o pai dar algum dinheiro ao filho, não implica remuneração pelo trabalho prestado, e sim 

eventual auxílio financeiro para o custeio de despesas informais. 

Igualmente não se pode aceitar como 'contrato de trabalho', a mera situação de "ajuda" ou "auxilio" prestado pelo filho 

no estabelecimento do pai, uma vez que, embora notável a conduta, revela a boa convivência familiar e formação moral 

e intelectual a que os pais estão obrigados na constituição do caráter dos filhos. 

Remanescendo, in casu, prova exclusivamente testemunhal, esta não há de ser considerada para o reconhecimento do 

tempo de serviço urbano requerido, em virtude da ausência de início de prova material idônea a amparar suas 

pretensões. 

Corroborando o entendimento acima exposto, transcrevo precedentes jurisprudenciais do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça e deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ. 

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material. 

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que 

venha a corroborar as provas testemunhais produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por 

analogia, aplica-se à comprovação de tempo de serviço em atividade urbana. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 476941, Rel. Min Jorge Scartezzini, j. 17.06.2003, DJ 04.08.2003, p. 375). 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

EMPREGADO URBANO. AUSÊNCIA DE PROVAS. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

INADMISSIBILIDADE. VERBA HONORÁRIA. 

I - No processo judicial vige o princípio da livre apreciação e valoração das provas, sendo a testemunhal apta à 

comprovação do tempo de serviço para fins previdenciários, se vier acompanhada de início razoável de prova 

material. 

II - Inviabilizado, in casu, o reconhecimento do tempo de serviço laborado pelo autor em face da ausência de provas 

materiais. 

III - Considera-se insuficiente a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação do tempo de serviço urbano. 

V - Remessa oficial e recurso do INSS providos." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 2001.03.99.053755-0, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 25.06.2002, DJU 07.11.2002, p. 490). 

Invertida a sucumbência, arcará a parte autora com o pagamento de honorários advocatícios em favor do INSS, à ordem 

de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, uma vez que não beneficiado pela gratuidade da Justiça. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação para reformar a r. sentença 

monocrática e julgar improcedente a ação, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, bem 

como honorários advocatícios em favor do Instituto, à ordem de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.028628-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ ANTONIO MACEDO 

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00222-8 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do coeficiente de cálculo de 

sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 136/143 julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas verbas de 

sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Em razões recursais de fls. 145/152, aduz o autor que comprovou o exercício da atividade em condições especiais nos 

períodos requeridos, viabilizando assim a revisão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 
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serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1185/3352 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Verifica-se que, a fim de comprovar o exercício de atividade especial no período de 30 de setembro de 1974 a 18 de 

abril de 1975, trouxe o autor formulário SB-40 (fl. 10), o qual informa a exposição aos seguintes agentes nocivos: ruído, 

poeira mineral e calor, e para comprovar o exercício de atividade especial nos períodos de 21 de dezembro de 1977 a 31 

de janeiro de 1987 e 09 de abril de 1987 a 30 de outubro de 1997, o autor colacionou aos autos laudos periciais (fls. 

11/14), os quais informam o exercício das funções de operador de pá carregadeira e operador de retro-escavadeira, 

mediante a exposição a ruídos de 87 e 92 decibéis. 

Urge constatar que os lapsos laborados junto à empresa Sociedade Comercial e Construtora S.A., compreendidos entre 

21 de dezembro de 1977 a 31 de janeiro de 1987 e 09 de abril de 1987 a 13 de outubro de 1996, já foram reconhecidos 
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como especial pela própria Autarquia Previdenciária, conforme se verifica no ofício de fls. 82/84, razão pela qual tais 

períodos restam incrontroversos, de forma que não poderiam ser computados novamente. 

Os demais períodos pleiteados, no entanto, não poderão ser considerados como tempo de atividade especial em razão da 

ausência de laudo pericial no primeiro período requerido, qual seja, 30 de setembro de 1974 a 18 de abril de 1975, e do 

formulário, no período compreendido entre 14 de outubro de 1996 e 30 de outubro de 1997, conforme exigido para a 

comprovação da exposição a estes tipos de agentes agressivos. 

Como se vê, não tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos 

termos do pedido na inicial. 
No cômputo total, permaneceu a parte autora, portanto, com 31 anos, 11 meses e 15 dias de tempo de serviço, 

insuficientes à conversão de sua aposentadoria para a modalidade integral. 

Assim, não merecem prosperar as razões de inconformismo do autor, devendo ser mantida a r. sentença no tocante ao 

indeferimento da revisão de aposentadoria. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, mantendo a r. 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00148 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.032673-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CELIZETE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00022-3 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Requer, 

em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 09/02/2004, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 
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No caso dos autos, em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que a Autora recebeu benefício de auxílio-doença 

nos seguintes períodos: de 05/09/2000 a 05/10/2000; de 1º/03/2001 a 31/03/2001; de 1º/08/2001 a 31/08/2001; de 

14/01/2002 a 14/03/2002 e de 19/09/2002 a 19/10/2002. Resta, pois, incontestes o cumprimento do período de carência 

e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente a ação, em 06/03/2003. 

O mesmo cadastro revela que a Autora recebeu novo benefício de auxílio-doença de 05/09/2003 a 09/08/2005 e está 

aposentada por invalidez, desde 10/08/2005. 

De acordo com o CNIS/DATAPREV, a Autora recolheu contribuições previdenciárias, na qualidade de contribuinte 

individual de 03/2000 a 08/2000; de 10/2000 a 12/2000, no mês 02/2001, de 04/2001 a 07/2001; de 09/2001 a 01/2002 

e de 03/2002 a 09/2003. 

No que tange à incapacidade, anoto que há nos autos laudo do assistente técnico do Réu que atesta ser a Autora 

portadora de osteoporose que não lhe acarreta incapacidade para o trabalho (fls. 22/23). 

De outro lado, o Perito Judicial constatou que a Requerente é portadora de osteoporose que lhe causa dores 

generalizadas, ósseas e articulares, que a incapacitam de forma parcial e permanente para o trabalho, estando inapta 

para atividades que exijam esforço físico (fls. 24/25). 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não estando 

o magistrado adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista o caráter 

crônico da doença apontada e o fato de tratar-se de trabalhadora braçal, com 56 (cinqüenta e seis) anos por ocasião da 

perícia, impedida de exercer atividade que demande esforço físico, forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação 

com sucesso para o exercício de atividade laboral. 

 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Frise-se que, havendo divergência entre o laudo pericial e o parecer do assistente técnico, acolhem-se preferencialmente 

as conclusões do perito oficial, de confiança do Juiz, tendo em vista a eqüidistância guardada por aquele, quanto às 

partes. Precedentes: TRF/3ª Região, AC 914137, Proc. 2004.03.99.002708-1, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de 

Lucca, DJ 11/07/2007; TRF/ 3ª Região, AC 874020, Proc. 2003.03.99.014686-7, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, DJ 20/10/2005. 

 

Em decorrência, deve ser mantida a r. sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Seria razoável a fixação do termo inicial do benefício na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente 

concedido. Contudo, deve ser mantido, tal como estabelecido na r. sentença, ante a ausência de impugnação da parte 

Autora em sede de apelo, motivo pelo qual não prospera a irresignação do Instituto-Apelante. 

No que se refere à renda mensal do benefício, verifico a existência de erro material na sentença ao fixá-la em um 

salário-mínimo mensal, porquanto havendo recolhimentos de contribuições previdenciárias, aplicável o disposto nos 

artigos 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação vigente à época da concessão. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, no período abrangido nesta 

condenação, por ocasião da liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios 

(artigo 124, da Lei n.º 8.213/91). 

Diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício e o labor do segurado, descontar-se-ão os períodos em que 

ele verteu contribuições. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação interposta pelo INSS, para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada e, de ofício, corrijo 

erro material da sentença, quanto à fixação do valor do benefício, pois o cálculo deve ser efetuado nos termos dos 

arts. 29 e 44, da Lei 8.213/91, mantendo, no mais, a r. sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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APELADO : ALBERTO ROMEU DE PAULA 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00241-1 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão 

do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 136/138 julgou procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o período que 

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. 

Em razões recursais de fls. 140/142, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que 

não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos. 

Recurso adesivo da parte autora às fls. 144/146, objetivando a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor da 

condenação. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 
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classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício da seguinte atividade e 

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados: 

- Formulário - servente (ramo de atividade: produtos químicos) - hidrocarbonetos, álcoois graxos, dentre outros (fls. 

17/18) e laudo pericial de fls. 79/118, cujo enquadramento se dá no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64. 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos termos do 

pedido na inicial. 

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 1 ano, 1 mês e 28 dias, os quais, acrescidos da conversão 

mencionada (5 meses e 17 dias), perfaz o tempo de 1 ano, 7 meses e 15 dias. No cômputo total, conta a parte autora, 

portanto, já considerada a conversão, com 34 anos, 1 mês e 4 dias de tempo de serviço, suficientes à aposentadoria 

proporcional, com a alteração do coeficiente para 94% (noventa e quatro por cento), compensadas as parcelas já 

pagas administrativamente. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, observada a prescrição qüinqüenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ALBERTO ROMEU DE PAULA (NB 

42/109.651.067-4), com data de início da revisão - (DIB 14/10/1999), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo, dou 

parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00150 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.60.02.001398-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : VANDERLINO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : GLAUCO LUCIANO RAMOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, atualizando os salários-de-contribuição que compõem 

o período básico de cálculo de seu benefício, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro 

de 1994. 

A r. sentença monocrática de fls. 51/58, julgou procedente o pedido, decretando a prescrição das parcelas vencidas a 

mais de cinco anos da propositura da ação. Correção monetária fixada nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF e 

juros de mora em 1% ao mês. Condenação em honorários advocatícios (10% sobre o valor apurado em liquidação). 

Feito submetido ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde 

obedece às regras dispostas no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 
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Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, o benefício do segurado que dera origem ao presente processo foi concedido em 17.10.1996. 

Portanto, os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, que compõem o respectivo período básico de cálculo, 

devem ser corrigidos pelo índice de 39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, 

eventual índice aplicado, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento 

da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Saliento que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do art. 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, 

o qual dispõe que: 

 

"§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste". 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

para reduzir a base de cálculo da condenação em honorários advocatícios, mantendo, no mais, o decisum de fls. 51/58. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.19.003868-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA JOSE DE FREITAS 

ADVOGADO : WILSON SEGHETTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Impetrado mandado de segurança, objetivando corrigir ato ilegal praticado pela autoridade impetrada, a fim de que seja 

determinado o prosseguimento e a conclusão do processo administrativo de concessão de benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, sobreveio sentença que extinguiu o processo sem o julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 8º "caput", da Lei nº 1.533 e artigo267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Inconformada, a impetrante interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, sustentando ter transcorrido 

o prazo para a análise do requerimento administrativo, nos termos do artigo 254 do Decreto 2.172/97. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo provimento da apelação (fls. 57/60). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O  
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

 

Quanto ao pedido de imediato processamento da processo administrativo de concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, verifica-se que o INSS não concluiu o processo administrativo, descumprindo o prazo legal de 30 (trinta) 

dias para a apreciação do processo administrativo, conforme preceituam os artigos 48 e 49 da Lei nº 9.784/99, "in 

verbis": 

 

Artigo 48. "A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre 

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência". 

Artigo 49. "Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para 

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada." 

 

Cabe ressaltar que o impetrante tem direito à razoável duração do processo, não sendo tolerável a morosidade existente 

na apreciação de seu recurso. É o que dispõe o artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, incluído pela 

Emenda Constitucional nº 45/04: 

 

"A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação".  

 

Em abono a tal entendimento, o seguinte precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO PARA 

ANÁLISE. EC 45, de 2004 E ARTS. 48 E 49 DA LEI 9.784, de 1999. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

O segurado tem direito à apreciação do seu pedido administrativo de concessão de benefício previdenciário 

dentro de um prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, nos termos dos arts. 48 e 49 da 

Lei nº 9.784, de 1999 e em respeito ao princípio constitucional da eficiência e à "razoável duração do processo" 

introduzida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004." (TRF4; REOMS nº 2005.71.00.013041-4/RS, relator juiz 

Rômulo Pizzolatti, j.14/06/06, DJU 05/07/06, p.811/837) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

IMPETRANTE, nos termos da fundamentação.  

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.23.000126-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : LUZIA BARBARA DE SOUZA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de pensão por morte. 

A Autora Luzia Bárbara de Souza era filha do segurado José de Souza, falecido em 01/07/1994. 
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O pedido foi julgado improcedente , tendo sido condenada a parte Autora ao pagamento de honorários advocatícios, 

observado, contudo, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte Autora interpôs recurso de apelação, sustentando que foram preenchidos os requisitos necessários à concessão 

do benefício. Requer seja concedido o benefício, desde a data do óbito.  

Ressalto, por oportuno, que consta dos autos sentença anterior, em que foi julgado antecipadamente o feito, no sendido 

da improcedência do pedido. A Autora interpôs apelação e o e. Relator Desembargador Federal Santos Neves, por meio 

de decisão monocrática, deu provimento ao recurso, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de 

origem, para regular prosseguimento do feito, com a realização da prova requerida. 

Decorreu in albis o prazo para a autarquia apresentar contra-razões. Os autos foram encaminhados a esta instância e, 

após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado, sendo 

necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus, ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício 

(óbito em 01/07/1994), e a demonstração da dependência econômica da Autora em relação ao falecido. 

Verifica-se do extrato do CNIS/DATAPREV que o De Cujus recebia Aposentadoria por idade (NB 0544864034), 

desde 12/11/1993 até a data do óbito, mantendo, assim, a qualidade de segurada, independentemente de contribuição, 

por estar no gozo de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91. 

Quanto à dependência econômica, a filha inválida é dependente do segurado por presunção legal, a teor do disposto no 

artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei n.º 8.213/91. Contudo, para fazer jus ao benefício, deve comprovar a invalidez e a 

respectiva preexistência ao falecimento do segurado.  

Na hipótese, a Autora, nascida em 12/12/1963, demonstrou ser filha do segurado, conforme Certidão de Óbito (fls. 13). 

Além disso, a sua invalidez restou demonstrada. 

Consta do laudo pericial que "a autora é portadora de seqüela de poliomielite anterior aguda adquirida na infância com 

prejuízo importante de deambulação, o que a obriga andar amparada por terceiros. É também portadora de hipertensão 

arterial sistêmica de difícil controle. Não pode ser considerada inválida e, do ponto de vista médico, está incapacitada 

para trabalhos que exijam deambulação. Deve limitar-se a trabalhos leves." 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não estando 

o magistrado adstrito às conclusões do laudo pericial, nos termos do artigo 435 do Código de Processo Civil.  

Desse modo, tendo em vista que, aos 45 (quarenta e cinco) anos de idade, a autora nunca manteve vínculos 

empregatícios, e considerando a necessidade de ajuda de terceiros para andar, além do fato de ser portadora de 

hipertensão arterial de difícil controle, entendo que ficou demonstrado o requisito legal atinente à invalidez. 

Em decorrência, em que pesem os i. fundamentos esposados na r. sentença recorrida, concluo pelo preenchimento dos 

requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido, em consonância com a jurisprudência citada a seguir: 

TRF/3ª Região, Segunda Turma, AC - 406468, processo n.º 98030063286/SP, v.u., Rel. Raquel Perrini, DJU de 

06/12/2002, pg. 469; TRF/3ª Região, Quinta Turma, AC - 280549, processo n.º 95030833108/SP, Rel. Eva Regina, v.u., 

DJU de 19/03/2002, pg. 563; TRF/3ª Região, Sétima Turma, AC - 998893, processo n.º 200503990020730/SP, v.u., 

Rel. Leide Polo, DJU de 16/12/2005, pg. 632; TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC - 895930, processo n.º 

200303990265017/SP, v.u., Rel. Vera Jucovsky, DJU de 17/01/2007, pg. 716; TRF/3ª Região, Décima Turma, AC - 

1111948, processo n.º 200361130023452/SP, v.u., Rel. Sergio Nascimento, DJU de 18/04/2007, pg. 518. 

A pensão por morte deve ser calculada nos termos do artigo 75, da Lei 8.213/91, em sua redação vigente à época do 

óbito, acrescida de abono anual, nos termos do artigo 40 referida lei. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data do óbito, a teor do disposto no artigo 74 da Lei n.º 8.213/91, em 

sua redação original, observada a prescrição qüinqüenal. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja 
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remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Beneficiária: Luzia Bárbara de Souza 

Benefício: Pensão por morte 

DIB: data do óbito (01/07/1994) 

RMI: a calcular 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de pensão por morte, em valor a ser apurado conforme o 

artigo 75 da Lei n.º 8.213/91, acrescido de abono anual, a partir da data do óbito, observada a prescrição qüinqüenal, 

pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e 

reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício.  
Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.26.002366-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : LUIZ AVELINO DE MOURA 

ADVOGADO : ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de improcedência do pedido, 

condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, alegando ter preenchido os requisitos legais para o reconhecimento da atividade especial e para a 

concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 
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A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178). [Tab] 

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 17/04/1980 a 

19/01/1983 e de 01/04/1989 a 20/06/1989. É o que comprovam os formulários com informações sobre atividades com 

exposição a agentes agressivos (fls. 51/57), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade 

profissional, nas funções de operador de serra e gravador, com exposição a agentes químicos (solventes e ácidos) e 

ruídos de 90dB. As atividades exercidas pela parte autora, consideradas de natureza especial, encontra classificação nos 

códigos 1.1.6., 1.2.9. e 1.2.11. do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5., 1.2.10. e 1.2.11. do Anexo I do Decreto nº 

83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos. 

 

Para comprovar a atividade de vigia, de 01/09/1989 a 12/07/1991, 07/02/1985 a 31/03/1989, 18/09/1991 a 05/08/1992 e 

de 03/11/1992 a 20/06/1996, foi juntado o DSS-8030 (fls. 57/60), trabalho que corresponde ao exercício de atividade de 

guarda, classificado no código 2.5.7 do Anexo do Decreto nº 53.831/64. Tal atividade é de natureza perigosa, porquanto 

o trabalhador que exerce profissão a profissão de vigia ou vigilante tem sua integridade física colocada em efetivo risco, 

não sendo poucos os relatos policiais acerca de lesões corporais e morte no exercício de vigilância patrimonial. Há 

precedentes jurisprudenciais que consideram a atividade de vigilante como de natureza especial, conforme se verifica a 

seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. VIGIA. DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO. A atividade de vigia é considerada 

especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 53.832/64, tida como perigosa. A 

caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de o segurado portar, ou não, arma de fogo no 

exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo não está presente na legislação de regência." (TRF - 

4ª Região; EIAC nº 15413/SC, Relator Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, j. 13/03/2002, DJU 

10/04/2002, p. 426); 

"No caso de certas atividades, como a de vigilante, a simples comprovação de seu exercício conduzem ao 

enquadramento dentre aquelas que devem ser consideradas de forma especial para fins de aposentadoria" (TRF - 3ª 

Região; AC nº 590754/SP, Relator Juiz Convocado Marcus Orione, j. 30/09/2002, DJU 06/12/2002, p. 650). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1197/3352 

Não há como reconhecer a atividade especial nos períodos de 16/05/1973 a 23/10/1978 e de 16/11/1978 a 23/04/1980, 

uma vez que não foi apresentado aos autos laudo pericial para comprovar a exposição ao agente agressivo ruído, sendo 

insuficiente o formulário de fl. 50. 

 

Da mesma forma, não há como comprovar a atividade especial no período de 02/12/1996 a 13/03/1997, pois não há 

qualquer documento que indique qual a atividade exercida pelo autor e qual o agente agressivo existente no período em 

questão. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 79/81) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 96 (noventa e seis) meses de contribuição, na data do requerimento 

administrativo, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, computando-se os mencionados períodos, o somatório do tempo de serviço da parte autora é inferior a 30 

(trinta) anos, totalizando 28 (vinte e oito) anos, 09 (nove) meses e 02 (dois) dias, o que não autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, apenas para reconhecer a atividade especial exercida nos períodos de 

17/04/1980 a 19/01/1983 e de 01/04/1989 a 20/06/1989, 01/09/1989 a 12/07/1991, 07/02/1985 a 31/03/1989, 

18/09/1991 a 05/08/1992 e de 03/11/1992 a 20/06/1996, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.83.006264-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DO CARMO RODRIGUES BALBO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PEDRO PAULO BALBO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte, nos termos do art. 75 da Lei n.º 8.213/91 e da 

nova redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.032/95, a partir, respectivamente, de 05 de abril de 1991 e 29 de abril de 

1995, com a conseqüente condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento das diferenças em atraso. 

A r. sentença monocrática de fls. 91/93, julgou improcedente o pedido. Condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios (10% sobre o valor da causa), suspendendo a cobrança, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 107/125, requer a parte autora a reforma do decisum, com o acolhimento do pedido 

formulado. Aduz, ainda, a impossibilidade de ser condenada no ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça 

gratuita, ou a redução da verba honorária. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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No caso dos autos, trata-se de benefício concedido antes da vigência da Lei n° 8.213/91. Oportuno, portanto, trazer à 

baila as normas que regiam a matéria em tempo anterior à sua edição. 

Dispunha o art. 37 da Lei n° 3.807/60:  

 

"Art. 37. A importância da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar, igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria 

direito se na data do seu falecimento fosse apresentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) 

do valor da mesma aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

Parágrafo único. A importância total assim obtida, em hipótese alguma inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valora 

da aposentadoria, que percebia ou a que teria direito, será rateada em quotas iguais entre todos os dependentes com 

direito à pensão, existentes ao tempo da morte do segurado". 

 

Tal regra acabou sendo consolidada pelo Decreto 77.077/76, no seu art. 56 e pelo Decreto n° 89.312/84, no art. 48, que 

seguem respectivamente transcritos.  

"Art 56. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituído de uma parcela familiar, 

de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito se na data do 

seu falecimento estivesse aposentado, mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco)".  

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)". 

 

Na inicial é postulada a alteração das cotas de pensão consoante os novos critérios do Plano de Benefícios da 

Previdência Social.  

Com efeito, a Lei n.º 8.213/91, em seu art. 75, alínea "a", na sua primitiva redação, dispunha que: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez 

por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas)". 

A Lei n.º 9.032/95, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a determinar: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta lei". 

 

A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração dos percentuais das cotas familiares pelas referidas normas 

alcançariam as pensões concedidas sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito. 

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, 

da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações 

jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas anteriores 

tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo. 

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, 

é "aquele que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha" (19ª 

ed., São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220). 

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito da pensionista em receber o benefício e não em seu 

quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido 

de que se a pensão já havia sido concedida e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de 

modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se 

em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 5º.  Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

 

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 

vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor. 

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 

contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção.  
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Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria 

da Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se 

ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, 

passei a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, 

tendo por indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da 

concessão do benefício de pensão por morte.  

Verifica-se dos autos que a pensão por morte da parte autora foi concedida em 27.06.1981 (fl. 49), data anterior aos 

efeitos e à vigência das Leis nº. 8.213/91 e 9.032/95. Portanto, o seu coeficiente de cálculo é aquele estabelecido pelo 

Decreto 89.312/84 (CLPS), que regulava a matéria ao tempo do evento "morte" que ensejou a concessão da benesse, 

consoante a nova jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe a uniformização da legislação 

constitucional, nesse ponto acompanhado pela E. Terceira Seção desta Corte, conforme acima mencionado. 

Dispõe o art. 20, § 3º, do CPC que os honorários do advogado serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o 

máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar da 

prestação do serviço e, bem assim, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para seu serviço (alíneas a, b e c). 

Mais adiante, de acordo com seu § 4º, "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados 

consoante apreciação eqüitativa do juiz", observados os mesmos critérios anteriores. 

Ex vi do princípio da causalidade, decorre a responsabilização de quem deu causa à demanda pelas respectivas despesas 

havidas no processo. 

Já segundo o art. 21 do CPC, "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas". 

Nesses termos, a sucumbência recíproca, em se tratando de embargos à execução, caracteriza-se quando a pretensão do 

credor não foi totalmente alcançada, nos valores por ele perseguidos, assim como a do devedor, que se eximiu 

parcialmente da obrigação, ainda que desproporcionais entre uma e outra. 

O mesmo dispositivo, logo adiante, em seu parágrafo único, estabelece que "Se um litigante decair de parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários". 

Assim, a denominada sucumbência mínima se verifica quando a parte, em seu intento, suportou uma perda 

inquestionavelmente ínfima, tomando-se por base o ganho patrimonial pretendido e aquele efetivamente dado, no 

tocante à execução do julgado. Precedentes: STJ, 4ª Turma, AGRESP nº 482471, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

04/08/2005, DJU 22/08/2005, p. 277; STJ, 3ª Turma, RESP nº148229, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes de Direito, j. 

26/06/1998, DJU 13/10/1998, p. 95; STJ, 6ª Turma, RESP nº 32820, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 30/06/1993, DJU 

16/08/1993. 

Acaso não tenha prevalecido a memória apresentada pela parte exeqüente, e bem assim, a impugnação da Autarquia-

embargante em sua totalidade, de rigor que cada um dos litigantes responda pelos honorários de seus respectivos 

patronos, porque em parte vencidos e vencedores. 

Ademais, uma vez julgados parcialmente procedentes os embargos à execução, a sucumbência recíproca é corolário 

lógico desse resultado. Precedentes: TRF3, 1ª Turma, AG nº 97.03.018247-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Conrado, j. 

13/05/2002, DJU 23/09/2002, p. 394; 5ª Turma, AC nº 97.03.052985-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Eva Regina, j. 

23/10/2001, DJU 25/06/2002, p. 675. 

Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução embargada. 

Precedentes: TRF3; 9ª Turma, AC nº 97.03.080300-8, Rel. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 524. 

Em se tratando de processo de execução, a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde à diferença 

controversa entre o valor pretendido e aquele efetivamente apurado como o devido. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP 

nº 886842, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 28/11/2006, DJU 18/12/2006, p. 346; STJ, 2ª Turma, RESP nº 683206, Rel. 

Min. Franciulli Netto, j. 24/08/2005, DJU 01/02/2006, p. 487; TRF3, 3ª Turma, AC nº 2000.61.07.005511-8, Rel. Des. 

Fed. Márcio Moraes, j. 08/05/2008, DJF3 27/05/2008. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

isentar a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença de fls. 91/93. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00110-0 1 Vr MACATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado improcedente, tendo sido condenada a parte vencida ao pagamento de custas, despesas 

processuais, honorários advocatícios e periciais, com observância do disposto na Lei n.º 1.060/50.  

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Pleiteia a conversão do julgamento em diligência, para que seja determinada a realização de nova perícia. 

Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão dos benefícios pleiteados.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Em fls. 204/205, peticionou o patrono da parte autora, nomeado em conformidade com o Convênio de Assistência 

Judiciária Gratuita, mantido entre a PGE/SP e a OAB/SP (fl.09), informando que o citado Convênio não abrange a 

atuação perante a Segunda Instância e requerendo a adoção das providências cabíveis, no sentido de que a parte autora 

seja representada processualmente pela Defensoria Pública. 

Em cumprimento à determinação judicial de fl. 208, foi oficiada a Procuradora-Chefe da Defensoria Pública da União-

Núcleo São Paulo (fl. 210), tendo sido designada a Defensora Pública Dra. Daniela Delambert Chryssovergis para atuar 

no caso (fl. 212). 

 

Pelo r. ofício de fl. 248, expedido pela MM Juíza de Direito do Foro distrital de Macatuba-Pederneiras, foi informada a 

designação de nova patrona para a autora. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

No laudo pericial de fls. 111/116, há o relato histórico dos antecedentes médicos da Autora, a conclusão médica e as 

respostas aos quesitos formulados pelas partes. Ressalte-se que o referido laudo foi elaborado com base em exames e 

relatórios médicos complementares. 

Desse modo, tendo sido possível ao MM Juízo "a quo" formar seu convencimento, por meio da perícia realizada, fica 

afastada a alegação de necessidade de complementação da perícia. 

Observo que a designação de nova patrona para a Autora, pela MM Juíza "a quo", não produziu efeitos, pois, em face 

da informação prestada pelo antigo patrono, no sentido de que o Convênio não abrange a defesa em Segundo Grau, foi 

designada Defensora Pública da União que, com anuência da parte autora, conforme se verifica das correspondências 

acostadas às fls. 225/228 e 232/234 destes autos, atuou com zelo em defesa dos interesses da autora perante esta 

Instância. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, "ex vi" do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a Autora comprovou que, ao propor a ação, em 30/11/1998, havia cumprido a carência exigida por 

lei, bem como mantinha a qualidade de segurado. 

Deveras, a Autora comprovou, que exerceu atividades laborativas nos períodos de agosto a outubro de 1977 e a partir de 

30/07/1991. Verifica-se que ela recebeu benefício de auxílio doença, por acidente de trabalho, no período de junho de 

1992 a abril de 1994 - NB 0480169306, e que recebe auxílio-acidente de trabalho, desde 26/04/1994 - NB 

20051877427, o que foi confirmado através de consulta ao CNIS/DATAPREV. 

Não seria razoável exigir-se da autora o recolhimento de contribuições, nos períodos intercalados, em que ela sofreu as 

maiores dificuldades, inclusive de ordem financeira, enquanto esteve afastada do trabalho em decorrência do mal 

incapacitante.  

Com efeito, o artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91 prevê, expressamente, que o período em que o segurado estiver em gozo 

de auxilio doença deverá ser considerado como salário de contribuição, para fins de cálculo do salário de beneficio. 

 

Já o artigo 60, inciso III, do Decreto nº 3.048 de 06/05/1999, dispõe que são contados, como tempo de contribuição, os 

períodos em que o segurado esteve recebendo auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de 

atividade.  
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Ressalte-se ainda que não há nenhum dispositivo legal na lei previdenciária que determine a exclusão, para efeito de 

carência, do lapso em que foi concedido o auxílio-doença.  

 

Dessume-se que a lei abriga esse período de gozo de auxílio doença, como tempo de contribuição do beneficiário à 

Previdência Social, pelo que é apto a integrar o cômputo do período de carência. 

 

Nesse sentido, confira-se o teor da Instrução Normativa 20/2007: 

 

Art. 11. O segurado mantém a sua qualidade, independentemente de contribuição, observados os prazos definidos no 

art. 13 do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99:  

 

I - sem limite de prazo - quem está em gozo de benefício, inclusive durante o período de percepção do auxílio-acidente 

ou de auxílio suplementar, observado o disposto no inciso VI do artigo 64 desta Instrução Normativa;  

 

Ressalte-se, ainda, que o próprio Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, no seu art. 60, 

IX, estabelece, expressamente, que os interregnos intercalados, nos quais o segurado esteve em gozo de benefício por 

incapacidade, em decorrência de acidente do trabalho, intercalado ou não, devem ser computados como tempo de 

contribuição, até que a matéria venha a ser disciplinada por lei específica.  

 

Por oportuno, transcrevo precedente da Turma Nacional de Uniformização: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. APOSENTADORIA POR IDADE. CÔMPUTO, COMO 

PERÍODO DE CARÊNCIA, DO PERÍODO DURANTE O QUAL O SEGURADO PERCEBEU AUXÍLIO - 

DOENÇA.  

Comprovado o dissenso jurisprudencial entre Turmas Recursais de diferentes regiões, sobre tema de direito material, 

deve ser conhecido o pedido de uniformização nele secundado.  

O tempo durante o qual o segurado esteve em gozo de auxílio - doença deve ser computado como período de carência, 

para fins de concessão da aposentadoria por idade.  

(JEF - TNU, Turma Nacional de Uniformização, Incidente de Uniformização de Jurisprudência, processo n.º 

200763060010162, Rel. Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, j. 23.06.2008, DJU 07.07.2008). 

 

No sentido do que foi exposto, seguem ainda transcritos os seguintes julgados acerca do tema: 

 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO ANTERIOR À LEI 

9.528/97. QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFICIÁRIO EM GOZO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. 

COMPROVAÇÃO. CÔNJUGE E FILHO MENOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. PRESCRIÇÃO. 

INDIVISIBILIDADE DE COTAS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Não obstante o benefício originário, recebido pelo "de cujus" fosse auxílio-acidente, entendo que, no caso, a 

competência é desta E. Corte, pois a causa da morte (metástases cerebral, tumor de cabeça, pâncreas, diabetes mellitus) 

não tem conexão com o acidente típico, antes sofrido (contusão com sinovite traumática no joelho D - fl. 38) que deu 

azo ao benefício. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Óbito ocorrido antes das alterações realizadas no artigo 102 da lei 8.213/91 pela Lei 9.528/97. 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido.  

- Segundo o inciso I, do artigo 15 da Lei 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, sem limite de prazo, quem está em 

gozo de benefício. Vê-se que a lei não faz discriminação sobre o tipo de benefício. Assim, obtido o auxílio-acidente, 

mantida a qualidade de segurado, até a data do óbito. 

- Dependência econômica dos autores - cônjuge e filho menor - presumida.  

- Não há que se falar em divisibilidade da cota de pensão. Havendo suspensão da prescrição em relação ao filho menor 

de 16 (dezesseis) anos, o mesmo dar-se-á em relação à cota da viúva, haja vista tratar-se do mesmo benefício 

previdenciário. 

- Termo inicial do benefício fixado na data do óbito para ambos os autores. 
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- Correção monetária dos valores devidos apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. 

Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Honorários advocatícios devidos, porque decorrentes da sucumbência, e mantidos, pois fixados em conformidade com 

o disposto no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.  

- Implantação do benefício para o cônjuge, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito 

suspensivo nos eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação da parte autora e remessa oficial parcialmente providas.  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - APELREE 1216444 - Proc: 200261040099931 - SP - Relatora EVA REGINA - 

SÉTIMA TURMA - V.U. - Decisão: 01/12/2008 - DJF3:21/01/2009 - PÁG: 779 - G.N.  

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR 

AFASTADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PREVIDENCIÁRIA. BRONQUITE CRÔNICA E 

COMPROMETIMENTO FUNCIONAL PULMONAR ACENTUADO. CONCESSÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE 

VITALÍCIO. DESNECESSIDADE DE CESSAÇÃO. ÍNDICES OFICIAIS. TETO. HONORÁRIOS. SÚMULA 111 

DO STJ. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação 

imediata de dispositivo de natureza processual. 

2. Deixa-se de acolher a preliminar do recurso do INSS. A questão posta relativamente à perda de qualidade de 

segurado confunde-se com o mérito da ação e, como tal, deve ser enfrentada.  

3. O autor possuía vínculos registrados em Carteira Profissional até 02 de junho de 1.980, tendo perdido, segundo o 

INSS, a qualidade de segurado desde julho de 1.982, consoante artigo 15, inciso II, § 1º, da Lei 8.213/91. Entretanto, 

pouco importando que a concessão tenha sido determinada por ordem judicial, o autor percebe benefício de auxílio-

acidente (fl. 16 - NB 0858453371), o que impõe a manutenção da qualidade de segurado enquanto permanece em gozo 

do benefício (art. 15, I, da Lei 8.213/91). 

4. A carência, assim, de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi 

cumprida, conforme se verifica das anotações na CTPS da parte autora.  

5. Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 74/76). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora, em virtude da doença diagnosticada, está incapacitada de forma total e 

permanente para o trabalho. 

6. Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente 

sua atividade profissional (braçal), tornam-se praticamente nulas as chances dela inserir-se novamente no mercado de 

trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

7. É certo, ainda, que o benefício de auxílio-acidente concedido em 1.988, conforme informações do Sistema Único de 

Benefícios da Dataprev, possuía caráter vitalício nos termos do artigo 165, § 1º da CLPS/84, devendo ser mantido 

independentemente da aposentadoria por invalidez, que por ser previdenciária não está relacionada diretamente com o 

benefício acidentário. 

8. A incapacidade causadora da aposentadoria por invalidez pode ter ligação indireta com a doença profissional que 

causou o auxílio-acidente (identificado no julgamento de fl. 27), mas é de ser ver que a incapacidade se justifica 

também pelo agravamento em razão da idade e o comprometimento funcional pulmonar acentuado, sem nexo etiológico 

direto com a atividade profissional, pois, segundo consta, desde a concessão do auxílio-acidente não mais a 

desempenhava. 

9. Motivo pelo qual não há razão para que, devido à aposentadoria, cesse ou se determine o cancelamento do auxílio-

acidente, que continuará sendo pago, mas não incorporado no cálculo da aposentadoria. 

10. Correta, no mais, a r. sentença, em fixar os índices da Lei 8.213/91 e seguintes para o cálculo do benefício e seus 

reajustes, porquanto descabe falar de aplicação do raciocínio da primeira parte da Súmula 260 do TFR para o benefício 

concedido a partir da vigência da aludida lei. Portanto, não prospera a irresignação do autor relativamente ao índice 

integral. 

11. Ademais, A garantia da irredutibilidade do valor do benefício e de preservação do valor real (art. 194, IV e 201, § 

2º, da CF) não são malferidos com a adoção dos índices de reajuste legais, como já decidiu o Colendo STF (RE nº 

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

12. Por fim, não se justifica qualquer afastamento do teto previdenciário, vez que esse é fundamentado nos dizeres da 

Lei 8.213/91 (art. 29, § 2º; 33; e 135). O disposto no artigo 136 somente diz com os critérios dos valores de maior e de 

menor valores-teto vigentes na época da CLPS e não aos critérios de teto fixados na própria Lei 8.213/91. O Supremo 

Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-aplicável, 

necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo com a 

legislação previdenciária. Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI nº 279377 - AgR-

ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). 
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13. Quanto aos honorários, também é de se manter a r. sentença, porque nos termos da nova versão da Súmula 111 do 

Colendo STJ, a base-de-cálculo da verba honorária corresponde a soma das prestações vencidas até a sentença, sem a 

inclusão de vincendas. 

14. Preliminar afastada. Remessa oficial, tida por interposta, e recursos voluntários desprovidos. Sentença mantida.  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC 373381 - Proc: 97030326013 - SP - Relator ALEXANDRE SORMANI - 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO - V.U. - Decisão: 18/12/2007 - DJU:23/01/2008 - PÁG: 712 - 

G.N. 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

REEXAME NECESSÁRIO. ACOLHIDA. APOSENTADORIA POR IDADE. APLICAÇÃO DO DECRETO N. 

89.312/84. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. INAPLICABILIDADE. TERMO INICIAL. VERBAS 

ACESSÓRIAS.  

I - Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Ante a anuência da autarquia-ré ao aditamento da petição inicial e 

garantida a oportunidade de defesa, não há de se falar em decisão extra petita. 

II - A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial.  

III - Tendo em vista que os fatos constitutivos do direito do falecido autor terem ocorrido sob a vigência do Decreto nº 

89.312/84, que em seu art. 32, contemplava referida situação fática, ou seja, os requisitos de 65 anos de idade, para 

homem, e 60 (sessenta) contribuições mensais, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade. 

IV - O falecido autor estava em gozo de beneficio de auxílio-acidente, condição que obstava a perda da qualidade de 

segurado, a teor do disposto no art. 7º do Decreto 89.312/84.  

V - O termo inicial do beneficio deve ser fixado em 13.05.1993, data da interposição do recurso na esfera 

administrativa, nos termos da apelação da parte autora. 

VI - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 

8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 

23.10.2001 e Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.  

VII - Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 6% ao ano, incidindo tais juros até 

a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 

298.616-SP). 

VIII - Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

IX - Preliminar de nulidade da sentença rejeitada e preliminar de reexame necessário acolhida. Apelação do réu e 

remessa oficial tida por interposta improvidas. Apelação da parte autora parcialmente provida. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC 1162479 - Proc: 200603990462869 - SP - Relator SERGIO NASCIMENTO 

- DÉCIMA TURMA - V.U. - Decisão: 13/03/2007 - 0115655 - DJU:18/04/2007 - PÁG: 552 - G.N. 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO DE GOZO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. CONTAGEM PARA FINS DE CARÊNCIA. 

I - Considerando que o art. 60, inc. III, da Lei n. 8.213/91, prevê a contagem do período em gozo de auxílio-doença 

como tempo de contribuição, perfeitamente admissível computá-lo para fins de carência. 

II - Agravo do INSS improvido. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AI 350177 - Proc: 200803000387717 - SP - Relator DAVID DINIZ - DÉCIMA 

TURMA - Decisão: 27/01/2009 V.U. - DJF3:04/02/2009 - PÁG: 1525  

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA.TERMO INICIAL.  

- O segurado deve preencher dois requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

previdenciária: carência de doze meses e incapacidade total e definitiva para o trabalho. Condições que se verificam. 

- As enfermidade diagnosticadas são idênticas às que deram origem ao benefício concedido administrativamente, com a 

circunstância de que se agravaram, logo, aplicável, in casu, o entendimento jurisprudencial desta corte, segundo o qual 

não ocorre a perda da qualidade de segurado, quando a falta de contribuição deveu-se à doença incapacitante. 

- Comprovado que o autor está em gozo de auxílio-acidente, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, 

consoante o que dispõe o art. 15 da Lei 8213/91. 

- A perícia médica concluiu que o requerente está, total e definitivamente, incapacitado para o seu trabalho habitual, 

justificando-se, pois, a concessão do benefício.  

- Juros de mora mantidos no percentual de 6% ao ano, ex vi dos artigos 219 e 1062 do Código Civil. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante devido. Outrossim, o §3º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil é claro, no sentido de que aludida verba deve ser fixada sobre o valor da condenação, que, por sua vez, 
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engloba as parcelas vencidas até o efetivo pagamento do "quantum" devido, o que não se confunde com a incidência 

dos honorários sobre parcelas vincendas, nos moldes em que veda a Súmula 111 do STJ. 

- A correção monetária deve obedecer aos mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios, nos moldes 

do art. 41 da Lei 8213/91 e alterações posteriores. O termo inicial para sua aplicação é o da concessão da aposentadoria.  

- O termo inicial do benefício deve corresponder à data da citação, consoante dispõe o artigo 219 do CPC. Inviável a 

fixação do benefício a partir do requerimento administrativo, posto que indemonstrado. 

- Apelo autárquico parcialmente provido. Apelo do autor provido. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC 166006 - Proc: 94030223782 - SP - Relator ANDRE NABARRETE - 

QUINTA TURMA - Decisão: 05/11/2002 - V.U. - DJU:18/02/2003 - PÁG: 589 - G.N. 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. EFEITOS 

PATRIMONIAIS.  

1 - Para a concessão de aposentadoria por idade urbana devem ser preenchidos dois requisitos: Idade mínima (65 anos 

para o homem e 60 anos para a mulher) e carência, ou seja, recolhimento mínimo de contribuições (de acordo com a 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91).  

2 - O período de gozo de benefício por incapacidade (auxílio-doença) é computável para fins de carência. Presentes seus 

pressupostos, impõe o deferimento do amparo pretendido.  

3 - O writ não pode ser empregado como substitutivo de ação de cobrança, devendo seus efeitos patrimoniais serem 

pleiteados por meio de ação própria (intelecção Súmulas 269 e 271 do STF, sendo restrita a condenação somente às 

parcelas vencidas a partir do seu ajuizamento.  

TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, SEXTA TURMA, REOMS n.º 2006.72.02.010085-9, Relator Victor Luiz dos 

Santos Laus, j. 17.10.2007, D.E. 05.11.2007 - G.N. 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. POSSIBILIDADE DE 

CÔMPUTO, PARA FINS DE CARÊNCIA, DO PERÍODO EM QUE O SEGURADO ESTEVE EM GOZO DE 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE  

1. Incabível o reexame necessário quando se verifica mediante simples consulta aos autos que a condenação não 

ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos.  

2. Para a concessão de aposentadoria por idade urbana, devem ser preenchidos os requisitos de idade mínima (65 anos 

para o homem e 60 anos para a mulher) e carência - recolhimento mínimo de contribuições de acordo com a tabela do 

art. 142 da Lei nº 8.213/91.  

3. A tabela disposta no art. 142 da Lei 8.213/91 é aplicável para todos os segurados que, a qualquer tempo antes de 24-

07-1991, tenham efetuado inscrição na Previdência Social Urbana.  

4- O período em que o segurado percebeu auxílio-doença computa-se para fins de preenchimento do período de 

carência da aposentadoria por idade urbana ante a inexistência de vedação legal expressa.  

TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, QUINTA TURMA, AC nº 2003.04.01.027302-6, Relator Antonio Albino Ramos 

de Oliveira, j. 02.09.2003 - G.N. 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO. 

DESCARACTERIZADA PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO (ART. 15, I DA LEI N 8.213/91). 

1. O ARTIGO 15, I DA LEI N 8.213/91, AO ESTABELECER QUE MANTÉM O VÍNCULO COM A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, INDEPENDENTE DE CONTRIBUIÇÕES E SEM LIMITE DE PRAZO, QUEM ESTÁ 

EM GOZO DE BENEFÍCIO, NÃO IMPÔS QUALQUER RESTRIÇÃO, NÃO CABENDO, PORTANTO, AO 

INTÉRPRETE LIMITAR A ABRANGÊNCIA DO DISPOSITIVO LEGAL FACE AO CARÁTER DO BENEFÍCIO. 

2. ESTANDO COMPROVADA A INCAPACIDADE LABORATIVA DO AUTOR MEDIANTE FARTA PROVA 

DOCUMENTAL, JUSTIFICA-SE A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

3. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

TRIBUNAL - QUINTA REGIAO - AC 142475 - Proc: 9805348920 - RN - Relator Ubaldo Ataíde Cavalcante - 

Primeira Turma - Decisão: 19/08/1999 - V.U. - DJ:17/09/1999 - Pág:369 - G.N. 

 

No caso em tela, de acordo com o laudo médico (fls. 111/116), datado de 11/09/2000, a Autora é portadora 

desequilíbrio ósteo-articular na coluna vertebral em decorrência de cervico-braqualgia, males que a incapacitam de 

forma parcial e definitiva para exercer atividades laborativas. Esclareceu o perito que a autora apresenta limitação em 

grau médio, na mobilidade do pescoço, que repercute na sua aptidão laborativa. 

No que tange à incapacidade, ficou atestado no laudo pericial que a Requerente é portadora de males que a incapacitam 

de forma parcial e permanente, impedindo-a de exercer atividades que exijam esforço físico. 

Não há que se falar que a incapacidade decorreu do acidente de Trabalho, pois o perito concluiu que a incapacidade da 

autora resultou de uma somatória de fatores sem nexo causal com o acidente de trabalho (fls. 114). 
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Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não 

estando, o magistrado adstrito ao laudo, conforme artigo 436 do Código de Processo Civil. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista a idade 

avançada da autora (atualmente com 61 anos), o caráter crônico das doenças apontadas e o fato de tratar-se de 

trabalhadora braçal, impedida de exercer atividade que demande esforço físico, forçoso concluir pela impossibilidade de 

reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa.  

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Segurado: MARIA ROMILDA DA CRUZ  

Benefício: Aposentadoria por invalidez  

DIB: 01/09/2000  

RMI: "a ser calculado pelo INSS"  
 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser calculado pelo 

INSS, incluído o abono anual, a partir da data do laudo pericial, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de 

correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, e honorários periciais, no valor acima determinado, 

reconhecendo a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.012700-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1206/3352 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO SALOMAO 

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

No. ORIG. : 03.00.00120-0 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao pagamento dos valores devidos a título de correção monetária 

devida pelo pagamento do benefício com atraso, acrescidas de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação e eventual custas e despesas processuais. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo a prescrição e a 

decadência e, no mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e improcedência do pedido. Subsidiariamente, 

impugna os honorários advocatícios e as custas judiciais. 

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Primeiramente, não há falar em decadência do direito à revisão, na esteira da jurisprudência que prevalece. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF-3ª; AC nº 824802/SP, Relatora 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/2002, DJU 25/03/03, p. 258). 

 

No mesmo sentido tem se orientado o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, 

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A 

VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela 

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, 

somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é 

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp nº 479964 / RN, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 03/04/2003, DJ 10/11/2003, p. 220) 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício é anterior ao seu advento. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1207/3352 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

 

As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, não se justificando o pagamento de valores 

atrasados sem correção monetária sob a alegação de que o órgão pagador não deu causa à demora na respectiva 

concessão do benefício e disponibilização das prestações devidas, pois isto equivaleria a pagar benefício em 

importância inferior à devida, mormente em se considerando que a atualização monetária não constitui acréscimo, mas 

mera forma de restaurar o poder aquisitivo da moeda, repondo o seu valor ao status quo ante. 

 

Assim, considerando que a autarquia previdenciária reconheceu ser devido o benefício previdenciário desde a data do 

requerimento administrativo, cumprindo com o que dispõe o art. 54 e o art. 57, § 2º, c.c. a alínea "b" do inciso I do art. 

49, todos da Lei nº 8.213/91, não pode deixar de pagar as prestações devidas desde então com a devida atualização, sob 

pena de aviltar a renda mensal, de caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria 

obrigação. Enfim, a correção monetária não constitui penalidade, mas sim mecanismo que visa recompor o valor da 

moeda corroída pela inflação. 

 

A respeito do tema, invoca-se os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM 

ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ. 

1. A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as 

parcelas em atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea 

das Súmulas 43 e 148 deste Superior Tribunal de Justiça. 
2. Embargos acolhidos." (STJ, EDRESP nº 96576/PE, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/11/1999, DJ 

23/10/2000, p. 199); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO. 

I - É devida a atualização monetária das prestações pagas na esfera administrativa, em face do escopo de 

manutenção do valor real da dívida e da vedação do enriquecimento ilícito. 

II - Recurso improvido." (TRF-3ª Região, AC nº 112717/SP, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, j. 

02/10/2001, DJU 17/01/2002, p. 709 ). 

 

Assim sendo, restando provado o pagamento de benefício com atraso, sem a inclusão de correção monetária, impõe-se o 

seu pagamento pela autarquia previdenciária. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

No tocante à verba honorária a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, nos termos do artigo 20 caput, 

do Código de Processo Civil, fica mantida em 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Todavia, a base de cálculo 

sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas até a data da sentença, 

em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. 

Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita (fl. 12). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES DE 

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO E, NO MÉRITO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS 

E AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00157 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.013180-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANINE ALCÂNTARA DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OPHELIA PUTINI 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 04.00.07653-3 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-

de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, além de se computar para fins 

de apuração a efetiva renda do segurado, e do benefício em manutenção, com a incidência do art. 58 do ADCT de abril 

de 1989 até dezembro de 1991. 

A r. sentença monocrática de fls. 95/101, julgou procedente o pedido, decretando a prescrição das parcelas vencidas a 

mais de cinco anos da propositura da ação. Juros de mora fixados em 1% ao mês. Condenação do Instituto Autárquico 

em honorários advocatícios (10% sobre o valor da causa). Feito submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 104/113, o Instituto Autárquico sustenta que o feito deve ser julgado improcedente, ante a 

validade dos critérios de apuração da renda mensal inicial do benefício da autora, além de ter obedecido os ditames 

constitucionais e legais no tocante ao reajustamento do provento mensalmente auferido. 

Com contra razões ás fls. 117/119. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Quando ao mérito, a Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, 

preconizava que o salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse 

realizado as 12 (doze) últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou 

ao início do benefício, nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição 

reproduzida pelo Decreto-Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 
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I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 
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Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Cônscio de que os reajustes aplicados pela Autarquia vinham diminuindo consideravelmente o valor dos benefícios, o 

legislador constituinte de 1988 assegurou o direito à preservação do poder aquisitivo dos mesmos, determinando a sua 

recomposição em número de salários-mínimos que representavam na data de concessão, nos termos do art. 58 do 

ADCT. 

A despeito da norma em questão ser auto-aplicável, seus efeitos encontram-se delimitados no tempo, vigorando a partir 

do sétimo mês subseqüente à promulgação da Carta Política até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios, 

o que ocorrera em 09 de dezembro de 1991, com a publicação do Decreto n.o 357/91, vindo a regulamentar a Lei n.º 

8.213/91. 

A propósito, "... enquanto esteve em vigor, aplicou-se apenas aos benefícios concedidos até a data da promulgação da 

Constituição, como deflui da simples leitura do texto que se refere aos "benefícios de prestação continuada, mantidos 

pela previdência social na data da promulgação da Constituição". Desse modo, a correção com base no salário 

mínimo somente se aplica no caso ali previsto, até porque se trata de regra excepcional e transitória, a ser interpretada 

restritivamente" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 167), sob pena de subverter a sua finalidade, 

que é reger as relações jurídicas já constituídas à época. 

Trago a lume as seguintes ementas: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA 

260/TFR - ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - NÃO 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

(...) 

4 - O critério de equivalência ao salário mínimo prevista no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei 8.213/91. 

(...) 

6 - Embargos conhecidos e acolhidos para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, 

ressalvado o período disciplinado no art. 58 do ADCT. 

(STJ, 3ª Seção, EREsp n.º 187.647, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 22.03.2000, DJ 15.05.2000, p. 122). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. DECADÊNCIA DO DIREITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ARTIGO 58 DO ADCT. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

V - A equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT deve ser aplicada aos benefícios previdenciários no período 

compreendido entre 05/04/89 e 09/12/91. 

(...) 

VII - Remessa oficial e recurso improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 06.10.2003, DJU 06.11.2003, p. 255). 

 

Convém salientar, ainda, que a inaplicabilidade do dispositivo transitório aos benefícios concedidos posteriormente não 

ofende o princípio da isonomia, posto que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna 

outorgou-lhes o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes previdenciários, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor 

do art. 7º, IV, da Lei Maior. 

Na hipótese da presente ação verifica-se que o autor, beneficiário de aposentadoria por velhice, concedida em 

01.05.1983, faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela 

variação nominal da ORTN/OTN, além da aplicação do art. 58 do ADCT no período compreendido entre 05.04.1989 a 

09.12.1991, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos 

termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Consigno que o pagamento administrativo do dispositivo constitucional transitório não ilide a procedência do pedido, 

em virtude de existir verbas a serem adimplidas por força da sua incidência por força da majoração da renda mensal 

inicial. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, para explicitar os índices de correção monetária a serem utilizados quando da liquidação 

da sentença, além de reduzir a base de cálculo dos honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença de fls. 

95/101. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por JOAO 

PEDRO DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exequente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora e da 

correção monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 
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II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, plausível 

revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, 

pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. 

Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar, a título de diferenças de 

precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o contraditório. 

Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil, reputo adequado 

conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o tempo decorrido. 

Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005,DJ 03/3/2006, p. 

76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 

presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 

buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 
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inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor mensal de 01 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor total das 

prestações em atraso corrigidas (Súmula 111 do STJ). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela a integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer seja o julgado alterado no tocante ao termo 

inicial do benefício. 

 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo, postulando a majoração da verba honorária. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 
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O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente na cópia de anotação de 

contrato de trabalho rural em sua CTPS (fl. 10). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal 

documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento 

de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora sempre exerceu atividade rural, deixando as lides rurais em razão dos males que a 

acometiam (fls. 49/50). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 

do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela autora de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária. 

 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 57/58). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente sua 

atividade (braçal), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (fls. 57/58), em razão de ausência de 

requerimento na instância administrativa, de acordo com precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA 

DO LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial 

do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade labotariva. 2 - Recurso especial 

conhecido e provido'' (REsp nº 314913-SP , Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 29/05/2001). 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual 

será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 
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no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

CREUZA FURQUIM CASTELÃO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 02/09/2003, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do benefício 

na data do laudo pericial, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA E EXCLUO, 

DE OFÍCIO, a condenação da autarquia ao pagamento das custas processuais, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.031547-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : HELIO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO DE MORAES TOLLER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00202-0 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a 

gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

A cópia da CTPS apresentada revela anotação de contratos de trabalho rural nos períodos de 08/07/1974 a 08/07/1976, 

09/06/1981 a 03/02/1983, 21/11/1983 a 20/12/1983, 02/09/1985 a 08/01/1986, 24/04/1986 a 09/12/1987 e de 

30/09/1991 a 17/12/1991 (fls. 38/39). Foi também apresentada comprovante de recolhimentos ao Regime Geral de 

Previdência Social no período de fevereiro a maio de 2002 (fl. 10). 

 

A prova testemunhal produzida, por sua vez, não corrobora referido início de prova material, no tocante à atividade 

rural, mas relata o exercício de atividade na função de jardineiro e a incapacidade do autor para o trabalho, em razão de 

um câncer bucal (fls. 71/72). 
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Embora tenha sido comprovada a carência mínima de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 

8.213/91, observo que houve a perda da qualidade de segurado do autor após 17/12/1991. 

 

Posteriormente, o autor filiou-se novamente ao Regime Geral de Previdência Social, efetuando o recolhimento de 

contribuições no período de fevereiro a maio de 2002 (fl. 10), tendo ajuizado a presente demanda em 29/10/2002. 

 

O art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, ao cuidar da aposentadoria por invalidez estabelece que: 

 

"A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

O caso em tela enquadra-se na primeira parte do parágrafo, pois o autor já se encontrava, por ocasião da sua nova 

filiação, com o quadro incapacitante diagnosticado (fl. 55). Ressalta-se, como já dito, que a parte autora manteve 

vínculo empregatício até 17/12/1991, tendo voltado a contribuir como contribuinte facultativo em fevereiro de 2002, ou 

seja, no período imediatamente anterior ao ajuizamento da presente ação. Assim, não pode a parte autora alegar que 

sempre exerceu atividade laborativa, tendo deixado de exercer tal labor em decorrência do agravamento da doença, 

porquanto ela voltou a contribuir para a Previdência quando já apresentava quadro incapacitante, tendo efetuado 

recolhimentos a fim de viabilizar a sua postulação. Logo, se a parte autora já se encontrava com a doença quando voltou 

a se filiar ao R.G.P.S., não se pode sustentar que ocorreu o agravamento, após tal filiação. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00161 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.033392-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUCIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 03.00.00111-1 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor mensal de 01 (um) 

salário mínimo, a partir da data do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora, estes a partir da 

citação, além de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela a integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer alteração no tocante ao termo inicial do benefício e à base de cálculo dos honorários 

advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que o autor 

encontrava-se em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido administrativamente de 09/01/2003 a 

04/08/2004, conforme se verifica das cópias de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), juntadas 

aos autos às fls. 83/91. Dessa forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria Entidade-Ré, por ocasião do 

deferimento administrativo do benefício de auxílio-doença. Da mesma maneira, encontrando-se a parte percebendo o 

benefício previdenciário, não há falar em perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 

8.213/91. 

 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 48/50). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente sua 

atividade (braçal), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

Com relação ao termo inicial do benefício, observa-se que a parte autora teria direito ao recebimento da aposentadoria 

por invalidez a partir do dia imediatamente posterior à indevida cessação do benefício anteriormente concedido, uma 

vez que o conjunto probatório carreado aos autos revela que os males de que é portadora não cessaram. Porém, tendo o 

MM. Juiz a quo reconhecido o direito em menor extensão à parte autora, e diante da ausência de pedido de reforma por 

parte dela, não poderá o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in 

pejus. Desta forma, fica mantida a data do ajuizamento da ação como termo inicial do benefício, conforme fixado na 

sentença recorrida. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e de acordo com a orientação firmada pela Nona Turma desta Corte Regional Federal. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

JOSE LUCIANO DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 22/07/2003, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.040782-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ CARLOS IORI 
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ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00126-9 2 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do coeficiente de cálculo de 

sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 78/81 julgou parcialmente procedente o pedido apenas para declarar que o autor 

trabalhou em atividade urbana, bem como para reconhecer o tempo especial no período que indica. Diante da 

sucumbência recíproca, determinou que as partes arcarão com as custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

fixados em 15% do valor atualizado da causa, na proporção de metade para cada uma, observados os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 85/90, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a decadência do direito à revisão. 

No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de que não restou demonstrada a exposição a agentes 

agressivos. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Igualmente inconformada, apela a parte autora às fls. 99/102, ao fundamento de que restou comprovada a exposição a 

agentes agressivos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, passo à análise da matéria preliminar. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 

In casu, não há que se falar em decadência, tendo em vista o período decorrido entre a vigência da lei e a data do 

ajuizamento da ação. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
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Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 
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1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e 

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados: 

- Formulário - técnico controle de qualidade, supervisor de controle de qualidade, chefe fabricação de 

esmaltados/trefilas e gerente de fábrica - ruído de 89,1 a 107,4 dBA (fl. 48) e laudo pericial de fls. 49/51. 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos termos do 

pedido na inicial. 

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 18 anos, 8 meses e 9 dias, os quais, acrescidos da conversão 

mencionada (7 anos, 5 meses e 22 dias), perfaz o tempo de 26 anos, 2 meses e 1 dia. No cômputo total, conta a parte 
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autora, portanto, já considerada a conversão, com 38 anos, 8 meses e 13 dias de tempo de serviço, suficientes à 

aposentadoria integral, com a alteração do coeficiente para 100% (setenta e seis por cento), compensadas as parcelas 

já pagas administrativamente. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, observada a prescrição qüinqüenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a LUIZ CARLOS IORI (NB 128.272.296-1), com data 

de início da revisão - (DIB 29/03/2003), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dou 

parcial provimento à apelação da parte autora, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada 

e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reajustamento de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 

201, § 2º, da Constituição Federal). 

A r. sentença monocrática de fls. 95/97 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 99/103, a parte autora aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-se 

o pedido inicial. 

Com contra-razões às fls. 105/109. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 
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Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 
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Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 
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III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 
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A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 
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3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00164 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.041311-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCIDIO MIRANDA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 01.00.00057-4 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria, a partir da 

data do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora, a partir da citação, além de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, atualizados até 

a data do trânsito em julgado (Súmula 111 do STJ), bem como de honorários periciais fixados em 1 (um) salário 

mínimo. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo 

inicial do benefício, aos honorários advocatícios, bem como a exclusão da condenação ao pagamento das custas e 

despesas processuais, assim como o reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 
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No caso em tela, a qualidade de segurada da parte autora não restou demonstrada. Verifica-se que ela esteve filiada à 

Previdência Social, como contribuinte individual, até o ano de 1996, conforme se verifica dos comprovantes de 

recolhimentos juntados aos autos pela parte autora às fls. 07/08. 

 

Nos termos do inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, "mantém a qualidade de segurado, independentemente de 

contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade 

remunerada abrangida pela Previdência Social". Tal período de graça é prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses 

se o segurado já tiver recolhido mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda 

da qualidade de segurado (§ 1º do mesmo artigo). Neste caso, o "período de graça" não aproveita à parte autora, 

considerando o lapso temporal decorrido entre a data do último recolhimento ao R.G.P.S. (11/10/1996) e a data do 

ajuizamento da presente demanda (26/04/2001). 

 

Cumpre ressaltar que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência 

Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça. Neste caso, a parte autora não demonstrou que parou de recolher as contribuições ao 

R.G.P.S., em 1996, em razão do quadro incapacitante apresentado, conforme laudo pericial (fls. 66/69). 

 

Assim, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da qualidade de segurada da Previdência Social, 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a parte 

autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, deixo de condená-la ao pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido da parte 

autora, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.042062-7/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

No. ORIG. : 03.00.00032-8 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora 

o benefício pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária 

e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários 

advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta que não foram preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149 do citado tribunal. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso destes autos, a Certidão de Casamento da Autora, realizado em 19/06/1940 (fl. 09), na qual consta a 

qualificação de seu cônjuge como lavrador e a Carteira de Trabalho e Previdência Social da Autora (fls. 10/14), 

atestando o exercício de atividades rurais no período de 13/06/1985 a 08/01/1987, constituem início razoável de prova 

material do trabalho rural da Autora. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 40/50, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Registre-se que consta no CNIS/DATAPREV (fl.90). e na Carteira de Trabalho e Previdência Social da Autora (fls. 

10/14), o exercício de atividades urbanas nos períodos de 21/01/1987 a 13/03/1987, de 05/02/1990 a 05/04/1990, de 

15/08/1991 a 01/11/1991, 01/11/1987 a 29/03/1988 e de 02/05/1988 a 30/12/1988.  

Saliento que o exercício de atividade urbana pela Autora por curto período de tempo, não impede a percepção do 

benefício.  

É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam à mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados 

períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a subsistência. Com 

efeito, conclui-se que a sua atividade preponderante era a de lavradora, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas 

produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e depoimentos precisos, que a Requerente, nos períodos 

anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de rurícola. 

Tem-se, portanto, que, da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da 

súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o instituto previdenciário proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Segurado: IRACEMA MARIA DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 09/05/2003 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença objeto do recurso de apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.048835-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : JOSINA DE OLIVEIRA SANTANA 
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ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00012-5 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora não possui meios de 

prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Houve condenação ao pagamento de custas, despesas 

processuais e de honorários advocatícios, observando, no entanto, o art. 12. da Lei 1.060/50. 

Em recurso de apelação, a autora sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício pleiteado.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

 

Inicialmente, verifico a existência de erro de fato na sentença. Deveras, analisando o requisito miserabilidade, afirmou 

que "o sustento da família é provindo da aposentadoria do Sr. Osvaldo, no valor de R$ 418,00 e da pensão no 

neto, no valor de R$ 100,00", sendo esses elementos estranhos ao caso tratado nestes autos, pois não fazem parte da 

realidade financeira do núcleo familiar da autora. 

 

Nesse sentido, a lição de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery no comentário ao artigo 485 do Código de 

Processo Civil (nota 37, pagina 786, 10ª ed.): 

 

"Erro de fato. É aquele imperceptível, antes de tudo, nas inconciliáveis direções do fato e da sentença, implicando na 

falsa percepção dos sentidos, de sorte que o juiz supõe a existência de um fato inexistente, e vice-versa. O erro de fato é 

a demonstração de que o juiz apreciou erroneamente os fatos pela desatenção na leitura dos autos (v. Min. Sydney 

Sanches, Da ação rescisória por erro de fato, RT 501/31), mas não decorre da violação da prova".  

 

Dispõe, ainda, o § 1º, do artigo 485, do Código de Processo Civil, que "há erro de fato, quando a sentença admitir um 

fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido". 

 

Assim, verifico a existência de erro de fato, devendo a r. sentença ser anulada, pois se baseou em fatos estranhos à 

situação dos autos. 

 

Destaque-se, nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ERRO DE FATO. SENTENÇA ANULADA.  

1. HÁ ERRO QUANDO A SENTENÇA ADMITIR UM FATO INEXISTENTE OU QUANDO CONSIDERAR 

INEXISTENTE UM FATO EFETIVAMENTE OCORRIDO, DE ACORDO COM A DICÇÃO DO PARÁGRAFO 1º, DO 

ART. 485, CPC.  

(...)  

4. SENTENÇA ANULADA EM RAZÃO DE ERRO DE FATO. APELAÇÃO E REMESSA PREJUDICADAS.  

(TRF - 5ª Região, AC 306419, 4ª Turma, DJ de 04/06/2003, página 929, Rel. Des. Fed. Luiz Alberto Gurgel de Faria).  

 

Em decorrência, anulo, de ofício, a r. sentença, e com fundamento no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, 

passo a apreciar o pedido, uma vez que o processo encontra-se devidamente instruído e apto a ser analisado. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 
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O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 57 (cinqüenta e sete) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(04/02/2003), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 93/102, constatou o perito 

judicial que a requerente é portadora de osteoartrose, obesidade e síndrome dispéptica. Concluiu pela "incapacidade 

funcional motora parcial ocasionada pela osteoartrose, que impede atividade laborativa que exige esforço físico". 

Cumpre ressaltar que a autora trabalhava como lavradora, profissão de pouca qualificação e estudo, atualmente, possui 

64 anos de idade e, em razão das doenças de que é portadora, seu campo de atuação está restrito a trabalhos que não 

requeiram esforço físico. Com efeito, a constatação do laudo médico pericial não é absoluta, devendo ser analisado o 

contexto da situação em sua plenitude, respeitando, ainda, o princípio do in dubio pro misero. 

Verifica-se, mediante o exame do estudo social de fls. 108/109, que a autora reside com seu cônjuge, a filha e uma neta.  

A renda familiar é composta da aposentadoria do cônjuge, no valor de R$ 469,00 (quatrocentos e sessenta e nove reais), 

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.  

O referido sistema mostrou, ainda, a inexistência de vínculos empregatícios em nome dos demais componentes do 

núcleo familiar. 

O imóvel em que reside a autora e sua família é financiado e, no momento do estudo social, a havia 6 (seis) prestações 

em atraso. Possuem despesas com energia elétrica (R$ 27,00) e alimentação (R$ 250,00). 

Assim, do conjunto probatório, verifica-se que a autora é deficiente e não possui meios de prover a própria subsistência 

nem pode tê-la provida por sua família, pois, não obstante a percepção eventual de renda por seu cônjuge, é inegável 

que tal rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades. Destaque-se as inegáveis dificuldades 

advindas dos cuidados exigidos, em razão de tratar-se de família, em que apenas o cônjuge sustenta e atende os 

membros da família. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (17/03/2003), em cumprimento ao disposto no art. 219 

do Código de Processo Civil. 
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Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente, incapaz de prover 

o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida 

esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: JOSINA DE OLIVEIRA SANTANA  

Benefício: ASSISTENCIAL  

DIB: 17/03/2003  

RMI: 1(um) salário-mínimo  

 

Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença, julgo prejudicada a apelação da parte autora, e, com fundamento no 

artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, a fim de ser concedido pelo INSS o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da data da citação, pagando-se as 

prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% 

(dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção 

da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente 

realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

Intime-se.  

 

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.051122-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NELSON MIGUEL 

ADVOGADO : VANDERLEI GOMES PIRES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00029-8 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reajustamento de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 

201, § 2º, da Constituição Federal). 

A r. sentença monocrática de fls. 63/65 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 67/73, a parte autora aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-se o 

pedido inicial. 

Com contra-razões às fls. 75/77. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 
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Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 
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Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 
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III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1236/3352 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 
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3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.053818-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JOSE CARLOS CASSIMIRO 

ADVOGADO : SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00192-8 4 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em virtude da perda da qualidade de segurado. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença, ao 

argumento de cerceamento de defesa, requerendo o retorno dos autos à Vara de origem para o regular prosseguimento 

do feito. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, julgando-se procedente o pedido, em virtude do 

cumprimento dos requisitos legais. 

 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Inicialmente, observo que o MM. Juiz a quo extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, ao argumento de carência de ação, em virtude da perda da qualidade de 

segurado do autor. 

 

Entretanto, a manutenção da qualidade de segurado é questão que deve ser apreciada com o mérito da demanda, não se 

justificando a extinção do feito, sem resolução do mérito, solução que obstou seu regular prosseguimento e a instrução 

probatória, com a produção das provas pericial e testemunhal, requeridas na inicial, para comprovação dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, inclusive a manutenção da qualidade de segurado. 

 

A propósito, trago os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Instituições de Direito Processual 

Civil, volume III, in verbis:  

"Direito à prova é o conjunto de oportunidades oferecidas à parte pela Constituição e pela lei, para que possa 

demonstrar no processo a veracidade do que afirmam em relação aos fatos relevantes para o julgamento. Ele é 

exercido mediante o emprego de fontes de prova legitimamente obtidas e a regular aplicação das técnicas 

representadas pelos meios de prova. 

(...) 

Na constituição, o direito à prova é inerência do conjunto de garantias do justo processo, que ela oferece ao 

enunciar os princípios do contraditório e ampla defesa, culminando por assegurar a própria observância destes 

quando garante a todos due process of law (art. 5º, incs. LIV e LV - supra, nn.94 e 97). Pelo aspecto 
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constitucional, direito à prova é a liberdade de acesso às fontes e meios segundo o disposto em lei e sem restrições 

que maculem ou descaracterizem o justo processo." 
(3ª ed., 2003, São Paulo: Malheiros, p. 47/49). 

 

Nesse sentido, encontramos os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1 - Tratando-se de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a realização da 

perícia médica e a produção da prova testemunhal são indispensáveis à comprovação da incapacidade e 

qualidade de segurada da requerente. 

2 - A inicial indeferida por falta de interesse de agir, quando necessária a produção de provas ao deslinde da 

causa, implica em cerceamento de defesa. 

3 - Apelação provida para anular a r. sentença monocrática e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, 

para regular processamento do feito". 
(TRF da 3ª Região, AC nº 815481, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 08/11/2004, DJU 09/12/2004, p. 

464); 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PRODUÇÃO DE 

PROVA TESTEMUNHAL NEGADA. CERCEAMENTO DE DEFESA. ACOLHIMENTO DA INSURGÊNCIA. 

I. A prova pericial não é a única que se presta a comprovar a incapacidade para a prestação de trabalho, ainda 

mais que o exame foi inconclusivo no sentido de que se compreenda os efeitos práticos desta limitação. 

II. Admitida a produção de prova testemunhal, que proporciona ao julgador melhores condições para a decisão. 

III. Agravo de instrumento provido". 

(TRF da 4ª Região, AG nº 200204010030861, Rel. Desembargador Federal Luiz Fernando Wowk Penteado, j. 

23/04/2002, DJU 08/05/2002, p. 1149). 

Desta forma, obstado o regular prosseguimento do feito, assiste razão à apelante ao suscitar cerceamento de defesa, 

devendo ser reconhecida a nulidade da sentença recorrida e os autos devem retornar à Vara de origem para que outra 

seja proferida, cabendo ao Magistrado de 1ª Instância, antes de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução do 

feito. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem, nos termos da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.04.012145-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL DIAS DA SILVA FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

DECISÃO 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando parcialmente procedente o pedido, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao pagamento dos valores devidos a título de 

correção monetária devida pelo pagamento do benefício com atraso, acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, desde 

a citação, e sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios. 

 

O MM. Juiz a quo não submeteu a r. sentença ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo carência 

superveniente e, no mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e improcedência do pedido. Subsidiariamente, 

impugna os juros de mora. 

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

 

As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, não se justificando o pagamento de valores 

atrasados sem correção monetária sob a alegação de que o órgão pagador não deu causa à demora na respectiva 

concessão do benefício e disponibilização das prestações devidas, pois isto equivaleria a pagar benefício em 

importância inferior à devida, mormente em se considerando que a atualização monetária não constitui acréscimo, mas 

mera forma de restaurar o poder aquisitivo da moeda, repondo o seu valor ao status quo ante. 

 

Assim, considerando que a autarquia previdenciária reconheceu ser devido o benefício previdenciário desde a data do 

requerimento administrativo, cumprindo com o que dispõe o art. 54 e o art. 57, § 2º, c.c. a alínea "b" do inciso I do art. 

49, todos da Lei nº 8.213/91, não pode deixar de pagar as prestações devidas desde então com a devida atualização, sob 

pena de aviltar a renda mensal, de caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria 

obrigação. Enfim, a correção monetária não constitui penalidade, mas sim mecanismo que visa recompor o valor da 

moeda corroída pela inflação. 

 

A respeito do tema, invoca-se os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM 

ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ. 

1. A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as 

parcelas em atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea 

das Súmulas 43 e 148 deste Superior Tribunal de Justiça. 

2. Embargos acolhidos." (STJ, EDRESP nº 96576/PE, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/11/1999, DJ 

23/10/2000, p. 199); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO. 

I - É devida a atualização monetária das prestações pagas na esfera administrativa, em face do escopo de 

manutenção do valor real da dívida e da vedação do enriquecimento ilícito. 

II - Recurso improvido." (TRF-3ª Região, AC nº 112717/SP, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, j. 

02/10/2001, DJU 17/01/2002, p. 709 ). 

 

Assim sendo, restando provado o pagamento de benefício com atraso, sem a inclusão de correção monetária, impõe-se o 

seu pagamento pela autarquia previdenciária. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 
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Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora decorrem da lei, incidindo à base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação, de forma 

decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, nos termos do 

artigo 406 do novo Código civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Há sucumbência recíproca no presente caso, que não se restringe a parte mínima do pedido, mas em proporção 

substancial, especialmente considerando que o autor não obteve o recálculo da renda mensal inicial, afastado o teto 

previdenciário, os reajustes de 1996 a 2004 e foi reconhecida a prescrição, de maneira que foi bem aplicado o disposto 

no art. 21 do Código de Processo Civil, devendo cada uma das partes arcar com os honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.08.003117-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ODINEI PEREIRA ALVIM 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BRANCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, sobreveio sentença de extinção do processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do 

Código de Processo Civil, condenando-se o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10 % (dez por 

cento) sobre o valor da causa. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela a integral reforma da sentença, 

para que seja julgado procedente o pedido de conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

No presente caso, quando do ajuizamento da demanda, a parte autora buscava a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, aduzindo estar incapacitada total e permanentemente para o trabalho. Às fls. 135/136, foi 

informado que o benefício pretendido, objeto de resistência do ente autárquico em sua contestação, foi concedido, 

convertendo-se o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez a partir de 15/02/2006. 

 

Observo que o fato de o INSS ter concedido administrativamente o benefício pleiteado pelo autor, no curso do processo, 

implica em reconhecimento jurídico do pedido, de forma que não há falar em perda do interesse processual da parte 

autora. 

 

Caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela parte 

requerida leva à extinção com apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 
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Portanto, cabível a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00171 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.08.008282-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : VALCIR ANTONIO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : REYNALDO AMARAL FILHO e outro 

REPRESENTANTE : CLARICE BATISTA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : REYNALDO AMARAL FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao pagamento dos valores devidos a título de correção monetária 

devida pelo pagamento do benefício com atraso, acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, desde a citação, e 

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma parcial da r. sentença para que a verba 

honorária seja fixada em 15% sobre o valor total da condenação. 

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Inicialmente, a prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

 

As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, não se justificando o pagamento de valores 

atrasados sem correção monetária sob a alegação de que o órgão pagador não deu causa à demora na respectiva 

concessão do benefício e disponibilização das prestações devidas, pois isto equivaleria a pagar benefício em 
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importância inferior à devida, mormente em se considerando que a atualização monetária não constitui acréscimo, mas 

mera forma de restaurar o poder aquisitivo da moeda, repondo o seu valor ao status quo ante. 

 

Assim, considerando que a autarquia previdenciária reconheceu ser devido o benefício previdenciário desde a data do 

requerimento administrativo, cumprindo com o que dispõe o art. 54 e o art. 57, § 2º, c.c. a alínea "b" do inciso I do art. 

49, todos da Lei nº 8.213/91, não pode deixar de pagar as prestações devidas desde então com a devida atualização, sob 

pena de aviltar a renda mensal, de caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria 

obrigação. Enfim, a correção monetária não constitui penalidade, mas sim mecanismo que visa recompor o valor da 

moeda corroída pela inflação. 

 

A respeito do tema, invoca-se os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM 

ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ. 

1. A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as 

parcelas em atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea 

das Súmulas 43 e 148 deste Superior Tribunal de Justiça. 

2. Embargos acolhidos." (STJ, EDRESP nº 96576/PE, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/11/1999, DJ 

23/10/2000, p. 199); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO. 

I - É devida a atualização monetária das prestações pagas na esfera administrativa, em face do escopo de 

manutenção do valor real da dívida e da vedação do enriquecimento ilícito. 
II - Recurso improvido." (TRF-3ª Região, AC nº 112717/SP, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, j. 

02/10/2001, DJU 17/01/2002, p. 709 ). 

 

Assim sendo, restando provado o pagamento de benefício com atraso, sem a inclusão de correção monetária, impõe-se o 

seu pagamento pela autarquia previdenciária. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora decorrem da lei, incidindo à base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação, de forma 

decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, nos termos do 

artigo 406 do novo Código civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, nos termos do artigo 20 caput, 

do Código de Processo Civil, deve ser fixada para 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. E a base de cálculo 

sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial 

do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, no tocante aos honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.14.007454-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : AURORA GOMES MARTINES 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposta por Aurora Gomes Martines em face da r. sentença que extinguiu o 

processo sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, preliminarmente, 

alega violação ao princípio do devido processo legal e cerceamento de defesa e, no mérito, se sustenta que tem direito 

ao recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez do cônjuge, do qual decorreu a sua pensão por 

morte, ao argumento de que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deveria ter utilizado os salários de 

contribuição anteriores à data da concessão do benefício de auxílio-doença (23/06/1981), que antecedeu a aposentadoria 

por invalidez, com o pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

A questão deve ser enfrentada no mérito, não se justificando o encerramento da lide, nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil, uma vez que a inicial contém, ainda que de forma singela, a suficiente exposição dos fatos 

para a regular compreensão da demanda, não se verificando qualquer prejuízo para a defesa do Instituto, tanto é que 

apresentou contestação. A autora, no presente caso, reclama o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez do cônjuge, do qual decorreu a sua pensão por morte, ao argumento de que o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS deveria ter utilizado os salários de contribuição anteriores à data da concessão do benefício de auxílio-

doença (23/06/1981), que antecedeu a aposentadoria por invalidez. Assim, considerando os termos da postulação do 

autor, têm este necessidade do provimento jurisdicional para que seja reconhecido o direito que invocou. 

 

Ressalta-se que não é o caso de anulação da sentença para que seja enfrentado o mérito, pois a questão discutida no 

presente caso versa somente sobre matéria de direito, sendo suficiente os documentos encartados aos autos para o 

exame e julgamento da lide, de forma antecipada, e sendo desnecessária a dilação probatória estando, portanto, em 

condições de imediato julgamento pela superior instância, nos precisos termos do § 3º do artigo 515 do Código de 

Processo Civil. 

 

Por outro lado, as preliminares, de violação ao princípio do devido processo legal e de cerceamento de defesa, não 

procedem, uma vez que a matéria controvertida é unicamente de direito, sendo suficientes os documentos encartados 

aos autos para o exame e julgamento da lide, de forma antecipada, sendo desnecessária dilação probatória, sendo 

aplicável ao caso o disposto no inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil. 

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

 

A autora entrou com o requerimento administrativo de seu benefício de pensão por morte em 30/01/2003, decorrente da 

aposentadoria por invalidez de seu cônjuge concedida em 01/12/1985, que foi antecedido de auxílio doença concedido 

em 23/06/1981, conforme se verifica dos documentos juntado aos autos às fls. 21, 25 e 26. 

 

Não procede a alegação da autora quando aduz que quando do cálculo da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por invalidez do cônjuge falecido, a autarquia previdenciária deveria ter utilizado os salários de 

contribuição anteriores à data da concessão do benefício de auxílio doença, ou seja, anteriores à 23/06/1981. 

 

Com efeito, à época em que foi concedida a aposentadoria por invalidez (01/12/1985), estava em vigor o Decreto nº 

89.312, de 23/01/1984, que em seu art. 21, § 3º, dispunha o seguinte: 

 

"Quando no período básico de cálculo o segurado recebeu benefício por incapacidade, sua duração é contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal." 

 

A norma é bem clara quando estabelece que os salários de benefício do auxílio doença entra no período básico de 

cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, ou seja, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados 

em período não superior a 18 (dezoito) meses (art. 21, inciso I, do Decreto nº 89.312/84), e não os salários de 
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contribuição anteriores ao auxílio doença, como quer a autora, para o cálculo da renda mensal inicial da mencionada 

aposentadoria. 

 

É o que se conclui do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRELIMINAR DE OFENSA AO 

ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO PELAS ORTN/OTN. LEI 6.423/77.  

I - Inocorre ofensa ao art. 535, do CPC, quando a omissão alegada não se verificou, não havendo necessidade de 

suprimento pelo Tribunal.  

II - Em se tratando de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, para cujas rendas mensais iniciais, na 

vigência da CLPS/84, consideram-se apenas os 12 últimos salários-de-contribuição, sem atualização, descabe a 

consideração de atualização dos 24 salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN que ocorre apenas nos demais 

tipos de aposentadorias.  

III. Recurso conhecido em parte e, nessa, provido." (RESP nº 313296, QUINTA TURMA, Relator Min. GILSON 

DIPP, j. 26/02/2002, DJ DATA:25/03/2002 PG:00305) 

 

O certo é que a autarquia previdenciária aplicou a legislação em vigor, apurando-se a renda mensal inicial com o 

cálculo da média aritmética simples dos 12 últimos salários-de-contribuição, considerando os salários de benefício do 

auxílio doença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.25.002122-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA DEUSANA GOZZO 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

CODINOME : MARIA DEUSANA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a anulação da sentença e o 

retorno dos autos à primeira instância, determinando-se a prolação de uma nova sentença, uma vez que a questão da 

pré-existência não havia sido ventilada pela autarquia previdenciária. No mérito, pugna pela integral reforma da 

sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A preliminar aduzida não constitui objeção processual para que seja apreciada como tal, mas é questão que se confunde 

com o mérito da demanda, com o qual será analisada. 
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

A questão que sobeja é saber se a doença incapacitante, sendo preexistente, poderia dar azo à concessão de benefício 

previdenciário. 

 

O art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, ao cuidar da aposentadoria por invalidez estabelece que: 

 

"A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão 

ou agravamento dessa doença ou lesão." 

 

O caso em tela enquadra-se na primeira parte do parágrafo, pois o compulsar dos autos está a revelar que a incapacidade 

atestada pelo laudo pericial (fls. 43/53), preexistia à nova filiação da autora ao Regime Geral de Previdência Social, no 

ano de 2003. Ressalta-se que, conforme cópias de CTPS com anotação de contrato de trabalho (fl. 08) e de documentos 

(fls. 58/62), bem como de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado no 

gabinete deste Relator, verificou-se que a autora manteve vínculo empregatício no período entre dezembro de 1969 e 

março de 1970, tendo voltado a contribuir como contribuinte facultativo no ano de 2003, entre 11/11/2003 a 

15/03/2004. Entretanto, as respostas aos quesitos das partes apontaram que a doença foi detectada há aproximadamente 

18 (dezoito) anos atrás, ocasionando a incapacidade laboral 5 (cinco) anos antes da data do exame médico pericial, em 

07/08/2006. Assim, não pode a parte autora alegar que sempre exerceu atividade laborativa, tendo deixado de exercer 

tal labor em decorrência do agravamento da doença, porquanto ela voltou a contribuir para a Previdência quando já 

apresentava quadro incapacitante. Logo, se a parte autora já se encontrava com a doença quando voltou a se filiar ao 

R.G.P.S., não se pode sustentar que ocorreu o agravamento, após tal filiação. 

 

Assim, embora a Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, "caput", ao definir os requisitos para que seja concedido o 

benefício, não faça qualquer menção ao tempo exato em que o segurado tenha adquirido a moléstia incapacitante, o § 2º 

e o parágrafo único do mencionado dispositivo dispõe que a doença preexistente à filiação do segurado à Previdência 

Social retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, ressalvando somente os casos em 

que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da moléstia. 

 

Neste passo, restando comprovado nos autos que a moléstia de que padece a autora não se agravou após sua nova 

filiação à Previdência, bem como ante a ausência de comprovação do cumprimento da carência exigida, é indevida a 

concessão de aposentadoria por invalidez, não havendo falar, ademais, em nulidade da sentença ao argumento de que a 

pré-existência da incapacidade não foi argüida pela autarquia previdenciária em sua contestação, até porque tal fato, 

impeditivo da concessão do benefício, restou posteriormente comprovado pela prova pericial, imprescindível ao 

deslinde da demanda. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00174 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.83.003454-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : OSVALDO DA SILVA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, atualizando os salários-de-contribuição que compõem 

o período básico de cálculo de seu benefício, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro 

de 1994. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/67, julgou procedente o pedido, decretando a prescrição das parcelas vencidas a 

mais de cinco anos da propositura da ação. Correção monetária fixada nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF e 

juros de mora em 1% ao mês. Condenação em honorários advocatícios (10% sobre o valor da condenação, nos termos 

da Súmula 111 do C. STJ). Feito submetido ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde 

obedece às regras dispostas no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, o benefício do segurado que dera origem ao presente processo foi concedido em 17.10.1996. 

Portanto, os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, que compõem o respectivo período básico de cálculo, 

devem ser corrigidos pelo índice de 39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, 

eventual índice aplicado, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento 

da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Saliento que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do art. 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, 

o qual dispõe que: 

 

"§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste". 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

para explicitar os critérios de cálculo da verba honorária, mantendo, no mais, o decisum de fls. 62/67. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00175 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.83.003677-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : PEDRINA APPARECIDA SARTORI 

ADVOGADO : ELIANA RUBENS TAFNER e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, além de se computar para fins de 

apuração a efetiva renda do segurado, além dos reflexos disto quando da incidência do art. 58 do ADCT. 

A r. sentença monocrática de fls. 118/123, julgou procedente o pedido, decretando a prescrição das parcelas vencidas a 

mais de cinco anos da propositura da ação. Fixada a sucumbência recíproca entre as partes. Feito submetido ao reexame 

necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Quando ao mérito, a Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, 

preconizava que o salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse 

realizado as 12 (doze) últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou 

ao início do benefício, nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição 

reproduzida pelo Decreto-Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 
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III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 
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"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Cônscio de que os reajustes aplicados pela Autarquia vinham diminuindo consideravelmente o valor dos benefícios, o 

legislador constituinte de 1988 assegurou o direito à preservação do poder aquisitivo dos mesmos, determinando a sua 

recomposição em número de salários-mínimos que representavam na data de concessão, nos termos do art. 58 do 

ADCT. 

A despeito da norma em questão ser auto-aplicável, seus efeitos encontram-se delimitados no tempo, vigorando a partir 

do sétimo mês subseqüente à promulgação da Carta Política até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios, 

o que ocorrera em 09 de dezembro de 1991, com a publicação do Decreto n.o 357/91, vindo a regulamentar a Lei n.º 

8.213/91. 

A propósito, "... enquanto esteve em vigor, aplicou-se apenas aos benefícios concedidos até a data da promulgação da 

Constituição, como deflui da simples leitura do texto que se refere aos "benefícios de prestação continuada, mantidos 

pela previdência social na data da promulgação da Constituição". Desse modo, a correção com base no salário 

mínimo somente se aplica no caso ali previsto, até porque se trata de regra excepcional e transitória, a ser interpretada 

restritivamente" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 167), sob pena de subverter a sua finalidade, 

que é reger as relações jurídicas já constituídas à época. 

Trago a lume as seguintes ementas: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA 

260/TFR - ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - NÃO 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

(...) 

4 - O critério de equivalência ao salário mínimo prevista no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei 8.213/91. 

(...) 
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6 - Embargos conhecidos e acolhidos para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, 

ressalvado o período disciplinado no art. 58 do ADCT. 

(STJ, 3ª Seção, EREsp n.º 187.647, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 22.03.2000, DJ 15.05.2000, p. 122). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. DECADÊNCIA DO DIREITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ARTIGO 58 DO ADCT. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

V - A equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT deve ser aplicada aos benefícios previdenciários no período 

compreendido entre 05/04/89 e 09/12/91. 

(...) 

VII - Remessa oficial e recurso improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 06.10.2003, DJU 06.11.2003, p. 255). 

 

Convém salientar, ainda, que a inaplicabilidade do dispositivo transitório aos benefícios concedidos posteriormente não 

ofende o princípio da isonomia, posto que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna 

outorgou-lhes o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes previdenciários, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor 

do art. 7º, IV, da Lei Maior. 

Na hipótese da presente ação verifica-se que o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 

16.07.1977, faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela 

variação nominal da ORTN/OTN, além dos reflexos quando da aplicação do art. 58 do ADCT, observada a prescrição 

qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

para determinar os critérios de correção monetária e juros de mora, mantendo, no mais, a r. sentença de fls. 118/123. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.83.005105-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AMARO DOS PRAZERES DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reajustamento de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 

201, § 2º, da Constituição Federal). 

A r. sentença monocrática de fls. 60/65 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 68/75, a parte autora aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-se o 

pedido inicial. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 
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Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 
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Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 
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III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 
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A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 
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3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.027649-1/MS 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA BAGINI DA CUNHA 

ADVOGADO : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 

No. ORIG. : 05.00.02717-0 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até o trânsito em julgado. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

A parte autora apresentou petição requerendo a desistência do feito (fl. 53). 

 

O réu peticionou aduzindo que concorda com o pedido de desistência (fl. 64). 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Cabe inicialmente examinar a questão prejudicial relativa à coisa julgada. 
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Com efeito, anteriormente à presente demanda, a Autora ajuizou ação objetivando a concessão de aposentadoria por 

idade rural, tendo sido julgado procedente o pedido, transitando em julgado a demanda, conforme demonstram os 

documentos de fls. 79/98. 

 

A situação jurídica verificada configura coisa julgada. 

 

A teor do que dispõem o artigo 6º, § 3º, da Lei de Introdução ao Código Civil e o artigo 467 do Código de Processo 

Civil, julgada a controvérsia, com apreciação do mérito, e uma vez escoado o prazo para interposição de recurso, a 

questão fica acobertada pelo manto da coisa julgada material, não se podendo mais discutir ou rediscutir o seu objeto no 

mesmo ou em outro processo, restando cumprida a prestação jurisdicional. 

 

Assim, por se tratar de matéria de ordem pública, reconheço a existência de coisa julgada com relação ao pedido 

formulado pela parte autora, objetivando a concessão de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, reconheço a ocorrência de coisa julgada e, 

reformando a sentença, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso V, 

do Código de Processo Civil, restando prejudicada a análise da apelação do INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.038667-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA TEREZA DE OLIVEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

No. ORIG. : 06.00.00081-0 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, no valor de 1 

(um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Foi 

determinada a implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 

(cem reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Alega, ainda, o 

não-cabimento da antecipação dos efeitos da tutela. Subsidiariamente, requer a redução dos juros moratórios e dos 

honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1257/3352 

 

DECIDO 
 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 31/08/1951, completou a idade acima referida em 31/08/2006. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópia de 

certidão de casamento, na qual ele está qualificado como lavrador (fl. 06). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à 

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 92/93). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Outrossim, o fato de o marido da autora ter exercido atividades urbanas em curtos períodos não impede o 

reconhecimento de seu serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica que sua atividade preponderante foi a de 

trabalhador rural. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades 

urbanas em determinado período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que 

restou provado que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora 

Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 
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economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003, os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A verba honorária fica mantida em 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a 

qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.03.000298-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MANOEL XAVIER 

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a majoração para 100% do coeficiente de cálculo da sua aposentadoria especial, nos termos Lei n.º 

9.032/95, a partir de 29 de abril de 1995, com a conseqüente condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento das 

diferenças em atraso. 

A r. sentença monocrática de fls. 34/40, julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 45/53, alega o Instituto Autárquico que a sentença deve ser integralmente reformada, 

julgando-se improcedente o pedido constante da inicial. 

Com contra-razões às fls. 60/66. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

No caso dos autos, trata-se de benefício concedido em data anterior à edição da Lei nº 9.032/95. 

O art. 35, §1º, do Decreto 89.312/84, no tocante ao coeficiente do benefício da aposentadoria especial, faz direta 

remissão aos § 1º dos arts. 30 e 23 da citada legislação, que definiam, in verbis: 

 

"Art. 30: 
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§1º - A aposentadoria por invalidez, observado o disposto no artigo 23, consiste numa renda mensal correspondente a 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano completo de atividade 

abrangida pela previdência social urbana ou de contribuição recolhida nos termos do artigo 90, até o máximo de 30% 

(trinta por cento). 

Art. 23: 

§1º - O valor mensal das aposentadorias do item II do artigo 21 não pode exceder 95% (noventa e cinco por cento) do 

salário-de-benefício." 

 

Na sua redação original, o art. 57, § 1º, da Lei nº 8.213/91 determinava que a renda mensal do provento em questão 

corresponderia a apenas 85% do salário-de-benefício, mais 1% deste, por grupo de 12 contribuições. 

Com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o mesmo dispositivo passou a dispor, in verbis: 

 

"Art. 57. 

§1º - A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício.". 

 

A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração do percentual pela referida norma alcançaria os benefícios 

concedidos sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito. 

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, 

da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações 

jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas anteriores 

tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo. 

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, 

é "aquele que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha" (19ª 

ed., São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220). 

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito do aposentado em receber o benefício e não em seu 

quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido 

de que se o benefício já havia sido concedido e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de 

modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se 

em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

 

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 

vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor. 

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 

contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção. 

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria 

da Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se 

ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, 

passei a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, 

tendo por indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da 

concessão do respectivo benefício. 

Os fundamentos da impossibilidade de retroação da Lei nº 9.032/95 para o fim de majorar o coeficiente de pensão por 

morte concedido em tempo anterior se aplicam a outros benefícios de natureza previdenciária como o do caso dos autos, 

pois ubi eadem ratio ibi eadem legis (onde existe a mesma razão, aí se aplica o mesmo dispositivo legal). 

Verifica-se dos autos que a aposentadoria especial da parte autora foi concedida em 06/09/90 (fl. 40), data anterior aos 

efeitos e à vigência da Lei 9.032/95. 

Portanto, o seu coeficiente de cálculo é aquele estabelecido pela legislação vigente à época da concessão, conforme 

acima mencionado. 

Dessa forma, não merece reforma a sentença recorrida. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.03.000732-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DUMONT ALVES DE SOUZA e outro 

 
: LUIZ MARCELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO BORGES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a majoração para 100% do coeficiente de cálculo da sua aposentadoria por invalidez, nos termos Lei n.º 

9.032/95, a partir de 29 de abril de 1995, com a conseqüente condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento das 

diferenças em atraso. 

A r. sentença monocrática de fls. 43/50, julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 55/60, alega o Instituto Autárquico que a sentença deve ser integralmente reformada, 

julgando-se procedente o pedido inicial. Suscitou o prequestionamento para fins legais. 

Com contra-razões às fls. 74/79. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

No caso dos autos, trata-se de benefício concedido em data anterior à edição da Lei nº 9.032/95. 

O art. 30, do Decreto 89.312/84 definia que "A aposentadoria por invalidez, observado o disposto no artigo 23, consiste 

numa renda mensal correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse 

salário por ano completo de atividade abrangida pela previdência social urbana ou de contribuição recolhida nos 

termos do artigo 90, até o máximo de 30% (trinta por cento". 

Na sua redação original, o art. 44 da Lei nº 8.213/91 determinava que a renda mensal da aposentadoria por invalidez, 

que não decorresse de acidente de trabalho, corresponderia a apenas 80% do salário-de-benefício, mais 1% deste, por 

grupo de 12 contribuições. 

Com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o mesmo dispositivo passou a dispor, in verbis: 

 

"Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art. 33 desta lei". 

 

A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração do percentual pela referida norma alcançaria os benefícios 

concedidos sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito. 

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, 

da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações 

jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas anteriores 

tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo. 

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, 

é "aquele que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha" (19ª 

ed., São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220). 

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito do aposentado em receber o benefício e não em seu 

quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido 

de que se o benefício já havia sido concedido e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de 

modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se 

em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

 

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 

vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor. 

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 

contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção. 

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria 

da Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se 
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ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, 

passei a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, 

tendo por indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da 

concessão do respectivo benefício. 

Os fundamentos da impossibilidade de retroação da Lei nº 9.032/95 para o fim de majorar o coeficiente de pensão por 

morte concedido em tempo anterior se aplicam a outros benefícios de natureza previdenciária como o do caso dos autos, 

pois ubi eadem ratio ibi eadem legis (onde existe a mesma razão, aí se aplica o mesmo dispositivo legal). 

Verifica-se dos autos que a aposentadoria por invalidez da parte autora foi concedida em 01.09.1988 (fl. 10), data 

anterior aos efeitos e à vigência da Lei 9.032/95. 

Portanto, o seu coeficiente de cálculo é aquele estabelecido pela legislação vigente à época da concessão, conforme 

acima mencionado. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00181 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.03.003013-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : DJALMA ANDRE JESUINO 

ADVOGADO : VITOR SOARES DE CARVALHO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 17.07.2009 

Data da citação [Tab]: 21.08.2006 

Data do ajuizamento [Tab]: 16.05.2006 

 

Parte[Tab]: DJALMA ANDRE JESUINO 

Nro.Benefício [Tab]: 1047149190 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

 

Trata-se de Reexame Necessário em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário 

que condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial mediante a aplicação do 

índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o disposto no § 1º 

do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 
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inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, 

nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do 

art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 

 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário da parte autora, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM 39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar 

em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor 

de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da 

mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário 

de contribuição para um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-

de-benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, j. 06/05/2003. DJ 02/06/2003, p. 349); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL. 

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o 

percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as 

prestações vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da 

prolação da sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas 

até a prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1263/3352 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 

na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 

145 DA LEI 8.213/91. 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se 

mediante o índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 

 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

No tocante à verba honorária, esta deve ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

do § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil, cuja base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se 

comporá apenas do valor das prestações vencidas até a data da sentença, em consonância com a nova redação dada a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira 

Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 

24/05/2000, relator Ministro Fernando Gonçalves, julgado esse que recebeu esta ementa: 

 

''EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1 - A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas 

aquelas devidas até a data da sentença. 

3 - Embargos rejeitados.'' 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para reduzir a verba honorária, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.03.006005-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : NELLO SASSI 

ADVOGADO : MAURICIO SEGANTIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Impetrado mandado de segurança objetivando corrigir ato ilegal praticado pela autoridade impetrada, para obter 

restabelecimento de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, sobreveio sentença que julgou extinto o 

processo sem julgamento do mérito, por inadequação da via processual eleita. 

 

Inconformada, o impetrante interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, sustentando que não há 

controvérsia quanto ao restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do impetrante, que é 

portador de neoplasia maligna. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 62/65). 

 

É o relatório.  

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

 

Inicialmente, cabe frisar que em se tratando de mandado de segurança incumbe ao Ministério Público Federal 

pronunciar-se sobre o mérito. Explica-se adiante a razão. 

 

Dispõe o art. 10 da Lei nº 1.533/51 que, escoado o prazo para a autoridade impetrada prestar informações nos autos da 

ação de mandado de segurança, "o representante do Ministério Público" deverá ser ouvido no prazo de cinco dias. 

 

Efetivamente o Ministério Público Federal atua em sede mandamental como fiscal da lei, tendo o dever de manifestar-

se acerca da lide, dever este que encontra respaldo constitucional e na Lei Orgânica do Ministério Público Federal. 

 

Portanto, constituindo o mandado de segurança remédio constitucional destinado a corrigir ilegalidade ou abuso 

praticado por autoridade pública, a atuação do Ministério Público em sede mandamental se justifica plenamente em 

virtude de sua função institucional de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos ao princípio constitucional da 

legalidade, qualquer que seja o direito discutido por essa via, não importando a qualidade da parte. 

 

Para que seja propiciado o julgamento da presente lide basta tenha se dado oportunidade ao Ministério Público para se 

pronunciar, o que ocorreu no presente caso, uma vez que, embora dever funcional, a omissão do parquet em se 

manifestar apenas traz por conseqüência a incidência da preclusão, porquanto é formalmente parte no processo. 

 

Superada esta questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

Nos termos do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, o mandado de segurança exige, para a sua concessão, 

que o direito tutelado seja líquido e certo, vale dizer, apresente-se "manifesto na sua existência, delimitado em sua 

extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração". 

 

Isto porque o rito especialíssimo do mandado de segurança não comporta dilação probatória, devendo todos os 

elementos de prova acompanhar a petição inicial. Se depender de comprovação posterior, não será considerado líquido 

e certo para fins de mandado de segurança. 

 

No caso dos autos, o impetrante, sustentado ser portador de neoplasia maligna, pleiteia o restabelecimento do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição, suspenso em 17/03/2005. Portanto, a concessão do benefício citado à parte 

autora é questão controvertida, sendo certo que, como bem entendeu a Meritíssima Juíza Federal a quo, a questão para 

ser dirimida exige a produção de outras provas (fl. 29). 

 

Assim, outra conclusão não resta senão a de que se mostrou inadequada a via eleita, uma vez que não demonstrada a 

liquidez e certeza do direito invocado. 

 

Este é o entendimento reiteradamente adotado por esta egrégia Corte, conforme revela o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SENTENÇA EXTRA PETITA. 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AUXÍLIO-DOENÇA. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1265/3352 

I - Não há que se falar que o provimento judicial exarado é extra petita uma vez que o mesmo foi está adstrito à 

pretensão material deduzida em juízo, não havendo qualquer acréscimo ou inovação em relação ao bem da vida 

postulado. 

II - O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, 

apoiando-se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória, o que não 

se verifica no caso em tela. 

III - Preliminar de sentença extra petita rejeitada. Preliminar de inadequação da via eleita acolhida. Remessa 

oficial provida. Análise do mérito prejudicada." (AMS n.º 215207/MS, Relator Desembargador Federal SERGIO 

NASCIMENTO, j. 31/08/2004, DJU 27/09/2004, p. 247).  

 

Desta forma, de rigor a manutenção da sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO IMPETRANTE.  

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.04.011062-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : RODOLFO SILVA BRITO 

ADVOGADO : MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reajustamento de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 

201, § 2º, da Constituição Federal). 

A r. sentença monocrática de fls. 46/55 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 58/64, a parte autora aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-se o 

pedido inicial. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 
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2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 
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II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 
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(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 
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(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.16.001231-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA COSTA RODRIGUES 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do somatório das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi 

determinada a implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante aos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 20/11/1950, completou a idade acima referida em 20/11/2005. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópia de 

certidão de casamento e certificado de dispensa e incorporação (fls. 9 e 11), nos quais ele está qualificado como 

lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de 
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ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 55 e 63). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.18.000187-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SOAVE SERRA GOVANI 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

CODINOME : SOAVE SERRA GOVONNI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reajustamento de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 
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201, § 2º, da Constituição Federal), além do afastamento do teto previdenciário quando do cálculo da renda mensal 

inicial. 

A r. sentença monocrática de fls. 71/83 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 86/92, a parte autora aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo a 

inicial quanto aos critérios de reajustamento do benefício em manutenção. 

Com contra-razões às fls. 96/107. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r.  

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.  

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo.  

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."  
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Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE.  

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI.  

II - Recurso do autor improvido.  

III - Sentença mantida na íntegra."  

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.  

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas.  

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96).  

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido.  

IV - Recursos do INSS e oficial providos."  

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."  

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 
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preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

.......................................................................................................  

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

.......................................................................................................  

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)"  

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões:  

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs.  

A segunda:  

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.  

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste.  

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios.  

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..."  

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  
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II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido".  

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".  

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94.  

(...)  

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste.  

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios.  

VII - Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE.  

(...)  

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal.  

(...)  

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência."  

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO.  

(...)  

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais.  

(...)  

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento.  

(...)  
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10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão."  

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.  

(...)  

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional;  

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores;  

4. Apelação e remessa oficial providas."  

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.19.008595-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA ROZARIA DOS REIS SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NOSLEN BENATTI SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do benefício em manutenção. 

A r. sentença monocrática de fls. 56/61, julgou improcedente o pedido. Condenação em honorários advocatícios (R$ 

500,00), suspendendo a sua cobrança, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 64/69, alega a parte autora que esta deve ser isenta do pagamento de verba honorária, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Com contra-razões às fls. 73/75 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos". 

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados. 

A gratuidade da assistência jurídica se estende a "todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas as 

instâncias" (art. 9º), compreendendo, dentre outras, a isenção dos honorários advocatícios e periciais, inclusive na fase 

de execução de sentença. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 586793, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, j. 

12/09/2006, DJU 09/10/2006, p. 342. 

Não comprovada a alteração da situação econômica que ensejou o deferimento da benesse, são inexigíveis os 

honorários advocatícios da parte sucumbente, mediante compensação do valor a ser pago em razão do oficio 

requisitório expedido. Precedentes: 2ª Turma, EDRESP nº 561168, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 09/12/2003, DJU 

08/03/2004, p. 235.  

Já com relação à condenação da parte vencida, beneficiária da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de 

sucumbência, este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 

1.060/50 alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso 

tão-somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a 

alteração da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 
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Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV).  

Assim, havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos 

processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a 

respectiva cobrança, uma vez que a normação constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. Precedentes: STF, AgRe nº 313348, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJU 

16/05/2003, p. 104; STJ, 6ª RESP nº 35777, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 25/10/1993, j. 05/10/1993, DJU 25/10/1993, 

p. 22512. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, a fim de 

isentar a parte autora do pagamento de honorários advocatícios. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.22.001820-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JORGINA PASCHOAL DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que julgado 

procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos autorizadores da concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Postula a Autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a Autora nascido em 29/01/1946, completou a idade acima referida em 29/01/2001. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Neste caso, foi apresentado como início de prova material, dentre outros documentos, cópia da certidão de casamento, 

na qual o marido da autora está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social 

do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada 

pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Contudo, da análise do conjunto probatório carreado nos presentes autos, a apelante não conseguiu demonstrar 

cabalmente o efetivo exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, conforme alegado na exordial, pois, 

embora seu marido esteja qualificado como "lavrador", os documentos mais recentes - no caso, os impostos lançados 

sobre a propriedade rural - revelam que ele está registrado no cadastro do INCRA na qualidade de empregador rural II-

C (fls. 77), com registro de assalariados. 

 

Assim, embora a jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como o entendimento 

predominante desta Corte, sejam no sentido de que se reconhecem a certidão do registro de imóveis, bem como as notas 

fiscais de produtor rural ou outro documento idôneo como início de prova material da condição de rurícola extensível 

ao outro cônjuge, no caso em tela, não restou caracterizada por completo a atividade de pequeno produtor rural em 

regime de economia familiar por todo o período alegado na inicial, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da legislação em 

vigor. 

 

Enfim, a autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, na condição de rurícola, em regime de economia 

familiar, uma vez que, tratando-se de segurada obrigatória da previdência social, para fazer jus ao benefício pleiteado na 

condição de produtor rural, imprescindível é a existência da prova de que recolheu aos cofres previdenciários as 

contribuições devidas, como contribuinte individual (inciso V, letra "a", do artigo 11, da Lei nº 8.213/91).  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA AUTORA.  
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.24.001205-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO RODRIGUES JORDAO 

ADVOGADO : DANUBIA LUZIA BACARO e outro 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, a partir da data da citação (17/08/2006), com correção monetária e juros de mora, desde a data da citação, além 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi determinada a implantação do benefício. 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a cassação dos 

efeitos da tutela antecipada. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido, sustentando a falta de requisitos. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Acerca da antecipação dos efeitos da tutela, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, 

relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, 

é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão da aposentadoria, para depois se 

enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela. 

 

Postula o autor a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 26/02/1943, completou a idade acima referida em 26/02/2003. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente, dentre outros documentos (fls. 

25/30), nas cópias de certidão de casamento e de nascimento dos filhos (fls. 20/24), nas quais ele está qualificado como 

lavrador, bem como na folha de cadastro de trabalhador rural - FUNRURAL, na ficha de inscrição cadastral (fl. 31/34) 

e nas notas fiscais de produtor rural (fls. 37/42). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais 

documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor sempre exerceu atividade rural (fls. 72/73). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, é pacífico na 9ª Turma desta Corte 

Regional Federal o entendimento de que, não possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeitos 

suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, 

independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 

461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o 

mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.83.000303-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : THEREZINHA FELISBERTO TOSCANO 

ADVOGADO : SAMANTA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reajustamento de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 

201, § 2º, da Constituição Federal). 

A r. sentença monocrática de fls. 101/109 vº julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 114/145, a parte autora aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-

se o pedido inicial. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 
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Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 
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preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  
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II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 
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10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.83.001501-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OLGA BIN BUDAI 

ADVOGADO : LUIS RODRIGUES KERBAUY e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte, nos termos do art. 75 da Lei n.º 8.213/91 e da 

nova redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.032/95, a partir, respectivamente, de 05 de abril de 1991 e 29 de abril de 

1995, com a conseqüente condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento das diferenças em atraso. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/59, julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 63/72, requer a parte autora a reforma do decisum, com o acolhimento do pedido formulado. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

No caso dos autos, trata-se de benefício concedido antes da vigência da Lei n° 8.213/91. Oportuno, portanto, trazer à 

baila as normas que regiam a matéria em tempo anterior à sua edição. 

Dispunha o art. 37 da Lei n° 3.807/60:  

 

"Art. 37. A importância da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar, igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria 

direito se na data do seu falecimento fosse apresentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) 

do valor da mesma aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

Parágrafo único. A importância total assim obtida, em hipótese alguma inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valora 

da aposentadoria, que percebia ou a que teria direito, será rateada em quotas iguais entre todos os dependentes com 

direito à pensão, existentes ao tempo da morte do segurado". 

 

Tal regra acabou sendo consolidada pelo Decreto 77.077/76, no seu art. 56 e pelo Decreto n° 89.312/84, no art. 48, que 

seguem respectivamente transcritos. 

 

"Art 56. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituído de uma parcela familiar, 

de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito se na data do 

seu falecimento estivesse aposentado, mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco)".  
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"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)". 

 

Na inicial é postulada a alteração das cotas de pensão consoante os novos critérios do Plano de Benefícios da 

Previdência Social. 

Com efeito, a Lei n.º 8.213/91, em seu art. 75, alínea "a", na sua primitiva redação, dispunha que: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez 

por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas)". 

 

A Lei n.º 9.032/95, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a determinar: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta lei". 

 

A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração dos percentuais das cotas familiares pelas referidas normas 

alcançariam as pensões concedidas sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito. 

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, 

da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações 

jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas anteriores 

tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo. 

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, 

é "aquele que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha" (19ª 

ed., São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220). 

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito da pensionista em receber o benefício e não em seu 

quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido 

de que se a pensão já havia sido concedida e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de 

modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se 

em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 5º.  Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

 

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 

vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor. 

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 

contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção. 

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria 

da Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se 

ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, 

passei a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, 

tendo por indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da 

concessão do benefício de pensão por morte. 

Verifica-se dos autos que a pensão por morte da parte autora foi concedida em 06.11.1972 (fl. 16), data anterior aos 

efeitos e à vigência das Leis nº. 8.213/91 e 9.032/95. Portanto, o seu coeficiente de cálculo é aquele estabelecido pelo 

Decreto 89.312/84 (CLPS), que regulava a matéria ao tempo do evento "morte" que ensejou a concessão da benesse, 

consoante a nova jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe a uniformização da legislação 

constitucional, nesse ponto acompanhado pela E. Terceira Seção desta Corte, conforme acima mencionado. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.026743-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARLENE RIBEIRO 

ADVOGADO : HELIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00102-8 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, em virtude da gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando, preliminarmente, a nulidade da sentença, ao 

argumento de cerceamento de defesa, diante da ausência de prova testemunhal. No mérito, pugna pela integral reforma 

da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

 

O óbito de Adilson de Oliveira corrido em 15/11/2004, restou devidamente comprovado, conforme cópia da certidão de 

óbito de fl. 20. 

 

No caso dos autos, a instrução probatória mostrou-se deficitária, caracterizando cerceamento ao direito da parte autora, 

uma vez que a prova testemunhal, requerida na inicial e imprescindível para evidenciar o cumprimento dos requisitos 

para a concessão do benefício em questão, não foi colhida pelo Meritíssimo Juiz "a quo". 

 

A parte autora juntou aos autos início de prova material da condição de trabalhador rural do "de cujus", consistente na 

cópia de certidão de óbito (fl. 20), na qual ele está qualificado profissionalmente como lavrador, bem como da Carteira 

de Trabalho e Previdência Social (fls. 22/23), com diversas anotações de contratos de trabalho rural. Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida 

no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Ademais, sobre tais documentos, o STJ aduz que é hábil ao reconhecimento do exercício da atividade rural 

desenvolvida, mas desde que sejam corroborados pela prova testemunhal "A valoração da prova testemunhal quanto 

à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim 

considerados a Certidão de Casamento e o Certificado de Reservista, onde constam a respectiva profissão." 

(REsp nº 252535/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 
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Outrossim, para o reconhecimento de exercício de atividade rural é imprescindível que o início de prova material 

apresentado seja corroborado por prova testemunhal para a ampliação da eficácia probatória quanto ao efetivo labor 

alegado. 

 

Conforme fica evidente nos autos, a apelante teve o seu direito cerceado, por não terem sido ouvidas as testemunhas 

arroladas tempestivamente na inicial. 

 

Desta forma, obstada a produção de prova oral, assiste razão à apelante ao suscitar cerceamento de defesa, devendo ser 

reconhecida a nulidade da sentença e os autos devolvidos à Vara de origem para que outra seja proferida, cabendo ao 

Magistrado de 1ª Instância, antes de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução do feito, notadamente para a 

realização da oitiva das testemunhas. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA PARA ANULAR A SENTENÇA, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para 

prosseguir com a instrução do feito, conforme acima esclarecido. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.043904-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ELZA DE LIMA BOTELHO 

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00058-2 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, bem como 13º salário, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer alterações no termo inicial do benefício, na 

forma de incidência dos honorários advocatícios, dos juros de mora e da correção monetária, bem como a isenção das 

custas e despesas processuais. 

 

A autora também apelou, postulando alterações no termo inicial do benefício e a majoração dos honorários 

advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 01/03/1935, completou essa idade em 01/03/1990. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material, as cópias das certidões de casamento (fl. 21), dentre outros 

documentos (fls. 24/88), nos quais o marido da autora está qualificado como lavrador, verifica-se que a prova oral 

produzida (fls. 131/132) não corroborou, de forma segura e convincente, o referido início de prova material, tendo se 

mostrado frágil e inconsistente. 

 

A testemunha Antônio Gretter asseverou que a requerente e seu marido tinham um açougue além do sítio, no qual 

mantinham um empregado. Declarou, ainda, não saber até quando a autora trabalhou no sítio (fl. 131). Por sua vez, a 

testemunha Claudino Gretter também afirmou que a parte autora tinha um açougue, no qual havia um empregado (fl. 

132). 

 

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que a parte autora exerceu atividade rural, em regime 

de economia familiar, pelo período correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural, na 

forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.049288-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA FRANCISCA DE LIMA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00005-7 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora aos ônus da sucumbência, observada a 

condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 15/04/1935, completou essa idade em 15/04/1990. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Com efeito, não constitui razoável início de prova material a cópia da ficha de associado ao Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Rosana/SP (fl. 15), datada de 01/03/1999, uma vez que é documento recente, não conduzindo à 

convicção de que tenha a autora exercido atividade rural pelo período equivalente à carência necessária. 

 

Outrossim, também é insuficiente a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Rosna/SP, juntada à fl. 16, 

uma vez que não conta com a necessária homologação do INSS, conforme exigência do art. 106, inciso III, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.063/95. 
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Neste sentido, trago à colação julgado da 9ª Turma desta Corte Regional: 

"A declaração de atividade rural firmada por sindicato sem conter homologação do órgão competente, in casu, o 

INSS, não pode ser considerada prova plena, equiparando-se, outrossim, a simples declarações escritas de 

terceiros." (AC n° 778250, Relatora Desembargador Federal Nelson Bernardes, J. 15/12/2008, DJ 21/01/2009, p. 

1864). 

 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material da atividade rural, desnecessária a incursão sobre a 

credibilidade ou não da prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de 

tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.049749-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : VIRGINIA MARIA SILVA 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00134-4 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora restou comprovada mediante a apresentação de cópias da 

CTPS, com registros de contratos de trabalho (fls. 16/18). Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente 

ao "período de graça" disposto no artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da qualidade de segurado, 

uma vez que se verifica do conjunto probatório carreado aos autos, especialmente da prova oral produzida (fls. 94/95), 

do laudo pericial (fls. 77/81) e dos atestados juntados aos autos (fls. 19/31), que a parte autora há muito vem sofrendo 
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com as enfermidades constatadas pela perícia. Logo, em decorrência do agravamento de seus males, a parte autora 

deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de 

segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos 

alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a 

ementa de julgado a seguir transcrita: 

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido'' (REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 

13/10/1998, p. 193). 

 

A carência de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi cumprida, 

conforme se verifica das cópias dos documentos juntados pela parte autora. 

 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 77/81). De acordo com 

referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e definitiva para o trabalho, em virtude das patologias 

diagnosticadas. Dessa forma, relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se parcial e definitivamente 

incapacitada para a sua atividade habitual, tal situação não lhe confere o direito ao recebimento do benefício de 

aposentadoria por invalidez, mas sim do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 

DA LEI 8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer 

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, 

p. 165). 

 

Relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapaz para o trabalho, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial, em razão de ausência de requerimento na 

instância administrativa, aplicando-se, no caso, a mesma orientação adotada quando se trata de aposentadoria por 

invalidez, conforme o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA 

DO LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 
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1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial 

do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade labotariva.  
2 - Recurso especial conhecido e provido'' (REsp. 314913-SP, Relator MINISTRO FERNANDO GONÇALVES, j. 

29/05/2001). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros moratórios são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação, nos termos do art. 406 

do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada a 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada VIRGINIA MARIA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 21/12/2005, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de auxílio-doença, nos termos 

da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.02.001190-2/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CLARISSE NEZZI LUNAS 

ADVOGADO : LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JEZIKEL PENA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Clarisse Nezzi Lunas, tendo por objeto a revisão do valor da renda mensal inicial da 

pensão por morte com DIB em 18.02.1992, na forma do artigo 75 da Lei nº 8.213/91 a partir de 05.04.1991, consistindo 

seu valor em renda mensal igual a 80% (oitenta por cento) do salário de benefício e a partir de 28.04.1995, igual a 

100%, nos termos da redação dada ao mesmo artigo pela Lei nº 9.032/95. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelação da autora, pela reforma integral da sentença. 
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Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Quanto à prescrição qüinqüenal, a ação foi ajuizada em 26.03.2007 e a carta de concessão/memória de cálculo do 

benefício foi expedida em 25.05.2005 (fls. 14), razão pela qual não incide a prescrição qüinqüenal parcelar. 

Contudo, quanto à prescrição do pagamento das parcelas administrativas, é questão não aventada na inicial, sendo 

apenas levantada em apelação. Apesar de o óbito ter ocorrido em 18.02.1992 (data da implantação do benefício), o 

requerimento para obtenção do benefício somente foi protocolado em 17.05.2005. O INSS, assim, considerou ter havido 

a prescrição das diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu o requerimento (fls. 34 ), e procedeu ao pagamento 

das parcelas atrasadas no período de 15.12.2000 a 30.04.2005 na competência de dezembro/2005, segundo os dados 

constantes do sistema Hiscreweb. 

Porém, o pedido inicial não abrange as diferenças administrativas anteriores a tal período, apenas as diferenças 

decorrentes do eventual atendimento do pedido, não sendo possível inovar o pedido, em sede de apelação. 

Não é possível a majoração do coeficiente de cálculo de pensão concedida após a vigência da Lei 8.213/91 ( 80% 

(oitenta por cento), nos termos do artigo 75), e antes da Lei 9.032/95 ( 100% (cem por cento), nos termos da nova 

redação do artigo 75 da Lei 8213/91. 

O pedido relativo à aplicação do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, fica prejudicado, tendo em vista 

a data de implantação do benefício (23.12.1992, fls. 14). 

A regra da irretroatividade da lei impede a aplicação das disposições introduzidas pela Lei 8.213/91, na alteração trazida 

pela Lei 9.032/95. 

A conclusão possui respaldo, ainda, na norma do art. 6º da LICC, o qual trata do ato jurídico perfeito: 

 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 

§ 1º - Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 

 

Esse entendimento, no entanto, não era corroborado pela jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte Regional, 

que adotava a possibilidade de majoração do coeficiente, permitindo-se a retroatividade da lei em benefício do 

segurado. 

O E. STF também havia encampado tal entendimento, por intermédio da sua Primeira Turma, conforme demonstra o 

voto proferido pelo Eminente Ministro EROS GRAU, acolhido por unanimidade, entendeu que a elevação do 

coeficiente de cálculo do benefício de pensão prevista na Lei 9.032/95 deveria ser aplicada a todos os beneficiários 

independentemente da sua data de início, in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INSS. PENSÃO POR MORTE. LEI N. 9.032/95. 

APLICAÇÃO RETROATIVA. NÃO OCORRÊNCIA. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODOS OS BENEFICIÁRIOS. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. O aumento da pensão por morte, previsto na Lei n. 9.032/95, aplica-se a todos os beneficiários, inclusive aos que já 

percebiam o benefício anteriormente à edição desse texto normativo. 

2. Inexiste aplicação retroativa de lei nova para prejudicar ato jurídico perfeito ou suposto direito adquirido por parte 

da Administração Pública, mas sim de incidência imediata de nova norma para regular situação jurídica que, embora 

tenha se aperfeiçoado no passado, irradia efeitos jurídicos para o futuro. 

3. O sistema ´público de previdência social é baseado no princípio da solidariedade (artigo 3º, inciso I, da CB/88), 

contribuindo os ativos para financiar os benefícios pagos aos inativos. Se todos, inclusive inativos e pensionistas, estão 

sujeitos ao pagamento das contribuições, bem como aos aumentos de suas alíquotas, seria flagrante a afronta ao 

princípio da isonomia se o legislador distinguisse, entre os beneficiários, alguns mais e outros menos privilegiados, eis 
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que todos contribuem, conforme as mesmas regras, para financiar o sistema. Se as alterações na legislação sobre 

custeio atingem a todos, indiscriminadamente, já que as contribuições previdenciárias têm natureza tributária, não há 

que se estabelecer discriminação entre os beneficiários, sob pena de violação ao princípio constitucional da isonomia. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AG. REG. NO R.E. Nº 414.796-3/SC. D.J. 29/03/2005) 

 

Contudo, o mesmo E. Supremo Tribunal Federal, desta vez por decisão de seu plenário, modificou o entendimento ao 

dar provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 415.454 e 416.827, interpostos pelo INSS, e considerar que os 

percentuais previstos na Lei 8.213/91, seja em sua redação original, ou naquela alterada pela Lei 9.032/95 são indevidos 

aos benefícios concedidos antes da vigência da lei de benefícios, por força da irretroatividade da lei. 

Assim sendo, adotando o recente posicionamento do E. STF, tenho como indevida a aplicação da majoração do 

coeficiente de cálculo previsto nas Leis 8.213/91 e 9.032/95 aos benefícios concedidos antes da vigência das referidas 

leis. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.13.002085-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BERALDO LIMIRIO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

CODINOME : BERALDO LIMIRO DA SILVA 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, sobreveio sentença 

de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, com renda mensal inicial a 

ser calculada pelo INSS, mais gratificação natalina, bem com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos 

da Súmula 111 do STJ. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a imediata implantação do 

benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a suspensão da antecipação dos efeitos da tutela e a redução da verba honorária. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei 

n.º 8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 07/11/1944, completou essa idade em 07/11/2004. 
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A carência é de 138 (cento e trinta e oito) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 

2004 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregado rural, 

nos períodos de 4/8/81 a 22/1/83, 14/2/89 a 22/3/89, 1/4/89 a 6/10/89, 1/10/90 a 30/03/92, 1/10/97 a 6/9/2007, como 

comprova a cópia da CTPS (fls. 14/16). Assim, a parte autora conta com contribuições em número superior à carência 

exigida. 

 

Embora parte das anotações dos períodos acima seja referente a vínculos empregatícios na condição de trabalhador 

rural, ainda assim é de se presumir de forma absoluta, exclusivamente quanto ao autor, que as respectivas contribuições 

sociais foram retidas por seus empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Isso porque, no caso em questão, a 

parte autora foi empregada rural, com registro em CTPS, conforme já mencionado. 

 

É de se ressaltar que, desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados 

rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, nos termos do artigo 79 de 

referido diploma legal. Com a edição da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do 

Trabalhador Rural - FUNRURAL, o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a cargo do empregador, 

conforme determinava seu artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970. Tal disposição 

vigorou até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência Social, extinguiu o FUNRURAL e 

unificou os sistemas previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada urbana e rural. 

 

Frisa-se que, na espécie, não se trata de atividade cuja filiação à previdência tenha-se tornado obrigatória apenas com a 

edição da Lei n.º 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de economia familiar. 

Em se tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória, assim como o recolhimento 

das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo empregador, conforme anteriormente 

mencionado. É de se observar que, ainda que o recolhimento não tenha se dado na época própria, não pode o 

trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram 

a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época 

própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus 

créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. ............................................................................... 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, 

ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário." (REsp nº 554068/SP, Relatora Ministra Laurita 

Vaz, por unanimidade, j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, p. 378). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao benefício pretendido. 

A verba honorária fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base 

de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTEPORSTO, E À APELAÇÃO DO INSS. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.008406-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MAURO MARQUES CLAUDINO 

ADVOGADO : ELIANA MARCIA CREVELIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00275-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O  

 

Postula a autora a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, em 

decorrência do óbito de seu cônjuge. 

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

 

O óbito de Francisca Geralda Claudino, ocorrido em 24/10/2005, restou devidamente comprovado por meio da cópia da 

certidão de óbito de fl. 10. 

 

A qualidade de segurada da falecida, no entanto, não restou comprovada. Com efeito, verifica-se que ela exerceu 

efetuou o recolhimento de contribuições previdenciárias, como contribuinte individual, até dezembro de 1997 (fls. 

11/38). Como o óbito ocorreu em 24/10/2005, nessa data ele já havia perdido a qualidade de segurada e, 

conseqüentemente, seus dependentes perderam o direito à pensão. 

 

Some-se que as demais provas carreadas nos autos não indicam que tenha a falecida deixado de contribuir por não ter 

mais condições de saúde para exercer atividades laborativas. Cumpre ressaltar que as testemunhas ouvidas apenas 

relataram que conheceram a falecida havia cerca de um ano, quando ela já se encontrava com a saúde debilitada, não 

podendo precisar desde quando ela estava doente e impossibilitada de desempenhar atividades laborativas (fls.73/74). 

 

Ademais, não restou comprovado o preenchimento de requisitos que assegurassem direito a aposentadoria, situação em 

que a perda da qualidade de segurado não impediria a concessão do benefício de pensão por morte, consoante o 

disposto no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 
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A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, em que o 

segurado deixou de efetuar os respectivos recolhimentos por período superior ao prazo estabelecido em lei, já foi 

enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça que assim decidiu: 

 

"A perda de qualidade de segurado da falecida, que deixa de contribuir após o afastamento da atividade 

remunerada, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte." (REsp nº 354587/SP, 

Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJ 01/07/2002, p. 417). 

 

Neste passo, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo desnecessária a 

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão da pensão por morte. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.019003-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALESSANDRA MACHADO 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

No. ORIG. : 06.00.00032-8 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o auxílio-doença, no valor de 

1 (um) salário mínimo mensal, a partir do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora, contados da 

citação, além das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da condenação. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a imediata implantação do 

benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a revogação da 

tutela antecipada. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando 

a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração no termo inicial do 

benefício e a redução da verba honorária. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em tela, a qualidade de segurado da parte autora não restou demonstrada. Verifica-se que a autora esteve filiada 

à Previdência Social como empregada até o ano de 2003, conforme se verifica dos contratos de trabalho anotados em 

sua CTPS (fls. 10/11). 

 

Nos termos do inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, "mantém a qualidade de segurado, independentemente de 

contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade 

remunerada abrangida pela Previdência Social". Tal período de graça é prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se 

o segurado já tiver recolhido mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da 

qualidade de segurado (§ 1º do mesmo artigo). Neste caso, o "período de graça" não aproveita à parte autora, 

considerando o lapso temporal decorrido entre a data da cessação do último contrato de trabalho anotado em sua CTPS 

(16/07/2003) e a data em que requereu o benefício (28/04/2006). 

 

Cumpre ressaltar que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência 

Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça. Contudo, neste caso, a autora não demonstrou que parou de trabalhar em razão dos males 

dos quais é portadora, pois não apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado neste sentido. 

Ademais, o laudo pericial informou que não há dados para estimar qual a data de início da doença e da incapacidade 

(fls. 64/66). 

 

Assim, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da qualidade de segurada da Previdência Social, 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e 

auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 

313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita 

às verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural, na 

forma da fundamentação, FICANDO REVOGADA A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050134-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDENI APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE LOPES 

No. ORIG. : 08.00.00025-9 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 
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valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, desde a citação, 

além de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença. Foi determinada a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, pede a modificação da sentença quanto aos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 27/07/1943, completou essa idade em 27/07/1998. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

A autora apresentou início de prova material do exercício de atividade rural por seu marido, consistente nas cópias da 

certidão de casamento (fl. 7) e de nascimento de filhos (fls. 8/11), nas quais está qualificado como trabalhador rural. O 

Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível 

à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a 

ementa deste julgado: 

 

"A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à 

esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural" (REsp nº 410281/PR, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 10/12/2002, DJ 03/02/2003, p. 344). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 56/58). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, em 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 
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economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando mantida em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se 

comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.052062-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00069-6 3 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por ANTONIO DA SILVA contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 16/19 julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, 

do CPC, diante da competência absoluta do Juizado Especial Federal de Santos/SP, tendo em vista que o valor da causa 

é inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

Em razões recursais de fls. 42/44, alega a parte autora que o dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição 

Federal, confere ao segurado ou beneficiário o direito de ajuizar a ação no foro de seu domicílio, desde que não seja 

sede de vara federal. Requer a reforma da sentença, a fim de declarar a competência do Juízo de origem. 

Sem contra-razões, subiram a esta instância para decisão. 

Vistos, na forma do artigo 557 do CPC. 

Verifica-se que o Juízo de Direito da Terceira Vara da Comarca de Cubatão/SP, declarando-se absolutamente 

incompetente para processar e julgar a presente ação, extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, IV, do Código de Processo Civil, tendo em vista a instalação do Juizado Especial Federal de Santos/SP, cuja 

jurisdição compreende aquele Município, e, ainda, o valor dado à causa, inferior a sessenta salários-mínimos. 

Penso, contudo, que o dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com o princípio do 

acesso à ordem jurídica justa, previsto no art. 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente intenção de 

viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou beneficiários o 
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ajuizamento de demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no foro de seu 

domicílio, desde que este não seja sede de vara de juízo federal. 

Assim tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INCIDÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República deixa certo que à Justiça Estadual foi 

atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, além daqueloutras permitidas em lei. 

(...) 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Presidente Venceslau/SP, 

suscitante, para processar e julgar a ação ordinária visando à concessão de benefício assistencial, devendo o Juízo 

suscitado dar integral cumprimento à carta precatória expedida pelo Juízo estadual." 

(3ª Seção, CC nº 37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/10/2003, DJU 09/12/2003, p. 209). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

COMPETÊNCIA. FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. CF, ART. 109, § 3º. 

- Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação de revisão de benefício previdenciário na hipótese em que o 

domicílio do segurado não for sede de vara do Juízo Federal (Constituição Federal, art. 109, § 3º). 

- Conflito conhecido. Competência do Juízo Estadual, o suscitado." 

(3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 21/10/2002, p. 273). 

 

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01, que instituiu os juizados especiais federais, não elide a faculdade de 

eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela Constituição Federal, desde que atendidas as 

condições exigidas, salientando-se que a competência do juizado especial federal, nas hipóteses cabíveis, somente será 

absoluta, em relação às varas federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver 

instalado, se o conflito se der em face da justiça estadual. 

Acerca da matéria, confira-se a orientação desta Corte: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual 

do foro de seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital 

do Estado-membro. 

II- A Lei nº 10.259/01 cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço 

para o pleno exercício do direito de ação.  

III- A competência dos Juizados tem caráter absoluto no tocante 

à Vara Federal instalada na mesma Subseção Judiciária, até o limite de sessenta salários-mínimos (art. 3º, §3º, Lei nº 

10.250/01). 

IV- Conflito de competência procedente." 

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168). 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. 

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da 

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante. III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No 

foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a 

substância do art. 109, § 3º,CF, porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da 

Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida 

em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça 

Estadual em que domiciliado o autor.  

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência 

de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 
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alterá-la, como equivocadamente entendeu o M M. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente.  

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária .autos nº 791/02." 

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.000826-5, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 08/10/2003, DJU 04/11/2003, p. 112). 

No caso em tela, o autor optou por ajuizar a presente ação no foro de seu domicílio, junto ao Juízo de Direito da 

Comarca de Cubatão/SP, que não é sede de vara da justiça federal, conferindo-lhe, por isso, competência jurisdicional 

para processar e julgar o feito, nos exatos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, o que afasta a ausência de 

pressuposto de validade da relação processual. 

Assim, a extinção do processo sem resolução do mérito, quando competente o Juízo a quo para julgamento da lide, 

enseja a nulidade da sentença proferida. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, a fim de anular a r. sentença 

monocrática e fixar a competência do Juízo de origem, determinado o retorno dos autos para o regular processamento 

da presente ação e prolação de novo julgado. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.056622-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : XISTO YOICHI YAMASAKI 

No. ORIG. : 06.00.00064-8 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, a partir da data da 

citação, com correção monetária e juros de mora, desde a data da citação, além de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pleiteando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação de requisito para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente pede a modificação da sentença quanto aos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Postula a Autora a concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 
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Tendo a Autora nascido em 21/07/1949, completou a idade acima referida em 21/07/2004 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta 

Região bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi 

produzido: AC nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, 

DJ 11/07/2001, p. 454. 

 

Entretanto, no caso em análise, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a certidão de casamento, na qual o ex marido está identificado 

como lavrador (fl. 09), isto é, mesmo considerando extensível a esposa a qualificação de trabalhador rural de seu 

marido, tal documento refere-se a ato realizado em 1969, sendo que, posteriormente, à margem da certidão de 

casamento da autora consta a averbação de sua separação judicial, homologada por sentença proferida em 16/12/1981. 

O rompimento da união matrimonial afasta a presunção de que a autora tenha continuado a exercer atividade rurícola 

após a separação. Portanto, ainda que tenha a autora com ele laborado na lavoura em período anterior, a partir da data 

da separação não é mais possível estender a ela a qualificação de lavrador de seu ex-marido. 

 

Ainda que assim não fosse, verificou-se pelos documentos juntados às fls. 75/78, que o ex-marido da autora exerceu 

atividade de natureza urbana a partir de 1976. Tal fato afasta a sua condição de trabalhador rural. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, para, reformando a sentença, julgar improcedente o 

pedido. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.057629-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA COSTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES 

No. ORIG. : 07.00.00104-3 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, contados da citação, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi determinada a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 09/12/1949, completou essa idade em 09/12/2004. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente na cópia da carteira do Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Valparaíso (fl. 07). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal 

documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento 

de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora exerceu atividade rural (fls. 38/39). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, em 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058873-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARGARIDA SERRANO GOMES 

ADVOGADO : ISSAMU IVAMA 

No. ORIG. : 07.00.00109-5 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença. Foi 

determinada a implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária requer, preliminarmente, a apreciação e o provimento do agravo interposto 

objetivando a suspensão da tutela antecipada. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer 

alteração da forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como a redução da verba honorária e a 

cassação da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Não conheço do agravo retido interposto (fls. 55/57), uma vez que é meio processual inadequado para atacar a decisão 

que concedeu a tutela antecipada no bojo da sentença, considerando que o recurso cabível, no caso, diante do princípio 

da unirrecorribilidade recursal é o de apelação. Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA SENTENÇA. APELAÇÃO. RECURSO CABÍVEL. 

De acordo com o princípio da singularidade recursal, tem-se que a sentença é apelável, a decisão interlocutória 

agravável e os despachos de mero expediente são irrecorríveis. Logo, o recurso cabível contra sentença em que foi 

concedida a antecipação de tutela é a apelação. 

Recurso especial não conhecido." (6.ª TURMA, 524017/MG, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 16/09/2003, DJ 

06/10/2003, P. 347). 

 

Acerca da antecipação dos efeitos da tutela, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, 

relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, 

é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão da aposentadoria, para depois se 

enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela. 

 

Superada a questão preliminar, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 09/03/1952, completou essa idade em 09/03/2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 
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Mesmo se entendendo constituir início de prova material os documentos apresentados com a petição inicial, nos quais o 

marido da autora está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando extensível a ela a 

qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, em períodos posteriores ele exerceu atividades de natureza urbana, 

conforme se verifica dos documentos juntados aos autos pelo INSS (fls. 86/87). Tal fato afasta sua condição de 

trabalhador rural. 

 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO 

RETIDO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o 

pedido. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.059436-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUCIANA LARA LUIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00245-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o 

restabelecimento de auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência dos pedidos. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão de benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a autora 

percebeu o benefício de auxílio-doença no período que antecedeu ao ajuizamento da presente ação, de 16/05/2003 a 

23/09/2005, conforme se verifica dos documentos de fls. 51/52. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela 

própria Autarquia-Ré por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em outubro de 

2005, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da 

propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 80/88). De acordo com 

referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e definitiva para o trabalho, em virtude das patologias 

diagnosticadas. Dessa forma, relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se parcial e definitivamente 

incapacitada para a sua atividade habitual, tal situação não lhe confere o direito ao recebimento do benefício de 

aposentadoria por invalidez, mas sim do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 

DA LEI 8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer 

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, 

p. 165). 

 

Relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapaz para o trabalho, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido ao autor, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ele recuperado sua capacidade 

laboral. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. art. 

161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada a 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

ROBERTO DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

auxílio-doença, com data de início - DIB em 24/09/2005, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de auxílio-doença, nos termos 

da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.060479-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : VALDIR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : VICENTE DE PAULA CAMPOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00137-3 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e a concessão de aposentadoria por 

invalidez, sobreveio sentença de improcedência dos pedidos, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 
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Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Quanto à qualidade de segurada e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a autarquia 

previdenciária concedeu à parte autora o benefício de auxílio-doença nos períodos de 02/07/2005 a 17/09/2005 e de 

26/07/2006 a 20/10/2008, conforme demonstrou consulta informatizada realizada no sistema de informações sociais - 

PLENUS, em terminal instalado no gabinete deste Relator. Dessa forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria 

Entidade-Ré, por ocasião do deferimento administrativo do benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 

05/07/2006, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a 

data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei 

n.º 8.213/91, observando-se, ainda, que se encontrando a parte percebendo benefício previdenciário não perde a 

qualidade de segurado (inciso I do mesmo dispositivo). 

 

Igualmente, a incapacidade do autor para o exercício de trabalho que lhe garanta a subsistência foi atestada pelo perito 

judicial (fl. 39). De acordo com a perícia realizada, o autor encontra-se total e permanentemente incapacitado para o 

trabalho, em razão da patologia diagnosticada. 

 

Neste passo, diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais do autor, especialmente 

a natureza da sua atividade profissional, não há falar em possibilidade de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devido o restabelecimento do benefício de aposentadoria por 

invalidez ao autor. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido ao Autor (18/09/2005), uma vez que restou demonstrado nos autos não haver o mesmo 

recuperado sua capacidade laboral. 

 

Ressalta-se que eventuais valores pagos ao autor a título de auxílio-doença, posteriormente à referida data, devem ser 

devidamente compensados na forma da lei. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. art. 

161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se 

comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser calculado na forma 

da legislação, a partir do dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença anteriormente 

concedido ao autor, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado VALDIR ALVES DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 18/09/2005, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061007-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROSEMEIRE DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00012-0 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por ROSEMEIRE DA SILVA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 16/18 julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, 

do CPC, à ausência de "requisito processual de validade subjetivo", diante da competência absoluta do Juizado Especial 

Federal de Ribeirão Preto/SP, tendo em vista que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.  

Em razões recursais de fls. 20/24, alega a parte autora que o dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição 

Federal, confere ao segurado ou beneficiário o direito de ajuizar a ação no foro de seu domicílio, desde que não seja 

sede de vara federal. Requer a reforma da sentença, a fim de declarar a competência do Juízo de origem.  

Sem contra-razões, subiram a esta instância para decisão. 

Vistos, na forma do artigo 557 do CPC. 

Verifica-se que o Juízo de Direito da Segunda Vara da Comarca de Sertãozinho/SP, declarando-se absolutamente 

incompetente para processar e julgar a presente ação, extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, IV, do Código de Processo Civil, tendo em vista a instalação do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, 

cuja jurisdição compreende aquele Município, e, ainda, o valor dado à causa, inferior a sessenta salários-mínimos. 

Penso, contudo, que o dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com o princípio do 

acesso à ordem jurídica justa, previsto no art. 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente intenção de 

viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou beneficiários o 

ajuizamento de demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no foro de seu 

domicílio, desde que este não seja sede de vara de juízo federal.  

Assim tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INCIDÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República deixa certo que à Justiça Estadual foi 

atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, além daqueloutras permitidas em lei. 

(...) 
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4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Presidente Venceslau/SP, 

suscitante, para processar e julgar a ação ordinária visando à concessão de benefício assistencial, devendo o Juízo 

suscitado dar integral cumprimento à carta precatória expedida pelo Juízo estadual." 

(3ª Seção, CC nº 37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/10/2003, DJU 09/12/2003, p. 209). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

COMPETÊNCIA. FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. CF, ART. 109, § 3º. 

- Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação de revisão de benefício previdenciário na hipótese em que o 

domicílio do segurado não for sede de vara do Juízo Federal (Constituição Federal, art. 109, § 3º). 

- Conflito conhecido. Competência do Juízo Estadual, o suscitado." 

(3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 21/10/2002, p. 273).  

 

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01, que instituiu os juizados especiais federais, não elide a faculdade de 

eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela Constituição Federal, desde que atendidas as 

condições exigidas, salientando-se que a competência do juizado especial federal, nas hipóteses cabíveis, somente será 

absoluta, em relação às varas federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver 

instalado, se o conflito se der em face da justiça estadual. 

Acerca da matéria, confira-se a orientação desta Corte: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual 

do foro de seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital 

do Estado-membro. 

II- A Lei nº 10.259/01 cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço 

para o pleno exercício do direito de ação.  

III- A competência dos Juizados tem caráter absoluto no tocante 

à Vara Federal instalada na mesma Subseção Judiciária, até o limite de sessenta salários-mínimos (art. 3º, §3º, Lei nº 

10.250/01). 

IV- Conflito de competência procedente." 

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168). 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. 

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da 

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante. III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No 

foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a 

substância do art. 109, § 3º,CF, porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da 

Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida 

em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça 

Estadual em que domiciliado o autor.  

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência 

de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o M M. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente.  

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária .autos nº 791/02." 

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.000826-5, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 08/10/2003, DJU 04/11/2003, p. 112). 

No caso em tela, o autor optou por ajuizar a presente ação no foro de seu domicílio, junto ao Juízo de Direito da 

Comarca de Sertãozinho/SP, que não é sede de vara da justiça federal, conferindo-lhe, por isso, competência 

jurisdicional para processar e julgar o feito, nos exatos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, o que afasta a 

ausência de pressuposto de validade da relação processual. 

Assim, a extinção do processo sem resolução do mérito, quando competente o Juízo a quo para julgamento da lide, 

enseja a nulidade da sentença proferida.  
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Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, a fim de anular a r. sentença 

monocrática e fixar a competência do Juízo de origem, determinado o retorno dos autos para o regular processamento 

da presente ação e prolação de novo julgado. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061501-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CICERA GONCALVES 

ADVOGADO : ANDRE RENATO JERONIMO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00110-3 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por CICERA GONCALVES 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-

doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 38/40 julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, 

do CPC, à ausência de "requisito processual de validade subjetivo", diante da competência absoluta do Juizado Especial 

Federal de Ribeirão Preto/SP, tendo em vista que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

Em razões recursais de fls. 42/44, alega a parte autora que o dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição 

Federal, confere ao segurado ou beneficiário o direito de ajuizar a ação no foro de seu domicílio, desde que não seja 

sede de vara federal. Requer a reforma da sentença, a fim de declarar a competência do Juízo de origem. 

Sem contra-razões, subiram a esta instância para decisão. 

Vistos, na forma do artigo 557 do CPC. 

Verifica-se que o Juízo de Direito da Segunda Vara da Comarca de Sertãozinho/SP, declarando-se absolutamente 

incompetente para processar e julgar a presente ação, extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, IV, do Código de Processo Civil, tendo em vista a instalação do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, 

cuja jurisdição compreende aquele Município, e, ainda, o valor dado à causa, inferior a sessenta salários-mínimos. 

Penso, contudo, que o dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com o princípio do 

acesso à ordem jurídica justa, previsto no art. 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente intenção de 

viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou beneficiários o 

ajuizamento de demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no foro de seu 

domicílio, desde que este não seja sede de vara de juízo federal. 

Assim tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INCIDÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República deixa certo que à Justiça Estadual foi 

atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, além daqueloutras permitidas em lei.  

(...)  

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Presidente Venceslau/SP, 

suscitante, para processar e julgar a ação ordinária visando à concessão de benefício assistencial, devendo o Juízo 

suscitado dar integral cumprimento à carta precatória expedida pelo Juízo estadual."  

(3ª Seção, CC nº 37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/10/2003, DJU 09/12/2003, p. 209). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

COMPETÊNCIA. FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. CF, ART. 109, § 3º.  

- Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação de revisão de benefício previdenciário na hipótese em que o 

domicílio do segurado não for sede de vara do Juízo Federal (Constituição Federal, art. 109, § 3º).  

- Conflito conhecido. Competência do Juízo Estadual, o suscitado."  

(3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 21/10/2002, p. 273). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1315/3352 

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01, que instituiu os juizados especiais federais, não elide a faculdade de 

eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela Constituição Federal, desde que atendidas as 

condições exigidas, salientando-se que a competência do juizado especial federal, nas hipóteses cabíveis, somente será 

absoluta, em relação às varas federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver 

instalado, se o conflito se der em face da justiça estadual. 

Acerca da matéria, confira-se a orientação desta Corte: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01.  

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual 

do foro de seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital 

do Estado-membro.  

II- A Lei nº 10.259/01 cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço 

para o pleno exercício do direito de ação.  

III- A competência dos Juizados tem caráter absoluto no tocante  

à Vara Federal instalada na mesma Subseção Judiciária, até o limite de sessenta salários-mínimos (art. 3º, §3º, Lei nº 

10.250/01).  

IV- Conflito de competência procedente."  

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168). 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.  

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. 

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da 

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante. III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No 

foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a 

substância do art. 109, § 3º,CF, porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da 

Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida 

em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça 

Estadual em que domiciliado o autor.  

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência 

de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o M M. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente.  

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária .autos nº 791/02."  

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.000826-5, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 08/10/2003, DJU 04/11/2003, p. 112). 

No caso em tela, o autor optou por ajuizar a presente ação no foro de seu domicílio, junto ao Juízo de Direito da 

Comarca de Sertãozinho/SP, que não é sede de vara da justiça federal, conferindo-lhe, por isso, competência 

jurisdicional para processar e julgar o feito, nos exatos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, o que afasta a 

ausência de pressuposto de validade da relação processual. 

Assim, a extinção do processo sem resolução do mérito, quando competente o Juízo a quo para julgamento da lide, 

enseja a nulidade da sentença proferida. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, a fim de anular a r. sentença 

monocrática e fixar a competência do Juízo de origem, determinado o retorno dos autos para o regular processamento 

da presente ação e prolação de novo julgado. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.062771-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA DE SOUZA PEREIRA BRITO 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

No. ORIG. : 07.00.00111-3 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data da citação, 

com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco ) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 02/02/1949, completou essa idade em 02/02/2004. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento (fl. 11), na qual o marido da 

autora está qualificado profissionalmente como lavrador, verifica-se que, em períodos posteriores, ele passou a exercer 

atividades de natureza urbana, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos pelo INSS (fls. 77/78). Tal fato 

afasta sua condição de trabalhador rural. 

 

O documento apresentado pela autora poderia ser utilizado como pleno início de prova material apenas se não houvesse 

prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do marido, 

extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o marido 

deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por outro lado, 

se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início de prova 
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material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época os 

requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido.  

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063052-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE SOUZA GAVA 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00107-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, desde o momento em 

que se tornaram devidas, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

excluídas as prestações vincendas, observada a Súmula 111 do STJ. 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer que a redução da verba honorária advocatícia. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 
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demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 16/03/1952, completou essa idade em 16/03/2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material, dentre outros documentos, a certidão de casamento (fl.18), na 

qual seu marido está qualificado profissionalmente como lavrador, esse documento registra ato celebrado em 

29/12/1973, sendo que em períodos posteriores a autora exerceu atividades de natureza urbana, conforme se verifica dos 

documentos juntados aos autos pelo INSS (fls. 86/87). Tal fato afasta sua condição de trabalhadora rural. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural, posterior ao trabalho urbano ou 

contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, 

uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o autor nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063873-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DIVA CANDIDA DE MIRANDA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

CODINOME : DIVA CANDIDA MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01991-6 1 Vr PARANAIBA/MS 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

em face da r. sentença monocrática de fls. 25/26 que extinguiu o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, 

VI, do CPC, ante a ausência de prévio requerimento administrativo. 

Em razões recursais de fls. 31/37, requer a parte autora reforma integral do decisum, sob o argumento de ser 

prescindível o esgotamento da via administrativa, conforme o art. 5°, XXXV, da Constituição Federal, e Súmula nº 9 

deste Tribunal. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Insta consignar, de pronto, que, distribuída a ação, o magistrado de primeiro grau exarou a decisão de fls. 18/19, 

suspendendo o andamento do feito por 60 (sessenta) dias, a fim de que a requerente postulasse o benefício na via 

administrativa. A parte autora deixou o prazo transcorrer in albis. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à 

Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não precisa se 

utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário. Porém, na ausência, 

sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir. 

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia 

Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o fundamento de 

ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, 

"a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os pedidos são rapidamente analisados, 

cumprindo o INSS com o seu dever institucional. 

Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe ao 

INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir quando a 

pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o interessado ao 

exercício da actio. 

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo, 

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex Major, 

pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por sua função 

típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou. 

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade 

administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira renda 

mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência de apreciação 

por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição necessária à propositura 

de ação judicial. 

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário, devido ao 

acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício, aguardará por 

anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento de prestações 

atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial. 

Diante disso, mostrava-se de rigor a suspensão do curso do processo por prazo razoável, com o objetivo de vir aos autos 

a comprovação de que, após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido.  
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Portanto, não obstante o MM. Juiz tenha concedido 60 (sessenta) dias de prazo (fls. 18/19), a parte autora não cumpriu 

referida decisão judicial, razão pela qual torna-se inatacável a sentença recorrida. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00211 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.03.006332-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

PARTE AUTORA : TEREZINHA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DENISE MARCONDES DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF: 06.08.2009  

Data da citação: 08.10.2008  

Data do ajuizamento: 27.08.2008  

Parte: TEREZINHA MOREIRA DA SILVA  

Nro.Benefício: 3004025070  

Nro.Benefício Falecido: 1017329203  

 

Trata-se de ação ajuizada por Terezinha Moreira da Silva, objetivando a revisão do valor da renda mensal inicial da 

pensão por morte que recebe desde 13.11.1995 (cujo cálculo teve por base aposentadoria recebida pelo de cujus), para 

que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 sejam atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 

(39,67%). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício de origem, 

com seus reflexos no atual, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) no respectivo salário-de-

contribuição, observando-se o disposto no art. 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94, no caso do salário-de-benefício que excede 

ao previsto no art. 29, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Pagamento dos valores devidos em atraso, observada a prescrição 

qüinqüenal, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007. Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a 

contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da sentença. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 14.04.2009. 

Sem recurso voluntário, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis:  

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).  

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 
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A autora recebe pensão por morte desde 18.11.2007, benefício calculado com base na aposentadoria por tempo de 

contribuição recebida por seu falecido companheiro desde 13.11.1995. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

...  

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente.  

 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do artigo 31 da Lei 

8.213/1.991: 

 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais.  

 

Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

 

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março 

de 1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, 

com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV no dia 28 de fevereiro de 1994.  

 

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.  

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2 - Embargos rejeitados.  

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES).  

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  
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1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados.  

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO).  

 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos artigos 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992. 

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos. 

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe: 

 

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

 

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil). 

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe: 

 

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na 

forma do Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

 

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial. 

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos. 

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça! 

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais. 

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição. 

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível. 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está 

evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa 

dívida que tem com os segurados da previdência social. 

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Isto posto, nego provimento à remessa oficial, mantendo a sentença nos termos em que prolatada. 

Intimem-se. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 
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00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.001270-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MARIO VALTER GOMES MACHADO 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O pedido foi julgado improcedente, tendo sido condenada a parte Autora ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios. 

A parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício de auxílio doença. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, a 

fixação do termo inicial do benefício na data da citação e dos honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) da 

condenação.  

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, o Autor comprovou que recebeu benefício de auxílio-doença, no período de janeiro de 2006 a 

novembro de 2007 - NB 5027497241 (fls. 19/21). Incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a 

manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente a ação, em 06/02/2008. 

Anoto que, se verifica no sistema CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 32/42, que o autor exerceu atividades laborativas 

nos períodos de setembro de 1991 a junho de 1997, janeiro de 2000 a abril de 2005, bem como recebeu benefício de 

auxílio doença, no período de março a junho de 1997 - NB 1058756386. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial (fls. 79/82), datado de 25/06/2008, atesta que a parte Requerente é 

portadora de seqüela de fratura do radio e de lesão do nervo radial, males que lhe incapacitam de forma parcial. 

Esclarece, o perito, que o autor padece desses males desde janeiro de 2006 e que pode ser reabilitado. 

Anoto que o laudo do assistente técnico da autarquia previdenciária de fls. 68/71, datado de 2008, indica que o autor 

apresenta seqüela estabilizada de rotura de nervo radial e fratura de rádio com limitação de movimentos, patologias que, 

no momento, incapacitam o autor de forma parcial para exercer suas atividades habituais. 

Assim, em que pesem os fundamentos esposados na r. sentença recorrida, tratando-se no caso de trabalhador braçal, 

relativamente jovem (32 anos por ocasião da perícia), impedido de exercer o seu ofício, vislumbra-se a possibilidade de 

adaptação à atividade menos penosa. Nesse passo, impõe-se a concessão do benefício de auxílio-doença ao Autor, a fim 

de que ele seja submetido a processo de reabilitação, nos termos do disposto no art. 62 da Lei 8.213/91. 

O benefício será devido até a conclusão de processo de reabilitação do segurado, visto que a legislação previdenciária 

garante o recebimento de auxílio-doença enquanto perdurar o processo de reabilitação profissional. (TRF - 3ª Região, 

AC 2007.03.99.042456-3, 7ª T. Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 18/03/2009, p. 738; TRF - 3ª Região, AC 

2007.61.11.004728-6, 9ª T. Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 10/12/2008, p. 527). 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de auxílio-doença, em 

consonância com a jurisprudência supra citada. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do último benefício de auxílio-doença 

concedido, uma vez que os males dos quais padece a parte Autora advêm desde então. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 61, da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 
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Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do C.STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: MARIO VALTER GOMES MACHADO  

Benefício: Auxílio-doença  

DIB: 30/11/2007  

RMI: "a ser calculado pelo INSS"  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela 

parte Autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de auxílio-doença, no valor a ser calculado pelo 

Instituto Previdenciário, a partir da data da cessação indevida do benefício anteriormente concedido (30/11/2007), 

pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios devidos a partir da data da 

citação, na forma acima indicada, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, e honorários periciais, no valor acima determinado, 

reconhecendo a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela para 

permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.002062-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RODOLPHO VON POELLNITZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para determinar a 

revisão do benefício de aposentadoria por invalidez que o autor recebe desde 1º.07.1984, nos termos do artigo 58 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988. 

O pedido inicial é o de recálculo da renda mensal inicial, efetuando-se a atualização dos vinte e quatro salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos, utilizando-se a ORTN/OTN/ ou BTN, com os conseqüentes reflexos na 

revisão procedida por força do artigo 58 do ADCT-CF/88. 

O INSS apelou, pela improcedência do pedido. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 
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Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

O artigo 475, § 2º, na redação dada pela Lei 10.352, de 26.12.2001, refere-se à condenação ou direito controvertido de 

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Ora, na vertente demanda a autarquia não foi condenada a pagar valor certo, e nem mesmo é possível a sua aferição por 

se tratar de revisão de benefício cujos critérios de atualização monetária somente poderão ser aferidos em regular 

processo de execução. 

Assim, tenho por interposta a remessa oficial, nos termos do artigo 9º da Medida Provisória 1.561-1, de 17 de janeiro de 

1997, convertida na Lei 9.469, de 10 de julho de 1997. 

Com a promulgação da CF, em 05/10/1.988, o legislador constituinte criou critério provisório (do sétimo mês da 

promulgação da Constituição - abril de 1989 - até a implantação do plano de custeio e benefícios da previdência social - 

09/12/1991) de reajuste dos benefícios previdenciários que naquela data estavam sendo mantidos pela previdência 

social, devendo aqueles serem reajustados pelos mesmos índices e nas mesmas datas de variação do salário mínimo. 

O constituinte, pretendendo resgatar um passado de reajustes do benefício que não preservavam o seu poder de compra, 

determinou que fosse restabelecido o poder aquisitivo daquele, expresso em número de salários mínimos, que tinha na 

data de sua concessão. 

Dispõe o art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.  

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição. 

 

O novo critério de reajuste passou a vigorar, então, a partir de abril de 1989, não havendo, pois, que se falar em 

retroação a período anterior, vez que ausente previsão, quer constitucional, quer legal. 

Neste sentido, decidiu a 3ª Seção do STJ: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA 

260/TFR - ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - NÃO 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

... 

4 - O critério de equivalência ao salário-mínimo prevista no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei 8.213/91. 

... 

(Embargos de Divergência no Resp. 187647/RJ, DJU 15/05/2000, p. 122, Rel. JORGE SCARTEZZINI,).  

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSÍDIO DEMONSTRADO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

INTERPRETAÇÃO. PERÍODO DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A 

CONSTITUIÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. INCIDÊNCIA. 

... 

O critério de equivalência ao salário-mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

... 

(Embargos de Divergência no Resp. 187472/ RJ, DJU 25/10/1999, p. 43, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA).  
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Mas o critério de reajuste trazido pelo art. 58 do ADCT seria preservado, tão-somente, até a data da implantação do 

plano de custeio e benefícios da previdência social, ocorreu em 09/12/1.991, com a publicação do Decreto 357/91, não 

havendo, pois, que se falar em vinculação do benefício vez que, além da ausência de previsão legal, há expressa 

proibição constitucional (artigo 7º, inciso IV). 

Neste sentido, decisão da 3ª Seção do STJ: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA 

260/TFR - ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - NÃO 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

... 

4 - O critério de equivalência ao salário-mínimo prevista no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei 8.213/91. 

... 

(Embargos de Divergência no Resp. 187647RJ, DJU 15/05/2000, p. 122, Rel.JORGE SCARTEZZINI).  

 

Porém, tal discussão torna-se despicienda, na medida em que o INSS já procedeu à referida revisão, nos termos dos 

dados constantes do sistema Plenus-Dataprev, que ora determino sejam anexados aos autos. 

Portanto, é de se decretar a improcedência, também, do pedido relativo à aplicação do artigo 58 do ADCT no benefício 

recebido pela autora, vigente à época da promulgação da Constituição Federal de 1988, já que se comprovou a 

realização de referida revisão. A procedência de tal pedido somente teria validade caso o pedido relativo à adoção das 

ORTN/OTN tivesse sido julgado procedente, caso em que existiriam reflexos na revisão efetuada por força do artigo 58 

do ADCT. Como, no caso em questão, tal pedido relativo à adoção das ORTN/OTN foi julgado improcedente, e a 

revisão nos termos do artigo 58 do ADCT foi realizada pelo INSS, conforme comprovado nos autos, julga-se totalmente 

improcedente o pedido. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar totalmente 

improcedente o pedido, nos termos acima preconizados. Não há que se falar em condenação da parte autora em 

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo 

orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00214 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010807-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : PAULO GENESCO TAVARES 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 09.00.00035-8 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para o restabelecimento de auxílio-doença. 
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Sustenta o agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de continuar incapacitado para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fl. 58/59). 

 

Intimado, o agravado deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de contraminuta, consoante certidão de fl. 

63. 

 

É a síntese do essencial. 

 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio do agravante, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas a sua incapacidade laborativa. 

 

Considerando a profissão de pedreiro, atividade eminentemente braçal, é de se concluir que o agravante se encontra 

incapacitado para o trabalho, diante do relato constante dos atestados médicos de fls. 37/38: "...recomendo não realizar 

esforço físico, subir em altura e passar stress emocional". 

 

Persistindo a mesma enfermidade que gerou a concessão do benefício, com reconhecimento médico da incapacidade do 

agravante para o trabalho, não há dúvida que presentes estão os requisitos para a concessão da antecipação da tutela. 

 

Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de se manter, é patente o 

perigo da demora, pois a tramitação processual poderá se alongar, deixando-se o agravante ao desamparo. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00215 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015725-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ANIZIO GONZAGA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00090-8 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ANIZIO GONZAGA DA SILVA em face da decisão monocrática de 

fls. 58/60, proferida por este Relator, com fundamento no art. 527, II, do Código de Processo Civil, na redação dada 

pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que converteu em retido o agravo de instrumento oposto contra a decisão 

que indeferiu a tutela antecipada pleiteada objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 64/67, que a r. decisão ora impugnada é contraditória, ressaltando que, 

por se tratar de indeferimento da tutela antecipada, restando demonstrada a possibilidade de dano irreparável à parte, 

não poderia o agravo ser convertido em retido. 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Descabido o inconformismo da parte agravante, uma vez que este Relator entendeu não ser o caso de processamento do 

recurso sob a forma de instrumento, à falta de instrução hábil ao convencimento da verossimilhança das alegações, que 

pudesse justificar a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, a exigir a reforma da decisão proferida pelo 

Douto Juízo de origem. 

A decisão embargada foi assim fundamentada: 

 

"A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo 

Civil, determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, 

encaminhando os respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão 

grave e de difícil reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que 

esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, 

subsistiria na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, 

inviabilizando sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio 

do contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante." (fls. 58/59). 

 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de embargos de declaração. 

É nesse sentido o entendimento de Theotonio Negrão: 

 

"Art. 535: 4. São incabíveis embargos de declaração utilizados: 

(...) 

para o reexame de matéria sobre a qual a decisão embargada havia se pronunciado, com inversão, em conseqüência, 

do resultado final (RSTJ 30/412)." 

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor. 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 593). 
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Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. 

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00216 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023282-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : DENNIS COSTA MARQUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ NAPOLITANO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.000174-8 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fl. 104: Não há prevenção, uma vez que os feitos versam sobre pedidos e matérias diversos. 

No mais, trata-se de agravo de instrumento interposto por DENNIS COSTA MARQUES em face da r. decisão que, em 

ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu 

a tutela antecipada objetivando o pagamento de valores atrasados decorrentes de seu benefício em manutenção, 

referentes aos período entre maio de 2002 e dezembro de 2004, acrescidos de juros e correção monetária. 

Em razões recursais de fls. 02/17, sustenta a parte agravante a nulidade da decisão por faltar-lhe fundamentos concisos, 

bem como a possibilidade do pagamento das parcelas atrasadas do benefício em antecipação da tutela, uma vez que 

presentes seus requisitos. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Diz o art. 93, IX, da Constituição Federal que "Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade...". 

Em primazia à legitimidade democrática do Poder Judiciário, estabeleceu-se, com o dispositivo acima, a 

obrigatoriedade de fundamentação das decisões judiciais, alinhando-se à idéia de verdadeiro pressuposto de sua 

validade e eficácia. 

Disciplinando os atos do Juiz, o Código de Processo Civil estabelece, dentre outras prescrições, que "As sentenças e 

acórdãos serão proferidos com observância do disposto no art. 458; as demais decisões serão fundamentadas, ainda que 

de modo conciso" (art. 165). 

Assim, ressalvadas as sentenças e acórdãos, que devem conter necessariamente requisitos essenciais previstos em lei 

(relatório, fundamentação e dispositivo), as decisões interlocutórias, muito embora dispensem esse mesmo grau de 

formalidade, não prescindem de fundamentos, ainda que sucintos, mas cuja motivação guarde pertinência com suas 

premissas e conclusões, pois se prestam a resolver questões incidentes no processo. 

Afasto, portanto, a nulidade da decisão agravada, na medida que trouxe em seu bojo fundamento válido e pertinente, 

dentro do particular convencimento do MM. Juiz prolator, a contento do art. 330 do CPC. 

Conquanto litigioso o objeto de ação ajuizada contra a Fazenda Pública, mostra-se inviável o pagamento de valores 

atrasados em sede de antecipação da tutela, dada a ausência de título executivo hábil a suportá-lo, devendo essa 

pretensão específica aguardar a prestação definitiva da tutela jurisdicional e conseqüente liquidação da sentença, com a 

apuração do quantum debeatur, de modo a possibilitar a regular execução na forma do art. 730 do Código de Processo 

Civil, observada, conforme o caso, a expedição de ofício precatório ou de requisição de pequeno valor (RPV). 

Precedentes TRF3: 9ª Turma, AG nº 2005.03.00.094084-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 24/04/2006, DJU 

20/07/2006, p. 612; 8ª Turma, AG nº 2003.03.00.013244-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 17/10/2005, DJU 

30/11/2005, p. 526. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00217 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024599-0/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ANTONIO CACHULO e outros 

 
: APARECIDO JOSE PEREIRA DE JESUS 

 
: GELSO MENDES SOUZA 

 
: OCTAVIO TONETTO 

 
: VALDEMAR CHINELATTO 

 
: WILSON MARTINS DOMINGOS 

 
: ANGELO MURARO 

 
: ANTONIO POLLI 

 
: DJALMA DEL PRA 

 
: JORGE GALDINO DE SOUZA 

 
: MARIA PAVAN 

 
: ANTONIO CASTRO VALVERDE 

 
: GILDO GALLO 

 
: JULIETA DA SILVA ALVES 

 
: LUIZA EDIONI GOBATO RICCHI 

 
: PEDRO ROVERI 

 
: REGINA FATIMA GOBATO RICCHI 

ADVOGADO : AGUINALDO DE BASTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 96.00.00185-0 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTÔNIO CACHULO E OUTROS em face da r. decisão que, em 

execução de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

acolheu a alegação de inexistência de título em relação aos co-autores não mencionados pelo julgado que apreciou a 

apelação interposta no processo de conhecimento. 

Em razões recursais de fls. 02/10, sustenta a parte agravante que a apelação decidida por este Tribunal abrangeu 

também os co-autores dos feitos conexos e apensados ao principal, não obstante tenha deixado de mencioná-los 

expressamente. Requer seja reconhecida a existência de título executivo judicial quanto àqueles ou, subsidiariamente, a 

anulação da decisão e conseqüente julgamento integral da demanda. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Consoante se verifica às fls. 79/96, a decisão proferida neste âmbito, que apreciou a apelação interposta no processo de 

conhecimento, contemplou apenas os co-autores do feito principal, deixando de se pronunciar quanto aos demais que 

integravam a lide em demandas conexas, apensadas àquele, o que, a meu ver, caracteriza julgamento citra petita, 

vedado pelo ordenamento pátrio, por influxo dos princípios dispositivo e da congruência. 

Assim, de rigor a plena cognição da matéria lá deduzida, compreendendo-se a pretensão de todos os litigantes.  

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, a fim de anular a 

execução nos autos principais e determinar ao Juízo a quo o retorno dos respectivos autos a esta Corte, para as 

providências que se fizerem necessárias. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00218 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025802-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : CACILDA CAMPOS PACHECO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIO PINHEIRO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00022-5 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, deferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à 

agravada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, o não preenchimento dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil. Aduz acerca da possibilidade de irreversibilidade do provimento jurisdicional concedido. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Das provas colacionadas aos autos, pelo menos nesta fase processual, não restaram cabalmente demonstrados os 

requisitos legais a sustentar a tutela antecipada concedida. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, observa-se que os atestados médicos (fls. 25/26), apenas relatam a moléstia apresentada pela 

agravada, o que, neste momento, não constitui prova inequívoca a infirmar a conclusão do Setor de Perícias Médicas do 

INSS, ao declarar a capacidade laboral da agravada (fl. 27). 

Não obstante o alegado, sem perícia médica não é possível saber se a limitação da agravada a torna incapaz para toda e 

qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela. Inclusive não se tem nenhum dado quanto à 

possibilidade de reabilitação para alguma atividade laborativa. 

 

Em suma, não comprovada a redução da capacidade laboral, mediante prova inequívoca, não antevejo a 

verossimilhança da alegação a manter a antecipação dos efeitos da tutela. A propósito, este Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região já decidiu que "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, o mesmo 

não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª Turma, AG nº 

2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511). 

 

Por fim, diante da reforma da decisão impugnada, restam prejudicadas as demais alegações do agravante. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, a fim de revogar a antecipação da tutela concedida. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1332/3352 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00219 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025928-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : ALVINO LOURENCO PRADO 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.012005-1 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para o restabelecimento de auxílio-doença. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de continuar incapacitado para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio do agravante, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas a sua incapacidade laborativa. 
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Fato é que consta dos autos atestados médicos (fls. 58/59), nos quais se relatam que o agravante é portador de diabetes 

mellitus, patologias psiquiátricas, com quadro de instabilidade emocional, insônia, agressividade e insegurança (CID 

10: F60.3, F41.2, F51.0, E11), encontrando-se sem condições laborativas. 

 

Persistindo a mesma enfermidade que gerou a concessão do benefício, com reconhecimento médico da incapacidade do 

agravante para o trabalho, não há dúvida que presentes estão os requisitos para a concessão da antecipação da tutela. 

 

Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de se manter, é patente o 

perigo da demora, pois a tramitação processual poderá se alongar, deixando-se o agravante ao desamparo. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, a fim de conceder a antecipação da tutela pleiteada. 

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça a implantação do benefício de auxílio-doença, com início nesta data 

e valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00220 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026106-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : NORMALICE PEREIRA LOPES DE LIMA 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

CODINOME : NORMALICE PEREIRA LOPES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.007480-0 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

concessão de benefício previdenciário cumulado com indenização por danos morais, a MM. Juíza "a quo" se deu por 

incompetente para apreciar este último pedido, determinando a emenda da petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

para, se for o caso, dela excluir pedido indenizatório, adequando, ainda o valor atribuído à causa, sob pena de 

indeferimento nos termos do artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a impossibilidade de separação entre os pedidos, uma vez que há relação de conexão e 

prejudicialidade entre eles. Afirma que a decisão não atende aos princípios da economia processual e da 

instrumentalidade do processo. Por tais razões, requer seja reformada a decisão agravada. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Pois bem. A regra geral do cúmulo de pedidos vem expressa no art. 292 do Código de Processo Civil, que estabelece: 

"É permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja 

conexão". A lei enumera alguns requisitos para a cumulação, dispostos nos incisos do parágrafo 1° do art. 292 do CPC, 

quais sejam: a compatibilidade entre os pedidos, a competência do juízo e o tipo de procedimento. 

 

No caso em exame, afirma a agravante que obteve benefício de auxílio-doença, sendo apurada sua incapacidade pela 

perícia do INSS em 19/06/2007, em 22/04/2009 a autarquia previdenciária prorrogou o benefício, com fixação de alta 
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programada para 07/06/2009, conforme demonstra o documento de fl. 70. Aduz continuar incapacitada para o trabalho, 

em razão de seu quadro clínico e conforme o atestado médico de fl. 76. Diante de tais fatos, ajuizou a agravante ação de 

restabelecimento de auxílio-doença cumulada com indenização por danos morais. 

 

Observo existir correlação entre os pedidos apresentados pela agravante, uma vez que para a eventual indenização 

deverá a agravante demonstrar a ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre ele e a conduta ilícita - comissiva ou 

omissiva - do agente, sendo que a conduta ilícita diz respeito ao indeferimento do pedido de concessão do benefício de 

auxílio-doença pelo INSS. 

 

De outra parte, compete ao Juiz Federal conhecer de questões relativas a matéria previdenciária, raiz da postulação 

formulada pela agravante, sendo certo que o pedido de indenização constitui questão secundária e indissociável daquela 

outra pretensão, e, como tal, não se acha subtraída da competência do Juízo de Vara Previdenciária. 

 

No sentido, encontramos os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO CONCESSÓRIA 

DE BENEFÍCIO - CUMULAÇÃO COM PEDIDOS DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS 

MATERIAIS E MORAIS - COMPETÊNCIA DO JUÍZO PRIVATIVO, ESPECIALIZADO EM DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. 

I - A competência privativa das Varas Especializadas em Direito Previdenciário, instaladas na sede da Seção 

Judiciária do Rio de Janeiro, ostenta índole absoluta (rectius: inderrogável) e é delimitada às causas nas quais se 

evidencie controvérsia cuja temática recaia sobre o conteúdo normativo previdenciário da Lei n.º 8.213, de 

24.07.1991, nos estritos termos do Provimento n.º 86, de 19.08.1996, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

desta Corte. 

II - Se o pedido principal formulado pela parte autora é de concessão de benefício previdenciário, ainda que 

cumulado com outros conexos de indenização por perdas e danos materiais e morais, observa-se que os objetos 

da demanda subsumem-se perfeitamente à competência privativa do Juízo Federal Especializado em Direito 

Previdenciário, restando patente, in casu, a competência do Juízo Federal suscitado para a instrução e 

julgamento da causa subjacente ao presente incidente. 

III - Conflito de competência conhecido e declarada a competência do MM. Juízo Federal suscitado (Juízo da 33ª 

Vara Federal do Rio de Janeiro - RJ). 
(TRF - 2ª Região; CC nº 45444/RJ, Relator Desembargador Federal Sérgio Schwaitzer, DJU 30/07/2002, p. 220); 

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. PRETENSÃO DE RECEBIMENTO DE ATRASADOS 

RELATIVOS A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO COM PEDIDO DE DANOS MORAIS. 

DECISÃO AGRAVADA QUE CONCLUI PELA INCOMPETÊNCIA DO MM. JUÍZO A QUO QUANTO A 

ESTE ÚLTIMO PONTO. CASSAÇÃO. 

Tratando-se de competência absoluta, incumbe às Varas Especializadas em Direito Previdenciário solucionar as 

lides em que se cumulem pedidos a elas atinentes, com o de indenização por danos morais. 

Precedente da E. 6ª Turma desta Corte in verbis: "I - A competência privativa das Varas Especializadas em 

Direito Previdenciário, instaladas na sede da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, ostenta índole absoluta (rectius: 

inderrogável) e é delimitada às causas nas quais se evidencie controvérsia cuja temática recaia sobre o conteúdo 

normativo previdenciário da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991, nos estritos termos do Provimento n.º 86, de 19.08.1996, 

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal desta Corte. II - Se o pedido principal formulado pela parte autora é 

de concessão de benefício previdenciário, ainda que cumulado com outros conexos de indenização por perdas e 

danos materiais e morais, observa-se que os objetos da demanda subsumem-se perfeitamente à competência 

privativa do Juízo Federal Especializado em Direito Previdenciário, restando patente, in casu, a competência do 

Juízo Federal suscitado para a instrução e julgamento da causa subjacente ao presente incidente." (CC nº 45444, 

Rel. Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER, DJ de 30.07.2002, pg.220). 

Agravo provido para cassar a decisão recorrida". 

(TRF - 2ª Região; AGV nº 103111, Rel. Juiz Rogério Carvalho, DJU 10/12/2004, p. 117). 

 

Ademais, em face do caráter alimentar de que se reveste a presente prestação jurisdicional, necessário se faz que ela seja 

ágil, rápida e efetiva, destoando de tais princípios o desmembramento dos pedidos. 

 

Em face dos princípios da celeridade e da economia processuais, cada vez mais acentuados em nossa legislação, e 

diante da possibilidade de cumulação dos pedidos, consoante o disposto no art. 292 do Código de Processo Civil, 

merece reforma a decisão agravada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1335/3352 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00221 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026348-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO RIZZI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.08.005576-3 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

concessão de benefício previdenciário, ajuizada perante o Juiz Federal da 3ª Vara de Bauru, declinou da competência, 

determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Lins. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o art. 109, § 3º, da Constituição Federal estabelece para as causas previdenciárias 

a faculdade de propor seu ajuizamento no foro do seu domicílio ou perante a Justiça Federal. Requer a reforma da 

decisão. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita ao agravante, para receber o recurso independente de preparo, em 

face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1060/50. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal.  

 

Pois bem. A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais no âmbito da Justiça Federal, em seu art. 3º, § 3º, atribui competência absoluta ao "foro onde estiver 

instalada Vara do Juizado Especial". 

 

No caso em exame, a parte autora propôs a ação de concessão de benefício previdenciário na Justiça Federal da 3ª Vara 

de Bauru, sendo domiciliada em Avaí/SP. A Comarca de seu domicílio não é sede do Juizado Especial Federal de Lins. 

 

Deste modo, a regra a ser aplicada na espécie é a do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, que determina o 

julgamento das ações previdenciárias tanto na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, 

quando a Comarca não for sede de Vara do Juízo Federal, quanto na Justiça Federal. 

 

É pacífico na jurisprudência que é faculdade do segurado o ajuizamento de ação previdenciária perante o Juízo Estadual 

da Comarca onde tem domicílio, o qual pode optar entre esta e a Vara da Justiça Federal cuja subseção judiciária 

corresponda ao seu domicílio.  

 

No caso dos autos, optou o segurado por ajuizar a ação previdenciária perante a Vara Federal de Bauru, sede da 8.ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, a qual, nos termos do Provimento n.º 195 do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, de 13 de abril de 2000, abrange a cidade de Avaí/SP, onde o agravante é domiciliado. 

 

Neste sentido, a Súmula nº 689 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou 

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro". 

 

Ainda, encontramos os seguintes precedentes da 3ª Seção desta Corte: 
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. NATUREZA DA COMPETÊNCIA ENTRE AS SUBSEÇÕES 

JUDICIÁRIAS DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

I - Em matéria de competência para o ajuizamento de ação previdenciária, pode o segurado ou beneficiário 

propô-la perante a Justiça Estadual de seu domicílio, a Subseção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição 

sobre o município de seu domicílio ou, ainda, junto às Varas Federais da Capital. Entendimento firmado em 

consonância à Súmula nº 689/STF e posteriores julgados do Excelso Pretório. 

II - Nesse passo, não é dado ao segurado ou beneficiário optar entre as várias Subseções Judiciárias em que se 

divide a instância a quo, até porque não é esse o espírito que emana da delegação de competência a que alude o 

art. 109, § 3º, CF, cujo móvel é a facilitação do acesso à justiça, com o que não se compatibiliza a propositura de 

feito em locais ao menos em tese mais distantes de sua residência, por exclusiva conveniência de terceiros. 

III - No caso, consoante o disposto no Anexo II do Provimento nº 217/2001, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, o Município de Quintana/SP, em que domiciliado o autor, encontra-se sob a jurisdição da 11ª 

Subseção Judiciária de Marília, daí porque o Juízo Federal da 1ª Vara da 22ª Subseção Judiciária de Tupã é 

absolutamente incompetente para processar e julgar o feito originário, que versa sobre a concessão dos 

benefícios previdenciários de aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria por idade. 

IV - Conflito negativo julgado improcedente, firmando-se a plena competência do Juízo Federal da 1ª Vara de 

Marília - 11ª Subseção Judiciária de São Paulo - para processar e julgar a ação originária - autos nº 

2003.61.22.001879-2". 

(CC nº 6210/SP, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 23/02/2005, DJU 08/04/2005, p. 462); 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA 

CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo 

Estadual do foro de seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas 

Federais da Capital do Estado-membro. 

II - A Lei nº 10.259/01 cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre 

dos embaraços habituais do processo ordinário não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da 

norma constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou 

embaraço para o pleno exercício do direito de ação. 

III - A competência dos Juizados tem caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada na mesma Subseção 

Judiciária, até o limite de sessenta salários-mínimos (art. 3º, § 3º, Lei nº 10.250/01). 

IV - Conflito de competência procedente". 

(CC nº 5843/SP, Rel. Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168). 

 

Dessa forma, tratando-se de competência relativa não tem amparo a declinação de competência de ofício, efetuada pela 

Juíza Federal de Bauru. 

 

Nestas condições, entendo que a decisão agravada causa grave lesão aos direitos do agravante, de forma que se verifica 

presente a hipótese de deferimento do recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, para determinar a manutenção do processamento do feito perante a Justiça Federal de Bauru. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00222 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026423-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : IVETE GONCALVES DE MOURA BORDIM 

ADVOGADO : DIOGO SPALLA FURQUIM BROMATI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00051-4 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de continuar incapacitada para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio da agravante, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas a sua incapacidade laborativa. 

 

Fato é que consta dos autos exames e atestados médicos (fls. 31/32 31/32, 36/40 e 51), nos quais se relatam que a 

agravante apresenta cervicobraquialgia e artrose do quadril (CID 10: M16, M54), encontrando-se sem condições 

laborativas. 

 

Persistindo a mesma enfermidade que gerou a concessão do benefício, com reconhecimento médico da incapacidade da 

agravante para o trabalho, não há dúvida que presentes estão os requisitos para a concessão da antecipação da tutela. 

 

Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de se manter, é patente o 

perigo da demora, pois a tramitação processual poderá se alongar, deixando-se a agravante ao desamparo. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, a fim de conceder a antecipação da tutela pleiteada. 

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça a implantação do benefício de auxílio-doença, com início nesta data 

e valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00223 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026701-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 02.00.00020-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que determinou a 

inclusão de juros de mora desde a data da elaboração da conta até a expedição do ofício requisitório, para apuração do 

saldo remanescente. 

 

Nos termos do que preceitua o inciso I do art. 525 do Código de Processo Civil, cópia da decisão agravada e sua 

respectiva certidão de intimação são peças obrigatórias a serem levadas aos autos, acompanhando a petição de 

interposição do agravo. 

 

Muito embora tenha o agravante juntado a decisão agravada à fl. 19, com a aposição da assinatura de seu procurador, 

não consta do processo a certidão da respectiva intimação ou qualquer outro documento que tenha o condão de 

substituir a referida certidão, carecendo o presente agravo de pressuposto de admissibilidade. 

 

Nesse sentido encontramos os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ARTIGO 525, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INSTRUÇÃO 

DEFICIENTE - DECISÃO AGRAVADA E CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - PEÇAS OBRIGATÓRIAS. 

I - A regra contida no artigo 525, inciso I, do Código Processual Civil é expressa no sentido de que a peça inicial 

do agravo de instrumento deve ser instruída com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva 

intimação e das procurações outorgadas aos advogados das partes.  

II- A ausência da cópia de decisão agravada bem como de sua certidão de intimação torna-se impossível afirmar 

a exatidão da tempestividade do recurso interposto.  

III - Recurso desprovido". 

(AG nº 2002.03.00.005991-8, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 24/11/2003, p. 377); 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. RECURSO 

CABÍVEL. AGRAVO PREVISTO NO § 1.º DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

RECURSO INTERPOSTO AGRAVO REGIMENTAL. ADOÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL. AUSêNCIA DE PEÇA ESSENCIAL A INSTRUÇÃO DO RECURSO. NÃO CONHECIMENTO.  

1. Da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível cabe agravo (Código de Processo 

Civil, artigo 557, § 1.º) e não agravo regimental, como interposto.  
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2. Adoção do princípio da fungibilidade recursal, conhecendo do recurso como agravo previsto no § 1.º do artigo 

557 do Código de Processo Civil.  

3. O compulsar dos autos demonstra que a agravante deixou de instruir o agravo de instrumento com cópia da 

certidão de intimação da decisão agravada (Código de Processo Civil, artigo 525, I), fato que enseja o seu não 

conhecimento. 

4. Agravo não provido". 

(AG nº 2003.03.00.009169-7, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, DJU 12/11/2003, p. 271). 

De outra parte, não há como comprovar a tempestividade do recurso, uma vez que a decisão impugnada data de 

09/06/2009 e o agravo foi protocolado na Justiça Federal de Ribeirão Preto em 29/07/2009. 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento por falta de pressuposto de admissibilidade, nos 

termos do art. 525, I, do CPC. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00224 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027064-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SUELI DE MATOS 

ADVOGADO : SONIA REJANE DE CAMPOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 07.00.01752-4 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que deferiu a antecipação 

de tutela para a concessão do benefício assistencial.  

 

Nos termos do que preceitua o inciso I do art. 525 do Código de Processo Civil, cópia da decisão agravada e sua 

respectiva certidão de intimação são peças obrigatórias a serem levadas aos autos, acompanhando a petição de 

interposição do agravo. 

 

Muito embora tenha o agravante juntado a decisão agravada à fl. 70, com a aposição da assinatura de seu procurador, 

não consta do processo a certidão da respectiva intimação ou qualquer outro documento que tenha o condão de 

substituir a referida certidão, carecendo o presente agravo de pressuposto de admissibilidade.  

 

Nesse sentido encontramos os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ARTIGO 525, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INSTRUÇÃO 

DEFICIENTE - DECISÃO AGRAVADA E CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - PEÇAS OBRIGATÓRIAS. 
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I - A regra contida no artigo 525, inciso I, do Código Processual Civil é expressa no sentido de que a peça inicial 

do agravo de instrumento deve ser instruída com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva 

intimação e das procurações outorgadas aos advogados das partes.  

II- A ausência da cópia de decisão agravada bem como de sua certidão de intimação torna-se impossível afirmar 

a exatidão da tempestividade do recurso interposto.  

III - Recurso desprovido". 

(AG nº 2002.03.00.005991-8, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 24/11/2003, p. 377); 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. RECURSO 

CABÍVEL. AGRAVO PREVISTO NO § 1.º DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

RECURSO INTERPOSTO AGRAVO REGIMENTAL. ADOÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL. AUSêNCIA DE PEÇA ESSENCIAL A INSTRUÇÃO DO RECURSO. NÃO CONHECIMENTO.  

1. Da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível cabe agravo (Código de Processo 

Civil, artigo 557, § 1.º) e não agravo regimental, como interposto.  

2. Adoção do princípio da fungibilidade recursal, conhecendo do recurso como agravo previsto no § 1.º do artigo 

557 do Código de Processo Civil.  

3. O compulsar dos autos demonstra que a agravante deixou de instruir o agravo de instrumento com cópia da 

certidão de intimação da decisão agravada (Código de Processo Civil, artigo 525, I), fato que enseja o seu não 

conhecimento. 

4. Agravo não provido". 

(AG nº 2003.03.00.009169-7, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, DJU 12/11/2003, p. 271). 

 

Ressalta-se que não há qualquer documento nos autos a comprovar eventual intimação pessoal do causídico do 

agravante na data em que retirou os autos de cartório (fl. 13), a fim de aferir a tempestividade do recurso. 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento por falta de pressuposto de admissibilidade, nos 

termos do art. 525, I, do CPC. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00225 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027458-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RONALDO IDELFONSO 

ADVOGADO : MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.009377-1 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, deferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao 

agravado. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, o não preenchimento dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil. Aduz acerca da possibilidade de irreversibilidade do provimento jurisdicional concedido. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Das provas colacionadas aos autos, pelo menos nesta fase processual, não restaram cabalmente demonstrados os 

requisitos legais a sustentar a tutela antecipada concedida. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

No caso sob exame, observa-se que os exames e os atestados médicos acostados aos autos (fls. 43/140 e 146) são 

anteriores a conclusão do Setor de Perícias Médicas do INSS, ao declarar a capacidade laborativa do agravado (fl. 145). 

Portanto, neste momento, tais atestados não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade. Ressalta-se, ainda, 

que o atestado médico acostado à fl. 147 somente relata a moléstia apresentada pelo agravado. 

 

Não obstante o alegado, sem perícia médica não é possível saber se a limitação do agravado o torna incapaz para toda e 

qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela. Inclusive não se tem nenhum dado quanto à 

possibilidade de reabilitação para alguma atividade laborativa. 

 

Em suma, não comprovada a redução da capacidade laboral, mediante prova inequívoca, não antevejo a 

verossimilhança da alegação a manter a antecipação dos efeitos da tutela. A propósito, este Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região já decidiu que "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, o mesmo 

não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª Turma, AG nº 

2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511). 

 

Por fim, diante da reforma da decisão impugnada, restam prejudicadas as demais alegações do agravante. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, a fim de revogar a antecipação da tutela concedida. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00226 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027551-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : ANTONIA FRANCISCA DA COSTA TRINDADE 
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ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 04.00.00024-5 1 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução de sentença, indeferiu o pedido da advogada da 

autora de retenção dos honorários contratuais. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, o direito à reserva dos honorários advocatícios firmados por contrato, no percentual de 

30% (trinta por cento) sobre o valor a ser depositado, em razão dos serviços prestados, como lhes faculta a Lei nº 

8.906/94. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Pois bem. Nos termos do que preceitua o parágrafo 4º do art. 22 da Lei nº 8.906/94, os honorários contratuais podem ser 

deduzidos da quantia a ser recebida pela parte autora, desde que o contrato de honorários seja juntado aos autos "antes 

de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório". 

 

No caso em exame, verifica-se que a patrona da autora pleiteou a reserva dos honorários contratuais em momento 

anterior à expedição do ofício requisitório (fls. 46/48), além de juntar aos autos o contrato de serviços advocatícios 

firmado com a autora (fl. 49). Portanto, preenchidos os requisitos legais, cabível na espécie o pedido de retenção de 

30% (trinta por cento) sobre o valor da condenação a título de honorários contratuais. 

 

Nesse sentido, encontramos os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Juntado aos autos o contrato de honorários, cabe a reserva dos honorários contratados no juízo da execução 

por ocasião da disponibilidade do valor exeqüendo. Em se tratando de benefícios previdenciários, a reserva deve 

ocorrer após o depósito do valor inscrito em precatório, quando o mesmo estiver apto a ser liberado via alvará. 

Exegese do art. 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia. 

.................................................................................. 

3. A Corte Especial deste Tribunal, ao examinar o Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade no AI nº 

2002.04.01.018302-1/RS, declarou inconstitucional o art. 1º - D da Lei nº 9.494/97, inserido pela MP nº 2.180-35, 

de 24/08/2001 (Rel. Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, julgado em 22/05/2003), vinculando os 

demais órgãos fracionários quanto ao entendimento de serem devidos honorários advocatícios na execução por 

título judicial contra a Fazenda Pública, mesmo não sendo opostos embargos. Entendimento em consonância 

com a jurisprudência do STJ. 

(TRF da 4ª Região, AG nº 20040401022004-0, Relator Desembargador Federal Otávio Roberto Pamplona, j. 

24/08/2004, DJU 15/09/2004, p. 775); 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. VERBA HONORÁRIA. RESERVA. ART. 22, § 4º, DA 

LEI Nº 8.906/94. 

1. Nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil), 

"se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de 

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a 

ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou". 

2. Hipótese em que, sendo incompetente o juízo para analisar questões contratuais entre o procurador e seu 

constituinte, deve ser determinada apenas a reserva do valor dos honorários advocatícios. 

(TRF da 4ª Região, AG nº 2002.04.01.018264-8, Relator Desembargador Federal Ramos de Oliveira, DJU 16/10/2002, 

p. 749).  

 

Nestas condições, verifico que a decisão agravada causa grave lesão ao direito da agravante, de forma que presente se 

encontra a hipótese de provimento do recurso. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, para conceder à agravante a retenção de 30% (trinta por cento) sobre o valor da condenação a 

título de honorários contratuais. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00227 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027829-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : SIOMAR DA SILVA 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.27.002178-8 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIOMAR DA SILVA em face da r. decisão que, em ação de natureza 

previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a antecipação da 

tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.  

Em suas razões recursais de fls. 02/17, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida.  

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade.  

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício.  

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.  

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 
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prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462.  

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fls. 66/153, da qual se infere a incapacidade para o trabalho, em decorrência das enfermidades que lhe 

acometem, diagnosticadas como crises severas de dor abdominal em razão de cirurgia nessa área e pancreatite crônica, 

dentre outras.  

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, considerado o último vínculo empregatício, com data de saída 

em 02 de outubro de 2007, contando ele com mais de 120 com contribuições.  

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora 

seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial.  

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00228 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028449-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : HENRIQUE LEOPOLDO E SILVA FAVERO 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.008429-0 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HENRIQUE LEOPOLDO E SILVA FAVERO em face da r. decisão 

que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu a antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.  

Em suas razões recursais de fls. 02/18, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida.  

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade.  

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício.  

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.  

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462.  

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fls. 121/123, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo 

estabelecido pela perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, 

diagnosticadas como osteoartrose da coluna lombar, soldadura dos corpos verticais da C5 e C6, pinçamento do espaço 

de disco L5-S1 e reações esteofitárias.  

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente.  

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora 

seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial.  

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente.  
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00229 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028576-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : CECILIA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO CÉSAR COLOZI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00120-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CECÍLIA GONÇALVES DA SILVA contra a r. decisão que, em ação 

de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou 

à parte autora a comprovação do requerimento administrativo, suspendendo o processamento do feito pelo prazo de 

sessenta dias. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação 

judicial, em razão do princípio da inafastabilidade do poder judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição 

Federal. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código Processo Civil. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do 

tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o 

prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 

benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 

pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus órgãos, 

fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais. 

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta Corte, a suspensão do processo por tempo 

hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido o prazo legal 

de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em agir. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00230 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028583-4/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MARIA DA CRUZ DA SILVA SOUSA 

ADVOGADO : GABRIELA CAMARGO MARINCOLO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00060-5 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DA CRUZ DA SILVA SOUSA contra a r. decisão que, em 

ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

determinou à parte autora a comprovação do requerimento administrativo, assinando-lhe o prazo de trinta dias a tanto, 

sob pena de extinção do processo. 

Em razões recursais de fls. 02/12, sustenta a parte agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento 

administrativo para a propositura da ação judicial. Preqüestiona a matéria. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do 

tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o 

prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 

benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 

pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus órgãos, 

fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais. 

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por tempo 

hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido o prazo legal 

de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em agir. 

Descabido o prequestionamento apontado, uma vez que a decisão interlocutória não ofendeu a qualquer disposição 

legal. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, na forma do art. 557 do CPC, para determinar a suspensão do 

processo principal pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora promova o requerimento administrativo. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00231 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028695-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : OLGA SERVO CAMARA NALON 

ADVOGADO : ISMAEL CAITANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 
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No. ORIG. : 09.00.00226-2 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OLGA SERVO CAMARA NALON contra a r. decisão que, em ação 

de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou 

à parte autora a comprovação do requerimento administrativo, suspendendo o processamento do feito pelo prazo de 

sessenta dias. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação judicial, 

em razão do princípio da inafastabilidade do poder judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código Processo Civil. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do 

tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o 

prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 

benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 

pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus órgãos, 

fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais. 

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta Corte, a suspensão do processo por tempo 

hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido o prazo legal 

de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em agir. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00232 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028730-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : LORIVAL JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MISLENE RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.008479-4 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LORIVAL JOSÉ DE OLIVEIRA em face da r. decisão que, em ação 

de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.  

Em suas razões recursais de fls. 02/17, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente, com o pagamento dos atrasados. 

Subsidiariamente, requer a antecipação da prova pericial. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1349/3352 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida.  

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade.  

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício.  

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.  

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462.  

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fls. 52/76, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido 

pela perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, diagnosticadas como 

"hipertensão arterial sistêmica; bursites no ombro esquerdo; ateroesclerroses: com obstrução arterial importante, 

aorto-ilíaco insuficiência vacular arterial dos membros inferiores; encontra-se com limitação funcional importante 

apresentando: Claudicação intermitente MMII perda de equilíbrio e da força motora dos membros inferiores e dores 

difusas no ombro esquerdo e direito" (fl. 66), inclusive estando impedido de realizar cirurgia devido ao alto risco do 

procedimento.  

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente.  

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Conquanto litigioso o objeto de ação ajuizada contra a Fazenda Pública, mostra-se inviável o pagamento de valores 

atrasados em sede de antecipação da tutela, dada a ausência de título executivo hábil a suportá-lo, devendo essa 

pretensão específica aguardar a prestação definitiva da tutela jurisdicional e conseqüente liquidação da sentença, com a 

apuração do quantum debeatur, de modo a possibilitar a regular execução na forma do art. 730 do Código de Processo 

Civil, observada, conforme o caso, a expedição de ofício precatório ou de requisição de pequeno valor (RPV). 
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Precedentes TRF3: 9ª Turma, AG nº 2005.03.00.094084-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 24/04/2006, DJU 

20/07/2006, p. 612; 8ª Turma, AG nº 2003.03.00.013244-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 17/10/2005, DJU 

30/11/2005, p. 526. 

Prejudicado o pedido subsidiário. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a 

tutela antecipada e determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte 

autora seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação 

judicial.  

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00233 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029049-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JULIO CARNEIRO SANTANA 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 95.00.03005-9 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão que, em execução de natureza previdenciária proposta por JÚLIO CARNEIRO SANTANA, acolheu a 

conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em razões recursais de fls. 02/16, sustenta a parte agravante ser indevida a incidência de juros de mora e correção 

monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que, desconsiderado o lapso constitucional 

acima, "... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício 

requisitório, daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito 

complementar a favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1351/3352 

demasiadamente longo" (9ª Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 

13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

E dispôs a ementa do julgado em questão: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não 

demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do 

precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de 

elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito 

público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

02/06/2008, DJF3 24/06/2008; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 

10/12/2007, DJF3 25/06/2008. 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AC nº 

91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 

2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 

2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para afastar a 

incidência dos juros de mora e da correção monetária sobre a conta formadora de ofício requisitório complementar. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00234 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029120-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ESTER RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 05.00.06043-8 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ESTER RODRIGUES DA SILVA em face da r. decisão que, em 

execução relativa à ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, não acolheu a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em razões recursais de fls. 02/07, sustenta a parte agravante ser devida a incidência de juros de mora no período que 

menciona. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem cronológica 

de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou pessoas nas 

dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que, desconsiderado o lapso constitucional 

acima, "... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício 

requisitório, daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito 

complementar a favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser 

demasiadamente longo" (9ª Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 

13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

E dispôs a ementa do julgado em questão: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não 

demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do 

precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de 

elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito 

público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF).  

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 
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Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

02/06/2008, DJF3 24/06/2008; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 

10/12/2007, DJF3 25/06/2008. 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00235 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029170-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : JOAO CAROLINO e outro 

 
: BENEDITO SILVA 

ADVOGADO : INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : ABINEL SANTIAGO CERQUEIRA e outros 

 
: JOSE GERALDO MENDES 

 
: MANOEL FRANCISCO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.83.001690-0 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO CAROLINO contra a r. decisão que, em execução de natureza 

previdenciária proposta em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de 

expedição de oficio requisitório sobre crédito complementar, tendo em vista que o co-autor aderiu ao acordo 

administrativo instituído pela MP 201/04. 

Em razões recursais de fls. 02/10, sustenta a parte agravante não restar comprovado nos autos que houve adesão à 

transação administrativa e, ainda que tivesse sua existência reconhecida, o negócio jurídico seria nulo por faltar-lhe 

requisitos de validade (termo devidamente subscrito e respectiva homologação). Alega que o acordo proposto não 

abrange a totalidade do crédito pleiteado em juízo, remanescendo o direito abrigado pela coisa julgada. Requer a 

reforma da decisão. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A teor do disposto no art. 794, III, da Lei Adjetiva, extingue-se a execução quando o credor renunciar ao crédito. 

De seu lado, a Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, resultante da conversão da MP nº 201/04, regulamentou a 

transação entre segurado e INSS visando ao recálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários pelo 

IRSM de fevereiro de 1994, fixado em 39,67%. 

O art. 7º, III, da norma acima estabelece que a assinatura do termo de acordo importará na "expressa concordância do 

segurado ou do dependente com o Termo de Transação Judicial e a conseqüente extinção da ação judicial, nos termos 

do art. 269, inciso III, da Lei nº5.869, de11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, quando o segurado ou o 

dependente tiver ajuizado ação até 26 de julho de 2004". 

A adesão traz como outra conseqüência a renúncia ao direito de pleitear, na via administrativa ou judicial, quaisquer 

valores ou vantagens decorrentes da revisão em comento, salvo comprovado erro material (art. 7º, IV), assim como aos 

honorários advocatícios, aos juros de mora quando devidos e, ainda, às importâncias que excedem o limite de 60 

salários-mínimos (art 7º, V). 

Aderindo o segurado ao acordo proposto pela Lei nº 10.999/04 no âmbito administrativo, mesmo deixando de 

comunicar a existência de ação judicial em trâmite, impõe-se reconhecer a renúncia ao crédito excedente àquele 

ajustado - sessenta salários-mínimos -, e bem assim, a inexigibilidade do título judicial que suporta o processo 
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executivo, ensejando sua extinção, nos termos do art. 794, III, do Código de Processo Civil. Precedentes TRF3: 9ª 

Turma, AC nº 2005.03.99.040041-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 20/08/2007, DJU 482; 10ª Turma, AC nº 

2007.03.99.044826-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 24/03/2009, DJF3 15/04/2009, p. 1236. 

No caso dos autos, a adesão administrativa ao mencionado acordo restou evidenciada às fls. 123/128, omitindo-se o 

segurado quanto à existência de ação judicial em trâmite, o que não deslegitima o ato de transação, mesmo porque a 

parte manifestou sua vontade diretamente naquela esfera, onde não se faz necessária qualquer homologação judicial. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00236 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029229-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARLENE APARECIDA BARROS PASSARELI 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 98.00.00103-8 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão que, em execução de natureza previdenciária proposta por MARLENE APARECIDA BARROS 

PASSARELI, acolheu a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em razões recursais de fls. 02/18, sustenta a parte agravante ser indevida a incidência de juros de mora e correção 

monetária.  

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que, desconsiderado o lapso constitucional 

acima, "... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício 

requisitório, daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito 

complementar a favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser 

demasiadamente longo" (9ª Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 

13/09/2007, p. 480). 
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No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

E dispôs a ementa do julgado em questão: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não 

demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do 

precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de 

elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito 

público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF).  

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

02/06/2008, DJF3 24/06/2008; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 

10/12/2007, DJF3 25/06/2008. 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).  

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AC nº 

91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 

2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 

2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para afastar a 

incidência dos juros de mora e da correção monetária sobre a conta formadora de ofício requisitório complementar. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00237 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029256-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDA BANDEIRA LOPES 
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ADVOGADO : MARIA APARECIDA LIMA ARAÚJO CASSÃO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00060-6 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, em ação na qual a segurada postula o restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória 

concedida, uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade da agravada para o trabalho, de modo 

a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. 

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

DECIDO. 

Nos termos do artigo 525, I do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

Facultativamente, o inciso II do mesmo artigo estabelece incumbir ao agravante instruir o recurso com as peças que 

entender úteis, as quais, no entender de Nery, são aquelas "que entenda importantes para o deslinde da questão objeto 

do agravo", sendo que, "caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada 

facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal" (in "Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Extravagante", Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade Nery, 7ª Ed. RT) 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, seja obrigatórios ou facultativos, acarreta o não conhecimento do recurso, 

por não preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

Consoante se verifica dos presentes autos, o recurso sob exame encontra-se deficientemente instruído, de maneira a 

inviabilizar a cognição pleiteada, considerando que não se fez acompanhar de cópia de todos documentos que 

instruíram a inicial do processo originário do presente agravo de instrumento, sem o que se torna inviável o 

pronunciamento sobre a relevância da impugnação deduzida no presente recurso. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto 

no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00238 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029258-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRENE DE OLIVEIRA MORAES 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP 

No. ORIG. : 07.00.00044-0 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por IRENE DE OLIVEIRA MORAES, não acolheu a 

alegação de erro material no endereçamento da apelação, mantendo o trânsito em julgado da sentença.  

Em razões recursais de fls. 02/09, sustenta a parte agravante, em síntese, que interpôs o recurso adequado dentro do 

prazo legal para a prática do ato processual, o qual, antes, fora encaminhado a Comarca diversa por ter sido dirigida, 

equivocadamente, ao Juízo de Direito de Duartina, ao invés de Agudos/SP. Requer seja reconhecido o erro material e 

recebida a apelação. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Inicialmente, impende ressaltar que o erro material, a ser conhecido e retificado a qualquer momento, inclusive de 

ofício (art. 463, I, do CPC), consiste no manifesto equívoco da escrita ou grafia empregada nos atos processuais que lhe 

necessitem, quer pelo juiz, quer pelas partes, alcançando as concepções intelectuais sintaticamente exprimidas sob 

palavras, porém, no contexto geral, incompatíveis com a pretensão almejada por quem as redigiu, a rigor, constatável de 

plano. 

Na senda do C. Superior Tribunal de Justiça, "Erro material, corrigível a qualquer tempo, é o decorrente de equívoco 

evidente, de erro datilográfico, aritmético, perceptível primus ictus oculi, porque se grafou idéia ou juízo diverso 

daquele ..." (6ª Turma, EEDAGA nº 654475, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/02/2006, DJU 13/03/2006, p. 390). 

Ainda prestigiando a jurisprudência daquele Sodalício, "O erro material porque relativo apenas à forma pode ser 

corrigido a qualquer momento. Não afeta o imperativo e a extensão do dispositivo" (6ª Turma, RESP nº 175215, Rel. 

Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 01/12/1998, DJU 17/02/1999, p. 173).  

Assim, conquanto interposta a apelação diretamente no Juízo singular, o endereçamento equivocado do recurso 

consubstancia mero erro material, desde que protocolizado tempestivamente e suas razões não se divorciem dos 

fundamentos da sentença, inclusive quanto à correta qualificação do ex adverso, atendendo as demais disposições do 

art. 514 do Código de Processo Civil. Precedentes: STJ, 4ª Turma, RESP nº 120547, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 

18/03/1999, DJU 14/02/2000, p. 33; TRF3, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.007166-0, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 

17/06/2008, DJF3 23/03/2009, p. 378. 

No caso dos autos, a apelação da Autarquia Previdenciária, além de tempestiva, guarda pertinência com a sentença por 

ela impugnada.  

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, a fim de determinar 

ao Juízo a quo o recebimento da apelação interposta, anulando-se a certidão de transito em julgado.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00239 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029477-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : VILMA DE LOURDES CAETANO MAXIMO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00105-1 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VILMA DE LOURDES CAETANO MÁXIMO contra a r. decisão 

que, em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, determinou à parte autora a comprovação do requerimento administrativo, assinando-lhe o prazo dez dias a tanto. 

Em razões recursais de fls. 02/10, sustenta a parte agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento 

administrativo para a propositura da ação judicial. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do 

tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o 

prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 

benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 
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pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus órgãos, 

fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais. 

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por tempo 

hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido o prazo legal 

de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em agir. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, na forma do art. 557 do CPC, para determinar a suspensão do 

processo principal pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora promova o requerimento administrativo. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00240 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029528-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : WILMAR RODRIGUES PINHEIRO e outro 

 
: GUSTAVO MARTINI MULLER 

ADVOGADO : HARON GUSMÃO DOUBOVETS PINHEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : EUGENIO LOPES PINHEIRO falecido 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP 

No. ORIG. : 00.00.01108-9 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WILMAR RODRIGUES PINHEIRO E GUSTAVO MARTINI 

MULLER em face da r. decisão que, em execução de ação previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou ao exeqüente e seu patrono a devolução da quantia levantada 

indevidamente.  

Vistos, em juízo de admissibilidade recursal. 

A teor do disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser interposto em 10 (dez) 

dias, a contar da intimação da decisão impugnada. 

Tendo sido a parte intimada em 20 de julho de 2009, por publicação do Diário Eletrônico da Justiça (fl. 147 vº), e 

iniciando-se a contagem do prazo recursal no dia 22, seu termo final se deu em 31 do mesmo mês. 

À evidência, o presente recurso, interposto somente em 24 de agosto de 2009, é intempestivo. 

Já a despeito da alegação de tempestividade do agravo, por contar-se o prazo recursal da juntada do mandado de 

intimação (carta precatória juntada em 14 de agosto de 2009), conforme deduzido na inicial, anoto que, não obstante o 

exeqüente, na pessoa de seu advogado e também agravante, tenha sido regularmente intimado por publicação oficial, 

certo é que ambos foram inequivocadamente cientificados mediante carga dos autos, em 21 de julho de 2009 (fl. 148). 

Ainda que assim se considerasse, o recurso seria interposto a destempo. 

Advirta-se desde já que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com os ditames legais, o manejo 

indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição de multa, além de 

outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste 

Tribunal. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00241 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029579-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MARIA ELZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00056-6 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA ELZA DOS SANTOS em face da r. decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da Comarca de São Vicente/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, declinou de sua competência e determinou a remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal de Santos/SP. 

Em suas razões constantes de fls. 02/08, sustenta a parte agravante a faculdade de ajuizar a demanda no foro de seu 

domicílio, conforme art. 109, § 3º, da CF.  

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.  

O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com o princípio do acesso à ordem 

jurídica justa, previsto no artigo 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente intenção de viabilizar a todos, 

mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou beneficiários o ajuizamento de 

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no foro de seu domicílio, desde que 

este não seja sede de vara de juízo federal. 

Com efeito, para que se afaste a propositura da ação junto à justiça estadual, não basta que a comarca do domicílio do 

segurado esteja abrangida por circunscrição de foro federal, pois é necessário que seu município contenha, 

efetivamente, vara da justiça federal. Precedentes: STJ, 3ª Seção, CC nº 37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

08/10/2003, DJU 09/12/2003, p. 209; .STJ, 3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 

21/10/2002, p. 273; TRF3, .3ª Seção, CC nº 2003.03.00.019042-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/06/2004, DJU 

23/08/2004, p. 344.  

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01, que instituiu os juizados especiais federais, não ilide a faculdade de 

eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela Constituição Federal, desde que atendidas as 

condições exigidas, salientando-se que a competência do juizado, nas hipóteses cabíveis, somente será absoluta em 

relação às varas federais no âmbito da mesma subseção judiciária e, bem assim, no município onde estiver instalado, se 

o conflito se der em face da justiça estadual. Precedentes TRF3: 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, unanimidade, 

Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/204, DJU 09/06/2004, p. 168; 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.013635-8, Rel Des. 

Fed. Marianina Galante, j. 12/11/2003, DJU 22/12/2003, p. 119. 

No caso concreto, a parte autora optou por ajuizar a ação subjacente no foro de seu domicílio, perante o Juízo Estadual, 

consoante o entendimento esposado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para fixar a 

competência do Juízo de Direito a quo. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00242 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029639-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : DIOGO DE LIMA ANDRADE incapaz 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

REPRESENTANTE : ADIVANIRA DORALICE DE LIMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 07.00.00043-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu ao agravante o prazo de 5 (cinco) dias para 

comprovação do recolhimento do valor das despesas de porte de remessa e retorno de autos, sob pena de deserção e não 

seguimento da apelação interposta contra a sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício 

assistencial, apesar de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que, sendo beneficiário da Justiça Gratuita, não há necessidade de recolhimento do 

valor das despesas do porte de remessa e retorno dos autos, uma vez que a Lei nº 1.060/50 prevê a isenção das taxas 

judiciárias e dos selos. Aduz que a cobrança da referida custa processual é um verdadeiro abuso, por ser pessoa 

comprovadamente pobre e desprovida de recursos financeiros, além de ser deficiente e sem condições de trabalhar. 

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

 

O recurso merece ser provido. 

 

Ainda que se admita que a concessão dos benefícios da justiça gratuita não constitua dever do magistrado diante do seu 

requerimento, a orientação jurisprudencial predominante acerca da matéria tem sido no sentido de que a mera 

afirmação, na própria petição inicial, da impossibilidade de custear as despesas processuais sem prejuízo do próprio 

sustento é suficiente para a sua concessão. 

 

Assim, impõe-se a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao agravante até a existência nos autos de prova em 

contrário acerca da sua situação de pobreza. 

 

Nesse mesmo sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA - 

PRECLUSÃO. 

Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido medida cautelar para dar efeito 

suspensivo a recurso especial. 

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação 

econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou 

de sua família.  

A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. 

Inexistindo recurso da decisão concessiva da liminar, ocorre a preclusão, restando definitivamente decidido que estão 

presentes os requisitos da aparência do bom direito e do perigo na demora. 

Medida cautelar procedente. 

(STJ, 1ª Turma, Medida Cautelar nº 2822/SP, Proc nº 2000/0049208-6, Relator Min. GARCIA VIEIRA, J. 07/12/2000, 

DJ 05/03/2001 PG:00130, v.u.) 

RESP-PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

- A assistência judiciária enseja o acesso ao Poder Judiciário. Basta, para concessão, o pedido, comunicado a 

necessidade. Presunção relativa; enquanto não infirmada o direito deve ser exercido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 163677 / RS, Proc. 1998/0008431-2, Relator Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, J 

18/08/1998, DJ:21/09/1998 PG:00235, v.u.) 

 

Acrescente-se, ainda, que o deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita não pode ser parcial, porque evidente a 

incompatibilidade de tal medida com a natureza do instituto. O estado de pobreza declarado pela parte, e o conseqüente 

deferimento dos benefícios da gratuidade, afastam o recolhimento de todas as custas e encargos processuais. 

 

Tendo a sentença proferida pelo Juízo a quo mantido a concessão dos benefícios da justiça gratuita, torna-se incabível 

exigir da parte beneficiária o recolhimento da taxa de porte de remessa e retorno dos autos, sob pena de violação às 

normas constitucionais que asseguram o acesso à justiça e a assistência jurídica gratuita e integral, consoante o artigo 5º, 

incisos XXXV e LXXIV, da Constituição Federal. 

 

Nesse mesmo sentido é o entendimento adotado por esta Corte, consoante o seguinte julgado: 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AMPARO SOCIAL. APELAÇÃO. TAXA DE PORTE DE REMESSA E 

RETORNO DOS AUTOS. LEI Nº 11.608/03. ISENÇÃO. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

- Mantida, em sentença, a concessão dos benefícios da justiça gratuita, não há que se exigir da parte beneficiária o 

recolhimento da taxa de porte de remessa e retorno dos autos, sob pena de violação às normas constitucionais que 

asseguram o acesso à justiça e a assistência jurídica gratuita e integral (artigo 5º, incisos XXXV e LXXIV da 

Constituição da República). 

- Ao hipossuficiente deve ser assegurado o acesso à justiça, até mesmo para possibilitar-lhe a revisão de ato 

jurisdicional, sob pena de cerceamento de defesa. 

- A despesa de encaminhamento dos autos de recurso não se encontra prevista no rol de isenções da Lei nº 1.060/50, 

artigo 3º. Tal fato, contudo, não constitui óbice à isenção, porque as despesas processuais, de um modo geral, ali estão 

contempladas, autorizando interpretação extensiva consentânea com as garantias constitucionais referidas. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para possibilitar à agravante interpor o recurso de apelação sob os 

auspícios da assistência judiciária gratuita, afastando a necessidade do recolhimento do valor correspondente ao porte 

de remessa e retorno dos autos." 

(TRF/3ª Região, Agravo de Instrumento 314441, Processo: 2007.03.00.093646-0/SP, Oitava Turma, Relatora: Des. 

Fed. THEREZINHA CAZERTA, v.u., DJU: 09/04/2008, Página: 958). 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00243 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001471-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALVA FERREIRA DEPOLI 

ADVOGADO : ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 

No. ORIG. : 07.00.00169-5 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da citação, no valor de 

1 (um) salário mínimo, com correção monetária e juros de mora, contados da citação, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi determinada a imediata implantação do 

benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, ante a falta de cumprimento dos requisitos legais. Subsidiariamente, 

requer a redução da verba honorária advocatícia. 
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Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 14/08/1952, completou essa idade em 14/08/2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material, dentre outros documentos, as cópias da certidão de casamento 

e da certidão de nascimento (fls.16 e 18), isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de trabalhador 

rural de seu cônjuge, verifica-se que, em períodos posteriores, ele passou a exercer atividades de natureza urbana, 

conforme atestam os documentos apresentados pelo INSS (fl. 92). Tal fato afasta sua condição de trabalhadora rural. 

 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1363/3352 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00244 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001925-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES 

No. ORIG. : 08.00.00012-5 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, com correção monetária e juros de mora, desde a data da citação, além de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Foi determinada a implantação do 

benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Postula o autor a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 20/03/1945, completou a idade acima referida em 20/03/2005. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 
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documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de casamento 

(fl. 10), na qual ele está qualificado como lavrador, bem como da caderneta agrícola (fls. 11/15). Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida 

no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor sempre exerceu atividade rural (fls. 36/37). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91. 

 

Na espécie, é certo que a parte autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela deixou de exercer trabalho rural há cerca de um ano. 

 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, 

quando deixou o trabalho rural, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o 

período mínimo de trabalho rural. 

 

Necessário ressaltar-se que em 2005 o autor atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo 

direito. O fato do autor somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no 

ano de 2008, não impede o auferimento do benefício, pois "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento 

de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a 

esses benefícios", na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Ressalte-se que o documento juntado aos autos pelo INSS (fl. 59), no qual consta a atividade de empresário, não impede 

o reconhecimento do trabalho rural, uma vez que não houve recolhimentos, bem como o conjunto probatório carreado 

aos autos demonstra que a sua atividade predominante era como rurícola. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 
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Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00245 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001955-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE CIMINO CASARIM 

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00118-6 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir do ajuizamento da 

ação, no valor de 1 (um) salário mínimo, com correção monetária e juros de mora, contados da citação, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença. Foi determinada a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, ante a falta de cumprimento dos requisitos legais. Subsidiariamente, 

requer a redução da verba honorária. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 
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demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 07/08/1936, completou essa idade em 07/08/1991. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material, a certidão de casamento (fl. 08), na qual seu marido está 

qualificado profissionalmente como lavrador, esse documento registra ato celebrado em 17/05/1956, sendo que, em 

períodos posteriores, ele passou a exercer atividades de natureza urbana, conforme se verifica dos documentos juntados 

aos autos pelo INSS às fls. 69/70. Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1367/3352 

Juiz Federal Convocado 

 

 

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002842-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA DA SILVA GIRONDI 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

No. ORIG. : 08.00.00065-1 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido.  

 

Certificado o decurso de prazo para oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 6/9/1949, completou essa idade em 6/9/2004. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento da autora, na qual seu 

marido está qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 12), isto é, mesmo considerando extensível a ela a 

qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, a atividade preponderante dele era de natureza urbana (a partir de 

1975), conforme se verifica dos documentos juntados aos autos pelo INSS (fl. 52). Tal fato afasta sua condição de 

trabalhador rural. 

 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.  

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido.  

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00247 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003042-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : CLAUDETE MIRANDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00066-6 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora a pagar custas, despesas processuais, além 

dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ressalvada a gratuidade da justiça. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 14/07/1944, completou essa idade em 14/07/1999. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia do certificado de casamento, na qual seu marido está 

qualificado profissionalmente como lavrador (fl.12) isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de 

trabalhador rural de seu cônjuge, esse documento registra ato celebrado em 1º/09/1966, sendo que em períodos 

posteriores ele exerceu atividades de natureza urbana, conforme se verifica dos documentos juntados pelo INSS (fls. 

68). (fl. 68 e 69). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

 

A própria autora, em depoimento pessoal (fl. 36), afirmou que o marido exerceu atividade urbana três anos antes da data 

de seu falecimento, bem como declarou receber pensão por morte, referente atividade de comerciário (fl. 69). 

 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00248 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004247-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTINA GOMES 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

No. ORIG. : 05.00.00059-5 1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data do 

ajuizamento da ação, no valor de 1 (um) salário mínimo, com correção monetária e juros de mora, contados da citação, 

além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, ante a falta de cumprimento dos requisitos legais. Subsidiariamente, 

requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução da verba honorária advocatícia. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 10/08/1932, completou essa idade em 10/08/1987. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1371/3352 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material, a cópia da certidão de óbito, do certificado de reservista e do 

atestado de antecedentes do marido da autora (fls. 09 e 11/12), nas quais ele está qualificado como lavrador, verifica-se 

que ele exercia atividades de natureza urbana, conforme os documentos juntados aos autos pelo INSS às fls. 159/161. 

Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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AGOSTINHO MANOEL DA SILVA move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário para que, na atualização dos salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo, seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 1994 

apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de Reajuste 

do Salário Mínimo (39,67%). 

Em sua contestação, a autarquia sustentou a ocorrência de carência de ação, ilegitimidade passiva, decadência e 

prescrição, requerendo a improcedência do pedido. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício, nos termos do 

pedido. Em consequência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal, com 

correção monetária, nos termos da Súmula 08 do E. TRF da 3ª Região, acrescidas de juros de mora à taxa de 6% (seis 

por cento) ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, a taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código de 

Processo Civil e do artigo 161, § 1º, do CTN, incidindo até a data da expedição do precatório, caso este seja pago no 

prazo estabelecido pelo artigo 100 da CF/88. Fixou, ainda, a verba honorária em 15% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Isentou a autarquia do pagamento das custas e 

emolumentos, devendo reembolsar as despesas processuais. 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação aduzindo, preliminarmente, decadência do direito e 

prescrição quinquenal. No mérito, alega que ao conceder os benefícios observou a legislação aplicável à espécie. 

Sustenta a legalidade dos reajustes aplicados. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em consequência, a sua 

improcedência. No caso de manutenção do r. decisum, pede modificação no critério de aplicação da verba honorária e 

dos juros de mora. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não tem a menor procedência. O pedido encontra amparo em dispositivo 

legal, há perfeita correlação entre este e a fundamentação, traz prova de sua concessão, portanto legitima a parte autora 

a agir. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade de parte passiva, pois a pretensão deduzida em Juízo decorre da relação jurídica 

estabelecida entre o segurado e o Instituto. É este quem deve figurar no pólo passivo da relação processual, ainda que o 

critério de reajuste impugnado promane de Portaria do Ministro da Previdência e Assistência Social. 

No que pertine à decadência, o E. STJ já sedimentou, por suas duas turmas, o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular 

benefícios concedidos sob a égide do referido dispositivo legal sem a referida alteração. 

Neste sentido, colho os seguintes julgados. 
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PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. 

I - Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os 

acórdãos paradigmas se referem aos efeitos da lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo 

do direito material. 

II - O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. 

III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254186, Processo 200000325317-PR, DJU 27/08/2001, p. 376, Relator Min. 

GILSON DIPP, decisão unânime) 

DIREITO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. LEI 8.213/91, ART. 103. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

Embargos acolhidos para aclarar o acórdão de respeito à não ocorrência de decadência segundo a lei nova, quando o 

prazo foi reduzido e a matéria não estava apanhada pela decadência segundo a lei anterior. 

Embargos acolhidos tão somente para aclarar o acórdão, sem efeito modificativo. 

(STJ, 5ª Turma, Embargos de Declaração no Recurso Especial 248754, Processo 200000149306-PR, DJU 27/11/2000, 

p. 180, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL COM FUNDAMENTO NA CF, ART. 105, III, 

"C". MERA TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. ALEGADA VIOLAÇÃO À LEI 

8.213/91, ART. 103. REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI 9.528/97. PRAZO 

DECADENCIAL. NÃO APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO 

PRETÉRITA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A mera transcrição de ementas é insuficiente para configurar a divergência pretoriana, devendo ser observado o 

prescrito no RISTJ, art. 255 e parágrafos. 

2. O prazo decadencial previsto na Lei 8.213/91, art. 103, com redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 

9.528/97, não se aplica aos benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254263, Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, p. 218, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97. 

PRAZO DECADENCIAL. 

- O prazo de decadência instituído pelo art. 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 254969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/09/2000, p. 302, Relator Min. 

VICENTE LEAL, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. 

1. Não possui eficácia retroativa o artigo 103 da Lei 9.528/97 quando estabelece prazo decadencial, por 

intransponíveis o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 

da República e artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil). 

2. Recurso não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 243254, Processo 199901184770-RS, DJU 19/06/2000, p. 218, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

 

No que diz respeito à prescrição, aquela corte já firmou entendimento de que o direito ao benefício não prescreve, tal 

ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.  

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior a 

propositura da ação." 

 

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício do segurado para que na atualização dos salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 1994 apurada 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de Reajuste do Salário 

Mínimo (39,67%), igualmente, a jurisprudência daquela egrégia corte, pela sua Terceira Seção, já sedimentou 

entendimento no sentido da sua aplicabilidade. 

A respeito, extraio os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 
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1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266256, Processo 200001328123-RS, DJU 

16/04/2001, p. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 226777, Processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, p. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ. 

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou já o entendimento de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no RESP 245148, Processo 200000569305-

SC, DJU 19/02/2001, p. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACÓRDÃO PARADIGMA. MATÉRIA DIVERSA DA 

DECIDIDA PELO JULGADO EMBARGADO. COLIDÊNCIA DE TESES. INEXISTÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO 

DO RECURSO. 

1 - Se o acórdão embargado decidiu ser correta a aplicação do IRSM integral de fevereiro de 1994, na correção 

monetária dos salários de contribuição, e o julgado, colacionado a título de paradigma, versa sobre reajuste de renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, inexiste colidência de teses e, por conseguinte, divergência. 

2 - Embargos não conhecidos. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 227685, Processo 200000221988-SC, DJU 

18/09/2000, p. 96, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

 

Conforme entendimento reiterado desta Nona Turma, os honorários advocatícios são fixados em 10% sobre o valor da 

condenação apurado até a data da sentença. 

Incensurável o critério de aplicação dos juros de mora, pois arbitrado com moderação. 

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos. 

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe: 

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994. 

 

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil). 

 

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe: 

 

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na 

forma do Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II. 

(destaquei). 

 

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial. 

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 
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XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos. 

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça! 

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais. 

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição. 

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível. 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. 

Quanto ao intuito protelatório do réu, está evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é 

apenas postergar o pagamento da imensa dívida que tem com os segurados da previdência social. 

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada. 

Diante do exposto, rejeito as preliminares de carência de ação, ilegitimidade passiva e decadência do direito. Todavia, 

dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS para reduzir a verba honorária em 10% sobre o valor da 

condenação apurado na data da sentença, mantendo, no mais, a sentença tal como lançada. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00250 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011195-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOEMIA BARBOSA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00059-7 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da citação, no valor de 

1 (um) salário mínimo, com correção monetária e juros de mora, contados da citação, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, ante a falta de cumprimento dos requisitos legais. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 29/09/1951, completou essa idade em 29/09/2006. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias das certidões de casamento e nascimento de filhos 

(fls. 11/14), nas quais o marido da autora está qualificado profissionalmente como lavrador, e da CTPS, com anotações 

de contratos de trabalho rural (fls. 15/19), verifica-se que, em períodos posteriores, ele passou a exercer atividades de 

natureza urbana, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos pelo INSS (fl. 72). Tal fato afasta sua 

condição de trabalhador rural. 

 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1377/3352 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00251 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011561-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : DIRCE DE SOUZA TASSI 

ADVOGADO : JOAO BOSCO SANDOVAL CURY 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00014-7 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada sua 

condição de beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 07/07/1948, completou essa idade em 07/07/2003. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento, na qual seu marido está 

qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 13) isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de 

trabalhador rural de seu cônjuge, verifica-se que, posteriormente, ele passou a exercer atividades de natureza urbana, 

conforme revela o documento juntado pelo INSS (fl. 99). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00252 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011869-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUGUSTO MARTINS CORDEIRO 

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO 

No. ORIG. : 07.00.00154-6 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data do acórdão. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
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DECIDO. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 15/06/1947, completou essa idade em 15/06/2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que o autor tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento e declaração da Justiça 

Eleitora, relativos à qualificação de lavrador, esses documentos referem-se aos anos de 1966 e 1970, sendo que em 

períodos posteriores ele exerceu atividades de natureza urbana, conforme se verifica da CTPS apresentada pelo 

requerente (fl. 12). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.  

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela parte autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00253 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014849-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA HELENA PEREIRA DREGOTI 
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ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00034-8 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 11/11/1945, completou essa idade em 11/11/2000. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material, as cópias da certidão de casamento, na qual seu marido está 

qualificado como lavrador, e certificado de inscrição no cadastro rural (fls. 14/15) isto é, mesmo considerando 

extensível a ela a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, esses documentos são relativos aos anos de 1966 e 

1976, sendo que, a partir de 1977, ele passou a exercer atividades de natureza urbana, conforme revelam os documentos 

juntados pelo INSS (fls. 90/96). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 
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Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00254 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014926-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA TERESA COSTA MEDEIROS 

ADVOGADO : ELIANA MARCIA CREVELIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00169-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, por ser 

beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que o autor 

recebeu auxílio-doença no período de 11/03/2004 a 10/12/2005 e a partir de 07/07/2006, conforme se verifica da cópia 

da carta de concessão/memória de cálculo, juntada aos autos pela parte autora à fl. 54, bem como de consulta ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), em terminal instalado no gabinete deste Relator. Dessa forma, foram 

tais requisitos reconhecidos pela própria Entidade-Ré, por ocasião do deferimento administrativo do benefício de 

auxílio-doença. Da mesma maneira, encontrando-se a parte percebendo o benefício previdenciário, não há falar em 

perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91. 

 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 94/97). De acordo com 

referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial para o trabalho, em virtude das patologias 

diagnosticadas. Dessa forma, relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se parcialmente incapacitada para a 

sua atividade habitual, tal situação não lhe confere o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez, 

mas sim do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 
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Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 

DA LEI 8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer 

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, 

p. 165). 

 

Relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapaz para o trabalho, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora (10/12/2005), uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela 

recuperado sua capacidade laboral. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. art. 

161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de auxílio-doença, nos termos 

da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00255 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.015393-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : JOSE ROBERTO DE SANTANA RODRIGUES 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00075-9 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em face da r. sentença proferida pela Justiça Estadual (fls. 46/48) que julgou 

procedente o pedido de manutenção dos pagamentos de benefício acidentário, cuja competência para conhecer e julgar 

não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho." 

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os mesmos 

remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00256 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015915-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MARIA NELI DA VEIGA 

ADVOGADO : SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00247-0 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 
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Trata-se de ação previdenciária proposta por Maria Neli da Veiga em face do INSS, objetivando a concessão de pensão 

por morte. 

A Autora era companheira do segurado Gedilson dos Santos, falecido em 14/06/2003. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a partir 

da data do requerimento administrativo (07/03/2007). Determinou a incidência das diferenças apuradas acrescidas de 

juros de mora e correção monetária. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios.  

Sentença, prolatada em 12 de dezembro de 2008, não sujeita ao reexame necessário.  

A autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a alteração do termo inicial do benefício. 

Sobreveio, recurso de apelação interposto pelo INSS, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos 

necessários à concessão do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do 

benefício; e a redução dos honorários advocatícios.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte, com reconhecimento de união estável - sendo necessária, ex vi do artigo 74 c.c. artigo 16, inciso I e §3º da Lei 

8.213/91, a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício 

(óbito em 14/06/2003), a dependência econômica da Autora, bem como sua condição de companheira do falecido. 

No tocante à união estável havida entre a Autora e o falecido, adoto o entendimento jurisprudencial dominante, no 

sentido da possibilidade de sua comprovação pela prova exclusivamente testemunhal (STJ, RESP 783697/GO, DJ de 

06/10/2006, página 372, Rel. Min. Nilson Naves, v.u., j. em 20/06/2006, 6ª Turma). 

No caso destes autos, a certidão de óbito (fl. 11), apontando que o falecido era solteiro, sem filhos, e ainda, 

evidenciando domicílio em comum, juntamente com o Contrato Particular de Pavimentação e Serviços Viários (fl. 90) e 

o Auto de interdição (fl. 94); a sentença proferida nos autos da ação de reconhecimento e dissolução de sociedade de 

fato (fl. 104/105); o alvará judicial (fl. 14), autorizando a autora a levantar os saldos existentes referentes ao PIS e 

FGTS em nome do falecido; o Comprovante de Cadastramento de Procurador (fl. 89), por meio do qual foi outorgado 

poderes à autora para representar o falecido perante o INSS; a ficha de inscrição no Programa Renda Cidadã (fls. 

91/92), datada de 09/10/2001, na qual a autora e o falecido figuram como companheiros, somada ao depoimento 

testemunhal (fls. 73), comprovam a convivência pública, contínua e duradoura entre a Autora e o falecido até o instante 

do óbito. 

Assim, uma vez comprovada a união estável, não subsistem dúvidas sobre a dependência econômica da Requerente, 

pois a companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

Por outro lado, a qualidade de segurado do falecido restou comprovada, pois, através do extrato do CNIS/DATAPREV, 

constatou-se que o De Cujus recebia auxílio-doença (NB 5040490204, DIB 29/09/2002), mantendo, assim, a qualidade 

de segurado, independentemente de contribuição, por estar no gozo de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da 

Lei n.º 8.213/91. 

Em decorrência, deve ser mantida a r. sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante (TRF/3ª Região, 

AC - 754083, processo n.º 199961020090581/SP, Sétima Turma, v.u., Rel. Walter do Amaral, DJU de 31/05/2007, pg. 

526; TRF/3ª Região, AC - 1102260, processo n.º 200603990122682/SP, Oitava Turma, v.u., Rel. Newton de Lucca, 

DJU de 11/07/2007, pg. 455; TRF/3ª Região, AC - 1109019, processo n.º 200603990161936/SP, Nona Turma, v.u., 

Rel. Nelson Bernardes, DJU de 12/07/2007, pg. 600; TRF/3ª Região, AC - 718337, processo n.º 200103990373220/SP, 

Décima Turma, v.u., Rel. Galvão Miranda, DJU de 18/10/2004, pg. 597). 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data do primeiro requerimento administrativo (06/10/2003), a teor do 

disposto no artigo 74 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações instituídas pela Lei n.º 9.528/97.  

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do STJ. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Beneficiária: Maria Neli da Veiga 

Benefício: PENSÃO POR MORTE 

DIB: data do primeiro requerimento administrativo (06/10/2003) 

RMI: a calcular 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da Autora, para fixar a data 

do primeiro requerimento administrativo como termo inicial do benefício, bem como dou parcial provimento à 

apelação do INSS, para determinar que os honorários advocatícios incidam sobre o valor das parcelas vencidas até a 
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data da prolação da sentença. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, 

mantendo, no mais, a r.sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00257 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.016427-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ARNALDO ALVES PAIXAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WENDELL KLAUSS RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00008-8 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do benefício em manutenção, objetivando a equivalência entre o teto previdenciário e o provento 

auferido pelo autor. 

A r. sentença monocrática de fls. 41/44, julgou improcedente o pedido. 

Em suas razões (fls. 47/51), aduz a parte autora a necessidade de se reformar o decisum ora impugnado, acolhendo-se o 

pedido inicial. 

Com contra-razões às fls. 54/64. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  
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§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1387/3352 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  
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A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 
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questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reajustamento de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 

201, § 2º, da Constituição Federal), em especial com a manutenção da equivalência do valor auferido com o teto 

previdenciário. 
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A r. sentença monocrática de fls. 39/42 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 45/54, a parte autora aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-se o 

pedido inicial. 

Com contra-razões às fls. 58/67. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 
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foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 
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"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 
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desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00259 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.016616-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADRIANA BRASIL DA FONSECA BOLINI e outros 

 
: JOAO ALFREDO BOLINI 

 
: ANDRE BRASIL DA FONSECA 

 
: ALEX BRASIL DA FONSECA 

 
: SEBASTIAO GONCALVES DA FONSECA JUNIOR 

ADVOGADO : VERA LUCIA DIMAN 

No. ORIG. : 03.00.00064-0 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, atualizando os salários-de-contribuição que compõem o 

período básico de cálculo de seu benefício, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 

1994. 

A r. sentença monocrática de fls. 82/88, julgou procedente o pedido, decretando a prescrição das parcelas vencidas a 

mais de cinco anos da propositura da ação. Correção monetária fixada nos termos da Súmula nº 8 desta Corte, e juros de 

mora em 1% ao mês. Condenação em honorários advocatícios (10% sobre o valor da condenação, excluindo as parcelas 

posteriores a 30 de abril de 2008), além das custas e despesas processuais. 

Em razões recursais de fls. 91/111, alega o Instituto Autárquico que a prescrição do direito de propor o presente feito. 

No mérito, sustenta a improcedência do feito. 

Com contra-razões às fls. 117/122 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 
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Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL . REVISÃO DE BENEFÍCIO . PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial , uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada 

em liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

(...) 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75). 

" REMESSA OFICIAL . CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC n.º 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 

Cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde 

obedece às regras dispostas no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, o benefício do segurado que deu origem ao presente processo fora concedido em 12.12.1996. 

Portanto, os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, que compõem o respectivo período básico de cálculo, 

devem ser corrigidos pelo índice de 39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, 

eventual índice aplicado, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento 

da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Saliento que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do art. 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, 

o qual dispõe que: 

 

"§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 
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nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste". 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, para explicitar o critério de correção monetária dos valores atrasados e isentar o INSS 

do pagamento das custas e despesas processuais, à exceção do reembolso devido à parte autora (fls. 123/127), 

mantendo, no mais, a r. sentença de fls. 82/88. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00260 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017707-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OSMARIO SILVERIO 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00070-3 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo OSMARIO SILVERIO em face da r. sentença proferida pela Justiça Estadual (fls. 

60/68) extinguiu o feito sem resolução de mérito, o qual objetiva a concessão de benefício acidentário, conforme 

depreende-se da exordial (fls. 02/14), cuja competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que 

dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho." 

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os mesmos 

remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00261 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018185-7/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MOURA SERRA LOPES (= ou > de 65 anos) 
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ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

No. ORIG. : 08.00.00025-0 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, requerendo, primeiramente, a submissão da 

sentença ao reexame necessário. No mérito, sustentou, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a alteração dos honorários 

advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Intimadas sobre as informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 65), as partes deixaram 

transcorrer "in albis" o prazo para manifestação. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 19/02/2009, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, conforme observado pela sentença. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

19/05/1998.  

Para atender à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 17), celebrado em 16/06/1967, da qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

Entretanto, o extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 62/64) demonstra, em nome do marido, 

vínculos empregatícios urbanos, no período compreendido entre março de 1974 e janeiro de 1993, e a percepção, pela 

autora, de pensão por morte, oriunda da atividade de servidor público de seu finado cônjuge, desde 26/01/1993. 

Resta evidenciado, portanto, que o marido da autora ativou-se na prestação de serviços urbanos a partir de março de 

1974. 

Assim, apesar de as testemunhas de fls. 43/44 relatarem sobre o exercício de atividades rurais da autora, decorreram 

apenas 82 (oitenta e dois) meses entre a prova material acima referida, datada de junho de 1967 e março de 1974, termo 

inicial do primeiro vínculo de trabalho urbano de seu marido. 

Esse interregno de 82 (oitenta e dois) meses é inferior ao período legalmente exigido para a hipótese sob exame, qual 

seja: 102 (cento e dois) meses de labor. 

Reporto-me ao ano de 1998, em que a requerente satisfez o pressuposto etário, nos termos da tabela constante do artigo 

142 da lei n.º 8.213/91. 

Pertinente citar, a respeito, o julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no processo nº 2007.03.99.008120-

9, de relatoria do E. Desembargador Federal Nelson Bernardes (Apelação Cível 117934, 9ª Turma, D.J. 03/12/2007). 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, com a inversão do ônus da sucumbência.  
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Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido, excluindo da 

condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo da parte 

autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00262 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021544-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ANTONIO MOSCHETTO 

ADVOGADO : KATIA ZACHARIAS SEBASTIAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00067-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, não houve condenação da parte vencida ao pagamento de custas, por 

ser beneficiária da justiça gratuita. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

16/12/2007. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados aos autos as cópias da 

Escritura Pública de Pacto Antenupcial (fl. 10), lavrada em 05/05/1978; da Certidão de Casamento do autor (fl. 11), 

celebrado em 10/06/1978, e do seu Título Eleitoral (fl. 12), expedido em 18/07/1966, todos constando sua qualificação 

como lavrador. 

Destaquem-se, ainda, as Declarações de Produtor Rural (fls. 21/43), relativas ao período compreendido 1975 e 1983, e 

as Notas Fiscais de Produtor e de Entrada (fls. 44/54), emitidas entre 1972 e 1982. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 96/98 colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 
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Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que as Guias de Recolhimento da Previdência Social (fls. 55/69), e as informações obtidas em consulta 

ao CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, demonstram a inscrição do autor como contribuinte individual, 

com recolhimentos entre 1986 e 1990. 

Entretanto, essa inscrição, que sequer possibilita aferir a natureza da atividade exercida, se rural ou urbana, não 

descaracteriza a condição de rurícola do autor, pois as provas produzidas são suficientes para constatar que, apesar do 

período mencionado, o requerente não se manteve afastado do labor rural. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: ANTONIO MOSCHETTO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 18/06/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se.  

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00263 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024573-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA PEDRA DA ROCHA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 05.00.05430-9 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas e despesas 

processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da ação, observada 

a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 29/06/1934, completou essa idade em 29/06/1989. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento, na qual seu marido está 

qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 14) isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de 

trabalhador rural de seu cônjuge, posteriormente, ele passou a exercer atividades de natureza urbana, conforme revela o 

documento juntado pelo INSS (fl. 38). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

 

O documento apresentado pela autora poderia ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00264 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024668-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARA DOMINGOS DE ALMEIDA MORAES 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 08.00.00112-7 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a alteração da correção monetária, dos juros moratórios e a redução dos honorários advocatícios.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

21/10/2006.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 19), celebrado em 23/12/1968, a Certidão de Óbito do cônjuge (fl. 20), falecido em 

12/02/1976, ambas constando a profissão de seu cônjuge como lavrador. 
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Destaque-se, ainda, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 08/17) e o extrato do CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, que demonstram, em nome da autora, vínculos de trabalho rural, em 1984/1989 e 

1993/1999, e a percepção de pensão por morte, oriunda de atividade rural de seu cônjuge, desde 01/11/1976. Em nome 

do marido da autora, o sistema registra vínculos de trabalho rural em 1975. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 54/59, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: LAZARA DOMINGOS DE ALMEIDA MORAES 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 14/08/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no 

mais, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00265 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024870-8/MS 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE MARCHI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ERICOMAR CORREIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00452-2 1 Vr DEODAPOLIS/MS 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, no valor de um salário 

mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da soma das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 11/03/1953, completou essa idade em 11/03/2008. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material, dentre outros documentos, as cópias das declarações para fins 

de ITR e das notas ficais de produtor rural, em nome do marido da autora (fls. 25/54), isto é, mesmo considerando 

extensível a ela a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, verificou-se que este passou a exercer atividades de 

natureza urbana e se aposentou por tempo de contribuição como "comerciário", conforme revelam os documentos 

juntados pelo INSS (fls. 94/95). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 
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Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00266 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024979-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : SEBASTIANA SOARES DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00021-3 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 04/09/1923, completou essa idade em 04/09/1978. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que o autor tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias das certidões de casamento e de óbito, nas quais o 

cônjuge da autora está qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 12/13), isto é, mesmo considerando extensível a 

ela a qualificação de trabalhador rural do marido, verifica-se que a prova testemunhal não corroborou referido início de 

prova material, uma vez que se mostrou frágil e inconsistente. 

 

As testemunhas Terezinha Olinda de Jesus e José Manuel de Andrade asseveraram que conhecem a autora há apenas 20 

(vinte) e 30 (trinta) anos, respectivamente, declarando que quando a conheceram ela já não trabalhava mais na lavoura. 

Limitaram-se a afirmar que tinham conhecimento da atividade exercida pela autora porque ela mesma lhes contava que 

havia trabalhado na roça (fls. 40/46). 

 

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00267 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025145-8/MS 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLINDA MOURA DA SILVA 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

No. ORIG. : 08.00.01718-1 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, desde a citação, além 
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dos honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Foi determinada a imediata implantação do 

benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a cassação da 

tutela antecipada. No mérito, pugna pela reforma integral da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

sustentando que a parte autora não preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Acerca da antecipação dos efeitos da tutela, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, 

relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, 

é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão da aposentadoria, para depois se 

enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 28/08/1945, completou essa idade em 28/08/2000. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente na cópia das certidões de 

nascimento de seus filhos (fls. 15/16), nas quais seu marido consta como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado. 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural em regime de economia familiar (fls. 41/42). Assim, nos termos do 

artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou 

comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com 

a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1407/3352 

Na espécie, é certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela havia deixado de exercer trabalho rural há cerca de cinco 

anos. 

 

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período 

mínimo de trabalho rural. 

 

Necessário ressaltar-se que em 2000 a autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo 

direito. O fato de a autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no 

ano de 2008, não impede a concessão do benefício, pois "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento 

de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito 

a esses benefícios", na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Quanto à determinação de imediata implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido em sede 

recursal reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício postulado, não haveria qualquer senso, sendo até 

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a 

devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não 

possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeito suspensivo, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de 

Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, 

concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo Estatuto Processual. Por tais 

razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a 

fim de seja dada continuidade ao pagamento do benefício 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00268 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025363-7/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1408/3352 

ADVOGADO : NATALIA HALLIT MOYSES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALAYDE MARQUIOR SARRETA 

ADVOGADO : LUCIANO GARCIA DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00006-4 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios e 

despesas processuais. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a alteração da correção monetária e a redução dos juros moratórios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

29/10/1993. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 12), celebrado em 06/10/1956, da qual consta a qualificação de seu marido como lavrador. 

Destaque-se, ainda, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 15/18) do cônjuge, e as informações 

obtidas em consulta ao CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, que registram vínculos de trabalho rural, 

entre 1985 e 1991, e o recebimento de aposentadoria por invalidez, oriunda de atividade rural, desde 28/06/1994. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 48/50, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que o referido CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra, em nome da autora, a 

inscrição como costureira, em 01/04/1992, com recolhimentos até 2004, e a percepção de auxílios-doença, oriundos de 

atividade de comerciário, em 2004/2007. 

Entretanto, entendo que essas informações não obstam o deferimento do benefício reclamado. 

Entre os anos de 1956 e 1992, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material, consubstanciado 

pela Certidão de Casamento (fl. 12), e a inscrição da autora como costureira, decorreram aproximadamente 36 (trinta e 

seis) anos, que foram corroborados pelos depoimentos testemunhais. 

Dessa forma, resta superado o período de atividade rural legalmente exigido, a teor do que prescreve o artigo 142 da lei 

n.º 8.213/91, haja vista o implemento do requisito etário no ano de 1993, em que são exigidos 66 (sessenta e seis) meses 

de labor. 
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Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

"A" E "C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE 

DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

- A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único do 

CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, 

a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 

- A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

- Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da Autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

- Além disso, restando comprovado o trabalho da Autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

- Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido",  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1). 

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, 

do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação em 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: ALAYDE MARQUIOR SARRETA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 13/03/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para fixar a correção monetária na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a 

tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00269 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025383-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ODILA CASPANI SVERSUTTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE FELIX TEIXEIRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00015-8 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora, contados da citação, além do 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 171/174. 

 

A parte autora apelou pedindo a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este tribunal não foi requerida 

expressamente pelo agravante nas suas contrarrazões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

O ponto controvertido cinge-se ao termo inicial do benefício, que foi fixado na sentença na data do ajuizamento da 

ação. 

 

Ante a comprovação da existência de prévio requerimento administrativo (fls. 146 - 26/01/2006), o termo inicial do 

benefício deverá ser computado a partir dessa data, nos termos do artigo 49 , inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO 

RETIDO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar o termo inicial do benefício na 

data do requerimento administrativo. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurado ODILA CASPINI SVERSUTTI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 26/01/2006, e renda mensal inicial - RMI no valor 

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00270 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025393-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EROZINA LOPES DOS SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO : ADILSON GALLO 

No. ORIG. : 07.00.00291-4 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 
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DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

04/08/2005. 

Destaque-se, ainda, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 09/10) e as informações obtidas 

em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que demonstram vínculos de trabalho rural, entre 

1988 e 1995.  

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 41/43, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que a referida Carteira de Trabalho e Previdência Social demonstra, também, em nome da autora, um 

pequeno vínculo empregatício como cozinheira, em 2000.  

Entretanto, esse exíguo período não descaracteriza a condição de rurícola da autora, pois as provas produzidas são 

suficientes para constatar que, apesar do período mencionado, a requerente não se manteve afastada do labor rural. 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: EROZINA LOPES DOS SANTOS GONÇALVES 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 11/01/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no 

mais, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00271 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025503-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARILENE BATISTA DE OLIVEIRA MORAES 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00006-9 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, contados da citação, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as 

prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a cassação dos 

efeitos da tutela antecipada. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido, sustentando a falta de requisitos. Subsidiariamente, pugna pela alteração da sentença quanto aos juros de mora e 

redução da verba honorária advocatícia. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

Acerca da antecipação dos efeitos da tutela, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, 

relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, 

é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão da aposentadoria, para depois se 

enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela. 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 08/02/1948, completou a idade acima referida em 08/02/2003. 
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Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia de sua 

certidão de casamento (fl. 19), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à 

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 49/50). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 
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Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, é pacífico na 9ª Turma desta Corte 

Regional Federal o entendimento de que, não possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeitos 

suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, 

independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 

461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o 

mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00272 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025704-7/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MARIA ROSA ALVES ISIDORO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00122-5 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

Na r. sentença foi indeferida a petição inicial, julgando-se extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento 

no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento da falta de causa de pedir, pois, instada a 

emendar a inicial, a parte autora não declinou os períodos e respectivas propriedades em que supostamente laborou 

como rurícola. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, aduzindo não se tratar de inépcia da peça vestibular, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 282 do Código de Processo Civil, diante da suficiente descrição dos 

fatos que serviram de fundamento ao pedido, motivo pelo qual, enseja ao réu o pleno exercício de defesa. Requereu a 

anulação do r. "decisum" e o prosseguimento do feito. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário interposto. 

Discute-se neste recurso o não preenchimento dos requisitos da petição inicial previstos no artigo 282 do Código de 

Processo Civil, em especial, a narração dos fatos e fundamentos jurídicos do pedido, que corresponde à causa de pedir. 

É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados 

períodos, o que justifica exercerem atividade para diversas pessoas, por certos períodos, para manter a subsistência. 
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Com efeito, a parte autora não necessita, na petição inicial, destacar, em pormenores, todos os empregadores para os 

quais trabalhou e os respectivos períodos dessa atividade, o que deverá ser apurado na fase instrutória. 

Muito embora a petição inicial não prime pela clareza na exposição fática ou jurídica, trouxe elementos suficientes para 

embasar o pedido, havendo compreensão satisfatória da lide, de modo que não se justifica, no caso, o indeferimento da 

inicial e, em consequência, a extinção do processo. 

 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

 

"DIREITO PROCESSO CIVIL. INICIAL REDIGIDA DE MODO A PERMITIR QUE A CONTESTAÇÃO SE FAÇA DE 

MANEIRA AMPLA E CIRCUNSTANCIADA. INOCORRENCIA DE INÉPCIA.  

1. Não é de ser declarada a inépcia da inicial, se ela, apesar de não ser um primor de clareza e precisão, suscita a 

compreensão do objeto da lide, da causa de pedir, do pedido e de seus fundamentos, tudo de modo a permitir o 

exercício do contraditório.  

2. Se a inicial não pede a condenação do réu no pagamento de quantia certa individuada, os cálculos apresentados 

pelo autor devem ser considerados como sendo meramente ilustrativos ou demonstrativos, sendo irrelevante que 

estejam eventualmente equivocados. A liquidação do julgado far-se-á na oportunidade cabível.  

3. Sentença a que se anula de oficio, restando prejudicado o recurso interposto."  

(TRF - 3ª Região, AC 93030597958, 5ª Turma, j. em 18/12/1995, v.u., DJ de 13/02/96, página 6882, Rel. Juiz Souza 

Pires).  

 

Assim, constato que a inicial preenche os requisitos do artigo 282 do Código de Processo Civil, de maneira que a 

anulação da sentença é medida que se impõe, devendo os autos retornar ao MM. Juízo de origem para o regular 

processamento do feito. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, para anular a r. sentença recorrida, 

determinando a baixa dos autos ao MM. Juízo de origem, para o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00273 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025706-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DA SILVA BORGES 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 08.00.00052-1 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, requerendo, primeiramente, a apreciação 

do agravo retido, no qual suscita carência da ação, diante da ausência de pedido administrativo. No mérito, sustentou, 

em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão 

de primeira instância, requereu a alteração do valor do benefício e de seu termo inicial, da correção monetária e dos 

juros moratórios, a redução dos honorários advocatícios, a isenção de custas processuais e a observância da prescrição 

qüinqüenal. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos 

voluntários interpostos. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação - falta de interesse de agir - ante a ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, resta 

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.  

Nego, pois, seguimento ao agravo retido. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

17/01/2008. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento do autor (fl. 31), celebrado em 23/10/1976, da qual consta a sua qualificação como lavrador. 

Destaque-se, ainda, as cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social do autor (fls. 08/28) e as informações 

obtidas em consulta ao CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais que demonstram vínculos de trabalho rural, 

em 1980, 1987, 1990 e no período compreendido entre 1992 e 2009. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 61/62, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que o referido CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais e as cópias das Carteiras de Trabalho e 

Previdência Social do autor (fls. 08/28) registram, também, vínculos empregatícios urbanos, em 1982, 1984/1986, 1988 

e 1997/1998. 

Entretanto, não há óbice à concessão do benefício. É sabido que os trabalhadores rurais ficam à mercê das ofertas de 

trabalho, que são raras em determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por certo espaço de 

tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante era a de lavrador, pois a 

interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e 

depoimentos precisos, que o requerente exerceu a atividade de rurícola pelo tempo exigido para o benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91, conforme observado pela sentença.  

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, conforme restou fixado pelo MM. Juiz a quo.  

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, nos 

termos já estabelecidos pela r. sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, constata-se que a sentença reconheceu a isenção do INSS quanto ao pagamento 

dessa verba, sendo infundada a impugnação a esse respeito. 
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Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: JOSE DA SILVA BORGES 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 13/03/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou 

parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar a correção monetária e os honorários advocatícios na 

forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, 

mantendo, no mais, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00274 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025709-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APPARECIDA ROZA GOMES 

ADVOGADO : MARCELO FLORES 

No. ORIG. : 08.00.00151-4 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir 

da data da propositura da ação, com correção monetária e juros de mora, desde a data da citação, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, 

sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício. 

 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo, requerendo a alteração da sentença quanto ao termo inicial de 

concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

No caso dos autos, postula a Autora a concessão de aposentadoria por idade. A parte autora implementou o requisito 

etário em 20/10/1989, época em que tal benefício era regulamentado pelo artigo 32 do Decreto n.º 89.312, de 

23/01/1984, nos seguintes termos:  
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''ART. 32 - A aposentadoria por velhice é devida ao segurado que, após 60 (sessenta) contribuições mensais, 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade se do sexo masculino, ou 60 (sessenta) se do feminino, consistindo 

numa renda mensal calculada na forma do § 1.º do artigo 30, observado o disposto no § 1.º do artigo 23". 

Assim, de acordo com esse dispositivo legal, exige-se para a concessão de mencionada aposentadoria ao trabalhador 

urbano o implemento da idade mínima e o cumprimento de carência. 

 

Conforme já mencionado, a Autora completou a idade legal - 60 anos - em 20/10/1989, época em que a carência era de 

60 (sessenta) contribuições mensais. 

 

Verificando-se os registros de contrato de trabalho que estão com datas legíveis, anotados na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social da Autora (fls. 14/18), conclui-se que ela esteve filiada à Previdência Social, como empregada, 

presumindo-se, de forma absoluta, exclusivamente quanto a ela, que as respectivas contribuições sociais foram retidas 

pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Assim, verifica-se que a Autora conta com o número de 

contribuições superior ao da carência necessária de 60 (sessenta contribuições.  

 

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a Autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social, tanto quando completou a idade legal (1989), como quando veio a postular o benefício em tela através da 

presente ação (2008), porque já decorrido o prazo do artigo 7.º do referido Decreto n.º 89.312/84, contado a partir da 

extinção do último contrato de trabalho registrado na carteira profissional.  

 

Ainda assim, a Autora tem direito à aposentadoria por idade, uma vez que, como visto, quando implementou a idade 

legal, já contava com mais de 60 (sessenta) contribuições, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade 

de segurado. Esse entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, buscando dar-lhe interpretação de 

acordo com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem 

respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA 

IDADE MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

seu entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o 

direito à concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando 

do preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 

1947 a 1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo 

completado 60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao 

benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp 513.688-RS, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 24/06/2003, DJ 

04/08/2003 p.419);  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 328.756-PR, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 

09/10/2001, DJ 09/12/2002, p. 398). 

 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.  

 

Assim, julgou com acerto o MM. Juiz a quo ao conceder à Autora o benefício postulado.  

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (fl. 22 - 22/09/2008), o benefício deverá ser 

computado a partir dessa data, nos termos do artigo 32, inciso I, letra "b", da CLPS de 1984. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 
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pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. art. 

161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando mantida em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, na forma adotada na fundamentação, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, para fixar o 

termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00275 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025807-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMEM CELIA LANDIM CASAGRANDE 

ADVOGADO : PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 

No. ORIG. : 07.00.00170-7 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, desde a citação, 

além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente pede a modificação da sentença quanto aos honorários advocatícios. 

 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 18/06/1952, completou essa idade em18/06/2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

A autora apresentou como início de prova material o exercício de atividade rural por seu marido, consistente nas cópias 

da certidão de casamento (fl. 7), certificado da reservista ( fl. 8), nas quais está qualificado como trabalhador rural, bom 

como da CTPS dele (fls. 9/13), com anotações de contratos de trabalho rural. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à 

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à 

esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural" (REsp nº 410281/PR, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 10/12/2002, DJ 03/02/2003, p. 344). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 64/68 e 73). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 
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No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando mantida em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada CARMEM CELIA LANDIM CASAGRANDE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 09/10/2007, e renda mensal 

inicial - RMI de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00276 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025887-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIVIA FERNANDES 

ADVOGADO : NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 

No. ORIG. : 06.00.00047-6 1 Vr IGUAPE/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. Foi 

concedida a tutela antecipada, para determinar a implantação do benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa 

diária de R$500,00, por dia de atraso. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, pleiteando, preliminarmente, a dilação do 

prazo fixado para a implantação do benefício e a exclusão ou redução da multa fixada em caso de eventual 

descumprimento da tutela antecipada. No mais, sustentou, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a redução dos honorários 

advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Relativamente ao prazo para a implantação e pagamento do benefício deferido, acrescento que, tratando-se de obrigação 

de fazer, é admissível a fixação de prazo para o seu cumprimento e a imposição de multa diária, para o caso de 

descumprimento (art. 461 CPC). Todavia, constata-se que, no caso sob exame, o "quantum" fixado a título de multa 
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diária exsurge excessivo, em afronta ao princípio da razoabilidade, na medida em que se considera, para tanto, o 

importe mensal devido pelo Réu, em razão da concessão do benefício pretendido. 

Por esse motivo, entendo que a multa deve ser reduzida para a importância diária de R$ 100,00 (cem reais), suficiente 

para afastar a possibilidade de desobediência à ordem. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

09/09/2005.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos as Certidões de 

Nascimento dos filhos da autora, nascidos em 15/08/1973, 16/06/1975 e 04/11/1989, todas constando a sua profissão ou 

a de seu ex-companheiro como lavradores.  

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 97/98, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que, da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para reduzir o valor da multa diária 

imposta para cumprimento da tutela antecipada para R$100,00 (cem reais), mantendo, no mais, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00277 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025941-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELINA DE ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

No. ORIG. : 08.00.00079-8 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de um salário 

mínimo, a partir da data do ajuizamento da ação, com incidência de correção monetária e juros de mora, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Determinou-se a implantação imediata do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação alegando, carência da ação por ausência de 

prévio requerimento na esfera administrativa. Subsidiariamente pede a suspensão do processo para que a parte autora 

comprove a existência de requerimento administrativo. 
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Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A alegação de carência de ação decorrente da ausência de requerimento administrativo do benefício, embora este 

Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, é acatada pela 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional 

Federal que firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ..................................................................................... 

II..................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Contudo, tal posicionamento não se aplica no presente caso, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir 

comprovação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício. Assim, está caracterizado o conflito de interesses, 

pois de nada adiantaria à parte autora requerer administrativamente a concessão do benefício, diante da clara resistência 

do INSS à pretensão. 

 

Portanto, não há razão para que o segurado deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão não 

encontra a acolhida esperada. Neste caso é evidente o legítimo interesse de agir diante da necessidade do provimento 

jurisdicional almejado, não havendo falar em carência de ação. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00278 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025952-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATALIA HALLIT MOYSES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA HONORIO DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

No. ORIG. : 08.00.00056-4 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a alteração da correção monetária e dos juros moratórios e a redução dos honorários advocatícios. 

A parte autora, por seu turno, interpôs recurso adesivo, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos 

voluntários interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

01/09/2006.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 08), celebrado em 12/09/1959, da qual consta a profissão de seu cônjuge como lavrador. 
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Destaque-se, ainda, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 09/11) e o extrato do CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, que demonstram, em nome do marido da autora, vínculos de trabalho rural, em 

1982/1992, e a percepção de aposentadoria por idade, oriunda de atividade rural, desde 17/02/1992.  

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 41/42, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional, conforme observado pela sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: BENEDITA HONÓRIO DE SOUZA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 24/04/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS e ao recurso adesivo da parte autora, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício, mantendo, no mais, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00279 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025999-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA MARQUES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CAROLINA ANGÉLICA ALVES JORGE 

No. ORIG. : 08.00.00009-9 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte autora o benefício pleiteado, no valor 

de um salário mínimo mensal, a contar da data do ajuizamento da ação, incidindo sobre as parcelas em atraso correção 

monetária e juros de mora. Houve condenação ao pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, alegando, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Em caso de manutenção da decisão, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria 

para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, foram os autos encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163). 

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 64 (sessenta e quatro) anos de idade na data do ajuizamento da ação, 

requereu o benefício assistencial por ser idosa. 

Todavia, a autora nascida em 16/04/1943 (fls. 13), propôs a ação antes de preencher o requisito etário exigido na época. 

Por outro lado, completou 65 anos em 16/04/2008, idade exigida pelo Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

Nos termos do artigo 462 do CPC, se, no curso da lide, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito 

influir no julgamento, caberá ao Juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença. 
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Com efeito, embora a parte autora não tivesse a idade mínima exigida no início da ação, alcançou-a no decorrer do 

feito, pois conta, atualmente, com 65 anos e preenche, assim, o requisito etário. 

Verifica-se, mediante o exame do mandado de constatação (fls. 44 verso), que a autora reside sozinha, em casa cedida. 

Não possui renda. Recebe cesta básica de uma igreja e uma pequena ajuda das filhas. A residência é de baixíssimo 

padrão de construção, guarnecida apenas de móveis indispensáveis, em precário estado de conservação. 

Averiguou-se, em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, a inexistência de vínculos empregatícios atuais em 

nome da autora. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (06/05/2008), na ausência de pedido na esfera 

administrativa, em cumprimento ao disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é idosa, incapaz de prover o 

próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida 

esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: TEREZA MARQUES DA SILVA 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 06/05/2008 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar o termo inicial e os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem como, antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a r.sentença apelada. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00280 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026066-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO APARECIDO VAZ 

ADVOGADO : CARLOS SOLDERA 

No. ORIG. : 07.00.00132-5 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, sobreveio sentença 

de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, contados da 

citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se 

a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. Subsidiariamente, 

requer a redução dos juros de mora e da verba honorária. 
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A Autora apresentou contrarrazões com recurso adesivo pedindo a elevação dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Deixo de conhecer do recurso adesivo interposto pela parte autora por falta de um dos pressupostos de admissibilidade, 

qual seja, a regularidade formal, uma vez que não apresentado em peça autônoma e sim juntamente com as 

contrarrazões de apelação (RT 471/237).  

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei 

n.º 8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 28/04/1947, completou essa idade em 28/04/2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente, das cópias da certidão de 

casamento (fl. 15), na qual ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 81/82). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 
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da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

 

A verba honorária fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Como 

bem ressaltou o MM. Juiz a quo, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do 

valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,  NÃO CONHEÇO DO RECURSO 

ADESIVO E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00281 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026800-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANNA MARIA DE JESUS FERNANDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA DE PAIVA 

No. ORIG. : 08.00.00161-7 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de meio salário 

mínimo mensal, a partir da data de ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). Foi determinada a imediata implantação do 

benefício. Sem condenação em custas. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer seja o julgado alterado no tocante ao termo inicial do benefício. 

 

Recorreu adesivamente a parte autora pedindo a fixação do valor do benefício em 1 (um) salário mínimo. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 
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Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 13/01/1924, completou a idade acima referida em 13/01/1979. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias das certidões de casamento, na qual o marido da 

autora está qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 14), isto é, mesmo considerando extensível a ela a 

qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, verifica-se que, posteriormente, ele passou a exercer atividades de 

natureza urbana, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos às fls. 32/33. Tal fato afasta sua condição de 

trabalhador rural. 

 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido e da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etários e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, restando prejudicada a análise do recurso adesivo. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00282 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026884-7/SP 
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RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUCIA ALVES GARCIA 

ADVOGADO : JOSE GONCALVES VICENTE 

No. ORIG. : 08.00.00043-2 1 Vr PALESTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência da correção monetária e dos juros 

moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos honorários 

advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

17/01/2007.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 12), celebrado em 12/05/1973, da qual consta a profissão de seu cônjuge como lavrador. 

Destaque-se, ainda, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 13/14) e o extrato do CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, que demonstram, em nome do cônjuge da autora, vínculos de trabalho rural, em 

1993/1996, e a percepção de aposentadoria por idade, oriunda de atividade como segurado especial rural, desde 

01/03/1998. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 67/72, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a r. sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: MARIA LUCIA ALVES GARCIA 
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Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 01/09/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no 

mais, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00283 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026983-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JACI SANTANA FREIRE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00162-1 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se parte a autora ao pagamento das verbas de sucumbência, observada sua 

condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

 

A parte autora implementou o requisito idade em 14/12/2006. 

 

A carência é de 150 (cento e cinqüenta) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 2006 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, nos 

períodos de 06/01/1978 a 17/02/81, 17/08/1981 a 12/12/1983, 15/03/1984 a 06/01/1987, 21/09/1987 a 03/07/1989 e de 

27/03/1992 a 07/04/1992, conforme anotações de trabalho em sua CTPS (fls. 12/44). 

 

Verifica-se que a Autora contava com 121 (cento e vinte e uma) contribuições no ano de 2006, na data em que 

completou 60 (sessenta) anos de idade, número inferior às 150 (cento e cinqüenta) contribuições exigidas pelo artigo 

142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00284 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026998-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CORREA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

CODINOME : JOAO BATISTA CORREA 

No. ORIG. : 08.00.00006-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, no valor de um 

salário-mínimo, a partir da data do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, contados desde a citação, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a alteração do termo inicial do 

benefício para a data da citação. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

A controvérsia, no presente caso, cinge-se à fixação do termo inicial do benefício. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar a data de início do beneficio, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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00285 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027008-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO ROBERTO SANTAREM TELES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DEZINHA DOS SANTOS RAMOS 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

No. ORIG. : 08.00.00022-9 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a ser 

calculado nos termos art.143 da Lei nº 8.213/91, incluído abono anual, a partir da data da citação, com correção 

monetária e juros de mora, contados da citação, além das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, seja o processo 

julgado extinto sem apreciação do mérito pela falta de interesse de agir por ausência de pedido administrativo do 

benefício. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido alegando 

falta de interesse de agir por falta de esgotamento da via administrativa. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a egrégia 9ª Turma deste Tribunal 

Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I........................................................................... 

II.......................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 
VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Relatora Desembargadora 

Federal MARISA SANTOS, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455); 
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"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826). 

 

Contudo, tal posicionamento não se aplica no presente caso, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir 

comprovação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício. Assim, está caracterizado o conflito de interesses, 

pois de nada adiantaria à parte autora requerer administrativamente a concessão do benefício, diante da clara resistência 

do INSS à pretensão. 

 

Portanto, não há razão para que o segurado deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão não 

encontra a acolhida esperada. Neste caso, é evidente o legítimo interesse de agir diante da necessidade do provimento 

jurisdicional almejado, não havendo falar em carência de ação. 

 

Vencida tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 02/02/1952, completou essa idade em 02/02/2007 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente, dentre outros 

documentos (fl. 38), na cópia da certidão de casamento (fl. 13), na qual ele está qualificado como lavrador, bem como 

nas cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 17/20), com anotação de contrato de trabalho rural. O 

Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível 

à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a 

ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
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Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 62/63). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DEZINHA DO SANTOS RAMOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 21/10/2008 (Data da citação), 

e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00286 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027057-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : NEIVA NANCY LOBO 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00029-5 1 Vr ELDORADO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

Na r. sentença foi indeferida a petição inicial, julgando-se extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento 

nos artigos 267, inciso I e 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, sob o fundamento da falta de causa 

de pedir, pois, instada a emendar a inicial, a parte autora não declinou os períodos e respectivas propriedades em que 

supostamente laborou como rurícola. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, aduzindo não se tratar de inépcia da peça vestibular, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 282 do Código de Processo Civil, diante da suficiente descrição dos 

fatos que serviram de fundamento ao pedido, motivo pelo qual, enseja ao réu o pleno exercício de defesa. Requereu a 

anulação do r. "decisum" e o prosseguimento do feito. 

Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário interposto. 

Discute-se neste recurso o não preenchimento dos requisitos da petição inicial previstos no artigo 282 do Código de 

Processo Civil, em especial, a narração dos fatos e fundamentos jurídicos do pedido, que corresponde à causa de pedir. 

É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados 

períodos, o que justifica exercerem atividade para diversas pessoas, por certos períodos, para manter a subsistência. 

Com efeito, a parte autora não necessita, na petição inicial, destacar, em pormenores, todos os empregadores para os 

quais trabalhou e os respectivos períodos dessa atividade, o que deverá ser apurado na fase instrutória. 

Muito embora a petição inicial não prime pela clareza na exposição fática ou jurídica, trouxe elementos suficientes para 

embasar o pedido, havendo compreensão satisfatória da lide, de modo que não se justifica, no caso, o indeferimento da 

inicial e, em consequência, a extinção do processo. 

 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

 

"DIREITO PROCESSO CIVIL. INICIAL REDIGIDA DE MODO A PERMITIR QUE A CONTESTAÇÃO SE FAÇA DE 

MANEIRA AMPLA E CIRCUNSTANCIADA. INOCORRENCIA DE INÉPCIA.  

1. Não é de ser declarada a inépcia da inicial, se ela, apesar de não ser um primor de clareza e precisão, suscita a 

compreensão do objeto da lide, da causa de pedir, do pedido e de seus fundamentos, tudo de modo a permitir o 

exercício do contraditório.  

2. Se a inicial não pede a condenação do réu no pagamento de quantia certa individuada, os cálculos apresentados 

pelo autor devem ser considerados como sendo meramente ilustrativos ou demonstrativos, sendo irrelevante que 

estejam eventualmente equivocados. A liquidação do julgado far-se-á na oportunidade cabível.  

3. Sentença a que se anula de oficio, restando prejudicado o recurso interposto."  

(TRF - 3ª Região, AC 93030597958, 5ª Turma, j. em 18/12/1995, v.u., DJ de 13/02/96, página 6882, Rel. Juiz Souza 

Pires).  

 

Assim, constato que a inicial preenche os requisitos do artigo 282 do Código de Processo Civil, de maneira que a 

anulação da sentença é medida que se impõe, devendo os autos retornar ao MM. Juízo de origem para o regular 

processamento do feito. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, para anular a r. sentença recorrida, 

determinando a baixa dos autos ao MM. Juízo de origem, para o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00287 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027184-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : IVANILDE TEODORA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00155-2 1 Vr SANTA ADELIA/SP 
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DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios, observado o benefício da justiça gratuita. 

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da apelação 

interposta. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

29/04/2006. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 14), celebrado em 08/11/1969, da qual consta a profissão de seu ex-cônjuge como lavrador. 

Observe-se a averbação de separação consensual, cuja sentença data de 07/08/2001. 

Destaque-se, ainda, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 15/18) e as informações do 

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 32/34), que demonstram vínculos de trabalho rural, de 

05/12/1983 a 02/05/1988, 23/05/1988 a 01/02/1989 e de 17/03/1989 a 22/12/1989. 

Entretanto, constata-se que sem a prova testemunhal a embasar as alegações expendidas na inicial, não há como se 

concluir pela procedência do pedido. 

Os referidos registros de contratos de trabalho não são suficientes, por si só, para a concessão do benefício almejado, 

pois, computando-se os períodos mencionados, não se obtém a comprovação do exercício de atividade rural em número 

de meses correspondente à carência prevista no artigo 142 da lei n.º 8.213/91. 

Cabe destacar, entretanto, que a ausência da prova testemunhal deu-se em razão de desídia da parte autora, pois ela, seu 

advogado e suas testemunhas não compareceram na audiência. Observe-se que o MM. Juízo a quo declarou encerrada a 

instrução diante da ausência da autora que, mudando-se do endereço indicado na inicial, sem comunicação ao Juízo, foi 

considerada intimada da audiência. 

Em suas razões de apelação, a parte autora não fez qualquer menção ou pedido relativo à ausência da prova oral, 

afirmando, inclusive, em flagrante contrariedade ao que consta dos autos, que os documentos "... foram 

complementados com as provas testemunhais (fl.47)" 

Não se pode, desta forma, averiguar a continuidade do trabalho da parte autora, informado pelo início de prova 

documental acostado aos autos.  

Assim, constata-se a falta de elementos de convicção que demonstrem que a parte autora laborou no meio rural pelo 

período correspondente à carência exigida por lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a r. sentença 

recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1439/3352 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00288 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027686-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MARGARIDA DE OLIVEIRA COELHO 

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00224-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir da data do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora, além de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 08/11/1951, completou essa idade em 08/11/2006. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 
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nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento (fl. 13), na qual o marido da 

autora está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de 

trabalhador rural de seu cônjuge, esse documento registra ato celebrado em 1971, sendo que, em períodos posteriores, 

ele passou a exercer atividades de natureza urbana, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos pelo INSS 

(fl. 54). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

 

O documento apresentado pela autora poderia ser utilizado como pleno início de prova material apenas se não houvesse 

prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do marido, 

extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o marido 

deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por outro lado, 

se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início de prova 

material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época os 

requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00289 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027818-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE DOS SANTOS GUEDES 

No. ORIG. : 08.00.00043-5 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício vindicado. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 13/06/1946, completou a idade acima referida em 13/06/2001. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento (fl. 7), na qual seu marido 

está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de 

trabalhador rural de seu cônjuge, ele passou a exercer atividade de natureza urbana posteriormente, conforme revela o 

documento de fls. 59/63. Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

 

O documento apresentado pela autora poderia ser utilizado como pleno início de prova material apenas se não houvesse 

prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do marido, 

extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o marido 

deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por outro lado, 

se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início de prova 

material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época os 

requisitos etários e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 
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Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00290 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028332-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANTONIA DE CAMPOS 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00124-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a alteração dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 
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Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

13/06/2007.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 13), celebrado em 14/06/1969, e as Certidões de Nascimento de seus filhos, nascidos em 

06/10/1970, 03/02/1972, 04/09/1974, 25/09/1975 e 24/03/1984, todos constando a profissão de seu marido como 

lavrador. 

Destaque-se, ainda, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 19/22) e o extrato do CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (fls. 50/61) que demonstram, em nome da autora, vínculos de trabalho rural, em 

1994/1995 e 1999. Em nome do marido, o sistema registra vínculos de trabalho rural, no período compreendido entre 

1986 e 2005, e a percepção de aposentadoria por idade, oriunda de atividade rural, desde 05/08/2005. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 41/42, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que, da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: MARIA ANTONIA DE CAMPOS 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 03/06/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício mantendo, no 

mais, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00291 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028721-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE DA COSTA FERNANDES 

ADVOGADO : JOAO BOSCO SANDOVAL CURY 

No. ORIG. : 08.00.00055-8 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, desde a citação, 

além de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Foi determinada a implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício e o não-cabimento da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 06/03/1952, completou essa idade em 06/03/2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

A autora apresentou início de prova material do exercício de atividade rural por seu marido, consistente nas cópias das 

certidões de casamento (fl. 13) e de óbito (fl. 12), nas quais ele está qualificado como trabalhador rural. O Superior 

Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa 

a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

 

"A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à 

esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural" (REsp nº 410281/PR, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 10/12/2002, DJ 03/02/2003, p. 344). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 43/44). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Outrossim, o fato de o marido da autora ter exercido atividades urbanas em curtos períodos não impede o 

reconhecimento de seu serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica que sua atividade preponderante foi a de 

lavradeira. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades urbanas em 

determinado período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado 
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que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora 

SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00292 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.029767-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANI FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 08.00.00058-4 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de um salário 

mínimo, bem como o abono anual, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária e juros de mora, 

além de honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado das prestações vencidas até a 

data da sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 10/02/1939 completou essa idade em 10/02/1994. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de óbito, na qual seu falecido cônjuge está 

qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 12), isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de seu 

cônjuge, verifica-se que ele exerceu atividades de natureza urbana, conforme o documento juntado aos autos pelo INSS 

(fl. 29). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

 

O documento apresentado pela autora poderia ser utilizado como pleno início de prova material apenas se não houvesse 

prova do trabalho urbano da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do marido, extensível à 

mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Porém, se a autora 

demonstra que exercia atividade urbana fica afastada referida presunção, salvo se já havia preenchido à época os 

requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 
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Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 1503/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.023970-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YONE ALTHOFF DE BARROS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO BELLATO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outros 

No. ORIG. : 95.00.00184-2 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de renda mensal inicial. Correção de todos os salários-de-contribuição que serviram de base 

para cálculo. Benefício concedido entre o advento da CR/88 e da Lei nº 8.213/91. Aplicação do art. 144 da Lei nº 

8.213/91. Art. 58 do ADCT. Benefício concedido após a CR/88. Equivalência salarial. Pedidos improcedentes. 
 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando: a) revisão da renda mensal inicial, mediante a correção dos 36 (trinta e 

seis) salários-de-contribuição que serviram como base para cálculo da benesse, em conformidade com os arts. 201, § 3º 

e 202, caput, da CR/88; e b) que o valor da renda mensal recalculada seja expresso em número de salários mínimos, nos 

termos do art. 58 do ADCT, sobreveio sentença de procedência do pedido, ensejando apelo do réu, recebido no duplo 

efeito, com vista à sua reforma. 

Interposto agravo retido, pela parte autora (fs. 71/72), visando a reforma de decisão que não admitiu recurso adesivo (f. 

67). 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

De início, não conheço do agravo retido de fs. 71/72 interposto pelo autor, dado que, manifestamente, incabível. 

Com efeito, preceituava o art. 523, § 4º, do CPC, na redação vigente à época da interposição do agravo, que "Será 

sempre retido o agravo das decisões posteriores à sentença, salvo caso de inadmissão da apelação." (g.n.) 

Dessarte, da decisão que não admitiu o seu recurso, o autor deveria ter agilizado agravo de instrumento, e não na forma 

retida, como efetuado. 

Superada essa questão passo à análise do mérito. 

Anote-se, de início, que a matéria trazida a exame comporta julgamento monocrático, consoante disposto no art. 557, do 

Código de Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253, da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. Cumpre observar, por oportuno, que o benefício da parte autora foi concedido no período compreendido entre 

o advento da CR/88 e a vigência da Lei nº 8.213/91. 
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Objetiva a parte autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício - abono por permanência em serviço - 

atualizando-se todos os salários-de-contribuição que serviram como base de cálculo do seu benefício. 

O art. 202 da CR/88, em sua antiga redação, anterior à EC nº 20/98, dispôs acerca do assunto nos seguintes termos: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...)". 

 

Saliente-se que o referido dispositivo não era auto-aplicável, necessitando, desse modo, de regulamentação para sua 

plena eficácia, o que só veio a lume com a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91. Esse, o entendimento sedimentado 

no E. STF: 

 

"Previdência social. - Esta Primeira Turma, ao julgar os embargos de declaração no RE 153.655, relator o Ministro 

SYDNEY SANCHES, e o RE 157.042, de que fui relator, decidiu que o disposto no artigo 202 da Carta Magna sobre o 

cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável, por depender de legislação que posteriormente entrou em 

vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). (...). Recurso extraordinário conhecido e provido". 

(RE nº 195161/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j. 01/10/96, DJ 02/5/97, pág. 16582). 

Ainda: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE 

DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 

8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 1 - O disposto no artigo 202, "caput", da Constituição Federal 

não é auto-aplicável, necessitando para a sua complementação de integração legislativa, a fim de que seja dada plena 

eficácia ao mencionado preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da 

Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário conhecido e provido". 

(RE nº 195341/AL, 2ª Turma, Rel. Min. Maurício Corrêa, v.u., j. 18/3/97, DJ 30/5/97, pág. 23211) 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213/91 dispôs que: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses" (redação anterior à Lei nº 

9.876/99). 

"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei." 

"Art. 145 - Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. As rendas 

mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os efeitos as que prevaleciam até 

então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término do prazo estipulado 

no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na 

mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência Social." 

Diante do exposto, o pedido da parte autora não merece acolhimento, à vista de seu benefício ter sido concedido em 

05/6/89, ou seja, entre o advento da CR/88 e a vigência da Lei nº 8.213/91, de modo que sua renda mensal inicial, 

restou recalculada nos termos do referido dispositivo constitucional, conforme, ao depois, preceituaram os arts. 29 

(redação original), 144 e 145 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro transcritos, não tendo o autor 

comprovado que a autarquia securitária tenha procedido de modo diverso. 

De notar-se, ainda, que, segundo previsão do parágrafo único do art. 144, supra referenciado, "a renda mensal 

recalculada de acordo com o dispositivo no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até 

então, não sendo devido, entretanto o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo 

referentes à competências de outubro de 1988 a maio de 1992." Assim, eventual alegação de direito às diferenças 

compreendidas entre o mencionado período, não merece acolhimento, mesmo porque, o Pleno do E. STF, apreciando a 

questão no RE nº 193.456, decidiu pela constitucionalidade do dispositivo em comento. 

Por fim, no que tange ao pleito visando que o valor da renda mensal seja expressa em número de salários mínimos, o 

mesmo não comporta acolhimento. 

Acerca do assunto, dispôs, o art. 58 do ADCT, que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo 

único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do 

sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". (g.n.) 

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado, foi aplicado, aos benefícios 

concedidos anteriormente ao advento da CR/88, no período de 05/4/89 (sétimo mês a contar da promulgação da Carta 
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Magna) a 09/12/91, data da publicação do Decreto n° 357/91, que regulamentou a Lei n° 8.213/91 e termo final de 

incidência da regra de equivalência salarial. Confira-se o seguinte julgado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR.INTERPRETAÇÃO. PERÍODO 

DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO. 

(...) 

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

(...) 

Agravo desprovido". 

(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p. 514) 

 

Desse modo, mostra-se inaplicável a equivalência do valor do benefício do autor com o salário mínimo, considerando 

que, conforme retro mencionado, a benesse foi concedida após o advento da CR/88. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação interposta, para julgar 

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação, reformando a sentença recorrida. 

Isento de custas, condeno o autor ao pagamento das despesas processuais, eventualmente existentes, e honorários 

advocatícios, que arbitro em 15% (quinze por cento), sobre o valor da causa (art. 20, § 3º, do CPC). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.033044-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : PEDRO SELETI 

ADVOGADO : PAULO DONIZETI DA SILVA e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.07848-3 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Processo Civil. Emenda da inicial. Determinação para juntada de documento não-essencial ao deslinde da causa. 

Extinção sem apreciação do mérito. Impossibilidade. Sentença anulada. Apelo provido.  

Aforada ação, em face do INSS, objetivando o reajustamento do benefício mediante: a) aplicação, no primeiro reajuste 

do benefício, do índice integral do aumento verificado (1ª parte do verbete 260 da Súmula do TFR); b) aplicação da 

URP em fevereiro/89, no percentual de 26,05%; c) aplicação do índice de 147,06%, em setembro/91; d) observância, 

após recomposição da renda mensal do benefício, do art. 58 do ADCT. Requereu, ainda, que gratificação natalina dos 

anos de 1988 e 1989, tivessem o valor dos proventos pagos no mês de dezembro dos respectivos anos, em conformidade 

com o § 6º, do art. 201 da CR/88, bem assim, a incidência do salário mínimo de NCz$ 120,00, em junho de 1989. 

Processado o feito, sob os auspícios da justiça gratuita, sobreveio sentença, julgando extinto o processo, sem apreciação 

do mérito, a teor do art. 267, inc. I, e 284, parágrafo único, do CPC, ensejando apelo do autor, com vistas à sua reforma. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem, o Juízo a quo extinguiu o feito, sem apreciação do mérito, ao argumento de ter a parte autora deixado de 

cumprir determinação de emenda da inicial, consistente na juntada de carta de concessão do benefício, devidamente 

autenticada. 

Ora, conforme relatado, trata-se, na hipótese, de pedido de reajuste de benefício em manutenção e não de revisão da 

renda mensal inicial, mostrando-se desnecessária a vinda, aos autos, da carta de concessão da benesse, visto que nada 

acrescentaria na análise da questão posta a desate. 

De outra banda, foram colacionados documentos que comprovam a condição de aposentado do autor, o tipo de 

benefício que usufrui, além da data de concessão (fs. 10/29), existindo, nos autos, elementos suficientes à apropriação, 

pelo magistrado, da matéria objeto do litígio. 
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Dessarte, não sendo a carta de concessão da benesse documento essencial à propositura da ação, não há que se falar em 

extinção do feito sem apreciação do mérito. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EXTINÇÃO: AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS. 

DOCUMENTOS SUFICIENTES. DECLARAÇÃO DE POBREZA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ART. 515, 

§ 3º DO C.P.C. CITAÇÃO NÃO EFETIVADA. SENTENÇA ANULADA.  

I - Impossibilidade de extinção do feito por ausência de pressuposto processual, em face de não ter o autor atendido à 

determinação de emenda da inicial.  

II - Pedido inicial expresso e instruído com documentos que contém elementos essenciais ao exame do pleito.  

III - Conforme o art. 4º, da Lei nº 1065/50, basta a simples afirmação de pobreza para a obtenção do benefício da 

gratuidade de justiça.  

IV - Impossibilidade de aplicação do preceito do art. 515, § 3º do CPC, considerando que não foi efetivada a citação.  

V - Recurso do autor provido.  

VI - Sentença anulada, com a devolução dos autos à origem para prosseguimento."  

(AC nº 2345235, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/6/2004, v.u., DJ 26/8/2004) 

Subsidiando tal entendimento, o seguinte julgado do C. STJ: 

"PROCESSO CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA AFASTADA.  

A petição inicial só deve ser indeferida, por inépcia, quando o vício apresenta tal gravidade que impossibilite a defesa 

do réu, ou a própria prestação jurisdicional. Recurso especial não conhecido."  

(REsp nº 193100, 3ª Turma, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 15/10/2001, v.u., DJ 04/02/2002) 

De outra banda, embora os autos versem sobre questão, exclusivamente, de direito, incabível, na hipótese, a imediata 

apreciação da lide (art. 515, § 3º, do CPC), uma vez que o feito não está em termos para julgamento, considerando que 

não foi aperfeiçoada a citação do réu. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO a apelação interposta, para anular a 

sentença, determinando a remessa dos autos à uma das varas previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, 

para regular prosseguimento, nos termos da fundamentação. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.058228-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ELIAS FERNANDES DE GODOY 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00132-7 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. RMI. Limitações. Arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Inexistência de 

inconstitucionalidade.  
 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em suma, a revisão de renda mensal 

inicial mediante a aplicação do percentual de 100% sobre o salário de benefício, desconsiderando-se o teto do valor dos 

benefícios, previsto na Lei nº 8.213/91, sobreveio sentença de improcedência do pedido, ensejando apelo do autor, com 

vistas à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Cumpre, de início, salientar que o benefício da parte autora foi deferido após o advento da CR/88 e antes da égide da 

Lei nº 8.213/91. 

O cerne da questão respeita à possibilidade de existência de limitações ao salário-de-benefício e à renda mensal inicial, 

tendo em vista as previsões constitucionais acerca da matéria. 
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Alega-se, que a imposição de limites ao salário-de-benefício e à renda mensal inicial, previstos na Lei nº 8.213/91, 

ofende os arts. 201, § 2º, 3º e 4º e 202 da CR/88. 

O art. 201, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, prescrevia: 

 

"Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 

§ 3º - Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 

(...)" (g.n.) 

Por outro lado, o art. 202 da Carta Magna, também em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, dispunha: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)." (g.n.) 

 

Da análise dos dispositivos, verifica-se que o constituinte cometeu, ao legislador ordinário, a definição dos critérios a 

serem adotados, para satisfação das balizas constitucionais sobre a matéria. 

Nesse sentido, sobreveio a Lei nº 8.213/91, que, dentre inúmeras regras, estabeleceu limites, mínimo e máximo, ao 

salário-de-contribuição (art. 135), ao salário-de-benefício (art. 29, § 2º), bem como à renda mensal inicial (art. 33). 

É certo que a Lei nº 8.213/91 (art. 136) eliminou o sistema de maior e menor valor-teto, anteriormente, previsto, no 

Decreto nº 89.312/84 (CLPS). Daí, poder-se-ia concluir pela eliminação das limitações ao teto, ou pela existência de 

conflito entre os dispositivos legais. 

Ocorre, porém, que a previsão (art.136), limita-se aos critérios de cálculo de renda mensal inicial, com base no menor e 

maior valor-teto previstos no Decreto nº 89.312/84 (CLPS), situação diversa daquela enunciada na Lei nº 8.213/91. 

Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (Resp 640697, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

01/08/2005, pág. 525; AGResp 553522, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 14/06/2004, pág. 270; EDResp 

237082, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 20/06/2005, pág. 383; AGResp 693772, 5ª Turma, Rel. 

Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 13/06/2005, pág. 339). 

Com efeito, careceria de plausibilidade que a Lei nº 8.213/91 estipulasse, em determinada previsão, limitações ao teto e, 

em outra, as excluísse.  

Assim, legítimo o procedimento da autarquia em aplicar as referidas limitações, não havendo que se falar em 

inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, pois, repise-se, a CR/88 incumbiu o legislador ordinário 

de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os quais o princípio da preservação do 

valor real dos benefícios previdenciários. 

De outra banda, observo que, ao contrário do que consta na decisão arrostada, o autor não é beneficiário da justiça 

gratuita, à mingua de pleito nesse sentido, não havendo que se falar, na hipótese, em aplicação do art. 12 da Lei nº 

1.060/50, referentemente à verba de sucumbência. 

Ante o exposto, corrijo, de ofício, o erro material contido na sentença atinente à assistência judiciária e, com fulcro no 

art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, nos termos da fundamentação, mantendo a 

sentença recorrida. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.062145-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON FANAN e outros 

ADVOGADO : REYNALDO AMARAL FILHO 

No. ORIG. : 96.14.01457-1 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Abonos. Incorporação. Lei nº 8.178/91. Impossibilidade. 
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Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajustamento de benefício 

previdenciário, mediante: a) incorporação da URP de fevereiro de 1989, no percentual de 26,05%; b) aplicação do 

INPC, no percentual de 79,96%, em setembro de 1991; c) considerar, no cálculo do benefício, entre abril e agosto de 

1991, o número de salários mínimo real, acrescido dos abonos; d) atribuição de garantia mínima de preservação do 

valor real da benesse, incorporando, mensalmente, o INPC; e e) correção, em março de 1991, pelo percentual de 

20,20%, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando o réu a reajustar a benesse do autor, no 

período de abril a agosto de 1991, observando-se o salário mínimo real, conforme pleiteado pelos autores, ensejando 

apelo do réu, recebido no duplo efeito, com vista à sua reforma. 

Inexistentes contra-razões. 

Decido. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre reexame necessário (art. 10 da Lei nº 9.469/97). 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, incidente, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Nos presentes autos, alegam, os autores, que no período de abril a agosto de 1991, a autarquia securitária manteve fixo 

o valor do salário mínimo, sendo certo, porém, que o salário mínimo pago aos trabalhadores da ativa recebeu aumentos, 

consistentes em abonos, que não eram considerados no cálculo dos benefícios, ofendendo, desse modo, o quanto 

disposto no art. 58 do ADCT. 

Pois bem. O cerne da questão diz respeito à possibilidade de incorporação, ao valor do benefício, dos abonos 

concedidos ao salário mínimo no período de abril a agosto de 1991. 

Acerca da matéria, a Lei nº 8.178/91, dispôs, em seu art. 9º, que: 

 

"A Política Salarial, no período de 1° de março de 1991 a 31 de agosto de 1991, compreenderá exclusivamente a 

concessão dos seguintes abonos, os quais não serão extensivos aos vencimentos, soldos e demais remunerações e 

vantagens pecuniárias de servidores públicos civis e militares da Administração Pública Federal, direta, autárquica e 

fundacional, e às rendas mensais de benefícios pagos pela Previdência Social ou pelo Tesouro Nacional, ressalvado o 

disposto no § 6° deste artigo: 

I - no mês de abril de 1991, Cr$3.000,00 (três mil cruzeiros); 

II - nos meses de maio, junho e julho de 1991, a variação, em cruzeiros, do custo da cesta básica, entre os meses de 

março e maio de 1991, acrescida de Cr$3.000,00 (três mil cruzeiros); 

III - no mês de agosto de 1991, a variação, em cruzeiros, do custo da cesta básica entre os meses de março e agosto de 

1991, acrescida de Cr$3.000,00 (três mil cruzeiros). 

(...) 

§ 6° No caso dos aposentados e pensionistas da Previdência Social, são assegurados os seguintes abonos: 

a) nos meses de maio, junho e julho de 1991, para os benefícios não inferiores a Cr$17.000,00 (dezessete mil 

cruzeiros), o valor obtido pela aplicação do percentual da variação do índice do custo da cesta básica entre os meses 

de março e maio de 1991, sobre o valor do benefício em março de 1991; e para os benefícios inferiores a Cr$17.000,00 

(dezessete mil cruzeiros), a variação, em cruzeiros, do custo da cesta básica entre os meses de março e maio de 1991, 

não podendo a soma do benefício e do abono ultrapassar o valor correspondente à soma do benefício de Cr$17.000,00 

(dezessete mil cruzeiros) e do abono referente a esse benefício. 

b) no mês de agosto de 1991, para os benefícios não inferiores a Cr$17.000,00 (dezessete mil cruzeiros), o valor obtido 

pela aplicação do percentual da variação do índice do custo da cesta básica entre os meses de março e agosto de 1991, 

sobre o valor do benefício em março de 1991; e para os benefícios inferiores a Cr$17.000,00 (dezessete mil cruzeiros), 

a variação, em cruzeiros, do custo da cesta básica, entre os meses de março e agosto de 1991, não podendo a soma do 

benefício e do abono ultrapassar o valor correspondente à soma do benefício de Cr$17.000,00 (dezessete mil 

cruzeiros), e do abono referente a esse benefício. 

§ 7° Os abonos referidos neste artigo não serão incorporados, a qualquer título, aos salários, nem às rendas mensais 

de benefícios da Previdência Social, nem estarão sujeitos a quaisquer incidências de caráter tributário ou 

previdenciário." (g.n.) 

Na presente hipótese, pretendem, os autores, a incorporação dos abonos concedidos em conformidade com as previsões 

contidas nos incisos I a III do art. 9º susotranscrito. 

Ocorre, porém, que da simples leitura do dispositivo, verifica-se ser incabível a incorporação, ao valor dos benefícios, 

dos abonos nele previstos, por expressa vedação legal (§ 7º). 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado nesta Corte. Confira-se: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58 DO ADCT. ERRO MATERIAL. REVISÃO 

ADMINISTRATIVA. SEM DIFERENÇAS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

I - Para aplicação da equivalência salarial, vigente entre abril de 1989 e dezembro/91, o art. 58 do ADCT 

expressamente determina a correspondência do valor do benefício em número de salário mínimos que tinham na data 

de sua concessão. 
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II - O § 7º do artigo 9º da Lei 8.178/91, que regulava a política salarial compreendida no período de 1º de março a 31 

de agosto de 1991, expressamente veda a incorporação dos abonos, a qualquer título, aos salários e às rendas mensais 

de benefícios da Previdência Social. 

(...). 

IX - Recurso provido. 

(AC nº 635232, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 25/4/2005, v.u., DJ 23/6/2005) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - FEITO 

MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO 515, § 3º, DO CPC - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS. 

(...) 

4. A Constituição atribuiu ao legislador a tarefa de fixar os critérios e valores do salário mínimo. Se a Lei 8178/91 

excluiu, expressamente, do valor daquele os chamados "abonos", não cabe ao intérprete adotar postura diversa, 

notadamente após a jurisprudência ter consolidado seu entendimento no sentido de que o salário mínimo na vigência 

da mencionada lei ser de Cr$ 17.000,00. 

(...) 

9. Recurso parcialmente provido para, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, julgar improcedentes os pedidos. 

(AC nº 267976, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 23/4/2007, v.u., DJ 17/5/2007) 

Importante notar-se, por oportuno, que o abono previsto no § 6º, do art. 9º, da Lei nº 8.178/91, acima transcrito, restou 

incorporado aos valores dos benefícios, por força do art. 146 da Lei de Benefícios. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação interposta e à remessa 

oficial, tida por ocorrida, para julgar improcedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação, reformando a 

sentença recorrida. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.074937-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAUDELINO LUIZ ANTONIO 

ADVOGADO : MARIO CELSO ZANIN e outros 

No. ORIG. : 97.00.00069-2 3 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Reajuste de benefício. Verbete 260 da Súmula do TFR. Benefício concedido 

antes da CR/88. Incidência. Ação proposta após março de 1994. Prescrição. Conhecimento. Aplicação do Piso 

Nacional de Salários para reajustes dos benefícios. Inaplicabilidade. Incidência do Reajustes em junho/87, em 

fevereiro/89, e em setembro/91, pelos índices de 26,06%, 26,05% e 177,80%, respectivamente, e em fevereiro/94, pelo 

IRSM. Pedidos Improcedentes. Precedentes.  

 

 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando: a) reajuste da renda mensal inicial de benefício previdenciário, mediante a 

aplicação dos índices previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), para correção dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, que serviram de base para o cálculo do benefício; b) reajustamento do 

benefício mediante: b1) atribuição do índice integral do aumento verificado no primeiro reajuste do benefício, 

considerando, nos subseqüentes, o salário-mínimo atualizado (verbete 260 da Súmula do TFR); b2) reajustes pelo piso 

nacional de salários, e não pelo salário mínimo de referência, como efetuado pela autarquia; b3) incidência do índice de 

26,06%, em junho de 1987; b4) imposição da URP, em fevereiro de 1989, no percentual de 26,05%, do índice de 

177,80%, em setembro de 1991; b5) reajuste pelo IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, excluída a 

antecipação de 10%; e b6) elevação do teto do valor do salário-de-benefício, considerando-se as verbas e índices 

pleiteados nesta ação. 
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Processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando o réu a: a) observar, no primeiro 

reajuste do benefício, o índice integral do aumento verificado (verbete 260 da Súmula do TFR); b) a rever a conversão 

do benefício para URV, considerando-se o valor da URV do primeiro dia dos meses-base considerados no cálculo e 

consoante os valores dos meses de fevereiro e março/94, acrescidos de 10% do valor, a título de compensação pelos 

expurgos inflacionários realizados nesses meses; e c) recalcular o teto previsto para o salário de benefício, conforme a 

sentença, ensejando apelo do réu, recebido no duplo efeito, com vista à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre reexame necessário (art. 10 da Lei nº 9.469/97).  

De início, verifico que a sentença recorrida apreciou objeto não contido na inicial (alteração dos critérios de conversão 

do benefício em URV), ofendendo, desse modo, o quanto disposto no diploma processual civil (art. 460). No entanto, 

considerando que tal fato não trouxe prejuízo ao deslinde da causa, reduzo-a aos limites do pedido.  

Anote-se a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de Processo 

Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Observo, por oportuno, que o benefício previdenciário do autor foi concedido em 01/9/75 (f. 35). 

Pretende, o autor o reajustamento do seu benefício em conformidade com o verbete 260 da Súmula do TFR, segundo o 

qual: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado".  

 

Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da CR/88, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, monetariamente, os 

doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par disso, aplicavam-se, 

no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei nº 3.807/60 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei nº 66/66, em 21/11/66. 

Por outro lado, a partir da CR/88, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela média de todos os 

salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, a 

desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação do verbete em comento, 

às benesses concedidas a partir de 05/10/88, sendo certo, ainda, que o critério da proporcionalidade restou previsto na 

Lei nº 7.787, de 30/6/89. 

Aplica-se, assim, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei nº 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88. 

Por oportuno, insta salientar, no que se refere à prescrição, avivada pelo INSS em sede de contestação que, embora o 

fundo do direito não ser por ela atingido, as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação o são 

(verbete 85 da Súmula do STJ). 

Desse modo, embora o benefício do autor tenha sido concedido, anteriormente, ao advento da CR/88, a presente ação 

somente foi proposta em 08/4/97, portanto, há mais de cinco anos do termo final de incidência do referido verbete, que 

produziu efeitos financeiros até 04/4/89, considerando que, após esta data, passou a incidir o disposto no art. 58 do 

ADCT ("Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos 

benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da 

promulgação da Constituição"). Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp nº 333288, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp nº 524499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v.u., DJ 02/8/2004, pág.590). 

Dessarte, impõe-se o reconhecimento da consumação da prescrição (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e 

verbete 85 da Súmula do STJ) de eventuais diferenças devidas, não devendo prosperar a pretensão do autor, nesse 

tocante. 

No que tange ao pleito de reajuste do benefício pelo Piso Nacional de Salário na vigência do Decreto-Lei nº 2.351/87, o 

mesmo não merece prosperar. 

Assim é porque o referido ordenamento previa, expressamente, que as pensões e aposentadorias estariam vinculadas ao 

Salário Mínimo de Referência. Confira-se: 

 

"Art. 2º O salário mínimo passa a denominar-se Salário Mínimo de Referência.  
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§1º Ficam vinculados ao Salário Mínimo de Referência todos os valores que, na data de publicação deste decreto-lei, 

estiverem fixados em função do valor do salário mínimo, especialmente os salários profissionais de qualquer categoria, 

os salários normativos e os pisos salariais fixados em convenção ou acordo coletivo de trabalho, bem assim salários, 

vencimentos, vantagens, soldos e remunerações em geral de servidores públicos civis e militares da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios e respectivas autarquias e, ainda, pensões e proventos 

de aposentadoria de qualquer natureza, penalidades estabelecidas em lei, contribuições e benefícios previdenciários e 

obrigações contratuais ou legais." (g.n.)  

Dessarte, tal pedido carece de fundamentação legal, devendo o benefício ser reajustado, durante a vigência do Decreto-

Lei nº 2.351/87, pelo Salário Mínimo de Referência. Não é outro o entendimento, há muito, sedimentado no C. STJ ( 

REsp nº 356849, 6ª Turma, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, j. 13/8/2002, v.u., DJ 02/9/2002; AgRg no REsp nº 

396163, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 14/02/2006, v.u., DJ 06/3/2006). 

Da mesma forma, o pedido para reajuste do benefício, em junho/87, pelo percentual de 26,06%, bem assim, para 

aplicação da Unidade de Referência de Preços - URP, referente ao mês de fevereiro/89, para correção do benefício 

mostra-se incabível, ante a absoluta falta de amparo legal para tal reajustamento, considerando que o Decreto-Lei nº 

2.302/86, que previa o reajuste pelo IPC, restou revogado pelo Decreto-Lei nº 2.335/87, de 12/6/87, que instituiu a 

Unidade de Referência de Preços - URP que, por seu turno, foi revogado pela Lei nº 7.730/89, de 31/01/89. Assim, 

eventual alegação de direito adquirido da parte autora em ver seu benefício reajustado pelos referidos índices, afigura-se 

equivocada, na medida em que, o que havia, era mera expectativa de direito em ver aplicadas as regras dos Decretos-Lei 

nºs. 2.302/86 e 2.335/87, porquanto tais normas foram revogadas antes da aquisição dos respectivos direitos, que se 

daria ao final do meses de junho de 1987 e de fevereiro de 1989. 

Quanto à incidência do IRSM, para reajuste de benefício em fevereiro/94, temos que o art. 201, § 2º, da CR/88, em sua 

redação original, anterior à EC nº 20/98, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna cometeu, ao legislador ordinário, o estabelecimento dos critérios a serem adotados 

nesse mister. 

Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, fixou o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, como 

índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II). 

A Lei nº 8.542/92 (art. 9º), por seu turno, modificou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de 

Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, nos seguintes termos: "A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestação continuada da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro". 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, em 27/8/93, houve alteração na redação do referido dispositivo, passando a ser 

previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do IRSM que excedesse a 10%, nos meses 

intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro. De observar-se que os reajustes dos benefícios, continuaram a ser quadrimestrais. 

Porém, a Lei nº 8.880/94, de 27/5/94, fruto da conversão das MPs nºs 434, 457 e 482/94, de 27/02/94, 29/3/94 e 

28/4/94, respectivamente, revogou, de modo expresso, a Lei nº 8.700/93, inovando a sistemática de reajustamento, 

deixando de prever reajustes quadrimestrais. 

Constata-se, assim, que a parte autora, possuía mera expectativa de direito quanto ao reajuste de seu benefício, pelo 

IRSM de fevereiro de 1994. Sucede que inocorreu o aperfeiçoamento do direito, à vista da já noticiada revogação da Lei 

nº 8.700/93 antes que se completasse o primeiro quadrimestre do ano de 1994, em maio daquele ano, condição 

necessária à incorporação do reajuste. 

Verifica-se, pois, ser incabível o reajuste de benefício em manutenção, mediante a aplicação do IRSM do mês fevereiro 

de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (EREsp nº 207182/RS, 3ª Seção, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 29/5/2000, pág. 115; AgRg no Ag nº 628.850/SP, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita 

Vaz, v.u., DJ 14/12/2004, pág. 357). 

No que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real e da 

irredutibilidade dos benefícios, o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei 

nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). 

Por fim, ante a improcedência dos pedidos de reajustamentos efetuados nesta ação, conforme fundamentação supra, 

mostra-se, igualmente, incabível o pleito de elevação do teto do salário-de-benefício pelos índices pleiteados neste feito, 

devendo ser observadas as disposições atinentes à matéria insertas nas legislações anteriores ao advento da Lei nº 

8.213/91, que se mostram legítimas, conforme vem decidindo esta Corte (AC nº 835585, 8ª Turma, Rel. Juíza Valéria 

Nunes, j. 21/11/2005, v.u., DJ 14/12/2005 e AC nº 641627, 9ª Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 13/12/2004, v.u., DJ 

24/02/2005). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por ocorrida, e à 

apelação do INSS, para julgar improcedentes os pedidos, nos termos da fundamentação, reformando a sentença 

recorrida.  
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Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 15% (quinze por 

cento), sobre o valor da causa (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se que, diferentemente do que consta na sentença 

recorrida, o autor não é beneficiário da justiça gratuita, à mingua de requerimento nesse sentido. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.078274-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ONESIA BUSCATO SCHENKEL 

ADVOGADO : AGUINALDO DE BASTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00121-5 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Índice de 147,06%. Aplicação do índice integral. Pedido improcedente.  

 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a aplicação do reajuste de 147,06%, 

em setembro/91, pelo índice integral e não proporcional, como efetuado pela autarquia, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, ensejando apelo da parte autora, recebido no duplo efeito, com vista à sua reforma. 

Deferida justiça gratuita (f. 16). 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. Pretende, a parte autora, a aplicação integral do índice de 147,06% ao seu benefício, concedido em 18/07/91 

(f. 14). 

Acerca do assunto, a Portaria MPS nº 302, de 20/7/92, dispôs: 

 

"Art.1º. Fixar com efeito retroativo, partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992". (g.n.) 

 

De outra banda, a Portaria MPS nº 330, de 29/7/92, disciplinando a forma de incidência do aludido reajuste, 

estabeleceu, no seu art. 2º, que, para os benefícios concedidos após março de 1991, o reajustamento deveria ser 

proporcional, conforme o mês de início da benesse. 

Nem poderia ser diferente, na medida em que, conforme visto, o referido índice corresponde aos reajustes 

compreendidos no período de março a agosto de 1991, e, dessa forma, a prevalecer a tese da suplicante, ter-se-ia a 

inadmissível hipótese de se reajustar um benefício quando ele nem mesmo existia. 

Ademais, o critério de reajustamentos diferenciados, conforme a data de concessão da benesse, restou previsto no art. 

41, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, aplicável à benesse da pretendente. Confira-se: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:  

(...). 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (g.n.) 

 

Desse modo, tem-se por incabível a incidência do índice integral no benefício da autora, considerando que, repise-se, o 

mesmo foi concedido em 18/7/91, devendo ser observadas as portarias supra, conforme, reiteradamente, vem decidindo 

esta Corte. Eis alguns julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO.  

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não 

se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.  

II - O índice integral de 147,06 % somente incidiu sobre os benefícios concedidos até março/91, aplicando-se, para 

aqueles iniciados de abril a agosto de 1991, a tabela progressiva constante da Portaria MPS nº 330/92.  

III- Embargos de declaração rejeitados.  

(AC nº 1316057, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/9/2008, v.u., DJ 08/10/2008) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELA ORTN/OTN. APOSENTADORIA 

CONCEDIDA ENTRE A PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 6.423/77 E A CARTA POLÍTICA DE 1988. FONTE DE 

CUSTEIO. APLICAÇÃO DO ABONO DE 54,60%, SOMADO AO ÍNDICE DE 147,06%. INADMISSIBILIDADE. 

ARTIGO 58 DO ADCT. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

(...). 

Deve ser aplicada a tabela de proporcionalidade, nos termos da Portaria MPS nº 330 de 29/07/1992 para a aplicação 

do índice de 147,06%, não fazendo jus ao respectivo reajuste os benefícios concedidos após agosto de 1991. 

Precedentes jurisprudenciais.  

(...). 

Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora improvido.  

(AC nº 360037, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 04/12/2006, v.u., DJ 31/7/2007) 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. PRIMEIRO REAJUSTE DA RENDA MENSAL. APLICAÇÃO INTEGRAL DO ÍNDICE DE 

147,06%. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.  

(...). 

- Inadmissibilidade de incidência integral do índice de 147,06 %, referente a setembro de 1991, aos benefícios com 

início entre abril e agosto daquele ano.  

- Ação rescisória que se julga procedente, para desconstituir o acórdão rescindendo e reconhecer a improcedência do 

pedido formulado na demanda originária." 

(AR nº 2520, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 11/4/2007, v.u., DJ 31/5/2007) 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, mantendo a 

sentença recorrida, nos termos da fundamentação. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.001362-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VICENTE DE PAULO ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL GONCALVES 

ADVOGADO : DORIVAL ANTONIO 

No. ORIG. : 96.00.00014-4 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Reajuste de benefício. Verbete 260 da Súmula do TFR. Benefício concedido após a CR/88. 

Incabimento. 

 

Aforada ação, em face do INSS, de reajustamento do benefício, para se aplicar o índice integral do aumento verificado 

no primeiro reajuste do benefício (verbete 260 da Súmula do TFR), processado o feito, sob os auspícios da justiça 

gratuita (f. 13), sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a revisão dos salários-de-contribuição pelos 

critérios do art. 202 da CR/88, bem como o reajuste da benesse observada a previsão contida no verbete 260 da Súmula 

do TFR, ensejando apelo do réu, recebido no duplo efeito, com vistas à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 
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Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre reexame necessário (art. 10 da Lei nº 9.469/97). 

Verifico, outrossim, que a sentença recorrida apreciou objeto não contido na inicial (a revisão dos salários-de-

contribuição pelos critérios do art. 202 da CR), ofendendo, desse modo, o quanto disposto no diploma processual civil 

(art. 460). No entanto, considerando que tal fato não trouxe prejuízo ao deslinde da causa, reduzo-a aos limites do 

pedido. 

Passo ao mérito. 

Dispõe o verbete 260 da Súmula do TFR: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado". 

Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da CR/88, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, monetariamente, os 

doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par disso, aplicavam-se, 

no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei nº 3.807/60 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei nº 66/66, em 21/11/66. 

Por outro lado, a partir da CR/88, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela média de todos os 

salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, a 

desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação do verbete em comento 

às benesses concedidas a partir de 05/10/88, sendo certo, ainda, que o critério da proporcionalidade restou previsto na 

Lei nº 7.787, de 30/6/1989. 

Assim, aplica-se, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei nº 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88. Dessarte, cumpre ressaltar que o 

verbete sumular produziu efeitos financeiros até 04/04/89, considerando que, após esta data, incide o disposto no art. 58 

do ADCT ("Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos 

benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da 

promulgação da Constituição"). Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp nº 333288, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp nº 524499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v.u., DJ 02/08/2004, pág.590). 

Por oportuno, esclareça-se que o verbete, em momento algum vinculou os valores dos benefícios à variação do salário-

mínimo, sendo que, somente com o advento do art. 58 do ADCT, é que foi previsto o critério de equivalência salarial. 

Nesse sentido, vem entendendo o C. STJ (AGA nº 404601, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

21/10/2002, pág. 386; AGREsp nº 347499, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 19/12/2002, pág. 468; 

REsp nº 491436, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 13/09/2004, pág. 300). 

De notar-se, porém, que a concessão da benesse, objeto da presente ação, ocorreu em 21/10/92 (f. 07), portanto, após o 

advento da CR/88, motivo pelo qual o autor não faz jus à aplicação do verbete sumular, conforme retroexplicitado. 

Ante o exposto, reduzo, de ofício, a sentença, aos limites do pedido, e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar 

improcedentes os pedidos constantes da exordial, consoante fundamentação. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.029211-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : RENE D JIOVANNI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1459/3352 

ADVOGADO : APARECIDA CARMELEY DA SILVA OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CATIA CORREA MIRANDA MOSCHIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.15.00416-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. IRSM de janeiro e 1994. Improcedência. Conversão dos 

benefícios em URV. Legalidade. Reajuste de benefício. Verbete 260 da Súmula do TFR. Benefício concedido após a 

CR/88. Improcedência. Reajuste, em setembro de 1994, referente à variação do salário-mínimo. Aplicado somente 

aos benefícios de valores mínimos. Obediência ao art. 201, § 5º, da CR/88. 

 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando: a) o reajuste do benefício, mediante a aplicação do IRSM de janeiro de 

1994 (40,25%); b) a aplicação do índice integral do aumento verificado no primeiro reajuste do benefício (verbete 260 

da Súmula do TFR); e c) o reajuste, em setembro de 1994, referente à variação do salário-mínimo, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, sobrestada, face à justiça gratuita (f. 30), a condenação em custas e 

honorários advocatícios (10% do valor da causa), ensejando apelo do autor, recebido nos seus regulares efeitos, com 

vistas à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, assegurava "(...) o reajustamento 

dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna cometeu, ao legislador ordinário, o estabelecimento dos critérios a serem adotados 

nesse mister. 

Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, fixou o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, como 

índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II). 

A Lei nº 8.542/92 (art. 9º), por seu turno, modificou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de 

Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, nos seguintes termos: A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestação continuada da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro.  

Com o advento da Lei nº 8.700/93, em 27/8/93, houve alteração na redação do referido dispositivo, passando a ser 

previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do IRSM que excedesse a 10%, nos meses 

intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro. De observar-se que os reajustes dos benefícios, continuaram a ser quadrimestrais. 

Por outro lado, a Lei nº 8.880/94, de 27/5/94, fruto da conversão das MPs nºs 434, 457 e 482/94, de 27/02/94, 29/3/94 e 

28/4/94, respectivamente, revogou, de modo expresso, a Lei nº 8.700/93, inovando a sistemática de reajustamento, 

deixando de prever reajustes quadrimestrais. 

Constata-se, assim, que a parte autora, possuía mera expectativa de direito quanto ao reajuste de seu benefício, pelo 

IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Sucede que inocorreu o aperfeiçoamento do direito, à vista da já noticiada 

revogação da Lei nº 8.700/93 antes que se completasse o primeiro quadrimestre do ano de 1994, em maio daquele ano, 

condição necessária à incorporação do reajuste. 

Verifica-se, pois, ser incabível o reajuste de benefício em manutenção, mediante a aplicação do IRSM dos meses de 

janeiro e fevereiro de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. STJ (EREsp nº 207182/RS, 3ª Seção, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJ 29/5/2000, pág. 115; AgRg no Ag nº 628.850/SP, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u., DJ 

14/12/2004, pág. 357). 

No que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real e da 

irredutibilidade dos benefícios, o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei 

nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). 

Ademais disso, a conversão dos benefícios em Unidade Real de Valor - URV restou prevista, inicialmente, na MP n° 

434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, nos seguintes termos: 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte: I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro 

de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo 

com o Anexo I desta Lei; e II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior".  
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O referido dispositivo previu, ainda, no seu § 3º, que "da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar 

pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994", 

mostrando a preocupação do legislador em evitar redução do valor dos benefícios, no mês de março de 1994, em 

relação aos meses anteriores. 

De outra banda, a CR/88, ao preceituar a irredutibilidade (art. 194, IV) e a preservação do valor real dos benefícios 

previdenciários (art. 201, § 4º), delegou, ao legislador ordinário, o estabelecimento dos critérios a serem adotados 

visando tal desiderato. Assim, em atendimento à previsão constitucional, restou editada a Lei nº 8.213/91 e suas 

alterações posteriores, dentre as quais, as normas supra. 

Forçoso, pois, concluir-se que a conversão para a Unidade Real de Valor - URV, nos termos da Lei nº 8.880/94, 

mostrou-se legítima, estando em consonância com a CR/88, uma vez que não resultou em redução do valor do real do 

benefício. 

Acerca da matéria, não é outro o entendimento pacificado no C. STJ: (EREsp nº 204224/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, v.u., j. em 26.03.2003, DJ 24.05.2004, pág. 151), bem como no E. STF (RE-ED nº 383110/RS, 1ª Turma, Rel. 

Min. Cezar Peluso, j. 26/10/2004, DJ 10/12/2004, pág. 41) 

De notar-se, ainda, que o Plenário do E. STF, ao julgar o RE nº 313.382, de relatoria do E. Ministro Maurício Corrêa, 

proclamou a constitucionalidade da expressão "nominal" contida no inciso I, do artigo 20, da Lei 8.880/94, supra 

transcrito, não havendo que falar em aplicação do índice integral do IRSM, em novembro e dezembro de 1993, e em 

janeiro e fevereiro de 1994, devendo ser observado o valor nominal do benefício, nos referidos meses, em obediência à 

norma de regência que, repise-se, está em conformidade com as disposições constitucionais. 

Também, inviável o pedido de a aplicação do índice integral do aumento verificado no primeiro reajuste do benefício. 

Dispõe o verbete 260 da Súmula do TFR: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado". 

Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da CR/88, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, monetariamente, os 

doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par disso, aplicavam-se, 

no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei nº 3.807/60 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei nº 66/66, em 21/11/66. 

Por outro lado, a partir da CR/88, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela média de todos os 

salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, a 

desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação do verbete em comento 

às benesses concedidas a partir de 05/10/88, sendo certo, ainda, que o critério da proporcionalidade restou previsto na 

Lei nº 7.787, de 30/6/1989. 

Assim, aplica-se, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei nº 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88. Dessarte, cumpre ressaltar que o 

verbete sumular produziu efeitos financeiros até 04/04/89, considerando que, após esta data, incide o disposto no art. 58 

do ADCT ("Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos 

benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da 

promulgação da Constituição"). Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp nº 333288, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp nº 524499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v.u., DJ 02/08/2004, pág.590). 

Por oportuno, esclareça-se que o verbete, em momento algum vinculou os valores dos benefícios à variação do salário-

mínimo, sendo que, somente com o advento do art. 58 do ADCT, é que foi previsto o critério de equivalência salarial. 

Nesse sentido, vem entendendo o C. STJ (AGA nº 404601, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

21/10/2002, pág. 386; AGREsp nº 347499, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 19/12/2002, pág. 468; 

REsp nº 491436, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 13/09/2004, pág. 300). 

De notar-se, porém, que a concessão da benesse, objeto da presente ação, ocorreu em 18/6/93 (f. 18), portanto, após o 

advento da CR/88, motivo pelo qual o autor não faz jus à aplicação do índice integral do aumento verificado no 

primeiro reajuste do benefício, na forma em que requerido. 

A respeito do reajuste, em setembro de 1994, referente à variação do salário-mínimo, tem-se que o mesmo somente se 

aplica aos benefícios de valores mínimos, em obediência ao art. 201, § 5º, da CR/88 (redação anterior à EC nº 20/98). 

Desse modo, aos benefícios com valores superiores ao mínimo, devem ser aplicados os reajustes previstos na Lei nº 

8.880/94 (art. 29). Essa, a jurisprudência consolidada do C. STJ (REsp nº 328621, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, 

v.u., j. 13/3/2002, DJ 08/4/2002, pág. 266; REsp nº 321060, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., j. 

28/6/2001, DJ 20/8/2001, pág. 555). 

Por fim, não procede, in casu, o requerimento de correção monetária dos valores pagos com atraso. 
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Conforme bem destacado pela contadoria do Juízo (f. 65), o autor recebeu, em 13/9/93, o valor de Cr$ 61.084,39, 

referente ao valor principal e a correção monetária. 

Agregue-se a isso, a inexistência de comprovação pelo vindicante, de que a autarquia previdenciária não tenha 

procedido à correção monetária dos valores pagos a destempo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, mantendo a 

sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.042173-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMIR MAURICIO DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESTEVAM JACIR ZERBINI 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI e outro 

No. ORIG. : 96.00.00022-1 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do 

benefício, mediante a correção dos 36 salários-de-contribuição, considerados no cálculo da benesse, pelo INPC, 

conforme art. 31 do Decreto nº 611/92, pelo IRSM, de acordo com a Lei nº 8.542/92 e, após, a conversão dos valores 

apurados, a título de salário-de-contribuição, em reais, atualizando-o, monetariamente, pela UFIR, a partir de julho/94, 

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando o réu a revisão da benesse do autor, com a correção 

monetária dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, aplicando-se os índices de atualização monetária 

discriminados no cálculo da contadoria de f. 46, ensejando apelo do INSS, com vista à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Cumpre, por oportuno, salientar que o benefício do autor foi deferido em 01/02/94, portanto, após o advento da CR/88 e 

sob a égide da Lei nº 8.213/91. 

Pois bem. O art. 202, caput, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, assegurava que o cálculo do 

benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos, monetária e 

mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, cometendo, ao legislador ordinário, o 

estabelecimento dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à CR/88, o art. 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, fixou o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, como 

índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

Por outro lado, prescreveu a precitada Lei que: 

 

"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei". 

 

Ainda: 

 

"Art. 145 - Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. As rendas 

mensais resultantes da aplicação do disposto neste art. substituirão, para todos os efeitos as que prevaleciam até então, 

devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término do prazo estipulado no 
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caput deste art., em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na mesma 

proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

 

Assim, devem ser aplicadas, às benesses concedidas após o advento da CR/88, as disposições da Lei 8.213/91, devendo, 

pois, ser considerado o INPC, e sucedâneos legais, para correção dos salários-de-contribuição. 

Na presente hipótese, da análise do demonstrativo de cálculo de f. 10, verifica-se que foram observadas, pela autarquia 

securitária, as prescrições supra referidas, tendo atualizado os salários-de-contribuição pelos índices, legalmente, 

previstos (INPC, IRSM, etc), findando por fixar a renda mensal inicial em CR$ 200.261,66. Não por outro motivo, a 

conta apresentada pelo contador judicial a f. 46, apurou renda mensal inicial semelhante - CR$ 200.262,18. 

Dessa forma, não demonstrada incorreção no cálculo da renda mensal inicial, o pleito autoral não merece prosperar. 

De outra banda, de notar-se que o cálculo do contador, adotado pelo Juízo a quo como razão de decidir, incorreu em 

equívoco na conversão do valor da renda mensal em URV, ao adotar o valor de 637,64, referente ao último dia do mês 

de fevereiro/94, quando deveria ter utilizado o montante de 647,50, concernente ao 1º dia do mês de março/94, a teor do 

§ 2º do art. 20 da Lei nº 8.880/94, segundo o qual: 

 

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o 

seguinte: 

(...). 

§ 2º. Os benefícios de que trata o caput deste artigo, com data de início posterior a 30 de novembro de 1993, são 

convertidos em URV em 1º de março de 1994, mantendo-se constante a relação verificada entre o seu valor no mês de 

competência de fevereiro de 1994 e o teto do salário de contribuição, de que trata o art. 20 da Lei n 8.212, de 1991, no 

mesmo mês." 

 

Dessarte, convolando-se a renda mensal inicial apurada pelo INSS (CR$ 200.261,66) que, conforme visto, encontra-se 

conforme a legislação de regência, para URV em 1º de março de 1994 (647,50), apura-se a quantia de 309,28 URV´s. 

Nada obstante, verifica-se que a parte autora recebeu, no primeiro pagamento (na competência 03/94), a quantia de 

310,28 URV´s (f. 10). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação interposta, para julgar 

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação, reformando a sentença recorrida. 

Condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro em 15% (quinze por cento), sobre o valor da 

causa (art. 20, § 3º, do CPC). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.048430-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : IDALINA PISTILLO VINCIGUERRA e outros. e outros 

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA e outros 

 
: ARIADNE PERUZZO GONCALVES CANOLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.08.02062-0 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Reajuste de benefício. Índice integral do aumento verificado no primeiro reajuste da benesse. 

Benefício concedido após a CR/88. Improcedência. 
 

Aforada ação, em face do INSS, de reajustamento de benefícios, mediante aplicação do índice integral do aumento 

verificado no primeiro reajuste da benesse, na forma do verbete 260 da Súmula do TFR, processado o feito, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido, cominatória em honorários advocatícios (R$ 600,00), ensejando apelo das 

autoras, com vistas à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Deferida a isenção das custas processuais. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 
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Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. Dispõe o verbete 260 da Súmula do TFR: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado". 

Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da CR/88, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, monetariamente, os 

doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par disso, aplicavam-se, 

no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei nº 3.807/60 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei nº 66/66, em 21/11/66. 

Por outro lado, a partir da CR/88, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela média de todos os 

salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, a 

desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação do verbete em comento 

às benesses concedidas a partir de 05/10/88, sendo certo, ainda, que o critério da proporcionalidade restou previsto na 

Lei nº 7.787, de 30/6/1989. 

Assim, aplica-se, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei nº 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88. Dessarte, cumpre ressaltar que o 

verbete sumular produziu efeitos financeiros até 04/04/89, considerando que, após esta data, incide o disposto no art. 58 

do ADCT ("Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos 

benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da 

promulgação da Constituição"). Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp nº 333288, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp nº 524499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v.u., DJ 02/08/2004, pág.590). 

Por oportuno, esclareça-se que o verbete, em momento algum vinculou os valores dos benefícios à variação do salário-

mínimo, sendo que, somente com o advento do art. 58 do ADCT, é que foi previsto o critério de equivalência salarial. 

Nesse sentido, vem entendendo o C. STJ (AGA nº 404601, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

21/10/2002, pág. 386; AGREsp nº 347499, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 19/12/2002, pág. 468; 

REsp nº 491436, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 13/09/2004, pág. 300). 

De notar-se, porém, que a concessão das benesses, indicadas na presente ação, ocorreram todas no ano de 1992 (fs. nºs 

66, 73, 80, 86, 87, 89 e 91), portanto, após o advento da CR/88, motivo pelo qual as autoras não fazem jus à aplicação 

do índice integral do aumento verificado no primeiro reajuste, conforme retroexplicitado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor, mantendo a 

sentença recorrida, consoante fundamentação. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.062369-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZINETE DA SILVA SANTOS e outros. e outros 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PEREIRA 

No. ORIG. : 95.00.48586-9 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão da renda mensal inicial. Salários-de-contribuição. Inclusão do mês do início da benesse 

Improcedência. 
Aforada ação, em face do INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a correção dos salários-de-

contribuição, incluído no cálculo o mês do início da benesse, processado o feito, sobreveio sentença de parcial 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1464/3352 

procedência do pedido, onde se determinou o recálculo da renda mensal inicial, com a correção dos salários-de-

contribuição, incluído no cálculo o mês do início da benesse, ensejando apelo do INSS, recebido no duplo efeito, com 

vistas à sua reforma. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Deferida a isenção de custas processuais (f. 29). 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. Observo que o benefício previdenciário autoral foi concedido após o advento da CR/88 e da Lei n° 8213/91. 

Requer autoria que o cálculo dos salários-de-contribuição, relativos ao benefício, se estenda e incorpore os dias do mês 

em que se iniciou a benesse. O pedido não prospera. 

Acerca do cálculo dos benefícios previdenciários, o art. 29 da Lei 8.213, vigente à época da concessão do benefício, 

dispunha que:  

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses" (redação anterior à Lei nº 

9.876/99). 

Também, acerca do cálculo dos benefícios previdenciários, a referenciada norma, em seu art. 31, aplicado ao benefício, 

dispunha:  

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatítica IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." (texto vigente no período de 

28/7/91 a 27/5/94). 

Regulamentando o referido dispositivo, o Decreto n° 611/92, dispôs: 

"Art. 31. Todos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

(g.n.) 

 

Feita essa ressalva, nota-se da simples leitura dos dispositivos supra, que a pretensão autoral em ver corrigidos os 

salários-de-contribuição que serviram de base para cálculo do benefício, até a data de início da benesse, carece de 

fundamentação, devendo ser observadas as disposição legais que regulamentam a matéria. 

Ademais, a prosperar a tese do autor, o benefício sofreria dupla correção: na apuração da renda mensal ( mediante a 

atualização dos salários-de-contribuição (, e no primeiro reajuste do benefício. 

Ante o exposto, com fulcro do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação 

interposta pelo INSS, para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos constantes da exordial, consoante 

fundamentação. 

Condeno a autoria ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 15% (quinze por cento), sobre o valor da 

causa (art. 20, § 3º, do CPC). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.067758-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUERINO BRUCIERI 

ADVOGADO : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 

No. ORIG. : 97.00.00042-6 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 
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Previdenciário. Reajuste de benefício. Verbete 260 da Súmula do TFR. Benefício concedido antes da CR/88. Ação 

proposta após março de 1994. Prescrição. Correção dos salários-de-benefício. Equivalência Salarial do período de 

março a agosto de 1991. Índice de 147,06%. Improcedência. 

 

Aforada ação, em face do INSS, de reajustamento do benefício pelo índice integral do aumento verificado no primeiro 

reajuste da benesse, observado, nos reajustes subseqüentes, o salário-mínimo atualizado (verbete 260 da Súmula do 

TFR), bem como correção dos salários-de-benefício, pela variação do salário mínimo no período de março a agosto/91, 

no percentual de 147,06%, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, ensejando apelo do réu, com vistas à 

sua reforma. 

Existentes contra razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Defiro o pedido de isenção de custas processuais, formulado na exordial, e não apreciado. 

Pois bem. Dispõe o verbete 260: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado". 

Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da CR/88, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, monetariamente, os 

doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par disso, aplicavam-se, 

no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei nº 3.807/60 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei nº 66/66, em 21/11/66. 

Por outro lado, a partir da CR/88, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela média de todos os 

salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, a 

desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação do verbete em comento, 

às benesses concedidas a partir de 05/10/88, sendo certo, ainda, que o critério da proporcionalidade restou previsto na 

Lei nº 7.787, de 30/6/1989. 

Aplica-se, assim, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei nº 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88. 

Por oportuno, insta salientar, no que se refere à prescrição, avivada pelo INSS em sede de apelação que, embora o fundo 

do direito não ser por ela atingido, as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação o são (verbete 

85 da Súmula do STJ). 

Desse modo, embora o benefício autor tenha sido concedido, anteriormente, ao advento da CR/88, a presente ação 

somente foi proposta em 13/6/97, portanto, há mais de cinco anos do termo final de incidência do referido verbete, que 

produziu efeitos financeiros até 04/4/89, considerando que, após esta data, passou a incidir o disposto no art. 58 do 

ADCT ("Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos 

benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da 

promulgação da Constituição"). Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp nº 333288, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp nº 524499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v.u., DJ 02/8/2004, pág.590). 

Dessarte, impõe-se o reconhecimento da consumação da prescrição (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e 

verbete 85 da Súmula do STJ) de eventuais diferenças devidas, não devendo prosperar a pretensão do autor. 

Quanto ao pedido de aplicação do índice de 147,06%, referente à variação do salário mínimo no período de março a 

agosto de 1991, o mesmo não comporta acolhimento. 

Com efeito, considerando o quanto decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 147.684-2/SP, foi editada, em 

20/7/92, a Portaria MPS nº 302, que, em seu art. 1º, dispôs: 

"Art.1º. Fixar com efeito retroativo, partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992". 

De outra banda, a Portaria MPS nº 485, de 1/10/92, disciplinou a forma de pagamento das diferenças oriundas do 

mencionado reajustamento, dispondo que "as diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/nº 302/92 

relativas ao período setembro de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual (gratificação natalina) de 1991 serão pagas, a 
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partir da competência novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do 

parágrafo 6º do art. 41 da Lei nº 8.213/91" (art. 1º). 

Desse modo, considerando que já foi aplicado, administrativamente, o índice de 147,06%, para reajuste dos benefícios, 

conforme portarias ministeriais supra, tal pedido não merece prosperar, à míngua de demonstração de que a autarquia 

securitária tenha procedido de modo diverso. 

Por oportuno, saliente-se que a aplicação do referido índice, de forma integral, somente se dará naqueles casos em que o 

benefício foi concedido antes de março/91, devendo ser aplicado proporcionalmente, à data de concessão, às benesses 

concedidas entre março e agosto/91, conforme previsto no art. 41, II, da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido a jurisprudência 

sedimentada o C. STJ (AG nº 639112, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/11/2004, DJ 11/02/2005; Resp nº 585606, 

Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/03/2005, DJ 15/4/2005; Resp nº 645679, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27/6/2005, 

DJ 18/8/2005). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação interposta pelo INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos constantes da exordial, consoante fundamentação, 

Condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro em 15% (quinze por cento), sobre o valor da 

causa (art. 20, § 3º, do CPC). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.069403-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : HEITOR SERVELIN 

ADVOGADO : LUISA MARIA BUFARAH B HAYASHIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00033-8 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Renda mensal. Vinculação ao teto do salário-de-contribuição. Incabimento.  
 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando o recálculo da renda mensal de benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, para que a mesma correspondesse a 95,94% do teto máximo estabelecido pelo INSS, desde a data de 

concessão, bem assim a manutenção permanente dessa proporção, processado o feito, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, sobrestada, face à concessão da justiça gratuita (f. 13), a condenação ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, ensejando apelo do autor, com vistas à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Cumpre salientar que os benefícios dos autores foram deferidos após o advento da CR/88 e sob a égide da Lei nº 

8.213/91. 

Pois bem. O art. 202, caput, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, assegurava que o cálculo do 

benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos, monetária e 

mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, cometendo, ao legislador ordinário, o 

estabelecimento dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à CR/88, o art. 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, fixou o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, como 

índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

Assim, devem ser aplicadas, à benesse do autor, as disposições da Lei 8.213/91, para apuração do salário de benefício. 

Incabível, portanto, a apuração da renda mensal inicial com base no valor do teto dos salários-de-contribuição, como 

pretende o autor, por absoluta falta de amparo legal. 
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Do mesmo modo, o pleito de manutenção do valor da benesse pela equivalência de 95,94% do teto máximo dos 

benefícios, desmerece acolhimento. 

O art. 201, § 4º, da CR/88, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, conforme critérios 

definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, restando, à legislação 

ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei nº 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei nº 8.542/92) e demais índices que o sucederam. 

Verifica-se, assim, que, em momento algum, a norma de regência vinculou os valores dos benefícios aos tetos dos 

salários-de-contribuição considerados no período básico de cálculo, dessa forma, tal pleito carece de fundamentação 

legal, devendo ser aplicada a legislação pertinente. Dessarte, aos benefícios concedidos após a CR/88, o reajustamento 

dos benefícios, deverá observar as disposições da Lei nº 8.213/91 e sucedâneos legais.  

No que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 

4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de 

que o art. 41, II, da Lei nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 

2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei nº 

9.971/2000; da MP nº 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto nº 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Conclua-se, pois, que o pedido de vinculação do valor da renda mensal das benesses ao teto dos salários-de-

contribuição, na forma em que pleiteada, carece de amparo legal, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, 

descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a aplicação de critérios outros, que não aqueles, 

legalmente, previstos. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, nos termos da 

fundamentação, mantendo a sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.072602-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : LEONEL CONCEICAO e outros. e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDSON PASQUARELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00011-9 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Índice de 147,06%. Correção das parcelas pagas com atraso. Portaria MPS nº 

485/92. Aplicação. Pedido improcedente. 

 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a correção monetária das diferenças 

havidas nos meses de setembro, outubro, novembro e abono de 1991, referentes ao reajuste de 147,06%, pagas com 

atraso, sem a devida atualização, em janeiro de 1992, sobreveio sentença de improcedência do pedido, cominatória em 

honorários advocatícios (R$ 500,00), custas e despesas processuais, ensejando apelo das partes autoras, com vistas à sua 

reforma. 

Após a prolação da sentença, o Juízo a quo deferiu os benefícios da justiça gratuita (f. 126). 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. Pretendem, as partes autoras, a correção monetária das diferenças pagas em janeiro de 1992, em virtude do 

reajuste de 147,06%. 

A Portaria MPS nº 302, de 20/7/92, dispôs: 
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"Art.1º. Fixar com efeito retroativo, partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992". 

De outra banda, a Portaria MPS nº 485, de 1/10/92, disciplinou a forma de pagamento das diferenças oriundas do 

mencionado reajustamento, dispondo que "as diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/nº 302/92 

relativas ao período setembro de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual (gratificação natalina) de 1991 serão pagas, a 

partir da competência novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do 

parágrafo 6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91" (art. 1º). 

Desse modo, tem-se que já foi aplicada, administrativamente, a correção das diferenças pagas com atraso, conforme, 

inclusive, demonstrado nos autos (fs. 80/102), não tendo as partes autoras infirmado tais provas. 

Assim, não comprovado que a autarquia descumpriu o quanto determinando nas referidas normas, o pleito não merece 

prosperar. 

Por oportuno, observo que o índice de 147,06% refere-se ao reajuste do salário-mínimo no mês de setembro de 1991 e, 

dessa forma, não há que se falar em aplicação das Portarias supramencionadas aos benefícios de valor mínimo, uma vez 

que os mesmos, tendo seus valores atrelados ao salário-mínimo (art. 201, § 5º, da CR/88 - redação original), já 

receberam tal reajuste na época oportuna. 

Os honorários de sucumbência, fixados na sentença, em conformidade com o disposto no artigo 20, do Código de 

Processo Civil, merecem mantença, considerando que, por ocasião da prolação da sentença, os autores não eram 

beneficiários da justiça gratuita, à mingua de requerimento nesse sentido. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, e mantenho a 

sentença recorrida, consoante fundamentação. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.075785-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SAMUEL EJCHEL 

ADVOGADO : SIZUE MORI SARTI 

No. ORIG. : 97.00.00193-3 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Art. 41, II, da Lei nº 

8.213/91 e sucedâneos legais. Princípio da Preservação do valor do Real. Inexistência de ofensa. Reajuste em 

setembro de 1994, referente à variação do salário-mínimo. Improcedência. 
 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando: a) a aplicação, no primeiro reajuste da benesse, dos mesmos índices 

utilizado na correção dos salários-de-contribuição; b) o reajuste do benefício, mediante a aplicação do IRSM de janeiro 

e fevereiro de 1994; e c) o reajuste em setembro de 1994, referente à variação do salário-mínimo, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, ensejando apelo do réu, recebido no duplo efeito, com vistas à sua 

reforma. 

Deferida justiça gratuita (f. 31). 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerado a inviabilidade de aferir se o valor de 

eventual execução excederá ou não a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, do CPC). 

Pois bem. Pretende, a parte autora, a equivalência (ou a proporcionalidade) entre o percentual utilizado no primeiro 

reajuste do benefício, com os aplicados aos salários-de-contribuição. 
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Pois bem. Acerca do reajustamento dos benefícios, a Lei nº 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, para tal mister (art. 41, inc. II).  

Contudo, tal indexador foi substituído pelo IRSM (Lei nº 8.542/92) e demais índices que o sucederam, sendo certo que, 

em momento algum, restou estipulado que o montante do benefício seria equivalente ao do salário-de-contribuição. 

No que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (arts. 201, § 

4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de 

que o art. 41, II, da Lei nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 

2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos 

constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência (ou proporcionalidade) entre os percentuais utilizados à correção do benefício e 

salários-de-contribuição, não merece prosperar, à mingua de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa 

jurisprudência do C. STJ: REsp nº 212423, 5ª Turma, Rel. Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; 

REsp nº 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Inviável, também, o reajuste da benesse, mediante a aplicação do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. 

O art. 201, § 2º, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, assegurava "(...) o reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna cometeu, ao legislador ordinário, o estabelecimento dos critérios a serem adotados 

nesse mister. 

Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, conforme anteriormente mencionado, a Lei nº 8.213/91, em sua 

redação original, fixou o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, como índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II). 

A Lei nº 8.542/92 (art. 9º), por seu turno, modificou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de 

Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, nos seguintes termos: A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestação continuada da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro.  

Com o advento da Lei nº 8.700/93, em 27/8/93, houve alteração na redação do referido dispositivo, passando a ser 

previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do IRSM que excedesse a 10%, nos meses 

intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro. De observar-se que os reajustes dos benefícios, continuaram a ser quadrimestrais. 

Por outro lado, a Lei nº 8.880/94, de 27/5/94, fruto da conversão das MPs nºs 434, 457 e 482/94, de 27/02/94, 29/3/94 e 

28/4/94, respectivamente, revogou, de modo expresso, a Lei nº 8.700/93, inovando a sistemática de reajustamento, 

deixando de prever reajustes quadrimestrais.  

Constata-se, assim, que a parte autora, possuía mera expectativa de direito quanto ao reajuste de seu benefício, pelo 

IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Sucede que inocorreu o aperfeiçoamento do direito, à vista da já noticiada 

revogação da Lei nº 8.700/93 antes que se completasse o primeiro quadrimestre do ano de 1994, em maio daquele ano, 

condição necessária à incorporação do reajuste.  

Verifica-se, pois, ser incabível o reajuste de benefício em manutenção, mediante a aplicação do IRSM dos meses de 

janeiro e fevereiro de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. STJ (EREsp nº 207182/RS, 3ª Seção, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJ 29/5/2000, pág. 115; AgRg no Ag nº 628.850/SP, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u., DJ 

14/12/2004, pág. 357). 

No que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real e da 

irredutibilidade dos benefícios, o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei 

nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). 

Por fim, a respeito do reajuste, em setembro de 1994, referente à variação do salário-mínimo, tem-se que o mesmo 

somente se aplica aos benefícios de valores mínimos, em obediência ao art. 201, § 5º, da CR/88 (redação anterior à EC 

nº 20/98) segundo o qual o valor do benefício não podia ser inferior ao salário-mínimo. 

Desse modo, aos benefícios com valores superiores ao mínimo, devem ser aplicados os reajustes previstos na Lei nº 

8.880/94 (art. 29). Essa, a jurisprudência consolidada do C. STJ (REsp nº 328621, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, 

v.u., j. 13/3/2002, DJ 08/4/2002, pág. 266; REsp nº 321060, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., j. 

28/6/2001, DJ 20/8/2001, pág. 555).  

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por ocorrida, e à 

apelação interposta pelo INSS, para reformar sentença e julgar improcedentes os pedidos constantes da exordial, 

consoante fundamentação. 

Indevida a condenação do autor, beneficiário da justiça gratuita, nas verbas da sucumbência, mesmo porque, segundo 

decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, 

quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  
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Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.078447-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA DIRCE VELOSO BAPTISTELLA 

ADVOGADO : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 

No. ORIG. : 97.00.00012-7 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de renda mensal inicial. Correção de todos os salários-de-contribuição que serviram de base 

para cálculo e a elevação do coeficiente de cálculo. Benefício concedido entre o advento da CR/88 e da Lei nº 

8.213/91. Improcedência. 

 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando: a) a retroação, contar do deferimento da aposentação, da revisão da renda 

mensal inicial, mediante a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição que serviram como base do cálculo da 

benesse, bem como da elevação do respectivo percentual de cálculo a 100%; b) a aplicação do índice integral do 

aumento verificado no primeiro reajuste do benefício (verbete 260 da Súmula do TFR); c) a correção do salário-de-

benefício pelo índice de 147,06%, referente à variação do salário mínimo no período de março a agosto de 1991, 

processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, onde se determinou a retroação da correção 

dos 36 salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial, bem assim da elevação do coeficiente de 

cálculo da benesse a 100%, ensejando apelo do réu, recebido no duplo efeito, com vistas à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Defiro o pedido de isenção das custas processuais, formulado na exordial, e não apreciado. 

Cumpre observar que o benefício da parte autora foi concedido no período compreendido entre o advento da CR/88 e a 

vigência da Lei nº 8.213/91. 

Objetiva a parte autora a retroação, a contar da data do início da benesse, da revisão da renda mensal inicial, operada 

mediante a atualização de todos os salários-de-contribuição que serviram como base de cálculo do seu benefício, bem 

assim pela elevação do respectivo coeficiente de cálculo a 100%. 

Pois bem. O art. 202 da CR/88, em sua antiga redação, anterior à EC nº 20/98, dispôs acerca do assunto nos seguintes 

termos: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...)". 

 

Saliente-se que o referido dispositivo não era auto-aplicável, necessitando, desse modo, de regulamentação para sua 

plena eficácia, o que só veio a lume com a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91. Esse, o entendimento sedimentado 

no E. STF: 

"EMENTA: Previdência social. - Esta Primeira Turma, ao julgar os embargos de declaração no RE 153.655, relator 

o Ministro SYDNEY SANCHES, e o RE 157.042, de que fui relator, decidiu que o disposto no artigo 202 da Carta 

Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável, por depender de legislação que 

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). (...). Recurso extraordinário conhecido e 

provido". 

(RE nº 195161/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j. 01/10/96, DJ 02/5/97, pág. 16582). 

 

Ainda: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE 

DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 

8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 1 - O disposto no artigo 202, "caput", da Constituição Federal 

não é auto-aplicável, necessitando para a sua complementação de integração legislativa, a fim de que seja dada plena 
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eficácia ao mencionado preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da 

Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário conhecido e provido". 

(RE nº 195341/AL, 2ª Turma, Rel. Min. Maurício Corrêa, v.u., j. 18/3/97, DJ 30/5/97, pág. 23211) 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213/91 dispôs que: 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses" (redação anterior à Lei nº 

9.876/99). 

"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto 

no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o 

pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 

1988 a maio de 1992."  

Art. 145 - Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.  

        Parágrafo único. As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os 

efeitos as que prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao 

término do prazo estipulado no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas 

reajustadas nas mesmas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social.  

 

Diante do exposto, os pedidos da parte autora não merecem acolhimento, à vista de seu benefício ter sido concedido em 

14/02/91, ou seja, entre o advento da CR/88 e a vigência da Lei nº 8.213/91, de modo que, sua renda mensal inicial, 

restou recalculada nos termos do referido dispositivo constitucional, conforme, ao depois, preceituaram os arts. 29 

(redação original), 144 e 145 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retromencionada, não tendo o autor 

comprovado que a autarquia securitária tenha procedido de modo diverso. 

De notar-se, ainda, que, segundo previsão do parágrafo único do art. 144, supra referenciado, "a renda mensal 

recalculada de acordo com o dispositivo no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até 

então, não sendo devido, entretanto o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo 

referentes à competências de outubro de 1988 a maio de 1992." Assim, eventual alegação de direito às diferenças 

compreendidas entre o mencionado período, não merece acolhimento, mesmo porque, o Pleno do E. STF, apreciando a 

questão no RE nº 193.456, decidiu pela constitucionalidade do dispositivo em comento. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação 

interposta pelo INSS, para reformar a sentença recorrida e julgar improcedentes os pedidos constantes da exordial, 

consoante fundamentação. 

Condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro em 15% (quinze por cento), sobre o valor da 

causa (art. 20, § 3º, do CPC). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 98.03.087034-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : JOSE DANTAS NETO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMILIO CARLOS ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.02.02385-8 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pagamento administrativo pago com atraso. Correção monetária. Procedência. 
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Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recebimento de diferenças devidas, 

a título de correção monetária, decorrentes de pagamentos, na esfera administrativa, a destempo, processado o feito sob 

os auspícios da justiça gratuita (f. 35), sobreveio sentença de procedência do pedido, submetida ao reexame necessário. 

Decido. 

Anote-se, de início, que a matéria trazida a exame comporta julgamento monocrático, consoante disposto no art. 557, do 

Código de Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor da Súmula nº 253, do C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. O documento colacionado aos autos (f. 11) comprova que a autarquia previdenciária efetuou o pagamento do 

benefício com atraso, mostrando-se, dessa feita, legítima a incidência de correção monetária sobre os valores satisfeitos 

a destempo, independentemente de culpa, sob pena de enriquecimento, ilícito, do ente estatal. Raciocinar em sentido 

contrário afrontaria o próprio conceito de correção monetária, que não configura penalidade, mas mera recomposição do 

valor real da moeda, consoante, reiteradamente, decidido nesta Corte, cf. a exemplo: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA. INCIDÊNCIA 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, de forma que não se justifica o pagamento 

de valores atrasados sem correção monetária, uma vez que esta não constitui penalidade, mas sim mecanismo que visa 

recompor o valor da moeda corroída pela inflação. 

2. Apelação do INSS e reexame necessário não providos. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 799016, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 04/12/2007, v.u., DJ 09/1/2007, pág. 559) 

Ademais, a própria Lei de Benefícios previu que: 

 

"O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, 

será atualizado de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC, verificado no período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago e o mês do efetivo." (§ 6º do art. 41 da Lei n° 8.444 - redação 

original). 

Agregue-se a isso, que a matéria, há muito debatida nesta Corte, restou sumulada, nos seguintes termos: 

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." (verbete 8). 

Dessa forma, nítido o direito da parte autora em perceber a correção monetária das prestações beneficiárias pagas com 

atraso. 

Os valores devidos serão corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 

Quanto aos juros moratórios, na medida em que sua incidência decorre de lei, nos moldes ali estabelecidos, outra 

solução não colhe, senão aplicá-los à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, e de 1% (um por cento) ao mês, após 

10/01/2003, nos termos dos arts. 406 do CC, e 161, § 1º, do CTN. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma 

decrescente, da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação, conforme novel orientação desta Turma julgadora. 

A verba honorária de sucumbência deve ser mantida, porque conforme o art. 20, § 3º, do CPC. 

O INSS é isento das custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, 24-A da 

Lei nº 9.028/95, n. r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, e mantenho a 

sentença, consoante fundamentação. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.091035-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MILTON CARLOS BAGLIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCILIO BARROQUELO e outro. e outro 
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ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

No. ORIG. : 97.00.00028-7 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pagamento administrativo pago com atraso. Correção monetária. Procedência. 

 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recebimento de diferenças devidas, 

a título de correção monetária, decorrentes de pagamentos, na esfera administrativa, a destempo, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, ensejando apelo do réu, recebido no duplo efeito, com vistas à sua 

reforma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, que a matéria trazida a exame comporta julgamento monocrático, consoante disposto no art. 557, do 

Código de Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor da Súmula nº 253, do C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre reexame necessário (art. 10 da Lei nº 9.469/97). 

Pois bem. Os documentos colacionados aos autos (f. 08/09) comprovam que a autarquia previdenciária efetuou 

pagamentos de benefícios com atraso, mostrando-se, dessa feita, legítima a incidência de correção monetária sobre os 

valores satisfeitos a destempo, independentemente de culpa, sob pena de enriquecimento, ilícito, do ente estatal. 

Raciocinar em sentido contrário afrontaria o próprio conceito de correção monetária, que não configura penalidade, mas 

mera recomposição do valor real da moeda, consoante, reiteradamente, decidido nesta Corte, cf. a exemplo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA. INCIDÊNCIA 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, de forma que não se justifica o pagamento 

de valores atrasados sem correção monetária, uma vez que esta não constitui penalidade, mas sim mecanismo que visa 

recompor o valor da moeda corroída pela inflação. 

2. Apelação do INSS e reexame necessário não providos. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 799016, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 04/12/2007, v.u., DJ 09/1/2007, pág. 559) 

 

Ademais, a própria Lei de Benefícios previu que: 

"O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, 

será atualizado de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC, verificado no período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago e o mês do efetivo." (§ 6º do art. 41 da Lei n° 8.444 - redação 

original). 

Agregue-se a isso, que a matéria, há muito debatida nesta Corte, restou sumulada, nos seguintes termos: 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." (verbete 8). 

Dessa forma, nítido o direito das partes autoras em perceber a correção monetária das prestações beneficiárias pagas 

com atraso. 

Os valores devidos serão corrigidos na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 

Quanto aos juros moratórios, na medida em que sua incidência decorre de lei, nos moldes ali estabelecidos, outra 

solução não colhe, senão aplicá-los à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, e de 1% (um por cento) ao mês, após 

10/01/2003, nos termos dos arts. 406 do CC, e 161, § 1º, do CTN. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma 

decrescente, da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação, conforme novel orientação desta Turma julgadora. 

A verba honorária de sucumbência deve ser mantida, porque conforme o art. 21, parágrafo único, do CPC, cabendo 

explicitar que a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (verbete 111 da Súmula do 

STJ). A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento das custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, 24-A da 

Lei nº 9.028/95, n. r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por 

ocorrida, e à apelação interposta pelo INSS, para fixar a aplicação dos juros moratórios, bem como explicitar a 

incidência da verba honorária de sucumbência, na forma acima especificada, mantendo, no mais, a sentença recorrida, 

consoante fundamentação. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.097105-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO TEMER ZALAF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVALDO BATISTA COSTA e outros. e outros 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO 

No. ORIG. : 97.00.00031-7 2 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Renda mensal. Vinculação ao teto do salário-de-contribuição. Incabimento.  

 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de revisão de benefícios, desde a data de 

concessão, mediante a manutenção da equivalência do valor da renda mensal com o teto dos salários-de-contribuição, 

considerados no período básico de cálculo, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, ensejando 

apelo do réu, recebido no duplo efeito, com vistas à reforma do julgado. 

Deferida justiça gratuita (f. 30). 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Cumpre salientar que os benefícios dos autores foram deferidos após o advento da CR/88 e sob a égide da Lei nº 

8.213/91. 

Pois bem. O art. 202, caput, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, assegurava que o cálculo do 

benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos, monetária e 

mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, cometendo, ao legislador ordinário, o 

estabelecimento dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à CR/88, o art. 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, fixou o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, como 

índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

Assim, devem ser aplicadas, à benesse do autor, as disposições da Lei 8.213/91, para apuração do salário de benefício. 

Incabível, portanto, a apuração da renda mensal inicial com base no valor do teto dos salários-de-contribuição, como 

pretende o autor, por absoluta falta de amparo legal. 

Do mesmo modo, o pleito visando a manutenção do valor da benesse pela equivalência ao teto máximo dos benefícios, 

desmerece acolhimento. 

O art. 201, § 4º, da CR/88, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, conforme critérios 

definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, restando, à legislação 

ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei nº 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei nº 8.542/92) e demais índices que o sucederam. 

Verifica-se, assim, que, em momento algum, a norma de regência vinculou os valores dos benefícios aos tetos dos 

salários-de-contribuição considerados no período básico de cálculo, dessa forma, tal pleito carece de fundamentação 

legal, devendo ser aplicada a legislação pertinente. Dessarte, aos benefícios concedidos após a CR/88, o reajustamento 

dos benefícios, deverá observar as disposições da Lei nº 8.213/91 e sucedâneos legais. 

No que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 

4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de 

que o art. 41, II, da Lei nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 

2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei nº 

9.971/2000; da MP nº 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto nº 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 
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benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Conclua-se, pois, que o pedido de vinculação do valor da renda mensal das benesses ao teto dos salários-de-

contribuição, na forma em que pleiteada, carece de amparo legal, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, 

descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a aplicação de critérios outros, que não aqueles, 

legalmente, previstos. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação interposta, para reformar a 

sentença, e julgar improcedentes os pedidos constantes da exordial, nos termos da fundamentação. 

Na espécie, as partes autoras são beneficiárias da justiça gratuita, indevida, portanto, a condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.099569-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : DECIO ODAIL RIBEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00057-1 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão da renda mensal inicial. Salários-de-contribuição. Incabimento. Reajuste de benefício. 

Verbete 260 da Súmula do TFR. Benefício concedido após a CR/88. Incabimento. 

 

Aforada ação, em face do INSS, de revisão da renda mensal inicial, mediante a correção dos salários-de-contribuição, 

incluído no cálculo o mês do início da benesse, bem como a aplicação do índice integral do aumento verificado no 

primeiro reajuste do benefício (verbete 260 da Súmula do TFR), processado o feito, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, cominatória em honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa, 

observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei n° 1060/50). 

Inconformado, o autor apelou, em cujas razões reiterou os pedidos constantes da exordial. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. Observo que o benefício previdenciário autoral foi concedido após o advento da CR/88 e da Lei n° 8213/91. 

Inicialmente, requer a parte autora que o cálculo dos salários-de-contribuição, relativos ao benefício, se estenda e 

incorpore os dias do mês em que se iniciou a benesse. O pedido não prospera. 

Acerca do cálculo dos benefícios previdenciários, o art. 29 da Lei 8.213, vigente à época da concessão do benefício, 

dispunha que: 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses" (redação anterior à Lei nº 

9.876/99). 

Também, acerca do cálculo dos benefícios previdenciários, a referenciada norma, em seu art. 31, aplicado ao benefício, 

dispunha: 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatítica IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." (texto vigente no período de 

28/7/91 a 27/5/94). 

Regulamentando o referido dispositivo, o Decreto n° 611/92, dispôs: 
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"Art. 31. Todos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

(g.n.) 

Feita essa ressalva, nota-se da simples leitura dos dispositivos supra, que a pretensão autoral em ver corrigidos os 

salários-de-contribuição que serviram de base para cálculo do benefício, até a data de início da benesse, carece de 

fundamentação, devendo ser observadas as disposição legais que regulamentam a matéria. 

Ademais, a prosperar a tese do autor, o benefício sofreria dupla correção: na apuração da renda mensal ( mediante a 

atualização dos salários-de-contribuição (, e no primeiro reajuste do benefício. 

No tocante à aplicação do verbete 260 da Súmula do TFR, também, não assiste razão à parte demandante. 

Dispõe o verbete 260: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado". 

Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da CR/88, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, monetariamente, os 

doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par disso, aplicavam-se, 

no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei nº 3.807/60 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei nº 66/66, em 21/11/66. 

Por outro lado, a partir da CR/88, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada, conforme já 

mencionado, pela média de todos os salários-de-contribuição, corrigidos, consoante, ao depois, preceituou o art. 144 da 

Lei nº 8.213/91. Dessa forma, a desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para 

aplicação do verbete em comento às benesses concedidas a partir de 05/10/88, sendo certo, ainda, que o critério da 

proporcionalidade restou previsto na Lei nº 7.787, de 30/6/1989. 

Assim, aplica-se, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei nº 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88. Dessarte, cumpre ressaltar que o 

verbete sumular produziu efeitos financeiros até 04/04/89, considerando que, após esta data, incide o disposto no art. 58 

do ADCT. Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp nº 333288, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp nº 524499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 

02/08/2004, pág.590). 

Por oportuno, esclareça-se que o verbete, em momento algum vinculou os valores dos benefícios à variação do salário-

mínimo, sendo que, somente com o advento do art. 58 do ADCT, é que foi previsto o critério de equivalência salarial. 

Nesse sentido, vem entendendo o C. STJ (AGA nº 404601, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

21/10/2002, pág. 386; AGREsp nº 347499, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 19/12/2002, pág. 468; 

REsp nº 491436, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 13/09/2004, pág. 300). 

De notar-se, porém, que a concessão da benesse objeto da presente ação, ocorreu em 08/12/94 (f. 13), portanto, após o 

advento da CR/88, motivo pelo qual o autor não faz jus à aplicação do verbete sumular, conforme retroexplicitado. 

Ante o exposto, com fulcro do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO apelação interposta pelo autor, e 

mantendo a sentença recorrida, consoante fundamentação. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.021841-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ELISEU POIATI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA SALETTE DE SIQUEIRA CHAGAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00004-5 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Recálculo da renda mensal inicial. Serviços prestados com exposição a ruído. Ausência de laudo 

técnico pericial comprobatório. Improcedência. 
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Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de alteração do coeficiente de cálculo de 

benefício previdenciário, mediante a conversão de tempo de serviço sob regime especial em tempo de serviço comum, 

no período de 1º/6/1966 a 13/02/1987, na empresa Fábrica de Balanças de Precisão "Record" Ltda., processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, com isenção, face à concessão da justiça gratuita (f. 135), do 

pagamento de custas e honorários advocatícios, ensejando apelo do autor, com vistas à sua reforma. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. Para deslinde da causa, convém tecer histórico acerca da aposentadoria especial. 

A aposentadoria especial foi instituída na Lei nº 3.807/60 (art. 31), sendo concedida ao segurado que, contando, no 

mínimo, com 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, 

fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Referido diploma legal restou 

regulamentado pelos Decretos nºs. 53.831, de 25 de março de 1964, e 63.230, de 10 de setembro de 1968, que 

elencaram os serviços tidos por insalubres, perigosos ou penosos, com os respectivos tempos mínimos de trabalho. 

De se observar que o § 1º da Lei nº 5.527, de 08 de novembro de 1968, dispôs que "as categorias profissionais que até 

22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria de que trata do artigo 31 da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 

1960, em sua primitiva redação e na forma do Decreto nº 53.831, de 24 de março de 1964, mas que foram excluídas do 

benefício por força da nova regulamentação aprovada pelo decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968, conservarão 

direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data". 

Com a vigência da Lei 5.440-A, em 28 de maio de 1968, o art. 31 da Lei nº 3.807/60 experimentou modificação, com a 

supressão do requisito etário. 

Por seu turno, a Lei nº 5.890, de 08 de junho de 1973 (art. 9º) e os Decretos nºs. 72.771, de 06 de setembro de 1973 (art. 

71 e ss.) e 77.077, de 24 de janeiro de 1976 (art. 38), mantiveram a disciplina acerca da matéria, salvo no que tange à 

carência, a qual restou reduzida de 15 (quinze), para 5 (cinco) anos de contribuição, certo que, a partir da vigência dos 

mencionados Decretos, passou a corresponder a 60 (sessenta) contribuições mensais. Observe-se que o Decreto nº 

72.771/73 revogou, expressamente, o Decreto 63.230/68, supra-referido. 

O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, regulamentando, novamente, a temática, reclassificou as atividades 

profissionais, tidas por perigosas, insalubres ou penosas, com os respectivos tempos mínimos de trabalho segundo os 

agentes nocivos e os grupos profissionais. 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que, conforme, 

reiteradamente, decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais favorável à parte 

autora. A contexto: REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág. 355. 

Por oportuno, de se notar que as atividades insalubres, previstas nas aludidas normas, são, meramente, exemplificativas, 

podendo outras funções ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas, legalmente, estatuídas 

ou, ainda, mediante laudo técnico-pericial, demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 

198 da Súmula do TFR, in verbis: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

A partir do advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a benesse passou a ser devida ao segurado que tivesse 

trabalhado, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em condições 

especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física, observando-se a carência de 180 meses (art. 25, II), ou 

conforme tabela do art. 142 dessa Lei, para os segurados inscritos na Previdência Social até 24/7/91 (advento da Lei de 

Benefícios). 

Consigne-se que, conforme previsão do art. 58 da precitada lei, a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde 

ou à integridade física seria objeto de lei específica. Observe-se, porém, que tal norma sequer chegou a ser editada, de 

sorte tal que os misteres, tidos por insalubres ou perigosos, continuariam a ser disciplinados pelos Decretos nºs. 

53.831/64 e 83.080/79, a teor do art. 152 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, à míngua de regulamentação específica, subsistiram as listas de atividades especiais, até então, existentes. É 

dizer: o mero enquadramento do labor, a qualquer das atividades insertas no rol, adrede estabelecido, bastava à 

configuração da especialidade do serviço. Tratava-se, a bem ver, de presunção legal. 

Após, a Lei nº 9.032/95, alterando o art. 57 da Lei nº 8.213/91, dispôs que: 

 

"(...) 

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado." 
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"§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Do cotejo dos dispositivos retromencionados, verifica-se que a referida lei passou a exigir comprovação do tempo de 

serviço especial. 

Em conseguinte, a partir dessa normatividade, tornou-se imperiosa a apresentação dos formulários SB-40 e DSS-8030, 

devidamente, preenchidos. 

No evolver legislativo, sobreveio a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, a qual passou a exigir laudo pericial à 

prova do desempenho do ofício pernicioso, para todos os agentes reputados agressivos. 

Feito esse escorço, cumpre esclarecer que, conforme sedimentado nos Tribunais, a legislação a ser aplicada, em casos 

como o presente, é aquela vigente à época em que foi exercida a atividade tida por insalubre. 

Averbe-se, por oportuno, que o ruído, por sua especificidade, sempre demandou a existência de laudo técnico 

comprobatório. 

Conforme, anteriormente, mencionado, na medida em que tais atos tiveram vigência simultânea, prevalece a disposição 

mais favorável ao segurado (limite de 80 dB). Com a sobrevinda do Decreto nº 2.172, vigente a partir de 05/03/97, o 

limite foi elevado a 90 dB (Decreto nº 2.172/97, Anexo IV, item 2.0.1). Nesse sentido: AC nº 905818, Décima Turma, 

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30/08/2005, v.u., DJU 14/09/2005, p. 404; AC nº 822981, Décima Turma, Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, j. 24/05/2005, v.u., DJU 22/06/2005, p. 607. 

No presente caso, busca-se o reconhecimento, como especial, do tempo de trabalho do autor, no período de 1º/6/1966 a 

13/02/1987, na empresa Fabrica de Balanças de Precisão "Record" Ltda. 

Visando à comprovação do quanto alegado, carreou-se aos autos cópia do formulário SB-40, expedido pela empresa 

Fábrica de Balanças de Precisão "Record" Ltda., onde consta que o autor exerceu atividade de oficial marceneiro, no 

período de 1º/6/1966 a 13/02/1987, no setor Oficina Marcenaria, estando exposto a ruído superior a 90 dB e à poeira 

própria ao local de trabalho (f. 67). 

Além de ser vagamente mencionada no formulário, a poeira existente em oficinas de marcenaria não consta de qualquer 

dos decretos que disciplinavam, à época, as atividades insalubres, perigosas ou penosas, não contando, o autor, com 

qualquer outra prova de nocividade a seu ambiente de trabalho. 

O item 1.1.6 do quadro relativo ao art. 2º do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5, do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, 

aplicáveis ao caso, consideravam insalubre labor desempenhado com exposição permanente a ruído acima de 80 e 90 

dB, respectivamente. 

Na medida em que tais atos tiveram vigência simultânea, prevalece a disposição mais favorável ao segurado (limite de 

80 dB). 

Impende salientar que a utilização de equipamento de proteção individual destina-se, unicamente, a acudir necessidade 

do trabalhador, não elidindo a insalubridade, no ambiente laboral, já se conhecendo jurisprudência nesse sentido (TRF-

3ªReg., AC nº 995.485, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/09/2005, v.u., DJU 28/09/2005, p. 

549). 

Há que se observar, contudo, que não foi apresentado o laudo técnico exigido à comprovação do desempenho de 

atividades submetidas a ruído. 

Ademais, o próprio formulário SB-40 indica que a exposição ao ruído, embora habitual, não era permanente (f. 67). 

Com efeito, além de não comprovar a efetiva exposição ao ruído, a prova produzida nega que a insalubridade, acaso 

existente, fosse permanente. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença 

recorrida, consoante fundamentação. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.61.03.000249-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : ZILDA MARGARIDA DE JESUS 

ADVOGADO : RENATO AUGUSTO DE CAMPOS e outro 

PARTE RÉ : LUIZ FERNANDO CARDOSO DE MIRANDA e outro 

 
: LEANDRO CARDOSO DE MIRANDA 

ADVOGADO : DENISE PASSOS DA COSTA PLINIO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Companheira. União estável. Reexame necessário. Demonstração por início de 

prova documental, corroborado por prova oral. Dependência presumida. Qualidade de segurado comprovada. 

Matéria pacificada. Aplicabilidade do art. 557 do CPC. Parcelas atrasadas, correção monetária e juros de mora. 

Apreciação nos termos dos arts. 515, § 3º e 516 do Estatuto Processual Civil. Custas. Isenção do INSS. Remessa 

oficial, parcialmente provida. Mantida a antecipação dos efeitos da tutela deferida na sentença. 

 

Aforada ação em 02/02/1999, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de Luiz Fernando Cardoso de 

Miranda e outro, objetivando a concessão de pensão por morte, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, 

prolatada em 14/12/2006, condenando o réu a incluir o nome da vindicante como dependente do falecido e desdobrar o 

benefício de pensão por morte, NB nº 112.799.852-5, passando a pagar o percentual correspondente à autora. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), devidamente 

corrigido, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

aprovada pela Resolução CJF nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região (artigo 454 do Provimento COGE nº 64/2005).  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Interpostos embargos de declaração (fs. 206/208), estes foram conhecidos e providos para deferir a antecipação dos 

efeitos da tutela, determinando a concessão imediata do benefício à postulante (fs. 210/212). 

A f. 222/223 comunicou-se a efetiva implantação da benesse em questão. 

Decorrido o prazo para interposição de recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal, por força do 

reexame necessário (f. 224). 

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 117/119). 

Decido. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, visto ser inviável, por ora, apurar se o valor da 

condenação excede ou não a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

A matéria trazida a exame comporta julgamento monocrático, consoante disposto no art. 557, do Código de Processo 

Civil, aplicável, também, à remessa oficial, a teor da Súmula nº 253, do C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. A pensão por morte é devida, independentemente de carência, desde que preenchidos os seguintes requisitos: 

qualidade de dependente, nos termos da lei vigente à época do óbito; condição de segurado do falecido, ou no caso de 

perda, adimplemento de pressupostos à concessão de aposentadoria (arts. 15, 26, 74 e 102 da Lei nº 8.213/91 e 3º da Lei 

nº 10.666/2003). 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

In casu, o óbito de Valter José Cardoso de Miranda ocorreu em 08/01/1999 (f. 18), na vigência da Lei nº 8.213/91. 

São considerados dependentes do segurado, segundo o art. 16 do citado diploma legal: I - o cônjuge, a companheira, o 

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

A existência de dependente de qualquer das classes exclui direito à prestação das categorias seguintes, sendo certo que a 

dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, a das demais, deve ser comprovada (§§ 1º e 4º 

do art. 16). 

Na espécie, a demandante alega ter convivido em união estável com o de cujus, por mais de 05 anos, não possuindo 

filhos dessa união. Aduziu, ainda, que o falecido assistia 2 filhos menores, havidos de seu primeiro casamento. 

À comprovação da união fática, a vindicante acostou à inicial, os documentos de fs. 07/26, dos quais destaco: conta de 

energia elétrica em nome do extinto, indicando residência na rua Visconde São Lourenço, nº 141-fundos, do mês de 

dezembro/98 e nota fiscal de compra realizada pela requerente, nas Casas Bahia, em dezembro/98, constando o mesmo 

endereço do falecido. 

Por outro lado, as duas testemunhas ouvidas pelo Juiz singular (fs. 166/170) declararam, em depoimentos harmônicos, 

conhecerem a autora, afirmando que a mesma viveu com o falecido, como se casados fossem, por mais de 05 anos, 

perdurando referida convovência até o passamento daquele. Informaram, ainda, que os filhos do extinto visitavam o 

pai/falecido, o qual era responsável pelas despesas da casa, sendo que a vindicante dependia, financeiramente, do 

companheiro. 

Ressalte-se que a legislação previdenciária não exige início de prova material para verificação da união estável e da 

dependência econômica, podendo estas ser comprovadas inclusive por prova testemunhal. Somente para 

reconhecimento de tempo de serviço há previsão expressa de vedação a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, 

a propósito, o seguinte paradigma do C. STJ: RESP nº 783697, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09/10/2006. 

Destarte, o conjunto probatório revela que a proponente e o de cujus conviveram maritalmente até a data do óbito, por 

mais de cinco (05) anos. Assim, em linha de princípio, restou comprovada a propalada dependência econômica. 

Adite-se que, no caso de companheira, a dependência econômica é presumida, conforme artigo 16, I, da Lei nº 

8.213/91, em concorrência com os demais dependentes. 
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Cabe, agora, verificar a qualidade de segurado do de cujus. 

Na espécie, verifica-se que o finado era aposentado por tempo de contribuição, conforme CNIS acostado à fls. 95. 

Pode-se, ainda, constatar que os 2 (dois) filhos do extinto, menores quando do óbito, são beneficiários da pensão por 

morte (fls. 92/93). 

Assim, positivados os requisitos legais, de se reconhecer o direito da autora ao recebimento do benefício em comento, 

na forma determinada pelo juízo singular. 

Nada obstante o magistrado singular tenha se quedado silente no tocante aos valores atrasados, bem assim quanto à 

correção monetária e juros moratórios, sabidamente, pleitos implícitos (art. 293 do CPC), é cediço que o efeito 

devolutivo, intrínseco aos recursos, inclusive, quando de ofício, permite que o órgão ad quem examine não só as 

questões abordadas pela sentença, mas também aquelas que, suscitadas, deveriam ser, igualmente, por ela solvidas. A 

devolutividade abarca, assim, as matérias que careciam de apreciação pela instância inferior e, efetivamente, não o 

foram (arts. 515, § 1º, e 516 do CPC). 

Passemos, pois, à sua fixação. 

Observada a prescrição quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e verbete 85 da Súmula do STJ c/c art. 

219, § 5º, do CPC, n.r.), as parcelas vencidas, devidas a contar de 04/03/2007, ocasião em que o filho mais novo do de 

cujus ultimou 21 (vinte e um) anos de idade, cessando a partir daí a cota a ele correspondente, serão corrigidas 

monetariamente, a partir de cada vencimento, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Saliente-se que o pagamento das parcelas vencidas deverá atentar à forma prevista no artigo 100 da CR/88, 

considerando-se, também, o disposto no § 3º do mesmo preceito, regulamentado pelo art. 128 da Lei nº 8.213/91 (n. r.). 

Quanto aos juros moratórios, na forma dos arts. 405 e 406 do Código Civil c/c o art. 161, § 1º, do CTN, incidem à base 

de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante 

novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária deve ser mantida, porquanto arbitrada de conformidade com o artigo 20, § 4º, do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiária da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). 

Observe-se, finalmente, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência. Cf., a propósito, dentre 

outros: TRF-3ªReg., AC nº 1107066, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJ 05/10/2006; TRF-3ªReg., AC 

nº 762282, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 18/06/2004. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, determino, consoante o disposto nos arts. 515, § 

1º, e 516 do CPC, o pagamento das prestações atrasadadas, a aplicação da correção monetária e o cálculo dos juros de 

mora, nos termos explicitados neste decisório, e dou parcial provimento à remessa oficial para isentar a Autarquia do 

pagamento das custas, na forma da fundamentação supra (art. 557, §1º-A, do CPC). 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, deferida 

na sentença, dada a presença dos requisitos a tanto necessários. 

 

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.13.004041-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HERONDINA MARIA LEMOS 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TELES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Pedidos sucessivos de aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença, renda mensal vitalícia ou benefício assistencial. Reconhecimento de coisa julgada em relação à 

aposentadoria por invalidez. Requisitos à concessão do amparo social demonstrados. Concessão mantida. Termo 

inicial. Honorários advocatícios, periciais e do assistente técnico. Remessa oficial não conhecida. Apelação 

autárquica a que se nega seguimento. Recurso adesivo da autora, parcialmente, provido. 
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Aforada ação em 13/10/1999, por Herondina Maria Lemos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando, sucessivamente, à concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, renda mensal vitalícia ou 

benefício assistencial, desde a data de interrupção das atividades da pleiteante, para tratamento (30/6/1994), processado 

o feito, sob os auspícios da justiça gratuita, sobreveio sentença de parcial procedência, exarada a 18/07/2003, para 

condenar o réu a conceder o benefício assistencial, a partir da citação (21/01/2000) e pagar as parcelas em atraso 

atualizadas, monetariamente, de acordo com o Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da JF da 3ª Região e com 

juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação. À vista da sucumbência recíproca, ordenou que cada 

uma das partes arcasse com os honorários do respectivo patrono. Impôs, contudo, ao ente autárquico o ressarcimento, ao 

erário, de metade dos pagamentos efetuados aos peritos judiciais, devidamente, atualizados, comprovando-se o depósito 

de tal verba, no prazo de 10 (dez) dias. Por fim, antecipou os efeitos da tutela, determinando a imediata implantação do 

benefício, sob pena de multa diária, fixada no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, recebida no efeito devolutivo, pleiteando, preliminarmente, a atribuição de 

efeito suspensivo ao recurso. No mérito, pugnou pelo provimento do inconformismo, por não preencher, a autora, os 

requisitos legais à obtenção do benefício assistencial. No caso de manutenção da outorga, requereu a fixação do início 

do benefício na data do laudo pericial, além de sustentar a impossibilidade de ressarcimento dos honorários periciais. 

Recorreu, adesivamente, a parte autora, pugnando pela reforma da sentença, a fim de que lhe fosse concedida 

aposentadoria por invalidez, ao invés do amparo social, fixando-se o termo inicial da benesse em 03/05/1994, data a 

partir da qual a requerente encontrar-se-ia incapacitada ao trabalho, conforme o laudo de fs. 36/37. Requereu, também, 

o afastamento da sucumbência recíproca, condenando-se o INSS em honorários advoctícios de, no mínimo, no mínimo, 

15% sobre o valor da liquidação, impondo-lhe, ainda, o pagamento dos honorários do assistente técnico. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo 

provimento do recurso da Autarquia. 

Decido. 

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerado o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, §2º, CPC). 

De logo, o requerimento de atribuição de efeito suspensivo ao recurso interposto pelo INSS não merece conhecimento, 

uma vez que o inconformismo quanto a esse aspecto deveria ter sido veiculado em sede de agravo de instrumento, 

manejado contra a decisão interlocutória que fixou o efeito do recebimento do recurso, estando, pois, preclusa a questão 

(TRF3, AC nº 977801, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 09/5/2005, DJU 23/6/2005).  

Ainda em caráter preambular, no que concerne à irreversibilidade dos efeitos do provimento antecipatório, entre 

eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo 

resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, hierarquicamente 

superior, na tutela constitucional. 

Rejeito, pois, as preliminares arguidas e passo ao exame o mérito. 

Pois bem. Conforme relatado, formulam-se, nesta ação, pleitos sucessivos de concessão de aposentadoria por invalidez, 

auxílio-doença, renda mensal vitalícia ou benefício assistencial. 

Na sentença recorrida, o MM Juiz a quo reconheceu a existência de coisa julgada em relação à pretensão de 

aposentadoria por invalidez, tendo concedido à demandante o benefício assistencial previsto no art. 203, inc. V, da 

CR/88, disciplinado pela Lei nº 8.742/93. 

Agora, vem se opor a vindicante, pugnando pela concessão da aposentadoria em lugar do amparo social, alegando a 

inocorrência de coisa julgada. 

Nesse ponto, mister esclarecer que subsiste interesse recursal quanto ao pedido sucessivo de aposentadoria por 

invalidez, não deferido, na medida em que se busca o conhecimento do pedido posterior apenas se não se puder acolher 

o anterior. Nesse sentido: 

 

"(...) 

II - Subsiste o interesse recursal quanto aos pedidos sucessivos não deferidos, formulados nos termos do art. 289 do 

Código de Processo Civil. Precedente 

(...)" 

(STJ, EARESP 646104, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16/12/2004, DJU 28/02/2005) 

 

A respeito da coisa julgada, é preciso consignar que houve processo, envolvendo os litigantes, com idêntico pedido e 

causa de pedir (autos nº 98.1403045-7), de onde foram extraídas as cópias de fs. 113/117, referentes ao laudo do perito 

judicial que noticiava, em 02 de maio de 1995, os mesmos problemas de saúde aferidos no laudo de fs. 93/100, em 11 

de junho de 2001, já nestes autos.  

Para que a situação descrita pela vindicante se enquadre na previsão contida no § 2º do art. 301 do CPC, é necessária a 

existência de fato novo ou agravamento da saúde da suplicante. Contudo, as causas que ensejaram o pedido de 

aposentadoria por invalidez, nestes autos, são as mesmas de outrora, implementando-se, efetivamente, coisa julgada, 

acerca de referido pleito. A esse respeito, confira-se o aresto abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COISA 

JULGADA. INOCORRÊNCIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1482/3352 

I - Tratando-se de ação de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, não ocorre a coisa julgada material, 

podendo configurar-se causa de pedir diversa, decorrente de eventual agravamento do estado de saúde do autor.  

II - Necessária a realização de prova pericial a fim de se concluir quanto à existência de eventual agravamento do 

estado de saúde do autor, bem como a configuração de sua incapacidade laboral, somente possível na fase instrutória 

do feito. 

III - Preliminar argüida pelo autor acolhida, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem para 

processamento do feito e novo julgamento. Mérito da apelação prejudicado. 

(TRF3, AC 1254160, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 13/5/2008, DJF3 21/5/2008) 

 

Prossigo, examinando o pedido de concessão do benefício assistencial. 

Pois bem. Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o 

benefício assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 

(sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante 

à vida independente e ao labor, comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a 

inviabilidade de que a família a proveja. 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 98/100), uma vez ser portadora de hipertensão 

arterial severa, artrose de coluna com hiperlordose e obesidade mórbida, sendo inválida, na acepção da palavra. 

Demais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Ainda que o deslinde da causa tenha aludido à questão da deficiência física da autora, é necessário registrar o 

cumprimento do requisito etário em 16/02/2000, durante o curso do processo, como se verifica no verso da f. 48, pois 

aplicável, na hipótese, o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, por se tratar de fato superveniente, impondo 

sua apreciação pelo Tribunal, uma vez que a lide deve ser julgada no estado em que se encontra, no momento da entrega 

do provimento jurisdicional. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante perscrutar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/93). 

Só então, evidenciada a inviabilidade, ou mesmo recebendo ajuda, não afastada a condição de insuficiência, buscar-se-

ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido em 20/11/2000 (fs. 73/76) revelou que a proponente possuia baixo padrão 

socioeconômico, visto que o núcleo familiar composto por ela, o marido, a mãe, uma filha e quatro netos, tinham como 

renda as aposentadorias do cônjuge e da genitora, ambos no valor de um salário mínimo, tendo, inclusive, a assistente 

social concluido tratar-se de família, economicamente, carente, possuindo orçamento que não supre às principais 

necessidades da autora, especialmente, com alimentação e medicamentos. 

Destaque-se, ainda, que durante o trâmite processual foi noticiado o falecimento da mãe da autora (f. 128), restando, 

pois, apenas, os proventos de valor mínimo percebidos pelo consorte, como renda do grupo familiar. 

Ademais, as testemunhas ouvidas pelo Juízo singular (fs. 129/130), confirmaram a real necessidade da autora à 

obtenção da proteção assistencial. 

É cediço que o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º/10/2003) estabelece, no art. 34, parágrafo único, que o benefício 

assistencial, já concedido a qualquer membro idoso da família, não será computado no cálculo da renda mensal familiar 

per capita, a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei nº 8.742/93), regra a ser aplicada, por 

analogia, aos demais benefícios, de valor mínimo, recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios 

da razoabilidade e da isonomia. 

Presente, também, o conceito de família (unidade mononuclear composta pelo conjunto de pessoas arroladas no art. 16 

da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.720/1998, desde que vivam sobre o mesmo teto, sendo elas: a) o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; 

b) pais; c) o irmão não-emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido - §1º do art. 20 da Lei 

Orgânica da Assistência Social - LOAS, com redação dada pela Lei nº 9.720/98), conclui-se que a renda familiar per 

capita é inexistente. 

Por oportuno, impende ressaltar que o E. STF, na ADIN nº 1.232-1/DF, julgou improcedente o pedido de declaração de 

inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que condiciona a concessão de benefício assistencial, à 

comprovação de renda mensal familiar inferior a ¼ do salário mínimo per capita, decisão essa dotada de efeito erga 

omnes e força vinculante (art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99). 

Fato, porém, é que, a despeito da assentada constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, outros parâmetros 

existem à configuração da debilidade financeira do requerente do benefício assistencial, tais como estudo social, auto de 

constatação e depoimentos testemunhais, conforme recente orientação do C. STJ (cf., a exemplo: Edcl - AgRg - REsp nº 

658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fisher, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005; REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003). 

Tecidas essas considerações, entendo ter restado demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de 

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 
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Deveras, além da renda familiar per capita inexistente, o aludido relatório socioeconômico e os depoimentos das 

testemunhas confirmam, verdadeiramente, o estado de pobreza da solicitante, a ensejar a proteção assistencial prevista 

constitucionalmente. 

Dessa forma, positivados os pressupostos legais, reconhece-se o direito ao benefício vindicado, a ser implantado a partir 

da data da citação, ou seja, 31/01/2000 (52verso), conforme estabelecido pela sentença recorrida, à falta de 

requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, salientando-se que o respectivo pagamento deverá obedecer à forma 

prevista no art. 100 da CR/88, observando-se, também, o disposto no § 3º, do mesmo preceito, regulamentado pelo art. 

128 da Lei nº 8.213/91 (n.r.). 

Quanto aos juros moratórios, fixados na sentença à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, cabe apenas explicitar que 

incidem, de forma descrescente, a contar da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), estendendo-se, 

consoante orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Reformar-se-á a fixação dos honorários advocatícios e periciais em razão de a autora ter sido atendida em um de seus 

pedidos em sua totalidade, não havendo, pois, sucumbência recíproca. 

Assim, a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação 

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula STJ 111, segundo a qual os honorários advocatícios, 

fixados contra o réu-apelante, incidem sobre o valor das prestações vencidas, devidas até a concessão do benefício, no 

caso a data da sentença (STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 

346). 

O INSS é isento das custas processuais (arts. 4.º, I, da Lei n.º 9.289/96, 24-A da Lei n.º 9.028/95, n. r., e 8.º, § 1º, da Lei 

n.º 8.620/93), arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais em sua totalidade (Resolução CJF nº 

440/05), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de 

beneficiário da gratuidade da justiça.  

No que pertine aos honorários do assistente técnico da autora, é devido pelo réu o pagamento de tal verba, no valor de 

2/3 (dois terços) do valor arbitrado a título de honorários periciais. Nesse sentido: TRF3, AC 1106826, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 5/9/2006, DJU 11/10/2006. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., 

DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., 

DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., 

DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Fed. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., 

DJU 27/01/05, p. 308). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debade, nos termos do art. 557, caput, do CPC, não 

conheço da remessa oficial, nego seguimento ao apelo autárquico e, a teor do § 1º-A, do mesmo dispositivo, dou 

parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para fixar os honorários advocatícios em 15% (quinze por 

cento) do valor da condenação, assim consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do C. STJ), 

bem assim condenar o INSS ao pagamento dos honorários do perito e do assistente, na forma explicitada neste 

decisório. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, deferida na sentença, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.17.001743-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JOAO THEODORO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO CACIOLA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução de débito previdenciário pago através de 

requisição de pequeno valor - RPV, com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. 

 

Em seu recurso o segurado sustenta a existência de remanescente de juros de mora e atualização monetária. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Não assiste razão ao recorrente. 

 

Verifico, logo de saída, que o ofício requisitório foi atualizado de acordo com a Resolução CJF 438 da Presidência desta 

Corte, com o emprego do IPCA-E, conforme assentado na Décima Turma desta Casa. 

 

Por sua vez, o Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu pela inaplicabilidade de juros de mora entre a data do cálculo 

e a emissão do precatório ou RPV, como segue: 

 

'Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de 

mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo 

regimental a que se nega provimento.' (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE- 556189 SP, Min. Ricardo 

Lewandowski; RE 552.212 SP, Min. Carmen Lúcia). (g.n.) 

 

Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório". Desta sorte, entre as datas 

de cálculo do débito e a expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram esse iter constitucional 

para pagamento de precatórios. 

 

O precatório e a requisição de pequeno valor são de cunho constitucional, por isso cabe ao Supremo Tribunal Federal 

pronunciar-se a seu respeito e, em recente decisão firmou jurisprudência atinente ao descabimento de juros de mora 

entre a data do cálculo e a emissão de precatório ou RPV. 

 

Posto isto, nego seguimento à apelação, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, em consonância com a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.060697-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL LEOPOLDINO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO VERGILIO 

CODINOME : MANOEL FEITOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 99.00.00092-2 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pedido de reconhecimento de tempo de serviço rural como "bóia-fria" e em regime de economia 

familiar. Matéria pacificada. Aplicação do art. 557, do CPC. Existência de início de prova material corroborado 

por depoimentos testemunhais uníssonos. Impossibilidade de se reconhecer lapso posterior à entrada em vigor 
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da Lei nº 8.213/91. Remessa oficial não conhecida. Correção de erro material, na sentença, para excluir a 

condenação do INSS ao reembolso de custas e despesas processuais. Apelo autárquico, parcialmente, provido. 

Determinada a expedição de certidão de tempo de serviço, com ressalvas em relação à finalidade da averbação 

do tempo reconhecido. Apelação autoral a que se nega provimento. 

 

Aforada ação por Manoel Leopoldino dos Santos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o 

reconhecimento de tempo de serviço laborado em atividade rural, na condição de "volante" ou bóia-fria, no período de 

1955 a 1958 e 1980 a 1984, e, em regime de economia familiar, no lapso de 1958 a 1980 e 1984 a 1991, para fins de 

aposentadoria, com a consequente expedição da certidão de tempo de serviço, processado o feito, sobreveio sentença 

de procedência, para admitir o efetivo exercício de labor rurícola, pelo pleiteante, no interregno de janeiro de 1955 a 

1991, condenando o réu a expedir a respectiva certidão, bem assim a pagar as despesas processuais, os honorários 

advocatícios de 15% (quinze por cento) do valor dado à causa, corrigido, monetariamente, e a condução de oficiais de 

justiça, margeadas nos autos, reembolsando, ainda, as custas, comprovadamente, despendidas pelo autor. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS apelou, com vistas à reforma do julgado, sustentando, em síntese, a não-demonstração, pelo 

demandante, do exercício de labor campestre, na forma e tempo indigitados na exordial, visto inexistir, no feito, início 

de prova material, consubstanciando-se o conjunto probatório, em prova, exclusivamente, testemunhal. 

Recorreu, adesivamente, a parte autora, pugnando pela majoração da verba honorária para, um mínimo de R$ 1.000,00 

(um mil reais). 

Com contrarrazões ao recurso autárquico, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido. 

De saída, cabe consignar que, de acordo com o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, não estão 

sujeitas, ao reexame necessário, as sentenças em que a condenação ou o direito controvertido corresponda a valor certo 

e não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso em tela, trata-se de ação em que o pedido possui natureza declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro, 

previamente, apurado. Assim sendo, há que ser considerado como referência o valor atribuído à causa, o qual não 

supera a quantia fixada no referido dispositivo legal, pelo que incabível o reexame necessário. 

Anote-se, outrossim, que a matéria trazida a exame comporta julgamento monocrático, consoante disposto no art. 557, 

do Código de Processo Civil, aplicável, também, à remessa oficial, a teor da Súmula n° 253, do C.STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, posto que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. O objeto do presente feito é o reconhecimento e expedição da competente certidão de tempo de serviço rural, 

desempenhado pelo autor de 1955 a 1958 e 1980 a 1984, em que laborou como "volante", portanto na condição de 

empregado, e de 1958 a 1980 e 1984 a 1991, em regime de economia familiar, como segurado especial. 

Antes da edição da Lei nº 8.213/91 não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para os 

trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias, embora os empregados 

rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição do Estatuto do Trabalhador 

Rural (Lei nº 4.214/63). 

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios 

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além da 

aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um salário 

mínimo, mediante comprovação do exercício da atividade rural, mesmo que intercalada, pelo período correspondente à 

carência, ficando afastada a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições. 

A propósito, a Lei nº 8.213/91, em seu art. 39, dispôs que: 

 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade 

Social." 

 

Por conseguinte, exceto se o benefício previdenciário pleiteado for de valor mínimo, para aproveitamento do tempo de 

serviço rural, posteriormente à vigência da Lei nº 8.213/91, é imprescindível o recolhimento das contribuições 

correspondentes, na qualidade de segurado facultativo. 

Por oportuno, merece lida o verbete 272 da Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas" 
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Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não 

haveria lógica em impedir o acesso à benesse aqui postulada, aos demais trabalhadores rurais, após, evidentemente, à 

constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento. 

Insta salientar, a esta altura, que, do segurado empregado rural, não é exigível a comprovação do recolhimento de 

contribuições previdenciárias, visto que tal ônus, por força do que dispõe o art. 30, I, "a", da Lei nº 8.212/91, concerne 

aos empregadores, cabendo, à autarquia previdenciária, a oportuna fiscalização e cobrança, pelos meios legais próprios 

(v., nesse sentido: TRF 1ªR, AC 200233000124515, Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves, 1ª Turma, DJ 

10/4/2006, p. 22; TRF 2ªR, Rel. Des. Fed. Paulo Espírito Santo, 2ª Turma, DJU 30/11/2004, p. 85; TRF 3ªR, REOAC 

984511, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª Turma, DJU 20/7/2005, p. 356). 

De outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o cômputo 

do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à lei, os critérios e 

forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será 

contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).  

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade dos 

empregadores, é mister a compensação dos regimes, com o recolhimento da contribuição devida. 

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo, apenas, na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de 

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei no 

sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 2º). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os 

genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural, por parte 

de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde que se anteveja 

a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade 

laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura 

o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante apresenta, a título de início de prova material do trabalho campesino, os documentos acostados a fs. 

20/27, 36/38, 40/43, 45/51, 53/62 e 65/77, dentre os quais se destacam Contratos Particulares de Parceria Agrícola, 

celebrados com Hideo Kondo, em relação à propriedade deste, localizada no Bairro Córrego Édem, na Cidade de 

Pacaembu/SP, datados de 21/09/1986 e 21/09/1987; certidões de nascimento de seus filhos, ocorridos, respectivamente, 

em 22/06/1963, 12/06/1965, 23/09/1966, 23/12/1967 e 25/10/1969, nas quais o autor se acha qualificado como lavrador; 

Certificado de Reservista, de 09/07/1985, que faz referência à certidão de seu casamento, em 27/09/1979, com anotação 

de sua profissão como trabalhador agrícola; formulário de pedido de talonário de produtor, datado de 08/08/1986; 

Declaração Cadastral de Produtor, referente à Fazenda Alvorada, no Município de Flórida Paulista, onde consta como 

data de início da atividade, 25/06/1985; notas fiscais de comercialização de mercadorias; e comprovantes de 

pagamentos de ITR, referentes a duas propriedades cadastradas em nome do vindicante, desde o exercício de 1966. 

Saliente-se que, o mencionado princípio de prova documental restou, suficientemente, ratificado e corroborado por 

prova oral idônea e harmônica, (fs. 119/122 e 131/132), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

De se realçar, todavia, que o requerente não faz jus ao reconhecimento do período laborado, em regime de economia 

familiar, após o advento da Lei nº 8.213/91, em face da ausência de comprovação de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, a teor do art. 39, II, daquele diploma legal. 

Dessarte, demonstrado o exercício de atividade rural no período de janeiro/1955 a 24/7/1991, dia anterior à data de 

início da vigência da Lei nº 8.213/91, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço correspondente, assim como a 

expedição da certidão respectiva, com a ressalva de que os lapsos de janeiro/1955 a 1958 e de 1980 a 1984, nos quais o 

autor laborou como bóia-fria, não serão contados para efeito de carência, a qual se refere ao número de contribuições 

recolhidas pelo segurado, e que os interregnos de 1958 a 1980 e de 1984 a 24/7/1991, em que o labor rurícola se deu 

em regime de economia familiar, não poderão ser computados nem para carência e tampouco, para fins de contagem 

recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes. 

A verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da 

Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: STJ - Resp nº 284162, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

02/4/2001; TRF-3ª Reg. - AC nº 831193, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJ 14/6/2005; AC nº 

733459, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, DJ 14/10/2004; AC 410920, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima 

Turma, DJU 20/6/2007; AC 1122751, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, DJU 18/4/2007. 

Destarte, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, afigura-se que a sentença recorrida encontra-se em 

confronto com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, no que tange, especificamente, ao interregno reconhecido 

como de efetivo labor rural, pelo postulante, bem como à finalidade que tais períodos poderão ser averbados. 
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Do exposto, não conheço da remessa oficial, corrijo erro material existente na sentença, para excluir a condenação da 

Autarquia Securitária, ao reembolso de custas e despesas processuais e, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou 

parcial provimento à apelação do INSS, para reconhecer o exercício de atividade rurícola, pelo autor, no período de 

janeiro de 1955 a 24/07/1991 dia anterior à data de início de vigência da Lei nº 8.213/91, determinando a expedição da 

respectiva certidão de tempo de serviço, com a ressalva de que, os lapsos de janeiro/1955 a 1958 e de 1980 a 1984, nos 

quais o autor trabalhou como bóia-fria não serão contados para efeito de carência, e que os interregnos de 1958 a 1980 e 

de 1984 a 24/7/1991, em que o labor rurícola se deu em regime de economia familiar, não poderão ser computados, 

nem para carência e, tampouco, para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes e nego 

provimento ao recurso autoral. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.15.001838-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO APARECIDO ROSANTE 

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Cuida-se de ação de conhecimento, ajuizada em 14/09/2000, objetivando o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, mediante o reconhecimento de tempo especial. 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido. 

A C. 10ª Turma desta Corte deu provimento à apelação do autor, sob o fundamento de que comprovado o exercício de 

mais de 30 anos de serviço, se homem, antes da vigência da EC 20/98, concede-se a aposentadoria por tempo de serviço 

na forma proporcional, independentemente da idade do segurado. 

Às fls. 160/163, a e. Vice-Presidente desta Corte determinou a devolução dos autos à Colenda Turma julgadora para que 

o Exmo. Sr. Relator proceda conforme previsto no Art. 543-B, § 3º, do CPC, em razão da matéria já ter sido objeto de 

apreciação pelo E. STF, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n. 575.089, "(...) em que foi reconhecida 

a existência de repercussão geral do tema e decidido, quanto ao mérito, pela impossibilidade de ser computado tempo 

de serviço posterior à EC n.º 20/98 com base na legislação anterior, não obstante a aquisição do direito à aposentadoria 

nos termos de seu artigo 3º (...).". 

Decido. 

Inicialmente, verifico não ser hipótese de aplicação do Art. 543-B, do CPC, pelos motivos a seguir expostos. 

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.98), o autor já fazia jus à aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional, porquanto já trabalhara por mais de 30 anos. Assim, a ele não se aplica a regra de 

transição. 

Na hipótese de direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito temporal, 

ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que devem ser 

preenchidos até a data da publicação da EC n. 20/98. Nesse sentido, cito o seguinte precedente: STJ, AGEDAG 

200501976432, Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 10.04.2006, p. 00281. 

Ressalte-se, para finalizar, que no julgamento do RE 575089/RS, publicado em 24/10/2008, o Supremo Tribunal 

Federal reconheceu a existência de repercussão geral em questão envolvendo concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, lavrando-se a seguinte ementa: 

 

"EMENTA: INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CALCULADO 

EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA EMENDA. 

INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. III - A superposição de vantagens caracteriza sistema 

híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido."  
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O julgamento proferido nestes autos não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema pois não determina que o 

benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos. Ressalva, apenas, que é dever 

do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal inicial, 

desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até a 

edição da Lei nº 9876/99 e até a DER. 

Inaplicável, portanto, "in casu", o disposto no Art. 543-B, § 3º, do CPC. 

Desse modo, retornem os autos à Vice-Presidência, para as providências que entender cabíveis. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.042108-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : NEUCI GISELDA LOPES 

REPRESENTANTE : FATIMA APARECIDA BARADEL DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 99.00.00242-1 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Falecimento de avô. Qualidade de segurado. Neto Interdito. Qualidade de 

dependente. Demonstração. Termo inicial do benefício. Prescrição. Inocorrência. Benefício mantido. Aplicação 

do art. 557, do CPC. Apelação do INSS a que se nega provimento. Verba honorária e juros de mora. Remessa 

oficial parcialmente provida. 
 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de pensão por morte em razão do falecimento de 

Henrique Augusto de Souza, avô paterno do autor, sobreveio sentença de procedência, prolatada em 01/09/2000, para 

condenar o réu a pagar a pensão por morte, partir da data do óbito. As parcelas em atraso serão liquidadas de uma só 

vez, acrescidas de juros de 6% ao ano, desde a citação, além da correção monetária. Os honorários advocatícios foram 

fixados em 15% do valor das prestações vencidas, e a tutela antecipada concedida, por decisão de 16/11/1999 (fls. 35 e 

verso), foi declarada definitiva. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma do julgado, sustentando, 

em síntese, a inexistência de prova da dependência do autor, relativamente ao falecido. Argumentou, subsidiariamente, 

equívoco quanto ao termo inicial do benefício, e pleiteou a isenção no pagamento de despesas processuais.  

Ofertadas contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Decido. 

Anote-se, de início, que a matéria trazida a exame comporta julgamento monocrático, consoante disposto no art. 557, do 

Código de Processo Civil, aplicável, também, à remessa oficial, a teor da Súmula nº 253, do C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. A pensão por morte é devida, independentemente de carência, desde que preenchidos os seguintes requisitos: 

qualidade de dependente, nos termos da lei vigente à época do óbito; condição de segurado do falecido, ou no caso de 

perda, adimplemento de pressupostos à concessão de aposentadoria (arts. 15, 26, 74 e 102 da Lei nº 8.213/91 e 3º da Lei 

nº 10.666/2003). 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

In casu, o óbito de Henrique Augusto de Souza, avô do autor, ocorreu em 22/07/1997 (f. 09), na vigência da Lei nº 

8.213/91. 

São considerados dependentes do segurado, segundo o art. 16 do citado diploma legal: I - o cônjuge, a companheira, o 

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

A existência de dependente de qualquer das classes exclui direito à prestação das categorias seguintes, certo que a 

dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, a das demais, deve ser comprovada (§§ 1º e 4º 

do art. 16). 
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Ainda, de acordo com o § 2º, do mesmo artigo 16, o enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante 

declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

Observo que, da cópia do requerimento administrativo (fls. 09/33), o benefício pleiteado pelo autor, junto ao INSS, 

restou indeferido por falta de comprovação da dependência econômica do requerente em relação ao falecido. 

Entretanto, nesta demanda, com o fito de demonstrar a dependência econômica, o demandante trouxe aos autos a fls. 06 

(seis), certidão de sua interdição, eis que foi declarado absolutamente incapaz por ser portador de síndrome de Down. 

Acostou, também, cópia do termo de entrega sob guarda e responsabilidade (fls. 8 e 19), extraída dos autos sob nº 

395/92, processado perante o MM. Juízo da 3ª Vara Criminal e Anexo da Infância e Juventude, da Comarca de 

Jundiaí/SP, constando a entrega da pessoa do autor Gustavo Henrique de Souza, ao avô Henrique Augusto de Souza, 

nos termos do artigo 33, § 2º, do ECA, sem prazo determinado, com obrigações de responsável pelo menor. 

A par disso, foram ouvidas 03 (três) testemunhas a fls. 136/138, e todas elas declararam ter conhecido o falecido, 

informando que ele sempre cuidou do autor, desde tenra idade.  

Embora não seja este o caso dos autos, oportuno ressaltar que, a legislação previdenciária não exige início de prova 

material para verificação da dependência econômica, podendo estas ser comprovadas, unicamente, por prova 

testemunhal. Nesse sentido, o seguinte paradigma do C. STJ: RESP nº 783697, Rel. Min. Nilson Naves, Sexta Turma, j. 

20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372. 

Destarte, o conjunto probatório revela que o proponente sempre foi dependente do avô, inclusive este era detentor, 

judicialmente, da guarda e responsabilidade sobre o autor, conforme comprovado nos autos. 

Assim, em linha de princípio, restou comprovada a propalada dependência econômica, em face do procedimento 

judicial de entrega sob guarda e responsabilidade do autor, ao seu avô, instituidor do benefício pleiteado.  

Além disso, encontra-se comprovada a incapacidade do requerente, mediante procedimento judicial com decretação da 

sua interdição, por ser portador de síndrome de Down, declarando-o absolutamente incapaz de exercer, pessoalmente, 

os atos da vida civil, corroborado pela prova testemunhal, a embasar os requisitos necessários ao pleito, de acordo com 

o § 2º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91. 

Cabe, agora, verificar a qualidade de segurado do de cujus. 

A condição de segurado do falecido restou demonstrada pela filiação à Previdência Social, o qual recebia aposentadoria 

por tempo de serviço, desde 01/02/1968 (fls. 28). 

Assim, satisfeitos os requisitos legais, impõe-se a concessão da benesse postulada. 

O termo inicial do benefício foi fixado, pelo magistrado singular, na data do óbito, termo esse que deve ser mantido, nos 

termos do artigo 74 e 79 da Lei nº 8.213/91, por se tratar de direito de incapaz, contra o qual não corre a prescrição, a 

teor do disposto nos art. 79 da Lei nº 8.213/91, 169, I, do Código Civil de 1916, vigente à época do falecimento, e 

conforme o art. 198, I, do novo Código Civil. 

O benefício é devido nos termos do contido no artigo 75 da mencionada Lei 8.213/91. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir de cada vencimento, na forma do Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, mantenho-os na forma decidida, à míngua de recurso específico. 

Os honorários de sucumbência foram fixados na sentença, em conformidade com o disposto no artigo 20, § 3º, do 

Código de Processo Civil, cabendo explicitar que a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença 

(Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, 

Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da 

Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - RESP nº 778.384, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 17/08/2006, 

v.u., DJ 18/09/2006, p. 357; RESP nº 611.544, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 10/08/2004, v.u., DJ 06/09/2004, p. 301; TRF-

3ª Região - AC nº 1283805, Rel. Juiz Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 03/06/2008, v.u., DJF3 11/06/2008; AC nº 

773758, Rel. Juiz Galvão Miranda, Décima Turma, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p.253; AC nº 942120, Rel. 

Juíza Marianina Galante, Nona Turma, j. 21/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 501). 

Afigura-se, assim, que o recurso autárquico encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego 

seguimento ao recurso da Autarquia e, com fulcro no § 1º-A, do mesmo artigo, dou parcial provimento ao reexame 

necessário, para explicitar que a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça). 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 
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00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.07.004362-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILDO SANTOS 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação previdenciária para, reconhecendo como especiais as atividades desempenhadas pelo autor nos 

lapsos de 01.10.1968 a 01.08.1972, 02.08.1972 a 20.12.1973, 01.02.1974 a 30.09.1974 e 02.05.1991 a 05.03.1997, 

condenar o réu a aumentar o coeficiente aplicado ao seu salário-de-benefício, alterando-se, por conseguinte, a renda 

mensal de sua aposentadoria por tempo de serviço, nos termos das regras de transição formuladas com o advento da EC 

nº 20/98, desde a data de início daquela (19.11.1999). As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente 

seguindo os indexadores disciplinados no Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal 

e acrescidas de juros de 0,5% ao mês até a vigência do novo Código Civil e, desde então, de 1% ao mês. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios estes arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vencidas posteriormente à sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Custas na forma da lei. 

 

Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia que o demandante não logrou comprovar o efetivo exercício de 

atividades profissionais em condições insalubres, tendo em vista que os documentos apresentados não são 

contemporâneos à época da prestação do serviço. Aduz, outrossim, que as funções desempenhadas pelo autor não se 

encontram elencadas nos anexos aos Decretos n° 53.831/64 e 83.080/79, não sendo possível seu enquadramento por 

categoria profissional. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 19.11.1946, beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (carta de 

concessão à fl. 47), a conversão de atividade especial em comum, dos intervalos de 01.10.1968 a 01.08.1972, 

02.08.1972 a 20.12.1973, 01.02.1974 a 30.09.1974 e 02.05.1991 a 05.03.1997, com a conseqüente revisão da respectiva 

renda mensal. 

 

No que tange a atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
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convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C.STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
 

Assim sendo, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.10.1968 a 01.08.1972, 02.08.1972 a 20.12.1973 e 

01.02.1974 a 30.09.1974, em que o autor laborou como pedreiro junto à empresa CAL - Construtora Araçatuba Ltda. 

(formulário de fl. 20) e 02.05.1991 a 05.03.1997, trabalhado como mestre de obras no Condomínio Edifício Ibiza 

(formulário de fl. 26), em virtude do enquadramento por categoria profissional - construção civil e assemelhados, 

conforme expressamente previsto no código 2.3.0 do quadro anexo ao Decreto 53.831/64. 

 

Somando-se o acréscimo decorrente da conversão dos períodos desempenhados em condições especiais àquele tempo 

de serviço já reconhecido administrativamente, conforme o documento de fl. 152/153, totaliza o autor 34 anos, 04 

meses e 16 dias até 15.12.1998, 35 anos, 03 meses e 19 dias até 19.11.1999 (data de início do benefício titularizado 

pelo requerente). 
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Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 94% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta 

e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 

53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição, até 19.11.1999, mas com valor do beneficio calculado na forma da EC nº 

20/98. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da respectiva data (19.11.1999). Saliento outrossim, que, quando do procedimento 

administrativo que culminou na concessão de seu benefício, o autor já apresentara a documentação demonstrando o 

efetivo desempenho das atividades insalubres. 

 

Observo que não incide prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre a data do 

deferimento da benesse (19.11.1999) e o ajuizamento da presente ação (06.09.2001, fl. 02). 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidirão à taxa de meio por cento ao mês, a partir da citação, de forma global para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual em 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de processo civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As diferenças em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas eventualmente pagas em sede administrativa. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Gildo Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja revisado o 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB 42/114.928.247-6), com reflexos financeiros a 

partir de 19.11.1999, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. Os valores atrasados serão apurados em liquidação 

de sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.15.001516-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ELEDI REDUCINO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade urbana. Prova documental nos termos da exigência legal. Benefício 

deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade urbana, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. 

A prol de seu pensar, o recorrente, pugnou, pelo efeito suspensivo e devolutivo do seu recurso. 

A sentença restou submetida ao reexame necessário. 

Decido. 

Quanto à questão dos efeitos da apelação, foi definida no despacho de f. 62, não constando tenha o INSS se 

insubordinado a respeito, mediante agravo de instrumento, tornando superado o assunto. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

À concessão de aposentadoria por idade, exige-se que o requerente tenha implementado a idade mínima de 65 (sessenta 

e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de contribuições previdenciárias, 

para efeito de carência (art. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49 e 142 da Lei 8213/91). 

In casu, a postulante possui mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 24 e verso), e comprova o labor urbano, conforme 

se antevê de seu cálculo de tempo de serviço, efetuado pelo INSS (fs. 09/10 e f. 05, da cópia do processo 

administrativo, em anexo), na qual ela alçou 14 anos e 05 dias, superior, assim, à carência de cinco anos e seis meses, 

estabelecida no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aos que implementaram o requisito etário em 1993. 

Anote-se que, na forma da previsão (artigo 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), inexiste perda de qualidade de segurado, e, 

pois, óbice à concessão do benefício, se o segurado, após o cumprimento dos requisitos ao deferimento da prestação, 

afastar-se das atividades laborativas, inaplicável, pois, o art. 15 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: STJ, REsp 

328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJ 09/12/2002). 

De se realçar, ainda, que a Lei nº 10.666/2003, veio a corroborar tal entendimento, verbis: 

"Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Observe-se que todos os pontos enfocados neste decisório, se encontram pacificados na jurisprudência. Confiram-se à 

respeito, dentre outros, os seguintes julgados do STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. Nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003, para a concessão de aposentadoria por idade é dispensada a 

comprovação da qualidade de segurado, que tenha atingido a idade, conte com o tempo de contribuição 

correspondente ao exigido para efeito de carência. 
(STJ, REsp nº 677038/SC, Quinta Turma, rel. Min. Laurita Vaz, v.u., DJ 30/05/2005, p. 409, destaquei) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 e 142 DA LEI 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida 

a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

(STJ, AGRESP nº 698009/PR, Quinta Turma, rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 16/05/2005, p. 399, destaquei) 

Saliente-se, por oportuno, que a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias não pode ser imputada 

a postulante, segurada obrigatória da Previdência Social, na qualidade de empregada, visto que tal ônus, por força do 

que dispõe o art. 30, I, "a", da Lei nº 8.212/91, concerne ao empregador, sob fiscalização do órgão previdenciário (v., 

nesse sentido: REsp 554068, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, j. 14/10/2003, v.u., DJU 17/11/2003, p. 378). 

Comprovado o preenchimento dos requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de 

aposentadoria por idade, a partir da data do requerimento administrativo (14/5/1998 - fs. 07 e 09/10), data em que o réu 

tomou conhecimento da pretensão autoral, e segundo orientação pacífica da Turma. 

As parcelas vencidas, observada a prescrição quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e Súmula STJ nº 

85 c/c art. 219, § 5º, do CPC, n.r.), serão corrigidas monetariamente, a partir de cada vencimento, na forma do Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
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Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Tais juros 

devem ser calculados, de forma decrescente, a partir da citação, e, de maneira globalizada, para as anteriores, 

estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiária da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo e à remessa oficial. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.25.004710-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIANE CRISTINA MURARO DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : WALDIR FRANCISCO BACCILI e outro 

REPRESENTANTE : APARECIDA MURARO DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial a pessoa deficiente. Deferimento administrativo durante o 

trâmite processual. Reconhecimento jurídico do pedido. Sentença de extinção sem resolução de mérito. Anulação 

de ofício. Julgamento da ação, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC. Pedido julgado procedente. Benefício devido 

desde o requerimento administrativo anterior à propositura da demanda, até o deferimento da benesse, na seara 

administrativa. Parcelas atrasadas incontroversas. Consectários. Apelação prejudicada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de extinção do processo sem resolução do mérito, com condenação da parte ré em honorários 

advocatícios, à ordem de R$ 500,00 (quinhentos reais), ensejando a interposição de apelação, pela Autarquia, pugnando 

pela reforma da sentença, no que tange à fixação daquela verba. 

Existentes contra-razões e manifestação ministerial pelo desprovimento do recurso. 

Decido. 

Cuida-se de irresignação, ofertada pela autarquia securitária, pleiteando a reforma da sentença, no que pertine à verba 

honorária, fixada em R$ 500,00 (quinhentos reais), em razão de não ter dado causa à demanda, visto que o benefício foi 

concedido em sede administrativa, diante de requerimento formulado pela autora. 

Importante anotar, inicialmente, que o pleito foi distribuído em 27/3/2000 e que em 09/5/2001 a vindicante deduziu 

requerimento administrativo com o mesmo objeto, noticiando o estudo social (fs. 102/103), realizado em 11/6/2002, a 

implantação da benesse, a partir de 09/5/2001. 

Diante disso, o órgão judicante singular extinguiu o processo, sem exame do mérito, por carência de ação, à míngua de 

interesse processual superveniente, condenando o INSS em honorários advocatícios. 

Pois bem. Consoante sabido, a sobrevinda do deferimento do benefício pleiteado, na seara administrativa, constitui fato 

superveniente e, decerto, haveria de ser considerado no julgamento, como fez o órgão judicante singular, nos termos do 

art. 462 do CPC.  

Todavia, a concessão de prestação, judicialmente, perseguida não importa em carência de ação, como pontificou o 

magistrado. Trata-se, na realidade, de reconhecimento, pelo réu, da procedência do pedido, ensejando a prolação de 

sentença, com resolução de mérito (art. 269, II, do CPC). 

A jurisprudência assim vem preconizando: 
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"(...) A concessão do benefício no curso do processo judicial implica o reconhecimento da procedência do pedido 

(CPC: art. 269, II).(...)" 

(TRF-1ªR, AC nº 199901000246497, Segunda Turma Suplementar, Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Alberto Simões 

de Tomaz, j. 12/5/2004, DJ 03/6/2004, p. 158). 

"(...) A concessão administrativa, no curso da lide, do benefício de prestação continuada pleiteado nesta ação (...) 

implicou no reconhecimento da procedência do pedido pelo INSS (...)" 

(TRF-3ªR., AC nº 695601, Nona Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, j. 16/8/2004, DJ 23/9/2004, p. 334). 

"(...) Persiste o interesse processual da requerente no que tange ao período que abrange o dia da protocolização do 

primeiro requerimento administrativo de amparo social até a data imediatamente anterior à da implantação de tal 

benefício em razão do segundo pedido na mesma via.(...) 

(TRF3, AC 1273768, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 23/6/2008, DJF3 10/7/2008) 

 

Necessária, pois, a anulação do julgado, a ser decretada de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, imbricada 

com o devido processo legal, constitucionalmente, consagrado. 

Por outro lado, não se mostraria razoável a devolução dos autos ao Juízo a quo quando, de antemão, se prevê o 

resultado que a matéria teria ao ser apreciada neste Sodalício, considerando a remansosa jurisprudência a respeito. 

Eventual argumento, em sentido contrário, colidiria com preceitos constitucionais, em nome de formalismos 

exacerbados, cuja extirpação do ordenamento jurídico pátrio, é a ratio essendi, especialmente, diante do descrito em seu 

art. 5º, LXXVIII, incluído pela EC nº 45/2004. 

Assim, anulada a sentença, deve este Tribunal, apreciar, desde logo, o mérito da causa, sem necessidade do retorno dos 

autos à Vara de origem (art. 515, § 3º, do CPC). Tal medida se apresenta, sobretudo, conforme a CR/88. 

Pois bem. Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o 

benefício assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 

(sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante 

à vida independente e ao labor, comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a 

inviabilidade de que a família a proveja. 

Posto isso, o deslinde da causa cinge-se à verificação do direito do postulante ao benefício no período que antecedeu à 

sua implantação administrativa 

Sabidamente, havendo o reconhecimento jurídico do pedido, desaparece o litígio, cabendo ao magistrado, apenas, 

exarar o comando postulado pela autora na inicial, ficando dispensado de analisar as diversas questões que tenham sido 

colocadas. 

Do expendido, subsume-se a hipótese ao inc. II do art. 269 do CPC, extinguindo-se o processo, pois, com resolução do 

mérito. 

Assim, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, a ser implantado 

a partir do requerimento administrativo deduzido em 30/12/1999, pois esta foi a primeira data em que o réu tomou 

conhecimento da pretensão, conforme requerido na petição inicial. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas até a data de concessão do mesmo benefício, aqui 

tratado, na seara administrativa, em 09/05/2001, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal.  

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, 

de forma decrescente, a contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, 

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária incide à base de 15%, sobre as parcelas vencidas, até a data da concessão administrativa da benesse. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., 

DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., 

DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., 

DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 

27/01/05, p. 308). 

Do exposto, anulo, de ofício, a sentença, e, com fulcro nos arts. 515, § 3º e 557, caput, do CPC, extingo o processo com 

resolução do mérito, por reconhecimento da procedência do pedido pelo INSS, condenando-o ao pagamento das 

parcelas vencidas, e em consectários na forma da fundamentação supra, e dou por prejudicado o apelo, interposto pela 

Autarquia securitária. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.012673-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA COSTA 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

No. ORIG. : 01.00.00118-7 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Ausência de 

razoável início de prova material. Benefício indeferido. Extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 

267, I, do CPC. Apelo prejudicado. 
 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando concessão de aposentadoria por 

idade rural, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, condenando o réu a conceder o benefício, no valor 

de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação, bem assim ao pagamento das prestações vencidas, com correção 

monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a citação, e verba honorária de 10% (dez) por cento do 

valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas (verbete 111, do STJ). 

O ente securitário apelou, pugnando pela reforma do julgado, aduzindo, em síntese, o não preenchimento dos requisitos 

necessários à outorga da benesse, em especial no tocante à comprovação do efetivo labor rural, ante a inexistência de 

início de prova material. No caso de manutenção da sentença, pleiteou a redução dos juros moratórios e honorários 

advocatícios. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido.  

A matéria trazida a exame comporta julgamento monocrático, consoante disposto no art. 557, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista entendimento jurisprudencial pacificado acerca do tema. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

Acresça-se que, o C. STJ sumulou entendimento no sentido de ser insuficiente à demonstração da ativiade rurícola, 

apenas, a produção de prova testemunhal (Súmula 149). 

Pois bem. No caso em exame, a autora, nascida aos 29/08/1941, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 

29/3/1996 (f. 13), preenchendo, assim, o requisito etário. Deveria comprovar, também, o exercicio de atividade rural por 

90 (noventa) meses, anteriores ao implemento da idade, ainda que de forma descontínua (Lei nº 8.213/91, arts. 142 e 

143). 

Contudo, a vindicante não acostou à inicial nenhum documento comprobatório de seu propalado trabalho campesino, 

inexistindo, portanto, o indispensável princípio de prova material exigido pela legislação de regência. 

Frise-se que, muito embora as testemunhas inquiridas na audiência realizada em 16/5/2007, tenham afirmado conhecer 

a autora há mais de 40 (quarenta) anos, e que nesse interregno ela sempre trabalhou na roça, como diarista, nas culturas 

de milho e feijão, permanecendo na labuta rural até, aproximadante, um ano antes da data da audiência, quando se 

afastou do labor por motivo de doença (fs. 97 e 108), o fato é que aludidos testemunhos restaram fragilizados diante da 

inexistência da prova documental. 
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De outro lado, pondere-se que, sendo indispensável à comprovação do trabalho campesino, a apresentação de início 

razoável de prova material, com a petição inicial, tem-se que, a falta de documento que possa assim ser considerado, 

revela que, quando do aforamento da ação não foi observado, pelo requerente do benefício, o disposto no art. 283, do 

CPC, ensejando a aplicação do parágrafo único, do art. 284, do estatuto processual, conforme entendimento que vem 

sendo adotado pela 10ª Turma. 

Assim, na espécie em exame, forçoso concluir que a demandante deixou de apresentar, juntamente com a peça 

vestibular, documento indispensável ao ajuizamento da demanda, o que indica a inexistência, naquele momento, de 

prova material do efetivo labor rural, inviabilizando a escorreita apreciação dos fatos que embasaram seu eventual 

direito ao benefício pretendido. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria, declaro de ofício, a extinção do processo, sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, inc. I, do CPC, restando prejudicado o apelo do INSS. 

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, não há condenação da parte autora ao pagamento das verbas 

sucumbenciais.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.027584-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : LEONCIO DA FONSECA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: ZILDA CORREA CAMARGO 

 
: JOAO PINTO SOBRINHO 

 
: JOAO LOPES MACHADO 

 
: AVELINO GONCALVES 

ADVOGADO : MARCELO VIEIRA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00109-4 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Reajuste de benefício. Aplicação do índices previstos na Lei nº 8.213/91 e sucedâneos. 

Constitucionalidade. 
 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando o reajustamento de benefício, para se aplicar, a partir de maio de 1996, 

índice outro que não o IGP-DI, sobreveio sentença de improcedência do pedido, ensejando apelo da parte autora, com 

vista à sua reforma. 

Deferida justiça gratuita (f. 36). 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

O art. 201, § 4º, da CR/88, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, conforme critérios 

definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, restando, à legislação 

ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei nº 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei nº 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP nº 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s nºs 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei nº 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retromencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício reajustado 

pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP nº 1.415/96 foi editada em 29/4/1996, antes, portanto, 
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do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio, em 1º/5/1996. Nesse sentido: 

TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003, pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, 

Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247. 

No que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 

4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de 

que o art. 41, II, da Lei nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 

2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei nº 

9.971/2000; da MP nº 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto nº 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Quanto à Resolução nº 60/96 do Conselho Nacional da Seguridade Social - CNSS, que reconheceu a existência de 

perdas ocorridas sobre os cálculos de pagamento de benefícios, a partir de maio de 1989, tem-se que a mesma possui 

caráter administrativo, não tendo o condão de estabelecer regras para reajustamento de benefícios, porquanto tal mister, 

por imposição constitucional, compete ao legislador ordinário, conforme retroexplicitado. Nesse sentido, o 

entendimento sedimentado nesta Corte (AC nº 620836, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Oliveira Lima, j. 04/12/2001, v.u., DJ. 

14/5/2002, pág. 361; AC nº 576435, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 05/11/2002, v.u., DJ 18/02/2003, pág. 

595; AC nº 859944, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 15/12/2003, DJ 02/01/2004). 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, a partir de maio de 1996, carece de 

amparo legal, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e 

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, nos termos da 

fundamentação. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.033562-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : JOSE NELSON NOGUEIRA 

ADVOGADO : ELISABETH MARIA PIZANI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 94.00.25125-4 8V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão da renda mensal inicial. Salários-de-contribuição. Incabimento. Limitações ao teto. 

Legalidade. Reajuste de benefício. Verbete 260 da Súmula do TFR. Benefício concedido após a CR/88. Incabimento. 

Reajustamento de benefício em manutenção. Art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e sucedâneos legais. Princípio da 

Preservação do valor do Real. Inexistência de ofensa. Pagamento administrativo implementado com atraso. 

Correção monetária. Cabimento. 

 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando: a) revisão da renda mensal inicial, corrigindo-se os salários-de-

contribuição, até a data de início da benesse; b) reajuste do benefício pelo índice integral do aumento verificado no 

primeiro reajuste do benefício (verbete 260 da Súmula do TFR); c) equivalência entre os salários-de-benefício e os 

salários-de-contribuição; d) alteração dos critérios de incidência do teto previdenciário; e e) recebimento de diferenças 

devidas, a título de correção monetária, decorrentes de pagamentos efetuados com atraso, na esfera administrativa, 

processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando o réu ao pagamento de correção 

monetária sobre valores quitados a destempo, ensejando apelo das partes, recebidos no duplo efeito, com vistas à sua 

reforma. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Deferida a justiça gratuita (f. 20). 

Existentes contra-razões. 

Decido. 
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Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. Observo que o benefício previdenciário do autor foi concedido após o advento da CR/88 e da Lei n° 8213/91. 

Pretende, a parte autora, o recálculo da renda mensal inicial, mediante a correção dos salários-de-contribuição, que 

serviram de base para cálculo, até a data de início da benesse.  

Acerca do assunto, o art. 31 da Lei nº 8.213/91, que, em sua redação original, vigente à época da concessão da benesse 

(em 29/7/92), previa que: 

 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidos INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatísticas - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais."  

 

À vista da disposição supra, argumentou-se que os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal da 

sua benesse, deveriam ser corrigidos até a respectiva data de início. 

Ocorre, porém, que, regulamentando o indigitado dispositivo, os Decretos nºs 357/91, de 07/12/91, e 611/92, de 

21/7/92, dispuseram que: 

 

"Art. 31 . Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

(g.n.)  

 

Nem se alegue, na hipótese, que a edição dos referidos Decretos estaria a extrapolar os limites regulamentares da 

norma, uma vez que os mesmos buscaram, tão-somente, corrigir duas impropriedades contidas no art. 31 da Lei nº 

8.213/91, a saber: a) a impossibilidade de se aplicar o índice integral do INPC no mês de início do benefício, 

considerando que o IBGE somente divulga tal indicador no mês seguinte; e b) a sua existência, concomitantemente, 

com o art. 41, II, da Lei de Benefícios (redação original), que determinava a inclusão, no primeiro reajustamento do 

benefício, da variação integral do INPC apurado no mês da concessão do benefício, o que acarretaria na dupla 

incidência de correção monetária. 

Dessarte, a pretensão do autor carece de fundamentação legal, devendo ser observadas as disposições legais que 

regulamentam a matéria, conforme sedimentado no C. STJ. Confiram-se os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. RENDA MENSAL INICIAL. 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO ATÉ O MÊS DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

COMPETÊNCIA DO MÊS ANTERIOR. DECRETOS 357/91 E 611/92. ARTIGO 31 DA LEI Nº 8.213/91. RECURSO 

IMPROVIDO.  

1. Os Decretos 357/91 e 611/92 estabeleceram o critério de reajuste dos salários-de-contribuição, para fins de 

apuração da renda mensal inicial do benefício, prevista no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, consistindo na variação 

integral do INPC referente ao período compreendido entre a data de competência do salário-de-contribuição até o mês 

anterior ao do início do benefício.  

2. A aplicação do índice integral do reajustamento dos benefícios previdenciários, ocorrida em maio de 1992, a 

benefício concedido nesse mesmo mês de competência, resultaria em bis in idem, visto que referido índice já fora 

empregado pela autarquia previdenciária,quando do primeiro reajuste do benefício, em obediência ao expresso 

comando previsto no artigo 41, II, da Lei 8.313/91. Precedentes.  

3. Recurso especial improvido."  

(Resp nº 414391, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 19/5/2005, v.u., DJ 27/6/2005) 

 

Ainda:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

TERMO AD QUEM. art. 31 DA LEI Nº 8.213/91 E art. 31 DO DECRETO Nº 357/91.  

1. O termo final a ser considerado no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda 

mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início do benefício, a teor do art. 31 do Decreto nº 357/91.  

2. Recurso especial provido."  

(Resp nº 495118, 6ªTurma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 25/6/2004, v.u., DJ 11/4/2005) 

No tocante à aplicação do verbete 260 da Súmula do TFR, o mesmo dispôs que: 
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"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado". 

 

Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da CR/88, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, monetariamente, os 

doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par disso, aplicavam-se, 

no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei nº 3.807/60 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei nº 66/66, em 21/11/66. 

Por outro lado, a partir da CR/88, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada, conforme já 

mencionado, pela média de todos os salários-de-contribuição, corrigidos, consoante, ao depois, preceituou o art. 144 da 

Lei nº 8.213/91. Dessa forma, a desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para 

aplicação do verbete em comento às benesses concedidas a partir de 05/10/88, sendo certo, ainda, que o critério da 

proporcionalidade restou previsto na Lei nº 7.787, de 30/6/1989. 

Assim, aplica-se, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei nº 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88. Dessarte, cumpre ressaltar que o 

verbete sumular produziu efeitos financeiros até 04/04/89, considerando que, após esta data, incide o disposto no art. 58 

do ADCT. Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp nº 333288, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp nº 524499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 

02/08/2004, pág.590). 

Por oportuno, esclareça-se que o verbete, em momento algum vinculou os valores dos benefícios à variação do salário-

mínimo, sendo que, somente com o advento do art. 58 do ADCT, é que foi previsto o critério de equivalência salarial. 

Nesse sentido, vem entendendo o C. STJ (AGA nº 404601, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

21/10/2002, pág. 386; AGREsp nº 347499, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 19/12/2002, pág. 468; 

REsp nº 491436, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 13/09/2004, pág. 300). 

De notar-se, porém, que a concessão da benesse objeto da presente ação, ocorreu em 29/7/92 (f. 19), portanto, após o 

advento da CR/88, motivo pelo qual o autor não faz jus à aplicação do verbete sumular, conforme retroexplicitado. 

Quanto ao pleito de equivalência entre os índices de reajustes dos salários-de-contribuição e o benefício, o mesmo 

também não merece prosperar. 

O art. 201, § 4º, da CR/88, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, conforme critérios 

definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, restando, à legislação 

ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei nº 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei nº 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP nº 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos nº 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s nºs 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei nº 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retromencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 

4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de 

que o art. 41, II, da Lei nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 

2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei nº 

9.971/2000; da MP nº 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto nº 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição, não merece prosperar, à 

mingua de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp nº 212423, 5ª 

Turma, Rel. Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp nº 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra 

Laurita Vaz, j. 12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Quanto às limitações ao teto previstas na Lei nº 8.213/91, é de ser adotado o entendimento, segundo o qual o 

procedimento da autarquia, em aplicar as referidas limitações, afigura-se como legítimo, não havendo que se falar em 
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inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, considerando que a CR/88 incumbiu o legislador 

ordinário de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os quais o princípio da 

preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

De notar-se, que a referida Lei de Benefícios, em seu art. 136, eliminou o sistema de maior e menor valor-teto, o que, 

num primeiro momento, levaria os desavisados a concluir pela eliminação das limitações ao teto, ou pela existência de 

conflito entre os dispositivos legais. 

Ocorre, porém, que a previsão em comento, limita-se aos critérios de cálculo de renda mensal inicial, com base no 

menor e maior valor-teto previstos no Decreto nº 89.312/84 (CLPS), situação diversa daquela enunciada na Lei nº 

8.213/91. Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (Resp 640697, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 

v.u., DJ 01/08/2005, pág. 525; AGResp 553522, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 14/06/2004, pág. 270; 

EDResp 237082, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 20/06/2005, pág. 383; AGResp 693772, 5ª 

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 13/06/2005, pág. 339). 

Com efeito, careceria de plausibilidade que a Lei nº 8.213/91 estipulasse, em determinada previsão, limitações ao teto e, 

em outra, as excluísse.  

Assim, devem ser observadas as limitações previstas na Lei nº 8.213/91. 

Por fim, quanto à correção monetária de parcelas pagas com atraso, os documentos colacionados aos autos (fs. 19 e 

47/56) comprovam que a autarquia previdenciária efetuou pagamentos de benefícios extemporâneamente, mostrando-

se, dessa feita, legítima a incidência de correção monetária sobre os valores satisfeitos a destempo, independentemente 

de culpa, sob pena de enriquecimento, ilícito, do ente estatal. Raciocinar em sentido contrário afrontaria o próprio 

conceito de correção monetária, que não configura penalidade, mas mera recomposição do valor real da moeda, 

consoante, reiteradamente, decidido nesta Corte, cf. a exemplo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA. INCIDÊNCIA 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, de forma que não se justifica o pagamento 

de valores atrasados sem correção monetária, uma vez que esta não constitui penalidade, mas sim mecanismo que visa 

recompor o valor da moeda corroída pela inflação. 

2. Apelação do INSS e reexame necessário não providos. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 799016, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 04/12/2007, v.u., DJ 09/1/2007, pág. 559) 

 

Ademais, a própria Lei de Benefícios previu que: 

 

"O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, 

será atualizado de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC, verificado no período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago e o mês do efetivo." (§ 6º do art. 41 da Lei n° 8.444 - redação 

original). 

 

Agregue-se a isso, que a matéria, há muito debatida nesta Corte, restou sumulada, nos seguintes termos: 

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." (verbete 8). 

 

Dessa forma, nítido o direito do autor em perceber a correção monetária das prestações beneficiárias pagas com atraso. 

Os valores devidos serão corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 

Quanto aos juros moratórios, na medida em que sua incidência decorre de lei, nos moldes ali estabelecidos, outra 

solução não colhe, senão aplicá-los à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, e de 1% (um por cento) ao mês, após 

10/01/2003, nos termos dos arts. 406 do CC, e 161, § 1º, do CTN, sob pena, inclusive, de enriquecimento, sem causa, da 

entidade pública. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, da citação, termo inicial da mora 

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação, conforme novel orientação desta Turma 

julgadora. 

Em face da parcial procedência do pedido inicial, a condenação ao pagamento do ônus da sucumbência deve seguir a 

disciplina do art. 21, caput, do CPC. 

O INSS é isento das custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, 24-A da 

Lei nº 9.028/95, n. r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). 

Ante o exposto, com fulcro do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO apelação interposta pelo autor, e, nos 

termos do § 1º-A, do referido artigo, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, para 

fixar a incidência da verba honorária de sucumbência, na forma acima especificada, mantendo, no mais a sentença 

recorrida, consoante fundamentação. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.036779-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUZIA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.00053-9 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de 

sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, a fim de condenar o INSS a pagar o benefício assistencial ao herdeiro 

habilitado, a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos (10.08.1999) até a concessão do benefício 

administrativamente (11.07.2001), observada a prescrição, tendo em vista o óbito da autora no curso da ação 

(08.12.2002). As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente e atualizadas com juros de 1% ao mês, a partir 

da citação. Arcará a autarquia com as despesas processuais, corrigidas a partir do desembolso, e com os honorários 

advocatícios, fixados em 20% sobre o valor total da condenação, nos termos do art. 20 §§ 3º e 4º do Código de Processo 

Civil. 

Apela a parte autora requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação. 

Recorre também a autarquia previdenciária reiterando, preliminarmente, as razões expendidas no agravo retido (fls. 

136/141), em que requer a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, IX, do Código de 

Processo Civil, em razão do falecimento da autora no curso da ação. No mérito, sustenta, em síntese, a não 

comprovação da condição de miserabilidade, tendo em vista ser a renda per capita superior a ¼ do salário mínimo. 

Requer o provimento do recurso, a fim de ser julgada improcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência. Não 

sendo este o entendimento, pugna pela revisão bianual do benefício, pela fixação do termo inicial do benefício na data 

de publicação do despacho que deteminou a juntada aos autos do laudo pericial ou a juntada da prova da miserabilidade, 

bem como pela redução dos juros de mora para 0,5% ao mês e da verba honorária para 10% do valor da condenação, 

incidente somente sobre as prestações vencidas até a sentença e, ainda, a isenção do pagamento de custas e despesas 

processuais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em manifestação às fls. 181/184, o Ministério Público Federal opina pelo conhecimento e provimento do agravo retido, 

e pela prejudicialidade das apelações interpostas pelos herdeiros e pela autarquia. 

Decido. 

Inicialmente, passo à análise da preliminar suscitada no agravo retido de fls. 136/141. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da deficiência e da condição 

de miserabilidade de quem requer o benefício assistencial, nos termos dos parágrafos 2º e 3º do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

Observa-se, in casu, ter ocorrido o óbito da parte autora, em 08.12.2002, sem a devida realização do estudo social, 

indispensável à comprovação do preenchimento de um dos requisitos legais à concessão do benefício assistencial, 

consoante se verifica da certidão de óbito juntada às fls. 116. 

Esclareça-se que, nos presentes autos, o relatório social de fls. 131 foi realizado em 21.08.2007, após quase cinco anos 

do falecimento da autora, não se mostrando apto à comprovação da hipossuficiência da autora. 

Ademais, sobrevindo o evento morte antes do julgamento definitivo da ação, não há que se falar em incorporação de 

direitos ao patrimônio jurídico do beneficiário, pelo que é de ser reconhecida a carência superveniente da ação, nos 

termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo retido da 

autarquia previdenciária, para extinguir o processo nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, e 

julgo prejudicadas às apelações interpostas. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.02.004010-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : HELENA FRONDOLA DE CASTRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DAZIO VASCONCELOS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Previdenciário. Reconhecimento de tempo de serviço campesino anterior à edição da Lei nº 8.213/91, com pedido de 

concessão de aposentadoria por idade rural. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos 

quanto ao pleito declaratório. Não-comprovação do exercício do labor rural quanto à benesse de aposentadoria 

almejada. Benefício indeferido.  

 

Aforada ação de reconhecimento de tempo, de serviço, laborado na Fazenda Capão da Cruz, no período de 15/12/1959 a 

31/12/1967, cumulada com pedido de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS. Processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, onde se reconheceu, tão-somente, o tempo de 

labor agrícola de 15/12/1959 a 31/7/1963 e 01/12/1963 a 31/12/1967, ensejando a interposição de apelação autárquica, 

em cujas razões pugnou-se pelo efeito suspensivo e devolutivo do recurso, bem como foi sustentada a não-

demonstração, pelo demandante, do exercício de labor, na forma e tempo indigitados na exordial. 

Apelou, também, a reclamante, com o escopo de requerer a condenação da autarquia à implantação da aposentadoria 

por idade rural, bem assim nos consectários de sucumbência. 

Os recursos foram contra-arrazoados. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se à 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Quanto à questão do recebimento do apelo, em seu duplo efeito, resta prejudicada, pois assim foi decidido pelo MM. 

Juiz singular (f. 78). 

No tocante à natureza declaratória, temos: 

Quanto à natureza declaratória, temos: 

Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para os 

trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias, embora os empregados 

rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição do Estatuto do Trabalhador 

Rural (Lei nº 4.214/63). 

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios 

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além da 

aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um salário 

mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91). 

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não 

haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu 

implemento, aos demais trabalhadores rurais. 

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o cômputo 

do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à lei, os critérios e 

forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será 

contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV). 

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade dos 

empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o recolhimento 

da contribuição devida. 

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo, apenas, na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de 

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei no 

sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 
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computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 2º). 

In casu, a pleiteante apresenta início de prova material do trabalho campesino - v., em especial, f. 18 - ratificado por 

prova oral (fs. 62/65), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessarte, demonstrado o exercício de atividade rural no período de 15/15/1959 a 31/7/1963 e 01/12/1963 a 31/12/1967, 

impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço correspondente, com a ressalva de que tal lapso não será contado para 

efeito de carência, a qual se refere ao número de contribuições recolhidas pelo segurado, quando do implemento dos 

demais requisitos à obtenção do benefício pretendido, tampouco, para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se 

compensados os regimes. 

A verba honorária deve ser mantida eis que houve a sucumbência recíproca. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da 

Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: STJ - Resp nº 284162, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

02/4/2001; TRF-3ª Reg. - AC nº 831193, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJ 14/6/2005; AC nº 

733459, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, DJ 14/10/2004; AC 410920, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima 

Turma, DJU 20/6/2007; AC 1122751, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, DJU 18/4/2007. 

Quanto ao pleito de aposentadoria por idade de rurícola consigne a idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos 

(mulher), e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 

143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e 

prorrogado até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de 

pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

Na espécie, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 15 - e apresenta, à guisa de início de prova 

material do trabalho campesino, documento (f. 18). 

Ressalte-se que, a testemunha Antônio Cândido de Moura afirmou o labor rural da parte autora na Fazenda Capão da 

Cruz, no município de Luis Antonio, no ano de 1955, relatando tal labor até o ano de 1967 (fs. 62/63). Já a testemunha 

Francisco Garcia disse que conheceu a postulante da Fazenda Capão da Cruz, situada em Bonfim Paulista, onde ela 

residia com os seus genitores, por volta de 1951 ou 1953. Por fim, não soube se a vindicante continuou trabalhando na 

roça após o seu casamento. 

Dessa forma, não constando, nos autos, demais comprovantes, supedâneos ao reconhecimento de atividade rurícola, 

contemporaneamente ao aforamento da ação (24/4/2002), ou, pelo menos, à aquisição etária da postulante (20/4/1996), 

ocasionando, lacuna de anos, desponta-se indevido o benefício. 

Merece lida, mutatis mutandis, o seguinte precedente: 

"(...) 3. É certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, conforme o exige o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por 

idade prevista nessa norma, uma vez quando deixou de trabalhar já havia adquirido o direito de se aposentar, faltando 

apenas o respectivo exercício. (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 824191/SP, DÉCIMA TURMA, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJ 20/02/2004, p. 746) 

E, ainda, acerca da matéria, transcrevo os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça e da Décima Turma 

desta Corte Regional de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. PENSÃO POR MORTE. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  

I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código 

de Processo Civil. 

II - Depreende-se das provas documentais e testemunhais acostadas aos autos que a autora deixou de exercer atividade 

rural por volta do ano de 1987, ou seja, antes de ter atingido a idade mínima (completou 55 anos de idade em 

09.04.1993), de modo a resultar na perda da qualidade de segurado, e, por conseqüência, na ausência do 

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

(...)" 
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(Tribunal Regional Federal - Terceira Região - AC - 800529/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, 

v.u., DJ 27/9/2004, p. 250) - g.n. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRgREsp 496838/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJ 21/6/2004, p. 264)-g.n. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL DO 

MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. FRAGILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. CESSAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA E DE COMPLETAR A IDADE NECESSÁRIA. BENEFÍCIO 

INDEVIDO. 

1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua mulher, constituindo início de 

prova material para instruir pedido de aposentadoria por ela formulado.  

3. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se reconhecer o período de trabalho rural, não sendo 

devido o benefício. 

4. Não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola pelo período equivalente à carência e imediatamente 

anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo menos até o momento em que implementou o requisito idade, impossível 

a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. Requisito não cumprido; 

benefício indevido. 

5. Apelação da autora improvida." 

(Tribunal Regional Federal - 3ª Região, AC 906942/SP, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, v.u., DJ 

08/11/2004, p. 675) - g.n. 

Afigura-se, assim, que os recursos encontram-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhes seguimentos (art. 557, caput, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo do INSS e à apelação 

da autora, mantendo integralmente, a sentença a quo. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.04.000669-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 161 dos autos, consta a sentença de interdição do autor na data de 06.06.2002, declarando-o absolutamente 

incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando sua irmã como curadora. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o referido benefício, a partir da data da elaboração 

do laudo pericial (27.06.2005). Determinou que as verbas vencidas e não atingidas pela prescrição nem pagas por outra 

via, serão corrigidas monetariamente, na forma da Súmula nº 08 do E. TRF/3ª Reg., Súmula nº 148 do C. STJ , Lei nº 

6.899/81 e Lei n 8.213/91, com suas alterações posteriores e juros de mora de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao 
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pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do montante das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 

111 do E. STJ, corrigidos monetariamente. Isento de custas. Sentença sujeita ao reexame necessário.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurado. Não sendo este o 

entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos 

(08.07.2005), bem como a redução da verba honorária para 5% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, às fls. 269/271, manifestou-se pelo parcial conhecimento do recurso de apelação 

interposto pelo INSS e, na parte conhecida, pelo seu desprovimento. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 235/242 (prolatada em 15.07.2008), concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da data da elaboração do laudo pericial (27.06.2005), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, o autor comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 07). 

A manutenção da qualidade de segurado também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que o autor 

somente deixou de trabalhar em razão da patologia. O próprio laudo pericial, datado de 27.06.2005, menciona que o 

autor vem se tratando há 12 anos, época em que ainda mantinha sua qualidade se segurado. Assim, não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir à previdência em decorrência da enfermidade, conforme 

disposto no § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão 

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram 

atendidos." 

 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 68/73) que o autor é portador 

de depressão severa alternada com quadro psicótico. Conclui que há incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA.  

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  
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- (...)  

- Apelação provida.  

- Sentença reformada.  

- Apelação do INSS prejudicada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE.  

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91.  

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado.  

3. (...)  

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

5. (...)  

6. Sentença, no mérito, mantida.  

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, o MM. juiz a quo fixou o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial (27.06.2005), 

porém, deve o mesmo ser ajustado para que o início do benefício se dê na data da juntada do laudo pericial aos autos 

(08.07.2005). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS, tão somente para fixar o termo inicial do benefício na 

data da juntada do laudo pericial aos autos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.05.008073-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALILA CORREIA BORGES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Mãe em relação a filho falecido. Qualidade de segurado e dependência 

econômica. Demonstração. Matéria pacificada. Aplicação do art. 557, do CPC. Mantido o deferimento do 

benefício. Termo inicial. Data do requerimento administrativo. Art. 74, II, da Lei nº 8.213/91. Apelação 

autárquica e recurso adesivo da autora, providos. Consectários. Tutela antecipada mantida. 

 

Aforada ação aos 19/07/2002, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando concessão de pensão 

por morte, em razão do falecimento de Paulo Cesar Marques de Souza, filho da demandante, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, prolatada em 24/02/2005, condenando o réu a conceder a benesse enfocada, a partir 

da data do requerimento administrativo, com correção monetária, nos termos da Resolução nº 242/2001, incluídos os 

índices inflacionários expurgados, e juros de mora segundo a taxa Selic. Impôs, ainda, à Autarquia, honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) do valor da condenação, e deferiu antecipação da tutela. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, alegando, preliminarmente, impossibilidade de concessão de tutela antecipada em 

face da autarquia. No mérito, sustenta, em síntese, a ausência de prova da invalidez da autora. Pleiteia alteração de 

incidência dos juros de mora e da correção monetária. 

Recorre, adesivamente, a parte autora (fls. 125/133), requerendo majoração da verba honorária para 15% (quinze por 

cento) do total da condenação (Súmula 111 do STJ). 

Ofertadas contra-razões (fls.119/124 e 137/139), os autos foram remetidos a esta Corte. 

Decido. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, visto ser inviável, por ora, apurar se o valor da 

condenação excede ou não a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

A matéria trazida a exame comporta julgamento monocrático, consoante disposto no art. 557, do Código de Processo 

Civil, aplicável, também, à remessa oficial, a teor da Súmula nº 253, do C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Entendo ter restado superada a questão relativa ao deferimento da tutela antecipada, pelo juízo monocrático, visto que 

daquela decisão o ente autárquico ofertou agravo de instrumento, o qual foi distribuído à esta Relatoria que, por decisão 

de 12/08/2005, negou-lhe seguimento (fs. 107/108). 

Pois bem. A pensão por morte é devida, independentemente de carência, desde que preenchidos os seguintes requisitos: 

qualidade de dependente, nos termos da lei vigente à época do óbito; condição de segurado do falecido, ou no caso de 

perda, adimplemento de pressupostos à concessão de aposentadoria (arts. 15, 26, 74 e 102 da Lei nº 8.213/91 e 3º da Lei 

nº 10.666/2003). 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

In casu, o óbito de Paulo Cesar Marques de Souza, filho da postulante, ocorreu em 11/02/2002 (f. 14), na vigência da 

Lei nº 8.213/91. 

São considerados dependentes do segurado, segundo o art. 16 do citado diploma legal: I - o cônjuge, a companheira, o 

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

A existência de dependente de qualquer das classes exclui o direito à prestação das categorias seguintes, certo que a 

dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, a das demais, deve ser comprovada (§§ 1º e 4º 

do art. 16). 
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Desse modo, a dependência econômica da vindicante, atinentemente ao filho, demanda comprovação. 

No caso em exame, observa-se, da certidão de óbito, que o finado era solteiro, e não tinha filhos. 

Além disso, colhe-se dos depoimentos das testemunhas da demandante (fls. 59/60), que o falecido residia em 

companhia da mãe e que ele a sustentava, sendo que após a morte daquele a autora vem passando por necessidades, 

tendo que contar com a ajuda de conhecidos para se alimentar e para ter onde morar. 

A jurisprudência tem entendido que, à constatação de dependência econômica, basta prova testemunhal idônea, não se 

exigindo início de prova material (cf. a propósito: STJ, RESP nº 720145, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, DJ 16/05/2005; STJ, RESP nº 296128, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 04/02/2002; TRF-3ªReg., 

AC nº 854602, Oitava Turma, DJ 30/05/2007; TRF-3ªReg., AC nº 1156460, Décima Turma, DJ 28/03/2007). 

Assim, em linha de princípio, restou comprovada a propalada dependência econômica. 

Cabe, agora, verificar a qualidade de segurado do de cujus. 

Verifica-se que o finado era filiado à Previdência Social, sendo certo que seu último vínculo empregatício refere-se ao 

período de 23/10/1997 a 11/02/2002, consoante se verifica da cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS (fls.12/13). 

Tendo ocorrido o falecimento em 11/02/2002, o filho da autora, ainda ostentava qualidade de segurado  

Desse modo, restaram satisfeitos os requisitos necessários à outorga da benesse em comento. 

O termo inicial do benefício foi fixado, pelo magistrado singular, na data do requerimento administrativo (22/04/2002), 

consoante pleiteado pela demandante e assim deve ser mantido, eis que em conformidade com o que vem sendo 

decidido pela Décima Turma. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir de cada vencimento, na forma do Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos dos arts. 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de 

forma decrescente, a contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, 

consoante orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula STJ nº 111, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre 

as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). A exemplo: STJ, AgRg no REsp 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Este é o entendimento sedimentado na Décima Turma desta Corte (AC nº 712380, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, v.u., DJU 07/04/2006, p.795) que, iterativamente, vem repelindo qualquer pretensão divergente desta. 

Observe-se, finalmente, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência. Confiram-se, a propósito, 

dentre outros: TRF-3ªRegião: AC nº 762282, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 27/04/2004, v.u., DJ 

18/06/2004; AC nº 1149455, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 26/08/2008, v.u., DJF3 03/09/2008; 

AC nº 778253, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 25/04/2005, v.u., DJU 02/06/2005, p. 737; AC nº 

1209602, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 01/10/2007, v.u., DJU 08/11/2007, p. 490. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, encontra-se em confronto com posicionamento jurisprudencial consagrado, 

no que tange especificamente à taxa a ser aplicada a título de juros e ao percentual da verba honorária, habilitando o 

relator apreciar a questão consoante previsão contida no art. 557, do CPC. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou 

parcial provimento à apelação da Autarquia para definir o cálculo da correção monetária e dos juros de mora na forma 

explicitada nesta decisão, e dou provimento ao recurso adesivo da autora para fixar a verba honorária de sucumbência 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, incidente sobre as parcelas vencidas até a sentença, aplicando-

se a Súmula nº 111 do C. STJ. 

Confirmada a sentença quanto ao mérito, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.11.000146-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MARIANO RODRIGUES COELHO 

ADVOGADO : JOSUE COVO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Matéria pacificada na jurisprudência. Aplicação do art. 557, do CPC. Óbito 

de genitora. Ausência da qualidade de dependente em relação ao pai. Improcedência mantida. Filho maior de 21 

anos e capaz. Continuidade de benefício. Impossibilidade. Apelação a que se nega seguimento. 

 

Aforada ação em 28/01/2002, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando concessão de pensão 

por morte, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, prolatada a 30/07/2003, ensejando a interposição 

de recurso de apelação. 

Nesta Corte, a Décima Turma, por acórdão de 09/11/2004 (fls. 136/141), acolheu a preliminar de cerceamento de 

defesa, e anulou a sentença para regular prosseguimento do feito. 

Baixados os autos, foi proferida nova sentença (fls. 187/190), julgando improcedente o pedido, ante a inexistência da 

qualidade de dependente, do requerente, e a falecida mãe dele não era segurada do INSS, mas ostentando apenas a 

qualidade de dependente do marido e, posteriormente, beneficiária deste. Além disso, o laudo médico levantado indica 

que a incapacidade alegada, de há muito deixou de tolher a capacidade laborativa do autor.  

Inconformado, o demandante interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma do decidido, sustentando, em 

síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à percepção da pensão por morte postulada, em continuação àquela 

concedida à genitora. 

Com contra-razões (fls. 203/206), os autos foram remetidos a esta Corte. 

Decido. 

Anote-se, de início, que a matéria trazida a exame comporta julgamento monocrático, consoante disposto no art. 557, do 

Código de Processo Civil, aplicável, também, à remessa oficial, a teor da Súmula nº 253, do C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. A pensão por morte é devida, independentemente de carência, desde que preenchidos os seguintes requisitos: 

qualidade de dependente, nos termos da lei vigente à época do óbito; condição de segurado do falecido, ou no caso de 

perda, adimplemento de pressupostos à concessão de aposentadoria (arts. 15, 26, 74 e 102 da Lei nº 8.213/91 e 3º da Lei 

nº 10.666/2003). 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

In casu, o óbito de Francisca de Farias Coelho, mãe do vindicante, ocorreu em 23/05/2001 (f. 15), na vigência da Lei nº 

8.213/91, ostentando aquela o estado civil de viúva de Teodomiro Rodrigues Coelho, falecido em 21/12/1990. 

São considerados dependentes do segurado, segundo o art. 16 do citado diploma legal: I - o cônjuge, a companheira, o 

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

A existência de dependente de qualquer das classes exclui direito à prestação das categorias seguintes, certo que a 

dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, a das demais, deve ser comprovada (§§ 1º e 4º 

do art. 16). 

Na espécie, o autor, Mariano Rodrigues Coelho, nascido em 22/11/1956 (f. 12), é filho da finada Francisca de Farias 

Coelho, que foi beneficiária de pensão por morte do marido.  

O autor aforou a presente demanda pretendendo ter reconhecido o direito à pensão decorrente da morte daquela, 

alegando que durante toda sua vida, dela dependeu economicamente. 

Ora, conforme se verifica das normas acima citadas, a pensão por morte decorrente do falecimento de genitores, é 

assegurada aos filhos somente até o implemento dos 21 (vinte e um) anos de idade, ou inválido. 

Dessa forma, resta evidenciado que o autor não faz jus ao benefício pretendido, pelo falecimento da genitora, de quem o 

requerente se diz dependente em virtude de doença incapacitante. Isto porque, ela não era instituidora do benefício 

pleiteado, mas sim pensionista do marido, falecido em 21/12/1990, cujo benefício se extingue conforme art. 77, § 2º, I, 

da Lei nº 8.213/91. 

Destarte, o que o autor pretende é ver-se contemplado com a pensão por morte oriunda do falecimento do genitor, 

ocorrido em 21/12/1990. 

Consoante o princípio de que tempus regit actum, a questão apresentada deve ser apreciada à luz daquele Decreto. 

Eram considerados dependentes do segurado, segundo o art. 10 do citado diploma legal: I - a esposa, o marido inválido, 

a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido 

e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; II - a pessoa designada que, se do 

sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) anos, ou inválida; III - o pai inválido 

e a mãe; IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer 

condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. 

A existência de dependente das classes I e II exclui direito à prestação das categorias seguintes, certo que a dependência 

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, a das demais, devia ser comprovada (§ 1º do art. 10 e art. 

12). 

A dependência econômica do autor em relação ao falecido é presumida, cabendo apenas demonstrar a invalidez à época 

do óbito do instituidor do benefício. 

Saliente-se que, a única ressalva feita pela legislação, diz respeito à hipótese de filho inválido, o que ensejaria a 

concessão da pensão, independentemente da idade. 
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Cabe, então, verificar os requisitos necessários à benesse em comento. 

Dos documentos apresentados pelo demandante, seu falecido pai era detentor de aposentadoria por velhice (fls. 20), 

restando demonstrada sua filiação à Previdência Social, e que gerou pensão por morte à cônjuge Francisca de Farias 

Coelho. Apresentou, também, cópia de requerimento administrativo (fls. 07/42), cuja decisão foi pelo indeferimento do 

pedido, visto que a perícia médica concluiu que o requerente não é inválido. 

Em depoimento pessoal (fls. 166/167), declarou que trabalhou até 1993, não tendo requerido nenhum benefício junto ao 

INSS. Afirmou que dependia da mãe para viver e pretende continuar a receber o benefício de que ela era beneficiária. 

Ressalte-se, por oportuno que, embora as testemunhas ouvidas em juízo tenham declarado que o postulante não 

trabalha, é doente e vivia às expensas da mãe (fs. 168/173), tal prova se mostra vaga e inconsistente, não sendo apta a 

demonstrar eventual incapacidade funcional do demandante, dependendo sua comprovação de prova técnica, observada 

a especialidade do caso. 

Neste sentido, o laudo pericial de fls. 92/95, foi conclusivo no sentido de que o autor está desde 1999 sem apresentar 

crises convulsivas e o exame médico pericial encontra-se dentro dos limites da normalidade, o mesmo está apto para 

exercer atividades em que não corra risco de vida ou coloque em risco a vida de terceiros. 

Não comprovada a invalidez do autor, nos termos do artigo art. 10, I, do Decreto nº 89.312/84, vigente à época do 

falecimento do genitor, resta evidenciado que o autor não faz jus ao benefício pretendido, pois ausente a qualidade de 

dependente do vindicante, relativamente ao pai, sendo de rigor o indeferimento do benefício. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório, encontram-se pacificados pela jurisprudência. 

Confiram-se, dentre outros, os seguintes julgados: STJ, REsp nº 721012/PE, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, j. 07/04/2005, v.u., DJ 09/05/2005, p. 473; TRF 3ª Região, AC nº 1216373, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 05/11/2007, v.u., DJU 28/11/2007, p. 432; AC nº 1191100, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 

21/07/2008, v.u., DJF3 26/08/2008; e AR nº 4829, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/10/2007, v.u., 

DJU 19/12/2007, p. 406. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, afigura-se que a apelação autoral, encontra-se em 

manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, à vista do que, nego-lhe seguimento e 

mantenho, integralmente, a sentença recorrida, inclusive no tocante à condenação nas verbas do sucumbimento, dada a 

inexistência de impugnação específica (art. 557, caput, do CPC). 

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.61.19.000435-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : EDEVALDO SANTIAGO DA SILVA incapaz e outros 

 
: NORMERIO SANTIAGO DA SILVA incapaz 

 
: DIEGO SANTIAGO DA SILVA incapaz 

 
: DAIANE SANTIAGO DA SILVA incapaz 

 
: ALOISIA MARIA SANTIAGO DA SILVA 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

REPRESENTANTE : ALOISIA MARIA SANTIAGO DA SILVA 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Remessa Oficial. Pensão por morte. Trabalhador urbano. Esposa e filhos. Dependência presumida. 

Qualidade de segurado. Demonstração. Benefício concedido. Tutela antecipada mantida. Recurso oficial a que se 

nega seguimento.  
 

Aforada ação, em 01/02/2002, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando concessão do 

benefício de pensão por morte, processado o feito, sobreveio, em 04/08/2003, sentença de procedência do pedido que, 

confirmando a tutela antecipada deferida, condenou o INSS ao pagamento da benesse, desde a data do óbito 

(19/04/2001), com incidência de juros e correção monetária. Condenou o réu, ainda, a arcar com os honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, atualizada, aplicando-se o verbete 111 da Súmula do STJ. 
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A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Manifestação ministerial de fs. 216/226, pelo conhecimento, e não provimento, da remessa oficial, mantendo-se a 

decisão. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. A pensão por morte é devida, independentemente de carência, desde que preenchidos os seguintes requisitos: 

qualidade de dependente, nos termos da lei vigente à época do óbito; condição de segurado do falecido, ou, no caso de 

perda, adimplemento de pressupostos à concessão de aposentadoria (arts. 15, 26, 74 e 102 da Lei nº 8.213/91 e 3º da Lei 

nº 10.666/2003). 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Dessarte, convém verificar a existência, no presente caso, das indigitadas exigências. 

À luz do art. 16 da Lei nº 8.213/91, são considerados dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o 

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De notar-se que a existência de dependente de qualquer das classes, exclui direito à prestação das categorias seguintes 

(§ 1º do art. 16 da Lei de Benefícios). 

Na espécie, verifica-se, pela certidão de óbito (f. 25), que o finado, quando do seu passamento, em 19/4/2001 (f. 25), era 

casado, deixando 06 (seis) filhos, sendo 04 (quatro) menores de 21 anos, a saber: Edevaldo Santiago da Silva, nascido 

em 12/06/1982 (18 anos e 10 meses), Normério Santiago da Silva, nascido em 27/09/1984 (16 anos e 06 meses), Diego 

Santiago da Silva, nascido em 31/12/1986 (14 anos e 03 meses) e Daiane Santiago da Silva, nascida em 18/09/1992 (08 

anos e 07 meses). 

Por oportuno, de notar-se que a dependência econômica dos demandantes, esposa e filhos do falecido (fs. 25/30), é 

presumida, consoante o disposto no § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

De outra parte, a condição de segurado do falecido restou demonstrada pela filiação à Previdência Social, conforme 

registros de trabalho em sua CTPS (fs. 10/15), no período de 03/10/1977 a 18/04/2001, e Termo de Rescisão do 

Contrato de Trabalho (f. 16). 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à pensão por morte, na forma decidida 

pelo Juiz singular, a partir da data do óbito, ante a comprovação de requerimento administrativo (f. 65), devido o 

benefício, nos termos dos artigos 74, 75 e 77 da Lei nº 8.213/91. 

Observe-se, finalmente, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência. Cf., a propósito, dentre 

outros: TRF-3ªReg., AC nº 1107066, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJ 05/10/2006; TRF-3ªReg., AC 

nº 762282, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 18/06/2004). 

Explicite-se que o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas 

recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiária da gratuidade da justiça (arts. 

4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir de cada vencimento, na forma do Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, na medida em que sua incidência decorre de lei, nos moldes ali estabelecidos, outra 

solução não colhe, senão aplicá-los à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, e de 1% (um por cento) ao mês, após 

10/01/2003, nos termos dos arts. 406 do CC, e 161, § 1º, do CTN, sob pena, inclusive, de enriquecimento, sem causa, da 

entidade pública. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, da citação, termo inicial da mora 

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação, conforme novel orientação desta Turma 

julgadora. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO à remessa oficial, nos termos da fundamentação, mantendo a sentença recorrida, observadas as 

explicitações no tocante à forma de incidência da correção monetária e dos juros moratórios. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.012415-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1513/3352 

APELANTE : VALDECI FELIX VEIGA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Recálculo da renda mensal inicial. Serviços prestados com exposição a ruído. Ausência de laudo 

técnico pericial comprobatório. Improcedência. 

 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de alteração de coeficiente de cálculo de 

benefício previdenciário, mediante a conversão de tempo de serviço sob regime especial em tempo de serviço comum, 

nos períodos de 05/12/1962 a 14/10/1971, na empresa Indústrias Químicas Matarazzo SA; de 10/4/1972 a 21/02/1974, 

na empresa COFAP - Cia. Fabricadora de Peças; e de 26/01/1976 a 18/04/1989, na empresa Laboratórios Anakol Ltda., 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, sobrestado, à vista da concessão da justiça gratuita 

(f. 23), o pagamento dos honorários advocatícios, ensejando apelo da autora, com vistas à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. Para deslinde da causa, convém tecer histórico acerca da aposentadoria especial. 

A aposentadoria especial foi instituída na Lei nº 3.807/60 (art. 31), sendo concedida ao segurado que, contando, no 

mínimo, com 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, 

fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Referido diploma legal restou 

regulamentado pelos Decretos nºs. 53.831, de 25 de março de 1964, e 63.230, de 10 de setembro de 1968, que 

elencaram os serviços tidos por insalubres, perigosos ou penosos, com os respectivos tempos mínimos de trabalho. 

De se observar que o § 1º da Lei nº 5.527, de 08 de novembro de 1968, dispôs que "as categorias profissionais que até 

22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria de que trata do artigo 31 da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 

1960, em sua primitiva redação e na forma do Decreto nº 53.831, de 24 de março de 1964, mas que foram excluídas do 

benefício por força da nova regulamentação aprovada pelo decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968, conservarão 

direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data". 

Com a vigência da Lei 5.440-A, em 28 de maio de 1968, o art. 31 da Lei nº 3.807/60 experimentou modificação, com a 

supressão do requisito etário. 

Por seu turno, a Lei nº 5.890, de 08 de junho de 1973 (art. 9º) e os Decretos nºs. 72.771, de 06 de setembro de 1973 (art. 

71 e ss.) e 77.077, de 24 de janeiro de 1976 (art. 38), mantiveram a disciplina acerca da matéria, salvo no que tange à 

carência, a qual restou reduzida de 15 (quinze), para 5 (cinco) anos de contribuição, certo que, a partir da vigência dos 

mencionados Decretos, passou a corresponder a 60 (sessenta) contribuições mensais. Observe-se que o Decreto nº 

72.771/73 revogou, expressamente, o Decreto 63.230/68, supra-referido. 

O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, regulamentando, novamente, a temática, reclassificou as atividades 

profissionais, tidas por perigosas, insalubres ou penosas, com os respectivos tempos mínimos de trabalho segundo os 

agentes nocivos e os grupos profissionais. 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que, conforme, 

reiteradamente, decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais favorável à parte 

autora. A contexto: REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág. 355. 

Por oportuno, de se notar que as atividades insalubres, previstas nas aludidas normas, são, meramente, exemplificativas, 

podendo outras funções ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas, legalmente, estatuídas 

ou, ainda, mediante laudo técnico-pericial, demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 

198 da Súmula do TFR, in verbis: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

A partir do advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a benesse passou a ser devida ao segurado que tivesse 

trabalhado, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em condições 

especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física, observando-se a carência de 180 meses (art. 25, II), ou 

conforme tabela do art. 142 dessa Lei, para os segurados inscritos na Previdência Social até 24/7/91 (advento da Lei de 

Benefícios). 
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Consigne-se que, conforme previsão do art. 58 da precitada lei, a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde 

ou à integridade física seria objeto de lei específica. Observe-se, porém, que tal norma sequer chegou a ser editada, de 

sorte tal que os misteres, tidos por insalubres ou perigosos, continuariam a ser disciplinados pelos Decretos nºs. 

53.831/64 e 83.080/79, a teor do art. 152 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, à míngua de regulamentação específica, subsistiram as listas de atividades especiais, até então, existentes. É 

dizer: o mero enquadramento do labor, a qualquer das atividades insertas no rol, adrede estabelecido, bastava à 

configuração da especialidade do serviço. Tratava-se, a bem ver, de presunção legal. 

Após, a Lei nº 9.032/95, alterando o art. 57 da Lei nº 8.213/91, dispôs que: 

 

"(...) 

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado." 

"§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Do cotejo dos dispositivos retromencionados, verifica-se que a referida lei passou a exigir comprovação do tempo de 

serviço especial. 

Em conseguinte, a partir dessa normatividade, tornou-se imperiosa a apresentação dos formulários SB-40 e DSS-8030, 

devidamente, preenchidos. 

No evolver legislativo, sobreveio a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, a qual passou a exigir laudo pericial à 

prova do desempenho do ofício pernicioso, para todos os agentes reputados agressivos. 

Feito esse escorço, cumpre esclarecer que, conforme sedimentado nos Tribunais, a legislação a ser aplicada, em casos 

como o presente, é aquela vigente à época em que foi exercida a atividade tida por insalubre. 

Averbe-se, por oportuno, que o ruído, por sua especificidade, sempre demandou a existência de laudo técnico 

comprobatório. 

Conforme, anteriormente, mencionado, na medida em que tais atos tiveram vigência simultânea, prevalece a disposição 

mais favorável ao segurado (limite de 80 dB). Com a sobrevinda do Decreto nº 2.172, vigente a partir de 05/03/97, o 

limite foi elevado a 90 dB (Decreto nº 2.172/97, Anexo IV, item 2.0.1). Nesse sentido: AC nº 905818, Décima Turma, 

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30/08/2005, v.u., DJU 14/09/2005, p. 404; AC nº 822981, Décima Turma, Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, j. 24/05/2005, v.u., DJU 22/06/2005, p. 607. 

No presente caso, busca-se o reconhecimento, como especial, do tempo de trabalho do autor, nos períodos de 

05/12/1962 a 14/10/1971, prestado na empresa Indústrias Químicas Matarazzo SA, de 10/4/1972 a 21/02/1974, na 

empresa COFAP - Cia. Fabricadora de Peças, e de 26/01/1976 a 18/4/1989, na empresa Laboratórios Anakol Ltda. 

Visando à comprovação do quanto alegado, carreou-se aos autos cópia do formulário SB-40, expedido pela empresa 

Indústrias Químicas Matarazzo SA, onde consta que a autora exerceu atividade de maquinista, no período de 

05/12/1962 a 14/10/1971, no setor Fábrica de Rayon e Div, com exposição a ruído de 91 dB (f. 15); formulário SB-40, 

expedido pela empresa COFAP - Cia. Fabricadora de Peças, onde consta que a autora exerceu atividade de auxiliar de 

controle de peças, no período de 10/04/1972 a 21/02/1974, no setor de Montagem, exposta a ruído de 84 dB (f. 16); e 

formulário SB-40, expedido pela empresa Laboratórios Anakol Ltda., onde consta que a autora exerceu atividade de 

auxiliar de fabricação, operadora de máquinas, no período de 26/01/1976 a 18/4/1989, no setor Escovas - Fabricação e 

Embalagem, sujeita a ruído de 78 a 85 dB (f. 17). 

O item 1.1.6 do quadro relativo ao art. 2º do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5, do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, 

aplicáveis ao caso, consideravam insalubre labor desempenhado com exposição permanente a ruído acima de 80 e 90 

dB, respectivamente. 

Na medida em que tais atos tiveram vigência simultânea, prevalece a disposição mais favorável ao segurado (limite de 

80 dB). 

Impende salientar que a utilização de equipamento de proteção individual destina-se, unicamente, a acudir necessidade 

do trabalhador, não elidindo a insalubridade, no ambiente laboral, já se conhecendo jurisprudência nesse sentido (TRF-

3ªReg., AC nº 995.485, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/9/2005, v.u., DJU 28/9/2005, p. 549). 

Há que se observar, contudo, que não foram apresentados os laudos técnicos exigidos à comprovação do desempenho 

de atividades submetidas a ruído. 

Consoante a fundamentação, para a prova deste tipo de insalubridade, imprescindível a elaboração de laudo pericial 

demonstrativo da pressão sonora no ambiente de trabalho, de modo que sua ausência impede o reconhecimento da 

condição especial (TRF 3, Décima Turma, AC nº 355.655, Relatora Anna Maria Pimentel, DJU16/4/2008, pg. 995). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, mantendo a 

sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  
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Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.025507-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : VICENTE FERREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00169-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade urbana. Prova documentais nos termos da exigência legal. Benefício 

deferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência para aposentadoria por idade rural, ensejando a interposição de apelação autárquica, 

requerendo o recebimento do seu recurso no efeito suspensivo. Alegou que a sentença foi ultra petita, e pugnou pela 

cassação da tutela antecipada, tendo em vista a falta de pedido da autora neste sentido. Por fim, aduziu ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. 

O postulante recorreu, no concernente à incidência da verba honorária. 

Decido. 

Quanto à questão do recebimento do apelo da autarquia, resta prejudicada, pois assim foi decidido pelo MM. Juiz 

singular (f. 59). 

A princípio, cumpre observar que o magistrado deve ater-se aos limites da postulação (arts. 128 e 460, caput, do CPC), 

sendo-lhe defeso proferir sentença de natureza diversa do conflito de interesses trazido ao Poder Judiciário. 

Com efeito, a questão apresentada em juízo deve ser apreciada nos exatos termos em que proposta, sob pena de 

nulidade. 

No caso em tela, inobstante a parte autora ter pleiteado a concessão de aposentadoria por idade, a decisão monocrática 

apreciou objeto diverso, qual seja, aposentadoria por idade rural. 

Resta, portanto, caracterizado julgamento extra petita, sendo de rigor a sua anulação. 

Contudo, deixo de determinar a remessa dos autos à Vara de Origem, para prolação de nova decisão, em conformidade 

com o pedido inicial, por entender possível a interpretação extensiva do § 3º do art. 515 do CPC. 

Referido dispositivo possibilita, ao órgão ad quem, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, 

dirimir, de pronto, a lide, desde que a mesma verse sobre questão, exclusivamente, de direito e esteja em condições de 

imediato julgamento. 

Ressalte-se que a supracitada norma consagra os princípios da celeridade, efetividade e economia processual, dando 

primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário. 

Vale notar que, à semelhança dos casos de extinção do processo, sem exame do mérito, nas hipóteses de julgamento 

extra petita, o magistrado profere sentença de natureza diversa da pretendida pela parte autora, de modo que o objeto da 

lide permanece, igualmente, sem julgamento, motivo pelo qual avulta a possibilidade de aplicação analógica do referido 

preceito ao caso em exame. 

Desse modo, com fulcro no § 3º do art. 515 do CPC, passo a análise da matéria constante nos autos. 

À concessão de aposentadoria por idade, exige-se que o requerente tenha implementado a idade mínima de 65 (sessenta 

e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de contribuições previdenciárias, 

para efeito de carência (art. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49 e 142 da Lei 8213/91). 

In casu, o apelante comprovou ter completado a idade de 65 (sessenta e cinco) anos em 07/02/2002 (f. 12), e apresenta 

como prova material de trabalho urbano e rural, cópias dos registros de contratos em sua Carteira de Trabalho e 

Previdência Social-CTPS, nos períodos intermitentes de 03/12/1979 a 19/9/2000 (fs. 06/11 e 13/15). 

Conforme se antevê dos documentos referenciados, o vindicante alçou 12 anos e 6 meses de contribuição, superior à 

carência de 10 anos e 6 meses, estabelecida no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aos que implementaram o requisito etário em 

2002. 

Observe-se que todos os pontos enfocados neste decisório, se encontram pacificados na jurisprudência. Confiram-se à 

respeito, dentre outros, os seguintes julgados do STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 
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1. Nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003, para a concessão de aposentadoria por idade é dispensada a 

comprovação da qualidade de segurado, que tenha atingido a idade, conte com o tempo de contribuição 

correspondente ao exigido para efeito de carência. 

(STJ, RESP nº 677038/SC, Quinta Turma, rel. Min. Laurita Vaz, v.u., DJ 30/05/2005, p. 409, destaquei) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 e 142 DA LEI 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

(STJ, AGRESP nº 698009/PR, Quinta Turma, rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 16/05/2005, p. 399, destaquei) 

 

Saliente-se, por oportuno, que a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias não pode ser imputada 

ao postulante, segurado obrigatório da Previdência Social, na qualidade de empregado, visto que tal ônus, por força do 

que dispõe o art. 30, I, "a", da Lei nº 8.212/91, concerne ao empregador, sob fiscalização do órgão previdenciário (v., 

nesse sentido: REsp 554068, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, j. 14/10/2003, v.u., DJU 17/11/2003, p. 378). 

Anote-se que, na forma da previsão (artigo 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), inexiste perda de qualidade de segurado, e, 

pois, óbice à concessão do benefício, se o segurado, após o cumprimento dos requisitos ao deferimento da prestação, 

afastar-se das atividades laborativas, inaplicável, pois, o art. 15 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: STJ, REsp 

328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJ 09/12/2002). 

De se realçar, ainda, que a Lei nº 10.666/2003, veio a corroborar tal entendimento, verbis: 

"Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

No que pertine ao marco inicial da benesse, insta salientar que, via de regra, dá-se a partir da data do requerimento 

administrativo, ou, quando ausente, da citação do réu, que é o momento em que o demandado tomou ciência da 

pretensão, incorrendo, a partir daí, em mora. 

Todavia, na situação específica tratada nestes autos, de se estatuir o termo inicial do beneficio, a partir da data da 

citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do Código de Processo Civil). 

Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença, e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, dou por prejudicado os apelos 

interpostos, bem como, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, julgo procedente, em parte, o pedido, para conceder o 

benefício de aposentadoria por idade urbana e fixar os consectários de sucumbimento, consoante o especificado nesta 

decisão. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, e, de 

maneira globalizada, para as anteriores, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a anulação da sentença de procedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que o autor é beneficiário da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

À vista da procedência do pedido, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos requisitos a 

tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.13.003882-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILDA DA SILVA MORAIS 

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Doença. Preexistência. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, com antecipação da tutela, onde se 

determinou a implantação da aposentação, a partir de 14/10/2003, data do primeiro pedido administrativo, juros 

moratórios pela taxa SELIC, verba honorária de sucumbência fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do STJ). 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício, bem como preexistência da doença à refiliação. 

Recorreu, adesivamente, a postulante, em cujas razões requereu a fixação dos honorários do seu assistente técnico, bem 

assim a condenação da ré ao pagamento dos mesmos. 

Deferida a justiça gratuita (f. 22). 

Com contra-razões de ambas as partes, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo ao exame. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Para efeito de aposentadoria por invalidez, exige-se que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha 

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho 

(art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de 

auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

O § 2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

Não obstante a juntada de cópias reprográficas de guias de recolhimentos de contribuições previdenciárias, relativas aos 

meses de junho/2003 a setembro/2003, o atestado do neurologista afirma que a proponente faz tratamento para 

hipertensão arterial e distúrbio do equilíbrio, desde fevereiro/2001 (f. 24). 

Além disso, ressai, da solicitação de fisioterapia emitida pelo Hospital Regional de Franca S/A, diagnóstico, de 

lombalgia e cervicalgia, expedido em 19/11/2002 (f. 29) e do prognóstico de "paciente com dor em coluna cervical e 

lombar alta, sem melhora com medicação", a fundamentar o pedido de solicitação de fisioterapia, emitido em 

05/11/2002 (f. 30), que a reclamante padece dos mesmos males, pretensamente, incapacitantes, há mais de dois anos, 

anteriores à sua refiliação ao Regime Geral da Previdência Social. 

Outrossim, avulta, da idade da demandante, nascida em 18/3/1938 (f. 12), que a mesma já padecia dos mesmos males, 

pretensamente, incapacitantes, ao refiliar-se à Previdência Social, em 01/6/2003, aos 65 anos, marco em muito superior 

à baliza cronológica da mulher, de 60 anos, estabelecida para fixação da incapacidade total presumida às atividades 

laborais que demandem esforço de leve e média intensidade, e 55 anos para os trabalhos que exijam vigor físico (art. 48, 

caput e § 1º da Lei nº 8.213/91). 

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a persuadir da progressão ou agravamento das 

moléstias caracterizadas. 

Dessarte, anteriores, as patologias, à refiliação da demandante, ao Regime Geral da Previdência Social, indevidas as 

benesses vindicadas. 

A propósito, confira-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

(...) 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 
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(AC 1304512, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/9/2008, v.u., DJF3 08/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

I - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

II - Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 80 (oitenta) anos, é portadora de espondiloartrose 

degenerativa e fibromialgia e está incapacitada total e permanentemente para o trabalho. 

III - Cópias das guias de recolhimentos de contribuições previdenciárias, como contribuinte facultativa, de 02/2002 a 

05/2004. Os recolhimentos de 03/2003 a 12/2003 foram efetuados todos em 12/01/2004, contrariando o disposto no 

artigo 27, II, da Lei nº 8.213/91. 

IV - A demanda foi ajuizada em 28/10/2003 considerando o período contributivo, de 02/2002 a 02/2003, a requerente 

não manteve a qualidade de segurada, eis que para o contribuinte facultativo aplica-se o disposto no artigo 15, VI, da 

Lei nº 8.213/91. 

V - Retomou a qualidade de segurada com as contribuições previdenciárias de 12/2003 a 05/2004 e cumpriu o período 

de carência legalmente exigido, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC 1054331, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/8/2006, v.u., DJU 20/9/2006, p. 832) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3 - Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4 - A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5 - A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

(...)." 

(AC 1046752, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, v.m., DJU 13/12/2007, p. 614) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 

8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC 1195954, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343) 

Inocorrente um dos pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, demasiado, na espécie, perquirir dos demais 

requisitos exigidos à sua outorga. 

Finalmente, consigne-se que é facultado, à parte autora, a indicação de assistente técnico, às suas expensas, passível de 

reembolso pelo derrotado (arts. 20, § 2º, e 33 do CPC). Entretanto, no caso sub judice, a autora foi vencida, motivo pelo 

qual indevida a condenação do INSS ao ressarcimento dos emolumentos adiantados ao assistente técnico. 

Bem assim, pondere-se que apesar do deferimento da Justiça Gratuita à parte autora, a Lei nº 1.060/50 não contempla a 

remuneração dos honorários do assistente técnico, pelo erário. 

Em casos análogos, assim tem decidido esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. CUMPRIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIA. SALÁRIO DO PERITO. RECURSO 

ADESIVO. 

(...) 

VIII - A indicação de assistente técnico é mera faculdade da parte, sendo a remuneração de sua responsabilidade, 

independente de condenação. 

(...)." 

(AC 1028669, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 16/10/2008, v.u., DJU 22/11/2006, p. 202) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 
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ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 

8.742/93. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO 

PEDIDO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DO ASSISTENTE TÉCNICO E 

ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

9 - Descabe falar-se em condenação do INSS ao pagamento dos honorários do assistente técnico indicado pelo autor, 

uma vez que o art. 33 do Código de Processo Civil determina expressamente que a referida remuneração será paga 

pela própria parte que o indicou. 

(...)." 

(AC 1298830, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 04/8/2008, v.u., DJF3 03/9/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. LAUDO MÉDICO. SUCESSIVAS CONCESSÕES DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

MALES IDÊNTICOS. CARACTERÍSTICAS PESSOAIS DA AUTORA. IMPOSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO OU 

READAPTAÇÃO EM OUTRA FUNÇÃO. PRECEDENTE DO E. STJ. TERMO INICIAL. DATA DA CESSAÇÃO. 

CONSECTÁRIOS LEGAIS. JURISPRUDÊNCIA SEDIMENTADA. HONORÁRIOS DE ASSISTENTE TÉCNICO. 

CABÍVEIS. SUCUMBÊNCIA. PROPORCIONALIDADE. EQÜIDADE. MANUTENÇÃO. PRECEDENTES DO E. STJ. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurada, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. Os consectários legais estão em harmonia com o entendimento desta Décima Turma. 

6. A parte ré deve suportar a condenação imposta a título de honorários do assistente técnico da autora, tendo em vista 

o princípio da sucumbência, entretanto, considerando os princípios da eqüidade e da proporcionalidade, tal 

condenação não deve ser majorada. 

7. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% do valor atualizado das prestações vencidas até a data em 

que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

8. Pedido parcialmente procedente. 

9. Sentença parcialmente reformada. 

10. Apelação do réu improvida. Recurso adesivo da autora parcialmente provido." 

(AC 1224487, Décima Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Cláudio Canata, j. 15/01/2008, v.u., DJU 13/02/2008, p. 

2127) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRELIMINAR. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. CUMPRIMENTO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. REVISÃO A CADA 2 ANOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REMUNERAÇÃO DO 

ASSISTENTE TÉCNICO DA AUTORA. JUSTIÇA GRATUITA. REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO ADESIVO. 

(...) 

XI - Quanto à remuneração do assistente técnico da autora, verifico que, como a requerente é hipossuficiente e não tem 

condições para efetuar o adiantamento, previsto no art. 33, do CPC, o assistente técnico estaria sujeito à disciplina da 

Justiça Gratuita. O regime da Lei nº 1.060/50 não alcança os honorários do assistente técnico, senão apenas aqueles 

devidos ao perito oficial, sendo descabido, portanto, pretender a fixação judicial do valor de tal verba. 

(...)." 

(AC 905939, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 08/11/2004, v.u., DJU 09/12/2004, p. 492) 

Do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, bem assim, em decorrência, revogo a tutela antecipada concedida na sentença, 

e, com fulcro no caput, do referido artigo, NEGO SEGUIMENTO ao recurso adesivo. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, j. 15/4/2003, v.u., DJ 16/5/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.61.23.002067-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : HERMINIO BULGARELLI (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: JOAO CARLOS FRANCO DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: JOAO PIRES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
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: JOSE BENEDITO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

 
: JOSE DO CARMO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

 
: JOSE ZANOTTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

PARTE AUTORA : MARCELINO ANTONIO DE PAULA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em ação de revisão de benefícios previdenciários onde se objetiva o recálculo dos valores 

iniciais dos benefícios dos autores, corrigindo os salários de contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela 

variação nominal da ORTN/OTN, bem como o pagamento das diferenças devidas com incidência de correção 

monetária, juros e honorários advocatícios. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS a proceder à revisão das rendas mensais iniciais dos 

benefícios dos autores, com aplicação da ORTN em seus 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos, valor este que refletirá daí por diante, bem como a pagar as prestações vencidas, observada a prescrição 

qüinqüenal, com incidência de juros de 12% ao ano, a partir da citação, e correção monetária até o efetivo pagamento. 

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o total da condenação, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Isenção de custas. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário das partes, foram os autos encaminhados a esta Corte por força da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A r. sentença está em consonância com a jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que, em observância ao prescrito na Lei nº 6.423/77, a renda mensal inicial de benefício concedido antes da 

Constituição Federal de 1988 deve ser calculada com base na variação dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos, atualizados pela variação dos índices da ORTN/OTN. 

A respeito do tema, foi editada a Súmula nº 07 desta Egrégia Corte, ora transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) últimos salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser 

feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6423/77." 

 

Nesse sentido é a orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO QUE COMPÕEM 

A RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DA ORTN/OTN. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, concedida antes da Constituição Federal, levava-se em 

conta os últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, corrigindo-se, monetariamente, os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. A correção monetária do salários-de-contribuição será feita pela variação dos índices da ORTN/OTN, incidindo, 

apenas, nos vinte e quatro salários-de-contribuição. Precedentes desta Corte. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp nº 501925-PE, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 17.05.2007, DJ 04.06.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

É pacífica a jurisprudência deste Sodalício no sentido de que, tratando-se de benefício concedido antes da CF/88, deve 

ser este atualizado de acordo com o método prescrito na Lei nº 6.423/77. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp nº 641841-AL, Relator Min. Paulo Medina, Sexta Turma, j. 20.09.2005, DJ 07.11.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 - 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(REsp nº 547911/PE, Relator Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. 18.03.2004, DJ 24.05.2004). 
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No mesmo sentido: STJ, RESP 918755/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 26.08.2008, DJ 09.09.2008; RESP 984255/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 09.10.2007, DJ 18.10.2007; RESP 575128/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., j. 07.12.2006, 05.02.2007; RESP 659470/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 16.09.2004, DJ 

18.10.2004; EREsp 202004/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Terceira Seção, j. 09.06.2004, DJ 01.07.2004; RESP 

498338/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 03.06.2003, DJ 30.06.2003; RESP 480376/RJ, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, 6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003. 

In casu, constata-se que os autores Hermínio Bulgarelli, João Carlos Franco da Silva, João Pires de Oliveira, José 

Benedito da Silva, José do Carmo da Silva, José Zanotto, são titulares dos benefícios aposentadoria por tempo de 

serviço, aposentadoria por tempo de contribuição, aposentadoria especial, aposentadoria por tempo de serviço, 

aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, concedidos em 02.07.1984, 04.06.1985, 01.02.1985, 

20.08.1982, 12.11.1982 e 30.01.1985 (fls. 11, 17, 21, 26, 32 e 36), respectivamente, épocas em que encontrava em vigor 

a Lei nº 6.423/77. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 43). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.83.005649-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELINA AGGIO POZZANE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DANIEL ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade urbana. Prova documental nos termos da exigência legal. Benefício 

deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade urbana, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio 

sentença de procedência, sustentando, em preliminar, a falta de interesse de agir da postulante, por não ter pleiteado, 

administrativamente, o benefício, e no mérito, aduziu ausência dos requisitos à percepção do mesmo. 

A sentença restou submetida ao reexame necessário. 

Decido. 

De logo, diante do princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, improcede a preliminar argüida 

pela autarquia-ré. 

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

No mérito, à concessão de aposentadoria por idade, exige-se que o requerente tenha implementado a idade mínima de 

65 (sessenta e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de contribuições 

previdenciárias, para efeito de carência (art. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49 e 142 da Lei 8213/91). 
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In casu, a postulante possui mais de 60 (sessenta) anos de idade (f. 19), e comprova o labor urbano, através dos registros 

de contratos em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS, nos períodos ininterruptos de 17/9/1949 a 

27/3/1958 e 02/5/1958 a 30/4/1960 (fs. 21/24). 

Conforme se antevê dos documentos referenciados, a vindicante alçou 10 anos, 6 meses de contribuição, superior à 

carência de 06 anos e seis meses, estabelecida no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aos que implementaram o requisito etário 

em 1995. 

Anote-se que, na forma da previsão (artigo 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), inexiste perda de qualidade de segurado, e, 

pois, óbice à concessão do benefício, se o segurado, após o cumprimento dos requisitos ao deferimento da prestação, 

afastar-se das atividades laborativas. Inaplicável, pois, o art. 15 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: STJ, REsp 

328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJ 09/12/2002). 

De se realçar, ainda, que a Lei nº 10.666/2003, veio a corroborar tal entendimento, verbis: 

"Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Observe-se que todos os pontos enfocados neste decisório, se encontram pacificados na jurisprudência. Confiram-se à 

respeito, dentre outros, os seguintes julgados do STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. Nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003, para a concessão de aposentadoria por idade é dispensada a 

comprovação da qualidade de segurado, que tenha atingido a idade, conte com o tempo de contribuição 

correspondente ao exigido para efeito de carência. 

(STJ, RESP nº 677038/SC, Quinta Turma, rel. Min. Laurita Vaz, v.u., DJ 30/05/2005, p. 409, destaquei) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 e 142 DA LEI 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

(STJ, AGRESP nº 698009/PR, Quinta Turma, rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 16/05/2005, p. 399, destaquei) 

Saliente-se, por oportuno, que a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias não pode ser imputada 

a postulante, segurada obrigatória da Previdência Social, na qualidade de empregada, visto que tal ônus, por força do 

que dispõe o art. 30, I, "a", da Lei nº 8.212/91, concerne ao empregador, sob fiscalização do órgão previdenciário (v., 

nesse sentido: REsp 554068, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, j. 14/10/2003, v.u., DJU 17/11/2003, p. 378). 

No que pertine ao marco inicial da benesse, insta salientar que, via de regra, dá-se a partir da data do requerimento 

administrativo, ou, quando ausente, da citação do réu, que é o momento em que o demandado tomou ciência da 

pretensão, incorrendo, a partir daí, em mora. 

Portanto, na situação específica tratada nestes autos, de se estatuir o termo inicial do beneficio, a partir da data da 

citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do Código de Processo Civil). 

As parcelas vencidas, observada a prescrição quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e Súmula STJ nº 

85 c/c art. 219, § 5º, do CPC, n.r.), serão corrigidas monetariamente, a partir de cada vencimento, na forma do Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, na forma dos arts. 405 e 406 do Código Civil c/c o art. 161, § 1º, do CTN, os juros 

moratórios incidem à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir da citação (artigo 219 do 

Código de Processo Civil), estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiária da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, aos juros de mora, encontra-se em confronto 

com posicionamento consagrado, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do 

CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço da remessa oficial, e dou parcial 

provimento ao recurso, para que os juros moratórios incidam na forma retro explicitada. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1523/3352 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.83.006567-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ATA GERMANO 

ADVOGADO : AILTON BARBOSA VIEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder ao autor o restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a sua cessação indevida, 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica. Sobre os atrasados deverá incidir 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, até a data de expedição do precatório. A correção monetária incide 

sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e 08 desta Corte 

e da Resolução 242 do C.J.F, acolhida pelo art. 454 do Provimento 64 de 28.04.2005 da E. Corregedoria Geral da 

Justiça da 3ª Região. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o 

valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem 

condenação em custas processuais. Concedida a tutela antecipada determinando a imediata implantação do benefício. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez foi implantado pelo réu, consoante verifica-se dos dados do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, anexos. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial da benesse seja considerado a partir da data do laudo médico pericial; 

fixação dos juros moratórios para 1% ao mês até a data da conta de liquidação, redução dos honorários advocatícios 

para 10% das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 199/201. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 
 

O autor, nascido em 05.04.1950, pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto no art. 42, da 

Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 20.12.2006 (fl. 113/118), concluiu que o autor, contando então com 56 anos, 

apresenta deficiência auditiva tipo neurossensorial em agudos e graves, estando incapacitado de forma parcial e 

permanente para o trabalho, devendo ser readaptado para função de nível inferior de complexidade compatível com 

atividades de surdo/mudo. 

 

Dos autos verifica-se que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 13.08.2004, que foi posteriormente 

cancelado pela autarquia, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de 
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carência ou inexistência da qualidade de segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida 

benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 

10.05.2003, quando ainda sustentava sua condição de segurado. 

 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial permanente para o 

labor, ou seja devendo ser readaptado para funções exercidas por surdos/mudos, em cotejo com sua idade (59 anos), 

torna-se inviável sua readaptação ao mercado de trabalho, razão pela qual não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao labor, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do 

art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Mantenho o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, restabelecido o benefício de auxílio-doença desde 

a sua cessação indevida (13.08.2004), o qual deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data do 

laudo médico pericial (20.12.2006), vez que restou demonstrado que não houve recuperação do autor. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, 

até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios incide sobre as prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do réu. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à 

parte autora Luiz Ata Germano. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.022144-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : BENEDICTO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00048-9 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 
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Previdenciário. Reajustamento de benefício em manutenção. Art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e sucedâneos legais. 

Princípio da Preservação do valor do Real. Inexistência de ofensa. 
 

Aforada ação, em face do INSS, de reajustamento de benefício pelos índices integrais utilizados na correção dos 

salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do valor real e a irredutibilidade da benesse, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, sobrestado o pagamento das custas e honorários advocatícios (R$ 500,00), face à justiça 

gratuita (f. 13), ensejando apelo do autor, recebido no duplo efeito, com vistas à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. No que concerne à preambular suscitada, de cerceamento de defesa, ante o indeferimento de provas 

requeridas (perícia contábil), observo que a matéria tratada é exclusivamente de direito, mostrando-se desnecessária a 

produção de prova, subsumindo à hipótese prevista no art. 330, I, do CPC. 

Em face disso, rejeito a preliminar argüida. 

Passo ao mérito. 

O art. 201, § 4º, da CR/88, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, conforme critérios 

definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, restando, à legislação 

ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei nº 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei nº 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP nº 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos nº 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s nºs 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei nº 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retromencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 

4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de 

que o art. 41, II, da Lei nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 

2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei nº 

9.971/2000; da MP nº 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto nº 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e salário-de-contribuição, não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp nº 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp nº 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e mantenho a sentença 

recorrida, nos termos da fundamentação. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.60.02.001555-4/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO ALVES BATISTA 

ADVOGADO : JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 23.05.1977 a 

02.05.1986, de 04.03.1987 a 28.04.1995, ambos na função de mecânico. Em conseqüência, o réu foi condenado a 

conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 07.08.2003, data do requerimento 

administrativo. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% 

mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% das 

prestações vencidas. Sem condenação em custas. Concedida tutela antecipada para implantação do beneficio, no prazo 

de 45 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por laudo técnico 

contemporâneo a efetiva exposição aos agentes nocivos "calor" e "ruído" que sempre dependeram de aferição técnica; e 

que os demais documentos são extemporâneos à prestação do serviço, portanto, não se prestam a comprovar as 

condições ambientais vivenciadas à época. 

 

Sem contra-razões de apelação da parte autora (certidão fl.166/vº). 

 

Conforme dados do CNIS, ora anexado, houve a implantação do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço em 

cumprimento à decisão judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 30.06.1947, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais nos períodos de 

23.05.1977 a 02.05.1986, de 04.03.1987 a 21.06.1996, ambos na função de mecânico, e de 01.12.1996 a 07.08.2003, 

como motorista autônomo, e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 07.08.2003, 

data do requerimento administrativo. 

 

Ausente recurso da parte autora, o ponto controvertido do feito a ser debatido cinge-se aos períodos reconhecidos como 

atividade especial na r. sentença. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Ressalte-se que o fato do formulário de atividade especial ser extemporâneo ao contrato de trabalho, em nada o 

invalida, mormente que apenas com o advento da Lei nº 9.528/97, que acrescentou o parágrafo 4º ao art. 58 da Lei nº 

8.213/91, as empresas tornaram-se obrigadas a fornecer ao trabalhador, quando da rescisão do contrato de trabalho, 

cópia autenticada do perfil profissiográfico, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo obreiro, sendo que, 

claramente, tal dispositivo legal visa a proteger o trabalhador do desaparecimento da empresa, impossibilitando a 

comprovação de trabalho submetido à condições especiais. 

 

O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma 

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André 

Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 23.05.1977 a 02.05.1986, em razão da atividade de mecânico de 

caminhão, laborado na empresa CEMAPE Transportes S/A - Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos (SB-40 e 

laudo técnico fl.42/52)), de 04.03.1987 a 28.04.1995, na função de mecânico de automóveis e caminhões, empresa 

Douradiesel S/A (SB-40 fl.40), tendo em vista que a exposição a hidrocarbonetos - graxas, lubrificantes e óleo mineral, 

é inerente a tal atividade, agente nocivo previsto no código 1.2.11, art. 2º, do Decreto 53.831/64. 

 

Somados os períodos de atividade comum e aqueles sujeitos à conversão de atividade especial em comum, o autor 

totaliza o tempo de serviço de 32 anos, 03 meses e 13 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 36 anos, 07 meses e 

29 dias até 30.06.2003, data da última contribuição vertida (processo administrativo fl.61/66), conforme planilha anexa, 

parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 82% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, 

em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 
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Caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os correspondentes 

salários-de-contribuição, até 30.06.2003, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, opção sistematizada no art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (07.08.2003; fl.35), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Não incide prescrição qüinqüenal, tendo em vista que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o ajuizamento 

da ação (14.04.2004) e decisão de indeferimento administrativo (31.10.2003; fl.70/71). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

Por fim, deve ser excluída a aplicação de multa à autarquia ante a inexistência de mora, uma vez que houve a 

implantação do beneficio. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu e dou 

parcial provimento à remessa oficial para que no cálculo do valor do beneficio seja observado o regramento traçado 

pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS informando a manutenção da tutela antecipada que determinou a implantação do beneficio de 

Aposentadoria por Tempo de Serviço ao autor Orlando Alves Batista. As prestações em atraso serão resolvidas em 

liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.60.02.001750-2/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : CARLOS LINO DE MORAIS NETTO 

ADVOGADO : JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário em ação ordinária onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez. 
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Às fls. 121/125, o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando o restabelecimento do 

auxílio-doença devido ao autor, cessado em 17.07.2000, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária no valor de 

R$240,00 (duzentos e quarenta reais). 

Às fls.132/133, o INSS informa a implantação do benefício do auxílio-doença. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor aposentadoria por 

invalidez, com data de início em 06.01.1992. Condenou-o, ainda, ao pagamento de todas as diferenças apuradas, com 

correção monetária computada desde o respectivo vencimento da obrigação e juros de mora de 1% ao mês, além de 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença. Eventuais pagamentos feitos 

administrativamente serão devidamente compensados. Sem custas, por litigar o autor sob as benesses da Justiça Gratuita 

e por ser delas isenta a autarquia. Por fim, alterou a decisão que antecipou os efeitos da tutela, proferida às fls. 121/125, 

para que o INSS implante a aposentadoria por invalidez em 15 dias, sob pena de multa diária de R$50,00 (cinqüenta 

reais), a ser revertida em favor do autor. As diferenças vencidas serão apuradas por ocasião de liquidação da sentença. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Às fls.254, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício da aposentadoria por invalidez. 

Em parecer de fls. 286/290, o Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da remessa oficial, mantendo-se a 

sentença exarada. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, o autor comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls.46/49). 

A manutenção da qualidade de segurado também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que o autor 

somente deixou de trabalhar em razão da patologia. O próprio laudo pericial (fls.196) menciona que o autor está 

inválido para desempenhar qualquer atividade laborativa desde 1992. Assim, não perde a qualidade de segurado aquele 

que deixou de contribuir à previdência em decorrência da enfermidade. 

Por oportuno, observa-se o § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão 

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram 

atendidos." 

 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 196) que o autor, hoje com 61 anos 

de idade, é portador de insuficiência venosa crônica (síndrome pós flebítica), além de úlcera em atividade. Afirma o 

perito médico que o autor não é suscetível de reabilitação profissional para outra atividade. Conclui que há incapacidade 

total e permanente para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
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"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA.  

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- (...)  

- Apelação provida.  

- Sentença reformada.  

- Apelação do INSS prejudicada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE.  

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91.  

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado.  

3. (...)  

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

5. (...)  

6. Sentença, no mérito, mantida.  

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008) 
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In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação do auxílio-doença, pois as doenças que 

autorizaram a concessão do benefício anteriormente são as mesmas que ainda persistem. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. No entanto, por ser mais 

benefício à autarquia mantenho o percentual de 10% fixado na r. sentença. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 125). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.60.02.003924-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : HELIA BRONZATTI ORTEGA 

ADVOGADO : JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA ESPINDOLA VIRGILIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na 

condição de cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 16.06.1988. 

 

O juízo a quo julgou reconheceu a prescrição quanto às prestações vencidas antes do quinquênio anterior a propositura 

da ação, e julgou procedente o pedido formulado pela autora para, confirmando a tutela antecipada concedida às fls. 

73/74, condenar o INSS a implantar e pagar o benefício previdenciário de pensão por morte à autora a partir do óbito do 

Sr. Valter Ortega em 16.06.1988. Determinou que as parcelas em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, a partir 

do dia em que deveriam ter sido pagas à autora, respeitada a prescrição quinquenal, pelos índices previstos no 

Provimento nº 26 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao 

mês, desde a citação até 11.01.2003, quando o débito sofrerá, tão-só, a incidência da taxa Selic, a teor do art. 406 do 

Código Civil. Encontrando-se isento o INSS de custas, arcará, contudo, com honorários advocatícios arbitrados em 10% 

(dez por cento) do total das parcelas em atraso, a serem apuradas em liquidação. Custas ex lege. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

 

Às fls. 101/103, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 

 

Sem recurso voluntário das partes, os autos foram encaminhados a esta Corte por força da remessa oficial. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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A preliminar de falta de interesse processual ante a ausência de requerimento na esfera administrativa, suscitado pelo 

INSS em sua contestação, não merece prosperar, tendo em vista que tal requerimento é desnecessário como condição de 

ajuizamento da ação em matéria previdenciária (v.g. AC 2003.61.83.003549-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª 

T., j. 10.06.2008, DJU 25.06.2008; AC 2000.61.09.000225-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 22.04.2008, DJU 

21.05.2008). Ademais, observa-se que restou comprovado o seu pedido e indeferimento administrativo (fls. 21 e 44), 

conforme já observado pelo juízo a quo às fls. 73/74. 

 

No mérito, nos termos do Decreto nº 89.312/84, vigente à época do óbito, os requisitos para a concessão do benefício de 

pensão por morte são: a qualidade de segurado do falecido, o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições e a 

dependência econômica do beneficiário postulante. 

 

No presente caso, restou comprovado que o de cujus ostentava a qualidade de segurado da Previdência Pública e havia 

cumprido a carência quando do seu falecimento, ocorrido em 16.06.1988, já que o seu último vínculo empregatício 

noticiado perdurou por mais de 12 (doze) meses, nos termos do artigo 47 do Decreto nº 89.312/84, e encerrou-se na data 

do seu óbito (fls. 40), enquadrando-se no prazo previsto no artigo 7º do referido Decreto. Nestes termos, in verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. 

APLICAÇÃO DO DECRETO N. 89.312/84. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO 

ADMINISTRATIVA. 

I - Em se tratando de benefício de pensão por morte, há que se aplicar o regime jurídico vigente à época do óbito do 

segurado (12.08.1984), ou seja, o regramento traçado pelo Decreto n. 89.312/84. 

II - Tendo em vista que o tempo transcorrido entre o último registro constante da CTPS do falecido (17.11.1983) e a 

data do óbito (12.08.1984) foi inferior a 12 meses (art. 7º do Decreto n. 89.312/84), não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado. 

III - Restando comprovada a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 10, I, c/c o 

art. 12, ambos do Decreto n. 89.312/84. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data do óbito, nos termos da legislação vigente à época do 

referido fato, incidindo a prescrição qüinqüenal mediante a retroação de cinco anos contada da data do ajuizamento 

da ação (de 27.03.2001 p/ 27.03.1996),em face da ausência de comprovação de pedido do benefício na esfera 

administrativa. 

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 

8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de 

outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

VI - Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual. Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 

e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 

§ 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no 

prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002, pendente de elaboração de Acórdão). 

VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da r.sentença recorrida. (Súmula 111 do STJ). 

VIII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do artigo 461 do 

CPC, pela Lei nº 10.444/02. 

IX - Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do réu parcialmente providas. 

(AC 2004.03.99.002393-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24.08.2004, DJU 27.09.2004) 

Ademais, observa-se que o benefício de pensão por morte foi concedido aos filhos do falecido (fls. 43/44), o que 

comprova a sua qualidade de segurado. 

 

Em relação à dependência econômica, observa-se, conforme certidão de casamento (fls. 17), que a parte autora era 

esposa do falecido, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos dos artigos 10, I e 12 do Decreto nº 

89.312/84, sendo cabível a concessão do benefício. 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. LC11/71 E DECRETO N.º 89.312/84. QUALIDADE DE 

SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DO CÔNJUGE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

1- (...). 

5- O artigo 12 do Decreto n.º 89.312/84 estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I do artigo 10. Entre elas, estão os cônjuges. 

6 - (...). 

7 - Apelação da autarquia desprovida. 

(AC 2006.03.99.024315-1, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, 9ª T., j. 05.05.2008, DJF3 28.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. ÓBITO ANTERIOR AO ADVENTO DA CF/88. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE DA AUTORA. TERMO INICIAL. 

INACUMULATIVIDADE COM PRESTAÇÃO CONTINUADA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. 
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I - (...) 

IV - A autora, na qualidade de esposa do "de cujus", se enquadrava como sua dependente. Não há que se falar em 

comprovação da dependência econômica, uma vez esta é presumida. 

V - (...). 

IX - Apelação do INSS desprovida e apelação da autora parcialmente provida. 

(AC 2007.03.99.012698-9, Rel. Juiz Fed. Convocado David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, DJU 27.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. CLPS/84. ESPOSA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

I - (...). 

VII - Em relação ao cônjuge a dependência econômica é presumida, a teor do artigo 12 da CLPS/84. 

VIII - (...)  

XI - Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS e Remessa 

oficial parcialmente providas. 

(AC 2000.03.99.059506-5, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 25.10.2004, DJU 17.12.2004) 

O próprio INSS às fls. 56/61 concordou com o deferimento do benefício, o que o torna incontroverso. Requereu, 

contudo, o reconhecimento da ocorrência de prescrição quinquenal. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, nos termos da legislação vigente à época do óbito do 

segurado instituidor, ressalvada a prescrição que em matéria de benefício previdenciário só atinge as parcelas anteriores 

aos cinco anos da data do ajuizamento da ação. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91. LEI VIGENTE À 

ÉPOCA DO ÓBITO. MENOR. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. A lei vigente à época do falecimento do segurado regerá a concessão do benefício de pensão por morte, cuja data 

estabelece seu marco inicial, ressalvada a prescrição qüinqüenal. 

2. Em se tratando de direito de menor, não corre a prescrição, a teor do disposto no art. 169, I, do Código Civil de 

1916. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ RESP nº 388.038, Rel. Ministro Paulo Gallotti, 6ª T., j. 26.05.2004, DJ 17.12.2004) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. VALOR REAL. 

OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. AGRAVO REGIMENTAL. INOVAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

O direito ao valor real do benefício previdenciário caracteriza-se como relação jurídica de trato sucessivo, ou seja, a 

cada mês surge o direito de pleitear o correto valor do benefício, reconhecendo-se prescritas apenas as parcelas 

anteriores ao qüinqüênio precedente à propositura da ação. Incidência da Súmula nº 85/STJ. Não é possível apreciar 

em sede de Agravo Regimental questão não levantada dentro do Recurso Especial, posto que em tal forma recursal é 

vedada a inovação de fundamentos. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AGRESP 552746/PE, Relator PAULO MEDINA, Sexta Turma, DJ 13/06/2005 p. 364). 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO FALECIDO. ÓBITO ANTERIOR À LEI N. 8.213/91. PRINCÍPIO 

TEMPUS REGIT ACTUM. CONDIÇÃO DE SEGURADO COMPROVADO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE 

DEPENDÊNCIA COM EX-ESPOSA. SEPARAÇÃO DE FATO. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. 

I - (...). 

V - Quanto ao termo inicial do benefício o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito (01.11.1988), em 

razão da legislação vigente à época em que este ocorreu, observando-se a prescrição qüinqüenal, mediante a 

retroação de cinco anos contados do requerimento administrativo (de 19.02.1998 p/ 19.02.1993). 

VI - (...). 

X - Apelação da autora provida. 

(AC 2004.61.04.007245-4, Rel. Juiz Fed. Convocado David Diniz, 10ª T., j. 19.02.2008, DJU 05.03.2008) 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 
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Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 49). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial, tão-somente para fixar os juros de mora nos termos acima consignados e para isentar o INSS também 

das despesas processuais. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.02.009385-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DE OLIVEIRA BARATA 

ADVOGADO : MARA JULIANA GRIZZO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária para, reconhecendo o labor rural do autor no intervalo de 01.03.1963 a 31.08.1967, bem como o tempo 

de serviço desempenhado em condições especiais no período de 03.01.1983 a 17.10.1997, condenar o réu a conceder-

lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, equivalente a 94% do salário-de-benefício, a contar da data do 

requerimento adminitrativo. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 08 do TRF da 3ª Região e acrescidas de juros de mora de forma globalizada para as 

parcelas anteriores à citação e decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, à razão de 0,5% ao mês 

até 11.01.2003 e de 1% ao mês a partir de então. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 15% das prestações vencidas até a prolação da sentença. Não houve condenação em custas. Deferida a 

antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a imediata implantação da benesse, independentemente do trânsito 

em julgado. 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 282. 

 

Em suas razões recursais, insurge-se a Autarquia, preliminarmente, contra o deferimento da tutela antecipada no bojo da 

sentença. No mérito, argumenta, em síntese, que não há nos autos razoável início de prova material capaz de demonstrar 

o efetivo desempenho das atividades rurais, sendo insuficiente para tanto a prova exclusivamente testemunhal. Sustenta, 

ainda, que o demandante não comprovou a exposição permanente a agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Subsidiariamente, pleiteia sejam os juros fixados em 6% ao ano, a contar da citação, que o termo inicial da benesse 

também seja estabelecido nessa data e que seja reduzida a verba honorária. Suscita o pré-questionamento da matéria 

ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da tutela antecipada  

 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 
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da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do mérito 

 

Busca o autor, nascido em 01.01.1945, comprovar o exercício de atividade rural no período de 01.03.1963 a 31.08.1967 

e ter reconhecidas como especiais as atividades prestadas no intervalo de 03.01.1983 a 17.03.1997, com a conseqüente 

concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data da data do requerimento administrativo. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides rurícolas, dentre outros 

documentos, cópia de seu título eleitoral (1963, fl. 19), em está qualificado como lavrador. Tenho que tal documento 

constitui início de prova material do labor rural em regime de economia familiar, conforme o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 250/251 declararam conhecer o autor desde 1963, quando ele trabalhava na 

Fazenda Conquista, na lavoura de café e roçando o pasto, na qualidade de colono. 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola no período de 01.03.1963 a 31.08.1967, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no 

citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito 

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo, por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, deve ser tido por especial, convertendo-se pelo fator de 1,40, o período de 03.01.1983 a 17.03.1997, laborado 

junto à empresa Kibon S/A Indústrias Alimentícias, em razão da exposição habitual e permanente a agentes nocivos 

químicos como querosene e thiner, fumos metálicos e gás freon, previstos no Código 1.2.11 do Quadro Anexo ao 

Decreto 53.831/64 e 1.2.10 do Quadro Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, conforme comprovam o formulário de fl. 16 e 

o laudo pericial judicial de fl. 89/93, razão pela qual deve ser mantida a r. sentença recorrida. 

 

Mantido o termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço, em 08.06.1998, data do pedido administrativo de 

concessão do benefício, tendo em vista que nessa data o demandante já apresentara toda a documentação necessária ao 

seu deferimento. Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 31.08.2004 (fl. 02), necessário observar que 

restam prescritas as parcelas vencidas anteriormente a 31.08.1999. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidirão à taxa de meio por cento ao mês, a partir da citação, de forma global para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 15%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no 

mérito, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para que seja observada a 

prescrição qüinqüenal. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando-se a manutenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 

favor da parte autora Antonio de Oliveira Barata. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, 

observado estarem prescritas as parcelas anteriores a 31.08.1999. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.07.006016-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA DE CAMPOS MANGIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISABEL DO NASCIMENTO FERREIRA 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e, 

retificada por embargos declaratórios, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido 

benefício, a partir do primeiro dia útil imediatamente posterior ao da cessação do auxílio-doença (cessado em 

11.11.2000). Determinou que as parcelas atrasadas sejam atualizadas monetariamente desde a data em que cada parcela 

deveria ter sido paga, até o efetivo pagamento, sendo a correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E. 

STJ e nº 08 do TRF/3ª Reg e da Resolução nº 242 do CJF e os juros de mora devidos a partir da data da citação, no 

percentual de 6% ao ano, até 10.01.2003 e após de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios ficados em 10% sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença. Isento de custas. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade da autora para o trabalho, 

tendo em vista que após a concessão administrativa do benefício, a autora retornou ao trabalho. Não sendo este o 

entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data em que a autora deixou de trabalhar (01.03.2003) e 

a redução do honorários advocatícios para 5% sobre a diferença devida. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se dos laudos médicos periciais (fls. 103/107 e 128/131) que a 

autora apresenta lesão do manguito do ombro direito (ruptura do supra espinhoso mais tendinite do cabo longo do 

bíceps) e artrose da coluna cervical, coluna lombar e ombro direito. Conclui o perito médico que a incapacidade da 

autora é total e permanente para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA.  
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- (...)  

- Apelação provida.  

- Sentença reformada.  

- Apelação do INSS prejudicada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE.  

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91.  

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado.  

3. (...)  

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

5. (...)  

6. Sentença, no mérito, mantida.  

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Não prospera a alegação de que a autora não se encontra incapacitada para o trabalho devido ao seu retorno às 

atividades, pois se observa do conjunto probatório que o auxílio-doença concedido administrativamente, cessou em 

11.11.2000, tendo a autora efetuado recolhimentos à previdência somente por alguns meses (fls. 177/178) a fim de 

manter sua qualidade de segurada, não ficando comprovado seu efetivo retorno às atividades laborativas. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . 
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TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do 

laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que as 

moléstias da autora são as mesmas que autorizaram a concessão do benefício anteriormente. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.18.001047-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KETHLYN CRYSTINE DE LIMA SANTOS incapaz 

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro 

REPRESENTANTE : ANA CLEO DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, 

condenando o réu a conceder à parte autora o benefício de auxílio-reclusão, a partir de 15.04.2004 (data do 

requerimento administrativo) até 31.07.2007 (data da soltura do preso). Os valores devidos deverão ser corrigidos 

monetariamente, de acordo com a Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. O réu foi condenado, ainda, no pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. Não houve condenação em custas processuais. 
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O réu, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, alegando que não restaram os preenchidos os 

requisitos necessários à concessão do benefício, uma vez que o detento não mais ostentava a qualidade de segurado 

quando de seu aprisionamento. Subsidiariamente, postula pela redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por 

cento) sobre as prestações vencidas. 

 

Com contra-razões os autos subiram a esta E.Corte. 

 

À fl. 43/44, indeferimento do pedido de antecipação da tutela. 

 

À fl. 176/179, o I. Representante do Ministério Público Federal, Dr. Paulo Thadeu Gomes da Silva, opinou pelo 

provimento da remessa oficial e da apelação do INSS. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Objetiva a parte autora a concessão do benefício previdenciário de Auxílio-Reclusão, na qualidade de filha menor de 21 

(vinte e um) anos de Alexandre Rodrigo Ferreira dos Santos, recluso desde 18.11.2003, conforme Atestado de 

Permanência Carcerária de fl.28. 

 

A condição de dependente da autora em relação ao detento restou evidenciada através da certidão de nascimento 

acostada à fl. 11, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, já que ela 

é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

No que tange à discussão acerca da condição de segurado do preso, o Senhor Alexandre Julio da Silva, ouvido à fl. 118 

dos autos, declarou que trabalhou com o pai da autora, durante seis meses, como empacotadores no supermercado Pão 

de Açúcar, atividade essa que se deu por intermédio da guarda-mirim de Guaratinguetá, sem registro em carteira, 

informando, ainda, que perdeu contato com ele desde que deixou aquele trabalho. Já a testemunha ouvida à 119, 

declarou que conhece a autora, bem como sua mãe e seu pai, tendo com ele trabalhado na empresa "Tele-Rede", 

prestadora de serviços de telecomunicações para a "Telefônica", por volta de sete meses há sete anos da data da 

audiência, sendo que nenhum dos dois tinha contrato firmado na CTPS. Afirmou, ainda, que após esse período perdeu 

contato com Alexandre, não podendo afirmar se quando de sua prisão ele estava trabalhando, sendo que tomou 

conhecimento desse fato por ouvir falar. 

 

Portanto, o período posterior a março de 2003 não restou comprovado, uma vez que a prova exclusivamente 

testemunhal não se presta para tal fim. 

 

Assim, o tempo transcorrido entre a data de rescisão de seu último contrato anotado na CTPS (07.02.2002 - fl. 23) e a 

data da prisão (18.11.2003), excede o período de "graça" previsto no art. 15, e incisos, da Lei n. 8.213/91, o que, em 

tese, caracteriza hipótese de perda de qualidade de segurado. 

 

No entanto, a ausência de contrato de trabalho na CTPS posteriormente a março de 2003 faz presumir a situação de 

desemprego do detento, razão pela qual é de se reconhecer que a manutenção da qualidade de segurado se estendeu por 

mais 12 meses, vale dizer, até março de 2004, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

 

Vale esclarecer que para se comprovar a situação de desemprego, afigura-se desnecessário o registro perante o 

Ministério do Trabalho, bastando a ausência de vínculo empregatício para evidenciar o desemprego. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. PRAZO DA MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. AQUISIÇÃO DO DIREITO. PROTEÇÃO PELO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 102 DO PLANO 

DE BENEFÍCIOS. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA. IMPOSSIBILIDADE DE 

REABILITAÇÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E 

CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CARÊNCIA. ART. 151 DA LEI DE 

BENEFÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA. PARCELAS DEVIDAS ATÉ A SENTENÇA. 

(...) 
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2. O prazo de manutenção da qualidade de segurado é alargado para 24 meses quando estiver o trabalhador 

desempregado, consoante o §2º do art. 15 da Lei 8.213/91. Ademais, admite-se que a mera apresentação da CTPS 

onde ausente anotação de contrato de trabalho, comprova o desemprego, liberando o segurado de registrar-se junto 

ao órgão do Ministério do Trabalho e Previdência Social para demonstrar essa situação, o que se coaduna com o 

princípio da proteção orientador de toda hermenêutica em matéria previdenciária. 

3. Reconhecida a qualidade de segurado, inclusive, porque quem deveria estar em gozo de auxílio-doença faz jus a 

novo período de graça. Ademais, vez que tendo o autor adquirido o direito por ser segurado e estando incapacitado, 

este direito à concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez está protegido, expressamente, pelo 

parágrafo único do art. 102 do Plano de Benefícios, na redação da Lei 9.528/97. 

4. Nas ações em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, o julgador, via de 

regra, firma sua convicção por meio da prova pericial. 

5. Na hipótese de incapacidade parcial e definitiva, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença. Todavia, se a 

perícia técnica informa que as seqüelas que acometem o segurado, bem como suas condições pessoais (idade, nível 

de instrução e profissão), impossibilitam, na prática, sua reabilitação, deve ser mantido o decisório que concedeu 

auxílio-doença, desde o requerimento administrativo, e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir do 

laudo oficial. Inteligência do art. 62 da Lei 8.213/91. 

6. Adequado o termo inicial do auxílio-doença, a contar do requerimento na via administrativa, eis que o conjunto 

probatório dá conta de que a incapacidade remonta àquela época. 

7. Independe de carência para concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as moléstias previstas no 

art. 151 da Lei de Benefícios. 

(... ) 

(TRF 4ª Região, AC 421480, Processo: 2001.04.010371301/SC, 6ª Turma, 25/08/2004, DJU 22/09/2004, p: 596, JUIZ 

VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS) " (g.n.). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Auxílio-Reclusão em razão da prisão de seu 

pai Alexandre Rodrigo Ferreira dos Santos. 

 

Quanto à renda auferida pelo recluso, constata-se que os dois últimos salários-de-contribuição, relativos aos meses de 

janeiro e fevereiro de 2002, corresponderam a R$ 266,19 e R$ 94,80 (CNIS em anexo), estando aquém do valor fixado 

na Portaria MPS n. 1.987, de 04.06.2001, equivalente a R$ 429,00, que atualizou o montante firmado pelo art. 116 do 

Decreto n. 3.048/99, destinado a aferir a condição econômica do recluso. 

 

Verifica-se, pois, que o benefício de auxílio-reclusão é devido à autora, observado o teto de R$ 429,00 e as demais 

Portarias subseqüentes que versam sobre a matéria. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido em 15.04.2004 (data do requerimento administrativo), conforme 

requerido pela parte autora, cujo pagamento é devido até a data em que detento foi colocado em liberdade (31.07.2007 - 

fl. 91), nos termos do artigo 117 do Decreto nº 3.048/99. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 
 

Dessa forma, prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de um por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). 

 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a 

fixação de honorários advocatícios tem como base de cálculo o valor das diferenças vencidas até a data da prolação da 

sentença (Súmula 111, em sua nova redação, e em conformidade com o entendimento firmado por esta 10ª Turma), 

mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento) fixado pelo Juízo "a quo". 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do réu. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. Inexistentes parcelas 

acobertadas pela prescrição qüinqüenal. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.83.001010-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CEZARINO CUSTODIO 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Cuida-se de ação de conhecimento, ajuizada em 26/02/2004, objetivando ao restabelecimento da aposentadoria por 

tempo de serviço, mediante o reconhecimento da atividade urbana e de serviço prestado sob condições especiais. 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido. 

A C. 10ª Turma desta Corte deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INNS e deu provimento à 

apelação do autor, sob o fundamento de que comprovado o exercício de mais de 30 anos de serviço, se homem, 

concede-se a aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional. 

Às fls. 257/260, os embargos de declaração foram parcialmente acolhidos, sem efeito modificativo, para sanar a 

omissão apontada, restando assentado que foi "Esclarecido o somatório do tempo de serviço utilizado na concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço e a inaplicabilidade da regra de transição." 

Às fls. 285/288, a e. Vice-Presidente desta Corte determinou a devolução dos autos à Colenda Turma julgadora para que 

o Exmo. Sr. Relator proceda conforme previsto no Art. 543-B, § 3º, do CPC, em razão da matéria já ter sido objeto de 

apreciação pelo E. STF, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n. 575.089, "(...) em que foi reconhecida 

a existência de repercussão geral do tema e decidido, quanto ao mérito, pela impossibilidade de ser computado tempo 

de serviço posterior à EC n.º 20/98 com base na legislação anterior, não obstante a aquisição do direito à aposentadoria 

nos termos de seu artigo 3º (...).". 

Decido. 

Inicialmente, verifico não ser hipótese de aplicação do Art. 543-B, do CPC, pelos motivos a seguir expostos. 

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.98), o autor já fazia jus à aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional, porquanto já trabalhara por mais de 30 anos. Assim, a ele não se aplica a regra de 

transição. 

Na hipótese de direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito temporal, 

ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que devem ser 

preenchidos até a data da publicação da EC n. 20/98. Nesse sentido, cito o seguinte precedente: STJ, AGEDAG 

200501976432, Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 10.04.2006, p. 00281. 
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Ressalte-se, para finalizar, que no julgamento do RE 575089/RS, publicado em 24/10/2008, o Supremo Tribunal 

Federal reconheceu a existência de repercussão geral em questão envolvendo concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, lavrando-se a seguinte ementa: 

 

"EMENTA: INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CALCULADO 

EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA EMENDA. 

INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. III - A superposição de vantagens caracteriza sistema 

híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido."  

 

O julgamento proferido nestes autos não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema pois não determina que o 

benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos. Ressalva, apenas, que é dever 

do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal inicial, 

desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até a 

edição da Lei nº 9876/99 e até a DER. 

Inaplicável, portanto, "in casu", o disposto no Art. 543-B, § 3º, do CPC. 

Desse modo, retornem os autos à Vice-Presidência, para as providências que entender cabíveis. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.61.83.001345-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : RITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA PAZ 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na 

condição de companheira do de cujus, com óbito ocorrido em 15.10.1999. 

 

O juízo a quo julgou procedente a ação e condenou o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte em 

decorrência do falecimento de seu companheiro ocorrido em 15.10.1999, devendo incidir correção monetária desde a 

data do vencimento, com observância da Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e acrescidas de juros 

de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação até a vigência do novo Código Civil, quando, 

então, serão computados em 1% (um por cento) ao mês, devendo incidir de forma englobada em relação às prestações 

anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente. O termo inicial do benefício é a data do 

requerimento administrativo, efetuado em 03.12.1999 e as parcelas já pagas em favor da filha Andrea de Oliveira 

Ferreira, serão devidamente compensadas por ocasião do pagamento do montante devido. Determinou que o réu arcará 

com o pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidos 

até a data da sentença, observado o disposto na Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Custas 

processuais na forma da lei. A tutela antecipada foi deferida. Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Sem recurso voluntário das partes, os autos foram encaminhados a esta Corte por força da remessa oficial. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

 

Não há controvérsia em relação à qualidade de segurado, uma vez que o benefício pleiteado já fora concedido à filha do 

segurado falecido, desde 03.12.1999 até a data em que completou a maioridade, conforme se verifica às fls. 25, 27 e 

84/86. 

 

Em relação à dependência econômica, a questão versa sobre a comprovação da união estável e, consequentemente, da 

dependência, para fins de recebimento da pensão por morte. 

 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início 

de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: certidões de nascimento das filhas da autora com o falecido (fls. 20/21); cópias da CTPS do falecido, 

onde consta que este deixou a autora como sua beneficiária (fls. 24 e 69/70); e conta de luz em nome do falecido com o 

mesmo endereço da correspondência do INSS em nome da autora (fls. 17 e 25). 

 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 131/134), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em 

audiência, foram uníssonas em afirmar a existência de união estável entre a autora e o falecido, o que, por si só, basta 

para a sua comprovação. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 

Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica da companheira é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. Nestes termos, in verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPANHEIRA. MANUTENÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 
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I - Resta comprovada a condição de segurado do falecido, haja vista que ele encontrava-se em gozo de benefício de 

aposentadoria à época do óbito. 

II - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e o 

falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Mantida a tutela antecipada concedida. 

IV - Apelação do INSS desprovida. 

(AC nº 2004.61.10.008442-0, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, DJU 27.02.2008) 

 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, portanto, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do 

requerimento administrativo (03.12.1999 - fls. 25). A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

Observa-se, contudo, que devido ao fato da autora já ter recebido e administrado o benefício de pensão por morte que 

foi pago em favor da filha Andrea de Oliveira Ferreira até que esta completasse a maioridade, devem ser compensadas 

estas parcelas recebidas quando do pagamento das parcelas vencidas. 

 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 35). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial, tão-somente para isentar o INSS das custas e despesas processuais. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.018957-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MARIA DE LOURDES MAGRON SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 03.00.00107-6 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

com agilização de agravo retido, oportunamente, reiterado, sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição 

de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à percepção do benefício. 

A postulante recorreu, insurgindo-se quanto à aplicação do termo inicial da benesse, dos juros moratórios e à incidência 

da verba honorária. 

A sentença restou submetida ao reexame necessário. 

Decido. 

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

De logo, diante do princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, improcedem as razões 

expendidas no agravo retido. 

No mérito, diga-se que a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos 

(mulher), e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 

143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e 

prorrogado até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de 

pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 09 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 07/08 - ratificado por prova oral (fs. 57/59), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Frise-se que antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço para os trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias, embora 

os empregados rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição do Estatuto do 

Trabalhador Rural (Lei nº 4.214/63). 

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios 

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além da 

aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um salário 

mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91). 

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não 

haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu 

implemento, aos demais trabalhadores rurais. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da 

citação, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta reforma, quanto à majoração do seu percentual de 10% para 15%, devendo incidir sobre 

as parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da Súmula do C. STJ). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 
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AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária, encontra-se em confronto 

com posicionamento consagrado, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo autoral (art. 557, § 

1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço da remessa oficial, nego seguimento 

ao agravo retido, ao apelo da autarquia, e dou parcial provimento ao recurso da postulante, para elevar o percentual da 

verba honorária a 15%, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.05.000727-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : BERTOLINO ANASTACIO DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo civil. Benefício assistencial. Valor da causa. Prestações vincendas, apenas. Valor legal 

da causa de 12 (doze) salários mínimos. Juizado Especial Federal. Competência absoluta. Extinção sem 

julgamento do mérito. Impossibilidade. Anulação da sentença, de ofício, para determinar o encaminhamento dos 

autos ao Juizado Especial Federal de Campinas, a fim de dar prosseguimento ao feito. da Apelação prejudicada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante a 6ª Vara Federal 

de Campinas/SP, o MM. Juiz singular extinguiu o feito, sem julgamento do mérito, à míngua de interesse processual, 

sob a motivação de que a instalação de Juizado Especial Federal, em data anterior à distribuição do feito, com área de 

competência que abrange a cidade de Campinas, onde reside o autor, implica em incompetência absoluta do Juízo 

Federal e que o valor atribuído à causa foi determinado de forma equivocada, deixando de remeter os autos ao juizado 

sob o argumento de incompatibilidade dos procedimentos. 

Inconformado, o autor apelou, aduzindo, em síntese, presença de interesse, devido à possibilidade de escolha do rito 

processual, optando pelo ordinário, visando ao acesso às instâncias superiores e conformidade do valor dado à causa, 

em razão da vitaliciedade do benefício. 

Os autos foram remetidos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

Decido. 

De acordo com a legislação de regência, toca, ao Juizado Especial Federal Cível, processar, conciliar e julgar as causas 

de até 60 (sessenta) salários mínimos. Tal competência é absoluta, no foro em que estiver instalada Vara do Juizado 

Especial (art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/2001). 

De se notar que o aforamento da ação, havido em 31/01/2005, sucedeu à instalação do Juizado Especial Federal, no 

Município de Campinas/SP, ocorrida em 25/4/2003, tendo o postulante atribuído, à demanda, o importe de R$ 

16.000,00 (f. 7).  

Considerando que, à época, o salário mínimo montava a R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), o valor dado à causa 

excederia o de alçada do Juizado Especial Federal. 

Constitui tarefa do vindicante conferir, à demanda, importância que expresse, economicamente, o bem jurídico, buscado 

na via judicial, evitando-se indicações aleatórias.  

A teor do disposto no art. 3º, § 2º, da Lei dos Juizados Especiais Federais, "Quando a pretensão versar sobre obrigações 

vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido 

no art. 3º, caput". 

O art. 260 do CPC, por sua vez, estabelece que "Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em 

consideração o valor de umas e de outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a 

obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a um ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das 

prestações". 
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Depreende-se, dos dispositivos transcritos, ser aplicável o disposto na Lei nº 10.259/2001, quando se postula, somente, 

o pagamento de prestações vincendas. De outro vértice, incidiria o Código de Processo Civil, quando se tratar de pleito 

envolvendo frações vencidas e vincendas. 

Consigne-se que, o valor da causa deve expressar o conteúdo econômico da pretensão almejada pelo vindicante, e, na 

espécie - concessão de benefício assistencial, inclusive quanto ao termo inicial pleiteado (a partir da citação) - o pedido 

abrange, apenas, parcelas vincendas, dando azo à aplicação do sobredito art. 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, vale dizer, 

assim, que o valor que deveria ter sido atribuído à causa equivaleria a doze salários mínimos, enquadrando-se, pois, a 

demanda, na competência do Juizado Especial Federal do local de residência do autor. 

A propósito, confiram-se o seguinte julgado: 

 

"A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à Vara Federal sediada no mesmo foro no 

limite referido. Em relação a possibilidade de opção, não houve modificação nesse critério, podendo a Autora ajuizar 

sua ação previdenciária na justiça comum de seu domicílio, se não houver Vara da Justiça Federal, ou diretamente 

nesta, observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver juizado especial e o valor for no limite de até 60 

(sessenta) salários mínimos, a ação compete ao juizado especial." 

(TRF3, AC 1093220, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 07/8/2006, DJU 11/01/2007) 

Assim sendo, seria acertado ao MM. Juiz singular declinar de ofício de sua competência, podendo fazê-lo a qualquer 

tempo, haja vista o preconizado no art. 113 do CPC, de tal forma que o feito deveria ter sido, conforme redação do § 2º 

do mesmo dispositivo, encaminhado ao Juizado Federal e não extinto, sem julgamento do mérito, sob o argumento de 

falta de interesse processual. 

Além disso, sendo a 6ª Vara Federal de Campinas absolutamente incompetente para julgar e processar a demanda, não 

poderia aquele Juízo ter proferido decisão diferente do reconhecimento de sua incompetência e conseqüente remessa a 

quem de direito, o que torna a sentença proferida nos autos eivada de nulidade, impondo-se a sua desconstituição de 

ofício (Nesse sentido: TRF3, AC 1107654, 7ª Turma, j. 03/7/2006, DJU 05/10/2006). 

Tais as circunstâncias, anulo, de ofício, a sentença, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de 

Campinas/SP, prosseguindo-se o feito, em seus ulteriores termos e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou por 

prejudicada a apelação interposta pelo autor. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.07.001350-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetiva o reconhecimento do exercício de atividade especial no período de 01.04.1975 a 30.06.1985, ao fundamento de 

que não restou comprovado o alegado labor sob condições especiais. Em conseqüência, julgou improcedente o pedido 

de revisão da aposentadoria por tempo de serviço. O autor foi condenado ao pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observados os termos da Lei 1.060/50. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos apresentados nos autos comprovam 

que esteve exposto a ruídos acima dos limites legais no período de 01.04.1975 a 30.06.1985 em que trabalhou no setor 

de processamento de dados do Banespa S/A, e que o laudo foi confeccionado na cidade Pirituba - SP, mas é extensivo a 

todos os demais funcionários do Banespa, que trabalhavam no setor de processamento de dados, tendo em vista a 

padronização do layout e de maquinários. Requer, por fim, a revisão do beneficio nos termos da petição inicial, e 

demais consectários legais. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 391/415). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Busca o autor, nascido em 26.09.1950, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço (34 anos, 04 meses, 08 dias; 

carta de concessão à fl.35), desde 09.10.2003, a conversão de atividade especial em comum, no período de 01.04.1975 a 

30.06.1985, em que trabalhou como teclador conferente, no Banespa - Setor DEPRO - Dep. Processamento de Dados, 

para fins de comprovar que, em 25.04.2001, data de seu primeiro requerimento administrativo (fl.12), já havia 

implementado todos os requisitos para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço integral, uma 

vez que a autarquia-ré somente deferiu o beneficio na forma proporcional, em 09.10.2003, data do segundo 

requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial à jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No caso dos autos, o formulário de atividade especial (SB-40; fl. 15) e laudo técnico coletivo emitidos pelo Banco 

Banespa (fl.16/19), ambos assinados pela médica do trabalho, dão conta que o autor, na função de teclador 

conferente/digitador, no período de 01.04.1975 a 30.06.1985, exerceu suas atividades no DEPRO - Setor de 

Processamento de Dados, responsável por regular as máquinas Tanden/Cobra, colocando os cheques nas referidas 

máquinas para impressão e magnetização dos cheques (600 a 800.000 cheques/mês), bem como relatórios de conta 

corrente, exposto a ruído médio/equivalente de 90 decibéis, de forma habitual e permanente.  

 

Ressalte-se que o fato de a empresa, Banespa S/A Serviços Técnicos e Administrativos (fl.16/19), ter elaborado laudo 

técnico em endereço diferente, por motivo de desativação da unidade localizada em Pirituba, onde o autor exerceu suas 

atividades, não afasta, por si só, a validade do laudo técnico produzido, mormente que a empresa utilizou como 

parâmetro outra unidade de processamento de dados com maquinário semelhante (impressora Tandem da marca Cobra), 

da que existia no local do trabalho da parte autora.  

 

Ademais, deve ser considerado que as condições ambientais atuais de trabalho geralmente são expressivamente menos 

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da prestação do serviço. Com efeito, no caso dos 

autos, mesmo com os avanços tecnológicos a empresa não conseguiu eliminar por completo o ruído no ambiente de 

trabalho, donde se conclui que à época da prestação dos serviços tais agentes poderiam ser de intensidade mais gravosa 

ao obreiro. 

 

Assim sendo, deve ser tido por especial o período de 01.04.1975 a 30.06.1985, em razão da exposição a ruídos médios 

de 90 decibéis, laborado na empresa Banespa S/A Serviços Técnicos Administrativos, agente nocivo previsto no código 

1.1.6 do Decreto 53.831/64. 

Convertido o período de atividade especial em comum ora reconhecido (01.04.1975 a 30.06.1985), o autor totaliza o 

tempo de serviço de 33 anos, 07 meses e 22 dias até 15.12.1998 e 36 anos e 03 dias até 25.04.2001, data do primeiro 

requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 88% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, advento da Lei 9.876/99, nos termos do art. 53, 

inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os correspondentes 

salários-de-contribuição, até 25.04.2001, data do requerimento administrativo, mas com valor do beneficio calculado na 

forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, opção sistematizada no art. 188 

A e B do Decreto 3.048/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (25.04.2001; fl.13), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, tendo em vista que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (01.02.2005) e o indeferimento do primeiro requerimento administrativo (27.08.2001; fl.28). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as prestações 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as prestações posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da presente decisão, uma vez que o 

pedido foi julgado improcedente em primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e 

de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
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À época da liquidação de sentença deverão ser compensados os valores recebidos a título de aposentadoria por tempo 

de serviço decorrente da concessão administrativa em 09.10.2003 (fl.40/41). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para 

julgar procedente do pedido para determinar a conversão de atividade especial em comum de 01.04.1975 a 

30.06.1985, por exposição a ruídos acima dos limites legais, na empresa Banespa S/A, totalizando o autor 33 anos, 07 

meses e 22 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 36 anos e 03 meses até 25.04.2001. Em conseqüência, condeno o 

réu a proceder a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 25.04.2001, data do 

requerimento administrativo, observando-se no cálculo do valor do benefício o regramento traçado pelo art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da presente decisão. 

As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. As prestações em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores pagos na esfera administrativa, e 

cancelando-se o beneficio concedido administrativamente. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LUIZ CARLOS DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, DIB: 25.04.2001, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC, cancelando simultaneamente o beneficio administrativo (NB:130.861.032-4). As 

diferenças em atraso serão apuradas em liquidação de sentença, compensado-se os valores pagos na esfera 

administrativa. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.07.002455-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTHYA DE CAMPOS MANGIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO CLAUDINEI DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCIANA TAVARES VILELA SCATOLIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação 

(15.07.2005). Sobre as prestações em atraso deverá incidir correção monetária e juros, nos termos do "Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal", aprovado pela Resolução nº 561 de 02.07.2007. O 

réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. Custas na forma da lei. Concedida a tutela antecipada determinando a imediata 

implantação do benefício pela parte autora, no prazo de quarenta e cinco dias. 

 

À fl. 90, foi implantado o benefício de auxílio-doença pelo réu. 
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O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento, aduzindo 

que a doença do autor era preexistente à sua filiação previdenciária. Subsidiariamente, requer que o termo inicial da 

benesse seja considerado a partir da data do laudo médico pericial. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 109/112. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 02.07.1964, pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto no art. 42, da 

Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 03.07.2007 (fl. 62/67), concluiu que o autor é portador de paralisia cerebral 

hemiparética, acometendo membros superior e inferior direitos e "diabetes mellitus", estando incapacitado de forma 

parcial e permanente para o trabalho. Devido à paralisia relatada, há lesões na coluna, apresentando o autor escoliose, a 

qual pode se agravar, devido ao esforço contínuo e repetido que sua profissão exige (servente de pedreiro). Restou 

salientado, ainda, pelo perito que "a percepção da incapacidade advém com o tempo, embora exista desde o início" 

(resposta ao item " c" - fl. 64). 

 

Ressalto que, consoante verifica-se à fl. 47/48 dos autos, o autor esteve filiado à Previdência Social por período superior 

ao necessário para a concessão do benefício em comento, restando mantida sua condição de segurado quando do 

requerimento administrativo formulado em 29.11.2001, o qual foi indeferido pela autarquia. 

 

Observo, ainda, que não há que se considerar que a doença do autor é preexistente à sua filiação, vez que patente seu 

agravamento no decorrer do tempo, como restou colocado pelo perito, verificando-se ainda dos dados do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais acostados à fl. 47, que o autor apresenta diversos vínculos empregatícios, 

demonstrando que embora apresentasse paralisia cerebral desde o seu nascimento, esta não impediu o exercício de 

atividade laboral, até o agravamento de seu estado de saúde. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o 

labor, ou seja, apresentando decadência do nível motor, em cotejo com a atividade por ele exercida (servente de 

pedreiro), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, a contar da data da citação (15.07.2005 - fl. 21vº), 

quando o réu tomou ciência da pretensão do autor, vez que demonstrado que à época ele já se encontrava incapacitado, 

consoante atestado médico datado de 03.02.2005 (fl. 11). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, 

até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios incide sobre as prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do réu. As 

verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à 

parte autora Roberto Claudinei dos Santos. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.07.012818-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAZAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVIA MARIANA TEIXEIRA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para reconhecer o labor urbano do autor nos intervalos de 02.05.1970 a 17.02.1972 e 01.10.1983 a 

31.01.1987 e condenar o INSS a expedir a respectiva certidão de tempo de serviço, no prazo de 45 dias a contar do 

trânsito em julgado, com a ressalva de que na respectiva certidão deverá constar a necessidade de indenização dos valor 

relativo às contribuições previdenciárias ao sistema em que estiver vinculada a parte autora. O réu foi condenado, ainda, 

a arcar com honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, atualizado até a data do pagamento. 

 

Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia, em síntese, que a autora não trouxe aos autos início de prova material 

capaz de comprovar o efetivo exercício da atividade laborativa, não bastando, para tanto, a prova exclusivamente 

testemunhal. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 08.05.1952, o reconhecimento e a averbação de atividades urbanas desempenhadas nos 

intervalos de 02.05.1970 a 17.02.1972 e 01.10.1983 a 31.01.1987, para fins de futura aposentação. 

 

Com o intuito de comprovar suas alegações, o demandante apresentou cópia de seu certificado de dispensa de 

incorporação (1971, fl. 22), em que está qualificado como auxiliar mecânico, folhas de pagamento da firma "Escritório 

Mercúrio Ltda." e "Escritório Comal Mercúrio s/c Ltda. (1983 a 1986 fl. 24/45) e aviso e recibo de férias relativos aos 

períodos de 04.10.1985 a 04.10.1986 e 04.10.1984 a 03.10.1985 (fl 46/47). Tenho que tais documentos constituem 

início de prova material do exercício de atividade urbana. Nesse sentido, confira-se julgado do C.STJ que porta a 

seguinte ementa: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei n° 8.213/91). 

2. Os documentos que atestam a existência de firma, desde que corroborados pela prova testemunhal, constituem-se 

em início razoável de prova material do labor urbano. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 642.785/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 02/02/2006, 

DJ 06/03/2006 p. 469) 

 

Por outro lado, a testemunha ouvida à fl. 268, Edílson Aparecido Branco, afirmou que o autor trabalhou na 

contabilidade da empresa Mercúrio, de propriedade de Ercy Antônio de Oliveira, pelo menos a contar do primeiro 

semestre de 1984, quando o depoente ingressou no referido estabelecimento, no qual o requerente já laborava. 
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A testemunha ouvida à fl. 269, José Roberto Pacheco, por sua vez, declarou conhecer o demandante desde 

aproximadamente 1971, quando ambos laboravam na empresa Jesuíno Toquetão. Segundo a testemunha, o autor 

desempenhava a função de auxiliar mecânico na mencionada firma e ali já trabalhava quando da admissão do depoente. 

 

Já a testemunha de fl. 272, Alcides José Domingues, afirmou ter conhecido o autor no escritório Mercúrio, 

aproximadamente em 1983, onde ambos ainda trabalham. 

 

De outro turno, merece destaque a declaração de fl. 23, considerada prova testemunhal reduzida a termo, em que 

Jesuíno Toquetão assevera que, ao proceder ao alistamento militar em maio de 1970, o autor já pertencia ao quadro de 

funcionários da empresa que leva o seu nome, exercendo a função de auxiliar mecânico, tendo ali laborado no período 

de 02.05.1970 a 17.02.1972. 

 

Destarte, ante o conjunto probatório, constato que restou comprovado o exercício de atividade urbana, devendo ser 

mantidos os termos da r. sentença que determinou a averbação dos períodos de 02.05.1970 a 17.02.1972 e 01.10.1983 a 

31.01.1987. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.09.003397-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : OLIVARDO DE PAULA ALMEIDA 

ADVOGADO : KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Termo inicial. Fixação do início da incapacidade verificada pelo 

perito do juízo. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, onde se determinou a implantação da aposentação, a 

partir da citação, juros moratórios nos termos do art. 406 do Código Civil e art. 45, § 2º, da Lei nº 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.876/99, contados do marco inicial da benesse, e verba honorária de sucumbência fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do STJ). 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso, em cujas razões requereu a fixação do marco inicial da aposentação em 

09/12/1999, data da protocolização do requerimento administrativo. 

Em seu apelo, o INSS pugnou pela reforma do termo inicial do benefício, para estabelecê-lo na data da apresentação do 

laudo pericial, em juízo. 

Com contra-razões de ambas as partes, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo ao exame. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Cuida-se de irresignações, ofertadas pelo INSS e a parte autora, onde insurgem-se quanto ao termo inicial do benefício. 

No que toca à incapacidade laborativa, a perícia realizada em 13/7/2005, revelou que o promovente padece de 

tromboangeíte obliterante e insuficiência arterial crônica de membros inferiores, iniciadas em 1987 e agravadas por sua 

exposição ocupacional. 
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Entretanto, ressai do laudo médico pericial (fs. 59/69), que muito embora se tratem de patologias de caráter 

degenerativo, irreversível e progressivo, a sobrevinda de inaptidão, da parte autora, ao labor, por progressão e piora do 

quadro, ocorreu, tão-somente, em 13/02/2002 (f. 60, item 3). 

Dessa forma, colhe fixar o termo inicial da benesse de aposentadoria por invalidez deferida pelo juízo a quo, a contar de 

13/02/2002, data da constatação da incapacidade laboral, total e definitiva, conforme já dito, verificada pelo experto. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir da citação, calculados, de forma decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da 

conta de liquidação, consoante novel orientação da Décima Turma. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores pagos, à parte autora, após o 

termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei nº 

8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg no REsp 1023312/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

10/6/2008, v.u., DJe 01/9/2008; AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 

07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; 

REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF-3ª Região - 

APELREE 1224191, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 10/12/2008, p. 510; AC 

1186179, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; e Décima Turma, AC 

1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 2132; Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, AC 1324366, j. 28/10/2008, v.u., DJF3 12/11/2008; AC 1278786, j. 11/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; 

AC 1324366, j. 28/10/2008, v.u., DJF3 12/11/2008; AC 1308669, j. 19/8/2008, v.u., DJF3 27/8/2008; AC 1269004, j. 

17/6/2008, v.u., DJF3 25/6/2008). 

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, e, nos termos do § 

1º-A, do referido artigo, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso autoral, para fixar o marco inicial da 

aposentadoria por invalidez na forma acima especificada. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.12.002542-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA BENTO DOMINGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de amparo assistencial, 

no valor de um salário mínimo, a partir da data da concessão da tutela antecipada em 12.01.2006. As parcelas em atraso 

serão corrigidas monetariamente a partir dos vencimentos, na forma da Súmula nº 08 deste TRF, Súmula nº 148 do C. 

STJ e Leis nº 6.899/81 e nº 8.213/91, com suas alterações posteriores. Incidirão juros de mora de 1% ao mês, desde a 

citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante das prestações vencidas até a sentença, corrigidas 

monetariamente, a teor do art. 20, §§ 3º e 4º do CPC e Súmula nº 111 do STJ. Dispensado o pagamento das custas 

judiciais, previstas no art. 20, caput, do CPC, em virtude da justiça gratuita deferida. Mantida a tutela antecipada. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a não comprovação da condição de miserabilidade, nos termos do art. 

20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. Aduz ser inaplicável in casu o preceituado no art. 34 do Estatuto do Idoso, bem como 

violação ao art. 195, § 5º, da Constituição Federal. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o 

provimento do recurso, a fim de ser reformada integralmente a r. sentença. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 171/177, opina pelo desprovimento da apelação autárquica. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 
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4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.  

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial.  

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

3. Agravo Regimental improvido."  

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.  

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.  

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família.  

4. Recurso especial a que se dá provimento."  

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.  

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).  

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova.  

3. Recurso a que se nega seguimento."  

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 
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aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232."  

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

Por derradeiro, registre-se, a inexigibilidade da observância do art. 195, § 5º, da Constituição Federal, em relação ao 

benefício de assistência social previsto no inciso V do art. 203 da Constituição Federal. É que, tratando-se de regra 

limitativa da criação de novos benefícios e, por isso, endereçada ao legislador ordinário é inaplicável aos benefícios 

criados diretamente pela constituição. 

Nesse sentido, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DEFICIENTE FÍSICO E IDOSO (ART. 

203 DA CF/88). EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FONTE DE CUSTEIO (ART. 195, § 5º, DA LEI MAIOR).  

Não está configurada infringência ao art. 195, § 5º da Constituição, porquanto o aresto recorrido lhe deu 

interpretação coerente com o entendimento firmado nesta Suprema Corte, segundo o qual a exigência de prévia fonte 

de custeio tem, como destinatário exclusivo, o próprio legislador, sendo inaplicável aos benefícios criados diretamente 

pela Constituição (RE-170.574, rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, unânime, DJ 26/8/94 e AI 154.156 - AgR, rel. 

Min. Celso de Mello, 1ª Turma, unânime, DJ 27/8/93).  

Agravo regimental improvido."  

(STF, AgRg no RE 260.445-3, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, j. 15.04.2003, DJ 09.05.2003) 

"EMENTA: Recurso Extraordinário. Previdência. Benefício do artigo 203, V, da Constituição.  

(...) 

- No que diz respeito ao reconhecimento do benefício em favor da recorrida, ambas as Turmas desta Corte (assim, nos 

RREE 253.576, 256.594 e 213.736, e no AGRRE 214.427) têm entendido que, ainda quando o acórdão recorrido se 

baseie na auto-aplicabilidade do artigo 203, V, da Constituição, se ele foi prolatado depois da vigência da Lei 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993, que regulamentou o citado dispositivo constitucional, e tenha considerado que se 

preenchem os requisitos para sua concessão, é de ser mantido esse aresto nessa parte, modificada apenas a em que se 

fixa o termo inicial da condenação, que deverá ser o da entrada em vigor da mencionada Lei regulamentadora.  

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido.  

(STF, RE 251.395-4, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 26.02.2002, DJ 26.04.2002). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 71 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 13), 

requereu benefício assistencial por ser idosa. 

No tocante à hipossuficiência econômica, o estudo social de fls. 118/128 dá a conhecer que a parte autora não tem 

meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para 

suprir as necessidades básicas, consoante assinalado no parecer do Ministério Público Federal de fls. 171/177: 

 

"A hipossuficiência também restou devidamente comprovada, nos termos do estudo social carreado aos autos (fls. 

118/128). Segundo relatado, a Autora vive em companhia de seu marido, sendo que ambos sobrevivem da renda 

advinda do benefício previdenciário recebido por este último.  

Com efeito, a Sra. Assistente Social não informou com precisão o valor do benefício auferido pelo marido da Autora; 

todavia, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a qual segue anexa ao presente parecer, 

vislumbra-se que o benefício em questão é percebido ao importe de um salário mínimo. Vale dizer, entretanto, que esse 

valor não pode ser computado para fins de aquilatação da renda mensal per capita do núcleo familiar da Autora. Isto 

porque, no presente caso, entendemos aplicável, por analogia, o art. 34, da Lei nº 10.741/03 (...).  
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É que, mesmo computando o valor do benefício previdenciário percebido pelo esposo da ora Apelante, no montante de 

um salário mínimo, a renda per capita em questão obedece ao requisito legal, vez que não é superior a ½ do salário 

mínimo."  

 

No mesmo sentido ressalte-se ainda o contido na r. sentença: 

"Por sua vez, a assistente social, informou que a autora mora com seu marido em um bairro denominado 

"DESFAVELANDO PRUDENTE". Trata-se de construção inacabada, sem forro, de telhas de amianto, em fase de 

reboco. Verifico que o esposo da requerente recebe o benefício previdenciário de 1 (um) salário mínimo e que o 

parágrafo único, do artigo 34 da Lei nº 10741/03, estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere o 

LOAS"." 

 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.22.000041-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CONCEICAO VIEIRA GOMES 

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão de benefício de aposentadoria rural por idade. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas e 

de honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela 

prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado, a partir do requerimento. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 328/330. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora completou 55 anos de idade em 16.01.1999, devendo, assim, comprovar 108 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para tanto, colacionou aos autos os seguintes documentos: Ficha de inscrição cadastral - produtor (1994; fl. 13), 

Declaração cadastral de produtor (1994, 1986 e 1999; fl. 14/16), notas fiscais de produtor (1982, 1985, 1990, 1999; fl. 

18/21), escritura pública de doação de área rural (1979; fl. 22/26), todos em seu nome, consubstanciando tais 

documentos início de prova material do alegado labor campesino. Apresentou, ainda, comprovantes de ITR (1990/1995, 

1997/1999; fl. 28/42) em nome de seu marido. 
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Todavia, a autora não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8.213/91. 

 

Com efeito, embora as testemunhas (fl. 96/99) tenham afirmado que a autora exerceu atividade rural na condição de 

trabalhadora rural em propriedade própria, durante o processo administrativo, juntado à fl. 106/210, e sobre o qual se 

manifestou à fl.213/217, restou demonstrado que a autora deixou as lides rurais por volta de 1984 quando veio morar na 

cidade pra cuidar de seus genitores (fl.147 e 149). 

 

Os vizinhos da autora afirmaram, ainda, que no período que passou a morar na zona urbana, a autora não exerceu 

atividade rural, bem como sua propriedade estava alugada para terceiros. 

 

Em seu depoimento pessoal a demandante disse que a propriedade está arrendada para um sobrinho, porém, disse tal 

situação estaria ocorrendo há apenas um ano (ou seja, desde 2004). 

 

Dessa forma, tais afirmações são contraditórias com o que foi alegado pela parte autora na inicial e não servem para 

corroborar o início de prova material apresentado, uma vez que apenas o fato de possuir pequena propriedade em área 

rural, onde nem mesmo mora (fl. 95), não leva a conclusão de exercer atividade rurícola. 

 

Destarte, considerando que a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 16.01.1999 (fl. 11) e que não 

logrou comprovar o exercício de atividade rural até tal data, é de rigor a improcedência do presente feito. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, "caput", nego seguimento à apelação da autora. Não há condenação da 

demandante às verbas de sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.22.001337-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LENALDA SANTOS DE CARVALHO 

ADVOGADO : ALINE SARAIVA SEGATELLI SCIOLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício assistencial de prestação 

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação (14.03.2006), e deferiu a tutela antecipada 

determinando a implantação do benefício no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00. As 

parcelas vencidas, a serem pagas após o trânsito em julgado, serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento 

de cada prestação, nos termos do art. 454 do Provimento nº 64 da CGJF da 3ª Região. Os juros de mora incidirão a 

contar da citação, a 1% ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação, excluídas as 

parcelas que se vencerem após a sentença (Súmula nº 111 do C. STJ). Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Às fls. 142/144, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora a partir de 

28.07.2008, com DIB em 14.03.2006. 

Em razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, a obrigatoriedade da remessa oficial e o descabimento da tutela 

antecipada, pleiteando a suspensão dos seus efeitos. No mérito sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos 

da deficiência e da miserabilidade, nos termos do art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais. Requer o provimento do recurso, a fim de ser reformada integralmente a r. sentença, invertendo-se o 

ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 170/172, opina pelo parcial conhecimento e, na parte conhecida, 

pelo desprovimento da apelação autárquica. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 128/134 (prolatada em 23.06.2008) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 36 (14.03.2006), sendo aplicável 

a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas 

em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, 

RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

De outra parte, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, v.g., STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 

08.05.2000; STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000; STJ, 

Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003; STJ, AgRg no AG 

481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Passando à análise do mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, 

V, da Constituição Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de 

deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se 

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 
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nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.  

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial.  

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

3. Agravo Regimental improvido."  

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.  

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.  

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 
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insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família.  

4. Recurso especial a que se dá provimento."  

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.  

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).  

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova.  

3. Recurso a que se nega seguimento."  

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).  

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232."  

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 58 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 09), 

requereu benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 79/83, verifica-se que a parte autora é portadora seqüela de 

poliomielite anterior aguda, que atingiu gravemente seu membro inferior direito, com importantes repercussões em todo 

seu sistema músculo esquelético. Atesta o médico perito que a autora apresenta incapacidade total e permanente para o 

trabalho e está impossibilitada de deambular e permenecer em pé.  

No tocante à hipossuficiência econômica, o estudo social de fls. 86/93 dá a conhecer que a parte autora não tem meios 

de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir 

suas necessidades básicas, consoante bem assinalou o Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 170/172: 
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"No tocante à condição de miserabilidade, verifica-se pelo estudo social (fls. 86/93) que a autora, analfabeta, do lar, 

vive com o filho de 29 (vinte e nove) anos de idade, solteiro e sem filhos, que trabalha no corte de cana, ganhando 

cerca de R$ 17,00 (dezessete reais) por dia, totalizando por mês R$ 408,00 (quatrocentos e oito reais). Consta ainda 

que os demais filhos complementam o orçamento e sustento da mãe quando possível.  

Neste contexto, impende salientar que a remuneração do filho da requerente não pode ser computada no cálculo da 

renda mensal per capita, vez que por ser maior de 21 (vinte e um) anos de idade, não se enquadra no rol elencado no 

art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

Logo, a renda per capita seria nula, pelo que, demonstrada a condição de miserabilidade."  

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.22.001548-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURICIO LOPES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ELIANA LEITE LAMBERTI ZANELATO 

REPRESENTANTE : PATRICIA MOREIRA LOPES 

ADVOGADO : ELIANA LEITE LAMBERTI ZANELATO 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar o réu a conceder à parte 

autora o benefício de prestação continuada de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, a partir da data do 

requerimento administrativo. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 

12% (doze por cento) ao ano. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, 

consideradas as prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do E. STJ). Sem condenação em custas 

processuais. Concedida a antecipação de tutela para implantação do benefício. 

 

O Instituto apelante busca a reforma da r. sentença requerendo, preliminarmente, a apreciação do reexame necessário e 

a suspensão da tutela antecipada, ante o risco de irreversibilidade do provimento. No mérito, alega que não foram 

comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício, a saber: existência de deficiência incapacitante e 

hipossuficiência econômica comprovada. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 204/215. 

 

Em parecer de fl. 219/222, a i. representante do Ministério Público Federal, Dra. Adriana de Farias Pereira, opinou pelo 

não conhecimento da remessa oficial e pelo desprovimento da apelação do réu. 

 

Noticiada a implantação do benefício às fl. 194/197. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Das preliminares. 
 

Do reexame necessário. 

 

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário requerido pelo réu, tendo em vista que a Lei 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela. 
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Da tutela antecipada. 

 

Rejeito a preliminar argüida, uma vez que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da 

Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do 

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do mérito. 

 

Prevê o artigo 203, inciso V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou possuir mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a 

própria manutenção, ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 94 atestou que o autor padece de hipodesenvolvimento neuropsicomotor, com crises convulsivas. 

Conclui que sua incapacidade é total e permanente. 

 

Comprovada a deficiência, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado no dia 17.05.2006 (fl. 97/98), o autor, que tem 8 (oito) anos de idade, reside desde 

14.12.2005 na Casa Abrigo da Criança de Tupã, sem nenhuma fonte de renda. Apesar de ter parte de sua subsistência 

(alimentação, medicamentos, atendimento médico) fornecida pela instituição onde reside, o demandante não tem meios 

de prover o custo remanescente de sua manutenção. Ademais, encontra-se em situação de abandono, sem qualquer 

auxílio de seus familiares. Há que se ter em conta, ainda, que a Lei Orgânica da Assistência Social é clara ao dispor que 

a situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício (Lei 8.742/93, art. 

20, §5º). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o infante autor, de fato, preenche os requisitos legais, 

no que tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (22.11.2004, fl. 22), vez que o 

laudo médico foi enfático ao atestar que a incapacidade do autor já existia àquela data. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento 

firmado por esta Décima Turma. 

 

O valor referente às parcelas vencidas será oportunamente depositado à disposição do Juízo da curatela. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares argüidas pelo 

réu e, no mérito, nego seguimento à sua apelação. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando a manutenção do benefício implantado. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.83.001428-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : NATAL PELLICANI 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Reajustamento de benefício em manutenção. Art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e sucedâneos legais. 

Princípio da Preservação do valor do Real. Inexistência de ofensa. 

 

Aforada ação, em face do INSS, de reajustamento de benefício pelos índices integrais utilizados na correção dos 

salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do valor real e a irredutibilidade das benesses, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, sobrestado o pagamento de custas e honorários advocatícios (10% sobre o valor da causa), 

face à justiça gratuita (f. 21), ensejando apelo do autor, recebido no duplo efeito, com vistas à sua reforma. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. O art. 201, § 4º, da CR/88, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, restando, à 

legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei nº 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 
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Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei nº 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP nº 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos nº 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s nºs 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei nº 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retromencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 

4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de 

que o art. 41, II, da Lei nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 

2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei nº 

9.971/2000; da MP nº 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto nº 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e salário-de-contribuição, não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp nº 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp nº 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e mantenho a sentença 

recorrida, nos termos da fundamentação. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.83.001429-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : NEUSA LUIS BARBOSA 

ADVOGADO : DANIELLA MAGLIO LOW e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Reajustamento de benefício em manutenção. Art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e sucedâneos legais. 

Princípio da Preservação do valor do Real. Inexistência de ofensa. 
 

Aforada ação, em face do INSS, de reajustamento de benefício pelos índices integrais utilizados na correção dos 

salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do valor real e a irredutibilidade da benesse, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, sobrestado o pagamento das custas e honorários advocatícios (10% sobre o valor da causa), 

face à justiça gratuita (f. 17), ensejando apelo da autora, recebido no duplo efeito, com vistas à sua reforma. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. O art. 201, § 4º, da CR/88, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, restando, à 

legislação ordinária, sua regulamentação. 
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Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei nº 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei nº 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP nº 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos nº 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s nºs 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei nº 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retromencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 

4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de 

que o art. 41, II, da Lei nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 

2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei nº 

9.971/2000; da MP nº 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto nº 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e salário-de-contribuição, não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp nº 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp nº 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e mantenho a sentença 

recorrida, nos termos da fundamentação. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.83.004537-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : CLAUDIO MEDEIROS DE MOURA 

ADVOGADO : LUIS RODRIGUES KERBAUY e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Reajustamento de benefício em manutenção. Art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e sucedâneos legais. 

Princípio da Preservação do valor do Real. Inexistência de ofensa. 

 

Aforada ação, em face do INSS, de reajustamento de benefício pelos índices integrais utilizados na correção dos 

salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do valor real e a irredutibilidade das benesses, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, sobrestado o pagamento de custas e honorários advocatícios (5% sobre o valor atribuído à 

causa), face à justiça gratuita (f. 19), ensejando apelo do autor, recebido no duplo efeito, com vistas à sua reforma. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 
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Pois bem. O art. 201, § 4º, da CR/88, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, restando, à 

legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei nº 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei nº 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP nº 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos nº 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s nºs 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei nº 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retromencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 

4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de 

que o art. 41, II, da Lei nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 

2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei nº 

9.971/2000; da MP nº 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto nº 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e salário-de-contribuição, não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp nº 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp nº 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e mantenho a sentença 

recorrida, nos termos da fundamentação. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.83.005498-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDA LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO : ELZANE ALVES PEREIRA ASSIS 

CODINOME : RAIMUNDA DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. 

sentença proferida em ação previdenciária objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, de forma 

integral, a partir da data do requerimento administrativo (23.04.1998), com o pagamento das prestações vencidas, e a 

incidência de correção monetária e juros moratórios. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar os seguintes períodos de trabalho da autora, de 

20.12.62 a 05.10.66 (fls. 19/20); de 01.01.95 a 30.03.98 (fls. 21); de 14.11.66 a 01.08.68 (fls. 47/49, 78); de 18.08.77 a 

30.05.87 (fls. 56, 78 e 87); de 09.09.87 a 18.09.87 (fls. 56, 87); de 02.08.93 a 10.09.93 (fls. 56, 87); de 01.03.94 a 

31.10.97 (fls. 59/61, 92/103); de 18.09.93 a 10.05.97 (fls. 68/69, 87, 88, 89); de 02.10.87 a 30.07.93 (fls. 71/72, 78); de 

13.06.78 a 19.06.78 (fls. 78) e de 01.02.93 a 31.10.94 (fls. 101/111), e conceder o benefício pleiteado, nos termos do 

art. 52 e seguintes, a partir da data do requerimento administrativo (23.04.98). Condenou o réu, ainda, ao pagamento de 
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honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, executadas as parcelas vincendas 

(Súmula 111 do STJ). Sem despesas processuais. Concedida a tutela antecipada. Sentença sujeita ao reexame 

necessário. 

Opostos embargos de declaração pela parte autora, foram acolhidos para acrescentar ao dispositivo da sentença nos 

seguintes termos: "Condeno ainda o demandado a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observada a 

prescrição qüinqüenal, com correção monetária calculada nos termos do Provimento nº 64/05, da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, 

e Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região (correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício), com 

juros de 1% ao mês, contados da citação." 

Às fls. 224, a autarquia previdenciária informa que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi implantado 

sob nº 148.122.165-2, sendo a DIB em 23.04.1998 e a DIP em 28.07.2007. 

Em razões recusais, o INSS sustenta, em síntese, a vedação da prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário o 

início de prova material para a comprovação de tempo de serviço. Aduz que aceitar meras declarações, sem a 

apresentação de documentação que abranja o período que se pretende reconhecer, viola literal disposição de lei. Pleiteia 

a redução da verba honorária para 5% do valor da condenação, sem a incidência sobre as prestações vincendas, 

consoante a Súmula 111 do STJ. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer a reforma da r. sentença, 

julgando-se a ação improcedente, com inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à comprovação do exercício de atividade urbana nos períodos de 

20.12.1962 a 05.10.1966; de 14.11.1966 a 01.08.1968; de 17.08.1977 a 30.04.1987; de 13.06.1978 a 19.06.1978; de 

02.10.1984 a 30.07.1993; de 09.09.1987 a 18.09.1987; de 02.08.1993 a 10.09.1993; de 18.09.1993 a 27.04.1998; de 

02.1993 a 10.1997, prestados junto às empresas José Severino da Silva, Bozzano S/A, Fundação Instituto de Moléstias 

do Aparelho Digestivo e da Nutrição, Hospital São Paulo, Brooklin Com. de Art. e Festas Ltda, Assoc. Cong. Catarina 

Hospital Santa Catarina, CT Serviços Médicos, Móveis de Aço Sigma Ltda, respectivamente, e o último período como 

contribuinte autônoma, a fim de se averbar na contagem de tempo de serviço, com a conseqüente concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma integral. 

A Emenda Constitucional nº 20/98, em seu art. 3º, caput, assegurou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, 

a qualquer tempo, aos segurados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS que até a data da sua publicação 

(16.12.98) tivessem cumprido os requisitos para obtenção desse benefício, com base nos critérios da legislação vigente, 

ou seja, desde que cumpridos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher; 

facultando-lhe aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se 

mulher. 

Saliente-se que para a obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, o segurado deve preencher os requisitos 

estipulados pelo artigo 52 da Lei nº 8.213/91, quais sejam, a carência prevista no artigo 142 do referido texto legal e o 

tempo de serviço. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade urbana realizada nos períodos declinados na petição inicial, 

verifica-se que foram anexados, tanto nesta ação, quanto no procedimento administrativo junto ao INSS, documentos 

aptos e suficientes à comprovação do tempo de serviço, em especial, cópias dos Livros de Registro de Empregados (fls. 

20, 49, 69, 72), relação de salários de contribuição (fls. 21), Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS com as 

devidas anotações (fls. 77/91), comprovantes de recolhimento de contribuição social como autônomo (fls. 92/111), 

contemporâneas aos fatos, consoante assinalado pela r. sentença (fls. 155/159): 

"Ocorre que a autora forneceu documentos, tais como ficha de registro de empregado, relação de salários de 

contribuição emitidos pelo empregador, cópia de Carteira de Trabalho e Previdência Social e comprovante de 

recolhimento de contribuição social na qualidade de autônomo, que comprovam que a autora trabalhou durante os 

seguintes períodos: 20/12/62 a 05/10/66 (fls. 19/20, 32); de 01/01/95 a 30/03/98 (fl. 21); de 14/11/66 a 01/08/68 (fls. 

47/49, 78); de 18/08/77 a 30/05/87 (fls. 56,78 e 87); de 09/09/87 a 18/09/87 (fls. 56, 87); de 02/08/93 a 10/09/93 (fls. 

56, 87); de 01/03/94 a 31/10/97 (fls. 59/61, 92/103); de 18/09/93 a 10/05/97 (fls. 68/69, 87, 88, 89); de 02/10/87 a 

30/07/93 (fls. 71/72, 78), de 13/06/78 a 19/06/78 (fls. 78) e de 01/02/93 a 31/10/94 (fls. 104/111). 

Sendo, assim, é de rigor o reconhecimento dos períodos acima mencionados. 

Dessa forma, verifico que a autora possui 33 (trinta e três) anos, 07 (sete) meses e 07 (sete) dias de tempo de 

contribuição, fazendo jus ao benefício de aposentadoria, nos termos da EC nº 20/98, desde a data do requerimento 

administrativo, 23/04/98 (fls. 17)." 

 

Assinale-se que goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade urbana devidamente registrada em 

carteira de trabalho (Enunciado nº 12 do TST), devendo prevalecer se não contestada ou provas em contrário não são 

apresentadas, nos termos do artigo 19 do Decreto nº 3.048/99. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que as declarações prestadas 

pelos ex-empregadores podem ser consideradas como início de prova material, e por estarem baseadas nos 
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assentamentos da empresa constitui verdadeira certidão (v.g. AgRg no Ag 641008/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, 

DJ 07.03.2005; Resp 437983/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJ 17.11.2003). 

Saliente-se que as provas são contemporâneas à época do exercício do trabalho prestado pela autora nas empresas José 

Severino da Silva, Bozzano S/A, Fundação Instituto de Moléstias do Aparelho Digestivo e da Nutrição, Hospital São 

Paulo, Brooklin Com. de Art. e Festas Ltda, Assoc. Cong. Catarina Hospital Santa Catarina, CT Serviços Médicos, 

Móveis de Aço Sigma Ltda, e como contribuinte autônoma. 

Dessa forma, ante o conjunto probatório nos autos, deve ser reconhecido o tempo de serviço prestado pela autora nos 

períodos de 20.12.62 a 05.10.66 (fls. 19/20); de 01.01.95 a 30.03.98 (fls. 21); de 14.11.66 a 01.08.68 (fls. 47/49, 78); de 

18.08.77 a 30.05.87 (fls. 56, 78 e 87); de 09.09.87 a 18.09.87 (fls. 56, 87); de 02.08.93 a 10.09.93 (fls. 56, 87); de 

01.03.94 a 31.10.97 (fls. 59/61, 92/103); de 18.09.93 a 10.05.97 (fls. 68/69, 87, 88, 89); de 02.10.87 a 30.07.93 (fls. 

71/72, 78); de 13.06.78 a 19.06.78 ( fls. 78) e de 01.02.93 a 31.10.94 (fls. 101/111), prestados junto às empresas José 

Severino da Silva, Móveis de Aço Sigma Ltda, Bozzano S/A, Fundação Instituto de Moléstias do Aparelho Digestivo e 

da Nutrição, Assoc. Cong. Catarina Hospital Santa Catarina, CT Serviços Médicos, contribuinte autônoma, Móveis de 

Aço Sigma Ltda, Brooklin Com. de Art. e Festas Ltda, Hospital São Paulo, contribuinte autônoma, respectivamente, 

para fins de contagem de tempo de serviço, com a conseqüente concessão da aposentadoria por tempo de serviço, de 

forma integral. 

O benefício será devido a partir da data do requerimento administrativo (23.04.1998 - fls. 14), eis que a autora já havia 

preenchido os requisitos para a sua concessão. Nesse sentido, cito: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANALÍTICO 

NÃO DEMONSTRADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DATA DE INÍCIO. PRIMEIRO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. SÚM. 

111/STJ. 

I. (...) 

2. Tendo restado comprovado que ao tempo da reiteração do primeiro requerimento administrativo o segurado já 

havia preenchido os requisitos para a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, deve ser este o marco 

inicial do benefício, sob pena de violação ao direito adquirido, constitucionalmente garantido. 

3. Nos termos da Súmula 111/STJ, os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as 

prestações vencidas após a sentença. 

4. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente provido." 

(Resp 976483/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª Turma, DJ 05.11.2007) 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional, em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil, e à míngua de impugnação da parte autora. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 114). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.83.006294-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : TEREZA SAKAGUCHI FRANKLIN 

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Previdenciário. Revisão de benefício. Ação de conhecimento que tramitou perante o Juizado Especial Federal de 

São Paulo. Cobrança de valores atrasados. Demanda distribuída à Vara Federal Previdenciária. Setença de 

extinção. Apelo da autora. Consulta junto ao sitio do JEF/SP constata a expedição de precatório e o pagamento 

dos valores devidos à postulante. Ausência de interesse no prosseguimento da ação. Extinção do processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 
 

Aforada ação em 11/11/2005, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o pagamento de 

valores atrasados decorrentes de título judicial obtido em ação de revisão de benefício previdenciário, processo nº 

2004.61.84.058351-0, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, processado o feito, sobreveio 

sentença de extinção, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, condenando a autora em verba 

honorária, cuja execução ficaria suspensa à vista do disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50 (fs. 34/36). 

Inconformada, a vindicante ofertou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, argumentando, em síntese 

que, no processo de conhecimento, que tramitou perante o Juizado Especial Federal, seu pedido foi julgado procedente, 

tendo sido revisada sua renda mensal pelo INSS, o qual, entretanto, trancorridos oito meses, ainda, não se manifestara 

sobre o pagamento dos valores atrasados, embora tenha protocolado requerimento para liberação de seu crédito em duas 

parcelas, a primeira no limite de 60 salários mínimos e o valor remenascente em segunda parcela, em razão de seu grave 

estado de saúde. 

Insurgiu-se, ainda, a apelante, quanto à condenação nos honorários sucumbenciais arbitrados, argumentando que sequer 

houve a citação do INSS, e, conseqüentemente a formação da lide. 

A f. 46, o MM. Juiz a quo, verificando a existência de erro material na sentença, no tocante à condenação da autora em 

verba honorária, considerou indevida aludida imposição, visto que o réu ainda não fora citado e oportunizou à 

vindicante, declinar seu interesse, ou não, no processamento de seu recurso. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, os autos foram remetidos a esta Corte (f. 48). 

Decido. 

Conforme se verificada do provimento de f. 51, em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal, restou constatada 

a existência do Precatório nº 2006.03.00.055011-5, referente ao processo nº 2004.61.84.058351-0, de interesse da 

postulante e que tramitou no JEF/SP, com pagamento total efetuado em 16/04/2007, motivo pelo qual, foi ordenada a 

intimação da parte autora para que se manifestasse sobre eventual interesse no prosseguimento este feito. 

Decorrido o prazo sem manifestação (f. 56), expediu-se intimação, pessoal, tendo sido juntada aos autos certidão no 

sentido de que a autora não fora localizada no endereço diligenciado (f. 60). 

Ora, de um simples compulsar dos autos, vê-se que o direito postulado pela autora neste processo, qual seja, o 

recebimento de valores atrasados, que lhe seriam devidos em razão de sentença proferida em ação que tramitou junto ao 

JEF/SP, restou totalmente satisfeito, pelo pagamento do precatório expedido naquele feito (processo nº 

2004.61.84.058351-0). 

Dessa forma, em relação a essa questão, cessou eventual interesse da demandante, sendo, por outro lado, inócua a 

apreciação, neste momento, a quem competiria executar sentença provatada pelo Juizado Especial Federal. 

De igual modo, ausente interesse recursal da postulante, no que toca à imposição de honorários advocatícios, visto que o 

magistrado singular afastou aludida condenação, corrigindo erro material por ele mesmo detectado (f. 46). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, a teor do 

disposto no art. 267, inc. IV, do CPC, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, e determino o retorno dos autos 

ao Juízo de origem. 

Não se antevendo interesse recursal baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.006449-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LOURENCO 

ADVOGADO : ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 

No. ORIG. : 05.00.00291-9 4 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
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Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. 

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta à qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 17 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 20, 24, 26/40 e 42 - ratificado por prova oral (fs. 160/161), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

As declarações fornecidas pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais (fs. 22/23), por não terem sido homologadas pelo 

INSS, não são habéis a comprovar o exercício de atividade rural, a teor do que dispõe o art. 106, inciso III, da Lei 

8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.063, de 14/06/1995. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à míngua 

de insurgência específica. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Retifique-se a autuação quanto à existência de apelo da parte autora, eis que o mesmo foi ofertado fora do prazo, 

conforme certidão de f. 223. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.034473-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA SILVA DIAS 

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

No. ORIG. : 06.00.00017-7 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

A postulante recorreu, adesivamente, no concernente à incidência da verba honorária. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 09 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 07/08 e 10/12 - ratificado por prova oral (fs. 42 e 60), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta reforma, quanto à majoração do seu percentual de 10% para 15%, devendo incidir sobre 

as parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da Súmula do C. STJ). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária, encontra-se em confronto 

com posicionamento consagrado, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo autoral (art. 557, § 

1º-A, do CPC). 

Deixo de conhecer da apelação da autarquia, no que concerne à isenção de condenação em custas e despesas 

processuais, à falta de interesse em recorrer, pois a sentença recorrida já assim, determinou. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte do apelo do INSS e na parte 

conhecida nego-lhe seguimento, e dou parcial provimento ao recurso adesivo da autora, para elevar o percentual da 

verba honorária a 15%. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1575/3352 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.037000-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MAGDALENA CAMARGO FERREIRA DA NEVES 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00125-2 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

ajuizada objetivando o reconhecimento de atividade rural e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. A autora foi condenada ao pagamento de custas, despesas processuais, e honorários advocatícios fixados em R$ 

20% sobre o valor da causa, observado o fato de ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Objetiva a autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que exerceu atividade rural pelo tempo necessário para 

a obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Contra-razões à fl. 122/124. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca a autora, nascida em 26.09.1952, o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 1964 a 1989, 

para fins de concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, visando a comprovar o efetivo desempenho das lides campesinas, a demandante trouxe aos autos registros 

intercalados em CTPS como trabalhadora rural nos seguintes períodos: 17.01.1972 a 29.02.1972, 23.05.1972 a 

15.10.1972, 01.10.1972 a 15.01.1973, 14.05.1973 a 30.09.1973, 01.03.1974 a 01.04.1974, 01.04.1974 a 18.05.1974, 

08.09.1975 a 17.11.1975, 10.07.1979 a 01.10.1979, 18.04.1980 a 25.05.1980, 31.07.1980 a 29.10.1980, 03.06.1982 a 

13.09.1982, 04.08.1987 a 16.04.1988, 19.05.1988 a 31.12.1988, 18.01.1989 a 05.12.1989 (fl. 13/20), configurando tal 

documento prova material plena de atividade rural do período a que se refere, bem como se presta a servir de início de 

prova material do período que pretende comprovar. 

 

Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural postulado, conforme o seguinte 

precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas à fl. 79/81, afirmaram que conhecem a autora há 40 anos (desde 1968) e que ela 

exerceu atividade rural nas Fazendas Grande e Santo Antonio, bem como colhendo laranja para Citrosantos e Citrosuco 

e nas entressafras. Afirmaram, ainda, que posteriormente veio a trabalhar como doméstica. 
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Entretanto, a prova testemunhal se mostrou eficaz apenas em relação a parte do período postulado pela autora, tendo em 

vista que as testemunhas afirmaram conhecê-la a partir de 1968. Ademais, não foi apresentado inicio de prova material 

relativa ao período anterior a tal ano. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor na condição de rurícola no período de 01.01.1968 a 05.12.1989, 

em um total de 21 anos, 11 meses e 05 dias, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido nos 

citados interregnos, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para 

efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Somada a atividade urbana anotada em CTPS ao período de atividade rural, a autora totaliza 25 anos, 11 meses e 20 

dias até 15.12.1998 e 27 anos e 09 meses até 18.09.2000, data do último vínculo, conforme planilha anexa, parte 

integrante da decisão. 

 

Computados os períodos de contribuição previdenciária (vínculos empregatícios e recolhimentos), a autora perfez 10 

anos e 6 meses, equivalente a 126 contribuições, conforme tabela nº 2 em anexo, suficiente para a carência necessária 

ao ano de 1997 (ano em que a autora completou 25 anos de tempo de serviço), pois o quadro do art. 142 da Lei nº 

8.213/91 prescreve o mínimo de 96 meses. 

 

Dessa forma, faz jus a demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 70% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta 

e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 26.11.1999, advento da Lei 

9.876/99, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os correspondentes 

salários-de-contribuição até 18.09.2000, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

O termo inicial do beneficio deve ser fixado na data da citação (06.02.2006, fl. 26). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir da citação, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data conta de liquidação , que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). 

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido e condenar o INSS a averbar o tempo serviço rural da autora no período de 

01.01.1968 a 05.12.1989, independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de 

carência. Em conseqüência, condeno o réu a conceder o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 

06.02.2006, data da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a presente data. As 

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Magdalena Camargo Ferreira das Neves, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 06.02.2006, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.044374-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HILDA DE GOES VIEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00057-6 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1 - Fls. 108/116: A habilitação de herdeiros se processará perante o MM. Juízo de Primeiro Grau. 

2 - Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a presente ação, pelo que condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria 

por idade a HILDA DE GÓES VIEIRA a partir da data da citação do INSS para os termos desta ação. Condenou 

também o INSS a pagar de uma só vez as parcelas em atraso, assim consideradas as vencidas após a citação, incidindo 

sobre as mesmas, correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81, além de juros de mora na razão de 1% ao mês. 

Como corolário da sucumbência, condenou o INSS no pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, tudo devidamente atualizado, excluídas 

as parcelas vincendas , nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Desnecessário o reexame de ofício, conforme disposto no 

artigo 475, §2º, do CPC. Foi concedida a tutela antecipada. 

Em razões recursais, o INSS, em síntese, alega a preliminarmente o recebimento da apelação no duplo efeito, devido a 

concessão da tutela antecipada, alega ainda a ausência de prova material do período de carência e da atividade rural. Por 

fim, requer a reforma integral da r. sentença. 

Às fls.75 consta ofício do INSS, comunicando a não implantação do benefício da autora devido a morte da mesma 

ocorrida em 27.08.2006. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 
Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1578/3352 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a 

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações 

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não 

esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula nº 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 03 de novembro de 1980 (fls. 13), 

devendo assim, comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, ocorrido em 27.12.1941, onde consta a profissão do marido 

como lavrador (fls.15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 
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alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 42/43). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação 

do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELANTE : JOAQUIM LEORDINO RICARTE 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00104-4 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de ação de conhecimento, ajuizada em 15/09/2003, objetivando a aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento de tempo especial. 

O MM. Juízo "a quo" julgou extinto o feito sem resolução de mérito. 

A C. 10ª Turma desta Corte deu provimento à apelação do autor, sob o fundamento de que "Portanto, o tempo de 

serviço de 20 anos, 11 meses e 28 dias, exercido sob condições especiais deve ser convertido em 29 anos, 4 meses e 21 

dias de tempo de serviço comum, que somado ao período de atividade comum de 5 anos, 9 meses e 2 dias, 

desempenhado pela parte autora, perfaz 35 anos, 1 mês e 26 dias de tempo de serviço. Dessa forma, a parte autora faz 

jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação (12.12.03), porquanto completou 

mais de 35 anos de serviço e cumpriu a carência estabelecida no art. 142 da L. 8.213/91." (fls. 115/116). 

Às fls. 294/296, a e. Vice-Presidente desta Corte determinou a devolução dos autos à Colenda Turma julgadora para que 

o Exmo. Sr. Relator proceda conforme previsto no Art. 543-B, § 3º, do CPC, em razão da matéria já ter sido objeto de 

apreciação pelo E. STF, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n. 575.089, "(...) em que foi reconhecida 

a existência de repercussão geral do tema e decidido, quanto ao mérito, pela impossibilidade de ser computado tempo 

de serviço posterior à EC n.º 20/98 com base na legislação anterior, não obstante a aquisição do direito à aposentadoria 

nos termos de seu artigo 3º (...).". 

Decido. 

Inicialmente, verifico não ser hipótese de aplicação do Art. 543-B, do CPC, pelos motivos a seguir expostos. 

O v. acórdão não conjugou as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior regime, mas apenas 

reconheceu que comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, se homem, concede-se a aposentadoria por 

tempo de serviço de forma integral. 

Por seu turno, o C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu no sentido de que "Com relação à aposentadoria integral, 

entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do § 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo 

mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, 

respectivamente. Como a exigência mínima não foi aprovada pela Emenda 20/98, a regra de transição para a 

aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente (art. 201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral 

será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço, sem exigência de idade ou 'pedágio'" (STJ, REsp 

797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 18.05.2009). 

Ressalte-se, para finalizar, que no julgamento do RE 575089/RS, publicado em 24/10/2008, o Supremo Tribunal 

Federal reconheceu a existência de repercussão geral em questão envolvendo concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, lavrando-se a seguinte ementa: 

 

"EMENTA: INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CALCULADO 

EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA EMENDA. 

INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. III - A superposição de vantagens caracteriza sistema 

híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido."  

 

O julgamento proferido nestes autos não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema pois não determina que o 

benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos. Ressalva, apenas, que é dever 

do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal inicial, 

desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até a 

edição da Lei nº 9876/99 e até a DER. 

Inaplicável, portanto, "in casu", o disposto no Art. 543-B, § 3º, do CPC. 

Desse modo, retornem os autos à Vice-Presidência, para as providências que entender cabíveis. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.02.003832-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ROSEMARY DA SILVA MATOS 

ADVOGADO : DIANA REGINA M FLORES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE CHIAMULERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão de benefício de aposentadoria rural por idade. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se a Lei 1.060/50. 

 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela 

prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado, a partir da propositura da ação. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 302/308. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora completou 55 anos de idade em 09.06.2005, devendo, assim, comprovar 144 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, apesar da existência de início de prova material indicando o exercício de atividade rural pela autora, 

consoante se denota dos seguintes documentos: certidão de casamento (1971; fl. 111), no qual seu marido está 

qualificado como "pecuarista", escritura de divisão de imóvel rural (1992; fl. 15/18), Cadastro agropecuário 

(1992/2004; fl. 19/44) e notas fiscais de produtor e de entrada (1996/2005; fl. 45/110, 112/255) em nome de seu esposo; 

e Certificado de Cadastro de imóvel rural (2000/2002; fl. 258) em nome de sua sogra, não restou comprovado o 

exercício de atividade rural sob regime de economia familiar. 

 

Com efeito, diz o art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91: 

 

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados. 

 

Na verdade, o legislador teve por escopo dar proteção àqueles que, não qualificados como empregados, desenvolvem 

atividades primárias, sem nenhuma base organizacional e sem escala de produção, em que buscam, tão-somente, obter 

aquele mínimo de bens materiais necessários à sobrevivência. 

 

Não é caso dos autos. 

 

Com efeito, da análise dos documentos juntados, verifica-se que o marido da autora foi proprietário de grande extensão 

de terras (77 hectares) após a divisão de imóvel de 857,3 ha, classificado como grande propriedade produtiva (fl. 258), 

impondo-se a presença de empregados. 

 

Ademais, da análise dos documentos juntados, verifica-se que a autora emitiu notas fiscais referentes à venda de 

produção de arroz e soja, de expressivo valor econômico (fl. 58, 71, 73, 74, 191, 193, 195, 200, 210, 212, 220, 222), 

com especial destaque para as notas acostadas às fl. 71, 73, 74, 191 e 193, no montante de R$ 23.128,00, R$ 18.384,00, 

R$ 43.910,30, R$ 29.104,91 e R$ 18.681,29, emitidas em setembro de 2004, maio de 2004 e maio de 2002, o que revela 

o alto poder econômico da parte, que poderia ser qualificada como contribuinte individual, a teor do art. 11, V, "a", da 

Lei n. 8.213/91. 
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No caso dos autos, não ficou demonstrada a característica de pequeno produtor rural, o qual produz para satisfazer a 

própria subsistência e a de sua família, circunstância que colide com a afirmação de exercício de atividade rural nos 

termos do art. art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91. 

 

Assim, em que pese o fato de as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 285/286), afirmarem que a autora sempre teria 

exercido atividade rural, em regime de economia familiar, sem concurso de empregados. 

 

A alegações lançadas no recurso não se encontram respaldadas em início de prova material, não se justificando, assim, a 

contagem do tempo necessário para a configuração da carência mínima exigida para a concessão do benefício. 

 

Ressalto que mesmo que os referidos documentos pudessem ser aproveitados como início de prova material relativa à 

atividade rurícola supostamente desenvolvida pela autora, não restou comprovado o recolhimento das contribuições 

previdenciárias equivalentes ao número de carência exigido para a concessão do benefício vindicado. 

 

Destarte, não se amoldando a situação fática ao conceito de regime de economia familiar, fica ilidida a condição de 

segurado especial da autora e, inexistindo elementos que atestem o recolhimento de contribuições previdenciárias, é de 

ser negado o benefício de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 "caput", nego seguimento à apelação da autora. Não há condenação da 

demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.02.004207-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DORALICE ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCEL MARQUES SANTOS LEAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Doralice Araujo dos Santos, em face da sentença proferida em ação ordinária 

objetivando a revisão do benefício previdenciário de pensão por morte concedido em 10.09.1993, de modo a ser 

calculado pelo coeficiente de 100% do salário-de-benefício a partir da vigência da Lei nº 9.032/95 (28.04.1995), com a 

condenação do INSS, ainda, ao pagamento das diferenças com juros, atualização e acréscimos legais. 

 

O juízo a quo julgou improcedente a ação. Sem custas, por litigar a autora sob as benesses da Justiça Gratuita, mas a 

condenou na verba de R$ 100,00 (cem reais) a título de honorários, os quais ficam sua exigibilidade suspensa pelo 

prazo de cinco anos, segundo a Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que a Lei nº 9.032/95 deve alcançar e beneficiar todos os 

segurados e beneficiários de pensão por morte diante de sua aplicação imediata, razão pela requer a revisão do seu 

benefício previdenciário com a aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 415.454 e do RE nº 416.827, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, entendeu inaplicável, nos casos de pensão por morte, a lei posterior mais benéfica pois, além de implicar 

ofensa ao ato jurídico perfeito, importa, também, em desobediência ao artigo 195, § 5º, da Constituição Federal, o qual 

exige a correspondente fonte de custeio a permitir tal alteração. 

 

Nesse sentido: AgRg. no AI 544.713, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 13.02.2008; RE 569.109, Rel. Min. Eros Grau, DJ 

13.02.2008; RE 566.698, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 11.02.2008; RE 573.464, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 

11.02.2008; RE 563.152, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.02.2008; RE 493.890, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 

18.05.2007; RE 454.437, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 13.04.2007; RE 421.340, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 

13.04.2007. 

 

Em consonância com a jurisprudência da Excelsa Corte, a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou 

entendimento no sentido de que a lei posterior mais benéfica (Lei 9.032/95 que deu nova redação ao art. 75 da Lei nº 

8.213/91) somente se aplica às pensões por morte concedidas a partir de sua vigência (STJ, EREsp 665.909-SP, Rel. 

Min. Jane Silva, Informativo nº 346 - STJ). No mesmo sentido: Resp 1.028.124-RN, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 

07.03.2008; Resp 1.029.599-SP, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 07.03.2008. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.05.001067-1/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : IVANIR CALIXTRO MATOZO 

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 
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sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 12 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 13/14 - ratificado por prova oral (fs. 54/55), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir do requerimento 

administrativo (07/12/2005 - fs. 16/17), momento em que o suplicado tomou ciência da pretensão autoral, e segundo 

orientação pacífica da Turma. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, e, de 

maneira globalizada, para as anteriores, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento ao recurso, para reformar a 

sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um 

salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.03.006573-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SEBASTIAO DONIZETTI DE CARVALHO 

ADVOGADO : FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, para reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos entre 26.01.1976 a 01.09.1979 
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(empresa Johnson & Johnson) e 03.05.1993 a 10.10.1994 empresa Orion S.A). Ante a sucumbência recíproca cada parte 

arcará com os honorários advocatícios de seus patronos. Custas na forma da lei. 

 

O autor pede a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o período trabalhado para Viação Capital do Vale 

também deve ser tido como especial, uma vez que a legislação vigente estabelece a exposição a agente nocivo ruído 

superior a 85 decibéis como atividade sujeita a condições especiais, sendo devida a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

 

Contra-razões à fl. 189/192. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 04.01.1956, o reconhecimento de atividade exercida sob condições especiais nos períodos de 

26.01.1976 a 01.09.1979, 19.11.2003 a 30.12.2005, com exposição ao agente ruído, e no período de 03.05.1993 a 

10.10.1994, exposto a substância hidrocarboneto, a fim de obter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, destaco que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável 

para a caracterização do denominado serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente 

exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 

53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha 

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir 

se verifica. 

 

O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 
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situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Verifica-se, pois, que uma determinada atividade pode ser tida por especial, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, já que em razão da legislação de regência vigente até 10.12.1997, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional ou a apresentação dos informativos SB-40 e 

DSS-8030, exceto no que tange ao agente ruído que sempre fora exigido a apresentação de referido laudo. 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruídos, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto 

n. 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, no caso em tela, os períodos de 26.01.1976 a 01.09.1979 e 19.11.2003 a 30.12.2005 (fl. 35/37 e 88/89), 

laborados pelo autor devem ser tidos por especiais, em razão da exposição aos agentes agressivos ruído, em nível 
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superior a 91 e 86 decibéis, respectivamente (código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), e no período de 

03.05.1993 a 10.10.1994 (fl. 41), com exposição ao agente agressivo hidrocarboneto (código 1.2.11 do quadro anexo ao 

Decreto 53.831/64), conforme planilha anexa, que passa a ser parte integrante do presente voto. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, criado pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Somando-se o acréscimo decorrente da conversão dos períodos desempenhados em condições especiais àquele tempo 

de serviço anotado em CTPS e reconhecido pelo INSS (fl. 23/30 e 146/157), o autor perfez um total de 26 anos, 10 

meses e 16 dias até 15.12.1998, e 35 anos e 01 dia até 24.03.2006. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §07º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 100% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos 

trinta e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do 

art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (20.11.2006; fl. 59), uma vez que no requerimento 

administrativo o autor ainda não possuía o tempo necessário para o benefício. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, mês a mês, para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para 

julgar procedente o pedido para reconhecer o labor exercido em condições no período de 19.11.2003 a 30.12.2005. Em 

conseqüência, condeno o réu a lhe conceder o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 20.11.2006, 

equivalente a 100% do salário de benefício. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da prolação da sentença. As verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Sebastião Donizetti de Carvalho, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com renda mensal de100% do 

salário de beneficio, a partir de 20.11.2006, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.05.013782-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALESKA DE SOUSA GURGEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO ANGELINO FACIO 

ADVOGADO : MARCEL SCARABELIN RIGHI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária para, reconhecendo a especialidade das atividades prestadas pelo autor nos períodos de 01.04.1976 a 

14.03.1977, 01.04.1977 a 01.08.1977, 01.09.1977 a 30.06.1982 e 12.07.1982 a 28.05.1998, condenar o réu a conceder-

lhe o beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 09.12.2004. As prestações em atraso, respeitada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente nos termos do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescidas de juros legais de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. Deferida a antecipação dos 

efeitos da tutela, determinando-se a implantação do benefício no prazo de 30 dias, independentemente do trânsito em 

julgado. 

 

Em suas razões recursais, insurge-se a Autarquia, preliminarmente, contra o deferimento da tutela antecipada no bojo da 

decisão de primeiro grau. No mérito, argumenta que o uso de equipamentos de proteção individual elide a ação dos 

agentes insalubres. Defende, outrossim, a impossibilidade de conversão de tempo de serviço especial para comum 

anteriormente a 01.01.1981. Aduz, ainda, que o demandante não apresentou documentos hábeis a comprovar a efetiva 

exposição a agentes nocivos à saúde e/ou integridade física. Subsidiariamente, pleiteia que, para os períodos anteriores à 

Lei nº 8.213/91, seja aplicado o fator de conversão 1,2 e que os debates sobre os cálculos sejam remetidos para a fase de 

liquidação da sentença. 

 

Noticiada a implantação do benefício em favor do requerente à fl. 354/356. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar 

Da tutela antecipada  

 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do mérito 

 

Busca o autor, nascido em 28.06.1956, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais nos 

intervalos de 01.04.1976 a 14.03.1977, 01.04.1977 a 01.08.1977, 01.09.1977 a 30.06.1982 e 12.07.1982 a 28.05.1998, 

com a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento 

administrativo (09.12.2004). 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo, por depender de aferição técnica. 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1980, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 
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Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

No caso em tela, o autor apresentou formulários DSS-8030, nos quais está consignado que ele laborou como motorista 

de caminhão/ônibus nos intervalos de 01.04.1976 a 14.03.1977 (empresa Gasparini e Cruz Ltda., fl. 135), 01.04.1977 a 

01.08.1977 (empresa Armando Canella & Cia. Ltda., fl. 136), 01.09.1977 a 30.06.1982 (empresa Viação Vinhedo Ltda., 

fl. 137). 

 

Acostou, outrossim, formulário acompanhado de laudo técnico (fl. 138/139), demonstrando que ele trabalhou junto às 

Indústrias Gessy Lever Ltda., com exposição a ruídos de intensidade equivalente a 91 decibéis, no intervalo de 

12.07.1982 a 28.05.1998. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais, convertendo-se pelo fator de 1,40, os períodos de 01.04.1976 a 14.03.1977, 

01.04.1977 a 01.08.1977, 01.09.1977 a 30.06.1982 e 12.07.1982 a 28.05.1998, em razão do exercício da função de 

motorista, enquadramento por categoria profissional previsto no Código 2.4.4 do quadro anexo ao Decreto 53.831/64, e 

face à exposição habitual e permanente ao agente nocivo ruído, conforme Código 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto 

53.831/64. 

 

Somados os períodos de atividade comum e especial, consoante o documento acostado à fl. 49, o autor totaliza 31 anos, 

04 meses e 08 dias até 15.12.1998 e 34 anos, 07 meses e 25 dias até 09.12.2004, data do requerimento administrativo, 

conforme planilha anexa, parte integrante de decisão. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial equivalente a 

76% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários 

de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, advento da Lei 9.876/99, nos 

termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os correspondentes 

salários-de-contribuição, até 09.12.2004, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção que está sistematizada no art. 188 A e B do Decreto 

3.048/99. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (09.12.2004), conforme firme 

jurisprudência desta Corte, tendo em vista que, nesse momento, o autor já apresentara a documentação comprobatória 

do labor insalubre. Observo que, no presente caso, não incide a prescrição qüinqüenal, tendo em vista que a presente 

ação foi ajuizada em 08.11.2006 (fl. 02). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no 

mérito, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na 

forma acima explicitadas. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, informando a manutenção do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO à parte autora Pedro Angelino Facio. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.07.002585-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES SANTOS BERNARDO 

ADVOGADO : JOSE ROMUALDO DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Maria de Lourdes Santos Bernardo, em face de sentença proferida em ação que 

objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 30.07.2004. 

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora a pagar ao INSS o valor de 10% sobre o valor da 

causa a título de honorários advocatícios, observada a regra do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, em face da assistência 

judiciária gratuita concedida. 

 

Em razões recursais, a parte autora sustenta que a determinação de pagamento das contribuições a fim de refazer a 

condição de segurado do seu marido não foi atendida em virtude da sua situação financeira, e que nada obsta a 

realização desses recolhimentos se for restabelecido este direito. Aduz que ao tentar posteriormente proceder a 

regularização junto à Previdência Social foi informada da suspensão desse recolhimento, o que atinge o seu direito 

protegido pelo art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Sustenta, ainda, que o atestado de óbito do seu marido 

esclarece que este era portador de doença incapacitante que o mantinha na condição de segurado antes do seu 

falecimento, independentemente de contribuição. Requer o conhecimento e provimento do recurso para lhe conceder o 

benefício ou então que determine o recolhimento de contribuições que entender devidas, restabelecendo assim o direito 

do apelante, com pagamento de custas e despesas processuais, inclusive com inversão dos ônus de sucumbência.  

 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

 

No presente caso, não há controvérsia acerca da dependência econômica da parte autora. 

 

A questão cinge-se à comprovação da qualidade de segurado do de cujus, para fins de recebimento da pensão por morte. 
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No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as condições 

necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral da Previdência Social - RGPS. 

 

No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentasse a qualidade de segurado da Previdência Pública 

quando do seu falecimento, ocorrido em 30.07.2004, já que contribuiu como autônomo até 01/2000 (CNIS - fls. 90), 

tendo passado mais de quatro anos sem recolhimento das contribuições previdenciárias, não se enquadrando nos prazos 

previstos no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Apesar de não perder a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir 

para a Previdência Social em virtude da sua incapacidade para o trabalho, observa-se que não restou comprovada essa 

alegada incapacidade, uma vez que os documentos juntados às fls. 107/134 referem-se a exames efetuados no mês 

07/2004, ou seja, trata-se de exames que precederam o seu óbito. Além disso, consoante a prova oral (fls. 103/104), as 

testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro que o falecido trabalhou até pouco 

tempo antes do seu falecimento, o que afasta a suposta incapacidade para o trabalho dentro dos períodos de graça 

previstos no art. 15 da Lei nº 8.213/91. O preenchimento dos requisitos exigíveis para a obtenção da aposentadoria 

também não restou demonstrado. Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado 

quando de seu óbito, requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, e 

102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

A respeito do assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL 

AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 1110565/SE, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção; j. 27.05.2009; v.u., DJ 03/08/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO 

BENEFÍCIO ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE CONFIRMADA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. A pensão por morte é um benefício previdenciário garantido aos dependentes do segurado em virtude do seu 

falecimento, que tem por objetivo suprir a ausência daquele que provia as necessidades econômicas do núcleo familiar. 

2. Para fazer jus ao benefício, é imprescindível que os dependentes comprovem o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da pensão por morte: óbito, relação de dependência e qualidade de segurado do falecido. 

3. O art. 16 da Lei n º 8.213/91 estabelece quais são os beneficiários da pensão por morte, na condição de dependentes 

do segurado, e estipula regras para a obtenção do referido benefício. 

4. Inexiste carência para a pensão por morte, no entanto, exige-se que o de cujus, na data do óbito, não tenha perdido 

a qualidade de segurado. 

5. A partir de 10.11.1997 tornou-se indispensável à concessão da pensão por morte que seja demonstrada a condição 

de segurado do falecido, antes do seu óbito, para que os dependentes tenham direito ao benefício. 

6. O beneficiário, além do cumprimento dos requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras e os 

prazos elencados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar o seu 

direito ao benefício previdenciário. 

7. O Tribunal de origem, com fundamento no acervo fático-probatório, reconheceu que o de cujus não detinha mais a 

qualidade de segurado, deixando de preencher, em data anterior ao seu falecimento, os requisitos para a sua 

aposentadoria, razão pela qual seus dependentes não têm direito à pensão por morte. 

8. Qualquer alteração na conclusão do acórdão recorrido enseja o revolvimento do acervo probatório, o que é inviável 

na estreita via do recurso especial. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 

9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência no sentido de que a perda da 

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 
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10. Quanto à interposição pela alínea "c", o recurso também não merece acolhida, porquanto a recorrente deixou de 

atender os requisitos previstos nos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ. 

11. Recurso especial a que se nega provimento". 

(Resp 690500/RS, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T.; DJ 26/3/2007) 

 

Também já decidiu esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERIODO DE CARÊNCIA PARA A APOSENTADORIA POR 

IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91 INAPLICÁVEL. 

I - Comprovado nos autos a condição de esposa e filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Ainda que a lei dispense o cumprimento de período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo 

não se aplica quanto à condição de segurado do falecido. (STF; 6ª T.; EDRESP nº 314402/PR) 

III - Tendo em vista que a vinculação do "de cujus" ao Regime Geral de Previdência Social perdurou até 11/1981, e 

não havendo início de prova material que após esta data tenha exercido atividade remunerada, é de se reconhecer a 

perda da qualidade de segurado. 

IV - Incabível cogitar-se acerca do cumprimento do período de carência para aposentadoria por idade, com vistas à 

aplicação do art. 102 da Lei n. 8.213/91, vez que, considerando o ano em que ocorrera o óbito (1995), mister se fazia a 

comprovação de 90 meses de contribuição, a teor do art. 142 da Lei n. 8.213/91, porém se demonstrou o recolhimento 

pelo período correspondente a um ano, cinco meses e sete dias, inferior, portanto, ao mínimo necessário. 

V - Apelação da parte autora desprovida. 

(AC 2006.03.99.016561-9; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; 10ª T.; j. 13.05.2008, v.u.; DJF3 21.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. FALTA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO DO FALECIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Para efeito de concessão do benefício de pensão por morte, devem ser observados os seguintes requisitos: a) a 

qualidade de segurado do de cujus e b) dependência econômica dos beneficiários. 

III - Tendo o falecimento ocorrido mais de quatro anos após a última contribuição, é forçoso concluir que ocorreu a 

perda da qualidade de segurado, sendo inaplicável o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei 8.213/91, posto que não 

cumpridos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria. 

IV - Não há condenação aos ônus da sucumbência (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

(AC 2006.03.99.036424-0; Rel. Juiz Conv. David Diniz; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 17.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INDEMONSTRADA. BENEFÍCIO INDEFERIDO. 

-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-O cônjuge e o filho menor de 21 anos ou inválido são considerados dependentes do segurado, sendo sua dependência 

econômica presumida. 

-Ocorrida a perda da qualidade de segurado e não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de 

aposentadoria, não se aplica o disposto no art. 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-No que pertine à condenação nos consectários, a apelação dos autores não abordou tal questão, restando obstada a 

reforma da sentença, nesse particular, sob pena de malferimento ao princípio do tantum devolutum quantum 

appellatum (arts. 512 e 515 do CPC). 

-Recurso improvido. 

(AC 2000.61.15.000104-7; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS. PRECEDENTE DO E. STJ. IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

ISENÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 

1. Para fins de obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não, consoante prevêem os artigos 26 e 74 da Lei 8.213/91, é necessário o preenchimento 

dos requisitos: ser dependente; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ou, em caso de perda da 

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria, nos termos dos artigos 15 

e 102 da Lei 8.213/91, com a redação dada pelas Leis 9.528/97 e 10.666/03. 

2. Precedente do STJ. 

3. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, consoante orientação do C. STF.  

4. Sentença mantida. 

5. Apelação das partes autoras improvida. 

(AC 2002.61.83.000184-9; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão; 10ª T.; j. 15.01.2008, v.u.; DJU 13.02.2008) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO 

REJEITADA. FILHA MENOR - DEPENDÊNCIA ECONOMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
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- No tocante à preliminar de não conhecimento da apelação da parte autora, por não atender aos requisitos legais, 

veiculada nas contra-razões da autarquia federal, rejeito-a. De fato, a parte autora apresentou o argumento, ainda que 

de forma sucinta, quanto ao seu entendimento de desnecessidade da manutenção da qualidade de segurado para a 

concessão da pensão por morte. Assim, verifico que a apelação interposta atende aos requisitos da legislação 

processual civil, não se havendo falar em não conhecimento do recurso. 

- A dependência econômica de filho menor é presumida (artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- Entre a data do último vínculo empregatício e a data do falecimento decorreu mais de três anos.  

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção, além do desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de 

segurado (art. 15, §§ 1º e 2º, Lei nº 8.213/91). 

- O art. 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade superveniente à 

implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu, a perda da qualidade 

de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito à pensão por morte. 

- Preliminar rejeitada e apelação da parte autora improvida. 

(AC 2000.03.99.056241-2; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; 8ª T.; j. 23.06.2008, v.u.; DJF3 12.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -COMPANHEIRA E FILHOS MENORES 

- PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO - AUSENTE UM DOS REQUISITOS - PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS - SENTENÇA REFORMADA. 

1. (...) 

2. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. 

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos 

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico 

entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

3. Os autores demonstram, conforme a presunção legal do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que eram dependentes 

do falecido, decorrente da convivência marital, bem como do vínculo paternal - certidões de nascimento dos cinco 

filhos e de óbito. 

4. Perdida a condição de segurado previdenciário pelo de cujus no tempo do óbito, uma vez que o seu último contrato 

de trabalho, registrado em Carteira Profissional, encerrou-se em dezembro de 1994 e o passamento ocorreu em 08 de 

janeiro de 2000, os autores não preenchem, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

de pensão por morte, impondo-se a improcedência do pedido. 

5. Sucumbente isento do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiário da justiça gratuita. 

6. No que concerne aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando 

suspensa sua execução, a teor do que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

7. Apelação do INSS provida." (grifo nosso) 

(AC 2002.03.99.043457-1; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; 7ª T.; v.u.; j. 15.12.2003;DJU 18.02.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA NÃO PREENCHIDOS. 

ARTIGO 102, §§ 1º e 2º DA LEI 8.213/91. 

1.Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o juiz entende estar suficientemente instruído o processo, de 

forma a permitir a apreciação do mérito. 

2.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

3.A perda da qualidade de segurado aliada ao não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes. 

4.Apelação improvida." (grifo nosso) 

(AC 2000.61.13.000314-2; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª T.; j. 22.09.2003, v.u.; DJU 23.10.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO. 1-Havendo pretensão à 

PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de sua morte. 2-Caso 

contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora 

sem registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado. 

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários. 4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento". 

(AC 2000.03.99.043166-4, Rel. Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, 1ª T., j. 10.09.2002, v.u., DJ 10/12/2002) 

 

Ademais, quanto à possibilidade de recolhimentos das contribuições previdenciárias a fim de manter a qualidade de 

segurado do de cujus, observa-se que o artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91 dispõe que os segurados contribuinte individual 

e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da 

competência. 
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Com isso, observa-se que à época do falecimento (30.07.2004), o de cujus não possuía a qualidade de segurado, uma 

vez que não contribuía para os cofres da Previdência Social, estando vedada a concessão do benefício de pensão por 

morte a seus dependentes. 

 

Nesse sentido, orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 695.774 - RS (2004/0142044-3) 

RELATOR : MINISTRO PAULO MEDINA 

RECORRENTE : GENECI DE LOURDES LENZ GALLAS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CACENOTE 

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO DENARDI E OUTROS 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

A ausência da qualidade de segurado no momento do óbito, em razão da falta de inscrição na autarquia 

previdenciária, impede a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte. 

Recurso especial a que se nega seguimento. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto por GENECI DE LOURDES LENZ GALLAS, com fundamento nas alíneas "a" e 

"c" do permissivo constitucional, visando a reforma de aresto prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

Versa a hipótese sobre ação de benefício previdenciário ajuizada pela recorrente em desfavor do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com vistas a implantação de pensão por morte. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente em 1ª instância, e o INSS condenado à averbar, mediante prévia 

indenização, o tempo de serviço do de cujus, para que possa ser concedido o benefício. 

A Sexta Turma do TRF da 4ª região negou provimento à apelação interposta pela autora, e deu provimento aos 

recursos voluntário e oficial do INSS, por meio de acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO OBRIGATÓRIO. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

DESCARACTERIZAÇÃO. 

1. Se o trabalhador autônomo, segurado obrigatório da Previdência Social, não comprova o recolhimento das 

contribuições previdenciárias, visto ser ele próprio o responsável tributário (artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91), perde a 

qualidade de segurado e, via de conseqüência, afasta eventual benefício aos seus dependentes quando do seu óbito. 

2. Apelação do INSS e Remessa oficial providas. Apelação da autora improvida." (fl. 355) 

Irresignada, interpôs a recorrente recurso especial, no qual sustenta que o aresto vergastado violou aos artigos 11, 74, 

124 143, 216 e 239 da Lei 8.213/91, e deu origem a divergência jurisprudencial, ao entender indevida a concessão do 

benefício de pensão por morte, em razão de ausência da qualidade de segurado. 

Requer que seja reformado o v. acórdão recorrido, com espeque nos motivos supra elencados, para que seja facultado 

à recorrente o pagamento das contribuições pretéritas, e concedido o benefício de pensão por morte. 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 387). 

É o relatório. 

Constato que a questão oferecida a esta Corte é a da possibilidade de concessão do benefício previdenciário de pensão 

por morte quando, ao momento do óbito, o de cujus não possui inscrição na autarquia previdenciária, e nunca efetuou 

contribuições. 

Vejo como de relevo colacionar parte do voto do Relator do acórdão combatido, o Des. Fed. Nylson Paim de Abreu, 

que versa sobre o tema em comento: 

"No presente caso, face à ausência de inscrição e de recolhimento de contribuições previdenciárias por parte do de 

cujus - encargo que lhe era atribuído como responsável tributário -. resta inviável o reconhecimento do direito 

pretendido pelo seu dependente, visto faltar-lhe a qualidade de segurado da Previdência Social." (fl. 352) 

A qualidade de segurado, e conseqüentemente a inscrição no INSS, são exigências legais para a concessão do benefício 

de pensão por morte. 

Como consta do art. 1º da Lei 8.213, a contribuição é parte essencial do sistema previdenciário: 

"Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios 

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de 

serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente." (grifos meus) 

Na presente hipótese, a disposição de que o autônomo é segurado obrigatório não cria um ônus ao INSS, que não tem 

finalidade lucrativa, e é sustentado pelos contribuintes do sistema previdenciário, mas sim apresenta um dever ao 

autônomo, para que este venha a perceber os benefícios previdenciários nas situações previstas na Lei 8.213/91. 

Desta forma, inexistindo a condição de segurado até pela ausência de inscrição na autarquia previdenciária, não pode 

ser facultada o recolhimento das contribuições a destempo, pois encontra-se legalmente vedada a possibilidade de 

concessão de pensão por morte. A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO POR MORTE. 

AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. 

Para ocorrer a possibilidade de percepção da pensão por morte, deve haver o preenchimento dos requisitos exigíveis 

para a concessão de aposentadoria ao segurado, a teor do que dispõe o art. 102 da Lei 8.213/91.  
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Não se enquadrando o de cujus como segurado à época da morte, nem sido preenchidos os requisitos legais, descabe 

cogitar o recebimento de pensão por morte, por não possuir aquele o direito de transmitir o benefício a seus 

dependentes. 

Recurso desprovido."  

(REsp 718.881/RN, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 07.11.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. INOCORRÊNCIA. 

1. "1. É requisito da pensão por morte que o segurado, ao tempo do seu óbito, detenha essa qualidade. Inteligência do 

artigo 74 da Lei nº 8.213/91. 

2. 'A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios.' (artigo 102 da Lei nº 8.213/91). 

3. O artigo 102 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que a perda da qualidade de segurado para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito ao benefício, condiciona sua aplicação ao preenchimento 

de todos os requisitos exigidos em lei antes dessa perda." (REsp 329.273/RS, da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003). 

2. Recurso improvido."  

(REsp 531.143/RS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 28.06.2004) 

Destarte, haja vista que o acórdão recorrido decidiu com amparo na Lei Previdenciária, e está em sintonia com o 

entendimento desta Corte de que é vedada a concessão de benefício de pensão por morte quando o de cujus não detém 

a condição de segurado no momento do óbito, mantenho-o nos termos em que foi proferido. 

Posto isso, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 29 de março de 2006. 

MINISTRO PAULO MEDINA 

Relator" (grifo nosso). 

(RESP 695.774, Rel. Min. Paulo Medina, j. 29.03.2006, DJ 19.04.2006) 

 

Decidiu também esta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO 

INDEFERIDO. 

-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-Qualidade de dependente da autora comprovada, tendo em vista tratar-se de filha do falecido, cuja dependência é 

presumida. 

-Apesar de demonstrada a inscrição do finado como autônomo, não foi efetuado recolhimento de contribuição 

previdenciária, ônus do segurado, nos termos do art. 30, II, da Lei nº 8.212/91. 

-À época do falecimento, a teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, o de cujus já havia perdido a qualidade de 

segurado da Previdência Social 

-Não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de aposentadoria, inaplicável o disposto no art. 102, § 2º, 

da Lei nº 8.213/91. 

-Ausente um dos requisitos à benesse em comento, de rigor o seu indeferimento. 

-Apelação improvida. 

(AC 2005.61.13.000061-8; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - Ainda que a lei dispense o cumprimento de período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo 

não se aplica quanto à condição de segurado do "de cujus". (STF; 6ª T.; EDRESP nº 314402/PR) 

II - Cumpre ao trabalhador autônomo o recolhimento de suas contribuições previdenciárias que lhe assegurem a 

condição de segurado. 

III - Apelação do réu provida. 

(AC 2003.03.99.015564-9; Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira; 10ª T.; j. 07.12.2004, v.u.; DJU 10.01.2005) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO - AUTÔNOMO. 

I - Comprovado nos autos a condição de esposa e filhos menores de 21 (vinte e um) anos, a dependência econômica é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Ainda que a lei dispense o cumprimento de período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo 

não se aplica quanto à condição de segurado do "de cujus". (STF; 6ª T.; EDRESP nº 314402/PR) 

III - Cumpre ao trabalhador autônomo o recolhimento de suas contribuições previdenciárias que lhe assegurem a 

condição de segurado. 

IV - Apelação dos autores improvida. 

(AC 2003.03.99.011672-3; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; 10ª T.; j. 08.06.2004, v.u.; DJU 30.07.2004) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. ÓBITO EM 2003, NA VIGÊNCIA DA LEI 

Nº 8213/91. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO 

NÃO COMPROVADA. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

I - Em termos de pensão por morte, aplica-se a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit 

actum. 
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II - A dependência econômica da esposa é presumida, na forma do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

III - Se o último recolhimento de contribuições previdenciárias efetuado pelo falecido ocorreu em 01/1988, o período 

de graça previsto na lei cessou em 01/1989. Aplicação do artigo 7º da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 

de janeiro de 1984, vigente na época em que foi efetuado o último recolhimento. 

IV - As testemunhas confirmaram que o falecido foi eletricista autônomo até a época do óbito. 

V - O trabalhador autônomo está previsto na legislação previdenciária como segurado obrigatório do Regime Geral de 

Previdência Social, sendo responsável por efetuar os recolhimentos das contribuições previdenciárias a fim de obter a 

cobertura proporcionada aos filiados do INSS. 

VI - Não foi apresentado nenhum documento capaz de comprovar que o falecido tenha efetuado recolhimentos no 

período compreendido entre a data do último recolhimento em 01/1988 e a data do óbito em 2003. 

VII - Na data do óbito - 09/12/2003 - o falecido não mantinha a qualidade de segurado. 

VIII - Requisitos para a concessão da pensão por morte não comprovados. 

IX - Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora 

é beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF. 

X - Apelação parcialmente provida. 

(AC 2004.61.12.008351-1, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 04.06.2007, v.u., DJ 28.06.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. URBANO. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPANHEIRA E FILHO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1- A companheira e o filho menor de 21 anos são dependentes por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, 

inciso I e § 4º Lei n.º 8.213/91. 

2- A qualidade de segurado é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do fato 

gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 15 

da Lei n.º 8.213/91. 

3- Tratando-se de contribuinte autônomo, o ônus do recolhimento das contribuições cabe exclusivamente ao segurado, 

nos termos do artigo 30, II da Lei n.° 8.212/91. 

4- Não havendo prova, nos autos, da qualidade de segurado da Previdência Social, è época do óbito, impõe-se a 

denegação da pensão por morte. 

5- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida. 

(AC 2006.03.99.002066-6, Rel. Des. Federal Santos Neves, 9ª T., j. 23.04.2007, v.u., DJ 17.05.2007) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO. TRABALHADOR URBANO. REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº 8.213/91. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUINTE 

INDIVIDUAL AUTÔNOMO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

PREQUESTIONAMENTOS. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001  

2 - A dependência econômica em relação à esposa e ao filho menor de 21 (vinte e um) anos é presumida, nos termos do 

art. 16, I, §4º, da Lei de Benefícios. 

3 - Entre a data do óbito e o último recolhimento das contribuições previdenciárias decorreu tempo superior a 8 anos 

sem que tenha efetuado qualquer pagamento, situação que acarreta a perda da qualidade de segurado. 

4 - O contribuinte individual-autônomo é segurado obrigatório da Previdência Social, nos termos do art. 11, V, h, da 

Lei n.º 8.213/91. 

5 - Caberia ao de cujus, na condição de contribuinte individual, filiar-se à Previdência e efetuar o recolhimento das 

respectivas contribuições, por iniciativa própria, para comprovação da sua qualidade de segurado. 

6 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50. 

7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pela autora em seu apelo e 

prejudicado o apresentado pelo INSS em seu recurso. 

8 - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

Recurso da parte autora prejudicado. 

(AC 2005.03.99.050902-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 9ª T., j. 19.03.2007, v.u., DJ 26.04.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2. Demonstrada a condição de filha do falecido, é patente a dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Ausência de 

prova material de dependência da companheira, sendo apresentada apenas prova testemunhal. 

3. Conforme o art. 15, § 4º, da Lei n. 8.213/91, a perda da qualidade de segurado "ocorrerá no dia seguinte ao do 

término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos". No caso, fixado, no art. 30, II, 

da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.876/99, que o prazo de recolhimento era o dia 15 do mês seguinte ao mês de 

competência, a qualidade de segurado encerrou-se em 16.06.97, enquanto o de cujus faleceu em 25.12.1999. 
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4. Não há que se falar em manutenção da qualidade de segurado, uma vez que laborava como autônomo, situação na 

qual ele estaria impelido a efetuar o recolhimento das devidas contribuições. 

5. Apelação improvida. 

(AC 2002.03.99.020440-1, Rel. Juiz Conv. Herbert de Bruyn, 7ª T., j. 06.10.2008, v.u., DJ 29.10.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

I - Tendo o de cujus exercido atividade urbana sem o devido registro em carteira de trabalho, torna-se necessário o 

efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias para a comprovação da sua condição de segurado junto à 

Previdência Social. In casu, não restou comprovado que o falecido efetuou tais contribuições como trabalhador 

autônomo. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, suspensa a cobrança nos termos da Lei n.º1060/50. 

IV - Apelação do INSS provida. 

(AC 2001.61.24.003008-9, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 15.03.2004, v.u., DJ 05.05.2004) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR AUTÔNOMO - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO 

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Ausente um de seus requisitos, vez que não restou provado, nos autos, o recolhimento das contribuições 

previdenciárias relativas à atividade exercida pelo falecido, na condição de trabalhador autônomo, impõe-se a 

denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada. 

(AC 2001.03.99.044650-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., j. 25.06.2002, v.u., DJ 04.02.2003) 

 

Ausente, portanto, um dos requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.09.001581-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CRUZ PEREIRA 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 11.01.1975 a 

31.05.1975, na função de motorista, na Equipav S/A - Construção Civil, totalizando o autor 35 anos e 26 dias de tempo 

de serviço até 21.09.1993, data do requerimento administrativo. Em conseqüência, condenou o réu a proceder à revisão 

da aposentadoria por tempo de serviço, passando a renda mensal inicial para 100% do salário-de-benefício, pagando as 

diferenças vencidas a partir de 14.03.2001, tendo vista estarem prescritas as parcelas anteriores. As diferenças deverão 

ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Ante a sucumbência 

recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas. 

 

Pugna a parte autora pela condenação do réu ao pagamento dos honorários advocatícios a serem fixados em 20% do 

valor da condenação, tendo em vista que houve acolhimento do pedido nos termos da petição inicial. 
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Por sua vez, sustenta o réu a ocorrência da decadência do direito à revisão a teor o disposto no art. 103 da Lei 8.213/91; 

e que não restou caracterizado o exercício habitual e permanente da atividade de motorista de caminhão tendo em vista 

que a empresa informa que o autor realizava diversas tarefas como motorista. Subsidiariamente, requer que o fator de 

conversão a ser aplicado seja de 1,20, índice vigente à época, conforme disposto no Decreto 83.080/79; que os juros de 

mora incidam à razão de 6% ao ano, nos termos do art. 1º - F da Lei 9.494/97, norma especial em relação ao Código 

Civil. 

 

Contra-razões do réu (fl.126/129). Contra-razões do autor (fl.133/135). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço (34 anos, 09 meses e 11 dias), desde 21.09.1993, o 

reconhecimento do exercício de atividade especial na condição de motorista, de 11.01.1975 a 31.05.1975, na empresa 

EQUIPAV S/A - Construção Civil, e a conseqüente revisão do beneficio para o coeficiente de cálculo de 100% do 

salário-de-benefício, a contar do requerimento administrativo 

 

De início, não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que a 

modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos retroativos 

para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, proc. 20000325317-PR, 

DJU 27/08/2001, pág. 376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 

05.03.1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95 como a seguir se verifica. 

 

O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 
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agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 

1,40, mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, 

dispôs que: 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Compulsando os autos do processo administrativo, verifica-se que a negativa de proceder a conversão de especial em 

comum deveu-se tão-somente ao fato de o autor contar com menos de 50 anos de idade (fl. 49), exigência que deixou de 

vigorar em nosso ordenamento jurídico com a edição da Lei n. 5.440-A, de 23 de maio de 1968. 

 

Assim sendo, devem ser mantidos os termos da r. sentença que determinou a conversão de atividade especial em 

comum nos períodos de 11.01.1975 a 31.05.1975, em que o autor na função de motorista, categoria D (fl.20), 

responsável pelo transporte de entulhos, entregas, etc., na empresa EQUIPAV S/A - Construção Civil (SB-40 fl.35), 

categoria profissional prevista no código 2.4.2 do Decreto 83.080/79. 

 

Efetuada a conversão de tempo de serviço especial em comum (11.01.1975 a 31.05.1975), somado àquele já 

reconhecido administrativamente (34 anos, 09 meses e 11 dias; fl.51), totaliza o autor 35 anos e 26 dias de tempo de 

serviço até 21.09.1993, conforme planilha, ora acolhida, inserida à fl.101 da r. sentença. 

 

Destarte, o autor faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de serviço com conversão do período de atividade 

especial em comum, passando a renda mensal inicial para 100% do salário-de-benefício. 

 

Mantidos os termos da r. sentença quanto à fixação, em 14.03.2001, do termo inicial do pagamento das diferenças 

decorrentes da revisão, tendo que transcorreu prazo superior a cinco anos entre o ajuizamento da ação (14.03.2006) e a 

data da concessão do beneficio (abril de 1994; fl.54). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas diferenças até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 
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Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Tendo em vista que a sentença acolheu o pedido principal do autor, fixo os honorários advocatícios em 15% das 

diferenças vencidas até a data da prolação da r. sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, em sua nova redação, e 

entendimento firmado pela 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora para fixar os honorários advocatícios em 15% das diferenças vencidas até a data da prolação da r. 

sentença e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para que a correção monetária e os juros 

de mora sejam aplicados na forma acima explicitada. As diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de 

sentença, estando prescritas as anteriores a 14.03.2001. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ CRUZ PEREIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB: 42/063.553.485-1), DIB: 21.09.1993, 

tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, 

observando-se estarem prescritas as anteriores a 14.03.2001. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.09.007642-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : JOAO GUALTIERI 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi concedida a segurança para determinar à autoridade impetrada que 

suspenda os descontos mensais referentes à restituição dos valores recebidos a título de auxílio-doença (NB 

31/127.891.215-8), na aposentadoria por idade do impetrante, enquanto não houver decisão definitiva proferida por 

autoridade competente, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa. Não houve condenação em custas e 

honorários advocatícios. 

 

À fl. 137/140, o I. representante do Ministério Público Federal, Dr. Ademar Viana Filho, opinou pelo não provimento 

do recurso ex officio. 

 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

O autor, inscrito perante a Previdência Social na condição de empresário, gozou do benefício de auxílio-doença no 

período de 12.12.2003 a 31.07.2004 (fl. 32). 

 

Entretanto, em 09.08.2005, ao requerer a concessão de auxílio-acidente, o qual foi indeferido, o INSS constatou que o 

segurado não deixou de recolher suas contribuições previdenciárias, mesmo durante o período em que esteve em gozo 

do auxílio-doença, entendendo, assim, ter sido irregular o pagamento da benesse, ante a incompatibilidade do 

desempenho das funções com a percepção de benefício por incapacidade.  
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Diante disso, quando deferida a aposentadoria por idade ao impetrante (12.07.2006 - fl. 75), a Autarquia passou a 

proceder descontos no importe de 30% do valor do benefício (artigo 115 da Lei nº 8.213/91), a fim de restituir as 

prestações pagas indevidamente a título de auxílio-doença. 

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos que não demandam dilação probatória. 

 

O artigo 69 da Lei nº 8.212/91 determina: 

 

Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterão 

programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de 

apurar irregularidades e falhas existentes. 

 

O procedimento que deverá ser observado no caso de indícios de irregularidades, está previsto nos parágrafos deste 

artigo, a saber: 

 

§ 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social notificará 

o beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 2º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal com aviso de recebimento e, não 

comparecendo o beneficiário nem apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao beneficiário 

por edital resumido publicado uma vez em jornal de circulação na localidade. 

§ 3º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem que tenha havido resposta, ou caso seja 

considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será 

cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário. 

 

Daí infere-se que é dever do INSS manter programas de revisão dos benefícios concedidos aos segurados ou seus 

dependentes. 

 

No presente caso, consoante se constata da cópia do procedimento administrativo acostado aos autos, o INSS entendeu 

que foi irregular o pagamento do auxílio-doença ao impetrante, uma vez que durante o período de concessão ele 

continuou efetuando regularmente suas contribuições previdenciárias na condição de empresário (14/81). 

 

Assim, verifico que o devido processo legal não restou atendido em sede administrativa, pois a decisão de efetuar os 

descontos da renda mensal do autor não precedeu de notificação do segurado, não sendo-lhe assegurada, portanto, 

oportunidade de ampla defesa. 

 

Quanto às hipóteses de direito adquirido e decadência para a Administração Pública da revisão do benefício, esclareço 

uma das prerrogativas do Poder Público é o poder da autotutela, princípio indispensável à manutenção da supremacia do 

interesse público sobre o privado e por ser uma prerrogativa, não se sujeita à prescrição. 

 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA RURAL. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA DO DIREITO DE IMPETRAÇÃO DO 

MANDAMUS REJEITADA. AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, NÃO PROVIDAS, SEGURANÇA CONCEDIDA. 

1. Inexistindo nos autos qualquer documento que comprove a data efetiva da suspensão do benefício da impetrante, 

nem mesmo a data em que teria sido intimada da decisão que negou provimento ao recurso administrativo, não há 

falar em decadência do direito à impetração do mandamus (artigo 18 da Lei nº 1.533/51). Preliminar rejeitada. 

2. A Administração Pública pode, a qualquer tempo, rever os seus atos para cancelar ou suspender benefício 

previdenciário que foi concedido irregularmente, desde que mediante procedimento administrativo que assegure ao 

beneficiário o devido processo legal. 

3. Não havendo prova de observância do devido processo legal e da ampla defesa, merece ser prestigiada a sentença 

que determinou o restabelecimento do benefício de prestação continuada.  

4. O devido processo legal compreende também a via recursal administrativa, de modo que a suspensão do beneficio 

somente será possível após o julgamento do recurso. Precedentes desta Corte.  

5. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, a que se nega provimento. 

(TRF 1ª Região, AMS, Processo nº 200001000001092 - PI, 1ª Turma, rel. Des. Fed. Antonio Sávio de Oliveira Chaves, 

j. em 03/03/2004, DJ de 24/05/2004, p. 08). 
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Dessa forma, tem-se que tal conduta caracterizou afronta ao artigo 5º, inciso LIV, da Constituição da República. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à remessa oficial. 

 

Após publicação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.11.004319-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ALEXANDRINA MARIA DE SANDI 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Depoimento Pessoal e Testemunhal não ampliaram o exercício 

do labor rural da vindicante. Benefício indeferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 10 - e apresenta, à guisa de início de prova 

material do trabalho campesino, documentos (fs. 12/15). 

Ressalte-se, porém, que a postulante em seu depoimento pessoal (fs. 42/43) afirmou o seu labor rural até o ano de 1992. 

Já o depoimento testemunhal relatou a cessação de sua labuta agrícola, em 1997 (fs. 44/45), desmerecendo ser 

considerado o depoimento da testemunha a fs. 46/47, eis que ficou consignado que o depoente apresenta dificuldades de 

memória e expressão. Já a testemunha José Aroldo da Silva, não ampliou o exercício de sua atividade no campo (f. 

129). 

Assim, não constando, nos autos, outros elementos de convicção, supedâneos ao reconhecimento de atividade rurícola, 

contemporaneamente ao aforamento da ação (08/8/2006), ou, pelo menos, à aquisição etária da postulante (02/6/2001), 

aflorando, lacuna de anos, desponta-se indevido o benefício. 

Merece lida, mutatis mutandis, o seguinte precedente: 

"(...) 3. É certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, conforme o exige o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por 

idade prevista nessa norma, uma vez quando deixou de trabalhar já havia adquirido o direito de se aposentar, faltando 

apenas o respectivo exercício. (...)". 
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(TRF/3ª Região, AC nº 824191/SP, DÉCIMA TURMA, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJ 20/02/2004, p. 746) 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.12.006399-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar o INSS 

a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Washington José de Almeida, 

ocorrido em 06.08.1962, no valor correspondente um salário mínimo, a contar da citação. Honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em custas 

processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, alegando que o pleito inicial é juridicamente impossível, por falta de amparo 

legal, haja vista que a pensão por morte dos trabalhadores rurais somente foi criada com o advento da Lei 

Complementar n. 11/1971, e o óbito ocorreu em 1962. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 97/101). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Washington 

José de Almeida, falecido em 06.08.1962, conforme certidão de óbito de fl. 09. 

 

Inicialmente, cumpre elucidar que a lei aplicável ao caso em tela é aquela vigente à época do óbito, momento no qual se 

verificou a ocorrência de fato com aptidão, em tese, para gerar o direito da autora ao benefício vindicado. Por outro 

lado, não obstante o óbito tenha ocorrido anteriormente à edição da Lei Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971, há 

que se atentar ao disposto no art. 4º da Lei n. 7.604/87, in verbis: 

"Art. 4º. A pensão de que trata o artigo 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a 

partir de 1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de 1971." 

 

Por outro giro, rezam os artigos. 2º e 6º da Lei Complementar nº 11/71: 

"Art. 2º. O Programa de Assistência ao Trabalhador Rural consistirá na prestação dos seguintes benefícios: 

(.......................) 

III - pensão;" 

(......................). 

"Art. 6º. A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo ordem preferencial aos dependentes, 

consistirá numa prestação mensal, equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor no País." 

De outra parte, a definição de dependente encontra-se na Lei Orgânica da Previdência Social, consoante determina o §2º 

do art. 3º da Lei Complementar n. 11/71, e aquele estatuto jurídico contempla a esposa como um dos dependentes do 

segurado, conforme se infere da leitura de seu art. 11, I. 
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Destarte, analisando a situação fática posta em Juízo, verifico que a condição de dependente da autora em relação ao 

"de cujus" restou evidenciada através da certidão de casamento de fl. 08, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos 

qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do art. 13 da Lei n. 3.807/60. 

 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhou na 

condição de rurícola, uma vez que, nas certidões de casamento (16.05.1962; fl. 08) e de óbito (06.08.1962; fl. 09), 

consta anotada a profissão de lavrador de seu marido, sendo que o Colendo STJ já decidiu que tal anotação pode ser 

considerada como início de prova material, conforme se verifica em v. aresto assim ementado: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO COM A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO MARIDO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

CARACTERIZAÇÃO. DOCUMENTOS NOVOS. ART. 485, VII DO CPC. DOCUMENTOS PREEXISTENTES AO 

ACÓRDÃO RESCINDENDO. SOLUÇÃO PRO MISERO. ADOÇÃO. 

I - Certidão de Casamento constando a profissão de lavrador do marido caracteriza documento novo capaz de atestar 

o início de prova material da atividade rurícola. 

II - Nos termos da assentada jurisprudência da Corte, considerando as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural, e adotando a solução pro misero, a prova, ainda que preexistente à propositura da ação 

originária, deve ser considerada para efeito do art. 485, VII, do CPC. 

III - Ação procedente." 

(STJ; AR nº 904; 3ª Seção; Relator Ministro Gilson Dipp; DJU 04/08/2003, pág. 217)  
 

Destarte, dos documentos carreados aos autos, bem como dos depoimentos testemunhais (fl. 62/67), depreende-se que o 

falecido, à época do óbito, ostentava a condição de trabalhador rural e, portanto, beneficiário do Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural, nos termos do disposto no artigo 3º, §1º, da Lei Complementar n. 11, de 25 de maio 

de 1971, fazendo a autora jus ao benefício de pensão por morte. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da citação (28.07.2006; fl. 18v). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, e de acordo com o entendimento desta 

Décima Turma, mantendo-se o percentual em 10%. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º - A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora JOSEFA SILVA DE ALMEIDA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 
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PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 28.07.2006, e renda mensal inicial no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.12.007762-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FERNANDO ONO MARTINS e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANNA MARIA DE AGUIAR (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro 

REPRESENTANTE : ALESSANDRA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi concedida a segurança pleiteada para determinar que a 

autoridade coatora cesse os descontos do benefício de pensão por morte em nome da impetrante. Não houve 

condenação em honorários advocatícios (Súmula 512 do STF). Custas na forma da lei. 

 

Apela o INSS, argumentando que os descontos levados a termo sobre o benefício da autora encontram abrigo no artigo 

115, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ainda que a benesse seja de valor mínimo. 

 

Com contra-razões da impetrante (fl. 166/171), os autos subiram a esta E.Corte. 

 

O Ministério Público Federal, na pessoa de seu I. Procurador Regional da República, Dr. Ademar Viana Filho, opinou 

pelo parcial provimento da apelação do INSS, para que a segurança seja concedida apenas até a data do julgamento 

definitivo do recurso administrativo. 

 

À fl. 123/124, foi indeferida a liminar pretendida. 

 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Em consulta realizada no sistema informatizado do Ministério da Previdência Social, constatou-se que o benefício de 

pensão por morte de titularidade da impetrante foi cessado em 03.03.2009, em virtude de seu óbito (em anexo). 

 

Em sede mandamental, o direito lesado ou ameaçado que se postula é de natureza personalíssima, somente podendo ser 

reconhecido ao seu próprio titular, o que impede a substituição por herdeiros ou sucessores. 

 

Desse modo, considerando que a impetrante faleceu no curso da lide, constata-se a ocorrência de fato superveniente que 

impede o seu prosseguimento, sendo de rigor, a extinção, sem resolução do mérito, ante a ausência de pressuposto de 

constituição de desenvolvimento válido do processo. 

 

Nesse sentido colaciono o entendimento da Suprema Corte: 
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

ANISTIA. FALECIMENTO DO IMPETRANTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Jurisprudência 

do Supremo Tribunal no sentido de não caber habilitação de herdeiros em mandado de segurança. Precedentes. 2. 

Possibilidade de acesso às vias ordinárias. 3. Agravo regimental ao qual se nega provimento. 

(STF; Agravo Regimental no Recurso em Mandado de Segurança nº 25775; 1ª Turma; Relatora Ministra Carmen Lúcia; 

DJ de 04.05.2007)  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Resta prejudicado o exame da remessa 

oficial e da apelação do INSS. 

 

Após publicação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.12.009051-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA BATISTONE MALDONADO 

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Carência não-comprovação. Benefício indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. 

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 09 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópia da certidão de seu casamento, ocorrido em 17/5/1966, certidões de 

nascimentos de filhas, nascidas em 20/02/1967 e 17/5/1971, e de seus filhos, em 06/3/1973 e 28/11/1975 (fs. 10/14), nas 

quais o seu marido foi designado lavrador. 

As declarações de ex-empregadores, quando prestadas de forma extemporâneas à época dos fatos (fs. 15/17), não 

servem como início de prova material do alegado labor rural, vez que equivalem à prova testemunhal (Precedentes E. 

STJ). 
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Por fim, acostou aos autos matrícula de seu imóvel rural, adquirido em 1º/03/2000, Declaração Cadastral - Produtor 

(Decap), com data de início de atividade em 12/01/2001, e Nota Fiscal de Produtor, com data de emissão de 18/7/2006 

(fs. 18/20). 

Frise-se o exercício de atividade urbana pela vindicante, nos períodos de 16/9/1985 a 02/9/1986 e 01/10/1986 a 

04/11/1998, conforme consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS a f. 59. 

Assim, os documentos juntados não são suficientes para demonstrar o efetivo exercício da atividade rurícola pelo tempo 

da carência legalmente exigido para a obtenção do benefício, tendo em vista que a autora exerceu atividades rurícolas 

por menor tempo que as atividades urbanas. 

Portanto, resulta, também, incomprovado o cumprimento da carência, consistente no exercício da atividade rural (art. 

142 da Lei n° 8.213/91). 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, habilitando o 

relator a dar provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento ao recurso, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação 

da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão 

jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.12.010372-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANANILHAS MARIA GUEDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADELINO CARDOSO e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, pugnando, pelo efeito suspensivo e 

devolutivo do seu recurso, aduzindo ausência dos requisitos à percepção do benefício.  

Decido.  

Quanto ao recebimento do apelo, em seu duplo efeito, tal argüição resta prejudicada, pois assim foi decidido pelo MM. 

Juiz singular (f. 84). 

Diga-se que a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 14 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 16 e 95 - ratificado por prova oral (fs. 63/65), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

comprovação do requerimento administrativo.  
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Quanto aos consectários, as parcelas vencidas, observada a prescrição quinquenal, são corrigidas pelos índices de 

reajustamento de benefício previdenciário; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma 

decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a 

data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.13.001123-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ARISBEL JOSE SIMPLICIO 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, prequestionando a matéria para fins recursais. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  
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In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 10 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 13 - ratificado por prova oral (fs. 100/103), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir do requerimento 

administrativo (12/7/2006 - f. 28), momento em que o suplicado tomou ciência da pretensão autoral, e segundo 

orientação pacífica da Turma.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, e, de 

maneira globalizada, para as anteriores, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ROSA DAS DORES 

ADVOGADO : JULLYO CEZZAR DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo interpostos em face de sentença que julgou parcialmente 

procedente pedido formulado em ação previdenciária, para declarar o direito da autora à conversão dos períodos de 

01.07.1990 a 31.08.1996 e 04.09.1997 a 18.04.2004, exercidos em condições especiais. Em conseqüência, condenou o 

réu a revisar o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço por ela titularizado, com a majoração da respectiva 

renda mensal para 95% do salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo. Os valores em atraso, 
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inclusive o abono anual, deverão ser pagos de uma só vez, com correção monetária e juros de mora nos termos do 

Provimento nº 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. A condenação em atrasados, contudo, foi 

limitada ao dia anterior à prolação da sentença. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento das despesas 

eventualmente suportadas pela parte autora, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da 

condenação. 

 

Em suas razões recursais, requer a Autarquia, preliminarmente, seja reconhecida a prescrição das parcelas vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precedeu ao ajuizamento da presente ação. No mérito, defende não ser passível de 

conversão em comum o tempo de serviço especial prestado a partir de 28.05.1998, por expressa vedação da Lei nº 

9.711/98. Aduz, outrossim, que o uso de equipamentos de proteção individual elide a ação dos agentes insalubres. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial da revisão seja estabelecido na data da apresentação do laudo pericial ou, 

sucessivamente, na data da citação, que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% das parcelas vencidas até a 

prolação da sentença, que a correção monetária seja aplicada de acordo com os índices legalmente previstos e que os 

juros de mora sejam fixados em 0,5% ao mês, a contar da citação. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

A demandante, por sua vez, apela na forma adesiva pleiteando que o termo final para pagamento das diferenças 

atrasadas seja fixado na data da efetiva revisão administrativa do benefício e que a verba honorária seja majorada para 

20% sobre o valor da condenação. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da prescrição  

 

A prescrição argüida pelo réu não atinge o direito do segurado e sim eventuais diferenças ou prestações devidas no 

período anterior ao qüinqüênio contado a partir do ajuizamento da ação. 

 

Nesse sentido, colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO . FUNDO DE 

DIREITO . INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo 

e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". 

Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito . 

Recurso não conhecido. 

(STJ; RESP nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256) 
 

Do mérito 

 

Inicialmente, cumpre consignar que a sentença reconheceu à parte autora o desempenho de atividades insalubres nos 

períodos de 01.07.1990 a 31.08.1996 e 04.09.1997 a 18.04.2004, embora ela tenha requerido o cômputo a maior do 

labor especial apenas a partir de 28.04.1995 (fl. 08), ultrapassando, portanto, os limites do pedido constante da peça 

vestibular. Assim, reduzo, pela remessa oficial, a sentença ultra petita, adequando-a aos termos da inicial. 

 

Busca a autora, nascida em 19.05.1954, beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (27 anos, 

09 meses e 22 dias; carta de concessão à fl. 17), o reconhecimento do exercício sob condições especiais nos intervalos 

de 29.04.1995 a 31.08.1996 e 04.09.1997 a 18.04.2004, em que trabalhou como auxiliar de enfermagem, com 

conseqüente de revisão da respectiva RMI, a contar da data de início da benesse. 

 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 29.04.1995 a 31.08.1996, laborado junto ao Hospital Santa Maria 

de Itumbiara Ltda. (formulário de fl. 21) e 04.09.1997 a 18.04.2004, trabalhado na Fundação Civil Casa de Misericórdia 

de Franca (formulário de fl. 22 e Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 23/26), em razão do exercício da função de 

auxiliar de enfermagem, com exposição a agentes biológicos nocivos previstos no Códigos 1.3.4 do Quadro Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79. 
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Convertidos os períodos de atividade especial de 29.04.1995 a 31.08.1996 e 04.09.1997 a 18.04.2004, verifica-se um 

acréscimo de 01 ano, 07 meses e 04 dias, ao tempo de serviço já reconhecido administrativamente pelo INSS (27 anos, 

09 meses e 22 dias; fl. 17), totalizando a autora 29 anos, 04 meses e 26 dias de tempo de serviço até 19.04.2004, data 

do requerimento administrativo. 

 

Destarte, a autora faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de serviço, com a conseqüente alteração da respectiva 

renda mensal para 95% do salário-de-benefício. 

 

Os efeitos financeiros da revisão , no que diz respeito à alteração do coeficiente de cálculo, serão a partir da data de 

início de benefício (19.04.2004), uma vez que já comprovado, nesse momento, o desempenho das atividades sob 

condições especiais. O termo final para pagamento das diferenças em atraso deverá ser estabelecido na data da efetiva 

revisão administrativa da benesse. 

 

Observo que não incide prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre a data da 

concessão do beneficio (19.04.2004) e o ajuizamento da presente ação (24.08.2006, fl. 02). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, majorado o percentual para 15%. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

para reduzir a sentença aos limites do pedido, rejeito a preliminar argüida pelo INSS e, no mérito, dou parcial 

provimento à sua apelação e à remessa oficial, para limitar a incidência da verba honorária às parcelas vencidas até a 

prolação da sentença e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para fixar o termo final para 

pagamento das diferenças em atraso na data da efetiva revisão administrativa da benesse e para arbitrar os honorários 

advocatícios em 15% sobre as diferenças devidas até o julgado de primeiro grau. As verbas acessórias deverão ser 

aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Maria Rosa das Dores, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB 42/127.071.141-5), passando a renda 

mensal para 95% do salário de beneficio, com reflexos financeiros a partir de 19.04.2004, tendo em vista o caput do 

artigo 461 do CPC. Os valores atrasados serão apurados em liquidação de sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara do origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : FERNANDO BORDIGNON 

ADVOGADO : DARCI DE AQUINO MARANGONI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetiva o reconhecimento do exercício de atividade especial no período de 11.07.1977 a 02.06.2000, laborado na 

empresa BASF S/A, ao fundamento de que não restou comprovado o alegado labor sob condições especiais. Em 

conseqüência, julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, por ausência dos 

requisitos legais. O autor foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, 

observados os termos da Lei 1.059/60. Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos apresentados nos autos, inclusive a 

pericial judicial nos autos da ação trabalhista, comprovam que esteve exposto a solventes orgânicos, e líquidos 

inflamáveis, de forma habitual e permanente, na empresa Basf S/A, totalizando tempo suficiente à concessão do 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 19.02.2006, data do requerimento administrativo, e demais 

consectários legais. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 125/126). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 19.01.2006, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições prejudiciais à saúde 

no período de 11.07.1977 a 02.06.2000, em que trabalhou na empresa BASF S/A, e a concessão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 19.01.2006, data do requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No caso dos autos, foram apresentados no processo administrativo, o formulário de atividade especial (antigo SB-40; 

fl.24) e laudo técnico emitido pela empresa BASF S/A - Indústria de Tintas e Vernizes (fl.25), informando que o autor 

exerceu a atividade de "office boy" de 11.07.1977 a 31.05.1978, sem exposição a agentes nocivos, sendo que a partir de 

01.06.1978 até 02.06.2000, passou a exercer as atividades de ajudante de laboratório, assistente de laboratório, 

assistente técnico e coordenador técnico, estando exposto a solventes orgânicos, decorrentes da preparação de matérias 

primas, análise e acompanhamento do processo de produção da fabricação de tintas. No mesmo sentido, laudo pericial 

em ação trabalhista em que se constatou que tais atividades eram desenvolvidas em ambiente perigoso, devido à 

presença de produtos inflamáveis (fl. 54/68). 

 

Cumpre observar que o agente nocivo hidrocarboneto está relacionado em dois decretos distintos, a saber, o Decreto 

53.831/64 e o Decreto 83.080/79. Enquanto o Decreto 83.080/79 (no código 1.2.10), considera como insalubre todas as 

atividades relacionadas à fabricação de hidrocarbonetos e seus derivados, o quadro do Decreto 53.831/64 (no código 

1.2.11), atende à necessidade de proteção aos trabalhadores que, a despeito de não trabalharem na produção de 

hidrocarbonetos, estão, em decorrência de suas atividades, expostos constantemente aos seus compostos e derivados. 

 

Assim sendo, deve ser tido por especial o período de 01.06.1978 a 02.06.2000, laborado na empresa BASF S/A, em 

razão da exposição a solventes orgânicos, hidrocarboneto tóxico, previsto no código 1.2.10 do Decreto 83.080/79 

"fabricação de solventes para tintas" e código 1.2.11 do Decreto 53.831/64. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Convertido o período de atividade especial em comum ora reconhecido, o autor totaliza 29 anos, 08 meses e 20 dias de 

tempo de serviço até 15.12.1998 e 36 anos, 07 meses e 08 dias até 19.01.2006, data do requerimento administrativo. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Destarte, o autor, nascido em 06.08.1962, faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com valor a ser 

calculado na forma prevista no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, tendo em vista que 

preencheu os requisitos necessários à aposentação, após o advento do aludido diploma legal. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (19.01.2006; fl.15), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as prestações 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as prestações posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da presente decisão, uma vez que o 

pedido foi julgado improcedente em primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e 

de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor para julgar parcialmente procedente do pedido para determinar a conversão de atividade especial em comum 

de 01.06.1978 a 02.06.2000, laborado na empresa BASF S/A, totalizando 29 anos, 08 meses e 20 dias de tempo de 

serviço até 15.12.1998 e 36 anos, 07 meses e 08 dias até 19.01.2006. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao 

autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 19.01.2006, data do requerimento administrativo, 

com valor a ser calculado na forma prevista no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da presente decisão. As verbas acessórias 

deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora FERNANDO BORDIGNON, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

19.01.2006, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.16.001174-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIA RAMOS RECO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 
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Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 09/12 - ratificado por prova oral (fs. 69/71), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

comprovação do requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, as parcelas vencidas, observada a prescrição quinquenal, são corrigidas pelos índices de 

reajustamento de benefício previdenciário; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma 

decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a 

data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.16.001205-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MOACIR ARLINDO DE PAULA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, o autor, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural. 
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Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 09 - ratificado por prova oral (fs. 78/80), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, e, de 

maneira globalizada, para as anteriores, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que o autor é beneficiário da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.16.001228-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 
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APELANTE : DARCI GONCALVES LUCIO 

ADVOGADO : PAULO JOSE DELCHIARO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, prequestionando a matéria para fins recursais. 

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 12, 14/15 e 64/70 - ratificado por prova oral (fs. 99, 116/119 e 124/125), 

presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Saliente-se que a declaração do exercício de atividade rural, assinada pelo declarante (f. 11), tem valor probante 

correspondente aos depoimentos testemunhais, não possuindo eficácia de prova material. 

A declaração e entrevista fornecidas pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais (fs. 26/27), por não terem sido 

homologadas pelo INSS, não são habéis a comprovar o exercício de atividade rural, a teor do que dispõe o art. 106, 

inciso III, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.063, de 14/06/1995. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir do requerimento 

administrativo (09/10/2006 - f. 23), momento em que o suplicado tomou ciência da pretensão autoral, e segundo 

orientação pacífica da Turma. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, e, de 

maneira globalizada, para as anteriores, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 
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nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.20.005514-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : MARIA ADELAIDE SOPRESSI RODELA 

ADVOGADO : MARIDEIZE APARECIDA BENELLI BIANCHINI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL ALVES ANDREOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento 

do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o referido benefício à autora, a partir do dia 

imediato à cessação na esfera administrativa (16.03.2006), bem como ao pagamento das importâncias relativas às 

prestações vencidas no valor a serem apuradas, salientando que deverão ser descontados dos pagamentos futuros, 

eventual (is) valor (es) pagos a título de auxílio-doença ou de outro benefício por incapacidade. Determinou que são 

devidos sobre as parcelas em atraso, atualização monetária com base no Provimento 26/01 da E. CGJF/3ª Reg., a partir 

do vencimento de cada parcela, consoante Súmula nº 148 do C. STJ e Súmula nº 8 do E. TRF/3ª Reg. e juros legais de 

1% ao mês, a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor 

da condenação, não incidindo sobre as parcelas vincendas após a prolação da sentença. Isento de custas. Sentença 

sujeita ao reexame necessário. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 91/94 (prolatada em 04.02.2009) concedeu benefício de auxílio-

doença, a partir do dia imediato à cessação na esfera administrativa (16.03.2006), sendo aplicável a nova redação do art. 

475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de 

condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 
1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 
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2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

limitador do reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido." 

(STJ, AgRgREsp. nº 911.273/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10.05.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"Processual civil. Reexame necessário. Obrigatoriedade ou dispensa do duplo grau de jurisdição. Data da prolação da 

sentença. Valor da condenação/valor certo. Limite de sessenta salários mínimos. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela 

condenado. Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa 

atualizado até a data de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento." 

(STJ, REsp. nº 723.394/RS, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.21.001548-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AMELIA FERNADES GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DULCEMAR ELIZABETH FERRARI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para fazer constar o nome da apelante AMELIA 

FERNANDES GONÇALVES. 

 

2. Trata-se de apelação interposta por Amelia Fernandes Gonçalves, em face da sentença proferida em ação ordinária 

objetivando a revisão do benefício previdenciário de pensão por morte concedido em 18.03.1978, de modo a ser 

calculado pelo coeficiente de 100% do salário-de-benefício a partir da vigência da Lei nº 9.032/95, com a condenação 

do INSS, ainda, ao pagamento das diferenças decorrentes, incluindo-se abonos anuais, correção monetária e juros. 

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência, na esteira do 

entendimento manifestado pelo Ministro Sepúlveda Pertence (RE nº 313.348-9) no sentido de que o sobrestamento da 

cobrança, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, não pode ser determinado porque torna a sentença um título 

condicional. No mesmo sentido, decidiu o DD. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma do E. TRF 

da 3ª Região (AC nº 927132). 

 

Em razões recursais, a parte autora aduz que não se trata de aplicação retroativa da lei. Sustenta que a não-aplicação 

imediata da nova alíquota nos benefícios em manutenção caracteriza tratamento desigual aos dependentes de segurados 

falecidos antes da vigência da nova lei, afrontando o princípio da isonomia, razão pela qual requer a reforma da r. 

sentença. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 415.454 e do RE nº 416.827, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, entendeu inaplicável, nos casos de pensão por morte, a lei posterior mais benéfica pois, além de implicar 

ofensa ao ato jurídico perfeito, importa, também, em desobediência ao artigo 195, § 5º, da Constituição Federal, o qual 

exige a correspondente fonte de custeio a permitir tal alteração. 

 

Nesse sentido: AgRg. no AI 544.713, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 13.02.2008; RE 569.109, Rel. Min. Eros Grau, DJ 

13.02.2008; RE 566.698, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 11.02.2008; RE 573.464, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 

11.02.2008; RE 563.152, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.02.2008; RE 493.890, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 

18.05.2007; RE 454.437, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 13.04.2007; RE 421.340, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 

13.04.2007. 

 

Em consonância com a jurisprudência da Excelsa Corte, a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou 

entendimento no sentido de que a lei posterior mais benéfica (Lei 9.032/95 que deu nova redação ao art. 75 da Lei nº 

8.213/91) somente se aplica às pensões por morte concedidas a partir de sua vigência (STJ, EREsp 665.909-SP, Rel. 

Min. Jane Silva, Informativo nº 346 - STJ). No mesmo sentido: Resp 1.028.124-RN, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 

07.03.2008; Resp 1.029.599-SP, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 07.03.2008. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.22.000273-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILZA DE ABREU SANTANA 

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, a contar da data do 

requerimento administrativo (04.05.2006), com renda mensal de 91% do salário de benefício. As parcelas vencidas 

serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termo preconizados no 

artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e de juros de mora, a contar 

da citação, à taxa de 1% ao mês. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de 

seus respectivos patronos. Isento de custas. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, ausência 

dos requisitos do artigo 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. 

sentença, sustentando ausência de incapacidade laborativa. Não sendo este o entendimento, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data do laudo pericial. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez.  

Com contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 
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Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 
Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 
Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a 

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações 

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não 

esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à 

antecipação da tutela em causa de natureza previdenciária". 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 131/133) que a autora é 

portadora de lombociatalgia, provavelmente causada por hérnia discal lombar e artrose, compatível com a idade. Afirma 
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o perito médico que a artrose é muito leve e que a compressão de nervo lombar pode ser tratada. Conclui que a autora 

está parcial e transitoriamente incapacitada para o trabalho. 

Desta forma, não configurada a incapacidade permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, estando a autora incapacitada temporariamente para o trabalho, 

cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Com efeito, presentes in casu os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1626/3352 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do 

laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (04.05.2006), tendo em 

vista que o laudo médico pericial, datado de 16.04.2007, atestou o início da incapacidade da autora há 2 anos. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAUR FAGUNDES DE SOUZA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo, em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, 

de auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor aposentadoria por invalidez, a contar 

de 31.07.2003, cuja renda mensal inicial deverá corresponder a 100% do salário-de-benefício, calculado na forma do 

art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implementação do 

benefício. As diferenças devidas, a serem apuradas e pagas após o trânsito em julgado, serão atualizadas nos termos do 

Provimento nº 64/05, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, desde a data em que devidas, contando-

se juros, a partir da citação, de 12% ao ano. Condenou o réu, ainda, ao pagamento da verba honorária fixada em 10% 

sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vencidas após a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Não são 

devidas custas processuais, porque não adiantadas pelo autor, beneficiário da gratuidade. Dispensado o reexame 

necessário (art. 475, §2º,. Do CPC). 

Às fls.115/117, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada. No mérito, sustenta a ausência de 

incapacidade laborativa. Pugna, ainda, caso mantida a condenação, pela fixação do termo inicial do benefício na data do 

laudo pericial. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Em suas razões recursais, a parte autora requer a majoração da verba honorária para o percentual de 20% sobre o valor 

da condenação, apurado até a liquidação do julgado. 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 
Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 
Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1628/3352 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a 

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações 

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não 

esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à 

antecipação da tutela em causa de natureza previdenciária". 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez : a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 84/87) que o autor, 

trabalhador rural, hoje com 57 anos, é portador de cardiomiopatia adquirida severa, fibrilação atrial crônica e 

hipertensão arterial sistêmica grau severo. Afirma o perito médico que o autor apresenta dificuldade em deambulação, 

sendo seu ritmo cardíaco irregular e apresenta pressão arterial de 230 x 140 mmhg. Aduz que a cardiomiopatia do autor 

é grave, não havendo prognóstico de reabilitação para outra atividade, estando o mesmo inválido para qualquer tipo de 

atividade laborativa. Conclui que há incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez . 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez . 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 
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5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do 

laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, tendo em vista que, 

segundo o laudo pericial, o autor apresenta hipertensão arterial desde 1997, já apresentando falhas no coração desde 

1987. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.22.001868-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOSE ROMO CANOVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de parcial procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo impossibilidade 

de concessão de tutela antecipada, contra a Fazenda Pública, e ausência dos requisitos à percepção do benefício. 

Decido. 

Consigne-se, de logo, que, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme 

no sentido da possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífico o entendimento quanto à inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 às causas de natureza 

previdenciária e assistencial. A esse respeito, confiram-se o verbete 729 da Súmula do E. STF e julgados daquela Corte 

(Rcl 1067 / RS, Relatora Min. Ellen Gracie Tribunal Pleno, v.u., j. 05/09/2002, DJ-14-02-2003, p. 00060) e do C. STJ 

(RESP - 539621 Processo: 200301007815, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 26/05/2004, DJ 

02/08/2004, p. 592). 

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, 

DJU 18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 

201.088, DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/04/2005, p. 398. 

Diga-se que a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 13 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 14/16, 18/19, 21, 24/25, 29, 33, 68 e 71/82 - ratificado por prova oral (fs. 

135/138), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa de 1%, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, reconheço a existência de erro material na 

sentença, corrigindo-a, de ofício, para fixar a aplicação mensal dos juros de mora, e nego seguimento ao apelo. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.22.002013-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LOPES DONATO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME OELSEN FRANCHI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença 

proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, a contar da cessação do 

auxílio-doença (01.02.2006), com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário de benefício, calculado na 

forma do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Determinou que as parcelas vencidas deverão ser pagas após o trânsito em 

julgado, corrigidas monetariamente após o vencimento de cada prestação do benefício, nos termos do artigo 454 do 

Provimento nº 64/2005 da E. CGJF/3ª Reg. e os juros de mora, a contar da citação, à taxa de 1% ao mês. Condenou-o, 

ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios no montante de 10% sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas assim entendidas aquelas que se vencerem após a prolação da sentença. Não devidas custas 

processuais. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, ausência 

dos requisitos do artigo 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. 

sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho. Caso assim não entenda, requer a 

fixação do termo inicial do benefício na data do laudo médico. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 103/104 (prolatada em 03.10.2008) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da cessação do auxílio-doença (01.02.2006), sendo aplicável a nova redação do art. 

475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de 

condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, 

RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97.  

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício.  

Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1632/3352 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97.  
Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício".  

Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  
I. [...]  

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a 

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações 

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate.  

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte.  

IV - Agravo interno desprovido."  

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO.  

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não 

esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso.  

[...]  

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 82/83) que a autora é 

portadora da doença de Alzhaimer e encontra-se total e permanentemente incapacitada para toda e qualquer atividade 

laborativa. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA.  

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- (...)  

- Apelação provida.  

- Sentença reformada.  

- Apelação do INSS prejudicada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE.  

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91.  

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado.  

3. (...)  

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

5. (...)  

6. Sentença, no mérito, mantida.  

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do 

laudo pericial em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o laudo 

médico pericial, datado de 10.07.2007, atestou que o início da incapacidade da autora se deu há 3 anos. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.26.001929-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária para, reconhecendo o labor urbano do autor nos intervalos de 01.07.1965 a 30.12.1965, 02.01.1976 a 

22.11.1969, 01.05.1973 a 05.03.1974 e 01.05.1987 a 24.08.1988 e o recolhimento de contribuições previdenciárias nas 

competências 05/91 a 07/91 e 05/95, condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

a contar da data do requerimento administrativo. As prestações em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão 

ser corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, nos termos da Súmula 08 do TRF da 3ª Região e 148 

do STJ e de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, e acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês, a contar da citação, devendo incidir até a data da expedição do Precatório/Requisitório, no caso de ser pago 

no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição da República. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Não houve condenação em custas e despesas 

processuais. 

 

Em suas razões recursais, pleiteia a Autarquia, preliminarmente seja reexaminada toda a matéria que lhe foi 

desfavorável, nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.469/97. No mérito, argumenta que não reconheceu os vínculos 

empregatícios anotados em CTPS ante a absoluta precariedade do documento apresentado pela parte autora e que 

desprezou o período de recolhimento na qualidade de contribuinte individual, uma vez que as contribuições foram 

efetuadas sob o registro de número de identificação que não corresponde àquele que diz respeito ao apelado. 

Subsidiariamente, requer que a verba honorária seja limitada às parcelas vencidas até a prolação da sentença e que os 

juros de mora incidam até a data da elaboração da conta de liquidação. 

 

Noticiada a implantação do benefício em favor do demandante à fl. 358. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 

 

A questão relativa ao reexame necessário fica afastada, pois, no caso, a r. sentença foi submetida ao duplo grau de 

jurisdição de forma expressa pelo MM. Juiz a quo. 

 

Do mérito 

 

Busca o autor, nascido em 03.07.1941, comprovar o labor urbano desempenhado com registro em CTPS nos intervalos 

de 01.07.1965 a 30.12.1965, 02.01.1976 a 22.11.1969, 01.05.1973 a 05.03.1974 e 01.05.1987 a 24.08.1988, além do 

recolhimento de contribuições previdenciárias nas competências 05/91 a 07/91 e 05/95, com a conseqüente concessão 

do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data do requerimento administrativo. 

 

Quanto aos vínculos empregatícios registrados em carteira, cumpre ressaltar que as anotações em CTPS gozam de 

presunção legal de veracidade juris tantum, a qual não deve ser afastada pelo simples fato de não estarem reproduzidas 

no CNIS. 

 

No caso dos autos, a parte autora apresentou carteira profissional contemporânea, estando regularmente anotada, sem 

sinais de rasura ou contrafação, apenas com o desgaste natural decorrente do decurso do tempo, na qual estão 

registrados diversos contratos de trabalho de natureza urbana (envelope de fl. 322). 
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Assim, na presente hipótese, não haveria razão para o INSS não computar os referidos interstícios, salvo eventual 

fraude, o que não restou comprovado. Nesse sentido dispõe o art. 19 do Decreto 3.048/99, in verbis: 

 

Art. 19 - A anotação na Carteira Profissional e/ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social vale para todos os 

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço e salário-de-contribuição, 

podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto Nacional do seguro social a apresentação dos documentos 

que serviram de base à anotação. 

 

Ressalto que não responde o empregado por eventual falta do empregador em efetuar os respectivos recolhimentos, 

conforme pacífica jurisprudência desta Corte, como a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. 

(...) 

- No caso de empregado e trabalhadores avulsos, a obrigatoriedade dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias está a cargo de seu empregador . Impossibilidade de se exigir, do segurado, a comprovação de que 

foram vertidas. Cabe ao INSS cobrá-las do responsável tributário na forma da lei. Inteligência dos artigos 139 e 141, 

do Decreto 89.312/84. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, 8ª Turma, AC.nº 2001.61.02.000397-8/SP, Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 

DJF3 de 12/05/2009, p. 477) 

 

Dessa forma, devem ser mantidos os termos da r. sentença quanto à validade dos contratos de trabalho regularmente 

anotados em CTPS. 

 

Quanto aos recolhimentos efetuados na condição de contribuinte individual, restou demonstrado através dos carnês 

constantes do envelope de fl. 322 que as contribuições do autor nas competências 05/91 a 07/91 e 05/96 foram 

recolhidas para outro NIT em decorrência de erro de preenchimento. 

 

Evidentemente, trata-se de mero erro material, o qual uma vez demonstrado, impõe à Autarquia o dever de considerar 

os meses pagos em favor da pessoa correta. 

Ressalte-se que o fato de nem todos os períodos de recolhimento constarem no CNIS não podem afetar o direito do 

autor, pois os carnês acostados aos autos demonstram o pagamento das contribuições previdenciárias na forma legal. 

 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente do TRF da 5ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. EQUÍVOCO NO PREENCHIMENTO DOS 

CARNÊS DE CONTRIBUIÇÃO. ERRO MATERIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Restando comprovado nos autos que o autor realizou contribuições suficientes para receber a aposentadoria 

proporcional, havendo apenas erro material no preenchimento dos carnês de contribuição - indicação equivocada do 

NIT -, deve o INSS conceder o benefício requerido. 

- "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a 

sentença." (Súmula 111 do STJ.) 

- Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida. 

(TRF da 5ª Região, 1ª Turma, AC nº 2007.05.99.002065-1/PE, Rel. Des. Federal César Carvalho, DJ de 13.02.2009, 

p. 204) 

Somados os períodos de atividade laborativa ora reconhecidos àqueles já admitidos pelo INSS na seara administrativa 

(CTPS constantes do envelope de fl. 322 e dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em 

anexo), totaliza o autor 29 anos, 05 meses e 19 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 31 anos, 07 meses e 06 dias 

até 23.02.2001, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, o autor, nascido em 03.07.1941, conta mais de 53 anos de idade, estando presentes os requisitos etário e 

"pedágio" previstos na Emenda Constitucional nº 20/98 para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, cujo valor deve ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma 

vez que cumpriu os requisitos após o advento dos aludidos diplomas legais. 

 

Mantido o termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo (23.02.2001), 

visto que, quando do respectivo procedimento, o autor já apresentara toda a documentação necessária ao deferimento da 

benesse. Contudo, ajuizada a presente ação tão-somente em 11.04.2006 (fl. 02), restam prescritas as parcelas vencidas 

anteriormente a 11.04.2001. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1636/3352 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no 

mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para limitar a incidência da verba honorária 

às parcelas vencidas até a prolação da sentença e para que os juros de mora incidam conforme estabelecido na presente 

decisão. As demais verbas acessórias também deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando-se a manutenção do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO da parte autora João Antônio de Lima. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença 

. 

 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.26.002858-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR MARIM 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 10.07.1974 a 25.06.1987, 

laborado na Volkswagen do Brasil S/A, e condenar o réu a proceder à revisão da aposentadoria por tempo de serviço, 

com conseqüente majoração do coeficiente de cálculo incidente sobre o salário-de-benefício, devendo ser possibilitada a 

opção pela forma de cálculo mais vantajosa, se tiver cumprido os requisitos antes da E.C. 20/98 e o art. 56 e seguintes 

do Decreto 3.048/99, a contar de 14.01.2003, data do requerimento administrativo. As diferenças vencidas, observada a 

prescrição, deverão ser atualizadas monetariamente, e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, até 11.01.2003 e, 

após, à razão de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da condenação, considerada até a data da sentença, excluindo-se as parcelas vencidas (Súmula 111 do 

STJ). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1637/3352 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por laudo técnico 

contemporâneo a efetiva exposição aos agentes nocivos; que não cumpriu os requisitos para a aposentação até 

28.5.1998, advento da Lei 9.711/98; e que o uso de equipamento de proteção individual elide a alegada insalubridade. 

 

Contra-razões de apelação (fl.150/158). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (31 anos, 02 meses, 08 dias; carta de 

concessão fl.22), a conversão de atividade especial em comum de 10.07.1974 a 25.06.1987, na Volkswagen do Brasil 

Ltda, e a conseqüente revisão do beneficio, a contar de 14.01.2003, data do requerimento administrativo 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 

05.03.1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95 como a seguir se verifica. 

 

O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim sendo, devem ser mantidos os termos da r. sentença que determinou a conversão de atividade especial em 

comum tidos por especiais o período de 10.07.1974 a 25.06.1987, e que o autor esteve exposto a ruído de 91 decibéis, 

laborado na empresa Volkswagen do Brasil Ltda (SB-40 e laudo técnico fl.111/113), agente nocivo previsto no código 

1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

 

Efetuada a conversão de tempo de serviço especial em comum, o autor totalizou 32 anos, 04 meses e 28 dias de tempo 

de serviço até 15.12.1998 e 36 anos, 03 meses e 15 dias até 14.01.2003, data do requerimento administrativo, 

conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 14.01.2003, data do 

requerimento administrativo, passando a renda mensal inicial para 82% do salário-de-benefício, sendo este último 

calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição apurados em período não 

superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, 

ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os correspondentes 

salários-de-contribuição, até 31.12.2002, data da última contribuição vertida (processo administrativo fl.34/25), mas 

com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.876/99, opção sistematizada no art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

 

Observo que não se aplica a prescrição qüinqüenal, tendo em vista que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre 

o ajuizamento da ação (15.05.2006) e a data da concessão do benefício (16.09.2004; fl.94/95). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do réu. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As diferenças em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença. 
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora VALDIR MARIM, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB: 42/128.198.045-2), com data de início 

- DIB em 14.01.2003, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, observando-se o regramento traçado pelo 

art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As diferenças em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.26.004522-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEVERINO NORATO DE ARAUJO 

ADVOGADO : GLAUCIA SUDATTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para determinar a averbação de atividade rural de 01.01.1968 a 31.12.1974, em regime de 

economia familiar. Em conseqüência, condenou o réu a proceder a revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço (NB: 067.784.649-5), desde 14.06.1995, data do requerimento administrativo. As diferenças em atraso, 

observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação, devendo incidir até a data da expedição do precatório. O 

réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais). Sem 

condenação em custas e despesas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r.sentença alegando, em síntese, que o autor não apresentou documentos contemporâneos 

para todo o período de alegado exercício de atividade rural, restando insuficiente para tanto a prova exclusivamente 

testemunhal. Subsidiariamente, requer que o termo inicial da revisão seja fixado em 18.06.2008 (fl.138), e que os juros 

de mora incidam tão-somente até a data da conta de elaboração da conta de liquidação, tendo em vista a inexistência de 

mora a ser imputada à autarquia, conforme precedentes do STF. 

 

Recurso adesivo da parte autora à fl. 174/177, pelo qual pugna pela majoração dos honorários advocatícios para 15% do 

montante da condenação. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora (fl. 168/172). Contra-razões ao recurso adesivo (fl.181/183). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 25.12.1954, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (30 anos, 03 

meses e 02 dias; carta de concessão à fl.13), DIB: 14.06.1995, a averbação de atividade rural de 1968 a 1974, em 

regime de economia familiar, para fins de revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de 

que exerceu atividade rural do aludido lapso temporal, todavia, à época da concessão do beneficio, a autarquia 

previdenciária considerou comprovado apenas parte do período, gerando renda mensal inicial inferior à que teria direito. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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Todavia, o autor apresentou certidão do Ministério do Exército (24.01.1972; fl.29) e certidão/título de eleitor 

(16.04.1974; fl.30/31), nas quais consta o termo "lavrador" para designar sua profissão e residência no bairro 

"Sumatra". Apresentou, ainda, histórico escolar atestando que o autor estudou de 1971 a 1972, no período noturno; que 

residia no Bairro Sumatra, e o pai estava qualificado como lavrador (fl.34/40), e certidão de imóvel rural denominado 

"Sítio Sumatra" de 7 alqueires, que foi formalmente transferido ao genitor, João Norato de Araújo, por sentença que lhe 

reconheceu o usucapião sobre o imóvel (1984; fl.42), Cadastro de Parceiro Rural em nome no genitor (1972; 

fl.114/116) e a Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pacaembu (fl. 43/46), expedida em 27.12.1993, 

devidamente homologada por um dos ilustres representantes do d.Ministério Público do Estado de São Paulo, que 

comprova que o autor exerceu atividade rurícola, durante o período reconhecido no Juízo a quo, sendo que tal 

documento consiste em prova material plena relativa à mencionada atividade, vez que à época de sua emissão vigorava 

a redação original do art. 106, III, da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural far-se-á, alternativamente, através de: 

(...) 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas, definidas pelo CNPS; 

(...). 

 

Desta forma, como tal dispositivo legal prevaleceu até a edição da Lei nº 9.063, de 15.06.1995, há de se reconhecer o 

tempo de serviço em questão, já que a referida declaração foi devidamente homologada em 27.12.1993. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 136/137, foram uníssonas ao afirmar que o autor trabalhou na lavoura, no 

sítio da família, sem concurso de empregado, desde criança até completar a maioridade, quando então veio trabalhar na 

cidade, na empresa Brastemp, época em que ainda era solteiro (contrato de trabalho anotado em CTPS em 02.04.1975; 

fl.19). 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Destarte, o conjunto probatório comprova o labor rural a partir de 01.01.1968, época em que o autor, nascido em 

25.12.1954, contava com mais de 12 anos de idade, em consonância com o disposto na Constituição da República de 

1967, artigo 158, inciso X, que passou a admitir o trabalho aos maiores de 12 anos, devendo ser procedida a contagem 

de tempo de serviço cumprido no período de 01.01.1968 a 31.12.1974, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

 

Somado o período de atividade rural de 01.01.1968 a 31.12.1971 e de 01.01.1973 a 30.12.1973, que corresponde a 05 

anos, vez que os anos de 1972 e 1974 já foram regularmente computados em sede administrativa (fl.19), somado àquele 

já reconhecido (30 anos, 03 meses e 02 dias; fl.13), totaliza o autor 35 anos, 03 meses e 02 dias de tempo de serviço 

até 14.06.1995, data do requerimento administrativo. 

 

Destarte, o autor faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de serviço, com conseqüente alteração da renda mensal 

para 100% do salário-de-benefício, DIB: 14.06.1995, data do requerimento administrativo, tendo em vista que no 

processo administrativo foram apresentados os documentos comprobatórios do exercício de atividade rural. 

 

Observo que transcorreu mais de cinco anos entre o ajuizamento da ação (25.08.2006) e a data da concessão do 

beneficio (26.12.1995; fl.13), assim, o autor faz jus às diferenças vencidas a partir de 25.08.2001. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1641/3352 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das diferenças vencidas até a data da prolação da sentença de primeira 

instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por 

esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial para que os juros de mora incidam à razão de 0,5% ao mês até 10.01.2003 e, a 

partir de então, à razão de 1% ao mês, na forma acima explicitada, e dou parcial provimento ao recurso adesivo da 

parte autora para fixar os honorários advocatícios em 15% das diferenças vencidas até a data da prolação da sentença. 

As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As diferenças vencidas serão resolvidas em 

liquidação de sentença, observando-se que estão prescritas aquelas vencidas anteriormente a 25.08.2001. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora SEVERINO NORATO DE ARÁUJO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB: 42/067.784.649-5), com 

data de início - DIB em 14.06.1995, passando a renda mensal inicial para 100% do salário-de-benefício, tendo em vista 

o "caput" do artigo 461 do CPC. As diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, observando-se 

que estão prescritas aquelas vencidas anteriormente a 25.08.2001. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.26.005938-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE NUNES DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para determinar o cômputo como tempo de serviço em atividade comum dos períodos de 

23.06.1972 a 16.09.1975, de 02.04.1979 a 27.04.1984, de 08.08.1991 a 21.01.1994, e de 06.03.1997 a 30.09.1998, bem 

como determinou a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 23.02.1976 a 02.06.1978, 30.10.1978 a 

19.01.1979, de 28.04.1984 a 14.12.1990, de 24.04.1995 a 05.03.1997, de 24.08.1994 a 19.04.1995, totalizando o autor 

28 anos, 07 meses e 22 dias de tempo de serviço até 30.09.1998, data do requerimento administrativo. Em 

conseqüência, julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, por ausência dos requisitos legais. 

Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor dado à causa, observados os termos do art. 21 do C.P.C., e do art. 

12 da Lei 1.060/50. Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que deve ser contado de forma diferenciada o período de 

02.04.1979 a 27.04.1984, em que laborou na empresa General Eletric S/A, tendo em vista que os documentos 

apresentados demonstram que ficou exposto de forma habitual e permanente a ruídos acima de 90 decibéis, que somado 

os períodos já reconhecidos totalizam mais de 30 anos de tempo de serviço, fazendo jus à aposentadoria por tempo de 

serviço, a contar do requerimento administrativo, sem incidência de prescrição qüinqüenal, e honorários advocatícios de 

15% da condenação. 

 

Por seu turno, pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que as anotações em carteira profissional 

não possuem presunção absoluta de validade, sendo assim, havendo dúvidas quanto à sua validade, a legislação 

previdenciária exige a complementação de documentos que serviram de base à anotação em CTPS; que não restou 
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comprovado por laudo técnico contemporâneo a efetiva exposição aos agentes nocivos; a impossibilidade de conversão 

de atividade especial em comum após 28.05.1998; que o fator de conversão a ser utilizado é de 1,20, conforme art. 60, 

§2º do Decreto 83.080/79, vigente à época da prestação do serviço; e que o uso de equipamento de proteção individual 

elide a alegada insalubridade. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios de forma a não 

ultrapassar 5% do valor da causa, nem incidir sobre as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ; que os 

juros de moram sejam fixados à razão de 6% ao ano, a contar da citação válida, limitada sua incidência à data da conta 

de liquidação, e que a correção monetária incida tão-somente a partir do ajuizamento da ação. 

 

Contra-razões de apelação do autor (fl. 454/467). Sem contra-razões do réu (certidão fl.425). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já a condenação limitou-se à averbação de 

atividade comum e especial. 

 

Do mérito 

 

Busca o autor, nascido em 07.07.1953, a inclusão do período laborado de 23.06.1972 a 16.09.1975, na Companhia 

Hidro Elétrica do São Francisco, com base em declaração da empresa e ficha de registro de empregado, bem como dos 

demais períodos regularmente anotados em CTPS referente ao lapso temporal de 1976 a 1998, além do reconhecimento 

do exercício de atividade sob condições especiais nos períodos de 23.02.1976 a 02.06.1978, laborado na empresa 

Labortex Produtos de Borracha Ltda, de 30.10.1978 a 19.01.1979, Volkswagen do Brasil, de 02.04.1979 a 27.04.1984, 

General Eletric do Brasil S/A, de 28.04.1984 a 14.12.1990, B&D Eletrodomésticos Ltda, de 24.08.1994 a 19.04.1995, 

Montcalmam Montagens Industriais S/A, de 24.04.1995 a 05.03.1997, Cia Brasileira de Cartuchos, e concessão do 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 30.09.1998, data do requerimento administrativo. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que, em 1999, houve a impetração do mandado de segurança tendo sido concedida 

parcialmente a segurança garantindo ao impetrante o direito à apreciação do requerimento administrativo, sem as 

exigências previstas nas Ordens de Serviços nº 600/98 e 612/98. Em cumprimento à decisão mandamental, a autarquia 

procedeu à reanálise do beneficio, mantendo, contudo, o indeferimento do pedido ao argumento de que não restou 

comprovado o exercício de atividade sob condições especiais (fl.266). 

 

No tocante à atividade comum, verifico que o ponto controvertido do feito a ser debatido cinge-se ao período de 

23.06.1972 a 16.09.1975, laborado na empresa Companhia Hidro Elétrica do São Francisco, por não ter apresentado o 

autor contrato de trabalho anotado em CTPS, sendo que os demais vínculos foram regularmente computados em sede 

administrativa (contagem à fl. 126). 

 

Tendo em vista que, à época do requerimento administrativo, o autor apresentou ficha de registro de empregado e 

declaração da empresa com indicação do endereço em que se encontravam os documentos que serviram de lastro à 

emissão da aludida declaração (fl.104/105), devem ser mantidos os termos da r. sentença que determinou o cômputo 

para fins de tempo de serviço do período de 23.06.1972 a 16.09.1975, laborado na Companhia Hidro Elétrica do São 

Francisco, vez que incumbia ao INSS comprovar a falsidade de tais documentos, mormente que se trata de empresa de 

grande porte, o que facilitaria sobremaneira eventual diligência/fiscalização para fins de verificar a veracidade das 

informações. 

 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por conseguinte, não merecem acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 

1,40, mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, 

dispôs que: 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 
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Assim sendo, devem ser tidos por especiais os períodos de 23.02.1976 a 02.06.1978, por exposição a ruídos de 82 

decibéis, Labortex Ind. Com. de Prod. Borracha Ltda (SB-40 fl.106/107), de 30.10.1978 a 19.01.1979, por exposição a 

ruídos de 91 decibéis, na Volkswagen do Brasil Ltda (SB-40 e laudo técnico fl.108/109), de 28.04.1984 a 14.12.1990, 

exposto a ruídos de 86 decibéis, B & D Eletrodomésticos Ltda (SB-40 e laudo técnico fl. 113/118), de 24.08.1994 a 

19.04.1995, exposto a ruídos de 91 decibéis, na Montcalm Montagens Industriais Ltda (SB-40 e laudo técnico 

fl.119/120), de 24.04.1995 a 05.03.1997, exposto a ruídos de 81 decibéis, na Cia Brasileira de Cartuchos (SB-40 e laudo 

técnico fl.121/122). 

 

Também deve ser tido por especial o período de 02.04.1979 a 27.04.1984, no qual o autor exerceu a função de 

montador de linha, no departamento de motores da General Eletric do Brasil S/A - Santo André, pois embora o laudo 

técnico judicial produzido em 1985, por conta de reclamação trabalhista ajuizada pelo Sindicato dos Trabalhadores da 

Indústrias Metalúrgicas (fl.285/306), tenha efetuado a perícia em apenas alguns setores da referida empresa, pois que já 

se encontrava em fase de encerramento das atividades, com vários setores desativados e expressiva diminuição no 

número de funcionário e de produção, constatou-se em determinados pontos ruídos acima dos limites legais, com picos 

de 101 decibéis. Nota-se, ainda, que os diversos setores eram contíguos, ou seja, todos no mesmo pavilhão. 

 

Dessa forma, merecem especial relevo as informações contidas no formulário de atividade especial (SB-40; fl.110/112) 

e a declaração (fl.331), ambos emitidos pelo médico do trabalho da General Eletric do Brasil S/A de que a empresa 

tinha em Santo André três Estamparias (Motores, Aparelhos Domésticos Maiores e Aparelhos Portáteis) e que, 

conforme diversas medições efetuadas antes de 1984 pelo grupo de saúde e segurança de trabalho da empresa, todas 

possuíam nível de ruído iguais ou superiores a 91 decibéis. 

 

Somados os períodos de atividade comum e os de atividade especial convertidos em comum, o autor totaliza 30 anos, 

08 meses e 05 dias de tempo de serviço até 30.09.1998, data do requerimento administrativo, conforme planilha 

anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 70% do salário-de-benefício, 

sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição apurados em 

período não superior a 48 meses, anteriores a 30.09.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua 

redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Não incide prescrição qüinqüenal, tendo em vista que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o trânsito em 

julgado do mandado de segurança, em que se requereu o afastamento das Ordens de Serviços 600 e 612 (18.04.2005; 

fl.244) e a data do ajuizamento da presente ação de conhecimento (29.11.2006). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as prestações 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as prestações posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença de 

primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento à apelação do réu e dou parcial provimento à apelação do autor para julgar parcialmente procedente 

do pedido para determinar a conversão de atividade especial em comum de 02.04.1979 a 27.04.1984, laborado na 

General Eletric do Brasil S/A, totalizando 30 anos, 08 meses e 05 dias de tempo de serviço até 30.09.1998. Em 

conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 

30.09.1998, data do requerimento administrativo, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação 

original, ambos da Lei nº 8.213/91. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da 

prolação da r. sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de 

custas. 
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA NETO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 30.09.1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

As prestações vencidas serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.26.006166-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PAULO BEZERRA TORRES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 28.06.1976 a 

07.04.1977, laborado na Ind. Mecânica Krause Ltda, e de 03.12.1984 a 29.01.1986, na Máquinas Piratininga S/A. Em 

conseqüência, condenou o réu a proceder a revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. As diferenças 

serão devidas a contar da data do requerimento do beneficio, observada a prescrição qüinqüenal, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. 

 

Pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os períodos de 28.06.1976 a 07.04.1977 e de 

03.12.1984 a 29.01.1986 já foram computados como especiais pela autarquia previdenciária em sede administrativa 

quando da concessão do benefício, portanto, não há interesse de agir do autor quanto a tais períodos, devendo ser 

julgado improcedente o pleito, condenando-o ao pagamento dos ônus de sucumbência. 

 

Por seu turno, objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não há que se falar na aplicação da 

prescrição qüinqüenal na tramitação do processo administrativo; que deve ser computado como tempo de serviço 

comum o período de 19.01.1995 a 17.04.1995, em que trabalhou como temporário na empresa OBRADEC Mão-de-

obra Temporária Ltda, conforme contrato anotado em carteira profissional e a relação de salários-de-contribuição 

fornecida pela empresa; que os juros devem ser aplicados à razão de 1% desde a data do requerimento administrativo, 

incidindo sobre cada prestação, mês a mês, até o efetivo pagamento, independentemente de precatório, e que os 

honorários advocatícios devem ser majorados para 20% do montante apurado, até o trânsito em julgado ou, 

alternativamente, até a liquidação de sentença. Por fim, requer a antecipação da tutela recursal para determinar que o réu 

proceda a imediata revisão do beneficio para 94% do salário-de-benefício. 

 

Contra-razões do autor (fl.331/336). Contra-razões do réu (fl.356). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Busca o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço (33 anos, 11 meses e 08 dias; fl.166/167), o 

reconhecimento do labor urbano sob condições especiais nos períodos de 28.06.1976 a 07.04.1977, laborado na Ind. 

Mecânica Krause Ltda, e de 03.12.1984 a 29.01.1986, na Máquinas Piratininga S/A, bem como a inclusão do período de 

atividade comum de 19.01.1995 a 17.04.1995, em que trabalhou na OBRADEC Mão-de-obra Temporária, e a 

conseqüente revisão da renda mensal inicial para 94% do salário-de-benefício, a contar de 20.11.1996, data do 

requerimento administrativo. 

 

Compulsando os autos do processo administrativo (fl.166/167), verifica-se que assiste razão à autarquia apelante no que 

tange à falta de interesse de agir da parte autora quanto ao reconhecimento judicial de atividade sob condições especiais 

nos períodos de 28.06.1976 a 07.04.1977, laborado na Ind. Mecânica Krause Ltda, e de 03.12.1984 a 29.01.1986, na 

empresa Máquinas Piratininga S/A, pois que tais períodos foram considerados como especiais sofrendo conversão de 

atividade especial em comum, à época do requerimento administrativo(fl.166/1967), restando, pois incontroversos. 

Ressalte-se que o INSS esclareceu tal fato ao segurado quando do pedido de revisão administrativa (despacho à fl.195). 

 

De outro turno, assiste razão à parte autora quando reclama da não inclusão do período de 19.01.1995 a 17.04.1995, 

laborado na empresa OBRADEC, tendo em vista que o contrato de trabalho está regularmente anotado em CTPS (doc. 

212), e consta dos dados do CNIS, juntados no processo administrativo (fl.159). Assim, tal período deve ser incluído na 

contagem de tempo de serviço, bem como as respectivas remunerações, conforme relação de salário-de-contribuição 

emitida pela empresa (fl.152) para fins de recálculo da renda mensal inicial. 

 

Somado o período de 19.01.1995 a 17.04.1995 - empresa Obradec Mão-de-obra Temporária Ltda, correspondente a 02 

meses e 29 dias, aos 33 anos, 11 meses e 08 dias (fl.166/167), totaliza o autor 34 anos, 02 meses e 07 dias de tempo de 

serviço até 20.11.1996, data do requerimento administrativo. 

 

Destarte, o autor faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de serviço, passando a renda mensal inicial para 94% do 

salário-de-benefício, DIB: 20.11.1996, data do requerimento administrativo. 

 

Mantidos os termos da r. sentença quanto à aplicação da prescrição qüinqüenal, tendo em vista que o pedido de inclusão 

do período de 19.01.1995 a 17.04.1995, não foi objeto do pedido de revisão administrativa (fl.172). Assim, uma vez que 

transcorrido prazo superior a cinco anos entre o ajuizamento da ação (07.12.2006) e a data do deferimento do benefício 

(10.03.1997; fl.165/170), o autor faz jus às diferenças vencidas a partir de 07.12.2001. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Não merecem acolhimento os argumentos expendidos pela parte autora quanto à aplicação dos juros de mora até a 

efetiva liquidação, pois não pode ser imputado ao réu eventual retardamento, decorrente dos trâmites judiciais, entre a 

data do cálculo judicial, ou seja, da data da conta de liquidação e a da expedição do precatório. 

 

 

Assim, os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Mantidos os honorários advocatícios em 10% das diferenças vencidas até a data da prolação da sentença de primeira 

instância, tendo em vista a parcial sucumbência sofrida pela parte autora, a teor do disposto no art. 20 do C.PC. c/c a 

Súmula 111 do STJ, em sua nova redação, e o entendimento firmado pela 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do réu 

e à remessa oficial para declarar a falta de interesse de agir da parte autora quanto à conversão de atividade especial em 

comum nos períodos acima indicados, e dou parcial provimento à apelação da parte autora para determinar a 

inclusão do período de 19.01.1995 a 17.04.1995, laborado na empresa Obradec Mão-de-obra Temporária Ltda, 

totalizando 34 anos, 02 meses e 07 dias de tempo de serviço até 20.11.1996, data do requerimento administrativo. Em 

conseqüência, condeno o réu a proceder a revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, DIB: 
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20.11.1996, passando a renda mensal inicial para 94% do salário-de-benefício, fazendo jus o autor às diferenças 

vencidas a partir de 07.12.2001, tendo em vista estarem prescritas as diferenças anteriores. As verbas acessórias deverão 

ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora PAULO BEZERRA TORRES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB: 42/104.803.613-5), com data de 

início - DIB em 20.11.1996, passando a renda mensal inicial para 94% do salário-de-benefício. As diferenças vencidas 

serão resolvidas em liquidação de sentença, observando-se estarem prescritas as anteriores a 07.12.2001. 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.27.001650-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUIZ CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetiva a averbação de atividade rural, sem registro em carteira, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

por não restar comprovado o exercício de atividade nos termos da petição inicial. O autor foi condenado ao pagamento 

dos honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da à causa, sobrestada tal exigência enquanto perdurar a 

condição de beneficiário da Gratuidade da Justiça. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o conjunto probatório comprova que exerceu 

atividade rural, sem registro em carteira, desde os 10 anos de idade, e que também trabalhou registrado em diversas 

propriedades rurais, cumprindo todos os requisitos necessários à concessão de beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Contra-razões do autor (fl.220/221). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 30.07.1952, a averbação de atividade rural de 30.07.1962, data em que completou dez anos 

de idade, a 30.10.1977, véspera do primeiro registro em CTPS (doc.25), e a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, a contar do requerimento administrativo. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos nos quais consta o termo "lavrador" para designar sua profissão: 

certidão de casamento, celebrado em 21.01.1975 (fl.18), certidão de nascimento dos filhos (1975, 1976; fl.19/20) e 

certificado de dispensa de incorporação, inscrito em 1971 (emissão 1980; fl.23), constituindo tais documentos início de 

prova material do exercício de atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Apresentou, ainda, carteira profissional (doc.24/26) na qual constam diversos contratos de trabalho, na condição de 

rurícola, sendo o primeiro datado de 01.11.1977 - Fazenda Santa Maria, e o último iniciado em 01.03.1990 - Fazenda 

Vista Alegre, na qual permanece trabalhando até os dias atuais. 

Em depoimento pessoal (fl.170/171) o autor afirma que começou a trabalhar aos dez anos de idade, juntamente com o 

pai, que era empregado em uma fazenda em Minas Gerais, e que ali permaneceu até os 22 anos de idade, quando 

mudou-se para o Sítio André Martins, e posteriormente para o Sítio de José Jacinto, ambos sem registro formal, até 

mudar-se para a Fazenda Santa Maria, com registro em carteira, permanecendo nas lides rurais até os dias atuais. 

 

Por outro lado, a prova testemunhal (fl.172/173) restou infrutífera quanto ao período de alegado labor rural sem registro 

em carteira, tendo em vista que conhecem o autor da Fazenda Vista Alegre, ou seja, de 1990, posterior ao período 

probando e que está regularmente anotado em CTPS (doc.173). 

 

Ressalte-se que, para o reconhecimento de tempo de serviço, não é necessário que a prova material se refira a todo o 

período pleiteado, bastando um início de prova material a demonstrar o fato, porém é imprescindível que a prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória. No caso dos autos, a documentação carreada não abrange todo o período de 

serviço mencionado, de modo que com base exclusivamente nesses documentos, não há como reconhecer todo o tempo 

de serviço que o requerente alega ter cumprido por tratar-se de um longo lapso temporal, ou seja, mais de 15 anos de 

trabalho. 

 

Assim, tendo em vista as diversas provas materiais apresentadas, bem como o histórico profissional do autor como 

rurícola até os dias atuais, razoável estender a validade de tais documentos ao interregno de 1971, dispensa da 

incorporação, até 30.10.1977, véspera do primeiro contrato de trabalho em CTPS, na condição de trabalhador rural 

(doc. 25). 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor na condição de rurícola do autor de 01.01.1971 a 30.10.1977, em 

regime de economia familiar, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

No que tange aos contratos de trabalho na condição de empregado rural, regularmente anotados em CTPS, de 1977 aos 

dias atuais (doc.25/26), que, inclusive, constam dos dados do CNIS, acostados pelo réu (fl. 72/82), deve ser procedida a 

contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias, pois o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro 

em CTPS, independe da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao 

empregador, devendo tal período também ser computado para efeito de carência. 

 

Nesse sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é 

do empregador. (g.n.) 

III - Recurso não conhecido. 

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001). 
 

Computados apenas os vínculos empregatícios anotados em carteira profissional relativos aos interregnos de novembro 

de 1977 a julho de 2006, ajuizamento da ação, autor totaliza 27 anos de contribuição, suficiente à carência necessária à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Por outro lado, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 
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16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de 

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 

40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Somado o tempo de atividade rural, e os períodos de atividade comum anotados em CTPS (doc.24/26), o autor totaliza 

26 anos, 04 meses e 02 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 33 anos e 11 meses até 12.07.2006, data do 

ajuizamento da ação, e cumpriu o pedágio previsto na E.C. 20/98, conforme planilha anexa, parte integrante da presente 

decisão. 

 

Dessa forma, o autor, nascido em 30.07.1952, conta com mais de 53 anos de idade, fazendo jus à aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, com renda mensal inicial calculada na forma prevista no art. 29, I, da Lei 8.213/91, 

na redação dada pela Lei 9.876/99, tendo em vista que preencheu os requisitos à aposentação após o advento do aludido 

diploma legal. 

 

Dos autos, verifica-se que não houve requerimento administrativo, mas tão-somente contagem para simulação de tempo 

de serviço (07.03.2006; fl.27/28). 

 

Assim, o termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 21.07.2006, data da 

citação (fl.40/vº), momento em que foram apresentados os documentos que serviram de substrato ao reconhecimento 

judicial do exercício de atividade rural. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para determinar a averbação de atividade rural de 

01.01.1971 a 30.10.1977, em regime de economia familiar, exceto para efeito de carência (art. 55, §2º da Lei 8.213/91), 

totalizando o autor 26 anos, 04 meses e 02 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 33 anos e 11 meses até 

12.07.2006, data de ajuizamento da ação. Em conseqüência, condeno o réu à conceder ao autor o beneficio de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a contar de 21.07.2006, data da citação, com valor a ser calculado nos 

termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das 

partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. As verbas acessórias deverão ser 

aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LUIZ CARLOS PEREIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

21.07.2006, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IBRAIM SERGIO DE CAMARGO BERTAGNA 

ADVOGADO : ANTENOR MASCHIO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária para, reconhecendo a especialidade das atividades desempenhadas pelo autor nos períodos de 04.01.1974 

a 19.09.1977, 01.10.1977 a 30.06.1978, 04.07.1978 a 28.12.1979, 01.01.1980 a 25.03.1982 e 22.04.1982 a 28.04.1995, 

condenar o réu a restabelecer o seu beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data da indevida 

suspensão, mantendo a antecipação de tutela concedida em sede de agravo de instrumento. As prestações em atraso 

deverão ser corrigidas monetariamente a partir dos respectivos vencimentos, nos termos da Resolução nº 561 do 

Conselho da Justiça Federal, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, compensados eventuais 

valores recebidos administrativamente por ocasião da liquidação da sentença. O réu foi condenado, ainda, ao reembolso 

das custas suportadas pelo autor, devidamente corrigidas, e ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença. 

 

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 247/248), foi determinado o imediato restabelecimento da benesse em 

favor do demandante. 

 

Em suas razões recursais, assevera a Autarquia que os formulários apresentados demonstram que o demandante sempre 

exerceu atividade gerencial, sem qualquer indicação de mínima exposição a agentes insalubres, que o processo 

administrativo que culminou na cessação do benefício atendeu aos preceitos constitucionais, que o uso de EPIs elide a 

ação dos agentes nocivos e que é vedada a conversão em comum de tempo de serviço especial desenvolvido após 

28.05.1998. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Através de consulta ao sistema DATAPREV, foi verificado que a aposentadoria do demandante permanece suspensa, 

não obstante a decisão judicial acostada à fl. 247/248. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor o restabelecimento de aposentadoria por tempo de serviço (37 anos, 04 meses e 07 dias; fl. 181) que fora 

requerido e concedido em 19.12.2002, vez que, embora a autarquia previdenciária à época da concessão tenha efetuado 

a conversão de atividade especial em comum dos períodos de 04.01.1974 a 19.09.1977, 01.10.1977 a 30.06.1978, 

04.07.1978 a 28.12.1979, 01.01.1980 a 25.03.1982 e 22.04.1982 a 28.04.1995, posteriormente procedeu a revisão do 

beneficio (fl. 108/109) excluindo a conversão de atividade especial e suspendendo o pagamento da benesse. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C.STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

No caso dos autos, foram apresentados formulários de atividade especial DSS-8030 (fl. 168/174) pelos quais as 

empresas Brasil Telecom S/A - Telepar Brasil Telecom, Telemar Norte Leste S/A, Themag Engenharia Ltda., e 

Telecomunicações São Paulo S/A - TELESP informam que o autor exercia as atividades inerentes à função engenheiro 

eletricista nos períodos de 04.01.1974 a 19.09.1977, 01.10.1977 a 30.06.1978, 04.07.1978 a 28.12.1979, 01.01.1980 a 

25.03.1982 e 22.04.1982 a 28.04.1995. 

 

Assim sendo, devem ser mantidos os termos da r. sentença que determinou a conversão de atividade especial em 

comum nos referidos interregnos, em razão do exercício da atividade de engenheiro eletricista, face ao enquadramento 

por categoria profissional, conforme previsto no código 2.1.1. do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1652/3352 

O benefício deve ser restabelecido desde a data da indevida suspensão (04.01.2006, fl. 111). 

 

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 26.01.2006 (fl. 02), não há que se falar em incidência de prescrição 

qüinqüenal. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Mantenho a verba honorária em 10% do valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Ibraim Sergio de Camargo Bertagna, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja restabelecido o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB:42/127.386.523-2), 

tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.83.001607-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CLARO DONIZETE ASSONI 

ADVOGADO : IZILDA APARECIDA DE LIMA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 07.05.1969 a 

22.08.1973 e de 23.08.1973 a 06.05.1975, empresa Fenaupe S/A, e de 03.08.1992 a 24.08.1998, Sindicato dos 

Empregados de Edifícios, totalizando o autor 28 anos, 10 meses e 04 dias de tempo de serviço até 24.08.1998, data do 

requerimento administrativo. Em conseqüência, julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, 

por ausência dos requisitos legais. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. Sem condenação em custas. 
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Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou a efetiva exposição aos 

agentes nocivos nos termos da legislação previdenciária. Subsidiariamente, requer a exclusão às custas e que a correção 

monetária incida nos índices legalmente previstos, a teor da Súmula 148 do STJ. 

 

Por sua vez, pugna o autor pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que devem ser contados de forma 

diferenciada os períodos em que exerceu a função de planador, independente da apresentação de formulário SB-40 ou 

laudo, tendo em vista o enquadramento por categoria profissional nos períodos de 01.04.1975 a 04.03.1976, Inasa Ind. 

Nacional de Artefatos de Aço S/A, e de 02.04.1976 a 04.05.1976, na empresa Oreiex S/A Org. Nacional de Importação 

e Exportação, bem como os períodos em que trabalhou como motorista, de 22.08.1979 a 23.02.1980, Modart Ind. 

Beneficentes de Bijuterias Ltda, de 01.04.1980 a 24.03.1981, Indalgel Com. Alimentos Ltda, e de 02.08.1982 a 

13.08.1984, Lien Indústria e Comércio Ltda. Requer, por fim, a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço, a contar de 24.08.1998, data do requerimento administrativo. 

 

Contra-razões do autor (fl.180/1982). Sem contra-razões do réu (fl.176/vº). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 16.06.1955, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais nos períodos de 

07.05.1969 a 22.08.1973 e de 23.08.1973 a 06.05.1975, empresa Fenaupe S/A, e de 03.08.1992 a 24.08.1998, Sindicato 

dos Empregados de Edifícios, 01.04.1975 a 04.03.1976, Inasa Ind. Nacional de Artefatos de Aço S/A, e de 02.04.1976 a 

04.05.1976, na empresa Oreiex S/A Org. Nacional de Importação e Exportação, bem como os períodos em que 

trabalhou como motorista, de 22.08.1979 a 23.02.1980, Modart Ind. Beneficentes de Bijuterias Ltda, de 01.04.1980 a 

24.03.1981, Indalgel Com. Alimentos Ltda, e de 02.08.1982 a 13.08.1984, Lien Indústria e Comércio Ltda, e a 

concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 24.08.1998, data do requerimento 

administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

 

Assim, devem ser mantidos os termos da r. sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum nos 

períodos 07.05.1969 a 22.08.1973 e de 23.08.1973 a 06.05.1975, ambos na função de ajudante de ferramentaria, 

exposto a ruídos de 86 decibéis, na empresa Fenaupe S/A (SB-40 e laudo técnico fl.32/34), e de 03.08.1992 a 

24.08.1998, motorista de ambulância, exposto a agentes biológicos (SB-40 e laudo técnico fl.35/36) e adicional de 

insalubridade (fl.16/21), no Sindicato dos Empregados de Edifícios, agentes nocivos previstos no código 1.1.6 e código 

1.3.2 do Decreto 53.831/64. 

 

Todavia, devem ser considerados comuns os períodos de 01.04.1975 a 04.03.1976, na empresa Inasa Indl. Nacional de 

Artefatos de Aço S/A e de 02.04.1976 a 04.05.1976, na Orniex S/A Org. Nacional Impor. Exportação, tendo em vista 

que o autor não apresentou quaisquer documentos descritivos de tal atividade, sendo que a profissão exercida não 

consta daquelas previstas por categoria profissional, sendo insuficiente a simples anotação em CTPS para se aferir em 

que consistia tal atividade e agentes nocivos a que estaria exposto ao exercê-la. 

 

De igual forma, devem ser tidos por comuns os períodos de 22.08.1979 a 23.02.1980, empresa Modart Industria de 

Beneficentes de Bijuterias Ltda, de 01.04.1980 a 24.03.1981, na Indalgel Com. de Alimentos Ltda, e de 02.08.1982 a 

13.08.1984, na Lien Ind. Com. Ltda, eis que na carteira profissional consta apenas anotado o cargo de "motorista" 

(doc.44/45), não sendo possível aferir tratar-se de motorista de caminhão, categoria prevista nos decretos 

previdenciários. Cumpre destacar que os demais registros em CTPS, não se referem à profissão de motorista de 

caminhão, o que afasta qualquer presunção de histórico profissional do recorrente nessa categoria. 

 

Somados os períodos de atividade especial em comum, totaliza o autor 28 anos, 10 meses e 04 dias de tempo de 

serviço até 24.08.1998, data do requerimento administrativo, insuficiente à aposentação, conforme planilha, que ora se 

acolhe, inserida à fl. 156 da r. sentença. 

 

Todavia, considerando-se que o autor manteve contrato de trabalho anotado em CTPS (fl.46), pelo princípio de 

economia processual e solução pro misero, tal fato deve ser levando em consideração para fins de verificação do 

cumprimento dos requisitos, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao 

julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 

Considerando tais fatos, contata-se que o autor, nascido em 19.06.1955, totalizou 36 anos, 03 meses e 24 dias de 

tempo de serviço até 14.03.2006, data do ajuizamento da ação, conforme planilha anexa, parte integrante da presente 

decisão. 

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, com valor a ser calculado na forma prevista no art. 29, I, 

da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, tendo em vista que preencheu os requisitos necessários à 

aposentação, após o advento do aludido diploma legal. 
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O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 10.04.2006, data da citação 

(fl.122), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da r. sentença de primeira 

instância, nos termos da Súmula 111 do STJ, em sua nova redação, e de acordo com o entendimento da 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

réu e à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o 

pedido para declarar ter o autor totalizado 36 anos, 03 meses e 24 dias de tempo de serviço até 14.03.2006, data do 

ajuizamento da ação. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço, a contar de 10.04.2006, data da citação, com valor a ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na 

redação dada pela Lei 9.876/99. Fixo os honorários advocatícios em 15% das prestações vencidas até a data da 

sentença. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora CLARO DONIZETE ASSONI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

10.04.2006, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.83.005716-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARCELO BRESSAN 

ADVOGADO : AZENAITE MARIA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária 

ajuizada com vistas à obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do 

exercício de atividades em condições especiais. O autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% do valor da causa, cuja exigibilidade restou sobrestada em razão da concessão do benefício da 

assistência judiciária gratuita. 
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Em suas razões recursais, sustenta a parte autora que desempenhou funções insalubres nos intervalos de 03.05.1976 a 

23.11.1978, 04.06.1979 a 12.01.1981 e de 12.07.1985 a 22.08.2003, fazendo jus à implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Embora devidamente intimado, o INSS deixou transcorrer in albis o prazo para o oferecimento de contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 27.02.1958, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições prejudiciais à saúde 

nos períodos de 03.05.1976 a 23.11.1978, 04.06.1979 a 12.01.1981 e de 12.07.1985 a 22.08.2003, com a conseqüente 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
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da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 03.05.1976 a 23.11.1978, laborado na empresa Irmãos Castiglione 

S/A (formulário de fl. 16 e laudo técnico de fl. 58/60), 04.06.1979 a 12.01.1981, trabalhado na Indústria Mecânica 

Rilcos Ltda. (formulário de fl. 61 e laudo técnico de fl. 63/64) e de 12.07.1985 a 22.08.2003, em que o autor prestou 

serviços à Eletropaulo Metropolitana - Eletricidade São Paulo S/A (formulário de fl. 68 e laudo técnico de fl. 45/48), em 

razão da exposição a ruídos de intensidade superior a 90 decibéis, agente nocivo previsto no código 1.1.6 do Quadro 

Anexo ao Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do Quadro Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

 

Somados os períodos de atividades sujeitas à conversão de especial em comum, conforme os documentos de fl. 55/56, o 

autor totaliza o tempo de serviço de 28 anos, 05 meses e 14 dias até 15.12.1998 e 35 anos, 10 meses e 05 dias até 

17.08.2004, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral, com valor calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1658/3352 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser estabelecido em 17.08.2004, data do pedido 

administrativo de concessão do benefício, consoante firme entendimento da jurisprudência desta Corte, visto que consta 

dos autos que, naquele momento, o demandante já apresentara a documentação necessária à comprovação do labor 

insalubre. 

 

Saliento que, ajuizada a presente ação em 18.08.2006, não há que se falar em incidência da prescrição qüinqüenal. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% das prestações vencidas até a presente data, tendo em 

vista que o pedido foi julgado improcedente no primeiro grau. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo a especialidade do labor desenvolvido de 03.05.1976 a 

23.11.1978, 04.06.1979 a 12.01.1981 e de 12.07.1985 a 22.08.2003, totalizando o autor o tempo de serviço de 35 anos, 

10 meses e 05 dias até 17.08.2004. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria 

por tempo de serviço, a contar de 17.08.2004, data do pedido administrativo. Honorários advocatícios fixados em 15% 

das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O 

INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Marcelo Bressan, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

17.08.2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.83.006264-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : LEA LUCIA DOS SANTOS BRAGA 

ADVOGADO : JOSE HELIO ALVES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi concedida parcialmente a segurança pleiteada para determinar à 

autoridade coatora que proceda ao cálculo da indenização das contribuições relativas ao período de agosto de 1985 a 

agosto de 1992, segundo os valores e multa vigentes à época do débito, corrigindo-se monetariamente o montante 
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apurado, aplicando-se os juros de mora, no caso, nos termos do artigo 45, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com redação dada 

pela MP 1523/96. Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula n. 512 do Supremo Tribunal Federal e Súmula 

n. 105 do Superior Tribunal de Justiça). Custas na forma da lei. 

 

Em cumprimento à liminar parcialmente deferida à fl. 59/60, informou o ente autárquico (fl. 108) que elaborou os 

cálculos das contribuições referentes ao período de 08/85 a 08/92, sendo que, após o respectivo pagamento, foi 

procedida a averbação na Certidão de Tempo de Contribuição da Impetrante. 

 

À fl. 142, o I. representante do Ministério Público Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, apresentou seu parecer, 

aduzindo não ter o dever de intervir na ação de mandado de segurança cujo mérito diga respeito apenas a interesses 

disponíveis. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.  
 

Busca a impetrante a averbação do tempo de serviço prestado na condição de autônoma, aplicando-se no cálculo das 

respectivas contribuições em atraso a legislação vigente à época, para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. 

A segurança é de ser parcialmente concedida, pois, no caso em tela, no cálculo do valor a ser recolhido, para fins do 

disposto no art. 45, § 1º, da Lei n. 8.212/91, deve ser levado em consideração o valor das contribuições efetivamente 

devidas no período a ser averbado, como a seguir se verifica. 

 

Dispõe o art. 45, § 1º e § 2º, da Lei n. 8.212/91 (com a redação dada pela Lei n. 9.032/95): 

 

Art. 45. (...)  

§ 1º Para se comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à concessão de benefícios, será exigido do 

contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das correspondentes contribuições.  

§2º Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o parágrafo anterior, a Seguridade Social utilizará 

como base de incidência o valor da média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição 

do segurado.  
 

O §1º, do art. 45, da Lei n. 8.212/91, estabelece expressamente que será exigido do contribuinte individual, a qualquer 

tempo, o recolhimento das contribuições correspondentes ao período em que foi exercida a atividade remunerada, nos 

casos em que ele pretenda aproveitar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário.  

 

Não há dúvidas que a expressão "contribuições correspondentes" refere-se às contribuições devidas à época em que foi 

exercida a atividade, sendo, conseqüentemente, apuradas com base na legislação vigente à época do fato gerador. 

 

A aparente incompatibilidade entre o § 1º e o § 2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91 é resolvida com a interpretação 

sistemática e teleológica desses dispositivos legais, tendo em vista que esses métodos de interpretação do direito 

apontam para a aplicação do § 2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91 tão somente nas situações passíveis de lançamento por 

aferição indireta.  

 

Assim, a aplicabilidade do mencionado dispositivo legal deve limitar-se às situações em que o INSS demonstrar, ou 

suscitar dúvida fundada, que a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição do segurado é igual ou 

inferior ao seu salário-de-contribuição à época em que a atividade foi exercida, cabendo ao segurado o ônus da prova 

em contrário. 

 

Entretanto, no caso em tela, não é aplicável o §2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 

9.032/95, pois deve ser considerado o salário-base do período objeto da indenização referente ao tempo de serviço 

prestado pela impetrante na qualidade de empresária, devendo, assim, prevalecer o valor dos salários mínimos vigentes 

na época e conforme a classe na qual estava enquadrada. 

 

A propósito do tema, transcrevo o aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. CÁLCULO DO VALOR A SER RECOLHIDO. CRITÉRIO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE NO PERÍODO EM QUE REALIZADA A ATIVIDADE LABORATIVA. 1. De acordo com o art. 45, § 1o. 

da Lei 8.212/91, para o reconhecimento do exercício de atividade remunerada pelos contribuintes individuais é 

necessária a indenização das contribuições previdenciárias não recolhidas em época própria. 2. Por sua vez, a Lei 

9.032/95 incluiu o § 2o. ao art. 45 da Lei 8.212/91, que implementa o citado § 1o. e estabelece a forma do cálculo do 

valor da indenização do período laborado como contribuinte individual e em relação ao qual não houve o 

recolhimento tempestivo, inovando ao determinar que a base de cálculo da contribuição é a média aritmética simples 

dos 36 últimos salários-de-contribuição do segurado. 3. Esta Corte firmou o entendimento de que, para se apurar os 

valores da indenização, devem ser considerados os critérios legais existentes ao momento sobre o qual se refere a 
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contribuição (AgRg no REsp. 760.592/RS, 5T, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 02.05.2006, p. 379). 4. 

No caso dos autos, o período que se pretende averbar é anterior à edição da Lei 9.032/95, razão pela qual afasta-se a 

incidência de suas disposições para o cálculo do valor a ser recolhido pelo segurado, que deve observar a legislação 

vigente no período em que realizada a atividade laborativa a ser averbada. 5. Ressalte-se que carece o recorrente de 

interesse recursal quanto à aplicação de juros e multa para a apuração das contribuições previdenciárias recolhidas 

em atraso, uma vez que o Tribunal de origem os afastou no caso, tal como pleiteado pelo segurado. 6. Recurso 

Especial parcialmente provido.  

(STJ; RESP 200701890666; 5ª Turma; Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho; DJ de 24.11.2008) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.  

Após publicação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.83.008655-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : TAKENORI YANAI 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária 

para reconhecer a validade do contrato de trabalho anotado em carteira profissional no período de 01.06.1967 a 

31.07.1972, na empresa Yauti e Irmãos. Em conseqüência, condenou o réu a proceder a revisão da aposentadoria por 

tempo de serviço (42/129.430.540-6), a contar de 20.05.2003, termo inicial do beneficio, observando no cálculo da 

renda mensal inicial, se for o caso, o fator previdenciário. As diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, 

deverão ser corrigidas monetariamente, e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação até 10.01.2003 e, 

a partir de então, à razão de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados 

em 20% do valor da condenação atualizado. Sem condenação em custas. Concedida tutela antecipada para que o réu 

proceda a imediata revisão do beneficio. 

 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 20.05.1942, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço (31 anos, 09 meses, 09 dias; 

carta de concessão à fl.100/101), o reconhecimento da validade do contrato de trabalho anotado em carteira profissional 

relativo ao período de 01.06.1967 a 31.07.1972, em que o autor exerceu a função de ajudante de eletricista, na firma 

Yauti e Irmãos, e a conseqüente revisão do beneficio para 100% do salário-de-benefício, a contar de 20.05.2003, data 

do requerimento administrativo. 

 

De início, verifica-se que, à época da concessão do beneficio, o INSS considerou comprovado apenas parte do vínculo, 

ou seja, de 28.06.1967, data da emissão da CTPS, a 31.12.1968, anotação de imposto sindical (contagem administrativa 

fl.90). 

 

Cumpre ressaltar que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, sendo que a 

ausência do vínculo da base de dados do CNIS não afastam a presunção da validade das referidas anotações, mormente 

em se tratando de vínculos anteriores à implementação do aludido cadastro governamental. Ademais, a carteira 

profissional apresentada nos autos foi emitida em 28.06.1967, contemporânea, portanto, ao contrato de trabalho de 

01.06.1967 a 31.07.1972, em que o autor exerceu a função de ajudante de eletricista, na firma Yauti e Irmãos, e está 

regularmente anotada, sem sinais de rasura ou contrafação, com anotações relativas ao Imposto Sindical de 1968 e 

1972, Opção pelo FGTS em 14.12.1967 e alteração salarial em 25.03.1968 (doc.14/23). 
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Foram apresentados, ainda, documentos complementares, quais sejam, extrato do FGTS referente à opção em 

01.06.1967 (fl.29/30), Microficha de Registro e Imposto Sindical na qual consta o nome do autor na relação de 

empregados da firma Yauti e Irmãos no ano de 1970 e 1971 (fl.34/35), bem como Ficha de Breve Relato da Junta 

Comercial dando que a Firma Yauti e Irmão iniciou suas atividades em 25.09.1957 (fl.36/38). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl.123/126, Carlos Yauti e Severiano Yauti, foram uníssonas ao afirmar que o 

autor trabalhou na oficina de propriedade dos depoentes, como eletricista de carros, há mais de trinta anos, sendo que ali 

permaneceu por cerca de três/cinco anos na empresa; que na época era solteiro, mas trabalhava registrado, e que a firma 

estava regularizada. 

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, devem ser mantidos os termos da r. sentença quanto ao direito à contagem do 

tempo de serviço para efeitos previdenciários cumprido pelo requerente no período de 01.06.1967 a 31.07.1972, na 

Firma Yauti e Irmãos, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus 

cabe ao empregador. 

 

Somado o tempo de atividade urbana de 01.06.1967 a 31.07.1972, àquele já reconhecido administrativamente (31 anos, 

09 meses e 09 dias; fl.90), totaliza o autor 31 anos e 18 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 05 meses e 

05 dias até 20.05.2003, data do requerimento administrativo. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, passando a renda mensal 

inicial para 76% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e 

seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 26.11.1999, advento da Lei 

9.876/99, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os correspondentes 

salários-de-contribuição, até 20.05.2003, data do requerimento administrativo, mas com valor do beneficio calculado na 

forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, opção sistematizada no art. 188 

A e B do Decreto 3.048/99. 

 

Mantido o termo inicial da revisão em 20.05.2003, data do requerimento administrativo (fl.83), tendo em vista que 

apresentou naqueles autos documentos suficientes à comprovação do vínculo empregatício. 

 

Não há que se falar em prescrição, pois não transcorreu prazo superior a cinco anos entre a data da concessão do 

benefício (04.03.2005; carta de concessão à fl.100/101) e o ajuizamento da presente ação (15.12.2006). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% das diferenças vencidas até a data da prolação da r. sentença, nos termos da 

Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte. 

 

Por fim, em consulta aos dados do CNIS, ora anexado, verifica-se que o INSS efetuou a revisão do beneficio em 

cumprimento à decisão judicial que antecipou os efeitos da tutela 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para fixar os honorários advocatícios em 15% das diferenças vencidas até a data da prolação da sentença e para 

que no cálculo do valor do beneficio seja observado o regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. As 

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As diferenças vencidas serão resolvidas em 

liquidação de sentença, compensando-se as parcelas pagas na esfera administrativa. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1662/3352 

Expeça-se e-mail ao INSS confirmando a manutenção da tutela antecipada que determinou a revisão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço (NB: 42/129.430.540-6) da parte autora Takenori Yanai. As diferenças em atraso 

serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se as parcelas pagas em sede administrativa. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.63.17.004069-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZIOMAN SILVA DE MELO 

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade sob condições especiais nos períodos de 09.02.1978 a 

18.01.1980, laborado na Chrysler Motors do Brasil, de 12.05.1980 a 08.10.1985, laborado na COFAP S/A, e de 

09.11.1988 a 15.08.2006, Tupy Fundição, totalizando 25 anos, 01 mês e 14 dias de atividade especial. Em 

conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria especial, a contar de 15.08.2006, data 

do requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

de mora de 1% ao mês a partir da citação, mês a mês, de forma decrescente. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento 

dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, excluindo-se as vincendas, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas. Concedida tutela antecipada para implantação do benefício, no prazo 

de 30 dias. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por laudo técnico a efetiva 

exposição aos agentes nocivos; e que o Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado nos autos foi emitido em 

10.04.2006, portanto, não há provas do exercício de atividade especial relativo ao período de 11.04.2006 a 15.08.2006, 

data do requerimento administrativo, e que excluído tal período a parte autora não faz jus à aposentadoria especial pois 

não totaliza 25 anos de atividade especial. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% do 

valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

 

Contra-razões de apelação do INSS (fl.190/198). 

 

Noticiada à fl. 175/176 a implantação do beneficio em cumprimento à decisão judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 12.05.1955, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais de 

09.02.1978 a 18.01.1980, laborado na Chrysler Motors do Brasil, de 12.05.1980 a 08.10.1985, e de 09.11.1988 a 

15.08.2006, laborado na COFAP S/A, e a concessão do beneficio de aposentadoria especial, a contar de 15.08.2006, 

data do requerimento administrativo. 

 

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria 

por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício 

de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à 

inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se 

submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, há a restrição do art. 46 da Lei 

nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais 

à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal). Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto 
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o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre 

a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o 

segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 
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28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, caso dos autos, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, 

fazendo as vezes do laudo técnico. 

 

Assim, devem ser mantidos os termos da r. sentença quanto ao reconhecimento do exercício de atividade sob condições 

prejudiciais à saúde, nos períodos de 09.02.1978 a 18.01.1980, laborado na Chrysler Motors do Brasil, atual 

Volkswagen do Brasil, em razão da exposição a ruídos de 91 decibéis (Perfil Profissiográfico Profissional - PPP; 

fl.25/26), de 12.05.1980 a 08.10.1985, laborado na COFAP S/A, em razão da exposição a ruídos de 91 decibéis (PPP; 

fl.27/28), e de 09.11.1988 a 15.08.2006, em razão da exposição a ruídos de 91 decibéis, e calor acima de 28ºC, laborado 

na TUPY Fundições, conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido em 10.04.2006 (fl.29/30), agente nocivo 

previsto no código 4.0.1, do Decreto 3.048/99. 

 

Não afasta a presunção de continuidade do exercício profissional, nas mesmas condições ambientais retratadas no Perfil 

Profissiográfico Previdenciário da empresa Tupy Fundições, o fato de tal documento ter sido emitido em 10.04.2006, 

tendo em vista o curso lapso temporal transcorrido até o requerimento administrativo, 15.08.2006, pois não se 

desconhece que há o trâmite burocrático para fornecimento da documentação necessária ao trabalhador, não sendo 

razoável exigir-se que o segurado obtivesse documento emitido no mesmo dia do requerimento administrativo. 

 

Somado os períodos de atividade especial, o autor totaliza 25 (vinte e cinco) anos, 01 (um) mês e 14 (quatorze) dias 

de atividade exercida exclusivamente sob condições especiais, até 15.08.2006, data do requerimento administrativo, 

conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Destarte, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 

29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (15.08.2006; fl.33), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu e dou 

parcial provimento à remessa oficial para que o valor da renda mensal inicial seja calculada nos termos do art. 29, inc. 

II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima 

explicitada. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1665/3352 

Expeça-se e-mail ao INSS informando a manutenção da tutela que determinou a implantação do beneficio de 

Aposentadoria Especial, DIB: 15.08.2006, à parte autora Zioman Silva de Melo. As parcelas recebidas a título de tutela 

antecipada serão compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem aos autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.004660-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : RAMILIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00029-2 1 Vr MONTE MOR/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação que visa a obtenção do 

benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento não foi comprovada a 

sua incapacidade. O demandante foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) do valor da causa. 

 

Em seu recurso de apelação o requerente sustenta, em resumo, que comprovou preencher os requisitos necessários à 

concessão do benefício, a saber: incapacidade para o trabalho e para os atos da vida diária e hipossuficiência econômica 

comprovada. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 143/146. 

 

Convertido o julgamento em diligência para realização de estudo social pelo Juízo a quo (fl. 158). 

 

Estudo social acostado às fl. 172/175. 

 

Em parecer de fl. 212 o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.  

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 assim: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  
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III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

A perícia médica realizada (fl. 101/106) verificou que o autor, que tem 41 (quarenta e um) anos de idade, atualmente, 

padece de seqüela de ferimento corto contuso no antebraço direito, por acidente pessoal, porém, mantém capacidade 

laborativa residual. Conclui o experto: No caso em tela, o Autor não apresenta incapacidade para as atividades da vida 

diária e nem apresenta incapacidade para o trabalho (grifei). 

 

Conclui-se, daí, não ter restado preenchido o requisito da incapacidade, resultando desnecessária a análise da condição 

sócio-econômica do autor. Ressalto, entretanto, que o demandante poderá pleitear novamente o benefício, caso haja 

agravamento em seu estado físico. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

Não há condenação ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.009759-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALESSANDRO DONIZETTI DA SILVA 

ADVOGADO : SILVINO ARES VIDAL FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00112-3 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, 

 

Trata-se de apelação de sentença, pela qual foi julgado extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, VI, do Código de Processo Civil, por ter entendido o d. juiz a quo não estar configurado o interesse de agir uma 

vez que ausente o prévio requerimento administrativo. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 700,00 (setecentos reais), custas e despesas processuais, exigíveis nos termos da lei de 

assistência judiciária gratuita. 

 

A parte autora apela objetivando a reforma da r. sentença recorrida. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 37/39. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Pretende a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença cessado na esfera administrativa. 

 

A r. sentença recorrida extinguiu o processo, entendendo, assim, que para o ajuizamento de ação previdenciária, é 

necessário o prévio requerimento administrativo do benefício. 

 

Todavia, nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar 

verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser 

requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem 

preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o 

ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora, para determinar o retorno dos autos à vara de origem, a fim de que se dê regular seguimento ao feito. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.016206-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO GONCALVES SOBRINHO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

No. ORIG. : 05.00.00116-0 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária 

para, reconhecendo o labor rural do autor no período de 01.03.1968 a 25.03.1976, bem como a especialidade das 

atividades desenvolvidas no lapso de 01.04.1980 a 06.10.1999, condenar o réu a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria especial, no valor de um salário mínimo, desde a data do ajuizamento da demanda. As prestações em 

atraso deverão ser acrescidas de correção monetária a partir do vencimento de cada uma delas, além de juros de mora de 

0,5% ao mês, a contar da citação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 

15% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, a teor da Súmula 111 do STJ. 

 

Em suas razões recursais, sustenta a Autarquia que a parte autora não implementa o tempo de serviço necessário para a 

concessão do benefício de aposentadoria especial, tendo em vista que não comprovou a efetiva exposição a agentes 

nocivos à saúde. Subsidiariamente, requer que os juros de mora incidam à razão de 0,5% ao mês, a partir da citação até 

11.01.2003 e, desde então, de 1% ao mês, e que a verba honorária seja fixada no mínimo legal, não incidindo sobre as 

prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta  
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Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01. 

 

Do mérito 
 

Busca o autor, nascido em 16.03.1950, o reconhecimento do labor rural que alega ter desempenhado no lapso de 

01.03.1968 a 25.03.1976, além do exercício de atividade sob condições especiais no período de 01.04.1980 a 

06.10.1999, com a conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria especial, a contar da data da propositura da 

presente ação. 

 

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por 

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício de 

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor de 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à inovação 

legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator 

previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, há a restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, ou 

seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 

8º do art. 57 do referido diploma legal). Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de 

atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão 

em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado 

preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98. 

 

A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material, respaldada por 

prova testemunhal idônea. 

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que o autor tenha efetivamente exercido atividade rural no 

período que pretende ver reconhecido. 

 

Cumpre ressaltar que a declaração de fl. 11, datada de 11.05.2004, em que José Gonçalves da Silva assina informando 

que, no intervalo de 01.03.1968 a 25.03.1976 o autor exercia atividade rural em sua propriedade, não pode ser aceita 

como início de prova material, pois não guarda contemporaneidade com o fato declarado, equiparando-se, desse modo, 

a um mero testemunho escrito. De igual forma, documentos relativos a imóvel rural (fl. 12/14) em nome de terceiro não 

pertencente ao núcleo familiar do autor, tampouco se constitui início de prova material do efetivo labor agrícola do 

demandante. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural pela parte autora, desnecessária a 

incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração 

de existência de tempo de serviço rural, conforme dispõe a Súmula 149 do STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Assim, tenho por reconhecer que não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início 

de prova material hábil a demonstrar o efetivo exercício da atividade rural pelo demandante. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece o autor de comprovação material sobre o exercício de atividade 

laborativa que alega ter desempenhado (arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91), merecendo o feito, quanto a este ponto, ser 

extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

No caso dos autos, foi apresentado formulário de atividade especial DIRBEN 8030 (fl. 18), embasado em laudo técnico 

(fl. 19/20), no qual a empresa Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP informa que De 01/04/80 

a 01/06/97, o funcionário esteve exposto a agentes biológicos provenientes de contatos com esgoto, tais como: 

bactérias, fungos, vírus, protozoários e coliformes fecais e Gases tóxicos provenientes de galerias de esgoto, tanques e 

poços de visitas, tais como: gás sulfídrico, metano, gás carbônico, amônia, monóxido de carbono, entre outros; Esteve 

exposto, também, de modo intermitente ao Ruído a níveis de 82,0 dB (A) proveniente de retro-escavadeira e máquina 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1670/3352 

de desobstrução de redes de esgoto. A partir de 02/06/97 até 06/10/99 esteve exposto a ruído a níveis de 76,2 dB (A) 

proveniente de conjunto de moto bombas e a agentes químicos utilizados no tratamento de água tais como o cloro e 

ácido fluorsilícico. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.04.1980 a 06.10.1999, face à exposição a agentes biológicos e 

químicos previstos nos códigos 1.2.11 e 1.3.0 do Quadro Anexo I do Decreto 83.080/79. 

 

Dessa forma, ao contrário do afirmado nas razões recursais, o demandante não logrou comprovar o exercício de 

atividades laborativas insalubres por mais de 25 anos ininterruptos, não fazendo jus à obtenção da aposentadoria 

especial prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91. 

 

Entretanto, somados os períodos de atividades especiais ao tempo de serviço comum já admitido pelo INSS na seara 

administrativa, consoante CTPS de fl. 07/10 e 15/17 e dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, em anexo, o autor totaliza 28 anos, 03 meses e 03 dias até 15.12.1998 e 30 anos, 07 meses e 01 dia até 

08.09.2005, data do ajuizamento da presente ação, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

Ocorre que, quando da propositura da presente demanda, o autor não cumpria o requisito relativo ao "pedágio" previsto 

no art. 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, equivalente a 08 meses e 09 dias. 

 

Com efeito, o artigo 9º da E. C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de 

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais 

sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 

anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante 

quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Outrossim, tendo em vista que o autor manteve vínculo empregatício no curso da presente ação (dados do CNIS, ora 

anexado), pelo princípio de economia processual e solução pro misero, deve ser computado o respectivo tempo de 

serviço, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar 

fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 

Considerando tais fatos, verifica-se que o autor implementou o pedágio previsto na E.C. 20/98 em 16.10.2005, ocasião 

em que implementava, também a idade de 53 anos, visto que nascido em 16.03.1950. Preenchidos, portanto, naquela 

data, os requisitos necessários à concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, devendo ser observado, 

no cálculo do beneficio, o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

O termo inicial do beneficio deve ser fixado em 02.12.2005, data da citação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, 

até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o feito, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de 

reconhecimento da atividade rural e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por 

interposta para, reconhecendo a especialidade das atividades prestadas pelo autor no período de 01.04.1980 a 

06.10.1999, totalizando 30 anos, 07 meses e 01 dia de tempo de serviço, condenar o INSS a conceder-lhe o beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 02.12.2005, data da citação. As verbas acessórias deverão ser aplicadas 

na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com 

suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Sebastião Gonçalves Sobrinho, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

02.12.2005, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.028224-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MARIA OLIVEIRA NEVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00009-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola e Urbana. Carência não-comprovada. Benefício indeferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 12 - e apresenta, à guisa de início de prova 

material do trabalho campesino, documentos (fs. 13 e 14/17). 

Frise-se a inscrição da vindicante como costureira em 23/6/1999, tendo ela efetuado 66 recolhimentos à Previdência 

Social (fs. 18/19), sendo tal fato confirmado pelas suas testemunhas, tendo sido relatado o exercício de tal função, 

inobstante tenham afiançado o labor rural da mesma, em período anterior (fs. 85/86). 

Assim, inexistindo, nos autos, outros elementos de convicção, a supedanear o reconhecimento de atividade rurícola, 

contemporaneamente ao aforamento da ação (02/02/2006), ou, pelo menos, à aquisição do requisito etário da postulante 

(28/4/2000), constata-se lacuna de anos, sem a demonstração do efetivo labor campesino, despontando ser indevido o 

benefício pretendido. 

Merece lida, mutatis mutandis, o seguinte precedente: 

"(...) 3. É certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, conforme o exige o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por 

idade prevista nessa norma, uma vez quando deixou de trabalhar já havia adquirido o direito de se aposentar, faltando 

apenas o respectivo exercício. (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 824191/SP, DÉCIMA TURMA, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJ 20/02/2004, p. 746) 

 

Melhor sorte, não lhe assiste quanto à aposentadoria por idade urbana, onde se exige que o requerente tenha 

implementado a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um 

número mínimo de contribuições previdenciárias, para efeito de carência (art. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49 e 142 da 

Lei 8213/91). 
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A apelante adquiriu a idade legal necessária (60 anos para mulher), em 28/4/2005 (f. 12), comprovando a somatória de 

66 (sessenta e seis) recolhimentos à Previdência Social (fs. 18/19), inferior, portanto, à carência de 144 (cento e 

quarenta e quatro) contribuições, estabelecida no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aos que implementaram o requisito etário 

em 2005. 

Afigura-se, dessa forma, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.029312-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILZA MENDES DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

No. ORIG. : 06.00.00007-3 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, onde se determinou a implantação da 

aposentação, a partir da citação, juros moratórios no percentual de 1% ao mês, sobre o valor principal, devidamente 

corrigido, os honorários periciais estabelecidos em um salário mínimo e verba honorária de sucumbência fixada em 

15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do STJ). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo ao exame. 

De pronto, por economicidade processual, fica, desde já, determinada a juntada das quatro folhas referentes à consulta 

aos dados cadastrais da autora, extraídos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, da Previdência Social. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Na espécie, tendo em conta que a sentença condenou o réu em consectários (honorários periciais) cuja forma de 

incidência se encontra vedada, inaplicável o quanto disposto no § 2º do art. 475 do CPC, devendo, pois, ser tido por 

ocorrido o reexame necessário. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 

Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 

25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

Consoante o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada foi acima determinada, a promovente 

recolheu contribuições previdenciárias, na qualidade de autônomo (código 57020 - Cabeleireiro), no período 

compreendido entre fevereiro/1993 a maio/1995, julho/1995 a março/1999, dezembro/2003 a outubro/2006, 
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verificando-se o deferimento administrativo de auxílio-doença, iniciado em 29/4/1999 e cessado em 23/12/2003, de 

molde que detinha a qualidade de segurado da Previdência Social, quando do ajuizamento da presente demanda, 

ocorrido a 17/01/2006 (art. 15, I, II e § 4º, da Lei nº 8.213/91), resultando, também, documentalmente, demonstrada a 

carência mínima exigida 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral (fs. 69/77), frente às condições pessoais da parte autora 

(idade/nível sociocultural/qualificação profissional), a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe manter o termo inicial da benesse referenciada, a partir da citação, 

conforme estabelecido pelo Magistrado singular. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir do termo inicial do benefício, calculados, de forma decrescente, estendendo-se, consoante 

novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete nº 111 da Súmula do C. STJ, segundo a qual a verba 

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta 

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Este é o entendimento sedimentado na Décima Turma desta Corte (AC 712380, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

21/3/2006, v.u., DJU 07/4/2006, p. 795) que, iterativamente, vem repelindo qualquer pretensão divergente desta. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, § 

1º, da Lei nº 8.620/93). 

Quanto aos honorários periciais, a fixação destoa da Constituição, que proíbe a vinculação ao salário mínimo, para 

qualquer fim (art. 7º, inc. IV). Trata-se, assim, de matéria de ordem pública, corrigível de ofício, razão pela qual fixo o 

salário do perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução CJF nº 

440/2005, vigente à época da prolação da sentença, e da posição firmada nesta Turma Julgadora (cf., a exemplo, AC 

1002883, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 29/3/2005, v.u., DJU 27/4/2005, p. 655; AC 1023111, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, j. 09/8/2005, v.u., DJU 31/8/2005, p. 361). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg no REsp 1023312/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

10/6/2008, v.u., DJe 01/9/2008; AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 

07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; 

REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF-3ª Região - 

APELREE 1224191, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 10/12/2008, p. 510; AC 

1186179, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; e Décima Turma, AC 

1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 2132; Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, AC 1278786, j. 11/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; AC 1324366, j. 28/10/2008, v.u., DJF3 12/11/2008; 

AC 1308669, j. 19/8/2008, v.u., DJF3 27/8/2008; AC 1269004, j. 17/6/2008, v.u., DJF3 25/6/2008). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por ocorrida, para fixar os honorários periciais em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), e, nos termos do caput, do referido artigo, NEGO SEGUIMENTO 

à apelação, consoante fundamentação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.033867-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAQUEL CREMONESI ABIB (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

No. ORIG. : 05.00.00005-0 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

Decisão 

Previdenciário. Restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. Sentença de 

procedência. Apelação do INSS. Aplicação do art. 557 do CPC. Decisão monocrática. Agravo legal da autora. 

Termo inicial do benefício. Retratação da decisão para corrigir erro material constatado na sentença e fixar o 

marco inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, na data do requerimento administrativo. 

 

Trata-se de agravo legal interposto por Raquel Cremonesi Abib, em face de decisão monocrática que, proferida com 

esteio no art. 557 do CPC, deu parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, para fixar o 

termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, concedido à autora, na data de elaboração do laudo médico 

pericial e excluir a condenação do réu, nas custas e despesas processuais, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Em seu recurso, sustenta, a agravante, o desacerto jurídico do provimento ora recorrido, quanto ao marco inicial da 

benesse, pretendendo a manutenção da sentença quanto a esse aspecto. 

Decido. 

Como se depreende do relatado, cuida-se de agravo a impugnar decisão unipessoal que, provendo, parcialmente, a 

remessa oficial e a apelação autárquica, fixou o termo inicial da aposentação outorgada à vindicante, na data da 

elaboração do laudo médico pericial. 

Pois bem. Na espécie, constam, da inicial, os seguintes pedidos (f. 06, letra "b" e "c"): 

"(...) 

DO PEDIDO 

(...) 

b) se caracterizada a incapacidade de forma temporária, conceder o restabelecimento do benefício de auxílio doença, 

desde o requerimento administrativo (31/08/2004), devendo receber o benefício enquanto permanecer nesta 

condição,... 

c) se caracterizada a incapacidade total e definitiva, seja-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, 

retroativo desde a data do requerimento administrativo (31/08/2004), devendo receber o benefício,... 

(...)." 

 

A sentença apelada condenou o INSS a conceder a aposentadoria pretendida, a contar "...do dia seguinte ao da cessação 

do auxílio-doença, já que o (a) autor (a), na ocasião, já estava incapacitado (a) para o trabalho, de forma definitiva e 

irreversível, conforme consta do laudo pericial (quesito 1 de fls 64)...." (f. 77) (destaquei). 

No decisório ora recorrido, entretanto, tal marco foi fixado na data da elaboração do laudo médico pericial, ao 

entendimento de que, somente a partir da perícia teria se comprovado a inaptidão laboral da vindicante. 

Contudo, embora a petição inicial não nomine, expressamente, as enfermidades incapacitantes da postulante, limitando-

se a indicar os respectivos CID's (Código Internacional de Doenças), o laudo médico pericial nomeou tais males, os 

quais correpondem aos códigos citados, tendo o perito constatado que a autora apresentava "dispnéia de esforço", 

"arritmia", "depressão grave", "espondiloartrose lombar", e "hipertensão arterial", além de cegueira no olho "E", com 

utilização de prótese, esta última desde a infância e as demais, desde 2004, conforme relatado pela periciada (fs. 64/65). 

Dessa forma, verifica-se assistir razão à parte autora quanto ao ponto destacado. 

Entretanto, de um simples compulsar dos autos, bem assim de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, da Previdência Social, constata-se a inocorência de implantação, na seara administrativa, do benefício de auxílio-

doença, não havendo que se falar em restabelecimento ou implementação da aposentadoria por invalidez, a contar da 

data da cessação daquele, conforme constou na sentença. 

Dessa forma, verifica-se a existência de erro material na sentença e assim sendo far-se-ia, de rigor, sua sanação na 

decisão monocrática de fs. 102/103, o que não foi feito. 

Do exposto, em juízo de retratação, corrigindo erro material existente na sentença e, em atenção à natureza da moléstia 

incapacitante da postulante, fixo o termo inicial da aposentadoria por invalidez deferida na data do requerimento 

administrativo, ou seja, 31/08/2004 e, por conseguinte nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento ao 

apelo autárquico, apenas, para excluir de sua condenação, o pagamento das custas e despesas processuais. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 
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00118 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.045575-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DJANIRA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO PANISA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 03.00.00101-5 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação 

previdenciária, condenando o réu a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de 

Bernardino José Soares, ocorrido em 28.05.1998, desde a data do requerimento administrativo (09.12.2003), inclusive 

abonos anuais. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das prestações vencidas em uma única parcela, observada a 

prescrição qüinqüenal, com aplicação da correção monetária nos termos da Súmula n. 148 do E. STJ e da Súmula n. 08 

do E. TRF - 3ª Região, acrescidas de juros moratórios a partir da citação, no percentual de 1% ao mês até a data de 

expedição do precatório. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, sem 

incidência sobre as parcelas vincendas, conforme disposto na Súmula n. 111 do E. STJ. Não houve condenação em 

custas. Restou determinada a antecipação dos efeitos da tutela, para que o INSS promova à imediata implantação do 

benefício em epígrafe. 

 

Objetiva o INSS a reforma de tal sentença requerendo seja revogada a decisão que antecipou os efeitos da tutela, em 

face da obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição, bem como não restarem configurados os requisitos previstos no art. 

273, I, do CPC. 

 

Por seu turno, interpôs a autora apelação, pleiteando seja o termo inicial do benefício fixado na data do óbito. 

 

À fl. 144, foi noticiada a implantação do benefício em apreço. 

 

Contra-razões às fls. 154/155, em que pugna o réu pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição Federal, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Tampouco se nota ofensa ao imperativo de reexame necessário que cerca as sentenças proferidas em desfavor da 

Fazenda Pública, nos moldes do artigo 475, I, do Código de Processo Civil. Nesse ponto, há que se harmonizar a regra 

que impõe remessa oficial do julgado com aquela que prevê a antecipação dos efeitos da tutela, prevista no artigo 273 

do mesmo Código de Processo Civil. O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em 

caráter definitivo, não restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata 

implantação do benefício. 

 

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte: 

 

PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DESPROVIDO. 

- A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, nas vedações contidas na legislação 

alvitrada pelo recorrente. 
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- As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância do 

reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a 

sentença de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada. 

- A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 

precatórios. 

A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto assistencial, não está sujeita à 

disciplina do artigo 100 da Constituição Federal. 

- A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu respeito, 

não possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja provável 

(Carreira Alvim - Reforma da Código de Processo Civil). 

- Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verosimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor, 

assim como da juridicidade da solução pleiteada. 

- As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores 

existente. Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é, 

exatamente, a impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência. 

- Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por sinal em 

qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada. - O autor também corre risco de sofre prejuízo irreparável, 

em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação da vida. 

- Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar se, no 

presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão. 

- Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais 

médicos que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica 

não ter o autor condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o 

trabalho, e se encontrar proibido, por ordem médica, de exercer algum mister. 

- A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos. 

- Agravo desprovido". 

(TRF 3ª Região, AG nº 200103000227434, 1ª Turma, Rel. Juiz Santoro Facchini, v.u., j. 2.9.2002, DJU 6.12.2002, p. 

421). 

Do mérito. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Bernardino 

José Soares, falecido em 28.05.1998, conforme certidão de óbito de fl. 11. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada por meio da certidão de casamento 

(fl. 10), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............... 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

De outra parte, a qualidade de segurado do falecido restou configurada, uma vez que ele contava com mais de 120 

contribuições à Previdência Social à época do óbito, consoante contagem realizada pelo próprio ente autárquico (fl. 

116), aplicando-se, portanto, o disposto no art. 15, inc. II, § 1º da Lei n. 8.213/91, haja vista que o tempo transcorrido 

entre a data de sua última contribuição (setembro de 1996; fl. 112) e a data do óbito (28.05.1998) foi inferior a 24 

meses. Dessa forma, constata-se que à época do falecimento, o Sr. Bernardino José Soares encontrava-se albergado pelo 

período de "graça" previsto na legislação previdenciária. 

 

Insta elucidar que a extensão do período de "graça" acima reportada se incorpora ao patrimônio jurídico do segurado, de 

modo que ele poderá se valer de tal prerrogativa para situações futuras, mesmo que venha a perder a qualidade de 

segurado em algum momento. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Bernardino José Soares. 

 

Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial deve ser fixado a contar da data da citação 

(26.08.2003; fl. 75), momento no qual o réu tomou ciência dos fatos constitutivos do direito da autora. Insta salientar 

que o requerimento administrativo foi protocolizado em 09.12.2003 (fl. 105), posteriormente à data da citação, devendo 

prevalecer assim o momento em que houve a prática do aludido ato citatório. 
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Cabe ainda explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir da citação e devem ser calculados de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º -A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do INSS, bem como à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação da autora, para fixar como termo inicial 

do benefício a data da citação (26.08.2003). 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção do benefício de pensão por morte (NB 21/131.932.817-0) em 

nome de DJANIRA MARIA DA SILVA, retificando-se o termo inicial para 26.08.2003. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.048465-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA LOPES FREITAS 

ADVOGADO : DENILSON MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

No. ORIG. : 06.00.00057-4 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  
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A sentença restou submetida ao reexame necessário.  

Decido.  

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

Observo, primeiramente, que restaram interpostas duas apelações, pelo réu, certo que a segunda deve ser 

desconsiderada, pois, com a protocolização da primeira petição, ocorreu à preclusão consumativa, acerca da oferta de 

recurso. 

Desentranhe-se a de fs. 80 e seguintes. 

Certifique-se. 

Passo ao exame. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 09 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 11/13 - ratificado por prova oral (fs. 56/57), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

A vindicante efetuou recolhimentos à Previdência Social, no período de novembro/1977 a dezembro/1983 e 

agosto/2003 a julho/2005. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir do 

termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da 

conta de liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, aos juros de mora, encontra-se em confronto 

com posicionamento consagrado, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do 

CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço da remessa oficial, e dou parcial 

provimento ao recurso, para que os juros moratórios incidam na forma retro explicitada.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Retifique-se a autuação com o nome correto da vindicante (f. 09). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 
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ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.02.000932-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CICERO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE CHIAMULERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Cícero Pereira da Silva em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge da de cujus, com óbito ocorrido em 16.06.1988. 

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, no 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, bem como ao pagamento das custas, ambos suspensos na 

forma da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais, a parte autora sustenta que a legislação e as provas juntadas amparam o seu direito ao benefício, 

restando comprovada a sua dependência em relação à sua falecida esposa. Aduz, ainda, que mesmo sendo o falecimento 

anterior a Constituição Federal de 1988, aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91. Requer a reforma da r. sentença para o fim 

de condenar o apelado ao pagamento da pensão por morte acrescido de atualização monetária e juros legais até a data 

do devido pagamento, bem como no pagamento das pensões atrasadas desde 22.08.2002 (data da cessação do 

benefício). Prequestiona a matéria para fins recursais.  

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos da Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16/73 e regulamentada pelos Decretos 

nºs 83.080/79 e 89.312/84, vigentes à época do óbito, os requisitos necessários à concessão do benefício de pensão por 

morte são: a qualidade de segurado, com o cumprimento de carência, mediante o recolhimento de 12 (doze) 

contribuições mensais, assim como a comprovação de dependência econômica do beneficiário postulante. 

 

Em relação à dependência econômica, observa-se que somente o marido inválido figurava no rol de dependentes, sendo 

a sua dependência econômica presumida, nos termos do artigo 10, I, e 12 do Decreto nº 89.312/84. 

 

No presente caso não restou comprovada a invalidez e, consequentemente, a dependência do autor em relação à 

falecida. Ademais, não há que se falar na aplicação da Lei nº 8.213/91. 

 

Ausente um dos requisitos necessários à concessão do benefício de pensão por morte, é de ser mantida a r. sentença. 

Nestes termos, segue orientação do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIGÊNCIA DO DECRETO 89.312/84. MARIDO. INVALIDEZ NÃO 

COMPROVADA. 

1. A concessão de pensão por morte, devida a dependentes de segurado falecido, deve observar os requisitos da lei 

vigente à época do óbito, não se aplicando legislação posterior, ainda que mais benéfica. 

2. Comprovado nos autos que a segurada faleceu sob a vigência da CLPS, a pensão somente será devida ao marido 

inválido; sem essa, prova, imperioso negar-lhe o benefício. 

3. Recurso não conhecido. 

(Resp nº 177290, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 14.09.1999, v.u., DJ 11.10.1999) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE. CÔNJUGE VARÃO. 

COMPROVAÇÃO DA INVALIDEZ. CLPS. EXCLUSÃO. 
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- A pensão por morte é devida aos dependentes do segurado falecido, aposentados ou não, e sua concessão deve 

observar os requisitos previstos na legislação vigente ao tempo do evento da morte ou da decisão judicial, em se 

tratando de morte presumida. 

- No caso, o falecimento do segurado, circunstância fática que autoriza a concessão da pensão por morte desde que 

preenchidos os requisitos legais exigidos, ocorreu sob a égide da Consolidação das Leis da Previdência Social, que 

somente assegura a condição de beneficiário ao cônjuge varão inválido de segurada da previdência falecida. 

- Recurso especial não conhecido. 

(Resp nº 192056, Rel. Min. Vicente Leal, Sexta Turma, j. 04.03.1999, v.u., DJ 05.04.1999)  

Decidiu também esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE POR FALECIMENTO DE ESPOSA. DECRETO Nº 89.312/84. APENAS 

MARIDO INVÁLIDO. INAPLICÁVEIS ARTIGOS 5º, INCISO I E 201, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Agravante pleiteia pensão por morte, em virtude do falecimento de sua esposa, ocorrido em janeiro de 1989. A lei 

aplicável ao caso é a vigente à época do óbito da segurada, ocorrido em 03.01.1989, qual seja, o Decreto nº 

89.312/84; tendo em vista o princípio tempus regit actum. 

- Nos termos do artigo 47, do referido Decreto, para a concessão do benefício, exigia-se a comprovação da qualidade 

de segurado do falecido, com o cumprimento de carência, mediante o recolhimento de 12 (doze) contribuições mensais, 

assim como a comprovação de dependência econômica do postulante. 

- Qualidade de segurada da falecida restou incontroversa. 

- Quanto à dependência econômica do postulante, destaca-se que o marido de segurada falecida era considerado 

dependente apenas se fosse inválido (artigos 10, inciso I, e 12, do Decreto nº 89.312/84), sendo tal dependência 

presumida. 

- A condição de marido da falecida restou demonstrada por meio das certidões de casamento e de óbito acostadas aos 

autos. Todavia, não restou comprovada a incapacidade à época. 

- Não há que se cogitar da aplicação dos artigos 5º, inciso I, e 201, inciso V, da Constituição Federal, diante da 

inexistência de regulamentação infraconstitucional, o que ocorreu somente com a publicação da Lei nº 8.213/91, resta 

afastada a presunção de dependência econômica em relação à falecida. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(AI nº 2009.03.00.001027-4, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 25.05.2009, v.u., DJF3 07.07.2009)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADA FALECIDA. ÓBITO ANTERIOR À LEI N. 8.213/91 E À 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. MARIDO. AUSÊNCIA DA 

CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. SUCUMBÊNCIA. 

I - Para efeito de concessão do benefício de pensão por morte, deve ser considerada a legislação vigente à época do 

falecimento da segurada, segundo o princípio do tempus regit actum. 

II - O art. 201, V, da Constituição da República, em sua redação original, não era auto-aplicável. Precedentes do STF. 

III - Somente a partir da Lei nº 8.213/91 é que o marido não-inválido adquiriu a condição de dependente da esposa 

falecida. 

IV - O regime jurídico a ser aplicado é o do Decreto n. 89.312/84, vigente à época do óbito (02.07.1988), o qual estatui 

que o autor somente seria considerado dependente de sua falecida esposa, caso se tratasse de marido inválido, nos 

termos do inciso I, artigo 10 do aludido diploma legal. 

V - Apelação do autor improvida. 

(AC nº 2007.03.99.031188-4, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j.13.05.2008, v.u., DJF3 21.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO 

INDEFERIDO. 

-Óbito ocorrido na vigência do Decreto nº 89.312/84. 

-De acordo com a legislação aplicável à espécie, somente o marido inválido era considerado dependente do segurado. 

-A dependência econômica das co-autoras em relação à finada é presumida, tendo em vista que restou demonstrada a 

condição de filhas solteiras menores de 18 (dezoito) anos, à época do ajuizamento da ação. 

-Qualidade de segurada da falecida indemonstrada. 

-Apelação improvida. 

(AC nº 2000.03.99.064171-3, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 10ª Turma, j.12.02.2008, v.u., DJU 20.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CLPS/1984. MARIDO NÃO INVÁLIDO. ÓBITO ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA CF/88. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

5.O autor comprovou que sua esposa estava trabalhando há mais de doze meses quando faleceu, de modo que os 

requisitos da qualidade de segurada e período de carência foram cumpridos. 

6.Todavia, tendo a morte ocorrido em 18 de julho de 1987, ao caso aplica-se a CLPS de 1984, que só previa a 

concessão de pensão por morte ao marido inválido. Não sendo inválido o autor, não tem direito ao benefício 

pretendido. 

7.Na data do óbito ainda não estava em vigor a Constituição Federal de 1988, que igualou homens e mulheres em 

direitos e obrigações. 

8.Apelação do INSS provida. 

(AC nº 95.03.055441-1, Rel. Juiz Conv. Nino Toldo, 2ª Turma, j. 02.09.2002, v.u., DJU 06.12.2002) 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.02.002793-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : CIDELCINA COSTA ARAUJO 

ADVOGADO : LUIZ RIBEIRO DE PAULA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JEZIHEL PENA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença que extinguiu o feito com julgamento de mérito, com base nos arts. 295, IV, e 269, IV, ambos do 

CPC, e por entender que tal aposentadoria, com fundamento na regra transitória, foi extinta pelo escoamento do decurso 

do prazo, fixado no art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 11 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 12/16 - ratificado por prova oral (fs. 56/57), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, e, de 

maneira globalizada, para as anteriores, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 
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benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença (STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min. 

Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiário da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.03.000092-5/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DOS REIS 

ADVOGADO : DOUGLAS ROBERTO BISCO FLOZI e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, desde a data da cessação do 

auxílio-doença. Determinou que a autarquia arcará com o pagamento de todas as diferenças apuradas, com correção 

monetária conforme determina o Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 561/2007 CJF, computada desde o respectivo vencimento da obrigação e juros de mora de 

1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, até a data da sentença. Isento de custas. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total, definitiva e absoluta 

da autora para o trabalho, devendo o benefício ser convertido em auxílio-doença. Requer, ainda, que a autora se 

submeta a realização de perícias periódicas, a fim de se verificar a continuidade, agravamento ou melhora da 

incapacidade. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 72/73) que a autora é 

portadora de osteoartrose, degenerações discais e estreitamento do canal vertebral. Afirma que a doença da autora 

interfere em seu sistema articular, muscular, nervoso e psíquico. Conclui por uma incapacidade parcial e permanente. 

Embora o perito médico tenha afirmado haver incapacidade parcial, verifica-se do conjunto probatório que não há como 

exigir da autora, hoje com 57 anos de idade, o exercício em uma atividade diferente daquela que exercia - costureira e 

que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação o INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.07.000343-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVA BARCELO GOMES 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO ALEGRIA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 
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O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido formulado na presente ação, para condenar o INSS a conceder o 

benefício à parte autora, com efeitos retroativos à data da citação, devendo os valores das parcelas em atraso ser pagos 

em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido adimplidos, nos termos das 

Súmulas nº 43 e nº 148 do STJ, incluídos os expurgos inflacionários previstos na Resolução nº 561/2007-CJF, incidindo 

sobre os atrasados, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 da Lei nº 10.406/2002 e 

do art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação, compensando-se os valores eventualmente 

pagos na esfera administrativa. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no art. 20 do Código de Processo Civil, atualizados 

monetariamente e de acordo com a Súmula nº 111 do STJ. Concedida a antecipação de tutela. Sentença não submetida 

ao reexame necessário. Custas na forma da lei. 

Em razões recursais, o INSS, em síntese, alega a ausência de prova material do período de carência, bem como o não 

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento. Subsidiariamente, pleiteia a redução 

dos honorários advocatícios, à luz do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, respeitando-se o disposto na Súmula nº 

111 do STJ. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença. 

Às fls. 76/77, consta ofício do INSS dando cumprimento ao julgado, com implantação do benefício em 31.03.2009 e 

data de início - DIB, em 07.05.2008, data da citação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 05 de setembro de 2006 (fls. 12), 

devendo assim, comprovar 150 (cento e cinquenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 29.02.1972, onde consta a profissão 

do marido como lavrador (fls. 13); certidão de nascimento de filha, lavrada em 12.12.1980, na qual conta a profissão do 

pai como lavrador (fls. 14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 55/56). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00124 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.03.003486-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA DE BARROS 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento 

do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 84/86, a MM. juíza a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata concessão do auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o auxílio-doença, a partir do 

requerimento administrativo (16.03.2006), bem como para que proceda sua reabilitação profissional. Determinou que os 

valores devidos em atraso, descontados os valores já recebidos a título de tutela antecipada, deverão ser corrigidos 

monetariamente de acordo com os critérios do Manuela de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula nº 111 do C. STJ. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 132/139 (prolatada em 14.07.2008) concedeu benefício de 

auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo (16.03.2006 - fls. 31), sendo aplicável a nova redação do 

art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de 

condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

limitador do reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido." 

(STJ, AgRgREsp. nº 911.273/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10.05.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"Processual civil. Reexame necessário. Obrigatoriedade ou dispensa do duplo grau de jurisdição. Data da prolação da 

sentença. Valor da condenação/valor certo. Limite de sessenta salários mínimos. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela 

condenado. Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa 

atualizado até a data de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento." 

(STJ, REsp. nº 723.394/RS, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : RAIMUNDO VIEIRA LIMA 

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação previdenciária, para reconhecer o exercício de atividades especiais nos períodos de 01.06.1976 a 

12.05.1978, 17.05.1978 a 10.09.1979, 16.06.1980 a 20.07.1981, 15.02.1982 a 26.03.1993 e 30.11.1993 a 01.04.1997 e 

condenar o INSS a proceder à respectiva conversão para tempo de serviço comum. Ante a sucumbência recíproca, os 

honorários advocatícios reputaram-se compensados entre as partes. Custas pelo réu, isento, na forma da lei. Deferida a 

antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a averbação do intervalo reconhecido como insalubre, no prazo de 

trinta dias da intimação da sentença. 

 

Em suas razões recursais, requer a parte autora seja computado o tempo de serviço desempenhado entre o requerimento 

administrativo e a propositura da presente ação e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. Pugna, outrossim, pela condenação do réu ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios. 

 

A Autarquia, por sua vez, apela insurgindo-se, preliminarmente, contra o deferimento da tutela antecipada no bojo da 

decisão de primeiro grau. No mérito, argumenta que o uso de equipamentos de proteção individual elide a ação dos 

agentes insalubres e que não há laudo pericial contemporâneo capaz de comprovar a efetiva insalubridade das 

atividades desempenhadas. Subsidiariamente, pleiteia que, para os períodos anteriores à Lei nº 8.213/91, seja aplicado o 

fator de conversão 1,2. 

 

A parte autora ofereceu contra-razões (fl. 271/290). 

 

Noticiada a averbação da atividade especial em favor do requerente (fl.291/292), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar 
 

Da tutela antecipada  

 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do mérito 

 

Busca o autor, nascido em 13.12.1956, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais nos 

intervalos de 01.06.1976 a 12.05.1978, 17.05.1978 a 10.09.1979, 16.06.1980 a 20.07.1981, 15.02.1982 a 26.03.1993 e 

30.11.1993 a 01.04.1997, com a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído, por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, 

dispôs que: 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 
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Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma vez 

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco, por fim, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais, convertendo-se pelo fator de 1,40, os períodos de 01.06.1976 a 12.05.1978 

(operador de empilhadeira na empresa Duratex S/A Indústria e Comércio - formulário de fl. 50 e laudo técnico de fl. 

51/52), 17.05.1978 a 10.09.1979 (operador de empilhadeira na empresa Henkel Mercosul S/C Ltda. - formulário de fl. 

36/39 e laudo técnico arquivado na agência do INSS), 16.06.1980 a 20.07.1981 (empilhadeirista na empresa Robert 

Bosch Limitada - formulário de fl. 34 e laudo técnico de fl. 35), 15.02.1982 a 26.03.1993 (operador de empilhadeira e 

separador empilhadeirista na empresa Johnson & Johnson Indústria e Comércio Ltda. - formulários de fl. 28 e 30 e 

laudos técnicos de fl. 29 e 31) e 30.11.1993 a 01.04.1997 (operador de empilhadeira na empresa Cia. Brasileira de 

Bebidas - formulário de fl. 53 e laudo técnico de fl. 54/55), face à exposição habitual e permanente ao agente nocivo 

ruído, conforme Código 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto 53.831/64. 

 

Saliente-se que a extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito 

não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do 

obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

 

Somados os períodos de atividade comum e especial, consoante o documento acostado à fl. 101/106, o autor totaliza o 

tempo de serviço de 29 anos e 21 dias até 15.12.1998 e 32 anos, 02 meses e 07 dias até 07.05.2002, data do 

requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante de decisão. 
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Ocorre que, na data do requerimento administrativo, o autor não alcançava a idade mínima de 53 anos, exigida pelo art. 

9º da Emenda Constitucional nº 20/98 para a concessão da aposentadoria proporcional. 

 

Com efeito, o artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria 

por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso 

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de 

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da 

data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Outrossim, tendo em vista que o autor manteve vínculo empregatício no curso da presente ação (dados do CNIS, ora 

anexado), pelo princípio de economia processual e solução pro misero, deve ser computado o respectivo tempo de 

serviço, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar 

fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 

Considerando tais fatos, verifica-se que o autor, na data do ajuizamento da presente demanda (27.02.2007), totalizava 

36 anos, 08 meses e 22 dias de tempo de serviço, conforme planilha, parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, observando-se no cálculo do benefício o disposto no 

art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

O termo inicial do beneficio deve ser fixado em 16.03.2007, data da citação (fl. 145, verso). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, 

até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no mérito, 

nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação da parte autora 

para, computando o tempo de serviço prestado entre o requerimento administrativo e o ajuizamento da presente ação, 

totalizando 36 anos, 08 meses e 22 dias de tempo de serviço, condenar o INSS a conceder-lhe o beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 16.03.2007, data da citação. As verbas acessórias deverão ser aplicadas 

na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com 

suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Raimundo Vieira Lima, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 16.03.2007, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.05.006302-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO VALDEQUE ARAUJO 

ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor atualizado da causa, restando suspenso o pagamento nos termos 

da Lei nº 1.060/50. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 156/159. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 13.03.1951, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 42 e 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõem: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 11.06.2008 (fl. 84/86), atesta que o autor é portador de lombalgia, não estando 

incapacitado para o trabalho. 

 

O laudo acostado à fl. 128/129 por médico psiquiatra, aponta que o autor apresenta transtorno de ansiedade não 

especificado, fazendo uso de medicação em dose mínima, não apresentando incapacidade laboral. 

 

Assim, verifica-se da peça técnica apresentada que não resta evidenciada a incapacidade laboral a justificar a concessão 

de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença ao autor que não trouxe elementos aos autos, ou mesmo laudo do 

assistente técnico que pudesse desconstituir as peças técnicas apresentadas. 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00127 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.05.009355-8/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : LAERCIO SOARES AREVALO 

ADVOGADO : ELIO FERNANDES DAS NEVES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi concedida a segurança pleiteada para determinar à autoridade 

coatora que conclua o procedimento de auditagem referente ao benefício previdenciário nº 42/123.633.446-6, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias. Não houve condenação em honorários advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). 

Custas na forma da lei. 

 

À fl. 61, o I. representante do Ministério Público Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou pela manutenção da 

r. sentença. 

 

À fl. 26/27, indeferimento da liminar pleiteada. 

 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.  
 

O ofício de fl. 50, da Agência da Previdência Social em Jundiaí informou que foi concluída a auditagem no benefício do 

impetrante, sendo que o valor correspondente foi disponibilizado.  

 

À fl. 53/55, o impetrante apresentou cópia da emissão de crédito em seu favor a partir de 20.12.2007, referente aos 

valores em atraso objeto de auditoria. 

 

Dessa forma, constata-se ter havido no presente mandamus o esgotamento do objeto, já que a alegada omissão deixou 

de existir, constatando-se a perda superveniente do interesse processual. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINARES. ORDENS DE SERVIÇO 600 E 612/98. REVOGAÇÃO. FALTA 

DE INTERESSE POR FATO SUPERVENIENTE. PERDA DE OBJETO. 

I - Desnecessária dilação probatória se a matéria discutida é apenas de direito, devendo ser feita a comprovação e 

análise da matéria de fato em âmbito administrativo. 

II - Segurança parcialmente concedida para apreciação do pedido de aposentadoria sem as restrições das OS 600 e 

612/98, sem qualquer determinação quanto ao cômputo do tempo de serviço. 

III - Edição do Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003 revogando as vedações das anteriores Ordens de Serviço 

quanto ao impedimento de conversão do tempo de serviço especial. 

IV - Falta de interesse por fato superveniente com a perda de objeto do apelo. 

V - Reexame necessário e recurso do INSS prejudicados. 

(TRF - 3ª R; AMS nº 21317/SP; Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJ 20.05.2004, p. 598) 

 

PREVIDENCIÁRIO. NÃO CUMPRIMENTO DO PRAZO DE QUARENTA E CINCO DIAS PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. PERDA SUPERVENIENTE DO 

INTERESSE PROCESSUAL. 

- O Mandado de Segurança foi impetrado com objetivo de compelir a autoridade apontada como coatora a pagar as 

prestações em atraso e implantar a aposentadoria por tempo de serviço que foi deferida administrativamente ao 

impetrante, ao argumento de que o prazo legal de quarenta e cinco dias não foi cumprido. O Instituto informou que 

iniciou o pagamento do referido benefício. 

Segurança concedida em parte. A sentença afastou o pedido de pagamento das prestações vencidas, conforme 

Súmula 269 do STF. Não houve recurso voluntário. 

- Observados os limites da remessa oficial, à vista da noticiada implantação do benefício, houve perda superveniente 

do interesse processual e não a hipótese de reconhecimento do pedido (art.269, inciso II, do CPC), posto que 

desapareceu o objeto da lide, vale dizer, a pretensão já foi satisfeita. 

- Remessa oficial provida. Ação julgada extinta, sem conhecimento do mérito, por perda superveniente do interesse 

processual, quanto ao pedido de implantação do benefício.  
(TRF - 3ª R; AMS nº 228375/SP; Rel. Des. Fed. André Nabarrete, DJ 19.03.2002, p. 367) 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, restando prejudicado o exame da remessa oficial. 
 

Após publicação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.06.000962-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : IDEVALDO TAVARES 

ADVOGADO : ALCINO FELICIO SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, para declarar o efetivo exercício de atividade rural pelo autor no período de 01.01.1962 a 31.12.1963 e 

condenar o réu a revisar o salário-de-benefício e a renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, desde a data do requerimento administrativo de revisão (09.06.2004). As diferenças em atraso deverão ser 

corrigidas monetariamente segundo os critérios estabelecidos na Tabela da Justiça Federal da 3ª Região e acrescidas de 

juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Foi esclarecido que os juros de mora são devidos entre a data da 

elaboração do cálculo de liquidação do julgado e a expedição do ofício precatório/requisitório. Face à sucumbência 

recíproca, não houve condenação em honorários advocatícios. 

 

Em suas razões recursais, pleiteia a parte autora seja reconhecido o exercício de labor rural até o ano de 1970, seja 

computado o tempo de exercício de atividade empresarial (1970 a 1975) e que seja efetuada a soma dos salários-de-

contribuição relativos ao período em que exerceu atividades concomitantes, a partir de maio de 1997. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta  

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 

 

Busca o autor, nascido em 10.07.1943, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (30 anos, 08 

meses e 28 dias; documento de fl. 221), o reconhecimento do exercício da atividade agrícola desempenhada no período 

de 1962 a 1970, o cômputo do tempo de exercício de atividade empresarial (1970 a 1975) e que seja efetuada a soma 

dos salários-de-contribuição relativos ao período em que exerceu atividades concomitantes, a partir de maio de 1997, 

com a conseqüente revisão da respectiva renda mensal. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, no caso dos autos, com vistas à comprovar o efetivo desempenho das lides campesinas, o demandante 

apresentou, dentre outros, os seguintes documentos, escritura pública de compra e venda, lavrada no ano de 1963, em 
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que seu genitor está qualificado como lavrador (fl. 21) e certidão de casamento, realizado no ano de 1964, em que sua 

profissão consta como sendo a de "lavrador" ( fl. 23). 

 

Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural em regime de economia familiar, 

conforme os seguintes precedentes: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.  

(...)  

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).  

(...)  

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as 

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome 

do pai de família , que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural.  

(...)  

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

 

Entretanto, in casu, a produção de prova testemunhal é indispensável para esclarecer a questão acerca do exercício de 

atividade rural supostamente empreendida, dada a impossibilidade de se aferir o tempo de serviço efetivamente 

trabalhado na condição de rurícola tão somente mediante a análise dos documentos acostados. 

 

Ressalto que, ainda que o autor tenha dispensado a produção da prova oral (fl. 302/303), mostrando-se esta relevante 

para o caso, a sua realização é indispensável, cabendo ao Juízo, de ofício, determinar a sua produção, dada a falta de 

elementos probatórios aptos a substituí-la, com aplicação do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim 

redigido: 

 

Art. 130 . Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." - destaquei. 

 

A necessidade de intervenção judicial na produção da prova assume maior relevo estando em jogo a concessão/revisão 

de benefício previdenciário, tornando-o direito indisponível. 

 

Necessário, portanto, que se declare a nulidade da r. sentença também pelas razões acima expendidas, reabrindo-se a 

fase instrutória do feito, possibilitando a produção de prova que corrobore o início de prova material apresentado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, determino, de ofício, o retorno dos autos 

ao Juízo de origem para regular instrução do feito e novo julgamento. Prejudicado o apelo da parte autora e a remessa 

oficial, tida por interposta. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : ARMANDO CESAR DUTRA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc. 
 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para reconhecer que a autora trabalhou como empregada doméstica no período de 12.05.1971 a 13.10.1992 e condenar 

o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, desde a data do requerimento 

administrativo (11.12.2006). As parcelas em atraso deverão ser monetariamente corrigidas, nos termos do Provimento 

nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora a contar da citação. O 

INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, 

devidamente atualizado. Custas ex lege. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se ao INSS a 

implantação da benesse em favor da demandante, no prazo de dez dias a contar da intimação da sentença. 

 

Noticiado o cumprimento da decisão concessória da tutela antecipada à fl. 87. 

 

Em suas razões recursais, insurge-se, a Autarquia, preliminarmente, contra o deferimento da tutela antecipada no bojo 

da decisão de primeiro grau. No mérito, alega, em síntese, que não há nos autos prova material contemporânea a 

comprovar o alegado tempo de serviço, não sendo admitida a sentença trabalhista que não condena ao reconhecimento 

de vínculo empregatício, mas somente homologa acordo celebrado entre as partes. Aduz, ademais, ser impossível o 

reconhecimento do direito ora debatido sem que seja produzida prova testemunhal. Defende, por fim, a ineficácia da 

decisão trabalhista proferida em processo de que não foi parte. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta  

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Da tutela antecipada  

 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do mérito 

 

Objetiva a autora, nascida em 17.09.1956, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter laborado como 

empregada doméstica, durante o período de 12.05.1971 a 13.10.1992, com a conseqüente concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que apenas a produção de prova testemunhal revela-se insuficiente para tal 

fim, sendo, assim, editada a Súmula 149 do E. STJ e, ainda, no mesmo sentido, a Súmula 27 do E. TRF da 1ª Região, in 

verbis: 

 

Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade urbana 

e rural. 

 

Todavia, no caso em tela, verifica-se a existência de razoável início de prova material, indicando que a autora 

efetivamente trabalhou na condição de empregada doméstica durante o período alegado. 
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À fl. 15/16, foi juntada a ata de audiência realizada na Justiça do Trabalho no dia 20.09.1995, na qual a autora e a 

senhora Nilce de Oliveira Marieli se conciliaram acerca do buscado vínculo empregatício, ficando acordado que a ex-

empregadora procederia ao pagamento dos valores devidos à requerente, bem como efetuaria os recolhimentos cabíveis 

junto à Previdência Social. 

 

Verifica-se das guias de recolhimento acostadas às fl. 20, 22 e 23, que a empregadora efetuou o pagamento das 

contribuições previdenciárias devidas no intervalo de 04/1973 a 10/1992. 

 

Ditos documentos podem ser considerados como início de prova material relativa à aludida atividade laborativa, 

conforme já decidiu o E. STJ em v. arestos assim ementados: 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - (...) - RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO URBANO - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL - SENTENÇA TRABALHISTA - 

DOCUMENTO DE FÉ PÚBLICA - DISSÍDIO PRETORIANO COMPROVADO. 

(...) 

3 - O reconhecimento do tempo de serviço no exercício de atividade laborativa urbana, comprovado através de 

sentença judicial proferida em Juízo Trabalhista e transitada em julgado, constitui documento de fé pública, hábil 

como início razoável de prova documental destinada à averbação do tempo de serviço. 

(...)" 

(Resp nº 360992/RN; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 25.05.2004; DJ 02.08.2004 - pág. 476). 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material para o reconhecimento de tempo de 

serviço, principalmente quando a prova testemunhal carreada aos autos corrobora o tempo de serviço anotado na 

CTPS. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AGA nº 564117/RJ; 6ª Turma; Rel. Min. Paulo Medina; julg. 23.03.2004; DJ 03.05.2004 - pág. 224). 
 

Demonstrado o recolhimento das contribuições previdenciárias referentes ao vínculo de emprego, tendo sido preservada 

a fonte de custeio relativa ao período laboral pretendido, não existe justificativa para a resistência do INSS em 

reconhecer o tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que não tenha integrado a lide trabalhista na qual o 

referido contrato de trabalho foi reconhecido. 

 

Pela mesma razão, uma vez suficientemente comprovado, através do documentos acostados aos autos, a existência do 

vínculo empregatício e o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas, desnecessária a produção da prova 

testemunhal. 

 

Sendo assim, somando-se o período ora reconhecido ao tempo de serviço já admitido pelo INSS na seara administrativa, 

conforme documentos de fl. 25/26, a autora atinge 27 anos, 01 mês e 25 dias até 15.12.1998 e 34 anos, 08 meses e 21 

dias até 11.12.2006, data do requerimento administrativo. 

 

Dessa forma, a autora faz jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial equivalente 

a 82% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis 

salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, advento da Lei 

9.876/99, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os correspondentes 

salários-de-contribuição, até 11.12.2006, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção que está sistematizada no art. 188 A e B do Decreto 

3.048/99. 

 

Por outro lado, é firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo e 

demonstrado o preenchimento dos requisitos já naquele momento, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar 

da respectiva data (11.12.2006). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros moratórios incidirão à taxa de meio por cento ao mês, a partir da citação, de forma global para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20 , do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada . 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no 

mérito, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta. As verbas acessórias deverão 

ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando-se a manutenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 

favor da parte autora Maria Aparecida de Souza. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.08.009656-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROSICLEY RODRIGUES GOMES 

ADVOGADO : MICHEL DE SOUZA BRANDAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se 

objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho. Deixou de 

condenar a autora em honorários, em virtude do benefício da assistência judiciária gratuita. Custas ex lege.  

Apelou a parte autora pleiteando a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem 

presentes os requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, a autora comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida. A manutenção da qualidade de segurada também se fazia presente quando do 

surgimento da doença, conforme CTPS trazida aos autos com a inicial (fls.15/18). 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 119/123) que a autora, hoje 

com 37 anos de idade, é portadora de insuficiência e estenose mitral leve e insuficiência aórtica leve. Afirma o perito 

médico que a doença mitral é temporária e foi corrigida cirurgicamente. Conclui que a autora não possui incapacidade 

profissional. 
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Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o 

disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO 

COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. AUSÊNCIA DE PROVA TÉCNICA EM SENTIDO CONTRÁRIO. 

PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL. IMPROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar que a autora não está acometida de qualquer doença que a incapacite para o 

trabalho. 

3. Ausência de impugnação técnica, séria e fundamentada, ao laudo pericial por parte da autora. 

4. Necessária a concomitância dos requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, para fazer jus a qualquer dos 

benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91. 

5. Precedente desta Corte. 

6. Sentença mantida. 

7. Apelação da autora improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.26.001154-9/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. DEFICIÊNCIA. 

NÃO-COMPROVAÇÃO. INDEFERIMENTO. 
-À concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, torna-se suficiente a comprovação do exercício da 

atividade rurícola, pelo prazo da lei, e da incapacidade, total e definitiva, ao labor. 

-Incomprovada a inaptidão laborativa, de se indeferir a prestação vindicada. 

-Despicienda a oitiva de testemunhas, a amparar o início de prova material, se o laudo é conclusivo, quanto à 

inexistência de inviabilização ao trabalho. 

-Apelação, improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.035498-2/SP, Rel. Desemb Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, j. 17.04.2007, 

v. u., DJU 16.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE REQUISITO PARA A CONCESSÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 

I - Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, de 

acordo com a necessidade, deferir ou não a produção de determinada prova para formação do seu convencimento. No 

caso dos autos, o D. Magistrado sentenciante, considerando suficientes os argumentos tecidos pelo perito judicial, 

formulou a sua opinião sobre a incapacidade da requerente, considerando dispensável a realização de outro exame 

médico. Observe-se, ainda, que prova oral, ainda que contundente, de forma alguma poderia se sobrepor à prova 

técnica. 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho 

ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e 

não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59). 

IV - Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 49 anos de idade, é portadora de síndrome de menopausa e 

hipertensão arterial leve, sem lesão em órgão alvo (coração, retina, cerebral ou vascular) e controlada com 

medicamento, concluindo pela inexistência de incapacidade. Assim, não restou demonstrado nos autos o atendimento a 

um dos pressupostos básicos para concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, de forma que a autora 

não faz jus aos benefícios pretendidos. 

V - A condenação da autora ao pagamento das verbas da sucumbência, condicionando sua execução ao disposto na Lei 

nº 1.060/50, foi corretamente fixada na r. sentença e deve ser mantida. 

VI - Apelação improvida. 

VII - Sentença mantida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2001.03.99.007907-9/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Nona Turma, j. 13.09.2004, v. u., 

DJU 05.11.2004) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.09.000832-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMIR CHRISTOFOLETTI 

ADVOGADO : ANDREA CAROLINE MARTINS e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para reconhecer o exercício de atividade sob condições especiais no período de 22.08.1995 a 

18.07.2006, laborado na empresa Toyobo do Brasil S/A. Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o 

beneficio de aposentadoria, mas apenas se preenchidos todos os pressupostos legais, a contar da data do requerimento 

administrativo (18.07.2006). O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da causa. Custas na forma da lei. 

 

Deferida em parte a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 145/157), foi implantado o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição em favor do demandante (fl. 200/203). 

 

Em suas razões recursais, argumenta o réu, em síntese, a impossibilidade de converter atividades especiais 

desempenhadas posteriormente a 28.05.1998, que o uso de EPIs descaracteriza a insalubridade do labor e que o autor 

não logrou comprovar a efetiva exposição a agentes nocivos à saúde ou integridade física. Subsidiariamente, requer 

sejam os honorários advocatícios limitados às parcelas vencidas até a prolação da sentença. Suscita o pré-

questionamento da matéria ventilada. 

 

Peticionou a parte autora, argumentando que a implantação de aposentadoria por tempo de contribuição revela-se 

injusta, haja vista ter alcançado 25 anos de serviço laborado exclusivamente em atividades especiais (fl. 263/265). 

 

Instada a se manifestar, informou a Autarquia que foi determinada a revisão da benesse concedida à parte autora, para 

que, considerados todos os períodos laborados em condições especiais, fosse refeito o cálculo do tempo de serviço e, 

caso alcançados 25 anos de atividades insalubres, fosse implantada a aposentadoria especial, desde a data fixada na 

sentença, qual seja, 18.07.2006 (fl. 269/270). 

 

Através de consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, em anexo, foi verificada a implantação da 

aposentadoria especial em favor do requerente. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta  

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 

 

Busca o autor, nascido em 19.11.1965, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais no período 

de 22.08.1995 a 18.07.2006, e a concessão do beneficio de aposentadoria especial, a contar de 18.07.2006, data do 

requerimento administrativo. 

 

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por 

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício de 

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à 

inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se 

submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, há a restrição do art. 46 da Lei 

nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1701/3352 

à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal). Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto 

o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre 

a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o 

segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 
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Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma vez 

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser mantidos os termos da r. sentença quanto ao reconhecimento do exercício de atividade sob condições 

prejudiciais à saúde, no período de 22.08.1995 a 18.07.2006, laborado na empresa Toyobo do Brasil Ltda., em razão da 

exposição a ruídos de intensidade superior a 90 decibéis (formulário de fl. 83, laudo técnico de fl. 86/93 e Perfil 

Profissiográfico Profissional - PPP de fl. 94), agente nocivo previsto no código 1.1.6 do Quadro Anexo ao Decreto nº 

53.080/64. 

 

Somado o período de atividade especial ora reconhecido àqueles já admitidos pelo INSS na seara administrativa (fl. 

108/113), o autor totaliza 25 anos e 05 meses de tempo de serviço exercido exclusivamente sob condições especiais, até 

18.07.2006, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Destarte, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 

29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 
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É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (18.07.2006) e estando 

comprovado o labor insalubre já nesse momento, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da respectiva 

data. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do réu 

e à remessa oficial, tida por interposta, para fixar a verba honorária em 10% sobre as parcelas vencidas até a prolação 

da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As parcelas em atraso serão 

apuradas quando da liquidação da sentença. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS informando a manutenção da tutela que determinou a implantação do beneficio de 

Aposentadoria Especial, DIB em 18.07.2006, à parte autora Valdemir Christofoletti. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem aos autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.002919-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISABEL CRISTINA KIMIE ITO SANTANA 

ADVOGADO : OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA e outro 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo 

(17.01.2007), incidindo correção monetária sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma 

da Súmula nº 8 desta Corte, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF SJ/SP, de 

23.10.2001 e Resolução nº 561/2007 do CJF, bem como juros de mora à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC cc art. 161, § 1º, do CTN, de forma decrescente, a partir da citação, incidindo até a data da expedição do precatório. 
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O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado das 

prestações vencidas até a data da sentença, na forma da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas processuais, 

não sendo devido reembolso de despesas processuais, em razão da autora ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

À fl. 141/145, foi concedida a tutela antecipada, determinando-se a imediata implantação do benefício de auxílio-

doença à autora. 

 

À fl. 155, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da data da apresentação do laudo 

pericial em Juízo, bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% das prestações vencidas até a data da 

sentença. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 286/294. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 27.10.1962, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 14.04.2008 (fl. 229/236), revela que a autora é portadora de seqüelas de 

tratamento de neoplasia maligna de mama, apresentando limitações de uso do membro superior direito após 

mastectomia (dores e fraqueza ao pegar peso e não podendo realizar movimentos repetitivos), estando incapacitada de 

forma parcial e permanente para o trabalho. Restou salientado, ainda, pelo perito (o qual trabalha na área de oncologia 

há dez anos) a possibilidade de reabilitação para outra atividade, entretanto com muitas restrições, já que a autora possui 

limitações para utilizar o membro superior direito. Em resposta ao item 11 de fl. 231, o expert concluiu pela 

necessidade de concessão de aposentadoria por invalidez à autora. 

 

O laudo do assistente técnico do réu, por seu turno, juntado à fl. 247/249, atesta que a autora não apresenta incapacidade 

laborativa, já que teria retornado ao trabalho, após a cessação do benefício de auxílio-doença, sendo equivocada, 

portanto, em seu entender, a afirmação do perito judicial de que a incapacidade da autora remonta à cirurgia ocorrida no 

ano de 2003. 

 

Destaco, entretanto, que se observa do laudo pericial que o expert, na verdade, ressalta que há incapacidade da autora 

desde a data do indeferimento de seu requerimento administrativo (resposta ao item 08 de fl. 231), o qual foi efetuado 

em 17.01.2007 (fl. 134) e que, pelos elementos constantes dos autos, verifica-se que houve agravamento do estado de 

saúde da autora, ante a ausência de recuperação das seqüelas deixadas pelo tratamento oncológico por ela realizado. 

 

Nesse diapasão, portanto, deve ser considerada a conclusão final do Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e 

eqüidistante das partes, o qual opinou no sentido do cabimento da aposentadoria por invalidez à autora. 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 10.11.2004 (fl. 132), razão pela qual não se 

justifica até referida data, qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da 

qualidade de segurada até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos 

os requisitos necessários para tal fim, retornando a exercer a atividade laborativa de professora até 06.02.2006 (fl. 25) e 

tendo sido ajuizada a presente ação em 09.06.2007, portanto quando ainda sustentava sua condição de segurada. 

 

À fl. 29, restou asseverado pelo médico da autora que ela recebeu tratamento desde de março de 2003, por ser portadora 

de câncer de mama direita, sendo que após seu término evoluiu com limitação do membro superior direito, devido ao 
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linfedema e diminuição da força motriz e, portanto, sofrendo agravamento de seu estado de saúde, prejudicando o 

exercício de sua atividade profissional (professora), fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

 

À fl. 25, verifica-se que a autora exerceu a atividade de professora no período de 14.01.1991 a 06.02.2006 junto ao 

Educandário Dr Bezerra de Menezes. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade parcial e permanente para 

o labor, a qual traz restrições ao uso de seu membro superior direito em caráter definitivo, em cotejo com a sua vida 

profissional pautada pelo exercício da atividade de professora, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de 

seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma da sentença, ou seja a partir da data do requerimento 

administrativo (17.01.2007 - fl. 134), quando reconhecida a incapacidade laboral da autora pelo perito judicial. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 "caput" do CPC, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta e 

à apelação do réu. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Isabel Cristina Kimie Ito Santana, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 

de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, em substituição ao benefício de auxílio-doença, com data de 

início - DIB em 17.01.2007, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" 

do artigo 461 do CPC, devendo ser descontadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela que determinou a 

reimplantação do benefício de auxílio-doença à autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.12.002250-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : FLORASI CONCEICAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATA PAVONI VANTINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à anulação da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal, prequestionando a matéria para fins 

recursais. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 09 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 12 - ratificado por prova oral (fs. 65 e 72), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Deveras, as discrepâncias verificadas nos depoimentos testemunhais não são suficientes para afastar a sua eficácia 

probatória e devem ser atribuídas ao tempo passado desde a ocorrência dos fatos. Além disso, os depoimentos foram 

uníssonos e harmoniosos quanto ao aspecto principal, qual seja, o de que a autora dedicou-se a serviços rurícolas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, e, de 

maneira globalizada, para as anteriores, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.12.013536-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO CERVATO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF : 29/07/2009 

Data da citação : 29/02/2008 

Data do ajuizamento : 03/12/2007 

 

Parte : OSVALDO CERVATO 

Número do benefício : 0735521689 

Número benefício do falecido : 

 

Ação de conhecimento, ajuizada em 03.12.07, com pedido condenatório, para recalcular o valor inicial do benefício 

previdenciário, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, 

com base na ORTN/OTN, nos termos da L. 6.423/77, bem assim rever o benefício, nos termos da Súmula 260 do ex-

TFR e do art. 58 do ADCT. 

A r. sentença recorrida, de 18.02.09, julga procedente o pedido para condenar a parte ré a recalcular o valor inicial do 

benefício originário, atualizando os 24 (vinte quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela 

variação da ORTN/OTN, reajustar o benefício pelos critérios da Súmula ex-TFR 260 e a rever o benefício, incluindo os 

reflexos da aplicação do art. 58 do ADCT, bem assim a pagar as diferenças apuradas, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com correção monetária nos termos do Provimento COGE nº 64/2005, acrescidas de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês a partir da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença, observada a Súmula STJ 111. 

Em seu recurso, a autarquia sustenta a decadência do direito de ação a teor do art. 103 da L. 8.213/91 e pugna pela 

reforma da r. sentença recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Remessa oficial, tida por interposta. 

Relatados, decido. 

A decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício é inaplicável à espécie, porque o art. 103 da L. 

8.213/91, segundo a redação dada pela MP 1.523-9, de 27.06.97, e convertida na L. 9.528, de 10.12.97, que fixava o 

prazo de dez anos para o exercício do direito, reduzido de cinco anos pela MP 1.663-15, de 22.10.98, e convertida na L. 

9.711/98, sujeita-se ao princípio da irretroatividade, incidindo apenas sobre os atos concessivos de benefício 

previdenciário posteriores à lei que o criou. 

Considerada a concessão do benefício sob a vigência da legislação pretérita, é de se afastar a aplicação da decadência ao 

caso em tela, dado o princípio da irretroatividade das leis. 

Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/98 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso especial, 

quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos da lei 

processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 
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direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (REsp 254.186 PR, Min. Gilson Dipp; REsp 

233.168 RS, Min. Felix Fischer; REsp 254.263 PR, Min. Edson Vidigal). 

Relativamente à prescrição, se ela não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as prestações não 

compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, na forma do parágrafo único do art. 103 da L. 8.213/91, 

consoante, aliás, o enunciado da Súmula STJ 85: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Os procedimentos administrativos de que decorreram os reajustes anteriores à Constituição Federal importavam 

prejudicar o segurado, diminuindo sensivelmente o valor do benefício. 

Daí cristalizar-se a jurisprudência no enunciado da Súmula 260 do ex-TRF, mandando incidir o índice integral de 

aumento verificado no primeiro reajuste, independente do mês da concessão, como também o enquadramento em faixas 

salariais previsto na L. 6.708/79, que deve ter em conta o valor do salário mínimo vigente à data-base do efetivo 

reajustamento. 

A primeira parte do enunciado da referida súmula se aplica até a entrada em vigor do artigo 58 do ADCT (abril de 

1989). A segunda parte aplica-se apenas até outubro de 1984, eis que perdeu eficácia com a edição do Decreto-lei 

2.171/84, que determina para fins de enquadramento do valor do benefício, a utilização do salário-mínimo novo, ao 

invés do revogado. 

Na espécie, a ação foi proposta em 03.12.07, após o lapso prescricional, extinguindo-se, nos termos do enunciado da 

Súmula STJ 85, todas as diferenças decorrentes da não-observância da Súmula TFR 260. 

De conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. DECRETO-LEI Nº 2.351/87. SALÁRIO-MÍNIMO DE 

REFERÊNCIA. UTILIZAÇÃO. SÚMULA Nº 260 DO TFR. NÃO APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. 

TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. I - A teor de pacífico entendimento da Egrégia 

Terceira Seção, no interregno compreendido entre a edição do Decreto-lei nº 2.351/87 e o início da vigência do art. 58 

do ADCT, os benefícios previdenciários devem ser corrigidos pelo salário-mínimo de referência. II - A edição do art. 

58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então vigente, uma vez que 

afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula nº 260 do TFR, e elegeu como 

forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que equivaliam quando 

da concessão. III - Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula nº 260 do TFR, refere-

se a março de 1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, 

passados mais de cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do 

referido verbete, por força do art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e do art. 103 da Lei nº 8.213/91. IV - Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."(REsp 495.005 SP, REsp 524.170 SP, REsp 523.888 SP, Min. Laurita 

Vaz; REsp 603.635 DF, Min. Gilson Dipp; REsp 359.370 RN, Min. Felix Fisher). 

 

O que está de conformidade com a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que se manteve após a MP 

1.523-9/97, convertida na L. 9.528/97: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DO 

DIREITO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 85-STJ. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. I - Versando a espécie alteração de critério de 

correção monetária, aplicados no cálculo da Renda Mensal Inicial de aposentadoria, a renovação do prazo 

prescricional, a cada mês, é patente, razão pela qual não há como afastar o entendimento de que se tratam de 

prestações sucessivas. Aplicação da súmula 85-STJ. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, para os 

benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 

salários de contribuição. III - Recurso especial conhecido e provido." (REsp 397.967 RJ, Min. Fernando Gonçalves; 

REsp 397.587 SP, Min. Felix Fischer). 

 

De outra parte, é certo que a atualização dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos últimos doze 

observou critério diverso do previsto na L. 6.423/77, logo tenho por evidente que o procedimento adotado implicou 

reduzir a renda mensal inicial do benefício, concedido em 16.05.86, merecendo ser revista. 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA. I - Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de 

benefício previdenciário, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn. II - Legalidade da 

aplicação dos valores do IPC no período de junho/87, janeiro/89 e março/abril de 1990 a fevereiro de 1991 na 
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correção monetária do débito. Divergência jurisprudencial pacificada pela Corte Especial. III - Recurso parcialmente 

conhecido pela divergência, mas não provido." (REsp 132.323 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 397.967 RJ, Min. 

Fernando Gonçalves; REsp 53.353 RS, Min. Paulo Gallotti; AGA 214.963 SP, Min. Luiz Vicente Cernicchiaro). 

 

São devidos os reflexos do valor da renda mensal recalculada na equivalência salarial determinada pelo art. 58 do 

ADCT, eis que o valor inicial do benefício foi alterado, portanto, o poder aquisitivo expresso em número de salários 

mínimos que tinha na data de sua concessão, também deverá ser modificado. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, no tocante a 

correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição e à equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT, no período de 

abril de 1989 até o advento da L. 8.213/91, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal 

de Justiça, e a provejo para determinar a prescrição de todas as diferenças decorrentes da aplicação da Súmula TFR 260. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Cumpre deixar assente que diante da Portaria Interministerial nº 28, de 26.01.06, do Ministério da Previdência Social, 

os órgãos de representação judicial da Advocacia Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal ficaram autorizados a 

não recorrer de decisão judicial referente à aplicação ORTN/OTN. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00135 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.14.000084-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NECI DA SILVA 

ADVOGADO : VAGNER GOMES BASSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação previdenciária para, reconhecendo como especiais as atividades desempenhadas pela autora nos 

lapsos de 14.01.1988 a 26.12.1995 e 13.03.1996 a 05.03.1997, condenar o réu a revisar a renda mensal inicial de sua 

aposentadoria por tempo de serviço, modificando o respectivo coeficiente de cálculo para 82% do salário-de-benefício. 

As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente de acordo com as Súmulas 08 desta Corte e 148 do STJ 

c/c artigo 454 do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, a partir dos 

respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O INSS foi condenado, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação 

da sentença. Determinada a implantação da benesse no prazo de 30 dias a contar do trânsito em julgado, sob pena de 

multa diária equivalente a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

Em suas razões recursais, aduz a Autarquia que o uso de EPIs impede a caracterização da atividade laborativa como 

especial. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Busca a autora, nascida em 02.05.1948, beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (carta de 

concessão à fl. 10/13), a conversão de atividade especial em comum, nos intervalos de 14.01.1988 a 26.12.1995 e 

13.03.1996 a 05.03.1997, com a conseqüente revisão da respectiva renda mensal. 

 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
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Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C.STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim sendo, devem ser tidos por especiais os períodos de14.01.1988 a 26.12.1995 e 13.03.1996 a 05.03.1997, em que 

a autora laborou como Montador Especializado "B" junto à empresa Indústrias Arteb S/A (formulário de fl. 33 e laudo 

técnico de fl. 34/35), em virtude da exposição a ruídos de intensidade equivalente a 85 decibéis, conforme 

expressamente previsto no código 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto 53.831/64. 

 

Somando-se o acréscimo decorrente da conversão do período desempenhado em condições especiais àquele tempo de 

serviço já reconhecido administrativamente, conforme o documento de fl. 10/13, totaliza a autora 27 anos, 04 meses e 

22 dias até 29.11.1999 (documento de fl. 27). 

 

Dessa forma, faz jus a demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 80% do salário-de-benefício (70% + 5% por ano completo - art. 9º, § 1º, inc. II, da EC nº 20/98), sendo 

este último calculado com base nos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição (até nov/99). Ressalto a ocorrência 

de erro material na r. sentença, que fez constar o coeficiente de cálculo de 82% do salário-de-benefício, ainda que a 

aposentadoria tenha sido concedida de acordo com as regras posteriores ao advento da EC nº 20/98. 

 

Os efeitos financeiros da revisão, no que diz respeito à alteração do coeficiente de cálculo, devem ser fixados na data do 

início do benefício (16.01.2002), uma vez que comprovado nos autos que nesse momento a autora já apresentara os 

documentos comprobatórios do labor desempenhado sob condições insalubres. Tendo em vista que a presente ação foi 

ajuizada em 10.01.2007 (fl. 02), não há que se falar em incidência de prescrição qüinqüenal. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidirão à taxa de meio por cento ao mês, a partir da citação, de forma global para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de processo civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial, para fixar o coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço da 

demandante em 80% do salário-de-benefício. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As 

diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Maria Neci da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB 42/123.473.052-6), DIB 16.01.2002, 

passando a renda mensal para 80% do salário de beneficio, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As diferenças 

em atraso serão apuradas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.16.000472-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KIMIKO YASSUDA NAGATA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 09 e 79 - ratificado por prova oral (fs. 73/74), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

comprovação do requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, as parcelas vencidas, observada a prescrição quinquenal, são corrigidas pelos índices de 

reajustamento de benefício previdenciário; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma 

decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a 

data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 
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AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.19.000779-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ELISANGELA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado na ação previdenciária, 

para condenar o réu a pagar, de imediato, o Pagamento Alternativo de Benefício - PAB referente ao período de 

09.05.2003 a 31.05.2005, com correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81, desde o vencimento de cada parcela, e 

juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% do valor da causa, corrigido monetariamente desde o ajuizamento da ação. Custas ex lege. 

 

Em suas razões de recursais, alega a Autarquia que não pode ser mantida a condenação na liberação dos valores 

atrasados sem a devida conclusão da auditoria do procedimento de concessão. Subsidiariamente, requer que a 

condenação passe a ser de concluir a auditoria do benefício concedido no prazo de 45 dias após a documentação exigida 

pelo INSS, bem como seja a verba honorária fixada em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta  

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 
 

Objetiva o autor o pagamento do valor em atraso (período de 09.05.2003 a 31.05.2005), decorrente da concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de DIB 09.05.2003, sendo que o início do pagamento se deu em 

31.05.2005 (fl. 10). 

 

O ente autárquico, por dever de ofício, promove auditoria em benefícios já concedidos, consoante lhe autoriza o 

disposto no artigo 179 do Decreto nº 3.048/99 que regulamenta o artigo 69 da Lei nº 8.212/91. 

 

Dispõe o artigo 37, caput, da Constituição da República que a Administração Pública deve pautar-se segundo os 

princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência. 
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Assim, em que pese a legalidade de que se reveste o ato administrativo de submeter à auditagem os procedimentos 

concessórios de benefício, os prazos para conclusão devem obedecer o princípio da razoabilidade, consoante disposto 

na Emenda Constitucional nº 45, de 08.12.2004, que acrescentou o inciso LXXVIII ao artigo 5º da Constituição da 

República, nos seguintes termos: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

 

A propósito, do tema, colaciono: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO DA 

AUTORIDADE COATORA CONFIGURADA. DEMORA NA APRECIAÇÃO DO RECURSO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO OBSERVÂNCIA DO PRAZO 

LEGAL DE 45 DIAS. ILEGALIDADE. INFRAÇÃO AOS PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS. VIOLAÇÃO DE 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

1. A remessa necessária em sentenças concessivas de Mandado de Segurança é disciplinada pelo parágrafo único, 

do artigo 12, da Lei nº 1.533/51, regra especial que deve prevalecer sobre a regra processual civil (art. 475, II, do 

CPC), de natureza genérica.2. O devido processo legal tem como corolários a ampla defesa e o contraditório, que 

deverão ser assegurados aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, conforme 

texto constitucional expresso (artigo 5º, LV), amparando a todos àqueles que lutam para a garantia de defesa de seus 

direitos, utilizando-se dos recursos cabíveis existentes em nosso ordenamento jurídico. 

3. A omissão administrativa configura afronta à regra legal e aos princípios administrativos preconizados no artigo 

37, caput, da Constituição Federal. 

4. O prazo para processamento e concessão do benefício no âmbito administrativo é de 45 dias (Lei n. 8.213/91, art. 

41, § 6º e Decreto n.3.048/99, art. 174). 

5. O benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço possui inquestionável caráter alimentar, sendo 

certo que a morosidade administrativa - não obstante as justificativas apresentadas pela Autarquia Previdenciária - 

não encontra qualquer respaldo no ordenamento jurídico. 

6. Não merece prosperar a conduta da Administração, a ensejar, em última análise, que o direito dos administrados 

fique subordinado ao arbítrio do administrador, ainda mais em casos nos quais a lei preveja expressamente prazo 

para que a Administração conclua o respectivo procedimento administrativo. 

7. Resta patente a ilegalidade - por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do Impetrante ao 

negar seguimento imediato ao recurso administrativo interposto, devendo ser remetido ao Conselho de Recursos da 

Previdência Social, confirmando-se, assim a r. sentença que concedeu a segurança. 

8. Remessa oficial não provida. 
(TRF 3ª Região; REOMS 274973/SP; 7ª Turma; Relator Des. Fed. Antonio Cedenho; DJ de 16.11.2006, pág. 223) 

 

Portanto, razão assiste ao autor uma vez que a Autarquia, embora possua amparo legal para condicionar o pagamento 

dos valores em atraso à auditagem administrativa, deve obedecer a um prazo razoável para sua conclusão, o que não se 

verifica neste caso, já que decorridos mais de 03 anos entre a data da concessão do benefício e a do protocolo do 

presente feito, sendo que até o presente momento o réu não apresentou nos autos qualquer comprovante de quitação do 

valor pendente. 

 

A correção monetária incide sobre o montante apurado, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de 

agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de um por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma globalizada até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732). Desse modo, entendo que os honorários advocatícios devem ser de reduzidos para R$ 500,00(quinhentos 

reais ). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para fixar a verba honorária em R$ 500,00(quinhentos reais). As verbas 

acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.19.002634-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANILSON AVELINO DE SOUZA 

ADVOGADO : FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

ajuizada com vistas à obtenção do beneficio de aposentadoria especial. O autor foi condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, cuja cobrança deverá atender ao disposto no artigo 12 

da Lei nº 1.060/50. Custas na forma da lei. 

 

Em suas razões recursais, argumenta a parte autora que comprovou o efetivo exercício de atividades insalubres nos 

períodos de 01.09.1972 a 28.06.1973, 01.09.1974 a 06.02.1977, 16.02.1978 a 07.07.1978, 01.06.1981 a 09.07.1983, 

11.10.1983 a 05.04.1984, 08.05.1984 a 09.11.1984, 23.04.1985 a 12.08.1985, 13.08.1985 a 02.02.1987, 18.07.1988 a 

15.06.1990, 02.07.1990 a 01.04.1992, 21.10.1992 a 04.12.1992 e 24.07.2000 a 16.04.2007, fazendo jus à concessão do 

benefício pleiteado, desde a data do requerimento administrativo (24.02.2005). 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 15.09.1950, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais nos 

períodos acima descritos e a concessão do beneficio de aposentadoria especial, a contar da data do requerimento 

administrativo (24.02.2005). 

 

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por 

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício de 

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à 

inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se 

submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, há a restrição do art. 46 da Lei 

nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais 

à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal). Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto 

o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre 

a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o 

segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma vez 

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  
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4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser reconhecido o exercício de atividade sob condições prejudiciais à saúde, nos períodos de 01.09.1972 a 

28.06.1973, 01.09.1974 a 06.02.1977 (Atelier Mecânico Morcego Ltda. - Perfil Profissiográfico Profissional - PPP de 

fl. 26, formulário de fl. 28 e laudo técnico de fl. 29/30); 16.02.1978 a 07.07.1978 (Sew do Brasil Motores Redutores 

Ltda. - formulário de fl. 33 e laudo técnico de fl. 34/35); 01.06.1981 a 09.07.1983 (Indústria e Comércio de Peças para 

Autos Kombec Ltda. - formulário de fl. 36 e laudo técnico de fl. 37/46); 23.04.1985 a 12.08.1985 (Vibrotex Telas 

Metálicas Ltda. - formulário de fl. 66 e laudo técnico de fl. 67/71); 18.07.1988 a 15.06.1990 (Centauro Indústria e 

Comércio Ltda. - formulário de fl. 80 e laudo técnico de fl. 81/84); 02.07.1990 a 01.04.1992 (Zito Pereira Ind. e Com. 

de Peças e Acessórios para Auto Peças - formulário de fl. 87 e laudo técnico de fl. 88/89); 21.10.1992 a 04.12.1992 

(Microlite S/A - formulário de fl. 91 e laudo técnico de fl. 93/102) e 24.07.2000 a 16.04.2007 (Tower Automotive do 

Brasil S/A - Perfil Profissiográfico Profissional - PPP de fl. 103/104), em razão da exposição a ruídos de intensidade 

superior aos limites de tolerância, conforme código 1.1.6 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.080/64. 

 

Já o intervalo de 08.05.1984 a 09.11.1984 (Indústria de Máquinas Têxteis Ribeiro S/A - formulário de fl. 56 e laudo 

técnico de fl. 57/64) deve ser tido por especial, face à sujeição a hidrocarbonetos aromáticos, nos termos do código 

1.2.11 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.080/64. 

 

Saliente-se que o perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que 

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela 

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, 

fazendo as vezes do laudo técnico. 

 

Não há, contudo, como reconhecer a especialidade das atividades desempenhadas no período de 11.10.1983 a 

05.04.1984, em que o autor laborou junto à empresa Gerdau Açominas Ltda., tendo em vista que o Perfil 

Profissiográfico Profissional - PPP acostado à fl. 50/51 não indica que o labor era prestado com exposição a qualquer 

agente nocivo à saúde ou à integridade física. 

 

Da mesma forma, merecer ser computado como comum o lapso de 13.08.1985 a 02.02.1987, em que o requerente 

prestou serviços à firma Colamarino Comércio e Indústria Ltda., uma vez que os agentes agressivos indicados no 

formulário de fl. 106, quais sejam, ruído e poluição de fundição, não são suficientes para a consideração da natureza 

insalubre, tendo em vista a ausência de elemento indicativo da intensidade do primeiro, bem como a modalidade do 

último. 

 

Considerando-se o período de atividade especial ora reconhecido, o autor totaliza 17 anos, 01 mês e 03 dias de tempo 

de serviço exercido exclusivamente sob condições especiais até 16.04.2007, data do ajuizamento da presente demanda, 
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conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão, insuficiente à obtenção do benefício almejado, nos 

termos do art. 57 da Lei 8.213/91. 

 

Saliento que embora o demandante conte com outros períodos de tempo de serviço comum (fl. 18/20), estes, somados 

ao ora admitido, totalizam 28 anos, 05 meses e 07 dias até a data da propositura da presente ação (16.04.2007), também 

insuficientes à concessão do benefício e aposentadoria por tempo de contribuição previsto no art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de processo civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora, para julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de reconhecer a especialidade das atividades 

desempenhadas pelo autor nos períodos de 01.09.1972 a 28.06.1973, 01.09.1974 a 06.02.1977, 16.02.1978 a 

07.07.1978, 01.06.1981 a 09.07.1983, 08.05.1984 a 09.11.1984, 23.04.1985 a 12.08.1985, 18.07.1988 a 15.06.1990, 

02.07.1990 a 01.04.1992, 21.10.1992 a 04.12.1992 e 24.07.2000 a 16.04.2007. Julgo improcedente o pedido de 

concessão do benefício de aposentadoria especial, pois não implementado o período mínimo previsto no artigo 57 da 

LBPS. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código 

de Processo Civil. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem aos autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.19.007087-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VALDECI GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA DOS REIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

Apela a parte autora argüindo, em preliminar, cerceamento de defesa, objetivando a anulação da sentença e reabertura 

da fase instrutória do feito, a fim de se possibilitar a oitiva dos médicos que a trataram. No mérito, pugna pela reforma 

da sentença. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 167/172. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Da preliminar 

 

Cerceamento de defesa 

 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela autora, quanto à ausência de oitiva dos médicos que a 

trataram, já [Tab]que entendo suficientes os elementos constantes nos autos para o deslinde da matéria. 

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 24.10.1952, pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, este último 

previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 
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O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 16.11.2007 (fl. 119/123), revela que a autora é portadora de artrose de coluna 

vertebral (espondiloartrose), com discopatia associada, representada por protusões discais lombo-sacras, cujas lesões 

são compatíveis com sua faixa etária e não são incapacitantes para o trabalho em geral. 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 27.08.2007 (fl. 48), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 11.12.2007, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora o perito judicial tenha concluído não estar a autora incapacitada para o trabalho, entendo que, contando com 57 

anos e sendo portadora das moléstias elencadas, não há como se deixar de considerar que está incapacitada, ainda que 

temporariamente, para o trabalho, sendo inviável seu retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe 

devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em 

conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 

 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da presente decisão, quando reconhecida a incapacidade da 

autora para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir do mês seguinte à data da publicação da presente decisão, de forma decrescente, até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV à taxa de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, 1º - A do CPC, rejeito a preliminar argüida pela parte autora e, no 

mérito, dou parcial provimento à sua apelação para julgar parcialmente procedente o pedido e conceder-lhe o 

benefício de auxílio-doença, a contar desta data. Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as 

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Valdeci Gonçalves Ferreira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.08.2009, e renda mensal inicial - RMI no valor 

a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

 

 

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.000904-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA ACHILLES ROMO 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo impossibilidade de 

concessão de tutela antecipada, contra a Fazenda Pública, e ausência dos requisitos à percepção do benefício.  

Decido.  

Consigne-se, de logo, que, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme 

no sentido da possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífico o entendimento quanto à inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 às causas de natureza 

previdenciária e assistencial. A esse respeito, confiram-se o verbete 729 da Súmula do E. STF e julgados daquela Corte 

(Rcl 1067 / RS, Relatora Min. Ellen Gracie Tribunal Pleno, v.u., j. 05/09/2002, DJ-14-02-2003, p. 00060) e do C. STJ 

(RESP - 539621 Processo: 200301007815, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 26/05/2004, DJ 

02/08/2004, p. 592). 

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, 

DJU 18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 

201.088, DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/04/2005, p. 398. 

Diga-se que a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 13 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 15, 17/19, 21/36, 44 e 52 - ratificado por prova oral (fs. 105/106), presentes, 

aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta reforma, para ser reduzida ao importe de R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 

20, § 4º, do CPC, e jurisprudência da Turma. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1721/3352 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária, encontra-se em confronto 

com posicionamento consagrado, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do 

CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reduzir a 

verba honorária ao valor de R$500,00. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.001766-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUZA MIRANDA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO : VICENTE ULISSES DE FARIAS e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou parcialmente procedente ação de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, 

no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação natalina, retroativamente à data da citação. Deferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, devendo o INSS efetuar a implementação do benefício, no prazo de 10 dias, sob pena 

de multa diária de R$100,00. As parcelas vencidas, a serem pagas após o trânsito em julgado, serão corrigidas 

monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação. Os juros de mora incidirão, a contar da citação, à taxa de 1% 

ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas que se vencerem após a sentença. Sem custas processuais, porque não adiantadas pela 

autora, beneficiária da gratuidade de justiça. Dispensado o reexame necessário (art. 475, §2º, CPC). 

Às fls. 84/86, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício. 

Em suas razões recursais, o INSS alega o não cabimento da tutela antecipada e a ausência de prova material da 

atividade rural exercida pela autora e do recolhimento de contribuições previdenciárias. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 
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perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a 

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações 

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não 

esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

De outra parte, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, posto que a medida não esgota o 

objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a 

ação principal. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 19 de maio de 2007 (fls.16), 

devendo, assim, comprovar 156 (cento e cinqüenta e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 12.02.1974, onde consta a profissão do marido 

da autora de lavrador (fls.17). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 
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estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.59/60). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 
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Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.001979-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILSON PIRES DOURADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo impossibilidade de 

concessão de tutela antecipada, contra a Fazenda Pública, e ausência dos requisitos à percepção do benefício.  

Decido.  

Consigne-se, de logo, que, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme 

no sentido da possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífico o entendimento quanto à inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 às causas de natureza 

previdenciária e assistencial. A esse respeito, confiram-se o verbete 729 da Súmula do E. STF e julgados daquela Corte 

(Rcl 1067 / RS, Relatora Min. Ellen Gracie Tribunal Pleno, v.u., j. 05/09/2002, DJ-14-02-2003, p. 00060) e do C. STJ 

(RESP - 539621 Processo: 200301007815, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 26/05/2004, DJ 

02/08/2004, p. 592). 

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, 

DJU 18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 

201.088, DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/04/2005, p. 398. 

Diga-se que a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08. 

No que pertine ao exercício de atividade rural, frise-se que o autor possui prova plena e robusta do seu trabalho 

campesino, consubstanciada em cópias dos registros dos contratos na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

(fs. 09/11), confirmado, também, pela f. 16, dos autos, perfazendo tempo laboral de 12 anos e onze meses, vindo a 
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cumprir a carência legal necessária de 12 anos, aos que implementaram a idade em 2005, em conformidade com o art. 

142 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, a prova material, quanto ao desempenho de atividade rural, foi robusta e exauriente, tornando-se dispensável a 

prova de oitiva. 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do E. Des. Federal Aloísio Palmeira Lima: 

"(...) 2. Registro de contrato de trabalho em carteira profissional, prestado em estabelecimento rural, constitui prova 

do efetivo exercício da atividade. 

3. Anotações em carteira de trabalho gozam de presunção de veracidade, que pode ser elidida mediante prova em 

contrário (...)". 

(TRF/1ª Região, AC nº 199801000586655/MG, Primeira Turma, v.u., DJ 29/10/2001, p. 175, g.n.) 

E ainda, 

"(...) A jurisprudência da Egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem à Súmula nº 149 desta 

Corte, no sentido de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve o trabalhador rural 

provar sua atividade no campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, sendo suficientes as 

anotações contidas na Carteira de Trabalho (...)". 

(STJ, AC - REsp 212099, Sexta Turma, Min. Rel. Vicente Leal, DJ. 09/8/1999, p. 184, g.n.) 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir do requerimento 

administrativo (01/7/2005 - f. 17), momento em que o suplicado tomou ciência da pretensão autoral, e segundo 

orientação pacífica da Turma.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, e, de maneira globalizada, para as anteriores, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima 

Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.23.001503-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : BENEDITA DE ALMEIDA FERREIRA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  
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Apelou, a autora, com vistas à anulação da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 06 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 07 e 60 - ratificado por prova oral (fs. 52/53 e 56/57), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, e, de 

maneira globalizada, para as anteriores, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento ao recurso, para reformar a 

sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um 

salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 
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00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.23.002033-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GERALDO MACHADO DE LIMA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

ajuizada com vistas à obtenção do beneficio de aposentadoria especial. O autor foi condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), cuja exigibilidade foi condicionada à prova 

da perda da condição de necessitado, nos termos dos artigos 11, § 2º e 12 da Lei nº 1.060/50. Não houve condenação em 

custas. 

 

Em suas razões recursais, argumenta a parte autora que comprovou o efetivo exercício de atividades insalubres, face à 

exposição ao agente nocivo ruído, salientando que o uso de EPIs não descaracteriza a insalubridade do labor. Pugna 

pela concessão do benefício pleiteado. 

 

Embora devidamente intimada, a Autarquia deixou transcorrer in albis o prazo para oferecimento de contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 16.09.1944, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais no período 

de 01.04.1982 a 09.05.2006, e a concessão do beneficio de aposentadoria especial, a contar da data do ajuizamento da 

presente ação. 

 

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por 

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício de 

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à 

inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se 

submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, há a restrição do art. 46 da Lei 

nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais 

à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal). Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto 

o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre 

a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o 

segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma vez 

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  
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Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser reconhecido o exercício de atividade sob condições prejudiciais à saúde, no período de 01.04.1982 a 

09.05.2006, laborado na empresa Química Industrial Itapeva Ltda., em razão da exposição a ruídos de intensidade 

superior a 85 decibéis e a produtos químicos (Perfil Profissiográfico Profissional - PPP de fl. 17/19), agentes nocivos 

previstos nos códigos 1.1.6 e 1.2.11 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.080/64. 

 

Saliente-se que o perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que 

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela 

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, 

fazendo as vezes do laudo técnico. 

 

Considerando-se o período de atividade especial ora reconhecido, o autor totaliza 24 anos, 01 mês e 10 dias de tempo 

de serviço exercido exclusivamente sob condições especiais até 09.05.2006, data do desligamento do vínculo 

empregatício, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão, insuficiente à obtenção do benefício 

almejado, nos termos do art. 57 da Lei 8.213/91. 

 

Saliento que o demandante não conta com qualquer outro tempo de serviço comum que possa ser somado ao ora 

admitido, a fim de se cogitar da concessão do benefício e aposentadoria por tempo de contribuição previsto no art. 52 da 

Lei nº 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de processo civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora, para julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar o réu a reconhecer a especialidade das 

atividades desempenhadas pelo autor no período de 01.04.1982 a 09.05.2006. Julgo improcedente o pedido de 

concessão do benefício de aposentadoria especial, pois não implementado o período mínimo previsto no artigo 57 da 

LBPS. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código 

de Processo Civil. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem aos autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : DIRCE FERREIRA DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1731/3352 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 10 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 14 e 16/30 - ratificado por prova oral (fs. 58/60), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir do requerimento 

administrativo (07/10/2006 - f. 31), momento em que o suplicado tomou ciência da pretensão autoral, e segundo 

orientação pacífica da Turma. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, e, de 

maneira globalizada, para as anteriores, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 
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Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.24.001486-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ARNALDO FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO : CELSO SCATENA DE ANDRADE SANT'ANNA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência. 

Apelou, o autor, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural. 

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 16 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 18/19 - ratificado por prova oral (fs. 48/49), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Saliente-se que a declaração do exercício de atividade rural, assinada pelo declarante (f. 20), tem valor probante 

correspondente aos depoimentos testemunhais, não possuindo eficácia de prova material. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, e, de 

maneira globalizada, para as anteriores, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 
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O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que o autor é beneficiário da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento ao recurso, para reformar a 

sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um 

salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.24.001532-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : NAIR COSTA BIGOTTO 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  
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In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 13 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 15/38 - ratificado por prova oral (fs. 80/81), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, e, de 

maneira globalizada, para as anteriores, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00148 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.26.003093-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE COLUCCI SOBRINHO 

ADVOGADO : MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : THEO ASSUAR GRAGNANO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Reconsidero a decisão de fl.221/226, a teor das razões expostas na petição de fl.246/247. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que embora a decisão de fl.221/226 tenha dado parcial provimento à apelação da 

parte autora para reconhecer o exercício de atividade especial no período de 14.05.1980 a 16.09.1981 e de 04.08.1982 a 
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31.07.12006, laborado na empresa Pirelli Pneus S/A, em razão da exposição a ruídos de 91 decibéis (perfil 

profissiográfico previdenciário; fl.79/80 e fl.84/85), efetuou contagem com conversão de atividade especial em comum, 

no lugar de computar de forma singela, ou seja, sem conversão, todo o período de atividade especial, tendo em vista que 

o autor requereu o beneficio de aposentadoria especial por ter trabalhado mais de 25 anos sob condições especiais. 

 

Destaco que o erro material pode ser sanado a qualquer tempo, conforme art. 463, I, do Código de Processo Civil. 

 

Outrossim, a presente decisão em nada altera o acórdão que julgou o agravo interposto pelo INSS (fl.244) tendo em 

vista que ali se discutiu as razões da manutenção da decisão monocrática que reconheceu os períodos de 14.05.1980 a 

16.09.1981 e de 04.08.1982 a 31.07.2006, como exercidos sob condições especiais. 

 

Somado o período de atividade especial de 14.05.1980 a 16.09.1981 e de 04.08.1982 a 31.07.2006, o autor totaliza 25 

(vinte e cinco) anos, 04 (quatro) meses e 01 (um) dia de atividade exercida exclusivamente sob condições especiais, 

22.08.2006, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Destarte, o autor faz jus à concessão de aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 

29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

Mantido o termo inicial da aposentadoria especial, em 22.08.2006, data do requerimento administrativo (fl.93). 

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fl. 221/226, para declarar que o autor totalizou 25 anos, 04 meses e 01 dia 

de tempo de serviço até 31.07.2006, em atividade exclusivamente especial. Em conseqüência, condeno o réu a conceder 

ao autor o beneficio de aposentadoria especial, a contar de 22.08.2006, data do requerimento administrativo, com renda 

mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado 

pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o 

período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ COLUCCI SOBRINHO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja convertida a aposentadoria por tempo de serviço em APOSENTADORIA ESPECIAL, com data de início - DIB 

em 22.08.2006, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

As diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00149 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.83.000637-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : JOSE CICERO EDUARDO 

ADVOGADO : JOSÉ DONIZETI DA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi parcialmente concedida a segurança pleiteada para, confirmando a 

liminar concedida, determinar à autoridade coatora que proceda à análise e finalização do pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Não houve condenação em 

honorários advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). Custas na forma da lei. 
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À fl. 112/114, o I. representante do Ministério Público Federal, Dr. Paulo Thadeu Gomes da Silva, opinou pela 

manutenção da r. sentença. 

 

Deferida a liminar (fl. 29/30), cujo cumprimento se verifica à fl. 93, tendo o réu concluído a análise do benefício do 

impetrante, que culminou pelo seu indeferimento. 

 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 

Objetiva o impetrante que o pedido de concessão de seu benefício (56/57) seja finalizado, tendo em vista que à época da 

impetração do mandamus já havia decorrido mais de 13 meses sem que houvesse qualquer resposta. 

 

Devidamente intimada, a autoridade impetrada deixou transcorrer "in albis" o prazo para apresentar as informações. 

 

Dispõe o artigo 37, caput, da Constituição da República que a Administração Pública deve pautar-se segundo os 

princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência. 

 

Assim, os prazos para conclusão dos procedimentos administrativos devem obedecer o princípio da razoabilidade, 

consoante disposto na Emenda Constitucional nº 45, de 08.12.2004, que acrescentou o inciso LXXVIII ao artigo 5º da 

Constituição da República, nos seguintes termos: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".  

 

A propósito, do tema, colaciono:  

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO DA 

AUTORIDADE COATORA CONFIGURADA. DEMORA NA APRECIAÇÃO DO RECURSO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO OBSERVÂNCIA DO PRAZO 

LEGAL DE 45 DIAS. ILEGALIDADE. INFRAÇÃO AOS PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS. VIOLAÇÃO DE 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

1. A remessa necessária em sentenças concessivas de Mandado de Segurança é disciplinada pelo parágrafo único, 

do artigo 12, da Lei nº 1.533/51, regra especial que deve prevalecer sobre a regra processual civil (art. 475, II, do 

CPC), de natureza genérica. 

2. O devido processo legal tem como corolários a ampla defesa e o contraditório, que deverão ser assegurados aos 

litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, conforme texto constitucional expresso 

(artigo 5º, LV), amparando a todos àqueles que lutam para a garantia de defesa de seus direitos, utilizando-se dos 

recursos cabíveis existentes em nosso ordenamento jurídico. 

3. A omissão administrativa configura afronta à regra legal e aos princípios administrativos preconizados no artigo 

37, caput, da Constituição Federal. 

4. O prazo para processamento e concessão do benefício no âmbito administrativo é de 45 dias (Lei n. 8.213/91, art. 

41, § 6º e Decreto n.3.048/99, art. 174). 

5. O benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço possui inquestionável caráter alimentar, sendo 

certo que a morosidade administrativa - não obstante as justificativas apresentadas pela Autarquia Previdenciária - 

não encontra qualquer respaldo no ordenamento jurídico. 

6. Não merece prosperar a conduta da Administração, a ensejar, em última análise, que o direito dos administrados 

fique subordinado ao arbítrio do administrador, ainda mais em casos nos quais a lei preveja expressamente prazo 

para que a Administração conclua o respectivo procedimento administrativo. 

7. Resta patente a ilegalidade - por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do Impetrante ao 

negar seguimento imediato ao recurso administrativo interposto, devendo ser remetido ao Conselho de Recursos da 

Previdência Social, confirmando-se, assim a r. sentença que concedeu a segurança. 

8. Remessa oficial não provida. 

(TRF 3ª Região; REOMS 274973/SP; 7ª Turma; Relator Des. Fed. Antonio Cedenho; DJ de 16.11.2006, pág. 223) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00150 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.83.002805-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : MANOEL LAUDILINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLA ROSENDO DE SENA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial pela qual foi concedida parcialmente a segurança pleiteada para determinar à autoridade 

coatora que, no prazo de 20 (vinte) dias, proceda o regular processamento e finalização do pedido recursal 

administrativo nº 35485.001021/2003-82, relacionado ao NB: 42/124.303.836-2, desde que não haja por parte do 

impetrante qualquer providência a ser cumprida. Custas na forma da lei. 

 

Às fl. 376, o Ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição Federal. O direito líquido e certo é aquele 

que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e não 

complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 

 

Objetiva o impetrante a conclusão/revisão do processo NB: 42/124.303.836-2 em que se pleiteou a concessão do 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço em 19.11.2002 (fl.218), com recurso à instância recursal administrativa 

em 03.10.2003 (fl.249), da decisão que indeferiu o pedido de aposentação. 

 

Dispõe o artigo 37, caput, da Constituição Federal que a Administração Pública deve pautar-se segundo os princípios da 

legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência. 

 

Ainda, mesmo que se leve em conta as notórias dificuldades enfrentadas pelo serviço público no País, entre os quais a 

carência de recursos humanos, materiais e financeiros necessários ao adequado desempenho de suas atividades, o 

ordenamento jurídico impõe ao serviço público o dever de celeridade na prática dos atos de ofício, como decorrência 

dos princípios constitucionais. 

 

Outrossim, verifica-se que após a prolação da sentença, a autarquia previdenciária informou que o prosseguimento da 

processo em sede recursal dependeria da complementação de documentos (fl.275), apresentando, na oportunidade, 

cópia da carta de convocação, encaminhada ao impetrante, em 29.04.2008, solicitando a documentação necessária 

(fl.367/369). Não há noticias sobre o cumprimento das exigências efetuadas pela autarquia ou sobre a conclusão do feito 

recursal. 

 

Conforme dados do CNIS, ora anexado, até o momento não houve a conclusão do recurso administrativo, portanto, 

mantidos os termos da r. sentença tendo em vista que ultrapassado, em muito, o prazo de razoável duração do processo 

preconizado na Carta Magna. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando o teor da presente decisão, devendo o impetrado informar sobre o 

processamento do recurso administrativo nº 35485.001021/2003-82, relacionado ao NB: 42/124.303.836-2, impetrante 

Manoel Laudilino dos Santos. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00151 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.83.003060-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : SIDNEI DE PINA FLORINDO 

ADVOGADO : KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 21.02.1985 a 05.09.1989, de 

21.12.1981 a 08.09.1982, de 22.09.1982 a 23.11.1983, de 14.04.1984 a 08.12.1984, de 07.03.1987 a 18.05.1987, de 

01.06.1987 a 20.12.1989, de 25.01.1991 a 23.08.1993, de 25.04.1994 a 01.09.2005, de 14.05.1980 a 27.11.1981, e de 

02.08.1985 a 17.01.1986. Ante a sucumbência recíproca cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos 

advogados. Concedida tutela para imediata averbação dos períodos de atividade especial. Sem custas. 

 

Por força do reexame necessário, os autos subiram a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 03.02.1959, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais no período de 

14.10.1996 a 01.09.2005, laborado na Fundação Antonio Prudente - Hospital do Câncer, na função de auxiliar de 

enfermagem e enfermeiro, e a concessão do benefício de aposentadoria especial, a contar de 23.08.2006, data do 

requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma 

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André 

Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Verifico erro material na r. sentença que incorreu em julgamento "ultra petita" ao determinar a conversão de atividade 

especial em comum não requerida pela parte autora, ou seja, de 21.02.1985 a 05.09.1989, de 21.12.1981 a 08.09.1982, 

de 22.09.1982 a 23.11.1983, de 14.04.1984 a 08.12.1984, de 07.03.1987 a 18.05.1987, de 01.06.1987 a 20.12.1989, de 

25.01.1991 a 23.08.1993, de 25.04.1994 a 14.10.1996, de 14.05.1980 a 27.11.1981, e de 02.08.1985 a 17.01.1986, 

mormente, que quase todos já foram reconhecidos como especiais em sede administrativa (contagem administrativa; 

fl.107/108). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 14.10.1996 a 01.09.2005, em que o autor desempenhou a função de 

auxiliar de enfermagem e enfermeiro, atividade que expõe o trabalhador à risco biológico (Perfil Profissiográfico 

Previdenciário; fl.56/60), código 2.1.3 do art 2º do Decreto 53.831/64 e código 4.0.1, anexo IV do Decreto 3.048/99. 

 

Ausente recurso da parte autora, não será analisada a questão do cumprimento dos requisitos à aposentação nos termos 

da petição inicial. De outro turno, conforme dados do CNIS, ora anexado, a autarquia previdenciária concedeu ao autor 

o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, com termo inicial em 20.02.2009. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para limitar a conversão de atividade especial em comum ao período de 14.10.1996 a 01.09.2005, na Fundação 

Antonio Prudente. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.83.003320-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DE JESUS MARQUES CARDOSO 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta por MARIA DE JESUS MARQUES CARDOSO, em face da r. sentença proferida 

na ação de revisão de benefício previdenciário c.c. pedido de desaposentação, a qual indeferiu a petição inicial e julgou 

extinto o processo, nos termos dos artigos 267, VI e 295, III, do Código de Processo Civil, ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta ser desnecessário o exaurimento da via administrativa, consoante o 

princípio constitucional previsto no art. 5º, XXXV, da CF. Aduz que o requerimento administrativo realizado pela 

apelante às fls. 76, embora posterior ao ingresso da demanda, reforça o interesse de agir já implícito na própria lide. 

Requer o provimento do recurso para reformar a r. sentença a fim de dar procedência aos pedidos da exordial. 

Recebida a apelação em ambos os efeitos, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
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1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para seu regular prosseguimento, em face da 

desnecessidade de prévio ingresso da segurada na via administrativa. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.013917-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : NILSA BRITO DA SILVA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 97.00.00143-0 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Prestação de contas pelo advogado. Possibilidade. Embargos de declaração 

protelatórios. Não caracterização. Afastamento da multa imposta. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria por idade urbana, processado o feito, sobreveio deferimento do pedido. 

Na fase de execução, efetuado o depósito do precatório, o patrono da autora requereu a expedição de alvará, para 

levantamento do respectivo valor. 

O MM. Juiz a quo deferiu o pedido, ressalvando que o advogado deveria prestar contas, no prazo de cinco dias, a partir 

do levantamento, com relação à exequente, bem como aos honorários periciais, se houvesse (f. 46). 

Entendendo existir obscuridade na decisão, o patrono da vindicante opôs embargos de declaração, julgados 

protelatórios, dando ensejo à cominação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa (f. 50 e vº). 

Inconformado, o profissional interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma daquela decisão, aos 

seguintes argumentos: a) o advogado não está obrigado a prestar contas, devido ao sigilo garantido a este tipo de 

informação; b) o destino dos valores levantados pelo patrono da parte é questão estranha ao interesse do Juízo e do 
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INSS; c) somente sua cliente tem legitimidade para exigir a prestação de contas. Alfim, requereu o cancelamento da 

multa imposta. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo Juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais como os aludidos na certidão de f. 73. 

Pois bem. Como é sabido, na condução do processo, cabe ao Magistrado determinar as medidas que, no seu 

entendimento, são necessárias ao bom andamento do feito e à efetividade da dignidade da Justiça. 

Assim, o Juiz tem, por excelência, os poderes de direção e cautela sobre a ação que preside, sendo-lhe lícito fazer 

determinações que objetivem a implementação da correta prestação da tutela jurisdicional. 

Tais poderes, dependendo da situação fática, autorizam o Magistrado a, sem prejuízo da outra parte ou de terceiros, 

estabelecer critérios mais exigentes, que possibilitem a exata aplicação da lei. 

In casu, a autora é pessoa idosa, com 77 anos, e beneficiária da justiça gratuita. Aforou a ação subjacente, de cunho 

previdenciário, em 1997, ou seja, há mais de dez anos. 

Diante disso, entendo que a medida adotada pelo Juiz a quo visou, apenas, à melhor proteção de pessoa hipossuficiente 

e, diante da ausência de qualquer espécie de dano ao advogado, não procede a alegação de afronta a seu direito 

individual, tampouco ao Estatuto da OAB. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. ADVOGADO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU AFRONTA AO 

EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo interposto pela parte autora, mantendo 

a decisão de primeira instância que deferiu a expedição e alvará e determinou ao procurador da recorrente a 

prestação de contas, no prazo de cinco dias, a partir do levantamento. Precedentes desta Corte.  

IV - Atentando-se às especificidades do caso concreto, pode o juiz, na condução do processo, valendo-se de seus 

poderes de direção e cautela, determinar as medidas que entende necessárias ao bom andamento do feito e correta 

aplicação da lei.  

V - A decisão agravada guarda amparo no zelo do magistrado a quo em implementar a regular e efetiva prestação da 

tutela jurisdicional no exercício de seu poder diretor, plenamente amparado no art. 125, inc. III, do CPC.  

VI - Ausente na providência do juiz de primeiro grau, qualquer ilegalidade ou afronta ao exercício da advocacia, 

levando-se em conta, sobretudo, que se trata de ação previdenciária, proposta em 1989, por trabalhadora rural, 

objetivando o recebimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.  

VII - Agravo não provido." 

(TRF3, AI nº 345832, Rel Des. Fed. Marianina Galante, j. 16/03/2009, DJF3 28/04/2009) 

 

Quanto à multa por oposição de embargos, meramente, protelatórios, entendo ser hipótese de seu afastamento, visto 

que, nitidamente, a intenção do embargante não foi estender a duração do processo, mas modificar decisão que 

entendeu ser desacertada, ainda que por meio de recurso ao qual quis atribuir, impropriamente, caráter infringente. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC, 

determinando que seja afastada a cobrança da multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.013999-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE RUBENS FANTINATI 

ADVOGADO : JOSE HELIO ALVES e outro 

CODINOME : JOSE RUBENS FANTINATTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.83.004659-4 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Previdenciário. Processo Civil. Mandado de Segurança. Aposentadoria por tempo de serviço. Pagamento dos 

valores atrasados. Deferimento da liminar. Impossibilidade. Agravo de instrumento provido. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à reforma de 

decisão que, em Mandado de Segurança, deferiu a liminar requerida, determinando à autoridade impetrada que 

realizasse, no prazo de 15 (quinze) dias, a análise conclusiva, nos temos do art. 178 do Decreto nº 3.048/99, liberando 

os valores em atraso, caso nada existisse que pudesse contrariar, efetivamente, o direito ao benefício. (fs. 15/17).  

Alegou, o agravante, que as importâncias atrasadas não devem ser pagas, neste momento, visto que a sentença proferida 

no Mandado de Segurança nº 2006.61.83.000579-4, que possibilitou o pagamento, ao vindicante, de aposentadoria por 

tempo de contribuição, não transitou em julgado. Aduziu, ainda, a impossibilidade de execução provisória em face da 

Fazenda Pública. 

O Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fs. 32/35) 

Decido. 

Verifica-se dos autos, que o recorrido impetrou o Mandado de Segurança subjacente com o objetivo de receber valores 

atrasados, devidos entre a data de implantação de seu benefício, determinada por sentença proferida em outro 

mandamus, e a data em que requereu a benesse, administrativamente. 

Sabe-se que é desacertado compelir o INSS à satisfação de parcelas atrasadas, sem que a decisão que a determina tenha 

transitado em julgado, sob pena de ofensa à sistemática dos precatórios e requisições de pequeno valor, consagrada, 

constitucionalmente, e diante da impossibilidade de execução provisória em face da Fazenda Pública (TRF3, AG 

288633, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/8/2007, DJU 07/11/2007). 

Ainda que assim não fosse, o autor, ao impetrar Mandado de Segurança com o objetivo acima exposto, escolheu via 

judicial imprópria para tanto, visto que, de acordo com as Súmulas nº 269 e 271 do STF, aquela ação constitucional não 

pode substituir processo de cobrança, tampouco produzir efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, que devem 

ser reclamados por meios adequados, nela mencionados.  

Portanto, tem-se, aqui, que a decisão hostilizada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela 

qual, dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.026212-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : SEBASTIAO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA NADIA MENEZES DOURADO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.00029-6 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Benefício Assistencial. Cópias de peças à instrução de carta precatória. Ônus do autor. Justiça 

gratuita. Agravo de instrumento provido. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Sebastião Pedro da Silva, objetivando a reforma de decisão proferida 

pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Mirante do Paranapanema/SP, que, nos autos de ação de concessão de benefício 

assistencial, indeferiu o pedido de extração de cópias reprográficas gratuitas, à instrução de carta precatória com vistas à 

realização de perícia médica (f. 21). 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso (fs. 25/28). 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 22. 

Pois bem. É noção cediça que o deferimento da justiça gratuita dá-se à vista de simples afirmação, na exordial, de que a 

parte não reúne condições para arcar com as custas processuais e verba honorária (art. 4º, caput, da Lei nº 1.060/50). 

Nesse contexto, vem à lembrança o estatuído no § 1º do mencionado artigo, segundo o qual é, presumivelmente, pobre, 

até prova em contrário, quem afirmar esta condição, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 
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Entendo que o rol contido no art. 3º da Lei 1.060/50, que estabelece as isenções abrangidas pela assistência judiciária, 

não deve ser interpretado de forma restrita, compreendendo, quando indispensáveis ao deslinde da ação, as cópias 

reprográficas que, nesta hipótese, devem ser consideradas entre as custas processuais. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTRAÇÃO DE CÓPIAS 

REPROGRÁFICAS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

Em interpretação não restritiva ao rol contido no artigo 3º da Lei nº 1.060/50, é de se entender que a extração de 

copias reprográficas deve ser abrangida pela isenção inerente à assistência judiciária gratuita, quando necessárias ao 

prosseguimento da ação enquadrando-se no conceito de custas processuais.  

Agravo de instrumento provido." 

(TRF3, AG nº 162459, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 10/04/2006, v.u., DJU 31/08/2006, pg. 359) 

 

No caso, segundo o autor, seu benefício foi suspenso não porque sua situação financeira melhorou, mas pelo não 

reconhecimento da manutenção de sua incapacidade para a vida independente e para o trabalho. 

Contra isso e a declaração de f. 13, não existem provas robustas a afastar a necessidade do deferimento da gratuidade 

judiciária. 

Vale ressaltar que, para a representação do autor na ação subjacente, foi nomeado advogado dativo e, não sendo aquele 

auxiliado por defensor público, imprópria seria a aplicação do item 37.5, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral 

de Justiça do Estado de São Paulo, que garante a isenção do pagamento de extração de cópias aos beneficiários da 

justiça gratuita, desde que a Procuradoria de Assistência Judiciária não disponha de aparelho próprio para tanto. 

Assim, presente o requisito da miserabilidade, e em respeito ao princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(art. 5º, XXXV, CR/88), entendo que o não pagamento das cópias reprográficas, in casu, não pode ser óbice à 

realização da perícia, que elucidará se o vindicante deve, ou não, ter sua benesse restabelecida. 

Ante o exposto, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.027783-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADILSON ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO : RICARDO VASCONCELOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.02.005578-0 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

Decisão 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez, cumulado com pedido de danos morais. Agravo 

Legal. Intempestividade. Recurso a que se nega seguimento. 

 

Cuida-se de agravo legal, interposto por Adilson Antonio Fernandes, objetivando a reforma de decisão monocrática 

que, proferida com base no art. 557 do CPC, em sede de agravo de instrumento, reconheceu a competência do Juizado 

Especial Federal ao processamento do feito (fs. 78/80). 

Decido. 

Verifico dos autos, que o provimento guerreado foi publicado em 27/07/2009 (f. 84), sendo certo que a protocolização 

do recurso sob análise, no protocolo integrado em Ribeirão Preto/SP, deu-se em 04/08/2009 (f. 85). 

Considerando que, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, é de 5 (cinco) dias o prazo para interposição do recurso de 

agravo legal, tem-se por intempestiva a presente impugnação. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, à míngua de pressuposto de admissibilidade, qual seja, a tempestividade, 

nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 
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ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.029050-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : MARGARIDA APARECIDA DE PADUA SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 08.00.00012-8 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento agilizado por Margarida Aparecida de Pádua Santos, em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, para que fosse determinada a realização imediata de perícia médica, na Comarca de seu domícilio ou 

na próxima, ou, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, requerendo, ainda, tutela 

antecipada. 

Proferida decisão de parcial provimento, para que a realização da perícia médica se desse na localidade que fosse mais 

próxima (fs. 80/82), embargou a autora para requerer a fixação do prazo para tal. 

Em pesquisa efetuada , cujo extrato determino a juntada, verificou-se que o feito encontra-se sentenciado e com recurso. 

Decido. 

Este agravo encontra-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto questiona matéria não mais subsistente, tendo sido sua 

decisão substituída por sentença prolatada pelo Juízo a quo.  

Nessa esteira, nos termos do artigo 33, inc. XII, do RITRF-3ª Região, dou-o por prejudicado, por manifesta carência 

superveniente. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040534-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : TEREZA MARIA DE MELO SILVA 

ADVOGADO : OSNEY CARPES DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS 

No. ORIG. : 06.00.01175-4 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Extensão dos benefícios da justiça gratuita ao advogado. Impossibilidade. Não 

recolhimento de custas e preparo. Agravo de instrumento não conhecido. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Tereza Maria de Melo Silva, em ação de cunho previdenciário, 

aforada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão do MM. Juiz da 1ª Vara de Sete 

Quedas/MS, que fixou os honorários advocatícios em 2% (dois por cento) do débito atualizado (f. 23). 

Pela decisão de fs. 35/36 foram requisitadas informações, prestadas às fs. 42/44. 

Decido. 

Pois bem. A Lei nº 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispõe, 

em seu art. 2º, parágrafo único, que "Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação 

econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio 

ou da família". 
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Por sua vez, o art. 10 da mencionada lei determina que os benefícios dela decorrentes são individuais e intransmissíveis, 

ressalvada sua concessão aos herdeiros que continuarem a demanda e demonstrarem sua hipossuficiência.  

Sendo assim, ainda que, nos termos do art. 23 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), o detentor do direito de percepção 

aos honorários fixados, judicialmente, seja o advogado constituído pela parte, tendo ele, portanto, legitimidade para 

recorrer, em nome próprio, de decisão que arbitrar a verba em seu favor, não há razão, tampouco permissão legal, para 

que os benefícios da justiça gratuita sejam àquele estendidos. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência do C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIREITO AUTÔNOMO DE EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - ADVOGADO QUE ATUA EM NOME PRÓPRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

INCOMUNICABILIDADE - DESERÇÃO. 

1. Os honorários advocatícios reconhecidos em decisão transitada em julgado são direito do advogado, 

caracterizando-se por sua autonomia em relação ao direito de propriedade. 

2. O benefício da assistência judiciária gratuita é direito de natureza personalíssima e transferível apenas aos 

herdeiros que continuarem na demanda e necessitarem dos favores legais (art. 10 da Lei 1.060/50). Sujeita-se à 

impugnação e a pedidos de revogação pela parte contrária, cabendo ao juiz da causa resolver sobre a existência ou 

sobre o desaparecimento dos requisitos para a sua concessão. 

3. As isenções de taxas judiciárias, selos, emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do Ministério Público e 

serventuários da justiça, previstos no art. 3º da Lei 1.060/50 são restritas ao beneficiário da assistência judiciária, não 

sendo possível o seu aproveitamento pelo profissional do direito que o patrocina. 

4. Hipótese em que o advogado, procurador da parte que goza do benefício da Lei 1.060/50, recorrendo em nome 

próprio para defender seu direito autônomo previsto no art. 23 da Lei 8.906/94, deixou de recolher o porte de remessa 

e retorno, incorrendo na deserção do recurso especial. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(RESP nº 903400, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03/06/2008, v.u., DJE 06/08/2008) 

 

In casu, apesar de o agravo haver sido interposto em nome da autora, não há dúvidas de que o interesse ora pleiteado, 

relativo, exclusivamente, à fixação de honorários advocatícios, pertence ao procurador da parte. 

Verifica-se dos autos que, conforme certidão de f. 33, não foram recolhidas as custas e o porte de remessa e retorno, 

requisito extrínseco de admissibilidade dos recursos, razão pela qual, segundo o disposto no art. 511 do CPC, deve ser 

aplicada a pena de deserção. 

Ante o exposto, não conheço do presente recurso, por inadmissível (art. 557, caput, do CPC). 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.001931-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO DE ARAUJO PEDROSA 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

No. ORIG. : 05.00.00170-2 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela autarquia 

previdenciária, determinando o prosseguimento da execução pelo valor apurado pela parte exequente (fl.109/112 dos 

autos em apenso). O INSS foi condenado ao pagamento de custas e despesas desta incidental, bem como de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% do valor total do débito embargado, monetariamente corrigido até o efetivo 

pagamento. 

 

Objetiva a autarquia a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o termo inicial do benefício deve ser a data da 

citação, conforme o título judicial determinou na fase de conhecimento. Aduz que o termo final para o cálculo do 

quantum devido em razão da concessão do auxílio-doença deve ser a data do retorno do autor ao trabalho. Assim, os 

cálculos devem ser refeitos nos termos do título judicial transitado em julgado. 

 

Contra-razões de apelação à fl.46/49, nas quais a exequente pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Por primeiro, cumpre esclarecer que em primeiro grau a sentença, confirmada pelo acórdão, concedeu o benefício de 

auxílio-doença, o qual tem caráter temporário, nos termos da lei. 

 

Com relação ao termo inicial do benefício, verifica-se que o acórdão proferido na fase de conhecimento, dispôs em sua 

fundamentação, verbis: "O termo inicial do benefício é fixado à data da citação, quando o Instituto-réu tomou 

conhecimento da pretensão do Autor e a ela resistiu" (grifei; fl.99 dos autos principais). Tal disposição também constou 

do item 3 da ementa (fl.101).  

Assim, no que se refere ao termo inicial do benefício, deve ser considerada a data da citação. 

 

Conforme se verifica à fl.12 destes autos, a parte exequente passou a exercer atividade com vínculo empregatício a 

partir de 01.08.1998, devendo, assim, ser considerado como termo final do auxílio-doença concedido judicialmente, o 

dia 31.07.1998, data em que cessou a incapacidade, conforme determina o artigo 60 da Lei 8213/91. 

 

Cumpre esclarecer que não há que se falar em aposentadoria por invalidez nestes autos, haja vista que se trata de 

concessão de auxílio-doença. 

 

Destarte, a conta apresentada pela autarquia está em consonância com o título judicial em execução, devendo, portanto, 

ser acolhida, haja vista que corretamente considerou como termo inicial do benefício a data da citação (03.03.1997; 

fl.31 dos autos principais) e, como termo final, a véspera do vínculo empregatício firmado pelo exequente (31.07.1998; 

fl.12 destes autos). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

 § 1º-A   Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 4.251,69, atualizada até março de 2001, conforme 

cálculos de fl.06/09. 

 

Por fim, cumpre ressaltar que os eventuais sucessores do autor, ora embargado, falecido em 05.06.2003, conforme 

CNIS em anexo, poderão proceder à devida habilitação no Juízo de Origem, com o escopo de ultimar a presente 

execução, tendo em vista a possibilidade de levantar os valores ora discutidos, a teor do art. 112 da Lei n. 8.213/91. 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00160 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.004014-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO ANTONIO DA CUNHA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 06.00.00035-0 4 Vr ARARAS/SP 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para declarar justificado 

o tempo de serviço que o autor, atualmente qualificado como motorista, alega ter cumprido, na qualidade de rurícola em 

regime, no período de 01.01.1958 a 06.06.1962, e determinar a revisão de seu benefício no percentual de 100% da 

média dos salários de contribuição, a partir do requerimento administrativo (22.10.1993). Condenou, ainda, o INSS ao 

pagamento de custas a partir do desembolso e de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações 

em atraso, desde a citação. 

 

Em seu recurso de apelação o réu sustenta que não há nos autos início de prova material a comprovar o alegado tempo 

de serviço desenvolvido nas lides rurais. Pede, ainda, o reconhecimento da prescrição qüinqüenal e a redução dos 

honorários advocatícios e a aplicação da Súmula 111 do STJ. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 182/185. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 26.08.1943, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (32 anos, 05 

meses e 28 dias), o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 01.01.1958 a 06.06.1962, em regime 

de economia familiar, na Fazenda Tambaci, para fins de revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a 

contar de 22.10.1993, data do requerimento administrativo. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor apresentou declaração de atividade rural, no período de 1958 a 1962, homologada pela Promotoria de 

Justiça de Tambaú (1992; fl. 36) e Título de eleitor (fl. 57, sem data), constituindo tais documentos início de prova 

material do labor rural. 

 

Apresentou, ainda, vínculos em CTPS como trabalhador rural nos períodos de 05.11.1967 a 19.02.1971, 13.06.1971 a 

27.05.1972, 17.10.1972 a 17.01.1977 (fl. 65/66), os quis indicam seu histórico nas lides rurais. 

 

Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural postulado, conforme o seguinte 

precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Por outro lado, a testemunha ouvida à fl. 130 afirmou que conhece o autor desde a infância, e que ele exerceu atividades 

rurais entre 1958 e 1962 na Fazenda Tambaci, e que posteriormente foi trabalhar na Usina de Santa Rosa do Viterbo. 

Por outro lado, a testemunha de fl. 131 disse que conhece o autor desde 1958, quando trabalhava na Fazenda Tambaci, 

com sua família. 

 

Desta forma, considerando que a Constituição da República de 1946, no artigo 159 permitia o trabalho a partir dos 14 

anos, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola no período de 01.01.1958 a 06.06.1962, 

devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Outrossim, no que tange à indenização prevista no art. 96, IV, observo que o autor não ostenta a qualidade de 

funcionário público, restando, portanto, afastado o disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, aplicável apenas para fins 

de contagem recíproca de tempo de contribuição. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1749/3352 

 

Somado o tempo de atividade rural ora reconhecida que correspondente a 04 anos, 05 meses e 6 dias, àquele já 

reconhecido administrativamente, totaliza o autor 36 anos, 11 meses e 04 dias. 

 

Destarte, faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de serviço com inclusão de atividade rural acima reconhecida, 

com conseqüente alteração da renda mensal para valor equivalente a 100% do salário-de-benefício. 

 

Observando-se a prescrição qüinqüenal, decorreu prazo superior a cinco anos entre a data da concessão do beneficio 

(22.10.1993; fl.44) e a data do ajuizamento da ação (28.03.2006), de modo que os efeitos financeiros da revisão devem 

ser a partir de 28.03.2001. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente, mês a mês, para as 

diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), em consonância com o disposto no §4º do art. 20 do 

Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial 

para determinar a averbação do exercício de atividade rural no período 01.01.1958 a 06.06.1962, exceto para efeito de 

carência (art. 55, §2º da Lei 8.213/91). Em conseqüência, condeno o réu a proceder a revisão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço (NB: 063.740.539-0), passando a renda mensal para 100% do salário de beneficio, 

com reflexos financeiros a partir de 28.03.2001. Fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00. As verbas acessórias 

serão calculadas conforme acima explicitado. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Arlindo Antonio da Cunha, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

revisado o benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço (NB 063.740.539-0), passando a renda mensal para 100% 

do salário de benefício, com termo inicial em 22.10.1993 (parcelas prescritas a partir de 28.03.2001), tendo em vista o 

"caput" do artigo 461 do CPC. As diferenças serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas 

pagas em sede administrativa. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00161 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.004788-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : QUITERIA TEIXEIRA MENDONCA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 
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No. ORIG. : 06.00.00109-8 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para 

condenar o INSS a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Florentino Teixeira 

Ramos, ocorrido em 18.07.1975, no importe de um salário mínimo, bem como o 13º salário, a partir da data da citação. 

Condenou, ainda, o réu ao pagamento das prestações em atraso de uma só vez, com incidência da correção monetária a 

contar do vencimento de cada parcela, bem como juros de mora legais de 1% ao mês, devidos desde a citação. 

Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o total das prestações vencidas até a data da r. sentença, nos termos 

da Súmula n. 111 do E. STJ. Não houve condenação em custas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que não restou comprovada a alegada união estável entre 

a autora e o de cujus; que o falecido não ostentava a qualidade de segurado à época do óbito; que não há início de prova 

material do alegado labor rural desempenhado pelo falecido nos 12 meses anteriores ao óbito. Subsidiariamente, pleiteia 

sejam reduzidos os honorários advocatícios. 

 

Por seu turno, interpôs a autora recurso de apelação, requerendo seja o termo inicial do benefício fixado a contar da data 

do óbito, com observância da prescrição quinquenal. 

 

Contra-razões às fls. 87/89, em que pugna o réu pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial.  
 

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 

10.352/2001, que entrou em vigor em 27.03.2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela. 

 

Do mérito. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de 

Florentino Teixeira Ramos, falecido em 18.07.1975, conforme certidão de óbito de fl. 11. 

 

Insta elucidar que a lei aplicável ao caso em tela é aquela vigente à época do óbito, momento no qual se verificou a 

ocorrência do fato com aptidão, em tese, para gerar o direito da autora ao benefício vindicado, devendo-se aplicar, 

portanto, os ditames constantes da Lei complementar n. 11, de 25 de maio de 1971, e alterações posteriores. Assim, há 

que se observar as prescrições contidas nos artigos 2º e 6º do referido diploma normativo, com as modificações 

introduzidas pela Lei complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, in verbis: 

 

Art. 2º. O Programa de Assistência ao Trabalhador Rural consistirá na prestação dos seguintes benefícios: 

(.......................) 

III - pensão; 

(......................). 

Art. 6º. A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo ordem preferencial aos dependentes, consistirá 

numa prestação mensal, equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor no País. (redação 

original) 

Art. 6º. É fixada, a partir de janeiro de 1974, em 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo de maior valor 

vigente no País, a mensalidade da pensão de que trata o artigo 6º, da Lei complementar nº 11, de 25 de maio de 1971. 

§1º. A pensão não será diminuída por redução do número de dependentes do trabalhador rural chefe ou arrimo da 

unidade familiar falecido, e o seu pagamento será sempre efetuado, pelo valor global, ao dependente que assumir a 

qualidade de novo chefe ou arrimo da unidade familiar. 

§2º. Fica vedada a acumulação do benefício da pensão com o da aposentadoria por velhice ou por invalidez de que 

tratam os artigos 4º e 5º da Lei complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, ressalvado ao novo chefe ou arrimo da 

unidade familiar o direito de optar pela aposentadoria quando a ela fizer jus, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

anterior (redação dada pela Lei complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973). 

De outra parte, a definição de dependente encontra-se na Lei Orgânica da Previdência Social, consoante determina o §2º 

do art. 3º da Lei complementar n. 11/71, e aquele estatuto jurídico contempla a companheira mantida há mais de 05 

anos como um dos dependentes do segurado, conforme se infere da leitura de seu art. 11, I. 

 

Destarte, analisando a situação fática posta em Juízo, penso que restou comprovada a condição de dependente da autora 

como companheira do falecido. Com efeito, a existência de filhos em comum (José de Mendonça Teixeira, Cícera 

Teixeira de Mendonça, Manoel de Mendonça Teixeira, Aparecida de Mendonça Teixeira Brogim e João de Mendonça 
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Teixeira), nascidos entre os anos de 1944 a 1964, conforme documentos de fls. 33/39, indicam um relacionamento 

estável e duradouro. Ademais, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 69/70) foram unânimes em afirmar que a autora e 

o falecido se apresentavam como se fossem casados, tendo tal relacionamento perdurado até a data do óbito. 

 

Em suma, ante a comprovação da relação marital, torna-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de 

dependência econômica, eis que esta é presumida, a teor do art. 13 da Lei n. 3.807/60. 

 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhou na 

condição de rurícola, uma vez que, na certidão de óbito, consta anotada a profissão de lavrador, sendo que o Colendo 

STJ já decidiu que tal anotação pode ser considerada como início de prova material, conforme se verifica em v.aresto 

assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. GUIA DE 

RECOLHIMENTO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. QUALIFICAÇÃO DE AGRICULTORA. FÉ PÚBLICA. 

COMPROVAMENTE DE PAGAMENTO DE ITR EM NOME DO EMPREGADOR DA AUTORA. 

DECLARAÇÕES DO EMPREGADOR E DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CONFIGURADO. 

1 - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como a certidão de casamento e assentos de óbito, ou mesmo declarações de 

sindicatos de trabalhadores rurais ou de ex-patrões, corroboradas por provas testemunhais. 

2 ............................................................................................................. 

3.............................................................................................................. 

4. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ; Resp 550088/CE - 2003/0100078-0; 5ª Turma; Relator Ministra Laurita Vaz; v.u. j. 28.10.2003; DJ 

24.11.2003; DJU 04/08/2003, pág. 381) 
 

De outra parte, as testemunhas (fls. 69/70) foram uníssonas em afirmar que o de cujus sempre trabalhou como lavrador, 

tendo prestado serviços para os produtores João Moreti e Juvenal São Miguel. Asseveram, ainda, que o falecido exerceu 

tal mister até a data do óbito. 

 

Assim sendo, não há como afastar a qualidade de rurícola do falecido e de beneficiário do Programa de Assistência ao 

Trabalhador Rural, nos termos do disposto no artigo 3º, §1º, da Lei complementar n. 11, de 25 de maio de 1971. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Florentino Teixeira Ramos. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do óbito, nos termos do art. 8º da Lei complementar n. 

16/73, observando-se a prescrição qüinqüenal, mediante a retroação de cinco anos contada do ajuizamento da ação (de 

07.11.2006 a 07.11.2001). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%. 
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Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º -A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial, nego seguimento à apelação do INSS e dou provimento à apelação da autora, para fixar como termo inicial 

do benefício a data do óbito, observando-se a prescrição qüinqüenal, mediante a retroação de cinco anos contada do 

ajuizamento da ação (de 07.11.2006 para 07.11.2001). 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora QUITÉRIA TEIXEIRA MENDONÇA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 18.07.1975, observada a 

prescrição qüinqüenal (ação ajuizada em 07.11.2006, com parcelas prescritas anteriormente a 07.11.2001), e renda 

mensal inicial no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.006253-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELIAS MACHADO e outro 

 
: NAZARE DE LIMA MACHADO 

ADVOGADO : JURACI FONSECA DO NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00116-5 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Eliel de Lima Machado, ocorrido em 

13.07.2001, sob o fundamento de que não restou comprovada a dependência econômica entre os autores e seu filho 

falecido. Os autores foram condenados, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observando-se a disciplina estatuída pela Lei n. 1.060/50. 

 

Objetivam os autores a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que as provas produzidas nos autos, notadamente 

a prova testemunhal, revelam a relação de dependência econômica que existia entre eles e o seu filho falecido; que a 

perícia socioeconômica indica a dificuldade financeira que vêm enfrentando após a morte do filho; que há nos autos 

uma apólice de seguro de vida firmada pelo filho Eliel de Lima Machado na qual figuram como beneficiários. 

Requerem, por fim, sejam-lhes concedido o benefício de pensão por morte. 

 

Contra-razões às fls. 88/90, em que pugna o réu pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitores de Eliel 

de Lima Machado, falecido em 13.07.2001, conforme certidão de óbito de fl. 17. 
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Indiscutível serem os requerentes pai e mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos 

autos (fl. 13 - cédula de identidade; fl. 17 - certidão de óbito), o que os qualificaria como beneficiários dele, nos termos 

do artigo 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

De outra parte, a dependência econômica dos demandantes em relação ao filho falecido também restou comprovada nos 

autos, de vez que o de cujus era solteiro, não possuindo filhos e tinha seus pais como beneficiários de contrato de seguro 

de vida, conforme se verifica do documento de fl. 20. 

 

Outrossim, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 62/64) foram unânimes em afirmar que o de cujus morava com seus 

pais, auxiliando nas despesas da casa. 

 

A qualidade de segurado do falecido restou incontroversa, porquanto este exerceu atividade remunerada até a data do 

óbito, conforme anotação em CTPS à fl. 16. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito dos autores na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu 

filho Eliel de Lima Machado. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito (13.07.2001), posto que entre a data de apresentação do 

requerimento administrativo (25.07.2001; fl. 18) e a data do evento morte transcorreram menos de 30 dias, a teor do art. 

74, I, da Lei n. 8.213/91. Verifico não ter ocorrido a prescrição qüinqüenal haja vista que a presente ação foi ajuizada 

em 25.08.2003. 

 

O valor do benefício deve ser fixado nos termos do art. 75 da Lei n. 8.213/91, sendo devida a cota equivalente a 50% 

para cada demandante, segundo o disposto no art. 77, caput, da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada, para as parcelas anteriores à citação, e de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no r. Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação 

e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%, na forma prevista no 

art. 20, §4º, do CPC. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. (...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação dos 

autores, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhes o benefício de pensão por morte, no valor a 

ser fixado na forma do art. 75 da Lei n. 8.213/91, a contar da data do óbito. Verbas acessórias na forma acima 
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explicitada. Honorário advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente 

julgamento. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora ELIAS MACHADO e NAZARÉ DE LIMA MACHADO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

13.07.2001, e renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00163 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.006706-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE JANUARIA DA LUZ 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO ARAUJO COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LEME SP 

No. ORIG. : 05.00.00089-7 3 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária, 

condenando o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de sua filha Indaiá 

Januária da Luz, ocorrido em 06.10.2003, no valor a ser apurado na forma da lei, observado o teto legal, não podendo 

ser inferior a um salário mínimo, a contar da data do requerimento administrativo. O réu foi condenando, ainda, ao 

pagamento das prestações em atraso, com incidência da correção monetária de acordo com a Lei n. 6.899/81, acrescidas 

de juros legais desde a citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, incluídas as 

parcelas vencidas até a data da sentença e excluídas as prestações vincendas, a teor da Súmula n. 111 do E. STJ. Não 

houve condenação em custas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que não restou comprovada a alegada dependência 

econômica entre a autora e sua filha falecida; que a autora recebia e recebe ajuda das demais filhas e principalmente de 

seu genitor. Subsidiariamente, pleiteia seja fixado o termo inicial do benefício na data do trânsito em julgado da decisão 

ou, ao menos, da data da citação; seja reconhecida a incidência da prescrição qüinqüenal, bem como sejam reduzidos os 

honorários advocatícios. 

 

Contra-razões às fls. 129/141, em que pugna a autora pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Indaiá 

Januaria da Luz, falecida em 06.10.2003, conforme certidão de óbito de fl. 09. 

 

Indiscutível ser a requerente mãe da falecida, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos (fl. 

08 - certidão de nascimento; fl. 09 - certidão de óbito), o que a qualificaria como beneficiária dela, nos termos do artigo 

16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
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De outra parte, a dependência econômica da demandante em relação à filha falecida também restou comprovada nos 

autos, de vez que a de cujus era solteira, não possuindo filhos e residindo com seus pais, consoante se infere do cotejo 

do endereço constante da certidão de óbito com aquele declinado na inicial (Rua José Bonfante, nº 375, Leme/SP). 

Ademais, há nos autos cópia de alvará judicial (fl. 13) autorizando a autora a levantar saldo referente a resíduos do 

benefício de aposentadoria por invalidez de que era titular a falecida, o que demonstra a proximidade de mãe e filha. 

Ainda, há declaração firmada pelo gerente financeiro do Supermercado De Carli, na cidade de Leme, no sentido de que 

a Sra. Indaiá Januário da Luz realizava compras no aludido estabelecimento com entrega no endereço da casa de sua 

mãe, ora a autora, por aproximadamente 8 anos (fl. 12). 

 

Outrossim, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 79/81) foram unânimes em afirmar que a falecida morava com sua 

mãe, sendo responsável pela maior parte dos gastos da casa. Asseveraram ainda que após a morte da filha, o pai da 

autora passou a auxiliá-la financeiramente. 

 

Insta salientar, ainda, que o fato da autora receber auxílio financeiro de seu pai, conforme se verifica dos depoimentos 

testemunhais, não infirma a condição de dependente econômica, uma vez que tal auxílio teria ocorrido posteriormente 

ao óbito da segurada instituidora, bem como não se faz necessário que essa dependência seja exclusiva , podendo, de 

toda sorte, ser concorrente. 

 

A propósito do tema, colaciono o aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE FILHO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE - 

COMPROVAÇÃO - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - BENEFÍCIO CONCEDIDO - APELO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O conjunto probatório coligido comprova a dependência econômica, embora não exclusiva , da mãe em relação ao 

filho. 

2. Presentes os requisitos legais, a saber a qualidade de segurado do extinto e a dependência econômica da 

postulante, é devido o benefício. 

3. Apelo autárquico improvido. 

4. Sentença mantida. 

(AC nº 352347; TRF 3ª R.; 5ª Turma. Relator Juiz Fonseca Gonçalves; DJU 06/12/2002, pág. 590) 

De outra parte, a qualidade de segurado da falecida restou incontroversa, porquanto esta era titular de benefício de 

aposentadoria por invalidez (NB 112.754.165-7) no momento do óbito, conforme se verifica do documento de fl. 11. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de sua 

filha Indaiá Januária da Luz. 

 

Tendo em vista o transcurso de mais de 30 dias entre a data do óbito e a data de entrada do requerimento administrativo 

(11.03.2005; fl. 65), o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do referido requerimento, nos termos do art. 

74, II, da Lei n. 8.213/91. Outrossim, não há fala-se em prescrição qüinqüenal, posto que entre a data do evento morte e 

a data de protocolização do requerimento administrativo transcorreram menos de 05 anos, assim como transcorreram 

menos de 05 anos entre o requerimento administrativo e o ajuizamento da ação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. 

Corte, mantendo-se o percentual em 15%, na forma prevista no art. 20, §4º, do CPC. 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS, bem como à remessa oficial. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora MARLENE JANUÁRIA DA LUZ, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 

de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 11.03.2005, e renda mensal inicial a 

ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.007516-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ERNESTINA ELIAS GARCIA DO PRADO 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00099-2 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o réu a 

conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Paulino Lemos do Prado, ocorrido em 

01.02.1989, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação. O réu foi condenando, ainda, ao pagamento das 

prestações em atraso, com incidência da correção monetária, acrescidas de juros de mora legais. Honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da condenação. Não houve condenação em custas processuais. 

 

Objetiva o INSS a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que o falecido não ostentava a qualidade de segurado à 

época do óbito; que não restou comprovada a condição de dependente da autora em relação ao de cujus. 

Subsidiariamente, pleiteia seja reconhecida a incidência da prescrição qüinqüenal, bem como sejam reduzidos os 

honorários advocatícios. 

 

Por seu turno, interpôs a autora apelação, pleiteando seja o termo inicial do benefício fixado na data do óbito, bem como 

sejam majorados os honorários advocatícios. 

 

Contra-razões do réu às fls. 109/113, em que pugna pelo não conhecimento ou pelo desprovimento do recurso 

interposto pela parte autora. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Paulino 

Lemos do Prado, falecido em 01.02.1989, conforme certidão de óbito de fl. 10. 

 

Insta elucidar que a lei aplicável ao caso em tela é aquela vigente à época do óbito, momento no qual se verificou a 

ocorrência de fato com aptidão, em tese, para gerar o direito da autora ao benefício vindicado, devendo-se aplicar, 

portanto, os ditames constantes da Lei complementar n. 11, de 25 de maio de 1971 , e alterações posteriores. Assim, há 

que se observar as prescrições contidas nos artigos 2º e 6º do referido diploma normativo, com as modificações 

introduzidas pela Lei complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, in verbis: 

 

Art. 2º. O Programa de Assistência ao Trabalhador Rural consistirá na prestação dos seguintes benefícios: 
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(.......................) 

III - pensão; 

(......................). 

Art. 6º. A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo ordem preferencial aos dependentes, consistirá 

numa prestação mensal, equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor no País. (redação 

original) 

Art. 6º. É fixada, a partir de janeiro de 1974, em 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo de maior valor 

vigente no País, a mensalidade da pensão de que trata o artigo 6º, da Lei complementar nº 11, de 25 de maio de 1971. 

§1º. A pensão não será diminuída por redução do número de dependentes do trabalhador rural chefe ou arrimo da 

unidade familiar falecido, e o seu pagamento será sempre efetuado, pelo valor global, ao dependente que assumir a 

qualidade de novo chefe ou arrimo da unidade familiar. 

§2º. Fica vedada a acumulação do benefício da pensão com o da aposentadoria por velhice ou por invalidez de que 

tratam os artigos 4º e 5º da Lei complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, ressalvado ao novo chefe ou arrimo da 

unidade familiar o direito de optar pela aposentadoria quando a ela fizer jus, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

anterior (redação dada pela Lei complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973). 

Assim sendo, a definição de dependente encontra-se na Lei Orgânica da Previdência Social, consoante determina o §2º 

do art. 3º da Lei complementar n. 11/71 , e aquele estatuto jurídico contempla a esposa como um dos dependentes do 

segurado, conforme se infere da leitura de seu art. 11, I. 

 

De outra parte, a qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, porquanto este era titular de benefício de 

aposentadoria por invalidez - trabalhador rural à época do óbito, consoante se verifica do documento de fl. 86. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, nos termos do art. 8º da Lei complementar n. 16/73, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, mediante retroação de 05 anos contados da data do ajuizamento da ação 

(21.07.2006), de modo a afastar as prestações vencidas anteriormente a 21.07.2001. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, elevando-se o percentual para 15%, a teor do art. 20, §4º, do CPC. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º -A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, para fixar como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, e dou parcial provimento à apelação da autora, para fixar como termo inicial do 

benefício a data do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal, mediante retroação de 05 anos contados da data do 

ajuizamento da ação, de modo a afastar as prestações vencidas anteriormente a 21.07.2001, e para majorar o percentual 

dos honorários advocatícios para 15%. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora ERNESTINA ELIAS GARCIA DO PRADO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 01.02.1989, observada a 
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prescrição qüinqüenal (ação ajuizada em 21.07.2006, com parcelas prescritas anteriormente a 21.07.2001), e renda 

mensal inicial no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.007848-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE ANTUNES DAS NEVES 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00244-1 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Ana de Jesus Neves, ocorrido em 23.10.2006, 

sob o fundamento de que a falecida era titular do benefício de prestação continuada, não gerando direito ao benefício de 

pensão por morte para os dependentes. 

 

Objetiva o autor a reforma de tal sentença requerendo, preliminarmente, seja deferida a antecipação da tutela. No 

mérito, sustenta que há início de prova material do labor rural desempenhado pela de cujus; que por ocasião em que a 

falecida recebeu amparo social, esta já havia preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade; que a dependência do autor em relação à falecida é presumida, a teor do art. 16, §4º, da 

Lei n. 8.213/91. Requer, por fim, seja-lhe concedido o benefício de pensão por morte a partir da data do falecimento. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da preliminar. 

A preliminar suscitada pelo autor confunde-se com o mérito, e com ele será analisada. 

Do mérito. 

 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de marido de Ana de Jesus 

Neves, falecida em 23.10.2006, conforme certidão de óbito de fl. 09. 

 

A condição de dependente do autor em relação à de cujus restou evidenciada por meio das certidões de casamento (fl. 

08) e de óbito (fl. 09), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, vez 

que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei n. 8.213/91 por se tratar de dependente arrolado no inciso 

I do mesmo dispositivo, que a seguir transcrevo: 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
No tocante a questão referente à condição de rurícola da falecida, cabe ponderar que a jurisprudência do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Observo que, no caso em tela, por se tratar de comprovação de trabalho rural sob o regime de economia familiar, é 

possível a extensão da profissão do marido à de cujus. Assim sendo, reputa-se como início de prova material do alegado 
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labor rural empreendido pela falecida a certidão de casamento (18.01.1947; fl. 08), na qual o marido, ora autor, consta 

como lavrador. 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 40/48) foram unânimes em afirmar que a falecida sempre 

trabalhou na roça com seu marido, sem auxílio de empregados. 

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. GUIA DE 

RECOLHIMENTO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. QUALIFICAÇÃO DE AGRICULTORA. FÉ PÚBLICA. 

COMPROVAMENTE DE PAGAMENTO DE ITR EM NOME DO EMPREGADOR DA AUTORA. 

DECLARAÇÕES DO EMPREGADOR E DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CONFIGURADO. 

1 - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como a certidão de casamento e assentos de óbito, ou mesmo declarações de 

sindicatos de trabalhadores rurais ou de ex-patrões, corroboradas por provas testemunhais. 

2 ............................................................................................................. 

3.............................................................................................................. 

4. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ; Resp 550088/CE - 2003/0100078-0; 5ª Turma; Relator Ministra Laurita Vaz; v.u. j. 28.10.2003; DJ 

24.11.2003; DJU 04/08/2003, pág. 381) 

 

Insta registrar que a própria autarquia previdenciária reconhece a condição de segurada especial à mulher que, além das 

tarefas domésticas, exerça atividade rural com o grupo familiar respectivo, a teor do art. 9º da Instrução Normativa nº 

20 INSS/PRES, de 2007, com a redação dada pelo art. 1º da Instrução Normativa nº 29 INSS/PRES, de 04.06.2008. 

 

Desta forma, a falecida havia preenchido os requisitos legais para a concessão da aposentadoria rural por idade no 

momento em que recebera o amparo social ao idoso (26.10.1998; fl. 33), pois já havia atingido o requisito etário 

(contava com 70 anos de idade), bem como comprovara o exercício de atividade rural por período superior ao exigido 

legalmente (exigiam-se 102 meses em 1998), nos termos do art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. Portanto, a ausência de 

atividade rural em momento posterior, e a conseqüente perda da qualidade de segurado, não importa em caducidade dos 

direitos inerentes a essa qualidade, entre os quais o direito à percepção do benefício de pensão por morte, a teor do art. 

102, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre ressaltar que o benefício de pensão por morte vindicado pelo autor não decorre da percepção pela falecida do 

benefício de amparo social, este de natureza personalíssima e intransferível, mas da própria condição de titular de 

benefício de aposentadoria rural por idade que ora se reconhece. Confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. ESPOSA DE RURÍCOLA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. LEI N. 6.179/74. L.C. N. 

11/71 E 16/73. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. 13º SALÁRIO. AUXÍLIO FUNERAL. 

....................................................................................... 

II - O amparo previdenciário da Lei n. 6.179/74 não constitui óbice ao deferimento do benefício previsto nas Leis 

Complementares nºs 11/71 e 16/73, desde que comprovada a condição de trabalhador rural do falecido. 

....................................................................... 

(TRF 3ª Região; AC 91.03.027223-0; 5ª Turma; Rel. Juíza Convocada Sílvia Rocha; v.u.; j. 16.05.2000; DJU 

19.09.2000; pág. 713) 

 

Destarte, resta evidenciado o direito do autor à percepção do benefício de pensão por morte decorrente do óbito de Ana 

de Jesus Neves. 

 

O valor do benefício deve ser fixado em um salário mínimo, na forma prevista no art. 39, I, da Lei n. 8.213/91. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação 

(02.02.2007; fl. 20). Importante consignar que em consulta ao CNIS verificou-se o óbito do autor em 09.08.2009, o que 

implica a cessação do benefício em apreço na aludida data. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1760/3352 

 

Os juros moratórios incidem a partir da citação e devem ser calculados de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do óbito do autor, uma vez 

que o pedido foi julgado improcedente no r. Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e 

de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%, na forma prevista no art. 

20, §4º, do CPC. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. (...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, no mérito, 

dou provimento à apelação do autor, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício 

de pensão por morte, no valor correspondente a um salário mínimo, a contar da data da citação (02.02.2007) até a data 

de seu falecimento. Verbas acessórias na forma acima explicitada. Honorário advocatícios arbitrados em 15% sobre o 

valor das prestações vencidas até a data do óbito do autor (09.08.2009). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem, devendo a habilitação ser procedida no d. 

Juízo a quo em razão do princípio da celeridade processual. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.008529-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEDA FRANCISCO DE SOUZA TAGLIETTI 

ADVOGADO : ADIRSON PEREIRA DA MOTA 

No. ORIG. : 06.00.00014-4 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária, condenando o INSS a 

conceder à autora o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Ieda Valéria de Souza Silva, ocorrido 

em 05.11.2005, desde a data do óbito. O réu foi condenado ainda ao pagamento das prestações vencidas, com incidência 

de correção monetária desde os respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora legais de 1%, contados a partir de 

05.11.2005. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Não houve condenação em custas e 

despesas processuais. Restou deferida a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, com a determinação do INSS em 

implantar, no prazo de 10 dias, o pagamento da prestação mensal referente ao benefício, sob pena de multa diária no 

importe de R$ 30,00 (trinta reais). 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, requerendo, preliminarmente, seja suspensa a decisão que antecipou os efeitos 

da tutela. No mérito, sustenta que não restou comprovada a alegada dependência econômica entre a autora e sua filha; 

que a demandante residia na cidade de José Bonifácio e a filha falecida na cidade de São José do Rio Preto. 

Subsidiariamente, pleiteia seja o termo inicial fixado a contar da data da citação. 
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Contra-razões às fls. 98/100, nas quais a autora pugna pela confirmação da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Tampouco se nota ofensa ao imperativo de reexame necessário que cerca as sentenças proferidas em desfavor da 

Fazenda Pública, nos moldes do artigo 475, I, do Código de Processo Civil. Nesse ponto, há que se harmonizar a regra 

que impõe remessa oficial do julgado com aquela que prevê a antecipação dos efeitos da tutela, prevista no artigo 273 

do mesmo Código de Processo Civil. O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em 

caráter definitivo, não restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata 

implantação do benefício. 

 

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte: 

 

PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DESPROVIDO. 

- A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, nas vedações contidas na legislação 

alvitrada pelo recorrente. 

- As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a fazenda Pública, da observância do 

reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a 

sentença de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada. 

- A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 

precatórios. 

A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto assistencial, não está sujeita à 

disciplina do artigo 100 da Constituição Federal. 

- A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu respeito, 

não possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja provável 

(Carreira Alvim - Reforma da Código de Processo Civil). 

- Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verosimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor, 

assim como da juridicidade da solução pleiteada. 

- As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores 

existente. Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é, 

exatamente, a impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência. 

- Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por sinal em 

qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada. - O autor também corre risco de sofre prejuízo irreparável, 

em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação da vida. 

- Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar se, no 

presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão. 

- Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais 

médicos que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica 

não ter o autor condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o 

trabalho, e se encontrar proibido, por ordem médica, de exercer algum mister. 

- A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos. 

- Agravo desprovido". 

(TRF 3ª Região, AG nº 200103000227434, 1ª Turma, Rel. Juiz Santoro Facchini, v.u., j. 2.9.2002, DJU 6.12.2002, p. 

421) 

Do mérito.  

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de mãe de Ieda Valéria de 

Souza Silva, falecida em 05.11.2005, conforme certidão de óbito de fl. 22. 

 

Indiscutível ser a requerente mãe da de cujus, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos (fl. 

21 - certidão de nascimento; fl. 22 - certidão de óbito), o que a qualificaria como beneficiária da falecida, nos termos do 

artigo 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, caso comprovada a dependência econômica. 
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Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

De outra parte, a dependência econômica da demandante em relação à sua filha falecida também restou comprovada nos 

autos, de vez que a de cujus era solteira, não possuindo filhos. Outrossim, do cotejo do endereço constante de 

correspondência expedida pelo Conselho Regional de Enfermagem destinada à falecida (fl. 29) com aquele declinado 

na inicial, verifica-se que ambas residiam no mesmo domicílio (Av. Rui Barbosa, n. 333, José Bonifácio/SP). Ademais, 

as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 63/71) foram unânimes em afirmar que a falecida morava com sua família em 

José Bonifácio, prestando auxílio material para sua mãe, mediante compra de mantimentos. 

 

Insta acentuar que o endereço constante na certidão de óbito, na qual aponta como domicílio da falecida a Rua José 

Beolchi, nº 20, em São José do Rio Preto, não infirma a convicção de que a de cujus residia com sua família em José 

Bonifácio, posto que ela morou em São José do Rio Preto por um período com seus tios, conforme se depreende dos 

depoimentos testemunhais, e em face da piora em sua saúde, veio procurar socorro médico em cidade com mais 

recursos, tendo assim se hospedado novamente na casa de seus tios. Em síntese, a demandante morava em José 

Bonifácio, tendo indo a São José do Rio Preto para tratar de sua saúde. 

 

A qualidade de segurado da de cujus restou configurada, uma vez que a data do recolhimento de sua última contribuição 

é de outubro de 2005 (fl. 34), estando albergada, assim, pelo período de "graça", nos termos do art. 15, II, da Lei n. 

8.213/91. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de sua 

filha Ieda Valéria de Souza Silva. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação 

(22.03.2006; fl. 38vº). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º -A, do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo réu e, no mérito, dou parcial provimento à sua apelação, para fixar como termo inicial do benefício 

a data da citação (22.03.2006). 
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Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora LEDA FRANCISCO DE SOUZA TAGLIETTI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 22.03.2006, e renda 

mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.008566-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ERCILIO MIRANDA e outro 

 
: MARIA DAS GRACAS PONTES MIRANDA 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00915-6 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Josimar Pontes Miranda, ocorrido em 

09.09.1998, sob o fundamento de que não restou comprovada a dependência econômica entre os autores e seu filho 

falecido. Os autores foram condenados, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), estando suspensa a cobrança nos termos e pelo prazo 

previsto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

 

Objetivam os autores a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que as provas produzidas nos autos revelam a 

relação de dependência econômica que existia entre eles e o seu filho falecido; que no livro de registro de empregados, 

a Sra. Maria das Graças Pontes Miranda consta como beneficiária do de cujus Requerem, por fim, sejam-lhes concedido 

o benefício de pensão por morte, a partir da citação. 

 

Contra-razões às fls. 87/89, em que pugna o réu pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitores de 

Josimar Pontes Miranda, falecido em 09.09.1998, conforme certidão de óbito de fl. 15. 

 

A qualidade de segurado do falecido restou incontroversa, porquanto este exerceu atividade remunerada até a data do 

óbito, conforme se dessume do termo de rescisão do contrato de trabalho à fl. 17. 

 

Indiscutível serem os requerentes pai e mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos 

autos (fl. 16 - cédula de identidade; fl. 15 - certidão de óbito), o que os qualificaria como beneficiários dele, nos termos 

do artigo 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

Entretanto, a aludida dependência econômica dos demandantes para com o filho falecido não restou comprovada nos 

autos. 
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Com efeito, não há nos autos qualquer documento que pudesse demonstrar a efetiva contribuição do de cujus para a 

manutenção do lar, tais como contas de luz, água ou despesas de supermercado. Outrossim, os depoimentos 

testemunhais (fls. 59/60) asseveraram apenas que o falecido residia com sua família, não fazendo menção acerca do 

suposto auxílio financeiro prestado pelo de cujus. 

 

Em síntese, restando infirmada alegação de dependência econômica dos autores em relação ao seu filho falecido, é de 

rigor a improcedência do pedido. 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos 

autores. Em se tratando de beneficiários da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.009436-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO DE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO : FABIANO FRANCISCO 

No. ORIG. : 05.00.00105-3 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para declarar justificado o tempo de serviço 

que o autor, qualificado como trabalhador rural, alega ter cumprido, na qualidade de rurícola, no período de 06.09.1971 

a 22.05.2007, independente do recolhimento de contribuições. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de despesas 

processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença sustentando que não há nos autos início razoável de prova material a corroborar 

a prova testemunhal colhida, bem como documentos contemporâneos a comprovar a atividade laborativa. Alega, ainda, 

a necessidade de indenização em relação ao tempo de trabalho após a Lei 8.213/91. Pede, subsidiariamente, a exclusão 

do pagamento de honorários advocatícios. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 95/98. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva o autor, nascido em 15.01.1945, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade 

de rurícola, durante o período de 06.09.1971 até a propositura da ação. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas à produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário". 
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Todavia, no caso em tela verifica-se a existência de razoável início de prova material indicando que o autor 

efetivamente trabalhou na condição de rurícola, uma vez que apresentou os seguintes documentos, nos quais está 

qualificado como lavrador: Escritura de venda e compra de imóvel rural (06.09.1971; fl 14/17), certidão de casamento 

(1968; fl. 18), certidões de nascimento de filhos (1969 e 1979; fl. 19/20), certidão do posto fiscal de Piraju sobre 

inscrição como condômino rural (1971; fl. 21), título de eleitor (1974; fl. 22). Apresentou, ainda, notas fiscais de 

entrada e de produtor (1976, 1978, 1990, 2000, 2004 e 2005; fl. 25/26 e 35/38), declaração cadastral de produtor (1994 

e 1998; fl. 27/28) e comprovantes de ITR relativa à propriedade classificada como "minifúndio" (1982/1995; fl. 29/34). 

 

Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural postulado, conforme o seguinte 

precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido." 

(STJ - REsp. n. º 273445-MS; Rel. Min. Edson Vidigal; DJU de 16.10.2000, pág. 347) 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 64/65 afirmaram que conhecem o autor há 40 e 34 anos, aproximadamente, 

e que ele sempre trabalhou nas lides rurais como meeiro e posteriormente em seu próprio imóvel, em regime de 

economia familiar e sem o auxílio de empregados. 

 

Desta forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola no período de 06.09.1971 a 

31.10.1991, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Cumpre observar que com a vigência da Lei nº 8.213/91, que passou a disciplinar sobre direitos e obrigações dos 

empregados urbanos e rurais, foi permitida a contagem do tempo de serviço rural exercido até outubro de 1991, sendo 

que o período posterior a 31.10.1991 (01.11.1991 a 22.05.2007) apenas pode ser reconhecido mediante o recolhimento 

das respectivas contribuições previdenciárias, na forma exigida pela Lei nº 8.213/91. 

 

Outrossim, no que tange à indenização prevista no art. 96, IV, observo que o autor não ostenta a qualidade de 

funcionário público, restando, portanto, afastado o disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, aplicável apenas para fins 

de contagem recíproca de tempo de contribuição. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do réu para determinar a 

averbação da atividade rurícola no período de 06.09.1971 a 31.10.1991, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba 

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00169 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.009743-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA CECILIATO 

ADVOGADO : JOSE CLAUDIO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 00.07.02768-5 1 Vr TATUI/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para 

condenar o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu filho Anderson 

Marciano, ocorrido em 02.11.2004, a contar da data do óbito. As parcelas em atraso deverão ser atualizadas 

monetariamente desde os respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora à razão de 0,5% ao mês contados desde 

a citação. A autarquia foi condenada, ainda, no pagamento de custas e despesa processuais e honorários advocatícios 

arbitrados em 15% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que não houve comprovação da efetiva dependência 

econômica do autor em relação ao de cujus; que o eventual auxílio nas despesas econômicas não implica dependência 

econômica. Subsidiariamente, requer que o termo inicial seja fixado na data da citação e a redução dos honorários 

advocatícios. 

 

Contra-razões de apelação às fls. 67/69, em que pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Anderson 

Marciano, falecido em 02.11.2004, conforme certidão de óbito de fl. 08. 

 

Indiscutível ser a requerente genitora do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos 

(certidão de nascimento de fl. 07 e certidão de óbito de fl. 08), o que a qualificaria como beneficiária dele, nos termos 

do artigo 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

......... 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

De outra parte, a dependência econômica da demandante em relação ao filho falecido também restou comprovada nos 

autos, de vez que o de cujus era solteiro, não possuindo filhos e, consoante se infere dos depoimentos testemunhais (fl. 

51/52), ele morava juntamente com sua mãe e colaborava com as despesas da casa, sendo unânimes em afirmar que a 

autora passou a ter dificuldades financeiras após o falecimento do filho, merecendo ser destacado o depoimento da Sra. 

Bernadete Aparecida da Silva Franco na parte em que declarou que como a autora dependia muito da ajuda do filho, 

sua situação financeira piorou depois que ele faleceu. 

 

Ademais, a jurisprudência admite prova testemunhal para a comprovação da dependência econômica. Nesse sentido, 

transcrevo o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

- A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. 

- Recurso não conhecido." 

(RESP nº 296128; STJ; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJU 04.02.2002, pág. 475) 

 

Por outro lado, a qualidade de segurado do falecido restou incontroversa, porquanto este exercia atividade remunerada 

na condição de empregado à época do óbito, consoante se verifica da CTPS de fl. 11/13. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu 

filho Anderson Marciano. 

 

Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei n. 9.528/97, que 

alterou a redação original do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, e ausente requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação (21.07.2006 - fl. 31/vº). 

 

O valor do benefício em comento deve ser apurado segundo o regramento inserto no art. 75 da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente a partir da citação até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada 

a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, mantendo-se o percentual de 15% 

fixado, vez que em conformidade com o entendimento desta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação e para fixar como 

termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios a data da prolação da sentença. Dou, ainda, parcial 

provimento à remessa oficial para excluir as custas processuais da condenação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora ZILDA CECILIATO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de PENSÃO 

POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 21.07.2006, e renda mensal inicial a ser calculada 

pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.010284-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EXPEDITA DE ARAUJO MARQUES 

ADVOGADO : MAURICIO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00285-0 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão de benefício de aposentadoria comum por idade. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% do valor da causa, observando-se ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em razões de apelação, a parte autora alega que a sentença é nula, uma vez que fez pedido de desistência da ação nos 

termos do art. 267, VIII do CPC por estar recebendo benefício assistencial, o qual não pode ser cumulado com benefício 

previdenciário. Alega que o pedido deve ser homologado com a conseqüente extinção do feito sem resolução do mérito. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 129/131. 
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Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Compulsando os autos, verifico que o autor formulou pedido de desistência da ação à fl. 96, tendo a Autarquia 

previdenciária condicionado a sua concordância à renúncia ao direito sobre qual ela se fundamenta (fl. 98). 

 

O d. Juízo a quo entendeu não ser possível a homologação do pedido de desistência da ação diante da oposição da 

Autarquia, julgando improcedente o pedido. 

 

Não obstante, em se tratando de direito de natureza social, de caráter indisponível, não há falar-se em renúncia ao 

direito, de modo que o condicionamento imposto pelo réu à aceitação da desistência da ação deve ser desconsiderado. 

 

Assim sendo, ante a ausência de justificação plausível a embasar a não-aceitação do pedido de desistência da ação, 

impõe-se seja decretada a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. 

 

Nesse sentido, é o entendimento esposado pelo E. STJ, como se vê do seguinte excerto trazido pelos eminentes 

Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, a saber: 

 

A recusa do réu ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada, não bastando apenas a simples 

alegação de discordância, sem a indicação de motivo relevante (STJ - RT 761/196) 

(Código de Processo Civil e legislação processual em vigor; 39ª edição; nota 60 do art. 267; pág. 393) 

A exigência de renúncia ao direito em que se funda a ação, manifestada pelo INSS, não configura motivo justificado 

para embasar a oposição ao pleito da requerente. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação da autora para homologar o pedido 

de desistência formulado e julgar o feito extinto sem resolução do mérito, na forma do art. 267, VIII do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remeta-se o feito ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.014375-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANA PAULA FORTUNATO FERREIRA 

ADVOGADO : IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00090-4 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-maternidade. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora no pagamento de custas e despesas processuais, bem 

como honorários advocatícios fixados em R$ 400,00, atendidas às condições de beneficiários da assistência judiciária 

gratuita.  

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que ao casar passou a trabalhar na lavoura com seu marido. 

Alega as dificuldades encontradas pelos trabalhadores rurais para a comprovação de fatos relacionados com o exercício 

da atividade rural. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença para julgar procedente a ação. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece acolhida a insurgência da apelante. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha, ocorrido 

em 08.04.2004 (fls. 14).  

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 
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previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003.  

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as 

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante 

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a 

teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização.  

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.  

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 

condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.  

(...) 

V - Apelação do réu parcialmente provida."  

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 
(...) 

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da 

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97. 

(...) 

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03. 

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa. 

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida." 

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

(...) 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004) 

 

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91, 

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural nos 

10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já decidiu 

esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002). 

In casu, verifica-se que a parte autora não apresentou qualquer documento anterior ao nascimento da filha, que sirva 

como início de prova material, limitando-se a produzir prova testemunhal, insuscetível de comprovar, por si só, o 

exercício da atividade rural, como revela o enunciado da Súmula nº 149 do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 
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Com efeito, na certidão de nascimento da filha (fls. 14), consta a profissão da parte autora como "do lar" e a de seu 

marido como "serviços gerais", descaracterizando, assim, o trabalho rural que pretende comprovar com a profissão de 

lavradora da parte autora. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte firmou entendimento no sentido de que a ausência 

de prova documental enseja a denegação do benefício salário-maternidade pleiteado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. 

1. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a prova exclusivamente 

testemunhal, não corroborada por razoável prova material, é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa 

do trabalhador rural. 

2. Recurso provido." 

(REsp 1082886/CE, Rel. Ministro Paulo Gallotti, d. 31.10.2008 DJ 11/11/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHA-DORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo. 

- A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado.  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Por se tratar de 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Remessa oficial não conhecida." 

(AC 2000.03.99.038551-4, Rel. Des. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j.12/05/2008, DJ 10/06/2008) 

 

No mesmo sentido, v.g., TRF 3ª Região, AC 2008.03.99.058069-3, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., DJ 

12.01.2009; AC 2008.03.99.059234-8, Rel. Juíza Conv. Noemi Martins, 9ª T., DJ 16.01.2009; AC 2005.61.20.005416-

7, Rel. Juíza Conv. Giselle França, 10ª T., DJ 15.08.2008; AC 2008.03.99.008063-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª 

T., DJ 09.05.2008. 

Assim, não preenche a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que 

deve ser mantida a r. sentença de improcedência.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.015795-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIZ ALVES 

ADVOGADO : CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS 

No. ORIG. : 07.00.00022-3 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido para declarar justificado o 

tempo de serviço que o autor, atualmente qualificado como servidor público municipal, cumpriu no período de 

13.03.1968 a 04.01.1981, na qualidade de rurícola em regime de economia familiar, sem prévia indenização. Condenou 

o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais). Não houve 

condenação em custas. 
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Objetiva o réu a reforma de tal sentença sustentando que não há nos autos início razoável de prova material a corroborar 

a prova testemunhal colhida. Subsidiariamente, pede a redução dos honorários advocatícios para percentual não 

superior a 5% do valor da condenação, excluídas as prestações vincendas. 

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 57). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva o autor, nascido em 19.11.1949, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade 

de rurícola, durante o período de janeiro de 1961 a dezembro de 1981. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas à produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário". 
 

Todavia, no caso em tela verifica-se a existência de razoável início de prova material indicando que o autor 

efetivamente trabalhou na condição de rurícola, uma vez que apresentou seu título de eleitor (13.03.1968; fl. 09), no 

qual está qualificado como "lavrador" e pedidos de matrícula em curso supletivo (1979/1981; fl. 11, 13/14), nos quais é 

apontada sua residência no Sítio Boa Esperança. 

 

Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural postulado, conforme o seguinte 

precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 92/94 afirmaram que conhecem o autor desde 1962 e 1967, 

aproximadamente, e que ele trabalhou na propriedade do Sr. Guerra, com sua família em regime de economia familiar, 

onde cultivavam café, vindo posteriormente a trabalhar em propriedade do Sr. Cosme, também na lavoura de café. A 

testemunha de fl. 48 afirmou, ainda, que o demandante exerceu atividade laborativa como bóia-fria para o Sr. José 

Mazzo. 

Desta forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola no período de 13.03.1968 a 

04.01.1981, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, 

quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de funcionário 

público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em regime próprio de previdência 

social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

 

No caso dos autos, embora o autor esteja qualificado como "servidor público municipal", os dados do CNIS (em anexo) 

demonstram que ele está vinculado ao regime celetista, restando afastado o disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, 

aplicável apenas para fins de contagem recíproca de tempo de contribuição. 

 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos na forma estabelecida na r. sentença, em conformidade com o disposto 

no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e em consonância com o entendimento firmado por esta Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do réu. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.015859-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ADELINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA MARQUES MARCHIOTI NEVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00129-7 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido para declarar justificado o tempo de 

serviço que o autor, atualmente qualificado como agricultor, alega ter cumprido no período de agosto de 1976 a janeiro 

de 2005, observando-se o art. 55, §2º da Lei 8.213/91, na qualidade de rurícola em regime de economia familiar. O 

autor foi condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da causa, observando-se a Lei 1.060/50. 

 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela 

prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado, desde o ajuizamento da ação. 

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 164). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva o autor, nascido em 14.08.1962, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade 

de rurícola, durante o período de agosto de 1976 a janeiro de 2005. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas à produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

No caso em tela, apesar da existência de início de prova material indicando que o autor exerceu atividade rural, 

consoante se denota das cópias de matrículas escolares (1969/1975; fl. 34/70), nas quais seu genitor é qualificado como 

"lavrador" e é apontada a residência da família na Fazenda São João, não restou comprovado o exercício de atividade 

rural sob regime de economia familiar. 

 

Com efeito, diz o art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91: 

 

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados. 

 

Na verdade, o legislador teve por escopo dar proteção àqueles que, não qualificados como empregados, desenvolvem 

atividades primárias, sem nenhuma base organizacional e sem escala de produção, em que buscam, tão-somente, obter 

aquele mínimo de bens materiais necessários à sobrevivência. 

 

Não é caso dos autos.  

Com efeito, da análise dos documentos juntados, verifica-se que o pai do demandante possui recolhimentos 

previdenciários como "empregador rural" entre 1978 e 1991 (fl. 79/94), aposentando-se por tempo de serviço em abril 

de 1996 (fl. 95). Ademais, foi apresentado cópia de pagamento de ITR referente ao ano de 1997, no qual se constata que 

a propriedade da família possui 121 hectares (fl. 97/99) 

 

Nota-se, portanto, que não ficou demonstrada a característica de pequeno produtor rural, o qual produz para satisfazer a 

própria subsistência e a de sua família. O que se conclui é que havia o objetivo de comercialização dos produtos 

agrícolas e pecuários com fito empresarial.  
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Assim, em que pese o fato de as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 142/144), afirmarem que conhecem o autor há 30 

anos, e que ele sempre teria exercido atividade rural, em regime de economia familiar, sem concurso de empregados, 

tais depoimentos restam fragilizados diante dos dados colhidos. 

Ressalto que mesmo que os referidos documentos pudessem ser aproveitados como início de prova material relativa à 

atividade rurícola supostamente desenvolvida pelo autor, não restou comprovado o recolhimento das contribuições 

previdenciárias.  

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do autor. Não há condenação do 

demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00174 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.019042-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 05.00.00192-6 6 Vr MAUA/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de apelação nos autos da ação de rito ordinário ajuizada em 14.12.05 com o objetivo de obter aposentadoria 

por tempo de serviço mediante o reconhecimento de tempo de serviço especial e rural, sob o fundamento de que o autor: 

a) requereu administrativamente, sua aposentadoria por tempo de serviço em 27.06.2001; b) implementou o tempo de 

serviço especial, conforme prova nos autos, todavia não foi reconhecido pelo INSS. Os períodos são de tempo de 

serviço trabalhado sob condição especial e devem ser submetidos à conversão de tempo especial em comum para fins 

de contagem de tempo de serviço. Os períodos especiais requeridos são anteriores a 15.12.1998, não podendo negar o 

direito adquirido do autor, conforme determina a EC n. 20; c) o INSS também não computou o período de trabalho rural 

pelo segurado, devidamente comprovado, entre 10 de janeiro de 1973 até 10 de janeiro de 1978, que se perfaz num total 

de 05 anos e 01 dia. Pleiteia, ao final, o "(...) reconhecimento do Tempo de Serviço Especial, através dos documentos 

acostados aos Autos, como o SB40 e Laudo Técnico Pericial, com a devida conversão de tempo de serviço especial em 

comum para as empresas supra mencionadas acima; E ainda o período rural, compreendido num período de 01 de 

janeiro de 1973 até 10 de janeiro de 1978, ainda que seja reconhecido por sentença os períodos que o Autor, laborou nas 

empresas acima supra mencionadas, conforme documentos em anexo e que seja deferido o direito de percepção de 

aposentadoria ao Autor, desde 27 de junho de 2001, na contagem de tempo de serviço final do autor, para a conseqüente 

concessão do benefício do mesmo (...).". 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido sob o fundamento de que "Conforme o cálculo elaborado pela 

contadoria a fls. 166, o autor conta com 30 anos 8 meses e 23 dias de serviço, o que será adotado para fins de cálculo da 

renda mensal inicial (art. 53, II, da Lei nº 8.213/91). O cálculo em questão fica adotado para todos os fins. (...) condenar 

o réu a pagar ao autor aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo, reconhecendo o tempo 

trabalhado sob regime comum, urbano e rural, e especial, conforme cálculos a fls. 166 que ficam adotados para todos os 

fins, notadamente cálculo da renda mensal inicial. O autor ainda fará jus ao abono anual (art. 40 da Lei nº 8.213/1991), 

assim como ao pagamento de uma só vez de todo o valor devido até a citação, acrescido de juros de mora desde tal 

termo (STJ, 204) e monetariamente corrigido segundo índices previdenciários, acrescidas as prestações vencidas após a 

citação de juros de mora a partir de cada vencimento.". O cálculo do Contador do Juízo foi elaborado com tempo de 

serviço anteriores à EC n. 20/98. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Em 10.06.2008 a C. 10ª Turma desta Corte negou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, sob o 

fundamento de que comprovado o exercício de mais de 30 anos de serviço, se homem, antes da vigência da EC 20/98, 

concede-se a aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, independentemente da idade do segurado. 

Ademais, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.98), o autor já fazia "jus" à aposentadoria por tempo de 
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serviço proporcional, porquanto já trabalhara por mais de 30 (trinta) anos. Assim, a ele não se aplica a regra de 

transição. 

A Autarquia interpôs recurso extraordinário, sob o argumento de que se aplica a regra de transição. 

Às fls. 316/319, a e. Vice-Presidente desta Corte determinou a devolução dos autos à Colenda Turma julgadora para que 

o Exmo. Sr. Relator proceda conforme previsto no Art. 543-B, § 3º, do CPC, em razão da matéria já ter sido objeto de 

apreciação pelo E. STF, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n. 575.089, "(...) em que foi reconhecida 

a existência de repercussão geral do tema e decidido, quanto ao mérito, pela impossibilidade de ser computado tempo 

de serviço posterior à EC n.º 20/98 com base na legislação anterior, não obstante a aquisição do direito à aposentadoria 

nos termos de seu artigo 3º (...).". 

Decido. 

Inicialmente, verifico não ser hipótese de aplicação do Art. 543-B, do CPC, pelos motivos a seguir expostos. 

Restou decidido na r. sentença que "Conforme o cálculo elaborado pela contadoria a fls. 166, o autor conta com 30 anos 

8 meses e 23 dias de serviço, o que será adotado para fins de cálculo da renda mensal inicial (art. 53, II, da Lei nº 

8.213/91.", sendo que o cálculo foi feito com base em tempo de serviço anterior à EC n. 20/98. Esta Corte, confirmou o 

"decisum" ao negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, assentado no v. acórdão de fls. 254/264 que, 

"comprovado o exercício de mais de 30 anos de serviço, se homem, antes da vigência da EC 20/98, concede-se a 

aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, independentemente da idade do segurado.". 

"In casu" o v. acórdão não reconheceu tempo de serviço posterior à EC 20/98 e nem conjugou as vantagens do novo 

sistema com aquelas aplicáveis ao anterior regime. Ao revés, manteve a r. sentença que reconheceu que o autor já 

contava com 30 anos 8 meses e 23 dias de serviço (fls. 218) antes da entrada em vigor da EC 20/98 e que adotou para 

fins de cálculo da renda mensal inicial o previsto no Art. 53, II, da Lei 8.213/91. 

O segurado objetiva contar somente tempo anterior à EC n. 20/98 para obter a aposentadoria proporcional nos termos da 

lei então vigente, o que faz afastar a regra de transição para incidir a regra do Art. 3º, da EC N. 20/98. 

No caso de direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito temporal, ou 

seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que devem ser 

preenchidos até a data da publicação da EC n. 20/98. Nesse sentido, cito o seguinte precedente: STJ, AGEDAG 

200501976432, Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 10.04.2006, p. 00281. 

Ressalte-se, para finalizar, que no julgamento do RE 575089/RS, publicado em 24/10/2008, o Supremo Tribunal 

Federal reconheceu a existência de repercussão geral em questão envolvendo concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, lavrando-se a seguinte ementa: 

 

"EMENTA: INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CALCULADO 

EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA EMENDA. 

INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. III - A superposição de vantagens caracteriza sistema 

híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido."  

 

O julgamento proferido nestes autos não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema pois não determina que o 

benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos. Ressalva, apenas, que é dever 

do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal inicial, 

desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até a 

edição da Lei nº 9876/99 e até a DER. 

Inaplicável, portanto, "in casu", o disposto no Art. 543-B, § 3º, do CPC. 

Desse modo, retornem os autos à Vice-Presidência, para as providências que entender cabíveis. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.020078-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA TEREZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO NETO CASTELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00075-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido formulado pela autora em ação 

previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu filho 

Roberto Carlos dos Santos, ocorrido em 05.07.2006, sob o fundamento de que não restou comprovada a alegada 

dependência econômica entre a autora e o de cujus. Condenou, ainda, a demandante ao pagamento de custas processuais 

e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observados os termos da Lei n. 1.060/50. 

 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que o conjunto probatório constante dos autos 

demonstra a efetiva dependência econômica em relação ao falecido, uma vez que o de cujus era solteiro e contribuía 

para manutenção e despesas do lar. 

 

Contra-razões de fl. 55/57. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Roberto 

Carlos dos Santos, falecido em 05.07.2006, conforme certidão de óbito de fl. 11. 

 

Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos (fl. 

09 - carteira de identidade; fl. 11 - certidão de óbito) o que a qualificaria como beneficiária dele, nos termos do artigo 

16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
De outra parte, a dependência econômica da autora em relação ao filho falecido também restou comprovada nos autos, 

vez que o de cujus era solteiro, não possuindo filhos e residindo juntamente com sua mãe e dois irmãos, consoante se 

infere do cotejo do endereço declinado pela demandante na inicial (fl. 02) com o endereço constante na certidão de 

óbito à fl. 11 (Rua Santo Antonio, n. 1275, Dolcinópolis/SP). 

 

Ademais, a testemunha Adílio Pereira Paschoa (fl. 28) foi categórica ao afirmar que "....Roberto auxiliava nas despesas 

da casa e fazia as compras do mês em seu estabelecimento..." . Por seu turno, a testemunha Jesus Thadeu Duran 

Martarini (fl. 29) asseverou que "...Roberto era solteiro, não tinha filhos e morava com a mãe. Na casa morava 

Roberto, a mãe dele, uma irmã e um irmão, sendo que a irmã tem problema de saúde e não trabalhava....". 

 

Em síntese, considerando o conjunto probatório constante dos autos, pode-se inferir que a autora e seu filho falecido 

sempre foram muito próximos, auxiliando-se mutuamente, de modo a tornar crível a versão de que esta dependia 

economicamente do de cujus. 

 

De outra parte, a qualidade de segurado do falecido restou incontroversa, porquanto este gozava de benefício 

previdenciário à época do óbito (NB. 113.518.361-6), consoante documento de fl. 12. 

 

Destarte, resta evidenciado o direito da autora ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Roberto 

Carlos dos Santos. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (15.08.2006; fl. 19v), ante a ausência de 

requerimento administrativo. 

 

O valor do benefício será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia (fl. 12), na forma do art. 

75 da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir da citação e devem ser calculados de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de 

acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%, nos termos do art. 20, §4º, 

do CPC. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. (....) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de pensão por morte em 

decorrência do falecimento de seu filho, desde a data da citação. Verbas acessórias na forma acima mencionada. 

Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora MARIA TEREZA DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 

de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início em 15.08.2006, e renda mensal inicial a ser 

calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00176 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.023438-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA NOLASCO TEIXEIRA 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

No. ORIG. : 05.00.00195-6 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para 

condenar o INSS a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Olavo Teixeira 

Leite Sobrinho, ocorrido em 20.09.1998, a partir da data da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das 

prestações em atraso de uma só vez, com incidência da correção monetária nos termos do Provimento n. 24/97 do TRF-

3ª Região, acrescidas de juros moratórios, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor da 

condenação. Não houve condenação em custas processuais. 
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Objetiva o réu a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o falecido não ostentava a qualidade de segurado à 

época do óbito; que não restou comprovada a condição de dependente da autora em relação ao de cujus. Aduz, ainda, 

ser indispensável a realização da oitiva de testemunhas para complementação da prova material já acostada aos autos. 

Requer, dessa forma, a anulação da sentença, a fim de que seja reaberta a instrução processual. Subsidiariamente, requer 

a redução dos honorários advocatícios para 5%. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 59/61). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Olavo 

Teixeira Leite Sobrinho, falecido em 20.09.1998, conforme certidão de óbito de fl. 11. 

 

A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio da certidão de casamento (fl. 

10) e do assento de óbito (fl. 11), tornando-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência 

econômica, já que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes 

arrolados no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Observo, no entanto, que a MMª Juíza a quo julgou antecipadamente a lide, dispensando a produção de prova 

testemunhal, o que, no caso, era indispensável para corroborar o início de prova material do labor rural exercido pelo de 

cujus, consistente nas certidões de casamento e de óbito (fl. 10/11). 

 

Dessa forma, considerando que a prova testemunhal foi requerida na inicial, sua ausência constitui evidente 

cerceamento do direito constitucional à ampla defesa, impedindo o enfrentamento do mérito em sede recursal. 

 

Cumpre assinalar, outrossim, que a busca pela verdade real deve pautar a atividade do magistrado na direção do feito, 

autorizando-lhe a promover a produção de provas necessárias à instrução do processo, nos termos do art. 130 do CPC, 

independente do requerimento das partes. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO 

LABORADO SEM REGISTRO. EXISTÊNCIA APENAS DE UM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA 

ANULADA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 130 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional, 

mister se faz a sua complementação pela prova testemunhal, conforme exige o artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91, a 

fim de que possa o Julgador formar sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in casu", 

por se tratar de direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas partes, 

principalmente pelo ente autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a transigir. 

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem compete 

"o ônus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela busca da 

verdade real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos presentes 

autos de processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas necessárias à 

elucidação dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de Processo Civil. 

3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da ação 

com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor protestou 

pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula decisão final, a fim de que seja 

determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser apurados 

convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria. 

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de 

cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida. 

(grifo nosso) 

(AC n. 2002.03.99.001839-3; TRF 3ª Região; 5ª Turma; Rel. Desembargadora Federal Suzana Camargo; j. 

06.08.2002; DJU 03.12.2002; pág. 758) 
Em síntese, impõe-se afastar a r. sentença para que seja realizada audiência de instrução, a fim de serem colhidos os 

depoimentos das testemunhas. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1778/3352 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, determino, de ofício, a remessa dos 

autos ao Juízo a quo, para que seja realizada audiência de instrução a fim serem colhidos os depoimentos das 

testemunhas, a respeito do alegado labor rural desempenhado pelo falecido, restando prejudicada a apelação da parte 

autora. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.023682-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FRANCISCA DE SOUZA 

ADVOGADO : ROBSON MENDES FRANCIONI 

No. ORIG. : 07.00.00113-7 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para 

condenar o INSS a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Fabiano Ferreira da 

Silva, ocorrido em 06.11.2006, desde a data do óbito. O réu foi condenado a pagar as prestações vencidas devidamente 

corrigidas e acrescidas de juros de 1% ao mês, contados a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 

800,00 (oitocentos reais). Houve condenação em custas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, sustentando que não houve comprovação da alegada dependência econômica 

entre a autora e o falecido. Subsidiariamente, pleiteia seja fixado o termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo. 

 

Sem contra-razões da parte autora. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Fabiano 

Ferreira da Silva, falecido em 06.11.2006, conforme certidão de óbito de fl. 12. 

 

Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos (fl. 

08 - CTPS; fl. 11 - certidão de nascimento) o que a qualificaria como beneficiária dele, nos termos do artigo 16, inciso 

II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

De outra parte, a dependência econômica da autora em relação ao filho falecido também restou comprovada nos autos, 

vez que o de cujus era solteiro e não possui filhos. Ademais, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 28/29) foram 

uníssonas em afirmar que o falecido morava em companhia de sua mãe, e que o salário dele era utilizado para a 

manutenção da casa e sustento da família. Informaram, ainda, que "... atualmente, a autora vem passando necessidades 

financeiras e está recebendo a ajuda de terceiros para sobreviver..". 

 

A propósito do tema, colaciono o aresto assim ementado: 
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PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE FILHO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE - 

COMPROVAÇÃO - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - BENEFÍCIO CONCEDIDO - APELO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O conjunto probatório coligido comprova a dependência econômica, embora não exclusiva, da mãe em relação ao 

filho. 

2. Presentes os requisitos legais, a saber a qualidade de segurado do extinto e a dependência econômica da 

postulante, é devido o benefício. 

3. Apelo autárquico improvido. 

4. Sentença mantida. 

(AC nº 352347; TRF 3ª R.; 5ª Turma. Relator Juiz Fonseca Gonçalves; DJU 06/12/2002, pág. 590) 

 

De outra parte, a qualidade de segurado do falecido restou demonstrada nos autos, porquanto este exercia atividade 

remunerada por ocasião do óbito, consoante termo de rescisão do contrato de trabalho (fl. 10). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu 

filho Fabiano Ferreira da Silva. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (29.03.2007; fl. 13), eis que 

transcorridos mais de 30 dias entre a data do óbito e a data do requerimento, a teor do art. 74, II, da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.  

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial, para fixar como termo inicial do benefício a data de entrada do requerimento 

administrativo (29.03.2007). Dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial para excluir as custas da condenação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora MARIA FRANCISCA DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 

de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início em 29.03.2007, e renda mensal inicial a ser 

calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.031315-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00041-4 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS para 

declarar que a execução deve prosseguir pelo valor por ele apontado (R$ 142.210,14, conforme cálculo de fl.16). A 

parte embargada foi condenada a arcar com as custas e despesas deste processo, além de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% do valor reduzido da execução, porém, tais verbas foram consideradas inexigíveis, pois, no processo 

de conhecimento, a ela foram deferidos os benefícios da justiça gratuita, situação que se mantém. 

 

Em suas razões recursais, sustenta a parte embargante, em resumo, que deve ser reconhecida a capacidade da parte 

exequente arcar com os honorários advocatícios, arbitrados na sentença, em razão de sua sucumbência nestes embargos, 

quando do recebimento do valor de R$ 142.210,14 nos autos principais. 

 

Com contra-razões (fl.56/59), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Não assiste razão à parte recorrente. 

 

Com efeito, não dever haver condenação da parte autora, ora exequente, aos ônus da sucumbência, nem há que se falar 

que tais verbas devem ser descontadas do valor a ser pago no precatório judicial, uma vez que lhe foi deferido o 

benefício da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

Destaco, por fim que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.032094-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA CANHE PAGOTTO 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 04.00.00048-6 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu o processo e declarou que a execução deve prosseguir nos autos 

principais pelo valor apontado pelo INSS (R$ 10.952,12 a favor da autora e R$ 515,82 a título de honorários 

advocatícios, para o mês de março de 2007, conforme cálculo de fl.04/05), tendo em vista a concordância da parte 

embargada (fl.07/08). Não houve condenação aos ônus da sucumbência. 

 

Em suas razões recursais, sustenta a parte embargante, em resumo, que deve ser reconhecida a capacidade da exequente 

arcar com os honorários advocatícios, arbitrados na sentença, em razão de sua sucumbência nestes embargos, quando do 

recebimento do valor de R$ 10.952,12 nos autos principais. 

 

Com contra-razões (fl.20/24), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Não assiste razão à parte recorrente. 

 

Com efeito, não dever haver condenação da parte autora, ora exequente, aos ônus da sucumbência, nem há que se falar 

que tais verbas devem ser descontadas do valor a ser pago no precatório judicial ou requisição de pequeno valor, uma 

vez que lhe foi deferido o benefício da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda 

Pertence). 

 

Destaco, por fim que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.035158-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACYR ALVES SIQUEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ZORDAN 

CODINOME : MOACIR ALVES SIQUEIRA 

No. ORIG. : 98.00.00091-7 1 Vr BEBEDOURO/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual os embargos foram extintos, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código 

de Processo Civil. Não houve condenação da parte embargada ao pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Em suas razões recursais, sustenta a parte embargante, em resumo, que a parte exequente deve ser condenada ao 

pagamento dos honorários advocatícios a favor da Fazenda Pública de, no mínimo, 10% do valor da causa ou, 

alternativamente, seja reconhecida a sua capacidade arcar com os honorários advocatícios, arbitrados na sentença, em 

razão de sua sucumbência nestes embargos, quando do recebimento do valor de R$ 87.628,83 nos autos principais. 

 

Com contra-razões (fl.47/51), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Não assiste razão à parte recorrente. 

 

Com efeito, não dever haver condenação da parte autora, ora exequente, aos ônus da sucumbência, nem há que se falar 

que tais verbas devem ser descontadas ou compensadas do valor a ser pago no precatório judicial, uma vez que lhe foi 

deferido o benefício da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

Destaco, por fim que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.035526-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS MARTINS 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00031-5 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS para 

declarar que a execução deve prosseguir pelo valor por ele apontado (R$ 95.403,30, conforme cálculos de fl.29/33). A 

parte embargada foi condenada a arcar com as custas e despesas deste processo, além de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% do valor reduzido da execução, porém, tais verbas foram consideradas inexigíveis, pois, no processo 

de conhecimento, a ela foram deferidos os benefícios da justiça gratuita, situação que se mantém. 
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Em suas razões recursais, sustenta a parte embargante, em resumo, que deve ser reconhecida a capacidade da parte 

exequente arcar com os honorários advocatícios, arbitrados na sentença, em razão de sua sucumbência nestes embargos, 

quando do recebimento do valor de R$ 95.403,30 nos autos principais. 

 

Com contra-razões (fl.52/55), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Não assiste razão à parte recorrente. 

 

Com efeito, não dever haver condenação da parte autora, ora exequente, aos ônus da sucumbência, nem há que se falar 

que tais verbas devem ser descontadas do valor a ser pago no precatório judicial, uma vez que lhe foi deferido o 

benefício da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

Destaco, por fim que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.036017-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAQUELINE DA SILVA HONORIO incapaz 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

REPRESENTANTE : DULCE HELENA DA SILVA 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

No. ORIG. : 04.00.00037-5 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela autarquia 

previdenciária, considerando que, havendo sua sucumbência no processo de conhecimento, os honorários periciais 

devem ser-lhe imputados, restando correto o cálculo apresentado pela parte exequente. O INSS foi condenado ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios do patrono da parte embargada, fixados em R$ 

380,00. 

 

Objetiva a parte embargante a reforma de tal julgado alegando, em síntese, que os honorários periciais devem ser 

excluídos dos cálculos, uma vez que tal condenação não constou do título judicial em execução. Subsidiariamente, 

requer a redução do quantum fixado a título de tal verba. Argumenta, por fim, que os honorários advocatícios, nestes 

embargos, devem ser arbitrados em percentual de 10% a 20% sobre o valor da causa (R$ 760,00). 
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Com contra-razões (fl.28/29), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Por primeiro, cabe observar que efetivamente o título judicial em execução (acórdão de fl.127/135 dos autos principais), 

que deu provimento à apelação da autora para conceder-lhe o benefício pleiteado, não fez qualquer menção ao 

pagamento da verba relativa aos honorários devidos pela realização da perícia determinada em primeira instância (fl.45 

dos autos principais). 

Contudo, no caso presente, não há como imputar à autarquia o pagamento da aludida verba, haja vista que não consta 

nos autos que a exequente tenha arcado com o adiantamento de tal valor, o qual, vale ressaltar, pertencem ao 

profissional nomeado pelo Juízo e não à parte. 

 

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRECLUSÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AFASTAMENTO. CREDITAMENTO 

ADMINISTRATIVO DE VALORES E HONORÁRIOS PERICIAIS. DESCONTO. NOVA CONTA DE 

LIQÜIDAÇÃO.  

(...) 

VI. Não devem ser computados na nova conta de liquidação os três salários-mínimos referentes aos honorários 

periciais, porque estes, nos termos da Resolução n° 557 CJF, pertencem ao perito e não à parte, que não comprovou, 

a fim de justificar a sua inclusão na conta embargada e possivelmente por gozar dos benefícios da assistência 

judiciária, o adiantamento de tais valores.  

(...) 

VIII. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento.  
TRF3 - 7ª T.; AC 1999.03.99.112029-7; Rel. Juiz Walter do Amaral; DJU 14/11/2007; Pág.: 625; j.: 29/10/2007; v.u. 

 

Dessa forma, de rigor a exclusão do valor de R$ 760,00, relativo aos honorários periciais, indevidamente incluído na 

conta de liquidação apresentada (fl.143/147 dos autos em apenso). 

 

Não há condenação da parte autora, ora exequente, aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A   Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso do INSS 

para determinar o prosseguimento da execução pelo cálculo apresentado pela exequente, com a exclusão do valor de R$ 

760,00, relativo aos honorários periciais. Deixo de condená-la aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.036048-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOANA GONCALVES OCTAVIANI 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

No. ORIG. : 02.00.00123-0 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS para 

acolher sua conta, apresentada à fl.17/19. Caracterizada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa, para cada qual, compensando-se. Sem custas. 

 

O INSS interpôs recurso sustentando, em síntese, que a parte embargada deve ser condenada de forma exclusiva ao 

pagamento dos honorários advocatícios, em razão de sua sucumbência nos embargos. 

 

Com contra-razões (fl.36/38), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Não assiste razão à autarquia-apelante. 

 

Com efeito, não dever haver condenação da parte autora, ora exequente, aos ônus da sucumbência, uma vez que lhe foi 

deferido o benefício da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do 

INSS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.036139-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS LAGRECA 

ADVOGADO : JOEL JOAO RUBERTI 

No. ORIG. : 07.00.00013-3 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença pela qual foram julgados procedentes os embargos à execução 

opostos pelo INSS para, ante a concordância do exequente, fixar a execução em R$ 57.819,84. A parte embargada foi 

condenada a arcar com as custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor 

excedente, ficando isenta do pagamento de tais verbas enquanto perdurar sua situação de hipossuficiência econômica, 

nos termos do artigo 12 da lei 1060/50. 
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Em suas razões recursais, sustenta a parte embargante, em resumo, que deve ser reconhecida a capacidade da parte 

exequente arcar com os honorários advocatícios, arbitrados na sentença, em razão de sua sucumbência nestes embargos, 

quando do recebimento do valor de R$ 57.819,84 nos autos principais, procedendo-se à compensação de valores. Aduz, 

ainda, que deve ser concedido o efeito suspensivo até a decisão definitiva. 

 

Contra-razões de apelação do autor (fl.70/82). 

 

A parte autora, ora exequente, em suas razões de recurso adesivo, alega o incabimento da sua condenação ao pagamento 

das verbas de sucumbência. 

 

Contra-razões de recurso adesivo à fl.88/89. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Analiso os recursos concomitantemente. 

 

Não deve haver condenação da parte autora, ora exequente, aos ônus da sucumbência, nem há que se falar que tais 

verbas devem ser descontadas ou compensadas do valor a ser pago no precatório judicial, uma vez que lhe foi deferido 

o benefício da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

De outra parte, não há que se falar em efeito suspensivo da presente decisão por absoluta falta de amparo legal. 

 

Destaco, por fim que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

provimento ao recurso adesivo da parte autora para excluir a sua condenação ao pagamento das verbas de 

sucumbência. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.036306-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FABIO JOSE DE SANTANA incapaz 

ADVOGADO : JOSE CLAUDINE BASSOLI 

REPRESENTANTE : VALENTIM SANTANA 

No. ORIG. : 07.00.00095-5 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela autarquia 

previdenciária, considerando corretos os cálculos apresentados pelo exequente quanto aos honorários advocatícios e 

periciais. O INSS foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor atribuído aos 

embargos, devidamente atualizado. Sem custas. 
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Objetiva a parte embargante a reforma de tal julgado alegando, em síntese, que a parte exequente não tem legitimidade 

para pleitear a execução dos honorários do perito. Sustenta, ainda, que nada é devido em relação aos honorários 

advocatícios, tendo em vista que até quando proferida a sentença não havia prestações não pagas, inexistindo, assim, 

base de cálculo para a aludida verba. 

 

Com contra-razões (fl.65/68), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Merece prosperar parcialmente o recurso. 

 

No que diz respeito aos honorários advocatícios e periciais, consta do título judicial em execução, verbis: "Por força da 

sucumbência, arcará ainda o réu com os honorários advocatícios fixados em 15% do valor das parcelas vencidas até esta 

sentença (Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça), e honorários periciais fixados em R$ 260,00..." (fl.113 dos 

autos em apenso). 

 

A respeito dos honorários advocatícios, cabe observar que o entendimento desta 10ª Turma é que devem ser 

consideradas as diferenças vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação). 

 

Cumpre esclarecer que sua base de cálculo deve corresponder ao "..total das parcelas vencidas até esta sentença...", de 

modo a representar o conteúdo econômico do pedido judicial, não interferindo fatos posteriores ocorridos fora dos 

autos, tais como a concessão do benefício na esfera administrativa e os respectivos pagamentos. Vale dizer, o esforço do 

causídico não fica diminuído em razão da prática de atos do réu, tendentes à satisfação do crédito que se busca 

reconhecer, feita posteriormente à citação no processo de conhecimento (citação em 18.12.2003, fl.47vº dos autos em 

apenso; pagamento administrativo das diferenças, em cumprimento à tutela concedida, iniciado em dezembro de 2003; 

fl.30). 

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

(....) 

3. Os honorários advocatícios incidem sobre o valor total do débito, no qual se compreendem o montante integral 

devidos ao embargados, no momento da citação, realizada no processo de conhecimento. 

4. Os pagamentos administrativos, por constituírem reconhecimento jurídico do pedido, não podem ser deduzidos da 

base de cálculo dos honorários advocatícios. Ao ajuizarem a demanda, os embargados assumiram todas as 

responsabilidades e os ônus decorrentes da cobrança em juízo do valor integral a que julgavam ter direito. 

5. Acolhida a tese de que o valor do débito, para efeito de incidência dos honorários advocatícios, é o vigente na fase 

de execução, descontando o pagamento realizado administrativamente, depois da citação ou da sentença, ou, indo 

mais longe, do trânsito em julgado, é atribuir ao INSS poder para aguardar comodamente a solução da demanda e, 

no curso desta, adiantar-se à execução, depositar o valor do débito, no montante integral, e nem sequer arcar com os 

honorários advocatícios, por ocasião da execução, não haverá mais base de cálculo para a incidência destes. 

(...) 
(TRF-3ª Região; AC. 2001.03.99.032992-8/SP; 1ª Turma; Rel. Juiz Convocado Clécio Braschi; j. 02.09.2002; DJU. 

06.12.2002; pág. 430) 

De outra parte, verifica-se que efetivamente o INSS foi condenado a arcar com o pagamento dos honorários periciais. 

 

Todavia, no caso presente, não há como incluir a aludida verba na conta de liquidação da parte exequente, haja vista que 

não consta nos autos que ela tenha arcado com o adiantamento de tal valor, o qual, vale ressaltar, pertence ao 

profissional nomeado pelo Juízo e não à parte. 

 

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRECLUSÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AFASTAMENTO. CREDITAMENTO 

ADMINISTRATIVO DE VALORES E HONORÁRIOS PERICIAIS. DESCONTO. NOVA CONTA DE 

LIQÜIDAÇÃO.  

(...) 

VI. Não devem ser computados na nova conta de liquidação os três salários-mínimos referentes aos honorários 

periciais, porque estes, nos termos da Resolução n° 557 CJF, pertencem ao perito e não à parte, que não comprovou, 

a fim de justificar a sua inclusão na conta embargada e possivelmente por gozar dos benefícios da assistência 

judiciária, o adiantamento de tais valores.  

(...) 

VIII. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento.  
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TRF3 - 7ª T.; AC 1999.03.99.112029-7; Rel. Juiz Walter do Amaral; DJU 14/11/2007; Pág.: 625; j.: 29/10/2007; v.u. 

 

Dessa forma, de rigor a exclusão do valor de R$ 260,00, relativo aos honorários periciais, indevidamente incluído na 

conta de liquidação apresentada (fl.155 dos autos em apenso). 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A   Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso 

do INSS para determinar o prosseguimento da execução pelo cálculo apresentado pela exequente, com a exclusão do 

valor de R$ 260,00, relativo aos honorários periciais. Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as 

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.037763-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOLANGE PELICIONI FERREIRA 

ADVOGADO : FABIANO FABIANO 

No. ORIG. : 05.00.00214-1 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do primeiro laudo médico pericial 

(10.05.2006), incidindo correção e juros moratórios à base de 1% a partir do termo inicial do benefício. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a data da 

sentença. Sem condenação em custas processuais. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

A parte autora recorre adesivamente à fl. 151/154 objetivando que o termo inicial do benefício seja considerado da data 

da citação. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 156/159. 

 

O d. Ministério Público Federal opinou, à fl. 164/167 pela intimação do patrono da parte autora para regularização da 

representação processual e, no mérito, pelo desprovimento dos recursos interpostos pelas partes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1789/3352 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 15.09.1964, pleiteia a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, 

benefícios que estão previstos nos artes. 42 e 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõem, respectivamente: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 10.05.2006 foi, posteriormente, considerado prejudicado pelo d. Juízo "a quo" à 

fl. 71, ante a declinação do perito para atuar no feito. 

 

Assim, foi procedida a elaboração de novo laudo, à fl. 101/104, o qual aponta que a autora apresenta depressão grave, 

sem sintomas psicóticos, estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho e para os atos da vida civil, 

tendo sido fixado como início da doença o ano de 2003. 

 

Destaco que a autora estava em gozo do benefício de auxílio-doença quando do ajuizamento da ação em 21.11.2005 (fl. 

18), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou 

inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos 

os requisitos necessários para tal fim. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

trabalho, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, 

sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono 

anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62, da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data do segundo laudo pericial (25.10.2007 - fl. 101/104), 

quando constatada a incapacidade laboral da autora e tendo em vista que a primeira perícia foi considerada prejudicada 

pelo d. Juízo "a quo". 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros moratórios incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 
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Ressalto, por fim, que a necessária regularização da representação processual da autora, conforme solicitado pelo i. 

representante do Parquet Federal, deverá ser procedida pelo d. Juízo "a quo". 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do réu para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder à parte 

autora o benefício de auxílio-doença a contar do segundo laudo médico pericial e nego seguimento ao recurso adesivo 

da parte autora. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Solange Pelicioni Ferreira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 25.10.2007, e renda mensal inicial - RMI no valor 

a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.038219-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA BARROS DA SILVA 

ADVOGADO : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 

No. ORIG. : 07.00.00078-4 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando a autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário 

mínimo mensal, a contar da citação. Sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária desde o vencimento de 

cada parcela e juros legais de 1% ao mês, desde a citação. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00. Não houve 

condenação em custas e despesas processuais. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando insuficiência de provas materiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, a qual também não restou demonstrada pelo período correspondente ao fixado para a 

carência do benefício vindicado, a teor do art. 143 da Lei n. 8.213/91, restando insuficiente a prova exclusivamente 

testemunhal. Subsidiariamente, requer a fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa. Suscita o 

prequestionamento da matéria ventilada. 

 

Contra-razões da autora às fls. 71/74, em que pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

Não houve aceitação da parte autora (fl. 89) à proposta de acordo oferecida pelo INSS (fl. 83/84). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 29.06.1952, completou 55 anos de idade em 29.06.2007, devendo, assim, comprovar 13 anos de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, para obtenção do benefício em epígrafe. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora apresentou certidão de casamento (24.11.1973; fl. 11), na qual seu marido fora qualificado 

como lavrador, certidão de nascimento de sua filha (18.11.1976; fl. 13), constando a profissão de ambos como 

lavradores, certidão de residência e atividade rural emitida pela Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo 

"José Gomes da Silva" (25.06.2007; fls. 14/15), na qual está firmada a profissão de lavradora atribuída a ela, declaração 

cadastral de produtor rural (09.10.2001; fl. 16), notas fiscais de produtor rural (1996/1998; fls. 17/19), bem como notas 

de compra de produtos rurais (1999/2007; fls. 20/28) em nome do cônjuge, constituindo tais documentos início de prova 

material relativa ao labor agrícola. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 56/57, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há 20 e 41 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, tendo, inclusive, trabalhado para uma testemunha. Informaram, 

ainda, que a autora permanece nas lides rurais até os dias atuais, juntamente com seu marido, em lote agrícola do 

assentamento Santa Rosa. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material, corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 29.06.2007, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante arts. 39, I, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (03.08.2007; fl. 33), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - Agr 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161,§ 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, Resp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. As 

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 
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Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSEFA BARROS DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB 

em 03.08.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.039501-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : APARECIDO PROFETA MESSIAS 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00227-0 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 30.10.03, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença e auxílio acidente, cumulados com aposentadoria por invalidez. 

 

A r. sentença recorrida, proferida em 05.11.2007, rejeita o pedido e condena a parte autora no pagamento das custas e 

despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observado o disposto 

no art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em seu recurso, pleiteia a parte autora a reforma integral da decisão apelada, alegando, em síntese, que "ainda que 

ajuizada a demanda superveniente, não lhe tira a condição de segurado, por lesão pretérita" , asseverando que restou 

atestado ser portador de hipertensão arterial e lesão em seu olho direito, fatos estes que garantem a concessão do 

benefício pleiteado. Aduz, ainda, que "Para aquele que já exerceu o trabalho braçal, não há como exercer trabalho 

leve tal como sugere a Sra. Perita Oficial, mesmo para aquele que é negro, cujo preconceito à disputa do trabalho é 

evidente, e, pior, já estivera preso e recolhido na prisão.". Ao final, requer também a concessão do benefício de amparo 

social. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

Relatados, decido. 

 

Preliminarmente, não conheço da apelação no tocante à concessão do benefício de amparo social, vez que não consta do 

pedido inicial e nem a sentença a ele faz alusão. 

 

No mérito, a apelação não merece prosperar. 

 

A perícia médica inicial, realizada em 15.02.06, atesta que o apelante apresenta "articulação do cotovelo direito inapta 

às movimentações normais do membro superior direito; hipertensão arterial sistêmica; afetação do cristalino do olho 

direito", concluindo pela incapacidade parcial do autor ao trabalho. 

Realizadas as perícias médicas complementares, o laudo pericial firmado em 08.02.2007, atesta que o paciente tem 

perda parcial definitiva da visão do olho direito e visão normal no olho esquerdo e que não pode afirmar se o paciente 

pode ou não trabalhar (fls. 108/109). 

 

Outrossim, a perícia médica realizada em 15.05.2007 concluiu que o autor é portador de Anguilose cotovelo direito pós 

fatura, e em resposta ao quesito 2 formulado pelo INSS às fls. 49, acerca de documentação que comprove a data de 

início da incapacidade, informou que sim, desde a fratura em 2002, concluindo que o autor apresenta patologia que o 

incapacita para toda e qualquer atividade, "devido ao seu grau de instrução" (fls. 111). 
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Entretanto, segundo a prova dos autos, houve perda da qualidade de segurado, pois a última contribuição previdenciária 

foi vertida aos cofres públicos em fevereiro de 2003 (fls. 13). 

 

O inciso I, do Art. 25, da Lei nº 8.312/91, estabelece um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais para a 

concessão das prestações pecuniárias relativas ao auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez. 

 

Consoante informado pelo INSS na contestação de fls. 19/27, o autor perdeu o status de segurado após o afastamento da 

atividade vinculada em 10.12.1992, e mesmo realizando nova inscrição em 19.04.1997, não efetuou nenhuma 

contribuição, em razão de ter sido demitido em 05.05.97, conforme anotações em sua CTPS às fls. 10/14, não 

recuperando a qualidade de segurado. 

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda 

da qualidade de segurado no momento do início da incapacidade, nos termos do Art. 102, da Lei 8.213/91, que assim 

dispõe: 

 

Art. 102.  

"A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade." 

 

Assim, ausente requisito legal para a concessão do benefício de auxílio-doença, auxílio-acidente e aposentadoria por 

invalidez, não faz jus a parte autora aos benefícios pleiteados. 

 

Ademais, é pacífico o entendimento assente na Colenda Corte, no sentido de que "Para a obtenção da aposentadoria 

por invalidez, deve o beneficiário comprovar os seguintes requisitos: qualidade de segurado, cumprimento da carência, 

quando for o caso, e moléstia incapacitante de cunho laboral." (REsp 817930/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 

Moura, 6ª Turma, DJ 26.03.2007, pág. 317), encontrando-se a matéria unificada pela Terceira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, bem como pela Terceira Seção desta Corte, a exemplo dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. 

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de 

divergência. 

2. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte" (AgRg EREsp 

547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006). 

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." 

(STJ - AgRg nos EREsp 314402/PR, Terceira Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 04.12.2006, pág. 260); 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, INCISO V, DO CPC APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE RURAL. DESARMONIA ENTRE O INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL COM O RESTANTE DO CONJUNTO PROBATÓRIO. O CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA 

NÃO RESTOU DEMONSTRADO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO 

RESCISÓRIA. MANUTENÇÃO DO ARESTO RESCINDENDO. - A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência 

Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que forem considerados definitivamente incapazes para o 

exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente 

estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). - Atividade rural: O início de prova material, não está coeso com o conjunto 

probatório. Alega o autor, que teria trabalhado em sítio próprio e anteriormente, fora empregado rural. Entretanto, 

apresenta documento que indica que laborou como produtor rural (nota fiscal de produtor rural em seu nome). As 

testemunhas confirmam o trabalho rural mas não tecem detalhes acerca de datas e se o labor se deu em propriedade 

própria ou na condição de empregado. Aplicação da Súmula 149 do STJ. - O CNIS indica em determinado período que 

o autor recolheu contribuições previdenciárias como autônomo. E o autor permaneceu por quase dois anos sem 

realizar atividade vinculada à Previdência Social. - O laudo pericial estabelece como marco inicial da incapacidade a 

data da cirurgia cardíaca, 23 meses após o último recolhimento. Não há documento médico a comprovar incapacidade 

anterior. O não-cumprimento do período de carência impede a concessão da aposentadoria por invalidez por perda da 

qualidade de segurado (art. 15 e seus parágrafos, da Lei 8.213/91). - Não ocorrência de violação a literal disposição 

de lei, para a finalidade de rescisão do aresto. - Improcedência do pedido rescisório. Sem ônus sucumbenciais, já que o 

autor é beneficiário de justiça gratuita." 

TRF3 - Proc. 2006.03.00.049961-4/SP, Terceira Seção, Rel. Desemb. Federal Vera Jucovsky, DJF3 18.02.2009, pág. 

61).  

 

Logo, não merece guarida a pretensão material deduzida, mesmo que se admita que os males incapacitantes da parte 

autora a tornam inválida para a lide, o que não restou demonstrado nos autos. 

 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em honorários de advogado, para excluí-la, nos termos 

do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 
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Dessarte, com esteio no Art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que 

manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.040028-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CICERA MARIA SOUZA 

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.01225-4 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual, com fundamento nos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil, foi 

declarada extinta a presente execução. Não houve condenação do INSS ao pagamento de honorários ao fundamento de 

são indevidos na espécie, haja vista a impossibilidade de adimplemento da obrigação sem a expedição de ofício 

requisitório e considerando que a presente execução não foi embargada. 

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que é devida a condenação da autarquia ao 

pagamento dos honorários advocatícios sobre o valor total da ação de execução de sentença, na forma legal. 

 

Sem contra-razões (certidão de fl.164), subiram os autos a esta E.Corte. 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

 

Merece prosperar o recurso. 

 

Com efeito, em que pese a vedação expressa contida no art. 1º-D, da Lei 9.497/01, é pacífico o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que são devidos os honorários advocatícios em execução não embargada, desde que se 

trate de pagamento de pequeno valor, conforme posicionamento adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal quando 

declarou a Constitucionalidade da Medida Provisória n. 2.180-35/2001. 

 

A esse respeito confira-se jurisprudência: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 1º-D DA LEI 9.494/97. MEDIDA PROVISÓRIA 

2.180-35/2004. CONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÕES NÃO 

EMBARGADAS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 100, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. 

I. - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 420.816/PR, conheceu do recurso e declarou a 

constitucionalidade da Medida Provisória 2.180-35/2004, com interpretação conforme, de modo a reduzir-lhe a 

aplicação à hipótese de execução por quantia certa, contra a Fazenda Pública, excluídos os casos de pagamento de 

obrigação definidos em lei como de pequeno valor. 

II. - Voto vencido do Ministro Carlos Velloso na questão prejudicial de constitucionalidade: declaração de 

inconstitucionalidade formal do art. 1º-D da Lei 9.494/97. 

III. - Agravo não provido. 

(STF - 1ª Turma; RE-AgR nº 417979 - RS, rel. Min. Carlos Veloso, j. em 01.02.2005, DJ de 25.02.2005, p. 033) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EXECUÇÃO NÃO-EMBARGADA, AJUIZADA APÓS A 

EDIÇÃO DA MP 2.180-35/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INCABÍVEIS. ALEGAÇÃO DE SER 

EXECUÇÃO DE PEQUENO VALOR. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO TRIBUNAL A QUO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 211 E 7, DESTA CORTE. 

1. Esta Corte de Justiça possui entendimento pacificado no sentido de que a Medida Provisória 2.180-35/2001 

somente se aplica às execuções por quantia certa contra a Fazenda Pública iniciadas após sua vigência, excetuando-

se os casos em que a execução não está submetida ao regime de precatório, mas à requisição de pequeno valor. 

Precedentes. 

(...) 

5. Agravo Regimental não provido. 
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(STJ - 2ª Turma; AGA nº 750459 - RS, rel. Min. Herman Benjamin, j. em 01.03.2007, DJ de 19.12.2007, p. 1201) 

 

Assim, arbitro, moderadamente, os honorários em execução no valor de R$ 200,00, na data da sentença proferida nestes 

autos à fl.146, em obediência ao art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora-exeqüente, para arbitrar os honorários advocatícios na execução do julgado em R$ 200,00, em janeiro de 2008. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.040646-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : AILTON GOMES 

ADVOGADO : JOAO AFONSO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00214-4 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível em ação de rito ordinário, interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido 

de existência de crédito previdenciário relativo ao período de 01.08.2006 a 17.10.06, em que foi suspenso o pagamento 

do auxílio-doença concedido com prazo até 31.07.2006, por não ter sido agendada nova perícia médica pelo 

beneficiário, com antecedência de 15 dias ao término do benefício, que posteriormente realizada, confirmou a 

incapacidade laborativa do apelante e culminou com o restabelecimento do auxílio-doença concedido anteriormente, 

com início de vigência a partir de 18.10.2006. 

 

Decidiu o MM. Juízo sentenciante que o autor não faz jus ao recebimento do auxílio-doença referente ao período 

pleiteado, uma vez que a interrupção do benefício decorreu de falta imputável a ele próprio, que não implementou todos 

os procedimentos necessários, vez que procurou o INSS após quinze dias da interrupção do benefício e ainda, que o fato 

do exame pericial ter sido remarcado não acarreta nenhuma irregularidade por parte do INSS, que seguiu o 

procedimento padrão, não podendo ser responsabilizado. 

 

Busca o autor a reforma do decisum, alegando, em apertada síntese, que não foi adequadamente informado que deveria 

requerer reconsideração da suspensão e marcar nova perícia médica, após o término do benefício concedido pelo prazo 

de 01.07.2006 a 31.07.2006. Argumenta que permanecendo a incapacidade laborativa, não poderia retornar ao trabalho 

e desse modo, não poderia ser suspenso o pagamento do benefício no período de 01.08.2006 a 17.10.2006, uma vez que 

requereu em 15.08.2006 a marcação de nova perícia médica, agendada para a data de 11.09.2006 e redesignada para 

18.10.2006, e uma vez realizada, restou constatada a incapacidade laborativa e concedido o benefício para o período de 

01.11.2006 a 30.11.2006, conforme documentos juntados aos autos. 

 

DECIDO. 
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Merece prosperar a apelação. 

 

Caracteriza-se o auxílio doença de um benefício de natureza temporária, que deve ser revisto e transformado em outro 

benefício adequado, uma vez constatada a situação em que se encontra o segurado, após submeter-se a exame médico a 

cargo da Previdência Social, na inteligência dos Arts. 77 e 78 do Regulamento da Previdência Social - Decreto nº 3.048, 

de 06 de maio de 1999, que assim preconizam: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia." 

§ 1o O INSS poderá estabelecer, mediante avaliação médico-pericial, o prazo que entender suficiente para a 

recuperação da capacidade para o trabalho do segurado, dispensada nessa hipótese a realização de nova perícia.  

§ 2o Caso o prazo concedido para a recuperação se revele insuficiente, o segurado poderá solicitar a realização de 

nova perícia médica, na forma estabelecida pelo Ministério da Previdência Social.  

§ 3o O documento de concessão do auxílio-doença conterá as informações necessárias para o requerimento da nova 

avaliação médico-pericial." 

O Decreto nº 5.844, de 13 de julho de 2006, acresceu ao aludido Art. 78, os parágrafos 1º, 2º e 3º acima transcritos, 

instituiu a chamada "alta programada" e determinou que o perito deverá fixar, no mesmo ato de constatação da 

incapacidade para a concessão do auxílio-doença, também a data de suspensão do benefício, independentemente da 

realização de nova perícia. 

Entretanto, este Tribunal tem decidido que o auxílio-doença concedido ao segurado só pode ser cessado após realizada a 

perícia médica a cargo do INSS, independentemente de provocação do beneficiário, afastando a alta programada 

instituída pela norma regulamentadora do Decreto nº 5.844/2006, pois transborda os limites da Lei 8.213/91 que 

pretende regulamentar, cujos Arts. 62 e 101 assim preconizam: 

Art. 62: 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se 

a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado 

como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-

recuperável, for aposentado por invalidez." 

Art. 101: 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob 

pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de 

reabilitação profissional por ela prescrito ou custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a 

transfusão de sangue, que são facultativos". 

 

Os referidos dispositivos determinam que o benefício somente poderá ser cessado no momento em que for constatada a 

recuperação do segurado, após a perícia médica realizada pela própria Autarquia, sendo imprescindível a convocação do 

beneficiário, independentemente de qualquer ato de sua iniciativa. 

 

Nesse sentido é a pacífica jurisprudência assente neste Tribunal, a exemplo dos seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGALIDADE DE ALTA PROGRAMADA.  

1. A perícia inicial que constata a incapacidade, autorizando a concessão do auxílio-doença, não pode prever, com 

segurança, o momento de recuperação do segurado. 2. Há evidente ilegalidade no ato de cessação do benefício sem 

realização de perícia médica, conforme o sistema de "alta programada", instituído pelas Ordens Internas do INSS nº 

130/05 e nº 138/06, bem como pelo Decreto nº 5.844/06, uma vez que mencionados regulamentos estão em conflito com 

o disposto no artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 3. Agravo interno improvido." 

(TRF3 - Proc. 2006.61.19.003755-9, Rel. Desembargador Federal Jediael Galvão, 10ª Turma, DJF3 20.08.2008) ; 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. ALTA 

PROGRAMADA.  

1. Cuida-se de pretensão mandamental contra a chamada alta programada, ou seja, a determinação da cessação do 

benefício de auxílio-doença sem que seja realizada nova perícia médica, que ficaria a cargo do beneficiário requerer. 

2. O tema já é objeto de pacífica orientação deste Tribunal. 

3. Remessa oficial desprovida. 

(TRF3 - Proc. 2006.61.08.004404-1 - Juiz Convocado Nino Toldo, Turma Suplementar da Terceira Seção, DJF3, 

24.09.2008); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ALTA PROGRAMADA. LEGALIDADE. PEDIDO DE PRORROGAÇÃO. 

PERÍCIA AGENDADA EM DATA POSTERIOR À CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO. 

TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA DE PRESSUPOSTOS NO CASO CONCRETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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PROVIDO. - A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. - Comprovada a incapacidade para o trabalho pelos documentos juntados ao 

feito é de se considerar evidenciada a verossimilhança da alegação, primeiro pressuposto para a antecipação dos 

efeitos da tutela. - Nos termos da Orientação Interna nº 138 INSS/DIRBEN, de 05.05.06, que substituiu as Orientações 

Internas nºs 125 INSS/DIRBEN, de 29.09.05, e 130 INSS/DIRBEN, de 13.10.05, o INSS estabeleceu uma nova forma de 

realização de suas perícias. Isso porque, avaliando o caso concreto, fixa a data da cessação da incapacidade do 

segurado. No entanto, possibilita, na hipótese de aquele, de fato, ainda se encontrar incapacitado quando da data 

preestabelecida, que seja pedida a reavaliação de sua conclusão administrativa. - Embora o procedimento possibilite a 

reavaliação do prognóstico de cura, por vários meios, a serem utilizados a partir da cessação do auxílio-doença, pode 

também o segurado, nos 15 (quinze) dias anteriores à data estimada para sua recuperação, pedir a prorrogação do 

benefício, garantida a avaliação pericial. - Em conformidade com o artigo 60, da Lei 8.213/91, o qual dispõe ser 

devido o auxílio-doença ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, a perícia administrava que confirme o 

prognóstico de alta deve se dar antes da data de cessação do benefício, não podendo haver a suspensão do pagamento 

enquanto não realizado o exame pericial, por demora não imputável ao segurado. - A natureza alimentar do benefício 

justifica o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. - Agravo de instrumento provido." 

(TRF3 - Proc. 2007.03.00.005315-0, Rel. Desemb. Federal Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1 08.07.2009, pág. 604). 

 

Nessa esteira, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar caso semelhante ao tratado nestes autos, firmou o 

entendimento de que o segurado beneficiado com o auxílio-doença deverá ser submetido periodicamente à inspeção de 

saúde, que avaliará as suas reais condições, quando então poderá ser automaticamente cancelado o auxílio-doença pelo 

INSS, se apurada a sua capacidade laborativa, conforme se observa do acórdão assim ementado: 

"AGRAVO INTERNO - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - COMPROVADO O 

PREENCHIMENTO DOS REQUSITOS NECESSÁRIOS - TANTO ASSIM QUE O BENEFÍCIO HAVIA SIDO 

CONCEDIDO EM SEDE ADMINISTRATIVA - CESSAÇÃO INDEVIDA JÁ QUE NÃO HÁ PROVA SEGURA DE QUE 

SE DEU A RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA - AFASTADA A HIPÓTESE DE PRÉ-EXISTÊNCIA À 

FILIAÇÃO - MANTIDA A QUALIDADE DE SEGURADA, UMA VEZ CONSTATADA A IMPOSSIBILIDADE DE 

CONTINUAR A TRABALHAR PELO FATO DE QUE O QUADRO DE SAÚDE SE MANTEVE INALTERADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 1. Restou incontroversa a incapacidade da parte autora para o exercício de atividade 

laborativa, o que foi corroborado pela perícia médica judicial. 2. Para fins de se considerar a pré-existência da 

doença, deve-se levar em conta o momento da sua manifestação efetiva ou da exacerbação de seus sintomas a ponto de 

configurar a incapacidade. Se a segurada exerceu atividade laborativa significa que possuía condições para tanto, daí 

porque, ainda que a doença, em si, seja anterior à filiação, a incapacidade somente eclodiu com o agravamento do 

quadro, havendo de ser reconhecer a cobertura pelo RGPS. 3. O benefício chegou a ser concedido em sede 

administrativa, não havendo como prevalecer o ato de sua cessação se não está lastreado em prova inequívoca quanto 

à recuperação da capacidade laborativa. Ao contrário, o contexto fático-probatório como um todo indica que a 

incapacidade se manteve, portanto, reputa-se indevida a suspensão do benefício. 4. Por conseguinte, não há falar de 

perda da qualidade de segurada, uma vez configurada a impossibilidade de continuar a trabalhar pelo fato de que o 

quadro de saúde se manteve inalterado. 5. Recurso conhecido e improvido."  

(REsp 1034611/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª Turma, DJe 26.05.2008); 

"PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO APÓS 55 ANOS. BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. 

OBRIGATORIEDADE. LEIS 8.213/91 E 9.032/95. A Lei 9.032/95, que modificou o art. 101, da 8.213/91, impõe a 

realização da perícia em todos benefícios, independentemente da idade. O auxílio-doença por ser um benefício de 

natureza temporária, pode ser revisto o ser for o caso, transformado em outro benefício adequado à situação em que se 

encontra o segurado. Recurso especial conhecido." 

(REsp 294130, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, DJ 13.08.2001, pág. 312). 

 

Desse modo, concedido o auxílio-doença em sede administrativa com prazo até 31.07.2006 (fls. 12), indevida a 

suspensão do seu pagamento, por ter sido requerida a perícia médica após 15 dias da interrupção do benefício, uma vez 

que após a sua realização, restou confirmada a incapacidade laborativa do apelante e restabelecido o pagamento, sendo 

devido o valor pleiteado, relativo ao período de 01.08.2006 a 17.10.2006 em que houve a suspensão do benefício. 

 

De acordo com o entendimento pacificado pela Terceira Seção desta Corte, a exemplo da decisão proferida na AR - 

Ação Rescisória 5717, Proc. 2007.03.00.097775-9, de relatoria do Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 

publicada no DJF3 CJ2 em 30.06.2009, pág. 227, "A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde 

as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI 

deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida 

data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do Art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o Art. 41-A 

da Lei 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006". 

 

Os juros de mora, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, nos termos do Art. 406 do 

Código Civil, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 
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Nesse sentido: STJ - REsp 847587, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 02.12.2008 e AGEDAG 

200802077744, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJe 03.08.2009 ). 

Em conseqüência, condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 15% sobre o valor da 

condenação, devidamente atualizado, nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC, e do entendimento desta 10ª Turma. 

Indevida a condenação em custas processuais, a teor do disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289, de 04 de julho de 1996, 

nada sendo devido a título de reembolso (artigo 4º, § único), vez que o autor está isento das despesas processuais, por 

ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Dessarte, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo autor, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.046417-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURCILIA TAVARES GALINARI 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

No. ORIG. : 07.00.00127-6 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

a contar da data da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, acrescidas de juros de mora de 1% 

ao mês, a partir da data da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em custas. Foi concedida a antecipação da tutela para a 

implantação do benefício, no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu, em síntese, que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas 

o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova 

exclusivamente testemunhal. 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 67. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora à fl. 71/73, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
A parte autora, nascida em 20.05.1952, completou 55 anos de idade em 20.05.2007, devendo, assim, comprovar 13 anos 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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No caso em tela, a autora apresentou certidão de casamento celebrado em 07.11.1970 (fl. 13), certidões de nascimento 

dos filhos (1971, 1978 e 1991; fl. 18/20), certidão de óbito de sua filha (1992; fl. 21), escritura de doação (2005; fl. 

29/30), contrato de financiamento (1980; fl. 31/32) e carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Penápolis de seu 

marido (1979; fl. 26), nos quais ele fora qualificado como lavrador, bem como carteiras de beneficiário do INAMPS 

(1984 e 1987; fl. 16), contrato de parceria rural (2003; fl.27/28), nos quais a demandante e seu cônjuge foram 

qualificados como lavradores, e nota fiscal de produtor (2008; fl. 37), constituindo tais documentos início razoável de 

prova material relativa ao labor agrícola da requerente. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 57/58, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há 50 e 45 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, na propriedade de seu sogro, sem o concurso de empregados. 

Informaram, ainda, que a demandante permanece nas lides rurais até os dias atuais. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto a seguir 

ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 20.05.2007, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 39, I, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (14.12.2007; fl. 45), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 
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Deve ser excluída a aplicação de multa imposta à entidade autárquica ante a inexistência de mora, a teor do disposto no 

art. 45, §6º da Lei 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a manutenção do benefício de aposentadoria rural por idade à parte autora 

DURCILIA TAVARES GALINARI. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00192 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.050201-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DOMINGOS DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO : ADALGISA BUENO GUIMARÃES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 05.00.00027-2 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interpostas em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de assistência social ao autor, no 

valor de um salário mínimo mensal, desde a citação. Os juros de mora incidirão a 1% ao mês, contados da citação. 

Atualização monetária conforme tabela prática do Tribunal de Justiça. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor do débito atualizado, não incidindo sobre as prestações vencidas após a sentença. Sem custas, na forma da lei. 

Concedida a tutela antecipada determinando a imediata implantação do benefício, sob pena de multa diária no valor de 

R$ 500,00. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a não comprovação da deficiência, nos termos do art. 20, § 2º, da Lei 

nº 8.742/93. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o provimento do recurso, a fim de ser reformada 

integralmente a r. sentença. Não sendo este o entendimento, pugna pela alteração do termo inicial do benefício para a 

data de realização da perícia médica e pela redução da verba honorária para 5% do valor da causa, incidente até a data 

da sentença. 

Às fls. 120/121 a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora a partir de 

04.03.2008. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 142/146, opina pelo não provimento da remessa oficial e da 

apelação autárquica. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 85/91 (prolatada em 30.11.2007) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 19vº (19.05.2005), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem 

limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de 

ter sua subsistência mantida pela família. 
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A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.  

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial.  

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

3. Agravo Regimental improvido."  

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.  

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.  

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família.  

4. Recurso especial a que se dá provimento."  

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.  

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).  

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova.  

3. Recurso a que se nega seguimento."  

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 
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rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232."  

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 43 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 10), 

requereu benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 44/47, colhe-se que a parte autora é portadora de cegueira 

completa secundária a glaucoma de ângulo aberto e psicose não orgânica, apresentando incapacidade total e permanente 

para a vida independente e para o trabalho. Nesse sentido assinale-se, ainda, o contido no parecer do Ministério Público 

Federal (fls. 142/146): 

"A deficiência restou comprovada, conforme laudo médico-pericial acostado aos autos às fls. 44/47, atestando a 

incapacidade definitiva do Autor para o exercício de atividade laborativa."  

No tocante à hipossuficiência econômica, o estudo social de fls. 62/63 dá a conhecer que a parte autora não tem meios 

de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as 

necessidades básicas. Nesse sentido ressalte-se, ainda, trecho do citado parecer ministerial, que bem esclarece a 

controvérsia: 

 

"A hipossuficiência também foi devidamente comprovada nos termos do competente relatório social juntado às fls. 

62/63, pelo qual se aquilatou a renda mensal do núcleo familiar do ora Apelado, o qual é composto por três pessoas, a 

saber: o Autor, sua esposa e seu filho menor de idade. A família não possui renda mensal, sobrevivendo da 

solidariedade de terceiros. Desta forma, restou preenchido com folga, em nosso sentir, a exigência legal de 

hipossuficiência."  

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (19.05.2005 - fls. 19vº), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050313-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMAR SISDELLI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

No. ORIG. : 06.00.00184-4 1 Vr VIRADOURO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1804/3352 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício, insurgindo-se também quanto à verba honorária.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta à qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 10 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 11/15 - ratificado por prova oral (fs. 60/61), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Retifique-se a autuação com o nome correto do vindicante (f. 10). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.051906-2/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENATA CARDOSO DA COSTA incapaz 

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

REPRESENTANTE : MARIA DE AGUIAR COSTA 

No. ORIG. : 74.00.00070-1 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar o réu a conceder à autora o 

benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, a partir do ajuizamento da ação. Sobre as 

parcelas vencidas incidirá correção monetária e juros de mora legais. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das 

despesas processuais e de honorários advocatícios arbitrados em 20% (vinte por cento) do valor das prestações vencidas 

até a sentença. Sem condenação em custas processuais. Concedida a antecipação de tutela para implantação imediata do 

benefício, sob pena de multa diária de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

O Instituto apelante busca a reforma da r. sentença alegando que a autora não comprovou preencher os requisitos legais 

necessários à concessão do benefício, a saber: incapacidade para o trabalho e para os atos da vida diária e 

miserabilidade comprovada. Subsidiariamente, requer a exclusão da condenação em honorários advocatícios. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 128/132. 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 126. 

 

À fl. 134 foi noticiada a cessação do benefício pelo INSS, em razão da concessão do benefício previdenciário de pensão 

por morte à autora, com data de início - DIB - em 02.09.2008. 

 

Em parecer de fl. 138/139, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Ademar Viana Filho, opinou pelo 

desprovimento da apelação e pela concessão do benefício da data do ajuizamento da ação até a véspera do pagamento 

do benefício de pensão por morte ora recebido pela autora. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Verifica-se dos dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - ora anexos, que a autora é 

beneficiária de pensão por morte previdenciária, com data de início - DIB - em 02.09.2008, motivo pelo qual não há que 

se falar em recebimento do benefício de prestação continuada pleiteado, uma vez que expressamente vedada por lei sua 

cumulação com qualquer outro benefício da seguridade social ou outro regime conforme dispõe o artigo 20, parágrafo 

4º, da Lei 8.742/93, in verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família. 

§4. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados provenientes desta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM PENSÃO POR 

MORTE. IMPROCEDÊNCIA.  

I. A assistência social é paga ao portador de deficiência e ao idoso com 67 (sessenta e sete) ou mais que comprovem 

não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (Lei nº 8742/93).  

II. A parte autora não faz jus ao amparo assistencial, uma vez que já percebe outro benefício, existindo vedação 

legal à cumulação do benefício de prestação continuada com qualquer outro, nos termos do artigo 20, § 4º da Lei 

8742/93.  

III. Apelação improvida. 

(TRF - 3ª Região - AC nº 2000.03.99.028705-0 - 7ª Turma; j. em 27.10.2003; DJU de 19.11.2003; p. 626). 
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PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. NECESSIDADE  

1. O recebimento de um benefício previdenciário, pensão por morte, afasta o recebimento do benefício assistencial, 

previsto no artigo 203, da Constituição Federal.  

2. A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a 

ação da Previdência. Portanto, conforme norma contida no artigo 203, V, da Constituição Federal, tem-se como 

comprovada a condição de miserabilidade da família da recorrida, conforme laudo de estudo social. (Precedente: 

REsp nº 222.778 - SP, DJU de 29.11.99- STJ).  

3. Laudo de estudo social que informa que as condições da família não são miseráveis, e ainda aliada as 

informações da autarquia previdenciária, de que o autor recebe já outro benefício previdenciário, informação esta 

ocultada pela família, deve ser levado em consideração, no sentido de improcedência do pedido assistencial. Dado 

provimento à apelação e a remessa oficial, e prejudicado o recurso adesivo do autor. 

(TRF - 3ª Região - AC nº 1999.61.13.004830-0 - 9ª Turma - Rel. Juiz Federal Convocado Aroldo Washington; j. em 

13.10.2003; DJU de 20.11.2003; p. 424). 

 

Entretanto, a parte autora ajuizou a presente ação em 18.10.2004 e passou a receber o benefício de pensão por morte em 

02.09.2008, portanto, se preenchidos os requisitos legais necessários, fará jus ao amparo assistencial até o início do 

recebimento da pensão por morte. É o que passo a analisar. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico-pericial (fl. 94/97) atestou que a autora é portadora de transtorno psicótico orgânico, concluindo que 

ela é total e permanentemente incapaz de exercer qualquer atividade laborativa formal que lhe garanta o sustento. 

 

Comprovada a incapacidade, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 23.01.2006 (fl. 53), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto no art. 4º, 

V, do Decreto 6.214/2007, era formado por ela, seu cônjuge e um filho menor. À época, a família não tinha rendimento 

algum, residiam em imóvel cedido e em estado de conservação precário e dependia da solidariedade da comunidade 

para sobreviver. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1807/3352 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, no período analisado preencheu os 

requisitos legais, no que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

Mantenho o termo inicial do benefício conforme fixado pela r. sentença (18.10.2004, ajuizamento da ação), vez que 

incontroverso, sendo devido até a véspera da concessão do benefício de pensão por morte (01.09.2008, extrato anexo). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre diferenças vencidas, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma global para as prestações anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau - nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua redação atualizada, devendo ser fixados em 15% (quinze 

por cento), de acordo com o entendimento firmado pela Décima Turma desta E. Corte. 

 

Ante a inexistência de mora na implantação do benefício, deve ser excluída a aplicação de multa imposta à autarquia. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

réu para arbitrar a verba honorária advocatícia em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a data 

da sentença e para fixar o termo final do benefício na véspera da concessão do benefício de pensão por morte 

previdenciária deferido à autora (01.09.2008). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.052341-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA TOMAZ DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ PITTA TREVIZAN 

No. ORIG. : 07.00.00093-3 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

 

Ação de conhecimento, ajuizada em 13.01.2007, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a reconhecer 

períodos laborativos em atividade urbana. 

A r. sentença apelada, de 23.07.2008, julga procedente o pedido, de modo a reconhecer os períodos por ela trabalhados: 

de 01.01.1965 a 01.07.1975; 01.08.1975 a 15.09.1975; de 06.09.1977 a 31.12.1996, bem como condenou a autarquia 

previdenciária ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Em seu recurso, o Instituto Nacional da Seguridade Social pugna pela reforma da sentença, ao argumento de que a 

prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a demonstração de atividade laborativa. Subsidiariamente, pleiteia 

a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da condenação. 

Subiram os autos, com contra-razões. 
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Relatados, decido. 

No presente caso, a autora afirma que trabalhou em atividade urbana no período de 01.01.65 a 01.07.1975, 01.08.1975 a 

15.09.1975 e 06.09.77 a 31.12.96. 

De fato, constam anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social nos períodos de 01.07.1974 a 20.01.75; de 

01.08.75 a 15.09.75; de 06.09.77 a 31.12.1977; de 01.01.78 a 31.12.78; de 01.01.79 a 31.10.79 e de 01.11.79 a 31.12.96 

(fs. 10/13). 

Portanto, dos períodos pleiteados, devem ser reconhecidos como tempo de serviço comum aqueles expressamente 

registrados na Carteira de Trabalho e Previdência Social da segurada. 

Destarte, o caput do art. 55 da L. 8.213/91 dispõe que "o tempo de serviço será comprovado na forma do regulamento", 

qual seja, o Decreto n.º 3.048/99 que, em sua redação atual, estabelece no art. 62 § 2º, I, que serve para a prova do 

tempo de serviço a carteira profissional e/ou a carteira de trabalho e previdência social. 

Assim, o registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) gera presunção relativa do tempo de serviço 

prestado pelo segurado, devendo o contrário ser provado por quem alegar. 

Cumpre salientar que incumbe aos empregadores recolher as contribuições previdenciárias, em decorrência da relação 

de emprego, a teor do art. 5º, I, e art. 69, I e III, da L. 3.807/60. 

Comprovado se acha, portanto, o tempo de serviço de trabalhadora urbana, nos períodos de 01.07.1974 a 20.01.75; de 

01.08.75 a 15.09.75; de 06.09.77 a 31.12.1977; de 01.01.78 a 31.12.78; de 01.01.79 a 31.10.79 e de 01.11.79 a 

31.12.96. 

No entanto, quanto aos demais períodos dos quais a autora pleiteia o reconhecimento, ante a ausência de registro em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, só caberia o reconhecimento se presente suficiente início de prova material 

corroborado por consistente prova testemunhal, o que não ocorreu, sendo que a comprovação do tempo de serviço, para 

os efeitos da L. 8.213/91 opera-se de acordo com os arts. 55 e 108. 

São hábeis para tal escopo documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e 

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de trabalhador 

avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. 

Na falta de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador ou seu preposto, atestado de 

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput do 

art. 62 do D. 3.048/99, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização da autarquia 

previdenciária. 

Ressalto que, se o documento apresentado não atender ao estabelecido no Regulamento da Previdência Social, a prova 

exigida pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, não sendo 

admissível prova exclusivamente testemunhal, a menos que haja início de prova material e na ocorrência de motivo de 

força maior ou caso fortuito. 

Prescrevem o art. 62 e o respectivo § 1º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo D. 3.048/99, alterado 

pelos D. 4.079/02 e 4.729/03: 

 

"Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no 

art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas "j" e "l" do inciso V do caput do art. 

9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, 

devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, 

quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. 

§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias, 

alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha de 

registro de admissão ou dispensa". 

 

Neste caso, no que tange aos períodos dos quais não constam registros na Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

embora a parte autora tenha produzido prova testemunhal sobre o exercício da atividade urbana, não se atentou para o 

fato de que era necessário apresentar início de prova material contemporâneo ao alegado exercício de atividade 

laborativa. 

Destarte, não faz jus ao reconhecimento dos referidos períodos, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. 1. Para o reconhecimento de 

tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os trabalhadores rurais como para os 

trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da ação, de produzir prova material 

que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo. 2. Agravo regimental improvido" (AgRg no REsp 

698799 SP, Min. Paulo Gallotti.) 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, bem como a base de cálculo, estabelecida como sendo o valor da causa, haja vista que não há valor da 

condenação, por se tratar de pedido de reconhecimento de tempo de serviço. 
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Posto isto, com base no art. 557, § 1o-A, do C. Pr. Civil, dou parcial provimento ao recurso, de modo a excluir do 

reconhecimento judicial os períodos de 01.01.65 a 30.06.74 e de 21.01.75 a 31.07.75, sendo, no mais, mantida a 

sentença recorrida. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.052553-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA APARECIDA FORMIGA RIBEIRO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

No. ORIG. : 05.00.00145-0 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

incluído abono anual, a contar da data da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, acrescidas de 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da data da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu, em síntese, que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas 

o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova 

exclusivamente testemunhal. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora à fl. 88/90, pelas quais pugna pela manutenção da sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 29.11.1940, completou 55 anos de idade em 29.11.1995, devendo, assim, comprovar 6 anos e 6 

meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela, a autora apresentou certidão de casamento celebrado em 1958 (fl. 10) e certidões de nascimento de 

seus filhos (1960, 1961, 1962, 1964, 1966 e 1969; fl. 11/16), nas quais seu marido fora qualificado como lavrador, 

constituindo tais documentos início razoável de prova material relativa ao labor agrícola da requerente. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 69/70, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há 30 e 52 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, em diversas propriedades rurais, inclusive na Fazenda 

Cachoeira. 

 

O fato de o marido da autora contar com contribuições individuais, conforme informações do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS - acostadas pelo réu à fl. 98/99, não descaracteriza a autora como segurada especial, haja 
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vista que ela laborou ao longo de sua vida em atividade rural. Ademais, o §1º do art. 25 da Lei 8.212/1991 prevê a 

contribuição facultativa do rurícola, como segurado especial. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 
 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 29.11.1995, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (14.09.2006; fl. 45), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LUZIA APARECIDA FORMIGA RIBEIRO, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de 

início - DIB em 14.09.2006, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00197 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.052950-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DALVA DA SILVA CARIATI 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 07.00.00163-6 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que a autora já está recebendo benefício de aposentadoria por invalidez (CNIS - doc. anexo) e diante do 

pedido por ela formulado à fl. 164/165, no que tange à desistência da ação com expressa renúncia ao direito sobre que 

se funda a lide, e ante a concordância da autarquia nesse sentido (fl. 166), torno sem efeito a decisão de fl. 159/161, e 

determino a extinção do feito com resolução do mérito, com base no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, 

restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial. 

 

Não obstante à renúncia ao direito sobre que se funda a ação, isento a parte autora do pagamento dos honorários 

advocatícios, haja vista ter litigado sob os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Expeça-se, com urgência, email ao INSS, determinando a cessação do benefício de aposentadoria por idade 

anteriormente deferido. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.054219-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO SOARES DE MELLO 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

No. ORIG. : 07.00.00003-1 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o réu a conceder ao autor o 

benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, bem como abono anual, a contar 

da data da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas (Súmula 111 do STJ). Não houve condenação 

em custas. Determinada a compensação dos valores recebidos pelo autor a título de amparo assistencial, quando do 

cumprimento da sentença, ante a impossibilidade de acumulação dos benefícios. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu, em síntese, que o autor não comprovou por provas materiais contemporâneas o 

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova exclusivamente 

testemunhal. Alega, ainda, que o autor é beneficiário de amparo assistencial desde 1998, restando descaracterizada a 

atividade rural alegada. Subsidiariamente, requer a redução dos juros de mora para 6% ao ano. 
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Contra-razões de apelação da parte autora às fl. 109/111, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 16.04.1928, completou 60 anos de idade em 16.04.1988, devendo, assim, comprovar 5 anos 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
 

Para tanto, o requerente trouxe aos autos a cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 06.07.1978 (fl. 12), na 

qual fora qualificado como lavrador, constituindo início de prova material. Apresentou, ainda, cópias de sua CTPS (fl. 

14/20), pela qual se verifica que manteve contrato de trabalho de natureza rural nos períodos de 01.08.1978 a 

04.10.1979, 01.01.1980 a 30.04.1982, 01.02.1983 a 08.11.1986, 01.12.1986 a 10.05.1987, 01.07.1987 a 05.02.1988, 

13.02.1988 a 05.04.1988 e 01.02.1989 a 31.03.1990, constituindo prova plena da atividade rural exercida nos períodos a 

que se referem e início de prova material do período que pretende comprovar. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 57/58 foram uníssonas em afirmar que conhecem o autor há 30 e 40 anos, 

respectivamente, e que ele sempre trabalhou em fazendas lidando com gado, inclusive nas propriedades de "Odair 

Bener" e "Sr. Pedro José de Lima", e nas fazendas "Nossa Senhora Aparecida" e "São Virgilio". 

 

Quanto ao fato de que a parte autora deixou de exercer atividade agropecuária e recebe benefício assistencial desde 

31.08.1998, observo que não há óbice à concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, uma vez que quando 

deixou as lides do campo, o demandante já preenchia os requisitos necessários à concessão do referido benefício. 

 

Dessa forma, havendo prova plena dos períodos anotados em CTPS e início de prova material corroborada por prova 

testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente 

exigido. 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 60 anos de idade em 16.04.1988, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria por idade. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (02.04.2007; fl. 31v.), ante a ausência de requerimento 

administrativo, devendo ser descontadas as parcelas pagas a título de benefício assistencial, ante a impossibilidade de 

acumulação dos benefícios. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4o , I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da MP 2.180-35/01, e do art. 8o, § 1o da Lei 8.620/92, devendo reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais 

feitas pela parte vencedora (artigo 4°, parágrafo único). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. As 

verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora FRANCISCO SOARES DE MELLO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - 

DIB em 02.04.2007, no valor de um salário mínimo, devendo ser cessado, simultaneamente, o benefício de prestação 

continuada recebido atualmente, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.054949-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE OSMAR LUCHETA 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00147-6 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

condenando a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário 

mínimo mensal, a contar da data da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, acrescidas de juros 

de mora de 1% ao mês, a partir da data da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da liquidação de sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu, em síntese, que o autor não comprovou por provas materiais contemporâneas o 

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova exclusivamente 

testemunhal. Subsidiariamente, pleiteia que os honorários advocatícios sejam fixados em 5% (cinco por cento) do valor 

da causa. 

 

Recurso adesivo da parte autora à fl. 77/79, em que pleiteia a reforma parcial da r. sentença, a fim de que seja fixado o 

termo inicial do benefício a contar da data do requerimento administrativo e que os honorários advocatícios sejam 

arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da liquidação de sentença. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora à fl. 73/76. 

 

Contra-razões ao recurso adesivo à fl. 82/85. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

O autor, nascido em 06.09.1947, completou 60 anos de idade em 06.09.2007, devendo, assim, comprovar 13 anos de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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No caso em tela, o autor apresentou título de eleitor (1968; fl. 10), no qual fora qualificado como lavrador, constituindo 

tal documento início razoável de prova material relativo ao seu labor agrícola. 

 

Apresentou, ainda, cópia de sua CTPS (fl. 11/16), constando vínculos intercalados de natureza rural nos períodos de 

02.01.1976 a 01.04.1976, 22.10.1977 a 29.09.1980, 15.10.1980 a 28.08.1992, 16.02.1993 a 15.03.1993, 01.11.1994 a 

30.09.1996, 15.10.1996 a 19.10.2000 e 01.05.2001 sem data de saída, constituindo tal documento prova plena do labor 

rural nos períodos a que referem, bem como se presta a servir de início de prova material do período que pretende 

comprovar. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 53/55, foram uníssonas em afirmar que conhecem o autor há 40, 30 e 45 

anos, respectivamente, e que ele sempre trabalhou na lavoura, inclusive na Fazenda Capão da Madeira. Informaram, 

ainda, que o demandante permanece nas lides rurais até os dias atuais. 

 

Dessa forma, ante a prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto a seguir 

ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 
 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 60 anos de idade em 06.09.2007, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (24.01.2008; fl. 29), visto que o requerimento administrativo foi 

formulado em data anterior ao implemento do requisito etário. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas, cumprindo apenas 

esclarecer que devem ser excluídas do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações 

vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - 

em sua nova redação). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para fixar o termo final de incidência dos honorários advocatícios na data da sentença de 1º grau e dou parcial 

provimento ao recurso adesivo da parte autora para majorar o valor dos honorários advocatícios para 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. As verbas acessórias serão calculadas conforme 

retroexplicitado. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ OSMAR LUCHETA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 
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seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

24.01.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.055079-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALMERINDA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO UBIDA DE SOUZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00018-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

a contar da data do ajuizamento da ação, bem como gratificação natalina. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção 

monetária, acrescidas de juros de mora, a contar da data da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi concedida a antecipação da tutela para a 

implantação do benefício, sem a cominação de multa em caso de descumprimento. Não houve condenação em custas. 

 

Em razões de apelação, o réu aduz que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o exercício de 

atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. 

Subsidiariamente, requer a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

Por seu turno, pleiteia a parte autora pela reforma parcial da r. sentença para que o termo inicial do benefício seja fixado 

a partir do requerimento administrativo. 

 

Contra-razões da autora à fl. 91/96. 

 

Sem contra-razões do INSS. 

 

O benefício foi implantado em 01.09.2008, conforme informações constantes do CNIS à fl. 112. 

 

Manifestação da parte autora (fl. 125/126), em resposta ao despacho de fl. 123. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 23.11.1951, completou 55 anos de idade em 23.11.2006, devendo, assim, comprovar 12 

(doze) anos e 6 (seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou termo de autorização de uso de terras (2004; fl. 13/16), no qual ela e seu esposo 

foram qualificados como lavradores, carteiras do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itabirinha de Mantena e do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jauru dele (1980 e 1988; fl. 17), bem como notas fiscais de produtor em nome 

próprio (fl. 18/36), constituindo tais documentos início razoável de prova material relativa ao labor agrícola da 

requerente. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 71/72, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há 

aproximadamente 12 e 13 anos, respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, inclusive possui um lote de 

terra, no qual cultiva abóbora e mandioca. Informaram, ainda, que a demandante permanece nas lides rurais até os dias 

atuais. 

 

Ressalto que o fato de o marido da autora contar com vínculos urbanos não descaracteriza a condição de rurícola da 

autora, visto que ela possui início de prova material em nome próprio. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto a seguir 

ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 
 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 23.11.2006, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantenho o termo inicial do benefício na data da citação (23.03.2007; fl. 48), uma vez que a autora formulou o 

requerimento administrativo (20.11.2006; fl. 39), antes de implementar o requisito etário. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações do INSS e da 

parte autora.  
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Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a manutenção do benefício de aposentadoria rural por idade à parte autora 

ALMERINDA DE SOUZA. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.055525-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIA BOSQUE FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00098-9 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetivava a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a autora não logrou 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. A autora foi condenada ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observados os termos do art. 12 da 

Lei 1.060/50. 

 

A autora, em suas razões recursais, pugna pela reforma do mencionado título judicial ao argumento de que o conjunto 

probatório comprova o labor campesino por ela exercido, tendo preenchido os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

 

Contra-razões de apelação do INSS à fl. 118/121, pelas quais pugna pela manutenção da sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 13.06.1951, completou 55 anos de idade em 13.06.2006, devendo, assim, comprovar 12 (doze) 

anos e 6 (meses) de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou certidão de casamento celebrado em 31.01.1970 (fl. 15) e certidão de óbito de seu 

marido (14.04.2003; fl. 16), nas quais ele fora qualificado como lavrador, bem como CTPS dele (fl. 27/43), constando 

vínculos intercalados de natureza rural no período de 1981 a 2002, constituindo tais documentos início de prova 

material relativa ao labor agrícola da requerente. 

 

Apresentou, também, cópia de sua CTPS (fl. 17/26), pela qual se verifica que manteve contrato de natureza rural nos 

períodos de 14.09.1982 a 31.01.1983, 23.07.1983 a 05.01.1984, 29.05.1984 a 01.10.1984, 18.08.1986 a 13.04.1987, 

11.05.1987 a 24.06.1987, 03.08.1987 a 26.01.1988, 29.03.1988 a 17.05.1990, 23.07.1990 a 26.01.1991, 17.06.1991 a 

28.06.1991 e 01.09.2001 a 27.03.2002, constituindo tal documento prova plena do labor rural nos períodos a que 

referem, bem como se presta a servir de início de prova material do período que pretende comprovar. 
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Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 83/85, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há muitos anos e 

que ela sempre trabalhou na lavoura, como diarista, em diversas propriedades rurais. Informaram, ainda, que a 

demandante parou de trabalhar há 1 ano. 

 

Quanto à afirmação das testemunhas de que a parte autora deixou de exercer atividade rural há 1 ano, 

aproximadamente, da data da audiência, portanto, em 2007, observo que tal fato não obsta a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, uma vez que quando deixou as lides do campo, a demandante já contava com a idade 

mínima exigida na lei 

 

Dessa forma, ante a prova material e o início de prova material corroboradas por prova testemunhal, impõe-se 

reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto a seguir 

ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 13.06.2006, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural 

por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Por outro lado, é firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo 

(13.06.2007; fl. 44), o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da data do requerimento administrativo. Honorários advocatícios 

arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão 

calculadas conforme retroexplicitado. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANTONIA BOSQUE FERREIRA DE LIMA, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de 

início - DIB em 13.06.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058490-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DURGAN VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00052-9 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício 

de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, incluído o abono anual, a partir da citação. As parcelas 

atrasadas deverão ser pagas de uma só vez com correção monetária desde os respectivos vencimentos, nos termos das 

Leis 8.213/91, 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/94 e Súmula 8 do TRF/3ª Região, e acrescidas de juros de mora legais, desde 

a citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas 

vencidas até a data do trânsito em julgado da sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Em seu recurso de apelação aduz o réu, preliminarmente, a existência de coisa julgada, uma vez que a autora teria 

proposto ação anterior pleiteando aposentadoria por idade, tendo sido negado provimento ao seu apelo. No mérito, aduz 

que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural pelo período correspondente ao fixado 

para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à data do ajuizamento da ação, restando 

insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Alega, ainda, que seu marido passou a exercer atividade urbana. 

Subsidiariamente, pede a aplicação da Súmula 111 do STJ. 

 

 

Em recurso adesivo a parte autora pede a fixação do termo inicial do benefício, dos juros de mora e da correção 

monetária a partir do ajuizamento da ação e a majoração dos honorários advocatícios para 15% do valor da condenação. 

 

Contra-razões à fl 81/92 e 104/107. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar 

 

Não há que se falar em coisa julgada, uma vez que em ação anteriormente ajuizada o feito foi julgado extinto sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV do CPC, conforme se verifica do documento em anexo. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 15.02.1947, completou 55 anos de idade em 2002, devendo, assim, comprovar 126 meses de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
Para tanto, colacionou aos autos sua Certidão de casamento (1962; fl. 21), a qual aponta sua residência na Fazenda São 

Guilherme, e Certidões de nascimento de filhos (1965 e 1967; fl. 22/23), nas quais é qualificada como "lavradora", 

consubstanciando tais documentos início de prova material do alegado trabalho campesino. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 58/61 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há mais de 40 

anos, e que ela sempre trabalhou na roça em diversas localidades, como a Fazenda São Francisco, Granja Nossa 

Chácara e Fazenda São Guilherme, e para os proprietários Sebastião Careca e Sebastião Queiroz. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 15.02.2002 (fl. 17), bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria por idade. 

 

Ressalte-se, ainda, que a declaração de fl. 27, datada de 24.03.2008, a qual aponta que seu marido é funcionário da 

Radio Cultura de Monte Alto e presta serviços em transmissores, não descaracteriza a atividade rural ou impede a 

concessão do benefício, uma vez que a autora apresentou documento em nome próprio. 

 

Insta salientar que o fato de as testemunhas terem informado que a parte autora interrompeu suas atividades há dois 

anos da data do depoimento, portanto, em 2006, não obsta a concessão do beneficio vindicado, vez que a autora já havia 

preenchido os requisitos necessários à aposentadoria rural por idade. 

 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação 

(30.04.2008; fl. 35vº). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, mês a mês, para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo INSS e 

no mérito, dou parcial provimento à sua apelação para fixar o termo final da incidência dos honorários advocatícios 

na data da sentença e dou parcial provimento ao recurso adesivo da autora para fixar os honorários advocatícios 
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em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. As verbas acessórias deverão ser 

aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Maria Durgan Vicente da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 30.04.2008, no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058895-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA GOUVEA PIVETA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE 

No. ORIG. : 08.00.00040-2 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

a contar da data da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Foi 

concedida a antecipação da tutela para a implantação do benefício, no prazo de 20 dias a contar da data da intimação da 

decisão, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais). Não houve condenação em custas. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu, em síntese, que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas 

o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova 

exclusivamente testemunhal. 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 69. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora à fl. 60/68, pelas quais pugna pela manutenção da sentença. 

 

Manifestação da parte autora (fl. 79/86), em resposta ao despacho de fl. 77, que lhe determinou que esclarecesse as 

informações obtidas no CNIS e em sua CTPS. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 28.12.1931, completou 55 anos de idade em 28.12.1986, devendo, assim, comprovar 5 anos de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
No caso em tela, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento celebrado em 17.07.1948 (fl. 16), na qual seu 

marido fora qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material relativa ao labor agrícola da 

requerente. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 36/37, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há 30 e 40 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou na roça, em diversas propriedades rurais, inclusive com as testemunhas. 

Informaram, ainda, que a demandante parou de trabalhar há 14 anos. 

 

Quanto à afirmação das testemunhas de que a parte autora deixou de exercer atividade rural há 14 anos, 

aproximadamente, da data da audiência, portanto, em 1994, observo que tal fato não obsta a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, uma vez que quando deixou as lides do campo, a demandante já contava com a idade 

mínima exigida na lei. 

 

Ressalto, ainda, que o período laborado pela autora na atividade urbana (fl. 17/v) não descaracteriza a qualidade de 

rurícola, nem tampouco impede a concessão do benefício, eis que laborou ao longo de sua vida em atividade 

majoritariamente rural. Além do que, o breve período que laborou como urbano é ínfimo perante os muitos anos de 

atividade rural. 

 

Ademais, o fato de a autora receber pensão por morte instituída pelo seu marido desde o ano de 1993, na qualidade de 

desempregado do ramo de transportes e cargas, como se depreende dos dados do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS em anexo, não a descaracteriza como rurícola, haja vista que o valor do benefício corresponde a um 

salário mínimo, equivalente, portanto, ao que receberia caso tivesse sido aposentada na condição de rurícola. 

 

Veja-se a esse respeito o seguinte entendimento da Colenda Corte Superior: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

(...) 

Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

Além disso restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a qualidade de segurada. 

Recurso especial conhecido somente pela alínea a do art. 105 da CF e, nessa extensão, provido. 

(grifo nosso) 

(STJ, RESP nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 13.12.2007, DJ de 

07.02.2008, p. 1). 
 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 
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Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 28.12.1986, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (25.04.2008; fl. 29/vº), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

Deve ser excluída a aplicação de multa imposta à entidade autárquica ante a inexistência de mora, a teor do disposto no 

art. 45, §6º da Lei 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a manutenção do benefício de aposentadoria rural por idade à parte autora 

MARIA APARECIDA GOUVEA PIVETA.[Tab] 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.059652-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EUGENIO CREPALDI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00103-9 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária 

objetivando a concessão de benefício de aposentadoria rural por idade. Condenou a parte autora ao pagamento das 

custas e despesas processuais, atualizadas desde o ajuizamento da ação e dos honorários advocatícios arbitrados em 

20% sobre o valor da causa, conforme artigo 20, § 4º, do CPC, observado o disposto nos artigos 11, § 2º e 12 da Lei nº 

1.060/50. Condenou, ainda, o demandante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa e indenização de 20% 

sobre o mesmo montante, a título de indenização por litigância de má-fé. 

 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela 

prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado. Subsidiariamente, requer o afastamento das condenações a título 

de litigância de má-fé processual. 
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Contra-razões de apelação do INSS à fl. 127/129, pelas quais pugna pela manutenção da sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 11.04.1945, completou 60 anos de idade em 11.04.2005, devendo, assim, comprovar 12 anos de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, apesar da existência de início de prova material indicando que o autor exerceu atividade rural, 

consoante se denota de sua certidão de casamento (17.06.1967; fl. 10), na qual está qualificado como "lavrador" e cópia 

de escritura de imóvel rural medindo 14,52 ha, não restou comprovado o exercício de atividade rural sob regime de 

economia familiar. 

 

Da análise dos documentos acostados aos autos (Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física; fl. 83/88) verifica-se 

que o autor possui quatro propriedades rurais, residência própria, terreno em lote residencial, veículos automotores e 

aplicações financeiras, o que revela o alto poder econômico da parte, que poderia ser qualificada como contribuinte 

individual, a teor do art. 11, V, "a", da Lei n. 8.213/91. 

 

Desse modo, embora as testemunhas inquiridas à fl. 36/37 tenham afirmado que o autor trabalha, juntamente com a 

esposa, em pequena propriedade rural, sem o concurso de empregados, tais assertivas restam fragilizadas diante das 

informações de que no sítio há de dois a três mil pés de laranja, horta, galinhas, porcos e vacas e que a produção é 

vendida para indústria e mercado, descaracterizando, assim, o exercício de atividade que garanta a subsistência familiar. 

 

Com efeito, diz o art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91: 

 

"§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados." 
 

Na verdade, o legislador teve por escopo dar proteção àqueles que, não qualificados como empregados, desenvolvem 

atividades primárias, sem nenhuma base organizacional e sem escala de produção, em que buscam, tão-somente, obter 

aquele mínimo de bens materiais necessários à sobrevivência. Não é, portanto, o caso dos autos, vez que os dados 

constantes no Estudo Social (fl. 45/48), bem como nas Declarações de IRPF (fls. 83/88), revelam relativo poder 

econômico do autor. 

 

Destarte, não se amoldando a situação fática ao conceito de regime de economia familiar, fica ilidida a condição de 

segurado especial do autor. E, inexistindo elementos que atestem o recolhimento de contribuições previdenciárias, é de 

ser negado o benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Por fim, dispõe o artigo 17 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que: 

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou a fato incontroverso; 

II - alterar a verdade dos fatos; 

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

VI - provocar incidentes manifestamente infundados; 

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório. 

 

A boa-fé pode ser presumida, todavia tal recurso hermenêutico não se aplica à má-fé. Quando a parte utiliza-se de meios 

processuais previstos em lei para defender os direitos que alega possuir, não resta caracterizada, em tese, as hipóteses 

previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil. 

 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado: 
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ASSISTÊNCIA SOCIAL. PARÁGRAFO TERCEIRO DO ARTIGO 109 DA C.F. APLICABILIDADE. 

LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

- O vocábulo segurado inserido no parágrafo terceiro do artigo 109 da Constituição Federal não deve ser 

interpretado restritivamente, apenas no sentido daquele que contribui para o sistema previdenciário, porquanto não 

condiz com a diretriz constitucional estabelecida no artigo 194, caput, segundo a qual a Seguridade Social engloba 

os direitos relativos à Saúde, à Previdência e à Assistência Sociais. Segurado, do ponto de vista constitucional, é 

aquele vinculado à Seguridade Social. Aplicabilidade do parágrafo terceiro do artigo 109 da Constituição Federal.  

- O mero exercício do direito de opor exceção, tal como prevê a legislação processual, não configura o caráter 

manifestamente protelatório.  

- Agravo de instrumento provido em parte" 

(TRF 3ª Região, AG nº 132710, processo nº 2001.03.00.017927-0 SP, 5ª Turma, Relator: Juiz André Nabarrete, j. em 

08/10/2002, DJU de 03/12/2002, p. 647.) 
 

Sendo assim, penso que não restou caracterizada a má-fé, descabendo a imposição de qualquer condenação à apelante. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento a apelação da 

parte autora, para excluir da condenação o pagamento de multa por litigância de má fé. Não há condenação do autor 

ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.059713-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : LIGIA APARECIDA ROCHA 

No. ORIG. : 07.00.00153-6 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

a contar da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação, 

nos termos da Lei nº 6.899/91 e juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, de forma englobada até a sentença e, 

mês a mês, em relação às parcelas vincendas. Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da condenação, a ser apurado em liquidação de sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu, em síntese, que o autor não comprovou por provas materiais contemporâneas o 

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova exclusivamente 

testemunhal. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios sejam fixados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora às fl. 65/68, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora, nascida em 28.03.1928, completou 60 anos de idade em 28.03.1988, devendo, assim, comprovar 5 anos 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, o autor apresentou título eleitoral (31.08.1974; fl.15), certidão de casamento (24.09.1955; fl.16), 

certidão de nascimento de filho (16.10.1956; fl.17), certidão de óbito de filho (09.10.1957; fl.18), certificado de 

reservista (21.11.1958; fl.19), nas quais ele fora qualificado como lavrador, bem como carteira do sindicato dos 

trabalhadores rurais (1972; fl. 15), constituindo tais documentos início de prova material relativa ao labor agrícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 49/51, foram uníssonas em afirmar que conhecem o autor há 20, 28 e 11 

anos, respectivamente, e que ele sempre trabalhou na lavoura, em diversas propriedades rurais da região, tendo, 

inclusive, trabalhado com uma testemunha. 

 

Quanto à afirmação das testemunhas de que a parte autora deixou de exercer atividade rural há 07 anos, 

aproximadamente, da data da audiência, portanto, em 2001, observo que tal fato não obsta a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, uma vez que quando deixou as lides do campo, o demandante já contava com a idade 

mínima exigida na lei. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 
 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 60 anos de idade em 28.03.1988, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (19.12.2007; fl. 32), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15% (quinze por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, 

para limitar a incidência da verba honorária até a data da sentença. 
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Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora SEBASTIÃO FRANCISCO DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de 

início - DIB em 19.12.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.060411-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA LEITE MONTINI 

ADVOGADO : LILIA KIMURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00020-9 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora que objetivava a concessão de 

benefício de aposentadoria rural por idade. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), observada a concessão da justiça gratuita. 

 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material relativa à sua atividade 

agrícola, que foi corroborada pela prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado. Requer quer o termo inicial do 

benefício seja fixado a contar da data do requerimento administrativo. 

 

Contra-razões de apelação do INSS à fl. 91/93, pelas quais pugna pela manutenção da sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 16.07.1932, completou 55 anos de idade em 16.07.1987, devendo, assim, comprovar 5 (cinco) 

anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento celebrado em 04.09.1954 (fl. 11), na qual seu 

marido fora qualificado como auxiliar instalador, não restando comprovado o labor agrícola da requerente. 

 

Ressalto que o documento de fl. 14, referente aos seus genitores, não lhe serve como início de prova material, vez que 

após seu casamento, ocorrido em 1954 (fl. 11), ela passou a constituir núcleo familiar próprio. 
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Com efeito, as testemunhas ouvidas à fl. 64/66, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora desde a infância e 

que ela trabalhou na lavoura até os 17 (dezessete) anos, em propriedade familiar. Afirmaram, ainda, que, depois desse 

período, a demandante mudou-se para a cidade e começou a trabalhar como doméstica, descaracterizando a sua 

condição de rurícola. 

 

Desse modo, não havendo nos autos início de prova material a atestar o labor rurícola desempenhado pela parte em 

período posterior a 04.09.1954 (data do seu casamento), bem como as afirmações das testemunhas quanto ao 

desempenho de atividade urbana pela autora, restou descaracterizada a sua condição de rurícola. 

 

Destarte, considerando que a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 16.07.1987 e que não logrou 

comprovar o exercício de atividade rural até tal data, é de rigor a improcedência do presente pedido 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.062896-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CONCEICAO RUIZ RODRIGUES NABARRO 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00140-6 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão de benefício de aposentadoria rural por idade. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas e 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela 

prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado, a partir do requerimento administrativo, caso haja, ou da data em 

que completou 55 anos de idade. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 62/65. 

 

A parte autora apresentou cópia de sua certidão de casamento legível (fl. 73), em resposta aos despachos de fl. 68 e 71. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora completou 55 anos de idade em 22.05.1982, devendo, assim, comprovar 60 meses de atividade rural, nos 

termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, colacionou aos autos sua Certidão de casamento (1945; fl. 73), na qual seu marido está qualificado como 

"lavrador", consubstanciando tal documento início de prova material do alegado labor campesino. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 48/50 disseram que conhecem a autora há 20 anos aproximadamente e que 

trabalharam juntas nas propriedades Pavani, Coba e Santa Maria, em lavouras de cana, amendoim, tomate e algosão. 

Disseram, também, que o marido da requerente, trabalhou em usina. 

 

Ressalto que pequenas divergências entre os testemunhos não são impedimentos para o reconhecimento do labor 

agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse tipo de prova, dadas as características do depoimento 

testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório demonstre o fato alegado, caso dos autos. 

 

Insta salientar que o fato de uma das testemunhas ter informado que a parte autora interrompeu suas atividades há 6 

anos da data do depoimento, portanto, em 2002, não obsta a concessão do beneficio vindicado, vez que a autora já havia 

preenchido os requisitos necessários à aposentadoria rural por idade. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 22.05.1982, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação 

(30.10.2007; fl. 16vº). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação. Honorários advocatícios fixados 

em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma 

retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora conceição Ruiz Rodrigues Nabarro, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 30.10.2007, 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.03.003846-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANE LIMA MAXIMO DA SILVA 

ADVOGADO : ELIZABETH APARECIDA DOS SANTOS PAIVA 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em ação 

ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez. 

Às fls. 86/89, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, desde a data 

em que foi cessado. Determinou que os valores devidos em atraso, desde a data da cessação indevida do benefício 

anterior, em 10.06.2008, compensados os valores já recebidos a título de auxílio-doença, sejam corrigidos 

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do C. STJ. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando não haver incapacidade da autora para o trabalho. 

Não sendo esse o entendimento, requer seja fixada a data inicial do benefício na apresentação do laudo pericial em 

juízo, os juros de mora em 0,5% ao mês e redução dos honorários advocatícios. Por fim, presquestiona a matéria para 

fins recursais.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 
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No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial de fls. 55/68 que a autora 

apresenta tenossinovite e bursite de ambos os ombros, mas conclui que não causa incapacidade laborativa. O laudo de 

fls. 69/75, afirma que a autora é portadora de transtorno depressivo, com a presença de irritabilidade, ansiedade, baixa 

concentração e atenção e humor disrítmico. Conclui que no momento sua incapacidade é absoluta, total e temporária. 

Afirma, ainda, que a autora deve se submeter a todo o arsenal terapêutico disponível, podendo, assim, se recuperar. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL.  

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.  

Recurso desprovido."  

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA.  

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença.  

- (...)  

- Apelação provida. Sentença reformada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do 

laudo pericial em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1832/3352 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa do auxílio-doença, tendo em 

vista que as moléstias apresentadas pela outra são as mesmas que autorizaram a concessão do benefício anteriormente. 

O próprio laudo médico atesta como início da incapacidade da autora a data de outubro de 2007. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00209 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.05.006849-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : JOSIAS AZEVEDO 

ADVOGADO : HILDEBRANDO PINHEIRO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE CABRAL DE LUCENA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial pela qual foi parcialmente concedida a segurança pleiteada para determinar à autoridade 

coatora que conclua o procedimento de auditagem referente ao benefício previdenciário nº 42/116.580.531-3, no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Não houve condenação em honorários advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 

do STJ). Custas na forma da lei. 

 

À fl. 75, a I. representante do Ministério Público Federal, Dra. Geisa de Assis Rodrigues, opinou pela manutenção da r. 

sentença. 

 

À fl. 42/43, indeferimento da liminar pleiteada. 

 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.  
Em consulta realizada no sistema informatizado do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (em anexo), 

constata-se que foi concluído o procedimento de auditagem referente ao benefício do impetrante e efetuado o 

pagamento dos valores retidos. 

 

Dessa forma, constata-se ter havido no presente mandamus o esgotamento do objeto, já que a alegada omissão deixou 

de existir, constatando-se a perda superveniente do interesse processual. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINARES. ORDENS DE SERVIÇO 600 E 612/98. REVOGAÇÃO. FALTA 

DE INTERESSE POR FATO SUPERVENIENTE. PERDA DE OBJETO. 

I - Desnecessária dilação probatória se a matéria discutida é apenas de direito, devendo ser feita a comprovação e 

análise da matéria de fato em âmbito administrativo. 
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II - Segurança parcialmente concedida para apreciação do pedido de aposentadoria sem as restrições das OS 600 e 

612/98, sem qualquer determinação quanto ao cômputo do tempo de serviço. 

III - Edição do Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003 revogando as vedações das anteriores Ordens de Serviço 

quanto ao impedimento de conversão do tempo de serviço especial. 

IV - Falta de interesse por fato superveniente com a perda de objeto do apelo. 

V - Reexame necessário e recurso do INSS prejudicados. 

(TRF - 3ª R; AMS nº 21317/SP; Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJ 20.05.2004, p. 598) 

 

PREVIDENCIÁRIO. NÃO CUMPRIMENTO DO PRAZO DE QUARENTA E CINCO DIAS PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. PERDA SUPERVENIENTE DO 

INTERESSE PROCESSUAL. 

- O Mandado de Segurança foi impetrado com objetivo de compelir a autoridade apontada como coatora a pagar as 

prestações em atraso e implantar a aposentadoria por tempo de serviço que foi deferida administrativamente ao 

impetrante, ao argumento de que o prazo legal de quarenta e cinco dias não foi cumprido. O Instituto informou que 

iniciou o pagamento do referido benefício. 

Segurança concedida em parte. A sentença afastou o pedido de pagamento das prestações vencidas, conforme 

Súmula 269 do STF. Não houve recurso voluntário. 

- Observados os limites da remessa oficial, à vista da noticiada implantação do benefício, houve perda superveniente 

do interesse processual e não a hipótese de reconhecimento do pedido (art.269, inciso II, do CPC), posto que 

desapareceu o objeto da lide, vale dizer, a pretensão já foi satisfeita. 

- Remessa oficial provida. Ação julgada extinta, sem conhecimento do mérito, por perda superveniente do interesse 

processual, quanto ao pedido de implantação do benefício.  
(TRF - 3ª R; AMS nº 228375/SP; Rel. Des. Fed. André Nabarrete, DJ 19.03.2002, p. 367) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, restando prejudicado o exame da remessa oficial. 

 

Após publicação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.005450-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : APARECIDA BENEDICTA PACHIARD PISSOLATO 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetivava a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a autora não logrou 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. A autora não foi condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

A autora, em suas razões recursais, pugna pela reforma do mencionado título judicial ao argumento de que o conjunto 

probatório comprova o labor campesino por ela exercido, tendo preenchido os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Requer a fixação dos honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Sem contra-razões, conforme a certidão de 156/vº. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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A autora, nascida em 06.05.1952, completou 55 anos de idade em 06.05.2007, devendo, assim, comprovar 13 anos de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou certidão de casamento celebrado em 03.06.1971 (fl. 18), na qual seu marido fora 

qualificado como lavrador, bem como CTPS dele (fl. 21/24), constando vínculos intercalados de natureza rural no 

período de 1973 a 2004, constituindo tais documentos início razoável de prova material relativa ao labor agrícola da 

requerente. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 111/115 e 125/127, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há 

muitos anos e que ela sempre trabalhou na lavoura, como diarista, inclusive no cultivo de café. 

 

O fato de o cônjuge da autora receber aposentadoria por tempo de contribuição desde o ano de 2006, na qualidade de 

"comerciário", como se depreende dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostados pelo réu 

à fl. 63, não descaracteriza a qualidade de rurícola da autora, haja vista que segundo consta do CNIS, o valor do 

benefício corresponde a um salário mínimo, equivalente, portanto, ao que receberia caso tivesse sido aposentado na 

condição de rurícola. Ademais, o último vínculo constante da CTPS do seu esposo é de natureza rural. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 
 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 06.05.2007, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural 

por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Por outro lado, é firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo 

(03.10.2007; fl. 25), o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da data do requerimento administrativo. Honorários advocatícios 

arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão 

calculadas conforme retroexplicitado. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora APARECIDA BENEDICTA PACHIARD PISSOLATO, a fim de serem adotadas as 

providências cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, 

com data de início - DIB em 03.10.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.002160-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora que objetivava a concessão de 

benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar suas 

alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Condenou a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (mil reais), observada a concessão da justiça gratuita. 

 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material do seu labor campesino que 

foi corroborada pela prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 105/109. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 10.11.1930, completou 55 anos de idade em 10.11.1985, devendo, assim, comprovar 5 anos de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, embora a autora tenha apresentado cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 06.09.1974 (fl. 

10), na qual seu esposo fora qualificado como lavrador, não restou comprovado seu labor agrícola no período 

necessário ao deferimento da aposentadoria. 

 

Com efeito, em seu depoimento pessoal (fl. 86), a autora afirma que desde que seu filho Nilton, nascido em 20.01.1970, 

tinha 10 anos, seu marido passou a trabalhar em uma indústria de cerâmica chamada Tapera e que ela parou de 

trabalhar em 1980 por problemas de saúde. Dessa forma, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade 

rural, no período imediatamente anterior à data em que completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade. 

 

Ademais, conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, acostados pelo réu às fl. 27/29, o 

cônjuge da autora recebe aposentadoria por invalidez na categoria de industriário, e ambos recebem pensão por morte 

previdenciária desde 14.04.1982. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 anos em 10.11.1985 e que deixou de trabalhar na condição de lavradora 

em 1980, um dos requisitos externados no artigo 143 da Lei nº 8.213/91 não foi cumprido, qual seja, o labor rural no 

período imediatamente anterior ao implemento da idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00212 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.14.002695-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : MARIA NAZARE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HUGO LUIZ TOCHETTO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento 

do auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder auxílio-doença à autora, desde o cancelamento 

administrativo do benefício anteriormente recebido. As parcelas anteriores serão pagas com correção monetária e juros 

moratórios de 1% ao mês desde a citação. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do 

benefício no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00. Condenou a autarquia, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$300,00. Sem custas. Sentença sujeita à remessa necessária. 

Às fls.112/113, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 109/109v. (prolatada em 20.05.2009) concedeu auxílio-doença 

desde a data do cancelamento administrativo do benefício anteriormente recebido (02.03.2008 - fls.09), sendo aplicável 

a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas 

em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

Neste sentido: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1837/3352 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

limitador do reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido." 

(STJ, AgRgREsp. nº 911.273/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10.05.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"Processual civil. Reexame necessário. Obrigatoriedade ou dispensa do duplo grau de jurisdição. Data da prolação da 

sentença. Valor da condenação/valor certo. Limite de sessenta salários mínimos. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela 

condenado. Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa 

atualizado até a data de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento." 

(STJ, REsp. nº 723.394/RS, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00213 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.14.002821-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : ETHINEY PRUDENCIO MARTINS 

ADVOGADO : AROLDO BROLL e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento 

do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-doença e julgou 

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o referido benefício desde 21.03.2008 a 

28.07.2009 (data e que o perito constatou o término da incapacidade temporária), quando deverá ser submetido a nova 

perícia junto ao INSS. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária, consoante os 

critérios dos verbetes nº 08 da Súmula desta Corte e nº 148 do STJ, combinados com o artigo 454 do Provimento nº 64 

da E. CGJF, a contar da data de cada vencimento e juros de 1% ao mês, computados da citação, além de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sentença sujeita ao 

reexame necessário. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 181/182, condenou o INSS ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença pelo período compreendido entre 21.03.2008 a 28.07.2009, sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 
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2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação 

não exceda a 60 salários-mínimos. 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 
1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

limitador do reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido." 

(STJ, AgRgREsp. nº 911.273/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10.05.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"Processual civil. Reexame necessário. Obrigatoriedade ou dispensa do duplo grau de jurisdição. Data da prolação da 

sentença. Valor da condenação/valor certo. Limite de sessenta salários mínimos. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela 

condenado. Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa 

atualizado até a data de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento." 

(STJ, REsp. nº 723.394/RS, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.14.005069-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANA MARIA ROSA 

ADVOGADO : ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. Condenou a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em apelação a autora alega, em preliminar, cerceamento de defesa, uma vez que o laudo pericial foi contraditório com 

os exames apresentados. No mérito, argumenta que restaram preenchidos os requisitos para a concessão de um dos 

benefícios em comento. 

 

Contra-razões à fl. 117/120. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar 

Não há que se falar em nulidade do feito por cerceamento de defesa, vez que o laudo pericial produzido nos autos é apto 

ao convencimento do julgador, sendo desnecessária a realização de nova perícia. 

Do mérito 

 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 22.02.1938, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo realizado pelo perito judicial em 16.10.2008 (fl. 82/88), revela que a autora é portadora de tendinose de ombro, 

bem como apresenta alterações em suas condições de saúde relacionadas a processo de envelhecimento, apresentando-

se incapacitada de forma parcial e definitiva para o exercício de sua atividade habitual (costureira). 

 

Destaco, ainda, que a autora recebeu auxílio-doença nos períodos de 16.08.2005 a 06.03.2006 e 10.04.2006 a 

01.10.2007 (fl. 60/61), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de 

carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu 

preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 22.08.2008. 

 

No caso dos autos considerando-se a idade da autora (71 anos) e a atividade por ela desenvolvida (costureira), resta 

inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 

da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (16.10.2008; fl. 88), que o "expert" não 

especificou a data em que a enfermidade causou a incapacidade permanente para o labor. 

 

Cabe, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pela autora e 

no mérito, dou provimento à sua apelação para julgar procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retro 

explicitada. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Ana Maria Rosa, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1840/3352 

de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 16.10.2008, com valor a ser 

calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.19.000544-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES ANDRADE NASCIMENTO 

ADVOGADO : DANIELA MARCIA DIAZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão dos benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. A autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em R$ 500,00, observando-se ser beneficiária da Justiça Gratuita.  

 

Em apelação a parte autora pede a reforma da sentença, aduzindo que foram preenchidos os requisitos necessários para 

a concessão de um dos benefícios em comento, a partir da cessação administrativa do auxílio-doença. 

 

Contra-razões à fl. 92/94. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 07.04.1957, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 18.07.2008 (fl. 68/70), atestou que a autora é portadora de fibromialgia, 

lombalgia e sinovite bilateral de joelhos, estando incapacitada de forma parcial e provisória para o trabalho, com 

possibilidade de recuperação. 

 

Destaco que a autora possui vínculo laborativo em aberto, com remuneração até junho de 2002 (CNIS em anexo) e 

percebeu o benefício de auxílio-doença até 31.12.2006 (CNIS em anexo), tendo sido ajuizada a presente ação em 

25.01.2008, quando teria, em tese, ocorrido a perda de qualidade de segurado. 

 

Entretanto, o laudo pericial demonstrou que o demandante já apresentava enfermidade incapacitante para atividade 

laborativa, quando ainda sustentava a qualidade de segurado (fl. 68). 

 

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, 

p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 
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Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade para o labor, bem como 

sua idade (52 anos) e a possibilidade de reabilitação, não havia como se deixar de reconhecer que era inviável, por ora, 

o retorno ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e 

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

O termo inicial do benefício por incapacidade, no caso em tela, deve ser fixado no dia seguinte à data da cessação 

administrativa (01.01.2007), uma vez que o laudo pericial, elaborado em 2008, atestou que a incapacidade iniciou-se em 

junho de 2006.  

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente, mês a mês, para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de auxílio-doença, a 

partir do dia seguinte à cessação administrativa. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações 

vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Maria de Lourdes Andrade Nascimento, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 01.01.2007, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00216 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.19.002690-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : JOAQUIM SOUZA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA MONTEIRO DA CRUZ e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento 

administrativo (06.06.2006). as prestações atrasadas deverão ser pagas de uma só vez com correção monetária, desde os 

respectivos vencimentos, de acordo com as Súmulas 8 do TRF e 148 do TRF/3ª Região e Resolução 242 do CJF, e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará 

com os respectivos honorários advocatícios. Não houve condenação em custas. Concedida a antecipação de tutela para a 

implantação do benefício em 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00. 

 

À fl. 109 foi noticiada a implantação do benefício. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 22.05.1953, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 18.07.2008 (fl. 73/75), atestou que o autor é portador de hipertensão arterial 

sistêmica maligna, artrose bilateral de joelhos, compressão medular em coluna lombar e distúrbio neurológico do 

equilíbrio, estando incapacitado de forma total e permanente para atividade laborativa. 

 

Destaco que o autor possui vínculos laborativos entre 1975 e 2002, e recolhimentos entre julho de 2005 e abril de 2006 

(CNIS em anexo), e recebeu auxílio-doença até 01.06.2007 (fl. 24), razão pela qual não se justifica qualquer discussão 

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria 

autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada 

a presente ação em 08.04.2008, dentro, portanto, do período de graça previsto no art. 15, inc. II e §1º da Lei 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

[Tab] 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia seguinte à indevida cessação do auxílio-doença (02.06.2007; fl. 24), 

já que o laudo foi específico quanto ao início da incapacidade (junho de 2006). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, mês a 

mês, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de 

pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 100,00 por dia de atraso, uma vez que o 

benefício já foi implantado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

para fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez a partir da cessação indevida do auxílio-doença. 

As verbas de sucumbência deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, 

retificando-se o termo inicial para 02.06.2007. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1843/3352 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.003704-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA PEREIRA PAULINO 

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da 

sentença proferida em ação de revisão de benefício previdenciário objetivando o recálculo do salário de benefício, 

considerando a atualização monetária dos salários de contribuição anteriores a 01/03/1994 o percentual IRSM de 

fevereiro de 1994 de 39,67% de maneira que o salário de benefício corresponda à média corrigida de todos os salários 

de contribuição. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a revisar o cálculo do salário de benefício da parte 

autora, aplicando o IRSM de 39,67%, referente ao mês de fevereiro de 1994, na correção dos salários de contribuição, e 

implantar a nova renda mensal inicial, com correção monetária, desde o vencimento de cada parcela, de acordo com os 

termos do Provimento nº 64 de 28/04/2005 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, observados a prescrição 

qüinqüenal, e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Sem custas processuais. Condenou o INSS, ainda, no 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do § 4º, art. 20 do CPC. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em razões recursais, o INSS sustenta a aplicação da remessa oficial e da decadência, nos termos do art. 103 da Lei nº 

8.213/91. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, assinalo submeter-se a decisão proferida in casu ao duplo grau obrigatório. 

No tocante à decadência do direito da ação, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento 

no sentido de que a modificação introduzida no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória nº 1.523-9/97, 

convertida na Lei nº 9.528/97, pela Medida Provisória nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98, e pela Medida 

Provisória nº 183/2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios 

concedidos anteriormente àquela alteração, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO EM DATA ANTERIOR À 

ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/91 PELA LEI 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL AFASTADO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, 

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91, não tem o condão de interferir 

nas relações jurídicas realizadas anteriormente à sua vigência, por importar em inequívoco gravame ao segurado. 

Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental improvido." 

(AgRg no Ag 891845/RS, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 23/08/2007, DJ 10.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos do Regimento Interno desta 

Corte. 

- O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 

1.523/97, convertida na Lei 9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 

27.06.97. Precedentes." 

(RESP 429.818/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., DJ 11.11.2002). 
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/98 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98.  

I - Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os 

acórdãos paradigmas se referem aos efeitos da lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo 

do direito material.  

II - O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 

1.523/97, convertida na Lei 9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.  

III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido."  

(REsp 254.186/PR, Relator Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28/06/2001, DJ 27.08.2001) 

 

Assim, tendo o benefício previdenciário da parte autora sido concedido em 16.07.1997, ou seja, antes do advento da 

nona edição da Medida Provisória nº 1.523/97, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, não há que se falar, 

in casu, em reconhecimento de decadência, em virtude de não possuir a referida norma aplicação retroativa.  

Por seu turno, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser devida a 

inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária antes da conversão em URV, para fins de 

apuração da renda mensal inicial dos benefícios, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO DO JULGADO. INEXISTÊNCIA. 

RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/1994. 

ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo. 

2. Para a apuração da renda mensal inicial do benefício previdenciário, todos os salários-de-contribuição devem ser 

corrigidos monetariamente, sendo certo que em fevereiro de 1994 o índice do IRSM a ser aplicado corresponde a 

39,67%. 

3. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

4. Agravo improvido." 

(AgRg no Ag 907082/MG, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 12/11/2007, DJ 03/12/2007) 

"Previdenciário. Revisão de benefício (concessão após março de 1994). Salários-de-contribuição (atualização). 

Inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (legalidade). 
1. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar 

em consideração o IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da conversão em URV. Precedentes. 

2. Não-ocorrência de violação de lei e não-configuração do dissídio. 

3. Recurso especial improvido." 

(REsp 494888/AL, Rel. Min. Nilson Naves, Sexta Turma, j. 20/03/2007, DJ 29/10/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. VALOR REAL. SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado na Eg. Terceira 

Seção desta Corte. Precedentes. 

Recurso desprovido."[Tab] 

(REsp 573140/AL, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15/09/2005, DJ 17/10/2005) 

 

A matéria já se encontra sumulada por esta E. Corte, no verbete nº 19, in verbis: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67% na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

No presente caso, verifica-se que o benefício previdenciário da autora, auxílio-doença que deu origem à aposentadoria 

por invalidez, foi concedido em 16.07.1997, e o período básico de cálculo compreendeu os recolhimentos efetuados 

entre 05/1993 a 09/1996 (fls. 11/12), alcançando o mês de fevereiro de 1994, possibilitando, portanto, a aplicação do 

índice de 39,67% no cálculo da renda mensal inicial - RMI. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 
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No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em R$ 1.000,00, 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 17). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00218 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.83.002684-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : VERA LUCIA BENTO 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial pela qual foi concedida a segurança pleiteada para reconhecer o direito da impetrante ao 

processamento do benefício no âmbito administrativo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, procedendo-se à imediata 

conclusão da análise do pedido. Não houve condenação em honorários advocatícios (Súmula nº 105 do STJ e Súmula nº 

512 do STF). Custas na forma da lei. 

 

À fl. 74/75, a I. representante do Ministério Público Federal, Dra. Maria Luiza Grabner, opinou pela manutenção da r. 

sentença. 

 

À fl. 47/48, indeferimento da liminar requerida. 

 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 

 

Objetiva a impetrante que seu recurso administrativo de concessão de benefício (42) seja apreciado, tendo em vista que 

à época da impetração do mandamus já havia decorrido mais de 4 (quatro) meses sem que houvesse qualquer resposta. 

 

A autoridade impetrada, através do ofício de fl. 45, informou que foi emitida carta de exigências à segurada, a fim de 

que ela apresente documentos de comprovação de vínculo empregatício com a empresa "Sepol Asessoria", por haver 

rasura na CTPS e o período não constar do CNIS. 

 

Dispõe o artigo 37, caput, da Constituição da República que a Administração Pública deve pautar-se segundo os 

princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência. 

 

Como bem salientado pelo d. juiz a quo, a partir da perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação 

da Administração Pública, há que se cumprir o lapso indicado legalmente. Na verdade, não há como se falar em 

eficiência administrativa com a superação não justificada desse lapso. 

A propósito, do tema, colaciono:  
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PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO DA 

AUTORIDADE COATORA CONFIGURADA. DEMORA NA APRECIAÇÃO DO RECURSO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO OBSERVÂNCIA DO PRAZO 

LEGAL DE 45 DIAS. ILEGALIDADE. INFRAÇÃO AOS PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS. VIOLAÇÃO DE 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

1. A remessa necessária em sentenças concessivas de Mandado de Segurança é disciplinada pelo parágrafo único, 

do artigo 12, da Lei nº 1.533/51, regra especial que deve prevalecer sobre a regra processual civil (art. 475, II, do 

CPC), de natureza genérica.2. O devido processo legal tem como corolários a ampla defesa e o contraditório, que 

deverão ser assegurados aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, conforme 

texto constitucional expresso (artigo 5º, LV), amparando a todos àqueles que lutam para a garantia de defesa de seus 

direitos, utilizando-se dos recursos cabíveis existentes em nosso ordenamento jurídico. 

3. A omissão administrativa configura afronta à regra legal e aos princípios administrativos preconizados no artigo 

37, caput, da Constituição Federal. 

4. O prazo para processamento e concessão do benefício no âmbito administrativo é de 45 dias (Lei n. 8.213/91, art. 

41, § 6º e Decreto n.3.048/99, art. 174). 

5. O benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço possui inquestionável caráter alimentar, sendo 

certo que a morosidade administrativa - não obstante as justificativas apresentadas pela Autarquia Previdenciária - 

não encontra qualquer respaldo no ordenamento jurídico. 

6. Não merece prosperar a conduta da Administração, a ensejar, em última análise, que o direito dos administrados 

fique subordinado ao arbítrio do administrador, ainda mais em casos nos quais a lei preveja expressamente prazo 

para que a Administração conclua o respectivo procedimento administrativo. 

7. Resta patente a ilegalidade - por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do Impetrante ao 

negar seguimento imediato ao recurso administrativo interposto, devendo ser remetido ao Conselho de Recursos da 

Previdência Social, confirmando-se, assim a r. sentença que concedeu a segurança. 

8. Remessa oficial não provida. 
(TRF 3ª Região; REOMS 274973/SP; 7ª Turma; Relator Des. Fed. Antonio Cedenho; DJ de 16.11.2006, pág. 223) 

 

Portanto, tendo a impetrante comprovado os fatos constitutivos do seu direito líquido e certo é de se manter a segurança 

concedida para o fim almejado. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Após publicação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00219 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.83.003266-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLITO SILVA LIMA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, para reconhecer o exercício de atividade especial exercido pelo autor, no período de 21.12.1979 a 

05.02.2007. Em conseqüência, o réu foi condenado a conceder-lhe o benefício de aposentadoria especial, a contar do 

requerimento administrativo (14.09.2007). As prestações atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde os respectivos vencimentos, e 

acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% do valor total da condenação. Não houve condenação em custas. Foi concedida 

antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício. 
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Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença, uma vez que ausente 

fundamentação quanto ao período de atividade reconhecido como especial. No mérito, aduz, em síntese, que o autor não 

comprovou por laudo pericial a efetiva exposição aos agentes nocivos, não sendo possível o reconhecimento de 

atividade especial. Alega, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada. Subsidiariamente, pede a redução 

dos honorários advocatícios para 5% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. 

 

Contra-razões à fl. 84/87. 

 

Em consulta ao CNIS (em anexo) foi noticiada a implantação do benefício. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que a sentença está adequadamente fundamentada quanto ao 

acolhimento do pedido de conversão de atividade especial em comum, fazendo expressa menção aos documentos 

apresentados pela parte autora. 

 

Do mérito 
 

Busca o autor, nascido em 14.11.1956, o reconhecimento de atividade especial desenvolvida durante toda a sua 

atividade profissional a fim de obter a concessão de aposentadoria especial, prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, que 

exige 25 anos de trabalho sob condições especiais, com renda mensal equivalente a 100% do salário-de-benefício, desde 

o requerimento administrativo. 

 

Inicialmente, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por 

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício de 

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à 

inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se 

submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, há a restrição do art. 46 da Lei 

nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais 

à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal). Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto 

o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre 

a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o 

segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98. 

 

Após a breve explanação, passamos à análise do mérito. 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso 

em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 05.03.1997, e 

após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para 

se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95 como a seguir se verifica: 

 

O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e 
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convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Verifica-se, pois, que uma determinada atividade pode ser tida por especial, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, já que em razão da legislação de regência vigente até 10.12.1997, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional ou a apresentação dos informativos SB-40 e 

DSS-8030, exceto no que tange ao agente ruído que sempre fora exigido a apresentação de referido laudo. 

 

Assim, no caso em tela, o período de 21.12.1979 a 05.02.2007 (fl. 19/25), laborado pelo autor deve ser tidos por 

especial, em razão da exposição ao agente agressivo energia elétrica com tensões acima de 250 volts (código 1.1.8 do 

quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), conforme laudo técnico pericial e perfil profissiográfico de fl. 27/31. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, criado pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, assim como o laudo 

técnico. 

 

Dessa forma, o autor perfez um total de 27 (vinte e sete) anos, 01 (um) mês e 16 (dezesseis) dias de atividade exercida 

exclusivamente sob condições especiais, fazendo jus à concessão da aposentadoria especial. 

 

Destarte, faz jus à aposentadoria especial com renda mensal inicial equivalente a 100% do salário de benefício, nos 

termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento 14.09.2007 (fl. 19), uma vez que nessa data o autor havia 

apresentado documentos comprobatórios do labor especial. 

 

Observo não incidir a prescrição qüinqüenal, haja vista que a presente ação foi ajuizada em 25.04.2008. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente, mês a mês, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, 

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não 

importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou 

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da 

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,, rejeito a preliminar argüida pelo réu e no 

mérito, dou parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial para limitar a incidência dos honorários 

advocatícios até a data da sentença. As verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00220 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.83.006010-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : ALBERTO TELES MARTINS 

ADVOGADO : ALBERTO TELES MARTINS FILHO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em ação de revisão de benefício previdenciário onde se objetiva a correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários de contribuição do autor, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, nos 

termos da Lei nº 6.423/77, fixando o novo valor do benefício inicial do autor, revisão de manutenção do benefício na 

forma do art. 58 do ADTC, bem como o pagamento das diferenças devidas com incidência de correção monetária, juros 

e honorários advocatícios. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS a proceder à revisão do benefício do autor, a fim de realizar 

a correção dos valores mencionados no art. 3º, § 1º, da Lei nº 5.870/73, considerando-se a ORTN e, quando do seu 

advento, a OTN, observado o decurso da prescrição qüinqüenal, com reflexos no cálculo do art. 58 do ADCT, com 

incidência da correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado conforme a Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 6% ao ano, a 

partir da citação até 10.01.2003 e após, à razão de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, 

conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados 

em 15% sobre o total da condenação. Isenção de custas. Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 

10 da Lei nº 9.469/97. Concedida a tutela antecipada, a fim de determinar a imediata revisão do benefício. 

Sem recurso voluntário das partes, foram os autos encaminhados a esta Corte por força da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A r. sentença está em consonância com a jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que, em observância ao prescrito na Lei nº 6.423/77, a renda mensal inicial de benefício concedido antes da 
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Constituição Federal de 1988 deve ser calculada com base na variação dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos, atualizados pela variação dos índices da ORTN/OTN. 

A respeito do tema, foi editada a Súmula nº 07 desta Egrégia Corte, ora transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) últimos salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser 

feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6423/77." 

 

Nesse sentido é a orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO QUE COMPÕEM 

A RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DA ORTN/OTN. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, concedida antes da Constituição Federal, levava-se em 

conta os últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, corrigindo-se, monetariamente, os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. A correção monetária do salários-de-contribuição será feita pela variação dos índices da ORTN/OTN, incidindo, 

apenas, nos vinte e quatro salários-de-contribuição. Precedentes desta Corte. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp nº 501925-PE, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 17.05.2007, DJ 04.06.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

É pacífica a jurisprudência deste Sodalício no sentido de que, tratando-se de benefício concedido antes da CF/88, deve 

ser este atualizado de acordo com o método prescrito na Lei nº 6.423/77. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp nº 641841-AL, Relator Min. Paulo Medina, Sexta Turma, j. 20.09.2005, DJ 07.11.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 - 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(REsp nº 547911/PE, Relator Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. 18.03.2004, DJ 24.05.2004). 

 

No mesmo sentido: STJ, RESP 918755/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 26.08.2008, DJ 09.09.2008; RESP 984255/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 09.10.2007, DJ 18.10.2007; RESP 575128/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., j. 07.12.2006, 05.02.2007; RESP 659470/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 16.09.2004, DJ 

18.10.2004; EREsp 202004/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Terceira Seção, j. 09.06.2004, DJ 01.07.2004; RESP 

498338/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 03.06.2003, DJ 30.06.2003; RESP 480376/RJ, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, 6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003. 

In casu, constata-se que a parte autora é titular do benefício aposentadoria por tempo de serviço concedido em 

08.11.1983 (fls. 15), época em que encontrava em vigor a Lei nº 6.423/77. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a partir de 

então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as parcelas 

anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 20). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para, tão somente, para fixar a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos acima explicitados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1851/3352 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00221 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002650-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA BENEDITA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

No. ORIG. : 08.00.00149-1 2 Vr CACAPAVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por MARIA 

BENEDITA DOS SANTOS contra decisão que, em ação ordinária, indeferiu a liminar para implementação do 

benefício assistencial. 

 

Busca-se a reforma do decisum, sustentando-se, em apertada síntese, que está com 72 (setenta e dois) anos e problemas 

de saúde, devido a hipotireoidismo, miopia NE e artrofia por desuso, que a incapacitam habitual e permanentemente 

para toda e qualquer atividade. Sustenta a agravante que o benefício é necessário à sua subsistência, vez que a única 

renda familiar é de seu marido, também idoso, que percebe um salário mínimo a título de aposentadoria por idade, e tal 

instituto serve, justamente, para garantir segurança aos cidadãos nesta situação. Alega, ainda, que é genitora de 13 

(treze) filhos, que não estão isentos legalmente de lhe prestar alimentos, entretanto eles também têm filhos e não são 

abastados, tendo que trabalhar para prover suas famílias. 

 

O Em. Des. Fed. Castro Guerra, à época relator do presente recurso, antecipou a pretensão recursal a fim de ordenar a 

concessão do benefício, haja vista a lesão grave e de difícil reparação à agravante, que preenche os requisitos legais. 

 

Do julgado não houve recurso. 

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS não apresentou contraminuta. 

 

O D. Procurador Regional da República, em parecer favorável à recorrente, destacou a idade avançada e as condições 

de vida constatadas pelo estudo social, pleiteando pelo provimento do agravo de instrumento. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

Não se desconhece da legislação pátria que estabelece critério objetivo para a concessão do benefício assistencial aos 

idosos e às pessoas portadoras de deficiência, quais sejam, que não possuam meios de prover à sua subsistência, ou cuja 

família aufira renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

Porém, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem caminhando no sentido de que ao juiz, no caso concreto, é 

facultado valer-se de outros elementos probatórios, desde que idôneos a demonstrar a condição de miserabilidade do 

requerente e de seu seio familiar. 

 

Observando-se a documentação carreada ao processo, principalmente do estudo social juntado às 56/58, depreende-se 

facilmente a vivência limitada pelas condições físicas, econômico-financeiras e familiar da agravante. 

 

A mesma é pessoa de idade avançada, analfabeta, cujo lar é de dependências humildes, o que se verifica também pelas 

fotos anexadas às fls. 46/49, inclusive retratando a cadeira de rodas improvisadas de que faz uso para se locomover, 

pois não o consegue fazer por si só, motivo pelo qual não sai de casa. 

 

A pesquisa social elaborada descreve que a residência é alugada e mantida com o salário mínimo oriundo da 

aposentadoria de seu esposo, que assim como ela, é idoso, sendo quem efetua a limpeza da casa com o auxílio dos 

netos, que são duas crianças. 

 

Os filhos, a maioria também vive em casa alugada, alguns desempregados ou vivem às expensas do cônjuge, que labora 

em atividade de pouco ganho, tendo que sustentar a própria prole e a si, não sobrando recursos para ajudar os pais. 
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Evidente, acrescente-se, o uso de grande quantidade de medicamentos pela agravante. 

Perante tal quadro, resta claro que o rendimento de seu marido é insuficiente ao seu sustento e que, tampouco, possui 

condições de trabalhar. 

Em face do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1o-A do CPC, com o 

escopo de ratificar a antecipação de tutela recursal para implementação imediata do benefício de assistência social.  

 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juiz a quo. 

 

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00222 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004191-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA ROSANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 

No. ORIG. : 08.00.00075-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão proferida em ação de 

restabelecimento de benefício previdenciário, que reconheceu conexão entre lides e determinou a remessa dos autos ao 

Juízo da 3a Vara Cível da Comarca de Piracicaba/SP. 

 

Busca-se a reforma do decisum alegando-se, em síntese, que a matéria tratada nos autos cinge-se ao restabelecimento de 

auxílio-doença, objeto absolutamente diverso do processo em trâmite na comarca de Piracicaba, que versa a respeito de 

indenização por acidente de trabalho, motivo pelo qual a demanda de origem deve prosseguir na Comarca de 

Laranjal/SP. 

 

Em análise ao pleito liminar, o Em. Des. Fed. Castro Guerra, à época relator do presente recurso, acolheu-o para 

ordenar que o feito proceda no Juízo a quo (fl. 47 e vo). 

 

É o relatório. Decido. 

Observo da exordial, que a ora agravante objetiva o restabelecimento de auxílio-doença que percebia e fora encerrado, 

possuindo portanto natureza previdenciária. 

 

Ante à inexistência de Vara Federal na localidade, é competente, por delegação, o Juízo do Estado, conforme previsto 

mo § 3o do art. 109 da Constituição Federal, in verbis: 

 

"§ 3o. Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem partes instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

Por outro lado, conforme documentação carreada às fls. 35/37, do sistema informatizado do C. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, verifico que a ação à qual o MM. Juiz de Origem reputou conexa a originária, cuida de 

indenização por acidente de trabalho, cuja natureza remete à Emenda Constitucional no 45/2004 que determina ser 

competente a Justiça do Trabalho para a análise e julgamento de feitos que versem sobre indenizações patrimoniais e 

morais decorrentes de relação trabalhista. Aliás, aquele Juízo suscitou conflito de competência. 

 

Assim, as demandas possuem objetos diversos, bem como foros de competência distintos, não havendo que se falar em 

conexão. 

 

A fim de melhor elucidar, trago a colação os seguintes julgados: 
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE A JUSTIÇA ESTADUAL E TRABALHISTA. ACIDENTE DE 

TRABALHO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. SERVIDOR PÚBLICO NOMEADO PARA 

EXERCER CARGO EM COMISSÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 45/2004. ART. 114, INCISO VI, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A Constituição Federal no seu art. 114, VI, da CF/88, com redação conferida pela EC n.º 45/04, fixa na Justiça do 

Trabalho a competência para processar e julgar as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes 

da relação de trabalho. 

2. Deveras, a Suprema Corte, ao julgar a ADln n.º 3.395-DF, excluiu da expressão relação de trabalho as ações 

decorrentes do regime estatutário. Assim, a competência para julgar as ações de indenização por danos morais e 

patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho quando envolverem servidor estatutário não celetista e ente público 

será da Justiça comum, estadual ou Federal, conforme o caso. 

3. O art. 109, I, da CF/88, ao excetuar da competência federal as causas de acidente de trabalho, o fez para excluir 

ratione personae as ações acidentárias intentadas pelo segurado contra o INSS para pleitear o auxílio-acidente a que 

alude o art. 86 da Lei n.º 8.213/91. 

4. Consectariamente, não se enquadram na exceção as ações de indenização por acidente de trabalho movidas pelo 

empregado contra o empregador, por isso que o art. 114, VI, da CF/88 tão-somente aplica-se aos casos de indenização 

por danos morais ou patrimoniais decorrentes de típica relação de trabalho, mas não às lides que envolvem o regime 

estatutário. (Precedentes: CC 58.982 - SP, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Seção, DJ de 25 de junho de 2.007; 

CC n.º 68.187 - MG, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Primeira Seção, DJ de 05 de março de 2.007; CC 55.660 - SP, 

Relatora Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJ de 02 de maio de 2.006). 

5. As regras de competência inauguradas pela Emenda 45/2004, reclamam exegese prospectiva, sendo assente na 

Primeira Seção deste STJ que, malgrado pelo novel ordenamento a justiça laboral seja competente para as novéis 

causas, excetuam-se as hipóteses em que a sentença foi proferida na Justiça comum antes da promulgação da Emenda 

(31 de dezembro de 2.004), hipótese em que a competência do tribunal vincula a competência do Tribunal Superior 

(Precedentes do STF e do STJ). 

6. Nesse segmento, forçoso convir que as modificações promovidas pela EC n.º 45/2004 devem ser aplicadas 

imediatamente às hipóteses em que esteja pendente o julgamento do mérito no primeiro grau de jurisdição. 

7. In casu, o autor mantinha vínculo de natureza estatutária com o Município, sendo que o pedido indenizatório tem 

como causa de pedir o contágio da doença hanseníase. 

8. Conflito conhecido para declarar competente o JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAQUIRAÍ - MS. 

(CC no 66.184, 1a Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.9.2007, DJ 8.10.2007, p. 00198). 

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. TRIBUNAL ESTADUAL E TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA EM VARA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. 

COMPETÊNCIA DA CORTE REGIONAL.  

1. A parte autora optou por propor a ação no município onde é domiciliada, em comarca que não sedia vara do Juízo 

Federal. Ação ajuizada no Juízo Estadual, em consonância com o o art. 109, § 3º, da Constituição.  

2. A competência para o julgamento da lide é definida em razão da natureza jurídica da questão controvertida, o que 

se verifica pelo pedido e da causa de pedir.  

3. O objetivo da parte autora é restabelecer o pagamento de benefício de auxílio-doença previdenciário, porque nega 

fazer jus ao auxílio-doença por acidente de trabalho que vem percebendo.  

4. O Juízo de 1º grau, que deferiu parcialmente a tutela requerida, atuou com delegação de competência federal. A 

dúvida do magistrado acerca do benefício efetivamente devido à autora não altera essa competência, porque o objeto 

da ação não é de índole acidentária.  

5. Conflito conhecido para declarar a competência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o suscitado. 

(CC no 99.455, 3a Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 25.3.2009, DJE 6.4.2009). 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE A JUSTIÇA DO TRABALHO E A JUSTIÇA FEDERAL. AÇÃO 

PROPOSTA CONTRA A UNIÃO, DESTINADA A ANULAR AUTOS DE INFRAÇÃO LAVRADOS POR FISCAL DO 

INSS. EC N.º 45/04. ART. 114, VII, DA CF/88. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. A ampliação da competência da Justiça do Trabalho pela EC 45/04 não modificou a da Justiça Federal para julgar 

e processar ação anulatória de débito fiscal proposta contra entidade autárquica federal decorrente de autuação de 

fiscal de contribuição previdenciária vinculado ao INSS. 

2. O fato de a Justiça do Trabalho possuir competência para a execução dos débitos previdenciários decorrentes das 

sentenças que proferir (art. 114, § 3º, da CF) não amplia sua competência para processar e julgar as ações que visam 

à anulação dos lançamentos fiscais em decorrência de ausência do recolhimento de contribuições previdenciárias 

cobradas por autarquias federais . Precedentes. 

3. In casu, por não se tratar de execução de ofício das contribuições sociais do art. 195, I, "a" e II, da CF/88 

decorrentes de sentença proferida pela Justiça do Trabalho, nem de discussão em torno de penalidade administrativa 

decorrente de órgão de fiscalização das relações do trabalho, conheço do conflito para declarar competente o Juízo 

Federal da 2ª Vara de Piracicaba/SP, o suscitado. (g.n.). 

(CC no 89.972/SP, 1a Seção, Rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Fernando Mathias, j. 26.3.2008, DJE 25.8.2008). 

 

Em face do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1o - A, do CPC, para 

ratificar a competência da Justiça da Comarca de Laranjal Paulista/SP para conhecer e julgar a ação originária. 
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Dê-se ciência ao D. Juiz a quo.  

 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00223 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004408-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NAIR ALVES DE SOUZA CIPPOLINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO DA SILVA SEVERO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

No. ORIG. : 08.00.00049-1 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por idade rural. Início de prova material, corroborado por 

depoimentos de testemunhas. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 
 

Nair Alves de Souza Cippolini aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de aposentadoria por idade rural, sobrevindo deferimento de tutela antecipada, após dilação probatória, com 

oitiva de testemunhas. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida 

decisão e, liminarmente, à neutralização de seus efeitos, aos seguintes argumentos: a) tendo sido o requerimento da 

benesse da autora indeferido, administrativamente, em 21/03/1997, decaído está seu direito de questionar tal ato; b) não 

há nos autos, após a negativa liminar da antecipação dos efeitos da tutela, renovação expressa do pedido, não podendo o 

Magistrado deferi-la de ofício; c) inexiste documento, em nome da agravada, que ateste sua condição de trabalhadora 

rural; d) embora haja início de prova material quanto à função de lavrador do marido da pleiteante, tendo ele se 

aposentado como comerciário, aquela qualidade não pode ser estendida a sua esposa; e) a vindicante não provou 

exercício de atividade campesina, pelo número de meses necessários à carência, em período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício; e f) a concessão da tutela antecipada acarreta perigo de irreversibilidade do provimento e 

prejuízo ao erário. 

Decido. 

Por primeiro, afasto a alegação de decadência trazida pelo INSS, visto que o art. 103, da Lei nº 8.213/91, é aplicável, 

apenas, a ações que objetivem a revisão do ato de concessão de benefício, e refere-se, especificamente, aos critérios de 

cálculo da renda mensal inicial. 

Quanto ao risco de lesão irrecuperável à Autarquia, com a manutenção da aludida antecipação, ou à necessidade de 

caução, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, 

e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da 

preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, superiores, na tutela 

constitucional. 

Pois bem. A concessão do benefício pretendido na ação subjacente reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 

anos (mulher), e a demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 

143 da Lei nº 8.213/91).  

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à comprovação do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os 

genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado o obreiro 

que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, 

de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e 

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a autora comprovou o cumprimento do requisito etário, e apresentou, à guisa de início de prova material do 

trabalho campesino, cópia do registro eleitoral de seu pai e de seu marido, nos quais consta a profissão de lavrador (f. 

47); certidões e escrituras em que aqueles figuram como proprietários, cedentes e/ou cessionários de propriedades rurais 
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(fs. 45, 49/52); certidão de usucapião do sítio "São João", em nome da vindicante e de seu cônjuge (f. 53); certidão de 

nascimento de seu filho, indicando o ofício de lavrador do genitor (f. 58); declaração da Cooperativa Regional de 

Cafeicultores em Guaxupé Ltda, informando a qualidade de cooperado do marido da autora desde 20/01/1982 (f. 60); 

comprovantes de pagamento de ITR (fs. 66/102); e Certificado de Cadastro de Imóvel Rural de 2003, 2004 e 2005 (f. 

103). 

Existem, ainda, depoimentos de três testemunhas que afirmam que a vindicante e seu esposo sempre viveram na roça, 

trabalhando em atividade rural. Em um deles, afirma-se que o marido da autora trabalhou em uma usina, porém não se 

soube informar por quanto tempo (fs. 135/137). 

Apesar de o INSS afirmar que o cônjuge da pleiteante foi beneficiário de auxílio-doença, entre 1991 e 1996, quando 

exercia atividade urbana, aposentando-se por invalidez, na função de comerciário (fs. 121/124), entendo que a prova 

produzida pelo CNIS tem presunção relativa, e, no caso, restou fragilizada, visto que, apesar de incapacitado ao 

exercício de sua atividade laboral, o esposo da autora é qualificado, no mesmo mês, ora como comerciário, ora como 

industriário. 

Assim, diante de toda a documentação juntada, e dos depoimentos das testemunhas, há nos autos, neste momento, 

provas suficientes da atividade campestre da vindicante, aptas a supedanear a concessão da tutela antecipada. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR 

RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

MARIDO AGRICULTOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENUNCIADO SUMULAR 111/STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.  

O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. 2. As certidões de casamento, de óbito do marido da autora e de 

nascimento dos filhos, nas quais consta a profissão de agricultor daquele, constituem razoável início de prova material 

a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade.  

(...) 

4. Agravo regimental parcialmente provido." 

(AGRESP nº 852506, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 18/11/2008, v.u., DJE 09/12/2008) 

 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00224 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005395-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SERGIO MOREIRA 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00240-4 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Peças essenciais. Emenda da inicial recursal. Decurso de prazo. Agravo de 

instrumento a que se nega seguimento. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à reforma de 

decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, deferiu a antecipação da tutela (fs. 

48/49). 

À f. 53, foi facultada, ao agravante, a emenda da inicial recursal, sob pena de negativa de seguimento da impugnação, a 

fim de que fosse colacionada cópia de todo o processado, até a sobrevinda do ato judicial atacado, em especial do verso 

das fs. 36 e 37 dos autos subjacentes. 
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Intimado, o recorrente deixou transcorrer, in albis, o prazo concedido, conforme certificado a f. 55. 

Decido. 

Pois bem. De acordo com o disposto no art. 525, I e II, do CPC, incumbe ao agravante instruir seu recurso com cópias 

dos documentos obrigatórios (decisão impugnada, certidão da respectiva intimação e procurações outorgadas aos 

advogados de ambas as partes), além das peças necessárias à plena apropriação da controvérsia trazida a juízo. 

Importante ressaltar que a falta de quaisquer desses documentos redunda na negativa de seguimento da impugnação (C. 

STJ, EDREsp nº 449.486, Corte Especial, Rel. Min. Menezes Direito, j. 02/6/2004, DJU 06/9/2004, p. 155). 

In casu, o Instituto, embora intimado, deixou de coligir elemento essencial à cabal compreensão da matéria debatida, 

qual seja, cópia do verso das fs. 36 e 37 dos autos subjacentes. 

Logo, outra solução não colhe senão negar seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, por 

inadmissibilidade, decorrente da deficiência detectada na instrução. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00225 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007939-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ANGELA MARIA DA SILVA MIRANDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00133-7 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANGELA MARIA DA SILVA MIRANDA, com pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, contra decisão proferida em ação ordinária, que ordenou à parte autora, ora 

agravante, providência para o comparecimento de suas testemunhas em audiência de instrução e julgamento designada 

para 20.5.2009. 

[Tab] 

Busca-se a reforma do decisum, aduzindo-se, em síntese, ser a prova testemunhal imprescindível à abstenção de atos 

desnecessários e prejudiciais ao processo. Sustenta a agravante que as testemunhas foram tempestivamente arroladas, 

aliás em sua exordial, devendo ser intimadas para a audiência por carta ou oficial de justiça, nos termos do art. 412 do 

Código de Processo Civil - CPC.  

 

O Em. Des. Fed. Castro Guerra, à época relator do presente recurso, deferiu a tutela pleiteada às fls. 34 e vo, em 

17.3.2009. 

 

Do julgado não foi interposto recurso, bem como transcorreu in albis o prazo para apresentação de contraminuta. 

DECIDO. 

 

Observo, logo de saída, em consulta ao sistema informatizado do C. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que o 

D. Magistrado de Origem, na audiência supra mencionada, com a oitiva das testemunhas em tela, sentenciou o feito 

julgando procedente o pedido inicial. 

 

Portanto, face à r. sentença, entendo que o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto. 

 

Destarte, em vista da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao recurso. 

 

Dê-se ciência ao MM. Juiz a quo.  

 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00226 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011915-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MAGNUS MARIO MAIA 

ADVOGADO : FLAVIO VIEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.006278-6 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Sentença proferida. Agravo prejudicado. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à reforma de 

decisão que, em Mandado de Segurança, deferiu a liminar, para que a autoridade impetrada computasse o período 

laborado pelo impetrante, de 01/03/1963 a 31/03/1966, na empresa Rádio Itajubá Ltda, e revisse seu benefício de 

aposentadoria (fs. 79 e vº). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do recurso (fs. 86/87). 

Em 12/08/2009, juntou-se, aos autos, cópia da sentença proferida na demanda subjacente, julgando procedente o pedido 

(fs. 90/92). 

Decido. 

Consoante se vê, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão 

não mais subsistente, visto ter sido substituída por sentença, devidamente, participada pelo Juízo de 1º grau. 

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, dou por prejudicado o recurso, 

por carência superveniente. 

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00227 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012841-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ARLINDO FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DADALTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 94.00.00053-1 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria especial concedida judicialmente. Aposentadoria por tempo de contribuição 

outorgada na esfera administrativa. Opção pelo benefício mais vantajoso. Pagamento dos atrasados referentes à 

benesse recusada. Impossibilidade. Agravo de instrumento provido. 

 

Arlindo Ferreira de Andrade aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria especial. 

Processado o feito, o pedido foi julgado procedente, decisão mantida por este Tribunal e transitada em julgado em 

27/09/2007 (f. 46). 

A benesse foi implantada com DIB em jan/1994, tendo sido concedida ao autor, na esfera administrativa, aposentadoria 

por tempo de contribuição, a partir de out/1998, com renda mensal mais vantajosa. 

Em 25/08/2008, a autarquia ré requereu ao MM. Juiz a quo que intimasse o autor a optar por um dos benefícios 

outorgados, visto que são inacumuláveis. No entanto, ressalvou que, feita a escolha, necessária a renúncia aos direitos 

advindos da benesse recusada, incluídos os valores em atraso. Ao final, apresentou cálculos atualizados, 
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correspondentes à quantia devida pelo vindicante ao Instituto, caso optasse pela aposentadoria especial concedida 

judicialmente (fs. 47/62).  

Ato contínuo, o pleiteante alegou que não há que se falar em compensação dos valores pagos, devido a seu caráter 

alimentar, e afirmou que as quantias referentes ao período de jan/1994 a set/1998 devem ser pagas, integralmente, visto 

que esta Corte reconheceu que o autor faz jus à aposentadoria especial desde aquela data. Por fim, disse que tem direito 

à manutenção do benefício outorgado na esfera administrativa (fs. 63/64). 

O Magistrado singular, dando razão ao autor, determinou que o INSS procedesse ao pagamento dos atrasados, 

referentes à benesse concedida, judicialmente, mantendo a aposentadoria por tempo de contribuição, por ser mais 

vantajosa ao vindicante (f. 11).  

Inconformada, a autarquia ré interpôs o presente agravo de instrumento, objetivando a reforma de referida decisão, 

alegando que o que o autor pretende é uma "mistura de benefícios", para obter "o melhor de dois mundos", conduta 

vedada pelo art. 124, II, da Lei nº 8.213/91, visto que se estariam recebendo, ao mesmo tempo, verbas derivadas de 

aposentadorias distintas, concedidas com base em diferentes períodos de contribuição. 

Decido. 

A legislação previdenciária não faz qualquer restrição à possibilidade de o segurado escolher, dentre os benefícios 

inacumuláveis a que tem direito, aquele que lhe é mais favorável.  

Ressalve-se, porém, o fato de que, uma vez feita a opção, as parcelas referentes ao benefício recusado não são devidas 

ao vindicante, sendo a autarquia previdenciária autorizada à compensação de valores. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 

COMPENSAÇÃO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. IMPEDIMENTO DE CUMULAÇÃO. 

I - No presente feito, foi reconhecido o direito do autor ao recebimento de aposentadoria por tempo de serviço desde 

15/05/2001 (data do requerimento administrativo) e no curso da demanda lhe foi concedida a aposentadoria por 

invalidez, a partir de 28/08/2006. 

II - Existência de omissão no Julgado, que deixou de se manifestar quanto à necessidade da Autarquia proceder à 

compensação dos valores recebidos a título de aposentadoria por invalidez. 

III - Com a implantação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, em razão do impedimento de cumulação, 

deverá o requerente optar pelo benefício que lhe seja mais vantajoso. 

IV - Embargos acolhidos para suprir a omissão apontada e determinar que o ente autárquico realize a compensação 

dos valores recebidos a título de aposentadoria por invalidez. 

V - Alterada a Ementa do V. Acórdão." 

(AC nº 997696, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 25/02/2008, v.u., DJU 26/03/2008, pg. 228) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. CONCESSÃO JUDICIAL E ADMINISTRATIVA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 124, II. LEI 

8.213/91. PARCELAS DO BENEFÍCIO RECUSADO NÃO DEVIDAS. 

O art. 124, II da L. 8.213/91 veda a acumulação de mais de uma aposentadoria. 

É direito do segurado optar pelo benefício mais vantajoso, pelo que não faz jus a eventuais parcelas relativamente ao 

benefício recusado. 

Apelação provida." 

(AC nº 1189366, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 25/03/2008, v.u., DJU 09/04/2008, pg. 1218) 

 

In casu, o autor pretende auferir as vantagens decorrentes tanto do benefício concedido, judicialmente, como daquele 

outorgado na esfera administrativa, o que é, expressamente, vedado pelo art. 124, II, da Lei nº 8.213/91. 

Isso porque, o cálculo à concessão de uma aposentadoria pressupõe a inexistência de outra, e querer conjugá-las, 

obtendo os proveitos de ambas, é aceitar que o vindicante fez jus, ainda que por determinado lapso temporal, a 

benefícios que, por lei, são inacumuláveis.  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada colide com posicionamento consagrado, cabendo, na espécie, dar 

provimento ao agravo de instrumento, conforme disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00228 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013904-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : MILTON LINS DE ALBUQUERQUE e outros 

 
: BENEDITO RENATO BRAGUINI 

 
: DINAH PARESE CALDAS 
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: ERIVAN JOSE DA SILVA 

 
: JOAO PINGITURO SARMENTO 

 
: JOSE APARECIDO FELICIANO 

 
: JURANDIR PEREIRA 

 
: NOE DOS SANTOS 

 
: SEBASTIAO PEDRO DO COUTO 

 
: VICENTE LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2000.61.83.002267-4 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Extensão dos benefícios da justiça gratuita ao advogado. Impossibilidade. Não 

recolhimento de custas e preparo. Agravo de instrumento não conhecido. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Milton Lins de Albuquerque e outros, em conjunto com seu 

procurador, Anis Sleiman, atuando "em causa própria e na qualidade de terceiro prejudicado" (f. 02), em ação de 

cunho previdenciário, aforada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão da MM. Juíza a 

quo, que indeferiu o pedido de destaque dos honorários advocatícios contratuais (fs. 242/243). 

Decido. 

Pois bem. A Lei nº 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispõe, 

em seu art. 2º, parágrafo único, que "Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação 

econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio 

ou da família". 

Por sua vez, o art. 10 da mencionada lei determina que os benefícios dela decorrentes são individuais e intransmissíveis, 

ressalvada sua concessão aos herdeiros que continuarem a demanda e demonstrarem sua hipossuficiência.  

Sendo assim, ainda que, mutatis mutandis, nos termos do art. 23 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), o detentor do 

direito de percepção aos honorários fixados, judicialmente, seja o advogado constituído pela parte, tendo ele, portanto, 

legitimidade para recorrer, em nome próprio, de decisão que arbitrar a verba em seu favor, não há razão, tampouco 

permissão legal, para que os benefícios da justiça gratuita sejam àquele estendidos. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência do C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIREITO AUTÔNOMO DE EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - ADVOGADO QUE ATUA EM NOME PRÓPRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

INCOMUNICABILIDADE - DESERÇÃO. 

1. Os honorários advocatícios reconhecidos em decisão transitada em julgado são direito do advogado, 

caracterizando-se por sua autonomia em relação ao direito de propriedade. 

2. O benefício da assistência judiciária gratuita é direito de natureza personalíssima e transferível apenas aos 

herdeiros que continuarem na demanda e necessitarem dos favores legais (art. 10 da Lei 1.060/50). Sujeita-se à 

impugnação e a pedidos de revogação pela parte contrária, cabendo ao juiz da causa resolver sobre a existência ou 

sobre o desaparecimento dos requisitos para a sua concessão. 

3. As isenções de taxas judiciárias, selos, emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do Ministério Público e 

serventuários da justiça, previstos no art. 3º da Lei 1.060/50 são restritas ao beneficiário da assistência judiciária, não 

sendo possível o seu aproveitamento pelo profissional do direito que o patrocina. 

4. Hipótese em que o advogado, procurador da parte que goza do benefício da Lei 1.060/50, recorrendo em nome 

próprio para defender seu direito autônomo previsto no art. 23 da Lei 8.906/94, deixou de recolher o porte de remessa 

e retorno, incorrendo na deserção do recurso especial. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(RESP nº 903400, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03/06/2008, v.u., DJE 06/08/2008) 

 

In casu, apesar de o agravo haver sido interposto em nome dos autores e de seu patrono, não há dúvidas de que o 

interesse ora pleiteado, relativo, exclusivamente, ao destaque de honorários advocatícios, pertence ao procurador da 

parte. 

Verifica-se dos autos que, conforme certidão de f. 244, o patrono do autor não recolheu as custas e o porte de remessa e 

retorno, requisito extrínseco de admissibilidade dos recursos, razão pela qual, segundo o disposto no art. 511 do CPC, 

deve ser aplicada a pena de deserção. 

Ante o exposto, não conheço do presente recurso, por inadmissível (art. 557, caput, do CPC). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1860/3352 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00229 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014312-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PALMIRA SOARES MARCHI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JORGE LUIZ MELLO DIAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00019-3 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão proferida em ação condenatória de benefício previdenciário, que concedeu a antecipação de tutela a fim de 

implantar imediatamente a aposentadoria rural por idade em favor da autora PALMIRA SOARES MARCHI, ora 

agravada. 

 

Busca-se a reforma do decisum, alegando-se, em apertada síntese, preliminarmente, a carência de ação por ausência de 

interesse de agir da agravada, pois não houve provocação administrativa prévia, só podendo o segurado ingressar em 

Juízo depois do indeferimento da concessão ou da revisão do benefício pleiteado. No mérito, sustenta a inexistência de 

início de prova material de efetivo labor rural, bem como do período em que se deu, bem como o fato de o Sr. ROMEU 

MARCHI, marido da agravada, exercer atividade urbana na Prefeitura de Ilha Solteira/SP, desde 16.11.93, o que 

desqualifica o regime de economia familiar. 

 

O Em. Des. Fed. Castro Guerra, relator à época, concedeu em parte o efeito suspensivo, a fim de cessar o benefício 

concedido (fl. 91 e vo). 

 

DECIDO. 

 

Observo, primeiramente, ser prescindível o requerimento prévio na esfera administrativa, entendimento já pacificado no 

C. Superior Tribunal de Justiça - STJ. 

 

Trago a colação:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. DESNECESSÁRIO O PRÉVIO 

INGRESSO NA VIA ADMINISTRATIVA. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Esta Corte já firmou 

entendimento no sentido de que o prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como 

condição para propositura da ação de natureza previdenciária. Precedentes. 2. Recurso especial provido para 

determinar a remessa dos autos à Corte de origem para que prossiga no exame do mérito" (g.n.). 

(RESP no 386570, 6a Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/05/2008, pg. 00122). 

 

Anoto que a chamada aposentadoria rural está prevista no art. 48 e §1o da Lei no 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1o. Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e 

nos incisos VI e VII do art. 11".  

 

Além do requisito da idade, deve o trabalhador demonstrar a efetiva ocupação rurícola, mesmo que de forma 

descontínua, nos termos do § 2o do dispositivo supra, e pelo período exigido no art. 142 da Lei. 

 

A comprovação da atividade, segundo jurisprudência dos Tribunais Superiores, deve se dar através de, no mínimo, 

indícios de prova documental, podendo aliar-se a esta, testemunhos a corroborar os fatos aventados. 
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Neste sentido, cito a Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

E ainda: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DA 

ATIVIDADE RURÍCOLA. SÚMULA 149/STJ. 

A jurisprudência da Egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem à Súmula no 149 desta Corte, 

no sentido de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve o trabalhador rural provar 

sua atividade no campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental. 

A prova exclusivamente testemunhal revela-se insuficiente para fins de comprovação da atividade rural" (g.n.). 

(REsp no 238.994, 6a Turma, Rel. Min. Fontes de Alencar, j. 20.3.2003, DJ 6.6.2005, pg. 00375).  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTO 

ETÁRIO EM DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

Agravo legal a que se nega provimento" (g.n.). 

(AC no 2006.03.99.005124-9, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27.4.2009, DJF3 21.7.2009, pg. 368). 

No caso em tela, na Certidão de Casamento da agravada (fl. 40) e na Escritura de venda e compra de imóvel (fl. 41) está 

qualificada como "prendas domésticas" (fl. 40) e "do lar" e seu marido como lavrador. 

 

Embora na Certidão matrimonial conste como residência a Fazenda Santa Cristina, não há provas nos autos a evidenciar 

o lapso temporal em que viveram e trabalharam nesta localidade, tampouco se a agravada laborou em área rural em 

alguma época ou em regime de economia familiar. 

 

Ressalto que o cônjuge da agravada desempenha atividade urbana desde 1.993, segundo registro na Prefeitura de Ilha 

Solteira (fls. 86/88). 

 

Em suma, não há indícios de prova material. Portanto, mesmo que produzida a testemunhal pela agravada, a 

jurisprudência é uníssona de que não pode ser a única a embasar a concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Ante ao exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do art. 557, § 1o-A do CPC, a fim de determinar a 

suspensão do deferimento de aposentadoria rural por idade. 

 

Dê-se ciência ao MM. Juiz a quo. 

 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00230 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014925-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA FELIX DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 09.00.00013-5 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DA PENHA DOS SANTOS SILVA contra decisão proferida 

em ação de restabelecimento de benefício previdenciário, que prorrogou a apreciação do pedido de antecipação de tutela 

para após a realização da perícia médica. 
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Busca-se a reforma do decisum, alegando-se, em síntese, que requer a concessão do auxílio doença por ausência de 

condições de trabalho devido à moléstia incapacitante, fato devidamente confirmado pelos documentos médicos 

carreados aos autos. Sustenta a agravante a verossimilhança das alegações, vez que demonstrada claramente a gravidade 

de suas lesões, inclusive tendo sido indicado pelo médico responsável a sua aposentadoria. 

 

O Em. Des. Fed. Castro Guerra, relator à época, concedeu a antecipação da tutela recursal a fim de estabelecer o 

benefício imediatamente, ante a incapacidade laborativa e a qualidade de segurado da agravante. 

 

O Instituto agravado não apresentou contraminuta, nem recurso da mencionada decisão. 

 

DECIDO. 

 

Anoto que o auxílio-doença está previsto nos artigos 59 aos 64 da Lei no 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Na hipótese de inequívoca impossibilidade de reabilitação do trabalhador, o mesmo deverá ser aposentado por 

invalidez. 

 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, cuja cópia está acostada às fls. 18/30, atesta a filiação da agravante 

à Previdência, inclusive há declaração do empregador ATUAL RESTAURANTE ITU LTDA - ME, no qual exercia 

função de cozinheira, de que não possui condições de trabalhar desde 2003. 

 

Além de tais requisitos, mister o cumprimento da carência, no caso de 12 (doze) meses, o que também se verifica pelos 

registros em sua Carteira Profissional. 

 

Observo, ainda, que a agravante sempre laborou como doméstica, ajudante geral e cozinheira, labuta em que, 

inerentemente, se emprega força física. 

 

Em análise aos atestados, declarações e exames médicos (inclusive ultrassonografias e ressonâncias magnéticas) 

anexados ao processo, depreende-se que a agravante sofreu uma lesão no ombro direito no ano de 2003, tendo passado 

desde então por 3 (três) cirurgias, sendo a moléstia degenerativa, fato que obviamente a impede de trabalhar (fls. 32/33; 

38/55; 78/79). 

 

Em suma, há que se ratificar a tutela concedida às fls. 91 e verso. 

 

Neste sentido, cito a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - APELAÇÃO DO INSS - TUTELA ANTECIPADA - INCAPACIDADE - RECURSO 

ADESIVO - MARCO INICIAL - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO 

IMPROVIDOS. - A antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício de Auxílio-doença, prevista no artigo 59 

da Lei 8.213/91, não é tema que se insere dentre as proibições previstas nas Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92. - Restando 

demonstrado nos autos que a parte autora estava incapacitada de total e temporária, devido o benefício de auxílio-

doença. - A prescrição atinge apenas as prestações devidas no quinquênio que antecede o requerimento do benefício, 

tendo sido deferida a concessão a partir do laudo pericial elaborado em 07.08.2006 não há períodos a serem 

considerados prescritos. - Correta a r. sentença quanto ao marco inicial do benefício, haja vista que o laudo pericial 

elaborado em 17.12.1997 não constatou incapacidade e de acordo com o laudo efetivado em 074.08.2006 não foi 

possível fixar seu início, uma vez que ela decorre da somatória das patologias diagnosticadas. - Honorários 

advocatícios mantidos, pois, fixados moderadamente e em conformidade com o disposto no artigo 20, § 4º do CPC. - 

Apelação improvida. - Recurso adesivo improvido". 

(AC no 1999.03.99.073167-9, 7a Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13.7.09, DJF3 5.8.09, p. 364). 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

I-O autor recebeu auxílio-doença no período de 03/08/04 (fls. 77) a 1º/11/08 (fls. 43). Todavia, os atestados médicos 

acostados a fls. 38/42, datados de 18/11/08, 10/01/09, 13/02/09 e 17/01/09, respectivamente, são uníssonos ao 
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afirmarem que o autor é portador de lombociatalgia crônica com 'estenose canal, espondiloartrose, discopatia 

degenerativa, protusão discal, extrusão discal óssea', estando incapacitado de forma 'definitiva'. Dessa forma, 

considerando-se que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a 

prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, que o autor 

faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença.  

II-Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo 

ora recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.  

III-Agravo de Instrumento provido. Agravo Regimental prejudicado. 

(AC no 2009.03.00.007119-6, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 22.6.09, DJF3 28.7.09, p. 756). 

E desta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do 

quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do 

auxílio-doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo.  

3. Agravo de instrumento provido".  

(AG no 2008.03.00.002412-8, 10a Turma, Rel. Des. Jediael Galvão, DJF3 DATA:18/06/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA 

DOS REQUISITOS- IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO.  

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação.  

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à concessão de tutela 

antecipada pleiteada.  

III - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto n º 5.844, de 13.07.2006, devendo o ente 

autárquico designar perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença.  

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de 

medida liminar que esgota o objeto da demanda.  

V - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento".  

(AG no 2007.03.00.103820-9, 10a Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 DATA:04/06/2008). 

Ante ao exposto e ao entendimento jurisprudencial, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do art. 557, § 

1o-A do CPC, a fim de determinar a implementação imediata do auxílio-doença. 

 

Dê-se ciência ao MM. Juiz a quo. 

 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00231 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016077-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AMORIM DE SA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 01.00.00050-6 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão judicial 

exarada nos autos da ação de execução, em que o d. Juiz a quo homologou o cálculo apresentado pela Contadoria 

Judicial, determinando a expedição de ofício requisitório para pagamento de débito remanescente. 

 

Assevera o agravante, em síntese, que não incidem juros de mora durante o período de tramitação do precatório. 

 

Inconformado, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da República, a fim de solucionar-se a 

questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de precatórios. 

 

"Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente". (redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000).  

 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição da República, bem 

como na hipótese de RPV, caso este tenha sido pago no prazo previsto no artigo 128 da Lei nº 8.213/91, com redação 

dada pela Lei nº 10.099/2000. 

 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 04.09.2006 (fl. 27), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 2007 e incluído no orçamento do ano de 2008. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 16.01.2008 (fl. 28) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

 

Insta salientar, outrossim, que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no 

orçamento, na forma do entendimento esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica: 

 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780). 
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Assim, considerando que o depósito do valor devido ao exequente foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente 

estabelecido, é de rigor a reforma da r. decisão recorrida. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento do INSS. 
 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00232 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016780-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA DA PENHA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 08.00.00045-4 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DA PENHA DOS SANTOS SILVA contra decisão proferida 

em ação condenatória de benefício previdenciário, que indeferiu a antecipação de tutela a fim de implantar 

imediatamente a aposentadoria rural por idade em favor da autora, ora agravante. 

 

Busca-se a reforma do decisum, alegando-se, em síntese, que houve sentenciamento favorável do feito principal, 

concedendo-se a aposentadoria rural, entretanto negou a tutela antecipada para o seu implemento imediato. Sustenta a 

agravante ter sempre vivido e laborado na roça, o que demonstrou através de provas materiais e testemunhais, estando 

atualmente doente e sem condições de continuar trabalhando, revestindo-se o benefício de caráter alimentar. 

 

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS ao pagamento de aposentadoria rurícola, a ser calculado desde a data da citação, em 12.6.2008, porém não 

acolheu o requerimento da tutela por não ter a agravante comprovado a necessidade alimentar e o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. 

O Em. Des. Fed. Castro Guerra, relator à época, concedeu a antecipação da tutela recursal a fim de estabelecer o 

benefício imediatamente, vez que a jurisprudência desta 10a Turma assim autoriza (fl. 82 e vo). 

 

O Instituto agravado não apresentou contraminuta, nem recurso da mencionada decisão. 

 

DECIDO. 

 

Anoto que a chamada aposentadoria rural está prevista no art. 48 e §1o da Lei no 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1o. Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e 

nos incisos VI e VII do art. 11".  

 

Além do requisito da idade, deve o trabalhador demonstrar a efetiva ocupação rurícola, mesmo que de forma 

descontínua, nos termos do § 2o do dispositivo supra, e pelo período exigido no art. 142 da Lei. 

 

A comprovação da atividade, segundo jurisprudência dos Tribunais Superiores, deve se dar através de, no mínimo, 

indícios de prova documental, podendo aliar-se a esta, testemunhos a corroborar os fatos aventados. 
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Neste sentido, cito a Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

E ainda: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DA 

ATIVIDADE RURÍCOLA. SÚMULA 149/STJ. 

A jurisprudência da Egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem à Súmula no 149 desta Corte, 

no sentido de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve o trabalhador rural provar 

sua atividade no campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental. 

A prova exclusivamente testemunhal revela-se insuficiente para fins de comprovação da atividade rural" (g.n.). 

(REsp no 238.994, 6a Turma, Rel. Min. Fontes de Alencar, j. 20.3.2003, DJ 6.6.2005, pg. 00375).  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTO 

ETÁRIO EM DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Agravo legal a que se nega provimento" (g.n.). 

(AC no 2006.03.99.005124-9, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27.4.2009, DJF3 21.7.2009, pg. 368). 

No caso em tela, a agravante possui 56 (cinqüenta e seis) anos. Na sua Certidão de Casamento (fl. 26) consta como 

residente e domiciliada na Usina Santa Maria, de caráter agroindustrial, fato corroborado pelo registro em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS desde 1.980 (fls. 27/32), bem como pela documentação de fls. 36/41 

(Identificação do Agricultor Familiar, etc). 

As testemunhas ouvidas em Juízo confirmaram a tese ventilada. 

 

Em suma, há prova material e testemunhal do alegado, conforme, inclusive, discorrido no julgado de primeiro grau. 

 

No tocante à antecipação de tutela, cito entendimento deste E. Tribunal, o qual utilizo como razão de decidir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.  

1. Não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão grave ou de 

difícil reparação à Previdência Social. Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação 

relevante que ensejasse a atribuição de efeito suspensivo à apelação, nos termos do art. 558, caput e parágrafo único, 

do CPC, motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.  

2. Sendo assim, deve ser mantida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pretendida, pois há prova inequívoca 

da verossimilhança do direito invocado e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez ter sido 

o pedido da autora julgado procedente pelo magistrado de primeiro grau, bem como por se tratar o benefício de 

aposentadoria de prestação alimentícia, a configurar, destarte, a presença de todas as condições impostas pelo artigo 

273 do Código de Processo Civil.  

3. Por fim, tendo em vista que a questão da irreversibilidade diz respeito tanto à situação resultante da antecipação do 

provimento jurisdicional requerido, quanto à situação resultante de sua não-antecipação, devendo, portanto, o 

magistrado ponderá-las, no caso concreto, para verificar qual delas deverá prevalecer, pelos mesmos motivos já acima 

expostos, deve ser afastada também a argüição do INSS no sentido de ser a irreversibilidade da medida antecipatória, 

neste caso, óbice à concessão de tutela antecipada.  

4. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho 

rural da autora, sob regime de economia familiar.  

5. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora.  

6. Matéria preliminar rejeitada.  

7. Apelação do INSS improvida.  

8. Sentença mantida" (g.n.). 

(AC no 2007.03.99.010106-3, 7a Turma, Des. Fed. Leide Pólo, j. 2.3.2009, DJF3 18.3.2009, p. 715).  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - TUTELA ANTECIPADA - 

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA EM PARTE.  

1. No tocante aos efeitos em que recebida a apelação, é cabível, no presente caso, o entendimento no sentido de que, in 

verbis: 'Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa 
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sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais' (in 

Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, 

NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY).  

2. A imediata execução da sentença ora recorrida não resulta, necessariamente, em lesão grave ou de difícil reparação 

à Previdência Social, e também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a 

atribuição de efeito suspensivo à apelação, nos termos do art. 558, caput e par. único, do CPC, motivo pelo qual deve 

ser o seu pedido indeferido.  

3. Não prospera a alegação do INSS de ausência dos requisitos legais exigidos para a concessão da tutela antecipada, 

pois inequivocamente há verossimilhança do direito invocado e fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, uma vez ter sido julgado procedente o pedido inicial da parte autora pelo magistrado de primeiro grau, 

bem como por se tratar o benefício de aposentadoria de prestação alimentícia, a configurar, destarte, a presença de 

todas as condições impostas pelo art. 273 do CPC.  

4. Esclareça-se que a questão da irreversibilidade diz respeito tanto à situação resultante da antecipação do 

provimento jurisdicional requerido, quanto à situação resultante de sua não-antecipação, devendo, portanto, o 

magistrado ponderá-las, no caso concreto, para verificar qual delas deverá prevalecer. In casu, colidem o bem jurídico 

vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deverá predominar, mesmo porque, embora, talvez, 

não seja provável a restituição dos valores pagos à título de tutela antecipada, se não fosse confirmada a r. sentença 

em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido, impedindo a manutenção da 

produção de seus efeitos.  

5. A idade mínima exigida para a obtenção do benefício requerido foi comprovada através da documentação pessoal 

da autora, que revela que, à época da propositura da ação, já havia implementado o requisito etário, consoante 

determina a Lei nº 8.213/91.  

6. Os documentos juntados na exordial, corroborados pelos harmônicos depoimentos testemunhais, analisados 

conjuntamente, demonstram a atividade de trabalho rural da autora, pelo número de meses de carência exigido, para a 

aposentadoria por idade, consoante determina o art. 143 da Lei de Planos e Benefícios.  

7. Termo inicial do benefício alterado para a data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão da parte autora, tendo em vista que não houve prévio requerimento administrativo.  

8. Honorários advocatícios fixados em R$ 415,00, conforme entendimento desta Turma e observando-se o disposto no 

art. 20 do CPC.  

9. Matéria preliminar rejeitada.  

10. Apelação do INSS parcialmente provida. 11. Sentença mantida em parte" (g.n.). 

(AC no 2006.03.99.026906-1, 7a Turma, Juiz Fed. Raul Mariano, j. 13.10.2008, DJF3 29.10.2008).  

 

Ante ao exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do art. 557, § 1o-A do CPC, a fim de determinar a 

implementação imediata da aposentadoria rural por idade. 

 

Dê-se ciência ao MM. Juiz a quo. 

 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00233 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017463-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DEMERVAL TIEZZI 

ADVOGADO : JAIRO GERALDO GUIMARÃES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.000998-6 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Sentença proferida. Agravo prejudicado. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à reforma de 

decisão que, em Mandado de Segurança, deferiu em parte a liminar, para que a autoridade impetrada restabelecesse o 
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pagamento do benefício da impetrante, no valor em que se encontrava antes da revisão, bem como para que cessasse os 

descontos que promovia a título de consignação, até determinação judicial em contrário (fs. 13/17). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do recurso (fs. 37/39). 

Em 24/08/2009, juntou-se, aos autos, cópia da sentença proferida na demanda subjacente, julgando extinto o feito, sem 

apreciação do mérito, em relação à cobrança dos valores já descontados, e denegando a segurança, tornando sem efeito 

a liminar concedida (fs. 42/48). 

Decido. 

Consoante se vê, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão 

não mais subsistente, visto ter sido substituída por sentença, devidamente, participada pelo Juízo de 1º grau. 

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, dou por prejudicado o recurso, 

por carência superveniente. 

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00234 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018297-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LIDIA MARCELINO DE SOUZA 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00089-9 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS contra decisão que, em ação ordinária, reconheceu a ausência de capacidade laborativa de 

LIDIA MARCELINO DE SOUZA e concedeu a liminar para implementar auxílio-doença. 

 

Busca-se a reforma do decisum, aduzindo-se, em síntese, que o benefício foi deferido sem realização de perícia, com 

base em atestados unilaterais contrários a ato administrativo que se reveste de presunção e legitimidade, bem como 

ocasionará irreversibilidade, haja vista que o patrimônio da parte autora, ora agravada, é desconhecido, não existindo 

qualquer tipo de garantia à reversão do provimento antecipatório. Assim, sustenta o agravante, ser a verificação do 

requisito do § 2o do art. 273 do Código de Processo Civil - CPC obrigatória, porém não foi comprovada a 

impossibilidade de a trabalhadora exercer suas atividades profissionais. 

 

Esta Relatora, em análise ao pedido de efeito suspensivo, admitiu tal incapacidade, entretanto considerou que a 

agravada não possui a qualidade de segurada necessária ao reconhecimento do direito (fls. 42 e vo). 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

Anoto que o auxílio-doença está previsto nos artigos 59 aos 64 da Lei no 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Na hipótese de inequívoca impossibilidade de reabilitação do trabalhador, o mesmo deverá ser aposentado por 

invalidez. 

 

Além deste requisito, mister o cumprimento da carência pelo requerente, no caso, de 12 (doze) meses. 

 

Na hipótese em tela, a Sra. LIDIA MARCELINO DE SOUZA possui registros em sua Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS de 1o.1.83 a 2.9.83; 1o.11.83 a 31.1.85; 25.7.88 a 30.10.90; 18.7.96 a 31.7.99 e 4.7.2002 a 
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28.2.2007 (fls. 28/30). O pedido perante a autarquia previdenciária se deu em 1.11.2007, quando ainda estava sob o 

regime de Previdência Social (fl. 31). 

 

Segundo o art. 15 da legislação, mantém-se a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

 

"II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

 

A lide foi interposta somente em 2009, não havendo notícia nos autos se, após o período acima, contribuiu a agravada. 

 

Observo também, por último, que não recorreu do julgado de fls. 42 e vo, tampouco apresentou contraminuta no lapso 

legal, a fim de corroborar as alegações de sua exordial. 

 

Assim, pelo menos por ora, é plausível o indeferimento do auxílio-doença, aguardando-se pelo término da instrução em 

primeiro grau. 

 

Destarte, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, para suspender 

os efeitos da r. decisão agravada conforme fundamento supra. 

 

Dê-se ciência ao MM. Juiz a quo. 

 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00235 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019782-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : SANTA MARIA ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO : FELICIA ALEXANDRA SOARES 

CODINOME : SANTA MARIA ROSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.01856-7 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANTA MARIA ROSA DE SOUZA contra decisão proferida em 

ação de restabelecimento de benefício previdenciário, que indeferiu o pedido de tutela antecipada por necessidade de 

dilação probatória. 

 

Busca-se a reforma do decisum, alegando-se, em síntese, estar incapacitada total e permanentemente para qualquer 

labor, conforme os vários atestados e exames realizados devido a tenossinovite, tendinopatia, dorso lombalgia com 

calcificações disco ligamentares, artrose dos joelhos, artropatia, espondiloartrose, enfim, problemas físico-

degenerativos, o que requer o seu afastamento por tempo indeterminado. 

 

Esta Relatora concedeu a antecipação da tutela recursal, a fim de restabelecer o auxílio-doença imediatamente, haja 

vista a lesão grave e de difícil reparação que o julgado recorrido causará à segurada, que é trabalhadora rural. 

 

O Instituto agravado apresentou contraminuta alegando, em apertado resumo, que as provas trazidas são 

manifestamente insuficientes para formar um juízo sumário pela verossimilhança das argüições, vez que os atestados 

médicos são unilaterais e não elaborados por profissional do trabalho, único competente a prescrever a existência de 

incapacidade laborativa. Ao contrário, sustenta ainda, que a perícia do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL concluiu pela capacitação. Por fim, afirma a irreversibilidade da decisão. 

 

DECIDO. 

 

Anoto que o auxílio-doença está previsto nos artigos 59 aos 64 da Lei no 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Na hipótese de inequívoca impossibilidade de reabilitação do trabalhador, o mesmo deverá ser aposentado por 

invalidez. 

 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, cuja cópia está acostada às fls. 31/36, atesta a filiação da agravante 

à Previdência no lapso temporal de 1.986 a 2.003, sempre como rurícola, labuta em que, inerentemente, se emprega 

força física. 

 

Além de tais requisitos, mister o cumprimento da carência, no caso, de 12 (doze) meses, o que também se verifica pelos 

registros supra citados. 

 

Em análise a declarações e exames médicos, inclusive ultrassonografias anexados ao processo, depreende-se que a 

agravante sofre de várias doenças degenerativas, tanto na coluna, quanto nos joelhos, estando anotados os respectivos 

códigos de identificação - CID (fls. 62/74), bem como sucessivos atestados prescrevendo a situação de "inapta" (fls. 

43/51), fato que obviamente a impede de trabalhar. 

Patente, ainda, a necessária utilização de medicamentos (fls. 75/79). 

 

Em suma, há que se ratificar a tutela concedida às fls. 98 e verso. Saliente-se que poderá ser cassada no curso do feito e 

a qualquer tempo, caso restar provada a recuperação da agravante. 

 

Neste sentido, cito jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - APELAÇÃO DO INSS - TUTELA ANTECIPADA - INCAPACIDADE - RECURSO 

ADESIVO - MARCO INICIAL - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO 

IMPROVIDOS.  

- A antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício de Auxílio-doença, prevista no artigo 59 da Lei 8.213/91, 

não é tema que se insere dentre as proibições previstas nas Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92. - Restando demonstrado nos 

autos que a parte autora estava incapacitada de total e temporária, devido o benefício de auxílio-doença. - A 

prescrição atinge apenas as prestações devidas no quinquênio que antecede o requerimento do benefício, tendo sido 

deferida a concessão a partir do laudo pericial elaborado em 07.08.2006 não há períodos a serem considerados 

prescritos. - Correta a r. sentença quanto ao marco inicial do benefício, haja vista que o laudo pericial elaborado em 

17.12.1997 não constatou incapacidade e de acordo com o laudo efetivado em 074.08.2006 não foi possível fixar seu 

início, uma vez que ela decorre da somatória das patologias diagnosticadas. - Honorários advocatícios mantidos, pois, 

fixados moderadamente e em conformidade com o disposto no artigo 20, § 4º do CPC. - Apelação improvida. - Recurso 

adesivo improvido". 

(AC no 1999.03.99.073167-9, 7a Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13.7.09, DJF3 5.8.09, p. 364). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

I - O autor recebeu auxílio-doença no período de 03/08/04 (fls. 77) a 1º/11/08 (fls. 43). Todavia, os atestados médicos 

acostados a fls. 38/42, datados de 18/11/08, 10/01/09, 13/02/09 e 17/01/09, respectivamente, são uníssonos ao 

afirmarem que o autor é portador de lombociatalgia crônica com 'estenose canal, espondiloartrose, discopatia 

degenerativa, protusão discal, extrusão discal óssea', estando incapacitado de forma 'definitiva'. Dessa forma, 

considerando-se que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a 

prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, que o autor 

faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença.  

II - Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo 

ora recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.  

III - Agravo de Instrumento provido. Agravo Regimental prejudicado" (g.n.). 

(AC no 2009.03.00.007119-6, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 22.6.09, DJF3 28.7.09, p. 756). 

 

E desta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  
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1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do 

quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do 

auxílio-doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo.  

3. Agravo de instrumento provido" (g.n.).  

(AG no 2008.03.00.002412-8, 10a Turma, Rel. Des. Jediael Galvão, DJF3 DATA:18/06/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA 

DOS REQUISITOS- IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO.  

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação.  

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à concessão de tutela 

antecipada pleiteada.  

III - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto n º 5.844, de 13.07.2006, devendo o ente 

autárquico designar perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença.  

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de 

medida liminar que esgota o objeto da demanda.  

V - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento" (g.n.).  

(AG no 2007.03.00.103820-9, 10a Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 DATA:04/06/2008). 

 

Por último, ressalto que o INSS sustentou em sua contraminuta que a perícia considerou capacitada a agravante, porém 

não trouxe o laudo detalhado. 

 

Ante ao exposto e ao entendimento jurisprudencial, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do art. 557, § 

1o-A do CPC, a fim de determinar a reimplementação, imediata, do auxílio-doença. 

 

Dê-se ciência ao MM. Juiz a quo. 

 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00236 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019783-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : VILMA ROSA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : FELICIA ALEXANDRA SOARES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.02636-5 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VILMA ROSA DA SILVA LIMA contra decisão proferida em ação 

de restabelecimento de benefício previdenciário, que indeferiu o pedido de tutela antecipada por necessidade de dilação 

probatória. 

 

Busca-se a reforma do decisum, alegando-se, em síntese, estar incapacitada total e permanentemente para qualquer 

labor, conforme os vários atestados e exames realizados devido a artrose acrômio clavicular, tendinopatia do supra 

espinhoso com sinais de ruptura, tenossinovite da cabeça longa do bíceps, calcificação degenerativa do tendão 

subescapular, lesão do manguito rotador, em tratamento com medicações e fisioterapias enquanto aguarda intervenção 

cirúrgica, conforme declaração médica de 1.6.2009, inclusive posteriormente à alta diagnosticada pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sustenta ser imprescindível seu afastamento por tempo indeterminado. 

 

Esta Relatora concedeu a antecipação da tutela recursal, a fim de restabelecer o auxílio-doença imediatamente, haja 

vista a lesão grave e de difícil reparação que o julgado recorrido causará à segurada. 
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O Instituto agravado apresentou contraminuta alegando, em apertado resumo, que as provas trazidas são 

manifestamente insuficientes para formar um juízo sumário pela verossimilhança das argüições, vez que os atestados 

médicos são unilaterais e não elaborados por profissional do trabalho, único competente a prescrever a existência de 

incapacidade laborativa. Ao contrário, sustenta ainda, que a sua perícia concluiu pela capacitação. Por fim, afirma a 

irreversibilidade da decisão. 

 

DECIDO. 

 

Anoto que o auxílio-doença está previsto nos artigos 59 aos 64 da Lei no 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Na hipótese de inequívoca impossibilidade de reabilitação do trabalhador, o mesmo deverá ser aposentado por 

invalidez. 

 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, cuja cópia está acostada às fls. 28/29, bem como a Declaração do 

empregador RENATO CHRISTIAAN MARIA WAGEMAKER, que confirma o óbice desde 17.2.2005 (fl. 31), atestam 

a filiação da agravante à Previdência desde 1.994, como empregada doméstica e serviços gerais, labuta em que, 

inerentemente, se emprega força física. 

 

Além de tais requisitos, mister o cumprimento da carência, no caso, de 12 (doze) meses, o que também se verifica pelos 

registros supra citados e pelas concessões do benefício pelo agravado (fls. 32/47). 

 

Em análise a solicitações de afastamento e exames médicos, inclusive ultrassonografias e radiografias anexados ao 

processo, depreende-se que a agravante sofre de várias doenças degenerativas, estando anotados os respectivos códigos 

de identificação - CID (fls. 49/79 e 94), bem como sucessivos atestados prescrevendo a situação de "inapta" e Ficha 

Médica (fls. 84/89), fato que obviamente a impede de trabalhar. 

Patente, ainda, a necessária utilização de medicamentos (fls. 80/84). 

 

Em suma, há que se ratificar a tutela deferida às fls. 98 e verso. Saliente-se que poderá ser cassada no curso do feito e a 

qualquer tempo, caso restar provada a recuperação da agravante. 

 

Neste sentido, cito jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - APELAÇÃO DO INSS - TUTELA ANTECIPADA - INCAPACIDADE - RECURSO 

ADESIVO - MARCO INICIAL - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO 

IMPROVIDOS.  

- A antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício de Auxílio-doença, prevista no artigo 59 da Lei 8.213/91, 

não é tema que se insere dentre as proibições previstas nas Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92. - Restando demonstrado nos 

autos que a parte autora estava incapacitada de total e temporária, devido o benefício de auxílio-doença. - A 

prescrição atinge apenas as prestações devidas no quinquênio que antecede o requerimento do benefício, tendo sido 

deferida a concessão a partir do laudo pericial elaborado em 07.08.2006 não há períodos a serem considerados 

prescritos. - Correta a r. sentença quanto ao marco inicial do benefício, haja vista que o laudo pericial elaborado em 

17.12.1997 não constatou incapacidade e de acordo com o laudo efetivado em 074.08.2006 não foi possível fixar seu 

início, uma vez que ela decorre da somatória das patologias diagnosticadas. - Honorários advocatícios mantidos, pois, 

fixados moderadamente e em conformidade com o disposto no artigo 20, § 4º do CPC. - Apelação improvida. - Recurso 

adesivo improvido". 

(AC no 1999.03.99.073167-9, 7a Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13.7.09, DJF3 5.8.09, p. 364). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

I - O autor recebeu auxílio-doença no período de 03/08/04 (fls. 77) a 1º/11/08 (fls. 43). Todavia, os atestados médicos 

acostados a fls. 38/42, datados de 18/11/08, 10/01/09, 13/02/09 e 17/01/09, respectivamente, são uníssonos ao 

afirmarem que o autor é portador de lombociatalgia crônica com 'estenose canal, espondiloartrose, discopatia 

degenerativa, protusão discal, extrusão discal óssea', estando incapacitado de forma 'definitiva'. Dessa forma, 

considerando-se que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a 
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prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, que o autor 

faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença.  

II - Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo 

ora recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.  

III - Agravo de Instrumento provido. Agravo Regimental prejudicado" (g.n.). 

(AC no 2009.03.00.007119-6, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 22.6.09, DJF3 28.7.09, p. 756). 

 

E desta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do 

quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do 

auxílio-doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo.  

3. Agravo de instrumento provido" (g.n.).  

(AG no 2008.03.00.002412-8, 10a Turma, Rel. Des. Jediael Galvão, DJF3 DATA:18/06/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA 

DOS REQUISITOS- IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO.  

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação.  

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à concessão de tutela 

antecipada pleiteada.  

III - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto n º 5.844, de 13.07.2006, devendo o ente 

autárquico designar perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença.  

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de 

medida liminar que esgota o objeto da demanda.  

V - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento" (g.n.).  

(AG no 2007.03.00.103820-9, 10a Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 DATA:04/06/2008). 

 

Por último, ressalto que o INSS sustentou em sua contraminuta que a perícia considerou capacitada a agravante, porém 

não trouxe o laudo detalhado. 

 

Ante ao exposto e ao entendimento jurisprudencial, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do art. 557, § 

1o-A do CPC, a fim de determinar a reimplementação, imediata, do auxílio-doença. 

 

Dê-se ciência ao MM. Juiz a quo. 

 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00237 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019964-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE AGENOR DOS SANTOS 

ADVOGADO : DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.003287-1 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

Decisão 

Vistos. 
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Fls. 62/64: Agravo em face da r. decisão de fls. 59/60, que determinou a conversão do agravo de instrumento em agravo 

retido, e por conseqüência, a sua remessa ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo Civil. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação a que 

se refere o agravo de instrumento já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada no agravo de 

instrumento, perdeu este inteiramente o seu objeto, deixando a agravante de ter interesse processual e restando 

prejudicado o recurso. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00238 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020756-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : LUIZ CLAUDEMIR PICCOLO 

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.005985-3 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral não demonstrada. Agravo de 

instrumento cujo seguimento se nega. 
 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento da tutela antecipada, 

o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela parte vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da 

decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 56. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos médicos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da 

benesse vindicada, visto que alguns, apenas, reproduzem o resultado de exames a que o agravante foi submetido (fs. 

48/52), e o único que menciona sua incapacidade para exercer suas atividades laborativas deixa a critério de exame 

pericial a necessidade de afastamento do serviço (f. 44). 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando, então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive, em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca, 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, na espécie, negar-lhe seguimento, 

conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 
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ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00239 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020818-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : MODESTO SIQUEIRA e outros 

 
: AMELIA TEIXEIRA DA SILVEIRA 

 
: BONIFACIO JOSE BARBOSA 

 
: DIONISIO DALDAO 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVANTE : ANIS SLEIMAN 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.83.011383-8 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Extensão dos benefícios da justiça gratuita ao advogado. Impossibilidade. Não 

recolhimento de custas e preparo. Agravo de instrumento não conhecido. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Modesto Siqueira e outros, em conjunto com seu procurador, Anis 

Sleiman, atuando "em causa própria e na qualidade de terceiro prejudicado" (f. 02), em ação de cunho 

previdenciário, aforada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão da MM. Juíza a quo, que 

indeferiu o pedido de destaque dos honorários advocatícios contratuais (fs. 144/145). 

Decido. 

Pois bem. A Lei nº 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispõe, 

em seu art. 2º, parágrafo único, que "Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação 

econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio 

ou da família". 

Por sua vez, o art. 10 da mencionada lei determina que os benefícios dela decorrentes são individuais e intransmissíveis, 

ressalvada sua concessão aos herdeiros que continuarem a demanda e demonstrarem sua hipossuficiência.  

Sendo assim, ainda que, mutatis mutandis, nos termos do art. 23 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), o detentor do 

direito de percepção aos honorários fixados, judicialmente, seja o advogado constituído pela parte, tendo ele, portanto, 

legitimidade para recorrer, em nome próprio, de decisão que arbitrar a verba em seu favor, não há razão, tampouco 

permissão legal, para que os benefícios da justiça gratuita sejam àquele estendidos. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência do C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIREITO AUTÔNOMO DE EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - ADVOGADO QUE ATUA EM NOME PRÓPRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

INCOMUNICABILIDADE - DESERÇÃO. 

1. Os honorários advocatícios reconhecidos em decisão transitada em julgado são direito do advogado, 

caracterizando-se por sua autonomia em relação ao direito de propriedade. 

2. O benefício da assistência judiciária gratuita é direito de natureza personalíssima e transferível apenas aos 

herdeiros que continuarem na demanda e necessitarem dos favores legais (art. 10 da Lei 1.060/50). Sujeita-se à 

impugnação e a pedidos de revogação pela parte contrária, cabendo ao juiz da causa resolver sobre a existência ou 

sobre o desaparecimento dos requisitos para a sua concessão. 

3. As isenções de taxas judiciárias, selos, emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do Ministério Público e 

serventuários da justiça, previstos no art. 3º da Lei 1.060/50 são restritas ao beneficiário da assistência judiciária, não 

sendo possível o seu aproveitamento pelo profissional do direito que o patrocina. 

4. Hipótese em que o advogado, procurador da parte que goza do benefício da Lei 1.060/50, recorrendo em nome 

próprio para defender seu direito autônomo previsto no art. 23 da Lei 8.906/94, deixou de recolher o porte de remessa 

e retorno, incorrendo na deserção do recurso especial. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(RESP nº 903400, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03/06/2008, v.u., DJE 06/08/2008) 
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In casu, apesar de o agravo haver sido interposto em nome dos autores e de seu patrono, não há dúvidas de que o 

interesse ora pleiteado, relativo, exclusivamente, ao destaque de honorários advocatícios, pertence ao procurador da 

parte. 

Verifica-se dos autos que, conforme certidão de f. 188, o advogado dos autores não recolheu as custas e o porte de 

remessa e retorno dos autos, requisito extrínseco de admissibilidade dos recursos, razão pela qual, segundo o disposto 

no art. 511 do CPC, deve ser aplicada a pena de deserção. 

Ante o exposto, não conheço do presente recurso, por inadmissível (art. 557, caput, do CPC). 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00240 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020897-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ CARLOS REZENDE 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 04.00.00065-4 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão judicial 

exarada nos autos da ação de execução, em que o d. Juiz a quo rejeitou a impugnação ofertada, determinando a 

expedição de ofício requisitório para pagamento de débito remanescente. 

 

Assevera o agravante, em síntese, que não incidem juros de mora durante o período de tramitação do precatório. 

 

Inconformado, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

No que tange aos índices para a atualização de saldos de contas de liquidação relativas a débitos previdenciários pagos 

por meio de precatório ou RPV, já restou pacificado entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que 

deve ser considerada a UFIR (art.18 da Lei nº 8.870/94), até sua extinção em 26.10.2000, e a partir de então, a 

atualização dos referidos saldos terá por base a variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E, 

nos termos do artigo 23, §6º, da Lei nº 10.266/01, reproduzido nas subsequentes leis de diretrizes orçamentárias. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 
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1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08. 

(REsp 1102484/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 

20/05/2009) 

 

 

De outro lado, no que concerne aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da 

Constituição da República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de 

liquidação de precatórios. 

 

"Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente". (redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000).  

 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição da República, bem 

como na hipótese de RPV, caso este tenha sido pago no prazo previsto no artigo 128 da Lei nº 8.213/91, com redação 

dada pela Lei nº 10.099/2000. 

 

No caso dos autos, em consulta ao sistema informatizado (anexo), verifico que o ofício requisitório expedido foi 

protocolado nesta Corte em 10.07.2007, de modo que o valor correspondente só poderia ser apresentado em 1º de julho 

de 2008 e incluído no orçamento do ano de 2009. Assim sendo, o depósito efetuado pelo INSS em 26.01.2009 (fl. 47) 

encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os juros moratórios. 

 

Insta salientar, outrossim, que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no 

orçamento, na forma do entendimento esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica: 

 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 
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3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780). 

 

Assim, considerando que o depósito do valor devido ao exequente foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente 

estabelecido, bem como foi corretamente atualizado pelos índices ora mencionados, é de rigor a reforma da r. decisão 

recorrida. 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento do INSS. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00241 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020915-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PAULINO DE VIVEIROS 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 03.00.00300-5 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão judicial 

exarada nos autos da ação de execução, em que o d. Juiz a quo rejeitou a impugnação ofertada, determinando a 

expedição de ofício requisitório para pagamento de débito remanescente. 

 

Assevera o agravante, em síntese, que não incidem juros de mora durante o período de tramitação do precatório. 

 

Inconformado, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

No que tange aos índices para a atualização de saldos de contas de liquidação relativas a débitos previdenciários pagos 

por meio de precatório ou RPV, já restou pacificado entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que 

deve ser considerada a UFIR (art.18 da Lei nº 8.870/94), até sua extinção em 26.10.2000, e a partir de então, a 

atualização dos referidos saldos terá por base a variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E, 

nos termos do artigo 23, §6º, da Lei nº 10.266/01, reproduzido nas subsequentes leis de diretrizes orçamentárias. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). UFIR E IPCA-E. 
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APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08. 

(REsp 1102484/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 

20/05/2009) 

 

 

De outro lado, no que concerne aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da 

Constituição da República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de 

liquidação de precatórios. 

 

"Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente". (redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000).  

 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição da República, bem 

como na hipótese de RPV, caso este tenha sido pago no prazo previsto no artigo 128 da Lei nº 8.213/91, com redação 

dada pela Lei nº 10.099/2000. 

 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 11.02.2008 (fl. 17), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 2008 e incluído no orçamento do ano de 2009. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 26.01.2009 (fl. 18) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

 

Insta salientar, outrossim, que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no 

orçamento, na forma do entendimento esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica: 
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1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780). 

 

Assim, considerando que o depósito do valor devido ao exequente foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente 

estabelecido, bem como foi corretamente atualizado pelos índices ora mencionados, é de rigor a reforma da r. decisão 

recorrida. 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento do INSS. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00242 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021201-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : LETERBE SUTTO e outros 

 
: ALCEU FERREIRA 

 
: DAVIDIS ALVES CARDOSO 

 
: DOMINGOS VITTI 

 
: FRANCISCO MERICI 

 
: JOAO CASARIN 

 
: JOAO MENDES JUNIOR 

 
: ODOSSIA MUNIZ NUNES 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro 

SUCEDIDO : JOSE NUNES falecido 

AGRAVANTE : JOSE RUBENS BENETELLO 

 
: SANTO SOARES 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro 

AGRAVANTE : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 2001.61.83.005707-3 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Extensão dos benefícios da justiça gratuita ao advogado. Impossibilidade. Não 

recolhimento de custas e preparo. Agravo de instrumento não conhecido. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Leterbe Sutto e outros, em conjunto com seu procurador, Vladimir 

Conforti Sleiman, atuando "em causa própria e na qualidade de terceiro prejudicado" (f. 02), em ação de cunho 

previdenciário, aforada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão da MM. Juíza a quo, que 

indeferiu o pedido de destaque dos honorários advocatícios contratuais (fs. 271/272). 

Decido. 

Pois bem. A Lei nº 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispõe, 

em seu art. 2º, parágrafo único, que "Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação 

econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio 

ou da família". 

Por sua vez, o art. 10 da mencionada lei determina que os benefícios dela decorrentes são individuais e intransmissíveis, 

ressalvada sua concessão aos herdeiros que continuarem a demanda e demonstrarem sua hipossuficiência.  

Sendo assim, ainda que, mutatis mutandis, nos termos do art. 23 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), o detentor do 

direito de percepção aos honorários fixados, judicialmente, seja o advogado constituído pela parte, tendo ele, portanto, 

legitimidade para recorrer, em nome próprio, de decisão que arbitrar a verba em seu favor, não há razão, tampouco 

permissão legal, para que os benefícios da justiça gratuita sejam àquele estendidos. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência do C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIREITO AUTÔNOMO DE EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - ADVOGADO QUE ATUA EM NOME PRÓPRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

INCOMUNICABILIDADE - DESERÇÃO. 

1. Os honorários advocatícios reconhecidos em decisão transitada em julgado são direito do advogado, 

caracterizando-se por sua autonomia em relação ao direito de propriedade. 

2. O benefício da assistência judiciária gratuita é direito de natureza personalíssima e transferível apenas aos 

herdeiros que continuarem na demanda e necessitarem dos favores legais (art. 10 da Lei 1.060/50). Sujeita-se à 

impugnação e a pedidos de revogação pela parte contrária, cabendo ao juiz da causa resolver sobre a existência ou 

sobre o desaparecimento dos requisitos para a sua concessão. 

3. As isenções de taxas judiciárias, selos, emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do Ministério Público e 

serventuários da justiça, previstos no art. 3º da Lei 1.060/50 são restritas ao beneficiário da assistência judiciária, não 

sendo possível o seu aproveitamento pelo profissional do direito que o patrocina. 

4. Hipótese em que o advogado, procurador da parte que goza do benefício da Lei 1.060/50, recorrendo em nome 

próprio para defender seu direito autônomo previsto no art. 23 da Lei 8.906/94, deixou de recolher o porte de remessa 

e retorno, incorrendo na deserção do recurso especial. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(RESP nº 903400, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03/06/2008, v.u., DJE 06/08/2008) 

 

In casu, apesar de o agravo haver sido interposto em nome dos autores e de seu patrono, não há dúvidas de que o 

interesse ora pleiteado, relativo, exclusivamente, ao destaque de honorários advocatícios, pertence ao procurador da 

parte. 

Verifica-se dos autos que, conforme certidão de f. 276, o patrono dos autores não recolheu as custas e o porte de 

remessa e retorno, requisito extrínseco de admissibilidade dos recursos, razão pela qual, segundo o disposto no art. 511 

do CPC, deve ser aplicada a pena de deserção. 

Ante o exposto, não conheço do presente recurso, por inadmissível (art. 557, caput, do CPC). 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00243 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021370-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DAIR LEONELLO 
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ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00045-6 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Incapacidade laboral não demonstrada. Agravo de instrumento provido. 

 

Dair Leonello aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, sobrevindo deferimento de tutela antecipada, o que propiciou a oferta deste agravo 

de instrumento, pelo ente securitário, alegando desacerto jurídico da decisão hostilizada. 

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de auxílio-doença, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, comprovar 

carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e temporariamente, ao trabalho (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 

8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravado ao trabalho. 

O único documento médico coligido aos autos apresenta-se inapto a supedanear a concessão da benesse vindicada, pois 

não menciona a necessidade de afastamento do agravado de suas atividades laborais, mas, apenas, que devem ser 

evitados esforços físicos ou estresse emocional, por mais sessenta dias (f. 39). 

Vale ressaltar que, ainda que se considere que o documento mencionado atesta a incapacidade do autor, tendo em vista 

que o benefício foi reimplantado com DIB em 17/04/2009, decorrido, portanto, até a presente data, lapso temporal 

maior do que o previsto pelo médico particular, é necessária, à eventual manutenção da antecipação dos efeitos da 

tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização da perícia médica, perante o órgão julgador singular, 

sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da persistência dos mencionados pressupostos, quando, então, 

poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, em 

sentença. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova 

inequívoca, quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00244 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021491-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : ADAILTON FERREIRA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 08.00.00135-2 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Extensão dos benefícios da justiça gratuita ao advogado. Impossibilidade. Não 

recolhimento de custas e preparo. Agravo de instrumento não conhecido. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Adailton Ferreira, em ação de cunho previdenciário, aforada em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão da MM. Juíza da 1ª Vara de Avaré/SP, que indeferiu o 

pedido de destaque dos honorários advocatícios contratuais (f. 75). 

Decido. 

Pois bem. A Lei nº 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispõe, 

em seu art. 2º, parágrafo único, que "Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação 
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econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio 

ou da família". 

Por sua vez, o art. 10 da mencionada lei determina que os benefícios dela decorrentes são individuais e intransmissíveis, 

ressalvada sua concessão aos herdeiros que continuarem a demanda e demonstrarem sua hipossuficiência.  

Sendo assim, ainda que, mutatis mutandis, nos termos do art. 23 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), o detentor do 

direito de percepção aos honorários fixados, judicialmente, seja o advogado constituído pela parte, tendo ele, portanto, 

legitimidade para recorrer, em nome próprio, de decisão que arbitrar a verba em seu favor, não há razão, tampouco 

permissão legal, para que os benefícios da justiça gratuita sejam àquele estendidos. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência do C. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIREITO AUTÔNOMO DE EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - ADVOGADO QUE ATUA EM NOME PRÓPRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

INCOMUNICABILIDADE - DESERÇÃO. 

1. Os honorários advocatícios reconhecidos em decisão transitada em julgado são direito do advogado, 

caracterizando-se por sua autonomia em relação ao direito de propriedade. 

2. O benefício da assistência judiciária gratuita é direito de natureza personalíssima e transferível apenas aos 

herdeiros que continuarem na demanda e necessitarem dos favores legais (art. 10 da Lei 1.060/50). Sujeita-se à 

impugnação e a pedidos de revogação pela parte contrária, cabendo ao juiz da causa resolver sobre a existência ou 

sobre o desaparecimento dos requisitos para a sua concessão. 

3. As isenções de taxas judiciárias, selos, emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do Ministério Público e 

serventuários da justiça, previstos no art. 3º da Lei 1.060/50 são restritas ao beneficiário da assistência judiciária, não 

sendo possível o seu aproveitamento pelo profissional do direito que o patrocina. 

4. Hipótese em que o advogado, procurador da parte que goza do benefício da Lei 1.060/50, recorrendo em nome 

próprio para defender seu direito autônomo previsto no art. 23 da Lei 8.906/94, deixou de recolher o porte de remessa 

e retorno, incorrendo na deserção do recurso especial. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(RESP nº 903400, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03/06/2008, v.u., DJE 06/08/2008) 

 

In casu, apesar de o agravo haver sido interposto em nome do autor, não há dúvidas de que o interesse ora pleiteado, 

relativo, exclusivamente, ao destaque de honorários advocatícios, pertence às procuradoras da parte. 

Verifica-se dos autos que, conforme certidão de f. 103, não foram recolhidas as custas e o porte de remessa e retorno, 

requisito extrínseco de admissibilidade dos recursos, razão pela qual, segundo o disposto no art. 511 do CPC, deve ser 

aplicada a pena de deserção. 

Ante o exposto, não conheço do presente recurso, por inadmissível (art. 557, caput, do CPC). 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00245 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022927-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : JOSE RIBEIRO DE GODOY (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GIOVANNI SPIRANDELLI DA COSTA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.06.007920-0 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Apelação não recebida diante da devolução extemporânea dos autos. Agravo de 

instrumento provido. 
 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à revisão da renda 

mensal inicial de aposentadoria por idade, sobreveio improcedência do pedido, o que ensejou a oferta de apelo, pela 

parte autora, não recebido em virtude dos autos haverem sido restituídos fora do prazo recursal (f. 47). 

Inconformado, o vindicante interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, ao 

argumento de que, apesar de ter devolvido, tardiamente, o processo ao cartório, o recurso de apelação deve ser recebido, 

visto que sua petição foi protocolada tempestivamente. 

Decido. 
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De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 51. 

Pois bem. No caso dos autos, a sentença foi publicada em 21/01/2009 (f. 110), e o recurso de apelação protocolizado em 

04/02/2009 (f. 112), sendo este, portanto, considerado tempestivo. 

O art. 195 do CPC prevê sanções processuais e disciplinares, ao advogado que devolver os autos fora do prazo, 

estabelecendo que o juiz mandará, de ofício, riscar o que naqueles houver escrito, e desentranhar as alegações e 

documentos que apresentar. 

Assim, tem-se que a lei não autoriza o não-conhecimento de recurso, interposto dentro do prazo, ainda que o patrono 

devolva o processo a destempo. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência do C. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. PRAZO. ANTERIOR REDAÇÃO DO ART. 522, CPC. 

TEMPESTIVIDADE. AFERIÇÃO. DATA DO PROTOCOLO. PRECEDENTES. ENUNCIADO N. 284, SÚMULA/STF. 

TEMPERAMENTO. DISSÍDIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO PROVIDO. 

I - O que marca a tempestividade ou não do recurso é o seu oportuno protocolo, sendo irrelevante, para esse fim, a 

data da devolução dos autos a cartório. 

II - Depreendendo-se das razões recursais qual a questão jurídica posta, desnecessária a particularização dos 

dispositivos eventualmente violados, não incidindo o enunciado 284 da Súmula/STF, que supõe a impossibilidade de 

exata compreensão da controvérsia. 

III - É inadmissível também o recurso especial pelo dissídio se o tema, acerca do qual foram trazidos arestos à 

colação, não chegou a ser apreciado na decisão impugnada. (grifo nosso) 

(RESP nº 141106, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18/02/1999, v.u., DJ 12/04/1999, pg. 157) 

"EXTINÇÃO DO PROCESSO E PRAZO. FALTA DE RECOLHIMENTO DA DIFERENÇA DE CUSTAS. 

DEVOLUÇÃO DOS AUTOS APÓS O DECURSO DO PRAZO. 

- Para aferir-se a tempestividade do recurso, é irrelevante a data em que feita a devolução dos autos. 

- A falta de pagamento das despesas complementares pode acarretar a extinção do feito por abandono (art. 267, III, do 

CPC) e não por ausência de pressuposto processual (art. 267, IV, do mesmo diploma legal). Imprescindível, no 

entanto, que, intimada pessoalmente, a parte deixe de cumprir a diligência no prazo determinado. 

Recurso especial não conhecido" (grifo nosso) 

(RESP nº 142190, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 24/06/2003, v.u., DJ 22/09/2003, pg. 33327) 

 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00246 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023036-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : MANUEL PEDRO FRANCO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : AROLDO BROLL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.003867-3 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral não demonstrada. Antecipação da prova 

pericial. Não apreciação. Agravo de instrumento parcialmente provido. 
 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão 

aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela antecipada à outorga de auxílio-doença; ou, alternativamente, à 

antecipação da prova pericial, sobreveio decisão indeferindo, apenas, a tutela antecipada, o que propiciou a oferta deste 

agravo de instrumento, pela parte vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, buscando, 

também, a tutela recursal à anterioridade da perícia médica. 

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 
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da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos médicos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da 

benesse vindicada, visto que, o mais recente, apenas, informa que o agravante é portador de doença de Parkinson, com 

importante comprometimento motor e difícil controle medicamentoso, não mencionando a necessidade de afastamento 

de suas atividades laborais (f. 35). 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando, então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive, em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca, 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

Quanto ao pedido de antecipação da prova pericial, deixo de manifestar-me, visto que cabia ao Magistrado a quo 

apreciá-lo, e fazê-lo, neste momento, acarretaria verdadeira supressão de instância. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

para determinar que o Juiz de 1º grau aprecie o pedido de antecipação do exame médico pericial. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00247 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023458-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : MARIA HELENA RIBEIRO CRUZ 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.00073-0 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Peças essenciais. Emenda da inicial recursal. Decurso de prazo. Agravo de 

instrumento a que se nega seguimento. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Maria Helena Ribeiro Cruz, objetivando reforma de decisão que, nos 

autos de ação que visa à concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu a tutela antecipada (f. 20). 

A f. 23, foi facultada, à vindicante, a emenda da inicial recursal, sob pena de negativa de seguimento da impugnação, a 

fim de que fosse colacionada cópia de todo o processado, até a sobrevinda do ato judicial atacado, em especial da 

documentação de fs. 16 e seguintes dos autos subjacentes, com base na qual a MM. Juíza a quo fundamentou o 

provimento recorrido. 

Intimada, a recorrente deixou transcorrer, in albis, o prazo concedido, conforme certificado a f. 25. 

Decido. 

Pois bem. De acordo com o disposto no art. 525, I e II, do CPC, incumbe ao agravante instruir seu recurso com cópias 

dos documentos obrigatórios (decisão impugnada, certidão da respectiva intimação e procurações outorgadas aos 

advogados de ambas as partes), além das peças necessárias à plena apropriação da controvérsia trazida a juízo. 

Importante ressaltar que a falta de quaisquer desses documentos redunda na negativa de seguimento da impugnação (C. 

STJ, EDREsp nº 449.486, Corte Especial, Rel. Min. Menezes Direito, j. 02/6/2004, DJU 06/9/2004, p. 155). 

In casu, a pleiteante, embora intimada, deixou de coligir elemento essencial à cabal compreensão da matéria debatida, 

qual seja, cópia da documentação em que foi fundamentada a decisão guerreada. 

Logo, outra solução não colhe senão negar seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, por 

inadmissibilidade, decorrente da deficiência detectada na instrução. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00248 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024162-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : GILBERTO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO BIANCHI RUFINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.04.008871-7 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Informação do agravante de que o recurso foi interposto equivocadamente. 

Agravo prejudicado. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Gilberto Alves de Oliveira, contra decisão do MM. Juízo Federal da 

6ª Vara de Santos/SP, que, entendendo não serem cabíveis juros de mora entre a data do cálculo e a de inscrição do 

precatório em orçamento, julgou extinta a execução (fs. 43/47). 

Em petição juntada aos autos em 25/08/2009, o agravante informou que, não tendo o provimento guerreado conteúdo 

interlocutório, houve equívoco na interposição do recurso, razão pela qual requereu seu não seguimento.  

Decido. 

O presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto houve informação da interposição, 

na origem, do recurso cabível, existindo equívoco quando do protocolo deste agravo. 

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, dou por prejudicado o recurso. 

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00249 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025430-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA SUYLANE DE SOUZA NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JULIO RODRIGUES 

ADVOGADO : TELMA DA SILVA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE UBATUBA SP 

No. ORIG. : 06.00.00034-8 1 Vr UBATUBA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Embargos à execução considerados intempestivos. Decisão 

reconsiderada. Agravo prejudicado. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão que 

deixou de receber os embargos à execução, em face de sua intempestividade (f. 101). 

Distribuído o recurso, neste Tribunal, o magistrado singular oficiou, noticiando a reconsideração da decisão agravada (f. 

113). 

Decido. 

O presente recurso acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão não mais subsistente, 

reconsiderada que foi pelo MM. Juiz de primeiro grau. 

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, dou por prejudicado o recurso, 

por carência superveniente. 

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00250 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025840-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : NEUSA MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE MOR SP 

No. ORIG. : 09.00.00053-0 2 Vr MONTE MOR/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício Assistencial. Ausência dos requisitos legais. Agravo de instrumento cujo seguimento se 

nega. 

 

Aforada ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de benefício assistencial 

(arts. 203, V, da CR/88 e 20 da Lei nº 8.742/93), a MM. Juíza Singular indeferiu o pleito de antecipação de tutela (f. 

48), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela vindicante, aos argumentos de que foram atendidas as 

exigências à outorga da benesse pretendida, em sede liminar. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fs. 54/55. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 50. 

Pois bem. Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o 

benefício assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 

(sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante 

à vida independente e ao labor, comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a 

inviabilidade de que a família a proveja. 

In casu, não houve o preenchimento do requisito etário, visto que a pleiteante tem 52 anos de idade (f. 32), tampouco a 

comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho (art. 20, § 2º, Lei nº 

8.742/93), à míngua de laudo pericial e diante de atestado médico particular insuficiente. 

Ademais, como sabido, o estado de precisão econômica resulta comprovado tanto pelo preenchimento do critério 

objetivo, estampado no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade já foi declarada pelo E. STF, como 

através de outros elementos de convicção, hauridos dos autos, consoante o princípio do livre convencimento do 

magistrado, tais como estudo social, depoimentos testemunhais, mandado de constatação etc., na forma dos julgados do 

C. STJ, abaixo transcritos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

IV - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no art. 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Precedentes. 

Embargos rejeitados." 

(Edcl - AgRg - REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/3/2005, DJU 04/4/2005) 

 

"(...) 

Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada." 

(Edcl -REsp nº 308.711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/02/2004, DJU 03/5/2004) 
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Na espécie, não restou preenchido o requisito da miserabilidade, e não existem outros subsídios, constantes dos autos, 

para se verificar a hipossuficiência da postulante, à míngua de estudo social ou auto de constatação. 

Dessa forma, evidencia-se, neste momento procedimental, a não comprovação dos pressupostos à concessão do 

benefício pretendido, caso em que a Décima Turma desta Corte vem, iterativamente, negando provimento a recursos da 

parte autora, tratando-se, portanto, de inconformismo, manifestamente, improcedente. 

Tais as circunstâncias, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00251 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026042-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : REGINA DIONISIO SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA e outro 

CODINOME : REGINA DIONISIO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2008.61.12.008286-0 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por REGINA DIONISIO SILVA DOS SANTOS contra decisão que, em 

ação de concessão de auxílio-doença, suspendeu o processo por trinta dias para que a autora requeira o benefício ao 

INSS. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, da CF). 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  
(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
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1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 

que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00252 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026218-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA AUXILIADORA RIBEIRO DE CASTILHO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 09.00.00080-6 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA AUXILIADORA RIBEIRO DE CASTILHO contra decisão 

que, em ação de prestação continuada, concedeu à autora o prazo de 30 (trinta) dias para comprovar o deferimento ou 

não de seu pedido na via administrativa. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, da CF). 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
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I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 

que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00253 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026224-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA JOSE DE PAULA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 09.00.02239-4 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. 

A agravante foi intimada da decisão recorrida mediante a sua publicação no Diário da Justiça em 15/06/2009, conforme 

cópia de certidão de publicação de fls. 16. 

O presente agravo de instrumento, no entanto, considerando a data do protocolo integrado (fls. 02), foi interposto 

somente em 24/07/2009, fora, portanto, do prazo previsto no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c art. 33, 

XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00254 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026315-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VERA LUCIA DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO VIOLA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 

No. ORIG. : 03.00.00112-6 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de decisão que, 

nos autos de embargos à execução, declarou válida a intimação do advogado substabelecido, ao fundamento de ser 

incompreensível que somente ao crepúsculo do processo, após o trânsito em julgado da sentença, venha o procurador do 

INSS avocar sua condição para exigir intimação pessoal. 

Alega o agravante, em síntese, que a decisão agravada ofendeu o art. 17 da Lei nº 10.910/2004, o qual confere a 

prerrogativa da intimação pessoal aos procuradores federais na defesa da autarquia previdenciária, bem como impediu a 

efetivação do contraditório e da ampla defesa. Aduz que a intimação de fls. 66 dos autos dos embargos a execução, 

relativa à sentença destes, não respeitou a lei, sendo referida publicação absolutamente nula, nos termos do art. 247, do 

CPC. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente agravo a fim de reconhecer a ausência de 

intimação pessoal dos procuradores federais com relação a decisão de fls. 62/64, dos autos de embargos a execução, e, 

conseqüentemente a nulidade da sua publicação a fls. 66, recebendo a razões de fls. 70/72, suspendendo-se o curso da 

execução. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Consoante entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, os membros da carreira da Advocacia Geral da 

União, incluídos os procuradores federais, por força da Lei nº 10.910/2004, possuem a prerrogativa de intimação 

pessoal, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. INSS. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. NECESSIDADE. LEI 10.910/04. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Embora tenha o julgado deixado de fazer menção à Lei 10.910/04, não há que se falar em omissão, já que a questão 

jurídica de que trata o citado dispositivo foi devidamente analisada, tendo o Magistrado a quo emitido juízo de valor 

acerca do assunto ao adotar a tese de que os procuradores autárquicos não gozam do privilégio da intimação pessoal. 

2. O art. 17 da Lei 10.910/04 ampliou o rol de beneficiários da intimação pessoal, inicialmente previsto para a 

Advocacia Geral da União pela Lei 9.028/95 (com as alterações da MP 1.798/99), para incluir os Procuradores 

Federais e do Banco Central. 

Recurso Especial parcialmente provido". 

(REsp 955556 / RJ, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia, Quinta Turma, julgado em 23/8/2007, DJU de 10/9/2007). 
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. INCRA. INTIMAÇÃO PESSOAL. DECISÃO 

HOMOLOGATÓRIA DE DESISTÊNCIA. RETRATAÇÃO. ERRO MATERIAL.  
1. A carreira de procurador federal integra quadro próprio da Procuradoria-Geral Federal e vincula-se diretamente à 

Advocacia-Geral da União-AGU. Essa vinculação possibilita seja aplicado o art. 6º da Lei nº 9.028/95, que trata da 

necessidade de intimação pessoal dos membros da AGU, aos procuradores autárquicos, mesmo antes da entrada em 

vigor da Lei nº 10.910 de 15.07.04.  

2.Todavia, somente é admissível a declaração de nulidade de decisão homologatória de desistência do recurso se 

restar comprovado erro material. 

3. Recurso especial improvido". 

(REsp 818.552/ES, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 1/6/2006, DJU de 28/6/2006). 

 

No mesmo sentido: AG 1035294, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 30.04.2008, DJ 14.05.2008; REsp 1025747, Rel. Min. Jorge 

Mussi, d. 31.03.2008, DJ 09.04.2008; REsp 967168, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 05.03.2008, DJ 01.04.2008; AG 

1007833, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 28.02.2008, DJ 11.03.2008; AG 956108, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

d. 04.12.2007, DJ 13.12.2007. 

Nesse sentido, a propósito, o julgado a seguir, exarado por esta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EMBARGOS - INTIMAÇÃO PESSOAL DO 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL - ART. 17 DA LEI 10910/2004 - PRELIMINAR ACOLHIDA - 

RECURSO PROVIDO - PROCESSO ANULADO A PARTIR DE FL. 19. 
1. Nas causas em que atue procurador federal, em razão das atribuições de seu cargo, deve ele ser intimado 

pessoalmente, nos termos do art. 17 da Lei 10910, de 15/07/2004. 

2. Considerando que o INSS, a partir da decisão de fl. 19, proferida em 26/05/2005, portanto, na vigência da Lei nº 

10910/2004, não foi intimado pessoalmente, nulo é o processo a partir de então, devendo os autos retornarem ao Juízo 

de origem para que se proceda a intimação pessoal do INSS. 

3. Recurso provido." 

(AC 2007.03.99.023440-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., j. 01/10/2007, DJ 30/01/2008) 

 

Na espécie, a r. sentença prolatada na nos autos dos embargos a execução foi publicada já na vigência da Lei n° 10.910, 

de 15/07/2004, razão pela qual deve ser oportunizada a intimação pessoal do Procurador Federal, representante da 

autarquia previdenciária. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

recurso, a fim de que seja intimado pessoalmente o representante da Procuradoria Federal Especializada - INSS da r. 

sentença proferida, com o conseqüente regular prosseguimento do feito. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00255 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026336-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOAO MANOEL DO NASCIMENTO e outro 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

AGRAVANTE : ADVOCACIA E ASSESSORIA JURIDICA GALVAO S/C 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2003.61.12.004856-7 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO MANOEL DO NASCIMENTO E ADVOCACIA E 

ASSESSORIA JURIDICA GALVÃO contra decisão que, em ação previdenciária, em fase de execução, indeferiu a 

expedição de requisitório/precatório judicial em nome da sociedade de advogados. 

Sustentam os agravantes, em síntese, o direito da sociedade de advogados em levantar os valores devidos a título de 

honorários, mesmo nos casos em que as procurações outorgadas individualmente não façam menção à sociedade 

constituída. Por fim, prequestionam a matéria para fins recursais. 
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Requerem a concessão de efeito ativo e, ao final, o provimento do presente agravo, a fim de atribuir que sejam os 

honorários advocatícios contratuais e sucumbências devidamente pagas para a Advocacia e Assessoria Jurídica Galvão. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, em recente decisão proferida pela Corte Especial do Colendo Superior Tribunal de Justiça foi firmado 

entendimento no sentido de que se a procuração outorgada não indicar o nome da sociedade de advogados de que faz 

parte, presume-se que a causa tenha sido aceita em nome próprio, individualmente, in verbis: 

 

"PRECATÓRIO. SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Na forma do art. 15, § 3º, da Lei nº 8.906, de 1994, "as 

procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar a sociedade de que façam parte"; se a 

procuração deixar de indicar o nome da sociedade de que o profissional faz parte, presume-se que a causa tenha sido 

aceita em nome próprio, e nesse caso o precatório deve ser extraído em 

benefício do advogado, individualmente." 

(AgRg no Prc 769/DF, Rel. Ministro Ari Pargendler, Corte Especial, j. 27/11/2008, DJe 23/03/2009) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00256 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026425-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : APARECIDA VEIGA ZARPELLON 

ADVOGADO : BENEDITO TONHOLO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP 

No. ORIG. : 09.00.01100-2 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDA VEIGA ZARPELLON em face de decisão que, em 

ação de concessão de aposentadoria por idade rural, concedeu à autora o prazo de sessenta dias para comprovar nos 

autos a realização de requerimento do benefício na esfera administrativa. 

Decido. 

É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. 

De outra parte, nos termos do art. 524, caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido 

diretamente ao tribunal competente para o seu exame. 

Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal 

Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de 

protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, 

que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São 

Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema 

(Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). 

Assim, se protocolado o agravo na Justiça Estadual, tal circunstância não suspende nem interrompe o prazo recursal, 

cuja aferição deve ser feita com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. 

In casu, verifica-se que a recorrente protocolou a petição do agravo no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que 

posteriormente a remeteu a este Tribunal Regional Federal. 

Por conseguinte, tendo em vista que a agravante foi intimada da decisão recorrida mediante a sua disponibilização no 

Diário Eletrônico da Justiça em 13.07.2009 (fls. 39), com data de publicação o primeiro dia útil subseqüente à referida 

data, e o agravo de instrumento foi protocolado nesta Corte somente em 29.07.2009 (fls. 02), manifesta a sua 

intempestividade. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c 

art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00257 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026461-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JAQUELINE DE PAULA ANTUONA incapaz 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA e outro 

REPRESENTANTE : JUCELENE APARECIDA DE PAULA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.008585-3 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jaqueline de Paula Antuona, incapaz, representada por sua genitora, 

Jucelene Aparecida de Paula, face à decisão proferida nos autos da ação de concessão do benefício de auxílio-reclusão 

c/c pedido de indenização por danos morais, em que a d. Juíza a quo determinou a emenda à inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento, para a autora justificar a pertinência do pedido de condenação por danos morais, 

ante a competência jurisdicional. 

 

Alega a agravante, em síntese, que há compatibilidade entre os pedidos, sendo o pedido de indenização acessório ao 

pedido de concessão do benefício, na medida em que aquele foi formulado em função do pagamento indevido do 

auxílio-reclusão à sua avó paterna. 

 

Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de que seja mantido o pedido de indenização 

por danos morais. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Verifico relevância nos fundamentos aduzidos pela agravante a justificar a reforma da decisão. 

 

Dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição da República: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho; 

 

Destarte, verifica-se que, no caso em tela, o Juízo a quo é competente para julgar a presente ação, haja vista o caráter 

eminentemente previdenciário da demanda. 

 

Por outro lado, é absolutamente admissível a cumulação dos pedidos de concessão do benefício c/c indenização por 

danos morais, vez que são subsidiários e apresentam perfeita consonância com o art. 292 do Código de Processo Civil, 

até porque busca-se o reconhecimento de que a autora é dependente do recluso, necessitando do benefício de auxílio-

reclusão para sobreviver, e que a Autarquia efetuou indevidamente o pagamento à sua avó paterna, assim como a 

responsabilidade civil de tal ato administrativo e os danos decorrentes efetivamente por ela sofridos. 

 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados emanados pela 3ª Seção desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA 

PREVIDENCIÁRIA. DANO MORAL E MATERIAL. 

I - A reparação por danos materiais e morais, decorrentes da negativa do INSS em conceder o benefício, se configura 

como pedido subsidiário, que indubitavelmente se insere na competência das varas especializadas. 

II - Admissível a cumulação dos referidos pedidos, já que a Justiça Federal é competente para o julgamento de ambos. 
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(...)" 

(AG 2005.03.00.089343-9/SP; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante; julg. 26.05.2008; DJF3 10.06.2008). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA CONSTITUCIONAL DE 

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos morais, 

cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, 

pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. 

Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente." (grifei) 

(CC 200703000845727/SP; Rel. Des. Fed. Castro Guerra; Julg. 13.12.2007; DJU 25.02.2008 - p.1130). 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento da autora. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00258 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026561-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOAO BATISTA PEREIRA NETO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 01.00.00137-8 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, é ônus da parte a instrução obrigatória do agravo de 

instrumento com as peças ali indicadas. 

Neste exame preliminar, constato que o agravo não se acha devidamente instruído, eis que o agravante não juntou aos 

autos cópia integral da decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00259 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026731-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : VICENTE LUIZ RIBEIRO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 
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No. ORIG. : 08.00.00098-6 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Pensão por morte. Requerimento Administrativo. 

Desnecessidade. Agravo provido. 

 

Aforada ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

pensão por morte, sobreveio determinação judicial, concernente ao comparecimento do autor a uma agência da 

autarquia ré, a fim de requerer seu benefício, comprovando o deferimento ou não de seu pedido, o que ensejou a 

interposição do presente agravo de instrumento. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 16. 

O art. 5º, XXXV, da CR/88 consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, assegurando o direito de 

ação, que só pode ser restringido pela própria Carta Maior. 

No caso dos autos, o Magistrado singular suspendeu o andamento do feito e determinou que o demandante requeresse a 

benesse, na esfera administrativa, comprovando seu deferimento, ou não, no prazo de 30 (trinta) dias (f. 14), impondo, 

dessa forma, condição ao exercício de direito consagrado constitucionalmente. 

Por oportuno, cabe citar os seguintes julgados do C. STJ, nesse sentido:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido". 

(RESP nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 379). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  

1. É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido". 

(RESP nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593) 

 

Ainda que não se refira, expressamente, à questão do prévio requerimento administrativo, há de se recordar, mutatis 

mutandis, do disposto no verbete 09 da Súmula desta Corte, segundo o qual, "em matéria previdenciária, torna-se 

desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

Assim, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, como 

condição à propositura da ação previdenciária. 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, vez que a decisão 

guerreada está em confronto com entendimento dominante do C.STJ. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00260 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026877-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ONOFRE ANTONIO BENEDICTO 

ADVOGADO : ANTONIO CACERES DIAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.00009-5 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social -INSS, em face da decisão 

proferida nos autos da ação de execução, em que o d. Juiz a quo rejeitou os embargos de declaração, ao argumento de 

que a ordem cronológica de pagamento de precatório não se aplica em caso de resíduos de créditos decorrentes da não 

aplicação de juros legais e correção monetária que surgiram depois do precatório principal. 

 

Sustenta, em síntese, o agravante que o saldo remanescente não diz respeito à correção de erro material ou inexatidão 

aritmética, tampouco substituição de índice aplicado, por força de lei, razão pela qual é de rigor a expedição de novo 

precatório de modo a possibilitar a previsão orçamentária para a totalidade do valor a ser pago.  

 

Inconformado requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma do r. decisório. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Dispõe o artigo 100, parágrafo 4º, da Constituição da República, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37 de 

16.6.2002: 

 

§4º São vedados a expedição de precatório complementar ou suplementar de valor pago, bem como fracionamento, 

repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que seu pagamento não se faça, em parte, na forma estabelecida 

no §3º deste artigo e, em parte, mediante expedição de precatório. 

 

De outra parte, o parágrafo único do artigo 3º, da Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, dispõe que: 

 

Parágrafo único. Serão também requisitados por meio de precatório os pagamentos parciais, complementares ou 

suplementares de qualquer valor, quando a importância total do crédito executado, por beneficiário, for superior aos 

limites estabelecidos no artigo anterior. 

 

Verifica-se, portanto, que havendo pagamento complementar, cuja execução total ultrapasse o valor de 60 salários 

mínimos, sua requisição deverá ser feita por precatório, devendo-se observar, conseqüentemente, a ordem cronológica 

constitucionalmente prevista. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

"PROCESSO CIVIL. PAGAMENTO DE VERBAS PARCIAIS, SUPLEMENTARES OU COMPLEMENTARES. 

REQUISIÇÃO MEDIANTE PRECATÓRIO, CASO O VALOR GLOBAL SEJA SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. A Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 559/2007, que regulamenta, no âmbito da Justiça Federal de 

primeiro e segundo graus, os procedimentos relativos à expedição de requisições, ao cumprimento da ordem 

cronológica dos pagamentos, ao saque e levantamento dos depósitos, expressamente, dispõe, em seu art. 3º, parágrafo 

único, que também serão requisitados por meio de precatório os pagamentos complementares e suplementares de 

qualquer montante, quando o limite global for superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. Sendo assim, não se mostra relevante perquirir acerca da existência de responsabilidade desta ou daquela parte pelo 

pagamento fracionado, uma vez que é o valor global dos valores devidos que determina a modalidade de requisição, 

que, excedendo aos 60 salários mínimos, se dará mediante precatório. 

3. Agravo legal improvido." 

(STJ; AG 200804000201727; 1ª Turma; Rel. Min. Joel Ilan Paciornik; Julg. 09.07.2008; DE 22.07.2008). 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento do INSS. 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00261 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026916-6/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : LIDIA PEREIRA CURADO 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.61.12.010573-1 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação ordinária, suspendeu o andamento do 

feito até que a agravante comprove o deferimento ou não de pedido administrativo do benefício junto ao INSS. 

 

Busca-se a reforma da decisão sustentando-se, em síntese, que "a agravante não é obrigada a esgotar as vias 

administrativas, sob pena de lhe negar o direito constitucional de acesso ao judiciário". 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

A questão não comporta mais discussão, vez que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da 

desnecessidade de prévio requerimento administrativo como condição para a propositura de ação objetivando a 

concessão de benefício previdenciário, conforme ementa que trago à colação. Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento 

administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. II - Agravo 

interno desprovido. (AgRg no REsp 871.060/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 

12/12/2006, DJ 05/02/2007 p. 371)" 

 

Nessa mesma esteira, caminha esta Corte. Veja-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. DESPROVIMENTO. I - Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, 

à míngua de requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o 

disposto no inc. XXXV do art. 5º da Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações 

relativas à disciplina e às competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias da 

justiça desportiva. Precedentes do STJ. II - Agravo regimental desprovido. (TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.018206-

4, Rel. Des. Castro Guerra, DJU DATA:11/07/2007 PÁGINA: 487)" 

 

É de se consignar que a matéria já foi sumulada por esta Corte, conforme súmula nº 9, in verbis: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 

557, §1º-A, do CPC. 

 

Dê-se ciência, comunicando-se o juízo "a quo". Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de 

origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00262 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026933-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : JOSELI NERINA APARECIDA PASCHOALETO 

ADVOGADO : RAFAEL PUZONE TONELLO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00164-5 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral não demonstrada. Agravo de 

instrumento cujo seguimento se nega. 

 

Joseli Nerina Aparecida Paschoaleto aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, 

sobrevindo decisão de indeferimento da tutela antecipada, o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela 

parte vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 109. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos médicos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da 

benesse vindicada, considerando que são antigos, e os mais recentes, apenas, informam resultados de exames aos quais 

foi submetida a agravante, sem menção à necessidade de seu afastamento das atividades laborais (fs. 76/81).  

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando, então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive, em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca, 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, na espécie, negar-lhe seguimento, 

conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00263 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027105-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NAIR DE LOURDES GASPARINI 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00035-8 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral não demonstrada. Agravo de 

instrumento provido. 

 

Nair de Lourdes Gasparini aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

deferimento de tutela antecipada, o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pelo ente securitário, alegando 

desacerto jurídico da decisão hostilizada. 

Decido. 
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Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravada ao trabalho. 

Os documentos médicos coligidos aos autos mencionam, apenas, a doença de que a pleiteante é portadora, os 

tratamentos a que se submete, e sua queixa de que não tem condições de trabalhar, porém, não afirmam a necessidade 

de seu afastamento das atividades laborais (fs. 29/30). 

Assim, muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é 

evidente que, in casu, tal documento não atestou inaptidão laboral total, temporária e atual da autora, sendo necessária, à 

eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Dessarte, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização da perícia médica, perante o órgão julgador singular, 

sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, então, 

poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, em 

sentença. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova 

inequívoca, quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00264 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027240-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : MARIA HELENA TEIXEIRA DE BARROS 

ADVOGADO : AUDREY LISS GIORGETTI e outro 

REPRESENTANTE : ROSA MARIA COSENTINO DE CAMARGO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2009.61.09.006875-4 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais ao 

restabelecimento do auxílio. Agravo de instrumento provido. 

 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio decisão de 

indeferimento da tutela antecipada, o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela vindicante, aos argumentos 

de que foram atendidas as exigências à reimplantação da benesse pretendida, em sede liminar, trazendo documentos, em 

abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 112. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).  

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 
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A despeito da cessação administrativa do benefício, pela autarquia previdenciária, consta dos autos atestado médico 

particular, emitido, contemporaneamente, à última negativa do INSS, no qual o subscritor afirma que a agravante "não 

tem condições de voltar ao exercício de suas funções. São dezenas de atestados de vários profissionais de comprovadas 

idoneidade e competência, sistematicamente desconsiderados pelos Srs. Peritos... Confirmo os diagnósticos pela 

enésima vez" (f. 64). 

Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicativo da inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova da 

enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocado o provimento hostilizado, neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se 

constata pelos documentos carreados à inicial recursal. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00265 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027243-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS GOMES 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00192-9 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em sede de ação 

ordinária, indeferiu a antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício auxílio-doença. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que tem direito ao referido benefício vez que "sua reabilitação é impossível, pois 

como demonstrado na inicial, seu problema de saúde é DEFINITIVO, ou seja, incurável, e encontra sem condições de 

exercer qualquer função laborativa e tem pouca escolaridade". 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

Tenho que a r. decisão agravada, que indeferiu a antecipação de tutela, não merece reforma. 

 

A propósito da concessão da tutela antecipada, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery escrevem: 

 

"20. Época da concessão. Esta medida de tutela antecipada pode ser concedida in limine litis ou em qualquer fase do 

processo, inaudita altera parte ou depois da citação do réu. Pode ser concedida na sentença e depois dela. Para conciliar 

as expressões "prova inequívoca" e "verossimilhança", aparentemente contraditórias, exigidas como requisitos para a 

antecipação da tutela de mérito, é preciso encontrar um ponto de equilíbrio entre elas, o que se consegue com o conceito 

de probabilidade, mais forte do que verossimilhança, mas não tão peremptório quanto o de prova inequívoca. É mais do 

que o fumus boni júris, requisito exigido para a concessão de medidas cautelares no sistema processual civil brasileiro. 

Havendo dúvida quanto à probabilidade da existência do direito do autor, deve o juiz proceder a cognição sumária para 

que possa conceder a tutela antecipada." - grifei - (Código de Processo Civil Comentado, Ed. Revista dos Tribunais, 7ª 

edição, pág. 649) 

 

Assim como o juízo "a quo" bem asseverou na decisão de fls. 38, também não vislumbro a presença dos requisitos 

necessários à concessão da medida antecipatória. 
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Não consta dos autos prova de que o agravante esteja incapacitado para o trabalho em razão de seu quadro clínico, tais 

como laudos, exames, o que afasta a verossimilhança das alegações, inviabilizando a concessão da medida 

antecipatória. O atestado de fls 34 limita-se a afirmar que o paciente tem crises de agressividade e demenciação, porém 

não atestou sua incapacidade laborativa. 

 

O caso requer, portanto, dilação probatória, assegurando-se ao INSS o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados desta Corte. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento 

da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela 

agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712)" 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 1. Inexistindo prova inequívoca da incapacidade da segurada 

para a atividade que habitualmente exercia, incabível a manutenção da tutela antecipada para o restabelecimento de 

auxílio-doença. 2. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª R., 10ª T., Rel. Des. Jedial Galvão, AG 2007.03.00.081696-

0, DJU DATA:19/12/2007 PÁGINA: 652)" 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 

557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00266 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027265-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : EDNEIA TORRES DE ALMEIDA FERREIRA 

ADVOGADO : EMERSON RODRIGO ALVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 06.00.00015-5 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Incapacidade laboral não demonstrada. Agravo de instrumento cujo seguimento 

se nega. 

 

Ednéia Torres de Almeida Ferreira aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença, sobrevindo decisão de indeferimento da tutela antecipada, o que 

propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela parte vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão 

guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 49. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de auxílio-doença, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, comprovar 

carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e temporariamente, ao trabalho (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 

8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos médicos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da 

benesse vindicada, considerando que são antigos, não atestando o estado de saúde atual da autora, e o mais recente, 
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apenas, encaminha a vindicante à perícia do INSS, sem mencionar a necessidade de seu afastamento das atividades 

laborais (f. 44). 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando, então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive, em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca, 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, na espécie, negar-lhe seguimento, 

conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00267 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027405-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MAURO FURTADO DE LACERDA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELISETE DE SOUSA LOPES 

ADVOGADO : ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 04.00.00004-8 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão que, 

em ação previdenciária em fase de execução de sentença, homologou o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial, no 

valor de R$ 13.285,78 (em dezembro de 2006). 

Sustenta o agravante que a decisão agravada destoa do entendimento recente do E. STF que não admite sequer a 

fluência de juros de mora da data da conta até a data da expedição do precatório. Aduz que somente serão devidos juros 

de mora quando não observado o prazo do artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. Alega que não há que se falar em 

mora da autarquia previdenciária, ou juros daí decorrentes, entre a data da apresentação do cálculo e a expedição do 

precatório. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente agravo, para reformar a r. decisão 

recorrida. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não é de ser conhecido o presente recurso, visto encontrarem-se as razões nela aduzidas totalmente dissociadas da 

decisão recorrida. 

O agravo de instrumento apresentado pelo INSS impugna a incidência de juros de mora entre a data da conta até a data 

da expedição do precatório para expedição de precatório complementar, o que não ocorreu no caso dos autos. Em suas 

razões sustenta que somente serão devidos juros de mora quando não observado o prazo do artigo 100, § 1º, da 

Constituição Federal, como indenização pela mora, ou quando o depósito for aquém do valor orçado, como penalidade 

por não cumprimento da obrigação, requerendo a reforma da decisão agravada. 

Por seu turno, a decisão agravada (fls. 74/75) não faz referência a execução de saldo complementar mas sim ao valor 

principal ainda não pago e nem requisitado, in verbis: 

"Trata-se de ação ordinária de revisão de benefício previdenciário, em fase de execução, na qual a autarquia-ré foi 

regularmente citada a fls. 97/97, verso, deixando fluir o prazo legal sem oferecimento de embargos, conforme 

certificado a fls. 100. 

Todavia, a fls. 99 manifesta-se a autarquia-ré alegando que a conta oferecida pela exeqüente apresenta incorreção, 

porquanto a condenação a foi para a adoção das verbas deferidas na esfera trabalhista, que devem ser levadas em 

conta para apuração dos salários-de-contribuição, sendo que tais verbas não estão devidamente discriminadas nos 

autos, impossibilitando a correta e justa feitura do cálculo de liquidação. 

Oficiada a autarquia-ré, esta acostou a fls. 103/110 os salários-de-contribuição da exeqüente, sendo os autos 

encaminhados à Contadoria do Juízo, que apresentou cálculo a fls. 114/118. 
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Instados a se manifestar, a exeqüente concorda com o cálculo da Contadoria (fls. 121), enquanto que o Instituto-réu o 

impugna sob a alegação do descumprimento ao disposto no art. 5º da Lei nº 9.876/99 (fls. 123). 

Brevemente relatado, DECIDO. 

A Contadoria Judicial apurou a fls. 114/118 um débito da ordem de R$ 13.285,78, com a qual concordou a exeqüente 

(fls. 121). 

A autarquia-ré, por sua vez, oferece impugnação sob alegação do descumprimento ao dispositivo no art. 5º da Lei nº 

9.876/99 (fls. 123). 

Observe-se que a autarquia-ré, após a fluência do prazo para interposição de embargos, ofereceu impugnação nos 

autos, sem, no entanto, apresentar qualquer cálculo que pudesse demonstrar os desacertos alegados nos cálculos do 

autor e da Contadoria Judicial. 

Assim, há que se acolher o cálculo ofertado pela Contadoria Judicial, que não dista da realidade do que consta dos 

autos, nada havendo que o possa infirmar. 

Demais disso, conta com a concordância da exeqüente. 

Diante disso, homologo o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial a fls. 114/118, no valor de R$ 13.285,78 (em 

dezembro de 2006). 

Após o trânsito em julgado esta, expeça-se precatório." 

Registre-se, a propósito, entendimento iterativo do E. Superior Tribunal de Justiça, de acordo com o qual "não pode ser 

conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida" (in: RESP nº 834675/PE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, julg. 14.11.2006, v.u., DJ 27.11.2006). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00268 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027406-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MAURO FURTADO DE LACERDA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO BATISTA GESUALDO 

ADVOGADO : LUCIANO DE SIMONE CARNEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 03.00.00125-9 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão que, 

em ação previdenciária em fase de execução de sentença, homologou o cálculo das diferenças apresentado pelo autor, 

no valor de R$ 9.239,52 (em janeiro de 2009), ao fundamento de serem devidos juros de mora entre a data da 

elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do precatório, em atendimento ao v. acórdão que estabeleceu "os 

juros de mora têm incidência até a data da expedição do precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido 

pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE nº 298.616/SP)". 

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, posto que o pagamento do precatório 

foi feito dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária, 

ou juros daí decorrentes, entre a data da apresentação do cálculo e a expedição do precatório. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente agravo, para reformar a r. decisão 

recorrida, declarando-se que nada mais é devido pelo agravante. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou entendimento no sentido de que na atualização da conta a ser incluída 

no precatório complementar não devem incidir os juros moratórios se o pagamento for efetuado no prazo previsto no § 

1º, do art. 100, da Constituição Federal, como ocorreu na hipótese dos autos, ante a inexistência de mora da autarquia, 

consoante os julgados in verbis: 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, no qual ficou assinalado a incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta 

exeqüenda e a data de expedição do precatório. 

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados. 
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No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de 

prestação jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao 

seu conhecimento por meio do recurso integrativo. 

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos 

do CC. Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

elaboração da última conta de liquidação e a data de registro do precatório. 

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal. 

Decido. 

(...) 

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária. 

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos 

definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório. 

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que 

não são devidos juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do 

precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação 

anterior à EC nº 30/2000), por não restar caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os 

seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 

876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp 641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, 

DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07/02/2007. 

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de 

apresentação do precatório pelo Poder Judiciário. 

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora. 

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros 

correspondem a sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, 

por sua vez, é, como destacou o e. Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da 

expressão monetária da dívida, mantida, ao menos teoricamente, o seu valor originário". 

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode 

entender que, enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A 

demora da inscrição no regime precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, 

que é quem autoriza a inscrição, no orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a 

responsabilidade pela demora da inscrição do precatório no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o 

ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para pagamento de seus débitos. A mora do 

ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o pagamento não é feito no prazo 

previsto na lei. 

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar 

Mendes, destacou: 

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 

30/2000, cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do 

Poder Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos 

cálculos até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório 

complementar, em relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos 

não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o 

iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 

impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento -, e quanto ao transcurso entre 

a data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo 

residual apurado') este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese 

dos autos à vista do decidido pelo acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de 

atualização monetária distintos àqueles constantes de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros 

moratórios relativamente ao período necessário à tramitação constitucionalmente própria dos precatórios) e do que 

consta nesta decisão." 

A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido." 

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007). 

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 

08/10/2007; e REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso." 
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(STJ, RESP 1.030.844/SP, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008) 

"DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos 

juros de mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, 

a, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo "RE 298.616", 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data 

do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4. 

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora 

se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento." 

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 

25.10.2007, e DJ 25.10.2007) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 

07.03.2008) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há 

diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 618.770/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, 

public. 07.03.2008) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00269 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027460-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EUNICE LUIZA ROZEMBRA SILVA 

ADVOGADO : JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.013149-8 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral não demonstrada. Agravo de 

instrumento provido. 

 

Eunice Luiza Rozembra Silva aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, 

sobrevindo deferimento de tutela antecipada, o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pelo ente securitário, 

alegando desacerto jurídico da decisão hostilizada. 

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravada ao trabalho. 
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Não obstante os atestados coligidos aos autos, fato é que se apresentam inaptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois não atestam o estado atual de saúde da requerente, considerando que o documento médico mais recente, 

apesar de mencionar que a agravada está inapta ao trabalho, data de 14/01/2008 (f.33). 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não atestou inaptidão laboral total, temporária e atual da autora, sendo necessária, à eventual 

antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização da perícia médica, perante o órgão julgador singular, 

sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, então, 

poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, em 

sentença. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova 

inequívoca, quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00270 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027538-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROBERTO CARLOS MARTINS 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00007-5 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais à 

concessão do auxílio. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 

 

Roberto Carlos Martins aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando à concessão de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

deferimento da tutela antecipada, o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia previdenciária, aos 

argumentos de que não foram atendidas as exigências à implantação da benesse pretendida, em sede liminar. 

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).  

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da negativa administrativa do benefício, pela autarquia previdenciária, consta dos autos atestado médico 

particular que relata que o agravado "encontra-se incapaz para realizar suas atividades rurícolas. Necessita portanto (sic) 

afastamento por tempo indeterminado" (f. 49). 

Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicativo da inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova da 

enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 
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Desse modo, tem-se por escorreita a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as premissas 

ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se constata pelos 

documentos carreados aos autos. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00271 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027575-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JULIO CESAR DE LIMA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00037-1 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação ordinária, suspendeu o andamento do 

feito até que a agravante comprove o deferimento ou não de pedido administrativo do benefício junto ao INSS. 

 

Busca-se a reforma da decisão sustentando-se, em síntese, que o agravante não é obrigado a esgotar as vias 

administrativas, sob pena de lhe negar o direito constitucional de acesso ao judiciário. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

A questão não comporta mais discussão, vez que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da 

desnecessidade de prévio requerimento administrativo como condição para a propositura de ação objetivando a 

concessão de benefício previdenciário, conforme ementa que trago à colação. Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento 

administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. II - Agravo 

interno desprovido. (AgRg no REsp 871.060/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 

12/12/2006, DJ 05/02/2007 p. 371)" 

 

Nessa mesma esteira, caminha esta Corte. Veja-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. DESPROVIMENTO. I - Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, 

à míngua de requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o 

disposto no inc. XXXV do art. 5º da Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações 

relativas à disciplina e às competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias da 

justiça desportiva. Precedentes do STJ. II - Agravo regimental desprovido. (TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.018206-

4, Rel. Des. Castro Guerra, DJU DATA:11/07/2007 PÁGINA: 487)" 

 

É de se consignar que a matéria já foi sumulada por esta Corte, conforme súmula nº 9, in verbis: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 

557, §1º-A, do CPC. 
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Dê-se ciência, comunicando-se o juízo "a quo". Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de 

origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00272 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027581-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA PEDRINI DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00173-3 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de decisão que, 

em fase de execução, determinou a citação do INSS para pagamento ou oferecimento de embargos, nos termos do art. 

730 do CPC, fixando honorários advocatícios em R$ 400,00 (quatrocentos reais) para a execução, nos termos do art. 20, 

§ 4º, do CPC. 

Sustenta o agravante, em síntese, que não são devidos honorários advocatícios em processo executivo, salvo quando 

embargado. Requer a suspensão dos efeitos da decisão agravada, e ao final, o provimento do presente recurso. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A decisão agravada, em sede de execução de julgado, determinou a citação do INSS para os termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil, fixando, de plano, honorários advocatícios em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Na atual sistemática, introduzida pela Lei 11.232/2005, foi acrescido ao Código de Processo Civil o capítulo relativo ao 

cumprimento da sentença. Esta, por sua natureza, exclui a possibilidade de arbitramento inicial de honorários de 

advogado, agora pertinente apenas às execuções de título extrajudicial (CPC, art. 20, § 4º, do CPC, nas execuções 

embargadas ou não). Somente na hipótese de impugnação (antigos embargos) haverá condenação na verba honorária, 

em virtude do princípio da causalidade, segundo o qual responde pela honorária a parte que der causa à instauração do 

incidente. 

Ainda que assim não fosse, em se tratando de execução de título judicial contra o INSS, a regra é a de que somente são 

devidos honorários advocatícios se houver embargos (impugnação). É o que decorre do art. 1º-D da Lei 9.494/97, com a 

alteração introduzida pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001.  

Esta matéria encontra-se consolidada na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. Iniciada a execução após a 

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que modificou a redação do art. 1º-D da Lei 9.494/97, não são devidos 

honorários de advogado pela Fazenda Pública em execução de título judicial não embargada.  

Nesse sentido, cito precedentes, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. FAZENDA 

PÚBLICA. ART. 20, § 4º, DO CPC. PROCESSO EXECUTIVO INICIADO APÓS A EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA N.º 2.180/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme no sentido de ser cabível a condenação em 

honorários advocatícios, quando a execução houver iniciado antes da edição da Medida Provisória 2.180-35/2001, nas 

execuções fundadas em título judicial ou extrajudicial, embargadas ou não, nos termos do art. 20, § 4º do Código de 

Processo Civil, mesmo quando se tratar de execução contra a Fazenda Pública. 

2. Com a edição da Medida Provisória n.º 2180-35, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-D ao texto da 

Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, ficou determinado que "não serão devidos honorários advocatícios pela 

Fazenda Pública nas execuções não embargadas". 

3. O cabimento, ou não, de honorários advocatícios em execuções não embargadas contra Fazenda Pública, dependerá 

do cotejo da data de ajuizamento da ação executiva e a da edição da Medida Provisória n.º 2180-35/01. 

4. No particular, a execução foi proposta em janeiro de 2003, após a edição da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24.08.2001, sendo, portanto, indevidos os honorários advocatícios em execução não embargada contra a Fazenda 

Pública. 

5. Recurso especial improvido". 

(REsp 699409/SC, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 15/02/2005, DJ 18/04/2005) 

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO JUDICIAL. DESCABIMENTO. INÍCIO 

DO PROCESSO APÓS VIGÊNCIA DA MP Nº 2.180-35/2001. 
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A Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-D ao texto da Lei nº 9.494, de 10 

de setembro de 1997, deve ser aplicada aos processos que tiverem sido iniciados após a sua vigência. 

Recurso provido". 

(REsp 531902/RS, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, j. 12/08/2003, DJ 22/09/2003) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

recurso. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00273 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027582-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA ROMEIRO 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

CODINOME : APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA ROMERO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00159-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Perícia médica. Esclarecimentos do perito. Indeferimento. Agravo 

de instrumento a que se nega seguimento. 
 

Aparecida Rodrigues de Souza Romeiro aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o 

MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Estrela D´Oeste/SP, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A agravada foi submetida à perícia médica, tendo o MM. Juiz, a autarquia ré e a advogada da autora, formulado 

quesitos. 

Instado a manifestar-se sobre o laudo pericial, o INSS requereu, ao magistrado oficiante, que fossem respondidos 

quesitos complementares (f. 23), pedido indeferido (f. 24). 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs o presente agravo de instrumento, objetivando a reforma de referida 

decisão, aos seguintes argumentos: a) a fundamentação do laudo pericial é necessária, para que se possa, eventualmente, 

responsabilizar seu signatário, caso aja com displicência, ou até mesmo dolo, causando prejuízos a qualquer das partes; 

b) a perícia, baseando-se apenas em raio X da coluna da autora, não esclareceu se existe, ou não, algum tipo de 

compressão, indispensável à determinação da incapacidade da vindicante; c) se a parte tem direito a postular a 

intimação do experto a comparecer em Juízo, para esclarecimento de pontos da prova pericial, pode requerer que o faça 

por escrito; d) o indeferimento dos quesitos complementares fere os princípios do contraditório, da ampla defesa e da 

plena possibilidade probatória. 

Decido. 

No que concerne à matéria posta em discussão neste recurso, dispõe o Código de Processo Civil: 

 

"Art. 426. Compete ao juiz: 

I - indeferir quesitos impertinentes; 

II - formular os que entender necessários ao esclarecimento da causa". 

 

Na espécie, o magistrado singular indeferiu os quesitos complementares, porque, em seu entender, o laudo pericial foi, 

suficientemente, esclarecedor. 

Ora, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, 

meramente, protelatórias (art. 130, CPC). 

No caso em tela, o perito respondeu, um a um, os quesitos formulados, inclusive, pelo agravante. 

Vale ressaltar que o simples fato de a perícia oficial colidir com o interesse do Instituto não é motivo para que se 

defiram os quesitos complementares, já que o juiz é livre para apreciar o conjunto probatório que se lhe apresenta, e, 

neste caso, o magistrado deu-se por satisfeito com as respostas apresentadas pelo perito, considerando desnecessárias as 

novas indagações. 
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A propósito, confiram-se os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PERÍCIA. QUESITOS SUPLEMENTARES. INDEFERIMENTO. ART. 425 DO CPC. 

"Conquanto seja assegurado à parte apresentar quesitos suplementares, essa faculdade deve ser apreciada com 

atenção, a fim de se evitar ações procrastinatórias, que retardem a marcha processual" (REsp n. 36.471/SP, relatado 

pelo eminente Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ 02.05.2000). 

Recurso especial não conhecido. 

(STJ, RESP nº 66697446, Rel. Min. César Asfor Rocha, j. 27/03/2007, v.u., DJ 24/09/2007, pg. 313) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA. INDEFERIMENTO DE QUESITOS. ARTS. 130 E 

426, I, DO CPC. JUIZ: DESTINATÁRIO DA PROVA. 

I - Contra a decisão do Juízo a quo que, acolhendo o pedido da INFRAERO, indeferiu alguns quesitos da perícia, foi 

interposto agravo de instrumento. 

II - O Magistrado é, por excelência, o destinatário da prova, incumbindo-lhe determinar a demonstração de fatos que 

julgue necessários para formar seu livre convencimento, a teor do art. 130 do CPC. 

III - Quesitos formulados sem qualquer relevância ou utilidade do resultado da questão, devem ser indeferidos, a teor 

do art. 426, I, do CPC, não se cogitando falar em cerceamento de defesa. 

IV - Agravo de instrumento a que se nega provimento". (grifo nosso) 

(TRF1, AG nº 199701000010057, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Candido Ribeiro, j. 09/03/99, v.u., DJ 11/06/99, p. 

186) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA. PERÍCIA 

TÉCNICA. EXPERT DO JUÍZO. NOVA PERÍCIA. DILIGÊNCIA INÚTIL. INDEFERIMENTO. ART. 130. CPC. 

1. O fato que a Agravante visa provar já foi alvo de perícia médica, que respondeu, inclusive, a quesitos formulados 

pelas partes, não havendo o que falar em cerceamento de defesa. 

2. A questão ou não de deferimento de uma determinada prova (perícia médica) depende de avaliação do juiz acerca 

da necessidade dessa prova. Previsão de se indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, CPC). 

3. Cabível o indeferimento de prova quando não for aceitável no quadro do ordenamento jurídico, ou desnecessária, 

seja porque o fato é incontroverso, já foi atestado por meios menos onerosos ou porque o litígio supõe apenas o 

deslinde de questões de direito. 

4. Agravo não provido." 

(TRF3, AG nº 228763, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 22/08/2005, v.u., DJU 13/10/2005, pg. 341) 

[Tab]Assim, nesse exame preliminar, não prospera a pretensão deduzida no agravo, porque claro e conclusivo o laudo 

pericial, e desnecessários, ao juízo do julgador, os quesitos complementares. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, na espécie, negar-lhe seguimento, 

conforme o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00274 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027678-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MANOEL SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 2009.61.83.003614-7 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de efeito suspensivo ativo declinado no agravo de instrumento, quanto à deliberação que, em ação 

revisional de benefício previdenciário, indeferiu pedido de antecipação de tutela. 

No primeiro exame da matéria posta, não merece reparo a decisão impugnada, uma vez que bem fundamentada. 

Não há, ainda, destacada e possível lesão grave e de difícil reparação, vez que o agravante vem recebendo a 

aposentadoria. 

Restando ausentes os requisitos que permitem a interposição por instrumento, determino o recebimento do presente 

agravo na forma retida. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem, indo ao encontro dos 

principais. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1912/3352 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00275 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027786-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : KEDMA IARA FERREIRA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GEDIAEL BISPO DE SOUSA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DA SILVA AZAMBUJA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 09.00.00096-4 2 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral não demonstrada. Agravo de 

instrumento provido. 
 

Gediael Bispo de Sousa aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

deferimento de tutela antecipada, o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pelo ente securitário, alegando 

desacerto jurídico da decisão hostilizada. 

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravado ao trabalho. 

O único documento médico coligido aos autos apresenta-se inapto a supedanear a concessão da benesse vindicada, pois 

seu subscritor, apesar de dizer que o agravado está incapacitado ao trabalho, afirma que seu afastamento deve ficar a 

critério da perícia judicial (f. 25). 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não atestou inaptidão laboral total, temporária e atual do autor, sendo necessária, à eventual 

antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização da perícia médica, perante o órgão julgador singular, 

sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, então, 

poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, em 

sentença. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova 

inequívoca, quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00276 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027795-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO BESERRA DA SILVA 
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ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

No. ORIG. : 09.00.00150-7 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em sede de ação 

ordinária, deferiu a antecipação de tutela objetivando o restabelecimento do benefício auxílio-doença. 

 

Sustenta o INSS, em síntese, que o agravado apenas limitou-se a juntar atestados médicos, não colacionando exames 

que possam comprovar sua incapacidade laborativa, além do que ele deveria ser submetido à perícia médica oficial para 

que fosse concedido o benefício. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

Tenho que a r. decisão agravada, que deferiu a antecipação de tutela, não merece reforma. 

 

A propósito da concessão da tutela antecipada, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery escrevem: 

 

"20. Época da concessão. Esta medida de tutela antecipada pode ser concedida in limine litis ou em qualquer fase do 

processo, inaudita altera parte ou depois da citação do réu. Pode ser concedida na sentença e depois dela. Para conciliar 

as expressões "prova inequívoca" e "verossimilhança", aparentemente contraditórias, exigidas como requisitos para a 

antecipação da tutela de mérito, é preciso encontrar um ponto de equilíbrio entre elas, o que se consegue com o conceito 

de probabilidade, mais forte do que verossimilhança, mas não tão peremptório quanto o de prova inequívoca. É mais do 

que o fumus boni júris, requisito exigido para a concessão de medidas cautelares no sistema processual civil brasileiro. 

Havendo dúvida quanto à probabilidade da existência do direito do autor, deve o juiz proceder a cognição sumária para 

que possa conceder a tutela antecipada." - grifei - (Código de Processo Civil Comentado, Ed. Revista dos Tribunais, 7ª 

edição, pág. 649) 

 

O INSS, no comunicado de fls. 29, datado de 05.08.2005, no qual informou o deferimento do auxílio-doença ao 

agravado, afirma que sugeriu o benefício de aposentadoria por invalidez, sendo que seu deferimento iria depender de 

homologação superior. 

 

O segurado desempenha a ocupação de serviços gerais, sendo que atestado médico datado de 03.06.2009 relata que ele 

apresenta outros transtornos dos tecidos moles, não classificados em outra parte (M79), outros transtornos de discos 

intervertebrais (m51) e gonartrose (artrose do joelho) (m17), devendo ficar afastado do trabalho por 6 meses. 

 

Portanto, tendo sido o agravante considerado incapacitado para o trabalho após a negativa do auxílio doença, confere 

ampla plausibilidade em prol da assertiva de que o quadro incapacitante persiste, sendo despiciendo salientar que 

problemas de joelho e tendinite podem limitar demasiadamente o desempenho do labor no chão de fábrica, pois 

invariavelmente é atividade que exige grande mobilidade e esforço físico. 

 

E todo este contexto vem entrelaçado em circunstâncias a indicar que a recuperação total do paciente ainda não se 

verificou, se é que isto virá a ocorrer, demandando conclusão em prol de mantença do benefício até posterior 

constatação efetiva de seu quadro clínico por experts de confiança do juízo. 

 

De fato, o segurado que fica temporariamente incapacitado para o exercício da atividade laborativa faz jus ao benefício 

do auxílio-doença. Sendo inviável a recuperação para o exercício de suas atividades habituais, o trabalhador deve ser 

submetido ao processo de reabilitação profissional que visa a capacitá-lo ao exercício de outra atividade que seja 

suficiente a lhe garantir a subsistência, conforme preceitua o art. 59 e seguintes da Lei 8.213/91. 

 

Assim, enquanto perdurar a incapacidade para o trabalho, deve o INSS manter o benefício ao trabalhador, e, se for o 

caso, incluí-lo em processo de reabilitação profissional, em consonância com a norma insculpida no art. 62, da Lei 

8.213/91. 

 

Ademais, o agravante foi considerado em condição incapacitante, pelo menos temporariamente, segundo o parecer 

médico, o que demonstra, nesse exame perfunctório, a manutenção da sua enfermidade após a alta médica concedida 

pelo INSS, restando demonstrada a presença da verossimilhança do direito alegado. 

 

O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação se concretiza em razão de se tratar de prestação de caráter 

alimentar, e pelo fato do agravante não ter condições financeiras de se manter, diante de seu precário estado de saúde. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados desta Corte. Confira-se: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que 

indicam a manutenção do quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o 

restabelecimento do auxílio-doença. 2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante 

condições financeiras de manter-se, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, 

deixando-a ao desamparo. 3. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª R., 10ª T., AG 2008.03.00.002412-8, Rel. Des. 

Jediael Galvão, DJF3 DATA:18/06/2008)" 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS- IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que 

o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, 

desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Havendo prova inequívoca dos 

fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada pleiteada. III - Não se justifica a alta 

programada regulamentada pelo Decreto n º 5.844, de 13.07.2006, devendo o ente autárquico designar perícia em data 

anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado, considerando não se tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda. V - Agravo de 

Instrumento a que se dá parcial provimento. (TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.103820-9, Rel. Des. Sérgio Nascimento, 

DJF3 DATA:04/06/2008)" 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 

557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00277 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027832-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SEBASTIAO FRANCISCO FILHO 

ADVOGADO : PEDRO MARCILLI FILHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 09.00.00088-1 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sebastião Francisco Filho face à decisão proferida nos autos da ação 

de restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que a d. Juíza a quo 

indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

O agravante alega, em síntese que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portador de doenças que o incapacitam para o labor. 

 

Inconformado, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A d. Juíza a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1915/3352 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

Com efeito, o documento de fl. 24 revela que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença até 31.01.2009, razão pela 

qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade 

de segurado, vez que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim. 

 

Constato, também, que o recorrente logrou colacionar aos autos relatórios médicos datados em janeiro, maio e junho de 

2009 (fl. 37/39), consignando ser ele portador de problemas nas coronárias (irregularidades e tortuosidades), 

encontrando-se em tratamento, de modo que não possui condições de retornar à sua atividade laborativa. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pelo autor. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-

A, do Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em seu 

favor por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo o autor deverá apresentar atestado 

médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, prorrogando-se, 

assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa, já que as determinações 

judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que restabeleça o benefício de auxílio-

doença, com valor a ser calculado pela Autarquia. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00278 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027867-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JUSSARA FERREIRA MOCELINI 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00061-2 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais ao 

restabelecimento do auxílio. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 

 

Jussara Ferreira Mocelini aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

deferimento da tutela antecipada, o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia previdenciária, aos 

argumentos de que não foram atendidas as exigências à reimplantação da benesse pretendida, em sede liminar. 

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).  

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da cessação administrativa do benefício, pela autarquia previdenciária, constam dos autos atestados médicos 

particulares, emitidos após a interrupção realizada pelo INSS, que relatam que a agravada está impedida de exercer seu 

trabalho, solicitando afastamento do trabalho por período indeterminado" (f. 39). 

Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicativo da inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova da 

enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as premissas 

ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se constata pelos 

documentos carreados aos autos. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00279 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027902-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOAO PALENCIANO e outros 

 
: CELESTE ANTONIO BERTAIOLLI 

 
: JOAO ALEIXO DE MORAES falecido 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

CODINOME : JOAO ALEIXO MORAES 

AGRAVANTE : JOAO VICENTE DA SILVA 

 
: JOSE ANTONIO FAVALI 

 
: JOSE MARIO DE ANDRADE 

 
: JOSE DA PAZ ALMEIDA SANTOS 

 
: PEDRO ALVES PEREIRA 

 
: WILSON DE OLIVEIRA 

 
: JOSE VITOR DA SILVA 

 
: ANIS SLEIMAN 
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ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2000.61.83.004359-8 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Palenciano e outros face à decisão proferida nos autos da ação de 

execução, em que a d. Juíza a quo indeferiu o pedido de destaque dos honorários advocatícios contratuais. 

 

Aduz, em síntese, a parte agravante, que inexiste litígio entre os autores da ação e seus advogados. Sustenta que os 

contratos de honorários advocatícios apresentados autorizam o destaque do valor avençado no precatório a ser 

expedido, em consonância com o art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906/94, e art. 5º, da Resolução n. 559 do Conselho da Justiça 

Federal. 

 

Inconformada, requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  

 

Com efeito, o artigo 24, parágrafo 1º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB) determina que a execução dos honorários 

advocatícios pode ser promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado, se assim lhe convier. 

 

Ademais, o artigo 22, parágrafo 4º, da mesma lei, determina que, se o advogado juntar aos autos o contrato de 

honorários advocatícios pactuado com seu cliente, o juiz deverá determinar o pagamento do valor contratado. Desse 

modo, juntando os agravantes o contrato de prestação de serviços nos autos da ação subjacente, o valor devido a título 

de honorários advocatícios deverá ser descontado do quantum devido na ocasião do pagamento do precatório ou 

requisição de pequeno valor. 

 

Nesse sentido, já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. CONTRATO JUNTADO AOS AUTOS. 

DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. LEI 8.906/94 (ART. 22, § 4º). POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA 

CORTE. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão que indeferiu pedido de levantamento do percentual, a título de 

honorários , formulado pela recorrente em autos de execução de título judicial, ao argumento de que o valor da 

referida verba está penhorado para garantia de crédito fiscal, preferencial em relação ao crédito de honorários . 

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que: 

- "O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários 

contratados, descontados da quantia a ser recebida pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato." (REsp nº 

403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002) 

- "A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o 

pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários, 

excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art. 22, não 

cogitadas no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários , é tema a ser 

decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser 

ajuizada."(REsp nº 114365/SP, 4ª Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 07/08/2000) 

3. O art. 23 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto do Advogado) dispõe: "Os honorários incluídos na condenação, por 

arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta 

parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor". 

4. O art. 133 da CF/1988 dispõe: "O advogado é indispensável à administração da justiça". Não é justo nem correto 

que o mesmo não receba remuneração pelo trabalho realizado. A verba honorária é uma imposição legal e constituir 

um direito autônomo do causídico. 

5. Recurso provido. 

(Resp nº 2004.00.93043-5 - 1ª Turma - Rel. Min. José Delgado; j. em 28.9.2004; DJU de 16.11.2004; p. 212). 

 

Ademais, o Conselho da Justiça Federal, quando da edição da Resolução nº 559, de 26.6.2007, estabeleceu o seguinte 

em relação aos honorários advocatícios: Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por 

força de honorários, deverá juntar aos autos o respectivo contrato, antes da expedição da requisição. 

 

De outra parte, dispõe o artigo 31, inciso VI, da Lei n. 11.514 de 13.08.2007: 
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Art. 31. O Poder Judiciário, sem prejuízo do envio dos precatórios aos órgãos ou entidades devedores, encaminhará à 

Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1o, da Constituição, à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e aos órgãos e entidades devedores a relação dos débitos constantes de precatórios 

judiciários a serem incluídos na Proposta Orçamentária de 2008, conforme determina o art. 100, § 1o, da 

Constituição, discriminada por órgão da administração direta, autarquia e fundação, e por grupo de natureza de 

despesa, conforme detalhamento constante do art. 8o desta Lei, especificando: 

VI - nome do beneficiário e o número de sua inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas - CNPJ, do Ministério da Fazenda;  

 

Por sua vez, prevê o artigo 6º, XI, da Resolução n. 559, de 26.06.2007, editada pelo Conselho da Justiça Federal: 

 

Art. 6º. O juiz da execução informará na requisição os seguintes dados constantes do processo: 

XI - em havendo destaque de honorários contratuais ou cessão parcial de crédito, os valores do credor originário, 

advogado ou cessionário, deverão ser solicitados na mesma requisição, em campo próprio ou utilizado outro meio que 

permita a vinculação.(grifos meus) 

Denota-se dos dispositivos legais que regem a matéria, que inexiste previsão de expedição separada de ofício 

requisitório para honorários advocatícios, ainda que contratuais, havendo menção apenas do destaque de tal verba. 

 

Conclui-se, portanto, que os valores devidos a título de honorários advocatícios podem ser destacados em relação ao 

valor devido ao autor, porém, ambos devem ser requisitados no mesmo ofício, sob pena de afronta ao art. 100, §4º, da 

Constituição da República, que veda o fracionamento do valor da execução. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO SEM A NECESSIDADE 

DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. LIMITE PREVISTO NO ARTIGO 17, PARÁGRAFO 1º, COMBINADO COM O 

ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.259/01. EXCLUSÃO DA VERBA HONORÁRIA E DAS CUSTAS PROCESSUAIS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os créditos em demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão de benefícios previdenciários, 

cujos valores de execução não excederem a 60 salários mínimos por autor, poderão, por opção de cada um dos 

exeqüentes, ser pagos no prazo de até 60 dias após a intimação do trânsito em julgado da decisão, sem necessidade da 

expedição de precatório. 

2. O limite de 60 salários mínimos tem incidência sobre os valores de execução que, por certo, compreendem não só o 

valor efetivamente devido ao segurado, mas também os valores a serem suportados pela autarquia previdenciária, a 

título de honorários advocatícios e de custas processuais. Precedente. 

3. A dispensa do precatório só será possível quando os valores da execução, incluídos os honorários advocatícios, não 

excederem o limite de 60 salários mínimos, sendo vedado o seu fracionamento. 

4. Recurso provido. 

(RESP 736444/SP, STJ, 6ª Turma, v.u., julgado em 18.08.2005, publicado em 19.12.2005, DJ, pag. 495, Relator, 

Hamilton Carvalhido). 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento dos autores para que sejam expedidos ofícios requisitórios com o valor total da execução, destacando-se 

os valores devidos a título de honorários advocatícios. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00280 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027953-6/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : MARIA INES SIMOES 

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00122-9 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por idade rural. Requerimento Administrativo. 

Desnecessidade. Agravo provido. 

 

Aforada ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria por idade rural, sobreveio determinação judicial, concernente à comprovação de indeferimento do 

benefício, na esfera administrativa, o que ensejou a interposição do presente agravo de instrumento. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo MM. Juiz a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, 

desonerando a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 24. 

O art. 5º, XXXV, da CR/88 consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, assegurando o direito de 

ação, que só pode ser restringido pela própria Carta Maior. 

No caso dos autos, o Magistrado singular ordenou que a demandante demonstrasse o indeferimento administrativo do 

benefício pleiteado, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do processo (f. 21/22), impondo, dessa forma, 

condição ao exercício de direito consagrado constitucionalmente. 

Por oportuno, cabe citar os seguintes julgados do C. STJ, nesse sentido:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido". 

(RESP nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 379) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  

1. É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido". 

(RESP nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593) 

Ainda que não se refira, expressamente, à questão do prévio requerimento administrativo, há de se recordar, mutatis 

mutandis, do disposto no verbete 09 da Súmula desta Corte, segundo o qual, "em matéria previdenciária, torna-se 

desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

Assim, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, como 

condição à propositura da ação previdenciária. 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, vez que a decisão 

guerreada está em confronto com entendimento dominante do C.STJ. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00281 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028059-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARIA INES INOCENCIO ROCHA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00098-7 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão proferida em Ação Acidentária, cuja competência para 

conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, a teor do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República, "in verbis": 

 

Aos Juízes Federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho. 

Nesse sentido já se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO ACIDENTÁRIA. LEI 

NOVA MAIS BENEFÍCA. ATINGE UNICAMENTE CASOS PENDENTES. NÃO INTERFERE EM SITUAÇÕES 

CONSOLIDADAS. 

O tema tratado no feito é de índole acidentária e não previdenciária. Portanto, não há o que reparar na decisão 

recorrida no tocante à competência da Justiça Estadual para analisar o presente pedido (Precedentes). 

A retroatividade da lei previdenciária mais benéfica abrange unicamente os casos pendentes, não atingindo situações 

consolidadas. 

Recurso parcialmente provido. 

(STJ - Resp nº 279511/SC - 5ª Turma; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; j. em 3.5.2001; DJU de 25.6.2001). 

 

Por fim, esclareço que, em razão da Emenda Constitucional n. 45/2004, publicada em 31.12.2004, estes autos devem ser 

remetidos ao Tribunal de Justiça, vez que o artigo 4º da referida emenda extinguiu os Tribunais de Alçada. 

 

Diante do exposto, não conheço do presente recurso e determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de 

Justiça. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00282 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028070-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARTIN PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.010072-6 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, é ônus da parte a instrução obrigatória do agravo de 

instrumento com as peças ali indicadas. 

Neste exame preliminar, constato que o agravo não se acha devidamente instruído, eis que o agravante não juntou aos 

autos cópia da certidão de intimação da decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00283 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028104-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA GARCIA ANDRIOLI 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 09.00.00084-5 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Aparecida Garcia Andrioli face à decisão proferida nos autos da 

ação de concessão de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo 

indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o labor. 

 

Inconformada, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O d. juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

Com efeito, a carência e a qualidade de segurada restaram demonstradas pelos contratos de trabalho anotados em sua 

CTPS (fl. 34/40), sendo o último vínculo empregatício vigente desde 18.09.1997. 

 

Constato, também, que a recorrente logrou colacionar aos autos relatórios médicos datados entre março e junho de 2009 

(fl. 42/45 e 49), consignando ser ela portadora de síndrome do túnel do carpo, sem condições de exercer atividade 

laborativa, encontrando-se em tratamento para controle glicêmico e pressão arterial para realização de cirurgia. 

Ademais, a própria empresa empregadora emitiu atestado de saúde ocupacional (fl. 52), informando estar a autora 

inapta para o trabalho. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença em favor 

da autora. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 
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Por fim, o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-

A, do Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico conceda o benefício de auxílio-doença em seu 

favor por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo a autora deverá apresentar atestado 

médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, prorrogando-se, 

assim, por mais 90 (noventa) dias, a concessão do benefício, sem imposição de multa, já que as determinações judiciais 

estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que conceda o benefício de auxílio-

doença à autora, com valor a ser calculado pela Autarquia. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00284 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028125-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : CREUNICE BARBOSA DA FONSECA 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO GALIZI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.61.83.002554-0 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em sede de ação 

ordinária, indeferiu a antecipação de tutela objetivando o restabelecimento do benefício auxílio-doença. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que tem direito ao referido benefício pois sofre de neoplasia maligna, tendo sido 

submetida à cirurgia de mastectomia, restando como sequela linfedema. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

Tenho que a r. decisão agravada, que indeferiu a antecipação de tutela, merece reforma. 

 

A propósito da concessão da tutela antecipada, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery escrevem: 

 

"20. Época da concessão. Esta medida de tutela antecipada pode ser concedida in limine litis ou em qualquer fase do 

processo, inaudita altera parte ou depois da citação do réu. Pode ser concedida na sentença e depois dela. Para conciliar 

as expressões "prova inequívoca" e "verossimilhança", aparentemente contraditórias, exigidas como requisitos para a 

antecipação da tutela de mérito, é preciso encontrar um ponto de equilíbrio entre elas, o que se consegue com o conceito 

de probabilidade, mais forte do que verossimilhança, mas não tão peremptório quanto o de prova inequívoca. É mais do 

que o fumus boni júris, requisito exigido para a concessão de medidas cautelares no sistema processual civil brasileiro. 

Havendo dúvida quanto à probabilidade da existência do direito do autor, deve o juiz proceder a cognição sumária para 

que possa conceder a tutela antecipada." - grifei - (Código de Processo Civil Comentado, Ed. Revista dos Tribunais, 7ª 

edição, pág. 649) 

 

O compulsar dos autos indica que a segurada desempenha a ocupação de costureira, tendo passado por cirurgia de 

mastectomia e tratamento quimioterápico e radioterápico junto ao Centro de Referência de Saúde da Mulher em 

14.08.2004, conforme laudo médico datado de 01.11.2004 (fls. 61). Saliente-se que do referido laudo constou que 

"devido a retirada dos glânglios axilares a paciente deve evitar realizar grandes esforços ou carregar peso para 

prevenção de Linfedema no membro superior homolateral a cirurgia". 
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Atestado médico datado de 20.09.2005 relata que a agravante ficou com sequela no membro superior em razão do 

tratamento cirúrgico, não podendo exercer atividades profissionais ( fls. 55). 

 

Por seu turno, laudo médico datado de 18.02.2009 atesta que a agravante continua em tratamento, sem previsão de alta, 

e deve evitar grandes esforços devido ao surgimento de linfedema Cid G55.0 (fls. 51). 

 

Verifica-se, assim, que as restrições médicas quanto a eventuais esforços, expressamente consignadas desde o ano de 

2004, eram fundadas, tanto que o laudo de fls. 51 comprovou o aparecimento de linfedema na paciente, ora agravante. 

 

Ademais, diferentemente do asseverado na decisão agravada, denota-se que o benefício pleiteado foi suspenso pela 

última vez pelo INSS em 08.06.2008, e não em 30.10.2005 (fls. 48/49). 

 

Portanto, o grave quadro clínico apresentado pela agravante, corroborado por atestados e laudos médicos, confere ampla 

plausibilidade em prol da assertiva de que a condição incapacitante persiste, sendo despiciendo salientar que problemas 

de saúde dessa ordem provocam sérios transtornos físicos e psíquicos. 

 

E todo este contexto vem entrelaçado em quadro pós-cirúrgico, a indicar que a recuperação total da paciente ainda não 

se verificou, se é que isto virá a ocorrer, demandando conclusão em prol de mantença do benefício até posterior 

constatação efetiva de seu quadro clínico por experts de confiança do juízo. 

 

De fato, o segurado que fica temporariamente incapacitado para o exercício da atividade laborativa faz jus ao benefício 

do auxílio-doença. Sendo inviável a recuperação para o exercício de suas atividades habituais, o trabalhador deve ser 

submetido ao processo de reabilitação profissional que visa a capacitá-lo ao exercício de outra atividade que seja 

suficiente a lhe garantir a subsistência, conforme preceitua o art. 59 e seguintes da Lei 8.213/91. 

 

Assim, enquanto perdurar a incapacidade para o trabalho, deve o INSS manter o benefício ao trabalhador, e, se for o 

caso, incluí-lo em processo de reabilitação profissional, em consonância com a norma insculpida no art. 62, da Lei 

8.213/91. 

 

Ademais, a agravante foi considerada em condição incapacitante, pelo menos temporariamente, segundo o parecer 

médico, o que demonstra, nesse exame perfunctório, a manutenção da sua enfermidade após a alta médica concedida 

pelo INSS, restando demonstrada a presença da verossimilhança do direito alegado. 

 

O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação se concretiza em razão de se tratar de prestação de caráter 

alimentar, e pelo fato da agravante não ter condições financeiras de se manter, diante de seu precário estado de saúde. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados desta Corte. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que 

indicam a manutenção do quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o 

restabelecimento do auxílio-doença. 2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante 

condições financeiras de manter-se, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, 

deixando-a ao desamparo. 3. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª R., 10ª T., AG 2008.03.00.002412-8, Rel. Des. 

Jediael Galvão, DJF3 DATA:18/06/2008)" 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS- IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que 

o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, 

desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Havendo prova inequívoca dos 

fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada pleiteada. III - Não se justifica a alta 

programada regulamentada pelo Decreto n º 5.844, de 13.07.2006, devendo o ente autárquico designar perícia em data 

anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado, considerando não se tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda. V - Agravo de 

Instrumento a que se dá parcial provimento. (TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.103820-9, Rel. Des. Sérgio Nascimento, 

DJF3 DATA:04/06/2008)" 

 

Nessa mesma esteira, caminha o Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Veja-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA INVALIDEZ. NEOPLASIA. MASTECTOMIA RADICAL BILATERAL. 

LINFEDEMA. LAUDO PERICIAL. DEMAIS PROVAS. LITERATURA MÉDICA. CPC, ARTS. 131 E 436. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO. I - "O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes 

dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que Ihe formaram o 
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convencimento" (CPC, art. 131). II - "O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com 

outros elementos ou fatos provados nos autos" (CPC, art. 436). III - O magistrado não se vincula ao laudo pericial, 

devendo utilizar-se dos elementos dos autos para formar seu livre convencimento. Inteligência do art. 436 do CPC. IV - 

Apresentados os motivos de seu convencimento, pode o juiz apreciar livremente a prova, considerando os elementos 

existentes nos autos, sem estar adstrito apenas à prova pericial, sobretudo quando não foi esta desprezada. V - Laudo 

pericial que, apesar de concluir pela ausência de invalidez, afirma haver permanente perda anatômica ou redução da 

capacidade de trabalho e que a autora apresenta seqüelas definitivas que dificultam o exercício da atividade laborativa. 

VI - Atestado médico certificando a mastectomia e posterior surgimento de linfedema. VII - Laudo de exame patológico 

comprovando mastectomia radical e esvaziamento ganglionar das axilas. VIII - Literatura médica acostada ao voto em 

que se demonstra a ocorrência de linfedema decorridos vários anos após a mastectomia radical, suas conseqüências e 

reduções de capacidade laboral, inclusive morbidez, tanto psicossomática como psico-emocional. IX - Invalidez 

causada pelo linfedema conseqüente à mastectomia radical torna irrelevante o fato de a autora ter-se mantido no 

emprego da época da cirurgia por mais cerca de 3 a 4 anos. X - Inexistência de metástase ou progressão da neoplasia é 

irrelevante para caracterização ou não da invalidez (item IX retro). XI - Termo inicial do benefício fixado na data da 

formalização do pedido administrativo de auxílio-doença. XII - Correção monetária pelos índices oficiais (Lei nº 

6.899/81 e Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal), a partir de cada mês de referência. XIII - Juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, contados os relativos ao período anterior da citação a partir da data desta e os demais a 

partir de cada mês de vencimento. XIV - Honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

representado este pela soma das parcelas vencidas até a data em que iniciado o julgamento, incluídos correção 

monetária e juros, por proferida condenação somente nesta 2ª instância (adaptação da Súmula nº 111/STJ).XV - Isenção 

de custas remanescentes pelo réu, Lei Estadual de Minas Gerais nº 12.427/96, art. 10, e Lei Federal nº 9.289/96, art. 4º, 

I. XVI - Inexistência de custas a repor para a autora, por processado o feito sob o benefício da assistência judiciária 

gratuita. XVII - Apelação da autora parcialmente provida. Ação julgada procedente em parte. Benefício de auxílio-

doença, depois aposentadoria por invalidez concedido. .  (TRF 1ª R., 2ª T., AC 2000.01.00.002850-8, Rel. Des. JIRAIR 

ARAM MEGUERIAN, 11/05/2006 DJ p.21)" 

 

Saliente-se que a tutela ora concedida poderá ser cassada se durante o curso do processo ficar demonstrado que a 

agravante não mais se encontra nas condições que justificam a percepção do aludido benefício previdenciário. 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 

557, §1º-A, do CPC. 

 

Dê-se ciência, comunicando-se o juízo "a quo". Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de 

origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00285 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028203-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : RINAIR LEITE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : REINALDO CARAM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00096-8 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Requerimento 

Administrativo. Desnecessidade. Agravo provido. 
 

Aforada ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, sobreveio determinação judicial, concernente à comprovação de 

indeferimento do benefício, na esfera administrativa, o que ensejou a interposição do presente agravo de instrumento. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo MM. Juiz a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, 

desonerando a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 41. 

O art. 5º, XXXV, da CR/88 consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, assegurando o direito de 

ação, que só pode ser restringido pela própria Carta Maior. 
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No caso dos autos, o Magistrado singular ordenou que a demandante demonstrasse o indeferimento administrativo do 

benefício pleiteado, no prazo de 10 (dez) dias, com o objetivo de se aferir interesse processual, justificando a instalação 

da lide, em razão de uma pretensão resistida (f. 40), impondo, dessa forma, condição ao exercício de direito consagrado 

constitucionalmente. 

Por oportuno, cabe citar os seguintes julgados do C. STJ, nesse sentido:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido". 

(RESP nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 379) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  

1. É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido". 

(RESP nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593) 

 

Ainda que não se refira, expressamente, à questão do prévio requerimento administrativo, há de se recordar, mutatis 

mutandis, do disposto no verbete 09 da Súmula desta Corte, segundo o qual, "em matéria previdenciária, torna-se 

desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

Assim, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, como 

condição à propositura da ação previdenciária. 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, vez que a decisão 

guerreada está em confronto com entendimento dominante do C.STJ. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00286 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028214-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : INALDO PAES DE LIRA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00067-1 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação ordinária, declinou da competência 

para a Justiça Federal da Subseção Judiciária de Presidente Prudente. 

 

Busca-se a reforma da decisão sustentando-se, em síntese, que não havendo juizado especial federal no foro de seu 

domicílio, lhe faculta promover a ação na justiça estadual. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

O artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição da República estabelece: 

 

"Aos juízes federais compete processar e julgar: 

§3º.Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal e se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 
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O referido dispositivo delegou competência federal à Justiça Estadual, nas hipóteses em que o segurado residir em 

comarca em que não haja vara federal, o que permite inferir que, como regra geral, cabe ao segurado ajuizar a ação 

previdenciária perante uma vara federal, ou, opcionalmente, perante uma vara estadual de seu domicílio. 

 

Verifica-se que a cidade de Presidente Bernardes não é sede de vara federal nem tampouco de juizado especial federal, 

de forma que se aplica ao caso a regra insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República, que faculta ao autor 

ajuizar a demanda em face do INSS tanto na Justiça Federal quanto na Justiça Estadual, a seu critério. 

 

Por seu turno , dispõe o artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01: 

 

Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 3º. No foro onde estiver instalada a sua competência é absoluta. 

 

Assim, a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, 

desde que dentro do limite estabelecido pela referida norma. Observe-se que não houve alterações quanto à 

possibilidade do autor ajuizar a ação na justiça estadual. 

 

Em suma, ao autor é permitido ajuizar a ação previdenciária na justiça comum estadual de seu domicílio se inexistir 

vara federal e juizado especial federal naquela comarca, ou ainda nos casos em que haja juizado especial federal, porém 

o valor da causa exceda o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - 

POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO C. STJ - LEI Nº 

10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou 

competência federal à Justiça Estadual, na hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. II - 

Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o 

Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria previdenciária seja objeto dos juizados 

especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta 

em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como 

anteriormente descrita não foi modificada. V - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante. (TRF 3ª R., 3ª 

Seção, CC 2003.03.00.067806-4, DJU DATA:09/06/2004 PÁGINA: 169)" 

 

Destarte, em razão do precedente esposado, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, 

§1º-A, do CPC, para determinar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Presidente Bernardes. 

 

Dê-se ciência, comunicando-se o juízo "a quo". Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de 

origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00287 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028217-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SEBASTIAO SANTOS FRANCISCO 

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.008384-3 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Dorival Silvestre face à decisão proferida nos autos da ação de 

concessão do benefício de auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo indeferiu a tutela antecipada pleiteada. 

 

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portador de doenças que o incapacitam para o labor. 

 

Inconformado, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  

 

O d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não paire nenhuma 

discussão. 

 

A propósito, trago à colação o precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE.  

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o 

julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de dilação probatória, é 

inviável a antecipação. Agravo desprovido." 

(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU 

22/11/2000). 

 

Da análise dos atestados médicos juntados à fl. 33/44, não obstante a idoneidade de que se revestem, apenas evidenciam 

que o autor apresenta artrose no joelho direito e faz tratamento de saúde mental devido a transtornos causados pela 

dependência de álcool, tabaco e cocaína, não se mostrando suficientes, no entanto, para a concessão do benefício, pois 

não atestam, de forma categórica, a incapacidade laborativa. 

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e a pertinência para a concessão do provimento 

antecipado é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita 

do agravo de instrumento. 

 

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como quer o agravante. 

 

Por fim, não logrou êxito a recorrente, por ora, em demonstrar o desacerto da decisão impugnada, motivo pelo qual 

impõe-se a manutenção do provimento vergastado. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento da parte autora, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao d. Juiz a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00288 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028234-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : IVANEIDE RIBEIRO DA SILVA CUNHA 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

No. ORIG. : 09.00.00090-6 1 Vr CACAPAVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais ao 

restabelecimento do auxílio. Agravo de instrumento provido. 
 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio decisão de 

indeferimento da tutela antecipada, o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela vindicante, aos argumentos 

de que foram atendidas as exigências à reimplantação da benesse pretendida, em sede liminar, trazendo documentos, em 

abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 53. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).  

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da cessação administrativa do benefício, pela autarquia previdenciária, consta dos autos atestado médico 

particular, emitido, posteriormente, à interrupção realizada pelo INSS, no qual o subscritor, médico do trabalho, afirma 

que, em sua função, a agravante "usa muito os braços que no momento estão impotentes" (f. 52). 

Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicativo da inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova da 

enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocado o provimento hostilizado, neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se 

constata pelos documentos carreados à inicial recursal. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00289 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028242-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : VITORINO JOSE ARADO 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADINEZIO GONCALVES 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00160-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão proferida 

nos autos da ação de concessão de aposentadoria por idade, em que o d. Juiz a quo fixou em R$400,00 (quatrocentos 

reais) os honorários advocatícios para a execução. 

 

Pleiteia o agravante a reforma da r. decisão, alegando, em síntese, que são indevidos honorários advocatícios em 

execução não embargada pela Fazenda Pública.  

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Em se tratando de execução não embargada pela Fazenda Pública de pagamento de obrigação definida em lei como de 

pequeno valor, restou pacificado em nossas Cortes Superiores o entendimento no sentido de que é possível a fixação de 

honorários advocatícios, não aplicando-se o disposto no art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, introduzido pela Medida 

Provisória 2.180-35, de 24.08.2001. 

 

A esse respeito confira-se a jurisprudência: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 1º-D DA LEI 9.494/97. MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2004. 

CONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS PELA FAZENDA 

PÚBLICA. ART. 100, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. 

I. - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 420.816/PR, conheceu do recurso e declarou a 

constitucionalidade da Medida Provisória 2.180-35/2004, com interpretação conforme, de modo a reduzir-lhe a 

aplicação à hipótese de execução por quantia certa, contra a Fazenda Pública, excluídos os casos de pagamento de 

obrigação definidos em lei como de pequeno valor. 

II. - Voto vencido do Ministro Carlos Velloso na questão prejudicial de constitucionalidade: declaração de 

inconstitucionalidade formal do art. 1º-D da Lei 9.494/97. 

III. - Agravo não provido. 

(STF - 1ª Turma; RE-AgR nº 417979 - RS, rel. Min. Carlos Veloso, j. em 01.02.2005, DJ de 25.02.2005, p. 033) 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento do INSS. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00290 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028269-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : DEONISE ROIK MARQUES e outros 

 
: JOANA ROIK BARBOSA 

 
: JOAO ROIK 

 
: LEONI ROIK MANCINI 

 
: MARLENE ROIK ROCHA 

 
: VERONICA ROIK 

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

SUCEDIDO : BORES ROIK falecido 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : APARECIDA DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO : MARLENE DE SOUZA PURCINELLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 97.00.00077-0 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Deonise Roik Marques e outros face à decisão proferida nos autos da 

ação de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, em fase de execução, em que o d. Juiz a quo estabeleceu que 

o pagamento dos ofícios requisitórios expedidos em nome dos herdeiros habilitados seja transferido para o Juízo da 

Família, por entender que trata-se de bem a ser partilhado. 

 

Alegam os agravantes, em síntese, que não se trata de questão atinente ao direito de família, além do que a terceira 

interessada não possui qualquer direito sobre a quantia executada nos autos da ação principal, tendo em vista que, em 

1995, ou seja, antes de viver em união estável com ela, o falecido Bores Roik já reunia todas as condições para requerer 

a aposentadoria. Sustentam, ainda, que restou estabelecido, por decisão judicial proferida pelo Juízo da 2ª Vara Judicial 

de Várzea Paulista/SP, que com o pagamento do valor homologado pelos herdeiros e pela companheira do de cujus "as 

partes darão ampla, geral e recíproca quitação, para nada mais reclamar, seja a que título for." 

 

Inconformados, requerem a concessão do efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A questão em exame, em tese, refoge à competência do Juízo da Família, tendo em vista que trata-se de execução de 

crédito previdenciário, em razão do disposto no art. 112 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 

(grifei) 

 

Entendendo-se aplicável esse dispositivo legal, é dispensável o inventário ou arrolamento de crédito previdenciário, 

cujo pagamento poderá ser feito diretamente aos dependentes habilitados ou sucessores legais. 

 

Nesse sentido é o entendimento anotado pelo eminente Juiz Federal Marcus Orione Gonçalves Correia, ao discorrer 

acerca do referido preceito: "O artigo supra afasta a necessidade de arrolamento ou de inventário para o recebimento 

dos valores não recebidos em vida, estabelecendo também quem preferencialmente receberá estes valores: os 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, os herdeiros (obedecendo aqui a ordem de vocação 

hereditária do art. 1.829 do CC, Lei nº 10.406/02). Assim, os legitimados a tal recebimento podem pleitear em nome 

próprio esses valores, sem necessidade de inclusão dos mesmo no espólio. Ainda, em caso de habilitação realizada em 

processo judicial, deve prevalecer esta ordem, já que é proveniente de lei específica." (Legislação Previdenciária 

comentada; 2008; Art. 112; página 428) 

 

Confira-se, ainda, precedente julgado da E. Corte Superior citado na referida obra, na página 429: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

LEGITIMIDADE DE HERDEIRO PARA AJUIAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM 

VIDA PELA SEGURADO FALECIDO. INVENTÁRIO OU ARROLAMENTO DESNECESSIDADE. 

Prescreve o mencionado art. 112 da Lei nº 8.213/91, ad litteram: (...) Como se observa, poderão os valores devidos e 

não pagos ao segurado falecido ser percebidos pelos seus dependentes ou sucessores, desde que, evidentemente, 

provada essa condição, independentemente de inventário ou arrolamento. A letra da lei é clara e, a bem da verdade, 

apenas ratifica regra que já estava consagrada no regime previdenciário anterior (reproduzida no art. 212 do Decreto 

nº 83.080/79. 

Em suma, o artigo consagra verdadeira exclusão do ingresso dos valores no espólio e introduz regra procedimental e 

processual específica que afasta a competência do Juízo de Sucessões, conferindo legitimação ativa ao herdeiro ou 

dependente para, em nome próprio ou em ação própria, postular o pagamento das parcelas. 

De lado outro, a tese de que o mencionado artigo somente teria aplicação em sede administrativa não parece, salvo 

melhor juízo, procedente. 
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Embargos rejeitados." (STJ, Embargos de Divergência em REsp nº 498864, 3ª Seção, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, j. 14/02/05, DJ 02/03/05, p. 186). 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento para determinar tenha o feito regular prosseguimento na vara de origem, a fim de que haja 

pronunciamento quanto ao disposto no art. 112 da Lei nº 8.213/91. 

 

Comunique-se, com urgência, ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00291 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028406-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUZIA MARTINS EVANGELISTA 

ADVOGADO : JUDITH MARTINS DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00053-4 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão proferida 

nos autos da ação de concessão de aposentadoria por idade, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de devolução dos 

valores pagos à autora a título de tutela antecipada posteriormente cassada. 

 

Alega o agravante, em síntese, a possibilidade de cobrança dos valores recebidos por força de decisão liminar, a teor do 

disposto nos arts. 273, §3º, e 811, I e II, ambos do Código de Processo Civil. Sustenta que a própria Lei nº 8.213/91, em 

seu art. 115, permite a restituição de benefício indevidamente pago. 

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Da análise dos elementos trazidos ao presente instrumento, verifico que, por sentença, foi concedido à autora o 

benefício de aposentadoria por idade, sendo deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 48/49), a qual foi cassada 

por esta E. Corte quando do julgamento da apelação do INSS (fl. 122/123), não havendo menção na decisão quanto à 

possibilidade de restituição dos valores já pagos pela Autarquia. 

 

Sendo assim, ressalto que a restituição pretendida pelo INSS é indevida, porquanto as quantias auferidas pela autora 

tiveram como suporte decisão judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas 

insertos, não restando caracterizada, assim, a má-fé da parte autora. 

 

Ademais, tal medida mostra-se descabida, tendo em vista a natureza alimentar dos benefícios previdenciários. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados recentemente proferidos pelo E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO 

AFASTADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA . VERBA ALIMENTAR RECBIDA DE BOA-FÉ PELA SEGURADA. 
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1 - Não há violação ao art. 130, § único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da previdência 

social de restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois, exata congruência 

com a questão tratada nos autos. 

2 - O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente de decisão suficientemente 

motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a aplicação da lei previdenciária mais 

benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a boa-fé da autora, não é razoável determinar 

a sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito tempo pacífica perante esse Superior 

Tribunal de Justiça. 

3 - Cabe ressaltar que, entendimento diverso desse implicaria afronta ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos, 

que não agasalha a hipótese do credor dos alimentos vir a ser compelido a devolver as parcelas percebidas por força 

de decisão judicial. 

4 - Não há falar em violação ao art. 115 da Lei nº 8.213/91, pois esse regulamenta a hipótese de desconto 

administrativo, sem necessária autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato 

administrativo do Instituto agravante, não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial. 

5 - Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1054163/RS; 6ª Turma; Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura; Julg. 10.06.2008; DJe 30.06.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

POSTULAÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE 

TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO 

DA TERCEIÇÃO SEÇÃO... 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, à unanimidade, sedimentou o entendimento sobre o tema para 

assentar que, em se tratando de verba alimentar percebida por força de tutela antecipada, posteriormente revogada, 

aplicável a jurisprudência consagrada por este Tribunal, pautado pelo princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

(...)" 

(Edcl no REsp 996850/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; Julg. 04.11.2008; DJe 24.11.2008). 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento do INSS, nos termos do art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00292 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028440-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SILMARA DOS SANTOS ROMANEZI 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.08.005697-7 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Silmara dos Santos Romanezi, em face da decisão proferida nos autos 

da ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz da 3ª Vara Federal de Bauru/SP declinou da 

competência e remeteu os autos ao Juizado Especial Federal da Cidade de Lins/SP. 

 

A agravante alega, em síntese, que não reside no foro do Juizado Especial de Lins, sendo certo que a legislação prevê 

que a competência deste é absoluta apenas no seu foro. 
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Inconformada requer a reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Com efeito, o artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01, dispõe: 

Art. 3º.Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

(...) 

§3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 

Assim, a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, 

até o limite referido. 

 

Todavia, não é o caso dos autos, vale dizer, embora o Juizado Especial Federal de Lins/SP possua jurisdição no 

Município de Bauru/SP, tal fato não gera competência absoluta daquele juízo para processar e julgar o presente caso, 

tendo em vista que sua sede fica instalada na cidade de Lins e não na cidade de domicílio da autora. 

 

Insta ressaltar, pois, que a parte autora pode ajuizar ação previdenciária na Justiça Estadual de seu domicílio, se aí não 

houver vara da Justiça Federal, ou diretamente nesta, observado, porém, que, apenas no caso de o foro federal que 

eleger houver juizado especial e o valor for compatível, a ação compete a este último. 

 

Nesse sentido, transcrevo a seguinte ementa: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado. 

(STJ - CC nº 2002.00.60797-6 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - 3ª Seção; j. em 10.3..2004; DJU de 5.4.2004; p. 

199). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para determinar tenha o feito normal prosseguimento junto ao Juízo Federal da 3ª Vara de 

Bauru/SP. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00293 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028452-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARIA LUZANIRA DA SILVA 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.007871-9 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Luzanira da Silva face à decisão proferida nos autos da ação de 

restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo 

indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o labor. 

 

Inconformada, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

O d. juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

Com efeito, o documento de fl. 36 revela que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença até 07.06.2008, razão pela 

qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade 

de segurado, vez que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim. 

 

Constato, também, que a recorrente logrou colacionar aos autos relatório médico datado em janeiro de 2009, emitido 

por médico do SUS (fl. 38), consignando ser portadora de nefrectomia (ausência de rim) à esquerda e dilatação 

pielocalicial à direita, lombalgia, dor abdominal acentuada e infecções urinárias de repetição, não podendo realizar 

atividades que exijam esforço físico, de modo que não apresentao condições de exercer sua atividade laborativa 

(empregada doméstica). 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pela autora. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-

A, do Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em seu 

favor por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo a autora deverá apresentar atestado 

médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, prorrogando-se, 

assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa, já que as determinações 

judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 
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Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que restabeleça o benefício de auxílio-

doença, com valor a ser calculado pela Autarquia. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00294 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028463-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOSE NAZARIO DA SILVA 

ADVOGADO : VALÉRIO BRAIDO NETO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00109-0 1 Vr AGUAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em sede de ação 

ordinária, indeferiu a antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício auxílio-doença. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que tem direito ao referido benefício vez que sofre de ansiedade generalizada e 

episódio depressivo grave com sintomas psicóticos, o que lhe impossibilita de trabalhar, além do que não tem outras 

fontes de renda para manter o seu sustento. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

Tenho que a r. decisão agravada, que indeferiu a antecipação de tutela, não merece reforma. 

 

A propósito da concessão da tutela antecipada, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery escrevem: 

 

"20. Época da concessão. Esta medida de tutela antecipada pode ser concedida in limine litis ou em qualquer fase do 

processo, inaudita altera parte ou depois da citação do réu. Pode ser concedida na sentença e depois dela. Para conciliar 

as expressões "prova inequívoca" e "verossimilhança", aparentemente contraditórias, exigidas como requisitos para a 

antecipação da tutela de mérito, é preciso encontrar um ponto de equilíbrio entre elas, o que se consegue com o conceito 

de probabilidade, mais forte do que verossimilhança, mas não tão peremptório quanto o de prova inequívoca. É mais do 

que o fumus boni júris, requisito exigido para a concessão de medidas cautelares no sistema processual civil brasileiro. 

Havendo dúvida quanto à probabilidade da existência do direito do autor, deve o juiz proceder a cognição sumária para 

que possa conceder a tutela antecipada." - grifei - (Código de Processo Civil Comentado, Ed. Revista dos Tribunais, 7ª 

edição, pág. 649) 

 

Assim como o juízo "a quo" bem asseverou na decisão de fls. 16, também não vislumbro a presença dos requisitos 

necessários à concessão da medida antecipatória. 

 

Não consta dos autos prova de que o agravante esteja incapacitado para o trabalho em razão de seu quadro clínico, tais 

como laudos e exames recentes, o que afasta a verossimilhança das alegações, inviabilizando a concessão da medida 

antecipatória. O atestado de fls. 51, datado de 02.07.2008, emitido há mais de um ano, limita-se a afirmar que o paciente 

tem transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de álcool (F10.2), porém não atesta sua incapacidade 

laborativa. 

 

O caso requer, portanto, dilação probatória, assegurando-se ao INSS o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados desta Corte. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento 

da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 
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inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela 

agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712)" 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 1. Inexistindo prova inequívoca da incapacidade da segurada 

para a atividade que habitualmente exercia, incabível a manutenção da tutela antecipada para o restabelecimento de 

auxílio-doença. 2. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª R., 10ª T., Rel. Des. Jedial Galvão, AG 2007.03.00.081696-

0, DJU DATA:19/12/2007 PÁGINA: 652)" 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 

557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00295 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028465-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : ORIDIA PEDROSO DA ROSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 05.00.00108-0 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Extensão dos benefícios da justiça gratuita ao advogado. Impossibilidade. Não 

recolhimento de custas e preparo. Agravo de instrumento não conhecido. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Oridia Pedroso da Rosa, em ação de cunho previdenciário, aforada 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão do MM. Juiz da 3ª Vara de Itapetininga/SP, que 

indeferiu o pedido de destaque dos honorários advocatícios contratuais (f. 81). 

Decido. 

Pois bem. A Lei nº 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispõe, 

em seu art. 2º, parágrafo único, que "Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação 

econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio 

ou da família". 

Por sua vez, o art. 10 da mencionada lei determina que os benefícios dela decorrentes são individuais e intransmissíveis, 

ressalvada sua concessão aos herdeiros que continuarem a demanda e demonstrarem sua hipossuficiência.  

Sendo assim, ainda que, mutatis mutandis, nos termos do art. 23 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), o detentor do 

direito de percepção aos honorários fixados, judicialmente, seja o advogado constituído pela parte, tendo ele, portanto, 

legitimidade para recorrer, em nome próprio, de decisão que arbitrar a verba em seu favor, não há razão, tampouco 

permissão legal, para que os benefícios da justiça gratuita sejam àquele estendidos. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência do C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIREITO AUTÔNOMO DE EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - ADVOGADO QUE ATUA EM NOME PRÓPRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

INCOMUNICABILIDADE - DESERÇÃO. 

1. Os honorários advocatícios reconhecidos em decisão transitada em julgado são direito do advogado, 

caracterizando-se por sua autonomia em relação ao direito de propriedade. 

2. O benefício da assistência judiciária gratuita é direito de natureza personalíssima e transferível apenas aos 

herdeiros que continuarem na demanda e necessitarem dos favores legais (art. 10 da Lei 1.060/50). Sujeita-se à 

impugnação e a pedidos de revogação pela parte contrária, cabendo ao juiz da causa resolver sobre a existência ou 

sobre o desaparecimento dos requisitos para a sua concessão. 
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3. As isenções de taxas judiciárias, selos, emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do Ministério Público e 

serventuários da justiça, previstos no art. 3º da Lei 1.060/50 são restritas ao beneficiário da assistência judiciária, não 

sendo possível o seu aproveitamento pelo profissional do direito que o patrocina. 

4. Hipótese em que o advogado, procurador da parte que goza do benefício da Lei 1.060/50, recorrendo em nome 

próprio para defender seu direito autônomo previsto no art. 23 da Lei 8.906/94, deixou de recolher o porte de remessa 

e retorno, incorrendo na deserção do recurso especial. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(RESP nº 903400, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03/06/2008, v.u., DJE 06/08/2008) 

 

In casu, apesar de o agravo haver sido interposto em nome da autora, não há dúvidas de que o interesse ora pleiteado, 

relativo, exclusivamente, ao destaque de honorários advocatícios, pertence às procuradoras da parte. 

Verifica-se dos autos que, conforme certidão de f. 102, não foram recolhidas as custas e o porte de remessa e retorno, 

requisito extrínseco de admissibilidade dos recursos, razão pela qual, segundo o disposto no art. 511 do CPC, deve ser 

aplicada a pena de deserção. 

Ante o exposto, não conheço do presente recurso, por inadmissível (art. 557, caput, do CPC). 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00296 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028488-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : GUIOMAR APPARECIDA PASTORI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 2008.61.20.010496-2 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais ao 

restabelecimento do auxílio. Agravo de instrumento provido. 

 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio decisão de 

indeferimento da tutela antecipada, o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela vindicante, aos argumentos 

de que foram atendidas as exigências à reimplantação da benesse pretendida, em sede liminar, trazendo documentos, em 

abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo Juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à esfera recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 155. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).  

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da cessação administrativa do benefício, pela autarquia previdenciária, consta dos autos atestado médico 

particular, emitido, posteriormente, à interrupção realizada pelo INSS e, contemporaneamente, à propositura da ação, no 

qual o subscritor afirma que a agravante possui doença cérebro-vascular, com alterações no equilíbrio, instabilidade, 

quedas, depressão e ansiedade, estando sem condições para sua atividade laboral (f. 25). 

Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicativo da inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova da 

enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 
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Desse modo, tem-se por equivocado o provimento hostilizado, neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se 

constata pelos documentos carreados à inicial recursal. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00297 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028496-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : PAULO APARECIDO BATISTA 

ADVOGADO : REGINALDO GIOVANELI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

No. ORIG. : 09.00.00096-1 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Aparecido Batista face à decisão proferida nos autos da ação de 

restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juízo a quo 

indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portador de doenças que o incapacitam para o labor. 

 

Inconformado, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

Com efeito, o documento de fl. 55 revela que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença até 22.06.2009, razão pela 

qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade 

de segurado, vez que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim. 

 

Constato, também, que o recorrente logrou colacionar aos autos relatórios e exames médicos datados entre janeiro e 

junho de 2009 (fl. 38/39 e 47/52), consignando ser portador de lombociatalgia de repetição com irradiação para 

membros inferiores e discopatia degenerativa em coluna lombar, de modo que encontra-se incapacitado para o trabalho. 
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Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pelo autor. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-

A, do Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em seu 

favor por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo o autor deverá apresentar atestado 

médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, prorrogando-se, 

assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa, já que as determinações 

judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que restabeleça o benefício de auxílio-

doença, com valor a ser calculado pela Autarquia. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00298 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028504-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.61.09.001272-6 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de execução de sentença, reduziu, de ofício, 

o percentual relativo aos honorários contratuais estabelecido entre a autora e seu causídico. 

 

Busca-se a reforma da decisão sustentando-se, em síntese, que: a) a decisão proferida é extra petita, pois não houve 

questionamento do autor quanto aos honorários contratuais pactuados; b) o percentual fixado no contrato está dentro 

dos parâmetros previstos no Código de Ética e Disciplina da OAB; c) os honorários contratuais também tem caráter 

alimentar. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

É assente na jurisprudência a impossibilidade do juiz reduzir o percentual dos honorários advocatícios fixado pelas 

partes contratualmente. Confira-se: 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. 

LIMITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Inexistindo no Estatuto ou no Código de Ética da OAB qualquer referência a 

percentuais de honorários, deve ser observada a normatização para os atos civis, caso em que o art. 421 do Código Civil 

Brasileiro direciona pela liberdade de contratar das partes. E, em princípio, inexistindo qualquer indicação de vício a 

macular o acordo de vontades, não poderia ser reduzido o percentual estabelecido pelas partes, como vem decidindo 

este Regional. 2. Antes de ser procedido o levantamento, deverá ser atendida a parte final do § 4º do art. 21, da Lei n.º 

8.906/94, oportunizando-se à parte autora a prova de eventual pagamento já efetivado. (TRF 4ª R., 5ª T., AG 

200804000201685, Rel. Des. LUIZ ANTONIO BONAT, D.E. 25/08/2008)" 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. REDUÇÃO DA VERBA 

AJUSTADA. IMPOSSIBILIDADE. É assegurado aos inscritos na OAB o direito ao pagamento direto dos honorários 

convencionados, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, desde que o advogado junte aos autos o seu 

contrato de honorários antes da expedição do mandado de levantamento ou precatório, não sendo lícito ao Juízo limitar 

o desconto em detrimento do contrato firmado entre o autor e o causídico. (TRF 4ª R., 6ª T., AG 200604000348079, 

Rel. Des. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, D.E. 18/05/2007)" 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 

557, §1º-A, do CPC. 

 

Dê-se ciência, comunicando-se o juízo "a quo". Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de 

origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00299 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028577-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : RONALDO LUIZ FERNANDES DE CARVALHO 

ADVOGADO : ELIANE MASCHIETTO GONÇALVES 

CODINOME : RONALDO LUIS FERNANDES DE CARVALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 09.00.00072-9 1 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral não demonstrada. Agravo de 

instrumento cujo seguimento se nega. 

 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento 

da tutela antecipada, o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela parte vindicante, ao argumento de 

desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 90. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos médicos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da 

benesse vindicada, visto que, os únicos posteriores à última negativa administrativa (f. 52), apenas, informam as 

doenças de que o agravante é portador e a medicação a ele prescrita, sem mencionar a necessidade de seu afastamento 

das atividades laborais (f. 72 e 85 ). 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 
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mencionados pressupostos, quando, então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive, em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca, 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, na espécie, negar-lhe seguimento, 

conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00300 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028631-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : RUBENS DE MONACO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.005329-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rubens de Monaco, em face da decisão proferida nos autos da ação de 

concessão de aposentadoria por idade, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, 

determinando o recolhimento das custas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

Objetiva o agravante a reforma de tal decisão alegando, em síntese, que não possui condições de arcar com as custas 

processuais sem prejuízo da sua subsistência, tendo juntado atestado de pobreza, em conformidade com o disposto na 

Lei n. 1.060/50. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  

 

A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, e prossegue, em seu parágrafo 1º, que se presume 

pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das 

custas judiciais. 

 

Assim, tendo sido afirmado pelo agravante na exordial, o pedido é de ser deferido. 

 

Além do que, a Carta Magna preceitua em seu artigo 5º, inciso LXXIV: 

 

Art 5º, inciso LXXIV - O estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 

recursos; 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. 

DESNECESSIDADE. LEI N.º 1.060/50 ARTS. 4º E 7º. 

1. A Constituição Federal recepcionou o instituto da assistência judiciária gratuita, formulada mediante simples 

declaração de pobreza, sem a necessidade da respectiva comprovação. Ressalva de que a parte contrária poderá 

requerer a sua revogação, se provar a inexistência da hipossuficiência alegada. 

2. Recurso conhecido e provido". 
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(RESP 200390/SP, STJ, 5ª Turma, v.u., julgado em 24/10/2000, publicado em 4/12/2000, DJ, pag.00085, Min, Edson 

Vidigal). 

 

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - COMPROVAÇÃO DE INDICAÇÃO DE 

DEFENSOR PELA PROCURADORIA DO ESTADO - PRESTAÇÃO GRATUITA DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS - 

DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

-A concessão do benefício da gratuidade da justiça, depende tão somente da declaração do autor, de sua carência de 

condições para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades básicas. 

-Cabível a indicação de defensor pela parte autora, independente de indicação da Procuradoria do Estado.  

-A forma contratada entre cliente e advogado escapa a recomendações e consentimento externos. 

-Agravo provido, para conceder a gratuidade da justiça". 

(AG nº 2003.03.00.010375-0; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Roberto Haddad; j. em 10.9.2002; DJU de 15.10.2002; p. 365). 

 

Portanto, a declaração de pobreza apresentada pelo agravante deve ser considerada verdadeira até prova em contrário. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo 557, parágrafo 

1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00301 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028687-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : HELENA BONIFACIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 09.00.10249-1 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Helena Bonifácio de Oliveira face à decisão proferida nos autos da 

ação de restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a 

quo indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o labor. 

 

Inconformada, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O d. juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 
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Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

Com efeito, o documento de fl. 38 revela que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença até 20.03.2009, razão pela 

qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade 

de segurado, vez que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim. 

 

Constato, também, que a recorrente logrou colacionar aos autos relatórios médicos datados entre março e maio de 2009 

(fl. 46/51), consignando ser portadora de peritendinite do ombro esquerdo e direito, tendinopatia e bursite com 

manipulação cirúrgica no ombro direito, vertigens rotatórias freqüentes com náuseas, cefaléias e síndrome depressiva, 

não apresentando condições de exercer sua atividade laborativa (faxineira). 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pela autora. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-

A, do Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em seu 

favor por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo a autora deverá apresentar atestado 

médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, prorrogando-se, 

assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa, já que as determinações 

judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que restabeleça o benefício de auxílio-

doença, com valor a ser calculado pela Autarquia. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00302 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028693-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : FREDERICO MARTINELI DE SOUZA 

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.27.002628-2 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais ao 

restabelecimento do auxílio. Agravo de instrumento provido. 

 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio decisão de 

indeferimento da tutela antecipada, o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pelo vindicante, aos argumentos 

de que foram atendidas as exigências à reimplantação da benesse pretendida, em sede liminar, trazendo documentos, em 

abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 48. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).  

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da cessação administrativa do benefício, pela autarquia previdenciária, consta dos autos atestado médico 

particular, emitido, posteriormente, à interrupção realizada pelo INSS, no qual o subscritor afirma que o agravante "não 

tem condições de retornar ao trabalho" (f. 37). 

Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicativo da inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova da 

enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocado o provimento hostilizado, neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se 

constata pelos documentos carreados à inicial recursal. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00303 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028870-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ELISABETE TELES 

ADVOGADO : CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 2009.61.83.004425-9 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de efeito suspensivo ativo declinado no agravo de instrumento, quanto à deliberação que, em ação 

revisional de benefício previdenciário, indeferiu pedido de antecipação de tutela. 

No primeiro exame da matéria posta, não merece reparo a decisão impugnada, uma vez que bem fundamentada.  

Não há, ainda, destacada e possível lesão grave e de difícil reparação, vez que a agravante vem recebendo a 

aposentadoria. 

Restando ausentes os requisitos que permitem a interposição por instrumento, determino o recebimento do presente 

agravo na forma retida. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem, indo ao encontro dos 

principais. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00304 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028904-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELAINE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00171-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão antecipatória dos 

efeitos da tutela, por meio da qual foi restabelecido o benefício de auxílio-doença. 

 

Alega o agravante, em suma, a ausência dos requisitos necessários para a prorrogação do benefício, e que não se 

verificam a verossimilhança das alegações, nem reversibilidade da medida. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravada é portadora da Doença de Crohn (retocolite ulcerativa) e apresenta manifestações psiquiátricas associadas 

com depressão recorrente (fl. 32). Seu estado de saúde reclama afastamento de suas atividades laborais, conforme 

atestado em laudo médico. 

 

Forçoso concluir pela ausência de condições físicas para o desempenho das atividades habituais, bem como para se 

candidatar à habilitação de outro ofício a lhe prover o sustento, resultando improvável o retorno da agravada ao 

mercado de trabalho. 

 

Assim, incapacitada para exercer o labor e na condição de segurada, restam preenchidos os requisitos para o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Cumpre sublinhar que em se tratando de crédito de natureza alimentar, em benefício de quem se encontra em estado de 

necessidade, a irreversibilidade dos efeitos da tutela antecipada é mitigada, dispensando-se até mesmo a caução, 

segundo entendimento já consolidado nesta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS. - Ainda que concisa, não há nulidade da decisão agravada. O juízo "a quo", analisando os 

elementos trazidos nos autos, entendeu presentes os requisitos necessários à concessão da medida. - Não se cogita da 

impossibilidade de concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade dos seus efeitos. Tratando-se de 

benefício de natureza alimentar, cabe ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, 

reconhecer qual direito se reveste de maior importância. - Documentos médicos atestando que a autora está em 

tratamento de doença de Crohn e estenose traqueal, estando inapta para o exercício de atividade laborativa, 

comprovam a necessidade de manutenção do auxílio-doença. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(8ª Turma, AI 345901, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/03/2009, v.u., DJ 28/04/2009) 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA INAUDITA 

ALTERA PARS - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO - CAUÇÃO. I - A 

antecipação da tutela inaudita altera pars não fere os princípios da ampla defesa e do contraditório. A oportunidade de 

manifestação da parte contrária continua assegurada, havendo tão-somente sua postergação, justificada pela presença 

de situação objetiva de perigo, pressuposto indispensável à concessão do provimento jurisdicional. II - Prevê o art. 

273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. III - 

Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se 

tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda. V - Não cabe a exigência da prestação de caução à vista da 

natureza alimentar do crédito. VI - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

(10ª Turma, AG 315469, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 18/03/2008, DJ 02/04/2008) 

 

Portanto, é de rigor a manutenção da r. decisão agravada, diante da relevância do direito invocado e do fundado receio 

de ineficácia do provimento final. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, e no art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00305 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028962-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : JOSE BARBOSA 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 09.00.00131-8 2 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Valor da causa. Parcelas 

vencidas e vincendas. Aplicação do art. 260, do CPC. Competência do Juizado Especial Federal. Agravo de 

instrumento a que se nega seguimento. 

 

José Barbosa aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o MM. Juízo de Direito da 2ª 

Vara de Americana/SP, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

O MM. Juiz a quo declinou de sua competência, determinando o envio dos autos ao Juizado Especial Federal, visto que, 

a soma das prestações vencidas e não prescritas, com doze vincendas, é inferior a sessenta salários mínimos (f. 26). 

Inconformado, o autor interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão e, 

liminarmente, à neutralização de seus efeitos, ao argumento de que, tendo ingressado com o pedido, na esfera 

administrativa, em 15/05/1981, e aplicando-se a regra do art. 260 do CPC, o valor a que se chega é muito superior ao 

valor de alçada dos Juizados Especiais Federais. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 30. 

Pois bem. De acordo com a legislação de regência, cabe ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar 

as causas federais, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, no foro em que estiver instalada Vara do 

Juizado Especial, sua competência é absoluta (art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/2001). 

Por sua vez, o Código de Processo Civil dispõe, em seu art. 258, que a toda causa será atribuído um valor certo. Tal 

importância deve espelhar o bem da vida, judicialmente, buscado, sendo vedada sua indicação aleatória. 

In casu, o pleiteante objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Segundo seus cálculos, o 

valor a ser dado à ação é de R$ 65.520,00 (sessenta e cinco mil, quinhentos e vinte reais), consideradas 364 parcelas 

vencidas (desde 13/05/1981) e 12 a vencer. 
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É sabido que, quando a ação versar sobre prestações vencidas e vincendas, sendo a obrigação por tempo indeterminado, 

a importância àquela atribuída deve corresponder à soma das primeiras com uma prestação anual das segundas (art. 260, 

CPC c.c art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/01). 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO 

DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C. ART. 3º, § 2º, DA LEI N.º 

10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE ULTRAPASSA O VALOR DE SESSENTA 

SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL ESPECIAL. DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA 

NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a 

determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações vencidas 

e também vincendas, como no caso dos autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil interpretada 

conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 10.259/2001. 

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a 

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito. 

(...) 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AGRCC nº 103789, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 24/06/2009, v.u., DJE 01/07/2009) 

 

Verifica-se dos autos que o vindicante, ao quantificar o valor da causa, não levou em conta a prescrição quinquenal, 

cuja declaração, atualmente, independe de requerimento, assistindo razão ao Magistrado singular, ao determinar que 

fossem consideradas as 60 (sessenta) parcelas vencidas e não prescritas, somadas às 12 (doze) vincendas, o que perfaz 

o montante de R$ 12.960,00 (doze mil, novecentos e sessenta reais), devendo ser reconhecida a competência do Juizado 

Especial Federal, ao processamento do feito. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, conforme 

permissivo do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00306 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029099-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : GESSI DIAS 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00195-7 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão denegatória de 

antecipação dos efeitos da tutela, por meio da qual foi mantida a cessação do benefício de auxílio-doença. 

 

Alega a agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a prorrogação do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Não vislumbro as condições necessárias à concessão da medida antecipatória. 

 

A agravante é portadora de dispepsia (K 21.0), doença do refluxo gastroesofágico (K 30.0), lúpus eritematoso sistêmico 

(M 32) e gastrite erosiva (K 21.9), conforme atestado em laudos médicos (fls. 43/47). Entretanto, em nenhum deles há 

recomendação de afastamento das atividades laborais, constando apenas que a paciente encontra-se em tratamento 

ambulatorial. 
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Ausente nos autos a prova inequívoca da incapacidade para o trabalho, não constato, ao menos neste juízo de cognição 

breve, a verossimilhança do direito invocado. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela 

agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega 

provimento. 

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712) 

 

Destarte, em razão do precedente esposado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 

557, caput, do CPC. 

 

Decorrido o prazo legal e observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00307 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029119-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIUZO APARECIDO CARVALHO 

ADVOGADO : NILSON SEABRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.02895-3 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais ao 

restabelecimento do auxílio. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 

 

Mariuzo Aparecido Carvalho aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando à concessão de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

deferimento da tutela antecipada, o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia previdenciária, aos 

argumentos de que não foram atendidas as exigências à reimplantação da benesse pretendida, em sede liminar. 

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da negativa administrativa do benefício, pela autarquia previdenciária, consta dos autos atestado médico 

particular, emitido, posteriormente, ao indeferimento feito pelo INSS, que relata que o agravado não tem condições 

laborais e necessita de afastamento por tempo indeterminado (f. 30). 

Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicativo da inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova da 

enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela. 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 
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Desse modo, tem-se por escorreita a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as premissas 

ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se constata pelos 

documentos carreados aos autos. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007). 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00308 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029249-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LENITA MARIA SANTOS VITA NAVARRO 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00080-0 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Processo Civil. Intempestividade. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a reforma 

de decisão proferida pelo MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Cajamar/SP, que, nos autos de ação visando à concessão 

de auxílio-doença, deferiu a antecipação de tutela (f. 76). 

Decido. 

Verifico dos autos que a autarquia previdenciária foi cientificada da decisão guerreada em 03/07/2009, o que se extrai 

do carimbo aposto à f. 18, vº, daí aflorando a extemporaneidade do inconformismo, pois é certo que o presente recurso 

foi protocolizado, na Justiça Federal, em 14/08/2009, e, neste Tribunal, em 20/08/2009 (f. 02). 

Considerando que, nos termos do art. 522 do CPC, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição de agravo de 

instrumento, contado em dobro, no presente caso, por força do art. 188 do CPC, tem-se por intempestiva a impugnação. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, à míngua de pressuposto de admissibilidade, qual seja, a tempestividade, 

nos termos dos arts. 527, I, c/c 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00309 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029276-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : LUZIA MARIA CARDOSO 

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.24.000318-8 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUZIA MARIA CARDOSO contra decisão que, em ação ordinária de 

aposentadoria rural por idade, determinou o sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias a fim de que a parte autora 

promova o respectivo requerimento administrativo junto ao INSS. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, sob pena de cerceamento do 

direito de ter seu pedido atendido perante o Poder Judiciário. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 
1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 

que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 
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Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00310 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029544-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GEORGE DOMINGUES 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DOS SANTOS (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP 

No. ORIG. : 07.00.03214-0 1 Vr MAIRINQUE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão que, 

em ação de concessão de auxílio-doença ou auxílio assistencial, arbitrou os honorários do perito judicial em R$ 500,00, 

requisitando à Procuradoria Regional o depósito em cinco dias, sob pena de preclusão da prova e julgamento do 

processo conforme o estado do processo. 

Sustenta o agravante, em síntese, serem excessivos os honorários periciais arbitrados. Aduz ser suficiente a fixação dos 

honorários do perito no limite máximo previsto na Resolução nº 541/2007 do CJF, reajustado pela Resolução nº 

558/2007 do CJF, por não se tratar de perícia complexa. Alega, ainda, a aplicação da Resolução nº 541/2007 do CJF que 

determina em seu artigo 3º que o pagamento dos honorários periciais só se dará após o término do prazo para que as 

partes se manifestem sobre o laudo. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente recurso, a fim de desobrigar o INSS ao 

adiantamento da verba honorária do perito judicial, bem como determinar que o Juízo a quo solicite a verba honorária 

diretamente ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, após a realização da perícia, fixando o seu valor entre R$ 58,70 

e R$ 234,80, nos termos das Resoluções nºs 541/2007 e 558/2007 do CJF. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Nos casos de ações previdenciárias em que o autor seja beneficiário da justiça gratuita, no âmbito da jurisdição 

delegada, deve ser observada a Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Prevê o artigo 3º, parágrafo único, da aludida Resolução que na fixação dos honorários periciais será observado os 

limites mínimo e máximo estabelecidos na Tabela II, podendo o Juiz de Direito ultrapassar em até três vezes o limite 

máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização. 

Do exame dos documentos juntados a este recurso, verifica-se que não há complexidade no caso concreto, tendo em 

vista o autor pleitear a concessão de auxílio-doença ou auxílio assistencial por sofrer problemas na coluna (fls. 11), 

motivo pelo qual o valor dos honorários fixado deve ser reduzido. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. REDUÇÃO 

VALOR FIXADO. JUSTIÇA GRATUITA.  

- A Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal estabelece que "as despesas com advogados dativos e 

peritos no âmbito da jurisdição delegada correrão à conta da Justiça Federal" (artigo 1º). - O artigo 19, do Código de 

Processo Civil, determina a antecipação do pagamento das despesas dos atos que as partes realizam ou requerem no 

processo, "salvo as disposições concernentes à justiça gratuita". Nessa hipótese, o pagamento é feito com os "recursos 

vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 558/2007, do CJF) 

que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido (artigo 6º da Resolução citada), quando este não for 

beneficiário da justiça gratuita.  

- In casu, não se conhece dos argumentos do agravante quanto à antecipação do pagamento de honorários periciais, 

pois este foi determinado à Justiça Federal, não à autarquia, não havendo interesse em recorrer.  

- Há interesse recursal, contudo, quanto ao valor fixado a titulo de honorários periciais, pelos termos do artigo 6º, da 

Resolução nº 558/2007, do CJF (necessidade de reembolso das despesas ao Erário pelo vencido).  

- Nos termos da resolução acima citada, o valor fixado para perícia médica e o estudo social, varia entre R$ 58,70 

(valor mínimo) e R$ 234,80 (valor máximo). É certo que o "juiz está autorizado a ultrapassar até três (3) vezes o limite 

máximo, atendendo o grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização" (artigo 

3º, § 1º, da Resolução 558/2007, do CJF), todavia, não se verifica tal complexidade no caso concreto, motivo pelo qual 

os valores das perícias devem ser reduzidos a R$ 234,80.  
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- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento ao agravo de instrumento para reduzir o valor dos honorários 

periciais para R$ 234,80." 

(AG 2007.03.00.101349-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 03/11/2008, DJ 13/01/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO EXPOSIÇÃO DOS FATOS E DIREITO. 

AUSÊNCIA DE RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS 

PERICIAIS. VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO AOS LIMITES DA RESOLUÇÃO 281/02 DO CJF.  

1. A petição de agravo de instrumento deve conter, nos termos do artigo 524, incisos I e II, do CPC, como requisitos a 

exposição do fato e do direito, bem como as razões do pedido de reforma da decisão.  

2. Não atendidos os requisitos do artigo 524 do CPC, relativamente a um dos pedidos, não se deve conhecer de parte 

do recurso.  

3. Para a fixação dos honorários periciais, deve-se observar os critérios dispostos na Resolução 281/02 e na Portaria 

001, de 02.04.2004, ambas do Conselho da Justiça Federal, que estabeleceram os limites mínimo e máximo para os 

honorários periciais, ou seja, um valor entre R$ 58,70 e R$ 234,80.  

4. O juiz pode fixar os honorários periciais em valor acima do limite legal, atendendo ao grau de especialização do 

perito, à complexidade do exame e do local de sua realização.  

5. Não havendo fundamentação para fixação dos honorários em montante superior ao estabelecido pela norma acima 

mencionada, os honorários do perito, fixados em valor exorbitante, devem ser reduzidos para os limites da Resolução 

281/02 do CJF.  

6. Agravo de instrumento em parte não conhecido e, na parte conhecida, provido." 

(AG 2004.03.00.010565-2, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 7ª T., j. 05/12/2005, DJ 09/02/2006) 

 

De outra parte, dispõe o artigo 33 do Código de Processo Civil, a remuneração do perito será paga pela parte que houver 

requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz. 

Saliente-se que o art. 3º da Resolução nº 541/2007 do CJF, prevê que "o pagamento dos honorários periciais, nos casos 

de que trata esta Resolução, só será efetuado após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo; 

havendo solicitação de esclarecimentos por escrito ou em audiência, depois de prestados." 

Por seu turno, o artigo 6º da Resolução nº 541/2007 do CJF dispõe que os pagamentos efetuados não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário Público, exceto quando beneficiário da justiça gratuita. 

Assim, a rigor, não é dever do INSS efetuar o pagamento antecipado do valor relativo à perícia. Neste caso, tal ônus 

recai ao Estado. Vencido, caberá ao INSS restituir o valor oriundo dos recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - HONORÁRIOS 

PERICIAIS - ANTECIPAÇÃO PELO INSS - IMPOSSIBILIDADE - RESOLUÇÃO Nº 281 DO CJF.  

1- O INSS não é responsável pelo prévio depósito dos honorários relativos à perícia requerida pela parte autora ou 

determinada pelo juiz, somente arcando com seu pagamento ao final da demanda, se sucumbente. Inteligência dos arts. 

20, 27 e 33 do CPC.  

2- Nas ações em trâmite sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, o pagamento dos honorários periciais, 

regulado à época pela Resolução nº 281 do CJF, será efetuado após o término do prazo para que as partes se 

manifestem sobre o laudo ou depois de prestados os esclarecimentos necessários, se solicitados (art. 4º).  

3- Os Honorários do perito integram as despesas processuais, assim como a verba advocatícia, não se inserindo, 

portanto, no contexto das custas e taxas judiciais da quais a Autarquia Previdenciária está isenta.  

4- Agravo parcialmente provido.  

(AG 2003.03.00.009065-6 SP, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., DJ 05/10/2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. 

ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS. RESOLUÇÃO Nº 281 DO CJF. RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

I - A imposição do ônus do pagamento da honorária pericial ao ente autárquico se fez conforme o artigo 33 do CPC.  

II - O prazo para pagamento dos salários periciais deverá observar o disposto no artigo 4º da resolução nº 281 de 15 

de outubro de 2002, do egrégio conselho da justiça federal.  

III - Agravo de instrumento parcialmente provido.  

(AG 2004.03.00.058669-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., DJ 20/04/2005) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. 

PAGAMENTO AO FINAL. RESOLUÇÃO 440 DO CJF. AGRAVO PROVIDO.  

1. Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, não deve ser exigido o 

pagamento antecipado pela autarquia previdenciária, já que, antes de proferida sentença nos autos, não se pode 

atribuir responsabilidade pelo pagamento do ônus do processo a qualquer das partes, pois, nos termos do art. 27 do 

CPC, as despesas decorrentes da prática de atos processuais deverão ser pagas, ao final, pelo vencido.  

2. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, devendo, no entanto, reembolsar as despesas processuais 

relativas aos honorários periciais, no caso do autor ser beneficiário da justiça gratuita.  

3. Muito embora, possa a União, por meio do Tribunal Regional Federal, proceder aos pagamentos dos honorários 

periciais após a entrega dos laudos técnicos, o valor em comento estará necessariamente vinculado ao resultado da 
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ação, e o INSS somente deverá reverter o valor correspondente aos honorários periciais aos cofres da União, se restar 

vencido no feito, conforme previsto no art. 6º da citada Resolução 440/2005.  

4. Agravo provido." 

(AG 2000.03.00.059270-3, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 11/06/2007, DJ 05/07/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - PAGAMENTO ANTECIPADO 

DE HONORÁRIOS PERICIAIS - VALORES REDUZIDOS - RESOLUÇÃO Nº 440 CJF - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. Embora estabeleça o art. 33 do CPC que a remuneração do perito será paga pela parte que houver requerido o 

exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz, a parte autora, 

requerente da perícia contábil, é beneficiária da assistência judiciária gratuita, não podendo arcar com o pagamento 

dos honorários do expert (art. 3º, V, da Lei da Assistência Judiciária).  

2. Por sua vez, estando o INSS sujeito a rígidos procedimentos administrativos para a disponibilização de numerário, 

não se pode deste último exigir que antecipe, em lugar da parte autora, a verba pericial, sendo que ele somente ficará 

obrigado a tal pagamento ao final do processo, na hipótese de sucumbência (art. 20 do CPC c.c. art. 11 da Lei nº 

1.060/50).  

3. De outra parte, consoante dispõe o artigo 3º da Resolução nº 440 do CJF, o pagamento dos honorários periciais só 

seja efetuado após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de 

esclarecimentos, depois de serem prestados.  

4. Por fim, no tocante ao valor a ser pago a título de honorários periciais, deve ser observada também a Resolução nº 

440 do CJF, segundo a qual estabelece que sejam fixados entre os limites estabelecidos pela Tabela II e IV, 

ressalvando, contudo, a possibilidade de o juiz ultrapassar em até 03 vezes o limite máximo, atendendo ao grau de 

especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização, comunicando-se, outrossim, ao 

Corregedor-Geral.  

5. Agravo de instrumento parcialmente provido".  

(AG 2005.03.00.019062-3, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, 7ª T., j. 05/12/2005, DJU 02/02/2006) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS PERICIAIS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. INDEVIDA A ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO PELO INSS.  

1. O artigo 33 do Código de Processo Civil dispõe que a remuneração do perito judicial será paga pela parte autora 

quando o exame for determinado de ofício pelo juiz.  

2. A Resolução nº 281 do Conselho da Justiça Federal que trata das questões atinentes ao pagamento de honorários 

periciais, em casos de assistência judiciária gratuita, dispõe em seu art. 4º o momento adequado ao seu pagamento, 

que será após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou havendo solicitação de 

esclarecimentos, depois de prestados. Ademais, de acordo com o art. 6º da mencionada Resolução, a parte vencida que 

não seja aquela beneficiária da assistência judiciária gratuita, deverá reembolsar o Erário.  

3. Não é dever do INSS efetuar o pagamento antecipado do valor relativo à perícia que sequer foi por ele requerida. 

Nesse caso tal ônus recai sobre o Estado. No entanto, se for vencido ao final, deverá o INSS restituir o valor que foi 

extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária.  

4. Agravo de instrumento provido." 

(AG 2002.03.00.026500-2, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 22/06/2004, DJ 30/08/2004) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00311 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029575-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : ANTONIO MACHADO CHAVES 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 09.00.00099-8 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral não demonstrada. Agravo de 

instrumento cujo seguimento se nega. 
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Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento 

da tutela antecipada, o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela parte vindicante, ao argumento de 

desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 50. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos médicos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da 

benesse vindicada, visto que, o mais recente a informar a necessidade de afastamento do agravante, por três meses, de 

suas atividades laborais, data de 15/04/2009 (f. 40), e a ação subjacente foi proposta, apenas, em 03/08/2009, quando já 

passado período superior àquele. 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando, então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive, em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca, 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, na espécie, negar-lhe seguimento, 

conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00312 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029765-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : IZAURA NUNES DA MOTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00258-8 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício Assistencial. Ausência dos requisitos legais. Agravo de instrumento cujo seguimento se 

nega. 

 

Aforada ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de benefício assistencial 

(arts. 203, V, da CR/88 e 20 da Lei nº 8.742/93), sobreveio indeferimento de antecipação de tutela (f. 38), o que ensejou 

a oferta deste agravo de instrumento, pela vindicante, aos argumentos de que foram atendidas as exigências à outorga da 

benesse pretendida, em sede liminar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 40. 

Pois bem. Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o 

benefício assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 

(sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante 

à vida independente e ao labor, comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a 

inviabilidade de que a família a proveja. 

In casu, a agravante comprovou o preenchimento do requisito etário, visto que possui 72 anos de idade (f. 35). 
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No entanto, como sabido, o estado de precisão econômica resulta comprovado tanto pelo preenchimento do critério 

objetivo, estampado no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade já foi declarada pelo E. STF, como 

através de outros elementos de convicção, hauridos dos autos, consoante o princípio do livre convencimento do 

magistrado, tais como estudo social, depoimentos testemunhais, mandado de constatação etc., na forma dos julgados do 

C. STJ, abaixo transcritos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

IV - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no art. 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Precedentes. 

Embargos rejeitados." 

(Edcl - AgRg - REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/3/2005, DJU 04/4/2005) 

"(...) 

Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada." 

(Edcl -REsp nº 308.711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/02/2004, DJU 03/5/2004) 

Na espécie, a pleiteante vive com seu esposo, beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 

1.013,46 (mil e treze reais e quarenta e seis centavos) (f. 37), sendo, portanto, a renda per capita familiar superior a um 

salário mínimo. 

Assim, não restou preenchido o requisito da miserabilidade, tampouco existem subsídios, constantes dos autos, para se 

verificar a hipossuficiência da postulante, à míngua de estudo social ou auto de constatação. 

Dessa forma, evidencia-se, neste momento procedimental, a não comprovação dos pressupostos à concessão do 

benefício pretendido, caso em que a Décima Turma desta Corte vem, iterativamente, negando provimento a recursos da 

parte autora, tratando-se, portanto, de inconformismo, manifestamente, improcedente. 

Tais as circunstâncias, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00313 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.000091-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA MENINO CAETANO 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00019-3 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que, após o acolhimento de embargos declaratórios, julgou parcialmente procedente o 

pedido formulado nos autos da ação previdenciária que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria rural por 

idade, reconhecendo a atividade agrícola exercida pela autora no período de 1966 a 1982, para fins de averbação pelo 

INSS. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, ressalvada a gratuidade processual de 

que é beneficiária. 
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O Instituto réu busca a reforma da sentença, sustentando que há comprovação nos autos de que a autora nunca exerceu 

trabalho rural, restando indevida a averbação do período rural reconhecido, devendo o pedido ser julgado totalmente 

improcedente. 

 

Em recurso adesivo às fl 117/128, a autora pleiteia a reforma da r. sentença "a quo", alegando que trouxe aos autos 

início razoável de prova material, corroborado por testemunhas, que comprovam o labor rural empreendido por período 

suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora às fl. 104/115. Contra-razões de apelação do INSS às fl. 130/133. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 19.12.1952, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 19.12.2007, devendo comprovar 

13 anos de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/90 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora apresentou sua certidão de casamento, celebrado em 27.05.1972 (fl. 19), na qual o seu esposo 

encontra-se qualificado como "lavrador". Apresentou, ainda, cópia de distrato de contrato de arrendamento em que seu 

cônjuge figura como "arrendatário" de imóvel rural no período de 15.04.1985 a 19.02.1999 (fl. 48), constituindo início 

de prova material quanto ao seu labor rurícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas de fl. 61/64 foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há mais de 40 anos, que 

ela trabalhou na "Fazenda Parapua" por 20 anos; trabalhou na CICA de 1982 a 1991 e após esse período, retornou às 

atividades rurais na "Fazenda São Francisco", como meeira na plantação de limão e cebola, juntamente com seu marido. 

 

O fato de a autora contar com registros de trabalho urbano anotados em sua CTPS (às fl. 21/45) em períodos 

intercalados de 1982 e 1991, não obsta a concessão do benefício, vez que há início razoável de prova material do seu 

retorno ao campo. Ademais o breve período de atividade urbana (30 meses) é ínfimo perante os anos de labor rural 

comprovados. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural em período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 19.12.2007, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de 

se conceder a aposentadoria por idade. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação 

(10.03.2008, fl. 56), consoante firme jurisprudência desta E. Corte. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, vez que o pedido 

foi julgado improcedente pelo juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo 

com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual de 15% (quinze por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

provimento ao recurso adesivo da autora para julgar procedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo, a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze 

por cento) das prestações vencidas até a presente data (Súmula 111 do E. STJ). As verbas acessórias serão calculadas na 

forma acima explicitada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ALZIRA MENINO CAETANO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 10.03.2008, 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00314 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002401-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : OSWALDO DEGANI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADRIANA PALERMO DE CARVALHO VIOLA (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00055-3 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetiva a concessão do benefício de aposentadoria urbana por idade sob o fundamento de que não foram comprovadas 

contribuições suficientes ao cumprimento da carência. Condenou a parte autora ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a concessão da 

justiça gratuita. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS às fl. 57/60, em que alega falta de interesse processual do autor, ante a inexistência 

de pedido administrativo. 

 

Em seu recurso de apelação a parte autora busca a reforma da r. sentença alegando, em resumo, haver preenchido os 

requisitos legais necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a concessão do benefício de amparo 

assistencial. 

 

Contra-razões de apelação do INSS às fl. 73/76, pelas quais pugna pela manutenção da sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Do agravo retido 
 

Não conheço do agravo retido de fl. 57/60, tendo em vista o disposto no parágrafo 1o, do at. 523 do Código de Processo 

Civil. 

 

Do mérito 

 

Busca o autor, nascido em 28.04.1933, comprovar o recolhimento de contribuições na quantidade exigida no art. 142 da 

Lei 8.213/91 que, conjugado com sua idade, 76 (setenta e seis), confere-lhe o direito à percepção do benefício de 

aposentadoria por idade, nos termos do art. 48 da Lei 8.213/91. 

 

No caso em tela, o demandante juntou aos autos cópia de sua caderneta de contribuições - IAPI, (fl. 13/29), 

comprovando recolhimentos de contribuição previdenciária da competência de 09/1951 a 07/1955, ou seja, 47 (quarenta 

e sete) contribuições. Conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, acostados à fl. 44, o autor 

efetuou recolhimentos da competência de 02/2004 a 06/2004 e 05/2007 a 06/2007 (7 contribuições), totalizando 54 

contribuições. 

 

Dessa forma, verifica-se que, não obstante tenha ocorrido o implemento da idade mínima, haja vista ter o autor 

completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 28.04.1998, não restou preenchido o requisito de carência fixada 

para a obtenção do benefício, equivalente ao recolhimento de 102 (cento e duas) contribuições mensais, nos termos do 

artigo 48, caput, e 142 da Lei 8.213/91, não fazendo jus, portanto, à concessão do beneficio pleiteado. 

 

Nesse sentido, é o entendimento da jurisprudência, conforme se constata da ementa que abaixo transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - URBANO - ART.48 DA LEI 8.213/91 - IDADE - NÃO 

DEMONSTRADA A QUALIDADE DE SEGURADO - CARÊNCIA - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Faz jus à aposentadoria por idade o segurado que, cumprida a carência exigida, completar 65 anos, se homem, e 

60 anos, se mulher, tudo em conformidade com o artigo 48 da Lei 8.213/91. 

- Na hipótese, a autora implementou o requisito idade, porém, não restou demonstrada a condição de segurada, nem 

o cumprimento da carência exigida, conforme tabela contida no artigo 142 da Lei 8.213/91, essenciais para a 

obtenção do benefício pleiteado. 

- Apelação da parte autora improvida. 
(TRF 3ª Região - 7ª Turma; AC - 793604 - SP/2001.61.12.003115-7; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u., j. em 03.11.2003; 

DJU: 10.12.2003, pág. 235).  

 

Observo, por fim, que o autor poderá recolher as contribuições faltantes e requerer administrativamente o benefício de 

aposentadoria por idade, não mais se aplicando o disposto no art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/91, tendo em vista a 

nova regra estabelecida para tal benefício no art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003. 

 

Por fim, não conheço do pedido de concessão do benefício de amparo assistencial, posto que é questão nova, e não foi 

debatido em primeira instância, sob pena de ofensa ao disposto nos arts. 128 e 460, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do 

réu e de parte da apelação do autor e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento. Não há condenação do autor ao 

ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00315 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002634-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA FERRARI CANDIDO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 07.00.00055-5 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

a contar da data da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, acrescidas de juros de mora de 1% 

ao mês, a partir da data da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas processuais. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu, em síntese, que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas 

o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova 

exclusivamente testemunhal. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora à fl. 85/87, pelas quais pugna pela manutenção da sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

 

A autora, nascida em 09.03.1947, completou 55 anos de idade em 09.03.2002, devendo, assim, comprovar 10 anos e 6 

meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela, a autora apresentou certidão de casamento celebrado em 02.01.1964 (fl. 14), na qual seu marido fora 

qualificado como lavrador, constituindo tal documento início razoável de prova material relativa ao labor agrícola da 

requerente. 

 

Entretanto, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural, no período anterior à data em que 

completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, pois embora exista referido documento, demonstrando que seu cônjuge 

era lavrador, este é anterior ao documento (Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS) de fl. 67/71, que dá 

conta de que ele exerceu atividade urbana no período de 28.05.1976 a 11.12.1998. Consta, inclusive, que ele recebe 

aposentadoria por invalidez, na qualidade de industriário, com salário de benefício no valor de R$ 1.117,93. 

 

Desse modo, embora as testemunhas inquiridas à fl. 52/57 tenham afirmado conhecer a autora há muitos anos e que ela 

exercia atividades rurais, tais assertivas restam fragilizadas diante dos dados constantes do CNIS. 

 

Destarte, considerando que a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos em 09.03.2002 e que o labor rural deveria 

ser comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi 

apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo do 
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INSS. Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00316 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003533-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : WALDOMIRO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCIANE KAREN DE SOUSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00015-8 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Waldomiro Alves da Silva em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge da de cujus, com óbito ocorrido em 29.12.1989. 

 

O juízo a quo julgou improcedente a ação. Sem condenação em custas e honorários. 

 

Em razões recursais, o autor sustenta o direito à obtenção do benefício, uma vez que o falecimento da segurada ocorreu 

posteriormente à Constituição Federal de 1988. Aduz que, embora o falecimento da segurada tenha ocorrido antes da 

Lei nº 8.213/91, quando a legislação pretérita somente deferia pensão ao marido inválido, a Constituição Federal de 

1988 atribuiu a igualdade de direitos entre homens e mulheres, razão pela qual não há óbice para que o cônjuge varão 

tenha direito ao recebimento de pensão por morte da esposa. Assevera, então, a presunção da dependência econômica, 

sendo que não pleiteou anteriormente o benefício por desconhecimento do direito, salientando a não ocorrência da 

prescrição. Requer o provimento do presente recurso com o deferimento do benefício desde o óbito da segurada, mais 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em 20% do valor das parcelas vencidas e antecipação dos efeitos 

da tutela. 

 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A questão controvertida nos presentes autos refere-se à aplicação do Decreto nº 89.312/84 após a promulgação da 

Constituição Federal e antes da edição da Lei nº 8.213/91. 

 

Nos termos da Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16/73 e regulamentada pelos Decretos 

nºs 83.080/79 e 89.312/84, vigentes à época do óbito, os requisitos necessários à concessão do benefício de pensão por 

morte são: a qualidade de segurado, com o cumprimento de carência, mediante o recolhimento de 12 (doze) 

contribuições mensais, assim como a comprovação de dependência econômica do beneficiário postulante. 

 

Em relação à dependência econômica, observa-se que somente o marido inválido figurava no rol de dependentes, sendo 

a sua dependência econômica presumida, nos termos do artigo 10, I, e 12 do Decreto nº 89.312/84. 

 

No presente caso não restou comprovada a invalidez e, consequentemente, a dependência do autor em relação à 

falecida. 
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Não há que se falar na não aplicação do Decreto nº 89.312/84, tendo em vista a promulgação da Constituição Federal de 

1988, já que a extensão da pensão ao viúvo em decorrência do falecimento da esposa segurada, prevista em seu artigo 

201, V, exige lei específica, o que somente ocorreu com a edição da Lei nº 8.213/91. 

 

Nestes termos, segue orientação do E. Supremo Tribunal Federal: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO: EXTENSÃO AO VIÚVO. PRINCÍPIO DA 

IGUALDADE. NECESSIDADE DE LEI ESPECÍFICA. C.F., art.5º, I; art. 195 e seu § 5º; art. 201, V.  

I - A extensão automática da pensão ao viúvo, em obséquio ao princípio da igualdade, em decorrência do falecimento 

da esposa-segurada, assim considerado aquele como dependente desta, exige lei específica, tendo em vista as 

disposições constitucionais inscritas no art. 195, caput, e seu § 5 º, e art. 201, V, da Constituição Federal.  

II - R.E. conhecido e provido. 

(RE nº 204.193, Rel. Min. Carlos Velloso, Pleno, j. 30.05.2001, v.u., DJ 31.10.2002) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. EXTENSÃO AO VIÚVO. NECESSIDADE DE LEI ESPECÍFICA. DIREITO 

INTERTEMPORAL. PRECEDENTES.  

O óbito da segurada ocorreu antes do advento da Lei 8.213/91, que enumerou como dependente do segurado o 

cônjuge, marco de direito intertemporal prevalecente para a definição do regime jurídico a que está sujeita a 

concessão do benefício. (MS n.º 21.540, Rel. Min. Octávio Gallotti). Logo, não tem o agravante direito à percepção da 

pretendida pensão por morte.  

Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, a que se nega provimento. 

(EDcl no RE nº 252.822, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, j. 10.06.2003, v.u., DJ 22.08.2003) 

Decidiu também o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIGÊNCIA DO DECRETO 89.312/84. MARIDO. INVALIDEZ NÃO 

COMPROVADA. 

1. A concessão de pensão por morte, devida a dependentes de segurado falecido, deve observar os requisitos da lei 

vigente à época do óbito, não se aplicando legislação posterior, ainda que mais benéfica. 

2. Comprovado nos autos que a segurada faleceu sob a vigência da CLPS, a pensão somente será devida ao marido 

inválido; sem essa, prova, imperioso negar-lhe o benefício. 

3. Recurso não conhecido. 

(Resp nº 177290, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 14.09.1999, v.u., DJ 11.10.1999)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE. CÔNJUGE VARÃO. 

COMPROVAÇÃO DA INVALIDEZ. CLPS. EXCLUSÃO. 

- A pensão por morte é devida aos dependentes do segurado falecido, aposentados ou não, e sua concessão deve 

observar os requisitos previstos na legislação vigente ao tempo do evento da morte ou da decisão judicial, em se 

tratando de morte presumida. 

- No caso, o falecimento do segurado, circunstância fática que autoriza a concessão da pensão por morte desde que 

preenchidos os requisitos legais exigidos, ocorreu sob a égide da Consolidação das Leis da Previdência Social, que 

somente assegura a condição de beneficiário ao cônjuge varão inválido de segurada da previdência falecida. 

- Recurso especial não conhecido. 

(Resp nº 192056, Rel. Min. Vicente Leal, Sexta Turma, j. 04.03.1999, v.u., DJ 05.04.1999)  

No mesmo sentido, os acórdãos desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE EM FAVOR DE VIÚVO, APÓS A CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL E ANTES DA LEI Nº 8.231/91. ERRO DE FATO INEXISTENTE. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR 

QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI NÃO CARACTERIZADA. 

RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

- A discussão nestes autos cinge-se à aplicação do Decreto nº 89.312/84, com relação à concessão de pensão por 

morte, após a promulgação da Constituição Federal e antes da edição da Lei nº 8.213/91. 

- É questão puramente de direito, não se podendo afirmar ter havido admissão, pelo v. acórdão, de fato inexistente, ou 

que tenha sido considerado inexistente fato efetivamente ocorrido. Erro de fato inexistente. 

- Imbrica-se com o julgamento de mérito a preliminar de carência da ação fundada na inocorrência de violação literal 

a disposição de lei. 

- Em se tratando de concessão de benefício previdenciário, aplica-se sempre a lei da época em que foram preenchidos 

os requisitos necessários à sua obtenção. 

- Pela legislação vigente à época do óbito da segurada (LC nº 11/71, LC nº 16/71 regulamentadas pelo Decreto nº 

83.080/79), era beneficiário da previdência social rural, na qualidade de dependente de trabalhadora rural, com 

dependência econômica presumida, o marido inválido. Portanto, o autor não se inseria entre os dependentes 

presumidos da segurada falecida, não fazendo jus à pensão por morte. 

- Em relação à auto-aplicabilidade da Constituição Federal, o artigo 5º, inciso I, que preceitua que homens e mulheres 

são iguais em direitos e obrigações, nos termos da Constituição, remete a questão ao artigo 201, "caput" e inciso V, 

que garantem a pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge e companheiro e dependentes, nos 

termos da lei. 
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- Apenas com o advento das Leis nºs 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõem, respectivamente, sob o Plano 

de Custeio da Seguridade Social e sobre o Plano de Benefícios da Previdência Social, passou a ter efetividade o 

disposto no artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, que considera dependente presumido da segurada falecida, o 

marido ou o companheiro, sem qualquer restrição. 

- Precedentes jurisprudenciais. 

- Preliminar afastada. Ação rescisória improcedente. 

(AR nº 2005.03.00.036211-2, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Terceira Seção, j. 13.12.2007, DJU 25.02.2008)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE POR FALECIMENTO DE ESPOSA. DECRETO N.º 89.312/84. APENAS 

MARIDO INVÁLIDO. INAPLICÁVEIS ARTIGOS 5º, INCISO I E 201, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Agravante pleiteia pensão por morte, em virtude do falecimento de sua esposa, ocorrido em janeiro de 1989. A lei 

aplicável ao caso é a vigente à época do óbito da segurada, ocorrido em 03.01.1989, qual seja, o Decreto nº 

89.312/84; tendo em vista o princípio tempus regit actum. 

- Nos termos do artigo 47, do referido Decreto, para a concessão do benefício, exigia-se a comprovação da qualidade 

de segurado do falecido, com o cumprimento de carência, mediante o recolhimento de 12 (doze) contribuições mensais, 

assim como a comprovação de dependência econômica do postulante. 

- Qualidade de segurada da falecida restou incontroversa. 

- Quanto à dependência econômica do postulante, destaca-se que o marido de segurada falecida era considerado 

dependente apenas se fosse inválido (artigos 10, inciso I, e 12, do Decreto nº 89.312/84), sendo tal dependência 

presumida. 

- A condição de marido da falecida restou demonstrada por meio das certidões de casamento e de óbito acostadas aos 

autos. Todavia, não restou comprovada a incapacidade à época. 

- Não há que se cogitar da aplicação dos artigos 5º, inciso I, e 201, inciso V, da Constituição Federal, diante da 

inexistência de regulamentação infraconstitucional, o que ocorreu somente com a publicação da Lei nº 8.213/91, resta 

afastada a presunção de dependência econômica em relação à falecida. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(AI nº 2009.03.00.001027-4, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 25.05.2009, DJF3 07.07.2009) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. ÓBITO NA VIGÊNCIA 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71 E DO DECRETO Nº 83.080/79. QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO 

DEPENDENTE DO SEGURADO. VIÚVO INVÁLIDO. AUSÊNCIA. 

I- Sendo o fato gerador da pensão por morte o óbito do segurado, deve ser aplicada a lei vigente à época de sua 

ocorrência, à luz do princípio tempus regit actum. 

II- Aplicam-se, in casu, as disposições da Lei Complementar nº 11/71, bem como do Decreto nº 83.080/79. 

III- O autor não se encontra no rol dos beneficiários dependentes da de cujus, uma vez que não comprovou ser marido 

inválido. 

IV- Agravo Retido não conhecido. Apelação do INSS e Remessa 

Oficial providas. Recurso Adesivo do autor prejudicado. Tutela 

antecipada cassada. 

(AC nº 2009.03.99.001341-9, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, 8ª Turma, j. 13.04.2009, DJF3 09.06.2009) 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE 

SEGURADA DA FALECIDA. MARIDO. ÓBITO ANTERIOR À LEI N. 8.213/91 E POSTERIOR À CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). 

II - A qualidade de segurada da "de cujus" não restou comprovada, pois conforme se verifica em consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS (doc anexo), a falecida, ao contrário do afirmado pelo autor, não estaria 

recebendo benefício de aposentadoria por invalidez, inexistindo nos autos outros documentos que comprovassem que 

ela estaria filiada ao Sistema Previdenciário, nem tampouco que teria mantido a sua qualidade de segurada. 

III - Para efeito de concessão do benefício de pensão por morte, deve ser considerada a legislação vigente à época do 

falecimento da segurada, segundo o princípio do tempus regit actum. 

IV - O art. 201, V, da Constituição da República, na redação vigente à data do óbito não era auto-aplicável. 

Precedentes do STF.  

V - Somente a partir da Lei nº 8.213/91 é que o marido não-inválido adquiriu a condição de dependente da esposa 

falecida. 

VI - O regime jurídico a ser aplicado é o do Decreto n. 89.312/84, vigente à época do óbito (07.03.1990), o qual estatuí 

que o autor somente seria considerado dependente de sua falecida esposa, caso se tratasse de marido inválido, nos 

termos do inciso I, artigo 10 do aludido diploma legal. 

VII - Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

VIII - Apelação do INSS e Remessa Oficial, tida por interposta, providas. 

(AC nº 2005.03.99.014352-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j.14.08.2007, v.u., DJU 29.08.2007) 

Ausente um dos requisitos necessários à concessão do benefício de pensão por morte, é de ser mantida a r. sentença. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00317 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004909-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NEIDE APARECIDA NOSSA ALEVI 

ADVOGADO : EDSON ARAUJO GONCALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00022-6 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetivava a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. A demandante foi condenada ao pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja exigibilidade 

ficará adstrita à comprovação da circunstância expressa no art. 12, da Lei 1.060/50. 

 

A autora, em suas razões recursais, pugna pela reforma do mencionado título judicial ao argumento de que o conjunto 

probatório comprova o labor campesino por ela exercido, tendo preenchido os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

 

Contra-razões do INSS à fl. 106/112, pelas quais pugna pela manutenção da sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 01.04.1953, completou 55 anos de idade em 01.04.2008, devendo, assim, comprovar 13 anos e 

meio de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 13.12.1972 (fl. 21), certidão de 

nascimento de seus filhos (07.10.1976 e 26.05.1984; fl. 22/23), nas quais seu marido fora qualificado como lavrador. 

Trouxe, ainda, em nome de seu marido, contratos de parcerias agrícolas firmados na condição de parceiro de produtor 

(1991/1994/2000; fls. 24/30), notas fiscais de produtor rural (1977/1978/1983/1985; fls. 31/35), autorização de 

impressão de documentos fiscais (1984; fls. 36/37), declarações de produtor rural (1974/1976/1979/1980/1982/1984; 

fls. 38/48), cadastro de produtor rural no MPAS - Funrural (1978; fl. 49) e recibos decorrentes de serviços prestados e 

de venda de leite (1995/2004; fls. 50/53), constituindo tais documentos início de prova material relativa ao labor 

agrícola. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 
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O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 78 e 80 afirmaram que conhecem a autora há 30 e 20 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, juntamente com seu marido, em diversas propriedades rurais da 

região, tendo, inclusive, residido e laborado na propriedade da Sra. Emília, por cerca de sete a dez anos, local onde 

trabalhou com a testemunha Manoel José da Silva. 

 

Ainda, a testemunha de fl. 79 afirmou conhecer a autora há seis anos e que ela e seu marido trabalharam para o 

depoente, na condição de diarista, por dois anos. Informou, ainda, que a autora e seu marido continuam nas lides rurais 

até os dias atuais, na propriedade do Sr. Getulino. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 01.04.2008, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural 

por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Fixo o termo inicial do benefício na data da citação (26.05.2008; fl. 56), ante a ausência de requerimento administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo 

com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por 

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da data da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% 

(quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas conforme 

retroexplicitado. O INSS é isento de custas. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora NEIDE APARECIDA NOSSA ALEVI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - 

DIB em 26.05.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00318 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005248-6/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO APARECIDA CORREA SILVA 

ADVOGADO : MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO 

No. ORIG. : 08.00.03070-9 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

a contar da data da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, acrescidas de juros de mora de 1% 

ao mês, a partir da data da citação. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais). Foi concedida a 

antecipação da tutela para a implantação do benefício, no prazo de 60 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem 

reais). Não houve condenação em custas. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando, preliminarmente, carência da ação por falta de 

requerimento administrativo. No mérito, alega insuficiência de provas materiais que comprovem o exercício da 

atividade rural, a qual não restou demonstrada pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício 

vindicado, a teor do art. 143 da Lei n. 8.213/91. Subsidiariamente, requer que o benefício seja pago apenas durante 15 

(quinze) anos, que os juros de mora sejam fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, bem como a revogação da tutela 

antecipada. 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 153. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora à fl. 137/152, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da preliminar: 

 

Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir, argüida pelo INSS, uma vez que nas agências da Previdência Social é 

comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos 

exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não 

ingresse com o respectivo requerimento, caso não se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, 

portanto, que seja exigida a formalização de tal requerimento para o ingresso em juízo, além do que deve prevalecer a 

Súmula 9 desse E. TRF, bem como o disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição da República, já que houve 

resistência ao pedido da parte autora. 

 

Do mérito: 

 

A autora, nascida em 04.03.1948, completou 55 anos de idade em 04.03.2003, devendo, assim, comprovar 11 anos de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento celebrado em 11.08.1964 (fl. 18), certidão de 

nascimento do filho (1968; fl. 22) e certificado de reservista de terceira categoria de seu marido (1965; fl. 21), nos quais 

ele fora qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início razoável de prova material relativa ao labor 

agrícola da requerente. 
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Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 114/115, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há muitos 

anos e que ela sempre trabalhou na lavoura, em propriedade familiar, sem o concurso de empregados, cultivando milho 

e feijão. Informaram, ainda, que a demandante permanece nas lides rurais até os dias atuais. 

 

Ressalto, ainda, que o período laborado pela autora na atividade urbana (fl. 19/20) não descaracteriza a qualidade de 

rurícola, nem tampouco impede a concessão do benefício, eis que laborou ao longo de sua vida em atividade 

majoritariamente rural. Além do que, o breve período que laborou como urbano é ínfimo perante os muitos anos de 

atividade rural. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 
 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 04.03.2003, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 39, I, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (05.08.2008; fl. 82), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 

Deve ser excluída a aplicação de multa imposta à entidade autárquica ante a inexistência de mora, a teor do disposto no 

art. 45, §6º da Lei 8.213/91. 

 

Por fim, improcede a assertiva no sentido de que o benefício deve ser pago por um período de 15 (quinze) anos. O art. 

143 da Lei n. 8.213/91 preceitua que o trabalhador rural poderá requerer a aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados da vigência da referida lei, ou seja, até 2006 está ele dispensado da 

comprovação do recolhimento de contribuições, não dizendo respeito a qualquer limitação temporal quanto à percepção 

do benefício. Por outro lado, o art. 2º da Lei nº 11.718/08 prorrogou até 31 de dezembro de 2010 o prazo previsto no art. 

143 da Lei 8213/91. 
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida, e no mérito, 

nego seguimento à apelação do INSS. As verbas acessórias serão calculadas conforme retroexplicitado. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a manutenção do benefício de aposentadoria rural por idade à parte autora 

CONCEIÇÃO APARECIDA CORREA SILVA. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00319 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.006376-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS GOMES 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 06.00.00086-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo médico 

pericial. As parcelas em atraso deverão ser corrigidas monetariamente de acordo com o Provimento nº 64/2005 da 

Corregedoria Geral da 3ª Região e acrescidos de juros moratórios desde a citação, à base de 12% ao ano. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (hum mil reais). Custas "ex 

lege". Concedida a antecipação de tutela, determinando-se a imediata implantação do benefício, no prazo de dez dias, 

sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

À fl. 197, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer a redução da multa diária fixada. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 205/211. 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 19.01.1953, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 23.05.2007 (fl. 52/57), revela que o autor é portador de hérnia discal não 

cirúrgica, bem como cardiopatia hipertensiva, estando incapacitado para atividades físicas excessivas. 
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Em resposta ao quesito complementar apresentado pelo autor, o perito confirmou que ele está incapacitado de forma 

total e permanente para as atividades laborativas desde 31.03.2006, ou seja, desde a data da cessação do benefício de 

auxílio-doença (fl. 168 e 170). 

 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 31.03.2006 (fl. 11), razão pela qual não se 

justifica até referida data, qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da 

qualidade de segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu 

preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 19.06.2006, dentro do prazo 

estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma da sentença, ou seja, desde a data do laudo médico pericial, 

quando constatada a incapacidade laboral, eis que não houve recurso do autor no que tange à matéria. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do réu. 

As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando-se a manutenção da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à 

parte autora Luiz Carlos Gomes. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00320 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.007383-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00060-4 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do indeferimento 

administrativo (28.08.2006). O réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% sobre o 

total das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. Foi determinada a 

antecipação dos efeitos da tutela para que o benefício fosse implantado imediatamente, sob pena de multa diária de R$ 

1.000,00. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Pede, subsidiariamente, a redução da multa e que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da 

apresentação do laudo em juízo. 

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 122. 

 

Contra-razões à fl. 124/131. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 28.01.1946, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo realizado pelo perito judicial em 25.04.2008 (fl. 84/87), revela que o autor é portador de osteoartrose da coluna 

cervical e lombar, apresentando-se incapacitado de forma parcial e definitiva para o exercício de atividade laborativa. 

 

Destaco, ainda, que o autor possui diversos vínculos laborativos entre 1975 e 2006, apresentando como último vínculo o 

período a partir de 01.08.2006 (sem data de saída; fl. 58/59), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca 

do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente 

ação em 23.04.2007. 

 

No caso dos autos considerando-se a idade do autor (63 anos) e a atividade por ele desenvolvida (serviços gerais), resta 

inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 

da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (25.04.2008; fl. 87), que o "expert" não 

especificou a data em que a enfermidade causou a incapacidade permanente para o labor. 

 

Cabe, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos na forma fixada na r. sentença em conformidade com o disposto no 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e em consonância com o entendimento firmado por esta Turma. 

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 1.000,00 por dia de atraso, uma vez que o 

benefício já foi implantado. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento a apelação do 

INSS e à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial. As verbas acessórias serão 

aplicadas na forma retro explicitada. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, 

alterando-se o termo inicial do benefício para 25.04.2008. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00321 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.007726-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDREIA DEL GUERRA 

ADVOGADO : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 07.00.00051-0 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

para conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data de sua cessação indevida (05.04.2007). As 

prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, incidindo juros de mora à razão de 1% ao mês, a contar da 

citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas processuais. 

Concedida a antecipação de tutela determinando-se a imediata implantação do benefício, no prazo de trinta dias, sob 

pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

 

O réu apela argüindo, em preliminar, impossibilidade de concessão da tutela antecipada. No mérito, argumenta não 

restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. Subsidiariamente, requer que o termo 

inicial do benefício seja considerado a partir da data da juntada do laudo pericial ao autos; que a correção monetária 

incida sobre as parcelas em atraso, apurada de acordo com os critérios da Lei nº 6.899/81 e Súmula nº 08 desta Corte e 

que os juros de mora sejam fixados, decrescentemente mês a mês, sobre cada parcela vencida, a partir do termo inicial 

do benefício; exclusão do pagamento de despesas processuais, pleiteando, ainda, a redução dos honorários advocatícios. 

 

À fl. 146 foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 148/149. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 
 

Da tutela antecipada 

 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Rejeito a preliminar argüida pelo réu. 
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Do mérito 

 

A autora, nascida em 17.01.1971, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, o qual está previsto no art. 59, da 

Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 07.11.2007 (fl. 67/89), revela que a autora é portadora de hipertensão arterial 

sistêmica e obesidade mórbida, estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho. 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 05.04.2007 (fl. 51), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 17.04.2007, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

trabalho, irreparável a r. sentença que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da 

Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (07.11.2007 - fl. 89), quando constatada a 

incapacidade da autora, já que restou salientado no laudo que a perícia não dispõe de elementos técnicos para afirmar 

que em abril de 2007 a autora estivesse incapacitada para o trabalho (resposta ao quesito 03 da autora - fl. 88). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à base de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

A multa diária fixada deve ser excluída, posto que indevida. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo réu e, no mérito, dou 

parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico 

pericial, estabelecer que as verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada e excluir a multa diária da 

condenação. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando-se a manutenção da implantação do benefício de auxílio-doença à parte autora 

Andréia Del Guerra, alterando-se a data de início do benefício. As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela 

serão descontadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00322 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.008011-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIANO SILVEIRA MACHADO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

No. ORIG. : 05.00.00119-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação 

previdenciária para condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data 

da citação, devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária desde o 

vencimento de cada parcela e juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Sem condenação em custas processuais. 

 

Interposto agravo retido pelo réu à fl. 167/169 de r. decisão que rejeitou a preliminar por ele argüida de falta de 

interesse de agir, ante a ausência de esgotamento da via administrativa. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data do laudo médico pericial, 

bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação. 

 

A parte autora recorre adesivamente, à fl. 231/234, objetivando que o termo inicial do benefício seja considerado a 

contar da data do indeferimento administrativo, ou seja, 15.01.2001, bem como que os honorários advocatícios sejam 

majorados para 15% sobre o valor da liquidação, ou subsidiariamente, até a data da sentença. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 235/239. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 

 

Do agravo retido 
 

Não conheço do agravo retido de fl. 167/169, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de 

Processo Civil. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 22.07.1946, pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto no art. 42, da 

Lei nº 8.213/91, que dispõe: 
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A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 30.01.2007 (fl. 182/185), concluiu que a autora é portadora de síndrome de 

Raynaud, que produz alteração dos vasos periféricos, apresentando discreta diminuição da força na mão esquerda, 

remontando a data de início de sua doença ao ano de 2000, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho, com limitações para realizar atividades que exijam grandes esforços físicos, ou nas quais haja manuseio de 

objetos ou água fria, podendo, entretanto, realizar atividades de natureza leve. 

 

Em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, verifica-se que a autora esteve filiada à 

Previdência Social por período superior ao necessário para a concessão do benefício em comento, mantendo sua 

condição de segurada quando do ajuizamento da ação em 15.08.2005. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, a qual lhe impossibilita o exercício de atividades que 

exijam esforço físico intenso, em cotejo com a atividade por ela exercida (doméstica) e sua idade (63 anos atualmente), 

não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a contar da data do laudo médico pericial (30.01.2007 - fl. 182/185), 

quando constatada a incapacidade permanente. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º- A, do CPC, não conheço do agravo retido interposto pelo réu, 

dou parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo 

pericial e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora para majorar a verba honorária para 15% sobre 

as prestações vencidas consideradas até a data da sentença. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma 

retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Martins de Oliveira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 30.01.2007, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00323 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.008109-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIETE MARIA DE FRANCA 

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00022-8 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte a 

cessação administrativa (26.02.2008). As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas 

de juros de mora de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% 

sobre as parcelas vencidas até a sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da juntada do laudo pericial e a 

redução dos honorários advocatícios para 10% do valor da condenação. 

 

Contra-razões à fl. 111/114. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 13.05.1948, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 02.11.2008 (fl. 77/81), atestou que a autora é portadora de seqüelas de acidente 

vascular cerebral isquêmico, cardiopatia e nefropatia graves, síndrome do manguito rotador bilateral, discopatias 

cervicais e lombares e osteoporose, estando incapacitada de forma total e permanente para atividade laborativa. 

 

Destaco que a autora possui recolhimentos no período de abril de 2005 a setembro de 2007 (fl. 120) e recebeu auxílio-

doença de 01.03.2007 a 31.12.2008 (fl. 119), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não 

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder 

referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 

13.02.2008. 

 

Observo que independem de carência as enfermidades de cardiopatia e nefropatia graves, uma vez que previstas no rol 

do art. 151 da Lei 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

[Tab] 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (02.11.2008; fl. 81), já que o "expert" não 

especificou a data em que a enfermidade causou a incapacidade de forma total e permanente para o labor, 

compensando-se com os valores pagos a título de auxílio-doença. 
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Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 15%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício a partir do laudo pericial. As verbas de sucumbência 

deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Eliete Maria de França a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 02.11.2008, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC, compensando-se em 

liquidação os valores pagos a título de auxílio-doença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00324 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.008241-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONARDO SACHETO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

No. ORIG. : 06.00.00123-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir da data do ajuizamento da ação, devendo os valores atrasados 

ser atualizados monetariamente a partir do mês em que deveriam ter sido pagos, incidindo juros moratórios de 12% ao 

ano da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor da 

causa, corrigido da data da propositura da ação até o efetivo pagamento e honorários periciais fixados em R$ 273,00 

(duzentos e setenta e três reais). Sem condenação em custas processuais. 

 

Concedida a antecipação de tutela, à fl. 20, obstando a cessação do benefício de auxílio-doença, ante a alta médica 

programada. 

 

À fl. 51, foi comunicado pelo réu que o beneficio encontra-se ativo. 
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O réu apela aduzindo inexistir interesse de agir do autor, pois que pleiteia benefício que não cessou, argumentando não 

restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. Subsidiariamente, requer que o termo 

inicial do benefício seja considerado a partir da data da perícia médica e que seja determinada a realização de exames 

médicos periódicos. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Da preliminar de falta de interesse de agir do autor 

 

Rejeito a preliminar argüida pelo réu de falta de interesse de agir do autor, pois que, na verdade, busca provimento 

jurisdicional que lhe assegure a manutenção do benefício de auxílio-doença, não obstante a ocorrência da alta médica 

programada, cuja data, entretanto, não poderia ter sido fixada, antes mesmo da verificação, por meio da perícia médica a 

ser realizada, de que houve a efetiva cessação de sua incapacidade. 

 

Do mérito 

 

O autor, nascido em 09.08.1940, pleiteia a manutenção do benefício de auxílio-doença, enquanto perdurar sua 

incapacidade, o qual está previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 03.03.2008 (fl. 99/103), revela que o autor é portador de espondiloartrose dorso-

lombar, síndrome do impacto do ombro direito grau I, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o 

trabalho. 

 

Destaco que o autor estava em gozo do benefício de auxílio-doença quando do ajuizamento da ação em 21.07.2006, 

razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência 

da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim. 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o 

trabalho, em cotejo com a atividade por ele exercida (colocador de gesso residencial), irreparável a r. sentença que 

manteve a concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive 

abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a contar da data da citação (15.08.2006 - fl. 30vº), quando o réu já 

tinha ciência da moléstia do autor, devendo ser descontadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros moratórios devem ser calculados a partir da citação, de forma decrescente, à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil e do art. 161; § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

No tocante aos honorários de perito arbitrados, razoável sua fixação em R$ 273,00 (duzentos e setenta e três reais), nos 

termos do art. 10 da Lei nº 9.289/96. 

 

Esclareço, afinal, que a autarquia poderá submeter o autor a exames periódicos de saúde, nos termos do art. 46, do 

Decreto nº 3.048/99. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo réu e, no mérito, dou 

parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na 

data da citação e estabelecer que poderão ser designadas perícias periódicas. As verbas acessórias deverão ser fixadas 

na forma retroexplicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando-se a manutenção da implantação do benefício de auxílio-doença ao autor 

Leonardo Sacheto, retificando-se o termo inicial. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00325 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010183-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ELIZA MARCHIOLI 

ADVOGADO : EDER ANTONIO BALDUINO 

No. ORIG. : 08.00.00118-4 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de auxílio-doença a partir da data de sua cessação indevida (30.08.2008), convertendo-o 

em aposentadoria por invalidez a contar da data da apresentação do laudo em Juízo (03.10.2008). As prestações 

vencidas deverão ser corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora 

legais. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação, considerando-se as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem 

condenação em custas processuais. 

 

O réu apela argüindo, em preliminar, nulidade da sentença, vez que proferida sem ter sido encerrado a instrução 

probatória, ou seja, sem que se procedesse à complementação do laudo médico pericial, como pleiteado pela autarquia. 

No mérito, argumenta não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 
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Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 105/108. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Da preliminar 

 

Da nulidade da sentença 

 

Rejeito a preliminar de nulidade da sentença argüida pelo réu, já que entendo serem suficientes os elementos constantes 

dos autos para o deslinde da matéria. 

 

Destaco que o laudo é suficientemente claro quanto à presença de incapacidade total e permanente da autora para o 

desempenho da atividade por ela anteriormente exercida, tendo sido acostados exames de radiografia e tomografia à fl. 

14/17, cujos achados estão em consonância com a observação pericial. 

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 01.12.1951, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial, protocolado em 03.10.2008, revela que a autora é portadora de protusão discal, abaulação 

discal e osteoartrose, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho para a função que exercia 

(empregada doméstica e faxineira). 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 30.08.2008 (fl. 53), razão pela qual não se 

justifica até referida data, qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da 

qualidade de segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu 

preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 26.06.2008, quando mantinha 

sua condição de segurada. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para as 

funções anteriormente exercidas (empregada doméstica e faxineira), em cotejo com sua idade (58 anos), não há como se 

deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma da sentença, ou seja, restabelecido o auxílio-doença a contar da 

data da sua cessação (30.08.2008 - fl. 53), devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data do 

laudo médico pericial (03.10.2008 - fl. 70), quando constatada a incapacidade total e permanente da autora para o 

desempenho de sua atividade. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 
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do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 "caput" do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo réu e, no mérito, nego 

seguimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma 

retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Eliza Marchioli, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 03.10.2008, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00326 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010380-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

No. ORIG. : 07.00.00040-3 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação (04.05.2007), devendo as 

parcelas vencidas ser corrigidas monetariamente a contar do vencimento de cada prestação e de acordo com os mesmos 

índices utilizados na atualização dos benefícios e de juros de mora de 1% ao mês, considerados da citação, devendo ser 

descontados os valores pagos a título de auxílio-doença. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, consideradas as parcela devidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas processuais. Concedida a antecipação de tutela, 

determinando-se a imediata implantação do benefício, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 100,00 

(cem reais). 

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, apontam que o benefício encontra-se implantado pelo 

réu. 

 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da data da apresentação do laudo 

médico pericial em Juízo, além da decretação da prescrição quinquenária das parcelas vencidas. 
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Após breve relatório, passo a decidir 

 

O autor, nascido em 01.02.1959, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 06.03.2008 (fl. 69/72), revela que o autor é portador de lombalgia, desde 2004, 

estando incapacitado para a atividade braçal de forma total e definitiva. 

 

O atestado médico, acostado à fl. 18, refere que o autor foi submetido a cirurgia de coluna lombo sacra, apresentando 

CID M96.0 (pseudo-artrodese após fusão ou artrodese). 

 

Destaco que, consoante verifica-se dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, o autor estava em 

gozo do benefício de auxílio-doença quando do ajuizamento da ação em 28.03.2007, razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado até 

referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

exercício de atividades braçais, exercendo a função de tratorista, podendo, contudo, ser reabilitado para outra função, 

conforme atestado de fl. 21, e contando com 50 anos de idade, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o 

retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do 

art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data do laudo médico pericial (06.03.2008 - fl. 69/72), 

quando constatada a incapacidade laboral do autor. Não há, portanto, que se falar em prescrição qüinqüenal. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º- A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do réu para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder ao autor o 

benefício de auxílio-doença a contar da data do laudo médico pericial. As verbas acessórias deverão ser fixadas na 

forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora José Aparecido dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.03.2008, e renda mensal inicial - RMI no valor 
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a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC, em substituição ao benefício de 

aposentadoria por invalidez anteriormente implantado. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00327 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.010419-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA DA SILVA MIRANDA 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 08.00.00031-1 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

condenando a autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário 

mínimo mensal, bem como abono anual, a partir do ajuizamento da ação (04.03.2008). Incidirá sobre as parcelas 

vencidas correção monetária desde a propositura da ação e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do 

E. STJ). Não houve condenação em custas. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS às fl. 114/116, em que alega falta de interesse processual da autora, ante a 

inexistência de pedido administrativo. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que a autora não comprovou por provas 

materiais contemporâneas o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando 

insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. 

 

Em recurso adesivo às fl 152/158, a autora pleiteia a majoração dos honorários advocatícios para 15% do valor das 

prestações vencidas e a concessão da tutela antecipada para a implantação do benefício, por possuir caráter alimentar. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora às fl. 137/151. Não foram apresentadas contra-razões ao recurso adesivo. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da Remessa Oficial 

 

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 

10.352/2001, que entrou em vigor em 27.03.2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela. 

 

Do Agravo Retido 

 

Não conheço do agravo retido de fl. 40/43, tendo em vista o disposto no parágrafo 1o, do at. 523 do Código de Processo 

Civil. 

 

Do Mérito 
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A parte autora, nascida em 30.07.1952, completou 55 anos de idade em 30.07.2007, devendo, assim, comprovar 13 anos 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora apresentou cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 01.04.1972 (fl. 19), na qual seu 

esposo fora qualificado como lavrador, bem como cópias das certidões de nascimento das suas filhas (27.08.1971; fl. 

18 e 06.11.1975; fl. 19), nas quais ela e seu cônjuge foram qualificados como lavradores. Há, portanto, início de prova 

material relativa ao seu labor agrícola. Apresentou, ainda, cópia da sua CTPS (fl. 119), constando vínculos de natureza 

rural nos períodos de 10.02.1974 a 15.08.1978 e 22.01.1979 a 03.05.1980, constituindo tal documento prova plena do 

labor rural nos períodos a que refere, bem como se presta a servir de início de prova material referente ao período que 

pretende comprovar. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 98/99 foram uniformes em afiançar que conhecem a autora desde a 

infância e que ela sempre trabalhou na lavoura, inclusive na companhia das depoentes na "Fazenda Cachoeira" e para o 

"Sr. Cestari". 

 

Insta salientar que o fato de a autora ter deixado as lides rurais há cerca de 3 (três) anos da data da audiência 

(19.05.2008, fl. 97), por ser acometida de graves problemas de saúde, como se comprovou pelos documentos de fl. 

121/122 e pelos depoimentos testemunhais, não obsta a concessão do benefício vindicado, uma vez que a jurisprudência 

é pacífica no sentido de não perder o direito ao benefício o segurado que deixa de trabalhar em virtude de doença. Veja-

se respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min Hamilton Carvalhido. 

 

O fato de a autora contar com registros de trabalho urbano, conforme anotações em sua CTPS às fl. 21/22, não a 

descaracteriza como segurada especial, haja vista que ela laborou ao longo de sua vida em atividade majoritariamente 

rural. Ademais, em regiões limítrofes entre a cidade e o campo é comum que o trabalhador com baixo nível de 

escolaridade e sem formação específica, alterne o trabalho rural com atividade urbana de natureza braçal. 

 

Dessa forma, havendo prova plena do período apresentado em CTPS, bem como início de prova material corroborada 

por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período 

superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 
(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 30.07.2007, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Deve ser mantida a r. sentença recorrida, que fixou o termo inicial do benefício a contar da propositura da ação 

(04.03.2008; fl. 02), porquanto o réu não se insurgiu contra este ponto em seu apelo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as prestações posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, devendo ser fixados em 15% (quinze 

por cento), de acordo com o entendimento da Décima Turma desta E. Corte. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e do agravo 

retido do INSS, nego seguimento à sua apelação e dou provimento ao recurso adesivo da autora para fixar os 

honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora BENEDITA DA SILVA MIRANDA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - 

DIB em 04.03.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00328 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010434-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON PALERMO 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00095-7 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para conceder ao 

autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo médico (30.04.2008). As prestações em 

atraso deverão ser pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária, nos termos do art. 41, § 7º, da Lei nº 

8.213/91, Leis nº 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/84, além da Súmula nº 8 desta Corte. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$760,00 (setecentos e sessenta reais) e honorários periciais 

fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). Sem condenação em custas processuais. 

 

Interposta apelação pelo réu argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em 

comento, aduzindo que a doença do autor é preexistente à sua refiliação. Subsidiariamente, requer a redução da verba 

honorária fixada. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora, à fl. 89/96. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 
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Do mérito 

 

O autor, nascido em 21.05.1958, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 30.04.2008 (fl. 60/62), revela que o autor é portador de enfizema pulmonar, 

estando incapacitado de forma total e permanente para o trabalho, há cerca de dois anos. 

 

O laudo do assistente técnico do réu, datado de 30.04.2008, por seu turno, aponta que o autor é portador de enfisema 

pulmonar e sequelas de fraturas antigas de vértebras lombares, há aproximadamente quatro anos, apresentando 

agravamento de seu estado de saúde há cerca de um ano. 

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, demonstram que o autor esteve filiado à Previdência 

Social por período superior ao necessário para a concessão do benefício em comento, até 08.10.1992, reintegralizando a 

carência a contar de 06/2006. 

 

Por outro lado, o próprio assistente técnico do réu constatou que o estado de saúde do autor agravou-se a contar do ano 

de 2007, razão pela qual não há que se considerar que há preexistência de moléstia em relação à sua refiliação. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, a contar da data do laudo médico pericial 

(30.04.2008 - fl. 62), quando constatada a incapacidade total e permanente do autor. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à base de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 

No tocante aos honorários de perito arbitrados, razoável sua fixação em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do art. 

10 da Lei nº 9.289/96.  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta 

e à apelação do réu. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Wilson Palermo, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria 

por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 30.04.2008, e renda mensal inicial - RMI no valor a 

ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00329 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010753-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA APARECIDA DE FREITAS 

ADVOGADO : ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA 

No. ORIG. : 07.00.00108-3 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

condenar o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, incluído 

o abono anual, a contar da citação. As parcelas atrasadas deverão ser pagas de uma só vez, com correção monetária, 

desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir dos respectivos vencimentos. O 

réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a data 

da sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede a redução dos honorários advocatícios. 

 

Contra-razões à fl. 105/117. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 22.05.1970, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo realizado pelo perito judicial em 30.04.2008 (fl. 62/63), revela que a autora é portadora de asma brônquica, 

com crises de natureza grave, encontrando-se incapacitada de forma total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, entretanto, foi acostado aos autos registros em CTPS como trabalhadora rural nos períodos de 

20.08.1985 a 21.12.1985, 06.01.1986 a 05.05.1986, 30.06.1986 a 24.12.1986, 25.02.1987 a 28.12.1987, 01.06.1988 a 

20.12.1988 e 30.05.1994 a 06.07.1994 (fl. 17/18), configurando tal documento prova material plena de atividade rural 

do período a que se refere, bem como se presta a servir de início de prova material do período que pretende comprovar. 

 

De outro turno, as testemunhas ouvidas à fl. 91/92 informaram que conhecem a autora há 18 e 21 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou, tendo exercido atividades rurais juntas na Usina Diana e na Uquipav, bem 
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como para outros proprietários como os Srs. Valentim, Cirso, João Baiano, Finco e Ademir, dentre outros, em lavouras 

de cana, quebrando milho, catando algodão, e que deixou as lides rurais no começo de 2008 por problemas de saúde. 

 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou 

de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Não havendo controvérsia quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da citação (30.10.2007; fl. 

29vº). 

 

Cabe, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. As 

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Luzia Aparecida de Freitas, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 30.10.2007, e renda 

mensal inicial no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00330 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.011017-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARCIO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO BRILHANTE MS 

No. ORIG. : 07.00.03808-2 2 Vr RIO BRILHANTE/MS 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir da data da citação. Sobre as prestações 

atrasadas incidirá correção monetária, nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 6.899/81, Lei 8.213/91 e legislação 

superveniente, incidindo juros moratórios à razão de 1% ao mês a contar da citação válida. O réu foi condenado, ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre as parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. Sem condenação em custas processuais. Restou estabelecido, ainda, que o segurado deverá ser submetido a 

reavaliações médicas periódicas. 

 

A parte autora recorre objetivando que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data da cessação do 

benefício na via administrativa. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões. 

 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 28.06.1971, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão 

em aposentadoria por invalidez, o qual está previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico-pericial, elaborado em 18.07.2008 (fl. 107/108), revela que o autor é portador de patologia na coluna 

lombar, apresentando compressão das raízes nervosas da cauda equina pelo disco intervertebral em grau moderado, 

estando incapacitado de forma parcial e temporária para o trabalho. 

 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 26.08.2007, consoante dados constantes do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não 

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder 

referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 

04.12.2007, portanto, quando ainda sustentava sua condição de segurado. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e temporária para o 

trabalho, irreparável a r. sentença que manteve a concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e 

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a contar da data do laudo médico pericial (18.07.2008 - fl. 107/108, 

quando constatada a incapacidade laboral do autor. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161; § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo até a data da 

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para fixar o 

termo inicial do benefício a contar da data do laudo médico pericial e nego seguimento à apelação da parte autora. 

As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Marcio Oliveira da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de auxílio-

doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 18.07.2008, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser 

calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00331 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011154-5/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CENOBELINA ROSA COELHO 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.02555-8 2 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 21.06.07, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 07.10.08, por considerar não preenchidos os requisitos legais, rejeita o pedido e deixa de 

condenar a parte autora em honorários advocatícios e custas processuais, por ser beneficiária da assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador da República Maria Luiza Grabner, opina pelo 

conhecimento e desprovimento do recurso da parte autora. 

Relatados, decido. 

 

Cumpria à parte autora demonstrar ser portadora de deficiência e estar incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho em razão de anomalias e lesões irreversíveis que impedissem o desempenho das atividades da vida diária e do 

trabalho. 

Contudo, o laudo médico, o estudo social e as declarações apresentadas são desfavoráveis, na espécie, à pretensão 

material. (fls. 34/36, fl. 49, fls. 72/74). 

A parte autora não apresenta lesão ou doença que cause incapacidade total para o trabalho ou para a vida independente, 

sendo portadora de quadro depressivo e hipertensão arterial - dos quais faz tratamento, porém se recusou a se submeter 

à herniorrafia incizional, tratamento cirúrgico da hérnia, o que poderia melhorar suas condições de vida (fl.49). 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que a prova demonstra que a parte 

autora não é portadora de deficiência, decerto que não faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada do art. 

20 da L. 8.742/93. 

Além disso, cumpria à parte autora demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la 

provida por sua família. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto." 
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A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, não há entidade familiar. 

Em outras palavras, o filho Agnaldo André Coelho, 39 anos de idade, casado, com vida independente, não está elencado 

no art. 16 da L. 8.213/91. Logo, para os efeitos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, não integra a família, de acordo com 

a redação do § 1º do art. 20, alterada pela L. 9720, de 30.11.98. 

Outrossim, o estudo social e os depoimentos testemunhais também são desfavoráveis, na espécie, à pretensão material, 

pois, embora não tenha mencionado valores, para efeito de cálculo da renda familiar per capita, de acordo com o 

parecer ministerial, a autora "reside em imóvel próprio, doado pela Prefeitura de Costa Rica (fls. 74), recebe uma ajuda 

fixa de R$ 150,00 (fls. 72) de seu filho, além de ser, frequentemente, auxiliada por terceiros que lhe provêm 

mantimentos (fls. 74) (...) a autora era proprietária de um estabelecimento comercial ("boate"/bar) (...)", desse modo, 

percebe-se, inclusive pelo depoimento da própria autora, prestado à fl. 72, que recebe aluguel do referido local, doado 

pela Prefeitura, o que supera o limite presente no art. 20, § 3º, da L. 8.742/93. 

Ora, a assistência social provê os mínimos sociais para garantir o atendimento às necessidades básicas das pessoas, sem 

as quais não sobreviveriam. 

Desse modo, ausente o outro requisito indispensável à concessão do benefício, eis que a prova demonstra que a parte 

autora possui meios de prover sua manutenção, decerto que não faz jus ao benefício assistencial de prestação 

continuada do art. 20 da L. 8.742/93. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int.  

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00332 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011350-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : AMELIA PEREIRA DE MELO 

ADVOGADO : ADALBERTO TOMAZELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00052-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), suspensa sua execução, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 77/81. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 23.05.1953, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico, elaborado em 18.02.2008 (fl. 56/59), atesta que a autora é portadora de diabetes e hipertensão, estando 

incapacitada de forma parcial e permanente para atividades que exijam grandes esforços físicos. 
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Verifica-se, entretanto, da cópia da C.T.P.S. acostada à fl. 14 que o último vínculo da autora remonta ao período de 

03.11.1994 a 20.11.1995, exercendo a função de cozinheira, não restando demonstrado que à época ela já estivesse 

incapacitada para o trabalho. 

 

Patente, portanto, a perda de sua qualidade de segurada, razão pela qual não há como prosperar sua pretensão. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00333 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011383-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : IRENE SILVESTRINI 

ADVOGADO : FABIANO FABIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00061-7 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Sem condenação em custas processuais. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 87/90. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 11.01.1966, pleiteou a conversão do benefício de auxílio-doença, por ela percebido quando do 

ajuizamento da ação, em aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico pericial, elaborado em 05.12.2008 (fl. 67/68), atesta que a autora é portadora de quadro depressivo 

moderado, (CID 10 F32), em fase de remissão, devido ao uso de medicação, resultando em incapacidade parcial e 

temporária para o exercício de atividades laborativas habituais, sem alteração do psiquismo. 

 

Assim, verifica-se da peça técnica apresentada que não resta evidenciada a incapacidade laboral a justificar a concessão 

de aposentadoria por invalidez e a autora não trouxe elementos aos autos, ou mesmo laudo do assistente técnico que 

pudesse desconstituir a peça técnica apresentada, sendo que por meio dos atestados médicos acostados à fl. 15/16 nota-

se que houve remissão de seu quadro de saúde inicialmente apresentado. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 1991/3352 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00334 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011385-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JOSE TOMAZ NETO 

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

No. ORIG. : 07.00.00211-2 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença a partir da data de sua cessação indevida, convertendo-o em 

aposentadoria por invalidez a contar da data do protocolo do laudo médico pericial (05.12.2008). As prestações 

atrasadas deverão ser corrigidas mês a mês, incidindo juros de mora à taxa de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença, bem 

como honorários periciais arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais) para cada perito. Sem condenação em custas 

processuais. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.  

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 160/166. 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando, tampouco, na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 

 

O autor, nascido em 14.02.1952, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 25.11.2008 (fl. 114/119), revela que o autor é portador de perda total de visão do 

olho direito, devido a úlcera de córnea, com perda da binocularidade e estereopsia, estando incapacitado de forma 

parcial e permanente, ou seja, impedido de realizar a atividade anteriormente exercida (motorista). 
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Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 03.10.2007 (fl. 135), razão pela qual não se 

justifica, qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 11.12.2007, dentro do prazo estatuído no art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o 

labor e levando-se em consideração a sua idade atual (57 anos), atividade profissional (motorista), dificilmente 

conseguirá trabalho que lhe garanta sustento, razão pela qual não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de 

seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei 8.213/91. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, devido o auxílio-doença a contar da data de sua 

cessação indevida, convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data do protocolo do laudo médico pericial 

(05.12.2008 - fl. 114), quando constatada a incapacidade do autor e tendo em vista que não houve recurso da parte 

autora no que tange à matéria. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

No tocante aos honorários de perito arbitrados, razoável sua fixação em R$400,00 (quatrocentos reais) , nos termos do 

art. 10 da Lei nº 9.289/96.  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 "caput" do CPC, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta e 

à apelação do réu. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Antonio José Tomaz Neto, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 05.12.2008, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00335 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011499-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE ALEXANDRE DE FRANCA 

ADVOGADO : JOAO SERGIO RIMAZZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00150-0 5 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Sem condenação em sucumbência. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 67/70. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 04.02.1950, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico pericial, elaborado em 25.08.2008 (fl. 49/51), atesta que o autor é portador de seqüelas de 

atropelamento por ele sofrido, quando foi vítima de fraturas de cotovelo esquerdo e de perna direita, apresentando 

pequeno prejuízo à extensão do cotovelo esquerdo, não estando incapacitado para o trabalho. 

 

Assim, verifica-se da peça técnica apresentada que não resta evidenciada a incapacidade laboral a justificar a concessão 

de aposentadoria por invalidez e o autor não trouxe elementos aos autos, ou mesmo laudo do assistente técnico que 

pudesse desconstituir a peça técnica apresentada. 

 

Ademais, o documento acostado à fl. 18 demonstra que o acidente do qual o autor foi vítima ocorreu em 14.05.2001, 

quando já não possuía qualidade de segurado, já que os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, 

apontam que ele manteve vínculo empregatício até 03.04.1995. 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00336 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013196-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NENUSA SOUZA DE ARAUJO 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00138-2 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à autora o benefício de 

aposentadoria comum por idade, no valor de um salário mínimo, incluído o abono anual, a partir da data da propositura 

da ação. As parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao 

mês, desde a citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. 

 

Em seu recurso de apelação o réu requer a reforma da r. sentença em razão do não preenchimento dos requisitos legais 

para a concessão do benefício. Subsidiariamente pede a isenção do pagamento da verba honorária por ser a autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em recurso adesivo a parte autora pede a majoração dos honorários advocatícios para 15% do valor da condenação. 

 

Não foram apresentadas contra-razões aos recursos. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca a autora, nascida em 19.05.1941, comprovar o exercício de atividade urbana pelo período exigido no art. 142 da 

Lei n. 8.213/91 que, conjugado com sua idade, 68 anos, confere-lhe o direito à percepção do benefício de aposentadoria 

por idade, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computados os vínculos anotados em CTPS nos períodos de 22.06.1981 a 28.03.1984, 01.10.1986 a 08.08.1987, 

02.05.1988 a 22.12.1988, 01.10.1991 a 14.03.1992 e 01.07.1992 a 31.05.1994 e recolhimentos nos períodos de 

novembro de 2004 a março de 2007, maio de 2007 a outubro de 2007 e outubro de 1995 a março de 1996 (fl. 71/72), a 

autora possui 10 anos e 01 mês de trabalho, equivalente a 121 contribuições, conforme tabela anexa. 

 

Insta salientar que não deve prevalecer como óbice à concessão da aposentadoria por idade a alegada perda de 

qualidade de segurado, pois para a concessão de tal benefício não é necessário preenchimento simultâneo dos 

respectivos requisitos legais. Confira-se a jurisprudência: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

I - Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam 

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido 

a condição de segurado. 

II - Embargos rejeitados. 

(STJ - Terceira Seção, Embargos de Divergência em Recurso Especial 175.265/SP, Rel. Ministro Fernando 

Gonçalves, v.u., j. 23.08.2000, DJ 18.09.200). 

 

Cumpre destacar, ainda, que a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003 c/c com o art. 462 do Código de 

Processo Civil, não mais se aplicando o disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei n. 8.213/91. 

 

Sendo assim, tendo a autora completado 60 anos de idade em 19.05.2001 (fl.20), e recolhido 121 contribuições mensais, 

ultrapassou o número mínimo de contribuições a título de carência necessária ao beneficio vindicado para o ano de 

2001, que exige 120 contribuições, na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria comum 

por idade nos termos do art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91. 

 

Não há controvérsia quanto à data de início do benefício, ficando, assim, mantido o termo inicial fixado na r. sentença. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente, mês a mês, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento ao recurso adesivo da autora para fixar os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da prolação da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima 

explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Maria Helena da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de APOSENTADORIA COMUM POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

19.09.2007, com RMI calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00337 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014485-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUZIA DA LUZ RODRIGUES 

ADVOGADO : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00080-9 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Luzia da Luz Rodrigues, em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 25.10.1988. 

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem 

como dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixou em 10% sobre o valor da causa, ficando, porém, isento 

do pagamento, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, ressalvando apenas o disposto no artigo 12 da Lei 

nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais, a parte autora sustenta que não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que 

inexiste carência. Aduz que preenche os requisitos legais para a obtenção da pensão por morte. Requer o provimento do 

apelo para julgar procedente a ação com a condenação do INSS ao pagamento do benefício e honorários advocatícios de 

20% sobre o valor da condenação. 

 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Nos termos do Decreto nº 89.312/84, vigente à época do óbito, os requisitos para a concessão do benefício de pensão 

por morte são: a qualidade de segurado do falecido, o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições e a 

dependência econômica do beneficiário postulante. 

 

No presente caso, não há controvérsia acerca da dependência econômica da parte autora. 

 

A questão cinge-se à comprovação do cumprimento da carência e da qualidade de segurado do de cujus, para fins de 

recebimento da pensão por morte. 

 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 7º do Decreto nº 89.312/84, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho. Ressalte-se, contudo, 

que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as condições necessárias à obtenção de 

qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral da Previdência Social - RGPS. 

 

Em relação à carência, observa-se que a pensão somente será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, 

que falece após 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do artigo 47 do Decreto nº 89.312/84. 

 

No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentava a qualidade de segurado da Previdência Pública nem 

que havia cumprido a carência quando do seu falecimento, ocorrido em 25.10.1988, já que o seu único vínculo 

empregatício durou menos de um mês e encerrou-se em 03.01.1981 (CNIS - fls. 32), não se enquadrando no prazo 

previsto no referido artigo 7º. O preenchimento dos requisitos exigíveis para a obtenção da aposentadoria também não 

restou demonstrado. Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido havia cumprido a carência e que mantinha a 

qualidade de segurado quando de seu óbito, requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte. 

 

A respeito do assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL 

AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 1110565/SE, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção; j. 27.05.2009; v.u., DJ 03/08/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. MATÉRIA PACÍFICA. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão recorrida. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que a perda da qualidade de segurado, quando ainda não 

preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de 

concessão do benefício de pensão por morte. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg nos EREsp 547202/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Terceira Seção; j. 09.03.2006, DJ 24/4/2006) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEI DE REGÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÕES. CARÊNCIA. 

I - Conforme dicção do art. 47 do Decreto 89.312/84, a pensão por morte é devida aos dependentes do segurado, 

aposentado ou não, que falece após ter realizado 12 (doze) contribuições mensais. 

II - Perdendo o de cujus a qualidade de segurado devido o disposto no art. 7º, caput, do Decreto 89.312/84, e vindo a 

falecer antes de realizar a quantidade de contribuições exigidas pela legislação aplicável à data do óbito, não tem a 

recorrente, portanto, direito ao benefício previdenciário da pensão por morte. 

Recurso não conhecido. 

(REsp 303415/PR, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma; j. 16.05.2002, DJ 03/06/2002) 

 

Também já decidiu esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DECRETO 89.312/84. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. 
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- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- A concessão do benefício sob a égide do Decreto 89.312/84 pressupunha o preenchimento de dois requisitos, quais 

sejam: carência e qualidade de dependente, uma vez que, em caso de óbito após a perda da qualidade de segurado, o 

benefício, nos termos do art. 98, ainda assim era devido, desde que implementadas as demais condições, o que não 

ocorreu. 

- Ainda que se considerasse, no caso dos autos, que o falecido estava incapacitado antes de perder a qualidade de 

segurado, não foi preenchida a carência de doze meses, prevista nos artigos 26 e 30 do Decreto 89.312/84 e necessária 

à concessão do benefício. 

- Apelação improvida. 

(AC 2001.03.99.029742-3; Rel. Juiza Conv. Alessandra Reis; 7ª T.; j. 31.03.2008, DJU 17.04.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. 

AGRAVO RETIDO. CARÊNCIA DE AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. DIREITO INTERTEMPORAL. DECRETO N. 

89.312/84. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DA "DE CUJUS". ÔNUS DE 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Para o ajuizamento de ação previdenciária não é necessário o prévio exaurimento das vias administrativas (Súmula 

09 do E. TRF da 3ª Região). 

II - Tendo em vista que termo inicial do benefício fora fixado a contar da data do óbito, com observância da prescrição 

qüinqüenal, ou seja, cinco anos retroativos contados da data do pedido judicial (31.03.1999 p/ 31.03.1994), e 

considerando o valor mensal de um salário mínimo estabelecido pelo r. Juízo "a quo", o montante de eventual 

condenação, calculado até a data da sentença (03.02.2003), superará o teto de 60 salários mínimos, sujeitando a r. 

sentença recorrida ao duplo grau de jurisdição, a teor do art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 

10.352/2001. 

III - Em se tratando de benefício urbano de pensão por morte, há que se aplicar a lei vigente à época do óbito do 

segurado (14.06.1986) que, no caso, é o Decreto n. 89.312/84. 

IV - Comprovada nos autos a condição de filha, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 10, I, c/c o 

art. 12, ambos do Decreto n. 89.312/84. 

V - Ainda que a lei dispense o cumprimento de período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo 

não se aplica quanto à condição de segurado do falecido. (STF; 6ª T.; EDRESP nº 314402/PR) 

VI - Tendo em vista que restou comprovado o exercício de atividade remunerada do "de cujus" até 20.07.1973, o tempo 

transcorrido entre esta data e a data de seu falecimento (14.06.1986) excede o período de "graça" previsto no art. 7º, 

"caput", do Decreto n. 89.312/84, razão pela qual é de se reconhecer a perda de qualidade de segurado. 

VII - Incabível o reconhecimento do alegado trabalho empreendido pela falecida na condição de empregada 

doméstica, em face da ausência de início de prova material de tal labor, não sendo suficiente a prova exclusivamente 

testemunhal.  

VIII - Em se tratando de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 

IX - Agravo retido desprovido. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do réu providas. 

(AC 2003.03.99.023237-1; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; 10ª T.; j. 22.06.2004, v.u.; DJU 30.07.2004) 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ADESIVO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO. 

PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO. DECRETO N. 89.312/84. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - Recurso adesivo não conhecido, à vista da ausência de interesse recursal, uma vez que, julgado improcedente o 

pedido, houve sucumbência total do Autor (art. 500, caput, do Código de Processo Civil). 

II - A pensão por morte é regulada pela legislação vigente à época do óbito, em obediência ao princípio tempus regit 

actum. Aplicação do Decreto n. 89.312/84. 

III - Demonstrado que a de cujus já não ostentava a qualidade de segurado à época do óbito, nem tampouco preenchia 

os requisitos necessários a qualquer espécie de aposentadoria, fica inviabilizada a concessão de pensão por morte ao 

Autor (arts. 7º, 47 e 98, parágrafo único do Decreto n. 89.312/84). 

IV - Recurso adesivo não conhecido. Apelação improvida. 

(AC 2000.03.99.042718-1; Rel. Des. Fed. Regina Costa; 8ª T.; j. 06.09.2004, v.u.; DJU 01.10.2004) 

 

Ausente, portanto, um dos requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00338 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014847-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GONCALINA DE OLIVEIRA PRADO 

ADVOGADO : CLAUDIO MARQUES DE PAULA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00079-7 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetivava a concessão de benefício de aposentadoria rural por idade. Não houve condenação ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios. 

 

Em razões de apelação, a autora pugna pela reforma da decisão ao argumento de que o conjunto probatório comprova o 

labor campesino por ela exercido, tendo preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Contra-razões de apelação às fls. 38/42. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Verifico que não foi produzida prova oral no Juízo a quo, à alegação de falta de prova material que comprovasse o labor 

agrícola da requerente. Ocorre que, no caso sub judice, a oitiva de testemunhas é indispensável para esclarecer a questão 

relativa ao labor que a demandante alega ter exercido, na qualidade de trabalhadora rural. 

 

Observa-se que a autora colacionou aos autos certidão de casamento (30.12.1967; fl. 13), na qual seu marido fora 

qualificado como lavrador e CTPS dele (fls. 16/20), constando vínculo rural nos períodos de 01.09.1962 a 17.03.1971, 

02.01.1974 a 06.07.1975, 10.07.1975 a 31.07.1992, 01.08.1992 a 19.12.1992, 21.12.1992 a 05.08.1994 e 06.08.1994 a 

17.12.1997, configurando tais documentos início de prova material do alegado labor campesino. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 

 

Insta salientar que, conforme entendimento desta E. Corte, a prova testemunhal revela-se idônea para comprovar o 

exercício de atividade rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, sempre que houver nos 

autos início de prova material. Desta feita, constato que tal omissão consubstanciou evidente cerceamento do direito 

constitucional à ampla defesa. 

 

Assim sendo, mostrando-se relevante para o caso a prova oral, a sua realização é indispensável, cabendo ao Juízo, até 

mesmo de ofício, determinar a sua produção, dada a falta de elementos probatórios aptos a substituí-la, com aplicação 

do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

 

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. - destaquei 
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A necessidade de intervenção judicial na produção da prova assume maior relevo estando em jogo a concessão de 

benefício previdenciário, tornando-o direito indisponível. 

 

Necessário, portanto, que se declare a nulidade da r. sentença, reabrindo-se a fase instrutória do feito, possibilitando a 

produção de prova que corrobore o início de prova material apresentado. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, determino, de ofício, o retorno dos autos ao 

Juízo de origem para regular instrução do feito e novo julgamento, restando prejudicado o recurso de apelação 

da requerente. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00339 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014848-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : AUREA COSTA DE SOUZA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIZALDO APARECIDO PENATI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00137-5 2 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar suas alegações de 

efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Houve condenação ao pagamento de custas processuais, bem 

como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, observando a assistência judiciária 

gratuita de que a parte é beneficiária (art. 12, Lei 1.060/1950). 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 71/75. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 07.06.1949, completou 55 anos de idade em 07.06.2004, devendo comprovar 11 anos e 6 

meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópias de sua certidão de casamento, celebrado em 03.07.1965 (fl. 11), na qual 

seu esposo fora qualificado como lavrador. Apresentou, ainda, cópia da CTPS dele (fl. 12/16), constando vínculos de 

natureza rural nos períodos entre outubro de 1966 e maio de 1968. Há, portanto, início razoável de prova material 

quanto ao labor agrícola da demandante. 
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Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 53/54 foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há cerca de 35 

anos, e que ela sempre trabalhou na lavoura como diarista, juntamente com seu esposo, inclusive para "José Terce", 

"Família Biasi", "Agenor Soares", "José Baiano", "Nêno Poloni" e na Fazenda "Santa Laura", na companhia das 

depoentes. Afirmaram, ainda, que a requerente e seu marido nunca trabalharam no meio urbano. 

 

Dessa forma, havendo início razoável de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a 

parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 07.06.2004, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de 

se conceder a aposentadoria rural por idade. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na citação (22.01.2008; fl. 

27 v.). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (22.01.2008). Honorários advocatícios arbitrados em 15% das 

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora AUREA COSTA DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

22.01.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00340 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014984-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA ELZA DE SOUZA MARREIRO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00101-5 1 Vr AGUAI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar suas alegações de 

efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Houve condenação ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em R$800,00 (oitocentos reais), observando a assistência judiciária gratuita de que a parte é beneficiária (art. 

12, Lei 1.060/1950). 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 103/106. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 05.02.1944, completou 55 anos de idade em 05.02.1999, devendo comprovar 9 anos de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 05.09.1964 (fl. 11), na qual seu 

esposo fora qualificado como lavrador. Apresentou, ainda, cópias da carteira profissional de trabalhador rural dele, com 

vínculos rurícolas a partir de 1967 (fl. 12/18), bem como da CTPS dele (fl. 19/20), constando vínculos de natureza rural 

nos períodos entre 1997 e 2007. Tais contratos de trabalho constam do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, anexado à fl. 45. Há, portanto, início razoável de prova material quanto ao labor agrícola da demandante. 

 

Outrossim, os dados do CNIS acostados pelo réu às fl. 43/44, que dão conta de que a autora efetuou recolhimentos da 

competência de 02/1992 a 04/2004 na categoria de costureiro em geral, se referem a um homônimo da requerente, 

conforme dados em anexo, eis que possuem CPF, filiação e data de nascimento distintos. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 83/85 foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há cerca de 35, 

há 50 e há 40 anos, respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, juntamente com seu esposo, inclusive para 

"Zé Rabelo". Afirmaram, ainda, que a requerente e sua família moram no "Sítio Campo Alegre", onde plantam para a 

própria subsistência. 
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Quanto à afirmação das testemunhas de que a parte autora deixou de exercer atividade rural há 2 anos, 

aproximadamente, da data da audiência (10.11.2008; fl. 81), observo que tal fato não obsta a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, uma vez que quando deixou as lides do campo, a demandante já contava com a idade 

mínima exigida na lei. 

 

Dessa forma, havendo início razoável de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a 

parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 05.02.1999, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de 

se conceder a aposentadoria rural por idade. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na citação (22.09.2007; fl. 

29 v.). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (28.09.2007). Honorários advocatícios arbitrados em 15% das 

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA ELZA DE SOUZA MARREIRO, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de 

início - DIB em 28.09.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00341 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015143-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSEFA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00020-1 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora que objetivava a concessão de 

benefício de aposentadoria rural por idade. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observados os termos do artigo 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela 

prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado. 

 

Contra-razões de apelação do INSS à fl. 90/95, pelas quais pugna pela manutenção da sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 15.01.1944, completou 55 anos de idade em 15.01.1999, devendo, assim, comprovar 9 anos de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora apresentou certidão de nascimento de sua filha (09.05.1970; fl. 17), na qual seu companheiro 

fora qualificado como lavrador, bem como CTPS dele (fl. 21/26), constando vínculos intercalados de natureza rural no 

período de 01.11.1965 a 27.09.1986, constituindo tais documentos início razoável de prova material relativa ao labor 

agrícola da requerente. 

 

Cumpre ressaltar que a cópia da certidão de nascimento da filha da autora (09.05.1970; fl. 17) comprova a união estável 

dela com o titular do documento apresentado como início de prova. 

 

Entretanto, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural, no período anterior à data em que 

completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, pois embora exista início razoável de prova material demonstrando 

suas atividades campesinas, este é anterior ao documento (Cadastro Nacional de Informações Social - CNIS) de fl. 

59/60, que dá conta de que seu cônjuge exerceu atividade urbana no período de 1986 a 1999, na prefeitura de Tabapuã. 

 

Desse modo, embora as testemunhas (fl. 72/74) tenham afirmado conhecer a autora há muitos anos e que ela sempre 

trabalhou na lavoura da Fazenda Volta Redonda, tais assertivas restam fragilizadas diante dos dados constantes do 

CNIS. 
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Assim, considerando que a autora completou 55 anos em 15.01.1999 e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material do retorno às lides rurais. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da 

autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00342 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.016660-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OLYMPIA BARBOSA DE MACEDO BERGAMIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00086-6 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por OLYMPIA BARBOSA DE MACEDO BERGAMIN em face de sentença proferida 

em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento de custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, devidamente atualizado, observado o disposto na Lei 

1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos da idade e da miserabilidade, 

previstos no art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93. Requer a reforma integral da r. sentença, a fim de ser-lhe concedido 

o benefício e pagos os atrasados desde a data do ajuizamento da ação, corrigidos e acrescidos de juros de 1% ao mês, 

fixando-se os honorários advocatícios em 15% do valor total da condenação até a liquidação da sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 111/112, opina pelo desprovimento da 

apelação da parte autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 
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Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 
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outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 
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Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 68 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 14), requereu 

benefício assistencial por ser idosa, restando comprovado o preenchimento do requisito previsto no § 2º do art. 20 da 

Lei nº 8.742/93. 

No entanto, do estudo social de fls. 59/64 não restou demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora, 

consoante bem assinalado no parecer do Ministério Público Federal de fls. 111/112: 

"No que tange à hipossuficiência econômica, contudo, o relatório social (fls. 59/63) informou que a requerente vivia 

com o marido, OSWALDO, em casa própria, composta por dois quartos, sala, cozinha e banheiro azulejado. Ainda, o 

imóvel era inteiro rebocado e pintado, e guardava bom estado de conservação. A renda mensal do casal advinha da 

aposentadoria que OSWALDO recebia, no valor de R$ 436,90. Os gastos com contas de água e energia elétrica, 

imposto, gás e alimentação, perfaziam o total de R$ 312,20. Vê-se que, a despeito de os recursos serem parcos, são 

suficientes ao suprimento das despesas básicas. Ademais, a assistente social relatou que o casal possui um carro e que 

recebe ajuda dos três filhos, que moram em casa própria. Segundo a conclui a assistente social, a família não 

apresenta problema de ordem organizacional, financeira ou cultural. 

É certo que, quando pessoa incapaz ou a partir de 65 anos faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada, 

não se deve computar, no cálculo da renda familiar per capita, o valor de um salário mínimo porventura recebido por 

outro membro da família em condição semelhante de incapacidade ou idade e de necessidade. Essa a conclusão 

(extensiva) da leitura do art. 34 do Estatuto do Idoso (TRF/3ª Região, apelação cível 836063; 10ª T., Rel. Galvão 

Miranda, DJU 13/12/2004, p. 249). Se não recebesse benefício previdenciário de aposentadoria, o marido da autora 

faria jus ao benefício assistencial, e enquadrar-se-ia no permissivo de acumulação previsto no art. 34 da Lei 

10.741/2.003. 

Contudo, ainda que se aplique, de forma analógica, o dispositivo em comento, como pretende a autora, o estado de 

miserabilidade a ensejar a concessão do benefício assistencial não se mostrou presente no caso, porquanto, segundo 

apurado, a situação econômica sob a qual vive o casal não se mostra dramática. Como se viu, a renda é suficiente para 

suprir os gastos mensais, recebem auxílio dos filhos, possuem carro e residem em imóvel próprio com acabamento e 

em bom estado de conservação. Tanto assim, que a assistente social concluiu desfavoravelmente à autora: 'A família 

não tem problema organizacional, nem de ordem financeira como também cultural.'" 

 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por EVA RAIMUNDA DA SILVA em face de sentença proferida em ação que objetiva 

a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento de custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observado o disposto na Lei 1.060/50 e a prescrição 

quinquenal. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos da deficiência e da 

miserabilidade, previstos no art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Requer a reforma integral da r. sentença, a fim de ser-lhe concedido o benefício, fixando-se os honorários advocatícios 

em 20% do valor da condenação até a liquidação da sentença. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 134/135, opina pelo desprovimento da 

apelação da parte autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 
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decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 
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No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 64 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 14), requereu 

benefício assistencial por ser deficiente, tendo completado 65 anos em 16.03.2005. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 65/74, verifica-se que a autora é portadora de síndrome pós-

flebítica de membro inferior direito e varizes complicadas. Considerando tratar-se de pessoa humilde, com baixo grau 

de instrução e qualificação profissional, que depende da capacitação física para o trabalho, tendo em vista a 

inviabilidade de sua reinserção no mercado de trabalho competitivo, resta comprovada a incapacidade da parte autora 

para o desempenho de atividade laborativa capaz de prover o seu sustento. 

No entanto, do estudo social de fls. 89/90 não restou demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora, 

consoante bem assinalado no parecer do Ministério Público Federal de fls. 134/135: 

"Entretanto, não está presente o requisito da carência econômica. Mesmo tendo-se como limite relativo o parâmetro 

estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93, a condição socioeconômica da família da autora não é dramática. 

O estudo social de (fls. 89/90), realizado em 03/08/2007, revelou que a autora vivia apenas com o filho GIVANILDO, 

que, à época, contava com 37 anos. 

A renda da família advinha do salário auferido por GIVANILDO, como servente de pedreiro, no valor de R$ 600,00 (o 

salário mínimo era de R$ 380,00). Constou, ainda, que a requerente trabalhava como feirante, com o rendimento 

médio de R$ 150,00 mensais. 

Foram relatadas despesas com água (R$ 14,30), energia elétrica (R$ 33,96), imposto (R$ 36,72), alimentação (R$ 

150,00), imposto como feirante (R$ 71,68) e gás (R$ 30,00), no valor total de R$ 336,66." 

 

Ademais, a família reside em imóvel próprio, conforme se colhe, ainda, do referido estudo social. 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 
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Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00344 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017097-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA IRACI SOARES SANTANA 

ADVOGADO : CLAUDIA ELISA CARAMORE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00059-0 2 Vr DESCALVADO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar suas alegações de 

efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Não houve condenação ao ônus da sucumbência, observando 

a assistência judiciária gratuita de que a parte é beneficiária (art. 12, Lei 1.060/1950). 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 68/72. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 15.02.1945, completou 55 anos de idade em 15.02.2000, devendo comprovar 9 anos e 6 

meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópias de sua certidão de casamento, celebrado em 11.04.1961 (fl. 17), na qual 

seu esposo fora qualificado como lavrador, bem como da CTPS dele (fl. 18/19), constando vínculos de natureza rural 

no período de 01.01.1979 a 31.01.1979, constituindo tais documentos início razoável de prova material quanto ao labor 

agrícola da demandante. Apresentou, ainda, cópia da sua própria CTPS (fl. 14/16), constando vínculos de natureza rural 

no período de 01.12.1984 a 23.08.1988, constituindo tal documento prova plena do labor rural nos períodos a que 

refere, bem como se presta a servir de início de prova material referente ao período que pretende comprovar. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 49/50 foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há 20 e há 15 

anos, respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, inclusive na colheita de laranja, algodão, café e cana para 

"Jaguarão", Fazendas "Santana", "Agrindus", "Santa Carolina", "Santa Justa". "Butiá" e "São José". 

 

Quanto à afirmação das testemunhas de que a parte autora deixou de exercer atividade rural há 1 ano, 

aproximadamente, da data da audiência (07.01.2009; fl. 48), observo que tal fato não obsta a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, uma vez que quando deixou as lides do campo, a demandante já contava com a idade 

mínima exigida na lei. 
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Dessa forma, havendo prova plena do período apresentado em CTPS, bem como início de prova material corroborada 

por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período 

superior ao legalmente exigido. 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 15.02.2000, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de 

se conceder a aposentadoria rural por idade. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na citação (23.09.2008; fl. 

33 v.). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (23.09.2008). Honorários advocatícios arbitrados em 15% das 

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA IRACI SOARES SANTANA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - 

DIB em 23.09.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00345 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017647-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA BERNARDES MADALENA 

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN 

No. ORIG. : 08.00.00105-0 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 salário mínimo mensal, a 

contar da data da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária aplicada a partir dos respectivos 

vencimentos e juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas apuradas até a data da 

sentença (Súmula 111 do STJ). Não houve condenação em custas e despesas processuais. Concedida a antecipação da 

tutela para a imediata implantação do benefício. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando, preliminarmente, o descabimento da antecipação da 

tutela concedida, ante o risco de irreversibilidade do provimento. No mérito, aduz que a autora não comprovou por 

provas materiais contemporâneas o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando 

insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer a fixação juros de mora em 6% (seis por 

cento) ao ano e a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação, até a data da r. sentença. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora às fl. 67/72, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da Preliminar 

 

De início, cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, uma vez que a antecipação do 

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do beneficiário, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do Mérito 

 

A parte autora, nascida em 06.05.1947, completou 55 anos de idade em 06.05.2002, devendo, assim, comprovar 10 anos 

e 6 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora apresentou cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 08.01.1965 (fl. 11) na qual seu 

marido fora qualificado como lavrador. Apresentou, ainda, cópia da CTPS dele (fl. 12/16) pela qual se verifica que este 

manteve contrato de trabalho de natureza rural nos períodos de 24.06.1957 a 13.11.1988; 22.03.1989 a 25.11.1989 e 

01.12.1989 a 23.02.1990. Há, portanto, início de prova material da sua atividade rurícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 79/82v, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há mais de 20 

e há 40 anos, respectivamente, e que ela sempre trabalhou na roça, inclusive com as testemunhas, na "Usina 

Barbacena". Afirmaram, ainda, que a requerente parou recentemente de trabalhar para cuidar da filha deficiente. 

 

Quanto à afirmação das testemunhas de que a parte autora deixou de exercer atividade rural recentemente da data da 

audiência (19.01.2009; fl. 49), observo que tal fato não obsta a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, 

uma vez que quando deixou as lides do campo, a demandante já contava com a idade mínima exigida. 

 

O fato de haver o cônjuge da autora vertido contribuições devidas por atividade urbana e a autora receber pensão por 

morte decorrente dessas contribuições, como se depreende dos dados do CNIS acostados aos autos às fl. 85/88, não 

descaracteriza a qualidade de rurícola da autora. Ademais, segundo consta do referido Cadastro, em anexo, o valor da 
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pensão recebida pela autora corresponde a valor menor ao de um salário mínimo, equivalente, portanto, ao que seu 

cônjuge receberia caso tivesse sido aposentado na condição de rurícola. 

 

Veja-se a esse respeito o seguinte entendimento da Colenda Corte Superior: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

(...) 

Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

Além disso restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a qualidade de segurada. 

Recurso especial conhecido somente pela alínea a do art. 105 da CF e, nessa extensão, provido. 

(grifo nosso) 

(STJ, RESP nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 13.12.2007, DJ de 

07.02.2008, p. 1). 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural do a 

profissão marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 06.05.2002, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (07.08.2008; fl. 25v), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no mérito, 

nego seguimento à apelação do INSS.  
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Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora TEREZA BERNARDES MADALENA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado, de imediato, o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, com data de início - 

DIB em 07.08.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra sentença que julgou procedente 

o pedido de benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

Segundo a inicial, a autora tem problemas de saúde, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido 

por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada (fl. 30). 

 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, no 

valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da decisão da cessão feita na órbita administrativa, qual seja, 

22/06/2004 (fl. 22), e deferiu a antecipação dos efeitos da tutela requerida, por conta do perigo de dano em razão do 

estado de saúde da autora. Determinou que as prestações em atraso serão pagas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente a partir das datas em que deveriam ser pagas e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano a partir da 

citação. Sucumbente, o réu arcará com os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa. Fixou os honorários advocatícios da patrona do autor em 100% do valor da Tabela da Defensoria Pública/OAB. 

Firmou a expedição da certidão de honorários após o trânsito em julgado. Em caso de apresentação de recurso de 

apelação, estabeleceu a expedição da certidão de honorários no valor de 70% do valor da Tabela, a do remanescente 

quando da decisão definitiva. Isentou ambas as partes do pagamento das custas e despesas processuais, nos termos do 

artigo 6º da Lei Estadual 11.608/03, que afasta a aplicação da Súmula 178 do STJ. Por fim, com base no §2º, do art. 

475, do CPC, asseverou a não sujeição da decisão ao duplo grau de jurisdição. 

 

Sentença proferida em 15.12.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em seu recurso (fls. 103/113), sustenta, a autarquia previdenciária, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. Aduz que a parte autora não atende ao requisito da hipossuficiência financeira, uma vez que a 

renda per capita da sua família supera o limite de ¼ do salário mínimo, razão pela qual a apelada não faz jus ao 

benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Alega, ainda, o não cabimento da tutela antecipada por conta da 

necessidade de reexame necessário, a teor do art. 273, §3º, do CPC c/c art. 8º, caput, da Lei 8.620/93 e arts. 730 e 273, 

§2º, do CPC. Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso, nos termos do art. 558 do CPC, anulando a tutela 

antecipada. Assevera, por fim, a não incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vincendas, os quais não 

deverão ultrapassar a 5% do valor da condenação. 

 

Às fls. 119/120, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora a partir de 

10.02.2009. 

 

Com contrarrazões (fls. 126/129), subiram os autos a este Tribunal. 
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Parecer do Ministério Público Federal (fls. 134/137), opinando pelo conhecimento da apelação do INSS e pelo seu 

provimento. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da autarquia quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

 

O art. 273 do CPC estabelece que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, 

alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender há receio de dano irreparável, em razão 

do estado de saúde da autora. 

 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos, caso, 

ao final, seja julgada improcedente a ação principal. 

 

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, está previsto no art. 203, V, da 

Constituição Federal: 

 

"art. 203 . A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, o benefício de prestação continuada é devido à pessoa 

portadora de deficiência incapacitante para o trabalho ou ao idoso, com mais de 65 anos (Estatuto do Idoso), que 

comprove não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família. 

 

A Lei nº 8.742/93, que regulamentou a Assistência Social - prevista no mencionado artigo 203, V, da Constituição 

Federal -, contém, em seu artigo 20, a previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de 

pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

 

Estabelece o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal - o que não impede que, no exame de cada caso concreto, 

o julgador faça uso de outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do benefício e de sua família. 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ALEGAÇÃO DE AFRONTA A ADI 1.232/DF. CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE VERIFICADA NOS AUTOS. NECESSIDADE DE REAPRECIAÇÃO DE CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Decisão reclamada baseada em parecer do 

Ministério Público, que indicou a eventualidade da superação de percepção de ¼ de salário mínimo per capita. II - 

Necessidade de rediscussão de provas dos autos para se descobrir valor da renda mensal familiar. III - Precedentes. IV 

- Agravo regimental improvido." 

(Rcl 3963 AgR/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, DJ 19.10.2007). 

"MENTA.1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. 2. Benefício assistencial (CF, art. 203, V; L. 

8.742/93, art. 20, § 3º): ao afastar a exigência de renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo per capita, para a 

concessão do benefício, o acórdão recorrido divergiu do entendimento firmado pelo STF na ADIn 1232, Galvão, DJ 

01.06.2001, conforme assentado na Rcl 2.303-AgR, Pleno Ellen Gracie, 3.5.2004, quando o Tribunal afastou a 

possibilidade de se emprestar ao texto impugnado interpretação segundo a qual não limita ele os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso. 3. Recurso extraordinário: devem ser 

considerados os fatos da causa na versão do acórdão recorrido (Súmula 279): precedentes." 

(RE 416729 ED/SC, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ 02.12.2005). 

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, § 3º, da Lei 

nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, resulte de 
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outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), de acordo 

com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO NO 

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO 

NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. FATOS NARRADOS PELAS INSTÂNCIAS 

ORDINÁRIAS PERMITEM CONCLUIR PELA MISERABILIDADE DO BENEFÍCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 7/STJ AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Nos termos do art. 20 da Lei 8.742/93, alterado pela Lei 9.720/98, será devida a concessão de benefício assistencial 

aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja 

família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

2. Entretanto, o STJ já pacificou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal previsto no § 3o. do art. 

20 da Lei 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado insatisfatório à subsistência da 

pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça uso de outros elementos 

probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua família (REsp 841.060/SP, 

Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJU 25.06.2007). 

3. No presente caso, conforme analisado pela sentença, a beneficiária preencheu os requisitos legais, tendo logrado 

comprovar sua condição de miserabilidade por outros meios de prova, motivo pelo qual faz jus à concessão do 

benefício assistencial pleiteado. 

4. Não há que se falar em violação à Súmula 7/STJ, uma vez que a decisão embargada não reexaminou o conjunto 

fático-probatório dos autos, tendo adotado os fatos tais como delineados pelas instâncias ordinárias. 

5. Agravo Regimental do INSS desprovido." (g.n.) 

(STJ, AgRg no Ag 1056934/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª Turma, DJ 27.04.2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. ANÁLISE DO CRITÉRIO UTILIZADO PELO TRIBUNAL DE 

ORIGEM PARA AFERIR A RENDA MENSAL. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO POR ESTA CORTE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que 

aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua família. 

3. Infere-se dos autos que o Tribunal de origem reconheceu que os autores - comprovadamente portadores de 

distúrbios mentais - preenchem os requisitos legais para o deferimento do pleito, não só em virtude da deficiência 

física, da qual decorre a total incapacidade para o trabalho, como também por restar comprovado o seu estado de 

miserabilidade. 

4. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, em sede de recurso especial, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." (g.n.) 

(STJ, REsp 1025181/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJ 29.09.2008). 

 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 
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"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203 , V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232."  

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 43 (quarenta e três) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(fl. 13), requereu benefício assistencial por ser deficiente. 

 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 59/61, verifica-se que a parte autora sofre de neoplasia da mama 

e de disritmia, usa medicação controlada, submetendo-se a avaliações periódicas. Conclui o médico perito que houve 

redução da capacidade laborativa, encontrando-se a autora incapacitada, em grande proporção, para o exercício da 

atividade que exercia habitualmente, não estando apta a exercer outra atividade, de forma permanente. Afirma tratar-se 

de caso crônico e incurável, sendo pouco provável que, através de tratamentos especiais, a autora recupere sua 

capacidade laborativa. Ademais, do estudo social (fls. 69/71), constata-se que teve tumor maligno na mama direita na 

qual sofreu cirurgia para retirada total da mama. Apresenta também metástase no cérebro tendo súbitos de perda de 

memória. Segundo a autora, por recomendação médica, não poderá fazer esforços físicos e que exigem força, sendo que 

algumas atividades dos atos da vida diária tornaram-se inexecutáveis. (...) Considerando que não pode fazer esforço, seu 

filho a ajuda na realização das atividades diárias. Pretende fazer cirurgia para reconstituir a mama e está tentando 

viabilizar junto à rede pública de saúde. Portanto, resta constatada a incapacidade da parte autora à vida independente e 

ao trabalho. 

 

Outrossim, restou demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora nos presentes autos. Consoante se colhe, 

ainda, do estudo social, realizado em 03.07.2008, o núcleo familiar é composto pela autora, seu marido e dois filhos. 

Residem em uma fazenda da qual o marido é caseiro, não pagando aluguel, e a renda familiar provém do trabalho deste, 

auferindo em média R$ 300,00 por mês. (...) Informa que atualmente não exerce nenhum tipo de atividade remunerada, 

não possuindo, portanto, nenhuma fonte de renda que possa mantê-la em suas necessidades pessoais. A autora refere 

que não possui nenhum imóvel em seu nome. Informa que não recebe ajuda de terceiros e de nenhuma instituição 

filantrópica. (...) Cita que faz uso habitual de medicamentos, e que a despesa total é de R$ 390,00 (trezentos e noventa 

reais), enquanto a renda informada é de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), donde se percebe que sobrevive com o 

estritamente necessário, não sendo computados gastos como lazer, vestuário, etc. (...) Assim, a autora apresenta nível 

sócio-econômico baixo e sua condição de saúde a impossibilita ao trabalho. (...) 

 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

 

Os honorários foram devidamente fixados em 10% sobre o valor da causa, não havendo amparo para a insurgência da 

autarquia. 

 

Diante do exposto, não conheço da apelação do INSS em relação à verba honorária e, no mais, nego-lhe seguimento à 

apelação do INSS, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar suas alegações de 

efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Houve condenação ao pagamento de custas e despesas 

processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais), observando a assistência 

judiciária gratuita de que a parte é beneficiária (art. 12, Lei 1.060/1950). 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Não foram apresentadas contra-razões pelo INSS. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 24.09.1953, completou 55 anos de idade em 24.09.2008, devendo comprovar 13 anos e 6 

meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópias de sua certidão de casamento, celebrado em 29.01.1972 (fl. 10), na qual 

seu esposo fora qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material relativa ao labor 

agrícola da demandante. Apresentou, ainda, cópia da sua própria CTPS (fl. 12/13), constando vínculo de natureza rural 

com admissão em 01.02.2003, constituindo tal documento prova plena do labor rural nos períodos a que refere, bem 

como se presta a servir de início de prova material referente ao período que pretende comprovar. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 36/37 foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há 23 anos, e 

que ela sempre trabalhou na lavoura como diarista, juntamente com seu esposo, inclusive para "José Hoppe", "Genil" e 

"Miyazaki". Afirmaram, ainda, que a requerente nunca trabalhou na cidade. 

 

Dessa forma, havendo prova plena do período apresentado em CTPS, bem como início de prova material corroborada 

por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período 

superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 24.09.2008, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de 

se conceder a aposentadoria rural por idade. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na citação (19.11.2008; fl. 

14). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (19.11.2008). Honorários advocatícios arbitrados em 15% das 

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ROMILDA DE ALMEIDA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - 

DIB em 19.11.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00348 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017997-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MIYOKO TANAKA NISHIMOTA 

ADVOGADO : WILMA FIORAVANTE BORGATTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00114-0 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetivava a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. O julgado fundamentou-se na falta de prova 

documental pessoal da autora que indique sua condição de rurícola para cumprimento da carência exigida em lei. A 

demandante foi condenada ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º do CPC, observada a regra do art. 12, da Lei 1.060/50. 
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A autora, em suas razões recursais, pugna pela reforma do mencionado título judicial ao argumento de que o conjunto 

probatório comprova o labor campesino por ela exercido, tendo preenchido os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

 

Não houve apresentação de contra-razões da parte ré. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 02.01.1933, completou 55 anos de idade em 02.01.1988, devendo, assim, comprovar 5 anos de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou cópia de escritura de arrendamento de lote rural em nome de seu marido 

(05.05.1966; fls. 12/13) e contrato de locação (06.02.1996; fls. 14/15), no qual ele fora qualificado como lavrador, 

constituindo tais documentos início de prova material relativa ao labor agrícola. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 
 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 43/44 afirmaram que conhecem a autora há, aproximadamente, 30 e 18 

anos, respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, em pequena propriedade rural, com a família, sem 

concurso de empregados. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 02.01.1988, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os art. 39, I, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria 

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Fixo o termo inicial do benefício na data da citação (29.10.2008; fl. 19), ante a ausência de requerimento administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo 

com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por 

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da data da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% 

(quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas conforme 

retroexplicitado. O INSS é isento de custas. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MIYOKO TANAKA NISHIMOTA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - 

DIB em 16.07.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00349 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018595-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOLORES DE AGUIAR FAXINA 

ADVOGADO : WILIAM CÉSAR AMBRÓSIO 

No. ORIG. : 03.00.00170-4 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar o réu a conceder à autora o 

benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, a partir da data do ajuizamento da ação. 

Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária e juros de mora legais, a partir da citação. O réu foi condenado, 

ainda, ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios arbitrados em 20% (vinte por cento) do 

valor das prestações vencidas até prolação da sentença. Sem condenação em custas processuais. 

 

Noticiada a implantação do benefício pelo INSS à fl. 100, em atendimento à decisão judicial de fl. 78, que concedeu a 

antecipação de tutela para implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais). 

 

O Instituto apelante busca a reforma da r. sentença sustentando, em resumo, que houve manifesta lesão aos requisitos 

previstos no art. 203, V, da Constituição da República, artigo 20, §3º, da Lei 8.742/93 e artigo 4º, IV, do Decreto 

6.214/07, vez que não foi comprovada a miserabilidade da parte autora. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 112/117 

 

Em parecer de fl. 123/125, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Ademar Viana Filho, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta. 
 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei 9.469, de 10.07.97, 

razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 475, §2º, do 

CPC, com redação dada pela Lei 10.352/2001. 
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Do mérito. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

A autora, nascida em 30.04.1935, conta com 74 (setenta e quatro) anos de idade, atualmente. 

 

Preenchido o requisito etário, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Em diligência realizada pelo oficial de justiça do Juízo a quo em 06.06.2008, certificada às fl. 70v/71, restou 

comprovado que a autora reside com seu esposo, igualmente idoso (78 anos), que recebe benefício previdenciário no 

valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais). Ambos são portadores de graves problemas de saúde, necessitando do 

uso contínuo de medicamentos, com gasto médio de R$ 100,00 (cem reais) por mês, que somados às despesas com o 

pagamento de água (R$ 24,00) e energia elétrica (R$ 36,41), tornam o valor remanescente insuficiente para a 

manutenção dos demais gastos. Vivem em imóvel de construção precária (forrado com lona em razão das goteiras e 

frestas), em péssimas condições de manutenção e salubridade. 

 

O fato de um dos cônjuges perceber aposentadoria não é óbice para que o benefício seja concedido. Com efeito, a 

contribuição de ambos, da autora e do seu marido, é necessária à manutenção da unidade familiar (artigo 226, §5º, 

CF/88). 

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 
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Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o §3º, do art. 20, da Lei 8.742/93 estabelece situação 

objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas tendentes a 

comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme precedente do E. STJ, in verbis: 

 

A Lei nº 8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

(REsp. 222778, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 29.11.1999, pág.190). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da idade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação 

(14.11.2003, fl. 17v). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11.08.06, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.06. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau - nos termos da Súmula 111, do E. STJ - devendo ser fixados em 15% (quinze por cento), de acordo com 

o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Ante a inexistência de mora na implantação do benefício, deve ser excluída a aplicação de multa imposta à autarquia. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu e 

dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data da 

citação e reduzir os honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a 

prolação da sentença. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando a manutenção do benefício implantado, retificando-se a data de início - DIB - 

para 14.11.2003. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00350 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.019309-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO FERREIRA NEVES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

No. ORIG. : 08.00.00197-7 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2025/3352 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge da de cujus, com óbito ocorrido em 31.03.1986. 

 

O juízo a quo julgou procedente a ação, a fim de condenar o Instituto requerido a conceder ao autor a pensão por morte, 

no valor de um salário mínimo vigente na data em que a obrigação era devida, bem como décimo terceiro salário, 

devido a partir da citação, bem como para ressarcir os valores não pagos, contados retroativamente da implantação 

efetiva do benefício. Determinou que as parcelas vencidas, de caráter alimentar, deverão ser pagas em uma única vez, e 

corrigidas monetariamente a partir de cada um dos vencimentos, nos termos da Súmula nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça e Súmula nº 08 desta Corte, com atualização conforme o disposto no artigo 41 da Lei nº 8.213/91, incidindo, 

ainda, sobre as mesmas, juros de mora de 1% (um por cento) a partir de cada um dos vencimentos. Tendo o autor 

sucumbido em parte ínfima do pedido, arcará o instituto requerido com o pagamento integral de custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, que abrangerá apenas as 

parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Isento o réu de custas, nos termos da Lei nº 8.620/93, 

artigo 8º, § 1º e Lei Estadual nº 4.952/85, artigo 5º). 

 

Em razões recursais, o INSS sustenta que a pretensão da parte autora não deve prosperar por absoluta falta de amparo 

legal. Aduz, em síntese, que a falecida, não detendo a qualidade de segurada quando do seu óbito, em tempo algum 

satisfez a carência necessária à concessão do benefício. Assevera que a Lei nº 8.213/91 somente se aplica às situações 

posteriores à sua edição. Prequestiona a matéria para fins recursais. Caso seja mantida a procedência da ação, aduz que 

a correção monetária se dará pelos critérios da Lei nº 6.899/81, sendo que no presente caso não há que se falar em 

correção de valores, já que o benefício é de valor correspondente sempre ao salário mínimo.  

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos da Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16/73 e regulamentada pelos Decretos 

nºs 83.080/79 e 89.312/84, vigentes à época do óbito, os requisitos necessários à concessão do benefício de pensão por 

morte são: a qualidade de segurado, com o cumprimento de carência, mediante o recolhimento de 12 (doze) 

contribuições mensais, assim como a comprovação de dependência econômica do beneficiário postulante. 

 

Em relação à dependência econômica, observa-se que somente o marido inválido figurava no rol de dependentes, sendo 

a sua dependência econômica presumida, nos termos do artigo 10, I, e 12 do Decreto nº 89.312/84. 

 

No presente caso não restou comprovada a invalidez e, consequentemente, a dependência do autor em relação à 

falecida. 

 

Ausente um dos requisitos necessários à concessão do benefício de pensão por morte, é de ser reformada a r. sentença. 

Nestes termos, segue orientação do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIGÊNCIA DO DECRETO 89.312/84. MARIDO. INVALIDEZ NÃO 

COMPROVADA. 

1. A concessão de pensão por morte, devida a dependentes de segurado falecido, deve observar os requisitos da lei 

vigente à época do óbito, não se aplicando legislação posterior, ainda que mais benéfica. 

2. Comprovado nos autos que a segurada faleceu sob a vigência da CLPS, a pensão somente será devida ao marido 

inválido; sem essa, prova, imperioso negar-lhe o benefício. 

3. Recurso não conhecido. 

(Resp nº 177290, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 14.09.1999, v.u., DJ 11.10.1999) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE. CÔNJUGE VARÃO. 

COMPROVAÇÃO DA INVALIDEZ. CLPS. EXCLUSÃO. 

- A pensão por morte é devida aos dependentes do segurado falecido, aposentados ou não, e sua concessão deve 

observar os requisitos previstos na legislação vigente ao tempo do evento da morte ou da decisão judicial, em se 

tratando de morte presumida. 

- No caso, o falecimento do segurado, circunstância fática que autoriza a concessão da pensão por morte desde que 

preenchidos os requisitos legais exigidos, ocorreu sob a égide da Consolidação das Leis da Previdência Social, que 

somente assegura a condição de beneficiário ao cônjuge varão inválido de segurada da previdência falecida. 

- Recurso especial não conhecido. 
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(Resp nº 192056, Rel. Min. Vicente Leal, Sexta Turma, j. 04.03.1999, v.u., DJ 05.04.1999)  

Decidiu também esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE POR FALECIMENTO DE ESPOSA. DECRETO Nº 89.312/84. APENAS 

MARIDO INVÁLIDO. INAPLICÁVEIS ARTIGOS 5º, INCISO I E 201, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Agravante pleiteia pensão por morte, em virtude do falecimento de sua esposa, ocorrido em janeiro de 1989. A lei 

aplicável ao caso é a vigente à época do óbito da segurada, ocorrido em 03.01.1989, qual seja, o Decreto nº 

89.312/84; tendo em vista o princípio tempus regit actum. 

- Nos termos do artigo 47, do referido Decreto, para a concessão do benefício, exigia-se a comprovação da qualidade 

de segurado do falecido, com o cumprimento de carência, mediante o recolhimento de 12 (doze) contribuições mensais, 

assim como a comprovação de dependência econômica do postulante. 

- Qualidade de segurada da falecida restou incontroversa. 

- Quanto à dependência econômica do postulante, destaca-se que o marido de segurada falecida era considerado 

dependente apenas se fosse inválido (artigos 10, inciso I, e 12, do Decreto nº 89.312/84), sendo tal dependência 

presumida. 

- A condição de marido da falecida restou demonstrada por meio das certidões de casamento e de óbito acostadas aos 

autos. Todavia, não restou comprovada a incapacidade à época. 

- Não há que se cogitar da aplicação dos artigos 5º, inciso I, e 201, inciso V, da Constituição Federal, diante da 

inexistência de regulamentação infraconstitucional, o que ocorreu somente com a publicação da Lei nº 8.213/91, resta 

afastada a presunção de dependência econômica em relação à falecida. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(AI nº 2009.03.00.001027-4, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 25.05.2009, v.u., DJF3 07.07.2009)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADA FALECIDA. ÓBITO ANTERIOR À LEI N. 8.213/91 E À 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. MARIDO. AUSÊNCIA DA 

CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. SUCUMBÊNCIA. 

I - Para efeito de concessão do benefício de pensão por morte, deve ser considerada a legislação vigente à época do 

falecimento da segurada, segundo o princípio do tempus regit actum. 

II - O art. 201, V, da Constituição da República, em sua redação original, não era auto-aplicável. Precedentes do STF. 

III - Somente a partir da Lei nº 8.213/91 é que o marido não-inválido adquiriu a condição de dependente da esposa 

falecida. 

IV - O regime jurídico a ser aplicado é o do Decreto n. 89.312/84, vigente à época do óbito (02.07.1988), o qual estatui 

que o autor somente seria considerado dependente de sua falecida esposa, caso se tratasse de marido inválido, nos 

termos do inciso I, artigo 10 do aludido diploma legal. 

V - Apelação do autor improvida. 

(AC nº 2007.03.99.031188-4, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j.13.05.2008, v.u., DJF3 21.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO 

INDEFERIDO. 

-Óbito ocorrido na vigência do Decreto nº 89.312/84. 

-De acordo com a legislação aplicável à espécie, somente o marido inválido era considerado dependente do segurado. 

-A dependência econômica das co-autoras em relação à finada é presumida, tendo em vista que restou demonstrada a 

condição de filhas solteiras menores de 18 (dezoito) anos, à época do ajuizamento da ação. 

-Qualidade de segurada da falecida indemonstrada. 

-Apelação improvida. 

(AC nº 2000.03.99.064171-3, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 10ª Turma, j.12.02.2008, v.u., DJU 20.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CLPS/1984. MARIDO NÃO INVÁLIDO. ÓBITO ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA CF/88. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

5.O autor comprovou que sua esposa estava trabalhando há mais de doze meses quando faleceu, de modo que os 

requisitos da qualidade de segurada e período de carência foram cumpridos. 

6.Todavia, tendo a morte ocorrido em 18 de julho de 1987, ao caso aplica-se a CLPS de 1984, que só previa a 

concessão de pensão por morte ao marido inválido. Não sendo inválido o autor, não tem direito ao benefício 

pretendido. 

7.Na data do óbito ainda não estava em vigor a Constituição Federal de 1988, que igualou homens e mulheres em 

direitos e obrigações. 

8.Apelação do INSS provida. 

(AC nº 95.03.055441-1, Rel. Juiz Conv. Nino Toldo, 2ª Turma, j. 02.09.2002, v.u., DJU 06.12.2002) 

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por serem 

beneficiárias da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00351 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.019436-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALZIRA MARIA VIEIRA 

ADVOGADO : CAROLINA RODRIGUES GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00139-5 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária 

objetivando a concessão de benefício de aposentadoria rural por idade. Não houve condenação em custas e honorários 

advocatícios. 

 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela 

prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado. 

 

Sem apresentação de contra-razões de apelação por parte do INSS. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 10.01.1941, completou 55 anos de idade em 10.01.1996, devendo, assim, comprovar 7 anos e 

meio de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia da certidão de óbito do marido (10.12.1988; fl. 09), na qual ele fora 

qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material relativo ao labor agrícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 38/39 afirmaram, em seus depoimentos, que conhecem a autora há 4 e 5 

anos, respectivamente, e que, nesse período, trabalharam com ela em diversas propriedades rurais da região, porém, não 

souberam afirmar por quanto tempo ela trabalhou antes de conhecê-los. Informaram, ainda, que ela se mudou para a 

cidade há, aproximadamente, um ano. 

 

A prova trazida aos autos se mostra, portanto, totalmente fragilizada, não servindo como meio de prova capaz de 

caracterizar a atividade desenvolvida pela parte. 
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As alegações lançadas no recurso não se encontram, assim, respaldadas nem ao menos pelas provas testemunhais, não 

se justificando, a contagem do tempo necessária para a configuração da carência mínima exigida para a concessão do 

benefício, já que as testemunhas conheceram a autora recentemente. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 anos em 10.01.1996 e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, o que não ocorreu no caso em tela, resta inviabilizada a 

concessão do benefício pleiteado. 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00352 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021075-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : MANOEL DA SILVA PASSOS FILHO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANA ELISA DE MATTOS 

No. ORIG. : 07.00.00093-9 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a restabelecer o 

pagamento do benefício de prestação continuada de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, no valor 

mensal de um salário mínimo, desde a data da sua cessação indevida na esfera administrativa. As diferenças vencidas 

deverão ser pagas de uma só vez, com correção monetária aplicada desde os seus respectivos vencimentos, e serão 

acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento 

das custas processuais e de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Concedida a antecipação de tutela para determinar a implantação do benefício no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de 

multa diária de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

O Instituto réu busca a reforma da r. sentença requerendo, preliminarmente, a suspensão da tutela concedida, ante o 

risco de irreversibilidade do provimento. No mérito, sustenta não haver sido comprovado o preenchimento do requisito 

legal da hipossuficiência econômica. Subsidiariamente, requer isenção do pagamento de custas processuais, redução dos 

juros de mora para 0,5% (meio por cento) ao mês e diminuição da verba honorária advocatícia para 5% (cinco por 

cento) das parcelas vencidas até a data da sentença de primeiro grau. 

 

 

Contra-razões de apelação às fl. 143/153. 

 

Noticiado o restabelecimento do benefício pelo INSS à fl. 111. 
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Em parecer de fl. 159/161, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou 

pelo desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar. 

 

Rejeito a preliminar argüida, uma vez que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da 

Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do 

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do mérito. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O autor, nascido em 29.04.1935 (fl. 18), conta com 74 (setenta e quatro) anos de idade, atualmente. 

 

Preenchido o requisito etário, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 11.06.2008 (fl. 62/64), o núcleo familiar do autor é formado por ele e sua esposa, 

que recebe benefício assistencial por ser portadora de deficiência. Residem em imóvel de fundos, alugado e 

modestamente mobiliado. Ademais, o valor recebido a título de amparo assistencial ao deficiente não é suficiente para o 

custeio dos gastos essenciais comprovados. 

 

Faz-se mister, ainda, observar o disposto no art. 34, da Lei 10.741/2001: 
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Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. 

 

A Lei determina, portanto, a exclusão da renda proveniente de benefício assistencial ao idoso do cômputo da renda 

familiar per capita de outro idoso na mesma família. Ainda que tal norma, dado o seu caráter especial, não trate, 

especificamente, do benefício assistencial recebido por deficiente físico, tem-se que ela estabelece critério objetivo a ser 

utilizado na aferição da hipossuficiência econômica, que deve ser aplicado analogicamente aos casos em que se pleiteia 

benefício por idade e que há outro membro da família que recebe benefício por incapacidade, vez que a equiparação 

entre idosos e portadores de deficiência para fins de proteção da assistência social é feita pela própria Constituição da 

República (art. 203, V). Destarte, infere-se que o autor não possui rendimento algum. 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O benefício é devido ao autor desde a sua indevida cessação na esfera administrativa (06.06.2007, fl. 21). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as prestações posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da prolação da sentença de 

primeiro grau - nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada - devendo ser mantidos em 15% 

(quinze por cento), de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92, devendo reembolsar, quando vencida, as despesas processuais feitas 

pela parte vencedora. 

 

Ante a inexistência de mora na implantação do benefício, deve ser excluída a aplicação da multa imposta à autarquia. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

réu para excluir a condenação em custas processuais e fixar o termo final de incidência dos honorários advocatícios na 

data da prolação da sentença de primeiro grau. 

 

Expeça-se email ao INSS comunicando a manutenção do benefício implantado. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00353 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021141-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELANTE : PETRINA BASTOS DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01999-5 2 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara de 

Caarapó/MS, que condenou o INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a concessão de benefício de 

pensão por morte, em decorrência do falecimento do cônjuge da autora em 21/06/1993, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, desde a data da citação, devendo as prestações vencidas serem acrescidas de correção monetária e de juros de 

mora de 0,5% ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença. 

 

Em apelação, às fls. 68/70, a autora pugnou a reforma da sentença. Pleiteou a aplicação dos juros de mora em 1% (um 

por cento) ao mês e os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ou 

alternativamente, a fixação do seu valor em 2 (dois) salários mínimos vigentes, acrescidos de juro de mora e correção 

monetária até o efetivo pagamento. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557 do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, 

eminentemente de direito, a jurisprudência é dominante. 

 

Com efeito, os juros de mora incidem desde a citação inicial, em 1% (um por cento) ao mês, nos termos do Art. 406, do 

CC (Lei nº 10.406/2002), uma vez que o INSS foi citado sob a égide desse diploma. 

 

Nesse sentido é o entendimento da Terceira Seção desta Egrégia Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇAO A 

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CONTESTAÇÃO. PRAZO. 

ART. 188 DO CPC. IRSM FEVEREIRO/94 SOBRE SALÁRIOS-DE -CONTRIBUIÇÃO. VERBAS ACESSÓRIAS. ÔNUS 

DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A preliminar de carência da ação confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

II - É pacífico o entendimento de que nas ações rescisórias 

aplicar-se-á o disposto no artigo 188 do CPC. Precedentes do STJ e 

STF. 

III - Os salários-de -contribuição utilizados no cálculo da renda 

mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da variação do 

IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou 

até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. 

IV - A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

V - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da 

citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

VI - As diferenças são devidas desde a data da concessão do benefício, observada a prescrição qüinqüenal contada do 

ajuizamento da ação subjacente, até novembro de 2007, competência anterior à da revisão administrativa. 

VII - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

VIII - A Autarquia Previdenciária está isenta do pagamento das custas processuais. 

IX - Em se tratando de benefício previdenciário, cujas prestações são de trato sucessivo, a prescrição não atinge o 

fundo de direito, mas sim as diferenças devidas no período anterior ao qüinqüênio contado do ajuizamento da ação 

subjacente.  

X - Ação rescisória que se julga procedente." (grifo nosso). 
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(TRF3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 2007.03.00.097775-9, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO, Data do julgamento 25/06/2009, DJF3 CJ2 04/08/2009, p.116).  

 

Neste diapasão, os seguintes julgados da Quinta Turma do Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO, PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS TERMOS DO ART. 255/RISTJ. PRECEDENTES. ALÍNEA "A". 

AUXÍLIO-ACIDENTE. PARCELAS ATRASADAS. ATUALIZAÇÃO. TAXA SELIC. NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. APLICAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR. FIM SOCIAL. ACUMULAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. BIS IN IDEM. 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. ARTIGOS 406 DO CÓDIGO CIVIL E 161, § 1º 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

I - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe a juntada de cópia autenticada do inteiro teor do acórdão 

paradigma ou a citação do repositório oficial ou credenciado em que foi publicado, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

II - Quanto à alínea "a", de início, cumpre esclarecer que a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC - é taxa de juros estipulada pelo Banco Central do Brasil e utilizada pelo Governo Federal como 

instrumento de política monetária e para financiamento no mercado de capitais. É calculada de acordo com uma 

média ponderada e ajustada das operações de financiamento por um dia, lastreadas em títulos públicos federais, na 

forma de operações compromissadas e realizadas por instituições financeiras habilitadas para esse fim. 

III - Ademais, no cálculo da taxa SELIC são levados em consideração os juros praticados no ambiente especulativo, 

refletindo as condições instantâneas de liquidez no mercado monetário (oferta versus demanda de recursos), 

decompondo-se em duas parcelas: taxa de juros reais e taxa de inflação no período considerado, sofrendo grande 

influência desta última. 

IV - Integra a SELIC, ainda, a correção monetária, não podendo ser acumulada, a partir de sua incidência, com 

qualquer outro índice de atualização. 

V - A taxa SELIC, portanto, não possui natureza moratória, e sim remuneratória, vez que pretende remunerar o 

investidor da maneira mais rentável possível, visando ao lucro, portanto, o que transmuda o intento pretendido com os 

juros moratórios, qual seja, punir o devedor pela demora no cumprimento da obrigação. 

VI - Em conclusão, a taxa SELIC é composta de juros e correção monetária, não podendo ser acumulada com juros 

moratórios. Sua incidência, assim, configura evidente bis in idem, porquanto faz as vezes de juros moratórios, 

compensatórios e remuneratórios, a par de neutralizar os efeitos da inflação, constituindo-se em correção monetária 

por vias oblíquas. Daí porque impossível sua acumulação com os juros moratórios. Precedentes. 

VII - A adoção da SELIC conduz ao desequilíbrio social e à insegurança jurídica, porquanto é alterada 

unilateralmente pela Administração Federal conforme os "ânimos" do mercado financeiro e indicadores de inflação. 

VIII - Nesse contexto, por refletir atualização monetária e remuneração, a taxa SELIC não se perfaz em instrumento 

adequado para corrigir débitos decorrentes de benefícios previdenciários em atraso, que possuem natureza alimentar e 

visam atender fins sociais. Precedentes. 

IX - A aplicação da taxa SELIC é legítima apenas sobre os créditos do contribuinte, em sede de compensação ou 

restituição de tributos, bem como, por razões de isonomia, sobre os débitos devidos à Fazenda Nacional. Precedentes. 

X - A Eg. Quinta Turma desta Corte já decidiu no sentido de ser devida a taxa SELIC somente para débitos de natureza 

tributária. 

XI - Este Tribunal é uníssono ao disciplinar que os juros moratórios nos benefícios previdenciários em atraso são 

devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, em face de sua natureza alimentar. Aplicação do art. 406 do 

Código Civil c/c 161, § 1º do Código Tributário Nacional. 
XII - Recurso conhecido e provido." (grifo nosso). 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 200600416876, relator GILSON DIPP, Data da Decisão 06/06/2006, DJ 01/08/2006, 

p.539). 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. 

TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. CRITÉRIOS DEFINIDOS NA LEI 8.213/91 E EM SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. APLICAÇÃO DE JUROS MORATÓRIOS NO PERCENTUAL DE 1% (UM POR CENTO). 

1. Na Taxa Selic estão embutidos simultaneamente juros moratórios, juros remuneratórios e correção monetária, 

tornando-se inadequada para aplicar os efeitos da mora. Em assim ocorrendo, estar-se-ia penalizando o ente público 

em duplicidade, ocorrendo bis in idem. 

2. Ademais, sendo uma taxa de variação mensal, torna-se inviável o seu cálculo para efeito de condenação, a qual, 

mormente, abrange vários anos de parcelas a serem corrigidas monetariamente. 

3. A atualização dos débitos previdenciários, seguindo a pacífica jurisprudência desta Corte, deverá ser nos termos do 

art. 41 da Lei 8.213/91 e suas posteriores alterações. 

4. Os juros moratórios, devido seu caráter alimentar, incidem no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida. 
5. Recurso especial conhecido e provido para afastar a aplicação da Taxa Selic na atualização dos débitos 

previdenciários." (grifo nosso). 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 200600381504, relator ARNALDO ESTEVES LIMA, Data da Decisão 06/06/2006, DJ 

26/06/2006, p. 197). 
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Outrossim, no que tange aos honorários advocatícios, sua base de cálculo corresponde às prestações vencidas até a data 

da sentença de 1º grau, a teor do enunciado da Súmula 111 do STJ. Assim, levando-se em consideração o Princípio da 

Proporcionalidade e que a solução da causa não envolveu valor de grande monta, impõe-se a elevação dos honorários 

advocatícios ao percentual de 15% (quinze por cento), vez que condizentes com os balizamentos traçados pelo Art. 20, 

§ 4º, do CPC. 

 

Ante o exposto, nos termos do Art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da autora, para determinar a 

aplicação dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês e os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00354 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.022787-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANI MORITA VIEIRA incapaz e outro 

 
: CHARLLES MORITA VIEIRA incapaz 

ADVOGADO : RAFAELA BIASI SANCHEZ 

REPRESENTANTE : DALILA CALMO MORITA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 07.00.00155-1 1 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença 

proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de filhos do de cujus, com óbito ocorrido 

em 25.12.2006. 

 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para determinar ao INSS que conceda aos autores o benefício de pensão por 

morte, em virtude do falecimento de seu genitor Luciano Vieira Alves em valor equivalente ao da aposentadoria que o 

segurado receberia se estivesse aposentado por invalidez, devidamente corrigido, observado o disposto nos artigos 75, 

76 e 77 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (03.08.2007). Ademais, condenou a 

autarquia ao pagamento das prestações vencidas, desde então, até a efetiva implantação do benefício. Os valores devem 

ser corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento. Os juros de mora são de 1% (um por cento) ao mês a 

partir da citação. Honorários pelo réu, em 10% do valor das parcelas vencidas até o trânsito em julgado desta decisão. 

Sem custas pelo INSS. Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, a perda da qualidade de segurado do de cujus. Caso 

seja mantida a procedência da ação, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação, bem como a 

isenção de custas, além da limitação dos honorários advocatícios ao máximo de 10% sobre as parcelas vencidas até a 

sentença. 

 

A tutela antecipada foi deferida às fls. 37, tendo o INSS informado às fls. 40 que implantou o benefício em favor da 

parte autora. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

 

Em seu parecer de fls. 85/88, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento parcial do 

recurso e, na parte conhecida, por seu desprovimento. 
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É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as condições 

necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, bem como aquele que estava incapacitado 

para o trabalho. 

 

No presente caso, restou comprovado que o de cujus ostentava a qualidade de segurado da Previdência Pública quando 

do seu falecimento, ocorrido em 25.12.2006, já que o seu último vínculo empregatício noticiado encerrou-se em 

02.02.2006 com a "Oxil Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. - EPP", conforme CTPS (fls. 19 e 33), ou seja, pouco 

mais de 10 (dez) meses antes do seu falecimento, enquadrando-se na hipótese do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Presente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito 

para a concessão do benefício de pensão por morte. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Restando comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, 

do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do falecido restou configurada, uma vez que entre a data do recolhimento de sua última 

contribuição previdenciária, constante do documento expedido pelo próprio INSS à fl. 37 (27.09.1991) e a data de seu 

óbito, transcorreram menos de 12 meses, a teor do art. 15, II, da Lei n. 8.213/91. 

III- (...). 

VII - Remessa oficial parcialmente provida. 

(REOAC nº 2001.61.83.003744-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 10.06.2008, v.u., DJ 25.06.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. 

1. Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2. Na hipótese, restou comprovada a dependência da parte autora, esposa do falecido (art. 16, I, da Lei n. 8.213/91). 

3. A autora trouxe aos autos cópias da CTPS e dos comprovantes de recolhimentos previdenciários, onde consta que a 

última contribuição foi referente a competência de 05/2001, na qualidade de contribuinte individual. Na data do óbito, 

em 20.08.2002, o falecido mantinha a qualidade de segurado, encontrando-se dentro do período de graça, a teor do 

art. 15, II, e § 1º da Lei n. 8.213/91. 

4. (...). 

9. Apelação parcialmente provida. 

(AC nº 2004.03.99.030701-6, Rel. Juiz Conv. Herbert de Bruyn, 7ª T., j. 13.10.2008, v.u., DJ 05.11.2008) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. TUTELA ANTECIPADA - CABIMENTO. 

COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. 

PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. 

- (...) 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e 

seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da 

pensão para com o de cujus e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

- Quanto à dependência, o art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91 assegura o direito colimado pela parte autora, 

companheira do de cujus. 

- Da análise dos documentos acostados à petição inicial se infere a união estável entre a parte autora e o falecido. 

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 
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- Não se há falar na perda da qualidade de segurado do finado, visto que contribuiu até agosto/05, tendo ocorrido o 

passamento em 01.06.06, portanto, no prazo de 12 (doze) meses relativos ao "período de graça", previsto no art. 15, II, 

da lei nº 8.213/91.  

- (...). 

- Remessa oficial não conhecida, preliminar rejeitada e apelação do INSS parcialmente conhecida e provida em parte. 

(AC nº 2006.61.13.003770-1, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T., j. 14.07.2008, v.u., DJ 12.08.2008) 

Em relação à dependência econômica, observa-se, conforme certidões de nascimento (fls. 09/10), que os autores são 

filhos menores do falecido, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da Lei nº 

8.213/91, sendo cabível a concessão do benefício. Nestes termos, in verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. FILHA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

A dependência econômica dos filhos não emancipados menores de 21 anos é presumida (art. 16, § 4º, L. 8.213/91). 

(...). 

Apelação parcialmente provida. 

(AC 2003.61.83.007613-1, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 26.09.2006, DJU 11.10.2006) 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. Contudo, devido ao fato de não correr a prescrição contra o menor, nos termos dos 

artigos 79 e 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito do 

falecido. A respeito, segue o julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO DA DATA DO ÓBITO. L. 8.213/91, 

ART. 79, ART. 103, § ÚNICO. 

O termo inicial do benefício pensão por morte deve ser fixado de acordo com a legislação vigente por ocasião do 

falecimento, ou seja, se este ocorreu depois do advento da MP 1.596/97, convertida na L. 9.528/97 e, em se tratando de 

menor, o termo inicial deve ser a data do óbito. 

Apelação desprovida. 

(AC nº 2005.61.04.009349-8, Rel Des. Federal Castro Guerra, 10ª T., j. 23.10.2007, DJU 07.11.2007)  

Embora a parte autora não tenha se insurgido contra a data inicial do benefício, o Ministério Público Federal, em seu 

parecer, manifestou-se pela sua fixação na data do óbito, suprindo com isso a referida omissão. Nestes termos, in verbis: 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. INCAPAZ. TERMO INICIAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO. FISCAL DA LEI. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não 

se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - O representante do Ministério Público, ainda que atue na condição de fiscal da lei, pode requerer a reforma de 

julgado que represente inequívoca ofensa aos direitos dos menores impúberes, suprindo as lacunas e omissões do 

advogado constituído nos autos, em consonância com suas atribuições institucionais, caso contrário, restaria 

praticamente inócua tal intervenção, pois dependeria da atuação diligente do advogado constituído para que se fizesse 

a defesa, efetiva, daqueles a quem a Constituição atribuiu ao parquet. 

III - Mantidos os termos do acórdão embargado que, ante a ausência de recurso da parte autora, acolheu parecer do 

Ministério Público Federal para afastar a ocorrência de prescrição em relação aos menores impúberes, e fixar o termo 

inicial do beneficio na data do óbito. 

IV - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula nº 98 do C. STJ). 

V- Embargos declaratórios rejeitados. 

(AC 2006.03.99.017499-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 26.08.2008, DJ 03.09.2008) 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 
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Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 37). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS, tão-somente para fixar os honorários advocatícios nos termos acima consignados 

e acolho o pedido ministerial para fixar na data do óbito o termo inicial do benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00355 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022958-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CELIA VERDOLIN BENEDITO incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA 

REPRESENTANTE : ANA LUCIA VERDOLIN BENEDITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00039-4 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

1. À S.R.I.P para retificação de autuação, devendo constar como apelante: Celia Verdolin, conforme Cédula de 

Identidade de fls. 12. 

 

2. Trata-se de apelação interposta por Celia Verdolin em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão 

de benefício assistencial. 

 

O juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a requerente ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), devendo ser respeitada, porém, a gratuidade. 

 

Em razões recursais, a parte autora sustenta que no presente caso foi constatada a sua miserabilidade, já que a sua renda 

familiar mensal consiste na aposentadoria rural recebida por seu pai no valor de um salário mínimo, a qual é 

insuficiente para a sua manutenção, razão pela qual deve ser-lhe concedido o benefício. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 275/278, opina pelo conhecimento e 

provimento do recurso interposto pela autora. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 
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Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 
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13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, DA 

CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. INTERPRETAÇÃO 

RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE 

POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO MÍNIMO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 
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Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 31 (trinta e um) anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 

12), requereu benefício assistencial por ser deficiente.  

 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 98/100, verifica-se que a autora é portadora de epilepsia sob 

controle farmacológico e retardo mental moderado com autonomia e atividades habituais preservadas, resultando em 

incapacidade parcial e permanente. Conforme bem assinalou o Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 

275/278: "É relevante destacar que a incapacidade para o trabalho também tem de ser analisada em relação ao 

contexto social em que se manifesta. Desta forma, não obstante a importância da perícia médica, faz-se necessária a 

verificação da possibilidade de inserção do requerente no mercado de trabalho. Neste ponto, segundo relatório da 

APAE (fl. 155), a Diretora Técnico/Pedagógica, Nancy Marina Molina Melchiori, constatou que a requerente necessita 

de "supervisão constante para realizar todos os trabalhos propostos em sala, o que impossibilita que a mesma tenha 

qualquer possibilidade de ingressar no mercado de trabalho". Portanto, ainda que a conclusão do laudo médico seja 

de incapacidade parcial para o trabalho e para a vida independente, nota-se, pelo relato apresentado pela APAE, a 

impossibilidade de cumprimento de atividades básicas em aula, demonstrando a total incapacidade para a vida 

independente e, por conseguinte, para o trabalho." Com isso, resta comprovada a incapacidade da parte autora para o 

desempenho de atividade laborativa capaz de prover o seu sustento. 

 

O estudo social de fls. 176/177 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem 

tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (27.05.2004 - fls. 66v), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 
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e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 24). 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, na forma acima explicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CELIA VERDOLIN, para que cumpra a obrigação 

de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 27.05.2004 (data da 

citação - fls. 66v), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00356 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023154-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUDITE TEODORA DOS SANTOS 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

No. ORIG. : 07.00.00013-6 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade no valor de 1 (um) salário mínimo, bem 

como décimo terceiro salário, a contar da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, desde seus 

respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da r. sentença (Súmula 111, E. STJ). Não houve condenação em custas. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando que a autora não comprovou por provas materiais 

contemporâneas o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a 

prova exclusivamente testemunhal. 

 

Não foram apresentadas contra-razões de apelação pela parte autora. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 09.09.1930, completou 55 anos de idade em 09.09.1985, devendo, assim, comprovar 5 anos 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou cópia da certidão de óbito do seu companheiro (09.03.1982; fl. 10), na qual ele 

fora qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material relativa ao seu labor agrícola. 

Conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, acostados pelo réu à fl. 37, a requerente recebe 

pensão por morte de trabalhador rural desde 1983, corroborando tais informações. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 77/78, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há cerca de 25 e 

há 30 anos, respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, inclusive na companhia dos depoentes nas 

Fazendas "Cavalin", "Córrego Fundo", "Curita", "Mato Grosso", "Santa Ernestina" e para o empreiteiro "Dorival 

Carrasco". Afirmaram, ainda, que a autora trabalha atualmente na colheita de laranjas. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 09.09.1985, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (08.03.2007; fl. 14 v.), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Não conheço do apelo da 

Autarquia neste ponto, haja vista que a r. sentença recorrida dispôs no mesmo sentido de sua pretensão. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo do INSS. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JUDITE TEODORA DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - 

DIB em 08.03.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2042/3352 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00357 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023942-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMEN ESTELA ALPINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 08.00.00035-2 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 salário mínimo mensal, a 

contar da data da citação. As parcelas vencidas serão atualizadas na forma prevista pela Súmula 8 do E. STF, acrescidas 

de juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas apuradas até a data da sentença. 

Não houve condenação em custas e despesas processuais. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença alegando que a autora não comprovou por provas materiais 

contemporâneas o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a 

prova exclusivamente testemunhal. Alegou, ainda, que o cônjuge da autora possui registro de vínculos urbanos, 

restando descaracterizada a sua condição de rurícola. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora às fl. 71/73, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 05.10.1950, completou 55 anos de idade em 05.10.2005, devendo, assim, comprovar 12 anos 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 27.09.1969 (fl. 12), na qual seu 

cônjuge fora qualificado como lavrador. Apresentou, ainda, cópias do cadastro dele no Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Batatais (fl. 21) e da CTPS dele (fl. 13/15) pela qual se verifica que este manteve contrato de trabalho de 

natureza rural nos períodos de 29.09.1969 a 27.02.1990; 01.03.1990 a 31.03.1990; 02.12.1996 a 30.09.2000; 

02.04.2001 a 10.01.2002 e 10.02.2003 a 01.03.2005. Há, portanto, início de prova material da sua atividade rurícola. 

 

A autora apresentou, ainda, cópia de sua CTPS (fl. 10) pela qual se verifica que manteve contrato de trabalho de 

natureza rural no período de 02.12.1996 a 30.12.2000, constituindo tal documento prova plena do labor rural no período 

a que refere, bem como se presta a servir de início de prova material do período que pretende comprovar. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 50/52, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há cerca de 40 

anos, e que ela sempre trabalhou na lavoura, em diversas propriedades, inclusive com uma das testemunhas, nos sítios 
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"Ventania" e "Rancho Novo" e nas propriedades de "Luiz Lombardi" e "Lauro Menezes". Afirmaram, ainda, que 

atualmente a requerente mora no sítio do "Dr. Cirano" e trabalha em sítios da região, de forma avulsa. 

 

Dessa forma, havendo prova plena do período anotado em CTPS, bem como início de prova material corroborada por 

prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período 

superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural do a 

profissão marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 05.10.2005, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (03.07.2008; fl. 32), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS.  

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora CARMEN ESTELA ALPINO DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de 

início - DIB em 03.07.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00358 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.024115-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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PARTE AUTORA : CARLOS ROBERTO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : CLERIO FALEIROS DE LIMA 

REPRESENTANTE : MARCIA MARCELINO 

ADVOGADO : CLERIO FALEIROS DE LIMA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 06.00.00150-2 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento 

do auxílio-doença e a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS a implementar a aposentadoria por invalidez do autor e a 

pagar a diferença dos benefícios vencidos desde a juntada do laudo pericial, acrescida de juros de 1% ao mês e correção 

monetária. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor 

da condenação. 

Às fls.137, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela, sendo determinada a imediata implantação do benefício, sob 

pena de multa diária de R$1.000,00. 

Às fls.144, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício. 

O Ministério Público Federal, às fls. 151/151v., requer seja certificado o trânsito em julgado e determinado o 

arquivamento dos autos, em razão de ter sido omissa a decisão proferida em primeira instância a respeito do reexame 

necessário. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 131/132 (prolatada em 06.09.2007) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez desde a data da juntada do laudo pericial (24.04.2007 - fls.116), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

limitador do reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido." 

(STJ, AgRgREsp. nº 911.273/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10.05.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"Processual civil. Reexame necessário. Obrigatoriedade ou dispensa do duplo grau de jurisdição. Data da prolação da 

sentença. Valor da condenação/valor certo. Limite de sessenta salários mínimos. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela 

condenado. Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa 

atualizado até a data de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento." 

(STJ, REsp. nº 723.394/RS, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00359 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024576-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FATIMA PIERETI LODETE 

ADVOGADO : ARMANDO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01252-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Fatima Piereti Lodete, em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 16.02.2007. 

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e em virtude do princípio da sucumbência, condenou a requerente ao 

pagamento das custas e despesas processuais, porventura existentes, e verba honorária da parte contrária fixada em R$ 

300,00, atualizada desde aquela data, acrescentando-se que tais verbas somente poderão ser exigidas, se verificada a 

cessação de seu estado de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que faz jus ao benefício de pensão por morte na condição de 

esposa do falecido, o qual trabalhou como lavrador e pedreiro até o seu falecimento. Requer a reforma da r. sentença 

para condenar o réu a pagar pensão por morte de seu marido com a condenação aos honorários advocatícios incidentes 

sobre os atrasados desde a citação até o trânsito em julgado. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

 

No presente caso, não há controvérsia acerca da dependência econômica da parte autora. 

 

A questão cinge-se à comprovação da qualidade de segurado do de cujus, para fins de recebimento da pensão por morte. 

 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as condições 

necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral da Previdência Social - RGPS. 

 

No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentasse a qualidade de segurado da Previdência Pública 

quando do seu falecimento, ocorrido em 16.02.2007, já que contribuiu como autônomo até 08/1993 (fls. 89), tendo 

passado mais de 13 (treze) anos sem recolhimento das contribuições previdenciárias, não se enquadrando nos prazos 

previstos no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Da análise dos depoimentos colhidos em juízo, verifica-se que o falecido 
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trabalhava como pedreiro autônomo antes do seu falecimento e, nos termos do artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91, os 

segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o 

dia quinze do mês seguinte ao da competência, o que não foi demonstrado nos autos. O preenchimento dos requisitos 

exigíveis para a obtenção da aposentadoria também não restou demonstrado. Ausente, portanto, a comprovação de que 

o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito para a concessão do benefício de pensão por 

morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

A respeito do assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL 

AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 1110565/SE, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção; j. 27.05.2009; v.u., DJ 03/08/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO 

BENEFÍCIO ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE CONFIRMADA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. A pensão por morte é um benefício previdenciário garantido aos dependentes do segurado em virtude do seu 

falecimento, que tem por objetivo suprir a ausência daquele que provia as necessidades econômicas do núcleo familiar. 

2. Para fazer jus ao benefício, é imprescindível que os dependentes comprovem o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da pensão por morte: óbito, relação de dependência e qualidade de segurado do falecido. 

3. O art. 16 da Lei n º 8.213/91 estabelece quais são os beneficiários da pensão por morte, na condição de dependentes 

do segurado, e estipula regras para a obtenção do referido benefício. 

4. Inexiste carência para a pensão por morte, no entanto, exige-se que o de cujus, na data do óbito, não tenha perdido 

a qualidade de segurado. 

5. A partir de 10.11.1997 tornou-se indispensável à concessão da pensão por morte que seja demonstrada a condição 

de segurado do falecido, antes do seu óbito, para que os dependentes tenham direito ao benefício. 

6. O beneficiário, além do cumprimento dos requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras e os 

prazos elencados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar o seu 

direito ao benefício previdenciário. 

7. O Tribunal de origem, com fundamento no acervo fático-probatório, reconheceu que o de cujus não detinha mais a 

qualidade de segurado, deixando de preencher, em data anterior ao seu falecimento, os requisitos para a sua 

aposentadoria, razão pela qual seus dependentes não têm direito à pensão por morte. 

8. Qualquer alteração na conclusão do acórdão recorrido enseja o revolvimento do acervo probatório, o que é inviável 

na estreita via do recurso especial. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 

9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência no sentido de que a perda da 

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

10. Quanto à interposição pela alínea "c", o recurso também não merece acolhida, porquanto a recorrente deixou de 

atender os requisitos previstos nos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ. 

11. Recurso especial a que se nega provimento". 

(Resp 690500/RS, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T.; DJ 26/3/2007) 

 

Também já decidiu esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERIODO DE CARÊNCIA PARA A APOSENTADORIA POR 

IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91 INAPLICÁVEL. 

I - Comprovado nos autos a condição de esposa e filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Ainda que a lei dispense o cumprimento de período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo 

não se aplica quanto à condição de segurado do falecido. (STF; 6ª T.; EDRESP nº 314402/PR) 

III - Tendo em vista que a vinculação do "de cujus" ao Regime Geral de Previdência Social perdurou até 11/1981, e 

não havendo início de prova material que após esta data tenha exercido atividade remunerada, é de se reconhecer a 

perda da qualidade de segurado. 
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IV - Incabível cogitar-se acerca do cumprimento do período de carência para aposentadoria por idade, com vistas à 

aplicação do art. 102 da Lei n. 8.213/91, vez que, considerando o ano em que ocorrera o óbito (1995), mister se fazia a 

comprovação de 90 meses de contribuição, a teor do art. 142 da Lei n. 8.213/91, porém se demonstrou o recolhimento 

pelo período correspondente a um ano, cinco meses e sete dias, inferior, portanto, ao mínimo necessário. 

V - Apelação da parte autora desprovida. 

(AC 2006.03.99.016561-9; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; 10ª T.; j. 13.05.2008, v.u.; DJF3 21.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. FALTA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO DO FALECIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Para efeito de concessão do benefício de pensão por morte, devem ser observados os seguintes requisitos: a) a 

qualidade de segurado do de cujus e b) dependência econômica dos beneficiários. 

III - Tendo o falecimento ocorrido mais de quatro anos após a última contribuição, é forçoso concluir que ocorreu a 

perda da qualidade de segurado, sendo inaplicável o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei 8.213/91, posto que não 

cumpridos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria. 

IV - Não há condenação aos ônus da sucumbência (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

(AC 2006.03.99.036424-0; Rel. Juiz Conv. David Diniz; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 17.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INDEMONSTRADA. BENEFÍCIO INDEFERIDO. 

-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-O cônjuge e o filho menor de 21 anos ou inválido são considerados dependentes do segurado, sendo sua dependência 

econômica presumida. 

-Ocorrida a perda da qualidade de segurado e não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de 

aposentadoria, não se aplica o disposto no art. 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-No que pertine à condenação nos consectários, a apelação dos autores não abordou tal questão, restando obstada a 

reforma da sentença, nesse particular, sob pena de malferimento ao princípio do tantum devolutum quantum 

appellatum (arts. 512 e 515 do CPC). 

-Recurso improvido. 

(AC 2000.61.15.000104-7; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS. PRECEDENTE DO E. STJ. IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

ISENÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 

1. Para fins de obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não, consoante prevêem os artigos 26 e 74 da Lei 8.213/91, é necessário o preenchimento 

dos requisitos: ser dependente; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ou, em caso de perda da 

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria, nos termos dos artigos 15 

e 102 da Lei 8.213/91, com a redação dada pelas Leis 9.528/97 e 10.666/03. 

2. Precedente do STJ. 

3. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, consoante orientação do C. STF.  

4. Sentença mantida. 

5. Apelação das partes autoras improvida. 

(AC 2002.61.83.000184-9; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão; 10ª T.; j. 15.01.2008, v.u.; DJU 13.02.2008) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO 

REJEITADA. FILHA MENOR - DEPENDÊNCIA ECONOMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

- No tocante à preliminar de não conhecimento da apelação da parte autora, por não atender aos requisitos legais, 

veiculada nas contra-razões da autarquia federal, rejeito-a. De fato, a parte autora apresentou o argumento, ainda que 

de forma sucinta, quanto ao seu entendimento de desnecessidade da manutenção da qualidade de segurado para a 

concessão da pensão por morte. Assim, verifico que a apelação interposta atende aos requisitos da legislação 

processual civil, não se havendo falar em não conhecimento do recurso. 

- A dependência econômica de filho menor é presumida (artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- Entre a data do último vínculo empregatício e a data do falecimento decorreu mais de três anos.  

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção, além do desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de 

segurado (art. 15, §§ 1º e 2º, Lei nº 8.213/91). 

- O art. 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade superveniente à 

implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu, a perda da qualidade 

de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito à pensão por morte. 

- Preliminar rejeitada e apelação da parte autora improvida. 

(AC 2000.03.99.056241-2; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; 8ª T.; j. 23.06.2008, v.u.; DJF3 12.08.2008) 
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"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -COMPANHEIRA E FILHOS MENORES 

- PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO - AUSENTE UM DOS REQUISITOS - PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS - SENTENÇA REFORMADA. 

1. (...) 

2. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. 

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos 

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico 

entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

3. Os autores demonstram, conforme a presunção legal do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que eram dependentes 

do falecido, decorrente da convivência marital, bem como do vínculo paternal - certidões de nascimento dos cinco 

filhos e de óbito. 

4. Perdida a condição de segurado previdenciário pelo de cujus no tempo do óbito, uma vez que o seu último contrato 

de trabalho, registrado em Carteira Profissional, encerrou-se em dezembro de 1994 e o passamento ocorreu em 08 de 

janeiro de 2000, os autores não preenchem, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

de pensão por morte, impondo-se a improcedência do pedido. 

5. Sucumbente isento do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiário da justiça gratuita. 

6. No que concerne aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando 

suspensa sua execução, a teor do que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

7. Apelação do INSS provida." (grifo nosso) 

(AC 2002.03.99.043457-1; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; 7ª T.; v.u.; j. 15.12.2003;DJU 18.02.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA NÃO PREENCHIDOS. 

ARTIGO 102, §§ 1º e 2º DA LEI 8.213/91. 

1.Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o juiz entende estar suficientemente instruído o processo, de 

forma a permitir a apreciação do mérito. 

2.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

3.A perda da qualidade de segurado aliada ao não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes. 

4.Apelação improvida." (grifo nosso) 

(AC 2000.61.13.000314-2; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª T.; j. 22.09.2003, v.u.; DJU 23.10.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO. 1-Havendo pretensão à 

PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de sua morte. 2-Caso 

contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora 

sem registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado. 

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários. 4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento". 

(AC 2000.03.99.043166-4, Rel. Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, 1ª T., j. 10.09.2002, v.u., DJ 10/12/2002) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00360 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024705-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELINDA MARETTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : APARECIDO BERENGUEL 
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No. ORIG. : 07.00.00038-8 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito ocorrido em 

02.03.2007. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para o fim de condenar o INSS na implantação e pagamento do benefício, no 

valor de um salário mínimo mensal, e pagar os valores atrasados, desde o óbito (02.03.2007), monetariamente 

corrigidos mês a mês, e acrescidos de juros de mora, incidentes desde a citação, até a data do efetivo pagamento, 

inclusive o abono anual. Determinou que todas as prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, de 

acordo com os índices legais, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento. Os juros de mora de 1% ao mês são 

devidos desde a citação até o trâmite do precatório ou do RPV. Suportará o vencido o pagamento dos honorários 

advocatícios, que devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença. Sentença não 

submetida ao reexame necessário. Concedeu a antecipação de tutela. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada. No mérito, sustenta 

que não restou comprovada a união estável entre a parte autora e o segurado na data do óbito. 

Às fls. 100, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, v.g., STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 

08.05.2000; STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000; STJ, 

Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003; STJ, AgRg no AG 

481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão 

por morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

 

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado do de cujus. 

 

A questão cinge-se à comprovação da união estável e, consequentemente, da dependência, para fins de recebimento da 

pensão por morte. 

 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início 

de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 
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1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: conta de luz em nome da autora (fls. 09) pagas pelo falecido (extratos fls. 10/12) e com o mesmo 

endereço do de cujus, conforme certidão de óbito (fls. 07). 

 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 77/79), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, 

foram uníssonas em afirmar a existência de união estável entre a autora e o falecido, o que, por si só, basta para a sua 

comprovação. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 

 

Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica da companheira é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00361 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025226-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE NILTON ESPINDOLA 

ADVOGADO : MARTA HELISANGELA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM MATTOS MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00396-4 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pela União Federal em face da r. sentença proferida em ação 

ordinária, onde se objetiva a concessão de benefício assistencial. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por entender não comprovada a incapacidade para a vida independente e 

para o trabalho, condenando a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados 

em R$ 500,00, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50. Condenou a União Federal ao pagamento dos honorários 

periciais no valor de R$ 380,00, corrigidos desde a data da perícia. 

Em suas razões recursais a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, a fim de lhe ser concedido o benefício 

assistencial, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. 

Apela também a União Federal, sustentando a inexistência de previsão legal para sua condenação em honorários 

periciais. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 176/179, opina, preliminarmente, pela declaração de nulidade da 

sentença, por ausência de intervenção ministerial em primeiro grau. No mérito, opina pelo provimento da apelação do 

autor e pelo regular prosseguimento do feito quanto à apelação da União Federal. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, embora a princípio a intervenção do MPF em segundo grau possa suprir a não manifestação do 

Parquet em primeira instância, observa-se dos autos que houve prejuízo para o incapaz. Em conseqüência, não tendo 

sido determinada a intimação do Ministério Público para intervir no feito, resta caracterizada nulidade absoluta dos atos 

processuais a partir do momento em que aquele deveria ter sido intimado, nos termos dos artigos 84 e 246, caput e 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento firmado pelas Turmas especializadas deste Tribunal, in verbis: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 20 DA LEI N.º 8.742/93. 

AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÃNCIA. NULIDADE.  
1. O Ministério Público Federal atua, como custos legis, nos feitos em que se discuta benefício de prestação continuada 

(amparo social), nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93. A função conferida por referida lei ao Ministério Público 

Federal se compatibiliza com a finalidade de referida instituição, pois na hipótese é indiscutível o interesse social que 

a matéria suscita, tratando-se de assistência social à pessoa portadora de deficiência e ao idoso.  

2. A ausência de manifestação do Ministério Público em primeira instância, quando sua intervenção era obrigatória, e 

havendo manifesto prejuízo à parte, enseja a nulidade dos atos processuais subseqüentes ao momento em que este 

deveria ter sido intimado, nos termos do artigo 246 do Código de Processo Civil. A manifestação do Ministério Público 

Federal nesta Corte não supre a ausência de intervenção do Ministério Público em primeira instância. Esta corte tem 

decidido pela anulação da sentença nos feitos em que a intimação do Ministério Público para se manifestar em 

primeira instância seja obrigatória e não tenha sido cumprida.  

3. Alegação do Ministério Público Federal acolhida para anular a sentença. Apelação da Autora prejudicada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.013695-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, j. 29.06.2004, v. u., 

DJU 30.07.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INVALIDEZ - NÃO INTERVENÇÃO DO MP - 

PREJUÍZO À PARTE - ANULAÇÃO DE OFÍCIO - RECURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.  

- Necessária intervenção do Ministério Público em processo que verse sobre benefício assistencial.  

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte.  

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério Público.  

- Acolhido parecer do MPF .  

- Recurso da parte autora prejudicado."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.03.99.024509-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, j. 09.02.2004, v. u., DJU 

07.10.2004) 

 

Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença e, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou por 

prejudicadas as apelações, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para a devida intervenção do 

Ministério Público, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00362 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.025700-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : JOAO CARLOS DOS SANTOS SILVA 
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ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 06.00.00038-3 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário em ação ordinária onde se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão 

da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 68, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

Às fls. 73, a autarquia previdenciária informa o restabelecimento do benefício. 

A r. sentença manteve os efeitos da tutela antecipada e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar ao autor 

auxílio-doença, desde a data da cessação do benefício administrativamente (18.01.2006), no importe de 91% do salário-

de-benefício, nunca inferior ao salário-mínimo (Lei nº 9.032/95). Sobre as prestações vencidas incidirá correção 

monetária desde a data do vencimento, bem como juros de mora de 1% ao mês, até o efetivo pagamento. Condenou o 

réu, ainda, ao pagamento de eventuais custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor das verbas em 

atraso até a data do trânsito em julgado da sentença. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta ao extrato de pagamentos (fls.28), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-

doença até 18.01.2006, estando, portanto, dentro do período de graça ao interpor a presente ação (22.03.2006 - fls.02). 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 114/116) que o autor, diretor de 

recursos humanos, hoje com 60 anos, é portador de osteoartrose coxo-femural direita, que o impede de exercer 

atividades como caminhar e abaixar. Afirma o perito médico que o autor deverá ser submetido a procedimento cirúrgico 

para recuperar-se plenamente. Conclui que o autor está incapacitado de forma total e temporária para o trabalho. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 
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Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do 

laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o perito 

médico afirma no laudo pericial que naquela data o autor já estava incapacitado para o trabalho. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 33). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial, para fixar a verba honorária na forma acima explicitada e para excluir a condenação do INSS ao 

pagamento de custas processuais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00363 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025748-5/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA SIMIONATO BASSO 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA BARALDI LAMANA 

No. ORIG. : 07.00.00138-9 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, a contar 

da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula 

111, E. STJ).  

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando que a autora não comprovou por provas materiais 

contemporâneas o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a 

prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer a fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a r. sentença. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora à fl. 90/99, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

A parte autora, nascida em 18.05.1938, completou 55 anos de idade em 18.05.1993, devendo, assim, comprovar 5 anos 

e 6 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora apresentou cópia da CTPS do seu esposo, constando vínculos de natureza rural nos períodos 

de 01.10.1983 a 30.04.1987, 01.09.1988 a 21.02.1989 e 01.10.1989 a 27.01.1990, constituindo tal documento início de 

prova material relativa ao labor agrícola da demandante. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 73/75, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora desde 2005, há 

12 e há 22 anos, respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, juntamente com seu marido, inclusive no 

cultivo de horta e cana, na criação de gado e nos serviços gerais de roça nas Fazendas "Macaúba", "Forquilha", 

"Chaparral" e "Sítio Santo Antônio". 

 

O fato de o cônjuge da autora contar com registros de trabalho urbano, conforme anotações em sua CTPS à fl. 15, não a 

descaracteriza como segurada especial, haja vista que ele laborou ao longo de sua vida em atividade majoritariamente 

rural. Ademais, em regiões limítrofes entre a cidade e o campo é comum que o trabalhador com baixo nível de 

escolaridade e sem formação específica, alterne o trabalho rural com atividade urbana de natureza braçal. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 
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O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 18.05.1993, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (17.08.2007; fl. 29 v.), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (quinze por cento). Não conheço do apelo da Autarquia neste 

ponto, haja vista que a r. sentença recorrida dispôs no mesmo sentido de sua pretensão. 

 

Verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de custas 

processuais, razão pela qual determino a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4o , I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8o , § 1o da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, não conheço de parte do apelo do INSS e, na 

parte conhecida, nego-lhe seguimento. Conheço, de ofício, a ocorrência de erro material para excluir a condenação 

em custas. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA APARECIDA SIMIONATO BASSO, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de 

início - DIB em 17.08.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00364 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025800-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA GERALDA VAZ DE CARVALHO 

ADVOGADO : REGIS RODOLFO ALVES 

No. ORIG. : 05.00.00053-0 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS a pagar à autora aposentadoria por invalidez, de um salário 

mínimo mensal, a contar do laudo pericial, sem prejuízo do 13º salário, devendo as prestações em atraso serem pagas de 

uma só vez, acrescidas de correção monetária, desde o vencimento de cada parcela, e juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da citação. Condenou-o, ainda, a pagar honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações 

vencidas até a sentença, bem como honorários periciais de R$234,80. Deixou de condená-lo ao pagamento das custas 

processuais, tendo em vista que a autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, não efetuou qualquer despesa a 

esse título. As parcelas em atraso deverão ser cobradas através de precatório, pois a preferência do art. 100, caput, da 

Constituição Federal não dispensa tal providência, podendo optar a requerente pela incidência do art. 128 da Lei nº 

8.213/91. Dispensado o reexame necessário (art. 475, §2º, do CPC). 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova de atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, não preenchendo a autora os requisitos do art. 143 da Lei nº 8.213/91 e requer a reforma da 

r. sentença. Pugna, ainda, pela incidência dos honorários advocatícios somente até a data da prolação da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não é de ser conhecida a apelação, visto encontrarem-se as razões nela aduzidas totalmente dissociadas da sentença 

recorrida. 

A apelação apresentada pelo INSS sustenta a ausência dos requisitos exigidos pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91 para a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, trazendo, inclusive jurisprudência nesse sentido.  

No entanto, verifica-se que a sentença concedeu à autora o benefício da aposentadoria por invalidez, conforme 

requerido na inicial. 

Registre-se, a propósito, entendimento iterativo do E. Superior Tribunal de Justiça, de acordo com o qual "não pode ser 

conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida" (in: RESP nº 834675/PE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, julg. 14.11.2006, v.u., DJ 27.11.2006). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00365 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026413-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEOLINDA ANTONIO DE LIMA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) e outro 

ADVOGADO : VIVIAN MEDINA GUARDIA 

CODINOME : DEOLINDA ANTONIO DE LIMA SANTOS 

APELADO : VICENTE ANTONIO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : VIVIAN MEDINA GUARDIA 

No. ORIG. : 08.00.00166-4 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 13.11.08, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte, ocorrida em 04.04.2008. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

conceder o benefício de pensão por morte no valor de 1 (um) salário mínimo, fixado o termo inicial a partir da data do 

pedido administrativo (25.08.2008). Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas 
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até a data da prolação da sentença. Determinou, ainda, a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias. Sentença 

não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, às fls. 86/96, o INSS pugnou a reforma da sentença. Sustentou não haver prova da dependência 

econômica dos autores. Pleiteou a revogação da tutela antecipada e a redução da verba honorária em 5% das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença de 1º grau.  

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

 

Concedida que foi a tutela específica, nos termos do Art. 461, § 3º, do CPC, quanto à implantação do benefício de 

pensão por morte na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos Arts, 513 e 520, VII, do CPC, é cabível a 

apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo. 

 

A controvérsia se restringe a comprovação de dependência econômica dos autores em relação a segurada falecida. 

 

Com efeito, a pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e 

independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 04.04.08 (fl. 14). 

 

No caso em tela, não há controvérsia quanto à qualidade de segurada da 'de cujus', uma vez que restou evidenciada pelo 

benefício de aposentadoria por invalidez de que gozava NILZA MARIA LIMA DOS SANTOS (fl. 19 verso). 

 

O Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os pais, desde que comprovada a 

efetiva dependência econômica. Os autores são pais da falecida, conforme certidão de óbito, certidão de nascimento e 

RG, às fls. 14/16. 

 

A dependência econômica dos autores foi comprovada pela seguinte documentação: 

 

a)[Tab]cópia da certidão de óbito, na qual o pai VICENTE ANTONIO DOS SANTOS consta como declarante (fl. 14) e 

b)[Tab]cópia de correspondência, na qual consta o mesmo endereço para os autores e a falecida segurada (fls. 19 e 22). 

 

Ademais, os depoimentos das testemunhas inquiridas MARISTELA CLASSEN DONATINI e NELSON GALVÃO 

MARTINS, de forma unânime, confirmaram que os autores dependiam da ajuda financeira da filha falecida que com 

eles residia (fls. 82/83). Inclusive a testemunha NELSON GALVÃO MARTINS afirmou que "Nilza era quem arcava 

com a maior parte dos gastos dos autores." 

 

Desta forma, restou comprovada a dependência econômica dos autores em relação a segurada falecida, porquanto sua 

contribuição mesmo que não exclusiva, era indispensável para a sobrevivência familiar. Nesse sentido é o entendimento 

jurisprudencial desta Colenda Turma: 

 

"PREVIDENCIARIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO - PENSÃO POR MORTE - FILHO FALECIDO - 

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE.  

I - O conjunto probatório apresentado nos autos foi satisfatório para a comprovação da dependência econômica da 

autora para com o filho falecido, sendo que o fato de ela possuir rendimento próprio não elide o direito ao benefício, 

já que não se faz necessário que a dependência econômica seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente.  
II - O rol elencado no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99 é exemplificativo e não exaustivo, como pretende o réu, sendo 

que a dependência econômica da agravada não restou abalada em razão dela não constar entre os dependentes 

indicados na declaração de imposto de renda do 'de cujus'.  

III - Agravo do INSS a que se nega provimento." (grifo nosso). 

(TRF3 , DÉCIMA TURMA, AC 200661100038909, relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, Data da 

Decisão 24/03/2009, DJF3 07/04/2009, p. 891). 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. QUALIDADE DE SEGURADO. MÃE. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.  

A qualidade de segurado decorre da filiação obrigatória à Previdência Social, se o falecido exercia atividade de 

empregado até a data do óbito.  

A dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, ainda que não exclusiva, se comprovada pela prova 

material e testemunhal, enseja a concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ.  

Apelação provida." (grifo nosso). 

(TRF3 , DÉCIMA TURMA, AC 200661100038909, relatora Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS, Data da 

Decisão 13/11/2007, DJU 12/12/2007, p. 643). 

 

Verifica-se que a decisão ora guerreada está em consonância com o Princípio da Seletividade e Distributividade na 

prestação dos benefícios, uma vez que concedeu o benefício aos autores que dependiam economicamente da segurada. 

 

Cumpre ainda assinalar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, ou seja, pequena renda eventualmente 

obtida pelos autores não impede a cumulação com a pensão por morte da filha, consoante, aliás, com o enunciado da 

Súmula 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

 

Diante disso, os autores fazem jus à concessão do benefício de pensão por morte, o qual não poderá ser inferior a 1 (um) 

salário mínimo, nos termos do Art. 201, § 2º, da Constituição Federal, a partir da data do requerimento administrativo 

(25.08.2008), a teor do Art. 74, II, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange aos juros de mora, observo que foram corretamente fixados, porquanto incidentes desde a citação inicial, 

em 1% (um por cento) ao mês, nos termos do Art. 406, do CC (Lei nº 10.406/2002), uma vez que o INSS foi citado sob 

a égide desse diploma. 

 

Nesse sentido é o entendimento da Terceira Seção desta Egrégia Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇAO A 

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CONTESTAÇÃO. PRAZO. 

ART. 188 DO CPC. IRSM FEVEREIRO/94 SOBRE SALÁRIOS-DE -CONTRIBUIÇÃO. VERBAS ACESSÓRIAS. ÔNUS 

DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A preliminar de carência da ação confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

II - É pacífico o entendimento de que nas ações rescisórias aplicar-se-á o disposto no artigo 188 do CPC. Precedentes 

do STJ e STF. 

III - Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. 

IV - A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

V - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VI - As diferenças são devidas desde a data da concessão do benefício, observada a prescrição qüinqüenal contada do 

ajuizamento da ação subjacente, até novembro de 2007, competência anterior à da revisão administrativa. 

VII - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

VIII - A Autarquia Previdenciária está isenta do pagamento das custas processuais. 

IX - Em se tratando de benefício previdenciário, cujas prestações são de trato sucessivo, a prescrição não atinge o 

fundo de direito, mas sim as diferenças devidas no período anterior ao qüinqüênio contado do ajuizamento da ação 

subjacente.  

X - Ação rescisória que se julga procedente." (grifo nosso). 

(TRF3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 2007.03.00.097775-9, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO, Data do julgamento 25/06/2009, DJF3 CJ2 04/08/2009, p.116).  

 

Neste diapasão, os seguintes julgados da Quinta Turma do Colendo STJ: 
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"PREVIDENCIÁRIO, PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS TERMOS DO ART. 255/RISTJ. PRECEDENTES. ALÍNEA "A". 

AUXÍLIO-ACIDENTE. PARCELAS ATRASADAS. ATUALIZAÇÃO. TAXA SELIC. NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. APLICAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR. FIM SOCIAL. ACUMULAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. BIS IN IDEM. 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. ARTIGOS 406 DO CÓDIGO CIVIL E 161, § 1º 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  

I - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe a juntada de cópia autenticada do inteiro teor do acórdão 

paradigma ou a citação do repositório oficial ou credenciado em que foi publicado, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ.  

II - Quanto à alínea "a", de início, cumpre esclarecer que a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC - é taxa de juros estipulada pelo Banco Central do Brasil e utilizada pelo Governo Federal como 

instrumento de política monetária e para financiamento no mercado de capitais. É calculada de acordo com uma 

média ponderada e ajustada das operações de financiamento por um dia, lastreadas em títulos públicos federais, na 

forma de operações compromissadas e realizadas por instituições financeiras habilitadas para esse fim.  

III - Ademais, no cálculo da taxa SELIC são levados em consideração os juros praticados no ambiente especulativo, 

refletindo as condições instantâneas de liquidez no mercado monetário (oferta versus demanda de recursos), 

decompondo-se em duas parcelas: taxa de juros reais e taxa de inflação no período considerado, sofrendo grande 

influência desta última.  

IV - Integra a SELIC, ainda, a correção monetária, não podendo ser acumulada, a partir de sua incidência, com 

qualquer outro índice de atualização.  

V - A taxa SELIC, portanto, não possui natureza moratória, e sim remuneratória, vez que pretende remunerar o 

investidor da maneira mais rentável possível, visando ao lucro, portanto, o que transmuda o intento pretendido com os 

juros moratórios, qual seja, punir o devedor pela demora no cumprimento da obrigação.  

VI - Em conclusão, a taxa SELIC é composta de juros e correção monetária, não podendo ser acumulada com juros 

moratórios. Sua incidência, assim, configura evidente bis in idem, porquanto faz as vezes de juros moratórios, 

compensatórios e remuneratórios, a par de neutralizar os efeitos da inflação, constituindo-se em correção monetária 

por vias oblíquas. Daí porque impossível sua acumulação com os juros moratórios. Precedentes.  

VII - A adoção da SELIC conduz ao desequilíbrio social e à insegurança jurídica, porquanto é alterada 

unilateralmente pela Administração Federal conforme os "ânimos" do mercado financeiro e indicadores de inflação.  

VIII - Nesse contexto, por refletir atualização monetária e remuneração, a taxa SELIC não se perfaz em instrumento 

adequado para corrigir débitos decorrentes de benefícios previdenciários em atraso, que possuem natureza alimentar e 

visam atender fins sociais. Precedentes.  

IX - A aplicação da taxa SELIC é legítima apenas sobre os créditos do contribuinte, em sede de compensação ou 

restituição de tributos, bem como, por razões de isonomia, sobre os débitos devidos à Fazenda Nacional. Precedentes.  

X - A Eg. Quinta Turma desta Corte já decidiu no sentido de ser devida a taxa SELIC somente para débitos de natureza 

tributária.  

XI - Este Tribunal é uníssono ao disciplinar que os juros moratórios nos benefícios previdenciários em atraso são 

devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, em face de sua natureza alimentar. Aplicação do art. 406 do 

Código Civil c/c 161, § 1º do Código Tributário Nacional.  

XII - Recurso conhecido e provido." (grifo nosso). 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 200600416876, relator GILSON DIPP, Data da Decisão 06/06/2006, DJ 01/08/2006, 

p.539). 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. 

TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. CRITÉRIOS DEFINIDOS NA LEI 8.213/91 E EM SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. APLICAÇÃO DE JUROS MORATÓRIOS NO PERCENTUAL DE 1% (UM POR CENTO).  

1. Na Taxa Selic estão embutidos simultaneamente juros moratórios, juros remuneratórios e correção monetária, 

tornando-se inadequada para aplicar os efeitos da mora. Em assim ocorrendo, estar-se-ia penalizando o ente público 

em duplicidade, ocorrendo bis in idem.  

2. Ademais, sendo uma taxa de variação mensal, torna-se inviável o seu cálculo para efeito de condenação, a qual, 

mormente, abrange vários anos de parcelas a serem corrigidas monetariamente.  

3. A atualização dos débitos previdenciários, seguindo a pacífica jurisprudência desta Corte, deverá ser nos termos do 

art. 41 da Lei 8.213/91 e suas posteriores alterações.  

4. Os juros moratórios, devido seu caráter alimentar, incidem no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida.  

5. Recurso especial conhecido e provido para afastar a aplicação da Taxa Selic na atualização dos débitos 

previdenciários." (grifo nosso). 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 200600381504, relator ARNALDO ESTEVES LIMA, Data da Decisão 06/06/2006, DJ 

26/06/2006, p. 197). 

 

Outrossim, o percentual da verba honorária merece ser mantido, vez que condizentes com os balizamentos traçados pelo 

artigo 20, § § 3º e 4º, do CPC, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00366 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026422-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOLANGE CRISTINA PINHA FELIPPE 

ADVOGADO : ANA CAMILA DE SOUZA MIGUEL 

No. ORIG. : 08.00.00060-5 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-maternidade 

de trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à autora o salário-maternidade, no período de 

cento e vinte dias, no valor de um salário mínimo mensal, com incidência da correção monetária e de juros de mora de 

1% ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos 

termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício, notadamente a carência exigida, por não haver recolhido contribuições previdenciárias nem ter comprovado o 

exercício da atividade rural. Alega a inexistência de início de prova material, sendo insuficiente a prova testemunhal 

para comprovação do período alegado. Pleiteia a redução dos juros de mora e de verba honorária. Requer o provimento 

do presente apelo, reformando-se a r. sentença para julgar improcedente a ação, com inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece acolhida a insurgência do apelante. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha, ocorrido 

em 05.04.2005 (fls. 11). 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as 

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante 

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a 

teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.  
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II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 

condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.  

(...) 

V - Apelação do réu parcialmente provida."  

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 
(...) 

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da 

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97. 

(...) 

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03. 

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa. 

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida." 

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

(...) 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004) 

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91, 

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural nos 

10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já decidiu 

esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002). 

In casu, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação juntada 

aos autos: cópia da CTPS do marido da autora, onde consta registro como tratorista, com data de admissão em 

01.08.2001 (fls. 14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento." 

(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. 
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1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor rural 

em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA MATERIAL. 

INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91. 
O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

(...). 

Recurso desprovido."  

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005) 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, não contraditadas, 

deixam claro que a parte autora há muito tempo exerce atividade rural como "bóia-fria" no período exigido (fls. 46/47). 

Assim, demonstrado o exercício da atividade rural pelo período exigido e comprovado o nascimento da filha, preenche 

a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que deve ser mantida a r. 

sentença. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar a incidência da verba honorária, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00367 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026447-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO : MAISA RODRIGUES GARCIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00126-2 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a contar da citação. Sobre as prestações em atraso incidirá 

correção monetária, desde os seus respectivos vencimentos, e serão acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas 

vencidas até a sentença (Súmula 111 do E. STJ). Não houve condenação em custas processuais. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando que o requerente não comprovou por provas materiais 

contemporâneas o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a 

prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer a redução dos juros de mora para 0,5% ao mês e dos 

honorários advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau. 

 

O autor, por sua vez, pleiteia a majoração dos honorários advocatícios, devendo estes incidir sobre as parcelas vencidas 

e acrescidos de 12 meses referentes às parcelas vincendas. 

 

Contra-razões do autor às fl. 66/71. Não foram apresentadas contra-razões pelo réu. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 05.09.1947, completou 60 anos de idade em 05.09.2007, devendo comprovar 13 anos de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
 

No caso em tela, o autor acostou aos autos cópias da sua certidão de casamento, celebrado em 09.09.1967 (fl. 09), e do 

seu certificado de dispensa expedido pelo Ministério do Exército (31.12.1976; fl. 10), nos quais fora qualificado como 

lavrador, constituindo tais documentos início de prova material relativa ao seu labor agrícola. Apresentou, ainda, cópia 

da sua CTPS (fl. 11/12), constando vínculo de natureza rural no período de 07.11.1994 a 12.01.1998, constituindo tal 

documento prova plena do labor rural no período a que refere, bem como se presta a servir de início de prova material 

referente ao período que pretende comprovar. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 48/49, foram uníssonas em afirmar que conhecem o autor há cerca de 20 

anos, e que ele sempre trabalhou na lavoura como bóia-fria, inclusive no cultivo de feijão e milho para "Vitalino" e 

"Mauro Teixeira". Afirmaram, ainda, que ele nunca trabalhou na cidade e que permanece nas lides rurais até hoje. 

 

Dessa forma, havendo prova plena do período apresentado em CTPS, bem como início de prova material corroborada 

por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período 

superior ao legalmente exigido. 
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A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 
(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 60 (sessenta) anos de idade em 05.09.2007, bem como cumprido tempo 

de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os artigos. 142 e 143 da Lei 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria por idade. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (30.11.2007; fl. 21), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, fixando o percentual de 15% (quinze por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo do réu e dou 

parcial provimento à apelação da parte autora para fixar os honorários advocatícios em 15% das prestações vencidas 

até a sentença.  

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOAO RODRIGUES DE FREITAS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - 

DIB em 30.11.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00368 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.026613-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLAVO JOSE PEREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA FÉ DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00092-5 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença 

proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de pai do de cujus, com óbito ocorrido em 

06.10.2007. 

 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para o fim de condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de pensão por 

morte de seu filho, cujo valor deverá ser calculado com base nos artigos 29 e seguintes da Lei nº 8.213/91, a partir da 

data da citação. Deverá haver a incidência de juros de mora de um por cento ao mês e correção monetária, de acordo 

com o índice oficialmente adotado, a partir da data do vencimento de cada prestação, sendo que a correção monetária 

deverá ser computada mês a mês sobre as parcelas vencidas. Não há que se falar em prescrição quinquenal. Deixou de 

determinar o reembolso de custas processuais, em razão da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita ao 

autor. Em virtude da sucumbência, condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

total das prestações vencidas até a sentença. Deferiu a antecipação de tutela. Sentença submetida ao reexame necessário 

 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta que não restou comprovada a dependência econômica do autor 

em relação ao seu filho falecido. 

 

A parte autora interpôs recurso adesivo requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito. 

 

Às fls. 89, 93/95 e 98, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 

 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se, no presente caso, que o de cujus manteve o seu contrato de trabalho 

com o empregador "FJR Studio Desenvolvimento de Artes Gráficas Ltda." até o seu óbito (CNIS - fls. 24), razão pela 

qual manteve a sua qualidade de segurado da Previdência Pública, nos termos do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA FALECIDA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. 

CONDIÇÃO DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - (...). 

III - A qualidade de segurado da falecida restou evidenciada nos autos, porquanto seu contrato de trabalho foi mantido 

até a data do óbito, ocorrido em 29.07.2004, conforme se verifica do demonstrativo de pagamento de salário à fl. 21. 

IV - (...). 

XI - Apelação da autora provida. 

(AC 2006.61.19.001367-1, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; 10ª Turma; j. 17.06.2008, v.u.; DJF3 25.06.2008) 

 

Em relação à dependência econômica, observa-se que, sendo beneficiário o pai, há de ser comprovada, sendo devida a 

pensão somente se não existir dependente da primeira classe, nos termos do artigo 16, I e §§ 1º e 4º, da LBPS. 

 

No presente caso, restou evidenciado que o falecido era solteiro e que não possuía dependente algum enquadrado no 

artigo 16, I, da Lei nº 8.213/91, conforme certidão de óbito (fls. 23). 
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Os depoimentos das testemunhas (fls. 51/52) demonstram a dependência econômica do pai em relação ao seu filho, o 

qual sempre mandava dinheiro para o autor, prova esta suficiente para ensejar a concessão do benefício, conforme 

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

ÍNICIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. 

Recurso não conhecido." 

(Resp 296128/SE, Rel. Min. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma; j. 04/12/2001, DJ 04/2/2002). 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO.  

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que 

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo esta 

ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material. 

Recurso provido." 

(Resp 720145/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma; j. 12/04/2005, DJ 16/5/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme em que a legislação previdenciária não exige início de prova material para a 

comprovação de dependência econômica dos pais em relação aos filhos, sendo bastante para tanto a prova 

testemunhal. Precedentes. 

2. Recurso provido." 

(Resp 543423/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; j. 23/08/2005, DJ 14/11/2005). 

 

Decidiu também esta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74.PAI.DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

A dependência econômica do pai em relação ao filho falecido, ainda que não exclusiva, se comprovada pela prova 

testemunhal, enseja a concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ. 

Apelação provida. 

(AC 2007.03.99.021533-0, Rel. Des. Fed. Castro Guerra; 10ª Turma; j. 09.10.2007, v.u.; DJU 24.10.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - MÃE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - ÍNICIO DE PROVA 

MATERIAL - INEXIGÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 

DO STJ. 

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado. 

2.A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. 

3. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre a condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

sentença (Súmula 111 - STJ) 

5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(AC 760587; Rel. Des. Fed Marisa Santos; 9ª Turma; v.u.; DJU 04.12.2003) 

 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do 

benefício é a data da citação (02.10.2008 - fls. 37v), conforme já estabelecido pela r. sentença. A respeito, segue julgado 

do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 
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Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 33). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, à 

apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00369 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.026701-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI PEREIRA 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00002-3 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença 

proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, bem como ao pagamento das 

parcelas vencidas desde a data da citação, em valores devidamente atualizados de acordo com a correção dos benefícios 

previdenciários e com juros de mora de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais). Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a autora não faz jus ao benefício concedido, 

tendo em vista que não possui incapacidade laborativa total e permanente. Caso assim não entenda, requer a fixação do 

termo inicial do benefício na data da entrega do laudo pericial. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 51/54 (prolatada em 13.04.2009), concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez desde a data da citação (22.01.2008 - fls. 21v), sendo aplicável a nova redação do art. 475, 

§ 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de 

condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, 

RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 40/42) que a autora apresenta 

escoliose lombar e espondilose coluna lombo sacra. Conclui o perito médico que a autora se encontra incapacitada 

parcial e definitivamente para as atividades que exijam esforço e/ou sobrecarga da coluna lombo sacra. 

Embora o perito médico tenha afirmado que a incapacidade da autora é parcial e definitiva para o trabalho, verifica-se 

do conjunto probatório que não há como exigir que hoje, com 63 anos de idade, ela encontre uma atividade diferente 

daquela que exercia - auxiliar de serviços gerias e que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os 

requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 
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(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do 

laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

  

In casu, não havendo requerimento administrativo e nem demonstração clara da época em que se iniciou a 

incapacidade, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, §1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS, tão somente para fixar o termo inicial do benefício na 

data do laudo pericial conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00370 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026740-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATALIA HALLIT MOYSES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOLORES RONDADO JAMBERCI 

ADVOGADO : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

No. ORIG. : 07.00.00048-4 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir da 

cessação do auxílio-doença, em 30.11.2006, com a incidência de correção monetária, desde o indeferimento do pedido 

administrativo, nos termos da legislação previdenciária, da Súmula 148 do STJ e da Resolução 561/07 do Conselho da 

Justiça Federal. Condenou o réu também ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 

10% do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Concedeu, ainda, a antecipação dos 

efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$100,00. 

Às fls.99, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício. 

Apelou a autarquia, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, a redução da 

verba honorária para o percentual de 5% sobre as prestações vencidas até a data da sentença, a fixação da correção 

monetária pelos índices legalmente previstos, a isenção de custas e a incidência de juros de mora de 0,5% ao mês, desde 

a citação válida. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito ao termo inicial e aos consectários legais do benefício de 

aposentadoria por invalidez, concedido pelo juízo a quo. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
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O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do 

laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008) 

 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação do auxílio-doença, tendo em vista que, segundo 

o laudo pericial, na referida data, a parte autora já se encontrava incapacitada para o trabalho (fls.64). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 18). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00371 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026854-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO JOAQUIM DE MENESES 

ADVOGADO : ROBERTO SATO AMARO 

No. ORIG. : 08.00.00239-6 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial e condenou o réu a pagar à parte autora, a partir da citação, o benefício 

de aposentadoria por idade, na condição de rurícola, em valor nunca inferior a um salário mínimo vigente na data em 

que a obrigação era devida, além da gratificação natalina, de acordo com a Lei nº 8.213/91, tudo acrescido de juros e 

correção monetária. Os juros são devidos à base de 1% ao mês, contados a partir da citação, e a correção monetária é 

devida a partir do vencimento de cada prestação. Determinou que o réu arcasse com o pagamento de honorários 

advocatícios da parte contrária, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, §4º, do CPC. Isentou 

o réu de custas nos termos da lei. Concedeu a tutela antecipada. 

Apelação interposta pelo INSS alegando a ausência de prova material da atividade rural e do período de carência. Por 

fim prequestiona a matéria para fins recursais. 

Às fls.78, consta ofício do INSS, comunicando a implantação do benefício do autor com DIB em 02.09.2008. 

Tendo decorrido "in albis" o prazo para contra-razões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 30 de janeiro de 2008 (fls. 11), devendo 

assim, comprovar 162 (cento e sessenta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Certidão de Casamento, contraído em 27.05.1972, onde consta a profissão de 

lavrador do autor (fls. 13), Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde consta os seguintes 

períodos de atividade rural, de: 08.05.1980 a 06.11.1980, 13.06.1994 a 06.12.1994, 09.05.1995 a 23.06.1997, 

10.05.1994 a 10.04.1994, 10.07.1998 a 10.01.1999, 05.04.2002 a 14.11.2002, 14.04.2003 a 08.11.2003, 15.05.2004 a 

12.12.2004, 23.07.2005 a 30.11.2005, 01.04.2006 a 26.11.2006, 04.04.2007 a 29.01.2008 e 07.04.2008 a 03.07.2008 

(fls.18 a 31). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 61/62). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do 

INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00372 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.026903-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERA PEREIRA VILLELA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 
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CODINOME : CICERA PEREIRA VILELA DE OLIVEIRA 

 
: CICERA PEREIRA VILELA 

PARTE RE' : SEBASTIANA RIBEIRO 

ADVOGADO : FABIANA FABRICIO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.13.03197-7 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença 

proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de ex-cônjuge do de cujus, com óbito 

ocorrido em 29.08.1994. 

 

O juízo a quo concedeu a antecipação de tutela e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a 

implantar a favor da autora Cícera Pereira Villela, 50% do benefício de pensão por morte, NB 068.309.342-8, 

considerando a DIB, a data da citação, 26/03/97, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da sua intimação 

da sentença, sob pena de arcar com multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia de atraso. Deverá, igualmente, o 

INSS comprovar nos autos a implantação do benefício. Condenou a co-ré Sebastiana a suportar a redução de 50% do 

seu benefício, a partir desta data, ficando vedado ao INSS, a cobrança de valores pretéritos, recebidos pela co-ré 

Sebastiana Ribeiro e por seus filhos, até a extinção das cotas, por serem irrepetíveis. Condenou o INSS, ainda, a pagar 

os valores devidos, corrigidos monetariamente, de acordo com o disciplinado pelo Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo dos juros moratórios, mês a mês, a contar da citação, mediante 

aplicação da taxa de 0,5% ao mês, até 11/01/2003, e após, da taxa Selic, compensando-se os valores pagos 

administrativamente a título de pensão por morte, por conta da antecipação de tutela ora deferida. Condenou o INSS em 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, o que inclui os valores pagos 

administrativamente. Condenou a ré Sebastiana Ribeiro ao pagamento de honorários, que arbitrou em R$ 500,00 

(quinhentos reais), ficando a cobrança suspensa, em virtude do benefício da assistência judiciária gratuita. Custas na 

forma da lei. Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Em razões recursais, o INSS sustenta que o termo inicial do benefício deve ser fixado somente a partir do 

desdobramento da pensão por morte, sob pena de se configurar pagamento em duplicidade, uma vez que já pagou a 

integralidade dos proventos em favor da co-ré Sebastiana Ribeiro. Aduz que o juiz não pode julgar além do pedido e 

que não houve requerimento para pagamentos pretéritos, bem como para que não houvesse eventual cobrança de 

valores pretéritos em favor da co-ré Sebastiana. Assevera que deverá ser consignado que caberá à autora ajuizar a ação 

competente para reaver da ex-companheira do de cujus os valores pagos indevidamente. Caso seja mantida a 

condenação de pagamentos desde a citação, requer que seja reconhecido o direito da autarquia de proceder descontos 

autorizados no art. 115 da Lei de Benefícios. Requer, ainda, a fixação dos juros de mora em 6% ao ano a partir da 

citação e que os honorários advocatícios sejam fixados sobre as diferenças devidas até a sentença ou que sejam fixados 

em valor razoável caso seja reformado o julgado. 

 

Às fls. 174, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 

 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

 

Não há controvérsia em relação à qualidade de segurado do falecido, uma vez que a autora pleiteia benefício que já vem 

sendo recebido pela co-ré Sebastiana Ribeiro. 
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No tocante à dependência econômica, observa-se o disposto no artigo 76, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, segundo o qual o 

cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de 

condições com os dependentes referidos no inciso I do artigo 16 desta lei, ou seja, presume-se a dependência econômica 

do cônjuge separado que recebia pensão alimentícia por ocasião do óbito do segurado. 

 

A contrario sensu, conclui-se que a ex-esposa precisa comprovar que efetivamente recebia ajuda material de seu ex-

cônjuge para poder figurar como dependente e, assim, fazer jus à pensão por morte. A dependência econômica, neste 

caso, não é presumida, cabendo à interessada demonstrá-la, de modo inequívoco, para viabilizar a concessão do 

benefício desejado. Registre-se, outrossim, ser irrelevante a dispensa de alimentos quando da separação, ante a 

irrenunciabilidade do direito. Nesse sentido, foi editada a Súmula nº 336 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que 

assim dispõe: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão previdenciária por 

morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente." 

 

No presente caso, ficou demonstrado o matrimônio da autora com o falecido (fls. 15), bem como a posterior separação 

consensual do casal (fls. 24), sendo que os alimentos foram renunciados nessa ocasião pela autora, que também não os 

pleiteou em momento posterior, até a data do óbito do ex-cônjuge. Assim, para fazer jus ao benefício pretendido, deve 

comprovar a necessidade econômica superveniente. 

 

Conforme consta dos autos, a autora trabalhava como merendeira na Prefeitura Municipal de Bauru no momento do 

óbito do de cujus e recebia um valor líquido menor que o salário mínimo vigente à época (fls. 29). 

 

Consoante a prova oral (fls. 146/149), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, não 

deixam claro que os filhos da autora voltaram a morar com ela após o falecimento do seu ex-cônjuge, que era o 

responsável pela guarda e proteção deles. No entanto, tal fato não foi em momento algum contestado pela co-ré 

Sebastiana, tornando-o incontroverso. 

 

Assim, diante do contexto fático-probatório dos autos, verifica-se que, não obstante a separação judicial, a autora 

passou a depender do seu ex-cônjuge, pelo que é devido o benefício. Em conformidade com este posicionamento, 

confira-se os julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE 

SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA SUPERVENIENTE 

COMPROVADA. 

1. É devida pensão por morte ao ex-cônjuge separado judicialmente, uma vez demonstrada a necessidade econômica 

superveniente, ainda que tenha havido dispensa dos alimentos por ocasião da separação. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 527349, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 16.09.2003, un., DJ 06.10.2003). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE. RENÚNCIA 

ANTERIOR AOS ALIMENTOS. IRRELEVÂNCIA. 

1. É devida a pensão por morte ao ex-cônjuge separado judicialmente, que comprove a dependência econômica 

superveniente, ainda que tenha dispensado temporariamente a percepção de alimentos quando da separação judicial. 

2. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp 196678, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 16.09.1999, un., DJ 04.10.1999). 

 

Precedentes também desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO E 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADAS. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO.  

1. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, caput, da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de 

pensão por morte.  

2. A separação judicial de casal, ainda que tenha havido renúncia aos alimentos, não obsta a concessão da pensão por 

morte, desde que comprovada a superveniente dependência econômica em relação ao ex-cônjuge, sendo admissível 

para tanto a prova testemunhal coerente e idônea.  

3. Apelação da autora provida." 

(TRF3, AC 2004.03.99.035558-8, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 07.06.2005, un., DJ 22.06.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE REQUERIDA POR EX-ESPOSA DO SEGURADO - 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA - TERMO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - VERBA HONORÁRIA - DESPESAS PROCESSUAIS. 

- É entendimento consubstanciado na Súmula nº 64 do extinto TFR, de que a perda da qualidade de dependente 

prevista no artigo 18, I, do Decreto 83.080/79 não pode ser entendida como definitiva, face à inadmissibilidade da 

renúncia aos alimentos. - Ademais, é pacífica a jurisprudência dos nossos Tribunais, no sentido de que a ex-esposa 

conserva o direito à pensão decorrente da morte do marido, ainda que tenha dispensado, no acordo de separação, a 

prestação de alimentos, desde que comprovada a dependência econômica. 
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- Na hipótese dos autos, a prova testemunhal e oral coligidas são aptas a confirmar que a autora, em estado precário 

de saúde e de idade avançada, dependia economicamente do ex-marido. 

- Assim, presentes os requisitos legais, devida é a pensão por morte, na situação em tela. (...)" 

(TRF3, 5ª T., AC 94.03.009837, Rel Des. Fed. Fábio Prieto, j. 22.10.2002, un., DJ 04.02.2003). 

 

Presente, portanto, a prova da dependência econômica, é cabível a concessão do benefício. 

 

Contudo, devido ao fato da companheira receber e os filhos do falecido já terem recebido o benefício de pensão por 

morte, com termo inicial na data do óbito do de cujus (NB 068.309.342-8 - fls. 61/65), aplica-se ao caso o artigo 76 da 

Lei nº 8.213/91, onde a habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a 

contar da data da inscrição ou habilitação. 

 

Ressalte-se que a autarquia previdenciária, em tese, já pagou o valor correspondente a 100% do valor da aposentadoria 

do ex-segurado para a companheira e filhos do de cujus, não podendo ser obrigada a pagar valor maior que este pela 

inclusão posterior de dependente. Com isso, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da concessão 

da tutela antecipada, observando-se o disposto no art. 77 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o valor do benefício será rateado 

em partes iguais entre os dependentes, não restando, portanto, valor algum em atraso a ser recebido pela parte autora. 

Nestes termos, os seguintes julgados desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

COMPROVAÇÃO DA DEPENDENCIA ECONOMICA - PERCEPÇÃO POR OUTRO DEPENDENTE - RATEIO - 

ARTIGO 77 DA LEI Nº 8.213/91 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). 

II - Ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia quando da separação judicial, a ex-conjuge tem direito à 

percepção da pensão por morte, desde que comprove a necessidade econômica para tanto. Precedentes do STJ. 

III - A habilitação da autora como dependente do falecido se concretizou com o presente julgamento, razão pela qual a 

fruição do benefício iniciar-se-á a contar do presente acórdão, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício deverá ser calculado de acordo com o artigo 77 da Lei nº 8.213/91, já que existente outro 

dependente habilitado desde a data do óbito. 

V - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), devendo ser fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

VI - A Autarquia é isenta do pagamento das custas processuais. 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Embargos de Declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 

(AC nº 2007.03.99.010196-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 21.10.2008, v.u., DJF3 12.11.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO 

MARITAL. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

I - A autora logrou comprovar nos autos, a união estável entre ela e o falecido, sendo que, na condição de 

companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, seus filhos já 

recebem o benefício de pensão por morte. 

III - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento, razão 

pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar desta data, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício em tela é calculado de acordo com o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91. 

V - Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono em razão da sucumbência recíproca. 

VI - As autarquias são isentas de custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento. 

(AC nº 2006.03.99.041831-5, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 15.07.2007, v.u., DJ 20.08.2008) 

 

Os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora restam prejudicados, uma vez que não há parcelas 

vencidas. 

 

Quanto à verba honorária, esta deve ser mantida em R$ 500,00 (quinhentos reais) para a co-ré Sebastiana Ribeiro, 

ficando a cobrança suspensa em virtude do benefício da assistência judiciária gratuita. 

 

Em relação ao INSS, observa-se que os honorários advocatícios merecem modificação, uma vez que de acordo com o 

entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da r. sentença. Como inexiste prestações vencidas para que sirva de base de cálculo de tal verba, arbitra-se a verba 

honorária em 15% (quinze por cento) sobre o montante condenatório, que no presente caso abrange as parcelas devidas 
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entre a data da sentença e o presente julgamento, posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e 

em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 25). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS, tão-somente para fixar o termo inicial do benefício na data do 

desdobramento da pensão por morte e para fixar os honorários advocatícios nos termos acima consignados e isentar o 

INSS das custas e despesas processuais. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00373 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027011-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERA APARECIDA XAVIER 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00064-6 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-maternidade 

de trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à autora o salário-maternidade, tendo como 

início a data do parto, no valor de um salário mínimo mensal vigente à época em que devidas as parcelas, e por cento e 

vinte dias, totalizando quatro salários mínimos, com incidência da correção monetária e de juros de mora de 1% ao mês, 

a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. Isenção de custas e despesas processuais. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 

475, § 2º, do CPC. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício, notadamente a carência exigida, por não haver recolhido contribuições previdenciárias nem ter comprovado o 

exercício da atividade rural. Alega a inexistência de início de prova material, sendo insuficiente a prova testemunhal 

para comprovação do período alegado. Pleiteia a redução de verba honorária em 5% do valor da condenação, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o provimento do presente 

apelo, reformando-se a r. sentença para julgar improcedente a ação, com inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece acolhida a insurgência do apelante. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha, ocorrido 

em 01.11.2007 (fls. 18). 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as 

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante 

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a 

teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 
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em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.  

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 

condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.  

(...) 

V - Apelação do réu parcialmente provida."  

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

(...) 

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da 

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97. 

(...) 

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03. 

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa. 

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida." 

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
(...) 

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

(...) 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004) 

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91, 

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural nos 

10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já decidiu 

esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002). 

In casu, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação juntada 

aos autos: cópia da certidão de nascimento da filha (fls. 18), na qual o companheiro da autora está qualificado como 

operador de processos agrícolas; cópia da certidão de nascimento da autora, ocorrido em 25.07.1981 (fls. 17), na qual 

consta a profissão de seu pai como tratorista; cópia da CTPS do companheiro da autora, onde consta registro como 

rural, com data de admissão em 05.01.2004 (fls. 19/20). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." 
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(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento." 

(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. 
1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor rural 

em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA MATERIAL. 

INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91. 

O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

(...). 

Recurso desprovido."  

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005) 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, não contraditadas, 

deixam claro que a parte autora há muito tempo exerce atividade rural como "bóia-fria" no período exigido (fls. 52/54). 

Assim, demonstrado o exercício da atividade rural pelo período exigido e comprovado o nascimento da filha, preenche 

a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que deve ser mantida a r. 

sentença. 
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No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar a incidência da verba honorária, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00374 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027081-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELIDIA CORREA DE SOUZA FIGUEIREDO 

ADVOGADO : HELIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00011-5 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar suas alegações de 

efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Houve condenação ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em R$415,00 (quatrocentos e quinze), observando a 

assistência judiciária gratuita de que a parte é beneficiária (art. 12, Lei 1.060/1950). 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Não foram apresentadas contra-razões pelo INSS. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 03.04.1951, completou 55 anos de idade em 03.04.2006, devendo comprovar 12 anos e 6 

meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 26.05.1967 (fl. 12), na qual seu 

esposo fora qualificado como lavrador, constituindo tal documento início razoável de prova material quanto ao labor 

agrícola da demandante. Apresentou, ainda, cópia da sua própria CTPS (fl. 13/17), constando vínculo de natureza rural 

no período de 19.03.1985 a 01.08.1985, constituindo tal documento prova plena do labor rural nos períodos a que 

refere, bem como se presta a servir de início de prova material referente ao período que pretende comprovar.  

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 40/41 foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há cerca de 30 

anos, e que ela sempre trabalhou na lavoura, inclusive no cultivo café e trabalhando como pau-de-arara nas Fazendas 

"Miguel", "Santa Laura" e "Santa Maria do Abreu".  

 

Quanto à afirmação das testemunhas de que a parte autora deixou de exercer atividade rural há 2 anos, 

aproximadamente, da data da audiência (02.09.2008; fl. 37), observo que tal fato não obsta a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, uma vez que quando deixou as lides do campo, a demandante já contava com a idade 

mínima exigida na lei. 
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Dessa forma, havendo prova plena do período apresentado em CTPS, bem como início de prova material corroborada 

por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período 

superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 03.04.2006, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de 

se conceder a aposentadoria rural por idade. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na citação (19.02.2008; fl. 

24 v.). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (19.02.2008). Honorários advocatícios arbitrados em 15% das 

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ELIDIA CORREA DE SOUZA FIGUEIREDO, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de 

início - DIB em 19.02.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00375 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027085-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCILENE NUNES DA MATA 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 08.00.00055-0 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-maternidade 

de trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à autora o salário-maternidade, tendo como 

início a data do parto, no valor de um salário mínimo mensal vigente à época em que devidas as parcelas, e por cento e 

vinte dias, totalizando quatro salários mínimos, com incidência da correção monetária e de juros de mora de 1% ao mês, 

a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. Isenção de custas e despesas processuais. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 

475, § 2º, do CPC. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício, notadamente a carência exigida, por não haver recolhido contribuições previdenciárias nem ter comprovado o 

exercício da atividade rural. Alega a inexistência de início de prova material, sendo insuficiente a prova testemunhal 

para comprovação do período alegado. Pleiteia a redução de verba honorária em 5% do valor da condenação, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o provimento do presente 

apelo, reformando-se a r. sentença para julgar improcedente a ação, com inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece acolhida a insurgência do apelante. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha, ocorrido 

em 16.12.2005 (fls. 18). 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as 

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante 

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a 

teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.  

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 

condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.  

(...) 
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V - Apelação do réu parcialmente provida."  

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

(...) 

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da 

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97. 

(...) 

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03. 

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa. 

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida." 

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

(...) 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004) 

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91, 

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural nos 

10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já decidiu 

esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002). 

In casu, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação juntada 

aos autos: cópia da certidão de nascimento da filha (fls. 18), na qual o companheiro da autora está qualificado como 

trabalhador rural; cópia da certidão de nascimento da autora, ocorrido em 20.11.1977 (fls. 17), na qual consta a 

profissão de seu pai como lavrador; cópia da CTPS do companheiro da autora, onde consta registro como trabalhador 

rural, nos períodos de 21.05.1997 a 16.10.1997, 15.07.1998 a 21.11.1998, 10.05.1999 a 30.11.1999, 02.05.2001 a 

14.12.2001, 13.05.2002 a 16.12.2003, 07.06.2004 a 26.11.2004, 23.02.2005 a 04.10.2005 e 18.04.2007 (fls. 19/24). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento." 

(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. 
1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 
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2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor rural 

em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA MATERIAL. 

INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91. 

O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

(...). 

Recurso desprovido."  

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005) 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, não contraditadas, 

deixam claro que a parte autora há muito tempo exerce atividade rural como "bóia-fria" no período exigido (fls. 56/57). 

Assim, demonstrado o exercício da atividade rural pelo período exigido e comprovado o nascimento da filha, preenche 

a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que deve ser mantida a r. 

sentença. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar a incidência da verba honorária, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00376 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.027119-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : ADRIANA MORAES CLAUDIANO 

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 07.00.00041-9 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença proferida em ação revisional de benefício previdenciário onde se 

objetiva o recálculo da renda mensal inicial da pensão por morte por acidente de trabalho, com aplicação do IRSM de 

fevereiro de 1994 no percentual de 39,67%. 

A r. sentença julgou procedente a ação, para declarar o direito da parte autora à incidência de 39,67% ao salário de 

contribuição de seu benefício previdenciário, com referência ao mês de fevereiro de 1994, e condenar o INSS a revisar 

o valor da renda mensal inicial do benefício, bem como a pagar as diferenças entre o valor revisado e o valor pago, 

desde o primeiro a data de início do benefício, corrigidas monetariamente mês a mês, na forma das Súmulas nºs 08 do 

TRF da 3ª Região e 148 do STJ, e juros de mora de 12% ao ano, a contar da citação, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito sobre as 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Isenção de custas. Sentença sujeita ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475, I e § 1º, do CPC. 

Sem recurso voluntário das partes, foram os autos encaminhados à esta Corte por força da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser devida a 

inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária antes da conversão em URV, para fins de 

apuração da renda mensal inicial dos benefícios, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO DO JULGADO. INEXISTÊNCIA. 

RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/1994. 

ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo. 

2. Para a apuração da renda mensal inicial do benefício previdenciário, todos os salários-de-contribuição devem ser 

corrigidos monetariamente, sendo certo que em fevereiro de 1994 o índice do IRSM a ser aplicado corresponde a 

39,67%. 

3. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

4. Agravo improvido." 

(AgRg no Ag 907082/MG, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 12/11/2007, DJ 03/12/2007) 

"Previdenciário. Revisão de benefício (concessão após março de 1994). Salários-de-contribuição (atualização). 

Inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (legalidade). 

1. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar 

em consideração o IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da conversão em URV. Precedentes. 

2. Não-ocorrência de violação de lei e não-configuração do dissídio. 

3. Recurso especial improvido." 

(REsp 494888/AL, Rel. Min. Nilson Naves, Sexta Turma, j. 20/03/2007, DJ 29/10/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. VALOR REAL. SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado na Eg. Terceira 

Seção desta Corte. Precedentes. 

Recurso desprovido." 

(REsp 573140/AL, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15/09/2005, DJ 17/10/2005) 

A matéria já se encontra sumulada por esta E. Corte, no verbete nº 19, in verbis: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67% na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 
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No presente caso, verifica-se que o benefício previdenciário da autora, pensão por morte por acidente de trabalho, foi 

concedido em 17.04.1996, e o período básico de cálculo compreendeu os recolhimentos efetuados entre 04/1993 a 

03/1996 (fls. 10), alcançando o mês de fevereiro de 1994, possibilitando, portanto, a aplicação do índice de 39,67% no 

cálculo da renda mensal inicial - RMI. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 16). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00377 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027249-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00106-7 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-maternidade 

de trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de não ter sido produzido prova material hábil para a 

comprovação da atividade rurícola. Custas pela parte autora, ressalvado o disposto na Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, não ser exigido do segurado especial qualquer outra condição 

se não a comprovação do exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, no período que estabelece o art. 39 

da Lei nº 8.213/91. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o provimento do presente apelo, 

reformando-se a r. sentença para julgar procedente a ação, com inversão do ônus da sucumbência. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

No mérito, merece acolhida a insurgência da apelante. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha, ocorrido 

em 30.01.2007 (fls. 14). 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as 

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante 

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a 

teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 
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em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.  

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 

condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.  

(...) 

V - Apelação do réu parcialmente provida."  

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

(...) 

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da 

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97. 

(...) 

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03. 

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa. 

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida." 

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
(...) 

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

(...) 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004) 

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91, 

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural nos 

10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já decidiu 

esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002). 

In casu, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação juntada 

aos autos: cópia da certidão de nascimento da filha, na qual o companheiro da autora está qualificado como trabalhador 

rural (fls. 14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008) 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento." 

(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor rural 

em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA MATERIAL. 

INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91. 

O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

(...). 

Recurso desprovido."  

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005) 

 

Consoante a prova oral produzida, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, não 

contraditadas, deixaram claro que a parte autora exerceu atividade rural como "bóia-fria" no período exigido (fls. 

71/72). 

Assim, demonstrado o exercício da atividade rural pelo período exigido e comprovado o nascimento da filha, preenche 

a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que deve ser reformada a r. 

sentença. 
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O salário-maternidade para a segurada trabalhadora rural (volante) consiste numa renda mensal igual ao salário mínimo, 

vigente à data do parto, se não for possível apurar a sua remuneração integral (v.g. AC 2008.03.99.013174-6, Rel. Des. 

Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 02.06.2008, DJ 29.07.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 16). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00378 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027289-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00032-4 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar suas alegações de 

efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Houve condenação ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, observando a assistência judiciária gratuita de que a parte é 

beneficiária (art. 12, Lei 1.060/1950). 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Não foram apresentadas contra-razões de apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 25.11.1940, completou 55 anos de idade em 25.11.1995, devendo comprovar 6 anos e 6 

meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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Para tanto, a autora acostou aos autos cópias da matrícula do seu esposo no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Alfenas/MG (1970; fl. 10), e da certidão de óbito dele (31.03.1983; fl. 09), na qual ele fora qualificado como lavrador. 

Conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, acostados à fl. 32, a autora recebe pensão por 

morte de trabalhador rural. Há, portanto, início razoável de prova material quanto ao labor agrícola da demandante. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 54/57 foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há cerca de 30 

anos, e que ela sempre trabalhou na lavoura como diarista, inclusive na companhia das depoentes nas Fazendas "Santa 

Helena", "Caçula", "Monte Belo", "Monte Verde", "São Pedro" e com os empreiteiros "Rosa", "Ditão Leite" e "Tião 

Gabina". Afirmaram, ainda, que a requerente e seu marido nunca trabalharam no meio urbano. 

 

Quanto à afirmação das testemunhas de que a parte autora deixou de exercer atividade rural há 10 anos, 

aproximadamente, da data da audiência (03.02.2009; fl. 51), observo que tal fato não obsta a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, uma vez que quando deixou as lides do campo, a demandante já contava com a idade 

mínima exigida na lei. 

 

Dessa forma, havendo início razoável de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a 

parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 25.11.1995, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de 

se conceder a aposentadoria rural por idade. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na citação (17.04.2008; fl. 

19). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por idade, 
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no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (17.04.2008). Honorários advocatícios arbitrados em 15% das 

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - 

DIB em 17.04.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00379 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.027738-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAURA MACARINI ALBANI 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00204-6 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença 

proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença antecipou os efeitos da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, desde a data da citação. 

Determinou que, sobre as verbas devidas, incidirá correção monetária e juros de mora legais desde cada vencimento até 

o efetivo pagamento. Condenou-o, ainda, ao pagamento de eventuais despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da prolação da sentença. Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total, definitiva e absoluta 

para o trabalho. Não sendo este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da entrega do 

laudo pericial. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 104/107 (prolatada em 22.04.2009), concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez desde a data da citação (11.12.2007), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do 

CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não 

exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, 

RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 89/90) que a autora é 

portadora de neoplasia gravíssima no duodeno e no pâncreas que foi tratada através de cirurgia e tratamento clínico. 

Afirma, ainda, que apresenta grande chance de recidiva. Conclui que há incapacidade total e definitiva para o trabalho. 
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Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA.  
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- (...)  

- Apelação provida.  

- Sentença reformada.  

- Apelação do INSS prejudicada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE.  
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91.  

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado.  

3. (...)  

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

5. (...)  

6. Sentença, no mérito, mantida.  

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do 

laudo pericial em juízo. Precedentes. 
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2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, não havendo requerimento administrativo ou concessão prévia de auxílio-doença, o termo inicial do benefício 

deve ser fixado na data do laudo pericial. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS, tão somente para fixar o termo inicial do benefício na data do 

laudo pericial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00380 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027815-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA DA COSTA ORTIZ 

ADVOGADO : HERICO MONTEIRO BRAGA 

No. ORIG. : 07.00.00195-0 1 Vr BONITO/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a parte autora aposentadoria por idade a 

trabalhador rural, tendo como início a data da citação, no valor do salário mínimo, nos termos do art. 143 da Lei 

8213/91, bem como a pagar as diferenças vencidas e vincendas, monetariamente corrigidas desde o respectivo 

vencimento até o efetivo pagamento, consoante a variação do IGP-DI (MP 1415/96, art.8º, e Lei 9711/98) ou outros 

indexadores que vierem a substituí-lo, e com juros de mora no percentual de 12% ao ano (art. 1062 do CC), a contar da 

citação (art. 219, caput, do CPC). Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios no valor de 10% 

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Concedida a tutela antecipada. 

Apelação interposta pelo INSS alegando a ausência de prova material da atividade rural, do período de carência e a 

fragilidade da prova testemunhal. Requer o provimento do presente apelo. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 08 de novembro de 2001 (fls. 06), 

devendo assim, comprovar 120 (cento e vinte) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 23.08.1968, onde consta a profissão 

do marido como lavrador (fls. 07). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 
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durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 82/83). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 
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(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação 

do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00381 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027829-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : REGINA BELCARI STUQUI 

ADVOGADO : GILSON DAVID SIQUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00110-8 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora que objetivava a concessão de 

benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não foi comprovada a atividade agrícola pelo 

período aduzido. Condenou a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o valor da causa, observada a concessão da justiça gratuita. 

 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material do seu labor campesino que 

foi corroborada pela prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 84/86. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 23.06.1939, completou 55 anos de idade em 23.06.1994, devendo, assim, comprovar 6 anos de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora apresentou cópias de sua certidão de casamento, celebrado em 20.09.1958 (fl. 14), e do título 

de eleitor do seu esposo (04.03.1950; fl. 13), nas quais ele fora qualificado como lavrador. Entretanto, a demandante 

não logrou comprovar o exercício de atividade rural, no período imediatamente anterior à data em que completou 55 

(cinqüenta e cinco) anos de idade. 

 

Com efeito, a testemunha ouvida à fl. 48 afirmou que a autora trabalhou na lavoura juntamente com seu marido, e que: 

"Se mudaram para a cidade em 1984, 1985, por aí. A partir daí, ele passou a trabalhar como pedreiro". Os depoentes 

ouvidos às fl. 47 e 49 corroboraram tais informações, assim como a demandante em seu depoimento pessoal (fl. 46), no 

qual afirma "Trabalhei de 1949 a 1984. (...) Meu marido foi registrado (...) quando ele foi trabalhar de pedreiro, eu 

ficava em casa". Verifica-se, portanto, que ela parou de exercer atividades rurais há cerca de 25 anos da data da 

audiência (31.03.2009; fl. 45). 

 

Ademais, conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, acostados às fl. 30/33, o marido da 

autora possui vínculos urbanos, ininterruptamente, desde 1987. 
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Assim, considerando que a autora completou 55 anos em 23.06.1994 e que deixou de trabalhar na condição de lavradora 

em 1984, aproximadamente, um dos requisitos externados no artigo 143 da Lei nº 8.213/91 não foi cumprido, qual seja, 

o labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade. 

 

Por outro lado, tendo em vista que, segundo dados dos CNIS (fl. 26), a parte autora passou a efetuar recolhimentos na 

condição de contribuinte individual a partir de 10/2003, necessário verificar se cumpre os requisitos para a concessão de 

aposentadoria por idade urbana prevista no art. 48, "caput", da Lei 8.213/91. 

 

Somados os recolhimentos efetuados (fl. 26), a parte autora totaliza 60 contribuições, insuficiente, portanto, à concessão 

de aposentadoria urbana por idade, tendo em vista que, nascida em 23.06.1939, necessitaria de 108 contribuições 

mensais, conforme art. 142 da Lei 8.213/91, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora. 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00382 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027902-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CARLOS ALBERTO DO AMARAL CAMARGO 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00117-3 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por CARLOS ALBERTO DO AMARAL CAMARGO em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da citação. Determinou que as prestações vencidas serão acrescidas de correção monetária a partir dos 

respectivos vencimentos e de juros de mora de 1% ao mês, contados a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor total da condenação, excluídas as parcelas vincendas 

(Súmula nº 111 do E. STJ), corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento 

Apelou a parte autora pleiteando a reforma da r. sentença no tocante ao termo inicial do benefício para que seja fixado 

na data da cessação do auxílio-doença (06.03.2007), bem como quanto à verba honorária a fim de que seja majorada 

para 20% sobre o valor da condenação. 

Às fls. 112/113, o INSS oficia comprovando a implantação do benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A matéria controvertida nos presentes autos diz respeito tão somente ao termo inicial da aposentadoria por invalidez e a 

fixação dos honorários advocatícios. 

No tocante ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, conforme o laudo pericial (fls. 69/71), o início da incapacidade do autor se deu em 2005. Assim, o termo inicial 

da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença do autor. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do autor para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez na data da cessação do auxílio-doença e os 

honorários advocatícios na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00383 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028092-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARTINS GARCIA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 07.00.00075-7 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão de auxílio-doença e posteriormente de aposentadoria 

por invalidez. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor aposentadoria por 

invalidez, correspondente a 100% do salário-de-benefício, nunca inferior a um salário mínimo, bem como a ressarcir os 

valores não pagos, contados retroativamente da implantação efetiva do benefício, desde a data da citação, com correção 

monetária, nos termos da Súmula 148 do STJ e Súmula 08 do TRF, e atualização adstrita ao montante do salário 
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mínimo vigente à época do pagamento, em consonância com o art. 143 da Lei nº 8.213/91. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Isento o réu das custas. Sem despesas processuais, posto que o autor nada adiantou nos autos, em virtude dos benefícios 

da justiça gratuita. 

Opostos embargos de declaração pela parte autora, foram acolhidos para acrescentar ao dispositivo da sentença nos 

seguintes termos : "Como ora fundamento, uma vez presentes os requisitos para a antecipação da tutela, CONCEDO-

A, tão somente para o fim de determinar (obrigação de fazer - art. 461, do CPC) que o INSS, no prazo de trinta dias, 

conceda o benefício supramencionado a autora. Assim, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

implante o referido benefício, sob pena de multa" 

Às fls.115, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício. 

Apelou a autarquia sustentando a ausência de incapacidade laborativa. Pugna, caso mantida a condenação, pela fixação 

do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial, pela redução da verba honorária e pela 

decretação da prescrição qüinqüenária. 

Apelou a parte autora, pleiteando a majoração da verba honorária para o percentual de 15% sobre o valor da 

condenação. 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 68/68v.) que o autor é 

portador de marca-passo definitivo para bloqueio átrio-ventricular completo, além de miocardiopatia chagásica. Afirma 

o perito médico que não há cura para a enfermidade do autor. Conclui que há incapacidade para trabalho que exija 

esforço físico. Assim, verifica-se do conjunto probatório que não há como exigir do autor, hoje com 52 anos de idade, 

que exerça atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - trabalhador rural, estando, portanto, presentes os 

requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez . 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 
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Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, não havendo requerimento administrativo e nem demonstração clara da época em que se iniciou a 

incapacidade, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

Não há que se falar de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre a 

propositura da ação (27.07.2007) e o termo inicial do benefício (19.02.2008). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida esta como o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos 

da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo 

Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, para fixar a verba honorária consoante acima explicitado e dou parcial provimento à apelação do INSS, 

para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS a restabelecer o auxílio-doença, a partir de 22.03.2006, data 

da indevida alta médica. Sobre as parcelas vencidas, incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, bem 

como correção monetária, a partir do vencimento. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

Opostos embargos de declaração pela parte autora, foram acolhidos para acrescentar ao dispositivo da sentença nos 

seguintes termos: "De rigor, ademais, a concessão da tutela antecipada neste momento processual, pois demonstradas 

a urgência da medida, em razão de seu caráter alimentar, e a pertinência das alegações. Oficie-se, com urgência, à 

autarquia ré, a fim de que implemente, imediatamente, o benefício concedido por esta decisão." 

Às fls. 152, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da antecipação de tutela. No mérito, sustenta a 

ausência de incapacidade laborativa. Caso mantida a condenação, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na 

data da juntada aos autos do laudo pericial, pela redução dos juros de mora para o percentual de 0,5% ao mês e da verba 

honorária para o percentual de 5% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 124/126) que a autora é 

portadora de diabetes mellitus, hipertensão arterial sistêmica, colesterol elevado e quadro epileptiforme. Conclui que há 

incapacidade total e temporária para o trabalho. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença . 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA . 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
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- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença . 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008) 

 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação do auxílio-doença concedido anteriormente, 

tendo em vista que as doenças que autorizaram a concessão anterior são as mesmas que ainda persistem. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial, condenando o requerido ao pagamento do benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade, correspondente a um salário mínimo mensal, devido a partir da citação, devendo, as parcelas 

vencidas de caráter alimentar, serem corrigidas monetariamente a partir de cada um dos vencimentos, nos termos da 

Súmula n° 148 do STJ e Súmula n° 08 do TRF, incidindo ainda juros de mora, a partir da citação, de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC. Em razão da sucumbência, condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, incidindo somente as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Isenta de custas a autarquia. Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do 

art. 475, § 2º, do CPC. Concedida a antecipação da tutela. 

Às fls. 35, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício com DIB em 11.11.2008 e data de início do 

pagamento em 26.11.2008. 

Em suas razões recursais, o INSS alega o não desempenho de atividade rural pelo período de carência necessário à 

implantação do benefício. Pleiteia a revogação da tutela antecipada, fixação dos juros de mora em 6% ao ano a partir da 

citação, correção monetária das parcelas em atraso pelo Provimento nº 26/2001 da COGE da Justiça Federal da 3ª 

Região e a redução da verba honorária. Requer o provimento do apelo. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 16 de outubro de 2008 (fls. 14), 

devendo assim, comprovar 162 (cento e sessenta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 19.09.1970, onde consta profissão do marido 

como lavrador (fls. 15); Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora, com registro de trabalho rural no período 

de 02.07.1981 a 11.01.1982 (fls. 16/17); certidão de nascimento da filha da autora, ocorrido em 04.10.1977, onde consta 

profissão dos pais como lavradores (fls. 18). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 
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estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 31/32). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 
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Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação 

do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00386 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028250-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IRENE DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.01223-9 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta por IRENE DE OLIVEIRA FERNANDES, em face da r. sentença proferida na 

ação de revisão de benefício previdenciário, a qual indeferiu a petição inicial, nos termos do artigo 295, III, do Código 

de Processo Civil, ante a ausência de prévio requerimento administrativo. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta ser desnecessário o prévio pedido na via administrativa, nos termos da 

Súmula nº 09 do TRF da 3ª Região. Requer o provimento do recurso para reformar a r. sentença e determinar o 

recebimento da inicial e o prosseguimento do feito na forma da lei. 

Recebida a apelação em ambos os efeitos, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 
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1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para seu regular prosseguimento, em face da 

desnecessidade de prévio ingresso da segurada na via administrativa. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00387 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028372-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRISTINA ALMEIDA ALVES 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 07.00.00078-1 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-maternidade 

de trabalhadora rural. 
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O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à parte autora o benefício previdenciário, 

consistente em três salários-maternidade, no período correspondente a cento e vinte dias por três vezes, no valor de um 

salário mínimo mensal, acrescido de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Condenou o 

INSS, ainda, no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, nos moldes do art. 20, 

§ 4º, do CPC. Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício, notadamente a carência exigida, por não haver recolhido contribuições previdenciárias nem ter comprovado o 

exercício da atividade rural. Alega a inexistência de início de prova material, sendo inadmissível a produção de prova 

exclusivamente testemunhal. Alega, ainda, a existência de vínculo urbano do marido da autora, consoante extratos do 

CNIS. Pleiteia a redução dos juros de mora e da verba honorária. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença para julgar improcedente a ação, com inversão do 

ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece acolhida a insurgência do apelante. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seus filhos, 

ocorridos em 27.09.2006 (fls. 10), 10.05.2004 (fls. 11) e 10.10.2002 (fls. 12). 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as 

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante 

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a 

teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.  

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 

condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.  

(...) 

V - Apelação do réu parcialmente provida."  

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

(...) 

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da 

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97. 

(...) 

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03. 

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa. 

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida." 

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA 
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EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
(...) 

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

(...) 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004) 

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91, 

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural nos 

10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já decidiu 

esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002). 

In casu, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação juntada 

aos autos: cópia da certidão de nascimento da filha (fls. 10), na qual o companheiro da autora está qualificado como 

lavrador. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento." 
(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor rural 

em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA MATERIAL. 

INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91. 

O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

(...). 

Recurso desprovido."  

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005) 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, não contraditadas, 

deixam claro que a parte autora há muito tempo exerce atividade rural como "bóia-fria" nos períodos exigidos (fls. 

42/43). 

Por fim, verifica-se dos extratos do CNIS, acostados ao presente apelo que o companheiro da autora teve registro em 

CTPS nos períodos de 13.10.2003 a 12.12.2003 no estabelecimento GELRE Agrícola e Pecuária Ltda e de 03.02.2004 a 

01.04.2004 na empresa EP LAWRIE Agropecuária e Participações Ltda. (fls. 54). 

Assim, demonstrado o exercício da atividade rural pelos períodos exigidos e comprovados os nascimentos dos filhos, 

preenche a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00388 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.028374-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELICA FATIMA DE OLIVEIRA CESAR 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00218-3 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial, apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e recurso adesivo em 

face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença. 

Às fls. 45, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela determinando a imediata implantação do auxílio-doença. 
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A r. sentença, entendendo não haver que se falar em julgamento extra petita, julgou procedente a ação, condenando o 

INSS a conceder à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio-

doença (15.11.2007), bem como ao pagamento da gratificação natalina. Determinou que as prestações em atraso e 

eventuais diferenças serão pagas de uma só vez, acrescidas de juros e correção monetária a partir da data em que o autor 

deveria recebê-las. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total, definitiva e absoluta 

para o trabalho. Não sendo este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da entrega do 

laudo pericial. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Recorreu adesivamente a autora, pleiteando a majoração da verba honorária. 

Com contra-razões apenas da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 103/106 (prolatada em 06.04.2009), concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da cessação do auxílio-doença (15.11.2007), sendo aplicável a nova redação do art. 

475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de 

condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, 

RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 79/80) que a autora é 

portadora de síndrome do túnel do carpo do punho bilateral. Afirma o perito médico que a autora apresenta dor no 

punho direito o qual foi submetido a procedimento cirúrgico em 2000 e 2002, associado a quadro ansioso / depressivo. 

Aduz, ainda, que a autora não pode exercer funções que exijam constante flexão ou extensão da mão, sobrecarga por 

atividades em "pinça" ou movimentos repetitivos da mão direita. Conclui que há incapacidade parcial e definitiva para o 

trabalho. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído por uma incapacidade parcial, afirma que não existe cura 

para a sua patologia. Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que 

não há como exigir da autora, hoje com 54 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquelas nas quais 

trabalhou a vida toda - doméstica, serviços gerais e operadora de máquinas, e que lhe garanta a subsistência, estando, 

portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 
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III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do 

laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que a 

presente moléstia é a mesma que autorizou a concessão do benefício anteriormente. 

Inexistindo condição de admissibilidade do apelo autárquico, não é de ser conhecido o recurso adesivo da parte autora, 

cuja sorte segue à do principal, nos termos do art. 500, caput e III, do CPC (v.g. STJ, REsp 813076, Rel. Min. PAULO 

MEDINA, d. 14.09.2006, DJ 20.09.2006; REsp 611395, Rel. Min. GILSON DIPP, d. 12.12.2005, DJ 12/12/2005). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial, à apelação do INSS e ao recurso adesivo, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00389 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.028375-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA DAS GRACAS RUBINI 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 07.00.00014-5 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial, de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo 

em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o auxílio-doença, desde 

a data do indeferimento do pedido administrativo, até que a autora esteja apta ao exercício de outra função. As 

prestações em atraso serão acrescidas de correção monetária, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, utilizando-se como índice o IGP-DI até 27.12.2006 e, da aludida data em diante, o INPC (art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c/c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91). Os juros de mora serão de 0,5% ao mês até 10.01.2003 e, após esta 

data, de 1% ao mês (art. 406 do CC c/c 161, §1º, do CTN) e incidirão a partir da citação, de forma global para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a publicação da sentença (Súmula 111 do STJ). Isento o réu 

de custas. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a imediata implantação do benefício. Sentença 

submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Às fls. 88, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total para o trabalho. 

Caso mantida a condenação, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Apelou a parte autora, pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 74/76 (prolatada em 17.02.2009) concedeu o benefício do 

auxílio-doença, calculado no valor de R$465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais - fls. 88), desde a data do 

indeferimento administrativo (16.10.2006), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 

10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-

mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, 

RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 56/61) que a autora, hoje com 

52 anos de idade, é portadora de cervicalgia, espondilose cervical discreta, petri-tendinite calcária do supra-espinhoso 

do ombro direito e hipertensão arterial sistêmica. Afirma o perito médico que há uma perda parcial temporária da 

capacidade laboral para atuar nas atividades que exijam desempenho de moderado a acentuado esforço físico. Aduz 

ainda que trata-se de doença progressiva, não sendo possível precisar o tempo necessário para o tratamento de suas 

patologias. Conclui que há incapacidade parcial e temporária para o trabalho. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, apresentando a autora cervicalgia, espondilose cervical, petri-

tendinite calcária do supra-espinhoso do ombro direito e hipertensão arterial sistêmica, cabível a apreciação do pedido 

de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 
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- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Com efeito, presentes in casu os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 
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o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, tendo em vista que a 

autora já estava incapacitada para o trabalho, a teor do conjunto probatório. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, à 

apelação do INSS e ao recurso adesivo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00390 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028550-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA MARIA LAURITO MATIOLI 

ADVOGADO : CELSO AKIO NAKACHIMA 

No. ORIG. : 08.00.00087-0 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à parte autora o benefício de aposentadoria por 

idade, previsto no art. 143 da Lei n° 8213/91, mais abono anual, no equivalente a um salário mínimo mensal, a partir da 

citação (02/07/2008 - fls. 19v), devendo as prestações vencidas serem corrigidas na forma preconizada pela Tabela 

editada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. Condenou o INSS, 

ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% do valor das parcelas vencidas até a sentença 
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(Súmula 111 do STJ). Sem custas. Concedida a antecipação da tutela. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos 

termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS alega a ausência do início razoável de prova material e a não comprovação de 

atividade rural, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Por fim, requer a reforma integral da r. 

sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 01 de maio de 2007 (fls. 14), 

devendo assim, comprovar 156 (cento e cinquenta e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 16.04.1977, onde consta profissão do marido 

como tratorista (fls. 10); CTPS do marido da autora, com registros de trabalho em estabelecimento agrícola, em 

08.09.1972 a 31.12.1972, 14.05.1973 a 14.07.1973, 17.06.1974 a 13.07.1974, 19.08.1974 a 11.09.1974 (fls. 11/12), e 

registros como tratorista, em 17.06.2002 a 11.09.2002, 23.06.2003 e 17.09.2003, 21.07.2004 a 14.10.2004, 01.07.2005 

a 13.08.2005 (fls. 13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2118/3352 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 45/53). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação 

do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00391 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028561-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMARILDO FURQUIM ROGERIO 

ADVOGADO : RUBENS CAVALINI 

No. ORIG. : 07.00.00030-6 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o acréscimo de 25% sobre o valor da aposentadoria por invalidez. 

O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido a partir de 30.06.2005 e, somente a partir de 10.09.2007 o 

acréscimo de 25% foi concedido ao autor, administrativamente.  

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar ao autor o benefício de aposentadoria por 

invalidez com o acréscimo de 25% previsto no art. 45 da Lei nº 8.213/91, no período de 30.06.2005 a 09.09.2007, sendo 
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o valor da aposentadoria, portanto, correspondente a 125% do salário de benefício. As prestações em atraso deverão ser 

pagas em uma única parcela, com correção monetária apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do STJ e 8 do 

TRF/3ª Reg., na forma da Resolução nº 561/2007 do CJF, e acrescidas de juros de mora decrescentes de 1% ao mês a 

partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando a não comprovação da necessidade de assistência 

permanente de terceiros durante o período pleiteado. Caso assim não se entenda, requer a redução dos honorários 

advocatícios para 5% sobre o valor da causa. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91, o valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar 

da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento). 

Observa-se da cópia do processo administrativo (fls. 62/111 e 130/135) que o autor foi aposentado por invalidez, devido 

ao acometimento de cegueira insusceptível de recuperação, restando clara a sua necessidade de auxílio de terceiros para 

as atividades do cotidiano, desde a data em que ficou cego. 

Assim, é devido o acréscimo de 25% no valor do benefício, pelo período pleiteado, conforme disposto no artigo 45, da 

Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. ACRÉSCIMO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (25%). ART. 45 

DA LEI Nº 8.213/91. NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA PERMANENTE AO SEGURADO. 
1. Comprovada por perícia judicial a necessidade do segurado de ter assistência permanente de outra pessoa, em 

virtude do grave estado de debilidade da sua saúde, é devido o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 

valor da respectiva aposentadoria por invalidez. 

2. Reexame necessário parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, REOAC nº 2004.61.04.003021-6, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 14.02.2007, 

v.u., DJ 14.03.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA 

PERMANENTE DE TERCEIROS. 

- Devido o acréscimo de 25% no salário-de-benefício, previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91, ao beneficiário de 

aposentadoria por invalidez que comprove a necessidade de assistência permanente de terceiros para a sua 

sobrevivência.  

-O termo inicial do pagamento do valor adicional é a data do requerimento administrativo (17.01.2005), porquanto 

comprovado o direito do autor desde então.  

- Juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código 

Tributário Nacional, sobre o total acumulado, em relação às parcelas vencidas até a citação e, a partir daí, sobre o 

valor de cada parcela, mês a mês.  

- Mantida a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 

4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e conforme posicionamento adotado por aquela Corte nos Embargos de Divergência em 

Recurso Especial nº 202.291/SP, o qual deve prevalecer, visando à pacificação dos litígios e à uniformidade do 

Direito.  

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do acréscimo pleiteado, no prazo de 

30 (trinta dias), a partir da competência maio/07, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente 

para cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

- Apelação do autor a que se dá parcial provimento para condenar o INSS ao pagamento do acréscimo de 25% sobre o 

salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez do autor desde a data do requerimento administrativo e fixar os 

juros de mora, conforme exposto. Remessa oficial desprovida. De ofício, concedida a tutela específica, nos termos 

acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.03.004743-1, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, 8a Turma, j. 14.05.2007, v.u., DJ 

18.07.2007) 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00392 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029147-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES CLAUDINO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES 

No. ORIG. : 08.00.00048-5 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na presente ação, para condenar o INSS a conceder o benefício à 

parte autora, no valor de um salário mínimo, mais décimo terceiro salário, a partir da citação da autarquia 

previdenciária, corrigidos monetariamente, segundo índice oficial do TRF da 3ª Região, a partir do vencimento de cada 

parcela e acrescidos dos juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação (03.06.2008 - fls. 18 vº), devendo as 

parcelas vencidas ser pagas de uma só vez. Isenção de custas e despesas. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00. Concedida a antecipação de tutela. 

Em razões recursais, o INSS, em síntese, alega a ausência de prova material do período de carência, bem como a 

inadmissibilidade da comprovação da atividade rural apenas por meio de prova testemunhal. Por fim, requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Às fls. 66, consta ofício do INSS dando cumprimento ao julgado, com implantação em 04.02.2009 e data de início - 

DIB, em 03.06.2008, data da citação (fls. 18 vº). 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 03 de janeiro de 2003 (fls. 09), 

devendo assim, comprovar 132 (cento e trinta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: declaração de opção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do 

cônjuge, com data de 01.09.1989, onde consta o domicilio na Fazenda Rolinha - Valparaiso (fls. 11); atestado emitido 

pela Delegacia de Polícia de Itaú de Minas em 10.01.1969, para fins de alistamento militar, onde qualifica o marido da 

autora como trabalhador braçal ( fls. 12). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 
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alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 37/38). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00393 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029173-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDA ANTONIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA CASTRO FRANCISCO BRUNHEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00105-3 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na presente ação, para condenar o INSS a conceder o benefício à 

parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só 

vez, corrigidas monetariamente a partir da data em que deveriam ser pagas, e acrescidas de juros de mora de 12% (doze 

por cento) ao ano, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 

R$ 400,00, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Concedida a antecipação de tutela. Sentença não 

submetida ao reexame necessário, consoante o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Em razões recursais, o INSS, em síntese, alega a ausência de prova material do período de carência, bem como o não 

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento. Deixa prequestionada a matéria para 

fins recursais e, por fim, requer a reforma integral da r. sentença. 

Às fls. 61/62, consta ofício do INSS dando cumprimento ao julgado com implantação do benefício em 01.12.2008 e 

data de início - DIB, em 31.10.2007, data da citação. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 04 de agosto de 1990 (fls. 12), 

devendo assim, comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 21.05.1973, onde consta a profissão 

do marido como lavrador (fls. 13); certidão de casamento de filho, contraído em 16.10.1977, onde consta a profissão 

deste como lavrador (fls. 14); certidão de óbito do cônjuge, datada de 07.07.1987, onde consta a profissão como de 

lavrador (fls. 15); contribuição sindical de trabalhador agrícola do marido, referente aos anos de 1963 a 1967 (fls. 16). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 
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alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 52/53). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00394 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.029226-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA APARECIDA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00109-8 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício da aposentadoria por 

invalidez, a partir da citação, bem como ao pagamento da gratificação natalina. As prestações em atraso e eventuais 

diferenças serão pagas de uma só vez, acrescidas de juros e correção monetária a partir da data em que a autora deveria 

recebê-las. Concedeu a antecipação da tutela, determinando a implantação provisória do benefício em favor da autora. 

Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Às fls. 146, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício. 

Apelou a autarquia sustentando a ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho, razão pela qual a autora 

não teria direito ao benefício. Pugna, caso mantida a condenação, pela fixação do termo inicial do benefício na data de 

entrega do laudo pericial. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 118/122 (prolatada em 13.04.2009) concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez, calculado no valor de R$415,00 (quatrocentos e quinze reais - fls.146), desde a data da 

citação de fls. 70v. (16.05.2008), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, 

que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. 

STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, 

RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls.101/102) que a autora é 

portadora de espondilose coluna lombo sacra com listese L4-L5 grau I, além de obesidade grau II e hipertensão arterial. 

Conclui o perito médico que há incapacidade parcial e permanente para o trabalho que exija sobrecarga da coluna 

lombo sacra. 

Embora o perito médico tenha afirmado haver incapacidade parcial, verifica-se do conjunto probatório que não há como 

exigir da autora, hoje com 57 anos de idade, o exercício em uma atividade diferente daquela que exercia - auxiliar de 

pesponto e que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por 

invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 
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4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , quando não houver requerimento na via administrativa, é o 

da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do 

laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008) 

 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade (fls.101), 

o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data da 

juntada do laudo pericial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00395 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029251-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MESSIAS DE SOUZA 

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI 

No. ORIG. : 05.00.00035-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença antecipou os efeitos da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o referido benefício, a ser calculado nos termos do 

art. 33 c/c 44, observado, ainda, o abono anual previsto no art. 40 e parágrafo único, todos da Lei nº 8.213/91, desde o 

dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença. Determinou que as prestações vencidas deverão ser corrigidas 

monetariamente a partir de cada vencimento, nos termos das Súmulas nºs 43 e 148 do C. STJ e acrescidas, ainda, de 

juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas conforme precedentes jurisprudenciais (Súmula nº 

111 do C. STJ) e em honorários periciais que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais). Custas de lei. Sentença não 

submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia alegando, inicialmente, a impossibilidade da antecipação da tutela. Pleiteia, ainda, a reforma da r. 

sentença, sustentando perda da qualidade de segurado, não cumprimento do período de carência e ausência de 

incapacidade total e permanente para o trabalho.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme extrato de pagamento de benefício expedido pela previdência social (fls. 23), comprovando que o 

autor esteve em gozo do auxílio-doença até 30.09.2004, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da 

Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 94) que o autor é portador de 

espôndilo artrose vertebral. Afirma o perito médico que a moléstia do autor não apresenta cura total. Conclui que sua 

incapacidade é parcial e permanente.  

Às fls. 108, o perito presta esclarecimentos, afirmando que o autor não apresenta condições de trabalhar como 

motorista, o que poderá agravar ainda mais suas patologias.  

Embora o perito médico tenha afirmado haver incapacidade parcial, verifica-se do conjunto probatório que não há como 

exigir do autor, hoje com 50 anos de idade, o exercício em uma atividade diferente daquela que exercia - motorista de 

ônibus/motorista carreteiro e que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00396 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029280-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

No. ORIG. : 06.00.00094-7 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença. 

Às fls. 44/45, o MM. juiz a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela, determinando o restabelecimento do auxílio-

doença até o julgamento final da ação. 

Às fls.53, a autarquia previdenciária informa o restabelecimento do benefício. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder aposentadoria por invalidez ao autor, a partir da 

cessação do auxílio-doença, com renda mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício, observado o disposto no 

art. 33 da lei de benefícios. Quanto às prestações vencidas entre a data da cessação do benefício e a efetiva implantação 

do benefício, descontadas as prestações percebidas nesse interregno, deverão ser pagas de uma só vez, incidindo sobre 

elas juros de mora de 1% ao mês e correção monetária de acordo com os índices da Resolução mais recente do CJF. 

Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do valor das prestações vencidas até a 

sentença, consoante Súmula 111 do STJ. 

Apelou a autarquia sustentando não haver incapacidade total para o trabalho e requerendo a reforma da r. sentença. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 109/112) que o autor é 

portador de osteoartrose de coluna cervical. Afirma o perito médico que o autor apresenta dor à palpação e à 

movimentação. Aduz, ainda, que não há cura para a patologia. Conclui que há incapacidade total e permanente para o 

exercício de suas atividades laborativas habituais. 

Embora o perito médico tenha afirmado que o autor pode ser readaptado para outra função, não há como exigir do 

autor, hoje com 61 anos, o início em atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - serralheiro, e que lhe 

garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez . 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00397 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029284-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YVETE PIRES MARTINS 

ADVOGADO : CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO 

No. ORIG. : 07.00.00040-3 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou, ainda, auxílio-

acidente. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por invalidez, a partir 

de 04.11.2006 (dia seguinte à cessação do auxílio-doença). As prestações atrasadas deverão ser acrescidas de correção 

monetária e de juros de mora de 1% ao mês, desde a data em que se tornaram devidas. Condenou o réu, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, consoante a Súmula 

111 do STJ. Isento o réu de custas e despesas processuais, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

Às fls. 225, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício. 

Apelou ao INSS, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício em 20.03.2008, data da realização de cirurgia no 

ovário da autora, desde quando ficou a mesma impossibilitada de trabalhar. Pugna, ainda, pela incidência dos juros de 

mora tão somente a partir da citação válida. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. 

sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A matéria controvertida nos presentes autos diz respeito tão somente ao termo inicial da aposentadoria por invalidez e à 

fixação dos juros de mora. 

No tocante ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, conforme o laudo pericial (fls.193/196), datado de 29.01.2009, as doenças da autora tiveram início há três anos. 

Assim, mantenho o termo inicial da aposentadoria por invalidez no dia 04.11.2006 (dia seguinte à cessação do auxílio-

doença - fls.31), conforme fixado na r. sentença. 
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Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar os juros de mora na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00398 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029289-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLOTILDE RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

No. ORIG. : 07.00.00121-3 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conseqüente conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 31 dos autos, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do 

auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a ser 

calculado na forma dos artigos 44 e 45 da Lei nº 8.213/91, a partir do momento que o benefício foi indevidamente 

cessado (08.11.2007 - fls. 28), incluindo o abono anual. Determinou que o reajustamento será feito nos critério fixados 

no art. 41 da Lei dos Planos de Benefícios e, às diferença vencidas desde a data do laudo oficial, bem como daquelas 

que se vencerem, aplicar-se-ão juros de mora de 12% ao ano. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas devidamente atualizadas, nos termos da Súmula nº 

111 do C. STJ. Isento de custas e despesas processuais. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade da autora para o trabalho. 

Não sendo esse o entendimento, requer que os honorários advocatícios não incidam sobre as parcelas vincendas e nem 

ultrapassem 5% do valor da condenação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de decisão de pedido de benefício expedida pela previdência social (fls. 26) 

comprovando que a autora estava em gozo do auxílio-doença até 30.10.2007, portanto, dentro do "período de graça" 

previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91 ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 78) que a autora é portadora 

de osteoartrose generalizada, obesidade, nódulo de mama direita, neoplasia da face e hipertensão arterial. Conclui o 

perito médico que a autora se encontra total e permanentemente incapacidade para atividades laborativas. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA.  
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- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- (...)  

- Apelação provida.  

- Sentença reformada.  

- Apelação do INSS prejudicada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE.  
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91.  

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado.  

3. (...)  

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

5. (...)  

6. Sentença, no mérito, mantida.  

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação o 

INSS, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00399 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029362-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DIRCE APARECIDA DA SILVA MEIRELLES 

ADVOGADO : CARLA MARIA BRAGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00017-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta por DIRCE APARECIDA DA SILVA MEIRELLES, em face da r. sentença 

proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença ou prestação continuada. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido ao fundamento de não restar comprovada a condição de incapacidade 

laborativa total e definitiva exigida para a concessão dos benefícios pleiteados. Ante o princípio da sucumbência, 

condenou a autora ao pagamento das taxas judiciárias, bem como honorários advocatícios de 10% sobre o valor 

atribuído à causa; verbas que a sucumbente fica isenta por gozar da gratuidade judiciária.  

Apelou a autora pleiteando a reforma integral da r. sentença alegando fazer jus à aposentadoria por invalidez, levando-

se em conta o reduzido grau de instrução, fato que sempre exerceu atividade que demande intenso esforço físico, bem 

como o caráter de irreversibilidade da moléstia, não possuindo, assim, condições de reabilitação para o exercício de 

atividade laborativa que lhe garanta a subsistência.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, a autora não comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, bem como, não restou comprovada sua qualidade de segurada, tendo em vista que 

não consta dos autos qualquer vínculo empregatício da autora, documentos comprobatórios de atividade rural, nem 

mesmo concessão anterior de benefício previdenciário. 

Assim, ausente os requisitos da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o disposto nos 

artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. ISENÇÃO DE 

CARÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar 

temporariamente impossibilitado para a prática laborativa (art. 59, lei cit.). 

- Laudo médico-pericial que atestou incapacidade total e temporária desde o ano de 2003. 

- Doença que faz dispensar carência. Aplicação do art. 151 da Lei 8.213/91. 

- Perda da qualidade de segurado, no entanto, uma vez que a última contribuição gerada para o regime geral de 

previdência remete-se ao ano de 1990. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.61.20.005151-4/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Fonseca Gonçalves, Oitava Turma, j. 14.04.2008, 

v. u., DJU 27.05.2008) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PRECEDENTES DO E. STJ. 

IMPROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Termo inicial da incapacidade da parte autora, fixado em Laudo Médico, deu-se quando a mesma não mais detinha a 

qualidade de segurada do sistema. 

3. Necessária a concomitância dos requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, para fazer jus a qualquer dos 

benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91. 

4. Precedentes do STJ. 

5. Sentença mantida. 

6. Apelação da autora improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.61.14.006553-8/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. 

CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO E DA INCAPACIDADE. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito. 

2- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

3- Hipótese em que a Requerente deixou de trabalhar pelo menos dez anos antes do requerimento, ocorrendo a perda do 

direito ao benefício. 

4- As provas dos autos não conduzem à certeza de que a incapacidade da Autora remonta ao período em que estava 

exercendo atividade laborativa. 

5- Laudo pericial que afirma a existência de incapacidade parcial e permanente para o trabalho. 

6- Agravo retido não conhecido. Apelação da parte Autora improvida. 

Sentença mantida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.09.005982-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 12.11.2007, v. m., DJU 

13.12.2007) 

Dessa forma, passo à apreciação do pedido de benefício assistencial pleiteado. 
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O art. 203 da Constituição Federal instituiu benefício mensal de um salário-mínimo à pessoa portadora de deficiência e 

ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

independentemente de contribuição à seguridade social, regulamentado pelo art. 20, §§ 2º e 3º da Lei nº 8.742/93. 

No caso em tela, observa-se que a autora nasceu em 18.12.1942 (fls. 10), tendo ajuizado ação em 29.06.2006 e, 

portanto, não é pessoa idosa, nos termos da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

Verifica-se, também, não ser a autora pessoa portadora de deficiência. Embora o laudo pericial (fls. 54/60), ateste que a 

autora apresenta osteoartrose inicial da coluna lombar, hipertensão arterial sistêmica controlada e senilidade precoce, 

concluindo por uma incapacidade parcial e permanente, afirma que ela "apresenta capacidade para realizar atividades 

de natureza mais leve, como a função de lavadeira em ambiente doméstico". 

Assim, a autora não se apresenta incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em razão de anomalias ou 

lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida. 

Nesse sentido: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. 

Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2001.61.13.003906-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 29.10.2007, v. u., DJU 

13.12.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00400 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029411-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA ANTONINHA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 

No. ORIG. : 08.00.00131-3 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 14.07.2008. 

 

O juízo a quo julgou procedente a ação para condenar o INSS a implementar o benefício de pensão por morte, na forma 

dos artigos 74 e seguintes da Lei nº 8.213/91 desde a data da sentença. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento das 
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custas e da verba honorária fixada em R$ 300,00 de acordo com o que preceitua o artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil. Antecipou os efeitos da tutela. 

 

Às fls. 55, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 

 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta que não restou comprovada a qualidade de segurado do de 

cujus. Aduz inexistir início de prova material e a impossibilidade de concessão do benefício a partir de prova 

exclusivamente testemunhal. 

 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

 

No presente caso, não há controvérsia acerca da dependência econômica da parte autora. 

 

A questão cinge-se à comprovação da qualidade de segurado do de cujus, para fins de recebimento da pensão por morte. 

 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que a parte autora deveria comprovar que o falecido mantinha a 

qualidade de segurado no momento do óbito, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Conforme a Súmula nº 149 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação da atividade 

rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início razoável de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 05.04.1975, onde consta a profissão 

lavrador do marido falecido (fls. 13); certidão de óbito do de cujus, onde consta a profissão lavrador (fls. 14); e 

inscrição eleitoral, onde consta a profissão lavrador do falecido (fls. 20). 

 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, como os 

assentamentos de registro civil. 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro que o 

falecido exercia a atividade rural quando do seu óbito (fls. 49 e 51). 

 

Presente, portanto, o início de prova material corroborado pela prova oral a ensejar a concessão do benefício de pensão 

por morte. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão 

do benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, RESP nº 718.759/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 08.03.2005, v.u., DJ 11.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR 

MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP nº 887.391/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.11.2008, v.u., DJ 24.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. 

- A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início de 

prova material do exercício de atividade rural. 

- A comprovação da qualidade de trabalhador rural do de cujus, através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 

dependente. 

- Precedentes. 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, RESP nº 236.782/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 18.04.2000, v.u., DJ 19.06.2000) 

Decidiu também esta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO DE CUJUS. QUALIDADE 

DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. RESPONSABILIDADE DOS EMPREGADORES. 

TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista o artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

II - Restando comprovada nos autos a condição de esposa e de filhos, a dependência econômica é presumida, nos 

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural a certidão de 

casamento, bem como a de óbito, nas quais consta anotada a profissão de lavrador do de cujus. 

IV - Havendo nos autos início razoável de prova material corroborada por testemunhas, deve ser reconhecida a 

qualidade de rurícola do falecido, para fins de pensão previdenciária. 

V - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo 

falecido, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus 

dependentes. 

VI (...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS e recurso adesivo das autoras parcialmente providos. Parecer 

ministerial acolhido."  

(AC 2007.03.99.001749-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 26.08.2008, DJF3 03.09.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1 - O fato de o "de cujus" ter recebido o benefício de amparo previdenciário para pessoa portadora de deficiência não 

impede a concessão de pensão por morte aos seus dependentes, quando restar comprovado que o extinto, na realidade, 

fazia jus ao recebimento de aposentadoria por invalidez, na ocasião da concessão equivocada de benefício assistencial. 

2 - Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

3. Agravo interno desprovido."  

(AC 2004.03.99.011736-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15.07.2008, DJF3 20.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. BENEFÍCIO DEFERIDO. 

- A Lei Complementar nº 11/71 instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, que consistia na prestação 

de benefícios aos rurícolas, entre eles a pensão por morte. 

- Aplicação da Lei Complementar nº 16/73 e do Decreto nº 73.617/74, vigentes à época do óbito. 

- A esposa é considerada dependente do segurado, sendo sua dependência econômica presumida. 

- Comprovada a condição de segurado do falecido, à vista da demonstração de exercício de atividade rural até o 

falecimento. 

- Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado a partir da citação, conforme fixado na sentença, à falta de 

impugnação autoral e à luz do princípio da non reformatio in pejus. 

- As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente, a partir do termo inicial do benefício, na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

- Incidem juros, a partir da citação, à taxa legal. 

- Honorários advocatícios fixados na sentença, em R$ 300,00, em conformidade com o disposto no art. 20, § 4º, do 

CPC 

- Remessa oficial e recurso autárquico improvidos. 

- Mantida tutela antecipada concedida na sentença." 

(AC 2001.61.02.002902-5, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 01.04.2008, DJU 16.04.2008) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL ACOMPANHADA DE 

TESTEMUNHAL. FILIAÇÃO DO RURÍCOLA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. 

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 143 DA LEI 8213/91. 

1. A filiação do rurícola à previdência decorre automaticamente do exercício da atividade, vez que segurado 

obrigatório, mantendo, pois, a qualidade de segurado, independentemente do recolhimento de contribuições. 

2. O entendimento pacificado pelo STJ é no sentido de que, presente início suficiente de prova material, confirmada 

pela testemunhal, quanto à condição de rurícola do falecido, procede o pedido de pensão feito por sua esposa, 

dependente econômica. 

3. Apelação provida." 

(AC 2001.03.99.001483-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03.11.2003, DJU 04.12.2003) 

 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00401 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029416-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DOS SANTOS FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 08.00.00109-7 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na presente ação, para condenar o INSS a conceder o benefício à 

parte autora, correspondente a um salário mínimo mensal, devido a partir da citação, devendo as parcelas vencidas, de 

caráter alimentar, ser corrigidas monetariamente a partir de cada um dos vencimentos, nos termos da Súmula nº 148 do 

STJ e Súmula nº 08 do TRF da 3a Região, com atualização conforme o disposto no art. 41 da Lei nº 8.213/91, 

incidindo, ainda, sobre as mesmas, juros de mora, a partir da citação, de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, incidindo somente as parcelas vencidas até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Concedida a antecipação de tutela. Sem custas. Sentença não submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 

§ 2º, do Código de Processo Civil.  

Em razões recursais, o INSS, em síntese, alega a ausência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento, bem como a falta de prova material do período de carência. Por fim, requer a reforma integral da r. 

sentença. 

Às fls. 65 consta ofício do INSS dando cumprimento ao julgado, com implantação em 24.03.2009 e data de início em 

14.10.2008, data da citação (fls. 37 vº). 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
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No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 02.06.1996 (fls. 11), devendo 

assim, comprovar 90 (noventa) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para 

obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 23.06.1960, onde consta a profissão 

do marido como lavrador (fls. 12); certidões de casamento de dois filhos, com datas de 31.08.1991 e 18.12.1999, onde 

consta a profissão destes como lavradores (fls. 13, 15); certidões de casamento de duas filhas, lavradas em 09.10.1982 e 

29.10.1983, onde consta a profissão dos genros da autora como lavradores (fls. 14, 16); Carteiras de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, de duas filhas da autora, onde constam os seguintes períodos de atividade rural: de 

01.06.2005 a 30.09.2005, de 03.04.2006 a 08.12.2006, de 21.02.2007 a 17.12.2007, de 17.04.2002 a 26.11.2002, de 

05.04.2004 a 08.12.2004, de 26.03.2005 sem data de saída (fls. 21/22, 27/28).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 52/53). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 
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Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00402 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029467-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE MARCIANO DOMINGOS 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

No. ORIG. : 08.00.00025-6 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na presente ação, para condenar o INSS a conceder o benefício à 

parte autora, com a renda mensal prevista em lei, garantindo, em qualquer hipótese, o valor de um salário mínimo desde 

a citação, devendo as prestações atrasadas ser corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada prestação, e 

acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 do Código Civil, conjugado com o 

art. 161 do Código Tributário Nacional, desde a data da citação (Súmula nº 204 do STJ). Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da publicação da sentença, excluindo-se as parcelas vincendas (art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ). Concedida a antecipação de tutela. Sentença não submetida ao 

reexame necessário, conforme o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. Sem custas. 

Em razões recursais, o INSS, preliminarmente, requer o indeferimento da antecipação de tutela, ante a ausência dos 

requisitos necessários e perigo de irreversibilidade. No mérito, em síntese, sustenta a ausência de prova material do 

período de carência. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença. 

Às fls. 52, consta ofício do INSS dando cumprimento ao julgado com implantação em 07.01.2009 e data de início - 

DIB, em 28.03.2008, data da citação (fls. 27 vº). 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a 

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações 

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não 

esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 

e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação 

do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 07.06.2007 (fls. 07), devendo 

assim, comprovar 156 (cento e cinquenta e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento da autora, lavrada em 20.07.1953, em que consta o domicilio 

na Fazenda Santa Rosa (fls. 11); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, da autora, onde constam os 

seguintes períodos de atividade rural: de 01.06.1995 a 11.08.1995, de 12.12.1996 a 02.01.1997, de 02.06.1997 a 

22.08.1997, de 11.05.1998 a 03.09.1998, de 04.05.1999 a 12.07.1999, de 20.07.1999 a 16.08.1999, de 11.06.2001 a 

31.07.2001, de 06.08.2001 a 31.08.2001, de 08.04.2002 a 14.08.2002, de 19.08.2002 a 30.09.2002, de 04.08.2003 a 

03.09.2003, de 02.06.2003 a 24.07.2003, de 03.05.2004 a 27.08.2004, de 20.06.2005 a 24.08.2005, de 02.05.2006 a 

30.08.2006, de 09.04.2007 a 29.06.2007, de 05.05.2008 a 02.10.2008, de 06.10.2008 a 27.11.2008 (fls. 12/23, 47). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 44/45). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00403 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029569-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : WILSON APARECIDO FERNANDES 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00211-2 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por WILSON APARECIDO FERNANDES, em face da r. sentença proferida nos autos 

dos embargos à execução de débito previdenciário. 

A r. sentença julgou procedentes os embargos à execução, declarando que o valor executado deve ser fixado em R$ 

161.131,74, atualizado até outubro/06, nos termos já determinados em sentença transitada em julgado. Devido à 

sucumbência, o embargado arcará com as custas e honorários do patrono do embargante fixados em 15% do valor 

reduzido da execução, estando tal obrigação suspensa ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Em razões recursais, o embargado sustenta, em síntese, que a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é 

regulada pelo novo Código Civil, sendo de 1% (um por cento) ao mês, após janeiro de 2003. Requer a reforma da 

sentença, a fim de que sejam aplicados os juros de mora de 0,5% (meio por cento) até 12/02 e a partir de 01/03 de 1% 

(um por cento) ao mês. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Segundo o título executivo judicial (fls. 16/17), o INSS foi condenado ao pagamento das parcelas vencidas, mês a mês, 

as quais serão acrescidas "de correção monetária pelos índices oficiais e de juros de mora de 6% a.a., contados da 

citação. (...)".  

Frise-se que em v. acórdão proferido pela 10ª Turma desta E. Corte (fls. 18/29), foi negado provimento à apelação do 

INSS e dado parcial provimento ao reexame necessário, para fixar a data da citação como termo inicial do benefício, 

determinar a incidência da correção monetária, limitar a base de cálculo da verba honorária às prestações vencidas até a 

data da sentença e excluir da condenação o pagamento das custas e despesas processuais, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE RURAL. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. 

1. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação previdenciária. Prevalência do 

princípio do amplo acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 

3. O período de atividade rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço, mas 

não pode ser considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º). 

4. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o 

advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 

5. É insalubre o trabalho exercido, de forma habitual e permanente, com exposição a ruídos superiores a 84 decibéis e 

calor (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79). 

6. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40 e de laudo técnico, é aplicável o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 

7. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo 

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez 

física afetada, por conta dos agentes nocivos, 

para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais 

agentes, de forma habitual e permanente. 

8. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço. 

9. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS improvida. Reexame necessário parcialmente provida." 

 

Com efeito, o magistrado, na fase de execução, está adstrito à imutabilidade da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da 

Constituição Federal) e ao conteúdo do título executivo. 

Portanto, não há que se pretender a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) a partir de janeiro de 2003, de 

acordo com o artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, quando assim não foi 

estabelecido, sob pena de violação à coisa julgada, consoante dispõe o artigo 475-G do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS ESTIPULADA NO TÍTULO 

EXECUTIVO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA.  

1. Consoante o entendimento desta Corte, é vedado ao juízo da execução modificar o percentual de juros moratórios 

estabelecido no título executivo judicial, sob pena de afronta ao princípio da coisa julgada. Precedentes. 

2. Agravo desprovido." 

(AgRg no Ag 933649/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 18/12/2007, DJ 07/02/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA FIXADOS NO TÍTULO 

EXECUTIVO JUDICIAL. ALTERAÇÃO DO PERCENTUAL. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. 

1. Consoante o entendimento desta Corte, é defeso, em sede de execução, modificar o percentual dos juros de mora 

estabelecido no título executivo judicial, sob pena de ofensa à coisa julgada. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 1036740/RJ, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 18/09/2008, DJ 03/10/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS DETERMINADOS EM SENTENÇA. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme no sentido de que a modificação da taxa de juros 

estabelecida no comando sentencial trânsito, constitui ofensa à coisa julgada. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no Ag 860067/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 19/06/2007, DJ 06/08/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL EM AÇÃO DE 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA FIXADOS NA SENTENÇA. ALTERAÇÃO DO 

PERCENTUAL. INVIABILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. 

1. Tendo a sentença, transitada em julgado, fixado juros de mora no percentual de 6% a.a., é defeso modificá-la na 

Execução, sob pena de ofensa à coisa julgada. 
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2. "Alterar o dispositivo de decisão transitada em julgado em sede de execução, por meio de simples petição, viola a 

garantia constitucional prevista no art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal." (AgRg no Ag 519862/RS, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 14.06.2004). 

3. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no Ag 692292/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 02/08/2007, DJ 21/09/2007) 

 

Seguindo essa orientação, precedentes desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. CRITÉRIO. OBSERVÂNCIA DA COISA 

JULGADA. 

1. Fixado o critério de cálculos de juros de mora na fase de cognição, é defeso na fase de execução alterá-lo, sob pena 

de violação à coisa julgada(art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e art. 610 do Código de Processo Civil). 

2. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 2004.61.17.003490-8, Rel. Des. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 13/02/2007, DJ 14/03/2007) 

"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. COISA JULGADA. ART. 467, 468 E 475-GDO CPC. 
1- Pretende o recorrente rediscutir os critérios de correção monetária e dos juros moratórios fixados no feito de 

conhecimento. 

2- A pretensão não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada. Inteligência dos artigos 467, 

468 e 475-G do CPC. 

3- Agravo a que se nega provimento." 

(AG 1999.03.99.100662-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 10/06/2008, DJ 26/06/2008) 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

embargado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00404 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029645-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GARCIA VIEIRA FADEL (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES 

No. ORIG. : 08.00.00163-2 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na presente ação, para condenar o INSS a conceder o benefício à 

parte autora, no valor de um salário mínimo, mais décimo terceiro salário, a partir do requerimento administrativo, 

04.12.2008 - fls. 15, corrigidos monetariamente, segundo índice oficial do TRF da 3a Região, a partir do vencimento de 

cada parcela e acrescidos dos juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, devendo as parcelas vencidas ser 

pagas de uma só vez. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00. 

Concedida a antecipação de tutela. 

Em razões recursais, o INSS, preliminarmente, requer a anulação da sentença pela não observância do prazo quádruplo 

para contestação nas ações em que seja parte a Fazenda Pública, conforme o previsto no art. 188 do Código de Processo 

Civil. No mérito, alega, em síntese, a ausência de prova material do período de carência, bem como ser inadmissível a 

comprovação da atividade rural apenas por provas testemunhais. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença 

Às fls. 71, consta ofício dando cumprimento ao julgado, com implantação do benefício em 04.03.2009 e data de início - 

DIB, em 04.12.2008, data do requerimento administrativo. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Preliminarmente, não prospera a alegação do INSS de que o Juízo de primeiro grau não tenha observado o prazo legal 

para a contestação quando da prolação da r. sentença, uma vez que o disposto no art. 188 do Código de Processo Civil, 

restou parcialmente derrogado pela nova redação do artigo 277 do mesmo diploma, dada pela Lei 9.245/95, que 

estabelece, especificamente para o rito sumário, a contagem em dobro, e não em quádruplo, dos prazos quando for ré a 

Fazenda Pública.  

Assim, ante a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento em 04.03.2009, e tendo sido citado o INSS 

em 23.01.2009 (fls. 25 vº), não se configura o alegado cerceamento de defesa por desrespeito a prazo processual. 

No mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 

e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação 

do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 31 de julho de 1988 (fls. 10), 

devendo assim, comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Certificado de Reservista de 1ª Categoria, do marido, datada de 30.11.1946, onde 

consta a profissão de agricultor (fls. 11); título eleitoral, do cônjuge, emitido em 05.05.1958, onde consta a profissão de 

lavrador (fls. 12). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 
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2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 
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Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 31/33). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00405 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029649-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EURIDES NASCIMENTO FREITAS OLIVEIRA 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00051-7 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão da aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido ao fundamento de que a autora não se encontra incapacitada para o 

trabalho, revogando a tutela antecipada. Condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como 

honorários advocatícios fixados em R$200,00, ficando, contudo, isenta de tais verbas, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei nº1.060/50. 

Apelou a autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, do auxílio-doença, 

sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de resultado juntada aos autos com a inicial (fls.27), comprovando que a autora esteve 

em gozo de auxílio-doença até 28.02.2007, estando, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei 

nº 8.213/91 ao interpor a ação (27.04.2007 - fls.02). 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 114/116) que a autora, hoje 

com 44 anos de idade, apresenta perda visual do olho esquerdo devido à ceratopatia bulhosa. Afirma o perito médico 

que a autora pode adaptar-se aos limites impostos pela enfermidade e executar, ainda que com diminuição de 

produtividade e capacidade, tarefas laborativas de maneira satisfatória. Conclui que não há incapacidade laborativa. 

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o 

disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO 

COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. AUSÊNCIA DE PROVA TÉCNICA EM SENTIDO CONTRÁRIO. 

PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL. IMPROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar que a autora não está acometida de qualquer doença que a incapacite para o 

trabalho. 

3. Ausência de impugnação técnica, séria e fundamentada, ao laudo pericial por parte da autora. 

4. Necessária a concomitância dos requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, para fazer jus a qualquer dos 

benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91. 

5. Precedente desta Corte. 

6. Sentença mantida. 

7. Apelação da autora improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.26.001154-9/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. DEFICIÊNCIA. 

NÃO-COMPROVAÇÃO. INDEFERIMENTO. 

-À concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, torna-se suficiente a comprovação do exercício da 

atividade rurícola, pelo prazo da lei, e da incapacidade, total e definitiva, ao labor. 

-Incomprovada a inaptidão laborativa, de se indeferir a prestação vindicada. 

-Despicienda a oitiva de testemunhas, a amparar o início de prova material, se o laudo é conclusivo, quanto à 

inexistência de inviabilização ao trabalho. 

-Apelação, improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.035498-2/SP, Rel. Desemb Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, j. 17.04.2007, 

v. u., DJU 16.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE REQUISITO PARA A CONCESSÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 

I - Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, de 

acordo com a necessidade, deferir ou não a produção de determinada prova para formação do seu convencimento. No 

caso dos autos, o D. Magistrado sentenciante, considerando suficientes os argumentos tecidos pelo perito judicial, 

formulou a sua opinião sobre a incapacidade da requerente, considerando dispensável a realização de outro exame 

médico. Observe-se, ainda, que prova oral, ainda que contundente, de forma alguma poderia se sobrepor à prova 

técnica. 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho 

ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e 

não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59). 
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IV - Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 49 anos de idade, é portadora de síndrome de menopausa e 

hipertensão arterial leve, sem lesão em órgão alvo (coração, retina, cerebral ou vascular) e controlada com 

medicamento, concluindo pela inexistência de incapacidade. Assim, não restou demonstrado nos autos o atendimento a 

um dos pressupostos básicos para concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, de forma que a autora 

não faz jus aos benefícios pretendidos. 

V - A condenação da autora ao pagamento das verbas da sucumbência, condicionando sua execução ao disposto na Lei 

nº 1.060/50, foi corretamente fixada na r. sentença e deve ser mantida. 

VI - Apelação improvida. 

VII - Sentença mantida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2001.03.99.007907-9/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Nona Turma, j. 13.09.2004, v. u., 

DJU 05.11.2004) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00406 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.029835-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : JAIR CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIA NANI RIPER 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 07.00.00109-0 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 31 dos autos, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata concessão do auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez. 

Determinou que, como o autor está em gozo do auxílio-doença, as parcelas correspondentes à aposentadoria são devidas 

a partir do dia imediato da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da lei nº 8.213/91, que, na hipótese dos 

autos será o dia em que o réu foi constituído em mora, pela citação. Determinou, ainda, a incidência de correção 

monetária, contadas a partir de cada prestação vencida, bem como juros moratórios, na base de 1% ao mês, contados a 

partir da citação. Custas na forma da lei. Despesas pelo requerido, devendo também efetuar o pagamento de honorários 

advocatícios da parte adversa, que fixou em 15% das parcelas vencidas até a data da sentença. Sentença sujeita ao duplo 

grau de jurisdição. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 101/103 (prolatada em 27.04.2009) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez desde a data da citação (05.10.2007 - fls. 37), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 

2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação 

não exceda a 60 salários-mínimos. 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 
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desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

limitador do reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido." 

(STJ, AgRgREsp. nº 911.273/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10.05.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"Processual civil. Reexame necessário. Obrigatoriedade ou dispensa do duplo grau de jurisdição. Data da prolação da 

sentença. Valor da condenação/valor certo. Limite de sessenta salários mínimos. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela 

condenado. Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa 

atualizado até a data de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento." 

(STJ, REsp. nº 723.394/RS, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00407 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029840-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DEUZIENE DE ARAUJO SOUZA 

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES 

No. ORIG. : 08.00.00138-9 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de 

aposentadoria por idade no valor de 1 (um) salário mínimo, mais 13° salário, a partir do requerimento administrativo 

(27.10.2008 - fls. 25), corrigidos monetariamente, segundo índice oficial do TRF da 3ª Região, a partir do vencimento 

de cada parcela e acrescidos de juros de 1% ao mês, a contar da citação, devendo as prestações vencidas serem pagas de 

uma só vez. Isenção de custas. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 

500,00. Concedida a antecipação da tutela. 

Às fls. 63, consta ofício do INSS informando a implantação do benefício, com DIB em 27.10.2008 e data de início do 

pagamento em 04.03.2009. 

Em suas razões recursais, o INSS alega a ausência do início razoável de prova material, bem como do exercício da 

atividade rural pelo período de carência, necessário à implantação do benefício. Por fim, requer a reforma integral da r. 

sentença e a inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
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No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 04 de março de 2007 (fls. 09), 

devendo assim, comprovar 156 (cento e cinquenta e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 27.03.1971, onde consta a profissão 

do marido como lavrador (fls. 10); cadastro do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Valparaíso, em nome do marido 

da autora, com data de admissão em 13.01.1976, onde consta que o mesmo trabalhava, naquela época, há 9 (nove) anos 

na Fazenda Aguapei, na mesma cidade (fls. 12); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do marido da autora, 

com registros de trabalho em estabelecimento agropecuário, como campeiro, nos períodos de 01.07.1967 a 02.11.1977 e 

02.11.1977 a 31.03.1986 (fls. 14); registro de trabalho rural entre as datas de 01.10.1986 a 19.01.1987 (fls. 15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 41/42). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 
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Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação 

do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00408 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029981-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FATIMA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO 

No. ORIG. : 08.00.00047-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por 

invalidez. 

Às fls. 31 dos autos, o MM. juiz a quo deferiu a antecipação da tutela. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, além da gratificação natalina, a contar da data em que foi cessado o benefício de auxílio-doença, em valor 

mensal que deverá ser calculado nos moldes dos arts. 44 e 28 e seguintes da Lei nº 813/91. Determinou que, sobre as 

prestações vencidas, incidirão juros de mora no montante de 1% ao mês, a contar da data do laudo pericial e correção 

monetária, de acordo com índices legalmente adotados. Isento de custas. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor total da condenação, excluídas as prestações vincendas (Súmula 

nº 111, do E. STJ), monetariamente corrigidos até a data do efetivo pagamento. Sentença não submetida ao duplo grau 

de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a autora não se encontra incapacitada para o 

trabalho. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 92) que a autora apresenta 

síndrome do túnel do carpo, com perda de força e limitação de movimentos, não apresentando condições de 

restabelecimento e retorno ao trabalho. Afirma, ainda, que a autora não pode desempenhar outras atividades. Conclui 

que a incapacidade é definitiva para realização de atividades laborativas.  

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA.  

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- (...)  

- Apelação provida.  

- Sentença reformada.  

- Apelação do INSS prejudicada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE.  

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91.  

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado.  

3. (...)  

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

5. (...)  

6. Sentença, no mérito, mantida.  

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00409 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030041-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLAUZINA ROSA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

No. ORIG. : 08.00.00047-0 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na presente ação, para condenar o INSS a conceder o benefício à 

parte autora, a partir do ajuizamento da ação, em valor nunca inferior a um salário mínimo vigente na data em que a 

obrigação era devida, além da gratificação natalina, de acordo com a Lei nº 8.213/91, tudo acrescido de juros, à base de 

1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, e correção monetária a partir do vencimento de cada prestação. 

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

total das prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Concedida a antecipação de tutela. 

Sem custas. 

Em razões recursais, o INSS, preliminarmente, alega a ausência de interesse de agir da parte autora ante a inexistência 

de requerimento administrativo, devendo o processo ser extinto sem julgamento do mérito, ou, a suspensão do processo 

por 60 (sessenta) dias para que a autora comprove o prévio esgotamento da via administrativa. No mérito, alega, em 

síntese, o não cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, a ausência de prova material do 

período de carência, bem como o exercício de labor urbano pela autora. Deixa prequestionada a matéria para fins 

recursais e, por fim, requer a reforma integral da r. sentença. 

Às fls. 66/67, consta ofício do INSS dando cumprimento ao julgado, com implantação do benefício em 01.04.2009 e 

data de início - DIB, em 06.05.2008, data do ajuizamento da ação, restando suspenso o pagamento do Amparo Social ao 

Idoso anteriormente percebido pela parte autora. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento na esfera administrativa, 

não merece prosperar, tendo em vista que tal requerimento é desnecessário como condição de ajuizamento da ação em 

matéria previdenciária (v.g. AC 2003.61.83.003549-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª T., j. 10.06.2008, DJU 

25.06.2008; AC 2000.61.09.000225-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 22.04.2008, DJU 21.05.2008). 

No mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 

e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação 

do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 20 de maio de 1985 (fls. 11), 

devendo assim, comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 10.05.1969, onde consta a profissão 

do marido como lavrador (fls. 13); certidão de óbito, do cônjuge, datado de 08.03.2006, onde consta a profissão como 

lavrador (fls. 14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2160/3352 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 28/30). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho exercido pela autora como doméstica, no período de outubro de 1995 a novembro de 1998, 

por si só não descaracteriza a condição de segurada especial, posto que, conforme acima explicitado, comprovou-se o 

exercício de atividade rural por período suficiente para completar a carência exigida para a obtenção de aposentadoria 

por idade rural. 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00410 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030152-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ELIZA DOS REIS TEIXEIRA 

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00304-8 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Eliza dos Reis Teixeira, em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de benefício de aposentadoria por idade rural. 

O juízo a quo julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no inciso III do artigo 267 do Código de 

Processo Civil, diante da falta de comprovação do prévio requerimento do benefício perante a autarquia previdenciária. 

Às fls. 20/23, a parte autora interpôs agravo retido, com fulcro no artigo 522 do Código de Processo Civil, contra a 

decisão de fls. 18/19 que concedeu o prazo de 60 dias para a autora comprovar a formulação de requerimento 

administrativo junto ao INSS. 

Em razões recursais a parte autora, requer o conhecimento do agravo retido, bem como sustenta, em síntese, não ser 

condição para a propositura de ação de natureza previdenciária o prévio requerimento, tampouco o exaurimento da via 

administrativa, nos termos da Súmula nº 09, desta E. Corte. Por fim, requer o provimento do recurso, a fim de ser 

anulada a r. sentença, determinando-se o prosseguimento do feito. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 
1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 
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No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para seu regular prosseguimento, em face da 

desnecessidade de prévio ingresso da segurada na via administrativa, restando prejudicado agravo retido interposto. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00411 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.030176-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA SILVEIRA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 07.00.00116-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1 - À S.R.I.P para retificação de autuação, devendo constar o nome da parte autora (apelada): Rosa Silveria do 

Nascimento, conforme Cédula de Identidade e CPF - Cadastro de Pessoas Físicas de fls. 08. 

2 - Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na presente ação, para condenar o INSS a conceder o benefício à 

parte autora, no valor de um salário mínimo, com todos os seus acréscimos e gratificações ao benefício aderidos, a 

partir da citação, pagando-se as parcelas atrasadas de uma só vez, devidamente corrigidas monetariamente, de acordo 

com os índices legais e jurisprudenciais, mais juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação. 

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das despesas processuais de que não for isento, bem como honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, afastada a incidência em relação às 

prestações vincendas, em razão do disposto na Súmula nº 111 do STJ. Concedida a antecipação de tutela. Sentença 

submetida ao reexame necessário (artigo 475, II, do Código de Processo Civil e artigo 10 da Lei Federal nº 9.469/97), 

salvo se ocorrente a ressalva prevista no artigo 475, § 2º, do mesmo diploma. 

Em razões recursais, o INSS, em síntese, alega a ausência de prova material do período de carência, bem como a 

impossibilidade de ser acolhida a prova exclusivamente testemunhal. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 29/34 (prolatada em 15.10.2008) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 25 vº (21.12.2007), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 14 de setembro de 2002 (fls. 08), 

devendo assim, comprovar 126 (cento e vinte e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 27.05.1967, onde consta a profissão 

do marido como lavrador (fls. 09); certidões de nascimento de filhos, lavradas em 09.05.1978 e 11.04.1979, nas quais 

consta o domicílio familiar a Fazenda Santa Inez (fls. 10/11); título eleitoral, do marido, emitido em 27.03.1968, onde 

consta a profissão como lavrador (fls. 12). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 
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2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 
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Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 37/38). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00412 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.030214-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : FRANCISLENE LOPES VIANA MIRANDA 

ADVOGADO : JOSE WILSON PEREIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00241-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento 

do auxílio-doença. 

Às fls. 27/28 dos autos, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do 

auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder o auxílio-doença à autora, desde o ajuizamento da ação, 

condenando o INSS ao pagamento do salário de benefício do auxílio-doença, atualizado monetariamente do mês que 

deveria ter sido pago, ao efetivamente quitado, com juros moratórios de 12% ao ano da citação. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor devido até a publicação da sentença, corrigido da 
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data da propositura da ação, até o efetivo pagamento e nos honorários periciais que arbitrados em R$ 273,00. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 106/109 (prolatada em 28.05.2009) concedeu benefício de 

auxílio-doença desde a data do ajuizamento da ação (17.08.2007 - fls. 02), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 

2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação 

não exceda a 60 salários-mínimos. 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

limitador do reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido." 

(STJ, AgRgREsp. nº 911.273/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10.05.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"Processual civil. Reexame necessário. Obrigatoriedade ou dispensa do duplo grau de jurisdição. Data da prolação da 

sentença. Valor da condenação/valor certo. Limite de sessenta salários mínimos. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela 

condenado. Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa 

atualizado até a data de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento." 

(STJ, REsp. nº 723.394/RS, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00413 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030260-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00108-2 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-maternidade 

de trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o salário-maternidade, no período 

correspondente a cento e vinte dias, no valor de um salário mínimo mensal, com incidência da correção monetária, e de 

juros de mora à razão de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, no pagamento de honorários 
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advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. Sentença não sujeita ao 

reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício, notadamente a carência exigida, por não haver recolhido contribuições previdenciárias nem ter comprovado o 

exercício da atividade rural. Alega a inexistência de início de prova material, sendo insuficiente a prova testemunhal 

para comprovação do período alegado. Pleiteia a redução de juros de mora e da verba honorária. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença para julgar 

improcedente a ação, com inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho, ocorrido 

em 18.11.2007 (fls. 22). 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as 

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante 

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a 

teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.  

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 

condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.  

(...) 

V - Apelação do réu parcialmente provida."  

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

(...) 

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da 

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97. 

(...) 

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03. 

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa. 

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida." 

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  
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(...) 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004) 

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91, 

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural nos 

10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já decidiu 

esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002). 

In casu, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação juntada 

aos autos: cópia da certidão de nascimento da filha (fls. 22), na qual o marido da autora está qualificado como 

trabalhador rural; cópia da CTPS da autora, onde consta registro como trabalhadora rural, no período de 19.08.2006 a 

08.09.2006 (fls. 23/25); cópia da CTPS do marido da autora, onde consta registro como trabalhador rural, nos períodos 

de 03.07.1995 a 31.08.1995, 12.05.1996 a 16.10.1996, 25.04.1997 a 14.12.1997, 23.04.1998 a 23.02.1999, 21.05.1999 a 

05.01.2000, 26.04.2001 a 29.06.2002, 26.09.2002 sem data de saída (fls. 27/33). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento." 

(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. 
1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor rural 

em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 
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inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA MATERIAL. 

INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91. 

O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

(...). 

Recurso desprovido."  

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005) 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, não contraditadas, 

deixam claro que a parte autora há muito tempo exerce atividade rural como "bóia-fria" no período exigido (fls. 93/94). 

Assim, demonstrado o exercício da atividade rural pelo período exigido e comprovado o nascimento do filho, preenche 

a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que deve ser mantida a r. 

sentença. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, para fixar a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

TURMA SUPLEMENTAR 3 

Expediente Nro 1583/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AC Nº 2002.03.99.042778-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

INTERESSADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

PROCURADOR : PAULO CEZAR LARANJEIRA 

REPRESENTADO : MARIA LUIZA LYRA 

No. ORIG. : 00.00.00166-5 2 Vr ANDRADINA/SP 

Decisão 

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão monocrática do Relator, ou então, alternativamente, de agravo interno, 

formulado/interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão monocrática de fls. 119/121, 

proferida por este Relator que, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação 

do INSS, na forma e limites da fundamentação, em ação de concessão de benefício previdenciário. 
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Alega o INSS que a decisão monocrática do relator não deve prevalecer no ponto em que determina a inclusão de juros 

de mora até a data da expedição do ofício precatório, uma vez que indevidos desde a data da elaboração dos cálculos 

definitivos até a data de término do exercício financeiro (31 de dezembro). 

É o relatório. 

DECIDO. 

Dispõe o artigo 251 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal que "O agravo regimental será submetido ao prolator 

da decisão, o qual poderá reconsiderá-la ou submeter o agravo ao julgamento do órgão competente, caso em que 

computar-se-á, também, o seu voto" (grifei). 

Os juros de mora não têm incidência durante o período de tramitação do precatório, abrangendo inclusive aquele lapso 

verificado entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a expedição do ofício requisitório/ precatório, uma vez 

que integrante do iter constitucional indispensável à efetivação do pagamento por essa via. Nesse sentido, precedente do 

Supremo Tribunal Federal: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 492779/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 

13/12/2005, DJU 03/03/2006, p. 851). 

Assim sendo, os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do ofício 

requisitório/ precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo 

atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do 

efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 

17/12/2004, p. 637). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte, reconsidero a decisão agravada, 

tão somente em relação aos juros de mora, os quais não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da 

expedição do ofício requisitório/ precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo 

constitucional. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.26.006320-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : RENATO BOCHNIA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Decisão 

O Senhor Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA (Relator): Trata-se de agravo interno interposto contra a 

decisão monocrática que, fundada no art. 557 do Código de Processo Civil, excluiu de ofício, a condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária, bem como negou 

seguimento à apelação da parte autora, no tocante ao pedido de concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Sustenta o autor no agravo interno, baseado no art. 557, §1°, do CPC, que os períodos de contribuição como autônomo, 

sob a inscrição nº 1.121.973.894-2, devem ser somados ao seu tempo de contribuição, pois houve apenas um equívoco 

quanto ao número da inscrição, sendo dele tais contribuições e não de Mirtes Cardoso Costa. Alega que, 

conseqüentemente, tem direito à aposentadoria por idade. 

 

Constatada a sua tempestividade, apresento o feito em Mesa para julgamento, a teor do que preceitua o artigo 80, I, do 

RI/TRF, 3ª Região. 

 

É o relatório. 

 

Não procedem as razões expendidas pelo agravante, porquanto a r. decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. 
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Com efeito, o autor não comprovou que as contribuições vertidas sob a inscrição nº 1.121.973.894-2, nos períodos de 

01/10/89 a 30/11/92 e 01/01/95 a 30/11/95, são suas e não de Mirtes Cardoso Costa. Nem mesmo seu argumento de que 

não poderiam ser dela, uma vez que as contribuições seriam anteriores à data da inscrição de Mirtes, se mostrou crível, 

pois à fl. 207 observo que ela detém contribuições desde agosto de 1987, portanto, anteriores a 1989. 

Logo, não cumprida a carência legal, não faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, como decidido. 

 

Assim, verifica-se que na realidade pretende o agravante o reexame da causa. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO INTERNO. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.014430-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA CORREA CARLOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDUARDO SILVEIRA ARRUDA 

No. ORIG. : 05.00.00015-0 2 Vr ITU/SP 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de reconsideração, ou então de agravo interno interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS em face da decisão monocrática proferida por este Relator que, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil, negou seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

Alega o INSS que a decisão monocrática do relator não deve prevalecer, sob o fundamento de que é contraditória no 

que diz respeito à forma de cálculo do benefício. Além disto, sustenta que não foi enfrentada na decisão a questão posta 

em apelação quanto ao fato do vínculo anotado na CTPS da autora ser extemporâneo ao vínculo anotado, ou seja, 

anterior. Ressalta que o nome da autora na CTPS diverge dos outros documentos e que a Administração constatou 

rasuras na CTPS da autora, especificamente na data de saída/demissão, requerendo a conversão em diligência para que a 

autora esclareça. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Dispõe o artigo 251 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal que "O agravo regimental será submetido ao prolator 

da decisão, o qual poderá reconsiderá-la ou submeter o agravo ao julgamento do órgão competente, caso em que 

computar-se-á, também, o seu voto". (grifo nosso). 

Realmente, numa análise mais acurada dos autos, verifica-se que a data de saída do vínculo anotado na CTPS da autora 

(fl. 29) está rasurada. Além disto, a autora não está devidamente representada processualmente, nem sua declaração de 

pobreza é válida, considerando-se que não há assinatura no documento de fls. 07/08. Observa-se ainda que no processo 

de Justificação Judicial, não houve a regularização processual da autora, pois a procuração de fl. 22 foi assinada por 

pessoa estranha ao feito, sem nenhum esclarecimento a respeito. Estranha-se ainda o fato de na certidão de casamento 

da autora, à fl. 12, cujo ato realizou-se em 1950, sua qualificação profissional constar como "doméstica", quando pela 

CTPS a mesma já estaria trabalhando na Companhia de Fiação e Tecelagem São Pedro, fábrica "Maria Cândida" desde 

1944. E por fim, em consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Social), em terminal instalado na sede deste 

tribunal, consta como mãe da autora "Maria Correa Carlos", quando em todos os documentos trazidos aos autos o nome 

de sua mãe é "Maria José da Conceição". 

Diante do exposto, nos termos do artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte, reconsidero a decisão agravada 

e converto o julgamento em diligência para que a autora junte aos autos sua CTPS original e a declaração de pobreza, 

bem como para que regularize sua representação processual e esclareça todas as divergências apontadas. 

Publique-se e Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 
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JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª MARIA LUCIA ALCALDE 
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Expediente Nº 2591 
 

MONITORIA 

2004.61.00.021986-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E 

SP235382 - FELIPE BRUNELLI DONOSO) X JOSE CARLOS CURY 

Manifeste-se a autora acerca das informaçoes sigilosas enviadas pela Delegacia da Receita Federal e arquivadas em 

pasta própria na Secretaria, em 05 (cinco) dias. 

 

2004.61.00.035177-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060996 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS E 

SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X FRANCISCO LOUREIRO DE CARVALHO NETO 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias. Silente, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

 

2005.61.00.020777-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE 

OLIVEIRA) X CARLA REGINA CARDOSO FERREIRA(SP172189 - MARIA MARGARIDA ALVES DOS 

SANTOS) 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias. Silente, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

 

2007.61.00.005306-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X TEC NIK FITAS IMPRESSORA E PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA X ROBERTO 

RIBEIRO X ELIZABETE GOMES DE MELO C RIBEIRO 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias. Silente, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

 

2007.61.00.030770-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X WILSON RODRIGUES ALBOCCINO 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias. Silente, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

 

2008.61.00.003981-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X A S ARRUDA ALVES RIBEIRO ME X ANNA SYLVIA ARRUDA ALVES RIBEIRO(SP151589 - 

MARCUS VINICIUS CARVALHO LOPES DE SOUZA) 

...Pelo exposto, ausentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO OS EFEITOS DA 

TUTELA ANTECIPADA. Int... 

 

2008.61.00.010947-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

AOKI & THOMAZINI LTDA X ALBERTO KIOSHI AOKI 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias. Silente, remetam os autos 

ao arquivo.  

 

2008.61.00.012215-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X 

MARIA DE JESUS BARROS DE SOUZA X CARLOS HENRIQUE VALENTE X HELIO NUNES DE SOUZA X 

LIDIA LOPES DE SOUZA 
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O pedido de fls. 98/105 está prejudicado em virtude da audiência realizada em 11/12/2008 em que um acordo entre a 

co-ré MARIA DE JESUS BARROS DE SOUZA e a autora foi celebrado pondo termo à lide. Deste modo, silente, 

remetam os autos ao arquivo. 

 

2009.61.00.015750-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X DANGRA CONFECCOES LTDA X JOSE HENRIQUE DOS 

SANTOS X MARILENE DOS SANTOS ARAGAO 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias. Silente, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
00.0658680-5 - CARIM GEBRIM(SP026984 - DAISY RAMIA LAPETINA E SP092976 - MAGDA APARECIDA 

PIEDADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) 

Esclareça a embargada acerca da petição de fl. 299 em que informa que a testemunha indicada por ela, a Sra. Verônica 

Alves de Souza, não será mais testemunha e apenas preposta da CEF. A petição da data de 24/07/2009 cujo nº de 

protocolo é 2009000199083 não foi encontrada em Secretaria. Desta forma, solicito que a peticionária desta apresente 

cópia da mesma para fim de instruir os autos. Após, voltem os autos conclusos. 

 

2008.61.00.015120-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.024877-2) IRMAOS 

PRETO TERRAPLANAGEM LTDA - ME X SEBASTIAO PRETO DE GODOI X JOAO BATISTA PRETO DE 

GODOI(SP111643 - MAURO SERGIO RODRIGUES) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE E SP051099 - ARNALDO 

CORDEIRO P DE M MONTENEGRO) 

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os 

autos conclusos. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

93.0000897-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 88.0017978-9) COBERCENTER 

COBERTURAS LTDA X JOAO CARLOS CARAMEZ X ANTONIO CANAZZA NETO(SP089603 - SERGIO 

BOSSAM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) 

Manifeste-se a embargada acerca da petição e do parecer técnico divergente da embargante de fls. 458/479, em 05 

(cinco) dias. Após, venham os autos conclusos. 

 

93.0004228-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 88.0010091-0) EMILIO ESTRELA RUIZ X 

GERVASIO MENOSSE(SP089168 - MILTON ALVARES ALONSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) 

Forneça a CEF o endereço atualizado dos embargantes para a sua intimação pessoal nos termos do art. 475-J do CPC. 

Silente, remetam os autos ao arquivo. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2008.61.00.005764-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.012723-7) NOELIA DE 

OLIVEIRA MONTE(SP059802 - NOELIA DE OLIVEIRA MONTE) X ANTONIO CARLOS GIOVANELLI 

CRAVO ROXO X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os 

autos conclusos. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

00.0008907-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) 

X MARCUS VINICIOS TOTE X PASCOAL JACULLI 

Forneça a exequente a certidão de matrícula de nº 12.995 atualizada para a efetiva realização de hasta pública deste 

imóvel. Silente, arquivem-se os autos. 

 

00.0658261-3 - SIEMENS S/A(SP219098 - VANESSA DE MORAES SALLES E SP009805 - FERNAO DE 

MORAES SALLES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087563 - YARA MARIA DE OLIVEIRA 

SANTOS REUTER TORRO E SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO) 

Manifeste-se a executada acerca da petição de fls. 91/93 da exequente. Após, com ou sem manifetação, venham os 

autos conclusos. 

 

88.0010091-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - 

JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X EMILIO ESTRELA RUIZ(SP089168 - MILTON ALVARES ALONSO) X 

GERVASIO MENOSSE(SP089168 - MILTON ALVARES ALONSO) 

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal. Silente, remetam-se os autos ao 

arquivo. 
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96.0033446-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

RICARDO DE ARAUJO X LEDA MARIA ALVES DE MORAIS 

Fls. 178. Indefiro.Cabe à parte autora informar ao juízo acerca da situação do bem a ser penhorado, como fez a fls. 

110/111. Ressalto que houve constrição judicial deste veículo a fls. 125/126. Intime-se pessoalmente a empresa Pires 

Comércio e Estacionamento de Veículos Ltda. para a retirada das petições desentranhadas destes autos conforme 

determinação do despacho de fls. 177. 

 

97.0019863-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140646 - MARCELO PERES E SP129119 - JEFFERSON 

MONTORO) X WILSON DA ROSA FERREIRA X PASCHOAL BIANCO NETO(SP012907 - ROBERT CALIFE) 

A petição de fls. 209 não comprova o efetivo recolhimento das custas de diligência do oficial de justiça do juízo 

deprecado. Desta forma, comprove a exequente o recolhimento das custas ou informações de que a carta precatória está 

sendo cumprida. Silente, remetam os autos ao arquivo. 

 

1999.61.00.022033-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO E SP149946 - JOSE SANCHES DE FARIA E SP147843 - 

PATRICIA LANZONI DA SILVA) X DIGEX AERO CARGA LTDA(SP126386 - DANIELLA GHIRALDELLI E 

SP223292 - ANTONIO ROBERTO SANCHES JUNIOR) X FRANCO DI GREGORIO(Proc. VANIA BARRELLA) X 

MARIA THEREZA APARECIDA BURTI DI GREGORIO(Proc. VANIA BARRELLA) X CAMILLO DI 

GREGORIO(SP126386 - DANIELLA GHIRALDELLI) X MARILISA BERNICCHI DI GREGORIO(SP126386 - 

DANIELLA GHIRALDELLI) 

Fls. 529. Defiro por 05 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

2001.61.00.021124-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE 

OLIVEIRA) X MADEIRENSE RUTHEMBERG S/A X DELANO RUTHEMBERG(PR014114 - VIRGILIO CESAR 

DE MELO E SP017525 - JULIO CESAR DE ASSUMPCAO) 

Compulsando os autos, verifico que ele contém as informações necessárias para a análise da petição de fl. 388. Desta 

forma, ratifico a decisão de fls. 173 que reconheceu a fraude à execução e defiro o requerimento de expedição do 

mandado de averbação da ineficácia de alienação do imóvel de matrícula nº 2.860, a sucessão pela CEF do Banco 

Meridional da penhora feita em 2000 ( R.9/2.860) e a consequente intimação de Arueira-Madeiras e Transportes Ltda., 

compradora deste imóvel em 26/02/1997 (R.8/2.860) informando-a destes atos. Expeça-se a carta precatória. 

 

2002.61.00.015045-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP163701 - CECÍLIA TANAKA 

E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X RENEE LIMA BASTOS TRAJAR 

E.P.P.(SP221041 - HENRY ALVES DE OLIVEIRA LIMA) 

Tem razão o executado ao pleitear a exclusão dos juros de mora, uma vez que efetuou o pagamento no prazo 

consignado na decisão de fl. 14. No entanto, nesta mesma decisão foi determinada a incidência de honorários em 

10%(dez por cento) sobre o valor da execução o qual não se confunde com o principal. Além disso, qualquer pagamento 

deve ser atualizado até a data do efetivo pagamento, o que não foi observado pelo executado. Assim, apresente a 

exequente nova planilha, excluindo-se juros, intimando-se o executado para pagamento. Após, à conclusão. 

 

2005.61.00.015352-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X BIG INOX COML/ LTDA X RICARDO ANTIBAS 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias. Silente, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

 

2005.61.00.024204-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E SP221618 - FÁBIO SAUNIER MARTINS) X COM/ DE RELOGIOS R R LTDA - ME X JOSE 

ROSENILDO DA SILVA SANTOS X ELIANE SANABRIA 

Fls. 140. Defiro. Silente, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

2008.61.00.006819-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X 

BELL BOXX COM/ DE TELEFONIA E INFORMATICA LTDA ME X CIRA APARECIDA ANDRADE DE 

SOUSA X WILLYS DE SOUZA JUNIOR 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias. Silente, remetam os autos 

ao arquivo.  

 

2008.61.00.011325-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP053556 - MARIA 

CONCEICAO DE MACEDO) X CLEDEMILSON DE JESUS - ME X CLEDIMISON DE JESUS 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias. Silente, remetam os autos 

ao arquivo.  
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2008.61.00.014285-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

MABUYA COM/ DE PNEUS LTDA ME X JAN BETKE PRADO X ETTA GABRIELE BETKE PRADO 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias. Silente, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

 

2008.61.00.014968-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP173013 - FERNANDO RICARDO LEONARDI) X CASA MEDINA RAMOS MATERIAIS PARA 

CONSTRUCAO LTDA X ALEXANDRE TAVARES PEREIRA X RUTH SILVA BARBOZA 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias. Silente, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

 

2008.61.00.016189-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS E SP173013 - FERNANDO RICARDO LEONARDI) X VIX COML/ IMP/ E EXP/ LTDA X 

CICERO CONSTANTINO DOS SANTOS X FERNANDA VOLPATO MACHADO 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias. Silente, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

 

2008.61.00.017457-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI) X MOTO 

CROSS IND/ E COM/ LTDA EPP X ANDRESSA GONCALVES DE ANDRADE X CHARLES GONCALVES DE 

ANDRADE 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias. Silente, remetam os autos 

ao arquivo.  

 

2008.61.00.018216-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X MARREY AUTO POSTO LTDA X MAURICIO ANDRADE 

BENUZZI DA LUZ 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias. Silente, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

 

2009.61.00.011040-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X IBV INSTITUTO DA BOA VISAO LTDA X MARIA TERESA 

VIEIRA X ZERNY DE BARROS PINTO JUNIOR 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias. Silente, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

 

2009.61.00.011607-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON) X FRANCISCO 

CARLOS PALHONGA 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias. Silente, remetam os autos 

ao arquivo.  

 

Expediente Nº 2618 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2004.61.00.015673-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 1137 - INES VIRGINIA 

PRADO SOARES E Proc. 1102 - RICARDO NAKAHIRA E Proc. 1138 - RODRIGO BERNARDES DIAS E Proc. 

793 - ANTONIO LEVI MENDES E SP155968 - GISLEINE REGISTRO) X CANOY ENTRETENIMENTO E 

PRODUCOES LTDA(SP198154 - DENNIS MARTINS BARROSO) X ASSOCIACAO DESPORTIVA DOS 

MESATENISTAS DE MARILHA X ASSOCIACAO PAULISTA DE FUTEBOL DE SALAO X ASSOCIACAO 

DESPORTIVA DURVAL GUIMARAES - TREVO BAR E DIVERSOES LTDA(SP065511 - GILBERTO CEDANO 

E SP188461 - FÁBIO LUIS GONÇALVES ALEGRE) X WWW.BINGONETBRASIL.COM.BR 

Tendo em vista pedido do MPF relativamente a desistência parcial quanto a requerida Associação Desportiva Durval 

Guimarães, restando somente os pedidos de condenação ao patrocínio, em jornais de grande circulação local e regional, 

da publicação do inteiro teor da sentença, bem como o de condenação em custas processuais e honorários advocatícios, 

além do pedido de condenação ao pagamento de indenização em razão do dano moral imposto ao Estado e 

consumidores, manifeste-se a mesma no prazo de 5 (cinco) dias. No que tange ao requerimento de desistência do feito 

com relação a Associação Paulista de Futebol de Salão, anteriormente formulado, manifeste-se a União Federal (AGU). 

Com relação a requerida www.bingonetbrasil.com.br, diga o MPF sobre o interesse no prosseguimento do feito, já que 

até a presente data não houve citação. Transcorrido o prazo acima fixado, dê-se vista ao MPF. Após, à União Federal 

(AGU), do processado até o momento. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2009.61.00.019577-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X MARCO ANTONIO SILVA X PATRICIA GOMES 
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Nos termos do artigo 928 do CPC, designo audiência de justificação de posse para o dia 14/09/2009, às 14 horas. 

Citem-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2628 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.00.004472-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.019486-0) RONALDO 

SOUZA SILVA X SELMA MARTA RIBEIRO SILVA(SP129104 - RUBENS PINHEIRO E SP134322 - MARCELO 

FELICIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte contrária sobre a contestação no prazo legal. Int. Int. 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal 

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.** 

 

Expediente Nº 2372 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

94.0002090-2 - JOSE EMANUEL LOPES(SP105222 - GENIVAL DE SOUZA) X SUPERINTENDENTE REG 

RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP 

Ciência às partes da decisão proferida em agravo de instrumento. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, arquivem-

se os autos, com baixa ma distribuição. Int. 

 

98.0043360-0 - EMPRESA DE ELETRICIDADE VALE PARANAPANEMA S/A(SP071291 - IZAIAS FERREIRA 

DE PAULA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE 

Ciência às partes da decisão proferida em agravo de instrumento. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, arquivem-

se os autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

1999.61.00.044047-1 - ALCATEL-LUCENT BRASIL S/A(SP182465 - JULIANA ROSSI TAVARES FERREIRA 

PRADO E SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO E SP158365 - GUILHERME AZEVEDO JOFFILY) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Tendo em vista decisão proferida em agravo de instrumento, oficie-se à CEF solicitando a suspensão da conversão em 

renda requisitada através do ofício 0625/2009. Int. 

 

2000.61.00.006737-5 - JOSE MAION(SP025524 - EWALDO FIDENCIO DA COSTA E SP154218 - EDMIR 

COELHO DA COSTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Fls. 233/235: Ciência à União. Nada mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição. Int. 

 

2000.61.00.037134-9 - CASAS FRATERNAIS O NAZARENO(SP048678 - ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Recebo o recurso de apelação da União Federal, somente no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para oferecimento 

das contrarrazões, no prazo legal. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Oportunamente, subam os autos à 

Superior Instância, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2001.61.00.026563-3 - FAZIO IND/ GRAFICA E EDITORA LTDA(SP182064 - WALLACE JORGE ATTIE E 

SP204929 - FERNANDO GODOI WANDERLEY E SP181027 - CARLOS ALEXANDRE BALLOTIN E SP178662 - 

VANDERLEI JOSÉ DE CARVALHO E SP198422 - ERICA RAQUEL DOS SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

Recebo o recurso de apelação do impetrante, somente no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para oferecimento das 

contrarrazões, no prazo legal. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Oportunamente, subam os autos à 

Superior Instância, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2002.61.00.020590-2 - RICARDO FELIX DE OLIVEIRA(SP037698 - HEITOR VITOR FRALINO SICA E SP182193 

- HEITOR VITOR MENDONÇA FRALINO SICA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-

SP(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Fls. 336/337: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo impetrante, contra a r. decisão de fls. 325, alegando 

obscuridade.A r. decisão de fls. 325 deferiu a expedição de alvará de levantamento no valor de R$ 3.512,30 (três mil, 

quinhentos e doze reais e trinta centavos), em favor do impetrante.Salienta a embargante que a decisão embargada se 
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omitiu quanto à atualização monetária do valor supramencionado.Diante do exposto: Admito os presentes embargos, 

porque tempestivos e dou-lhes provimento, para sanar a obscuridade, esclarecendo que o alvará será expedido pelo 

valor histórico, sendo atualizado desde a data do depósito, no ato do levantamento.Intime-se. 

 

2004.61.00.025840-0 - RAMOS E TONON S/C LTDA(SP162866 - MÁRIO ROBERTO DELGATTO) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO(SP024949 - ANA FLORA RODRIGUES 

CORREA DA SILVA) 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 58/59. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. 

Int. 

 

2004.61.00.028577-3 - FRANCISCO DA SILVA BARROS X ARISTEU APARECIDO DA SILVA X JOSE 

ANTONIO NETO X FERNANDO BATISTA CORREA X DELMIRO JOSE DE SOUZA(SP174943 - SAMANTHA 

PRIZMIC ALVES DE MORAES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 

EM SAO PAULO 

Tendo em vista a manifestação da União de fls. 321, reconsidero o r. despacho de fls. 316. Expeça-se alvará de 

levantamento do depósito de fls. 72, conforme requerido às fls. 318/319. Int. 

 

2009.61.00.016880-8 - MAQUIMASA DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP237360 - MARCELINO ALVES DE 

ALCÂNTARA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO/SP 

Ciência às partes da decisão proferida em agravo de instrumento. Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 76. 

Int. 

 

2009.61.00.017730-5 - JOAO DANIEL(SP130054 - PAULO HENRIQUE CAMPILONGO) X GERENTE 

REGIONAL SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO 

Fls. 24/26: Tendo em vista o imóvel estar registrado também em nome de Izilda de Almeida Santos Behr, cumpra o 

impetrante o despacho de fls. 23, no prazo ali determinado. Anoto que, na petição inicial o nome do impetrante consta 

como João Daniel e, nos documentos, como João Daniel de Almeida Santos Behr. Assim, intime-se para que, no mesmo 

prazo, emende a inicial para, também, retificar o nome do impetrante, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.00.018457-7 - DANIEL DE ANDRADE GOMES(SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE 

FRANÇA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Fls. 62/81: Mantenho a r. decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se. Com a vinda das informações, ao 

MPF e conclusos. Int. 

 

2009.61.00.018961-7 - ROYAL CANIN DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP258640 - ANDREIA 

FERRAZ MARINI) X FISCAL FEDERAL AGROPECUARIO MINIST AGRICULT PECUARIA ABASTEC-

SIPAG/DT X MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO 

Assim, emende a impetrante a inicial a fim de corrigir o pólo passivo ou esclarecer o porquê da impetração em São 

Paulo.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

 

2009.61.00.019096-6 - TIM CELULAR S/A(RJ121095 - ERNESTO JOHANNES TROUW E RJ117404 - FABIO 

FRAGA GONCALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Desta forma, INDEFIRO a liminar. Providencie a impetrante jogo completo de cópias para fins de notificação da 

autoridade apontada como coatora para que apresente informações. Após, ao Ministério Público Federal e conclusos.Ao 

SEDI para retificar o objeto.Intimem-se. Oficiem-se. 

 

2009.61.00.019101-6 - JORGE AUGUSTOWSKI X MARCELO NECHAR BERTUCCI(SP264530 - LEANDRO 

LUIZ DE ARAUJO LIMA ZAPAROLI) X GERENTE GERAL DA SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO 

DO ESTADO DE SP 

Assim sendo, CONCEDO EM PARTE a liminar, determinando que a autoridade impetrada conclua, no prazo de cinco 

dias, o pedido formulado no Processo Administrativo de n.º 4977.008225/2009-74 (RIP 6475.000.04979-45), acatando 

o pedido ou apresentando exigências administrativas. Cumpridas as exigências, determino que a autoridade impetrada 

proceda de imediato à transferência.Notifique-se a autoridade apontada como coatora para prestar informações, em 10 

dias. Após, ao Ministério Público Federal e conclusos. Oficie-se. Intimem-se.  

 

2009.61.00.019417-0 - COPYPRESS IND/ GRAFICA LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Preliminarmente:O valor da causa deve corresponder ao beneficio econômico pretendido.No caso dos autos, o objeto 

deste mandado de segurança é suspensão do crédito tributário referente à COFINS, bem como obter autorização para 

proceder à compensação sem restrições.Assim, entende-se que o beneficio econômico a ser obtido na sentença é próprio 

valor dos débitos discutidos.Posto isso, intime-se o impetrante para que emende a inicial, a fim de atribuir corretamente 

o valor da causa, recolhendo a diferença das custas processuais. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.Após, tornem os autos conclusos. 
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2009.61.00.019451-0 - DROGALIS ARUJA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA(SP032809 - EDSON 

BALDOINO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

(...) Ante o exposto, CONCEDO a liminar requerida, para que a autoridade impetrada receba e processo o recurso 

administrativo a ser interposto relativo ao Auto de Infração nº TI227763, independentemente do depósito prévio da 

multa, remetendo-o ao Conselho Federal de Farmácia para apreciação, desde que o único óbice ao recebimento seja a 

exigência da referida multa... 

 

2009.61.00.019454-6 - JOSE CLAUDINO CANGUEIRO X VERA CRISTINA PINTO FERRAZ(SP232284 - 

ROBERTA NOGUEIRA COBRA TAFNER E SP060428 - TEREZA MARIA DO CARMO N COBRA) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Por ora, intimem-se os impetrantes para que aditem a inicial, indicando a pessoa jurídica à qual se encontra vinculada a 

autoridade coatora, nos termos do art. 6º da Lei nº 12.016/2009, bem como tragam aos autos duas cópias do aditamento 

e uma cópia da petição inicial, para intimação do representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 

7º, inciso II, da Lei supracitada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Após, tornem os autos 

imediatamente conclusos para apreciar o pedido liminar. Int. 

 

2009.61.00.019758-4 - THELMA BAYOUD EL GHANDOUR(SP224457 - MURILO GARCIA PORTO) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Ante o exposto, concedo a liminar a fim de que a empresa pagadora não recolha o valor relativo ao IRRF, referente ao 

montante a ser pago à Impetrante, a título de férias proporcionais indenizadas, férias vencidas indenizadas e 1/3 de 

férias vencidas indenizadas.Oficie-se à CARGILL AGRÍCOLA S/A no endereço indicado à fl. 12.Notifique-se a 

autoridade apontada como coatora para que apresente informações, no prazo legal. Após, vista ao Ministério Público 

Federal e conclusos.Oficie-se. Intimem-se. 

 

2009.61.26.001846-0 - MARIA DO SOCORRO PEREIRA(SP223165 - PAULO EDUARDO AMARO E SP177648 - 

ANTONIO EDUARDO FERREIRA OLIVEIRA) X DIRETOR TECNICO DO DEPTO DE SAUDE DA SOC PTA 

P/DESENVOLVIM DA MEDICINA(SP148180 - LUCIANA AUGUSTA SANCHEZ) 

Tendo em vista a manifestação da Fazenda do Estado de São Paulo às fls. 92/93, por ora, intime-se a impetrante para 

que indique corretamente o endereço da autoridade apontada como coatora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem 

os autos conclusos. Int. 

3ª VARA CÍVEL 

*PA 1,0 Drª. MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA 

MMª. Juíza Federal Titular 

Belª. PAULA MARIA AMADO DE ANDRADE 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 2165 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
94.0029928-1 - ALBANO GABRIEL DA SILVA X ANTONIO ODENIS FANTINATI X BENITO MALAGHINI X 

CARLOS CESAR PASCHOALINO X NAGIB MESSIAS ARBEX X PEDRO ELORANDIS FANTINATI X SILVIO 

SAN GERMANO(SP017908 - NELSON JOSE TRENTIN E SP223007 - SIMONE KEIKO TOMOYOSE E Proc. 

PAULO HATSUZO TOUMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA 

SILVA E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) X BANCO DO BRASIL S/A(SP119574 - RAQUEL PEREZ 

ANTUNES DA SILVA E Proc. RENATA ALVAREZ E SP033232 - MARCELINO ATANES NETO E SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA E SP157928 - NANCI APARECIDA RAGAINI) 

Vistos.Fls. 604/606 - Objetiva-se o cumprimento a r. decisão definitiva transitada em julgado, quanto à execução da 

verba honorária.Intimada, a CEF apresentou impugnação com cálculos às fls. 632/636, alegando, em síntese, excesso de 

execução.Manifestação às fls. 646/647.Em razão da divergência entre os cálculos determinou-se a remessa dos autos à 

Contadoria do Juízo (fl. 648).Às fls. 652/656 constam os cálculos da Contadoria do Juízo no valor total de R$ 7.556,09 

a título de verba honorária, com os quais os autores discordaram em parte e a CEF discordou (fls. 663/665 e fls. 

669/671). Verifico pelo relatório da Contadoria do Juízo à fl. 652 que os mesmos foram elaborados conforme decisão 

transitada em julgado, a título de verba honorária no importe de 10% sobre o valor da condenação.Assim sendo, rejeito 

a impugnação apresentada pela CEF e homologo os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo às fls. 653/656, no 

valor de R$ 7.556,09 (sete mil, quinhentos e cinqüenta e seis reais e nove centavos), em julho/2001, a título de 

honorários advocatícios.Int. 

 

94.0031882-0 - JOSE CARLOS DE TOLEDO X GIOMAR GARCIA LOBO LOPES(SP103316 - JOSETE VILMA 
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DA SILVA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Vistos.1- Recebo a conclusão.2- Fl. 187 - Objetivam os autores o cumprimento da r. sentença de fls. 63/67 e do v. 

acórdão de fls. 99/113, transitado em julgado (fl. 178), no valor total de R$ 45.787,81 em maio/2007.Intimada, a CEF 

apresentou impugnação às fls. 194/196, requerendo a redução da execução para o valor de R$ 14.522,89 e a condenação 

dos exequentes em honorários advocatícios.Guia de depósito judicial à fl. 197.Manifestação dos autores às fls. 203/204 

discordando dos cálculos da CEF.Em razão da divergência dos cálculos apresentados este R. Juízo determinou a 

remessa dos autos à Contadoria do Juízo (fl. 205).Às fls. 206/209, constam os cálculos da Contadoria do Juízo no valor 

total de R$ 25.854,61 (vinte e cinco mil, oitocentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e um centavos), em 08/2008, 

com os quais as partes concordaram (fls. 217 e 221).A Contadoria do Juízo, conforme r. sentença e v. acórdão 

transitado em julgado elaborou os cálculos com atualização conforme Provimento 64/05, acrescidos de juros contratuais 

de 0,5% ao mês, composto, bem como juros de mora de 0,5% ao mês, simples, contados a partir da citação e honorários 

advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa.Assim sendo e, diante da concordância das partes 

manifestada, às fls. 217 e 221, homologo os cálculos de fls. 207/209 elaborados pela Contadoria do Juízo, nos termos da 

r. decisão definitiva transitada em julgado, no valor total de R$ 25.854,61 (vinte e cinco mil, oitocentos e cinqüenta e 

quatro reais e sessenta e um centavos), em 08/2008, sendo a quantia de R$ 2.069,91 devida ao autor Guiomar Garcia 

Lobo Lopes; R$ 23.698,36 ao autor José Carlos de Toledo e R$ 86,34 a título de honorários advocatícios.Int. 

 

95.0011991-9 - HIROKO SHIMADA NASU(SP080225 - JOSE MENDES QUINTELLA E SP109734 - ANTONIO 

CARLOS MENDES QUINTELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE 

FARIAS) 

Vistos.Fls. 166/182 - Objetiva a autora o cumprimento da r. decisão definitiva transitada em julgado no valor de R$ 

445.042,38, em abril/2008.Intimada, a CEF apresentou impugnação às fls. 185/187 alegando inexigibilidade do título 

em razão da limitação temporal determinada na r. sentença, requerendo a redução da execução à zero. Guia de depósito 

judicial à fl. 188.Às fls. 191/192 a autora discordou dos cálculos apresentados pela CEF.Em razão da divergência dos 

cálculos apresentados foi determinada a remessa dos autos à Contadoria do Juízo (fl. 193).Às fls. 194/195, constam os 

cálculos e observações da Contadoria do Juízo, com os quais apenas a CEF concordou (fl. 199) e o autor discordou (fls. 

203/204).A r. sentença de fls. 43/46 julgou procedente o pedido em parte condenando a CEF ao pagamento da diferença 

entre o índice creditado (BTN fiscal) e o índice realmente devido (IPC março/90 - 84,32%) sobre os saldo das contas 

poupanças com aniversário entre 15 e 31 de março de 1990, corrigido monetariamente, além dos honorários 

advocatícios no importe de 10% sobre o valor da causa.O V. acórdão de fls. 90/103 e 115/122, transitado em julgado (fl. 

152), manteve a r. sentença monocrática na parte em que delimita a aplicação do IPC tão somente às contas poupanças 

com aniversário entre 15 e 31 de março de 1990.Nesse passo, verifico que a Contadoria do Juízo, observando os 

critérios estabelecidos na decisão transitada em julgado, concluiu que os extratos da conta nº 59.200-1 acostados às fls. 

12/15 indicam que a mesma tem data de aniversário no dia 14 e que recebeu correção pelo IPC de março/90 (84,32%) 

não havendo, portanto, diferença de correção monetária a ser creditada.Assim sendo, acolho a impugnação apresentada 

pela CEF para reconhecer que em razão do aniversário da conta poupança nºs 59.200-1 ser o dia 14 não há valores a 

serem executados em relação à referida empresa pública.Int. 

 

95.0062205-0 - BANCO DE CREDITO DE SAO PAULO S/A(SP071198 - JOSE LEONARDO TEIXEIRA GOMES E 

Proc. LEONARDO TEIXEIRA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANELY MARQUEZANI PEREIRA) 

Vistos.Fls. 177/183 - A União Federal opôs Embargos de Declaração alegando omissão/contradição na r. sentença de 

fls. 171/174 requerendo a manifestação deste R. Juízo acerca da aplicação do artigo 170-A do CTN, artigo 26, parágrafo 

único, da Lei 11.457/2007 e do artigo 3º., da Lei Complementar n. 118/2005.Acolho em parte os embargos de 

declaração opostos, integrando a r. sentença de fls. 171/174 para nela constar que a compensação deve observar o 

disposto no artigo 170 - A, trazido ao texto do Código Tributário Nacional (Lei n.º 5.172/66) pela Lei Complementar n.º 

104/2001, o qual veda expressamente a compensação de tributo antes do trânsito em julgado da decisão definitiva, e, 

portanto, esta nova condição deverá ser observada em coerência com o próprio art. 170 que é expresso em dizer que a 

lei pode autorizar a compensação de créditos nas condições e sob as garantias que estipular.Assim sendo, se a lei 

autorizadora da compensação, de que é exemplo a Lei n.º 8.383/91, pode estabelecer condição para a compensação do 

tributo, com maior razão a Lei Complementar que inovou a Lei n.º 5.172/66 que foi recepcionada pela Constituição 

Federal como lei complementar, também pode fazê-lo.A referida compensação não obstante possa ser feita com 

parcelas dos tributos sob a administração da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ainda que não sejam da mesma 

espécie, nos termos do artigo 74 da Lei 9430/96, deve ser observado o disposto no parágrafo único do artigo 26 da Lei 

11.457/2007 o qual afasta a incidência do artigo 74 da Lei 9430/96 às contribuições sociais tratadas no artigo 2 da Lei 

11.457/07.Contudo, quanto a alegada prescrição nos termos da LC 118/05 sob a alegação de que a tese dos cinco 

maiscinco encontra-se superada, razão não assiste à União Federal. O artigo 168 do CTN prevê o direito de pleitear a 

restituição no decurso do prazo de 5 anos contados:Artigo 168 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o 

decurso do prazo de 5 anos, contados:I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito 

tributário;II - na hipótese do inciso III do art. 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar 

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.A Lei 

Complementar n. 118/2005 dispôs em seu artigo 3º.:Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo 

sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida 
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Lei.Ocorre que, a jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que a prescrição da ação de repetição de 

indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, é 

de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, cujo início não é a data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data 

da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim sendo, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição/compensação do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador, pois, a norma do art. 3º da LC 

118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do pagamento indevido, não tem 

eficácia retroativa, eis que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão 

de 06/06/2007, declarou inconstitucional a expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei 

Complementar.(REsp 890.656/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.08.2007, p. 249).Em decorrência, 

conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a tese dos cinco mais cinco, relativa à prescrição dos 

indébitos tributários, não foi derrogada pela Lei Complementar n. 118, de 9/2/2005, no que se refere aos casos já 

ajuizados ou pleiteados pela via administrativa até 9 de junho de 2005.Neste contexto, verifico que a presente ação 

objetivando a aplicação de correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base 1990, exercício 1991, 

segundo o IPC e não BTN e, por consequência, a compensação do valor da CSLL recolhida a maior, foi ajuizada em 

28/12/1995 (termo de autuação) , ou seja, antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005 e dentro do lapso 

temporal de 10 anos.P. R. I. 

 

2002.61.00.025966-2 - ANDRE LUIZ VALERETTO BRAGA(SP154320 - MARIA DULCINEI PAVANI PAROLIN) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 741 - WALERIA THOME) 

DECISÃO DE FL. 331 - Fls. 11 e 59: Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Segue sentença em separado. 

Int.DISPOSITIVO DE FL. 338 verso e 339 - Ante as razões expostas, julgo improcedentes os pedidos formulados e 

extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Arbitro 

os honorários advocatícios devidos pelo Autor em 5% (cinco por cento) do valor da causa, com correção monetária da 

Lei 6.899/81, ficando suspensa a execução si et in quantum, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se.  

 

2003.61.00.003529-6 - FABIANO RAMOS DOS SANTOS(SP068262 - GRECI FERREIRA DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. JUSSARA FRANCINETE DE MEDEIROS) 

Ante as razões expostas, julgo improcedente o pedido e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Arbitro os honorários advocatícios devidos pelo Autor em 5% (cinco 

por cento) do valor da causa, com correção monetária da Lei 6.899/81, ficando suspensa a execução si et in quantum, 

nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

2003.61.00.006662-1 - UDO ERNST KRUMMEL X DAVID TEIXEIRA COELHO - ESPOLIO (NEUSA ELZA 

RESENDE COELHO) X HELIO AFRICANI X PAULO JORGE FILHO X PEDRO ISSAO ITO(SP028777 - MARIA 

DO SOCORRO DANTAS DE SOUZA E SP162998 - DIRCEU HELIO ZACCHEU JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169012 - DANILO BARTH PIRES E SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 792 - PATRICIA MARA DOS SANTOS SAAD NETTO) 

Ante as razões expostas, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamneto no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, com relação à União Federal, por sua ilegitimidade passiva ad causam.Em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, julgo improcedente o pedido tal como formulado e extingo este processo, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Arbitro os honorários advocatícios devidos 

pelos Autores em 5% (cinco por cento) do valor da causa, com correção monetária da Lei 6.899/81.Custas ex lege.P. R. 

I. 

 

2003.61.00.022860-8 - HONOLULU MOTEL LTDA(SP016785 - WALTER AROCA SILVESTRE) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. ADRIANA KEHDI) 

Vistos etc.Extingo o processo de execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil, em face do pagamento efetuado pelo executado. Uma vez em termos, arquivem-se 

os autos, com baixa findo. P. R. I. 

 

2003.61.00.028818-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.025400-0) AIRTON 

PELLEGRINI(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Ante as razões expostas julgo improcedente o pedido tal como formulado e extingo o processo com resolução de mérito 

com fundamento no artigo 269 , inciso I , do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios que arbitro em 5% 

(cinco por cento) do valor da causa , corrigidos nos termos da Lei 6.899/81 , devidos pelo Autor , ficando porém 

suspensa a execução si et in quantum nos termos dos arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50.Custas ex lege.P. R. I. 

 

2004.61.00.004686-9 - BENEDITO BREVE(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos etc.Compulsando os autos, verifico que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (fls. 140/146), 
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observaram os exatos termos do julgado.O índice referente ao mês de janeiro/89 (42,72%) foi devidamente aplicado aos 

saldos das contas fundiárias do autor, descontado o percentual creditado administrativamente à época.Quanto ao índice 

do IPC relativo ao mês de abril/90 (44,80%), observo que foi levado em consideração somente para fins de correção 

monetária, uma vez que o autor, ora exequente, já recebera os referidos créditos, por meio do Processo n.º 93.0004667-

5, conforme comprovam os documentos acostados às fls. 92/114.Os juros de mora foram computados à taxa de 0,5% ao 

mês, a partir da citação, com a correção monetária efetuada pelos índices do FGTS.As diferenças entre os valores 

apurados pela Contadoria Judicial e os créditos efetuados pela CEF são decorrentes de critério de 

arredondamento.Assim, sendo em face do cumprimento da obrigação de fazer pela executada, EXTINGO a presente 

execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, c.c. o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Uma vez em 

termos, ao arquivo, findos.P. R. I. 

 

2004.61.00.034567-8 - JOSE SIQUEIRA CAMPOS FILHO X IZILDA REGINA GONCALVES CAMPOS(SP124360 

- SEVERINO SEVERO RODRIGUES E SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) 

Assim sendo, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado e extingo o processo com julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 269, I do CPC. Condeno a Autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 5% 

(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado monetariamente.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2005.61.00.011088-6 - IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA BENFLEX LTDA(SP195461 - ROGERIO DE 

ANDRADE) X INSS/FAZENDA(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) 

Vistos.REJEITO os embargos de declaração opostos pela Autora, às fls. 578/579, visto que não há omissão, 

obscuridade ou contradição a ser sanada na r. sentença de fls. 570/576.Este R. Juízo não está obrigado a responder todas 

as alegações das partes quando já encontrou motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 

fundamentos indicados por elas e a responder um a um os seus argumentos.Acresce relevar que descabem embargos de 

declaração com efeitos infringentes, isto é, para emprestar efeito modificativo ao julgado e, em primeiro grau de 

jurisdição a questão de prequestionamento não existe porque a apelação, em princípio, pode abranger toda a matéria 

cuja reforma se deseja.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2005.61.00.025765-4 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA LIMA X MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA 

LIMA(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CONTINENTAL S/A DE CREDITO 

IMOBILIARIO(SP039052 - NELMA LORICILDA WOELZKE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Ante as razões expostas , JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido declarando o direito à quitação do saldo 

devedor com cobertura do FCVS do contrato ora sub judice e que se encontra acostado às fls. 23/27 e respectiva 

alteração de fls. 28/31 , tendo por objeto o imóvel situado à Av. Professo Francisco Morato , nº 2.203 , apartamento nº 

121 , 12º andar , Edifício Águas de Poços de Caldas , matrícula nº 16.849 , bem como condeno o corréu Continental 

S/A de Crédito Imobiliário a proceder a liquidação do contrato e a promover o levantamento da hipoteca junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis.Julgo improcedente o pedido na parte em que requer na parte em que requer a 

declaração do direito de cobertura do FCVS para todos os contratos em que os Autores figurem como titulares e que 

foram assinados antes de 05 de dezembro de 1990.Extingo o processo , com resolução do mérito , com fundamento no 

artigo 269 , inciso I do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios , que arbitro em 5% (cinco por cento) do 

valor da causa , corrigidos nos termos da Lei 6.899/81 , que deverão ser partilhados entre as Rés , ficando cada uma 

responsável pelo pagamento de 2,5% (dois e meio por cento) do valor da causa em favor dos Autores.Custas ex lege.P. 

R. I. 

 

2006.61.00.023122-0 - ALZIRA DUARTE KAHLA(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU) 

Vistos.Fls. 74/75 - Objetiva a autora o cumprimento da r. sentença de fls. 58/63, transitada em julgado (fl. 64-verso), no 

valor total de R$ 18.392,63 em abril/2008.Intimada, a CEF apresentou impugnação às fls. 94/98, requerendo a redução 

da execução para o valor de R$ 7.448,20 e a condenação dos exequentes em honorários advocatícios.Guia de depósito 

judicial à fl. 99.Manifestação da autora às fls. 104/105 discordando dos cálculos da CEF.Em razão da divergência dos 

cálculos apresentados este R. Juízo determinou a remessa dos autos à Contadoria do Juízo (fl. 106).Às fls. 107/110, 

constam os cálculos da Contadoria do Juízo no valor total de R$ 13.729,03 (treze mil, setecentos e vinte e nove reais e 

três centavos), em 08/2009, com os quais as partes concordaram (fls. 117 e 121).A Contadoria do Juízo, conforme r. 

sentença de fls. 94/98 e r. despacho de fls. 106, elaborou os cálculos com atualização prevista na Resolução nº 561/2007 

- Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, capitalizados 

mensalmente, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, e honorários advocatícios no percentual de 

0,5% sobre o valor da causa.Assim sendo e, diante da concordância das partes manifestada, às fls. 117 e 121, homologo 

os cálculos de fls. 107/110 elaborados pela Contadoria do Juízo, nos termos da r. decisão definitiva transitada em 

julgado, no valor total de R$ 13.729,03 (treze mil, setecentos e vinte e nove reais e três centavos), em 08/2009, sendo a 

quantia de R$ 11.928,32 devida à autora e R$ 1.800,71 a título de honorários advocatícios.Int. 

 

2006.61.00.028232-0 - HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA(SP247136 - RICARDO MARTINS RODRIGUES) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2182/3352 

UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) 

BAIXO EM DILIGÊNCIACuida-se de Ação Ordinária na qual a Autora objetiva em sede de tutela antecipada a 

suspensão da exigibilidade dos créditos tributários objeto dos AIs discriminados à fl. 12, bem como a autorização deste 

R. Juízo para efetuar o depósito judicial. Ao final, requer a procedência da ação para que seja reconhecido o direito de 

enquadramento das denominadas multifuncionais, das suas partes e peças, na condição de equipamentos de informática, 

classificados na Seção XVI, capítulo 84, posição 84.71, do Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de 

Mercadorias afastando a classificação efetuada pela Secretaria da Receita Federal por meio do Ato Declaratório 

Interpretativo n. 7/05 anulando-se os autos de infração n. 19814.000333/2006-96, 19814.000332/2006-41, 

19814.000331/2006-05, 19814.000357/2006-45, 19814.000356/2006-09, 19814.000355/2006-56, 19814.000370/2006-

02, 19814.000382/2006-29, 19814.000381/2006-84, 19814.000372/2006-93, 19814.000371/2006-49, 

19814.000380/2006-30, 19814.000401/2006-17, 19814.000400/2006-72, 19814.000410/2006-16, 19814.000411/2006-

52, 19814.000413/2006-41, 19814.000414/2006-96, 19814.000431/2006-23, 19814.000432/2006-78, 

19814.000435/2006-10, 19814.000434/2006-67, 19814.000437/2006-09 e 19814.000438/2006-45.Alega, em apertada 

síntese, que o Fisco realizou diversos lançamentos de ofício, exigindo-lhe créditos tributários devidos a título de IPI e II, 

constituindo os créditos decorrentes da tributação reflexa da contribuição para o PIS e da COFINS incidentes sobre as 

operações de importação de máquinas multifuncionais. Alega, também, que tais lançamentos são indevidos, pois, a 

classificação atribuída pela Receita Federal às mercadorias diverge do Sistema Harmonizado de Designação e de 

Codificação de Mercadorias adotado pelo Brasil de 1988. Alega, ainda, que visando desembaraçar as mercadorias 

impetrou Mandado de Segurança n. 2006.61.05.003893-2, em Campinas, cuja medida liminar foi deferida e, 

posteriormente, cassada pelo Eg. TRF da 3ª. Região, motivo pelo qual, desistiu da ação. Acostou documentos.Às fls. 

660/662 a antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida.A autora interpôs agravo de instrumento, às fls. 742/751, o 

qual a Terceira Turma do Egrégio TRF da 3ª. Região, em exame liminar, com fundamento no artigo 527, II , do CPC 

determinou a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, conforme r. decisões de fls. 758/759 e 768 dos 

autos n. 2007.03.00.020573-8 em apenso.Às fls. 670/677, 693/697 e 770/772 constam guias de depósitos voluntários 

efetuados nos termos do Provimento Coge 64/2005.Citada, a União Federal apresentou contestação às fls. 679/684, 

pugnando pela improcedência do pedido.Às fls. 729/731 consta r. decisão determinando a expedição de ofício à Ré a 

fim de que se manifeste acerca do montante depositado, para fins de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário.Réplica às fls. 735/741.À fl. 793 este R. Juízo deferiu a produção de prova pericial.Laudo pericial às fls. 

823/840.Manifestações sobre o laudo (fls. 851/855 e 862).Vieram-me os autos conclusos par sentença.Ocorre que, pela 

informação de fl. 657, bem como pelos documentos de fls. 102/110, 658/659 e alegações da própria autora às fls. 03/05, 

verifico que a mesma impetrou Mandado de segurança n. 2006.61.05.003893-2, em 05/04/2006, perante a 6ª. Vara 

Cível Federal da Subseção de Campinas, objetivando desembaraçar as denominadas multifuncionais, bem como das 

suas partes e peças, especialmente para fins de IPI e II, enquadrando-lhes como equipamentos de informática, 

classificados na Seção XVI, capítulo 84, posição 84.71, do Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de 

Mercadorias (...) afastando-se, assim, a indevida classificação efetuada pela Secretaria da Receita Federal por meio do 

Ato Declaratório Interpretativo n. 7/05, fls. 109/110.Verifico, também, que a presente ação objetiva além do 

enquadramento das multifuncionais como equipamentos de informática a anulação dos autos de infração relativos às 

diferenças de tributos incidentes sobre as mesmas operações de importação e multas impostas em razão do alegado erro 

de classificação das mercadorias.Assim considerando, há identidade de pedidos e causa de pedir entre a presente Ação 

Ordinária e o referido Mandado de Segurança cuja medida liminar foi deferida e, posteriormente, a Fazenda Nacional 

obteve efeito suspensivo perante o Egrégio TRF da 3ª. Região, o que motivou, por parte da autora, o pedido de 

desistência da ação, o qual foi homologado por sentença, publicada em 26/01/2007, extinguindo o processo, sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do C.P.C., conforme extrato processual que acompanha 

esta r. decisão.Após ter requerido a desistência do Mandado de Segurança n. 2006.61.05.003893-2 a autora ajuizou a 

presente ação ordinária devendo ser aplicada a regra contida no artigo 253, inciso II do CPC a qual não foi 

observada:Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (...)II - quando, tendo sido extinto 

o processo, sem julgamento do mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que 

sejam parcialmente alterados os réus da demanda.A norma acima transcrita determina seja feita a distribuição por 

dependência, quando se tratar de repropositura da ação cujo processo tenha sido extinto anteriormente por desistência 

(artigo 267, VIII, do C.P.C).Assim sendo, o R. Juízo para o qual foi distribuída a ação extinta continua competente para 

processar e julgar a mesma ação quando for reproposta.Reporto-me as r. decisões proferidas pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, cujas ementas a seguir transcrevo, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA. DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA. ARTIGO 253, II, DO CÓDIGO DE PREOCESSO 

CIVIL.I - Extinta a ação sem julgamento do mérito ocorre a prevenção do juiz que dela teve conhecimento, para 

processar e julgar idêntica ação novamente proposta, mormente em casos de matérias repetitivas, sob pena de propiciar-

se burla à distribuição em afronta ao princípio do juízo natural, que deve orientar todo o ordenamento jurídico.II - O 

artigo 253, II, do CPC, determina a distribuição por dependência, das causas de qualquer natureza, quando tenho havido 

desistência, o pedido for reiterado mesmo que em litisconsórcio com outros autores, norma que também deve ter 

aplicação nas hipóteses de extinção do processo sem julgamento de mérito, a que o demandante tenha dado causa 

(abandono ou inércia) pois ambas as situações são equiparáveis.III - Conflito de competência provido.(TRF 3ª Região - 

CC 200103000159258 SP 1ª Seção DJ 15/04/2005 Relator Juiz Cotrim Guimarães)Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 262132 Processo: 200603000158422 UF: SP Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 11/09/2007 Documento: TRF300131798 Fonte DJU 
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DATA:05/10/2007 PÁGINA: 1459 Relator(a) JUIZ COTRIM GUIMARÃES Decisão Vistos, relatados e discutidos os 

autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da 2ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator.Ementa PROCESSO 

CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

DESISTÊNCIA - PREVENÇÃO - ARTIGO 253, II, DO CPC.1. O instituto da prevenção cumpre importante e 

particular papel no sistema processual civil, impedindo que o autor escolha o juízo que apreciará sua demanda, dando 

concretude ao princípio do juiz natural.2. Tal particularidade merece tratamento específico da lei processual, consoante 

se nota do disposto no artigo 253 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei 10.358, de 27 de dezembro 

de 2001, segundo o qual serão distribuídos por dependência as causas de qualquer natureza, quando tendo havido 

desistência o pedido for reiterado, mesmo que em litisconsórcio com outros autores.3. Agravo desprovido.Data 

Publicação 05/10/2007Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 

6182 Processo: 200403000164851 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA SEÇÃO Data da decisão: 05/07/2005 

Documento: TRF300095209 Fonte DJU DATA:26/08/2005 PÁGINA: 308 Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES 

Decisão A Seção, por maioria, julgou procedente o Conflito de Competência, declarando competente o Juízo Suscitado, 

nos termos do voto da Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES (Relatora), com quem votaram as 

Desembargadoras Federais ALDA BASTO e CONSUELO YOSHIDA, os Juízes Federais Convocados MANOEL 

ÁLVARES, CÉSAR SABBAG e SILVA NETO e os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES (em retificação) 

e FÁBIO PRIETO (pela conclusão); vencido o Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO, que o julgava 

improcedente. Ausentes os Desembargadores Federais SALETTE NASCIMENTO, MAIRAN MAIA (substituído pelo 

Juiz Federal Miguel Di Pierro), NERY JÚNIOR, CARLOS MUTA (substituído pelo Juiz Federal Silva Neto) e 

LAZARANO NETO.Ementa PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -

REITERAÇÃO DO PEDIDO, APÓS DESISTÊNCIA - PREVENÇÃO DO JUÍZO EM QUE PROCESSADA A AÇÃO 

DESISTIDA - ARTIGO 253, II, DO CPC.I - Sendo idênticos o pedido da ação que originou o presente incidente e o 

pedido de anterior ação da qual se desistiu após indeferimento de antecipação da tutela, de rigor a aplicação do artigo 

253, II, do CPC, estando prevento o juízo em que processada a ação desistida, ainda que diferentes, em ambas as ações, 

a causa de pedir deduzida.II - Conflito negativo de competência julgado procedente, reconhecendo-se a competência do 

Juízo suscitado.Data Publicação 26/08/2005Assim sendo, reconsidero o item 1 da r. decisão de fls. 660/662 e determino 

a remessa dos autos ao R. Juízo da 6ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de Campinas para as providências 

cabíveis, dando-se baixa na distribuição.P.I. 

 

2006.61.04.001446-3 - DANILO ALVES DE CAMARGO(SP170889 - ADEMIR LIMA) X INSTITUTO BRAS DO 

MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com resolução do mérito, com fundamento 

no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Arbitro os honorários advocatícios devidos pelo sucumbente em 5% 

(cinco por cento) do valor da causa, corrigido monetariamente.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.00.010941-8 - UDINE HENRIQUE VERARDI JUNIOR(SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP157775E - MARCIA LUCIENE 

RODRIGUES) 

Vistos.Fls. 83/84 - Objetiva o autor o cumprimento da r. sentença de fls. 67/72 e 79, transitada em julgado (fl. 80), no 

valor total de R$ 73.947,84 em junho/2008.Intimada, a CEF apresentou impugnação às fls. 87/90, requerendo a redução 

da execução para o valor de R$ 21.621,45 e a condenação do exequente em honorários advocatícios.Guia de depósito 

judicial à fl. 91.Manifestação do autor às fls. 96/99 discordando dos cálculos da CEF.Em razão da divergência dos 

cálculos apresentados este R. Juízo determinou a remessa dos autos à Contadoria do Juízo (fl. 100).Às fls. 102/106, 

constam dois cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo o primeiro, nos termos do Provimento 26/01 e/ou 64/05, no 

valor total de R$ 36.704,42, o segundo, 63.806,70 (sessenta e três mil, oitocentos e seis reais e setenta centavos), em 

01/2009, com os quais o autor concordou (fl. 87) e a CEF não se manifestou, conforme certidão de fl.88.A Contadoria 

do Juízo, conforme r. sentença transitada em julgado elaborou os cálculos com atualização conforme Resolução 

561/2007, acrescidos de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, bem como juros de mora de 

1% ao mês a partir da citação e honorários advocatícios no percentual de 5% sobre o valor da condenação.Verifico que 

os cálculos do autor apresentaram 1% a menos de juros moratórios e que os cálculos da ré não incluíram a conta 

poupança nº 00034150-2 e aplicaram juros contratuais de forma capitalizada simples, quando o correto é capitalizada. 

Não prospera a alegação da CEF de que os juros remuneratórios devem ser aplicados na forma simples eis que se trata 

de sistemática de remuneração pactuada pelas partes, e o próprio contrato de depósito de caderneta de poupança implica 

na incidência de juros contratuais capitalizados ao mês. Quanto à condenação em verba honorária, observo que a Lei 

11.232/2005 alterou substancialmente a forma de cumprimento da sentença que trata de obrigação de pagamento de 

quantia certa, uma das alterações refere-se à desnecessidade do ajuizamento de processo de execução, devendo 

proceder-se ao cumprimento da obrigação nos próprios autos, de modo que a execução da sentença que condena ao 

pagamento de quantia certa passou a ser fase integrante do processo sentenciado e, desta forma, para a jurisprudência 

majoritária é incabível a fixação de honorários advocatícios.Neste sentido:Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200772990042341 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da 

decisão: 02/04/2008 Documento: TRF400166492 Fonte D.E. 20/06/2008 Relator(a) JOÃO BATISTA PINTO 
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SILVEIRA Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 6ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório, 

votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Não é 

viável pedido de fixação de honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença transitada em julgado.Data 

Publicação 20/06/2008Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AGVAG - AGRAVO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Processo: 200804000074183 UF: SC Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 

16/04/2008 Documento: TRF400163489 FonteD.E. 28/04/2008 Relator(a) EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN 

JÚNIOR Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal e, no mérito do recurso 

principal, negar provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa AGRAVO LEGAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. LEI Nº 

11.232/2005. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.- Em face da sistemática de cumprimento de sentença condenatória de 

pagar quantia, introduzida pela Lei 11.232/2005, inexiste a execução enquanto processo autônomo, incabível, portanto, 

a fixação de honorários advocatícios.Data Publicação 28/04/2008Assim sendo, rejeito a impugnação da CEF 

apresentada às fls. 87/89 e homologo os cálculos de fls. 104/106 elaborados pela Contadoria do Juízo, nos termos da r. 

decisão definitiva transitada em julgado, no valor total de R$ 86.192,09 (oitenta e seis mil, cento e noventa e dois reais e 

nove centavos), em 02/2009, sendo a quantia de R$ 82.087,72 devida ao autor Udine Henrique Verardi Junior e R$ 

4.104,37 a título de honorários advocatícios.Int. 

 

2007.61.00.016184-2 - CARLOS VIANA DE OLIVEIRA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos.Fl. 68 - Objetiva o autor o cumprimento da r. sentença de fls. 58/64, transitada em julgado (fl. 65), no valor total 

de R$ 40.463,08 em junho/2008.Intimada, a CEF apresentou impugnação às fls. 72/75, requerendo a redução da 

execução para o valor de R$ 20.342,78 e a condenação dos exequentes em honorários advocatícios.Guia de depósito 

judicial à fl. 78.Manifestação do autor às fls. 81/83 discordando dos cálculos da CEF.Em razão da divergência dos 

cálculos apresentados este R. Juízo determinou a remessa dos autos à Contadoria do Juízo (fl. 86).Às fls. 88/90, 

constam os cálculos da Contadoria do Juízo no valor total de R$ 32.786,46 (trinta e dois mil, setecentos e oitenta e seis 

reais e quarenta e seis centavos), em 01/2009, com os quais apenas o autor concordou (fl. 94) e a CEF não se 

manifestou, conforme certidão de fl. 95.A Contadoria do Juízo, conforme r. sentença transitada em julgado elaborou os 

cálculos com atualização conforme Resolução n. 561/2007, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, composto, 

bem como juros de mora de 1% ao mês, contados a partir da citação, contudo, incluiu, indevidamente, a verba 

honorária, eis que nos termos da r. decisão definitiva foi determinada a sucumbência recíproca.Assim sendo, rejeito a 

impugnação apresentada pela CEF às fls. 72/74 e homologo em parte os cálculos de fls. 88/90 elaborados pela 

Contadoria do Juízo, nos termos da r. decisão definitiva transitada em julgado, no valor de R$ 31.225,21, em 01/2009, 

devida ao autor Carlos Viana de Oliveira.Int. 

 

2007.61.00.016186-6 - PEDRO MARIO FAVERO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos.Fl. 60 - Objetiva o autor o cumprimento da r. sentença de fls. 51/56, transitada em julgado (fl. 57), no valor total 

de R$ 65.810,66 em junho/2008.Intimada, a CEF apresentou impugnação às fls. 64/67, requerendo a redução da 

execução para o valor de R$ 37.407,70 e a condenação do exequente em honorários advocatícios.Guia de depósito 

judicial à fl. 70.Manifestação dos autores às fls. 73/75 discordando dos cálculos da CEF.Em razão da divergência dos 

cálculos apresentados este R. Juízo determinou a remessa dos autos à Contadoria do Juízo (fl. 78).Às fls. 80/82, 

constam os cálculos da Contadoria do Juízo no valor total de R$ 63.806,70 (sessenta e três mil, oitocentos e seis reais e 

setenta centavos), em 01/2009, com os quais o autor concordou (fl. 87) e a CEF não se manifestou, conforme certidão 

de fl.88.A Contadoria do Juízo, conforme r. sentença transitada em julgado elaborou os cálculos com atualização 

conforme Resolução 561/2007, acrescidos de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, bem 

como juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e honorários advocatícios no percentual de 5% sobre o valor da 

condenação.Assim sendo, rejeito a impugnação da CEF apresentada às fls. 64/66 e homologo os cálculos de fls. 80/82 

elaborados pela Contadoria do Juízo, nos termos da r. decisão definitiva transitada em julgado, no valor total de R$ 

63.806,70 (sessenta e três mil, oitocentos e seis reais e setenta centavos), em 01/2009, sendo a quantia de R$ 60.768,29 

devida ao autor Pedro Mário Favero e R$ 3.038,41 a título de honorários advocatícios.Int. 

 

2007.61.00.021983-2 - BARTYRA SILVA NARDY(SP091187 - JORGE LUIZ GAGLIARDI CURY) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos.Fls. 74/93 - Objetiva a autora o cumprimento da r. sentença, transitada em julgado (fl. 71), no valor total de R$ 

74.572,54 em maio/2008.Intimada, a CEF apresentou impugnação às fls. 96/100, requerendo a redução da execução 

para o valor de R$ 62.060,99 e a condenação da exequente em honorários advocatícios.Guia de depósito judicial à fl. 

101.Manifestação da autora às fls. 106/108 discordando dos cálculos da CEF.Em razão da divergência dos cálculos 

apresentados determinou-se a remessa dos autos à Contadoria do Juízo (fl. 109).Às fls. 111/113, constam os cálculos da 

Contadoria do Juízo no valor total de R$ 42.312,27 (quarenta e dois mil, trezentos e doze reais e vinte e sete centavos), 

em 10/2008, com os quais apenas a CEF concordou (fl. 120).Às fls. 127/128 este R. Juízo determinou a retorno dos 
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autos à Contadoria do Juízo para o fim de acrescentar os expurgos inflacionários à correção monetária dos valores 

devidos à autora.Às fls. 129/132 constam os cálculos da Contadoria do Juízo no valor total de R$ 88.526,32 (oitenta e 

oito mil, quinhentos e vinte e seis reais e trinta e dois centavos), em 10/2008, com os quais a autora concordou (fl. 134) 

e a CEF não se manifestou conforme certidão de fl. 135.A r. sentença de fls. 65/70, transitada em julgado, julgou 

parcialmente procedente o pedido condenando a CEF a pagar aos autores a diferença entre o índice creditado (LFT) e o 

índice devido (IPC de janeiro/89 42,72%) nos saldos da caderneta de poupança com trintídio iniciado até 15/01/89, 

acrescida de correção monetária, com base no Provimento COGE 26/2001, juros contratuais de 0,5% ao mês, juros 

moratórios de 1% ao mês a partir da citação e improcedente quanto ao período de fevereiro/89.A Contadoria do Juízo, 

conforme fl. 129, elaborou os cálculos de fls. 130/132 nos termos da r. sentença transitada em julgado incluindo os 

expurgos inflacionários com base no IPC de março/90, abril/90, maio/90 e fevereiro/91, equivalentes à Resolução n. 

561/2007, novo manual de orientações para elaboração de cálculos judiciais. Os cálculos foram acrescidos de juros 

moratórios de 1% ao mês, a partir da citação e de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente.De 

fato, conforme entendimento de nossos Tribunais aplica-se às cadernetas de poupança o percentual de 42,72% referente 

ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão) para as contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989 e, a atualização 

monetária deverá ser mantida nos termos da Resolução nº 561/07 - CJF, computando-se os expurgos inflacionários com 

base no IPC.Nesse sentido:Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1345281 

Processo: 200861110008431 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 19/02/2009 Documento: 

TRF300217999 Fonte DJF3 DATA:09/03/2009 PÁGINA: 455 Relator(a) JUIZ LAZARANO NETODecisão Vistos e 

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª 

Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL 

CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO VERÃO. MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. INTELIGÊNCIA DO ART. 2.028 DO NOVO CÓDIGO 

CIVIL. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 42,72% REFERENTE A JANEIRO DE 1989. PRECEDENTES DO STJ. 

INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA NOS TERMOS DA 

RESOLUÇÃO Nº 561/07 - CJF.(...)8- Aplica-se às cadernetas de poupança o percentual de 42,72% referente ao mês de 

janeiro de 1989 (Plano Verão) para as contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989.9- A atualização monetária 

deverá ser mantida nos termos da Resolução nº 561/07 - CJF, computando-se os expurgos inflacionários com base no 

IPC.10- Assevero que a correção monetária dos valores a serem creditados nas contas poupança dos autores deve 

refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, incluindo-se, assim, os índices expurgados com base 

no IPC.11- Apelação da CEF improvida.Data Publicação 09/03/2009Quanto à fixação de verba honorária como 

requerido pela CEF verifico que a Lei 11.232/2005 alterou substancialmente a forma de cumprimento da sentença que 

trata de obrigação de pagamento de quantia certa, uma das alterações refere-se à desnecessidade do ajuizamento de 

processo de execução, devendo proceder-se ao cumprimento da obrigação nos próprios autos, de modo que a execução 

da sentença que condena ao pagamento de quantia certa passou a ser fase integrante do processo sentenciado e, desta 

forma, para a jurisprudência majoritária é incabível a fixação de honorários advocatícios.Neste sentido:Origem: 

TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200772990042341 UF: SC Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 02/04/2008 Documento: TRF400166492 Fonte D.E. 20/06/2008 

Relator(a) JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, decide a Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO EM FASE 

DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Não é viável pedido de fixação de honorários advocatícios na fase de 

cumprimento de sentença transitada em julgado.Data Publicação 20/06/2008Origem: TRIBUNAL - QUARTA 

REGIÃO Classe: AGVAG - AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 200804000074183 UF: SC 

Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 16/04/2008 Documento: TRF400163489 Fonte D.E. 28/04/2008 

Relator(a) EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN JÚNIOR Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as 

acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar 

provimento ao agravo legal e, no mérito do recurso principal, negar provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos 

do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa AGRAVO 

LEGAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. LEI Nº 11.232/2005. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.- Em face da 

sistemática de cumprimento de sentença condenatória de pagar quantia, introduzida pela Lei 11.232/2005, inexiste a 

execução enquanto processo autônomo, incabível, portanto, a fixação de honorários advocatícios.Data Publicação 

28/04/2008Assim sendo, rejeito a impugnação apresentada pela CEF às fls. 96/98 e homologo os cálculos de fls. 

130/132 elaborados pela Contadoria do Juízo, nos termos da r. sentença, transitada em julgado, no valor de R$ 

88.526,32 (oitenta e oito mil, quinhentos e vinte e seis reais e trinta e dois centavos), em 10/2008 devidos à autora 

Bartyra Silva Nardy.Int. 

 

2007.61.00.025133-8 - MARIA DE JESUS DAL POGGETTO(SP124286 - PAULO CAVALCANTI DE 

ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos.Fls. 71/72 - Objetiva a autora o cumprimento da r. sentença de fls. 62/67, transitada em julgado (fl. 68), no valor 

total de R$ 62.977,77, em junho/2008.Intimada, a CEF apresentou impugnação às fls. 75/77, requerendo a redução da 
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execução para o valor de R$ 51.018,49 e a condenação da exequente em honorários advocatícios.Guia de depósito 

judicial à fl. 83.Manifestação da autora às fls. 86/89 discordando dos cálculos da CEF.Em razão da divergência dos 

cálculos apresentados este R. Juízo determinou a remessa dos autos à Contadoria do Juízo (fl. 90).Às fls. 92/94, 

constam os cálculos da Contadoria do Juízo no valor total de R$ 78.737,50 (setenta e oito mil, setecentos e trinta e sete 

reais e cinqüenta centavos), em 01/2009, com os quais a autora concordou (fls. 98/99) e a CEF não se manifestou, 

conforme certidão de fl. 100.A Contadoria do Juízo, conforme r. sentença transitada em julgado elaborou os cálculos 

com atualização conforme Resolução n. 561/2007, acrescidos de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados 

mensalmente, bem como juros de mora de 1% ao mês, contados a partir da citação, contudo, incluiu, indevidamente, a 

verba honorária e a integralidade das custas processuais, eis que nos termos da r. decisão definitiva foi determinada a 

sucumbência recíproca (art. 21, caput, CPC), cada parte deve arcar com os honorários de seus advogados, devendo a 

CEF executada reembolsar a credora apenas da metade das despesas processuais que adiantou. Assim sendo, rejeito a 

impugnação apresentada pela CEF às fls. 75/77 e homologo em parte os cálculos de fls. 92/94 elaborados pela 

Contadoria do Juízo, nos termos da r. decisão definitiva transitada em julgado, no valor de R$ 74.875,62, em 01/2009, 

sendo a quantia de R$ 74.751,28 devido à autora Maria de Jesus Dal Poggetto e a quantia de R$ 124,34 a título de 

reembolso parcial das custas processuais.Int. 

 

2007.61.00.034087-6 - SONIA PEREIRA DE PADUA(SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos.Fl. 87/90 - Objetiva a autora o cumprimento da r. sentença de fls. 78/83, transitada em julgado (fl. 85), no valor 

total de R$ 53.149,54 em setembro/2008.Intimada, a CEF apresentou impugnação às fls. 93/95, requerendo a redução 

da execução para o valor de R$ 37.694,34 e a condenação da exequente em honorários advocatícios.Guia de depósito 

judicial à fl. 99.Manifestação da autora às fls. 102/103 discordando dos cálculos da CEF e requerendo a fixação de 

multa por litigância de má-fé. Em razão da divergência dos cálculos apresentados este R. Juízo determinou a remessa 

dos autos à Contadoria do Juízo (fl. 104).Às fls. 106/108, constam os cálculos da Contadoria do Juízo no valor total de 

R$ 59.924,93 (cinqüenta e nove mil, novecentos e vinte e quatro reais e noventa e três centavos), em 01/2009, com os 

quais a autora concordou (fls. 112/113) e a CEF não se manifestou, conforme certidão de fl. 114.A Contadoria do Juízo, 

conforme r. sentença transitada em julgado elaborou os cálculos com atualização conforme Resolução 561/2007, 

acrescidos de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, bem como juros de mora de 1% ao mês 

a partir da citação e honorários advocatícios no percentual de 5% sobre o valor da condenação.Assim sendo, rejeito a 

impugnação da CEF apresentada às fls. 93/95 e homologo os cálculos de fls. 106/108 elaborados pela Contadoria do 

Juízo, nos termos da r. decisão definitiva transitada em julgado, no valor total de R$ 59.924,93 (cinqüenta e nove mil, 

novecentos e vinte e quatro reais e noventa e três centavos), em 01/2009, sendo a quantia de R$ 57.071,37 devida à 

autora Sônia Pereira de Pádua e R$ 2.853,56 a título de honorários advocatícios.Int. 

 

2007.61.00.034584-9 - HOMERO VILLELA DE ANDRADE X ANNA MARGARIDA DA GAMA E SILVA 

VILLELA(SP203277 - LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO 

CARLOS BRASIL DIAZ) 

Diante de todo o exposto e, em prol do princípio da segurança jurídica, JULGO PROCEDENTE o pedido para manter o 

Autor cadastrado como foreiro responsável pelo imóvel objeto da lide e anular a multa de transferência a ele imposta, 

determinando à Ré que expeça a requerida certidão de aforamento para a transferência do imóvel às suas filhas, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Arbitro os honorários advocatícios 

devidos pela sucumbente em 5% (cinco por cento) do valor da causa, corrigido monetariamente.Custas ex lege.P. R. I. 

 

2008.61.00.011199-5 - RICARDO SEGUNDO GUERRA(SP225408 - CÁSSIO ROBERTO SIQUEIRA DOS 

SANTOS E SP156351 - GERSON JORDÃO E SP095952 - ALCIDIO BOANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1077 - 

ARLENE SANTANA ARAUJO) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE, o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I do Código 

de Processo Civil, para condenar as Rés ao pagamento de indenização por danos morais ao Autor no importe de 90 

(noventa) salários mínimos, correspondentes a R$ 41.850,00 (quarenta e um mil, oitocentos e cinqüenta reais) 

atualizado monetariamente a partir da data desta sentença, nos termos da Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça, 

com a incidência de juros no percentual de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil .Honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento) do valor da causa, corrigido 

monetariamente, pelos Réus a favor do Autor.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2008.61.00.015093-9 - WING COM/ DE MOTO PECAS LTDA(SP172651 - ALEXANDRE VENTURA) X UNIAO 

FEDERAL 

Fls. 272/273 - Retorna a Autora com novos Embargos de Declaração, alegando contradição na r. sentença de fls. 

260/264 e 269.Aduz que a r. sentença é contraditória ao determinar a expedição de alvará de levantamento do depósito 

efetuado às fls. 195, de natureza voluntária, após o trânsito em julgado da decisão definitiva. Que no relatório da r. 

sentença bem como despacho que analisou o pedido liminar e ainda em confronto com a legislação vigente o depósito 

realizado é voluntário, não dependendo de autorização judicial e, portanto, não está vinculada ao trânsito em julgado da 

decisão definitiva. Que a Administração Pública em primeira e definitiva instância administrativa já reconheceu a 

inexistência de débito corroborando o entendimento do Procurador da Fazenda que assim também procedeu, de sorte 
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que não há razão para se manter o depósito até o trânsito em julgado visto que ainda há obrigatoriedade do recurso ex 

officio.REJEITO os embargos opostos, porque os artigos 207 e 208 do Provimento COGE nº 64/2005 dispõem 

expressamente que somente após o trânsito em julgado da sentença que apreciou a questão relativo ao depósito será 

autorizado o levantamento dos valores depositados. Quanto ao pedido alternativo de concessão de antecipação parcial 

da tutela jurisdicional para a expedição de alvará de levantamento do depósito de fls. 195 sem vinculação ao trânsito em 

julgado da decisão definitiva, observo que, publicada a r. sentença pelo Juízo, este cumpre e acaba o ofício jurisdicional, 

somente podendo alterá-la nas hipóteses do artigo 463 do Código de Processo Civil.Observo também que a Lei 

8.952/94, que alterou a redação do art. 800 do Código de Processo Civil, autoriza o pedido de eventual tutela de 

urgência junto ao Relator a quem competir o julgamento do recurso na hipótese aventada pela ora 

Embargante.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2008.61.00.016931-6 - PLINIO OSVALDO BRESSAN(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos.Fls. 145/156 - REJEITO os embargos opostos, posto que não há omissão, obscuridade ou contradição a ser 

sanada na r. sentença de fls. 138/143.Acresce relevar que descabem embargos de declaração com efeitos infringentes, 

isto é, para emprestar efeito modificativo ao julgado.Também em primeiro grau de jurisdição a questão do 

presquestionamento não existe porque a apelação, em princípio, pode abranger toda a matéria cuja reforma se 

deseja.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2008.61.00.019209-0 - ANTONIO PASCOAL MASERO(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a pagar ao Autor a quantia relativa à diferença 

verificada entre o I.P.C. e a L.F.T. no mês de janeiro de 1989, corrigida monetariamente e acrescida do juros contratuais 

de 0,5% ao mês e dos juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação.Custas ex lege.Condeno ainda a Ré ao 

pagamento de honorários advocatícios em favor do Autor, que fixo em 5% do valor da condenação.P.R.I. 

 

2008.61.00.021355-0 - SEIJI NAKAMURA(SP216678 - ROSANE ANDREA TARTUCE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a pagar à Autora a quantia relativa à diferença 

verificada entre o I.P.C. e a L.F.T. no mês de janeiro de 1989, corrigida monetariamente e acrescida do juros contratuais 

de 0,5% ao mês e dos juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação.Custas ex lege.Condeno ainda a Ré ao 

pagamento de honorários advocatícios em favor da Autora, que fixo em 5% do valor da condenação.P.R.I. 

 

2008.61.00.024374-7 - CARLOS AUGUSTO BARROS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos.Fls. 134/145 - REJEITO os embargos opostos, posto que não há omissão, obscuridade ou contradição a ser 

sanada na r. sentença de fls. 127/132.Acresce relevar que descabem embargos de declaração com efeitos infringentes, 

isto é, para emprestar efeito modificativo ao julgado.Também em primeiro grau de jurisdição a questão do 

presquestionamento não existe porque a apelação, em princípio, pode abranger toda a matéria cuja reforma se 

deseja.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2008.61.00.025666-3 - MARQUES CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA(SP129279 - ENOS DA SILVA ALVES 

E SP154016 - RENATO SODERO UNGARETTI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Fls. 275/279 - REJEITO os embargos opostos, posto que não há omissão, obscuridade ou contradição a ser 

sanada na r. sentença de fls. 270/273.Acresce relevar que descabem embargos de declaração com efeitos infringentes, 

isto é, para emprestar efeito modificativo ao julgado.Também em primeiro grau de jurisdição a questão do 

presquestionamento não existe porque a apelação, em princípio, pode abranger toda a matéria cuja reforma se 

deseja.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2008.61.00.026776-4 - YOLANDA LUCCAS LUCIANO(SP154226 - ELI ALVES NUNES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

TÓPICO FINAL DA R. SENTENÇA DE FLS. 76/79: (...) Por todo o exposto JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução do mérito quanto à parte do pedido relativa ao IPC de março de 1990, com fundamento no artigo 267, VI do 

CPC, ante a ausência de interesse processual; JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a 

Requerida a pagar à Autora diferença verificada entre o I.P.C. e a L.F.T. no mês de janeiro de 1989, nos termos da 

fundamentação supra, acrescida de correção monetária com base no Provimento COGE 26/2001, dos juros contratuais 

de 0,5% ao mês e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação; sendo IMPROCEDENTES os demais pedidos 

formulados, relativos aos períodos de junho de 1987, com fundamento no artigo 269, IV do CPC, e fevereiro de 1989, 

com fundamento no artigo 269, I do CPC.Condeno a Autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 5% 

sobre o valor da condenação, devidos à Ré em razão da sucumbência mínima desta, ficando porém suspensa a execução 

si et in quantum tendo em vista que a Autora é beneficiária da justiça gratuita.Custas ex lege.P.R.I..DESPACHO DE 
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FLS. 86: Desconsidero a réplica apresentada às fls. 82/85, tendo em vista sua manifesta intempestividade. Aguarde-se a 

publicação da R. sentença de fls. 76/79. Int.. 

 

2008.61.00.028690-4 - SERGIO FRANCISCO COSTA X LEA PASSOS(SP100742 - MARCIA AMOROSO 

CAMPOY E SP224006 - MARCEL AFONSO ACENCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a pagar ao Autor a quantia relativa à diferença 

verificada entre o I.P.C. e a L.F.T. no mês de janeiro de 1989, corrigida monetariamente e acrescida do juros contratuais 

de 0,5% ao mês e dos juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação.Custas ex lege.Condeno ainda a Ré ao 

pagamento de honorários advocatícios em favor do Autor, que fixo em 5% do valor da condenação.P.R.I. 

 

2008.61.00.029023-3 - LEIDE PEREZ VIEIRA DA SILVA X GALDINO VIEIRA DA SILVA JUNIOR X GALDINO 

VIEIRA DA SILVA NETO X GISELE PEREZ VIEIRA DA SILVA X GLAUCIA PEREZ VIEIRA DA 

SILVA(SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO MADI E SP195402 - MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a Requerida a pagar aos 

Autores a diferença verificada entre o I.P.C. e a L.F.T. no mês de janeiro de 1989, para as contas com aniversário na 

primeira quinzena, nos termos da fundamentação supra, acrescida de correção monetária, dos juros contratuais de 0,5% 

ao mês e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação; sendo IMPROCEDENTE o pedido relativo ao período de 

abril e julho de 1990, e extingo o processo com resolução do mérito.Arbitro honorários advocatícios em 5% sobre o 

valor da condenação, compensados entre as partes em razão da sucumbência recíproca.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2008.61.00.029540-1 - EDUARDO DIOGO DE MORAES(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a pagar ao Autor a quantia relativa à diferença 

verificada entre o I.P.C. e a L.F.T. no mês de janeiro de 1989, corrigida monetariamente e acrescida do juros contratuais 

de 0,5% ao mês e dos juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação.Custas ex lege.Condeno ainda a Ré ao 

pagamento de honorários advocatícios em favor do Autor, que fixo em 5% do valor da condenação.P.R.I. 

 

2008.61.00.031094-3 - FLAVIO IAMAUCHI(SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DESPACHO DE FLS. 45:Proceda a secretaria a regularização no sistema processual informatizado e republique-se a 

sentença de fls. 41.Uma vez em termos, ao arquivo (findos).Int.SENTENÇA DE FLS. 41: Vistos, etc...Trata-se de ação 

ordinária em que a autora objetiva a correção monetária do saldo em conta poupança nos períodos de janeiro/89.Nestes 

autos foi determinado que a parte autora cumprisse a diligência contida no despacho de fls. 33 e intimada pela imprensa 

oficial, não deu correto cumprimento.Após despacho que determinou a sua intimação pessoal, proferido a fls. 34, 

verifico que foi efetivada a diligência do Sr. Oficial de Justiça, segundo certidão exarada, quedando-se o autor 

inerte.Assim sendo, com fundamento no artigo 267, inciso III do CPC, hei por bem julgar EXTINTO o processo sem 

julgamento de mérito.Uma vez transitada em julgado esta decisão e tomadas as providências necessárias, arquivem-se 

os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se, Registre-se e Intime-se.  

 

2008.61.00.031817-6 - METALFRIO SOLUTIONS S/A(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E 

SP199031 - LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA E SP169042 - LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos.Fls. 246/248 - A União Federal opôs Embargos de Declaração alegando obscuridade/omissão na r. sentença de 

fls. 234/240 requerendo a manifestação deste R. Juízo acerca da aplicação do artigo 170-A do CTN e artigo 26, 

parágrafo único, da Lei 11.457/2007.Acolho os embargos de declaração opostos, integrando a r. sentença de fls. 

234/240 para nela constar que a compensação deve observar o disposto no artigo 170 - A, trazido ao texto do Código 

Tributário Nacional (Lei n.º 5.172/66) pela Lei Complementar n.º 104/2001, o qual veda expressamente a compensação 

de tributo antes do trânsito em julgado da decisão definitiva, e, portanto, esta nova condição deverá ser observada em 

coerência com o próprio art. 170 que é expresso em dizer que a lei pode autorizar a compensação de créditos nas 

condições e sob as garantias que estipular.A compensação não obstante possa ser feita com parcelas dos tributos sob a 

administração da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ainda que não sejam da mesma espécie, nos termos do artigo 

74 da Lei 9430/96, in casu, deve ser observado o disposto no parágrafo único do artigo 26 da Lei 11.457/2007 o qual 

afasta a incidência do artigo 74 da Lei 9430/96 às contribuições sociais tratadas no artigo 2 da Lei 11.457/07.P. R. I. 

 

2008.61.00.033056-5 - MARIA LUIZA GARCIA DE PROSDOCIMI X EURICO RODRIGUES GARCIA X 

ALVARO RODRIGUES GARCIA X EMIR ANTONIO RODRIGUES GARCIA(SP223758 - JOÃO ALBERTO 

TEDESCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus efeitos de direito, o pedido de desistência manifestada às fls. 85/86 

e, por conseguinte, JULGO EXTINTO o processo sem examinar o mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de 

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 
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2008.61.00.033347-5 - MARIO MUSAQUATRO FILHO(SP059638 - MARILIA TEREZINHA DE CASTRO 

VALENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

DESPACHO DE FLS. 53: J. Intime-se a CEF a efetuar, voluntariamente, em guia de depósito à ordem deste Juízo, o 

pagamento da quantia indicada, devendo tal pagamento ser comprovado perante este Juízo.Na omissão, expeça-se 

mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int. 

 

2008.61.00.033776-6 - ESMERALDA VANETTI X IRACEMA VANETTI(SP173049 - MARIA MADALENA 

ALCANTARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a Requerida a pagar à Autora 

diferença verificada entre o I.P.C. e a L.F.T. no mês de janeiro de 1989, nos termos da fundamentação supra, acrescida 

de correção monetária nos termos do Provimento 26/2001 COGE, dos juros contratuais de 0,5% ao mês e de juros de 

mora de 1% ao mês a partir da citação; sendo IMPROCEDENTE o pedido relativo ao período de maio e junho de 1990 

e fevereiro de 1991, e extingo o processo com resolução do mérito.Arbitro honorários advocatícios em 5% sobre o valor 

da condenação, compensados entre as partes em razão da sucumbência recíproca.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2008.61.00.036828-3 - MONREAL RECUPERACAO DE ATIVOS E SERVICOS LTDA(SP211052 - DANIELA DE 

OLIVEIRA FARIAS E SP156299 - MARCIO S POLLET) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, condenando a União Federal a restituir à Autora o valor indevidamente recolhido a título de 

CPMF correspondente à diferença da aplicação da alíquota de 0,08% para 0,38% no período de 01/01/2004 a 

18/03/2004, corrigido monetariamente pela SELIC, conforme a Lei 9.250/95, art. 39, 4º, e o seu termo inicial será a data 

do recolhimento indevido.Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalecente no âmbito do Egrégio 

STJ é a de que após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, 

a partir de 01.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, 

seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real.Verba 

honorária a favor da Autora, no montante de 5% (cinco por cento) do valor dado à causa, corrigido monetariamente 

conforme determinado na Lei nº 6.899/81.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Custas ex lege.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.00.000162-8 - STEEL LINE IND/ METALURGICA LTDA(SP031836 - OSVALDO TERUYA) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos etc..Trata-se de Ação proposta sob o rito ordinário em que a autora pretende a restituição dos valores recolhidos 

pela União a título de CPMF nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2004, alegando, para tanto, haver a exação 

violado o artigo 195, 6º, da Constituição da República. A R. decisão de fl. 22,22 vº determinou a regularização da 

petição inicial, quedando-se, porém, inerte a autora. Expedido mandado para sua intimação pessoal, sobreveio às fls. 28 

Certidão informando que o endereço indicado na exordial encontrava-se vazio há de 01 ano.Diante disso, observo que 

não houve interesse da autora em regularizar a petição inicial sendo o caso de indeferi-la, nos termos do artigo 284, 

Parágrafo único, do Código de Processo Civil.Assim, com fundamento no artigo 267,I, do Código de Processo Civil, 

julgo EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.Uma vez transitada em julgado a sentença e tomadas as 

providências necessárias, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. P.R.I.. 

 

2009.61.00.001798-3 - ASSOCIACAO DOS JUIZES FEDERAIS DE SAO PAULO E MATO GROSSO DO SUL - 

AJUFESP(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP139285 - EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO E SP151439 - 

RENATO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL 

Ante as razões expostas, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil, para declarar indevido o imposto de renda sobre a verba relativa ao auxílio-creche ou 

assistência pré-escolar recebidos pelos associados da Autora e condenar a União Federal a restituir aos associados o 

valor indevidamente recolhido, corrigido monetariamente pela SELIC, conforme a Lei 9.250/95, art. 39, 4º, e o seu 

termo inicial será a data do recolhimento indevido, conforme Súmula 46 do Extinto Tribunal Federal de 

Recursos.Observo que a taxa SELIC representa o valor da correção monetária e de juros reais, conforme entendimento 

predominante no Colendo Superior Tribunal de Justiça - RESP 210.826 - Paraná - Rel. Ministro Garcia Vieira - D.J. 

03/08/99 - devendo ser utilizada na correção dos valores a serem compensados ou restituídos a partir de 1º de abril de 

1995o .Verba honorária a favor da Autora, no montante de 5% (cinco por cento) do valor dado à causa, corrigido 

monetariamente conforme determinado na Lei nº 6.899/81.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Comunique-se o Egrégio T.R.F. da 3ª Região, por correio eletrônico, nos 

termos do artigo 149, III, do Provimento nº 64/05, o teor desta sentença. 

 

2009.61.00.004244-8 - RODRIGO ARANTES CAVALCANTE(SP257515 - RODRIGO ARANTES CAVALCANTE) 

X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP283987A - JOAO CARLOS 

FARIA DA SILVA) 

Vistos.Trata-se de Ação Ordinária na qual o Autor, qualificado na inicial, requer a antecipação dos efeitos da tutela para 

que seja empossado no cargo de analista jurídico do Conselho Regional de Administração de São Paulo - CRASP e/ou 

seja determinada a suspensão do andamento do concurso, fls. 17/60.Alega, em síntese, que em 10/10/2008 foi publicado 
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o edital do concurso para provimentos de cargos de analista jurídico do Conselho Réu. Que o referido edital é nulo de 

pleno direito, pois ofende o princípio da legalidade ao estabelecer critérios de classificação que favorecem àqueles que 

já trabalharam na administração pública. Que a nota máxima da prova é 100 (cem) pontos, sendo divididos em no 

máximo 80 (oitenta) para as pessoas que não possuem títulos e 100 (cem) para aqueles que possuem: 10 (dez) pontos 

são para os que já trabalharam em autarquias federais e 10 (dez) para os que possuem cursos de extensão. Que tais 

critérios impossibilitam os candidatos que não possuem títulos a concorrer de forma igualitária. Que realizou 42 pontos 

conforme o gabarito, mas em razão de não possuir títulos, foi excluído do concurso. Acostou os documentos.A 

apreciação da tutela antecipada foi diferida para após a vinda da contestação, fl. 68.Citado, o Réu apresentou 

contestação às fls. 76/93 sustentando a legalidade dos critérios de avaliação das provas. Pugna pela improcedência do 

pedido.Ocorre que, conforme alegações do autor o objeto desta ação também é objeto de uma Ação Civil Pública n. 

2008.61.00.029885-2, perante a Justiça Federal, ajuizada pelo Ministério Público Federal impugnando os itens de 

pontuação e aprovação do referido concurso nos mesmos moldes desta ação (fl. 03) .Em consulta ao sistema processual 

verifico que a referida ação encontra-se em trâmite perante o R. Juízo da 2ª. Vara Cível Federal e está conclusos para 

sentença em 03/06/2009.Nesse contexto, o parágrafo único, do artigo 2º., da Lei n. 7347/85 - Ação Civil Pública, 

incluído pela MP n. 2.180-35 de 24/08/2001, em tramitação, assim disciplina:Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão 

propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa. 

Parágrafo único A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações posteriormente intentadas que 

possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001)Na 

doutrina, conforme ensinamentos de Pedro da Silva Dinamarco ao discorrer sobre os efeitos da ação coletiva para 

defesa de interesses individuais homogêneos sobre as demandas individuais sustenta que: ...havendo identidade de 

pedidos entre a ação coletiva para a defesa de um interesse indivisível (difuso ou coletivo stricto sensu) e uma ação 

individual com resultados igualmente indivisíveis, então em princípio, a solução deverá ser diversa. Nesses casos, há o 

sério risco de haver sentenças contraditórias, na prática. Por isso, deve ser determinada a reunião dos feitos, aplicando-

se, no que couber, as regras de prevenção....Na jurisprudência, reporto-me aos seguintes julgados:Origem: TRIBUNAL 

- SEGUNDA REGIAO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170844 Processo: 200802010173270 UF: RJ 

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA Data da decisão: 17/06/2009 Documento: TRF200206964 

Fonte DJU - Data::26/06/2009 - Página::273 Relator(a) Desembargador Federal REIS FRIEDEDecisão A Turma, por 

unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator.EmentaAGRAVO DE INSTRUMENTO - 

CONEXÃO - AÇÃO INDIVIDUAL DE REPARAÇÃO DE DANOS - AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR DANOS 

AMBIENTAIS - IDENTIDADE ENTRE AS CAUSAS DE PEDIR - REUNIÃO DE PROCESSOS DIANTE DO 

RISCO DE DECISÕES CONFLITANTES.I - Segundo o disposto no art. 103 do CPC, reputam-se conexas duas ou 

mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir. II - Ainda que tenhamos uma ação de natureza 

individual e outra de natureza coletiva, há incontestavelmente identidade entre as causas de pedir, sendo certo que tanto 

a doutrina quanto a jurisprudência não exigem, para que se configure a conexão, que as causas sejam idênticas, 

bastando apenas que sejam semelhantes, análogas e que haja o fundado receio de não reunião das mesmas ocasione a 

superveniência de julgamentos contraditórios.III - Um único fato pode gerar lesão a interesse difuso, coletivo e 

individual homogêneo. IV - Agravo improvido. Data Publicação 26/06/2009Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 526178 Processo: 199903990840298 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Data da decisão: 06/08/2002 Documento: TRF300067917 Fonte DJU DATA:10/12/2002 PÁGINA: 534 

Relator(a) JUIZA SUZANA CAMARGO Decisão A Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso interposto, para 

anular a sentença recorrida, nos termos do voto do(a) relator(a).EmentaPROCESSUAL CIVIL - AÇÃO INDIVIDUAL 

- EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

RECONHECIDA EM RAZÃO DA EXISTÊNCIA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM TRÂMITE VERSANDO SOBRE 

OS DIREITOS PLEITEADOS INDIVIDUALMENTE. - NÃO CARACTERIZAÇÃO DA CARÊNCIA DE AÇÃO 

NESSA HIPÓTESE. - POSSIBILIDADE DE CONVIVÊNCIA ENTRE A AÇÃO INDIVIDUAL E A AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA - CASO DE UTILIZAÇÃO DA CONEXÃO E DA CONTINÊNCIA PARA SEREM EVITADAS 

DECISÕES CONTRADITÓRIAS - ANULAÇÃO DA SENTENÇA - PROVIMENTO DO RECURSO.1. A existência 

de ação civil pública, versando sobre direitos individuais homogêneos, não inibe o titular do direito de propor ação, 

individualmente, e assim pleitear o que é de seu interesse, pois permanece incólume, nesses casos, o interesse de agir, 

que decorre da liberdade concedida à parte de preferir deduzir a pretensão isoladamente, invocando os argumentos que 

entende serem os mais pertinentes e por intermédio de advogado de sua confiança, sendo essa faculdade decorrência do 

próprio primado insculpido no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, que assegura não possa ser excluída da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito.3. O artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor 

está a reafirmar a possibilidade de convivência pacífica entre a ação civil pública e a ação individual, pois permite possa 

a parte utilizar-se da faculdade de se submeter aos efeitos da coisa julgada na ação coletiva, com as características 

constantes do artigo 102, I a III, sendo que para tanto poderá manifestar sua vontade pleiteando a suspensão do processo 

desencadeado particularmente, ou então, prosseguir no feito.4. Para serem evitadas decisões contraditórias entre a ação 

civil pública e a ação individual, no caso de optar a parte pelo prosseguimento do processo desencadeado 

particularmente, devem ser utilizados os mecanismos processuais próprios, adequados a resolver essas situações, e que 

estão expressos na conexão ou na continência, dependendo do caso, com a conseqüente reunião dos processos para 

julgamento simultâneo.5. Recurso provido para o fim de ser anulada a sentença.Data Publicação 10/12/2002Ante as 

razões expostas, entendo que há conexão entre a Ação Civil Pública n. 2008.61.00.029885-2, em trâmite perante a 2ª. 

Vara Cível Federal e a presente ação ordinária, motivo pelo qual, determino a remessa dos autos ao R. Juízo da 2ª. Vara 
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Cível Federal, nos termos do artigo 103 do CPC.Observadas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição.P e I. 

 

2009.61.00.011619-5 - RESIDENCIAL GREVILIA(SP170365 - JULIO DOS SANTOS PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus efeitos de direito, a desistência manifestada pelo autor às 

fls.74 e, por conseguinte, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de seu mérito, nos termos do artigo 267, VIII, 

do C.P.C.Após o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos (findo).P. R. I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2006.61.00.011820-8 - VANIA GUSTAVO(SP203957 - MARCIO SOARES MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Ante as razões expostas, julgo parcialmente procedente o pedido formulado e extingo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando a Ré ao pagamento de indenização 

por danos morais à Autora no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), atualizado monetariamente a partir da data desta 

sentença, nos termos da Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça, com a incidência de juros no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês a partir da citação, nos termos do artigo 406 do Código Civil .Julgo improcedente o pedido de 

indenização das despesas de tratamento e lucros cessantes, bem como o pedido de pensão no valor correspondente a 100 

(cem) salários mínimos.Arbitro verba honorária em 10% (dez por cento) do valor da causa, corrigida monetariamente 

(Lei 6.899/81), que será repartida entre as partes em razão da sucumbência recíproca.Custas ex lege.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.00.022410-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0002209-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X ARISTEU RODRIGUES DA SILVA X DORINDA PORTO X 

EURIDES DA SILVA X FERNANDO FARIA X JOSEPHINA DUART MACIEL X LIDIA MARIA ALMEIDA 

CARVALHO X MARIA CONDE X OPHELIA GIANFRATTI X ROBERTO SIMOES(SP134458 - CARLOS 

ROBERTO NICOLAI) 

Fls. 39/40 - REJEITO os embargos opostos, porque não há omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada na r. 

sentença de fls. 35/36.Este R. Juízo homologou os cálculos dos Autores (fl. 268 dos autos principais), conforme 

manifestação de concordância da União a fl. 03 destes autos - terceiro parágrafo, in verbis: tendo conferido os cálculos 

de liquidação apresentados pelos autores remanescentes (...) informa a União que CONCORDA COM OS MESMOS, 

NADA TENDO A OPOR.Acresce relevar que descabem embargos de declaração com efeitos infringentes, isto é, para 

emprestar efeito modificativo ao julgado e, em primeiro grau de jurisdição a questão de prequestionamento não existe 

porque a apelação, em princípio, pode abranger toda a matéria cuja reforma se deseja.Publique-se, registre-se e 

intimem-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
2009.61.00.010667-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.024581-1) CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP282402 - VICTOR AUGUSTO PEREIRA SANCHES E 

SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X TADAO ASHIKAWA(SP050228 - TOSHIO ASHIKAWA 

E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) 

Vistos, etc.Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás opôs Impugnação ao Valor da Causa nos autos da ação à qual 

se apensou o presente incidente.Alega, em síntese, que o Autor atribuiu à causa o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais). Que tal valor é descompassado com o benefício econômico nela perseguido, eis que objetiva-se com a ação 

principal a restituição dos valores recolhidos a título de empréstimo compulsório com correção monetária e juros. Que 

conforme cálculos elaborados pelo próprio Autor corresponde ao valor de R$ 842.353,36 (oitocentos e quarenta e dois 

mil, trezentos e cinquenta e três reaise trinta e seis centavos).Requer a retificação do valor atribuído à causa para 

842.353,36 (oitocentos e quarenta e dois mil, trezentos e cinquenta e três reaise trinta e seis centavos).Manifestação dos 

Impugnados às fls. 09/11.É O RELATÓRIO.DECIDO.Trata-se de ação ordinária objetivando a restituição dos valores 

cobrados a título de empréstimo compulsório, corrigido com todos os índices inflacionários e acrescido de juros 

pactuados desde o vencimento das obrigações.Conforme entendimento pacífico do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, nas ações em que se discute empréstimo compulsório sobre energia elétrica, o valor da causa deve corresponder 

ao do interesse econômico em discussão.Sendo assim, o simples fato de cuidar-se de ação declaratória não implica 

inexistência de conteúdo econômico, nem autoriza seja o valor da causa fixado por simples estimativa, devendo, ser 

calculado com base no benefício econômico pretendido.Nesse sentido, reporto-me a decisão proferida pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa a seguir transcrevo, verbis:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. 

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. ENERGIA ELÉTRICA. VALOR DA CAUSA. CORRESPONDÊNCIA AO 

VALOR ECONÔMICO.1- O valor da causa deve corresponder ao benefício econômico pretendido pelo autor da ação, 

não sendo possível atribuir-lhe valor aleatório. Precedentes.2- Recurso Especial improvido.(STJ RESP - 200200802966 

- DJ 14/03/2005 - Relator Ministro Castro Meira)Nesse contexto, verifico que o Autor atribuiu à causa o valor de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais) e, pelos cálculos apresentados o benefício econômico pretendido totaliza o valor de R$ 

842.353,36 (oitocentos e quarenta e dois mil, trezentos e cinquenta e três reais e trinta e seis centavos), referente a soma 

de dois títulos de R$ 421.176,68 (fls. 05 e 44/52).Assim considerando, acolho a impugnação apresentada fixando o 

valor da causa em R$ 842.353,36 (oitocentos e quarenta e dois mil, trezentos e cinquenta e três reaise trinta e seis 
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centavos).Recolha-se o Autor, ora impugnado, a diferença das custas judiciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo (art. 267, inc. XI, do CPC).Publique-se e Intimem-se.Após o decurso de prazo, traslade-se cópia 

desta decisão para a ação principal, desapensando os presentes autos e encaminhando-os ao arquivo. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2003.61.00.025400-0 - AIRTON PELLEGRINI(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Acresce relevar que sendo o objeto desta ação tutelar provisoriamente o direito do Requerente , ameaçado de lesão , 

uma vez que era iminente a realização do leilão extrajudicial do imóvel onde reside , eis que o ato executório que se 

pretendia sustar havia sido designado para o dia 10/09/2003 , sendo que o pedido liminar para a suspensão do leilão foi 

ajuizado no dia 09/09/2003 , resultando daí o periculum in mora. O fumus boni iuris caracteriza-se pela plausibilidade 

do direito invocado que foi apreciado , com profundidade , no processo principal , razões pelas quais hei por bem julgar 

improcedente o pedido , com fundamento no artigo 269 , I , do Código de Processo Civil , de sustação de leilão 

deduzido em face da Caixa Econômica Federal.Deixo de condenar o sucumbente em verba honorária eis que já 

arbitrada na ação principal.Custas ex lege.P. R. I. 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4288 

 

MONITORIA 
2006.61.00.028081-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X LEONARDO JANCU X MANOLE JANCU(SP124767 - CARLOS EDAGBERTO RODRIGUES) X 

EDELINA JANCU(SP124767 - CARLOS EDAGBERTO RODRIGUES) 

Vistos.As fls. 161/162 o autor requereu a declaração de nulidade de doação de imóvel, ou seja, o reconhecimento de 

fraude à execução, em virtude do imóvel descrito as fls. 183 dos autos ter sido doado a terceiro, caracterizando prejuízo 

ao credor.Nos termos do artigo 593 do CPC, a fraude à execução é causa de ineficácia do negócio jurídico relativamente 

ao credor. Para que se caracterize a fraude à execução mister se faz que o executado esteja em estado de insolvência, ou 

seja, que o devedor não possua bens suficientes para responder pela dívida, bem como que haja pendência de processo 

de execução.In casu, presume-se o estado de insolvência do executado através da certidão do Sr. Oficial de Justiça de 

fls. 113 e 115, onde há clara menção de que não foram localizados bens passíveis de penhora e nada foi oferecido. Com 

relação ao outro requisito, verifica-se que a doação do referido imóvel ocorreu com fraude à execução, uma vez que se 

deu após o ajuizamento da presente ação contra o executado, estando, portanto, pendente processo de execução quando 

da doação efetuada. A alienação se deu inclusive após a citação válida dos executados que ocorreu em 2007 (fls. 61 e 

65).Assim, em razão do reconhecimento da ocorrência de fraude à execução e da conseqüente ineficácia da doação 

ocorrida, expeça-se mandado de penhora e avaliação do imóvel descrito as fls. 183.Com a juntada do mandado 

cumprido, intime-se o exeqüente para que providencie a respectiva averbação no ofício mobiliário, conforme artigo 

659, parágrafo 4º do CPC.Int. 

 

2007.61.00.005312-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA E SP261135 - PRISCILA FALCAO TOSETTI) X WASHINGTON LUIZ POLETTI(SP240011 - 

CAROLINE DA COSTA VENEZI) 

Defiro a suspensão requerida pelo autor pelo prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo, nada sendo requerido, 

aguarde-se eventual provocação das partes no arquivo sobrestado.Int.  

 

2007.61.00.021359-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E 

SP235382 - FELIPE BRUNELLI DONOSO) X MARIA ANTONIETA MESSI GASPARELLO(SP145717 - 

CLAUDIA REGINA RIBEIRO SILVA) 

Intime-se a ré para juntar extrato da movimentação bancária referente ao mês da ocorrência do bloqueio judicial. Após, 

voltem conclusos.Int. 

 

2008.61.00.016393-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP119738 - NELSON PIETROSKI) X LAURO OLLER BUECHLER(SP264727 - JOAO CANDIDO DOS SANTOS 

NETO) X JENNY RAVACHE BUECHLER 

Tendo em vista a não realização de acordo na audiência realizada nesta data, requeira a autora o que de direito para o 
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regular prosseguimento do feito.Prazo: 10 (dez) dias.Int.  

 

2008.61.00.027335-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP114904 - NEI CALDERON) X MARCELO CAMARGO 

Manifeste-se o autor sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo 

requerido no prazo, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação das partes. Int.  

 

2009.61.00.006550-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LUIS HENRIQUE ROCCO CONSOLO X MARIA APARECIDA 

CONSOLO(SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) 

Mantenho a r. decisão de fls. retro, por seus próprios fundamentos. Int. 

 

2009.61.00.011014-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X SILVIA REGINA VIEIRA 

Manifeste-se o autor sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

2009.61.00.011022-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ALBANISE ALVES NERY X ADEMIR JOSE DA SILVA X 

MARIA JOSE DA SILVA 

Compareça a autora na secretaria desta vara, para desentranhamento dos documentos conforme já solicitado e deferido, 

no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, e após o trânsito em julgado, remetam-se os 

autos ao arquivo findo.Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

00.0674998-4 - COOPERATIVA AGROPECUARIA DA REGIAO DE LARANJAL PAULISTA X COOPERATIVA 

AGRICOLA MISTA DE TAMBAU(SP089794 - JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR E SP165988 - ODACYR 

PAFETTI JUNIOR E SP062058 - MARIO DE CAMARGO ANDRADE NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 286 

- ROSANA FERRI E Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) 

Fls. 865/866: Expeça-se ofício requisitório complementar conforme cálculos de fls. 833.Dê-se vista às partes, com 

prazo de 5 (cinco) dias para manifestação.Int. 

 

2008.61.00.026788-0 - CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM BOTANICO(SP068418 - LAURA MARIA DE 

JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fls. 82/84: Manifeste-se o autor com urgência. Int.  

 

2009.61.00.017162-5 - CONDOMINIO GRA BRETANHA(SP068916 - MARILENE GALVAO BUENO KARUT) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra a autora integralmente a decisão de fls. 148/149, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.019841-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.011255-0) MOVIMAC 

PECAS E MANUTENCAO LTDA(SP162344 - ROMILTON TRINDADE DE ASSIS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) 

Defiro o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, para que a embargante providencie a juntada dos honorários 

periciais.Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

91.0075424-2 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP051099 - 

ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO E SP209708B - LEONARDO FORSTER) X FRIGOR EDER S/A 

- FRIGORIFICO SANTO AMARO X HEDWIG MARGARETA EDER X JOAO JOSE EDER X ALEXANDRE 

EDER NETO X JANICE PENA EDER(SP029097 - NELSON FATTE REAL AMADEO) 

Fls. 390/391: Defiro a suspensão do feito conforme requerido.Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.  

 

2007.61.00.005758-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP053556 - MARIA 

CONCEICAO DE MACEDO E SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS E SP135372 - MAURY 

IZIDORO E SP155323E - ARIEL ELKIND) X RUSK CONSULTORIA E ADMINISTRACAO LTDA-ME(SP217642 

- LAURO RENATO SCHIAVINATO) X SUELI PIMENTA DE MORAIS ARIAS X LESSANDRA PIMENTA DE 

MORAIS ARIAS SOUZA 

Tendo em vista a disponibilização para esta 4ª Vara Federal Cível do WebService-Receita Federal, providencie a 

secretaria a consulta de endereço do réu, bem como sua juntada nos autos.Intime-se o autor para requerer o que de 

direito, no prazo de 10 (dez) dias. Fls. 189: Esclareça a autora sua petição, vez que a ré sequer foi citada.Int.  
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2007.61.00.027644-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E SP162329 - PAULO LEBRE E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X COML/ DE TECIDOS 

SAO LUCAS LTDA X ROBSON DA SILVA X JOSE PEDRO DA SILVA FILHO 

Defiro a suspensão requerida pelo autor pelo prazo de 30 (trinta) dias.Int.  

 

2008.61.00.008548-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X JULIO BUCALLON ME X JULIO BUCALON(SP173441 - 

NADIA APARECIDA BUCALLON) 

Defiro a suspensão requerida pelo autor pelo prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo, nada sendo requerido, 

aguarde-se eventual provocação das partes no arquivo sobrestado.Int.  

 

2008.61.00.009365-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) X CBR 

ROLAMENTOS LTDA(SP174399 - DANIELLA BERGAMO ANDRADE) X JORGE LUIZ ALBERTO DE 

OLIVEIRA(SP174399 - DANIELLA BERGAMO ANDRADE) 

Oficie-se à Delegacia da Receita Federal, solicitando que encaminhe a este Juízo cópias das 3 (três) últimas declarações 

de renda do réu. 

 

2008.61.00.011255-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X 

MOVIMAC PECAS E MANUTENCAO LTDA X VANDERLEI NISTI(SP162344 - ROMILTON TRINDADE DE 

ASSIS E SP181282 - EMERSON GULINELI PINTO) X ROBERTO FERREIRA MOTA 

Melhor analisando os autos, verifico que a petição de fls. 135/137 na verdade refere-se aos autos dos embargos nº 

2008.61.00.019841-9, tendo sido juntada nestes autos pois o peticionário não endereçou ao processo correto, assim, 

determino seu desentranhamento e juntada naqueles autos.Fls. 133/135: Indefiro, nos termos do art. 655, inciso I do 

CPC a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, em espécie ou em depósito, assim assiste razão a autora ao 

requerer penhora on-line de valores.Int.  

 

2008.61.00.013059-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) X ALLANA COSMETICOS LTDA X MARIA APARECIDA DA SILVA 

X MARIA MARILENE NUNES DA ROCHA 

Defiro a suspensão requerida pelo autor pelo prazo de 20 (vinte) dias.Decorrido o prazo, nada sendo requerido, aguarde-

se eventual provocação das partes no arquivo sobrestado.Int.  

 

2008.61.00.015534-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

JOHN EMILIO GARCIA TATTON 

Defiro a suspensão requerida pelo autor pelo prazo de 30 (trinta) dias.Int.  

 

2008.61.00.015985-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP199759 - 

TONI ROBERTO MENDONÇA) X MICHELE PERRETTA 

Defiro a suspensão requerida pelo autor pelo prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo, nada sendo requerido, 

aguarde-se eventual provocação das partes no arquivo sobrestado.Int.  

 

2008.61.00.016672-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X TEREZA CRISTINA SERRA PASSOS X TEREZA CRISTINA 

SERRA PASSOS 

Manifeste-se a autora acerca da citação negativa da pessoa jurídica.Intime-se o autor para que tome ciência do ofício nº 

425874/09, da Delegacia da Receita Federal, que se encontra arquivado em pasta própria da Secretaria. Int.  

 

2008.61.00.024298-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP119738 - NELSON PIETROSKI) X GERSON SANTANA DIAS 

Manifeste-se o autor sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias. Tendo em vista a 

disponibilização para esta 4ª Vara Federal Cível do WebService-Receita Federal, providencie a secretaria a consulta de 

endereço do(s) réu(s), bem como sua juntada nos autos.Int.  

 

2008.61.00.024796-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X MARCOS CHRISTOVAM DE PAULA(SP121599 - MARCO 

ANTONIO BUONOMO) 

Preliminarmente, regularize o autor o substabelecimento de fls. 62, bem como a petição de fls. 71, vez que as mesmas 

encontram-se sem assinaturas, lembrando que todos os documentos devem estar devidamente assinados, sob pena de 

nulidade dos atos.Prazo: 05 (cinco) dias.Após, voltem conclusos. 

 

2008.61.00.034222-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 
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SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) X ANA MARIA 

PEREIRA 

Fls. 54: Defiro pelo prazo requerido.Int. 

 

2009.61.00.001709-0 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) X 

MARCIA ROCHA NUNES 

Fls. 45/48: Considerando o disposto no artigo 649, IV, do CPC, que trata da absoluta impenhorabilidade dos 

vencimentos, soldo, salários destinados ao sustento do devedor e família, determino o cancelamento do bloqueio que 

recaiu sobre conta do executado junto ao Banco Santander.Considerando-se ainda o processamento da ordem de 

transferência dos valores bloqueados em conta à disposição deste Juízo na Caixa Econômica Federal (fls. 50/52), 

aguarde-se a confirmação da transferência.Após, expeça-se alvará de levantamento do referido depósito em favor do 

executado.Oportunamente, dê-se vista à União Federal sobre o depósito remanescente, bem como para requerer o que 

de direito para o prosseguimento do feito.Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.015400-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

MARIA APARECIDA FERREIRA CASSUNDE 

Intime-se o requerente/autor para retirar os autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do art. 872 do 

CPC.Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo.I.  

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 

2006.61.00.012791-0 - AFC CENTRAL DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP133185 - MARCELO DE 

CAMARGO ANDRADE) X UNIAO FEDERAL X EMBRAGEN - EMPRESA BRASILEIRA DE ARMAZENS 

GERAIS E ENTREPOSTOS LTDA(SP125471 - RONALDO CAMARGO SOARES E SP252545 - LIVIA FERREIRA 

MAIOLI SOARES) 

Recebo a apelação interposta pela ré em seus efeitos legais. Vista à parte autora para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, ao E.T.R.F.3. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 

00.0425342-6 - ROBERTO ANTONIO AREVALO(SP066676 - ROBERTO SACOLITO) X IAA/ PLANALSUCAR - 

PROGRAMA NACIONAL DE MELHORAMENTO DA CANA DE ACUCAR(SP039815 - IBRAHIM MATTUS) 

Conforme a conta ofertada pelo Setor de Cálculos desta Justiça Federal (fls. 311/315), acolhida pelas partes conforme 

manifestação às fls. 319/320 e 323/324, e a qual acolho neste ato, foi apurado o valor correspondente a R$ 33.122,77 

para fevereiro de 1997.À Secretaria para que, oportunamente, providencie a expedição do competente e formal 

aditamento do Pecatório nº 052/98 indicando o valor de R$ 33.122,77 (trinta e três mil, cento e vinte e dois reais e 

setenta e sete centavos) para fevereiro de 1997, correspondente ao montante efetivamente devido ao beneficiário. 

Expeça-se ofício à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região esclarecendo que o Ofício Precatório nº 052/98 terá seu valor modificado, em razão de ter havido 

efetiva revisão nos cálculos. Encaminhe-se, em anexo ao ofício, cópia desta decisão.Quanto à restituição do Imposto de 

Renda retido por ocasião do levantamento do alvará nº 263/2002, deverá o réu recorrer às vias processuais cabíveis para 

a consecução do intento.Int. 

 

00.0654710-9 - LELIO GUIMARAES VIANNA(SP066912 - CLOVIS SILVEIRA SALGADO E SP183921 - 

MÔNICA SILVEIRA SALGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079345 - SERGIO SOARES 

BARBOSA E SP069746 - ROSALVO PEREIRA DE SOUZA E SP176794 - FABIO DOS SANTOS SOUZA) 

Fls. 1020/1021: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Int.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2008.61.00.022651-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129119 - JEFFERSON MONTORO E SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP140646 - MARCELO PERES) X EDELCIO ABIB(SP245930B - 

SEBASTIAO ADALTON DE CARVALHO) 

Melhor analisando os autos, verifico que a sentença de fls. retro não foi publicada ao advogado do réu, assim determino 

a republicação para ciência.(...) Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, determinando a 

reintegração de posse à autora Caixa Econômica Federal - CEF do imóvel objeto deste feito(...).Int.  

 

2008.61.00.024997-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129119 - JEFFERSON MONTORO E SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP140646 - MARCELO PERES) X ULISSES MONTEIRO 

SOARES DE JESUS MASSE X TATIANE ALVES PEREIRA JOMOLI(SP240543 - SILVIA MARIA DE OLIVEIRA 

PINTO) 

Certifique a secretaria o trânsito em julgado.Após remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.  

 

Expediente Nº 4289 
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PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.00.019141-7 - CONDOMINIO EDIFICIO CAROL-MORUMBI(SP071118 - RUI PINHEIRO JUNIOR E 

SP182426 - FLÁVIA ANDRADE MORAES E SP266942 - JOÃO PAULO ANDRADE DE MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Preliminarmente, não verifico presentes os elementos das prevenções apontadas as fls. 39/40, visto tratarem-

se de imóveis e períodos distintos. Designo a dia 18 de novembro de 2009 às 14:00hs, para audiência de conciliação, 

nos termos do art. 277 do Código de Processo Civil.À Secretaria para as providências cabíveis.Cite-se e Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

97.0020153-8 - PRO-SECURITY SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA X SIA - SISTEMAS INTELIGENTES E 

ASSESSORIAS S/C LTDA(SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO 

LOPES DE FRANÇA E SP183629 - MARINELLA DI GIORGIO CARUSO) X GERENTE REGIONAL DE 

ARRECADAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SAO PAULO/SUL - TABOAO DA SERRA(Proc. 787 - PAULO 

ROBERTO GOMES DE ARAUJO E SP172521 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X SERVICO SOCIAL 

DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E SP109524 - 

FERNANDA HESKETH E SP179558 - ANDREZA PASTORE) 

Melhor analisando, verifico que a procuração outorgada pelo Serviço Social do Comércio - SENAC, não confere 

poderes para receber e dar quitação de valores. Intime-se para regularizar no prazo de 10 (dez) dias.Após, se em termos, 

expeça-se alvará de levantamento conforme determinado a fls. 1152.Expeça-se, ainda, alvará de levantamento do 

depósito de fls. 1125 (honorários advocatícios) em nome do escritório Hesketh Advogados, CNPJ 03419003/0001-

52.Int. 

 

2001.61.00.003805-7 - PETER MICHAEL GLODZINSKI X RIOITI NAKANO X SHIGUERO MIYOKE X VITOR 

ROBERTO FERNANDES X WALTER MORRONE(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP158817 - 

RODRIGO GONZALEZ E SP142004 - ODILON FERREIRA LEITE PINTO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Fls. 770: Por ora aguarde-se no arquivo sobrestado, desfecho dos agravos de fls. 654, nos termos da decisão de fls. 

657.Int.  

 

2001.61.00.008492-4 - COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP 

COPERSUCAR LTDA - SAO PAULO X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL 

DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - SERTAOZINHO X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, 

ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - LIMEIRA X COOPERATIVA DOS PRODUTORES 

DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - SANTOS X COOPERATIVA DOS 

PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - PRADOPOLIS X 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - 

BATATAIS X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP 

COPERSUCAR LTDA - QUATA X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO 

EST DE SP COPERSUCAR LTDA - S ROSA VITERBO X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, 

ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - LENCOIS PTA X COOPERATIVA DOS 

PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - PONTAL X 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - 

CAPIVARI X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP 

COPERSUCAR LTDA - ARIRANHA X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL 

DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - LEME X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E 

ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - SERRANA X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE 

CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - STA BARB OESTE X COOPERATIVA 

DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - DESCALVADO 

X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA 

- IRACEMAPOLIS X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP 

COPERSUCAR LTDA - ITAPIRA X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO 

EST DE SP COPERSUCAR LTDA - JABOTICABAL X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, 

ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - AMERICO BRASIL X COOPERATIVA DOS 

PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - ARARAS X 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - 

MOTUCA X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP 

COPERSUCAR LTDA - CERQUILHO X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL 

DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - BOITUVA X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR 

E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - MOCOCA X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE 

CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - SERTAOZINHO X COOPERATIVA DOS 

PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - JABOTICABAL X 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - 
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SERTAOZINHO X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP 

COPERSUCAR LTDA - ARARAS X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO 

EST DE SP COPERSUCAR LTDA - RIO DAS PEDRAS X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, 

ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - MACATUBA X COOPERATIVA DOS 

PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - NOVO HORIZONTE X 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - 

OURINHOS X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP 

COPERSUCAR LTDA - PIRASSUNUNGA X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E 

ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - SAO MANOEL X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE 

CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - BURITIZAL X COOPERATIVA DOS 

PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - CAPIVARI X 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - 

SANTOS X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP 

COPERSUCAR LTDA - TAUBATE(SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA E SP154280 - LUÍS 

HENRIQUE DA COSTA PIRES E SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X SUPERINTENDENTE REG 

RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP(SP172521 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Tendo em vista cópias trasladadas de fls. 671/674 não há mais que se falar em remessa dos autos ao arquivo 

sobrestado.Fls. 671/674: Manifeste-se a impetrante. Int.  

 

2001.61.00.031215-5 - ANA LUCIA FLORIDO(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP158817 - 

RODRIGO GONZALEZ E SP142004 - ODILON FERREIRA LEITE PINTO) X SUPERINTENDENTE REG 

RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS 

INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Fls. 709: Manifeste-se a impetrante. Int.  

 

2002.61.00.006293-3 - CESAR AVELINO DA SILVA X LUCIANE POZZA X ROSA MESSIAS(SP139487 - 

MAURICIO SANTOS DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Ante a inércia do impetrante, intime-se a Fazenda Nacional para que apresente os valores que pretende converter, 

conforme cota de fls. 228.Int.  

 

2003.61.00.025094-8 - ADALBERTO ROSSETTO(SP162017 - FABIO CORTEZZI E SP245744 - MARCELLA 

RICCILUCA MATIELLO FELIX) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Preliminarmente, intime-se o impetrante para regularizar a representação processual, eis que irregular conforme 

substabelecimentos a fls. 116 e 250dos autos.Após, se em termos, expeça-se alvará de levantamento em favor do autor, 

no valor de R$ 5.288,23, correspondente a 8,051% do valor depositado a fls. 42.Cumprido, oficie-se à Caixa Econômica 

Federal para converter o saldo remanescente em renda da União Federal.Intime-se as partes com prazo de 5 (cinco) dias 

para manifestação.Int. 

 

2005.61.00.008296-9 - CONCEICAO APARECIDA DUARTE FERRUCI(SP104542 - DANIA FIORIN LONGHI 

FERNANDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Preliminarmente, intime-se o impetrante para regularizar a representação processual, juntando instrumento de mandato 

que confira ao procurador a cláusula de receber e dar quitação de valores.Deverá, ainda, a procuradora substabelecida a 

fls. 233, regularizar/esclarecer a divergência relativa a seu nome constante no r. substabelecimento e no sistema 

processual desta Justiça Federal, conforme documento anexo. Após, se em termos, expeça-se alvará de levantametno 

em favor do autor, no valor de R$ 9.719,56, correspondente a 79,24% do valor depositado a fls. 80.Seguindo, oficie-se à 

Caixa Econômica Federal para converter o saldo remanescente do r. depósito em renda da União Federal.Prazo: 10 

(dez) dias.Int. 

 

2005.61.00.010415-1 - AUTO POSTO MAVERICK LTDA(SP137864 - NELSON MONTEIRO JUNIOR E SP143373 

- RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int.  

 

2006.61.00.014489-0 - ANA MARIA MIRANDA DA SILVA X MARCOS TOSHIO YAMANAKA(SP200225 - 

LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Acolhendo manifestações da Fazenda Nacional a fls. 172/189 e 195, determino a expedição de alvarás de levantamento 

referentes ao depósito judicial de fls. 95, nos seguintes valores/percentuais: 1) R$ 7.873,70 (22,68%) em favor da 

impetrante Ana Maria Miranda da Silva, 2) R$ 4.559,47 (13,13%) em favor do impetrante Marcos Toshio Yamanaka, e 

3) R$ 15.602,11 (44,94%) em favor da empregadora Oracle do Brasil Ltda. Os beneficiários deverão indicar o nome do 
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procurador que deverá constar no alvará a ser expedido, cuidando para que a procuração outorgada confira poderes de 

receber e dar quitação. O saldo histórico remanescente no r. depósito (R$ 6.680,23) deverá ser convertido em renda da 

União Federal.Intimem-se as partes. 

 

2008.61.00.005215-2 - JOAO AMARAL DE OLIVEIRA JUNIOR(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

LIMA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int.  

 

2008.61.00.005255-3 - LUCIANO OLIVEIRA GUSMAO(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int.  

 

2009.61.00.007248-9 - METALURGICA VALFER LTDA(SP129618 - MARCIA BACCHIN BARROS E SP280223 - 

NARAYNA BORGI) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO - SP X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Publique-se a parte final da sentença de fls. retro, qual seja:...julgo PROCEDENTES os pedidos iniciais e CONCEDO a 

segurança no presente mandamus, e torno definitiva a medida liminar deferida...1. Recebo a apelação do impetrado no 

efeito devolutivo. 2. Vista à impetrante para contra-razões. 3. Após, ao MPF. 4. Decorrido o prazo legal, ao E.T.R.F.3. 

 

2009.61.00.014302-2 - CARLOS EDUARDO AZARIAS(SP097365 - APARECIDO INACIO) X DIRETOR 

ENFERMAGEM DO HOSPITAL SAO PAULO - UNIFESP/SPDM 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Carlos Eduardo Azarias contra ato da Diretora de Enfermagem 

da UNIFESP/SPDM/Hospital São Paulo, objetivando o impetrante, qualificado na inicial, a concessão de medida 

liminar que lhe assegure o direito ao horário especial de estudante, a fim de que possa realizar o Curso de Pós-

graduação em Enfermagem do Trabalho na Universidade Paulista - UNIP.Para tanto, argumenta que a negativa da 

autoridade se mostra ilegal e inconstitucional.A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das 

informações.As informações foram prestadas a fls. 62/67, aduzindo a autoridade apontada como coatora a sua 

ilegitimidade passiva.Inicialmente, para evitar maiores prejuízos ao jurisdicionado, determino de ofício a correção do 

pólo passivo da ação, passando a constar o Reitor da Universidade Federal de São Paulo - Unifesp. Consigno que a 

Portaria 366, de 12.02.2009 do Sr. Reitor da Unifesp a que se refere a Diretora de Enfermagem da Unifesp e define 

como competente para conceder alteração de horário o Pró-Reitor da Unifesp é ato interno da Universidade que não 

interfere na definição do pólo passivo da ação.Passo, então, à analise do pedido liminar.Pois bem.Em juízo de cognição 

sumária, deve o julgador examinar a presença dos requisitos autorizadores da concessão de liminar, constantes no inciso 

III do artigo 7 da Lei n 12.016/2009, quais sejam, a relevância do fundamento e a probabilidade de ineficácia da medida 

caso seja finalmente deferida.Não vislumbro, à primeira vista, ilegalidade ou inconstitucionalidade na conduta da 

autoridade impetrada.O art. 98 da Lei nº 8.112/90 dispõe que:Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor 

estudante, quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício 

do cargo.Nos termos do dispositivo citado, a concessão de horário especial não pode causar prejuízo ao exercício do 

cargo.No caso dos autos, verifico pelos documentos juntados às fls. 17/20, que a análise do pedido formulado pelo 

impetrante atendeu ao referido preceito legal.Com efeito, não houve um indeferimento de seu pedido, mas sim lhe foi 

oferecido outro local de trabalho, ou mesmo a mudança de horário, a fim de compatibilizar o direito do impetrante com 

o exercício do cargo.Ou seja, o pedido de concessão de horário especial de estudante foi devidamente analisado e 

fundamentado. Foi-lhe, repita-se, oferecido outro local de trabalho, bem como mudança de horário. Se de um lado tal 

oferta não foi de encontro ao pretendido pelo impetrante, de outro lado também não houve, aparentemente, ilegalidade 

na prática do ato atacado.Desta forma, indefiro a liminar.Notifique-se autoridade coatora para prestar informações no 

prazo legal e intime-se o procurador judicial, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Regularize-se o 

pólo passivo da ação, passando a constar o Reitor da Universidade Federal de São Paulo - Unifesp.Após, ao Ministério 

Público Federal para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.Intime-se e Oficie-se. 

 

2009.61.00.019264-1 - ASSUMPTA SCANDIUSSI SIMONE(SP143386 - ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO) 

X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança ajuizado por ASSUMPTA SCANDIUSSI SIMONE em face do 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando a impetrante, 

qualificada na inicial, a concessão de medida liminar que determine à imediata análise das petições protocolizadas junto 

à GRPU, sob nº 04977.028443/2008-44 e 04977.028447/2008-22 datados de 11.11.2008.Pois bem, pela análise da 

inicial, verifica-se que a impetrante necessita da certidão expedida pelo Serviço do Patrimônio da União - SPU, por 

estar o imóvel situado em terreno de domínio da marinha. Formulou o requerimento administrativo junto à GRPU, sob 

nº 04977.028443/2008-44 e 04977.028447/2008-22 datados de 11.11.2008 para obter autorização para a transferência 

do imóvel. Pois bem. Tem a impetrante direito constitucionalmente assegurado à certidão que reflita a sua verdadeira 

situação perante o impetrado.Não se pode olvidar, todavia, que não se trata de simples certidão, mas sim de autorização 

do SPU para alienação do imóvel, cujo domínio é da União. Por outras palavras, há necessidade de o impetrante instruir 
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seu pedido administrativo com os documentos necessários para a obtenção da autorização de alienação, bem como de 

proceder ao pagamento do laudêmio.Isto posto, presentes os pressupostos do Art. 7º, II, da Lei nº 1.533/51 concedo a 

liminar para determinar que a autoridade impetrada analise, de imediato, os pedidos administrativos da impetrante, 

avaliando o imóvel descrito na inicial e calculando o valor devido à título de laudêmio, e, uma vez recolhido o valor 

devido, expeça a competente certidão a fim de possibilitar ao impetrante a lavratura e o registro de escritura de compra 

e venda com cessão de domínio útil do referido imóvel, desde que preenchidos os requisitos legais para tanto.Notifique-

se autoridade impetrada para cumprimento da presente decisão.Após, ao Ministério Público Federal para parecer e, em 

seguida, voltem conclusos para sentença.Intime-se e Oficie-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

91.0722146-0 - TECNICA CORRETORA PLANEJAMENTO E ASSESSORIA LTDA X RAFIMEX COML/ IMP/ E 

EXP/ LTDA X CERAMICA ARGIPLUX LTDA X ROSARIO S/A IND/ E COM/ DE MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS 

E SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE 

PAIVA GABRIEL) 

As planilhas juntadas pelo autor as fls. 486/488 completam/corrigem os dados constantes nas planilhas de fls. 171/175 

no que tange à correta identificação dos nºs da contas dos depósitos judiciais; porém, não especificam os valores 

passíveis de conversão/levantamento. Intime-se para regularizar.Deverá o autor atentar também para divergências no 

comparativo das planilhas, referentes ao depósitos datados de 08/09/1992 (autor Tecnica Planejamento), 21/12/1992, 

20/10/1993 e 07/03/1994 (autor Rosário S/A).Suprido o requerido, dê-se vista à Fazenda Nacional para manifestação no 

prazo de 5 (cinco) dias.Após, voltem conclusos. 

 

Expediente Nº 4320 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
92.0059696-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE 

RIBEIRO) X MARIA CARVALHO LISBOA X GUMERCINDO DOS SANTOS LISBOA X CELINA TEREZINHA 

LISBOA RAMOS X SERGIO TADEU CARVALHO LISBOA X SUELI APARECIDA LISBOA DE 

MELLO(SP104658 - ROSANE PEREZ FRAGOSO) 

1. Em face do requerido pela Caixa Econômica Federal nestes autos, e a designação de audiência para o dia 25/09/2009 

às 13:30horas. Para tanto, determino. a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s), acerca da data e do horário 

designados para audiência de conciliação.b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação 

do título de ocupação.c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por 

profissional especializado da CEF.d) a INTIMAÇÃO do advogado da CEF, pela Imprensa Oficial, da data e do horário 

designados para audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, COM URGÊNCIA - EM REGIME DE 

PLANTÃO, caso intimados, aguarde-se a audiência. 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA 

MM JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA  

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5836 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
00.0766911-9 - SADE SUL AMERICANA DE ENGENHARIA S/A(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Ciência às partes do trânsito em julgado para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de cinco dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da 

titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

2002.61.00.024943-7 - EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA(SP122663 - SOLANGE CARDOSO ALVES) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - OESTE(Proc. 878 - LETICIA DEA BANKS FERREIRA 

LOPES) 

Ciência às partes do trânsito em julgado para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de cinco dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da 

titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em 
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cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

2004.61.00.028914-6 - TRANSPORTES RANEA LTDA(SP103320 - THOMAS EDGAR BRADFIELD E SP112569 - 

JOAO PAULO MORELLO E SP054770 - LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO E SP163292 - MARIA 

CAROLINA ANTUNES DE SOUZA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Ciência às partes do trânsito em julgado para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de cinco dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da 

titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 

MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2515 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0668643-5 - ANDRE RODOLFO PLACCO ATTANASIO X ANGEL CELESTINO LIZARRAGA X ELY 

SANTOS FAMA X FERNANDO OLAZARRI DE CASTRO X HORST HERMANN HEINRICH HAGEMANN X 

JULIO WERNER BRUCKHEIMER X MANOEL SOUZA LIMA X MARIO MAERKER X ROMANO LUIZ 

FABRIS X WALDEMIRO EDSON DO VALLE(SP031522 - DEIZY DO VALLE FERRACINI E SP113820 - VERA 

LUCIA AGLIARDI SAITO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1958 - DENISE BACELAR MENEZES) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C. 

 

00.0834195-8 - RYDER LOGISTICA LTDA(SP019191 - JOSE CARLOS DE MELLO DIAS E SP110855 - LELIA 

CRISTINA RAPASSI DIAS DE SALLES FREIRE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C. 

 

89.0006538-6 - KATIA DE ALMEIDA BISCHOFF(SP025282 - ELIAN TUMANI E SP104544 - ELIAN PEREIRA 

TUMANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C. 
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89.0013099-4 - SAMIR MURAD(SP061897 - DECIO FREIRE JACQUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - 

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C. 

 

89.0028562-9 - JOSE ROBERTO GURGEL BIROLLI X CELESTINO REPIZO NABA X MARIA LUCIA VILLANI 

BRITO X WIRLEY MARTINS DOSUALDO FARIA X TRANSTERRA ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP073907 - 

HENRIQUE AUGUSTO DIAS E SP064855 - ED WALTER FALCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C. 

 

89.0038157-1 - ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA(SP079755 - ANA REGINA BEZERRA SCIGLIANO E 

SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA GOMES E SP013857 - CARLOS ALVES GOMES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

FLS. 217-225: Nada a decidir, tendo em vista a petição de fls. 210-212. Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da 

juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM 

CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada para o pagamento da(s) 

Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da Resolução nº 55, de 2009, fica 

dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de Pequeno Valor expedidas a partir 

de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir de julho de 2004, devendo a(s) 

parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa Econômica Federal - PAB TRF - 3ª 

Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as formalidades de praxe.I.C. 

 

91.0736181-5 - EDMILSON LANZA(SP079620 - GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI E SP084416 - ROSELI 

KATSUE SAKAGUTI KUHBAUCH) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C. 

 

91.0737498-4 - VALMIR INVERNIZZI VICENTINI X JOSE ENEAS CONTE X JOSE CARLOS PICOLI LONA X 

ANGELO CELLA NETTO X SILVANA MACHADO CELLA X FLAVIA MACHADO CELLA X NICOLAU 

CERQUEIRA X CARLOS ALBERTO CERQUEIRA X OLAERTE RODRIGUES DE SA JUNIOR X OLAERTE 

RODRIGUES DE SA X GOMES HOFFMANN, GOMES, BELLUCCI & PIVA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS(SP103145 - SUSY GOMES HOFFMANN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C. 

 

92.0007153-8 - COPABO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TECNICOS LTDA X ACOTEC DO 
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BRASIL LTDA X ALVITES COM/ E IMP/ LTDA - MASSA FALIDA X JORGE TOSHIHIKO UWADA(SP125745 - 

ANTONIO ZACARIAS DE SOUZA E SP059453 - JORGE TOSHIHIKO UWADA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 

- CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo, tornem conclusos para apreciação do ofício de fls. 

234/237.I.C. 

 

92.0014189-7 - GERSON PINTO TEIXEIRA X ADALBERTO MANOEL FERRATONE X LUIZ BENANTE X 

LAERCIO MARTINS CORULLI X MILTON APARECIDO VERNINI X OTAVIO CEZAROTI X PAULO 

SHIYOGO WATANABE X TERUKO MURAKAWA WATANABE X RUI CARLOS ZULLO X ANTONIO 

MOREIRA DA MOTA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C. 

 

92.0014749-6 - CLEUSA MIGUEL(SP111522 - EDISON FERREIRA PINTO E SP061994 - CLAUDIO LYSIAS 

GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Expeça-se a MINUTA do ofício requisitório concernente aos honorários advocatícios, em nome do advogado indicado à 

fl. 129, da qual serão as partes intimadas, em conformidade com o artigo 12, da Resolução nº 55, de 14/05/2009, do 

Conselho da Justiça Federal. Aprovada, convalide-se e encaminhe-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, observadas as formalidades próprias.Tratando-se de requisição de pequeno valor, aguarde-se em Secretaria até 

a realização do pagamento.Int.Cumpra-se. Fls.137: Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Re-gião comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à 

ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor 

(RPV). Destaco que, conforme os termos da Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de 

levantamento nos pagamentos de Requisições de Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de 

natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficiária(s) 

providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o 

prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. I.C. 

 

92.0018417-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0739252-4) INCOPORTA IND/ E COM/ 

DE PORTAS LTDA-ME(SP108940 - PAULO SERGIO DE ARAUJO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - 

SAMIR DIB BACHOUR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

92.0021037-6 - DAVID FERREIRA LOURENCO X MARIA AUGUSTA SERODIO SIMIONATO X MAURILIO 

GOMES DE OLIVEIRA X CECILIA LOPES DOS SANTOS ALO X JOSE VAZ PEREIRA DA SILVA JUNIOR X 

JOANA LOPES MORAES X JOSE FRUTEIRO X CLAUDIO SIMOES X REGINA CELI BORGES X ANTONIO 

JOAQUIM DE SOUZA BENTO(SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

92.0033270-6 - CLAUDINE PRIETO X ELVIO SVERSUT X ARLINDO PEDRINI X DURVAL MARTINS JUNIOR 

X ANTONIO CARLOS MARTINS X ALCIDES DA SILVA X ALFREDO PASCE X NILZA PACE PAVAN X JAIR 

ROBERTO PAVAN X JOAO PRIMO PAVAN(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E SP100268 - OSWALDO 

LUIZ GOMES E SP054905E - VITORIA MARIA ARANTES B B NABAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - 

FILEMON ROSE DE OLIVEIRA E Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 
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interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

92.0033299-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0014847-6) TENET TECNICA 

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP217416 - 

RUBIANA CANDIDO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

92.0060772-1 - IVANI GONCALVES DE MAGALHAES X JOAO BATISTA ACCETTURI NETO X JOSE 

CARLOS TOFANIN X ANGELA MARIA HOFFMANN X ALVARO PEREIRA DA SILVA(SP026852 - JOSE LUIZ 

BAYEUX FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C. 

 

92.0075422-8 - FRANCISCO DE MEDEIROS X CECILIA RAPOSO CARVALHO X CAROLINA DA 

CONCEICAO CARVALHO MEDEIROS X VALDIR CARVALHO DE MEDEIROS(SP106762 - EDIMARA 

LOURDES BERGAMASCO E SP106763 - ELIZABETH RIBEIRO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - 

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C. 

 

92.0081055-1 - JUSCELINO TAKASE X LUIZ ROBERTO DE MORAES LACERDA X MARCIO EDUARDO 

PEREIRA X NICODEMOS ALVES DOS SANTOS X NELSON ITIRO YANASSE(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X BANCO 

BRADESCO S/A(SP077755 - GUILHERME TREBILCOCK TAVARES DE LUCA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 248 

- MARGARETH ANNE LEISTER) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas do desarquivamento dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias. Defiro a vista dos autos em Cartório, tendo em 

vista que a parte requerente não tem procuração nos autos.No silêncio, tornem ao arquivo com as cautelas legais.  

 

93.0013074-9 - DARIO DA SILVA DE OLIVEIRA X ONILFO ALANIZ X OSVALDO MOZ(SP103745 - JOSE 

ANTONIO BALIEIRO LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C. 

 

93.0014787-0 - ZANINI LUSTRES E DECORACOES LTDA(SP091308 - DIMAS ALBERTO ALCANTARA E 

SP213576 - RICARDO DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

95.0021227-7 - CARMEM DO CARMO(SP085000 - NORMA SUELI LAPORTA GONCALVES E SP103569 - 
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ENEIDA LAPORTA GONCALVES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP057195 - MARTA CESARIO PETERS) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR) X BANCO BRADESCO S/A(SP122253 - 

CLAUDIA ELIDIA VIANA E SP150289 - ALEXANDRE TAKASHI SAKAMOTO E SP209817 - ADRIANA 

ZALEWSKI E SP155563 - RODRIGO FERREIRA ZIDAN) 

Tendo em vista o desarquivamento dos autos, requeira a parte autora o que entender de direito, nos termos da nova 

sistemática adotada no CPC. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

95.0048722-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0019288-4) SOMEL-SOCIEDADE 

MERCANTIL LOPES LTDA(SP092650 - VALMIR DA SILVA PINTO E SP115567 - VALDEMIR DA SILVA 

PINTO E SP092271 - CARLOS ALBERTO PARIS SILVERIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 599 - DAVID ROCHA 

LIMA DE M E SILVA) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C. 

 

96.0017244-7 - ADIEL DANTAS CORREA X ALADINO MAGNI NETO X ARISTIDES SEBASTIAO DA SILVA 

X ARCILIA BATISTA X DIOMILDO BERGAMASCO X EDSON DIAS X HELIO CREPALDI X IVANI 

SABADIN X OLIMPIO GONCALVES DA SILVA X VALBERT MEDEIROS FERNANDES(SP099442 - CARLOS 

CONRADO E SP050360 - RONALD COLEMAN PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 108/109: Nada a decidir, tendo em vista o indeferimento da inicial às fls. 88, transitada em julgado em 08/1997. 

Esclareço que a parte autora não é beneficiária da Justiça gratuita, uma vez que houve o indeferimento da inicial. 

Tornem os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Intime-se. Cumpra-se. 

 

96.0029872-6 - PAULO CESAR RODRIGUES X PEDRO LEITE CARRIJO X RENATO DE JESUS 

SILVA(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS E SP125641 - CATIA CRISTINA S M RODRIGUES) X FUNDACAO 

NACIONAL DE SAUDE - FNS(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

97.0003855-6 - JOAO RIBEIRO GAYER X JOSE CARLOS BORGES X JOSE PEREIRA DOS SANTOS X JOSEFA 

ERENITA DA SILVA X VALODI IVANOV(SP099442 - CARLOS CONRADO E SP050360 - RONALD 

COLEMAN PINTO E SP055910 - DOROTI MILANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP090980 - 

NILTON CICERO DE VASCONCELOS E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Fls. 241/242: De acordo com o já explicitado às fls. 238, fixo multa no valor de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), 

nos termos do Art. 14, parágrafo único, do CPC. Requeira a ré o que de direito no prazo de 05(cinco) dias. No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

97.0023386-3 - HENRIQUETA APARECIDA FRENDER MENEGUELLO(SP055910 - DOROTI MILANI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) 

Fls. 308/309: Nada a decidir, tendo em vista ter decorrido o prazo para manifestação da parte autora. Tornem os autos 

ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intime-se. Cumpra-se. 

 

97.0042063-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0013378-8) SONIA MARIA RITA 

CORREA MARTINEZ X VALDEMAR KIYSHI MURAKAMI X VERA LUCIA DA GAMA E SILVA VOLPE X 

VERA REGINA FAVERO SANTORO X WALTER CLAUDIO RIBEIRO GALLO(SP078100 - ANTONIO SILVIO 

PATERNO E SP200932 - SYLVIA MARIA PATERNO E SP133652 - MAITHE VANESSA ALVES ARIAS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

97.0056979-9 - LUCINDO MARTINS DE ALMEIDA(SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO E 

SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA) X REGINA CELIA LUIZETTO ROSSITO X JOAO 

ARAUJO NETO X ALDO CRUZ DOS SANTOS X WILSON JOSE LUIZ ZANCHI X JOAQUIM JOSE DA 

CRUZ(SP115490 - PAULO DANGELO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 
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interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

98.0017478-8 - RUDOJ PROMOCOES ARTISTICAS LTDA(SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C. 

 

98.0019151-8 - APARECIDA DE JESUS ALVES X AUDIQUESON SOARES DE MORAES X CLAUDIO 

CANCINI X JOSE ALVES LORONHA X JOSE MOREIRA DOS SANTOS X JOSE PINHEIRO DE LIMA X 

MIGUEL ANTONIO DA SILVA X OSMAR MARTINS X SEVERINO FERREIRA X VICENTE DE PAULA 

ARSENES(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

98.0022670-2 - BENEDITO MARCONDES X EDNA DA SILVA CAMILO PERES X NIVALDO CEZARINO X 

PETRIONILO MANOEL DE CARVALHO X RAMALHO MEDEIROS DE OLIVEIRA(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

98.0027034-5 - ADRIANA MARLI LIMAO X ELIEZER MENDES DA SILVA X JOSE CARLOS ANSELMO X 

NELSON JOSE BOTELHO(SP055910 - DOROTI MILANI E SP099442 - CARLOS CONRADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP047559 - CELSO 

GONCALVES PINHEIRO) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

1999.03.99.115242-0 - ALEXANDRE LUIS NEGRUCCI X ALCIDES BASSINELO HESPANHOL X ANTONIO 

DONIZETI CEZARIO X BENEDITO LOPES DE SOUZA X CARLOTA BASSINELLO HESPANHOL X EMILIO 

CARLOS BASSINELLO HESPANHOL X ALCIDES BASSINELO HESPANHOL X MARIA EMILIA 

BASSINELLO HESPANHOL X GILBERTO ZAIA X JOSE BACOCCINA X JOSE GERALDO ORTIGOSA X 

LUCIA HELENA PITELLA X MARIA HELENA OTTE SPROGIS X PEDRO SCAVASSA(SP086640B - ANTONIO 

CARLOS BRUGNARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C. 

 

1999.61.00.002194-2 - ANTONIO CARLOS CARVALHO DE CAMPOS X ANTONIO GONZALEZ LOPES X 

BRUNA MEDARDONI X DEIZE MARIA PEREIRA X DILMA MELO PEREIRA X FERNANDA MARIA 

RIBEIRO COELHO X GLORIA HELENA DE AGUIAR SAMPAIO CHAVES X HAYDEE PORTO 

PUNTISCHART X LUIS MORAES NETO X LUIZ VICENTE CASELLI(Proc. CATIA CRISTINA S.M. 

RODRIGUES E SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 

REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. LUIZ AUGUSTO CONSONI E Proc. 758 - ALEXANDRE ALBERTO 

BERNO) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 
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dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

1999.61.00.038852-7 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA X VICENTE IZIDORO DOS REIS(SP140038 - ANTONIO 

ALVES BEZERRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

2000.61.00.039093-9 - ALBERTINO LUCIO SANTANA X ALBERTO SOUSA DE OLIVEIRA X ALBERTO 

VASCONCELOS X ALCENIR FIORI X ALCEU COSTA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP172265 

- ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2005.61.00.018322-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0006695-0) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI) X TEKNOTEL PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO 

HOTELEIRA LTDA X CIA/ ELDORADO DE HOTEIS X BELVALE DE HOTEIS LTDA X HOTEIS ELDORADO 

CUIABA S/A X VELLOZA, GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP110862 - RUBENS 

JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

92.0014847-6 - TENET TECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE 

OLIVEIRA NEVES E SP109353 - MARCELO ARAP BARBOZA E SP217416 - RUBIANA CANDIDO DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

Expediente Nº 2518 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.00.025758-4 - ENESA ENGENHARIA S/A(SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP246222 - 

ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1511 - 

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista para contrarrazões, no prazo 

legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.I.C.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

89.0040187-4 - KIDDE PROTECAO CONTRA INCENDIO DO BRASIL LTDA.(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos. Folhas 132/144: Remetam-se os autos à SEDI para que providencie a alteração do pólo ativo da demanda de 

WORMALD RESMAT PARSCH SISTEMAS CONTRA INCENDIO LTDA para KIDDE PROTECAO CONTRA 

INCENDIO DO BRASIL LTDA. Ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 05 

(cinco) dias.Silentes, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

98.0023902-2 - ALFREDO FANTINI IND/ E COM/ LTDA(SP022809 - JAYME ARCOVERDE DE A 

CAVALCANTI FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 
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formalidades legais.  

 

1999.61.00.022765-9 - MAKRO ATACADISTA S/A(SP063234 - ADALBERTO DE JESUS COSTA) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.  

 

2002.61.00.007654-3 - SERGIO MENKE COIMBRA(SP043783 - JOSE FRANCISCO VALARELLI RABELLO E 

SP097721 - PEDRO JOSE SISTERNAS FIORENZO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-

SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Folhas 255: Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias à parte impetrante.No silêncio, retornem os autos ao 

arquivo, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

2002.61.00.028576-4 - BANCO DE SANGUE PAULISTA S/C LTDA(SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1511 - 

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Retornem os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região - Quarta Turma, observadas as 

formalidades legais, quanto ao requerimento de folhas 348/408, tendo em vista que o Juízo de Primeiro Grau não tem 

competência para tanto, cuidando-se de ato material que apenas cabe ser produzido no E. TRF. 3ª Região. Dê-se ciência 

à parte impetrante à parte impetrante pelo prazo de 5 (cinco) dias.Dê-se vista à União Federal (Procuradoria da Fazenda 

Nacional) e ao Ministério Público Federal pelo prazo de 5 (cinco) dias.Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.00.011731-1 - SABATO ANTONIO MAGALDI X YONE MIRANDA NOGUEIRA DE LIMA(SP055224 - 

ARY DURVAL RAPANELLI E ES004643 - JORGE LUIS RAPANELLI) X CHEFE DA DIVISAO DE RECURSOS 

HUMANOS DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Remetam-se os autos à SEDI, para que seja providenciada a alteração da parte impetrada (autoridades coatoras) 

do tipo de personalidade de pessoa jurídica para ENTIDADE.Ciência da baixa dos autos.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Silentes, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.00.014506-9 - MANSUR REGO E TOLEDO CESAR ADVOGADAS ASSOCIADAS(SP128341 - NELSON 

WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TABOAO DA SERRA-SP(Proc. 

1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.  

 

2004.61.00.023649-0 - COPABO IND/ E COM/ DE BORRACHAS LTDA(SP169678 - JULIANA RITA FLEITAS) X 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.  

 

2006.61.00.005567-3 - ORGANIZACAO DE ENSINO SOUZA LOPES DE EDUCACAO E CULTURA S/C 

LTDA(SP210421 - RODRIGO DO AMARAL FONSECA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.  

 

2006.61.00.010564-0 - CMW PLANEJAMENTO E CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA(SP199031 - LUCIANA 

VILARDI VIEIRA DE SOUZA) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 

1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.  

 

2006.61.00.012270-4 - JOSE RONALDO CURI(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 
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formalidades legais.  

 

2006.61.00.024069-5 - ACHILLES JOSE LARENA(SP241857 - LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO) X 

DIRETOR GESTAO DE PESSOAL DEPTO POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO SP(Proc. 904 - KAORU 

OGATA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.  

 

2007.61.00.005084-9 - DROGALIS ESTRELA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA EPP(SP174840 - ANDRÉ 

BEDRAN JABR) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.  

 

2007.61.00.024681-1 - JOAO ROBERTO MODUGNO(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1511 - 

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.  

 

2007.61.00.029543-3 - ENFOK PRO SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA(SP105444 - MARLISE FANGANIELLO 

DAMIA E SP119845 - ANA MARIA CASTRO PRADO E SP146625 - GHLICIO JORGE SILVA FREIRE) X CHEFE 

DO CENTRO DE ATENDIM AO CONTRIB DA DELEG REC FED DO BRASIL EM SP(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1511 

- CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.  

 

2007.61.00.031701-5 - SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A(SP148636 - DECIO FRIGNANI JUNIOR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1511 - 

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.  

 

2008.61.00.010358-5 - MARCIO AURELIO PEREIRA DIAS(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

LIMA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 

1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.  

 

2008.61.00.014431-9 - PROQUIGEL PARTICIPACOES LTDA(SP131441 - FLAVIO DE SA MUNHOZ) X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR) 

Vistos. Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pela impetrante ao argumento de que a sentença de fls. 317/318 

incorreu em contradição, na medida em que a compensação foi realizada sob a égide de norma que expressamente 

permitia a utilização de créditos de terceiros. A peça não contém assinaturas em original, tratando-se de cópia 

reprográfica inautêntica. É o breve relatório. Decido.Não se conhece do recurso interposto por meio de fotocópia sem 

autenticação ou assinatura original do subscritor da petição.A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça 

pacificou esse entendimento, conforme se extrai dos seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO DE 

AGRAVO FOTOCOPIADA. RECURSO INEXISTENTE.1. A não apresentação do original da petição recursal implica 

o seu não conhecimento.2. É dever do advogado zelar pela regular formação e apresentação do recurso.3. Agravo 

Regimental não conhecido (AgRg no AG 422.580, SP, Rel. Min. José Delgado, DJ de 28.06.2004).AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. PETIÇÃO RECURSAL. CÓPIA.1. As petições recursais 

apresentadas pelas partes, necessariamente, têm de ser na forma original, inclusive para que se examine eventual vício 

existente no documento. Regularizando a agravante sua peça recursal, com a apresentação de petição com a assinatura 

original de advogado regularmente constituído, somente quando já superado o prazo legal, de rigor o não conhecimento 
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do recurso.2. A petição em questão foi apresentada anteriormente à vigência da Lei n 9.800/99, que regulamentou a 

interposição dos recursos via fax.3. Agravo regimental improvido (AgRg no AG 226.211, SP, Rel. Min. Carlos Alberto 

Menezes Direito, DJ de 25.10.1999).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO 

MEDIANTE CÓPIA NÃO AUTENTICADA. NÃO CONHECIMENTO.1. Não se tratando de original, nem de cópia 

autenticada, impõe-se o não conhecimento do recurso, por descumprimento de formalidade essencial à sua existência.2. 

Agravo regimental não conhecido. (AgRG no Ag n. 804.023, SP, Rel. Teori Albino Zavascki, DJ de 12.04.2007).No 

mesmo sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal, no agravo de instrumento a seguir ementado. No caso, o recurso 

extraordinário foi interposto por cópia. Confira-se.AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO POR CÓPIA. IMPOSSIBILIDADE. 1.Não é cabível recurso interposto por cópia, ou 

com assinatura digitalizada.Precedente: AI n. 564.765, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 17.3.06. Agravo 

regimental a que se nega provimento (AI-AgR 576.018, RJ, Rel. Min. Eros Grau, DJe de 19.12.2008).Resta, portanto, 

afastada qualquer pretensão de alteração do julgado.Int. 

 

2008.61.00.015109-9 - DROGARIA E PERFUMARIA PEDRO VICENTE LTDA(SP174840 - ANDRÉ BEDRAN 

JABR) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - 

SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.  

 

2008.61.00.019067-6 - MARCIO FERNANDES DE MELO(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

E SP261863 - ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE) X DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.  

 

2008.61.00.026485-4 - FARMACIA TUPA DE GUARULHOS LTDA(SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE 

APARECIDA DELATORRE) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.  

 

2009.61.00.012788-0 - PAULO PASSOS DA COSTA X SOLANGE PANINI DA COSTA(SP232284 - ROBERTA 

NOGUEIRA COBRA TAFNER E SP060428 - TEREZA MARIA DO CARMO N COBRA) X GERENTE 

REGIONAL SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.1. Informe a parte impetrante quanto ao cumprimento da r. liminar de folhas 28 de 01 de junho de 2009, no prazo 

de 10 (dez) dias, tendo em vista: 1.1. o tempo decorrido e 1.2. que a indicada autoridade coatora até a presente data não 

se manifestou em face das determinações de folhas 46 e 59.2. No silêncio ou caso a resposta da parte impetrante seja 

positiva: 2.1. Dê-se vista ao Ministério Público Federal e 2.2. Venham os autos conclusos para sentença.3. Caso 

contrário, venham os autos conclusos imediatamente.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.00.019160-0 - SOLTRAN TRANSFORMADORES LTDA(SP014971 - DOMINGOS GUASTELLI 

TESTASECCA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1511 - 

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.I. Recebo o aditamento à inicial constante às folhas 189/190.II. Tendo em vista que caso seja determinada a 

expedição da certidão a parte impetrante será beneficiada pela suspensão dos débitos discutidos no feito, cumpra a parte 

impetrante o item a.2 do r. despacho de folhas 188, no prazo de 10 (dez) dias.III. No silêncio, venham os autos 

conclusos para sentença de extinção do feito.IV. Após o cumprimento do item II, venham os autos conclusos para 

apreciar o pedido liminar.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.00.019706-7 - GEORGE REEVES BACO CAMPINAS ME X ROSIMEIRE FELICIANO PEREIRA 

BACO(SP146582 - ANDREA STERZEK VITURI E SP282039 - CAMILA ANDRESSA FERRAGUT MUZEL) X 

CHEFE SERV DEP REC/AUTUACAO E MULTA CONS REG MEDICINA VET-CRMV-SP  

Vistos.Trata-se de Mandado de Segurança com pedido liminar contra ato do Presidente do Conselho Regional de 

Medicina Veterinária do Estado de São Paulo objetivando a anulação ou baixa do auto de infração nº 865/2009 e 

respectivo auto de multa nº 987/2009. A ação se fundamenta na existência de vícios em relação ao nome e CNPJ da 

empresa de fato autuada, a ausência de recebimento e ciência do auto de infração e, no mérito, por ser descabida a 

prática de tais atos pelo Conselho em relação a pessoas jurídicas que exercem atividade varejista de comércio de 

animais vivos para criação doméstica. Foram juntados documentos...As atividades desempenhadas pela impetrante 

ROSIMEIRE F. P. BACO VINHEDO ME, principalmente o comércio varejista de animais vivos para criação 
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doméstica (v. fls. 05) sem embargo do que consta de seu cartão de CNPJ comércio varejista de artigos de caça, pesca e 

camping, em princípio, está contido em sua competência fiscalizadora. Em razão da empresa reconhecer sua realização, 

deve estar sujeita à devida fiscalização.O periculum in mora embora evidente, tendo em vista a iminência de execução 

forçada para a cobrança da multa aplicada e de novas autuações fiscais, não subsiste por si só. No mais, tratando-se de 

questões que exigem a análise de fatos, necessária a oitiva da parte contrária, para que assim se possa efetuar uma 

análise conclusiva a esse respeito.Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR. Requisitem-se as informações da 

autoridade impetrada. Após, remetam-se os autos à SEDI para retificação do nome empresarial da 2ª impetrante na 

autuação, para que passe a constar aquele indicado às fls. 14.Por fim, dê-se vista ao Ministério Público Federal. I.C.  

 

2009.61.00.019753-5 - MARIA REGINA GARCIA ANDREUCCI BORGES(SP203277 - LUIS CLAUDIO PEREIRA 

DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO(Proc. 904 - KAORU 

OGATA) 

Vistos.a) Inicialmente, providencie a parte impetrante a regularização da inicial, sob pena de extinção do feito, no prazo 

de 10 (dez) dias:a.1) trazendo uma contrafé completa, destinada a instruir o ofício ao Procurador Chefe da AGU, nos 

termos do artigo 7º, inciso II da Lei 12.016/2009; a.2) fornecendo as cópias da petição da emenda do feito, bem como 

de eventuais documentos novos apresentados. b) Após o cumprimento do item a, venham os autos conclusos para 

apreciação do pedido de liminar.c) No silêncio, voltem conclusos para sentença de extinção.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.00.019782-1 - FOSBRASIL S/A(SP186211A - FÁBIO MARTINS DE ANDRADE) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR) 

Vistos.1. Notifique-se a indicada autoridade coatora para que no prazo de 10 (dez) dias preste as informações.2. Oficie-

se o Procurador-Chefe da Fazenda Nacional para dar ciência da distribuição do presente feito. 3. Após a juntada das 

informações: 3.1. Dê-se vista ao Ministério Público Federal e 3.2. Venham os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 

Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.032206-4 - JOSE CAMILLE X INES LEME DE OLIVEIRA BORBA(SP219111B - ADILCE DE 

FATIMA SANTOS ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos.Folhas 119/120: Requeira a parte autora o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2536 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
89.0017831-8 - DILVIO SALVADOR MARTINS(SP070831 - HELOISA HARARI MONACO E SP261608 - 

ELITON CRISTIANO SGARDIOLLI E SP088091 - DILVIO SALVADOR MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

 

91.0018278-8 - IRINEU CANESIN X JOSE HELIO GIACHETTO X JOSE PAULO SAES X LUIZ FERNANDO 

GUIRADO X MANUEL LIEBANA TORRES SOBRINHO X MARIELZA ESPINHA X ODENIS VITORELI X 

ULYSSES DE GODOY CAMARGO X JOVAIR AVILLA X ITALO BOZZOLA X DORIVAL HERNANDES 

GRANADO X AMOR PRIMEIRO COM/ DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA(SP044609 - EGBERTO 

GONCALVES MACHADO E SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

 

91.0663414-1 - FABIOLA BERNARDI X FABIANA BERNARDI X FABRICIA BERNARDI X WALFRIDO 

PRADO BERNARDI JUNIOR X MARIA DE FATIMA BERNARDI X VALFRIDO PRADO BERNARDI X TAKEO 

NAKANDAKARI X LIBERATO MENDES DANTAS X ANASTACIO PEREIRA LIMA X JOSE CARLOS DA 

SILVA(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ E SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM 

JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

 

92.0019552-0 - TITO MARCONDES JUNIOR X PAULO DE OLIVEIRA ALMEIDA(SP106577 - ION PLENS 

JUNIOR E SP015678 - ION PLENS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA 

FERNANDES) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 
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30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

 

92.0093248-7 - MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS(SP081415 - MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

 

97.0049740-2 - LUIZ CARLOS PENTEADO GUIMARAES X CARLOS ALBERTO MARTINEZ X PAULO 

ULBRICHT NETO X DENIS ROBERTO MOLDENHAUER(SP072936 - NELSON COLPO FILHO E SP136070 - 

VLAMIR MARTINS DAS NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI 

E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

 

2000.61.00.043281-8 - CLEUSA ANDRADE FREIRE X CLEUSA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA MELO X 

CLOVIS BARBOSA DE OLIVEIRA X CLOVIS BATISTA DE SOUSA X CLOVIS DOS SANTOS(SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON 

LUIZ PINTO) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

 

2008.61.00.004947-5 - CONDOMINIO EDIFICIO VILLAGE SANTA CATARINA(SP100146 - SAMIR GEORGES 

MEZAONIK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

00.0941384-7 - FAZENDA SAO JOSE AGROPECUARIA S/A(SP035919 - JOSE LUIZ DA SILVA LEME 

TALIBERTI) X SUPERINTENDENTE DA INFRAERO - AEROPORTO INTER VIRACOPOS CAMPINAS - 

SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR E SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE 

LUCENA SOARES) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.034704-8 - HELENA THOMAZ SOEIRO RODRIGUES ALVES(SP187093 - CRISTIAN RODRIGO 

RICALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 4034 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.00.013478-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.008453-4) MLS 

INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE PAPEIS LTDA X MAURO MARQUES DA SILVA X LIDIA 

FATIMA GONCALVES DA SILVA(SP247146 - SIMONE REGINA DE ALMEIDA GOMES E SP247905 - 

VLADIMIR FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) 

Através dos presentes Embargos à Execução proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, pretendem os embargantes 

o reconhecimento de improcedência da ação, por excesso de execução, com declaração incidental de nulidade das 

cláusulas contratuais e, por conseqüência, do título executivo, e, especificamente, quanto à aplicação do Código de 
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Defesa do Consumidor ao contrato celebrado entre as partes, com revisão das cláusulas 4ª e 6ª, bem como exclusão da 

capitalização dos juros. Com a inicial, juntaram procurações e documentos (fls. 08/15).Os embargos foram recebidos 

nos efeitos devolutivo e suspensivo (fls. 17).Em impugnação, a CEF requer a improcedência dos embargos (fls. 

19/25).Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.No presente caso, os embargantes firmaram 

com a CEF contrato de financiamento através de Recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, no valor de R$ 

90.000,00 (noventa mil reais), em 28 de junho de 2006.Afasto a alegação de necessidade de rejeição liminar dos 

embargos, formulada pela embargada, tendo em vista que a ausência de comprovação do excesso, na forma como foi 

alegada pelos embargantes, é matéria que se confunde com o mérito e com ele será analisado.Descabido o pedido de 

declaração de ocorrência de ilegalidades em razão de ofensa a preceitos do Código de Defesa do Consumidor, em 

especial as cláusulas 4ª e 6ª, uma vez que os embargantes não lograram comprovar nos autos tais alegações, o que 

impossibilita o acolhimento do pedido. Ressalte-se que não há como invocar a aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor com base em alegações genéricas de nulidade, uma vez que deve a parte acostar documentos que 

comprovam a excessiva onerosidade do contrato, o que não ocorreu. Vale, a respeito, citar a decisão proferida pela 

Quarta Turma do E. TRF da 4ª Região, nos autos da Apelação Cível n 2001.72.09.006784-7, publicada no DJ de 

16.07.2003, página 228, relatada pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Álvaro Eduardo Junqueira, conforme ementa que 

segue:CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. MODALIDADE CARTA DE CRÉDITO. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO SACRE. REDUÇÃO DAS PRESTAÇÕES. MODIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES. AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL.- O contrato sob exame foi celebrado na modalidade Carta de Crédito, pelo 

sistema SACRE, sem vinculação às regras do SFH, razão porque os pedidos de redução das prestações e modificação 

das condições avençadas não encontram amparo nos dispositivos legais e contratuais que regem o pacto.- As regras de 

proteção do consumidor não podem ser invocadas para embasar pedidos genéricos, desprovidos de comprovação, que 

versam sobre a nulidade das cláusulas menos favoráveis à Parte Mutuária.(grifo nosso)Pelos mesmos motivos acima 

delineados, não há como declarar a nulidade da taxa de rentabilidade e da taxa de juros a longo prazo - TJLP, uma vez 

que os embargantes não comprovaram a existência de qualquer causa de nulidade.Quanto à cobrança de juros sobre 

juros no montante do débito, tecnicamente designado anatocismo, o Decreto 22.626, de 7.4.1933, proíbe a cobrança de 

juros sobre juros, sendo que tal proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta 

corrente ano a ano.Aliás, nestes termos foi editada a Súmula 121 do STF: É vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente convencionada.Com a entrada em vigor da Lei 4.595, de 31.12.1964, (recepcionada pela Constituição 

Federal de 1988 como lei complementar do Sistema Financeiro Nacional), o Supremo Tribunal Federal consolidou o 

seguinte entendimento na Súmula 596, de 15.12.1976: As disposições do Decreto 22.626 de 1966 não se aplicam às 

taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que 

integram o sistema financeiro nacional.A Súmula 596 deve ser interpretada restritivamente, entendendo-se que não se 

aplica às instituições públicas ou privadas do sistema financeiro nacional apenas a limitação prevista no artigo 1.º do 

Decreto 22.626/1933.Contudo, em relação aos contratos posteriores a agosto de 2001, o artigo 5.º da Medida Provisória 

2.170-36, de 23.8.2001, determinou que, nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro 

Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.Assim, na data da celebração do 

contrato objeto deste feito a prática do anatocismo em prazo inferior a um ano estava permitida.De qualquer sorte não 

logrou o embargante demonstrar se esta foi adotada.Outrossim, a simples aplicação da Tabela Price não resulta na 

cobrança de juros sobre juros, na forma da decisão proferida pela Quarta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região, nos autos da AC 2003.72.05.001613-8, publicada no DJ de 06.10.2004, página 463, conforme ementa que 

segue:ADMINISTRATIVO. COMERCIAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO EM CONTA-

CORRENTE. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO RETIDO. APLICAÇÃO DAS NORMAS DO CDC. TABELA 

PRICE. JUROS DE MORA. COMISSÃO DEPERMANÊNCIA.1. A instituição bancária que concede crédito é 

fornecedora de um produto consumível pelo mutuário, este na condição de destinatário final se vier a utilizá-lo como 

utilidade pessoal.2. A aplicação do sistema francês de amortização, também denominado sistema Price, não envolve a 

imputação de juros sobre juros. 3. A norma prevista no artigo 192, 3º, da CF/88, encontra-se hoje revogada pela 

Emenda Constitucional n.º 40, de 29 de maio de 2003 e, em não havendo mais, em outras palavras, a pretendida 

limitação de juros, resulta inócua a discussão relativa à eficácia limitada daquele dispositivo.4. A Súmula n.º 30 da 

Corte não afasta a comissão de permanência, mas, apenas, impede, seja cumulada com a correção monetária.(grifo 

nosso)Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS opostos e extinto o processo, com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno os embargantes ao pagamento dos 

honorários advocatícios, ora arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), na forma do 4 do artigo 20 do Código de 

Processo Civil.Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia da presente decisão para os autos da ação principal, 

desapensando-se os feitos.P. R. I. 

 

2009.61.00.013879-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.004933-9) ROSEMEIRE 

APARECIDA FERNANDES DA CUNHA(SP195227 - MAIRA VENDRAMINI FURLAN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) 

DESPACHO DE FLS. 233: Chamo o feito à ordem. Reconsidero o despacho de fls. 228, no que diz respeito à produção 

de provas. SEGUE SENTENÇA DE FLS: 234/236: Através dos presentes embargos á execução proposta pela CEF, 

pretende a embargante seja declarada sua ilegitimidade passiva para figurar no pólo passivo da ação executiva, 

prosseguindo-se o feito com relação aos demais executados.Requer seja determinada a exclusão de seu nome dos 

cadastros de proteção ao crédito e a concessão do benefício da Justiça Gratuita.Alega, em suma, diversas irregularidades 
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praticadas pela Associação dos Amigos do Charcot - AAC, que posteriormente passou a ter a denominação Associação 

Beneficente de Saúde Mental, que estão sendo apuradas na seara penal.Sustenta que assinou o contrato de mútuo objeto 

da ação principal sob ameaça moral, razão pela qual o instrumento é nulo, fazendo-se necessária sua exclusão da 

lide.Informa que caso a presente execução prossiga e posteriormente for apurada na esfera criminal a existência de atos 

ilícitos, a execução do débito ocasionará enormes prejuízos indevidos.Juntou procuração e documentos (fls. 31/215).A 

CEF manifestou-se a fls. 219/227.Deferido o benefício da Justiça Gratuita.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. 

Fundamento e decido.Os presentes embargos têm como fundamento a existência de ilícitos praticados na administração 

da Associação Amigos do Charcot, entidade mantenedora da Clínica Psiquiátrica Charcot. A embargante faz extensa 

descrição das atividades reputadas irregulares que foram praticadas pelos dirigentes da clínica, que a embargante 

entende aptas a anular o contrato de empréstimo objeto da presente execução.Informa ter sido admitida pela Clínica 

Psiquiátrica mantida pela co-executada em 23 de outubro de 1995, para ocupar o cargo de auxiliar de departamento 

pessoa, sendo que, aos 04 de janeiro de 2007, foi promovida ao cargo de gerente administrativa, autorizada a assinar em 

nome da instituição.Alega que assumiu referido cargo gerencial mediante coação, tendo sido inclusive nomeada 

presidente da associação contra sua vontade, o que fez somente para não sofrer as ameaças de perda do 

emprego.Posteriormente, alega diversas irregularidades quanto ao dinheiro repassado para a associação em virtude de 

contrato firmado do o SUS, dentre outras.Com base nesses fatos, sustenta a embargante que não pode se responsabilizar 

pelo débito, notadamente diante da coação sofrida na ocasião da assinatura do contrato de mútuo ora em cobrança.No 

entanto, não há como determinar a desconstituição do título executivo extrajudicial em decorrência da suposta prática 

de ilícitos penais na administração da Associação dos Amigos do Charcot, que ainda estão sob investigação criminal, 

conforme manifestação da própria embargante.As alegações de coação sofridas pela embargante não têm o condão de 

anular o contrato de mútuo firmado com a ré. Ressalte-se que os vícios se referem à assunção de cargo gerencial da co-

executada, e não têm direta relação com o contrato firmado nos presentes autos, que se encontra formalmente em 

ordem. Deve a embargante buscar por via autônoma a comprovação das alegações de coação formuladas nos presentes 

embargos, de forma a ensejar, por via reflexa, a eventual nulidade do contrato de empréstimo, com a consequente 

indenização por perdas e danos.Ressalte-se, por fim, que a embargante possuía plenos poderes de assinar a avença em 

nome da associação, na forma do documento de fls. 115/116.O fato de haver cláusula no estatuto social isentando os 

associados pelos encargos da entidade não retira sua responsabilidade pelo pagamento da dívida ora em execução, uma 

vez que a embargante obrigou-se pessoalmente, na qualidade de co-devedora.Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução, extinguindo o processo com julgamento do mérito, a teor do 

disposto no Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a embargante ao pagamento dos honorários 

advocatícios, ora arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no 4 do Artigo 20 do Código de Processo Civil, 

observadas as disposições da justiça gratuita.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação principal, 

desapensando-se os feitos, com o prosseguimento da execução.P.R.I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

00.0056766-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO E 

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X HENRIQUE BASANO X MARIA CREMILDES 

BASANO(SP017525 - JULIO CESAR DE ASSUMPCAO) 

Diante do recolhimento das custas, retire a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, a certidão de objeto e 

pé expedida, comprovando, no prazo de 15 (quinze) dias, a efetiva averbação da penhora.Intime-se. 

 

2003.61.00.033874-8 - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME(SP051099 - 

ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO) X REAL COM/ E MONTAGENS DE CALHAS 

LTDA(SP098279 - DOUGLAS FERREIRA DE MORAES) X VALDECIR CANDIDO SILVA X MARIA CANDIDA 

DA SILVA DE LAZZARI 

Considerando a realização da 43ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum 

Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 01/12/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, 

observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas 

Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 15/12/2009, às 11:00 horas, para 

realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do artigo 687, parágrafo 5º, e 

do artigo 698, ambos do Código de Processo Civil.Publique-se esta decisão.  

 

2004.61.00.004240-2 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE E SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M 

MONTENEGRO) X COML/ PIRAJUCARA DE RECICLAGEM LTDA X ALEXANDRE OLEGARIO DINIZ DA 

SILVA(SP061542 - PEDRO SZELAG) X NESTOR MARANGONI X ANDREA MARANGONI MASCARO JOSE X 

NESTOR MARANGONI JUNIOR(SP055040 - KURT EUGEN FREUDENTHAL) 

Esclareça o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, porque não efetuou o recolhimento das custas necessárias ao 

cumprimento da Carta Precatória devolvida a fls. 413/415.No tocante às penhoras realizadas a fls. 421/423 e 480/481, 

apresente o exequente a certidão de matrícula atualizada dos respectivos imóveis, constando a averbação das penhoras 

efetivadas nestes autos.Na hipótese de não ter havido a aludida averbação, promova a Secretaria a expedição das 

respectivas Certidão de Objeto e Pé destes autos, nos termos do artigo 167, inciso I, 5, da Lei nº 6.015/73, mediante o 

prévio pagamento das custas.Uma vez comprovadas, nos autos, as averbações acerca das penhoras, voltem os autos 
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conclusos, para designação de hastas públicas.Intime-se. 

 

2006.61.00.025564-9 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(SP209708B - LEONARDO FORSTER E SP152926 - ROGERIO FRAGA MERCADANTE) X M C INOX 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X EDMUNDO CASSIANO CRUZ(SP067237 - PEDRO MANUEL G 

SANCHES OSORIO E SP272140 - LUANA LABIUC PIRES VASCONCELOS) X GILBERTO PEREIRA 

CAVALCANTI 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, acerca da diligência negativa do Sr. Oficial de Justiça.No 

silêncio, voltem os autos conclusos para as deliberações necessárias.Intime-se. 

 

2007.61.00.000171-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) X VALDEMAR MATEUS 

VALARIO(SP125746 - BENEDITO CELSO DE SOUZA) 

Comprove a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, a efetiva averbação da penhora realizada nestes autos, 

perante às respectivas matrículas imobiliárias.Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos, para 

designação de hastas públicas.Intime-se. 

 

2008.61.00.003147-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

SUPERTIGRE COML/ LTDA X ROBERVAL ZOPOLATO MENDES X IARA IUZE ZOPOLATO MENDES 

Primeiramente, esclareça a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, se há interesse em adjudicar os bens 

penhorados ou, alternativamente, a alienação por iniciativa particular, ex vi do art. 685, a, b e c, do Código de Processo 

Civil.No silêncio, voltem os autos conclusos, para designação de 1º e 2º leilões.Intime-se. 

 

2008.61.00.019739-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X PAULO FABIO MARTINS X GIANFRANCO 

CATELLARI X ROGERIO TADEU CHIARELLI X GRP BRINQUEDOS LTDA 

Diante da inércia manifestada pela Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), observadas 

as cautelas de estilo.Intime-se. 

 

2008.61.00.025582-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X MARGARET GUEDES 

CANHADA(SP152064 - LUIS ARTHUR TAYAR GONCALVES) X OTIMA TECNOLOGIA EM CONSTRUCAO E 

SERVICOS LTDA(SP152064 - LUIS ARTHUR TAYAR GONCALVES) X DEBORAH GUEDES FISCHER 

LOMBO(SP152064 - LUIS ARTHUR TAYAR GONCALVES) 

Diante da inércia manifestada pela exequente, quanto à proposta de acordo formulada pela executada, bem como em 

termos de prosseguimento do feito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), até ulterior provocação da parte 

interessada.Fls. 137/139 - Defiro o pedido de renúncia formulado, eis que restou comprovado o cumprimento do 

disposto no artigo 45 do Código de Processo Civil.Proceda a Secretaria a anotação, no sistema processual.Intime-se e, 

ao final, cumpra-se. 

 

2009.61.00.005330-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X MARCIA DE PASSOS SIMAS 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da diligência cumprida pelo Sr. Oficial de 

Justiça, bem assim quanto ao prosseguimento da execução.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), 

até ulterior provocação da parte interessada.Intime-se.  

 

2009.61.00.005711-7 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) X 

MARIA ANUNCIATA DE SOUZA 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a DESISTÊNCIA formulada a fls. 40, e 

JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VIII, 

do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Não há honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, em nada mais 

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2009.61.00.012342-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X APOSTILAS JOE COM/ DE MATERIAL X JONEAS ALVES 

GUEDES X SANDRA DE BARROS ALVES GUEDES 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da diligência parcialmente cumprida pelo 

Sr. Oficial de Justiça.Sem prejuízo, aguarde-se a devolução do mandado expedido às fls. 52.Intime-se. 

 

2009.61.00.012649-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X LEILA APARECIDA MARQUES RICARTE 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, o ACORDO formulado entre a 

exeqüente, Caixa Econômica Federal, e a executada, Leila Aparecida Marques Ricarte, conforme documentos de fls. 
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39/47, e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil.Não há honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado desta decisão, 

remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2009.61.00.013635-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA 

FIRMIANO CAMPOS DE FARIA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X EDITANDO EDITORES ASSOCIADOS 

LTDA ME X IVAN STRINGHI 

Primeiramente, esclareça a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, no prazo de 10 (dez) dias, se há 

interesse em adjudicar os bens penhorados ou, alternativamente, a alienação por iniciativa particular, ex vi do art. 685, 

a, b e c, do Código de Processo Civil.No silêncio, voltem os autos conclusos, para designação de 1º e 2º leilões.Intime-

se. 

 

2009.61.00.013766-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X RAFAEL AVELINO TEIXEIRA DA SILVA EPP X RAFAEL AVELINO TEIXERA DA SILVA 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da diligência negativa do Sr. Oficial de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), até ulterior provocação da parte interessada.Intime-se. 

 

2009.61.00.016764-6 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) X 

WAGNER TEIXEIRA DE GOIS 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, acerca da diligência negativa do Sr. Oficial de Justiça.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), até ulterior provocação da parte interessada.Intime-se. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

2006.61.00.019846-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP030650 - CLEUZA ANNA COBEIN E SP030731 

- DARCI NADAL E SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO E SP172416 - ELIANE 

HAMAMURA) X EMILIO ROCHA(SP118475 - SANDRA CRISTINA DA SILVA SEVILHANO) 

A despeito da certidão retro, observa este Juízo que o arquivamento dos autos afigura-se incabível, eis que subsiste, nos 

autos, penhora sobre bem imóvel do executado.Entretanto, não houve a averbação da aludida penhora, tal qual 

determinado na decisão de fls. 266, por força da inércia incorrida pela própria exeqüente.Resta evidente, destarte, o 

desinteresse da executada, no prosseguimento do feito.Assim sendo, expeça-se Mandado de Levantamento da Penhora 

efetivada a fls. 51/52, inicialmente realizada como arresto.Publique-se esta decisão e, na ausência de impugnação, 

cumpra-se. 

 

Expediente Nº 4037 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
96.0007484-4 - ANGELO AURICCHIO & CIA/ LTDA(SP064538 - SANTINA CRISTINA CASTELO FERRARESI) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) 

Segundo o que consta a fls. 312/314 a decisão proferida pela Superior Instância nos autos do Agravo de Instrumento n. 

2008.03.00.043675-3 determinou que a parte agravada comprovasse a determinação de penhora pelo Juízo das 

Execuções Fiscais, no prazo improrrogável de 15 dias e que, no silêncio, fosse expedido alvará de levantamento dos 

valores depositados nos autos.A União Federal, atendendo determinação contida a fls. 315, manifestou-se a fls. 318 em 

janeiro de 2009, limitando-se a juntar cópia dos pedidos de penhora no rosto dos autos formulados perante o Juízo das 

Execuções Fiscais, não tendo se manifestado nos autos.Diante da falta de comprovação por parte da União Federal 

acerca da determinação de penhora pelo Juízo das Execuções Fiscais, e ante o decidido pelo E. Tribunal Regional 

Federal, expeça-se alvará para levantamento das importâncias depositadas nos autos em favor da parte autora, tal qual 

ali determinado.Int.-se. 

 

2009.61.00.019391-8 - RODRIGO SARKIS(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA E SP207804 - CÉSAR 

RODOLFO SASSO LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL 

Em face do valor atribuído à causa, determino a remessa destes autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, 

procedendo-se as anotações de praxe.Intime-se e, após, cumpra-se. 

 

2009.61.00.019513-7 - MARCOS ANTONIO LINO RIBEIRO(SP210077 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

SANCHES) X UNIAO FEDERAL 

Através da presente ação ordinária com pedido de antecipação de tutela pretende o Autor sua remoção de ofício para s 

Superintendência da Policia Federal em São Paulo.Alega que em julho de 2008 foi convidado para assumir a DPF de 

Volta Redonda, mediante remoção de ofício e, após um ano, retorno para São Paulo.Em setembro de 2008 o Autor foi 

nomeado como Chefe do Departamento da Polícia Federal de Volta Redonda.Com a troca de comando da 

Superintendência do Rio de Janeiro, o autor foi comunicado, em 26/01/2009 que seria substituído na Chefia da 

unidade., razão pela qual pretende retornar para a Superintendência de São Paulo, conforme é permitido pelo artigo 9º 

da Instrução Normativa 004/2009 .Não constam dos autos a Portaria de nomeação do autor ou de exoneração do cargo 

de Superintendente da Polícia Federal em Volta Redonda, nem cópia do requerimento administrativo de retorno ao local 
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de origem.Como se tratam de documentos comuns às partes não há óbice a que sejam carreados pela Ré.Desta forma, 

considerando a matéria aqui tratada, necessária a oitiva da Ré para que esclareça os termos da remoção do Autor a Volta 

Redonda (remoção de ofício ou não) e os fatos impeditivos de seu retorno a lotação original.Assim, apreciarei o pedido 

de antecipação de tutela após a vinda da contestação.Cite-se com urgência.Int. 

 

2009.61.00.019689-0 - ARLIQUIDO COMERCIAL LTDA(SP132581 - CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por ARLÍQUIDO COMERCIAL LTDA, em face 

da UNIÃO FEDERAL, em que requer a autora seja declarada a extinção do débito de IRRF de dezembro de 2004, 

compensado com crédito de mesma natureza e do mesmo período.Em sede de tutela antecipada, pretende a suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário.Juntou procuração e documentos (fls. 14/115).Vieram os autos à conclusão.É o 

breve relato.Decido.Afasto a possibilidade de prevenção com os feitos indicados no quadro de fls. 116/117, em face da 

divergência de objeto.Com relação ao pedido de antecipação de tutela, presente a verossimilhança do direito.A autora 

comprova na petição inicial que protocolou pedido de compensação do débito relativo ao imposto de renda no valor de 

R$ 296.282,53 (duzentos e noventa e seis mil, duzentos e oitenta e dois reais e cinqüenta e três centavos), recolhido na 

qualidade de substituta tributária, incidente sobre os valores pagos a título de juros sobre o capital próprio de sua sócia 

Arlíquido Participações LTDA, procedimento que encontra amparo no artigo 9 da Lei n 9.249/95.Os documentos 

acostados demonstram que houve erro material quanto ao período de apuração, tendo a autora informado o mês de 

janeiro de 2005, quando o correto seria dezembro de 2004.O mesmo equívoco foi cometido pela empresa na ocasião da 

entrega da DCTF atinente ao 4 trimestre de 2004, deixando de incluir mencionado débito, o que motivou o 

indeferimento do pedido de revisão formulado pela autora.Em que pese a manutenção da inscrição, o fato é que, ao 

menos nessa análise prévia, verifica-se que tem a empresa direito à quitação dos valores em aberto, o que não pode ser 

obstado por mera irregularidade material no pedido eletrônico de compensação.Assim, medida de rigor a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário até decisão final.Em face do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA, para o fim de determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário inscrito em Dívida Ativa da 

União sob o n 80.2.09.003633-37, até ulterior deliberação deste Juízo.Cite-se.Intime-se. 

 

Expediente Nº 4041 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0048414-8 - FERNANDO CHEDA X JESUS CHEDA(SP011453 - JOSE GERALDO DE PONTES FABRI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA) 

Providencie o patrono da parte autora a retirada do alvará expedido, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em 

vista que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução 

n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos.Int.  

 

91.0687480-0 - BIOSINTETICA FARMACEUTICA LTDA X SERGIO GIORGETTI(SP024921 - GILBERTO 

CIPULLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) 

Providencie o patrono da parte autora a retirada dos alvarás expedidos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em 

vista que os mesmos possuem prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar da expedição, conforme dispõe a Resolução 

n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos.Int.  

 

92.0062608-4 - CDP PARTICIPACAO EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA(SP128779 - MARIA RITA 

FERRAGUT) X UNIAO FEDERAL 

Providencie o patrono da parte autora a retirada do alvará expedido, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em 

vista que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução 

n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos.Int.  

 

98.0007807-0 - EBE DE CARVALHO(SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS E SP242710 - THAIS NEVES 

ESMERIO RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. FAZENDA NACIONAL) 

Providencie o patrono da parte autora a retirada do alvará expedido, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em 

vista que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução 

n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos.Int.  

 

2005.61.00.018787-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP184129 - KARINA FRANCO 

DA ROCHA E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X AJAX 

TELECOMUNICACOES LTDA(SP201176 - ALEXANDRE RAMOS ALBUQUERQUE) 

Providencie o patrono da parte autora a retirada do alvará expedido, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em 

vista que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução 

n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos.Int.  

 

2007.61.00.019910-9 - JOSE TORRES DE CASTRO MONTEIRO X RODRIGO PRADO DE CASTRO MONTEIRO 

X ROGERIO PRADO DE CASTRO MONTEIRO(SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Providencie o patrono da parte autora, bem como o patrono da Caixa Econômica Federal a retirada dos alvarás 

expedidos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que os mesmos possuem prazo de validade de 30 

(trinta) dias a contar da expedição, conforme dispõe a Resolução n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça 

Federal.Após, venham os autos conclusos.Int.  

 

2007.61.00.031254-6 - CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE THOMAZ SARAIVA I(SP042188 - EUZEBIO 

INIGO FUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Providencie o patrono da parte autora a retirada do alvará expedido, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em 

vista que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução 

n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos.Int.  

 

2008.61.00.013888-5 - ADHEMAR GARCIA X GELSOMINA CASADEI GARCIA - ESPOLIO X HILDA MARIA 

GARCIA COUTINHO X ELIZABETH GARCIA PEDROSO X MARGARETH GARCIA GOMES CRUZ X 

ANTONIO JOAQUIM DE AGUIAR X DEOLINDA SAES FRANCA DE AGUIAR X FATIMA ANICETO 

RODRIGUES DOS REIS X NAIR APARECIDA CASTILHO POLETI X NORMA SIMEONE(SP019449 - WILSON 

LUIS DE SOUSA FOZ E SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Providencie o patrono da parte autora, bem como o patrono da Caixa Econômica Federal a retirada dos alvarás 

expedidos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que os mesmos possuem prazo de validade de 30 

(trinta) dias a contar da expedição, conforme dispõe a Resolução n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça 

Federal.Após, venham os autos conclusos.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2004.61.00.007976-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0034762-1) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199183 - FERNANDA MASCARENHAS) X LUIS ORDAS LORIDO(Proc. 

LUIS ORDAS LORIDO) 

Providencie o patrono da parte embargada a retirada do alvará expedido, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo 

em vista que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a 

Resolução n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos.Int.  

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

2007.61.00.006435-6 - JOSE ROBERTO DE CASTRO SANTOS BARBOSA X JULIO GUILHERME GUBEL X 

LUSIA DA ROCHA SOARES X MARCIA OLIVEIRA PARREIRA X MARIA ANGELA ORSI(SP125641 - CATIA 

CRISTINA S M RODRIGUES E SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1152 - ANIZIO 

JOSE DE FREITAS) 

Providencie o patrono da parte autora a retirada do alvará expedido, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em 

vista que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução 

n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos.Int.  

 

Expediente Nº 4043 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0457359-5 - SOICHI KAYO(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA E SP061528 - SONIA MARCIA 

HASE DE ALMEIDA BAPTISTA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - 

DNER(Proc. PROCURADOR FEDERAL) 

Trata-se de Ação de Desapropriação Indireta, proposta por Soichi Kayo contra o Departamento Nacional de Estradas de 

Rodagem - DNER, com o objetivo de obter indenização pela desapropriação de parte de suas terras e destruição das 

benfeitorias nelas realizadas, localizadas na expansão urbana da cidade de Miracatu, Estado de São Paulo, que foram 

ocupadas pelo réu para a construção da BR-116, Rodovia Régis Bittencourt.Com a inicial, juntou procuração e 

documentos (fls. 6/7, 31 e 33/35).Citado, o réu ofereceu contestação às fls. 12/15, alegando, preliminarmente, a inépcia 

da inicial. No mérito, requereu a fixação da indenização nos termos do artigo 420 e seguintes do Código de Processo 

Civil. O réu juntou os documentos de fls. 16/21.Réplica às fls. 23/26.Realizada prova pericial (fls. 71/96), com 

indicação dos quesitos pelo autor às fls. 43/45 e pelo réu às fls. 46/47.Intimado a realizar o depósito dos honorários do 

perito (fls. 100), não houve manifestação do autor (certidão às fls. 101/verso). Determinada a intimação pessoal do autor 

para depositar o valor dos honorários periciais (fls. 101), foi expedida carta precatória para a Comarca de Miracatu, 

sendo que, em cumprimento ao ato, o senhor Oficial de Justiça constatou que o autor havia falecido (certidão às fls. 

116).Ante a ausência de manifestação das partes, foi determinada a remessa dos autos ao arquivo (fls. 118), o que 

ocorreu em 17/06/1994 (fls. 119/verso).Os autos foram desarquivados e arquivados novamente em diversas ocasiões 

para a juntada de documentos ou a requerimento das partes, conforme se nota às fls. 121, 125, 134, 134/verso, 167, 

183/verso, 198.Durante o período, a União aduziu, que teria cessado o mandato outorgado pelo autor (fls. 159/160), e, 

embora instados (fls. 161), os patronos do autor não se manifestaram a respeito (certidão às fls. 163).Desarquivados os 

autos, às fls. 205, foi proferida decisão por este Juízo, reconhecendo a remessa equivocada ao arquivo do feito e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2218/3352 

determinando a intimação dos herdeiros do autor para habilitação, bem como a intimação do réu para esclarecer se 

havia identidade de imóvel com feito transcorrendo perante a 14ª Vara Federal.O Departamento Nacional de Infra-

Estrutura de Transportes - DNIT requereu prazo para manifestação sobre a identidade do imóvel (fls. 217 e 242), 

requereu a intimação da União como sucessora legal do réu, DNER (fls. 250).Requerido prazo pelo advogados do autor 

para habilitação dos herdeiros, no entanto, não o fizeram transcorrido os prazos concedidos às fls. 231 e 240A carta 

precatória expedida para tentativa de localização dos herdeiros de Soichi Kayo, resultou negativa (certidão às fls. 

235).Intimada, a União alegou ter legitimidade passiva, já que é a sucessora do DNER, requerendo a retificação do pólo 

passivo e a extinção do feito, ante a não habilitação dos herdeiros (fls. 259/262).É, em síntese, o relatório.Vieram os 

autos conclusos.Fundamento e decido.Verifico, que desde 16 de junho de 1993, ou seja, há mais de quinze anos, foi 

noticiada a morte do autor, Seichi Kaio, nos autos, através da certidão de fls. 116, sendo que nenhuma providência foi 

tomada pelos, então seus advogados, para habilitação dos herdeiros.Note-se, ainda, que diversas foram a chances 

concedidas aos então patronos do autor para a regularização do pólo ativo, conforme demonstram os prazos concedidos 

em despachos às fls. 161, 223, 231, 236 e 240, sem que eles cumprissem o determinado.Além do mais, este Juízo 

determinou a expedição de carta precatória para a intimação pessoal dos herdeiros dos autores (fls. 205), que, 

entretanto, não foram localizados (certidão às fls. 235).Ora, a morte faz desaparecer a personalidade e, assim, a 

capacidade para ser parte, e, não ocorrendo a habilitação do espólio ou de seus sucessores, impõe-se a extinção do 

feito.Por oportuno, observo que os prazos concedidos para habilitação dos herdeiros do autor, há muito excederam 

aqueles previstos no artigo 265 do Código de Processo Civil, tendo em vista que a primeira intimação para manifestação 

sobre a morte do autor foi determinada através do despacho de fls. 161, publicado na imprensa oficial em 26 de março 

de 2001 (certidão às fls. 163).Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 265, 2º, e 267, IX, do Código de Processo Civil.Considerando o disposto no artigo 4º, inciso I, do Decreto n. 

4.128/2002, defiro o pedido formulado pela União às fls. 259/262. Remetam-se os autos ao SEDI para que retifique o 

polo passivo, anotando, como ré, a União Federal, em lugar do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - 

DNER.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários, que ora fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos 

termos do artigo 20 do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Transitada esta em julgado, remetam-se os 

autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

90.0002877-9 - MARIA APARECIDA SLYWITCH X MARIA DOS REMEDIOS REBELO DA SILVA X MARIA 

DO SOCORRO PINTO DA SILVA BORGES X MANOELITO ARAGAO SOARES X MARCOS FABIO LION X 

MARIA COELI GARCIA LEAO X MARCIA REGINA CARVALHO DA SILVA X MAURICIO RIBEIRO DE 

SOUZA X MAGDALIA PEREIRA DE SOUZA X MARIA GLIRNEIDE COSTA OLIVEIRA X MANOEL 

FLORENCIO DE PAULA NETO X MARIA LUIZA ZIMMERL DO AMARAL X MIRIAM DE FATIMA 

CALDEIRA X MARIA DE SOUZA X MARIA IZILDA FERNANDES NERY X MARIA DE LOURDES ULHANI 

TOBIAS X MARIA DE LOURDES FREITAS LIMA X MARILISA STENGHEL FROES E SOUZA X MARCIA 

HONORINA CORDEIRO LOPES X MARIA AUGUSTA DOS SANTOS X MARIA GRACILDES DA SILVA 

BRUNO X MARIA XAVIER DOS REIS X MARIA TEREZA LAPA MOREIRA X MARCIA DE CASTRO 

SEBASTIAO X MARIA TERESA CATENACA ROITMAN X MARIANO DA SILVEIRA GOMES X MARCIA 

CRISTINA ZAGO NAVARETTI X MARCIA NERY X MIRIAM DE SOUZA DA SILVA X MARTA HELENA 

REZENDE(RJ016796 - SERGIO PINHEIRO DRUMMOND E RJ050773 - FREDERICO PIRES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Trata-se de Ação Ordinária, na qual os autores, intimados a dar cumprimento à determinação de fls. 101, deixaram 

transcorrer in albis o prazo para manifestação. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento 

do mérito, a teor do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Condeno os autores ao 

pagamento dos honorários advocatícios em favor da ré, ora arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no 

disposto no 4 do Artigo 20 do Código de Processo Civil. P. R. I. 

 

90.0032860-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0029431-2) INDUSTRIAS GESSY 

LEVER LTDA(SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E SP130599 - MARCELO SALLES 

ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL) 

Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 794, inciso I, e 795, 

ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

91.0660958-9 - ISABEL DOMICIANO MASSARI X JOSE CARLOS MASSARI JUNIOR X MARIA ANGELA 

MASSARI TONO X ROGERIO MASSARI X MILTON LUIZ TONO X JOSE CARLOS MASSARI(SP081839 - 

EVANGELISTA PEREIRA DE ALMEIDA E SP142001 - MISAEL SANTANA GUIMARAES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) 

Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 794, inciso I, e 795, 

ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

91.0715654-5 - WALTER PINTO X PAULO TUGUIO KOKUMAE(SP091748 - ZILA APARECIDA PACHARONI 

E SP032599 - MAURO DEL CIELLO E SP075513 - OLIVIA REGINA ARANTES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 
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- VALERIA GOMES FERREIRA) 

Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 794, inciso I, e 795, 

ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

92.0022999-9 - ARI ALVES DA SILVA X SANDRA LIA LOFIEGO X JOSE DIAS PAES X MARCIA DOS 

SANTOS X BENEDITO JOAQUIM RODRIGUES(SP034333 - FATIMA COUTO SEBATA E SP062740 - MARIA 

DAS GRACAS C DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) 

Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 794, inciso I, e 795, 

ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

92.0046840-3 - SERGIO GRAEL X MISAE KAMAKURA(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E 

SP112803 - DOMINGOS PIRES DE MATIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1636 - FLAVIA MACIEL BRANDAO 

STERN) 

Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 794, inciso I, e 795, 

ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

92.0050377-2 - ALVARO PINTO X GIOVANNI TURCO X HUMBERTO CAZASSA X MARIA CARMEM 

FERNANDES TELES X ODAIR DEDICACAO X WALDIR LABONIA(SP060089 - GLORIA FERNANDES 

CAZASSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) 

Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 794, inciso I, e 795, 

ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

92.0054567-0 - RAICONS ESTRUTURAS METALICAS LTDA(SP083871 - ANTONIO GEMEO NETO E SP101199 

- MAGNA CARAJOINAS DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1636 - FLAVIA MACIEL BRANDAO 

STERN) 

Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 794, inciso I, e 795, 

ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

96.0034092-7 - CARLOS ANTONIO AUGUSTO DA COSTA X CELIA FERREIRA MAIA X CELSO LUIZ LOCCI 

X CICERO ALVES DA SILVA X CIRO ROBERTO TAKAMATSU(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1597 - HOMERO ANDRETTA JUNIOR) 

Através dos presentes Embargos de Declaração pretendem os Embargantes a revogação da sentença que extinguiu o 

processo, pleiteando o prosseguimento da execução. Alegam que o processo executivo foi extinto sem que houvesse o 

pagamento integral do valor devido.Os embargos foram opostos dentro do prazo de cinco dias previsto pelo artigo 536 

do Código de Processo Civil.Ante o caráter infringente destes Embargos, instada (fls. 270), a parte embargada aduziu 

que houve erro nos valores com os quais teria anuído, devendo ser expedido novo ofício requisitório (fls. 

272/273).Vieram os autos conclusos.Decido.Razão assiste aos Embargantes, o que acarreta o recebimento dos presentes 

embargos com efeitos modificativos do julgado, a fim de que se adeque à real situação dos autos. Faço isso me 

fundando em assente entendimento de nossa jurisprudência quanto aos efeitos modificativos deste recurso: Embargos 

declaratórios não podem conduzir a novo julgamento, com reapreciação do que ficou decidido. Não há óbice, 

entretanto, que o suprimento de omissão leve a modificar-se a conclusão do julgado. (RTJ 103/187, maioria)Os 

embargos de declaração só podem ter efeitos modificativos se a alteração do acórdão é conseqüência necessária do 

julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição. (ATJ - 2ª Turma, Resp 15.569-DF-Edcl, rel. Min. Ari 

Pargendler, j. 8.8.96, não conheceram, v.u., DJU 2..9.96, p.31.051).Em face do exposto, JULGO PROCEDENTES os 

presentes embargos declaratórios, declarando nula a sentença proferida a fls. 268.Expeça-se novo ofício requisitório em 

favor dos Embargantes, da diferença indicada por eles, referente aos juros de mora.P. R. I., procedendo-se às anotações 

necessárias no registro da sentença original. 

 

97.0059991-4 - LOURDES MIMO CAETANO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X LUIZ ANTONIO 

SERAPHIM X MARIA ALVES DA SILVA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MARIA DE LOURDES 

DOMINGUES DA CRUZ X MARLI CARLOS GOMES(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E 

SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) 

Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 794, inciso I, e 795, 

ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2008.61.00.018586-3 - MARTA MONTEIRO(SP185535 - ROBERTA CHRISTIANINI SOUTO CRUZ) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Trata-se de ação ordinária, em que pretende a autora seja determinado o pagamento de indenização por danos morais, 

em montante não inferior a 80 (oitenta) salários mínimos, bem como para que a ré seja compelida a atualizar 

devidamente os valores depositados em sua conta vinculada, em todo o seu período de vigência, especialmente quanto à 

correção monetária real, de modo a restabelecer o poder aquisitivo, com o pagamento das diferenças daí advindas, 

devidamente corrigidas, e com a incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês.Alega que em 08 de agosto de 2005, 

aposentou-se por invalidez, ocasião em que procurou uma das agências da ré para efetuar o levantamento dos valores 

depositados em sua conta vinculada do FGTS, oportunidade em que constatou a inexistência de saldo.Sustenta que não 

efetuou qualquer saque, razão pela qual pretende o ressarcimento dos valores em dobro, além da indenização por danos 

morais.Requer a concessão do benefício da Justiça Gratuita.Juntou procuração e documentos (fls. 16/32).Devidamente 

citada, a CEF apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 53/64).Réplica a fls. 69/81.A 

instituição financeira acostou aos autos os documentos comprobatórios do levantamento de FGTS (fls. 99/103).A autora 

reconheceu sua assinatura nos documentos comprobatórios do saque, requerendo a intimação da CEF para que 

apresentasse os extratos de todas as contas da autora, a fim de constatar a regularidade dos valores levantados (fls. 

112/113).Vieram os autos à conclusão.É o relatório do essencial. Fundamento e decido.Defiro o benefício da Justiça 

Gratuita.Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva, uma vez que a ré tem o dever de zelar pelos depósitos efetuados 

em conta vinculada do FGTS, sendo parte legítima para figurar no pólo passivo de demanda questionando eventual 

saque irregular dos valores.Passo ao exame do mérito.A autora sustenta na petição inicial que, por conta do 

desligamento das empresas que laborou no período de 1974 a 1986, deixou de sacar os valores depositados em sua 

conta vinculada do FGTS, providência requerida por ocasião de sua aposentadoria por invalidez, em 08 de agosto de 

2005, oportunidade em que constatou a inexistência de valores disponíveis para levantamento.Afirmou não ter realizado 

qualquer saque de valores, alegação que foi rechaçada pela instituição financeira por meio dos documentos de fls. 

99/103, onde consta comprovantes de pagamento do FGTS, assinados pela autora.A própria autora, a fls. 112/113, 

reconhece sua assinatura nos documentos de saque do FGTS apresentados pela instituição financeira, o que comprova a 

falta de veracidade das alegações formuladas na inicial, de forma que o pedido deve ser julgado improcedente. Note-se 

que a autora, na petição inicial, informou categoricamente não ter realizado o saque dos valores, o que contrasta com as 

provas produzidas nos autos.Tal conduta da parte autora se enquadra no inciso II do Artigo 17 do Código de Processo 

Civil, e determina a aplicação de multa em razão da litigância de má-fé.Frise-se que a penalização de partes em casos 

semelhantes ao tratado no presente feito já foi determinada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa que 

segue:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. INVIABILIDADE DE REVOLVIMENTO DE 

PROVA. SÚMULA 7/STJ. ALEGAÇÃO INVERÍDICA. TENTATIVA DE INDUÇÃO DO JULGADOR A ERRO. 

FALTA DE LEALDADE PROCESSUAL. PENA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. Para que se configure o 

prequestionamento necessário que o Tribunal de origem se manifeste sobre a matéria deduzida nas razões do recurso 

especial, com emissão de juízo valorativo sobre os dispositivos apontados como violados. Incidência da Súmula 

282/STF. 2. Inviável o recurso especial se a apreciação da tese demanda o revolvimento do conteúdo fático-probatório 

dos autos, nos termos da Súmula 7/STJ. 3. Incide em litigância de má-fé, sujeitando-se às penalidades previstas, a parte 

que tenta induzir o julgador a erro, afrontando a lealdade processual ao apresentar alegação aleivosa, levantando 

hipótese falsa no intuito de ver provido seu recurso. 4. Agravo regimental improvido com condenação a multa por 

litigância de má-fé.(grifo nosso)(AGA 200502040578 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 727459 Relator(a) PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA) Sigla 

do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:24/06/2009)Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO, extinguindo o processo com julgamento do mérito, a teor do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Condeno a autora a arcar com os honorários 

advocatícios em favor da ré, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4º do Artigo 20 do Código 

de Processo Civil, observadas as disposições da Justiça Gratuita.Fica a autora condenada, ainda, ao pagamento da multa 

equivalente a 1% (um por cento) do valor da causa a título de litigância de má-fé, com base no Artigo 18 do Código de 

Processo Civil, na forma da fundamentação acima.P. R. I. 

 

2008.61.00.028276-5 - BEC DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES IMOBILIARIOS LTDA X BRADESCO 

S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS X BEM DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS LTDA X BRAM - BRADESCO ASSET MANAGEMENT S/A DISTRIBUIDORA DE 

TITULOS E VALORES LTDA X ZOGBI DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA X 

BRADESCOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL 

Tratam-se de embargos de declaração interpostos pela ré, através dos quais a mesma se insurge contra a sentença 

proferida a fls. 4486/4491, com a alteração de fls. 4505/4506, a qual julgou procedente o pedido formulado, autorizando 

a restituição ou a compensação dos valores recolhidos a título de PIS e de COFINS, relativamente aos meses de janeiro 

de 2006 a agosto de 2008, com a base de cálculo majorada pela Lei n 9.718/98. Argumenta a União Federal que o Juízo 

incorreu em omissão e contradição, uma vez que não se manifestou de forma clara e expressa sobre a questão 

fundamental da lide, qual seja, se as receitas decorrentes das atividades principais das autoras estariam ou não abarcadas 

pelo conceito de faturamento.Os embargos foram opostos dentro do prazo de 05 (cinco) dias previsto pelo art. 536 do 

CPC.É O RELATÓRIO. DECIDO.Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a sentença 

não padece de omissão ou contradição. O Juízo apreciou o pedido formulado pelas autoras em sua plenitude, com base 
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em precedente do E. Supremo Tribunal Federal, que não ressalvou qualquer ponto relativo às instituições financeiras.O 

fato da haver previsão legal permitindo às instituições financeiras a dedução de certas despesas operacionais da base de 

cálculo do PIS e da COFINS, não pode ser oposto em face decisão que declarou a inconstitucionalidade do conceito 

ampliado de faturamento previsto no 1 do artigo 3 da Lei n 9.718/98.Ressalte-se que os precedentes mencionados pela 

ré, em princípio, não traduzem mudança do entendimento firmado acerca da inaplicabilidade da norma em questão, seja 

qual for a atividade da empresa.Saliento que como já se decidiu, Os embargos de declaração não se prestam a 

manifestar o inconformismo da Embargante com a decisão embargada (Emb. Decl. em AC nº 36773, Relatora Juíza 

DIVA MALERBI, publ. na Rev. do TRF nº 11, pág. 206). Nesse passo, a irresignação da União Federal contra a 

sentença proferida deverá ser manifestada na via própria e não em sede de embargos declaratórios. Diante do exposto, 

conheço dos presentes embargos, porque tempestivos, e os REJEITO, no mérito, restando mantida a sentença prolatada 

a fls. 4486/4491, com a alteração de fls. 4505/4506. P.R.I. 

 

2008.61.00.032239-8 - VILMA APARECIDA DE BRITO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Pela presente Ação Ordinária pretende a Autora a aplicação da taxa progressiva de juros de 3% para 6% em sua conta 

vinculada de FGTS, bem como a incidência da diferença de correção monetária decorrente da aplicação dos índices do 

IPC do IBGE dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990, maio de 1990 e fevereiro de 1991. Com a 

inicial juntou procuração e os documentos de fls. 22/57.Deferido o benefício da Justiça Gratuita (fls. 60).Este Juízo 

determinou a parte autora esclarecimentos sobre os parâmetros adotados para fixação do valor atribuído à 

causa.Esclareceu a autora ter informado um valor aleatório, apenas para fins fiscais, uma vez que deve ser dado um 

valor, sob pena de indeferimento da inicial, oportunidade em que requereu a intimação da ré para apresentação dos 

extratos (fls. 63/64).Estando os autos conclusos o julgamento foi convertido em diligência a fim de que a autora 

juntasse documento comprobatório da opção pelo FGTS com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967(fls. 65)A autora 

informou o documento de comprovação a fls. 39.Posteriormente, os autos foram remetidos ao SEDI para anotação 

correta do assunto da presente demanda (fls. 72).Devidamente citada, a CEF apresentou contestação a fls. 79/87, 

alegando em preliminar a falta de interesse de agir caso a autora tenha aderido ao acordo da Lei Complementar n 

110/01 ou saque pela Lei n 10.555/2002, improcedência do pedido quanto aos índices pagos administrativamente, 

ausência de causa de pedir em relação aos autores que optaram pelo FGTS em data posterior a 21.09.1971, 

incompetência absoluta em relação à multa de 40%, ilegitimidade passiva para o pedido de pagamento da multa de 10% 

prevista no Dec. 99.684/90 e prescrição, pugnando pela improcedência do pedido.Réplica a fls. 90/125.Vieram os autos 

à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Afasto a preliminar de falta de interesse de agir em razão da Lei 

Complementar n 110/01, tendo em vista que a CEF não comprovou nos autos eventual adesão da autora ao acordo 

proposto pela mencionada legislação.Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que a autora não pleiteia 

nenhum daqueles índices sumulados ou que foram pagos administrativamente pela ré.Afasto a alegação de opção após a 

edição da Lei n 5.705/71, uma vez que a autora optou em data anterior, conforme consta no documento de fls. 39.Não 

assiste razão à ré no tocante à ilegitimidade passiva, já que a autora não pleiteia o pagamento das multas de 40% e 10% 

incidentes sobre o saldo de sua conta vinculada.Não há que se falar em prescrição, uma vez que, conforme já decidido 

pelo E. Superior Tribunal de Justiça, não há prescrição do fundo de direito, atingindo tão somente as parcelas vencidas 

antes de trinta anos da propositura da demanda, conforme ementa que segue:STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 947837 Processo: 200700834747 UF: PE Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Data da decisão: 11/03/2008 Documento: STJ000319187 Fonte DJE DATA:28/03/2008 

Relator(a) ELIANA CALMON. FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - RELAÇÃO 

JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO - MÉRITO - APLICAÇÃO DA SÚMULA 154/STJ. 1. O termo inicial da 

prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e 

não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 2. De referência à taxa 

progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia quanto à data de opção, aplica-se 

o teor da Súmula 7/STJ. 3. Recurso especial não provido.Os pedidos formulados nos autos serão apreciados 

separadamente.Primeiramente, quanto ao pedido de juros progressivos, o FGTS foi instituído pela Lei n 5.107/66 que 

previa em seu artigo 4º uma progressividade na capitalização de juros na ordem de 3% a 6% dependendo do tempo de 

permanência na mesma empresa.Assim tinha-se a seguinte progressão 3% nos dois primeiros anos, 4% do terceiro ao 

quinto ano de permanência, 5% do sexto ao décimo ano e 6% do décimo primeiro ano de permanência em diante.A Lei 

5705/71 revogou a progressividade desta capitalização de juros estabelecendo uma taxa fixa de 3% ao ano.Por fim, a 

Lei 5958/73, no intuito de incentivar a opção pelo FGTS assegurou aos então empregados, que optassem com efeitos 

retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão no emprego.Assim aquele que optasse retroativamente desde a 

data da instituição do Fundo até setembro de 1971, teriam direito à capitalização da taxa de juros, sendo este direito 

reconhecido pela Súmula 154 do STJ.Logo a problemática que deu margem a edição da Súmula citada diz respeito a 

opção retroativa pela taxa progressiva de juros por empregados admitidos, e que tenham permanecido no mesmo 

emprego, em data anterior à setembro de 1971.No caso em tela, a autora firmou opção ao FGTS em 19 de outubro de 

1970, na vigência da Lei n 5.107/66, que previa a capitalização dos juros.Dessa forma, tem-se que a hipótese tratada nos 

autos não se confunde com a hipótese de opção retroativa, de forma que deveria a autora comprovar que a instituição 

financeira aplicou a taxa de juros em desacordo com a legislação de regência, o que não ocorreu.Assim, trata-se de 

típico caso de falta de interesse de agir, conforme já sedimentado no âmbito do E. TRF da 3ª Região:PROCESSUAL 

CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66. CARÊNCIA DE 
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AÇÃO.1- A opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência da Lei n.º 5.107/66, 

caracteriza a falta de interesse agir em relação à aplicação da taxa progressiva de juros. Assim, sem a demonstração de 

que não houve o crédito da referida taxa, o demandante deve ser declarado carecedor do direito de ação. 2- Agravo 

desprovido. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1164276 Processo: 

200461040000200 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2009 Documento: 

TRF300217625 Fonte DJF3 DATA:05/03/2009 PÁGINA: 390 Relator(a) JUIZ SOUZA 

RIBEIRO)ADMINISTRATIVO. FGTS. PRAZO PRESCRICIONAL. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A 

ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREQUESTIONAMENTO. I - A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. II - No caso da não aplicação da taxa de 

juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a cada mês, de forma que só estão 

atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente 

do Egrégio STJ.III - Restando comprovado nos autos que os autores optaram pelo FGTS durante a vigência da Lei 

5107/66, é de se reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. IV - O fato 

de a decisão ter sido fundamentada na legislação que entendeu guardar relação com o ponto principal da lide, torna 

desnecessária a menção exaustiva de outras normas que os apelantes entendem aplicáveis à espécie. V - Recurso do 

autor parcialmente provido. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1372440 

Processo: 200761200011281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 03/02/2009 Documento: 

TRF300215708 Fonte DJF3 DATA:19/02/2009 PÁGINA: 436 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO) Com relação ao 

pedido de aplicação dos índices expurgados de correção monetária, a questão sob enfoque já foi definitivamente 

dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, que entendeu ser cabível a correção dos saldos do FGTS somente pelos índices do IPC de janeiro de 

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), conforme abaixo transcrito:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela 

denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e maiode 1990) e Collor II. O fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza 

contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. Assim, é de aplicar-se a ele a firme 

jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. Quanto a atualização dos saldos 

do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de 

direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. No 

tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se 

fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de 

que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar 

da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto a atualização 

no mês de maio de 1990) e Collor II. (Informativo 206, STF). Em face do exposto:1) com relação ao pedido de 

aplicação da taxa progressiva de juros, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos 

termos do Artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.2) relativamente à aplicação dos índices expurgados de 

correção monetária, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a Caixa 

Econômica Federal, a remunerar a conta vinculada do FGTS da Autora, pelos índices do IPC referentes aos meses de 

janeiro de 1989 e de abril de 1990, efetuando o depósito das respectivas diferenças, tudo corrigido monetariamente a 

partir do creditamento a menor, acrescidas de correção monetária e dos juros previstos no artigo 13º da lei 8.036/90. 

Juros de mora cabíveis somente mediante comprovação de saque.Custas na forma da lei.Descabem honorários 

advocatícios, a teor do contido no artigo 29-C da lei 8.036/90, com redação dada pela MP 2164-40 de 24 de julho de 

2001. P. R. I. 

 

2009.61.00.002166-4 - DERALDO CARDOZO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Pela presente ação ordinária pretende o Autor a condenação da Caixa Econômica Federal ao recálculo dos depósitos 

fundiários e pagamento das diferenças constatadas entre o valor creditado e os expurgos verificados nos meses de 

janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e dos índices de junho de 1987 (18,02%), maio de 1990 (5,38%) e 

fevereiro de 1991 (7%). Alega que a não aplicação dos mencionados índices acarretará lesão ao seu patrimônio 

individual. Pugna pela concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Juntou procuração e documentos as 

fls. 20/50.Este Juízo determinou a parte autora esclarecimentos sobre os parâmetros adotados para fixação do valor 

atribuído à causa (fls. 53)Esclareceu o autor ter informado um valor aleatório, apenas para fins fiscais, uma vez que 

somente após o julgamento da demanda é que teria ele possibilidade de verificar o valor real (fls. 55/58).O autor foi 

novamente intimado a apresentar planilha dos valores que entendia devidos, oportunidade em que requereu a intimação 

da ré para apresentação dos extratos (fls. 60/65).Diante do não cumprimento da determinação foi proferida sentença, 

concedendo os benefícios da Justiça Gratuita e indeferindo a petição inicial, julgando extinto o processo sem 

julgamento do mérito (fls. 67/69).O autor apelou da r. sentença com o intuito de obter Juízo de Retratação, previsto no 

art. 296, CPC (fls. 72/120).Posteriormente, com base no artigo supra, os argumentos formulados pelo autor em seu 

recurso foram acolhidos, tornando sem efeito a sentença de fls. 67/69, determinando o prosseguimento do feito (fls. 

123).Devidamente citada, a CEF apresentou contestação a fls. 131/139, alegando preliminar de falta de interesse de agir 

na hipótese do autor ter firmado o acordo da Lei Complementar n 110/01 ou saque pela Lei n 10.555/2002, falta de 
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interesse de agir com relação aos índices pagos administrativamente (fevereiro/89, março/90 e junho/90), falta de 

interesse de agir relativamente à taxa progressiva de juros, prescrição do direito aos juros progressivos, bem como 

ilegitimidade passiva com relação ao pagamento da multa de 40% e da multa de 10% prevista na Lei n 99.684/90. No 

mérito, pugna pela improcedência do pedido.Réplica a fls. 142/177.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. 

Fundamento e decido.Afasto a preliminar de falta de interesse de agir em razão da Lei Complementar n 110/01 ou 

saque pela Lei n 10.555/2002, tendo em vista que não há documento nos autos que comprovem as hipóteses 

tratadas.Não há que se falar em falta de interesse de agir em relação aos índices pagos administrativamente, uma vez 

que o autor não pleiteia nenhum dos índices elencados (fevereiro/89, março/90 e junho/90). Afasto as preliminares 

referentes à aplicação da taxa progressiva de juros, posto que sequer o Autor formula tal pedido. Por fim, não assiste 

razão à ré no tocante à ilegitimidade passiva, já que o autor também não pleiteia o pagamento das multas de 40% e 10% 

incidentes sobre o saldo de sua conta vinculada.Passo ao exame do mérito.A questão sob enfoque já foi definitivamente 

dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n 226.855-RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, que entendeu ser cabível a correção dos saldos do FGTS somente pelos índices do IPC de janeiro de 

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), conforme abaixo transcrito:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela 

denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e maiode 1990) e Collor II.- O fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza 

contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme 

jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto a atualização dos 

saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão 

de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No 

tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se 

fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de 

que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar 

da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto a atualização 

no mês de maio de 1990) e Collor II. (Informativo 206, STF). Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada 

do FGTS do Autor pelos índices do IPC referentes aos meses de janeiro de 1989 e de abril de 1990, efetuando o 

depósito das respectivas diferenças devidas desde o creditamento a menor, acrescidas de correção monetária e dos juros 

previstos no artigo 13º da lei 8.036/90, até a data do saque, momento a partir do qual incidirão sobre os montantes os 

índices previstos para atualização dos débitos judiciais, na forma do que dispõe a Lei 6.899/81. Quanto aos juros de 

mora, os mesmo são cabíveis, considerando que consta dos autos comprovação da ocorrência de uma das hipóteses 

legais de saque do FGTS, qual seja, a aposentadoria, nos termos do que dispõe o art. 20, III, da Lei nº 8036/90. Serão os 

mesmos aplicados a partir da data da citação, haja vista o teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. Como esta 

aconteceu sob a vigência do Novo Código Civil, aplicável o artigo 106 do referido diploma legal, que preconiza que 

quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa 

que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. Assim a partir da citação 

correrão juros de mora pela taxa Selic, até a data do pagamento. Frise-se que a referida taxa não pode ser cumulada com 

qualquer índice de correção monetária, sob pena de bis in idem. Custas na forma da lei.Descabem honorários 

advocatícios, a teor do contido no artigo 29-C da lei 8.036/90, com redação dada pela MP 2164-40 de 24 de julho de 

2001. P.R.I. 

 

2009.61.00.002569-4 - NELSON AGOSTINHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Pela presente Ação Ordinária pretende o Autor a aplicação da taxa progressiva de juros de 3% para 6% em sua conta 

vinculada de FGTS, bem como a incidência da diferença de correção monetária decorrente da aplicação dos índices do 

IPC do IBGE dos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e dos índices de junho de 1991-LBC 

(18,02%), maio de 1990-BTN (5,38%) e junho de 1991-TR (7%).Pugna pela concessão dos benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita.Com a inicial juntaram procurações e os documentos de fls. 21/75. Este Juízo determinou a parte 

autora esclarecimentos sobre os parâmetros adotados para fixação do valor atribuído à causa (fls. 78).Esclareceu o autor 

ter informado um valor aleatório, apenas para fins fiscais, uma vez que somente após o julgamento da demanda é que 

teria ele possibilidade de verificar o valor real (fls. 80/84).A parte autora foi novamente intimada a apresentar planilha 

dos valores que entendia devidos, oportunidade em que requereu a intimação da ré para a apresentação dos extratos (fls. 

85/90).Diante do não cumprimento da determinação foi proferida sentença, concedendo os benefícios da Justiça 

Gratuita e indeferindo a petição inicial, julgando extinto o processo sem julgamento do mérito (fls. 92/94).O autor 

apelou da r. sentença com o intuito de obter Juízo de Retratação, previsto no art. 296, CPC (fls. 97/145).Posteriormente, 

com base no artigo supra, os argumentos formulados pelo autor em seu recurso foram acolhidos, tornando sem efeito a 

sentença de fls. 67/69, determinando o prosseguimento do feito (fls. 148).Devidamente citada, a CEF apresentou 

contestação a fls. 156/164, alegando em preliminar a falta de interesse de agir caso os autores tenham aderido ao acordo 

da Lei Complementar n 110/01 ou saque pela Lei n 10.555/2002, improcedência do pedido quanto aos índices pagos 

administrativamente, ausência de causa de pedir em relação aos autores que optaram pelo FGTS em data posterior a 

21.09.1971, incompetência absoluta em relação à multa de 40%, ilegitimidade passiva para o pedido de pagamento da 

multa de 10% prevista no Dec. 99.684/90 e prescrição, pugnando pela improcedência do pedido.Réplica as fls. 
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167/202.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Afasto a preliminar de falta de interesse de 

agir em razão da Lei Complementar n 110/01, tendo em vista que a CEF não comprovou nos autos eventual adesão do 

autor ao acordo proposto pela mencionada legislação.Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que o 

autor não pleiteia nenhum daqueles índices sumulados ou que foram pagos administrativamente pela ré.Afasto a 

alegação de opção após a edição da Lei n 5.705/71, uma vez que o autor optou em data anterior, conforme consta no 

documento de fls.57.Não assiste razão à ré no tocante à ilegitimidade passiva, já que o autor não pleiteia o pagamento 

das multas de 40% e 10% incidentes sobre o saldo de sua conta vinculada.Não há que se falar em prescrição, uma vez 

que, conforme já decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, não há prescrição do fundo de direito, atingindo tão 

somente as parcelas vencidas antes de trinta anos da propositura da demanda, conforme ementa que segue:STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 947837 Processo: 200700834747 UF: 

PE Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 11/03/2008 Documento: STJ000319187 Fonte DJE 

DATA:28/03/2008 Relator(a) ELIANA CALMON. FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA - RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO - MÉRITO - APLICAÇÃO DA SÚMULA 

154/STJ. 1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF 

tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia quanto à 

data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 3. Recurso especial não provido.Os pedidos formulados nos autos 

serão apreciados separadamente.Primeiramente, quanto ao pedido de juros progressivos, o FGTS foi instituído pela Lei 

n 5.107/66 que previa em seu artigo 4º uma progressividade na capitalização de juros na ordem de 3% a 6% 

dependendo do tempo de permanência na mesma empresa.Assim tinha-se a seguinte progressão 3% nos dois primeiros 

anos, 4% do terceiro ao quinto ano de permanência, 5% do sexto ao décimo ano e 6% do décimo primeiro ano de 

permanência em diante.A Lei 5705/71 revogou a progressividade desta capitalização de juros estabelecendo uma taxa 

fixa de 3% ao ano.Por fim, a Lei 5958/73, no intuito de incentivar a opção pelo FGTS assegurou aos então empregados, 

que optassem com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão no emprego.Assim aquele que 

optasse retroativamente desde a data da instituição do Fundo até setembro de 1971, teriam direito à capitalização da 

taxa de juros, sendo este direito reconhecido pela Súmula 154 do STJ.Logo a problemática que deu margem a edição da 

Súmula citada diz respeito a opção retroativa pela taxa progressiva de juros por empregados admitidos, e que tenham 

permanecido no mesmo emprego, em data anterior à setembro de 1971.No caso em tela, o autor firmou opção ao FGTS 

em 06 de julho de 1970, ou seja, na vigência da Lei n 5.107/66, que previa a capitalização dos juros.Dessa forma, tem-

se que a hipótese tratada nos autos não se confunde com a hipótese de opção retroativa, de forma que deveria o autor 

comprovar que a instituição financeira aplicou a taxa de juros em desacordo com a legislação de regência, o que não 

ocorreu.Assim, trata-se de típico caso de falta de interesse de agir, conforme já sedimentado no âmbito do E. TRF da 3ª 

Região:PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 

5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO.1- A opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência 

da Lei n.º 5.107/66, caracteriza a falta de interesse agir em relação à aplicação da taxa progressiva de juros. Assim, sem 

a demonstração de que não houve o crédito da referida taxa, o demandante deve ser declarado carecedor do direito de 

ação. 2- Agravo desprovido. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1164276 

Processo: 200461040000200 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2009 Documento: 

TRF300217625 Fonte DJF3 DATA:05/03/2009 PÁGINA: 390 Relator(a) JUIZ SOUZA 

RIBEIRO)ADMINISTRATIVO. FGTS. PRAZO PRESCRICIONAL. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A 

ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREQUESTIONAMENTO.I - A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. II - No caso da não aplicação da taxa de 

juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a cada mês, de forma que só estão 

atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente 

do Egrégio STJ. III - Restando comprovado nos autos que os autores optaram pelo FGTS durante a vigência da Lei 

5107/66, é de se reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. IV - O fato 

de a decisão ter sido fundamentada na legislação que entendeu guardar relação com o ponto principal da lide, torna 

desnecessária a menção exaustiva de outras normas que os apelantes entendem aplicáveis à espécie. V - Recurso do 

autor parcialmente provido. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1372440 

Processo: 200761200011281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 03/02/2009 Documento: 

TRF300215708 Fonte DJF3 DATA:19/02/2009 PÁGINA: 436 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO) Com relação ao 

pedido de aplicação dos índices expurgados de correção monetária, a questão sob enfoque já foi definitivamente 

dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, que entendeu ser cabível a correção dos saldos do FGTS somente pelos índices do IPC de janeiro de 

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), conforme abaixo transcrito:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela 

denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e maiode 1990) e Collor II. O fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza 

contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. Assim, é de aplicar-se a ele a firme 

jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. Quanto a atualização dos saldos 

do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de 

direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. No 

tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se 
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fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de 

que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar 

da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto a atualização 

no mês de maio de 1990) e Collor II. (Informativo 206, STF). Em face do exposto:1) com relação ao pedido de 

aplicação da taxa progressiva de juros, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos 

termos do Artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.2) relativamente à aplicação dos índices expurgados de 

correção monetária, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a Caixa 

Econômica Federal, a remunerar a conta vinculada do FGTS do Autor, pelos índices do IPC referente aos meses de 

janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), efetuando o depósito das respectivas diferenças, tudo corrigido 

monetariamente a partir do creditamento a menor, observando-se o disposto no artigo 13º da lei 8.036/90. Juros de mora 

cabíveis somente mediante comprovação de saque, a ser efetivada por ocasião da liquidação da sentença, hipótese em 

que serão os mesmos aplicados a partir da data da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Como 

esta aconteceu sob a vigência do Novo Código Civil, aplicável o artigo 106 do referido diploma legal, que preconiza 

que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem de determinação da lei, serão fixados segundo a 

taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, qual seja, a taxa Selic. 

Frise-se que a referida taxa não pode ser cumulada com qualquer índice de correção monetária, sob pena de bis in idem. 

Custas na forma da lei.Descabem honorários advocatícios, a teor do contido no artigo 29-C da lei 8.036/90, com 

redação dada pela MP 2164-40 de 24 de julho de 2001. P. R. I. 

 

2009.61.00.003238-8 - MARCUS SOARES PERINI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Pela presente Ação Ordinária pretende o Autor a aplicação da taxa progressiva de juros de 3% para 6%, bem como da 

correção monetária decorrente da aplicação dos índices do IPC/IBGE dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 

(44,80%) e dos índices de junho de 1991 - LBC (18,02%), maio de 1990 - BTN (5,38% junho de 1991-TR ( 7%)Alega 

ser optante do FGTS na forma da lei n 5.107/66, com efeito retroativo ao primeiro registro, tendo direito à aplicação 

progressiva da taxa de juros, bem como que a correção monetária não foi computada com base nos índices 

mencionados.Com a inicial juntou procuração e os documentos de fls. 21/45.Afastada a prevenção do feito em relação 

ao quadro indicativo de fls. 46 (fls. 48).Devidamente citada, a CEF apresentou contestação a fls. 61/71, alegando em 

preliminar a falta de interesse de agir caso o autor tenha aderido ao acordo da Lei Complementar n 110/01 ou saque pela 

Lei n 10.555/2002, improcedência do pedido quanto aos índices pagos administrativamente, ausência de causa de pedir 

em relação aos autores que optaram pelo FGTS em data posterior a 21.09.1971, incompetência absoluta em relação à 

multa de 40%, ilegitimidade passiva para o pedido de pagamento da multa de 10% prevista no Dec. 99.684/90 e 

prescrição, pugnando pela improcedência do pedido.Réplica a fls. 75/112.O despacho de fls. 48 foi reconsiderado 

convertendo o julgamento em diligência, concedendo prazo a parte autora para juntar aos autos cópia da petição inicial 

do processo nº 95.0028440-5, a fim de aferir competência a este Juízo (fls. 113).A ré juntou aos autos termo de adesão 

do autor conforme LC 110/01 e extrato comprovando a aplicação da taxa de juros progressivos de 6% (fls. 

122/125).Requerido pela parte autora expedição de ofício a 16ª Vara Federal Cível de São Paulo, para apresentação de 

cópias dos autos acima mencionados (fls. 132/134).Deferido o requerido pelo autor a fls. 135.Juntado aos autos cópia da 

petição inicial do processo nº 95.0028440-5 (fls. 146/152).Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e 

decido.Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção entre o processo nº 95.0028440-5 e a presente 

demanda.Verificando que ainda não foi apreciado o pedido arrolado na inicial referente a concessão dos benefícios da 

Justiça Gratuita, defiro-o, haja vista o documento de fls. 45. Anote-se a concessão da Justiça Gratuita.Acolho a 

preliminar de falta de interesse de agir em razão da Lei Complementar n 110/01, tendo em vista que a CEF acostou aos 

autos (fls. 123) o termo de adesão firmado pelas partes com base na referida Lei Complementar.Nesse passo, 

considerando que o autor firmou com a ré o acordo previsto pela Lei Complementar n 110/01 para pagamento dos 

valores relativos à correção monetária incidente sobre os valores depositados em sua conta vinculada do FGTS, e que 

por força do disposto no Art. 6, inciso III, daquela norma, o trabalhador que optasse por receber os valores na forma 

estipulada pela legislação renunciaria ao direito de demandar em Juízo acerca de eventuais diferenças, não se verifica a 

presença do interesse processual no tocante ao pleito de incidência dos índices expurgados de correção monetária.No 

que tange ao pedido atinente à aplicação da taxa progressiva de juros, cabem ser tecidas algumas considerações:O 

FGTS foi instituído pela Lei n 5.107/66 que previa em seu artigo 4º uma progressividade na capitalização de juros na 

ordem de 3% a 6% dependendo do tempo de permanência na mesma empresa.Assim tinha-se a seguinte progressão 3% 

nos dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano de permanência, 5% do sexto ao décimo ano e 6% do décimo 

primeiro ano de permanência em diante.A Lei 5705/71 revogou a progressividade desta capitalização de juros 

estabelecendo uma taxa fixa de 3% ao ano.Por fim, a Lei 5958/73, no intuito de incentivar a opção pelo FGTS 

assegurou aos então empregados, que optassem com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão no 

emprego.Assim aquele que optasse retroativamente desde a data da instituição do Fundo até setembro de 1971, teriam 

direito à capitalização da taxa de juros, sendo este direito reconhecido pela Súmula 154 do STJ.Logo a problemática 

que deu margem a edição da Súmula citada diz respeito a opção retroativa pela taxa progressiva de juros por 

empregados admitidos, e que tenham permanecido no mesmo emprego, em data anterior à setembro de 1971.No caso 

em tela, o autor firmou opção ao FGTS em 01 de março de 1967, na vigência da Lei n 5.107/66, que previa a 

capitalização dos juros.Dessa forma, tem-se que a hipótese tratada nos autos não se confunde com a hipótese de opção 

retroativa, de forma que deveria o autor comprovar que a instituição financeira aplicou a taxa de juros em desacordo 
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com a legislação de regência, o que não ocorreu. Por outro lado, há de ressaltar que a ré acostou aos autos documento 

comprovando a aplicação da taxa de juros de 6% (fls.124/125).Assim, trata-se de típico caso de falta de interesse de 

agir, conforme já sedimentado no âmbito do E. TRF da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS 

PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO.1- A opção pelo 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência da Lei n.º 5.107/66, caracteriza a falta de interesse 

agir em relação à aplicação da taxa progressiva de juros. Assim, sem a demonstração de que não houve o crédito da 

referida taxa, o demandante deve ser declarado carecedor do direito de ação. 2- Agravo desprovido. (TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1164276 Processo: 200461040000200 UF: SP Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2009 Documento: TRF300217625 Fonte DJF3 

DATA:05/03/2009 PÁGINA: 390 Relator(a) JUIZ SOUZA RIBEIRO)ADMINISTRATIVO. FGTS. PRAZO 

PRESCRICIONAL. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE INTERESSE 

DE AGIR. PREQUESTIONAMENTO. I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) 

anos. Súmula 210 do STJ. II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do 

trabalhador, o prejuízo renova-se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes 

dos 30 (trinta) anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.III - Restando comprovado nos autos 

que os autores optaram pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se reconhecer a falta de interesse de agir 

quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. IV - O fato de a decisão ter sido fundamentada na legislação que 

entendeu guardar relação com o ponto principal da lide, torna desnecessária a menção exaustiva de outras normas que 

os apelantes entendem aplicáveis à espécie. V - Recurso do autor parcialmente provido. (TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1372440 Processo: 200761200011281 UF: SP Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Data da decisão: 03/02/2009 Documento: TRF300215708 Fonte DJF3 DATA:19/02/2009 

PÁGINA: 436 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO) Em face do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do Artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas na forma da 

lei.Condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios em favor da CEF, ora arbitrados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), com base no 4 do Artigo 20 do Código de Processo Civil, observadas as disposições da Justiça 

Gratuita.P. R. I. 

 

2009.61.00.003642-4 - JOAO OZORIO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Pela presente Ação Ordinária pretende o Autor a aplicação da taxa progressiva de juros de 3% para 6% em sua conta 

vinculada de FGTS, bem como a incidência da diferença de correção monetária decorrente da aplicação dos índices do 

IPC do IBGE dos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e dos índices de junho de 1991-LBC 

(18,02%), maio de 1990-BTN (5,38%) e junho de 1991-TR (7%).Pugna pela concessão dos benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita.Com a inicial juntaram procurações e os documentos de fls. 21/57. Este Juízo determinou a parte 

autora esclarecimentos sobre os parâmetros adotados para fixação do valor atribuído à causa (fls. 60).Esclareceu o autor 

ter informado um valor aleatório, tendo em vista a necessidade de apresentação dos extratos pela parte ré (fls. 62/66).A 

decisão de fls. 67 determinou novamente a adequação do valor atribuído à causa, sendo que o prazo para manifestação 

transcorreu in albis, conforme certificado a fls. 68.Diante da inação do autor foi proferida sentença, concedendo os 

benefícios da Justiça Gratuita e indeferindo a petição inicial, julgando extinto o processo sem julgamento do mérito (fls. 

70/72).A parte autora apelou da r. sentença com o intuito de obter Juízo de Retratação, previsto no art. 296, CPC (fls. 

75/122).Posteriormente, com base no artigo supra, os argumentos formulados pelo autor em seu recurso foram 

acolhidos, tornando sem efeito a sentença de fls. 70/72, determinando o prosseguimento do feito (fls. 125).Devidamente 

citada, a CEF apresentou contestação a fls. 134/142, alegando em preliminar a falta de interesse de agir caso os autores 

tenham aderido ao acordo da Lei Complementar n 110/01 ou saque pela Lei n 10.555/2002, improcedência do pedido 

quanto aos índices pagos administrativamente, ausência de causa de pedir em relação aos autores que optaram pelo 

FGTS em data posterior a 21.09.1971, incompetência absoluta em relação à multa de 40%, ilegitimidade passiva para o 

pedido de pagamento da multa de 10% prevista no Dec. 99.684/90 e prescrição, pugnando pela improcedência do 

pedido.Réplica as fls. 145/180.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Afasto a preliminar de 

falta de interesse de agir em razão da Lei Complementar n 110/01, tendo em vista que a CEF não comprovou nos autos 

eventual adesão do autor ao acordo proposto pela mencionada legislação.Não há que se falar em falta de interesse de 

agir, uma vez que o autor não pleiteia nenhum daqueles índices sumulados ou que foram pagos administrativamente 

pela ré.Afasto a alegação de opção após a edição da Lei n 5.705/71, uma vez que o autor optou em data anterior, 

conforme consta no documento de fls. 54.Não assiste razão à ré no tocante à ilegitimidade passiva, já que o autor não 

pleiteia o pagamento das multas de 40% e 10% incidentes sobre o saldo de sua conta vinculada.Não há que se falar em 

prescrição, uma vez que, conforme já decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, não há prescrição do fundo de 

direito, atingindo tão somente as parcelas vencidas antes de trinta anos da propositura da demanda, conforme ementa 

que segue:STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 947837 Processo: 

200700834747 UF: PE Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 11/03/2008 Documento: STJ000319187 

Fonte DJE DATA:28/03/2008 Relator(a) ELIANA CALMON. FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA - RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO - MÉRITO - APLICAÇÃO DA SÚMULA 

154/STJ. 1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF 

tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia quanto à 
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data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 3. Recurso especial não provido.Os pedidos formulados nos autos 

serão apreciados separadamente.Primeiramente, quanto ao pedido de juros progressivos, o FGTS foi instituído pela Lei 

n 5.107/66 que previa em seu artigo 4º uma progressividade na capitalização de juros na ordem de 3% a 6% 

dependendo do tempo de permanência na mesma empresa.Assim tinha-se a seguinte progressão 3% nos dois primeiros 

anos, 4% do terceiro ao quinto ano de permanência, 5% do sexto ao décimo ano e 6% do décimo primeiro ano de 

permanência em diante.A Lei 5705/71 revogou a progressividade desta capitalização de juros estabelecendo uma taxa 

fixa de 3% ao ano.Por fim, a Lei 5958/73, no intuito de incentivar a opção pelo FGTS assegurou aos então empregados, 

que optassem com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão no emprego.Assim aquele que 

optasse retroativamente desde a data da instituição do Fundo até setembro de 1971, teriam direito à capitalização da 

taxa de juros, sendo este direito reconhecido pela Súmula 154 do STJ.Logo a problemática que deu margem a edição da 

Súmula citada diz respeito a opção retroativa pela taxa progressiva de juros por empregados admitidos, e que tenham 

permanecido no mesmo emprego, em data anterior à setembro de 1971.No caso em tela, o autor firmou opção ao FGTS 

em 16 de outubro de 1967, ou seja, na vigência da Lei n 5.107/66, que previa a capitalização dos juros.Dessa forma, 

tem-se que a hipótese tratada nos autos não se confunde com a hipótese de opção retroativa, de forma que deveria o 

autor comprovar que a instituição financeira aplicou a taxa de juros em desacordo com a legislação de regência, o que 

não ocorreu.Assim, trata-se de típico caso de falta de interesse de agir, conforme já sedimentado no âmbito do E. TRF 

da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 

5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO.1- A opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência 

da Lei n.º 5.107/66, caracteriza a falta de interesse agir em relação à aplicação da taxa progressiva de juros. Assim, sem 

a demonstração de que não houve o crédito da referida taxa, o demandante deve ser declarado carecedor do direito de 

ação. 2- Agravo desprovido. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1164276 

Processo: 200461040000200 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2009 Documento: 

TRF300217625 Fonte DJF3 DATA:05/03/2009 PÁGINA: 390 Relator(a) JUIZ SOUZA 

RIBEIRO)ADMINISTRATIVO. FGTS. PRAZO PRESCRICIONAL. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A 

ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREQUESTIONAMENTO.I - A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. II - No caso da não aplicação da taxa de 

juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a cada mês, de forma que só estão 

atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente 

do Egrégio STJ. III - Restando comprovado nos autos que os autores optaram pelo FGTS durante a vigência da Lei 

5107/66, é de se reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. IV - O fato 

de a decisão ter sido fundamentada na legislação que entendeu guardar relação com o ponto principal da lide, torna 

desnecessária a menção exaustiva de outras normas que os apelantes entendem aplicáveis à espécie. V - Recurso do 

autor parcialmente provido. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1372440 

Processo: 200761200011281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 03/02/2009 Documento: 

TRF300215708 Fonte DJF3 DATA:19/02/2009 PÁGINA: 436 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO) Com relação ao 

pedido de aplicação dos índices expurgados de correção monetária, a questão sob enfoque já foi definitivamente 

dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, que entendeu ser cabível a correção dos saldos do FGTS somente pelos índices do IPC de janeiro de 

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), conforme abaixo transcrito:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela 

denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e maiode 1990) e Collor II. O fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza 

contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. Assim, é de aplicar-se a ele a firme 

jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. Quanto a atualização dos saldos 

do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de 

direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. No 

tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se 

fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de 

que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar 

da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto a atualização 

no mês de maio de 1990) e Collor II. (Informativo 206, STF). Em face do exposto:1) com relação ao pedido de 

aplicação da taxa progressiva de juros, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos 

termos do Artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.2) relativamente à aplicação dos índices expurgados de 

correção monetária, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a Caixa 

Econômica Federal, a remunerar a conta vinculada do FGTS do Autor, pelos índices do IPC referente aos meses de 

janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), efetuando o depósito das respectivas diferenças, tudo corrigido 

monetariamente a partir do creditamento a menor, observando-se o disposto no artigo 13º da lei 8.036/90. Juros de mora 

cabíveis somente mediante comprovação de saque, a ser efetivada por ocasião da liquidação da sentença, hipótese em 

que serão os mesmos aplicados a partir da data da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Como 

esta aconteceu sob a vigência do Novo Código Civil, aplicável o artigo 106 do referido diploma legal, que preconiza 

que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem de determinação da lei, serão fixados segundo a 

taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, qual seja, a taxa Selic. 

Frise-se que a referida taxa não pode ser cumulada com qualquer índice de correção monetária, sob pena de bis in idem. 
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Custas na forma da lei.Descabem honorários advocatícios, a teor do contido no artigo 29-C da lei 8.036/90, com 

redação dada pela MP 2164-40 de 24 de julho de 2001. P. R. I. 

 

2009.61.00.003778-7 - ZKF ENGENHARIA LTDA(SP148975 - ALESSANDRA PEDROSO VIANA E SP246329 - 

MAIRA SOARES TEIXEIRA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) 

Trata-se de ação pelo procedimento ordinário, na qual a autora pretende a declaração de seu direito à compensação dos 

valores pagos a maior, a título de PIS e COFINS, com base no artigo 3, 1 da Lei n. 9.718/98, relativamente aos períodos 

de apuração de janeiro/2004 (pagamento em fevereiro/2004) até dezembro/2006 (pagamento janeiro/2007), 

devidamente corrigidos pela taxa SELIC, desde o desembolso até a efetiva compensação, com débitos próprios relativos 

a quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do 

preconizado pelo artigo 170 do CTN, combinado com o artigo 74 da Lei n. 9.43/96, alterado pela Lei n. 

10.637/2002.Alega a autora, que o artigo 3º, 1º, da Lei n. 9.718/98, ampliou a base de cálculo do PIS e da COFINS, 

equiparando a receita bruta ao faturamento, e, assim, ofendeu o disposto no artigo 195, I, da Constituição.Com a inicial, 

juntou procuração e documentos (fls. 19/119).Citada, a União Federal apresentou contestação às fls. 131/175, alegando, 

em preliminar, a impossibilidade jurídica da compensação conforme pleiteado pela autora. No mérito, pugnou, pela 

improcedência do pedido.Réplica às fls. 180/188.Conclusos, foram os autos convertidos em diligência (fls. 

189).Instada, a autora informou o motivo do ajuizamento de ações com a mesma causa de pedir, bem como juntou cópia 

da inicial do feito n. 2009.61.00.003778-7 (fls. 191/210).Vieram os autos à conclusão.É, em síntese, o relatório. 

Fundamento e Decido.Primeiro, ratifico a ausência de prevenção com o Processo n. 2006.61.00.023886-0, tendo em 

vista seu julgamento em primeira instância e remessa ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para apreciação de 

recurso; bem como com o Processo n. 2009.61.00.003778-7, já que o pedido nele formulado abrange período diverso do 

pleiteado neste feito. Afasto a preliminar de impossibilidade jurídica da compensação nos moldes pleiteados. O pedido 

formulado pela autora é certo e determinado, tendo a petição inicial respeitado as disposições dos artigos 282 e 283 do 

Código de Processo Civil. Ademais, a autora fundamenta seu pedido na inconstitucionalidade do 1 do artigo 3 da Lei n 

9.718/98, já declarada pelo E. Supremo Tribunal Federal.Outrossim, observo que a solução também não seria a extinção 

do feito, mas a adequação do pedido às disposições legais em vigor.Passo ao exame do mérito.A questão debatida não 

comporta maiores digressões diante do entendimento firmado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, que 

reconheceu a inconstitucionalidade do 1 do artigo 3 da Lei n. 9.718/98, por considerar que, à época da edição da 

mencionada norma, o artigo 195 da Constituição Federal, sem as modificações da Emenda Constitucional n. 20/98, as 

expressões receita bruta e faturamento eram sinônimas, e diziam respeito à venda de mercadorias e serviços.Assim, a 

ampliação do conceito de receita bruta para englobar a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente da atividade desenvolvida ou da classificação contábil adotada, foi considerada inconstitucional, 

conforme decisão proferida nos autos do RE n. 390.840, publicada no DJ de 15.08.2006, e relatado pelo Excelentíssimo 

Senhor Ministro Marco Aurélio, conforme ementa que segue:CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - 

ARTIGO 3º, 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 

DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não contempla a figura da constitucionalidade superveniente. 

TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do 

Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de 

consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao 

aspecto formal o princípio da realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - 

RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A 

jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, 

consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de 

mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que 

ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, 

independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada.Nesse passo, verificando-se 

indevidos os recolhimentos efetuados com base no conceito de faturamento tratado no 1 do artigo 3 da Lei 9.718/98, 

tem o contribuinte direito à compensação das quantias recolhidas a este título.Quanto à compensação propriamente dita, 

o artigo 170 do Código Tributário Nacional é claro ao dispor que a lei pode, nas condições e sob as garantias que 

estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos 

tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. Disso 

infere-se que a matéria relativa à compensação de tributos deve vir, necessariamente, regulada em lei. Não há que se 

falar, portanto, no afastamento das disposições previstas pelo artigo 74 da Lei 9.430/96 e suas alterações 

supervenientes.Assim, o procedimento de compensação ora autorizado deve obedecer aos requisitos previstos pela 

legislação vigente, cuja fiscalização compete à autoridade impetrada na via administrativa, assim como compete à 

mesma averiguar a liquidez e certeza dos créditos e débitos compensáveis, fazendo o encontro de contas efetuado pelo 

contribuinte e providenciando a cobrança de eventual saldo devedor. Os valores a serem compensados serão corrigidos 

monetariamente desde a data de cada recolhimento indevido até o efetivo pagamento pelos mesmos índices oficiais 

utilizados pela Fazenda Nacional na correção de seus créditos tributários, em homenagem ao princípio da 

isonomia.Nesse passo, será utilizada a taxa Selic que, frise-se, já faz as vezes de juros e correção monetária.Por estas 

razões, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, e extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, reconhecendo seu direito de compensar os valores 

indevidamente recolhidos a título de PIS e de COFINS, com a base de cálculo majorada pela Lei 9.718/98, no período 
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de janeiro/2004 a dezembro/2006, com débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, 

corrigidos monetariamente desde as datas dos recolhimentos indevidos, seguindo os mesmos parâmetros que a União 

Federal utiliza para a correção de seus créditos, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A do Código 

Tributário Nacional. Competirá ao Fisco verificar a adequação dos valores a serem compensados e fiscalizar se o 

procedimento de compensação está sendo efetuado nos moldes previstos pela legislação vigente (art. 74 da Lei n. 

9.430/96 e alterações posteriores). Condeno a União Federal ao pagamento das custas processuais em reembolso, bem 

como dos honorários advocatícios em favor da autora, ora arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do 4 do 

artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença dispensada do reexame necessário, na forma do disposto no 3 do artigo 

475 do Código de Processo Civil.P. R. I. 

 

2009.61.00.006782-2 - ALBERICO GOMES ROCHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) 

Pela presente Ação Ordinária pretende o Autor a aplicação da taxa progressiva de juros de 3% para 6% em sua conta 

vinculada de FGTS, bem como a incidência da diferença de correção monetária decorrente da aplicação dos índices do 

IPC do IBGE dos meses de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), junho de 1987 (18,02%), maio de 1990 

(5,38%) e fevereiro de 1991 (7%).Pugna pela concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Com a inicial 

juntou procuração e os documentos de fls. 23/48.Este Juízo determinou que a parte autora esclarecesse os parâmetros 

adotados para fixação do valor atribuído à causa (fls. 52).Esclareceu o autor ter informado um valor aleatório, apenas 

para fins fiscais, uma vez que somente após o julgamento da demanda é que teria ele possibilidade de verificar o valor 

real, oportunidade em que requereu a intimação da ré para apresentação dos extratos (fls. 53/56).Diante das 

argumentações do autor foi proferido despacho indeferindo o requerido, pois incumbe a parte autora acostar com a 

inicial os documentos necessários ao regular processamento do feito. (fls. 57).O autor interpôs Agravo de Instrumento 

em face da r. decisão de fls. 57 (fls. 63/76).Com a interposição do Agravo foi reconsiderado o despacho de fls. 57, 

concedendo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e comunicando esta decisão ao relator do Agravo de 

Instrumento (fls. 77).Devidamente citada, a CEF apresentou contestação a fls. 87/103, alegando em preliminar a falta de 

interesse de agir caso o auto tenha aderido ao acordo da Lei Complementar n 110/01 ou saque pela Lei n 10.555/2002, 

improcedência do pedido quanto aos índices pagos administrativamente, ausência de causa de pedir em relação aos 

autores que optaram pelo FGTS em data posterior a 21.09.1971, incompetência absoluta em relação à multa de 40%, 

ilegitimidade passiva para o pedido de pagamento da multa de 10% prevista no Dec. 99.684/90 e prescrição, pugnando 

pela improcedência do pedido. Juntou também com a contestação comprovante de adesão do autor ao acordo da Lei 

Complementar n 110/01.Réplica a fls. 107/143Cópia da decisão do Agravo de Instrumento (fls. 149/152).Vieram os 

autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Considerando que o autor firmou com a ré o acordo previsto pela 

Lei Complementar n 110/01 para pagamento dos valores relativos à correção monetária incidente sobre os valores 

depositados em sua conta vinculada do FGTS, e que por força do disposto no Art. 6, inciso III, daquela norma, o 

trabalhador que optasse por receber os valores na forma estipulada pela legislação renunciaria ao direito de demandar 

em Juízo acerca de eventuais diferenças, não se verifica a presença do interesse processual no tocante à incidência dos 

índices expurgados de correção monetária, razão pela qual acolho a preliminar arguida.Quanto ao pedido de juros 

progressivos, o FGTS foi instituído pela Lei n 5.107/66 que previa em seu artigo 4º uma progressividade na 

capitalização de juros na ordem de 3% a 6% dependendo do tempo de permanência na mesma empresa.Assim tinha-se a 

seguinte progressão 3% nos dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano de permanência, 5% do sexto ao décimo 

ano e 6% do décimo primeiro ano de permanência em diante.A Lei 5705/71 revogou a progressividade desta 

capitalização de juros estabelecendo uma taxa fixa de 3% ao ano.Por fim, a Lei 5958/73, no intuito de incentivar a 

opção pelo FGTS assegurou aos então empregados, que optassem com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à 

data de admissão no emprego.Assim aquele que optasse retroativamente desde a data da instituição do Fundo até 

setembro de 1971, teriam direito à capitalização da taxa de juros, sendo este direito reconhecido pela Súmula 154 do 

STJ.Logo a problemática que deu margem a edição da Súmula citada diz respeito a opção retroativa pela taxa 

progressiva de juros por empregados admitidos, e que tenham permanecido no mesmo emprego, em data anterior à 

setembro de 1971.No caso em tela, o autor firmou opção ao FGTS em 01 de setembro de 1969, na vigência da Lei n 

5.107/66, que previa a capitalização dos juros.Dessa forma, tem-se que a hipótese tratada nos autos não se confunde 

com a hipótese de opção retroativa, de forma que deveria o autor comprovar que a instituição financeira aplicou a taxa 

de juros em desacordo com a legislação de regência, o que não ocorreu.Assim, trata-se de típico caso de falta de 

interesse de agir, conforme já sedimentado no âmbito do E. TRF da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS 

PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO.1- A opção pelo 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência da Lei n.º 5.107/66, caracteriza a falta de interesse 

agir em relação à aplicação da taxa progressiva de juros. Assim, sem a demonstração de que não houve o crédito da 

referida taxa, o demandante deve ser declarado carecedor do direito de ação. 2- Agravo desprovido.(TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1164276 Processo: 200461040000200 UF: SP Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2009 Documento: TRF300217625 Fonte DJF3 

DATA:05/03/2009 PÁGINA: 390 Relator(a) JUIZ SOUZA RIBEIRO)ADMINISTRATIVO. FGTS. PRAZO 

PRESCRICIONAL. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE INTERESSE 

DE AGIR. PREQUESTIONAMENTO.I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) 

anos. Súmula 210 do STJ.II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do 

trabalhador, o prejuízo renova-se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes 
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dos 30 (trinta) anos anteriores ao ajuizamento da ação.Precedente do Egrégio STJ. III - Restando comprovado nos autos 

que os autores optaram pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se reconhecer a falta de interesse de agir 

quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. IV - O fato de a decisão ter sido fundamentada na legislação que 

entendeu guardar relação com o ponto principal da lide, torna desnecessária a menção exaustiva de outras normas que 

os apelantes entendem aplicáveis à espécie. V - Recurso do autor parcialmente provido.(TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1372440 Processo: 200761200011281 UF: SP Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Data da decisão: 03/02/2009 Documento: TRF300215708 Fonte DJF3 DATA:19/02/2009 

PÁGINA: 436 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO) Em face do exposto, na forma da fundamentação acima, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do Artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei.Condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios em favor da CEF, ora 

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no 4 do Artigo 20 do Código de Processo Civil, observadas as 

disposições da Justiça Gratuita.P. R. I. 

 

2009.61.00.007498-0 - CLODOALDO MARTINS SOARES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Pela presente Ação Ordinária pretende o Autor a incidência da diferença de correção monetária decorrente da aplicação 

dos índices do IPC do IBGE dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990, maio de 1990 e fevereiro de 

1991. Com a inicial juntou procuração e os documentos de fls. 20/31.Deferido o benefício da Justiça Gratuita. (fls. 

34)Este Juízo determinou que a parte autora esclarecesse os parâmetros adotados para fixação do valor atribuído à causa 

(fls. 34).Esclareceu o autor ter informado um valor aleatório, apenas para fins fiscais, uma vez que somente após o 

julgamento da demanda é que teria ele possibilidade de verificar o valor real, oportunidade em que requereu a intimação 

da ré para apresentação dos extratos (fls. 37/40).Diante das argumentações do autor foi proferido despacho indeferindo 

o requerido, pois incumbe a parte autora acostar com a inicial os documentos necessários ao regular processamento do 

feito. (fls. 41).Despacho de fls. 41 reconsiderado a fls. 48.Devidamente citada, a CEF apresentou contestação a fls. 

69/82, alegando em preliminar a falta de interesse de agir caso o autor tenha aderido ao acordo da Lei Complementar n 

110/01 ou saque pela Lei n 10.555/2002, improcedência do pedido quanto aos índices pagos administrativamente, 

ausência de causa de pedir em relação aos autores que optaram pelo FGTS em data posterior a 21.09.1971, 

incompetência absoluta em relação à multa de 40%, ilegitimidade passiva para o pedido de pagamento da multa de 10% 

prevista no Dec. 99.684/90 e prescrição, pugnando pela improcedência do pedido. A CEF acostou aos autos 

comprovante de adesão do autor ao acordo da Lei Complementar n 110/01 (fls. 66/72).Vieram os autos à conclusão.É o 

relatório. Fundamento e decido.Considerando que o autor firmou com a ré o acordo previsto pela Lei Complementar n 

110/01 para pagamento dos valores relativos à correção monetária incidente sobre os valores depositados em sua conta 

vinculada do FGTS, e que por força do disposto no Art. 6, inciso III, daquela norma, o trabalhador que optasse por 

receber os valores na forma estipulada pela legislação renunciaria ao direito de demandar em Juízo acerca de eventuais 

diferenças, não se verifica a presença do interesse processual no tocante à incidência dos índices expurgados de 

correção monetária, razão pela qual acolho a preliminar arguida.Em face do exposto, na forma da fundamentação 

acima, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do Artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios em 

favor da CEF, ora arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no 4 do Artigo 20 do Código de Processo 

Civil, observadas as disposições da Justiça Gratuita.P. R. I. 

 

2009.61.00.012267-5 - LUIZ ANTONIO SANCHEZ(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Pela presente Ação Ordinária pretende o Autor a aplicação da taxa progressiva de juros de 3% para 6%, bem como da 

correção monetária decorrente da aplicação do IPC/IBGE de janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%) e dos índices de 

9,36% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 70,28% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% 

(maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 2,32% (fevereiro/91) e 21,87% (março/91), em sua conta vinculada de 

FGTS. Alega ser optante do FGTS na forma da lei n 5.107/66, com efeito retroativo ao primeiro registro, tendo direito à 

aplicação progressiva da taxa de juros, bem como que a correção monetária não foi computada com base nos índices 

mencionados.Com a inicial juntou procuração e os documentos de fls. 27/50.Deferido o benefício da Justiça Gratuita 

(fls. 53).Devidamente citada, a CEF apresentou contestação a fls. 60/69, alegando em preliminar a falta de interesse de 

agir caso o autor tenha aderido ao acordo da Lei Complementar n 110/01 ou saque pela Lei n 10.555/2002, 

improcedência do pedido quanto aos índices pagos administrativamente, ausência de causa de pedir em relação aos 

autores que optaram pelo FGTS em data posterior a 21.09.1971, incompetência absoluta em relação à multa de 40%, 

ilegitimidade passiva para o pedido de pagamento da multa de 10% prevista no Dec. 99.684/90 e prescrição, pugnando 

pela improcedência do pedido.Réplica a fls. 90/125.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e 

decido.Acolho a preliminar de falta de interesse de agir em razão da Lei Complementar n 110/01, tendo em vista que a 

CEF acostou aos autos (fls. 74) o termo de adesão firmado pelas partes com base na referida Lei Complementar.Nesse 

passo, considerando que o autor firmou com a ré o acordo previsto pela Lei Complementar n 110/01 para pagamento 

dos valores relativos à correção monetária incidente sobre os valores depositados em sua conta vinculada do FGTS, e 

que por força do disposto no Art. 6, inciso III, daquela norma, o trabalhador que optasse por receber os valores na forma 

estipulada pela legislação renunciaria ao direito de demandar em Juízo acerca de eventuais diferenças, não se verifica a 

presença do interesse processual no tocante ao pleito de incidência dos índices expurgados de correção monetária.No 
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que tange ao pedido atinente à aplicação da taxa progressiva de juros, cabem ser tecidas algumas considerações:O 

FGTS foi instituído pela Lei n 5.107/66 que previa em seu artigo 4º uma progressividade na capitalização de juros na 

ordem de 3% a 6% dependendo do tempo de permanência na mesma empresa.Assim tinha-se a seguinte progressão 3% 

nos dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano de permanência, 5% do sexto ao décimo ano e 6% do décimo 

primeiro ano de permanência em diante.A Lei 5705/71 revogou a progressividade desta capitalização de juros 

estabelecendo uma taxa fixa de 3% ao ano.Por fim, a Lei 5958/73, no intuito de incentivar a opção pelo FGTS 

assegurou aos então empregados, que optassem com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão no 

emprego.Assim aquele que optasse retroativamente desde a data da instituição do Fundo até setembro de 1971, teriam 

direito à capitalização da taxa de juros, sendo este direito reconhecido pela Súmula 154 do STJ.Logo a problemática 

que deu margem a edição da Súmula citada diz respeito a opção retroativa pela taxa progressiva de juros por 

empregados admitidos, e que tenham permanecido no mesmo emprego, em data anterior à setembro de 1971.No caso 

em tela, o autor firmou opção ao FGTS em 01 de janeiro de 1967, na vigência da Lei n 5.107/66, que previa a 

capitalização dos juros.Dessa forma, tem-se que a hipótese tratada nos autos não se confunde com a hipótese de opção 

retroativa, de forma que deveria o autor comprovar que a instituição financeira aplicou a taxa de juros em desacordo 

com a legislação de regência, o que não ocorreu.Assim, trata-se de típico caso de falta de interesse de agir, conforme já 

sedimentado no âmbito do E. TRF da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO 

FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO.1- A opção pelo Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS, durante a vigência da Lei n.º 5.107/66, caracteriza a falta de interesse agir em relação à aplicação da 

taxa progressiva de juros. Assim, sem a demonstração de que não houve o crédito da referida taxa, o demandante deve 

ser declarado carecedor do direito de ação. 2- Agravo desprovido. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1164276 Processo: 200461040000200 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da 

decisão: 17/02/2009 Documento: TRF300217625 Fonte DJF3 DATA:05/03/2009 PÁGINA: 390 Relator(a) JUIZ 

SOUZA RIBEIRO)ADMINISTRATIVO. FGTS. PRAZO PRESCRICIONAL. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO 

SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREQUESTIONAMENTO. I - A ação de 

cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. II - No caso da não 

aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a cada mês, de 

forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao ajuizamento da 

ação. Precedente do Egrégio STJ.III - Restando comprovado nos autos que os autores optaram pelo FGTS durante a 

vigência da Lei 5107/66, é de se reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros 

progressivos. IV - O fato de a decisão ter sido fundamentada na legislação que entendeu guardar relação com o ponto 

principal da lide, torna desnecessária a menção exaustiva de outras normas que os apelantes entendem aplicáveis à 

espécie. V - Recurso do autor parcialmente provido. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1372440 Processo: 200761200011281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 

03/02/2009 Documento: TRF300215708 Fonte DJF3 DATA:19/02/2009 PÁGINA: 436 Relator(a) JUIZA CECILIA 

MELLO) Em face do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do 

Artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Condeno o autor ao pagamento dos 

honorários advocatícios em favor da CEF, ora arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no 4 do Artigo 20 

do Código de Processo Civil, observadas as disposições da Justiça GratuitaP. R. I. 

 

2009.61.00.012976-1 - ERNESTO JOSE DAS NEVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Pela presente ação ordinária pretende o Autor a condenação da Caixa Econômica Federal ao recálculo dos depósitos 

fundiários e pagamento das diferenças constatadas entre o valor creditado e os expurgos verificados nos meses de 

janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e dos índices de junho de 1987 (18,02%), maio de 1990 (5,38%) e 

fevereiro de 1991 (7%). Alega que a não aplicação dos mencionados índices acarretará lesão ao seu patrimônio 

individual. Juntou procuração e documentos as fls. 22/33.Deferido o benefício da Justiça Gratuita a fls. 36.Devidamente 

citada, a CEF apresentou contestação a fls. 43/51, alegando preliminar de falta de interesse de agir na hipótese do autor 

ter firmado o acordo da Lei Complementar n 110/01 ou saque pela Lei n 10.555/2002, falta de interesse de agir com 

relação aos índices pagos administrativamente (fevereiro/89, março/90 e junho/90), falta de interesse de agir 

relativamente à taxa progressiva de juros, prescrição do direito aos juros progressivos, bem como ilegitimidade passiva 

com relação ao pagamento da multa de 40% e da multa de 10% prevista na Lei n 99.684/90. No mérito, pugna pela 

improcedência do pedido.Réplica a fls. 55/90.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Afasto a 

preliminar de falta de interesse de agir em razão da Lei Complementar n 110/01 ou saque pela Lei n 10.555/2002, tendo 

em vista que não há documento nos autos que comprovem as hipóteses tratadas.Não há que se falar em falta de interesse 

de agir em relação aos índices pagos administrativamente, uma vez que o autor não pleiteia nenhum dos índices 

elencados (fevereiro/89, março/90 e junho/90). Afasto as preliminares referentes à aplicação da taxa progressiva de 

juros, posto que sequer o Autor formula tal pedido. Por fim, não assiste razão à ré no tocante à ilegitimidade passiva, já 

que o autor também não pleiteia o pagamento das multas de 40% e 10% incidentes sobre o saldo de sua conta 

vinculada.Passo ao exame do mérito.A questão sob enfoque já foi definitivamente dirimida pelo Supremo Tribunal 

Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n 226.855-RS, Relator Ministro Moreira Alves, que entendeu ser 

cabível a correção dos saldos do FGTS somente pelos índices do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 

(44,80%), conforme abaixo transcrito:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito 

adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, 
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Collor I (no concernente aos meses de abril e maiode 1990) e Collor II.- O fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, 

por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido 

de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto a atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão 

e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, 

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, 

Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito 

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a 

regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações 

dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto a atualização no mês de maio de 1990) e 

Collor II. (Informativo 206, STF). Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada do FGTS do Autor pelos 

índices do IPC referentes aos meses de janeiro de 1989 e de abril de 1990, efetuando o depósito das respectivas 

diferenças devidas desde o creditamento a menor, acrescidas de correção monetária e dos juros previstos no artigo 13º 

da lei 8.036/90, até a data do saque, momento a partir do qual incidirão sobre os montantes os índices previstos para 

atualização dos débitos judiciais, na forma do que dispõe a Lei 6.899/81. Quanto aos juros de mora, os mesmo são 

cabíveis, considerando que consta dos autos comprovação da ocorrência de uma das hipóteses legais de saque do FGTS, 

qual seja, a aposentadoria, nos termos do que dispõe o art. 20, III, da Lei nº 8036/90. Serão os mesmos aplicados a partir 

da data da citação, haja vista o teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. Como esta aconteceu sob a vigência do 

Novo Código Civil, aplicável o artigo 106 do referido diploma legal, que preconiza que quando os juros moratórios não 

forem convencionados, ou o forem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. Assim a partir da citação correrão juros de mora pela taxa 

Selic, até a data do pagamento. Frise-se que a referida taxa não pode ser cumulada com qualquer índice de correção 

monetária, sob pena de bis in idem. Custas na forma da lei.Descabem honorários advocatícios, a teor do contido no 

artigo 29-C da lei 8.036/90, com redação dada pela MP 2164-40 de 24 de julho de 2001. P.R.I. 

 

2009.61.00.012989-0 - BADECO ROCHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Pela presente Ação Ordinária pretende o Autor a aplicação da taxa progressiva de juros de 3% para 6% em sua conta 

vinculada de FGTS, bem como a incidência da diferença de correção monetária decorrente da aplicação dos índices do 

IPC do IBGE dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990, maio de 1990 e fevereiro de 1991. Com a 

inicial juntou procuração e os documentos de fls. 24/44.Deferido o benefício da Justiça Gratuita (fls. 47).Devidamente 

citada, a CEF apresentou contestação a fls. 54/62, alegando em preliminar a falta de interesse de agir caso a atora tenha 

aderido ao acordo da Lei Complementar n 110/01 ou saque pela Lei n 10.555/2002, improcedência do pedido quanto 

aos índices pagos administrativamente, ausência de causa de pedir em relação aos autores que optaram pelo FGTS em 

data posterior a 21.09.1971, incompetência absoluta em relação à multa de 40%, ilegitimidade passiva para o pedido de 

pagamento da multa de 10% prevista no Dec. 99.684/90 e prescrição, pugnando pela improcedência do pedido.Réplica 

a fls. 65/101.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Afasto a preliminar de falta de interesse 

de agir em razão da Lei Complementar n 110/01, tendo em vista que a CEF não comprovou nos autos eventual adesão 

do autor ao acordo proposto pela mencionada legislação.Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que o 

autor não pleiteia nenhum daqueles índices sumulados ou que foram pagos administrativamente pela ré.Afasto a 

alegação de opção após a edição da Lei n 5.705/71, uma vez que o autor optou em data anterior, conforme consta no 

documento de fls. 38.Não assiste razão à ré no tocante à ilegitimidade passiva, já que o autor não pleiteia o pagamento 

das multas de 40% e 10% incidentes sobre o saldo de sua conta vinculada.Não há que se falar em prescrição, uma vez 

que, conforme já decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, não há prescrição do fundo de direito, atingindo tão 

somente as parcelas vencidas antes de trinta anos da propositura da demanda, conforme ementa que segue:STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 947837 Processo: 200700834747 UF: 

PE Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 11/03/2008 Documento: STJ000319187 Fonte DJE 

DATA:28/03/2008 Relator(a) ELIANA CALMON. FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA - RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO - MÉRITO - APLICAÇÃO DA SÚMULA 

154/STJ. 1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF 

tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia quanto à 

data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 3. Recurso especial não provido.Os pedidos formulados nos autos 

serão apreciados separadamente.Primeiramente, quanto ao pedido de juros progressivos, o FGTS foi instituído pela Lei 

n 5.107/66 que previa em seu artigo 4º uma progressividade na capitalização de juros na ordem de 3% a 6% 

dependendo do tempo de permanência na mesma empresa.Assim tinha-se a seguinte progressão 3% nos dois primeiros 

anos, 4% do terceiro ao quinto ano de permanência, 5% do sexto ao décimo ano e 6% do décimo primeiro ano de 

permanência em diante.A Lei 5705/71 revogou a progressividade desta capitalização de juros estabelecendo uma taxa 

fixa de 3% ao ano.Por fim, a Lei 5958/73, no intuito de incentivar a opção pelo FGTS assegurou aos então empregados, 

que optassem com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão no emprego.Assim aquele que 

optasse retroativamente desde a data da instituição do Fundo até setembro de 1971, teriam direito à capitalização da 

taxa de juros, sendo este direito reconhecido pela Súmula 154 do STJ.Logo a problemática que deu margem a edição da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2233/3352 

Súmula citada diz respeito a opção retroativa pela taxa progressiva de juros por empregados admitidos, e que tenham 

permanecido no mesmo emprego, em data anterior à setembro de 1971.No caso em tela, o autor firmou opção ao FGTS 

em 20 de julho de 1971, na vigência da Lei n 5.107/66, que previa a capitalização dos juros.Dessa forma, tem-se que a 

hipótese tratada nos autos não se confunde com a hipótese de opção retroativa, de forma que deveria o autor comprovar 

que a instituição financeira aplicou a taxa de juros em desacordo com a legislação de regência, o que não 

ocorreu.Assim, trata-se de típico caso de falta de interesse de agir, conforme já sedimentado no âmbito do E. TRF da 3ª 

Região:PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 

5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO.1- A opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência 

da Lei n.º 5.107/66, caracteriza a falta de interesse agir em relação à aplicação da taxa progressiva de juros. Assim, sem 

a demonstração de que não houve o crédito da referida taxa, o demandante deve ser declarado carecedor do direito de 

ação. 2- Agravo desprovido. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1164276 

Processo: 200461040000200 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2009 Documento: 

TRF300217625 Fonte DJF3 DATA:05/03/2009 PÁGINA: 390 Relator(a) JUIZ SOUZA 

RIBEIRO)ADMINISTRATIVO. FGTS. PRAZO PRESCRICIONAL. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A 

ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREQUESTIONAMENTO. I - A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. II - No caso da não aplicação da taxa de 

juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a cada mês, de forma que só estão 

atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente 

do Egrégio STJ.III - Restando comprovado nos autos que os autores optaram pelo FGTS durante a vigência da Lei 

5107/66, é de se reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. IV - O fato 

de a decisão ter sido fundamentada na legislação que entendeu guardar relação com o ponto principal da lide, torna 

desnecessária a menção exaustiva de outras normas que os apelantes entendem aplicáveis à espécie. V - Recurso do 

autor parcialmente provido. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1372440 

Processo: 200761200011281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 03/02/2009 Documento: 

TRF300215708 Fonte DJF3 DATA:19/02/2009 PÁGINA: 436 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO) Com relação ao 

pedido de aplicação dos índices expurgados de correção monetária, a questão sob enfoque já foi definitivamente 

dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, que entendeu ser cabível a correção dos saldos do FGTS somente pelos índices do IPC de janeiro de 

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), conforme abaixo transcrito:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela 

denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e maiode 1990) e Collor II. O fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza 

contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. Assim, é de aplicar-se a ele a firme 

jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. Quanto a atualização dos saldos 

do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de 

direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. No 

tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se 

fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de 

que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar 

da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto a atualização 

no mês de maio de 1990) e Collor II. (Informativo 206, STF). Em face do exposto:1) com relação ao pedido de 

aplicação da taxa progressiva de juros, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos 

termos do Artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.2) relativamente à aplicação dos índices expurgados de 

correção monetária, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a Caixa 

Econômica Federal, a remunerar a conta vinculada do FGTS do Autor, pelos índices do IPC referentes aos meses de 

janeiro de 1989 e de abril de 1990, efetuando o depósito das respectivas diferenças, tudo corrigido monetariamente a 

partir do creditamento a menor, acrescidas de correção monetária e dos juros previstos no artigo 13º da lei 8.036/90, até 

a data do saque, momento a partir do qual incidirão sobre os montantes os índices previstos para atualização dos débitos 

judiciais, na forma do que dispõe a Lei 6.899/81. Quanto aos juros de mora, os mesmo são cabíveis, considerando que 

consta dos autos comprovação da ocorrência de uma das hipóteses legais de saque do FGTS, qual seja, a aposentadoria, 

nos termos do que dispõe o art. 20, III, da Lei nº 8036/90. Serão os mesmos aplicados a partir da data da citação, haja 

vista o teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. Como esta aconteceu sob a vigência do Novo Código Civil, 

aplicável o artigo 106 do referido diploma legal, que preconiza que quando os juros moratórios não forem 

convencionados, ou o forem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. Assim a partir da citação correrão juros de mora pela taxa Selic, 

até a data do pagamento. Frise-se que a referida taxa não pode ser cumulada com qualquer índice de correção 

monetária, sob pena de bis in idem. Custas na forma da lei.Descabem honorários advocatícios, a teor do contido no 

artigo 29-C da lei 8.036/90, com redação dada pela MP 2164-40 de 24 de julho de 2001. P. R. I. 

 

2009.61.00.014138-4 - LUIZ ROCHA AGUILAR(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Pela presente ação ordinária pretende o Autor a condenação da Caixa Econômica Federal ao recálculo dos depósitos 

fundiários e pagamento das diferenças constatadas entre o valor creditado e os expurgos verificados nos meses de 
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janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e dos índices de junho de 1987 (18,02%), maio de 1990 (5,38%) e 

fevereiro de 1991 (7%). Alega que a não aplicação dos mencionados índices acarretará lesão ao seu patrimônio 

individual. Juntou procuração e documentos as fls. 22/51.Deferido o benefício da Justiça Gratuita (fls. 54).Devidamente 

citada, a CEF apresentou contestação a fls. 60/68, alegando preliminar de falta de interesse de agir na hipótese do autor 

ter firmado o acordo da Lei Complementar n 110/01 ou saque pela Lei n 10.555/2002, falta de interesse de agir com 

relação aos índices pagos administrativamente (fevereiro/89, março/90 e junho/90), falta de interesse de agir 

relativamente à taxa progressiva de juros, prescrição do direito aos juros progressivos, bem como ilegitimidade passiva 

com relação ao pagamento da multa de 40% e da multa de 10% prevista na Lei n 99.684/90. No mérito, pugna pela 

improcedência do pedido.Réplica a fls. 71/106.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Afasto 

a preliminar de falta de interesse de agir em razão da Lei Complementar n 110/01 ou saque pela Lei n 10.555/2002, 

tendo em vista que não há documento nos autos que comprovem as hipóteses tratadas.Não há que se falar em falta de 

interesse de agir em relação aos índices pagos administrativamente, uma vez que o autor não pleiteia nenhum dos 

índices elencados (fevereiro/89, março/90 e junho/90). Afasto as preliminares referentes à aplicação da taxa progressiva 

de juros, posto que sequer o Autor formula tal pedido. Por fim, não assiste razão à ré no tocante à ilegitimidade passiva, 

já que o autor também não pleiteia o pagamento das multas de 40% e 10% incidentes sobre o saldo de sua conta 

vinculada.Passo ao exame do mérito.A questão sob enfoque já foi definitivamente dirimida pelo Supremo Tribunal 

Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n 226.855-RS, Relator Ministro Moreira Alves, que entendeu ser 

cabível a correção dos saldos do FGTS somente pelos índices do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 

(44,80%), conforme abaixo transcrito:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito 

adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, 

Collor I (no concernente aos meses de abril e maiode 1990) e Collor II.- O fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, 

por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido 

de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto a atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão 

e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, 

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, 

Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito 

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a 

regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações 

dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto a atualização no mês de maio de 1990) e 

Collor II. (Informativo 206, STF). Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada do FGTS do Autor pelos 

índices do IPC referentes aos meses de janeiro de 1989 e de abril de 1990, efetuando o depósito das respectivas 

diferenças devidas desde o creditamento a menor, acrescidas de correção monetária e dos juros previstos no artigo 13º 

da lei 8.036/90, até a data do saque, momento a partir do qual incidirão sobre os montantes os índices previstos para 

atualização dos débitos judiciais, na forma do que dispõe a Lei 6.899/81. Quanto aos juros de mora, os mesmo são 

cabíveis, considerando que consta dos autos comprovação da ocorrência de uma das hipóteses legais de saque do FGTS, 

qual seja, a aposentadoria, nos termos do que dispõe o art. 20, III, da Lei nº 8036/90. Serão os mesmos aplicados a partir 

da data da citação, haja vista o teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. Como esta aconteceu sob a vigência do 

Novo Código Civil, aplicável o artigo 106 do referido diploma legal, que preconiza que quando os juros moratórios não 

forem convencionados, ou o forem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. Assim a partir da citação correrão juros de mora pela taxa 

Selic, até a data do pagamento. Frise-se que a referida taxa não pode ser cumulada com qualquer índice de correção 

monetária, sob pena de bis in idem. Custas na forma da lei.Descabem honorários advocatícios, a teor do contido no 

artigo 29-C da lei 8.036/90, com redação dada pela MP 2164-40 de 24 de julho de 2001. P.R.I. 

 

2009.61.00.014877-9 - THYRSO ANTONIO DE MARE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Pela presente Ação Ordinária pretende o Autor a aplicação da taxa progressiva de juros de 3% para 6% em sua conta 

vinculada de FGTS, bem como a incidência da diferença de correção monetária decorrente da aplicação dos índices do 

IPC do IBGE dos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e dos índices de junho de 1991-LBC 

(18,02%), maio de 1990-BTN (5,38%) e junho de 1991-TR (7%).Alega ser optante do FGTS na forma da lei n 

5.107/66, com efeito retroativo ao primeiro registro, tendo direito à aplicação progressiva da taxa de juros, bem como 

que a correção monetária não foi computada com base nos índices mencionados.Com a inicial juntou procuração e os 

documentos de fls. 24/52.Deferido o benefício da Assistência Judiciária Gratuita a fls. 55.Devidamente citada, a CEF 

apresentou contestação a fls. 62/70, alegando em preliminar a falta de interesse de agir caso o autor tenha aderido ao 

acordo da Lei Complementar n 110/01 ou saque pela Lei n 10.555/2002, improcedência do pedido quanto aos índices 

pagos administrativamente, ausência de causa de pedir em relação aos autores que optaram pelo FGTS em data 

posterior a 21.09.1971, incompetência absoluta em relação à multa de 40%, ilegitimidade passiva para o pedido de 

pagamento da multa de 10% prevista no Dec. 99.684/90 e prescrição, pugnando pela improcedência do pedido.Réplica 

a fls. 73/108.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Afasto a preliminar de falta de interesse 

de agir em razão da Lei Complementar n 110/01, tendo em vista que a CEF não comprovou nos autos eventual adesão 

do autor ao acordo proposto pela mencionada legislação.Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que o 
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autor não pleiteia nenhum daqueles índices sumulados ou que foram pagos administrativamente pela ré.Afasto a 

alegação de opção após a edição da Lei n 5.705/71, uma vez que o autor optou em data anterior, conforme consta no 

documento de fls. 40.Não assiste razão à ré no tocante à ilegitimidade passiva, já que o autor não pleiteia o pagamento 

das multas de 40% e 10% incidentes sobre o saldo de sua conta vinculada.Não há que se falar em prescrição, uma vez 

que, conforme já decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, não há prescrição do fundo de direito, atingindo tão 

somente as parcelas vencidas antes de trinta anos da propositura da demanda, conforme ementa que segue:STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 947837 Processo: 200700834747 UF: 

PE Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 11/03/2008 Documento: STJ000319187 Fonte DJE 

DATA:28/03/2008 Relator(a) ELIANA CALMON. FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA - RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO - MÉRITO - APLICAÇÃO DA SÚMULA 

154/STJ. 1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF 

tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia quanto à 

data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 3. Recurso especial não provido.Os pedidos formulados nos autos 

serão apreciados separadamente.Primeiramente, quanto ao pedido de juros progressivos, o FGTS foi instituído pela Lei 

n 5.107/66 que previa em seu artigo 4º uma progressividade na capitalização de juros na ordem de 3% a 6% 

dependendo do tempo de permanência na mesma empresa.Assim tinha-se a seguinte progressão 3% nos dois primeiros 

anos, 4% do terceiro ao quinto ano de permanência, 5% do sexto ao décimo ano e 6% do décimo primeiro ano de 

permanência em diante.A Lei 5705/71 revogou a progressividade desta capitalização de juros estabelecendo uma taxa 

fixa de 3% ao ano.Por fim, a Lei 5958/73, no intuito de incentivar a opção pelo FGTS assegurou aos então empregados, 

que optassem com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão no emprego.Assim aquele que 

optasse retroativamente desde a data da instituição do Fundo até setembro de 1971, teriam direito à capitalização da 

taxa de juros, sendo este direito reconhecido pela Súmula 154 do STJ.Logo a problemática que deu margem a edição da 

Súmula citada diz respeito a opção retroativa pela taxa progressiva de juros por empregados admitidos, e que tenham 

permanecido no mesmo emprego, em data anterior à setembro de 1971.No caso em tela, o autor firmou opção ao FGTS 

em 04 de setembro de 1971, ainda na vigência da Lei n 5.107/66, que previa a capitalização dos juros.Dessa forma, tem-

se que a hipótese tratada nos autos não se confunde com a hipótese de opção retroativa, de forma que deveria o autor 

comprovar que a instituição financeira aplicou a taxa de juros em desacordo com a legislação de regência, o que não 

ocorreu.Assim, trata-se de típico caso de falta de interesse de agir, conforme já sedimentado no âmbito do E. TRF da 3ª 

Região:PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 

5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO.1- A opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência 

da Lei n.º 5.107/66, caracteriza a falta de interesse agir em relação à aplicação da taxa progressiva de juros. Assim, sem 

a demonstração de que não houve o crédito da referida taxa, o demandante deve ser declarado carecedor do direito de 

ação. 2- Agravo desprovido. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1164276 

Processo: 200461040000200 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2009 Documento: 

TRF300217625 Fonte DJF3 DATA:05/03/2009 PÁGINA: 390 Relator(a) JUIZ SOUZA 

RIBEIRO)ADMINISTRATIVO. FGTS. PRAZO PRESCRICIONAL. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A 

ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREQUESTIONAMENTO.I - A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. II - No caso da não aplicação da taxa de 

juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a cada mês, de forma que só estão 

atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente 

do Egrégio STJ. III - Restando comprovado nos autos que os autores optaram pelo FGTS durante a vigência da Lei 

5107/66, é de se reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. IV - O fato 

de a decisão ter sido fundamentada na legislação que entendeu guardar relação com o ponto principal da lide, torna 

desnecessária a menção exaustiva de outras normas que os apelantes entendem aplicáveis à espécie. V - Recurso do 

autor parcialmente provido. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1372440 

Processo: 200761200011281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 03/02/2009 Documento: 

TRF300215708 Fonte DJF3 DATA:19/02/2009 PÁGINA: 436 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO) Com relação ao 

pedido de aplicação dos índices expurgados de correção monetária, a questão sob enfoque já foi definitivamente 

dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, que entendeu ser cabível a correção dos saldos do FGTS somente pelos índices do IPC de janeiro de 

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), conforme abaixo transcrito:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela 

denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e maiode 1990) e Collor II. O fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza 

contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. Assim, é de aplicar-se a ele a firme 

jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. Quanto a atualização dos saldos 

do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de 

direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. No 

tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se 

fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de 

que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar 

da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto a atualização 
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no mês de maio de 1990) e Collor II. (Informativo 206, STF). Em face do exposto:1) com relação ao pedido de 

aplicação da taxa progressiva de juros, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos 

termos do Artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.2) relativamente à aplicação dos índices expurgados de 

correção monetária, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a Caixa 

Econômica Federal, a remunerar a conta vinculada do FGTS do Autor, pelos índices do IPC referente aos meses de 

janeiro de 1989(42,72%) e abril de 1990 (44,80%), efetuando o depósito das respectivas diferenças, tudo corrigido 

monetariamente a partir do creditamento a menor, observando-se o disposto no artigo 13º da lei 8.036/90. Juros de mora 

cabíveis somente mediante comprovação de saque, a ser efetivada por ocasião da liquidação da sentença, hipótese em 

que serão os mesmos aplicados a partir da data da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Como 

esta aconteceu sob a vigência do Novo Código Civil, aplicável o artigo 106 do referido diploma legal, que preconiza 

que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem de determinação da lei, serão fixados segundo a 

taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, qual seja, a taxa Selic. 

Frise-se que a referida taxa não pode ser cumulada com qualquer índice de correção monetária, sob pena de bis in idem. 

Custas na forma da lei.Descabem honorários advocatícios, a teor do contido no artigo 29-C da lei 8.036/90, com 

redação dada pela MP 2164-40 de 24 de julho de 2001. P. R. I. 

 

2009.61.00.018320-2 - JAIR FIGLIE JUNIOR X LAURA FERRETTI FIGLIE(SP242633 - MARCIO BERNARDES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, referente ao contrato de financiamento pactuado sob as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, no qual pretendem os autores: a) que seja ré condenada a reajustar as 

prestações e os acessórios unicamente pelo Plano de Equivalência Salarial;b) seja declarada a nulidade da taxa de 

administração;c) seja efetuada ampla revisão nos critérios de correção do saldo devedor do financiamento, com a 

substituição da TR pelo INPC, com a amortização da dívida na forma do disposto no artigo 6, alínea c, da Lei n 

4.380/64;d) seja afastada a prática dos juros capitalizados;e) seja a ré condenada a recalcular os prêmios do seguro MPI 

e DFI com base nas circulares SUSEO 111/99 e 121/00;f) seja a ré compelida a baixar a hipoteca do contrato, tão logo 

haja a quitação;g) seja a ré compelida a repetir o indébito, devolvendo aos autores, devidamente corrigidos e em dobro, 

todos os excessos cobrados nas prestações; h) seja declarada a inconstitucionalidade do Decreto-lei n 70/66;i) 

finalmente, que seja condenada às custas e honorários advocatícios.Requerem, em sede de antecipação de tutela, seja 

autorizado o depósito das prestações, na proporção de uma vencida para outra vincenda, pelos valores que os autores 

consideram como correto, determinando á ré que não se abstenha de qualquer ato prejudicial aos seus nomes, como por 

exemplo levá-los ao cadastro negativo em órgãos de proteção ao crédito, ou promover qualquer processo administrativo 

de execução extrajudicial, sob pena de aplicação de multa diária.Pleiteiam a concessão do benefício da Assistência 

Judiciária Gratuita.Juntaram procuração e documentos (fls. 33/83).Vieram os autos à conclusão.É o relatório. 

Fundamento e decido.Defiro o benefício da Justiça Gratuita.Considerando que a matéria tratada nestes autos é 

estritamente de direito e que este Juízo já tem entendimento formado sobre o tema discutido, tendo proferido decisões 

de improcedência em feitos idênticos, hei por bem dispensar a citação da ré e julgar o mérito do pedido, na forma do 

Artigo 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n 11.277 de 2006.Primeiramente cumpre salientar que a 

análise do pedido independe da produção de prova pericial acerca do contrato objeto da demanda, cuja análise não 

carece de conhecimentos técnicos, sendo suficiente a verificação da documentação acostada aos autos pelos autores. 

Nesse sentido, vale trazer à colação o seguinte julgado:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA/ULTRA 

PETITA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SFH. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

ANATOCISMO. NÃO OCORRÊNCIA. TR. CONTRATOS POSTERIORES À LEI N.º 8.177/91. LEGALIDADE. 

SUCUMBÊNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA. CARACTERIZAÇÃO. PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ÔNUS SUCUMBENCIAL. ISENÇÃO. 1. Não é extra petita a sentença 

que decide o pedido em estreita relação de congruência com o fundamento de fato descrito na petição inicial. 2. O 

exame das questões atinentes ao cumprimento do PES, do PES/CP e do PES/CR, bem como à incidência de juros e à 

ocorrência de anatocismo em ações revisionais de contratos habitacionais no âmbito do SFH não exige conhecimentos 

técnicos especializados, podendo, como regra, ser realizado por simples análise e cotejo da documentação existentes 

nos autos e mediante cálculos aritméticos simples, razão pela qual não é obrigatória a realização de prova pericial 

quando o magistrado entende estar apto a realizar essa análise. 3. A utilização da Tabela Price (Sistema Francês de 

Amortização) nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) é legal, não havendo óbice à incidência dos 

juros compostos nela previstos, sendo, apenas, ilegal o resultado de sua aplicação quando, no caso concreto, for 

verificada a ocorrência de amortização negativa (situação de insuficiência da prestação para liquidar os juros do mês, 

sendo o excedente destes incorporado ao saldo devedor e sobre eles incidindo os juros dos meses seguintes), a qual 

enseja a caracterização de anatocismo (capitalização de juros) na evolução do financiamento habitacional. 4. Verificada, 

pelo exame da planilha de evolução do financiamento habitacional, a não ocorrência de amortização negativa em 

qualquer período no transcorrer da evolução do financiamento habitacional, deve ser reformada a sentença recorrida na 

parte em que determinou o afastamento do anatocismo (capitalização de juros) dela decorrente e a incidência de juros 

simples. 5. Nos termos da Súmula n.º 295 do STJ, A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos 

posteriores à Lei 8.177/1991, desde que pactuada. Em tendo sido o contrato de financiamento habitacional firmado 

posteriormente à Lei n.º 8.177/91, deve, portanto, ser reformada a sentença recorrida na parte em determinou a 

substituição da TR pelo INPC na atualização do saldo devedor e das prestações, mantendo a aplicação do primeiro 

índice, conforme determinado no contrato, que é regido pelo PCR. 6. Provimento, da apelação da CEF para reformar a 
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sentença recorrida, julgando improcedente o pedido inicial. 7. Reconhecimento da sucumbência total da parte Autora, 

mas sem sua condenação em honorários advocatícios em face da isenção legal decorrente de sua condição de 

beneficiária da assistência judiciária gratuita.(AC 200181000086540 AC - Apelação Civel - 345893 Relator(a) 

Desembargador Federal Emiliano Zapata Leitão Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Segunda Turma Fonte DJ - 

Data::18/08/2008 - Página::869 - Nº::158)Muito embora os autores formulem pedido de correção das prestações 

unicamente pelo PES, não há na petição inicial qualquer fundamentação nesse sentido, de forma que não há como 

apreciar a questão. Eventual aplicação de índices a maior deveria ser comprovada pelos autores, sem o que fica este 

Juízo impossibilitado de verificar a regularidade no cumprimento do contrato. Ademais, observa-se que os autores 

encontram-se inadimplentes com suas obrigações contratuais desde 28 de dezembro de 2000.Descabido o pedido de 

declaração de existência de cláusulas em desacordo com o Código de Defesa do Consumidor, uma vez que o autor não 

logrou comprovar nos autos tais alegações, o que impossibilita o acolhimento do pedido. Ressalte-se que não há como 

invocar a aplicação do Código de Defesa do Consumidor com base em alegações genéricas de nulidade, uma vez que 

deve o autor acostar documentos que comprovam a excessiva onerosidade do contrato, o que não ocorreu. Vale citar a 

decisão proferida pela Quarta Turma do E. TRF da 4ª Região, nos autos da Apelação Cível n 2001.72.09.006784-7, 

publicada no DJ de 16.07.2003, página 228, relatada pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Álvaro Eduardo Junqueira, 

conforme ementa que segue:CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. MODALIDADE CARTA DE CRÉDITO. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SACRE. REDUÇÃO DAS PRESTAÇÕES. MODIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL.- O contrato sob exame foi celebrado na modalidade Carta de 

Crédito, pelo sistema SACRE, sem vinculação às regras do SFH, razão porque os pedidos de redução das prestações e 

modificação das condições avençadas não encontram amparo nos dispositivos legais e contratuais que regem o pacto.- 

As regras de proteção do consumidor não podem ser invocadas para embasar pedidos genéricos, desprovidos de 

comprovação, que versam sobre a nulidade das cláusulas menos favoráveis à Parte Mutuária.(grifo nosso)Não há que se 

falar em anatocismo praticado pela instituição financeira. A aplicação da correção monetária e juros antes da 

amortização tem previsão nas Leis n 4380/64 e 8692/93, sendo, portanto, legítima a conduta da ré, eis que pautada na 

forma ali estipulada, inexistindo o anatocismo, conforme já esposado na decisão proferida pela Segunda Turma do E. 

Tribunal Regional Federal da Quinta Região, nos autos do Agravo de Instrumento n 30195/CE, publicado no DJ de 

23/10/2002, página 925, relatado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, 

cuja ementa trago á colação:ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. TABELA PRICE. 

ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. VINCULAÇÃO AO PES. DOCUMENTAÇÃO. NECESSIDADE. 1. 

AUSÊNCIA DE ANATOCISMO, POIS NO SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO (SISTEMA PRICE), OS 

JUROS COMPENSATÓRIOS SÃO PREVIAMENTE CALCULADOS SOBRE O PRINCIPAL, DEDUZIDAS AS 

PARCELAS DE AMORTIZAÇÃO MENSAIS, NÃO HAVENDO INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS;2. NÃO 

REFUTADA A PROVA CONSIDERADA PELO MM. JUIZ A QUO, QUANTO AO REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES VINCULADO AO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM FACE DA NÃO JUNTADA NO 

AGRAVO DA DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA NA PEÇA PÓRTICO DA AÇÃO PRINCIPAL;3. AUSENTE A 

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES QUANTO A PRÁTICA DE ANATOCISMO, IMPÕE-SE A CASSAÇÃO 

PARCIAL DA TUTELA ANTECIPADA, MANTENDO O DEPÓSITO DA PRESTAÇÃO CORRIGIDA PELO 

PES;4. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.Frise-se que o E. Superior Tribunal de Justiça 

já decidiu pela compatibilidade da Tabela Price com o Sistema Financeiro da Habitação, conforme decisão proferida 

pela Terceira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do RESP n 600497, publicado no DJ de 21.02.2005, 

página 179, relatado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Carlos Alberto Menezes, cuja ementa trago à 

colação:Aquisição da casa própria. Sistema Financeiro da Habitação. Procedimento para amortização do saldo devedor. 

Lei nº 4.380/64. Precedentes da Corte.1. O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere 

a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser 

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que 

a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital (Resp nº 427.329/SC, da relatoria da 

Ministra Nancy Andrighi, DJ de 9/6/03).2. Recurso especial não conhecido.Ressalte-se outro precedente do E. Superior 

Tribunal de Justiça, estabelecendo que O critério de prévia correção do saldo devedor e posterior amortização das 

prestações pagas constitui procedimento lógico e justo, eis que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo 

do capital, cujo valor corresponde à totalidade do saldo devedor. Há de se ter em mente que a correção monetária deve 

incidir sobre o valor total do empréstimo concedido ao mutuário e não sobre o valor do saldo devedor, subtraída a 

prestação já paga, sob pena de se estar corrigindo montante já corroído pela inflação. Precedentes. (STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 656083Processo: 200400588645 UF: DF, DJ de 

01/07/2005, página 394)Vale acrescentar que a regra da atualização e posterior amortização é aplicável 

independentemente do regime de amortização contratado.Com relação ao pedido relativo à revisão do saldo devedor, 

melhor sorte não assiste ao autor. Conforme verifica-se na cláusula nona do contrato de mútuo firmado entre as partes, 

que o saldo devedor do financiamento será atualizado mensalmente, no dia correspondente ao da assinatura deste 

contrato, com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. Dessa forma, possível a aplicação da TR como índice de atualização das prestações.O uso do mesmo 

índice de remuneração para contas poupança e de fundo constitui a única forma de viabilizar o Sistema.Isso porque, nos 

moldes legais, os recursos do Sistema provem dos depósitos de poupança, letras imobiliárias e FGTS.A estrutura 

financeira do sistema está alicerçada no reajustamento das prestações mensais de amortização e juros com a 

conseqüente correção do valor monetário da dívida.Tem-se, assim, que em todos os mútuos firmados o saldo devedor 
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terá seu valor reajustado pela aplicação de um índice de correção monetária, o mesmo aplicado para os depósitos de 

poupança, letras imobiliárias e FGTS - fontes de recursos do sistema.A correção, tanto do valor financiado, como das 

fontes de recursos, é o mesmo, o que difere é a taxa de juros remuneratória de cada um.Essa é a malha contratual do 

SFH, e qualquer alteração de índice para um integrante da rede deve ser aplicado aos demais.Descabido, portanto, o 

pedido de utilização do INPC.Vale mencionar a decisão proferida pela Quinta Turma do E. Tribunal Regional Federal 

da 1ª Região, nos autos da Apelação Cível n 33000225119/BA, publicada no DJ de 17/03/2003, página169, relatado 

pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal João Batista Moreira, cuja ementa trago à colação:PROCESSUAL 

CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. INADEQUAÇÃO ÀS REGRAS DA EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA TR COMO FATOR DE CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES, 

CONSOANTE PREVISÃO CONTRATUAL. AUSÊNCIA DE CLÁUSULA ABUSIVA A JUSTIFICAR 

APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.1. Não se aplica aos contratos oriundos da carteira 

hipotecária a Equivalência Salarial que é própria dos contratos regidos pelo SFH. Estes, de caráter eminentemente 

social, têm como recursos os saldosdas contas do FGTS e das cadernetas de poupança, enquanto que aqueles são 

sustentados por recursos da própria instituição financeira.2. Em pacto firmado sob as normas do Sistema Hipotecário é 

legítima a incidência da Taxa Referencial no reajuste das prestações imobiliárias, uma vez que existe cláusula contratual 

prevendo sua incidência.(...)Indefiro o pedido de redução das taxas de seguro cobradas pela instituição financeira. 

Tendo em vista o caráter público das normas do Sistema Financeiro da Habitação, o seguro habitacional também deve 

ser firmado segundo normas gerais, editadas pela SUSEP, que garantem a igualdade no tratamento dos mutuários, a 

maior eficiência na fiscalização, além da efetiva viabilidade do sistema. Tais normas têm condições especiais e 

particulares do seguro, tendo sido fixadas pela Circular SUSEP n 111, de 03 de dezembro de 1999, e edições 

posteriores, não tendo sido demonstrado pelos atores a fixação de valor diverso, razão pela qual o pedido resta 

indeferido.Sem razão, outrossim, o pedido de exclusão da taxa de administração, uma vez que os autores não lograram 

comprovar o caráter abusivo dos valores cobrados, bem como que sua incidência encontra-se prevista no contrato de 

financiamento firmado entre as partes. Nesse sentido, vale citar a decisão proferida pela Primeira Turma do E. Tribunal 

Regional da Quarta Região, nos autos da Apelação Cível n 2002.71.00.030905-0, publicada no DJU de 10.08.2005, 

página 672, relatada pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Joel Ilan Paciornik, cuja ementa trago à colação:SFH. 

APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO.- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme 

dispõe o artigo 3º, 2º, da Lei nº 8.078/90. Precedentes do STJ.- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula 

contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não 

restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, 

que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança 

das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.- Apelação improvida.Por fim, 

quanto à alegação de impossibilidade de execução extrajudicial, entende este Juízo que a pretensão da autora não pode 

ser acolhida, à luz de balizada jurisprudência do E. STJ, que já se pronunciou pela constitucionalidade do Decreto Lei nº 

70/66, conforme ementa a seguir transcrita: AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE 

IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO- LEI Nº 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS 

I - NÃO COMPROVADAS AS ALEGADAS IRREGULARIDADES NO PROCESSO DE ALIENAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL, NÃO HÁ MOTIVOS PARA SUA ANULAÇAO.II - RECONHECIDA A 

CONSTITUCIONALIDADE DE DECRETO- LEI N 70/66.III - CONSUMADA A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL, EM 

PROCEDIMENTO REGULAR, TORNA-SE IMPERTINENTE A DISCUSSÃO SOBRE O CRITÉRIO DO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA.IV - RECURSO IMPROVIDO.POR UNANIMIDADE, 

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.(RESP 46050/RJ; RECURSO ESPECIAL 1994/0008625-3 Fonte DJ 

DATA:30/05/1994 PG:13460 Relator(a) Min. GARCIA VIEIRA (1082) Data da Decisão 27/04/1994 Orgão Julgador 

T1 - PRIMEIRA TURMA)No mesmo sentido, já decidiu o STF no RE 223.075-1 de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, 

onde se reconhece a compatibilidade entre a execução extrajudicial e a Constituição da República, eis que sempre há 

possibilidade de controle judicial, ainda que a posteriori.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do Artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Com o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 8072 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0008268-0 - NEIDE DE ILHO YAMADA X NEILA MARIA PRADO OTTAIANO LIMBERGER- X NEIVA DE 

PAULA RODRIGUES ANDRADE X NEIVA GENI PISTORE X NELSON DE OLIVEIRA X NELSON 

DOMINGOS BISOGNI X NELSON DOS REIS JUNIOR X NELSON ROBERTO BARBOSA CANER X NERI 

PASSONI DIAS X NILCE FARANI(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO 

ESTEVES) 

Fls. 610/611: Recebo como pedido de esclarecimentos.Não houve a alegada omissão, uma vez que a ré poderia 

apresentar sua manifestação de discordância no próprio prazo de intimação do despacho de fls. 609.Fls. 610/611: 

Manifeste-se a parte autora.Silente, tornem-me os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

93.0009109-3 - ALCIDES MODINEZ X ALDEZIRO ANTONIO PADOVANI X ALTAIR JOSE DE ALMEIDA X 

ALTINEU ACEITUNO MAMEDE X ALTINO FERREIRA LEITE FILHO X ALVARO DE FREITAS CORREA X 

ANA MARIA APARECIDA BASSO X ANDRE JOSE CORTES CHAVES X ANTONIA DIOMAR SENEDA X 

ANTONIO ALVES FILHO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP200813 - FÁBIO DE SOUZA GONÇALVES) 

Ciência às partes do desarquivamento.Anote-se a prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei 10.741/2003.Fls. 

389/393: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

95.0040656-0 - ANA MARIA DE MORAES X ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS X BENEDITA BATISTA X 

ERNESTO JOSE FRANZE PUPPI X IOLANDA DA SILVA FRANCISCO X JOSE TEIXEIRA DE CARVALHO 

FILHO(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 489 - 

MARIA SATIKO FUGI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Manifeste-se a parte autora nos termos do art. 475-B, c.c. art. 475--I, do CPC, 

instruindo o pedido do cumprimento da sentença com a memória discriminada e atualizada do cálculo. Após, 

intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, 

parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo 

sem o efetivo pagamento, silente a parte autora, arquivem-se os autos.Int. 

 

96.0011621-0 - GISLENE MARIA CELANI DE SOUZA MOREIRA X GILSEI LAVANDEIRA X GISELDA 

MARIA DE OLIVEIRA PADILHA X GRACILENE REIS BARBISAN X GUATECYRA PEREIRA MACIEL X 

GUILHERME OELSEN FRANCHI X HELENA MITSUE C FUJITANI X HELENA NACER O S BRANDAO X 

HELENA RIBEIRO DE LACERDA(SP219074 - GIOVANNA DI SANTIS E SP141865 - OVIDIO DI SANTIS 

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E 

SILVA E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS 

REIS) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Manifeste-se a parte autora nos termos do art. 475-B, c.c. art. 475-I, do CPC, 

instruindo o pedido do cumprimento da sentença com a memória discriminada e atualizada do cálculo. Após, 

intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, 

parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo 

sem o efetivo pagamento, silente a parte autora, arquivem-se os autos.Int. 

 

97.0003878-5 - RUBENS ALBOREDO X TOSINHO LEONE(SP115827 - ARLINDO FELIPE DA CUNHA E 

SP116166 - ALENICE CEZARIA DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) 

Fls. 328/348: Dê-se vista à parte autora.Após, em face da manifestação de fls. 328/348, retornem os autos à Contadoria 

Judicial para conferência dos valores apresentados.No retorno, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

97.0024826-7 - JOSE CALATAYUD QUERALT X JOSE CARLOS LANZAROTTI X JOSE CARLOS REDIVO X 

JOSE COSTA NETO X JOSE GENIVAL DE SOUSA(SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO E 

SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO 

DE LELLIS CAVALCANTI E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Em face do documento juntado às fls. 329, retornem os autos da Contadoria Judicial para conferência dos valores 

apresentados.Após, intime-se a Caixa Economica Federal para que efetue o credimento de eventual diferença a ser 

apontada pela Contadoria Judicial, ou justifique a sua abstenção.Cumprido, dê-se vista à parte autora.Int. 

 

98.0021291-4 - LINO ANTONIO DE SOUZA X LOURIVAL DE MIRANDA MOURA X LOURIVAL DEL BELLO 

X LOURIVAL FRANCISCO DA SILVA X LOURIVAL JESUS DOS SANTOS(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI 

SOARES) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Manifeste-se a parte autora nos termos do art. 475-B, c.c. art. 475-I, do CPC, 
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instruindo o pedido do cumprimento da sentença com a memória discriminada e atualizada do cálculo. Após, 

intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, 

parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo 

sem o efetivo pagamento, silente a parte autora, arquivem-se os autos.Int. 

 

1999.61.00.023486-0 - MANOEL FERREIRA DOS SANTOS X MARIA JOSE DIAS DE ARAUJO X MARILEIDE 

MARIA DOS SANTOS X MARCO ANTONIO SILVA X MARIA GERCIVALMA MOREIRA DA SILVA X 

LOURISVALDO ALVES DOS SANTOS X LUIZ PINTO DE AQUINO X LUZIA DOS SANTOS X JOAO 

CUSTODIO X JOSE GOMES SILVA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que efetue o creditamento da diferença apontada pela Contadoria Judicial às 

fls. 388/397 nas contas vinculadas dos autores no prazo de 10 (dez) dias, ou justifique a sua abstenção.Cumprido, dê-se 

vista aos autores.Int. 

 

1999.61.00.025510-2 - VALDOMIRO RODRIGUES MIRANDA X JOAO CESCHIN X JOSE DA SILVA 

MONTEIRO X ADAO LUIZ DA COSTA X CELSO PEREIRA DA SILVA X CARLOS LUCIANO DE FREITAS X 

JOSE EUGENIO DOS ANJOS X DANIEL SANTOS SOUZA X VERA LUCIA PEREIRA X ARNALDO DE JESUS 

TRINDADE(SP124873 - NEIDE GALHARDO TAMAGNINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 

- NELSON LUIZ PINTO) 

Em face da certidão de fls. 326vº, intime-se pessoalmente a Caixa Econômica Federal para que cumpra o despacho 320 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desobediência.Int. 

 

2000.61.00.028296-1 - CELSO FRANCISCO FERREIRA X MANOEL RODRIGUES FARIAS X MARIO 

RODRIGUES MARTINS FILHO X PAULO DE TARSO JUVENAL SANTOS(SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE 

MACEDO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES E SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO) 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a ré cumpra o despacho de fls. 451.Cumprido, dê-se vista aos autores 

conforme determinado no despacho de fls. 451.Int. 

 

2000.61.00.043268-5 - CARLOS ROGERIO DIAS X CARMELIO DOS SANTOS FURTADO DE LIMA X 

CAROLINA CANDIDA DE JESUS MACEDO X CELINA MARQUES DA SILVA X CELSO TIBIRICA(SP130874 

- TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Diga a CEF em 60 (sessenta) dias sobre o cumprimento da decisão, nos termos 

do artigo 461 do CPC.Intime-se. 

 

2002.61.00.018003-6 - MARCO ANTONIO DE PROENCA X ISABERTE DE JESUS ABREU X SONIA REGINA 

SALES DIAS X MARCIA REGINA SPINOLA X SIDNEY VICENTE GRECCO X SAMIR MIGUEL MENJOUD X 

ROGERIO CREMM X LUCIANO MELO BONILHA(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Fls. 401/403: Recebo como pedido de esclarecimentos.Não houve a alegada omissão, uma vez que a ré poderia 

apresentar sua manifestação de discordância no próprio prazo de intimação do despacho de fls. 384.Fls. 404/405: Tendo 

em vista que os cálculos de fls. 385/393 foram efetuados em consoância com o julgado, cumpra a ré o determinado às 

fls. 384 ou justifique as razões do não cumprimento. Int. 

 

2003.61.00.018858-1 - ROSELI DIAS FERRAZ GREGORIO(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO) 

Fls. 193/205: Prejudicado em face da sentença de fls. 177/178 da qual não houve interposição de recurso, conforme 

certidão de transitada em julgado de fls. 179vº. Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 191.  

 

2004.61.00.006109-3 - MARIA ANITA DA SILVA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Fls.217/229: Prejudicado em face da decisão de fls.215.Cumpra-se a parte final o despacho de fls. 215.Int. 

 

2005.61.00.022450-8 - MARILDA FAGGIAN(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. FLAVIO SILVA ROCHA) 

Fls. 156/168: Prejudicado o pedido formulado, em face da preclusão temporal ocorrida, consoante certidão de decurso 

de prazo de fls.145 e decisão proferida às fls. 145, da qual não houve interposição do recurso. Cumpra-se a parte final 

do referido despacho de fls. 154. Int.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2241/3352 

Expediente Nº 8073 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0005277-2 - ANDREA QUEVEDO X ANA LEIKO HAMA X ARLINDA PRADO ARAUJO PEREIRA X 

ALBERTO PEREIRA DA SILVA FILHO X ADEMIR DORNELLAS X ANGELA MARIA ALONSO COLOGNESI 

X ARIOSVALDO DOS SANTOS MARTINS X ANTONIO ELBA GUIRAO X ALEXANDRE JOSE FURLAN X 

DANIELA TARGA DIAS ANASTACIO(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - 

HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

O pedido de expedição de alvará de levantamento será apreciado por ocasião da prolação de sentença.Dê-se vista à 

União Federal. Silente, tornem-me os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

93.0008068-7 - NELSON GOMES MARTINS X NELSON CARLOS BARALDI X NILTON BATISTA MARIN X 

NIVALDO ASSENCIO CAMILO X NILSON MARTIN CASTRO X NEY DA COSTA CARVALHO X NILTON 

GARCIA DOS SANTOS X NORMANDO PALHEIRAS JOSE X NIVALDO JOSE BE X NELSON ROBERTO 

PINSETTA(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que cumpra o despacho de fls. 426 no prazo de 10 (dez) dias. Cumprido, dê-

se vista aos autores.Int. 

 

95.0025025-0 - ALE JAMIL IBRAHIN KLAIET(SP113975 - CIRO AUGUSTO DE GENOVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - 

HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Em face da manifestação de fls. 300, expeça-se mandado de levantamento da penhora de fls. 229. Cumprido, arquivem-

se os autos.Int. 

 

96.0018528-0 - ALCIDES ALVES DE CARVALHO X CICERO SEBASTIAO DE LIMA X HERNANDES DOS 

SANTOS X JANETE SIMONASSI X MARIA DO CARMO MARTIN X MARIO BERGHE X ORLANDO ALVES X 

PAULO BONFANTI X SIDNEI GIMENEZ MARTIN X ZAIRA ALVES DE OLIVEIRA DOS SANTOS(SP058350 - 

ROMEU TERTULIANO E SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 

- ANITA THOMAZINI SOARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Em face dos documentos juntados às fls. 401/408 e 411/472, intime-se a Caixa Econômica Federal para que cumpra o 

julgado com relação aos autores Alcides Alves de Carvalho e Hernandes dos Santos.Tendo em vista a resposta ao ofício 

nº 324/2009 juntada às fls. 409, oficie-se o Banco Banorte solicitando cópia dos extratos da contas vinculda ao FGTS da 

autora Zaira Alves de Oliveira dos Santos.Após, dê-se vista aos autores.Int. 

 

97.0016021-1 - FLORENTINA GIL MARTINEZ X FRANCISCO CARLOS MARTINS MACEDO X FRANCISCO 

DE ASSIS BARBOSA DE MELO X FRANCISCO JULIO DA SILVA X FRANCISCO LOPES DE LIMA(SP055910 

- DOROTI MILANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) 

Em face dos comprovantes de créditos juntados pela Caixa Econômica Federal em relação a autora Florentina Gil 

Martinez, dou por cumprida a obrigação de fazer.Homologo os acordos efetuados, nos termos da Lei Complementar nº 

110/200l, entre a Caixa Econômica Federal e os demais autores.Arquivem-se os autos.Int 

 

97.0039682-7 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA NETO X BENEDICTA ARRUDA OLIVEIRA X ELENI 

FERREIRA X ELIAS EPAMINONDAS FRANCELINO X JOSE AIRTON DIAS ARAUJO X IRACEMA MELO DO 

NASCIMENTO X ERISON TADEU DO NASCIMENTO X ALESSANDRO PAULO DO NASCIMENTO X 

RICARDO PEREIRA LEITAO X ELAINE CRISTINA DO NASCIMENTO LEITAO X JOSE EDILSON ARAUJO 

BASTOS X JOSE FERREIRA DE SOUSA X JOSE ROSA X MESSIAS SYLVESTRE(SP023890 - LIVIO DE 

SOUZA MELLO E SP047011 - DIRCE GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES) 

Em face da petição juntada às fls. 415, intime-se a Caixa Econômica Federal para que regularize a sua representação 

processual tendo em vista que a advogada Zora Yonara Maria dos Santos Carvalho, OAB/SP 215.219, não possui 

procuração nos autos.Após, tornem-me os autos conclusos.Int. 

 

98.0042614-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0039336-6) CLAUDIO LEONARDI X 

CLEONICE DE SOUZA X CLORINDA LOPES BATISTA DA SILVA X CLOVIS BEVILAQUA DARAGUAO 

JUNIOR X CONCEICAO DO CARMO LIBERATO X DELVINO PINTO RAFAEL X DIENA MAKI MIBE X 

DJALMA MENDES DA SILVA X DORISMUNDO JOSE DIAS X DORIVAL VAZ DE LIMA(SP068540 - IVETE 

NARCAY E SP098593 - ANDREA ADAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Em face dos comprovantes de créditos juntados pela Caixa Econômica Federal em relação aos autores Clorinda Lopes 

Batista da Silva, Clóvis Bevilagua DAragão Junior e Delvino Pinto Rafael, dou por cumprida a obrigação de fazer. 
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Homologo os acordos efetuados, nos termos da Lei Complementar nº 110/200l, entre a Caixa Econômica Federal e os 

autores Cláudio Leonardi, Cleonice de Souza, Conceição do Carmo Liberato, Diena Maki Mibe, Djalma Mendes da 

Silva, Dorismundo José Dias e Dorival Vaz de Lima.Expeça-se alvará de levantamento do montante depositado a fls. 

311 em favor dos patronos dos autores.Após, arquivem-se os autos.Int.  

 

98.0049910-5 - TEREZINHA STANGARI DA SILVA X JOSE DO CARMO X MANOEL AUGUSTO DA SILVA X 

JOSE LUIZ DA SILVA X ALDAIR FERREIRA(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP172265 - 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Fls. 563: Defiro a vista dos autos fora da Secretaria.Após, arquivem-se os autos.Int. 

 

1999.61.00.026615-0 - JOAO MONTEIRO FILHO X JOSE LINO MACHADO X OSVALDO MONTEIRO X 

VALDECI APARECIDO PEREIRA X JOSE LOURENCO MARTINS X DORIVAL GARDINI X OLIVALTE 

RISOLI X SEVERINO SAMUEL DA SILVA X SEBASTIAO DO NASCIMENTO(SP150441A - ANTONIO 

PEREIRA ALBINO E SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que cumpra a obrigação de fazer com relação ao autor Valdeci Aparecido 

Pereira no prazo de 05 (cinco) dias tendo em vista que a sentença trasladada às fls. 138/139 foi proferida nos autos da 

Ação Ordinária nº 2000.61.02.000460-7.Cumprido, dê-se vista aos autores.Int. 

 

2000.61.00.010936-9 - FELICIANO LOURENCO DA CRUZ(SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Expeça-se alvará de levantamento relativamente ao depósito comprovado às fls. 193 em favor do patrono da parte 

autora, com prazo de validade de 30 (trinta) dias, nos termos da Resolução nº 509/2006, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal. Não sendo observado o prazo de validade do alvará (30 dias), proceda a Secretaria ao seu cancelamento 

imediato e posterior remessa dos autos ao arquivo.Juntada a via liquidada, ou decorridos 30 (trinta) dias da retirada do 

alvará, arquivem-se os autos. Int.  

 

2000.61.00.023464-4 - VICENTE DE FARIA FIALHO X CLEBINER SCHNEIDER CLAUDINO X FRANCISCO 

DE PAULA DAMICO X MAURO ALVES MOREIRA X ADELINA ALVES REGO DE MIRANDA X ODAIR 

ALVES X JOSE LAIR DA SILVA X FABIO AILTON DA SILVA X LUIS FABRICIO DOS SANTOS X ANIBAL 

OLIVEIRA SILVA(RS043490 - ANTONIO PEREIRA ALBINO E SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Homologo os acordos efetuados, nos termos da Lei Complementar nº 110/200l, entre a Caixa Econômica Federal e os 

autores.Arquivem-se os autos.Int. 

 

2000.61.00.033911-9 - NADIJANE VIEIRA VILELA X MILTON GOMES FRUTUOSO X JOAO BATISTA 

FERREIRA X HERCILIA MARIA DIAS X APARECIDA CARMINATTI MATTOS X CELSO PARACAMPOS X 

JOSE BERNARDINO DOS SANTOS FILHO X FRANCISCO MENDES X LUIZ AECIO DE MARCHI 

PAVANI(SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Manifeste-se a parte autora nos termos do art. 475-B, c.c. art. 475-I, do CPC, 

instruindo o pedido do cumprimento da sentença com a memória discriminada e atualizada do cálculo. Após, 

intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, 

parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo 

sem o efetivo pagamento, silente a parte autora, arquivem-se os autos.Int. 

 

2001.61.00.002029-6 - AMADO ALVES DIAS X JOSE ROSA DA CUNHA X ANELSON PINHEIRO DE 

AZEVEDO X MANOEL GOMES BEZERRA X PEDRO DA SILVA X MARIA EMILIA NOSULA BEATO X 

JANDIR DOMINGOS FERREIRA PORTO(SP152035 - ADMILSON RODRIGUES TEIXEIRA E SP230413 - 

SILVANA MARIA FIGUEREDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR) 

Homologo os acordos efetuados, nos termos da Lei Complementar nº 110/200l, entre a Caixa Econômica Federal e os 

autores.Arquivem-se os autos.Int. 

 

2001.61.00.014685-1 - MARIZA CATARINA CACIMIRO X MERCIA GOMES DE ARAUJO X MESSIAS NUNES 

DA SILVA X MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS X MILTON FERNANDES DOS SANTOS(SP130874 - TATIANA 

DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP216375 - IVAN ALBERTO 

MANCINI PIRES) 

Fls.300/301: Manifeste-se a parte autora.Em face da petição de fls. 299, intime-se a Caixa Econômica Federal para que 

regularize sua representação tendo em vista que a advogada Zora Yonara Maria dos Santos Carvalho OAB/SP nº 215-

219, não possui procuração nos presentes autos.Int.  
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2003.61.00.007240-2 - MAURICIO MOSCOVICI X MARTA CARDOSO DE PAULA ASSIS(SP180422 - EDSON 

EIJI NAKAMURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Em face da petição de fls. 244, intime-se a Caixa Econômica Federal para que regularize sua representação processual 

tendo em vista que a advogada Zora Yonara Maria dos Santos Carvalho não possui procuração nos autos. Após, 

manifestem-se as partes no prazo de 05 (dias), sucessivamente autor e réu, acerca dos esclarecimentos da Contadoria 

Judicial de fls. 241.Int. 

 

2006.61.00.005772-4 - LINNEU ALVES FERREIRA X IVO DALIO X JOSE BUENO MARQUES(SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) 

Concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) conforme requerido às fls. 258/259. Silente, tornem-me os conclusos para 

extinção da execução.Int. 

 

2006.61.00.025667-8 - JOAO MARTINS FERREIRA(SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ E SP173273 

- LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) 

Fls. 164/165: Recebo como pedido de esclarecimentos.Não houve a alegada omissão, uma vez que a ré poderia 

apresentar sua manifestação de discordância no próprio prazo de intimação do despacho de fls. 160. Intime-se a Caixa 

Econômica Federal para que forneça os extratos bancários da conta vinculada ao FGTS do autor referentes ao período 

compreendido entre jan/67 a ago/91, conforme solicitado pela Contadoria Judicial às 161/162.Cumprido, retornem os 

autos à Contadoria Judicial. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2003.61.00.031401-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.011503-1) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199183 - FERNANDA MASCARENHAS E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

X MARGARIDA MARIA SCHUWENCK DE JESUS PEDROZA X PAULO ROBERTO PEDROZA X MOISES 

SEVERINO DA SILVA X ANTONIO SOUZA DE FARIAS X ROGERIO GANDOLFI X MANOEL FRANCISCO 

DE PINA X ANTONIO RODRIGUES X JOCELINA REIS OLIVEIRA FERREIRA X FRANCISCO LIMA 

BARBOSA X OSMAR SILVA(SP012818 - LUIZ GONZAGA DIAS DA COSTA E SP150441A - ANTONIO 

PEREIRA ALBINO) 

Ciência as partes do retorno dos autos. Traslade-se para os autos principais cópia do processado às fls. 20/23, 55/62, 

103, 127/128 e 138/141, desapensando-se destes.Requeiram o que for de direito para prosseguimento do feito.Silentes, 

remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

Expediente Nº 8074 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0080094-7 - HIGINO LEOCADIO X ILSON MASSAHIRO OTINO X JOSE ALBERTO DA SILVA X JOAO 

GONCALVES PALMEIRA X JULIO GILSOGAMO(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087903 - GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS) X BANCO BRADESCO 

S/A(SP084199 - MARIA CRISTINA MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Fls. 664/665: Ciência às partes acerca da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.036135-

9. Fls. 645/663: Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

92.0091187-0 - LUCIA AIKO SUETUGUI X MARIA ODETE DE MATTOS FERREIRA X MARIA RITA 

CAVALHERI PARAJARA X SATIKO GOBARA X TEREZA MEDEIROS BAX CARDOSO(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA E Proc. PRISCILA GRANETO AZZOLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA - AG 

PCA ANTONIO PRADO/SP(SP112319 - PAULO ROBERTO GOMES CASTANHEIRA E SP129292 - MARISA 

BRASILIO RODRIGUES CAMARGO TIETZMANN) 

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação da parte autora acerca dos cálculos da Contadoria Judicial de fls. 

574/581.Silente, intime-se a Caixa Econômica Federal para que efetue o creditamento da diferença apontada pela 

Contadoria Judicial às fls. 574/581 nas contas vinculadas aos FGTS dos autores.Int. 

 

95.0013735-6 - HENRIQUE DE GOBIATO FISCHER X WALTER PINSDORF X SILVIA MARIA DUARTE 

PINSDORF X APARECIDA PAIVA RODRIGUES X JOSE ROBERTO CORREA(SP055448 - SILVIA MARIA 

DUARTE PINSDORF) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP056646 - MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA) 

Em face da certidão de fls. 407, intime-se a Caixa Econômica Federal para que efetue o creditamento da diferença 

apontada pela Contadoria Judicial às fls.380/387 nas contas vinculadas ao FGTS dos autores, inclusive quanto ao valor 

referente aos honorários advocatícios tendo em vista que a sentença de fls. 203/216, que condenou a ré a pagar 10% de 

honorários advocatícios do valor da condenação, foi mantida pelo acórdão de fls.263/271.Após, intime-se o Banco 
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Central do Brasil para que requeira o que de direito.Cumprido, dê-se vista aos autores.Int. 

 

97.0044526-7 - VALTER YASSUO ITO X WILSON DOS SANTOS X WANDERLEI DA SILVA X WALTER 

NILSON PORTO GINI X WALDEMAR SKOWRONSKI(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls. 370: Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a ré cumpra o despacho de fls. 358.Após, 

manifestem-se os autores.Int. 

 

98.0022918-3 - IONE DE FATIMA MACEDO(Proc. DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO) 

Fls. 296/297: Recebo como pedido de esclarecimentos.Não houve a alegada omissão, uma vez que a ré poderia 

apresentar sua manifestação de discordância no próprio prazo de intimação do despacho de fls. 253.Assim, cumpra a ré 

o determinado a fls. 253 ou justifique as razões do não cumprimento, apresentando manifestação fundamentada.Intime-

se. 

 

98.0046882-0 - MILTON DE ANDRADE LIMA X JOSE RODRIGUES DOS SANTOS X RAIMUNDO VALENTIM 

DE LIMA X EXPEDITO PEREIRA DA CRUZ X THEREZINHA DE FATIMA SOUZA FERREIRA X EDVAR 

BRAILE X VALDOMIRO JOSE DA SILVA X VILMA PEREIRA DE GODOY(SP054473 - JOSE OSCAR 

BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E SP048519 - MATILDE 

DUARTE GONCALVES) 

Intime-se a parte autora para que cumpra o primeiro parágrafo do despacho de fls. 429. Tendo em vista a petição de fls. 

433, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que regularize sua representação processual tendo em vista que a 

advogada Zora Yonara Maria dos Santos Carvalho, OAB/SP 215.219, não possui procuração nos autos, bem como para 

que cumpra o julgado com relação aaos autores Valdomiro José da Silva, em face da petição de fls. 431/432, e Edvar 

Braile, conforme determinando no despacho de fls. 429. Int. 

 

1999.03.99.087966-0 - EDIR DE ASSIS CUNHA LAZZURI X ANTONIA BUENO DA VINCI BUGLIONE X 

ROSANA APARECIDA FREGOLENTE X VALERIA MINELLI BORGES X ANTONIO MARCIO DE ASSIS 

CUNHA X RICARDO KOLESNIKOVAS X CARLOS EDUARDO DE LAGOS ROSARIO(SP109768 - IGOR 

TADEU BERRO KOSLOSKY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Fls. 574/575: Recebo como pedido de esclarecimentos.Não houve a alegada omissão, uma vez que a ré poderia 

apresentar sua manifestação de discordância no próprio prazo de intimação do despacho de fls. 569.Assim, cumpra a ré 

o determinado a fls. 569 ou justifique as razões do não cumprimento, apresentando manifestação fundamentada.Intime-

se. 

 

1999.61.00.005790-0 - APARECIDO NEVES X GENI FERREIRA DE AQUINO X JOSE ALVES DA COSTA X 

RAIMUNDO SERAFIM DE SOUZA X ROBERTO CORNIATTI(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Fls. 477/479: Manifeste-se a ré. Silente, expeça-se mandado de penhora conforme requerido às fls. 477/479. Int. 

 

1999.61.00.034039-7 - JOVANI RODRIGUES DE LIMA X JOSE JOSA DA SILVA X MARCOS ROBERTO 

CHICUTA X MARIA CRISTINA CANTO X JOSE FERNANDES LUIS DA SILVA X FRANCISCO JOSE 

FERNANDES GURGEL X CLEIDE MARIA MAZZOLINI X ALIONARDO PEREIRA DE SENA X NELSON 

PEREIRA X MARLENE BORGES RAMOS(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Em face da informações de fls. 426, intime-se a Caixa Econômica Federal para que cumpra a obrigação o julgado com 

relação ao coautor José Fernandes Luis da Silva.Cumprido, dê-se vista à parte autora.Int. 

 

2002.61.00.018639-7 - FATIMA DA SILVA FERNANDES(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP060275 - 

NELSON LUIZ PINTO) 

Em face da certidão de fls. 180vº, intime-se a Caixa Econômica Federal para que cumpra o despacho de fls. 173 no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desobediência.Int. 

 

2003.61.00.032400-2 - ALFREDO PACHECO DANIEL - ESPOLIO (ALZIRA RODRIGUES PACHECO)(SP078886 

- ARIEL MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO) 

Concedo o prazo requerido pela parte autora às fls. 79.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

2004.61.00.011683-5 - AMELIA DA SILVA DIOGO(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ 

CARLOS FERREIRA DE MELO) 
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Fls. 117/129: Prejudicado em face da sentença de fls. 80/81, da qual não houve interposição de recurso, conforme 

certidão de transito em julgado de fls. 93.Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 115. 

 

2006.61.00.028090-5 - FRANCISCO MENEGATTI - ESPOLIO X GILBERTO APARECIDO MENEGATTI X 

GILDETE APARECIDA MENEGATTI X GILMAR APARECIDO MENEGATTI X GILBERTO DE BRITTO E 

SILVA FILHO(SP083190 - NICOLA LABATE E SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES E SP230234 - MAURÍCIO 

NASCIMENTO DE ARAÚJO E SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Em face da informação de fls. 151, proceda a Secretaria o desentranhamento da petição de fls. 115/134 e, 

posteriormente, sua juntada aos autos da Ação Ordinária nº 95.0027841-3.Após, tornem-me os autos conclusos para 

extinção da execução. 

 

Expediente Nº 8087 
 

MONITORIA 

2007.61.00.001406-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES) X ELIAS 

FERREIRA 

Em face da certidão de fls. 85, intime-se a Caixa Econômica Federal para que forneça endereço atualizado do réu no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2007.61.00.029995-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP263645 - LUCIANA DANY SCARPITTA) X 

VETORIAL MATERIAIS ELETRICOS LTDA X MARCELO LINA ROMA X SONIA MARIA STOPA 

RAINER(SP043036 - DILICO COVIZZI E SP211897 - NICODEMO SPOSATO NETO) 

Nos termos do item 1.14 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica intimada a parte autora para se 

manifestar sobre a certidão lavrada às fls. 136. 

 

2008.61.00.001376-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) 

X VICTOR PALMIERE NETO 

Nos termos do item 1.14 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica intimada a parte autora para se 

manifestar sobre a certidão lavrada às fls. 49. 

 

2008.61.00.005610-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO E SP254431 - VAGNER JULIANO LOPES E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

PHONOAMERICA BRASIL LTDA X MARIA DE FATIMA PEREIRA GOMES X LEILA SANTOS PAULA 

VIEIRA 

Fls. 130: Manifeste-se a parte autora. Silente, venham-me os autos conclusos para extinção. Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.00.029140-6 - MARIO SARBU X MAGDA APARECIDA AGUILAR SARBU(SP201234 - JOSÉ OTÁVIO 

SANTOS SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Em face informação supra, reconheço a conexão existente entre os presentes autos e a Ações Cautelares nº 

2005.61.00.023262-1 e 2005.61.00.025693-5 em tramite perante este Juízo. Assim, remetam-se os autos ao SEDI para 

redistribuição por dependência às Ações Cautelar nº 2005.61.00.023262-1 e 2005.61.00.025693-5.Concedo os 

benefícios da justiça gratuita.Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Após, tornem-me os autos 

conclusos.Int. 

 

2007.61.07.010683-2 - JOSE ROBERTO PINHEIRO RACAO - ME(SP184343 - EVERALDO SEGURA) X 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP233878 - FAUSTO 

PAGIOLI FALEIROS E SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES) 

Ciência às partes da redistribuição dos autos.Ratifico as decisões proferidas pelo Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção 

Judiciária de Araçatuba.Tornem-me os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2009.61.00.008544-7 - MARCOS ANDRADE DOS SANTOS - INCAPAZ X MARIA SENHORA VIEIRA DOS 

SANTOS X MARCIA VIEIRA DOS SANTOS(SP264453 - ELCIO DOMINGUES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2009.61.00.014771-4 - SANTA RITA COML/ LTDA(SP062768B - DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO) X 

UNIAO FEDERAL 

Destarte, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intime-se.  

 

2009.61.00.015145-6 - LORENZETTI S/A(SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA E SP042817 - EDGAR 

LOURENÇO GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Defiro o pedido de tramitação sob segredo de justiça. Assim, proceda a Secretaria as devidas anotações. Em face da 

petição juntada às fls. 156/192, verifico haver identidade entre as listagens de contas não optantes vinculadas ao FGTS 

apresentadas nos presentes autos e na Ação Ordinária nº 2008.61.00.013454-5 tendo em vista que os ex-empregados 

Amaro Feli e Santiago e Raimundo Dias da Silva constam de ambas as listas, conforme fls.30,52, 160 e 165. Assim, 

intime-se a parte autora para que apresente aditamento a inicial apresentando a relação dos ex-empregados com contas 

não optantes ao regime de FGTS a que pretende a correção monetária, conforme deduzido na petição inicial bem como 

para que adeque o valor dado à causa, com a devida complementação do recolhimento das custas iniciais nos termos do 

art. 257 do C.P.C e em conformidade com o Anexo IV do Provimento -COGE nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de cancelamento da distribuição. Int.  

 

2009.61.00.018294-5 - ANTONIO RODRIGUES DO ROSARIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se. 

 

2009.61.00.018334-2 - FRANCISCO PEREIRA CARNEIRO X ANITA ARAUJO CARNEIRO X VALDECY 

PEREIRA LEITE(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Deixo de reconhecer a prevenção do feito relativamente ao processo noticiado às fls.41, uma vez que possuem pedidos 

distintos dos formulados nestes autos. Cite-se.Int. 

 

2009.61.00.018468-1 - OPERATOR ASSESSORIA E ANALISES AMBIENTAIS LTDA(SP097888 - LUIS DUILIO 

DE OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O valor atribuído à causa deve corresponder ao benefício patrimonial pretendido. No caso em voga, o pedido do autor é 

composto pela quantia pretendida a título de danos materiais e o correspondente aos danos morais e, portanto, o valor da 

causa deve corresponder à somatória do valor referente a ambos os pedidos pretendidos, a ser mensurado pelo 

autor.Não é outro o entendimento consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:Ementa 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. VALOR DA CAUSA. PEDIDO 

CERTO. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.I - Nos casos de indenização por ato ilícito, o valor da causa, 

sempre que possível, deverá corresponder ao benefício patrimonial pretendido pelo autor.II - Na linha de precedente da 

Segunda Seção, quando a parte pede importância determinada ou aponta critério preciso, de que resulta quantia certa, é 

esta que serve de base para a fixação do valor da causa.III - Em relação ao dano moral, o valor da causa deve 

corresponder ao quantum indicado pelo autor em sua peça inicial, ainda que meramente indicativo, sendo que a sua 

estipulação não está restrita aos critérios do Código Brasileiro de Telecomunicações ou da Lei de Imprensa.(STJ, 

AGRESP 200201237930, SP,4a Turma, DJ05/05/2003, pág. 309, Relator SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. VALOR DA 

CAUSA. ESTIMATIVA DO PREJUÍZO. CPC, ART. 258.Nas ações de indenização por danos morais e materiais, o 

montante estimado pelo autor a título de indenização na exordial, serve como parâmetro para a fixação do valor da 

causa, nos termos do art. 258 do CPC.Precedentes.Recurso especial não conhecido.(STJ, RESP 199800443614, MG, 4a 

Turma, DJ 04/02/2002, pág. 367, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR).Assim, providencie o autor a emenda à 

inicial, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, especificando os danos materiais sofridos, bem como o valor 

pretendido a título de danos morais, devendo, ainda, retificar o valor atribuído à causa e efetuar o recolhimento da 

diferença de custas processuais.Int. 

 

2009.61.00.018721-9 - JOSE ROBERTO FRANCO X VANDA MACEDO FRANCO(SP230007 - PATRICIA 

RAMOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.O valor a ser atribuído à causa, a teor do art. 258 do CPC, em regra, deve 

corresponder ao benefício econômico pleiteado. Assim, providencie a parte autora a adequação do valor dado à causa 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Cumprido, tornem-me os autos conclusos para 

apreciação do pedido de tutela antecipada.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.00.009141-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.021370-6) ARNALDO 

MARCHETTE(SP195076 - MARCELO DE ANDRADE BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO 

BAPTISTA ANTONIO PIRES) 

Recebo os Embargos à Execução nos termos do art. 739-A do CPC. Indefiro o efeito suspensivo pleiteado, uma vez que 

ausentes os requisitos ensejadores da sua suspensividade, nos termos do parágrafo primeiro do referido artigo. Publique-

se o despacho de fls. 02.Int.PUBLICAÇÃO DESPACHO FLS. 02 Distribua-se por dependência aos autos nº 

2008.61.00.021370-6. A. em apenso aos autos principais. Após, vista a Embargada. Int.  

 

2009.61.00.013752-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.005535-2) LUCIANA 

APARECIDA ALVES GALVAO PINHEIRO(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP129751 - DULCINEA ROSSINI 
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SANDRINI) 

Indefiro o efeito suspensivo aos presentes embargos à execução, tendo em vista que não se encontra garantido o Juízo, 

nos termos do art. 739-A, 1º, do Código de Processo Civil.Venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intime-se. 

 

2009.61.00.015783-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0037961-5) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1285 - DANIEL WAGNER GAMBOA) X LUMINOSOS NEW LOOK LTDA(SP049404 - JOSE 

RENA) 

Distribua-se por dependência aos autos nº 89.0037961-5.A. em apenso aos autos principais.Após, vista ao Embargado.  

 

2009.61.00.016074-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0059969-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2005 - RENATA SAVINO KELMER) X AUGUSTA MORETAO 

HORTA X JOSE HENRIQUE TENDOLINI X JOSE MARTINS DA SILVA X MARIA DE FATIMA SERRA X 

ZUMAR GASI(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) 

Distribua-se por dependência aos autos nº 97.0059969-8.A. em apenso aos autos principais.Após, vista a Embargada. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.00.005748-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

MARISA FONSECA DO NASCIMENTO - EPP X MARISA FONSECA DO NASCIMENTO X MANOEL LUIZ 

SARAIVA NETO 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das certidões do oficial de justiça de fls. 61 e 63.Silente, 

arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.00.013192-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X ARTENA COZINHAS LTDA X CARLOS ALBERTO 

CASAGRANDE X GISELDA MARIA DE QUEIROZ JACOB 

Intime-se a exequente para que informe o endereço completo dos réus ARTENA COZINHAS LTDA e GISELA 

MARIA QUEIROZ JACOB.No mais, aguarde-se o cumprimento do mandado expedido às fls. 135/136.Int. 

 

2008.61.00.014975-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP173013 - FERNANDO RICARDO LEONARDI E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X LEARNING 

TOOLS COM/ DE LIVROS DIDATICOS LTDA X SILVIA DE OLIVEIRA SANTOS X CYNTHIA DE OLIVEIRA 

SANTOS 

Indefiro o pedido de fls. 84, uma vez que cabe à autora diligenciar em busca do endereço do corréu Learning Tools 

Comércio de Livros Didáticos Ltda. Nesse sentido é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE DILIGÊNCIA PARA LOCALIZAÇÃO 

DE ENDEREÇO DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. 

IMPROVIMENTO.I. Não se mostra cabível pedido de expedição de ofícios a órgãos da administração pública com o 

objetivo de serem fornecidas informações sobre o devedor sem que o credor tenha envidado esforços para tanto. 

Precedentes. (STJ, AGA 798905, RS, 3ª Turma, DJ 30/09/2008, Relator Ministro Sidnei Beneti).Aguarde-se o retorno 

da Carta Precatória expedida às fls. 74.Int.  

 

2008.61.00.021370-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X EXPAND IND/ E 

COM/ DE EMBALAGENS LTDA X ARNALDO MARCHETTE(SP195076 - MARCELO DE ANDRADE 

BATISTA) X MARCELO JOSE NAVIA 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão do Oficial de Justiça às fls. 93/95, inclusive informando o endereço correto da 

executada Expand Indústria e Comércio de Embalagens Ltda, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção em 

relação a esta.Int. 

 

2009.61.00.016109-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

CTMR ASSISTENCIA A SAUDE LTDA X MARCOS ROBERTO TACOLA X CARLOS EDUARDO TACOLA 

Deixo de reconhecer a prevenção do feito relativamente ao processo noticiado às fls.106/110, uma vez que versa sobre 

contrato diverso do mencionado nestes autos.Cite (m)-se.Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) da 

dívida exeqüenda. Int.  

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.020871-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

GABRIELA SANTOS RUIZ 

Fls. 28: Incabível o pleito da requerente, uma vez que o procedimento de notificação judicial não comporta o pedido de 

extinção formulado.Arquivem-se os autos.Int.  
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2009.61.00.010968-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

MARIA DO SOCORRO DELFINO CAMPOS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Intime-se o requerente para retirar os autos, conforme determinando no despacho 

de fls. 28.  

 

2009.61.00.010974-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X EDNA 

DE FATIMA FAUSTINO 

Fls. 28: Incabível o pleito da requerente, uma vez que o procedimento de notificação judicial não comporta o pedido de 

extinção formulado. Assim, oficie-se o Juízo Deprecado solicitando o retorno da Carta Precatória expedida às fls. 27 

independentemente de cumprimento. Após, arquivem-se os autos. Int. 

 

2009.61.00.011932-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

MARIA DA PENHA LEMOS 

Fls. 27/28: Incabível o pleito da requerente, uma vez que o procedimento de notificação judicial não comporta o pedido 

de extinção formulado. Assim, solicite-se à Central de Mandados Unificada a devolução do mandado expedido às 

fls.26. Após, arquivem-se os autos. Int. 

 

2009.61.00.018024-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X MARIA LEONOR DORO 

Fls. 26/27: Incabível o pleito da requerente, uma vez que o procedimento de notificação judicial não comporta o pedido 

de extinção formulado.Arquivem-se os autos.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.034729-9 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP077580 - IVONE COAN) X JOSE RUELA 

SOBRINHO X LUCIA VIEIRA RUELA 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Intime-se o requerente para retirar os autos, conforme determinando no despacho 

de fls. 36.  

 

2008.61.00.001084-4 - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME(SP156859 - LUIZ 

CLAUDIO LIMA AMARANTE E SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) X TORREFACAO E MOAGEM 

DE CAFE LITORAL LTDA X JOAO CARLOS JOAO 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Intime-se o requerente para retirar os autos, conforme determinando no despacho 

de fls. 33.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2005.61.00.025693-5 - MARIO SARBU X MAGDA APARECIDA AGUILAR SARBU(SP201234 - JOSÉ OTÁVIO 

SANTOS SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em face da informação supra, remetam-se os presentes autos ao SEDI para reativação processual dos presentes 

autos.Ciência às partes da redistribuição dos autos.Cumprido, tornem-me os autos conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 8088 

 

MONITORIA 

2007.61.00.029319-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

JAMYSON ANDRADE SAMPAIO 

Nos termos do item 1.14 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica intimada a parte autora para se 

manifestar sobre a certidão lavrada às fls. 114. 

 

2008.61.00.004959-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X CENTRAL CARGO TRANSPORTES LTDA X MARCELO GONCALVES DE SYLLOS X SERGIO 

MANOGRASSO DI GIULIO 

Tendo em vista a certidão do oficial de justiça de fls. 34/35, expeça-se carta de citação com hora certa, nos termos do 

art. 229 do CPC para o co-réu Sergio Manograsso Di Giulio.Manifeste-se a CEF sobre a certidão do oficial de justiça de 

fls. 32.Int. 

 

2008.61.00.007898-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP264599 - RAFAELA SCHLEIFER MENTE) X 

TANIA DOS SANTOS HERNANDES 

Tendo em vista a certidão do Oficial de Justiça às fls. 33, nada requerido pela CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, 

remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2008.61.00.011098-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X RIALE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA - EPP X ALEXANDRE DEMENDI X EDILEUSA 

MACARIO DE OLIVEIRA 
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Fls. 77: Concedo o prazo requerido de 30 (trinta) dias para localização dos réus.Nada requerido, venham-me conclusos 

para extinção.Int. 

 

2009.61.00.009608-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X IRAPUAN FARIAS DE MENEZES X ALONSO 

LOURENCO DA SILVA FILHO X RISONETE SOUZA LEAO DA SILVA 

Nos termos do item 1.14 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica intimada a parte autora para se 

manifestar sobre a certidão lavrada às fls. 46. 

 

2009.61.00.013618-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

FLAVIA LUCIANE NETO DE OLIVEIRA X VERA LUCIA BAHIA 

Nos termos do item 1.14 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica intimada a parte autora para se 

manifestar sobre a certidão lavrada às fls. 58. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

90.0011503-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0008727-9) FREIOS VARGA S/A X 

METAL VARGA S/A X VARGA S/A(SP040967 - LUIZ ANTONIO CESAR ASSUNCAO) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos.Tendo em vista o V. Acórdão de fls. 231/234 e 310/312, transitado em julgado às 

fls. 314, promova a parte autora a emenda da petição inicial, nos termos do artigo 284 do CPC, trazendo aos autos prova 

do pagamento supostamente indevido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int.  

 

2008.61.00.030606-0 - SILVIO OGINIBENE - ESPOLIO X SILVIO DE FREITAS OGNIBENE X ANDREA 

FRIZZO OGNIBENE LERARIO X SILVIO FRIZZO OGNIBENE X MARIA DE LOURDES CAETANO 

MONTEIRO(SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em face da consulta retro, defiro a prioridade na tramitação deste feito, nos termos da Lei n.º 10.741/2003. Anote-se. 

Cite-se. Int. 

 

2008.61.00.031782-2 - JOSE FRANCISCO DA SILVEIRA - ESPOLIO X SEBASTIAO ISRAEL DA SILVEIRA X 

JOSE PEDRO DA SILVEIRA X MARIA LUZIA DA SILVEIRA BISPO X PEDRO NERI BISPO X VITORIANO 

NETO DA SILVEIRA X MARIA ELIETE DE SOUSA DA SILVEIRA X JOAQUIM ISMAEL DA SILVEIRA X 

MARIA DE LOURDES BOSCARIOLI X JOSE ROBERTO BOSCARIOLI X MARIA IMACULADA MARTINS X 

ORLANDO MARTINS X MARIA DA CONCEICAO DA SILVEIRA SANTOS X ANTONIO DOS SANTOS FILHO 

X MARIA IZABEL DA SILVEIRA VOLPINI X ANTONIO VOLPINI X MARIA APARECIDA SILVEIRA DA 

SILVA X OCTACILIO ATAIDES DA SILVA X ESTEVAM ALVES DA SILVEIRA X EVA DOMINGAS SILVA 

DA SILVEIRA X CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA X MARIA CLEIDE SCANTAMBURLO DA SILVEIRA X 

GERALDO PAULO DA SILVEIRA X APARECIDA CANDIDO RODRIGUES DA SILVEIRA(SP178013 - FLAVIO 

MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178013 - FLAVIO MARTINS DA SILVA) 

Tendo em vista que já houve a partilha dos bens do espólio, conforme formal de partilha juntado às fls. 154, remetam-se 

os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo da presente demanda, devendo constar Sebastião Israel da Silveira, José 

Pedro da Silveira, Maria Luzia da Silveira Bispo, Pedro Néri Bispo, Vitoriano Neto da Silveira, Maria Eliete de Sousa 

da Silveira, Joaquim Ismael da Silveira, Maria de Lourdes Boscarioli, José Roberto Boscarioli, Maria Imaculada 

Martins, Orlando Martins, Maria da Conceição da Silveira Santos, Antônio Volpini, Antônio dos Santos Filho, Maria 

Izabel da Silveira Volpini, Maria Aparecida Silveira da Silva, Octacilio Ataides da Silva, Estevam Alves da Silveira, 

Eva Domingas Silva da Silveira, Carlos Roberto da Silveira, Maria Cleide Scantamburlo da Silveira, Geraldo Paulo da 

Silveira, Aparecida Candido Rodrigues da Silveira. Quanto a inclusão dos sucessores de Antônio Volpini no pólo ativo 

da presente demanda, conforme certidão de fls.72, aguarde-se a manifestação da Caixa Econômica Federal.Cumprido, 

cite-se.Int. 

 

2008.61.00.033668-3 - JOAO BERTON(SP181740 - ELZANE ALVES PEREIRA ASSIS E SP234284 - EUNICE DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2009.61.00.001581-0 - JOSE JULIO DE SOUZA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos do item 1.4 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre os documentos juntados às fls. 88/94.  

 

2009.61.00.011793-0 - JOSE MANOEL CACCIA GOUVEIA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 
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2009.61.00.012159-2 - ANTONIA ALVES DA CUNHA(SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2009.61.00.013531-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X GERALDO 

BITTENCOURT DE OLIVEIRA 

Nos termos do item 1.14 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica intimada a parte autora para se 

manifestar sobre a certidão lavrada às fls. 52.  

 

2009.61.00.014146-3 - FELIX ANGELO BUONAFINE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2009.61.00.014382-4 - CARMEM TEIXEIRA CAVALCANTI DA SILVA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2009.61.00.017310-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0080105-4) MARLI 

PARADA(SP130214 - MARIA APARECIDA HENRIQUE VIEIRA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Destarte, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Apensem-se aos autos da execução nº. 00.0080105-

4.Intimem-se. Cite-se. 

 

2009.61.00.018815-7 - SERGIO LOPES COSTA X JOSE CARLOS DE MEO X LUDOVICO BUCCHI X PAULO 

CELLI FERNANDES DE OLIVEIRA X EDIVAL RODRIGUES DE MIRANDA(SP104812 - RODRIGO CARAM 

MARCOS GARCIA E SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN) X UNIAO FEDERAL 

Apresentem os autores, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, os documentos comprobatórios das 

contribuições para o fundo de previdência privada, com as respectivas retenções do imposto de renda relativamente ao 

período janeiro de 1.989 até dezembro de 1.995.Intime-se. 

 

2009.63.01.008394-4 - GINETE TRAD(SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR E SP267392 - CARLOS 

EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.00.018010-9 - CONDOMINIO EDIFICIO COLINAS DAMPEZZO(SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Destarte, excluo a Caixa Econômica Federal do polo passivo e, por conseguinte, reconheço a incompetência absoluta 

deste Juízo para processar e julgar a presente causa, determinando a devolução dos autos à 1ª Vara Cível do Foro 

Regional VI - Penha de França da Comarca de São Paulo.Ao SEDI para retificação da autuação, com exclusão da Caixa 

Econômica Federal e, em seguida, baixa na distribuição.Intime-se e cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.00.019405-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.000347-2) 

INSS/FAZENDA(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI) X LOJAS BRASILEIRAS S/A(SP078507 - ILIDIO 

BENITES DE OLIVEIRA ALVES) 

Distribua-se por dependência ao autos nº 1999.61.00.000347-2.A. em apenso aos autos principais.Após, dê-se vista a 

Embargada. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2009.61.00.005732-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.013336-0) SANDRA 

MARIA NOGUEIRA DOS SANTOS X KARINE MOTA DOS SANTOS(SP128450 - SIDNEY APARECIDO 

ALCASSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP160212 - 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) 

Ante o exposto, rejeito a presente exceção de incompetência. Traslade-se cópia da presente decisão para os autos 

principais.Intimem-se. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2006.61.00.024142-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X DIEGO RUIZ PRETERO X PATRICIA MAIA CIPOLLARI 

Nos termos do item 1.6 da Portaria n.º 009, de 1º de abril de 2009, deste Juízo, fica a parte autora/ré intimada para 

atender à(s) diligência(s) referente(s) à carta precatória de fls. 159.  

 

2007.61.00.030961-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

DESMILWATTS COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA X ADELCO DO NASCIMENTO 

Tendo em vista as certidões do Oficial de Justiça às fls. 65 e 67, nada requerido pela CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, 

arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.00.000892-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ARTEQUIM COML/ MATERIAS PRIMAS 

LTDA X EDSON ARTERO MARTINS 

Fls. 74: Concedo o prazo requerido de 30 (trinta) dias para informar o endereço dos executados.Decorrido o prazo sem 

manifestação, cumpra-se o terceiro parágrafo do despacho de fls. 72. Int. 

 

2008.61.00.024291-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

WALTER NELSON ALEMANY 

Tendo em vista a devolução do mandado de fls. 37/39, nada requerido pela CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, arquivem-

se os autos.Int. 

 

2008.61.00.027097-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP194347 - ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO) X METALURGICA 

ORIENTE S/A 

Tendo em vista a certidão do Oficial de Justiça às fls. 34, nada requerido pela exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, 

arquivem-se os autos.Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
2009.61.00.018041-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.005441-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X LUIS CARLOS 

DUARTE(SP062985 - ZORIDE MARIA RODRIGUES CARBONI) 

Distribua-se por dependência aos autos nº 2008.61.00.005441-1.A. em apenso aos autos principais.Após, vista ao 

Impugnado. 

 

2009.61.00.019406-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.013406-9) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210750 - CAMILA MODENA) X DIONEIA NUNES DA SILVA GARCIA X 

LUIZ ANTONIO GARCIA(SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI) 

Distribua-se por dependência aos autos nº 2009.61.00.013406-9.A. em apenso aos autos principais.Após, vista ao 

Impuganado.  

 

Expediente Nº 8095 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.00.034989-2 - ADMAURO OLIVEIRA SEGUNDO X MARIA LUCIA DA SILVA SEGUNDO(SP135631 - 

PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO 

DOS SANTOS E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 23 de 

setembro de 2009, às 15h30, no 12º andar deste Fórum. Intime-se, inclusive a parte autora pessoalmente, para que 

compareça à audiência no dia e hora acima designados. Int.  

 

Expediente Nº 8096 
 

MONITORIA 
2002.61.00.013562-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO) X SEIJI KIKUGAWA X MANOELA CARDOSO 

KIKUGAWA X TADAO CASSIO KIKUGAWA X APARECIDO NOBUO KIKUGAWA X MARCIA MIEKO 

KIKUGAWA 

Fls. 204: Manifeste-se a parte autora.Silente, venham-me os autos conclusos para extinção.Int. 

 

Expediente Nº 8097 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.00.034529-5 - CIA/ BRASILEIRA DE MEIOS DE PAGAMENTO(SP141248 - VALDIRENE LOPES 
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FRANHANI E SP195671 - ALINE PALADINI MAMMANA LAVIERI E SP195798 - LUCAS TROLESI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA 

CHAVES) 

Recebo a apelação de fls. 2052/2083 em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária, para contra razões.Após, subam 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

Expediente Nº 8098 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.00.011434-5 - JOSE ANTONIO CANOSSA X IVANI BRAGATO CANOSSA(SP242633 - MARCIO 

BERNARDES E SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 

- TANIA FAVORETTO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Ficam as partes intimadas a manifestarem-se acerca dos esclarecimentos do perito judicial de fls. 468/476, conforme 

determinado à fl. 466. 

 

2004.61.00.030477-9 - ARLEX FATIMA DE ASSUNCAO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP179892 - 

GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

Recebo o recurso de apelação de fls. 157/167 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2005.61.00.901768-8 - T L CONSULTORIA E NEGOCIOS LTDA(SP164013 - FÁBIO TEIXEIRA E SP132516 - 

CLAUDIO CESAR DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) 

Ficam as partes intimadas a manifestarem-se acerca dos esclarecimentos do perito judicial de fls. ______, conforme 

determinado à fl. 906. 

 

2005.61.00.901866-8 - OSMAR MAIA(SP167636 - MARCOS DE OLIVEIRA MESSIAS) X PAULA ROBERTA 

MALAQUIAS MAIA(SP167636 - MARCOS DE OLIVEIRA MESSIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) 

Recebo o recurso de apelação de fls. 183/201 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

Expediente Nº 8099 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0015772-1 - RUBEM DE ABREU BACELLAR X NAIR DE ABREU BACELLAR(SP047429 - LELIO DE 

MORAES ALVES JUNIOR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP075234 - JOSE CARLOS MOTTA) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido.  

 

95.0053222-0 - P SEVERINO NETTO E CIA LTDA(SP106253 - ADRIANA CURY MARDUY SEVERINI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

98.0042445-8 - CRISTINA MARCOVIC X MARCOS DO NASCIMENTO X CLAUDIO TAKIMOTO DA SILVA X 

FABIANA MELLO MULATO X GUILHERME HESS JUNIOR X CLAUDIA ALVES GRAGEIRO PEREIRA X 

IRINEU SALVADOR MUNIZ NETO X MARIA DA SILVA MACHADO(SP029609 - MERCEDES LIMA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

1999.61.00.001275-8 - LUIZ CARLOS BERGAMO X ORESTINA DE OLIVEIRA BERGAMO(SP048533 - 

FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE 

ADAO FERNANDES LEITE) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 
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2001.61.00.012127-1 - MARIA JOSE DE SOUZA X ELISABETH COLASSO FRANCA MAZZOLA(SP163991 - 

CLAUDIA TEJEDA COSTA E SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

2005.61.00.017717-8 - SIND OFICIAIS ALFAIATES COSTUREIRAS TRAB IND/ E COM/ CONFEC ROUPAS 

CHAP SENHORAS SAO PAULO/OSASCO(SP129539 - MARIA CANDIDA RODRIGUES) X INSS/FAZENDA 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

2005.61.00.027602-8 - ITACOLOMY ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA(SP192118 - JOSÉ 

ARIMATEIA MARCIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

2007.61.00.008210-3 - CRISTIANE DO NASCIMENTO(SP182616 - RAFAEL DE MAMEDE OLIVEIRA R DA 

COSTA LEITE) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

2007.61.00.024199-0 - LUIZ PADULA X THEREZA FERRANTE PADULA(SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

2007.63.01.056445-7 - AKEMI TAKADA(SP132858 - GISELE FABIANO MIKAHIL E SP117942 - RUI JORGE 

PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

2008.61.00.023000-5 - SIDONIO FILIPE DE ANDRADE(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

2008.61.00.027441-0 - CECILIA CARREIRO PECORA X MARIA CECILIA PECORA(SP025568 - FERNANDO 

RODRIGUES HORTA E SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM E SP057519 - MARIA ELISABETH DE 

MENEZES CORIGLIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA 

E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

2008.61.00.028570-5 - SERGIO ROBERTO LATOH(SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP161141 - CRISTIANE BONITO 

RODRIGUES) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

ACOES DIVERSAS 

2004.61.00.014419-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES E 

SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI) X LUIZ ULYSSES CARDINALI(SP058319 - JAIR MARCIO 
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CUPPARI) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

Expediente Nº 8100 

 

MONITORIA 
2000.61.00.034971-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP030559 - CARLOS ALBERTO SCARNERA E 

SP140733 - KARLA VANESSA SCARNERA) X JOSE LUIZ DOS SANTOS(SP048894 - CLAUDINE JACINTHO 

DOS SANTOS E SP052048 - EDEMILSON DIAS DE CAMARGO) 

Tendo em vista a certidão do Oficial de Justiça às fls. 169/170, manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, 

arquivem-se os autos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0001113-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0733139-8) FILMOPLAST COM/ IND/ E 

EXP/ S/A(SP167312 - MARCOS RIBEIRO BARBOSA E SP220567 - JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA E 

SP110965 - LUCIANA TEIXEIRA N A BRAGA ZILBOVICIUS E SP093025 - LISE DE ALMEIDA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1926 - FERNANDO NOGUEIRA GRAMANI) 

Manifeste-se a parte autora acerca da divergência apontada às fls. 241/244, que resultou no cancelamento do ofício 

requisitório nº 20090000088.Silente, retornem-se os autos ao arquivo.Int. 

 

92.0012473-9 - ISNAR DE AMORIM COSTA X DEA PASTORE FRANCO DE ANDRADE X DENISE FRANCO 

DE ANDRADE TOZETTO X DENISE FRANCO DE ANDRADE TOZETTO X RODOLFO QUEVEDO(SP058937 - 

SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Fls. 188: Manifeste-se o coautor Isnar de Amorim Costa.No silêncio, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 

170.Int. 

 

92.0016703-9 - ANTONIO SERGIO DE JESUS DAFRE X JOSE CHENE X ANTONIO PAVAN X JAIR NUNES 

DA SILVA X ANSELMA PESCE BALCANELLI X MARCEL SOARES DE OLIVEIRA X JOSE PINCINATO X 

ROBERTO VIVES X ARCILIO MANGUSSI X JOSE JAMIL ACCORSI X SAMUEL CARLOS FISCHER X JOSE 

SELLES X OSVALDO VIOTTO X NATALINO GALVANI X ALBERTO MONAROLO X ANTONIO DOS 

SANTOS NEVES X REINALDO GUILIOLO X WINI SERVICOS DE TORNO E FERRAMENTARIA 

LTDA(SP090583 - ANA MARIA DE OLIVEIRA HAMADA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO 

MARIN) 

Fls. 273/274: Em face da informação da alteração do nome da co-autora ANSELMA PESCE BALÇANELLI, apresente 

a citada co-autora documentação comprobatória da alteração.Após, cumpra-se o despacho de fls. 268.Silente, cumpra-se 

o despacho de fls. 271 a partir de seu segundo parágrafo.Int. 

 

92.0076983-7 - MERCANTIL DE CARNES P M A C LTDA(SP122582 - FRANCISCO GIANNINI NETO E Proc. 

CRISTINA MABEL AREVALO E SP054124 - TADEU GIANNINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA 

CRISTINA MORETTO) 

Fls. 158/160: O pedido deverá ser formulado nos autos dos Embargos à Execução n.º 2003.61.00.031400-8.Publique-se 

o r. despacho de fls. 156.Após, cumpra-se o referido despacho, remetendo-se os presentes autos ao 

arquivo.Int.DESPACHO FLS. 156: Ciência do retorno dos autos. Arquivem-se os autos, em face da decisão dos 

Embargos à Exe- cução. Int.  

 

95.0032073-8 - MECFIL INDUSTRIAL LTDA X FILSAN ENGENHARIA MECANICA LTDA(SP015759 - 

RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA E SP132581 - CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 439/460: Em face dos novos instrumentos de mandato juntados aos autos, defiro a expedição de ofício precatório 

referente à verba honorária sucumbencial em nome de MARIZ DE OLIVEIRA E SIQUEIRA CAMPOS 

ADVOGADOS (CNPJ 48.781.207/0001-77). Remetam-se os autos ao SEDI para seu cadastramento. Após, expeça-se 

ofício precatório, observando-se o cálculo de fls. 420.Cumpra-se o r. despacho de fls. 438, no que tange à expedição de 

ofício precatório referente ao crédito das autoras. Após, arquivem-se estes autos, até o depósito do montante 

requisitado.Int. 

 

98.0006285-8 - JOSE ROBERTO DE FIGUEIREDO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208037 - VIVIAN LEINZ) 

Vistos.Embora o credor tenha requerido a penhora on line, verifica-se que até o momento não foram efetuadas as 

diligências judiciais previstas nos parágrafos 1º e 3º do art. 652 do CPC.Em face do exposto, resta prejudicado, por ora, 

o requerimento de penhora on line. Prossiga-se, expedindo-se mandado para penhora de bens.Int. 

 

1999.03.99.076692-0 - JOAO BUENO DE OLIVEIRA SOBRINHO X OSWALDO ANTONIO MORETON X 
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CLAUDETE LOURDES ROMERO X MARIA CLARA DE ALMEIDA - ESPOLIO X BRUNO TORRE DE 

ALMEIDA(SP069717 - HILDA PETCOV E SP102403 - CLAUDETE DE LOURDES ROMERO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA) 

Prejudicado o pedido de fls. 224 em face do teor do r. despacho de fls. 214.Publique-se o referido despacho.Dê-se 

ciência aos autores do ofício requisitório expedido às fls. 222.No silêncio, proceda-se à sua transmissão 

eletrônica.Após, arquivem-se os autos até a comunicação de pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Int.DESPACHO DE FLS. 214: Fls. 212/213: Indefiro a substituição direta de Maria Clara de Almeida por 

Bruno Torre de Almeida, em face do disposto no art. 1.040, III do CPC. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação 

do pólo passivo, procedendo-se à substituição Maria Clara de Almeida por Espólio de Ma- ria Clara de Almeida, bem 

assim procedendo-se ao cadastro do represen- tante desse espólio, qual seja: Bruno Torre de Almeida (CPF n.º 

021.247.188-00), na qualidade de inventariante. Após expeça-se ofício requisitório em favor do Espólio de Ma- ria 

Clara de Almeida, observando o nome do inventariante, com a obser- vância de que o valor será liberado nos termos da 

lei. Cumprido, dê-se ciência à ré e arquivem-se estes autos, so- brestando-os até o depósito do montante requisitado. Int.  

 

2000.61.00.024063-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.020124-9) REMAC S/A 

TRANSPORTES RODOVIARIOS(SP139143 - ERICK MIYASAKI E SP136987 - MARIO SOLIMENE FILHO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

A execução contra a União deve seguir o rito previsto no art. 730, do CPC. Assim, junte a parte autora cópia da 

sentença, acórdão(s), da certidão do trânsito em julgado e do cálculo de fls. 314/317.Cumprido, cite-se a União, nos 

termos do art. 730, do CPC.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

2001.61.00.021344-0 - AILTON GUIMARAES MAYER(SP031956 - CARLOS CARMELO NUNES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Prejudicado o pedido de intimação para pagamento, tendo em vista a certidão de decurso de prazo, às fls. 

107v.Prossiga-se, expedindo-se mandado de penhora e avaliação de bens, conforme já determinado no despacho de fls. 

107.Devolvido o mandado e nada requerido pela credora, arquivem-se os autos.Int. 

 

2005.61.26.001722-9 - EVA MARIA JAKUBOVSKY(SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) 

Informe a parte autora o número do CPF, Cédula de Identidade e inscrição na OAB do patrono em nome do qual será 

expedido o alvará de levantamento.Cumprido, expeça-se alvará de levantamento relativamente ao depósito comprovado 

às fls. 134, com prazo de validade de 30 (trinta) dias, nos termos da Resolução nº 509/2006, do E. Conselho da Justiça 

Federal. Não sendo observado o prazo de validade do alvará (30 dias), proceda a Secretaria ao seu cancelamento 

imediato e posterior remessa dos autos ao arquivo. Juntada a via liquidada, ou decorridos 30 (trinta) dias da retirada 

do(s) alvará(s), arquivem-se os autos.Int.  

 

2006.61.00.023121-9 - ADINOLIA DE OLIVEIRA ALVES(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU E SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fls. 133/135: Intime-se a CEF, na pessoa de seu patrono por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, 

parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo 

sem o efetivo pagamento, nada requerido pela parte autora, arquivem-se os autos. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.017254-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.005748-4) MARISA 

FONSECA DO NASCIMENTO - EPP X MARISA FONSECA DO NASCIMENTO X MANOEL LUIZ SARAIVA 

NETO(SP192762 - KASSEM AHMAD MOURAD NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - 

HEROI JOAO PAULO VICENTE) 

Em face da certidão de trânsito em julgado de fls. 35, manifeste-se a CEF.Silente. arquivem-se os autos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

96.0033000-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0668509-9) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X LABORATORIOS AYERST LTDA(SP105427 - EDUARDO 

LAMEIRAO RONCOLATTO E SP129786 - CRISTINA ALCKMIN LOMBARDI) 

Ciência do retorno dos autos. Traslade-se cópia de fls. 37/41, 73/79 e 82 para os autos da ação ordinária n.º 00.0668509-

9. Após, desapensem-se estes autos.Oportunamente, nada requerido, arquivem-se os autos.Int.  

 

2001.61.00.010570-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0011276-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. EDSON LUIZ DOS SANTOS) X JOSE PEDROSA DE LIMA X CLEIA DE ARAUJO J PEDROSA 

DE LIMA X ROBERTO GALIMBERTI X VERA CINTRA SUTHERLAND GALIMMBERTI X ALEX LOZANO X 

THELMA GUEDES PINHEIRO X WILLAME BRANDAO X CARLOS ALBERTO JANOTTI X YOCHINOBU 

YAMAKAWA X DORCAS FLORENCIO DOMINGUES X PRISCILAS FERREIRA DOMINGUES X RAUL DIAS 
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X FUED SAID ZAIDEN X JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA X LEO ROMANO X NADYR BOER X WALDO 

JOSE VALLIM BRAGA X VITORIO MASSARU TANAKA(SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

E SP086097 - FLORA LEA PEREIRA SANTOS) 

Fls. 160: Tendo em vista que não consta dos presentes autos instrumento de procuração em nome da patrona indicada às 

fls. 160, regularizem os autores sua representação processual, trazendo aos autos o competente instrumento de 

procuração.Após, expeça-se ofício requisitório, conforme determinado no despacho de fls. 159.Silente, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.00.016150-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X WATANABE E NEVES ADVOGADOS X LUIZ CARLOS 

WATANABE X JOSE ANTONIO PEREIRA NEVES 

Indefiro o pedido de fls. 112 uma vez que cabe à autora diligenciar em busca do endereço do réu. Nesse sentido é o 

entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA PARA LOCALIZAÇÃO DE ENDEREÇO DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS 

A ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. IMPROVIMENTO.I. Não se mostra cabível pedido de expedição de ofícios a 

órgãos da administração pública com o objetivo de serem fornecidas informações sobre o devedor sem que o credor 

tenha envidado esforços para tanto. Precedentes. (STJ, AGA 798905, RS, 3ª Turma, DJ 30/09/2008, Relator Ministro 

Sidnei Beneti).Fls. 114 e 116: Manifeste-se a autora. Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
92.0051111-2 - PRO-QUALITY CONSULTORIA TECNICA S/C LTDA X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO 

AURELIO MARIN) 

Fls. 122/125: Manifeste-se a parte autora.Silente, expeça-se o ofício de conversão em renda da União relativamente aos 

depósitos efetuados nos presentes autos, observando o código indicado às fls. 122.Juntado o comprovante de conversão, 

retornem os autos ao arquivo.Int.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2008.61.00.005890-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0033202-3) CONSTRUTORA 

LIX DA CUNHA S/A(SP099420 - ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO E SP115022 - ANDREA DE TOLEDO 

PIERRI) X INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO 

AURELIO MARIN) 

Fls. 294/295: Dê-se ciência à exequente do julgado no Agravo de Instrumento n.º 2008.03.00.036262-9.Arquivem-se os 

autos.Int. 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal 

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5488 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.0011828-2 - ANTONIO APARECIDO VIEIRA(SP114777 - ANTONIO DE PADUA FREITAS MOREIRA E 

SP160105 - ARLINDO FRANCISCO DE FREITAS E SP141260 - JOSE GERALDO WINTHER DE CASTRO E 

SP160105 - ARLINDO FRANCISCO DE FREITAS) X GILBERTO DE OLIVEIRA(SP160105 - ARLINDO 

FRANCISCO DE FREITAS E SP114777 - ANTONIO DE PADUA FREITAS MOREIRA E SP141260 - JOSE 

GERALDO WINTHER DE CASTRO) X HEROS FELIPE(SP141260 - JOSE GERALDO WINTHER DE CASTRO) 

X JOSE ROBERTO URBANO(SP141260 - JOSE GERALDO WINTHER DE CASTRO) X SERGIO FRANZINI X 

VAMILDO PAULINO DA SILVA(MS007107 - MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO) X ORLANDO 

VICENTE(SP085217 - MARCIO PERES BIAZOTTI E SP085482 - FATIMA APARECIDA COSTA CORREA E 

SP141260 - JOSE GERALDO WINTHER DE CASTRO E SP112621 - CLOVIS DE SOUZA BRITO) X VICENTE 

FERREIRA DE CARVALHO(SP160105 - ARLINDO FRANCISCO DE FREITAS E SP114777 - ANTONIO DE 

PADUA FREITAS MOREIRA E SP141260 - JOSE GERALDO WINTHER DE CASTRO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER) 

Fl. 202: A renúncia ao mandato não produz qualquer efeito caso não cumprida a exigência contida no artigo 45, do 
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Código de processo Civil, prevista, ainda, no artigo 5º, parágrafo 3º, da lei 8906/94.Assim, até dez dias após a 

notificação do outorgante, o advogado ainda deve defender os interesses do outorgante.Destarte, intime-se o advogado 

Jose Geraldo Winther de Castro, OAB/SP n.º 141.260, para que atenda ao disposto no artigo 45 do Código de Processo 

Civil, com relação aos co-autores Heros Felipe e José Roberto Urbano, tendo em vista os demais co-autores continuares 

a ser representados por outros advogados.Após, retornem os autos conclusos.Int. 

 

98.0046817-0 - LUIZ CARLOS GUERREIRO X MARIA JULIA CHALLIS GUERREIRO(SP108493A - MARIA 

VANIA CARNEIRO DE SANTANA E SP115570 - VILANETE CARNEIRO FUZINATO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA E SP077580 - IVONE COAN) 

Vistos, etc.Converto o julgamento em diligência.Considerando o agravo interposto, na forma retida, pela Caixa 

Econômica Federal (fls. 192/195), abra-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o artigo 523, 

2º, do Código de Processo Civil.Outrossim, tendo em vista que o documento apresentado às fls. 29/32 está incompleto, 

providencie a parte autora a juntada de cópia integral do contrato de financiamento (nº 1816.1.4123335-6), no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito. Int.São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

 

2002.61.00.023810-5 - CLAUDIA MARIA NONELLO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP154059 - RUTH VALLADA E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS 

LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Diante da certidão de fl. 390, reputo preclusa a manifestação daparte autora acerca dos esclarecimentos prestados pelo 

perito judicial (fls. 355/373). Tornem os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2003.61.00.006234-2 - REINALDO BURGATTE X IDINIR BURGATTE - ESPOLIO X MARIA TEREZINHA 

LOUSANO BURGATTE(SP148969 - MARILENA SILVA E SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP126522 - EDITH MARIA DE OLIVEIRA E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fl. 499: Defiro o prazo suplementar de 20(vinte) dias.Int.  

 

2003.61.00.011523-1 - ACACIO ROQUE CARDOSO X DIANA MARIA CARDOSO(SP195637A - ADILSON 

MACHADO E SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO 

ANTOLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E 

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X BANCO SANTANDER BRASIL S/A(SP026364 - 

MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) 

Diante da oposição da parte autora ao ingresso da União Federal como assistente simples (fls. 159/160), proceda a 

Secretaria à extração de cópias reprográficas da petição de fls. 159/160, bem como deste despacho, para remessa ao 

SEDI, a fim de que o expediente seja autuado na classe 111 - Impugnação ao pedido de assistência litisconsorcial ou 

simples, a ser distribuído por dependência a este feito, nos termos do artigo 51, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Após, conclusos.Int. 

 

2003.61.00.016457-6 - EMPRESA DE ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LTDA(SP053593 - ARMANDO FERRARIS 

E SP102153 - CELSO ROMEU CIMINI) X INSS/FAZENDA 

Fls. 413/415: Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, retornem os autos conclusos. Int. 

 

2004.61.00.006279-6 - LILIA JANE IDALINO X ABILIO SERGIO MIRON(SP254684 - TIAGO JOHNSON 

CENTENO ANTOLINI E SP195637A - ADILSON MACHADO E SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fl. 349: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. 

 

2004.61.00.027633-4 - MARCELO MARQUES(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Cumpra o advogado da parte autora corretamente o despacho de fl. 180, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que 

o documento apresentado (fl. 183) não comprova o efetivo cumprimento da determinação do artigo 45 do CPC.Após, 

tornem os autos conclusos.Int. 

 

2005.61.00.004634-5 - ASSOCIACAO RECICLAZARO(SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE SOUZA E 

SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS) X UNIAO FEDERAL(SP094142 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XIII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Vista à parte ré para a 

apresentação de contraminuta ao agravo retido interposto, no prazo previsto no 2º do artigo 523 do Código de Processo 
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Civil. Int..  

 

2005.61.00.008114-0 - ANNA CLAUDIA ZISKIND X FRANCISCO GOMES DE CARVALHO FILHO(SP162348 - 

SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP141335 - 

ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA 

LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Nos termos do art. 4º, inciso II, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte autora sobre 

a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias. Int.. 

 

2005.61.00.022856-3 - ALESSANDRA MARQUES MOLGORA PEREZ(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE 

NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE E SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Manifeste-se a Caixa Economica Federal - CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das petições de fls. 320 e 321.Após, 

tornem os autos conclusos.Int. 

 

2005.61.00.028712-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X M T SERVICOS LTDA(SP191153 - MARCIO RIBEIRO PORTO 

NETO) 

Nos termos do art. 4º, inciso III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Especifiquem as partes as provas 

que eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado do 

processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2003.61.00.027056-0 - JOSE MARCOS BATISALDO X SHIRLEI PAES LANDIM BATISALDO(SP154213 - 

ANDREA SPINELLI MILITELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP075284 - MARCOS VINICIO 

JORGE DE FREITAS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Em face do parágrafo único do artigo 238 do Código de Processo Civil (incluído pela Lei federal nº 11.382 de 

07/12/2006), do artigo 267, inciso III, do mesmo diploma legal e da Súmula nº 240 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, manifeste-se a parte ré, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 5489 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0060182-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0056585-4) CLEIDE LOPES DA SILVA 

X EDIVANDO LOPES DA SILVA(SP106420 - JOAO BATISTA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP073808 - JOSE CARLOS GOMES E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Fl. 208: Defiro pelo prazo improrrogável de 10 dias. Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

97.0024278-1 - JOSE FONSECA X SUELY CURI FONSECA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP095418 - TERESA DESTRO E 

SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Nos termos do art. 4º, inciso X, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre o 

laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os restantes para a parte ré. 

Int.  

 

1999.61.00.011016-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0055241-3) AFONSO NUNES 

FRANCA JUNIOR X IRIS APARECIDA DEGAN FRANCA(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Nos termos do art. 4º, inciso IV, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte autora sobre 

o(s) documento(s) juntado(s) pela parte adversária, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.  

 

2001.61.00.003404-0 - LUIZ CARLOS DE SOUZA X MARIA LUCIA CORDONI DE SOUZA X DEILENE MARIA 

DE SOUZA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - 

MARIA GISELA SOARES ARANHA) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP151847 - FLAVIA REGINA 

FERRAZ DA SILVA E SP158330 - RICARDO ALEXANDRE ROSA NOGUEIRA) 

Diante da manifestação da parte autora (fl. 394) e da certidão de fl. 397, fixo os honorários periciais em R$ 800,00 

(oitocentos reais).Defiro, ainda, o parcelamento requerido, sendo que a primeira parcela deverá ser depositada em até 10 

(dez) dias após a publicação da presente decisão e as demais serem depositadas no mesmo dia dos meses subsequentes, 
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sob pena de preclusão da prova pericial deferida. Após a juntada do comprovante de depósito da última parcela, tornem 

os autos conclusos para designação de dia para comparecimento do perito em juízo, bem como para fixação do prazo de 

entrega do laudo, na forma do artigo 431-A do CPC.Int. 

 

2002.61.00.024321-6 - PAULO EDUARDO PUCCIA(SP148381 - ANDREA BUENO SPADINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Fl. 242: Defiro por 10 (dez) dias, improrrogáveis, o prazo requerido pela parte autora. Int. 

 

2003.61.00.005427-8 - VALDEMIA MARIA ANFRISIO REIS(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX 

MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E 

SP053259 - OROZIMBO LOUREIRO COSTA JUNIOR) 

Fl. 395: Indefiro a expedição de alvará de levantamento em nome da advogada Viviene Berne Bonilha (OAB/SP 

165.515), posto que a mesma não possui procuração nos autos. Cumpra a parte autora o determinado pelo despacho de 

fl. 394, informando, ainda, os números do CPF e do RG do advogado que deverá constar no alvará de levantamento a 

ser expedido. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

2003.61.00.009336-3 - MARCELO CABURLAO X SILVANA APARECIDA GUCEF CABURLAO(SP254750 - 

CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE 

FARIAS E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Diante da manifestação da parte autora (fls. 180/181) e da certidão de fl. 182, arbitro os honorários periciais em R$ 

700,00 (setecentos reais), conforme estabelecido em casos análogos.Outrossim, proceda a parte autora ao depósito dos 

honorários, em conta judicial vinculada a este processo, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 19 do Código de Processo 

Civil), sob pena de preclusão da prova pericial.Após a juntada do comprovante de depósito, tornem os autos conclusos 

para designação de dia para comparecimento do perito em juízo, bem como para fixação do prazo de entrega do laudo, 

na forma do artigo 431-A do CPC.Fls. 168/169 e 171/174: A apresentação de assistente(s) técnico(s) e a indicação de 

quesito(s) serão apreciadas em momento processual oportuno.Int. 

 

2003.61.00.026764-0 - GERSON VIDAL DE AGUIAR X ROSALINA MARCHI DE AGUIAR(SP261040 - JENIFER 

KILLINGER CARA) X BANCO ITAU S/A CREDITO MOBILIARIO(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE 

MENDONCA E SP148984 - LUCIANA CAVALCANTE URZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP057588 - JOSE GUILHERME 

BECCARI) X UNIAO FEDERAL 

Diante da concordância expressa das partes (fls. 274/275, 278 e 279), admito o ingresso da União Federal na presente 

demanda, na qualidade de assistente simples da parte ré. Remetam-se os autos ao SEDI, para as devidas anotações. Fls. 

254/255: Atenda o Banco Itaú ao requerido pelo perito judicial, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2003.61.00.032860-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.027832-6) FLAVIO 

HENRIQUE CREMASCO(SP177313 - MAINALDO GOMES MOREIRA FILHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 

Diante da manifestação da parte ré (fl. 245) e da certidão de fl. 246, arbitro os honorários periciais em R$ 700,00 

(setecentos reais), conforme estabelecido em casos análogos.Outrossim, proceda a parte autora ao depósito dos 

honorários, em conta judicial vinculada a este processo, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 19 do Código de Processo 

Civil), sob pena de preclusão da prova pericial.Após a juntada do comprovante de depósito, tornem os autos conclusos 

para designação de dia para comparecimento do perito em juízo, bem como para fixação do prazo de entrega do laudo, 

na forma do artigo 431-A do CPC.Fls. 239/240: A apresentação de assistente(s) técnico(s) e a indicação de quesito(s) 

serão apreciadas em momento processual oportuno.Int. 

 

2004.61.00.002085-6 - ROSA MARIA DOS SANTOS X VANDERLEI JOSE CARDOSO(SP171839 - VANESSA 

PAULA DE ALMEIDA ARAUJO E SP094121 - MIRNA RODRIGUES DANIELE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP200235 - LUCIANA 

SOARES AZEVEDO DE SANTANA) X APEMAT - CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP021754 - ANTONIO 

FURTADO DA ROCHA FROTA) 

Especifique a co-ré APEMAT - Crédito Imobiliário S/A as provas que eventualmente pretende produzir, justificando a 

pertinência, ou diga acerca do julgamento conforme o estado do processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2004.61.00.003069-2 - SIMONE LUISA FRANCISCO(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E 

SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP205726 - 

VANESSA MOTTA TARABAY) 

Nos termos do art. 4º, inciso X, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 
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expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre o 

laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os restantes para a parte ré. 

Int.  

 

2005.61.00.003660-1 - VALDECIR JOSE VIEIRA(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Diante do teor da manifestação da Caixa Econômica Federal (fl. 310), reputo prejudicada a realização de audiência de 

conciliação. Tornem os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

Expediente Nº 5533 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0006075-8 - BANCO BANDEIRANTES S/A X BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS 

S/A(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. ROGERIO DIAS) 

SENTENÇA Vistos, etc. As autoras opuseram embargos de declaração (fls. 84/86) em face da sentença proferida nos 

autos (fls. 78/82), sustentando omissão. É o singelo relatório. Passo a decidir. Conheço dos embargos de declaração 

opostos pela parte autora, posto que estão presentes os pressupostos de admissibilidade previstos nos artigos 535 e 536 

do Código de Processo Civil. Entretanto, não reconheço o apontado vício na sentença proferida. Os fundamentos da 

sentença estão explicitados, inclusive no que tange à alegação de cerceamento de defesa na via administrativa, servindo 

de suporte para a improcedência dos pedidos articulados pela parte autora. Ante o exposto, conheço dos embargos de 

declaração opostos pelos autores. Entretanto, rejeito-os, mantendo inalterada a sentença (fls. 78/82). Publique-se. 

Registre-se. Intime-se.São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

 

1999.61.00.058199-6 - CUSTODIO AMERICO DO ESPIRITO SANTO X LOURDES BARBOSA DE ANDRADE X 

BENEDITO SOARES X APARECIDO ZARAMELLO X HELENA MOREIRA DA SILVA X ANTONIO CORREA 

X ROSANGELA RODRIGUES DE SOUZA X NEUZA MARIA WAGMACKER SA X DARCY FRANCISCO DOS 

SANTOS X FILOMENO GONCALVES FERREIRA(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO E SP218045A - 

GALDINO SILOS DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) 

SENTENÇAVistos, etc.A CEF justificou a ausência de cumprimento da obrigação de fazer em relação ao co-autor 

Antonio Correa, uma vez que este não comprovou opção pelo Fundo de Garantia pelo Tempo de Serviço - FGTS (fl. 

192).Assente tal premissa, em relação aos autores remanescentes, passo a analisar a satisfação da obrigação pela parte 

ré.Reputo válidas as transações levadas a efeito entre a CEF e os co-autores Custódio Américo do Espírito Santo (fl. 

150), Aparecido Zaramello (fl. 153), Helena Moreira da Silva (fl. 162), Rosangela Rodrigues de Souza (fl. 161), Neuza 

Maria Wagmacker Sa (fl. 196) e Filomeno Gonçalves Ferreira (fl. 195). Neste sentido, destaco a incidência da Súmula 

Vinculante nº 1 do Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbisOFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO 

ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO 

CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE 

ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.Nos termos do artigo 103-A da Constituição 

Federal, a decisão sumulada do STF obriga todos os órgãos do Poder Judiciário, não comportando mais digressões. 

Outrossim, verifico que a CEF efetuou os creditamentos a que foi condenada nas contas vinculadas ao FGTS dos co-

autores Lourdes Barbosa de Andrade, Benedito Soares e Darcy Francisco dos Santos (fls. 180/194).Ante o exposto, 

decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de 

Processo Civil em relação aos co-autores Custódio Américo do Espírito Santo, Lourdes Barbosa de Andrade, Benedito 

Soares , Aparecido Zaramello, Helena Moreira da Silva, Rosangela Rodrigues de Souza, Neuza Maria Wagmacker Sá, 

Darcy Francisco dos Santos e Filomeno Gonçalves Ferreira.Quanto ao co-autor Antonio Correa, determino a remessa 

dos autos ao arquivo, aguardando-se sua provocação, mediante a juntada dos documentos comprobatórios do direito 

mencionado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.  

 

2000.61.00.004953-1 - MARISA PEREIRA X BENEDITO EMILIO DUARTE-ESPOLIO(MARTA SILVERIO 

SOUZA DAS CHAGAS) X DENILSON ALVES DE SOUZA X JOSE ANTONIO RESENDE FILHO X CLEMENTE 

FERREIRA DOS SANTOS X MARIA HELENA SANTOS GERLACH BRAVO X DAVINA DOS SANTOS X 

ROBERTO LUIZ DA SILVA X WANDERLEY CARMINE SANTORO FILHO X JAIR LOURENCO 

FRANCO(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO E SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

SENTENÇAVistos, etc.Reputo válidas as transações levadas a efeito entre a CEF e os co-autores Marisa Pereira, 

Denílson Alves de Souza, José Antonio Resende Filho, Clemente Ferreira dos Santos, Maria Helena Santos Gerlach 

Bravo, Davina dos Santos, Roberto Luiz da Silva e Wanderley Carmine Santoro Filho (fls. 193, 196, 199 e 237/241). 

Neste sentido, destaco a incidência da Súmula Vinculante nº 1 do Colendo Supremo Tribunal Federal, in 

verbisOFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 
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ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.Nos 

termos do artigo 103-A da Constituição Federal, a decisão sumulada do STF obriga todos os órgãos do Poder Judiciário, 

não comportando mais digressões. Outrossim, verifico que a CEF efetuou os creditamentos a que foi condenada nas 

contas vinculada ao FGTS dos co-autores Benedito Emilio Duarte e Jair Lourenço Franco (fls. 215/236).Ante o exposto, 

considerando as transações celebradas, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 

794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2000.61.00.006940-2 - JOAO DANIEL DA SILVA X ANDRE CRAVO DE OLIVEIRA X VARANI BALTHAZAR 

DE SOUZA X JOSE BENEDITO DA SILVA X APARICIO RODRIGUES DA SILVA X JORGE VITOR PEREIRA 

X LINDOMAR DIAS CORDEIRO X CLOVIS SANTOS RENO X IGNACIO DE FRANCA X ARISTEU ROSA DE 

MACENE(SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

SENTENÇAVistos, etc.A CEF justificou a ausência de cumprimento da obrigação de fazer em relação ao co-autor José 

Benedito da Silva, uma vez que este não comprovou opção pelo Fundo de Garantia pelo Tempo de Serviço - FGTS (fl. 

173).Assente tal premissa, em relação aos autores remanescentes, passo a analisar a satisfação da obrigação pela parte 

ré.Reputo válidas as transações levadas a efeito entre a CEF e os co-autores João Daniel da Silva, André Cravo de 

Oliveira, Aparício Rodrigues da Silva, Lindomar dias Cordeiro, Clovis Santos Reno e Aristeu Rosa de Macene (fls. 145 

e 189/193). Neste sentido, destaco a incidência da Súmula Vinculante nº 1 do Colendo Supremo Tribunal Federal, in 

verbisOFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.Nos 

termos do artigo 103-A da Constituição Federal, a decisão sumulada do STF obriga todos os órgãos do Poder Judiciário, 

não comportando mais digressões. A CEF justificou o cumprimento da obrigação de fazer em relação ao co-autor 

Ignácio de França, tendo em vista que foram creditados os valores em sua conta vinculada ao FGTS nos termos da Lei 

federal nº. 10.555/2002 (fl. 171), bem como em relação ao co-autor Jorge Vitor Pereira, tendo em vista que já foram 

creditados os valores em outro processo (fls. 177/188).Outrossim, verifico que a CEF efetuou os creditamentos a que foi 

condenada na conta vinculada ao FGTS do co-autor Varani Balthazar de Souza (fls. 169/176).Ante o exposto, decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil 

em relação aos co-autores João Daniel da Silva, André Cravo de Oliveira, Varani Balthazar de Souza, Aparício 

Rodrigues da Silva, Jorge Vitor Pereira, Lindomar dias Cordeiro, Clovis Santos Reno, Ignácio de França e Aristeu Rosa 

de Macene.Quanto ao co-autor José Benedito da Silva, determino a remessa dos autos ao arquivo, aguardando-se sua 

provocação, mediante a juntada dos documentos comprobatórios do direito mencionado.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2000.61.00.008853-6 - VALDEMAR ALVES PIAUI X CECILIA DE OLIVEIRA X ANTONIO MELGACO TELES 

X GILBERTO APARECIDO BORGES X ANTONIO MARCOS PIRES X MARIA JULIA GOMES DE LIMA X 

MARCOS MUNIZ DA MOTA X MARIA LUCIA DE SOUZA SOARES X JOSE ROBERTO GUEDES X DIRCEU 

DIAS FERRAZ(SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 

- CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

SENTENÇAVistos, etc.Reputo válidas as transações levadas a efeito entre a CEF e os co-autores Valdemar Alves Piauí 

(fl. 189), Cecília de Oliveira (fl. 209), Gilberto Aparecido Borges (fl. 185), Antonio Marcos Pires (fl. 206), Maria Julia 

Gomes de Lima (fl. 263), Marcos Muniz da Mota (fls. 265/266), Maria Lucia de Souza Soares (fl. 182) e José Roberto 

Guedes (fl. 264). Neste sentido, destaco a incidência da Súmula Vinculante nº 1 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

in verbisOFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.Nos 

termos do artigo 103-A da Constituição Federal, a decisão sumulada do STF obriga todos os órgãos do Poder Judiciário, 

não comportando mais digressões. A CEF justificou o cumprimento da obrigação de fazer em relação ao co-autor 

Dirceu dias Ferraz, tendo em vista que foram creditados os valores em sua conta vinculada ao FGTS em outro processo 

(fls. 243/262).Outrossim, verifico que a CEF efetuou os creditamentos a que foi condenada na conta vinculada ao FGTS 

do co-autor Antonio Melgaço Teles (fls. 232/242).Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO DE 

EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2000.61.00.016061-2 - AGNALDO JOSE DA SILVA X PAULO VALERIANO PRADO X LUIZ VICTOR DE 

ARAUJO X JOSE ARMANDO ANTUNES X SILVINO SOARES DOS REIS X DALVANI ARAUJO DE 

MEDEIROS X MIGUEL VICTOR DE ARAUJO X BENEDITO MOREIRA DA SILVA X DIVANEIDE PAIVA X 

JOSE ROBERTO DOS SANTOS(SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

SENTENÇAVistos, etc.Na sentença de fl. 159 foram homologadas as transações referentes aos co-autores Dalvani 

Araújo de Medeiros e Benedito Moreira da Silva.Assente tal premissa, em relação aos autores remanescentes, passo a 
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analisar a satisfação da obrigação pela parte ré.Reputo válidas as transações levadas a efeito entre a CEF e os co-autores 

Paulo Valeriano Prado, Luiz Victor de Araújo, Silvino Soares dos Reis, Divaneide Paiva e José Roberto dos Santos (fls. 

171, 176 e 227/229). Neste sentido, destaco a incidência da Súmula Vinculante nº 1 do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, in verbisOFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, 

SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A 

EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 

110/2001.Nos termos do artigo 103-A da Constituição Federal, a decisão sumulada do STF obriga todos os órgãos do 

Poder Judiciário, não comportando mais digressões. A CEF justificou o cumprimento da obrigação de fazer em relação 

ao co-autor Agnaldo José da Silva, tendo em vista que foram creditados os valores em sua conta vinculada ao FGTS nos 

termos da Lei federal nº 10.555/2002 (fl. 207).Outrossim, verifico que a CEF efetuou os creditamentos a que foi 

condenada nas contas vinculada ao FGTS dos co-autores José Armando Antunes e Miguel Victor de Araújo (fls. 

205/226).Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, incisos I 

e II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2000.61.00.023446-2 - CARLOS ALESSANDRO PERILLO X EDVALDO CORREIA LIMA X JOSE ROBERTO 

GONCALVES X VALTER FERREIRA X MARILDA JOSE MALERBA X JOAO VICENTE SPRONE X 

MARCILENE LEMES FIORIN X WALTER CISOTTI X JOSE CLEMENTE PEREIRA X ZULMIRA DE 

OLIVEIRA LIMA(SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

SENTENÇAVistos, etc.Reputo válidas as transações levadas a efeito entre a CEF e os co-autores Carlos Alessandro 

Perillo, Edvaldo Correia Lima, José Roberto Gonçalves, Valter Ferreira, Marilda José Malerba, João Vicente Sprone, 

Marcilene Lemes Fiorin, Walter Cisotti, José Clemente Pereira e Zulmira de Oliveira Lima (fls. 165, 171, 175 e 

204/215). Neste sentido, destaco a incidência da Súmula Vinculante nº 1 do Colendo Supremo Tribunal Federal, in 

verbisOFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.Nos 

termos do artigo 103-A da Constituição Federal, a decisão sumulada do STF obriga todos os órgãos do Poder Judiciário, 

não comportando mais digressões. Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos 

termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2000.61.00.048797-2 - SEBASTIAO BRAGA FILHO X APARECIDA DE FATIMA LUZ GARCIA X APARECIDO 

ANTONIO GARCIA X FANY PEREIRA X IRACEMA VIEIRA GARCIA X JOVINO JOSE PEREIRA X LUIZ 

ANTONIO BENTO X LUIZ ALVES FERREIRA X JORGE RODRIGUES DE CAMARGO X MAURICIO DA 

SILVA(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO E SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

SENTENÇAVistos, etc.A CEF justificou a ausência de cumprimento da obrigação de fazer em relação aos co-autores 

Aparecido Antonio Garcia e Iracema Vieira Garcia, uma vez que estes não comprovaram opção pelo Fundo de Garantia 

pelo Tempo de Serviço - FGTS (fl. 186), bem como em relação aos co-autores Fany Pereira e Mauricio da Silva, tendo 

em vista divergência cadastral entre os nomes informados e os constantes no cadastro do PIS (fl. 185).Assente tais 

premissas, em relação aos autores remanescentes, passo a analisar a satisfação da obrigação pela parte ré.Reputo válidas 

as transações levadas a efeito entre a CEF e os co-autores Sebastião Braga Filho (fl. 191), Aparecida de Fátima Luz 

Garcia (fl. 190), Jovino José Pereira (fl. 165), Luiz Antonio Bento (fl. 189) e Luiz Alves Ferreira (fl. 193). Neste 

sentido, destaco a incidência da Súmula Vinculante nº 1 do Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbisOFENDE A 

GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.Nos termos do 

artigo 103-A da Constituição Federal, a decisão sumulada do STF obriga todos os órgãos do Poder Judiciário, não 

comportando mais digressões. Outrossim, verifico que a CEF efetuou os creditamentos a que foi condenada na conta 

vinculada ao FGTS do co-autor Jorge Rodrigues de Camargo (fls. 183/188).Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil em relação aos co-

autores Sebastião Braga Filho, Aparecida de Fátima Luz Garcia, Jovino José Pereira, Luiz Antonio Bento, Luiz Alves 

Ferreira e Jorge Rodrigues de Camargo.Quanto aos co-autores Aparecido Antonio Garcia, Fany Pereira, Iracema Vieira 

Garcia e Mauricio da Silva, determino a remessa dos autos ao arquivo, aguardando-se sua provocação, mediante a 

juntada dos documentos comprobatórios do direito mencionado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2001.61.00.002026-0 - CIA/ BRASILEIRA DE CARTUCHOS(SP209962 - NAIDE LILIANE DE MAGALHAES E 

SP234765 - MARCELO RODRIGUES FERREIRA DIAS E SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - RelatórioTrata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de tutela 
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antecipada, ajuizada por COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando 

o reconhecimento do direito de não se submeter à exigência prevista no Decreto federal nº 3.658/2000, especificamente 

em relação às exportações que são objetos dos Registros de Exportação nºs 01/0046269-001, 01/0046296-001 

(destinadas à Fabrica Boliviana de Municion) e 01/0054993-001, 01/0054993-002 (destinadas ao Ministério de Defensa 

Nacional da Colômbia).Alegou a autora, em suma, que é empresa fabricante e comerciante de armas e munições, 

motivo pelo qual pretendia embarcar cartuchos de sua fabricação para a Fabrica Boliviana de Municion e para o 

Ministério de Defensa Nacional da Colômbia, destinatários finais e para o uso exclusivo, cujas vendas foram 

autorizadas pelos governos daqueles países, após cumpridos os requisitos previstos em sua legislação interna.Informou 

que, com o advento do Decreto federal nº 3.658, de 13 de novembro de 2000, houve a majoração da alíquota do imposto 

sobre a exportação para o teto máximo de 150% (cento e cinqüenta por cento) para os Países das Américas do Sul e 

Central, a qual estaria condicionada às situações previstas no caput do artigo 3º do Decreto-Lei nº 1.578/77, as quais 

não se aplicam ao seu caso. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 15/170). O pedido de tutela antecipada 

foi deferido (fls. 190/196). Desta decisão, a União Federal interpôs recurso de agravo de instrumento (fls. 214/220), ao 

qual foi negado seguimento (fl. 242). Citada, a União Federal apresentou sua contestação (fls. 222/228), pugnando pela 

improcedência dos pedidos. Réplica pela autora (fls. 233/240), na qual requereu a extinção do processo, nos termos do 

artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, em razão da Resolução nº 17, de 06 de junho de 2001, da Câmara de 

Comércio Exterior, que deixou fora da incidência da nova alíquota as exportações para consumidores autorizados por 

certificados de usuário final e desde que destinadas a uso exclusivo das forças armadas e autoridades policiais das 

Américas do Sul e Central, inclusive o Caribe. Instadas as partes a especificarem as provas que eventualmente 

pretendessem produzir (fl. 162), a autora informou não ter outras a produzir (fls. 168/169). A União Federal, por sua 

vez, deixou transcorrer in albis o prazo para tanto, consoante certidão exarada (fl. 184). É o relatório. Passo a decidir.II - 

Fundamentação Não havendo preliminares a serem apreciadas, analiso diretamente o mérito, reconhecendo a presença 

dos pressupostos processuais e das condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias 

constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da 

Constituição da República). A questão a ser resolvida é unicamente de direito, comportando, assim, o julgamento 

antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil (CPC). Deveras, dispõe o artigo 153, inciso 

II, da Constituição Federal, que compete à União Federal instituir imposto sobre exportação, para o exterior, de 

produtos nacionais ou nacionalizados. Sobre a possibilidade de alteração da alíquota da exação em questão, assim 

dispôs a Constituição Federal no 1º do artigo 153: Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: (...) II - 

exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; (...)1º. É facultado ao Poder Executivo, atendidas 

as condições e os limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos inciso I, II, IV, e V. (...) 

- grafei Verifica-se, portanto, que o imposto sobre a exportação pode ter a alíquota alterada a qualquer tempo pelo Poder 

Executivo, dentro dos limites mínimo e máximo previamente estabelecidos em lei. Neste sentido, destaco a preleção de 

Luciano Amaro:Alguns tributos escapam à aplicação do princípio da anterioridade. O rol de exceções está no art. 150, 

1º, da Constituição, que, mesmo com a nova redação dada pela Emenda n. 42/2003, não esgota as situações que 

escapam ao princípio. Entre as exceções, temos tributos que, por atenderem a certos objetivos extrafiscais (política 

monetária, política de comércio exterior), necessitam de maior flexibilidade e demandam rápidas alterações. Por isso, o 

imposto de importação, o imposto de exportação, o imposto sobre produtos industrializados e o imposto sobre 

operações de crédito, câmbio, seguro e operações com títulos e valores mobiliários (além de comportarem exceção ao 

principio da estrita reserva legal, no sentido de poderem ter suas alíquotas alteradas por ato do Poder Executivo, dentro 

dos limites e condições definidas na lei) não se submetem ao princípio da anterioridade, e, portanto, podem ser 

aplicados no próprio exercício financeiro em que seja editada a lei que os tenha criado ou aumentado (ou em que tenha 

sido publicado o ato do Poder Executivo que haja majorado a alíquota). (grafei) (in Direito Tributário Brasileiro, 13ª 

edição, Ed. Saraiva, pág. 125) Neste contexto, verifico que o Decreto federal nº 3.658/2000 está em consonância com a 

Constituição da República. Verifico que a Carta Magna não impõe limitações quanto aos motivos para embasar a 

alteração das alíquotas dos aludidos impostos. Há somente a necessidade de observação das alíquotas mínima e 

máxima, que foram fixadas em lei.Assentes tais premissas, entendo que o artigo 26 do Código Tributário Nacional, ao 

estabelecer que o Poder Executivo poderá alterar as alíquotas do imposto em questão a fim de ajustá-lo aos objetivos da 

política cambial e do comércio exterior resta inaplicável neste particular, porque prescreve uma limitação que a 

Constituição Federal não previu.O mesmo entendimento deve ser aplicado quanto ao artigo 3º da Lei federal nº 

1.578/1977 ao estabelecer que a alteração de alíquotas pelo Poder Executivo deve ter em vista os objetivos da política 

cambial e do comércio exterior.Desta forma, não há que se falar em ilegalidade do adicional em questão por motivação 

eminentemente fiscal, uma vez que a Constituição Federal não prevê que haja uma justificativa específica para a 

alteração de alíquotas por parte do Poder Executivo.Neste contexto, ressalto que o artigo 3º da Lei federal nº 

1.578/1977, com a redação imprimida pela Lei federal nº 9.716/1998 estabeleceu a alíquota máxima do imposto sobre 

as exportações, a qual deve ser observada pelo Poder Executivo, in verbis:Art. 3º. A alíquota do imposto é de trinta por 

cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou aumentá-la, para atender aos objetivos da política cambial e do 

comércio exterior.Parágrafo único. Em caso de elevação, a alíquota do imposto não poderá ser superior a cinco vezes o 

percentual fixado neste artigo.Com base neste dispositivo legal, foi editado o Decreto federal nº 3.658/2000 que, em seu 

artigo 1º, majorou a alíquota para cento e cinqüenta por cento para determinados produtos, in verbis:Art. 1º. Os 

produtos classificados no capítulo 93 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto nº 2.092, de 10 de dezembro de 1996, quando exportados para a América do Sul e América 

Central, inclusive Caribe, ficam sujeitos à incidência do imposto de Exportação à alíquota de cento e cinqüenta por 
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cento. 1º. O disposto no caput aplica-se também na exportação dos produtos objeto de registro de exportação que já 

esteja aprovado pelo órgão competente na data da publicação deste Decreto, no Sistema Integrado de Comércio Exterior 

- Siscomex, e que venham a sofrer alteração, inclusive no que se refere ao prazo de validade para o embarque. Embora 

entenda que a Carta Magna não exige a motivação para a alteração da alíquota do imposto ora tratado, verifico que foi 

procedida, nos seguintes termos (fl. 157):(...)2. A presente proposta tem por objetivo gravar as exportações para países 

da América do Sul e América Central, inclusive Caribe, como forma de reduzir a margem de evasão fiscal, evitando-se, 

assim, a prática do contrabando, o qual repercute na Política de Segurança Nacional. (...) Inegável, assim, a existência 

de motivação para a majoração da alíquota. As questões atinentes à plausibilidade da motivação ou aos objetivos 

atingidos pela majoração da tributação não devem ser resolvidas pelo Poder Judiciário, sob pena de violação ao 

princípio da separação dos poderes (artigo 2º da Constituição Federal ). Neste rumo, destaco precedente do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE EXPORTAÇÃO. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. ATO 

DO EXECUTIVO. MOTIVAÇÃO. MÉRITO. REEXAME PELO JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

TERATOLOGIA. INEXISTÊNCIA. LEI 9.716/1998. VIOLAÇÃO.1. Hipótese em que o Executivo majorou para 

150% a alíquota do Imposto sobre a exportação de armas e municões para as Américas do Sul e Central. Justificou 

adequadamente o aumento, ressaltando a necessidade de combate ao contrabando consistente no retorno ilegal ao Brasil 

de armamento aqui mesmo fabricado, fato de grande e notório impacto na Segurança Pública (motivação transcrita no 

acórdão recorrido). 2. Em harmonia com a ordem constitucional (art. 153, 1º, da CF), o DL 1.578/1977, com a redação 

dada pela Lei 9.716/1998, fixou a alíquota básica do Imposto de Exportação em 30% e admitiu sua redução e majoração 

pelo Executivo (até o teto de 150%) para atender os objetivos da política cambial e do comércio exterior. 3. O Tribunal 

de origem, apesar de reconhecer a existência de motivação, julgou que a majoração não atingiu os referidos objetivos. 4. 

Cabe ao Judiciário aferir se o Executivo motivou adequadamente a alteração de alíquota do Imposto de Exportação e 

observou o limite legal, e não valorar essa motivação ou determinar qual seria a forma adequada de atender às políticas 

cambial e de comércio exterior. 5. Inexiste teratologia que evidencie nulidade do ato, o que impede a intervenção do 

Judiciário no mérito da decisão. 6. Recurso Especial provido.(STJ - 2ª Turma - RESP nº 614890 - Relator Min. Herman 

Benjamin - j. em 02/04/2009 - n DJE de 20/04/2009)Por fim, quanto aos aspectos legais no Decreto federal nº 

3.658/2000, tenho que foram observados os limites previstos no Decreto-Lei nº 1.578/1977, motivo pelo qual não 

verifico a inconstitucionalidade alegada pela autora. Assim já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE EXPORTAÇÃO. ARMAS, MUNIÇÕES E SUAS PARTES. 

DECRETO Nº 3.658/2000. ALÍQUOTA MAJORADA PARA 150%, QUANTO AOS PAÍSES DA AMÉRICA DO 

SUL E CENTRAL. DECRETO-LEI Nº 1.578/77, ART. 3º: ALÍQUOTA DE 30%. PREVISÃO PARA AUMENTO AO 

QUÍNTUPLO. RAZÕES DE SEGURANÇA NACIONAL E DE EVASÃO FISCAL. CONTEXTO FACTUAL QUE 

PERMITE SUA CONFORMAÇÃO COM OS OBJETIVOS DA POLÍTICA CAMBIAL E DO COMÉRCIO 

EXTERIOR. 1. O aumento da alíquota do imposto de exportação de armas, munições e suas partes, para os países da 

América do Sul e Central, inclusive Caribe, de 30% para 150%, efetivado pelo Decreto nº 3.658/2000, observou o 

limite máximo previsto no art. 3º do Decreto-lei nº 1.578/77. 2. Também observou os requisitos inerentes aos objetivos 

da política cambial e do comércio exterior, pois dotados de conceituação passível de espraiar-se por vasto universo, 

desde que com efeitos irradiados para a órbita destas balizas. 3. É o que se verifica com as práticas de evasão fiscal e de 

contrabando, adotadas na exposição de motivos do combatido diploma regulamentar, a refletir na Política de Segurança 

Pública. De fato o contexto é indicativo de remessa de ativos para o exterior com vistas a reaquisição das armas 

exportadas e reintrodução no território nacional, mediante contrabando, a exemplo do que se ocorre amiúde com os 

cigarros brasileiros destinados aos países vizinhos. 4. O contexto evidencia a afetação do comércio exterior, na medida 

em que a adoção do expediente reflete em sua órbita e também no âmbito da Política Cambial ante a necessidade de 

remeter-se moeda estrangeira para a aquisição irregular no exterior. 5. E por derradeiro, a reinternação dos produtos, 

mediante contrabando, em desprezo à Política de Segurança Pública, evidencia o atuar de organizações criminosas 

voltadas ao tráfico e ao enfrentamento com o aparato policial e a quadrilhas. Nesta angulação, ainda que a aquisição se 

dê em território nacional, após remessa por terceiros alienígenas, evidente os reflexos no âmbito do comércio exterior, 

provocados pelo retorno indevido. 6. Apelo da União e remessa oficial a que se dá provimento.(TRF da 3ª Região - 3ª 

Turma - AMS nº 307718 - Relator Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken - j. em 11/12/2008 - in DJF3 de 10/02/2009, 

pág. 170) Sobre a Resolução nº 17, de 06 de junho de 2001, da Câmara de Comércio Exterior, que excluiu a referida 

alíquota para as exportações destinadas a consumidores autorizados por certificados de usuário final e desde que 

destinadas a uso exclusivo das forças armadas e autoridades policiais das Américas do Sul e Central, inclusive Caribe, 

tenho que esta não deve prevalecer, eis que à época ainda estava em vigor o Decreto federal nº 3.658/2000, que só foi 

revogado em 02 de julho de 2001, pelo Decreto nº 3.852/2001. Desta forma, tal resolução, sem a precedência do 

instrumento normativo correlato, qual seja, o decreto presidencial, estaria a violar o Sistema Tributário Nacional. 

Transcrevo, a propósito, outro julgado da Corte Federal da 3ª Região:DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO 

IMPORTAÇÃO: PRODUTOS ORIUNDOS DE PAÍS INTEGRANTE DO MERCOSUL. ALÍQUOTA ZERO. 1. O 

Decreto nº 550/92 estipula o imposto aduaneiro, com base em alíquota zero, para as importações de conversores 

catalíticos produzidos em país integrante do MERCOSUL. 2. A Resolução nº 35, de 18 de dezembro de 2002, editada 

pela Câmara de Comércio Exterior, que alterou o código NCM - Nomenclatura Comum do Mercosul - e, por 

conseqüência, a alíquota do tributo, não deve prevalecer. 3. As normas instrumentalizadas em Decreto têm precedência 

sobre aquelas veiculadas por meio de instruções ou resoluções ministeriais. 4. A Constituição Federal faculta ao Poder 

Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em lei, a alteração das alíquotas do imposto de importação 

(artigo 153, parágrafo 1º). 5. A eventual alteração da alíquota da referida exação, por órgãos ministeriais, deveria 
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pressupor a existência de lei expressa, bem como de Decreto presidencial correlato, sob pena de violação ao Sistema 

Tributário Nacional. 6. Agravo instrumento improvido.(TRF da 3ª Região - 4ª Turma - AG nº 211104 - Relator Des. 

Federal Fábio Prieto - j. em 31/08/2005 - in DJU de 30/11/2005, pág. 258)Nesta esteira, não vislumbro direito a 

amparar a pretensão da autora.III - DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela 

autora, para declarar a exigibilidade do imposto sobre a exportação, relativamente aos Registros de Exportação nºs 

01/0046269-001, 01/0046296-001 (destinadas à Fabrica Boliviana de Municion) e 01/0054993-001, 01/0054993-002 

(destinadas ao Ministério de Defensa Nacional da Colômbia), com a alíquota de 150% (cento e cinqüenta por cento), 

nos termos do Decreto federal nº 3.658/2000.Em decorrência, casso a tutela antecipada anteriormente deferida (fls. 

190/196).Por conseguinte, declaro a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e de honorários de advogado em favor da ré, que arbitro 

em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente a partir do 

ajuizamento da demanda (artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981). Sem prejuízo, proceda-se à renumeração dos autos 

a partir de fl. 255.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

 

2003.61.00.031399-5 - REGILANE SOUSA MELO(SP158303 - HERCULES AUGUSTUS MONTANHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO E SP156147 - MARCIO 

RODRIGUES VASQUES) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2004.61.00.006208-5 - INDECA IND/ E COM/ DE CACAU LTDA(SP016955 - JOSE ALVES DOS SANTOS 

FILHO) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP173711 - LILIAM CRISTINA DE MORAES 

GUIMARÃES) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por 

INDECA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CACAU LTDA. em face do CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 

4ª REGIÃO (SP/MS), objetivando provimento jurisdicional que declare a inexigibilidade de registro neste órgão de 

fiscalização profissional e a manutenção de profissional químico. Alegou a autora, em suma, ser fabricante de produtos 

derivados do cacau, tendo como matéria-prima básica de seus produtos este fruto. Informou que não exerce atividade 

química, bem como não industrializa ou comercializa produtos químicos, e que, em função disso, não precisa de 

registro, como também não carece de supervisão de profissional químico para o desempenho de suas atividades.Aduziu, 

ainda, que não está incluída dentre as indústrias previstas no artigo 335 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Sustentou, por isso, a desnecessidade de registro junto ao CRQ e de contratação de profissional habilitado para a sua 

supervisão técnica. Narrou que, por diversas vezes, o réu enviou agentes de fiscalização, que mencionaram o poder de 

fiscalizar a empresa independentemente de sua atividade. Apontou, assim, a atitude abusiva e arbitrária do réu, que 

também tentou cobrar valores que não são devidos, por meio de autos de infração, culminando com o ajuizamento de 

execuções fiscais em seu desfavor. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 13/23). Citado, o réu apresentou 

sua contestação e juntou documentos, pugnando pela improcedência dos pedidos. Defendeu a existência de relação 

jurídica com a autora, a obrigatoriedade de manutenção do registro e da contratação de profissional de química, para 

atuar como responsável técnico (fls. 48/205). Réplica pela autora (fls. 212/215). A parte ré (fls. 220) e a parte autora 

(fls. 218) requereram a produção de prova pericial.Foi proferida decisão saneadora, autorizando a produção da prova 

pericial (fls. 226/227), porém esta não foi realizada, diante da intempestividade na apresentação de quesitos e na 

indicação de assistente técnico pela parte autora (fls. 229/232) e pela parte ré (fls. 249/251), restando preclusa a 

produção da prova técnica. Contra esta decisão, foi interposto recurso de agravo de instrumento pela autora (fls. 

262/269), ao qual foi negado provimento pela 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 272/276). Em 

seguida, foi determinada a expedição de alvará de levantamento da quantia depositada a título de honorários periciais 

em favor da autora (fl. 278). É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação Não havendo preliminares a serem 

apreciadas, analiso diretamente o mérito, reconhecendo a presença dos pressupostos processuais, com a observância das 

garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da 

Constituição da República). A controvérsia gira em torno da existência ou não de vínculo obrigacional de registro e da 

manutenção de profissional químico pela autora. Importante destacar, primeiramente, que a autora está registrada no 

Conselho Regional de Química da 4ª Região desde 11/03/1977 (fl. 75). Com o objetivo de proteger a coletividade, 

passou-se a exigir das pessoas jurídicas o registro nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões. Desta forma, 

foi editada a Lei federal nº 6.839/1980, que assim dispôs em seu artigo 1º, in verbis: Art. 1º. O registro de empresas e a 

anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes 

para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual 

prestem serviços a terceiros. A respeito da matéria, o Colendo Superior Tribunal de Justiça vem firmando 

posicionamento no sentido da obrigatoriedade do registro de pessoa jurídica perante o conselho de fiscalização 

respectivo à sua atividade básica, conforme indicam as ementas dos seguintes julgados:ADMINISTRATIVO. 

RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 105, INCISO III, A E C, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REGISTRO NO 

CREA. OBRIGATORIEDADE. ARTIGOS 59 e 60 DA LEI 5.194/66 E 1º DA LEI 6.839/80. PRECEDENTES. 

QUALIFICAÇÃO JURÍDICA DOS FATOS.- In casu, a empresa recorrida é fabricante de máquinas e equipamentos 

para a indústria têxtil, atividade que requer conhecimentos técnicos privativos de engenheiros especializados, 
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responsáveis por desenvolver e projetar os produtos, além de acompanhar sua fabricação.- Dessarte, à luz do que 

dispõem os artigos 59 e 60 da Lei n. 5.194/66 e 1º da Lei n. 6.839/80, para desenvolver sua atividade industrial e 

comercial, torna-se obrigatório o registro da recorrida no órgão de fiscalização profissional, qual seja, o Conselho 

Regional de Engenharia e Arquitetura de Santa Catarina - CREA/SC.- A hipótese vertente não trata de matéria 

puramente de fato. Em verdade, cuida-se de qualificação jurídica dos fatos, que se não confunde com matéria de fato.- 

Recurso especial provido. (grifei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 171219/SC - Relator Min. Franciulli Netto - j. 12/03/2002 - 

in DJ de 1º/07/2002, pág. 274)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 

ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA. REGISTRO 

OBRIGATÓRIO. EMPRESA SIDERÚRGICA. SÚMULA Nº 07/STJ.I - A obrigatoriedade do registro de empresas ou 

entidades no CREA se impõe nos casos em que sua atividade básica decorrer do exercício profissional ou em razão da 

qual prestem serviços a terceiros.II - Hipótese em que o Tribunal de origem decidiu que as atividades exercidas pela 

empresa estão sujeitas à fiscalização da Autarquia, por se enquadrarem nas atividades previstas na legislação 

específica.III - Imutável tal assertiva pela via eleita do recurso especial, haja vista ser inadmissível o apelo extremo em 

que se busca o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, ex vi da Súmula nº 07 do STJ.IV - Agravo regimental 

improvido. (grifei)(STJ - 1ª Turma - AGRESP nº 403136/RS - Relator Min. Francisco Falcão - j. 21/11/2002 - in DJ de 

03/02/2003, pág. 271) Por outra vertente, o artigo 334 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT descreve as 

atividades inerentes aos químicos:Art. 334. O exercício da profissão de químico compreende:a) a fabricação de 

produtos e subprodutos químicos em seus diversos graus de pureza;b) a análise química, a elaboração de pareceres, 

atestados e projetos de especialidade e sua execução, perícia civil ou judiciária sobre essa matéria, a direção e a 

responsabilidade de laboratórios ou departamentos químicos, de indústria e empresas comerciais;c) o magistério nas 

cadeiras de química dos cursos superiores especializados em química;d) a engenharia química. 1º. Aos químicos, 

químicos industriais e químicos industriais agrícolas que estejam nas condições estabelecidas no art. 325, alíneas a e b, 

compete o exercício das atividades definidas nos itens a, b e c deste artigo, sendo privativa dos engenheiros químicos a 

do item d. 2º. Aos que estiverem nas condições do art. 325, alíneas a e b, compete, como aos diplomados em medicina 

ou farmácia, as atividades definidas no art. 2º, alíneas d, e e f do Decreto nº 20.377, de 8 de setembro de 1931, cabendo 

aos agrônomos e engenheiros agrônomos as que se acham especificadas no art. 6º, alínea h, do Decreto nº 23.196, de 12 

de outubro de 1933. Como restou demonstrado no processo, as atividades básicas da autora dependem da utilização do 

cacau como matéria-prima, para o seu beneficiamento e a produção de mercadorias variadas (torta, licor e cacau em pó). 

Além disso, verifico que a autora mantinha um profissional especializado para o controle da qualidade dos produtos 

fabricados e colocados em circulação (fl. 78). Destaco, ainda, que esta atividade de controle é privativa de profissional 

da área da química. Logo, a atividade desenvolvida pela autora está sujeita à fiscalização do Conselho Regional de 

Química da 4ª Região, principalmente porque necessita da presença deste profissional habilitado.Noto que a autora 

manteve durantes anos contrato de prestação de serviços com profissional químico, consoante os instrumentos firmados 

com Helena Augusta Teixeira de Camargo (fl. 133) e, posteriormente, com Tomoko Fujisawa Hayasaka (fls.134/135). 

Isto demonstra que a presença de um responsável técnico por estas atividades químicas é imprescindível para o controle 

dos produtos colocados à disposição dos consumidores, conferindo-lhes maior segurança e evitando-se a circulação de 

produtos inadequados ou fora das especificações mínimas exigidas. O simples fato de possuir maquinário próprio e 

utilizar produtos químicos dentro dos padrões especificados pelos fabricantes não desnatura a atuação da empresa 

autora dentro do ramo químico. A obrigatoriedade do registro, como já afirmado, serve para proteger a coletividade, a 

fim de coibir que pessoas desprovidas de conhecimento técnico passem a desempenhar atividades que ponham em risco 

valores maiores, como a saúde, o patrimônio e a segurança (artigo 5º, caput, da Constituição Federal). O exercício da 

atividade econômica e, paralelamente, de qualquer trabalho, ofício ou profissão exige o atendimento a todas 

qualificações profissionais que a lei estabelece (artigo 5º, inciso XIII, da Carta Magna). Nota-se que a norma 

constitucional em apreço remete a complementação da sua eficácia à lei. De acordo com a classificação doutrinária, 

trata-se de norma constitucional de eficácia contida (ou com eficácia relativa reduzível ou restringível ), assim 

conceituada:Normas constitucionais de eficácia contida são aquelas que o legislador constituinte regulou 

suficientemente os interesses relativos a determinada matéria, mas deixou margem à atuação restritiva por parte da 

competência discricionária do poder público, nos termos que a lei estabelecer ou nos termos de conceitos gerais nelas 

enunciados (itálico no original e grifo meu)(in Direito constitucional, de Alexandre de Moraes, 11ª edição, 2002, Ed. 

Atlas, pág. 41) Se a autora desenvolve atividades que exigem o conhecimento específico em química, deve registrar-se 

perante o Conselho Regional de Química, na forma da Lei federal nº 2.800/1956. Os Tribunais Regionais Federais das 

3ª e 4ª Regiões assim decidiram em casos análogos, in verbis:ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE 

QUÍMICA. - CRQ. EXIGÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE QUÍMICO. REGISTRO. ART. 334 DA CLT. LEIS Nº 

2.800/56 E Nº 6.839/80. LAUDO PERICIAL. EXIGIBILIDADE.1. O art. 334 da Consolidação das Leis do Trabalho 

definiu as atividades de químico, sendo aquelas desenvolvidas pelas empresas de fabricação de produtos químicos, da 

análise química e as que mantêm laboratórios ou departamentos de fabricação de produtos que necessitem de reações 

químicas.2. A Lei nº 6.839/80 vinculou o registro das empresas nos Conselhos Profissionais à atividade inerente ao 

exercício da profissão e àquelas em que o serviço seja prestado diretamente a terceiros.3. No processo de 

industrialização e comercialização de biscoitos e bolachas, atividade básica da apelante, constatou-se através de perícia 

técnica, a ocorrência de reações químicas, o que tornam devidas as exigências do Conselho Regional de Química - 

CRQ.4. Imprescindível o registro da apelante no CRQ, bem como a contratação de um profissional químico para a 

inspeção de seu processo industrial.5. Apelação improvida. (grafei)(TRF 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 651423/SP - 

Relatora Des. Federal Consuelo Yoshida - j. em 20/08/2003 - in DJU de 23/01/2004, pág. 132)ADMINISTRATIVO. 
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CONSELHOS PROFISSIONAIS. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. REGISTRO. FABRICAÇÃO DE 

ÓLEOS VEGETAIS. PROCESSOS QUÍMICOS. PERÍCIA.Sendo indispensável a aplicação de conhecimentos da área 

química na produção de óleos vegetais em larga escala, o registro da empresa perante o Conselho Regional de Química 

é procedimento que se impõe, com base em laudo resultante de perícia técnica. (grafei)(TRF 4ª Região - 4ª Turma - AC 

nº 2004.70.05.001112-8/PR - Relator Batista Lazzari - j. em 15/04/2009 - in DE de 11/05/2009)ADMINISTRATIVO. 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETUA E AGRONOMIA - CREAA. FABRICAÇÃO DE 

CIMENTO POZOLÂNICO. CONTRATAÇÃO DE ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. DESNECESSIDADE.1. É 

pacífico o entendimento de que a atividade que obriga a inscrição em um determinado Conselho é a atividade básica de 

uma determinada empresa, e não a prática profissional levada a efeito como atividade-meio.2. No caso em tela, verifica-

se que a atividade básica da autora consiste em produzir cimento pozolânico, atividade essa que exige a presença de 

Químico responsável, conforme art. 335 da CLT.3. Pelo que se depreende da análise do laudo elaborado pelo perito 

nomeado pelo Juízo, o qual fez uma análise minuciosa de todas as atividades executadas na empresa, resta claro que a 

atividade da autora é ligada à área de química, não necessitando do registro no CREAA, já que possui em seu quadro de 

funcionários um Químico responsável. (grafei)(TRF 4ª Região - 4ª Turma - AC nº 2003.72.07.004362-7/SC - Relator 

Jairo Gilberto Schafer - j. em 16/04/2008 - in DE de 05/05/2008)III - DispositivoAnte o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial, para o fim de declarar a existência de relação jurídica 

entre as partes, reconhecendo a obrigatoriedade do registro da autora junto ao Conselho Regional de Química da 4ª 

Região (SP/MS) e da manutenção de profissional de química como responsável técnico, na forma do artigo 1º da Lei 

federal nº 6.839/1980. Por conseguinte, declaro a resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários de advogado 

em favor do réu, que arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, 

cujo montante deverá ser corrigido monetariamente a partir da data desta sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 

6.899/1981). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

 

2006.61.00.001307-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.027352-0) WILSON 

LADRIANO X CARLOS HENRIQUE SILVA LADRIANO(SP197370 - FATIMA RODRIGUES DA SILVA 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - RelatórioTrata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido parcial de 

tutela antecipada, ajuizada por WILSON LADRIANO e CARLOS HENRIQUE SILVA LADRIANO em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando provimento jurisdicional que determine revisão das prestações 

mensais e do saldo devedor, com a repetição de indébito. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 

21/80).Distribuídos os autos originariamente perante este Juízo Federal, foi determinada a remessa dos autos ao Juizado 

Especial Federal Cível, em razão do valor atribuído à causa (fl. 83). O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fl. 87). 

Citada a ré apresentou contestação (fls. 91/125). Foi reconhecida a incompetência absoluta do Juízo do Juizado Especial 

Federal Cível, atribuído novo valor à causa e determinado a devolução dos autos ao Juízo de origem (fls. 127/130). 

Redistribuídos os presentes autos, foi determinado que os autores providenciassem o recolhimento das custas 

processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (fl. 137). Os mesmos não se 

manifestaram, consoante certificado nos autos (fl. 139). É o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoO presente 

processo de conhecimento comporta imediata extinção, sem a apreciação de mérito.Deveras, os autores foram intimados 

a proceder ao recolhimento das custas judiciais, mas permaneceram inertes, de maneira que não há outra solução senão 

a extinção do processo, sem a resolução do mérito, com o cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do 

Código de Processo Civil, in verbis:Art. 257. Será cancelada a distribuição do feito que, em 30 (trinta) dias, não for 

preparado no cartório em que deu entrada.Consigno que o prazo de 30 (trinta) dias, estipulado no indigitado dispositivo 

legal, pode ser flexibilizado, como ocorreu no presente caso, consoante preleciona Pedro da Silva Dinamarco:O art. 257 

diz que a distribuição será cancelada se o demandante não recolher as custas iniciais do processo em 30 (trinta) dias. 

Mas esse prazo pode ser majorado ou diminuído, sendo flexível, portanto.De fato, nada impede que leis estaduais fixem 

prazo inferior ou superior. O juiz também pode, eventualmente, alterá-lo. (in Código de Processo Civil Interpretado, 

coordenação de Antonio Carlos Marcato, Ed. Atlas, 2008, pág. 762) Assevero também que é desnecessária a intimação 

pessoal da autora para tanto, consoante entendimento já firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

PROCESSO CIVIL. CUSTAS. PREPARO. A PARTE QUE AJUIZOU A AÇÃO DEVE PROVIDENCIAR O 

PAGAMENTO DAS CUSTAS NO PRAZO DE TRINTA DIAS (CPC, ART. 257); SE NÃO O FAZ, EXCEDENDO, 

ALÉM DE TODOS OS LIMITES, O DE EVENTUAL TOLERÂNCIA, O JUIZ DEVE DETERMINAR O 

CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO NO PROCESSO E O ARQUIVAMENTO DOS RESPECTIVOS AUTOS, 

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. RECURSO EXPECIAL CONHECIDO E PROVIDO PARA 

JULGAR EXTINTO O PROCESSO.(STJ - 2ª Turma - RESP nº 151608/PE - Relator Min. Ari Pargendler - j. em 

11/12/1997 - in DJ de 16/02/1998. pág. 73) III - Dispositivo Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, 

sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com o parágrafo único do artigo 284, ambos 

do Código de Processo Civil, determinando o cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do mesmo 

Diploma Legal, em razão da ausência de recolhimento das custas processuais pelos autores. Custas na forma da lei. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se ao cancelamento da distribuição e arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 17 de agosto de 2009. 
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EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.61.00.024266-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0643057-0) CTEEP - CIA/ DE 

TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA(SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP088084 - 

CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI) X MILTON SANTOS(SP072293A - FERNANDO FONTES LOPES E 

SP056739 - ADAIR MARTINS DIAS E SP079753A - ADELSON ALEXANDRE DE LIMA BARROS E SP103651 - 

RUBENS LEITE DA COSTA) 

SENTENÇA Vistos, etc.I - Relatório Trata-se de embargos à execução opostos por CTEEP - COMPANHIA DE 

TRANSMISÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA em face de MILTON SANTOS, objetivando a redução parcial 

do valor apresentado para a satisfação do título executivo judicial formado nos autos da ação de desapropriação autuada 

sob o nº 00.0643057-0. Alegou a embargante, em suma, que os cálculos de liquidação apresentados pelo embargado 

contêm excesso, visto que em desconformidade com o julgado. Intimado a se manifestar, o embargado apresentou 

impugnação, refutando as alegações da embargante (fls. 17/29). Remetidos os autos à Seção de Cálculos e Liquidações, 

foram elaborados os cálculos de fls. 32/35, dos quais as partes discordaram (fls. 39/42 e 45/50). Encaminhados 

novamente os autos à Contadoria do Juízo, esta apresentou os cálculos (fls. 69/72), com os quais o embargado 

concordou (fl. 79). A embargante, de seu turno, impugnou a referida conta (fls. 75/78). É o relatório. Passo a decidir.II - 

Fundamentação A solução dos presentes embargos envolve apenas matéria de direito, de tal sorte que não depende da 

produção de provas, possibilitando o seu imediato julgamento. Com efeito, a discussão travada na presente ação gira em 

torno dos limites objetivos da coisa julgada. O título executivo judicial formado (fls. 157/160 dos autos nº 00.0643057-

0) determinou o pagamento de indenização no valor de Cz$ 96.379,74, válido para maio de 1987, devidamente 

corrigido, acrescido de juros compensatórios à taxa de 12% ao ano a partir da imissão na posse (10/07/1984) e juros 

moratórios de 6% ao ano a partir do trânsito em julgado até o efetivo pagamento. Fixou a verba de honorários 

advocatícios em 10% sobre a diferença entre o valor da oferta e o da indenização. Deste modo, há cumulação entre os 

juros compensatórios e os moratórios, os quais devem incidir até o efetivo pagamento, o qual ainda não ocorreu, posto 

que somente houve o levantamento do valor depositado pela expropriante, que não foi integral. Observo que a 

embargante discordou dos cálculos elaborados pela Seção de Cálculos e Liquidações (fls. 69/72), os quais observaram 

os limites do julgado, nos termos do acima exposto.Destarte, reconheço em parte o excesso de execução apontado pela 

embargante, acolhendo os cálculos elaborados pela Seção de Cálculos e Liquidações (fls. 69/72).Outrossim, não 

verifico o enquadramento da conduta do embargado nas hipóteses do artigo 17 do CPC, motivo pelo qual refuto o 

pedido de condenação ao pagamento de multa por litigância de má-fé. III - Dispositivo Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos à execução opostos pela Companhia de Transmissão de Energia 

Elétrica Paulista - CTEEP, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor indicado nos cálculos de 

liquidação apresentados pela Seção de Cálculos e Liquidações (fls. 69/72), ou seja, em R$ 33.601,21 (trinta e três mil, 

seiscentos e um reais e vinte e um centavos), atualizados até junho de 2009. Por conseguinte, declaro a resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Considerando a sucumbência recíproca, as despesas e os honorários 

advocatícios serão rateados entre as partes, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em 

julgado desta sentença, traslade-se cópia aos autos do processo principal, desapensando-se e arquivando-se os presentes. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.00.002073-8 - RODOVIARIO RAMOS LTDA(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 906 - 

ISABELA SEIXAS SALUM) 

Recebo a apelação do(a) impetrante em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Ao Ministério 

Público Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.00.014735-0 - ARLETE VIEIRA LOPES(SP285417 - JOÃO CICERO FERREIRA DE LIMA NETO) X 

PRESID DA COMISSAO DE SELECAO E INSCRIC DA OAB - SECCAO SAO PAULO 

Providencie o advogado João Cícero Ferreira de Lima Neto (OAB/SP nº 285.417) a assinatura das razões de apelação 

de fls. 31/52, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de desentranhamento. Int. 

 

2009.61.00.016818-3 - WILLIAN TADEU DA COSTA(SP276210 - FERNANDO PEREIRA ALQUALO) X 

COORDENADOR DO PROUNI NA UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO -UNIBAN(SP206505 - 

ADRIANA INÁCIA VIEIRA E SP270838 - ALEXANDRE LUIZ BEJA) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por 

WILLIAN TADEU DA COSTA contra ato do COORDENADOR DO PROUNI NA UNIVERSIDADE 

BANDEIRANTE DE SÃO PAULO - UNIBAN, objetivando provimento jurisdicional que assegure o recebimento do 

benefício da bolsa de estudos do Programa Universidade para Todos (PROUNI). Alegou o impetrante, em suma, a 

ilegalidade do ato da autoridade impetrada ao proceder sua reprovação no processo seletivo do PROUNI. A petição 

inicial foi instruída com documentos (fls. 10/62). O processo foi originariamente distribuído ao Juízo de Direito da 1ª 

Vara de Fazenda Pública da Comarca de São Paulo. O pedido de medida liminar foi indeferido por aquele Juízo de 

Direito (fl. 76). Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls. 81/118), argüindo, preliminarmente, a 

incompetência absoluta e a carência de ação. No mérito, pugnou pela denegação da segurança. Em seu parecer, o 

representante do Ministério Público Estadual opinou pela declaração de incompetência (fls. 120/125), a qual foi 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2269/3352 

reconhecida pelo Juízo Estadual (fl.128) Então, os autos foram redistribuídos a este Juízo Federal (fl.132). É o sucinto 

relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação Inicialmente, recebo a petição de fls.141/144 como emenda à inicial. De 

acordo com a orientação jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, reconheço a competência da Justiça 

Federal para o conhecimento e julgamento de mandado de segurança voltado, em tese, contra ato emanado do corpo 

diretivo de instituição de ensino superior particular, por força da delegação da União Federal. Neste sentido, acórdão da 

2ª Turma daquela Corte Superior: PROCESSUAL CIVIL. ENSINO SUPERIOR. MANDADO DE SEGURANÇA. 

UNIVERSIDADE PARTICULAR. DIPLOMA. ALUNO INADIMPLENTE. COMPETÊNCIA.1. A Primeira Seção, no 

julgamento do Conflito de Competência nº 35.972/SP, Relator para acórdão o Ministro Teori Albino Zavascki, decidiu 

que o critério definidor da competência da Justiça Federal é ratione personae, levando-se em consideração a natureza 

das pessoas envolvidas na relação processual, sendo irrelevante, para esse efeito e ressalvadas as exceções mencionados 

no texto constitucional, a natureza da controvérsia sob o ponto de vista do direito material ou do pedido formulado na 

demanda.2. Nos processos em que se discutem questões no âmbito do ensino superior, são possíveis as seguintes 

conclusões: a) mandado de segurança - a competência será federal quando a impetração voltar-se contra ato de dirigente 

de universidade pública federal ou de universidade particular; ao revés, a competência será estadual quando o 

mandamus for impetrado contra dirigentes de universidades públicas estaduais e municipais, componentes do sistema 

estadual de ensino; b) ações de conhecimento, cautelares ou quaisquer outras de rito especial que não o mandado de 

segurança - a competência será federal quando a ação indicar no pólo passivo a União Federal ou quaisquer de suas 

autarquias (art. 109, I, da Constituição da República); será de competência estadual, entretanto, quando o ajuizamento 

voltar-se contra entidade estadual, municipal ou contra instituição particular de ensino.3. Recurso especial provido.(STJ 

- 2ª Turma - RESP nº 373904/RS - Relator Min. Castro Meira - julgado em 07/12/2004 - publicado no DJ de 

09/05/2005, pág. 325) Entretanto, a par de reconhecer a competência da Justiça Federal, entendo que a pretensão do 

impetrante não é amparável por esta via processual. Com efeito, o mandado de segurança é remédio constitucional que 

visa proteger direito líquido e certo, ameaçado ou violado, por ato ilegal ou abusivo de autoridade pública ou agente de 

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição da República). 

Deveras, repetindo a disposição constitucional, o artigo 1º, caput, da Lei federal nº 1.533/1951, versa que o mandado de 

segurança terá cabimento para a tutela de direito líquido e certo, não amparado por outros remédios, sempre que houver 

ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou delegada). Destarte, para o cabimento do mandamus é 

necessário que o direito líquido e certo esteja ameaçado ou sendo violado por ato ilegal ou abusivo de autoridade. Atos 

de autoridade, no conceito de Hely Lopes Meirelles , são os que trazem em si uma decisão, e não apenas execução 

(grifei). Ademais, é imperioso que o ato de autoridade esteja em desacordo com uma norma legal (ilegalidade) ou sendo 

perpetrada fora dos limites legais (abuso).No presente caso, não vislumbro ilegalidade ou abuso de poder no ato 

apontado na petição inicial, passível de correção pela via do writ, porquanto o impetrante está se insurgindo contra os 

critérios para a concessão dos benefícios PROUNI, utilizados pela instituição de ensino dirigida pela autoridade 

impetrada. Esta conduta questionada pelo impetrante estaria, portanto, em descompasso com as previsões do regimento 

interno de instituição de ensino de direito privado. Trata-se, portanto, de ato interno (interna corporis), sem previsão na 

legislação federal, motivo pelo qual está fora do âmbito do mandamus. Neste sentido já decidiu o Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região:PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA (CONCEDIDO): REEXAME 

NECESSÁRIO OBRIGATÓRIO - ENSINO SUPERIOR: REVISÃO DE NOTA OU PROVA (AVALIAÇÃO 

ACADÊMICA) - MATÉRIA REGULADA PELO ESTATUTO OU OUTRO ATO INTERNO DA INSTITUIÇÃO DE 

ENSINO SUPERIOR (IES). NO CASO, PARTICULAR - INEXISTÊNCIA DE ATO DE AUTORIDADE (FUNÇÃO 

DELEGADA): AÇÃO MANDAMENTAL DESCABIDA - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO: CARÊNCIA DE AÇÃO MANDAMENTAL.1. A revisão de avaliação acadêmica (de nota ou de prova) no 

ensino superior é matéria não prevista pela lei federal que a disciplina, ficando, por isso mesmo, relegada à 

discricionária regulamentação interna pelas Instituições de Ensino Superior (IES).2. Se a IES é particular, não há falar 

em exercício de função delegada, por isso que se trata de ato de mera gestão (interna corporis), não caracterizado, então, 

ato de autoridade, o que inviabiliza o manejo da via mandamental (Lei n. 1.533/51, art. 8º).3. Descabida, assim, a via 

mandamental, a solução técnica apropriada é ou liminar indeferimento da inicial (Lei n. 1.533/51, art. 8º) ou, se 

admitido seu processamento, a extinção do processo sem julgamento de mérito (CPC, art. 267, IV e VI); por carência de 

ação mandamental.4. Nestas hipóteses, não é o caso de se remeter o MS (via imprópria) à Justiça Estadual. Os autos 

serão remetidos à Justiça Estadual, quando a matéria, identificada como ato de gestão (interna corporis), for discutida na 

via ordinária ou cautelar apenas, por isso que entre particulares (aluno e instituição de ensino).5. A jurisprudência do 

STJ evocada em precedentes desta Turma, em feitos assemelhados, para a remessa dos autos à Justiça Estadual, versa 

hipótese distinta, porque questionado ato de Instituição de Ensino Superior (IES) de natureza autárquica estadual ou 

municipal, que, por sua natureza pública, oportuniza a via mandamental e fixa competência de Justiça Estadual: quando 

a Instituição de Ensino Superior (IES) é particular, outra é a solução processual, como acima indicada.6. Apelação e 

remessa oficial, tida por interposta, providas: processo extinto sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, IV e VI, c/c 

art. 8º da Lei n. 1.533/51), por inadequação da via mandamental eleita, à míngua de ato de autoridade (ato de gestão, 

interna corporis).7. Peças liberadas pelo Relator em 14/03/2000 para publicação do acórdão. (grifei)(TRF da 1ª Região - 

1ª Turma - AMS nº 199701000320910 - Relator Luciano Tolentino Amaral - julgado em 14/03/2000 - publicado no DJ 

de 27/03/2000, pág. 37)CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE AUTORIDADE. 

INEXISTÊNCIA.1. O pressuposto para o mandado de segurança é a existência de ato ou omissão de autoridade ou, 

então, de agente no exercício de funções delegadas e somente no que entender com essa funções (LMS, art. 1º, 1º).2. Se 

o assunto discutido não diz respeito à matéria de ensino, sendo apenas relacionado a norma regimental, é de se declarar 
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impropriedade da ação de mandado de segurança, por falta de um de seus pressupostos.3. Remessa oficial provida.4. 

Sentença anulada.5. Processo extinto. (grifei)(TRF da 1ª Região - 1ª Turma - REO nº 9601136541/MG - Relator Aloisio 

Palmeira Lima - julgado em 21/06/1999 - publicado no DJ de 22/11/1999, pág. 73) À instituição particular de ensino 

incumbe a obrigação de analisar a regularidade no preenchimento dos requisitos para ingresso no PROUNI. O exercício 

do direito de ação está subordinado ao atendimento de três condições: legitimidade de parte, interesse de agir (ou 

processual) e possibilidade jurídica do pedido. A segunda condição (interesse) se desdobra no seguinte binômio: 

necessidade-adequação. Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a impossibilidade de solução do conflito de 

interesses por outros meios de pacificação. E adequação da via processual eleita, ou seja, do procedimento (ou rito) 

previsto em lei para a correta tutela jurisdicional. Conforme aventado, entendo que o mandado de segurança não é o 

meio processual adequado para impugnar as normas para ingresso no PROUNI. Logo, o impetrante é carecedor do 

direito de manejar o mandamus. E a ausência do interesse processual pode ser reconhecida em qualquer estágio da 

relação jurídica processual e deve ser declarada de ofício pelo juiz, posto que se trata de matéria de ordem pública. Se 

aferível na petição inicial, esta deve ser desde logo indeferida (artigo 8º da Lei federal nº 1.553/1951). Ressalvo, porém, 

que o impetrante poderá postular os benefícios instituídos pelo PROUNI em demanda adequada, consoante preconizam 

os artigos 15 e 16 da Lei federal nº 1.533/1951.III - Dispositivo Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 8º, caput, da Lei federal nº 1533/1951, combinado com o 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a inadequação da via mandamental para a solução do litígio 

noticiado pelo impetrante. Deixo de condenar os impetrantes em honorários de advogado, ao teor das Súmulas nº 512 

do Colendo Supremo Tribunal Federal e nº 105 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 17 de 

agosto de 2009. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2006.61.00.023793-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.006208-5) INDECA IND/ 

E COM/ DE CACAU LTDA(SP016955 - JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO) X CONSELHO REGIONAL DE 

QUIMICA IV REGIAO(SP173711 - LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARÃES) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de medida cautelar inominada, com pedido de liminar, ajuizada por 

INDECA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CACAU LTDA. em face do CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 

4ª REGIÃO (SP/MS), objetivando provimento jurisdicional que declare a suspensão do pagamento dos boletos, a 

inexigibilidade dos créditos constantes da notificação de multa nº 1423-2006, referente ao processo administrativo de nº 

18926, bem como que o requerido seja impedido de tomar qualquer providência de fiscalização e autuação contra a 

requerente. Alegou a requerente, em suma, ser fabricante de produtos derivados do cacau, tendo como matéria-prima 

básica de seus produtos este fruto. Informou ainda que, não exerce atividade química, bem como não industrializa ou 

comercializa produtos químicos, e que, em função disso, não precisa de registro, como também, não precisa de 

profissional químico para fiscalizar a sua atividade.Alegou, ainda, que não está incluída dentre as indústrias previstas no 

artigo 335 da CLT. Ratificou, assim, que não precisa de registro junto ao CRQ e de profissional devidamente habilitado 

na carreira. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 09/35). Citado, o réu apresentou sua contestação e 

juntou documentos, pugnando pela improcedência dos pedidos (fls. 61/147). Réplica pela requerente (fls. 155/159). Em 

seguida, a requerente informou que não tem interesse na produção de outras provas (fls. 163/164). A parte requerida, 

por sua vez, requereu o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I do CPC. (fls. 166).A liminar 

foi deferida, para determinar a suspensão da exigibilidade dos créditos constantes da notificação de multa nº 1423-2003 

(fls. 23) e respectivos boletos (fls. 24/25), condicionada ao depósito em dinheiro ou prestação de fiança bancária dos 

valores discutidos pela requerente. Em função da inércia da requerente em proceder ao depósito, nos termos da decisão 

de fls. 45/46, a liminar concedida foi cassada (fls. 169). É o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoReconheço a 

presença dos pressupostos processuais e das condições para o exercício do direito de ação, com a observância das 

garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da 

Constituição da República).Deveras, a demanda cautelar restringe-se à verificação da presença de dois pressupostos, a 

saber, a plausibilidade do direito invocado (fumus boni iuris) e o perigo de ineficácia do provimento jurisdicional 

(periculum in mora), os quais constituem o seu mérito, conforme leciona Humberto Theodoro Junior:Dentro desse 

prisma, o fumus boni iuris e o periculum in mora devem figurar no mérito da ação cautelar, por serem requisitos do 

deferimento do pedido e não apenas da regularidade do processo ou da sentença.(Processo cautelar, 2ª edição, 2005, 

Leud, p. 59) Oportuna também a ponderação de Ovídio A. Baptista da Silva:Ora, é evidente que a sentença cautelar 

jamais poderá decidir o mérito da demanda principal (!), mas naturalmente não é sobre isto que se discute. Cuida-se de 

investigar qual o mérito da demanda cautelar.(Do processo cautelar, Forense, Rio de Janeiro, 1996, p. 171) Importa 

ressaltar também que o processo cautelar se reveste de algumas características, dentre elas, a da acessoriedade, com o 

escopo de garantir o resultado útil de um outro processo. Colho a preleção de Paulo Afonso Garrido de Paula, in 

verbis:O processo cautelar genuíno pressupõe sempre o processo principal, quer seja ele de conhecimento, de execução 

ou monitório. É dessa relação de dependência que se extrai a característica da acessoriedade, o que está de acordo com 

o seu traço principal, qual seja, a instrumentalidade. Se o processo cautelar tem por fito resguardar o resultado prático 

do processo principal, subentende-se a existência deste, sem o qual esta tutela preventiva de exclusiva índole cautelar 

não teria razão de ser. (grifei)(in Código de Processo Civil Interpretado, Ed. Atlas, 2004, pág. 2223)Assentes tais 

premissas, constato que não restou evidenciada a plausibilidade do direito invocado pela requerente. Em face do não 

pagamento do valor da caução determinada, a liminar concedida foi cassada. Com efeito, naquela decisão (fls. 45/46) 
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pontuei:Por outro lado, advirto que o Conselho Regional de Química detém o poder de polícia, que o autoriza a 

fiscalizar a empresa, para averiguar se não há manipulação de produtos químicos sem a presença de profissional 

técnico, conforme a previsão expressa do artigo 13, alínea c, da Lei federal nº 2.800/1956.Verifico que a requerente 

busca com esta demanda cautelar impedir que a requerida continue a efetuar a fiscalização das suas atividades. Ocorre 

que tal provimento viola as normas que outorgam o poder de polícia ao CRQ e serviria para encobrir eventuais 

atividades irregulares, o que não é admissível. III - Dispositivo Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados na petição inicial, para declarar a exigibilidade dos créditos constantes da notificação de multa nº 1423-

2006, referente ao processo administrativo de nº 18926, bem como a possibilidade do requerido proceder aos atos 

tendentes à fiscalização e eventual autuação da requerente. Condeno a requerente ao pagamento das custas processuais e 

de honorários de advogado em favor do requerido, que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), cujo montante deverá ser 

corrigido monetariamente a partir da data desta sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 6.899/1981). Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

 

Expediente Nº 5540 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0637186-8 - ROSA DE BARROS FRIZZO X TRANQUILO FRIZZO(SP066897 - FERNANDO ANTONIO 

NEVES BAPTISTA E SP206755 - GUSTAVO DOS SANTOS MONTANINO) X DEPARTAMENTO NACIONAL 

DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. 1642 - GLAUCIO DE LIMA E CASTRO) 

1 - Manifestem-se as partes acerca da conta elaborada pelo Setor de Cálculos no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

(dez) primeiros dias para a parte autora e os restantes para a ré. 2 - Forneça a parte autora, caso não conste dos autos, 

o(s) nº(s) correto(s) de CNPJ/CPF do(s) beneficiário(s), a fim de viabilizar a expedição da(s) respectiva(s) 

requisição(ões), no prazo de 10 (dez) dias.3 - Em caso de concordância ou no silêncio, se em termos, expeça(m)-se o(s) 

ofício(s) requisitório(s), aguardando-se, em Secretaria, o(s) pagamento(s).Int. 

 

00.0660805-1 - EUFROSINA FLORIDA YOUNG DE OLIVEIRA X MARIA DA CONCEICAO YOUNG DE 

OLIVEIRA(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA E SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE 

ALMEIDA BAPTISTA E SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA) X ELEKTRO - ELETRICIDADE E 

SERVICOS S/A(SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES) 

Intime-se a expropriada para fornecer cópia das peças dos autos, estritamente necessárias e autenticadas, conforme 

exigência do respectivo Oficio de Registro de Imóveis, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, providencie a 

retirada das cópias simples fornecidas, sob pena de descarte para reciclagem. Após, se em termos, expeça-se a carta de 

adjudicação. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

91.0002145-8 - FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA S/A(SP072400 - JOSE PAULO 

DE CASTRO EMSENHUBER E SP246600 - ADEMIR BERNARDO DA SILVA JUNIOR E SP246837 - VITOR 

NEGREIROS FEITOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Fl. 219 : Defiro à parte autora o prazo improrrogável de 10 (dez) dias.Silente, cumpra-se o tópico final do despacho de 

fl. 213.Int. 

 

91.0682346-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0661065-0) PLUS PRODUCAO DE 

FILMES LTDA(SP043046 - ILIANA GRABER E Proc. FLAVIA BRANDAO BEZERRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Em face da divergência entre a notícia de liquidação da sociedade (fls. 216/218) e a sua situação ativa no cadastro da 

Secretaria da Receita Federal (fl. 224), esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a sua atual situação cadastral, 

mediante a apresentação de documentos, a fim de comprovar a capacidade do subscritor da procuração de fl. 221. No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

1999.03.99.000143-4 - PAULO LOURENCO MACHADO MARTINI(SP113907 - PAULO MARTINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Fl. 245: Ciência à CEF. Requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

1999.61.00.009375-8 - ANTONIO FRANCISCO LIMA X EUNICE PEREIRA DE CASTRO LIMA(SP080315 - 

CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E 

SP077580 - IVONE COAN) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE 

FARIAS) 

Requeira a CEF o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

1999.61.00.050555-6 - JACICLEIDE NUNES DA ROCHA(SP167576 - RENILTON DE ANDRADE E SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) 

Fls. 183/186: Ciência à autora. Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Para o caso de levantamento da 

quantia depositada, forneça a autora procuração atualizada, com poderes especiais para receber e dar quiatação, no 

mesmo prazo acima. Int. 
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1999.61.00.058351-8 - MEG COSTA DE OLIVEIRA X MARIA AKEMI ARAI CHINA X ELIANA DA CRUZ 

YOSHIDA(SP029609 - MERCEDES LIMA E SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) 

Fl. 242 : Defiro à parte autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.Silente, arquivem-se os presentes autos.Int. 

 

2002.61.00.027685-4 - EDUARDO DOS SANTOS MACHADO(SP123480 - MARIA DE FATIMA DE FREITAS) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X BANCO REAL 

S/A(SP162539 - DANIEL AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES E SP195972 - CAROLINA DE ROSSO) 

Fl. 288: Defiro, mediante substiutição por cópias simples. Aguarde-se, em Secretaria, pelo prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
92.0005280-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0009208-8) MARIA AUXILIADORA 

PAES DE OLIVEIRA(SP078530 - VALDEK MENEGHIM SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
00.0009208-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO 

VENANCIO E SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) X JOSE MARIA GONCALVES DO 

CARMO(SP012447 - ALFIO VENEZIAN) 

Agurdem-se os trâmites nos embargos de terceiro, em apenso. Int. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 
00.0138490-2 - JOSE LIMA DE SIQUEIRA(SP243153 - ALVARO AUGUSTO VEIRA S SANCHEZ L DE 

SIQUEIRA E SP112058 - LUIZ ANTONIO BERNARDES E SP054110 - JOANNA COMIN E SP066059 - WALDIR 

BURGER) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 365 - MARTA CESARIO PETERS E Proc. EDUARDO 

CARLOS DE MAGALHAES BETITO E SP107726 - DILENE RAMOS FABRETTI) 

DECISÃO Vistos, etc. O reclamante opôs embargos de declaração (fls. 2716/2717) em face da decisão que homologou 

os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial (fl. 2714), sustentando que houve omissão. É o singelo relatório. Passo a 

decidir. Embora o inciso I do artigo 535 do Código de Processo Civil delimite o cabimento dos embargos de declaração 

em face de sentença ou acórdão, nas hipóteses de obscuridade ou contradição, o inciso II não dispôs da mesma forma, 

posto que aludiu apenas a omissão sobre ponto ao qual o juiz ou tribunal devia se pronunciar. Destarte, a jurisprudência 

vem admitindo o cabimento dos embargos declaratórios também em face de decisão interlocutória, conforme se infere 

do seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. DECISÃO NTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. PRAZO. SUSPENSÃO. ART. 535 DO CPC.1. Os 

embargos declaratórios são cabíveis contra qualquer decisão judicial e, uma vez interpostos, interrompem o prazo 

recursal. A interpretação meramente literal do art. 535 do Código de Processo Civil atrita com a sistemática que deriva 

do próprio ordenamento processual, notadamente após ter sido erigido a nível constitucional o princípio da motivação 

das decisões judiciais (EREsp 159.317/DF, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU de 26.04.99).2. Recurso especial 

provido. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 721811/SP - Relator Ministro Castro Meira - julgado em 12/04/2005 e 

publicado no DJ de 06/06/2005, pág. 298) Perfilho o entendimento jurisprudencial acima, motivo pelo qual conheço dos 

embargos declaratórios opostos. Contudo, não reconheço a apontada omissão na decisão proferida. Com efeito, este 

Juízo Federal homologou os cálculos da Contadoria Judicial, elaborados de acordo com a orientação determinada na 

decisão de fls. 2567/2570 e decisões em embargos de declaração às fls. 2576/2579 e 2610/2611. Ante o exposto, 

conheço dos embargos de declaração opostos pelo reclamante (fls. 2716/2717). Entretanto, rejeito-os, pois não há 

qualquer omissão a ser integrada na decisão embargada. Intimem-se.São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

 

Expediente Nº 5543 

 

DESAPROPRIACAO 

00.0009470-6 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. ELIANA MARIA 

VASCONCELLOS LIMA) X MARIO CAIUBY NEVES GUIMARAES(SP146494 - RENATA SIMONETTI ALVES 

E SP050444 - IVAN CAIUBY NEVES GUIMARAES E SP018981 - MARIO NEVES GUIMARAES) 

Fl. 441: Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 60 (sessenta) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

00.0147186-4 - ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA 

RODRIGUES) X JOSE GERALDO DE PONTES FABRI(SP011453 - JOSE GERALDO DE PONTES FABRI) 

Intime-se a expropriada para fornecer cópia das peças dos autos, estritamente necessárias e autenticadas, conforme 

exigência do respectivo Oficio de Registro de Imóveis, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, providencie a 

retirada das cópias simples fornecidas, sob pena de descarte para reciclagem. Após, se em termos, expeça-se a carta de 

adjudicação. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 
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87.0036132-1 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP272285 - FERNANDA MYDORI AOKI FAZZANI E 

SP078167 - JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR) X DECIA MILANO DE BARROS X LUIZ FERNANDO 

MILANO COUTO DE BARROS X MARIA LUIZA COUTO DE BARROS LAPOLLA X LUIZ CARLOS PRATES 

LAPOLLA X ADRIANO JULIO DE BARROS NETO X ANTONIO CARLOS COUTO DE BARROS FILHO X 

MARIA ALTAMIRA DE BARROS CARDINALLI X JOSE ANTONIO CARDINALLI X SOCIEDADE CIVIL E 

AGRICOLA FAZENDA RIACHUELO(SP042213 - JOAO DE LAURENTIS) 

Fls. 245/247: Manifeste-se a parte expropriada, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, apreciarei as demais questões trazidas 

aos autos. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0000125-2 - MANOEL FERNANDES(SP094389 - MARCELO ORABONA ANGELICO E SP140975 - KAREN 

AMANN OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) 

Acolho os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial (fls. 410/414), posto que estão de acordo com a orientação 

determinada na decisão de fl. 408.Decorrido o prazo para eventual recurso em face desta decisão, expeça-se o ofício 

requisitório para o pagamento do valor total de R$ 144.531,28 (cento e quarenta e quatro mil, quinhentos e trinta e um 

reais e vine e oito centavos), atualizado para o mês de novembro de 2008. Intime-se.  

 

92.0025136-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0732233-0) B A BARBOSA & CIA/ 

LTDA(SP114053 - MARIA VIRGINIA GALVAO PAIVA E SP082263 - DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS E 

SP099393 - VASCO GRUBER FRANCO) X INSS/FAZENDA(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Fls. 194/147: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

95.0050861-3 - CARGILL AGRICOLA S/A(SP224457 - MURILO GARCIA PORTO E SP024494 - LUIZ ANTONIO 

MARTINS FERREIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Fl. 2967: Defiro o prazo requerido. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2003.61.00.030442-8 - AMAURI MIGUEL X MICHAEL DE PAIVA CATUABA X NEIDE PEREIRA DA SILVA X 

LUIZ SERGIO SANTOS GAIA X LUIZ RUBBO DE PAIVA X HEBER PEREIRA BEZERRA(SP142326 - 

LUCINEIA FERNANDES BERTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. REGINA ROSA YAMAMOTO) 

Fls. 750/756: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2005.61.00.005848-7 - BELMAR TRANSPORTES LTDA(SP142074 - OSMAR ROQUE) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA E SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS) 

Fl. 231: Aguarde-se o retorno da carta precatória expedida (fl. 228). Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.016058-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0068967-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X RENATO JUNQUEIRA DE ANDRADE X RENATO 

BOTELHO JUNQUEIRA DE ANDRADE X PATRICIA BOTELHO JUNQUEIRA DE ANDRADE X MANICA 

BOTELHO JUNQUEIRA DE ANDRADE X CAIO MARCIO BOTELHO JUNQUEIRA DE ANDRADE X 

ROBERTO TORRES DE OLIVEIRA(SP093025 - LISE DE ALMEIDA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int. São Paulo, 20 de agosto de 2009.  

 

2008.61.00.016304-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0012125-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 866 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) X DAISY CARNEIRO DE 

SOUZA MALUF X ELIANA LIEKA NOMACHI X ELZE RIBEIRO SILVA X ERNESTINA TURRA 

VIEIRA(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int. São Paulo, 20 de agosto de 2009.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

1999.61.00.001224-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0091061-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X BANCO HOLANDES UNIDO S/A X BANCO 

HOLANDES S/A X AYMORE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A X 

CREDICENTER EMPREENDIMENTOS E PROMOCOES LTDA(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI 

FERNANDES VELLOZA E SP053486E - LUIZ EDUARDO DE CASTINHO GIROTTO) 
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Traslade-se os cálculos de fls. 87/90 para os autos principais, conforme requerido (fl. 99). Após, aguarde-se o 

julgamento da demanda de repetição de indébito, em apenso. Int. 

 

1999.61.00.022252-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0091061-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X BANCO HOLANDES UNIDO S/A X BANCO 

HOLANDES S/A X AYMORE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A X 

CREDICENTER EMPREENDIMENTOS E PROMOCOES LTDA(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI 

FERNANDES VELLOZA E SP053486E - LUIZ EDUARDO DE CASTINHO GIROTTO) 

Aguarde-se o julgamento nos autos da demanda principal, em apenso. Int. 

 

Expediente Nº 5545 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0000562-2 - WALDOMIRO VILLARTA X JOSEPHINA CATOSSI VILLARTA X ROSA VILLARTA DE 

ANGELIS X ANTONIO DE ANGELIS SOBRINHO X MARIA ESTHER VILARTA NOGUEIRA X ANTONIO 

CAMARGO NOGUEIRA X TEREZINHA MARIA NOGUEIRA MALERBA X APARECIDA ESTHER NOGUEIRA 

CAMARGO X MARIA HELENA NOGUEIRA PEREIRA X BENEDITA SUELI NOGUEIRA ONCKEN X ANA 

MARIA NOGUEIRA ALVES CORREA X MARIA DAS GRACAS NOGUEIRA X MARIA CELINA NOGUEIRA X 

DOMENICANGIOLA DE ANGELIS PAULA X ROSA MARIA VILLARTA GUIMARAES X JOSE IVAINER 

GUIMARAES X LUIZ ANTONIO VILARTA X SILVERIO VILLALTA X MODESTA BIGAI VILARTA X GILDA 

VILARTA FERNANDES X SEBASTIAO AGENOR FERNANDES X OLGA VILLARTA NEDER X SALIM 

MARTINS NADER X OTAVIO VILARTA X LINDOCA VILARTA DE MORAES X LUIZ BORGES DE MORAES 

X ALVISE VILARTA X JOAO VILARTA X IDA VILLALTA SANTANA(SP035830 - LUIZ DA MATA HIDALGO 

E SP100740 - MANOEL DA CUNHA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - 

DNER(Proc. 1814 - MARIA HELENA SOUZA DA COSTA E Proc. 866 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA E Proc. 

759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) 

Acolho os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial (fls. 969/972), posto que estão de acordo com a orientação 

determinada na decisão de fl. 959.Decorrido o prazo para eventual recurso em face desta decisão, expeça-se o ofício 

requisitório para o pagamento do valor total de R$ 4.859.423,88 (quatro milhões, oitocentos e cinquenta e nove mil, 

quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e oito centavos), atualizado para o mês de abril de 2009.Manifeste-se a União 

Federal (AGU) acerca do pedito de habilitação dos sucessores dos co-autores falecidos Waldomiro Villarta e Josephina 

Catossi Villarta, no prazo de 15 (quinze) dias.Intimem-se. 

 

00.0765835-4 - ANTONIO DUARTE DOS SANTOS X FRANCISCO LOPES DE ALMEIDA X SONIA SOARES 

DE ALMEIDA X INDAYA SOARES DE ALMEIDA X IATHA SOARES DE ALMEIDA X ITAMAR SOARES DE 

ALMEIDA X IARA DE ALMEIDA RODRIGUES(SP064360 - INACIO VALERIO DE SOUSA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) 

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

91.0674575-0 - ERCOLI MANTOVANI X JOSE MARIANO DE OLIVEIRA X SERGIO LUIZ AGUIAR 

GRUNHO(SP094322 - JORGE KIANEK E SP147884 - EVANDRO MONTEIRO KIANEK) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

1 - Manifestem-se as partes acerca da conta elaborada pelo Setor de Cálculos no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

(dez) primeiros dias para a parte autora e os restantes para a ré. 2 - Forneça a parte autora, caso não conste dos autos, 

o(s) nº(s) correto(s) de CNPJ/CPF do(s) beneficiário(s), a fim de viabilizar a expedição da(s) respectiva(s) 

requisição(ões), no prazo de 10 (dez) dias.3 - Em caso de concordância ou no silêncio, se em termos, expeça(m)-se o(s) 

ofício(s) requisitório(s), aguardando-se, em Secretaria, o(s) pagamento(s).Int. 

 

91.0740793-9 - METALPLASTICA PLAZA COM/ E IND/ LTDA(SP028587 - JOAO LUIZ AGUION) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE) 

Providencie a parte autora a juntada aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, de documento que comprove a capacidade do 

subscritor da procuração de fl. 171, em face do contido no item 4 do seu contrato social (fl. 20). Após, tornem 

conclusos. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

92.0015297-0 - OSCAR MOREIRA MARTINS X ANTONIO MOREIRA MARTINS X ANTONIETA SANCHES 

MOREIRA X ELAINE APARECIDA MOREIRA X MARCO ANTONIO MOREIRA X MARIA JOSE MOREIRA 

DE OLIVEIRA X AFONSO MOREIRA MARTINS X JOSE MOREIRA MARTINS X LAZARO MOREIRA 

MARTINS(SP110144 - MARIA ROSELI DE CAMPOS SIQUEIRA E SP112478 - ANDREA GROTTA RAGAZZO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

98.0049351-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0044631-1) NUMBER ONE MAO DE 

OBRA TEMPORARIA LTDA(SP108536 - CELSO AUGUSTO HENTSCHOLEK VALENTE) X EMPRESA 
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BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA) X TRH - SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA 

Requeira a co-ré, ECT, o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2000.61.00.039930-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X PHD IND/ E COM/ DE MOVEIS 

LTDA 

Requeira a autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2001.61.00.018968-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP053556 - MARIA 

CONCEICAO DE MACEDO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X JORGE 

CARVALHO BITTENCOURT DE FARIA - ME(SP108463 - EDILENE HADAD TOMAS BARBA E SP233548 - 

CLODOALDO ALVES CORREA BATISTA) X JORGE CARVALHO BITTENCOURT DE FARIA - ME X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Requeira a autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2002.61.00.004864-0 - EDNALDO NASCIMENTO PEREIRA(SP090130 - DALMIR VASCONCELOS 

MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E 

SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Fl. 170 : Defiro à CEF o prazo requerido de 30 (trinta) dias.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

2007.61.00.022769-5 - NORMA GONCALVES DAGIR X ELIANE DAGIR COSENZA(SP157281 - KAREN 

RINDEIKA SEOLIN E SP105730 - CECILIA MANSANO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.61.00.017816-0 - FABIANA LONGHI(SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Requeira a autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.61.00.026123-3 - ROQUE THEOPHILO CABRAL(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Requeira o autor o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.61.00.029154-7 - MARIA LUCIA CORREA VERGUEIRO X CRISTINA CORREA VERGUEIRO X CARLOS 

EDUARDO VERGUEIRO(SP206604 - CARLOS EDUARDO VERGUEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.61.00.034030-3 - MARIA DE LOURDES GHIZZI ULTRAMARI(SP230459 - JOAO PAULO STACHOWIACK 

GHIZZI E SP224564 - HÉLIO KOUJU SADASUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
00.0522022-0 - IRACY HESPANHOL(SP062972 - MAURICIO MORAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - 

REGINA ROSA YAMAMOTO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XIV, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do traslado de cópia(s) 

de decisão(ões) dos autos do embargos à execução para estes autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de 

prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

arquivamento dos autos. Int.  

 

89.0011413-1 - TAKAHARU KIYOHARA(SP066059 - WALDIR BURGER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - 

SANDRO BRANDI ADAO) 

Fl. 266 : Defiro à parte autora o prazo requerido de 30 (trinta) dias.Silente, arquivem-se os presentes autos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.018011-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0048232-0) UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 1136 - MAURICIO MAIA) X CRISTIANA TANAKA X DEOLINDA 

FRANZO X EDA VALENTINA B. V. DA SILVA X EDSON TADEU BARBOSA CERQUEIRA(SP049389 - 

AGOSTINHO TOFOLI E SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA) 

Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão dos seguintes co-embargados: Cicero Nogueira de Souza, Clea dos Santos 
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Almeida, Cleide Cecília de Macedo, Custódio Juarez Braga Lima, Dione Machado Magro e Edna Cristina de Moraes. 

Após, publique-se o despacho de fl. 176.DESPACHO DE FL. 176: Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 

05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos 

deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no 

prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte autora e os restantes para a parte ré. Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

91.0689910-2 - LDF UNITAS CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Regularize a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, as declarações de autenticidade de fls. 143/152, sob pena de 

desentranhamento da petição de fls. 142/152 e arquivamento em pasta própria.Após, se em termos, abra-se vista dos 

presentes autos à União Federal (PFN).Int. 

 

98.0044631-1 - NUMBER ONE MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA(SP108536 - CELSO AUGUSTO 

HENTSCHOLEK VALENTE) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - 

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X TRH - SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA 

Requeira a co-ré, ECT, o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2009.61.00.017791-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.021656-2) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X CONJUNTO RESIDENCIAL JARDIM DABRIL(SP014209 - JOSE ROCHA FILHO) 

Recebo a impugnação da ré/executada sem efeito suspensivo, na forma do artigo 475-M, caput, do CPC. Vista à 

impugnada para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

Expediente Nº 5569 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
96.0003133-9 - SERGIO ALBERTO PEREIRA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP129781 - 

ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. IVONE COAN E Proc. 

ANA CLAUDIA SCHIMIDT) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA ...Ante as razões invocadas, julgo improcedentes os pedidos da exordial e extingo o 

processo com resolução de mérito (CPC, art. 269, I). Custas pela parte vencida. Condeno-a, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC. Intime-se o advogado 

de fl. 174 o teor da presente sentença, bem como, para comprovar que notificou pessoalmente o autor (mandante) da 

renúncia do mandato, conforme determina o art. 45 do CPC, sendo certo, que continua vinculado ao presente processo 

enquanto não comprovar referida notificação, para o fim de, assim não causar prejuízo à parte autora. Sentença não 

sujeita ao reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

98.0013897-8 - RICARDO LUIZ VANZELLI BERNI(SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN E SP068985 - MARIA 

GISELA SOARES ARANHA) 

SENTENÇA I - RELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento proposta por Ricardo Luiz Vanzelli Berni contra a 

Caixa Econômica Federal na qual se busca a revisão de contrato de mútuo habitacional com base nos seguintes pedidos: 

a) revisão do reajustamento das prestações de acordo com a variação salarial do autor; b) exclusão do CES; c) 

reajustamento do saldo devedor de acordo com o mesmo índice que remunera as cadernetas de poupança; d) repetição 

em dobro de valores pagos a maior. O autor requereu, ainda, a concessão de antecipação dos efeitos da tutela para o fim 

de ver autorizado o depósito em juízo das parcelas vincendas, de acordo com o que entende devido. A inicial foi 

acompanhada pelos documentos das fls. 14-50.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fl. 52). 

Contra essa decisão os autores interpuseram agravo de instrumento, recurso que teve seguimento negado pela Turma de 

Férias do TRF da 3ª Região (fl.76).A CEF apresenta contestação (fls. 57-63) na qual arguiu em preliminar a necessidade 

de formação de litisconsórcio passivo necessário com a União Federal. No mérito, em síntese, defende o cumprimento 

do contrato nos exatos termos em que entabulado pelas partes. Juntamente com a contestação, apresentou planilha de 

evolução do financiamento (fls. 66-71).Réplica às fls. 74-80.A decisão lançada às fls.103-105 rejeitou a preliminar de 

formação de litisconsórcio passivo, bem como determinou a realização de perícia. Contra essa decisão a CEF interpôs 

agravo retido.Como os autores não efetuaram o depósito dos honorários do perito, a prova pericial foi reputada preclusa 

(fl. 151).Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório.FUNDAMENTAÇÃODe partida, verifico que o pedido 

de concessão do benefício da assistência judiciária formulado às fls. 142-143 ainda não foi apreciado. Todavia, a 

petição não foi acompanhada de declaração de pobreza do autor, requisito indispensável para a concessão do benefício 

(art. 4º da Lei nº 1.060/1950). A simples afirmação do advogado não supre o requisito legal, já que o procurador não 

possui poderes específicos para requerer o benefício. Assim, indefiro a concessão da AJG.Superada essa prefacial, 

passo ao exame do mérito. A fim de melhor estruturar esta sentença, analiso os pedido do autor de forma separada.1 - 

Reajuste das prestaçõesAlegam os autores que a mutuante não observou o pactuado para o reajustamento das 
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prestações, já que previsto que as prestações seria atualizadas segundo o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP.Embora de difícil leitura em razão da baixa qualidade da cópia que instrui a inicial, transcrevo as 

cláusulas do contrato que tratam do reajustamento das prestações:CLÁUSULA DÉCIMA - PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL - PES/CP - No PES/CP, a prestação e os 

acessórios serão reajustados em função da data base da categoria profissional do DEVEDOR, certificado na letra A 

deste contrato, mediante aplicação da taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos em poupança com aniversário 

no dia da assinatura deste contrato, correspondente ao período a que se refere a negociação salarial da data base da 

categoria profissional do DEVEDOR acrescido do percentual relativo ao ganho real do salário definido pelo Conselho 

Monetário Nacional - CMN, ou por quem este determinar.PARÁGRAFO PRIMEIRO - As prestações e os acessórios 

serão reajustados mensalmente mediante a aplicação da taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de 

poupança com data de aniversário no dia da assinatura deste contrato.PARÁGRAFO SEGUNDO - Do percentual de 

reajuste de que trata o caput desta cláusula será deduzido o percentual de reajuste a que se refere o parágrafo 

anterior.PARÁGRAFO TERCEIRO - É facultado à CEF aplicar em substituição aos percentuais previstos no caput e 

Parágrafo Primeiro desta cláusula o índice de aumento salarial da categoria profissional do DEVEDOR, quando 

conhecido.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Aos DEVEDORES é assegurado que na aplicação de qualquer 

reajuste, a participação da prestação mensal na renda familiar atual, não excederá a relação prestação /renda familiar 

verificada na data de assinatura deste contrato de financiamento ou, nos casos de financiamento destinado à construção, 

a relação prestação/renda familiar verificada na data do crédito da última parcela, desde que efetuem a devida 

comprovação perante a CEF, mediante apresentação dos comprovantes de rendimentos/salários/vencimentos dos 

componentes da renda familiar atual, podendo ser solicitada a revisão da prestação a qualquer tempo.PARÁGRAFO 

PRIMEIRO - Respeitada a relação de que trata o caput desta cláusula, o valor de cada prestação mensal deverá 

corresponder, no mínimo, ao valor da parcela mensal de juros, calculada à taxa convencional neste 

contrato.PARÁGRAFO SEGUNDO - Não se aplica o disposto no caput desta cláusula às hipóteses de redução da renda 

por mudança de emprego, ou por alteração na composição da renda familiar, inclusive em decorrência da exclusão de 

um ou mais co-adquirentes, assegurado aos mutuários, nesses casos, o direito à renegociação da dívida junto à CEF, 

visando a restabelecer a capacidade de pagamento da prestação em relação à nova renda familiar 

apurada.PARÁGRAFO TERCEIRO - Não se aplica o disposto no caput desta cláusula aos DEVEDORES que no ato de 

assinatura deste contrato ou crédito da última parcela tenha, nos casos possíveis, optado pela não comprovação de 

rendimentos.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Na hipótese de ocorrer reajuste da prestação em percentual inferior 

ao obtido pela aplicação do disposto no caput e Parágrafo Primeiro e Segundo da Cláusula DÉCIMA, a diferença será 

incorporada em futuros reajustes das prestações até o limite de que trata o caput da Cláusula DÉCIMA 

PRIMEIRA.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para os fins previstos na Cláusula DÉCIMA fica definido que o 

DEVEDOR com maior fonte de renda individual e sua respectiva categoria profissional são os mencionados no campo 

Categoria Profissional da letra a deste instrumento.PARÁGRAFO ÚNICO - A alteração da categoria profissional/órgão 

empregador e/ou do mês da data base da categoria profissional do DEVEDOR, deverá ser comunicada à CEF no prazo 

de até 60 (sessenta) dias a contar da alteração.Da leitura do contrato se depreende que a categoria profissional do 

mutuário se presta para fixar o momento dos reajustes da prestação, mas não necessariamente o índice a ser aplicado, já 

que a correção das prestações está atrelada à variação da taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de 

poupança, o que se coaduna com a legislação vigente à época do contrato.Com efeito, quando da celebração do 

contrato, o PES/CP tinha suas regras definidas no art. art. 9º, caput e 1º, do Decreto-Lei nº 2.164/84, com redação dada 

pela Lei n. 8.004/90, em combinação com os 2º e 3º do art. 18 da Lei n. 8.177/91, verbis:Decreto-Lei nº 2.164/84:Art. 9º 

As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. 1º Nas datas-base o reajuste das prestações contemplará também o percentual relativo ao 

ganho real de salário. 2º As prestações relativas a contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial Plena serão 

reajustadas no mês seguinte ao dos reajustes salariais, inclusive os de caráter automático, complementar e 

compensatórios, e as antecipações a qualquer título. 3º Fica assegurado ao mutuário o direito de, a qualquer tempo, 

solicitar alteração da data-base, nos casos de mudança de categoria profissional, sendo que a nova situação prevalecerá 

a partir do reajuste anual seguinte. 4º O reajuste da prestação em função da primeira data-base ou após a opção pelo 

PES/CP terá como limite o índice de reajuste aplicado ao saldo devedor relativo ao período decorrido desde a data do 

evento até o mês do reajuste a ser aplicado à prestação, deduzidas as antecipações já repassadas às prestações. 5º A 

prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo ser 

solicitada a sua revisão a qualquer tempo. 6º Não se aplica o disposto no 5º às hipóteses de redução de renda por 

mudança de emprego ou por alteração na composição da renda familiar em decorrência da exclusão de um ou mais co-

adquirentes, assegurado ao mutuário nesses casos o direito à renegociação da dívida junto ao agente financeiro, visando 

a restabelecer o comprometimento inicial da renda. 7º Sempre que em virtude da aplicação do PES a prestação for 

reajustada em percentagem inferior ao da variação integral do IPC acrescida do índice relativo ao ganho real de salário, 

a diferença será incorporada em futuros reajustes de prestações até o limite de que trata o 5º. 8º Os mutuários cujos 

contratos, firmados até 28 de fevereiro de 1986, ainda não assegurem o direito de reajustamento das prestações pelo 

PES/CP, poderão optar por este plano no mês seguinte ao do reajuste contratual da prestação. 9º No caso de opção ( 8º), 

o mutuário não terá direito a cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS) de eventual saldo 

devedor residual ao final do contrato, o qual deverá ser renegociado com o agente financeiro.Lei nº 8.177/91:Art. 9º As 
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prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de Equivalência 

Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-base da 

categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada nas 

respectivas datas-base. 1º Nas datas-base o reajuste das prestações contemplará também o percentual relativo ao ganho 

real de salário. 2º As prestações relativas a contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial Plena serão 

reajustadas no mês seguinte ao dos reajustes salariais, inclusive os de caráter automático, complementar e 

compensatórios, e as antecipações a qualquer título. 3º Fica assegurado ao mutuário o direito de, a qualquer tempo, 

solicitar alteração da data-base, nos casos de mudança de categoria profissional, sendo que a nova situação prevalecerá 

a partir do reajuste anual seguinte. 4º O reajuste da prestação em função da primeira data-base ou após a opção pelo 

PES/CP terá como limite o índice de reajuste aplicado ao saldo devedor relativo ao período decorrido desde a data do 

evento até o mês do reajuste a ser aplicado à prestação, deduzidas as antecipações já repassadas às prestações.5º A 

prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo ser 

solicitada a sua revisão a qualquer tempo. 6º Não se aplica o disposto no 5º às hipóteses de redução de renda por 

mudança de emprego ou por alteração na composição da renda familiar em decorrência da exclusão de um ou mais co-

adquirentes, assegurado ao mutuário nesses casos o direito à renegociação da dívida junto ao agente financeiro, visando 

a restabelecer o comprometimento inicial da renda. 7º Sempre que em virtude da aplicação do PES a prestação for 

reajustada em percentagem inferior ao da variação integral do IPC acrescida do índice relativo ao ganho real de salário, 

a diferença será incorporada em futuros reajustes de prestações até o limite de que trata o 5º. 8º Os mutuários cujos 

contratos, firmados até 28 de fevereiro de 1986, ainda não assegurem o direito de reajustamento das prestações pelo 

PES/CP, poderão optar por este plano no mês seguinte ao do reajuste contratual da prestação. 9º No caso de opção ( 8º), 

o mutuário não terá direito a cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS) de eventual saldo 

devedor residual ao final do contrato, o qual deverá ser renegociado com o agente financeiro.Art 10 O critério de 

obtenção dos índices de aumento das prestações previsto no artigo anterior aplica-se, também, mediante a celebração de 

Termo Aditivo, aos contratos firmados até a data da publicação deste Decreto-lei, mantida, a critério do adquirente, a 

periodicidade de reajustamento das prestações estabelecida em seu contrato. 1º A aplicação do disposto no caput deste 

artigo dependerá de requerimento do adquirente, em até 60 (sessenta) dias antes do mês do primeiro reajuste a ser 

realizado na conformidade do disposto no artigo anterior. 2º Ficam dispensadas de registro, averbação e arquivamento, 

nos Cartórios de Registros de Imóveis e de Títulos e Documentos, as alterações contratuais decorrentes da aplicação do 

presente artigo, que terão, para todos os efeitos de lei, força de escritura pública. Assim, desde a Lei nº 8004/90 até o 

advento da Lei n. 8.692/93, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedeceram à equivalência 

salarial do mutuário, sendo que a partir da publicação da Lei 8.177/91, as prestações e o saldo devedor passaram a ser 

reajustados de acordo com o mesmo índice aplicável à correção dos depósitos das cadernetas de poupança, exatamente 

como previsto no contrato debatido neste feito.Por conseguinte, não assiste o autor o direito de ter as prestações 

atualizadas de acordo com os índices de reajuste de seu salário, já que não há necessária vinculação entre o reajuste do 

encargo mensal e o obtido pela categoria profissional do autor.Nesse sentido transcrevo precedentes do TRF da 3ª 

Região:CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. CAUTELAR PREPARATÓRIO DE REVISIONAL DE CONTRATO 

DE FINANCIAMENTO FIRMADO COM A CEF. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO RELATIVAMENTE À 

UNIÃO. INTERESSE DE AGIR. TR. CLÁUSULA PES-CP INTERPRETADA À LUZ DA LEI Nº 8.177/91. 

VALIDADE. PROVIMENTO DO APELO. 1. Não se verifica hipótese de litisconsórcio passivo necessário 

relativamente à União, vez que cabe à CEF, na qualidade de sucessora do extinto BNH, a administração do SFH, 

conforme deflui do art. 1º, 1º, do Decreto-lei nº 2.291/86, sendo a União responsável apenas pela regulamentação do 

Sistema, tornando certa a legitimidade exclusiva da Ré para figurar no pólo passivo da demanda, única credora 

hipotecária. 2. Tampouco há falar-se em falta de interesse agir, nenhum direito de revisão administrativa podendo se 

sobrepor à ampla garantia constitucional de acesso ao Judiciário. 3.Decidindo ao Turma pela total improcedência do 

pedido revisional de financiamento imobiliário formulado pelos apelados na ação principal a que se vincula o presente 

feito, resulta afastada por completo a presença de fumus boni júris nesta cautelar. 4. O uso da TR é plenamente válido 

para reajustar o saldo devedor, por ser o índice utilizado na correção das contas do FGTS, conforme expressamente 

previsto no contrato, ainda que tenha sido criado em 1991. Tem decidido o e. Superior Tribunal de Justiça que: A Taxa 

Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). 

Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando emprestados positiva-se como índice. A correção 

pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. (STJ, REsp nº 172.165/BA, 1ª Turma, Relator Ministro 

Milton Luiz Pereira, v.u., publicado no DJ de 21 de junho de 1999, p. 79). 5. No que toca aos reajustes das prestações, 

tem-se dos autos que os contratos de financiamento imobiliário cujos cumprimentos ensejaram o ajuizamento da ação 

foram firmados em 27 de dezembro de 1991 e 3 de janeiro de 1992, estatuindo os respectivos instrumentos que os 

acréscimos das mensalidades ocorreriam anualmente e segundo o PES-CP, mediante aplicação da taxa de remuneração 

básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança com aniversário no dia da assinatura do contrato, exatamente 

como passou a determinar a Lei nº 8.177/91, art. 18, 2º e 3º, com plena vigência nas datas de celebração, tendo a 

prática, portanto, base legal e contratual, nada justificando a pretendida aplicação do mesmo índice de reajuste 

concedido à categoria profissional do principal devedor. 6. Apelo provido. Cautelar julgada improcedente, invertendo-

se os ônus de sucumbência. (TRF, 3ª Região, Turma Suplementar, AC 95030519187, rel. Juiz Federal Carlos 

Loverra).SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO SENTENÇA MANTIDA. 1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), 
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claro está que o critério de correção das prestações está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de 

poupança, em estrita observância à legislação vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH 

não mais obedecem à equivalência salarial do mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, 

pelo mesmo índice aplicável à correção dos depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os 

contratos firmados após fevereiro de 1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da 

aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade 

do aumento de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente. 4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, 

e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege 

o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 8.177/91, de 1/03/91. 5. O Supremo Tribunal 

Federal considerou inconstitucional a incidência da TR nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação em data anterior à própria instituição da TR, ocorrida com a edição da Lei nº 8.177 de 1º de março de 1991. 

Na hipótese dos autos, em que o contrato foi celebrado em 10 de abril de 1992 (fl. 26), não há que se falar em 

afastamento da TR, como, aliás, já decidiu o mesmo Supremo Tribunal Federal. 6. Não conhecido o pedido de aplicação 

do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de inovação indevida da pretensão colocada 

em juízo. 7. Recurso do autor improvido. 8. Sentença mantida. (TRF da 3ª Região, AC nº 692.308/SP, 5ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 17/01/2006).Outrossim, cumpre observar que da análise do demonstrativo de evolução 

do financiamento não verifiquei reajustes que fugissem da previsão normal desse tipo de avença.Forte indicativo de que 

a CEF não reajustou de forma abusiva as prestações do contrato decorre da análise do comprometimento da renda 

familiar do autor. Embora as partes não tenham pactuado esse limitador para o reajustamento das prestações, certamente 

com base na faculdade prevista no parágrafo terceiro da cláusula décima primeira, a análise da evolução da renda do 

autor em comparação com a do financiamento mostram que a prestação atual absorve um montante inferior da renda do 

mutuário do que quando celebrado o contrato. Apenas a título de ilustração, segue tabela que mostra a relação entre 

prestação e renda do autor desde a assinatura do contrato até fevereiro de 1997.Competência Renda do autor Prestação 

Comprometimento02/1992 Cr$ 1.165.176,00 Cr$ 618.387,44 53,072%02/1993 CR$ 18.875.760,00 Cr$ 7.854.695,36 

41,61%02/1994 CR$ 522.838,00 Cr$ 212.638,84 40,6%02/1995 R$ 2.210,03 R$ 540,44 24,45%02/1996 R$ 2.894,12 

R$ 694,46 23,99%02/1997 R$ 3.561,21 R$ 783,86 22,01%Por fim, cumpre asseverar que qualquer alteração nos 

critérios de reajustamento das prestações teria como consequência o aumento do saldo devedor, o que seria bastante 

prejudicial ao mutuário, já que o contrato não conta com a cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

FCVS.Da mesma forma, improcede a tese do autor levantada na réplica, no sentido de que, quando da implantação do 

plano real, não obteve qualquer aumento salarial, não obstante terem ocorrido reajustes no valor das prestações.A 

atualização pela URV não implicou majoração nas prestações. A mera conversão não trouxe prejuízo aos mutuários, já 

que era mecanismo que apenas visava manter o equilíbrio entre a prestação e a renda. Corroborando essa tese, os 

precedentes abaixo transcritos:CIVIL - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COEFICIENTE DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES - SISTEMA FRANCÊS 

DE AMORTIZAÇÃO - PLANO REAL - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - APLICAÇÃO 

DO CDC - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - CONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. (...) 8. Não pode ser acolhida tese 

sustentada pela parte autora, de que houve desrespeito ao contrato e à lei, com a quebra da correlação salário/prestação, 

quando da implementação do Plano Real na economia do país, com a conversão dos salários em URV. A mesma 

metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na MP 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes 

das prestações da casa própria, a garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato. (...). Sentença 

mantida. (TRF da 3ª Região, 5ª turma, AC 200703990506075, rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 

02/02/2009).DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. PARTE ILEGÍTIMA. PES/CP. LAUDO PERICIAL. TAXA REFERENCIAL. 

PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. URV. 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÕES DO AUTOR E DA CEF IMPROVIDAS. I 

- Em seu apelo, o autor requer o reajustamento da parcela mensal do seguro com base no Plano de Equivalência Salarial 

por Categoria Profissional - PES/CP, entretanto, tal pedido não foi formulado na petição inicial e, por conseguinte, não 

foi objeto de apreciação por parte da Magistrada singular na sentença. Bem por isso, não deve ser apreciada a questão 

acima referida, vez que a matéria devolvida ao Tribunal deve ser a mesma que foi objeto de análise no Juízo de 1º 

(primeiro) grau. II - Não há que se falar, in casu, da necessidade de inclusão da União Federal no pólo passivo da ação, 

uma, pelo simples fato de não ser parte integrante da relação contratual que deu ensejo à demanda e, duas, por se tratar 

de discussão que versa sobre o reajuste das prestações do financiamento da casa própria pelo Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Preliminar rejeitada. III - O entendimento 

jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre os contratos de 

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição expressa no 

instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. IV - No caso 

dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das prestações 

do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, inclusive, em 

homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. V - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente 

a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para reajustamento dos depósitos de poupança) para atualização 
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do saldo devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da 

ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo 

jurídico, e sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos 

firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data 

posterior à entrada em vigor da referida norma. VI - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter 

sido celebrado em abril/91, ou seja, posteriormente ao início da vigência da Lei nº 8.177/91 (março/91), há ainda 

disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. 

Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF. VII - No que se 

refere à aplicação da Unidade Real de Valor - URV para o reajustamento dos valores das prestações no período por ela 

compreendido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou jurisprudência no sentido de permiti-la nos casos de contratos 

de mútuo habitacional com previsão de cálculos pelo Plano de Equivalência Salarial - PES (caso destes autos). 

Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp 576638/RS - Relator Ministro Fernando Gonçalves - 4ª 

Turma - j. 03/05/05 - v.u. - DJ 23/05/05, pág. 292; REsp 394671/PR - Relator Ministro Luiz Fux - 1ª Turma - j. 

19/11/02 - v.u. - DJ 16/12/02, pág. 252). VIII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do 

saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de 

juros e correção monetária, para na seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema 

contratado pelas partes. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. IX - A alegação da Caixa Econômica 

Federal - CEF de que observou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o 

reajustamento das prestações deve ser analisada à luz do laudo pericial. O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo, 

contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-

econômico, há de ser prestigiado o trabalho realizado pelo expert. X - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, 

segundo declarações do Sr. Perito, não reajustou as prestações de acordo com a variação salarial do mutuário (regra 

estabelecida no contrato), o que deve ser providenciado pela instituição financeira, nos moldes do determinado na 

sentença. XI - Não deve ser aplicado o artigo 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, por evidente 

ausência de dolo por parte da Caixa Econômica Federal - CEF. XII - Preliminar rejeitada. Recursos do autor e da Caixa 

Econômica Federal - CEF improvidos.(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200403990162889, rel. Des. Federal Cecília 

Mello, j. 11/11/2008).(grifei).Tudo somado, improcede o pedido de revisão dos critérios de reajuste das prestações.2 - 

CESOs autores requerem o afastamento do adicional referente ao Coeficiente de Equiparação Salarial, ao argumento de 

que não havia, quando da assinatura do contrato, fundamento legal para sua cobrança.Para melhor compreensão do 

tema, necessário uma breve digressão acerca da criação do coeficiente de equiparação salarial.O Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH - foi instituído pela Lei 4.380/64, que assim dispunha com relação ao Banco Nacional de Habitação - 

BNH:Art. 27. O Banco Nacional da Habitação será administrado por um Conselho de Administração e uma Diretoria, 

cujos membros serão nomeados pelo Presidente da República e aprovados pelo Senado Federal.[...]Art. 29. Compete ao 

Conselho de Administração:[...]III - exercer as atribuições normativas do Banco, como órgão da orientação, disciplina e 

contrôle do sistema financeiro da habitação;O BNH acabou por exercer esta atribuição normativa através da RC 36/69, 

que instituiu o Plano de Equivalência Salarial - PES -, no intuito de proporcionar aos mutuários crédito com prestações 

mais adequadas ao seu orçamento.De início, o reajuste das prestações acompanhava o do salário mínimo. Obviamente, 

como o saldo devedor era reajustado por critério diferente, havia a possibilidade de que, findo o prazo para a quitação 

da dívida, subsistisse saldo devedor residual. A correção desta disparidade deveria ser feita pelo FCVS - Fundo de 

Compensação de Variações Salariais, criado pela RC 25/67. O fundo entraria na equação da seguinte forma: o mutuário 

pagaria uma quantia mensal para o fundo, que quitaria eventual saldo devedor ao final do contrato, assumindo as 

características de um contrato aleatório, visto que a cobertura do FCVS somente seria necessária se o reajuste das 

prestações não acompanhasse o do saldo devedor.E a equação tinha ainda um terceiro elemento: no cálculo da prestação 

inicial era utilizado um fator de multiplicação, denominado CES - Coeficiente de Equiparação Salarial. O percentual do 

CES variava de acordo com a data de assinatura do contrato, com o objetivo de corrigir possível distorção decorrente do 

fato de os empréstimos utilizarem a Tabela Price. O CES projetava, portanto, o aumento que ocorreria futuramente, 

antecipando sua aplicação no início do contrato, com o escopo de evitar, de um lado, um reajuste brusco na prestação e, 

de outro, o crescimento exponencial do saldo devedor logo no início do pacto. Ressalte-se, acima de tudo, que o CES 

veio previsto desde a criação do PES, sendo intrínseco a este, como vemos na própria RC 36/69:1. Fica instituído, para 

o adquirente da habitação, o Plano de Equivalência Salarial (PES).1.1 - O Plano de que trata este item substitui os atuais 

Planos, A e C de reajustamento das prestações e vigorará a partir de 1º de janeiro de 1970.2. O PES terá as seguintes 

características:2.1 - a responsabilidade pelo saldo devedor dos financiamentos contratados, nos termos do decreto-lei 

19, de 1966, e tal como definido na Instrução nº 5 de 1966 do BNH será assumida, em nome dos mutuários, pelo Fundo 

de Compensação de Variações Salariais, criado pela RC 25/67, do Conselho de Administração do Banco Nacional da 

Habitação, nas condições desta Resolução.2.2 - O número de prestações pactuadas será fixo, salvo liquidação 

antecipada ou amortização extraordinária da dívida.2.3 - O reajustamento das prestações será realizado e vigorará 60 

(sessenta) dias após o aumento do salário mínimo.2.4 - É facultado ao mutuário pactuar mês predeterminado para 

reajustamento da prestação.2.5 - As prestações serão reajustadas na mesma razão entre o valor do maior salário-mínimo 

vigente no país e o imediatamente anterior.2.6 - Na aplicação do subitem 2.3, fica ressalvado o disposto no 9º, do artigo 

5º, da Lei nº 4.380, de 21.08.64.3. O valor inicial da prestação, no PES, será obtido pela multiplicação da prestação de 

amortização, juros e taxa calculada pelo Sistema Francês de juros compostos (Tabela Price), por um coeficiente de 

equiparação salarial.Fica claro que o CES, desde a sua gênese, não tem a roupagem de um encargo a mais imposto ao 

mutuário. Vale dizer, não é um plus acrescido ao contrato de mútuo, mas apenas um componente no cálculo da 
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prestação inicial.O valor pago mensalmente, mesmo com a aplicação do coeficiente, teria de estar dentro dos 

parâmetros do sistema, dentro da margem de comprometimento do salário do mutuário. Da mesma forma, o valor total 

pago em cada prestação, deduzidos os prêmios securitários e a contribuição para o FCVS, era todo utilizado no 

pagamento dos juros e, posteriormente, da amortização.Se é fato que o CES majorava a prestação inicial, não é menos 

verdade que este valor era integralmente utilizado no pagamento da dívida. Não se trata, a toda evidência, de um 

encargo, mas, como já dito, uma forma de cálculo umbilicalmente vinculada ao PES.Temos, então, um sistema 

concebido por três fatores: a equivalência salarial a ser observada nas prestações, o coeficiente de equiparação utilizado 

no cálculo das prestações e o fundo que cobriria eventual disparidade.A partir do Decreto-Lei 2.164/84, o PES passou a 

ter como referência os reajustes da categoria profissional do mutuário, denominado então de PES/CP:Art 9º Os 

contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o reajuste das 

prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente.Em 21 de novembro de 1986 foi editado o Decreto nº 2.291/86 que tratou de 

extinguir o BNH - sucedido em direitos e obrigações pela Caixa Econômica Federal - bem como transferiu a 

competência normativa no âmbito do SFH ao Conselho Monetário Nacional. Eis a redação do dispositivo em 

comento:Art. 7º - Ao Conselho Monetário Nacional, observado o disposto neste Decreto-Lei compete:I - exercer as 

atribuições inerentes ao BNH, como órgão central do Sistema Financeiro da Habitação, do Sistema Financeiro do 

Saneamento e dos sistemas financeiros conexos, subsidiários ou complementares daqueles;II - deferir a outros órgãos 

ou instituições financeiras federais a gestão dos fundos administrados pelo BNH, ressalvado o disposto no Art. 1, 1, 

alínea b; eIII - orientar, disciplinar e controlar o Sistema Financeiro da Habitação.Em 1988 o CMN delegou ao Banco 

Central do Brasil atribuição para regulamentar o SFH, através da Resolução 1.446, de 05 de janeiro de 1988, que 

também dispunha acerca do CES:RESOLUÇÃO Nº 1446O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 9º da 

Lei nº 5.595, de 31.12.64, torna público que o Presidente do Conselho Monetário Nacional por ato de 18.12.87, com 

base no artigo 2º do Decreto nº 94.301, de 01.05.87, ad referendum daquele Conselho, tendo em vista o disposto no 

artigo 7º do Decreto-Lei nº 2.291, de 21.11.86, e no artigo 2º do Decreto-lei nº 2.349, de 29.07.87,RESOLVEU:[...]XI - 

Estabelecer que, no cálculo dos encargos mensais dos financiamentos habitacionais pelo Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH), será acrescido à remuneração mensal de que tratam a alínea c do item VII e a alínea d do item VIII 

desta Resolução, o Coeficiente de Equiparação Salarial (CES), caso tenha havido opção do mutuário pelo Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional.[...]XXIII - O Banco Central do Brasil fica autorizado a baixar as 

normas, a adotar as medidas necessárias à execução do disposto nesta Resolução, bem como a disciplinar as operações 

de financiamento do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), inclusive no que diz respeito aos seguintes aspectos:a) 

valor máximo por unidade habitacional;b) prazo máximo de financiamento;c) preços máximos de venda previstos nesta 

Resolução;d) comprometimento máximo de renda familiar bruta;e) regime de amortização empregado;f) recolhimento 

dos recursos não aplicados na forma da alínea b do item II desta Resolução. Utilizando esta competência, na mesma 

data editou o BACEN a Circular 1.278/88, nos seguintes termos:Às Caixas Econômicas, Sociedades de Crédito 

Imobiliário e Associações de Poupança e Empréstimo.Comunicamos que a Diretoria do Banco Central, tendo em vista o 

disposto no item XXIII da Resolução nº 1.446, de 05.01.88, decidiu estabelecer os seguintes pontos em relação aos 

financiamentos habitacionais concedidos pelos agentes financeiros no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH):i) o Coeficiente de Equiparação Salarial (CES) utilizado para fins de cálculo de prestação mensal do 

financiamento será de 1,15 (um inteiro e quinze centésimos), o qual incidirá, inclusive, no prêmio mensal dos seguros 

previstos na Apólice de Seguro Habitacional;A Lei 8.692/93, por sua vez, previu expressamente a aplicação do CES nos 

cálculos:Art. 8º No Plano de Equivalência Salarial o encargo mensal, conforme definido do parágrafo único do art. 2º, 

desta lei, acrescido do Coeficiente de Equiparação Salarial (CES), será reajustado no mesmo percentual e na mesma 

periodicidade dos aumentos salariais da categoria profissional do mutuário, aplicável no mês subseqüente ao de 

competência do aumento salarial.A previsão por lei formal, contudo, não torna ilegítimas as disposições que vigeram 

anteriormente através de resoluções e circulares, já que, como visto, os entes que as expediram tinham competência 

para tanto, de acordo com a legislação da época, ressaltando-se que ainda vigia a Constituição de 1967.Com a 

Constituição Federal de 1988, as normas foram recepcionadas diante da ausência de qualquer afronta ao novel texto 

constitucional.Não houve, portanto, em nenhum momento histórico, a adoção do plano de equivalência salarial sem o 

CES e, via de regra, o FCVS. Pretender a exclusão do coeficiente, porque não previsto por lei formal no momento de 

assinatura do contrato, não tem fundamento. O CES faz parte da lógica do sistema e, como já visto, não configura um 

encargo, mas mecanismo de cálculo do encargo inicial, revertendo todo o valor pago para o pagamento da 

dívida.Ademais, é o valor total da prestação, já calculado com a aplicação do CES, que é considerado para o cotejo com 

a renda mensal do mutuário e o limite correspondente.Logo, não só é devido o CES como legal sua incidência inclusive 

sobre os valores de seguro. O fato de a Lei nº 8.692/93, em seu art. 8º, ter previsto o emprego desse coeficiente no 

referido cálculo, só veio a reforçar a legitimidade daquela cobrança.Importa, ainda, considerar que o CES, ao contrário 

do que possa parecer aos mutuários à primeira vista, acaba, na maioria dos casos, revertendo em seu favor. Isso porque 

o encargo eleva o poder de amortização dos encargos mensais, propiciando a diminuição de valores devidos a título de 

juros e tornando, consequentemente, menos onerosa a dívida, especialmente nos contratos que não contam com a 

cobertura do FCVS, como se dá no caso dos autos.A conclusão, portanto, é que independente de constar no instrumento 

contratual firmado pelas partes, a cobrança do CES faz parte das cláusulas obrigatórias para financiamentos do SFH, 

consoante disposição do item XI da Resolução n.º 1.446, de 05 de janeiro de 1988, do Banco Central do Brasil, vigente 

à época da celebração do contrato.Por fim, cumpre observar que no caso dos autos o encargo possui previsão expressa 

no contrato (cláusula quinta), bem como está devidamente discriminado no quadro resumo.Tudo somado, não procede o 
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pedido de exclusão do coeficiente de equiparação salarial.3 - Correção do saldo devedorO autor requer que o saldo 

devedor seja corrigido pelo mesmo índice que serve para a atualização dos depósitos em caderneta de poupança.O 

reajustamento do saldo devedor está previsto na cláusula nona do contrato cujo teor é o seguinte:CLÁUSULA NONA - 

O saldo devedor deste financiamento será atualizado mensalmente, no dia correspondente ao da assinatura deste 

contrato, mediante a aplicação do coeficiente de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança com data de 

aniversário na data de assinatura deste contrato.(...)Vê-se, portanto, que o contrato já prevê que o saldo devedor será 

reajustado pelo mesmo índice que remunera os depósitos em caderneta de poupança. E a partir do advento da Lei nº 

8.177/91 o índice de remuneração básica dos depósitos de poupança é a Taxa Referencial - TR.Assim, considerando 

que o demandante não trouxe qualquer indicativo de que a CEF reajusta o saldo devedor por índice diverso do 

pactuado, improcede a pretensão de revisão do contrato no ponto.Por fim, considerando que foram rejeitadas todas as 

teses do autor, fica prejudicado o pedido de repetição de indébito.Tudo somado, impõe-se o julgamento de parcial 

procedência da demanda.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito 

com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do CPCCondeno o autor ao pagamento das custas e de honorários 

advocatícios, que fixo em 10% do valor atribuído à causa, com fulcro no art. 20, 3º do CPC.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

1999.61.00.027354-2 - VALDIRENE FELIX DE MIRANDA BRITO X AIR CORDEIRO DE BRITO(SP057287 - 

MARILDA MAZZINI E SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP072682 - JANETE ORTOLANI) 

S E N T E N Ç AI - RELATÓRIOVALDIRENE FELIX MIRANDA BRITO e AIR CORDEIRO BRITO, qualificados 

e representados nos autos, ajuizaram, em 16.06.1999, ação sob rito ordinário contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, objetivando, em suma, a revisão de contrato de financiamento habitacional, mediante: a) observância dos 

índices de reajustes salariais ou INPC para reajuste das prestações; b) o adequadamento dos prêmios de seguros às taxas 

de mercado; c) substituição da TR para atualização do saldo devedor; d) exclusão da Tabela Price como sistema de 

amortização; e e) a compensação, em dobro, dos valores pagos a maior.Narram os Autores que celebraram o contrato 

em 27.02.1996, por meio do qual financiou o valor de R$ 30.000,00, pelo prazo de 240 meses. O financiamento foi 

calculado pelo Sistema Francês de Amortização (Tabela Price), sendo as prestações reajustadas pelo Plano de 

Equivalência Salarial (PES) e o saldo devedor atualizado por índice de poupança (TR). Expõem os Autores que as 

informações que receberam referentes ao contrato não estavam corretas, conforme vieram a perceber tempos depois da 

sua assinatura. Afirmam que celebraram o contrato sem compreender suas cláusulas. Defendem que a TR não pode ser 

utilizada como índice para correção do saldo devedor ou das prestações, devendo ser substituída pelo INPC. Sustentam 

que foram obrigados a pagar seguro que representa 19,3% do valor da prestação, muito acima daquele cobrado no 

mercado. Advogam a impossibilidade de utilização da Tabela Price como sistema de amortização. Tecem considerações 

acerca da configuração de relação de consumo e da existência de onerosidade excessiva. Requereram antecipação 

parcial dos efeitos da tutela, a fim de coibir a inclusão de seus nomes em cadastros restritivos de crédito.Juntaram a 

procuração de fl. 43 e os documentos de fls. 19/37. Comprovaram o recolhimento das custas à fl. 38.Emenderam a 

inicial à fl. 41, informando que se encontravam inadimplentes referentemente aos meses de março, abril, maio e junho 

de 1999.Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela pela decisão de fls. 42/43.A Ré contestou a ação (fls. 45/50), 

sustentando, fundamentalmente, que os Autores não demonstraram o descumprimento do contrato. Alega ser 

inaplicável o Código de Defesa do Consumidor, bem como a devolução em dobro dos valores pagos a maior. Defende a 

aplicabilidade da TR como índice de correção do saldo devedor.Juntou os documentos de fls. 51/58.Réplica apresentada 

às fls. 65/71.Instadas as partes a especificar provas, os Autores requereram a produção de prova pericial contábil. 

Deferida a produção de prova pericial, foram apresentados os quesitos pelos Autores (fls. 89/91) e pela Ré (fls. 

93/94).Laudo pericial juntado às fls. 126/171.Manifestação da Ré sobre o laudo apresentada às fls. 189/193.Foi 

realizada audiência de conciliação, a qual resultou infrutífera, conforme ata de fls. 215/216. Embora intimados, os 

Autores deixaram de se manifestar sobre o laudo.Em apenso, tramita a ação cautelar nº 2000.61.00.039946-3, com as 

mesmas partes, em que os Autores levantam os mesmos fundamentos jurídicos e afirmam que a Caixa iniciou 

procedimento de execução extrajudicial do imóvel objeto do financiamento. Objetivam, por meio da medida, a 

suspensão da execução e do leilão público.Juntaram procuração e documentos (fls. 10/31). Comprovaram o 

recolhimento das custas processuais (fl. 32).Foi deferida, na medida cautelar, liminar para sustação da execução 

extrajudicial (fls. 34/36).A Ré apresentou contestação (fls. 42/48), defendendo, em síntese, a constitucionalidade da 

execução extrajudicial prevista no DL 70/66.Vieram-me os autos conclusos.É o relatório. Passo a decidir.II - 

FUNDAMENTAÇÃOConstatada a presença dos pressupostos processuais de validade e existência do processo, passo 

diretamente ao julgamento do mérito da lide, eis que não foram argüidas questões preliminares.Da aplicação do Código 

de Defesa do Consumidor aos Contratos de Mútuo Vinculados ao SFH O CDC define consumidor como sendo toda 

pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final- (art. 2º). E, mais adiante, 

esclarece que serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista - (art. 3º, 

2º).O Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que os bancos, como 

prestadores de serviços especialmente contemplados no art. 3º, 2º, acima transcrito, estão submetidos às disposições do 

Código de Defesa do Consumidor.A regra inserta no art. 6º, inciso V, do CDC prevê, como direito básico do 

consumidor a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em 

razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas.Entretanto, deve-se observar que tanto as normas 
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do Sistema Financeiro de Habitação quanto as normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) são normas 

especiais dentro do mesmo ordenamento jurídico pátrio, não se podendo falar de hierarquia entre ambas. Ou seja, os 

dispositivos do Código de Defesa do Consumidor não podem afastar a incidência de leis específicas do Sistema 

Financeiro de Habitação, com base em uma falsa premissa de que suas normas prevalecem sobre as leis que regem o 

SFH.O conflito aparente de normas entre as disposições da Lei 8.078/90 e das leis que regem o Sistema Financeiro 

Habitacional (Lei 4.380/64, Lei 8.692/93 e etc) deve ser resolvido pelo princípio da prevalência da Lei Especial. 

Destarte, havendo disposição de lei específica do SFH sobre determinada matéria, deve esta ser aplicada, não podendo 

prevalecer o argumento de que o Código de Defesa do Consumidor (o qual goza da mesma hierarquia de lei ordinária) 

afaste tal aplicação. Em suma, deve-se buscar uma interpretação sistemática dos dois microssistemas, quais sejam, o 

que trata do consumidor e o que trata do financiamento habitacional, sem que se negue a aplicação de um pela 

incidência do outro.Postas essas premissas, passo a analisar o contrato.O ContratoOs Autores juntaram aos autos o 

contrato de compra e venda celebrado com a Ré, às fls. 19/32. O contrato foi firmado em 10.08.1995, com reajuste das 

prestações pelo Plano de Equivalência Salarial (PES), sistema de amortização francês, incidência do CES para o cálculo 

da primeira prestação e taxa de juros nominal de 8,9000% e efetiva de 9,2721% ao ano. Não foi prevista cobertura pelo 

FCVS, em caso de existência de saldo devedor a responsabilidade pelo pagamento permanece sendo dos mutuários.A 

categoria profissional da Autora, principal devedora, foi firmada como sendo a de auxiliar de administração escolar. 

Passo a examinar os argumentos deduzidos na petição inicial.Observância do PES/CPOs Autores sustentam que não 

teria sido observada a cláusula que estabelece o reajuste das prestações pelo PES/CP. A cláusula décima do contrato (fl. 

23) que a prestação, os acessórios e a razão de progressão serão reajustados no mês subseqüente à data de vigência do 

aumento salarial concedido a qualquer título. Pela categoria profissional/empregador do devedor. O parágrafo primeiro 

da mesma cláusula, por sua vez, estabelece que o encargo mensal será reajustado mediante a aplicação do mesmo 

percentual de aumento salarial, proventos, pensões e vencimentos, decorrentes de lei, acordo, convenção coletiva de 

trabalho ou sentença normativa da categoria do DEVEDOR, ou, ainda, daqueles concedidos a qualquer título, que 

impliquem elevação da renda bruta dos devedores, inclusive os concedidos no mês de assinatura do contrato.Para 

demonstrar tal alegação, juntaram os Autores, às fls. 76/77, declaração do Sindicato dos Auxiliares de Administração 

Escolar de São Paulo, informando os reajustes concedidos à categoria.A perícia concluiu que tal cláusula foi 

desrespeitada, consoante se verifica da resposta ao quesito 5 dos Autores (fl. 138), que transcrevo abaixo:5.3. O plano 

PES/CP vem sendo cumprido? Quanto aos índices, valores e obediência à data-base, nos reajustamentos das prestações? 

Por outro lado, pergunta-se: a declaração de índices de aumentos salariais, tanto do Sindicato, como do empregador, 

possibilita ou não o cumprimento na íntegra do Plano de Equivalência Salarial - PES?5.3.1. Os índices utilizados pela 

Ré para o reajuste das prestações não guardam relação com os índices de reajuste salarial da categoria profissional a 

qual pertence o principal devedor.5.3.2. Os índices fornecidos pelo Sindicato da categoria profissional do principal 

devedor permitem que seja cumprido o disposto no artigo 9º do DL 2164/84 quanto ao reajustamento das prestações dos 

contratos firmados no PES.Portanto, assiste razão aos Autores quanto ao descumprimento da cláusula contratual 

referente ao PES/CP. Devem ser aplicados os mesmos índices utilizados nos aumentos salariais da sua categoria 

profissional, incidindo os reajustes no mês subseqüente à data da vigência do aumento salarial, observando-se a 

repercussão sobre todas as parcelas acessórias, cujo valor seja obtido sobre o valor da prestação, tal como seguro.Por 

outro lado, há que se ressaltar que o fato de a mutuária ter ficado desempregada não pode ser aceito como razão para 

que deixe de efetuar os pagamentos referentes às prestações.Nesse sentido, confiram-se os julgados abaixo, a título 

exemplificativo (grifei):PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. PREVISÃO CONTRATUAL DE REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES PELO PES/CP. RESPEITO PELO AGENTE FINANCEIRO. REDUÇÃO DE RENDIMENTOS EM 

RAZÃO DE ALTERAÇÃO DA RENDA FAMILIAR. PRETENSÃO DE REDUZIR O VALOR DE PRESTAÇÃO 

NA MESMA PROPORÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Constatou-se, por perícia, que o agente financeiro vem 

observando o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP, bem como foi respeitado o comprometimento de renda. 2. A 

tese de que deve haver revisão do valor da prestação para ajustá-lo a qualquer nova realidade não prevista 

expressamente no art. 9º, 6º, do Decreto-Lei n. 2.164/84, levaria ao absurdo de ter que reduzir a zero o valor da 

prestação na hipótese de o mutuário ficar desempregado. 3. Apelação a que se nega provimento.(TRF1, AC 

200033000196519, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. João Batista Moreira, DJ 10.10.2008)PROCESSUAL CIVIL E 

CIVIL. SFH. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. PREVISÃO CONTRATUAL DE REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES PELO PES/CP. RESPEITO PELO AGENTE FINANCEIRO. REDUÇÃO DE RENDIMENTOS EM 

RAZÃO DE ALTERAÇÃO DA RENDA FAMILIAR. PRETENSÃO DE REDUZIR O VALOR DE PRESTAÇÃO 

NA MESMA PROPORÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEVANTAMENTO DA IMPORTÂNCIA DEPOSITADA EM 

JUÍZO PELA CEF. 1. O juiz não está obrigado a se pronunciar sobre todos os pontos suscitados pela parte, desde que 

suficiente a fundamentação. Não há que se falar, por isso, em julgamento omisso. 2. Constatou-se, por perícia, que o 

agente financeiro vem observando o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP, bem como foi respeitado o 

comprometimento de renda. 3. A tese de que deve haver revisão do valor da prestação para ajustá-lo a qualquer nova 

realidade não prevista expressamente no art. 9º, 6º, do Decreto-Lei n. 2.164/84, levaria ao absurdo de ter que reduzir a 

zero o valor da prestação na hipótese de o mutuário ficar desempregado. 4. É cabível deferir-se ao agente financeiro o 

levantamento da quantia depositada, nos termos do artigo 899, 1º, do Código de Processo Civil. 5. Apelação a que se 

nega provimento.(TRF1, AC 200001000721437, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. João Batista Moreira, 

21.02.2008)Coeficiente de Equiparação Salarial (CES)O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi instituído pela 

Resolução nº 36/1969 do Conselho de Administração do BNH, a quem competia o exercício das atribuições normativas 

relativas ao SFH, com fulcro no art. 29, III, da Lei nº 4380/64. O art. 3º do referido diploma normativo prevê:Art. 3º. O 
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valor inicial da prestação, no P.E.S., será obtido pela multiplicação da prestação de amortização, juros e taxa calculada 

pelo Sistema Francês de Juros (Tabela Price), por um coeficiente de equiparação salarial.Ademais, quando da 

celebração do contrato de mútuo entre as partes, vigorava a Circular nº 1.278, de 05.01.88, do BACEN, que no item 

1.II, i, previa a utilização do CES, no patamar de 1,15, para fins de cálculo da prestação mensal do financiamento. 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, nem tampouco na esfera dos princípios. Além disso, tal exigência, ao contrário do que possa parecer 

aos mutuários à primeira vista, acaba revertendo em seu favor, isso porque aumenta a amortização dos encargos 

mensais e, por conseqüência, diminui o juro pago pelo empréstimo. Trata-se, em verdade, de uma antecipação de 

pagamento. Entendo, portanto, que não foi apenas com superveniência da Lei nº 8.692/93 que se legitimou a incidência 

do CES. O artigo 8º da referida lei consubstancia, dependendo da interpretação, preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em contrário. 

Porém, de todo modo, jamais significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações.De qualquer modo, no caso concreto, o CES foi expressamente previsto, no fator 1.15, conforme se verifica 

do item 15 do quadro resumo (fl. 20), além de o contrato ter sido firmado após o advento da Lei nº 8.692/93.Havendo 

previsão contratual, é pacífico o entendimento do E. TRF da 3ª Região, no sentido da sua exigibilidade, de que é 

exemplo o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DL 70/66. 1. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou 

caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos 

contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito pela adoção deste índice. ADIN n 493 e Precedente do STJ.2. É lícita 

a incidência da URV, por força de Lei. 3. A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, sendo 

do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 4. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não 

impossibilita a estipulação contratual do CES, por força da autonomia das partes. 5. Não se pode falar em imprevisão 

quando o contrato de mútuo dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à relação contratual, 

estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo sobre eventual 

comprometimento excessivo da renda.6. A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados 

ao SFH não dispensa o autor de demonstrar a abusividade das cláusulas contratuais.7. O Supremo Tribunal Federal 

considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, assegurado ao devedor o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 8. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração das teses 

ventiladas anteriormente, não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em 

jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 9. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois 

por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do 

respectivo valor.(TRF3, AC 1408318, Segunda Turma, Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 08.07.2009)Destarte, não 

vejo qualquer vício na incidência do CES.Tabela Price e AnatocismoOs Autores sustentam a ilegalidade da utilização 

da tabela Price como sistema de amortização, além de ter havido capitalização de juros. A validade da tabela Price 

como sistema de amortização já foi reconhecida reiteradas vezes pela jurisprudência. Com efeito, a aplicação da Tabela 

Price como sistema de amortização da dívida por si só não configura o anatocismo.O que é vedado é que tal sistema de 

amortização gere amortização negativa, ou seja, que o valor da prestação seja insuficiente sequer para o pagamento dos 

juros, de modo que tais juros viessem a ser incorporados ao saldo devedor, atraindo a incidência sobre si dos juros 

referentes à prestação seguinte.Em outros termos, com relação à capitalização mensal de juros, apenas haverá 

capitalização ilegal nos contratos do Sistema Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. 

Nesse caso, se os juros que deixam de serem pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo.Neste sentido, 

confiram-se os seguintes julgados:CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. JUROS. TAXAS. I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos 

depósitos das cadernetas de poupança ou de atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula 

PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. II. A prioridade da correção do saldo devedor 

no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção monetária do valor financiado. III. A 

aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida por si só não configura o anatocismo. Questão que 

remete a hipótese de amortização negativa, que por sua vez configura matéria de fato que não prescinde de 

comprovação no caso concreto. IV. Taxas adicionadas ao valor da prestação que não se apresentam inexigíveis 

conquanto previstas no contrato, que tem força obrigatória entre as partes.V.Recurso desprovido.(TRF3, AC 1386511, 

Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJ 21.07.2009)CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. NÃO COMPROVADA. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL - TR. TAXA DE JUROS. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO 

CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO 

ABSOLUTA. TEORIA DA IMPREVISÃO E EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL EM FACE DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR.1. Comprovada, por perícia contábil, a observância do Plano de Equivalência Salarial, é 

de rigor a rejeição do pedido de revisão contratual fundado no descumprimento contratual pela instituição financeira.2. 

Nos contratos de financiamento imobiliário, é legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, desde 
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que pactuado entre as partes e mesmo que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93.3. Não é ilegal a cláusula que 

estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo devedor e das prestações de 

contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH.4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

firmou-se no sentido de que, em contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, não há limitação geral ao 

índice de 10% de juros ao ano, podendo haver convenção em patamar superior.5. Não há ilegalidade na utilização da 

Tabela Price, tampouco restou comprovada a prática de anatocismo.6. As normas previstas no Código de Defesa do 

Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da 

Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das parcelas 

convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de 

violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes.7. O recurso de apelação é instrumento 

processual que não se prestaà introdução de fundamentos novos, não deduzidos na petição inicial.8. Apelação 

conhecida em parte e desprovida.(TRF3, AC 1355039, Segunda Turma, Des. Fed. Nelton Santos, DJ 28.05.2009)No 

caso concreto, concluiu o laudo que apesar de ser utilizado o juro composto na determinação do valor da prestação, na 

evolução do saldo devedor o juro composto não é observado. A respeito, confira-se a resposta do laudo pericial ao 

quesito formulado pelos Autores (grifei):5.10. A metodologia PRICE, bem como qualquer tipo de metodologia de 

cálculo que se utilize de juros compostos, prestigiam a contagem de juros sobre juros? Justificar as respostas.5.10.1. As 

expressões Juro composto e a expressão contagem de juro sobre juro significam a mesma coisa.5.10.2. O sistema price 

faz uso do juro composto ou juro sobre juro para determinar um valor constante (prestação) que permite a liquidação do 

mútuo no prazo pactuado.5.10.3. Outrossim, quando na evolução do mútuo é processada a amortização, verificamos que 

o juro incide sobre o valor do saldo devedor. O valor apurado (juro) é deduzido da prestação total e o valor residual é 

amortizado do saldo devedor (amortização = prestação - juro).5.10.4. Pelo exposto, concluímos que apesar de ser 

utilizado o juro composto na determinação do valor da prestação na evolução do saldo devedor o juro composto não é 

observado.Além disso, a respeito da amortização do saldo devedor, respondeu o perito (grifei):5.9. Considerando que a 

forma e período de correção do saldo devedor das prestações são diferentes, isto implicará em desequilíbrio financeiro 

do contrato, com a perda do poder de amortização das prestações?5.9.1. O fato de os índices e a periodicidade do 

reajuste do saldo devedor e das prestações serem diferentes via de regra gera desequilíbrio no contrato.5.9.2. Este 

desequilíbrio pode ser observado pela insuficiência de amortização ou sua aceleração, dependendo dos índices 

utilizados.5.9.3. No contrato sub judice verificamos uma amortização acelerada, pois, mantido o valor atual da 

prestação o mútuo será liquidado com o pagamento da parcela 153, sendo que ele foi contratado para ser liquidado 

quando do pagamento da parcela 240.Assim, não restou caracterizada a amortização negativa, pelo contrário, houve 

amortização acelerada, sem incorporação de juros no saldo devedor, razão pela qual improcede a pretensão dos Autores. 

Substituição da TR por outros Índices A cláusula nona do contrato (fl. 23) estabelece que o saldo devedor será 

atualizado do mesmo modo que as contas vinculadas ao FGTS ou aos depósitos em poupança. Assim sendo, conforme 

reiterada jurisprudência, é perfeitamente válida a incidência da TR, como se percebe dos julgados abaixo 

colacionados:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66.1. Sendo 

pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, 

por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao 

ato jurídico perfeito pela adoção deste índice. ADIN n 493 e Precedente do STJ.2. É lícita a incidência da URV, por 

força de Lei. 3. A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, sendo do mutuário o ônus da 

comprovação da quebra da relação prestação/renda. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de 

correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de 

poupança nos demais casos. 4. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilita a estipulação 

contratual do CES, por força da autonomia das partes. 5. Não se pode falar em imprevisão quando o contrato de mútuo 

dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à relação contratual, estipulando não apenas os 

critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo sobre eventual comprometimento excessivo 

da renda. 6. A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao SFH não dispensa o 

autor de demonstrar a abusividade das cláusulas contratuais. 7. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a 

execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder 

Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 8. Os 

argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas anteriormente, não 

atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte 

e dos Tribunais Superiores. 9. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da 

causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor.(TRF3, AC 

1408318, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 08.07.2009)AGRAVO REGIMENTAL. 

MÚTUO HABITACIONAL. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. REAJUSTE EM ABRIL/90. IPC DE 

MARÇO/90. 84,32%. ATUALIZAÇÃO PELA TR. POSSIBILIDADE.1. Na amortização do saldo devedor dos 

contratos celebrados no âmbito do SFH incidem primeiro os juros e a correção monetária para, depois, ser abatida a 

prestação mensal paga.2. O saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser 

corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.3. É possível a utilização da 

TR na atualização do saldo devedor de contrato de financiamento imobiliário, quando houver a expressa previsão 

contratual no sentido da aplicabilidade dos mesmos índices de correção dos saldos da caderneta de poupança.4. Agravo 

regimental desprovido.(AgRg no Ag 984.064/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, 
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julgado em 12/05/2009, DJe 25/05/2009)AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO. TR. 

POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ. APLICAÇÃO.Pacífico no c. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de 

que é possível, nos contratos de mútuo do SFH, mesmo naqueles firmados anteriormente à edição da Lei n. 8.177/91, a 

atualização do saldo devedor pela TR, desde que contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos 

depósitos da caderneta de poupança.Aplicação da Súmula n. 168/STJ.Agravo regimental desprovido.(AgRg no AgRg 

na Pet 6.162/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/11/2008, DJe 

09/02/2009)Correta a aplicação da TR, destarte.Reajuste do Saldo Devedor antes da Amortização das Parcelas Pagas Os 

Autores, conquanto ad latere, sustentam que o reajuste do saldo devedor apenas se desse após a amortização das 

parcelas pagas. De fato, a Lei 4.380?64, ao dispor sobre as condições a serem adotadas para a correção monetária dos 

saldos dos contratos de mútuo vinculado à aquisição de imóvel, determinou, em seu art. 6º, c, que somente após o 

abatimento da quantia da prestação paga, proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária, obtendo-se ao final o valor 

do saldo devedor. É a seguinte redação do referido dispositivo:Art. 6 O disposto no artigo anterior somente se aplicará 

aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes 

condições:(...)c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais 

sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; Todavia, essa regra não se aplica 

ao contrato de mútuo habitacional ora em exame, pois, à época de sua assinatura, esse dispositivo de lei encontrava-se 

parcialmente revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19?66, o 

qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH para editar 

instruções sobre a correção monetária dos valores. Tal entendimento encontra apoio na jurisprudência do STF, segundo 

a qual o Decreto-Lei 19?66 instituiu novo e completo sistema de reajustamento das prestações: a) tornando-a 

obrigatória e mediante o índice de correção com base na variação das obrigações reajustáveis do tesouro e b) atribuindo 

competência ao BNH para baixar instruções sobre a aplicação dos índices referidos. 3. Não mais prevalecem, a partir do 

decreto-lei 19?66, e com relação ao SFH, as normas dos parágrafos do art. 5º da Lei 4.380?64, com ele incompatíveis, 

mesmo porque o decreto-lei, editado com base no ato institucional n. 2?65, tem efeito de lei, inclusive revogando 

anteriores normas antagônicas, mesmo que tenham o caráter de lei formal (Representação n. 1288-3?86, Min. Rafael 

Mayer, DJ de 01.10.1986). Posteriormente, o Decreto-lei n. 2.291?86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, 

atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e 

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação 

para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a 

Resolução nº 1.446?88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278?88, estabelecendo novos critérios 

de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas, ao 

dispor:Art. 20. A amortização decorrente do pagamento de prestação deve ser subtraída do saldo devedor do 

financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data. Em seguida, 

foram editadas as Leis 8.004?90 e 8.100?90, as quais reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para 

expedir instruções necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste 

de prestações e do saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de 

prévia atualização e posterior amortização das prestações. Esse entendimento acabou por ser consolidado no âmbito do 

E. STJ. Neste sentido, confiram-se os seguintes precedentes:AGRAVO REGIMENTAL. MÚTUO HABITACIONAL. 

SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. REAJUSTE EM ABRIL/90. IPC DE MARÇO/90. 84,32%. 

ATUALIZAÇÃO PELA TR. POSSIBILIDADE.1. Na amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no 

âmbito do SFH incidem primeiro os juros e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga.2. O 

saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.3. É possível a utilização da TR na atualização do saldo devedor de 

contrato de financiamento imobiliário, quando houver a expressa previsão contratual no sentido da aplicabilidade dos 

mesmos índices de correção dos saldos da caderneta de poupança.4. Agravo regimental desprovido.(AgRg no Ag 

984.064/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 

25/05/2009)DIREITO ECONÔMICO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AMORTIZAÇÃO DE 

PARCELAS PAGAS. PROIBIÇÃO DE ANATOCISMO.1. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380?64, que determinava o 

reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade 

com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19?66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos 

contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária dos 

valores.2. O Decreto-lei n. 2.291?86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário 

Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº 1.446?88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278?88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 3. As Leis 8.004?90 e 

8.100?90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação das 

normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos 

financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior 

amortização das prestações. 4. A capitalização de juros, vedada legalmente (o art. 4º do Decreto nº 22.626?33), deve ser 

afastada nas hipóteses de contrato de mútuo regido pelas normas do Sistema Financeiro de Habitação, ainda que 
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expressamente pactuada pelas partes contratantes, por constituir convenção abusiva. Incidência da Súmula 121?STF.5. 

Recurso especial parcialmente provido.(REsp 601.445?SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 13.09.2004).Reputo, 

destarte, correta a forma de amortização adotada pela Ré.Seguro e Valor de MercadoA obrigatoriedade de contratação 

do seguro nos contratos do SFH pelo próprio agente financeiro encontra fundamento legal, artigos 20 e 21, 1º do 

Decreto-Lei n. 73/66, não se aplicando a norma do inciso I do artigo 39 da Lei 8.078/90.Nesse sentido é pacífica a 

jurisprudência. Cito, exemplificativamente, o seguinte julgado:CIVIL - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES - 

SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - PLANO REAL - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% 

AO ANO - APLICAÇÃO DO CDC - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - 

CONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA.(...)15. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no DL 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo 

firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, d e f).16. A mera argüição de ilegalidade na cobrança 

do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, considerando que não se provou que o valor do prêmio 

é abusivo, em comparação com os preços praticados no mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é 

regulado e fiscalizado pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu 

valor está em desconformidade com as taxas usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos 

autos. Além disso, a exigência está prevista no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, 

posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editadas pela SUSEP.(...)(TRF3, AC 1263187, Quinta Turma, Rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 10.03.2009)Já no que diz respeito ao valor do prêmio nos contratos vinculados ao Sistema 

Financeiro da Habitação, ressalto que este tem previsão legal e é regulado pela SUSEP, devendo ser mantida a 

cobrança, quando não há prova de descompasso com as normas específicas sobre a matéria. Havendo tratamento 

normativo e legal específico, é impertinente a comparação com valores de mercado. Nesse sentido, confira-se trecho de 

julgado abaixo ressaltado (grifei):A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar 

a revisão do contrato, considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços 

praticados no mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade 

com as taxas usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência 

está prevista no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 

179/2001, editadas pela SUSEP.(TRF3, AC 1168034, Quinta Turma, DJ 12.05.2009, Des. Fed. Ramza Tartuce)O laudo 

pericial, por sua vez, atestou que o valor contratado como prêmio de seguro obedece aos parâmetros definidos pela 

SUSEP, tendo em vista o CES contratualmente contratado (fl. 132). Assim sendo, não assiste razão aos Autores quanto 

ao ponto.Devolução em Dobro dos Valores Pagos a MaiorAlegam os Autores que, tratando-se os valores acima 

indicados de prestações já adimplidas e, ainda assim, não computadas, haveria de ser aplicada a regra do artigo 940 do 

Código Civil, considerando que a Caixa estaria agindo de má-fé.Prescreve o artigo 940:Art. 940. Aquele que demandar 

por dívida já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do que for devido, ficará 

obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equivalente do que dele 

exigir, salvo se houver prescrição.Na vigência do Código Civil de 1916, a regra vinha prevista no artigo 1.531, com 

redação praticamente idêntica:Art. 1.531. Aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar 

as quantias recebidas, ou pedir mais do que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do 

que houver cobrado e, no segundo, o equivalente do que dele exigir, salvo se, por lhe estar prescrito o direito, decair da 

ação. (Redação dada pelo Decreto do Poder Legislativo nº 3.725, de 15.1.1919)A respeito deste artigo, foi editada a 

Súmula do 159 do STF, nos seguintes termos: Súmula 159. Cobrança excessiva, mas de boa-fé, não dá lugar às sanções 

do art. 1531 do Código Civil.Como se vê, solidificou-se o entendimento de que a conseqüência da devolução em dobro 

dos valores cobrados indevidamente exige a comprovação do elemento subjetivo, consubstanciado na má-fé do 

credor.Idêntico entendimento tem sido adotado quanto ao novo artigo 940 do Código Civil, como se vê dos seguintes 

precedentes (grifei): TRIBUTÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA DE TRIBUTO JÁ PAGO. 

SANÇÃO. PAGAMENTO EM DOBRO. ART. 1531 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 (ART. 940 DO CC/2002). 

INDISPENSABILIDADE DE MÁ-FÉ OU DOLO. COMPROVAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. RECURSO ESPECIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.1. É entendimento desta Corte que a aplicação da sanção prevista no artigo 

1531 do Código Civil de 1916 (mantida pelo art. 940 do CC/2002) - pagamento em dobro por dívida já paga ou 

pagamento equivalente a valor superior do que é devido - depende da demonstração de má-fé, dolo ou malícia, por parte 

do credor.Precedentes: REsp 466338/PB, 4ª T., Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ de DJ 19.12.2003; REsp 651314/PB, 

4ª T., Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ de 09.02.2005; REsp 344583/RJ, 4ª T., Min. Barros Monteiro, DJ de 

28.03.2005; REsp 507310/PR, 2ª T., Min. Eliana Calmon DJ de 01.12.2003; (REsp 164932/RS, 3ª. T., Min. Ari 

Pargendler, DJ de 29.10.2001; AGREsp 130854/SP, 2ª T., Min. Nancy Andrighi, DJ de 26.06.2000.2. A verificação da 

existência da má-fé, dolo ou malícia da parte que cobra a suposta dívida demanda o reexame do suporte fático-

probatório da causa, o que é vedado pela Súmula 7 desta Corte.3. Recurso especial não conhecido.(REsp 697.133/SP, 

Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/10/2005, DJ 07/11/2005 p. 

114)PROCESSUAL CIVIL. DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-

CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF e 211/STJ. INDENIZAÇÃO. 
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COBRANÇA EXCESSIVA. ARTS. 1.531, DO CC DE 1916, E 574 DO CPC. MÁ-FÉ. SÚMULA 159/STF. 

COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZOS. NEXO DE CAUSALIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO-

CONHECIDO.1. O recurso especial fundado na alínea c exige a observância do contido nos arts. 541, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil, e 255, 1º, a, e 2º, do RISTJ.2. A ausência de prequestionamento do dispositivo legal tido 

como violado torna inadmissível o recurso especial. Incidência das Súmulas 282/STF e 211/STJ.3. É pacífico o 

entendimento doutrinário e jurisprudencial no sentido de que a indenização prevista no art. 1.531 do Código Civil de 

1916 exige que o credor tenha agido de má-fé ao demandar o devedor por dívida já paga, total ou parcialmente, sem 

ressalvar valores recebidos. Tal entendimento, inclusive, está contido na Súmula 159/STF:Cobrança excessiva, mas de 

boa-fé, não dá lugar às sanções do art. 1531 do Código Civil.4. O Tribunal de origem afastou expressamente a 

configuração de má-fé da União ao ajuizar a ação de cobrança contra a ora recorrente e, conseqüentemente, a 

indenização prevista no art. 1.531 do Código Civil de 1916. A reversão do entendimento exposto pela Corte a quo, com 

a verificação da eventual má-fé da parte credora, exigiria, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, o 

que é vedado em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.5. Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

REsp 550.922/SE, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 27.11.2006, p. 305;REsp 697.133/SP, 1ª Turma, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 7.11.2005, p. 114; AgRg no Ag 501.952/SC, 3ª Turma, Rel. Min.Antônio de 

Pádua Ribeiro, DJ de 12.4.2004, p. 206; REsp 184.822/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 

13.12.1999, p. 142.6. A Corte a quo manifestou o entendimento de não-incidência do art.574 do Código de Processo 

Civil em face da inexistência de nexo de causalidade e da comprovação de prejuízos suportados pela ora recorrente, o 

que demandaria o revolvimento do contexto probatório contido nos autos, atraindo, novamente, a incidência da Súmula 

7/STJ.7. Recurso especial não-conhecido.(REsp 446.724/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20/03/2007, DJ 25/06/2007 p. 219)Portanto, haveria que ser demonstrada a má-fé da Caixa na exigência de 

valores a maior, o que não ocorreu. A boa-fé é que se presume; a má-fé se comprova.Constitucionalidade da Execução 

Extrajudicial prevista no DL 70/66Apesar dos ponderáveis argumentos invocados em defesa de tese contrária, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 vem sendo, reiteradamente, afirmada pela jurisprudência, por não importar, a 

execução extrajudicial de crédito hipotecário, em preterição do direito de defesa, haja vista o amplo acesso do devedor 

ao Judiciário. Reputo válida a previsão do Decreto-Lei nº 70/66. A venda de bem particular dado em garantia pelo 

devedor, além de previsto em outros diplomas normativos (Código Comercial, art. 279; Código Civil, art. 774, III; Lei 

de Falências, art. 120, 20 e Lei nº 4.728/65, art. 66, 40; Lei 8.009/90 e Lei nº 9.514/97), não fere o direito de acesso ao 

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito levar a questão à análise judicial, nem impede o 

credor de executar sua dívida.Assim, as execuções extrajudiciais realizadas com fundamento na aludida legislação não 

ofendem o ordenamento jurídico e somente não subsistem caso se afastem do rito processual estabelecido.Nesse 

sentido, ressalte-se que a Suprema Corte já teve ensejo, por diversas vezes, de assentar que o procedimento de execução 

extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela ordem constitucional de 1988. Confiram-se 

precedentes das duas Turmas do STF:CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA 

CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação desta Corte é no sentido de que os 

procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles 

compatíveis. II - Agravo regimental improvido.(STF, AI 600257 AgR/SP, Primeira Turma, Rel. Ministro RICARDO 

LEWANDOVSKI, julg. 27.11.2007, DJe 19.12.2007)AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66. RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre execução extrajudicial, foi recebido pela 

Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.(STF, RE 513546 AgR/SP, Segunda Turma, Rel. 

Ministro EROS GRAU, julg. 24.06.2008, DJe 15.08.2008)Não existe nenhum óbice, portanto, à realização da execução 

extrajudicial em exame. De qualquer forma, os Autores sequer alegam que tenha sido levado a efeito tal 

procedimento.ConclusãoEm conclusão, a pretensão é favorável aos Autores apenas no que diz respeito à inobservância 

do reajuste das prestações conforme a categoria profissional da Autora mutuária. Todos os demais argumentos, 

pertinentes ao prêmio do seguro, ao CES, à substituição da TR, à forma de amortização do saldo devedor e à exclusão 

da Tabela Price foram afastados.Não havendo cobertura pelo FCVS, faço notar que a diminuição das prestações 

implicará aumento do saldo devedor, a ser suportado pelos próprios Autores - o benefício, em suma, consiste apenas em 

dilatar o prazo de pagamento.De qualquer forma, os Autores reconheceram sua inadimplência parcial desde o início da 

ação (fl. 41). Assim, somente é de ser mantida a eficácia da medida cautelar desde que demonstrado nos autos o 

pagamento ou depósito de todas as prestações atrasadas, nos valores entendidos como corretos pelo laudo pericial, ou 

seja, de R$ 683,83, desde 12/2003, conforme resposta ao quesito 5 dos Autores (fl. 137). III - DISPOSITIVOEm face 

de todo o exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela Caixa Econômica Federal e, no mérito, julgo parcialmente 

procedentes os pedidos da Ação Cautelar (autos nº 2000.61.00.039946-3) e da Ação de Conhecimento (autos nº 

1999.61.00.027354-2), proferindo julgamento com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, para 

a) determinar que as prestações sejam revisadas com base na equivalência salarial da Autora mutuária, aplicando-se os 

mesmos índices utilizados nos aumentos salariais da sua categoria profissional, observando-se ainda a repercussão sobre 

todas as parcelas acessórias, cujo valor seja obtido sobre o valor da prestação, tal como seguro, mantidas inalteradas as 

demais cláusulas e se compensando os valores pagos a maior com os créditos existentes em favor da ré, mediante o 

abatimento das diferenças das prestações vencidas e, não restando quaisquer atrasados, vincendas; e b) determinar à Ré 

que se abstenha de promover qualquer execução extrajudicial da dívida, desde que os Autores demonstrem nos autos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2289/3352 

que efetuaram o recolhimento das prestações na forma determinada no laudo pericial.Condeno autora e ré ao pagamento 

de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, os quais dou por compensados em razão da 

sucumbência recíproca. Custas pro rata.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.00.023826-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

JAIRO GONCALVES SOUTO X ZULEIDE PEREIRA DE ABRANTES SOUTO(SP110891 - JULIO CESAR OTONI 

LEITE) 

Ante o exposto, julgo procedente os pedidos de imissão de posse e de condenação dos Réus ao pagamento de taxa 

mensal de ocupação, que fixo em R$ 208,00, devida desde 09.03.1998 até a efetiva imissão na posse, e julgo 

improcedente o pedido de condenação em perdas e danos. Antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino seja 

expedido mandado de imissão na posse em favor da Autora, determinando-se aos Reús que desocupem o imóvel no 

prazo de trinta dias, caso ainda não o tenham feito, esclarecendo-se que estes arcarão com todas as despesas decorrentes 

do cumprimento do referido mandado, no caso de se recusarem a efetuar a desocupação de forma espontânea. Ante a 

sucumbência mínima da Autora, condeno o Réu ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os quais 

arbitro em 10% do valor da causa. Publique-se.Registre-se.Intimem-se. Após o trânsito em julgado, feitas as devidas 

anotações, arquive-se. 

 

2002.61.00.011355-2 - RAIMUNDO DA COSTA SANTOS NETO(SP181537 - RAIMUNDO DA COSTA SANTOS 

NETO E SP166906 - MARCO FABIO RODRIGUES DE MENDONÇA EVANCHUCA E SP191201 - ANDREA 

CACHUF RODRIGUES DO NASCIMENTO) X CENTRO SELECAO E PROMOC EVENTOS DA UNIVERS DE 

BRASILIA - CESPE/UNB X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO E Proc. 575 - 

HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

RAIMUNDO DA COSTA SANTOS NETO, qualificado nos autos, ajuizou ação pelo rito ordinário contra a UNIÃO 

FEDERAL, a CESPE/UNB e a ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA. Alegou estar participando do concurso para 

ingresso na carreira de Delegado da Polícia Federal, tendo sido aprovado nas provas preliminares. Destacou que por 

ocasião dos exames psicotécnicos foi considerado não recomendado pelos psicólogos do CESPE/UNB, organizadora do 

certame. Alega que citado exame carece de regulamentação objetiva, inexistindo parâmetros claros e públicos quanto 

aos padrões exigidos para a aprovação do candidato. Gizou que referido sigilo restringe o acesso a cargos públicos de 

maneira ilegal, pois a restrição deveria decorrer de lei ou previsão no edital. Asseverou que citada avaliação é permeada 

de critérios subjetivos e patente discricionariedade do examinador. Frisou que a aplicação da prova foi efetuada por 

profissionais não habilitados, que causaram tumulto e confusão por ocasião do teste. Apontou que laudo confeccionado 

por profissional habilitada contratada demonstra falhas e contradições na avaliação psicológica oficial. Requereu a 

concessão de medida cautelar inominada inaudita altera pars para assegurar a manutenção de sua participação no 

concurso de ingresso na carreira de Delegado da Polícia Federal, observando-se sua classificação, bem como seja 

assegurada sua posse precária em caso de aprovação no curso de formação. Postulou ainda a procedência do feito, com 

a declaração da nulidade do exame psicotécnico realizado. Com a inicial, juntou os documentos das fls.08/42. Na 

decisão das fls. 48/55, foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar a regular participação do autor 

da próxima fase do concurso e, se aprovado, de todos os demais atos concernentes ao provimento do cargo de Delegado 

de Polícia Federal. Ante o reconhecimento da inexistência de personalidade jurídica, foi a Academia Nacional de 

Polícia excluída do polo passivo da demanda. Foi ainda deferido o benefício da AJG. A tutela antecipada foi objeto de 

recurso de agravo de instrumento, o qual foi convertido em retido.Na petição da fl.74, o autor comunicou o 

descumprimento da ordem judicial concedida, apontando que a Administração estava o impedindo de participar da 

escolha da lotação junto com os demais candidatos sob o argumento de estar sub judice. Na decisão das fls. 75/76, foi 

reiterado o conteúdo da antecipação dos efeitos da tutela. Citado, o CESPE/UNB deixou fluir in albis o prazo para 

resposta. Citada, a requerida apresentou contestação às fls. 110/128. Arguiu em preliminar a impossibilidade jurídica do 

pedido, pois a questão em discussão envolve mérito administrativo, e a necessidade de citação dos demais candidatos 

aprovados na condição de litisconsortes passivos necessários. No mérito, alegou que os concursos públicos devem se 

orientar pelas regras estabelecidas nos respectivos editais. Asseverou que a Lei nº 4.878/65 e o Decreto-Lei nº 2.320/87 

exigem a avaliação psicológica dos candidatos aos cargos em questão, estabelecendo os critérios de avaliação. Disse 

que esses foram apurados por meio eletrônico, o que afasta a subjetividade do exame. Ressaltou que foi possibilitado ao 

candidato o conhecimento dos critérios de avaliação e revisão de seus exames, tendo havido inclusive a apresentação de 

recurso administrativo contra o reconhecimento de sua inaptidão, o qual manteve a anterior decisão. Defendeu a higidez 

dos procedimentos utilizados, sublinhando que a banca avaliadora é experiente e de reconhecida capacidade técnica e 

que o local dos exames era adequado. Contestou o deferimento da antecipação da tutela, lançando luzes sobre a 

superlotação da academia de polícia e sobre a suposta ofensa ao princípio da isonomia. Houve réplica (fls. 220/224). Na 

petição das fls. 259/260, o autor comunica sua posse no cargo de Delegado da Polícia Federal. Postulada a produção de 

prova testemunhal pelo requerente, foi requerida a fundamentação de sua pertinência (fl.306). Não tendo a parte se 

manifestado nesse sentido, vieram os autos conclusos para sentença (fl.308). É o relatório. Decido.Passo ao julgamento 

antecipado da lide, na forma do art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria ventilada nos autos, 

ainda que de direito e de fato, independe de produção de prova em audiência.Decreto, de início, a revelia do 

CESPE/UNB, nos termos do art. 319 do Código de Processo Civil. Deixo, porém, de aplicar-lhe os efeitos legais, haja 

vista o fato de ter a União Federal apresentado contestação (art.320, I, do CPC) Pretende a parte autora demonstrar a 

existência de falhas no exame psicotécnico a que foi submetido no Concurso para o Ingresso na Carreira de Delegado 
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da Polícia Federal, decretando-se sua nulidade.Antes, porém, de analisar o mérito da demanda, cumpre examinar as 

preliminares suscitadas pela União.A prefacial de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se como mérito, e como 

mesmo será analisada.Defende a requerida ser imprescindível o ingresso de todos os demais candidatos já aprovados na 

avaliação psicotécnica no polo passivo da demanda. Tal prefacial não merece prosperar, uma vez que eventual acolhida 

do pedido, com o deferimento do pedido de continuidade do candidato no certame não acarretará prejuízos aos demais 

concorrentes já aprovados.Neste sentido tem se manifestado a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como 

demonstram os arestos abaixo transcritos:Concurso para policial legislativo (Câmara Legislativa do DistritoFederal). 

Não recomendação (exame psicotécnico). Necessidade decitação de demais candidatos (alegação). Formação de 

litisconsórcionecessário (inexigibilidade). Agravo regimental (desprovimento). (AgRg no Ag 1039252, Sexta Turma, 

Ministro NILSON NAVES, DJe 15/06/2009) PROCESSO CIVIL. ACÓRDÃO SOB DUPLO ENFOQUE: 

CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 

126?STJ. LITISCONSÓRCIO. EXAME PSICOTÉCNICO. FASE ELIMINATÓRIA. DESNECESSIDADE DE 

CITAÇÃO DOS DEMAIS CANDIDATOS.............................................................................................2. Caso não haja 

comunhão de interesses entre o agravado e os demais candidatos, é despicienda a citação destes para integrarem a lide 

como litisconsortes passivos, sobretudo no presente caso, em que exame psicológico anulado pelo Tribunal de origem 

tinha caráter apenas eliminatório, não interferindo na esfera dos demais candidatos.3. Agravo regimental 

improvido.(AgRg no Ag 503.324?SE, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJ 26?3?07)A 

questão controvertida nos autos diz com a decretação de nulidade dos exames psicotécnicos aplicados durante o 

Concurso para ingresso na Carreira de Delegado de Polícia Federal realizado em 2001. De início, ressalto a redação do 

artigo 37,inciso I, da Constitiuição Federal, verbis:Art. 37 I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 

brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (...).No caso 

de Concurso para Provimento de Cargo da Carreira Policial Federal, há expressa previsão legal quanto à exigibilidade 

de exames de sanidade mental e física na Lei 4.878, de 03 de dezembro de 1965, no Decreto-lei n 2.320/87, de 26 de 

Janeiro de 1987, bem como no Edital n 45/2001, que disciplinou o certame. Resta, pois, observada a exigência 

constitucional.Tais espécies de testes possuem caráter eliminatório, o que exige a presença de critérios objetivos e 

previamente estabelecidos para sua realização, de modo a possibilitar, em caso de reprovação dos candidatos inscritos 

no certame, o exercício do direito de defesa.Essa posição encontra guarida na jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, como se depreende da leitura dos seguintes precedentes:DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. EXAME. IMPOSSIBILIDADE. ART. 535, II, DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA 

GENÉRICA.DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO. NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ. TESTE PSICOTÉCNICO. CARÁTER SIGILOSO 

E IRRECORRÍVEL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. APROVEITAMENTO DO EXAME 

PSICOTÉCNICO REALIZADO NO CONCURSO DE DELEGADO FEDERAL DE ÂMBITO NACIONAL. 

POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. O recurso especial não se presta ao 

exame de suposta afronta a dispositivo constitucional, por se tratar de matéria reservada ao conhecimento do Supremo 

Tribunal Federal, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República.2. A indicação genérica de ofensa ao art. 

535, II, do CPC, sem particularizar qual seria a suposta omissão do Tribunal de origem que teria implicado ausência de 

prestação jurisdicional, importa em deficiência de fundamentação, nos termos da Súmula 284/STF.3. É firme a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, não havendo entre o autor e os demais candidatos 

inscritos no certame comunhão de interesses, como ocorrido na hipótese dos autos, mostra-se desnecessária a citação 

destes para integrarem a lide como litisconsortes passivos.4. Embora reconhecida a legalidade do exame psicotécnico 

para a carreira de Policial Federal, é vedada sua realização de modo sigiloso e irrecorrível. Precedentes do STJ.5. Tendo 

a autora, em prazo inferior a um mês, sido submetida a dois testes psicotécnicos - o primeiro, no concurso de Delegado 

Federal em âmbito nacional, em que restou aprovada, e o segundo no concurso de Delegado Federal em âmbito 

regional, no qual foi considerada inapta -, é de rigor o reconhecimento da desnecessidade de realização de novo teste, 

porquanto resta demonstrada que a candidata comprovou possuir o perfil psicológico considerada adequado para o 

desempenho das funções de Delegado da PolíciaFederal.6. Recurso especial conhecido e improvido.(Resp 956688/RS, 

QUINTA TURMA, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 24/11/2008)ADMINISTRATIVO. CONCURSO 

PÚBLICO. DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL. EXAME PSICOTÉCNICO. LEGALIDADE. CARÁTER 

SIGILOSO E IRRECORRÍVEL. IMPOSSIBILIDADE.1. Embora reconhecida a legalidade do exame psicotécnico para 

a carreira de policial federal, é vedada sua realização de modo sigiloso e irrecorrível.2. Precedentes.3. Recurso provido, 

determinando-se a realização de novo teste.(REsp 380736/RS, SEXTA TURMA, Ministro PAULO GALLOTTI, DJ 

05/12/2005 p. 386)Segundo afirma o requerente, teria havido sigilo quanto aos critérios utilizados para a conclusão dos 

testes, sendo os testes eivados de subjetivismo e patente discricionariedade do examinador. Sem razão o demandante. 

Conforme se lê da documentação juntada a este caderno processual, diversos testes foram aplicados, através dos 

procedimentos com regras pré-definidas e de forma padronizada. Tais exames buscam verificar a adequação dos 

candidatos ao perfil exigido para o cargo pretendido.Nessa toada, destaco que o Edital nº 002/2002, que convoca para a 

realização da avaliação psicológica (fls. 58/64), fornece aos candidatos todas as informações necessárias para a 

aplicação dos testes, elencando de maneira detalhada os critérios para a avaliação psicológica a ser efetuada, 

discriminando as regras a serem seguidas e o procedimento para a ciência dos resultados e apresentação de eventuais 

recursos por aqueles que foram eliminados. Não houve, pois, sigilo quanto às normas empregadas para a 

avaliação.Quanto ao direito de defesa, anoto que há expressa previsão no referido Edital quanto ao recebimento da 
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conclusão da avaliação aos candidatos reprovados. Com efeito, o item 5.7 prevê, após a divulgação dos resultados, a 

necessidade de marcação de sessão para o conhecimento das razões da não-recomendação, quando poderá o candidato 

eliminado inclusive, fazer-se acompanhar por profissional contratado para o auxílio na defesa. Consoante se lê do 

documento da fl. 160, o candidato compareceu à referida sessão, acompanhado de psicólogo contratado, tendo na 

mesma ocasião apresentado argumentação contrária ao resultado dos testes. O recurso apresentado foi devidamente 

analisado (fl.147), sendo indeferido.Resta cristalino, portanto, que inexistiu qualquer eiva no procedimento da comissão 

de concurso, que observou os parâmetros anteriormente previstos, possibilitando ciência do candidato quanto aos 

motivos de sua reprovação e apresentação de defesa. A observância ao devido processo de seleção é conclusão que ora 

se impõe.E não há de se falar em subjetivismo dos testes aplicados, porquanto a ré trouxe aos autos documentos que 

elucidam os critérios da avaliação psicológica e as características que compõem o perfil exigido para a carreira de 

Delegado de Polícia (fls. 133/148). A natureza objetiva e científica dos exames está plenamente demonstrada, sendo 

desarrazoado afastar-se a confiabilidade da avaliação e a capacidade dos profissionais que a aplicam.Neste sentido, 

trago à liça o seguinte precedente do STJ:ADMINISTRATIVO. SOLDADO DA PM. TESTE PSICOLÓGICO. 

LEGALIDADE.1. A exigência de exame psicológico para candidato a policial militar está acobertada não apenas pela 

legislação, mas, essencialmente, pela lógica e pela racionalidade, em face das peculiaridades envolventes da função.2. 

Não se apresentando os testes psicológicos contaminados pela subjetividade, situando o candidato exclusivamente sob o 

arbítrio do examinador, mas, pelo contrário, sendo demonstrada a sua natureza objetiva, perfeitamente válido, legal e 

adequado o exame.3. RMS improvido.(RMS 10695/GO, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, 

julgado em 06/06/2000, DJ 19/06/2000 p. 213)No que se refere ao argumento que a aplicação da prova foi efetuada por 

profissionais não habilitados, que causaram tumulto e confusão por ocasião do teste, observo que não houve a produção 

de prova robusta a comprovar as alegações da parte. Na forma do inciso I do artigo 333 do CPC, incumbe ao autor a 

prova do fato constitutivo de seu direito, ônus do qual o requerente não se desincumbiu. Por fim, não há de se falar em 

falhas e contradições apuradas no confronto da avaliação psicológica oficial e aquela providenciada pela psicóloga 

contratada pelo candidato, uma vez que essa é confeccionada por profissional contratado, de maneira unilateral. Esse 

documento não é imparcial e, por via de consequência, não se presta a afastar as conclusões ventiladas no laudo oficial. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com julgamento de mérito, consoante a 

redação do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), considerando-se a complexidade da demanda e o 

trabalho realizado. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2002.61.00.024702-7 - IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA(SP098094 - PAULO EDUARDO DE 

FREITAS ARRUDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) 

SENTENÇA RELATÓRIOTrata-se de ação movida por Importadora de Frutas La Violetera Ltda contra a União 

Federal na qual se busca provimento jurisdicional que declare que a alíquota aplicável para a importação de coco ralado 

dessecado deve ser de 11,5%, conforme Tarifa Externa Comum do MERCOSUL. Requereu antecipação dos efeitos da 

tutela que autorize o desembaraço aduaneiro mediante o recolhimento do imposto de importação, ad valorem, na base 

de 11,5%, e não a alíquota exigida pela autoridade fiscal (55%). Inicial às fls. 02-23, acompanhada dos documentos das 

fls. 24-136. A exordial foi emendada às fls. 140-142.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido (fls. 163-

166). Contra essa decisão a União interpôs agravo de instrumento, recurso ao qual foi atribuído efeito suspensivo, para 

o fim de suspender o desembaraço aduaneiro com a incidência da alíquota de 11,5% (fls. 236-238).Em contestação (fls. 

189-205) a União, em síntese, defendeu a incidência da alíquota de 55% sobre a importação de coco dessecado 

ralado.Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório.FUNDAMENTAÇÃOSustenta a demandante que a 

alíquota para importação de coco dessecado ralado deve ser 11,5%, e não a tarifa de 55% exigida pela autoridade 

fazendária.De partida, transcrevo as razões que fundamentaram a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento interposto pela União, de lavra do Desembargador Federal Carlos Muta:(...)A concessão de efeito 

suspensivo ao recurso interposto exige a relevância da fundamentação jurídica e, no mesmo passo, a perspectiva de 

ocorrência de lesão grave e de difícil reparação (art. 588 do CPC).Com relação à tese de ofensa ao direito internacional, 

primeiramente, deve ser afastada qualquer interpretação que conduza à restrição do alcance normativo de decretos 

executivos e resoluções por atos elaborados no âmbito da competência dos Ministérios, de modo que a discussão 

jurídica deve ser centrada nos efeitos da Tarifa Externa Comum sobre a política aduaneira nacional, considerando em 

especial a competência do Presidente da República para alterar, por ato próprio, as alíquotas dos impostos, observados 

os limites legais.Com relação à assertiva de que os tratados internacionais prevalecem sobre o direito interno certamente 

deve ser considerada na seara tributária, a diretriz do artigo 98 do CTN que, contudo, não pode conferir maior 

autoridade às normas convencionais do que a própria legislação complementar instituidora, delimitada que se encontra - 

ela própria - e uma hierarquia que lhe transcende.Tal colocação apenas objetiva situar o problema no campo do discurso 

teórico, uma vez que, na espécie, não se cogita da hipótese de conflito entre o tratado internacional e o direito interno, 

expresso nos atos normativos praticados pelo Poder Executivo, como adiante demonstrado.A competência do Poder 

Executivo para editar decretos e resoluções, adequando as alíquotas dos impostos aduaneiros, tem foro constitucional 

(art. 153, 1º) e legal (artigo 21 do CTN), vinculando-se o seu exercício a limites fixados em lei, entre as quais, a 

promulgada sob o nº 8.085, de 23.10.90.O Decreto nº 350 de 21.11.91, tendo em vista o Decreto-Legislativo nº 197, de 

25.09.91, promulgou o Tratado de Assunção, que constituiu o MERCOSUL, instituindo, entre outras providências, uma 

política tarifária comum para os Países integrantes do bloco econômico, a denominada TEC.Contudo, restou ressalvado, 

no texto convencional, que Nas relações com terceiros países, os Estados Partes assegurarão condições eqüitativas de 
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comércio. Para tal fim, aplicarão suas legislações nacionais, para inibir importações cujos preços sejam influenciados 

por subsídios, dumping, e qualquer outra prática desleal. Paralelamente, os Estados Partes coordenarão suas respectivas 

políticas nacionais com o objetivo de elaborar normas comuns sobre concorrência comercial (artigo 4º).Para adequar 

internamente a política comum de tarifas do bloco, o Poder Executivo editou uma profusão de atos, como exemplo, os 

Decretos nº 1.324, de 23.12.94; nº 1.343, de 23.12.94; nº 1.767, de 28.12.95; nº 1.890,de 29.04.96, nº 1.848, de 

29.03.96; nº 1.964, de 25.07.96; nº 1.992, de 29.08.96; nº 2.135, de 24.01.97; nº 2.292, de 04.08.97; 2.376, de 12.11.97; 

nº 3.626, de 10.10.2000; e nº 3.704, de 27.12.2000, entre outros.Em diversos destes atos, foi prevista a salvaguarda da 

política interna,com base no artigo 4º do Tratado de Assunção, com a instituição de listas de exceções à TEC, não se 

tendo, em face disto, qualquer ofensa a preceito do direito internacional, como evidenciado.Note-se que, na ampla 

referência normativa adotada pelo ato executivo, constavam não apenas textos de direito interno, dentre os quais a Lei 

nº 8.085, de 23.10.90, mas resoluções (nº 46/00, 47/00, 58/00, 59/00 e decisões (nº 67/00 e 68/00) do Grupo e do 

Conselho do Mercado Comum do MERCOSUL, com o que se pretendeu inserir as alíquotas dos produtos especificados 

no contexto jurídico o mais amplo possível, conciliando os interesses nacionais com os registros, do bloco 

econômico.No aspecto do legítimo interesse interno, relacionado ao fortalecimento do mercado nacional e, pois, 

regional, no âmbito do MERCOSUL, em face da política de exportação de outras economias não integradas no Tratado 

de Assunção, é que se deve compreender, prima facie, a adoção da medida de salvaguarda da produção brasileira de 

coco.No voto exarado no julgamento de caso análogo (AG nº 2001.03.00.009207-3), reproduzi o seguinte 

pronunciamento da então autoridade impetrada, verbis:É claramente identificada a existência de motivo econômico de 

interesse global. A alteração em tela decorreu de pleito da associação de plantadores de coco do Brasil e do Sindicato da 

Indústria de Doces e Conservas Alimentícias, entre outras instituições, por ser o nível tarifário anterior insuficiente a 

permitir a justa concorrência entre o produto nacional, gravado com inúmeros tributos e contribuições fiscais, 

parafiscais e trabalhistas internos, que incidem direta e indiretamente sobre a produção nacional, e o produto importado, 

que se sujeita apenas ao Imposto de Importação (Doc. 1).Vislumbra-se assim o fundamento que motivou o ato 

normativo.De igual forma, muito embora ocorrido após a publicação do Decreto 3.626 de 10 de outubro de 2000, a 

Secretaria de Comércio Exterior - MDIC - recebeu um informe do Sindicato Nacional dos Produtos de Coco do Brasil, 

que tem por finalidade a solicitação de uma investigação sobre a necessidade de aplicação de medias de salvaguarda 

sobre o coco ralado importado tendo em vista os danos provocados à indústria doméstica (Doc. 2).Tal fato vem 

demonstrar que o Decreto 3.626 veio atender os reclamos de um setor da economia que cotidianamente vivencia o 

drama de ver sua indústria definhar frente a concorrência dos produtos importados. Sendo assim a alteração das 

alíquotas determinada pelo Decreto foi ao encontro a estes anseios.Naquela oportunidade, as informações haviam sido 

acompanhadas de relatório elaborado pelo Sindicato Nacional dos Produtos de Coco do Brasil, revelando as 

circunstâncias da competitividade da produção nacional em face da polpitica externa adotada, o que parece ter sido 

decisivo na inclusão do produto na lista de exceções à TEC.Cabe notar que a exceção tarifária não atinge a integração 

regional, seja porque se trata de alíquota destinada a produtos de origem extraregional, daí porque a denominação de 

TEC - Tarifa Externa Comum, seja porque nenhum dos membros do MERCOSUL, segundo dados da FAO órgão das 

Nações Unidas, tem potencial ou pratica a exportação de coco para o Brasil, ao contrário do Sri Lanka, Indonésia, 

Tailândia, Índia, Filipinas, Malásia e outros.Certo que os importadores, com o objetivo de reduzir custos e ampliar a sua 

competitividade, buscam alternativas de fornecimento, mas não se pode visualizar o problema apenas pela ótica do 

setor, senão que pelo ângulo mais amplo da gestão da política externa, que envolve não apenas coibir a evasão de 

divisas, mas especialmente garantir a competitividade interna dos produtores nacionais, o emprego e crescimento local, 

na linha da política adotada, sem discrepância, em qualquer país, por mais aberta que sejam as fronteiras econômicas e 

comerciais.Sob este ângulo, de profunda conotação política, cabe ao Poder Executivo a avaliação criteriosa da 

conveniência e oportunidade no uso de instrumentos tributários com finalidade extrafiscal que, sob o aspecto jurídico, 

não se revelam eivadas segundo um juízo sumário da controvérsia, de qualquer irregularidade, para que se possa 

conceber a adoção da medida satisfativa, consistente na liberação de mercadorias com a redução da alíquota do imposto 

de importaão.É relevante destacar que, na atualidade, como recordado pela agravada, em sua inicial, o Decreto nº 4.088, 

de 15.01.02, revogou uma série de decretos anteriormente editados, dentre os quais o de nº 3.704, de 27.12.00, em 

função do Decreto nº 3.981, de 24.10.01, que criou a Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, vinculada ao Ministério 

do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, à qual foi atribuída a competência para fixar as alíquotas do 

imposto de importação, nos termos do artigo 2º, inciso XIV, c/c 3º do artigo 6º.No exercício de tal competência, a 

CAMEX editou a Resolução 42, de 26.12.01 que reproduziu a lista de exceções previstas nos decretos revogados, 

mantendo a alíquota do coco ralado em 55%, com o mesmo código (0801.11.10), conforme Anexo III da referida 

resolução, assim, revelando, em cognição Mariaia, que tem base legal e constitucional a cobrança do imposto aduaneiro 

acima enfocado.Ante o exposto, concedo a medida postulada.(...)Desnecessário qualquer acréscimo para a compreensão 

da matéria. De fato, a estipulação de alíquota para a importação de coco ralado dessecado em alíquota superior ao 

estipulado no âmbito do MERSOCUL tem nítido escopo de proteção da agroindústria nacional. Não há que se falar em 

ofensa ao acordo do MERCOSUL, já que a alíquota impugnada pela autora tem como destinatário apenas países que 

não compõem o bloco econômico do mercado comum do sul.O argumento de que a alteração da alíquota por meio de 

Resolução fere o princípio da legalidade não se sustenta. O imposto de importação possui nítido caráter extrafiscal, ou 

seja, seu escopo não se dirige apenas à arrecadação de recursos aos cofres públicos, mas também a estimular ou 

desestimular a importação de determinadas mercadorias, controlando a balança comercial ou - como se dá no caso do 

coco - protegendo a economia interna. Por conta dessa característica, o legislador constituinte facultou ao Poder 

Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas do imposto de importação, entre 
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outros tributos (art. 153, 1º da CF). Essa norma é secundada pelo art. 21 do CTN, verbis:Art. 21. O Poder Executivo 

pode, nas condições e nos limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas ou as bases de cálculo do imposto, a fim de 

ajustá-lo aos objetivos da política cambial e do comércio exterior.Importante asseverar que a faculdade de alteração das 

alíquotas do imposto de importação por ato do Poder Executivo não se aplica aos casos em que a determinação da tarifa 

decorre de tratado internacional. Não é, todavia, o que se dá na hipótese dos autos. Conforme asseverado na decisão 

acima transcrita, a alíquota imposta à autora decorre do fato de que a importação tem origem na Malásia, país que, por 

óbvio, não integra o MERCOSUL.Por fim, trago à colação recentes precedentes do e. TRF da 3ª Região acerca da 

matéria:TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. COCO RALADO. RESOLUÇÃO 

CAMEX. TARIFA EXTERNA COMUM. EXCEÇÃO. ALÍQUOTA DE 55%. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. - Discute-se o direito ao desembaraço aduaneiro e 

conseqüente liberação da mercadoria importada, sem as exigências determinadas pela Circular da CAMEX (Câmara do 

Comercio Exterior) n 42/01, com o recolhimento do Imposto de Importação (II) à alíquota de 11,5%, previsto na TEC, 

para o coco ralado dessecado, de origem indiana. - O artigo 4º de Decisão MCM nº 05/2001 estabelece que as propostas 

do MERCOSUL devem respeitar o nível máximo de 20% previsto para a TEC, mas ressalva que poderão ser fixados 

níveis tarifários transitórios superiores a 20% para casos de produtos agrícolas subsidiados em terceiros países. - A 

definição mundial do que são produtos agrícolas consta do Anexo I ao Acordo de Agricultura da Organização Mundial 

de Comércio (OMC). No Brasil, a lista destes produtos encontra-se prevista no Decreto nº 1.355, de 31.12.1994, que 

internalizou os resultados da Rodada Uruguai do GATT, incluindo no Anexo I, os produtos agrícolas (são consideradas 

todas as mercadorias dos Capítulos 1 ao 24, entre as quais se inclui o coco ralado). -A lista de exceções do Brasil, 

aprovada pelo Decreto nº 22/1994, constou do Decreto nº 1.343/1994. Em 10.10.2000, com a edição do Decreto nº 

3.626, o Brasil incluiu em sua Lista Básica de Exceção, entre outros produtos, o código NCM 0801.11.10, em que se 

classifica o produto coco sem casca, mesmo ralado com alíquota excepcional de 55%. - O instrumento que permitiu a 

aplicação da alíquota de 55% para a NCM 0801.11.10, vigente desde outubro de 2000, faculta ao Brasil a adoção de 

alíquotas diferentes das previstas na Tarifa Externa Comum ao MERCOSUL (TEC) para até 100 códigos tarifários, de 

modo a atender demandas específicas de diversos setores econômicos. - Na medida em que o Brasil observa o limite 

consolidado na OMC, lista III, não há qualquer ilegalidade em praticar alíquotas superiores a 20%. - A TEC aprovada 

pelo MERCOSUL para o código de coco ralado, nas importações de países não membros do bloco, ou que venham do 

bloco, mas não sejam consideradas originárias, é, atualmente de 10%, mas no Brasil prevalece a alíquota da lista de 

exceções de 55%. Os demais países do MERCOSUL não são produtores de coco ralado e, por isso, não têm qualquer 

interesse em colocar o produto em suas listas de exceções, na medida em que podem importar do Brasil, com tarifa 

zero. - A aplicação da alíquota de 55% constitui mecanismo jurídico utilizado pelo Estado para a proteção de suas 

indústrias, contra eventuais práticas desleais de comércio exterior, tendo como único objetivo a defesa comercial do 

país, atualmente ditada pela liberalização e globalização comercial, preservando a indústria doméstica do país 

importador de possíveis prejuízos comerciais. - Apelação e remessa oficial providas. (TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 

200361000223866, rel. Juiz Federal convocado Rodrigo Zacharias j. 19/06/2008).TRIBUTÁRIO. ADUANEIRA. 

LIBERAÇÃO DE MERCADORIA. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. TRATADO DO MERCOSUL. ALTERAÇÃO 

DA ALIQUOTA. EXCEÇÃO À TEC. COCO RALADO DESSECADO. DECRETO N 3.704/2000. 1. Discute-se o 

direito ao desembaraço aduaneiro e conseqüente liberação da mercadoria importada, sem as exigências determinadas 

pela Circular da CAMEX (Câmara do Comercio Exterior) n 42/01, com o recolhimento do Imposto de Importação (II) à 

alíquota de 11,5%, previsto na TEC, para o coco ralado dessecado, de origem indiana. 2. A Constituição Federal 

estabelece em seu artigo 153, inciso I, competir a União a instituição de impostos sobre a I - importação de produtos 

estrangeiros;, facultando ao Poder Executivo, no parágrafo primeiro do mesmo artigo, e desde que atendidas as 

condições e limites estabelecidos em lei alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos II. 3. Os atos de 

controle aduaneiro têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, restringindo ou limitando a 

importação ou a exportação de determinados bens, estando o Fisco autorizado a impor as medidas protetivas àquele 

interesse. Nesse contexto, encontra-se a faculdade, de índole constitucional, conferida ao Poder Executivo, para a 

alteração das alíquotas dos produtos que entenda deva restringir a entrada no país, como medida de salvaguarda dos 

interesses dos nacionais. 4. Não se pode falar que os Tratados incorporados tenham hierarquia superior à lei interna ou 

se mais benéficos devam prevalecer, na hipótese, suplantando eventual ordem interna, em matéria tributária, 

objetivando a limitação e controle de atos de comércio exterior. 5. O Decreto n 3704, de 27 de dezembro de 2000, 

revogado pelo Decreto nº 4.088, de 15.1.2002, ao alterar a Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM) e as 

alíquotas do Imposto de Importação, que compõem a Tarifa Externa Comum (TEC), estabeleceu, em seus anexos, a 

alíquota para o coco ralado seco em 55%, pois o produto se inclui na lista de exceções ali descrita. 6. Não se vislumbra 

ilegalidade ao não desembaraço da mercadoria (coco ralado dessecado), tendo como pressuposto a observância da 

norma interna, quanto à exigência do Imposto de Importação, na alíquota fixada pelo Decreto 3.704/2000. 7. Trata-se de 

mecanismo jurídico utilizado pelo Estado para a proteção de suas indústrias, contra eventuais práticas desleais de 

comércio exterior, tendo como único objetivo a defesa comercial do país, atualmente ditada pela liberalização e 

globalização comercial, preservando, repita-se, a indústria doméstica do país importador de possíveis prejuízos 

comerciais. 8. Apelação improvida.(TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 2ª Seção, AMS 200161000184104, rel. 

Juíza Federal convocada Eliana Marcelo, j. 13/12/2007).Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência da 

ação.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que 

fixo em R$ 1.000,00.Oficie-se ao Gabinete do Relator do Agravo de Instrumento nº 2002.03.00.048686-9, 
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comunicando o julgamento deste feito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.00.025158-4 - MELITTA DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP018053 - MOACIR CARLOS MESQUITA E 

SP118933 - ROBERTO CAMPANELLA CANDELARIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CRISTIANE SAYURI 

OSHIMA) 

Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, e resolvo o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para anular o lançamento fiscal referente ao processo 11128-

001.353/98-76 (auto de infração FM 85.103), diante da manifesta incorreção no enquadramento efetivado pelo Fisco. 

Condeno a ré ao ressarcimento do valor adiantado para o conhecimento do recurso administrativo no processo 

referenciado. Condeno ainda a ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, 

bem como a restituir as custas judiciais adiantadas pela autora. Verificando que o depósito do valor discutido não se deu 

de acordo com a Lei 9.703/98, e sim por guias de depósito judicial (fls. 75/76), com o trânsito em julgado expeça-se 

alvará de liberação do valor depositado. Deve esta sentença ser submetida ao reexame do Tribunal. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.00.025915-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.008958-6) ROSANGELA 

ALVES NOGUEIRA RIBEIRO X PAULO ANSELMO RIBEIRO(SP242633 - MARCIO BERNARDES E SP180593 - 

MARA SORAIA LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Os autores Rosangela Alves Nogueira Ribeiro e Paulo Anselmo Ribeiro ajuizaram a presente ação de rito ordinário em 

face da Caixa Econômica Federal, objetivando a condenação da CEF: a) a recalcular as prestações desde a primeira, 

mantendo-se o sistema SACRE, b) a adotar o método correto de amortização, amortizando parte da dívida para depois 

atualizar o saldo devedor, c) alteração dos juros para 10%, d) reconhecer a inaplicabilidade da execução extrajudicial 

prevista no Decreto-lei nº 70/66, e) devolver aos autores o valor referente ao indébito em dobro, f) que a CEF se 

abstenha de qualquer ato prejudicial ao nome dos autores, como, por exemplo, levar o mesmo ao cadastro negativo do 

CADIN, SERASA e SPC, até julgamento do feito, g) condenação da CEF ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios (fls. 02/25). Juntou procuração e documentos (fls. 26/55).Foi indeferido o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela (fls. 57/61).Citada, a CEF apresentou contestação (fls. 70/110), sustentando, preliminarmente, a) 

inépcia da inicial, b) carência de ação, c) litisconsórcio passivo necessário da União Federal. No mérito, aduziu que o 

contrato não vem sendo descumprido pela ré, motivo pelo qual os pedidos são improcedentes e requereu a condenação 

dos autores por litigância de má-fé. Juntou procuração e documentos (fls. 111/117).Réplica às fls. 122/134.Realizada a 

prova pericial (fls. 178/194), a Caixa Econômica Federal manifestou-se às fls. 207/210 e a parte autora manifestou-se às 

fls. 212/229.Em apenso, tramita a ação cautelar nº 2002.61.00.008958-6 proposta por Rosangela Alves Nogueira 

Ribeiro e Paulo Anselmo Ribeiro em face de Caixa Econômica Federal em que objetiva: a) a suspensão do primeiro 

leilão público e seus efeitos, marcado para o dia 29 de abril de 2002 e, subsidiariamente, a suspensão do registro de 

eventual carta de arrematação, b) que a CEF se abstenha de promover quaisquer atos executórios face aos requerentes, 

inclusive inserir seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito, c) a inaplicabilidade do Decreto-lei nº 70/66, d) 

condenação da CEF ao pagamento das custas e honorários advocatícios. Para tanto sustentou que estavam passando por 

dificuldades financeiras, motivo pelo qual deixaram de pagar as prestações e pretendem efetuar um acordo com a CEF 

(fls. 02/13). Juntaram procuração e documentos (fls. 14/43).O pedido de liminar foi indeferido (fls. 45/47).Citada, a 

CEF apresentou contestação (fls. 50/68) alegando, preliminarmente, a denunciação da lide ao agente fiduciário, inépcia 

da petição inicial por impossibilidade jurídico do pedido. No mérito, alegou que não está configurado o periculum in 

mora, pois o autor já encontrava-se inadimplente antes do ajuizamento da presente demanda e inexistência do fumus 

boni iuris, pois o contrato não vem sendo descumprido pela requerida. O procedimento da execução extrajudicial é 

regular e constitucional, a inscrição dos devedores nos cadastros de inadimplentes decorre do exercício regular de um 

direito. Juntou procuração e documentos (fls. 69/75).A parte autora reiterou o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, objetivando a suspensão do segundo leilão (fls. 77/78).O pedido foi indeferido (fls. 80). Contra referida decisão a 

parte autora interpôs agravo na modalidade instrumento, em que foi indeferido o efeito suspensivo (fls. 101/102). Foi 

dado provimento ao recurso (fls. 109).Intimadas as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, a parte 

autora não requereu a produção de prova (fls. 155).É o relatório.Fundamento e decido.Passo ao julgamento antecipado 

da lide, visto que desnecessária a produção de outras provas, considerando o conteúdo da documentação carreada aos 

autos, bem assim os limites da controvérsia instaurada (artigo 330, inciso I, do CPC).Ressalto, primeiramente, que 

tendo em vista que a parte autora formulou tanto no processo cautelar, como no processo principal os pedidos de 

exclusão do nome dos autores nos órgãos de proteção ao crédito e inaplicabilidade do Decreto-lei nº 70/66, passo a 

analisar conjuntamente referidos pedidos.A - Impossibilidade jurídica do pedido (preliminar da ação cautelar)Sustenta a 

CEF que tendo em vista que os autores encontram-se em mora, houve o vencimento antecipado da dívida nos termos do 

contrato, motivo pelo qual o pedido de juridicamente impossível.Os autores objetivam a declaração da inaplicabilidade 

do Decreto-lei nº 70/66 ao presente caso, bem como a revisão do contrato de mútuo celebrado entre as partes.Dessa 

forma, não há qualquer dispositivo constitucional ou legal que impede a formulação de tais pedidos, razão pela qual não 

acolho a preliminar formulada pela CEF.B - Denunciação da lide ao agente fiduciário (preliminar da ação 

cautelar)Sustenta a CEF que de acordo com o Decreto-lei nº 70/66 e artigos 19 a 21 da Lei nº 8.004/90, ela pode eleger 

um dos agentes fiduciários devidamente credenciados para promover a execução extrajudicial contra seus mutuários 

inadimplentes. O agente fiduciário, por sua vez, responsabiliza-se pela execução da dívida e, caso haja alguma 
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irregularidade no procedimento, deverá o agente fiduciário indenizar a CEF.No caso dos autos, não ocorre a hipótese 

prevista no art. 70, inc. III, do Código de Processo Civil, uma vez que não se discute a irregularidade do procedimento 

da execução extrajudicial, mas a possibilidade da CEF optar por tal forma de expropriação.Afasto, portanto, referida 

preliminar.C) Inépcia da inicial (ação principal)Alega a CEF que a inicial é inepta, uma vez que no contrato estipulado 

entre as partes não há qualquer relação com a variação salarial.Entretanto, verifica-se que os autores se insurgem com 

relação ao reajuste da prestação em período trimestral e com relação a correção pela aplicação da TR.Não há qualquer 

pedido referente a vinculação do valor da prestação à variação salarial.A preliminar, portanto, não é acolhida.D) 

Carência de ação (ação principal)Sustenta o INSS que os autores são carecedores do direito de ação, uma vez que a 

dívida já estava antecipadamente vencida em decorrência da inadimplência dos autores, motivo pelo qual falta interesse 

processual. Os autores insurgem-se contra a forma de cumprimento do contrato pelo CEF e acerca da validade do 

Decreto-lei nº 70/66, razão pela qual possuem interesse de agir.E) Integração da União ao polo passivo (ação 

principal)Alega a CEF que a União Federal deve integrar o polo passivo da presente ação.Encontra-se consolidado na 

jurisprudência o entendimento de que a União Federal não deve figurar no polo passivo das ações vinculadas ao 

Sistema Hipotecário, in verbis: LITISCONSORCIO NECESSARIO. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATOS DE 

MUTUO COM GARANTIA HIPOTECARIA E DE EXONERAÇÃO DE FIANÇAS. AÇÃO PROPOSTA CONTRA 

A CAIXA ECONOMICA FEDERAL. PEDIDO DE CITAÇÃO DA UNIÃO PARA INTEGRAR O POLO PASSIVO 

DA LIDE. INDEFERIMENTO. HIPOTESE EM QUE A SOLUÇÃO DO LITIGIO NÃO PROPENDE A 

ACARRETAR UMA OBRIGAÇÃO DIRETA A UNIÃO. CONTRATOS FIRMADOS ENTRE PARTICULAR E A 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL, QUE ASSUMIU SOZINHA OS RISCOS DA OPERAÇÃO. INEXISTENCIA DE 

OFENSA AO ART. 47 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO (Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 119046, Processo: 

199600467099 UF: PA Órgão Julgador: QUARTA TURMA, Data da decisão: 13/10/1997 Documento: STJ000079619, 

Fonte DJ DATA:24/11/1997 PG:61225, Relator(a) Ministro BARROS MONTEIRO). Afasto, portanto, a preliminar 

arguida pela CEF.Uma vez analisadas as preliminares levantadas, passo a analisar a preliminar de mérito.1 - 

PrescriçãoAduziu a CEF que houve a prescrição da ação para anular ou rescindir contratos, prazo esse previsto no art. 

178, parágrafo 9º, inc. V, da Lei Substantiva. Entretanto, a presente demanda não objetiva a anulação do contrato em 

virtude de vícios de vontade ou de atos de incapazes, motivo pelo qual inaplicável o prazo prescricional previsto no art. 

178, parágrafo 9º, inc V, do Código Civil.No mesmo sentido a jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE 

CONTRATO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL -INTEGRAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL NA LIDE - 

PRESCRIÇÃO - REAJUSTE DE PRESTAÇÕES DO FINANCIAMENTO.I - Em se tratando de adimplemento das 

cláusulas contratuais e não as regras do financiamento habitacional, não possui a União Federal legitimidade para 

figurar no polo passivo da demanda.II - Não há que se falar em prescrição fundamentada nos termos do artigo 178, 9º, 

do Código Civil, eis que a discussão dos presentes autos cinge-se à aplicação ou não de cláusulas contratuais e não 

anulação ou rescisão de contrato... (Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 661977, Processo: 199961140040398 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 

01/10/2002 Documento: TRF300070077, Fonte DJU DATA:12/02/2003 PÁGINA: 308, Relator(a) Desembargador 

Federal ROBERTO HADDAD) Uma vez afastada a preliminar de mérito, passo a analisar o mérito propriamente dito.O 

pedido é parcialmente procedente.2 - Aplicação do Código de Defesa do ConsumidorO Código de Defesa do 

Consumidor define consumidor como sendo toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço 

como destinatário final (art. 2º)O mesmo dispositivo legal define serviço: é qualquer atividade fornecida no mercado de 

consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista - (art. 3º, 2º).Por sua vez, o colendo Superior Tribunal de Justiça já 

pacificou entendimento de que os bancos, como prestadores de serviços especialmente contemplados no art. 3º, 2º, 

acima transcrito, estão submetidos às disposições do Código de Defesa do Consumidor.É direito do consumidor, 

consoante art. 6º, inciso V, do Código de Defesa do Consumidor, a modificação das cláusulas contratuais que 

estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas.Dessa forma, o Código de Defesa do Consumidor é aplicado ao contrato objeto da presente 

demanda. 3 - Reajuste das prestações trimestralmente Requereram os autores a declaração da nulidade da cláusula que 

prevê o reajustamento das prestações trimestralmente, uma vez que não se pode contratar cláusulas com fatos incertos e 

futuros. Requerem os autores que as prestações sejam reajustadas no período de 12 meses.Estabelece a cláusula sétima 

do contrato de fls. 35 que: Recalculo da prestação de amortização e juros e seguros - Nos 02 (dois) primeiros anos de 

vigência deste contrato, o valor da prestação de amortização e juros serão recalculados a cada período de 12 (doze) 

meses, contado da data de assinatura desta escritura. Parágrafo primeiro - O recalculo de que trata o caput desta 

Cláusula, será efetuado no dia que corresponder ao vencimento do encargo mensal, com base no saldo devedor 

atualizado na forma da cláusula primeira, mantidos a taxa de juros, o sistema de amortização e o prazo remanescente 

desta escritura. Parágrafo segundo - Decorrido o prazo previsto no caput desta Cláusula o reajuste poderá passar a ser 

feito trimestralmente, se constatado desequilíbrio econômico-financeiro do contrato (fls. 35).Dessa forma, não há 

qualquer ilegalidade na cláusula sétima, parágrafo segundo do contrato, pois o reajuste das prestações tem como 

parâmetro a atualização do saldo devedor e, em consequência, referida claúsula objetiva manter o equilíbrio contratual, 

que seria prejudicado em decorrência do aumento desproporcional entre o valor do saldo devedor e o valor das 

prestações, o que geraria um saldo devedor residual a ser pago no final do contrato.A jurisprudência mantém a forma de 

reajuste trimestral, in verbis:SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO PEA 

TR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - SACRE. SEGURO HABITACIONAL. EXECUÇÃO 
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EXTRAJUDICIAL. DECRETO 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. - O Eg. STJ consolidou o entendimento de que o 

sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações pactuadas 

no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à 

disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital (REsp nº 467.440, SC, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, DJU de 17.05.2004). 

- No Sistema de Amortização Crescente- SACRE, as prestações mensais iniciais se mantêm próximas da estabilidade e 

ao longo do contrato, os valores diminuem. O recálculo das mensalidades é feito anualmente nos dois primeiros anos do 

contrato, podendo ocorrer trimestralmente a partir do terceiro ano. No final do contrato, realizado pelo sistema, não há 

resíduos a serem pagos pelo comprador... (E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, Processo AC 200351020016360, 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 384216, Relator(a) Desembargador Federal FERNANDO MARQUES, Órgão julgador 

SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, Fonte DJU - Data::28/02/2007 - Página::118). Ressalte-se, ademais, que a 

correção monetária da prestação de forma trimestral somente ocorrerá em situação excepcional, em caso de aumento 

desproporcional do saldo devedor com relação ao valor da prestação, o que ocorrerá no caso de instabilidade 

econômica.Pelo demonstrativo da evolução do financiamento de fls. 113/116, verifica-se que em nenhum momento as 

prestações foram atualizadas trimestralmente.Dessa forma, o pedido é improcedente nesse ponto.4 - Sistema 

SACREAlega a parte autora que não existe autorização legal para a adoção do sistema de amortização 

SACRE.Registre-se que o contrato de fls. 32/37 não está vinculado ao sistema financeiro da habitação.Dessa forma, não 

havendo norma expressa em lei proibindo a adoção do sistema SACRE, não há qualquer ilegalidade na sua 

adoção.Estabelece a cláusula quarta do contrato que encargos mensais durante o prazo de amortização - A quantia 

mutuada será restituída pelos devedores à CAIXA, no prazo de amortização previsto na cláusula TERCEIRA, por meio 

de 180 (cento e oitenta) encargos mensais e sucessivos, cuja prestação, calculada segundo o Sistema de Amortização 

Crescente - SACRE, é composta da parcela de amortização e juros remuneratórios de R$ 1.711,11 (um mil setecentos e 

onze reais e onze centavos). Parágrafo primeiro - Calculada a prestação, dela os juros remuneratórios serão apropriados 

em primeiro lugar e o restante imputado na amortização do saldo devedor do financiamento (fls. 33-verso).No Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, o valor da prestação é resultado da divisão do valor do contrato de mútuo pelo 

número de meses convencionado para pagamento. A parcela mensal paga pelo mutuário é composta da parcela de 

amortização do saldo devedor, dos juros contratuais e do prêmio do seguro habitacional. Referido sistema possibilita o 

decréscimo do valor das prestações, uma vez que amortiza o valor emprestado e reduz, de forma simultânea, os juros 

incidentes sobre o saldo devedor.Em uma economia estável, as prestações tendem a diminuir e a amortização do saldo 

devedor aumentar.O único risco de referida forma de amortização consiste no aumento excessivo da inflação, que 

propiciaria um amento da prestação a ser paga no ano subseqüente, o que não ocorreu no contrato em epígrafe, uma vez 

que a prestação inicial era de R$ 1.711,11 em 17/01/1999 e a prestação em 17/05/2002 era de R$ 1.638,51 (fls. 

113/116).5 - AnatocismoNo Sistema de Amortização Crescente - SACRE os juros são calculados de forma simples, 

sobre o saldo devedor, não havendo incorporação dos juros no saldo devedor e, por conseqüência, a cobrança de juros 

sobre juros.Consoante resposta ao quesito nº 4.3, o Perito informou que o o juro mensal, no SACRE, não é superior que 

a prestação, não gera resíduo a ser incorporado ao saldo devedor, e não (gera) a ocorrências de anatocismo (fls. 185).Em 

face do exposto, o pedido também não procede quanto a esse ponto.6 - Método de Amortização do saldo 

devedorAlegam os autores que a requerida não está procedendo à amortização de prestação e juros como deveria, pois o 

saldo devedor só aumenta. A jurisprudência pátria possui entendimento pacífico no sentido de que o procedimento 

correto para a amortização do saldo devedor é o seguinte: primeiramente corrigi-se o saldo devedor, para só então 

proceder-se à amortização da parcela mensal. Do contrário, o desconto incidiria sobre valor que não corresponderia à 

real expressão do saldo devedor no momento da amortização, in verbis:SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SÚMULA 5. LIMITAÇÃO DE JUROS. INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL-

TR. TAXA EFETIVA DE JUROS. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL... VI - 

Não é ilegal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação de correção monetária e de juros, 

procedendo, em seguida, ao abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel. 

Precedentes (E. STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 738020, Processo: 200600082374 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, 

Data da decisão: 18/11/2008 Documento: STJ000350005, Fonte DJE DATA:12/12/2008, Relator(a) Ministro SIDNEI 

BENETI).Ressalte-se que constou do contrato expressamente essa forma de amortização (parágrafo primeiro da 

cláusula quarta - fls. 33-verso).Em face do exposto, deixo de acolher o pedido, nesse tópico.7 - Correção irregular do 

saldo devedor pela TR e aplicação do INPCSustentam os autores que o saldo devedor deveria ser atualizado pelo 

INPC.A cláusula segunda expressamente estabelece que o saldo devedor será atualizado pelo mesmo índice de 

remuneração aplicado aos depósitos de poupança (fls. 33-verso).Referido contrato foi celerado em 17 de dezembro de 

1998, ou seja, posterior a publicação da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991.O art. 12 da supramencionada Lei dispõe 

que em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: I - como remuneração básica, por 

taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, 

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive.Mais adiante, referida Lei, em seu art. 17, estabelece que: a partir 

de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser 

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1, 

observada a periodicidade mensal para remuneração.Em face do exposto, a aplicação da TR para a correção do saldo 

devedor constou do contrato celebrado entre as partes, razão pela qual não houve alteração unilateral do contrato pela 
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CEF ou qualquer irregularidade na adoção da TR para a correção do saldo devedor.O julgamento de procedência de 

aplicação do INPC acarretaria uma alteração unilateral do contrato e, em conseqüência, fere o princípio da autonomia 

da vontade.O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a utilização da TR para contratos firmados antes da 

citada Lei nº 8.177/91, considerando que a lei nova não pode retroagir para prejudicar o ato jurídico perfeito, quando e 

se prevista outra forma de correção monetária (CF, art. 5º, XXXVI): CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE INDEXAÇÃO. I. - O Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, 

Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu 

no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas 

referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em 

contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato 

jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5º, XXXVI. II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara 

ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice sendo substituído pela TR. E dizer, no caso, não ha 

nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. III. - R.E. não conhecido -destaquei. (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. 

Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ de 04.08.1995).Para os contratos celebrados posteriormente à publicação da referida Lei, 

a jurisprudência posicionou-se pela correção da aplicação da TR como índice de atualização monetária do saldo 

devedor, in verbis:SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SÚMULA 5. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL-TR. TAXA EFETIVA DE JUROS. TABELA 

PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. PROCESSUAL CIVIL. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL....II - A Corte Especial sedimentou o entendimento de que as regras 

do Sistema Financeiro da Habitação não se aplicam ao sistema hipotecário (EREsp 788.571-PR, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJe 25.9.08)....IV - É possível a utilização da TR na atualização do saldo devedor de contrato de 

financiamento imobiliário, ainda que firmado anteriormente ao advento da Lei 8.177/91, desde que pactuado o mesmo 

índice aplicável à caderneta de poupança. A sua incidência cumulativamente com os demais encargos contratuais não 

encerra, ademais, capitalização de juros. Precedentes... (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGA - 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 738020, Processo: 200600082374 UF: SP Órgão 

Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/11/2008 Documento: STJ000350005, Fonte DJE 

DATA:12/12/2008, Relator(a) Ministro SIDNEI BENETI). De conseguinte, o pedido também é improcedente nesse 

ponto.8 - Limitação da taxa de jurosRequereram os autores a alteração da taxa de juros para 10%, de acordo com a Lei 

nº 4.380/64.O contrato celebrado entre as partes expressamente previu a aplicação da taxa nominal de 12% ao ano e da 

taxa efetiva de 12,6825% ao ano (cláusula segunda - fls. 33-verso).O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência 

pacificada, no sentido de que a alínea e, do art. 6º, da Lei nº 4.380/64, não limitou a taxa de juros a 10%:V - Conforme 

entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea e, da Lei 4.380/64, não estabelece limitação da taxa 

de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º da mesma lei (c.f. 

EREsp 415.588-SC) (AgRg no REsp nº 796.494/SC, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 20.11.2006). Na mesma 

linha: AgRg no REsp nº 816.724/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 11.12.2006; AgRg no REsp nº 

804.092/MT, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 05.06.2006; AgRg no REsp nº 630.543/SC, Rel. Min. 

HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 18.10.2004; REsp nº 807.964/PE, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

29.08.2006; REsp nº 467.320/RS, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25.10.2004. REsp 919369 / SC. 

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. DJ 24/05/2007 p. 340. Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO.Dessa forma, o 

pedido também é improcedente nesse ponto.9 - Valor do seguroO Perito informou que o valor cobrado a título de 

seguro não observou o contrato estabelecido entre as parte a partir da 13ª parcela.Dessa forma, com relação a esse 

ponto, o pedido é procedente para determinar à requerida que efetue o recálculo do valor do seguro.10 - Restituição em 

dobroDispõe o Código de Defesa do Consumidor que os valores cobrados indevidamente, devem ser restituídos em 

dobro ao consumidor.A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou pela inaplicabilidade da 

regra do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor ao caso, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TR. PAGAMENTOS 

MENSAIS PARCIAIS. IMPUTAÇÃO AOS JUROS E AO PRINCIPAL. TAXA DE JUROS. LIMITES. 

PAGAMENTOS EFETUADOS A MAIOR. COMPENSAÇÃO COM PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS 

DO FINANCIAMENTO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS (CDC, ART. 42). IMPOSSIBILIDADE. 

INEXISTÊNCIA DE CONDUTA CULPOSA DA CEF. MATÉRIA CONTROVERTIDA.9. O art. 42 do CDC não se 

aplica à hipótese dos autos, porque, como se depreende da ressalva posta na parte final do seu parágrafo único, a 

imposição da penalidade de restituição em dobro depende da existência, pelo menos, de culpa por parte daquele que 

exige valores indevidos. Ora, não se pode considerar culposa a conduta da Caixa na aplicação de normas em torno das 

quais se estabeleceu intensa controvérsia jurisprudencial, como é o caso daquelas disciplinadoras dos contratos firmados 

no âmbito do SFH (REsp 710183 / PR RECURSO ESPECIAL 2004/0175583-7, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO 

(1105), Relator(a) p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124), Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA 

TURMA, Data do Julgamento 06/04/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 02/05/2006 p. 254). Dessa forma, o pedido 

improcede.11 - Exclusão do nome dos autores dos órgãos de proteção ao créditoRequereram os autores que os seus 

nomes sejam retirados do serviço de proteção ao crédito, SPC ou Serasa, tanto em sede de ação ordinária como em sede 

de ação cautelar, motivo pelo qual está sendo proferida as sentenças conjuntamente.Os autores somente efetuaram o 

pagamento do contratado até a parcela nº 13, consoante laudo técnico de fls. 187, sendo certo que o prazo do 
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empréstimo era de 180 meses, consoante cláusula quarta (fls. 33-verso).Dessa forma, mesmo considerando a 

procedência parcial da demanda para revisar o valor do seguro, o valor por eles devido será maior do que o 

crédito.Dessarte, referido pedido não é acolhido.12- Inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66Sustenta a parte 

autora que o Decreto nº 70/66 é inconstitucional e, portanto, inaplicável ao caso.Em que pese o entendimento pessoal 

desta magistrada, quanto a tese sustentada pela parte autora, permito-me colacionar excerto do voto da Eminente 

Desembargadora Federal Suzana Camargo, nos autos do Agravo de Instrumento nº 2002.03.00.026823-4 (autos em 

apenso - fls. 91/110), in verbis:O devido processo legal supõe a segurança do juiz natural, do contraditório e do 

procedimento regular. Ninguém opde ser privado da liberdade ou de seus bens, salvo mediante processo que contenha 

aqueles requisitos;Destarte, exsurge claramente que a execução extrajudicial prevista nos arts. 31-38 do Decreto-lei 

70/66 é incompatível com a ordem constitucional instaurada a partir de 5 de outubro de 1998, pelo que não foi 

recepcionada pela Carta Magna em vigor. (...)Nesse passo, é inegável que a execução extrajudicial apresenta-se como a 

mais gravosa para o executado, em vista do entendimento aqui esposado, bem como se comparado com a excussão da 

lei nº 5.471/71.Com efeito, na execução extrajudicial, após a alienação do bem sem atingir o montante da dívida 

existente, poderá o agente financeiro promover a cobrança de resíduo, se houver, conforme autorização do artigo 32, 2º, 

do Decreto-lei nº 70/66.Por sua vez, a execução hipotecária, estabelece que, em na havendo a alienação do bem, advirá 

conseqüentemente adjudicação pelo exeqüente, e não poderá a credora hipotecária exigir o resíduo, devendo declarar 

quitado o financiamento, com fundamento no art. 7º da citada lei.Logo, na execução extrajudicial, mesmo com a 

arrematação do bem por terceiros, pode a credora hipotecária, no presente caso, a CEF, promover contra o autor a 

execução de eventual resíduo e, por sua vez, na execução hipotecária, mesmo que não haja arrematantes, sendo o 

imóvel adjudicado pela própria credora hipotecária, esta não poderá executar eventual resíduo.Em sendo assim, tenho 

que a execução extrajudicial revela-se, entre as hipóteses previstas, a de maior gravosidade para o devedor, sendo, de 

outro modo, dever legal do juiz determinar, consoante observação do artigo 620 do CPC, a alteração do procedimento 

eleito pela credora, porque, ademais, não se trata de prerrogativa de escolha livre pela credora.Por esses motivos, o 

pedido de declaração da inaplicabilidade do referido Decreto ao contrato discutido nos autos é procedente e, em 

consequência, a liminar concedida nos autos do agravo de instrumento nº 2002.03.00.026823-4 (autos em apenso) é 

mantida.13 - Litigância de má-féPreiteia a CEF a condenação dos autores por litigância de má-fé.No caso dos autos, não 

estão presentes os requisitos necessários para a condenação da parte autora por litigância de má-fé.Em face de todo o 

exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela Caixa Econômica Federal e, no mérito, julgo parcialmente procedentes 

os pedidos da Ação Cautelar (autos nº 2002.61.00.008958-6) e da Ação de Conhecimento (autos nº 2002.61.00.025915-

7), proferindo julgamento com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, para determinar à CAIXA 

que a) proceda ao recálculo do valor devido a título de seguro, nos termos da fundamentação e do laudo pericial de fls. 

180, b) declarar inaplicável a execução prevista no Decreto-lei nº 70/66, confirmando-se a liminar concedida nos autos 

da ação cautelar.Tendo em vista que a CEF decaiu em parte mínima, condeno os autores ao pagamento das custas e 

honorários advocatícios que fixo, por equidade, em R$ 800,00.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da 

Ação Cautelar.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.00.012604-6 - ANNA ELIZABETH AVALLONI DE CAMARGO BARROS X MATEUS DE CAMARGO 

BARROS(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. HELENA MARQUES 

JUNQUEIRA) 

S E N T E N Ç ATrata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário por ANNA ELIZABETH AVALLONI DE CAMARGO 

BARROS e MATEUS DE CAMARGO BARROS em face da UNIÃO FEDERAL, na qual se pleiteia a repetição de 

valores recolhidos a título de imposto de renda (IRPF).Consta dos autos que os autores aderiram a plano de previdência 

de entidade fechada (Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF), vertendo para esse fim contribuições 

periódicas, mediante a regular incidência do imposto sobre a renda.Afirmam que: (...) Em data recente, a Fundação (...) 

resolveu modificar seu regulamento de forma que para estimular a adesão de seus participantes estabeleceu que aqueles 

que migrassem para o atual plano de benefícios (REB) poderiam resgatar até 10% do valor total da reserva constituída 

para cobertura dos benefícios de Renda Vitalícia (...) Ocorre entretanto que, ao aderirem à migração para o novo plano 

de benefícios e serem os Autores agraciados com a liberação de parte da reserva por eles constituída (...) na forma de 

Renda Antecipada, foi efetuada pela FUNCEF a retenção de IMPOSTO DE RENDA sobre a importância liberada (...) 

(grifei) (fls. 03/04).Inconformados, aduzem que não poderia haver incidência do imposto de renda sobre o valor 

resgatado (Renda Antecipada), pois já tributado o montante vertido para a formação do pecúlio. Requerem, nesses 

termos, a repetição dos valores indevidamente retidos a título de IRPF (fls. 02/06).Com a inicial vieram os documentos 

de fls. 07/16.Ordenada a citação (fl. 17), o ato processual foi regularmente realizado (fl. 21).Foi apresentada contestação 

(fls. 23/34).Documentos às fls. 39/42.Réplica às fls. 49/54.Novos documentos vieram aos autos (fls. 59/64 e 75/124 e 

132).Instadas as partes a especificarem provas, requereram o julgamento do feito.Eis a síntese do necessário. Passo a 

decidir de forma antecipada, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.O pedido é parcialmente 

procedente.A questão refletida nesta demanda é objeto de considerações doutrinárias pelo professor Leandro Palsen, 

confira-se: (...) A FUNCEF ofereceu aos seus segurados a possibilidade de migração para um novo plano em que 

poderiam perceber a chamada renda antecipada, benefício único, pago à vista, de caráter facultativo, representado pela 

retirada, em espécie, de até 10% do valor do saldo da conta necessário à cobertura dos benefícios de renda vitalícia ou 

benefício proporcional diferido, implicando redução da renda vitalícia na mesma proporção utilizada. Para fins de 

incidência de IR, deve ser considerado tal como o pagamento dos benefícios mensais ou mesmo o rateio da liquidação 

de entidade de previdência privada, afastando-se a incidência apenas e tão-somente se ainda não afastada a incidência 
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sobre montante correspondente ao das contribuições vertidas pelo trabalhador ao plano de previdência complementar 

entre janeiro de 1989 e dezembro de 1995 e na medida de contribuição havida em tal período, corrigida (...) (grifei) 

(Palsen, Leandro in Direito Tributário, Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência. Porto 

Alegre, Livraria do Advogado, 2008, p. 745).E precedentes do e. Tribunal Regional Federal da 3º Região revelam o 

acerto da linha de raciocínio estabelecida pelo renomado professor:PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE 

SEGURANÇA - APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - TRIBUTÁRIO - 

IMPOSTO DE RENDA - PREVIDÊNCIA PRIVADA - CONTRIBUIÇÃO REALIZADA PELO EMPREGADO E 

PELO EMPREGADOR - RESGATE DE PARCELA CORRESPONDENTE AO MONTANTE AUFERIDO A 

TÍTULO DE APOSENTADORIA COMPLEMENTAR - FUNDO DE PREVIDÊNCIA FUNCEF - LEIS NºS 7.713/88 

E 9.250/95. (...)II - Tratando-se de plano de previdência privada cuja contribuição em parte era do empregado e em 

parte do empregador, deve-se fazer uma distinção no tempo de contribuição.III- Para as contribuições desembolsadas 

exclusivamente pelo empregado no período de 01/01/89 até a data de 31/12/95 não se admite a incidência do imposto de 

renda. Daí em diante, bem como para as contribuições a cargo da empregadora, a tributação se mostra devida. IV- O 

resgate de plano de previdência complementar configura acréscimo patrimonial, não se destinando a recompor o 

patrimônio do impetrante por dano sofrido. V - Aplicação do artigo 33 da Lei nº 9.250/95. VI - Apelação não 

conhecida.VII - Remessa oficial improvida. (grifei).(TRF3 - AMS nº 301908 - 3º Turma - Relator: Desembargadora 

Federal Cecília Marcondes - Data da decisão: 29/05/08 - Publicado no DJU de 10/06/08).DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. FUNCEF. BENEFÍCIO 

COMPLEMENTAR DE APOSENTADORIA. RENDA PERIÓDICA. INEXIGIBILIDADE PARCIAL. DUPLA 

TRIBUTAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

MORATÓRIOS. TAXA SELIC. SUCUMBÊNCIA. (...)2. Configura rendimento tributável, porque não possui caráter 

indenizatório, o valor do benefício, formado por contribuições a Plano de Previdência Privada, recolhidas pelos 

empregados (a partir de 01.01.96: artigo 7º da MP nº 2.159, de 24.08.01), empregadores ou por ambos: incidência fiscal 

que, compatível com a Constituição Federal e o Código Tributário Nacional, tem fundamento específico no artigo 33 da 

Lei nº 9.250/95.3. Somente é inexigível o imposto de renda sobre o benefício de Previdência Privada, na extensão e 

proporção do valor em que constituído por contribuições derivadas de rendimentos que até 31.12.95, no regime da Lei 

nº 7.713/88, foram tributados na fonte: solução destinada a coibir a dupla incidência fiscal.4. O imposto de renda, retido 

na fonte, sobre o valor do benefício complementar, no que constituído por contribuições exclusivas dos empregados, 

efetuadas entre 01.01.89 a 31.12.95, pode ser repetido, observada a prescrição qüinqüenal, esta contada em face de cada 

retenção indevida na fonte. (...)6. Segundo a orientação atual da Turma, os juros moratórios, em repetição de indébito, 

em casos como o presente, devem ser aplicados com base na Taxa SELIC, fixando-se como termo inicial a data da 

extinção da UFIR.7. No tocante à sucumbência, tendo em vista o decaimento mínimo da parte autora, deve ser 

reformada a r. sentença tão somente para que a fixação dos honorários advocatícios seja sobre o valor da condenação, 

mantido o percentual fixado (10%), nos termos da jurisprudência da Turma.8. Precedentes. (grifei).(TRF3 - AC 

1132507 - 3º Turma - Relator: Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken - Data da decisão: 14/02/08 - Publicado no DJU 

de 05/03/08).APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO A CARGO DO EMPREGADO A FUNDO DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA QUANDO EM VIGÊNCIA A LEI Nº7.713/88. RECEBIMENTO DE COMPLEMENTO 

DE APOSENTADORIA OU RESGATE DAS CONTRIBUIÇÕES NA VIGÊNCIA DA LEI Nº9.250/95. NÃO 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE 01.01.89 A 

31.12.95.(...)2.Inocorrência de prescrição nos termos do artigo 168 do CTN. Resgate de contribuição vertida a FUNCEF 

em fevereiro/2002. Propositura da ação em 22 de janeiro de 2003. 3. As contribuições vertidas por empregados a fundo 

de previdência privada, quando em vigência a Lei nº 7.713/88, não eram dedutíveis da base de cálculo do Imposto de 

Renda, eis que mencionado tributo incidia sobre a totalidade dos rendimentos e do valor líquido destes eram captadas 

mencionadas contribuições. 4. O benefício auferido pelo empregado quando do resgate das contribuições não pode 

sofrer bitributação, não se aplicando o disposto no artigo 33, da Lei nº9.250/95, com efeito retroativo a 01.01.89 a 

31.12.95, quando em vigência a Lei nº7.713/88 (Precedentes do STJ e desta Turma).(...) (grifei).(TRF3 - AC 1038619 - 

6º Turma - Relator: Desembargador Federal Lazarano Neto - Data da decisão: 15/03/06 - Publicado no DJU de 

08/05/06).PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À 

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO.1. Duas são as situações possíveis em 

relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de previdência privada: aquelas recolhidas até 

31 de dezembro de 1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que, portanto, já haviam sido sofrido a incidência do imposto 

de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da incidência do tributo quando do seu resgate; por 

outro lado, aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996 (na vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, 

portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate.2. 

No caso em apreço, os autores juntaram aos autos o Regulamento do Plano de Benefícios, através do qual é possível se 

aferir que houve contribuição por parte dos empregados à formação do fundo, conforme o disposto no art. 32 do 

respectivo regulamento, bem como comprovaram o ingresso no plano de aposentadoria da FUNCEF - FUNDAÇÃO 

DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS no ano de 1977, sendo que apenas a autora Regina Célia Senise Rosa ingressou 

em 1978, o que demonstra que houve contribuição no período de vigência da Lei n.º 7.713/88.3. Condenação da União 

Federal à restituição dos valores indevidamente retidos na fonte a título de imposto de renda, incidente sobre o valor do 

benefício recebido em razão do plano de aposentadoria complementar, decorrente das contribuições dos empregados à 

entidade de previdência privada efetuadas no período de 01/01/89 a 31/12/95, a serem apurados em sede de liquidação 
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por arbitramento.4. Apelação e remessa oficial improvidas. (grifei).(TRF3 - AC 934335 - 6º Turma - Relator: Juiz 

Federal Convocado Marcelo Aguiar - Decisão de 30/08/06 - Publicado no DJU de 16/10/06).Vejo, outrossim, que o c. 

Superior Tribunal de Justiça pacificou o tema, resolvendo a questão intertemporal da incidência do Imposto de Renda 

sobre as contribuições destinadas a planos de previdência privada:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEIS 7.713/88 E 9.250/95. DIREITO À RESTITUIÇÃO 

DECORRENTE DE LESÃO CONSISTENTE NA INOBSERVÂNCIA DA PROIBIÇÃO DO BIS IN IDEM. ARTIGO 

6º, VII, B, DA LEI 7.713/88. ARTIGO 33, DA LEI 9.250/95. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO.1. 

Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos feitos na vigência da Lei 7.713/88 não estão 

sujeitos à incidência do Imposto de Renda, mesmo que a operação seja efetuada após a publicação da Lei 9.250/95.2. É 

mister perquirir, quer se trate da percepção de benefícios decorrentes de aposentadoria complementar, quer se trate de 

resgate de contribuições quando do desligamento do associado do plano de previdência privada, sob qual regime 

estavam sujeitas as contribuições efetuadas, para fins de incidência do imposto de renda. 3. As contribuições recolhidas 

sob o regime da Lei 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de 1995), com a incidência do imposto de renda no momento 

do recolhimento, ostenta como efeito que os benefícios e resgates daí decorrentes não serão novamente tributados, sob 

pena de violação à regra proibitiva do bis in idem.4. O recolhimento efetivado na vigência da Lei 9.250/95 (a partir de 

1.º de janeiro de 1996) importa que sobre os resgates e benefícios referentes a essas contribuições incide a exação.5. A 

Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 1.012.903/RJ, sujeito ao regime dos recursos repetitivos, reafirmou o 

entendimento de que não incide imposto de renda sobre o valor do benefício de complementação de aposentadoria e o 

do resgate de contribuições que, proporcionalmente, corresponderem às parcelas de contribuições efetuadas no período 

de 01.01.1989 a 31.12.1995, cujo ônus tenha sido exclusivamente do participante do plano de previdência privada, por 

força da isenção concedida pelo artigo 6º, inciso VII, alínea b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada 

pela Lei 9.250/95 (Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 08.10.2008, publicado no DJe de 13.10.2008).(...) 

(grifei).(STJ - AGRESP nº 984655 - 1º Turma - Relator: Ministro Luiz Fux - Decisão de 18/12/08 - Publicado no DJU 

de 19/02/09).Até a entrada em vigor da Lei 7.713/88, as contribuições vertidas pelo trabalhador para a previdência 

facultativa/complementar eram deduzidas da base de cálculo do imposto sobre a renda. Havia a incidência do tributo 

apenas quando o contribuinte percebia os valores referentes à aposentação ou resgatava quantias reservadas para tal 

fim.Em outras palavras, os valores das contribuições destinadas às entidades de previdência privada não eram tributados 

na fonte (artigo 18, inciso I, da Lei 4.506/64).A partir da Lei 7.713/88 houve inversão na lógica do sistema de 

tributação.Os valores relativos às contribuições vertidas para o fundo de pensão passaram a ser tributados, isentando-se 

aqueles percebidos a título de aposentadoria complementar (artigo 6, inciso VII, da Lei 7.713/88).Nova guinada no 

sentido da tributação ocorreu com a Lei 9.250/95. Voltou-se a deduzir da base de cálculo as contribuições para as 

entidades de previdência privada (artigo 4, inciso V), tributando-se o valor do benefício/resgate.O art. 33 da Lei nº 

9.250 estabelece que: Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os 

benefícios recebidos de entidades de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de 

contribuições.Diante desse quadro normativo é que a jurisprudência posicionou-se no sentido de entender que o resgate 

das contribuições recolhidas pelo beneficiário sob a égide da Lei nº 7.713/88 não se sujeita à tributação, porque tais 

valores já foram tributados no instante em que destinados ao plano de previdência privada.Por outro lado, anoto que a 

exoneração do pagamento do imposto sobre a renda não pode alcançar benefícios e resgates decorrentes de 

recolhimentos efetuados antes e após o período de vigência da Lei 7.713/88. Necessário, pois, apartar as diversas 

parcelas e os períodos de contribuição que a originaram.Nesse sentido, cito o seguinte aresto:TRIBUTÁRIO - 

IMPOSTO DE RENDA - CONTRIBUIÇÃO PARA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - RESGATE DE 

RESERVA DE POUPANÇA - LEI 9.250/95, ART. 33 - BIS IN IDEM - INAPLICABILIDADE - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.459/96.- As contribuições realizadas à entidade de previdência privada fechada, anteriores à edição 

da Lei nº 9.250/95, sobre as quais já incidiu o imposto de renda, não devem sofrer as alterações trazidas pelo dispositivo 

acima referido, evitando que o contribuinte pague duas vezes para o imposto de renda, pelo mesmo fato gerador. 

Inteligência do art. 8º da MP 1.459/96. Recurso especial improvido.(STJ - RESP 302071 - 1º Turma - Relator: Ministro 

Francisco Falcão - Publicado no DJU de 18/06/01).Em razão do entendimento jurisprudencial, adveio a Medida 

Provisória nº 2.159-70/2001, que em seu art. 7º, determina:Art. 7 Exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e 

na declaração de rendimentos o valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da 

pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que corresponder às 

parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995.Pois bem. No caso 

em tela verifico que os documentos de fls. 10 e 14 comprovam que houve retenção de imposto de renda sobre os valores 

percebidos pelos autores a título de Renda Antecipada.Os documentos de fls. 75/81 e 91/95 indicam que os autores 

recolheram contribuições para custeio de plano de previdência complementar no período de 01/01/1989 a 

31/12/1995.Destarte, medida de rigor reconhecer o direito dos autores à repetição dos valores indevidamente retidos a 

título de IRPF, por ocasião do pagamento da verba denominada Renda Antecipada (fls. 10 e 14), proporcionalmente às 

contribuições por eles vertidas no período de 01/01/1989 a 31/12/1995, vez que, conforme acima exaustivamente 

indicado, já houve tributação nesse interregno de tempo.Friso novamente que apenas as contribuições vertidas 

exclusivamente pelos autores e no período de 01/01/1989 a 31/12/1995 deverão ser consideradas para fins de repetição 

do IRRF.Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:Julgo parcialmente procedente o pedido formulado 

por ANNA ELIZABETH AVALLONI DE CAMARGO BARROS e MATEUS DE CAMARGO BARROS, declarando 
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a inexigibilidade do imposto sobre a renda-pessoa física, incidente sobre o montante percebido pelos autores a título de 

Renda Antecipada (fls. 10 e 14), apenas na medida das contribuições por eles vertidas entre 1 de janeiro de 1989 e 03 de 

agosto de 1992, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Por 

conseqüência, julgo parcialmente procedente o pedido de repetição formulado pelos autores, condenando a UNIÃO 

FEDERAL a restituir os valores acima referidos, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil.Face a sucumbência recíproca, deixo de estabelecer condenação em honorários advocatícios e 

custas, conforme permissivo do artigo 21 do Código de Processo Civil.Correção monetária e juros de mora a partir do 

desembolso, com aplicação da taxa SELIC a partir do mês subseqüente ao do pagamento indevido ou a maior que o 

devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de um por cento relativamente ao mês em que estiver 

sendo efetuada. Considerando que o montante da condenação somente restará definido no instante da execução, sujeita-

se esta sentença a reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2003.61.00.026471-6 - SADIA S/A(SP127969 - MEIRE DE FATIMA FERREIRA E SP118071 - RENATO NUNES 

CONFOLONIERI E SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) 

SENTENÇA RELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento proposta por SADIA S/A contra a UNIÃO, objetivando a 

anulação de auto de infração. A inicial (fls. 02-25) narra que, em razão de não ter sido apresentada Certidão negativa de 

Débito no desembaraço aduaneiro, a ré afastou o benefício BEFIEX da autora, lançando o débito que busca anular. 

Argumentou que os requisitos para a concessão do BEFIEX são aferidos antes dos atos de importação, de modo que é 

descabida a exigência de certidão negativa de débito por ocasião do desembaraço aduaneiro. Alternativamente, pugnou 

pelo afastamento da multa pelo não recolhimento de II e IPI, bem como a substituição da SELIC como índice de 

correção do débito. Outrossim, juntamente com a inicial a autora depositou o montante integral do débito exigido (fls. 

173-174). A exordial foi acompanhada dos documentos das fls. 26-171.Em contestação (fls. 184-191) a União defendeu 

a validade do auto de infração, salientando que a autora descumpriu os requisitos para o gozo do benefício BEFIEX. 

Sustentou que a multa é devida, bem como que o débito tributário deve ser atualizado de acordo com a variação da 

SELIC.Réplica às fls. 213-222.Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório.FUNDAMENTAÇÃOA autora 

busca a anulação de auto de infração lavrado em razão do não recolhimento de II e IPI de produtos importados em 

janeiro de 1994. A tese da autora se sustenta no fato de a Receita Federal lançou o débito em razão da não apresentação 

de certidão negativa de débitos para o fim de desembaraço de produtos importados de acordo com as regras de benefício 

BEFIEX que lhe foi concedido, exigência que reputa descabida.Antes de enfrentar o mérito propriamente dito, 

necessário um breve resgate dos fatos que dizem respeito a esta demanda.Em janeiro de 1994 a autora importou 

produtos valendo-se do Termo de Compromisso Aditivo de Fusão de Programas Especiais - BEFIEX nº 660/93, 

decorrente dos acordos SDI/BEFIEX/Nºs 406/I/89, ambos ajustes firmados de acordo com o Decreto-Lei nº 1219/72. 

Todavia, o fisco condicionou o desembaraço das mercadorias à apresentação de Certidão Negativa de Débitos do 

Instituto Nacional do Seguro Social.Diante da imposição, a autora impetrou mandado de segurança contra o Inspetor da 

Receita Federal no Aeroporto Internacional de Cumbica, requerendo a liberação das mercadorias independentemente da 

apresentação da certidão exigida pela autoridade fiscal. O writ foi autuado sob o nº 94.0000248-3 e distribuído à 2ª Vara 

Federal desta Subseção Judiciária.O pedido de concessão de medida liminar foi indeferido, o que motivou a impetração 

de um segundo mandado de segurança, desta feita contra a decisão denegatória do pedido de liminar. Esse mandado de 

segurança foi autuado sob o nº 94.03.011306-5 e distribuído à 2ª Seção do TRF da 3ª Região, tendo sido deferida a 

liminar determinando que o desembaraço aduaneiro não fosse condicionado à apresentação da certidão negativa de 

débito.O mandado de segurança nº 94.0000248-3 teve a segurança denegada, dando ensejo à interposição de recurso de 

apelação. Por conta da prolação de sentença no mandado de segurança nº 94.0000248-3, o writ nº 94.03.011306-5 foi 

julgado prejudicado, em 05/09/1995.O apelo interposto contra a sentença proferida no Mandado de Segurança nº 

94.0000248-3 foi julgado em sessão realizada em 08/02/2006, com o trânsito em julgado do acórdão em 

23/05/2006.Seguem transcritas a íntegra do voto e a ementa da decisão:RELATÓRIOTratam os autos de apelação em 

mandado de segurança em face de sentença que julgou improcedente o pedido da impetrante, que pretendia obter o 

desembaraço aduaneiro de mercadorias importadas, sob o abrigo do Programa BEFIEX (Decreto-lei nº 1.219/72), sem a 

apresentação de certidões negativas de débitos para com a Secretaria da Receita Federal e com o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS.Afirma a impetrante ter requerido e obtido, perante o órgão competente do Ministério da 

Indústria, do Comércio de Turismo, os benefícios do Programa BEFIEX, conforme certificado aditivo expedido em 

01.8.1993.Alega que a autoridade impetrada, no entanto, estaria se recusando a autorizar a liberação das mercadorias 

sem a apresentação das certidões de regularidade fiscal, com suposto fundamento no Ato Declaratório nº 127/93, 

conduta que afirma violar seu direito líquido e certo.Indeferido o pedido de liminar, a impetrante obteve a liberação 

pretendida por força da r. liminar concedida neste Tribunal nos autos do mandado de segurança nº 94.03.011306-5 (fls. 

109).A sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido.Apela a impetrante sustentando, preliminarmente, ter 

ocorrido a perda de objeto da impetração, tendo em vista ter obtido a certidão negativa de débitos para com o INSS e, 

no mérito, requerendo a reforma da sentença.Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal, tendo o 

Ministério Público Federal opinado pelo seu provimento.É o relatório.V O T OVerifico, desde logo, que a certidão 

negativa que a impetrante alega ter obtido não foi juntada aos autos, não sendo possível examinar a pertinência dessas 

alegações.Além disso, o ato aqui impugnado diz respeito não apenas à apresentação da CND emitida pelo INSS, mas 

também a certidão de regularidade fiscal para com a Secretaria da Receita Federal, de sorte que não ocorreu a perda de 

objeto sustentada pela apelante. Os documentos anexados aos autos revelam que a impetrante requereu e obteve, junto 
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ao Ministério da Indústria, do Comércio de Turismo, os benefícios do Programa BEFIEX, conforme certificado aditivo 

expedido em 01.8.1993 (fls. 13-14).O Decreto-lei nº 1.219/72 não prevê, efetivamente, a necessidade de prova de 

regularidade fiscal por ocasião do desembaraço aduaneiro de mercadorias.Argumenta a autoridade impetrada, no 

entanto, que o Ato Declaratório nº 127/93, do Secretário da Receita Federal, daria suporte de validade a essa 

exigência.Na verdade, tanto o art. 84, I, a, do Decreto nº 612/91, como o citado ato declaratório foram expedidos com 

fundamento no art. 47 da Lei nº 8.212/91, que assim estabelecia, na redação vigente à época dos fatos:Art. 47. É exigido 

documento comprobatório de inexistência de débito relativo às contribuições sociais, fornecido pelos 

órgãoscompetentes, nos seguintes casos:I - da empresa:a) na contratação com o Poder Público e no recebimento de 

benefícios ou incentivo fiscal ou creditício concedido por ele; (...).Vê-se, todavia, que essa exigência foi estabelecida 

para o recebimento de benefícios ou incentivo fiscal, vale dizer, como condição para a concessão do benefício ou 

incentivo.Quanto aos demais débitos para com a Secretaria da Receita Federal, essa exigência só foi estabelecida por 

força do art. 60 da Lei nº 9.069/95, de seguinte teor:Art. 60. A concessão ou reconhecimento de qualquer incentivo ou 

benefício fiscal, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal fica condicionada à 

comprovação pelo contribuinte, pessoa física ou jurídica, daquitação de tributos e contribuições federais.Essa exigência 

é, todavia, posterior aos fatos aqui discutidos. Ainda assim, tem relação com a simples concessão do benefício, não 

constituindo suporte legal válido para que a comprovação dessa regularidade seja feita no momento do desembaraço 

aduaneiro da mercadoria.Em caso análogo ao presente, assim decidiu a Egrégia Quarta Turma deste Tribunal:Ementa: 

MANDADO DE SEGURANÇA. DESEMBARAÇO DE MERCADORIAS. REGIME ESPECIAL - DRAWBACK - 

SUSPENSÃO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. DESNECESSIDADE. PROVIMENTO. 1. O ato ora 

impugnado foi praticado com amparo no art. 47 da Lei nº 8212/91, art. 84, I, a, do Decreto nº 612/92, Ato Declaratório 

nº 127/93 e Instrução Normativa nº 93/93. 2. Desnecessária qualquer indagação a respeito da natureza jurídica do 

regime aduaneiro especial, visto que a norma é esclarecedora em condicionar a concessão do incentivo à prévia 

apresentação, pelo interessado, de documento comprobatório de inexistência de débito, expedido pelo Instituto Nacional 

de Seguridade Social, em relação às contribuições por ele administradas. 3. Exigir da apelante certidão negativa de 

débito num momento em que já se tem aprovada a concessão do regime, e indemonstrado que o ato concessório tenha 

sido condicionado a tal exigência, atenta contra o princípio da legalidade, postulado constitucional inafastável. 4. 

Precedente: TRF/4 REG. 2T. AGMS nº 417323-PR, Rel. Juiz DORIA FURQUIM, DJ 06.09.95, p. 58212. 5. Apelação 

provida (TRF 3ª Região, AMS 97030257895, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJU 11.11.1997, p. 95626).Em face 

do exposto, voto no sentido de dar provimento à apelação.É o voto.E M E N T ATRIBUTÁRIO. PROGRAMA 

BEFIEX. CONDICIONAMENTO DA LIBERAÇÃO DAS MERCADORIAS IMPORTADAS SOB ESSES 

BENEFÍCIOS À APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITO DA RECEITA FEDERAL E DO 

INSS. ART. 47 DA LEI Nº 8.212/91. ART. 84, I, A, DO DECRETO Nº 612/91. ATO DECLARATÓRIO SRF 127/93. 

ART. 60 DA LEI Nº 9.069/95. EXIGÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, NÃO 

PARA O DESEMBARAÇO ADUANEIRO. 1. Perda do objeto da ação não caracterizada, uma vez que a impetrante 

não trouxe aos autos a CND que afirmou ter obtido. Ato da autoridade que exige, além da certidão expedida pelo INSS, 

a certidão emitida pela Secretaria da Receita Federal. Subsistência do interesse processual da impetrante. 2. Tendo a 

impetrante requerido e obtido, junto ao órgão competente do Ministério da Indústria, do Comércio de Turismo, os 

benefícios do Programa BEFIEX, conforme certificado aditivo expedido em 01.8.1993, reveste-se de ilegalidade a 

conduta da autoridade impetrada de exigir a apresentação de certidões de regularidade fiscal no momento do 

desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas. 3. O art. 47 da Lei nº 8.212/91 (que serviu de fundamento de 

validade para o Decreto nº 612/91 e para o Ato Declaratório SRF 127/93) prevê a necessidade de prova de regularidade 

no recolhimento das contribuições sociais para o recebimento de benefícios ou incentivo fiscal ou creditício do Poder 

Público, ou seja, para a própria concessão desses benefícios. 4. O art. 60 da Lei nº 9.069/95, que estendeu a exigência 

para quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, é posterior aos fatos e também se aplica apenas à concessão 

de benefícios ou incentivos fiscais. 5. Concedido o benefício sem qualquer ressalva, devido o desembaraço mesmo sem 

a apresentação das referidas certidões. 6. Precedente do Tribunal. 7. Apelação a que se dá provimento. (TRF 3ª Região, 

3ª turma, AMS 95.03.018045-7, rel. Juiz Federal convocado Renato Barth, j. 08/02/2006).Da leitura do julgado acima 

transcrito, depreende-se que a questão referente à exigência de certidão negativa no desembaraço das mercadorias como 

pressuposto para o gozo do benefício do BEFIEX já não comporta discussão, pois acobertada pelo manto da coisa 

julgada. Com efeito, a decisão deixa evidente que a exigência de certidão negativa para o desembaraço de mercadorias 

importadas sob o regime BEFIEX é descabida, já que a regularidade fiscal é comprovada no momento da concessão do 

benefício.Ocorre que a análise do auto de infração (fls. 121-128) mostra que o fato gerador da exigência tributária diz 

respeito exatamente ao evento que motivou a impetração do mandado de segurança nº 94.0000248-3, ou seja, a não 

apresentação de certidão negativa para o desembaraço de mercadorias da autora. Eis a descrição dos fatos que 

fundamentam a constituição do auto que a demandante pretende anular:Falta de recolhimento do II e IPI na importação 

efetuada através da Declaração de Importação 3507144 de 13/01/94, em decorrência da não concessão do benefício 

fiscal BEFIEX, devido a não apresentação da certidão negativa de débitos com o INSS, conforme preceitua o Ato 

Declaratório SRF 127 de 27/08/93, o art. 41, I, a, da Lei 8.212 de 24/07/91, o art. 84, I, a, do 612 de 21/07/92 e o 

parágrafo terceiro do artigo 1195 da Constituição Federal.Por conseguinte, como o embasamento para a lavratura do 

Auto de Infração e Imposição de Multa nº 10314.000334/99-34 foi a não apresentação da certidão negativa de débitos 

para o gozo de benefício do BEFIEX, exigência afastada por decisão transitada em julgado, merece acolhida o pedido 

de declaração de nulidade do lançamento.DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo o pedido PROCEDENTE, extinguindo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV do CPC, para o fim de declarar a nulidade do Auto de 
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Infração e Imposição de Multa nº 10314.000334/99-34.Condeno a ré ao pagamento das custas e de honorários 

advocatícios que fixo em R$ 4.000,00, nos termos do art. 20, 4º do CPC.Sentença sujeita ao reexame 

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, expeça-se alvará em favor da autora para 

liberação dos valores depositados nos autos. 

 

2003.61.00.028119-2 - BERTIN LTDA(SP147935 - FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES) X UNIAO 

FEDERAL 

S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada 

em face da Fazenda Nacional, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica que obrigue a autora ao 

recolhimento do IPI incidente no desembaraço aduaneiro da aeronave proveniente do exterior a que se refere a Licença 

de Importação n. 03/0981252-3, objeto de arrendamento mercantil sem opção de compra, em razão da 

inconstitucionalidade dos artigos 6º, 4º e 13, caput, da IN SRF n. 285/03 e qualquer outra regra que obrigue seu 

pagamento, assegurando o direito ao desembaraço aduaneiro desta aeronave.Sustenta a inconstitucionalidade e 

ilegalidade da exigência impugnada, por afronta os limites constitucionais e do CTN quanto à materialidade e base de 

cálculo do IPI, só incidindo o imposto sobre operações em que haja compra e venda de mercadoria e que tenham sido 

realizadas entre o industrial e o adquirente, tendo por base de cálculo o preço da operação; incompetência da União 

sobre o fato jurídico em tela, sujeito a tributação pelo ISS; violação ao acordo do GATT de tratamento nacional; ofensa 

ao art. 35, III do RIPI; afronta à seletividade, por impossibilidade de consumo do produto; desrespeito à isonomia; 

inconstitucionalidade da diferenciação da alíquota com base na atividade do contribuinte e não incidência do IPI sobre 

importação.Deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 154/158), suspendendo a exigibilidade do IPI incidente 

sobre a importação objeto da LI n. 03/0981252-3, decisão em face da qual foi interposto agravo de instrumento (fls. 

190/198), cujo efeito suspensivo foi concedido (fls. 201/202).Decurso do prazo para apresentação da contestação (fl. 

231).Réplica às fls. 158/165.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Não havendo 

necessidade de produção de prova técnica ou de provas em audiência, sendo a ré revel, embora a ela inaplicáveis os 

efeitos da revelia (art. 320, II, do CPC), julgo antecipadamente a lide (art. 330, inciso I, CPC).Preliminares Presentes as 

condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo preliminares 

processuais pendentes, passo ao exame do mérito.Mérito Pretende a autora que se afaste a tributação sobre do IPI sobre 

operação de leasing de aeronave proveniente do exterior, disposta no art. 13 da IN SRF n. 285/03:Art. 13. O II e o IPI 

devidos no caso de admissão temporária com pagamento proporcional, de acordo com o disposto no 4º do art. 6º, serão 

pagos pelo importador por ocasião do registro da respectiva DI, mediante débito automático em conta, nos termos do 

art. 11 da Instrução Normativa SRF nº 206, de 25 de setembro de 2002.Dispõe o citado art. 6º, 4º:Art. 6º Poderão ser 

submetidos ao regime de admissão temporária, com pagamento dos impostos de importação e sobre produtos 

industrializados, proporcionalmente ao tempo de permanência no País, os bens destinados à prestação de serviços ou à 

produção de outros bens.(...) 4º Os valores a serem pagos relativamente ao Imposto de Importação (II) e ao Imposto 

sobre Produtos Industrializados (IPI), serão obtidos pela aplicação da seguinte fórmula:onde:V = valor a recolher;I = 

imposto federal devido no regime comum de importação;P = tempo de permanência do bem no País, correspondente ao 

número de meses ou fração de mês; eU = tempo de vida útil do bem, de acordo com o disposto na Instrução Normativa 

SRF nº 162/98, de 31 de dezembro de 1998.Tais dispositivos normativos tratam da tributação pelo IPI de produtos 

importados, com pagamento de impostos proporcionalmente ao tempo de permanência no país, o que tem respaldo legal 

no art. 79 da Lei n. 9.430/96:Art. 79. Os bens admitidos temporariamente no País, para utilização econômica, ficam 

sujeitos ao pagamento dos impostos incidentes na importação proporcionalmente ao tempo de sua permanência em 

território nacional, nos termos e condições estabelecidos em regulamento.Trata-se, como se vê, de benefício fiscal, que 

implica recolhimento dos impostos sobre os bens importados admitidos temporariamente de forma proporcional, ao 

invés do recolhimento integral. Alega a autora que tal forma de tributação, se sobre importações a título de leasing, é 

ilegal e inconstitucional, por extrapolar os limites normativos da materialidade e base de cálculo do IPI. Sustenta que, 

nos termos da Constituição e do CTN, a materialidade seria a realização de operações de compra e venda, com 

mercadorias, entre industrial e adquirente, e a base de cálculo seria o preço de venda, não sendo possível a incidência 

sobre desembaraço de produto arrendado com base de cálculo no valor das parcelas do arrendamento. Assim, cabe uma 

detida análise acerca da materialidade e da base de cálculo do IPI, bem como do tratamento legal de sua incidência 

sobre o leasing. A tributação pelo IPI tem seus parâmetros na Constituição, art. 153, IV, produtos industrializados.Tais 

parâmetros são extremamente abertos, sem maior densidade normativa no balizamento dos conceitos.Por essa razão, 

cabe à lei esta função, na definição da materialidade e base de cálculo do IPI, tendo esta via normativa limites apenas 

nos princípios constitucionais, tributários e gerais, bem como no núcleo semântico das expressões produtos e 

industrializados, que, a par de equívocas, pressupõem a tributação sobre operações, vale dizer, negócios jurídicos 

quaisquer, conforme eleição legal, que tenham por objeto bens não necessariamente destinados ao comércio e 

decorrentes de alguma forma de transformação.Note-se que, embora haja diversas semelhanças entre o IPI e o imposto 

estadual ICMS, ambos impostos sobre consumo e sujeitos à não-cumulatividade constitucional, tais tributos apresentam 

diferenças marcantes.Com efeito, ao ICMS não basta que se tenha produto, só sendo tributáveis as operações com 

mercadorias, bens adquiridos com destinação ao comércio. Ademais, a incidência do ICMS exige circulação, o que 

pressupõe transferência de propriedade, requisito este inexistente na base econômica do IPI, que se contenta com a 

translação da posse.Nesse sentido:No caso do IPI, a Constituição se refere apenas à operação (art. 153, 3º), e não a 

operações relativas à circulação com faz relativamente ao ICMS (art. 155, II), o que exigiria transferência de 

titularidade. Para o IPI, pois, a Constituição coloca como base econômica a ser tributada os negócios jurídicos com 
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produtos industrializados, mas não, necessariamente, negócios que impliquem a transferência do bem, admitindo outros 

que tenham o produto industrializado como objeto.Produto. Em seu sentido vernacular, produto é o resultado da 

produção que, por sua vez, é o ato ou efeito de produzir, criar, gerar, elaborar, realizar (Aurélio). Produto é qualquer 

bem produzido pela natureza ou pelo homem. O conceito de produto, pois, diferencia-se do conceito de mercadoria. 

Esta é apenas o bem destinado ao comércio; aquele, o produto, é tanto o bem destinado ao comércio como ao consumo 

ou qualquer outra utilização. (Leandro Paulsen, Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina 

e da Jurisprudência, 10ª ed, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2008, p. 299)Assim, desde que atendida a 

razoabilidade, pautada nos parâmetros constitucionais (que se confunde com o princípio do devido processo legal 

substantivo), tem a lei liberdade para dispor acerca da materialidade do IPI, sendo que a delimitação geral do fato 

gerador, base de cálculo e contribuintes deve ser disciplinada em lei complementar, a teor do art. 146, III, a da 

Constituição. Nessa esteira, assim dispõem os arts. 46 e 47 do CTN, estabelecendo a delimitação geral da materialidade 

operação com produtos industrializados, de seu aspecto temporal, bem como de sua base de cálculo, a serem 

esmiuçadas pela lei ordinária:Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como 

fato gerador:I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira;II - a sua saída dos estabelecimentos a 

que se refere o parágrafo único do artigo 51;III - a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a 

leilão.Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto que tenha sido submetido a 

qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.Art. 47. A base de 

cálculo do imposto é:I - no caso do inciso I do artigo anterior, o preço normal, como definido no inciso II do artigo 20, 

acrescido do montante:a) do imposto sobre a importação;b) das taxas exigidas para entrada do produto no País;c) dos 

encargos cambiais efetivamente pagos pelo importador ou dele exigíveis;II - no caso do inciso II do artigo anterior:a) o 

valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria;b) na falta do valor a que se refere a alínea anterior, o preço 

corrente da mercadoria, ou sua similar, no mercado atacadista da praça do remetente;III - no caso do inciso III do artigo 

anterior, o preço da arrematação.Daí se extrai a incidência do IPI sobre a importação de produtos industrializados, 

quando de seu desembaraço aduaneiro, o que se coaduna com as bases constitucionais.Ao contrário do alegado pela 

autora, não compõem a base econômica constitucional do IPI a necessidade de que a operação seja com o industrial 

nem a transferência da propriedade, tampouco que esta operação seja de compra e venda ou que seu objeto seja 

mercadoria. Basta que se tenha operação, qualquer que a lei eleja, com ou sem transferência de propriedade, bastando 

que seu objeto seja um produto, bem com destinação comercial ou não. Daí decorre que é constitucional a eleição do 

CTN da importação, a qualquer título, bastando o desembaraço aduaneiro de produto industrializado.No âmbito 

ordinário, o regime do IPI decorre da interpretação de diversas leis e normas complementares, destacando-se a Lei n. 

4.502/64, que justifica a incidência sobre importação a qualquer título e seja qual for a destinação do produto, dispondo 

em seu art. 2º, I e 2º, sem descompasso com o CTN:Art. 2º Constitui fato gerador do impôsto: I - quanto aos produtos 

de procedência estrangeira o respectivo desembaraço aduaneiro; (...) 2º O impôsto é devido sejam quais forem as 

finalidades a que se destine o produto ou o título jurídico a que se faça a importação ou de que decorra a saída do 

estabelecimento produtor. Define também a base de cálculo:Art. 14. Salvo disposição em contrário, constitui valor 

tributável: (Redação dada pela Lei nº 7.798, de 1989)I - quanto aos produtos de procedência estrangeira, para o cálculo 

efetuado na ocasião do despacho; a) o preço da arrematação, no caso de produto vendido em leilão; b) o valor que servir 

de base, ou que serviria se o produto tributado fôsse para o cálculo dos tributos aduaneiros, acrescido de valor dêste e 

dos ágios e sobretaxas cambiais pagos pelo importador; Quanto às operações de importação a título de leasing, a par de 

ser fato jurídico alcançado pelas disposições da Constituição, do CTN e da Lei n. 4.502/64, conforme as balizas acima, 

existem prescrições legais especiais, a afastar qualquer dúvida, na Lei n. 6.099/74, que dispõe acerca do tratamento 

tributário do leasing, financeiro ou operacional, como ou sem opção de compra, e expressamente acerca da incidência 

do IPI sobre o internacional:Art. 17 - A entrada no território nacional dos bens objeto de arrendamento mercantil, 

contratado com entidades arrendadoras domiciliadas no exterior, não se confunde com o regime de admissão temporária 

de que trata o Decreto-lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, e se sujeitará a todas as normas legais que regem a 

importação. (Redação dada pela Lei nº 7.132, de 1983)Art 18. A base de cálculo, para efeito do imposto sobre Produtos 

Industrializados, do fato gerador que acorrer por ocasião da remessa de bens importados ao estabelecimento da empresa 

arrendatária, corresponderá ao preço atacado desse bem na praça em que a empresa arrendadora estiver 

domiciliada.(Redação dada pela Lei nº 7.132, de 1983) 2º Nas hipóteses em que o preço dos bens importados para o fim 

de arrendamento for igual ou superior ao que seria pago pelo arrendatário se os importasse diretamente, a base de 

cálculo mencionado no caput deste artigo será o valor que servir de base para o recolhimento do Imposto Sobre 

Produtos Industrializados, por ocasião do desembaraço alfandegário desses bens. Note-se que estas disposições 

justificam a incidência do imposto sobre as operações de leasing internacional e guardam inteira consonância com as 

normas de superior hierarquia. Quanto à base de cálculo, tal como o CTN e a lei n. 4.502/64, a lei especial a define 

como o preço do bem, o que não pode ser tido por ilegal apenas porque não se trata de compra e venda, mas de leasing, 

porque o 2º supra é claro no sentido de que o preço de que se fala é o preço dos bens importados para o fim de 

arrendamento que não se confunde com aquele pago pelo arrendatário se os importasse diretamente. Não fosse isso, a 

fim de maior adequação entre o valor da operação e a base de cálculo do tributo, o art. 79 da Lei n. 9.430/96, em 

disposição inteiramente favorável ao contribuinte, determina que os bens admitidos temporariamente no País, para 

utilização econômica, ficam sujeitos ao pagamento dos impostos incidentes na importação proporcionalmente ao tempo 

de sua permanência em território nacional. Este benefício abarca o leasing internacional, cuja tributação fica reduzida à 

proporção do tempo de estada no país, em atenção à capacidade contributiva e à isonomia. Nessa esteira, o impugnado 

art. 13 da IN SRF n. 285/03 nada mais faz que regulamentar este benefício, não padecendo, portanto, de 
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inconstitucionalidade ou ilegalidade. O fato de a operação em tela não ter opção de compra não é relevante a este caso, 

pois, como exposto, a incidência do IPI prescinde da transferência de propriedade, ao contrário do que ocorre com o 

ICMS. Por essa razão, não cabem aqui as razões do julgamento do RE n. 461.968-7-SP, Relator Ministro Eros Grau, 

relativo a ICMS e pautado na necessidade de circulação. Não vislumbro a alegada invasão da competência municipal 

para instituição do imposto sobre serviços, pois, a par de controversa a configuração do leasing com tal, mormente 

quando sem opção de compra, trata-se de contrato do qual podem decorrer mais de um fato gerador, como no caso, em 

que, além da celebração do arrendamento em si, há importação de produto industrializado. Tampouco resta ofendido o 

acordo do GATT no que toca ao tratamento nacional, muito ao contrário, pois a incidência do IPI na importação tem 

como função extrafiscal a incorporação do imposto no valor do produto ao consumo, como ocorre com os nacionais, 

sob pena de desoneração dos estrangeiros em prejuízo destes. Ainda que o IPI não incida internamente sobre as 

operações de leasing em si, incide em momento anterior na cadeia de circulação do produto, o que não ocorre com os 

provenientes do exterior, demandando esta incidência no momento da importação, alcançando-se, assim, o tratamento 

equiparado. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO - I.P.I. - ARRENDAMENTO MERCANTIL - DESEMBARAÇO 

ADUANEIRO - REGIME DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA - GATT - PRODUTO ESTRANGEIRO. I - Afigura-se 

cabível a incidência do IPI no momento do desembaraço aduaneiro de produto importado por meio de contrato de 

leasing operacional, ainda que não haja a transferência da propriedade para o importador. II - Não se vislumbra, no 

caso, qualquer vício formal de constitucionalidade em relação ao Decreto nº 2.889/98, à Instrução Normativa nº 150/99 

e à Instrução Normativa nº 285/03 (que regulamentam o art. 79, da Lei nº 9.430/96), posto que o legislador, legitimado 

a suprimir totalmente o benefício também o é, com maior razão, à simples redução, não havendo, portanto, que se falar 

em inovação da base de cálculo da exação. III - O fato de ser o produto oriundo de país signatário do GATT não impede 

a cobrança do IPI, devido ao tratamento tributário uniforme que deve haver entre produtos nacionais e produtos 

importados de país signatário deste acordo. IV - Apelação a que se nega provimento. (Data da Decisão 04/12/2008 - 

Data da Publicação 16/12/2008 - AC 200561040105270 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1266058 - Relator(a) CECILIA 

MARCONDES - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador TERCEIRA TURMA - Fonte - DJF3 DATA:16/12/2008 

PÁGINA: 77) Do voto da Eminente Desembargadora Federal Relatora extraio:Por fim, também não merece prosperar a 

alegação de impossibilidade de cobrança de IPI no caso em tela, por ser o bem oriundo de país signatário do GATT, 

pois, conforme bem salientou a M.M Juíza a quo, o princípio que orienta o aludido acordo internacional é claro no 

sentido de que deve haver tratamento tributário uniforme entre os produtos importados de países signatários do GATT e 

produtos nacionais. Assim é que, a isenção do pagamento de IPI sobre bem de procedência estrangeira privilegiaria a 

autora em detrimento de fabricantes de produtos nacionais. Da mesma forma, não há ofensa à isonomia entre as 

empresas que arrendam aeronaves internamente e as que o fazem no exterior, se a incidência do IPI em casos como o 

presente se presta precisamente para que os produtos importados e nacionais tenham a mesma carga tributária. A 

alegação de ofensa ao RIPI não prospera, porque este é Decreto, norma complementar, enquanto a tributação discutida 

tem respaldo legal, não podendo norma geral de inferior hierarquia sobrepor-se à superior especial, pouco relevando 

que aquela se trate de regulamento do imposto. O princípio da seletividade também é preservado, porque para que se 

afira a essencialidade do produto basta que seja passível de uso, não se exigindo para tanto disponibilidade ou consumo 

no sentido de exaurimento. No caso em tela, o produto, aeronave, é, sem dúvida, consumido, quando dele se faz uso 

para viagens aéreas. Nessa esteira, em atenção ao referido princípio constitucional, a TIPI estabelece alíquotas 

diferenciadas na tributação das aeronaves, em função da atividade de seus adquirentes, alcançando de forma menos 

gravosa as aeronaves utilizadas para fins que mais essenciais:Notas Complementares (NC) da TIPINC (88-1) Ficam 

reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na posição 88.02 (exceto os do código 8802.60.00):a) quando 

adquiridos ou arrendados por empresa concessionária de linha regular de transporte aéreo;b) quando adquiridos ou 

arrendados por empresa de aerofotogrametria, autorizadas pelo Ministério da Defesa; ec) os aviões agrícolas, assim 

inscritos no Registro Aeronáutico Brasileiro - RABNC (88-2) Ficam reduzidas para 5% as alíquotas relativas aos 

produtos classificados na posição 88.02, quando adquiridos ou arrendados por empresa que explore serviços de táxi-

aéreo.NC (88-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na subposição 8802.1, quando 

adquiridos ou arrendados pelos órgãos de segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal. Esta distinção, 

ao contrário do que alega a autora, prestigia os princípios da seletividade, da isonomia e da capacidade contributiva, 

longe de afrontá-los. A autora tem por objeto social comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar, de forma que se valerá da aeronave para seu exclusivo uso, como meio de transporte próprio, diferentemente 

das atividades beneficiadas por menor alíquota, cujo uso do produto é franqueado ao público, ou voltado à 

aerofotogrametria ou à agricultura, o que caracteriza maior essencialidade. Na linha do ora decidido, as questões aqui 

tratadas já foram objeto de apreciação pelos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Regiões:TRIBUTÁRIO - IPI 

- LEASING DE AERONAVE ESTRANGEIRA - INCIDÊNCIA DO IMPOSTO - EXPRESSA DISPOSIÇÃO NA LEI 

Nº 6.099/74. 1 - Segundo o disposto no art. 153, IV, CF, compete à União instituir impostos sobre produtos 

industrializados, genericamente. O fato de o texto constitucional não discriminar a hipótese de importação não é 

suficiente para que se conclua que sobre tal operação não deverá incidir o IPI. É que, na verdade, a Constituição não 

discrimina hipótese alguma de incidência, fazendo-o, apenas, em relação a situação em que o imposto não deverá 

incidir (exportação de produtos industrializados). Com efeito, ficou o legislador infraconstitucional autorizado a instituir 

o IPI e definir como hipótese de incidência todas as situações em que houver comercialização de produtos 

industrializados, com exceção, apenas, da exportação de produtos industrializados. Não há, portanto, qualquer 

incompatibilidade entre o disposto no art. 46, I, CTN, e o art. 153, IV, CF. 2 - Não procede o argumento no sentido de 

que a legislação brasileira não poderia alcançar fato gerador (industrialização) ocorrido no exterior, uma vez que o 
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tributo não é cobrado pela industrialização, pura e simples, mas pelo ingresso no território brasileiro de produto 

estrangeiro industrializado. Igualmente, não procede o argumento no sentido de que, na vigência do contrato de leasing, 

não há transferência de titularidade do bem, posto que tal condição, relevante para o ICMS, não é relevante para a 

incidência do IPI, que tem, como pressuposto central, na presente hipótese, o mero ingresso de bem estrangeiro 

industrializado. 3 - É de se destacar, ainda, que a Lei nº 6.099/74, em seu art. 17, com a redação dada pela Lei nº 

7.132/83, é expressa no sentido de que A entrada no território nacional dos bens objeto de arrendamento mercantil, 

contratado com entidades arrendadoras domiciliadas no Exterior, não se confunde com o regime de admissão 

temporária de que trata o Decreto-lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, e se sujeitará a todas as normas que regem a 

importação. (AMS nº 2000.33.00.001210-6/BA, Rel. Des. Federal Hilton Queiroz, D.J. de 06.03.2002). 4 - Apelação da 

Autora desprovida. (AC 200534000342148 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 200534000342148 - Relator(a) - 

FRANCISCO RENATO CODEVILA PINHEIRO FILHO (CONV.) - Sigla do órgão - TRF1 - Órgão julgador SÉTIMA 

TURMA - Fonte e-DJF1 DATA:13/06/2008 PAGINA:287 - Data da Decisão 15/04/2008 - Data da Publicação 

13/06/2008)TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IPI-IMPORTAÇÃO - ARRENDAMENTO 

MERCANTIL - REGIME ESPECIAL DE ADMISSSÃO TEMPORÁRIA - INCIDÊNCIA DO IMPOSTO. 1. O 

arrendamento mercantil não constitui hipótese de admissão temporária de bens com suspensão total do pagamento de 

tributos. Esse entendimento encontra guarida também no art. 17 da Lei 6.099/76. Porém, com a Lei 9.430/96, surgiu a 

possibilidade de que os bens importados temporariamente destinados à utilização econômica ficassem sujeitos ao 

pagamento proporcional de impostos exigidos na importação, proporcionalidade essa sopesada ao tempo de 

permanência do bem no país. Dessa forma, os bens introduzidos em território nacional, sob o regime de arrendamento 

mercantil, estão sujeitos à incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados. 2. O art. 46 do CTN não exige a 

internação definitiva do bem como critério fundamental de incidência do tributo. Ao contrário disso, o aspecto material 

do tributo nesse caso é unicamente o desembaraço aduaneiro. 3. Para efeitos de incidência do imposto, pode ser 

considerado importador qualquer pessoa, natural ou jurídica, regularmente estabelecida ou não, que realize a introdução 

da mercadoria no território nacional. 4. Recurso de Apelação a que se nega provimento. (ProcessoAMS 

200451010158860 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 62180 - Relator(a) Desembargador 

Federal LUIZ ANTONIO SOARES - Sigla do órgão TRF2 - Órgão julgador QUARTA TURMA ESPECIALIZADA - 

Fonte DJU - Data::03/10/2008 - Página::216 - Data da Decisão 27/05/2008 - Data da Publicação 

03/10/2008)MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. DESEMBARAÇO. 

ARRENDAMENTO MERCANTIL. INOCORRÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA SELETIVIDADE. 

LEGALIDADE NA RETENÇÃO DA MERCADORIA PARA PAGAMENTO DO TRIBUTO. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 323, DO STF. 1. A teor do disposto no 2º do art. 2º da Lei nº 4.502/64, o IPI é devido 

independentemente do título jurídico a que se faça a importação. Em sede de direito tributário, onde vigora o princípio 

da estrita legalidade, somente mediante expressa previsão normativa poder-se-ia falar em dispensa de pagamento do 

tributo. 2. A Lei nº 6.099/74, art. 17, dispõe que o regime de arrendamento mercantil não se confunde com o de 

admissão temporária de que trata o Decreto-lei nº 37/66, de sorte que, revestindo-se o contrato entabulado pela 

recorrente das características do chamado leasing financeiro, aplicáveis as diretrizes ditadas pela referida lei. 3. 

Igualmente não restou viciado o princípio da seletividade do IPI, porquanto tal preceito visa gravar os produtos não tão 

necessários com alíquotas maiores até a isenção daqueles considerados essenciais certo, ademais, que a sua 

materialização volve-se mais diretamente às alíquotas a serem estipuladas, donde que indiferente os aspectos inerentes a 

bases de cálculo. 4. O entendimento cristalizado na Súmula 323 não admite que se apreendam mercadorias com o 

intuito de coagir o cidadão ao pagamento do tributo, porém não permite que se transite pelo país mercadorias em 

situação irregular, donde concluir-se que não se trata de apreensão de bens, mas de não desembaraço, sendo lícito exigir 

o pagamento dos tributos oriundos da operação de importação para a liberação da mercadoria, bem como seus 

consectários, não ficando caracterizado meio coercitivo ou confisco. 5. Apelação da União e remessa oficial providas, 

para reformar a sentença no ponto em que autorizou o desembaraço da aeronave sem o pagamento do IPI. Apelo da 

impetrante improvido.(Processo AMS 200661190059270 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

303626 - Relator(a) JUIZ ROBERTO JEUKEN - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador TERCEIRA TURMA - Fonte 

DJF3 CJ2 DATA:07/07/2009 PÁGINA: 309 - Data da Decisão 25/06/2009 - Data da Publicação 07/07/2009 - Relator 

Acórdão JUIZ CARLOS MUTA)TRIBUTÁRIO - I.P.I. - ARRENDAMENTO MERCANTIL - DESEMBARAÇO 

ADUANEIRO - REGIME DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA. I - Afigura-se cabível a incidência do IPI no momento do 

desembaraço aduaneiro de produto importado por meio de contrato de leasing sem opção de compra no final, ainda que 

não haja a transferência da propriedade para o importador. II - Não se vislumbra, no caso, qualquer vício formal de 

constitucionalidade em relação ao Decreto nº 2.889/98 e à Instrução Normativa nº 150/99, posto que o legislador, 

legitimado a suprimir totalmente o benefício também o é, com maior razão, à simples redução, não havendo, portanto, 

que se falar em inovação da base de cálculo da exação. III - Apelação a que se nega provimento.(Processo AMS 

200261050033618 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 300964 - Relator(a) CECILIA 

MARCONDES - Sigla do órgão - TRF3 - Órgão julgador TERCEIRA TURMA - Fonte DJF3 DATA:09/12/2008 

PÁGINA: 150 - Data da Decisão 27/11/2008 - Data da Publicação 09/12/2008)MANDADO DE SEGURANÇA. IPI 

SOBRE IMPORTAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING). NÃO-

CUMULATIVIDADE. BASE DE CÁLCULO. 1. A disciplina constitucional do IPI (art. 153, IV e 3º, CF) limita-se a 

conferir os contornos gerais ao tributo, especialmente quanto aos princípios a serem observados pelo legislador 

ordinário para sua a instituição. A definição do fato gerador e da base de cálculo incumbe à legislação complementar e 

ordinária. Dessa forma, não se cogita qualquer inconstitucionalidade por se considerar a importação (desembaraço 
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aduaneiro) como hipótese de incidência do IPI. 2. A incidência concomitante do IPI e do imposto de importação (bis in 

idem) não invalida a cobrança, visto que não há uma completa superposição dos tributos (STJ, RESP nº 846667, 

Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins. DJ de 06/02/2007). 3. Por outro lado, a ausência de normatização 

expressa na Constituição para incidência do IPI nos produtos industrializados no exterior, tal como ocorre com o ICMS 

(art. 155, IX, a), não afasta sua exigibilidade nesses casos. Trata-se de tributos atrelados à competência de entes 

políticos diversos e, ao que tudo indica, a menção da Constituição ao ICMS nas importações leva em conta a 

importância desta exação para a manutenção financeira dos Estados-membros. 4. A alegação de violação ao princípio 

da não-cumulatividade confunde-se com a impugnação do próprio fato gerador previsto em lei: o desembaraço 

aduaneiro, quando de procedência estrangeira. Nesse contexto, o fato da impetrante não realizar nenhum ato de 

industrialização não obsta a cobrança do IPI. A exação busca onerar a industrialização de produto ocorrida no exterior e 

seu ingresso no território brasileiro. Esse fato coaduna-se com a própria base econômica eleita na Constituição: a 

operação com produtos industrializados, e não a industrialização em si. 6. A Lei nº 6.099/74 (arts. 17 e 18) conferiu 

tratamento tributário específico para o IPI nas operações de importação de mercadorias adquiridas mediante contrato de 

arrendamento mercantil (leasing). 7. A análise da distinção entre o arrendamento mercantil e o regime de admissão 

temporária no caso concreto foi devidamente efetuada na sentença, consoante voto proferido pelo Des. Federal 

Wellingotn Mendes de Almeida (AMS nº 2001.04.01.023928-9/SC). 8. O CTN (art. 46, I; art. 47, I, c/c art. 20, II) faz 

referência ao preço de venda como base de cálculo do IPI para mercadorias importadas, o que poderia levar a conclusão 

de que tal preço estaria vinculado necessariamente a um contrato de compra e venda. Contudo, a transferência de 

titularidade do bem não constitui requisito essencial do IPI, bastando, na hipótese, o ingresso de produto estrangeiro 

industrializado. 9. Dessa forma, apesar do arrendamento mercantil não possuir um preço de venda, mas sim uma 

retribuição relativa a utilização do bem pelo arrendatário, possível sua cobrança no caso concreto. Precedentes desta 

Corte. 10. Apelação desprovida.Processo AC 200670000053902 - AC - APELAÇÃO CIVEL - Relator(a) VÂNIA 

HACK DE ALMEIDA - Sigla do órgão TRF4 - Órgão julgador SEGUNDA TURMA -Fonte - D.E. 15/10/2008 - Data 

da Decisão 16/09/2008 - Data da Publicação 15/10/2008)TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

ARRENDAMENTO MERCANTIL DE CUNHO OPERACIONAL. INTERNAÇÃO TEMPORÁRIA DE 

AERONAVE. REGULAMENTO ADUANEIRO, ARTS. 324 E 331. LEI 9.430/96, ART. 79. LEI 6.099/74, ART. 17. 

1. O Regulamento Aduaneiro, ao prever regras que permitem a suspensão parcial do pagamento de impostos, referiu-se 

tão-somente ao arrendamento mercantil de natureza operacional e, atentando-se para o disposto na Resolução do Banco 

Central n. 2.309/96, que faz distinção entre duas formas de arrendamento mercantil, leasing financeiro e o operacional, 

chega-se à ilação de que, pelo menos enquanto o prazo do contrato não for prorrogado, cuida-se, no caso, de um 

arredamento de cunho operacional, uma vez que as contraprestações a serem pagas pela arrendatária não ultrapassam 

75% do custo do bem arrendado. 2. A legislação que cuida do regime tributário do arrendamento mercantil, a Lei 

6.099/74, em seu art. 17, expressamente afirma não se confundir esta espécie de contrato com o regime de admissão 

temporária previsto no Decreto-Lei n. 37/66. 3. Com a edição da Lei 9.430/96, criou-se a possibilidade de que os bens 

destinados à utilização econômica que adentrarem em território pátrio por um período determinado ficassem sujeitos ao 

pagamento proporcional de impostos exigidos na importação, proporcionalidade essa sopesada ao tempo de 

permanência do bem no país. Nesse passo, a nova disciplina legal não veio a veicular nova espécie tributária nem 

mesmo instituiu uma nova base de cálculo aos tributos incidentes na importação, porquanto apenas cuidou de trazer um 

benefício fiscal, assinalando uma espécie de suspensão parcial do pagamento de tributos; do contrário, as operações que 

visassem à internação temporária de bens destinados à utilização econômica estariam sujeitas ao regime comum de 

importação e, conseqüentemente, adstringidas à exigência total dos tributos incidentes na operação ex vi do art. 17 da 

lei 6.099/76 e do art. 331 do Regulamento Aduaneiro. 4. A Constituição Federal, no art. 153, inciso IV, apenas definiu a 

matriz do imposto sobre produtos industrializados, preceituando caber à União a sua instituição. Dessarte, não há como 

sustentar que a hipótese de incidência do IPI é a operação de produção industrial, e não o desembaraço aduaneiro da 

mercadoria, visto que o preceito constitucional referido não dá amparo a essa ilação, pois o texto do dispositivo é claro, 

referindo-se a produtos industrializados. Assim, restou ao Código Tributário Nacional, em seu art. 46, estabelecer que o 

fato gerador do IPI é, na hipótese, o desembaraço aduaneiro. 5. Apelação improvida.(Processo AMS 200370020056245 

- AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - Relator(a) WELLINGTON MENDES DE ALMEIDA - 

Sigla do órgão TRF4 - Órgão julgador - PRIMEIRA TURMA - Fonte DJ 01/06/2005 PÁGINA: 321 - Data da Decisão 

18/05/2005 - Data da Publicação 01/06/2005) Posto isso, não merece amparo a pretensão da autora.DispositivoAnte o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito 

(art. 269, I, do CPC).Condeno a autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, à base de 10% sobre o 

valor da causa.Encaminhe-se cópia, por meio de correio eletrônico, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

conforme determina o Provimento COGE nº 64 de 28 de abril de 2005, comunicando-se ao Excelentíssimo 

Desembargador Federal Relator do agravo de instrumento n. 2003.03.00.065980-0 acerca do teor desta sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.00.037513-7 - MT/BRAZIL TRUST LTDA(SP227999 - CLAUDINEI SENGER) X INSS/FAZENDA(Proc. 

648 - JOAO CARLOS VALALA) 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, e resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I 

do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas e de honorários advocatícios á base de 10% 

sobre o valor atribuído à causa. Transitando em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. publique=se. 

Registre-se. Intimem-se a Fazenda Naciopnal. Retifique-se a autuação nos termos da fundamentação. Intime-se também 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2308/3352 

o INSS, para que fique ciente da parte da sentença que determinou a substituição da autarquia pela Fazenda Nacional. 

 

2004.61.00.006687-0 - ANIMA ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA(SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

E SP195854 - RAQUEL POMPÊO DE CAMARGO VILLELA) X UNIAO FEDERAL(Proc. DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) 

SENTENÇA 1. Relatório.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a declaração de 

nulidade dos autos de infração que deram início aos processos administrativos 10882.000084/2003-16 (COFINS) e 

10882.000085/2003-52 (PIS), em vista da ocorrência da decadência quanto a maior parte dos valores neles apontados, 

bem como em vista da utilização de taxa de juros (selic) incompatível com o Sistema Tributário Nacional. Alega, em 

síntese: a) a ocorrência de decadência relativamente aos períodos de apuração anteriores à dezembro de 1997 e b)a 

ilegalidade e inconstitucionalidade da Taxa Selic na seara tributária, por expressa violação aos artigos 161, caput e 1º, 

do CTN, e artigos 5º, 48, I e 150, I e III da CF/88, o que entende ser bastante para que seja reconhecida e declarada a 

inexigibilidade dos valores apontados como devidos a título de COFINS e PIS nos autos de infração respectivos. Juntou 

procuração e documentos com a petição inicial (fls. 21/69).Foi concedida a antecipação de tutela e a ré interpôs agravo 

de instrumento dessa decisão, no qual teve concedido efeito suspensivo pelo TRF da 3ª Região.Citada, a União Federal 

contestou a presente ação alegando, em apertada síntese, a inocorrência de decadência, da legalidade e 

constitucionalidade da Taxa Selic e, ao final, requer a improcedência do pedido.Réplica às fls. 130/141.As partes 

requereram o julgamento antecipado da lide.Os autos vieram conclusos para sentença.2. Fundamentação.2.1. Da 

Decadência: Primeiramente é importante salientar que tanto a COFINS como o PIS são tributos sujeitos à lançamento 

por homologação.Relativamente ao prazo de decadência, no tocante aos tributos sujeitos ao referido lançamento, 

quando o contribuinte não efetua o pagamento no vencimento, o prazo para o lançamento de ofício é de cinco anos, a 

contar do primeiro dia do exercício seguinte ao da ocorrência do fato gerador, conforme art. 173, I, do CTN, 

vejamos:Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, 

contados:I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;II - da data em 

que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.Parágrafo 

único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da 

data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer 

medida preparatória indispensável ao lançamento.Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça:TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PAGAMENTO ANTECIPADO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. DECADÊNCIA. PRAZO. REGRA GERAL. CTN, 

ART. 173, I. I - A jurisprudência desta Corte está orientada no entendimento de que, em se tratando de tributo sujeito a 

lançamento por homologação cujo pagamento não foi antecipado pelo contribuinte, deve ser aplicado o prazo 

quinquenal estabelecido no art. 173, I, do CTN. Precedentes: REsp nº 439.133/SC, Rel. Minª DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/09/2008; AgRg no Ag nº 973.807/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

DJe de 03/11/2008; REsp nº 757.922/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ de 

11/10/2007; REsp nº 811.243/CE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ de 02/05/2006. II 

- Agravo regimental improvido. AERESP 200802215242. PRIMEIRA SEÇÃO. DJE DATA:25/05/2009. RELATOR 

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO.Outrossim, cabe referir que não há aplicação cumulativa do art. 176, I, e do art. 

150, 4º do CTN, de modo a fazer com que o prazo de decadência chegue a 10 anos (tese dos 5 + 5), no caso de tributos 

sujeitos à lançamento por homologação, tendo em vista que cada um dos dispositivos citados se refere à situações 

distintas.De fato, aplica-se o art. 173, I quando não há o pagamento do tributo no prazo legal. Já o art. 150, 4º se aplica 

quando o contribuinte efetua parte do pagamento no vencimento, dispondo o Fisco do prazo de cinco anos, contados da 

ocorrência do fato gerador, para o lançamento de ofício de eventuais diferenças a maior, vejamos a jurisprudência do 

STJ sobre o tema:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO INICIAL. 

INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 173, I, E 150, 4º, DO CTN.1. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo 

é, em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário 

extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 

ter sido efetuado.2. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação - que, segundo o art. 150 do CTN, 

ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio 

exame da autoridade administrativa e opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da 

atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa - , há regra específica. Relativamente a eles, 

ocorrendo o pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais 

diferenças é de cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o 4º do art. 150 do CTN. Precedentes 

jurisprudenciais.3. No caso concreto, o débito é referente à contribuição previdenciária, tributo sujeito a lançamento por 

homologação, e não houve qualquer antecipação de pagamento. É aplicável, portanto, conforme a orientação acima 

indicada, a regra do art. 173, I, do CTN.4. Agravo regimental a que se dá parcial provimento. AgRg nos EREsp 216758 

/ SP. PRIMEIRA SEÇÃO. DJ 10/04/2006 p. 111. Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI. No presente caso, 

verifico que são cobrados valores a título de COFINS, com fatos gerados de 28/02/1995 a 31/08/2000 (fls. 30/48), e 

valores a título de PIS, com fatos gerados de 31/03/1996 a 15/09/2000 (fls. 50/68), através de autos de infração, cuja 

notificação do contribuinte se deu em 17/01/2003, em ambos. Como não houve qualquer antecipação de pagamento, 

deve-se aplicar o art. 173, I, CTN.Considerando que os débitos tributários ora discutidos foram objeto de auto de 

infração, cuja notificação ao contribuinte se deu em 17/01/2003, esta é a data em que o lançamento se considera 
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regularmente efetuado.Relativamente à cobrança da COFINS, observo que já decorreu o prazo de decadência para o 

Fisco lançar o tributo, cujos fatos geradores ocorreram até dezembro de 1997, tendo em vista que já ultrapassado o 

prazo de 5 anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado 

(01/01/1998) e a data que o mesmo foi formalizado (17/01/2003).Relativamente à cobrança do PIS observo que já 

decorreu o prazo de decadência para o Fisco lançar o tributo, cujos fatos geradores ocorreram até dezembro de 1997, 

tendo em vista que já ultrapassado o prazo de 5 anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado (01/01/1998) e a data que o mesmo foi formalizado (17/01/2003).Dessa forma, 

considero que decaiu o prazo da Fazenda de lançar valores a título de COFINS , cujos fatos gerados ocorreram entre o 

período de 28/02/1995 a 31/12/1997, e a título de PIS, entre o período de 31/03/1996 a 31/12/1997.2.2. Da legalidade e 

constitucionalidade da Taxa Selic.A parte autora requer seja declarado que a utilização da SELIC é incompatível com o 

Sistema Tributário Nacional.O tema não merece maiores aprofundamentos, tendo em vista que o Superior Tribunal de 

Justiça, , pacificou seu entendimento no sentido de considerar legítima a aplicação da SELIC no âmbito tributário, 

vejamos:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE COMANDO CAPAZ DE INFIRMAR O ACÓRDÃO RECORRIDO. 

TRIBUTÁRIO. CONFISSÃO DA DÍVIDA. PARCELAMENTO DO DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO 

CONFIGURADA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE.(...) 5. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na 

atualização dos créditos tributários. (grifei) Precedentes: AGRESP 671494/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 

28.03.2005; RESP 547283/MG, 2ª Turma, Min. João Otávio Noronha, DJ de 01.02.2005.6. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido.(RESP nº 802908, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

decisão unânime, publicada no DJ em 20.03.2006)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS 

MORATÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO, TANTO PARA A MORA DO CONTRIBUINTE, COMO PARA A 

RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO PELO FISCO.1. Segundo o CTN, o crédito não integralmente pago no vencimento é 

acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta (...) (art. 161), que, se a lei não dispuser de 

modo diverso, (...) são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, 1º).2. A Lei 8.981, de 20.01.95 (art. 84, 

I), e a Lei 9.065, de 20.06.95, que a modificou, dispuseram de modo diverso, ficando consagrado, por força dessa 

última, que a partir de 1º de abril de 1995, os juros de mora ...serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial 

de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente (art. 13). (grifei)3. Por outro lado, o 

legislador estendeu esse mesmo regime para os juros moratórios devidos pelo Fisco, estabelecendo, no 4º da Lei 9.250, 

de 26.12.95, que a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.4.O reconhecimento da incidência da Taxa 

SELIC em favor dos contribuintes veio servir de argumento de reforço à legitimidade de sua cobrança em favor do 

Fisco, fazendo com que, em alguns precedentes, se indicasse a mesma origem normativa para ambas as situações.5. 

Embargos de divergência a que se dá provimento.(EREsp 398.182/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 18.10.2004, DJ 03.11.2004 p. 122).Outrossim, verifico que a aplicação da Selic não 

ofende o princípio da legalidade, previsto no art. 150, I, da CF/88, nem mesmo o da segurança jurídica (art. 5º da 

CF/88), tendo em vista que a mesma foi instituída através de lei ordinária, veículo normativo legítimo para 

tanto.Também não há ofensa ao princípio da anterioridade (art. 150, III, b, CF/88), eis que sua instituição não implicou 

em aumento de tributos.Improcede, portanto, a insurgência contra a aplicação da Taxa SELIC.3. Dispositivo:Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado neste feito por Ânima Assistência Médica 

S/C Ltda contra a União Federal, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para reconhecer a decadência do direito do Fisco de lançar débitos a título de COFINS, cujos 

fatos gerados ocorreram entre o período de 28/02/1995 a 31/12/1997, e a título de PIS, entre o período de 31/03/1996 a 

31/12/1997, bem como declarar a nulidade dos processos administrativos, neste ponto, onde haja a cobranças de tais 

valores.Tendo em vista a sucumbência recíproca, tenho por compensados os honorários advocatícios repartindo as 

custas proporcionalmente (art. 21 do CPC). Comunique-se ao Relator do Agravo de Instrumento 2004.03.00.018658-8 

acerca da prolação desta sentença.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.00.026746-1 - SAULO ZEWE X JOSE AMERICO SOARES DA COSTA X SANDRO ZILLI(SP021753 - 

ANGELO FEBRONIO NETTO E SP092182 - ROQUE MENDES RECH) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA RELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento proposta por Saulo Zewe, Jose Américo Soares da Costa 

e Sandro Zilli contra a União Federal, objetivando provimento jurisdicional que declare a não incidência de IRPF sobre 

a aposentadoria complementar, com a conseqüente inexigibilidade do IRPF sobre as parcelas vincendas e a restituição 

do montante indevidamente recolhido nos dez anos que antecederam a ação. Pugnaram pela concessão de antecipação 

dos efeitos da tutela, para o fim de suspender os descontos futuros do imposto de renda sobre os benefícios que recebem 

a título de previdência complementar. A inicial foi instruída com os documentos das fls. 11-28.Em razão do valor 

atribuído à causa, foi determinada a redistribuição dos autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, 

onde foram reautuados sob o nº 2006.63.01.052219-7.A União apresentou contestação (fls. 83-120) na qual alegou 

preliminar de incorreção do valor atribuído à causa, carência da ação no que diz respeito ao pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela e ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. No mérito, alegou que as parcelas 
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anteriores a cinco anos contados da propositura da ação estão prescritas, e no mais, defendeu a incidência do imposto de 

renda sobre a remuneração paga a título de previdência complementar. À fl. 320 o autor retificou o valor da causa, razão 

pela qual foi determinada a redistribuição dos autos para a 24ª Vara Federal.Réplica às fls. 339-350.Vieram os autos 

conclusos para sentença. É o relatório.FUNDAMENTAÇÃOI - PreliminaresA preliminar de incorreção no valor da 

causa suscitada pela União restou prejudicada pois no curso da lide os autores adequaram a inicial à pretensão 

econômica.Outrossim, a preliminar de ausência de apresentação de documentos essenciais não se sustenta. A matéria 

tratada nos autos é eminentemente de direito, sendo que os documentos que a ré reputa essenciais não impedem o 

julgamento da lide, assim como não prejudicaram sua defesa.II - MéritoA União sustenta a prescrição das parcelas que 

antecederam cinco anos do ajuizamento da demanda.Sem razão.O imposto de renda, quando retido na fonte, apresenta-

se como tributo lançado por homologação. Isto se deve ao fato de que os valores retidos na fonte representam mera 

antecipação do imposto a ser declarado e recolhido pelo sujeito passivo.Desta forma, considerando que os valores 

retidos na fonte são mera antecipação do imposto de renda a ser recolhido pelo contribuinte, aplicável à espécie o 

disposto no 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional, de acordo com a interpretação aplicável anteriormente ao 

advento da Lei Complementar nº 118/2005.Em consequência, a prescrição somente ocorre após o decurso do prazo de 

cinco anos contados a partir da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos após o termo final da 

homologação do lançamento não efetuado de ofício, verificando-se a extinção do crédito tributário.Assim, como os 

autores limitaram o pedido à repetição do imposto de renda incidente nos dez anos que antecederam ao ajuizamento da 

ação, rejeito a arguição de prescrição.Afastada a prefacial, passo a enfrentar o mérito propriamente dito.Os autores 

sustentam ser indevida a incidência de imposto de renda sobre o benefício pago a título de complementação à 

aposentadoria pela Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, seja pela ausência de acréscimo 

patrimonial, seja pela dupla incidência do tributo no que toca às contribuições recolhidas no período de vigência da Lei 

nº 7.713/88.De partida cumpre assentar que os proventos pagos a título de complementação de aposentadoria 

evidentemente configuram acréscimo patrimonial. A finalidade da complementação é assegurar a paridade entre o 

salário que o trabalhador aposentado recebia na ativa, de modo que legítima a incidência do imposto de renda.Neste 

sentido se inclina a jurisprudência do STJ:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PLANO DE DEMISSÃO 

VOLUNTÁRIA. CEMAT. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INCIDÊNCIA. 1. Incide o Imposto de 

Renda, nos termos do art. 43 do Código Tributário Nacional, sobre os valores recebidos a título de complementação de 

aposentadoria, com o objetivo de manter a paridade com o salário da ativa, à semelhança do que ocorre com a 

gratificação de inatividade. 2. Recurso especial improvido. (STJ, 2ª Turma, REsp, Nº 671.687/MT, rel. Min. Castro 

Meira, j. 09/11/2004).Por conseguinte, analisada a questão sob o ângulo da não configuração de acréscimo patrimonial, 

improcede a pretensão dos demandantes de afastar a incidência do imposto de renda sobre os proventos pagos a título 

de complementação de aposentadoria.Superado o ponto, passo ao exame do pedido de afastamento do imposto de renda 

sob o argumento da bitributação, iniciando por um breve resgate acerca das alterações legislativas referentes à 

tributação das contribuições e benefícios de instituições de previdência complementar.Desde a criação das instituições 

de previdência privada pela Lei nº 6.435/77, a legislação do imposto de renda permite a dedução da base de cálculo das 

contribuições aos planos de previdência complementar, incidindo o imposto no momento da fruição do benefício. Essa 

foi a sistemática adotada até a publicação da Lei nº 7.713/88. A partir de então se inverteu o sinal do sistema, de modo 

que o imposto de renda passou a incidir no momento da contribuição, restando isento o benefício. Finalmente, a partir 

de janeiro de 1996, por força da publicação da Lei nº 9.250/95, retornou-se ao sistema modificado pela Lei nº 7.713/88, 

ou seja, isenção do imposto de renda no momento da contribuição e incidência do tributo na percepção do benefício.A 

incidência do IR referente às contribuições e benefícios de previdência complementar pode ser sintetizado da seguinte 

forma: até 01/01/1989 há isenção do imposto de renda sobre a contribuição ao plano de previdência complementar, e 

incidência do tributo sobre o benefício; entre 01/01/1989 e 31/12/1995 o IR incide sobre a contribuição ao plano de 

previdência complementar, restando o benefício isento; a partir de 01/01/1996, a contribuição volta a ser isenta, 

incidindo o IR sobre o benefício percebido.Considerando que os benefícios de previdência privada são pagos após 

vários anos de contribuição, os aportes vertidos pelos segurados no período de vigência da Lei nº 7.7113/88 são 

duplamente tributadas pelo imposto de renda. Diante disso, restou pacificado o entendimento no sentido de que os 

benefícios decorrentes dos recolhimentos efetuados no período de 01/01/1989 a 31/12/1995 não constituem renda 

tributável pelo IRRPF, já que a exação incidiu no momento do recolhimento da respectiva contribuição.Nesse sentido, 

os julgados que seguem:TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO - APOSENTADORIA COMPLEMENTAR - PREVIDÊNCIA PRIVADA - LEI N. 7.713/88 - ISENÇÃO 

DO BENEFICIÁRIO. 1. Os embargos de declaração prestam-se a suprir omissão, contradição ou erro material. 

Inexistindo qualquer um desses elementos essenciais, serão eles rejeitados. 2. Cumpre esclarecer que é entendimento 

desta Corte que não incide imposto de renda quando do recebimento da complementação de aposentadoria, 

proporcionalmente ao montante recolhido pelo beneficiário, no período de 1º.1.1989 a 31.12.1995, ou seja, enquanto 

vigorou a Lei n. 7.713/88. Embargos de declaração rejeitados.(STJ, 2ª Turma, Edcl nos Edcl no AgRg no Ag nº 

572415/MG, rel. Ministro Humberto Martins, j. 16/12/2008)DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - 

PLANOS DE PREVIDÊNCIA FECHADA - RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - RESGATE 

DAS CONTRIBUIÇÕES. 1.O imposto de renda não incide sobre o recebimento de benefício previdenciário 

complementar, referente às contribuições efetuadas na vigência da Lei Federal n.º 7713/88 (1º de janeiro de 1989 a 31 

de dezembro de 1995), bem como sobre o resgate antecipado das contribuições efetuadas neste período. 2.A regra 

aplica-se exclusivamente às contribuições revertidas neste período pelo empregado. 3.Prescrição qüinqüenal, com termo 
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inicial na data do pagamento e final no ajuizamento da ação. 4.Apelação do contribuinte, da União e remessa oficial 

improvidas. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, APELRE 2007.61.00.018848-3, rel. Des. Federal Fabio Prieto, j. 

18/12/2008).Cumpre observar que a Medida Provisória nº 1.943-50/2000, reeditada sob o nº 2.159-70/2001, em seu art. 

7º, determinou que Exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos o valor do 

resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu 

desligamento do plano de benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 

1o de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995.Ocorre que não há notícia de que a ré, por força do dispositivo acima 

mencionado, tenha restituído aos autores o montante do imposto de renda indevidamente recolhido, ou mesmo que 

tenha cessado a incidência do tributo sobre as parcelas posteriores à edição das medidas provisórias. Na verdade, a 

contestação da ré se contrapõe ao comando legal, já que rechaça de forma veemente a tese dos autores.Outrossim, 

importante destacar que o Procurador Geral da Fazenda Nacional, por meio do parecer nº 2139/2006, dispensou os 

procuradores da fazenda de recorrerem em processos que tenham por objeto a obtenção de declaração de não incidência 

do imposto de renda sobre a complementação de aposentadoria correspondente às contribuições efetuadas 

exclusivamente pelo beneficiário no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, até o limite do imposto 

pago sobre as contribuições deste período, por força da isenção concedida no inciso VII do art. 6º da Lei nº 7.713, de 

1988, na redação anterior a que lhe foi dada pela Lei nº 9.250, de 1995.Com base no panorama jurídico acima 

delineado, passo ao exame do caso concreto.A ação foi proposta por Saulo Zewe, José Américo Soares da Cosa e 

Sandro Zili, aposentados, respectivamente, em 02/03/1988, 03/09/1991 e 01/07/1991. Ora, como o autor Saulo Zewe se 

aposentou anteriormente ao advento da Lei nº 7.713/88, não lhe assiste o direito à repetição do imposto de renda 

incidente sobre os proventos percebidos a título de previdência complementar. Durante todo o período contributivo do 

autor Saulo Zewes, a sistemática de recolhimento do IR não foi alterada, ou seja, as contribuições foram isentas do IR, 

incidindo o tributo apenas no momento da percepção do benefício.Assim, em relação ao autor Saulo Zewes a ação deve 

ser julgada improcedente.Diverso, todavia, é a solução que deve ser aplicada aos co-autores José Américo Soares da 

Costa e Sandro Zili, já que contribuíram ao fundo de previdência complementar no período em que vigente a Lei nº 

7.713/88. Logo, com base nas premissas lançadas acima, merece acolhida o pedido de repetição do imposto de renda 

retido na fonte no momento da fruição do benefício.Importante ressaltar que a repetição deve se limitar ao imposto de 

renda incidente sobre as contribuições vertidas pelos autores a Previ no período de vigência da Lei nº 7.713/88, 

referente a parcelas do benefício de previdência complementar pagas a partir de 23/09/1994 (dez anos que antecederam 

ao ajuizamento da ação).Vê-se que embora a matéria de fundo seja singela, em grande medida resultado da pacificação 

da controvérsia pela jurisprudência, a quantificação do indébito é bastante complexa. Assim, na tentativa de diminuir o 

campo para divergências na fase de liquidação, é importante que o título executivo, tanto quanto possível, estipule quais 

os critérios a serem adotados na confecção dos cálculos do indébito.E dentre as soluções possíveis para o cálculo do 

quantum referente à repetição de indébito, adoto as diretrizes lançadas pelo Desembargador Federal da 4ª Região 

Antonio Albino Ramos de Oliveira, nos autos dos Embargos de Declaração em Embargos de Declaração N.º 

2005.71.00.018607-9/RS), pertinentes à hipótese em apreço:Em decisões mais recentes, relativas a esta questão, 

visando esclarecer e reduzir dúvidas que possam surgir no momento da execução, temos efetuado uma minuciosa 

explicação sobre a forma de apuração do indébito. É o que faremos a seguir.O valor correspondente às contribuições 

vertidas pela parte autora, no período entre 1989 e 1995 (ou até a data da sua aposentadoria se ocorrida em momento 

anterior), devidamente atualizado, constitui-se no crédito a ser deduzido. Assim, este crédito deve ser deduzido do 

montante correspondente às parcelas de benefício de aposentadoria complementar pretéritas para, então, calcular-se o 

valor do IR sobre o restante, que é a correta base de cálculo do tributo.Cabe, no entanto, notar que devem ser 

observados os rendimentos auferidos em cada ano-base. Explico. Se o crédito a ser deduzido for superior ao valor de 

complementação de aposentadoria percebido no primeiro ano-base a ser considerado, o saldo de crédito deve ser 

utilizado em relação ao ano-competência seguinte e, assim, sucessivamente, até esgotá-lo. Por exemplo: suponha-se que 

o crédito relativo às contribuições vertidas entre 1989 e 1995, corresponda a R$ 150.000,00, e que o beneficiário 

aposentou-se em 1º de janeiro de 1996, iniciando, assim, a percepção da aposentadoria complementar. Suponha-se, 

também, que o valor total do benefício suplementar, recebido naquele ano, seja de R$ 50.000,00. Assim, este último 

valor deve ser totalmente deduzido. Então, o imposto devido naquele ano é zero. Logo, o valor de IR que foi 

efetivamente descontado da aposentadoria complementar, no ano de 1996, deve ser integralmente restituído. Resta, 

ainda, um crédito de R$ 100.000,00.No ano seguinte, repete-se a operação. Suponha-se que os rendimentos auferidos 

em 1997 correspondam a R$ 50.000,00. Este valor deve ser totalmente deduzido, o imposto devido será zero, e, por 

conseqüência, o IR efetivamente descontado da aposentadoria complementar, no ano de 1997, deve ser integralmente 

restituído. Resta, ainda, um crédito de R$ 50.000,00.A operação deve ser repetida sucessivamente, até o esgotamento do 

crédito. Na hipótese de, após restituídos todos os valores pretéritos, ainda restar crédito, a dedução do saldo pode ser 

efetuada diretamente nas prestações mensais do benefício. Logo, o beneficiário não pagará IR, até o esgotamento do 

saldo a ser deduzido. Existindo valores depositados em juízo, os valores a restituir poderão ser levantados pela parte 

autora, diretamente da conta judicial.Deve-se, no entanto, observar que, se houver parcelas cujo direito à restituição 

encontra-se prescrito (se reconhecido), deve ser abatido do crédito o valor que seria deduzido naquelas competências, 

mas nada será restituído.Cabe, ainda neste tópico, uma importante explicitação. No nosso exemplo, utilizamos valores 

históricos (sem atualização monetária) para facilitar a compreensão. Contudo, na prática, tratando-se de ação de 

repetição de indébito, todos os valores (crédito a deduzir, bases de cálculo e valores a restituir) devem ser corrigidos, 

desde cada incidência de IR, até a operacionalização da dedução descrita acima e, obviamente, até a efetiva restituição, 

(...).Em adendo à solução acima emprestada, observo que as operações devem se limitar aos benefícios pagos a partir de 
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23/09/1994, respeitando, portanto, o transcurso da prescrição decenal.Quanto à correção do crédito, adoto os índices 

indicados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

561/2007 do CJF, quais sejam: de 1964 a fev/86, ORTN; de mar/86 a jan/89, OTN, observando-se que os débitos 

anteriores a jan/89 deverão ser multiplicados, neste mês, por 6,17; jan/89, IPC/IBGE, de 42,72% (expurgo, em 

substituição ao BTN); fev/89, IPC/IBGE, de 10,14% (expurgo, em substituição ao BTN); de mar/89 a mar/90, BTN; de 

mar/90 a fev/91, IPC/IBGE (expurgo, em substituição ao BTN e ao INPC de fev/91); de mar/91 a nov/91, INPC; em 

dez/91, IPCA série especial (art. 2º, 2º, da Lei n. 8.383/91); de jan/92 até jan/96, utilizar a UFIR (Lei n. 8.383/91); a 

partir de jan/96, taxa SELIC e 1% na data do pagamento - art. 39, 4º, da Lei n. 9.250/95). No que toca aos juros, 

deverão incidir à taxa de 1% ao mês até 31/12/1995, sendo que a partir desse momento o débito deve ser corrigido 

apenas pela SELIC.Eventuais parcelas pagas administrativamente pela ré em razão da MP nº 2.159-70/2001 deverão, 

evidentemente, ser abatidas do crédito decorrente desta sentença.Por fim, cumpre observar que embora a matéria no 

ponto em que acolhido o pedido seja objeto de parecer do Procurador Geral da Fazenda Nacional dispensando a 

interposição de recurso, não houve reconhecimento da procedência do pedido, razão pela qual inaplicável a previsão 

contida no 2º do art. 19 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pela Lei nº 11.033/2004 (dispensa do reexame 

necessário).III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido em relação ao autor Saulo Zewe, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Quanto aos autores José Américo 

Soares da Costa e Sandro Zilli, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de 

mérito nos termos do art. 269, I do CPC, para o fim de declarar a não incidência de imposto de renda sobre os valores 

dos benefícios pagos pela previdência complementar, até o limite em que tais benefícios correspondam às contribuições 

vertidas pelos demandantes durante a vigência da Lei n.º 7.713, de 1988, bem como restituir os valores indevidamente 

tributados a partir de 23/09/1994, nos termos da fundamentação, abatidas eventuais parcelas pagas na via 

administrativa.Condeno o autor Saulo Zewe ao pagamento de honorários advocatícios à União, os quais fixo em R$ 

1.000,00.Quanto aos co-autores José Américo Soares da Costa e Sandro Zili, dou por compensados os honorários 

advocatícios em razão da sucumbência recíproca.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2005.61.00.000385-1 - RONILDO GONCALVES DE CARVALHO(SP095011 - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E 

SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Dispositivo Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, e resolvo o mérito, nos 

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. Deixo de condenar o autor nos ônus da sucumbência, consoante 

orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 16/05/2003). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.00.009040-1 - BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA(SP115127 - MARIA ISABEL 

TOSTES DA COSTA BUENO E SP193810 - FLAVIO MIFANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO 

FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

SENTENÇATrata-se de ação de rito ordinário ajuizada pelo BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - 

BANESPA, em face da UNIÃO, por meio da qual o autor veicula pedido de provimento judicial que declare a nulidade 

do ato administrativo que aplicou multa diária de R$ 5.000,00, cumulada em R$ 510.000,00, pelo atraso no estorno de 

valores debitados indevidamente em operação realizada no SISCOMEX. Requer, ainda, a concessão da tutela 

antecipada.O autor alega que a sanção aplicada é indevida, pois o pedido de estorno não foi reconhecido em razão de 

falha no processamento do SISCOMEX na data em que, por erro do despachante aduaneiro do contribuinte, houve o 

recolhimento em triplicidade, no valor de R$ 8.342,72. Argui que a aplicação da penalidade é ilegal, pois não prevista 

de forma clara e precisa no contrato, e desproporcional, pois não foi considerado o contorno fático em que verificado o 

atraso no estorno.A petição inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 19-147). Aditamento da inicial 

(fls. 174-207).Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 210-214). Devidamente citada (fls. 221), a ré 

comunicou a interposição de agravo de instrumento, interpôs embargos de declaração (fls. 223-225) e apresentou 

contestação na qual alega a regularidade do procedimento administrativo no qual foi aplicada a penalidade, pois, ainda 

que haja falhas no SISCOMEX, são enviadas mensagens automáticas ao agente arrecadador a cada 20 minutos para 

correção da transação. Afirma, ainda, que a aplicação de sanção administrativa é prevista expressamente no contrato 

firmado com o réu, que faz remissão aos atos normativos editados pela Secretaria da Receita Federal (fls. 227-

238).Mantida a decisão de antecipação dos efeitos da tutela e intimada, a ré, a esclarecer sobre a certidão expedida em 

nome do autor (fls. 239-240).A ré apresentou cópia de petição do agravo de instrumento (fls. 244-268) e prestou as 

informações (fls. 272-274).O autor apresentou réplica (fls. 289-298).As partes manifestaram desinteresse na produção 

de outras provas (fls. 299, 302-306).Juntada cópia de decisão proferida em sede de agravo de instrumento (fls. 310-

314).Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento e decido. Não havendo necessidade de 

produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de 

Processo Civil. Não foram suscitadas preliminares e, diante da presença dos pressupostos processuais e das condições 

da ação, passo à análise do mérito.A controvérsia reside na validade da penalidade aplicada no bojo de processo 

administrativo nº 16327.002158/2003-22. O pleito é parcialmente procedente.O contrato celebrado entre as partes prevê 

que o banco, ora autor, deve cumprir, além das cláusulas contratuais, as orientações previstas em diversos atos 

infralegais editados por órgãos da União. Além dos atos expressamente relacionados, a cláusula sexta faz referência à 
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obrigação de seguir orientações previstas nos demais atos normativos em vigor e aqueles que vierem a ser baixados (fls. 

26-27).A cláusula décima primeira apresenta redação semelhante, pois estabelece que o banco, em caso de 

inobservância de normas contratuais ou editadas pela União, fica sujeito às sanções administrativas previstas em 

diversos atos normativos, relacionados no contrato, além de outras previstas em atos normativos em vigor ou a serem 

baixados pela RECEITA (fls. 29)O autor alega que a penalidade foi aplicada com ofensa ao princípio da legalidade, 

pois a cláusula contratual é aberta e não prevê de forma clara e precisa a multa a ser aplicada pela administração pública 

em caso de inexecução contratual. A alegação não procede.A Lei 8.666/93 determina que os contratos administrativos 

devem conter cláusulas que estabeleçam a forma de execução, as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e 

os valores das multas. Por outro lado, o contrato administrativo também deve dispor sobre legislação aplicável quanto a 

sua execução, especialmente quanto aos casos omissos (artigo 55, incisos II, VII e XIII).A penalidade objeto de 

discussão vem prevista no artigo 2º, da Instrução Normativa SRF nº 88/98, não relacionada expressamente em nenhuma 

cláusula contratual.O contrato administrativo é conceituado como: um tipo avença travada entre a Administração e 

terceiros na qual, por força de lei, de cláusulas pactuadas ou do tipo de objeto, a permanência do vínculo e as condições 

preestabelecidas assujeiam-se a cambiáveis imposições de interesse público, ressalvados os interesses patrimoniais do 

contratante privado.(...)Por isso mesmo não há como fugir à conclusão de que ao Poder Público pertencem todas as 

prerrogativas necessárias ao bom asseguramento do interesse público, de sorte que pode adotar as providências 

requeridas para tanto, ainda que impliquem em alterações no ajuste inicial. Também não há evadir-se à conclusão de 

que nunca por nunca poderá a Administração esquivar-se à contrapartida delas, isto é, ao cabal ressarcimento dos 

gravames resultados para o contratante privado. O regime jurídico administrativo se pauta pela observância de dois 

princípios basilares: supremacia e indisponibilidade do interesse público.A atividade de arrecadação de receitas públicas 

deve se submeter a regramento específico e peculiar, pois sua execução se relaciona diretamente à atividade financeira 

do Estado, cuja deficiência implica no desatendimento das necessidades públicas. Além disso, não prescinde de 

mecanismos que assegurem a agilidade dos meios de regulação, diante da rede complexa de normas regentes dos fatos 

geradores da receita pública.A cláusula contratual que dispõe sobre as sanções administrativas possui redação clara, que 

não suscita dúvidas. O fato de haver remissão a atos normativos, ainda que não relacionados expressamente, não a 

invalida, pois a abertura da cláusula vai ao encontro dos interesses públicos atrelados ao objeto contratado e coaduna-se 

com as prerrogativas da administração de fixar as cláusulas contratuais que melhor atendam ao interesse 

público.Ressalto, ainda, que a cláusula décima-sexta do contrato prevê que as normas regulamentadoras das atividades 

de prestação de serviços de arrecadação de receitas federais serão aplicadas aos casos omissos.Ora, o contrato celebrado 

entre as partes se sujeita ao regime jurídico administrativo, pois o objeto pactuado é a prestação de serviços de 

arrecadação de receitas federais, relacionado diretamente à execução do poder de império estatal. A parte introdutória 

do instrumento consigna expressamente que as partes estão sujeitas às normas da Lei 8.666/93, onde estão previstas 

regras cogentes que outorgam prerrogativas à administração pública.Além disso, o autor celebrou contrato ciente de 

seus termos.Desta forma, entendo que é perfeitamente válida a cláusula décima primeira do contrato celebrado entre as 

partes.As premissas fáticas descritas na petição inicial claramente não foram consideradas como causa de pedir pelo 

autor (fls. 06), pois fundamentou seu pleito na ausência de previsão legal ou contratual da penalidade aplicada e na 

fixação desarrazoada de seu valor.De qualquer forma, analisando a documentação que instrui os autos, verifico que o 

procedimento administrativo que culminou na aplicação da penalidade tramitou regularmente, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa. A penalidade foi aplicada com fulcro nos artigos 1º e 2º da Instrução Normativa SRF 

88/98, que estabelecem, em suas redações originais:Art. 1º A agência bancária arrecadadora que receber pedido de 

cancelamento de débito, por meio do SISCOMEX, deve promover o respectivo estorno na conta-corrente bancária, 

debitada conforme a Instrução Normativa SRF nº 098, de 29 de dezembro de 1997, na mesma data da solicitação do 

cancelamento do débito. 1º O cancelamento será solicitado, automaticamente, pelo próprio SISCOMEX, na mesma data 

em que houver sido solicitada a realização do débito. 2º Quando se tratar de solicitação de débito efetuada após às vinte 

e três horas, o pedido de cancelamento, pelo SISCOMEX, deverá ser efetuado até às três horas do dia seguinte. 3º Na 

hipótese de que trata o parágrafo anterior, a agência bancária arrecadadora deverá efetuar o estorno na conta-corrente 

bancária com a mesma data da realização do débito.Art. 2º Será aplicada multa de cinco mil reais, por dia de atraso, à 

agência arrecadadora que não promover o estorno nas datas referidas no artigo anterior.Os documentos comprovam que 

efetivamente houve atraso de 102 dias no estorno dos valores debitados da conta da sociedade empresária 

NEWTRONIC TECNOLOGIA LTDA.A impugnação formulada administrativamente demonstra que o autor recebeu 

mensagem com solicitação de cancelamento/estorno das operações (fls. 99). Se por um lado, a declaração firmada pela 

SERASA indica que o atraso no estorno decorreu de problemas no processamento do sistema SISCOMEX (fls. 66), a 

informação prestada pelo SERPRO aponta que houve recebimento de resposta aos pedidos de cancelamento de débito 

(fls. 112). Assim, não houve comprovação de ilegalidade da penalidade pela ausência de responsabilidade ou pela 

inexistência de conduta. A questão, diante de sua natureza técnica, não prescinde de exame pericial, que sequer foi 

requerido pelo autor.O autor alega, finalmente, que houve ofensa aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 

pois a penalidade aplicada não considerou o contexto fático envolvido. A alegação procede....a razoabilidade tem sua 

origem e desenvolvimento ligados à garantia do devido processo legal, instituto do direito anglo-saxão. Esta garantia 

teve origem na Inglaterra, como um aspecto meramente formal (procedural due process, segundo o qual não é possível a 

condenação de alguém sem o devido processo legal) e se desenvolveu nos E.U.A., com um aspecto muito mais 

substantivo ou material (substantive due processo f law), para permitir ao Judiciário investigar o próprio mérito dos atos 

do poder publico, a fim de verificar se esses atos são razoáveis, ou seja, se estão conforme a razão, supondo equilíbrio, 

moderação e harmonia. Inicialmente, saliento que a conduta que justificou a aplicação da penalidade não causou 
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prejuízos ao erário, pois o autor repassou à Conta Única do Tesouro os valores arrecadados indevidamente (fls. 63). O 

repasse também indica que não houve má-fé na prática da conduta imputada pela ré (fls. 94).A operação bancária que 

redundou na aplicação da penalidade consistiu em recolhimentos em triplicidade no valor total de R$ 8.342,72 (fls. 41, 

62-63). A penalidade aplicada totalizou R$ 510.000,00, correspondente à de multa diária por 102 dias de atraso no 

estorno do recolhimento.Evidente se mostra o desequilíbrio entre a infração imputada ao autor e penalidade aplicada 

pela ré. A multa diária, inclusive quando cominada por determinação judicial, não deve incidir indefinidamente, a ponto 

de causar a ruína do infrator. O objetivo desse tipo de penalidade é obter a estabilização da relação jurídica tutelada no 

menor tempo possível. Sintetizando, aplica-se a multa para constranger o infrator a, rapidamente, praticar o ato devido 

ou abster-se da prática de ato indevido.A multa aplicada deve guardar proporcionalidade com o valor econômico 

subjacente à conduta infracional. Neste sentido:EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO NÃO CUMPRIDO. MULTA DIÁRIA. APLICAÇÃO. 1. Havendo atraso no adimplemento da 

obrigação por responsabilidade exclusiva da executada, esta deve arcar com as conseqüências jurídicas de sua mora. 2. 

O objetivo da multa diária prevista no 4º do art. 461 do CPC é compelir o cumprimento do julgado e não o 

enriquecimento da parte exeqüente, de modo que o valor das astreintes deve ser limitado segundo um critério de 

razoabilidade e proporcionalidade, não podendo ultrapassar o valor da obrigação principal. 3. Valor total da multa 

fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada exeqüente. 4. Apelação parcialmente provida.(TRF3, AC 671725, 

Primeira Turma, Rel. Desembargadora Vesna Kolmar, DJF3 01/12/08).Esse entendimento veio a ser consolidado pela 

própria Secretaria da Receita Federal, que modificou a redação do artigo 2º, da Instrução Normativa 88/98:Art. 2º Será 

aplicada multa de cinco mil reais, por dia de atraso, à agência arrecadadora que não promover o estorno nas datas 

referidas no artigo anterior.Parágrafo único. A multa de que trata este artigo será limitada ao maior valor entre a 

importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e o valor do débito estornado com atraso. (Incluído pela Instrução 

Normativa RFB nº 965, de 14 de agosto de 2009)Entendo razoável, portanto, reduzir o valor da multa aplicada ao valor 

do débito estornado com atraso. Não se trata de julgamento extra petita, pois a redução do valor corresponde ao 

reconhecimento da nulidade de parte da multa aplicada. Neste sentido:DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DIREITO 

ADMINISTRATIVO - AÇÃO ANULATÓRIA DE MULTA - COBERTURA CAMBIAL DE EXPORTAÇÃO - 

CITAÇÃO REGULAR - REVELIA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL - EFEITOS - INEXISTÊNCIA DE 

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO COM A UNIÃO - MOTIVAÇÃO E PROPORCIONALIDADE - APLICAÇÃO 

ACIMA DO MÍNIMO LEGAL SEM FUNDAMENTAÇÃO. (...)6. Multa por não fechamento de operação de câmbio 

para cobertura de exportação. Gradação prevista em lei, devendo ser aplicada pelo administrador conforme a natureza e 

gravidade da infração e, como tal, podendo eventualmente ser revista pelo Judiciário se refugir aos limites. Aplicação 

acima do mínimo legal sem fundamentação. Manutenção da sentença que a reduz a 30% por considerá-la 

desproporcional. 7. Apelação e remessa oficial improvidas.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado na inicial, extinguindo a fase de conhecimento com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC, para fins de reconhecer a nulidade de parte da multa aplicada, especificamente no que excedeu a R$ 

8.342,72.Considerando que a autora sucumbiu em parcela mínima do pedido, condeno o réu ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados no valor de R$ 1.500,00, bem como ao reembolso das custas adiantadas (artigos 20, 

4º, e 21, ambos do CPC, e artigo 4º, parágrafo único, da Lei 9289/96).Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos 

do artigo 475, inciso I, do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.00.013179-8 - SUCCESSCOOP - COOPERATIVA DE TRABALHO NO RAMO GRAFICO(SP037359 - 

IDA ELISA BREVIGLIERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARILIA MACHADO GATTEI) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA...Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado por Successcoop - 

Cooperativa de Trabalho no Ramo Gráfico e extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do 

CPC, para reconhecer, que atos tipicamente cooperativos, ou seja, apenas aqueles praticados entre as cooperativas e 

seus associados, entre estes e aquelas e pela cooperativas entre si quando associadas, para a consecução dos objetivos 

sociais (art. 79 da Lei nº 5.764/71) não traduzem hipótese de incidência de COFINS. Condeno a Ré, diante de sua 

sucumbência, ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono da Autora, arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), na forma do art. 20, 3º, do CPC; bem como à devolução das custas processuais adiantadas, corrigidas desde a 

data do respectivo recolhimento. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (artigo 475, II, do Código de Processo 

Civil). Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2005.61.00.013904-9 - RONEIRE JOSE DE MEDEIROS X ALEXANDRA DOMINGOS DOS REIS(SP254750 - 

CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA 

FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA... Ante as razões invocadas, julgo improcedentes os pedidos da exordial e extingo o 

processo com resolução de mérito (CPC, art. 269, I). Honorários advocatícios de 10% do valor da causa, devidos pelos 

autores em razão da sucumbência, condicionada sua execução à possibilidade de a parte autora pagar, sem prejuízo do 

sustento próprio ou da sua família, dentro do prazo de cinco anos (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Sem custas, a teor do 

disposto no artigo 4º, inciso II, da Lei nº 9.289/96. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Encaminhe-se cópia 

desta por meio de correio eletrônico ao E. TRF da 3ª Região, conforme determina o Provimento COGE Nº 64, de 28 de 

abril de 2005, comunicando ao Exmo. Sr. Dr. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento o teor desta 

sentença. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2005.61.00.015793-3 - PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO-SP(SP134797 - RENATO AFONSO 

GONCALVES E SP104554 - SERGIO BRAGATTE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP041793 - JOSE 

REINALDO DE LIMA LOPES E SP157960 - ROGÉRIO EDUARDO FALCIANO) 

MUNICÍPIO DE OSASCO, qualificado nos autos, ajuizou ação ordinária contra o BANCO CENTRAL DO BRASIL, 

objetivando, em síntese, a declaração de nulidade de sua inscrição no Sistema de Registro de Operações com o Setor 

Público -CADIP.Destaca que a citada restrição obstaculiza a obtenção de financiamentos junto às instituições 

financeiras, o que impede a modernização da Administração Pública e a realização de obras de infraestrutura na 

localidade. Explica que a inscrição ocorreu em virtude da emissão e não resgate de Letras do Tesouro do Município 

emitidas exclusivamente para o pagamento de precatórios. Aponta que o dinheiro arrecadado com a venda de parte dos 

títulos, todavia, foi usado para outros fins, o que deu origem à instalação, pelo Congresso Nacional, de Comissão 

Parlamentar de Inquérito e à propositura de Ação Civil Pública pelo Ministério Público Estadual, na qual se postula a 

anulação da emissão realizada. Aduz que a discussão judicial existente o impede o resgate e quitação dos títulos até o 

pronunciamento final, pois a demanda judicial pretende também a responsabilização dos agentes públicos envolvidos 

diretamente na emissão. Diante da inexigibilidade dos títulos, entende que a negativização é indevida por falta de 

suporte fático. Salienta que a dívida foi contraída pela anterior Administração, ressaltando os esforços envidados pela 

nova gestão para o pagamento dos débitos existentes, o que não tem sido possível somente com a arrecadação de 

tributos e repasses recebidos. Requer a antecipação dos efeitos da tutela, para a imediata suspensão de sua inscrição no 

sistema de registro de operações com o setor público -CADIP junto ao BACEN, até o julgamento da demanda e do 

pronunciamento definitivo da Ação Civil Pública nº 2467/97.Postula a procedência da ação, com a declaração da 

nulidade da inscrição referida e a condenação do demandado ao pagamento dos ônus de sucumbência.Com a inicial, 

juntou os documentos das fls. 24/786. A decisão das fls. 787/790 indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Houve a interposição de agravo de instrumento, o qual foi convertido em retido. Citado, o Banco Central do Brasil - 

BACEN apresentou contestação às fls. 810/817. Destaca que os motivos ventilados pela parte não são suficientes para a 

acolhida do pedido, a qual significaria repúdio à dívida pública municipal. Salienta que os pedidos formulados pelo 

Ministério Público não dizem com a anulação dos títulos, mas apenas com a reparação dos danos e a responsabilização 

dos envolvidos. Refere que os títulos foram devidamente emitidos, não tendo a Municipalidade se utilizado dos fundos 

obtidos da maneira apropriada. Diz que a má gestão não dispensa os cofres públicos da obrigação de resgatá-los. 

Explica a sistemática de emissão de títulos da dívida pública, referindo que o não-pagamento da dívida pública equivale 

à emissão de moeda, em violação à competência da União para tanto (art.21, VIII, da Constituição Federal). Houve 

réplica (fls.829/833). Ante a desnecessidade de produção de outras provas, vieram os autos conclusos para sentença. É o 

relatório. Decido.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do inciso I do artigo 330 do Código de Processo 

Civil, haja vista ser a matéria controversa eminentemente de direito, sem a necessidade de produção de provas em 

audiência.Controverte-se acerca da legalidade da inscrição do Município autor no Sistema de Registro de Operações 

com o Setor Público -CADIP.Conforme narra a parte, houve a emissão de títulos da dívida pública pelo Município para 

o pagamento de precatórios, conforme autorizado pelo art. 33 do ADCT, verbis: Art. 33 - Ressalvados os créditos de 

natureza alimentar, o valor dos precatórios judiciais pendentes de pagamento na data da promulgação da Constituição, 

incluído o remanescente de juros e correção monetária, poderá ser pago em moeda corrente, com atualização, em 

prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de oito anos, a partir de 1º de julho de 1989, por decisão 

editada pelo Poder Executivo até cento e oitenta dias da promulgação da Constituição.Parágrafo único - Poderão as 

entidades devedoras, para o cumprimento do disposto neste artigo, emitir, em cada ano, no exato montante do 

dispêndio, títulos de dívida pública não computáveis para efeito do limite global de endividamento.Objetivava o 

dispositivo constitucional possibilitar arrefecer a situação financeira dos Estados e dos Municípios endividados 

mediante o pagamento parcelado de débitos já vencidos e também através da captação de recursos através da emissão 

de títulos públicos que ficariam vinculados à liquidação dos precatórios. Valendo-se de tal autorização o demandante 

aprovou a criação de Letras Financeiras do Tesouro do Município, através da edição da Lei Municipal nº 3.190/95, as 

quais seriam utilizadas para o pagamento dos precatórios então parcelados. Foram oferecidos para subscrição quatro 

lotes de títulos, com vencimentos sucessivos no primeiro dia do mês de junho dos anos de 1997, 1998, 1999 e 2000 (fls. 

441/442). Os títulos foram emitidos, sendo posteriormente constatado que a Administração responsável pela operação 

teria promovido a emissão indevida de valores que superavam os débitos em mais de R$ 28.000.000,00 (vinte e oito 

milhões de reais). As quantias arrecadadas com a venda teriam sido irregularmente aplicadas pelos Administradores 

Municipais, o que acarretou a instalação de Comissão Parlamentar de Inquérito no Congresso Nacional e a propositura 

de Ação Civil Pública pelo Ministério Público Estadual. Consoante reconhece o autor, não houve até a data de 

aforamento da presente demanda o resgate das Letras, tampouco a repactuação do débito, de modo que a inadimplência 

do requerente é patente. O Município, porém, alicerça seu pedido de exclusão do cadastro de inadimplentes no fato de 

estar o Ministério Público do Estado de São Paulo buscando a anulação da emissão dos mencionados títulos, o que 

acarretaria a inexigibilidade da dívida e a impossibilidade de seu resgate.Sem razão, entretanto. A leitura da inicial da 

Ação Civil Pública (fls. 24/124) demonstra que a anulação das Letras emitidas não é objeto da demanda. Ao contrário, 

pretende o Parquet a anulação do ato de dispensa de licitação para a contratação do Banco do Estado de Santa Catarina, 

que mediou a transação feita, e a responsabilização dos Administradores então envolvidos nos termos da Lei nº 

8429/92.Não há nenhum pedido de anulação dos títulos da dívida pública. Tampouco se pode sustentar que a discussão 

levada ao Judiciário Estadual impediria o resgate e quitação dos títulos até o pronunciamento final, já que a demanda 

judicial apenas pretende a responsabilização dos agentes públicos envolvidos diretamente na emissão. Eventual decisão 

não atingirá a higidez das Letras emitidas, de modo que deve ser reconhecida sua exigibilidade. É, pois, fato 
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incontroverso o inadimplemento do Município, motivo pelo qual sua inscrição no Sistema de Registro de Operações 

com o Setor Público -CADIP é legítima. Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na presente 

demanda, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, que ora arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), considerando-se a natureza da causa, o zelo 

profissional e o trabalho desenvolvido, observadas as balizas do art. 20, parágrafo 3º do Código de Processo Civil. 

Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.00.020980-5 - ASSOCIACAO REPRESENTATIVA DOS APOSENTADOS/VEIS DOS CORREIOS E 

TELEGRAFOS DE SP-ARACT(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO) X INSS/FAZENDA(Proc. 403 - 

RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

Tópicos finais da sentença de fl.(s) (...) ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO E EXTINGO O 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, I, DO CPC. CONDENO O AUTOR 

AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCÁTICIOS, ESTES ÚLTIMOS 

CALCULADOS Á BASE DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.  

 

2005.61.00.028240-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.028239-9) MARIMPORT 

EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA(SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO E SP144628 - 

ALLAN MORAES E SP144628 - ALLAN MORAES) X UNIAO FEDERAL - PROCURADORIA DA FAZENDA 

NACIONAL 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido (art.269, I, do CPC) para declarar a inexistência de relação jurídica entre a 

Autora e a Ré que obrigue a primeira a recolher IPI no desembaraço aduaneiro de mercadorias importadas, enquanto 

estiver enquadrada no regime simplificado de tributação de que trata a Lei 9.317/1996. Confirmo a decisão que 

antecipou os efeitos da tutela (fl.337). Condeno a Ré a restituir as custas adiantadas pela Autora e a pagar honorários 

advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da causa. Publique-se.Registre-se.Intimem-se. Após o trânsito em 

julgado, feitas as devidas anotações, arquive-se. 

 

2005.61.00.029367-1 - PETTERSON MORAES COSTA(SP071156 - EGIDIO CARLOS DA SILVA E SP076779 - 

SERGIO LUIS VIANA GUEDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1077 - ARLENE SANTANA ARAUJO) 

III - DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, e resolvo o mérito, nos 

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. Deixo de condenar o autor nos ônus da sucumbência, consoante 

orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). Transitando em 

julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.00.902001-8 - JOAO FRANCISCO DA SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E 

SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Tópicos finais da sentença de fl.(s) (...) ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO E EXTINGO O 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, I, DO CPC. SEM CONDENAÇÃO 

EM CUSTAS PROCESSUAIS, POIS O AUTOR É BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

CONDENO-O AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CALCULADOS Á BASE DE 10% 

SOBRE O VALOR DA CAUSA, SENDO QUE A EXIGIBILIDADE FICARA SUSPENSA, NOS TERMOS DO 

ART. 12 DA LEI 1.060/1950. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. APOS O TRANSITO EM JULGADO, 

FEITAS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES, ARQUIVE-SE.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
2000.61.00.039946-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.027354-2) VALDIRENE 

FELIX DE MIRANDA BRITO X AIR CORDEIRO DE BRITO(SP057287 - MARILDA MAZZINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP072682 - JANETE ORTOLANI) 

S E N T E N Ç AI - RELATÓRIOVALDIRENE FELIX MIRANDA BRITO e AIR CORDEIRO BRITO, qualificados 

e representados nos autos, ajuizaram, em 16.06.1999, ação sob rito ordinário contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, objetivando, em suma, a revisão de contrato de financiamento habitacional, mediante: a) observância dos 

índices de reajustes salariais ou INPC para reajuste das prestações; b) o adequadamento dos prêmios de seguros às taxas 

de mercado; c) substituição da TR para atualização do saldo devedor; d) exclusão da Tabela Price como sistema de 

amortização; e e) a compensação, em dobro, dos valores pagos a maior.Narram os Autores que celebraram o contrato 

em 27.02.1996, por meio do qual financiou o valor de R$ 30.000,00, pelo prazo de 240 meses. O financiamento foi 

calculado pelo Sistema Francês de Amortização (Tabela Price), sendo as prestações reajustadas pelo Plano de 

Equivalência Salarial (PES) e o saldo devedor atualizado por índice de poupança (TR). Expõem os Autores que as 

informações que receberam referentes ao contrato não estavam corretas, conforme vieram a perceber tempos depois da 

sua assinatura. Afirmam que celebraram o contrato sem compreender suas cláusulas. Defendem que a TR não pode ser 

utilizada como índice para correção do saldo devedor ou das prestações, devendo ser substituída pelo INPC. Sustentam 

que foram obrigados a pagar seguro que representa 19,3% do valor da prestação, muito acima daquele cobrado no 

mercado. Advogam a impossibilidade de utilização da Tabela Price como sistema de amortização. Tecem considerações 

acerca da configuração de relação de consumo e da existência de onerosidade excessiva. Requereram antecipação 
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parcial dos efeitos da tutela, a fim de coibir a inclusão de seus nomes em cadastros restritivos de crédito.Juntaram a 

procuração de fl. 43 e os documentos de fls. 19/37. Comprovaram o recolhimento das custas à fl. 38.Emenderam a 

inicial à fl. 41, informando que se encontravam inadimplentes referentemente aos meses de março, abril, maio e junho 

de 1999.Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela pela decisão de fls. 42/43.A Ré contestou a ação (fls. 45/50), 

sustentando, fundamentalmente, que os Autores não demonstraram o descumprimento do contrato. Alega ser 

inaplicável o Código de Defesa do Consumidor, bem como a devolução em dobro dos valores pagos a maior. Defende a 

aplicabilidade da TR como índice de correção do saldo devedor.Juntou os documentos de fls. 51/58.Réplica apresentada 

às fls. 65/71.Instadas as partes a especificar provas, os Autores requereram a produção de prova pericial contábil. 

Deferida a produção de prova pericial, foram apresentados os quesitos pelos Autores (fls. 89/91) e pela Ré (fls. 

93/94).Laudo pericial juntado às fls. 126/171.Manifestação da Ré sobre o laudo apresentada às fls. 189/193.Foi 

realizada audiência de conciliação, a qual resultou infrutífera, conforme ata de fls. 215/216. Embora intimados, os 

Autores deixaram de se manifestar sobre o laudo.Em apenso, tramita a ação cautelar nº 2000.61.00.039946-3, com as 

mesmas partes, em que os Autores levantam os mesmos fundamentos jurídicos e afirmam que a Caixa iniciou 

procedimento de execução extrajudicial do imóvel objeto do financiamento. Objetivam, por meio da medida, a 

suspensão da execução e do leilão público.Juntaram procuração e documentos (fls. 10/31). Comprovaram o 

recolhimento das custas processuais (fl. 32).Foi deferida, na medida cautelar, liminar para sustação da execução 

extrajudicial (fls. 34/36).A Ré apresentou contestação (fls. 42/48), defendendo, em síntese, a constitucionalidade da 

execução extrajudicial prevista no DL 70/66.Vieram-me os autos conclusos.É o relatório. Passo a decidir.II - 

FUNDAMENTAÇÃOConstatada a presença dos pressupostos processuais de validade e existência do processo, passo 

diretamente ao julgamento do mérito da lide, eis que não foram argüidas questões preliminares.Da aplicação do Código 

de Defesa do Consumidor aos Contratos de Mútuo Vinculados ao SFH O CDC define consumidor como sendo toda 

pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final- (art. 2º). E, mais adiante, 

esclarece que serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista - (art. 3º, 

2º).O Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que os bancos, como 

prestadores de serviços especialmente contemplados no art. 3º, 2º, acima transcrito, estão submetidos às disposições do 

Código de Defesa do Consumidor.A regra inserta no art. 6º, inciso V, do CDC prevê, como direito básico do 

consumidor a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em 

razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas.Entretanto, deve-se observar que tanto as normas 

do Sistema Financeiro de Habitação quanto as normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) são normas 

especiais dentro do mesmo ordenamento jurídico pátrio, não se podendo falar de hierarquia entre ambas. Ou seja, os 

dispositivos do Código de Defesa do Consumidor não podem afastar a incidência de leis específicas do Sistema 

Financeiro de Habitação, com base em uma falsa premissa de que suas normas prevalecem sobre as leis que regem o 

SFH.O conflito aparente de normas entre as disposições da Lei 8.078/90 e das leis que regem o Sistema Financeiro 

Habitacional (Lei 4.380/64, Lei 8.692/93 e etc) deve ser resolvido pelo princípio da prevalência da Lei Especial. 

Destarte, havendo disposição de lei específica do SFH sobre determinada matéria, deve esta ser aplicada, não podendo 

prevalecer o argumento de que o Código de Defesa do Consumidor (o qual goza da mesma hierarquia de lei ordinária) 

afaste tal aplicação. Em suma, deve-se buscar uma interpretação sistemática dos dois microssistemas, quais sejam, o 

que trata do consumidor e o que trata do financiamento habitacional, sem que se negue a aplicação de um pela 

incidência do outro.Postas essas premissas, passo a analisar o contrato.O ContratoOs Autores juntaram aos autos o 

contrato de compra e venda celebrado com a Ré, às fls. 19/32. O contrato foi firmado em 10.08.1995, com reajuste das 

prestações pelo Plano de Equivalência Salarial (PES), sistema de amortização francês, incidência do CES para o cálculo 

da primeira prestação e taxa de juros nominal de 8,9000% e efetiva de 9,2721% ao ano. Não foi prevista cobertura pelo 

FCVS, em caso de existência de saldo devedor a responsabilidade pelo pagamento permanece sendo dos mutuários.A 

categoria profissional da Autora, principal devedora, foi firmada como sendo a de auxiliar de administração escolar. 

Passo a examinar os argumentos deduzidos na petição inicial.Observância do PES/CPOs Autores sustentam que não 

teria sido observada a cláusula que estabelece o reajuste das prestações pelo PES/CP. A cláusula décima do contrato (fl. 

23) que a prestação, os acessórios e a razão de progressão serão reajustados no mês subseqüente à data de vigência do 

aumento salarial concedido a qualquer título. Pela categoria profissional/empregador do devedor. O parágrafo primeiro 

da mesma cláusula, por sua vez, estabelece que o encargo mensal será reajustado mediante a aplicação do mesmo 

percentual de aumento salarial, proventos, pensões e vencimentos, decorrentes de lei, acordo, convenção coletiva de 

trabalho ou sentença normativa da categoria do DEVEDOR, ou, ainda, daqueles concedidos a qualquer título, que 

impliquem elevação da renda bruta dos devedores, inclusive os concedidos no mês de assinatura do contrato.Para 

demonstrar tal alegação, juntaram os Autores, às fls. 76/77, declaração do Sindicato dos Auxiliares de Administração 

Escolar de São Paulo, informando os reajustes concedidos à categoria.A perícia concluiu que tal cláusula foi 

desrespeitada, consoante se verifica da resposta ao quesito 5 dos Autores (fl. 138), que transcrevo abaixo:5.3. O plano 

PES/CP vem sendo cumprido? Quanto aos índices, valores e obediência à data-base, nos reajustamentos das prestações? 

Por outro lado, pergunta-se: a declaração de índices de aumentos salariais, tanto do Sindicato, como do empregador, 

possibilita ou não o cumprimento na íntegra do Plano de Equivalência Salarial - PES?5.3.1. Os índices utilizados pela 

Ré para o reajuste das prestações não guardam relação com os índices de reajuste salarial da categoria profissional a 

qual pertence o principal devedor.5.3.2. Os índices fornecidos pelo Sindicato da categoria profissional do principal 

devedor permitem que seja cumprido o disposto no artigo 9º do DL 2164/84 quanto ao reajustamento das prestações dos 

contratos firmados no PES.Portanto, assiste razão aos Autores quanto ao descumprimento da cláusula contratual 
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referente ao PES/CP. Devem ser aplicados os mesmos índices utilizados nos aumentos salariais da sua categoria 

profissional, incidindo os reajustes no mês subseqüente à data da vigência do aumento salarial, observando-se a 

repercussão sobre todas as parcelas acessórias, cujo valor seja obtido sobre o valor da prestação, tal como seguro.Por 

outro lado, há que se ressaltar que o fato de a mutuária ter ficado desempregada não pode ser aceito como razão para 

que deixe de efetuar os pagamentos referentes às prestações.Nesse sentido, confiram-se os julgados abaixo, a título 

exemplificativo (grifei):PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. PREVISÃO CONTRATUAL DE REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES PELO PES/CP. RESPEITO PELO AGENTE FINANCEIRO. REDUÇÃO DE RENDIMENTOS EM 

RAZÃO DE ALTERAÇÃO DA RENDA FAMILIAR. PRETENSÃO DE REDUZIR O VALOR DE PRESTAÇÃO 

NA MESMA PROPORÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Constatou-se, por perícia, que o agente financeiro vem 

observando o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP, bem como foi respeitado o comprometimento de renda. 2. A 

tese de que deve haver revisão do valor da prestação para ajustá-lo a qualquer nova realidade não prevista 

expressamente no art. 9º, 6º, do Decreto-Lei n. 2.164/84, levaria ao absurdo de ter que reduzir a zero o valor da 

prestação na hipótese de o mutuário ficar desempregado. 3. Apelação a que se nega provimento.(TRF1, AC 

200033000196519, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. João Batista Moreira, DJ 10.10.2008)PROCESSUAL CIVIL E 

CIVIL. SFH. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. PREVISÃO CONTRATUAL DE REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES PELO PES/CP. RESPEITO PELO AGENTE FINANCEIRO. REDUÇÃO DE RENDIMENTOS EM 

RAZÃO DE ALTERAÇÃO DA RENDA FAMILIAR. PRETENSÃO DE REDUZIR O VALOR DE PRESTAÇÃO 

NA MESMA PROPORÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEVANTAMENTO DA IMPORTÂNCIA DEPOSITADA EM 

JUÍZO PELA CEF. 1. O juiz não está obrigado a se pronunciar sobre todos os pontos suscitados pela parte, desde que 

suficiente a fundamentação. Não há que se falar, por isso, em julgamento omisso. 2. Constatou-se, por perícia, que o 

agente financeiro vem observando o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP, bem como foi respeitado o 

comprometimento de renda. 3. A tese de que deve haver revisão do valor da prestação para ajustá-lo a qualquer nova 

realidade não prevista expressamente no art. 9º, 6º, do Decreto-Lei n. 2.164/84, levaria ao absurdo de ter que reduzir a 

zero o valor da prestação na hipótese de o mutuário ficar desempregado. 4. É cabível deferir-se ao agente financeiro o 

levantamento da quantia depositada, nos termos do artigo 899, 1º, do Código de Processo Civil. 5. Apelação a que se 

nega provimento.(TRF1, AC 200001000721437, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. João Batista Moreira, 

21.02.2008)Coeficiente de Equiparação Salarial (CES)O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi instituído pela 

Resolução nº 36/1969 do Conselho de Administração do BNH, a quem competia o exercício das atribuições normativas 

relativas ao SFH, com fulcro no art. 29, III, da Lei nº 4380/64. O art. 3º do referido diploma normativo prevê:Art. 3º. O 

valor inicial da prestação, no P.E.S., será obtido pela multiplicação da prestação de amortização, juros e taxa calculada 

pelo Sistema Francês de Juros (Tabela Price), por um coeficiente de equiparação salarial.Ademais, quando da 

celebração do contrato de mútuo entre as partes, vigorava a Circular nº 1.278, de 05.01.88, do BACEN, que no item 

1.II, i, previa a utilização do CES, no patamar de 1,15, para fins de cálculo da prestação mensal do financiamento. 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, nem tampouco na esfera dos princípios. Além disso, tal exigência, ao contrário do que possa parecer 

aos mutuários à primeira vista, acaba revertendo em seu favor, isso porque aumenta a amortização dos encargos 

mensais e, por conseqüência, diminui o juro pago pelo empréstimo. Trata-se, em verdade, de uma antecipação de 

pagamento. Entendo, portanto, que não foi apenas com superveniência da Lei nº 8.692/93 que se legitimou a incidência 

do CES. O artigo 8º da referida lei consubstancia, dependendo da interpretação, preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em contrário. 

Porém, de todo modo, jamais significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações.De qualquer modo, no caso concreto, o CES foi expressamente previsto, no fator 1.15, conforme se verifica 

do item 15 do quadro resumo (fl. 20), além de o contrato ter sido firmado após o advento da Lei nº 8.692/93.Havendo 

previsão contratual, é pacífico o entendimento do E. TRF da 3ª Região, no sentido da sua exigibilidade, de que é 

exemplo o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DL 70/66. 1. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou 

caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos 

contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito pela adoção deste índice. ADIN n 493 e Precedente do STJ.2. É lícita 

a incidência da URV, por força de Lei. 3. A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, sendo 

do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 4. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não 

impossibilita a estipulação contratual do CES, por força da autonomia das partes. 5. Não se pode falar em imprevisão 

quando o contrato de mútuo dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à relação contratual, 

estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo sobre eventual 

comprometimento excessivo da renda.6. A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados 

ao SFH não dispensa o autor de demonstrar a abusividade das cláusulas contratuais.7. O Supremo Tribunal Federal 

considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, assegurado ao devedor o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 8. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração das teses 

ventiladas anteriormente, não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em 

jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 9. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois 
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por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do 

respectivo valor.(TRF3, AC 1408318, Segunda Turma, Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 08.07.2009)Destarte, não 

vejo qualquer vício na incidência do CES.Tabela Price e AnatocismoOs Autores sustentam a ilegalidade da utilização 

da tabela Price como sistema de amortização, além de ter havido capitalização de juros. A validade da tabela Price 

como sistema de amortização já foi reconhecida reiteradas vezes pela jurisprudência. Com efeito, a aplicação da Tabela 

Price como sistema de amortização da dívida por si só não configura o anatocismo.O que é vedado é que tal sistema de 

amortização gere amortização negativa, ou seja, que o valor da prestação seja insuficiente sequer para o pagamento dos 

juros, de modo que tais juros viessem a ser incorporados ao saldo devedor, atraindo a incidência sobre si dos juros 

referentes à prestação seguinte.Em outros termos, com relação à capitalização mensal de juros, apenas haverá 

capitalização ilegal nos contratos do Sistema Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. 

Nesse caso, se os juros que deixam de serem pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo.Neste sentido, 

confiram-se os seguintes julgados:CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. JUROS. TAXAS. I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos 

depósitos das cadernetas de poupança ou de atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula 

PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. II. A prioridade da correção do saldo devedor 

no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção monetária do valor financiado. III. A 

aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida por si só não configura o anatocismo. Questão que 

remete a hipótese de amortização negativa, que por sua vez configura matéria de fato que não prescinde de 

comprovação no caso concreto. IV. Taxas adicionadas ao valor da prestação que não se apresentam inexigíveis 

conquanto previstas no contrato, que tem força obrigatória entre as partes.V.Recurso desprovido.(TRF3, AC 1386511, 

Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJ 21.07.2009)CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. NÃO COMPROVADA. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL - TR. TAXA DE JUROS. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO 

CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO 

ABSOLUTA. TEORIA DA IMPREVISÃO E EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL EM FACE DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR.1. Comprovada, por perícia contábil, a observância do Plano de Equivalência Salarial, é 

de rigor a rejeição do pedido de revisão contratual fundado no descumprimento contratual pela instituição financeira.2. 

Nos contratos de financiamento imobiliário, é legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, desde 

que pactuado entre as partes e mesmo que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93.3. Não é ilegal a cláusula que 

estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo devedor e das prestações de 

contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH.4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

firmou-se no sentido de que, em contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, não há limitação geral ao 

índice de 10% de juros ao ano, podendo haver convenção em patamar superior.5. Não há ilegalidade na utilização da 

Tabela Price, tampouco restou comprovada a prática de anatocismo.6. As normas previstas no Código de Defesa do 

Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da 

Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das parcelas 

convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de 

violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes.7. O recurso de apelação é instrumento 

processual que não se prestaà introdução de fundamentos novos, não deduzidos na petição inicial.8. Apelação 

conhecida em parte e desprovida.(TRF3, AC 1355039, Segunda Turma, Des. Fed. Nelton Santos, DJ 28.05.2009)No 

caso concreto, concluiu o laudo que apesar de ser utilizado o juro composto na determinação do valor da prestação, na 

evolução do saldo devedor o juro composto não é observado. A respeito, confira-se a resposta do laudo pericial ao 

quesito formulado pelos Autores (grifei):5.10. A metodologia PRICE, bem como qualquer tipo de metodologia de 

cálculo que se utilize de juros compostos, prestigiam a contagem de juros sobre juros? Justificar as respostas.5.10.1. As 

expressões Juro composto e a expressão contagem de juro sobre juro significam a mesma coisa.5.10.2. O sistema price 

faz uso do juro composto ou juro sobre juro para determinar um valor constante (prestação) que permite a liquidação do 

mútuo no prazo pactuado.5.10.3. Outrossim, quando na evolução do mútuo é processada a amortização, verificamos que 

o juro incide sobre o valor do saldo devedor. O valor apurado (juro) é deduzido da prestação total e o valor residual é 

amortizado do saldo devedor (amortização = prestação - juro).5.10.4. Pelo exposto, concluímos que apesar de ser 

utilizado o juro composto na determinação do valor da prestação na evolução do saldo devedor o juro composto não é 

observado.Além disso, a respeito da amortização do saldo devedor, respondeu o perito (grifei):5.9. Considerando que a 

forma e período de correção do saldo devedor das prestações são diferentes, isto implicará em desequilíbrio financeiro 

do contrato, com a perda do poder de amortização das prestações?5.9.1. O fato de os índices e a periodicidade do 

reajuste do saldo devedor e das prestações serem diferentes via de regra gera desequilíbrio no contrato.5.9.2. Este 

desequilíbrio pode ser observado pela insuficiência de amortização ou sua aceleração, dependendo dos índices 

utilizados.5.9.3. No contrato sub judice verificamos uma amortização acelerada, pois, mantido o valor atual da 

prestação o mútuo será liquidado com o pagamento da parcela 153, sendo que ele foi contratado para ser liquidado 

quando do pagamento da parcela 240.Assim, não restou caracterizada a amortização negativa, pelo contrário, houve 

amortização acelerada, sem incorporação de juros no saldo devedor, razão pela qual improcede a pretensão dos Autores. 

Substituição da TR por outros Índices A cláusula nona do contrato (fl. 23) estabelece que o saldo devedor será 

atualizado do mesmo modo que as contas vinculadas ao FGTS ou aos depósitos em poupança. Assim sendo, conforme 

reiterada jurisprudência, é perfeitamente válida a incidência da TR, como se percebe dos julgados abaixo 
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colacionados:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66.1. Sendo 

pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, 

por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao 

ato jurídico perfeito pela adoção deste índice. ADIN n 493 e Precedente do STJ.2. É lícita a incidência da URV, por 

força de Lei. 3. A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, sendo do mutuário o ônus da 

comprovação da quebra da relação prestação/renda. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de 

correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de 

poupança nos demais casos. 4. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilita a estipulação 

contratual do CES, por força da autonomia das partes. 5. Não se pode falar em imprevisão quando o contrato de mútuo 

dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à relação contratual, estipulando não apenas os 

critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo sobre eventual comprometimento excessivo 

da renda. 6. A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao SFH não dispensa o 

autor de demonstrar a abusividade das cláusulas contratuais. 7. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a 

execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder 

Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 8. Os 

argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas anteriormente, não 

atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte 

e dos Tribunais Superiores. 9. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da 

causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor.(TRF3, AC 

1408318, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 08.07.2009)AGRAVO REGIMENTAL. 

MÚTUO HABITACIONAL. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. REAJUSTE EM ABRIL/90. IPC DE 

MARÇO/90. 84,32%. ATUALIZAÇÃO PELA TR. POSSIBILIDADE.1. Na amortização do saldo devedor dos 

contratos celebrados no âmbito do SFH incidem primeiro os juros e a correção monetária para, depois, ser abatida a 

prestação mensal paga.2. O saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser 

corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.3. É possível a utilização da 

TR na atualização do saldo devedor de contrato de financiamento imobiliário, quando houver a expressa previsão 

contratual no sentido da aplicabilidade dos mesmos índices de correção dos saldos da caderneta de poupança.4. Agravo 

regimental desprovido.(AgRg no Ag 984.064/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, 

julgado em 12/05/2009, DJe 25/05/2009)AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO. TR. 

POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ. APLICAÇÃO.Pacífico no c. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de 

que é possível, nos contratos de mútuo do SFH, mesmo naqueles firmados anteriormente à edição da Lei n. 8.177/91, a 

atualização do saldo devedor pela TR, desde que contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos 

depósitos da caderneta de poupança.Aplicação da Súmula n. 168/STJ.Agravo regimental desprovido.(AgRg no AgRg 

na Pet 6.162/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/11/2008, DJe 

09/02/2009)Correta a aplicação da TR, destarte.Reajuste do Saldo Devedor antes da Amortização das Parcelas Pagas Os 

Autores, conquanto ad latere, sustentam que o reajuste do saldo devedor apenas se desse após a amortização das 

parcelas pagas. De fato, a Lei 4.380?64, ao dispor sobre as condições a serem adotadas para a correção monetária dos 

saldos dos contratos de mútuo vinculado à aquisição de imóvel, determinou, em seu art. 6º, c, que somente após o 

abatimento da quantia da prestação paga, proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária, obtendo-se ao final o valor 

do saldo devedor. É a seguinte redação do referido dispositivo:Art. 6 O disposto no artigo anterior somente se aplicará 

aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes 

condições:(...)c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais 

sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; Todavia, essa regra não se aplica 

ao contrato de mútuo habitacional ora em exame, pois, à época de sua assinatura, esse dispositivo de lei encontrava-se 

parcialmente revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19?66, o 

qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH para editar 

instruções sobre a correção monetária dos valores. Tal entendimento encontra apoio na jurisprudência do STF, segundo 

a qual o Decreto-Lei 19?66 instituiu novo e completo sistema de reajustamento das prestações: a) tornando-a 

obrigatória e mediante o índice de correção com base na variação das obrigações reajustáveis do tesouro e b) atribuindo 

competência ao BNH para baixar instruções sobre a aplicação dos índices referidos. 3. Não mais prevalecem, a partir do 

decreto-lei 19?66, e com relação ao SFH, as normas dos parágrafos do art. 5º da Lei 4.380?64, com ele incompatíveis, 

mesmo porque o decreto-lei, editado com base no ato institucional n. 2?65, tem efeito de lei, inclusive revogando 

anteriores normas antagônicas, mesmo que tenham o caráter de lei formal (Representação n. 1288-3?86, Min. Rafael 

Mayer, DJ de 01.10.1986). Posteriormente, o Decreto-lei n. 2.291?86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, 

atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e 

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação 

para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a 

Resolução nº 1.446?88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278?88, estabelecendo novos critérios 

de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas, ao 

dispor:Art. 20. A amortização decorrente do pagamento de prestação deve ser subtraída do saldo devedor do 

financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data. Em seguida, 
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foram editadas as Leis 8.004?90 e 8.100?90, as quais reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para 

expedir instruções necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste 

de prestações e do saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de 

prévia atualização e posterior amortização das prestações. Esse entendimento acabou por ser consolidado no âmbito do 

E. STJ. Neste sentido, confiram-se os seguintes precedentes:AGRAVO REGIMENTAL. MÚTUO HABITACIONAL. 

SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. REAJUSTE EM ABRIL/90. IPC DE MARÇO/90. 84,32%. 

ATUALIZAÇÃO PELA TR. POSSIBILIDADE.1. Na amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no 

âmbito do SFH incidem primeiro os juros e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga.2. O 

saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.3. É possível a utilização da TR na atualização do saldo devedor de 

contrato de financiamento imobiliário, quando houver a expressa previsão contratual no sentido da aplicabilidade dos 

mesmos índices de correção dos saldos da caderneta de poupança.4. Agravo regimental desprovido.(AgRg no Ag 

984.064/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 

25/05/2009)DIREITO ECONÔMICO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AMORTIZAÇÃO DE 

PARCELAS PAGAS. PROIBIÇÃO DE ANATOCISMO.1. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380?64, que determinava o 

reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade 

com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19?66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos 

contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária dos 

valores.2. O Decreto-lei n. 2.291?86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário 

Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº 1.446?88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278?88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 3. As Leis 8.004?90 e 

8.100?90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação das 

normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos 

financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior 

amortização das prestações. 4. A capitalização de juros, vedada legalmente (o art. 4º do Decreto nº 22.626?33), deve ser 

afastada nas hipóteses de contrato de mútuo regido pelas normas do Sistema Financeiro de Habitação, ainda que 

expressamente pactuada pelas partes contratantes, por constituir convenção abusiva. Incidência da Súmula 121?STF.5. 

Recurso especial parcialmente provido.(REsp 601.445?SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 13.09.2004).Reputo, 

destarte, correta a forma de amortização adotada pela Ré.Seguro e Valor de MercadoA obrigatoriedade de contratação 

do seguro nos contratos do SFH pelo próprio agente financeiro encontra fundamento legal, artigos 20 e 21, 1º do 

Decreto-Lei n. 73/66, não se aplicando a norma do inciso I do artigo 39 da Lei 8.078/90.Nesse sentido é pacífica a 

jurisprudência. Cito, exemplificativamente, o seguinte julgado:CIVIL - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES - 

SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - PLANO REAL - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% 

AO ANO - APLICAÇÃO DO CDC - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - 

CONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA.(...)15. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no DL 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo 

firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, d e f).16. A mera argüição de ilegalidade na cobrança 

do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, considerando que não se provou que o valor do prêmio 

é abusivo, em comparação com os preços praticados no mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é 

regulado e fiscalizado pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu 

valor está em desconformidade com as taxas usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos 

autos. Além disso, a exigência está prevista no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, 

posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editadas pela SUSEP.(...)(TRF3, AC 1263187, Quinta Turma, Rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 10.03.2009)Já no que diz respeito ao valor do prêmio nos contratos vinculados ao Sistema 

Financeiro da Habitação, ressalto que este tem previsão legal e é regulado pela SUSEP, devendo ser mantida a 

cobrança, quando não há prova de descompasso com as normas específicas sobre a matéria. Havendo tratamento 

normativo e legal específico, é impertinente a comparação com valores de mercado. Nesse sentido, confira-se trecho de 

julgado abaixo ressaltado (grifei):A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar 

a revisão do contrato, considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços 

praticados no mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade 

com as taxas usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência 

está prevista no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 

179/2001, editadas pela SUSEP.(TRF3, AC 1168034, Quinta Turma, DJ 12.05.2009, Des. Fed. Ramza Tartuce)O laudo 

pericial, por sua vez, atestou que o valor contratado como prêmio de seguro obedece aos parâmetros definidos pela 

SUSEP, tendo em vista o CES contratualmente contratado (fl. 132). Assim sendo, não assiste razão aos Autores quanto 
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ao ponto.Devolução em Dobro dos Valores Pagos a MaiorAlegam os Autores que, tratando-se os valores acima 

indicados de prestações já adimplidas e, ainda assim, não computadas, haveria de ser aplicada a regra do artigo 940 do 

Código Civil, considerando que a Caixa estaria agindo de má-fé.Prescreve o artigo 940:Art. 940. Aquele que demandar 

por dívida já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do que for devido, ficará 

obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equivalente do que dele 

exigir, salvo se houver prescrição.Na vigência do Código Civil de 1916, a regra vinha prevista no artigo 1.531, com 

redação praticamente idêntica:Art. 1.531. Aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar 

as quantias recebidas, ou pedir mais do que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do 

que houver cobrado e, no segundo, o equivalente do que dele exigir, salvo se, por lhe estar prescrito o direito, decair da 

ação. (Redação dada pelo Decreto do Poder Legislativo nº 3.725, de 15.1.1919)A respeito deste artigo, foi editada a 

Súmula do 159 do STF, nos seguintes termos: Súmula 159. Cobrança excessiva, mas de boa-fé, não dá lugar às sanções 

do art. 1531 do Código Civil.Como se vê, solidificou-se o entendimento de que a conseqüência da devolução em dobro 

dos valores cobrados indevidamente exige a comprovação do elemento subjetivo, consubstanciado na má-fé do 

credor.Idêntico entendimento tem sido adotado quanto ao novo artigo 940 do Código Civil, como se vê dos seguintes 

precedentes (grifei): TRIBUTÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA DE TRIBUTO JÁ PAGO. 

SANÇÃO. PAGAMENTO EM DOBRO. ART. 1531 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 (ART. 940 DO CC/2002). 

INDISPENSABILIDADE DE MÁ-FÉ OU DOLO. COMPROVAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. RECURSO ESPECIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.1. É entendimento desta Corte que a aplicação da sanção prevista no artigo 

1531 do Código Civil de 1916 (mantida pelo art. 940 do CC/2002) - pagamento em dobro por dívida já paga ou 

pagamento equivalente a valor superior do que é devido - depende da demonstração de má-fé, dolo ou malícia, por parte 

do credor.Precedentes: REsp 466338/PB, 4ª T., Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ de DJ 19.12.2003; REsp 651314/PB, 

4ª T., Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ de 09.02.2005; REsp 344583/RJ, 4ª T., Min. Barros Monteiro, DJ de 

28.03.2005; REsp 507310/PR, 2ª T., Min. Eliana Calmon DJ de 01.12.2003; (REsp 164932/RS, 3ª. T., Min. Ari 

Pargendler, DJ de 29.10.2001; AGREsp 130854/SP, 2ª T., Min. Nancy Andrighi, DJ de 26.06.2000.2. A verificação da 

existência da má-fé, dolo ou malícia da parte que cobra a suposta dívida demanda o reexame do suporte fático-

probatório da causa, o que é vedado pela Súmula 7 desta Corte.3. Recurso especial não conhecido.(REsp 697.133/SP, 

Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/10/2005, DJ 07/11/2005 p. 

114)PROCESSUAL CIVIL. DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-

CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF e 211/STJ. INDENIZAÇÃO. 

COBRANÇA EXCESSIVA. ARTS. 1.531, DO CC DE 1916, E 574 DO CPC. MÁ-FÉ. SÚMULA 159/STF. 

COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZOS. NEXO DE CAUSALIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO-

CONHECIDO.1. O recurso especial fundado na alínea c exige a observância do contido nos arts. 541, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil, e 255, 1º, a, e 2º, do RISTJ.2. A ausência de prequestionamento do dispositivo legal tido 

como violado torna inadmissível o recurso especial. Incidência das Súmulas 282/STF e 211/STJ.3. É pacífico o 

entendimento doutrinário e jurisprudencial no sentido de que a indenização prevista no art. 1.531 do Código Civil de 

1916 exige que o credor tenha agido de má-fé ao demandar o devedor por dívida já paga, total ou parcialmente, sem 

ressalvar valores recebidos. Tal entendimento, inclusive, está contido na Súmula 159/STF:Cobrança excessiva, mas de 

boa-fé, não dá lugar às sanções do art. 1531 do Código Civil.4. O Tribunal de origem afastou expressamente a 

configuração de má-fé da União ao ajuizar a ação de cobrança contra a ora recorrente e, conseqüentemente, a 

indenização prevista no art. 1.531 do Código Civil de 1916. A reversão do entendimento exposto pela Corte a quo, com 

a verificação da eventual má-fé da parte credora, exigiria, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, o 

que é vedado em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.5. Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

REsp 550.922/SE, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 27.11.2006, p. 305;REsp 697.133/SP, 1ª Turma, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 7.11.2005, p. 114; AgRg no Ag 501.952/SC, 3ª Turma, Rel. Min.Antônio de 

Pádua Ribeiro, DJ de 12.4.2004, p. 206; REsp 184.822/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 

13.12.1999, p. 142.6. A Corte a quo manifestou o entendimento de não-incidência do art.574 do Código de Processo 

Civil em face da inexistência de nexo de causalidade e da comprovação de prejuízos suportados pela ora recorrente, o 

que demandaria o revolvimento do contexto probatório contido nos autos, atraindo, novamente, a incidência da Súmula 

7/STJ.7. Recurso especial não-conhecido.(REsp 446.724/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20/03/2007, DJ 25/06/2007 p. 219)Portanto, haveria que ser demonstrada a má-fé da Caixa na exigência de 

valores a maior, o que não ocorreu. A boa-fé é que se presume; a má-fé se comprova.Constitucionalidade da Execução 

Extrajudicial prevista no DL 70/66Apesar dos ponderáveis argumentos invocados em defesa de tese contrária, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 vem sendo, reiteradamente, afirmada pela jurisprudência, por não importar, a 

execução extrajudicial de crédito hipotecário, em preterição do direito de defesa, haja vista o amplo acesso do devedor 

ao Judiciário. Reputo válida a previsão do Decreto-Lei nº 70/66. A venda de bem particular dado em garantia pelo 

devedor, além de previsto em outros diplomas normativos (Código Comercial, art. 279; Código Civil, art. 774, III; Lei 

de Falências, art. 120, 20 e Lei nº 4.728/65, art. 66, 40; Lei 8.009/90 e Lei nº 9.514/97), não fere o direito de acesso ao 

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito levar a questão à análise judicial, nem impede o 

credor de executar sua dívida.Assim, as execuções extrajudiciais realizadas com fundamento na aludida legislação não 

ofendem o ordenamento jurídico e somente não subsistem caso se afastem do rito processual estabelecido.Nesse 

sentido, ressalte-se que a Suprema Corte já teve ensejo, por diversas vezes, de assentar que o procedimento de execução 

extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela ordem constitucional de 1988. Confiram-se 
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precedentes das duas Turmas do STF:CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA 

CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação desta Corte é no sentido de que os 

procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles 

compatíveis. II - Agravo regimental improvido.(STF, AI 600257 AgR/SP, Primeira Turma, Rel. Ministro RICARDO 

LEWANDOVSKI, julg. 27.11.2007, DJe 19.12.2007)AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66. RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre execução extrajudicial, foi recebido pela 

Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.(STF, RE 513546 AgR/SP, Segunda Turma, Rel. 

Ministro EROS GRAU, julg. 24.06.2008, DJe 15.08.2008)Não existe nenhum óbice, portanto, à realização da execução 

extrajudicial em exame. De qualquer forma, os Autores sequer alegam que tenha sido levado a efeito tal 

procedimento.ConclusãoEm conclusão, a pretensão é favorável aos Autores apenas no que diz respeito à inobservância 

do reajuste das prestações conforme a categoria profissional da Autora mutuária. Todos os demais argumentos, 

pertinentes ao prêmio do seguro, ao CES, à substituição da TR, à forma de amortização do saldo devedor e à exclusão 

da Tabela Price foram afastados.Não havendo cobertura pelo FCVS, faço notar que a diminuição das prestações 

implicará aumento do saldo devedor, a ser suportado pelos próprios Autores - o benefício, em suma, consiste apenas em 

dilatar o prazo de pagamento.De qualquer forma, os Autores reconheceram sua inadimplência parcial desde o início da 

ação (fl. 41). Assim, somente é de ser mantida a eficácia da medida cautelar desde que demonstrado nos autos o 

pagamento ou depósito de todas as prestações atrasadas, nos valores entendidos como corretos pelo laudo pericial, ou 

seja, de R$ 683,83, desde 12/2003, conforme resposta ao quesito 5 dos Autores (fl. 137). III - DISPOSITIVOEm face 

de todo o exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela Caixa Econômica Federal e, no mérito, julgo parcialmente 

procedentes os pedidos da Ação Cautelar (autos nº 2000.61.00.039946-3) e da Ação de Conhecimento (autos nº 

1999.61.00.027354-2), proferindo julgamento com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, para 

a) determinar que as prestações sejam revisadas com base na equivalência salarial da Autora mutuária, aplicando-se os 

mesmos índices utilizados nos aumentos salariais da sua categoria profissional, observando-se ainda a repercussão sobre 

todas as parcelas acessórias, cujo valor seja obtido sobre o valor da prestação, tal como seguro, mantidas inalteradas as 

demais cláusulas e se compensando os valores pagos a maior com os créditos existentes em favor da ré, mediante o 

abatimento das diferenças das prestações vencidas e, não restando quaisquer atrasados, vincendas; e b) determinar à Ré 

que se abstenha de promover qualquer execução extrajudicial da dívida, desde que os Autores demonstrem nos autos 

que efetuaram o recolhimento das prestações na forma determinada no laudo pericial.Condeno autora e ré ao pagamento 

de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, os quais dou por compensados em razão da 

sucumbência recíproca. Custas pro rata.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.00.008958-6 - ROSANGELA ALVES NOGUEIRA RIBEIRO X PAULO ANSELMO RIBEIRO(SP107699 - 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE) 

Os autores Rosangela Alves Nogueira Ribeiro e Paulo Anselmo Ribeiro ajuizaram a presente ação de rito ordinário em 

face da Caixa Econômica Federal, objetivando a condenação da CEF: a) a recalcular as prestações desde a primeira, 

mantendo-se o sistema SACRE, b) a adotar o método correto de amortização, amortizando parte da dívida para depois 

atualizar o saldo devedor, c) alteração dos juros para 10%, d) reconhecer a inaplicabilidade da execução extrajudicial 

prevista no Decreto-lei nº 70/66, e) devolver aos autores o valor referente ao indébito em dobro, f) que a CEF se 

abstenha de qualquer ato prejudicial ao nome dos autores, como, por exemplo, levar o mesmo ao cadastro negativo do 

CADIN, SERASA e SPC, até julgamento do feito, g) condenação da CEF ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios (fls. 02/25). Juntou procuração e documentos (fls. 26/55).Foi indeferido o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela (fls. 57/61).Citada, a CEF apresentou contestação (fls. 70/110), sustentando, preliminarmente, a) 

inépcia da inicial, b) carência de ação, c) litisconsórcio passivo necessário da União Federal. No mérito, aduziu que o 

contrato não vem sendo descumprido pela ré, motivo pelo qual os pedidos são improcedentes e requereu a condenação 

dos autores por litigância de má-fé. Juntou procuração e documentos (fls. 111/117).Réplica às fls. 122/134.Realizada a 

prova pericial (fls. 178/194), a Caixa Econômica Federal manifestou-se às fls. 207/210 e a parte autora manifestou-se às 

fls. 212/229.Em apenso, tramita a ação cautelar nº 2002.61.00.008958-6 proposta por Rosangela Alves Nogueira 

Ribeiro e Paulo Anselmo Ribeiro em face de Caixa Econômica Federal em que objetiva: a) a suspensão do primeiro 

leilão público e seus efeitos, marcado para o dia 29 de abril de 2002 e, subsidiariamente, a suspensão do registro de 

eventual carta de arrematação, b) que a CEF se abstenha de promover quaisquer atos executórios face aos requerentes, 

inclusive inserir seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito, c) a inaplicabilidade do Decreto-lei nº 70/66, d) 

condenação da CEF ao pagamento das custas e honorários advocatícios. Para tanto sustentou que estavam passando por 

dificuldades financeiras, motivo pelo qual deixaram de pagar as prestações e pretendem efetuar um acordo com a CEF 

(fls. 02/13). Juntaram procuração e documentos (fls. 14/43).O pedido de liminar foi indeferido (fls. 45/47).Citada, a 

CEF apresentou contestação (fls. 50/68) alegando, preliminarmente, a denunciação da lide ao agente fiduciário, inépcia 

da petição inicial por impossibilidade jurídico do pedido. No mérito, alegou que não está configurado o periculum in 

mora, pois o autor já encontrava-se inadimplente antes do ajuizamento da presente demanda e inexistência do fumus 

boni iuris, pois o contrato não vem sendo descumprido pela requerida. O procedimento da execução extrajudicial é 

regular e constitucional, a inscrição dos devedores nos cadastros de inadimplentes decorre do exercício regular de um 

direito. Juntou procuração e documentos (fls. 69/75).A parte autora reiterou o pedido de antecipação dos efeitos da 
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tutela, objetivando a suspensão do segundo leilão (fls. 77/78).O pedido foi indeferido (fls. 80). Contra referida decisão a 

parte autora interpôs agravo na modalidade instrumento, em que foi indeferido o efeito suspensivo (fls. 101/102). Foi 

dado provimento ao recurso (fls. 109).Intimadas as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, a parte 

autora não requereu a produção de prova (fls. 155).É o relatório.Fundamento e decido.Passo ao julgamento antecipado 

da lide, visto que desnecessária a produção de outras provas, considerando o conteúdo da documentação carreada aos 

autos, bem assim os limites da controvérsia instaurada (artigo 330, inciso I, do CPC).Ressalto, primeiramente, que 

tendo em vista que a parte autora formulou tanto no processo cautelar, como no processo principal os pedidos de 

exclusão do nome dos autores nos órgãos de proteção ao crédito e inaplicabilidade do Decreto-lei nº 70/66, passo a 

analisar conjuntamente referidos pedidos.A - Impossibilidade jurídica do pedido (preliminar da ação cautelar)Sustenta a 

CEF que tendo em vista que os autores encontram-se em mora, houve o vencimento antecipado da dívida nos termos do 

contrato, motivo pelo qual o pedido de juridicamente impossível.Os autores objetivam a declaração da inaplicabilidade 

do Decreto-lei nº 70/66 ao presente caso, bem como a revisão do contrato de mútuo celebrado entre as partes.Dessa 

forma, não há qualquer dispositivo constitucional ou legal que impede a formulação de tais pedidos, razão pela qual não 

acolho a preliminar formulada pela CEF.B - Denunciação da lide ao agente fiduciário (preliminar da ação 

cautelar)Sustenta a CEF que de acordo com o Decreto-lei nº 70/66 e artigos 19 a 21 da Lei nº 8.004/90, ela pode eleger 

um dos agentes fiduciários devidamente credenciados para promover a execução extrajudicial contra seus mutuários 

inadimplentes. O agente fiduciário, por sua vez, responsabiliza-se pela execução da dívida e, caso haja alguma 

irregularidade no procedimento, deverá o agente fiduciário indenizar a CEF.No caso dos autos, não ocorre a hipótese 

prevista no art. 70, inc. III, do Código de Processo Civil, uma vez que não se discute a irregularidade do procedimento 

da execução extrajudicial, mas a possibilidade da CEF optar por tal forma de expropriação.Afasto, portanto, referida 

preliminar.C) Inépcia da inicial (ação principal)Alega a CEF que a inicial é inepta, uma vez que no contrato estipulado 

entre as partes não há qualquer relação com a variação salarial.Entretanto, verifica-se que os autores se insurgem com 

relação ao reajuste da prestação em período trimestral e com relação a correção pela aplicação da TR.Não há qualquer 

pedido referente a vinculação do valor da prestação à variação salarial.A preliminar, portanto, não é acolhida.D) 

Carência de ação (ação principal)Sustenta o INSS que os autores são carecedores do direito de ação, uma vez que a 

dívida já estava antecipadamente vencida em decorrência da inadimplência dos autores, motivo pelo qual falta interesse 

processual. Os autores insurgem-se contra a forma de cumprimento do contrato pelo CEF e acerca da validade do 

Decreto-lei nº 70/66, razão pela qual possuem interesse de agir.E) Integração da União ao polo passivo (ação 

principal)Alega a CEF que a União Federal deve integrar o polo passivo da presente ação.Encontra-se consolidado na 

jurisprudência o entendimento de que a União Federal não deve figurar no polo passivo das ações vinculadas ao 

Sistema Hipotecário, in verbis: LITISCONSORCIO NECESSARIO. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATOS DE 

MUTUO COM GARANTIA HIPOTECARIA E DE EXONERAÇÃO DE FIANÇAS. AÇÃO PROPOSTA CONTRA 

A CAIXA ECONOMICA FEDERAL. PEDIDO DE CITAÇÃO DA UNIÃO PARA INTEGRAR O POLO PASSIVO 

DA LIDE. INDEFERIMENTO. HIPOTESE EM QUE A SOLUÇÃO DO LITIGIO NÃO PROPENDE A 

ACARRETAR UMA OBRIGAÇÃO DIRETA A UNIÃO. CONTRATOS FIRMADOS ENTRE PARTICULAR E A 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL, QUE ASSUMIU SOZINHA OS RISCOS DA OPERAÇÃO. INEXISTENCIA DE 

OFENSA AO ART. 47 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO (Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 119046, Processo: 

199600467099 UF: PA Órgão Julgador: QUARTA TURMA, Data da decisão: 13/10/1997 Documento: STJ000079619, 

Fonte DJ DATA:24/11/1997 PG:61225, Relator(a) Ministro BARROS MONTEIRO). Afasto, portanto, a preliminar 

arguida pela CEF.Uma vez analisadas as preliminares levantadas, passo a analisar a preliminar de mérito.1 - 

PrescriçãoAduziu a CEF que houve a prescrição da ação para anular ou rescindir contratos, prazo esse previsto no art. 

178, parágrafo 9º, inc. V, da Lei Substantiva. Entretanto, a presente demanda não objetiva a anulação do contrato em 

virtude de vícios de vontade ou de atos de incapazes, motivo pelo qual inaplicável o prazo prescricional previsto no art. 

178, parágrafo 9º, inc V, do Código Civil.No mesmo sentido a jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE 

CONTRATO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL -INTEGRAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL NA LIDE - 

PRESCRIÇÃO - REAJUSTE DE PRESTAÇÕES DO FINANCIAMENTO.I - Em se tratando de adimplemento das 

cláusulas contratuais e não as regras do financiamento habitacional, não possui a União Federal legitimidade para 

figurar no polo passivo da demanda.II - Não há que se falar em prescrição fundamentada nos termos do artigo 178, 9º, 

do Código Civil, eis que a discussão dos presentes autos cinge-se à aplicação ou não de cláusulas contratuais e não 

anulação ou rescisão de contrato... (Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 661977, Processo: 199961140040398 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 

01/10/2002 Documento: TRF300070077, Fonte DJU DATA:12/02/2003 PÁGINA: 308, Relator(a) Desembargador 

Federal ROBERTO HADDAD) Uma vez afastada a preliminar de mérito, passo a analisar o mérito propriamente dito.O 

pedido é parcialmente procedente.2 - Aplicação do Código de Defesa do ConsumidorO Código de Defesa do 

Consumidor define consumidor como sendo toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço 

como destinatário final (art. 2º)O mesmo dispositivo legal define serviço: é qualquer atividade fornecida no mercado de 

consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista - (art. 3º, 2º).Por sua vez, o colendo Superior Tribunal de Justiça já 

pacificou entendimento de que os bancos, como prestadores de serviços especialmente contemplados no art. 3º, 2º, 

acima transcrito, estão submetidos às disposições do Código de Defesa do Consumidor.É direito do consumidor, 

consoante art. 6º, inciso V, do Código de Defesa do Consumidor, a modificação das cláusulas contratuais que 

estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 
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excessivamente onerosas.Dessa forma, o Código de Defesa do Consumidor é aplicado ao contrato objeto da presente 

demanda. 3 - Reajuste das prestações trimestralmente Requereram os autores a declaração da nulidade da cláusula que 

prevê o reajustamento das prestações trimestralmente, uma vez que não se pode contratar cláusulas com fatos incertos e 

futuros. Requerem os autores que as prestações sejam reajustadas no período de 12 meses.Estabelece a cláusula sétima 

do contrato de fls. 35 que: Recalculo da prestação de amortização e juros e seguros - Nos 02 (dois) primeiros anos de 

vigência deste contrato, o valor da prestação de amortização e juros serão recalculados a cada período de 12 (doze) 

meses, contado da data de assinatura desta escritura. Parágrafo primeiro - O recalculo de que trata o caput desta 

Cláusula, será efetuado no dia que corresponder ao vencimento do encargo mensal, com base no saldo devedor 

atualizado na forma da cláusula primeira, mantidos a taxa de juros, o sistema de amortização e o prazo remanescente 

desta escritura. Parágrafo segundo - Decorrido o prazo previsto no caput desta Cláusula o reajuste poderá passar a ser 

feito trimestralmente, se constatado desequilíbrio econômico-financeiro do contrato (fls. 35).Dessa forma, não há 

qualquer ilegalidade na cláusula sétima, parágrafo segundo do contrato, pois o reajuste das prestações tem como 

parâmetro a atualização do saldo devedor e, em consequência, referida claúsula objetiva manter o equilíbrio contratual, 

que seria prejudicado em decorrência do aumento desproporcional entre o valor do saldo devedor e o valor das 

prestações, o que geraria um saldo devedor residual a ser pago no final do contrato.A jurisprudência mantém a forma de 

reajuste trimestral, in verbis:SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO PEA 

TR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - SACRE. SEGURO HABITACIONAL. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETO 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. - O Eg. STJ consolidou o entendimento de que o 

sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações pactuadas 

no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à 

disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital (REsp nº 467.440, SC, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, DJU de 17.05.2004). 

- No Sistema de Amortização Crescente- SACRE, as prestações mensais iniciais se mantêm próximas da estabilidade e 

ao longo do contrato, os valores diminuem. O recálculo das mensalidades é feito anualmente nos dois primeiros anos do 

contrato, podendo ocorrer trimestralmente a partir do terceiro ano. No final do contrato, realizado pelo sistema, não há 

resíduos a serem pagos pelo comprador... (E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, Processo AC 200351020016360, 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 384216, Relator(a) Desembargador Federal FERNANDO MARQUES, Órgão julgador 

SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, Fonte DJU - Data::28/02/2007 - Página::118). Ressalte-se, ademais, que a 

correção monetária da prestação de forma trimestral somente ocorrerá em situação excepcional, em caso de aumento 

desproporcional do saldo devedor com relação ao valor da prestação, o que ocorrerá no caso de instabilidade 

econômica.Pelo demonstrativo da evolução do financiamento de fls. 113/116, verifica-se que em nenhum momento as 

prestações foram atualizadas trimestralmente.Dessa forma, o pedido é improcedente nesse ponto.4 - Sistema 

SACREAlega a parte autora que não existe autorização legal para a adoção do sistema de amortização 

SACRE.Registre-se que o contrato de fls. 32/37 não está vinculado ao sistema financeiro da habitação.Dessa forma, não 

havendo norma expressa em lei proibindo a adoção do sistema SACRE, não há qualquer ilegalidade na sua 

adoção.Estabelece a cláusula quarta do contrato que encargos mensais durante o prazo de amortização - A quantia 

mutuada será restituída pelos devedores à CAIXA, no prazo de amortização previsto na cláusula TERCEIRA, por meio 

de 180 (cento e oitenta) encargos mensais e sucessivos, cuja prestação, calculada segundo o Sistema de Amortização 

Crescente - SACRE, é composta da parcela de amortização e juros remuneratórios de R$ 1.711,11 (um mil setecentos e 

onze reais e onze centavos). Parágrafo primeiro - Calculada a prestação, dela os juros remuneratórios serão apropriados 

em primeiro lugar e o restante imputado na amortização do saldo devedor do financiamento (fls. 33-verso).No Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, o valor da prestação é resultado da divisão do valor do contrato de mútuo pelo 

número de meses convencionado para pagamento. A parcela mensal paga pelo mutuário é composta da parcela de 

amortização do saldo devedor, dos juros contratuais e do prêmio do seguro habitacional. Referido sistema possibilita o 

decréscimo do valor das prestações, uma vez que amortiza o valor emprestado e reduz, de forma simultânea, os juros 

incidentes sobre o saldo devedor.Em uma economia estável, as prestações tendem a diminuir e a amortização do saldo 

devedor aumentar.O único risco de referida forma de amortização consiste no aumento excessivo da inflação, que 

propiciaria um amento da prestação a ser paga no ano subseqüente, o que não ocorreu no contrato em epígrafe, uma vez 

que a prestação inicial era de R$ 1.711,11 em 17/01/1999 e a prestação em 17/05/2002 era de R$ 1.638,51 (fls. 

113/116).5 - AnatocismoNo Sistema de Amortização Crescente - SACRE os juros são calculados de forma simples, 

sobre o saldo devedor, não havendo incorporação dos juros no saldo devedor e, por conseqüência, a cobrança de juros 

sobre juros.Consoante resposta ao quesito nº 4.3, o Perito informou que o o juro mensal, no SACRE, não é superior que 

a prestação, não gera resíduo a ser incorporado ao saldo devedor, e não (gera) a ocorrências de anatocismo (fls. 185).Em 

face do exposto, o pedido também não procede quanto a esse ponto.6 - Método de Amortização do saldo 

devedorAlegam os autores que a requerida não está procedendo à amortização de prestação e juros como deveria, pois o 

saldo devedor só aumenta. A jurisprudência pátria possui entendimento pacífico no sentido de que o procedimento 

correto para a amortização do saldo devedor é o seguinte: primeiramente corrigi-se o saldo devedor, para só então 

proceder-se à amortização da parcela mensal. Do contrário, o desconto incidiria sobre valor que não corresponderia à 

real expressão do saldo devedor no momento da amortização, in verbis:SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SÚMULA 5. LIMITAÇÃO DE JUROS. INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL-

TR. TAXA EFETIVA DE JUROS. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL... VI - 

Não é ilegal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação de correção monetária e de juros, 
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procedendo, em seguida, ao abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel. 

Precedentes (E. STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 738020, Processo: 200600082374 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, 

Data da decisão: 18/11/2008 Documento: STJ000350005, Fonte DJE DATA:12/12/2008, Relator(a) Ministro SIDNEI 

BENETI).Ressalte-se que constou do contrato expressamente essa forma de amortização (parágrafo primeiro da 

cláusula quarta - fls. 33-verso).Em face do exposto, deixo de acolher o pedido, nesse tópico.7 - Correção irregular do 

saldo devedor pela TR e aplicação do INPCSustentam os autores que o saldo devedor deveria ser atualizado pelo 

INPC.A cláusula segunda expressamente estabelece que o saldo devedor será atualizado pelo mesmo índice de 

remuneração aplicado aos depósitos de poupança (fls. 33-verso).Referido contrato foi celerado em 17 de dezembro de 

1998, ou seja, posterior a publicação da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991.O art. 12 da supramencionada Lei dispõe 

que em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: I - como remuneração básica, por 

taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, 

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive.Mais adiante, referida Lei, em seu art. 17, estabelece que: a partir 

de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser 

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1, 

observada a periodicidade mensal para remuneração.Em face do exposto, a aplicação da TR para a correção do saldo 

devedor constou do contrato celebrado entre as partes, razão pela qual não houve alteração unilateral do contrato pela 

CEF ou qualquer irregularidade na adoção da TR para a correção do saldo devedor.O julgamento de procedência de 

aplicação do INPC acarretaria uma alteração unilateral do contrato e, em conseqüência, fere o princípio da autonomia 

da vontade.O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a utilização da TR para contratos firmados antes da 

citada Lei nº 8.177/91, considerando que a lei nova não pode retroagir para prejudicar o ato jurídico perfeito, quando e 

se prevista outra forma de correção monetária (CF, art. 5º, XXXVI): CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE INDEXAÇÃO. I. - O Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, 

Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu 

no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas 

referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em 

contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato 

jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5º, XXXVI. II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara 

ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice sendo substituído pela TR. E dizer, no caso, não ha 

nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. III. - R.E. não conhecido -destaquei. (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. 

Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ de 04.08.1995).Para os contratos celebrados posteriormente à publicação da referida Lei, 

a jurisprudência posicionou-se pela correção da aplicação da TR como índice de atualização monetária do saldo 

devedor, in verbis:SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SÚMULA 5. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL-TR. TAXA EFETIVA DE JUROS. TABELA 

PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. PROCESSUAL CIVIL. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL....II - A Corte Especial sedimentou o entendimento de que as regras 

do Sistema Financeiro da Habitação não se aplicam ao sistema hipotecário (EREsp 788.571-PR, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJe 25.9.08)....IV - É possível a utilização da TR na atualização do saldo devedor de contrato de 

financiamento imobiliário, ainda que firmado anteriormente ao advento da Lei 8.177/91, desde que pactuado o mesmo 

índice aplicável à caderneta de poupança. A sua incidência cumulativamente com os demais encargos contratuais não 

encerra, ademais, capitalização de juros. Precedentes... (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGA - 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 738020, Processo: 200600082374 UF: SP Órgão 

Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/11/2008 Documento: STJ000350005, Fonte DJE 

DATA:12/12/2008, Relator(a) Ministro SIDNEI BENETI). De conseguinte, o pedido também é improcedente nesse 

ponto.8 - Limitação da taxa de jurosRequereram os autores a alteração da taxa de juros para 10%, de acordo com a Lei 

nº 4.380/64.O contrato celebrado entre as partes expressamente previu a aplicação da taxa nominal de 12% ao ano e da 

taxa efetiva de 12,6825% ao ano (cláusula segunda - fls. 33-verso).O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência 

pacificada, no sentido de que a alínea e, do art. 6º, da Lei nº 4.380/64, não limitou a taxa de juros a 10%:V - Conforme 

entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea e, da Lei 4.380/64, não estabelece limitação da taxa 

de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º da mesma lei (c.f. 

EREsp 415.588-SC) (AgRg no REsp nº 796.494/SC, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 20.11.2006). Na mesma 

linha: AgRg no REsp nº 816.724/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 11.12.2006; AgRg no REsp nº 

804.092/MT, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 05.06.2006; AgRg no REsp nº 630.543/SC, Rel. Min. 

HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 18.10.2004; REsp nº 807.964/PE, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

29.08.2006; REsp nº 467.320/RS, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25.10.2004. REsp 919369 / SC. 

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. DJ 24/05/2007 p. 340. Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO.Dessa forma, o 

pedido também é improcedente nesse ponto.9 - Valor do seguroO Perito informou que o valor cobrado a título de 

seguro não observou o contrato estabelecido entre as parte a partir da 13ª parcela.Dessa forma, com relação a esse 

ponto, o pedido é procedente para determinar à requerida que efetue o recálculo do valor do seguro.10 - Restituição em 

dobroDispõe o Código de Defesa do Consumidor que os valores cobrados indevidamente, devem ser restituídos em 

dobro ao consumidor.A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou pela inaplicabilidade da 

regra do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor ao caso, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2327/3352 

ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TR. PAGAMENTOS 

MENSAIS PARCIAIS. IMPUTAÇÃO AOS JUROS E AO PRINCIPAL. TAXA DE JUROS. LIMITES. 

PAGAMENTOS EFETUADOS A MAIOR. COMPENSAÇÃO COM PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS 

DO FINANCIAMENTO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS (CDC, ART. 42). IMPOSSIBILIDADE. 

INEXISTÊNCIA DE CONDUTA CULPOSA DA CEF. MATÉRIA CONTROVERTIDA.9. O art. 42 do CDC não se 

aplica à hipótese dos autos, porque, como se depreende da ressalva posta na parte final do seu parágrafo único, a 

imposição da penalidade de restituição em dobro depende da existência, pelo menos, de culpa por parte daquele que 

exige valores indevidos. Ora, não se pode considerar culposa a conduta da Caixa na aplicação de normas em torno das 

quais se estabeleceu intensa controvérsia jurisprudencial, como é o caso daquelas disciplinadoras dos contratos firmados 

no âmbito do SFH (REsp 710183 / PR RECURSO ESPECIAL 2004/0175583-7, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO 

(1105), Relator(a) p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124), Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA 

TURMA, Data do Julgamento 06/04/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 02/05/2006 p. 254). Dessa forma, o pedido 

improcede.11 - Exclusão do nome dos autores dos órgãos de proteção ao créditoRequereram os autores que os seus 

nomes sejam retirados do serviço de proteção ao crédito, SPC ou Serasa, tanto em sede de ação ordinária como em sede 

de ação cautelar, motivo pelo qual está sendo proferida as sentenças conjuntamente.Os autores somente efetuaram o 

pagamento do contratado até a parcela nº 13, consoante laudo técnico de fls. 187, sendo certo que o prazo do 

empréstimo era de 180 meses, consoante cláusula quarta (fls. 33-verso).Dessa forma, mesmo considerando a 

procedência parcial da demanda para revisar o valor do seguro, o valor por eles devido será maior do que o 

crédito.Dessarte, referido pedido não é acolhido.12- Inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66Sustenta a parte 

autora que o Decreto nº 70/66 é inconstitucional e, portanto, inaplicável ao caso.Em que pese o entendimento pessoal 

desta magistrada, quanto a tese sustentada pela parte autora, permito-me colacionar excerto do voto da Eminente 

Desembargadora Federal Suzana Camargo, nos autos do Agravo de Instrumento nº 2002.03.00.026823-4 (autos em 

apenso - fls. 91/110), in verbis:O devido processo legal supõe a segurança do juiz natural, do contraditório e do 

procedimento regular. Ninguém opde ser privado da liberdade ou de seus bens, salvo mediante processo que contenha 

aqueles requisitos;Destarte, exsurge claramente que a execução extrajudicial prevista nos arts. 31-38 do Decreto-lei 

70/66 é incompatível com a ordem constitucional instaurada a partir de 5 de outubro de 1998, pelo que não foi 

recepcionada pela Carta Magna em vigor. (...)Nesse passo, é inegável que a execução extrajudicial apresenta-se como a 

mais gravosa para o executado, em vista do entendimento aqui esposado, bem como se comparado com a excussão da 

lei nº 5.471/71.Com efeito, na execução extrajudicial, após a alienação do bem sem atingir o montante da dívida 

existente, poderá o agente financeiro promover a cobrança de resíduo, se houver, conforme autorização do artigo 32, 2º, 

do Decreto-lei nº 70/66.Por sua vez, a execução hipotecária, estabelece que, em na havendo a alienação do bem, advirá 

conseqüentemente adjudicação pelo exeqüente, e não poderá a credora hipotecária exigir o resíduo, devendo declarar 

quitado o financiamento, com fundamento no art. 7º da citada lei.Logo, na execução extrajudicial, mesmo com a 

arrematação do bem por terceiros, pode a credora hipotecária, no presente caso, a CEF, promover contra o autor a 

execução de eventual resíduo e, por sua vez, na execução hipotecária, mesmo que não haja arrematantes, sendo o 

imóvel adjudicado pela própria credora hipotecária, esta não poderá executar eventual resíduo.Em sendo assim, tenho 

que a execução extrajudicial revela-se, entre as hipóteses previstas, a de maior gravosidade para o devedor, sendo, de 

outro modo, dever legal do juiz determinar, consoante observação do artigo 620 do CPC, a alteração do procedimento 

eleito pela credora, porque, ademais, não se trata de prerrogativa de escolha livre pela credora.Por esses motivos, o 

pedido de declaração da inaplicabilidade do referido Decreto ao contrato discutido nos autos é procedente e, em 

consequência, a liminar concedida nos autos do agravo de instrumento nº 2002.03.00.026823-4 (autos em apenso) é 

mantida.13 - Litigância de má-féPreiteia a CEF a condenação dos autores por litigância de má-fé.No caso dos autos, não 

estão presentes os requisitos necessários para a condenação da parte autora por litigância de má-fé.Em face de todo o 

exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela Caixa Econômica Federal e, no mérito, julgo parcialmente procedentes 

os pedidos da Ação Cautelar (autos nº 2002.61.00.008958-6) e da Ação de Conhecimento (autos nº 2002.61.00.025915-

7), proferindo julgamento com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, para determinar à CAIXA 

que a) proceda ao recálculo do valor devido a título de seguro, nos termos da fundamentação e do laudo pericial de fls. 

180, b) declarar inaplicável a execução prevista no Decreto-lei nº 70/66, confirmando-se a liminar concedida nos autos 

da ação cautelar.Tendo em vista que a CEF decaiu em parte mínima, condeno os autores ao pagamento das custas e 

honorários advocatícios que fixo, por equidade, em R$ 800,00.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da 

Ação Cautelar.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5570 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
91.0669214-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0600906-9) CARLOS RUSSO JUNIOR 

X APARECIDA MARILDA PEROCO X JOSE ROBERTO IERVOLINO X MAYLIN ELEONORA SALVIA 

HORTENSI X GIUSEPPE CORONA X CARLOS ALBERTO CAMARGOS X FRANCISCO OLIVA CASTILHO X 

CARLOS ALBERTO JOANIN X CARLOS ALBERTO FLEURY BELLANDI X RAFIC FARKOUH X DENISE 

PONTILHO X MARIA CARMEN ALONSO SANCHEZ X YUKIO KAWASHITA X CARLOS ALBERTO 

HORTENSI X ANTONIO SALVADOR SALVIA X RONALDO CORREA MARTINS X SALVADOR FERNANDO 

SALVIA(SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS E SP062385 - SALVADOR FERNANDO SALVIA) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2328/3352 

BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP024859 - JOSE OSORIO LOURENCAO) X BANCO 

BRADESCO S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X UNIBANCO - UNIAO DOS 

BANCOS S/A(SP182591 - FELIPE LEGRAZIE EZABELLA E SP230049 - ANA CLAUDIA GOFFI FLAQUER 

SCARTEZZINI) X BANCO SUDAMERIS S/A(SP154802 - ANDREIA OLIVEIRA MARCELINO E SP083577 - 

NANCI CAMPOS E SP047455 - PAULO AFONSO DE SAMPAIO MATTOS E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE 

AZEVEDO E SP180737 - RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO) X BANCO SAFRA S/A(SP062672 - 

EDUARDO FLAVIO GRAZIANO) X BANCO REAL S/A(SP131737 - ANA LUCIA VIDIGAL LOPES DA SILVA 

E SP220928 - LILIAN THEODORO FERNANDES E SP077662 - REGINA ELAINE BISELLI) X BANCO ITAU 

S/A(SP063227 - MARCIA HOLLANDA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - 

VALDIR BENEDITO RODRIGUES) X BANCO MERCANTIL FINASA S/A(SP103936 - CILENO ANTONIO 

BORBA) X BANCO CITIBANK(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO E SP161979 - 

ALESSANDRA CRISTINA MOURO) X BANCO DO BRASIL S/A(SP108918 - CORRADO BARALE E SP099628 - 

VITO ANTONIO BOCCUZZI NETO E SP047266 - ANTONIO CUSTODIO LIMA) 

Fl. 1097: Anote-se. Apresente a parte autora os documentos que comprovam o óbito dos autores Rafic Farkouh, 

Antonio Salvador Fernando Salvia e Maylin Eleonora Salvia Hortensi, no prazo de 10 dias.Após, tornem os autos 

conclusos.Int. 

 

94.0022851-1 - EMILIA ALVINA DOS SANTOS(SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO E SP130404 - 

LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095834 - SHEILA 

PERRICONE) X BANCO BRADESCO S/A(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP139426 - TANIA 

MIYUKI ISHIDA E SP182694 - TAYLISE CATARINA ROGÉRIO) X SOCIEDADE SSISTENCIAL 

BANDEIRANTES(SP030370 - NEY MARTINS GASPAR E SP207616 - RODRIGO GIORDANO DE CASTRO) 

Nos termos do art. 4º, inciso X, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre o 

laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os restantes para a parte ré. 

Int.  

 

2000.61.00.028637-1 - RUBEM GORSKI(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP072682 - JANETE 

ORTOLANI E SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO ...Ante o exposto, converto o feito em diligência e determino ao autor a retificação do 

pólo ativo, em atenção ao litisconsórcio necessário unitária constatado de ofício, facultado a ele trazer a comutuária aos 

autos, com a devida apresentação de documetnos pessoais e procuração, para que ratifique os atos até então praticados 

ou sej manifesta acerca deles, ou, em última hipótese, requerer a citação da coobrigada, para que integre a lide ou, 

silente, assuma suas consequencias, em 10 (dez) dias, so pena de extinção do processo sem resolução do mérito, com 

fundamento nos arts. 47, parágrafo úncio, e 267, IV e VI do CPC. Intimem-se. 

 

2004.61.00.010968-5 - ERIKA CRISTINA LOPES BUENO VILELA DE SOUZA ANGELO(SP070379 - CELSO 

FERNANDO GIOIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) 

Converto o julgamento em diligência.Apesar de as partes não terem manifestado interesse na produção de provas, a 

causa versa sobre direito indisponível, eis que eventual procedência implicaria no pagamento de verbas públicas à 

autora.Pois bem, o pedido da autora é o de recebimento de valores relativos à pensão por morte, anteriores à data do 

requerimento administrativo. A causa de pedir tem como fundamento, para o pagamento de atrasados a título de pensão 

por morte, uma ação de investigação de paternidade ajuizada pela autora, cuja sentença de procedência teria ocorrido 

em 31 de março de 1999 (fl. 03).A investigação de paternidade teria cabimento porque a genitora da autora teria vivido 

em união estável com o ex-servidor Basílio (ou Brasílio) Vilela da Veiga.Segundo a inicial, parece que a genitora da 

autora seria a companheira Rosalina Alves Toledo, que chegou a receber a pensão por morte do ex-servidor. Isso 

porque, consoante a inicial, A genitora da Autora manteve união estável com o Sr. Basílio Vilela da Veiga (...) - fl. 03, 

afirmando-se, após, que a companheira Rosalina Alves Toledo recebeu pensão por morte. Ocorre que, pela certidão de 

casamento de fl. 107, a genitora da autora se chamava, em verdade, Neusa Lopes Bueno.De acordo com o documento 

administrativo de fl. 17, faz-se menção ao fato de que a ex-esposa do servidor não teria se habilitado porque o teria 

abandonado. Menciona-se também que os três filhos do servidor teriam sido criados pela companheira, sra. Rosalina 

Alves de Toledo.Se a autora não é filha da Sra. Rosalina, como pareceu na inicial, mas sim da Sra. Neusa Lopes Bueno 

(fl. 107), cumpre indagar se a última era a ex-esposa do servidor falecido.Se era a ex-esposa de que trata o documento 

de fl. 17, seria possível indagar se o casal não registrou nenhum de seus filhos. Em suma, existe dúvida acerca da 

necessidade do ingresso de ação investigatória de paternidade, se a autora não era filha da companheira, mas sim da ex-

esposa.Tal dúvida fica reforçada porque não existe nos autos qualquer prova da ação de investigação de paternidade. 

Diante da divergência acima indicada, torna-se imprescindível tal prova.Na cópia do pedido de reconsideração perante a 

Administração Pública, verifico a menção feita ao Processo 339/94 na comarca de Itaporanga (fl.33).Como a ação foi 

ajuizada antes do casamento da autora, que ocorreu em 2000 (fl. 107), fiz a pesquisa, no site do Tribunal de Justiça, 

pelo nome de solteira da autora, a qual restou negativa de acordo com o documento que ora junto aos autos (pelo nome 

de casada também restou negativa a pesquisa, mas é desnecessária a juntada de documento aos autos).A pesquisa pelo 

número do processo foi impossível de ser feita, eis que, nos autos, consta apenas o número de ordem, sendo que no site 
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do Tribunal de Justiça só é possível fazer a pesquisa pelo número oficial do processo (os processos na Justiça Estadual 

paulista têm dois números: um oficial e outro, dito de ordem ou de controle, para facilitação da busca em Cartório).É 

perfeitamente possível que esteja incorreta a informação do site, tendo em vista que a informatização da Justiça do 

Estado de São Paulo tem ocorrido de forma lenta e gradual, por dificuldades óbvias, aliás, podendo-se citar como 

fatores o imenso número de comarcas e a limitação orçamentária. De qualquer modo, lança-se mais uma dúvida acerca 

da efetiva existência da ação investigatória.A propósito, pelo documento de fl. 32, não fica claro o motivo pelo qual a 

Administração revisou o seu entendimento anterior, passando a asseverar que a pensão somente seria devida a partir da 

data do requerimento. Observo, contudo, que não foi juntada cópia integral do processo administrativo.Assim, é preciso 

saber duas coisas no que concerne a tal ação: se ela realmente foi proposta pela autora e se já houve o seu trânsito em 

julgado. Afinal, podem até mesmo existir outros autores (o documento de fl. 17 menciona que o servidor deixou três 

filhos) que ingressaram com a ação e que, talvez, ainda não tenham formulado pedido de habilitação por estarem 

aguardando o trânsito em julgado. Apesar da ausência de contestação expressa da União quanto à existência ou trânsito 

em julgado da ação de investigação de paternidade, tem-se a impressão que a ilustre advogada pública federal apenas 

considerou como verdadeiros os fatos aduzidos na inicial (vide fl. 67, primeiro parágrafo após a citação doutrinária, 

segundo o qual a data de prolação de sentença é afirmada com base naquilo que foi asseverado na inicial). Ressalto 

novamente que a comprovação da ação de investigação de paternidade é crucial para eventual confirmação da tese 

defendida pela autora de recebimento de valores anteriores ao requerimento administrativo. Outrossim, a comprovação 

do trânsito em julgado é imprescindível para que se afaste quaisquer dúvidas acerca da efetiva paternidade 

alegada.Diante do exposto, concedo à autora o prazo de trinta dias para juntada de documentos que comprovem o 

ajuizamento da ação de investigação de paternidade por ela, bem como o efetivo trânsito em julgado do processo. No 

mesmo prazo, a autora deve, ainda, apresentar certidão da Administração no sentido de que não existem outros 

habilitados ao recebimento da pensão por morte.Publique-se. Intime-se. 

 

2004.61.00.034044-9 - RENATO VENTURA RIBEIRO - ESPOLIO(SP192060 - CLEIVANETE SANTOS NOVAIS 

E SP227632 - FABIO LUIS SERDAN E SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO E SP215794 - JOAO LUIZ 

GARCIA COMAZZETTO) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP203552 - 

SERGIO TADEU DE SOUZA TAVARES E SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO) 

Desentranhe-se a petição de fls. 165/208, posto que não é decorrente das partes deste processo. Advirto que a 

intervenção de terceiros deve ser procedida dentre as hipóteses expressamente previstas no CPC.Intime-se o subscritor 

da referida petição, por via postal, para retirá-la, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento em pasta 

própria e posterior inutilização.Sem prejuízo, defiro a habilitação requerida (fls. 219/248). Remetam-se os autos ao 

SEDI, para alteração do pólo ativo, passando a constar Espólio de Renato Ventura Ribeiro.Int. 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal Titular  

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3865 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0689352-0 - JOSE MOLEZINI SANZONI(SP047231 - LUCIANA MARQUES DE PAULA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

1. Trasladem-se cópias dos embargos à execução para estes autos, desapensem-se e arquivem-se aqueles autos. 

Traslade-se, ainda, cópia desta decisão para os autos dos embargos à execução. 2. Dê-se prosseguimento, nos termos da 

Resolução n. 438/2005-CJF. Informe a parte autora o nome e número do CPF do procurador que constará do ofício 

requisitório a ser expedido, em cinco dias. No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. 3. Satisfeita a 

determinação expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) e encaminhem-se ao TRF3. Após, aguarde-se o pagamento 

sobrestado em arquivo. Int.  

 

92.0025073-4 - TAMCAR TRANSPORTES LTDA(SP097391 - MARCELO TADEU SALUM E SP140682 - SILVIA 

GRAZIANO MARTINS FARINHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) 

1. Fls. 330-382: Ciência a parte autora dos cálculos e documentos fornecidos pela Ré. 2. Se houver concordância, 

expeça-se ofício precatório/requisitório do valor indicado pela Ré. Para tanto, forneça a parte autora o nome e número 

do CPF do procurador que constará do ofício. 3. Na hipótese de discordância, desentranhem-se as peças de fls. 330-382 

e distribua-se como Embargos à Execução. Int.  

 

94.0005838-1 - TV BAURU S/A(SP155453 - DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARÃES E SP044789 - LUIZ DE 
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CAMARGO ARANHA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Publique-se a decisão de fl. 251. Em vista do ofício de fl. 253 e da petição da União de fls. 254-255, indefiro o 

levantamento dos depósitos de fls. 207 e 235 até ulterior decisão.Intime-se. Após, aguarde-se a penhora no rosto dos 

autos a ser providenciada pelo juízo da 1ª Vara Federal da 8ª Subseção Judiciária de Bauru.FL. 251: .PA 1,5 Tratam os 

autos de repetição de indébito tributário, com notícia de pagamento de duas parcelas de ofício precatório às fls. 207 e 

235, em que a União, em diversas petições, requer seja obstado o levantamento dos valores depositados em razão da 

autora possuir ação de execução de débito fiscal ajuizada contra si.Ocorre que, apesar da intimação do Procurador 

Chefe da Fazenda Nacional para que medidas judiciais fossem efetivamente adotadas para impedir o levantamento dos 

valores pela autora, nenhuma providência foi tomada. Ao contrário, em nova petição juntada aos autos em 05/06/2009, 

a União novamente requer o prazo de trinta dias para a concretização da penhora no rosto dos autos. Assim, em vista do 

tempo decorrido desde a juntada da petição de fls. 249-250 (53 dias) e em vista da notícia da existência de carta de 

fiança para garantia do débito discutido na Execução Fiscal (com o que concordou a Fazenda Nacional), conforme se 

verifica da certidão juntada a fl. 239, manifeste-se conclusivamente a União Federal, em 05 (cinco) dias, se persiste o 

interesse da penhora dos valores depositados, com comprovação de tomada de providências concretas para 

tanto.Decorrido o prazo sem providências, expeçam-se alvarás de levantamento dos valores depositados às fls. 207 e 

235 em favor da parte autora.Liquidados os alvarás, aguarde-se sobrestado em arquivo a parcela subseqüente.Int. 

 

94.0034425-2 - AMELICE BARREIRA MARTINS DIAS X ANTONIO MARIA DIAS X ESPERANCA MARIA 

CASSIANO X JOAO VICENTE DE QUEIROGA NETO X JOSE DE RIBAMAR ALMEIDA X MARIA LUCIA 

GOMES CORREA X MARIA TEREZA DE FREITAS CARREIRO X NELSON FRAGA FORSTER X NINO 

QUINTO X PAULO ROBERTO DE MELLO(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - 

HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Aguarde-se provocação sobrestado em arquivo.Int. 

 

95.0029180-0 - INTERMED EQUIPAMENTO MEDICO HOSPITALAR LTDA(SP018722 - AIRTON ALVES DE 

OLIVEIRA E SP085679 - FATIMA CRISTINA BONASSA BUCKER) X UNIAO FEDERAL 

Ante o pagamento dos honorários sucumbenciais comprovado a fl. 275, arquivem-se os autos. Int.  

 

95.0034704-0 - DIRCE ANILO CURI X JOSE GERALDO LIMA FARIA X PAULO ROBERTO ALVARENGA 

ROSO(SP113160 - ROBERT ALVARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Em vista da manifestação da União, homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 205-

217.Expeçam-se ofícios requisitórios dos valores de fls. 205-217 e encaminhem-se ao TRF3.Para tanto, forneça a parte 

autora, em 05 (cinco) dias, o nome e número do CPF do procurador que constará dos ofícios a serem expedidos.No 

silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo.Int. 

 

95.0039234-8 - D NASRI FILHOS LTDA(SP122079 - IOLANDO DE SOUZA MAIA E SP111074 - ANTONIO 

SERGIO DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 745 - MARTA VILELA GONCALVES) 

Dê-se prosseguimento, nos termos da Resolução n. 438/2005-CJF. Informe a parte autora o nome e número do CPF do 

procurador que constará do ofício requisitório a ser expedido, em cinco dias. No silêncio, aguarde-se provocação 

sobrestado em arquivo. Satisfeita a determinação expeçam-se os ofícios requisitórios e encaminhem-se ao TRF3. Após, 

aguarde-se o pagamento sobrestado em arquivo. Int.  

 

95.0061679-3 - MARIA ANUNCIACAO RODRIGUES X DULCE FIRMINO GONCALVES X MARINETE DE 

OLIVEIRA GUIMARAES X CORINA ELIZABETH DOS SANTOS DIAS X MAURICIO JOSE DIAS X KAJLA 

RAFAELA DOS SANTOS DIAS X JULIETA DA SILVA ADAO X CELIA MARIA PEREIRA DA ROCHA 

CARVALHO X LEONTINA MARIA DE JESUS X MARIA DAS GRACAS LEITE X MARISTELA MASAKO 

MIYAZAKI X ISABEL FERREIRA VALERIO DOS SANTOS(SP131927 - ADRIANA MEIRELLES VILLELA DO 

NASCIMENTO E SP123539 - VERA LUCIA RIBEIRO ROLLEMBERG DOS SANTOS ) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1742 - DANIELA BASTOS DE ALMEIDA) 

A fim de atender o disposto na Resolução n. 55/2009 do CJF, informem as autoras sua situação atual perante a 

UNIFESP: servidor ativo, inativo ou pensionista.Após, expeçam-se os ofícios requisitórios.Int. 

 

96.0039291-9 - MARIA CELESTE MARTINS X MARTHA MARIA PORTO CARVALHO X MARIA JOSE 

PASCHOAL DE TOLEDO X MARIA DO PILAR COSTA SANTOS X MARIA HELENA FERRAZ DE 

ALCANTARA X MARIA JOSE GONCALVES SIQUEIRA(SP106560 - ALEXANDRE COLI NOGUEIRA E 

SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. MARCIA MARIA 

FREITAS TRINDADE) 

Suspendo o curso desta ação até o julgamento dos Embargos à Execução nº 2009.61.00.018871-6, em apenso. Int.  

 

97.0059356-8 - ANA MARIA FOLEGO DA SILVA X CLAUDETE CARDOZO EVORA X MARIA DE LOURDES 

DA SILVA LARUCCI X ODETE DE JESUS MARREIRO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X SANDRA 

FELTRIM SUZUKI(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE 
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FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP110836 - MARIA EMILIA CARNEIRO 

SANTOS) 

Ciência às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 546-548, em relação à co-autora Claudete 

Cardozo Evora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, expeçam-se os ofícios requisitórios e aguarde-se os pagamentos 

sobrestado em arquivo.Int. 

 

1999.61.00.020864-1 - TAPETES LOURDES LTDA(SP133820 - ISRAEL RODRIGUES DE QUEIROZ JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE CORREA) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 582 - MARTA DA SILVA) 

Aguarde-se em Secretaria por 30 (trinta) dias.Decorridos, dê-se nova vista à União Federal.Int. 

 

2003.61.00.037722-5 - CLINICA BANDEIRANTE LTDA(SP206981 - OMAR TANUS DE ARAÚJO MALUF) X 

UNIAO FEDERAL 

Cumpra-se o determinado no segundo parágrafo da decisão de fl. 262, com expedição de ofício à CEF para conversão 

em renda da União do valor depositado a fl. 258.Noticiada a conversão, dê-se ciência à União Federal.Após, arquivem-

se.Int.NOTA: CIENCIA AS PARTES DA CONVERSAO NOTICIADA AS FLS.267-268. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.026039-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.024152-8) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 1398 - MURILLO GIORDAN SANTOS) X 

ODAIR FERREIRA GONCALVES X RITA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA X SILVIA MARIA MOUSSI 

GAMALLO X SONIA REGINA BEDOLLO X VALERIA MIRANDA DOS SANTOS MEDINA X VANDERLI 

DUARTE DE CARVALHO X WALTA FRANCISCA(SP097365 - APARECIDO INACIO) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 40-63, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Int. 

 

2009.61.00.018871-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0039291-9) INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1398 - MURILLO GIORDAN 

SANTOS) X MARIA CELESTE MARTINS X MARTHA MARIA PORTO CARVALHO X MARIA JOSE 

PASCHOAL DE TOLEDO X MARIA DO PILAR COSTA SANTOS X MARIA HELENA FERRAZ DE 

ALCANTARA X MARIA JOSE GONCALVES SIQUEIRA(SP106560 - ALEXANDRE COLI NOGUEIRA E 

SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) 

Recebo os Embargos à Execução opostos pela União. Vista ao Embargado para impugnação no prazo legal.Int.  

 

Expediente Nº 3873 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0669268-0 - MINERBO FUCHS ENGENHARIA S/A(SP015420 - PAULO PINTO DE CARVALHO FILHO E 

SP140953 - CRISTINA PINTO DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ DE 

LEVANTAMENTO expedido com validade até 25/09/2009. 

 

91.0716721-0 - AEROQUIP DO BRASIL LTDA(SP032380 - JOSE FRANCISCO LOPES DE MIRANDA LEAO E 

SP119336 - CHRISTIANNE VILELA CARCELES GIRALDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO 

MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ DE 

LEVANTAMENTO expedido com validade até 25/09/2009.  

 

92.0070711-4 - SILICORTE METAIS LTDA X QUADRA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA X PQR 

ENGENHARIA PLANEJAMENTO E COM/ LTDA(SP107633 - MAURO ROSNER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 

- HUMBERTO GOUVEIA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ DE 

LEVANTAMENTO expedido com validade até 25/09/2009.  

 

92.0087559-9 - INTERCAM CORRETORA DE CAMBIO LTDA(SP096539 - JANDIR JOSE DALLE LUCCA E 

SP267041 - AKIRA ANO JUNIOR E SP259440 - LEANDRO ALEX GOULART SOARES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ DE 

LEVANTAMENTO expedido com validade até 25/09/2009.  

 

93.0028626-9 - REMAE IND/ E COM/ LTDA(SP023689 - SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO E 

SP195054 - LEONARDO FRANCO DE LIMA E SP042475 - MARISA VITA DIOMELLI) X UNIAO FEDERAL 
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Nos termos da Portaria nº 12/2008 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ DE 

LEVANTAMENTO expedido com validade até 25/09/2009.  

 

93.0029883-6 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOM PASTOR LTDA(SP010837 - GASTAO LUIZ FERREIRA 

DA GAMA LOBO DECA E SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ DE 

LEVANTAMENTO expedido com validade até 25/09/2009.  

 

94.0000587-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0035804-9) MAG SERVICOS 

TEMPORARIOS LTDA(SP067613 - LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR E SP129811 - GILSON JOSE 

RASADOR E SP207571 - PATRÍCIA CORTIZO CARDOSO E SP282769 - AMANDA RODRIGUES GUEDES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ DE 

LEVANTAMENTO expedido com validade até 25/09/2009.  

 

94.0018783-1 - GILBERTO PIRES BORTOLAI X NELSON PIRES BORTOLAI(SP024921 - GILBERTO CIPULLO 

E SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS E SP242615 - KARINA MARQUES MACHADO E 

SP273788 - CRISTIANE TAMY TINA DE CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 677 - RICARDO VILLAS BOAS 

CUEVA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ DE 

LEVANTAMENTO expedido com validade até 25/09/2009.  

 

94.0025050-9 - PARTICIPACOES MORRO VERMELHO LTDA(SP053095 - RENATO RODRIGUES 

TUCUNDUVA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ DE 

LEVANTAMENTO expedido com validade até 25/09/2009.  

 

1999.03.99.062081-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.062080-8) RUBBERART 

S/A ARTEFATOS DE BORRACHA(SP084324 - MARCOS ANTONIO COLANGELO E SP074774 - SILVIO 

ALVES CORREA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA 

DE CAMPOS NETO E SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI) 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 desta Vara, FICA INTIMADA a ELETROBRÁS a RETIRAR ALVARÁ DE 

LEVANTAMENTO expedido com validade até 25/09/2009.  

 

1999.61.00.036184-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.029265-2) LUIZ 

ANTONIO LOPES DA SILVA(SP093381 - LILIANE MARIA TERRUGGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP078173 

- LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 desta Vara, FICA INTIMADA a parte ré a RETIRAR ALVARÁ DE 

LEVANTAMENTO expedido com validade até 25/09/2009.  

 

2002.61.00.007053-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.010326-8) LUIZ 

HENRIQUE GIRARDI X SUELI APARECIDA PACE GIRARDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E 

SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 desta Vara, FICA INTIMADA a parte ré a RETIRAR ALVARÁ DE 

LEVANTAMENTO expedido com validade até 25/09/2009.  

 

2005.61.00.028221-1 - TAKAHAKI IMAFUKU(SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO E SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA 

E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) 

X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ DE 

LEVANTAMENTO expedido com validade até 25/09/2009.  

 

2007.61.00.004058-3 - MARIA TERESA SANCHES(SP146248 - VALERIA REGINA DEL NERO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ DE 

LEVANTAMENTO expedido com validade até 25/09/2009.  
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2007.61.00.011002-0 - PEDRO TROFIMOFF X PEDRO PAULO TROFIMOFF(SP256993 - KEVORK DJANIAN E 

SP212488 - ANDREA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ DE 

LEVANTAMENTO expedido com validade até 25/09/2009.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.00.001925-2 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA E SP257211 - TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ) X MAGALI CHAMISO 

CHAMELETTE 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença.Expeça-se alvará de levantamento, conforme requerido à fl. 

34.Liquidado o alvará, arquivem-se.Int.NOTA: Expedido Alvará de Levantamento, com validade até 25/09/09, a favor 

do exequente que fica intimado a retirá-lo sob pena de cancelamento. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

94.0032542-8 - JOAO ZANONI X JOSE LUIZ PEREIRA ALVES X SEVERINO BEZERRA DA SILVA X 

ANTONIO AMANCIO VIEIRA X ANTONIO VILSON SANTOS X CICERO RODRIGUES DE AGUIAR X 

SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA X IRENE MIRA X MARIA APARECIDA CALLEGARI X ZOERTE 

SMANIOTTI X ROBERTO LOPES DE ALBUQUERQUE X JOSE DE FREITAS SOBRINHO X JOSE BARBOSA 

NETO X DERLI DIAS NOGUEIRA X ALBERTO DE ASSUNCAO VILAS BOAS X ALDO GOUVEIA X 

SALVADOR RAMOS VITORINO X OLAVO JANUARIO BARROS X CLOVIS JOSE BOLSARINI X LUIZ 

CARLOS DA ROSA(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM SAO BERNARDO DO CAMPO 

1. Cumpra a secretaria o determinado no segundo parágrafo de fl. 522com expedição de alvarás de levantamento dos 

depósitos integrais em relaçao aos impetrantes JOÃO ZANONI, SEVERINO BEZERRA DA SILVA, ANTONI 

AMANCIO VIEIRA, CÍCERO RODRIGUES AGUIAR, MARIA APARECIDA CALLEGARI JOSÉ BARBOSA 

NETO, ALBERTO DE ASSUNÇÃO VILAS BOAS, SALVADOR RAMO VITORINO, CLÓVIS JOSÉ BOLSARINI 

e LUIZ CARLOS ROSA, e alvarás parciais em relação aos autos JOSÉ LUIZ PEREIRA ALVES, SEBASTIÃO 

PEREIRA DE SOUZA, ROBERTO LOPES DE ALBUQUERQUE e ALDO GOUVEIA conforme informações da SRF 

de fls. 461-462 e 380-381, bem como ofícios solicitando conversão em renda da União.2. Defiro o prazo de 60 

(sessenta) dias requerido pela União para manifestação. Aguarde-se em secretaria.Int.NOTA: Expedidos Alvarás de 

Levantamento, com validade até 25/09/09, a favor da parte autora que fica intimada a retirá-los sob pena de 

cancelamento. 

 

2008.61.00.002523-9 - JOSE RENATO DE MELLO GONCALVES(SP132595 - JANE PIRES DE OLIVEIRA 

MARTINS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Pela petição de fls. 88-89, o impetrante requereu a intimação do ex-empregador para complementar o depósito do valor 

do imposto de renda sobre férias decorrentes da rescisão do contrato de trabalho.A decisão de fls. 24-26 determinou o 

depósito, pelo ex-empregador, dos valores referentes às férias proporcionais e seu terço constitucional, o que foi 

cumprido (fls. 60-61).Portanto, não há diferença a ser depositada pelo ex-empregador. Assim, indefiro o pedido.Quanto 

à petição de fls. 91, registro que o levantamento pelo impetrante do valor depositado já havia sido determinado na 

sentença (fls. 67-68). Observo que o alvará ainda não havia sido expedido em razão da petição do impetrante (fls. 88-

89), que aguardava análise junte com os demais processos, em ordem cronológica de juntada.Oportunamente, expeça-se 

o alvará.Após, arquivem-se os autos.Int.NOTA: Expedido Alvará de Levantamento, com validade até 25/09/09, a favor 

do Impetrante que fica intimado a retirá-lo sob pena de cancelamento. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2001.61.00.010326-8 - LUIZ HENRIQUE GIRARDI X SUELI APARECIDA PACE GIRARDI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP073529 - TANIA 

FAVORETTO E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 desta Vara, FICA INTIMADA a parte ré a RETIRAR ALVARÁ DE 

LEVANTAMENTO expedido com validade até 25/09/2009.  

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DRA. ELIZABETH LEÃO 

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa  

Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

 

Expediente Nº 1829 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0004489-5 - LUCY ELAINE ALVES DE LIMA X LEONOR MENIS ORATTI X OSMAIR ANTONIO AGUILAR 

X ORLANDO DINCAO GAIA X GIZELDA NOGUEIRA ALMEIDA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA PREVIDENCIA SOCIAL -INAMPS X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS) 

Vistos em despacho.Fls.365/423: Dê-se vista à parte autora acerca dos documentos juntados pela União Federal, 

requerendo o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

96.0004164-4 - MARIA APARECIDA GIBELLO X ANTONIO CRUZ - ESPOLIO X ARLINDO PERES - 

ESPOLIO(SP221586 - CLAUDIA TIMOTEO) X BENEDICTO MALACHIAS(SP049764 - JULIA MARIA CINTRA 

LOPES) X DOMINGOS MACHADO DE OLIVEIRA(SP062996 - MAURICIO MARCONDES) X FRANCISCO DE 

ASSIS RODRIGUES X IDALINA PEREIRA CALHAU X INACIO BATISTA DE FARIAS X IRINEU LAZZARINI 

X JOSEFA QUEIROZ DE FARIAS(SP221586 - CLAUDIA TIMOTEO) X RODOLPHO CATAPANI(SP049764 - 

JULIA MARIA CINTRA LOPES) X WILSON NOGUEIRA RANGEL - ESPOLIO(SP221586 - CLAUDIA 

TIMOTEO E SP036381 - RICARDO INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em despacho. A renúncia noticiada às fls. 417/420 é ineficaz. Não há, nos autos, prova de que a autora JOSEFA 

QUEIROZ DE FARIAS tenha conhecimento inequívoco da renúncia pretendida, uma vez que o aviso de recebimento 

de fl. 419 foi recebido por pessoa estranha ao feito. Portanto, providencie o(a) Dr.(a) RICARDO INNOCENTI cópia de 

notificação de sua renúncia ao(s) autor(es), comprovando que o(s) mesmo(s) a recebeu(ram), nos termos do art. 45, do 

CPC. Não havendo a referida comprovação, continuará o(a) Advogado(a) a atuar no processo. Outrossim, aguarde-se o 

trânsito em julgado da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento nº 2009.03.00.021436-0 (fls. 415/416), 

interposto pelos autores. Após, remetam-se os autos ao SEDI, conforme fl. 403, e venham os autos conclusos para 

sentença. Int. Cumpra-se.  

 

96.0040524-7 - DELC AMBIENTAL LTDA(SP018649 - WALDYR SIMOES) X UNIAO FEDERAL(SP179322 - 

ADRIANA DE LUCA CARVALHO) 

Vistos em despacho. Verifico que o depósito de fl. 08, objeto do pedido de restituição nestes autos, não foi efetuado em 

nenhum processo judicial, possuindo como referência a inscrição em dívida ativa nº 80281002749 e o processo 

administrativo nº 00845.050964/81-79. Dessa forma, e tendo em vista que a execução fiscal nº 0065219-5 foi julgada 

improcedente, em virtude de sentença proferida nos embargos opostos pela autora, e que a União Federal apenas apelou 

em relação ao pagamento de verba honorária, não há necessidade da suspensão do feito até o julgamento da apelação nº 

95.03.060332-3. Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

1999.61.00.035098-6 - EMS - IND/ FARMACEUTICA LTDA X NATURES PLUS FARMACEUTICA 

LTDA(SP052313 - MAURO CESAR DA SILVA BRAGA E SP121000 - MARIO CELSO DA SILVA BRAGA E 

SP123310 - CARLOS VICENTE DA SILVA NOGUEIRA E SP169266 - ALEXANDRA TURCHETTO VILELA DE 

ANDRADE E SP123310 - CARLOS VICENTE DA SILVA NOGUEIRA) X VEGALI IND/ DE ALIMENTOS LTDA 

X INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI(RJ049726 - ANDRE LUIS BALOUSSIER 

ANCORA DA LUZ) 

Vistos em despacho. Tendo em vista que a petição de fls. 237/239 veio desacompanhada de qualquer documento, 

providenciem os autores documento que comprove que as pessoas físicas indicadas à fl. 238 são realmente 

representantes legais e sócias da co-ré VEGALI INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. Prazo: 5 (cinco) dias. Após, 

voltem conclusos. Int. 

 

2000.61.00.016618-3 - ROBERTO YASSUO MURAZAWA(SP042600 - ANTONIO JOAO VISCONDE DE 

CAMARGO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Vistos em despacho. Concedo, sucessivamente, ao(s) autor(es) e réu(s), pelo prazo de 10 (dez) dias, vista dos autos para 

manifestação acerca do laudo do Sr. Perito. Após, não havendo esclarecimentos a serem prestados pelo Sr. Perito, 

expeça-se alvará de levantamento dos honorários periciais depositados às fls. 277 e 295.Int.  

 

2001.61.00.007411-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0042412-1) JESSE BEZERRA 

DA ROCHA(SP125204 - ALEXANDRE CADEU BERNARDES E SP191741 - GILMAR OLIVEIRA DOS SANTOS 

E SP122549 - MARIA ELIZABETH FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA A.G.U E Proc. 

ROSA MARIA M. DE A. CAVALCANTI) 

Vistos em despacho. Designo audiência de oitiva das testemunhas arroladas às fls. 1802/1803 para o dia 18/11/2009, às 

15:30 horas. Expeçam-se mandados de intimação às partes e à testemunha arrolada à fl. 1802 (ALVARO 

VILLAVERDE NIEVES), comunicando a audiência designada. Expeça-se ofício ao Sr. Delegado da 4ª Delegacia 

Rodoviária da Polícia Federal, informando o inteiro teor do presente despacho, bem como para que tome as 

providências necessárias ao comparecimento dos policiais WILSON VIANA JUNIOR e RICARDO SALA DE 

OLIVEIRA, na audiência designada, na qualidade de testemunhas arroladas pelo autor. Os mandados de intimação e o 

ofício deverão ser cumpridos pelos Srs. Oficiais de Justiça, com determinação para procederem nos termos do art.230 

do CPC e 375 do Provimento nº 64/2005 da COGE, no caso dos intimados estarem em cidades contíguas a esta 
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Subseção de São Paulo. Cumpra-se. Int. 

 

2002.61.00.010188-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

POON LOK KING FOCK(SP057032 - MARILENA CARROGI) 

Vistos em despacho. Fls. 227/236: Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito. Prazo sucessivo de 

10 (dez) dias, a começar pelo autor. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2002.61.00.014995-9 - IRISVALDO RIBEIRO FERRAZ X MARIA DE FATIMA FERRAZ RIBEIRO(SP053722 - 

JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E 

SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE) 

Vistos em despacho. Defiro o prazo improrrogável de 10(dez) dias, consoante requerido pela autora à fl.397, tendo em 

vista que já foi concedida a dilação do prazo para que se manifestasse sobre o laudo do Contador deste Juízo. No 

silêncio da autora, venham os autos conclusos para homologaçã dos cálculos. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2003.61.00.008273-0 - EDILSON DIAS CAMARGO X CRISTIANE NOGUEIRA(SP111285 - ANTONIO 

DONISETI DO CARMO E SP146227 - RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Vistos em despachos.Fl. 329: Junte aos autos procuração com poderes específicos para desistir do direito sobre o qual 

se funda a ação, tendo em vista que tais poderes não foram outorgados nas procurações de fls. 24/25. Prazo 05 (cinco) 

dias.Int. 

 

2003.61.00.024273-3 - INGRAM MICRO BRASIL LTDA(SP028955 - ANTONIO URBINO PENNA JUNIOR E 

SP054224 - SILVANA BENINCASA DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183718 - 

MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X DFLASH 

TRANSPORTES COM/ REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA(SP079351 - LUIZ DE SOUZA MARQUES) 

Vistos em despacho.Tendo em vista o lapso de tempo decorrido, intime-se a CEF para cumprimento ao despacho de 

fl.425, juntando, no prazo improrrogável de 10(dez) dias os documentos que foram solicitados pelo Perito, para 

continuidade do laudo pericial.Com a regularização, retornem os autos ao Sr. Perito.Int. 

 

2003.61.00.025715-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.000045-2) ALEXANDRE 

DE AQUINO CHACCUR(SP023490 - RENATA HELENA PETRI GOBBET) X PATRICIA DA SILVA 

MEDEIROS(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI E SP067899 - MIGUEL BELLINI NETO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Vistos em despacho. Fls. 536/539: Analisando os autos verifico que o pólo ativo é composto pelos autores 

ALEXANDRE DE AQUINO CHACCUR e PATRICIA DA SILVA MEDEIROS.Dessa forma, o pedido de renúncia 

não pode ser homologado nos termos que requerido, apenas pelo autor ALEXANDRE DE AQUINO CHACCUR.Dê-se 

ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo Perito às fls. 541/544.Prazo: 10 (dez) dias.Após, com ou sem 

resposta, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2003.61.00.031096-9 - AMERICO DA GRACA MARTINS NETO X REGINA CELIA MANTOVANI DA GRACA 

MARTINS(SP200210 - JEAN EDUARDO AGUIAR CARISTINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

Vistos em despacho. Informem as partes o requerido pelo Perito WALDIR BULGARELLI, às fls.246/247, no prazo de 

10(dez) dias. Satisfeito o item supra, retornem os autos à Perícia. Oportunamente, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se e cumpra-se. 

 

2004.61.00.005821-5 - SUZA RUTTE PEREIRA DE OLIVEIRA X ADEMAR DIAS GOMES X MARIA DE 

LOURDES PAULA GOMES(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Vistos em despacho. Fls. 658/679: Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito. Prazo sucessivo de 

10 (dez) dias, a começar pelos autores. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2004.61.00.023035-8 - JURANDIR DA OSSA X MARIA ILZA ALENCAR FEITOSA DA OSSA(SP077048 - 

ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X APEMAT - CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP026824 - OSCAR 

MORAES CINTRA E SP242602 - IGOR FLORENCE CINTRA E SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA 

FROTA) 

Vistos em despacho. Primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI para que seja incluída a APEMAT-CRÉDITO 

IMOBILIÁRIO S/A no pólo passivo do feito, tendo em vista o item sétimo da decisão de fl 347, que determinou que a 

parte autora promovesse a citação do agente fiduciário(APEMAT) e consequente apresentação de contestação pela 

APEMAT às fls 359/410. Determino, ainda, ao SEDI que proceda a inclusão do(s) procurador(es) constante na 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2336/3352 

procuração de fl 404 no sistema processual. Fls 359/410: Manifestem-se os autores acerca da contestação apresentada 

pela co-ré(APEMAT), no prazo de legal. Decorrido o prazo supra, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua pertinência. Fls 414/456: Ciência aos autores. I.C. Despacho de fl 479. Vistos em despacho. 

Fls 460/478: Manifestem-se as partes acerca da alegação do Sr. Carlos Enrique Pereira Melo de que arrematou o imóvel 

objeto desta lide. Prazo sucessivo de 10(dez) dias. Cumpra-se o publique-se o despacho de fl 457. 

 

2004.61.00.023409-1 - MARILIA MARTINS PANDOLFI X MAURICIO PANDOLFI(SP227200 - TARCISIO 

OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CIA/ NACIONAL DE SEGUROS GERAIS - 

SASSE(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Vistos em despacho.Fl.350: Em razão do lapso de tempo decorrido desde a publicação do despacho(fl.349), defiro aos 

autores o prazo improrrogável de 10(dez) dias para o devido atendimento ao solicitado pelo Sr. Perito para a elaboração 

do laudo pericial.Após a juntada das informações pelos autores, retornem os autos ao Sr. Perito.Int. 

 

2004.61.00.032427-4 - CARLOS ALBERTO DE MELO(SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) 

X UNIAO FEDERAL(SP209809 - NELSON SEIJI MATSUZAWA) 

Vistos em despacho. Reconsidero o despacho de fl. 272, diante da apresentação do laudo pelo IMESC. Concedo, 

sucessivamente, ao(s) autor(es) e réu(s), pelo prazo de 10 (dez) dias, vista dos autos para manifestação acerca do laudo 

do Sr. Perito. Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.  

 

2005.61.00.008285-4 - MARCILIO FERREIRA DA SILVA X IRENE DA SILVA ALENCAR X MARIA MARQUES 

PEREIRA DA SILVA(SP201234 - JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES E SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Visto em despacho.Fls. 141/142 - Defiro a prova pericial requerida.Entretanto, indefiro o pedido de inversão do ônus da 

prova, eis que não verifico a hipossuficiência dos autores em relação à produção da prova (hipossuficência técnica) 

mormente podendo, todos os seus argumentos, ser facilmente comprovados por meio de cálculos.A respeito, recente 

decisão do Egrégio TRF da 4ª Região:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. REVISÃO DE 

CONTRATO. PER ÍCIA CONTÁBIL. HONORÁRIOS. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO 

DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º, INC. VIII, DA LEI Nº 8078/90. INAPLICABILIDADE. PETIÇÃO INICIAL. 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DECLARAÇÃO DOS REAJUSTES DA CATEGORIA PROFISSIONAL.1. As 

ações que discutem mútuos habitacionais não comportam a aplicação do ônus da prova prevista no inciso VIII do artigo 

6º do Código do Consumidor.2. Tendo a prova pericial sido requerida pela parte autora, os honorários periciais deverão 

ser por ela suportados, conforme disposto no caput do artigo 33, do CPC.3. Nas ações em que se discute a aplicação da 

cláusula PES, a parte autora deve instruir a inicial com a cópia do contrato de mútuo, os recibos das prestações e, 

principalmente, com declarações dos reajustes salariais obtidos por sua categoria profissional, sendo desnecessária, 

portanto, a juntada de seus contracheques. (Agravo de instrumento - 61585; processo nº 200004010659547; UF: SC; 3ª 

T do TRF 4ª Região; documento TRF400080698; data da decisão: 13/03/2002; DJU de 04/04/2001; rel. Juíza Luiza 

Dias Cassales).Nomeio Perito, WALDIR LUIZ BULGARELLI (tel. 3812-8733), que deverá ser intimado.Apresentem 

as partes os quesitos e indiquem assistentes técnicos, se assim o desejarem. Após a apresentação dos quesitos, intime-se 

o perito para dizer, em cinco dias, se aceita a nomeação, devendo o mesmo ficar ciente de que se trata de autor 

beneficiário da Justiça Gratuita, ficando sua remuneração sujeita ao pagamento segundo a Tabela de Honorários 

Periciais constante da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007.Arbitro, desde já, os honorários periciais, considerando-

se o valor máximo da tabela vigente à época do pagamento.Satisfeitos os itens anteriores, intime-se o perito para que 

apresente, em 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Oportunamente, tornem conclusos. Int.  

 

2005.61.00.016450-0 - FABIO LUIZ QUIRINO HOMEM X GESLAINE MARA SANTANA QUIRINO 

HOMEM(SP061593 - ISRAEL MOREIRA AZEVEDO E SP223746 - HELOISA HELENA DE FARIAS ROSA E 

SP133626 - APARECIDA DENISE PEREIRA HEBLING) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - 

SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 

Vistos em despacho. Intimem-se pessoalmente os autores para que cumpram o despacho de fl. 421, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para preclusão da prova pericial e extinção do 

feito. Cumpra-se. Int. 

 

2005.61.00.023860-0 - RONALDO MESSIAS BARBOSA DOS SANTOS(SP141335 - ADALEA HERINGER 

LISBOA MARINHO E SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO - IPESP(SP068924 - ALBERTO BARBOUR JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP218965 - RICARDO 

SANTOS) 

Vistos em despacho. Defiro o prazo improrrogável de 5(cinco) dias a parte autora para que informe o seu endereço 

residencial, uma vez que este dado é de fácil aferição. Saliento, por oportuno, que é obrigação do autor informar 

corretamente o seu domicílio e residência, nos termos do disposto no art. 282 do CPC. Apresentado o endereço do 
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autor, remetam-se os autos à perícia. No silêncio, venham os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2002.61.00.009544-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0034188-1) BANCO CENTRAL 

DO BRASIL(SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) X HAILTON RIBEIRO DA SILVA X 

ESTELA MARIA PAULI RIBEIRO DA SILVA(SP138203 - HAILTON RIBEIRO DA SILVA FILHO) 

Baixo os autos em diligência.Apesar das pertinentes observações da Contadoria de fl. 102, no sentido de que os autores, 

titulares da conta-poupança nº 6109-7, não têm direito à atualização pelo IPC de março de 1990, forçoso concluir que 

da interpretação do teor do acórdão de fls. 103/108 não se extrai esse significado. Com efeito, a decisão exarada pelo 

TRF da 3ª Região, ao deixar de reformar a sentença e ao determinar a atualização pelo IPC dos saldos de caderneta de 

poupança com data anterior a 16/03/90, sem especificar que essa data refere-se precisamente ao aniversário da conta, 

possibilitou que as poupanças contratadas antes daquela data, independentemente do início de seu ciclo, também sejam 

beneficiadas com aquele índice de recomposição monetária. Sendo assim, determino ao embargado que junte aos autos 

os extratos da conta nº 6109-7 referentes ao período de março a maio de 1990.A seguir, retornem os autos à Contadoria 

para elaboração dos cálculos.  

 

2002.61.00.009652-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0039641-2) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 900 - LINBERCIO CORADINI) X MULTIGEL COM/ DE TINTAS E VERNIZES ESPECIAIS 

LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) 

Vistos em despacho. Diante do silêncio do embargado, defiro ao mesmo o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para 

cumprimento do despacho de fl. 209. No silêncio, intime-se pessoalmente o embargado para o seu cumprimento. Int. 

 

2002.61.00.015128-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0004489-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED ABDALLA) X LUCY ELAINE ALVES DE LIMA X LEONOR MENIS 

ORATTI X OSMAIR ANTONIO AGUILAR X ORLANDO DINCAO GAIA X GIZELDA NOGUEIRA 

ALMEIDA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) 

Vistos em decisão. Fls. 243/244: Assiste razão à parte autora, tendo em vista que a transação realizada entre as partes 

não alcança os honorários advocatícios fixados na sentença ou no acórdão, uma vez que os autores não tem legitimidade 

para dispor da verba honorária (parágrafo 4º do art. 24º da Lei n.º 8.906/94). Assim, determino a remessa dos autos à 

Contadoria a fim de que sejam elaborados novos cálculos, devendo constar dos cálculos os valores da execução mais os 

valores pagos administrativamente, tão somente para verificação do valor devido a título de honorários 

advocatícios.Quanto aos cálculos do valor principal, deverá ser apresentado em separado, compondo-se somente dos 

valores devido aos autores mais resarcimento de custas.I.C. 

 

2003.61.00.036848-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0034664-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. ELAINE VIEIRA DA MOTTA) X CELIA REGINA CAMACHI STANDER X AFONSO 

HENRIQUE LUDERITZ DE MEDEIROS X ALUISIO ALDO DA SILVA JUNIOR X ANGELA CRISTINA 

SANTOS PINCELLI CINTRA X ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO ELLERY X GUILHERME MASTRICHI 

BASSO X ELIANA TRAVERSO CALEGARI X ELIANE SOUTO CARVALHO X ELIZABETH VEIGA CHAVES 

X EVANY DE OLIVEIRA SELVA X MOYSES SIMAO SZNIFER X EVERALDO GASPAR LOPES DE 

ANDRADE X FLAVIA SIMOES FALCAO X GUIOMAR RECHIA GOMES X HELOISA MARIA MORAES REGO 

PIRES X JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO X JOAO BATISTA BRITO PEREIRA X JOAO PEDRO FERRAZ 

DOS PASSOS X JORGE EDUARDO DE SOUSA MAIA X JOSE ALVES PEREIRA FILHO X RUTH MARIA 

FORTES ANDALAFET X JOSE CARLOS FERREIRA DO MONTE X JOSE FRANCISCO THOMPSON DA 

SILVA RAMOS X JOSE JANGUIE BEZERRA DINIZ X JOSE SEBASTIAO DE ARCOVERDE RABELO X LELIO 

BENTES CORREA X LUCIA BARROSO DE BRITTO FREIRE X LUCINEA ALVES OCAMPOS X MANOEL 

ORLANDO DE MELO GOULART X MARIA ANGELA LOBO GOMES X VERA LUCIA CARLOS X MARIA 

APARECIDA GUGEL X MARIA AUXILIADORA DE SOUZA E SA X MARIA GUIOMAR SANCHES DE 

MENDONCA FONSECA DE PAIVA X MOEMA FARO X PEDRO LUIZ GONCALVES SERAFIM DA SILVA X 

REGINA PACIS FALCAO DO NASCIMENTO X SAMIRA PRATES DE MACEDO X VALDIR JOSE SILVA DE 

CARVALHO X WALDIR DE ANDRADE BITU FILHO X CARLOS EDUARDO BARROSO X GLORIA REGINA 

FERREIRA MELLO X JOSE DA FONSECA MARTINS JUNIOR X MARIA DA CONCEICAO GUIMARAES DE 

MENEZES TINOCO X MARIA THEREZA DE MENEZES TINOCO X TEREZINHA VIANNA 

GONCALVES(SP016650 - HOMAR CAIS E SP028943 - CLEIDE PREVITALLI CAIS) 

Vistos em despacho. Fls. 917/918: Assiste razão à União Federal, devendo ser apreciadas as questões arguidas em sua 

petição de fls. 906/909. Afasto, primeiramente, o item I de fl. 907, uma vez que os honorários advocatícios são devidos 

sobre o montante total da condenação, nos termos da sentença proferida na ação principal, sendo que os valores pagos 

administrativamente não atingem os honorários, nos termos do art. 24, parágrafo 4º da Lei nº 8.906/94. Quanto ao item 

II (fl. 908), entendo não serem devidos juros de mora sobre os honorários advocatícios. Com efeito, o direito aos juros 

de mora advém do inadimplemento da obrigação e não simplesmente do ajuizamento de ação ou de condenação. Nesses 

termos, não há que se falar em sua incidência sobre a condenação em honorários, tendo em vista que somente a partir da 

sentença/acórdão transitado em julgado nasceu a obrigação do embargante ao pagamento, não sendo possível se falar 

em descumprimento, tampouco de inclusão de juros de mora. Assim, tendo em vista que a Taxa Selic se consubstancia 
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em juros e correção monetária, entendo incabível sua aplicação no cálculo do valor devido a título de honorários. O 

item III deve ser esclarecido pela Contadoria, ou seja, deve a Contadoria esclarecer a este Juízo o que é a possibilidade 

de existência de resíduo de honorário a ser apurado posteriormente. Quanto ao percentual de juros de mora (item IV), 

deve o Sr. Contador observar a limitação de 6% (seis) por cento ao ano, imposta pelo Art. 1º-F da Lei 9.494/97, que 

prevalece, em razão de sua especialidade, sobre a norma genérica prevista no Código Civil. Pontuo, ainda, ser incabível 

a utilização da Taxa Selic, adequada aos débitos tributários, o que não é o caso dos autos. Adoto, neste ponto, 

entendimento consolidado pelo C. STJ no REsp nº700.698/RS, Rel. Min. Felix Fischer, in verbis, que adoto como 

razões de decidir: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. JUROS 

DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. NORMA ESPECÍFICA.PREVALÊNCIA. DISPOSITIVO 

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO.I - O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, 

acrescido com a edição da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, é norma especial que regra os juros moratórios 

aplicáveis às condenações impostas à Fazenda Pública para o pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores 

e empregados públicos. Sendo norma específica, deve prevalecer em relação ao art. 406 do Código Civil, que é norma 

geral (LICC, art. 2º, 2º).II - Não há que falar em omissão do v. acórdão embargado quando ausente manifestação acerca 

de dispositivo da Carta Magna, porquanto é descabida, em sede de recurso especial, a análise de matéria 

constitucional.III - Embargos rejeitados. Quanto aos itens V e VI, cabe ressaltar que no cálculo de incorporação do 

percentual de 11,98% aos vencimentos dos autores, devem ser compensados os valores pagos a título de juros de 1% ao 

mês e excluídos do cálculo os valores já pagos administrativamente, segundo demonstram as fichas financeiras. 

Retornem os autos ao Contador Judicial, a fim de que elabore novos cálculos, se for o caso, em conformidade com as 

especificações supramencionadas. Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.00.000796-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0060041-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. ELAINE VIEIRA DA MOTTA) X DALVA ILARIO DE SOUZA(SP174922 - ORLANDO 

FARACCO NETO) X IDA IRENE DE ALMEIDA PRADO X LUSMAR MATHIAS DE SOUZA X VALDETE 

AVELLINO DE MATTOS MASCARENHAS SANTOS(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA) 

Vistos em despacho. Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro prazo do(s) embargado(s). Intimem-se. 

13ª VARA CÍVEL 

 

Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 

 

Expediente Nº 3657 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
1999.61.00.020489-1 - ROSANA FERREIRA LIMA(SP108816 - JULIO CESAR CONRADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-

se.Int.  

 

2003.61.00.023138-3 - ROVILSON MONTEIRO CAVALCANTI(SP161917 - GIUSEPPE CARBONE JÚNIOR E 

SP159128 - KATIA DAVID CARBONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON 

PIETROSKI) 

Fls. 185/189: Manifeste-se a CEF sobre as alegações da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem 

conclusos.Int. 

 

DESAPROPRIACAO 
00.0751185-0 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP053465 - MIRIAM DE FATIMA CUEVAS DE 

OLIVEIRA ZAGATTO E SP063364 - TANIA MARA DE MORAES LEME) X HERCLITO MACEDO X CLEIDIR 

MACEDO X LOURDES MACEDO(SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA E SP051885 - NEUSA 

MARIA FRANCEZ) X ESTADO DE SAO PAULO(SP074238 - YARA DE CAMPOS ESCUDERO PAIVA E 

SP090463 - BEATRIZ ARRUDA DE OLIVEIRA) 

Fls. 2137: defiro pelo prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

USUCAPIAO 
2005.61.00.009785-7 - JOSE ROBERTO DE MEDEIROS X GERCILIA CATARINA BASTREGHI DE 

MEDEIROS(SP195043 - JOSE ERIVAM SILVEIRA FILHO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP210750 - CAMILA MODENA E SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS E SP069878 - 
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ANTONIO CARLOS FERREIRA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X 

IMPORTADORA E INCORPORADORA CIA LTDA(SP091210 - PEDRO SALES) 

Fls. 378 e ss: manifestem-se a parte autora no prazo legal.Após, dê-se vista ao MPF.Int. 

 

MONITORIA 
2008.61.00.004071-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

GEORGE ANTONIO SALVAJOLI TAVARES(SP023184 - ANTONIO ERNESTO FERRAZ TAVARES) X 

ANTONIO ERNESTO FERRAZ TAVARES(SP023184 - ANTONIO ERNESTO FERRAZ TAVARES) X VICENCIA 

SALVAJOLI FERRAZ TAVARES(SP023184 - ANTONIO ERNESTO FERRAZ TAVARES) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-

se.Int.  

 

2008.61.00.008322-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X SIMONE MILENE LUCHETTI(SP082391 - 

SERGIO LUCIO RUFFO) 

Recebo o recurso adesivo, interposto pela parte ré, subordinando-o à sorte do principal.Vista à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.00.012782-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

MARIA DA GLORIA DOS SANTOS DE SOUZA X ARLINDA JOAQUIM DOS SANTOS(SP261712 - MARCIO 

ROSA) 

Defiro o pedido de justiça gratuita requerido pela ré. Anote-se.Defiro a realização da prova pericial e, para tanto, 

nomeio o perito contador Aléssio Mantovani Filho, inscrito no CRC/SP sob o n. 150.354/O-2, com escritório na Rua 

Urano, 180, apto 54, Aclimação, São Paulo-SP, CEP 01529-010.Considerando que aos réus foi concedido os benefícios 

da justiça gratuita, o pagamento dos honorários periciais deverá ser efetuado com os recursos vinculados ao custeio da 

assistência judiciária aos necessitados, de que trata a Resolução n. 558/2007, de 22/05/2007.Fixo os honorários periciais 

no valor máximo constante do Anexo I, Tabela II, da referida resolução, que serão efetuados após o término do prazo 

para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de prestados.Faculto 

às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos.Decorrido o prazo 

assinalado, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

88.0025494-2 - ERICO DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA(SP066614 - SERGIO PINTO E SP012315 - SALVADOR 

MOUTINHO DURAZZO E SP026463 - ANTONIO PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO 

HOFLING) 

Ciência à parte autora do depósito em conta-corrente dos valores referentes ao RPV para saque nos termos do artigo 17, 

parágrafo primeiro, da Resolução n. 55/2009.Decorrido o prazo legal para manifestação, tornem conclusos.Int. 

 

90.0005431-1 - CARLOS ALBERTO NAHAS(SP028074 - RENATO ALCIDES STEPHAN PELIZZARO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-

se.Int.  

 

90.0015177-5 - ECONOMICO S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS(BA000119 - 

RAFAEL FELLONI DE MATTOS E SP023807 - JULIANO JOSE PAROLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ 

FERNANDO HOFLING) 

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada 

apresentada pelo(a) exeqüente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

91.0667113-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0084952-9) CREACOES GILCELLI 

LTDA X MIGUEL ANGELO DE TOLEDO & CIA/ LTDA X M S KURODA & CIA/ LTDA(SP077422 - JOSE ZIA 

NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Fls. 126 e 127/145: Dê-se ciência às partes do desarquivamento dos autos, bem como do que restou decidido na Ação 

Rescisória n.º 98.03047415-4. Após, aguarde-se no arquivo, sobrestado, o trânsito em julgado da referida ação.Int. 

 

91.0740880-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0718676-2) TECNOLOGIA BANCARIA 

S/A(SP078976 - ADELMO DE CARVALHO SAMPAIO E SP136820 - ANDREA BERTOLO LOBATO E SP014328 

- SYLVIO FELICIANO SOARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Fls. 526/527: defiro. Intime-se a parte autora a providenciar a juntada dos documentos requeridos pela União Federal, 

em 10 (dez) dias.Após, dê-se vista à União Federal e tornem conclusos.Int. 

 

92.0048675-4 - MARINALDA CODO ROSSETTI X FRANCIS GUSTAVE RENIER X BERNADETE SIMONE 
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MARGUERITE SYLVIE MANIET RENIER X REINALDO DE ALMEIDA RIBEIRO X EVAIL CEZARANO X 

ALCIDES JODAS ROSSILHO(SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ 

FERNANDO HOFLING) 

Fls. 162 e ss: manifestem-se as partes. Com a concordância e considerando a fixação do valor a ser requisitado, indique 

o patrono da parte autora o número do RG e CPF do beneficiário dos honorários advocatícios, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Cumprida a determinação supra, expeça-se minuta do ofício precatório, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de 

maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, intimando-se as partes. Após, decorrido o prazo sem manifestação, 

expeça-se e encaminhe-se o respectivo ofício ao E.TRF/3ª Região, arquivando-se os autos, sobrestados.Int. 

 

95.1301502-5 - NATHANAEL CARINHATO(SP111533 - MARCELA CARINHATO A PRADO DE C VALENTE) 

X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP112350 - MARCIA PESSOA FRANKEL) 

Considerando a realização da 41ªHasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São, São Bernardo do 

Campo, Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, 

designo o dia 03/11/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça do bem penhorado nestes autos, observando-se todas as 

condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando 

infrutífera a primeria praça, designo para realização da segunda praça o dia 17/11/2009, às 11:00 horas.Intimem-se o 

executado e os demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Int. 

 

96.0034161-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0030013-5) KOICHI TANAKA X 

EMILIA YUMIKO TANAKA(Proc. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA 

MARINHO) X BANCO BRADESCO S/A(SP086955 - SONIA REGINA CARDOSO PRAXEDES E SP069271 - 

TANIA APARECIDA FRANCA E SP078187 - ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-

se.Int.  

 

1999.61.00.009265-1 - ASEC - ASSOCIACAO DOS EMPRESARIOS DE CUMBICA(SP094187 - HERNANI 

KRONGOLD) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF/3ª Região. Após, aguarde-se no arquivo, sobrestado, o trânsito em 

julgado.Int. 

 

2002.61.00.003313-1 - POSTES IRPA LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 987 - CINTHIA YUMI MARUYAMA LEDESMA) 

A autora ajuíza a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a declaração do 

direito ao creditamento do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI que seria devido sobre a aquisição de produtos 

intermediários, ativos (máquinas e equipamentos), materiais de consumo e mercadorias isentas, imunes, não tributadas 

ou submetidas à tributação por alíquota zero, os quais foram utilizados no processo de industrialização dos produtos que 

fabrica. Alega que, atualmente, seus produtos finais são submetidos à alíquota zero, mas que, até a edição do Decreto 

649/92, eram tributados à alíquota de 8%. Alega, em síntese, que o artigo 153, 3º da Constituição prevê o princípio da 

não cumulatividade, sem qualquer restrição para o IPI, não sendo relevante o fato de não ter sido pago o tributo quando 

da entrada das mercadorias e insumos, tomando-se por base o valor que seria devido caso não fossem aplicadas as 

hipóteses que obstam a tributação. Questiona a previsão infra-legal (inc. IX do art. 82 do Decreto nº 87891/82 e art. 148 

do Decreto nº 2.637/98) que autoriza o creditamento de apenas 50% do IPI pago nas compras efetuadas de atacadistas, 

sustentando que são eles equiparados ao industrial, nos termos do artigo 9º do Decreto nº 2.635/98. Aduz que os 

produtos intermediários - máquinas com vida útil inferior a 365 dias - que são utilizados e desgastados no processo 

produtivo, não podem ser considerados como parte do ativo permanente da empresa, nos termos do que prescreve o 

artigo 15 do Decreto-lei nº 1.598/77, reproduzido no Regulamento do IPI, em seu artigo 244. Pugna pelo 

reconhecimento de seu crédito dos últimos dez anos, corrigidos monetariamente e com a incidência de juros de mora, 

bem como do direito à compensação dos valores apurados com tributos devidos. A autora junta vários documentos.A 

antecipação da tutela foi indeferida, contra a qual a autora interpôs agravo de instrumento. O Tribunal Regional Federal 

concedeu efeito suspensivo à referida decisão, autorizando o creditamento do IPI, com o que for devido em cada 

operação com o montante cobrado nas anteriores.A União Federal contesta o feito, alegando, em preliminar, a inépcia 

da inicial, haja vista que os produtos finais da autora não estão submetidos à tributação do IPI e ilegitimidade ativa ad 

causam, já que sendo o IPI incluído dentre aqueles impostos chamados de indiretos, o ônus tributário é suportado pelo 

consumidor final que é, de fato, o contribuinte final. No mérito, alega a prescrição e a ausência de indicação do 

consumo das matérias-primas, dos produtos intermediários e dos materiais de embalagens no processo industrial. 

Pugna, ao final, pela improcedência do pedido.Indeferida a exceção de incompetência oposta pela União.A autora, 

intimada, apresenta réplica.Instadas a especificarem as provas que pretendem produzir, autora requereu a produção de 

prova pericial e a União Federa não se manifestou.Proferido despacho saneador, no qual foram afastadas as 

preliminares e determinada a produção de prova pericial contábil e industrial. A União Federal interpôs agravo de 

instrumento em face de referida decisão, ao qual foi dado provimento pelo Tribunal Regional Federal.É O 

RELATÓRIO.DECIDO:A questão central a ser dirimida na lide diz com a possibilidade de a autora se utilizar do valor 

do IPI (a) que seria devido quando da aquisição de produtos isentos, imunes, não tributados ou submetidos à tributação 
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pela alíquota zero utilizados na industrialização de seus produtos para fins de compensação com outros débitos; (b) 

pago na aquisição de bens de atacadistas e daqueles bens que, embora classificados como pertencentes ao ativo 

imobilizado da empresa, por serem utilizados no processo produtivo e possuírem vida útil inferior a um ano, devem ser 

considerados como produtos intermediários.As preliminares levantadas pela União já foram apreciadas por ocasião do 

saneamento do processo. Remanesce, contudo, sem análise, apenas a preliminar de mérito relativa à prescrição, o que 

passo a fazer a seguir:Preambularmente, debate-se o termo inicial (actio nata) do lapso prescricional.Com efeito, o que 

se busca na lide, em verdade, não é a exigência tributária, mas sim a escrituração de crédito decorrente do IPI, apurado 

em razão do sistema ditado pelo princípio da não cumulatividade, situação que não se confunde com a repetição de 

indébito.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que em se tratando de postulação 

de mero creditamento escritural, diferente, portanto, da pretensão de repetição de indébito, o prazo prescricional é de 

cinco anos, contados retroativamente à propositura da ação, verbis:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS. CREDITAMENTO DO IPI DOS INSUMOS E MATÉRIA-PRIMA. PRESCRIÇÃO. 

REPERCUSSÃO (ART. 166 DO CTN).1. Questão jurídica que, não se identificando com repetição de indébito, afasta a 

incidência do art. 166 do CTN e, em conseqüência, a contagem do prazo prescricional consagrado pela jurisprudência 

para os lançamentos por homologação (cinco mais cinco).2. Prescrição qüinqüenal da ação que pretende reconhecer o 

direito ao creditamento escritural.3. Recurso especial conhecido pela alínea a, mas improvido.(RESP. 358750, 2ª 

Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, in DJU. 2/setembro/2002, p. 166)No mesmo sentido: EDRESP 260096 e 

AGRESP 392257.Acolho, portanto, a preliminar de prescrição, limitando o período de eventual aproveitamento dos 

efeitos dessa decisão aos últimos cinco anos, contados do ajuizamento da ação.Passo ao exame da questão de fundo.O 

Supremo Tribunal Federal passou a orientar no sentido de que o contribuinte não tem direito a crédito de IPI que não 

tenha sido efetivamente pago na operação anterior, de sorte que apenas o ônus tributário efetivamente suportado é que 

pode, em respeito ao princípio da não-cumulatividade, ser compensado nas operações seguintes.Confira os precedentes 

a que me refiro: IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - AUSÊNCIA DE DIREITO AO CREDITAMENTO. Conforme 

disposto no inciso II do 3º do artigo 153 da Constituição Federal, observa-se o princípio da não-cumulatividade 

compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, ante o que não se pode 

cogitar de direito a crédito quando o insumo entra na indústria considerada a alíquota zero. IPI - INSUMO - 

ALÍQUOTA ZERO - CREDITAMENTO - INEXISTÊNCIA DO DIREITO - EFICÁCIA. Descabe, em face do texto 

constitucional regedor do Imposto sobre Produtos Industrializados e do sistema jurisdicional brasileiro, a modulação de 

efeitos do pronunciamento do Supremo, com isso sendo emprestada à Carta da República a maior eficácia possível, 

consagrando-se o princípio da segurança jurídica.(RE 353657/PR, Relator Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, in DJe-

041, divulgado em 06-03-2008 e publicado em 07-03-2008, Ementário volume 02310-03, pág. 502)EMENTA: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPI. INSUMOS ISENTOS, NÃO TRIBUTADOS 

OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. 

INEXISTÊNCIA. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DA DECISÃO. INAPLICABILIDADE. 1. A 

expressão utilizada pelo constituinte originário --- montante cobrado na operação anterior --- afasta a possibilidade de 

admitir-se o crédito de IPI nas operações de que se trata, visto que nada teria sido cobrado na operação de entrada de 

insumos isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero. Precedentes. 2. O Supremo entendeu não ser aplicável ao 

caso a limitação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade. Precedentes. Agravo regimental a que se nega 

provimento.(RE-AgR 372005/PR, Relator Ministro Eros Grau, in DJe-088, divulgado em 15-05-2008 e publicado em 

16-05-2008, Ementário volume 2319-06, pág. 1268)A Corte Suprema tem, portanto, dado uma interpretação literal ao 

inciso II do parágrafo 3º do artigo 153 da Constituição que diz que o imposto sobre produtos industrializados será não-

cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores (grifei). Logo, 

se não houve cobrança do imposto em relação às matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagens 

adquiridos sob o regime de imunidade, isenção, não tributação e sujeitos à alíquota zero, não há se falar em montante 

cobrado, na exata expressão do termo, e, destarte, evidencia-se incabível a utilização desses pretensos créditos nas 

operações seguintes.Os bens do ativo permanente da empresa não são considerados como produtos intermediários no 

processo produtivo da empresa, dado que esses se conceituam como produtos que, embora não integrem o produto 

acabado, são consumidos, com alteração de sua estrutura, no curso da industrialização. Essa é a orientação emanada do 

C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o aresto que transcrevo:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPI. 

CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO ATIVO IMOBILIZADO. DECRETO 2.637/98. 

PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 49 E 97, DO CTN. NÃO 

OCORRÊNCIA. 1. É vedada a utilização de créditos do IPI, oriundos da aquisição de bens que integram o ativo 

permanente da empresa, consoante a ratio essendi do artigo 147, inciso I, do Regulamento do IPI (Decreto nº 2.637/98), 

que estabelecia que entre as matérias-primas e produtos intermediários, adquiridos para emprego na industrialização de 

produtos tributados, incluíam-se aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no 

processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente. 2. Precedentes desta Corte: 

RESP 500076/PR, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 15.03.2004; RESP 497187/SC, Relator Ministro Franciulli 

Netto, DJ de 08.09.2003) 3. Recurso especial improvido.(RESP 640.175, Relator Ministro Luiz Fux, in DJ 

DATA:29/11/2004 PG:00255 REPDJ DATA:21/03/2005 PG:00261)A empresa adquirente, nessa operação, figura 

como mera consumidora final do produto - bem destinado ao ativo imobilizado - e não como intermediária.Não merece 

guarida, destarte, o pedido de aproveitamento do imposto sobre produtos industrializados pago na aquisição de bens do 

ativo permanente da empresa, ainda que estes sejam utilizados, e portanto desgastados, no processo de produção.A 

autora insurge-se, ainda, contra a previsão do Regulamento do IPI que permite o creditamento de cinqüenta por cento 
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do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem adquiridos de comerciantes 

atacadistas que não são contribuinte, verbis:Art. 148. Os estabelecimentos industriais, e os que lhes são equiparados, 

poderão, ainda, creditar-se do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, 

adquiridos de comerciante atacadista não-contribuinte, calculado pelo adquirente, mediante aplicação da alíquota a que 

estiver sujeito o produto, sobre cinqüenta por cento do seu valor, constante da respectiva nota fiscal (Decreto-Lei nº 

400, de 1968, art. 6º).A autora afirma textualmente que, desde 1992, seus produtos não se submetem à tributação do IPI, 

não havendo, portanto, imposto devido quando da saída das mercadorias da empresa.Diante dessa peculiar circunstância 

fática e seguindo a orientação da Corte Suprema, que interpretou de modo literal o inciso II do parágrafo 3º do artigo 

153 da Constituição que diz que o imposto sobre produtos industrializados será não-cumulativo, compensando-se o que 

for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, entendo que não há que se falar em 

aproveitamento de crédito de imposto pago na operação anterior se não houver imposto devido na operação 

seguinte.Essa interpretação coerente com o principio da não-cumulatividade esculpido no texto constitucional, dado que 

a autora, nada obstante arque com o custo do imposto quando da aquisição da mercadoria, já é beneficiada com o não 

recolhimento do IPI na saída de seus produtos, mostrando-se desarrazoado conceder esse novo beneplácito. Essa é, a 

meu ver, a exata expressão do princípio invocado pela autora, de sorte que sua pretensão não merece acolhida.Face ao 

exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, declarando prescrito o direito de ação da autora em 

relação ao período anterior a fevereiro de 1997, o que faço com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil e em relação ao período não prescrito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Condeno a autora ao 

pagamento de custas processuais e verba honorária, esta fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da 

causa.P.R.I.Comunique-se ao Relator do agravo de instrumento o teor da presente decisão.São Paulo, 20 de agosto de 

2009. 

 

2003.61.00.004507-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0017895-8) FUKUMI 

FUJIKAKE(SP043276 - DORIVAL FORMIGONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA) 

Considerando o retorno dos autos do E. TRF, arquivem-se dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

2003.61.00.029397-2 - SEGREDO DE JUSTICA(SP124363B - JOAO ANTONIO CESAR DA MOTTA) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP028955 - ANTONIO URBINO PENNA JUNIOR E SP054224 - SILVANA BENINCASA 

DE CAMPOS) 

Fls. 4198: anote. Recebo o recurso ordinário interposto pela autora nos termos do art. 105, inc. II , c da Constituição 

Federal c.c. o art. 539, inc. II, b do CPC, apenas no efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.Int. 

 

2004.61.00.012496-0 - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias.Int. 

 

2004.61.00.022245-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X MUI BELLO BAZAR E PAPELARIA LTDA(SP222593 - MARIO 

VIGGIANI NETO) 

Fls. 153 e ss: manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2005.61.00.005492-5 - JURACI BERNARDINO DE SENA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

ELIANA MARIA DA SILVA SENA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias. Após, requisitem-se os honorários do perito.Int.  

 

2005.61.00.006414-1 - SIDNEIA APARECIDA PEREIRA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias. Após, requisitem-se os honorários do perito.Int.  

 

2005.61.00.011563-0 - LUIS ALVES SOBRINHO X LUCI FIORENTINO ALVES(SP107699B - JOAO BOSCO 

BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Designo o dia 14 de setembro de 2009, às 14 horas, na secretaria desta Vara Federal, para início dos trabalhos periciais, 

devendo ser intimados para o ato o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos (CPC, art. 

431-A) .Int. 

 

2005.61.00.027653-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.020694-4) CLAUDIO 

TAGAVAS DE SOUZA X PATRICIA APARECIDA ARJONA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E 

SP119738B - NELSON PIETROSKI) 
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Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias. Após, requisitem-se os honorários do perito.Int.  

 

2006.63.01.073938-1 - JATIR FELIPE(SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-

se.Int.  

 

2007.61.00.025482-0 - RENATO MIRANDA(SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 791 - EDSON LUIZ DOS SANTOS) 

Ciência à parte autora do depósito em conta-corrente dos valores referentes ao RPV para saque nos termos do artigo 17, 

parágrafo primeiro, da Resolução n. 55/2009.Decorrido o prazo legal para manifestação, tornem conclusos.Int. 

 

2007.61.00.033463-3 - JORGE TEIXEIRA(SP148108 - ILIAS NANTES E SP140685 - ALESSANDRA FERREIRA 

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X CAIXA 

SEGURADORA S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP150692 - CRISTINO RODRIGUES 

BARBOSA) X SUL AMERICA CIA/ NACIONAL DE SEGUROS(SP100628 - RUBENS LEAL SANTOS) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

2007.61.00.033976-0 - MIGUEL ABDO NETO X MARIA CECILIA GUIMARAES MORAES ABDO(SP036507 - 

ANTONIO GUIMARAES MORAES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA 

REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias.Após, expeça-se alvará para levantamento dos 

honorários do perito.Int. 

 

2008.61.00.015073-3 - NATALINA GOMES DE AQUINO(SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias. Após, requisitem-se os honorários do perito.Int.  

 

2008.61.00.015305-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X MILTON AZEVEDO 

Fls. 88: defiro pelo prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

2008.61.00.025818-0 - GUILHERME DE ARAUJO PEREIRA(SP206819 - LUIZ CARLOS MACIEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Ante a efetivação do bloqueio de valores, intime-se o devedor, nos termos do art. 475-J, parágrafo primeiro de CPC, 

bem como dê-se ciência ao credor.Int. 

 

2008.61.00.033219-7 - LIBERTY SEGUROS S/A(SP075997 - LUIZ EDSON FALLEIROS) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA) 

Recebo o agravo na forma retida, nos termos do art. 523 do CPC, e mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios 

fundamentos.Anote-se.Fls. 304 e ss: manifeste-se a ré no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2008.61.83.008459-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP123463 - VLADIMILSON 

BENTO DA SILVA) X REGINA RIBEIRO BARBOSA DOMINGUES(SP155214 - WENDEL APARECIDO 

INÁCIO E SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) 

Fls. 134 e ss: dê-se vista à ré.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.011889-1 - ROSANA FERREIRA DE BRITO(SP102409 - JOSELI SILVA GIRON BARBOSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Fls. 212 e ss: dê-se vista ao autor.Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de prova pericial.Int. 

 

2009.61.00.012403-9 - VENEZA TRANSPORTES E TURISMO LTDA(SP156299 - MARCIO S POLLET E 

SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

2009.61.00.013431-8 - RICARDO MARCIO CORIOLANO LEMOS X LAMARQUIANA COUTINHO 

LEMOS(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X BANCO BRADESCO S/A(SP173141 - GRAZIELE 

BUENO DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E 

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Considerando a solicitação feita pela Corregedoria Geral de encaminhamento de dados relativos ao presente feito para 

sua inclusão no Programa de Conciliação promovido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se em 

Secretaria comunicação sobre a designação de audiência.Int. 

 

2009.61.00.014594-8 - RONALDO FREITAS DE SOUZA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Considerando a solicitação feita pela Corregedoria Geral de encaminhamento de dados relativos ao presente feito para 

sua inclusão no Programa de Conciliação promovido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se em 

Secretaria comunicação sobre a designação de audiência.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.00.019643-9 - CONDOMINIO EDIFICIO CHAFIL(SP069976 - REGINA CASSIA LA FERRERA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Afasto a prevenção apontada no termo de fls. 54. Designo audiência de conciliação para o dia 15 de outubro de 2009, às 

17:30h. Cite-se a requerida com as advertências constantes do art. 277, parágrafo 2º, e 278 do CPC. Intimem-se as 

partes para comparecimento pessoal.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.00.024108-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.019457-4) MIYAKO 

SUGUYAMA(SP096124 - NEHEMIAS DOMINGOS DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) 

Fls. 89: dê-se vista ao embargante.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2007.61.00.024934-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.020065-0) FERRUCCI 

CIA LTDA X PAULO EDUARDO FERRUCCI X HELCIO LUIZ FERRUCCI X ELIANA APARECIDA MONARI 

FERRUCCI X ANDREA FORTES GUIMARAES FERRUCCI(SP196916 - RENATO ZENKER) X BANCO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP160544 - LUCIANA VILELA 

GONÇALVES) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias.Após, expeça-se alvará para levantamento dos 

honorários do perito.Int. 

 

2009.61.00.008404-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.019457-4) MARCOS 

HIROKI SUGUYAMA X ELAINE KASSUMI SUGUYAMA(SP096124 - NEHEMIAS DOMINGOS DE MELO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) 

Fls. 70: dê-se vista ao embargante.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.016453-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.000868-7) J E AMORIM 

LTDA - ME X NILTON JOSE DA SILVA X SALVADOR JOSE DOS REIS(SP155214 - WENDEL APARECIDO 

INÁCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) 

Defiro a realização da prova pericial e, para tanto, nomeio a perita Ana Keila Anchieta Alba Ferrer, inscrita no CRE/SP 

sob o n. 22.263, com escritório na Rua Itapaiuna, 1800, Ed. Anthurium, apto 82 M, São Paulo -SP.Considerando que os 

embargantes são representados por advogado dativo, o pagamento dos honorários periciais deverá ser efetuado com os 

recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados, de que trata a Resolução n. 558/2007, de 

22/05/2007.Fixo os honorários periciais no valor máximo constante do Anexo I, Tabela II, da referida resolução, que 

serão efetuados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de 

esclarecimentos, depois de prestados.Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a indicação de assistente técnico e 

formulação de quesitos.Decorrido o prazo assinalado, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.00.016454-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.027655-4) ARNALDO A 

CORDEIRO-ME X ARNALDO ALVES CORDEIRO(SP155214 - WENDEL APARECIDO INÁCIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) 

Defiro o pedido de prova pericial e nomeio para o encargo o perito contador Aléssio Mantovani Filho, inscrito no 

CRC/SP sob o n. 150.354/O-2, com escritório na Rua Urano, 180, apto 54, Aclimação, São Paulo-SP, CEP 01529-

010.Considerando ser o embargante representado por advogado dativo, entendo que o custeio dos honorários periciais 

pelos recursos vinculados à assistência judiciária, nos termos da Resolução n. 558/2007, de 22/05/2007.Fixo os 

honorários periciais no valor máximo constante do Anexo I, Tabela II, da referida resolução, que serão efetuados após o 

término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de 

prestados.Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a indicação de assistente técnico e formulação de 

quesitos.Após, tornem conclusos para designação de audiência para inícios dos trabalhos periciais.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2004.61.00.018335-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.030326-6) INDUSTRIAS 

ARTEB S/A X ARTUR EBERHARDT S/A X ARTIL S/A MERCANTIL E CONSTRUTORA X ARTCRIS S/A IND 

E COM/ X ARTEB FAROIS E LANTERNAS S/A(SP124363B - JOAO ANTONIO CESAR DA MOTTA) X CFI - 

CORPORACAO FINANCEIRA INTERNACIONAL(SP028955 - ANTONIO URBINO PENNA JUNIOR E SP054224 

- SILVANA BENINCASA DE CAMPOS) 

Recebo o recurso ordinário interposto pela autora nos termos do art. 105, inc. II , c da Constituição Federal c.c. o art. 

539, inc. II, b do CPC, apenas no efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.Após, remetam-se os 
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autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2007.61.00.035073-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X REGIPETRO REPRESENTACAO COML/ LTDA X RENATA 

ALINE LIMA FONTES X MILTON FERREIRA GUIMARAES 

Fls. 79: defiro pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

00.0639756-5 - WAGNER LENNARTZ DO BRASIL IND/ COM/ DE SERRAS LTDA(SP048852 - RICARDO 

GOMES LOURENCO) X FAZENDA NACIONAL 

Fls. 245/246: manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

93.0020733-4 - MOFATTO S/A AUTOMOVEIS(SP030200 - LUIZ EDUARDO LEME LOPES DA SILVA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-

se.Int.  

 

96.0030013-5 - KOICHI TANAKA X EMILIA YUMIKO TANAKA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E 

Proc. RONALD PEREIRA DOS SANTOS) X BANCO BRADESCO S/A(SP086955 - SONIA REGINA CARDOSO 

PRAXEDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-

se.Int.  

14ª VARA CÍVEL 

43831,0 MM. JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  

 

Expediente Nº 4679 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2009.61.00.018859-5 - KATIA DE OLIVEIRA MIRANDA(SP196336 - OTTAVIANO BERTAGNI JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Tendo em vista que a ação consignatária visa a liberação da obrigação contratual, esclareça a parte-autora, 

em 10 (dez) dias, o valor que pretende ofertar em depósito, bem como a totalidade do montante nas ações ordinária 

conexas.Ademais, providencie planilha de evolução do financiamento em igual prazo, assim como planilha dos valores 

que reputa devidos.Sem prejuízo, apense-se estes autos às ações 2006.61.00.24410-0 e 2009.61.00.015515-2.Intime-se. 

 

MONITORIA 

2006.61.00.017905-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X SANDRA MARISA LORENZON HAGER X SERGIO RICARDO HAGER(SP268156 - 

SANDRA MARISA LORENZON HAGER) 

Fls. 311: Mantenho a decisão de fls. 305/307, pelos seus fundamentos. Tendo em vista o requerido pela parte ré, 

designo audiência de conciliação para o dia 21/10/2009, às 16:00 horas, no 7º andar deste Fórum, sito à Avenida 

Paulista, 1682, Cerqueira César. Intimem-se. 

 

2007.61.00.026004-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP182744 - ANA 

PAULA PINTO DA SILVA) X LORAINE GUILHERME DE ARAUJO X PEDRO PAULO DE ARAUJO X REJANE 

GUILHERME DE ARAUJO(RJ089707 - MARCIA CRISTINA PEIXOTO DE HOLLANDA ) 

Tendo em vista o requerido pela exeqüente à fls. 101, designo audiência de conciliação para o dia 21/10/2009, às 15:00 

horas, no 7º andar deste Fórum, sito à Avenida Paulista, 1682, Cerqueira César. Intime-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.00.023180-3 - SILVIO DA SILVA VAILANTE X SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA 

VAILANTE(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - 

JULIA LOPES PEREIRA E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP222604 - PATRICIA 

APOLINARIO DE ALMEIDA) 

Vistos, etc.Fls. 189/191 - Não assiste razão à parte-embargante. Com efeito, o presente recurso representa apenas 

insatisfação da parte-ré em relação ao teor da decisão prolatada, o que, de regra, deve ser manifestada nas instâncias 

competentes. Assim, recebo os presentes embargos, porque tempestivos, mas nego-lhes provimento.Intime-se. 
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2007.61.00.027089-8 - ARMANDO ANTONIO(SP200269 - PEDRO PAULO BARBIERI BEDRAN DE CASTRO E 

SP208945 - ALAN SOLER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de recurso de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 126/130, aduzindo contradição no 

tocante a condenação da parte-autora em honorários advocatícios face a concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita às fls. 69, e, no que concerne a multiplicidade de financiamentos alega que os imóveis localizam-se 

em municípios distintos ou, foram objeto de cessão de direitos efetuada em 19.06.1998.Vieram os autos conclusos.É o 

breve relatório. DECIDO.Assiste parcial razão à embargante, apenas no que diz respeito aos honorários advocatícios. 

Com efeito, a r. decisão prolatada incide em evidente erro material ao condenar a parte-autora ao pagamento de 

honorários uma vez que a mesma goza dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Por sua vez, os presentes 

embargos não merecem prosperar quanto as demais matérias argüidas.Realmente, neste recurso há apenas as razões 

pelas quais a embargante diverge da sentença proferida, querendo que prevaleça o seu entendimento, pretensão 

inadmissível nesta via recursal. Ainda que seja possível acolher embargos de declaração com efeito infringente, para 

tanto deve ocorrer erro material evidente ou de manifesta nulidade da sentença, conforme sedimentado pelo E.STJ no 

Embargos de Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 

02.05.2000. No caso dos autos, todos os aspectos ora aventados foram apreciados na decisão atacada, de modo que não 

há obscuridade, omissão ou contradição a ser sanada.Isto exposto, conheço dos presentes embargos (porque são 

tempestivos) e dou-lhes parcial provimento, para retificar o dispositivo da sentença prolatada, o qual deverá passar a 

constar com a seguinte redação:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente demanda. Condeno o autor às 

custas processuais e aos honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, 4º 

do CPC, incidindo os benefícios da Justiça Gratuita.No mais, mantenho na íntegra a r. decisão.P.R.I.C 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

94.0011786-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0011780-9) LUCY TIKUZO 

ECHUYA(SP047368A - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER E SP073008 - LUCIANO MARTINELI DA 

SILVA) X BANCO BRADESCO S/A(SP088476 - WILSON APARECIDO MENA E SP018764 - ANNA MARIA 

GACCIONE) 

Vistos, em sentença. Trata-se de embargos à execução, em que se pleiteia pela extinção da execução, sob o fundamento 

de que a parte embargante não se encontra em mora, tendo em vista o financiamento travado, que teria cobrado valores 

indevidos da executada, daí porque em verdade a mesma não os deveria. Em decorrência alega ser a execução nula, 

com fundamento no artigo 745 e 741 então vigentes. Impugna a embargante os valores cobrados, e a execução movido 

em sua face, já que dívida decorre de financiamento habitacional, com indevidos índices sendo cobrados pela 

embargada. Alega a incorreção do PAM - plano de atualização mista, para a correção das prestações, alega a incorreção 

da incidência da Taxa Referencial, para correção do saldo devedor; a indevida incidência de índice decorrente do plano 

collor; os juros aplicados, tanto em seu índice quanto na forma que seria capitalizada; impugna, ainda, a tabela price, 

com a forma de amortização antecipada. Prosseguindo, alega a nulidade da execução porque, haveria mora do 

embargado; porque haveria a impossibilidade de execução diante da ação civil pública, de nº. 92.008.7956/0; porque os 

depósitos das prestações estariam sendo feitos em cumprimento de liminar; porque a embargante teria constituído em 

mora a embargada, somente aí esta atuando. Com a inicial vieram documentos. Intimado, apresentou o embargado sua 

impugnação, fls. 243. Manifestou-se a embargante em réplica, fls. 338. Manifestou-se o Bradesco, fls. 474, pelo 

julgamento na forma do artigo 740. Na seqüência manifestou-se sobre as provas a embargante, fls. 475. Acostou-se aos 

autos cópia da sentença proferida na ação ordinária de nº. 93.0017717-6, fls. 511. Seguindo-se a manifestação das partes 

sobre o documento em questão. É o breve relatório. DECIDO. Passo ao exame da lide, diante da desnecessidade de 

produção probatória em audiência ou fora dela, haja vista restar em aberto apenas questão de direito, nos exatos termos 

do artigo 740, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Cada pedido e sua causa de pedir correspondem a uma 

demanda, que poderá ser proposta em ação própria ou cumulativamente, levando a um capítulo de sentença próprio 

neste último caso. Destarte, é possível dividir em diversas ações conforme o pedido e a correspondente causa de pedir 

apresentada. Sabe-se que se verificando a litispendência o processo não pode prosseguir, nos termos do artigo 267 do 

CPC. A litispendência é a repetição, pela propositura de outra ação, de ação já em curso, apresentando ambas as 

mesmas partes, causa de pedir e pedido, ou seja, apresentando os mesmos elementos que servem exatamente para a 

identificação das ações. Este, em parte nosso caso. Primeiramente a parte propôs ação ordinária, de nº. 93.0017717-6, 

em que se opôs à execução do contrato habitacional operada pela embargada, posto que estaria descumprindo com 

regras legais e ainda com as contratuais. Assim, impugnou o plano de reajuste das prestações - PAM -, a incidência do 

CES, os juros aplicados e a forma de aplicação, a incidência de percentual em decorrência do plano collor, a aplicação 

da TR, o contrato de seguro, a taxa FUNDHAB. Agora, por meio de embargos à execução, outra coisa não faz senão 

impugnar exatamente o contrato de financiamento, impugnado os mesmo tópicos já constantes da ação anterior, 

requerendo, por consequência, a nulidade da execução, porque não estaria em débito com a embargada, sendo o 

pretenso débito resultante destes desvirtuamentos tratados já na ação ordinária. Não deixam as ações de serem idênticas, 

nestes pontos, posto que têm como causa de pedir remota, o contrato, como causa de pedir próxima, a incorreta 

execução do contrato, como pedido a revisão do financiamento e nulidade das cobranças. Só que na ação ordinária, por 

consequência destes acolhimentos se impede a execução, ao se proceder a revisão contratual; enquanto nos embargos à 

execução, por consequência se leva à anulação da execução. A identidade das demandas é certa, afastando a 

possibilidade de novamente alegar em embargos os pedidos e causa de pedir já alegados em ação ordinária, sob pena de 
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se desvirtuar a coisa julgada material. A sutileza de se tratarem de demanda aparente de espécies diferentes, não afasta a 

identidade, já que os embargos à execução nada mais são, no fundo, que demanda ordinária. Outrossim, observo que 

aqui ainda há de se reconhecer a eficácia preclusiva, nos exatos termos do Código de Processo Civil, em seu artigo 474. 

Dispõe o artigo 474 do CPC: Passada em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as 

alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao acolhimento como à rejeição do pedido. Trata-se aí da 

denominada Eficácia Preclusiva da Coisa Julgada, com o que se busca é a estabilidade das relações jurídicas, tanto 

quanto se busca com o fenômeno da coisa julgada. Assim, todos os argumentos fáticos e jurídicos que poderiam ser 

deduzidos pelas partes presumem-se apresentados, ainda que não tenham sido reproduzidos nos autos. De modo que, de 

tudo aquilo que o autor poderia já ter alegado quando de sua ação, formando uma causa de pedir, seja próxima seja 

remota, mais ampla ou detalhada, tem-se como preclusas de serem argüidas com a vinda da coisa julgada. O professor 

Nelson Nery Junior leciona sobre este dispositivo que: Isto quer significar que não se admite a propositura de nova 

demanda para rediscutir a lide, com base em novas alegações. A este fenômeno dá-se o nome de eficácia da coisa 

julgada. (CPC comentado) Assim, no que diz respeito aos índices do financiamento, portanto: PAM, juros, plano collor, 

TR, tabela price, há litispendência, porque o julgamento já se operou extensamente na demanda ordinária, restando tais 

questões superadas. Aqui somente se apreciará as demais alegações suscitadas a ensejarem a nulidade da execução. 

Reitere-se que então se trata de litispendência parcial, o que acabou por caracterizar a conexão, mas não se trata de 

continência, porque os pedidos em si, aqui traçados, na parte exposto acima, não são mais amplos que os traçados na 

ordinária, e sim repetitivos. No que diz respeitos aos tópicos próprios da execução, sem a litispendência verificada, tem-

se a alegação da interpelação extrajudicial da embargada e a alegada ACP que proíbe o embargado de efetuar as 

cobranças, por fim, a regularidade dos depósitos feitos pela embargante; bem como a adimplência do mutuário 

embargante, em decorrência dos depósitos que estaria efetuando. Sem qualquer relação entre a possibilidade do 

embargado efetuar a execução de garantia que possua, como é a hipotecária, e a alegada interpelação extrajudicial, que 

nada mais representou que pedido de revisão contratual. Portanto a atuação da parte embargante não impede a execução 

do direito do credor, na posse que esta de garantia valida, a qual deu execução. No que diz respeito à alegada ACP sem 

maior respaldo para o fim de obstar a execução presente. A liminar proferida na demanda alega teve fim certo, não 

possibilitando a revisão dos contratos para plano de reajuste à escolha do devedor, como quer a parte embargante para o 

pes, mas sim especificamente para o plano de atualização misto - pes, com suas especificidades. Bem como para dar 

cumprimento à liminar, foi atuado naqueles próprios autos e termos, com a convocação mencionada. Assim, se nada fez 

em tempo o embargante, para valer-se daquela decisão, não tem respaldo para a qualquer tempo querer de qualquer 

forma executá-la. Sendo ainda, eventual discordância, questão para lá ser debatida. O que se tem nesta demanda, é a 

inobservância da parte embargante em cumprir com o procedimento e na época possível efetuar a troca pelo plano então 

viabilizado, e não por qualquer plano. Quanto à impossibilidade de cobrança, como consequência de depósito efetuado 

em cumprimento de liminar, duas relevantes observações a serem feitas. Primeiro, para tanto tem de efetuá-los, o que 

bem sabe a embargante não o fez com regularidade; a duas, o depósito se faz pelo montante cobrado, e não pelo 

montante que entende a parte ser devido, posto que para esta opção tem de ser valer de consignação. Assim, seja por 

uma observação, seja por outra, fato é que a parte não se encontrava adimplente. O que se vê, nos presente embargos, é 

a tentativa da parte de manter-se longe da execução mesmo sem efetuar seus pagamentos mensais devidos, o que não se 

justifica, vez que o embargado está no exercício regular de direito seu, o que o direito ampara. Conquanto mais em se 

considerando que a ação ordinária já se encontra julgado, e nenhum de seus pedidos foi acolhido, demonstrando-se a 

exeqüente que executou o contrato nos termos devidos, sem ilegalidades, estando em seu legitimo direito valer-se da 

execução de sua garantia, posto que o inadimplemento da parte embargante é injustificado. Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO OS EMBARGOS, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do CPC, por 

litispendência, quanto aos pedidos de PAM, juros, plano collor, TR, tabela price. E JULGO IMPROCEDENTES os 

presentes embargos à execução, quanto aos demais pedidos. Condeno a parte embargante ao pagamento dos honorários 

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor dado à causa, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC. Com o trânsito em 

julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação em apenso, e se desapensem e arquivem os autos, com os 

registros cabíveis. P.R.I.  

 

98.0026376-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0026371-3) ENZO SERNA 

VILLARROEL X ROSANE ERTHAL VILLARROEL(SP083863 - ANTONIO CARLOS MENDES MATHEUS) X 

BANCO BRADESCO S/A(SP018764 - ANNA MARIA GACCIONE) 

Vistos, em sentença. Trata-se de embargos à execução, em que se pleiteia pela extinção da execução, sob o fundamento 

de que a parte embargante não se encontra em mora, tendo em vista o financiamento travado, que teria cobrado valores 

indevidos da executada, daí porque em verdade a mesma não os deveria. Em decorrência alega ser a execução nula, 

com fundamento no artigo 745 e 741 então vigentes. Impugna a parte embargante os valores cobrados, e a execução 

movida, já que dívida decorre de financiamento habitacional, com indevidos índices sendo cobrados pela embargada. 

Alega a incorreção do PAM - plano de atualização mista, para a correção das prestações, alega a incorreção da 

incidência da Taxa Referencial, para correção do saldo devedor; a indevida incidência de índice decorrente do plano 

collor; os juros aplicados, tanto em seu índice quanto na forma que seria capitalizada, impugna, ainda, a tabela price, 

com a forma de amortização antecipada portanto, opõe-se aos critérios de reajuste das prestações mensais. 

Prosseguindo, alega a nulidade da execução porque, haveria mora do embargado; porque haveria a impossibilidade de 

execução diante da ação civil pública, de nº. 92.008.7956/0; porque os depósitos das prestações estariam sendo feitos 

em cumprimento de liminar; porque a embargante teria constituído em mora a embargada, somente aí esta atuando. 
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Alega ainda que a embargada incorre em crime do colarinho branco; a ilegitimidade da parte embargada para a 

execução; a utilização da execução como forma de represália pelas medidas judiciais utilizados pelos mutuários, 

inclusive os embargantes; a necessidade de intervenção do Ministério Público; a falta de liquidez, certeza e 

exigibilidade do título utilizado para a execução; a falta de notificação do executado para constituí-lo em mora; o 

vencimento antecipado da dívida. Com a inicial vieram documentos. Intimado, apresentou o embargado sua 

impugnação, fls. 432. Manifestou-se a embargante em réplica, fls. 508. Foi proferida sentença no Juízo Civil Estadual, 

opondo a parte recurso, sobrevindo Acórdão em que reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Estadual, 

remetendo os autos para a Justiça Federal, fls. 559/566. Foi cumprida a decisão, remetendo-se os autos para o Juízo da 

14ª Vara Cível Federal. fls. 567. Houve o recebimento dos autos, fls. 570. Acostou-se aos autos cópia da sentença 

proferida na ação ordinária de nº. 93.0017717-6. Seguindo-se a manifestação das partes sobre o documento em questão. 

É o breve relatório. DECIDO. Passo ao exame da lide, diante da desnecessidade de produção probatória em audiência 

ou fora dela, haja vista restar em aberto apenas questão de direito, nos exatos termos do artigo 740, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. Cada pedido e sua causa de pedir correspondem a uma demanda, que poderá ser proposta em 

ação própria ou cumulativamente, levando a um capítulo de sentença próprio neste último caso. Destarte, é possível 

dividir em diversas ações conforme o pedido e a correspondente causa de pedir apresentada. Sabe-se que se verificando 

a litispendência o processo não pode prosseguir, nos termos do artigo 267 do CPC. A litispendência é a repetição, pela 

propositura de outra ação, de ação já em curso, apresentando ambas as mesmas partes, causa de pedir e pedido, ou seja, 

apresentando os mesmos elementos que servem exatamente para a identificação das ações. Este, em parte nosso caso. 

Primeiramente a parte propôs ação ordinária, de nº. 93.0017717-6, em que se opôs à execução do contrato habitacional 

operada pela embargada, posto que estaria descumprindo com regras legais e ainda com as contratuais. Assim, 

impugnou o plano de reajuste das prestações - PAM -, a incidência do CES, os juros aplicados e a forma de aplicação, a 

incidência de percentual em decorrência do plano collor, a aplicação da TR, o contrato de seguro, a taxa FUNDHAB, a 

incidência do código de defesa do consumidor para a matéria. Agora, por meio de embargos à execução, outra coisa não 

faz senão impugnar exatamente o contrato de financiamento, impugnado os mesmo tópicos já constantes da ação 

anterior, requerendo, por consequência, a nulidade da execução, porque não estaria em débito com a embargada, sendo 

o pretenso débito resultante destes desvirtuamentos tratados já na ação ordinária. Não deixam as ações de serem 

idênticas, nestes pontos, posto que têm como causa de pedir remota, o contrato, como causa de pedir próxima, a 

incorreta execução do contrato, como pedido a revisão do financiamento e nulidade das cobranças. Só que na ação 

ordinária, por consequência destes acolhimentos se impede a execução, ao se proceder a revisão contratual; enquanto 

nos embargos à execução, por consequência se leva à anulação da execução. A identidade das demandas é certa, 

afastando a possibilidade de novamente alegar em embargos os pedidos e causa de pedir já alegados em ação ordinária, 

sob pena de se desvirtuar a coisa julgada material. A sutileza de se tratarem de demanda aparente de espécies diferentes, 

não afasta a identidade, já que os embargos à execução nada mais são, no fundo, que demanda ordinária. Outrossim, 

observo que aqui ainda há de se reconhecer a eficácia preclusiva, nos exatos termos do Código de Processo Civil, em 

seu artigo 474. Dispõe o artigo 474 do CPC: Passada em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas e 

repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao acolhimento como à rejeição do pedido. Trata-

se aí da denominada Eficácia Preclusiva da Coisa Julgada, com o que se busca é a estabilidade das relações jurídicas, 

tanto quanto se busca com o fenômeno da coisa julgada. Assim, todos os argumentos fáticos e jurídicos que poderiam 

ser deduzidos pelas partes presumem-se apresentados, ainda que não tenham sido reproduzidos nos autos. De modo que, 

de tudo aquilo que o autor poderia já ter alegado quando de sua ação, formando uma causa de pedir, seja próxima seja 

remota, mais ampla ou detalhada, tem-se como preclusas de serem argüidas com a vinda da coisa julgada. O professor 

Nelson Nery Junior leciona sobre este dispositivo que: Isto quer significar que não se admite a propositura de nova 

demanda para rediscutir a lide, com base em novas alegações. A este fenômeno dá-se o nome de eficácia da coisa 

julgada. (CPC comentado) Assim, no que diz respeito aos índices do financiamento e os critérios de reajuste do 

financiamento, portanto: PAM, juros, plano collor, TR, tabela price, há litispendência, porque o julgamento já se operou 

extensamente na demanda ordinária, restando tais questões superadas. Aqui somente se apreciará as demais alegações 

suscitadas a ensejarem a nulidade da execução. Reitere-se que então se trata de litispendência parcial, o que acabou por 

caracterizar a conexão, mas não se trata de continência, porque os pedidos em si, aqui traçados, na parte exposto acima, 

não são mais amplos que os traçados na ordinária, e sim repetitivos. No que diz respeitos aos tópicos próprios da 

execução, sem a litispendência verificada, tem-se a alegação da interpelação extrajudicial da embargada e a alegada 

ACP que proíbe o embargado de efetuar as cobranças, por fim, a regularidade dos depósitos feitos pela embargante; 

bem como a adimplência do mutuário embargante, em decorrência dos depósitos que estaria efetuando. Sem qualquer 

relação entre a possibilidade do embargado efetuar a execução de garantia que possua, como é a hipotecária, e a alegada 

interpelação extrajudicial, que nada mais representou que pedido de revisão contratual. Portanto a atuação da parte 

embargante não impede a execução do direito do credor, na posse que esta de garantia valida, a qual deu execução. No 

que diz respeito à alegada ACP sem maior respaldo para o fim de obstar a execução presente. A liminar proferida na 

demanda alega teve fim certo, não possibilitando a revisão dos contratos para plano de reajuste à escolha do devedor, 

como quer a parte embargante para o pes, mas sim especificamente para o plano de atualização misto - pes, com suas 

especificidades. Bem como para dar cumprimento à liminar, foi atuado naqueles próprios autos e termos, com a 

convocação mencionada. Assim, se nada fez em tempo o embargante, para valer-se daquela decisão, não tem respaldo 

para a qualquer tempo querer de qualquer forma executá-la. Sendo ainda, eventual discordância, questão para lá ser 

debatida. O que se tem nesta demanda, é a inobservância da parte embargante em cumprir com o procedimento e na 

época possível efetuar a troca pelo plano então viabilizado, e não por qualquer plano. Quanto à impossibilidade de 
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cobrança, como consequência de depósito efetuado em cumprimento de liminar, duas relevantes observações a serem 

feitas. Primeiro, para tanto tem de efetuá-los, o que bem sabe a embargante não o fez com regularidade, ademais, 

quando da propositura daquela demanda, há quase um ano já se encontrava em débito; a duas, o depósito se faz pelo 

montante cobrado, e não pelo montante que entende a parte ser devido, posto que para esta opção tem de ser valer de 

consignação. Assim, seja por uma observação, seja por outra, fato é que a parte não se encontrava adimplente. Vejo 

ainda ser legítima a parte exeqüente, já que é credor e possível titulo hábil para a execução da dívida, tal como vem 

fazendo, sem quaisquer ressalvas a ai serem feitas, nem mesmo quanto a liquidez, certeza e exeqüibilidade da dívida. 

Prevê o Código de Processo Civil os titulo executivos, no artigo 585, de acordo com o qual vem a credora executando o 

contrato de financiamento, titulo hábil, assim. Outrossim, consta expressamente da inicial os valores devidos e não 

pagos. Como se vê o titulo é hábil, os valores estão especificados, são devidos e não foram pagos, tanto pelo que 

comprovado nos autos, como pela constatação decorrente da prévia ação ordinária já sentenciada. Há liquidez, certeza e 

exigibilidade. Ressalva-se neste momento que no mesmo sentido o montante cobrado, posto que, nos termos em que 

contratado, a dívida como um todo venceu antecipadamente. Vê-se que a prévia notificação, nos termos do contrato, era 

desnecessária, mas ainda assim a citação da execução exerceu a mesma função, inclusive com a ressalva expressa na 

peça processual, restando superada a questão. É desnecessária a intervenção do Ministério Público, posto que não existe 

no processo qualquer interesse que cabe a ele resguardar. Trata-se de financiamento imobiliário não quitado, sem 

justificativas para a vinda do MP, que nos termos da lei atua em casos específicos. A alegação de que a execução foi 

usada como mera represaria em face dos mutuários, devido a ação judicial pelos mesmos intentadas, não guarda relação 

com os fatos, já que, primeiramente, o que se vê e se comprova, é mera execução realizada pelo credor em face de seus 

devedores, há anos inadimplentes. Não que se falar em violação a lei do colarinho branco, na exata medida do já 

sentenciado na ação ordinária conexa, em que se assentou a correta evolução da dívida, e indevida omissão dos 

devedores nos pagamentos mensais, residindo há anos sem a devida contraprestação, o que, além de não se justificar, 

põem-nos em situação extremamente vantajosa em relação da todos os demais que contratando nas regras do SFH 

efetuam seus pagamentos mensalmente, a fim de viabilizar a continuidade dos financiamentos a outros interessados. 

Como se vê, os demais pedidos restam prejudicados, como o da incidência do artigo 1092 ou mesmo 1531 do Código 

Civil, pois os valores exigidos e a forma opta para execução, pela parte credora, estão em consonância com o 

ordenamento jurídico. Nos presente embargos tem-se a tentativa da parte de manter-se longe da execução mesmo sem 

efetuar seus pagamentos mensais devidos, o que não se justifica, vez que o embargado está no exercício regular de 

direito seu, o que o direito ampara. Conquanto mais em se considerando que a ação ordinária já se encontra julgado, e 

nenhum de seus pedidos foi acolhido, demonstrando-se a exeqüente que executou o contrato nos termos devidos, sem 

ilegalidades, estando em seu legitimo direito valer-se da execução de sua garantia, posto que o inadimplemento da parte 

embargante é injustificado. Ante o exposto, JULGO EXTINTO OS EMBARGOS, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

nos termos do artigo 267, inciso V, do CPC, por litispendência, quanto aos pedidos de PAM, juros, plano collor, TR, 

tabela price. E JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução, quanto aos demais pedidos. Condeno a 

parte embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor dado à causa, nos termos 

do artigo 20, 4º, do CPC. Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação em apenso, e 

se desapensem e arquivem os autos, com os registros cabíveis. P.R.I.  

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.00.033395-1 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANTONIO CARLOS DE SOUZA X MARIA CELIA ANDRADE 

DE SOUZA(SP242389 - MARCOS ROGERIO MANTEIGA) 

Ciência a EMGEA do retorno negativo em virtude de homonimia do mandado de intimação do co-autora Antonio 

Carlos de Souza fls. 84/86.Tendo em vista o requerimento do oficial de justiça dos benefícios do artigo 172 e seguintes 

do CPC, determino a essa Secretaria a expedição de novo mandado de intimação do co-requerido Antonio Carlos de 

Souza, no mesmo endereço de fls. 76, com os benefícios do artigo 172 e seguinte do CPC.Int. 

 

2008.61.00.032097-3 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X EDSON ALVES DE SANTANA X IZABEL CRISTINA BUENO AMADOR X IZABEL CRISTINA BUENO 

AMADOR 

Ciência a EMGEA do retorno do mandado de intimação negativo fls. 50/55.Providencie novo endereço para intimação 

da parte requerida no prazo de 10 dias, no silêncio arquivem-se os autos até nova manifestação da parte interessada.Int. 

 

Expediente Nº 4685 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0008601-4 - MARIA APARECIDA STEIN FERREIRA X MARIA ALICE FALJONI CHAVES X MARIA 

LEONOR DE OLIVEIRA X MARIA DE FATIMA PEREIRA MARQUES X MARCIA MARCHESI ALMEIDA 

SCHIVITARO X MUNA ABDALLA RABELLO DE FREITAS X MARIA MARIKO FUJINAMI EGAMI X MARIA 

MAUDI DIAS DE ALMEIDA X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MELLO X MIRALDO 

MEDEIROS(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E SP115729 - CRISPIM FELICISSIMO NETO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Fl.401/403: Defiro o pedido de devolução do prazo, conforme requerido pela Caixa Econômica Federal. Int. 
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2006.61.00.004282-4 - JEFFERSON MARTINS DE SOUZA(SC018555 - CATIUSCIA ISRAELA HOESKER) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL X BANCO BRADESCO(SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE) 

Vistos etc.Fls. 167/168 - ciência às partes.Intime-se. 

 

2007.61.00.002124-2 - SEGREDO DE JUSTICA(SP096300 - HELENA RODRIGUES JORDAN TAKAHASHI E 

SP243981 - MARIA DOLORES RODRIGUES JORDAN ORFEI ABE) X SEGREDO DE JUSTICA 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, a respeito do documento de fls.1212/1260, no prazo de 15 dias, bem como 

informe a este Juízo se tomará alguma providência administrativa.Dê-se vista à União Federal do despacho de fl.1209, 

bem como para que manifeste-se, expressamente, no prazo de 15 dias, sobre o documento de 

fls.1212/1260.Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2007.61.00.033191-7 - FUNDACAO VISCONDE DE PORTO SEGURO(SP011178 - IVES GANDRA DA SILVA 

MARTINS E SP026689 - FATIMA FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA E SP042904 - MARILENE 

TALARICO MARTINS RODRIGUES) X INSS/FAZENDA X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc..Defiro a indicação dos assistentes técnicos pela parte, bem como os quesitos apresentados pelas partes. 

Contudo, para a produção da prova pericial (que deverá abranger os últimos 05 anos), primeiramente, a parte-autora 

deverá indicar as contas contábeis relacionadas com bens, direitos e despesas vertidas para a população carente, 

descrevendo, de modo objetivo e abstrato, o conteúdo dessas contas. Munidos dos esclarecimentos da parte-autora 

quanto ao conteúdo das mencionadas contas, além dos quesitos das partes, a perícia deverá apurar o montante total de 

cada uma das contas indicadas (por ano civil), bem como estabelecer a relação percentual entre o patrimônio total da 

parte-autora e a parcela do patrimônio vinculada diretamente à atividade assistencial apontada, e também a relação 

percentual entre as despesas vinculadas à assistência social e o montante total das receitas auferidas pela parte-autora 

em cada ano civil analisado.Tendo em vista as manifestações de fls. 1342/1344 e 1346 bem como a complexidade da 

perícia fixo os honorários periciais em R$ 14.850,00. Providencie a parte autora o depósito da verba honorária, no prazo 

de 10 dias, no termo do artigo 33 do CPC. Com o pagamento intime-se o perito para apresentação do laudo em 60 dias. 

Int. 

 

2007.61.00.034974-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

RODRIGO LUZ 

Tendo em vista que o endereço indicado às fls.59 não possui subseção da Justiça Federal, providencie a parte autora o 

recolhimento das custa de distribuição da Carta Precatória, bem como das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para 

possibilitar o cumprimento da diligência perante a Justiça Estadual, no prazo de 10 dias. Int. 

 

2008.61.00.000801-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

EZIO FERNANDES DE AVILLA 

FLS.113/114: Dê-se vista à parte autora para que requeira o que de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

2008.61.00.009143-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X LUIS CARLOS DUARTE 

Expeça-se Carta Precatória para citação, no endereço requerido à fl.70.Cumpra-se. 

 

2008.61.00.026155-5 - JUSSARA SANTA RITA DOS SANTOS(Proc. 1895 - VINICIUS DINIZ MONTEIRO DE 

BARROS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP053556 - MARIA CONCEICAO DE 

MACEDO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) 

Defiro a perícia requerida às fls.158/164.Nomeio perito judicial Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira (médico 

ortopedista).No tocante ao arbitramento dos honorários periciais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, fixo os honorários no valor máximo para o trabalho do perito judicial nos termos do artigo 3º, 1º da Resolução 

n. 558/2007 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.Ressalto que o pagamento dos honorários periciais 

efetuar-se-á nos termos do artigo 3º da Resolução 558/2007. Intime-se o perito a apresentar os dados bancários para o 

depósito dos honorários e indicar data e local para realização da perícia.Faculto às partes a indicação de assistente 

técnico e a apresentação de quesitos, no prazo de 10 dias, iniciando pela parte autora. Int.  

 

2008.61.00.032124-2 - ANTONIO LUIZ LAMACCHIA(SP135534 - LUIZ DE MORAES BARROS LAMACCHIA E 

SP181302A - ÉRICO AJACE THEODOROVITZ) X ADEMAR LINS DE ALBUQUERQUE X MARIA DOROTHEA 

VALDETARIO LINS DE ALBUQUERQUE(SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL) X CONSULADO GERAL DE 

PORTUGAL EM SAO PAULO 

Tendo em vista a alegação da co-ré de que não residia no endereço, no qual, foi realizada a citação por hora certa, 

acolho a preliminar de nulidade de citação e recebo a contestação de fls.119/144, na qual os co-réus Ademar Linas de 

Albuquerque e Maria Dorothea Valdetaro Lins de Albuquerque deram-se por citados.Determino a citação do Consulado 

de Portugual na pessoa do Cônsul Geral de Portugal em São Paulo no endereço fornecido à fl.138 e deixo de ratificar a 

citação anteriormente realizada (fls.95).Após apreciarei o requerido às fls.59/66. Int. 
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2009.61.00.002611-0 - DAMOCLES LUIZ DE OLIVEIRA(SP263920 - JOSE ROBERTO CERQUEIRA MAIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Vistos etc.Fls. 67/91 - ciência à parte-autora.Ante a desistência parcial manifestada na réplica no tocante aos danos 

morais, manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2009.61.00.010161-1 - GERALDO CARLOS DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos, etc.À vista de a parte-autora ter obtido os juros progressivos tratados na Lei 5.107/1966, assim como o 

diferencial de correção monetária de abril/1990 (44,80%), nas ações ordinárias 98.0049266-6 e 95.00265885, as quais 

tramitaram respectivamente perante a 15ª e 19ª Vara Cível, esclareça a CEF, em 10 (dez) dias, se por ocasião do 

creditamento do aludido expurgo foi considerada a incidência da taxa progressiva de juros na conta vinculada (ou vice 

versa).Após, à conclusão imediata.Intime-se. 

 

2009.61.00.010857-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP190058 - MARIA CANDIDA 

MARTINS ALPONTI) X MONTREAL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

Tendo em vista o requerido às fls.344/345 e 349, bem como a certidão de fls.348, verso, dê-se vista à parte autora, pelo 

prazo de 10 dias. Int. 

 

2009.61.00.017566-7 - HENRIQUE ZULUETA X MARIA CONCEICAO PIRES BARBOSA ZULUETA(SP128319 - 

JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Determino que a parte autora esclareça o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, à luz do previsto no artigo 259 

do CPC. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para aferição da competência deste Juízo Federal 

em face do previsto na Lei 10.259/2001.Apensem-se os presentes autos no processo cautelar, nº 2008.61.00.034090-

0.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2007.63.01.081878-9 - SERGIO AURICCHIO(SP175180 - MARINO PAZZAGLINI FILHO E SP240030 - 

FERNANDA DE OLIVEIRA NOETHEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA 

SOUSA MENDES) 

Vistos etc.Comprovem os autores Nelson Mazzarella e Brígida de Vico Mazzarella, em 10 (dez) dias, a titularidade de 

caderneta de poupança durante o período pleiteado nos autos.Intime-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.00.006213-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.034055-8) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X PASCHOAL MARTUCHI - 

ESPOLIO X LUIZ CARLOS MARTUCHI(SP262838 - PAULA PATRICIA NUNES PINTO E SP270844 - 

ANDRESSA ALVES DOS SANTOS CANADO) 

Providenciem as partes os extratos bancários, conforme requerido pelo contador, no prazo de dez dias. Após, retornem 

os autos ao setor de contadoria. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.00.034090-0 - HENRIQUE ZULUETA X MARIA CONCEICAO PIRES BARBOSA ZULUETA(SP128319 - 

JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista a declaração de rendimentos da parte autora, ano base 1990 e 1991, manifeste a Caixa Econômica 

Federal, apresentando os extratos requeridos, no prazo de cinco dias.Int. 

 

Expediente Nº 4713 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.015188-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.007437-7) OFFICE 

DISTRIBUIDORA LTDA(SP264714 - FLAVIA FERNANDA NEVES E SP220006A - ELIS DANIELE SENEM) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP176807 - SERGIO MARTINS CUNHA E SP028835 

- RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP241312A - LUIZ ALBERTO LESCHKAU) 

Vistos, em despacho. Baixo os autos em diligência. Dê ciência à parte embargada, para manifestação, sobre os 

documentos acostados às fls. 66 e seguintes pela embargante. Posteriormente venham os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se.  

 

2009.61.00.006208-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.001385-0) PAULO 

CESAR PORFIRIO DE PINHO(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR E SP269741 - WAGNER 

OLIVEIRA ZABEU) X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP257211 - TATIANE DE 

OLIVEIRA SCHWARTZ) 
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Tendo em vista a matéria de direito, objeto do presente feito, defiro tão somente a prova documental, pelo prazo de 15 

dias.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2009.61.00.009525-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.001807-9) SPDM - 

ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - HOSPITAL SAO 

PAULO(SP107421 - LIDIA VALERIO MARZAGAO) X COM/ IMP/ DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES 

PROSINTESE LTDA(SP176892 - ROBERTO WAGNER DE OLIVEIRA LINO) 

Tendo em vista a decisão proferida nos autos da Execução Extrajudicial, remetam-se os autos a Justiça Estadual. 

 

2009.61.00.018676-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0031083-2) ADMA EID 

TAVARES DE ARAUJO X ELIAS TAVARES DE ARAUJO(SP119245 - GUSTAVO EID BIANCHI PRATES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP138971 - MARCELO ROSSI NOBRE E SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) 

Distribua-se por dependência ao Processo nº 00.0031083-2.Recebo os presentes Embargos à Execução, Vista ao 

Embargado para impugnação no prazo legal. Após, conclusão. I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

88.0009404-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP178378 - 

LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X COM/ 

LEG/ CEREAIS ELDORADO LTDA X YOSHIKAZU IKEDA X KENZI HOSHIKAWA(SP124767 - CARLOS 

EDAGBERTO RODRIGUES) 

Manifeste-se a exequente, requerendo o que de direito, no prazo de 15 dias.No silêncio, ao arquivo.Intime-se. 

 

96.0030461-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP100910 - 

MARCELO STORI GUERRA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MOREIRA LIMA PRODUCOES 

CINEMATOGRAFICAS X OSVALDO MOREIRA DA SILVA LIMA JUNIOR X HELOISA RANGEL MOREIRA 

LIMA 

Tendo em vista a juntada dos documentos fornecidos pela Receita Federal, torno os autos sigilosos.Providencie a 

Secretaria a regularização no sistema processual.Ciência a CEf para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 

dias.No silêncio, arquivem-se os autos sobrestado.Intime-se. 

 

2000.61.00.016458-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP051158 - MARINILDA GALLO) X JOSE 

ROBERTO ALVES MESSIAS X JOAO DEUS MARQUES 

Manifeste-se a CEF sobre a penhora realizada às fls. 164/166, requerendo o que de direito, no prazo de 15 dias.Intime-

se. 

 

2003.61.00.001807-9 - COM/ IMP/ DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES PROSINTESE LTDA(SP176892 - 

ROBERTO WAGNER DE OLIVEIRA LINO) X SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O 

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - HOSPITAL SAO PAULO(SP107421 - LIDIA VALERIO MARZAGAO) 

Vistos etc..Trata-se de processo de execução diversa de título executivo extrajudicial promovida pelo Comércio 

Importação de Produtos Médicos Hospitalares Prosintese Ltda, nos termos do art. 566, inciso I e 585, inciso II, ambos 

do Código de Processo Civil (CPC).Preliminarmente, constou no pólo passivo da demanda a Escola Paulista de 

Medicina STPM - Hospital São Paulo, tendo sido citada no endereço: Rua Botucatu, 740, 5º andar, conforme certidão 

de fls. 163/164. A parte-exeqüente informou que a presente ação foi proposta em face da Escola Paulista de Medicina 

STPM - Hospital São Paulo, cuja sede localiza-se na Rua Napoleão de Barros, 715, restando equivocada a citação da 

Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP e, ainda, reiterou a citação da executada no endereço mencionado na 

inicial (fls. 181/182).Trasladado cópia integral dos embargos a execução nº 2004.61.00.028270-0, opostos pela 

Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, os quais foram julgados procedentes e reconhecido o equívoco na 

citação da embargante (fls. 201/247). Expedido novo mandado de citação da executada - Escola Paulista de Medicina 

STPM - Hospital São Paulo, CNPJ nº 60.453.032/0001-74, endereço: Rua Napoleão de Barros, 715 (fls. 248), 

constando certidão exarada pelo Sr. Oficial de Justiça informando que, antes de efetivar a diligência, compareceu a este 

Juízo e após compulsar os autos verificou constar na petição inicial a Escola Paulista de Medicina STPM - Hospital São 

Paulo, cujo endereço é Rua Napoleão de Barros, 715 e, não a Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, autarquia 

federal com sede na Rua Botucatu, 740. Ademais, esclareceu que, por meio do site da Receita Federal, consultou o 

CNPJ nº 60.453.032/0001-74 que está vinculado a Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, e após a análise de 

outros documentos encontrou o CNPJ nº 61.699.567/0001-92, pertencente a SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA 

PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, que apresenta como título do estabelecimento ou nome fantasia de 

HOSPITAL SÃO PAULO, consoante ao endereço citado na inicial; por isso, o mandado foi devolvido sem o devido 

cumprimento, aguardando-se a indicações acerca as providências a serem adotadas.Consta despacho determinando a 

retificação do número do CNPJ da executada, bem como a alteração no pólo passivo da demanda para constar: SPDM - 

ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA (fls. 254).Às fls. 261/262 a parte-

executada indicou os bens a serem penhorados, bem como opôs embargos à execução nº 2009.61.00.009525-8.Instada a 

se manifestar sobre os bens indicados pela executada, a parte-exeqüente requereu a remessa dos autos a Justiça 
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Estadual, bem como a homologação do acordo celebrado entre as partes, com a extinção do feito, nos termos do artigo 

269, III, CPC.Considerando a decisão trasladada dos Embargos à Execução de fls. 201/247, a certidão de fls. 249/251, 

bem como o despacho de fls. 254, verifico a inexistência de fundamento legal que justifique a permanência desses autos 

na Justiça Federal, uma vez que não se verificam presentes quaisquer das hipóteses mencionadas no artigo 109 da CF, 

bem como, as partes constantes no presente feito são pessoas jurídicas de Direito Privado, dessa forma, remetam-se os 

autos à Justiça Estadual.Intime-se. 

 

2005.61.00.006230-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA E SP107029 - 

ANTONIO CARLOS DOMINGUES) X INTERLAR HIDR MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X SONIA 

APARECIDA ALVES(SP104054 - ALFREDO MARTINS CORREIA) X CARLA ALVES LEPSKI(SP241799 - 

CRISTIAN COLONHESE) 

Tendo em vista o tempo decorrido, digam as partes se ocorreu o acordo noticiado na audiência à fl. 173, no prazo de 10 

dias, sucessivos. Intimem-se. 

 

2007.61.00.005243-3 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X GERALDO MAGELA DE ALMEIDA 

Tendo em vista a não manifestação, informe a exequente se houve o acordo noticiado à fl. 62, no prazo de 15 dias.No 

silêncio, ao arquivo.Intime-se. 

 

2007.61.00.029936-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON) X COML/ 

MABRUK LTDA X PAULO SERGIO BUSSI X CRISTIANE BRANDAO FLORES BUSSI 

Tendo em vista o fornecimento de documentos protegidos por siglo fiscal (fls. 62/131), determino que proceda a 

Secretaria a anotação do sigilo no sistema processual, nos termos do Provimento 64/2005 e suas alterações.Ciência a 

exequente apresentados pela Receita Federal, pelo prazo de 10 dias, para requerer o que entender de direito.Em nada 

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

2007.61.00.030575-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E 

SP245428 - ANDRE BANHARA DE OLIVEIRA) X ABROB ORGANIZACAO COML/ JURIDICA E CONTABIL 

LTDA X ANGEL BLANCO RODRIGUES X ROSANA ELIZETE DA SILVA RODRIGUES BLANCO 

Manifeste-se a exequente sobre à certidão de fl. 108, no prazo de 15 dias, indicando bens passíveis de penhora. Com o 

cumprimento acima, expeça-se mandado de penhora e avaliação. No silêncio, aguardem-se sobrestados em arquivo. 

Intime-se.  

 

2007.61.00.031831-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) X OXIDO BRASIL COML/ LTDA X 

TELMA GOUVEA MENDONCA FILIZZOLA 

Esclareça a parte exequente o pedido de fls. 108/111 no qual solicitada a expedição de ofício a Secretaria da Receita 

Federal com intuito de localizar novos endereços, visto que os executados já foram citados (fls. 58 verso) e as tentativas 

de penhora foram infrutífera (fls. 67/70) por ausência de bens passíveis de penhora, bem como a tentativa de bloqueio 

de dinheiro por intermédio do BACENJUD restou frustrada (fls. 101/103). Ademais, essa Secretaria procedeu a 

pesquisa no sistema WEBSERVICE da Receita Federal, sem que houvesse novos endereços a serem diligenciados (fls. 

112/114). Assim, todas as diligência cabíveis quanto a possibilidade de encontrar bens ou dinheiro dos executados já 

foram realizadas. Esclareça, outrossim, o pedido de endereço do Sr. Antonio Gouveia Mendonça, que não é parte no 

presente feito.Prazo: 10 dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int. 

 

2007.61.00.034469-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP266240 - OLGA ILARIA MASSAROTI) X 

NOVATRI IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA X AVERALDO JOSE EDSON DE SOUZA SILVA X 

APARECIDA LUCIO DE ANDRADE SILVA 

Manifeste-se a exequente sobre à certidão de fl. 270, no prazo de 15 dias, indicando bens passíveis de penhora. Com o 

cumprimento acima, expeça-se mandado de penhora e avaliação. No silêncio, aguardem-se sobrestados em arquivo. 

Intime-se.  

 

2008.61.00.001719-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE) X JARED MARIA RODRIGUES 

Fls. 54/78 - Indefiro a expedição de ofício a Receita Federal para solicitar endereço da parte executada, haja vista essa 

Secretaria já ter utilizado por duas vezes (fls. 47 e 80) o sistema de consulta ao banco de dados da mesma instituição, 

sendo ambas infrutíferas.No silÊncio, aguardem-se sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte 

exequente.Intime-se. 

 

2008.61.00.014967-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X ARAPUA DROGARIA LTDA - EPP X DAVID 

FERNANDES ALVES X DANIELA CORREA ANDRADE 

Ciência a parte exeqüente (CEF) do retorno do mandado de citação e penhora negativo de fls.110/115. Apresente novo 
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endereço para dar cumprimento ao r. despacho de fls. 57, no prazo de 10 dias. No silêncio, rementam-se os autos ao 

arquivo sobrestado até nova provocação da parte interessada. Int.  

 

2008.61.00.017469-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP031453 - 

JOSE ROBERTO MAZETTO) X TURMA DO TOMATE EVENTOS E LAZER LTDA(SP211590 - DANIELA 

MATTIUSSI) X ALESSANDRO TOMAZELLI 

Fls. 110/111: Alega o executado que o preço do forno industrial elétrico da marca Venâncio tem preço maior que o da 

avaliação feita pelo oficial de justiça à fl. 103, porém, até a presente data, não comprovou nos autos suas alegações. 

Requer o executado a substituição deste bem penhorado por um outro.Fls. 115/116: Em manifestação, pede a CEF que 

seja mantido o bem penhorado, bem como o reforço da penhora. Verifico que assiste razão a exeqüente em suas 

alegações de fls. 115/116, em relação a somatória dos valores dos bens penhorados e dos indicados em substituição às 

fls. 110/111, é menor que a do valor a ser executado. Assim, determino o reforço da penhora dos bens indicados em 

substituição e mantenho as constrições já realizadas.Expeça-se mandado de penhora dos bens noticiados pelo executado 

às fls. 110/111.Intime-se. 

 

2008.61.00.017475-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

ANA LUCIA CASAS PINEDA X MARCIA ROCHA OLIVEIRA FRANCO 

Manifeste-se a exequente sobre à certidão de fl.110, no prazo de 15 dias, indicando bens passíveis de penhora. Com o 

cumprimento acima, expeça-se mandado de penhora e avaliação. No silêncio, aguardem-se sobrestados em arquivo. 

Intime-se.  

 

2008.61.00.021898-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

LUIS MARCO HENRIQUES 

Manifeste-se a exequente sobre à certidão de fl. 59, no prazo de 15 dias, indicando bens passíveis de penhora. Com o 

cumprimento acima, expeça-se mandado de penhora e avaliação. No silêncio, aguardem-se sobrestados em arquivo. 

Intime-se.  

 

2008.61.00.028815-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X NATANAEL 

SOARES JUNIOR 

Tendo em vista a juntada dos documentos fornecidos pela Receita Federal, torno os autos sigilosos.Providencie a 

Secretaria a regularização no sistema processual.Ciência exequente CEF dos declarações fornecidas, para requerer o 

que entender de direito, no prazo de 10 dias.Int. 

 

2009.61.00.010987-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

RACHEL DE MIRANDA FILHO 

Manifeste-se a exequente sobre à certidão de fl. 29, no prazo de 15 dias, indicando bens passíveis de penhora. Com o 

cumprimento acima, expeça-se mandado de penhora e avaliação. No silêncio, aguardem-se sobrestados em arquivo. 

Intime-se.  

 

2009.61.00.010998-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X JOSE DE FREITAS DO NASCIMENTO 

Manifeste-se a exequente sobre à certidão de fl. 35, no prazo de 15 dias, indicando bens passíveis de penhora. Com o 

cumprimento acima, expeça-se mandado de penhora e avaliação. No silêncio, aguardem-se sobrestados em arquivo. 

Intime-se.  

 

2009.61.00.011130-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X MAURICIO DIEZ MAZZI 

Manifeste-se a exequente sobre à certidão de fl. 30, no prazo de 15 dias, indicando bens passíveis de penhora. Com o 

cumprimento acima, expeça-se mandado de penhora e avaliação. No silêncio, aguardem-se sobrestados em arquivo. 

Intime-se.  

 

2009.61.00.012656-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X M2 

COM/ E SERVICOS DE PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA X MARCIO ADRIANO MARIANO DE OLIVEIRA 

X DARCY BALIELO DE OLIVEIRA 

Ciência a parte exeqüente (CEF) do retorno do mandado de penhora negativo de fls. 104/105. Apresente a parte 

exequente bens passíveis de penhora, no prazo de 10 dias. No silêncio, rementam-se os autos ao arquivo sobrestado até 

nova provocação da parte interessada. Int.  

 

Expediente Nº 4725 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
00.0902021-7 - PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A(SP020309 - HAMILTON DIAS DE 
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SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP 

Considerando a conta do contador judicial à fl. 353 e 354, acolho a conta realizada pela PFN de fls. 322 e determino que 

a impetrante deposite a diferença do valor encontrado, observando-se o depósito já efetuado à fl. 313, no prazo de 15 

dais.Com o cumprimento acima, dê-se vista ao Procurador da Fazenda Nacional.Intimem-se. 

 

90.0030501-2 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP061561 - CARMEN VALERIA ANNUNZIATO BARBAN E 

SP063148 - ANDREAS JOSE DE A SCHMIDT E Proc. ZENON MARQUES TENORIO E Proc. AUTO ANTONIO 

REAME E SP076439 - HOLDON JOSE JUACABA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Esclareço ao impetrante quanto ao requerido no item I de fls. 1411, que primeiro junte aos autos o alvará original de fls. 

1413, para a eventual expedição de um novo.Expeça-se ofício à CEF para que informe sobre o destino dos depósitos 

transferidos pelo Banestado entre 04/07/91 a 05/08/91, dos documentos nºs 7223435-0, 6768811-5, 13-7, 6767697-2, 

8732297-2 juntados nas fls. 1195/1203, no prazo de 20 dias.Intime-se.  

 

91.0695128-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0016594-8) ABC BULL S/A 

TELEMATIC(SP098313 - SERGIO APARECIDO DE MATOS E SP117183 - VALERIA ZOTELLI) X DELEGADO 

ESPECIAL DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS - DEAIN SP 

Ciência ao impetrante sobre as alegações do Procurador da Fazenda Nacional à fl. 716, para que providencie o 

pagamento das parcelas faltantes.Com o cumprimento acima, dê-se vista ao Procurador da Fazenda Nacianal. Intime-se. 

 

2007.61.00.017692-4 - ROBERTO COUTO DE MAGALHAES X RUTH COUTO DE MAGALHAES(SP212360 - 

VIRGÍNIA DE MORAES TEIXEIRA) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - SP 

Vistos etc.Considerando que a guia CAT depende do pagamento do foro de 2009, promova a parte-impetrante, em (dez) 

dias, a comprovação da quitação da taxa de ocupação em tela.Intime-se. 

 

2009.61.00.007457-7 - ANA CECILIA SOARES GOMES(SP172681 - ARIANE CINTRA LEMOS DE MORAES) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN(SP206505 - ADRIANA INÁCIA 

VIEIRA E SP151841 - DECIO LENCIONI MACHADO) 

Vistos etc.Esclareça a autoridade impetrada, em 10 (dez) dias, a situação da freqüência escolar no presente ano letivo, 

conforme registrado nas informações acadêmicas da parte-impetrante.Intime-se. 

 

2009.61.00.008763-8 - JANUARIO NAPOLITANO(SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X PRESIDENTE DO 

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO - SP(SP204164 - AMAURI DOS SANTOS 

MAIA) 

Defiro o pedido de vista dos autos conforme requerido às fls. 303.Intimem-se. 

 

2009.61.00.009661-5 - VARIAN MEDICAL SYSTEMS BRASIL LTDA(SP134208 - LUIZ GONZAGA 

ZUCARELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Vistos etc.Ante a noticiada conclusão da análise do requerimento administrativo objeto dos autos (fls. 92/99), 

manifeste-se a parte-impetrante, em 10 (dez) dias, sobre a subsistência do interesse de agir no prosseguimento do 

presente mandamus.Intime-se. 

 

2009.61.00.013633-9 - VIACAO PARATODOS LTDA(SP148271 - MARCELA VERGNA BARCELLOS 

SILVEIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos etc.Fls. 99/105 e 106/113 - Ciência à parte-impetrante.Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

2009.61.00.015874-8 - MARGARIDA HISSAE FUKUYA YOSHII X ANA LUCIA CAVALCANTE TOMINAGA X 

CLAUDIA LIMA PEREIRA(SP230461 - JOHNSON SHIN TARO OKANISHI FUKUYA) X GERENTE REGIONAL 

DO INSS EM SAO PAULO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL 

Fls. 171/199: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Proceda a Secretaria a anotação 

da interposição do agravo de instrumento pela impetrante. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se.  

 

2009.61.00.015985-6 - VOTORANTIM SIDERURGIA S/A(SP195564 - LUCIANO MARTINS OGAWA E SP222517 

- FÁBIO GREGIO BARBOSA) X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP 

Fls. 557/574: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Proceda a Secretaria a anotação 

da interposição do agravo de instrumento pela impetrante. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se.  

 

Expediente Nº 4744 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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00.0232438-5 - CLAUDIO BISSI X ROSA MARIA SANTI BISSI(SP009586 - ARNALDO JOSE PACIFICO E 

SP117515 - LUIZ EDUARDO BOAVENTURA PACIFICO E SP043705 - CARLOS PINTO DEL MAR E SP075081 - 

LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1323 - ARNALDO ARENA ALVAREZ E 

Proc. 158 - HITOMI NISHIOKA YANO E Proc. 866 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) 

Fl. 508: Expeça-se novo ofício requisitório a favor do advogado, nos termos do art. 4º, parágrafo único, da Resolução 

55/2009 do CJF. 

 

91.0730091-3 - ARTHUR LOURENCO GALLI X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA GALLI X CARMEM SILVA DE 

OLIVEIRA GALLI(SP032599 - MAURO DEL CIELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO 

MARIN) 

Tendo em vista o requerido à fl. 288, aguarde-se manifestação de Carmen Silva de Oliveira Galli.Sem prejuízo, 

expeçam-se os ofícios requisitórios a favor do outro litisconsorte e do advogado.Int.-se. 

 

92.0093617-2 - BOZZO BRASIL S/A COM/ IMP/ E EXP/ TRADING COMPANY X BOZZO BRASIL S/A COM/ 

IMP/ E EXP/ TRADING COMPANY - FILIAL(SP011046 - NELSON ALTEMANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 

- MARCO AURELIO MARIN) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

94.0009652-6 - JOSE FONSECA FILHO X GILBERTO FERREIRA MARTINS X MAURO SANCOVSKI X 

NELSON DE OLIVEIRA X ROBERTO SUEIKI MINAMI X ROGERIO PAVAO DE OLIVEIRA(SP009441A - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP090573 - ROSELI CAETANO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP099950 - JOSE PAULO NEVES) X BANCO DO 

ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA(SP096984 - WILSON ROBERTO SANTANNA E SP084431 - ROSA 

MARIA LUBRANO PAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
93.0020970-1 - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE BAURU E 

REGIAO(SP075449 - RICARDO DOS SANTOS ANDRADE E SP121503 - ALMYR BASILIO E SP228542 - CAIO 

MARCIO PESSOTTO ALVES SIQUEIRA) X BANCO AMERICA DO SUL S/A(SP030188 - EDEVAL SIVALLI E 

SP101222 - SONIA KIRIHATA ARIMURA E SP110059 - ARISTEU CESAR PINTO NETO E SP083577 - NANCI 

CAMPOS) X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP085896 - 

JORGE MILTON TEIXEIRA AGOSTINHO) X BANCO BANDEIRANTES S/A(Proc. WASHINGTON LUIS 

BEZERRA DA SILVA E Proc. ANGELO HENRIQUE G. PEREIRA E Proc. SIMONE KAMENSKI) X BANCO DE 

CREDITO NACIONAL S/A - BCN(SP073670 - RUBENS ALADIN DA SILVA) X BANCO DE CREDITO REAL 

DE MINAS GERAIS S/A(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X BANCO DO BRASIL 

S/A(SP197799 - GRAZIELLA AMBROSIO E SP114099 - NELSON JORGE DE MORAES JUNIOR E Proc. JOSE 

LUIZ GUIMARAES E SP033024 - JOSE SYLVIO MODE E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X BANCO 

DO ESTADO DO PARANA(SP057957 - PETRONIO VALDOMIRO DOS SANTOS) X BANCO ECONOMICO 

S/A(SP058998 - INACIO YOSHIYUKI NAGAHASHI E SP023807 - JULIANO JOSE PAROLO E SP094446 - 

THELMA CARDOSO DE ALMEIDA SILVA E SP085834 - RENATA NAPARRO CHAPPER E SP027797 - 

FRANCISCO ROBERTO BACCELLI) X BANCO EMPRESARIAL S/A(SP055037 - ALFEU PEREIRA FRANCO E 

Proc. MARCUS VINICIUS PAVANI JANJULIO) X BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A(SP062146 - GERBER 

DE ANDRADE LUZ E SP068634 - SALETE VENDRAMIM LAURITO E Proc. ELIZABETH MAROJA AULICINO 

E SP098477 - FATIMA CLEMENTINA MONTEIRO DOMINGUES E Proc. SELMA NEGRO CAPETO) X BANCO 

GERAL DO COMERCIO S/A(SP028949 - ANA CRISTINA PIRES VILLACA E SP032536 - AUGUSTO 

CARVALHO FARIA E Proc. ROODNEY ROBERTO DE ALMEIDA) X BANCO ITAU S/A(SP020047 - 

BENEDICTO CELSO BENICIO E SP182694 - TAYLISE CATARINA ROGÉRIO E Proc. SELMA NEGRO 

CAPETO E SP098477 - FATIMA CLEMENTINA MONTEIRO DOMINGUES E Proc. ELIZABETH MARAJO 

AULICINO) X BANCO MERCANTIL DO ESTADO DE SAO PAULO S/A(SP116776 - MARCELO COSTA 

MASCARO NASCIMENTO E SP072946 - AMAURI MASCARO NASCIMENTO E Proc. CARLA DE ALMEIDA 

LOBO) X BANCO SANTANDER S/A(SP086352 - FERNANDO EDUARDO SEREC E SP173579 - ADRIANO 

GALHERA) X BANCO NACIONAL S/A(SP075449 - RICARDO DOS SANTOS ANDRADE E SP046970 - 

ARMINDO DA CONCEICAO TEIXEIRA RIBEIRO E Proc. JOSE DOMICIANO FREIRE MAIA E SP020525 - 

DOMINGOS SPINA E SP109338 - ANA BEATRIZ PEREIRA DO AMARAL VINHAS) X BANCO NOROESTE 

S/A(SP029804 - VIRGINIA BUENO DE PAIVA) X BANCO REAL S/A(SP124510 - JOELMA APARECIDA 

RODRIGUES DOS SANTOS) X BANCO SUDAMERIS S/A(SP050551 - MARIO AUGUSTO COUTO ROCHA) X 

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - BANERJ(SP047657 - WALDIVIO RODRIGUES BRASIL ARAUJO 

E SP059132 - JOSE MARCOS SOUZA VILLELA PELLEGATTI E Proc. ALEXANDRE DE SOUZA GONTIJO E 
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Proc. AFFONSO ALIPIO PERNET DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE 

PAULO NEVES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO 

S/A(SP061698 - MARIA DORACI DO NASCIMENTO) X BANCO BRADESCO S/A(SP079292 - SILVANA 

CANTALUPO E Proc. CLAUDIA XAVIER DA SILVEIRA) X BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A X BANCO 

UNIBANCO S/A(SP109338 - ANA BEATRIZ PEREIRA DO AMARAL VINHAS E SP020525 - DOMINGOS 

SPINA) 

Fl. 2124: Defiro o pedido de vista dos autos pela Caixa Econômica Federal.Fls. 2128/2165: Remetam-se os autos ao 

SEDI para as anotações necessárias. Quando ao pedido de levantamento dos valores depositados, resta prejudicado tal 

pedido em virtude da decisão proferida no v. acórdão, que declarou a nulidade da sentença nos autos 93.0020972-8 e 

determinou a remessa dos autos à Justiça do Trabalho.Fls. 2166/2167 e 2168/2169: À vista da certidão retro e pesquisa 

acostada, aguarde-se em Secretaria até o trânsito em julgado nos autos 93.0020972-8.Int.-se. 

 

Expediente Nº 4751 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0009293-6 - JOAO FRANCISCO PEROTI X MARIA DAS GRACAS MARTINS(SP028542 - LUCIA HELENA 

GIAVONI E SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO E SP060523 - JOSE AUGUSTO GIAVONI E 

SP064253 - PAULO ROBERTO GIAVONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Vistos etc.. Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada quantia atinente 

ao valor liquidado oriunda de ofício requisitório regularmente processado. A parte-exeqüente foi notificada da 

disponibilização, em conta corrente, à ordem dos beneficiários, da importância destinada para o pagamento da 

requisição de pequeno valor. Instada a se manifestar a respeito de eventual saldo remanescente, quedou-se inerte. É o 

relato do necessário. Passo a decidir. Tendo em vista que houve depósito do quantum executado, com expedição e 

regular processamento do ofício requisitório cabível, tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de 

satisfação integral do direito buscado pela parte-exeqüente, cumpre a extinção da presente execução. Assim, nos termos 

do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso 

I, do art. 794, do mesmo diploma legal. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. 

Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P. R. I.. 

 

91.0028913-2 - CARLOS EDUARDO DE SOUZA(SP019951 - ROBERTO DURCO E SP213788 - ROBERTO 

LAFAYETTE DE ALMEIDA DURCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Vistos etc.. Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada quantia atinente 

ao valor liquidado oriunda de ofício requisitório regularmente processado. A parte-exeqüente foi notificada da 

disponibilização, em conta corrente, à ordem dos beneficiários, da importância destinada para o pagamento da 

requisição de pequeno valor. Instada a se manifestar a respeito de eventual saldo remanescente, quedou-se inerte. É o 

relato do necessário. Passo a decidir. Tendo em vista que houve depósito do quantum executado, com expedição e 

regular processamento do ofício requisitório cabível, tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de 

satisfação integral do direito buscado pela parte-exeqüente, cumpre a extinção da presente execução. Assim, nos termos 

do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso 

I, do art. 794, do mesmo diploma legal. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. 

Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P. R. I.. 

 

91.0674677-2 - JOSE EDUARDO PEREIRA MAMEDE(SP061190 - HUGO MESQUITA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Vistos etc.. Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada quantia atinente 

ao valor liquidado oriunda de ofício requisitório regularmente processado. A parte-exeqüente foi notificada da 

disponibilização, em conta corrente, à ordem dos beneficiários, da importância destinada para o pagamento da 

requisição de pequeno valor. Instada a se manifestar a respeito de eventual saldo remanescente, quedou-se inerte. É o 

relato do necessário. Passo a decidir. Tendo em vista que houve depósito do quantum executado, com expedição e 

regular processamento do ofício requisitório cabível, tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de 

satisfação integral do direito buscado pela parte-exeqüente, cumpre a extinção da presente execução. Assim, nos termos 

do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso 

I, do art. 794, do mesmo diploma legal. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. 

Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P. R. I.. 

 

91.0699003-7 - ANA MARIA SAMPAIO BAUMANN(SP133505 - PAULO SERGIO FEUZ E SP128126 - EUGENIO 

REYNALDO PALAZZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Vistos etc.. Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada quantia atinente 

ao valor liquidado oriunda de ofício requisitório regularmente processado. A parte-exeqüente foi notificada da 

disponibilização, em conta corrente, à ordem dos beneficiários, da importância destinada para o pagamento da 

requisição de pequeno valor. Instada a se manifestar a respeito de eventual saldo remanescente, quedou-se inerte. É o 

relato do necessário. Passo a decidir. Tendo em vista que houve depósito do quantum executado, com expedição e 

regular processamento do ofício requisitório cabível, tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de 
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satisfação integral do direito buscado pela parte-exeqüente, cumpre a extinção da presente execução. Assim, nos termos 

do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso 

I, do art. 794, do mesmo diploma legal. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. 

Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P. R. I.. 

 

92.0018418-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0739249-4) BELINI ESCAPAMENTOS 

LTDA ME(SP108940 - PAULO SERGIO DE ARAUJO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA 

DONA PEREIRA) 

Vistos etc.. Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada quantia atinente 

ao valor liquidado oriunda de ofício requisitório regularmente processado. A parte-exeqüente foi notificada da 

disponibilização, em conta corrente, à ordem dos beneficiários, da importância destinada para o pagamento da 

requisição de pequeno valor. Instada a se manifestar a respeito de eventual saldo remanescente, quedou-se inerte. É o 

relato do necessário. Passo a decidir. Tendo em vista que houve depósito do quantum executado, com expedição e 

regular processamento do ofício requisitório cabível, tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de 

satisfação integral do direito buscado pela parte-exeqüente, cumpre a extinção da presente execução. Assim, nos termos 

do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso 

I, do art. 794, do mesmo diploma legal. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. 

Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P. R. I.. 

 

92.0023156-0 - AMERICO DE JESUS X ELAINE DE JESUS X MARIA APARECIDA RODRIGUES X CARLOS 

CIRILO RODRIGUES CONCEICAO X MARIO ROMANO X JAIRO PIRES DE OLIVEIRA X EDISON ELIAS 

TEBEXERINI X OSVALDO PAULO DOS SANTOS(SP044291 - MIRIAM SOARES DE LIMA E SP171379 - JAIR 

VIEIRA LEAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Vistos etc.. Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada quantia atinente 

ao valor liquidado oriunda de ofício requisitório regularmente processado. A parte-exeqüente foi notificada da 

disponibilização, em conta corrente, à ordem dos beneficiários, da importância destinada para o pagamento da 

requisição de pequeno valor. Instada a se manifestar a respeito de eventual saldo remanescente, quedou-se inerte. É o 

relato do necessário. Passo a decidir. Tendo em vista que houve depósito do quantum executado, com expedição e 

regular processamento do ofício requisitório cabível, tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de 

satisfação integral do direito buscado pela parte-exeqüente, cumpre a extinção da presente execução. Assim, nos termos 

do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso 

I, do art. 794, do mesmo diploma legal. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. 

Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P. R. I.. 

 

92.0027951-1 - FELINTO ALVES MARIA X PAULO ROBERTO SANTI X MARIA TEREZA FERREIRA 

CABRAL(SP047432 - HARUO TOMO E SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Vistos etc.. Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada quantia atinente 

ao valor liquidado oriunda de ofício requisitório regularmente processado. A parte-exeqüente foi notificada da 

disponibilização, em conta corrente, à ordem dos beneficiários, da importância destinada para o pagamento da 

requisição de pequeno valor. Instada a se manifestar a respeito de eventual saldo remanescente, quedou-se inerte. É o 

relato do necessário. Passo a decidir. Tendo em vista que houve depósito do quantum executado, com expedição e 

regular processamento do ofício requisitório cabível, tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de 

satisfação integral do direito buscado pela parte-exeqüente, cumpre a extinção da presente execução. Assim, nos termos 

do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso 

I, do art. 794, do mesmo diploma legal. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. 

Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P. R. I.. 

 

92.0038347-5 - BRUNO BUFFARDI X MARIA CECILIA COLLETTI BUFFARDI X JOAQUIM DIAS GALVAO 

NETO X THEREZA BONGIOVANNI FERREIRA X RICARDO BONGIOVANNI BRAZAO FERREIRA X 

VICENTE NERO JUNIOR X MARIA FANIZZI NERO X JOSE ANTONIO MONTEIRO BASTOS(SP026852 - 

JOSE LUIZ BAYEUX FILHO E SP106842 - CARLOS ANTONIO PAIVA E SP108238B - SANDRO CESAR 

TADEU MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Vistos etc.. Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada quantia atinente 

ao valor liquidado oriunda de ofício requisitório regularmente processado. A parte-exeqüente foi notificada da 

disponibilização, em conta corrente, à ordem dos beneficiários, da importância destinada para o pagamento da 

requisição de pequeno valor. Instada a se manifestar a respeito de eventual saldo remanescente, concordou com a 

extinção do feito. É o relato do necessário. Passo a decidir. Tendo em vista que houve depósito do quantum executado, 

com expedição e regular processamento do ofício requisitório cabível, tendo assim transcorrido em situação que afirma 

a conclusão de satisfação integral do direito buscado pela parte-exeqüente, cumpre a extinção da presente execução. 

Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência 

prevista no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com 

as cautelas legais. Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P. R. I.. 
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92.0047044-0 - NELSON KENJI TAGUCHI X ANTONIO CARLOS FERREIRA HIGUASHI X DIVA FERNANDA 

GIACON DE FARIA X CECILIA TEREZINHA DE FARIA CAMPOS X SILVIA HELENA DE FARIA X 

PATRICIA DE FARIA(SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA E SP086097 - FLORA LEA PEREIRA 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Vistos etc.. Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada quantia atinente 

ao valor liquidado oriunda de ofício requisitório regularmente processado. A parte-exeqüente foi notificada da 

disponibilização, em conta corrente, à ordem dos beneficiários, da importância destinada para o pagamento da 

requisição de pequeno valor. Instada a se manifestar a respeito de eventual saldo remanescente, quedou-se inerte. É o 

relato do necessário. Passo a decidir. Tendo em vista que houve depósito do quantum executado, com expedição e 

regular processamento do ofício requisitório cabível, tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de 

satisfação integral do direito buscado pela parte-exeqüente, cumpre a extinção da presente execução. Assim, nos termos 

do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso 

I, do art. 794, do mesmo diploma legal. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. 

Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P. R. I.. 

 

92.0053683-2 - NORIVAL FRANCISCO SENHORA(SP034607 - MARIO NUNEZ CARBALLO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Vistos etc.. Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada quantia atinente 

ao valor liquidado oriunda de ofício requisitório regularmente processado. A parte-exeqüente foi notificada da 

disponibilização, em conta corrente, à ordem dos beneficiários, da importância destinada para o pagamento da 

requisição de pequeno valor. Instada a se manifestar a respeito de eventual saldo remanescente, quedou-se inerte. É o 

relato do necessário. Passo a decidir. Tendo em vista que houve depósito do quantum executado, com expedição e 

regular processamento do ofício requisitório cabível, tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de 

satisfação integral do direito buscado pela parte-exeqüente, cumpre a extinção da presente execução. Assim, nos termos 

do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso 

I, do art. 794, do mesmo diploma legal. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. 

Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P. R. I.. 

 

94.0016833-0 - RIAZOR COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME(SP105096 - EDUARDO SIMOES NEVES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Vistos etc.. Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada quantia atinente 

ao valor liquidado oriunda de ofício requisitório regularmente processado. A parte-exeqüente foi notificada da 

disponibilização, em conta corrente, à ordem dos beneficiários, da importância destinada para o pagamento da 

requisição de pequeno valor. Instada a se manifestar a respeito de eventual saldo remanescente, quedou-se inerte. É o 

relato do necessário. Passo a decidir. Tendo em vista que houve depósito do quantum executado, com expedição e 

regular processamento do ofício requisitório cabível, tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de 

satisfação integral do direito buscado pela parte-exeqüente, cumpre a extinção da presente execução. Assim, nos termos 

do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso 

I, do art. 794, do mesmo diploma legal. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. 

Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P. R. I.. 

 

95.0003835-8 - DORVINA MARIA CONTARATO X DAIRCE NUNES X DENIZE BELLINI X DANIEL SOARES 

DE CAMARGO X DARIO UZAM FILHO X DEJAIR DE MARCHI X DENISE MARIA VELLONE FONSECA X 

DIRCEU APARECIDO DE FREITAS X DIRME JOSE GIMENES X DENISE APARECIDA DE LIMA(SP115729 - 

CRISPIM FELICISSIMO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO 

ALVES DA SILVA) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA(SP051262 - JOAO CORREA 

PINHEIRO FILHO E SP116356 - SELMA DOS SANTOS LIRIO E SP096984 - WILSON ROBERTO SANTANNA E 

SP129292 - MARISA BRASILIO RODRIGUES CAMARGO TIETZMANN) 

Vistos etc.. Trata-se de execução de sentença que se processa nos termos do art. 632, do Código de Processo Civil 

(CPC), em face do qual consta que parte dos exeqüentes celebrou acordo para recebimento dos denominados expurgos 

inflacionários das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ajustado nos termos da Lei 

Complementar 110/01. Consta também que outra parte dos exeqüentes recebeu através de outros processos. No que 

concerne aos demais exeqüentes, foi devidamente cumprida pela CEF a obrigação de fazer pertinente à inclusão dos 

mencionados expurgos nas contas vinculadas do FGTS. É o relato do necessário. Passo a decidir. Primeiramente, há que 

se consignar que não existe ato jurídico perfeito cuja relação subjacente seja ilícita. Assim, havendo ilegalidade na 

formulação do termo de adesão ao FGTS, nos termos da Lei Complementar 110/01, certamente o mesmo poderá ser 

invalidado. Porém, quando celebrado corretamente o acordo entre a CEF e o trabalhador, sua retratação somente será 

possível se a legislação de regência admitir tal possibilidade (já que estamos na seara do direito disponível), o que não 

ocorre no caso dos autos. Não há que se falar em precariedade de informação da natureza irretratável do termo em 

questão, pois é amplamente explicitado que a adesão ao sistema de pagamento dos expurgos inflacionários não pode ser 

desfeita se promovida em conformidade com a Lei Complementar 110/01, conforme nota-se da parte final dos 
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formulários assinados pelos trabalhadores: Realizados os créditos da importância de que trata o item 4, dou plena 

quitação dos complementos de atualização monetária a que se refere a Lei Complementar 110, reconhecendo satisfeitos 

todos os meus direitos a eles relativos, renunciando, de forma irretratável, a pleitos de quaisquer outros ajustes de 

atualização monetária referente à conta vinculada, em meu nome, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro 

de 1991. Além disso, ao que consta, o titular da conta do FGTS é pessoa capaz, inexistindo elementos para pensar que o 

mesmo é intelectualmente hipossuficiente. Assim, para surtir o efeito previa e validamente ajustado, o acordo deve ser 

homologado judicialmente, pois foi firmado por vontade livre e consciente do titular da conta vinculada (ainda que o 

mesmo se arrependa posteriormente, ou que seu advogado discorde do celebrado pelo legítimo titular do direito). Desse 

modo, cumpre homologar os acordos firmados com a CEF, nos moldes da Lei Complementar 110/01, visando o 

recebimento da correção das contas vinculadas ao FGTS. Por sua vez, com relação aos exeqüentes que promoveram a 

cobrança na forma do art. 632 do CPC e aos que receberam através de outros processos, considerando que houve 

depósito do quantum executado por meio e modo que permite concluir pela satisfação integral do direito buscado pela 

parte-exequente, não mais subsiste razão para processamento do presente feito, ante a pacificação dos interesses em 

litígio. Assim, por sentença, HOMOLOGO AS TRANSAÇÕES noticiadas nos autos, nos termos da Lei Complementar 

110/01, e julgo extinta a execução com amparo no art. 794, I e II, combinado com o art. 795, ambos do CPC. Custas ex 

lege. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P.R.I.. 

 

96.0013657-2 - OSMAR EGIDIO DA SILVA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Vistos etc.. Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada quantia atinente 

ao valor liquidado oriunda de ofício requisitório regularmente processado. A parte-exeqüente foi notificada da 

disponibilização, em conta corrente, à ordem dos beneficiários, da importância destinada para o pagamento da 

requisição de pequeno valor. Instada a se manifestar a respeito de eventual saldo remanescente, quedou-se inerte. É o 

relato do necessário. Passo a decidir. Tendo em vista que houve depósito do quantum executado, com expedição e 

regular processamento do ofício requisitório cabível, tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de 

satisfação integral do direito buscado pela parte-exeqüente, cumpre a extinção da presente execução. Assim, nos termos 

do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso 

I, do art. 794, do mesmo diploma legal. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. 

Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P. R. I.. 

 

2000.03.99.075406-4 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA GOMES LTDA(SP104631 - PAULO CYRILLO 

PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Vistos etc.. Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada quantia atinente 

ao valor liquidado oriunda de ofício requisitório regularmente processado. A parte-exeqüente foi notificada da 

disponibilização, em conta corrente, à ordem dos beneficiários, da importância destinada para o pagamento da 

requisição de pequeno valor. Instada a se manifestar a respeito de eventual saldo remanescente, concordou com a 

extinção do feito. É o relato do necessário. Passo a decidir. Tendo em vista que houve depósito do quantum executado, 

com expedição e regular processamento do ofício requisitório cabível, tendo assim transcorrido em situação que afirma 

a conclusão de satisfação integral do direito buscado pela parte-exeqüente, cumpre a extinção da presente execução. 

Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência 

prevista no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com 

as cautelas legais. Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P. R. I.. 

 

2002.03.99.000628-7 - GUSTAVO MARCELO VINENT(SP088675 - ARMANDO HORACIO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Vistos etc.. Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada quantia atinente 

ao valor liquidado oriunda de ofício requisitório regularmente processado. A parte-exeqüente foi notificada da 

disponibilização, em conta corrente, à ordem dos beneficiários, da importância destinada para o pagamento da 

requisição de pequeno valor. Instada a se manifestar a respeito de eventual saldo remanescente, quedou-se inerte. É o 

relato do necessário. Passo a decidir. Tendo em vista que houve depósito do quantum executado, com expedição e 

regular processamento do ofício requisitório cabível, tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de 

satisfação integral do direito buscado pela parte-exeqüente, cumpre a extinção da presente execução. Assim, nos termos 

do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso 

I, do art. 794, do mesmo diploma legal. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. 

Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P. R. I.. 

 

2004.61.00.033510-7 - LUCYMAR FERREIRA PRADO(SP131111 - MARISTELA NOVAIS MARQUES E 

SP100308 - ENRIQUE NELSON DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos etc.. Trata-se de execução de sentença processado nos termos do art. 632, do Código de Processo Civil (CPC), 

em face do qual foi devidamente cumprida pela CEF a obrigação de fazer pertinente à inclusão dos denominados 

expurgos inflacionários à conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Devidamente cientificados do 

creditamento realizado pela CEF o exeqüente deu-se por satisfeito. É o relato do necessário. Passo a decidir. 
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Considerando que houve depósito do quantum executado por meio e modo que permite concluir pela satisfação integral 

do direito buscado pela parte-exequente, cumpre extinguir a presente execução. Anote-se que não há verbas de 

honorários a serem cobradas. A liquidação dos honorários advocatícios contratados entre a parte-requerente e seu 

representante é estranha a este feito. Assim, por sentença, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que 

se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal. Custas ex 

lege. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P. R. I.. 

 

2009.61.00.001252-3 - SEVERINA HELENA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc..Converto o julgamento em diligência.Considerando o teor dos fundamentos declinados na petição inicial, 

que versam basicamente sobre os diferenciais de correção monetária janeiro/1989, fevereiro/1989 e abril/1990, assim 

como o fato de a Súmula 252 do E.STJ dispor que, no caso de correção dos saldos do FGTS, é devido o IPC apenas nos 

meses de janeiro/1989 (42,72%) e abril/1990 (44,80%), sendo que, nos demais períodos questionados, são válidos os 

índices aplicados pelas instituições financeiras, quais sejam, junho/1987 - 18,02%(LBC), maio/1990 - 5,38% (BTN) e 

fevereiro/1991 - 7% (TR), esclareça a parte-autora o interesse processual no seguimento dos embargos de declaração 

opostos, no prazo de 10 dias. Intime-se. 

 

2009.61.00.002230-9 - ELSIE AURORA SILVEIRA PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc..Converto o julgamento em diligência.Considerando o teor dos fundamentos declinados na petição inicial, 

que versam basicamente sobre os diferenciais de correção monetária janeiro/1989, fevereiro/1989 e abril/1990, assim 

como o fato de a Súmula 252 do E.STJ dispor que, no caso de correção dos saldos do FGTS, é devido o IPC apenas nos 

meses de janeiro/1989 (42,72%) e abril/1990 (44,80%), sendo que, nos demais períodos questionados, são válidos os 

índices aplicados pelas instituições financeiras, quais sejam, junho/1987 - 18,02%(LBC), maio/1990 - 5,38% (BTN) e 

fevereiro/1991 - 7% (TR), esclareça a parte-autora o interesse processual no seguimento dos embargos de declaração 

opostos, no prazo de 10 dias. Intime-se. 

 

Expediente Nº 4752 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

90.0046996-1 - PIACATU PREFEITURA(SP077946 - JOSE ROMEU ALVES E SP115810 - PAULO ROBERTO 

VIEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos etc.. Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada quantia atinente 

ao valor liquidado oriunda de ofício requisitório regularmente processado. A parte-exeqüente foi notificada da 

disponibilização, em conta corrente, à ordem dos beneficiários, da importância destinada para o pagamento da 

requisição de pequeno valor. Instada a se manifestar a respeito de eventual saldo remanescente, quedou-se inerte. É o 

relato do necessário. Passo a decidir. Tendo em vista que houve depósito do quantum executado, com expedição e 

regular processamento do ofício requisitório cabível, tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de 

satisfação integral do direito buscado pela parte-exeqüente, cumpre a extinção da presente execução. Assim, nos termos 

do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso 

I, do art. 794, do mesmo diploma legal. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. 

Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P. R. I.. 

 

91.0715790-8 - COM/ DE FRUTAS ARACATUBA LTDA(SP027133 - FELICIA AYAKO HARADA E SP157704 - 

MARISTELA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Vistos etc.. Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada quantia atinente 

ao valor liquidado oriunda de ofício requisitório regularmente processado. A parte-exeqüente foi notificada da 

disponibilização, em conta corrente, à ordem dos beneficiários, da importância destinada para o pagamento da 

requisição de pequeno valor. Instada a se manifestar a respeito de eventual saldo remanescente, quedou-se inerte. É o 

relato do necessário. Passo a decidir. Tendo em vista que houve depósito do quantum executado, com expedição e 

regular processamento do ofício requisitório cabível, tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de 

satisfação integral do direito buscado pela parte-exeqüente, cumpre a extinção da presente execução. Assim, nos termos 

do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso 

I, do art. 794, do mesmo diploma legal. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. 

Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P. R. I.. 

 

92.0006120-6 - CRUZ AZUL DE SAO PAULO X INDUSTRIAS QUIMICAS IRAJA LTDA(SP105385 - NILSON 

MOREIRA FILHO E SP083970 - WANER RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO 

MARIN) 

Vistos etc.. Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada quantia atinente 

ao valor liquidado oriunda de ofício requisitório regularmente processado. A parte-exeqüente foi notificada da 

disponibilização, em conta corrente, à ordem dos beneficiários, da importância destinada para o pagamento da 

requisição de pequeno valor. Instada a se manifestar a respeito de eventual saldo remanescente, quedou-se inerte. É o 
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relato do necessário. Passo a decidir. Tendo em vista que houve depósito do quantum executado, com expedição e 

regular processamento do ofício requisitório cabível, tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de 

satisfação integral do direito buscado pela parte-exeqüente, cumpre a extinção da presente execução. Assim, nos termos 

do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso 

I, do art. 794, do mesmo diploma legal. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. 

Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P. R. I.. 

 

92.0010308-1 - RUBENS AMAURI DO PRADO(SP120686 - NELSON TROMBINI JUNIOR E SP178438 - VIVIAN 

CAROLINA TROMBINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Vistos etc.. Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada quantia atinente 

ao valor liquidado oriunda de ofício requisitório regularmente processado. A parte-exeqüente foi notificada da 

disponibilização, em conta corrente, à ordem dos beneficiários, da importância destinada para o pagamento da 

requisição de pequeno valor. Instada a se manifestar a respeito de eventual saldo remanescente, quedou-se inerte. É o 

relato do necessário. Passo a decidir. Tendo em vista que houve depósito do quantum executado, com expedição e 

regular processamento do ofício requisitório cabível, tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de 

satisfação integral do direito buscado pela parte-exeqüente, cumpre a extinção da presente execução. Assim, nos termos 

do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso 

I, do art. 794, do mesmo diploma legal. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. 

Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P. R. I.. 

 

92.0035356-8 - ELIAS PIRES X ERNESTO LOCATTO MAZOLLA X MARIA DULCE RODRIGUES GREGORIO 

X EUCLIDES CAPARROZ X ALBANO JOAQUIM PIRES X MARIA FERNANDES PEREZ(SP138738 - VERA 

LUCIA MONTEIRO DA MOTA E SP171379 - JAIR VIEIRA LEAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO 

AURELIO MARIN) 

Vistos etc.. Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada quantia atinente 

ao valor liquidado oriunda de ofício requisitório regularmente processado. A parte-exeqüente foi notificada da 

disponibilização, em conta corrente, à ordem dos beneficiários, da importância destinada para o pagamento da 

requisição de pequeno valor. Instada a se manifestar a respeito de eventual saldo remanescente, quedou-se inerte. É o 

relato do necessário. Passo a decidir. Tendo em vista que houve depósito do quantum executado, com expedição e 

regular processamento do ofício requisitório cabível, tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de 

satisfação integral do direito buscado pela parte-exeqüente, cumpre a extinção da presente execução. Assim, nos termos 

do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso 

I, do art. 794, do mesmo diploma legal. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. 

Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P. R. I.. 

 

92.0041317-0 - ROBERTO TIOSSI(SP072052 - ULISSES ARGEU LAURENTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - 

MARCO AURELIO MARIN) 

Vistos etc.. Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada quantia atinente 

ao valor liquidado oriunda de ofício requisitório regularmente processado. A parte-exeqüente foi notificada da 

disponibilização, em conta corrente, à ordem dos beneficiários, da importância destinada para o pagamento da 

requisição de pequeno valor. Instada a se manifestar a respeito de eventual saldo remanescente, quedou-se inerte. É o 

relato do necessário. Passo a decidir. Tendo em vista que houve depósito do quantum executado, com expedição e 

regular processamento do ofício requisitório cabível, tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de 

satisfação integral do direito buscado pela parte-exeqüente, cumpre a extinção da presente execução. Assim, nos termos 

do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso 

I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. 

Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P. R. I.. 

 

94.0015645-6 - ZUMA - COM/ E EXP/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA(SP081876 - JOSE FERNANDO 

BORREGO BIJOS E SP029699 - ELIAS SANTANNA DE OLIVEIRA E SP068265 - HENRIQUE HORACIO 

BELINOTTE) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença.Trata-se de ação ordinária ajuizada por ZUMA - COM/ E EXP/ DE PRODUTOS AGRÍCOLAS 

LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, visando a declaração de inconstitucionalidade da COFINS exigida nos termos 

da Lei Complementar nº70/91.Citada, a União Federal apresentou contestação, alegando preliminares e combatendo o 

mérito (fls. 21/25).Réplica às fls. 28/29.As partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 30/31).A parte-

autora requereu a conversão dos depósitos em renda da União Federal (fls. 33/34), com a concordância da parte-ré (fls. 

70), o qual foi deferido às fls. 71.Trasladada decisão da Impugnação ao valor da causa nº94.0026100-4, no qual tornou 

prejudicado o presente incidente face ao recolhimento da complementação da custas judiciais (fls. 36).Às fls. 47/48 

suscitado o conflito negativo de competência, tendo sido declarado competente o Juízo suscitado (fls. 55).Consta 

manifestação do patrono da parte-autora informando a decretação da falência da autora, bem como renunciando aos 

poderes que lhe foram outorgados (fls. 68/69).Realizada a conversão dos valores depositados em benefício da União 

Federal (fls. 77/78, 96/109 e 119/124).Acostado aos autos o ofício indicando o nome do síndico da Massa Falida (fls. 

126), sendo determinado a intimação deste para manifestação sobre seu interesse no prosseguimento do feito (fls. 
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134).A parte-autora requereu a concessão de prazo de 10 dias para manifestação, o qual foi concedido às fls. 146, 

contudo após a intimação do deferimento a parte-autora deixou de se manifestar (fls. 154).Vieram os autos conclusos.É 

o breve relatório. Passo a decidir.No caso dos autos, verifico a ocorrência de carência, por ausência de interesse de agir 

superveniente, configurando verdadeira perda de interesse na demanda. Pelo que consta dos autos, o mesmo foi 

intentado com o objetivando a declaração de inconstitucionalidade da COFINS exigida nos termos da Lei 

Complementar nº70/91. Todavia, às fls. 134 foi determinado a intimação do administrador judicial da parte-autora para 

manifestação sobre seu interesse no prosseguimento do feito, devidamente intimado requereu a concessão de prazo 

complementar de 10 dias, o qual foi deferido (fls. 146). Contudo, após a intimação do deferimento a parte-autora 

permaneceu silente (fls. 154).Ante ao noticiado nos autos, não mais subsiste o interesse processual na demanda, 

condição genérica desta via ora manejada para justificar a prestação nela reclamada. Destaco que o interesse de agir 

corresponde à necessidade e utilidade da via judicial como forma de obter a declaração jurisdicional do direito aplicável 

ao caso concreto litigioso. Esse interesse de agir deve existir não somente quando da propositura da ação, mas durante 

todo o transcurso da mesma.Em qualquer fase do processo antes de seu julgamento, verificada a ausência de condição 

processual, a conseqüência deve ser a extinção do feito, pois não é mais possível ao magistrado o exame e a decisão do 

mérito buscada. A prestação jurisdicional é até mesmo desnecessária, já que a pleito inicialmente pugnado não encontra 

mais seu objeto. À evidência do disposto no art. 267, 3º, do CPC, o juiz pode conhecer de ofício acerca dos 

pressupostos processuais, perempção, litispendência, coisa julgada e condições da ação.Enfim, diante da ausência de 

necessidade do provimento jurisdicional no que diz respeito à pretensão de mérito impõe-se o decreto de carência da 

ação, por ausência de interesse de agir superveniente, com a conseqüente extinção do feito sem julgamento do 

mérito.Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, JULGO 

EXTINTO o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do Código de processo Civil. 

Condeno a parte-autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. Custas ex 

lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas.P.R.I. e C.. 

 

1999.61.00.000204-2 - SILVANA LAURIA NEUBERN X MIRELLA GIOVANNA BERTUCCIOLI DE 

CASTRO(SP111811 - MAGDA LEVORIN) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em que se pleiteia o reconhecimento 

do direito dos autores à conversão dos vencimentos com base na equivalente em URV na data do efetivo pagamento, 

entendendo-se este como sendo o dia da transferência dos recursos orçamentários para o banco depositário das contas 

dos autores, com a consequente inclusão do percentual de 11,98% na sua pensão e proventos; inclusive para a fim de 

assegurar-lhe o direito de reaverem todas as quantias ilicitamente subtraídas pela ré, e resultante da incidência do 

percentual de 11,98% sobre os vencimentos e pensões, bem assim dos respectivos reflexos, a contar do mês de fevereiro 

de 1994 a novembro de 2000. Alegam os autores que em fevereiro de 1994, ao ser instituída a URV (Unidade Real de 

Valor) como padrão monetário transitório, os vencimentos dos membros do Poder Judiciário sofreram decréscimo de 

11,98%, pois a Medida Provisória de nº. 457, editada em 29.03.1994, estabelece a conversão para URV dos 

vencimentos dos Membros do Poder Judiciário em 1º da março de 1994, previsão esta repetida pela Medida Provisória 

de nº. 482, com posterior conversão em Lei nº. 8.880, de 27 de maio de 1994, em vez de ter como base para a conversão 

a data do efetivo pagamento (20 a 22 de cada mês), incorrendo em inconstitucionalidade, por desrespeito à previsão 

constitucional do artigo 168, bem como de irredutibilidade dos vencimentos. Com a inicial foram acostados 

documentos. Às fls. 75 foi apreciado o pedido de tutela antecipada e indeferido. Contestação acostada às fls. 86, com 

alegações preliminares ao mérito. No mérito defendeu a conversão tal como operada pela administração, sem 

irregularidades em seu entender. Manifestaram-se os autores pelo julgamento antecipado da lide, fls. 143 e 145. Houve 

manifestação da parte pleiteando pela celeridade processual, nos termos da lei nº. 10.741/2003, e aplicação da súmula 

administrativa 20. Despacho de fls. 255/257 convertendo o julgamento em diligência. Autores manifestaram-se às fls, 

261, especificando o pedido e causa de pedir. União Federal manifestou-se às fls. 263, referente à decisão de fls. 

255/257. Novamente conversão do julgamento em diligencia, fls. 276, devido a possível identidade de ações. Na 

seqüência manifestou-se a parte autora sobre a questão, fls. 278. Manifestação dos autores fls. 283, no sentido de que 

ainda já valores a serem pagos. Seguindo-se conversão do julgamento em diligencia para apuração da alegação. 

Manifestou-se a União Federal acostando aos autos documentos, fls. 289. Foi dada vista à parte autora sobre os 

documentos acostados, fls. 334. Manifestou-se a parte autora fls. 337, no sentido de ainda haver valores a receber 

administrativamente. Novamente a União Federal manifestando-se sobre o pagamento fls. 340. Vieram os autos 

conclusos para sentença. É o breve relatório. DECIDO. Conheço do processo em seu estado, para julgar 

antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, diante da desnecessidade de produção probatória, 

seja em audiência seja fora da mesma, restando em aberto apenas questão de direito. Sem prescrição a ser reconhecida, 

nos termos do Decreto nº. 20.910/32, artigo 1º, posto que a cada novo pagamento sem o percentual que os autores 

entendem ter direito se reabre a questão, como novo termo a quo. Assim, o que se verá é a incidência da prescrição para 

as parcelas devidas a mais de cinco anos da propositura da demanda. Afasto a alegação de inépcia da inicial, já que sob 

este rótulo a parte ré em verdade traz questão de mérito, que como tal será devidamente analisada. Entendo que 

conquanto administrativamente já tenha sido solucionada a questão, com o reconhecimento do direito das partes, 

inclusive com o pagamento de alguns dos valores devidos, a lide subsiste, devendo o judiciário manifestar-se, devido a 

qualidade da coisa julgada material a amparar a decisão. Observo que não houve repetição de demanda, posto que na 

ação ordinária 97.0041059-5 a autora pleiteou o índice em questão na condição de aposentada, ex-funcionaria pública, 

exercente de atividade FC-9, já aqui pleiteia o índice na condição de pensionista, portanto é diferente a causa de pedir 
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remota, compondo demandas diferentes. Ademais as qualidades das autoras, como funcionaria pública e pensionista não 

são fatos controversos, concordando com a alegação a ré, sem que qualquer impugnação fosse levantada, restando o 

respectivo ponto superado. Outrossim, quanto a limitação temporal, pleiteando valores de fevereiro de 1994 a novembro 

de 2000, como a própria parte autora especificou em cumprimento de despacho. Para a implementação do plano real 

deu-se lugar à URV, Unidade de Real de Valor, sendo os salários recebidos em cruzeiros convertidos nesta unidade, nos 

termos da Medida Provisória de nº. 434, de 27/02/1994. Inicialmente esta Medida referia-se a conversão sem citar os 

membros do Poder Judiciário, Legislativo e Ministério Público, o que se entendia correto, visto que para estes prevê a 

Constituição Federal, em seu artigo 168, o pagamento dos vencimentos até o dia 20 de cada mês. Assim, trouxesse a 

medida provisória a conversão por data outra que não a do efetivo pagamento, e se teria aumento ou diminuição 

indevida dos salários, posto que a conversão era para assegurar exatamente o mesmo valor real, somente se 

possibilitando a futura vinda de outra moeda. Contudo, a precaução das Medidas Provisórias iniciais não foram tomadas 

na seqüência, e assim quando veio a MP 457, em 29/03/1994, e MP 482, 28/04/1994, posteriormente convertida na Lei 

nº. 8.880, em 27/05/1994, passando a prever a conversão dos vencimentos dos membros do Poder Judiciário, 

Legislativo e Ministério Público da União em URV no 1º dia de março de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, independentemente da data do pagamento. Com esta 

previsão a conversão se operou sem atentar à data do pagamento, de modo que houve redução nos vencimentos pagos, 

em desatenção ao previsto no artigo 168 da CF e seu artigo 37, inciso XV. Prevêem, à época, estes artigos da Magna 

Carta o que se segue: Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos 

suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, ser-lhes-

ão entregues até o dia 20 de cada mês, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, 9º. Art. 37, inciso XV - 

os vencimentos dos servidores públicos são irredutíveis, e a remuneração observará o que dispõem os arts. 37, XI e XII, 

150, II, 153, III e 2º, I;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº. 18, 1998) Com a vinda da MP 457/94 promoveu-

se a conversão dos vencimentos dos servidores com base na URV do último dia do mês ou primeiro dia do mês 

seguinte, sendo que o correto seria a conversão com base na URV dos dias dos respectivos pagamentos para então se 

cumprir com ambos os dispositivos acima retratados. E nesta esteira também veio a Lei em que convertida as Medidas 

Provisórias, vale dizer, lei nº. 8.880/1994, ao fixar regra para assegurar a conversão das quantias pelo último dia do mês 

independentemente da data de pagamento, quando o correto seria ter por base as datas do efetivo pagamento dos 

vencimentos, posto que os servidores e membros dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como Ministério Público, 

recebem os vencimentos até o dia 20 de cada mês. Deixa claro, portanto, que a Medida valeu-se de critérios 

inapropriados para atualização monetária dos vencimentos dos autores, com descumprimento das regras constitucionais, 

ocasionando uma diferença a menor de 11,98% nos vencimentos dos servidores, o que se tem de recompor, como forma 

de dotar a atuação administrativa da constitucionalidade necessária. É bem verdade que, se neste meio tempo surgindo 

legislação posterior que estruture determinada carreira de um destes Poderes, com novo padrão de remuneração, já 

inserindo o índice na nova remuneração prevista, quando então já se terá a consideração do percentual até então devido, 

bem como se toma como parâmetro o valor até então pago efetivamente, para então calcular os aumentos em 

decorrência da reestruturação, o percentual deixa então de ser pago, pois incorporado nos novos valores. Mas mesmo 

nestes casos, valores atrasados poderão ser reconhecidos, com a observância da decadência e prescrição. É o que, em 

um primeiro momento se acreditou ter passado com os servidores do Poder Judiciário quanto à lei nº. 9.421/96, e o que 

se passo quanto aos Juízes em relação aos Decretos 6 e 7. Também a lei nº. 10.475/2002. Nesta esteira veio o 

entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, na adin 1.797, atualmente, ao menos em parte, superado. Quando 

do julgamento da Adin citada, o Supremo entendeu que haveria de ser imposta a limitação temporal para o gozo do 

percentual de 11,98%, de modo que para os servidores o direito ao recebimento deste índice iria de abril de 1994 a 

dezembro de 1996, uma vez que veio a Lei nº. 9.421/1996 disciplinando novo plano de carreira aos servidores públicos 

do Judiciário, com a consideração do percentual em questão. Já para os Magistrados, o gozo do benefício seria de abril 

de 1994 a janeiro de 1995, em decorrência, em 1995, dos Decretos Legislativos nº.s 6 e 7, que teriam traçado nova 

remuneração alcançando-os, e assim nesta nova remuneração estariam incluídos o percentual antes devido, restando 

superada eventual defasagem anterior. Ocorre que em um segundo momento, quando do julgamento das Adins 2.321 e 

2.323 percebeu-se que a premissa, qual seja, que a Lei nº. 9.421/96 havia já considerado o percentual em sua previsão, 

não correspondia à realidade, posto que os anexos que disciplinavam aos valores devidos aos servidores estavam 

nominalmente referidos ao período de 1995, sem serem atingidos pela legislação em questão. Daí porque a alteração no 

posicionamento, de modo a afastar a limitação até então posta. Ora, como bem se vê dos votos proferidos, a 

consideração dos Ilustres Ministros deu-se quanto aos servidores e a Lei nº. 9.421/96, nada sendo dito quanto aos 

Magistrados e os Decretos 6 e 7, de 1995, de modo que quanto a estes me parece manter-se o entendimento anterior, de 

restrição temporal, posto que com a vinda do Decreto efetivamente teria havido a substituição integralmente da 

remuneração anterior, com novo valor a ser considerado. Destarte, quando do julgamento da Adin 2.323 MC/DF, e 

Adin 2.321, passou o E. STF a entender que o julgamento da Adin nº1.797 era restrito àquele caso, não alcançando os 

demais, já que não se trata, o percentual de 11,98%, de reajustes ou aumentos, não encontrando limitação temporal. 

Agora, analisando os votos, vê-se que o entendimento explicitado, vem na consideração de que a lei então considerada, 

nº. 9.421, não teria já incorporado o percentual de 11,98% aos servidores. Como se vê, ao menos neste momento, o 

entendimento então surgido não me parece extensivo aos Magistrados. Veja-se que de acordo com a Constituição 

Federal, em seu artigo 40, à época vigente, os pensionistas, assim como os servidores inativos, tem direito à isonomia 

com os servidores ativos, de modo que as revisões e valores da pensão e aposentadoria mantinham paridade com o da 

atividade. Consequentemente, o reconhecimento do direito aos Magistrados Classistas do índice de 11,98%, para o 
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período em questão, de abril de 1994 a janeiro de 1995, alcança, para este mesmo período, os pensionistas e 

aposentados. No caso dos autos, quanto às autoras, servidoras públicas federal do Poder Judiciário e pensionista de 

servidor público da Justiça Federal, reconhece-se ser devido o pagamento dos valores de abril de 1994 até novembro de 

2000, devendo ser descontado os valores já aferido administrativamente. Observo quanto aos honorários advocatícios, 

que a União Federal não dá propriamente causa à demanda, vez que jungida à aplicação da lei, daí o porquê do índice 

aplicado à época, o que leva a incidência de percentual para os honorários equitativamente. Sendo de ressalvar-se desde 

logo, a fim de evitar a alegação em eventuais embargos à execução, que a base de calculo é o valor da condenação ainda 

quanto ao percentual já pago, já que o reconhecimento do pedido não exime do pagamento dos honorários. Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda, para condenar a ré a proceder em definitivo a incorporação do percentual 

de 11,98% à remuneração das autoras, bem como para efetuar o pagamento das diferenças verificadas no período de 

abril de 1994 a novembro de 2000, inclusive sobre o 13º salário e férias, incidindo sobre as condenações correção 

monetária nos termos do Provimento COGE nº. 64/2005, desde a data do evento danoso, e juros de mora a partir da 

citação, nos termos da Súmula nº. 163 do STF, na proporção de 6% ao ano até 10/01/2003 e 12% ao ano a partir de 

11/01/2003. Dos valores devidos deverão ser descontados os valores administrativamente já pagos. Condeno a parte 

vencida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 1% (um por cento) sobre o valor da 

condenação nos termos do artigo 20, 3º, do CPC. Sentença sujeita a remessa de oficio. Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos com as formalidades legais. P.R.I.  

 

2000.61.00.050816-1 - INSTITUTO CAMPINAS DE DIAGNOSTICOS S/C LTDA(SP102355 - FATIMA REGINA 

DE CAPRIO MALHEIROS) X CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA - CRTR 5a REGIAO - 

SAO PAULO(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em que se pleiteia a declaração de 

inexistência de obrigatoriedade de a requerente proceder a operação de seu Densitômetro através de Técnico em 

Radiologia, por falta de previsão legal e demais considerações tecidas. Pleiteia ainda pela declaração de ser indevida a 

multa cobrada pelo requerido. Alega a autora que tem como finalidade diagnósticos em geral, incluindo exame de 

Densitometria Óssea, realizado através de Equipamento denominado DPX - Lunar, segundo especificações do 

fabricante e representante da empresa fabricante do equipamento, bem como as sociedade brasileira de densitometria e 

laudos técnicos realizados em diversos consultórios, tal equipamento não emitiria radiação X diferentemente daquela 

encontrável no ar, ou seja, doses inferiores a 0,10mR/hr, o que indica valores anuais inferiores a limites estabelecidos 

para o público em geral. Alega que destas considerações resulta a sua não obrigação de ter o aparelho operado por 

Técnico em Radiação. Afirma, contudo, que foi enquadrada pela ré como infratora da lei, posto que a mesma exigiria o 

técnico em radiologia para a operação do aparelho em questão, lavrando aquela o auto de infração de nº. 0.224. Alega a 

autora ter tentado sua defesa na esfera administrativa, mas sem êxito, sendo mantida sua condenação. Afirma que a 

cobrança pretendida pelo requerido não encontra respaldo legal, já que não há a determinação legal de ser operado o 

equipamento em questão por técnico em radiologia. Com a inicial vieram documentos. A análise do pedido de tutela 

antecipada foi postergada para após a vinda da contestação. Veio aos autos a contestação, fls. 62, sem alegações 

preliminares, e no mérito afirmando a ré a legalidade de sua atuação administrativa. Intimada a autora para manifestar-

se sobre a contestação, a mesma pleiteou por provas. O que inicialmente foi indeferido, mas em um segundo momento 

deferido, fls. 134, 135 e 150. Realizou-se o laudo pericial, fls. 183, com esclarecimentos fls. 223. Na sequência 

manifestaram-se as partes sobre o laudo, fls. 216 e 228 e fls. 209 e 234. Vieram os autos conclusos para sentença. É o 

breve relatório. DECIDO. Sem mais provas a serem produzidas, encontrando-se os autos em termos para julgamento, 

passo à última fase processual, sentenciando o feito. Sem preliminares passo diretamente ao exame do mérito. 

Primeiramente cabe observar que o Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região, tem por finalidade a 

fiscalização do exercício profissional dos tecnólogos, técnicos e auxiliares em radiologia, daí porque sua atribuição para 

a presente atuação na esfera administrativa. Também se esclarece, para bem visualizar o enquadramento da questão, que 

técnicos em radiologia são os profissionais de Raios-X executores de técnicas radiológicas em setor de diagnósticos. 

Nos termos do Decreto nº. 92.790, de 1986, artigo 2º que prevê: São Técnicos em Radiologia os profissionais de Raios 

X, que executam as técnicas: I -radiológicas, no setor de diagnóstico; II - radioterápicas, no setor de terapia; III - 

radioisotópicas, no setor de radioisótopos; IV - industriais, no setor industrial; V - de medicina nuclear. Assim, aqueles 

que operem equipamentos radiológicos são técnicos em radiologia, independentemente do equipamento, em sua 

especificidade, que seja, em sendo radiológico o seu operador será técnico em radiologia. Seguindo este raciocínio, 

volta-se ao Decreto regulamentador desta atividade, para ver que em seu artigo 3º e incisos especifica que o exercício da 

profissão de técnico em radiologia é permitido a quem tenha a formação nesta área, nos termos ali postos, vejamos: O 

exercício da profissão de Técnico em Radiologia é permitido: I - aos portadores de certificado de conclusão de 1º e 2º 

graus, ou equivalente, que possuam formação profissional por intermédio de Escola Técnica de Radiologia, com o 

mínimo de três anos de duração; II - aos portadores de diploma de habilitação profissional, expedido por Escola Técnica 

de Radiologia, registrado no Ministério da Educação. Neste sentido tem-se que, em se tratando de equipamentos 

radiológicos, a operação destes se dará por pessoa especializada. Veja que este cuidado lega decorre de vários fatores, 

como a complexidade que o equipamento possa ter, mas também a emissão de energia ionizantes, como possibilidade 

de contaminação por irradiação etc. Nesta linha de raciocínio, presentes estes elementos, será necessário o técnico em 

radiologia. No presente caso trata-se de atividade de diagnósticos, realizado por radiologia, com equipamento assim 

configurado, o que a primeira vista já nos levaria à necessidade de técnico em radiologia. Mas não é só, a confirmação 

desta necessidade veio da perícia realizada, já que esta comprovou que o equipamento de Densitometria Óssea é 
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efetivamente enquadrável como de radiologia, emitindo radiação significativa, diferente da radiação ambiental 

encontrado em diversos pontos da Cidade. Reitera afirmando que se trata de aparelho emissor de radiação ionizante, 

gerador de raios X. E prossegue em assertiva com a qual se concorda, qual seja: Somente pelo fato de emitir raios X, os 

aspectos regulamentadores exigem a presença de um técnico em radiologia, portanto existe sim a exigência legal de 

operação de aparelhos geradores de raios X para fins diagnósticos por um profissional com a qualificação de técnico em 

radiologia. Em outra passagem, respondendo ainda que há exposição preocupante do técnico, se o mesmo encontra-se 

próximo ao feixe de radiação, operando o aparelho junto ao paciente. Em seus esclarecimentos observa ainda o perito 

que o painel do equipamento em questão se encontra dentro da sala de exames sem nenhuma restrição imposta à 

movimentação do técnico em seu interior, o que não elimina a probabilidade de risco de exposição já que a 

movimentação é aleatória e involuntária. Quanto a profissional especializado, assim como a autora treinou terceiros 

para a presente atividade, pode treinar aquelas que dentro desta equipe queiram qualificar-se, isto é, treinar os técnicos 

em radiologia para operar seus equipamentos. De toda a análise feita dos autos, resta certo a atuação administrativa. O 

aparelho em questão é de radiologia, com emissão de raios X, com radiação ionizante, sendo sua operação de dentro da 

sala, próximo ao paciente, com eventual exposição, tendo de ser operado por técnico em radiologia, o que leva à 

improcedência da demanda, com a manutenção da multa aplicada. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a 

demanda, condenando a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% 

sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com 

as formalidades legais. P.R.I.  

 

2001.03.99.013109-0 - SUZANA SIQUEIRA MARQUES DOS SANTOS X ARISTIDES DOMINGUES DOS 

SANTOS X GUILHERME MARQUES DOS SANTOS X FERNANDO MARQUES DOS SANTOS(SP047342 - 

MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Vistos etc.. Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada quantia atinente 

ao valor liquidado oriunda de ofício requisitório regularmente processado. A parte-exeqüente foi notificada da 

disponibilização, em conta corrente, à ordem dos beneficiários, da importância destinada para o pagamento da 

requisição de pequeno valor. Instada a se manifestar a respeito de eventual saldo remanescente, quedou-se inerte. É o 

relato do necessário. Passo a decidir. Tendo em vista que houve depósito do quantum executado, com expedição e 

regular processamento do ofício requisitório cabível, tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de 

satisfação integral do direito buscado pela parte-exeqüente, cumpre a extinção da presente execução. Assim, nos termos 

do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso 

I, do art. 794, do mesmo diploma legal. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. 

Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P. R. I.. 

 

2001.61.00.005216-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.001203-2) SINDICATO 

DA IND/ DE PRODUTOS FARMACEUTICOS NO ESTADO DE SAO PAULO - SINDUSFARMA(SP123310A - 

CARLOS VICENTE DA SILVA NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA 

SANITARIA - ANVISA 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação ordinária, sem pedido em tutela antecipada, em que se requer a declaração de 

inexistência de relação jurídica entre as associadas do autor e a ré, na exigência de cumprimento da Medida Provisória 

nº. 2.138-3, de 26 de janeiro de 2001 - ou quanto à suas reedições e eventual lei em que convertida -, posto que esta 

seria absolutamente inconstitucional em seus termos e dispositivos, permitindo às filiadas da parte autora a continuação 

do exercício das atividades na forma da legislação precedente, determinando à ré que se abstenha da prática de ato que 

leve à aplicação de qualquer tipo de penalidade aos seus associados decorrente da referida norma, reedições ou eventual 

lei conversora. Para tanto alega a parte autora que a legislação ora atacada atinge princípios básicos do ordenamento 

jurídico, já que determina a regulação de preços para o setor de medicamentos, instituindo a Formula Paramétrica de 

Reajuste de Preços de Medicamentos - FPR-, e criando a Câmara de Medicamentos, além de outras providências. 

Assim, determinou o congelamento dos preços, bem como o reajuste posterior somente em conformidade com as regras 

traçadas, determinando, pela FPR, o valor máximo do reajuste médio de preços - RMP -, como base no índice 

paramétrico de medicamentos - IPM. Afirma o autor que a medida provisória não é instrumento hábil a autorizar o 

controle de preços de medicamentos. Contrapõem-se ainda a regulamentação alegando: que decorre insegurança 

jurídica da instituição do controle e do congelamento de preços por meio da medida provisória; Que os consumidores já 

disporiam da lei antitruste para protegê-los e regular o mercado em questão; Que nada mais está a fazer o governo que 

não estabelecer congelamento de preços somente para os produtos dos associados do autor; que há controle público de 

preços; A forma que traça para reajustes, somente com a vinculada justificação de custos. Contrapõem-se ainda sob o 

fundamento da inconstitucionalidade por atacar, a medida provisória, a livre iniciativa e a livre concorrência, preceitos 

básicos da ordem econômica, causando danos aos investimentos realizados pelos associados da parte autora. Alega que 

não há razões para a adoção da presente regulamentação, posto que os associados da parte autora já vem constantemente 

fiscalizados pelos órgãos de proteção ao sistema da concorrência, CADE E SEAE. A violação á proporcionalidade. A 

ofensa à isonomia. A falta de garantia ao sigilo das informações requisitadas pelas normas ora impugnadas. A falta de 

regimento interno à Câmara de medicamentos. Com a inicial vieram documentos. Citada apresentou a União Federal 

sua contestação, combatendo as alegações do autor, fls. 197, sem preliminares. Acostaram-se na oportunidade 

documentos. Inicialmente foi indeferido o pedido de denunciação à lide da ANVS - Agencia nacional de vigilância 

sanitária. Posteriormente foi deferido o pedido, fls. 290 e 314. A ANVS apresentou sua contestação, fls. 330. Seguiu-se 
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a réplica, fls. 346. Manifestou-se a União Federal pelo julgamento antecipado da lide, fls. 363. Às fls. 366 manifestou-

se a União Federal reconhecendo não ser caso de denunciação da lide, mas sim de litisconsórcio passivo com a ANVS. 

Houve despacho fls. 369 e 369 verso acolhendo a preliminar apresentada pela ANVISA (ANVS), excluindo-a da lide. 

Também foi dada oportunidade à parte autora para manifestar-se sobre o interesse na demanda. Manifestou-se a parte 

autora pela manutenção no interesse da declaração da inconstitucionalidade da MP 2138-3, e assim interesse na causa. 

Da decisão de exclusão da lide interpôs a União Federal agravo retido. Fls. 387. Foi dada vista à parte contraria para 

manifestar-se em contrarrazões recursais de agravo retido, o que foi feito. Vieram os autos conclusos para sentença. É o 

breve relatório. DECIDO. Conheço do processo em seu estado, para julgar antecipadamente a lide, nos termos do artigo 

330, inciso I, do CPC, diante da desnecessidade de produção probatória, seja em audiência seja fora da mesma, restando 

em aberta apenas questão de direito. Mantenho a decisão de exclusão da lide da ANVISA. No mesmo sentido 

anteriormente manifestado às fls. 369 e verso, que em sendo o caso de procedência da demanda, a ANVISA não teria 

seu patrimônio jurídico atingindo diretamente, posto que caberá à União Federal dar cumprimento a qualquer resultado 

que desta demanda adviesse. O campo de atribuições da ANVISA não seria diretamente atingido, não justificando seu 

ingresso na lide. Veja que o autor volta-se diretamente à constitucionalidade da medida provisória, não editada pela 

ANVISA, mas pelo Governo Federal, não tendo a Agência, portanto, qualquer competência para regular a questão e 

nem mesmo após manifestação do Judiciário. Passo ao exame do mérito propriamente dito. Inicialmente tivemos a 

Medida Provisória 2.063/2000 com suas reedições, o que incluiu a Medida Provisória de nº. 2.138, atacada em sua 

versão 2.138-3 pela parte autora, convertendo-se depois na lei nº. 10.213/2001. Por meio destas medidas provisórias 

veio o Governo regulamentar o setor farmacêutico. A questão cinge-se a saber se assim poderia atuar, e nos moldes em 

que feito. De um lado ter-se-á a livre iniciativa e concorrência, postulados constitucionais, tão arraigados na economia 

de mercado, quanto à defesa que deles faz a parte autora. Ocorre que se de um lado há estes preceitos constitucionais, 

que devem ser protegidos, por outro se tem o direito à saúde pública, o direito à vida, e ainda a dignidade do ser 

humano a serem preservados, justificando, no conflito entre bens jurídicos, a prevalência dos últimos, o que torna 

legítima a atuação do governo regulamentando os preços dos medicamentos, como única medida de evitar abusos 

notórios, pelo setor que na cadeia produtiva então analisada, era o único que se mostra alheio a qualquer regulação, o 

que não se justifica. A alegada ofensa ao principio da isonomia não se justifica, posto que para se traçar o tratamento 

igual, tem-se como parâmetro unicamente os iguais, e os iguais aos associados da parte autora - farmacêuticos - são 

somente os farmacêuticos. Assim, a comparação com outros setores da economia é injustificada, infringindo a relação 

que a parte autora deseja valer-se da premissa básica do principio da isonomia. Setor diferenciado que é dos demais 

setores da economia, a regulamentação que passa a unicamente atingi-lo é legitima, já que, como estabelecido alhures, 

vem no interesse de toda a comunidade, representando tentativa de preservar o direito fundamental à saúde e dignidade 

humana. Veja que o principio da isonomia implica em tratar igualmente os iguais, e a comparação com outros setores 

que não farmacêuticos não se justifica na alegação de violação da isonomia. Em outras palavras, cada setor tem sua 

própria regulamentação, na medida em que cada setor configura uma individualização a ser regulamentada de maneira 

própria e autônoma, conforme as necessidades sociais. Como se vê da situação prática, à época existente, de descontrole 

e desregulamentação do setor, a intervenção estatal era imprescindível, e o quanto antes ocorresse mais resultados traria, 

com a mais ampla garantia ao direito fundamental, o que ampara a decisão de valer-se de medida provisória, posto que 

a urgência e relevância são claras, nem mesmo se encontrando em zona nebulosa neste tópico sobre o preenchimento 

destes requisitos para a medida eleita. Em se tratando de requisitos legais, creio ser plausível a análise do Judiciário 

sobre a existência da urgência e relevância, bem como a proporcionalidade e razoabilidade das alegações 

administrativas para o preenchimento destes requisitos. Ocorre que no caso, não restaram violados tais requisitos, quer 

nos seus preenchimentos, quer na razoabilidade e proporcionalidade em seus preenchimentos, nos moldes alhures 

analisados. A alegação, na mesma linha, de que a medida provisória, exatamente por ser um instrumento provisório, não 

teria aptidão para regulamentar a questão, não se mantém. Posto que, a uma, a própria realidade nos tem provado em 

sentido contrário; a duas, a sua reedição, culminando em lei, suplanta estes percalços. Não vejo ilegalidades nas 

informações repassadas pelos associados da autora ao órgão administrativo competente, justamente na medida em que 

vem este órgão atuando para a regulamentação do setor, sendo imprescindível o acesso aos dados em questão. O que se 

viu na prática, ao concretizar os exatos termos traçados na teria, foi a necessária regulamentação do setor, o que justifica 

a fixação de preços máximos, a criação da câmara de medicamentos, e os demais pontos traçados e executados. É bem 

verdade que à época da propositura da demanda o regulamento interno da câmera de medicamentos poderia ainda não 

existir, mas isto é um processo natural de órgãos que estão se estabelecendo, assim que criados, sendo acolhido certo 

lapso para sua interna regulamentação. O que, todavia, não transfere qualquer ilegalidade para a medida, muito ao 

contrário, na exata medida de tê-la por legal é que se anseia pela vinda de sua regulamentação em todos os pontos 

traçados, inclusive com referência à câmara de medicamentos. Verificou-se na prática que a falta de regulamentação 

prejuízo algum resultou na atuação administrativa, já que esta se deu lidimamente, superando alegações em sentido 

oposto. Especificamente, portanto, quanto à alegada impropriedade de congelamento de preços, vê-se que a situação 

não se passou como descrita. Previamente foram informados valores à União, que traçou então valores médios para os 

medicamentos, e ai estabelecendo a manutenção dos mesmos, por restrito período, enquanto se estava a fixar no mundo 

fático toda a regulamentação setorial. Destarte, previamente se ajustaram e se conferiram os preços, para somente então 

concretizar a normatização. E somente nesta medida os preços passaram estáveis em certo período. Assim sendo, 

somente se viu um aprimoramento da regulamentação que já havia, passando a alcançar o setor farmacêutico, em prol 

do direito individual de ter acesso aos medicamentos, preservando a dignidade humana e a vida humana, sem que estes 

medicamentos encontrassem-se em valores financeiros destoante da realidade, inviabilizando qualquer acesso à maioria 
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da população a tais valores. Nesse diapasão, vê-se ainda que o percentual fixado pela administração decorre de estudos 

técnicos, mostrando-se proporcional e razoável. Conquanto a parte autora se oponha a tais índices, tecnicamente não há 

como provar a inadequação dos mesmos, e em contrapartida encontramos a fundamentação técnica da administração, a 

justificá-los e na medida em que vieram. A regulamentação, inicialmente pela Medida Provisória nº. 2.063, em 2000, 

culminando na lei nº. 10.213/2001, veio pela adoção de uma fórmula paramétrica de reajustes de preços, a fim 

unicamente de equalizar os preços do mercado, acompanhando a evolução media dos preços praticados, com a 

ponderação do faturamento das empresas produtoras, utilizando-se o índice paramétrico de medicamentos, para saber 

qual a classificação em termos do valor dos produtos. De modo que, o sistema criado era absolutamente necessário para 

a regulamentação que se pretendia, sem qualquer ilegalidade nestas fixações, reitere-se, aferíveis diante da realidade, 

dos índices então constatados. Importante frisar que a Lei nº. 10.213 não estipulou valor fixo algum para os 

medicamentos, tendo as empresas livre iniciativa para o reajuste de seus produtos, o que se fez foi estipular, a partir 

daqueles dados do mercado e faturamentos dos produtores considerados, o limite máximo de reajustes, em prol de 

atender ao interesse social de tornar acessível medicamentos essenciais ao indivíduo, protegendo seu direito 

constitucional e fundamental à vida e a saúde, bem como a dignidade humana. Não se trata, portanto, como quer fazer 

crer o autor, de controle de concorrência desleal, a aplicar a lei antitruste, mas de efetiva e necessária regulamentação de 

dado setor, o que requeria legislação própria, com órgãos próprios e regras inovadoras para a solução dos problemas 

específicos constatados. Não se tratava de um estabelecimento fornecer valores em descompasso com outros 

estabelecimentos, etc., mas sim do abusivo que os medicamentos chegavam pela atuação conjunta de todos os 

estabelecimentos farmacêuticos autonomamente agindo em proveito próprio, já que não havia regulamentação alguma 

para o setor. Conduta com a qual se limitava o acesso da população a produto essencial, sem qualquer justificativa 

plausível na realidade, senão a indiscriminada valoração dos produtos. Veja que previamente à atuação do Governo nos 

moldes impugnados, foi adotada medida paliativa, com a realização, pelas partes, de protocolo de intenções, justamente 

a fim de estabilizar os preços dos medicamentos, o que não logrou os êxitos necessários, pela natureza não impositiva 

da medida, de modo que os preços dos medicamentos continuavam a elevar-se abusivamente, já que em descompasso 

com todos os demais setores. A criação da Câmera de Medicamentos, posteriormente transformada na Câmara de 

Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED - também veio na esteira da necessária regulamentação do setor, 

com a função de adotar medidas e implementar e coordenar atividades relativas à regulação econômica do mercado de 

medicamentos, voltados a promover assistência farmacêutica à população, por meio de mecanismos que estimulassem a 

oferta de medicamentos e competitividade do setor. Como se vê, era um mecanismo imprescindível à concretização da 

regulamentação, sendo justificada sua criação. O que se deu sem qualquer ilegalidade. Entendo, portanto, que a 

regulamentação do setor foi realizada legitimamente, sem vícios, restando afastadas as alegações do autor. Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente demanda. Condenando o autor nas custas processuais e nos honorários 

advocatícios que fixo em 20% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC. Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, com as formalidades legais. P.R.I. 

 

2002.61.00.019583-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA 

SEVERINO E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) X JAYME JOSE MELONI X ANDREIA LEAO 

MORATO MELONI(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação de imissão na posse, com pedido liminar, em que o autor requer sua imissão na 

posse, devido à arrematação do imóvel e a permanência dos réus no bem, bem como a condenação do réu pagamento de 

indenização correspondente à ocupação dos réus pelo período entre a transcrição da carta de arrematação e a efetiva 

imissão. Para tanto alega o autor a incidência do artigo 37, 2º, e artigo 38, do Decreto-Lei nº. 70/66, que prevêem a 

possibilidade da arrematante pleitear a imissão provisória na posse, bem como a condenação pelo período de ocupação 

em valores compatível com o rendimento que deveria ter o arrematante, sob o fundamento de que arrematou o imóvel, 

de acordo com o Decreto-Lei 70/66, conforme Carta De Arrematação registrada, sendo que os requeridos se negam a 

desocupar o imóvel. Documentos com a inicial. Despacho inicial para retificação da ação para ordinária, fls. 14. 

Contestação acosta à fls. 22, com preliminar. Apresentou a parte autora réplica à contestação, reafirmando seus termos 

iniciais. Foi proferido despacho saneador, fls. 127, com posterior recurso de embargos de declaração, que foram 

acolhidos, para afastar a produção de provas. Manifestou-se a CEF pelo Julgamento Antecipado da Lide, nos termos do 

artigo 140. Foi determinado reiteradamente à parte autora que esclarecesse a situação atual do imóvel, fls. 144 e 146. Às 

fls. 152 a CEF esclareceu que os réus desocuparam voluntariamente o imóvel, pleiteando pela condenação dos mesmos 

em taxa de ocupação, conforme pedido inicial. Vieram os autos conclusos para sentença. É o breve relatório. DECIDO. 

Conheço do processo em seu estado, para julgar antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, 

diante da desnecessidade de produção de provas, haja vista restar em aberto apenas questão de direito, sendo 

desnecessária produção probatória, seja em audiência seja fora da mesma. A preliminar, assim como o pedido de 

desocupação, resta prejudica, em razão da voluntária saída dos réus do imóvel, que, inclusive, como noticiado, já foi 

vendido a terceiros. Prosseguindo o feito, portanto, apenas quanto à taxa de desocupação. Prevê o artigo 38 do decreto 

70/66: No período que medear entre a transcrição da carta de arrematação no Registro Geral de Imóveis e a efetiva 

imissão do adquirente na posse do imóvel alienado em público leilão, o Juiz arbitrará uma taxa mensal de ocupação 

compatível com o rendimento que deveria proporcionar o investimento realizado na aquisição, cobrável por ação 

executiva. Fácil perceber então que o arrematante tem direito à taxa de ocupação pelo período que medeia entre o 

registro da carta de arrematação e a efetiva imissão na posse do adquirente do imóvel, já que o ordenamento jurídico 

não compactua com o enriquecimento ilícito, requerendo que aquele que permaneceu no imóvel, cumpra com a 
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indenização, como se contraprestação o fosse pelo gozo da moradia. Aliás, disposição com a qual não se pode 

contrapor, posto que vem na exata medida da utilização de bem alheio, sem titulo algum que o justifique, sendo questão 

legal e de justiça assim condenar o ocupante. Contudo a lei é bem clara, dispondo que o arbitramento do juízo será 

compatível com o rendimento que deveria proporcionar o investimento realizado na aquisição. Portanto, para que o 

pedido fosse acolhido, imprescindível que o interesse comprovasse o investimento feito na aquisição do imóvel e o seu 

correspondente prejuízo, o que na presente demanda, não só não foi comprovado, como nem mesmo foi alegado. Ora, o 

arbitramento requer balizas, não há como se atender ao direito do credor se este não delineou e não comprovou seu 

direito, o que ocorreu no caso, atando as mãos do Magistrado. Outrossim, observe-se ainda que o termo a quo para o 

cálculo é a efetiva imissão na posse, o que equivaleu, no caso, à saída voluntária do imóvel. Após reiterado despacho 

para que o autor manifestasse-se sobre a situação do imóvel, o mesmo manifestando-se pela desocupação voluntária, e, 

inclusive, venda do imóvel a terceiro, em 2007, simplesmente deixou de comprovar ou referir-se à data da saída do 

imóvel, o que também torna inviável a pretendida condenação, posto que pela falta de delimitação os réus podem ter 

saído um mês após o ingresso da ação, ou mesmo no dia após este ingresso, ou ainda um dia antes da venda do bem a 

terceiro. O Juízo não foi corretamente informado pelo patrono da autora, não tendo o termo a quo para a pretendida 

condenação. Não passa despercebido, ainda, que a condenação retratada nos autos, não o é para a adjudicante, como foi 

o caso da autora, CEF, mas sim para a arrematante, portanto, terceiro que adquirisse o bem, o que somente ocorreu em 

2007, quando o imóvel já se encontrava livre da posse dos antigos ocupantes, ora réus, o que torna o pedido, além de 

tudo que analisado, duvidoso em sua possibilidade. E também por consequência disto, a previsão legal vem para a 

propositura de ação executiva, sendo também duvidosa a possibilidade de cumulação com imissão na posse, ação de rito 

especial que é. Apesar da decisão pela improcedência e extinção, vê-se claramente que os réus deram causa à demanda, 

sendo responsável pelos honorários advocatícios, que, contudo, fixo equitativamente. Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a demanda, quanto ao pedido de condenação em taxa de desocupação, e JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir superveniente, nos termos do artigo 267, inciso VI, 

do CPC, quanto ao pedido de imissão na posse. Condeno a parte ré às custas processuais e honorários advocatícios, que 

fixo em R$100,00 (cem reais), nos termos do artigo 20, 4º, do CPC. Remetam-se os AUTOS AO SEDI para a 

retificação da demanda, classificando-a corretamente como Imissão na Posse. Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos com as formalidades legais. P.R.I.  

 

2009.61.00.008593-9 - BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/A(SP114809 - WILSON DONATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de recurso de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 150/155, alegando omissão no 

tocante a aplicação dos juros remuneratórios de 3% previstos no artigo 13 da Lei nº8.036/1990.Vieram os autos 

conclusos para sentença.É o breve relatório. DECIDO.Não assiste razão à parte-embargante, pois a r. sentença prolatada 

determina expressamente que os juros sobre os acréscimos serão os mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS 

do período conforme se pode notar no início da fls. 154v.Isto exposto, conheço dos presentes embargos (porque são 

tempestivos), mas NEGO-LHES PROVIMENTO, restando mantida a sentença prolatada no ponto embargado.P.R.I.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2001.61.00.001203-2 - SINDICATO DA IND/ DE PRODUTOS FARMACEUTICOS NO ESTADO DE SAO PAULO 

- SINDUSFARMA(SP124571A - VICENTE NOGUEIRA E SP123310 - CARLOS VICENTE DA SILVA 

NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação cautelar, com pedido liminar, em que se pleiteia a suspensão dos efeitos da 

Medida Provisória nº. 2.138-3 de 2000, permitindo às associadas da parte autora continuarem exercendo suas atividades 

na forma como prevista na legislação precedente à norma atacada, determinando à União Federal, por si ou seus 

agentes, abstenha-se da prática de ato conduzente à aplicação de qualquer tipo de penalidade aos seus associados 

decorrentes da referida norma, até o julgamento final da ação declaratória que seria ajuizada no momento adequado. Ao 

final pleiteia pela declaração de inexistência de obrigação de cumprimento pelas suas filiadas dos dispositivos da 

medida citada. Alega como fumus boni iuris a desobrigatoriedade em cumprir com norma ilegal e inconstitucional, 

violadora de princípios basilares, como a livre iniciativa e livre concorrência. A título de perigo na demora alega a 

documentação ilegalmente exigida pela MP atacada, a ser apresentada até o dia 31 de janeiro de 2001, sob pena de 

multa. Alega ainda que a legislação ora atacada atinge princípios básicos do ordenamento jurídico, já que determina a 

regulação de preços para o setor de medicamentos, instituindo a Formula Paramétrica de Reajuste de Preços de 

Medicamentos - FPR-, e criando a Câmara de Medicamentos, além de outras providências. Assim, determinou o 

congelamento dos preços, bem como o reajuste posterior somente em conformidade com as regras traçadas, 

determinando, pela FPR, o valor máximo do reajuste médio de preços - RMP -, como base no índice paramétrico de 

medicamentos - IPM. Afirma o autor que a medida provisória não é instrumento hábil a autorizar o controle de preços 

de medicamentos. Contrapõem-se ainda a regulamentação alegando: que decorre insegurança jurídica da instituição do 

controle e do congelamento de preços por meio da medida provisória; Que os consumidores já disporiam da lei 

antitruste para protegê-los e regular o mercado em questão; Que nada mais está a fazer o governo que não estabelecer 

congelamento de preços somente para os produtos dos associados do autor; que há controle público de preços; A forma 

que traça para reajustes, somente com a vinculada justificação de custos. Contrapõem-se ainda sob o fundamento da 

inconstitucionalidade por atacar, a medida provisória, a livre iniciativa e a livre concorrência, preceitos básicos da 

ordem econômica, causando danos aos investimentos realizados pelos associados da parte autora. Alega que não há 
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razões para a adoção da presente regulamentação, posto que os associados da parte autora já vem constantemente 

fiscalizados pelos órgãos de proteção ao sistema da concorrência, CADE E SEAE. A violação á proporcionalidade. A 

ofensa à isonomia. A falta de garantia ao sigilo das informações requisitadas pelas normas ora impugnadas. A falta de 

regimento interno à Câmara de medicamentos. Com a inicial vieram documentos. Às fls. 170 foi proferida medida 

liminar, concedida em parte, para sigilo na comunicação dos dados a ser realizada. Noticiou-se a interposição de agravo 

de instrumento, fls. 190. Citada apresentou a União Federal sua contestação fls. 236, requerendo preliminarmente a 

denunciação da lide à Anvisa. Apresentou a autora sua réplica, fls. 317. Petição do autor fls. 332. O pedido de 

denunciação da lide foi indeferido fls. 399. Copia da decisão proferida no agravo de instrumento, fls. 413, com o 

indeferimento de efeito suspensivo, mantendo, então, a decisão proferida em Primeiro Grau de Jurisdição. Nova 

manifestação da parte autora, fls. 435. Intimação da Anvisa para esclarecimentos de sua posição nos autos, fls. 449. 

Manifestação da União Federal, fls. 464, pleiteando, então, pela qualidade de litisconsorte da Anvisa. Foi deferida a 

inclusão da ANVISA como litisconsorte da ação. Apresentou a Anvisa sua contestação, fls. 479, alegando ilegitimidade 

ad causam, como preliminar. E no mérito, combatendo as alegações da parte autora. Manifestou-se em réplica a parte 

autora, fls. 540, combatendo as alegações de defesa levantadas pela Anvisa. Noticiado agravo de instrumento, fls. 556. 

Seguindo decisão em Segundo Grau de Jurisdição, indeferindo o efeito suspensivo. Foi proferida decisão, acolhendo a 

preliminar ofertada pela Anvisa, e excluindo-a da demanda, fls. 780. Manifestou-se a parte autora pela manutenção de 

seu interesse no julgamento da demanda. Da decisão de exclusão da Anvisa, agravo retido nos autos a União Federal, 

fls. 795. Foi dada vista à parte contrária sobre o agravo. Manifestou-se a parte autora, fls. 809. Vieram os autos 

conclusos para sentença. É o breve relatório. DECIDO. Conheço do processo em seu estado, para julgar 

antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, diante da desnecessidade de produção probatória, 

seja em audiência seja fora da mesma, restando em aberta apenas questão de direito. Mantenho a decisão de exclusão da 

lide da ANVISA. No mesmo sentido anteriormente manifestado, que em sendo o caso de procedência da demanda, a 

ANVISA não teria seu patrimônio jurídico atingindo diretamente, posto que caberá à União Federal dar cumprimento a 

qualquer resultado que desta demanda adviesse. O campo de atribuições da ANVISA não seria diretamente atingido, 

não justificando seu ingresso na lide. Veja que o autor volta-se diretamente à constitucionalidade da medida provisória, 

não editada pela ANVISA, mas pelo Governo Federal, não tendo a Agência, portanto, qualquer competência para 

regular a questão e nem mesmo após manifestação do Judiciário. Passo ao exame do mérito propriamente dito. A ação 

cautelar traz consigo a necessidade da presença da fumaça do bom direito, denominada de fumus boni iuris, cumulável 

com o perigo na demora, periculum in mora, para sua procedência, haja vista tratar-se de medida preventiva, tradutora 

de pretensão de segurança, que visa a proteger o direito de fundo, enquanto se litiga sobre o mesmo, possibilitando que 

ao final da decisão seja efetiva, em sendo o caso. Sendo que desde a análise liminar já deverá encontrar estes mesmos 

requisitos, uma vez que, se para a procedência da cautelar estes requisitos devem fazer-se presente, logicamente para a 

concessão liminar devem expressar-se, sob pena de faltar os requisitos imprescindíveis e qualificadores desta medida. O 

perigo na demora da decisão, denominado de periculum in mora, representa a constatação da irreparabilidade ou difícil 

reparação do direito alegado, em não se atendendo in limine o pleito. Vale dizer, pela demora que o processo principal 

pode caracterizar, devido à necessidade de instrução da ação, bem como obediência ao contraditório e ampla defesa, o 

fundo, o bem de vida que se deseja poderia restar violado ainda que se reconhecesse o direito do autor, por não ter mais 

meios de viabilizar a decisão final daquele processo. Pensando nesta situação o legislador criou a possibilidade de se 

preservar, cautelarmente, o direito requerido e litigado em outro processo, de modo que ao final daquele, em sendo o 

caso, com a procedência, se esta configurar-se, seja possível efetivar o em concreto o direito. De modo a dotar a decisão 

de efetividade em concreto. Este não é o presente caso. O fumus boni iuris, fumaça do bom direito, não se encontra no 

presente caso, visto que a Medida Provisória foi tida como constitucional, sem violação de regra alguma no sistema 

jurídico, como se constata da ação ordinária, em que se viu ponto por ponto vejamos. Inicialmente tivemos a Medida 

Provisória 2.063/2000 com suas reedições, o que incluiu a Medida Provisória de nº. 2.138, atacada em sua versão 2.138-

3 pela parte autora, convertendo-se depois na lei nº. 10.213/2001. Por meio destas medidas provisórias veio o Governo 

regulamentar o setor farmacêutico. A questão cinge-se a saber se assim poderia atuar, e nos moldes em que feito. De um 

lado ter-se-á a livre iniciativa e a livre concorrência, postulados constitucionais, tão arraigados na economia de 

mercado, quanto à defesa que deles faz a parte autora. Ocorre que se de um lado há estes preceitos constitucionais, que 

devem ser protegidos, por outro se tem o direito à saúde pública, o direito à vida, e ainda a dignidade do ser humano a 

serem preservados, justificando, no conflito entre bens jurídicos, a prevalência dos últimos, o que torna legítima a 

atuação do governo regulamentando os preços dos medicamentos, como única medida de evitar abusos notórios, pelo 

setor que na cadeia produtiva então analisada, era o único que se mostra alheio a qualquer regulação, o que não se 

justifica. A alegada ofensa ao principio da isonomia não se justifica, posto que para se traçar o tratamento igual, tem-se 

como parâmetro unicamente os iguais, e os iguais aos associados da parte autora - farmacêuticos - são somente os 

farmacêuticos. Assim, a comparação com outros setores da economia é injustificada, infringindo a relação que a parte 

autora deseja valer-se da premissa básica do principio da isonomia. Setor diferenciado que é dos demais setores da 

economia, a regulamentação que passa a unicamente atingi-lo é legitima, já que, como estabelecido alhures, vem no 

interesse de toda a comunidade, representando tentativa de preservar o direito fundamental à saúde e dignidade humana. 

Veja que o principio da isonomia implica em tratar igualmente os iguais, e a comparação com outros setores que não 

farmacêuticos não se justifica na alegação de violação da isonomia. Em outras palavras, cada setor tem sua própria 

regulamentação, na medida em que cada setor configura uma individualização a ser regulamentada de maneira própria e 

autônoma, conforme as necessidades sociais. Como se vê da situação prática, à época existente, de descontrole e 

desregulamentação do setor, a intervenção estatal era imprescindível, e o quanto antes ocorresse mais resultados traria, 
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com a mais ampla garantia ao direito fundamental, o que ampara a decisão de valer-se de medida provisória, posto que 

a urgência e relevância são claras, nem mesmo se encontrando em zona nebulosa neste tópico sobre o preenchimento 

destes requisitos para a medida eleita. Em se tratando de requisitos legais, creio ser plausível a análise do Judiciário 

sobre a existência da urgência e relevância, bem como a proporcionalidade e razoabilidade das alegações 

administrativas para o preenchimento destes requisitos. Ocorre que no caso, não restaram violados tais requisitos, quer 

nos seus preenchimentos, quer na razoabilidade e proporcionalidade em seus preenchimentos, nos moldes alhures 

analisados. A alegação, na mesma linha, de que a medida provisória, exatamente por ser um instrumento provisório, não 

teria aptidão para regulamentar a questão, não se mantém. Posto que, a uma, a própria realidade nos tem provado em 

sentido contrário; a duas, a sua reedição, culminando em lei, suplanta estes percalços. O que se viu na prática, ao 

concretizar os exatos termos traçados na teria, foi a necessária regulamentação do setor, o que justifica a fixação de 

preços máximos, a criação da câmara de medicamentos, e os demais pontos traçados e executados. É bem verdade que à 

época da propositura da demanda o regulamento interno da câmera de medicamentos poderia ainda não existir, mas isto 

é um processo natural de órgãos que estão se estabelecendo, assim que criados, sendo acolhido certo lapso para sua 

interna regulamentação. O que, todavia, não transfere qualquer ilegalidade para a medida, muito ao contrário, na exata 

medida de tê-la por legal é que se anseia pela vinda de sua regulamentação em todos os pontos traçados, inclusive com 

referência à câmara de medicamentos. Verificou-se na prática que a falta de regulamentação prejuízo algum resultou na 

atuação administrativa, já que esta se deu lidimamente, superando alegações em sentido oposto. Especificamente, 

portanto, quanto à alegada impropriedade de congelamento de preços, vê-se que a situação não se passou como descrita. 

Previamente foram informados valores à União, que traçou então valores médios para os medicamentos, e ai 

estabelecendo a manutenção dos mesmos, por restrito período, enquanto se estava a fixar no mundo fático toda a 

regulamentação setorial. Destarte, previamente se ajustaram e se conferiram os preços, para somente então concretizar a 

normatização. E somente nesta medida os preços passaram estáveis em certo período. Assim sendo, somente se viu um 

aprimoramento da regulamentação que já havia, passando a alcançar o setor farmacêutico, em prol do direito individual 

de ter acesso aos medicamentos, preservando a dignidade humana e a vida humana, sem que estes medicamentos 

encontrassem-se em valores financeiros destoante da realidade, inviabilizando qualquer acesso à maioria da população a 

tais valores. Nesse diapasão, vê-se ainda que o percentual fixado pela administração decorre de estudos técnicos, 

mostrando-se proporcional e razoável. Conquanto a parte autora se oponha a tais índices, tecnicamente não há como 

provar a inadequação dos mesmos, e em contrapartida encontramos a fundamentação técnica da administração, a 

justificá-los e na medida em que vieram. A regulamentação, inicialmente pela Medida Provisória nº. 2.063, em 2000, 

culminando na lei nº. 10.213/2001, veio pela adoção de uma fórmula paramétrica de reajustes de preços, a fim 

unicamente de equalizar os preços do mercado, acompanhando a evolução media dos preços praticados, com a 

ponderação do faturamento das empresas produtoras, utilizando-se o índice paramétrico de medicamentos, para saber 

qual a classificação em termos do valor dos produtos. De modo que, o sistema criado era absolutamente necessário para 

a regulamentação que se pretendia, sem qualquer ilegalidade nestas fixações, reitere-se, aferíveis diante da realidade, 

dos índices então constatados. Importante frisar que a Lei nº. 10.213 não estipulou valor fixo algum para os 

medicamentos, tendo as empresas livre iniciativa para o reajuste de seus produtos, o que se fez foi estipular, a partir 

daqueles dados do mercado e faturamentos dos produtores considerados, o limite máximo de reajustes, em prol de 

atender ao interesse social de tornar acessível medicamentos essenciais ao indivíduo, protegendo seu direito 

constitucional e fundamental à vida e a saúde, bem como a dignidade humana. Não se trata, portanto, como quer fazer 

crer o autor, de controle de concorrência desleal, a aplicar a lei antitruste, mas de efetiva e necessária regulamentação de 

dado setor, o que requeria legislação própria, com órgãos próprios e regras inovadoras para a solução dos problemas 

específicos constatados. Não se tratava de um estabelecimento fornecer valores em descompasso com outros 

estabelecimentos, etc., mas sim do abusivo que os medicamentos chegavam pela atuação conjunta de todos os 

estabelecimentos farmacêuticos autonomamente agindo em proveito próprio, já que não havia regulamentação alguma 

para o setor. Conduta com a qual se limitava o acesso da população a produto essencial, sem qualquer justificativa 

plausível na realidade, senão a indiscriminada valoração dos produtos. Veja que previamente à atuação do Governo nos 

moldes impugnados, foi adotada medida paliativa, com a realização, pelas partes, de protocolo de intenções, justamente 

a fim de estabilizar os preços dos medicamentos, o que não logrou os êxitos necessários, pela natureza não impositiva 

da medida, de modo que os preços dos medicamentos continuavam a elevar-se abusivamente, já que em descompasso 

com todos os demais setores. A criação da Câmera de Medicamentos, posteriormente transformada na Câmara de 

Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED - também veio na esteira da necessária regulamentação do setor, 

com a função de adotar medidas e implementar e coordenar atividades relativas à regulação econômica do mercado de 

medicamentos, voltados a promover assistência farmacêutica à população, por meio de mecanismos que estimulassem a 

oferta de medicamentos e competitividade do setor. Como se vê, era um mecanismo imprescindível à concretização da 

regulamentação, sendo justificada sua criação. O que se deu sem qualquer ilegalidade. Ora, consequencia desta análise 

pormenorizada é a obrigação de as associadas da parte autora cumprirem com as determinações legais decorrentes da 

medida provisória atacada, nº. 2.138-3, e suas reedições e conversão em lei. Destarte, não preenche o requisito essencial 

da fumaça do bom direito para o deferimento de medida cautelar. Outrossim, a alegação de perigo na demora não se 

justifica, posto que sendo legal as exigências traçadas, legal o é a exigência de fornecimento dos dados requeridos, 

mostrando-se mera resistência por parte das associadas da autora ao se adequar a nova disciplina que desponta, em prol 

do interesse social, a se sobrepor ao interesse da autora. E ainda, não vejo ilegalidades nas informações repassadas pelos 

associados da autora ao órgão administrativo competente, justamente na medida em que vem este órgão atuando para a 

regulamentação do setor, sendo imprescindível o acesso aos dados em questão. Ressalvo neste momento que não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2372/3352 

entendo caber qualquer sigilo das informações, posto que, a uma, não houve este pedido subsidiário nos autos, a duas, 

são informações essenciais repassadas a órgãos técnicos, para a disciplina do setor, mas que em nada atinge o 

desenvolvimento da atividade empresarial. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente demanda. Casso a 

medida liminar anteriormente concedida. Condenando o autor às custas processuais e nos honorários advocatícios que 

fixo em 20% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

com as formalidades legais. P.R.I. 

 

Expediente Nº 4753 
 

DESAPROPRIACAO 

00.0668588-9 - ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA 

RODRIGUES) X THELMA LUZIA SEGALLA KRAUS(SP032954 - ALFREDO DE ALMEIDA) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

00.0765247-0 - ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA 

RODRIGUES E SP048358 - KIMIKO SASSAKI) X RAIMUNDO CLEMENTINO DE SOUZA X CECILIA 

MATHEUS DE SOUZA X ANACLETO FRANCISCO DE OLIVEIRA X MARIA JOSE DE MELO 

OLIVEIRA(SP032954 - ALFREDO DE ALMEIDA) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0642762-6 - PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO(SP026194 - JOAO CHRISTIANO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 311 - JOSE JORGE 

NOGUEIRA MELLO E Proc. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO E Proc. RONALD DE JONG) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

89.0037988-7 - EVERALDO PELISSARI(SP044865 - ITAGIBA FLORES E SP145759 - MARCELLO SCAGLIONI 

FLORES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

90.0027616-0 - NASSIB ALBAREZ SALIBA(SP225803 - MARIO HENRIQUE AMBROSIO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

90.0030479-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0017361-2) VENTILADORES 

BERNAUER S/A(SP024016 - ANTONIO CARLOS CAMPOS JUNQUEIRA E SP151571 - EDELEUSA DE 

GRANDE E SP151571 - EDELEUSA DE GRANDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

91.0732103-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0707752-1) ABILIO FAKRI & CIA/ 

LTDA X LOTERIA ESPORTIVA TUPY DE ITAPETININGA LTDA X TRANSPORTADORA ITAPETININGA 

LTDA X COML/ AGRICOLA ATENAS DO SUL LTDA X ALMEIDA VEICULOS LTDA X AUTO PECAS 

ZELITO LTDA X CELIO JOSE ROSA & CIA/ LTDA X CELSO JOSE ROSA & CIA/ LTDA X DISTRIBUIDORA 

DE CARNES E DERIVADOS BOI BOM LTDA(SP174993 - FABIANA ANDRÉA TOZZI) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

92.0023821-1 - INA IND/ E COM/ DE ESFERAS LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX E Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 
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Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

92.0024980-9 - ORLANDO FUSARO FILHO X MARIA CRISTINA GIOVANETTI STEFANI X ANTONIO 

CARLOS DE LARA NUNES X MARIA INES DE MELLO CERQUEIRA LEITE X JOSE CARLOS BULGARI X 

JOAO LUIZ RIBEIRO MOUSSALI X GERALDO SERGIO BERTASSI X JOAO JOSE AUGUSTO 

MOUSSALI(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO 

ANTUNES E SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 778 - ANA 

LUISA BREGA DE ALMEIDA) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

92.0029173-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0014846-8) TENET TECNICA 

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP217416 - RUBIANA CANDIDO DE OLIVEIRA E SP186178 - JOSE 

OTTONI NETO) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

92.0040532-0 - WAGNER FRANCISCO GRAEL(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

92.0080021-1 - CI COMPUCENTER INFORMATICA LTDA(SP050907 - LUIZ DE ANDRADE SHINCKAR) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

93.0004790-6 - SOLANGE APARECIDA LOPES X SEBASTIAO FLAVIO AMARAL X SUELY HATSUE 

TASHIRO KAWAMURA X SUELI AYAKO OSHIRO X SEBASTIAO DONIZETTI MARTINS X SONIA MARIA 

BANHARA MAINARDES DOS SANTOS X SORAYA REGINA BELLINI X SUELY SUZUKI X SILVIA HELENA 

CASSALI MIRANDA NOGUEIRA X SONIA MARIA PALLOS BARBOSA(SP176911 - LILIAN JIANG E 

SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA E SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

93.0008455-0 - ALDINO ENGEL X AKIYOSHI MURATA X AGNALDO BOE HENRIQUE X DONISETE ZOLLI 

X DOUGLAS SOARES COUTO X EDUARDO NAIA DOS SANTOS(SP009441A - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP172265 - 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

93.0015474-5 - SUELY APARECIDA BITTENCOURT OLIVEIRA X SYDNEY MOSSIM X SYLVIO BAREA DA 

ROCHA X SYLVIO HANNUN X TAKAZI SIMEZO X TAIS ETSUCO YOSHIOKA NITTA FERNANDES X 

TERESINHA SIMAO X TEREZINHA JESUS DE ALMEIDA BUENO X THEREZINHA NUNES X ULISSES 

GALVAO SILVA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

93.0034510-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0022204-0) REFINACOES DE MILHO 

BRASIL LTDA(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO 

MARIN) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 
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Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

95.0035092-0 - ADALBERTO GIRONE X JOSE ALBINO PEREIRA X NOBUCO KIKUTI(SP114793 - JOSE 

CARLOS GRACA) X OSWALDO GUILHERME RACINHAS X NELSON RODRIGUES X JOAQUIM MANOEL 

GALVAO PEREIRA X ANTONIO CHIARANTANO JR X CAROLINO DA SILVA X ISAURA LOPES CLARO DA 

SILVA X JOAO WALTER RICCHETTI(SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS E 

SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

95.0046931-6 - IRMAOS GONZALEZ LTDA(SP248291 - PIERO HERVATIN DA SILVA E SP078966 - EMILIO 

ALFREDO RIGAMONTI) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

96.0041335-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0022274-6) HAMILTON NUNES E 

SILVA X JOAQUIM APARECIDO FORMAGGIO X TARQUINIO PEDRO X VALTER APARECIDO 

SANCHES(SP031529 - JOSE CARLOS ELORZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

97.0045980-2 - ANTONIO PEREIRA DA COSTA X LINALDO CARVALHO DE OLIVEIRA X CLAUDOMIRO 

DIAS DE SOUZA(SP255716 - EDIVALDA ARAUJO) X ANTONIO VARJAO DE MENEZES X JOSE RICARDO 

COSTA X CONCEICAO DE OLIVEIRA X SERGIO LIMA DE NOVAES X ANTONIO JOSE DOS SANTOS(Proc. 

SIMONE DE JESUS XAVIER) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

97.0059177-8 - ACIR TORACI X MARIA ELIETE EVANGELISTA SILVESTRE X RAFAEL EVANGELISTA 

SILVESTRE (MARIA ELIETE EVANGELISTA SILVESTRE) X TALITA EVANGELISTA SILVESTRE (MARIA 

ELIETE EVANGELISTA SILVESTRE)(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CARMEN CELESTE N.J.FERREIRA) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

97.0061209-0 - AGENOR LEITE DA SILVA(Proc. AMARO LUCENA DOS SANTOS E SP176975 - MARTA 

AMARAL DA SILVA ISNOLDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR E SP206696 - EUCLIDES SIGOLI JÚNIOR) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

97.0061242-2 - ALCIDES MUNERATI(SP176975 - MARTA AMARAL DA SILVA ISNOLDO E Proc. AMARO 

LUCENA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

98.0045137-4 - MARIA APARECIDA DE LIMA X JOSE ANTONIO LEMES X VAMIL GONCALVES DE SOUZA 

X MARIA CRISTINA BARBOSA X SIMONE ROCHA DE BARROS X WALTER AIZZA X NELSON ALVES X 

VANIA REGINA DE OLIVEIRA X JOSE MARIA DA SILVA X JOAO ALVES DA SILVA(SP062085 - ILMAR 

SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  
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98.0047942-2 - DEOLINDO CAMILO X DEUSDEDIT CLEMENTE DA CRUZ X DIRCEU CALDEIRA X DIRCEU 

KEMPTER X DIRCEU PINO LOURENCO X DIONISIO JULIAO DA SILVA X DONIZETE TEIXEIRA DE LIMA 

X DURVAL AMARO DA SILVA X EDIVAR DA SILVA ROCHA X EDMILSON PEREIRA DA CRUZ(SP068540 - 

IVETE NARCAY E SP098593 - ANDREA ADAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

1999.61.00.010287-5 - PERFILADOS GRANADO LTDA(SP138154 - EMILSON NAZARIO FERREIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

2002.61.00.005793-7 - JOAO JORGE DA SILVA X RODOLFO ALVES DE CASTRO(SP119565 - CLAUDINEI 

XAVIER RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

2004.03.99.028008-4 - MARIA CELINA DA SILVA(SP048975 - NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU E 

SP073817 - BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU E SP126063 - ANTONIO CARLOS BARBOSA E SP122689 - 

KATIA SANDRA AZEVEDO SIMOES DE ABREU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

2004.61.00.000074-2 - DANIEL PEREIRA LEMA(SP199272 - DULCÍNEIA DE JESUS NASCIMENTO E SP178928 

- ROSELENE APARECIDA RAMIRES) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP172370 - ALEXANDRE UEHARA) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
00.0749391-6 - TERRAPLENAGENS BRASILIA LTDA X CHOPPERIA ESTRELA DO AROUCHE LTDA X 

ASTRO REI PAES E DOCES LTDA X RECANTO DOCE PAES E DOCES LTDA X HILARIO RIBEIRO X JOSE F 

MORGADO DE FRIAS X JOSE FRIAS ANTUNES X FRANCISCO LUIZ PINTO SERODIO X BERTA 

FELICIDADE SERRAO SERODIO(SP056022 - BERTA FELICIDADE SERRAO SERODIO E SP061440 - REGINA 

CELIA CARNEIRO MALATESTA E SP054931 - MAURO MALATESTA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - 

IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

00.0936141-3 - MARIA IMACULADA OLIVEIRA X ALDOBRANDO COSTA X AMELIA PEREIRA VIEIRA X 

ANTONIO CARLOS MANCA FERREIRA X ANTONIO SALMAN X ANTONIO SILVA X DIOLENE 

MONSCOFQUE DOURADO X ELIZABETE MATOS DA COSTA X ELZA FERRAZ - ESPOLIO X MARIO 

FERRAZ X ERNESTO KFOURI X FRANCISCO CESAR ROMANO ISOLATO X FLAVIO PEDRANZINI X 

GUIDO VIGNOLA X IMMACOLATA LEPORATI FABIETTI X JORGE DA SILVA BORGES X JOSE 

GIORDANO X JOSE MARCONDES BARBOSA X JOSE MAURICIO GUIMARAES BARBOSA X LUIZ 

GONZAGA ALVES X LUIZ RIBEIRO X MARIA CAROLINA GOLFETTO X MARIA DIVA BERTI DE 

ABRANTES X MARIO FERRAZ X MILTHON SILVA FERREIRA X NELSON CAMARA X NEIVA APARECIDA 

TEIXEIRA X NELSON BLANCO X NESTOR PAES X NORMA ISSA DE PRADA MENTADO X ODMIRA 

PACHECO NOBRE X ONDINA NOGUEIRA SIGOLO X ORLANDO MARINANGELO X OSMARINA PINHEIRO 

MOREIRA X PAULO CHEDID SIMAO X RACHEL BRIGANTE BORGES X RAPHAEL ANDREOZZI X 

RENATO NELLO TACCONI X RUTH OURO PRETO X SONIA BARBOSA GUARDA X WALDOMIRO 

LUNARDI PIRES CORREA X HAGAR MACEDO DE ANDRADE(SP015751 - NELSON CAMARA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  
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2007.61.00.018161-0 - CONJUNTO RESIDENCIAL ARAGUAIA(SP234946 - ANTONIO FRANCISCO BALBINO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.00.033122-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE) X OSVALDO CRISTIANO FELIPE FILHO X MARTA BERNADETE FELIPE 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

91.0668359-2 - POMGAR COM/ REPRESENTACAO DE SERVICOS DE AUTO PECAS LTDA X PAT - 

PAULICEIA AUTO TECNICA LTDA X POMGAR IND/ DE AUTOPECAS LTDA(SP104117 - MARCIA 

EUGENIA HADDAD) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

92.0014846-8 - TENET TECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP217416 - RUBIANA CANDIDO 

DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

92.0086960-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0029173-2) TENET TECNICA 

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP217416 - RUBIANA CANDIDO DE OLIVEIRA E SP186178 - JOSE 

OTTONI NETO) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

93.0022204-0 - REFINACOES DE MILHO BRASIL LTDA(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

PETICAO 
96.0025564-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0025560-1) ANTONIO DEZOTTI X 

ALBINA MARIA CIMO DEZOTTI(SP081415 - MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS) X NOSSA CAIXA 

NOSSO BANCO(SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES E SP146987 - ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

15ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. MARCELO MESQUITA SARAIVA *** 

 

Expediente Nº 1125 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2001.61.00.008252-6 - IDEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR(SP142206 - ANDREA 

LAZZARINI E SP164466 - KARINA BOZOLA GROU E SP101952 - BELINDA PEREIRA DA CUNHA E 

SP162379 - DAIRSON MENDES DE SOUZA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - 

ANS(SP170032 - ANA JALIS CHANG E Proc. FLAVIA MEDINA VILHENA) X ASSOCIACAO AUXILIADORA 
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DAS CLASSES LABORIOSAS(SP184551 - TIAGO HENRIQUES PAPATERRA LIMONGI E SP184018 - ANDRÉ 

ALMEIDA GARCIA) X INTERCLINICAS ASSISTENCIA MEDICA CIRURGICA E HOSPITALAR(SP060583 - 

AFONSO RODEGUER NETO E SP062674 - JOSE CARLOS DE ALVARENGA MATTOS) 

Vistos, etc.O Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC, acima nomeado e qualificado nos autos, propõe a 

presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA, contra a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, Associação Auxiliadora 

das Classes Laboriosas, Interclínicas Assistência Médica Cirúrgica e Hospitalar, objetivando a declaração incidental da 

inconstitucionalidade da Resolução da Diretoria Colegiada nº 27 (RDC 27) da Agência Nacional de Saúde Suplementar; 

a nulidade das autorizações concedidas à Associação Auxiliadora Classes Laboriosas e à Interclínicas - Planos de Saúde 

S/A., produzindo efeitos ex-tunc e, ainda, a proibição de qualquer nova autorização de Revisão Técnica, nos moldes 

previstos na Resolução 27 ou de qualquer modo que viole o contrato originalmente firmado. Alega o autor, em linhas 

gerais, que a ANS editou a Resolução da Diretoria Colegiada n 27 (RDC 27), publicada em 26 de julho de 2.000, que 

criou, entre outros, o mecanismo da Revisão Técnica, segundo o qual a ANS poderá permitir às operadoras que 

considere em situação de desequilíbrio, autorização para proceder à revisão técnica dos contratos. Afirma que, embora a 

referida resolução determine que a alteração deverá ser oferecida ao consumidor, que terá a faculdade de alterar as 

condições gerais dos planos já comercializados, os primeiros casos práticos de revisão técnica autorizados das pela ANS 

(à Associação Auxiliadora das Classes Laboriosas e à Interclínicas), com fundamento na mencionada RDC 27, causam 

graves prejuízos ao consumidor, ferindo disposições legais e constitucionais. Aduz, também, que é incontestável que a 

RDC 27 afronta todos os fundamentos e o princípio da defesa do consumidor, pois a alteração unilateral do conteúdo e 

qualidade do contrato, bem como de seu preço, e o repasse do risco da atividade econômica para os contratantes do 

plano de saúde, lança os consumidores à absoluta desproteção, desrespeitando-se a livre iniciativa, a existência digna e 

a justiça social. A inicial veio instruída com documentos. O Juízo reservou-se para apreciar o pedido de liminar após a 

audiência do representante judicial da ANS. O pedido de medida liminar foi indeferido (fls. 493/508). Petição do IDEC 

informando a interposição do Agravo de Instrumento nº 2001.03.00.012550-9. Em Contestação, a Agência Nacional de 

Saúde Suplementar - ANS propugna, inicialmente, pela necessidade de inclusão, no pólo passivo da ação, das 

operadoras Classes Laboriosas e Interclínicas. No mérito, afirma que o intento da agência não é o de garantir o lucro, 

pois este papel é exclusivo da atividade empresarial, mas regular o mercado evitando riscos sistêmicos provocados 

pelos desequilíbrios que podem vir a ocorrer na relação operadoras - consumidor. Frisa que os custos operacionais 

superam o valor arrecadado com as contraprestações, custos operacionais estes identificados com os serviços de saúde 

efetivamente prestados, abstraindo-se os custos administrativos, que representam percentual diminuto nas despesas da 

operadora, assim, a fim de garantir a qualidade da assistência, deve, impedir que se remunere um produto aquém do seu 

mínimo, tendo em conta que o consumidor não tem a garantia de que pagará sempre menos do que o produto vale, sob 

pena de estar sujeito a um atendimento duvidoso. Aduz, ainda, que as operadoras de planos de assistência à saúde 

podem valer-se do princípio da teoria da imprevisão para requerer, judicialmente, a revisão de seus contratos. O autor se 

manifestou acerca da contestação. O Ministério Público Federal requereu a citação das operadoras Classes Laboriosas e 

Interclínicas, a reconsideração da decisão que indeferiu a liminar e o prosseguimento do feito. Foi determinada a citação 

das operadoras Associação Auxiliadora das Classes Laboriosas e Interclínicas Assistência Médica Cirúrgica e 

Hospitalar; no entanto, a decisão de indeferimento da medida liminar foi mantida, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. Devidamente citada, a Associação Auxiliadora das Classes Laboriosas apresentou contestação, argüindo, 

preliminarmente, a falta de interesse de agir do autor. No mérito, aduz que não é uma empresa ou mesmo uma 

companhia, a exemplo das seguradoras, mas sim uma associação beneficente dirigida por seus próprios associados, 

fundada há mais de um século, sem fins lucrativos e declarada de utilidade pública, razão pela qual é necessário que 

haja uma proporção entre os valores arrecadados e os benefícios disponibilizados, a fim de evitar o desequilíbrio que 

possa comprometer a liquidez e a solvência da operadora, prejudicando a manutenção e a qualidade dos serviços 

prestados aos usuários; esclarece que, através da Revisão Técnica, requereu o reajuste em virtude da alteração da faixa 

etária de seus associados, direito este, garantido pela Constituição Federal em seu artigo 5, XVII e XVIII. Por sua vez, a 

Interclínicas - Planos de Saúde S.A. contestou o feito, argumentando, em preliminar, pela ilegitimidade do autor para a 

propositura da ação. No mérito, aduz que a Revisão Técnica levada a efeito pela ANS, identificou um grupo de 

contratos, aos quais estão vinculadas em torno de 20.000 pessoas, em que a receita total advinda dos pagamentos feitos 

pelas pessoas, não é suficiente, e de maneira constante, para cobrir os gastos diretos gerados por essas pessoas, pelas 

consultas, exames e cirurgias que fazem; assim, requisitou a Revisão Técnica, objetivando à restauração da equação 

econômico-financeira na relação contratual entre a operadora e seus usuários, mediante a correção dos desequilíbrios na 

carteira dos planos de saúde e não da parte administrativa. Alega que a situação de insolvência da operadora, determina 

a revisão de preço destes contratos, não para que a empresa ganhe mais, mas para que o usuário passe a pagar um valor 

real pelo serviço que lhe é prestado, garantindo, assim, a sua continuidade, pela não oneração excessiva de toda a 

carteira. Foi concedido ao autor oportunidade para réplica. Tendo em vista que o Juízo constatou que o protocolo de 

distribuição foi cortado dos autos, foi determinado à Secretaria que certificasse o ocorrido, bem como que o Setor de 

Distribuição certificasse a data exata da distribuição do presente feito e o número do protocolo. A Agência Nacional de 

Saúde apresentou memorial e o autor se manifestou sobre o mesmo. Ao Agravo de Instrumento nº 2001.03.00.012550-9 

foi dado parcial provimento pela egrégia relatoria do TRF da 3ª Região para o fim de suspender, com eficácia ex nunc, 

as autorizações concedidas pela ANS, com base na Resolução nº RDC nº 27, à Associação Auxiliadora das Classes 

Laboriosas e à Interclínicas - Planos de Saúde S/A, restabelecendo o status quo ante. A Interclínicas Planos de Saúde 

S/A noticiou a sua liquidação extrajudicial. Devidamente intimado de todo o processado a partir das fls. 736, o 

Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência da ação. É o relatório. DECIDO. Trata-se de ação civil 
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pública na qual o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC pretende a declaração incidental de 

inconstitucionalidade da Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 27, de 23 de junho de 2000, editada pela Agência 

Nacional de Saúde Suplementar - ANS, bem como a nulidade das autorizações concedidas pela ANS à Associação 

Auxiliadora das Classes Laboriosas e à Interclínicas Planos de Saúde S/A e, ainda, a proibição de qualquer nova 

autorização de Revisão Técnica nos moldes previstos na mencionada resolução. De início, rejeito da preliminar de falta 

de interesse de agir do autor uma vez que pretende a nulidade das autorizações de concedidas à Associação Auxiliadora 

das Classes Laboriosas e à Interclínicas Planos de Saúde S/A justamente por considerar que a RDC nº 27 seria 

inconstitucional. Diante disso, não há que se falar que o fato da maioria dos associados da Associação Auxiliadora das 

Classes Laboriosas concordar com a alteração do valor dos planos de benefícios retiraria do autor o seu interesse de 

agir. Vale dizer, o fato de muitos associados da ré Associação Auxiliadora das Classes Laboriosas não terem ingressado 

individualmente na justiça para questionar os aumentos não tem o condão de impedir o ajuizamento de uma ação 

coletiva, já que o artigo 81 do Código de Defesa do Consumidor aduz expressamente que A defesa dos interesses 

coletivos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente ou a título coletivo. Rejeito, 

ainda, a preliminar de ilegitimidade ativa do IDEC argüida pela Interclínicas Planos de Saúde S/A, uma vez que sua 

legitimidade fundamenta-se no artigo 5º, incisos I e II da Lei nº 7.347/85 e artigo 82, inciso VI, do CDC, posto tratar-se 

de associação civil, constituída há mais de um ano e voltada para a proteção dos consumidores, conforme bem salientou 

o MPF. Passo ao exame do mérito. A Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS tem por dever e missão 

regulamentar, normatizar, controlar e fiscalizar o setor, para resguardar o interesse público na assistência suplementar à 

saúde, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 9961/2000, que instituiu a referida agência, garantindo a prestação regular dos 

serviços de qualidade à população usuária do sistema. O artigo 3º do citado Diploma Legal, definiu a missão 

institucional da ANS, como sendo promover a defesa do interesse público na assistência suplementar à saúde, regulando 

as operadoras setoriais, inclusive quanto às suas relações com prestadores e consumidores, contribuindo para o 

desenvolvimento de todo o país. Já o artigo 4º da referida Lei, sem as alterações trazidas pela Medida Provisória nº 

2177-44, de 24 de agosto de 2001, dispunha que:Art. 4o Compete à ANS:I - propor políticas e diretrizes gerais ao 

Conselho Nacional de Saúde Suplementar - CONSU para a regulação do setor de saúde suplementar;II - estabelecer as 

características gerais dos instrumentos contratuais utilizados na atividade das operadoras;III - elaborar o rol de 

procedimentos e eventos em saúde, que constituirão referência básica para os fins do disposto na Lei no 9.656, de 3 de 

junho de 1998, e suas excepcionalidades;IV - fixar critérios para os procedimentos de credenciamento e 

descredenciamento de prestadores de serviço às operadoras;V - estabelecer parâmetros e indicadores de qualidade e de 

cobertura em assistência à saúde para os serviços próprios e de terceiros oferecidos pelas operadoras;VI - estabelecer 

normas para ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS; VII - estabelecer normas relativas à adoção e utilização, 

pelas operadoras de planos de assistência à saúde, de mecanismos de regulação do uso dos serviços de saúde; VIII - 

deliberar sobre a criação de câmaras técnicas, de caráter consultivo, de forma a subsidiar suas decisões; IX - normatizar 

os conceitos de doença e lesão preexistentes;X - definir, para fins de aplicação da Lei no 9.656, de 1998, a segmentação 

das operadoras e administradoras de planos privados de assistência à saúde, observando as suas peculiaridades;XI - 

estabelecer critérios, responsabilidades, obrigações e normas de procedimento para garantia dos direitos assegurados 

nos arts. 30 e 31 da Lei no 9.656, de 1998;XII - estabelecer normas para registro dos produtos definidos no inciso I e no 

1o do art. 1o da Lei no 9.656, de 1998; XIII - decidir sobre o estabelecimento de sub-segmentações aos tipos de planos 

definidos nos incisos I a IV do art. 12 da Lei no 9.656, de 1998;XIV - estabelecer critérios gerais para o exercício de 

cargos diretivos das operadoras de planos privados de assistência à saúde;XV - estabelecer critérios de aferição e 

controle da qualidade dos serviços oferecidos pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde, sejam eles 

próprios, referenciados, contratados ou conveniados;XVI - estabelecer normas, rotinas e procedimentos para concessão, 

manutenção e cancelamento de registro dos produtos das operadoras de planos privados de assistência à saúde;XVII - 

autorizar reajustes e revisões das contraprestações pecuniárias dos planos privados de assistência à saúde, de acordo 

com parâmetros e diretrizes gerais fixados conjuntamente pelos Ministérios da Fazenda e da Saúde; XVIII - expedir 

normas e padrões para o envio de informações de natureza econômico-financeira pelas operadoras, com vistas à 

homologação de reajustes e revisões; XIX - proceder à integração de informações com os bancos de dados do Sistema 

Único de Saúde;XX - autorizar o registro dos planos privados de assistência à saúde;XXI - monitorar a evolução dos 

preços de planos de assistência à saúde, seus prestadores de serviços, e respectivos componentes e insumos;XXII - 

autorizar o registro e o funcionamento das operadoras de planos privados de assistência à saúde, bem assim, ouvidos 

previamente os órgãos do sistema de defesa da concorrência, sua cisão, fusão, incorporação, alteração ou transferência 

do controle societário;XXIII - fiscalizar as atividades das operadoras de planos privados de assistência à saúde e zelar 

pelo cumprimento das normas atinentes ao seu funcionamento;XXIV - exercer o controle e a avaliação dos aspectos 

concernentes à garantia de acesso, manutenção e qualidade dos serviços prestados, direta ou indiretamente, pelas 

operadoras de planos privados de assistência à saúde;XXV - avaliar a capacidade técnico-operacional das operadoras de 

planos privados de assistência à saúde para garantir a compatibilidade da cobertura oferecida com os recursos 

disponíveis na área geográfica de abrangência;XXVI - fiscalizar a atuação das operadoras e prestadores de serviços de 

saúde com relação à abrangência das coberturas de patologias e procedimentos;XXVII - fiscalizar aspectos 

concernentes às coberturas e o cumprimento da legislação referente aos aspectos sanitários e epidemiológicos, relativos 

à prestação de serviços médicos e hospitalares no âmbito da saúde suplementar;XXVIII - avaliar os mecanismos de 

regulação utilizados pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde;XXIX - fiscalizar o cumprimento das 

disposições da Lei no 9.656, de 1998, e de sua regulamentação;XXX - aplicar as penalidades pelo descumprimento da 

Lei no 9.656, de 1998, e de sua regulamentação;XXXI - requisitar o fornecimento de informações às operadoras de 
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planos privados de assistência à saúde, bem como da rede prestadora de serviços a elas credenciadas;XXXII - adotar as 

medidas necessárias para estimular a competição no setor de planos privados de assistência à saúde;XXXIII - instituir o 

regime de direção fiscal ou técnica nas operadoras;XXXIV - proceder à liquidação das operadoras que tiverem cassada 

a autorização de funcionamento;XXXV - promover a alienação da carteira de planos privados de assistência à saúde das 

operadoras;XXXVI - articular-se com os órgãos de defesa do consumidor visando a eficácia da proteção e defesa do 

consumidor de serviços privados de assistência à saúde, observado o disposto na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 

1990;XXXVII - zelar pela qualidade dos serviços de assistência à saúde no âmbito da assistência à saúde 

suplementar;XXXVIII - administrar e arrecadar as taxas instituídas por esta Lei.Com base em tais atribuições, a ANS 

expediu a Resolução da Diretoria Colegiada nº 27, instituindo o mecanismo da revisão técnica, definida, de acordo com 

o seu artigo 2º, como o conjunto de medidas a serem adotadas com vistas à correção de desequilíbrios na carteira de 

planos privados de assistência à saúde que possam comprometer a liquidez e a solvência da operadora, mediante 

remodelagem integral ou parcial dos produtos, combinados ou não com o reposicionamento dos valores das 

contraprestações pecuniária. Já nos termos do parágrafo primeiro do mesmo artigo, por remodelagem entendem-se os 

ajustes destinados a eliminar ou reduzir desequilíbrios na carteira de produtos da operadora, mediante o oferecimento, 

ao consumidor, da faculdade de alterar as condições gerais dos planos já comercializados. Conforme se observa, a 

revisão técnica constitui um mecanismo eficiente e ágil na regulação do mercado de saúde complementar, na medida 

em que zela pela garantia dos serviços assistenciais aos consumidores de planos de saúde. A ré ANS, ante a necessidade 

de garantir a continuidade do atendimento que as operadoras de planos de saúde prestam aos usuários, se viu obrigada a 

instituir a Revisão Técnica, ao se deparar com operadoras de planos de saúde à beira da insolvência resultante da 

expressiva redução e do envelhecimento de suas carteiras, cujo cálculo atuarial aponta flagrante desequilíbrio, posto que 

as receitas obtidas demonstram-se insuficientes à cobertura das despesas assistenciais, tal como constatou no caso da 

Associação Auxiliadora das Classes Laboriosas e da Interclínicas Planos de Saúde S/A.Com base nesse fundamento, foi 

indeferida a antecipatória por este Juízo, razão pela qual o IDEC interpôs agravo de instrumento, sendo que a egrégia 

Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao concluir que houve alteração indevida do conteúdo e 

qualidade de contratos de prestação de serviços pactuados entre consumidores e operadoras, deu parcial provimento ao 

agravo para fim de suspender, com eficácia ex nunc, as autorizações concedidas pela ANS, com base na Resolução 

RDC nº 27, à Associação Auxiliadora das Classes Laboriosas e à Interclínicas - Planos de Saúde S/A, restabelecendo o 

status quo ante.Diante disso, a autarquia formulou pedido de suspensão do acórdão através da Petição nº 1.773/SP, sob 

o fundamento de que haveria comprometimento da assistência à mais de 340.000 consumidores de planos de saúde, 

tendo em vista que o reajustamento autorizado (muito além do pretendido) cumpriu apenas o papel de reequilibrar as 

carteiras das operadoras ameaçadas de insolvência, e o reestabelecimento do status quo ante tem potencial de gerar o 

caos no sistema. Tal argumento restou acolhido pela egrégia instância recursal, conforme ressaltou o Exmo. Sr. 

Ministro Relator Edson Vidigal, do colendo Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Agravo na Petição nº 1.773/SP, 

interposto pelo IDEC em face da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE COMPLEMENTAR - ANS: Optando pela 

inércia a ANS estaria a negar seu dever legal de preservar o interesse público na assistência suplementar à saúde, 

deixando mais de 400.000 usuários dos mencionados planos à própria sorte, (julgado em 25/10/2004, publicado no DJ 

06/12/2004), pelo que resta extreme de dúvida que a ANS tem o dever de intervir, adotando medidas emergenciais 

tendentes à correção dos desequilíbrios na carteira dos planos privados de saúde que estejam com a liquidez e a 

solvência comprometidas. Afasta-se, ainda, a alegação de que a revisão técnica estaria violando o contrato firmado entre 

as operadoras de planos de saúde e os consumidores, sob o argumento e que estes já teriam incorporado aos eu 

patrimônio o direito adquirido à imutabilidade da avença, assim como por essa consistir em ato jurídico perfeito. 

Deveras, as estipulações feitas no contrato deverão ser fielmente cumpridas (pacta sunt servanda); sendo assim, os 

contratos tem força obrigatória, já que se fundam na regra de que o contrato é lei entre as partes, de modo que tendo os 

contratantes ajustado os termos do negócio jurídico contratual, não se poderá alterar o seu conteúdo. No entanto, a 

imperatividade das cláusulas contratuais podem muitas vezes causar uma situação de desequilíbrio relativo, ainda mais 

nos contratos de longa duração e de execução sucessiva. Nestes casos, o princípio da pacta sunt servanda deve ser visto 

com atenuações, sendo que a situação de desequilíbrio passa a ser passível de correção pela incidência da Teoria da 

Imprevisão, consagrada no Direito Pátrio e traduzida pela expressão latina rebus sic stantibus, mitigando, assim, o 

absolutismo da obrigatoridade dos contratos. Nessa perspectiva, se o desequilíbrio encontrado é de tal monta que possa 

comprometer a liquidez e solvência da operadora, os motivos que levaram a tal situação devem ser investigados e 

fiscalizados pela ANS, para o fim de regularizar a situação das empresas prestadoras de serviços, mas sempre em prol 

dos seus usuários. De nada adianta punir as operadoras de saúde e deixar os seus consumidores sem assistência. A 

revisão técnica dos contratos não afasta o poder fiscalizatório da ANS, na medida em que não exclui a sua possibilidade 

de valer-se de outros mecanismos estabelecidos no artigo 24 da Lei nº 9.656/98, caso sejam detectadas nas operadoras 

de saúde insuficiência das garantias do equilíbrio financeiro, anormalidades econômico-financeiras ou administrativas 

graves que coloquem em risco a continuidade ou a qualidade do atendimento à saúde. Como bem destacou ao MM. 

Juíza Federal prolatora da decisão que indeferiu o pedido de medida liminar: Os avocados princípios do ato jurídico 

perfeito e da coisa julgada devem ser aplicados em sua inteireza com relação aos contratos instantâneos, e de forma 

mitigada em relação aos contratos de prestação continuada, como o são os contratos de prestação de serviços médicos 

através de planos de saúde. Vale dizer, em relação aqueles mantém intactos e obrigatórios os termos pactuados e, em 

relação a estes, a essência do contrato. Trago a baila, nesse sentido, o entendimento de Sua Excelência, Ministra Eliana 

Calmon, hoje integrante do STJ, quando ainda era Juíza da Quarta Turma do Eg. TRF da Primeira Região, ao proferir 

seu voto no julgamento da Apelação Cível nº 1998.01.0023685-9/DF: Nas relações cujas obrigações renovam-se no 
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decorrer do tempo, a nova legislação atinge tais obrigações, embora mantenha a essência do contrato sob a égide da lei 

antiga. Continua a Exma. Juíza Federal:Com efeito, por muitas vezes, com o passar dos anos, torna-se quase impossível 

o cumprimento das prestações nos exatos termos em que pactuadas, sendo necessária a imposição de algumas alterações 

sem que, com isso, cogite-se a alteração unilateral do contrato firmado, tal como entendida em nosso sistema 

jurídico.Dessa maneira, a aplicação da Lei nº 9961/2000 e o exercício de suas competências pela ANS, por meio de 

Resoluções que expede no exercício pleno da regulação do mercado de saúde suplementar, pode e deve intervir, 

adotando medidas emergenciais tendentes à correção dos desequilíbrios na carteira dos planos privados de saúde que 

estejam com a liquidez e a solvência comprometidas. Os mecanismos estabelecidos pela Lei nº 9.656/98, artigo 24, 

caput, e 5º não excluem a possibilidade da ANS estabelecer outras medidas para garantir a continuidade regular e 

satisfatória assistência suplementar á saúde da população usuária do sistema. (Ag Rg na Petição nº 1773-SP - 

2002/0056371-/). Deve ser levado em consideração, ainda, que, no caso dos autos, não se trata de um aumento 

imotivado de mensalidades, vedados tanto pelo Código de Defesa do Consumidor como pela Lei nº 9656/98, ou um 

simples repasse de sinistralidade, mas sim de situações emergenciais para os próprios consumidores, já que a liquidação 

de uma operadora de plano de saúde será prejudicial tanto mais aos seus usuários do que para seus diretores/gerentes, 

ou, mesmo para o Poder Público. Além disso, da leitura do artigo 6º e seguintes da RDC 27, verifica-se que a revisão 

técnica só é deferida após profunda análise da situação da operadora pela ANS, não excluindo, conforme já dito, a 

aplicação dos mecanismos previstos no artigo 24 da Lei nº 9.656/98.Não se pode olvidar, ainda, que a ANS possui 

competência específica para autorizar reajustes e revisões das contraprestações pecuniárias dos planos de saúde, nos 

termo do inciso XVII, do artigo 4º da Lei nº 9961/2000. Diante de todo exposto, constato a legalidade e a 

constitucionalidade da Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 27, de 23 de junho de 2000, editada pela Agência 

Nacional de Saúde Suplementar - ANS, bem como das autorizações de Revisão Técnica concedidas à Associação 

Auxiliadora das Classes Laboriosas e à Interclínicas Planos de Saúde S/A. Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE A 

AÇÃO, para rejeitar o pedido do autor, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de 

condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais em razão do disposto no artigo 18 da 

Lei nº 7347/85. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, conforme jurisprudência do egrégio Superior do Superior 

Tribunal de Justiça, que, no julgamento do Recurso Especial nº 1.108.542/SC, decidiu pela existência do reexame 

necessário nas ações civis públicas, em razão da aplicação analógica do art. 19 da Lei 4.717/64, que cuida das ações 

populares, às ações civis públicas julgadas improcedentes ou extintas, sem resolução do mérito. Dê-se vista ao 

Ministério Público Federal. P. R. I.  

16ª VARA CÍVEL 

PA 1,0 DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

16ª. Vara Cível Federal  

 

Expediente Nº 8646 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
2006.61.00.017148-0 - BOM DEMAIS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA-EPP(SP123249 - 

DANIELLE ANNIE CAMBAUVA E SP214344 - KARINA FERNANDA DE PAULA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Aguarde-se o andamento nos autos da ação ordinária em apenso. 

 

DESAPROPRIACAO 
00.0057322-1 - CIA/ BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU(SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E 

SP114904 - NEI CALDERON) X JOSE DE SOUZA DIAS(SP025218 - CLAUDIO OLIVEIRA CABRAL E SP006392 

- ARGEO PEREIRA E SP035417 - EDSON REIS PAVANI E SP093887 - RICARDO ALVES PEREIRA) 

Manifeste-se o expropriado acerca do depósito realizado às fls. 756/757, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

MONITORIA 
2007.61.00.031873-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

RICARDO FORTE TENA 

Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

2009.61.00.017283-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP114904 - NEI CALDERON) X MEIRIENE NASCIMENTO SILVA X MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA X 

VALDOMIRO PINHEIRO SILVA 

Fls. 43/46: Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

87.0004580-2 - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO CNA(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP120269 
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- ANA BEATRIZ MENDES G DE ALMEIDA) X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - 

BRADESCO(SP078185 - REGINA MARTA DE MORAIS SILVA) 

FLS. 307: Defiro o prazo suplementar de 30( trinta) dias. Int. 

 

92.0036513-2 - MODESTO ANILE X VEBER ILIO DE REZENDE TEIXEIRA X FRANCISCO PAULO BONILHA 

FILHO X ANA REGINA MOYA X BINA VIANNA TEIXEIRA X ENGELETRIC SERVICOS DE ELETR S/C 

LTDA X PAULO MAURICIO COSTA PESSOA X LUIZ MANOEL ALMEIDA MADUREIRA(SP080509 - MARIA 

CRISTINA DE BARROS FONSECA E SP139367 - CRISTINA ANILE LAVECHIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no 

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

97.0014244-2 - LINEU AGUADO X RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS X BENEDITA MONTEIRO 

CARVALHO DE SANTANNA X ARTHUR CARDOSO ALVES X MARIA GIMENEZ GOBBO X JOSE MANOEL 

DOS REIS X JURANDY MARIANO DA CRUZ X VICENTE DE MARCO X HELIO VILLAS BOAS X VICENTE 

TEIXEIRA DA SILVA(Proc. SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA E Proc. LEONEL CORDEIRO DO REGO 

FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) 

Fls.573/576: Manifestem-se as partes.Int. 

 

98.0001584-1 - ADEMIR NONES X ANTONIO BARBOSA SIQUEIRA X ARCINIO DE SOUZA FIGUEIREDO X 

FRANCISCO PEREIRA PINTO X GILDO GOMES DOS SANTOS X JOSE ALVES DE SOUZA X JOSE FILHO 

GOMES FERREIRA X MARIA ELZA NUNES DE SOUSA X PEDRO ALVES RODRIGUES X VERA LUCIA 

OLIVEIRA SOARES(SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO E SP074878 - PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP068985 - MARIA 

GISELA SOARES ARANHA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Fls.485/487: Ciência aos autores. Outrossim, digam os credores, no prazo de 10(dez) dias, se dão por satisfeita a 

presente execução. Silentes, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais. Int. 

 

98.0040223-3 - ALFREDO MONTEIRO DA SILVA(SP176975 - MARTA AMARAL DA SILVA ISNOLDO E 

SP149870 - AMARO LUCENA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA 

THOMAZINI SOARES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP140613 - DANIEL ALVES 

FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Fls.205/206: Manifeste-se a ré CEF, no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

2004.61.00.022641-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.019162-6) FRANCISCA 

VALDA ESTRELA DA SILVA X ROBERIO ESTRELA DA SILVA(SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE E SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

Em nada mais sendo requerido no prazo de 10( dez) dias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2005.61.00.003606-6 - ALBINO CORREA FILHO(SP161037 - MARCOS DOMENE CABRINI E SP161963 - 

ANDRÉ GUSTAVO ZANONI BRAGA DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - 

SUELI FERREIRA DA SILVA E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Declaro aprovados os cálculos da Contadoria Judicial ( fls. 213/216), para que produzam seus regulares efeitos 

jurídicos, posto que elaborados em conformidade com o r.julgado, com os extratos apresentados, e de acordo com o 

Manual de Procedimentos da Justiça Federal.Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora no valor de 

R$1.796,94 ( depósito de fls. 201)e do saldo remanescente em favor da Caixa Econõmica Federal, intimando-se as 

partes a retirá-lo e dar-lhe o devido encaminhamento , no prazo de 5( cinco) dias.Liquidado, e em nada mais sendo 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2005.61.00.020567-8 - ROGERIO JODAR X IRANI ROSA JODAR(SP201234 - JOSÉ OTÁVIO SANTOS 

SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Dê a parte autora regular andamento do feito, no prazo de 10( dez) dias. Int. 

 

2006.61.00.019504-5 - BOM DEMAIS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - EPP(SP214344 - 

KARINA FERNANDA DE PAULA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido pela autora. Após, conclusos para designação de 

audiÊncia de instalação de perícia. Int. 

 

2007.61.00.014618-0 - MUCIO ALVARO DORIA X OSVALDO TEIXEIRA X MARLENE CALEFFI TEIXEIRA X 

ROSA THEREZA AFFONSO MEDEIROS(SP112727 - PAULA REGIANE AFFONSO ORSELLI) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela Ré-CEF, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira 

parte, do CPC). Vista à parte autora para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

2007.61.00.015714-0 - PAULO ERNESTO TOLLE(SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial.( fls. 133/136), no prazo sucessivo de 10( dez) dias, 

iniciando pelo autor. Int.  

 

2007.61.00.029686-3 - MARIA VICTOR DOS SANTOS(Proc. 2003 - PAULA FONSECA MARTINS DA COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP116795 - JULIA LOPES 

PEREIRA) 

Digam as partes se houve formalização do acordo. Silentes, venham os autos conclusos para designação de perícia. 

 

2008.61.00.027226-7 - MARGARIDA BASILIO PIMENTEL(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial( fls.80/83), no prazo sucessivo de 10( dez) dias, 

iniciando pelo autor. Int. 

 

2008.61.00.030426-8 - CARLOS ROBERTO ORSOLIN(SP162373 - CATARINA ELIAS JAYME) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial( fls. 95/98), no prazo sucessivo de 10( dez) dias, 

iniciando pela parte autora. Int. 

 

2008.61.00.031690-8 - LUIZ BOMFIM DE FARIAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Para o início da execução do julgado, a teor do disposto no artigo 632 do CPC (obrigação de fazer), os autores deverão 

trazer à colação, no prazo de 30(trinta) dias, os extratos analíticos de suas respectivas contas vinculadas ao FGTS, com 

supedâneo no disposto no artigo 333, inciso I, do CPC, em aplicação subsidiária (art. 598 do Estatuto Processual Civil). 

Silentes, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

2008.61.00.034316-0 - NELSON ARMIGLIATO(SP138364 - JOSUE MERCHAM DE SANTANA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Em nada mais sendo requerido no prazo de 10( dez) dias, arquivem- se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.00.015652-1 - NYCOMED PHARMA LTDA(SP181293 - REINALDO PISCOPO) X UNIAO FEDERAL 

Diga a parte autora em réplica. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2009.61.00.000323-6 - CELMA YUKO INOUYE(SP151641 - EDUARDO PAULO CSORDAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Tendo em vista a certidão de fls. 83v, cancele-se o alvará de levantamento nº 418/2009 (NCJF 1790809). Em nada mais 

sendo requerido, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2002.61.00.016845-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0036513-2) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X MODESTO ANILE X VEBER ILIO DE 

REZENDE TEIXEIRA X FRANCISCO PAULO BONILHA FILHO X ANA REGINA MOYA X BINA VIANNA 

TEIXEIRA X ENGELETRIC SERVICOS DE ELETR S/C LTDA X PAULO MAURICIO COSTA PESSOA X LUIZ 

MANOEL ALMEIDA MADUREIRA(SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA E SP139367 - 

CRISTINA ANILE LAVECHIA) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no 

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
97.0007270-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E 
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SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP028740 - 

GILBERTO PERES RODRIGUES E SP113405 - SERGIO ROBERTO MARCONDES E Proc. SAVERIO ORLANDI) 

X JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA COSTA X DENISE JANE VIEIRA DOMINGOS DE OLIVEIRA COSTA(Proc. 

DENISE JANE V.D.DE OLIVEIRA COSTA E Proc. MARINO ZANETTI JUNIOR) 

Aguarde-se a vinda das guias de depósito de transferência (fls. fls. 498/499). Após, expeça-se alvará de levantamento 

em favor da CEF, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo 

de 05 (cinco) dias. Liquidado, requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, aguarde-se 

manifestação no arquivo.  

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.033643-5 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X ZILDA DA SILVA 

Intime-se a requerente a retirar os autos, procedendo-se a entrega em livro próprio, dando-se a respectiva baixa. Silente, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2004.61.00.019162-6 - FRANCISCA VALDA ESTRELA DA SILVA X ROBERIO ESTRELA DA SILVA(SP172794 

- FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

Em nada mais sendo requerido no prazo de 10( dez) dias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.  

 

Expediente Nº 8647 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0090157-3 - JOSE ANTONIO DAVILLA X JOB BAPTISTA DOS SANTOS X FRANCISCO JOSE VALENTIM 

X SEBASTIAO DE ALMEIDA X HILDERALDO LUIZ SUMAIO X JORGE LUIZ FELIX DE MELO X FLAVIO 

SERGIO TRINDADE X JOAO AUGUSTO MARANHAO JUNIOR X ROMEU FERNANDO CYPRIANO X 

FRANCISCO JORGE FERREIRA DE SOUZA X ANTONIO CARLOS DAMACENO X JOAO CARLOS PEDRO 

MIGUEL X JOSE CARLOS ALVES DE SOUZA X JAYME DELLA COLLETA X WALMIR JOSE FLORENTINO 

X SERGIO LUIZ ANANIAS MATTOS X PAULO DE TARSO DA SILVA X CELSO WALDEMIR DANIEL X 

GERALDO CORREA FILHO X ALDO ALVES DE CAMPOS X JUAREZ CASSIO PEREIRA LEITE X 

JORGENILTO RAMOS COSTA(SP095663 - ONOFRE ANTONIO MACIEL FILHO E SP108695 - ISMAR LEITE 

DE SOUZA E SP089011 - CLAUDIONOR SCAGGION ROSA E SP119775 - MARCOS DE SOUZA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

1999.61.00.057288-0 - MOACYR GARCIA DUARTE X ZALINA GARCIA DUARTE X JOSE DAS NEVES 

CARRICO(SP100217 - ALESSANDRA MARQUES DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Tendo em vista os esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial (fls. 601), declaro aprovados os cálculos de fls. 

510/523 para que se produzam seus regulares efeitos jurídicos, pois elaborados em conformidade com o r. julgado e 

com o Manual de Procedimentos de Cálculos do Conselho da Justiça Federal. Outrossim, digam os credores se dão por 

satisfeitos a presente execução. Silentes, venham conclusos para extinção. Int. 

 

2007.61.00.030835-0 - JOSE HELIO SAMPAIO DE SOUZA X GILENO VIEIRA ROCHA X GERINALDO 

MENDES X DARCIO FERNANDES X SEVERINO FERREIRA DA SILVA(SP207008 - ERICA KOLBER E 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA 

HAZIME) 

Tendo em vista o Ofício de fls. 190, intime-se o co-autor SEVERINO FERREIRA DA SILVA a apresentar os 

documentos solicitados, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.61.00.026292-4 - CONDOMINIO RIVERSIDE PARK(SP138172 - MARCELO ROMAO DE SIQUEIRA E 

SP138360 - JOSE AUGUSTO BRANDT BUENO BRAGA) X MARCIA APARECIDA DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP087469 - RUI GUIMARAES 

VIANNA) 

Requeira a Caixa Econômica Federal o que de direito, no prazo de 10( dez) dias. Silentes, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.00.015542-5 - AMA ASSOCIACAO DE AMIGOS DO AUTISTA(SP060484 - SALVADOR CANDIDO 

BRANDAO E SP143656 - DECIO HORTENCIANO JUNIOR E SP257519 - ROSANGELA FERNANDES 

GRANDE) X UNIAO FEDERAL 
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Diga a parte autora em réplica. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2007.61.00.021592-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X CRISTINA JUNQUEIRA PESSOA DE 

SEABRA X CARMEM AZEVEDO JUNQUEIRA X CARMEM SYLVIA JUNQUEIRA 

Tendo em vista o noticiado pela CEF às fls. 62/68, JULGO, por sentença, EXTINTA a presente execução, nos termos 

do artigo 794, inciso I e artigo 795 do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. Int. 

 

2008.61.00.000876-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062397 - WILTON ROVERI) X GILMAR 

AFONSO DE OLIVEIRA 

Defiro vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido pela CEF. Silente, aguarde-se no arquivo. Int. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

2008.61.00.005345-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP030650 - CLEUZA ANNA COBEIN) X RAFAEL 

CARLOS DE MARCO(SP028961 - DJALMA POLA) X ROSELI FERNANDES SANTANA DE MARCO 

A fim de que seja regularmente distribuída no Juízo Deprecado, intime-se a CEF para que retire a Carta Precatória 

expedida, no prazo de 10 (dez) dias. Após, comprove sua distribuição no Juízo Requerido. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2007.61.00.029850-1 - UNIMIN DO BRASIL LTDA(SP170872 - MAURICIO PERNAMBUCO SALIN) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP X PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM OSASCO-SP(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2009.61.00.008478-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X ROSANA CERQUEIRA ALVES 

Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se por 60 (sessenta) dias eventual concessão 

de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.028511-6, noticiado às fls. 177/181. 

 

Expediente Nº 8648 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.00.011130-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI) X ROSILENE DA 

SILVA(SP182567 - ODAIR GUERRA JUNIOR) X EDUARDO JORGE DOS PRAZERES(SP182567 - ODAIR 

GUERRA JUNIOR) 

...III - Isto posto julgo PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial para condenar os réus ROSILENE DA 

SILVA e EDUARDO JORGE DOS PRAZERES ao pagamento do valor de R$ 31.076,12 (trinta e um mil setenta e seis 

reais e doze centavos) para a CEF, que deverá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento. Condeno 

os réus, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios em favor da autora, ora fixados em 10% (dez por cento) do 

valor atribuído à causa, devidamente atualizado, bem como ao reembolso das custas judiciais Juros na forma da lei. P. 

R. I. 

 

2005.61.00.002513-5 - SIPCAM AGRO S/A(SP130367 - ROBERTO FARIA DE SANTANNA JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

...Desta forma, DECLARO a sentença de fls. 772/776 para dela fazer constar:Autorizo a parte autora levantar o valor 

depositado, conforme guia de fls. 194, cabendo à Secretaria promover as diligências necessárias para sua 

concretização.Condeno a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios em favor da autora, ora fixados em 

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa., No mais, mantenho a sentença tal como proferida.P.R.I. 

 

2005.61.00.007364-6 - ORINOCO DO BRASIL LTDA(SP149567 - EDSON LUIZ VIANNA E SP139297 - LINO 

HENRIQUE DE ALMEIDA JUNIOR) X BANCO CITIBANK S/A(SP070574 - ANTONIO JOSE LOUREIRO C 

MONTEIRO E SP138343 - FERNANDO BOTELHO PENTEADO DE CASTRO) X BANCO DO BRASIL 

S/A(SP245474 - JULIO SANDOVAL GONÇALVES DE LIMA E SP140484 - ADRIANO DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP163560 - BRENO ADAMI 

ZANDONADI) 

...III - Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e declaro concorrente a culpa existente 

entre a autora e a Caixa Econômica Federal, condenando a CEF ao pagamento da indenização por danos materiais à 

autora no importe de R$ 207.344,84 (duzentos e sete mil trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), 
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atualizado a partir do ajuizamento da ação. Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor do 

Banco do Brasil S/A e do Banco Citibank S/A, ora fixados em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, que 

deverá ser rateado entre ambos.Diante da sucumbência recíproca, a autora e a Caixa Econômica Federal - CEF arcarão 

com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, que se compensarão, a teor do disposto no artigo 21 do 

CPC.Juros de 1% ao mês a partir da citação. Custas ex lege.P.R.I. 

 

2007.61.00.007196-8 - MASCOPART LTDA X REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A(SP081800 - ANTONIO 

CARLOS DE SANTANNA E SP132832 - THALLES SIQUEIRA MARTINS) X COOPERATIVA DE LATICINIOS 

DE TEOFILO OTONI LTDA(Proc. RUY CARLOS DE CAMPOS-OABMG 11854) X INSTITUTO NACIONAL DE 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI(SP204646 - MELISSA AOYAMA) 

...III - Isto posto julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial para anular o registro 

da marca CISNE nas classes 33.10-20, 35, (8)29 - CFE 27.5.1 e 31:10-20-30 (fls. 165, 167, 169, 171, 173 e 175), 

promovido pela co-ré Cooperativa de Laticínios de Teófilo Otoni Ltda.Diante da sucumbência recíproca, os honorários 

advocatícios se compensarão a teor do artigo 21 do Código de Processo Civil.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2008.61.00.002455-7 - SAMUEL PEREIRA SALES X ADALIA PEREIRA DE SOUZA SALES(SP255257 - 

SANDRA LENHATE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

... III - Diante de todo o exposto julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelos autores SAMUEL 

PEREIRA SALES e ADALIA PEREIRA DE SOUZA SALES para condenar a CEF ao pagamento da diferença 

encontrada entre os índices aplicados a menor com os índices ditados pelo IPC/IBGE nos períodos de abril/90, maio/90 

e fevereiro/91 (Conta nº. 013.00091899-5), acrescida de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados, desde a 

data do expurgo. Juros moratórios devidos à proporção de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação. Correção 

monetária devida a partir das datas dos créditos, observados os índices constantes do Manual de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal.No mais, mantenho a sentença tal como proferida. P.R.I. 

 

2009.61.00.000946-9 - ROSA MARIA VERCELINO ALVES(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

...III - Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela autora ROSA MARIA VERCELINO 

ALVES para condenar a CEF ao pagamento da diferença encontrada entre os índices aplicados a menor com os índices 

ditados pelo IPC/IBGE no período de janeiro/89 e fevereiro/89, relativos à conta nº. 00002316-1, acrescida de juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados, desde a data do expurgo. Correção monetária devida a partir das datas 

dos créditos, observados os índices constantes do Manual de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Juros 

moratórios devidos à proporção de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação. Custas ex lege.Condeno, ainda, a 

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. P.R.I. 

 

2009.61.00.001020-4 - EUGENIO SOARES MAROFO - ESPOLIO X MARIA LUCIA PINI MAROFO(SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, o pedido de DESISTÊNCIA 

formulado pela parte autora às fls. 28, e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos, com 

as cautelas legais. P. R. I. 

 

2009.61.00.006400-6 - NEUSA BISPO PATRICIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

...III - Diante de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da autora... 

 

2009.61.00.007502-8 - ILMA DO NASCIMENTO BRITTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

...III - Diante de todo o exposto, reconheço a prescrição dos créditos anteriores a trinta anos da propositura da ação e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da autora para CONDENAR a CEF a pagar-lhe a diferença 

devida a título de juros progressivos, nos termos previstos pelo art. 4º da Lei 5107/66 c/c o art. 2º da Lei 5705/71, bem 

como para corrigir monetariamente os saldos das contas vinculadas do FGTS em relação aos períodos reclamados, em 

caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados a menor, com os 

seguintes índices : junho/87: 18,02%, janeiro/89: 42,72%, abril/90: 44,80%, maio/90: 5,38% e fevereiro/91: 7,00%. No 

mais, mantenho a sentença tal como proferida. P.R.I. 

 

2009.61.00.008704-3 - JOAO NICASSIO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

...III - Diante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos do autor para CONDENAR a 

CEF a corrigir monetariamente os saldos das contas vinculadas do FGTS em relação aos períodos reclamados, em 

caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados a menor, com os 

seguintes índices : junho/87: 18,02%, janeiro/89: 42,72%, abril/90: 44,80%, maio/90: 5,38% e fevereiro/91: 7,00%. No 

mais, mantenho a sentença tal como proferida. P.R.I. 
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2009.61.00.013985-7 - GERALDO FELIPE FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP077742 - MARIA INES 

SALZANI M PAGIANOTTO) 

...III - Diante de todo o exposto, reconheço a prescrição dos créditos anteriores a trinta anos da propositura da ação e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES... 

 

2009.61.00.015789-6 - JOSE SOARES FILHO - ESPOLIO X ROSA CHAVES SOARES(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E 

SP077742 - MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO) 

Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência a fim de que a parte autora regularize o pólo ativo da ação, trazendo 

aos autos certidão de óbito de José Soares Filho e certidão de inventariante de Rosa Chaves Soares, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.00.013878-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0667378-3) COMISSAO 

NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP(Proc. 1136 - MAURICIO MAIA) X LOURIVAL TRINDADE 

OLIVEIRA(SP051972 - ORLANDO ALBERTINO TAMPELLI E SP133046 - JEFERSON ALBERTINO 

TAMPELLI) 

...Assim, determino à Secretaria que promova as diligências necessárias a fim de encaminhar os autos (embargos à 

execução e reclamação trabalhista) à Subsecretaria da 2ª Turma do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

verificação de eventual irregularidade na intimação, tal como promovida. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2006.61.00.008098-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0059903-5) ANA VALERIA 

TEIXEIRA DE SOUZA X EDNA HERMENEGILDA DOS SANTOS X JORGE FERNANDES GARCIA X 

LEONILDO DE ARAUJO CORREIA X SHIZUO TAKAHAMA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E 

SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO E SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E SP112026B - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112030 - 

DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1077 - ARLENE SANTANA ARAUJO) 

II - Acolho os embargos, porquanto tempestivos e nego-lhes provimento por inexistir o vício sustentado pelos 

embargantes.A sentença proferida à fls. 131/134, em razão da concordância expressa dos embargantes (fls. 113) acolheu 

os cálculos apresentados pela União Federal. Contudo, em sede de embargos declaratórios, opostos pela União Federal, 

este Juízo reconheceu serem indevidos valores aos servidores LEONILDO e SHIZUO, motivo pelo qual foram 

excluídos da execução.Não há, portanto, qualquer retificação a ser feita na sentença proferida à fls. 145/146, cabendo 

aos embargantes, se desejarem alterar o decidido, interpor o recurso cabível. Como já se decidiu, Os embargos de 

declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante com a decisão embargada (Emb. Decl. em AC 

nº 36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na Rev. do TRF nº 11, pág. 206). P.R.I. 

 

Expediente Nº 8650 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
96.0021275-9 - NUTHS CONCEICAO RODRIGUES X ADEMIR VOLPE FURTADO X AUGUSTO RAVANELLI 

NETO X THEREZA BAGAGLIA RAVANELLI X DECIO FERNANDO DE CARVALHO X DALMO ANTONIO 

DE OLIVEIRA X JOSEMAR ALVAREZ(SP071602 - MANUEL DONIZETI RIBEIRO E SP105648 - DEBORA 

CRISTINA DE FATIMA G RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Habilito no pólo ativo da demanda a herdeira de Augusto Ravanelli Neto, a saber: THEREZA BAGAGLIA 

RAVANELLI (CPF Nº. 609.060.578-68).Ao SEDI para retificação.Após, cumpra-se a determinação de fls.260, 

expedindo-se os ofícios requisitórios. 

 

2008.61.00.001189-7 - ANR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP156366 - ROMINA SATO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls. 88/90. Encaminhem-se com URGÊNCIA os autos ao 

SEDI para retificação no sistema processual da razão social da empresa autora para fazer constar ANR 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, CNPJ n.º 43.171.438/0001-45, conforme se verifica na procuração, 

documentos acostados nos autos e comprovantes de inscrição e situação cadastral da Receita Federal às fls. 109 e não 

como constou do termo de autuação de fls. 02. Após, expeça-se o ofício requisitório, conforme determinação de fls. 

108. Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.017203-4 - TIBACOMEL SERVICOS LTDA(SP182632 - RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE) 

X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM SAO PAULO - SP(Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE 
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BORGES ORTEGA) 

(fls. 114/117) Acolho as alegações da impetrante para restituir-lhe o prazo para prática do ato processual. Int. 

 

Expediente Nº 8651 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

96.0012417-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0051353-6) VIACAO GATO PRETO 

LTDA X VIACAO GATO PRETO LTDA - FILIAL(SP107969 - RICARDO MELLO E SP215780 - GILBERTO 

MINZONI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Vistos, etc. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, o pedido de RENÚNCIA ao 

direito em que se funda a ação formulado pela parte autora às fls. 186, e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, 

com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. A parte autora 

arcará com o pagamento de honorários advocatícios em favor da União Federal, ora fixados em R$ 1.000,00 (hum mil 

reais), com fundamento nos artigos 20, 4º, e 26, ambos do Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os 

autos, com as cautelas legais. P. R. I. 

 

2009.61.00.014143-8 - RAIMUNDO NOGUEIRA MAIA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP077742 - MARIA INES 

SALZANI M PAGIANOTTO) 

...III - Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor em relação às diferenças de correção 

monetária, para condenar a CEF a corrigir monetariamente os saldos das contas vinculadas do FGTS em relação aos 

períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices 

aplicados a menor, com os seguintes índices: junho/87: 18,02%, janeiro/89: 42,72%, abril/90: 44,80%, maio/90: 5,38% 

e fevereiro/91: 7,00%. Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos 

períodos reclamados, sendo os valores devidamente apurados em fase de liquidação, descontando-se os valores pagos 

administrativamente, dando-se aos mesmos, a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte 

autora). Juros moratórios devidos à proporção de 12% (doze cento) ao ano, a contar da citação. Custas ex lege.Sem 

condenação em honorários advocatícios, a teor do disposto no artigo 29-C da Lei 8.039/90, com a redação que lhe foi 

dada pela MP 2.164-40. P.R.I. 

 

2009.61.00.014144-0 - NAIR BUESO LEONCIO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP077742 - MARIA 

INES SALZANI M PAGIANOTTO) 

...III - Diante de todo o exposto, reconheço a prescrição dos créditos anteriores a trinta anos da propositura da ação e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da autora para CONDENAR a CEF a pagar-lhe a diferença 

devida a título de juros progressivos, nos termos previstos pelo artigo 4º da Lei 5107/66 c/c o artigo 2º da Lei 5705/71, 

bem como para corrigir monetariamente os saldos das contas vinculadas do FGTS em relação aos períodos reclamados, 

em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados a menor, com os 

seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE: junho/87: 18,02%, janeiro/89: 42,72%, abril/90: 44,80%, maio/90: 5,38% e 

fevereiro/91: 7,00%. Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos 

reclamados, sendo os valores devidamente apurados em fase de liquidação, descontando-se os valores pagos 

administrativamente, dando-se aos mesmos, a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte 

autora). Juros moratórios devidos à proporção de 12% (doze cento) ao ano, a contar da citação. Sem condenação em 

honorários advocatícios, a teor do disposto no artigo 29-C da Lei 8.039/90, com a redação que lhe foi dada pela MP 

2.164-40.Custas ex lege. P.R.I. 

 

2009.61.00.014884-6 - ELENIR MAURICIO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP077742 - MARIA INES 

SALZANI M PAGIANOTTO) 

...III - Diante de todo o exposto, reconheço a prescrição dos créditos anteriores a trinta anos da propositura da ação e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da autora para CONDENAR a CEF a pagar-lhe a diferença 

devida a título de juros progressivos, nos termos previstos pelo artigo 4º da Lei 5107/66 c/c o artigo 2º da Lei 5705/71, 

bem como para corrigir monetariamente os saldos das contas vinculadas do FGTS em relação aos períodos reclamados, 

em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados a menor, com os 

seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE: junho/87: 18,02%, janeiro/89: 42,72%, abril/90: 44,80%, maio/90: 5,38% e 

fevereiro/91: 7,00%. Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos 

reclamados, sendo os valores devidamente apurados em fase de liquidação, descontando-se os valores pagos 

administrativamente, dando-se aos mesmos, a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte 

autora). Juros moratórios devidos à proporção de 12% (doze cento) ao ano, a contar da citação. Sem condenação em 

honorários advocatícios, a teor do disposto no artigo 29-C da Lei 8.039/90, com a redação que lhe foi dada pela MP 

2.164-40.Custas ex lege. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
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2007.61.00.027024-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0012445-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1286 - JULIANA M B ESPER PICCINNO) X COLORADO SEMENTES SELECIONADAS 

LTDA(SP087658 - MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA E SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE 

MENDONCA) 

I - Trata-se de Embargos de Declaração, opostos à sentença proferida à fls. 120/121, ao fundamento de que omissa no 

tocante à impossibilidade de repetição do indébito, quando dispõe o exeqüente de título executivo que lhe confere o 

direito à compensação, tese defendida na inicial dos presentes embargos.DECIDO.II - Acolho os embargos, porquanto 

tempestivos e DOU-LHES provimento para sanar a omissão de fato existente.Para tanto, declaro a sentença de fls. 

120/121 para dela fazer constar:Não há qualquer irregularidade na opção do exeqüente à repetição do indébito, ainda 

que no título executivo judicial tenha sido deferida a compensação tributária, pois tanto uma, quanto outra, são formas 

de restituição dos valores indevidamente pagos, cabendo ao exeqüente optar pela forma de recebimento do indébito que 

mais lhe aprouver. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência a respeito.PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

FINSOCIAL. SENTENÇA TRÂNSITA EM JULGADO QUE RECONHECEU O DIREITO À COMPENSAÇÃO DO 

RECOLHIMENTO INDEVIDO. OPÇÃO POR RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO 

AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES.Não há que se falar em nulidade do acórdão que, 

examinando as alegações suscitadas pelas partes, decide a lide de forma contrária à aquela desejada pelo recorrente.A 

sentença transita em julgado que proclamou o direito do contribuinte de creditar-se dos valores recolhidos 

indevidamente, a título do tributo questionado, é título executivo para a ação ajuizada com o objetivo de ver restituído o 

montante pago.Pode o contribuinte manifestar a opção de receber o crédito tributário, certificado por sentença 

declaratória transita em julgado, por meio de precatório ou por compensação, já que ambos constituem formas de 

execução da decisão judicial.Recurso especial conhecido, mas improvido. (STJ - RESP 800133 - Relator Ministro 

FRANSCISCO PEÇANHA MARTINS - publ. DJ de 06/04/2006)No mais, mantenho a sentença tal como 

proferida.P.R.I. 

 

Expediente Nº 8652 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0003809-9 - MARIA HELENA DA COSTA NAVARRO X MARIA APARECIDA FUZILE X MARIA ISABEL 

PUERTA GARCIA X MIRVALDO APARECIDO DA SILVA X MITSURU TAKIUCHI X MARLY MARLEI 

BISPO PEDRAZOLLI X MARCIA FERRAZ PEREIRA X MONICA TRENCA DE CASTRO X MARCIA HIDEKO 

KAGUE X MILTON DE JESUS MORENO(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR E SP121965 - 

DENISE DEL PRIORE GRACA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE 

MADUREIRA PARA NETO E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 

- MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) 

Considerando-se a determinação de fls. 601, manifeste-se a CEF acerca das alegações da co-autora MARCIA HIDEO 

KAGUE, no prazo de 10 (dez) dias. Expeça-se alvará de levantamento, dos depósitos de fls. 410 e 475, em favor da 

parte autora, conforme requerido às fls. 509, se em termos, intimando-se a retira-lo de Secretaria e dar-lhe o devido 

encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez, liqüidado, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais. 

Expeça-se, após Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

2000.61.00.000363-4 - HAROLDO RODRIGUES X CRISTHIANNE ROSE CRUZ SANTOS 

RODRIGUES(SP044246 - MARIA LUIZA BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - 

NELSON PIETROSKI) 

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-

lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

2002.61.00.025994-7 - PEDRO VIEIRA VANDERLEI FILHO X SARA PEREIRA DA SILVA 

VANDERLEI(SP042897 - JORSON CARLOS DE OLIVEIRA E SP111807 - JORSON CARLOS SILVA DE 

OLIVEIRA E SP188216 - SANDRA ARAGON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF , se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-lhe o 

devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

2007.61.00.011973-4 - LIGIA MARIA TAMURA SANEMATSU(SP256301 - LIGIA MARIA MANARELLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Declaro aprovados os cálculos da contadoria judicial(fls 225/228), para que se produzam seus regulares efeitos 

jurídicos, posto que elaborados em conformidade com o r.julgado e com o Manual de Procedimento para Cálculos da 

Justiça Federal e julgo extinta a presente execução para cumprimento de sentença nos termos do atrigo 794, I c/c 795 do 

CPC. Expeça- se alvará de levantamento em favor da parte autora no valor de R$ 10.824,53 ( depósito de fls. 208)e do 

saldo remanescente (R$ 7.367, 07) em favor da CEF, intimando-se as partes a retirá-lo e dar-lhe o devido 

encaminhamento, no prazo de 5( cinco) dias. Liquidado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 
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ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

2007.61.00.012997-1 - ANTONIO CARVALHO NETO X OLYMPIA MARIA BARATA CARVALHO X ROBERTO 

VILLELA DE ALMEIDA X CELIA ROMEU VILLELA DE ALMEIDA X CELESTE APARECIDA TUCCI 

MARANGONI X HOMERO MORELLI X BIANCA ROSALINA MORELLI X ELIZA TIEKO OKANI X IRMEN 

ROCHA CALASSO X JUDITH ROMEU VILLELA DE ALMEIDA(SP050584 - CELESTE APARECIDA TUCCI 

MARANGONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Intimem-se as partes a retirar e dar o devido encaminhamento ao alvará de levantamento no prazo de 05(cinco) dias. 

Liquidado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO 

RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

2007.61.00.017098-3 - FERNANDO ROGERIO CESAR MALAGONI(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ 

SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Intimem-se as partes a retirar e dar o devido encaminhamento ao alvará de levantamento no prazo de 05(cinco) dias. 

Liquidado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO 

RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

2008.61.00.001186-1 - ELISABETE MAXIMINO PESSOA X LUIZ CARLOS VALINO PESSOA(SP206428 - 

FABIO MARQUES FERREIRA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO 

AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF , se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-lhe o 

devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

2008.61.00.021475-9 - CONJUNTO RESIDENCIAL BOULEVARD DE FRANCE(SP162138 - CARLOS ROBERTO 

ELIAS E SP227383 - ANDERSON HUSSEIN ALI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Julgo EXTINTA a presente execução para cumprimento de sentença nos termos do artigo 794, I c/c artigo 795 do CPC. 

Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado às fls. 92, intimando-se a parte autora a retirá- lo e dar-lhe o 

devido encaminhamento, no prazo de 05( cinco) dias. Liquidado, arquivem-se os autos , abservadas as formalidades 

legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

2008.61.00.034020-0 - DECIO CHEMIN X IRACEMA ANDRE CHEMIN(SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Intimem-se as partes a retirar e dar o devido encaminhamento ao alvará de levantamento no prazo de 05(cinco) dias. 

Liquidado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO 

RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

2008.61.00.034330-4 - JOSE MARIA PINA GOUVEA NETO(SP200118 - GUILHERME NORDER 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

...III - Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor JOSÉ MARIA PINA GOUVEA 

NETO para condenar a CEF ao pagamento da diferença encontrada entre o índice aplicado a menor com o índice ditado 

pelo IPC/IBGE no período de janeiro/89 (42,72%), relativo à conta nº. 00006125-4, acrescida de juros remuneratórios 

de 0,5% ao mês, capitalizados, desde a data do expurgo. Correção monetária devida a partir das datas dos créditos, 

observados os índices constantes do Manual de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Juros moratórios 

devidos à proporção de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação. Custas ex lege.Condeno, ainda, a CEF ao 

pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Comunique-se o 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator do agravo de instrumento noticiado nos autos o teor desta 

sentença. P.R.I. 

 

2008.61.00.034384-5 - JOSE RIBEIRO DA CUNHA NETTO X THEREZINHA HELENA DA CUNHA 

SANTANNA(SP025540 - LUZIA QUEIROZ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 

- DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Declaro aprovados os cálculos da contadoria judicial( fls 121/124), para que se produzam seus regulares efeitos 

jurídicos, posto que elaborados em conformidade com o r. julgado e com o Manual de Procedimentos para Càlculos da 

Justiçca Federal e julgo extinta a presente execução para cumprimento de sentença nos termos do art. 794, I c/c 795 do 

CPC. Expeça- se alvará de levantamento em favor da parte autora no valor de R$ 23.635, 14( depósito de fls. 117) e do 

saldo reamnescente em favor da Caixa Econômica Federal, intimando-se as partes a retirá-lo e dar-lhe o devido 

encaminhamento, no prazo de 5( cinco) dias. Liquidado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 
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2009.61.00.001457-0 - NELSON TRAUZZOLA X MARIA JOSEPHINA BOSCO TRAUZZOLA(SP247472 - LUIZ 

HENRIQUE ALVES BERTOLDI E SP246558 - CAMILA ALMEIDA JANELA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Intimem-se as partes a retirar e dar o devido encaminhamento ao alvará de levantamento no prazo de 05(cinco) dias. 

Liquidado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO 

RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

2009.61.00.014291-1 - AUGUSTO DI LEGGE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP077742 - MARIA INES 

SALZANI M PAGIANOTTO) 

...III - Diante de todo o exposto, reconheço a prescrição dos créditos anteriores a trinta anos da propositura da ação e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos do autor para CONDENAR a CEF a pagar-lhe a diferença 

devida a título de juros progressivos, nos termos previstos pelo artigo 4º da Lei 5107/66 c/c o artigo 2º da Lei 5705/71, 

bem como para corrigir monetariamente os saldos das contas vinculadas do FGTS em relação aos períodos reclamados, 

em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados a menor, com os 

seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE: junho/87: 18,02%, janeiro/89: 42,72%, abril/90: 44,80%, maio/90: 5,38% e 

fevereiro/91: 7,00%. Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos 

reclamados, sendo os valores devidamente apurados em fase de liquidação, descontando-se os valores pagos 

administrativamente, dando-se aos mesmos, a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte 

autora). Juros moratórios devidos à proporção de 12% (doze cento) ao ano, a contar da citação. Sem condenação em 

honorários advocatícios, a teor do disposto no artigo 29-C da Lei 8.039/90, com a redação que lhe foi dada pela MP 

2.164-40.Custas ex lege. P.R.I. 

 

2009.61.00.018213-1 - TATIANA PEDREIRA RAMOS(SP061593 - ISRAEL MOREIRA AZEVEDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

...III - Isto posto INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela. Int. CITE-SE 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2002.61.00.023632-7 - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL PEDRA BRANCA(SP110151 - SILVIA REGINA 

BARBOSA LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Julgo extinta a presente execução para cumprimento de sentença, nos termos do artigo 794, I combinado com artigo 795 

do CPC.Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora( depósito de fls. 365), intimando-a a retirá-lo e dar-

lhe encaminhamento, no prazo de 05( cinco)dias..Pa. 1,10 liquidado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
89.0030983-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP096225 - 

MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI E SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO) X 

SILGAL COM/ E RECONDICIONAMENTO DE VASILHAMES LTDA(SP023437 - CARLOS ELY ELUF) X 

FRANCISCO DE ALMEIDA LUCAS(SP023437 - CARLOS ELY ELUF) X MARIA ALICE DAS NEVES LIMA DE 

A LUCAS(SP023437 - CARLOS ELY ELUF) X DINIS AFONSO LIMA DE A LUCAS(SP023437 - CARLOS ELY 

ELUF) X DIOGO AFONSO LIMA DE ALMEIDA LUCAS(SP023437 - CARLOS ELY ELUF E Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-lhe o 

devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se a CEF para que requeira o que de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias. Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO 

RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

98.0011299-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E 

SP105984 - AMAURI ANTONIO RIBEIRO MARTINS E SP095834 - SHEILA PERRICONE) X F-CAR 

AUTOMOVEIS LTDA - ME X CARLOS FERNANDEZ VICENTE X FERNANDO FERNANDEZ VICENTE X 

CARLOS AUGUSTO SILVA RAMOS X ELIGIO FRANCISCO FERNANDEZ DA PENA(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-

lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, aguarde-se o retorno do ofício expedido à Delegacia 

da Receita Federal. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.000477-0 - YASSUE SOGABE(SP133359 - JULIETA SALOMAO LOPES DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-lhe o 

devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, observadas as 
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formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

91.0019864-1 - MOOCAUTO VEICULOS LTDA(SP080840 - RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO NETO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Expeça-se alvará de levantamento em favor do Sr.Perito no valor transferido (fls.265), intimando-o a retirá-lo e dar-lhe 

o devido encaminhamento, no prazo de 05( cinco) dias. Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que informe o saldo 

atualizado da conta n.0265.005.41808-3, no prazo de 10 (dez) dias. Após, CUMPRA-SE a determinação de fls.254, 

expedindo-se o alvará de levantamento em favor da parte autora, observando-se a porcentagem indicada na planilha de 

fls.236 e posterior ofício de conversão. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSE MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

SUZANA ZADRA 

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 6307 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
87.0015542-0 - ADILSON BORSATTO X ADILSON GOMES DE OLIVEIRA X ALCINDO LEBEIS JUNIOR X 

ALPHEU OLIANI X ALVARO CARDOSO CALDAS X CLARICE PATROCINA PEREIRA CRUZ X ARISTIDES 

FERNANDES DE CAMPOS X ARISTIDES ROCHA X AURELIANO DA SILVA MELLO X CARLOS DE 

OLIVEIRA X DANIEL ARRUDA X DRAUSIO SALVADOR GIACOMELLI X EDO MARIO DE SANTIS X 

ELIAS CARLOS DE MELLO X EURICO BASSO ROLIM X FERNANDO CANEPPELE X ISAIAS VICENTE X 

JAIME PINHEIRO GUIMARAES X JOAO GOMES SOARES X JOAO VILLAR MORAES X JOAQUIM RIBEIRO 

BRANDAO X JORGE ASSEF NETTO X JOSE ATNONIO ENOUT REZENDE X JOSE CAETANO LUPORINI X 

JOSE CLOVIS DOS SANTOS X JOSE FRANSISCO DE CARVALHO FERNANDES X JOSE GOMES VIEIRA X 

JOSE MARCUS SOARES DIAS X JOSE MONARETTI X JOSE PAULINO MARCONDES X JUTERCIRDES 

FERRI SANTIAGO X LUIZ DE CAMPOS X LAERTE MARTINELLI X LUIZ GONZAGA DE MORAES X LUIZ 

GONZAGA TODESCATO X MASSATOSHI TANE X MENEGILDO BISCALQUIM X NELSON FILATRO X 

NORBERTO DA SILVA X OLAVO ZACCARDI DE FEREITAS X OVIDIO APARECIDO MORA X REINALDO 

CASSIOLATO X RUBENS MORAIS X SEBASTIAO SALLA X WILSON MATTA(SP021331 - JOAO CANDIDO 

MACHADO DE MAGALHAES E SP011945 - FLAVIO PEREIRA DE A FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER) 

Fls. 1337: Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

95.0001039-9 - WALDIR ANTONIO TEIXEIRA X APARECIDO ANTONIO GAVIOLI X NILZA APARECIDA 

PORCARI GERCIANO X DORIVAL BENEDETTE X JORGE LUIZ GONCALVES X JACKSON VANDERLEI 

RAVELI X LUIZ BEZERRA LEAO X ELIANA PRECIVALLI X RICARDO TIMOTEO X ARTHUR RICARDO 

ALICKE JR(SP091732 - JOSE EDUARDO RIBEIRO ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP099950 - JOSE PAULO NEVES) 

Concedo a parte ré o prazo de 30(trinta) dias, após diga a parte autora sob pena de arquivamento em 10(dez) dias. 

 

95.0018089-8 - JOSE FLORENTINO DE MELO X JOSE GONCALVES ROCHA X LOURDES DOS SANTOS X 

LUCILENE LUCAS FERNANDES X LUZINETE DIAS FERREIRA X MARCIO SOLAI X MARIA CELIA 

CARVALHO X MARIA MACIEL DA CONCEICAO X MARIA DE LOURDES ANDRADE X MARIA NEUSA 

TORRANI(SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA E SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER E Proc. ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JR.) 

Homologo o pedido de desistência das autoras Maria de Lourdes Andrade, e Maria Neusa Torrani em prosseguir no 

cumprimento da sentença.Ante a apresentação dos documentos da autora Lourdes dos Santos, fixo o prazo de 20( vinte) 

dias para que a CEF cumpra a sentença.Defiro a parte autora a dilatação do prazo.Decorrido o prazo de 30(trinta) dias, 

digam os autores, sob pena de arquivamento em 20(vinte) dias. 

 

97.0049240-0 - ANA CRISTINA MONTEIRO LAVINAS X EDSON APARECIDO GARDINAL X FELICIANO 

FERNANDES MORENO FILHO X WILSON JOSE DA SILVA - ESPOLIO (GIVANILDA APARECIDA JUREMA 

DA SILVA) X HELIO ZACARIAS X JOSE LUCAS FIALHO X MARILDA KRAUS X MAURICIO YAMAGUCHI 

X NELSON ALMEIDA DE FARIAS(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO 

CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) 
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Manifeste(m)-se o(s) autor(es) em dez dias. No silêncio, ou concorde(s), ao arquivo. Int.  

 

97.0058420-8 - CELSO TADEU VECHIATTO X MILTON USUI X PAULO PERINI X CLAUDIA BUENO DE 

CAMPOS X MARCIA ELI JORGE GONCALVES X ANA CARLA MARTINS DE OLIVEIRA X VIVIAN 

ANGELICA DOS SANTOS MALVA X ODILON GONCALVES RIBEIRO(Proc. REGIS G. VILLAS BOAS 

VILLELLA E Proc. FLAVIO SIMAO MATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE 

PAULO NEVES E Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) 

As instituições responsáveis pelo recebimento dos depósitos são as que constam documentos apresentados pelo autor, 

carteiras profissionais.Após a intimação, ao arquivo. 

 

98.0018840-1 - SERAFIM TEIXEIRA(Proc. SEFAFIM TEIXEIRA E Proc. LOURIVAL APARECIDO NORE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E Proc. ANITA 

THOMAZINI SOARES) 

Concedo à ré o prazo de 30 ( trinta ) dias para cumprimento da sentença. Int. 

 

98.0028436-2 - NIVALDO ARCANGELO X VALDECI FRANCISCO RUELA X NILVA DE SOUZA RAFAEL X 

GONCALA MARTIMIANO DA SILVA X DONIZETI APARECIDO CALDA X JOAO TOBIAS RAFAEL X 

LAUDEVINO ROSA FERREIRA X ANTONIO BRAULINO DA SILVA X ANGELO ROBERTO DE MELO X 

PRUDENCIO ISRAEL DOS SANTOS OLIVEIRA(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO E SP249635A - 

FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO E SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Fls.199/200: Manifeste-se a parte autora, em cinco dias. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

98.0030674-9 - JOSE PEREIRA DA SILVA X MARIA DA ANUNCIACAO SOUZA X MARIA HELENA JACINTO 

X MARIA INES PEREIRA X EDELSON MENDES DA SILVA X MARIA OLINDA PEREIRA DOS 

SANTOS(SP090399 - JOSE NORBERTO SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Indefiro o pedido de expedição de alvará de levantamento, visto tratar-se de obrigação de fazer e não de pagar, pois a 

CEF apenas procede a recomposição dos saldos, não havendo levantamento de valores diretamente nos autos. Somente 

nas hipóteses expressamente previstas no artigo 20, da Lei nº 8.036/90, é que se admite o levantamento dos depósitos. A 

sentença determinou o pagamento em dinheiro para os autores cujas contas já tivessem encerradas, no entanto, cabe a 

própria ré, na condição de agente operadora do FGTS, analisar diretamente os pedidos de saque, visto que tal matéria 

não foi objeto desta ação.No mais, os créditos dos autores não estão depositados a ordem do juízo, mas em suas próprias 

contas vinculadas do FGTS, conforme documentos juntados pela CEF e só poderão ser liberados, quer para recompor as 

contas, quer para saque, após a decisão final dos cálculos.Manifeste-se a Caixa econômica Federal sobre a alegação da 

autora às fls. 381/385, no prazo de dez dias.Int. 

 

98.0051318-3 - JOVENOR ANTONIO VIEIRA X LEANDRO TONELLO X LENILDA SANTANA DA SILVA X 

LUIZ CARLOS ARANTES X LUZIA SOARES DA SILVA(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E SP161922 - 

JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias ao autor, sob a(s) mesma(s) pena(s). 

 

2002.61.00.008310-9 - MARIA DE LOURDES DE ANDRADE NASCIMENTO(SP031770B - ALDENIR NILDA 

PUCCA E SP049482 - MOACYR JACINTHO FERREIRA E SP184924 - ANDRÉA ROSA PUCCA FERREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) em dez dias. No silêncio, ou concorde(s), ao arquivo. Int.  

 

2004.61.00.003755-8 - JAYR RUFINO DE ALMEIDA(SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP209458 - ALICE 

MONTEIRO MELO) 

Ante a concordância da parte autora às fls. 172, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Int. 

 

2006.61.00.001964-4 - VALTER NICACIO DA SILVA X ANGELA MARIA CUSTODIO DA SILVA(SP201234 - 

JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES E SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS E SP221562 - ANA PAULA 

TIERNO DOS SANTOS E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP241878B - ANDRE LUIZ 

VIEIRA) 

Concedo a CEF o prazo de 5(cinco) dias para apresentar o alvará liquidado 477/17ª 2008 se regulamente apresentado 

arquivem-se. 

 

2009.61.00.014925-5 - ANSELMO MADRID - ESPOLIO X LAUDELINA CANDIDA DA SILVA 

MADRID(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Defiro a gratuidade de justiça e os benefícios da Lei 10.741/03. Em face de versar o pedido também sobre juros 

progressivos a juntada dos extratos da conta do FGTS é indispensável para o seu conhecimento. Consta na petição 

inicial que não foi cumprido o artigo 2º da Lei 5.705, de 21 de setembro de 1971, que preservou, para os trabalhadores 

que até 21/09/71 eram optantes pelo FGTS, o sistema de capitalização progressiva de juros previsto na redação original 

do artigo 4º da Lei 5.107/66, enquanto permanecessem na mesma empresa. Tal alegação, pressupõe, e exige, análise do 

extrato da conta vinculada a fim de aferir qual a taxa de juros efetivamente aplicada pelo banco depositário das contas 

do FGTS. Considerando que nos termos do artigo 283 do CPC, cabe a parte autora instruir os autos com os documentos 

necessários ao seu pleito, bem como, é seu o encargo de produção de prova constitutiva de seu direito (art. 333, inc. I, 

do CPC, concedo o prazo de trinta dias para que a parte autora apresente os extratos dos depósitos fundiários, relativos à 

data da correção pleiteada, bem como apresente planilha com os valores que entende devidos pela ré, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.00.016411-6 - MERCIO BELVIS(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Defiro a gratuidade de justiça e os benefícios da Lei 10.741/03. Em face de versar o pedido também sobre juros 

progressivos a juntada dos extratos da conta do FGTS é indispensável para o seu conhecimento. Consta na petição 

inicial que não foi cumprido o artigo 2º da Lei 5.705, de 21 de setembro de 1971, que preservou, para os trabalhadores 

que até 21/09/71 eram optantes pelo FGTS, o sistema de capitalização progressiva de juros previsto na redação original 

do artigo 4º da Lei 5.107/66, enquanto permanecessem na mesma empresa. Tal alegação, pressupõe, e exige, análise do 

extrato da conta vinculada a fim de aferir qual a taxa de juros efetivamente aplicada pelo banco depositário das contas 

do FGTS. Considerando que nos termos do artigo 283 do CPC, cabe a parte autora instruir os autos com os documentos 

necessários ao seu pleito, bem como, é seu o encargo de produção de prova constitutiva de seu direito (art. 333, inc. I, 

do CPC, concedo o prazo de trinta dias para que a parte autora apresente os extratos dos depósitos fundiários, relativos à 

data da correção pleiteada, bem como apresente planilha com os valores que entende devidos pela ré, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.00.017998-3 - ANTONIO CARLOS ALVES PEQUENO(SP099836 - ROGERIO DE ALMEIDA SILVA) X 

BANCO ITAU S/A(SP182694 - TAYLISE CATARINA ROGÉRIO E SP238949 - BRENDA VIDO DE MOURA) 

Em vista do valor atribuído à causa à fls.20 e os termos do artigo 3º da Lei 10.259/01: .PA 1,8 Art. 3º Compete ao 

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 

sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. .PA 1,8 1º Não se incluem na competência do Juizado 

Especial Cível 1,8 I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de 

segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e 

as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais hom 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; .PA 1,8 III - para a anulação ou 

cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal; .PA 1,8 IV - 

que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência 

do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput.3º No foro onde 

estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta..A teor do art. 6º, inciso I, da Lei 10.259/01, só 

podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível, como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de 

pequeno porte, assim definidas na Lei 9.317/96. Verifico a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente 

feito, ante o valor atribuído à causa, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal - JEF desta 

Subseção. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 6367 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2009.61.00.016565-0 - INAMAR NONATO GAMA X VALDELICE MARIA DOS SANTOS(SP158314 - MARCOS 

ANTONIO PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

I- Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.II- Recebo petições de fls. 106/108 e de fls. 115/159 como aditamentos à 

inicial.III- Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação. Cite-se.  

 

2009.61.00.017555-2 - FRANCISCO CARDAMONE - ESPOLIO X ROBERTO LUIZ CARDAMONE(SP164670 - 

MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em vista do valor atribuído à causa e os termos do artigo 3º da Lei 10.259/01: Art. 3º Compete ao Juizado Especial 

Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos, bem como executar as suas sentenças. 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as 

causas:I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; II - sobre bens imóveis da União, autarquias e 

fundações públicas federais; III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza 

previdenciária e o de lançamento fiscal; IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a 
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servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares. 2º Quando a pretensão versar sobre 

obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o 

valor referido no art. 3º, caput.3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é 

absoluta..A teor do art. 6º, inciso I, da Lei 10.259/01, só podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível, como 

autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei 9.317/96. Verifico a 

incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, ante o valor atribuído à causa, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal - JEF desta Subseção. Intimem-se.  

 

2009.61.00.018946-0 - ARY ATHAYDE DE OLIVEIRA X DALILA SANTA ROSA GALVAO DE 

OLIVEIRA(SP152058 - JOSE BONIFACIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

I- Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.II- Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a vinda da 

contestação. Cite-se.  

 

2009.61.00.019672-5 - STILL VOX ELETRONICA LTDA(SP269741 - WAGNER OLIVEIRA ZABEU E SP108337 - 

VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

I) Afasto a hipótese de prevenção destes autos com aqueles relacionados às fl. 140/141.II) Postergo a apreciação do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a apresentação da contestação.III) Cite-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.00.016246-6 - SAVOIA COM/ LTDA(SP016427 - SERGIO MUNIZ OLIVA E SP199130 - VICTOR 

EDUARDO LIMA MUNIZ OLIVA) X DIRETOR REGIONAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS DE SP(SP135372 - MAURY IZIDORO) 

Apreciarei o pedido de fls. 291/292 por ocasião da prolação de sentença. Ao MPF. Após, voltem conclusos para 

sentença.Int. 

 

2009.61.00.016351-3 - IVO BADIGLIAN X LUCY KASSABIAN BADIGLIAN(SP143386 - ANA PAULA FREITAS 

CONSTANTINO) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Manifestem-se os impetrantes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do informado pela impetrada às fls. 34/36.Intime-se. 

 

2009.61.00.017590-4 - ARTEX IND/ DE TINTAS LTDA(SP275940 - RAFAEL LUZ SALMERON) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Fl. 130: Defiro o prazo de 05 (cinco) dias requerido pelo impetrante.Intime-se. 

 

Expediente Nº 6369 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0059531-4 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACAIA(SP093491 - CARLOS EDUARDO FERREIRA 

CESARIO E SP238926 - ANAMARIA BARBOSA EBRAM) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 

REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. ADRIANA DELBONI TARICCO) 

Intime-se a parte autora da disponibilidade dos valores junto a instituição financeira, visto tratar-se de RPV - 

Requisitório de Pequeno Valor (valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Anoto que eventuais valores depositados a 

título de Ofício Precatório, com valores superiores a 60 (sessenta) salários mínimos ou mesmo inferiores, desde que se 

refiram a Precatório Complementar, só poderão ser levantados mediante a expedição de alvará, ficando vedado o 

recebimento direto na instituição financeira. Após a publicação, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int.  

 

89.0020804-7 - JOSE MASSEI NETO(SP055980 - ANTONIO SERGIO DE FARIA SELLA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Intime-se a parte autora da disponibilidade dos valores junto a instituição financeira, visto tratar-se de RPV - 

Requisitório de Pequeno Valor (valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Anoto que eventuais valores depositados a 

título de Ofício Precatório, com valores superiores a 60 (sessenta) salários mínimos ou mesmo inferiores, desde que se 

refiram a Precatório Complementar, só poderão ser levantados mediante a expedição de alvará, ficando vedado o 

recebimento direto na instituição financeira. Após a publicação, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int.  

 

89.0033899-4 - PAULO SILVIO PACHECO(SP088366 - BETINA PRETEL DO AMARAL FRANCO PENHA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1096 - EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA E Proc. 252 - CRISTIANNE 

MARIA CARVALHO FORTES) 

Intime-se a parte autora da disponibilidade dos valores junto a instituição financeira, visto tratar-se de RPV - 

Requisitório de Pequeno Valor (valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Anoto que eventuais valores depositados a 

título de Ofício Precatório, com valores superiores a 60 (sessenta) salários mínimos ou mesmo inferiores, desde que se 

refiram a Precatório Complementar, só poderão ser levantados mediante a expedição de alvará, ficando vedado o 

recebimento direto na instituição financeira. Após a publicação, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 
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Int.  

 

90.0005374-9 - JOAO GAMALIEL CORREA COSTA X MAURO GUEDES(SP115301 - EDSON SIMOES E 

SP076803 - EOLO GAMALIEL FALCO COSTA E SP048688 - ERADIA FALCO COSTA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1096 - EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA) 

Intime-se a parte autora da disponibilidade dos valores junto a instituição financeira, visto tratar-se de RPV - 

Requisitório de Pequeno Valor (valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Anoto que eventuais valores depositados a 

título de Ofício Precatório, com valores superiores a 60 (sessenta) salários mínimos ou mesmo inferiores, desde que se 

refiram a Precatório Complementar, só poderão ser levantados mediante a expedição de alvará, ficando vedado o 

recebimento direto na instituição financeira. Após a publicação, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int.  

 

90.0046506-0 - CLOVIS MUSSIO SOARES X PAULO SERGIO PRADO MENEZES MERO X MARISA 

APARECIDA DE ARAUJO X ELEKTRA IND/ ELETRONICA LTDA(SP018258 - ORLANDO PIRES DE 

CAMARGO PRADO E SP091529 - CHRISTOVAO DE CAMARGO SEGUI E SP118898 - WAGNER LUIZ 

ARAGAO ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA 

CARVALHO FORTES) 

Intime-se a parte autora da disponibilidade dos valores junto a instituição financeira, visto tratar-se de RPV - 

Requisitório de Pequeno Valor (valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Anoto que eventuais valores depositados a 

título de Ofício Precatório, com valores superiores a 60 (sessenta) salários mínimos ou mesmo inferiores, desde que se 

refiram a Precatório Complementar, só poderão ser levantados mediante a expedição de alvará, ficando vedado o 

recebimento direto na instituição financeira. Após a publicação, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. Publique-se o despacho de fls. 181 

 

91.0006292-8 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUI(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA E 

SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA 

CARVALHO FORTES) 

Intime-se a parte autora da disponibilidade dos valores junto a instituição financeira, visto tratar-se de RPV - 

Requisitório de Pequeno Valor (valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Anoto que eventuais valores depositados a 

título de Ofício Precatório, com valores superiores a 60 (sessenta) salários mínimos ou mesmo inferiores, desde que se 

refiram a Precatório Complementar, só poderão ser levantados mediante a expedição de alvará, ficando vedado o 

recebimento direto na instituição financeira. Após a publicação, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int.  

 

91.0675820-7 - VARGA SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Intime-se a parte autora da disponibilidade dos valores junto a instituição financeira, visto tratar-se de RPV - 

Requisitório de Pequeno Valor (valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Anoto que eventuais valores depositados a 

título de Ofício Precatório, com valores superiores a 60 (sessenta) salários mínimos ou mesmo inferiores, desde que se 

refiram a Precatório Complementar, só poderão ser levantados mediante a expedição de alvará, ficando vedado o 

recebimento direto na instituição financeira. Após a publicação, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int.  

 

91.0718830-7 - LEONOR DE ALMEIDA DUARTE(SP085547 - MARISTELA WADA COSTA E SP088616A - 

WANDA MARIA MOTTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA 

CARVALHO FORTES) 

Intime-se a parte autora da disponibilidade dos valores junto a instituição financeira, visto tratar-se de RPV - 

Requisitório de Pequeno Valor (valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Anoto que eventuais valores depositados a 

título de Ofício Precatório, com valores superiores a 60 (sessenta) salários mínimos ou mesmo inferiores, desde que se 

refiram a Precatório Complementar, só poderão ser levantados mediante a expedição de alvará, ficando vedado o 

recebimento direto na instituição financeira. Após a publicação, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int.  

 

92.0024205-7 - OTACILIO CARDOSO DE MAGALHAES X FRANCISCO HELIO RIBEIRO X SONIA M 

BARROS PALUGAN X OSMIR PALUGAN X DIRCEL DIAS X HUMBERTO ROSA X ALDA TEREZA 

LAZARINI X JOSE ANTONIO THOME X SUELI CHAVES QUAGLIO X ROQUE BATEMARCHI 

NETO(SP200887 - MAURICIO FRIGERI CARDOSO E SP039887 - CAJUCI DE QUADROS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1096 - EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA) 

Intime-se a parte autora da disponibilidade dos valores junto a instituição financeira, visto tratar-se de RPV - 

Requisitório de Pequeno Valor (valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Anoto que eventuais valores depositados a 

título de Ofício Precatório, com valores superiores a 60 (sessenta) salários mínimos ou mesmo inferiores, desde que se 

refiram a Precatório Complementar, só poderão ser levantados mediante a expedição de alvará, ficando vedado o 

recebimento direto na instituição financeira. Após a publicação, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 
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Int. Publique-se o despacho de fls. 293. 

 

92.0041169-0 - TAKEICA HAYACHIGUTI X TETSUO HAYACHIGUTI(SP098273 - ANA MARIA FIGUEIREDO 

STEFANOWSKY E SP108816 - JULIO CESAR CONRADO E SP124781 - SONIA MARIA ALVES DA CUNHA 

RIBEIRO E SP135106 - ELAINE KAZUMI TAKARA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1135 - PAULA 

NAKANDAKARI GOYA) 

Intime-se a parte autora da disponibilidade dos valores junto a instituição financeira, visto tratar-se de RPV - 

Requisitório de Pequeno Valor (valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Anoto que eventuais valores depositados a 

título de Ofício Precatório, com valores superiores a 60 (sessenta) salários mínimos ou mesmo inferiores, desde que se 

refiram a Precatório Complementar, só poderão ser levantados mediante a expedição de alvará, ficando vedado o 

recebimento direto na instituição financeira. Após a publicação, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int.  

 

92.0041860-0 - ENGENHARIA E CONSTRUCOES CARVALHO LTDA(SP092968 - JOSE FERNANDO CEDENO 

DE BARROS E SP100812 - GUILHERME CHAVES SANT ANNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1096 - EDUARDO 

LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA) 

Intime-se a parte autora da disponibilidade dos valores junto a instituição financeira, visto tratar-se de RPV - 

Requisitório de Pequeno Valor (valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Anoto que eventuais valores depositados a 

título de Ofício Precatório, com valores superiores a 60 (sessenta) salários mínimos ou mesmo inferiores, desde que se 

refiram a Precatório Complementar, só poderão ser levantados mediante a expedição de alvará, ficando vedado o 

recebimento direto na instituição financeira. Após a publicação, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int.  

 

92.0093314-9 - SINHERO MIASHITA(SP066059 - WALDIR BURGER E SP032870 - JOSE TARCISIO DE 

CAMARGO BACCARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1096 - EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA E 

Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Intime-se a parte autora da disponibilidade dos valores junto a instituição financeira, visto tratar-se de RPV - 

Requisitório de Pequeno Valor (valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Anoto que eventuais valores depositados a 

título de Ofício Precatório, com valores superiores a 60 (sessenta) salários mínimos ou mesmo inferiores, desde que se 

refiram a Precatório Complementar, só poderão ser levantados mediante a expedição de alvará, ficando vedado o 

recebimento direto na instituição financeira. Após a publicação, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int.  

 

96.0021239-2 - VICTOR LOPES MARTINS(SP022214 - HIGINO ANTONIO JUNIOR E SP146360 - CARLOS 

ROBERTO DENESZCZUK ANTONIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1198 - CRISTIANA KULAIF CHACCUR) 

Intime-se a parte autora da disponibilidade dos valores junto a instituição financeira, visto tratar-se de RPV - 

Requisitório de Pequeno Valor (valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Anoto que eventuais valores depositados a 

título de Ofício Precatório, com valores superiores a 60 (sessenta) salários mínimos ou mesmo inferiores, desde que se 

refiram a Precatório Complementar, só poderão ser levantados mediante a expedição de alvará, ficando vedado o 

recebimento direto na instituição financeira. Após a publicação, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int.  

 

97.0042098-1 - ACADEMIA BOA FORMA S/C LTDA X ALMIR FAUNE GALINDO - ME X EXPOFER COM/ DE 

SALDO INDL/ LTDA - ME X KENSHO NAGAI COM/ DE APARELHOS MAGNETICOS LTDA - ME X 

TAKESHI TANAKA - ME(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP094880 - JOSE RIATO SOBRINHO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA E SP172521 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) 

Intime-se a parte autora da disponibilidade dos valores junto a instituição financeira, visto tratar-se de RPV - 

Requisitório de Pequeno Valor (valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Anoto que eventuais valores depositados a 

título de Ofício Precatório, com valores superiores a 60 (sessenta) salários mínimos ou mesmo inferiores, desde que se 

refiram a Precatório Complementar, só poderão ser levantados mediante a expedição de alvará, ficando vedado o 

recebimento direto na instituição financeira. Após a publicação, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. Publique-se o despacho de fls. 329. 

 

2000.61.00.031122-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.019691-6) CIA/ 

BRASILEIRA DE ALUMINIO(SP139790 - JOSE MARCELO PREVITALLI NASCIMENTO E SP029120 - JOSE 

MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP137864 - NELSON MONTEIRO JUNIOR E SP113343 - CELECINO 

CALIXTO DOS REIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) 

Intime-se a parte autora da disponibilidade dos valores junto a instituição financeira, visto tratar-se de RPV - 

Requisitório de Pequeno Valor (valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Anoto que eventuais valores depositados a 

título de Ofício Precatório, com valores superiores a 60 (sessenta) salários mínimos ou mesmo inferiores, desde que se 

refiram a Precatório Complementar, só poderão ser levantados mediante a expedição de alvará, ficando vedado o 

recebimento direto na instituição financeira. Após a publicação, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int.  
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Expediente Nº 6372 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.00.009900-6 - GERALDO DE OLIVEIRA TORRES X DELMA MARIA DA SILVA TORRES(SP107699 - 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS(SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA E SP022688 - JOSE CARLOS DE 

AUGUSTO ALMEIDA) X ALMEIDA & MENDONCA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Reconsidero a parte final do primeiro parágrafo de fl. 238 e nomeio como perita Rita de Cássia Casella. No prazo de 10 

dias, comprove a parte autora o depósito dos honorários periciais, sob pena de preclusão da prova. Após o cumprimento 

do item supra, intime-se a perita para dar incício aos trabalhos, a serem realizados no prazo de 05 dias.Com a 

apresentação do laudo, intime-se as partes para manifestação e apresentação de memoriais, no prazo de 10 dias, 

iniciando-se pelo autor.Int. 

 

2003.61.00.012066-4 - EDUARDO ANTONIO VOLPIN X MARIA FATIMA COSTA(SP150576 - PRISCILA 

REZZAGHI E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP090576 - ROMUALDO GALVAO DIAS) 

No prazo de 10 dias, traga a CEF cópia do processo de execução extrajudical, bem como cópia da carta de arrematação, 

conforme noticiado à fl. 67/107. Int. 

 

2004.61.00.023410-8 - SONIA MARIA DOS SANTOS ARCENO X BELARMINO DE JESUS ARCENO(SP227200 - 

TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO 

E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS 

Manifeste-se a parte autora sobre fls.316/348, no prazo de 10 dias.Decorrido o prazo supra, manifeste-se a CEF sobre o 

laudo pericial, no prazo de 10 dias, apresentando memoriais, se desejar.Int.  

 

2005.61.00.008855-8 - GERALDO SEVERINO DA SILVA X MARIA DE LOURDES DE ABREU DA 

SILVA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS 

MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

No prazo de 10 dias, manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, apresentando memoriais, iniciando-se pela parte 

autora. Intime-se. 

 

2005.61.00.902367-6 - VALTER APARECIDO COSTA X JOSE ROBERTO CAMPOS FURTADO(SP152058 - JOSE 

BONIFACIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES 

DE AZEVEDO BERE E SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO 

TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Ante a certidão negativa de fls. 384 e a petição de fls. 377, manifestando interesse na realização de audiência, esclareça 

o patrono do autos, fornecendo o endereço correto de seu representado, no prazo de 10 dias.No mesmo prazo, esclareça 

a ré se persiste o interesse na realização de audiência.Em caso negativo, comprove o autor o pagamento dos honorários 

periciais, sob pena de preclusão da prova, no prazo de 10 dias.Vista à União Federal, tendo em vista que no contrato 

consta Claúsula referente ao FCVS. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2003.61.00.015326-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.009900-6) GERALDO 

DE OLIVEIRA TORRES X DELMA MARIA DA SILVA TORRES(SP180593 - MARA SORAIA LOPES DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Aguarde-se o cumprimento do determinado na ação ordinária nº 2003.61.00.009900-6.Int. 

 

Expediente Nº 6375 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.00.026548-1 - MARCELINO JOSE X MARCIA APARECIDA DA SILVA JOSE(SP242525 - ALINE 

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP213501 - RODRIGO YOKOUCHI SANTOS E SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Vistos etc.Considerando o agendamento da audiência para o dia 13 de outubro de 2009 às 12h30, intimem-se às partes 

por mandado.Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
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2005.61.00.018674-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE) X JAQUELINE PEREIRA CECILIO(SP213421 - JEANNINE APARECIDA DOS S OCROCH) 

Converto o julgamento em diligência.Designo audiência de instrução para o dia 06 de outubro de 2009, às 15:00 

horas.Intimem-se as partes para depoimento pessoal, advertindo-as das penas do artigo 343 e parágrafos 1º e 2º do 

CPC:Art. 343. Quando o juiz não determinar de ofício, compete a cada parte requerer o depoimento pessoal da outra, a 

fim de interrogá-la na audiência de instrução e julgamento. 1º A parte será intimada pessoalmente, constando do 

mandado que se presumirão confessados os fatos contra ela alegados, caso não compareça ou, comparecendo, se recuse 

a depor. 2º Se a parte intimada não comparecer, ou comparecendo, se recusar a depor, o juiz lhe aplicará a pena de 

confissão. 

 

Expediente Nº 6376 
 

CAUTELAR INOMINADA 
2006.61.00.026735-4 - IVANETE BEZERRA(SP080989 - IVONE DOS SANTOS E SP180040 - LETÍCIA RIBEIRO 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

Tendo em vista a juntada das cópias dos documentos às fls. 231/254, defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 

24/48, conforme requerido às fls. 230. Intime-se a requerente para retirada dos documentos solicitados, mediante recibo 

nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, com a entrega ou no silêncio, ao arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 6377 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.00.024195-2 - PEDRO ALVES DE JESUS X EMERSON GIMENES DA SILVEIRA(SP161785 - 

MARGARETH ROSE BASTOS F. SIRACUSA E SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS) X REDE 

FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta pelos autores objetivando a revisão e incorporação ao seu benefício previdenciário, 

no percentual de 50% incidente sobre a renda mensal e complemento de aposentadoria, na qualidade de ex-funcionários 

da Rede Ferroviária Paulista S/A - FEPASA, em face da União e do Instituto Nacional do Seguro Social.Em recente 

decisão proferida no julgamento do Conflito de Competência 10527 - 2007.03.00.093762-2, o Órgão Especial do E. 

TRF da 3ª Região reafirmou o entendimento jurisprudencial predominante naquela Corte, e referenciou julgados no 

sentido de que a controvérsia, objeto desta lide, versa sobre questão de natureza previdenciária, o que enseja a 

competência especializada para a sua apreciação. Segue transcrição das ementas que corroboraram o entendimento 

exarado:PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. COMPLEMENTAÇÃO. APOSENTADORIAS E 

PENSÕES DE EX-TRABALHADORES DA RFFSA. BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. 

COMPETÊNCIA DAS VARAS ESPECIALIZADAS. PRESEÇÃO. CONFLITO IMPROCEDENTE.1. A revisão da 

complementação dos benefícios de aposentadorias e pensões devidas aos ex-trabalhadores da Rede Ferroviária Federal 

S/A deverá ser processada e julgada pelas varas especializadas previdenciárias, com recursos à Terceira Seção deste 

Tribunal Regional Federal, em face da natureza previdenciária do benefício.2. Conflito improcedente. Competência da 

Suscitante declarada. (Conflito de Competência nº 2006.03.00.003959-7; j. em 30/03/2006; DJU 24/04/2006, pg. 303, 

maioria)Em razão do exposto, e declino da competência para apreciar a presente ação e determino a imediata 

redistribuição destes autos a uma das Varas Previdenciárias da Justiça Federal desta Subseção Judiciária.Ao SEDI para 

providências. 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4372 
 

MONITORIA 
2006.61.00.000652-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP017775 - JOSE EUGENIO MORAES LATORRE 

E SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) X ANA KARINA DELGADO FONTES(SP143004 - 

ALESSANDRA YOSHIDA E SP196992 - EDUARDO AUGUSTO RAFAEL) 

Fls. 123/130, manifeste-se a CEF sobre a r. sentença proferida nos autos da ação ordinária 2004.61.00.004551-8 em 

tramite na 17ª Vara Federal Civel, no prazo de 10 (dez) dias.Após, manifeste-se a parte ré em igual prazo.Por fim, 

voltem os autos conclusos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0001169-3 - TADEU FELIPE DE OLIVEIRA(SP058880 - MARIA MARTA DE OLIVEIRA E SP095619 - 
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MARIA LUISA DA SILVA CANEVER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Remetam-se os autos ao Contador Judicial para apuração do montante devido em favor dos exeqüentes, nos termos 

fixados no título exeqüendo.Nas hipóteses de omissão da r. sentença e/ou v. acórdão, determino a utilização dos 

critérios constantes da Ordem de Serviço nº 01/2004 deste Juízo, publicada no DOE Poder Judiciário - Caderno 1 - 

Parte II, de 29.06.2004, p. 30, na elaboração dos cálculos pelo contador judicial.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

91.0627429-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0022193-7) CARLOS ALBERTO 

INACIO(SP101774 - ANTONIO CARLOS CASTILHO GARCIA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 

ROGERIO EDUARDO FALCIANO) 

Diante do transito em julgado do v. acordão, requeira a parte ré (BACEN) o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

91.0696843-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0037830-5) RICARDO GELLY DE 

CASTRO E SILVA X ALFREDO TORRECILAS RAMOS X DOMINGOS MACHADO X FREDERICO WILDE 

JUNIOR X HELIA VERDINASSI NOVAES X CARLOS CIAMPOLINI X SAEKO KIMURA X MARIA INES 

FERRAZ SETZ X AMELIA FERRAZ SETZ X SONIA THEREZINHA CAMILLO DE ASSIS PIRES(SP029579 - 

ANTONIO JOSE RIBEIRO DA SILVA NETO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP120999 - MARCO 

ANTONIO PAZ CHAVEZ E SP057195 - MARTA CESARIO PETERS E SP101300 - WLADEMIR ECHEM JUNIOR 

E Proc. CIRCE BEATRIZ LIMA) X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A(SP134055 - ANGELA MARIA 

DA ROCHA CLARO) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP122221 - SIDNEY GRACIANO FRANZE E 

SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE E SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA 

PRIMIANO E SP124545 - SILVIO COSTA DA SILVA PEREIRA) X BANCO DO BRASIL S/A(SP120999 - 

MARCO ANTONIO PAZ CHAVEZ E SP101300 - WLADEMIR ECHEM JUNIOR) X BANCO NOROESTE 

S/A(SP091405 - ELISE DA SILVA ROMEU E SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE 

DE PAULA MONTEIRO NETO E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) X BANCO ITAU 

S/A(SP027956 - SEBASTIAO SILVEIRA DUTRA) X BANCO REAL S/A(SP077545 - SANDRA MARIA 

OLIVEIRA E SP070643 - CARLOS EDUARDO DUARTE FLEURY E SP118942 - LUIS PAULO SERPA E 

SP022739 - LUIZ IGNACIO HOMEM DE MELLO) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos, requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

92.0033433-4 - FERNANDO MORGADO PIRES X CARLOS FERNANDES DA SILVA(SP056276 - MARLENE 

SALOMAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Remetam-se os autos ao Contador Judicial para apuração do montante devido em favor dos exeqüentes, nos termos 

fixados no título exeqüendo.Nas hipóteses de omissão da r. sentença e/ou v. acórdão, determino a utilização dos 

critérios constantes da Ordem de Serviço nº 01/2004 deste Juízo, publicada no DOE Poder Judiciário - Caderno 1 - 

Parte II, de 29.06.2004, p. 30, na elaboração dos cálculos pelo contador judicial.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

93.0004943-7 - FABIANA RITA DESSOTTI PINTO X FLAVIO MACEDO DE MORAES X FRANCISCO LUIZ 

GOES RAMOS X FRANCISNETE DA SILVA PRADO X FATIMA APARECIDA CATELANI SENDAO X 

FERNANDES DE BARROS CORREA X FERNANDO DUARTE DA PAZ X FERNANDO SCAFF X FILOMENA 

MARIA DE ALMEIDA TOME X FRANCISCO MUNHOZ CARPENA(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. NILTON RAFAEL LATORRE) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos, requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

95.0035292-3 - CONSTRUTORA MANTOVANI LTDA(SP109629 - MANOEL ALCIDES NOGUEIRA DE SOUSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

97.0004006-2 - BRAZ LUIZ DA SILVA X EUCLIDES CORREA PENHA X FAUSTINO MARCELINO FERREIRA 

X GIVANILDO ALVES DE FREITAS X JOAQUIM MONTEIRO DE SOUZA(SP050360 - RONALD COLEMAN 

PINTO E SP099442 - CARLOS CONRADO E SP179689 - FLAVIA LEÇA PAULEIRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Intime-se o advogado Carlos Conrado, OAB-SP 99442, a comprovar o recolhimento das custas de desarquivamento do 

presente feito, visto que, ao contrário do alegado, a parte autora não possui os benefícios da justiça gratuita, bem como 

esclareça os reiterados pedidos de desarquivamento (fls. 66,74,77,80,83,86,89,92 e 95), todos sem a comprovação das 

custas judiciais, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2001.61.00.012766-2 - IRACY FERREIRA DE SOUZA(SP165515 - VIVIANE BERNE BONILHA E SP166942 - 

VANESSA CASTUCCI) X AILTON SENA DOS SANTOS(SP031351 - CARLOS ROBERTO BENEDETTI) X 
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MARLENE APARECIDA DOS SANTOS(SP031351 - CARLOS ROBERTO BENEDETTI) X RH 

IMOVEIS(SP031351 - CARLOS ROBERTO BENEDETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - 

TANIA FAVORETTO) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos, requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

PETICAO 

95.0053400-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0025775-9) EFRARI IND/ E COM/ IMP/ 

E EXP/ DE AUTO-PECAS LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - 

MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE 

SAO PAULO S/A(Proc. DAVID ANTONIO M. WALTENBERG) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos, requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

Expediente Nº 4420 

 

MONITORIA 

2007.61.00.009083-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP279149 - MARIA ISABELA GARCIA 

BERALDO DE ALMEIDA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X PAULO AFONSO CARVALHO 

PEREIRA 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em seus regulares efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0047598-1 - VICTORINO PEREZ AUGUSTO GOMES X JOSE CARLOS DE SOUZA X RODOLPHO 

FREDERICO HOPPE X JOSE EVARISTO LORIMIER X ORLANDO ALVARO MILANI X PERICLES MILANI X 

GEORG PISCHINGER X JAYME PEREIRA PIRES X GALENO JOSE SANTIAGO FILHO X DANIUS 

CANELLA(SP215847 - MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS 

ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista ao(s) réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

98.0054485-2 - MARCIA BORGES DAMETTO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista ao(s) réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2004.61.00.008540-1 - ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA X MADELAINE APARECIDA RUI DE 

OLIVEIRA(SP196336 - OTTAVIANO BERTAGNI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 

- ELIZABETH CLINI DIANA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Recebo o Recurso Adesivo do autor em seus regulares efeitos. Dê-se vista à CEF, pelo prazo legal. Após, com ou sem 

manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.  

 

2004.61.00.008636-3 - ELZIRA MARIA COLOMBO DE ANDRADE(SP222420 - BRUNO SOARES DE 

ALVARENGA E SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista ao(s) réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2005.61.00.006153-0 - CRISTIANE ARROIO DE SOUZA X ROBERTO DE SOUZA(SP203461 - ADILSON SOUSA 

DANTAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista ao(s) réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2005.61.00.020133-8 - FOFURA PAES E DOCES LTDA(SP201534 - ALDO GIOVANI KURLE) X CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP015806 - CARLOS LENCIONI E SP162712 - ROGÉRIO 

FEOLA LENCIONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Recebo o Recurso Adesivo do autor em seus regulares efeitos. Dê-se vista à ELETROBRÁS e União Federal (PFN), 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2401/3352 

pelo prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais. Int.  

 

2005.61.00.900643-5 - EMIDES FRANCISCA DA SILVA CUNHA(SP222404 - TEREZA CRISTINA PATARELO 

CHIRIFE COUTINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) réu(s), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

ao(s) autor(es) para contra-razões no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 

3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.Int.  

 

2006.61.00.011768-0 - CRISTIANE ARROIO DE SOUZA X ROBERTO DE SOUZA(SP107699B - JOAO BOSCO 

BRITO DA LUZ E SP188392 - ROBERTO GONZALEZ ALVAREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista ao(s) réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2006.61.00.025304-5 - FRANCISCO BRANDAO FILHO(SP224164 - EDSON COSTA ROSA E SP160381 - FABIA 

MASCHIETTO E SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS 

BRASILEIROS S/A(SP118942 - LUIS PAULO SERPA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP222604 - 

PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Vistos. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(s) 

autor(es) para contra-razões no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.000187-5 - ALEXANDRE FERNANDES MARQUES(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215220 - TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista ao(s) réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.00.013514-8 - MARCO ANTONIO SIMI X LEANDRO RODRIGUES GUGONI X GIOVANNA 

ATHANASIO SILVA CHAVES X FABIO KIYOCHI YAHASHIDA X WASHINGTON RODRIGO NERES DE 

OLIVEIRA X ISABEL CRISTINE DE SOUZA X MURILO JOSE GARCIA SEBASTIAO X WAGNER LUIZ 

YONAMINE PACHECO(SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY E SP138990 - PAULO RENATO FERRAZ 

NASCIMENTO) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP081111 - MARIA LUCIA CLARA DE LIMA E 

SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA) 

Chamo o feito à ordem. Fls. 400-401. Indefiro o pedido da parte ré para que os autores procedam à devolução de suas 

carteiras de identidade profissional, tendo em vista que a r. sentença de fls.366-368 julgou procedente o pedido inicial e 

confirmou os efeitos da tutela antecipada. Recebo a apelação do CREF/4 tão somente em seu efeito devolutivo, nos 

termos do art. 520, VII do CPC. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais, 

uma vez que as contrarrazões já foram apresentadas pela parte autora. Int. 

 

2008.61.00.018043-9 - YOUITI KITAGAWA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Remetam-se os autos ao Eg. TRF. da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.  

 

2008.61.00.020953-3 - EDU MONTEIRO JUNIOR(SP098688 - EDU MONTEIRO JUNIOR) X ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO(SP009569 - LUIZ COLTURATO PASSOS) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista ao(s) réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.00.032067-5 - ALEX RANGEL ROLIM(SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista ao(s) réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.00.034979-3 - MAURICIO PORTO PIMENTEL(SP138743 - CRISTIANE QUELI DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 
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vista ao(s) réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.00.001230-4 - JOSE MIGUEL DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista ao(s) réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.00.002551-7 - JOVERCI MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista ao(s) réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.00.005014-7 - ANTONIO CARLOS CARVALHO VIEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista ao(s) réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.00.005125-5 - JOSE LUIZ PENA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista ao(s) réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.016057-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.009144-3) ST MORITZ 

COML/ E INDL/ LTDA X CARLOS ALEXANDRE GOMES DE SOUZA X WASHINGTON LUIZ PEREIRA DE 

SOUZA(SP159633 - IONÁ KIYONAGA MARCOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) 

Vistos. Recebo o recurso de apelação interposto pela embargante no efeito devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à 

embargada para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.00.018638-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0027694-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) X JOSE ANTONIO SCARABELO 

PASCOALINO X JOSE ARNALDO OSAWA X JOSE AUGUSTO ESPOSITO CAMARA X JOSE GERALDO 

FERRONI X JOSE LUIZ DE SOUZA ANDRADE X JOSE SEABRA DE AZEVEDO FILHO X JOSE SEREGHETTI 

DIAS X JOSE VICENTE CARNEIRO FILHO X JOSELI APARECIDA NISHIHARA X JUCINEIDE MARIA DOS 

SANTOS SILVA(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI) 

Chamo o feito à ordem. Recebo o recurso de Apelação interposto pela Embargante em seus regulares efeitos. Tendo em 

vista a apresentação de contrarrazões pelos embargados., encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas 

as formalidades legais. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2007.61.00.026809-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) 

X ADRIANA OLIVEIRA SANTOS CATALDO 

Fls. 50-54. Mantenho a r. sentença de fl.45 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo o recurso de apelação 

interposto pela CEF em seus regulares efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

Expediente Nº 4451 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0009651-8 - EDMILSON CINQUINI X HIROTA HOSSAKA X HELIO OLIVEIRA GUTIERRES- X INACIO 

LOIOLA TURAZZI DE MELO X INDALECIO DE ALMEIDA SANTANA X JOAO TETSUO HIRA(SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA E SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X BANCO DO BRASIL S/A(SP010747 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) 

X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA(SP096984 - WILSON ROBERTO SANTANNA) 
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Vistos,Intime-se o advogado da parte autora para retirar o alvará de levantamento expedido e referente aos honorários 

advocatícios (fls.819), mediante recibo nos autos. Saliento que o mencionado alvará possui prazo de validade de 30 

(trinta) dias a contar de sua expedição.Após, comprovado o levantamento ou no silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo findo.Int. 

20ª VARA CÍVEL 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4012 

 

MONITORIA 
2005.61.00.020772-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114919 - ERNESTO ZALOCHI NETO E 

SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X ROSILENE MARIA DA COSTA(SP055226 - DEJAIR 

PASSERINE DA SILVA E SP127128 - VERIDIANA GINELLI) 

FL.178Vistos, em decisão.Petição de fls.176/177.Prejudicado o pedido, tendo em vista a fase em que se encontra o 

processo.Concluídos os tramites legais, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0079599-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0068618-4) MODELACAO 

BRASILEIRA LTDA(SP142471 - RICARDO ARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) 

AÇÃO ORDINÁRIA Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

98.0001535-3 - AMARO JOSE DA SILVA X ANTONIO DE FATIMA BRITO SILVA X DIRCEU GONCALVES 

AZEVEDO X ELZA NUNES FERREIRA X JOAO TEODORO DA SILVA X MARIA DO CARMO X MARIA 

RODRIGUES DA SILVA X PAULO JOSE DA SILVA X RONALDO MORATO X SHEILA CRISTINA 

BAPTISTA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP172265 

- ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

ORDINÁRIA Petição de fl. 347:1 - Expeça-se Alvará de Levantamento da quantia depositada à fl. 254, devendo o 

patrono dos autores agendar data, pessoalmente em Secretaria, para sua retirada, no prazo de 05 (cinco) dias.2 - 

Recordo ao ilustre patrono dos autores que o depósito de fl. 322 já fora levantado, conforme Alvará liquidado de fl. 

342.3 - Com o retorno do Alvará liquidado, ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2002.61.00.018103-0 - HUMBERTO NUNES FRANCO X JOAO QUERUBIM FILHO X ANTONIO ROBERTO 

MIGUEL X LAZARO RICARDO COSTA DIAS SALGADO X BENEDITA APARECIDA PINTO X ANTONIO 

CELSO LOPES X SAMUEL FRANCA NOVAES X ELIEL MASCARENHAS X GENTIL VECHIATO(SP079620 - 

GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

ORDINÁRIA Petição de fls. 419/424:1 - Intime-se a ré a se manifestar a respeito da alegação do autor HUMBERTO 

NUNES FRANCO de que a assinatura aposta no Termo de Adesão, cuja cópia foi juntada à fl. 318, é falsa, no prazo de 

05 (cinco) dias.2 - Após, tendo em vista a divergência dos cálculos ofertados pelas partes às fls. 266/331, 346/353 e 

419/424, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para que confira os mesmos, verificando qual dos dois se apresenta 

correto, ante o teor da coisa julgada, ou se nenhum deles cumpriu corretamente o julgado. Int. 

 

2004.61.00.031267-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.031140-1) CROMEX 

S/A(SP111399 - ROGERIO PIRES DA SILVA E SP102681 - LUCIANA ROCHA SOSA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 413/414: Vistos etc.Peticionou a autora, às fls. 378/412, contra-arrazoando a apelação da UNIÃO FEDERAL de 

fls. 367/374, requerendo, ainda, que o aludido recurso não seja admitido, a teor do 1º do art. 518 do Código de Processo 

Civil (CPC), invocando a Súmula nº 227, do C. STJ que determina que A pessoa jurídica não pode sofrer dano moral ; 

sustenta, ainda, que já houve julgamentos favoráveis, nas Instâncias Superiores, sobre a matéria versada neste 

feito.Vieram-me conclusos os autos.DECIDO.Após a prolação da sentença, cabe ao Juízo de Primeira Instância apenas 

verificar os pressupostos de admissibilidade do recurso de apelação, nos termos dos artigos 503, 508 e 518 e respectivos 

parágrafos, do CPC. Este último dispositivo, invocado pela impetrante, pressupõe que a matéria de direito em discussão 

já tenha sido sumulada por uma das Cortes Superiores, a saber, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ) e 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). Esses dispositivos tratam da tempestividade do recurso (art. 508), da não 
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prática de ato incompatível com a vontade de recorrer (art. 503) e a não conformidade da sentença com Súmula, seja do 

STF, seja do STJ.Ora, não consta que a matéria de direito - anulação de débitos fiscais, cumulado com pedido de 

indenização - destes autos, tenha sido objeto de Súmula, por aquelas C. Cortes.e Súmula, por aquelas C. 

Cortes.Ademais, ainda que assim não fosse, a matéria fática, na hipótese dos autos, é sempre extremamente 

individualizada, o que, a meu ver, é suficiente para vedar ao juiz de Primeiro Grau que impeça a tramitação de apelação, 

regularmente interposta de decisão por ele proferida.Ainda, impende lembrar que o juízo de admissibilidade da apelação 

pelo magistrado de Primeira Instância é sempre provisório, cabendo tal juízo definitivo apenas ao Tribunal ad quem, 

competente, também, para o julgamento do mérito do recurso (v. a propósito, Vicente Greco Filho, 2º volume, cap. 13, 

S. Paulo, Saraiva).Finalmente, recorde-se que a própria autora interpôs recurso de apelação, às fls. 309/358, contra a 

sentença de fls. 291/303 que, ainda, está sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição.Portanto, o pedido da autora, de 

fls. 378/412, não comporta deferimento.Assim sendo, sem mais delongas, cumpra-se o despacho de fl. 360, remetendo o 

processo ao E. TRF da 3ª Região, para o reexame necessário da sentença de fls. 291/303, bem como para apreciação dos 

RECURSOS DE APELAÇÃO da AUTORA, de fls. 308/358 e da UNIÃO FEDERAL, de fls. 367/374. Int. 

 

2007.61.00.022995-3 - IGNEZ BENACCHIO REGINO(SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI E SP149416 - IVANO 

VERONEZI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E 

SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos, etc.Dê-se ciência às partes sobre os cálculos de fls. 150/153, efetuados pelo Contador Judicial.Int. 

 

2009.61.00.011927-5 - MARCIA STEFANI PRADO X GENY STEFANI PRADO(SP025568 - FERNANDO 

RODRIGUES HORTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E 

SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos, em decisão.Verificada, in casu, a hipótese prevista no art. 330, I, do CPC, estando os fatos suficientemente 

caracterizados mediante prova documental, venham os autos conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

97.0005211-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO E 

SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO E SP077886 - MARIA LUCIA MORAES PIRAJA E 

SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X JULIANA COML/ E SERVICOS LTDA X REINALDO MALUF 

DE FREITAS 

... Isto posto, determino o ARQUIVAMENTO dos autos, sem baixa na distribuição, facultando-se a exequente requerer 

o prosseguimento do feito uma vez sendo localizados os endereços dos executados ou bens penhoráveis em nome deles. 

Publique-se. Intime-se. Após, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

2008.61.00.016180-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X MIRRA 

DERMATOFUNCIONAL E ESTETICA LTDA X AUDREY FIORILLO CASAO 

EXECUÇÃO Tendo transcorrido in albis o prazo concedido à fl. 114, intime-se a exequente a dar prosseguimento à 

execução, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

92.0068618-4 - MODELACAO BRASILEIRA LTDA(SP142471 - RICARDO ARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 

- IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

MEDIDA CAUTELAR Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

Expediente Nº 4014 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
89.0041657-0 - ADERBAL DA MOTA SILVEIRA BUENO(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fls. 263: Vistos, em decisão de liquidação.HOMOLOGO, para que produza seus regulares efeitos de direito, a conta de 

liquidação de fls. 249/255, elaborada pela Contadoria Judicial, relativa a precatório complementar, com a qual as partes 

manifestaram concordância às fls. 260 e 262, no valor de R$ 1.137,42 (um mil, cento e trinta e sete reais e quarenta e 

dois centavos), apurado em dezembro de 2008, devendo ser adotadas, oportunamente, as providências necessárias ao 

prosseguimento do feito.Int. 

 

90.0044954-5 - ANTONIO RIBEIRO NOGUEIRA JUNIOR X ANNETE MARQUES RIBEIRO 

NOGUEIRA(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA E SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE 

ALMEIDA BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER E Proc. 135 - GENY DE LOURDES 

MESQUITA PAULINO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP044212 - OSVALDO DOMINGUES E SP044214 - 

PAULO ROBERTO FERNANDES SANDRIN) X NOSSA CAIXA-NOSSO BANCO S/A(SP090296 - JANSSEN DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE 

PEREIRA) 
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ORDINÁRIA Petição de fl. 499:Intime-se a ré a apresentar os extratos da conta nº 0742.013.2600-6, de titularidade dos 

autores, referente aos períodos de janeiro e fevereiro de 1989, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

92.0006998-3 - LAURO PEDRO PINI X JOSE DONIZETI MORALDI X JOSE OSCAR DA SILVA X JOSE 

LORENZATO X LUIZ CARLOS FAVALESSA(SP056010 - WILSON GUIGUET LEAL E SP088513 - BRAZ 

ROMILDO FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

ORDINÁRIA Petição de fl. 110:1 - Intimem-se os autores a informar o número de incrição no CPF de seu patrono, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para confecção do Ofício Requisitório de honorários advocatícios.2 - Expeça-se o 

Ofício Requisitório, nos termos da Resolução do CJF nº 55/2009. 3 - Após, em cumprimento ao disposto na Ordem de 

Serviço nº 25/96 - DF, remetam-se os autos ao arquivo, para que estes fiquem sobrestados, até o pagamento do 

requisitório. Int. 

 

92.0023369-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0008720-5) MERCANTIL LOJAS 

BRASILIA S/A(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA 

E SP221615 - FABIANO ROBSON DE OLIVEIRA E SP114886 - EDMUNDO VASCONCELOS FILHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos, etc. Ofício de fls. 251/252, do E. TRF/3ª Região e petições de fls. 253/254, 255/258 e 259/260, do(s) autor(es): I 

- Dê-se ciência ao(s) autor(es) sobre o desarquivamento dos autos.II - Tendo em vista que o(s) autor(es) forneceram os 

dados do patrono (nºs OAB, RG e CIC) para a confecção do Alvará de Levantamento, em conformidade com a 

Resolução nº 55/2009 de 14.05.2009, do Conselho da Justiça Federal, providencie-se a expedição do(s) Alvará(s) de 

Levantamento, devendo o requerente comparecer em Secretaria para agendar data para retirar o alvará.III- Em razão da 

fase em que se encontra o processo, tendo a ré plena ciência da expedição do Ofício Precatório, reputo desnecessária 

sua nova intimação, para manifestar-se sobre o ofício acima mencionado. IV- Com o retorno do(s) alvará(s) 

liquidado(s), ou decorrido o prazo acima sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

94.0027823-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0024746-0) PAULO SERGIO 

GONCALVES(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO 

ANTUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

fls. 189: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da decisão proferida no AGRAVO DE INSTRUMENTO de nº: 

2008.03.00.018166-0 (fls. 184/188).II - Após, arquivem-se, sobrestados, até julgamento e baixa do Agravo de 

Instrumento interposto no E. TRF da 3ª Região (Processo nº 2008.03.00.018163-5), procedendo-se ao seu imediato 

desarquivamento e à devida intimação, tão logo se receba a decisão prolatada pela Instância Superior.Int. 

 

96.0006418-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0004705-7) SEVERINO DOS RAMOS 

FERREIRA DA SILVA X GUIOMAR DA SILVA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) 

FL. 317: Vistos etc.I - A fim de possibilitar a expedição de alvará de levantamento, em favor dos autores, do saldo 

remanescente da conta nº 0265.005.238304-0 (para a qual foram transferidos todos os depósitos efetivados na Medida 

Cautelar nº 96.0004705-7), forneçam os autores os dados do d. patrono, necessários para sua emissão (nºs OAB, RG e 

CIC). II - Cumprido o item anterior, compareça o d. patrono em Secretaria, para agendar data para a retirada do aludido 

documento.III - Posteriormente, com o retorno do alvará liqüidado, remetam-se os autos ao arquivo, com as anotações 

pertinentes.Int 

 

96.0025485-0 - FELIPE LEIBANTI X FLAVIO COSTA FREITAS X FRANCISCO MARIA MACHADO X HELIO 

DE COLLETTI CAVALLINI X INNOCENTE SARTORI X IRINEU MILANEZ X JOAO FERNANDES DE 

FREITAS X JOSE BONIFACIO DA SILVA X LUIZ BOFFO X ZELIA FIGUEIREDO GARTNER(SP027244 - 

SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP075284 - MARCOS VINICIO 

JORGE DE FREITAS E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

ORDINÁRIA Dê-se ciência às partes da decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.026456-9 (cópia às 

fls. 481/488).Intime-se o autor JOÃO FERNANDES DE FREITAS a pleitear o que de direito, conforme parte final da 

referida decisão.Prazo: 05 (cinco) dias. Int. 

 

98.0002374-7 - AILTON GOMES SILVA X AILTON ARAUJO SOUZA X ALBINA DE LOURDES DOS SANTOS 

VILLARDOURO X ALCIDES BARBOSA DE AMORIM X ALEXANDRE DOS SANTOS(SP130874 - TATIANA 

DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES 

VIANNA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

fls. 413: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da decisão proferida no AGRAVO DE INSTRUMENTO de nº: 

2008.03.00.037101-1 (fls. 408/410).II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2000.61.00.021069-0 - WHIRLPOOL S/A(SP108365 - ZABETTA MACARINI CARMIGNANI E SP106767 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2406/3352 

MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) 

Fls. 508: Vistos, em decisão de liquidação.HOMOLOGO, para que produza seus regulares efeitos de direito, a conta de 

liquidação apresentada às fls. 459/463 e atualizada às fls. 469/471, elaborada pela exequente a título de honorários 

advocatícios, com a qual a UNIÃO manifestou concordância à fl. 482, após regularmente citada, nos termos do art. 730 

do CPC, no valor de R$ 3.830.295,06 (três milhões, oitocentos e trinta mil, duzentos e noventa e cinco reais e seis 

centavos), apurado em outubro de 2007, devendo ser adotadas, oportunamente, as providências necessárias ao 

prosseguimento da execução do julgado.Int. 

 

2000.61.00.022034-7 - INDUSTRIAS ANHEMBI S/A(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E 

SP077821 - SILVANA MANCINI KARAM E SP146961 - MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos, em despacho.Petição de fls. 448/450, da União:Manifeste-se a parte autora sobre a petição de fls. 448/450 

apresentada pela União Federal, referente à complementação do valor recolhido a título de verba honorária.Prazo: 10 

(dez) dias.Int. 

 

2001.61.00.009253-2 - JUDITE IARA LAMBERTI X LUCILA NOLTERMAYER CALADO X CATARINA MARIA 

DE ARAUJO X ANA MARIA LIMA LOBO X EVANDRO REMIGIO BERNARDINO(SP148381 - ANDREA 

BUENO SPADINI E SP146227 - RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

fl.255Vistos, em decisão.Petição da ré, de fls. 233/254.Dê-se ciência aos autores dos créditos efetuados pela ré às fls. 

233/254.Após venham-me conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

90.0038313-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP041571 - PEDRO BETTARELLI E 

SP092118 - FRANCISCO MALTA FILHO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) 

X D B B DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BARRICAO LTDA(SP033696 - MAURICIO ALCEU GALVAO MANA 

E SP079799 - GILBERTO ALVES BITTENCOURT FILHO E SP058514 - MAURO FERREIRA TORRES) 

FL.131Vistos, em decisão.Manifeste-se a AUTORA a respeito da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 130.Int. 

 

2007.61.00.003743-2 - CONDOMINIO EDIFICIO ILHA DE IF(SP092348 - ELENIR APARECIDA NUNES E 

SP101941 - PIER PAOLO CARTOCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

ORDINÁRIA Cota de fl. 151:1 - Desconstituo a penhora efetuada à fl. 146.2 - Expeça-se Alvará de Levantamento da 

quantia depositada à fl. 139, devendo o patrono do autor agendar data, pessoalmente em Secretaria, para sua retirada, no 

prazo de 05 (cinco) dias.3 - Decorrido o prazo supra, venham-me conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2004.61.00.025456-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0738941-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X MARLI MOREIRA X TRANSCOL - TRANSPORTES 

E COM/ LTDA X JAIRO DA SILVA RIBEIRO X TAKERO KOGAKE(SP058149 - ANA MARIA MENDES E 

SP042920 - OLGA LEMES E SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) 

Fls. 112: Vistos, em decisão interlocutória. HOMOLOGO, para que produza seus regulares efeitos de direito, a conta de 

liquidação de fls. 177/191, dos autos da ação principal (Ação Ordinária nº 91.0738941-8), em apenso, elaborada pelos 

exequentes, no valor de R$ 5.400,83 (cinco mil, quatrocentos reais e oitenta e três centavos), apurado em abril de 2004, 

em conformidade com o teor do acórdão retro (especialmente o que consta na fl. 78, que determinou o prosseguimento 

da execução pelo valor apresentado pelos embargados, nada falando a respeito de possível atualização). Ainda, 

HOMOLOGO a conta de fl. 97 destes autos, relativa à condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento dos embargos, no montante de R$ 252,00 

(duzentos e cinquenta e dois reais), apurado em abril de 2009. Traslade-se essa decisão e, oportunamente, adotem-se as 

providências necessárias ao prosseguimento da execução do julgado, nos autos principais (Ação Ordinária nº 

91.0738941-8). Após, remetam-se estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.00.001953-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

TATIANA MARQUES BALBINO PONTES X SUELI MARQUES BALBINO PONTES(SP065729 - ANA CELIA 

ZAMPIERI) 

EXECUÇÃO 1 - Tendo em vista a certidão do sr. Oficial de Justiça de fls. 51, intime-se a exequente a:a) providenciar 

cópia do instrumento de mandato para acompanhar a Carta Precatória, nos termos do inciso II do art. 202 do CPC;b) 

recolher a Taxa Judiciária estadual, referente aos serviços públicos de natureza forense, bem como, efetuar o depósito 

correspondente à diligência do Sr. Oficial de Justiça, que será realizada no Juízo deprecado estadual, apresentando os 

comprovantes que deverão acompanhar a Carta Precatória, nos termos do art. 208 do CPC.2 - Cumpridos os itens 

anteriores, expeça-se Carta Precatória à Comarca de Itatiba, para citação da executada TATIANA MARQUES 
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BALBINO PONTES. Int. 

 

ACOES DIVERSAS 

1999.61.00.008276-1 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA 

CAMARGO E SP078167 - JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X JAYME ALIPIO DE 

BARROS(SP009140 - JAYME ALIPIO DE BARROS E SP047097 - IVO ROVERI JUNIOR) X FRANCINE 

TEIXEIRA DE BARROS(SP047097 - IVO ROVERI JUNIOR) X BANCO DE CREDITO COML/ S/A X 

MUNICIPALIDADE DE JUQUITIBA 

fls. 347: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 

1999.03.00.034928-2.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

Expediente Nº 4021 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.00.005749-4 - PELUCIAS A DORMINHOCA LTDA(SP033133 - AUGUSTO TOSCANO E SP083418 - 

VERA LUCIA TOSCANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO) 

AÇÃO ORDINÁRIA - Fls. 251/265: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista 

à parte contrária, para resposta. Int. 

 

2002.61.00.009718-2 - GOBER ELETRONICA LTDA(SP137485A - RENATO ALMEIDA ALVES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO) 

AÇÃO ORDINÁRIA - Fls. 106/141: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista 

à parte contrária, para resposta. Int. 

 

2002.61.00.026373-2 - DIRCE JURADO PIVA BONCIANI X DULCE MARIA ZANZANELLI X ETUKO 

YAMAGUTI YAMADA X GERSONILDE BASTOS DA SILVA X MARIA MARIKO TAKAO KIMURA X 

MARLENE LESSA VERGILIO BORGES X MITSUE MITSUNAGA X NEUSA MARIA CARNEIRO X SONIA 

DALVA CAUDURO MONACO X SUN VA CHAN CHANG(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

AÇÃO ORDINÁRIA - Fls. 167/190: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista 

à parte contrária, para resposta. Int. 

 

2005.61.00.021346-8 - SANTA MARIA COOP TRAB PROF MANUT PREDIOS, ARTES, LIMP, SEL MAT 

RECICL, PORT, JARD E AUX SERV SOCIAIS(SP211264 - MAURO SCHEER LUIS E SP150822 - HAROLDO 

VENTURA BARAUNA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

AÇÃO ORDINÁRIA - Fls. 522/542: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista 

à parte contrária, para resposta. Int. 

 

2005.61.00.901790-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.030087-7) GAFISA 

S/A(SP183311 - CARLOS GONÇALVES JUNIOR E SP163309 - MOACYR DA COSTA NETO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) 

AÇÃO ORDINÁRIA - Fls. 159/203: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelaçção em seus regulares efeitos. Vista 

à parte contrária, para resposta. Int. 

 

2007.63.01.082405-4 - VALENTIN MARTINEZ RODRIGUES - ESPOLIO X CARMELITA BAUER AQUINO 

MARTINEZ(SP095495 - ANTONIO DOS SANTOS ALVES E SP220532 - ERIK DOS SANTOS ALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) 

AÇÃO ORDINÁRIA - FLS. 113/124 E 125/139: Diga(m) o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões).(CONTESTAÇÃO 

DA CEF E DO BACEN, RESPECTIVAMENTE) 

 

2009.61.00.014740-4 - NYCOMED PHARMA LTDA(SP181293 - REINALDO PISCOPO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) 

AÇÃO ORDINÁRIA - FLS. 213/235: Diga(m) o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões). 

 

2009.61.00.016702-6 - RENATO MIKSIAN UHROVCIK(SP116789 - DEBORA CAMPOS FERRAZ DE ALMEIDA 

DITTRICH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

AÇÃO ORDINÁRIA - Diga(m) o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões). 

 

2009.61.00.017521-7 - OSVALDO MOURA LEITE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

AÇÃO ORDINÁRIA - Diga(m) o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões). 
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2009.61.00.017523-0 - WALDEMAR PIRES CORREA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

AÇÃO ORDINÁRIA - Diga(m) o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões). 

 

2009.61.00.017526-6 - CICERO CARDOSO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

AÇÃO ORDINÁRIA - Diga(m) o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões). 

 

2009.61.00.017619-2 - CLAUDINO VARELLA X ROSIMEIRE VARELLA MARTINS DOS SANTOS(SP264178 - 

ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162329 - 

PAULO LEBRE) 

AÇÃO ORDINÁRIA - Diga(m) o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões). 

 

2009.61.00.017739-1 - FERNANDO CESAR DE ARAUJO(SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

AÇÃO ORDINÁRIA - Diga(m) o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões). 

 

2009.61.00.017818-8 - TERESINHA VALELONGO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

AÇÃO ORDINÁRIA - Diga(m) o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões). 

 

2009.61.00.018114-0 - MIGUEL ANDERCON(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

AÇÃO ORDINÁRIA - Diga(m) o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões). 

 

2009.61.00.018122-9 - JOAO MAXIMINO BACHION(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

AÇÃO ORDINÁRIA - Diga(m) o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões). 

 

2009.61.00.018292-1 - MOACIR PEDRO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

AÇÃO ORDINÁRIA - Diga(m) o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões). 

 

2009.63.01.010701-8 - ARNALDO SEISHO HIGA X SARA MARIA DE PAULA HIGA(SP234878 - DANIEL 

FUGULIN MACIEL E SP261792 - ROBERTO CRUNFLI MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

AÇÃO ORDINÁRIA - Diga(m) o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões). 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.00.025765-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0060474-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) X MARTA MARIA CARDOSO ROGANA X QUIKUE 

INAMINE IZO X ROSA MARIA ARCARA KEPPLER X ROSA PALMA MELERO FLORENZANO X ROSELI 

SIQUEIRA MARTINS(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE 

FARIAS) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - Fls. 81/84:J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. 

Vista à parte contrária, para resposta. Int. 

 

2007.61.00.030485-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0060562-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 198 - CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA) X 

ALZIRA CESAR DE ALMEIDA(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART 

DA SILVEIRA) X ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS X LANDIRICO SUEL DE MATOS(SP112030 - DONATO 

ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X SUZEL CARVALHO 

LEMOS(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X ZULEIKA FONTES IUNES(SP174922 - ORLANDO 

FARACCO NETO) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - Fls. 84/95: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. 

Vista à parte contrária, para resposta. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2006.61.00.023706-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0004108-7) COMISSAO 

NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP(Proc. 1534 - RONALD DE JONG) X IZILDINHA PEDROSO 

MORAL QUEIROZ X JAIR MENGATTI X JANET SHIGUEMI YONEDA X JEAN CLAUDE BOZZOLAN X 

JEFERSON ARRAIS CRUZ X JENEDITE DE SOUZA NASCIMENTO X JESUALDO LUIZ ROSSI X JOANA 

DOMINGOS DE ANDRADE X JOAO ALBERTO OSSO JUNIOR X JOAO ALVES DOS SANTOS(SP089632 - 
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ALDIMAR DE ASSIS) 

EMBARGOS À EXECUÇAO - FLS. 286/297: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares 

efeitos. Vista à parte contrária, para resposta. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2006.61.00.016562-4 - MATTEL DO BRASIL LTDA(SP129134 - GUSTAVO LORENZI DE CASTRO E SP105692 - 

FERNANDO BRANDAO WHITAKER E SP221625 - FELIPE MASTROCOLLA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 135 - GENY DE LOURDES 

MESQUITA PAULINO) 

MANDADO DE SEGURANÇA - Fls. 227/237: Trata-se de apelação em Mandado de Segurança. Recebo-a somente no 

efeito devolutivo. Ao apelado, para resposta. Int.  

 

2006.61.00.027134-5 - SGS DO BRASIL LTDA(SP222416 - WEVERTON MACEDO PINI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE 

OLIVEIRA) 

MANDADO DE SEGURANÇA - Fls. 222/241: Trata-se de apelação em Mandado de Segurança. Recebo-a somente no 

efeito devolutivo. Ao apelado, para resposta. Int. 

 

2009.61.00.001098-8 - IZILDINHA LOURENCO CARTACHO(SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 601 - IVANY 

DOS SANTOS FERREIRA) 

MANDADO DE SEGURANÇA - Fls. 113/126: Trata-se de apelação em Mandado de Segurança. Recebo-a somente no 

efeito devolutivo. Ao apelado, para resposta. Int. 

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.00.000194-2 - CONSTRUCORP CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP143479 - FLAVIO DOS 

SANTOS OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI 

DELLORE E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) X COMISSAO DOS REPRESENTANTES DO 

CONDOMINIO EDIFIO MIRANTE CAETANO ALVARES II(SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR) 

FL. 646: Vistos etc.Apelação da CEF, de fls. 636/644:Recebo a apelação da CEF, de fls. 636/644, no efeito devolutivo, 

nos termos do Art. 520, VI, do CPC.Vista à parte contrária, para resposta. Int. 

 

Expediente Nº 4027 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2005.61.00.004192-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.006823-3) 

FRIGORIFICO MARINGA LTDA(SP180110 - ALINE MAZZOLIN FERREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE 

QUIMICA - IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINARIA(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) 

FLS. 803/815 - TÓPICO FINAL: ... DIANTE DO EXPOSTO, face a tais considerações, julgo PROCEDENTE o 

pedido de Consignação em Pagamento, e torno definitiva a tutela antecipada, demonstrando-se legítima a dúvida quanto 

a titularidade do crédito e legítimos os depósitos judiciais das prestações periódicas feitas nestes autos, nos termos do 

art. 335, IV e V, do CC/02 e art. 891 do CPC.Tendo em vista a natureza dúplice da ação, os depósitos referentes às 

anuidades direcionadas ao Conselho Regional de Química deverão ser por este levantado e os depósitos referentes às 

anuidades e multas direcionadas ao Conselho Regional de Medicina Veterinária deverão ser levantados pela parte 

autora.Em conseqüência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno o CRMV, vencido nesta ação, a arcar com o pagamento das custas processuais, dos honorários 

periciais a favor do CRQ e honorários advocatícios a favor da autora, que estipulo, em R$ 1.000,00 (um mil reais), na 

forma do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Decisão não sujeita ao duplo grau de jurisdição, tendo em vista o 

disposto no 2º do art. 475 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
97.0007210-0 - PAULO CESAR TAVARES DE MELO(SP055023 - LIGIA CRISTINA DE ARAUJO E SP116718 - 

NELSON ADRIANO DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA ALICE 

FERREIRA BERTOLDI) 

FLS. 409/415 - TÓPICO FINAL: ... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, com 

resolução do mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar à ré a exclusão dos apontamentos no SERASA decorrentes de 

cheques emitidos em razão da conta n. 01014106-6, agência 1679, existentes em nome do autor, confirmando a 

antecipação dos efeitos da tutela, e condená-la a indenizar o autor em R$ 13.950,00, com juros e correção pela SELIC, 

desde a publicação desta sentença. Condeno a ré ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, à base de 15% 

sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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97.0052902-9 - BIGBURGUER SAO PAULO LANCHONETE LTDA(SP115441 - FLAVIA VALERIA REGINA 

PENIDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 384/389 - TÓPICO FINAL: ... Diante do exposto, e na forma da fundamentação acima, JULGO 

IMPROCEDENTE a ação e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (mil 

reais), nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Com as homenagens de estilo, remeta-se cópia 

desta sentença ao MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Santo Adré, para eventual juntada aos autos da execução fiscal nº 

2001.61.26.006270-9. P.R.I. 

 

98.0030005-8 - ANTONIO EVARISTO DE SOUZA X JUSSARA MANOEL DE SOUZA(SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA ROSA 

BUSTELLI) 

FLS. 482/507 - TÓPICO FINAL: ... DIANTE DO EXPOSTO e tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal: a) na obrigação de fazer 

consistente em corrigir e receber as prestações habitacionais calculadas pelo mesmo índice e periodicidade da variação 

salarial do mutuário titular, ou, quando não comprovada, pela variação da poupança; b) na obrigação de não fazer a 

incorporação dos juros mensais não quitados ao saldo devedor do financiamento; c) na obrigação de fazer o recálculo 

do saldo devedor, para dele excluir os juros mensais não quitados; d) na obrigação de fazer uma conta em separado 

contendo exclusivamente os juros mensais não quitados, sobre os quais incidirá apenas a correção monetária, segundo o 

mesmo índice de atualização do saldo devedor; e) na obrigação de fazer de excluir o Coeficiente de Equivalência 

Salarial - CES da primeira prestaçãoEm consequência, julgo extinto o feito com julgamento do mérito, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil.Tendo em vista a decisão supra, a qual manteve o valor da prestação 

contratualmente pactuada, revogo a tutela antecipada, para o fim de determinar ao autor que volte a pagar as prestações 

vencidas e vincendas, pelo valor exigido contratualmente, diretamente à ré, além das prestações vencidas e as diferenças 

de prestação gerada pelos depósitos judiciais, bem como, libero a ré a proceder aos demais atos de execução 

extrajudicial do imóvel objeto da lide.Condeno ambas as partes, reciprocamente sucumbentes, a arcarem com o 

pagamento das custas processuais, sendo que cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seu respectivo 

patrono, que estipulo, em R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do art. 21 do Código de Processo Civil.Em caso de ter 

sido concedida no curso do processo a gratuidade da justiça à parte autora, suspendo o pagamento das custas e dos 

honorários acima fixados, nos termos do art. 12, da Lei 1060/50.Expeça-se alvará de levantamento, em favor da ré, dos 

depósitos judiciais realizados pelos autores, posto que incontroversos, levando-se em consideração aqueles já 

levantados através do Alvará nº 395/2001 NCJF 0373634 (fls. 246/247).Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

1999.61.00.000094-0 - SARRUF & STEPHANO S/A IND/ COM/ E IMP/(SP019383 - THOMAS BENES 

FELSBERG) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

FLS. 387/389 - TÓPICO FINAL: ... Passo a decidir.Observo que a ação foi inicialmente ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, os quais foram 

substituídos pela União Federal, ora embargante, tendo em vista a transferência para ela da titularidade do direito 

versado na presente ação, conforme o disposto no art. 16 da Lei nº 11.457/2007 (petição de fls. 322/325).Na mesma 

petição, a União requereu a juntada de planilha de cálculo, na qual apurou pequena diferença a maior em relação à 

quantia depositada pela autora, a título de honorários advocatícios, razão pela qual pleiteou sua intimação para 

pagamento do montante respectivo, de R$ 104,98 (cento e quatro reais e noventa e oito centavos), o que restou 

indeferido, nos termos da decisão de fl. 326, contra a qual não houve interposição de recurso.Ora, a extinção da 

execução deu-se em virtude das várias manifestações da União - a quem foi dada a palavra - sobre os cálculos de 

honorários, tendo apenas questionado a diferença dos referidos honorários (R$ 104,98), quando do seu ingresso no 

feito. Ademais, o INSS (aqui foi sucedido pela União) havia elaborado os cálculos em questão, e a autora efetuado o seu 

depósito.Assim, não tendo havido impugnação no momento oportuno operou-se a preclusão da matéria, o que impede o 

retrocesso da tramitação, como pretende a União.Entendo, pois, que descabe acolher estes Embargos de 

Declaração.Assim sendo, REJEITO ESTES EMBARGOS, mantendo, na íntegra, os termos da sentença nesta Instância 

recorrida.P.R.I. 

 

2000.61.00.008573-0 - DINATESTE IND/ E COM/ LTDA(SP027621 - PAULO ARMANDO DA SILVA VILLELA) 

X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP(SP043176 - 

SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E SP152783 - FABIANA MOSER) 

FLS. 293/299 - TÓPICO FINAL: ... Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito 

(art. 269, I, do Código de Processo Civil), para declarar a desnecessidade de registro da autora perante o Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo e, por conseguinte, a desnecessidade de a 

autora ter em seu quadro funcional os profissionais indicados pelo Conselho-réu. Condeno o réu ao pagamento das 

custas e honorários advocatícios, que fixo, consoante apreciação eqüitativa (art. 20, parágrafo 4º, CPC), em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa. Condeno, outrossim, o réu, na forma do art. 20, caput, do Código de Processo Civil, a 

pagar à autora as despesas processuais por ela adiantadas, a saber, R$ 3.800,00 relativos aos honorários periciais, 

devidamente atualizados nos termos do Provimento 26 da Corregedoria Regional da Justiça Federal desta Região. 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. Publique-se, registre-se, intime-se. 
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2000.61.00.029816-6 - VERA LUCIA NICODEMO - ESPOLIO X MARIA SIMOES NICODEMO X MARIA 

SIMOES NICODEMO(SP133853 - MIRELLE DOS SANTOS OTTONI) X BANCO DE CREDITO NACIONAL 

S/A(SP012199 - PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO E SP068723 - ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA 

SCATIGNA E SP046927 - CARLA ZACCARIA DE M VILELA DE AVELAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

FLS. 464/489 - TÓPICO FINAL: ... DIANTE DO EXPOSTO e tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A: a) na 

obrigação de fazer consistente em corrigir e receber as prestações habitacionais calculadas pelos índices da variação 

salarial das categorias profissionais com data-base em DEZEMBRO, ou, no caso de não informação dessa variação, de 

acordo com o reajuste da poupança; b) na obrigação de fazer consistente em elaborar um novo saldo devedor, 

atentando-se para a sistemática já apresentada na fundamentação, na qual deverá a CEF separar em conta apartada as 

amortizações negativas, quando constatadas, acumulando-as e corrigindo-as com os mesmos índices de atualização do 

saldo devedor, e somá-las ao montante anual do saldo devedor, no mês de aniversário do contrato (mês da assinatura do 

contrato); c) na obrigação de afastar a incidência da Taxa Referencial - TR na correção do saldo devedor, anteriormente 

à Lei 8.177, de 01.03.91, devendo ser aplicado o índice que melhor reflita a variação da moeda nacional na época da 

assinatura do contrato; d) quitar, na proporção de 75,34% o saldo devedor do contrato de financiamento de que trata 

este feito, a partir da data do óbito da co-mutuária VERA LÚCIA NICODEMO.Ainda julgo PROCEDENTE o pedido 

com relação à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para o fim de condená-la a declarar quitado pelo Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS, eventual saldo residual do contrato de financiamento descrito na inicial, 

após o pagamento de todas as prestações previstas no contrato.Em conseqüência, julgo extinto o feito com julgamento 

do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno ambas as partes, reciprocamente 

sucumbentes, a arcarem com o pagamento das custas processuais, sendo que cada parte deverá arcar com os honorários 

advocatícios de seu respectivo patrono, que estipulo, em R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do art. 21 do Código de 

Processo Civil.Em caso de ter sido concedido no curso do processo a gratuidade da justiça à parte autora, suspendo o 

pagamento das custas e dos honorários acima fixados, nos termos do art. 12, da Lei 1060/50.Oportunamente, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

2000.61.00.047849-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X BRASILIAN 

EXPRESS TRANSPORTES LTDA(SP138665 - JAYME PETRA DE MELLO NETO) 

FLS. 143/145 - TÓPICO FINAL: ... DECIDO.Não há qualquer reparo a ser feito na sentença ora embargada, sob o 

ponto de vista do art. 535 do CPC.Contradição resulta do conflito, quer entre proposições da fundamentação, quer entre 

a fundamentação e a conclusão. No caso em exame, não se verifica o defeito indicado. Ora, de fato, revestem-se estes 

embargos, confessadamente, de caráter infringente, isto é, a pretexto de esclarecer o julgado, busca a embargante, na 

verdade, alterá-lo, o que é repudiado pelo nosso sistema.Pois bem. A sentença deixou claro que a ação foi distribuída 

em 29/11/2000, sendo que a citação da ré somente se efetivou em 08/01/2008 (mais de 07 anos depois), o que se 

concluiu que a prescrição não se interrompeu com a distribuição da ação, mas somente na data da citação válida, nos 

termos do art. 219, caput, do CPC, vez que a prescrição não retroagiu à data de distribuição do feito, nos termos do art. 

219, 4º, do mesmo Codex.Assim, ainda que no caso presente não tenha se configurado a prescrição do direito do autor 

de cobrar o crédito ora debatido, pois esta se daria em 10/01/08, sendo que a citação válida ocorreu apenas dois dias 

antes, na data de 08/01/08, não há como se cobrar os juros de mora desde o inadimplemento (como quer fazer crer o 

autor), mas somente a partir da citação válida.Ora, o autor age de forma desidiosa, deixando o feito paralisado por mais 

de 07 anos (da distribuição até a citação) e agora quer se beneficiar de sua própria desídia, retroagindo os juros de mora 

desde o inadimplemento.Não há como se acolher tal pretensão, pois, nos termos do art. 219, 4º, do CPC, o autor não 

promoveu os atos necessários ao deslinde do feito, o que acarretou a não interrupção da prescrição, o que se deu 

somente na data da citação válida. Portanto, é a partir da citação válida que deverá se computar os encargos da mora, e 

não mais do inadimplemento.Entendo, assim, que o inconformismo da embargante diz respeito ao mérito, não se 

subsumindo o ato decisório guerreado às disposições dos arts. 463 e 535 do CPC. Portanto, não se presta esta espécie 

recursal para veicular tal inconformismo.Assim sendo, DESACOLHO ESTES EMBARGOS, mantendo, na íntegra, os 

termos da sentença nesta Instância recorrida.P.R.I. 

 

2003.61.00.006898-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) X MICRO 

GRAPHIX SISTEMAS LTDA - MASSA FALIDA(MARILIA BUENO PINHEIRO FRANCO)(SP071943 - MARILIA 

PINHEIRO FRANCO SILVA) 

FLS. 130/136 - TÓPICO FINAL: ... DIANTE DO EXPOSTO e o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a 

ação, condenando a ré ao pagamento de R$ 12.411,35 (doze mil, quatrocentos e onze reais e trinta e cinco centavos), 

que deverá ser corrigido monetariamente (IGPM) e acrescido de multa (2%) e juros (0,033% ao dia), previstos no 

contrato firmado entre as partes, até a data do efetivo pagamento.Em consequência, julgo extinto o feito com resolução 

do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Pelo princípio da sucumbência, condeno a ré ao 

pagamento das custas, despesas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2412/3352 

condenação, nos termos do art. 20, 3º, do Código de Processo Civil.Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

2003.61.00.021262-5 - LINCOLN CARLOS DO NASCIMENTO X MARA LUCIA FREITAS DO 

NASCIMENTO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR E SP199805 - FABIANO FERNANDES DA 

SILVA CUNHA E SP150131 - FABIANA KODATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

FLS. 261/285 - TÓPICO FINAL: ... Assim, não há por que impedir a execução extrajudicial nem a inscrição dos nomes 

dos autores em cadastros restritivos de créditos na hipótese de inadimplemento, uma vez que se detectou que não houve 

aumento abusivo das prestações e do saldo devedor, a levar os requerentes à inadimplência, nos termos contratados. Os 

motivos são outros, totalmente alheios à legalidade do contrato.Ressalte-se, por fim, que nos termos do Laudo Pericial 

de fls. 234/247, elaborado nestes autos, o Sr. Perito, chegou a seguinte conclusão: , que nos termos da Tese do Agente 

Financeiro, a dívida total do autor, calculada em 07/08/03, era de R$ 49.143,56, bem como, que nos termos da Tese dos 

Autores, a sua dívida total, para a mesma data, era de R$ 50.262,23. Assim, restou-se demonstrada, tanto pela análise 

jurídica como pela análise financeira, a improcedência do presente pedido.DIANTE DO EXPOSTO e tudo o mais que 

dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. Em consequência, julgo extinto o feito com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a arcar com o 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da parte contrária, que estipulo modicamente em R$ 500,00 

(quinhentos reais), na forma do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. Tendo em vista concessão da gratuidade da 

justiça à parte autora, suspendo o pagamento das custas e dos honorários acima fixados, nos termos do art. 12, da Lei 

1060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.Registre-

se.Intime-se. 

 

2004.61.00.006823-3 - FRIGORIFICO MARINGA LTDA(SP180110 - ALINE MAZZOLIN FERREIRA) X 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP176886 - JULIANA 

DENISE PASTORELLI AGUIAR) 

FLS. 147/156 - TÓPICO FINAL: ... DIANTE DO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido elaborado na inicial, a 

fim de declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue a Autora a se registrar junto ao Conselho Regional de 

Medicina Veterinária e a se sujeitar ao pagamento das anuidades decorrentes de tal ato, razão pela qual torno sem efeito 

o auto de infração nº 3020/2003 anteriormente lavrado e a respectiva multa.Em conseqüência, julgo extinto o feito com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o Conselho-réu a arcar com o 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da parte autora, que estipulo, moderadamente, em 10% 

(dez por cento) sobre o valor dado à causa, na forma do art. 20, 3º, do Código de Processo Civil.Decisão não sujeita ao 

duplo grau de jurisdição, tendo em vista o disposto no 2º do art. 475 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

2004.61.00.009764-6 - DOMINGOS SAVIO DE ARAUJO X LUCIANA MARIA DE ARAUJO(SP053722 - JOSE 

XAVIER MARQUES E SP197377 - FRANCISCO DJALMA MAIA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X BANCO ITAU S/A(SP148984 - LUCIANA 

CAVALCANTE URZE E SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA E SP143968 - MARIA ELISA 

NALESSO CAMARGO) 

FL. 467 - Vistos, em sentença. 1- Tendo em vista o depósito de fls. 446, referente ao pagamento de honorários 

advocatícios da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, bem como o correspondente levantamento (fl. 464), JULGO 

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com resolução de mérito, em observância ao disposto nos arts. 794, I, e 795 do 

Código de Processo Civil.2- Face aos termos da petição de fls. 396/397, assinada por ambas as partes (BANCO 

ITAÚ/S.A e autores) que passa a fazer parte integrante desta sentença, HOMOLOGO o acordo que celebraram e 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil. Deixo de condenar em custas judiciais e honorários advocatícios, em face do pactuado no aludido 

acordo.3- Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.  

 

2004.61.00.010747-0 - WILMA GOMES GONCALVES(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E 

SP218965 - RICARDO SANTOS) 

FLS. 324/349 - TÓPICO FINAL: ... Assim, restou-se demonstrada, tanto pela análise jurídica como pela análise 

financeira, que o contrato vem sendo descumprido pelos autores tal como pactuado, o que resulta na improcedência do 

presente pedido.DIANTE DO EXPOSTO e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte autora. Em consequência, casso a tutela antecipada e determino que a autora volte a pagar as prestações 

diretamente à ré, pelo valor cobrado contratualmente, além das prestações vencidas e as diferenças de prestação gerada 

pelos depósitos judiciais, bem como libero a ré a proceder aos demais atos de execução extrajudicial do imóvel objeto 

da lide.Em consequência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte autora a arcar com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da 

parte contrária, que estipulo modicamente em R$ 500,00 (quinhentos reais), na forma do art. 20, 4º, do Código de 

Processo Civil. Em caso de ter sido concedida no curso do processo a gratuidade da justiça à parte autora, suspendo o 
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pagamento das custas e dos honorários acima fixados, nos termos do art. 12, da Lei 1060/50.Expeça-se alvará de 

levantamento, em favor da CEF, dos depósitos judiciais realizados pela autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais.Remetam-se os autos ao SEDI, para a inclusão da EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS no pólo passivo.Publique-se.Registre-se.Intime-se. 

 

2004.61.00.012303-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.009402-5) CONSELHO 

REGIONAL DE FISOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3a REGIAO CREFITO-3(SP117996 - FABIO 

JOSE BUSCARIOLO ABEL E SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO) X VALMAC ASSES EM SEG E 

COM/ LTDA - ME(SP082454 - REGINA LOURENCO FIDALGO E SP067065 - REGIANE LOURENCO 

FIDALGO) 

FLS. 194/200 - TÓPICO FINAL: ... DIANTE DO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos contidos na 

inicial, nos termos da fundamentação acima apresentada. Em conseqüência, julgo extinto o feito com resolução do 

mérito, com fulcro artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o Conselho autor no pagamento das custas bem 

como os honorários advocatícios que fixo, moderadamente, em R$ 1.000,00 (hum mil) reais, nos termos do art. 20, 4º, 

do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades legais.Publique-

se.Registre-se.Intimem-se. 

 

2004.61.00.014432-6 - ALEXANDRE MARTINS CHAGAS(SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO) 

FLS. 85/95 - TÓPICO FINAL: ... Conclui-se, assim, que a responsabilidade objetiva estabelecida pelo art. 14 do CDC 

não afasta a possibilidade de invocação de caso fortuito, força maior, ou culpa exclusiva de terceiro, como causas 

excludentes de responsabilidade. Estando configurada, no caso, causa excludente da responsabilidade objetiva da CEF, 

nos termos do 3º, inciso II, do art. 14, do CDC, em virtude de golpe praticado por terceiro, e não havendo prova de falha 

a ela imputável em seu sistema de segurança, não há dever de indenizar o autor pelos danos materiais e morais que 

alega ter sofrido.Diante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, excluindo-se a 

responsabilidade objetiva da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 14, 3º, II, primeira parte, do Código 

de Defesa do Consumidor.Em conseqüência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil.Pelo princípio da sucumbência, condeno a parte autora no pagamento das despesas 

processuais e dos honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código 

de Processo Civil. No entanto, suspendo o referido pagamento, tendo em vista os benefícios da gratuidade da justiça, 

nos termos do art. 12 da Lei 1060/50.Transitada em julgado a presente sentença, arquivem-se os autos com as 

formalidades legais.Publique-seRegistre-se.Intimem-se. 

 

2004.61.00.020327-6 - S/A O ESTADO DE SAO PAULO(SP011178 - IVES GANDRA DA SILVA MARTINS E 

SP026689 - FATIMA FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE 

LOURDES MESQUITA PAULINO) 

FLS. 357/367 - TÓPICO FINAL: ... Em vista do exposto e do que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução de mérito, e JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, declarando nulo o débito inscrito na 

Dívida Ativa da União sob o nº 80.2.04.011498-52, eis que necessário o exaurimento da via administrativa, antes da 

inscrição do débito em questão em Dívida Ativa. Ainda, condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que 

fixo em 10% do valor atribuído à causa.Ao depósito documentado nestes autos será dada a destinação definitiva após o 

trânsito em julgado. P.R.I. 

 

2004.61.00.023317-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.017555-4) SILVIO 

COSTA JUNIOR X ELAINE BIAGINI BRAZAO COSTA(SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO E 

SP178203 - LÚCIO JÚLIO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO 

QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP183001 - AGNELO 

QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

FLS. 325/351 - TÓPICO FINAL: ... Assim, não há porque impedir a execução extrajudicial, nem a inscrição dos nomes 

dos autores em cadastros restritivos de créditos, na hipótese de inadimplemento.DIANTE DO EXPOSTO, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos e decreto a extinção do processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora, ainda, ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios da parte contrária que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos 

termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. Em caso de ter sido concedida no curso do processo a gratuidade da 

justiça à parte autora, suspendo o pagamento das custas e dos honorários acima fixados, nos termos do art. 12, da Lei 

1060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Remetam-se os autos ao 

SEDI, para retificação do pólo ativo, conforme o cabeçalho.Traslade-se cópia desta decisão aos autos da Medida 

Cautelar nº 2004.61.00.017555-4, em apenso.Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

2004.61.00.026259-1 - GERALDA FERREIRA MENDES X MARIA FERNANDA FERREIRA MENDES(SP199572 

- LORENLAI ERIKA LOSSURDO DE ARAÚJO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - 
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TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

FLS. 266/292 - TÓPICO FINAL: ... Assim, não há por que impedir a execução extrajudicial nem a inscrição do nome 

das autoras em cadastros restritivos de créditos na hipótese de inadimplemento, uma vez que se detectou que não houve 

aumento abusivo das prestações e do saldo devedor, nos termos contratados. Os motivos são outros, totalmente alheios 

à legalidade do contrato. Ademais, o fato dos autores estarem depositando valor de prestação menor do que o pactuado 

contratualmente, também é considerado inadimplemento.Por fim, afasto o pedido de condenação em danos matérias e 

morais, uma vez que restou demonstrado inexistir qualquer conduta ilegal praticada pela ré que ensejasse eventual 

prejuízo de ordem patrimonial ou moral em relação às autoras.DIANTE DO EXPOSTO e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. Em consequência, casso a tutela antecipada e determino 

que a parte autora volte a pagar as prestações vencidas e vincendas diretamente à ré, pelo valor cobrado 

contratualmente, bem como libero a ré a proceder aos demais atos de execução extrajudicial do imóvel objeto da 

lide.Por conseguinte, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora a arcar com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da parte 

contrária, que estipulo modicamente em R$ 500,00 (quinhentos reais), na forma do art. 20, 4º, do Código de Processo 

Civil. Em caso de ter sido concedida, no curso do processo, a gratuidade da justiça à parte autora, suspendo o 

pagamento das custas e dos honorários acima fixados, nos termos do art. 12, da Lei 1060/50.Expeça-se alvará de 

levantamento, em favor da CEF, dos depósitos judiciais realizados pelas autoras.Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.Registre-se.Intime-se. 

 

2004.61.00.027256-0 - ALESSANDRO TAVARES DE ALMEIDA X ANDREIA BENACCHIO 

BAPTISTA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

FLS. 227/251 - TÓPICO FINAL: ... Assim, restou-se demonstrada, tanto pela análise jurídica como pela análise 

financeira, que o contrato vem sendo descumprido pelos autores tal como pactuado, o que resulta na improcedência do 

presente pedido.DIANTE DO EXPOSTO e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte autora. Em consequência, casso a tutela antecipada e determino que os autores voltem a pagar as prestações 

diretamente à ré, pelo valor cobrado contratualmente, além das prestações vencidas e as diferenças de prestação geradas 

pelos depósitos judiciais, bem como libero a ré a proceder aos demais atos de execução extrajudicial do imóvel objeto 

da lide.Em consequência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte autora a arcar com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da 

parte contrária, que estipulo modicamente em R$ 500,00 (quinhentos reais), na forma do art. 20, 4º, do Código de 

Processo Civil. Em caso de ter sido concedida no curso do processo a gratuidade da justiça à parte autora, suspendo o 

pagamento das custas e dos honorários acima fixados, nos termos do art. 12, da Lei 1060/50.Expeça-se alvará de 

levantamento, em favor da CEF, dos depósitos judiciais realizados pela parte autora.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.Registre-se.Intime-se. 

 

2004.61.00.028081-7 - MAURICIO MENDES DA SILVA X MARLENE DA SILVA SANTOS(SP143176 - ANNE 

CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP125898 - SUELI RIBEIRO E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS 

MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

FLS. 292/295 - TÓPICO FINAL: ... Passo a decidir. Sem razão os embargantes.Não há qualquer reparo a ser feito na 

sentença ora embargada, sob o ponto de vista do art. 535 do CPC.Omissão, em sede de embargos declaratórios, é a falta 

de referência a algum ponto essencial na sentença.No caso em exame, não se verificam os defeitos indicados, uma vez 

que a sentença foi proferida em congruência com o pedido pedido formulado na exordial, e fundamentado 

detalhadamente o decreto de improcedência. Ademais, conforme constou na sentença ora embargada entendi, in casu, 

desnecessária a produção de prova pericial para o julgamento do mérito, citando, inclusive, julgado do E. Superior 

Tribunal de Justiça.Por outro lado, recordo aos embargantes que o juiz não é obrigado a manifestar-se sobre todos os 

pontos abordados pelas partes em seus pleitos, se já formou o seu convencimento baseado em preceitos normativos e, 

assim, fundamentou o decisum.Neste sentido, cito o seguinte precedente jurisprudencial:PROCESSUAL CIVIL - 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - RECURSO ESPECIAL - INADMISSIBILIDADE - TRIBUNAL DE 

ORIGEM QUE APLICA O DIREITO À ESPÉCIE, DE FORMA FUNDAMENTADA - INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO C.P.C. Inexiste qualquer contradição na decisão agravada, ao consignar que não houve 

omissão no acórdão recorrido, por ter se valido de argumentos diversos dos suscitados pela recorrente e, ao mesmo 

tempo, ter assentado a ausência de prequestionamento. Isso porque, inexigível a manifestação por parte do Tribunal de 

origem sobre todos os pontos levantados pelas partes, quando fundamenta sua convicção em determinados preceitos 

legais, que entende suficientes ao deslinde da lide em questão. Desta forma, sendo desnecessária, para a solução da 

demanda, a apreciação dos temas suscitados pela recorrente, sua ausência não viola o preceito contido no art. 535 do 

Código de Processo Civil, e gera, como conseqüência direta, o não atendimento ao indispensável prequestionamento. 

Não é cognoscível o recurso especial a respeito de tema que não foi objeto de análise pelo Tribunal de origem, 

porquanto faltante o requisito específico do prequestionamento. Não viola o art. 535 do Código de Processo Civil o 

julgado que aplica o direito à espécie, alicerçando-se em pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal, e deixa de 

acolher embargos de declaração, quando inexistente quaisquer dos vícios autorizadores de seu cabimento. Agravo 

regimental desprovido. (STJ, AGRESP nº 200101639321/RJ, DJU 11/11/2002, p. 191, Relator PAULO MEDINA) 
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Discordam os embargantes, na verdade, da decisão meritória, pretendendo dar efeitos infringentes, almejando, de fato, a 

modificação do julgado, isto é, a pretexto de esclarecer o julgado, buscam, na verdade, alterá-lo, o que é repudiado pelo 

nosso sistema. Assim é o entendimento jurisprudencial sobre o tema:..Os embargos de declaração consubstanciam 

instrumento processual apto a suprir omissão do julgado ou dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro 

material. A concessão de efeitos infringentes aos embargos de declaração somente pode ocorrer em hipóteses 

excepcionais, em casos de erro evidente. Não se prestam, contudo, para revisar a lide... (STJ EDRESP 603578, 

Processo: 200301967574, DJU 24/09/2007, p. 355, Relator ARNALDO ESTEVES LIMA)Entendo, assim, que o 

inconformismo dos embargantes diz respeito ao mérito, não se subsumindo o ato decisório guerreado às disposições dos 

arts. 463 e 535 do CPC. Portanto, não se presta esta espécie recursal para veicular tal inconformismo.Assim sendo, 

DESACOLHO ESTES EMBARGOS, mantendo, na íntegra, os termos da sentença nesta Instância recorrida.P.R.I.  

 

2004.61.00.035681-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.033045-6) JOSE 

DIRCEU DOBKE X SANDRA CRISTINA SENA DOBKE(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

FLS. 279/303 - TÓPICO FINAL: ... DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado para o 

fim de que sejam mantidos no contrato carreado aos autos os pagamentos das prestações na forma em que cobradas pela 

ré, e, em conseqüência, casso a tutela antecipada concedida provisoriamente.Julgo extinto o processo com julgamento 

do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno, ainda, a parte autora ao pagamento das 

custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios que fixo moderadamente em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. No caso de ter sido concedido o benefício da 

justiça gratuita no curso do processo, ficam suspensos os referidos pagamentos nos termos do disposto do art. 12, parte 

final da Lei 1.060/50.Havendo depósitos judiciais não levantados, determino a expedição de alvará de levantamento em 

favor da ré.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.Registre-

se.Intimem-se. 

 

2005.61.00.026178-5 - WALMA IND/ E COM/ LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 996 - PAULO CEZAR DURAN) 

FLS. 237/251 - TÓPICO FINAL: ... Sendo assim, não comportam deferimento os pleitos nestes autos formulados. Em 

vista do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, JULGANDO IMPROCEDENTE A 

AÇÃO. Condeno a autora a arcar com as custas e verba honorária, que estipulo, moderadamente, no valor absoluto de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), com fulcro no art. 20, 4º, do CPC.P.R.I. 

 

2005.63.01.050167-0 - PAULA CRISTINA GARCIA DOS SANTOS(SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA E 

SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

FLS. 194/221 - TÓPICO FINAL: ... Assim, não há por que impedir a execução extrajudicial nem a inscrição do nome 

da autora em cadastros restritivos de créditos na hipótese de inadimplemento, uma vez que se detectou que não houve 

aumento abusivo das prestações e do saldo devedor, nos termos contratados. Os motivos são outros, totalmente alheios 

à legalidade do contrato. Ademais, o fato da autora estar depositando valor de prestação menor do que o pactuado 

contratualmente, também é considerado inadimplemento.DIANTE DO EXPOSTO e tudo o mais que dos autos consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. Em consequência, casso a tutela antecipada e determino que a 

parte autora volte a pagar as prestações vencidas e vincendas diretamente à ré, pelo valor cobrado contratualmente, bem 

como libero a ré a proceder aos demais atos de execução extrajudicial do imóvel objeto da lide.Por conseguinte, julgo 

extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora 

a arcar com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da parte contrária, que estipulo modicamente 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), na forma do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. Em caso de ter sido concedida, 

no curso do processo, a gratuidade da justiça à parte autora, suspendo o pagamento das custas e dos honorários acima 

fixados, nos termos do art. 12, da Lei 1060/50.Expeça-se alvará de levantamento, em favor da CEF, dos depósitos 

judiciais realizados pela autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se.Registre-se.Intime-se. 

 

2007.61.00.020046-0 - JOSE ALAOR DE MIRANDA FILHO X NORBERTO ANTONIO CANTERO X WALTER 

MARCELLI X SERGIO GRANATO DANTUR X JOSE PIRES X FREDERICO ELIAS SMITH(SP071954 - VERA 

LUCIA PEREIRA ABRAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 509/521 - TÓPICO FINAL: ...Considerando-se que as contribuições vertidas pelos autores ao fundo de 

previdência privada AERUS o foram em períodos anteriores e posteriores a 1º de janeiro de 1996, verifica-se que a 

solução finalmente adotada por nossas Cortes Superiores implica no cálculo para cada autor, do percentual de 

recolhimentos efetuados antes e após a entrada em vigor da Lei nº 9.250/95 (ie, 1º/01/96), incidindo para cada um, o IR 

pro rata, proporcionalmente ao período posterior a tal data.Finalmente, quanto ao pedido de repetição dos valores pagos 

até então a título de IRRF, merece acolhida, quanto à parcela do benefício de cada autor proporcional às contribuições 

pelo mesmo efetuadas até dezembro de 1995, não atingidos pela prescrição. Daí comportar acolhida, em parte, o pedido 

nestes autos formulado. Em vista do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, para reconhecer, parcialmente, a não-incidência do imposto de renda sobre 
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as quantias que cada autor recebe, a título de complementação de aposentadoria, da entidade de previdência privada 

AERUS, proporcionalmente (vale dizer, pro rata tempore) ao período anterior a 31 de dezembro de 1995. Em 

consequência, condeno a ré a restituir aos autores as referidas quantias, observada a prescrição decenal, na forma já 

explicitada. Resta legítima, pois, a incidência do IR sobre a parcela de cada benefício proporcional às contribuições 

efetuadas por seu titular a partir de 1º de janeiro de 1996, data em que passou a produzir efeitos a Lei n.º 9.250/95. O 

montante total da condenação, por sua vez, a ser apurado em liquidação de sentença, deverá ser corrigido 

monetariamente e acrescido de juros moratórios, segundo os critérios do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 

2005, artigo 454, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, atualizado pelo Provimento COGE nº 95, de 

16 de março de 2009, c/c a Resolução nº 561, de 2 julho de 2007, do CJF. Condeno ambas as partes, reciprocamente 

sucumbentes, a arcarem com custas e honorários, estes fixados em favor da parte adversa em 10% do valor da 

condenação, a ser por aquelas suportado em partes iguais, ficando suspensa, porém, essa obrigação dos autores, por 

serem beneficiários da gratuidade de justiça.P.R.I. 

 

2008.61.00.016817-8 - DROGARIA EXTRA DE SANTO ANDRE LTDA(SP134913 - MARIA LUCIA DE 

ALMEIDA LEITE CUSTODIO E SP202858 - NATHALIA DE FREITAS MELO) X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

FLS. 56/60 - TÓPICO FINAL: ... Assim sendo, uma vez que considero legítima a exigência da permanência de técnico 

responsável em todo o período de funcionamento do estabelecimento-autor e reputando válida a autuação efetuada pelo 

Conselho Regional de Farmácia, não merece acolhida o pedido nestes autos formulado.Em vista do exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, JULGANDO IMPROCEDENTE A AÇÃO, com fulcro no artigo 

269, I, do CPC. Condeno a autora, em conseqüência, ao pagamento das custas e honoraria, que estipulo em 10% (dez 

por cento) do valor atribuído à causa.P.R.I. 

 

2008.61.00.019507-8 - ALCIDES JOAQUIM CAETANO(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E 

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FLS. 93/99 - TÓPICO FINAL: ... No tocante ao chamado Plano Collor, na esteira do referido entendimento do Pretório 

Excelso, faz-se devida tão-somente a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS, segundo a variação 

integral do IPC, no mês de abril de 1990, no percentual de 44,80% (sem olvidar que a correção análoga, relativa a 

março, já fora integralmente creditada pela ré em tais contas).O montante exato, a ser creditado na conta do autor, após 

a subtração das quantias já depositadas, deverá ser apurado em liquidação de sentença.Ante o exposto e o que mais dos 

autos consta, JULGO PROCEDENTE a ação, condenando a CEF ao recálculo dos saldos da conta vinculada ao FGTS 

de que tratam os autos, e consequente pagamento das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do 

IPC, na sua correção monetária, no mês de abril de 1990, no percentual de 44,80%, retificando-se, assim, os saldos 

da(s) aludida(s) conta(s), inclusive, considerado o seu reflexo sobre os juros legais. Sem condenação em honorários, 

tendo em vista a data do ajuizamento do feito, assim como o disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/01, ainda em vigor, em face do disposto no art. 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001.O montante total da condenação, por sua vez, a ser apurado em liquidação de 

sentença, deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios, segundo os critérios do Provimento 

COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, artigo 454, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, atualizado pelo 

Provimento COGE nº 95, de 16 de março de 2009, c/c a Resolução nº 561, de 2 julho de 2007, do CJF, sem prejuízo da 

aplicação dos juros remuneratórios, previstos na legislação de regência do FGTS (art. 13, caput, da Lei 8.036/90), até a 

data do efetivo pagamento. P.R.I. 

 

2008.61.00.020091-8 - DEMERVAL ANACLETO PESSOA(SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FLS. 57/62 - TÓPICO FINAL: ... Ante o exposto e o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a ação, 

condenando a CEF ao recálculo dos saldos das contas vinculadas ao FGTS de que tratam os autos, e conseqüente 

pagamento das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC, na sua correção monetária, no mês 

de janeiro de 1989 (referente ao trimestre dezembro/88, janeiro e fevereiro de 1989), no percentual de 42,72% e no mês 

de abril de 1990, no percentual de 44,80%, retificando-se, assim, os saldos das aludidas contas, inclusive, considerado o 

seu reflexo sobre os juros legais. Sem condenação em honorários, tendo em vista a data do ajuizamento do feito, assim 

como o disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/01, ainda em 

vigor, em face do disposto no art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001.O montante total da 

condenação, por sua vez, a ser apurado em liquidação de sentença, deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de 

juros moratórios, segundo os critérios do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, artigo 454, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, atualizado pelo Provimento COGE nº 95, de 16 de março de 2009, c/c a 

Resolução nº 561, de 2 julho de 2007, do CJF, sem prejuízo da aplicação dos juros remuneratórios, previstos na 

legislação de regência do FGTS (art. 13, caput, da Lei 8.036/90), até a data do efetivo pagamento. P.R.I. 

 

2008.61.00.024837-0 - CLAUDIO MURARI(SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FLS. 48/53 - TÓPICO FINAL: ... No tocante ao chamado Plano Collor, na esteira do referido entendimento do Pretório 
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Excelso, faz-se devida tão-somente a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS, segundo a variação 

integral do IPC, no mês de abril de 1990, no percentual de 44,80% (sem olvidar que a correção análoga, relativa a 

março, já fora integralmente creditada pela ré em tais contas).O montante exato, a ser creditado na conta do autor, após 

a subtração das quantias já depositadas, deverá ser apurado em liquidação de sentença.Ante o exposto e o que mais dos 

autos consta, JULGO PROCEDENTE a ação, condenando a CEF ao recálculo dos saldos da conta vinculada ao FGTS 

de que tratam os autos, e conseqüente pagamento das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do 

IPC, na sua correção monetária, no mês de janeiro de 1989 (referente ao trimestre dezembro/88, janeiro e fevereiro de 

1989), no percentual de 42,72% e no mês de abril de 1990, no percentual de 44,80%, retificando-se, assim, os saldos 

da(s) aludida(s) conta(s), inclusive, considerado o seu reflexo sobre os juros legais. Sem condenação em honorários, 

tendo em vista a data do ajuizamento do feito, assim como o disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/01, ainda em vigor, em face do disposto no art. 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001.O montante total da condenação, por sua vez, a ser apurado em liquidação de 

sentença, deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios, segundo os critérios do Provimento 

COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, artigo 454, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, atualizado pelo 

Provimento COGE nº 95, de 16 de março de 2009, c/c a Resolução nº 561, de 2 julho de 2007, do CJF, sem prejuízo da 

aplicação dos juros remuneratórios, previstos na legislação de regência do FGTS (art. 13, caput, da Lei 8.036/90), até a 

data do efetivo pagamento. P.R.I. 

 

2008.61.00.031229-0 - VANDERLEI ZANETTI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME E SP215219B - ZORA YONARA MARIA 

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FLS. 125/136 - TÓPICO FINAL: ... Portanto, a ação, neste tópico, se mostra improcedente.Ante o exposto e o que mais 

dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, condenando a CEF ao recálculo dos saldos da 

conta vinculada ao FGTS de que tratam os autos, e conseqüente pagamento das diferenças resultantes da não aplicação 

da variação integral do IPC, na sua correção monetária, no mês de janeiro de 1989 (referente ao trimestre dezembro/88, 

janeiro e fevereiro de 1989), no percentual de 42,72% e no mês de abril de 1990, no percentual de 44,80%, retificando-

se, assim, os saldos da(s) aludida(s) conta(s), inclusive, considerado o seu reflexo sobre os juros legais. Quanto ao 

pedido de juros progressivos, JULGO-O IMPROCEDENTE, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I e IV, 

do Código de Processo Civil, por descaber o pagamento reclamado.O montante total da condenação, por sua vez, a ser 

apurado em liquidação de sentença, deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios, segundo os 

critérios do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, artigo 454, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, atualizado pelo Provimento COGE nº 95, de 16 de março de 2009, c/c a Resolução nº 561, de 2 julho de 2007, 

do CJF, sem prejuízo da aplicação dos juros remuneratórios, previstos na legislação de regência do FGTS (art. 13, 

caput, da Lei 8.036/90), até a data do efetivo pagamento. Sem condenação em honorários, tendo em vista a data do 

ajuizamento do feito, assim como o disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.164-41/01, ainda em vigor, em face do disposto no art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de 

setembro de 2001.P.R.I. 

 

2008.61.00.031262-9 - ELGISON ROLO DA CUNHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FLS. 140/146 - TÓPICO FINAL: ... No tocante ao chamado Plano Collor, na esteira do referido entendimento do 

Pretório Excelso, faz-se devida tão-somente a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS, segundo a 

variação integral do IPC, no mês de abril de 1990, no percentual de 44,80% (sem olvidar que a correção análoga, 

relativa a março, já fora integralmente creditada pela ré em tais contas).O montante exato, a ser creditado na conta do 

autor, após a subtração das quantias já depositadas, deverá ser apurado em liquidação de sentença.Ante o exposto e o 

que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, condenando a CEF ao recálculo dos 

saldos da conta vinculada ao FGTS de que tratam os autos, e consequente pagamento das diferenças resultantes da não 

aplicação da variação integral do IPC, na sua correção monetária, no mês de janeiro de 1989 (referente ao trimestre 

dezembro/88, janeiro e fevereiro de 1989), no percentual de 42,72% e no mês de abril de 1990, no percentual de 

44,80%, retificando-se, assim, os saldos da(s) aludida(s) conta(s), inclusive, considerado o seu reflexo sobre os juros 

legais. O montante total da condenação, por sua vez, a ser apurado em liquidação de sentença, deverá ser corrigido 

monetariamente e acrescido de juros moratórios, segundo os critérios do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 

2005, artigo 454, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, atualizado pelo Provimento COGE nº 95, de 

16 de março de 2009, c/c a Resolução nº 561, de 2 julho de 2007, do CJF, sem prejuízo da aplicação dos juros 

remuneratórios, previstos na legislação de regência do FGTS (art. 13, caput, da Lei 8.036/90), até a data do efetivo 

pagamento. Sem condenação em honorários, tendo em vista a data do ajuizamento do feito, assim como o disposto no 

art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/01, ainda em vigor, em face do 

disposto no art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001.P.R.I. 

 

2009.61.00.004902-9 - WALTER ROBERTO DE ANDRADE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

FLS. 108/114 - TÓPICO FINAL: ... Ante o exposto e o que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE 
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PROCEDENTE a ação, condenando a CEF ao recálculo dos saldos da conta vinculada ao FGTS de que tratam os autos, 

e consequente pagamento das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC, na sua correção 

monetária, no mês de janeiro de 1989 (referente ao trimestre dezembro/88, janeiro e fevereiro de 1989), no percentual 

de 42,72% e no mês de abril de 1990, no percentual de 44,80%, retificando-se, assim, os saldos da(s) aludida(s) 

conta(s), inclusive, considerado o seu reflexo sobre os juros legais. O montante total da condenação, por sua vez, a ser 

apurado em liquidação de sentença, deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios, segundo os 

critérios do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, artigo 454, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, atualizado pelo Provimento COGE nº 95, de 16 de março de 2009, c/c a Resolução nº 561, de 2 julho de 2007, 

do CJF, sem prejuízo da aplicação dos juros remuneratórios, previstos na legislação de regência do FGTS (art. 13, 

caput, da Lei 8.036/90), até a data do efetivo pagamento. Sem condenação em honorários, tendo em vista a data do 

ajuizamento do feito, assim como o disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.164-41/01, ainda em vigor, em face do disposto no art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de 

setembro de 2001.P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2005.61.00.015921-8 - CLAYTON DONIZETI VIANA(SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS E SP174951 - 

ADRIANA MONTILHA) X COMANDANTE DO 4o BATALHAO DE INFANTARIA LEVE DO COMANDO 

MILITAR DO SUDESTE(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) 

FLS. 320/322 - Vistos, em sentença.Interpostos tempestivamente, conheço dos embargos, mas não lhes dou 

provimento.O embargante, por meio dos presentes embargos de declaração, requer que seja consignada na r. sentença 

de fls. 292/303, determinação para que o impetrante seja imediatamente readmitido na posição de Cabo Músico, junto 

ao Quarto Batalhão de Infantaria Leve da Cidade de Osasco/SP, bem como autorização para que nestes autos se 

processe a execução de proventos devidos e não pagos durante o trâmite da presente ação mandamental. Passo a 

decidir.Sem razão o embargante. Diz o dispositivo da r. sentença de fls. 292/303, in verbis: 

........................................................................................DIANTE DO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido e 

CONCEDO a segurança, confirmando a liminar concedida, com a readmissão do impetrante no Quarto Batalhão de 

Infantaria Leve da cidade de Osasco/SP, na posição de cabo músico, mantida até outubro de 2007. Em conseqüência, 

julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil..........................................................................................Pois bem, ao contrário do que entendeu o embargante, a r. 

sentença ora embargada, de fato, julgou procedente o pedido e concedeu a segurança no sentido de confirmar tão-

somente a liminar anteriormente deferida, cuja eficácia se deu até outubro de 2007, pois o impetrante é militar 

temporário, cujo prazo máximo de permanência em serviço é de nove anos.Isso significa dizer que, o direito do 

impetrante de permanecer em serviço foi reconhecido, contudo, conforme dito anteriormente, por ser militar 

temporário, a permanência dele em serviço teve como data limite outubro de 2007, graças a concessão anterior de 

medida liminar, a qual havia determinado a imediata readmissão nos quadros do Quarto Batalhão de Infantaria Leve da 

Cidade de Osasco/SP, fato que se consolidou no tempo, portanto, inalterável. Assim sendo, não há o que se falar em 

readmissão do impetrante após outubro de 2007, pois ele atingiu, com a liminar deferida, nove anos de permanência em 

serviço. Consequentemente, não há o que se falar em execução de vencimentos de julho a outubro de 2005 e de 

novembro de 2007 em diante (períodos em que o embargante esteve afastado, sem prestar serviços).Entendo, pois, que 

o inconformismo do embargante não se subsume às disposições dos arts. 463 e 535 do CPC. Portanto, não se presta esta 

espécie recursal para veicular tal inconformismo.Assim sendo, DESACOLHO ESTES EMBARGOS, mantendo, na 

íntegra, os termos da sentença nesta Instância recorrida.P.R.I. 

 

2008.61.00.013306-1 - MARIA DA PIEDADE DE PAULA(SP064390 - MARIA DA GLORIA PEREIRA 

COUTINHO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 176/185 - TÓPICO FINAL: ... Versando o feito apenas sobre as contribuições efetuadas pela impetrante, de 

janeiro de 1989 até 31 de dezembro de 1995, merece acolhida o pedido nestes autos formulado, tanto em relação ao 

resgate à vista de 10% do saldo da impetrante junto à FUNCEF, quanto em relação às parcelas de complementação da 

mesma aposentadoria, a cargo da FUNCEF. Em vista do exposto e do que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução de mérito, DECLARANDO PROCEDENTE esta ação e CONCEDENDO A 

SEGURANÇA, para reconhecer a não-incidência do Imposto de Renda, que seria retido pela fonte pagadora, 

proporcionalmente ao montante das contribuições efetuadas sob a égide da Lei nº 7.713/88, em relação ao período total 

de contribuição à FUNCEF. Confirmo, assim, a medida liminar concedida.Custas ex lege.Decisão sujeita ao duplo grau 

obrigatório de jurisdição.P.R.I. e Oficie-se, inclusive para a referida entidade de previdência privada. 

 

2008.61.00.019594-7 - ENESA ENGENHARIA S/A(SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 601 - IVANY 

DOS SANTOS FERREIRA) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 601 - 

IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 336/345 - TÓPICO FINAL: ... Assim sendo, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, 

JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO e CONCEDENDO A SEGURANÇA, quanto ao pedido vinculado ao Processo 

Administrativo nº 12157.000560/2008-25. E JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro 
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no artigo 267, inciso VI, do mesmo Código, que entendo aplicável à espécie, com relação aos pedidos relacionados aos 

Processos Administrativos nºs 12157.000559/2008-09 e 12157.000561/2008-70.Custas ex lege. Honorários 

advocatícios indevidos (Súmula 512 do E. STF). Oficie-se ao E. TRF da 3ª Região, remetendo cópia desta sentença, 

para juntada aos autos do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.036016-5.Decisão sujeita ao duplo grau 

obrigatório.P.R.I. e O.  

 

2009.61.00.000102-1 - IND/ AGRO QUIMICA BRAIDO LTDA(SP143355 - ALEXANDRE MONTEIRO FORTES E 

SP212482 - ANA CLAUDIA FIORAVANTI E SP224600 - RENATA ZULMA ALVES DO VALE) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 170/171 - TÓPICO FINAL: ... DECIDOSem razão a embargante.Observo que a impetrante indicou, inicialmente, 

como autoridade coatora o Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo -SP. Ocorre que, por força do disposto 

no art. 167 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, a denominação correta, tal como 

retificado, é Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo.Entretanto, cabia à 

impetrante, já na exordial, ter apontado a autoridade sob cuja jurisdição está submetida, para integrar o pólo passivo da 

presente ação, tendo em vista a localização de sua sede em São Caetano do Sul, e não autoridade destituída de 

competência para a adoção de eventuais providências. Entendo, assim, que o inconformismo da embargante não se 

subsume às disposições dos arts. 463 e 535 do CPC. Portanto, não se presta esta espécie recursal para veiculá-lo.Assim 

sendo, DESACOLHO ESTES EMBARGOS, mantendo, na íntegra, os termos da sentença nesta Instância 

recorrida.P.R.I 

 

2009.61.00.004880-3 - RWA ARTES GRAFICAS LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) 

FLS. 430/435 - TÓPICO FINAL: ... Em suma, não assiste razão à impetrante, pois ausente a certeza do direito alegado. 

Concluo, assim, que o pedido mostra-se improcedente. Ante o exposto e o que mais dos autos consta, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, JULGANDO IMPROCEDENTE A AÇÃO. Em consequência, 

perde eficácia a medida liminar deferida.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos (Súmula 512 do E. 

STF).Não havendo interposição de recursos voluntários, após o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as 

formalidades legais.P. R. I e O. 

 

2009.61.00.009387-0 - TAMBORE S/A(SP067189 - ENAURA PEIXOTO COSTA) X GERENTE REGIONAL DO 

PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 71/74 - TÓPICO FINAL: ... Em vista do exposto e do que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO ESTE 

PROCESSO, com resolução do mérito, JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO, e deferindo a segurança para 

confirmar a medida liminar nestes autos concedida.Ainda, JULGO EXTINTO O FEITO, sem apreciação do mérito, 

com fulcro nos arts. 267, VI, que reputo aplicável à espécie, em relação ao Procurador Geral da Fazenda Nacional em 

São Paulo. Custas ex lege. Sem condenação em honorários (Súmula 512 do E. STF).Decisão sujeita ao duplo grau 

obrigatório.P. R. I e O. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.015795-8 - ERNESTA GANDOLFO(SP195290 - RICARDO MARCEL ZENA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

FLS. 54/63 - TÓPICO FINAL: ... DIANTE DO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido relativo à exibição do 

extrato relativo à conta de poupança nº 013.00208196-7, julgando extinta a presente ação com resolução do mérito, com 

fulcro artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Quanto ao pedido relativo à exibição dos extratos das contas-poupança 

das agências nº 0326 e 0256-9, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267 

I e IV c/c art. 295, VI, ambos do Código de Processo Civil. Condeno a autora a arcar com o pagamento dos honorários 

advocatícios, fixando o valor absoluto de R$ 500,00 (quinhentos reais), para a CEF, em vista das peculiaridades do feito 

e considerando o disposto no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. Entretanto, em razão de ter sido concedido o 

benefício da justiça gratuita, fica suspenso o referido pagamento nos termos do disposto do art. 12, parte final da Lei 

1.060/50.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades legais.Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2004.61.00.009402-5 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3a REGIAO 

- CREFITO-3(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL E SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO) X 

VALMAC ASSES EM SEG E COM LTDA - ME(SP082454 - REGINA LOURENCO FIDALGO E SP067065 - 

REGIANE LOURENCO FIDALGO) 

FLS. 185/193 - TÓPICO FINAL: ... DIANTE DO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido contido na medida 

cautelar, e, em conseqüência, casso a liminar de sustação de protesto e, mantenho a contracautela nos autos até a efetiva 

comprovação do pagamento do débito.Ainda, julgo extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil.Condeno o Conselho autor no pagamento das custas bem como os honorários advocatícios 

que fixo, moderadamente, em R$ 500,00 (quinhentos) reais, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo 
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Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades legais.Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

2004.61.00.017555-4 - SILVIO COSTA JUNIOR X ELAINE BIAGINI BRAZAO COSTA(SP173348 - MARCELO 

VIANNA CARDOSO E SP178203 - LÚCIO JÚLIO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE 

E SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

FLS. 281/290 - TÓPICO FINAL: ... DIANTE DO EXPOSTO, julgo improcedentes os pedidos e, em consequência, 

decreto a extinção do processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Condeno os requerentes a arcarem com as custas processuais e com os honorários advocatícios da parte 

contrária, os quais arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC. Entretanto, em caso de ter 

sido concedido o benefício da justiça gratuita, ficam suspensos os referidos pagamentos, nos termos do disposto do art. 

12, parte final da Lei 1.060/50.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Remetam-se os autos ao SEDI, para retificação do pólo ativo, conforme o cabeçalho.Traslade-se cópia desta 

decisão aos autos da Ação Ordinária nº 2004.61.00.023317-7, em apenso.Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4032 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.00.030013-3 - VIACAO AEREA SAO PAULO S/A - VASP - MASSA FALIDA X ALEXANDRE 

TAJERO(SP129152 - PATRICIA CALDEIRA PAVAN E SP149748 - RENATA MARQUES FERREIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

ORDINÁRIA 1 - Petição da autora de fls. 656:1.1 - Remetam-se os autos ao SEDI, para retificação do pólo ativo, 

devendo constar como VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A - VASP - MASSA FALIDA (REPRESENTADA PELO 

ADMINISTRADOR JUDICIAL ALEXANDRE TAJERO).1.2 - Intime-se a autora a regularizar sua representação 

processual, juntando procuração de seu administrador judicial, no prazo de 15 (quinze) dias.1.3 - Tendo em vista que 

este processo faz parte dos processos inscritos na lista da Meta 2, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, defiro 

excepcionalmente o pagamento dos honorários periciais ao final do processo, conforme requerido pela autora, às fls. 

362.2 - Petição da União de fls. 658/671:Defiro o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, para a ré apresentar sua 

manifestação a respeito do laudo pericial de fls. 330/351.Intimem-se, sendo a União pessoalmente. 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR  

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2833 
 

MONITORIA 

2004.61.00.031470-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

HANDRIGO PIVA 

... A autora, qualificada na inicial, ajuizou a presente Ação Monitória em desfavor dos réus acima nomeados, pelos 

argumentos que expõe na exordial.Na petição de fl. 136 a Caixa Econômica Federal noticia o acordo extrajudicial 

firmado com os réus para recebimento do valor devido e requer a extinção do feito.ISTO POSTO e considerando tudo 

mais que dos autos consta, homologo, por sentença, o acordo informado à fl. 136 e julgo extinto o feito com julgamento 

do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos.... 

 

2009.61.00.007636-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

VIVIANE LETICIA FELIX TREVISAN X VITORIO VALDEMAR TREVISAN 

... A autora, qualificada na inicial, ajuizou a presente Ação Monitória em desfavor dos réus acima nomeados, pelos 

argumentos que expõe na exordial.Na petição de fl. 57 a Caixa Econômica Federal noticia o acordo extrajudicial 

firmado com os réus para recebimento do valor devido e requer a extinção do feito.ISTO POSTO e considerando tudo 

mais que dos autos consta, homologo, por sentença, o acordo informado à fl. 57 e julgo extinto o feito com julgamento 

do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Defiro o desentranhamento dos documentos 

juntados à inicial, à exceção da procuração, mediante a substituição por cópias.Após o trânsito em julgado, observadas 

as formalidades legais, arquivem-se os autos.... 

 

2009.61.00.015612-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

MICHAEL RUBIAO SILVA X LUIZ RUBIAO SILVA X LUCRECIA RODRIGUES SILVA 
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... A autora, qualificada na inicial, ajuizou a presente Ação Monitória em desfavor dos réus acima nomeados, pelos 

argumentos que expõe na exordial.Nas petições de fls. 48 e 49 a Caixa Econômica Federal noticia o acordo extrajudicial 

firmado com os réus para recebimento do valor devido e requer a extinção do feito.ISTO POSTO e considerando tudo 

mais que dos autos consta, homologo, por sentença, o acordo informado às fls. 48 e 49 e julgo extinto o feito com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, 

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.... 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.00.001158-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E 

SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) X APARECIDO KAZUO SATO - ESPOLIO X MARIA EDILVA COUTO 

SATO 

... Trata-se de ação promovida pela Caixa Econômica Federal, por meio da qual pretende a rescisão de contrato de 

compromisso de venda e compra, reintegração de posse, perda em seu favor dos valores já pagos pelos e condenação 

dos réus no pagamento das prestações inadimplidas.Alega, em síntese, que é sucessora de compromisso de compra e 

venda firmado entre GRAMADO S/A - COMERCIAL E CONSTRUTORA e os Srs. Luiz Felipe Yanez Nieto e 

Luzmenia Amanda Gallardo Moreno que cederam seus direitos e obrigações no contrato aos réus, relativo ao imóvel 

denominado Lote 09, da quadra 10 do loteamento GRAMADO, matriculado sob nº 14.628, no Cartório de Registro de 

Imóveis de Cotia/SP.Narra a inicial que os réus estão deixaram de pagar prestações vencidas entre fevereiro/83 e 

dezembro/2002, cujo montante aporta em R$ 402.834,60, para dezembro de 2002, inadimplência que resultou em 

notificação judicial, sem que tenha ocorrido a purgação da mora.A corré MARIA EDILVA COUTO foi citada (fl. 63), 

já que APARECIDO KAZUO SATO faleceu em 09/11/2002, conforme certidão do oficial de justiça (fl. 66). O espólio 

do corréu falecido foi citado na pessoa de sua representante legal (fl. 135).Os réus não apresentaram contestação e a 

revelia foi decretada por decisão (fl. 138).É o relatório.Decido.O pedido é procedente.Segundo se depreende da petição 

inicial, a Caixa Econômica Federal pretende a rescisão do compromisso de compra e venda do qual é sucessora, em 

razão da falta de pagamento das parcelas vencidas a partir de fevereiro/83.O contrato firmado entre as partes foi de 

compromisso de venda compra, conforme se observa dos documentos juntados aos autos. Assim, mostra-se correto o 

pedido de rescisão contratual, cumulado com reintegração na posse, em face da afirmação de não-pagamento das 

prestações.O contrato aqui tratado, ainda que com cláusula resolutória expressa não prescinde da prévia notificação 

extrajudicial do devedor para constituição em mora, com possibilidade de purgação da mora.É o que dispõe o Decreto-

lei 745/69:Art. 1º Nos contratos a que se refere o art. 22 do Decreto-lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937, ainda que 

deles conste cláusula resolutiva expressa, a constituição em mora do promissário comprador depende de prévia 

interpelação judicial, ou por intermédio do cartório de registro de títulos e documentos, com quinze (15) dias de 

antecedência.É certo que a interpelação deverá, entre outros requisitos, fazer constar o exato valor da dívida, para se 

possa propiciar a purgação da mora. No caso vertente, observa-se que a interpelação judicial levada a efeito pela Caixa 

Econômica Federal fez constar como valor da dívida aquela relativo às prestações vencidas entre fevereiro/83 e 

dezembro/89. Sobre a regularidade da interpelação, não há controvérsia nos autos.Eventual prova de quitação do valor 

devido poderia ter sido feito pelos réus à época em que recebeu a notificação extrajudicial, o que evitaria a propositura 

da presente demanda, ou, em juízo, na peça contestatória. Todavia, silenciou. Nos termos do disposto no art. 319, do 

Código de Processo Civil, reputam-se verdadeiros os fatos afirmados pelo autor, se o réu não contestar a ação.Os réus, 

citados, não contestaram a demanda, do que decorre a presunção de veracidade dos fatos alegados pela autora.Nessas 

condições, a rescisão do compromisso de compra e venda com a conseqüente reintegração de posse é medida que se 

impõe, juntamente com a procedência dos demais pedidos.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos 

consta, julgo procedente o pedido para o efeito de decretar a rescisão do compromisso e compra e venda celebrado entre 

as partes, relativamente ao imóvel denominado Lote 09, da quadra 10 do loteamento GRAMADO, matriculado sob nº 

14.628, no Cartório de Registro de Imóveis de Cotia/SP e, determino a reintegração da Caixa Econômica Federal na 

posse do mencionado imóvel.Condeno os réus, ainda, à perda dos valores já pagos em favor da autora e no pagamento 

das prestações inadimplidas no período de fevereiro/83 a dezembro/2002, bem como honorários advocatícios que 

arbitro em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.... 

 

2005.61.00.004491-9 - ANTONIO MENDES DOS REIS(SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X 

PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA - MASSA FALIDA(SP239722 - PAULO HENRIQUE SANTOS DA 

COSTA) X BANCO SANTANDER S/A(SP199660 - KAREN CRISTINA RUIVO E SP252926 - LUIZ RENATO DE 

OLIVEIRA VALENTE E SP086352 - FERNANDO EDUARDO SEREC) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

... Antonio Mendes dos Reis ingressou com ação de indenização em face de Pires Serviços de Segurança Ltda., da 

Caixa Econômica Federal e do Banco Santander Ltda., requerendo a condenação destes por danos materiais e morais 

que alega ter sofrido. Afirma o autor que trabalhou na empresa Pires Serviços de Segurança S/A desde 01/04/1978, 

ocasião em que optou pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, até 16/06/1994, quando se aposentou.Narra que 

após sua aposentadoria, ao dirigir-se a uma das Agências da Caixa Econômica Federal para sacar o valor depositado em 

sua conta vinculada, verificou que só estava a sua disposição a quantia de R$ 5.824,33 (cinco mil, oitocentos e vinte e 

quatro reais e trinta e três centavos), quantia que entende ínfima.Afirma que inicialmente os valores eram depositados 

no Banco Geral do Comércio, atual Santander, mas este apenas demonstrou a transferência de valores para a Caixa 

Econômica Federal referente ao período de outubro/80 a outubro /91, não havendo notícias quanto aos depósitos 
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realizados no período de abril/78 a outubro /80.Afirma, ainda, não estarem comprovados os depósitos relativos ao 

período de novembro/91 a setembro/93.Devidamente citadas, as rés contestaram a ação.Laudo pericial juntado às fls. 

283/292, complementado à fls. 338.Parecer do Assistente Técnico do corréu Santander juntado às fls. 308/311.Apenas o 

Banco Santander apresentou memoriais.É o relatório.Decido.A matéria comporta julgamento no estado em que se 

encontra, sendo dispensável a apresentação de prova testemunhal, vez que o fato controvertido pode ser aferido pelos 

documentos acostados aos autos.As preliminares trazidas aos autos pela Caixa Econômica Federal e pelo Banco 

Santander tratam, na verdade, de mérito a ser a seguir analisado, pois cingem-se à alegação de não haver conduta ilícita 

por eles praticada.No mérito, a ação é parcialmente procedente.Não obstante as conclusões apresentadas pelo perito e 

pelo assistente técnico, verifico que dos vários documentos juntados aos autos extrai-se, na verdade, o que segue:No 

período de setembro/80 a novembro/91 os depósitos eram realizados no Banco Geral do Comércio. Os documentos de 

fls. 46 e 193/215 demonstram que esses valores foram transferidos à Caixa Econômica Federal, conforme determinado 

pela lei n.º 8.036/90, à exceção do valor de R$ $916,86, relativo ao mês de setembro/80 (fl. 150), cujo paradeiro não foi 

demonstrado.A empresa Pires demonstrou, por meio dos documentos juntados, que foram efetuados depósitos de FGTS 

perante o Banco Itaú, que não é parte neste feito, no período de junho/79 a agosto/80.Não há prova de estes valores 

terem sido transferidos para a Caixa Econômica Federal.Há ainda a demonstração dos depósitos realizados perante a 

CEF em dezembro/91, fevereiro/92, março/92, outubro/92, novembro/92, janeiro/93, fevereiro/93, abril a 

setembro/93Não comprovou a empresa, portanto a realização de depósitos nos períodos de abril/78 a maio/79, bem 

como janeiro/92, abril a setembro/92, dezembro/92 e março/93, o que totaliza 23 meses. Primeiramente, cumpre 

esclarecer que ao Banco Itaú competia transferir à Caixa Econômica Federal, por força de lei, os valores depositados 

pela ex-empregadora. Todavia, não é parte no feito, não podendo, consequentemente, ser compelido a responder por 

eventual falta de repasse dos depósitos referentes ao período de junho/79 a agosto/80.Quanto às alegações trazidas na 

inicial, trata-se de fato negativo, o que inverte o ônus da prova, de modo que à Empresa Pires Serviços de Segurança 

Ltda. cabe contrapor-se ao fato negativo alegado pela autora, comprovando que houve, de fato, o depósito dos valores 

relativos ao FGTS. Ao Banco Santander, por sua vez, cabe comprovar a transferência à Caixa Econômica Federal das 

quantias a ele confiadas.Entretanto, limitou-se a ex-empregadora a negar o fato, apresentando a comprovação de 

depósitos que não abrangem a totalidade do período questionado na inicial.Deve, pois, submeter-se ao depósito do valor 

relativo ao período não comprovado nos autos.O Banco Santander, por sua vez, deve submeter-se ao depósito do valor 

referente ao mês de setembro/80.No que concerne aos danos causados, inconcebível afirmar que o autor não teve sua 

paz abalada, uma vez que, aposentado, não pode ter a sua disposição o valor para o qual contribuiu durante todo o 

período em que trabalhou na empresa. A exigência de prova de dano moral se satisfaz com a demonstração dos fatos 

aqui tratados, uma vez que empresa ré não comprovou o recolhimento do valor a que o autor tinha direito e para cuja 

formação também contribuiu.A condenação em danos morais tem por objetivo trazer mais conforto ao ofendido, que 

experimentou um constrangimento injustificável e impedir que o causador do dano repita sua conduta.Não entendo 

cabível a condenação do Banco Geral do Comércio a indenizar o autor por danos morais relativamente ao depósito de 

mês de setembro/80, uma vez que este único depósito, isoladamente, não teria o condão de trazer maiores danos ao 

autor, além do financeiro.Por outro lado, a conduta da ex-empregadora do autor, que não comprovou o recolhimento de 

todo o valor devido, gerou o dano moral narrado na inicial e que deve ser reparado.Finalmente, a situação vivida pelo 

autor apesar de desconfortável, não é suficiente para dar causa a maiores danos ao autor. Entendo razoável o valor de 

R$ 10.000,00 ( dez mil reais ), valor que me parece também suficiente à inibição de novas atitudes danosas por parte da 

empresa Pires Serviços de Segurança Ltda..Custas e honorários advocatícios:Aplicável, no presente caso, o disposto no 

artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2180-35 de 24.08.2001 

que dispõe sobre isenção de custas e 29-C da Lei 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2164-41 de 

24.08.2001, que prescreve que nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que 

figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios 

nas ações ajuizadas após agosto de 2001.Diante de todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o 

Banco Geral do Comércio a depositar na conta vinculada do autor o valor referente ao mês de setembro/80, e a empresa 

Pires Serviços de Segurança Ltda. ao depósito dos valores relativos ao período de abril/78 a maio/79, bem como 

janeiro/92, abril a setembro/92, dezembro/92 e março/93 e ao pagamento de danos morais à autora, fixados no valor de 

R$ 10.000,00 ( dez mil reais ).O valor relativo às parcelas supramencionadas deverá ser acrescido de juros de mora de 

1% ao mês a partir da citação e corrigido monetariamente, desde a data em que as parcelas eram devidas (dívidas de 

valor), seguindo-se o previsto na Resolução n.º 242 do Eg. CJF., O valor relativo aos danos morais também deverá ser 

corrigido monetariamente até a data do efetivo pagamento.Fica desde já determinado que os créditos relativos às 

parcelas aqui tratadas deverão ser liquidados por meio de lançamento na conta do trabalhador, mesmo na hipótese de ter 

sido efetuado o levantamento da conta fundiária. Sem condenação em custas e honorários, nos termos da 

fundamentação.... 

 

2005.61.00.019837-6 - ANTONIO CARLOS DA SILVA SANTOS X EMIDIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

... Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, que objetiva a declaração da inconstitucionalidade do 

Decreto-lei nº 70/66, a revisão das prestações de contrato de financiamento no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, com amortização das prestações antes da incidência da correção monetária sobre o saldo devedor.Requerem 

os autores, ainda, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, a condenação da ré na repetição em dobro dos 
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valores indevidamente pagos ou sua compensação com as prestações efetivamente devidas.Decisão de fl. 71 

encaminhou os autos ao Juizado Especial Cível Federal, onde foi suscitado conflito negativo de competência. Citada, a 

ré apresentou contestação.O conflito foi julgado procedente para reconhecer a competência desse juízo, de forma que, 

com a redistribuição dos autos, os atos praticados foram ratificados.Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.É o 

relatório.Decido.Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, os autos vieram conclusos para sentença, nos termos 

do art. 330, do Código de Processo Civil.Preliminarmente, cabe salientar que a questão da tutela antecipada já se 

encontra superada em razão da fase processual que se encontra o feito e não comporta mais apreciação por ocasião da 

prolação da sentença.Não procede a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, para a discussão 

dos critérios a serem aplicados no reajustamento do valor pago com a prestação mensal, a título de seguro.O contrato de 

financiamento imobiliário firmado entre as partes obriga o mutuário ao pagamento de parcela a título de seguro e não 

lhe dá qualquer liberdade de contratação. Assim, no presente caso, não houve qualquer contrato de seguro firmado entre 

o mutuário e a Cia. Seguradora, mas a simples inclusão na prestação de parcela de prêmio devido em virtude de adesão 

à Apólice Compreensiva Habitacional, por força do pactuado no contrato de financiamento imobiliário.Cabe salientar, 

ainda, que apesar de o pagamento do prêmio estar a cargo do mutuário, a Caixa Econômica Federal é beneficiária do 

seguro.Tendo, portanto, o caráter de parcela acessória da prestação mensal do financiamento, a Caixa Econômica 

Federal é legitimada passiva na demanda que pretende discutir os critérios de sua atualização monetária.Por outro lado, 

deixo de apreciar a impugnação em relação aos benefícios da assistência judiciária gratuita, uma vez que esta deveria 

ser feita em autos apartados, conforme dispõe o art. 4º, 2º da Lei 1060/50.Superadas as questões prévias, passo à análise 

do mérito.Conforme se verifica do contrato juntado aos autos, as partes pactuaram o mútuo com pagamento de parcelas 

mensais calculados pelo SFA - Sistema Francês de Amortização, também conhecido como Tabela Price.O fundamento 

jurídico para a adoção do denominado Sistema Francês de Amortização - Tabela Price - nos contratos do sistema 

financeiro da habitação, advém substancialmente do disposto no art. 6º, c, da Lei 4380/64, que possui a seguinte 

redação:Art. 6 O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: ......................................................c) ao 

menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;.Por esse sistema, apura-se de forma antecipada as 

prestações sucessivas, sempre de igual valor, compostas de cota de amortização do empréstimo e cota de juros 

remuneratórios, segundo o prazo e taxa contratados.Trata-se de sistema de amortização concebido originariamente para 

a aplicação em situação econômica livre de inflação, onde o valor real das prestações coincidirá com o valor nominal. 

Em situações como a observada no Brasil, em razão da existência de inflação, introduz-se o reajustamento do valor 

nominal das prestações, de forma a preservar o seu real valor.Encontra-se exatamente nessa fase de reajustamento do 

valor a questão debatida nos autos. Pretendem os mutuários extrair do art. 6º, c, da lei 4380/64, o direito de amortizar a 

dívida pelo valor da prestação atualizada, antes do reajustamento do saldo devedor.Não é, contudo, o que estabelece 

aquele dispositivo legal. Para melhor compreensão, repete-se aqui a transcrição do dispositivo, que determina que ao 

menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros.A locução antes do reajustamento refere-se, a toda 

evidência, não à amortização de parte do financiamento, como pretende a parte autora, mas à igualdade do valor das 

prestações mensais e sucessivas, uma das características fundamentais do sistema francês de amortização adotada pela 

lei.A amortização nos moldes pretendidos pelos mutuários descaracterizaria por completo o Sistema Price, impondo ao 

contrato de mútuo um completo desequilíbrio que não é de sua natureza. Isto porque é da essência do mútuo a obrigação 

do mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, fato que somente se observará 

com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor 

quanto sobre a prestação.Daí porque não se observa qualquer ilegalidade na disciplina da amortização do saldo devedor 

estabelecida pela Circular BACEN 1.278/88, que dispôs:l) nos financiamentos habitacionais, a amortização decorrente 

do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, 

ainda que os dois eventos ocorram na mesma data.O alegado conflito de tal ato normativo com a lei ordinária decorre da 

incorreta interpretação emprestada ao art. 6º, c, da lei 4380/64, que, como acima foi dito, não assegurou a pretensão 

deduzida neste feito.A diferença de taxa de juros nominal e efetiva, indicada no contrato de financiamento, também 

decorre da aplicação do Sistema Francês de Amortização que implica, na prática, o cálculo de juros sobre juros.Os juros 

embutidos nas prestações mensais calculadas pelo Sistema Francês de Amortização, porém, não caracterizam 

anatocismo vedado por lei. É que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do 

financiamento, mediante a aplicação de determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização de juros que não 

encontra óbice na legislação vigente.Sobre a questão, confira-se o teor da Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal:As 

disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações 

realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.A ocorrência de 

amortização negativa, dentro do sistema pactuado entre as partes e com base na legislação que trata da matéria, não 

constitui qualquer irregularidade, uma vez que provém de pagamento de valor de prestação que não se mostra suficiente 

sequer à quitação dos juros devidos.Não há, portanto, qualquer irregularidade na forma de cobrança dos juros 

contratados.No que diz respeito à limitação dos juros remuneratórios em 12% consoante dispõe a Lei de Usura, perfilho 

entendimento de que com a edição da Lei 4.595/64, não se aplicam as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33, de 

12% ao ano, aos contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional (Súmula 596 do 

STF), salvo nas hipóteses de legislação específica. Também que a exigência de comprovação da autorização do 

Conselho Monetário Nacional, para que a taxa de juros possa ser cobrada em percentuais acima de 12% ao ano, só se 
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aplica às cédulas de crédito rural, comercial e industrial ( créditos incentivos), as quais são regidas por legislação 

própria (STJ, AGRESP 509577, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 22.08.2005, pg. 280). Tais hipóteses não ocorrem no 

presente caso.No que se refere ao Decreto-lei 70, de 21 de novembro de 1966, não há que se falar em 

inconstitucionalidade.Entendo ser constitucional, notadamente no que se refere à disciplina da execução extrajudicial, já 

que não é incompatível com o devido processo legal, contraditório ou inafastabilidade da jurisdição na medida em que 

resta intocável a possibilidade do executado, não somente participar da própria execução, mas também sujeitá-la ao 

indeclinável controle jurisdicional.O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema:COMERCIAL. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. (Resp nº 419384/RS, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho 

Junior, DJ 01/07/2002, pg. 352)Inaplicáveis ao caso vertente as disposições do Código de Defesa do Consumidor.Em 

primeiro lugar, porque as instituições financeiras se submetem ao sistema financeiro nacional, regulado por lei 

complementar, nos exatos termos do art. 192 da Constituição Federal. Desta forma, o Código de Defesa do 

Consumidor, estabelecido por lei ordinária, não poderia ser aplicado aos contratos firmados com instituições 

financeiras.Ademais, no contrato de financiamento imobiliário, cujas regras encontram-se rigidamente estabelecidas em 

lei, não se pode falar em relação de consumo, assim entendida aquela firmada entre fornecedor e consumidor em que 

este seja o destinatário final do produto.Nas operações de mútuo hipotecário não se pode conceber o dinheiro (objeto do 

contrato) ou o crédito oferecido pela instituição financeira com o produto adquirido ou usado pelo mutuário 

(destinatário final), em verdadeira relação de consumo. Todos os limites e formas de contratação, neste caso, 

encontram-se previstos em lei de tal maneira que as regras pertinentes ao financiamento devem ser aquelas próprias do 

sistema financeiro da habitação, com aplicação subsidiária daquelas relativas ao sistema financeiro nacional, não 

havendo espaço para a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, especialmente quanto à devolução em dobro de 

valores eventualmente recolhidos a maior.A compensação pleiteada pela parte autora também não merece acolhida.O 

provimento jurisdicional que acolhe pedido de compensação possui caráter nitidamente declaratório, uma vez que se 

limita a proclamar a extinção de determinado débito, em virtude do encontro com crédito que possui o devedor.Para que 

tal encontro de dívidas seja possível é absolutamente indispensável, entretanto, que elas sejam líquidas e vencidas. É o 

que dispõe o novo Código Civil:Art. 368. Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as 

duas obrigações extinguem-se até onde se compensarem.Art. 369. A compensação efetua-se entre dívidas líquidas, 

vencidas e de coisas fungíveis.Como se vê, por expressa disposição legal, não se admite a compensação de dívidas 

ilíquidas ou ainda não vencidas. E no caso aqui tratado não há liquidez na dívida da ré, relativamente aos valores que 

decorrerão do provimento jurisdicional buscado pelos autores.Por fim, não tendo sido acolhido nenhum dos pedidos da 

petição inicial não há que se falar em exclusão do nome da parte autora em eventual inscrição nos órgãos de proteção ao 

crédito.Isto posto e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios à ré que fixo em 

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, observado o disposto no art. 11, 2º da Lei nº 

1060/50.... 

 

2005.63.01.311825-3 - MARINALVA MARIA DA SILVA SANTOS(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP123470 - 

ADRIANA CASSEB DE CAMARGO E SP090970 - MARCELO MANHAES DE ALMEIDA) 

... Trata-se de embargos de declaração interpostos pelos réus, nos quais alegam a existência de omissão e contradição na 

sentença prolatada às fls. 171/180.A ré Caixa Econômica Federal sustenta que, na qualidade de representante do FCVS, 

não pode se sujeitar à revisão do contrato e à sucumbência. A Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - 

COHAB, por sua vez, alega que reajustou o contrato de acordo com os dados fornecidos pelos compromissários e, desse 

modo, a sentença é contraditória porque negou vigência à legislação do SFH.Conheço dos embargos declaratórios 

interpostos, porque tempestivos.No mérito, rejeito-os, o primeiro porque é decorrência lógica da revisão do contrato de 

financiamento imobiliário a incidência reflexa no FCVS, tratando-se, assim, de responsabilidade subsidiária; os 

embargos da COHAB merecem rejeição, pois não vislumbro contradição alguma na sentença atacada.O pedido tem 

nítido caráter infringente, pretendendo, de fato, a ora embargante, a substituição dos critérios jurídicos adotados pela 

decisão por outros que consagrem sua tese.Nunca é demais destacar que A contradição que enseja reparo pela via dos 

declaratórios é apenas a interna, ou seja, aquela que se verifica entre a proposição e a conclusão do próprio julgado, e 

não entre o que ficou decidido e as teses defendidas pelos embargantes (STJ, 1ª Seção, EEEEIR Embargos de 

Declaração nos Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração nos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial, PROC. 200600919811/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 13/10/2008.Face o 

exposto, rejeito os embargos de declaração interpostos.... 

 

2006.63.01.028951-0 - ROMILDO PEREIRA(SP091530 - JOSE ROBERTO CALANDRINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP218965 - RICARDO SANTOS) 

... Trata-se de ação ordinária que objetiva a revisão das prestações de contrato de financiamento no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, com repetição dos valores pagos indevidamente ou abatimento das prestações vincendas, caso 

seja constatada a existência de saldo devedor.Citada, a Caixa Econômica Federal e a EMGEA - Empresa Gestora de 

Ativos apresentaram contestação, arguindo preliminares de ilegitimidade passiva da CEF e legitimidade ativa da 
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EMGEA e, no mérito, pugnaram pela improcedência da demanda.O feito foi inicialmente distribuído ao Juizado 

Especial Federal que, em razão do valor dado à causa, determinou a redistribuição dos autos a esse juízo.O autor 

apresentou réplica reiterando os termos da inicial.É o relatório.Decido.Preliminarmente, entendo não ser necessária 

perícia contábil nesta fase processual para a solução da controvérsia jurídica estabelecida, pois a análise dos valores 

corretos, se for o caso, poderá ser realizada em fase oportuna, ou seja, na liquidação de sentença.Alega a Caixa 

Econômica Federal ilegitimidade de parte vez que cedeu à EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, por meio de 

instrumento particular de cessão de crédito, diversos créditos, entre os quais o que figura como objeto da presente 

demanda.Aduz que a citada empresa foi criada pela MP 2155/2001 com o objetivo de adquirir bens e direitos da União 

e das demais entidades integrantes da administração pública Federal, podendo em contrapartida, assumir obrigações 

destas. (Art. 7º da referida Medida Provisória).Entendo que não se afigura razoável que se opere a plena substituição da 

CEF pela EMGEA, porquanto não se pode olvidar sua condição de agente financeiro responsável pelo contrato alusivo 

ao financiamento habitacional. Ademais, sendo a Caixa administradora do contrato, deve ela responder por eventuais 

irregularidades.Por outro lado, estabelece o artigo 42, do Código de Processo Civil:A alienação da coisa ou do direito 

litigioso, a título particular, por ato entre vivos, não altera a legitimidade das partes. 1º O adquirente ou o cessionário 

não poderá ingressar em juízo, substituindo o alienante, ou o cedente, sem que o consinta a parte contrária. 2º O 

adquirente ou o cessionário poderá, no entanto, intervir no processo, assistindo o alienante ou o cedente. 3º 

...............................................Apesar da alegação da CEF de que os mutuários/requerentes foram devidamente 

notificados da referida cessão por meio de notificação e respectiva carta registrada, não juntou documentos 

demonstrando o alegado.Deveria a CEF comprovar as formalidades da lei no que tange ao artigo 1069 do Código Civil 

(Lei 3.071/1916), juntando aos autos cópia da notificação à parte autora da cessão de créditos à EMGEA. A falta de 

comprovação de comunicação à parte autora da cessão de crédito hipotecário em discussão, impede à EMGEA a 

sucessão processual.No entanto, reconheço o direito da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos de intervir no feito como 

assistente da parte-ré (art. 42, 2º, do CPC) e determino sua intimação para todos os atos processuais realizados a partir 

deste momento processual.De outra parte, a ré requer a formação de litisconsórcio ativo necessário com a Sra. Elizabete 

Zacarias Cardoso Pereira, tendo em vista que ambos celebraram contrato de financiamento imobiliário.Por 

solidariedade entende-se a responsabilidade igual, equivalente, da mesma natureza. Assim, o devedor solidário se 

obriga em condições de igualdade ao devedor principal.Entendo que haveria obrigatoriedade da integração do co-

devedor ao pólo ativo da ação somente se a discussão versasse sobre direitos reais. Entretanto, em razão do cunho 

pessoal do presente feito, nada impede que a autora ajuíze ação, isoladamente, objetivando a revisão das prestações do 

imóvel em questão. Superadas as questões prévias, passo à análise do mérito.A lei 8.692, de 28 de julho de 1993, criou 

dois novos planos de financiamento imobiliário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.O primeiro deles, 

denominado Plano de Comprometimento de Renda (PCR), foi concebido nos seguintes termos:Art. 1º É criado o Plano 

de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de financiamento habitacional, 

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em 

conformidade com o Plano de Comprometimento da Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da 

renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos encargos mensais. Parágrafo único. Define-se como encargo 

mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de financiamento habitacional e 

compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento concedido, acrescida de 

seguros estipulados em contrato. Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o 

valor do encargo mensal e à renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. Parágrafo único. Durante todo o 

curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o percentual máximo de 

comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual verificado por ocasião da 

celebração do mesmo. Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de 

Comprometimento da Renda terá por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor 

dos contratos, mas a aplicação deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior 

ao máximo estabelecido no contrato. Como se vê, no Plano de Comprometimento de Renda, o reajustamento dos 

encargos mensais obedece ao mesmo índice e mesma periodicidade de atualização do saldo devedor; porém encontra 

limitação em 30% da renda bruta dos mutuários.Essa lei estabeleceu, ainda, em seu art. 6º, um segundo plano, no qual 

os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência Salarial 

(PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. Equivale isto a dizer que, nesta hipótese, também há o limite do valor da 

prestação a 30% da renda bruta dos mutuários (art. 11). Contudo, o encargo mensal ... será reajustado no mesmo 

percentual e na mesma periodicidade dos aumentos salariais da categoria profissional do mutuário, aplicável no mês 

subsequente ao de competência do aumento salarial (art. 8º). Não se está aqui diante do denominado Plano de 

Equivalência Salarial Pleno, onde a relação prestação/salário deve ser obrigatoriamente observada em todos os encargos 

mensais. No PES criado pela Lei 8.692/93, as prestações se reajustam de acordo com a categoria profissional do 

mutuário, independentemente dos reajustes por ele obtidos, ou, ainda, de eventual perda salarial.Da mesma forma, a 

regra do comprometimento de renda, em ambos os planos de financiamento (PCR e PES - CR), não se aplica às 

situações em que o comprometimento da renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato tenha-se 

verificado em razão da redução da renda ou por alteração na composição da renda familiar, inclusive em decorrência da 

exclusão de um ou mais coadquirentes ( 3º do art. 4º e 1º do art. 11).Assim, quanto ao alegado desrespeito aos critérios 

de reajustamento das prestações mensais, ressalto que a parte autora não questionou eventuais vícios relativos à 

observância dos critérios legais e contratuais que regem a espécie, como acima indicado, devendo ser presumida a 

legitimidade dos atos praticados pelo agente financeiro. Daí porque sua pretensão, considerados os fundamentos 
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invocados na petição inicial, não merece acolhimento.Quanto à limitação do percentual de comprometimento de renda 

(30% da renda bruta), observo que a lei 8.692/93 estabelece procedimento extrajudicial para a sua aplicação. Contudo, a 

limitação somente poderá ser aplicada a pedido do mutuário (art. 4º, 1º), descabendo ao agente financeiro a sua 

aplicação espontânea. E assim ocorre, porque ao ser pleiteada a limitação o mutuário deverá arcar com os ônus 

decorrentes dessa prática, como a compensação nos encargos subsequentes e, também, deverá renegociar as condições 

de amortização, buscando adequar novo comprometimento de renda ao percentual máximo estabelecido no contrato, 

mediante a dilação do prazo de liqüidação do financiamento, observado o prazo máximo estabelecido em contrato e 

demais condições pactuadas, conforme dispõem o 4º do art. 4º e o 2º do art. 11, ambos da lei 8.692/93.Ora, a 

renegociação, à qual não se tem notícia de recusa por parte da ré, constitui procedimento que se encontra no âmbito da 

livre disposição das partes e não pode, por isso, ter suas condições impostas por decisão judicial. Deverá ela ocorrer, 

então, extrajudicialmente.Sob tal enfoque, portanto, o pedido de revisão das prestações mensais mostra-se 

improcedente.Inaplicáveis, finalmente, ao caso vertente as disposições do Código de Defesa do Consumidor.Em 

primeiro lugar, porque as instituições financeiras se submetem ao sistema financeiro nacional, regulado por lei 

complementar, nos exatos termos do art. 192 da Constituição Federal. Desta forma, o Código de Defesa do 

Consumidor, estabelecido por lei ordinária, não poderia ser aplicado aos contratos firmados com instituições 

financeiras.Ademais, no contrato de financiamento imobiliário, cujas regras encontram-se rigidamente estabelecidas em 

lei, não se pode falar em relação de consumo, assim entendida aquela firmada entre fornecedor e consumidor em que 

este seja o destinatário final do produto.Nas operações de mútuo hipotecário não se pode conceber o dinheiro (objeto do 

contrato) ou o crédito oferecido pela instituição financeira com o produto adquirido ou usado pelo mutuário 

(destinatário final), em verdadeira relação de consumo. Todos os limites e formas de contratação, neste caso, 

encontram-se previstos em lei de tal maneira que as regras pertinentes ao financiamento devem ser aquelas próprias do 

sistema financeiro da habitação, com aplicação subsidiária daquelas relativas ao sistema financeiro nacional, não 

havendo espaço para a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.Isto posto e considerando tudo mais que dos 

autos consta, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte 

autora no pagamento de honorários advocatícios à ré que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente atualizado, observado o disposto no artigo 11, 2º da Lei nº 1060/50.... 

 

2007.63.01.022381-2 - ANGELO FEBRONIO NETTO(SP021753 - ANGELO FEBRONIO NETTO) X UNIAO 

FEDERAL 

... Trata-se de Ação Ordinária movida em face da UNIÃO FEDERAL, pela qual o autor pretende obter provimento 

jurisdicional que declare a inexistência de relação jurídico-tributária que justifique a incidência de imposto de renda 

sobre parcelas percebidas a título de complementação de aposentadoria, autorizando, via de consequência a repetição 

dos valores indevidamente retidos na fonte.Inicialmente distribuído o feito ao Juizado Especial Federal, por decisão de 

fls. 27/28 foi determinada a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis de São Paulo e, neste Fórum, distribuído à 14ª 

Vara Federal, por decisão de fls. 55/57 foi determinada a remessa do feito a este Juízo.Neste Juízo, citada, a ré 

contestou o feito.Réplica apresentada.É o relatório.DECIDO.Afasto as preliminares trazidas aos autos pela União 

Federal.Os documentos juntados aos autos mostram-se suficientes para a propositura da presente demanda, pois 

demonstram que o desligamento da empresa empregadora ocorreu em 01.12.1993 e que o autor recebe da Caixa de 

Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI complementação de sua aposentadoria. Está demonstrado, 

ainda, que sobre o valor recebido houve desconto de imposto de renda.Também não há falar em ocorrência de 

prescrição do direito de ação.De fato, o caso dos autos trata-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

estando, portanto, sujeito às regras do artigo 150, do Código Tributário Nacional que dispõe:O lançamento por 

homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o 

pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando 

conhecimento da atividade exercida pelo obrigado, expressamente, a homologa.Assim, dizer-se devedor de um 

determinado tributo e antecipar o pagamento deste, o sujeito passivo ficará sujeito ao controle desta sua atividade por 

parte da Administração Tributária, que culminará atestando sua correção, ou dirá que é incorreta e procederá ao 

lançamento direto ou de ofício.Pode ocorrer da Administração se manter inerte, ensejando a homologação tácita, pelo 

simples decurso do lapso temporal de cinco anos previsto no artigo 150, 4º, do Código Tributário Nacional.O termo 

inicial dos prazos decadencial e prescricional pode ser obtido mediante a interpretação conjunta dos artigos 173, I e 150, 

4º, do Código Tributário Nacional.O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito do tema em diversas 

oportunidades:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. COMPENSAÇÃO. PIS. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.1. Por absoluta impropriedade, o Tribunal a quo não pode se 

manifestar sobre questões de mérito reclamadas como omissas quando reconhecida questão prejudicial que impeça o 

exame das demais, não havendo nenhuma ofensa ao art. 535, II, do CPC.2. Falta de prequestionamento do tema inserto 

nos arts. 74 e seguintes da Lei 9.430/96, bem como no art. 12 da Instrução Normativa SRF 73/97. Incidência da Súmula 

211/STJ.3. A extinção do direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação, em não 

havendo homologação expressa, só ocorrerá após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato 

gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, j. em 

24.03.04). 4. Recurso especial conhecido em parte e provido também em parte. (STJ, 2ª T., REsp 873.642/SP, Rel. 

Castro Meira, DJ 27/11/2006, p. 269)No mérito, a ação é parcialmente procedente.De fato, as verbas aqui tratadas 

tinham seu regime de tributação regulado pela Lei n. 7.713/88, que a isentavam do imposto de renda, em razão da 
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seguinte disposição:Art. 31. Ficam sujeitos à tributação exclusiva na fonte, à alíquota de vinte e cinco por cento, 

relativamente à parcela correspondente às contribuições cujo ônus não tenha sido do beneficiário: I - as importâncias 

pagas ou creditadas a pessoas físicas, sob a forma de resgate, pecúlio ou renda periódica, pelas entidades de previdência 

privada.As importâncias pagas ou creditadas que decorressem de contribuições cujo ônus tivesse sido do beneficiário, 

portanto, não se sujeitavam à incidência do tributo em questão.Esse sistema de tributação foi alterado pela Lei n. 9.250, 

de 16 de dezembro de 1995, que revogou a lei acima citada e dispôs:Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de 

renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as 

importâncias correspondentes ao resgate de contribuições. O imposto de renda passou a incidir sobre a totalidade das 

contribuições aos planos de previdência privada, independentemente de quem tivesse aportado os recursos ao fundo, 

situação insustentável, uma vez que a nova disciplina da matéria passou a tratar os recursos aportados de modo 

indistinto antes e depois de sua edição.As diversas alterações por ela realizadas, contudo, não permitiam que o 

tratamento ocorresse dessa maneira.É que as contribuições do beneficiário, no sistema da Lei n. 7.713/88 eram retiradas 

de proventos sobre os quais já havia incidido a tributação do imposto de renda. Desta forma, por ocasião do resgate, o 

beneficiário não tinha, juridicamente, qualquer acréscimo patrimonial que justificasse a tributação, pois estava, em 

verdade, fazendo retornar ao seu patrimônio um valor sobre o qual já pagara o imposto de renda.Diferentemente, a Lei 

n. 9.250/95, determinou, por ocasião do pagamento dos proventos, a exclusão da verba relativa à contribuição ao fundo 

de previdência privada da base de cálculo do imposto de renda. Desta maneira, no momento do resgate do fundo, o 

contribuinte estaria pagando pela primeira vez o imposto de renda.A não-distinção das verbas destinadas ao fundo, 

independentemente do tratamento tributário dispensado por ocasião de seu aporte ao fundo, gerou uma situação 

juridicamente insustentável.Foi, então, editada Medida Provisória que, após sucessivas reedições, encontra-se sob nº 

2.159-70, de 24 de agosto de 2001, que determina:Art. 7o Exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na 

declaração de rendimentos o valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa 

física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de 

contribuições efetuadas no período de 1o de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995..Com tal disposição, corrigiu-se 

o vício existente na Lei n. 9.250/95.É, portanto, necessário que se dispense tratamento diferenciado para as parcelas 

aportadas ao fundo no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 e aquelas destinadas em data 

posterior, sempre pelo beneficiário, determinando-se a incidência do imposto de renda exclusivamente sobre o montante 

formado após 31 de dezembro de 1995.Essa distinção, todavia, não foi efetivada pelo agente arrecadador do tributo.De 

outra parte o pedido de restituição de valores eventualmente recolhidos de modo indevido há de ser visto segundo o que 

determina o sistema de apuração do imposto de renda, pelo qual o valor tributado é determinado conforme a declaração 

de ajuste anual.De fato, o valor a ser pago ou restituído ao contribuinte é estabelecido após uma série de cálculos que 

consideram, entre outros fatores, os valores das rendas tributáveis e despesas suscetíveis de abatimento, para fins de 

apuração da base de cálculo do tributo.O valor indevidamente retido na fonte pagadora não será necessariamente igual 

àquele devido ao contribuinte, após a declaração de não-tributação nos termos acima mencionados, razão pela qual o 

simples depósito judicial de valores não tem o condão de, diretamente, suspender a exigibilidade do crédito 

tributário.Desta maneira, a única forma de apuração correta dos valores devidos tanto para o fisco como para o 

contribuinte, será o reconhecimento judicial do direito de cálculo do imposto de renda, considerando-se não-tributável 

os valores acima mencionados, mediante a apresentação de declaração retificadora, circunstância que determinará, por 

si, o correto valor a ser restituído ao autor.Cabível, assim, provimento jurisdicional possibilitando a retificação das 

declarações de ajuste anual relativamente ao período tributado que aqui se considera indevido, bem que seja 

determinando à entidade pagadora que realize a retenção na fonte para os próximos pagamentos também de acordo com 

o conteúdo dessa decisão.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente 

a ação para o fim de declarar a inexistência de relação jurídico-tributária relativa à incidência do imposto de renda, no 

que diz respeito à parcela do fundo constituída por contribuições do autor, no período de 1/1/1989 a 31/12/1995, 

condenando a ré a suportar a apresentação, pela parte autora, de retificação dos correspondentes ajustes anuais do 

imposto de renda bem como determinar que a entidade pagadora, nos próximos creditamentos, exclua da base de 

cálculo do tributo, por ocasião da retenção na fonte, as mesmas contribuições.Em face da sucumbência recíproca, cada 

parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos e responderão por 50% das custas processuais.... 

 

2008.61.00.005628-5 - FIRMINO LUIZ FILHO X JULIO REGO X MARILIA HEINLIK X NADIR WIEMANN X 

ROMEU PIRES X RONALD GAINO X WALTER DIAS(SP005152 - ANTONIO MUSCAT E SP051206 - FRANK 

PINHEIRO LIMA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 1626/1630 - mantenho a decisão de fl. 1621, eventual irresignação deve ser deduzida na via recursal própria. 

Aguarde-se sentença dos embargos à execução. 

 

2008.61.00.018498-6 - SAMANTHA GONSALVES BRUNO DE CARVALHO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

SOARES E SILVA) 

... Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando a declaração da inconstitucionalidade do 

Decreto-lei nº 70/66, com a consequente anulação da execução extrajudicial do contrato que culminou com a 

adjudicação do imóvel financiado pela ré.Alternativamente, pretende o reconhecimento da nulidade da execução pelo 

descumprimento das formalidades exigidas pelo Decreto-lei nº 70/66, com a inversão dos ônus probatório, nos termos 

do Código de Defesa do Consumidor, além do afastamento de juros capitalizados e a cobrança de Taxa Operacional 
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Mensal.Tutela antecipada indeferida.Interposto agravo de instrumento pela autora que teve seu seguimento 

negado.Citada, a ré apresentou contestação.A autora apresentou réplica reiterando os termos da inicial.Juntada decisão 

de impugnação ao valor da causa rejeitada (fls. 317/318).É o relatório.Decido.Tratando-se de matéria de direito, passo 

ao julgamento antecipado da lide, nos termos do inciso I, do art. 330 do CPC.Preliminarmente, entendo não ser 

necessária perícia contábil nesta fase processual para a solução da controvérsia jurídica estabelecida, pois a análise dos 

valores corretos poderá ser realizada em fase oportuna, ou seja, na liquidação de sentença.Cabe salientar, por outro lado, 

que a questão da tutela antecipada já se encontra superada em razão da fase processual que se encontra o feito e não 

comporta mais apreciação por ocasião da prolação da sentença.O pedido deduzido na petição inicial não se encarte entre 

aqueles proibidos pelo ordenamento jurídico pátrio. Note-se que um dos pedidos constante da petição inicial é 

justamente a anulação da execução extrajudicial, não podendo se falar em carência de ação em razão da adjudicação do 

imóvel. De fato, a relação jurídica decorrente do contrato de financiamento imobiliário pode ser amplamente discutida 

em juízo e os pedidos formulados encontram-se compatíveis com os fatos articulados. Superadas as questões prévias, 

passo à análise do mérito.O sistema SAC, embora comece com prestações muito altas se comparadas às da Tabela 

Price, por exemplo, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de 

juros incidentes sobre o saldo devedor. Por esse sistema, o interessado só pode comprometer até 30% de sua renda com 

a prestação inicial do financiamento e as prestações iniciais se mantêm próximas da estabilidade e ao longo do contrato, 

os valores diminuem, conforme demonstra a Planilha de Evolução do Financiamento de fls. 169/174. O recálculo das 

mensalidades é feito anualmente nos dois primeiros anos do contrato, podendo ocorrer trimestralmente a partir do 

terceiro ano. No final do contrato, não há resíduos a serem pagos pelo comprador. Ademais, não há vinculação direta 

entre a renda do mutuário e o valor das prestações, conforme resta evidente na cláusula 11ª, parágrafo 4º do contrato (fl. 

48). Sintetizando o acima exposto, é razoável afirmar que a adoção do sistema SAC para a amortização do 

financiamento não se revela ruim para os mutuários, mas, ao revés, se comparado com os demais sistemas, este é mais 

benéfico, na medida em que imprime uma amortização mais rápida, com a conseqüente redução do total de juros 

incidentes sobre o saldo devedor.O Decreto-lei nº 70/66 não possui vício de inconstitucionalidade ou violação aos 

princípios da inafastabilidade da jurisdição, do devido processo legal ou da ampla defesa.O procedimento de execução 

extrajudicial estabelecido naquele diploma legal harmoniza-se com o disposto no artigo 5º, inciso LIV, da Constituição 

Federal, segundo o qual ninguém será privado de seus bens sem o devido processo legal.Anteriormente ao Decreto-lei 

70/66, ao Poder Judiciário era submetido o processo de execução em sua inteireza, exaurindo dentro dele a defesa do 

devedor. Entretanto, com o referido decreto-lei, a defesa do devedor sucede ao último ato de execução, ou seja, à 

entrega do bem executado ao arrematante.O Decreto-lei 70/66, no seu artigo 29, autoriza o credor hipotecário a optar 

pela execução do crédito na forma do Código de Processo Civil ou na forma dos artigos 31 a 38 do mesmo Decreto-

lei.E os artigos 31 a 38, por sua vez, instituem modalidade de execução, onde o credor hipotecário comunica ao agente 

fiduciário o débito vencido e não pago. Este, após convocar o devedor a purgar o débito, promove público leilão de 

imóvel hipotecado, que resultará na carta de arrematação, que servirá como título para transcrição do Registro de 

Imóveis. Não houve, porém, supressão do controle judicial. Apenas se estabeleceu uma deslocação do momento em que 

o Poder Judiciário é chamado a intervir, já que poderá haver a desconstituição não só da arrematação como também da 

própria execução que a antecedeu por meio de sentença em ação de imissão de posse ou em ação direta contra o credor 

ou agente fiduciário. Dessa forma, eventual lesão individual não fica excluída da apreciação do Poder Judiciário, vez 

que há previsão de uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel, desde que reprimida pelos meios 

processuais próprios. Confira-se a respeito o seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal:EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal 

com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do 

imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do 

procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido.(RE 

223075/DF, Rel.Min. ILMAR GALVÃO. Primeira Turma, DJ 06/11/98, pág. 1682).Assim, não há que se falar em 

inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66.A autora adquiriu, por meio de contrato particular de compra e venda, com 

financiamento e garantia hipotecária, terreno para construção de imóvel. Atrasando no pagamento das parcelas mensais, 

foi constituída em mora. Instaurou-se, então, por intermédio de agente fiduciário nomeado, a execução extrajudicial 

disciplinada pelo decreto-lei nº 70/66. No entanto, a executada persegue a anulação desse procedimento, por nulidades 

que o precederam ou dele constantes.Os artigos 31 e 32, do Decreto-lei nº 70/66, com nova redação dada pela Lei nº 

8.004/90, estabelecem:Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver 

preferido executá-la de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, 

instruindo-a com os seguintes documentos:I - ....................................................II - ...................................................III - 

..................................................IV - ................................................... 1º Recebida a solicitação da execução da dívida, o 

agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos 

e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. 2º Quando o devedor se encontrar em 

lugar incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por 

edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil 

acesso, se no local não houver imprensa diária.Art. 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente 

fiduciário estará de pleno direito autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso de 15 (quinze) dias imediato, o 

primeiro leilão público do imóvel hipotecado. 1º ..................................................Extrai-se do citado dispositivo legal 

acima transcrito que a necessidade da notificação pessoal antes de uma execução extrajudicial é imperativa, pois visa 

maior proteção ao executado quando da venda a terceiros, por um agente fiduciário, da coisa objeto do contrato 
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inadimplido.Assim, conforme se nota dos documentos de fls. 192 e 197 acostados à contestação, a ré providenciou a 

notificação da parte autora, por intermédio do Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, com o 

comunicado de que se encontrava vencida a dívida de contrato de empréstimo hipotecário, concedendo à requerente o 

prazo de vinte dias para saldar a dívida a fim de se evitar a execução extrajudicial. Consta nos documento de fls. 198 e 

200, certidões negativas, informando que deixou de entregar a notificação em razão da Sra. Samantha Gonsalves Bruno 

de Carvalho estar em lugar incerto e não sabido, pois o imóvel encontrava-se fechado.Foi providenciada, então, a 

notificação por Edital (fls. 304/306), publicada em jornal, nos termos do Decreto-lei.Diante da inércia do requerente, o 

imóvel foi levado a leilão após publicação em edital, vez que infrutífera a notificação por meio do Cartório e, por fim, 

arrematado pela Caixa Econômica Federal.Verifico, assim, que a ré cumpriu todas as formalidades previstas nos artigos 

31, 1º e 2º e 32 do Decreto-lei nº 70/66.Os documentos acostados à contestação não deixam margem a dúvidas quanto à 

regularidade da arrematação do imóvel em decorrência de execução extrajudicial e não deve, assim, prosperar o pedido 

de anulação da execução e do leilão.No que diz respeito à nulidade da cláusula do foro de eleição entendo que o 

contrato de financiamento imobiliário constitui típico contrato de adesão, assim entendido aquele em que uma das 

partes, no caso o mutuário, não tem a faculdade de discutir livremente com o outro contratante suas cláusulas essenciais. 

Limita-se o mutuário a aderir às cláusulas preestabelecidas pelo agente do Sistema Financeiro da Habitação, sem 

qualquer possibilidade de discuti-las e eventualmente recusar aquelas que lhe parecerem inconvenientes.A matéria 

versada no contrato, de sua vez, em razão de sua natureza, encontra-se subordinada à legislação específica, que regula 

integralmente as regras essenciais do sistema. Desta maneira, as partes contratantes não dispõem, no que diz respeito à 

essência do contrato, de ampla liberdade de atuação, isto é, não há verdadeiramente a autonomia da vontade das partes, 

senão no tocante à contratação ou não do financiamento. Uma vez existente a vontade de contratar, a convenção será 

subordinada às rígidas normas aplicáveis à espécie.Inaplicáveis ao caso vertente as disposições do Código de Defesa do 

Consumidor.Em primeiro lugar, porque as instituições financeiras se submetem ao sistema financeiro nacional, 

regulado por lei complementar, nos exatos termos do art. 192 da Constituição Federal. Desta forma, o Código de Defesa 

do Consumidor, estabelecido por lei ordinária, não poderia ser aplicado aos contratos firmados com instituições 

financeiras.Ademais, no contrato de financiamento imobiliário, cujas regras encontram-se rigidamente estabelecidas em 

lei, não se pode falar em relação de consumo, assim entendida aquela firmada entre fornecedor e consumidor em que 

este seja o destinatário final do produto.Nas operações de mútuo hipotecário não se pode conceber o dinheiro (objeto do 

contrato) ou o crédito oferecido pela instituição financeira com o produto adquirido ou usado pelo mutuário 

(destinatário final), em verdadeira relação de consumo. Todos os limites e formas de contratação, neste caso, 

encontram-se previstos em lei de tal maneira que as regras pertinentes ao financiamento devem ser aquelas próprias do 

sistema financeiro da habitação, com aplicação subsidiária daquelas relativas ao sistema financeiro nacional, não 

havendo espaço para a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.Por fim, entendo prejudicada a análise dos 

pedidos relativos à inconstitucionalidade da Lei 9.514/97 e afastamento da cobrança da taxa Operacional Mensal 

(TOM), no primeiro caso, porque a execução extrajudicial do contrato se baseou nos ditames do Decreto-Lei nº 70/66 e 

a referida taxa não consta dos valores que compõem a prestação descrita no pacto firmado entre as partes.Isto posto e 

considerando tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios à ré que fixo em 10% (dez por cento) 

do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, observado o disposto no artigo 11, 2º da Lei nº 1060/50.... 

 

2008.61.00.023770-0 - GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA(SP015842 - NEWTON 

SILVEIRA E SP136056 - EDUARDO DIETRICH E TRIGUEIROS E SP024798 - WILSON SILVEIRA) X 

FRANCESCO CUMINALE(SP172565 - ENRICO FRANCAVILLA) X INSTITUTO NACIONAL DE 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI(SP204646 - MELISSA AOYAMA) 

... Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta em face do Instituto Nacional de Propriedade 

Industrial - INPI e Francesco Cuminale, pela qual a autora pretende provimento jurisdicional que declare nula patente 

de modelo de utilidade nº 7902129-8, intitulada Dispositivo de Segurança para Panela de Pressão ou que a característica 

patenteada se resuma a esses dois detalhes: cavidade (15) retangular e de cantos arredondados, previstos em trecho da 

aba (7) da tampa (3).Aduz, em síntese, que a patente foi erroneamente concedida, pois o modelo de utilidade encontra-

se no estado da técnica e que não foram apresentados os requisitos de novidade, atividade inventiva e aplicação 

industrial necessários ao registro de propriedade industrial.Argumenta, ainda, que a reivindicação de patente formulada 

pelo co-réu deve ser negada, já que o registro não incidiu sobre objeto certo e determinado.Por decisão de fls. 118/119 

foi indeferido o pedido de tutela antecipada.Citados, os réus apresentaram contestação.Réplicas apresentadas.É o 

relatório.D E C I D O .Apreciando inicialmente as preliminares suscitadas pelo corréu, afasto a alegação de 

incompetência absoluta uma vez que o feito já tramita perante a Justiça Federal, competente para apreciar a 

espécie.Também não há falar em inépcia da inicial tendo em conta que há concatenação lógica entre os fatos narrados e 

o pedido formulado, não havendo afronta ao artigo 295 do Código de Processo Civil. A preliminar levantada pelo 

corréu INPI também não comporta acolhida uma vez que a pretensão deduzida nos autos é de anulação de patente de 

utilidade concedida em favor do réu Francesco Cuminale.A demanda aqui ajuizada, portanto, tem por objeto 

precisamente a anulação do ato praticado pela autarquia e que confere direitos ao outro réu. Assim, a intervenção da 

autarquia nos autos será na qualidade de litisconsorte porque os efeitos da sentença aqui proferida determinará ou não a 

revisão de ato por ela praticado e que interferirá na esfera de interesses do corréu.Não se trata do caso de assistência, 

porque a citação do INPI, pela natureza do pedido deduzido, é obrigatória para que possa exercer o direito de defesa do 

ato por ele praticado e contra o qual se volta o autor.Mantenho, pois, a autarquia na posição de litisconsorte 
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passivo.Passo à análise do mérito.A pretensão deduzida nos autos é de anulação da decisão administrativa do INPI que 

concedeu patente de modelo de utilidade nº 7902129-8, intitulada Dispositivo de Segurança para Panela de Pressão para 

o corréu Francesco Cuminale ou que a característica patenteada se resuma a esses dois detalhes: cavidade (15) 

retangular e de cantos arredondados, previstos em trecho da aba (7) da tampa (3).Dispõe o artigo 6º da Lei nº 9.279/96 

(Lei da Propriedade Industrial) que ao autor de invenção ou modelo de utilidade será assegurado o direito de obter a 

patente que lhe garanta a propriedade.Quanto à patenteabilidade dos modelos de utilidade dispõe a referida lei, em seu 

artigo 9º, que é patenteável como modelo de utilidade o objeto de uso prático, ou parte deste, suscetível de aplicação 

industrial, que apresente nova forma ou disposição, envolvendo ato inventivo, que resulte em melhoria funcional no seu 

uso ou em sua fabricação.Em sua contestação o Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI refere que embora 

num primeiro momento o INPI tenha opinado, em nulidade administrativa, pela patenteabilidade do objeto questionado, 

em oportunidade posterior manifestou-se pela limitação do objeto da patente, acolhendo o argumento de que a única 

característica não prevista na anterioridade MU 6700275 é a localização da cavidade retangular (15) que se encontra 

disposta a nível um pouco acima do ponto mais baixo do apoio do anel de borracha (17) que atua como elemento de 

vedação entre a panela e a tampa.O motivo da posterior limitação do objeto da patente está explicitado no parecer da 

Diretoria de Patentes, às fls. 492/493: A matéria constante da nulidade, bem como a manifestação contra a mesma pelo 

titular da patente, foi examinada e constatou-se que o documento MU 6700275-7 não apresentava as mesmas 

características construtivas do objeto patenteado, pois apesar de ambos serem similares e destinarem-se a mesma 

finalidade, tais dispositivos foram considerados distintos, sendo que a principal diferença estaria no fato de o objeto 

protegido prever a cavidade (15) retangular e de cantos arredondados, previsto em trecho da aba(7) da tampa (3) 

localizada sob o cabo ou em qualquer outra posição da aba disposta a nível um pouco acima do ponto mais baixo do 

apoio do anel de borracha (17) que atua como elemento de vedação entre a panela e a tampa...; tal detalhe construtivo 

configuraria um degrau receptor do anel de borracha ( 17), fazendo com que este não se deslocasse quando a pressão 

estivesse normal. Esta construtividade, apesar de não perfeitamente visualisada nos desenhos apresentados, era descrita 

no relatório descritivo ( linha 24-fl 85 do processo e linha 1 - fl 86 do processo e reivindicada ( linhas 12-13- fl. 99) na 

matéria patenteada. Tal característica construtiva não era prevista no documento citado como anterioridade e foi 

considerada dotada de ato inventivo que justificava a patente concedida. Em suas razões, a requerente da nulidade não 

apresentou nenhum documento com características técnicas que colidissem integralmente com as previstas no objeto 

patenteado, não inviabilizando, portanto, a proteção concedida. Em vista destas considerações, foi concluído que a 

patente em questão apresentava os requisitos de patenteabilidade exigidos pelos Artigos 9º e 14 da LPI, visto que o 

estado da técnica constituído pelo documento MU 6700275-7 não oferecia evidências técnicas que demonstrassem a 

falta de novidade e ato inventivo do objeto reivindicado na patente em questão. A referida Nulidade administrativa foi 

julgada improcedente e foi mantida a Patente nº MU 7902129-8.Através da petição DESP nº 0000220804122935 de 

22/11/2006 foi apresentada manifestação contra a manutenção da patente em questão que alegava que o modelo 

protegido pela mesma diferenciava-se do objeto previsto na anterioridade oferecida por ocasião do pedido de nulidade 

por apenas uma característica, que seria o fato da cavidade retangular (15) se encontrar disposta a nível um pouco acima 

do ponto mais baixo do apoio do anel de borracha (17) que atua como elemento de vedação entre a panela e a tampa e 

que esta característica não seria por si só passível de proteção, visto que o conceito inventivo do elemento de segurança 

de ambos os modelos era o mesmo.Diante das alegações da manifestação, constatou-se realmente que a única 

característica não prevista no estado de técnica seria a localização da cavidade retangular (15) e, diante desta evidência, 

formulou-se uma exigência, no sentido de restringir a matéria protegida pela patente em questão.Verifica-se, assim, que 

embora não tenha o INPI concluído pela nulidade da patente nestes autos questionada, houve reconhecimento do pedido 

formulado de forma sucessiva no presente feito, qual seja, no sentido de que a característica patenteada se resuma a 

esses dois detalhes: cavidade (15) retangular e de cantos arredondados, previsto em trecho da aba (7) da tampa 

(3).Anoto, por oportuno, que o INPI, para realizar o registro da patente como modelo de utilidade pública afere a 

respeito da presença dos requisitos previstos no artigo 9º da Lei 9.279/96 e que as afirmações da autarquia federal, a 

respeito da patenteabilidade de determinado produto, gozam de presunção de veracidade.Aplicável ao caso, nessa 

situação, o entendimento tradicional da jurisprudência, de que é exemplo o seguinte julgado: ADMINISTRATIVO E 

PROCESSUAL CIVIL. CARTA-PATENTE. OUTORGA.PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. PROVA. 

INSUFICIÊNCIA.1. O ato de outorga de patente titulado pelo apelante, como ato administrativo que é, presume-se 

legítimo e a autoridade dispõe da discricionariedade técnica para apreciar pedidos de patentes.2. Modificada a sentença 

que anulou a Carta-Patente concedida ao réu, pois não há prova consistente, nos autos, que permita concluir que o 

método do réu não é novo. Então, trata-se de processo que pode ser privilegiado, nos termos da LET-E do ART-9 do 

Código de Propriedade Industrial, LEI-5772/71. Portanto, deve ser julgado improcedente o pedido de anulação da 

patente.3. Invertidos os ônus de sucumbência, para condenar o autor no pagamento de honorários de advogado, fixados 

no percentual de 20% ( vinte por cento ) sobre o valor da causa.4. Apelação do réu provida. Improvido o recurso do 

autor.(TRF4, T3, AC 9604426265, Rel. Marga Inge Barth Tessler, DJ 25/11/1998,pg. 480)No caso dos autos, a 

minuciosa manifestação do INPI mostra-se suficiente à conclusão de que, em parte, a razão está com o autor.Destaco, 

por fim, tendo em conta que contrapõe o autor uma patente de modelo de utilidade depositada anteriormente à patente 

que pretende anular, que descabe a declaração, por sentença, que o autor não infringe a patente do réu, podendo ocorrer 

de a patente do réu infringir a anteriormente depositada e não o contrário. ISTO POSTO e considerando tudo mais que 

dos autos consta, julgo parcialmente procedente a ação, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, 

determinando que a característica patenteada se resuma aos moldes em que reconhecida pelo I.N.P.I., no âmbito do 

processo administrativo de nulidade (fl. 495).Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários 
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advocatícios de seu respectivo patrono.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.... 

 

2008.61.00.024631-1 - PEPSICO HOLBRA ALIMENTOS LTDA X PEPSICO INC X PEPSICO-COLA INDL/ DA 

AMAZONIA LTDA X PEPSICO-COLA INDL/ DA AMAZONIA LTDA - FILIAL(SP017345 - CARLOS 

FRANCISCO DE MAGALHAES E SP163266 - JOÃO CARLOS ZANON E SP051737 - NELSON NERY JUNIOR) 

X UNIAO FEDERAL 

... Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta em face da UNIÃO FEDERAL, pela qual os 

autores pretendem provimento jurisdicional que os coloque a salvo de qualquer medida restritiva ao uso da marca 

H2OH!, especialmente no que diz respeito aos registros de rótulos já concedidos pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento - MAPA e aos novos rótulos que serão submetidos ao mesmo procedimento, afastando, por 

consequência qualquer exigência de alteração ou supressão da referida marca.Aduzem, em apertada síntese, que 

obtiveram, entre os anos de 2005 e 2006, registros de marca e produto perante o Instituto Nacional de Propriedade 

Industrial - INPI e o MAPA - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, referente a bebida classificada como 

refrigerante de baixa caloria.Sustentam que firmaram Termo de Ajuste de Conduta - TAC perante o Ministério Público 

no qual ficaram acertadas diversas providências relacionadas basicamente à alteração do rótulo e apresentação do 

produto com vistas à proteção dos consumidores.Em paralelo, informam que foram notificados pelo MAPA- Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por intermédio de empresas contratadas para produção, distribuição e 

comercialização do produto, da determinação de completa alteração da rotulagem e da própria marca comercial H2OH!, 

decisão fundamentada em nota técnica elaborada pelo Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor- DPDC, a ser 

efetivada em prazo já expirado, sob pena de sanções administrativas, ordem que impõe, na prática, paralisação da 

produção e desenvolvimento empresarial do produto.Os autores argumentam que referida decisão é ilegal porque 

configura invasão de competência do INPI- Instituto Nacional de Propriedade Industrial pelo MAPA- Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, violando o direito à marca, além de ferir os princípios da livre iniciativa, do 

contraditório e da razoabilidade, pois o órgão do Executivo concedeu registros para esse produto desde 2006 sem 

qualquer oposição.Afirma a parte autora que a natureza do produto, que alega não se confundir com água, está 

devidamente explicitada, que o uso da marca não é enganoso e que o direito à informação, na amplitude dada pelo 

Direito do Consumidor, é respeitado, sendo certo que sempre se pautou pela boa-fé, o que é demonstrado pelo Termo de 

Ajuste de Conduta firmado com o Ministério Público paulista e parecer do CONAR - Conselho Nacional de Auto-

Regulamentação Publicitária.Requer a concessão de tutela antecipada para suspensão dos efeitos das decisões 

administrativas que impedem o uso da marca H2OH!; que a ré se abstenha de qualquer medida restritiva para produção 

e distribuição dos produtos pelo uso da referida marca; que seja determinado o registro de quaisquer novos rótulos 

elaborados em cumprimento ao TAC; e, decretação do segredo de justiça.Por decisão de fls. 482/486 foi parcialmente 

deferido o pedido de tutela antecipada.Agravo de instrumento interposto pela União Federal (fl. 498 e seguintes).Citada, 

a ré contestou o feito ( fls. 566/609).Às fls. 640 e seguintes requer a ré a juntada de informações prestadas pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA; às fls. 695 e seguintes, as informações prestadas pelo 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial ( INPI) e às fls. 776 e seguintes a juntada de ofício encaminhado pela 

Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça.Réplica apresentada pela autora ( fls. 787 e 

seguintes).Deferido o pedido de vista formulado pelo Ministério Público Federal (fl. 892), este requereu a intervenção 

no feito, tendo em conta a natureza da lide, pretensão deferida por este juízo (fl. 896).Manifestação da União às fls. 

899/910, tendo em conta os documentos juntados pelos autores.Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 

916/926.É o relatório.DECIDO.A ação é procedente.Inicialmente, observo, desde logo, que não entendo estar 

caracterizado abuso ou violação da competência do INPI- Instituto Nacional de Propriedade Industrial pelo Ministério 

da Agricultura, tal como alegado pelos autores.De fato, a Lei 8.918/94 fixa a obrigatoriedade de registro, padronização, 

classificação, inspeção e fiscalização da produção e comércio de bebidas, a cargo do MAPA - Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atribuições amplas que abrangem, inclusive, a necessidade de aprovação prévia 

de rótulos e bebidas, consoante artigo 19, do Decreto 2.314/97 que regulamenta a lei.Por outro lado, nos termos da Lei 

9.279/96, considera-se marca de produto ou serviço: aquela usada para distinguir produto ou serviço de outro idêntico, 

semelhante ou afim, de origem diversa.Esse sinal distintivo insere-se nos bens protegidos pela propriedade industrial, 

que é adquirida pelo registro válido e assegura ao seu titular os direitos de uso exclusivo, de cessão do registro ou de seu 

pedido, do licenciamento de uso e do zelo pela integridade material ou reputação.Note-se que o direito à proteção de 

marca registrada limita-se a assegurar ao seu titular o uso com exclusividade, mas não indiscriminado, impedindo que 

terceiro faça dela uso, o que não se confunde com a forma e modalidade de uso que pode sofrer regulamentação ou 

limitação em outras esferas, tal como o direito do consumidor.O Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, na 

nota técnica que fundamentou a determinação do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento aqui 

questionada, concluiu que os rótulos e apresentação da marca dos produtos classificados como refrigerante de baixa 

caloria e preparado líquido aromatizado violam o Código de Defesa do Consumidor porque permitem fácil e inevitável 

associação à palavra água, o que pode induzir o consumidor em erro, confundindo-o e prejudicando sua liberdade de 

escolha.Verifico que a concessão de registros anteriores aos produtos e rótulos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento não gera direito adquirido, tendo em vista que as ações de inspeção e fiscalização são permanentes e 

constituem rotina, inclusive no que diz respeito à alteração do rótulo de bebidas (arts. 110 e 159, do Decreto 2.314/97), 

em decorrência de fatores supervenientes, como no caso em tela em que sobreveio nota técnica do DPDC.Ocorre que, 

no caso dos autos, a defesa dos direitos dos consumidores, ponto central da análise e alteração suscitada pelo Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, é tema que mereceu a atenção do Ministério Público de São Paulo, por 
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intermédio da Promotoria de Justiça do Consumidor, especificamente para a questão da rotulagem do produto e sua 

compreensão pelos consumidores.Foi firmado, assim, termo de ajuste de conduta que, em linhas gerais, obriga os 

autores a promoverem alterações no rótulo, com especial destaque para sua qualidade de refrigerante; providenciarem 

junto ao varejo a exposição da bebida em local diferente daquele destinado à água mineral, recomendando-se que se crie 

espaço apropriado por se tratar de nova geração de bebida; abandonarem campanhas e peças publicitárias que façam 

alusão ou remetam à idéia de água e que nas futuras propagandas se dê destaque ao fato de se tratar de refrigerante; 

além de diversas medidas e providências a título de indenização por eventuais danos causados à coletividade.São 

medidas que objetivam, em última análise, os mesmos fins propalados pelo parecer do Departamento de Proteção e 

Defesa do Consumidor, ou seja, assegurar o direito do consumidor à informação e à livre escolha, sendo certo que a 

reformulação da marca do produto com vistas a torná-la mais condizente com a característica e natureza da bebida, tal 

como recomendado na referida nota técnica, pode ser realizada sem a mudança do nome já consolidado no 

mercado.Destaco, por fim, que o termo de ajustamento de conduta firmado, ao contrário do que afirma a ré, vincula dos 

demais órgãos legitimados para atuação com vistas à proteção ou defesa dos consumidores.Isto porque o Ministério 

Público, embora não seja o único legitimado a zelar pela efetividade das normas de proteção ao consumidor é, 

seguramente um dos mais importantes e quando este atua, não o faz em nome próprio e sim em defesa de toda a 

coletividade.Tenho assim, que o termo de ajuste de conduta regularmente firmado possui presunção de legitimidade e 

constitui título executivo oponível aos demais órgãos, ressalvada a possibilidade de revisão do ato em caso de erro, 

dolo, simulação, ou outro vício e ainda para defesa do consumidor sob o aspecto da possibilidade de indução a 

erro.Face o exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente a ação e acolho todos os pedidos 

formulados na inicial.Condeno a ré no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados estes 

últimos em 10% sobre o valor atualizado da causa.Sentença sujeita ao reexame necessário.... 

 

2008.61.00.031898-0 - MARIA DO NASCIMENTO CAMPOS CASTANHEIRA(SP168537 - CINTIA CRISTINA 

GUERREIRO E SP041653 - FRANCISCO BRAIDE LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - 

CLAUDIA SOUSA MENDES) 

... Trata-se de ação promovida com a finalidade de ver reconhecido judicialmente o direito ao creditamento ou 

pagamento de verba correspondente a correção monetária incidente sobre saldos de contas caderneta de poupança 

abertas na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.A pretensão deduzida nos autos refere-se à correção monetária do 

período de janeiro de 1989, por força das modificações introduzidas pelo Plano Verão, ao numerário mantido disponível 

na caderneta de poupança, com a entrada em vigor do Plano Collor I bem como ao período de vigência do Plano Collor 

II, referente ao mês de fevereiro de 1991.A petição inicial veio instruída com documentos.Citada, a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF apresentou contestação, com preliminares e, no mérito, pugnou pela improcedência 

da demanda.É o relatório.D E C I D O .Preliminarmente, anoto que não há falar em competência do Juizado Especial 

Federal, tendo em conta tratar-se, no caso, de valor da causa superior a 60 salários mínimos.A petição inicial veio 

instruída com todos os documentos indispensáveis para a propositura da demanda, permitindo ao réu o exercício de sua 

ampla defesa.Os pedidos formulados situam-se dentro do campo da possibilidade jurídica, permitindo ao Juízo o 

julgamento do feito pelo mérito.As preliminares de falta de interesse de agir confundem-se com o mérito e no âmbito 

deste serão apreciadas.Ficam rejeitadas, pois, as questões prévias suscitadas nos autos.MÉRITOPRESCRIÇÃOAcolho 

a alegação de prescrição dos juros contratuais vencidos há mais de três anos.De fato, a parcela correspondente à 

correção monetária integra o capital e a pretensão de sua cobrança prescreve juntamente com o capital no prazo longo 

do artigo 177 do Código Civil de 1916.De outra parte, aplica-se aos juros contratuais a regra do artigo 206, 3º, III, do 

Código Vigente.Reconheço, assim, a prescrição quanto aos juros contratuais vencidos há mais de três anos da 

propositura da ação.DA CORREÇÃO MONETÁRIA1.JANEIRO DE 1989Quanto à pretensão de creditamento de 

valores correspondentes à diferença entre o índice utilizado para o pagamento da correção monetária relativa ao mês de 

janeiro de 1989 e aquele representativo do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE, cabe, inicialmente, um breve histórico da legislação aplicável ao caso.Até o dia 14 de 

janeiro de 1989, vigia o Decreto-lei n. 2.311, de 23.12.86, que, alterando os termos do Decreto-lei n. 2.290/86, assim 

determinava:Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

e o Fundo de Participação PIS/PASEP serão corrigidos pelos rendimentos das Letras do Banco Central ou por outro 

índice que vier a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas de juros previstas na legislação 

correspondente.O Conselho Monetário Nacional, usando das atribuições conferidas pelo supratranscrito dispositivo 

legal, editou a Resolução n. 1.338, de 15.06.87 que, com a redação dada pela Resolução n. 1.396, de 22.09.87, assim 

dispunha:1- Alterar o item IV da Resolução n. 1.338, de 15 de junho de 1987, que disciplina a forma de remuneração 

das cadernetas de poupança, bem como a do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e a do Fundo de 

Participações PIS/PASEP, que passa a vigorar com a seguinte redação:IV - A partir do mês de novembro de 1987, os 

saldos referidos no item anterior serão atualizados pelo mesmo índice de variação do valor nominal da Obrigação do 

Tesouro Nacional - OTN.A Obrigação do Tesouro Nacional - OTN, de sua parte, tinha sua variação de valor nominal 

calculada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC, por força de disposição legal.Sucede que, no dia 15 de janeiro de 

1989, foi editada a Medida Provisória n. 32, posteriormente convertida na Lei n. 7.730/89, que, em seu artigo 17, I, 

extinguiu a Obrigação do Tesouro Nacional - OTN, criando em seu lugar a Letra Financeira do Tesouro Nacional - 

LFT, que passou a servir de parâmetro para a correção daqueles saldos.Para aquele mês de janeiro de 1989, foi fixado o 

índice de 22,36% para a LFT, enquanto o IPC divulgado pelo IBGE atingia 70,28%.Entendem os demandantes, 

contudo, que a alteração legislativa ocorrida no dia 15 de janeiro de 1989 não poderia ser aplicada imediatamente, para 
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o efeito de corrigir os saldos de suas contas de caderneta de poupança naquele mesmo mês, pelo novo índice então 

criado, ou seja, a LFT.Tal disposição legal feriria, segundo a visão dos autores, direitos que já integravam seus 

patrimônios jurídicos.O direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal, foi assim definido pelo direito positivo 

brasileiro:Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles 

cujo começo do exercício tenha termo prefixo, ou condição preestabelecida inalterável, a arbítrio de outrem (artigo 6º 

da Lei de Introdução ao Código Civil).No caso, pretende o autor o reajustamento do saldo de sua conta de caderneta de 

poupança, referente ao mês de fevereiro de 1989, segundo os critérios estabelecidos no decreto-lei nº 2335, de junho de 

1987, alterado pelo decreto-lei nº 2.336, também de junho do mesmo ano.A revogação dos decretos-lei nºs 2335 e 2336, 

ambos de junho de 1987, pela Lei nº 7730, de 15 de janeiro de 1989, importou ofensa a direito adquirido do autor em 

relação às contas que já tinham iniciado o período aquisitivo.É esse, aliás, o entendimento já cristalizado pela 

jurisprudência pátria.2. VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE POUPANÇA QUANDO 

DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nº 8.024/90 (PLANO COLLOR). Cabe, inicialmente, relembrar as alterações 

legislativas introduzidas pelo Plano Collor.A Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, posteriormente 

convertida em lei, determinou a transferência para o Banco Central do Brasil dos valores existentes em cadernetas de 

poupança que ultrapassassem a quantia de NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros novos).Determinou ainda que os 

ativos transferidos seriam reajustados com base no BTN Fiscal.Os saldos remanescentes (inferiores a NC$ 50.000,00 ) 

mantidos junto às instituições financeiras depositárias, além de permanecerem disponíveis, continuaram sendo 

atualizadas pelo IPC, conforme Comunicado nº 2.067/90 do Banco Central do Brasil: I - Os índices de atualização dos 

saldos em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles ainda não convertidos na forma do art. 6º da Medida 

Provisória 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês de abril de 1990, calculados com base nos Índices de 

Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 1990, serão os seguintes:a - trimestral, ........;b - mensal, 

para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 ...Somente a partir de 1º de maio de 1990, por força do 

artigo 6º, 2º, da Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, e da Circular 1.606 do BANCO CENTRAL DO 

BRASIL, tanto os valores bloqueados quanto aqueles mantidos em cadernetas de poupança passaram a ser reajustados 

pelo BTN Fiscal.Tem-se, assim, que o IPC de 84,32%, a ser creditado em abril de 1990 foi devidamente aplicado nas 

cadernetas de poupança conforme determinação contida no Comunicado 2.067/90 do Banco Central do Brasil.Registre-

se que não há nos autos, prova em contrário, tampouco no sentido de que o IPC de 44, 80%, a ser creditado em maio, 

não foi aplicado ao saldo da caderneta de poupança no que se refere ao valor convertido em cruzeiros e inferior a 

NCz$50.000,00.Havendo previsão de que os saldos remanescentes nas cadernetas de poupança seriam atualizados com 

base no IPC, caberia ao titular o ônus de provar que a instituição financeira assim não procedeu.3.PLANO COLLOR 

IIO art. 1o da Lei 8.177/91 ao instituir a TR, dispõe que esta é calculada a partir da remuneração mensal média líquida 

de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos 

com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e municipais, 

de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de 60 ( sessenta ) dias, e 

enviada ao conhecimento do Senado Federal.Encontra-se assente na jurisprudência entendimento no sentido de que o 

índice a ser utilizado na correção monetária dos ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança no mês de 

fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD, consoante Acórdãos assim ementados: PROCESSO CIVIL E 

FINANCEIRO. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS BLOQUEADOS DE CADERNETAS 

DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL INOCORRENTE. APLICAÇÃO DO BTNF NO PLANO COLLOR 

I, E DA TRD, NO PLANO COLLOR II. APELO DA CEF QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

IMPUGNADA. NÃO CONHECIMENTO.1. (omissis)2. Pacificou-se a jurisprudência do STJ no sentido de que a 

correção monetária dos saldos bloqueados e transferidos para o Banco Central do Brasil, por força da Medida Provisória 

n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei 8.024, de 12.04.90, efetua-se pela variação do BTN Fiscal, nos termos do 2º do 

art. 6º daqueles diplomas legais (Plano Collor I), até janeiro de 1991, a partir de quando passou a ser aplicada a variação 

pela Taxa Referencial Diária - TRD, por força da MP n. 294/91, convertida pela Lei n. 8.177/91.3. (omissis)4. 

(omissis)5. Apelação do Bacen e remessa oficial providas, em parte.( TRF 1ª Região, AC 200201000164113- T5, Rel. 

Desembargador Federal ANTÔNIO EZEQUIEL DA SILVA, DJ 23.05.2003, PG. 231)CORREÇÃO MONETÁRIA. 

MP 168/90. LEI 8024/90. BANCO CENTRAL DO BRASIL. LEGITIMIDADE DE PARTE. ÍNDICE APLICÁVEL. 

BTNF. MP 294/91. LEI 8177/91. ÍNDICE APLICÁVEL. TRD. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. (omissis)2.Os 

artigos 12 e 13 da Lei n. 8.1777/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança no mês de fevereiro de 1991 devem ser calculados pela TRD.3. Apelação provida para julgar extinto o 

processo sem julgamento do mérito em relação à instituição financeira. Remessa oficial provida para julgar 

improcedente o pedido em relação ao BACEN.( TRF3, AC 2002.03.99.011232-4, T6, Rel. Desembargador Federal 

Mairan Maia, 19.11.2003 , data do julgamento)ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos conta julgo 

parcialmente procedente o feito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição 

quanto aos juros contratuais vencidos há mais de três anos da propositura da ação e condenando a ré ao pagamento, a 

título de diferença de correção monetária, do valor correspondente ao percentual de 42,72%, relativamente ao pedido de 

correção monetária do mês de janeiro de 1989, sobre o saldo das cadernetas de poupança mencionadas na petição inicial 

que iniciaram o trintídio aquisitivo antes do dia 15 daquele mês, acrescido dos juros previstos no originário contrato 

bancário (caderneta da poupança) descontando-se o percentual já pago espontaneamente.Os valores da condenação 

serão monetariamente corrigidos e acrescidos de juros de mora que, nos termos da legislação substantiva, são fixados no 

percentual de 1% ao mês a partir da citação.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários 
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advocatícios de seu respectivo patrono.Custas em proporção.... 

 

2008.63.01.007488-4 - ANGELO VIDAL MORETTA - ESPOLIO X ROSAMARIA TOLEDO RIBEIRO 

MORETTA(SP108494 - CARLA DE QUEIROZ BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - 

CLAUDIA SOUSA MENDES) 

... Trata-se de ação promovida com a finalidade de ver reconhecido judicialmente o direito ao creditamento ou 

pagamento de verba correspondente a correção monetária incidente sobre saldos de contas caderneta de poupança.A 

pretensão deduzida nos autos refere-se à correção monetária do período de junho de 1987 e janeiro de 1989. A petição 

inicial veio instruída com documentos.Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF apresentou contestação, com 

preliminares e, no mérito, pugnou pela improcedência da demanda.É o relatório.D E C I D O .Preliminarmente, anoto 

que não há falar em competência do Juizado Especial Federal, tendo em conta tratar-se, no caso, de conta de um autor, 

com valor da causa superior a 60 salários mínimos.A petição inicial veio instruída com todos os documentos 

indispensáveis para a propositura da demanda, permitindo ao réu o exercício de sua ampla defesa.Os pedidos 

formulados situam-se dentro do campo da possibilidade jurídica, permitindo ao Juízo o julgamento do feito pelo 

mérito.As preliminares de falta de interesse de agir confundem-se com o mérito e no âmbito deste serão 

apreciadas.Ficam rejeitadas, pois, as questões prévias suscitadas nos autos.MÉRITOPRESCRIÇÃOAcolho a alegação 

de prescrição dos juros contratuais vencidos há mais de três anos.De fato, a parcela correspondente à correção 

monetária integra o capital e a pretensão de sua cobrança prescreve juntamente com o capital no prazo longo do artigo 

177 do Código Civil de 1916.De outra parte, aplica-se aos juros contratuais a regra do artigo 206, 3º, III, do Código 

Vigente.Reconheço, assim, a prescrição quanto aos juros contratuais vencidos há mais de três anos da propositura da 

ação.DA CORREÇÃO MONETÁRIA1. JUNHO DE 1987No que pertine à pretensão de creditamento de valores 

correspondentes à diferença entre o índice utilizado para o pagamento da correção monetária relativa ao mês de junho 

de 1987, cabe, inicialmente, um breve histórico da legislação aplicável ao caso.Até o dia 15 de junho de 1987, vigia o 

Decreto-lei n. 2.311, de 23.12.86, que, alterando os termos do Decreto-lei n. 2.290/86, assim determinava:Art. 12. Os 

saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e o Fundo de 

Participação PIS/PASEP serão corrigidos pelos rendimentos das Letras do Banco Central ou por outro índice que vier a 

ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas de juros previstas na legislação correspondente.O 

Conselho Monetário Nacional, usando das atribuições conferidas pelo supratranscrito dispositivo legal, editou a 

Resolução n. 1.338, de 15.06.87 que assim dispunha:III - Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão atualizados no mês de julho 

de 1987, pelo mesmo índice de variação nominal da OTN. Entendem os demandantes, contudo, que a alteração 

legislativa ocorrida no dia 15 de junho de 1987 não poderia ser aplicada imediatamente, para o efeito de corrigir os 

saldos de suas contas de caderneta de poupança naquele mesmo mês, pelo novo índice então criado, ou seja, a LFT.Tal 

disposição legal feriria, segundo a visão dos autores, direitos que já integravam seus patrimônios jurídicos.O direito 

adquirido, assegurado pela Constituição Federal, foi assim definido pelo direito positivo brasileiro:Consideram-se 

adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício 

tenha termo prefixo, ou condição preestabelecida inalterável, a arbítrio de outrem (artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil).No caso, pretende o autor o reajustamento do saldo de sua conta de caderneta de poupança, 

referentemente ao mês de junho de 1987, segundo os critérios estabelecidos Decreto-Lei nº 2335, de junho de 1987, 

alterado pelo Decreto-Lei nº 2.336, também de junho do mesmo ano.Segundo iterativa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, as alterações de critérios de correção monetária de caderneta de poupança não pode alcançar 

aqueles contratos cujos períodos aquisitivos já tenham-se iniciado.Confira-se, especificamente sobre o mês de junho de 

1987, o seguinte julgado:EMENTA - PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. MÊS DE JUNHO DE 1987. MUDANÇA DE CRITÉRIO DA REMUNERAÇÃO. MATÉRIA 

PACÍFICA. DESPROVIMENTO.- As alterações do critério de atualização da caderneta de poupança não podem 

refletir sobre os depósitos que já tiveram seus períodos aquisitivos iniciados, devendo-se observar o índice de correção 

monetária vigorante no início do respectivo trintídio.- Agravo regimental desprovido. (STJ, Quarta Turma, Rel. Min. 

CESAR ASFOR ROCHA, v.u., DJ 06.05.96, p. 14425).Observa-se no presente caso que a conta de caderneta de 

poupança em questão teve seu período aquisitivo em data anterior à da edição da resolução do Banco Central do Brasil, 

que alterou o critério de atualização monetária, razão pela qual não poderia por ela ser atingida.A caderneta de 

poupança deveria, portanto, ser atualizada pelo critério vigente na data de início do trintídio respectivo.2. JANEIRO DE 

1989Quanto à pretensão de creditamento de valores correspondentes à diferença entre o índice utilizado para o 

pagamento da correção monetária relativa ao mês de janeiro de 1989 e aquele representativo do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, cabe, inicialmente, um breve 

histórico da legislação aplicável ao caso.Até o dia 14 de janeiro de 1989, vigia o Decreto-lei n. 2.311, de 23.12.86, que, 

alterando os termos do Decreto-lei n. 2.290/86, assim determinava:Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem 

como os do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e o Fundo de Participação PIS/PASEP serão corrigidos pelos 

rendimentos das Letras do Banco Central ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, 

mantidas as taxas de juros previstas na legislação correspondente.O Conselho Monetário Nacional, usando das 

atribuições conferidas pelo supratranscrito dispositivo legal, editou a Resolução n. 1.338, de 15.06.87 que, com a 

redação dada pela Resolução n. 1.396, de 22.09.87, assim dispunha:1- Alterar o item IV da Resolução n. 1.338, de 15 de 

junho de 1987, que disciplina a forma de remuneração das cadernetas de poupança, bem como a do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS e a do Fundo de Participações PIS/PASEP, que passa a vigorar com a seguinte 
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redação:IV - A partir do mês de novembro de 1987, os saldos referidos no item anterior serão atualizados pelo mesmo 

índice de variação do valor nominal da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN.A Obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN, de sua parte, tinha sua variação de valor nominal calculada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC, por força 

de disposição legal.Sucede que, no dia 15 de janeiro de 1989, foi editada a Medida Provisória n. 32, posteriormente 

convertida na Lei n. 7.730/89, que, em seu artigo 17, I, extinguiu a Obrigação do Tesouro Nacional - OTN, criando em 

seu lugar a Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, que passou a servir de parâmetro para a correção daqueles 

saldos.Para aquele mês de janeiro de 1989, foi fixado o índice de 22,36% para a LFT, enquanto o IPC divulgado pelo 

IBGE atingia 70,28%.Entendem os demandantes, contudo, que a alteração legislativa ocorrida no dia 15 de janeiro de 

1989 não poderia ser aplicada imediatamente, para o efeito de corrigir os saldos de suas contas de caderneta de 

poupança naquele mesmo mês, pelo novo índice então criado, ou seja, a LFT.Tal disposição legal feriria, segundo a 

visão dos autores, direitos que já integravam seus patrimônios jurídicos.O direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal, foi assim definido pelo direito positivo brasileiro:Consideram-se adquiridos assim os direitos que 

o seu titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha termo prefixo, ou 

condição preestabelecida inalterável, a arbítrio de outrem (artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil).No caso, 

pretende o autor o reajustamento do saldo de sua conta de caderneta de poupança, referente ao mês de fevereiro de 

1989, segundo os critérios estabelecidos no decreto-lei nº 2335, de junho de 1987, alterado pelo decreto-lei nº 2.336, 

também de junho do mesmo ano.A revogação dos decretos-lei nºs 2335 e 2336, ambos de junho de 1987, pela Lei nº 

7730, de 15 de janeiro de 1989, importou ofensa a direito adquirido do autor em relação às contas que já tinham 

iniciado o período aquisitivo.É esse, aliás, o entendimento já cristalizado pela jurisprudência pátria.O índice de correção 

monetária a ser aplicado à espécie, contudo, não é o de 70,28% que reflete a inflação de 51 dias, mas aquele eleito pela 

jurisprudência absolutamente pacificada do C. Superior Tribunal de Justiça, qual seja, 42,72%.EMENTA - Caderneta de 

Poupança - Plano Verão.Inaplicável o art. 17 da Lei 7.730/89 às cadernetas de poupança com período mensal iniciado 

até 15 de janeiro de 1989.Adoção do índice de 1,4272 em relação ao mês de janeiro. Precedente 38.011.Recurso 

especial conhecido e provido, em parte (REsp 56.964-8/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, v.u., 3a. T., DJU 

13.02.95, p. 2241).Entretanto, requer a parte autora a diferença de 8,04% para junho de 1987 e para janeiro de 1989 a 

diferença entre o índice de 42,72% e aquele pago espontaneamente, 22,35%. Contudo, o cálculo aritmético a se fazer 

não é de subtração, mas de divisão. Assim, a diferença de correção monetária de junho de 1987 é de 6,81% (e não de 

8,04%) decorrente da diferença entre o IPC de junho/87, 26,06%, e aquele pago espontaneamente, 18,02% (126,06% 

118,02% = 6,81%). E para janeiro de 1989, a diferença seria de 16,64%, resultante da diferença entre o IPC de janeiro 

de 1989, 42,72%, e aquele pago espontaneamente, 22,3591% (142,72% 122,3591% = 16,64%). ISTO POSTO e 

considerando tudo mais que dos autos conta julgo parcialmente procedente o feito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição quanto aos juros contratuais vencidos há mais de três anos da 

propositura da ação e condenando a ré ao pagamento, a título de diferença de correção monetária, do valor 

correspondente ao percentual de:1) 6,81%, relativamente ao pedido de correção monetária do mês de junho de 1987, 

incidente sobre o saldo da caderneta de poupança mencionada na petição inicial, acrescido dos juros previstos no 

originário contrato bancário (caderneta da poupança).2) 16,64%, relativamente ao pedido de correção monetária do mês 

de janeiro de 1989, sobre o saldo das cadernetas de poupança mencionadas na petição inicial que iniciaram o trintídio 

aquisitivo antes do dia 15 daquele mês, acrescido dos juros previstos no originário contrato bancário (caderneta da 

poupança).Os valores da condenação serão monetariamente corrigidos e acrescidos de juros de mora que, nos termos da 

legislação substantiva, são fixados no percentual de 1% ao mês a partir da citação.Em razão da sucumbência recíproca, 

o autor e o réu arcarão com os honorários de seus advogados e pagarão as custas em proporção.... 

 

2009.61.00.000694-8 - SIZUKA QUICUTA FUJITA X JORGE SHIGUEMITSU FUJITA X NELSON YOSIHARU 

FUJITA(SP041305 - JORGE SHIGUEMITSU FUJITA E SP278207 - MARILENE DE CASTRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

... Trata-se de ação promovida com a finalidade de ver reconhecido judicialmente o direito ao creditamento ou 

pagamento de verba correspondente a correção monetária incidente sobre saldos de contas caderneta de poupança 

abertas na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.A pretensão deduzida nos autos refere-se à correção monetária do 

período de janeiro de 1989, por força das modificações introduzidas pelo Plano Verão bem como ao numerário mantido 

disponível na caderneta de poupança, com a entrada em vigor do Plano Collor I.A petição inicial veio instruída com 

documentos.Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF apresentou contestação, com preliminares e, no mérito, 

pugnou pela improcedência da demanda.É o relatório.D E C I D O .Preliminarmente, anoto que não há falar em 

competência do Juizado Especial Federal, tendo em conta tratar-se, no caso, de valor da causa superior a 60 salários 

mínimos.A petição inicial veio instruída com todos os documentos indispensáveis para a propositura da demanda, 

permitindo ao réu o exercício de sua ampla defesa.Os pedidos formulados situam-se dentro do campo da possibilidade 

jurídica, permitindo ao Juízo o julgamento do feito pelo mérito.As preliminares de falta de interesse de agir confundem-

se com o mérito e no âmbito deste serão apreciadas.Ficam rejeitadas, pois, as questões prévias suscitadas nos 

autos.MÉRITOPRESCRIÇÃOAcolho a alegação de prescrição dos juros contratuais vencidos há mais de três anos.De 

fato, a parcela correspondente à correção monetária integra o capital e a pretensão de sua cobrança prescreve 

juntamente com o capital no prazo longo do artigo 177 do Código Civil de 1916.De outra parte, aplica-se aos juros 

contratuais a regra do artigo 206, 3º, III, do Código Vigente.Reconheço, assim, a prescrição quanto aos juros contratuais 

vencidos há mais de três anos da propositura da ação.DA CORREÇÃO MONETÁRIA1.JANEIRO DE 1989Quanto à 

pretensão de creditamento de valores correspondentes à diferença entre o índice utilizado para o pagamento da correção 
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monetária relativa ao mês de janeiro de 1989 e aquele representativo do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, cabe, inicialmente, um breve histórico da 

legislação aplicável ao caso.Até o dia 14 de janeiro de 1989, vigia o Decreto-lei n. 2.311, de 23.12.86, que, alterando os 

termos do Decreto-lei n. 2.290/86, assim determinava:Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e o Fundo de Participação PIS/PASEP serão corrigidos pelos rendimentos das 

Letras do Banco Central ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas 

de juros previstas na legislação correspondente.O Conselho Monetário Nacional, usando das atribuições conferidas pelo 

supratranscrito dispositivo legal, editou a Resolução n. 1.338, de 15.06.87 que, com a redação dada pela Resolução n. 

1.396, de 22.09.87, assim dispunha:1- Alterar o item IV da Resolução n. 1.338, de 15 de junho de 1987, que disciplina a 

forma de remuneração das cadernetas de poupança, bem como a do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e 

a do Fundo de Participações PIS/PASEP, que passa a vigorar com a seguinte redação:IV - A partir do mês de novembro 

de 1987, os saldos referidos no item anterior serão atualizados pelo mesmo índice de variação do valor nominal da 

Obrigação do Tesouro Nacional - OTN.A Obrigação do Tesouro Nacional - OTN, de sua parte, tinha sua variação de 

valor nominal calculada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC, por força de disposição legal.Sucede que, no dia 

15 de janeiro de 1989, foi editada a Medida Provisória n. 32, posteriormente convertida na Lei n. 7.730/89, que, em seu 

artigo 17, I, extinguiu a Obrigação do Tesouro Nacional - OTN, criando em seu lugar a Letra Financeira do Tesouro 

Nacional - LFT, que passou a servir de parâmetro para a correção daqueles saldos.Para aquele mês de janeiro de 1989, 

foi fixado o índice de 22,36% para a LFT, enquanto o IPC divulgado pelo IBGE atingia 70,28%.Entendem os 

demandantes, contudo, que a alteração legislativa ocorrida no dia 15 de janeiro de 1989 não poderia ser aplicada 

imediatamente, para o efeito de corrigir os saldos de suas contas de caderneta de poupança naquele mesmo mês, pelo 

novo índice então criado, ou seja, a LFT.Tal disposição legal feriria, segundo a visão dos autores, direitos que já 

integravam seus patrimônios jurídicos.O direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal, foi assim definido 

pelo direito positivo brasileiro:Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por ele, possa 

exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha termo prefixo, ou condição preestabelecida inalterável, a arbítrio 

de outrem (artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil).No caso, pretende o autor o reajustamento do saldo de sua 

conta de caderneta de poupança, referente ao mês de fevereiro de 1989, segundo os critérios estabelecidos no decreto-lei 

nº 2335, de junho de 1987, alterado pelo decreto-lei nº 2.336, também de junho do mesmo ano.A revogação dos 

decretos-lei nºs 2335 e 2336, ambos de junho de 1987, pela Lei nº 7730, de 15 de janeiro de 1989, importou ofensa a 

direito adquirido do autor em relação às contas que já tinham iniciado o período aquisitivo.É esse, aliás, o entendimento 

já cristalizado pela jurisprudência pátria.2. VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA QUANDO DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nº 8.024/90 (PLANO COLLOR). Cabe, inicialmente, 

relembrar as alterações legislativas introduzidas pelo Plano Collor.A Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida em lei, determinou a transferência para o Banco Central do Brasil dos valores existentes em 

cadernetas de poupança que ultrapassassem a quantia de NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros novos).Determinou 

ainda que os ativos transferidos seriam reajustados com base no BTN Fiscal.Os saldos remanescentes (inferiores a NC$ 

50.000,00 ) mantidos junto às instituições financeiras depositárias, além de permanecerem disponíveis, continuaram 

sendo atualizadas pelo IPC, conforme Comunicado nº 2.067/90 do Banco Central do Brasil: I - Os índices de 

atualização dos saldos em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles ainda não convertidos na forma do art. 

6º da Medida Provisória 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês de abril de 1990, calculados com base nos 

Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 1990, serão os seguintes:a - trimestral, ........;b 

- mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 ...Somente a partir de 1º de maio de 1990, por 

força do artigo 6º, 2º, da Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, e da Circular 1.606 do BANCO CENTRAL 

DO BRASIL, tanto os valores bloqueados quanto aqueles mantidos em cadernetas de poupança passaram a ser 

reajustados pelo BTN Fiscal.Tem-se, assim, que o IPC de 84,32%, a ser creditado em abril de 1990 foi devidamente 

aplicado nas cadernetas de poupança conforme determinação contida no Comunicado 2.067/90 do Banco Central do 

Brasil.Registre-se que não há nos autos, prova em contrário, tampouco no sentido de que o IPC de 44, 80%, a ser 

creditado em maio, não foi aplicado ao saldo da caderneta de poupança no que se refere ao valor convertido em 

cruzeiros e inferior a NCz$50.000,00.Havendo previsão de que os saldos remanescentes nas cadernetas de poupança 

seriam atualizados com base no IPC, caberia ao titular o ônus de provar que a instituição financeira assim não 

procedeu.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos conta julgo parcialmente procedente o feito, nos termos 

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição quanto aos juros contratuais vencidos há mais 

de três anos da propositura da ação e condenando a ré ao pagamento, a título de diferença de correção monetária, do 

valor correspondente ao percentual de 42,72%, relativamente ao pedido de correção monetária do mês de janeiro de 

1989, sobre o saldo das cadernetas de poupança mencionadas na petição inicial que iniciaram o trintídio aquisitivo antes 

do dia 15 daquele mês, acrescido dos juros previstos no originário contrato bancário (caderneta da poupança) 

descontando-se o percentual já pago espontaneamente.Os valores da condenação serão monetariamente corrigidos e 

acrescidos de juros de mora que, nos termos da legislação substantiva, são fixados no percentual de 1% ao mês a partir 

da citação.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu respectivo 

patrono.Custas em proporção.... 

 

2009.61.00.001170-1 - ANDREA RADACIC(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

... Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, que objetiva a revisão das prestações de contrato de 
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financiamento no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com a exclusão de juros capitalizados, limitação da taxa 

de juros e amortização das prestações antes da incidência da correção monetária sobre o saldo devedor.Requer, ainda, a 

exclusão do valor das prestações das taxas de risco de crédito e de administração, recálculo do seguro e repetição em 

dobro dos valores pagos a maior, nos termos do Código de Defesa do Consumidor.Tutela antecipada indeferida (fls. 

69/72).Citada, a ré apresentou contestação.A autora apresentou réplica onde reiterou os termos da inicial e protestou 

pela realização de prova pericial.É o relatório.Decido.Tratando-se de matéria de direito, passo ao julgamento antecipado 

da lide, nos termos do inciso I do art. 330 do CPC.Preliminarmente, entendo não ser necessária prova pericial para 

solução da lide, pois estão nos autos todos os elementos necessários para a decisão do feito.Encontram-se, igualmente, 

presentes as condições da ação.O pedido deduzido na petição inicial não se encarta entre aqueles proibidos pelo 

ordenamento jurídico pátrio. De fato, a relação jurídica decorrente do contrato de financiamento imobiliário pode ser 

amplamente discutida em juízo e os pedidos formulados encontram-se compatíveis com os fatos articulados. Note-se 

que nem mesmo eventual mora ou inadimplência do mutuário constitui óbice para a pretensão deduzida em juízo, uma 

vez que as questões trazidas sempre aproveitarão às parcelas já pagas. Assim, não se há de cogitar de impossibilidade 

jurídica do pedido.De outra parte, o interesse de agir está configurado.A solução da controvérsia exposta na peça inicial 

é de evidente interesse da parte autora, que se vê obrigada ao pagamento de prestações de financiamento imobiliário em 

condições que entende indevidas, seja pelas regras contratuais, seja em decorrência da legislação que rege a matéria. A 

necessidade de busca de provimento jurisdicional não se encontra, por seu turno, condicionada ao prévio esgotamento 

da denominada via administrativa. Ao mutuário é outorgada constitucionalmente a garantia de livre acesso ao 

Judiciário. Assim, mostra-se prescindível o prévio percurso da via administrativa e, por fim, a ação promovida mostra-

se adequada à solução da lide.As partes que figuram no feito são legítimas.A ré sustenta preliminarmente, ainda, a 

existência de litisconsórcio necessário do devedor solidário Klaus Henrique Lotufo F. Mola, tendo em vista que ambos 

celebraram o contrato de financiamento.Por solidariedade entende-se a responsabilidade igual, equivalente, da mesma 

natureza. Assim, o devedor solidário se obriga em condições de igualdade ao devedor principal.Entendo que haveria 

obrigatoriedade da integração do co-devedor ao pólo ativo da ação somente se a discussão versasse sobre direitos reais. 

Entretanto, em razão do cunho pessoal do presente feito, nada impede que a autora ajuíze ação, isoladamente, 

objetivando a revisão das prestações do imóvel em questão.Quanto à alegada litigância de má-fé, reputo não 

configurada, em virtude de ser controvertida a questão da execução extrajudicial de contrato de mútuo, tendo o 

interessado direito de propor ação para discutí-la com o fim de não lhe ser oposto esse procedimento, não cabendo daí 

concluir a ré que esteja a autora deduzindo pretensão contra texto expresso em lei ou fato incontroverso, alterando a 

verdade dos fatos ou usando do processo para conseguir objetivo ilegal.Superadas as questões prévias, passo à análise 

do mérito.Inicialmente, cabe salientar que no presente caso aplicam-se as regras do Sistema Financeiro Imobiliário, com 

exclusividade, por força do inciso I, do artigo 39, da Lei 9.514/97, que afasta expressamente a aplicação das regras do 

Sistema Financeiro da Habitação em sentido estrito.De fato, o contrato firmado entre as partes insere-se, em sentido 

amplo, no Sistema Financeiro da Habitação, assim entendido aquele determinado pela política nacional de habitação e 

de planejamento territorial, coordenando a ação dos órgãos públicos e orientando a iniciativa privada no sentido de 

estimular a construção de habitações de interesse social e o financiamento da aquisição da casa própria, especialmente 

pelas classes da população de menor renda, a que se refere o art. 1º da lei 4.380/64. Porém, não se trata de contrato 

regido pelas normas especiais do Sistema Financeiro da Habitação em sentido estrito, isto é, relativas à aquisição da 

casa própria pelas classes da população de menor renda, mediante utilização de recursos oriundos do sistema brasileiro 

de poupança e empréstimo e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.Cuida-se de contrato do denominado Sistema 

Financeiro da Habitação em sentido amplo, ou seja, de financiamentos habitacionais com recursos de livre aplicação 

pela instituição financeira e, portanto, com encargos financeiros convencionados entre as partes contratantes. Assim, a 

taxa de juros, o sistema de amortização e o critério de atualização das prestações de saldo devedor foram livremente 

contratados pelas partes.O saldo devedor e o reajuste das prestações, segundo estabelece o contrato de financiamento, 

têm sua correção efetivada pelos mesmos índices das cadernetas de poupança. Trata-se de índice de atualização 

absolutamente compatível com a espécie de contrato, que não encontra qualquer óbice legal para a sua aplicação. Ao 

contrário, tratando-se de financiamento concedido por instituição financeira, com utilização de recursos próprios, de 

livre aplicação no mercado financeiro, o critério para atualização monetária mostra-se, sob todos os aspectos, 

compatível com a legislação em vigor.Não há, na hipótese de que trata os autos, qualquer abusividade por parte da ré 

que demanda a declaração de nulidade da cláusula pactuada no âmbito da liberdade que rege os negócios firmados entre 

dois particulares.Os contratos firmados fora das regras do Sistema Financeiro Habitacional em sentido estrito não estão 

sujeitos às regras estabelecidas pela legislação a ele aplicável. Desta maneira, não há que se cogitar de aplicar aqui os 

mecanismos concebidos para a defesa dos mutuários de baixa renda, como a garantia de quitação do saldo devedor do 

Fundo de Compensação de Variação Salarial, a limitação de taxa de juros, a limitação de reajuste de saldo devedor 

pelos sistemas do plano de equivalência salarial ou do plano de comprometimento de renda. Tais mecanismos somente 

não foram convencionados e não podem ser impostos ao agente financeiro em razão da falta de determinação 

estabelecida em lei.A amortização, de sua vez, é efetivada com a periodicidade convencionada, com base no saldo 

devedor atualizado, com a utilização do SAC - Sistema de Amortização Constante, com juros de 5,5% ao ano.Também 

aqui o sistema de atualização foi pactuado sem ferimento de qualquer norma ou princípio legal e que mereça ser posto 

acima do contrato e não pode, por isso, ser alterado no interesse exclusivo de uma das partes contratantes.Observa-se, 

ainda, que a remuneração do capital é realizada de acordo com as taxas livremente convencionadas no contrato e a 

capitalização de juros autorizada expressamente pelo artigo 5.º, da Lei 9.514/97:Art. 5º As operações de financiamento 

imobiliário em geral, no âmbito do SFI, serão livremente pactuadas pelas partes, observadas as seguintes condições 
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essenciais: I - .............................................. II - remuneração do capital emprestado às taxas convencionadas no 

contrato; III - capitalização dos juros; IV - ..................................................Conforme se observa do dispositivo acima 

transcrito a capitalização dos juros, aliás, é um dos princípios básicos do Sistema Financeiro Imobiliário.Não se 

vislumbra, também, qualquer irregularidade na cobrança de verbas acessórias, estabelecidas segundo a livre vontade dos 

contratantes e sem qualquer alegação e comprovação de vício de consentimento.Relativamente à capitalização de juros 

e à amortização negativa, cabe registrar que o reajustamento do contrato foi pactuado segundo o Sistema de 

Amortização Constante - SAC.O sistema SAC, embora comece com prestações muito altas se comparadas às da Tabela 

Price, por exemplo, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de 

juros incidentes sobre o saldo devedor. Por esse sistema, o interessado só pode comprometer até 30% de sua renda com 

a prestação inicial do financiamento e as prestações iniciais se mantêm próximas da estabilidade e, ao longo do 

contrato, os valores diminuem, conforme demonstra a Planilha de Evolução do Financiamento de fls. 118/123. O 

recálculo das mensalidades é feito anualmente nos dois primeiros anos do contrato, podendo ocorrer trimestralmente a 

partir do terceiro ano. No final do contrato, não há resíduos a serem pagos pelo comprador. Ademais, não há vinculação 

direta entre a renda do mutuário e o valor das prestações, conforme resta evidente na cláusula 11ª, parágrafo 3º do 

contrato (fl. 127). Sintetizando o acima exposto, é razoável afirmar que a adoção do sistema SAC para a amortização do 

financiamento não se revela ruim para os mutuários, mas, ao revés, se comparado com os demais sistemas, este é mais 

benéfico, na medida em que imprime uma amortização mais rápida, com a conseqüente redução do total de juros 

incidentes sobre o saldo devedor.Por outro lado, o risco de sofrer execução extrajudicial ou judicial do contrato é 

consectário lógico da inadimplência. E a parte autora encontra-se inadimplente desde 28/05/2005.Não se há de aplicar 

ao caso vertente as disposições do Código de Defesa do Consumidor.Em primeiro lugar, porque as instituições 

financeiras se submetem ao sistema financeiro nacional, regulado por lei complementar, nos exatos termos do art. 192 

da Constituição Federal. Desta forma, o Código de Defesa do Consumidor, estabelecido por lei ordinária, não poderia 

ser aplicado aos contratos firmados com instituições financeiras.Ademais, no contrato de financiamento imobiliário, 

cujas regras encontram-se rigidamente estabelecidas em lei, não se pode falar em relação de consumo, assim entendida 

aquela firmada entre fornecedor e consumidor em que este seja o destinatário final do produto.Nas operações de mútuo 

hipotecário não se pode conceber o dinheiro (objeto do contrato) ou o crédito oferecido pela instituição financeira com 

o produto adquirido ou usado pelo mutuário (destinatário final), em verdadeira relação de consumo. Todos os limites e 

formas de contratação, neste caso, encontram-se previstos em lei de tal maneira que as regras pertinentes ao 

financiamento devem ser aquelas próprias do sistema financeiro da habitação, com aplicação subsidiária daquelas 

relativas ao sistema financeiro nacional, não havendo espaço para a aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor.Finalmente, no que diz respeito aos pedidos relativos à exclusão das taxas de risco de crédito e de 

administração, conforme contrato de fls. 25/41, observo que dele esses encargos não fazem parte, de modo que a análise 

do pleito mostra-se prejudicada.Isto posto e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários 

advocatícios à ré que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, observado o 

disposto no artigo 11, 2º da Lei nº 1060/50.... 

 

2009.61.00.001914-1 - ANDREA RADACIC(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

... Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, que objetiva o reconhecimento da nulidade de execução 

extrajudicial que culminou na consolidação da propriedade de imóvel financiado pela ré, com fundamento na 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 e da Lei 9.514/97.A autora requer, ainda, a exclusão do valor das prestações 

da taxa operacional mensal, aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, especialmente com a inversão 

do ônus probatório e ordem de não-inclusão de seu nome em cadastro de órgãos de proteção ao crédito.Os autos foram 

inicialmente distribuídos a 23ª Vara Cível que os encaminhou a esse juízo por prevenção, onde foram apensados à ação 

ordinária 2009.61.00.001170-1.Citada, a ré apresentou contestação.A autora apresentou réplica onde reiterou os termos 

da inicial e protestou pela realização de prova pericial.É o relatório.Decido.Tratando-se de matéria de direito, passo ao 

julgamento antecipado da lide, nos termos do inciso I, do art. 330 do CPC.Saliento que a questão da tutela antecipada já 

se encontra superada em razão da fase processual que se encontra o feito e não comporta mais apreciação por ocasião da 

prolação da sentença.Não entendo ser necessária prova pericial para solução da lide, pois se encontram nos autos todos 

os elementos necessários para a decisão do feito.As condições da ação estão presentes.O pedido deduzido na petição 

inicial não se encarta entre aqueles proibidos pelo ordenamento jurídico pátrio. De fato, a relação jurídica decorrente do 

contrato de financiamento imobiliário pode ser amplamente discutida em juízo e os pedidos formulados encontram-se 

compatíveis com os fatos articulados. Note-se que nem mesmo eventual mora ou inadimplência do mutuário constitui 

óbice para a pretensão deduzida em juízo, uma vez que as questões trazidas sempre aproveitarão às parcelas já pagas. 

Assim, não se há de cogitar de impossibilidade jurídica do pedido.De outra parte, o interesse de agir está configurado.A 

solução da controvérsia exposta na peça inicial é de evidente interesse da parte autora, que se vê obrigada ao pagamento 

de prestações de financiamento imobiliário em condições que entende indevidas, seja pelas regras contratuais, seja em 

decorrência da legislação que rege a matéria. A necessidade de busca de provimento jurisdicional não se encontra, por 

seu turno, condicionada ao prévio esgotamento da denominada via administrativa. Ao mutuário é outorgada 

constitucionalmente a garantia de livre acesso ao Judiciário. Assim, mostra-se prescindível o prévio percurso da via 

administrativa. Por fim, a ação promovida mostra-se adequada à solução da lide.As partes que figuram no feito são 

legítimas.Afasto a preliminar de prescrição argüida pela ré em sua contestação.A regra prescricional inserta no art. 178, 
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9º, V, do CC revogado, dirigia-se apenas às ações de anulação ou rescisão de contratos firmados mediante coação, erro, 

dolo, simulação ou fraude, ou por ato de incapaz, não tendo aplicabilidade no caso em tela.Trata a presente ação, na 

verdade, de anulação de ato jurídico considerado ilícito pela parte autora, em virtude de ter sofrido expropriação de 

imóvel de sua propriedade por meio de execução extrajudicial levada a cabo pela ré, nos moldes do Decreto-lei nº 

70/66, cuja constitucionalidade e observância das formalidades da norma se discute nesta demanda.Estabelece o art. 

186, do novo Código Civil, ao tratar dos atos ilícitos: Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícitoPor sua vez, o art. 

189, do mesmo diploma legal estabelece: Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela 

prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206.Assim, verifico a inocorrência do decurso do prazo prescricional, 

visto que aplicável ao caso concreto o prazo decenal previsto no art. 205, do novo Código Civil, pela falta de norma 

específica.Superadas as questões prévias, passo à análise do mérito propriamente dito.Cabe relembrar, de início, que o 

contrato de financiamento imobiliário constitui típico contrato de adesão, assim entendido aquele em que uma das 

partes, no caso o mutuário, não tem a faculdade de discutir livremente com o outro contratante suas cláusulas essenciais. 

Limita-se o mutuário a aderir às cláusulas preestabelecidas pelo agente do Sistema Financeiro da Habitação, sem 

qualquer possibilidade de discuti-las e eventualmente recusar aquelas que lhe parecerem inconvenientes.A matéria 

versada no contrato, de sua vez, em razão de sua natureza, encontra-se subordinada à legislação específica, que regula 

integralmente as regras essenciais do sistema. Desta maneira, as partes contratantes não dispõem, no que diz respeito à 

essência do contrato, de ampla liberdade de atuação, isto é, não há verdadeiramente a autonomia da vontade das partes, 

senão no tocante à contratação ou não do financiamento. Uma vez existente a vontade de contratar, a convenção será 

subordinada às rígidas normas aplicáveis à espécie.Observo que o reajustamento do contrato foi pactuado segundo o 

Sistema de Amortização Constante - SAC e este, embora comece com prestações muito altas se comparadas às da 

Tabela Price, por exemplo, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a 

parcela de juros incidentes sobre o saldo devedor. Por esse sistema, o interessado só pode comprometer até 30% de sua 

renda com a prestação inicial do financiamento e as prestações iniciais se mantêm próximas da estabilidade e ao longo 

do contrato, os valores diminuem, conforme demonstra a Planilha de Evolução do Financiamento de fls. 104/109. 

Sintetizando o acima exposto, é razoável afirmar que a adoção do sistema SAC para a amortização do financiamento 

não se revela ruim para os mutuários, mas, ao revés, se comparado com os demais sistemas, este é mais benéfico, na 

medida em que imprime uma amortização mais rápida, com a conseqüente redução do total de juros incidentes sobre o 

saldo devedor.Nesse contexto, o risco de sofrer execução extrajudicial ou judicial do contrato é consectário lógico da 

inadimplência. E a parte autora encontra-se inadimplente desde 28/05/2005.Inicialmente, cabe salientar que no presente 

caso aplicam-se as regras do Sistema Financeiro Imobiliário, com exclusividade, por força do inciso I, do artigo 39, da 

Lei 9.514/97, que afasta expressamente a aplicação das regras do Sistema Financeiro da Habitação em sentido estrito.A 

Lei nº 9.514/97 não possui vício de inconstitucionalidade ou violação aos princípios da inafastabilidade da jurisdição, 

do devido processo legal ou da ampla defesa.O procedimento de execução extrajudicial estabelecido naquele diploma 

legal harmoniza-se com o disposto no artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal, segundo o qual ninguém será 

privado de seus bens sem o devido processo legal.Anteriormente à Lei 9514/97 e ao Decreto-lei 70/66, ao Poder 

Judiciário era submetido o processo de execução em sua inteireza, exaurindo dentro dele a defesa do devedor. 

Entretanto, com a nova legislação, a defesa do devedor sucede ao último ato de execução, ou seja, à consolidação da 

propriedade fiduciária.A Lei 9514/97, no seu artigo 17, inciso IV, autoriza o credor a optar pela alienação fiduciária de 

coisa imóvel.E os artigos 22 e seguintes, por sua vez, instituem modalidade de execução, onde o credor fiduciário 

comunica ao agente fiduciário o débito vencido e não pago. Este, após convocar o devedor a purgar o débito sem 

resultado, constitui em mora o fiduciante, consolidando a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, que poderá, no 

prazo de trinta dias, promover público leilão para alienação do imóvel. Não houve, na Lei 9514/97, supressão do 

controle judicial. Apenas se estabeleceu uma deslocação do momento em que o Poder Judiciário é chamado a intervir. 

A Lei 9514/97 deu prevalência à satisfação do crédito, não conferindo à defesa do executado condição impeditiva da 

execução, mas força rescindente, pois se prosperarem as alegações do executado no processo judicial, poderá haver a 

desconstituição não só o leilão como também da própria execução que a antecedeu por meio de sentença em ação de 

imissão na posse ou ação direta contra o credor fiduciário. Dessa forma, eventual lesão individual não fica excluída da 

apreciação do Poder Judiciário, vez que há previsão de uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel, 

desde que reprimida pelos meios processuais próprios. Assim, não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei nº 

9514/97. Inaplicáveis ao caso vertente as disposições do Código de Defesa do Consumidor.Em primeiro lugar, porque 

as instituições financeiras se submetem ao sistema financeiro nacional, regulado por lei complementar, nos exatos 

termos do art. 192 da Constituição Federal. Desta forma, o Código de Defesa do Consumidor, estabelecido por lei 

ordinária, não poderia ser aplicado aos contratos firmados com instituições financeiras.Ademais, no contrato de 

financiamento imobiliário, cujas regras encontram-se rigidamente estabelecidas em lei, não se pode falar em relação de 

consumo, assim entendida aquela firmada entre fornecedor e consumidor em que este seja o destinatário final do 

produto.Nas operações de mútuo hipotecário não se pode conceber o dinheiro (objeto do contrato) ou o crédito 

oferecido pela instituição financeira com o produto adquirido ou usado pelo mutuário (destinatário final), em verdadeira 

relação de consumo. Todos os limites e formas de contratação, neste caso, encontram-se previstos em lei de tal maneira 

que as regras pertinentes ao financiamento devem ser aquelas próprias do sistema financeiro da habitação, com 

aplicação subsidiária daquelas relativas ao sistema financeiro nacional, não havendo espaço para a aplicação do Código 

de Defesa do Consumidor.Relativamente ao cadastro de inadimplentes, entendo que para que haja a exclusão de nome 

de devedor enquanto se discute em juízo o valor correto de dívida vencida, não basta a propositura de ação revisional de 
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contrato de financiamento imobiliário. É necessário que a pretensão deduzida no processo judicial seja baseada em 

relevante fundamento de direito e que seja depositado ou oferecida caução idônea do valor da dívida, o que não ocorreu 

no caso dos autos.Finalmente, no que diz respeito ao pedido relativo à exclusão da taxa operacional mensal, conforme 

contrato de fls. 39/85, observo que dele esse encargo não faz parte, de modo que a análise do pleito mostra-se 

prejudicada.Isto posto e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios à ré que 

fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, observado o disposto no artigo 11, 2º 

da Lei nº 1060/50.... 

 

2009.61.00.003351-4 - SACHIKO KARIYA(SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

... Trata-se de ação promovida com a finalidade de ver reconhecido judicialmente o direito ao creditamento ou 

pagamento de verba correspondente a correção monetária incidente sobre saldos de contas caderneta de poupança 

abertas na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.A pretensão deduzida nos autos refere-se à correção monetária do 

período de janeiro de 1989, por força das modificações introduzidas pelo Plano Verão, ao numerário mantido disponível 

na caderneta de poupança, com a entrada em vigor do Plano Collor I bem como ao período de vigência do Plano Collor 

II, referente ao mês de fevereiro de 1991.A petição inicial veio instruída com documentos.Citada, a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF apresentou contestação, com preliminares e, no mérito, pugnou pela improcedência 

da demanda.É o relatório.D E C I D O .Preliminarmente, anoto que não há falar em competência do Juizado Especial 

Federal, tendo em conta tratar-se, no caso, de valor da causa superior a 60 salários mínimos.A petição inicial veio 

instruída com todos os documentos indispensáveis para a propositura da demanda, permitindo ao réu o exercício de sua 

ampla defesa.Os pedidos formulados situam-se dentro do campo da possibilidade jurídica, permitindo ao Juízo o 

julgamento do feito pelo mérito.As preliminares de falta de interesse de agir confundem-se com o mérito e no âmbito 

deste serão apreciadas.Ficam rejeitadas, pois, as questões prévias suscitadas nos autos.MÉRITOPRESCRIÇÃOAcolho 

a alegação de prescrição dos juros contratuais vencidos há mais de três anos.De fato, a parcela correspondente à 

correção monetária integra o capital e a pretensão de sua cobrança prescreve juntamente com o capital no prazo longo 

do artigo 177 do Código Civil de 1916.De outra parte, aplica-se aos juros contratuais a regra do artigo 206, 3º, III, do 

Código Vigente.Reconheço, assim, a prescrição quanto aos juros contratuais vencidos há mais de três anos da 

propositura da ação.DA CORREÇÃO MONETÁRIA1.JANEIRO DE 1989Quanto à pretensão de creditamento de 

valores correspondentes à diferença entre o índice utilizado para o pagamento da correção monetária relativa ao mês de 

janeiro de 1989 e aquele representativo do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE, cabe, inicialmente, um breve histórico da legislação aplicável ao caso.Até o dia 14 de 

janeiro de 1989, vigia o Decreto-lei n. 2.311, de 23.12.86, que, alterando os termos do Decreto-lei n. 2.290/86, assim 

determinava:Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

e o Fundo de Participação PIS/PASEP serão corrigidos pelos rendimentos das Letras do Banco Central ou por outro 

índice que vier a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas de juros previstas na legislação 

correspondente.O Conselho Monetário Nacional, usando das atribuições conferidas pelo supratranscrito dispositivo 

legal, editou a Resolução n. 1.338, de 15.06.87 que, com a redação dada pela Resolução n. 1.396, de 22.09.87, assim 

dispunha:1- Alterar o item IV da Resolução n. 1.338, de 15 de junho de 1987, que disciplina a forma de remuneração 

das cadernetas de poupança, bem como a do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e a do Fundo de 

Participações PIS/PASEP, que passa a vigorar com a seguinte redação:IV - A partir do mês de novembro de 1987, os 

saldos referidos no item anterior serão atualizados pelo mesmo índice de variação do valor nominal da Obrigação do 

Tesouro Nacional - OTN.A Obrigação do Tesouro Nacional - OTN, de sua parte, tinha sua variação de valor nominal 

calculada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC, por força de disposição legal.Sucede que, no dia 15 de janeiro de 

1989, foi editada a Medida Provisória n. 32, posteriormente convertida na Lei n. 7.730/89, que, em seu artigo 17, I, 

extinguiu a Obrigação do Tesouro Nacional - OTN, criando em seu lugar a Letra Financeira do Tesouro Nacional - 

LFT, que passou a servir de parâmetro para a correção daqueles saldos.Para aquele mês de janeiro de 1989, foi fixado o 

índice de 22,36% para a LFT, enquanto o IPC divulgado pelo IBGE atingia 70,28%.Entendem os demandantes, 

contudo, que a alteração legislativa ocorrida no dia 15 de janeiro de 1989 não poderia ser aplicada imediatamente, para 

o efeito de corrigir os saldos de suas contas de caderneta de poupança naquele mesmo mês, pelo novo índice então 

criado, ou seja, a LFT.Tal disposição legal feriria, segundo a visão dos autores, direitos que já integravam seus 

patrimônios jurídicos.O direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal, foi assim definido pelo direito positivo 

brasileiro:Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles 

cujo começo do exercício tenha termo prefixo, ou condição preestabelecida inalterável, a arbítrio de outrem (artigo 6º 

da Lei de Introdução ao Código Civil).No caso, pretende o autor o reajustamento do saldo de sua conta de caderneta de 

poupança, referente ao mês de fevereiro de 1989, segundo os critérios estabelecidos no decreto-lei nº 2335, de junho de 

1987, alterado pelo decreto-lei nº 2.336, também de junho do mesmo ano.A revogação dos decretos-lei nºs 2335 e 2336, 

ambos de junho de 1987, pela Lei nº 7730, de 15 de janeiro de 1989, importou ofensa a direito adquirido do autor em 

relação às contas que já tinham iniciado o período aquisitivo.É esse, aliás, o entendimento já cristalizado pela 

jurisprudência pátria.2. VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE POUPANÇA QUANDO 

DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nº 8.024/90 (PLANO COLLOR). Cabe, inicialmente, relembrar as alterações 

legislativas introduzidas pelo Plano Collor.A Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, posteriormente 

convertida em lei, determinou a transferência para o Banco Central do Brasil dos valores existentes em cadernetas de 
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poupança que ultrapassassem a quantia de NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros novos).Determinou ainda que os 

ativos transferidos seriam reajustados com base no BTN Fiscal.Os saldos remanescentes (inferiores a NC$ 50.000,00 ) 

mantidos junto às instituições financeiras depositárias, além de permanecerem disponíveis, continuaram sendo 

atualizadas pelo IPC, conforme Comunicado nº 2.067/90 do Banco Central do Brasil: I - Os índices de atualização dos 

saldos em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles ainda não convertidos na forma do art. 6º da Medida 

Provisória 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês de abril de 1990, calculados com base nos Índices de 

Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 1990, serão os seguintes:a - trimestral, ........;b - mensal, 

para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 ...Somente a partir de 1º de maio de 1990, por força do 

artigo 6º, 2º, da Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, e da Circular 1.606 do BANCO CENTRAL DO 

BRASIL, tanto os valores bloqueados quanto aqueles mantidos em cadernetas de poupança passaram a ser reajustados 

pelo BTN Fiscal.Tem-se, assim, que o IPC de 84,32%, a ser creditado em abril de 1990 foi devidamente aplicado nas 

cadernetas de poupança conforme determinação contida no Comunicado 2.067/90 do Banco Central do Brasil.Registre-

se que não há nos autos, prova em contrário, tampouco no sentido de que o IPC de 44, 80%, a ser creditado em maio, 

não foi aplicado ao saldo da caderneta de poupança no que se refere ao valor convertido em cruzeiros e inferior a 

NCz$50.000,00.Havendo previsão de que os saldos remanescentes nas cadernetas de poupança seriam atualizados com 

base no IPC, caberia ao titular o ônus de provar que a instituição financeira assim não procedeu.3.PLANO COLLOR 

IIO art. 1o da Lei 8.177/91 ao instituir a TR, dispõe que esta é calculada a partir da remuneração mensal média líquida 

de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos 

com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e municipais, 

de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de 60 ( sessenta ) dias, e 

enviada ao conhecimento do Senado Federal.Encontra-se assente na jurisprudência entendimento no sentido de que o 

índice a ser utilizado na correção monetária dos ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança no mês de 

fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD, consoante Acórdãos assim ementados: PROCESSO CIVIL E 

FINANCEIRO. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS BLOQUEADOS DE CADERNETAS 

DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL INOCORRENTE. APLICAÇÃO DO BTNF NO PLANO COLLOR 

I, E DA TRD, NO PLANO COLLOR II. APELO DA CEF QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

IMPUGNADA. NÃO CONHECIMENTO.1. (omissis)2. Pacificou-se a jurisprudência do STJ no sentido de que a 

correção monetária dos saldos bloqueados e transferidos para o Banco Central do Brasil, por força da Medida Provisória 

n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei 8.024, de 12.04.90, efetua-se pela variação do BTN Fiscal, nos termos do 2º do 

art. 6º daqueles diplomas legais (Plano Collor I), até janeiro de 1991, a partir de quando passou a ser aplicada a variação 

pela Taxa Referencial Diária - TRD, por força da MP n. 294/91, convertida pela Lei n. 8.177/91.3. (omissis)4. 

(omissis)5. Apelação do Bacen e remessa oficial providas, em parte.( TRF 1ª Região, AC 200201000164113- T5, Rel. 

Desembargador Federal ANTÔNIO EZEQUIEL DA SILVA, DJ 23.05.2003, PG. 231)CORREÇÃO MONETÁRIA. 

MP 168/90. LEI 8024/90. BANCO CENTRAL DO BRASIL. LEGITIMIDADE DE PARTE. ÍNDICE APLICÁVEL. 

BTNF. MP 294/91. LEI 8177/91. ÍNDICE APLICÁVEL. TRD. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. (omissis)2.Os 

artigos 12 e 13 da Lei n. 8.1777/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança no mês de fevereiro de 1991 devem ser calculados pela TRD.3. Apelação provida para julgar extinto o 

processo sem julgamento do mérito em relação à instituição financeira. Remessa oficial provida para julgar 

improcedente o pedido em relação ao BACEN.( TRF3, AC 2002.03.99.011232-4, T6, Rel. Desembargador Federal 

Mairan Maia, 19.11.2003 , data do julgamento)ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos conta julgo 

parcialmente procedente o feito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição 

quanto aos juros contratuais vencidos há mais de três anos da propositura da ação e condenando a ré ao pagamento, a 

título de diferença de correção monetária, do valor correspondente ao percentual de 42,72%, relativamente ao pedido de 

correção monetária do mês de janeiro de 1989, sobre o saldo das cadernetas de poupança mencionadas na petição inicial 

que iniciaram o trintídio aquisitivo antes do dia 15 daquele mês, acrescido dos juros previstos no originário contrato 

bancário (caderneta da poupança) descontando-se o percentual já pago espontaneamente.Os valores da condenação 

serão monetariamente corrigidos e acrescidos de juros de mora que, nos termos da legislação substantiva, são fixados no 

percentual de 1% ao mês a partir da citação.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários 

advocatícios de seu respectivo patrono.Custas em proporção.... 

 

2009.61.00.004228-0 - MARCOS ANTONIO LELIS MOREIRA(SP268103 - MARCEL LELIS MOREIRA) X 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

... Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, pela qual o autor pretende provimento jurisdicional que 

anule auto de infração e termo de embargo e interdição lavrados pelo réu.Aduz, em apertada síntese, que foi autuado 

sob a justificativa de realizar intervenção não autorizada na APP do reservatório da UHE de Ilha Solteira, impedindo a 

regeneração natural da vegetação, tendo sido imposta multa e interdição de parte do loteamento Brisas D´Oeste, no 

município de Rubinéia/SP.Sustenta que a autuação não observou as diretrizes legais, pois não descreveu 

detalhadamente o ato infrator e a área onde supostamente foi realizada intervenção não autorizada, inclusive quanto à 

unidade métrica que baseou o arbitramento da multa.O autor assevera, ainda, que não destruiu ou danificou área 

florestal, já que o rancho de sua propriedade foi edificado sobre área de pastagem antes da legislação que fundamentou 

o auto de infração e está localizado em loteamento aprovado por lei municipal e em zona de extensão urbana e que a lei 

ambiental vigente à época da aquisição da propriedade não definia os limites da faixa de preservação de reservatórios 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2442/3352 

artificiais.Por fim, argumenta que a autuação violou o direito adquirido porque as normas aplicadas pelo IBAMA são 

posteriores ao início da formação do rancho e que a Resolução CONAMA 302/2002 que definiu a extensão da área de 

preservação permanente (APP) é ilegal, porque cria distinções não previstas em lei, além do que a recuperação 

ambiental do local é consequência natural.Por decisão de fls. 47/51 foi indeferido o pedido de tutela antecipada.Citado, 

o réu contestou o feito.Réplica apresentada.É o relatório.DECIDO.A ação é improcedente.De fato, a própria 

Constituição Federal institui a função social propriedade que deve ser compatibilizada com interesse público de 

preservação do meio ambiente ecologicamente equilibrado (artigos 5º, XXIII e 225, caput), de forma que não há direito 

adquirido em face da legislação ambiental e regulamentos administrativos que restrinjam ou disciplinem seu 

exercício.Note-se que o artigo 1229, do Código Civil obriga ao proprietário observar os regulamentos administrativos 

para edificação. Assim, mesmo que no momento da aquisição e construção do rancho de propriedade do autor não 

houvesse legislação ou norma específica que delimitasse a APP está o proprietário obrigado a observar as normas 

ambientais, mesmo que supervenientes à aquisição e construção, aplicáveis às áreas definidas como espaços 

especialmente protegidos. Não se trata de retroatividade da norma, mas de adequação do exercício do direito de 

propriedade, que não é absoluto e ilimitado, às normas ambientais supervenientes.De qualquer sorte, verifico que a lei 

vigente à época já estabelecia que as faixas ao redor de reservatórios artificiais constituíam espaço de preservação 

permanente (art. 2º, da Lei 4771/65) e o autor reconhece que sua propriedade é contígua ao reservatório da Usina 

Hidrelétrica de Ilha Solteira. Nesse sentido:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGO DE ATERRO 

EM VIRTUDE DA EXISTÊNCIA DE VEGETAÇÃO DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. ALEGAÇÃO DE 

DIREITO ADQUIRIDO DECORRENTE DA APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO NA DÉCADA DE CINQENTA. 

INEXISTÊNCIA. O MANDADO DE SEGURANÇA NÃO É MEIO IDÔNEO PARA O EXAME DE EVENTUAL 

INOCORRÊNCIADE DANO AMBIENTAL. 1. Fiscalização ambiental embargou aterro em terreno da impetrante em 

virtude de formação de manguezal, vegetação de preservação permanente; 2. Argumento de que houve aprovação pelos 

órgãos municipais e obteve aprovação do loteamento, inclusive com registro, há décadas, tendo direito adquirido de 

roçar e aterrar terreno de sua propriedade, eis que o mangue se formou posteriormente; 3. Se inexistiu construção, 

apesar da aprovação de loteamento e expedição de licença, o proprietário ou construtor tem que se submeter à legislação 

ambiental superveniente. Precedentes do STF e STJ;4. Incabível o exame do alegado dano ambiental em sede de 

mandado de segurança. Necessidade de dilação probatória; 5. Apelo conhecido e improvido. (TRF 2ª Região, AMS 

34.875/RJ, 4ª Turma, Rel. Des. José Antonio Lisboa Neiva, DJU 30/06/2003, p. 258)O fato da propriedade do autor 

situar-se em zona urbana não significa que seu uso esteja isento de violar a legislação ambiental, já que o meio ambiente 

é definido como o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que 

permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas, nos dizeres da Lei 6.938/81 (art. 3º, I).A Resolução CONAMA 

302/2002 define também como área de preservação permanente - APP a área urbana consolidada situada a 30 metros de 

reservatórios artificiais, sendo certo que os requisitos de definição são diferentes daqueles fixados pelo Código 

Tributário Nacional, que entendo inaplicável ao caso, de forma que no caso vertente, à míngua de elementos 

comprobatórios mais precisos, a propriedade do autor não poderia ser considerada urbana, porque para fins ambientais é 

a área que atende os seguintes critérios: a) definição legal pelo poder público; b) existência de, no mínimo, quatro dos 

seguintes equipamentos de infra-estrutura urbana:1. malha viária com canalização de águas pluviais,2. rede de 

abastecimento de água;3. rede de esgoto;4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública;5. recolhimento de 

resíduos sólidos urbanos;6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; ec) densidade demográfica superior a cinco mil 

habitantes por km. No particular, não entendo que as normas emitidas pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - 

CONAMA, sob a forma de resoluções, sejam ilegais, pois é próprio dos atos infralegais explicitar o conteúdo da lei em 

sentido formal para permitir sua aplicação e execução, sendo certo que a Constituição Federal prevê que o Poder 

Público definirá os espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos e a Lei 6938/81 dispõe 

que:Art. 8º Compete ao CONAMA:(...)VII - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à 

manutenção da qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente os 

hídricos.Art. 9º - São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente:(...)VI - a criação de espaços territoriais 

especialmente protegidos pelo Poder Público federal, estadual, municipal, tais como áreas de proteção ambiental, de 

relevante interesse ecológico e reservas extrativistas;Concluo, assim, que não há elementos nos autos suficientes à 

embasar decisão que anule auto de infração e termo de embargo e interdição lavrados pelo réu.Isto posto e considerando 

tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios à ré que fixo em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa, devidamente atualizado.... 

 

2009.61.00.005946-1 - GPB GAXETAS E PERFIS DO BRASIL LTDA X GPB - GAXETAS E PERFIS DO BRASIL 

LTDA X CIA/ BRASILEIRA DE ESTIRENO X RESARLUX IND/ E COM/ LTDA X RESARLUX IND/ E COM/ 

LTDA - FILIAL(SP131441 - FLAVIO DE SA MUNHOZ E SP195705 - CAROLINA HAMAGUCHI) X UNIAO 

FEDERAL 

... Trata-se de Ação Ordinária proposta em face da UNIÃO FEDERAL, com pedido de tutela antecipada, pela qual a 

autora pretende provimento jurisdicional que reconheça o direito de compensar saldo credor de IPI existente em 

31/12/98 com débitos próprios e de terceiros, nos termos da Lei 9.779/99 (conversão da MP 1788/98), homologando-se, 

por consequência os pedidos administrativos de ressarcimento (13857.000225/99-33) e compensação 

(13816.000325/99-62, 13816.000340/99-56 e 13816.000376/00-17).Aduz, em síntese, que o artigo 11 da Lei 9.779/99 

autoriza ao ressarcimento em espécie e/ou compensação de saldo credor de IPI com outros tributos administrados pela 
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Secretaria da Receita Federal, nos termos dos artigos 73 e 74, da Lei 9.430/96, entretanto, a Instrução Normativa 33/99 

restringe o direito de aproveitamento dos créditos aos insumos ingressados no estabelecimento após 01/01/99, 

dispositivo que entende ilegal, porque institui limitação não autorizada em lei.Por decisão de fls. 530/532 foi indeferido 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Agravo de instrumento interposto.Citada, a ré contestou o feito.Réplica 

apresentada.É o relatório.DECIDO.Inicialmente cabe salientar que a questão da tutela antecipada já se encontra 

superada em razão da fase processual que se encontra o feito e não comporta mais apreciação por ocasião da prolação 

da sentença.Afasto a alegação de ocorrência de prescrição tendo em conta que se cuida, no caso, de ação anulatória de 

decisão administrativa por meio da qual foi denegada restituição, com prazo de prescrição previsto no artigo 169 do 

Código Tributário Nacional, não decorrido, da intimação da decisão administrativa (fls. 467) ao ajuizamento da 

presente ação (06.03.2009).No mérito, a ação é improcedente.De fato, a Constituição Federal estabelece o princípio da 

não-cumulatividade do IPI (art. 153, IV, 3º, II), assegurando ao contribuinte a compensação do imposto devido com 

valores pagos em operações anteriores, posto tratar-se de incidência sobre produtos agregados, impedindo a cobrança ou 

incidência múltipla.Alega a parte autora, com base no princípio da não-cumulatividade, ter direito ao aproveitamento e 

à manutenção dos créditos de IPI incidentes sobre matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, 

segundo a Lei nº 9779/99, que em seu artigo 11 autoriza expressamente o creditamento dos valores pagos a título de IPI, 

decorrente de aquisição de insumos, senão vejamos:Art. 11. O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados 

- IPI, acumulado em cada trimestre-calendário, decorrente de aquisição de matéria-prima, produto intermediário e 

material de embalagem, aplicados na industrialização, inclusive de produto isento ou tributado à alíquota zero, que o 

contribuinte não puder compensar com o IPI devido na saída de outros produtos, poderá ser utilizado de conformidade 

com o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, observadas normas expedidas pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.Ocorre que a referida lei foi editada posteriormente à data em 

que a autora pretende o aproveitamento, não podendo se falar em retroatividade da mesma.De fato, narra a inicial que 

em 31/12/1998 foi apurado saldo credor de IPI, em razão dos insumos ingressarem no estabelecimento com alíquota 

superior àquela do produto de saída, o qual foi aproveitado para a quitação de débitos próprios e de terceiros.A Lei 

9.779, de 19 de janeiro de 1999 (conversão da MP 1788, de 29 de dezembro de 1998), que instituiu a possibilidade de 

aproveitamento de tais créditos presumidos, no entanto, alcança o saldo credor de IPI apurado após a sua entrada em 

vigor, pois o regime tributário dos insumos entrados no estabelecimento até a publicação da lei era o comandado pela 

legislação anterior, interpretação conforme o princípio da irretroatividade da lei tributária (artigos 49 e 105, do Código 

Tributário Nacional).Assim, a Instrução Normativa nº 33/99- SRF ao restringir o direito ao aproveitamento para 

ressarcimento ou compensação do saldo credor de IPI não exorbitou dos limites legais.Ao entendimento exposto não 

falta o amparo da jurisprudência, de que é exemplo o seguinte julgado: TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. 

PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. AQUISIÇÕES DE MATÉRIA-PRIMA. PRODUTO 

INTERMEDIÁRIO E MATERIAL E EMBALAGEM. PRODUTO INDUSTRIALIZADO ISENTO/NÃO 

TRIBUTADO. LEI Nº 9779/99. AUTORIZAÇÃO LEGAL A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...)3. Autorização legal 

para o aproveitamento dos créditos de IPI somente com o advento da Lei nº 9.779/99, em respeito ao princípio da 

irretroatividade da lei tributária.4. A Instrução Normativa nº 33/99-SRF não exorbitou os limites legais quanto ao ponto, 

cuidando apenas de explicitar este dado, ao fixar a data a partir da qual a providência poderá se implementar.5. 

Precedentes do Pretório Excelso e desta E. Corte.6. Recurso da União e remessa oficial providos.( TRF3, T3, AC 

200161000059619, Rel. Juiz Roberto Jeuken, DJF 13/01/2009, pg. 613)Isto posto e considerando tudo mais que dos 

autos consta, julgo improcedente a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte 

autora no pagamento de honorários advocatícios à ré que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente atualizado.... 

 

2009.61.00.009256-7 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1779 - ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO) X SOTENPPI-

ENGENHARIA LTDA(SP169081 - SANDRO MARCELLO COSTA MONGELLI) 

... Trata-se de ação proposta pela União Federal visando a indenização por perdas e danos ocasionados pelo réu quando 

a realização de reformas no Edifício do Fórum das Execuções Fiscais, situado na Rua João Guimarães Rosa, 215, 

Consolação, São Paulo - SP.Em síntese, alega a autora que, aberta licitação para a realização de reformas no 

mencionado edifício, o réu restou vencedor, sendo que após a entrega da obra a administração constatou diversas 

irregularidades e, intimado o réu , este num primeiro momento se propôs a executar os reparos necessários e após, tendo 

em conta que os problemas perduraram, atribuiu-os ao mau uso dos equipamentos. Prossegue mencionando que houve 

instauração de procedimento administrativo, no bojo do qual foi elaborado Parecer Técnico que concluiu por existirem 

indícios de que o projeto executivo não teria observado corretamente o plano de trabalho objeto do contrato, havendo, 

assim, violação de cláusulas contratuais.Citado, o réu apresentou contestação.Réplica apresentada.É o 

relatório.DECIDO.Busca-se através da presente ação a condenação do réu à restituição do valor de R$7.855,00 (sete mil 

oitocentos e cinquenta e cinco reais), pago para a elaboração de laudo técnico visando a apuração das irregularidades 

cometidas na execução da mencionada obra, da multa contratual de 10% sobre o valor contratado que é de R$ 

168.523,26 (cento e sessenta e oito mil quinhentos e vinte e três reais e vinte e seis centavos), além dos prejuízos 

ocasionados à Administração, a apurar-se no decorrer do presente feito.Tendo em conta que a pretensão de condenação 

do réu por eventuais prejuízos a apurar-se no decorrer do presente feito mostra-se absolutamente genérico e desprovido 

de amparo legal, resta como pretensão da parte autora a condenação do réu a restituir o valor pago para a elaboração de 

laudo técnico e da multa contratual de 10% sobre o valor contratado.Ocorre que no Procedimento Administrativo 

instaurado, ainda pendente de recurso, recebido no efeito devolutivo, houve, em face dos fatos alegados nesta inicial, 
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aplicação de penalidade ao réu correspondente a multa contratual no valor de R$ 168.523,26 (cento e sessenta e oito mil 

quinhentos e vinte e três reais e vinte e seis centavos), cumulada com a pena de suspensão temporária do direito de 

licitar com a Justiça Federal de Primeira e Segunda Instância, bem como indenização pela despesa extraordinária com a 

contratação de laudo técnico, no valor de R$ 7.855,00 (sete mil oitocentos e cinquenta e cinco reais).Observo ainda que, 

por se tratar de dívida constituída por ato administrativo, dotado de auto-executoriedade, foi determinada a inscrição do 

débido em dívida ativa da União, a qual poderá ser objeto de execução fiscal.Para que o autor tenham a solução de 

mérito pleiteada, além de deduzir a lide em juízo, deve observar alguns requisitos básicos para que o órgão jurisdicional 

possa compor o conflito de interesses, entre eles as condições da ação.Uma das condições da ação é o interesse de agir, 

que configura um interesse secundário, de natureza processual, consistente na necessidade de obter uma providência 

jurisdicional quanto ao interesse substancial.Humberto Theodoro Jr. resume interesse processual ...não apenas na 

utilidade, mas especificadamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso 

concreto...Este interesse diz respeito ao surgimento de uma necessidade para que a ação seja intentada. Há que se 

demonstrar a pretensão de um e a resistência de outro de tal forma que se imponha a invocação do Poder Judiciário para 

a solução da lide.Destarte, uma vez que a pretensão de condenação do réu a restituir o valor pago para a elaboração de 

laudo técnico e da multa contratual de 10% sobre o valor contratado, deduzida na inicial, foi integralmente satisfeita na 

esfera administrativa, o presente feito carece de utilidade à finalidade pretendida.As condições da ação devem estar 

presentes não só no momento da propositura da demanda, mas também na fase decisória do processo. Verificada a 

ausência de qualquer das condições em uma dessas fases do feito, a sua extinção, sem resolução do mérito é medida que 

se impõe.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo extinta a ação, sem resolução de mérito, 

por falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil e condeno o autor em custas e 

honorários advocatícios, fixados estes últimos em 10% sobre o valor atualizado da causa.... 

 

2009.61.00.013359-4 - VERA BALDO ASSEM(SP105344 - MARIA DO CARMO RIBEIRO) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA) 

... Trata-se de ação ajuizada inicialmente perante a Justiça Estadual, por meio da qual pretende a parte autora a 

condenação da ré por danos materiais e morais sofridos em razão de extravio de correspondência contendo documentos 

de sua filha.Citada, a ré apresentou contestação, alegando e preliminares e, no mérito, pugnou pela improcedência da 

demanda.A autora apresentou réplica reiterando os termos da inicial.Por decisão de fls. 66/67, a teor do que disciplina o 

inciso I do artigo 109 da Constituição Federal, a Justiça Estadual determinou a remessa dos autos à Justiça 

Federal.Distribuídos a este Juízo e cientificadas as partes, houve ratificação dos atos praticados perante a Justiça 

Estadual.É o Relatório.Decido.A preliminar de ilegitimidade ativa suscitada pela ré é de ser acolhida.De fato, dispõe o 

Código de Processo Civil, em seu artigo 6º, que a ninguém é dado pleitear em nome próprio direito alheio, salvo quando 

autorizado por lei.Conforme relato da inicial, busca a autora indenização por danos materiais e morais em razão de 

extravio dos documentos pessoais de sua filha Fabiana Baldo Assem, maior de idade e ao que tudo indica plenamente 

capaz.À toda evidência a titular do direito eventualmente ofendido em razão do extravio de documento pessoal é 

Fabiana Baldo Assem. O simples fato de a autora, mãe de Fabiana, ter postado a correspondência, não a legitima a 

pleitear em juízo, em nome próprio, indenização por danos morais e materiais sofridos pela filha, como dito, maior de 

idade e plenamente capaz.Dessa forma, ausente uma das condições da ação, consubstanciada na ilegitimidade ativa ad 

causam, a extinção do processo é medida que se impõe.As circunstâncias apresentadas demonstram ainda má-fé da 

autora, amoldando-se à hipótese prevista no artigo 17, inciso I do Código de Processo Civil, sendo cabível a imposição 

de multa. ISTO POSTO e por tudo mais que dos autos consta, acolho a preliminar arguida pela ré e julgo extinto o feito, 

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no 

pagamento de honorários advocatícios à ré que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente 

atualizado, observado o disposto no artigo 11, 2º da Lei nº 1060/50.Condeno ainda em multa, por litigância de má-fé, no 

valor de 1% sobre o valor dado à causa, ressaltando-se que a referida multa não está abrangida pelos benefícios da 

Justiça Gratuita.... 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.00.005109-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.005628-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1997 - JOSE XAVIER DOS SANTOS E Proc. 1998 - OLYMPIO TEIXEIRA NETO) X FIRMINO 

LUIZ FILHO X JULIO REGO X MARILIA HEINLIK X NADIR WIEMANN X ROMEU PIRES X RONALD 

GAINO X WALTER DIAS(SP005152 - ANTONIO MUSCAT E SP051206 - FRANK PINHEIRO LIMA) 

... Trata-se de embargos à execução opostos pela UNIÃO FEDERAL, por meio dos quais pretende o acolhimento de 

seus cálculos para que seja declarada extinta a execução.Narra a inicial, em resumo, que os embargados incluíram em 

seu demonstrativo valores indevidos, pois não foram observadas limitações temporais no cálculo das diferenças devidas 

a título de equiparação salarial para todos os exequentes, os índices de correção monetária adequados (tabelas da Justiça 

Federal) e os juros de mora que devem ser computados à razão de 0,5% ao mês.A embargante conclui que nada mais é 

devido aos embargantes com base em demonstrativo de cálculo que acompanha a inicial.Por decisão o valor da causa 

foi fixado em R$ 1.080.863,16, para novembro/2008. União Federal interpôs agravo retido (fls. 256/263). Os 

embargados apresentaram sua impugnação, onde alegam inépcia da inicial pela falta de documentos indispensáveis, 

ofensa à coisa julgada e ocorrência de preclusão consumativa como fundamentos para manutenção dos critérios por eles 

adotados, com a consequente rejeição dos embargos.É o relatório.Decido.O provimento jurisdicional passado em 
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julgado determinou o pagamento de diferenças salariais em favor dos embargados, decorrente de equiparação ao 

paradigma Paulo Soares Santos, acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios na base de 20% do valor da 

condenação. Nos autos da execução provisória 2008.61.00.005632-7, foi efetuado um primeiro depósito no valor de R$ 

686.162,65, para agosto/95 (fl. 394), baseado no cálculo apresentado pelos autores (fl. 339) que se referia aos valores 

devidos a JÚLIO REGO, ROMEU PIRES e MARÍLIA HENLIK e que foi integralmente levantado em agosto/97 (fl. 

565).Posteriormente, novo cálculo foi homologado no valor de R$ 694.850,50, para outubro/2002 (fls. 1310/1336 dos 

autos 2008.61.005628-5) relativamente aos juros de mora e 1/3 de férias devidas a MARÍLIA HENLIK e diferenças 

integrais devidas a FIRMINO LUIZ FILHO que não integraram a primeira conta, pois estava pendente a questão 

relativa à habilitação de sua viúva (Sra. JUDITH MAGRI LUIZ). Desse depósito foi efetuado levantamento parcial no 

valor de R$ 586.024,23 em janeiro/2006.Os embargados sustentam ser devida ainda a importância de R$ 1.423.470,55, 

para junho/2008, correspondente às diferenças de atualização monetária apurada entre o crédito exequendo e valor 

penhorado como garantia para sua satisfação, além de juros moratórios e honorários advocatícios.A embargante aduz 

que o pagamento se deu com saldo e que os cálculos dos exequentes incluem quantias indevidas: diferenças salariais 

relativas a JÚLIO REGO, ROMEU PIRES e MARÍLIA HENLIK de período posterior a assinatura de novo contrato de 

trabalho; utilização de índices de correção monetária diversos dos aplicáveis pela Justiça Federal; e, cômputo de juros 

de mora à razão de 1% ao mês, quando o correto é a aplicação de juros legais (0,5% a.m.) desde a citação. 

Alternativamente, em relação aos juros de mora, a embargante requer a aplicação de juros legais, pelo menos, após 

setembro/2001, ocasião em que foi alterado o art. 1º - F, da Lei 9.494/97 (redação dada pela MP 2.180-35/2001 - art. 4º) 

que determina a aplicação dessa taxa às condenações impostas à Fazenda Pública.Afasto as preliminares apontadas 

pelos embargados, pois, como se verá, sua análise se confunde com o mérito dos presentes embargos à execução e com 

ele serão analisadas.Anoto, de início, que as partes não divergem quanto aos valores históricos, pois a executada parte 

das bases de cálculo apontadas pelos embargados (fls. 1314/1352 da execução provisória 2008.61.00.005628-

5).Observo, ainda, que impugnação apresentada pelos embargados (fls. 266/280), além das preliminares de inépcia da 

inicial, coisa julgada e preclusão consumativa, em linhas gerais, sustenta a legitimidade e correção dos critérios 

adotados nos cálculos que fundamentam a execução iniciada nos autos principais, notadamente, quanto à taxa de juros 

de mora e limites nos termos inicial e final para contagem de diferenças salariais.Vale dizer, não há impugnação 

específica quanto aos índices de correção monetária e marcos temporais de contagem de juros moratórios, o que faz 

pressupor a concordância dos embargados com os demonstrativos apresentados pela União Federal, no particular, nos 

termos do art. 302, do Código de Processo Civil. Os índices de correção monetária, assim, devem ser os determinados 

para a atualização das ações condenatórias em trâmite na Justiça Federal, segundo o Manual de Procedimentos para 

Cálculos previsto na Resolução CJF 561/2007, com aplicação pela Corte Regional da 3ª Região (Provimento COGE 

64/2005), assim como apontado pela União Federal.No mérito, assiste razão à embargante no tocante à limitação 

temporal das diferenças salariais decorrentes de equiparação salarial com base na superveniência de novos contratos de 

trabalho e óbito. Em relação a JÚLIO REGO, ROMEU PIRES e FIRMINO LUIZ FILHO não há controvérsia efetiva 

de fato ou de direito a ser dirimida, porque os embargados reconhecem ser legítima essa restrição temporal (fl. 272) e, 

de qualquer sorte, consta dos autos que em relação aos dois primeiros houve expresso pedido de desistência das 

diferenças posteriores a março e junho de 1976, respectivamente, e, em razão do falecimento do último mencionado, 

não há discussão que o termo final para este finca-se em outubro do mesmo ano.A discussão está nas diferenças 

salariais devidas a MARÍLIA HENLIK, pois a embargante alega e comprova a assinatura de novo contrato de trabalho 

em 23/12/82, fato e documento que não têm a veracidade contestada na impugnação de fls. 266/280, todavia, os 

exequentes argumentam que não se trata de documento novo e que, inexistindo alegação a respeito nos autos principais, 

configura hipótese de violação à coisa julgada ou, estaria o caso acobertado pela preclusão consumativa. Outro é o 

entendimento desse Juízo, no entanto, pois a ausência de alegação nos autos principais e o trânsito em julgado da 

sentença que não traz essa limitação não bastam para impedir que se reconheça o excesso de execução.O conteúdo 

material da tutela jurisdicional buscada pelos embargados foi obtido na sentença prolatada pela Justiça Trabalhista, 

confirmada pelo julgamento do recurso de apelação no Tribunal de Justiça paulista, que reconheceu existir direito ao 

recebimento de diferenças salariais em razão de equiparação.Quer dizer, ficou constatado que os autores exerciam 

funções e tarefas equiparáveis às desempenhadas pelo paradigma que percebia, a despeito disso, maior remuneração e, 

por essa razão, faziam jus, como de fato fazem, ao pagamento de diferenças pelo desnível entre os salários havidos 

durante a continuidade do contrato de trabalho.A assinatura de novo contrato de trabalho, porém, inaugura nova relação 

jurídica entre empregador e empregado, de forma que as circunstâncias e características do vínculo pretérito perdem sua 

eficácia, já que diretrizes diferentes conduzem o novo ajuste, assim, aquela relação de desnível salarial e, mesmo a 

equiparação com o paradigma também deixam de existir, até porque, sob pena de interferir em seara estranha à lide 

federal, o reconhecimento do direito à equiparação salarial pressupõe condições que a instalação de novo contrato 

impede para com o mesmo modelo.Não se trata aqui de violação à coisa julgada ou decurso do prazo e oportunidade 

para arguição de circunstância modificativa, pois independentemente da desistência ou alegação, esse fato, em qualquer 

instância é passível de dedução, nos termos dos artigos 469, II e 471, do Código de Processo Civil e porque o sistema 

também rechaça o enriquecimento ilícito. Por outro lado, os juros moratórios, ao contrário do alegado na petição inicial 

destes embargos, devem ser computados à razão de 1% ao mês, tal como restou decidido em acórdão tirado no RE 

116.014 que passou em julgado, conforme cópias de fls. 1721/1743 dos autos principais (processo nº 

2008.61.00.005628-5), já que a superveniência de lei não alcança o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito 

adquirido (art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal).A conta apresentada pela União Federal deve ser retificada, 

portanto, pois computou juros de mora de 1% ao mês apenas até setembro de 2001, ocasião em que passou acrescer 
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apenas metade da taxa. Assim, aos valores calculados pela embargante no período posterior a setembro/2001 até a data 

do cálculo (janeiro/2006) deve ser acrescida a diferença de juros, FGTS e honorários advocatícios, nos seguintes 

termos: (...) Dessa forma, mesmo com a inclusão de diferenças relativas aos juros moratórios e reflexos no FGTS e 

honorários advocatícios, forçoso concluir que os levantamentos já realizados pelos embargados satisfizeram o conteúdo 

econômico do provimento jurisdicional obtido.Por fim, os embargados requerem a condenação da ré ao pagamento de 

multa e indenização por litigância de má-fé e dano processual sob o fundamento de que nesses embargos se deduziu 

pretensão contra expresso texto de lei ou fato incontroverso, com intuito de alterar a verdade dos fatos.A caracterização 

da litigância de má-fé depende da demonstração inequívoca do dolo voltado a causar dano processual à parte contrária 

com base em alguma das hipóteses do dispositivo legal (art. 17, do Código de Processo Civil), assim a imposição da 

penalidade só deve ser aplicada quando o direito de defesa da parte extrapolar limites razoáveis, o que não identifico no 

caso dos autos.ISTO POSTO e considerando tudo o mais que dos autos consta acolho parcialmente os presentes 

embargos à execução para reconhecer a satisfação do crédito exequendo.Em virtude da sucumbência recíproca, cada 

parte arcará com os honorários de seus advogados.... 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2009.61.00.010348-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X ANIBAL MARTINS DINIZ JUNIOR 

... Trata-se de ação de execução proposta Caixa Econômica Federal, pelos motivos que expõe na exordial.Na petição de 

fl. 40 a exequente noticia a quitação do débito e requer a extinção do feito.O Código de Processo Civil estabelece em 

seu artigo 794, inciso I, entre as hipóteses de extinção da execução, a satisfação do crédito, pelo devedor, exigindo-se, 

contudo, para eficácia de tal ato, sua declaração, via sentença (artigo 795, CPC).Diante do exposto, tendo em vista a 

manifestação da Caixa Econômica Federal, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 795 do CPC, em 

virtude da ocorrência da situação prevista no inciso I, do artigo 794 do mesmo diploma legal.... 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.00.003367-8 - DAVID MARCIO DE OLIVEIRA LIMA(PR036577 - MARSAL JUNGLES DOS SANTOS) X 

GERENTE SERVICO DE PESSOAL PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS(SP184531 - CECILIA 

FRANCO SISTERNAS F. DO NASCIMENTO) 

... Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual pretende o impetrante provimento jurisdicional que 

anule etapa de concurso público para inspetor de segurança interna jr., que o eliminou por descumprimento de requisitos 

do edital, confirmando, por conseguinte, sua aprovação para posterior nomeação, posse e exercício no cargo.Aduz, em 

síntese, que exerce a função pública de guarda municipal e que se submeteu a concurso público promovido pela 

Petrobrás, em cuja etapa escrita foi classificado e aprovado, entretanto, foi eliminado do certame sob o fundamento de 

não ter comprovado experiência no ramo de segurança pública, com o que não concorda, já que além de sua ocupação 

na área desde janeiro/96, afirma que apresentou diversos certificados e comprovantes de treinamento e cursos 

direcionados à área de segurança.Sustenta a violação ao próprio edital, pois apresentada experiência superior à exigida, 

além de sua eliminação ferir os princípios da proporcionalidade, moralidade e interesse público.Por decisão de fls. 

114/116 foi indeferido o pedido de liminar.Informações prestadas.Parecer ministerial pela denegação da segurança.É o 

relatório.DECIDO.Preliminarmente, anoto que não há falar em decadência do direito de propor a presente ação vez que 

a documentação apresentada pelo impetrante foi reavaliada e o resultado dessa reavaliação foi comunicado em 

15.10.2008, data a partir da qual não decorreram os 120 dias até a data do protocolo da presente impetração 

(03/02/2009).Ainda preliminarmente destaco a competência da Justiça Federal para apreciar mandado de segurança no 

qual se impugna ato de dirigente de sociedade de economia mista federal, na esteira de entendimento firmado pelo 

Superior Tribunal de Justiça consoante se verifica do Acórdão a seguir colacionado:PROCESSUAL CIVIL. 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO DA PETROBRAS. 

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. A competência para 

julgamento de Mandado de Segurança é estabelecida em razão da função ou da categoria funcional da autoridade 

apontada como coatora. 2. Hipótese em que o mandamus foi impetrado contra o Gerente de Recursos Humanos da 

Petróleo Brasileiro S.A., sociedade de economia mista. 3. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de 

que compete à Justiça Federal julgar Mandado de Segurança no qual se impugna ato de dirigente de sociedade de 

economia mista federal. 4. Agravo Regimental não provido. (AGRCC 200802566056AGRCC - AGRAVO 

REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 101148, Relator Herman Bejamin, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 

04/05/2009.No mérito, a segurança é de ser denegada.De fato, é princípio regente dos concursos públicos, a estrita 

vinculação ao instrumento convocatório, nos termos do artigo 3º, da Lei 8.666/93, assim como a Administração Pública 

está plenamente vinculada ao edital (art. 41).E o edital de processo seletivo para preenchimento de vagas de inspetor de 

segurança interna é bastante claro quanto aos documentos necessários para comprovação dos requisitos mínimos do 

referido cargo (Anexo II):Requisitos: certificado de conclusão ou diploma de curso de nível médio (antigo segundo 

grau), expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, Secretarias ou Conselhos Estaduais 

de Educação, certificado de formação de vigilante devidamente registrado no Departamento da Polícia Federal e 

atualizado pelo certificado de reciclagem do Curso de Formação de Vigilante nos últimos dois anos; Carteira Nacional 

de Habilitação, no mínimo categoria B e possuir experiência, mínima de 06 meses no exercício da profissão de vigilante 

(...) destaquei Note-se que além da experiência profissional mínima de 06 meses, que o impetrante entende satisfeita 

pelo exercício do cargo de guarda municipal, o edital exige certificado de formação de vigilante registrado na Polícia 
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Federal.A inicial vem acompanhada de certificado de formação, o qual o impetrante afirma ter instruído os demais 

documentos entregues à comissão do concurso, entretanto, referido documento (fl. 36) não comprova, não, pelo menos, 

em seu conteúdo formal, o registro perante a Polícia Federal, o que justifica a eliminação do candidato, já que 

desatendido o requisito do certame.Admitir determinado documento por semelhança ao exigido na regra do concurso, 

além de violar a regra do edital, implica quebra de isonomia em relação aos demais candidatos, já que privilégio o 

descumprimento de exigência acessível a todos.A inicial argumenta que o cargo público atualmente ocupado pelo 

impetrante e as muitas horas de cursos e treinamentos realizados na área de segurança são dados que tornam 

indiscutível sua experiência superior à exigida no concurso, o argumento pode ser razoável, todavia, a via estreita do 

mandado de segurança, que não se abre à dilação probatória, impossibilita a calibragem de critérios de seleção, 

providência cabível nas vias ordinárias.Isso não obstante, destaco que é defeso ao judiciário analisar o critério de 

correção e a atribuição de pontos, bem assim a coerência dos requisitos de formação exigidos com as atribuições do 

cargo. Face o exposto e considerando tudo o mais que dos autos conta, denego a segurança.Custas na forma da 

lei.Incabíveis honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.... 

 

2009.61.00.013089-1 - D BRITO LOYOLA E CIA LTDA ME(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X 

DIRETOR REGIONAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DE SP(SP091351 - 

MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA) 

... Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante pretende provimento jurisdicional que 

lhe assegure a retomada da vinculação dos contratos firmados com seus clientes pela entidade franqueadora (Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT).Aduz, em apertada síntese, que desde novembro/2006 é franqueada da ECT 

e que dentre suas atividades a mais rentável é a de prestação de serviços múltiplos (entrega de mercadorias via SEDEX 

e mala direta) a empresas privadas, cujos contratos devem ser analisados e aceitos pela franqueadora, procedimento que 

perdurou até fevereiro/2009.Narra a inicial que foram devolvidos contratos sob a justificativa de que a respectiva 

vinculação estava suspensa porque a impetrante fora citada em operação desencadeada pela Polícia Federal batizada de 

Déjà Vu e por estar em curso ação penal que tramita pela Seção Judiciária de Sorocaba/SP, conforme normas vigentes 

para vinculação operacional de contratos.A impetrante assevera que não há regras que autorizem o procedimento e que 

em reunião marcada para esclarecimento foi informada que não foi formalizado procedimento administrativo específico 

e que tudo se baseia em orientação cautelar do departamento jurídico.Sustenta que a medida configura sanção ilegal, 

porque não observou os princípios do contraditório e da ampla defesa, malfere as garantias da presunção de inocência, 

da proibição de julgamento por tribunal excepcional, da propriedade, da livre iniciativa e do livre exercício de profissão 

ou ofício, bem como inviabiliza sua atividade comercial.Por decisão de fls. 434/436 foi deferido o pedido de 

liminar.Informações prestadas ( fls. 452/487).Parecer ministerial pela denegação da segurança.É o 

relatório.DECIDO.As preliminares arguidas pela autoridade impetrada devem ser acolhidas.De fato, prestadas 

informações não se confirmam-se as assertivas lançadas na decisão de fls. 434/436, especialmente no que se refere à 

ausência de qualquer documento ou ato oficial que esclareça o teor ou destino das investigações policiais, quais 

atividades ou circunstâncias em que a impetrante se envolveria ou teria participação ou ainda, os eventos que 

justifiquem e motivem a suspensão dos contratos.Nesse passo, informa a autoridade impetrada que Daniel Brito Loyola 

esteve preso, em razão da operação Déja Vu, desencadeada pela Polícia Federal e está respondendo a ação penal 

referente a formação de quadrilha, falsidade ideológica e usos de documento falso.Prossegue informando que a referida 

ação penal foi intentada contra oito denunciados, dentre os quais Antonio Luiz Vieira Loyola, representante legal da 

impetrante, acusado de ter planejado e comandado empreitadas criminosas visando à aquisição das Agências 

Franqueadas 31 de Março, em Votorantim/SP, e Capital do Clima, em São Carlos/SP, mediante a prática em concurso 

material (art. 69), dos crimes tipificados nos arts. 158, 1º (extorsão), 288 (quadrilha), 299 (falsidade ideológica), 304 

(uso de documento falso) e 333 ( corrupção ativa), todos do Código Penal. Segundo a denúncia, referido acusado teria 

agido em conluio e com unidade de propósitos com os outros sete réus igualmente denunciados naquela ação penal, 

visando constranger os titulares das ACFs a transferirem o controle das suas unidades de atendimento postal para 

pessoas por ele indicadas, de sorte que ficasse oculta a propriedade que estava adquirindo de modo dissimulado. Como 

dito, em sede de mandado de segurança, o administrado deve, no momento da impetração, comprovar de forma 

inequívoca o ato ou a omissão que imputa à autoridade administrativa. O direito líquido e certo a que se refere a 

legislação vigente é aquele que decorre de fatos comprovados de plano, conforme entendimento pacífico de nossos 

Tribunais.A essência do processo do mandado de segurança está em ser ele um processo de documentos, exigindo prova 

pré-constituída (direito líquido e certo). Quem não prova de modo insofismável com documentos o que deduz na inicial 

não tem a condição especial da ação de mandado de segurança. Logo, o julgador não tem como chegar ao mérito do 

pedido e deve extinguir o processo por carência de ação (STJ - RMS 00004258/94, rel. Min. ADHEMAR MACIEL - 

DJU 19.12.94 - p. 35.332).Se o ato ou omissão não é, por qualquer motivo, passível de comprovação de plano, o direito 

não é exercitável por meio de mandado de segurança, mas pelas vias ordinárias, onde se abre a dilação probatória.No 

presente caso não vislumbro a alegada existência do direito líquido e certo a ensejar a presente impetração, pois não há 

como afirmar, diante das informações prestadas pela autoridade impetrada, que houve violação aos princípios da ampla 

defesa, contraditório, devido processo legal, moralidade administrativa e verdade material .Cabe ainda salientar que os 

atos administrativos gozam de presunção de veracidade e legalidade, incumbindo ao impetrante proceder a devida 

comprovação, através da via adequada.A mera alegação de ilegalidade na conduta da autoridade impetrada não é 

suficiente para a obtenção de ordem de segurança que lhes assegure a ordem aqui pretendida.O exame aprofundado dos 

motivos que levaram a impetrada a suspender a vinculação dos contratos firmados demanda ampla dilação probatória, 
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não podendo ser examinado na via estreita do mandado de segurança.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos 

autos consta, denego a segurança requerida nos termos do artigo 6º, 5º da Lei nº 12.016/2009 c/c artigo 267, VI do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege.Incabíveis honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº 

12.016/2009.... 

 

2009.61.00.014156-6 - SANTOS BRASIL S/A(SP223798 - MARCELA PROCOPIO BERGER E SP108639 - 

LUCIANO DE AZEVEDO RIOS E SP190369A - SERGIO LUIZ BEZERRA PRESTA) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

... Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante pretende a concessão de ordem 

judicial que suspenda a exigibilidade da exigência de apresentação da DIRF do ano de 2008 até a análise definitiva do 

REDARF apresentado pela impetrante.Aduz que ao consultar a sua situação fiscal foi surpreendida com a inclusão, 

dentre outros, de um suposto débito referente à DIRF ano retenção 2008 referente ao CNPJ/MF nº 01.957.774/0001-78 

da empresa OPPORTUNITY LESTE S/A, que foi incorporada pela impetrante em maio de 2006.Ao apurar o ocorrido 

verificou que houve um DARF, no valor de R$ 704,76, com código de receita nº 1708, cujo vencimento era 10/02/2006, 

porém esse débito só foi pago em 31/07/2008, acrescido de multa e juros. Afirma que a instituição financeira 

recebedora, ao processar o referido pagamento, digitou o vencimento errado, imputando no sistema 10/02/2008, quando 

o correto seria 10/02/2006. Sendo assim, a autoridade impetrada está enxergando um DARF com vencimento em 2008 e 

está cobrando o envio da DIRF, que não houve porque a OPPORTUNITY LESTE S/A foi incorporada em 2006 e todas 

as obrigações acessórias foram enviadas até a data da incorporação, sendo a mesma baixada por incorporação em 

30/05/2006. Identificado o equívoco, ingressou com pedido de REDARF EM 29/04/2009, visando corrigir a data do 

vencimento e, passados 50 dias, não houve análise do pedido enviado, o que está impedindo a impetrante de tirar a 

certidão negativa.Por decisão de fls. 96/98 foi parcialmente concedida a liminar liminar pretendida, para o fim de 

suspender a exigibilidade da exigência da apresentação da DIRF do ano de 2008, referente ao CNPJ/MF nº 

01.957.774/0001-78, até a análise definitiva do REDARF apresentado pela impetrante.Agravo de instrumento 

interposto.Informações prestadas.Parecer ministerial encartado aos autos.É o relatório.DECIDO.De fato, da análise dos 

documentos trazidos aos autos, verifica-se a incorporação da empresa OPPORTUNITY LESTE S/A pela empresa ora 

impetrante SANTOS BRASIL S/A, em 2006, com consequente baixa no CNPJ. Deste modo, ao que tudo indica a 

OPPORTUNITY LESTE S/A não teria como exercer atividades em 2008.Assim, plausível a argumentação tecida pela 

impetrante no sentido de que a pendência constante em relação ao OPPORTUNITY LESTE S/A provavelmente foi 

originada pelo pagamento de DARF, no valor de R$ 704,76, com código de receita nº 1708, com vencimento em 

10/02/2006.De outra parte, informa a autoridade impetrada que no caso em tela, não se trata de REDARF e sim de erro 

de agente arrecadador, que deve ser corrigido através do processo denominado IRREGULARIDADE BANCÁRIA e a 

jurisdição tem que ser, necessariamente, a da empresa incorporada, Opportunity Leste S/A, que segundo pesquisas no 

sistema CNPJ é o município do Rio de Janeiro/RJ. Assim, a impetrante deve dirigir-se a um Centro de Atendimento ao 

Contribuinte da jurisdição do município do Rio de Janeiro/RJ, a fim de protocolar um pedido de correção de 

irregularidade bancária, pois não se trata de processo de REDARF, sendo que essa correção de pagamento deve ser feita 

de ofício e acarreta sanção administrativa do agente arrecadador.Das informações prestadas verifica-se que as alegações 

contidas na inicial, de que o pedido de REDARF formulado em 29/04/2009, pendente de análise, possibilitaria a 

correção da data de vencimento, com consequente não exigibilidade da DIRF de 2008, não se confirmam.Assim, não 

tendo o impetrante adotado o procedimento correto para correção do erro na imputação da DARF, verifica-se a 

impossibilidade de concessão da presente ordem de vez que não restou demonstrada a violação a direito líquido e 

certo.Por tais motivos, denego a segurança requerida.... 

 

2009.61.00.015493-7 - FERRUCIO DALLAGLIO(SP152387 - ANTONIO FERNANDO FERREIRA NOGUEIRA) X 

CONSELHEIRA DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SP - CRM(SP247402 - CAMILA 

KITAZAWA CORTEZ E SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) 

... Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual pretende o impetrante provimento jurisdicional que 

lhe assegure a anulação de processo ético profissional conduzido pelo Conselho Regional de Medicina, por infringência 

dos artigos 4º, 131, 132 e 142, do Código de Ética Médica, no qual foi apenado com censura pública em publicação 

oficial.Aduz, em síntese, que teve contra si aberta sindicância porque mediante participação em programa da televisão 

teria malferido dispositivos do Código de Ética Médica, bem como da Resolução CFM 1701/03 que trata da 

propaganda, divulgação e anúncios de assuntos e profissionais médicos.Narra a inicial que o referido procedimento 

preliminar foi arquivado, entretanto, sem motivação jurídica suficiente, o feito foi convertido em processo disciplinar, já 

que o impetrante é candidato a uma das vagas do conselho federal de classe e tem como opoentes os conselheiros 

relator e revisor.Por decisão de fls. 152/154 foi indeferido o pedido de liminar.Informações prestadas.Parecer 

ministerial encartado aos autos.É o relatório.DECIDO.A segurança é de ser denegada.De fato, é sabido que o mandado 

de segurança instaura processo de caráter eminentemente documental, o que significa que a pretensão jurídica deduzida 

pela parte impetrante há de ser demonstrada mediante a produção de provas documentais pré-constituídas, aptas a 

evidenciar a alegada ofensa a direito líquido e certo supostamente titularizado pelo autor, pois se tratando de processo 

célere, não se abre à dilação probatória e debates típicos dos feitos ordinários.No caso dos autos, o impetrante alega que 

não cometeu infração alguma ao código de ética médica e que a conversão da sindicância em processo disciplinar, bem 

como a imposição da penalidade de censura pública objetiva prejudicar sua candidatura ao conselho federal da classe.A 

inicial vem acompanhada de parte do processo administrativo e dele se infere que ao impetrante foi oportunizada defesa 
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escrita e oral e que foi intimado dos atos processuais, tendo em vista o registro de suas declarações.Dessa forma, me 

parece que o objetivo da demanda é, na verdade, analisar a motivação subjetiva do conselheiro relator do processo 

disciplinar, aqui apontado como autoridade coatora, tendo em vista o desenrolar de eleições para vaga no conselho 

federal, já que o impetrante não deduz alegação alguma a respeito de eventuais vícios de legalidade ou procedimento 

que pudessem conduzir à nulidade do feito. Observo, ainda, que a própria inicial reconhece que o voto do conselheiro 

relator foi seguido pelos outros pares que julgaram o procedimento e não entendo provada dissidência ou qualquer 

indício de que no processo administrativo tenham se debatido questões políticas.De outra parte, informa a autoridade 

impetrada que houve interposição de recurso para o Conselho Federal de Medicina o qual, por sua própria natureza, 

suspende a decisão de primeira instância, conforme prevê o 2º do art. 50 do Código de Processo Ético-Profissional ( 

Resolução CFM nº 1897/09).Nesse passo, interposto recurso administrativo com consequente suspensão dos efeitos da 

decisão nestes autos questionada, inexiste ato ilegal a violar o direito líquido e certo do impetrante.É o quanto dispunha 

o artigo 5º , I, da Lei 1.533/51 e mais recentemente, o artigo 5º, I, da Lei nº 12.016/2009, que disciplina o mandado de 

segurança individual e coletivo.Assim, entendo que o reconhecimento da impropriedade processual do mandado de 

segurança se impõe.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, denego a segurança requerida, nos 

termos do artigo 6º, 5º da Lei nº 12.016/2009 c/c artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Incabíveis 

honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009... 

 

2009.61.00.017738-0 - CENTER FABRIL TEXTIL LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM E 

SP225522 - SANDOVAL VIEIRA DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO - SP 

... Trata-se de mandado de segurança, impetrado em desfavor do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM SÃO PAULO, pelos fundamentos que expõe na inicial.À fl. 177 o impetrante pleiteou a desistência do feito.Por 

força do entendimento predominante de que em sede de mandado de segurança admite-se desistência a qualquer tempo, 

independentemente do consentimento do impetrado (STF, RTJ 88/290, 114/552) e, considerando tudo mais que dos 

autos consta, homologo, por sentença, a desistência pleiteada ao que, de conseqüente, julgo extinto o feito, nos termos 

do artigo 267, inciso VIII e parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.Custas pela 

impetrante.Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 de Lei n.º 12.016/09.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.... 

 

2009.61.00.017793-7 - HAGANA COM/ DE SISTEMAS ELETRONICOS LTDA X HAGANA SEGURANCA LTDA 

X HAGANA SERVICOS ESPECIAIS LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM E SP225522 - 

SANDOVAL VIEIRA DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

... Trata-se de mandado de segurança, impetrado em desfavor do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM SÃO PAULO, pelos fundamentos que expõe na inicial.Na petição de fls. 1871/1873 o impetrante pleiteou a 

desistência do feito.Por força do entendimento predominante de que em sede de mandado de segurança admite-se 

desistência a qualquer tempo, independentemente do consentimento do impetrado (STF, RTJ 88/290, 114/552) e, 

considerando tudo mais que dos autos consta, homologo, por sentença, a desistência pleiteada ao que, de conseqüente, 

julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII e parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de 

Processo Civil.Custas pela impetrante.Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 de Lei n.º 12.016/09.Após 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.... 

 

2009.61.00.018613-6 - RF EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP203701 - LUIZ FELIPE PRESTES 

MAIA FERNANDES) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO - SP 

... Trata-se de mandado de segurança, impetrado em desfavor do PROCURADOR-CHEFE DA PEOCURADORIA 

GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, pelos fundamentos que expõe na inicial.À fl. 46 o impetrante 

pleiteou a desistência do feito.Por força do entendimento predominante de que em sede de mandado de segurança 

admite-se desistência a qualquer tempo, independentemente do consentimento do impetrado (STF, RTJ 88/290, 

114/552) e, considerando tudo mais que dos autos consta, homologo, por sentença, a desistência pleiteada ao que, de 

conseqüente, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII e parágrafo único do artigo 158, ambos do 

Código de Processo Civil.Custas pela impetrante.Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 de Lei n.º 

12.016/09.... 

 

2009.61.00.019276-8 - SOLANGE POSE GARCIA(SP216198 - ISABELLA MENTA BRAGA) X VICE 

PRESIDENTE DE FUNDOS DE GOVERNO E LOTERIAS DA CAIXA ECON FEDERAL 

... Trata-se de mandado de segurança, impetrado em desfavor do VICE-PRESIDENTE DE FUNDOS DE GOVERNO E 

LOTERIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelos fundamentos que expõe na inicial.Decisão de fl. 76 

determinou a remessa do feito à Seção Judiciária de Brasília, por ser o local onde a autoridade impetrada possui sede 

funcional.À fl. 78 a impetrante pleiteou a desistência do feito.Embora a decisão de fl. 76 tenha reconhecido a 

incompetência deste juízo para processar e julgar o feito, por motivo de economia processual, homologo, por sentença, 

a desistência pleiteada ao que, de conseqüente, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII e parágrafo 

único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.Custas pela impetrante.Sem honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 25 de Lei n.º 12.016/09.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.... 
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CAUTELAR INOMINADA 
2006.61.00.001101-3 - ANTONIO CARLOS DA SILVA SANTOS X EMIDIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR E SP235020 - JULIANA ANNUNZIATO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

... Trata-se de medida cautelar inominada, com pedido liminar, promovida com o objetivo de obter provimento 

jurisdicional que assegure a exclusão dos nomes dos requerentes de cadastros de órgãos de proteção ao crédito.Narra a 

inicial que os requerentes firmaram contrato de financiamento imobiliário no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, cuja revisão das cláusulas e prestações é objeto de ação ordinária, circunstância que bastaria para 

justificar a exclusão pretendida. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 23/45).Os autos foram inicialmente 

distribuídos à 23ª Vara Cível que os remeteu ao Juizado Especial Cível Federal (fl. 56). Após foram redistribuídos por 

dependência aos autos 2005.61.00.019837-6 que aqui tramitam.É o relatório.Decido.As medidas cautelares foram 

introduzidas no sistema processual moderno para amparar situações em que a passagem do tempo necessário ao 

processamento de feitos pelo rito ordinário tornava inócua a decisão final proferida e tinham, originariamente, 

característica instrumental, assim entendida a demanda que visava exclusivamente resguardar a exiquibilidade da 

sentença.A jurisprudência pátria, contudo, acabou por abrandar o rigor técnico, admitindo as chamadas cautelares 

satisfativas que não resguardavam apenas o objeto da demanda, mas antecipavam os efeitos da própria decisão final.O 

legislador, em boa hora introduziu modificação no Código de Processo Civil, conferindo ao artigo 273 a seguinte 

redação:Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida 

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e :I - haja 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório do réu.(...)Diante do instituto da antecipação da tutela perdeu sentido a admissão da 

medida cautelar inominada que conferia ao juiz, nos termos da jurisprudência dominante, a possibilidade de conceder às 

partes a efetiva tutela de mérito.Com efeito, diante dos princípios que norteiam o moderno processo civil, não tem 

sentido a utilização de uma medida processual autônoma, com todas as implicações inerentes ao seu processamento, 

exclusivamente para a obtenção de um provimento que pode ser deferido em mero pedido destacado na própria ação de 

conhecimento.A pretensão de antecipar os efeitos práticos da decisão a ser proferida na demanda de conhecimento não 

constitui, assim, uma medida instrumental, cautelar, a ser requerida em processo próprio. Pode e deve o requerimento 

ser formulado nos próprios autos da ação principal.Sob tal prisma, qual seja, da completa desnecessidade da promoção 

de ação cautelar, tenho por ausente uma das condições da ação, o interesse processual que aqui, conforme 

posicionamento pacífico da doutrina, há de se reportar sempre à utilidade e à necessidade da medida requerida.ISTO 

POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, indefiro liminarmente a petição inicial, nos termos do artigo 

295, III, do Código de Processo Civil e julgo extinto o feito sem resolução do mérito, consoante artigo 267, VI, do 

mesmo diploma legal, por falta de interesse processual.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado e, observadas 

as formalidades legais, arquivem-se os autos.... 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2009.61.00.007615-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X MARIA SHIRLEY MOREIRA 

... A autora, qualificada na inicial, ajuizou a presente Ação Monitória em desfavor da ré acima nomeado, pelos 

argumentos que expõe na exordial.Na petição de fl. 46 a Caixa Econômica Federal noticia o acordo extrajudicial 

firmado com a ré para recebimento do valor devido e requer a extinção do feito.ISTO POSTO e considerando tudo mais 

que dos autos consta, homologo, por sentença, o acordo informado à fl. 46 e julgo extinto o feito com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos.... 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4413 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.00.003234-0 - UPS DO BRASIL REMESSAS EXPRESSAS LTDA(SP139461 - ANTONIO DE PADUA 

SOUBHIE NOGUEIRA E SP172355 - ABRÃO JORGE MIGUEL NETO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 1020: Manifeste-se a parte contrária, no prazo de 10 dias, acerca do agravo retido. Int. 

 

2009.61.00.019550-2 - ANDREA CANALE(SP166475 - ALESSANDRA DE SOUZA CARVALHO E SP243348 - 
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FABIO JOSE DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

22ª VARA FEDERAL CÍVELAÇÃO ORDINÁRIAPROCESSO N.º 2009.61.00.019550-2AUTOR: ANDREA 

CANALERÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL REG. N.º /2009Concedo os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, conforme requerido. DECISÃO EM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA Trata-se de Ação Ordinária, com 

pedido de tutela antecipada, para que este Juízo determine a expedição de ofício ao SPC e SERASA, a fim de excluir o 

nome da autora de seus cadastros de devedores. Aduz, em síntese, que foi surpreendida com a inscrição de seu nome 

nos cadastros de proteção ao crédito por falta de pagamento da prestação n.º 67, no valor de R$ 336,56, com 

vencimento em 10/07/2009, referente ao contrato de financiamento estudantil firmado junto à Caixa Econômica 

Federal. Afirma, entretanto, que efetuou o pagamento da referida prestação, razão pela qual busca o Poder Judiciário 

para resguardo de seu direito. Acosta aos autos os documentos de fls. 20/26. É o relatório. Decido.O artigo 273 do 

Código de Processo Civil admite a antecipação dos efeitos da tutela, desde que estejam presentes determinados 

requisitos, dentre os quais destacam-se: prova inequívoca da verossimilhança das alegações; fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação; e ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Compulsando os 

autos, notadamente os documentos de fls. 23, verifico que, em 18/08/2009, o nome da autora foi incluído nos cadastros 

de proteção ao crédito, em decorrência de débito no valor de R$ 336,56, com vencimento em 10/07/2009, relativo ao 

contrato de finaciamento n.º 214054185000353905 firmado junto à da Caixa Econômica Federal. Com efeito, constato 

que efetivamente o pagamento do débito supracitado foi realizado em 07/08/2009, ou seja, cerca de um mês após a data 

do vencimento (fls. 24), entretanto, em que pese tal atraso no pagamento, ainda haveria tempo hábil para que a ré 

solicitasse a retirada do nome da autora dos cadastros do SPC e SERASA. Verifico, portanto, a existência de 

verossimilhança nas alegações da autora quanto à indevida inclusão de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito. 

Outrossim, a pretendida exclusão do nome da autora dos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito não acarretará 

nenhum prejuízo à ré, sendo ainda reversível. Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, a fim 

de que a Caixa Econômica Federal providencie, no prazo de 10 (dez) dias, a retirada do nome da autora dos cadastros 

do SPC e SERASA, em decorrência de débito no valor de R$ 336,56, com vencimento em 10/07/2009, relativo ao 

contrato de finaciamento n.º 214054185000353905, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00. Cite-se a ré. Publique-se. 

São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDOJuiz Federal  

 

Expediente Nº 4415 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0685730-2 - JOSE AMARO DA SILVA(SP116123 - ANA ROSELI DE OLIVEIRA E SP166292 - JOSÉ STELLA 

NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º 91.0685730-2AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: 

JOSÉ AMARO DA SILVARÉ: UNIÃO FEDERALReg. n.º: ________ / 2009 SENTENÇATrata-se de execução de 

sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Da documentação juntada aos autos, 

fls. 117/121, conclui-se que se operou a integral satisfação do crédito, o que enseja o encerramento do feito, por 

cumprido o objetivo fundamental do processo de execução.Instado a manifestar-se acerca do pagamento efetuado, fl. 

123, o autor permaneceu silente, certidão de fl. 124. Isto Posto, DECLARO EXTINTO o feito com julgamento de seu 

mérito específico, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas como de lei. Transitada esta em 

julgado, arquivem-se os autos. São Paulo, Da documentação juntada aos autos, fls. 117/121, conclui-se que se operou a 

integral satisfação do crédito, o que enseja o encerramento do feito, por cumprido o objetivo fundamental do processo 

de execução 

 

91.0700966-6 - MARIO HAZOR(SP074076 - LAERCIO LOPES E Proc. ELAINE CRISTINA RODRIGUES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Da 

documentação juntada aos autos, fls. 124/126 E e 133/136, conclui-se que se operou a integral satisfação do crédito, o 

que enseja o encerramento do feito, por cumprido o objetivo fundamental do processo de execução. Isto Posto, 

DECLARO EXTINTO o feito com julgamento de seu mérito específico, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Custas como de lei. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos.  

 

91.0710657-2 - KAZUO ABE(SP178157 - EDSON TAKESHI SAMEJIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - 

MICHELE RANGEL DE BARROS) 

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA FEDERALTIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 

91.0710657-2EXEQÜENTE: KAZUO ABEEXECUTADA: UNIÃO FEDERAL Reg.nº....................../2009 S E N T E 

N Ç A À fl. 139, o exeqüente, requereu a expedição do competente Requisitório de Pagamento de Pequeno Valor 

(RPV). Às fls. 152/154, foi juntado aos autos o pagamento do Ofício Requisitório respectivo. À fl. 154, foi dado ciência 

à parte exeqüente do referido extrato, a qual se quedou silente, conforme certidão de fl. 155. Assim, verifica-se da 

análise dos documentos supra que se operou a integral satisfação do crédito, o que enseja o encerramento do processo 

por cumprido o seu objetivo fundamental. Posto Isso, DECLARO extinto este processo, com resolução de seu mérito 

específico, a teor do disposto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, Custas como de lei. Honorários 

quitados. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. São Paulo, 24 de agosto de 2009. MARCELLE 

RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 
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92.0002117-4 - PAULO CESAR DA SILVA(SP089482 - DECIO DA MOTA VIEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA FEDERALTIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 

92.0002117-4EXEQÜENTE: PAULO CESAR DA SILVAEXECUTADA: UNIÃO FEDERAL 

Reg.nº....................../2009 S E N T E N Ç A À fl. 127, o exeqüente, requereu a expedição do competente Requisitório 

de Pagamento de Pequeno Valor (RPV). Às fls. 138/140, foi juntado aos autos os pagamentos dos Ofícios Requisitórios 

respectivos. À fl. 141, foi dado ciência à parte exeqüente do referido extrato, a qual se quedou silente, conforme 

certidão de fl. 142. Assim, verifica-se da análise dos documentos supra que se operou a integral satisfação do crédito, o 

que enseja o encerramento do processo por cumprido o seu objetivo fundamental. Posto Isso, DECLARO extinto este 

processo, com resolução de seu mérito específico, a teor do disposto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil, Custas como de lei. Honorários quitados. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. São Paulo, 24 

de agosto de 2009. MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

92.0021178-0 - NELSON ROBERTO CARBONI(SP079263 - ERNESTO REZENDE NETO E SP100517 - JANE 

BAHOVSCHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º 92.0035698-2AÇÃO ORDINÁRIAAUTORES: 

NELSON TADEU DE VARGAS JURGIS RADZIAVICIUS MANOL FRANCISCO RAMOS WILSON PEREIRA 

LIMA CELESTINO DA SILVA PACHECO RÉUS: UNIÃO FEDERALReg. n.º: ________ / 2009 SENTENÇATrata-

se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Da documentação 

juntada aos autos, fls. 136/139, conclui-se que se operou a integral satisfação do crédito, o que enseja o encerramento do 

feito, por cumprido o objetivo fundamental do processo de execução.Instados a manifestarem-se acerca dos pagamentos 

efetuados, fl. 140, os autores permaneceram silentes, certidão de fl.144. Isto Posto, DECLARO EXTINTO o feito com 

julgamento de seu mérito específico, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas como de lei. 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal  

 

92.0035698-2 - NELSON TADEU DE VARGAS X JURGIS RADZIAVICIUS X MANOEL FRANCISCO RAMOS X 

WILSON PEREIRA LIMA X CELESTINO DA SILVA PACHECO(SP062530 - JOSE ROBERTO ALONSO 

GARCIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) 

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º 92.0035698-2AÇÃO ORDINÁRIAAUTORES: 

NELSON TADEU DE VARGAS JURGIS RADZIAVICIUS MANOL FRANCISCO RAMOS WILSON PEREIRA 

LIMA CELESTINO DA SILVA PACHECO RÉUS: UNIÃO FEDERALReg. n.º: ________ / 2009 SENTENÇATrata-

se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Da documentação 

juntada aos autos, fls. 136/139, conclui-se que se operou a integral satisfação do crédito, o que enseja o encerramento do 

feito, por cumprido o objetivo fundamental do processo de execução.Instados a manifestarem-se acerca dos pagamentos 

efetuados, fl. 140, os autores permaneceram silentes, certidão de fl.144. Isto Posto, DECLARO EXTINTO o feito com 

julgamento de seu mérito específico, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas como de lei. 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal  

 

92.0037309-7 - FRIEDRICH MATTHIAS KISTERS(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 92.0037309-7EXEQÜENTE: FRIEDRICH 

MATTHIAS KISTERSEXECUTADA: UNIÃO FEDERAL Reg.nº....................../2009 S E N T E N Ç A À fl. 111, a 

exequente, requereu a expedição do competente Requisitório de Pagamento de Pequeno Valor (RPV). Às fls. 123/127, 

foram juntados aos autos os pagamentos dos Ofícios Requisitórios respectivos. À fl. 128, foi dado ciência à parte 

exeqüente dos referidos extratos, a qual se quedou silente (fl. 129). Assim, verifica-se da análise dos documentos supra 

que se operou a integral satisfação do crédito, o que enseja o encerramento do processo por cumprido o seu objetivo 

fundamental. Posto Isso, DECLARO extinto este processo, com resolução de seu mérito específico, a teor do disposto 

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, Custas como de lei. Honorários quitados. Transitada esta em 

julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. São Paulo, 24 de agosto de 2009. MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza 

Federal Substituta 

 

92.0083631-3 - JOSE ANTONIO VITORIA DOMINGUES(SP125140 - WALDEMAR DE VITTO E SP140676 - 

MARILSE FELISBINA F DE VITTO AMORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI 

PEREIRA) 

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 92.0083631-3EXEQÜENTE: JOSÉ 

ANTONIO VITÓRIA DOMINGUESEXECUTADA: UNIÃO FEDERAL Reg.nº....................../2009 S E N T E N Ç A 

À fl. 119, a exequente, requereu a expedição do competente Requisitório de Pagamento de Pequeno Valor (RPV). Às 

fls. 136/138, foram juntados aos autos os pagamentos dos Ofícios Requisitórios respectivos. À fl. 139, foi dado ciência 

à parte exeqüente dos referidos extratos, a qual se quedou silente (fl. 140). Assim, verifica-se da análise dos documentos 

supra que se operou a integral satisfação do crédito, o que enseja o encerramento do processo por cumprido o seu 

objetivo fundamental. Posto Isso, DECLARO extinto este processo, com resolução de seu mérito específico, a teor do 

disposto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, Custas como de lei. Honorários quitados. Transitada esta 
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em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. São Paulo, 24 de agosto de 2009. MARCELLE RAGAZONI CARVALHO 

Juíza Federal Substituta 

 

98.0004387-0 - COM/ DE MATERIAL ELETRICO E LUSTRES FORMALUCE LTDA(SP113042 - MARIO 

SERGIO SOBREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 296 - AFFONSO 

APPARECIDO MORAES) 

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 98.0004387-0EXEQÜENTE: COMÉRCIO 

DE MATERIAL ELÉTRICO E LUSTRES FORMALUCE LTDAEXECUTADA: UNIÃO FEDERAL 

Reg.nº....................../2009 S E N T E N Ç A À fl. 237, foi determinado a expedição do competente Requisitório de 

Pagamento de Pequeno Valor (RPV). Às fls. 251/252, foram juntados aos autos o pagamento do Ofício Requisitório 

respectivo. À fl. 253, foi dado ciência à parte exeqüente do referido extrato, a qual se quedou silente (fl. 254). Assim, 

verifica-se da análise dos documentos supra que se operou a integral satisfação do crédito, o que enseja o encerramento 

do processo por cumprido o seu objetivo fundamental. Posto Isso, DECLARO extinto este processo, com resolução de 

seu mérito específico, a teor do disposto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, Custas como de lei. 

Honorários quitados. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

98.0051689-1 - SALOMAO E ZOPPI PATOLOGISTAS ASSOCIADOS S/C LTDA(SP128311 - BRUNO 

FAGUNDES VIANNA E SP003847 - ULYSSES FAGUNDES FILHO E Proc. JACYR CONRADO GERARDINI 

JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 435 - EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES) 

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 98.0051689-1NATUREZA: EXECUÇÃO 

DE SENTENÇA JUDICIALEXEQÜENTES: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDEEXECUTADO: SALOMÃO E ZOPPI 

PATOLOGISTAS ASSOCIADOS S/C LTDA. Reg.nº....................../2009 S E N T E N Ç A Trata-se de execução de 

sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Às fls. 457/459, a parte exeqüente, 

manifesta concordância aos valores depositados pelo executado. Assim, verifica-se que se operou a integral satisfação 

do crédito, o que enseja o encerramento do processo por cumprido o objetivo fundamental do processo de execução. 

Posto Isso, DECLARO extinto este processo, com julgamento de seu mérito específico, a teor do disposto no artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil, Custas como de lei. Honorários quitados. Transitada esta em julgado, 

arquivem-se os autos. P.R.I. São Paulo, 24 de agosto de 2009. MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal 

Substituta 

 

98.0054287-6 - EDITORA NOVA CULTURAL LTDA(SP197335 - CÁSSIA FERNANDA TEIXEIRA E SP085833 - 

PAULO ROBERTO ALTOMARE) X INSS/FAZENDA(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA E Proc. 

762 - MARINEY DE BARROS GUIGUER E Proc. 918 - ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD) 

SENTENÇA TIPO ASeção Judiciária do Estado de São Paulo22a Vara Federal Cível - 1a Subseção Judiciária - 

CapitalAUTOS No 98.0054287-6AÇÃO DE CONHECIMENTO - RITO ORDINÁRIOAUTORA: EDITORA NOVA 

CULTURAL LTDA RÉ: INSSREG _______/2009SENTENÇATrata-se de ação anulatória de lançamento fiscal, com 

pedido de tutela antecipada em face do INSS, alegando a autoras irregularidades quanto à constituição do débito. 

Refere-se À NFLD 32217893-2, que englobava lançamentos de contribuição previdenciária sobre ajuda de custa, das 

competências 11/91 a 08/96 e contribuição social para financiamento do SAT, em razão de aplicação de alíquota 

supostamente menor que a devida, entendendo o Fisco que o grau de risco seria o máximo enquanto a autora entende 

que o grau de risco é mínimo. Quanto à contribuição previdenciária sobre a ajuda de custo não haveria controvérsia, 

tendo a autora efetuado o pagamento do débito assim que notificada. A tutela antecipada foi concedida às fls. 142/143, 

para suspender a exigibilidade da exação, interpondo o INSS recurso de agravo de instrumento, ao qual foi negado 

seguimento (fl. 178). Citado, o INSS ofereceu contestação, pugnando pela improcedência da ação (fls. 153/175). 

Réplica às fls. 219/226.Deferida a produção de prova pericial, o laudo foi juntado às fls. 310/567, sobre o qual se 

manifestou a autora (fls. 273/578), impugnando-o e a União Federal (fls. 579/580).É o relatório. Fundamento e 

decido.A autora insurge-se contra a cobrança do SAT, pela alíquotas de 3%, alegando que se enquadra no grau de risco 

médio, sendo a alíquota devida de 2%. A esse respeito, o art. 22, II, da Lei 8.212/91 delegou competência ao Poder 

Executivo para estabelecer a forma de enquadramento das atividades nos respectivos graus de risco, leve, médio ou 

grave, o que foi feito por meio dos Decretos 356/91, 612/92 e 2173/97. Referidos decretos definiram também o alcance 

da expressão atividade preponderante, conforme o número de empregados em cada uma das atividades desenvolvidas. 

Até a edição do Decreto 2.173/97, considerava-se o número de empregados em cada estabelecimento, sendo que, após 

esse decreto, passou-se a considerar o número geral de empregados na empresa considerando todos os seus 

estabelecimentos em conjunto. Primeiramente, entendo que os decretos regulamentares editados após a vigência da Lei 

nº 8.212/91, que definiram o conceito de atividade preponderante, não incorreram em qualquer inconstitucionalidade, 

uma vez que a Lei 8.212/91, ao criar a referida contribuição ao SAT delineou todos os elementos do tributo, quais 

sejam, a hipótese de incidência, os sujeitos ativo e passivo, a base de cálculo e a alíquota, deixando para a norma 

infralegal a enumeração das atividades e a classificação do risco de acordo com a atividade preponderante. Dessa forma, 

não exorbitaram dos limites da delegação legislativa a definição do que seja atividade preponderante por meio de 

decretos do poder executivo, considerando que a universalidade das diversas atividades empresariais torna praticamente 
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impossível para o legislador ordinário definir os graus de risco.No caso em tela, a divergência basicamente restringe-se 

ao tipo de atividade da empresa.A autora classifica-a sob o código 114.023.3, fabricação e acondicionamento de 

comprimidos, enquanto o fisco a enquadra na posição 123.180.4, indústria de embalagens. A esse respeito, a autora 

aduz que as embalagens não são produzidas em seu estabelecimento (fl. 89). O contrato social de fls. 105/111 aponta o 

objeto social da empresa autuada (Embalarte Industria e Comércio), posteriormente substituída pela autora conforme 

documentos de alteração contratual de fls. 18/55, como sendo a indústria, comércio e embalagem de produtos em geral, 

próprios e de terceiros (...) a distribuição desses produtos por conta própria ou de terceiros, a impressão, a 

comercialização de matérias primas, de facas moldes e cilindros para embalagem, a representação de maquinas 

industriais, nacionais e estrangeiras, importação e exportação.Na decisão administrativa que manteve o lançamento, 

contra a qual a autora ora se insurge, restou assentado que:A empresa tem por objeto social o acondicionamento de 

mercadorias diversas, para terceiros. Para o referido acondicionamento, a empresa recebe, além do produto a ser 

embalado (produtos farmacêuticos, de toucador, produtos alimentícios, etc.), os materiais destinados ao embalamento 

dos citados produtos. Ocorre que, os materiais de embalagem são recebidos em estado natural, cabendo a impugnante 

confeccionar as embalagens, através de equipamentos próprios. Tal decisão foi mantida em sede de recurso (fls. 

137/140). Relativamente à prova pericial, a autora alegou prejuízo em razão da indisponibilidade temporária dos 

documentos contábeis referentes à época dos fatos. Aduz que tal documentação encontrava-se sob a guarda de empresa 

terceirizada e durante toda a fase de produção da prova pericial tentou localizar os documentos requeridos pelo perito, 

mas não logrou êxito. No entanto, sendo do interesse da parte produzir a prova em seu favor, deve disponibilizar os 

meios para realização dessa. No caso, lhe foram dadas oportunidades pelo perito para apresentação dos documentos, o 

que restou inviabilizado em razão de não terem sido encontrados. A respeito disso, a produção da prova não pode ser 

obstada se a parte interessada não fornece os meios suficientes, restando preclusa tal questão. Insurge-se a autora contra 

a constatação do perito de que se enquadra como indústria em razão do tipo de contabilidade da empresa, alegando que 

mesmo não sendo indústria pode seguir escrituração adotada para essas. Pelo laudo pericial verificamos ainda que o 

perito não teve acesso aos estabelecimentos da autora, em vista do encerramento das atividades econômicas. Assim, 

analisou laudo elaborado por profissional de segurança do trabalho, em dezembro de 2003, relativo ao estabelecimento 

da Rua Islândia, o qual se destinava à avaliação dos riscos ambientais.Referido laudo enquadrava a empresa autora 

como tendo por objeto atividades de envasamento e empacotamento, por conta de terceiros, grau de risco 2 (fl. 335). 

Segue o perito adiante, considerando a época dos fatos, analisando o processo de produção, através da análise dos livros 

e documentos contábeis. A despeito das alegações da autora, quanto ao cerceamento de defesa, a conclusão do perito é 

embasada em indícios mais fortes que a mera escrituração. Assim, à fl. 353 conclui: no caso em estudo, o documento é 

fundamental para determinar-se qual o estado das mercadorias e outros materiais lançados em conta de matérias primas 

e se utilizadas para fabricação de embalagens. Conforme narrado anteriormente, as contas contábeis utilizadas pela 

empresa Embalarte, ao referir-se aos estoques, segue o modelo de plano de contas sugerido pela Lei das Sociedades por 

Ações para as empresas industriais. Para uma empresa comercial, os estoques seriam tão somente os produtos do 

comércio adquiridos para revenda e eventualmente uma conta de almoxarifado, o que de fato não ocorre no caso em 

estudo. (grifos nossos). E prossegue: outra forma para definição das atividades da empresa embalarte é identificar os 

bens destinados ao funcionamento normal da sociedade e de seu empreendimento (...) nesse sentido, foi solicitado à 

autora o controle do imobilizado, contendo a relação dos bens utilizados na consecução das atividades fins da empresa 

Embalarte, sendo disponibilizados diversas notas fiscais de aquisição de maquinário (fl. 354). Dentre essas, temos 

máquinas com as seguintes destinações: para envelopar em papel termoplástico, de embalar com papel alumínio, para 

formar e encher envelopes de plástico, para encher, dosar e fechar automaticamente líquido ou creme dentro de fitas 

plásticas, para embalagens de líquidos e pastas em envelopes fechados, para embalagens de cápsulas e drágeas, máquina 

impressora, máquina automática formadora empacotadora, seladoras, máquina automática de embalagens, máquina de 

fechar sacos, bomba dosadora, dobradeira de papel (fls. 354/357). O sr. perito submeteu a descrição de tais máquinas a 

um engenheiro de produção mecânica, o qual elaborou o parecer constante do anexo E (fls. 557/566), conforme 

segue:Quanto aos equipamentos da Unidade Rua Antonio Chagas, os oito equipamentos seriam máquinas destinadas à 

embalagem e acondicionamento de produtos industrializados; dentre os da Unidade Francisco Morato, das seis 

máquinas analisadas duas teriam as mesmas funções das acima e as outras quatro teriam por função embalar e laçar em 

sacos produtos industrializados já embalados em blister ou caixas de papelão. Por fim, dentre os equipamentos da Rua 

Islândia, um deles, bomba dosadora, aparentava ser um acessório das máquinas de embalagem e o outro maquinário, 

uma dobradeira de papel, seria utilizada no processo de confecção de embalagens de papelão (fls. 358/359). Conclui 

assim o perito que a empresa autora, principalmente no que diz respeito ao modelo de contabilização dos estoques e 

opiniões técnicas das máquinas e equipamentos (...) desenvolve atividades industriais, ou seja, a empresa tem por objeto 

social o envasamento e empacotamento, por conta de terceiros. Para o referido acondicionamento, a empresa recebe , 

além do produto a ser embalado (...), os materiais destinados as embalagens, cabendo a empresa embalante o processo 

de confecção de embalagens de papelão. (fl. 359). Acolho nesse ponto a defesa da autora, quanto à constatação de que 

confeccionaria embalagens de papel, no sentido de que apenas uma dentre as 16 máquinas analisadas pelo assistente 

técnico do perito destinar-se-ia à fabricação de embalagens. Para o enquadramento nos correspondentes graus de risco, 

considera-se a atividade preponderante da empresa e, no caso em tela, entendo que a atividade preponderante da 

empresa não pode ser a de fabricação de embalagens, não obstante enquadrada como indústria, estando correto o 

enquadramento dado pela própria autora, como tendo por atividade econômica principal o embalamento de produtos 

para terceiros.Portanto, enquadrada como 114.01.2, fabricação e acondicionamento de comprimidos, o grau de risco nos 

termos do anexo ao decreto 612/92 é o médio, cuja alíquota do SAT corresponde a 2%. Ressalto que o juiz não está 
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adstrito ao resultado do laudo pericial, podendo formar sua convicção com base em outros elementos ou fatos provados 

nos autos (art. 436 do CPC), o que ocorreu no caso presente, havendo embasamento suficiente para a rejeição do laudo 

pericial quanto ao grau de risco e atividade preponderante da empresa autora, e declaração nulidade do auto de 

infração.DISPOSITIVOAssim sendo, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, declarando a inexistência da relação 

jurídica tributária relativa à NFLD 32.217.893-2/97, desconstituindo o respectivo crédito tributário e extingo o 

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Condeno a União ao ressarcimento das custas 

processuais e ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono da autora, que fixo em 10% do valor dado à causa 

atualizados, nos termos do art. 20, 3º e 4º do CPC. Publique-se, Registre-se. Intime-se. São Paulo, 01 de setembro de 

2009. MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

1999.03.99.071078-0 - CIBELE IVONE DE SOUZA CARDIM X JORGE FRANCISCO KUHN DOS SANTOS X 

JOSE LUIZ RAPOSEIRAS ALVAREZ X JOSE AUGUSTO CONDE X PAULO JOAQUIM ROTTER(SP078100 - 

ANTONIO SILVIO PATERNO E SP034763 - PIEDADE PATERNO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA 

ZANDONADE) 

Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Da 

documentação juntada aos autos, fls. 397/403, conclui-se que se operou a integral satisfação do crédito, o que enseja o 

encerramento do feito, por cumprido o objetivo fundamental do processo de execução.Instados a manifestarem-se 

acerca dos pagamentos efetuados, fl. 404, os autores permaneceram silentes, certidão de fl.414. Isto Posto, DECLARO 

EXTINTO o feito com julgamento de seu mérito específico, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas como de lei. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE 

PRESCENDO Juiz Federal  

 

1999.03.99.089057-5 - RESTAURANTE AMERICA ELDORADO LTDA(SP124272 - CARLOS AUGUSTO PINTO 

DIAS E SP113791 - THEOTONIO MAURICIO MONTEIRO DE BARROS) X INSS/FAZENDA(Proc. 403 - 

RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 1999.03.99.089057-5EXEQUENTE: UNIÃO 

FEDERALEXECUTADA: RESTAURANTE AMÉRICA ELDORADO LTDA.Reg. n.º /2009 S E N T E N Ç A Às fls. 

238/240, a UNIÃO manifesta seu desinteresse em promover a execução da verba honorária, invocando a norma prevista 

no art. 21, da Lei nº 11.033/04 (valor inferior a R$ 1.000,00). O exeqüente pode a todo momento deixar de prosseguir 

na execução da sentença ou de alguns atos da execução, consoante prescreve o Código de Processo Civil. Tratando-se 

de atos de constrição, independem de manifestação do devedor. É consabido que os atos da parte, consistente em 

declaração unilateral de vontade, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos direitos 

processuais. Diante da manifestação da UNIÃO, tem-se que na condição de credora está a renunciar ao crédito em que 

se fundamenta o título executivo, nada mais podendo requerer nestes autos, no tocante à execução. Posto isso, JULGO 

EXTINTA a presente execução de sentença nos termos do art. 794, inciso III, do Código de Processo Civil. Após as 

formalidades de praxe, arquivem-se os autos. P. R. I. São Paulo, 24 de agosto de 2009. MARCELLE RAGAZONI 

CARVALHO Juíza Federal Substituta 22ª Vara Cível 

 

1999.03.99.090183-4 - BOSCOLO MOTORES E RETIFICA LTDA(SP028751 - ANTONIO CARLOS FERNANDES 

BLANCO E SP167661 - CARLA DE SANTIS GIL FERNANDES E SP206697 - EVERSON DE PAULA 

FERNANDES FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA FEDERALTIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 

1999.03.99.090183-4EXEQÜENTE: BOSCOLO MOTORES E RETÍFICA LTDA.EXECUTADA: UNIÃO FEDERAL 

Reg.nº....................../2009 S E N T E N Ç A À fl. 382, a parte exeqüente requereu a expedição do competente 

Requisitório de Pagamento de Pequeno Valor (RPV). Às fls. 391/392, foram juntados aos autos o pagamento do Ofício 

Requisitório respectivo. À fl. 393, foi dado ciência à parte exeqüente do referido extrato, a qual se quedou silente (fl. 

394). Assim, verifica-se da análise dos documentos supra que se operou a integral satisfação do crédito, o que enseja o 

encerramento do processo por cumprido o seu objetivo fundamental. Posto Isso, DECLARO extinto este processo, com 

resolução de seu mérito específico, a teor do disposto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, Custas como 

de lei. Honorários quitados. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

2001.61.00.016111-6 - HBR COM/ E REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA X HBR COM/ E 

REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - FILIAL QUITACAO/OSASCO X HBR COM/ E 

REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - FILIAL SANTANA DO PARNAIBA(SP041809 - MARINEZ 

PINTO) X INSS/FAZENDA X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - 

SEBRAE(DF019415 - PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA E SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO 

E SP105557 - DANIEL MARCELO WERKHAIZER CANTELMO E Proc. JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS) 

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA FEDERALTIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 

2001.61.00.016111-6NATUREZA: EXECUÇÃO DE SENTENÇA JUDICIALEXEQÜENTES: HRB COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA. e OUTROSEXECUTADOS: INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS e SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - 

SEBRAE Reg.nº....................../2009 S E N T E N Ç A Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação 
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do direito acobertado pela coisa julgada.Verifica-se da análise dos documentos, às fls. 642/643 (ofício de conversão em 

renda cumprido), fl. 680 (alvará de levantamento liquidado), fl. 688 e 690, que se operou a integral satisfação do 

crédito, o que enseja o encerramento do processo por cumprido o objetivo fundamental do processo de execução. Posto 

Isso, DECLARO extinto este processo, com julgamento de seu mérito específico, a teor do disposto no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, Custas como de lei. Honorários quitados. Transitada esta em julgado, arquivem-

se os autos. P.R.I. São Paulo, 24 de agosto de 2009. MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

2005.61.00.019449-8 - JEFERSON AUGUSTO(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

TIPO C22ª VARA FEDERAL CÍVELAÇÃO ORDINÁRIAPROCESSO N.º: 2005.61.00.019449-8AUTORES: 

JEFERSON AUGUSTORÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF REG:_______/2009SENTENÇATrata-se de 

Ação pelo rito Ordinário, com pedido de Tutela Antecipada, para que este Juízo autorize o pagamento das prestações de 

imóvel financiado pela Ré, nos valores que a parte autora entende corretos. Pede também que a parte ré se abstenha de 

inscrever o seu nome em cadastros de inadimplentes, bem como que deixe de promover qualquer execução 

extrajudicial, nos termos do Decreto-Lei n.º 70/66. O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 208/209). 

Nessa ocasião foram deferidos os benefícios da assistência judiciária.Contestação apresentada às fls. 115/176.Réplica às 

fl. 177/178.À fl. 211, a parte autora informou que houve a adjudicação do imóvel, motivo pelo qual, perdeu o objeto da 

ação. À fl. 220, a parte ré concordou com o pedido de desistência do autor, requerendo, no entanto, condenação no 

pagamento da verba honorária.É o relatório. Decido. Os presentes autos encontravam-se regularmente em tramitação, 

quando a parte autora, à fl. 211, requereu a desistência da presente ação, uma vez que houve a adjudicação do imóvel, 

objeto da presente ação. À fl. 214, foi dado vista à parte ré, para que se manifestasse a respeito, nos termos do art. 267, 

4º, do Código de Processo Civil. À fl. 220, a CEF concordou com o referido pedido. Ora, é consabido que os atos das 

partes consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade, somente produzem efeitos se homologados por 

sentença na forma da sistemática processual civil, artigo 158. Diante do exposto, HOMOLOGO, pela presente sentença, 

a desistência requerida e declaro EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios que ora 

fixo em 10% sobre o valor da condenação, cuja execução fica suspensa, em razão da concessão dos benefícios da 

assistência judiciária (fl. 208).Não havendo nos autos comprovação quanto a eventuais depósitos realizados nos autos, 

indefiro o pedido de levantamento formulado também à fl. 211. Após as formalidades de praxe, arquivem-se os autos. 

P.R.I. São Paulo, 24 de agosto de 2009. MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

2005.61.00.028400-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES) X M T 

SERVICOS LTDA - MOTO TURBO(SP191153 - MARCIO RIBEIRO PORTO NETO) 

TIPO ASEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA CÍVELAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º: 

2005.61.00.028400-1AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU: M T SERVIÇOS LTDA. Reg. n.º 

_________ / 2009SENTENÇAA Caixa Econômica Federal propõe a presente ação em face de M T Serviços Ltda 

objetivando a procedência da ação para que a ré seja condenada ao pagamento da quantia de R$ 72.513,65, em razão de 

prejuízos causados durante a prestação de serviços.A ré foi vencedora em processo licitatório, vindo a firmar contrato 

de prestação de serviços para a realização do transporte de documentos, (serviço de malote), segundo o qual a 

transportadora ressarciria a CEF pelos prejuízos sofridos decorrentes de roubo.Com a inicial vieram os documentos de 

fls. 09/65.O feito foi contestado às fls. 107/119. Como preliminar de mérito, a parte autora alegou a fluência do prazo 

prescricional, vez que a presente demanda foi ajuizada em 07 de dezembro de 2005 e os fatos que lhe deram origem 

ocorreram em 13 de dezembro de 1996, portanto após mais de três anos. No mérito, alega a ausência de quaisquer 

provas que demonstrem o efetivo prejuízo sofrido pela parte e a inexistência de responsabilidade contratual nos moldes 

em que alegado pela autora.Réplica às fls. 136/145.Instadas a especificarem provas, a autora requereu o depoimento 

pessoal da ré, fl. 147.Durante a audiência, fl. 163, as partes dispensaram a produção de prova oral e a CEF juntou 

documentos, em relação aos quais foi dada vista à ré.A ré manifestou-se às fls. 234/235 sobre os documentos juntados e 

acostou julgados referentes à ações semelhantes É O RELATÓRIO. DECIDO.De início analiso a questão atinente à 

prescrição.O Código Civil de 2002 traz, em seu artigo 2028 regra de transição que assim estabelece: Art. 2.028. Serão 

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver 

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. O Código Civil de 2002 reduziu para três, o 

anterior prazo de 20 anos aplicável às ações de responsabilidade civil.Nesta circunstância, considerando que a redução 

do referido prazo foi substancial e culminaria com a prescrição da ação antes mesmo da entrada em vigor do CC/02, 

aplico o entendimento já consolidado do E STJ segundo o qual, os prazos prescricionais, quando substancialmente 

reduzidos pelo Código Civil de 2002, devem ser computados a partir da sua entrada em vigor.Assim, tendo a presente 

ação sido proposta em 09/12/2005, conclui-se que referida prescrição não ocorreu vez que restaria operada apenas em 

11.01.2006. Passo assim, ao julgamento do mérito propriamente dito. Considerando que a presente ação e a de 

nº2005.61.00.028400-1 tratam do mesmo contrato de prestação de serviços de transporte, assinado em 03/03/95, que 

deu origem aos dois processos distintos acima mencionados, cada um deles discutindo a cobrança de indenização 

referente a um roubo específico e sendo as mesmas as provas requeridas e produzidas em ambas as ações, entendo 

possível o julgamento conjunto de ambas, como medido da economia processual que não acarreta qualquer prejuízo às 

partes. Não restam dúvidas quanto aos fatos narrados na inicial, sendo que a própria ré confirma o alegado pela CEF e 
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demonstrado pelos boletins de ocorrência de fls. 13/14 e 63/64 quanto à ocorrência dos roubos nos dias 13/12/1996 e 

18/02/1997.Por outro lado, não pode a ré tentar se eximir da responsabilidade contratualmente assumida nos termos da 

cláusula décima oitava do contrato firmado com a CEF, segundo a qual no caso de extravio, roubo, furto ou sinistro 

com malotes, quando sob a responsabilidade da CONTRATADA, logo que apurados os prejuízos sofridos pela CEF, 

direta ou indiretamente, terão os seus valores ressarcidos pela CONTRATADA, devidamente corrigidos, com base no 

IPC-r, considerando-se a variação deste índice havida entre o mês da ocorrência e o mês em que se verificar o 

ressarcimento.O fundamento da responsabilidade contratual é a natureza do dever jurídico violado que, no caso, tem por 

fonte a própria vontade dos contratantes que criam, para si, certos deveres jurídicos. Em regra, nos casos de 

responsabilidade contratual, a culpa é presumida, invertendo-se o ônus da prova, cabendo ao credor apenas demonstrar 

que a obrigação não foi adimplida e ao devedor demonstrar que não agiu com culpa, ou alguma excludente do nexo 

causal. No entanto, no caso em espécie, verificamos uma particularidade, qual seja, a existência de cláusula expressa 

pela qual o contratado assume sua responsabilidade pelo transporte seguro das mercadorias que lhe são entregues. Nesse 

sentido dispunha o art. 1058 do Código Civil de 1916, vigente à época da contratação:Art. 1058 - O devedor não 

responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito, ou força maior, se expressamente não se houver por eles 

responsabilizado (...)Verifica-se, pois, que a responsabilidade da ré, no caso em tela, decorre tanto da cláusula décima 

oitava do contrato como do disposto no art. 1058 acima citado. Atualmente, prevê o artigo 750 do Código Civil que a 

responsabilidade do transportador, limitada ao valor constante do conhecimento começa no momento em que ele, ou 

seus prepostos, recebem a coisa; termina quando entregue ao destinatário, ou depositada em juízo, se aquele não for 

encontrado.Verifica-se, portanto, que durante a realização do transporte, a conservação e a integridade do objeto 

transportado compete ao transportador, até porque a ocorrência de dano ao bem transportado é um risco inerente à 

própria atividade que, por isso, deve ser por ele assumido.Na realidade, a previsão contida no referido artigo 750 do CC, 

nada mais é do que norma específica em relação ao parágrafo único do artigo 927 do mesmo diploma legal. Explico, ao 

cuidar do tema Responsabilidade Civil, no Título IX do Livro I da Parte Especial, o legislador previu que o risco 

inerente à atividade obriga à reparação do dano independente de culpa, (responsabilidade objetiva - ato, nexo causal e 

dano), excepcionando a regra geral da responsabilidade civil subjetiva, (segundo a qual o dever de indenizar demanda a 

análise de quatro elementos: ato, nexo causal, culpa e dano).A norma prevista no artigo 927 do CC, por sua vez, regula 

a responsabilidade civil no contrato de transporte, demonstrando que a teoria do risco da atividade foi reconhecida e 

adotada por nosso legislador e, ainda que assim não fosse, em se tratando de normas dispositivas, poderiam ser 

afastadas pela simples conveniênica das partes mediante previsão contratual.Em outras palavras, a responsabilidade 

civil, no caso dos autos, decorre tanto da lei quanto do contrato. No entanto, entendo que incumbe à CEF demonstrar o 

prejuízo sofrido, conforme consta da própria cláusula décima oitava acima transcrita, a qual estabelece que a contratada 

deverá ressarcir os prejuízos sofridos pela CEF, logo que apurados. A CEF alega, nas iniciais de ambos os processos, 

que apurou as perdas efetivas após adoção dos procedimentos visando à recuperação dos prejuízos advindos dos roubos 

mencionados, juntando, para comprovação daqueles, simples fichas de lançamentos de eventos, onde consta lançamento 

em prejuízo de valor decorrente de roubo de malote em 18/07/97 e 13/12/1996 (fls. 65/66 e 177), o que entendo não ser 

suficiente para demonstração do dano e imposição da pena de ressarcimento à ré. A parte autora, contratante, deveria ter 

se precavido contra eventos da natureza dos narrados nestas ações, a fim de que pudesse, caso necessário, demonstrar o 

conteúdo dos malotes transportados pela ré e seus respectivos valores. Não o fazendo, assume o risco pela 

impossibilidade de comprovação dos fatos alegados. Neste ponto é preciso consignar que os documentos acostados com 

a inicial não demonstram o real prejuízo sofrido pela ré, vez que não há qualquer documento que esclareça sobre o 

conteúdo dos malotes roubados. Mesmo os boletins de ocorrência lavrados apenas apontam o como objetos do roubo 

dois malotes verdes.Não há, contudo, qualquer discriminação sobre os documentos e títulos efetivamente 

subtraídos.Quanto ao mais, os artigos 744 e 745 no CC prevêem que no contrato de transporte os objetos transportados 

devem ser identificados, até para que se possa mensurar eventual prejuízo em caso de perda, roubo extravio ou dano, o 

que não ocorreu no caso dos autos.E mesmo o Código Comercial revogado já previa tais cautelas a serem adotadas pelo 

contratante do transporte (artigos 100 e 105), entre elas recibo constando a descrição e identificação das mercadorias 

transportadas. E o art. 105 previa que em nenhum caso o condutor, ou comissário de transportes é responsável senão 

pelos efeitos que constarem da cautela ou recibo que tiver assinado. Em se tratando de malotes, é razoável supor-se que 

seu conteúdo deva ser elencado em documento próprio, ainda que o encarregado pela retirada, no caso o motoboy, 

receba via lacrada, aponha sua assinatura e date a outra via, que ficará em poder da instituição. Desta forma, ainda que a 

via entregue seja perdida, outra datada e assinada, cuja autenticidade poderia ser aferida pela simples conferência de 

assinaturas, estaria poder da CEF.Tal cuidado não foi tomado pela autora, que se limitou a entregar os malotes, sem 

qualquer controle de seu conteúdo pelo que se demonstra nos autos. Ao assim agir, assumiu o risco do prejuízo, vez que 

a empresa contratada não pode se compelida a reparar um prejuízo que não pode ser demonstrado, ou cuja aferição 

depende exclusivamente do arbítrio da autora.Em suma, muito embora a responsabilidade da ré exista, o dano não pode 

ser aferido, o que obsta a procedência da ação, incidindo aqui a regra atinente à distribuição do ônus da prova. E mesmo 

as provas testemunhais emprestadas, utilizadas para a instrução dos feitos, não servem para comprovar o valor 

transportado, restando inviável a condenação da ré. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido deduzido pelo autor e extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios ao patrono 

da ré, que fixo em 10% sobre o valor da causa atualizado. P.R.I.São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO 

Juíza Federal Substituta  
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2005.61.00.028715-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X M T SERVICOS LTDA(SP191153 - MARCIO RIBEIRO PORTO 

NETO) 

TIPO ASEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA CÍVELAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º: 

2005.61.00.028715-4 AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU: M T SERVIÇOS LTDA. Reg. n.º 

_________ / 2009SENTENÇAA Caixa Econômica Federal propõe a presente ação em face de M T Serviços Ltda 

objetivando a procedência da ação para que a ré seja condenada ao pagamento da quantia de R$ 55.367,30, em razão de 

prejuízos causados durante a prestação de serviços.A ré foi vencedora em processo licitatório, vindo a firmar contrato 

de prestação de serviços para a realização do transporte de documentos, (serviço de malote), segundo o qual a 

transportadora ressarciria a CEF pelos prejuízos sofridos decorrentes de roubo.Com a inicial vieram os documentos de 

fls. 09/66.O feito foi contestado às fls. 117/130. Como preliminar de mérito, a parte autora alegou a fluência do prazo 

prescricional, vez que a presente demanda foi ajuizada em 07 de dezembro de 2005 e os fatos que lhe deram origem 

ocorreram em 13 de dezembro de 1996, portanto após mais de três anos. No mérito, alega a ausência de quaisquer 

provas que demonstrem o efetivo prejuízo sofrido pela parte e a inexistência de responsabilidade contratual nos moldes 

em que alegado pela autora.Durante a audiência, fl.169, a CEF juntou documentos, em relação aos quais foi dada vista à 

ré.A ré manifestou-se às fls. 207/208 sobre os documentos juntados e acostou julgados referentes a ações semelhantes É 

o relatório. Fundamento e decido.De início analiso a questão atinente à prescrição.O Código Civil de 2002 traz, em seu 

artigo 2028 regra de transição que assim estabelece: Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por 

este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei 

revogada. O Código Civil de 2002 reduziu para três, o anterior prazo de 20 anos aplicável às ações de responsabilidade 

civil.Nesta circunstância, considerando que a redução do referido prazo foi substancial e culminaria com a prescrição da 

ação antes mesmo da entrada em vigor do CC/02, aplico o entendimento já consolidado do E STJ segundo o qual, os 

prazos prescricionais, quando substancialmente reduzidos pelo Código Civil de 2002, devem ser computados a partir da 

sua entrada em vigor.Assim, tendo a presente ação sido proposta em 13/12/2005, conclui-se que referida prescrição não 

ocorreu vez que restaria operada apenas em 11.01.2006. Passo assim, ao julgamento do mérito propriamente dito. 

Considerando que a presente ação e a de nº2005.61.00.028400-1 tratam do mesmo contrato de prestação de serviços de 

transporte, assinado em 03/03/95, que deu origem aos dois processos distintos acima mencionados, cada um deles 

discutindo a cobrança de indenização referente a um roubo específico e sendo as mesmas as provas requeridas e 

produzidas em ambas as ações, entendo possível o julgamento conjunto de ambas, como medido da economia 

processual que não acarreta qualquer prejuízo às partes. Não restam dúvidas quanto aos fatos narrados na inicial, sendo 

que a própria ré confirma o alegado pela CEF e demonstrado pelos boletins de ocorrência de fls. 13/14 e 63/64 quanto à 

ocorrência dos roubos nos dias 13/12/1996 e 18/02/1997.Por outro lado, não pode a ré tentar se eximir da 

responsabilidade contratualmente assumida nos termos da cláusula décima oitava do contrato firmado com a CEF, 

segundo a qual no caso de extravio, roubo, furto ou sinistro com malotes, quando sob a responsabilidade da 

CONTRATADA, logo que apurados os prejuízos sofridos pela CEF, direta ou indiretamente, terão os seus valores 

ressarcidos pela CONTRATADA, devidamente corrigidos, com base no IPC-r, considerando-se a variação deste índice 

havida entre o mês da ocorrência e o mês em que se verificar o ressarcimento.O fundamento da responsabilidade 

contratual é a natureza do dever jurídico violado que, no caso, tem por fonte a própria vontade dos contratantes que 

criam, para si, certos deveres jurídicos. Em regra, nos casos de responsabilidade contratual, a culpa é presumida, 

invertendo-se o ônus da prova, cabendo ao credor apenas demonstrar que a obrigação não foi adimplida e ao devedor 

demonstrar que não agiu com culpa, ou alguma excludente do nexo causal. No entanto, no caso em espécie, verificamos 

uma particularidade, qual seja, a existência de cláusula expressa pela qual o contratado assume sua responsabilidade 

pelo transporte seguro das mercadorias que lhe são entregues. Nesse sentido dispunha o art. 1058 do Código Civil de 

1916, vigente à época da contratação:Art. 1058 - O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito, 

ou força maior, se expressamente não se houver por eles responsabilizado (...)Verifica-se, pois, que a responsabilidade 

da ré, no caso em tela, decorre tanto da cláusula décima oitava do contrato como do disposto no art. 1058 acima citado. 

Atualmente, prevê o artigo 750 do Código Civil que a responsabilidade do transportador, limitada ao valor constante do 

conhecimento começa no momento em que ele, ou seus prepostos, recebem a coisa; termina quando entregue ao 

destinatário, ou depositada em juízo, se aquele não for encontrado.Verifica-se, portanto, que durante a realização do 

transporte, a conservação e a integridade do objeto transportado compete ao transportador, até porque a ocorrência de 

dano ao bem transportado é um risco inerente à própria atividade que, por isso, deve ser por ele assumido.Na realidade, 

a previsão contida no referido artigo 750 do CC, nada mais é do que norma específica em relação ao parágrafo único do 

artigo 927 do mesmo diploma legal. Explico, ao cuidar do tema Responsabilidade Civil, no Título IX do Livro I da 

Parte Especial, o legislador previu que o risco inerente à atividade obriga à reparação do dano independente de culpa, 

(responsabilidade objetiva - ato, nexo causal e dano), excepcionando a regra geral da responsabilidade civil subjetiva, 

(segundo a qual o dever de indenizar demanda a análise de quatro elementos: ato, nexo causal, culpa e dano).A norma 

prevista no artigo 927 do CC, por sua vez, regula a responsabilidade civil no contrato de transporte, demonstrando que a 

teoria do risco da atividade foi reconhecida e adotada por nosso legislador e, ainda que assim não fosse, em se tratando 

de normas dispositivas, poderiam ser afastadas pela simples conveniênica das partes mediante previsão contratual.Em 

outras palavras, a responsabilidade civil, no caso dos autos, decorre tanto da lei quanto do contrato. No entanto, entendo 

que incumbe à CEF demonstrar o prejuízo sofrido, conforme consta da própria cláusula décima oitava acima transcrita, 

a qual estabelece que a contratada deverá ressarcir os prejuízos sofridos pela CEF, logo que apurados. A CEF alega, nas 

iniciais de ambos os processos, que apurou as perdas efetivas após adoção dos procedimentos visando à recuperação 
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dos prejuízos advindos dos roubos mencionados, juntando, para comprovação daqueles, simples fichas de lançamentos 

de eventos, onde consta lançamento em prejuízo de valor decorrente de roubo de malote em 18/07/97 e 13/12/1996 (fls. 

65/66 e 177), o que entendo não ser suficiente para demonstração do dano e imposição da pena de ressarcimento à ré. A 

parte autora, contratante, deveria ter se precavido contra eventos da natureza dos narrados nestas ações, a fim de que 

pudesse, caso necessário, demonstrar o conteúdo dos malotes transportados pela ré e seus respectivos valores. Não o 

fazendo, assume o risco pela impossibilidade de comprovação dos fatos alegados. Neste ponto é preciso consignar que 

os documentos acostados com a inicial não demonstram o real prejuízo sofrido pela ré, vez que não há qualquer 

documento que esclareça sobre o conteúdo dos malotes roubados. Mesmo os boletins de ocorrência lavrados apenas 

apontam o como objetos do roubo dois malotes verdes.Não há, contudo, qualquer discriminação sobre os documentos e 

títulos efetivamente subtraídos.Quanto ao mais, os artigos 744 e 745 no CC prevêem que no contrato de transporte os 

objetos transportados devem ser identificados, até para que se possa mensurar eventual prejuízo em caso de perda, 

roubo extravio ou dano, o que não ocorreu no caso dos autos.E mesmo o Código Comercial revogado já previa tais 

cautelas a serem adotadas pelo contratante do transporte (artigos 100 e 105), entre elas recibo constando a descrição e 

identificação das mercadorias transportadas. E o art. 105 previa que em nenhum caso o condutor, ou comissário de 

transportes é responsável senão pelos efeitos que constarem da cautela ou recibo que tiver assinado. Em se tratando de 

malotes, é razoável supor-se que seu conteúdo deva ser elencado em documento próprio, ainda que o encarregado pela 

retirada, no caso o motoboy, receba via lacrada, aponha sua assinatura e date a outra via, que ficará em poder da 

instituição. Desta forma, ainda que a via entregue seja perdida, outra datada e assinada, cuja autenticidade poderia ser 

aferida pela simples conferência de assinaturas, estaria poder da CEF.Tal cuidado não foi tomado pela autora, que se 

limitou a entregar os malotes, sem qualquer controle de seu conteúdo pelo que se demonstra nos autos. Ao assim agir, 

assumiu o risco do prejuízo, vez que a empresa contratada não pode se compelida a reparar um prejuízo que não pode 

ser demonstrado, ou cuja aferição depende exclusivamente do arbítrio da autora.Em suma, muito embora a 

responsabilidade da ré exista, o dano não pode ser aferido, o que obsta a procedência da ação, incidindo aqui a regra 

atinente à distribuição do ônus da prova. E mesmo as provas testemunhais emprestadas, utilizadas para a instrução dos 

feitos, não servem para comprovar o valor transportado, restando inviável a condenação da ré. DISPOSITIVODiante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pelo autor e extingo o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios ao patrono da ré, que fixo em 10% sobre o valor da causa atualizado. P.R.I.São Paulo, 

MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta  

 

Expediente Nº 4429 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
94.0009550-3 - ANA MARIA MARTINS X MARTA MARIA BARBALHO HENRIQUE X VERA LUCIA BALDO 

DOS SANTOS(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls. 50/65, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Int. 

 

98.0013895-1 - TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP(SP076649 - RAQUEL CRISTINA 

RIBEIRO NOVAIS E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - 

AFFONSO APPARECIDO MORAES) 

Fls. 524/529: Indefiro o requerido no ítem 10.2 (fl. 529) quanto à juntada de documentos pela parte ré. Apresente a 

autora, em 05 (cinco) dias, a documentação requerida pelo Sr. perito Tadeu Jordan, sob pena de preclusão da prova 

pericial. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Se houver a juntada dos documentos, dê-se vista dos 

autos ao perito, respondendo somente ao quesito 6, como requerido à fl. 529, devendo o perito apresentar o laudo em 20 

(vinte) dias, a fim de que possa dar cumprimento à Meta 2, do CNJ. Int. 

 

1999.61.00.016491-1 - THE UNITED STATES SHOE CORPORATION X BALLET MAKERS, INC(SP014447 - 

WALDEMAR DO NASCIMENTO E SP110514 - ROSELI APARECIDA HARUMI OYADOMARI) X ROMEL E 

HALPE LTDA.(SP110778 - ANDERSON WIEZEL E SP068647 - MARCO ANTONIO PIZZOLATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI(Proc. MAURO F.F.G.CAMARINHA E Proc. LUIZ 

AUGUSTO G.DE MELLO FRANCO) 

Manifeste-se a parte ré denunciante à lide de AGIMEX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA sobre a certidão 

negativa de citação (fl. 2180), no prazo de 10 (dez ) dias. Informe também o endereço para a citação da denunciada, no 

prazo de dez dias.Int. 

 

2004.61.00.005121-0 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1779 - ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO) X TAM - 

TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS S/A(SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES E 

SP243029 - MARCELA DE CASTRO VAZ) X UNIBANCO AIG SEGUROS S/A(SP120095 - ADILSON 

MONTEIRO DE SOUZA E SP172330 - DANIEL ROBERTO DE MATOS JORGE FERREIRA) X INSTITUTO DE 

RESSEGUROS DO BRASIL - IRB(SP271337 - ALEX DOS SANTOS GAMA) X BRADESCO SEGUROS 

S/A(SP067669 - DARCIO JOSE DA MOTA E SP132994 - INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR) 
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Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão, no pólo passivo, do Instituto de Resseguros do Brasil e do Bradesco 

Seguros, conforme fls. 175. Após, dê-se vista à União Federal (AGU) para que se manifeste em réplica às contestações 

de fls. 202/218 e de fls. 240/253. E, de acordo com o item 4 do despacho de fls. 149, especifiquem as partes as provas 

que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 10 (DEZ) dias, justificando-as. Int. 

 

2004.61.00.011281-7 - STEL ENGENHARIA E COM/ S/A(Proc. MARTA C NOGUEIRA OAB/SP 215.652) X 

INSS/FAZENDA(Proc. ADELSON PAIVA SERRA) 

Tendo em vista a informação supra, verifico a não ocorrência de prevenção destes autos com os autos 

2004.61.00.029549-3, que tramita na 1ª Vara Cível Federal.Com relação à interposição de agravo retido às fls. 73/74, 

mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos, observando-se que nos procedimentos de rito ordinário, 

como este feito, a medida liminar é concedida através de tutela antecipada, nos termos do art. 273 do CPC.Manifeste-se 

a autora acerca da contestação de fls. 63/68, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2005.61.00.002516-0 - BRASILPREV PREVIDENCIA PRIVADA S/A(SP148255 - CELSO DE PAULA FERREIRA 

DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - GABRIELA ARNAULD SANTIAGO) 

Fls. 131/140: Manifeste-se a autora acerca do requerido pela União Federal em sua petição, informando a qual processo 

administrativo assinalado pela ré se refere o tributo em questão neste feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Com a resposta, 

dê-se nova vista à União Federal. Int. 

 

Expediente Nº 4438 

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
93.0007389-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP019379 - RUBENS NAVES E SP156375 - HELOISA 

COUTO CRUZ E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X WALTER LUIZ DA SILVA 

TIPO A22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOAUTOS Nº: 93.0007389-3AÇÃO CAUTELAR DE BUSCA E 

APREENSÃOAUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU: WALTER LUIZ DA SILVA REG. N.º: 

________ / 2009SENTENÇACuida-se de ação cautelar de busca e apreensão, fundada em contrato de mútuo para 

aquisição de veículo a ser utilizado no transporte de passageiros. Em garantia ao referido contrato, foi emitida pela 

autora Nota Promissória e o veículo adquirido foi alienado fiduciariamente à CEF. O réu deixou de pagar as referidas 

prestações, razão pela qual a CEF protestou a Nota Promissória emitida.Após diversas diligências, o mandado de busca 

e apreensão foi devidamente cumprido, fl. 65 e 92/97, mas a citação não foi efetivada.Assim, restou determinada a 

citação por edital do réu, fl. 131, regularmente realizada conforme documentos de fls. 244/252.Às fls. 265/283 a CEF 

requereu a juntada de planilha atualizada do débito e o bloqueio de contas bancárias e ativos financeiros encontrados em 

nome do autor, o que restou deferido pela decisão de fl. 285.Como não foram encontrados bens passíveis de constrição 

judicial, restou determinada a expedição de ofício à Receita Federal para que fornecesse cópias das últimas três 

declarações do Imposto de Renda do réu.Por fim, às fls. 332/333, requereu a CEF a extinção do feito nos termos do 

artigo 791, III, do CPC.É o relatório decido.De início entendo por bem salientar que a medida judicial em curso é Ação 

Cautelar de Busca e Apreensão não cumulada com qualquer outro pedido, tanto que em sua petição inicial a CEF 

limitou-se a requerer a procedência do pedido para o fim de consolidar a propriedade e a posse exclusiva da CEF sobre 

o veículo apreendido, com a condenação do réu no pagamento das custas e despesas processuais e honorários 

advocatícios.Assim, em nenhum momento a CEF deu início ao processo de execução, representando a petição de fls. 

265/269, uma pretensão não amparada nos estreitos limites desta ação e do pedido nela formulado, razão pela qual não 

pode ser atendido. Fato é que durante os quinze anos de tramitação do feito, o veículo em questão foi apreendido e está 

em poder da CEF desde 13 de fevereiro de 1999, razão pela qual o objetivo fundamental desta ação foi atingido, 

inexistindo razão para o prosseguimento do feito, sendo o caso de tão somente tornar definitiva a liminar concedida, 

acolhendo-se o pedido da Autora. Assim, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para declarar a propriedade plena da CEF sobre o veículo Laika 

Sedan, 04 portas, cor branco safári, chassi n.º XTA210530M1229723, ano de fabriação/modelo 91, placa BWL 1801. 

Transitada em julgado, expeça-se Mandado de Registro à Autoridade de transito competente, para a transferência da 

propriedade do veículo supra especificado.Custas ex lege, devidas pelo Réu.Honorários advocatícios também devidos 

pelo Réu, ora fixados em R$ 300,00( trezentos reais).P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
2008.61.00.003889-1 - RITA MARIA DE RESENDE(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS E SP122300 

- LUIZ PAULO TURCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tipo CSeção Judiciária do Estado de São Paulo22ª Vara Federal Cível de São PauloAção de Consignação em 

PagamentoAutos n.º: 2008.61.00.003889-1Autora: RITA MARIA DE RESENDERé: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFREG N.º _________ / 2009SENTENÇATrata-se de Ação de Consignação em Pagamento, proposta 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para que seja autorizado o depósito do montante que entende devido 

(R$ 100,01), a título de prestação de imóvel financiado pela requerida.Junta aos autos os documentos de fls. 

06/65.Forma deferidos os benefícios da assistência judiciária.À fl. 89, a autora requereu o levantamento dos valores 

depositados (fls. 92/97), tendo em vista que as partes se compuseram, conforme Termo de Incorporação de Encargos 

em Atraso ao Saldo Devedor de Contrato Habitacional - Ativo CAIXA (fl. 90).A CEF não foi citada.É o 
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relatório.Fundamento e decido.Antes de adentrar no mérito do pedido, cabe analisar se estão presentes todas as 

condições da ação e os pressupostos processuais. A ação de consignação em pagamento presta-se a eximir o devedor 

dos efeitos da mora quando ocorrer uma das hipóteses dos incisos do art. 335 do Código Civil, que são:I - se o credor 

não puder ou, sem justa causa, se recusar a receber o pagamento, ou dar quitação, na forma devida;II - se o credor não 

for nem mandar receber a coisa no lugar, tempo e condições devidos;III - se o credor for incapaz de receber, for 

desconhecido, declarado ausente ou residir em lugar incerto ou de acesso perigoso ou difícil;IV - se ocorrer dúvida 

sobre quem deva legitimamente receber o objeto do pagamento.O objeto destes autos, porém, não se identifica com 

qualquer das hipóteses acima, não sendo o caso de recusa ou impossibilidade do pagamento, mas, pelo contrário, de 

contestação de cobrança. Além disso, no procedimento da consignação, o autor deve requerer o depósito da quantia ou 

da coisa devida, que deve ser efetivado no prazo de cinco dias (art. 893, I, do CPC), sendo o credor citado para oferecer 

contestação ou levantar o depósito. Havendo contestação, o processo segue o rito ordinário. De qualquer forma, ao final 

da ação, o objetivo é que o credor levante o depósito e seja declarada extinta a obrigação.No caso, não houve a citação 

da parte Ré, tendo a parte Autora informado que realizou acordo, juntando para tanto, Termo de Incorporação de 

Encargos em Atraso ao Saldo Devedor de Contrato Habitacional - Ativo CAIXA, onde verifico que houve assinatura 

por parte da Supervisora de Habitação da CEF (fl. 90). Assim, caracterizada está a perda superveniente do interesse de 

agir, em razão do acordo noticiado. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir. 

Sem condenação em custas processuais, em razão da concessão dos benefícios da assistência judiciária à autora.Sem 

condenação em honorários advocatícios, uma vez que não foi constituída a relação jurídica processual.Com o trânsito 

em julgado, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora dos valores depositados às fls. 92/97. P.R.I. São 

Paulo, 24 de agosto de 2009. MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

MONITORIA 

2003.61.00.008842-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA E SP199759 - 

TONI ROBERTO MENDONÇA E SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO) X DAN COM/ DE CONFECCOES 

LTDA X CHRISTIANO ABBAD LEITE X ROSANA KIRILLOS DE PRINCE LEITE 

Fls.244/245 - Defiro a citação da ré DAN COM. DE CONFECCÕES LTDA por edital nos termos do artigo 231 do 

CPC.Providencie a parte autora no prazo de 5 (cinco) dias, a retirada da minuta de edital, mediante recibo nos autos.  

 

2003.61.00.022217-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

LUIZ FERNANDES X HOGLA DE OLIVEIRA FERNANDES 

Reconsidero parte do despacho de fls.122, no tocante à citação por edital, uma vez que os réus foram citados às fls.24. 

Expeça-se mandado para intimação da penhora realizada pelo sistema BACENJUD (fls.109/112). 

 

2007.61.00.020268-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP215962 - ERIKA 

TRAMARIM E SP254591 - SHIRLEY CRISTINA SANTANA DOS SANTOS) X IARA IUZE ZOPOLATO 

MENDES(SP043133 - PAULO PEREIRA) 

Tipo BSeção Judiciária do Estado de São Paulo22a Vara Federal Cível AUTOS No 2007.61.00.020268-6AÇÃO 

MONITÓRIAAutora: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRéus: IARA IUZE ZOPOLATO MENDESREG _________ / 

2009SENTENÇA Trata-se de ação monitória em que a Autora pleiteia o pagamento da quantia de R$ 18.342,73, 

(dezoito mil, trezentos e quarenta e dois reais e setenta e três centavos) relativa ao Contrato Particular de Abertura de 

Crédito a Pessoa Física Para Financiamento Para Aquisição de Material de Construção e Outros Pactos nº 

1656.160.0000052-38, firmado em 30.10.2003.Sustenta que os documentos anexados com a inicial comprovam a 

utilização do crédito e o inadimplemento no pagamento da dívida, requerendo, assim, a citação dos devedores para 

pagar o débito na forma do art. 1102-A, do CPC. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 06/19.Devidamente 

citada a ré opôs embargos (fls. 31/48), onde, preliminarmente requereu a aplicação do CDC. No mérito afirma que a 

aplicação da tabela price implica em capitalização dos juros caracterizando anatocismo, questiona a taxa de 

administração incidente e diversas outras cláusulas. Com a contestação foi também acostada aos autos perícia contábil, 

fls. 49/81.A CEF impugnou os embargos às fls. 93/115, alegando a inaplicabilidade do CDC ao caso dos autos, a 

validade da tabela price e da TR como índice de atualização monetária, bem como a caracterização do contrato 

celebrado pelas partes como ato jurídico perfeito que impediria a revisão do referido contrato.À fl. 117 as partes foram 

instadas a especificarem provas, mas ambas requereram o julgamento antecipado da lide, fls. 119 e 127/128.É O 

RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.De início esclareço que a vedação de cobrança de juros em montante 

superior a 12% ao ano não se aplica aos empréstimos bancários, sendo que o Supremo Tribunal Federal, na decisão 

proferida no Recurso Extraordinário n 160.917-6, decidiu que a norma contida no art. 192, parágrafo 3 da Constituição 

Federal não é auto-aplicável. Confira-se:RELATOR: MIN CELSO DE MELLO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N 

160.917-6RECORRENTE: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SULRECORRIDO: ELETRO AUTO 

PEÇAS LÍDER LTDA.ORIGEM: RIO GRANDE DO SULTAXA DE JUROS REAIS - LIMITE FIXADO EM 12% 

A.A. (CF, art. 192, parágrafo 3 ) - NORMA CONSTITUCIONAL DE EFICÁCIA LIMITADA - IMPOSSIBILIDADE 

DE SUA APLICAÇÃO IMEDIATA - NECESSIDADE DE EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR EXIGIDA PELO 

TEXTO CONSTITUCIONAL - APLICABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR À CF/88 - RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO.A regra inscrita no art. 192, parágrafo 3 , da Carta Política - norma 

constitucional de eficácia limitada - constitui preceito de integração que reclama, em caráter necessário, para efeito de 
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sua incidência, a mediação legislativa concretizadora do comando nela positivado.Ausente a lei complementar 

reclamada pela Constituição, não se revela possível a aplicação imediata da taxa de juros reais de 12% a.a. prevista no 

art. 192, parágrafo 3 do texto constitucional. A propósito anoto que o mencionado parágrafo não se encontra mais em 

vigor, revogado que foi pela EC 40/2003.Verifica-se, portanto, que enquanto não for editada lei que regulamente tal 

dispositivo constitucional, mostra-se plenamente válida a cláusula contratual que fixa a incidência de juros em patamar 

superior àquele constitucionalmente estabelecido, especialmente quando o empréstimo envolver instituição financeira 

sujeita às normas do Banco Central do Brasil.Assim, em princípio, as instituições financeiras sujeitam-se apenas à lei da 

oferta e procura na fixação de suas taxas de juros. Todavia, em que pese tais considerações, o fato é que o contrato 

celebrado pela ré prevê a incidência de taxa operacional mensal no valor de R$ 25,00, juros no percentual de 1,65% e 

TR, de tal sorte que os encargos mensais serão compostos pela taxa operacional mensal, citada no caput na Cláusula 

Décima Quinta somada à parcela de amortização e juros calculada pela tabela price, incidente sobre o saldo devedor 

atualizado monetariamente pela TR. No caso de impontualidade o a cláusula Décima Sexta prevê que a quantia a ser 

paga será atualizada monetariamente desde a data do vencimento até a dato do efetivo pagamento com base no critério 

pro rata die, aplicando a TR desde a data do vencimento. Sobre o valor da obrigação em atraso, atualizada 

monetariamente incidirão juros remuneratórios, com capitalização mensal, calculados aplicando-se a mesma taxa de 

juros contratada para a operação. Sobre o valor da obrigação atualizado monetariamente, incidirão juros moratórios de 

0,033333 por dia. Assim, a autora tomou um empréstimo de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais) em outubro de 2003, 

efetuou o pagamento de 21 das 30 parcelas previstas, e um ano e três meses após o inadimplemento, o saldo devedor de 

R$ 9.548,07 (em 10.11.2005) foi para 18.342,73 (em 14/02/2007), o que representa um aumento de aproximadamente 

97%. Nesse contexto, há que interpretar que a liberdade que as instituições financeiras têm de cobrar os juros que 

julgarem convenientes, encontra seu limite na realidade econômica brasileira e mesmo mundial, em que uma taxa anual 

em torno de 90% é vista como algo surrealista. No exterior encontramos taxas que variam de 3% a 6% ao ano. Até 

mesmo no Brasil a taxa SELIC , que é inferior a 9%, vem sendo considerada ainda alta por grande parte dos 

economistas pátrios. O exercício de qualquer direito de forma abusiva é vedado pelo ordenamento jurídico. A figura do 

abuso de direito é conhecida nos tratados de Direito Civil. Também o Código de Defesa do Consumidor prevê 

expressamente a possibilidade de modificação de cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou 

a sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas (artigo 6º, inciso V da Lei 

8078/90).Entendo ser este o caso dos autos. A taxa de juros do contrato provoca uma vantagem desproporcional para a 

parte autora, quando confrontada com a inflação brasileira e com as taxas de captação vigentes. Por outro lado, acarreta 

onerosidade excessiva superveniente, pois o País vem experimentando uma redução na inflação com a conseqüente 

redução nos reajustes salariais dos trabalhadores. Ora, na medida em que a inflação diminui essa taxa se torna cada vez 

mais onerosa e desproporcional, não podendo ser prestigiada pelo Poder Judiciário, sob pena de se permitir a espoliação 

do cidadão brasileiro pelas instituições financeiras. Feitas estas considerações, se, por um lado, a taxa de juros em 

questão precisa ser reduzida para patamares razoáveis, por outro, o débito é certo tanto que não foi negado, devendo 

portanto ser pago pelo embargante.Em face disso, adoto como razão de decidir, os juros da Taxa Selic como critério de 

atualização do débito do embargante, sem outros acréscimos, vez que este indexador inclui tanto os juros de mercado 

quanto a correção monetária. Isto posto, acolho parcialmente os embargos opostos, para o fim de julgar parcialmente 

procedente o pedido formulado nesta ação monitória, fixando o valor da dívida em R$ 9.548,07 (nove mil, quinhentos e 

quarenta e oito reais) em 10/11/2005, devendo a atualização monetária dos valores em questão ser efetuada de acordo 

com a variação da Taxa SELIC até a data do efetivo pagamento, sem outros acréscimos.Face à sucumbência recíproca, 

cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos. Transitada em julgado esta decisão, prossiga-se na 

fase executiva, nos termos do art. 1102, 3º do Código de Processo Civil, devendo a Ré apresentar nova planilha de 

cálculos da dívida, de conformidade com os termos desta sentença.Custas ex lege.P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE 

PRESCENDO Juiz Federal. 

 

2007.61.00.024746-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

WAELI ALIMENTOS LTDA(SP024600 - LUIZ ANTONIO PEREIRA MENNOCCHI) X YARA IMPROTA 

JACOB(SP024600 - LUIZ ANTONIO PEREIRA MENNOCCHI) X YELMA JACOB(SP024600 - LUIZ ANTONIO 

PEREIRA MENNOCCHI) 

Tipo ASeção Judiciária do Estado de São Paulo22a Vara Federal Cível AUTOS No 2007.61.00.024746-3AÇÃO 

MONITÓRIAAutora: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRéus: WAELI ALIMENTOS LTDA, YARA IMPROTA 

JACOB e YELMA JACOBREG _________ / 2009SENTENÇA Trata-se de ação monitória em que a Autora pleiteia o 

pagamento da quantia de R$ 28.753,65, (vinte e oito mil, setecentos e cinquenta e três reais e sessenta e cinco centavos) 

relativa ao Contrato de Empréstimo Financiamento de Pessoa Jurídica nº 21.1609.702.0000103-00.Sustenta que os 

documentos anexados com a inicial comprovam a utilização dos valores referentes ao empréstimo e o inadimplemento 

no pagamento da dívida, requerendo, assim, a citação dos devedores para pagar o débito na forma do art. 1102-A, do 

CPC. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 09/42.Devidamente citados os réus opuseram embargos (fls. 

77/82), alegando a ocorrência da prescrição, bem como a existência de condições leoninas, como a cumulação de 

comissão de permanência com juros de mora sobre a obrigação vencida.A CEF impugnou os embargos às fls. 93/112, 

alegando a inocorrência da prescrição e obrigatoriedade do pacto firmado entre as partes.É O 

RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.De início analiso a questão atinente à prescrição.O Código Civil de 2002 

traz, em seu artigo 2028 regra de transição que assim estabelece: Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quando 

reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo 
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estabelecido na lei revogada. O Código Civil de 2002 estabelece o prazo de cinco anos para a cobrança de dívidas 

líquidas constantes de instrumento público ou particular. Tal dispositivo não encontra correspondente no Código Civil 

de 1916 e, considerando para o presente caso o prazo geral estabelecido para as ações pessoais no caput do artigo 177, 

referido prazo seria de 20 anos.Nesta circunstância, ao entrar em vigor o CC/02 e aplicando-se a regra do artigo 2028, o 

prazo para que a autora propusesse a presente ação seria reduzido de 20 anos para 05 anos, o que é uma redução 

substancial.Assim, aplico o entendimento já consolidado no E STJ segundo o qual, os prazos prescricionais, quando 

substancialmente reduzidos pelo Código Civil de 2002, devem ser computados a partir da entrada em vigor da referida 

lei.Assim, no caso dos autos, a prescrição restaria operada em 11.01.2008 e, tendo a presente ação sido proposta em 

28/08/2007, conclui-se pela não ocorrência da prescrição argüida.Quanto ao mérito propriamente dito, o embargante 

insurge-se, também, contra os valores cobrados a título de comissão de permanência. Para melhor pontuar a questão, 

entendo por bem transcrever a cláusula vinte do contrato firmado entre as partes: No caso de impontualidade na 

satisfação do pagamento de qualquer débito, inclusive na hipótese de vencimento antecipado da dívida, o débito 

apurado na forma deste contrato, ficará sujeito à comissão de permanência cuja a taxa mensal será obtida pela 

composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário divulgada pelo Banco Central no dia 15 de cada 

mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% ( dez por cento) ao mês.A 

legalidade da cobrança da comissão de permanência foi excessivamente debatida na doutrina e na jurisprudência, 

restando hoje pacificada com a edição, pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, da Súmula 294, que consagrou o 

entendimento segundo o qual: não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada 

pela taxa média de mercado apurado pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.Sua finalidade é, 

basicamente, corrigir monetariamente o valor do débito e remunerar a instituição financeira pelo período em que restou 

caracterizada a mora contratual, razão pela qual não se tem admitido sua cumulação com correção monetária e juros 

remuneratórios.De fato, a comissão de permanência tem exatamente a mesma função da correção monetária e dos juros 

remuneratórios, o que justifica a exclusão destas duas verbas para que apenas aquela incida sobre o débito. Admitir de 

maneira diversa, seria permitir a cobrança dos mesmos valores duas vezes, já que embora a nomenclatura seja diversa, 

tanto a função quanto a origem destas verbas são idênticas. Nesse sentido as súmulas 30 e 296 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e a própria jurisprudência de nossos tribunais:Súmula 30. A comissão de permanência e a correção 

monetária são inacumuláveis.Súmula 296. Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, 

são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao 

percentual contratado.AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO ROTATIVO DE CRÉDITO. APLICAÇÃO DE 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE DESDE QUE NÃO HAJA CUMULAÇÃO COM CORREÇÃO 

MONETÁRIA, JUROS REMUNERATÓRIOS OU MULTA CONTRATUAL. IMPROVIMENTO DO APELO.1. A 

matéria restou pacificada, tendo o Superior Tribunal de Justiça proclamado sua legalidade, desde que não esteja 

cumulada com correção monetária (Súmula n. 30/STJ), nem acrescida de juros remuneratórios, tendo em vista sua 

dúplice finalidade, qual seja, corrigir monetariamente o valor devido e, ao mesmo tempo, remunerar o banco pelo 

período de mora contratual.2. Conforme se extrai do demonstrativo de débito, de fls. 13/16, a partir do inadimplemento, 

houve apenas a aplicação da comissão de permanência, restando claro que não incidiram nos cálculos da credora 

correção monetária, multa contratual ou juros de mora e, consequentemente, o anatocismo. 3. Apelo dos requeridos 

improvido.(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200436000003355; Processo: 

200436000003355; UF: MT; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 6/12/2006; Documento: 

TRF100240356; Fonte DJ, DATA: 18/12/2006, PAGINA: 212; Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL 

SELENE MARIA DE ALMEIDA).Desta forma, reconheço a legalidade da cobrança da comissão de permanência, 

afastando, porém sua cumulação com correção monetária e juros remuneratórios.Posto isto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela Autora nesta ação monitória, declarando ser o réu devedor da quantia 

originária de R$ 10.267,44 (dez mil, duzentos e sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), cuja atualização 

deverá ser calculada nos termos do contrato celebrado entre as partes, adotando-se a comissão de permanência, porém 

sem qualquer outro acréscimo, especialmente os juros e a correção monetária. Considerando-se a sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu advogado.Custas ex lege, a serem divididas ao meio entre as 

partes.Transitada em julgado esta decisão, prossiga-se nos termos do art. 1102, 3º do Código de Processo Civil, 

devendo, a autora, apresentar o cálculo dos valores devidos pelos Réus, de acordo com o que transitar em 

julgado.P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal  

 

2008.61.00.004854-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

ROSANGELA ARAUJO DA ROCHA 

Providencie a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, a retirada dos documentos desentranhados.Decorrido o prazo, 

arquivem-se os autos, observada as formalidades legais.Int.  

 

2008.61.00.029226-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X SONIA MARIA DE 

SOUZA CRUZ(SP101615 - EDNA OTAROLA) 

TIPO B22ª VARA CÍVELAÇÃO MONITÓRIAPROCESSO Nº 2008.61.00.029226-6AUTOR: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFRÉU: SONIA MARIA DE SOUZA CRUZ REG. N.º: ________ / 2009SENTENÇATrata-se de ação 

monitória em que a Autora pleiteia o pagamento da quantia de R$ 17.212,55 (dezessete mil, duzentos e doze reais e 

cinqüenta e cinco centavos), relativa à Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física Para Financiamento 
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de Material de Construção e Outros Pactos n.º 0271.160.0000165-13.Alega que em decorrência da referida operação foi 

disponibilizada à ré a quantia de R$ 17.000,00, destinada à aquisição de material de construção. Ocorre que, decorrido 

algum tempo as parcelas referentes ao empréstimo deixaram de ser pagas.Devidamente citada, a parte ré apresentou 

embargos, fls. 47/77. Preliminarmente alegou que a ré abusa de seu poderio econômico, cobra juros excessivos, efetua o 

cálculo da correção monetária de forma incorreta, infringindo o CDC, e prejudicando o outro contratante. Acrescenta 

que a ré, por diversos problemas de saúde, foi obrigada a aposentar-se, o que reduziu sensivelmente seus rendimentos, 

impedindo-a de continuar a adimplir o contrato.A Caixa apresentou impugnação às fls. 173/183.Instadas a 

especificarem provas, apenas a autora manifestou-se à fl. 184, requerendo o julgamento antecipado da lide.É O 

RELATÓRIO.DECIDO.De início esclareço que a vedação de cobrança de juros em montante superior a 12% ao ano 

não se aplica aos empréstimos bancários, sendo que o Supremo Tribunal Federal, na decisão proferida no Recurso 

Extraordinário n 160.917-6, decidiu que a norma contida no art. 192, parágrafo 3 da Constituição Federal não é auto-

aplicável. Confira-se:RELATOR: MIN CELSO DE MELLO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N 160.917-

6RECORRENTE: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SULRECORRIDO: ELETRO AUTO PEÇAS 

LÍDER LTDA.ORIGEM: RIO GRANDE DO SULTAXA DE JUROS REAIS - LIMITE FIXADO EM 12% A.A. (CF, 

art. 192, parágrafo 3 ) - NORMA CONSTITUCIONAL DE EFICÁCIA LIMITADA - IMPOSSIBILIDADE DE SUA 

APLICAÇÃO IMEDIATA - NECESSIDADE DE EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR EXIGIDA PELO TEXTO 

CONSTITUCIONAL - APLICABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR À CF/88 - RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO.A regra inscrita no art. 192, parágrafo 3 , da Carta Política - norma 

constitucional de eficácia limitada - constitui preceito de integração que reclama, em caráter necessário, para efeito de 

sua incidência, a mediação legislativa concretizadora do comando nela positivado.Ausente a lei complementar 

reclamada pela Constituição, não se revela possível a aplicação imediata da taxa de juros reais de 12% a.a. prevista no 

art. 192, parágrafo 3 do texto constitucional. A propósito anoto que o mencionado parágrafo não se encontra mais em 

vigor, revogado que foi pela EC 40/2003.Verifica-se, portanto, que enquanto não for editada lei que regulamente tal 

dispositivo constitucional, mostra-se plenamente válida a cláusula contratual que fixa a incidência de juros em patamar 

superior àquele constitucionalmente estabelecido, especialmente quando o empréstimo envolver instituição financeira 

sujeita às normas do Banco Central do Brasil.Assim, em princípio, as instituições financeiras sujeitam-se apenas à lei da 

oferta e procura na fixação de suas taxas de juros. Todavia, em que pese tais considerações, o fato é que o contrato 

celebrado entre as partes é excessivamente oneroso, uma vez que prevê a incidência de taxa de abertura de crédito no 

percentual de 1,5% do valor do empréstimo, acrescida da taxa de juros de 1,69%, incidente sobre o saldo devedor 

atualizado pela TR, além da Taxa Operacional Mensal de R$ 25,00.Nos termos do contrato, foi disponibilizado a autora 

um limite de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) em agosto de 2006, para ser pago em trinta e seis parcelas iguais e 

sucessivas.Os documentos de fls. 147/155 demonstram que a autora efetuou o pagamento de 16 parcelas e, de acordo 

com o documento de fl. 34, o débito apurado em R$ 13.648,80 para fevereiro de 2008 saltou para R$ 17.212.,55 em 

novembro do mesmo ano, o que representa um aumento de 26% em nove meses.Nesse contexto, há que interpretar que 

a liberdade que as instituições financeiras têm de cobrar os juros que julgarem convenientes, encontra seu limite na 

realidade econômica brasileira e mesmo mundial, em que uma taxa anual em torno de 30% é vista como algo 

surrealista. No exterior encontramos taxas que variam de 3% a 6% ao ano. Até mesmo no Brasil a taxa SELIC , que 

atualmente é inferior a 9% ao ano, vem sendo considerada altíssima por grande parte dos economistas pátrios. O 

exercício de qualquer direito de forma abusiva é vedado pelo ordenamento jurídico. A figura do abuso de direito é 

conhecida nos tratados de Direito Civil. Também o Código de Defesa do Consumidor prevê expressamente a 

possibilidade de modificação de cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou a sua revisão em 

razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas (artigo 6º, inciso V da Lei 8078/90).Entendo ser 

este o caso dos autos. A taxa de juros do contrato provoca uma vantagem desproporcional para a parte autora, quando 

confrontada com a inflação brasileira e com as taxas de captação vigentes. Por outro lado, acarreta onerosidade 

excessiva superveniente, pois o País vem experimentando uma redução na inflação com a conseqüente redução nos 

reajustes salariais dos trabalhadores. Ora, na medida em que a inflação diminui essa taxa se torna cada vez mais onerosa 

e desproporcional, não podendo ser prestigiada pelo Poder Judiciário, sob pena de se permitir a espoliação do cidadão 

brasileiro pelas instituições financeiras. Feitas estas considerações, se, por um lado, a taxa de juros em questão precisa 

ser reduzida para patamares razoáveis, por outro, o débito é certo tanto que não foi negado, devendo, portanto, ser pago 

pela embargante, porém atualizado por um indexador razoável.Em face disso, adoto como razão de decidir, os juros da 

Taxa Selic como critério de atualização do débito do embargante, sem outros acréscimos, vez que este indexador inclui 

tanto os juros de mercado quanto a correção monetária. Isto posto, acolho parcialmente os embargos opostos, para o fim 

de julgar parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação monitória, fixando o valor da dívida em R$ 13.648,80 

(treze mil, seiscentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos) em 26/02/2008, devendo a atualização monetária dos 

valores em questão ser efetuada a partir dessa data, pela variação mensal da Taxa SELIC, até a data do efetivo 

pagamento, sem outros acréscimos.Face à sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de 

seus patronos. Transitada em julgado esta decisão, prossiga-se na fase executiva, nos termos do art. 1102, 3º do Código 

de Processo Civil, devendo a Ré apresentar nova planilha de cálculos da dívida, de conformidade com os termos desta 

sentença.Custas ex lege.P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal. 

 

2009.61.00.002134-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X CARLOS AURELIANO X VERA LUCIA 

VIRGINIO(SP212504 - CARLOS RUBENS ALBERTO) 
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Tipo BSeção Judiciária do Estado de São Paulo22a Vara Federal Cível AUTOS No 2009.61.00.002134-2 AÇÃO 

MONITÓRIAAutora: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRéus: CARLOS AURELIANO e VERA LUCIA 

VIRGINOREG _________ / 2009SENTENÇA Trata-se de ação monitória em que a Autora pleiteia o pagamento da 

quantia de R$ 10.306,37, (dez mil, trezentos e seis reais e trinta e sete centavos) relativa ao Contrato de Financiamento 

de Crédito Estudantil nº 21.1617.185.0003570-90, firmado em 19.11.2001.Sustenta que os documentos anexados com a 

inicial comprovam a utilização do financiamento estudantil e o inadimplemento no pagamento da dívida, requerendo, 

assim, a citação dos devedores para pagar o débito na forma do art. 1102-A, do CPC. A inicial veio instruída com os 

documentos de fls. 6/33.Devidamente citados os réus opuseram embargos (fls. 58/59), onde, em síntese, reconhecem a 

dívida e informam a impossibilidade de realizar seu pagamento à vista de uma única vez e requerem a designação de 

audiência para tentativa de conciliação.A CEF impugnou os embargos às fls. 66/79, mas não manifestou interesse na 

designação da referida audiência.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.A dívida cobrada na presente ação 

monitória refere-se ao contrato de financiamento estudantil, alegando a CEF que a devedora principal deixou de efetuar 

o pagamento das parcelas relativas à amortização do valor principal atualizado da dívida, bem como dos respectivos 

juros contratuais, incidindo, portanto, nos acréscimos moratórios e na pena convencional, totalizando R$ 10.306,37, em 

06/02/2009, conforme demonstrativos que junta aos autos( fls. 26/33).Os embargantes não teceram qualquer 

consideração sobre as cláusulas contratuais, pelo contrário, reconheceram a situação de inadimplência, alegando, 

porém, que não podem efetuar o pagamento do débito de uma única vez.Por outro lado, a CEF juntou aos autos o 

contrato de fls. 09/17, pelo qual se verifica ter sido concedido um financiamento no limite global de R$ 1.107,00 (mil, 

cento e sete reais), relativos ao curso de graduação em Administração de Empresas (cláusula 3º - fls. 9/10). O contrato 

previa expressamente a forma de amortização na cláusula 16ª, o qual dispunha que, ao longo do período de utilização do 

financiamento, o estudante deveria pagar trimestralmente ao menos os juros incidentes sobre o valor financiado, 

limitados ao montante de R$ 50,00. A partir do início do período de amortização, nos doze primeiros meses, o valor da 

prestação corresponderia ao valor pago pelo estudante à instituição de ensino no semestre anterior ao da conclusão do 

curso, e, a partir do 13º mês, passaria a pagar as parcelas mensais compostas de amortização e juros, calculadas 

conforme a Tabela Price. Na cláusula 15ª, há previsão de incidência da taxa efetiva de juros de 9% ao ano, com 

capitalização mensal de 0,720732%, o que corresponde a uma taxa anual efetiva de 9% ao ano, tal como previsto no 

contrato, inocorrendo assim o chamada anatocismo (o que ocorreria se a taxa mensal cobrada fosse de 0,75%, 

equivalente à divisão simples da taxa anual de 9% por doze). Prevê ainda o contrato (cláusula 19ª) que no caso de 

impontualidade no pagamento das prestações o débito ficará sujeito a multa de 2% e juros pelo período de atraso, 

ficando ainda sujeito à incidência da pena convencional de 10% sobre o valor do débito apurado no caso de cobrança 

judicial ou extrajudicial da dívida. Assim, a CEF apurou o débito total de R$ 10.306,37, correspondente à dívida de 

capital (R$ 4.184,95), parcela de juros contratuais (R$ 1.542,27), de amortização (R$ 3.676,83), à multa contratual (R$ 

119,48) e aos juros pro-rata atraso (R$ 755,10) e juros pro rata (R$ 27,14) - fl. 26.Inconteste, pois, o inadimplemento do 

réu e a legalidade na cobrança dos juros de 9% ao ano, ante sua previsão contratual ( a qual inclusive é inferior à taxa de 

12% ao ano, admitida pela Lei da Usura), inexistindo ainda a alegada abusividade na cobrança da multa de mora de 2%( 

prevista tanto no Código Civil quanto no Código de Defesa do Consumidor), bem como a pena convencional de 10% 

em razão da inadimplência( prevista no Código Civil). Por fim, registro que a alegação dos Réus, no sentido de que não 

podem efetuar o pagamento da dívida de uma única vez, não os impedem de procurarem a Autora com vistas a 

renegociarem um parcelamento, o que poderá ser efetuado tanto na via administrativa, ou até mesmo nestes autos, 

quando em sua fase executiva. DISPOSITIVOIsto posto, rejeito os embargos opostos e julgo procedente o pedido, 

declarando os réus devedores da Ré pela quantia de R$ 10.306,37 (dez mil, trezentos e seis reais e trinta e sete 

centavos), valor este a ser atualizado a partir de 06.02.2009 (data dos cálculos da Autora), até o efetivo 

pagamento.Condeno ainda os réus ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do 

valor da causa corrigido.Transitada em julgado, prossiga-se nos termos do art. 1102, 3º do Código de Processo 

Civil.Custas ex lege, devidas pelos Autores.P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal. 

 

2009.61.00.002702-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X TULIO FERNANDES APOLONIO X OSMAR 

CONCEICAO APOLONIO X HAYDEE MAGAGNIN APOLONIO 

Defiro o desentranhamento dos documentos que instruiram a inicial, com exceção do instrumento de procuração, 

mediante recibo nos autos.Deverá o autor, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar as cópias dos documentos que serão 

desentranhados.Decorrido o prazo e não havendo manifestação, arquivem-se os autos, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0750853-0 - TOLEDO DO BRASIL IND/ DE BALANCAS LTDA(SP024689 - LUIZ ANTONIO DARACE 

VERGUEIRO E SP073313 - HERCULES CELESCUEKCI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 650 - MICHELE 

RANGEL DE BARROS) 

SENTENÇA TIPO BSeção Judiciária do Estado de São Paulo22a Vara Federal Cível - 1a Subseção Judiciária - 

CapitalAUTOS No 00.0750853-0AÇÃO DE CONHECIMENTO - RITO ORDINÁRIOAUTOR: TOLEDO DO 

BRASIL IND DE BALANÇAS LTDA RÉ: UNIÃO FEDERALREG _______/2009SENTENÇATrata-se de ação 

anulatória de lançamento fiscal, em face da União Federal, alegando irregularidades quanto à constituição do débito. 

Aduz, em síntese, que através das guias de importação nº 301-82/004716 e 301-82/004717, em 01/02/1983, importou o 
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produto denominado célula de carga, classificado na posição 90.28.99.00, da Tarifa Aduaneira do Brasil, recolhendo 

todos os impostos relativos a essa. Todavia, quando da conferência física, do produto, o fisco não aceitou a classificação 

adotada, entendendo que deveria ser feita na posição 85.22.90.00, lançando a diferença relativa ao imposto de 

importação devido, mais multa e encargos moratórios, sendo rejeitada sua defesa administrativa. Sustenta que a 

classificação tributária deve ser feita segundo as regras gerais e normas complementares da Nomenclatura Aduaneira de 

Bruxelas e que o enquadramento dado na declaração de importação estava correto. Alega ainda que o coordenador do 

sistema de tributação manifestou-se favoravelmente à classificação por ele dada e que tal parecer, nos termos do art. 

100, I, do CTN, teria força de norma complementar à legislação tributária. Por fim, insurge-se contra o procedimento 

adotado no tocante à desconsideração do art. 4º do decreto lei 2227/85 e da IN/SRF 40/85, sendo que o primeiro 

determinava o cancelamento de todos os débitos oriundos de errônea classificação de produtos. Requer assim seja 

declarada a classificação correta bem como anulado o débito fiscal decorrente da classificação adotada pelo Fisco. 

Requereu autorização para efetuar o depósito do valor respectivo, o que foi deferido (fl. 62 e verso). Contestação às fls. 

81/90, alegando a não integralidade de depósito efetuado e pugnando pela improcedência da ação. Complementação do 

depósito à fl. 94.Réplica às fls. 96/100.Cópia do processo administrativo respectivo juntado às fls. 109/225.Determinada 

a realização de prova pericial, o laudo foi juntado às fls. 252/256, acompanhado do parecer do assistente técnico. 

Nomeado novo perito engenheiro, o laudo foi juntado às fls. 461/489.Manifestação do autor às fls. 505/511 e da União 

às fls. 515/524.Levantados os honorários periciais (fl. 602) vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. 

Fundamento e decido.Não havendo preliminares a serem apreciadas, passo ao exame do mérito. A questão principal dos 

autos cinge-se à correta classificação fiscal das mercadorias importadas pela parte autora, ante a divergência entre as 

partes. A importância da correta classificação fiscal de mercadorias importadas reflete diretamente na esfera tributária, 

especialmente quanto ao valor do imposto a ser recolhido, sendo as alíquotas estabelecidas segundo cada classe de 

mercadoria. Assim, compete ao importador e também à autoridade fiscal verificarem qual a natureza, destinação e uso 

da mercadoria a ser importada, o que será feito pelo cotejo das normas legais com as especificações do produto. Para 

isso, existem a tabela TAB - Tarifa Aduaneira do Brasil, juntada aos autos às fls. 233/443, bem como as regras gerais e 

normas complementares da Nomenclatura Aduaneira de Bruxelas, que devem ser aplicadas em cada caso para a 

classificação fiscal. O perito judicial nomeado pelo juízo efetuou a análise da mercadoria importada, com base na 

referida tabela TAB. Assim, segundo consta dos autos, a mercadoria importada é uma célula de carga, que o perito 

classifica como um componente transdutor eletro-mecânico que tem sua aplicação em projetos de balanças eletrônicas 

e,m dispositivos de supervisão, medição e controle envolvendo a detecção de esforços mecânicos e deformações (fl. 

467). Acrescenta ainda que se trata de um projeto adequado ao uso em balanças eletrônicas, devendo ser considerado 

como componente desses instrumentos de medição. Ressalta que a célula de carga, por si só, não pode ser considerada 

um instrumento de medição, o que demanda ser avaliada e detectada por outros circuitos. Assim, considerando o acima 

exposto e que a mercadoria importada é voltada para o uso em um instrumento de medida de força e que não pode ser 

considerado um instrumento de medição e sim um componente de um instrumento de medição, recomenda a 

classificação fiscal 90.29.05.03.As justificativas para tal classificação são as seguintes:90 - porque utilizado 

principalmente em instrumentos de medição; 90.29 - porque se trata de partes e peças separadas e acessórios que se 

possam reconhecer como exclusiva ou principalmente destinados aos instrumentos ou aparelhos, entre outros, da 

posição 90.28;90.29.05 - a subposição 05 especifica as partes ou peças correspondentes aos instrumentos ou aparelhos 

para a posição 90.28;90.29.05.03 - refere-se a balanças eletrônicasConforme se depreende da manifestação do autor, a 

diferença entre a classificação por ele dada e a do perito refere-se ao fato de este ter considerado a mercadoria 

importada como parte de um outro instrumento, enquanto que o autor considerou-a como sendo um instrumento 

completo (fls. 509/511). Já o Fisco reiterou o parecer do Conselho de Contribuintes e com base no que esclarece o 

perito, quanto à mercadoria ser um transdutor eletro-mecânico que converte esforços mecânicos em variações de um 

parâmetro elétrico, definição esta que coincidiria com a informação prestada pela divisão de tributação da Delegacia da 

receita Federal em Santo André, entende correta a classificação adotada pela fiscalização, em vista das notas 

explicativas da nomenclatura aduaneira de Bruxelas, conforme segue:Sendo a célula da carga um transdutor elétrico que 

transforma pressão ou força em variação de voltagem, não se prestando como aparelho medidor de grandezas elétricas, 

não se pode enquadrá-lo na posição 90.28 (fl. 521). O parecer do Conselho de Contribuintes entendeu que somente 

poderiam ser enquadrados no capítulo 90 as peças e partes com exclusiva ou principal destinação às máquinas, 

aparelhos ou instrumentos desse capítulo. Portanto, segundo decisão administrativa, as células de carga importadas pela 

parte autora de uso, principalmente, em balanças da posição 84.20 da TAB, devem classificar-se nessa posição na 

posição apropriada (84.20.90.00), por força da nota XVI/2, B, da Seção XIV (fl. 522). A questão referente à 

classificação atine ao disposto na referida nota XVI/2, B, da Seção XIV (fl. 402), que dispõe:Salvo o disposto nas notas 

XVI-1 e XVI-3 da presente seção e das notas 84-1 e 85-1, as partes e peças separadas de máquinas, com exceção das 

partes e peças separadas dos artigos compreendidos nas posições 84.64, 85.23, 25.24, 85.25 e 85.27 se classificam de 

acordo com as seguintes regras:a) as partes e peças separadas que consistam em artigos compreendidos em qualquer das 

posições dos capítulos 84 e 85 (com exceção das posições 84.65 e 85.28), classificam-se na referida posição, qualquer 

que seja a máquina a que se destinem;b) quando se possa identificar como destinadas exclusiva ou principalmente a 

uma máquina determinada ou a várias máquinas correspondentes à mesma posição (mesmo as posições 84.59 e 85.22), 

as partes e peças separadas, diferente das consideradas no parágrafo anterior, classificam-se na posição correspondente 

a esta ou a estas máquinas; todavia, as partes e peças separadas destinadas principalmente, tanto aos artigos da posição 

85.13 como aos da posição 85.15, se incluem na posição 85.13.Entendo que, não estando a mercadoria importada pela 

parte autora enquadrada na exceção prevista no caput, também não é o caso de classificá-la como parte ou peça 
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separada que possa estar compreendida nos capítulos 84 ou 85, tendo em vista que a posição 84.20, especificamente, 

citada no parecer parcialmente transcrito acima, trata dos aparelhos de pesagem em geral e, conforme esclareceu o sr. 

perito, a célula de carga, isoladamente, não pode ser considerada um instrumento de medição (fl. 468). Assim, foi 

enquadrada no capítulo 90, como projeto usado em instrumentos de medição. Com efeito, o capítulo 90.29 trata 

justamente das partes e peças separadas e acessórios que se possam reconhecer como exclusiva ou principalmente 

destinados aos instrumentos ou aparelhos, especialmente da posição 90.28, suscetíveis de serem utilizados em um ou 

vários instrumentos ou aparelhos desse grupo de posição. Assim, por não se tratar de um aparelho de medição por si só, 

mas de uma peça a ser usada como parte de um instrumento de medição,afasto a classificação adotada pela parte autora, 

90.28.99.00.O entendimento acima pode ser extraído do item b da nota XVI/2, B, da Seção XIV, acima citada, que 

prevê que as partes e peças separadas de máquinas destinadas exclusiva ou principalmente a uma máquina determinada 

ou a várias máquinas correspondentes à mesma posição classificam-se na posição correspondente a esta ou a estas 

máquinas. Assim, considerando tudo que do laudo pericial consta, bem como que o perito é sujeito de confiança do 

juízo, bem como a legislação de regência da matéria e as demais provas juntadas aos autos, acolho o laudo pericial, para 

reclassificar as mercadorias importadas pela autora, através das guias de importação nº 301-82/004716 e 301-

82/004717, submetidas a despacho pela declaração de importação nº 00619/83, de 01/02/83 para a posição 

90.29.05.03.Destaco que a prova técnica judicial foi bastante clara e objetiva, afastando os fundamentos expostos na 

decisão administrativa impugnada, sendo que a União, em sua defesa, limitou-se a repetir os mesmos fundamentos nela 

expostos. Quanto ao imposto devido, a categoria em que a autora enquadrou as mercadorias importadas (90.28.99.00) 

remete a uma alíquota de imposto de importação de 15% (fl. 112 e 432). O primeiro reenquadramento levado a efeito 

pelo fisco, na posição 85.22.99.00 implicava no recolhimento do imposto de importação sob a alíquota de 45% (fl. 112). 

Após, o Conselho de Contribuinte, no julgamento do recurso voluntário interposto administrativamente pelo autor, 

classificou a mercadoria como enquadrada na posição 84.20.90.00 (fls. 194/197), cuja alíquota do imposto de 

importação é de 60% (fls. 202). Mas levando em consideração o laudo pericial e o acima decidido, devendo-se 

classificar a mercadoria importada na posição 90.29.05.03, a alíquota incidente é de 9% (fl. 433), devendo ser anulada a 

autuação fiscal relativa ao processo administrativo nº 0805/050645/83-56.DISPOSITIVOAssim sendo, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para declarar a nulidade do débito fiscal consubstanciado no processo administrativo nº 

0805-050645/83-56 e extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Condeno a União 

a ressarcir as custas processuais e a pagar ao patrono da parte autora honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor 

dado à causa atualizado, nos termos do art. 20, 3º e 4º do CPC. Publique-se, Registre-se. Intime-se. São Paulo, 26 de 

agosto de 2009. MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

2003.61.00.010434-8 - DARCY DE ALMEIDA X ANTONIA MENDES DA SILVA X ANTONIO FERREIRA DE 

TOLEDO X CHRYSOSTOMO GONCALVES X PEDRO SABALIAUSKAS X RONALDO NOGUEIRA 

ESCOBAR(SP161785 - MARGARETH ROSE BASTOS F. SIRACUSA E SP095995 - ELIZABETH ALVES 

BASTOS) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. WILSON H. 

MATSUOKA JR. E SP204089 - CARLOTA VARGAS) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - 

RFFSA(SP101950 - ANA ELISA BRANT DE CARVALHO ARBEX E SP156372 - CAMILA PEREIRA 

RODRIGUES MOREIRA MARQUES) 

Recebo o recurso de apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo. À parte contrária para contra-razões. Após, 

decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal com as nossas homenagens. Int. 

 

2003.61.00.034144-9 - LUIZ BURSZTYN(SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1274 - SAYURI IMAZAWA) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP071424 - 

MIRNA CIANCI) 

TIPO A22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 2003.61.00.034144-9AÇÃO 

ORDINÁRIAAUTOR: LUIZ BURSZTYNRÉUS: UNIÃO FEDERAL e FAZENDA DO ESTADO DE SÃO 

PAULOReg. n.º: ________ / 2009SENTENÇACuida-se de ação ordinária proposta por Luiz Bursztyn contra a União 

Federal e a Fazenda do Estado de São Paulo, objetivando a condenação das Rés a indenizá-lo pelos danos morais 

sofridos quando foi preso em São Paulo, em 28 de agosto de 1971, após meses de perseguição por agentes da ditadura 

militar. Acrescenta que ao ser preso foi diretamente encaminhado à OBAN, lá permanecendo por cerca de duas 

semanas. Dali, foi encaminhado ao DOPS, onde também permaneceu por cerca de duas semanas, quando, então, foi 

transferido para o Presídio Tiradentes, onde foi mantido preso até 18 de maio de 1972, data de sua libertação. Afirma 

que foi torturado diversas vezes, inclusive no pau de arara, além de sofrer ameaças de morte. O autor, no ano de 1970, 

era estudante de engenharia da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) e já trabalhava como programador de 

computadores na empresa DATAMEC. Era casado com Estrella Dalva Benaion Bohadana, estudante de arquitetura em 

Barra do Piraí, ambos opositores ao regime ditatorial militar.Após a prisão de sua mulher e temendo ser também preso, 

pois soube que já havia sido procurado na empresa onde trabalhava, escondeu-se no Rio de Janeiro. Nesta época, os 

locais que habitualmente freqüentava tornaram-se constantemente vigiados e seu nome e fotografia foram divulgados 

como sendo um subversivo de alta periculosidade. Após constantes mudanças de endereço no Rio de Janeiro, decidiu 

vir para São Paulo, onde permaneceu na clandestinidade, recebendo ajuda de seus familiares. Com a inicial vieram os 

documentos de fls. 14/88. Devidamente citadas as rés apresentaram contestação.A Fazenda Pública do Estado de São 

Paulo contestou o feito às fls. 104/120. Como preliminar de mérito alega a ocorrência de prescrição e, no mais, pugna 

pela improcedência. A União Federal apresentou contestação às fls. 128/145. Preliminarmente alega a falta de interesse 
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de agir do autor e a inépcia da petição inicial quanto aos danos morais. No mérito, alega a ocorrência de prescrição 

como prejudicial. Réplica às fls. 175/184. Instadas a especificarem provas a União requereu o julgamento antecipado da 

lide, fls. 186/187, e o autor requereu a prova testemunhal, arrolando testemunhas (fls. 197/198). Expedida Carta 

Precatória, as testemunhas foram ouvidas no Rio de Janeiro, uma vez que lá residentes (fls. 222/231). Alegações finais 

às fls. 234/244, 245/254, apresentadas respectivamente por Luiz Bursztyn e Fazenda do Estado de São Paulo. É o 

relatório, decido.o Estado de São Paulo.De início analiso as preliminares argüidas.A União sustenta a falta de interesse 

de agir do autor ante a existência de processo administrativo em curso. De fato, os documentos de fls. 157/168 

demonstram que o autor formulou requerimento administrativo com fundamento na Lei 10.559/02, o qual foi autuado 

sob o n.º 2003.01.25533 e distribuído para a 1ª Câmara da Comissão de Anistia. Alega, a União, que se a Administração 

Pública se propôs a analisar os fatos expostos pelo autor para fins de ressarcimento, não há lide e nem pretensão 

resistida, o que afastaria seu interesse de agir. Os argumentos da União não procedem. A esfera administrativa não é 

antecedente necessário e nem exclui a via judicial. É, ao contrário, uma mera opção do jurisdicionado, considerando-se 

que nosso ordenamento garante que nenhuma lesão ou ameaça a direito será excluída da apreciação do Poder Judiciário, 

princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição, inserido no rol dos direitos e garantias fundamentais 

constantes do artigo 5º da CF. Assim, a existência de processo administrativo em curso não obsta e nem vincula 

qualquer decisão eventualmente proferida nesta ação, de tal sorte que é perfeitamente possível a coexistência de 

indeferimento do requerimento formulado no âmbito administrativo e a procedência da ação judicial, uma vez que esta 

se processa sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e permite vasta dilação probatória. Por fim, ressalto apenas 

que conforme constou do ofício 8936 de 23.12.03, fls. 155/156, a autoridade administrativa foi clara ao afirmar que: o 

caso em deslinde não apresenta nenhum tipo de prioridade, o que, de acordo com a Portaria Interministerial n.º 447, 

faria com que o processo fosse julgado de forma adiantada. Por esse motivo, é impossível precisar a data em que ele 

será apreciado. Daí o interesse processual do Autor na propositura desta ação. No que tange à inépcia da petição inicial 

em razão da ausência de pedido certo, o artigo 258 do CPC estabelece que é dever da parte atribuir um valor certo à 

causa, ainda que sem conteúdo econômico definido. Há causas, contudo, que não possuem um conteúdo econômico 

definível de imediato, como as ações indenizatórias, notadamente aquelas fundadas em dano moral, cujo valor depende 

de arbitramento judicial. Isto porque o abalo psicológico sofrido em casos como o presente é de difícil quantificação; na 

realidade, não pode sequer ser quantificado. Porém, a fim de evitar que a parte prejudicada fique sem qualquer tipo de 

compensação pelo dano sofrido, a doutrina reconheceu, ao longo do tempo, a possibilidade de se compensar 

financeiramente o lesado, servindo a indenização como uma forma de punir o responsável pelo evento danoso. Assim, 

entende a doutrina que a ausência de quantificação nas ações em que se pleiteia o dano moral, caracteriza-se como 

exceção à regra geral, enquadrando-se nos incisos do artigo 286, mais precisamente em seu inciso II, in verbis: Art. 286. 

O pedido deve ser certo ou determinado. É lícito, porém, formular pedido genérico: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 

1º.10.1973)I - nas ações universais, se não puder o autor individuar na petição os bens demandados; (Redação dada pela 

Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)973)II - quando não for possível determinar, de modo definitivo, as conseqüências do ato ou 

do fato ilícito; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)III - quando a determinação do valor da condenação 

depender de ato que deva ser praticado pelo réu. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.19730.1973)(. . .). Assim, é 

perfeitamente admissível que o autor formule pedido de indenização por dano moral, sem especificar o seu montante. 

Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL - DANO MORAL - VALOR DA CAUSA - PEDIDO CERTO E 

DETERMINADO .1 - Não dispondo o autor de elementos que lhe possibilitem quantificar o dano sofrido, poderá 

formular pedido genérico sem definir valor à indenização, conforme dispõe o artigo 258 do Código e Processo Civil. 2 - 

Apontando a parte, no entanto, o valor que compreende ser devido, mensurando economicamente o dano , o valor da 

causa corresponderá ao pedido certo constante da inicial. 3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento. (Processo; 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 146515 Nº Documento: 1 / 2; Processo: 2002.03.00.002542-8 UF: SP 

Doc.: TRF300077565; Relator DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO; Órgão Julgador QUINTA 

TURMA; Data do Julgamento: 06/10/2003; Data da Publicação/Fonte DJU DATA:18/11/2003 PÁGINA: 

381).EMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO; Órgão Julgador QUINTA TURMA; Data do Julgamento: 

06/10/2003; Data da Publicação/Fonte DJU DATA:18/11/2003 PÁGINA: 381). RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AGENTES POLICIAIS 

MILITARES. ABUSO DE AUTORIDADE. VIOLAÇÃO DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE. DANOS 

MORAIS. PEDIDO GENÉRICO. POSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ART. 515, 3º, DO CPC. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. INVIABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Não se configura a 

alegada inépcia da petição inicial, na medida em que é possível a formulação de pedido genérico em ação de 

indenização por danos morais. Com efeito, o pedido inicial, como manifestações de vontade, deve ser interpretado à luz 

do princípio da efetividade e da economia processual, que visam conferir à parte um máximo de resultado com um 

mínimo de esforço processual. Consectariamente, muito embora a lei processual imponha que o pedido seja certo e 

determinado não obsta que o mesmo seja genérico, como, in casu, em que foi requerida a indenização pelos danos 

materiais e morais sem definição, initio litis, do quantum debeatur (REsp 693.172/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJ de 12.9.2005). 2. Nos termos do art. 515, 3º, do CPC, versando a controvérsia sobre matéria exclusivamente de 

direito, não há nenhum óbice a que o Tribunal, em sede recursal, proceda à análise imediata do mérito da demanda, 

após o afastamento da causa de extinção do processo sem julgamento de mérito. 3. A revisão dos critérios e do 

percentual relativo à sucumbência resulta em reexame de matéria fático-probatória, insuscetível de reapreciação em 

sede de recurso especial, conforme a Súmula 7/STJ. 4. É certo que há entendimento nesta Corte que flexibiliza essa 

orientação, qual seja, quando o valor fixado a título de honorários for exorbitante ou irrisório cabe reexame em sede de 
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recurso especial. Todavia, o caso dos autos não se enquadra nessas hipóteses, na medida em que os honorários 

advocatícios foram fixados o montante de dez por cento (10%) sobre o valor da condenação, que é de apenas R$ 

25.000,00, o que totaliza, em média, R$ 2.500,00. 5. Recurso especial desprovido. (Processo REsp 926628 / MT 

RECURSO ESPECIAL 2007/0032738-6; Relator(a): Ministra DENISE ARRUDA (1126) Órgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA; Data do Julgamento: 19/05/2009; Data da Publicação/Fonte; DJe 18/06/2009; Ementa). 

MÉRITOPRESCRIÇÃO Quanto à preliminar de mérito argüida, muito embora os tribunais tenham firmado 

jurisprudência no sentido de que o prazo prescricional para pleitear direitos decorrentes da anistia concedida pelo artigo 

8º dos Atos da Disposições Constitucionais Transitórias deve ser contado a partir da própria Constituição de 1988, a 

jurisprudência assentou-se no sentido de que o artigo 1º da Lei n.º 10.559/2002, que regulamentou o referido artigo 8º, 

constitui renúncia tácita da prescrição qüinqüenal pela Administração, uma vez que reconheceu o direito à indenização 

dos anistiados políticos. Confira-se: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 

CONTRA DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO A RECURSO ESPECIAL. MILITAR. ANISTIA. LEI 10.559/2002. 

RENÚNCIA TÁCITA À PRESCRIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A jurisprudência desta Corte 

firmou o entendimento de que, com a edição da Lei 10.559/2002, instituindo o Regime do Anistiado Político, houve a 

renúncia tácita da prescrição pela Administração, conquanto reconheceu o direito à reparação econômica aos atingidos 

por atos de exceção, decorrentes de motivação exclusivamente política. Precedentes. 2. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1072517 / RJ, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2008/0148465-8, Relator(a) 

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133), Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA, Data do Julgamento 

14/05/2009, Data da Publicação/Fonte DJe 15/06/2009). Em decorrência, no caso dos autos não há que se cogitar da 

ocorrência da prescrição qüinqüenal em favor da fazenda pública ( Decreto 20.910/32), uma vez que esta ação foi 

proposta em 25.11.2003, ou seja, um ano após a superveniência da Lei 10.559/2002, de 13.11.2002, que regulamentou o 

exercício do direito previsto no artigo 8º do ADCT da Constituição Federal. Obviamente que enquanto não exercitável o 

direito por falta de sua regulamentação, o prazo prescricional não tem início. QUESTÃO DE FUNDO Quanto ao mérito 

propriamente dito observo que os documentos acostados às fls. 18/85 demonstram a veracidade dos fatos narrados pelo 

autor. Sua prisão data de 30.08.1971, conforme documento de fl. 18, e sua permanência no DOI CODI lá perdurou pelo 

menos até o final de setembro daquele ano( fls., 66/68). Os documentos acostados às fls. 18/85, em sua maioria, 

correspondem a depoimentos e declarações tomadas do Autor durante a sua prisão. Verifica-se, da análise de tais 

documentos, que foi interrogado por diversas vezes, interrogatórios longos e sucessivos: 29/30 de agosto de 1971 

interrogatório preliminar das 14:30 às 13:25, fls. 21/22; 30/31 de agosto de 1971 das 15:00 às 16:00, fl. 23; 31/01 de 

setembro de 1971 das 9:00 às 12:45h, fls. 24/27; 02/03 de setembro de 1971 das 10:00 às 11:30, fl.28/29; 03/04 de 

setembro de 2009 das 10:30 ao 12:00, fl. 30 e das 16:00 às 20:00, fl. 31; 04/05 de setembro de 1971 das 16:00 às 17:45, 

fl. 32, e das 20:00 às 22:00; 06/07 de setembro de 1971 das 01:00 às 01:45, fl. 34; 07/08 de setembro de 1971 das 10:00 

ao 12:00, fls. 35/36; 10/11 de setembro de 1971 das 10:30 às 12:00, fl. 37; 13/14 de setembro de 1971, das 14:00 às 

16:00, fls. 39 /51; 14/15 de setembro de 1971, das 10:00 às 12:10, fls. 54/61; 21/22 de setembro de 2009 das 13:00 às 

17:30 64/67. Do exposto infere-se que o réu foi interrogado quase que diariamente variando as sessões de interrogatório 

de uma a quatro horas. Lendo-se os depoimentos do autor, percebe-se que suas declarações foram sendo sutilmente 

alteradas, notadamente no que tange ao tipo de relacionamento que mantinha com as pessoas ligadas ao movimento e às 

funções que exercia, o que demonstra ter sofrido pressões externas para alterar o teor de tais declarações. Destaca-se, 

ainda, a imprecisão dos interrogatórios, no que tange às datas em que foram realizados, uma vez que todos têm datas de 

dois dias consecutivos, de tal sorte que não se pode precisar quando foram de fato realizados.Nota-se, também, a 

ausência de identificação da autoridade responsável pela realização dos interrogatórios. Não há nomes, ou mesmo 

identificação funcional, havendo apenas a menção à equipe responsável pelo interrogatório preliminar, indicada por 

uma letra do alfabeto. De acordo com os documentos acostados aos autos, as equipes responsáveis pelos interrogatórios 

do autor foram A,B e C, mas não se pode identificar a autoridade responsável. As testemunhas arroladas pelo Autor 

foram ouvidas perante o juízo do Rio de Janeiro. O primeiro a ser ouvido foi o Sr. Silvio Jablonski, preso como o autor 

na mesma ocasião. Esta testemunha confirmou que o autor foi mantido preso no DOI/CODI, levado posteriormente para 

o DEIC e, depois para a prisão Tiradentes, caminho este também percorrido pela testemunha, mas em datas distintas.O 

Sr. Silvio afirmou que foi submetido a sessões de tortura, consistentes em choques elétricos nas chamadas cadeira do 

dragão e pau de arara. Afirmou que não viu o autor sendo torturado, até porque as sessões de tortura eram individuais, 

mas que se encontrou com o autor, por um breve momento, e este afirmou, na ocasião, que também havia sido 

torturado. A Sra. Estrela Dalva Benaion Bohadana, esposa do autor no período de 1970 a 1978 foi também ouvida como 

testemunha. Afirma que esteve presa em razão de sua participação nos movimentos estudantis à época e que, após sua 

prisão, seu marido passou a ser perseguido. Afirma que foi libertada em julho de 1971, época em que ela e o autor 

tentavam deixar o país, mas ele foi preso antes que isto se concretizasse. Acrescenta que o autor lhe contou que foi 

torturado, sofrendo agressões físicas (como choques) e psicológicas. De seu relato, o ponto mais importante é a 

afirmação de que visitou o Autor algumas vezes na prisão e que, durante a realização destas visitas, pode perceber sua 

dificuldade em caminhar, chegando a ver marcas de agressão em seu corpo. Desses depoimentos, soma à farta prova 

documental apresentada, conclui-se que de fato o Autor foi vítima de tortura durante o regime da ditadura militar. Resta 

analisar a questão atinente à quantificação do dano. A Lei 10.559/02 prevê: Art. 1o O Regime do Anistiado Político 

compreende os seguintes direitos: I - declaração da condição de anistiado político; II - reparação econômica, de caráter 

indenizatório, em prestação única ou em prestação mensal, permanente e continuada, asseguradas a readmissão ou a 

promoção na inatividade, nas condições estabelecidas no caput e nos 1o e 5o do art. 8o do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias;III - contagem, para todos os efeitos, do tempo em que o anistiado político esteve 
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compelido ao afastamento de suas atividades profissionais, em virtude de punição ou de fundada ameaça de punição, 

por motivo exclusivamente político, vedada a exigência de recolhimento de quaisquer contribuições previdenciárias;IV 

- conclusão do curso, em escola pública, ou, na falta, com prioridade para bolsa de estudo, a partir do período letivo 

interrompido, para o punido na condição de estudante, em escola pública, ou registro do respectivo diploma para os que 

concluíram curso em instituições de ensino no exterior, mesmo que este não tenha correspondente no Brasil, exigindo-

se para isso o diploma ou certificado de conclusão do curso em instituição de reconhecido prestígio internacional; e V - 

reintegração dos servidores públicos civis e dos empregados públicos punidos, por interrupção de atividade profissional 

em decorrência de decisão dos trabalhadores, por adesão à greve em serviço público e em atividades essenciais de 

interesse da segurança nacional por motivo político. Parágrafo único. Aqueles que foram afastados em processos 

administrativos, instalados com base na legislação de exceção, sem direito ao contraditório e à própria defesa, e 

impedidos de conhecer os motivos e fundamentos da decisão, serão reintegrados em seus cargos. Art. 2o São declarados 

anistiados políticos aqueles que, no período de 18 de setembro de 1946 até 5 de outubro de 1988, por motivação 

exclusivamente política, foram: I - atingidos por atos institucionais ou complementares, ou de exceção na plena 

abrangência do termo; II - punidos com transferência para localidade diversa daquela onde exerciam suas atividades 

profissionais, impondo-se mudanças de local de residência; III - punidos com perda de comissões já incorporadas ao 

contrato de trabalho ou inerentes às suas carreiras administrativas; IV - compelidos ao afastamento da atividade 

profissional remunerada, para acompanhar o cônjuge; V - impedidos de exercer, na vida civil, atividade profissional 

específica em decorrência das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica no S-50-GM5, de 19 de junho de 

1964, e no S-285-GM5; VI - punidos, demitidos ou compelidos ao afastamento das atividades remuneradas que 

exerciam, bem como impedidos de exercer atividades profissionais em virtude de pressões ostensivas ou expedientes 

oficiais sigilosos, sendo trabalhadores do setor privado ou dirigentes e representantes sindicais, nos termos do 2o do art. 

8o do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; VII - punidos com fundamento em atos de exceção, 

institucionais ou complementares, ou sofreram punição disciplinar, sendo estudantes; VIII - abrangidos pelo Decreto 

Legislativo no 18, de 15 de dezembro de 1961, e pelo Decreto-Lei no 864, de 12 de setembro de 1969; IX - demitidos, 

sendo servidores públicos civis e empregados em todos os níveis de governo ou em suas fundações públicas, empresas 

públicas ou empresas mistas ou sob controle estatal, exceto nos Comandos militares no que se refere ao disposto no 5o 

do art. 8o do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; X - punidos com a cassação da aposentadoria ou 

disponibilidade; XI- desligados, licenciados, expulsos ou de qualquer forma compelidos ao afastamento de suas 

atividades remuneradas, ainda que com fundamento na legislação comum, ou decorrentes de expedientes oficiais 

sigilosos.XII - punidos com a transferência para a reserva remunerada, reformados, ou, já na condição de inativos, com 

perda de proventos, por atos de exceção, institucionais ou complementares, na plena abrangência do termo; XIII - 

compelidos a exercer gratuitamente mandato eletivo de vereador, por força de atos institucionais; XIV - punidos com a 

cassação de seus mandatos eletivos nos Poderes Legislativo ou Executivo, em todos os níveis de governo; XV - na 

condição de servidores públicos civis ou empregados em todos os níveis de governo ou de suas fundações, empresas 

públicas ou de economia mista ou sob controle estatal, punidos ou demitidos por interrupção de atividades profissionais, 

em decorrência de decisão de trabalhadores;XVI - sendo servidores públicos, punidos com demissão ou afastamento, e 

que não requereram retorno ou reversão à atividade, no prazo que transcorreu de 28 de agosto de 1979 a 26 de 

dezembro do mesmo ano, ou tiveram seu pedido indeferido, arquivado ou não conhecido e tampouco foram 

considerados aposentados, transferidos para a reserva ou reformados; XVII - impedidos de tomar posse ou de entrar em 

exercício de cargo público, nos Poderes Judiciário, Legislativo ou Executivo, em todos os níveis, tendo sido válido o 

concurso.exercia. 1º No caso previsto no inciso XIII, o período de mandato exercido gratuitamente conta-se apenas para 

efeito de aposentadoria no serviço público e de previdência social. as sua aplicação restringe-se aos pedidos 

administrativamente fo 2º Fica assegurado o direito de requerer a correspondente declaração aos sucessores ou 

dependentes daquele que seria beneficiário da condição de anistiado político. A situação do autor pode ser enquadrada 

nos incisos I e VI, vez que foi diretamente atingido por atos institucionais ou complementares, ou de exceção na plena 

abrangência do termo, punido, compelido ao afastamento e demitido da atividade remunerada que exercia. Ocorre, 

contudo, que os parâmetros indenizatórios da referida lei apresentam certas limitações, (como as contidas no parágrafo 

2º do artigo 4º e no caput do artigo 7º), mas sua aplicação restringe-se aos pedidos administrativamente formulados, 

uma vez que a Lei 10559/02 veio para regulamentar o artigo 8º do ADCT da Constituição Federal, em decorrência do 

reconhecimento da necessidade de se reparar os atos de violência praticados durante o regime militar.Assim, nas ações 

judiciais cabe ao juízo, no caso concreto, aferir o montante que entende adequado a título de reparação. Isto se dá 

porque em juízo a dilação probatória é ampla, permitindo-se à parte autora a prova da extensão do dano sofrido, seja de 

cunho material, seja de cunho moral. No caso específico dos autos o autor afirma que em decorrência dos fatos narrados 

formou-se com dois anos de atraso na faculdade de engenharia e perdeu o emprego que possuía na empresa 

DATAMEC, nunca mais conseguindo obter colocação profissional de igual nível e com as mesmas perspectivas de 

desenvolvimento profissional. Muito embora sua dispensa do emprego tenha sido motivada por abandono, razão pela 

qual não conseguiu retomar seu posto de trabalho, não se pode afirmar com certeza absoluta que sua carreira 

profissional teria se desenvolvido no âmbito da mesma empresa, até que galgasse os postos mais elevados. Também não 

se pode afirmar que ainda que conseguisse alcançar o posto mais alto da empresa lá permaneceria até aposentar-se, 

considerando-se as diversas crises econômicas enfrentadas por nosso país durante e após a abertura política. Por outro 

lado, a testemunha Sivio Jablonski não soube informar quais foram precisamente as dificuldades do autor em se 

recolocar no mercado de trabalho após sua libertação e a testemunha Estrela Dalva Benaio Bohadana afirma que o autor 

teve dificuldades de se recolocar no mercado de trabalho após sua libertação e que não mais obteve emprego com 
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carteira assinada, porém, não pôde esclarecer quanto à repercussão deste fato em sua situação financeira. Ao contrário, 

pelo que se infere de seu depoimento e do currículo acostado às fls. 224/226, o Autor trabalhou em duas empresas de 

engenharia no período de 1972 a 1989, foi professor da PUC de 1980 a 2001 e é sócio de empresa atualmente. Assim, 

em que pesem as repercussões físicas e as lembranças da tortura sofrida durante o período em que o Autor esteve preso 

em condições degradantes e injustas, tais fatos não chegaram a impedi-lo de exercer sua profissão ou de afastá-lo em 

definitivo do mercado de trabalho, como ocorreu em outros casos similares. Em razão disso, entendo por bem arbitrar o 

valor da indenização devida pelas Rés ao Autor em R$ 150.000,00 ( cento e cinqüenta mil reais). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO para condenar as Rés a pagarem ao Autor, a título de indenização por danos morais, a 

importância de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), a qual deverá ser dividida entre as mesmas, em partes 

iguais. Este valor será atualizado monetariamente a partir desta data pelos índices próprios previstos nos Provimentos da 

Justiça Federal e acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês, estes contados a partir da citação. Em execução as Rés 

poderão compensar eventuais pagamentos administrativos que tenham efetuado ao Autor com fundamento nas 

disposições da Lei Federal nº 10.559/02 e na Lei Estadual nº 10.726/2001. Custas ex lege, devidas pelas Rés, a título de 

reembolso ao Autor.As Rés arcarão também com os Honorários advocatícios dos patronos do Autor, que ora fixo em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, sendo 5% cinco (por cento) para cada uma. Sentença sujeita ao duplo grau 

de jurisdiçãoP.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDOJUIZ FEDERAL. 

 

2007.61.00.018261-4 - GUIDO CARDOSO TOLEDO X JEANETTE LUIZA DE ARAUJO TOLEDO(SP084466 - 

EDITE ESPINOZA PIMENTA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO 

SANTOS E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE 

RIBEIRO) 

22ª VARA CIVEL DA JUSTIÇA FEDERAL 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULOAUTOS 

2007.61.00.018261-4 AÇÃO ORDINÁRIA AUTOR: GUIDO CARDOSO TOLEDO E JEANETTE LUIZA DE 

ARAUJO TOLEDORÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERALSENTENÇA TIPO A REG ________/2009 S E N T E N Ç 

A Trata-se de Ação de conhecimento, objetivando os autores a anulação e a declaração de inconstitucionalidade do 

procedimento de execução extrajudicial levado a efeito pela ré nos termos do Decreto lei 70/66, requerendo ainda a 

revisão contratual, alegando que os reajustes aplicados pela CEF violam dispositivos legais. A ré ofereceu contestação 

às fls. 51/103, alegando a inépcia da inicial, por ausência de causa de pedir, sua ilegitimidade passiva, bem como a 

legitimidade passiva da EMGEA, requer a denunciação da lide ao agente fiduciário e pugna, no mérito, pela 

improcedência do pedido. Os autores requereram a produção de prova pericial. Réplica às fls. 177/178.Designada 

audiência de tentativa de conciliação, a parte autora não compareceu (fl. 193). É o relatório. DECIDO. Considero 

desnecessária, no caso em tela, a produção da prova pericial, tratando-se de matéria que pode ser comprovada 

meramente pelos documentos juntados aos autos. Passo, assim, ao julgamento antecipado da lide. Quanto às 

preliminares argüidas pela CEF, nenhuma delas merece acolhida. Relativamente à inclusão do agente fiduciário nas 

ações em que se postula a anulação da execução extrajudicial, considero-o parte ilegítima para figurar no pólo passivo 

da ação.Analisando a situação, verifico que do pedido de anulação da execução extrajudicial não decorre obrigação 

direta para o agente fiduciário, razão pela qual não se vislumbra cabível sua inclusão no pólo passivo, não existindo 

obrigação deste de indenizar, em virtude de lei ou contrato, o prejuízo da parte que perder a demanda. Assume o agente 

fiduciário o papel de mero executor das ordens do credor, não podendo ser responsabilizado na presente lide, formando-

se a relação jurídica apenas entre o mutuário e a CEF, que fizeram parte do contrato. Afasto ainda a alegação de inépcia 

da inicial, pois, apesar de sucinta, remete à norma legal que rege a matéria, bem como narra os fatos que levariam à 

anulação da execução. Por outro lado, a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar nas relações processuais 

que envolvem contrato de mútuo com ela firmado, mesmo com a transferência das operações de crédito imobiliário e 

seus acessórios à EMGEA, por ser o agente financeiro responsável pelo contrato alusivo ao financiamento 

habitacional.O cessionário só poderá ingressar em Juízo, substituindo o cedente, com a expressa concordância do 

mutuário, conforme disposto no art. 42, 1º, do CPC, o que não restou demonstrado na espécie dos autos.Assim, declaro 

a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo da presente ação e afasto a preliminar argüida 

pela ré. Estando o processo em termos para julgamento, passo ao julgamento do feito. Relativamente ao pedido de 

revisão contratual, não pode ser admitido, eis que o contrato está extinto, pela adjudicação do imóvel pela CEF. Com 

efeito, a presente ação foi distribuída em 11/06/2007, quando há muito já havia sido passada a carta de arrematação em 

favor da ré, o que ocorreu em 18/10/2005 (fls. 162/166).A arrematação do imóvel pela credora implica na extinção do 

contrato de financiamento e se a arrematação se dá antes do ajuizamento da ação, não remanesce interesse ao mutuário 

para discutir as cláusulas contratuais. No caso presente, a CEF informou que o autor se encontrava em situação de 

inadimplência desde abril/98, e o autor somente tomou alguma providência em 2007, quando do ajuizamento da 

presente. Com a transferência do domínio do imóvel para a CEF, não subsiste interesse processual do mutuário em 

discutir critérios de reajuste das prestações do contrato de mútuo, porquanto o imóvel objeto do contrato não mais lhe 

pertence.Resta analisar, porém, o pedido de anulação e declaração de inconstitucionalidade da execução extrajudicial. O 

Decreto n. 70/66, já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou que este foi 

recepcionado pela CF/88, uma vez que todo o procedimento nele regulado submete-se ao crivo do Poder Judiciário, 

mesmo que posteriormente, não ocorrendo afronta aos direitos e garantias constitucionais de acesso ao Judiciário e 

ampla defesa, dentre outros. Neste sentido, o RE-287453/RS:Ementa: - Execução extrajudicial. Recepção, pela 

Constituição de 1988, do Decreto-Lei nº 70/66. - Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos 

RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a 
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atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão 

por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao 

artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. 

(RE-287453/RS, Min. Moreira Alves, DJ 26.10.01, Primeira Turma). Assim, uma vez atendidos pelo agente fiduciário 

todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66, para a constituição do devedor em mora e realização 

do leilão, não há que se falar em irregularidade de execução extrajudicial do imóvel (STJ - Recurso Especial, Processo 

nº 200301467887 - RJ, Primeira Turma, Relator Min. Teori Albino Zavascki, DJ 19.12.2003, pág. 376).Quanto ao 

procedimento propriamente dito, os autores alegam não terem sido notificados da cobrança e dos editais de leilão, bem 

como que haveria nulidade pela ausência de avaliação do imóvel. O art. 31 e 1º do citado decreto-lei dispõe que, tendo 

optado o credor pela execução do débito nos termos nele previstos, formalizará ao agente fiduciário a solicitação de 

execução da dívida, e este, nos dez dias seguintes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de cartório de 

títulos e documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. O 2º do mesmo dispositivo legal 

prevê que, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao 

agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior 

circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. Ainda, não promovendo 

o devedor a purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a publicar editais e a efetuar no 

decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel hipotecado (art. 32).A CEF, por sua vez, 

juntou aos autos cópias das cartas de notificação expedidas em nome dos mutuários (fls. 124/131), para o endereço do 

imóvel em questão, constando no documento de f. 132 que os autores não mais residiam no imóvel. Também nas 

notificações de fls. 134/138 consta que os autores não mais residiam no imóvel na época em que foram feitas 

(junho/2005). Foram feitas ainda pesquisas em outros possíveis endereços, também restando infrutífera a tentativa de 

localização dos mutuários para purgação da mora (fls. 140/147). Verifica-se, pois, que o agente fiduciário tentou por 

diversas vezes notificar o autor, em todos os endereços por ele informados, não tendo sido encontrado em nenhum 

deles.O Decreto-lei 70/66 e a Resolução (RD) 8/70 não prevêem intimação pessoal dos mutuários, podendo ser feita por 

edital caso reste impossível a localização dos devedores. No caso em tela, a Caixa Econômica Federal comprovou ter 

feito diversas tentativas de intimação pessoal do autor, não encontrado em nenhum dos endereços a ela fornecidos. 

Assim, constatado estar em local incerto e não sabido, a ré promoveu a notificação editalícia, nos termos do 2º, do art. 

31, do Decreto-lei 70/66, inexigível, portanto, a intimação pessoal. Em caso análogo, transcrevo abaixo trecho de 

acórdão de julgamento proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 5ª Região, na Apelação Cível 357482, processo 

200185000031716/SE, DJ 05/04/2006, P. 857, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL NAPOLEÃO MAIA 

FILHO:Ementa SFH. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. REGULARIDADE DO 

PROCEDIMENTO ESTABELECIDO NO DL 70/66. OCORRÊNCIA DA NOTIFICAÇÃO. BENFEITORIAS. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. NÃO COMPROVAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.1. A execução 

extrajudicial levada a efeito pela instituição credora rege-se pelo Decreto-Lei 70/66 que estabelece expressamente, nos 

seus arts. 31, parágrafo 1o. e 32, a forma de notificação do mutuário sobre os atos executórios.2. Procedeu corretamente 

a instituição financeira, haja vista que tentou promover à notificação pessoal do mutuário, através do Cartório de Títulos 

e Documentos, dando-lhes oportunidade de purgar a mora, no prazo de 20 dias, conforme se verifica dos documentos 

juntados às fls. 113. Todavia, restou frustrada tal notificação, haja vista a informação, dada pelo seu irmão, de que o 

mutuário havia mudado de residência. 3. Não logrando êxito em relação à notificação pessoal, a instituição financeira 

promoveu a notificação por edital intimando os mutuários e informando-os da realização do leilão (fls. 127 a 131), 

conforme estabelece o art. 32 do DL 70/66. Dessa feita, agiu regularmente a CEF.4. Verifica-se, assim, a validade da 

execução extrajudicial promovida pela instituição financeira, por esta ter observado corretamente o procedimento 

previsto no DL 70/66.5. No que se refere às benfeitorias efetuadas no imóvel em apreço, observa-se que não restou 

comprovada nenhuma das obras que o mutuário alegou ter realizado. Portanto, não há que se falar em devolução dos 

valores gastos com tais reformas.6. Apelação improvida.Não vislumbro, assim, afronta à garantia do devido processo 

legal, previsto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal vigente, nem a ocorrência de ilegalidades no 

procedimento de execução extrajudicial que culminou com a adjudicação do imóvel financiado pelo autor pela 

CEF.Após as tentativas frustradas de notificação pessoal do devedor, foram expedidos os editais de primeiro e segundo 

leilões 08, 09 e 27/09/2005 e 28 e 30/09 e 18/10/2005 (fls. 149/155). As publicações foram feitas no jornal O Dia e, não 

se manifestando o autor em nenhum momento, nem tendo aparecido interessados, a CEF acabou por arrematar o 

imóvel, conforme documentos de fls. 155/156 e 162/166. No caso em tela, o contrato de financiamento imobiliário foi 

assinado em 20/06/1993, tendo os autores efetuado o pagamento das prestações mensais apenas até 04/98, estando 

inadimplentes desde então. Além de saber que estava em mora há longo tempo, foi certificado por oficial com fé 

pública, do 5º Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo que os mutuários não residiam mais no 

imóvel financiado, o que torna válida sua posterior notificação e intimações por edital.Ressalto que, quando da tentativa 

de intimação pessoal dos autores para comparecerem à audiência de tentativa de conciliação, fl. 189, obteve-se a 

informação também de que os autores não residem no imóvel há vários anos, estando esse ocupado por várias outras 

pessoas. Quanto à avaliação do imóvel, além da certidão de f. 189, que fala da ciência para avaliação do imóvel pela 

CEF, não comprovaram os autores que essa foi inferior ao valor do imóvel, ou que tenha havido qualquer prejuízo. Por 

tudo isso, não constato a ocorrência irregularidades no procedimento de execução extrajudicial, que foi recepcionado 

pela Constituição Federal de 1988, conforme entendimento do STF (RE n.º 223.075-DF, Rel. Ministro Ilmar Galvão, 

DJU 06.11.98, p. 22).DISPOSITIVODiante do exposto:JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, em 

relação ao pedido de revisão contratual, por ausência de interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do Código de 
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Processo Civil;JULGO IMPROCEDENTE o pedido de declaração de inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66 e 

anulação do procedimento de execução extrajudicial levado a efeito pela CEF e extingo o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno os autores ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios ao patrono da CEF que fixo em 10% do valor dado à causa, nos termos do art. 20, 3º, do Código de 

Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I.São Paulo, 27 de agosto de 2009MARCELLE RAGAZONI 

CARVALHOJuíza Federal Substituta 

 

2008.61.00.024674-8 - HELIO PINTO(SP091381 - YARA MARQUES GEMAQUE VILHENA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

TIPO B22ª Vara Cível Federal Autos n. 2008.61.00.024674-8Ação OrdináriaAutor: HELIO PINTORéu: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERALReg. n.º: ________ / 2009SENTENÇATrata-se de ação ordinária em que se pleiteia, 

fundamentalmente, a diferença de correção de saldo de conta poupança, de que é titular a parte autora, com base na 

variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC/IBGE ocorrida no mês de janeiro de 1989 (42,72%), além de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, juros de mora e correção monetária sobre o montante apurado, deduzindo-se o índice 

menor que foi creditado na época própria.Com a inicial vieram os documentos de fls. 08/15.A Ré foi devidamente 

citada, tendo contestado a ação às fls. 28/37, alegando, preliminarmente a incompetência absoluta do juízo, a ausência 

de documentos essenciais e do interesse de agir do autor e a ilegitimidade passiva da ré. No mérito, argüiu-se a 

prescrição e pugnou-se, ao final, pela improcedência da ação. Réplica às fls. 42/48.O feito comporta julgamento 

antecipado, conforme dispõe o art. 330, I, do CPC.É o relatório. Passo a decidir.Inicialmente, analiso as preliminares 

argüidas.Considerando que o valor atribuído à causa é superior aos 60 salários mínimos previstos na Lei 10.259/04 

como limite de alçada da competência do Juizado Especial Cível Federal, deixo de acolher a preliminar de 

incompetência absoluta deste juízo.A documentação acostada aos autos, principalmente os extratos de fls. 10/11 dos 

autos, satisfaz a exigência trazida pelo artigo 282, VI do CPC, pois comprova a existência, a titularidade e a existência 

de saldo na conta de poupança da parte autora (de nº 00061291-6 ag. 0249).No que concerne a ilegitimidade passiva da 

ré, saliento o posicionamento da jurisprudência, segundo o qual a instituição financeira depositária é parte legítima para 

figurar no pólo passivo de ações relativas às diferenças dos créditos decorrentes dos planos econômicos denominados 

Bresser (junho de 1987) e Verão (janeiro de 1989), registrando-se que nestes autos se discute as diferenças relativas ao 

Plano Verão. Confira o precedente abaixo:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 152237 Processo: 199700749703 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da 

decisão: 24/11/1997 Documento: STJ000195901 Fonte DJ DATA:02/02/1998 PÁGINA:115 Relator(a) SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA Decisão POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO. DIREITOS 

ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. 

MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CAPTADORA DOS RECURSOS. RECURSO 

DESACOLHIDO. (...) A instituição financeira captadora dos recursos da poupança é parte legítima para responder 

pelos expurgos inflacionários relativos ao Plano Verão, não colhendo sentido falar-se em legitimidade do Banco Central 

do Brasil ou da União Federal (...). MéritoQuanto a prescrição, tem-se que, embora o novo Código Civil tenha 

estabelecido prazo de 10 (dez) anos, no caso dos autos aplica-a regra de transição contida no artigo 2.028 da Lei nº 

10.406/2002, o Novo Código Civil: Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e 

se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. 

Assim, observa-se o prazo prescricional de vinte anos (art. 177 do Código Civil Antigo), pois quando o NCC entrou em 

vigor já havia transcorrido mais da metade do prazo estabelecido na legislação anterior.Questão de fundo.Os 

depositantes vêm buscando no Poder Judiciário a recomposição de contas poupança quanto aos reajustes incidentes nos 

períodos em que vigoraram os planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II, requerendo-se a correção das contas pela 

aplicação do IPC/IBGE (Índice - Nacional - de Preços ao Consumidor). No caso dos autos, a parte autora busca o 

percentual de 42,72% referente ao mês de janeiro de 1989. No julgamento do RESP nº 714579 (DJ de 18/04/2005), o E. 

Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento no sentido de que às cadernetas de poupança iniciadas e renovadas 

até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês, fixado em 42,72%.Acompanho este entendimento como 

razão de decidir. Veja-se a ementa:ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC 

DE JANEIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990. CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS NA PRIMEIRA E NA 

SEGUNDA QUINZENAS.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no 

cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.II - Com referência ao 

indexador de março de 1990 a Corte Especial ratificou a tese de que é o banco depositário parte ilegítima passiva ad 

causam para responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos 

bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, 

quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem 

as instituições bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março 

de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril 
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(EREsp n. 167.544 - PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09/04/2001).III - Recurso especial conhecido em 

parte e parcialmente provido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 714579; Processo: 200500026785; UF: SP; Órgão Julgador: QUARTA TURMA; Data da decisão: 

03/03/2005; Documento: STJ000605180; Fonte DJ; DATA:18/04/2005; PÁGINA:351 Relator(a) ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR)Observando-se os extratos de fls. 10/11 dos autos, nota-se que a data-base da conta 00061291-

6 mantida junto a agência 0249 é o dia 1º de cada mês. Logo, as alterações procedidas em 15 de janeiro de 1989, não 

têm o condão de alterar o índice de remuneração em vigor no dia 1º do mês de janeiro de 1989.Isto Posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a lhe 

creditar um complemento de correção monetária na conta poupança de n.º 00061291-6, mantida junto a agência 0249 da 

Ré, correspondente à diferença entre o índice de remuneração efetivamente creditado e a variação do IPC/IBGE do mês 

de janeiro de 1989,no percentual de 42,72%. Os valores devidos deverão ser pagos com o acréscimo de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, correção monetária pelos mesmos índices aplicáveis às cadernetas de poupança e juros de 

mora, sendo estes devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês, nos termos do Código Civil. Condeno, ainda, 

a Ré ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor dos créditos que vierem a ser 

efetuados na conta de poupança da parte autora, em decorrência desta sentença. Custas ex lege, devidas pela 

Ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

2008.61.00.029838-4 - CARMEM DA SILVA X JOSE EVARISTO DA SILVA X MAURO EVARISTO DA SILVA 

X FATIMA APARECIDA DA SILVA X MARIA DOLORES DA SILVA ALVES X ANTONIO CIRINO ALVES X 

MARCELO EVARISTO DA SILVA(SP113760 - EDNA MARIA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

TIPO B22ª Vara Cível Federal Autos n. 2008.61.00.0239838-4Ação OrdináriaAutor: CARMEM DA SILVA, JOSÉ 

EVARISTO DA SILVA, MAURO EVARISTO DA SILVA, FATIMA APARECIDA DA SILVA, MARIA DOLORES 

DA SILVA ALVES, ANTONIO CIRINO ALVES e MARCELO EVARISTO DA SILVA Réu: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERALReg. n.º: ________ / 2009SENTENÇATrata-se de ação ordinária em que se pleiteia, fundamentalmente, a 

diferença de correção de saldo de conta poupança, de que é titular a parte autora, com base na variação do Índice de 

Preços ao Consumidor - IPC/IBGE ocorrida no mês de janeiro de 1989 (42,72%), além de juros contratuais de 0,5% ao 

mês, juros de mora e correção monetária sobre o montante apurado, deduzindo-se o índice menor que foi creditado na 

época própria.Com a inicial vieram os documentos de fls. 09/48.A Ré foi devidamente citada, tendo contestado a ação 

às fls. 63/72, alegando, preliminarmente a incompetência absoluta do juízo, a ausência de documentos essenciais e do 

interesse de agir do autor e a ilegitimidade passiva da ré. No mérito, argüiu-se a prescrição e pugnou-se, ao final, pela 

improcedência da ação. Réplica às fls. 78/84.O feito comporta julgamento antecipado, conforme dispõe o art. 330, I, do 

CPC.É o relatório. Passo a decidir.Inicialmente, analiso as preliminares argüidas.Considerando que o valor atribuído à 

causa é superior aos 60 salários mínimos previstos na Lei 10.259/04 como limite de alçada da competência do Juizado 

Especial Cível Federal, deixo de acolher a preliminar de incompetência absoluta deste juízo.A documentação acostada 

aos autos, principalmente os extratos de fls. 32/33 dos autos, satisfaz a exigência trazida pelo artigo 282, VI do CPC, 

pois comprova a existência, a titularidade e a existência de saldo na conta de poupança da parte autora (de nº 00026523-

3 ag. 2197).No que concerne a ilegitimidade passiva da ré, saliento o posicionamento da jurisprudência, segundo o qual 

a instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo de ações relativas às diferenças dos 

créditos decorrentes dos planos econômicos denominados Bresser (junho de 1987) e Verão (janeiro de 1989), 

registrando-se que nestes autos se discute as diferenças relativas ao Plano Verão. Confira o precedente abaixo:Origem: 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 152237 Processo: 

199700749703 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 24/11/1997 Documento: STJ000195901 

Fonte DJ DATA:02/02/1998 PÁGINA:115 Relator(a) SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA Decisão POR 

UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO. DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

CAPTADORA DOS RECURSOS. RECURSO DESACOLHIDO. (...) A instituição financeira captadora dos recursos 

da poupança é parte legítima para responder pelos expurgos inflacionários relativos ao Plano Verão, não colhendo 

sentido falar-se em legitimidade do Banco Central do Brasil ou da União Federal (...). MRITOQuanto a prescrição, tem-

se que, embora o novo Código Civil tenha estabelecido prazo de 10 (dez) anos, no caso dos autos aplica-a regra de 

transição contida no artigo 2.028 da Lei nº 10.406/2002, o Novo Código Civil: Art. 2.028. Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada. Assim, observa-se o prazo prescricional de vinte anos (art. 177 do Código Civil 

Antigo), pois quando o NCC entrou em vigor já havia transcorrido mais da metade do prazo estabelecido na legislação 

anterior.Questão de fundoHá muito tempo os depositantes vêm buscando no Poder Judiciário a recomposição de contas 

poupança quanto aos reajustes incidentes nos períodos em que vigoraram os planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II, 

requerendo-se a correção das contas pela aplicação do IPC/IBGE (Índice - Nacional - de Preços ao Consumidor). No 

caso dos autos, a parte autora busca o percentual de 42,72% referente ao mês de janeiro de 1989. No julgamento do 

RESP nº 714579 (DJ de 18/04/2005), o E. Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento no sentido de que às 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês, fixado em 

42,72%.Acompanho este entendimento como razão de decidir. Veja-se a ementa:ECONÔMICO. PROCESSUAL 

CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE 
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ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990. CONTAS ABERTAS OU 

RENOVADAS NA PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor.II - Com referência ao indexador de março de 1990 a Corte Especial ratificou a tese de que é o banco 

depositário parte ilegítima passiva ad causam para responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, 

sobre os valores em cruzados novos bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se 

a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 

8.024/90). Contudo, respondem as instituições bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças 

com data-base até 15 de março de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no 

fim do trintídio no mês de abril (EREsp n. 167.544 - PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09/04/2001).III - 

Recurso especial conhecido em parte e parcialmente provido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 714579; Processo: 200500026785; UF: SP; Órgão Julgador: QUARTA 

TURMA; Data da decisão: 03/03/2005; Documento: STJ000605180; Fonte DJ; DATA:18/04/2005; PÁGINA:351 

Relator(a) ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Observando-se os extratos de fls. 32/33 dos autos, nota-se que a data-base 

da conta 00026523-3 mantida junto a agência 2197 é o dia 06 de cada mês. Logo, as alterações procedidas em 15 de 

janeiro de 1989, não têm o condão de alterar o índice de remuneração em vigor no dia 6 do mês de janeiro de 1989.Isto 

Posto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora na inicial, para condenar a Caixa Econômica 

Federal - CEF a lhe creditar um complemento de correção monetária na conta de poupança de n.º 00026523-3, mantida 

junto a agência 2197 da Caixa Econômica Federal, correspondente à diferença entre o índice de remuneração 

efetivamente creditado e a variação do IPC/IBGE do mês de janeiro de 1989,no percentual de 42,72%. Os valores 

devidos deverão ser pagos com o acréscimo de juros contratuais de 0,5% ao mês, correção monetária pelos mesmos 

índices das cadernetas de poupança e juros de mora, sendo estes devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao 

mês, nos termos do Código Civil. Condeno, ainda, a Ré ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% 

sobre o valor dos créditos a serem efetuados na conta de poupança da parte autora, em decorrência desta sentença. 

Custas ex lege, devidas pela Ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz 

Federal 

 

2008.61.00.033250-1 - RUTH PINTO DE OLIVEIRA(SP270822 - WALTER TCHUSKY SOARES DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

TIPO B22ª Vara Cível Federal Autos n. 2008.61.00.033250-1Ação OrdináriaAutor: RUTH PINTO DE OLIVEIRARéu: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERALReg. n.º: ________ / 2009SENTENÇATrata-se de ação ordinária em que se pleiteia, 

fundamentalmente, a diferença de correção de saldo de conta poupança, de que é titular a parte autora, com base na 

variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC/IBGE ocorrida no mês de janeiro de 1989 (42,72%), além de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, juros de mora e correção monetária sobre o montante apurado, deduzindo-se o índice 

menor que foi creditado na época própria.Com a inicial vieram os documentos de fls. 09/11.A Ré foi devidamente 

citada, tendo contestado a ação às fls. 32/42, alegando, preliminarmente a incompetência absoluta do juízo, a ausência 

de documentos essenciais e do interesse de agir do autor e a ilegitimidade passiva da ré. No mérito, argüiu-se a 

prescrição e pugnou-se, ao final, pela improcedência da ação. Réplica às fls. 54/58.O feito comporta julgamento 

antecipado, conforme dispõe o art. 330, I, do CPC.É o relatório. Passo a decidir.Inicialmente, analiso as preliminares 

argüidas.Considerando que o valor atribuído à causa é superior aos 60 salários mínimos previstos na Lei 10.259/04 

como limite de alçada da competência do Juizado Especial Cível Federal, deixo de acolher a preliminar de 

incompetência absoluta deste juízo.A documentação acostada aos autos, principalmente os extratos de fls. 24 e 51 dos 

autos, satisfaz a exigência trazida pelo artigo 282, VI do CPC, pois comprova a existência, a titularidade e a existência 

de saldo nas contas de poupança da parte autora (de nº 00049252-5 e 00045055-5 ag. 1656).No que concerne a 

ilegitimidade passiva da ré, saliento o posicionamento da jurisprudência, segundo o qual a instituição financeira 

depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo de ações relativas às diferenças dos créditos decorrentes dos 

planos econômicos denominados Bresser (junho de 1987) e Verão (janeiro de 1989), registrando-se que nestes autos se 

discute as diferenças relativas ao Plano Verão. Confira o precedente abaixo:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 152237 Processo: 199700749703 UF: SP Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA Data da decisão: 24/11/1997 Documento: STJ000195901 Fonte DJ DATA:02/02/1998 

PÁGINA:115 Relator(a) SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA Decisão POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER 

DO RECURSO. DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO 

VERÃO. JANEIRO/89. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CAPTADORA DOS RECURSOS. RECURSO 

DESACOLHIDO. (...) A instituição financeira captadora dos recursos da poupança é parte legítima para responder 

pelos expurgos inflacionários relativos ao Plano Verão, não colhendo sentido falar-se em legitimidade do Banco Central 

do Brasil ou da União Federal (...). MéritoQuanto a prescrição, tem-se que, embora o novo Código Civil tenha 

estabelecido prazo de 10 (dez) anos, no caso dos autos aplica-a regra de transição contida no artigo 2.028 da Lei nº 

10.406/2002, o Novo Código Civil: Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e 
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se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. 

Assim, observa-se o prazo prescricional de vinte anos (art. 177 do Código Civil Antigo), pois quando o NCC entrou em 

vigor já havia transcorrido mais da metade do prazo estabelecido na legislação anterior.Questão de fundo Os 

depositantes vêm buscando no Poder Judiciário a recomposição de contas poupança quanto aos reajustes incidentes nos 

períodos em que vigoraram os planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II, requerendo-se a correção das contas pela 

aplicação do IPC/IBGE (Índice - Nacional - de Preços ao Consumidor). No caso dos autos, a parte autora busca o 

percentual de 42,72% referente ao mês de janeiro de 1989. No julgamento do RESP nº 714579 (DJ de 18/04/2005), o E. 

Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento no sentido de que às cadernetas de poupança iniciadas e renovadas 

até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês, fixado em 42,72%.Acompanho este entendimento como 

razão de decidir. Veja-se a ementa:ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC 

DE JANEIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990. CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS NA PRIMEIRA E NA 

SEGUNDA QUINZENAS.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no 

cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.II - Com referência ao 

indexador de março de 1990 a Corte Especial ratificou a tese de que é o banco depositário parte ilegítima passiva ad 

causam para responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos 

bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, 

quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem 

as instituições bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março 

de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril 

(EREsp n. 167.544 - PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09/04/2001).III - Recurso especial conhecido em 

parte e parcialmente provido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 714579; Processo: 200500026785; UF: SP; Órgão Julgador: QUARTA TURMA; Data da decisão: 

03/03/2005; Documento: STJ000605180; Fonte DJ; DATA:18/04/2005; PÁGINA:351 Relator(a) ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR)Observando-se os extratos de fls. 24 e 51 dos autos, nota-se que as datas-base das contas 

00049252-5 e 00045055-5 mantidas junto a agência 1656 são os dias 16 e 24 de cada mês, portanto, contas com datas 

de aniversário iniciadas na segunda quinzena do mês de janeiro de 1989. Logo, no caso das contas supra referidas, as 

alterações procedidas no critério de remuneração das cadernetas de poupança pela MP 32/79, de 15 de janeiro de 1989, 

não feriram direito adquirido da Autora, nem ato jurídico perfeito, considerando-se que tais alterações começaram a 

vigorar antes que se iniciassem os períodos remuneratórios.Isto Posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido 

pela parte autora na inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor atribuído à causa, 

ressalvados os benefícios da assistência judiciária gratuita que ora defiro, conforme declaração de fl. 11.Custas 

processuais indevidas por ser a autora beneficiária da justiça gratuita..Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 

JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

2009.61.00.012974-8 - GUENTER DREXLER(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tipo CSeção Judiciária do Estado de São Paulo22ª Vara Federal Cível de São PauloAção OrdináriaAutos n.º: 

2009.61.00.012974-8Autor: GUENTER DREXLER Ré: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFREG N.º _________ 

/ 2009 SENTENÇATrata-se de ação ordinária em que se pleiteia, fundamentalmente, diferença de correção de saldo de 

conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, de que é titular o Autor, em relação aos seguintes meses e 

índices: 42,72% (janeiro/1989), 44,80% (abril/1990), 18,02% (junho/1987), 5,38% (maio/1990) e 7% (fevereiro/1991). 

Pretende ainda o autor receber diferenças referentes às taxas progressivas de juros previstas na Lei 5.107/66.Analisando 

os autos observa-se que os índices referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 foram objeto de pedido 

anterior formulado no âmbito do Juizado Especial Federal Cível, autos do processo nº 2009.63.06.000462-6, fls. 

51/57.Assim, no que tange a estes índices resta caracterizada a litispendência.Quanto aos demais índices há que se 

reconhecer a ausência de interesse processual da parte autora, vez que no julgamento do RE nº 226.855-7 (DJ de 

13.10.2000), o E. Supremo Tribunal Federal reconheceu a natureza estatutária e não contratual do FGTS, aplicando o 

princípio da inexistência de direito adquirido a regime jurídico quanto à correção monetária.Veja-se a ementa:FUNDO 

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO 

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as 

cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser 

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido 

a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz 

respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria 

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de 

maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de 
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correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. Confira ainda, o 

precedente abaixo, precisamente sobre os índices supra referidos:RE-AgR_251411(Acórdão)STFMinistro(a) 

JOAQUIM BARBOSADJ 23-06-2006 PP-00066 EMENT VOL-02238-02 PP-00331 RNDJ v. 6, n. 81, 2006, p. 66-67 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE 

SERVIÇO (FGTS). PLANOS ECONÔMICOS. DIREITO ADQUIRIDO. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento 

do RE 226.855 (rel. min. Moreira Alves, RTJ 174/916), decidiu que não são devidos os acréscimos referentes aos 

Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), uma vez que não houve 

violação do direito adquirido. Ademais, na mesma assentada, o Tribunal fixou o entendimento de que a correção das 

contas do FGTS em relação aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I) constitui 

matéria infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento. Indevidas, pois, as atualizações dos saldos do 

FGTS do Autor, no tocante aos meses de junho/87; maio/90 e fevereiro/ 1991, constantes do pedido formulado na 

petição inicial, uma vez que tais pretensões foram afastadas de forma definitiva pela jurisprudência consolidada do 

Supremo Tribunal Federal. Por fim, quanto à pretensão do autor às diferenças nas taxas de juros previstas na Lei 

5.107/66, observo que o autor optou pelo FGTS em 01/12/1967, quando este fundo foi criado( conforme documento de 

fl. 38 dos autos), não sendo, portanto, caso de opção com efeitos retroativos, que ocasionaram as diferenças nas taxas 

progressivas de juros. Registre-se que apenas os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958/1973, têm direito à taxa 

progressiva de juros, na forma do artigo 4º da Lei 5107/1966, ou seja, os que optaram com efeitos retroativos à data de 

criação do fundo ou à data de admissão no emprego, quando esta for posterior àquela, o que não é o caso do autor( 

Súmula 154, do C.STJ). ISTO POSTO, decido:1) no que tange aos índices referentes aos meses de janeiro de 1989 e 

abril de 1990, declaro a existência de litispendência deste feito com o processo nº2009.63.06.000462-6, em tramite 

perante o Juizado Especial Federal em São Paulo;2) no que tange aos índices relativos aos demais meses( junho de 

1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991) e ao pedido de diferenças de taxas progressivas de juros, indefiro a petição 

inicial nos termos do artigo 295, inciso III, uma vez que configurada, neste ponto, a ausência de interesse processual 

que justifique a propositura desta demanda.Custas ex lege, devidas pelo Autor.Honorários advocatícios indevidos vez 

que a Ré não chegou a ser citada. Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz 

Federal 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.00.021937-0 - JOZEMAR SANTANA PESSOA - ESPOLIO X JOSEFA SANTANA(SP116789 - DEBORA 

CAMPOS FERRAZ DE ALMEIDA DITTRICH E SP271896 - ARNOLDO RONALDO DITTRICH) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Recebo o recurso de apelação do réu (fls.105/115) e do autor (fls. 119/128) nos efeitos devolutivo e suspensivo. À parte 

contrária para contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.00.023669-0 - CONDOMINIO RESIDENCIAL ALAMEDA DOS MUSICOS(SP074506 - MARIA DAS 

GRACAS FONTES L DE PAULA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos,Converto o julgamento em diligência.Às fls. 64/66, o Autor apresenta Carta de Arrematação passada em favor da 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, datada de 19 de setembro de 2005. No entanto, compulsando os autos, 

não encontrei a certidão atualizada do imóvel, no Décimo Oitavo Registro de Imóveis da Capital, com a respectiva 

averbação. Assim, apresente a parte Autora, no prazo de 10 (dez) dias, certidão atualizada do imóvel, no cartório 

respectivo, que comprove a averbação da arrematação afirmada.Cite-se a EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS, devendo a parte autora apresentar no mesmo prazo acima mencionado, contrafé, a fim de instruir o mandado 

de citação respectivo. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.007886-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.035052-3) NEUZA DOS 

SANTOS SILVA OSASCO - ME X NEUZA DOS SANTOS SILVA(SP131939 - SALPI BEDOYAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E SP260893 - ADRIANA TOLEDO 

ZUPPO) 

Recebo o recurso de apelação do embargante somente no efeito devolutivo. À parte contrária para contra-razões no 

prazo legal. Após, traslade-se as peças principais para os autos da ação de Execução de Título Extrajudicial, 

desapensando-se estes autos, remetendo-os ao Egrétio Tribunal Regional Federal com as nossas homenagens. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2003.61.00.003580-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.047991-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP193625 - NANCI SIMON 

PEREZ LOPES E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X RITA DE CASSIA SANTOS DA MATA X 

RITA DOS SANTOS LIMA X RIVANE ALVES DA SILVA X ROBERTA BARBOSA DE JESUS X ROBERTO 
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ANNIBAL(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) 

Ante o exposto, recebo os presentes embargos, posto que tempestivos e, no mérito, nego-lhes provimento. Entendo que 

os presentes embargos de declaração, por repetirem argumento já rejeitado pela decisão anterior (fl. 170) apresentam 

caráter protelatório, pelo que condeno a embargante ao pagamento de multa no montante de 1% sobre o valor da causa 

atualizado, nos termos do art. 538, parágrafo único do CPC. Fls. 180/182- quanto ao pedido de expedição de alvará de 

levantamento do valor depositado a título de honorários advocatícios, às fls. 145 e 148, acolho-os, para determinar sua 

expedição, em favor da patrona dos exeqüentes, conforme os dados constantes de fl. 182. Requeiram os autores o que 

de direito, no sentido do prosseguimento da presente. Publique-se. Intime-se.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2009.61.00.011934-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X CLAUDINILSON RAMOS PEREIRA 

22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 2008.61.00.011934-2AÇÃO DE REITEGRAÇÃO 

DE POSSEAUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉ: CLAUDINILSON RAMOS PEREIRA REG. N.º 

/2009 DECISÃO EM PEDIDO DE LIMINAR Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido de liminar, em 

que se objetiva a expedição de mandado de reintegração de posse do imóvel, nos termos do art. 928 do CPC, 

independentemente de audiência de justificação. Aduz, em síntese, que na qualidade de gestora do PAR - PROGRAMA 

DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL firmou com o réu, em 12/08/2005, Contrato por Instrumento Particular de 

Arrendamento Residencial com Opção de Compra tendo por Objeto Imóvel Adquirido com Recursos do PAR. Afirma, 

assim, que adquiriu em nome do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, a posse e a propriedade do imóvel objeto 

do arrendamento, qual seja, o Apartamento n.º 02, andar térreo, bloco 02, do Condomínio Residencial Aguanambi 2, 

situado na Avenida Aguanambi, s/nº, Guaianazes, São Paulo. Ocorre que o réu não honrou com os compromissos 

assumidos, deixando de pagar as taxas de arrendamento, bem como não efetuou o pagamento das taxas condominiais 

vencidas. É o relatório. Passo a decidir. Compulsando os autos, notadamente o documento de fls. 10/14, verifico que o 

réu firmou contrato de arrendamento para fins residenciais nos termos da Lei n.º 10.188/01 com a CEF.Referida lei é 

expressa ao estabelecer, em seu artigo 9º, que o decurso do prazo de interpelação ou notificação sem pagamento dos 

encargos em atraso configura esbulho, o que autoriza a propositura de ação de reintegração de posse pela autora.O réu 

permanece inadimplente não apenas em relação às taxas de arrendamento, mas também em relação às cotas 

condominiais, havendo valores em aberto desde 2006, razão pela qual não há como ser mantida na posse do imóvel. É 

certo que o Programa PAR tem por objetivo amenizar o problema habitacional existente, mas permitir que um 

participante ocupe um imóvel sem arcar com as contraprestações correspondentes onera o sistema e impede que outra 

pessoa disposta a aceitar as regras desse programa possa dele se beneficiar. A jurisprudência de maneira unânime 

acolhe tal posicionamento. Confira-se: AI. ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. LEI 10188/01. 

INADIMPLEMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PREVISÃO CONTRATUAL E LEGAL.- Não se mostra ilegal 

a decisão que determinou a expedição de mandado de reintegração de posse em favor da Caixa Econômica Federal, em 

hipótese de inadimplemento de contrato de arrendamento residencial estipulado nos moldes da Lei nº 10.188/01, se há 

previsão para tanto, tanto no contrato firmado entre as partes, quanto na própria Lei que criou o indigitado programa de 

arrendamento residencial para atendimento exclusivo da necessidade de moradia da população de baixa renda.(Origem: 

TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO ; Processo: 200404010481417, UF: 

PR, Órgão Julgador: QUARTA TURMA; Data da decisão: 16/02/2005; Documento: TRF400104707; Fonte, DJU, 

DATA:16/03/2005, PÁGINA: 615; Relator(a) VALDEMAR CAPELETTI).Anoto, por fim, que a Autora instruiu esta 

ação de reintegração de posse juntando aos autos notificação judicial do réu para desocupação do imóvel (fls. 

16/17).Isto posto, DEFIRO A LIMINAR, a fim de reintegrar a autora na posse no imóvel e ordenar o réu que o 

desocupe, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de serem adotadas todas as providências para o cumprimento desta 

decisão, inclusive o emprego de força policial, cuja requisição fica desde já deferida ao oficial de justiça, se entendê-la 

necessária. Deixo explicitado que esta decisão tem o efeito de autorizar o oficial de justiça, se necessário, a intimar o 

representante legal do réu, para que forneça os meios práticos indispensáveis à execução do mandado, como chaveiro 

para ingressar no interior do imóvel e transporte, remoção de depósito dos bens que eventualmente tenham sido 

deixados no local, cabendo-lhe descrever os bens e lavrar termo de nomeação do depositário fiel a ser indicado pela 

autora.Na eventualidade de o imóvel estar ocupado por outra(s) pessoa(s) que não o réu, os efeitos desta decisão ficam 

estendidos àquele(s). Neste caso deverá o oficial de justiça obter a qualificação de quem estiver ocupando 

indevidamente o imóvel, intimar essa pessoalmente para desocupá-lo na forma acima e de que passará a ser ré nesta 

demanda. Expeça-se o competente mandado liminar de reintegração de posse.Faculto ao réu a apresentação ao oficial 

de justiça dos comprovantes de pagamento e ou depósito judicial da taxas de arrendamento e das taxas condominiais até 

o vencimento do mês em curso, caso em que a reintegração ficará suspensa até ulterior decisão judicial. Intime-se. São 

Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal  

 

Expediente Nº 4439 

 

DESAPROPRIACAO 

1999.61.00.027220-3 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP172840B - MERCHED ALCÂNTARA DE 

CARVALHO E SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA 

ELETRICA - ANEEL(SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO E SP078167 - JAMIL JOSE RIBEIRO 
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CARAM JUNIOR E Proc. ANTONIO OSSIAN DE ARAUJO JUNIOR) X ELIAS SALIM ABEID X EMYGDIA 

MADI ABEID(SP134031 - CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES) 

Dê-se vista à ANEEL do despacho de fls. 229. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, requerido pelo autor. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos.Int. 

 

MONITORIA 

2004.61.00.005707-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E 

SP114904 - NEI CALDERON E SP163012 - FABIANO ZAVANELLA E SP182770 - DONES MANOEL DE 

FREITAS NUNES DA SILVA E SP119652 - MARCOS TRINDADE JOVITO E SP182744 - ANA PAULA PINTO 

DA SILVA) X LUIZ SORC X MARCIA GOULART 

Manifeste-se a parte exequente no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de 

informações pelo sistema BACENJUD.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.  

 

2004.61.00.032809-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE 

OLIVEIRA) X PEDRO DA SILVA 

Manifeste-se a parte exequente no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de 

Informações pelo, sistema BACENJUD.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.  

 

2005.61.00.026983-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

JOAO LUIZ CORREA FILHO 

Manifeste-se a parte exequente no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de 

Informações pelo, sistema BACENJUD.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.  

 

2008.61.00.020568-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X 

HELENA PETRONILHO(SP067778 - MARIA ELDA PULCINELLI PONTES) 

Ante a natureza da ação e o requerido às fls.69/70, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.000500-2 - SENHORINHA FERREIRA DE SOUZA X JOSE MARIA RODRIGUES X JOAO 

BENEDITO COLLI X NIVIO DO AMARAL X IZORAIDE PINTO X GELSOMINA QUITERIA GOMES X ELZA 

CANDIDA DA SILVA PROCOPIO X ADOLCE RAMOS DE ARAUJO CESAR X EVA VIEIRA GOMES(SP272246 

- ANDRESA GONÇALVES DE JESUS E SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Providencie a parte requerente, no prazo de 5 (cinco) dias, a retirada dos autos nos termos do art. 872 do CPC.No 

silêncio, arquivem--se os autos, observada as formalidades legais.Int. 

 

Expediente Nº 4446 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.00.014569-9 - COMERCIO E ABATE DE AVES TALHADO LTDA(SP122141 - GUILHERME ANTONIO) 

X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o autor sobre a contestação de fls. 126/142, bem como sobre o agravo retido de fls. 109/125, no prazo de 

10 (dez) dias. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

Expediente Nº 4447 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
91.0715167-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0699016-9) CODIFE COMPUTACAO E 

FERRAMENTAL LTDA X IND/ GRAFICA GR LTDA X KAHED COM/ DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 

PARA ESCRITORIO LTDA X LINCE MERCANTIL LTDA X SANTOS CAIO & COSTA LTDA(SP018744 - JOSE 

GORGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Digam as partes se há interesse no prosseguimento desta ação ordinária, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo 

sem manifestação, desapensem-se estes autos da ção cautelar, remetendo-os ao arquivo, observadas as formalidades 

legais. Int. 

 

2002.61.00.008926-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.004945-0) MARIA 

IZILDA GOUVEIA X MARCOS DE GOUVEIA(SP129104 - RUBENS PINHEIRO E SP134322 - MARCELO 

FELICIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Fls.131: defiro o prazo de 20(vinte) dias para a juntada de cópia do procedimento de execução extrajudicial.Int. 

 

2004.61.00.000652-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.034127-9) IRENE DE 
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OLIVEIRA DAMETTO(SP197370 - FATIMA RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

TIPO B22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 2004.61.00.000652-5 e 2003.61.00.034127-

9AÇÃO ORDINÁRIA e AÇÃO CAUTELARAUTOR: IRENE DE OLIVEIRA DAMETTO RÉ: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFReg. n.º: ________ / 2009SENTENÇACuida-se de ação ordinária e ação cautelar 

preparatória, proposta por Irene de Oliveira Dametto em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a 

procedência do pedido para declarar liquidada a dívida da Autora mediante o pagamento, todo mês, de parcela no valor 

de R$ 450,00 ou, alternativamente, o reconhecimento de que os valores cobrados pela Ré são superiores aos devidos, 

em razão da nulidade das cláusulas que estabelecem juros superiores a 10% (dez por cento ao ano), requerendo ainda 

que o reajuste das prestações seja efetuado a cada 12 meses e não trimestralmente como previsto no contrato, por ser 

esta uma cláusula abusiva, requerendo, por fim, a exclusão dos juros compostos. Com a inicial vieram os documentos 

de fls. 14/17.Na ação cautelar em apenso, a Autora requereu a suspensão do leilão extrajudicial do imóvel, bem como 

do registro da carta de arrematação . Com a inicial vieram os documentos de fls. 09/20.No bojo da ação cautelar foi 

deferida a liminar para suspender o registro da carta de arrematação (fls. 22/23) e, no bojo da ação ordinária, para 

autorizar a parte autora a efetuar o pagamento das parcelas vincendas, diretamente ao agente financeiro, pelo valor que 

entende devido, obstando a ré de promover qualquer prática executória. A CEF contestou ambos os feitos. Na ação 

ordinária(fls. 55/75) argüiu a preliminar de carência da ação, a inépcia da petição inicial e a denunciação da lide ao 

agente fiduciário. No mérito pugnou pela improcedência do pedido.Na ação cautelar(fls. 61/80) denunciou à lide o 

agente fiduciário e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica da Autora às fls. 97/106 da ação cautelar e 

às fls. 94/110 da ação ordinária.À fl. 128 a denunciação da lide ao agente fiduciário restou indeferida, fl. 128.Não 

havendo interesse da CEF na inclusão dos feitos na pauta de audiências da conciliação, os autos vieram conclusos para 

prolação de sentença.É o sucinto relatório passo a decidir.Inicialmente cabe a análise das preliminares argüidas.O art. 

295 do Código de Processo Civil traz os casos de indeferimento da inicial, dentre eles a inépcia, cuja definição consta 

de seu parágrafo único:art. 295. A petição inicial será indeferida:(. . .)Parágrafo único. Considera-se inepta a petição 

inicial quando:I - lhe faltar pedido ou a causa de pedir;II - Da narração dos fatos não decorrer logicamente a 

conclusão;III - o pedido for juridicamente impossível;IV - contiver pedidos incompatíveis entre si.No caso dos autos, 

verifico que não se encontram presentes os requisitos processuais da inépcia da petição inicial, razão pela qual concluo, 

a contrariu sensu, que a petição inicial não contém o vício que lhe foi imputado pela Ré. De fato, inexiste qualquer 

incompatibilidade entre os pedidos formulados pela autora, sendo certo que os fatos narrados na inicial são hábeis a 

demonstrar o objetivo por ela almejado com esta ação, que é questionar a legalidade das cláusulas contratuais que 

dispõem sobre a taxa de juros e sua forma de cobrança, bem como sobre a periodicidade dos reajustes.Assim, afasto as 

preliminares de indeferimento da inicial e de carência de ação argüidas, registrando que a denunciação à lide do agente 

fiduciário foi rejeitada em decisão que restou irrecorrida. Passo ao méritoQuanto ao mérito, observo que o contrato 

firmado entre as partes deve ser cumprido sem qualquer alteração, uma vez que não contraria a legislação de regência 

nem provoca a alegada onerosidade excessiva.Embora não se negue que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável 

aos contratos firmados com as instituições financeiras, conforme vem reconhecendo a jurisprudência majoritária, o qual 

possibilita a revisão judicial das cláusulas contratuais que provoquem onerosidade excessiva(Lei 8078/90 o artigo 6º, 

inciso V), especialmente nas relações jurídicas continuativas, de forma a manter o equilíbrio contratual existente quando 

a avença foi firmada, certo é que analisando a planilha de evolução do financiamento habitacional objeto dos autos, às 

fls. 80/85 da ação ordinária, noto que a prestação inicial acordada foi de R$ 837,44 (fl. 80), isto em 17.05.2000, sendo 

que em 17.06.2004 estava em R$ 817,89, o que representaria uma redução em seu valor inicial, no montante de R$ 

19,55, num período de quatro anos, isto caso o pagamento das prestações fosse feito regularmente. Nessa hipótese, o 

saldo devedor inicial ,de R$ 61.110,09, seria também reduzido para R$ 54.339,69 (fl.84). Dessa forma, sendo inverídica 

a alegação de que o contrato está provocando onerosidade excessiva, o Judiciário não está autorizado a modificar os 

termos de negócio que decorreu da livre vontade das partes, sob pena de ofender o ato jurídico perfeito, cuja 

intangibilidade é garantida constitucionalmente. Isto aplica-se inclusive às taxas questionadas, cuja cobrança não 

encontra vedação legal. Os juros fixados no contrato devem ser mantidos uma vez que não ofendem a legislação de 

regência. Por outro lado, igualmente inocorre anotocismo se ao final do ano os juros cobrados não ultrapassam a taxa 

anual efetiva contratada. Por outro lado, a posição do C.STJ é no sentido de que o art. 6º, alínea e, da Lei 4.380/64, não 

estabelece limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto 

no art. 5º da mesma lei. Confira, ainda o item 4 do precedente abaixo transcrito, o qual aborda os questionamentos da 

Autora, nos contratos regidos pelo sistema de amortização denominado SACRE, que é o caso dos autos:Acordão 

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200538000438495Processo: 

200538000438495 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 14/11/2007 Documento: 

TRF100263550 Fonte DJ DATA: 7/12/2007 PAGINA: 69Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES 

DE DEUSDecisão A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação.Ementa CIVIL. SFH - REVISÃO DE 

CONTRATO. PCR X SACRE. CAPITALIZAÇÃO. TR.JUROS. SEGURO. INCORPORAÇÃO DE PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E NÃO PAGAS NO SALDO DEVEDOR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.1. O contrato previu o uso do 

SACRE como sistema de amortização, evoluindo as prestações pelo coeficiente de poupança, de modo que não tem 

base alguma a alegação de que foi desobedecido o PCR. A renda não é considerada no contrato como parâmetro de 

prestações, mas apenas para a cláusula de seguro.2. Não se justifica o pedido relativo à capitalização de juros sob 

alegação de que estejam embutidos na aplicação da Tabela Price, pois o contrato em tela é regido por forma de cálculo 

diverso do alegado, ou seja, sistema SACRE. 3. A TR é aplicável aos contratos de financiamento nos termos da Súmula 
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295 do c. STJ.4. A taxa de juros efetiva cobrada no contrato não fere a função social do financiamento, tendo em vista 

ser inferior a 10% (dez por cento) ao ano. O patamar máximo de juros, após 1993, por força da Lei 8.692, é de 12%. 5. 

O seguro habitacional não tem seu percentual determinado pela vontade das partes contratantes mais sim pelas normas 

cogentes baixadas pelo BACEN, não havendo nos autos qualquer prova de que foi cobrado percentual diferente do 

determinado em tais normas.6. Não existe norma legal ou contratual que preveja o direito de incorporar no saldo 

devedor prestações que o mutuário deixou de pagar, não importando qual o motivo pelo qual deixou de efetuar o 

pagamento. 7. Inexistência de indébito a ser restituído em face da improcedência das alegações da apelante.8. Apelação 

da parte autora improvida. Data Publicação 07/12/2007Acordão Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃOClasse: 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 388426Processo: 200351010253013 UF: RJ Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA ESP.Data 

da decisão: 10/10/2007 Documento: TRF200172939 Fonte DJU DATA:25/10/2007 PÁGINA: 192Relator(a) JUIZ 

LUIZ PAULO S ARAUJO Fº/no afast. RelatorDecisão A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos 

termosdo voto do Relator.Ementa SFH. NULIDADE. PROVA PERICIAL. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E DO 

SALDO DEVEDOR. SISTEMA SACRE. SEGURO. TAXA REFERENCIAL.1. Inexiste cerceamento de defesa pela 

falta de produção de prova pericial quando os pedidos formulados restringem-se à insurgência do mutuário contra as 

cláusulas contratuais relativas ao critério de reajuste das prestações e do saldo devedor, validamente pactuadas, não 

tendo sido alegado qualquer descumprimento contratual efetivo por parte do agente financeiro.2. A pretensão de 

substituição do Sistema SACRE pelo Plano de Equivalência Salarial não merece prosperar, pois livremente pactuado 

entre as partes, sendo certo que assegura, ao contrário do PES, uma redução efetiva do saldo devedor e diminuição 

progressiva do valor das prestações.3. apesar de integrar o encargo mensal, o seguro não se confunde com a prestação, 

submetendo-se os seus critérios de fixação, planos de operações e tarifas às normas expedidas pela SUSEP.4. Não há 

óbice à aplicação da TR para reajuste do saldo devedor, mais ainda quando se trata de contrato firmado após a Lei n.º 

8.177/91, em razão de expressa previsão contratual de incidência dos índices de correção aplicáveis aos depósitos de 

FGTS.5. O STF já reconheceu a constitucionalidade do Decreto-Lei n.º 70/66, não havendo óbice, portanto, à previsão 

contratual expressa acerca da possibilidade de execução extrajudicial.6. Apelação improvida.Data Publicação 

25/10/2007Em síntese, analisando as cláusulas contratuais e a evolução do financiamento em questão, não se nota o 

alegado desequilíbrio contratual nem a ocorrência de onerosidade excessiva, anatocismo ou qualquer outra ilegalidade 

que justifique a intervenção judicial na relação jurídica contratual, devendo, por isso, a parte autora, cumprir 

integralmente o que contratou com a Ré, inclusive as taxas previstas no contrato, restando prejudicado o pedido de 

devolução em dobro do que entende ter pago a maior. Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS 

FORMULADOS TANTO NA AÇÃO ORDINÁRIA QUANTO NA AÇÃO CAUTELAR, extinguindo o feito com 

resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Custas ex lege, devidas pela Autora.Honorários 

advocatícios devidos pela Autora no percentual de 10% do valor atualizado atribuído à causa, nestes já computados os 

honorários da ação cautelar.Em decorrência desta sentença, confirmo a revogação da tutela antecipada concedida na 

ação ordinária(fl. 128) e da liminar concedida na ação cautelar(fl.114). Transitada em julgado esta sentença, autorizo a 

Ré a levantar os depósitos efetuados nos autos.Sentença impressa em duas vias de igual valor, sendo uma para ser 

juntada à ação ordinária e outra para a ação cautelar. P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal . 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2007.61.00.006900-7 - ASSOCIACAO INDEPENDENTE DE FARMACIA E DROGARIAS DE SAO PAULO - 

ASSIFAR(SP189092 - SILMARA MERCEDES TORRES) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

1 - Recebo a apelação da parte impetrada somente no efeito devolutivo. 2 - Dê-se vista à parte impetrante para 

apresentar as contra-razões de apelação, no prazo legal. 3 - Após, remetam-se os autos ao MPF para ciência da sentença. 

4 - Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

Int. 

 

2009.61.00.012318-7 - PAULA DE CAMPOS ROMEO(SP148833 - ADRIANA ZANNI FERREIRA) X DELEGADO 

DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

TIPO A22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 2009.61.00.012378-7MANDADO DE 

SEGURANÇAIMPETRANTE: PAULA DE CAMPOS ROMEOIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT 

REG.Nº________/2009SENTENÇATrata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, com o objetivo de que 

este Juízo afaste a incidência do imposto de renda na fonte sobre a verba paga à impetrante a título de indenização por 

tempo de serviço, em razão da rescisão de seu contrato de trabalho com o BANCO WESTLB DO BRASIL S.A, assim 

como determine a realização do depósito judicial do valor correspondente a R$ 5.859,76 (cinco mil, oitocentos e 

cinqüenta e nove reais e setenta e seis centavos). Aduz, em síntese, que, em 13/04/2009, seu contrato de trabalho foi 

rescindido imotivadamente, sendo que o recolhimento do IRRF, quando do pagamento das verbas rescisórias devidas, 

se dará no próximo dia 19/06/2009, motivo pelo qual busca o Poder Judiciário para o resguardo de seu direito.Acosta 

aos autos os documentos de fls. 07/13.Às fls. 17/19 o pedido liminar restou deferido às fls. 17/19 para o fim de 

determinar à autoridade impetrada que se abstenha de aplicar quaisquer sanções à empresa BANCO WESTLB DO 

BRASIL S.A., pelo não recolhimento do Imposto de Renda na Fonte sobre a verba paga a título de indenização por 

tempo de serviço, no valor de R$5.859,76, cujo montante deverá ser colocado à disposição deste Juízo mediante 

depósito judicial.À fls. 37/38 a ex-empregadora do impetrante acostou aos autos guia de depósito judicial dos valores 
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discutidos nestes autos.Às fls. 40/46 foram a autoridade impetrada prestou informações .O Ministério Público Federal 

apresentou seu parecer às fls. 53/54.É o relatório. Passo a decidir.O fato gerador do imposto de renda é o acréscimo 

patrimonial, ou, noutras palavras, a obtenção pelo contribuinte de uma renda nova, a teor do art. 43 do CTN. As meras 

mutações patrimoniais, que ocorrem quando um direito é indenizado, ou seja, é compensado por um pagamento em 

dinheiro, não estão sujeitos à incidência desse imposto. Aliás, o sentido da indenização é evitar o decréscimo no 

patrimônio do indenizado, sem, contudo o acrescer.Assim, face à inexistência da ocorrência do fato gerador nas 

indenizações, em especial na indenização por tempo de serviço recebida pela impetrante, a retenção do imposto de 

renda nesse caso é ilegal, por ofender o disposto no citado artigo 43 do Código Tributário Nacional. É importante 

consignar que a indenização recebida pelo impetrante não se vincula a qualquer prestação de serviço, uma vez que 

fundamentada na rescisão do contrato de trabalho. Dessa forma, inexistindo a contraprestação de um serviço, não se 

pode considerar o pagamento em foco como um rendimento decorrente da prestação de serviços, muito menos uma 

doação por mera liberalidade ou um favor do ex-empregador, pois que o intuíto de lucro é inerente à atividade 

empresarial. Evidentemente que quando uma empresa com finalidade lucrativa efetua uma indenização a seu ex-

empregado, acima do minimo legal previsto na legislação trabalhista, o faz ou por uma obrigação contratual ou por um 

interesse econômico qualquer, ainda que seja o de resguardar seu bom conceito perante seus colaboradores, com vistas a 

manter a produtividade e a qualidade de seus produtos e ou serviços. Nesse caso a despesa acaba sendo necessária para 

que o objetivo econômico de longo prazo seja alcançado. Disso resulta, inclusive a dedutibilidade dessa despesa, na 

apuração do lucro do empregador. Diante do exposto e de tudo que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, confirmando a liminar nos termos em que foi deferida, a fim de afastar a incidência do Imposto de Renda na 

fonte e na declaração anual de ajuste da impetrante, sobre os valores que recebeu por ocasião da rescisão de seu contrato 

de trabalho com a empresa Banco Westlb do Brasil S.A., a título de indenização por tempo de serviço.Custas ex lege, 

devidas pela União Federal.Honorários advocatícios indevidos nos termos da Súmula n. 105, do Superior Tribunal de 

Justiça.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição( artigo 475, 2º do CPC).Publique-se, Registre-se , Intimem-se e 

Oficie-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal. 

 

2009.61.00.013872-5 - SUBRA DO BRASIL IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA(SP203613 - ANTONIO 

EDUARDO RODRIGUES) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

TIPO B22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 2009.61.00.013872-5MANDADO DE 

SEGURANÇA IMPETRANTE: SUBRA DO BRASIL INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

LTDAIMPETRADO: PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO REG. N.º 

/2009SENTENÇATrata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante que este Juízo 

lhe assegure o direito de obter Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, para o regular desenvolvimento de 

suas atividades. Aduz, em síntese, que a autoridade coatora indeferiu arbitrariamente a expedição da certidão requerida, 

sob a alegação de que o impetrante não cumpriu as normas do órgão quanto ao reconhecimento das firmas dos 

signatários da declaração das receitas brutas auferidas.Alega, ainda, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 

já que aderiu ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS e ao parcelamento de 130 meses denominado PAES. Junta 

aos autos os documentos de fls. 15/66.O pedido liminar restou deferido às fls. 70/72 para o fim de determinar que a 

autoridade impetrada expeça Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, se somente em razão do óbice 

trazido na inicial estiver sendo negada.A autoridade impetrada prestou informações às fls. 81/91Parecer do MPF às fls. 

129/130. É a síntese do pedido. Passo a decidir. Conforme restou consignado em sede de liminar, o impetrante 

efetivamente aderiu ao parcelamento de 130 meses - PAES (fls. 41/46) e ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS 

(fls. 47/65).Analisando o documento de fls. 29/30, noto que as inscrições em Dívida Ativa da União sob os n.ºs 

80299078418-23, 80699169113-07, 80699169114-80 e 80799041324-02 se encontram na situação ativa não ajuizável 

em razão do REFIS, assim como a inscrição n.º 80604113185-16 se encontra com a exigibilidade suspensa, nos termos 

do art. 1º da MP 303/06.Em razão disso, considerando que o art. 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, 

determina a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, quando este for objeto de parcelamento, mostra-se 

descabida a negativa de expedição da Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, com base na falta de 

declaração prestada de acordo com o modelo do Anexo III, subscrita pelo contabilista e pelo administrador da empresa, 

com firma reconhecida, indicando a receita bruta auferida nos últimos 6 (seis) meses e durante todo o ano anterior, 

apurada consoante o disposto no art. 31, único, da Lei 8.981/95 (fls. 39). De fato, a declaração prestada em desacordo 

com o modelo estabelecido pela autoridade pode ensejar o recolhimento a menor de tributos, porém, enquanto não 

apuradas pela fiscalização tais supostas, não há que se falar em débito fiscal exigível, que possa ser óbice à expedição 

de certidão de regularidade fiscal à impetrante.Isso posto, CONCEDO A SEGURANÇA, para o fim de tornar definitiva 

a liminar anteriormente concedida, que determinou à autoridade impetrada a expedição imediata da Certidão Positiva de 

Débitos, com Efeitos de Negativa, condicionada à inexistência de outros débitos além dos supra referidos. Custas ex 

lege, devidas pela União Federal.Honorários advocatícios indevidos( Súmula 105 do C.STJ).Sentença sujeita a reexame 

necessário.P.R.I.O. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal. 

 

2009.61.00.019258-6 - EDUARDO AUGUSTO DE CASTRO X JOSE CARLOS DE PAULO MELLO DA CRUZ X 

JUSSARA DA SILVA FRANCO X MARIANA MENSITIERI BALDOCCHI ANDOLFATTO X RAQUEL GEPP 

FARORO(SP211508 - MARCIO KURIBAYASHI ZENKE) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL 

22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 2009.61.00.019258-6MANDADO DE 

SEGURANÇAIMPETRANTES: EDUARDO AUGUSTO DE CASTRO JOSÉ CARLOS DE PAULO MELLO DA 
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CRUZ JUSSARA DA SILVA FRANCO MARIANA MENSITIERI BALDOCCHI ANDOLFATTO RAQUEL GEPP 

FAROROIMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SÃO 

PAULO REG. N.º /2009 DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR Trata-se de ação ordinária, com pedido de 

tutela antecipada, objetivando os impetrantes que este Juízo autorize o cumprimento da jornada de trabalho de 30 horas 

semanais, sem qualquer redução de suas remunerações, inclusive as vantagens financeiras que forem posteriormente 

concedidas para as carreiras e as que já estão previstas nas tabelas de vencimentos instituídas na Lei 11.907/2009. 

Aduzem, em síntese, que são servidores públicos federais integrantes da carreira do Seguro Social, com jornada de 

trabalho de 30 horas semanais. Afirmam, entretanto, que o artigo 160, da Lei n.º 11.907/2009 alterou a carga horária 

dos referidos servidores para 40 horas semanais. Por sua vez, acrescentam que a requerida estabeleceu prazo para que 

os servidores contratados sob o regime de trabalho de 30 horas semanais, também assinalem a opção para 

permanecerem na referida jornada de trabalho, caso em que ocorrerá a redução proporcional da remuneração, sob pena 

de serem compelidos a cumprirem jornada de 40 horas semanais, sem qualquer complementação dos vencimentos. 

Alegam, entretanto, que tal imposição caracteriza afronta ao princípio da segurança jurídica e ao art. 37, inciso XV, da 

Constituição Federal, que veda a diminuição dos vencimentos dos servidores públicos. É a síntese do pedido. Passo a 

decidir. Inicialmente, merece ser salientado que o artigo 273 do CPC estabelece que para antecipar os efeitos da tutela é 

necessário que sejam preenchidos determinados requisitos. Dentre esses, os mais relevantes são a verossimilhança da 

alegação, vale dizer, a demonstração inicial de uma forte probabilidade da procedência do pedido e a probabilidade de 

dano irreparável caso a tutela não seja concedida.O artigo 37, inciso XV, da Constituição dispõe que:XV - O subsídio e 

os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e 

XIV deste artigo e nos arts. 39, 4º, 150, II, 153, III e 153, 2º, I.Em face desse preceito constitucional, é ponto 

incontroverso nos autos que os vencimentos dos servidores públicos não podem ser reduzidos em seu valor nominal, do 

que resulta na necessidade de se interpretar conforme a Constituição, o artigo 4º - A da Lei 10.855/2004, em sua nova 

redação dada pela Lei 11.907/09 (resultante da conversão da MP 441/2008). Este artigo fixa a jornada de trabalho dos 

integrantes da Carreira de Seguro Social em 40 horas, facultando aos servidores a opção pela jornada de 30 horas, desde 

que com redução proporcional nos vencimentos. É de conhecimento do juízo, constatado em feitos individuais 

semelhantes a estes, que antes dessa alteração legislativa, os servidores da Carreira de Seguro Social estavam sujeitos a 

duas jornadas de trabalho diferenciadas; uma parte (a maioria) sujeitava-se à jornada legal de 40 horas e outra parte (a 

minoria), a uma jornada de 30 horas, expressamente prevista no Edital do concurso público a que se submeteram, com 

base no qual foram nomeados. Refiro-me ao Edital n.º 001, de dezembro de 2004, que em seu item 4.4 estabeleceu 

expressamente que a jornada de trabalho dos cargos de analistas e técnicos previdenciários oferecidos seria de 30 horas 

semanais. Assim, apenas aqueles servidores que foram aprovados e contratados como base no referido Edital é que se 

sujeitam à jornada reduzida de 30 horas semanais, vedada qualquer redução em seus vencimentos. Nesse caso, a 

presunção é de que, como foram contratados para trabalhar 30 horas semanais, os vencimentos que recebem refere-se, 

de fato, a esta quantidade de horas. Entretanto, no caso em tela, verifico que os servidores não foram contratados com 

base no Edital 001/2004, devendo-se, assim, sujeitarem-se ao regime legal de 40 horas semanais, previsto na Lei 

8112/90 (artigo 19), caso em que não se mostra inconstitucional a opção oferecida pela administração, de redução da 

jornada de trabalho semanal, de 40 para 30 horas, com redução proporcional dos vencimentos, pois nesse caso não 

haverá redução na remuneração da hora trabalhada. Posto isto, INDEFIRO A LIMINAR requerida. Cite-se. Int. São 

Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal  

 

2009.61.00.019314-1 - MARIA VIRGINIA DI MUOIO(SP182859 - PAULA DE CARVALHO LATORRE) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE SAO MARCOS EM SAO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA FEDERAL CÍVELMANDADO DE 

SEGURANÇAPROCESSO Nº: 2009.61.00.019314-1IMPETRANTE: MARIA VIRGÍNIA DI MUOIOIMPETRADO: 

REITOR DA UNIVERSIDADE SÃO MARCOS EM SÃO PAULOREG. N.º /2009DECISÃO EM PEDIDO DE 

MEDIDA LIMINAR Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo determine à 

autoridade impetrada que proceda à renovação da matrícula da impetrante no 2º semestre do curso de Ciências 

Contábeis da Universidade São Marcos. Aduz, em síntese, que possui bolsa integral no curso de Ciências Contábeis da 

Universidade supracitada, assim como foi regularmente aprovada no 1º semestre do referido curso. Afirma, entretanto, 

que foi impedida de efetuar sua rematrícula no 2º semestre do curso, sob a alegação de que mesmo sendo aluna bolsista 

deveria realizar o pagamento das mensalidades.Acosta aos autos os documentos de fls. 21/41.É o relatório. Decido.A 

Lei n.º 1.533/51 prevê em seu art. 1º o cabimento do mandado de segurança para amparar direito líquido e certo, ou 

seja, aquele que pode ser comprovado de plano, independente de qualquer dilação probatória.Assim, na ação de 

mandado de segurança, não basta alegar a existência do direito, sendo preciso comprovar já na inicial, sua certeza e 

liquidez, o que, no caso dos autos, não ocorre. Com efeito, a documentação carreada aos autos não se presta a 

demonstrar de plano que a impetrante possui bolsa integral no curso de Ciências Sociais da Universidade São Marcos, 

assim como que houve recusa abusiva e ilegal da autoridade impetrada em efetuar a sua rematrícula no segundo 

semestre do referido curso, situação esta que só poderá ser devidamente aferida com a vinda das informações. Ante o 

exposto, INDEFIRO A LIMINAR requerida. Notifique-se a autoridade coatora dos termos desta decisão bem como 

para prestar as informações no prazo de dez dias. Após, dê-se vista ao digno representante do Ministério Público 

Federal, vindo a seguir conclusos para sentença.Publique-se. Oficie-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE 

PRESCENDOJuiz Federal 
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MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 

2007.61.00.001708-1 - SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS NO ESTADO DE 

SAO PAULO - SINCOFARMA/SP(SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR E SP089381 - SANTE FASANELLA 

FILHO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP192138 

- LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES E SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA) 

1 - Recebo a apelação da parte impetrada somente no efeito devolutivo. 2 - Dê-se vista à parte impetrante para 

apresentar as contra-razões de apelação, no prazo legal. 3 - Após, remetam-se os autos ao MPF para ciência da sentença. 

4 - Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2003.61.00.034127-9 - IRENE DE OLIVEIRA DAMETTO(SP197370 - FATIMA RODRIGUES DA SILVA 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

TIPO B22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 2004.61.00.000652-5 e 2003.61.00.034127-

9AÇÃO ORDINÁRIA e AÇÃO CAUTELARAUTOR: IRENE DE OLIVEIRA DAMETTO RÉ: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFReg. n.º: ________ / 2009SENTENÇACuida-se de ação ordinária e ação cautelar 

preparatória, proposta por Irene de Oliveira Dametto em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a 

procedência do pedido para declarar liquidada a dívida da Autora mediante o pagamento, todo mês, de parcela no valor 

de R$ 450,00 ou, alternativamente, o reconhecimento de que os valores cobrados pela Ré são superiores aos devidos, 

em razão da nulidade das cláusulas que estabelecem juros superiores a 10% (dez por cento ao ano), requerendo ainda 

que o reajuste das prestações seja efetuado a cada 12 meses e não trimestralmente como previsto no contrato, por ser 

esta uma cláusula abusiva, requerendo, por fim, a exclusão dos juros compostos. Com a inicial vieram os documentos 

de fls. 14/17.Na ação cautelar em apenso, a Autora requereu a suspensão do leilão extrajudicial do imóvel, bem como 

do registro da carta de arrematação . Com a inicial vieram os documentos de fls. 09/20.No bojo da ação cautelar foi 

deferida a liminar para suspender o registro da carta de arrematação (fls. 22/23) e, no bojo da ação ordinária, para 

autorizar a parte autora a efetuar o pagamento das parcelas vincendas, diretamente ao agente financeiro, pelo valor que 

entende devido, obstando a ré de promover qualquer prática executória. A CEF contestou ambos os feitos. Na ação 

ordinária(fls. 55/75) argüiu a preliminar de carência da ação, a inépcia da petição inicial e a denunciação da lide ao 

agente fiduciário. No mérito pugnou pela improcedência do pedido.Na ação cautelar(fls. 61/80) denunciou à lide o 

agente fiduciário e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica da Autora às fls. 97/106 da ação cautelar e 

às fls. 94/110 da ação ordinária.À fl. 128 a denunciação da lide ao agente fiduciário restou indeferida, fl. 128.Não 

havendo interesse da CEF na inclusão dos feitos na pauta de audiências da conciliação, os autos vieram conclusos para 

prolação de sentença.É o sucinto relatório passo a decidir.Inicialmente cabe a análise das preliminares argüidas.O art. 

295 do Código de Processo Civil traz os casos de indeferimento da inicial, dentre eles a inépcia, cuja definição consta 

de seu parágrafo único:art. 295. A petição inicial será indeferida:(. . .)Parágrafo único. Considera-se inepta a petição 

inicial quando:I - lhe faltar pedido ou a causa de pedir;II - Da narração dos fatos não decorrer logicamente a 

conclusão;III - o pedido for juridicamente impossível;IV - contiver pedidos incompatíveis entre si.No caso dos autos, 

verifico que não se encontram presentes os requisitos processuais da inépcia da petição inicial, razão pela qual concluo, 

a contrariu sensu, que a petição inicial não contém o vício que lhe foi imputado pela Ré. De fato, inexiste qualquer 

incompatibilidade entre os pedidos formulados pela autora, sendo certo que os fatos narrados na inicial são hábeis a 

demonstrar o objetivo por ela almejado com esta ação, que é questionar a legalidade das cláusulas contratuais que 

dispõem sobre a taxa de juros e sua forma de cobrança, bem como sobre a periodicidade dos reajustes.Assim, afasto as 

preliminares de indeferimento da inicial e de carência de ação argüidas, registrando que a denunciação à lide do agente 

fiduciário foi rejeitada em decisão que restou irrecorrida. Passo ao méritoQuanto ao mérito, observo que o contrato 

firmado entre as partes deve ser cumprido sem qualquer alteração, uma vez que não contraria a legislação de regência 

nem provoca a alegada onerosidade excessiva.Embora não se negue que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável 

aos contratos firmados com as instituições financeiras, conforme vem reconhecendo a jurisprudência majoritária, o qual 

possibilita a revisão judicial das cláusulas contratuais que provoquem onerosidade excessiva(Lei 8078/90 o artigo 6º, 

inciso V), especialmente nas relações jurídicas continuativas, de forma a manter o equilíbrio contratual existente quando 

a avença foi firmada, certo é que analisando a planilha de evolução do financiamento habitacional objeto dos autos, às 

fls. 80/85 da ação ordinária, noto que a prestação inicial acordada foi de R$ 837,44 (fl. 80), isto em 17.05.2000, sendo 

que em 17.06.2004 estava em R$ 817,89, o que representaria uma redução em seu valor inicial, no montante de R$ 

19,55, num período de quatro anos, isto caso o pagamento das prestações fosse feito regularmente. Nessa hipótese, o 

saldo devedor inicial ,de R$ 61.110,09, seria também reduzido para R$ 54.339,69 (fl.84). Dessa forma, sendo inverídica 

a alegação de que o contrato está provocando onerosidade excessiva, o Judiciário não está autorizado a modificar os 

termos de negócio que decorreu da livre vontade das partes, sob pena de ofender o ato jurídico perfeito, cuja 

intangibilidade é garantida constitucionalmente. Isto aplica-se inclusive às taxas questionadas, cuja cobrança não 

encontra vedação legal. Os juros fixados no contrato devem ser mantidos uma vez que não ofendem a legislação de 

regência. Por outro lado, igualmente inocorre anotocismo se ao final do ano os juros cobrados não ultrapassam a taxa 

anual efetiva contratada. Por outro lado, a posição do C.STJ é no sentido de que o art. 6º, alínea e, da Lei 4.380/64, não 

estabelece limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto 

no art. 5º da mesma lei. Confira, ainda o item 4 do precedente abaixo transcrito, o qual aborda os questionamentos da 
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Autora, nos contratos regidos pelo sistema de amortização denominado SACRE, que é o caso dos autos:Acordão 

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200538000438495Processo: 

200538000438495 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 14/11/2007 Documento: 

TRF100263550 Fonte DJ DATA: 7/12/2007 PAGINA: 69Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES 

DE DEUSDecisão A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação.Ementa CIVIL. SFH - REVISÃO DE 

CONTRATO. PCR X SACRE. CAPITALIZAÇÃO. TR.JUROS. SEGURO. INCORPORAÇÃO DE PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E NÃO PAGAS NO SALDO DEVEDOR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.1. O contrato previu o uso do 

SACRE como sistema de amortização, evoluindo as prestações pelo coeficiente de poupança, de modo que não tem 

base alguma a alegação de que foi desobedecido o PCR. A renda não é considerada no contrato como parâmetro de 

prestações, mas apenas para a cláusula de seguro.2. Não se justifica o pedido relativo à capitalização de juros sob 

alegação de que estejam embutidos na aplicação da Tabela Price, pois o contrato em tela é regido por forma de cálculo 

diverso do alegado, ou seja, sistema SACRE. 3. A TR é aplicável aos contratos de financiamento nos termos da Súmula 

295 do c. STJ.4. A taxa de juros efetiva cobrada no contrato não fere a função social do financiamento, tendo em vista 

ser inferior a 10% (dez por cento) ao ano. O patamar máximo de juros, após 1993, por força da Lei 8.692, é de 12%. 5. 

O seguro habitacional não tem seu percentual determinado pela vontade das partes contratantes mais sim pelas normas 

cogentes baixadas pelo BACEN, não havendo nos autos qualquer prova de que foi cobrado percentual diferente do 

determinado em tais normas.6. Não existe norma legal ou contratual que preveja o direito de incorporar no saldo 

devedor prestações que o mutuário deixou de pagar, não importando qual o motivo pelo qual deixou de efetuar o 

pagamento. 7. Inexistência de indébito a ser restituído em face da improcedência das alegações da apelante.8. Apelação 

da parte autora improvida. Data Publicação 07/12/2007Acordão Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃOClasse: 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 388426Processo: 200351010253013 UF: RJ Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA ESP.Data 

da decisão: 10/10/2007 Documento: TRF200172939 Fonte DJU DATA:25/10/2007 PÁGINA: 192Relator(a) JUIZ 

LUIZ PAULO S ARAUJO Fº/no afast. RelatorDecisão A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos 

termosdo voto do Relator.Ementa SFH. NULIDADE. PROVA PERICIAL. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E DO 

SALDO DEVEDOR. SISTEMA SACRE. SEGURO. TAXA REFERENCIAL.1. Inexiste cerceamento de defesa pela 

falta de produção de prova pericial quando os pedidos formulados restringem-se à insurgência do mutuário contra as 

cláusulas contratuais relativas ao critério de reajuste das prestações e do saldo devedor, validamente pactuadas, não 

tendo sido alegado qualquer descumprimento contratual efetivo por parte do agente financeiro.2. A pretensão de 

substituição do Sistema SACRE pelo Plano de Equivalência Salarial não merece prosperar, pois livremente pactuado 

entre as partes, sendo certo que assegura, ao contrário do PES, uma redução efetiva do saldo devedor e diminuição 

progressiva do valor das prestações.3. apesar de integrar o encargo mensal, o seguro não se confunde com a prestação, 

submetendo-se os seus critérios de fixação, planos de operações e tarifas às normas expedidas pela SUSEP.4. Não há 

óbice à aplicação da TR para reajuste do saldo devedor, mais ainda quando se trata de contrato firmado após a Lei n.º 

8.177/91, em razão de expressa previsão contratual de incidência dos índices de correção aplicáveis aos depósitos de 

FGTS.5. O STF já reconheceu a constitucionalidade do Decreto-Lei n.º 70/66, não havendo óbice, portanto, à previsão 

contratual expressa acerca da possibilidade de execução extrajudicial.6. Apelação improvida.Data Publicação 

25/10/2007Em síntese, analisando as cláusulas contratuais e a evolução do financiamento em questão, não se nota o 

alegado desequilíbrio contratual nem a ocorrência de onerosidade excessiva, anatocismo ou qualquer outra ilegalidade 

que justifique a intervenção judicial na relação jurídica contratual, devendo, por isso, a parte autora, cumprir 

integralmente o que contratou com a Ré, inclusive as taxas previstas no contrato, restando prejudicado o pedido de 

devolução em dobro do que entende ter pago a maior. Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS 

FORMULADOS TANTO NA AÇÃO ORDINÁRIA QUANTO NA AÇÃO CAUTELAR, extinguindo o feito com 

resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Custas ex lege, devidas pela Autora.Honorários 

advocatícios devidos pela Autora no percentual de 10% do valor atualizado atribuído à causa, nestes já computados os 

honorários da ação cautelar.Em decorrência desta sentença, confirmo a revogação da tutela antecipada concedida na 

ação ordinária(fl. 128) e da liminar concedida na ação cautelar(fl.114). Transitada em julgado esta sentença, autorizo a 

Ré a levantar os depósitos efetuados nos autos.Sentença impressa em duas vias de igual valor, sendo uma para ser 

juntada à ação ordinária e outra para a ação cautelar. P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal . 

 

Expediente Nº 4448 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0056542-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0738152-2) RACOES VALE DO TIETE 

LTDA X IND/ E COM/ DE CAFE CURUCA LTDA X MURIT COML/ LTDA X COML/ LARANJAL LTDA X 

ROCLASIL PLASTICOS LTDA X M. F. PECAS E ACESSORIOS LTDA X COM/ DE MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO LARANJAL LTDA X J. B. NOGUEIRA & FILHO LTDA X PAULO ROSVAL COSTA X 

SUPERMERCADO MARCON LTDA X MORAES & CAMACHO COM/ E REPRESENTACOES LTDA X JOAO B. 

MARCON & FILHOS LTDA X RODOMARCON TRANSPORTES LTDA X GRUPO AGROPECUARIO 

MARISTELA LTDA X TRANSPORTADORA IFA LTDA X BERTONI & REGONHA LTDA X FRIGORIFICO SO 

SUINOS LTDA X CLUBE RECREATIVO COML/ X EDMAR BRINQUEDOS LTDA(SP089794 - JOSE 

ORIVALDO PERES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

1 - Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2 - Dê-se vista à parte ré para apresentar as 

contra-razões de apelação, no prazo legal. 3 - Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 
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da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2002.61.00.016245-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.010558-0) PAULO 

CESAR SANTANNA DA SILVA X CHRISTINA BECKER SANTANNA DA SILVA(SP267289 - SAMUEL 

MARTIN MARESTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E 

SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

1 - Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2 - Dê-se vista à parte ré para apresentar as 

contra-razões de apelação, no prazo legal. 3 - Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2004.61.00.010948-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.007684-9) HOSPITAL E 

MATERNIDADE VIDAS LTDA(SP134949 - AHMID HUSSEIN IBRAHIN TAHA) X UNIAO FEDERAL 

1 - Recebo a apelação da parte autora no efeito devolutivo e suspensivo. 2 - Dê-se vista à parte ré para apresentar as 

contra-razões de apelação, no prazo legal. 3 - Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2004.61.00.016871-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.013687-1) MARCIA 

RIBEIRO X JOACY DE CASTRO MONTEIRO FILHO(SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) 

1 - Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos de direito. 2 - Dê-se vista à parte ré para apresentar as contra-

razões de apelação, no prazo legal. 3 - Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2007.61.00.004375-4 - PAO E ARTE PAES E DOCES LTDA(SP130765 - ALESSANDRO SCHIRRMEISTER 

SEGALLA) X SUPERVISOR RECUPER RECEITA AG PIRITUBA ELETROPAULO ELETRIC S PAULO 

S/A(SP034352 - ROBERTO KAISSERLIAN MARMO) 

1 - Recebo a apelação da parte impetrada somente no efeito devolutivo. 2 - Dê-se vista à parte impetrante para 

apresentar as contra-razões de apelação, no prazo legal. 3 - Após, remetam-se os autos ao MPF para ciência da sentença. 

4 - Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

Int. 

 

2009.61.00.000051-0 - KARIN LUCIA SCHOENINGER SPENCER(SP237805 - EDUARDO CANTELLI ROCCA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

1 - Recebo a apelação da parte impetrada somente no efeito devolutivo. 2 - Dê-se vista à parte impetrante para 

apresentar as contra-razões de apelação, no prazo legal. 3 - Após, remetam-se os autos ao MPF para ciência da sentença. 

4 - Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

Int. 

 

2009.61.00.007935-6 - RONALDO CESAR ALEIXO BRANCO(SP182516 - MÁRCIO CORREIA DA SILVA) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO(SP220653 - 

JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP081111 - MARIA LUCIA CLARA DE LIMA E SP267010B - ANDERSON 

CADAN PATRICIO FONSECA) 

1 - Recebo a apelação da parte impetrada somente no efeito devolutivo. 2 - Dê-se vista à parte impetrante para 

apresentar as contra-razões de apelação, no prazo legal. 3 - Após, remetam-se os autos ao MPF para ciência da sentença. 

4 - Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.000449-6 - SANDRA REGINA SARILHO DE ASSIS(SP218097 - JULIANA STACHMAL DANTAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1 - Recebo a apelação da parte requerente somente no efeito devolutivo. 2 - Dê-se vista à parte requerida para apresentar 

as contra-razões de apelação, no prazo legal. 3 - Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.00.003537-7 - PATRICIA PORTO NASCIMENTO(SP257286 - ALEXANDRE HEIJI SUMIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1 - Recebo a apelação da parte impetrante somente no efeito devolutivo. 2 - Dê-se vista à parte impetrada para 

apresentar as contra-razões de apelação, no prazo legal. 3 - Após, remetam-se os autos ao MPF para ciência da sentença. 

4 - Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

Int. 
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CAUTELAR INOMINADA 

98.0029690-5 - REGINALDO FERNANDES DOS SANTOS X ROSANGELA TRASSATO FERNANDES DOS 

SANTOS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE 

COAN E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

1 - Recebo a apelação da parte ré e as alegações da União Federal na qualidade de assistente simples da ré (fls. 302/308) 

somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso IV, do Código de Processo Civil. 2 - Dê-se vista à parte 

autora para apresentar as contra-razões de apelação, no prazo legal. 3 - Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 4 - Fls. 309/310: anote-se. Int. 

 

2002.61.00.010558-0 - PAULO CESAR SANTANNA DA SILVA X CHRISTINA BECKER SANTANNA DA 

SILVA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - 

TANIA FAVORETTO) 

1 - Recebo a apelação da parte autora somente no efeito devolutivo, conforme inciso IV do artigo 520 do Código de 

Processo Civil. 2 - Dê-se vista à parte ré para apresentar as contra-razões de apelação, no prazo legal. 3 - Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2004.61.00.013687-1 - MARCIA RIBEIRO X JOACY DE CASTRO MONTEIRO FILHO(SP095011B - EDUIRGES 

JOSE DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

1 - Recebo a apelação da parte autora somente no efeito devolutivo, conforme artigo 520 do Código de Processo Civil. 

2 - Dê-se vista à parte ré para apresentar as contra-razões de apelação, no prazo legal. 3 - Em seguida, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2005.61.00.024849-5 - ROBERTO CARLOS PIRES X VIVIEN CRISTIANE RISSO PIRES(SP227200 - TARCISIO 

OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE 

ALMEIDA) 

1 - Recebo a apelação da parte autora somente no efeito devolutivo, conforme artigo 520 do Código de Processo Civil. 

2 - Dê-se vista à parte ré para apresentar as contra-razões de apelação, no prazo legal. 3 - Em seguida, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.00.007983-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1137 - INES VIRGINIA PRADO SOARES) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES - EMBRATEL(SP126256 - PEDRO DA SILVA 

DINAMARCO E SP194541 - HELENA MECHLIN WAJSFELD) 

Recebo a petição de fls. 161 como aditamento à inicial. Recebo a apelação da parte ré somente no efeito devolutivo, nos 

termos do artigo 520, inciso IV do Código de Processo Civil. Dê-se vista ao Ministério Público Federal para apresentar 

as contra-razões de apelação, no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.00.017103-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.027444-9) ANTONIA 

DANTAS DE MORAIS X GABRIEL FIUZA DE MORAIS(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Diante da sentença de fls. 27/28, incabível o pedido de fls. 76. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.00.030802-0 - DIVA THERESA DE NICOLA X SONIA HENRIQUETA DE NICOLA ALMEIDA(SP061418 

- EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELIAS E SP250821 - JOSÉ RENATO COSTA HILSDORF E SP242274 - 

BEATRIZ NEME) X UNIAO FEDERAL 

1 - Recebo a apelação da parte requerente somente no efeito devolutivo. 2 - Dê-se vista à parte requerida para apresentar 

as contra-razões de apelação, no prazo legal. 3 - Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

Expediente Nº 4449 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.00.006693-1 - VALMIR PAULINO BENICIO(SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) 

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO. Fl.206/208: Perdeu-se a finalidade, tendo em vista a desistência do autor na 

realização de Perícia Judicial.Fl.209: Defiro. Designo audiência de conciliação a realizar-se em 17/09/2009, às 15:00 

horas.Intimem-se as partes com urgência.Int. 

23ª VARA CÍVEL 
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Expediente Nº 3000 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0024405-3 - MENDONCA MODAS LTDA(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

(fl.485/495) Dê-se ciência às partes. ApÓs, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Int.  

 

95.1100431-0 - NAIR LEISTER DE CASTRO X PAULO BENEDITO CASTRO FRANCESCHINI X SYLVIO 

FRANCESCHINI X UYARA CASTRO FRANCESCHINI(SP026731 - OSORIO DIAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI E SP067446 - MARIA MADALENA SIMOES BONALDO) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 372 - DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. CAIRBAR P DE ARAUJO) 

Cumpra-se o V. Acórdão.Requeiram os autores o que de direito em 10 dias.No silêncio, arquivem-se. 

 

2000.61.00.000055-4 - MONICA PASQUAL X PEDRO PALVO DIAS X ANGELO PANTANO JUNIOR X 

ANTONIO DOS REIS(SP052048 - EDEMILSON DIAS DE CAMARGO E SP048894 - CLAUDINE JACINTHO 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Dê-se ciência do desarquivamento.Defiro a vista fora do cartório por 5 (cinco) dias.Após, nada requerido, arquivem-se. 

 

2000.61.00.021990-4 - WILSON MELLO DOS REIS X MARCOS DONIZETE MARTINS X JOSE MIGUEL 

FERREIRA X JOSE ALVES DOS SANTOS X JOAQUIM GABRIEL DE SANTANA X JOSE CALANCA 

APARECIDO X ANTONIO JOAO LABORAO X FATIMA APARECIDA DE ABREU X MAURO MARIO 

TAGLIARI(SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Dê-se ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que for de seu interesse em 10 (dez) dias.No silêncio, 

arquivem-se. 

 

2007.61.00.013932-0 - PAULA SAAD SIMAO(SP235602 - MARIA CAROLINA MATEOS MORITA E SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Int.  

 

2009.61.00.012636-0 - MADELEINE ACCO - ESPOLIO X PIERO ACCO X AUGUSTO BALEEIRO 

BELTRAO(SP157104 - ALESSANDRO FUENTES VENTURINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X UNIAO 

FEDERAL 

(fl.91/95) Defiro a inclusão da União Federal como assistente simplesnos termos do art.50 do CPC. Remetam-se os 

autos ao SEDI. (96/99) Manifeste-se a CEF acerca das alegações da parte autora no prazo de 10(dez) dias. INT. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.009422-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.033457-8) FAMA 

MALHARIA LTDA ME(SP127116 - LINCOLN MORATO BENEVIDES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO) 

Prossiga-se, por ora, nos autos da execução em apenso. Int.  

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2007.61.00.012246-0 - VERA LUCIA LOURENCO BERNARDO BATISTA(SP179538 - TATIANA ALVES PINTO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X VERA LUCIA LOURENCO 

BERNARDO BATISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se a CEF integral cumprimento a determinação de fl.124, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
97.0011976-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027236 - TIAKI FUJII E SP097712 - RICARDO 

SHIGUERU KOBAYASHI E SP113531 - MARCIO GONCALVES DELFINO) X SAO JOSE COM/ E 

DISTRIBUIDORA DE FRUTAS LTDA X JOSE LUIZ ANTONIO LEMES(SP048655 - RAIMUNDO GOMES 

FERREIRA) 
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Converto o bloqueio judicial de fl. 160 em penhora. Intime-se a parte autora, ora executada, via Diário Eletrônico da 

Justiça, na pessoa de seu advogado constituído, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias. 

(FL.245/246) Defiro a penhora sobre a integralidade do bem parcialmente penhorado (fl.114), observando o teor do 

art.655 - B do CPC , considerando que o conjuge não é parte na presente execução. Expeça-se. 

 

2005.61.00.015360-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI 

E SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES) X GIL GARCIA DOS SANTOS(SP084135 - ADALBERTO 

BANDEIRA DE CARVALHO E SP143680 - REGINA CAVALCANTE DI GIACOMO) 

1. Segundo a jurisprudência apenas se configura a fraude à execução quando a alienação do bem tenha ocorrido após a 

existência da demanda com citação válida e tenha reduzido o devedor ao estado de insolvência em virtude da alienação 

e, por último que o credor prove o conhecimento do adquirente sobre a existência de demanda pendente sobre o 

alienante ao tempo da aquisição. Presume-se esse conhecimento com o registro da penhora do bem alienado ou de prova 

de má-fé do terceiro adquirente, o que não ocorreu no presente feito. Sem o registro da penhora o reconhecimento de 

fraude à execução depende de prova do conhecimento, por parte do adquirente do imóvel, de ação pendente contra o 

devedor capaz de reduzí-lo à insolvência. Assim sendo julgo não caracterizada a fraude a credores. 2. Fls. 225: Expeça-

se mandado de levantamento da penhora efetivada às fls. 187/8, como requerido. Int. 

 

2007.61.00.033457-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X FAMA MALHARIA LTDA ME(SP127116 - 

LINCOLN MORATO BENEVIDES DA SILVA) X TAKAO SHIMOKAWA X IECO SURUFAMA 

Considerando que a executada FAMA MALHARIA LTDA ME foi citada na pessoa do seu gerente , não havendo, 

porém comprovado que o mesmo possui poderes para receber citação, e tendo em vista que a procuração juntada pela 

mesma executada foi subscrita pela sócia Ieco Surufama que em sua procuração (fl.103)indicou o mesmo endereço 

constante no mandado de citação (fl.65/66) , ficando frustrada a sua citação como co-executada conforme certidão do 

sr. oficial de justiça , Proceda o sr causídico da executada a juntada do endereço atualizado da Sra.Ieco Surufama, no 

prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. 

 

2008.61.00.011803-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X A M DE ALMEIDA TINTAS ME X ANDERSON MORITZ DE 

ALMEIDA(SP243317 - SERGIO CAETANO MINIACI FILHO) 

(fl.245) A penhora sobre o faturamento da empresa só é admitida em circunstâncias excepcionais quando não 

localizados bens do devedor a garantir o sucesso do processo executivo.Considerando que o executado ofereceu bens a 

penhora (fl.194/201), indefiro o requerido pela CEF a fl.245.Dê a CEF regular prosseguimento à execução, requerendo 

o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silente, sobrestem-se os autos no arquivo. 

 

2008.61.00.015538-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X JOSE CARLOS DOS SANTOS 

Coloque-se em pasta a declaração de imposto de renda da executada do exercício de 2008, dando-se ciência aos 

exeqüentes e seus advogados regularmente constituído, vedada a extração de cópias. Decorridos 60 dias da intimação, 

proceda a secretaria a sua devolução.Int-se. 

 

2008.61.00.016191-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X R L O 

IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA-EPP X ROBERTO OTAVIO DA SILVA X OTAVIO MANOEL ISIDIO X 

LUCIA MARIA GONCALVES DE SOUZA 

Aguardem-se os autos sobrestados no arquivo. Int.  

 

2008.61.00.021889-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X 

HUNIT INTERNATIONAL EXP/ E IMP/ LTDA X ANA ROSA GONZAGA 

Em nada mais sendo requerido pela CEF, sobrestem-se os autos no arquivo. Int . 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1999.61.00.051717-0 - FABIO FREIRE X CARLOS OSCAR MARTINS TAPADA X DOMINGOS MESQUITA DE 

MELO X LAURO KENICHI INADA X NEWTON JUDICE MUNIZ X VALDIR JOSE TRIGO X MARCO 

ANTONIO RANGEL X JOSE PEDRO CASTELLANO(SP195633B - FAUSTO FREIRE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X FABIO FREIRE X CARLOS OSCAR MARTINS 

TAPADA X DOMINGOS MESQUITA DE MELO X LAURO KENICHI INADA X NEWTON JUDICE MUNIZ X 

VALDIR JOSE TRIGO X MARCO ANTONIO RANGEL X JOSE PEDRO CASTELLANO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

(Fl.490) Defiro à CEF o prazo suplementar de 30(trinta) dias, conforme requerido . (Fl.489)Após, tornem os autos 

conclusos.Int.Remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original para a classe 229, devendo constar o 
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exequente como autor e a CEF como executado. 

 

2000.61.00.016313-3 - CARAMBA IND/ E COM/ DE SOBREMESAS E SORVETES LTDA(SP151693 - 

FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI E SP155552 - REGIS JORGE JUNIOR E SP059427 - NELSON 

LOMBARDI E SP151693 - FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - 

MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X CARAMBA IND/ E COM/ DE SPBREMESAS E 

SORVETES LTDA 

Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classeoriginal para classe 229, devendo constar a 

União Federal como exequente e o autor como executado. Intime-se o devedor pela imprensa oficial, na pessoa de seu 

advogado, para que pague a quantia indicada às fls. 202/204 ( um mil cento e dez reais,e cinquenta e um centavos), para 

08/2009, no prazo de 15(quinze) dias. Caso o devedor não efetue o pagamento no prazo indicado , o montande da 

condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento), conforme disposto no art. 475 J do CPC. Int.  

 

2003.61.00.000319-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.028405-0) MAX 

CENTER LIGHT PAPELARIA LTDA(SP097539 - JAIR DE FARIA CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MAX CENTER LIGHT PAPELARIA LTDA 

Intime-se o devedor pela imprensa oficial, na pessoa de seu advogado, para que pague a quantia indicada às fls. 150/153 

, no prazo de 15 (quinze) dias. Caso o devedor não efetue o pagamento no prazo indicado , o montande da condenação 

será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento), conforme disposto no art. 475 J do CPC. Remetam-se os 

autos ao SEDI para alteração da classe original para a classe 229 , devendo constar a CEF como exequente e a parte 

autora como executado.  

 

2004.03.99.008529-9 - ANTONIO CELSO DE SIMONI X ANTONIO LUIS FLUETE X APARECIDO ANTONIO 

MARCONATO X CELSO BONACHELA GIMENES X DIRCEU STAINLE MAESTER X GISELDA MARTINS 

SAO PEDRO X JOSE CARLOS BARRETO X JOSE EVANGELISTA DE ASSIS X RAUL APARECIDO DE 

CARVALHO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE 

MOREIRA) X ANTONIO CELSO DE SIMONI X ANTONIO LUIS FLUETE X APARECIDO ANTONIO 

MARCONATO X CELSO BONACHELA GIMENES X DIRCEU STAINLE MAESTER X GISELDA MARTINS 

SAO PEDRO X JOSE CARLOS BARRETO X JOSE EVANGELISTA DE ASSIS X RAUL APARECIDO DE 

CARVALHO X UNIAO FEDERAL 

Providencie o SEDI, a alteração da classe original para a classe 229 - Execução/Cumprimento de Sentença, 

acrescentando os tipos de parte exeqüente (Autor) e executado (uniao Federal) de acordo com o Comunicado 039/2006 

- NUAJ. Após, venham os autos conclusos para transmissão dos ofícios requisi-tórios.  

 

2004.61.00.006528-1 - MILLENIO SERVICOS TECNICOS LTDA(SP098291 - MARCELLO MARTINS MOTTA 

FILHO E SP013926 - MARCELLO MARTINS MOTTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 298 - HELENA MARQUES 

JUNQUEIRA) X UNIAO FEDERAL X MILLENIO SERVICOS TECNICOS LTDA 

Intime-se o devedor pela imprensa oficial, na pessoa de seu advogado, para que pague a quantia indicada às fls. 303,R$ 

33.030,44 (trinta e três mil e trinta reais e quarenta e quatro centavos), para 06/2009, no prazo de 15(quinze) dias. Caso 

o devedor não efetue o pagamento no prazo indicado , o montande da condenação será acrescido de multa no percentual 

de 10%(dez por cento), conforme disposto no art. 475 J do CPC. Outrossim Defiro a conversão em renda da União 

Federal dos depósitos efetuados nos autos. Remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original para a classe 

229, devendo constar a União Federal como exequente, e o autor como executado. Publique-se.Expeça-se. 

 

2005.61.00.021440-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E 

SP182742 - AMANDA SOUZA DE OLIVEIRA) X ANTONIA APARECIDA DE JESUS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ANTONIA APARECIDA DE JESUS 

Providencie o SEDI, a alteração da classe original para a classe 229 - Execução/Cumprimento de Sentença, 

acrescentando os tipos de parte exeqüente (CEF) e executado (autor) de acordo com o Comunicado 039/2006 - 

NUAJ.Homologo a desistência requerida pela exequente(fl.110),remetendo aos autos ao arquivo. 

 

2006.61.00.022792-7 - FLAVIA ROBERTA NASRAUI(SP242180 - ADRIANO DOS SANTOS E SP216950 - 

SELMA NANCY CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU) X FLAVIA 

ROBERTA NASRAUI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie o SEDI, a alteração da classe original para a classe 229 - Execução/Cumprimento de Sentença, 

acrescentando os tipos de parte exeqüente (Autor) e executado (CEF) de acordo com o Comunicado 039/2006 - 

NUAJ.(fl.130) Apresente a parte exequente planilha individualizada dos valores referentes ao crédito do autor e crédito 

referente aos honorários advocatícios. Após, tornem os autos conclusos. 

 

2007.61.00.012324-5 - CLEIDE CARVALHO DOS SANTOS(SP176800 - GERALDO JORGE FILHO E SP193032 - 

MARCIO FERNANDES PERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

X CLEIDE CARVALHO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Proceda a CEF o recolhimento das custas judiciais nos termos do art.14,IV da Lei n.9289/96, no prazo de 03(três) dias. 

Int.  

 

2008.61.00.003667-5 - TARCISIO TAKASHI MUTA(SP163752 - ROBERTO LORENZONI NETO E SP180857 - 

GUILHERME NUNES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO 

DA SILVA) X TARCISIO TAKASHI MUTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(fl.85/87) Manifeste-se o credor acerca do informado pela CEF, bem como se dá por satisfeita a obrigação.Prazo de 10( 

dez). Int.  

 

2008.61.00.027037-4 - WALTER RINALDI(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X WALTER RINALDI X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie o SEDI, a alteração da classe original para a classe 229 - Execução/Cumprimento de Sentença, 

acrescentando os tipos de parte exeqüente (Autor) e executado (CEF) de acordo com o Comunicado 039/2006 - 

NUAJ.Outrossim, suspenso , por ora, a determinação de fl.86 e determino que a parte autora esclareça se concorda com 

o cálculo apresentado pela CEF ,considerando que a mesma apurou o quantum de R$37,33 (trinta e sete reais e vinte e 

três centavos).Prazo de 10(dez) dias. 

 

2008.61.00.027202-4 - MARIA DE LOURDES ORSI(SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE E SP203535 - 

MARIA JOSÉ VITAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X MARIA DE LOURDES ORSI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado nos termos do art. 475A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do valor da 

condenação, conforme requerido às fls. , no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% do valor 

da condenação, a teor do disposto no art. 475 J, do Código de Processo Civil. Na hipótese de apresentação de 

Impugnação à execução pela Ré-CEF, proceda a executada ao recolhimento das custas judiciais nos termos do art. 14, 

IV, da Lei nº 9289/96, no prazo de 03(três) dias. Decorrido o prazo de -se vista ao exequente para que indique bens 

passíveis de penhora. Remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original para classe 229, devendo constar 

como exequente a parte autora e como executado a CEF. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

2008.61.00.027428-8 - NELSON RASO X EBE ROSANI NICODEMOS RASO(SP143976 - RUTE RASO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON RASO X EBE ROSANI NICODEMOS RASO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado nos termos do art. 475A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do valor da 

condenação, conforme requerido às fls. , no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% do valor 

da condenação, a teor do disposto no art. 475 J, do Código de Processo Civil. Na hipótese de apresentação de 

Impugnação à execução pela Ré-CEF, proceda a executada ao recolhimento das custas judiciais nos termos do art. 14, 

IV, da Lei nº 9289/96, no prazo de 03(três) dias. Decorrido o prazo de -se vista ao exequente para que indique bens 

passíveis de penhora. Remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original para classe 229, devendo constar 

como exequente a parte autora e como executado a CEF. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

2008.61.00.027429-0 - NELSON RASO X EBE ROSANI NICODEMOS RASO(SP143976 - RUTE RASO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON RASO X EBE ROSANI NICODEMOS RASO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado nos termos do art. 475A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do valor da 

condenação, conforme requerido às fls. , no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% do valor 

da condenação, a teor do disposto no art. 475 J, do Código de Processo Civil. Na hipótese de apresentação de 

Impugnação à execução pela Ré-CEF, proceda a executada ao recolhimento das custas judiciais nos termos do art. 14, 

IV, da Lei nº 9289/96, no prazo de 03(três) dias. Decorrido o prazo de -se vista ao exequente para que indique bens 

passíveis de penhora. Remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original para classe 229, devendo constar 

como exequente a parte autora e como executado a CEF. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

2008.61.00.027542-6 - IONEMI MURAI X ANA CRISTINA MURAI(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E 

SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X IONEMI MURAI X ANA CRISTINA MURAI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado nos termos do art. 475A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do valor da 

condenação, conforme requerido às fls. , no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% do valor 

da condenação, a teor do disposto no art. 475 J, do Código de Processo Civil. Na hipótese de apresentação de 

Impugnação à execução pela Ré-CEF, proceda a executada ao recolhimento das custas judiciais nos termos do art. 14, 

IV, da Lei nº 9289/96, no prazo de 03(três) dias. Decorrido o prazo de -se vista ao exequente para que indique bens 

passíveis de penhora. Remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original para classe 229, devendo constar 

como exequente a parte autora e como executado a CEF. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 
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2008.61.00.032774-8 - WALTER CORREA DE TOLEDO - ESPOLIO X LUZIA PACIFICO DE TOLEDO(SP182346 

- MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X WALTER CORREA 

DE TOLEDO - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado nos termos do art. 475A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do valor da 

condenação, conforme requerido às fls. , no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% do valor 

da condenação, a teor do disposto no art. 475 J, do Código de Processo Civil. Na hipótese de apresentação de 

Impugnação à execução pela Ré-CEF, proceda a executada ao recolhimento das custas judiciais nos termos do art. 14, 

IV, da Lei nº 9289/96, no prazo de 03(três) dias. Decorrido o prazo de -se vista ao exequente para que indique bens 

passíveis de penhora. Remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original para classe 229, devendo constar 

como exequente a parte autora e como executado a CEF. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

2008.61.00.034304-3 - ISIS BERENICE BERTINI TASSO X ELIANE APARECIDA TASSO BOTKOSWKI X 

ROBERTO BOTKOWSKI X FERNANDO ANTONIO TASSO(SP143948 - ANTONIO GIURNI CAMARGO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) X ISIS BERENICE BERTINI TASSO X ELIANE APARECIDA TASSO 

BOTKOSWKI X ROBERTO BOTKOWSKI X FERNANDO ANTONIO TASSO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado nos termos do art. 475A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do valor da 

condenação, conforme requerido às fls. , no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% do valor 

da condenação, a teor do disposto no art. 475 J, do Código de Processo Civil. Na hipótese de apresentação de 

Impugnação à execução pela Ré-CEF, proceda a executada ao recolhimento das custas judiciais nos termos do art. 14, 

IV, da Lei nº 9289/96, no prazo de 03(três) dias. Decorrido o prazo de -se vista ao exequente para que indique bens 

passíveis de penhora. Remetam-se os autos ao SEDI , alteração da classe original para classe 229, devendo constar o 

autor como exequente, e a CEF como executado. 

 

2008.61.00.034665-2 - ROSANA LOBERTO(SP175180 - MARINO PAZZAGLINI FILHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X ROSANA LOBERTO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado nos termos do art. 475A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do valor da 

condenação, conforme requerido às fls. , no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% do valor 

da condenação, a teor do disposto no art. 475 J, do Código de Processo Civil. Na hipótese de apresentação de 

Impugnação à execução pela Ré-CEF, proceda a executada ao recolhimento das custas judiciais nos termos do art. 14, 

IV, da Lei nº 9289/96, no prazo de 03(três) dias. Decorrido o prazo de -se vista ao exequente para que indique bens 

passíveis de penhora. Remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original para classe 229, devendo constar 

como exequente a parte autora e como executado a CEF. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

2009.61.00.001813-6 - JANDIRA MARIA DE ALMEIDA PAULO(SP272246 - ANDRESA GONÇALVES DE 

JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X JANDIRA MARIA DE ALMEIDA PAULO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado nos termos do art. 475A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do valor da 

condenação, conforme requerido às fls. , no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% do valor 

da condenação, a teor do disposto no art. 475 J, do Código de Processo Civil. Na hipótese de apresentação de 

Impugnação à execução pela Ré-CEF, proceda a executada ao recolhimento das custas judiciais nos termos do art. 14, 

IV, da Lei nº 9289/96, no prazo de 03(três) dias. Decorrido o prazo de -se vista ao exequente para que indique bens 

passíveis de penhora. Remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original para classe 229, devendo constar 

como exequente a parte autora e como executado a CEF. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

Expediente Nº 3005 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.61.00.025626-7 - ALBERTO DUARTE FERREIRA(SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE 

AMORIM) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência as partes da redistribuição dos autos a este juízo.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Int-se. 

 

2004.61.00.012160-0 - MARIA JOSE MARCONI X WALTER MAZZUCHINI X ENIO PEREIRA DA ROSA X 

BRIAN OHOGAN X GERSON WEY X FLAMARION ANTONIO DOS REYS X ANTONIO CARLOS 

FERREIRA(SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA E SP084209B - JOSE DIOGO 

BASTOS NETO) X UNIAO FEDERAL 

Ciência à União Federal da sentença.Outrossim, cumpra-se a secretaria a determinação de fl. 696 verso, expedindo o 

ofício.Recebo a apelação da parte autora (fls.703/710), somente no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para 
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resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região.Int-se. 

 

2006.61.00.027915-0 - TINTURARIA BITELLI DE TECIDOS LTDA X TEXTIL MACHADO MARQUES 

LTDA(SP242149 - ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ DE OLIVEIRA E SP196153 - MARIANA VIANNA 

MARTINELLI) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA 

LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso adesivo (fls.675/684) nos seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Oportunamente, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2007.61.00.034776-7 - AMESP SISTEMA DE SAUDE LTDA(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA E 

SP181164 - VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS 

Cumpra-se a decisão de fl. 1288. 

 

2008.61.00.007463-9 - FRESH START BAKERIES INDL/ LTDA(SP051631 - SIDNEI TURCZYN E SP194959 - 

CARLA TURCZYN BERLAND) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO 

Expeça-se alvará de levantamento dos honorários periciais.Declaro encerrada a fase probatória.Determino a vinda dos 

autos para prolação de sentença. 

 

2009.61.00.006568-0 - ALPHA IMOVEIS S/S LTDA(SP241567 - ADILSON JOSE DA SILVA) X CONSELHO 

REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.Int-se. 

 

2009.61.00.019604-0 - ENERGY COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP154016 - RENATO 

SODERO UNGARETTI) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação de procedimento ordinário no qual a autora almeja, em sede de liminar, suspender a exigibilidade da 

CSLL incidente sobre as receitas decorrentes de exportação, nos termos do artigo 151, inciso V, do Código Tributário 

Nacional. Sustenta a autora a existência de imunidade da contribuição social sobre o lucro com base no disposto no 

artigo 149, 2, I, da Constituição Federal, nos moldes da emenda constitucional nº 33/01, que teria tido a finalidade de 

desonerar toda e qualquer receita relativa à exportação de bens e serviços. É o relatório. DECIDO.Para a concessão da 

tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos descritos no art. 273 do Código de Processo Civil.O perigo de 

ineficácia da medida caso concedida apenas ao final mostra-se presente, na medida em que o pagamento de valores 

indevidos levaria a autora a submeter-se ao moroso processo de repetição de indébito, e no caso de inadimplemento, à 

autuação fiscal.Ocorre a imunidade quando a lei de tributação está inibida, por dispositivo da Constituição, de incidir 

sobre certos fatos. Há, neste caso, imunidade. A regra constitucional impede a incidência de regra jurídica de tributação. 

Caracteriza-se, portanto, a imunidade pelo fato de decorrer a regra jurídica de categoria superior, vale dizer, de regra 

jurídica residente na Constituição, que impede a incidência da lei ordinária de tributação (Hugo de Brito Machado, 

curso de Direito Tributário, 21ª Ed., p. 199).A imunidade em comento está prevista no inciso I do 2º do art. 149 da 

Constituição Federal:Art. 149 . Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no 

domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas 

respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 6º, 

relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.(...) 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio 

econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) I - não incidirão 

sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)(...)A redação do 

presente dispositivo é clara ao estabelecer que as contribuições sociais instituídas pela União não incidirão sobre as 

receitas decorrentes de exportação. Nos termos da legislação atual, a receita é base de cálculo própria do PIS e da 

Cofins.A Constituição Federal, ao conferir a imunidade às contribuições sociais incidentes sobre as receitas decorrentes 

de exportação o fez de forma específica. Deveras, ela delimitou a base de cálculo sobre a qual não deveria ocorrer a 

incidência das contribuições sociais nas exportações, qual seja a receita, cujo conceito (que é diverso do de lucro), no 

rigor hermenêutico próprio da seara tributária, não pode ser redefinido nem seu conteúdo ou alcance alterados, sem 

mencionar que exceções à regra geral, como imunidades, devem ser interpretadas restritivamente. Não se pode, 

portanto, estendê-la a exações que tenham fatos geradores e base de cálculos distintas, no caso, auferimento de lucro, 

como a contribuição em tela.A intenção da garantia inserta no artigo 149, 2º, I, da CF, é a de assegurar a não-incidência 

das contribuições previstas no caput do mesmo artigo diretamente sobre as receitas decorrentes de exportação, ou seja, 

restringindo o alcance dos fatos geradores das contribuições sobre a receita, mas não impedindo, contudo, que os 

valores provenientes de tais exportações sofram tributação posterior, sob pena de existir uma não-incidência tributária 

que se perduraria ad aeternum, em virtude da utilização de tais valores de quaisquer outra maneira, em posteriores 

operações tributáveis. Vale lembrar que os conceitos de receita e lucro são diversos, havendo inclusive diferenciação na 

própria Constituição Federal, conforme se verifica de seu artigo 195, I:Art. 195. A seguridade social será financiada por 

toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da 

empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do 

trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 
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b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; (...)Diante da leitura do preceptivo constitucional, convém salientar que a 

interpretação deve ser sempre no sentido de que as disposições não contêm palavras inócuas, pelo que seria redundante 

a disposição em alíneas distintas se, v.g., a receita abarcasse o lucro. Nesse mesmo sentido, caso o constituinte quisesse 

ter criado imunidade em face da CSL, o teria feito expressamente; não o fez, descabendo nesta seara aumentar as 

dimensões do escopo da norma de acordo com a conveniência.No mais, em sendo a arrecadação da Contribuição Social 

sobre o Lucro essencialmente destinada ao financiamento da seguridade social, à luz dos princípios da universalidade e 

solidariedade de seu custeio por toda sociedade, inexistindo razão que justifique a não-incidência em benefício da 

Impetrante.Por fim, necessário ressaltar a literalidade do que se deve reconhecer como benefício fiscal, em respeito aos 

limites da norma em si, haja vista ser exigência que decorre naturalmente do sistema tributário, como torna claro o 

artigo 111 do Código Tributário Nacional.Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA.Cite-se.Intime-se. 

 

Expediente Nº 3006 
 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2009.61.00.017844-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X DAIANE VALENTINA BOAVENTURA X EMANUEL PEIXOTO DE SOUZA 

Trata-se de ação de Reintegração de Posse, com pedido de liminar, onde a CEF, regularmente qualificada nos autos, 

objetiva a rescisão do contrato de Arrendamento Residencial com opção de compra e, consequentemente, a reintegração 

de posse do imóvel.Não obstante a alegação de esbulho, acompanhada da notificação extrajudicial para regularização do 

débito, tenho que, diante da gravidade da perda do imóvel usado para fins residenciais, mister se faz a oitiva da parte 

contrária.Desta forma, designo Audiência Prévia de Tentativa de Conciliação entre as partes a ser realizada dia 23 de 

setembro de 2009 às 15:00 horas.Sem prejuízo de posterior citação, intimem-se os réus a comparecerem à Audiência 

designada, ressaltando que na eventual hipótese de não puderem contratar advogado para representá-los em Juízo, 

poderão dirigir-se à Defensoria Pública da União, sito à Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação - SP, para 

requerer a assistência judiciária gratuita. Intime-se a parte requerente, na pessoa de seu patrono, pela imprensa 

oficial.Int.  

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES 

MMo. Juiz Federal 

 

Expediente Nº 913 

 

MONITORIA 

2008.61.00.010645-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X AERTON LOURENCO(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO) X EURICO PEREIRA 

MACHADO(SP108708 - LUIZ ROBERTO DA SILVA LEITE) X MARIA APARECIDA NISHIURA 

MACHADO(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO) X AERTON LOURENCO X EURICO PEREIRA 

MACHADO X MARIA APARECIDA NISHIURA MACHADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Converto o julgamento em diligência.Considerando a conexão existente entre a presente demanda e a ação principal, 

aguarde-se o cumprimento da decisão proferida naqueles autos, para julgamento conjunto. Int.  

 

2009.61.00.015254-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X RONEY 

FAQUINHA CORREA X MARCELO ROBERTO TROLEZI X PATRICIA CORREA 

Trata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face dos réus, na qual requer a 

condenação deles ao pagamento da quantia de R$ 11.756,82 (onze mil e setecentos e cinqüenta e seis reais e oitenta e 

dois centavos), atualizada até junho de 2009, relativa ao saldo devedor do contrato de abertura de crédito para 

financiamento estudantil - FIES sob n.º 21.4079.185.0003674-73 (fls. 09/17).Foi determinada a expedição de mandado 

para pagamento (fl. 48). A Caixa Econômica Federal requereu a extinção do processo, tendo em vista a transação 

realizada entre as partes (fls. 63/67). Afirma que os requeridos efetuaram o pagamento das prestações em atraso, 

conforme os comprovantes anexos.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.O advogado da requerente, signatário 

da petição de fl. 63 não recebeu poderes para desistir e/ou transacionar em nome dos requeridos, e para requerer em 

nome destes a extinção do processo com resolução do mérito, com fundamento no inciso III do artigo 269 do CPC. A 

extinção do processo com fundamento nesta norma pressupõe manifestação de vontade formal de ambas as partes. A 

transação é negócio bilateral.A notícia de que a requerente não pretende mais litigar, sob a alegação de pagamento dos 

valores em atraso, revelam a ausência superveniente de interesse processual. Diante do exposto, extingo a presente 

demanda sem resolução do mérito, por falta de interesse processual superveniente, nos termos dos artigos 267, inciso VI 

e 462, do Código de Processo Civil.A requerente arcará com as custas processuais que despendeu.Sem condenação em 

honorários advocatícios.Defiro o desentranhamento dos documentos acostados aos autos, salvo a procuração ad judicia, 
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mediante substituição por cópia simples, conforme requerido à fl. 63.Requeira a Secretaria, via e-mail, a devolução 

da(s) Carta(s) Precatória(s) expedida(s) independentemente de cumprimento.Certificado o trânsito em julgado, dê-se 

baixa e arquivem-se.Registre-se. Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.00.032306-5 - MARCUS VALERIO DE FREITAS OLIVEIRA X REGIANE GORGULHO(SP129234 - 

MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ 

AUGUSTO DE FARIAS) 

Trata-se de ação pelo procedimento ordinária, com pedido de antecipação de tutela, na qual os autores requerem a 

revisão de todo o seu financiamento imobiliário sob os seguintes critérios: a) aplicação correta da correção monetária 

das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial; b) atualização do saldo devedor pelo mesmo índice de correção da 

prestação dos mutuários; c) amortização na forma determinada pelo art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64; d) aplicação dos 

juros de 10%; e) restituição dos valores indevidamente pagos.. O pedido de antecipação da tutela para a realização de 

depósito judicial ou diretamente à ré das prestações vencidas e vincendas, que entendem corretas e para que a ré se 

abstenha de tomar qualquer medida executiva.Alegam, em apertada síntese, que em 23/05/1995 concretizou 

financiamento do imóvel localizado na Rua General José de Almeida Botelho, 552, apto 32, Bloco A, Santana, São 

Paulo/SP, com a ré por meio de contrato por instrumento particular de compra e venda, mútuo com obrigações e 

quitação parcial. No contrato foi determinado o valor do imóvel em R$70.000,00, sendo que o valor de R$ 7.000,00, 

pago diretamente a CEF e o valor restante de R$63.000,00 a ser pago pelo financiamento num prazo de 240 meses, com 

juros à taxa nominal de 11,3865% e efetivo de 12,000%, com uso do Sistema PES/PCR e com o reajuste das parcelas 

efetuadas com base no saldo devedor atualizado conforme disposto na cláusula quinta, forma utilizada para burlar a Lei 

nº 4.380/64. everá sê-lo, antes de tudoAlegam que a ré está corrigindo incorretamente os valores da prestação e do saldo 

devedor, contrariando o que dispõe a Lei nº 4.380/64, bem como aplicação dos juros limitados a 10%.ntes (Justiça 

Federal Seção Judiciária do Espírito SIndeferido o pedido de tutela antecipada (fl. 67). Mantida a decisão proferida (fl. 

73). Petição dos autores informando a interposição de Agravo de instrumento (fls. 89/103). Negado provimento ao 

recurso (fl. 122).Citada (fl. 105-verso), a CEF apresentou contestação (fls. 75/88). Pugna pela improcedência do pedido. 

tem por finalidade assegurar o resultado útil do prCertidão de decurso de prazo para apresentação de réplica (fl. 125-

verso).Instadas a especificarem as provas (fl. 126), os autores requereram a produção de prova pericial contábil (fl. 130) 

e a ré deixou transcorrer in albis o seu prazo (fl. 131).lausibilidade jurídica da pretensão deduzida na presente 

demaTermo de audiência de conciliação que restou infrutífera, tendo em vista a ausência da ré (fl. 136).damentação 

desenvolvida no corpo da sentença da ação priDecisão Saneadora que deferiu a produção de prova pericial (fl. 137). 

Apresentação de quesitos pelas partes (fls. 139/140 e 141/142). ensejador da lRedistribuição do feito à 25ª Vara Cível 

Federal e revogação da decisão proferida à fl. 137 (fl. 162).o improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos 

Traslado da sentença proferida na ação cautelar n. 1999.61.00.045875-0 (fl. 165/163). liminar anteriormente concedida 

às fls. 15/16. Convertido o julgamento em diligência para realização da prova pericial contábil (fls.170/171).is fixo com 

moderação em R$ 1.000,00, dividido entre os réus, Apresentação novamente de quesitos pelas partes (fls. 172/181 e 

182/183). devReconsideração da decisão proferida às fls. 170/171(fl. 217).nte demanda (artiDocumentos juntados pela 

ré (fls. 222/227).Reconsideração do segundo parágrafo do despacho de fl. 219 (fl. 228).ssimo(a) Desembargador(a) 

Federal relator(a) do agravo de instrumento interposto nos auÉ a síntese do necessário.149, III, Provimento n.º 64, de 

28.4.2005, da CorregFundamento e decido. Federal da Terceira Região (fl. 74). Por fim, traslade-se cópia desta sentença 

aos autos da ação principal n 1999. As provas existentes nos autos autorizam o julgamento antecipado da lide, nos 

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. As questões submetidas a julgamento, conquanto envolvam 

matéria de direito e de fato, podem ser resolvidas com base na prova documental constante dos autos.Não é cabível a 

revisão contratual após a extinção do contrato decorrente da arrematação do imóvel pela CEF. O contrato já foi extinto 

pelo vencimento antecipado do débito. Não há mais saldo devedor e encargos mensais para rever. O financiamento já 

está liquidado.Após a arrematação do imóvel, é manifesta a impertinência de discutir-se os critérios que foram 

utilizados na correção monetária dos encargos mensais e do saldo devedor do financiamento, porque já não existe mais 

a relação jurídica para ser revisada.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica nesse sentido, conforme 

revelam as ementas destes julgados:PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ALIENAÇÃO EM 

LEILÃO. AÇÃO ANULATÓRIA EM QUE SE POSTULA A APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. DESCABIMENTO.Consagrada a constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, cujo artigo 29 facultou ao 

credor hipotecário a escolha da modalidade de execução, qualquer vício de nulidade a ser apontado por ocasião da 

alienação do imóvel deve voltar-se para a inobservância dos requisitos formais exigidos por esse diploma legal, para o 

procedimento em questão, não sendo mais possível reabrir-se discussão quanto ao critério de reajuste das prestações, o 

que deveria ter sido feito pelo autor, em ação própria, antes de se tornar inadimplente, ensejando a aludida 

execução.Recurso não conhecido (2.ª Turma, Recurso Especial 49.771/RJ, 20.3.2001, relator Ministro Castro 

Filho).ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES - INADIMPLÊNCIA - LEILÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 

70/66. 1. A CONTRARIEDADE OU NEGATIVA DE VIGENCIA DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL, 

NA VIA ESPECIAL, DEVE SER DEMONSTRADA COM CLAREZA, NÃO BASTANDO A REFERÊNCIA 

GENÉRICA OU ABRANGENTE DA LEI. A DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUBMETE-SE A EXPRESSA 

DEMONSTRAÇÃO (ART. 26, PARAG. UNICO, LEI 8.038/90).2. NÃO MERECE O BENEPLÁCITO DO 

ACOLHIMENTO O QUESTIONAMENTO CATIVO AO VALOR DE PERCENTUAIS DE REAJUSTAMENTOS 
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DAS PRESTAÇOES VENCIDAS, REFERENTES À AQUISIÇÃO DA CASA PROPRIA (SFH), APÓS A 

REALIZAÇÃO DO LEILÃO EXTRAJUDICIAL E ALIENAÇÃO DO IMÓVEL, QUESTÃO QUE PODE SER 

ERGUIDA JUDICIALMENTE, PORÉM, ANTES DO LEILOAMENTO DO IMOVEL.3. RECURSO IMPROVIDO 

(1.ª Turma, Recurso Especial 34.123/RJ, 9.11.1994, Relator Ministro Milton Luiz Pereira).É oportuna a citação do 

seguinte trecho do voto do Ministro Milton Luiz Pereira no Recurso Especial n.º 34.123-5:Dessa averiguação, 

certeiramente, resulta que o credor hipotecário tem a faculdade de optar pela execução do crédito como estabelecido na 

lei específica (arts. 31 e 38), concretizando-se o leilão extrajudicial, realizado por Leiloeiro Público, descabendo 

cogitar-se de percentuais de reajustes, questão que deveria ter sido erguida a tempo e modo e não após o leiloamento do 

bem imóvel. Mostra-se, pois, inoportuno o questionamento do valor de percentuais de reajustes das prestações, depois 

da alienação em leilão extrajudicial.No mesmo sentido os seguintes julgados dos Tribunais Regionais 

Federais:PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL CONSUMADA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL DO MUTUÁRIO PARA PROPOR A AÇÃO QUE OBJETIVA 

VEDAR O INÍCIO DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, DEPOSITAR OS VALORES DAS 

PRESTAÇÕES E EXCLUIR SEU NOME DOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO DO CRÉDITO.1. Após consumado o 

leilão extrajudicial, com a subseqüente transferência do domínio do imóvel pelo registro da carta de adjudicação no 

competente CRI, não mais subsiste o interesse processual dos mutuários para ajuizar demanda com o objetivo de vedar 

o início do procedimento de execução extrajudicial do contrato, efetuar os depósitos das prestações vencidas e excluir 

seus nomes dos órgãos de restrição ao crédito, dado que o imóvel objeto da ação já não mais lhes pertence. De outro 

lado, os mutuários não questionam, na inicial, a regularidade do procedimento de execução extrajudicial levado a efeito 

pelo agente fiduciário. Carência de ação proclamada. Precedentes da Corte.2. Apelação dos Autores improvida (TRF - 

PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200433000025889 Processo: 200433000025889 UF: BA 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 4/4/2005 Documento: TRF100209983 Fonte DJ DATA: 

28/4/2005 PAGINA: 82 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES DE DEUS).PROCESSUAL CIVIL. 

SFH. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. 

REJEITADA NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL CONSUMADA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL DO MUTUÁRIO PARA 

PROPOR AÇÃO VISANDO DISCUTIR CRITÉRIOS DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO 

DEVEDOR DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. PRELIMINARESREJEITADAS. 1. Merece ser prestigiada a 

sentença que extingue o processo antecipadamente, sem julgamento do mérito, dispensando a produção de prova 

pericial, quando demonstrada a existência de fato extintivo do direito dos Autores (CPC, artigos 267, VI, e 462), não 

caracterizando, dessa forma, cerceamento ao direito de defesa.2. Inexiste nulidade na sentença que, de forma clara e 

precisa, apresenta os fundamentos em que o Julgador analisou as razões de fato e de direito, que levaram à extinção do 

processo, sem julgamento do mérito, inclusive, prestigiando os precedentes jurisprudenciais pacificados desta Corte 3. 

Após consumado o leilão extrajudicial, com a subseqüente arrematação do imóvel, não mais subsiste o interesse 

processual dos mutuários para ajuizar demanda com o objetivo de discutir critérios de reajuste das prestações e do saldo 

devedor do contrato de mútuo, dado que o imóvel objeto da avença não mais lhes pertence. De outro lado, os mutuários 

não questionam, na inicial, a regularidade do procedimento de execução extrajudicial levado a efeito pelo agente 

fiduciário. Carência de ação proclamada. Precedentes da Corte. 4. Apelação dos Autores improvida (TRF - PRIMEIRA 

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200035000114870 Processo: 200035000114870 UF: GO Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 4/4/2005 Documento: TRF100209951 Fonte DJ DATA: 28/4/2005 

PAGINA: 34 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES DE DEUS).CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO CAUTELAR. CONTRATO DE MÚTUO. SFH. REVISÃO DOS REAJUSTES APLICADOS ÀS 

PRESTAÇÕES DO FINANCIAMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. PERDA 

DO OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.I - Se o contrato 

existente entre as partes foi extinto, com a expedição da carta de arrematação e versando a ação em torno de revisão 

contratual de uma avença não mais existente à data de seu ajuizamento, extingue-se o feito, à míngua de objeto, 

caracterizando-se, assim, na espécie, a falta de interesse processual da autora.II - Apelação desprovida. Sentença 

confirmada (TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200033000051291 Processo: 

200033000051291 UF: BA Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 9/6/2003 Documento: TRF100149891 

Fonte DJ DATA: 30/6/2003 PAGINA: 173 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE).SFH. 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO 

MORAL. AÇÃO DE REVISÃO DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR E AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO 

AJUIZADAS APÓS REALIZAÇÃO DOS LEILÕES E DA ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. INTIMAÇÃO DOS 

DEVEDORES. - A simples propositura da ação ordinária, em que se discute o critério de reajuste das prestações da casa 

própria, quando já realizado leilão, não é suficiente para permitir a suspensão da execução extrajudicial e impedir a 

alienação do imóvel, quando o mutuário sequer consignou em juízo, através ação própria, em tempo hábil, os valores do 

débito que considerava devido. - Improcede o pedido de anulação do leilão e da arrematação, eis que comprovado pelos 

documentos juntados aos autos que os devedores foram notificados para purgação da mora nos termos da legislação de 

regência e devidamente intimados pessoalmente da realização do leilão (TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 265699 Processo: 200102010198891 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da 

decisão: 03/09/2003 Documento: TRF200115623 Fonte DJU DATA:26/01/2004 PÁGINA: 45 Relator(a) JUIZ 

FERNANDO MARQUES).SFH. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. REVISÃO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL NO CURSO DA LIDE. PERDA DO OBJETO. FALTA DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2497/3352 

INTERESSE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. - Finda a execução, com a 

transcrição da carta de Arrematação no Cartório do RI competente, o imóvel hipotecado passa para a esfera patrimonial 

da arrematante, caracterizando a perda do objeto da presente lide.- Extinto o processo sem julgamento de mérito, por 

falta de interesse processual, nos moldes do art. 267, VI, do CPC (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL Processo: 200404010141461 UF: PR Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 

03/11/2004 Documento: TRF400101691 Fonte DJU DATA:09/12/2004 PÁGINA: 691 Relator(a) JUIZ EDGARD A 

LIPPMANN JUNIOR).Não cabe mais, desse modo, a pretensão de revisão dos valores dos encargos mensais e do saldo 

devedor.Da inexistência de valores a restituirOs valores tidos como devidos nos cálculos que instruem a petição inicial 

não podem ser acolhidos porque calculados com base em fundamentos jurídicos improcedentes. Nada há para restituir 

aos autores. Os valores cobrados pela ré são lícitos e devem se mantidos.Diante do exposto, extingo o processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Condeno os autores ao pagamento das 

custas e dos honorários advocatícios, no montante de R$1.000,00 (mil reais), atualizados a partir desta data, na forma da 

Resolução n.º 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, previstos na tabela das ações condenatórias em geral sem 

Selic, nos termos do artigo 20, 3º e 4º, Código de Processo Civil, haja vista a simplicidade do feito. Após o trânsito em 

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P. R. I. 

 

2002.61.00.018659-2 - CARLOS PENNA(SP096956 - HENRIQUE TARCISIO ROGERIO E SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Vistos, etc.Trata-se de Execução de Sentença que condenou a CEF a creditar na conta FGTS da autora as diferenças 

entre o IPC do mês de abril/90 (44,80%) e os respectivos índices praticados.Intimada para cumprir a decisão, a CEF 

acostou comprovante de haver o autor aderido ao acordo de que trata a LC 110/01, bem como os extratos relativos ao 

pagamento das parcelas do referido acordo (fls. 162/164).Brevemente relatado, decido.No caso, o autor firmou acordo 

com a CEF, conforme documento de fl. 244.Dessa forma, afasto a impugnação ao termo de adesão, com base na 

Súmula n.º 01 vinculante editada pelo STJ:OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO 

PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.Dessa forma, declaro prejudicada e extinta a execução do 

título executivo judicial.Fls. 272/274: Houve um equívoco na aplicação da multa diária à executada, conforme 

determinado à fl. 234, uma vez que houve a celebração do Termo de Adesão em 27/11/2001, não havendo qualquer 

prejuízo ao exequente. Do mesmo modo, não há o que falar em litigância de má-fé da CEF, já que a mesma cumpriu 

com as suas obrigações, no prazo determinado por este juízo. Sem honorários advocatícios. Custas ex lege. Transitada 

em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2003.61.00.036928-9 - ALMIR LIMA BEZERRA X ANA LUCIA BRONZATTI BEZERRA(SP053722 - JOSE 

XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 

SENTENÇATrata-se de ação, pelo procedimento ordinário, com pedido de antecipação de tutela, na qual os autores 

requerem a revisão de todo o seu financiamento imobiliário sob os seguintes critérios: a) das prestações com a aplicação 

do Plano de Equivalência Salarial, b) atualização do saldo devedor; c) amortização na forma determinada pelo art. 6º, 

letra c, da Lei 4.380/64 sem anatocismo; d) aplicação dos juros de 6,00%; e) aplicação correta do limite previsto no 

PCR; f) devolução em dobro dos valores que entendem pagos a maior, mediante compensação em eventuais parcelas 

em aberto; g) exclusão do CES e da taxa de administração; h) quitação pelo FCVS.Narram os autores que a CEF não 

está obedecendo as cláusulas previstas do contrato de financiamento n. 8.0659.0011101-0, já que o critério de reajuste 

das prestações não teve como base a variação salarial da categoria profissional, conforme determina o Plano de 

Equivalência Salarial, além da utilização da TR como índice de correção monetária do saldo devedor.Alegam, em 

apertada síntese, que em 14/04/1997 concretizaram financiamento do imóvel na Rua João Batista dos Santos Junior, 

129, Jardim Zaira, Mauá/SP, com a ré por meio de contrato por instrumento particular de compra e venda de unidade 

isolada - FGTS - Carta de Crédito - PES/PCR. O contrato, no valor originário de R$ 40.000,00, sendo que o valor R$ 

13.500,00 seria pago aos devedores a título de sinal e o restante no valor de R$ 26.500,00 seria financiado, sendo 

quitado após 240 prestações mensais, com juros à taxa nominal de 9,000% e efetiva de 9,3800%, com uso do Plano de 

Reajuste pelo PES/PCR e com sistema de amortização pela Tabela Price. Decisão que declinou a competência para uma 

das varas da Seção Judiciária de Santo André/SP às fls. 67/68. Houve interposição de Agravo de Instrumento pelos 

autores (fls. 70/77). O E. TRF da 3ª Região concedeu efeito suspensivo ao recurso (fls. 81/82), a qual foi posteriormente 

ratificada pela Turma ao dar provimento ao recurso dos autores (fl. 93).Redistribuição do feito à 25ª Vara Cível Federal 

(fl. 91).Aditamento da inicial (fls. 98/102 e 117).Citada (fls. 128/129), a CEF ofereceu contestação (fls. 131/179). 

Alega, em preliminar, a prescrição/decadência, a inépcia da inicial no tocante ao pedido de quitação e baixa na hipoteca, 

a falta de interesse de agir em relação ao pedido de cobertura do saldo devedor pelo FCVS, a ilegitimidade passiva ad 

causam, a legitimidade passiva da empresa EMGEA. No mérito, sustenta que aplicou corretamente as correções das 

prestações e do saldo devedor, além do CES e taxa de administração, conforme o pactuado e pugna pela improcedência 

da ação.Instadas a especificarem as provas (fl. 181), a ré requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 187) e a parte 

autora requereu a produção de prova pericial contábil (fl. 189).Réplica apresentada (fls. 190/193).Termos de audiência 

do Programa de Conciliação do SFH, as quais foram infrutíferas (fls. 240/241 e fls. 250/251).Despacho saneador, no 
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qual foram afastadas as preliminares argüidas pela ré e deferido o pedido de prova pericial contábil (fls. 

253/255).Quesitos dos autores (fls. 257/258 e 259/261) e da CEF (fls. 264/278).Deferido pedido de concessão dos 

benefícios da Justiça Gratuita (fl. 285).Apresentação do laudo pericial (fls. 289/324). Manifestação dos autores (fls. 

338/357) e a ré deixou transcorrer o prazo (fl. 358).É a síntese do necessário. Fundamento e decido.A preliminar de 

carência de ação em relação ao pedido de cobertura do saldo devedor residual se confunde com o mérito, portanto, será 

analisada posteriormente.A preliminar de prescrição/decadência não pode prosperar, pois não houve a incidência do 

prazo prescricional de dez anos previsto no art. 205 do Código Civil de 2002. Rechaçadas as preliminares e presentes os 

pressupostos processuais, bem como as condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias 

constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da 

Constituição da República), passo ao exame de mérito.O pedido é parcialmente procedente. O contrato é fonte de 

obrigação. O devedor não foi compelido a contratar. Se assim o fez, independentemente do contrato ser de adesão, 

concordou, ao que consta, com os termos e condições de referido instrumento. Inclusive, o acordo faz lei entre as partes 

e qualquer uma pode exigir seu cumprimento. Assim, é de rigor o cumprimento das condições estabelecidas entre as 

partes, o que afasta a possibilidade de alteração ou declaração de nulidade, tendo em vista a ausência de motivo a 

ensejar este procedimento, salvo se ocorrer nulidade, imprevisão e outras exceções taxativas e limitadas previstas na 

legislação. Portanto, o contrato é obrigatório entre as partes, ou seja, possui força vinculante, nos termos do princípio 

pacta sunt servanda, em razão da necessidade de segurança nos negócios, pois caso contrário haveria um verdadeiro 

caos se uma das partes pudesse ao seu próprio alvitre alterá-lo unilateralmente, ou não quisesse cumpri-lo, motivo pelo 

qual qualquer alteração ou revogação contratual deve ser realizada por ambas as partes. Desta forma, não cabe sequer 

ao Poder Judiciário modificá-lo, sob pena de ferir o pacta sunt servanda.Ademais, em face do princípio da boa-fé, 

exige-se que os contratantes ajam de forma correta não somente durante as tratativas, bem com durante toda a execução 

do contrato. Passo a analisar especificamente os pedidos deduzidos. Da violação ao plano de equivalência salarial 

Sustenta a parte autora ter havido a aplicação indevida dos índices da categoria profissional dos autores para o reajuste 

das prestações e do saldo devedor do financiamento celebrado com a CEF.Desta forma, as cláusulas referentes aos 

reajustes das prestações mensais encontram-se reguladas pelo Decreto-lei nº 2.164/84, o qual estabeleceu a atualização 

pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). O Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional nada mais é do que uma equação que varia de acordo com os ganhos do mutuário. O contrato 

prevê (fls. 48): CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES - No PES, o 

encargo mensal, assim entendido como o total pago mensalmente pelos DEVEDORES, compreendendo a parcela de 

amortização e juros, dos seguros estipulados em contrato, acrescido do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, será 

reajustado na mesma periodicidade dos aumentos salariais da categoria profissional do DEVEDOR, definida na letra A 

desde contrato, aplicável no mês subseqüente ao da competência do aumento salarial..Da leitura do laudo pericial, 

verifico que o reajuste das prestações não acompanhou a evolução salarial dos autores, titulares do financiamento. É o 

que se lê da conclusão do perito nomeado à fl. 301. Confira-se:(...) 4.3.3 Conforme demonstrado no quesito anterior, os 

reajustes aplicados as prestações pela Ré foram superiores aos reajustes auferidos pela categoria profissional a que o 

mutuário estava vinculado quando da contratação do mútuo, considerando todo o período da análise. (grifo novo).Os 

autores têm razão quando sustentam que os reajustes das prestações mensais devem acompanhar as variações da sua 

categoria profissional (trabalhador da Indústria de Material Elétrico), o que não ocorreu no presente feito.Ademais, a ré 

não impugnou o laudo pericial apresentado. Do Plano de Comprometimento da Renda (PCR)A lei n. 8692, de 28 de 

julho de 1993 indica a possibilidade de aplicação do PCR nos de contratos de financiamento habitacional contratado sob 

o Plano de Equivalência Salarial, conforme indicado em seu artigo 7º que passo a transcrever:Não é permitido às 

instituições financiadoras aplicarem quaisquer dispositivos de reajuste de encargo mensais do Plano de Equivalência 

Salarial nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da renda, vedada a alteração do Plano no curso do 

financiamento, salvo por acordo entre as partes.. (grifo nosso)Como o contrato em questão foi celebrado e assinado 

pelas partes não há que falar em qualquer ilegalidade ou irregularidade nas suas cláusulas, já que prevalece o princípio 

pacta sunt servanda, conforme anteriormente mencionado.O contrato de financiamento prevê, ainda, na cláusula 

décima: COMPROMETIMENTO MÁXIMO DA RENDA BRUTA DO DEVEDOR - O comprometimento máximo da 

renda bruta dos DEVEDORES, destinado ao pagamento dos encargos mensais observará: II - Para as operações 

lastreadas das demais fontes de recursos, de 30% (trinta por cento).Conforme a conclusão do laudo pericial juntado aos 

autos às fls. 289/324, o reajuste do PCR no contrato de financiamento do autor ultrapassou o limite definido no 

contrato, como se pode verificar a conclusão abaixo:3.14.1. Pela análise da TABELA I, é possível se verificar que 

quando da contratação, o índice de comprometimento era de 24,94%. Com a incorporação de parcelas em 15/10/98, o 

comprometimento deveria ser elevado para 28,40%. Na propositura da ação, 15/12/03, a prestação cobrada pela Ré 

comprometia 32,40% da renda familiar dos mutuários, sendo que o contrato limita o comprometimento máximo de 

30%.. (fl. 299) (grifo nosso)Portanto, a CEF não aplicou corretamente o PCR.Da atualização do saldo devedor com base 

na TRSustenta a inicial ter havido a aplicação indevida do índice de atualização do saldo devedor, no entanto, não há 

que se falar na impossibilidade de utilização da Taxa Referencial - TR para reajustá-lo. A cláusula décima do contrato 

dispõe (fl. 43): CLÁUSULA NOVA - DA ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - O saldo devedor deste 

financiamento, representado pelos valores referenciados na Cláusula terceira e todos os demais valores vinculados a 

este contrato, serão atualizados mensalmente, no dia correspondente ao da assinatura deste instrumento, com base no 

coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. A 

correção monetária nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação foi, inicialmente, prevista no Decreto Lei 19/66 e, 

posteriormente, no art. 5.º da Lei 4380/64 e o índice previsto em lei para reajuste nas prestações dos contratos firmados 
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no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação é o de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança.Com a Lei 

8.177/91, foi criada a TR, que podia ser utilizada como base de remuneração de contratos (art. 11) e foi estabelecida 

como índice de correção monetária dos depósitos de poupança (art. 12) e dos saldos das contas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (art. 17). Se os financiamentos do SFH são concedidos com recursos da poupança e do FGTS, nada 

mais justo que os índices de reajuste sejam iguais; assim, a utilização da TR nos contratos de financiamento para 

habitação não viola o princípio da isonomia, pois há razão jurídica para sua aplicação.A aplicação da TR aos contratos 

do sistema financeiro da habitação foi afastada por decisão do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da 

ADIN 493, somente nos casos em que houve determinação legal de substituição compulsória do índice anteriormente 

pactuado pelas partes, pois visou a decisão a proteger o ato jurídico perfeito e o direito adquirido. Não houve, contudo, 

qualquer decisão que tivesse como fundamento a impossibilidade de utilização desse índice para os contratos de 

financiamento imobiliário.Desta forma, mostra-se possível a incidência da TR (índice básico de remuneração dos 

depósitos de poupança), quando decorrer de cláusula estabelecida pelos contratantes. Neste sentido: CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA 

POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. VEDAÇÃO. 

SÚMULA N. 121-STF.I. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo 

devedor do mútuo vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, 

quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por 

maioria, DJU de 06/06/2005).II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do 

contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

Precedentes.III. Nos contratos de mútuo hipotecário é vedada a capitalização mensal dos juros, somente admitida nos 

casos previstos em lei, hipótese diversa dos autos. Incidência do art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e da Súmula n. 121-

STF.IV. Agravos desprovidos. (AgRg no REsp nº 818472/RS - Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 4ª 

TURMA. DJ 26.06.2006 p. 170)Portanto, a Caixa Econômica Federal se limitou a aplicar no contrato as disposições 

legais vigentes por ocasião de sua celebração. Não criou nenhuma cláusula contratual que contrariasse normas de ordem 

pública. Ao contrário, observou as normas vigentes.Assim sendo, como há no contrato sub judice cláusula 

estabelecendo como fator de correção o índice de reajuste dos depósitos em caderneta de poupança a hipótese será de 

cumprimento deste, como ato jurídico perfeito. Desta forma, resta prejudicado o pedido do autor de aplicação do INPC 

ao invés da TR para fins de reajuste do saldo devedor.Da forma de amortização do saldo devedorNão procede o 

fundamento de que a amortização do saldo devedor deve observar o disposto no artigo 6.º, c, da Lei 4.380/64, a qual 

dispõe:Art. 6.º O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:(...)c) ao menos parte do financiamento, ou 

do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que 

incluam amortização e juros;Em nenhum momento essa norma estabeleceu que a amortização do saldo devedor deve 

ser feita antes de sua correção monetária. A expressão antes do reajustamento não se refere ao saldo devedor. Ela diz 

respeito apenas às prestações mensais sucessivas, que terão igual valor, antes do reajustamento. Isto é, as prestações 

sucessivas serão de igual valor, antes do reajustamento. Trata-se de ressalva, para que não se interpretasse que as 

prestações mensais, por deverem ser de igual valor, no sistema Francês de Amortização, não poderiam ser reajustadas. 

Vale dizer, as prestações são de igual valor, ressalvada a possibilidade de reajustamento.Há precedente que adotou tal 

entendimento:PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - CONTRATO - SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO - URV - LEI 8880/94 - REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES- - RESOLUÇÃO 2059 DO BACEN 

- CONTRATO DE MUTÚO - APLICABILIDADE DA TR AOS CONTRATOS DO SFH- AMORTIZAÇÃO DA 

DÍVIDA - APLICAÇÃO DA TABELA PRICE - RECURSO DESPROVIDO.(...)14- No que diz respeito à alegada 

inversão indevida na ordem legal da amortização da dívida, igualmente sem razão a parte apelante, a teor do art. 6º, c, 

da lei 4380/64.15- Advém, substancialmente, desse dispositivo legal, o fundamento jurídico para a adoção do 

denominado Sistema Francês de Amortização - Tabela Price - nos contratos do sistema financeiro da habitação.16- A 

locução antes do reajustamento, prevista no citado dispositivo legal, refere-se, a toda evidência, não à amortização de 

parte do financiamento, como pretende a parte apelante, mas à igualdade do valor das prestações mensais e sucessivas, 

uma das características fundamentais do sistema francês de amortização adotada pela lei. (Acordão Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 539696 Processo: 199903990980485 UF: SP 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 04/06/2002 Documento: TRF300061712 Fonte DJU 

DATA:09/10/2002 PÁGINA: 336 Relator(a) JUIZ MAURICIO KATO).Mas ainda que assim não fosse, essa norma 

não se aplica à espécie. Ela faz referência ao artigo 5.º dessa mesma lei, que trata de situação que nada ter a ver com a 

hipótese destes autos. Esse artigo 5.º é o seguinte:ART.5 - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas 

ou construção de habitações para pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações 

poderão prever o reajustamento das prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor 

monetário da dívida toda vez que o salário mínimo legal for alterado. 1º O reajustamento será baseado em índice geral 

de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional de Economia que reflita adequadamente as 

variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma 

proporção da variação do índice referido no parágrafo anterior: a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada 

em vigor do novo nível de salário mínimo, no primeiro reajustamento após a data do contrato; b) entre os meses de duas 

alterações sucessivas do nível de salário mínimo, nos reajustamentos subseqüentes ao primeiro. 3º Cada reajustamento 

entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário mínimo que o autorizar e a prestação 
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mensal reajustada vigorar até novo reajustamento. 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a 

cláusula de reajustamento, a relação original entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário mínimo em 

vigor na data do contrato. 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em 

relação ao salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida. 6º Para o efeito de determinar a data do 

reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por base o salário mínimo da região onde se 

acha situado o imóvel. 7º (Vetado). 8º (Vetado). 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou 

autárquico, poderá ser aplicado tomando como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos.Ou seja, a norma 

que estabelece que ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais 

sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortização e juros se referia exclusivamente aos 

contratos assinados sob a égide da Lei n.º 4.380/64 e que tivessem o salário mínimo como índice de correção, entre 

outros requisitos, todos ausentes e impertinentes neste caso, em que o contrato foi assinado sob a égide da Lei n.º 

8.692/93.Não tem nenhum sentido atualizar monetariamente o saldo devedor apenas depois da amortização da dívida 

pelo pagamento da prestação mensal. A correção monetária não constitui acréscimo nem pena, tratando-se de mero 

instrumento de atualização nominal do valor da dívida, em face da desvalorização da moeda, ocorrida em razão da 

inflação, que corrói o poder de compra daquela. Consoante proclamado inúmeras vezes pelo Superior Tribunal de 

Justiça, não constituindo um plus, mas mera atualização da moeda, aviltada pela inflação, a correção monetária se 

impõe como imperativo econômico, jurídico e ético, para coibir o enriquecimento sem causa (RSTJ 23/207, 38/125; RT 

673/178).Ao se atualizar monetariamente o saldo devedor antes da amortização, nada se está acrescentando a ele. 

Apenas se mantém o equilíbrio contratual original existente por ocasião da celebração do contrato.A inflação é 

fenômeno que ocorre mensalmente, trimestralmente, diariamente etc. Por convenção, pode-se adotar correção monetária 

diária, mensal, trimestral, semestral, anual etc.Caso se amortize o saldo devedor pelo pagamento da prestação antes da 

correção monetária daquele, haverá flagrante desequilíbrio para o credor, porque o saldo devedor sem correção 

monetária atingido pela amortização representará apenas nominalmente o valor original. O valor real, contudo, sobre o 

qual a amortização incidirá antes da correção monetária, será inferior ao existente por ocasião da assinatura do 

contrato.O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu nesse sentido, conforme a ementa deste julgado:Direito civil. 

Recurso especial. Ação de conhecimento sob o rito ordinário. Contrato de financiamento imobiliário. Sistema 

Financeiro da Habitação. Plano de Equivalência Salarial. Saldo devedor. Sistema de prévio reajuste e posterior 

amortização. Juros remuneratórios. Limite. Taxa referencial. Ausência de impugnação específica do fundamento do 

acórdão. Dissídio jurisprudencial. Ausência de similitude fática. - O sistema de prévio reajuste e posterior amortização 

do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital 

emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado 

no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital.- Estão limitados em 

12% (doze por cento) ao ano os juros remuneratórios pactuados em contrato de financiamento imobiliário vinculados ao 

SFH e ao Plano de Equivalência Salarial instituído pela Lei nº. 8692/93. - Afasta-se a admissibilidade do recurso 

especial na parte em que o recorrente formula impugnação genérica, não adstrita ao fundamento utilizado pelo acórdão 

recorrido, bem como se os arestos confrontados possuem base fática distinta.- Recurso especial a que não se conhece 

(Acórdão RESP 427329/SC; RECURSO ESPECIAL 2002/0043183-8 Fonte DJ DATA:09/06/2003 PG:00266 Relator 

Min. NANCY ANDRIGHI (1118) Data da Decisão 11/03/2003 Orgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA).Saliente-se 

que o disposto no artigo 6.º, c, da Lei 4.380/64, de qualquer modo, não poderia ser aplicado ao contrato objeto desta 

lide, assinado sob a égide da Lei 8.692/93, pois o artigo 33 desta lei estabelece expressamente que Admitida a ressalva 

do art. 27 desta lei, para os contratos realizados a partir de sua publicação não se aplicam os dispositivos legais vigentes 

que a contrariam, relativos à indexação dos saldos devedores e reajustes de encargos dos financiamentos, especialmente 

aqueles constantes da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, do Decreto-Lei nº 19, de 30 de agosto de 1966, do 

Decreto-Lei nº 2.164, de 19 de setembro de 1984, da Lei nº 8.004, de 14 de março de 1990, e da Lei nº 8.100, de 5 de 

dezembro de 1990.Da prática de juros capitalizadosEste instituto constitui a Cobrança de juros sobre juros. 

Incorporação dos juros vencidos ao capital. O mesmo que capitalização de juros (Enciclopédia Saraiva do Direito). 

Maria Helena Diniz fornece estas definições: ANATOCISMO. 1. Direito Civil. Cobrança de juros sobre o juro vencido 

e não pago, que se incorporará ao capital desde o dia do vencimento. Trata-se de capitalização dos juros não admitida 

legalmente, mesmo que expressamente convencionada em contrato, salvo em operações regidas por normas especiais. 

2. Direito comercial. Cumulação dos juros vencidos aos saldos liquidados em conta corrente de ano a ano, permitindo-

se a contagem posterior dos juros sobre os saldos apurados. 3. Delito de usura (Dicionário Jurídico, São Paulo, Saraiva, 

1998).O Decreto 22.626, de 7.4.1933, que à época tinha força de lei ordinária e como tal foi recepcionado pelas 

Constituições posteriores à sua edição, inclusive a de 1988, estabelece no artigo 4.º:Art. 4.º É proibido contar juros dos 

juros; esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente ano a ano.O 

Supremo Tribunal Federal, a propósito desse dispositivo, editou a Súmula 121, nestes termos:É vedada a capitalização 

de juros, ainda que expressamente convencionada.Este entendimento foi formado ainda na década de 1950, quando o 

Supremo Tribunal Federal exercia também a competência de intérprete máximo do direto infraconstitucional.A Súmula 

121 do Supremo Tribunal Federal teve por base o entendimento de que a norma do artigo 4.º do Decreto 22.626, de 

7.4.1933, é de ordem pública e não pode ser derrogada pela vontade das partes.A polêmica surgiu com a entrada em 

vigor da Lei 4.595, de 31.12.1964 (recepcionada pela Constituição Federal de 1988 como lei complementar do Sistema 

Financeiro Nacional).Em razão das disposições constantes dos artigos 2.º, 3.º, II e IV, 4.º, VI, IX, XVII e XXII, da Lei 

4.595/1964, o Supremo Tribunal Federal consolidou o seguinte entendimento na Súmula 596, de 15.12.1976:As 

disposições do Decreto 22.626 de 1966 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações 
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realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.Daí por que, indaga-se: 

tendo o Supremo Tribunal Federal afirmado, na Súmula 596, genericamente, sem ressalvar a quais dispositivos estava 

se referindo do Decreto 22.626/1933, que elas não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos nas operações 

realizadas por instituições públicas ou privadas que integram o sistema financeiro nacional, teria sido cancelado o 

enunciado da Súmula 121? Estariam as instituições públicas ou privadas que integram o sistema financeiro nacional 

livres para contratar a capitalização dos juros em período inferior a um ano fora das hipóteses em que era permitido, 

como nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial? Entre as disposições Decreto 22.626/1933, a que se refere a 

Súmula 596, que não se aplicam às instituições públicas ou privadas que integram o sistema financeiro nacional, estaria 

compreendida a norma do artigo 4.º?A resposta a todas essas indagações é não. A leitura do inteiro teor dos julgados 

que deram origem à Súmula 596 (RE 82.439, Xavier de Albuquerque; RE 80.115, Djaci Falcão; RE 82.196, Moreira 

Alves; RE 81.658, Cordeiro Guerra; RE 81.693, Thompson Flores; RE 81.692, Antonio Neder; RE 82.216, Leitão de 

Abreu; RE 81.680, Rodrigues Alckmim; RE 78.853, Cordeiro Guerra), revela que o Supremo Tribunal Federal 

entendeu que a Lei 4.559/1964 revogou apenas o artigo 1.º do Decreto 22.626/1933, que limitava a cobrança de taxas de 

juros superiores ao dobro legal (Código Civil, artigo 1.062). Portanto, a Súmula 596 deve ser interpretada 

restritivamente, entendendo-se que não se aplicam às instituições públicas ou privadas do sistema financeiro nacional 

apenas a limitação prevista no artigo 1.º do Decreto 22.626/1933.Este entendimento ficou claro no julgamento dos 

Recursos Extraordinários 96.875-RJ, em 16.9.1983, 2.ª Turma, relator Ministro Djaci Falcão, e 90.341, em 26.2.1980, 

1.ª Turma, relator Ministro Xavier de Albuquerque, assim ementados, respectivamente:EXECUÇÃO POR TÍTULO 

JUDICIAL. MÚTUO HIPOTECÁRIO PELO SISTEMA B.N.H. A DECISÃO RECORRIDA CONTRAPÕE-SE À 

SUMULA 121, SEGUNDO A QUAL É VEDADA A CAPITALIZACAO DE JUROS, AINDA QUE 

EXPRESSAMENTE CONVENCIONADA. PROIBIÇÃO QUE ALCANÇA TAMBÉM AS INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS. NO CASO, NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE LEI ESPECIAL. LIMITES DO RECURSO 

EXTRAORDINARIO. PROVIMENTO DO RECURSO.É VEDADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, AINDA QUE 

EXPRESSAMENTE CONVENCIONADA (SUMULA 121). DESSA PROIBIÇÃO NÃO ESTÃO EXCLUÍDAS AS 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DADO QUE A SUMULA 596 NÃO GUARDA RELAÇÃO COM O 

ANATOCISMO. A CAPITALIZAÇÃO SEMESTRAL DE JUROS, AO INVÉS DA ANUAL, SÉ É PERMITIDA NAS 

OPERACOES REGIDAS POR LEIS ESPECIAIS QUE NELA EXPRESSAMENTE CONSENTEM. RECURSO 

EXTRAORDINARIO CONHECIDO E PROVIDO.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - ao qual a 

Constituição Federal de 1988 atribuiu a competência de intérprete último do direito infraconstitucional - vem mantendo 

o mesmo entendimento. Tem vedado a capitalização dos juros em prazo inferior ao anual, salvo nas cédulas de crédito 

rural, comercial e industrial (Lei 6.840/1980; Decreto-lei 167/1967; Decreto-lei 413/1969). Essa orientação foi objeto 

da Súmula 93:A legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial admite o pacto de capitalização de 

juros.Contudo, o artigo 5.º da Medida Provisória 2.170-36, de 23.8.2001, abriu mais uma exceção legal à capitalização 

dos juros com periodicidade inferior a um ano, nas operações realizadas por instituições que integram o Sistema 

Financeiro Nacional:Art. 5o Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é 

admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.Tal norma permanece em vigor, com força de 

lei, até que medida provisória ulterior a revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional, 

em razão do disposto no artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001.Sobre não haver nenhuma proibição de 

capitalização dos juros com periodicidade inferior a um ano, ela é expressamente autorizada por medida provisória com 

força de lei.Mas ainda que assim não fosse, neste caso não houve capitalização de juros mensal, anual ou em qualquer 

outra periodicidade, pois vale consignar que, se o valor da prestação paga é superior ao valor que foi acrescido ao saldo 

devedor, este irá diminuir, resultando em efetiva amortização ou amortização positiva. Se, no entanto, o valor da 

prestação é inferior ao reajuste do saldo devedor, não há amortização propriamente dita, ocorrendo a chamada 

amortização negativa.Nesse último caso, o saldo devedor cresce em expressão numérica, a despeito dos pagamentos 

realizados, em virtude de ser o valor da prestação inferior ao valor monetário do reajuste. Os juros deixam de ser pagos, 

passando a compor o saldo devedor e, por conseqüência, a base de cálculo dos juros passa a ser composta pelo saldo 

devedor acrescido dos juros não pagos, configurando-se a capitalização dos juros ou anatocismo.Nessa esteira, ao 

examinar a planilha de evolução do financiamento (fls. 106/116) verifico que, no presente caso, não houve amortização 

negativa, pois o saldo devedor foi diminuindo ao longo do pagamento das prestações, compostas da parcela de 

amortização e de juros. Neste sentido: ADMINISTRATIVO. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. - 

TAXA REFERENCIAL - REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. (...) omissis PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR 

AMORTIZAÇÃO. - A incidência dos juros e da correção monetária sobre o saldo devedor precede a amortização 

decorrente do pagamento da prestação mensal. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - AMORTIZAÇÃO NEGATIVA OU 

INEXISTENTEConsoante o regramento específico do SFH - arts. 5º, 6º e 10º do Lei n. 4.380/64 e art. 2º da Lei n. 

8.692/93 - há obrigatoriedade do encargo mensal ser imputado para amortização do capital emprestado e ao pagamento 

dos juros pactuados; ou seja, ambas as parcelas deveriam sofrer abatimento mensal por conta do adimplemento efetuado 

pelo mutuário, revelando-se o direito à amortização mensal, bem como ao pagamento de juros do período. Sendo 

insuficiente a prestação para fazer frente à amortização e aos juros devidos, não pode o credor, sponte sua, 

primeiramente direcionar a quitação integral da parcela de juros, e só após apropriar a importância que remanesceu na 

operação de amortização do capital. Tal procedimento prioriza a satisfação do serviço da dívida em detrimento do 

capital, em flagrante desconsideração à lei de regência e ao sistema de amortização contratado, que sempre garantem o 

pagamento de ambas as parcelas. Impõe-se seja retomada a normalidade na relação contratual mediante respeito à 

proporção entre as parcelas de juros e de amortização concebida no sistema de fluxo de pagamentos eleito no contrato, 
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mesmo na hipótese de o encargo mensal revelar-se insuficiente para o pagamento integral do compromisso; ou seja, a 

equação financeira do contrato deve ser observada durante todo o seu curso, apropriando-se o encargo mensal, 

proporcionalmente, entre juros e amortização da verba mutuada, se for ele insuficiente para quitação de ambas. Para que 

se contorne a ocorrência do fenômeno do anatocismo, impõe-se seja efetuado tratamento apartado dos valores atinentes 

à parcela de juros não satisfeita pelo encargo mensal, os quais ficam sujeitos apenas à incidência de correção monetária, 

sem cotação dos juros contratados. (...) omissis Tribunal Regional Federal da 4ª Região, Apelação Cível n.º 

2002.72.01.001880-6, rel. Luiz Carlos de Castro Lugon..Da exclusão do CESO Coeficiente de Equiparação Salarial foi 

criado pela Resolução nº 36/69, do Conselho de Administração do Banco Nacional da Habitação, editada com 

fundamento de validade no artigo 17, inciso I, e parágrafo único, da Lei 4.380/1964, que o autorizava a disciplinar o 

Sistema Financeiro da Habitação. O Coeficiente de Equiparação Salarial é aplicado apenas no cálculo da primeira 

prestação. Sendo os encargos mensais corrigidos pela variação salarial da categoria profissional prevista no contrato e o 

saldo devedor, pelo índice de remuneração da poupança, o Coeficiente de Equiparação Salarial constitui instrumento 

que visa reduzir os efeitos dessa discrepância, a fim de aumentar a parcela de amortização, em benefício do mutuário, 

cujo interesse maior é a extinção da dívida por meio da quitação do saldo devedor. Tratando-se de norma estabelecida 

em benefício exclusivo do mutuário, não há motivo para afastá-la, sob o equivocado fundamento de que a cobrança do 

Coeficiente de Equiparação Salarial foi prevista apenas a partir da Lei 8.692/93. Como visto, havia autorização legal 

para sua cobrança antes dessa lei, em razão da atribuição disciplinadora outorgada ao Banco Nacional da Habitação pela 

Lei 4.380/1964. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência, conforme revela a ementa do seguinte julgado:CIVIL. SFH. 

PRESTAÇÕES. PES/CP. CES. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO. REAJUSTAMENTO. TR. PLANO 

COLLOR. CAPITALIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO. CLÁUSULA. VALOR.1. Devem as prestações obedecer o 

critério contratado - PES/CP -, entendido como devido o reajuste na esteira dos aumentos salariais auferidos pela 

categoria profissional do mutuário, sendo desnecessário o esgotamento da via administrativa. 2. Amparada a incidência 

do CES em resoluções e circulares, ainda que não expressamente prevista no instrumento contratual, deve sua cobrança 

ser mantida.3. Deve a dívida ser primeiro atualizada, para após sofrer amortização. 4. O saldo devedor deve ser 

reajustado conforme contratado, não cabendo sua limitação pelo PES. 5. Acordado o reajuste da dívida pelos 

coeficientes aplicáveis aos depósitos de caderneta de poupança, aplicável a TR enquanto servir a tal finalidade. 6. 

Definida a jurisprudência pelo STJ, no sentido de que o IPC é o índice devido para corrigir o saldo devedor de 

financiamento imobiliário durante o Plano Collor. 7. Devida a aplicação da URV como indexador dos valores 

contratados, afim de preservar o valor real das obrigações assumidas. 8. Comprovada pela perícia a ocorrência de 

capitalização de juros, esta deve ser afastada.9. A cláusula contratual que vincula o mútuo ao seguro obrigatório, tem 

sido entendida por esta Corte como legítima, na medida em que inserida no Sistema Financeiro da Habitação, como 

regra impositiva da legislação referente. 10. A comparação feita com valores do mercado não impressiona, na medida 

em que se trata o seguro questionado de espécie sui generis, sem similares que ofereçam as mesmas coberturas e 

garantias. 11. Apelos improvidos (Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 555470 Processo: 200071000015561 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 

22/04/2003 Documento: TRF400088011 Fonte DJU DATA:18/06/2003 PÁGINA: 599 DJU DATA:18/06/2003 

Relator(a) JUIZA MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRRE).Da limitação dos juros a 6,0% Nas operações do 

Sistema Financeiro da Habitação não existe limitação de cobrança da taxa de juros ao percentual de 6,0% ao ano.A 

norma do artigo 6.º, e, da Lei 4.380, de 21.8.1964, estabeleceu essa limitação apenas para os contratos que contivessem 

todas as especificações descritas no artigo 5.º, dessa lei. Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Art. 6, e), da Lei nº 4.380/64. Limitação dos juros.1. O art. 6, e), da Lei nº 

4.380/64 não estabelece limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para a aplicação do 

reajustamento previsto no art. 5 da mesma Lei.2. Recurso especial conhecido e provido (Acórdão Origem: STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 416780 Processo: 200200222913 UF: 

SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 10/09/2002 Documento: STJ000463207 Fonte DJ 

DATA:25/11/2002 PÁGINA:231 Relator(a) CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO).Do voto do Ministro relator, 

Carlos Alberto Menezes Direito, cumpre transcrever este excerto:A meu sentir, a interpretação trazida pelo especial está 

correta. O dispositivo aplicado pelo Acórdão recorrido refere-se, especificamente, ao reajustamento previsto no artigo 

anterior, que disciplina a correção monetária dos contratos imobiliários. Dispõe que a previsão de reajustamento das 

prestações mensais e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário mínimo 

for aumentado (art. 5), somente se aplicará aos contratos que preencham as condições estabelecidas no art. 6, dentre elas 

a de que o imóvel não tenha área total de construção superior a 100m2, o valor da transação não ultrapasse 200 vezes o 

maior salário mínimo vigente no país e que os juros convencionais não excedam a 10% ao ano. Fica claro, portanto, que 

o dispositivo não trata da limitação de juros para os contratos, mas, sim, de condições para que seja aplicado o disposto 

no artigo anterior. E, no caso, obiter dictum, o imóvel negociado, segundo, a inicial, tem área superior a 100m2.Com 

essas razões, eu conheço do especial e lhe dou provimento para afastar a incidência do art. 6, e), da Lei nº 4.380/64.Este 

entendimento não registra mais divergência no Superior Tribunal de Justiça. A Segunda Seção, em 24.9.2003, nos 

Embargos de Divergência no Recurso Especial 415588-SC, relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, adotou o 

entendimento de que a norma do artigo 6.º, e, da Lei 4.380, de 21.8.1964, estabeleceu essa limitação apenas para os 

contratos que contivessem todas as especificações descritas no artigo 5.º, dessa lei. Estes são os fundamentos do voto:A 

questão examinada nestes embargos de divergência alcança a interpretação do art. 6º, e), da Lei nº 4.380/64, no que 

concerne ao limite da taxa de juros, em 10% ao ano, até o advento da Lei nº 8.692/93, em seu art. 25, que estabeleceu o 

teto de 12% nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação.O acórdão embargado, de 
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que Relator o eminente Ministro Ruy Rosado de Aguiar, decidiu como reproduzido no relatório. A divergência 

apontada é com acórdão da Terceira Turma, de minha relatoria, no sentido de que o art. 6º, e), da Lei nº 4.380/64 não 

estabelece limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto 

no art.5º da mesma Lei.Com todo respeito ao entendimento acolhido no acórdão embargado, mantenho o entendimento 

acolhido no paradigma.Como asseverei no voto que proferi no acórdão paradigma, o dispositivo aplicado pelo acórdão 

recorrido, art. 6º, e), da Lei nº 4.380/64, refere-se, especificamente, ao reajustamento previsto no artigo anterior, que 

disciplina a correção monetária dos contratos imobiliários. Dispõe que a previsão de reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros com a conseqüente correção do valor da dívida toda vez que o salário mínimo for 

alterado (art. 5º), somente se aplica aos contratos que satisfaçam as condições estabelecidas no art. 6º, dentre elas a de 

que o imóvel não tenha área total de construção superior a 100 m, o valor da transação não ultrapasse 200 vezes o maior 

salário mínimo vigente no país e que os juros convencionais não excedam a 10% ao ano. Fica claro, portanto, que o 

dispositivo não trata da limitação de juros para os contratos, mas, sim, de condições para que seja aplicado o disposto no 

artigo anterior. E, no caso, o imóvel negociado, segundo o contrato (fls. 26), tem área superior a 100m.Neste feito, a 

Caixa Econômica Federal afirmou que os juros contratados são de 10,5% ao ano e, ainda, que o valor do empréstimo, 

sendo o contrato de 02/10/92, ultrapassou em muito a 200 vezes o salário mínimo da época. Ademais disso, invocando 

precedente do Supremo Tribunal Federal no sentido de que as regras previstas nos parágrafos do art. 5º não mais 

vigoram, revogadas que foram pelo Decreto-lei nº 19/66.Observo, também, que o contrato indica área total de 113,25m, 

fora do limite previsto na letra a, do art. 6º da referida Lei que trata de imóveis construídos, em construção, ou cuja 

construção, seja simultaneamente contratada, cuja área total de construção, entendida como a que inclua paredes e 

quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros 

quadrados.Como se pode observar o objetivo do art. 5º, que trata da correção monetária dos contratos imobiliários, tem 

relação com o art. 6º, tanto que o caput é muito claro ao estabelecer que o disposto no artigo anterior somente se 

aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às 

seguintes condições, indicando-as precisamente. Dentre essas condições encontram-se as da alínea a), sobre as 

dimensões do imóvel; da alínea b), sobre o valor da transação; da alínea c), sobre o critério do financiamento; da alínea 

d), sobre as prestações intermediárias e a vedação de reajuste das mesmas e do saldo devedor a elas correspondente; da 

alínea e), sobre a limitação dos juros em 10% ao ano e, finalmente, da alínea f), sobre direito à liquidação antecipada da 

dívida. Na minha compreensão, não é possível traduzir a regra da alínea e) do referido artigo 6º como determinação de 

que todos os reajustes se façam com base nos juros de 10% ao ano.Com tais razões, eu conheço dos embargos, porque 

presente a divergência, e lhes dou provimento para acolher o entendimento do paradigma da Terceira Turma.Nos 

termos das disposições constantes da Lei 4.595/1964, os juros previstos no artigo 6.º da Lei 4.380, de 21.8.1964 

somente se aplicam aos contratos previstos no artigo 5.º dessa lei, e não aos demais contratos do Sistema Financeiro da 

Habitação, que estão sujeitos às regras fixadas pelo Conselho Monetário Nacional, porque envolvem operações 

realizadas pelas instituições financeiras públicas e privadas, no âmbito do sistema financeiro da habitação, o qual 

integra o sistema financeiro nacional. Nesse sentido já decidiu o Tribunal Regional Federal da 4.ª Região:DIREITO 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. CDC. TEORIA DA IMPREVISÃO. JUROS. JURISPRUDÊNCIA DO STF. 

EFEITOS. (...)- A Chamada Lei da Usura vedava a cobrança de juros acima da taxa legal, inclusive comissões. Porém, 

com o advento da Lei de Reforma Bancária - Lei n. 4.595 -, o Conselho Monetário Nacional foi incumbido de formular 

a política de moeda e crédito, bem como limitar as taxas de juros, comissões e outras formas de remuneração. Por 

conseguinte, o Dec. n. 22.626 foi revogado, no que concerne às operações com as instituições de crédito sob o controle 

do Conselho Monetário Nacional, que integram o Sistema Financeiro Nacional. Consagrando esse entendimento, editou 

a Suprema Corte a Súmula 596, que recebe inteira aplicação pelos Tribunais do país.- O eminente Ministro XAVIER 

DE ALBUQUERQUE, ao votar sobre a questão no RE n. 78.953-SP (PLENO), disse, verbis: Assim também me parece. 

O legislador do Dec. 22.626/33 cuidou, ele mesmo, de limitar a taxa de juros, fazendo-o no máximo de 12% ao ano. O 

da Lei 4.595/64, porém, adotando nova técnica para a formulação da política da moeda e do crédito, criou o Conselho 

Monetário Nacional e, conferindo-lhe poderes normativos quase legislativos, cometeu-lhe o encargo de limitar, sempre 

que necessário, as taxas de juros, descontos, comissões e qualquer outra forma de remuneração de operações e serviços 

bancários ou financeiros (art. 4º, IX). A cláusula sempre que necessário, contida nesse preceito, parece-me mostrar que 

deixou de prevalecer o limite genérico do Dec. 22.626/33; a não ser assim, jamais se mostraria necessária, dada a 

prevalência de um limite geral, único, constante e permanente, preestabelecido naquele velho diploma legal, a limitação 

que a nova lei atribuiu ao Conselho. De resto, tal limite geral, único, constante e permanente seria incompatível com a 

filosofia que presidiu à elaboração da Lei da Reforma Bancária, marcadamente conjuntural (In RTJ 72/920. Nesse 

sentido, ainda, RTJ 73/987; 75/257, 957 e 963; 77/966; 78/624 e 79/620).2. Apelação conhecida e provida. (Acordão 

Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 475005 Processo: 200104010879618 

UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 29/04/2003 Documento: TRF400087478 Fonte DJU 

DATA:14/05/2003 PÁGINA: 914 DJU DATA:14/05/2003 Relator(a) JUIZ CARLOS EDUARDO THOMPSON 

FLORES LENZ).Da cobrança da taxa administrativa No tocante ao pedido de afastamento da cobrança da taxa de 

administração, melhor sorte não assiste aos autores.O contrato prevê a cobrança das taxas de administração que vem 

sendo cobrada pela ré.Não há nenhuma ilegalidade na cobrança dessa taxa. Está prevista expressamente no contrato, 

firmado por partes capazes e forma prevista em lei. Trata-se de ato jurídico perfeito, que não contraria norma de ordem 

pública.Os juros e as taxas de administração e de risco de crédito representam, genericamente, os encargos financeiros 

do contrato e estão sujeitos apenas ao limite de 12% ao ano, quando somados, nos termos do artigo 25 da Lei 8.692/93, 

calculados sobre o montante do saldo devedor atualizado.A taxa de risco encontra seu fundamento legal e autorização 
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expressa de cobrança pelo Banco Central do Brasil.A Resolução 2.519, de 29.6.1998, do Banco Central do Brasil, em 

vigor até 31.8.2002, autoriza no artigo 11, III, do seu anexo, a cobrança de outros encargos financeiros até o limite de 

12% ao ano do valor do débito, em observância ao artigo 25 da Lei 8.692/93 (A Resolução 2.706, de 30.3.2002, que 

alterou em parte a Resolução 2.519/1998, manteve tal disposição). Ademais, o artigo 10, inciso III, do Regulamento 

anexo à Resolução 3.005, de 30 de julho de 2002, do Banco Central do Brasil também autoriza estes encargos. O que 

importa é os encargos financeiros não ultrapassarem o limite de 12% ao ano.Contudo, no caso dos autos estes limites 

foram ultrapassados. Constato pela planilha juntada aos autos que o último saldo devedor ali apontado, em julho de 

2008, era de R$11.275,80 (fl. 278). O percentual de 12% representa R$1.353,09. Por este mesmo documento supra 

referido, verifico que a taxa de administração mensal é de R$ 41,99 ou seja, R$ 503,88 ao ano; o seguro representa 

R$84,40 por mês, o que perfaz R$1.012,80 anual, e os juros são de R$88,57 ao mês, ou seja, R$ 1.062,84 anualmente. 

A soma destes valores corresponde a R$ 2.579,52, valor acima aos 12% previstos legalmente (R$1.350,93).Do pedido 

de quitação pelo FCVSNão merece acolhimento o pedido de quitação do contrato de financiamento, tendo em vista a 

existência do saldo devedor residual e como não há estipulação do FCVS é de inteira responsabilidade dos mutuários o 

pagamento do eventual saldo devedor residual, quando do término do prazo ajustado.Portanto, não é devida a quitação 

do contrato diante da ausência de cobertura pelo FCVS, eis que o contrato prevê que é de inteira responsabilidade dos 

devedores o pagamento de eventual saldo devedor residual, quando do término do prazo ajustado.O contrato prevê que 

é de inteira responsabilidade dos devedores o pagamento de eventual saldo devedor residual, quando do término do 

prazo ajustado. Nesse sentido:SFH. PAGAMENTO DE TODAS AS PRESTAÇÕES. SALDO RESIDUAL. 

CONTRATO SEM COBERTURA DO FCVS. QUITAÇÃO INOCORRENTE. NECESSIDADE DE PAGAMENTO 

DO SALDO RESIDUAL.1. Deve o mutuário arcar com o pagamento do saldo devedor residual, apurado após o 

pagamento da última prestação, ante a ausência de cobertura do contrato pelo Fundo de Compensação e Variação 

Salarial - FCVS. Precedentes desta Corte.2. Apelo do autor improvido.Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC 

- APELAÇÃO CIVEL - 200038000097006 Processo: 200038000097006 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 21/8/2006 Documento: TRF100234556 DJ DATA: 11/9/2006 PAGINA: 136 Rel 

DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDAO pedido de repetição do montante pago a maior 

não prospera, haja vista o não pagamento pelos autores das prestações desde fevereiro de 2001, ou seja, das 240 

parcelas, somente 45 foram honradas com o seu pagamento. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a 

revisar o valor das prestações mensais, de acordo com os ditames do contrato celebrado entre as partes, de modo a que o 

reajuste aplicado às mesmas seja limitado ao patamar da categoria profissional do autor (trabalhador da indústria de 

material elétrico), além de proceder a cobrança correta da taxa de administração.Diante da sucumbência recíproca, cada 

parte deverá arcar com os honorários de seu patrono, na forma do artigo 21 do CPC. Condeno as partes 

proporcionalmente nas custas processuais, na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.00.001206-9 - LUISA SANDRA SANTANA DE JESUS X ANTONIO FERNANDES BRAINER X NILVA 

LUCIA DE MENEZES(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP124581 - CACILDA LOPES DOS 

SANTOS) 

SENTENÇATrata-se de ação, pelo procedimento ordinário, com pedido de antecipação de tutela, na qual o autor requer 

a revisão de todo o seu financiamento imobiliário sob os seguintes critérios: a) aplicação do Plano de Equivalência 

Salarial; b) atualização do saldo devedor pelo mesmo índice de correção da prestação dos mutuários; c) e que a ré se 

abstenha de tomar quaisquer medidas extrajudiciais ou administrativas até a solução da lide.O pedido de antecipação da 

tutela é para autorizar o pagamento das prestações no valor que entende correto, para a não inclusão do nome dos 

autores no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito e que se abstenha de realizar atos extrajudiciais, nos termos do 

Decreto-lei n. 70/66.Alegam, em apertada síntese, que em 12/01/1994 concretizou o financiamento do imóvel 

localizado na Rua Doutor Assis Ribeiro, 4500, apto 22, Bloco 2, do Condomínio Residencial Agata, com a ré por meio 

de contrato particular de compra e venda com quitação e cancelamento parcial. No contrato foi determinado o valor do 

imóvel em CR$8.134.953,70, dos quais CR$1.360.673,84 foram pagos com recursos próprios, o valor de 

CR$717.963,01 retirado da conta do FGTS e os CR$6.056.361,82 restantes foram obtidos mediante financiamento a ser 

pago num prazo de 252 meses prorrogável por 48 meses, com juros à taxa nominal de 9,20% e efetivo de 9,5980%, com 

uso do Plano de Reajuste PES-CP/SFA.Regularização pelos autores, conforme determinado à fl. 67 (fls. 

69/70).Redistribuição do feito à 25ª Vara Cível Federal (fl. 78).Pedido de antecipação da tutela concedido parcialmente 

para que a ré se abstenha de praticar qualquer ato tendente à execução extrajudicial, bem como não inscrever o nome 

dos autores nos órgãos de proteção ao crédito (fls. 81/84)Deferido o pedido de concessão dos benefícios da Justiça 

Gratuita (fl. 84).Citada (fls. 89/90), a CEF apresentou contestação (fls. 95/153). Alega, em preliminar, a ausência de 

requisitos para a concessão da tutela e a ilegitimidade passiva da CEF. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, 

pois o contrato é ato jurídico perfeito e acabado, vinculando as partes, não havendo ilegalidade ou inconstitucionalidade 

a maculá-lo. Réplica apresentada (fls. 156/162).Instadas a se manifestarem sobre a produção de provas (fl. 163), a parte 

autora requereu a produção de prova pericial (fl. 167) e a CEF não solicitou a produção de quaisquer outras provas (fl. 

169).Decisão saneadora em que foi deferida a produção da prova pericial contábil (fls. 171/173).Quesitos dos autores 

(fls. 175/178) e da ré (fls. 179/195). Termo de audiência de conciliação do SFH que restou infrutífera, tendo em vista o 

desinteresse das partes na composição de acordo (fls. 214/215).Apresentação de laudo pericial (fls. 228/265). 

Manifestação da ré (fls. 273/276).É a síntese do necessário.Fundamento e decido. As provas existentes nos autos 
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permitem o julgamento antecipado da lide. Apesar de existirem questões de direito e de fato, as relativas a este são 

passíveis de julgamento com base nos documentos constantes dos autos. A preliminar relativa a antecipação da tutela 

não deve ser acolhida, pois esta já foi apreciada. Rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa, pois os autores são os 

mutuários, além de estarem sendo representados legalmente por procuração pública à fl. 16. Da falta de Interesse 

processual - Renegociação Do ContratoOs documentos que instruem o presente feito comprovam que o contrato de 

financiamento inicialmente celebrado em 12 de janeiro de 1994 foi renegociado em 16 de novembro de 1998 (fls. 

22/26). Em decorrência da repactuação, as prestações deixaram de ser reajustadas pelo PES/CP e o sistema de 

amortização deixou de ser o PRICE. Pelas novas regras, o sistema de amortização passou a ser o SACRE, e as 

prestações passaram a ser recalculadas a cada 12 meses, com base no saldo devedor atualizado. Dessa forma, não há 

mais vinculação do reajuste do financiamento ao salário ou vencimento da categoria profissional do mutuário, não se 

tornam aplicáveis ao caso vertente as regras do plano de equivalência salarial ou do plano de comprometimento de 

renda.Considerando que o pedido de revisão é fundado nas cláusulas contratuais originais, que não mais subsistem em 

razão da renegociação, verifico a falta de interesse de agir do autor.Diante do exposto, extingo o processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Revogo a tutela antecipada concedida às 

fls. 81/84. Condeno os autores ao pagamento das custas processuais e aos honorários advocatícios, no montante de R$ 

1.000,00 (um mil reais), devidamente atualizados, nos termos do artigo 20, 3º e 4º do Código de Processo Civil, haja 

vista a natureza da demanda. No entanto, em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita resta suspensa esta 

execução, conforme os artigo 11 e 12, Lei n.º Lei 1.060/50.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se.  

 

2004.61.00.006917-1 - RICARDO CASTRO DE PAULA(SP203461 - ADILSON SOUSA DANTAS E SP217907 - 

RICARDO CASTRO DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) 

Trata-se de ação, pelo procedimento ordinário, com pedido de antecipação de tutela, na qual o autor requer a revisão de 

todo o seu financiamento imobiliário sob os seguintes critérios: a) amortização na forma determinada pelo art. 6º, letra 

c, da Lei 4.380/64; b) exclusão da taxa de seguro; c) aplicação do CPC.Alega, em apertada síntese, que em 30/06/1997 

concretizou financiamento do imóvel na Rua Orfanato, 109, apto 10, Vila Prudente, São Paulo, com a ré por meio de 

contrato por instrumento particular de compra e venda e mútuo com obrigações e hipoteca. O contrato, no valor 

originário de Cr$ 43.763,60 sendo R$ 17.042,42 utilizados do recurso do FGTS e o restante R$ 29.000,00 financiado 

junto à CEF e seria quitado após 240 prestações mensais com prorrogação de 108 meses, com juros à taxa nominal de 

9,00% e efetiva de 9,38063%, com uso do Plano de Reajuste pelo PES/PCR e Sistema de Amortização pela Tabela 

Price. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido para o autor depositar judicialmente as prestações 

vencidas e vincendas, de acordo com a planilha apresentada, abstendo-se a ré de praticar qualquer tendente a dar início 

a execução extrajudicial do imóvel, bem como não incluir o nome do autor nos órgãos de proteção de crédito (fls. 

85/88).Deferido o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 85).Citada (fl. 93), a CEF apresentou a 

contestação (fls. 95/141). Alega, em preliminar, a ilegitimidade passiva, legitimidade passiva ad causam da EMGEA e a 

carência de ação por falta de interesse de agir. No mérito, requer a improcedência da ação. Réplica (fls. 

172/175).Instadas a especificarem provas (fl. 181), a parte autora requereu a produção de prova pericial contábil (fls. 

183/184) e a ré não requereu provas (fls. 188/190).Decisão saneadora em que foram rejeitadas as preliminares e 

deferida a produção de prova pericial contábil (fls. 195/197). Quesitos pela ré (fls. 205/213) e o autor não apresentou 

quesitos (fl. 214).Laudo pericial contábil (fls. 222/259). Manifestação do autor (fls. 270/271) e da CEF (fls. 273/275). 

Esclarecimentos do perito (fls. 288/294 e 383/386). Manifestação da CEF (fls. 310/316 e 396/417) e do autor (fl. 317 e 

394). Termo de audiência de conciliação do SFH que restou infrutífera, tendo em vista a impossibilidade de acordo (fls. 

354/355).É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Apreciadas e afastadas as preliminares na decisão saneadora. 

Presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de ação, com a observância das 

garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da 

Constituição da República), passo ao exame de mérito.O pedido é improcedente. O contrato é fonte de obrigação. O 

devedor não foi compelido a contratar. Se assim o fez independentemente do contrato ser de adesão, concordou, ao que 

consta, com os termos e condições de referido instrumento. Inclusive, o acordo faz lei entre as partes e qualquer uma 

pode exigir seu cumprimento. Assim, é de rigor o cumprimento das condições estabelecidas entre as partes, o que afasta 

a possibilidade de alteração ou declaração de nulidade, tendo em vista a ausência de motivo a ensejar este 

procedimento, salvo se ocorrer nulidade, imprevisão e outras exceções taxativas e limitadas previstas na legislação. 

Portanto, o contrato é obrigatório entre as partes, ou seja, possui força vinculante, nos termos do princípio pacta sunt 

servanda, em razão da necessidade de segurança nos negócios, pois caso contrário haveria um verdadeiro caos se uma 

das partes pudesse ao seu próprio alvitre alterá-lo unilateralmente, ou não quisesse cumpri-lo, motivo pelo qual 

qualquer alteração ou revogação contratual deve ser realizada por ambas as partes. Desta forma, não cabe sequer ao 

Poder Judiciário modificá-lo, sob pena de ferir o pacta sunt servanda.Ademais, em face do princípio da boa-fé, exige-se 

que os contratantes ajam de forma correta não somente durante as tratativas, bem com durante toda a execução do 

contrato. Passo a analisar especificamente os pedidos deduzidos. Da forma de amortização do saldo devedorNão 

procede o fundamento de que a amortização do saldo devedor deve observar o disposto no artigo 6.º, c, da Lei 4.380/64, 

a qual dispõe:Art. 6.º O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, 

cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:(...)c) ao menos parte do 

financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do 
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reajustamento, que incluam amortização e juros;Em nenhum momento essa norma estabeleceu que a amortização do 

saldo devedor deve ser feita antes de sua correção monetária. A expressão antes do reajustamento não se refere ao saldo 

devedor. Ela diz respeito apenas às prestações mensais sucessivas, que terão igual valor, antes do reajustamento. Isto é, 

as prestações sucessivas serão de igual valor, antes do reajustamento. Trata-se de ressalva, para que não se interpretasse 

que as prestações mensais, por deverem ser de igual valor, no sistema Francês de Amortização, não poderiam ser 

reajustadas. Vale dizer, as prestações são de igual valor, ressalvada a possibilidade de reajustamento. Há precedente que 

adotou tal entendimento:PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - CONTRATO - SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO - URV - LEI 8880/94 - REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES- - RESOLUÇÃO 2059 DO BACEN 

- CONTRATO DE MUTÚO - APLICABILIDADE DA TR AOS CONTRATOS DO SFH- AMORTIZAÇÃO DA 

DÍVIDA - APLICAÇÃO DA TABELA PRICE - RECURSO DESPROVIDO.(...)14- No que diz respeito à alegada 

inversão indevida na ordem legal da amortização da dívida, igualmente sem razão a parte apelante, a teor do art. 6º, c, 

da lei 4380/64.15- Advém, substancialmente, desse dispositivo legal, o fundamento jurídico para a adoção do 

denominado Sistema Francês de Amortização - Tabela Price - nos contratos do sistema financeiro da habitação.16- A 

locução antes do reajustamento, prevista no citado dispositivo legal, refere-se, a toda evidência, não à amortização de 

parte do financiamento, como pretende a parte apelante, mas à igualdade do valor das prestações mensais e sucessivas, 

uma das características fundamentais do sistema francês de amortização adotada pela lei. (Acordão Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 539696 Processo: 199903990980485 UF: SP 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 04/06/2002 Documento: TRF300061712 Fonte DJU 

DATA:09/10/2002 PÁGINA: 336 Relator(a) JUIZ MAURICIO KATO).Ademais, essa norma não se aplica à espécie. 

Ela faz referência ao artigo 5.º dessa mesma lei, que trata de situação que não tem relação com a hipótese destes autos. 

Este dispõe: Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para 

pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das 

prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o 

salário mínimo legal for alterado. 1º O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou 

adotado pelo Conselho Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda 

nacional. 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido 

no parágrafo anterior: a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário 

mínimo, no primeiro reajustamento após a data do contrato; b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de 

salário mínimo, nos reajustamentos subseqüentes ao primeiro. 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 

(sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário mínimo que o autorizar e a prestação mensal reajustada 

vigorar até novo reajustamento. 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de 

reajustamento, a relação original entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário mínimo em vigor na data 

do contrato. 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao salário 

mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida. 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a 

percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por base o salário mínimo da região onde se acha situado o 

imóvel. 7º (Vetado). 8º (Vetado). 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico, 

poderá ser aplicado tomando como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos.Ou seja, a norma que 

estabelece que ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais 

sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortização e juros se referia exclusivamente aos 

contratos assinados sob a égide da Lei n.º 4.380/64 e que tivessem o salário mínimo como índice de correção, entre 

outros requisitos, todos ausentes e impertinentes neste caso, pois o contrato foi assinado sob a égide da Lei n.º 

8.692/93.Não tem nenhum sentido atualizar monetariamente o saldo devedor apenas depois da amortização da dívida 

pelo pagamento da prestação mensal. A correção monetária não constitui acréscimo nem pena, tratando-se de mero 

instrumento de atualização nominal do valor da dívida, em face da desvalorização da moeda, ocorrida em razão da 

inflação, que corrói o poder de compra daquela. Consoante proclamado inúmeras vezes pelo Superior Tribunal de 

Justiça, não constituindo um plus, mas mera atualização da moeda, aviltada pela inflação, a correção monetária se 

impõe como imperativo econômico, jurídico e ético, para coibir o enriquecimento sem causa (RSTJ 23/207, 38/125; RT 

673/178).Ao se atualizar monetariamente o saldo devedor antes da amortização, nada se está acrescentando a ele. 

Apenas se mantém o equilíbrio contratual original existente por ocasião da celebração do contrato.A inflação é 

fenômeno que ocorre mensalmente, trimestralmente, diariamente etc. Por convenção, pode-se adotar correção monetária 

diária, mensal, trimestral, semestral, anual etc.Caso se amortize o saldo devedor pelo pagamento da prestação antes da 

correção monetária daquele, haverá flagrante desequilíbrio para o credor, porque o saldo devedor sem correção 

monetária atingido pela amortização representará apenas nominalmente o valor original. O valor real, contudo, sobre o 

qual a amortização incidirá antes da correção monetária, será inferior ao existente por ocasião da assinatura do contrato. 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu nesse sentido, conforme a ementa deste julgado:Direito civil. Recurso 

especial. Ação de conhecimento sob o rito ordinário. Contrato de financiamento imobiliário. Sistema Financeiro da 

Habitação. Plano de Equivalência Salarial. Saldo devedor. Sistema de prévio reajuste e posterior amortização. Juros 

remuneratórios. Limite. Taxa referencial. Ausência de impugnação específica do fundamento do acórdão. Dissídio 

jurisprudencial. Ausência de similitude fática. - O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor 

não fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser 

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que 

a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital.- Estão limitados em 12% (doze por 

cento) ao ano os juros remuneratórios pactuados em contrato de financiamento imobiliário vinculados ao SFH e ao 
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Plano de Equivalência Salarial instituído pela Lei nº. 8692/93. - Afasta-se a admissibilidade do recurso especial na parte 

em que o recorrente formula impugnação genérica, não adstrita ao fundamento utilizado pelo acórdão recorrido, bem 

como se os arestos confrontados possuem base fática distinta.- Recurso especial a que não se conhece (Acórdão RESP 

427329/SC; RECURSO ESPECIAL 2002/0043183-8 Fonte DJ DATA:09/06/2003 PG:00266 Relator Min. NANCY 

ANDRIGHI (1118) Data da Decisão 11/03/2003 Orgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA).Saliente-se que o disposto 

no artigo 6.º, c, da Lei 4.380/64, de qualquer modo, não poderia ser aplicado ao contrato objeto desta lide, assinado sob 

a égide da Lei 8.692/93, pois o artigo 33 desta lei estabelece expressamente que Admitida a ressalva do art. 27 desta lei, 

para os contratos realizados a partir de sua publicação não se aplicam os dispositivos legais vigentes que a contrariam, 

relativos à indexação dos saldos devedores e reajustes de encargos dos financiamentos, especialmente aqueles 

constantes da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, do Decreto-Lei nº 19, de 30 de agosto de 1966, do Decreto-Lei nº 

2.164, de 19 de setembro de 1984, da Lei nº 8.004, de 14 de março de 1990, e da Lei nº 8.100, de 5 de dezembro de 

1990.Do seguro Pretende o autor a exclusão do seguro, o que é manifestamente improcedente. A obrigatoriedade de 

contratação do seguro no próprio contrato de financiamento encontra fundamento de validade na Resolução 2.519, de 

29.6.1998, do Banco Central do Brasil, em vigor à época da contratação.Não se aplica a norma do inciso I do artigo 39 

da Lei 8.078/90 porque a contratação do seguro habitacional obrigatório pode ser feita pelo próprio agente financeiro, 

nos termos do artigo 21, 1º, do Decreto-Lei 73/66.Nesse sentido é pacífica a jurisprudência. Cito, exemplificativamente, 

a ementa deste julgado:PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. SFH. SEGURO. ESCOLHA 

DA SEGURADORA PELO MUTUÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE DA VINCULAÇÃO DO 

SEGURO AO MÚTUO.1. A vinculação do seguro habitacional obrigatório ao mútuo é legítima, pois inserida no 

regramento do SFH como regra impositiva, da qual não poderia furtar-se a instituição financeira, de forma que não se 

permite a livre escolha da seguradora pelo mutuário. Precedentes. 2. A contratação do seguro habitacional obrigatório 

pode ser feita pelo próprio agente financeiro (art. 21, 1º. Decreto-lei 73/66), não havendo que se falar em violação ao 

art. 39, I, do CPC, uma vez que a contratação do seguro é imposição legal.3. Embargos infringentes da CEF providos 

(PRIMEIRA REGIÃO Classe: EIAC - EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CIVEL - 200238000134705 

Processo: 200238000134705 UF: MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 5/9/2006 DJ DATA: 

20/10/2006 PAGINA: 6 DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA).O disposto no artigo 

2.º da Medida Provisória 2.197, de 24.8.2001 (em vigor por força da Emenda Constitucional 31/2002), segundo o qual 

Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice 

diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, 

no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente, constitui uma faculdade do agente 

financeiro, e não do mutuário. Este não tem o direito de alterar contrato já assinado para alterar a apólice de seguro.Da 

aplicação Código de Defesa do ConsumidorPor fim, não encontra respaldo o pedido do autor quanto ao pedido de 

aplicação das disposições previstas no Código de Defesa do Consumidor, o que só teria sentido caso fosse aplicada a 

inversão do ônus da prova, pois do contrário seria apenas a aplicação abstrata do mesmo, haja vista as teses serem de 

improcedência.Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil.Revogo a tutela antecipada parcialmente deferida às fls. 85/88. Condeno o autor ao 

pagamento das custas e dos honorários advocatícios, no montante de R$1.000,00 (mil reais), atualizados a partir desta 

data, na forma da Resolução n.º 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, previstos na tabela das ações condenatórias 

em geral sem Selic, nos termos do artigo 20, 3º e 4º, Código de Processo Civil, haja vista a simplicidade do feito. No 

entanto, em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita resta suspensa esta execução, conforme os artigo 11 e 

12, Lei n.º Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados nos 

autos em favor da CEF e depois remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P. R. I. 

 

2004.61.00.021623-4 - JOSE CARLOS SANTOS FERREIRA X TELMA SANTIAGO FERREIRA(SP143176 - 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fls. 525/527: tratam-se de embargos de declaração opostos pela parte autora visando sanar supostas omissões de que 

padeceria a sentença de fls. 515/523.Alega a parte autora, em suma, a ocorrência das seguintes omissões: 1) Derrogação 

do Decreto-Lei 70/66 pelo art. 620 do CPC; 2) boa-fé objetiva dos contratos.É o breve relatório. Fundamento e 

Decido.Os embargos não merecem acolhimento. De um modo geral, os recursos servem para sujeitar a decisão a uma 

nova apreciação do Poder Judiciário, por aquele que esteja inconformado. Aquele que recorre pretende modificar a 

decisão. A finalidade dos embargos de declaração é distinta. Não servem para modificar a decisão, mas para integrá-la, 

complementá-la ou esclarecê-la, nas hipóteses de contradição, omissão ou obscuridade que ela contenha. Assim, não 

assiste razão aos embargantes, uma vez que não identifiquei nenhum dos vícios previstos no art. 535, do CPC. A 

sentença não é omissa, pois todos os pontos questionados pelos embargantes, ao contrário do que sustentado, foram 

apreciados e fundamentados na sentença. Primeiramente, no tocante à questão da derrogação do Decreto-Lei 70/66 pelo 

art. 620 do CPC, não há que se falar em omissão, pois não há na petição inicial nenhuma causa de pedir ou pedido que 

enseje a manifestação deste juízo acerca de referida matéria. Por outro lado a questão da boa-fé objetiva do contrato foi 

exaustivamente abordada no decorrer de toda a sentença.Portanto, os embargos opostos visam provocar o reexame de 

questões já decididas. Ora, os embargos de declaração não servem para que o juiz mude sua convicção a respeito das 

alegações das partes, tampouco para que analise novamente o direito aplicável. A sentença embargada encontra-se 

suficientemente discutida e fundamentada, não ensejando, assim, acolhimento dos embargos. E desta forma, o 
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inconformismo dos embargantes deve ser veiculado por meio do recurso cabível e não via embargos de declaração.Isso 

posto, recebo os dois embargos, tanto da parte autora, como da CEF, mas, no mérito, nego-lhes provimento, 

permanecendo a sentença tal como lançada.P.R.I. 

 

2006.61.00.010777-6 - OSWALDO ANNUNCIATO X MARIA DE LOURDES ANNUNCIATO(SP061723 - 

REINALDO CABRAL PEREIRA E SP071731 - PATRICIA CESAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de demanda, pelo procedimento ordinário, com pedido de antecipação da tutela, para condenar a ré a quitar 

pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS, com o cancelamento da hipoteca, o saldo devedor 

residual de imóvel adquirido pelo autor por meio de financiamento concedido no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH. Afirmam os autores que, em 13 de novembro de 1986, firmaram contrato, contemplado com a 

cobertura do FCVS, do imóvel situado na Avenida Cipriano Rodrigues, 492, apto 33, Bloco V, Vila Formosa, São 

Paulo, com a ré por meio de contrato por instrumento particular de compra e venda, mútuo com obrigações e quitação 

parcial. O contrato, no valor originário de Cr$ 389.092,79 foi pago o sinal de Cr$ 131.000,00 e o restante Cr$ 

258.091,79 financiado junto à CEF e seria quitado após 192 prestações mensais, com juros à taxa nominal de 10,0% e 

efetiva de 10,47130%, com uso do Sistema de Amortização pela SFA, cuja primeira prestação foi paga em 13.11.1986 e 

a última em 13.11.2002.Os autores já haviam financiado outro imóvel, também pelo SFH, pela Companhia 

Metropolitana Habitacional de São Paulo - COHAB em 21.10.1980. Em 14 de maio de 2001 recebeu correspondência 

da Caixa Econômica Federal, na qual figuravam como irregulares perante a ré, em relação ao FCVS, pois estavam 

devendo o correspondente ao saldo devedor no valor teórico de R$ 82.969,43 mais atualização, sob a alegação de que se 

tratava de resíduo, já que não estavam acobertados pelo FCVS. Aditamento da inicial, bem como a decisão que 

postergou a apreciação do pedido de tutela após a vinda da contestação à fl. 172.Citada (fl. 201), a CEF apresentou 

contestação (fls. 177/196). Alega, em preliminar, a ilegitimidade passiva da CEF, a legitimidade passiva da EMGEA, 

intimação da União Federal e a ausência de requisitos para a concessão da tutela requerida. No mérito, alega a 

impossibilidade de quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor remanescente e pugna pela improcedência do 

pedido. O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 197/198).Apresentação de réplica às fls. 204/221.Instados a 

especificarem provas (fl. 222), a parte autora requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 224/225) e a ré não se 

manifestou.Despacho determinado que as partes manifestem acerca do pedido de intervenção da União Federal, como 

assistente simples da ré à fl. 232. Impugnação da parte autora acerca da intervenção da União Federal no feito à fl. 246. 

Termo de audiência do programa de Conciliação em que restou infrutífera a conciliação entre as partes determinado o 

prosseguimento do feito às fls. 259/260.Conversão do julgamento em diligência para aguardar decisão final do agravo 

de instrumento n. 200803.00.0143681-9 interposto na Ação n. 2007.61.00.029341-2 à fl. 287. Decisão do recurso em 

que deu provimento para admitir a União Federal como assistente simples no feito (fl. 290).A União Federal requereu o 

julgamento antecipado da lide (fls. 297/298). É a síntese do necessário. Fundamento e decido.As provas existentes nos 

autos autorizam o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. As 

questões submetidas a julgamento, conquanto envolvam matéria de direito e de fato, podem ser resolvidas com base na 

prova documental constante dos autos.Saliento, no entanto, a legitimidade passiva para a causa da Caixa Econômica 

Federal - CEF, nos termos da jurisprudência das Primeira e Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça. 

Exemplificativamente, cito estes acórdãos, cujos fundamentos adoto:SFH. CONTRATO DE MÚTUO. CLÁUSULA 

DE COBERTURA PELO FCVS. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVO NÃO DEBATIDO NA 

INSTÂNCIA A QUO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA 

CONTRATUAL. SÚMULAS 05 E 07/STJ. SÚMULA 83 DO STJ.1. É cediço no E. STJ que, após a extinção do BNH, 

a Caixa Econômica Federal, e não a União, ostenta legitimatio ad causam para ocupar o pólo passivo das demandas 

referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do extinto banco e 

responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Comprometimento de Variações Salariais. 

Precedentes: RESP 195.337/PE, Min. Rel. Franciulli Netto, DJ: 24/06/2002; RESP 295.370/BA, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, DJ de 18/03/2002; RESP 313.506/BA, Rel. Min.Milton Luiz Pereira, DJ de 11/03/2002.2. O 

prequestionamento da matéria abordada em sede de recurso especial é requisito indispensável à admissibilidade recursal 

(Súmulas nºs 282 e 356/STF).3. Hipótese em que a instância ordinária determinou o reajuste das prestações do 

financiamento da casa própria com base na análise de cláusula contratual e de matéria de índole fático-probatória, cujo 

exame é insindicável, pelo STJ, em sede de recurso especial, a teor do disposto nas Súmulas 5 e 7, do STJ, que assim 

determinam: A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial. (Súmula 05/STJ);A pretensão 

de simples reexame de prova não enseja recurso especial. (Súmula 07/STJ).4.Inviável o apelo especial quando o 

acórdão recorrido harmoniza-se com a jurisprudência iterativa do STJ (Súmula 83). 5. Recurso especial a que se nega 

seguimento (CPC, art. 557, caput) (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 685630 Processo: 200400633050 UF: BA Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 

21/06/2005 Documento: STJ000625116 DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:339 Relator: LUIZ FUX).PROCESSUAL 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - LEGITIMIDADE DA CEF - FUNDO DE 

COMPENSAÇÃO DAS VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS) - PRECEDENTES.- Esta eg. Corte pacificou o 

entendimento no sentido de que é a Caixa Econômica Federal (CEF) parte passiva legítima para figurar nas ações 

referentes aos contratos de financiamento para aquisição da casa própria através do Sistema Financeiro da Habitação 
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(SFH), devido à sua condição de sucessora dos direitos e obrigações do BNH.- Nos contratos firmados entre o mutuário 

e instituição bancária particular, como na espécie, havendo previsão expressa de eventual utilização do Fundo de 

Compensação das Variações Salariais (FCVS), impõe-se o ingresso na lide da Caixa Econômica Federal, como 

litisconsorte necessário.- Recurso especial conhecido e provido, determinando-se a remessa dos autos à Justiça Federal 

para processar e julgar o feito (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 483524 Processo: 200201512793 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 

17/08/2004 Documento: STJ000573716 DJ DATA:25/10/2004 PÁGINA:284 Relator: FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS).Não há o que apreciar acerca da preliminar de ausência de requisitos para concessão da antecipação dos 

feitos da tutela, pois foi indeferida às fls. 197/198. Deixo de apreciar o pedido de intimação da União Federal, tendo em 

vista a decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região, a qual deferiu o seu ingresso como assistente simples da ré.Afastada 

as preliminares e presentes os pressupostos processuais, bem como as condições da ação e com a observância das 

garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da 

Constituição da República), passo ao exame de mérito.O pedido é parcialmente procedente.Os autores assinaram em 

13.11.1986 contrato com a Caixa Econômica Federal, com cobertura pelo FCVS. A cláusula vigésima quinta do 

contrato padrão (fls. 32/38) estabelece: Atingido o término do prazo contratual, e uma vez pagas todas as prestações, ou 

na hipótese do saldo devedor tornar-se nulo antes do término do prazo estabelecido na Letra D, e não existindo quantias 

em atraso, à CEF dará quitação ao(s) DEVEDOR(ES), de quem nenhuma importância mais será exigida com 

fundamento no presente.O Contrato assinado entre os autores e a Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 32/38) prevê na 

cláusula quinta - Da escritura Padrão Declaratória: O(A-S) DEVEDOR(A-ES) expressamente declara(m) ter pleno 

conhecimento da Escritura Padrão Declaratória, Outorgada pela CEF, da qual recebeu(m) cópia, que as partes 

subscrevem neste ato e cujas cláusulas e condições passam a integrar o presente instrumento particular, para todos os 

fins e efeitos jurídicos, legais e administrativos, como se nele estivessem escritas, obrigando-se por si, seus herdeiros e 

sucessores a cumpri-las e respeitá-las juntamente com as do presente contrato..Portanto, o contrato, originariamente, 

previa a cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS.Os autores já haviam adquirido outro imóvel com 

financiamento concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.A Lei 8.100, de 5.12.1990, estabeleceu o 

seguinte:Art. 3 O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH. 1 No caso de mutuários 

que tenham contribuído para o FCVS em mais de um financiamento, desde que não sejam referentes a imóveis na 

mesma localidade, fica assegurada a cobertura do fundo, a qualquer tempo, somente para quitações efetuadas na forma 

estabelecida no caput do art. 5 da Lei n 8.004, de 14 de março de 1990. 2 Ocorrendo a hipótese de um mutuário figurar 

como co-devedor em contrato celebrado anteriormente, não será considerado como tendo mais de um financiamento. 3 

Para assegurar o cumprimento do disposto neste artigo, fica o Banco Centra do Brasil autorizado a coordenar a 

implementação de um cadastro nacional de mutuários do Sistema Financeiro da Habitação que será constituído, 

mantido e administrado pelas instituições do mesmo sistema.Essas normas receberam a seguinte redação da Lei 10.150, 

de 21.12.2000:Art. 3o O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles reativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 

1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação 

do FCVS. 1 No caso de mutuários que tenham contribuído para o FCVS em mais de um financiamento, desde que não 

sejam referentes a imóveis na mesma localidade, fica assegurada a cobertura do fundo, a qualquer tempo, somente para 

quitações efetuadas na forma estabelecida no caput do art. 5 da Lei n 8.004, de 14 de março de 1990. 2 Ocorrendo a 

hipótese de um mutuário figurar como co-devedor em contrato celebrado anteriormente, não será considerado como 

tendo mais de um financiamento. 3o Para assegurar o cumprimento do disposto neste artigo, fica a CEF, na qualidade 

de Administradora do FCVS, autorizada a desenvolver, implantar e operar cadastro nacional de mutuários do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, constituído a partir dos cadastros de operações imobiliárias e de seguro habitacional, 

ficando sob responsabilidade do FCVS os custos decorrentes do desenvolvimento, implantação, produção e manutenção 

do referido cadastro.O contrato objeto desta lide, assinado em 13.11.1986, constitui ato jurídico perfeito. Os direitos e 

obrigações nele estabelecidos não podem ser prejudicados por lei posterior. O artigo 5.º, inciso XXXVI, da Constituição 

Federal, dispõe que a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.A interpretação 

pela irretroatividade da lei em prejuízo do ato jurídico perfeito se aplica independentemente de se tratar de lei de ordem 

pública que veicule matéria de direito econômico, conforme já decidiu o Plenário do Supremo Tribunal Federal, na 

Ação Direita de Inconstitucionalidade n.º 493, relator Ministro Moreira Alves, Ação direta de inconstitucionalidade.- Se 

a ei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa ei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado.- O disposto no artigo 5, XXXVI, da 

Constituição Federal se aplica a toda e quaquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito pubico 

e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. Precedente do S.T.F.- Ocorrência, no caso, de 

violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, pois, refletindo as variações 

do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a variação do poder aquisitivo 

da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que alteram índice de correção 

monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos celebrados no passado, sem 

violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna.- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos 

impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações nos contratos já celebrados pelo sistema do Pano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, 

para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, caput e parágrafos 1.º e 4.º; 20; 21 e parágrafo único; 23 e 
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parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1.º de maio de 1991 (grifou-se e destacou-se).Mesmo que não se 

afastasse a aplicação retroativa da Lei 8.100/1990, na redação dada pela Lei 10.150/2000, esta não impediria a quitação 

pelo FCVS do saldo residual do imóvel do autor.A hipótese da norma do caput do artigo 3.º da Lei 8.100/1990, na 

redação dada pela Lei 10.150/2000, estabelece que o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da 

legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS.Segundo 

a lei ora vigente, se o contrato foi firmado até 5.12.1990 não está sujeito à norma segundo a qual o FCVS quitará 

somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato.É evidente que a Lei 10.150/2000, neste 

aspecto (aplicação apenas a partir de 5.12.1990 quanto à quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor residual por 

mutuário), foi editada para corrigir a inconstitucionalidade da aplicação retroativa da redação original do caput do artigo 

3.º da Lei 8.100/1990. Esta foi publicada em 6.12.1990. A proibição de quitação pelo FCVS de mais de um saldo 

residual por mutuário somente passou a existir a partir de 6.12.1990 e pode incidir sobre os contratos assinados a partir 

dessa data. Daí haver a Lei 10.150/2000 excluído tal proibição dos assinados até 5.12.1990.Se os autores pagaram todas 

as 192 (cento e noventa e dois) prestações do financiamento, nos valores previstos no contrato, e se inexistem 

prestações vencidas e não pagas, tem o direito de, ao final do contrato, não ser executado para cobrança do saldo 

devedor remanescente, o qual é de responsabilidade do FCVS, e de receber a quitação do credor hipotecário.Não é 

correta a interpretação preconizada pela ré, de que a aplicação conjunta do artigo 3.º, caput, e seu 1.º, da Lei 8.100/90, 

na redação da Lei 10.150/2000, levaria à conclusão de que o FCVS quitará um saldo devedor residual por mutuário, e 

de que somente poderá haver quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor residual por mutuário se o contrato foi 

firmado até 5.12.1990 e os imóveis não se situarem na mesma localidade. Esta última condição - não se situarem os 

imóveis na mesma localidade -, não se aplica à norma do caput do artigo 3.º da Lei 8.100/1990, na redação da Lei 

10.150/2000, mas apenas à situação descrita no 1.º desse artigo.As normas do artigo 3.º, caput e 1.º, da Lei 8.100/90, na 

redação da Lei 10.150/2000, se complementam: 1.º) a quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor remanescente 

por mutuário é sempre possível nos contratos firmados até 5.12.1990 (única condição constante do caput); 2.º) a 

quitação, a qualquer tempo, exclusivamente para a forma de quitação estabelecida no caput do art. 5 da Lei n 8.004, de 

14 de março de 1990, no caso de o mutuário ter contribuído para o FCVS em mais de um financiamento, é possível se 

os imóveis não se situarem na mesma localidade ( 1.º).A regra geral sempre consta do caput do artigo: a única condição 

para quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor remanescente por mutuário é ter sido o contrato firmado até 

5.12.1990.Somente para os contratos firmados a qualquer tempo é que se exige, para efeito de cobertura pelo FCVS de 

mais de um saldo devedor remanescente por mutuário, não se situarem os imóveis na mesma localidade e ser a quitação 

realizada na forma estabelecida no caput do art. 5 da Lei n 8.004/1990.O critério de interpretação pregado pela CEF 

subverte a técnica correta de hermenêutica, que é a seguinte: as disposições dos parágrafos devem ser interpretadas em 

conformidade com as da cabeça do artigo, e não o contrário.Resta ainda a questão da omissão dos autores em informar, 

por ocasião da obtenção do segundo financiamento no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, já serem 

proprietários de imóvel adquirido por meio de financiamento no mesmo sistema. É certo que também descumpriu a 

cláusula contratual que o obrigava a alienar o primeiro imóvel no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da 

assinatura do segundo contrato de financiamento. Desses comportamentos não resultava a penalidade de não-cobertura 

pelo FCVS do saldo residual do segundo financiamento. Nem o contrato nem a lei vigente à época previam 

expressamente tal conseqüência gravosa, que não pode ser extraída do disposto no 1.º do artigo 9.º da Lei 4.380/64, 

época em que nem sequer existia FCVS.Com relação à aplicação do CDC nos contratos de financiamento pelo Sistema 

Financeiro de Habitação vinculados pelo FCVS, o STJ já pacificou o seu entendimento de que não é possível a sua 

incidência, conforme a ementa abaixo transcrita: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. COBRANÇA DE 

SEGURO. INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À 

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. ALEGADA ABUSIVIDADE. NECESSIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA DE 

PROVA. SÚMULA 7/STJ.1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da 

Ministra Eliana Calmon (DJ de 16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da 

Habitação, incidindo sobre contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao 

Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo 

devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o 

CDC, se colidentes as regras jurídicas.2. Na hipótese, contudo, a verificação da alegada abusividade da cláusula que 

prevê a cobrança do seguro, frente aos valoresusualmente praticados no mercado, somente poderia ser feita mediante 

análise de matéria eminentemente fática, providência inviável em sede de recurso especial, conforme o que dispõe a 

Súmula 7/STJ.3. Agravo regimental desprovido..(Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 1073311 Processo: 200801445608 UF: RJ Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 

16/04/2009 Documento: STJ000359616).Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para: a) declarar existente o direito do autor à 

quitação pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS do saldo devedor do contrato firmado em 

13.11.1986 com a Caixa Econômica Federal - CEF eb) condenar a ré ao cancelamento da hipoteca e do saldo devedor 

residual de imóvel adquirido por meio de financiamento concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH, após o pagamento de todas as prestações previstas no contrato.Condeno a ré a arcar com as custas processuais e 

ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ R$2.000,00 (dois mil reais), corrigido 

monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda (artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981), segundo os 
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critérios da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, sem Selic, e de acordo com o artigo 20, 3º e 4º, 

Código de Processo Civil, em razão do trabalho realizado pelo advogado e do tempo exigido para seu serviço. Registre-

se. Publique-se. Dê-se vista dos autos à União (AGU). 

 

2007.61.00.022027-5 - AERTON LOURENCO(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

Converto o julgamento em diligência.Fls. 207/209: defiro o pedido de devolução de prazo formulado pela Caixa 

Econômica Federal, considerando que os autos ficaram em carga com a parte autora por três meses, conforme atesta 

certidão de fl. 199, fato que impediu a ré de ter acesso ao processo. Desse modo, manifeste-se a Caixa Econômica 

Federal acerca do laudo pericial de fls. 175/193, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se.  

 

2007.63.01.041829-5 - MARILDA VARGAS X PERCILIA FERREIRA X MAURILIO UNTI X EDIT BALOG X 

ANA CLARA VIEIRA DA SILVA X NILZA ASTOLFO X ELYDIA GONCALVES FASSIO X NOEMIA DOS 

SANTOS FERREIRA X LUCIA HELENA CARPINETTI UNTI(SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Trata-se de demanda, pelo procedimento ordinário, na qual os autores requerem a condenação da ré a pagar-lhes o valor 

relativo à diferença entre os índices que foram creditados em decorrência do Plano Bresser, no mês de junho de 1987, 

do Plano Verão, no mês de janeiro de 1989, nas cadernetas de poupança nsº 00010824-3 (agência 240), 4310824-3, 

99024450-0 (agência 245), 00121046-3 (agência 238), 99000526-1 (agência 245), 00003937-2 (agência 689) e 

00059473-8 (agência 326). Afirmam que os valores depositados na conta de caderneta de poupança não foram 

atualizados pelo IPC naqueles meses, a cuja incidência tinha direito adquirido, nos termos do Decreto-Lei 2.284/86. 

Requereram, ainda, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a exibição dos extratos pela CEF correspondentes aos 

períodos pleiteados. Redistribuição do feito à 25ª Vara Cível Federal à fl. 42.Deferido o pedido de prioridade no trâmite 

processual à fl. 85.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido (fl. 124/125).Citada (fl. 169), a Caixa 

Econômica Federal apresentou contestação, sustentando, em preliminar, a falta de apresentação dos documentos 

essenciais à propositura da demanda, a falta de interesse de agir e a ilegitimidade passiva para a causa para a segunda 

quinzena de março de 1990 e meses seguintes. Afirma, como matéria prejudicial, que houve a prescrição da pretensão. 

Requer sejam julgados improcedentes os pedidos, tendo em vista que foram aplicados os índices previstos na legislação 

vigente à época, por força do princípio constitucional da legalidade. (fls. 130/139).Juntada dos extratos bancários pela 

CEF às fls. 142/161 e 165/167.Apresentação de réplica pelos autores às fls. 170/173.Parecer emitido pelo Ministério 

Público Federal às fls. 177/191.Conversão do julgamento em diligência para os autores se manifestarem acerca da 

documentação juntada pela CEF, a qual ocorreu às fls. 203/215. Cumprimento da determinação de fl. 214 pelos autores 

às fls. 216/226.Conversão do julgamento em diligência para a ré manifestar acerca do pedido de aditamento às fls. 

203/209 e providenciar os extratos bancários da conta n. 99000526-1. Juntada dos extratos bancários pela CEF às fls. 

230/239. Manifestação dos autores acerca da documentação apresentada pela CEF às fls. 243/244. É a síntese do 

necessário. Fundamento e decido.Afigura-se cabível o julgamento antecipado da lide, nos termos da segunda parte do 

inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil, pois apesar de a questão de mérito discutida nestes autos ser de 

direito e de fato, não há necessidade de produção de outras provas além da documental que já está nos autos.Afasto as 

matérias preliminares suscitadas pela Caixa Econômica Federal, de incompetência absoluta deste juízo, de ausência de 

instrução da petição inicial com documentos indispensáveis à propositura da demanda, de ausência de interesse 

processual e de ilegitimidade passiva para a causa.No que diz respeito à incompetência absoluta deste juízo, em razão 

do valor atribuído à causa foi atribuído o valor de R$25.000,00 à presente demanda, superior a 60 salários mínimos, o 

que afasta a competência do Juizado Especial Federal, nos termos da Lei 10.259/01. A preliminar foi suscitada em tese 

pela CEF, sem analisar o caso concreto.Em relação à ausência de instrução da petição inicial com documentos 

indispensáveis à propositura da demanda, a Caixa Econômica Federal não nega a afirmação da parte autora, de que era 

titular de depósitos em conta de caderneta de poupança, nos meses indicados na petição inicial. Relativamente à 

ausência de interesse processual, a existência ou não das condições da ação, em nosso sistema processual, que adota a 

teoria abstrata da ação, é verificada conforme a afirmação feita na petição inicial (in statu assertionis). Se há na petição 

inicial afirmação de que era obrigação da Caixa Econômica Federal aplicar o IPC como índice de correção monetária na 

conta de poupança da autora nos meses indicados, é questão de mérito a existência ou não dessa obrigação.No 

magistério de Kazuo Watanabe O juízo preliminar de admissibilidade do exame do mérito se faz mediante o simples 

confronto entre a afirmativa feita na inicial pelo autor, considerada in statu assertionis, e as condições da ação, que são a 

possibilidade jurídica, interesse de agir e a legitimação para agir. Positivo que seja o resultado dessa aferição, a ação 

estará em condições de prosseguir e receber o julgamento do mérito. Se verdadeira ou não, a asserção do autor não é 

indagação que entre na cognição do juiz no momento dessa avaliação. O exame dos elementos probatórios que poderá, 

eventualmente, ocorrer nessa fase preambular dirá respeito basicamente, a documentos cuja apresentação seja exigência 

da lei (...) e assim mesmo apenas para o exame das condições da ação, vale dizer, para a verificação da conformidade 

entre o documento e a afirmativa, e não para o estabelecimento do juízo de certeza quanto ao direito alegado, quanto ao 

mérito da causa (Da cognição no processo civil, Campinas: Bookseller, 2000, 2.ª edição, pp. 85/86).Além disso, a 

preliminar é suscitada pela Caixa Econômica Federal de forma genérica e abstrata, sem analisar a situação concreta da 

conta, a cujos dados ela tem pleno acesso, porque era a depositária dos valores.Quanto à ilegitimidade passiva para 

causa quanto ao índice de abril de 1990, porque, como salientado pela autora na petição inicial, pretende o recebimento 
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da diferença de correção monetária com relação aos valores que continuaram à disposição do poupador e mantidos em 

depósito na Caixa Econômica Federal. Ou seja, não versa o pedido sobre os valores bloqueados e transferidos para o 

Banco Central do Brasil. É da Caixa Econômica Federal, portanto, a legitimidade passiva para a causa. Contudo, a 

petição inicial não versa sobre este pedido. Analisadas as preliminares, presentes os pressupostos processuais, bem 

como as condições da ação, passo ao exame da preliminar de mérito. No mérito, não ocorreu a prescrição da pretensão 

quanto à diferença de correção monetária. Sobre esta não Incide a prescrição qüinqüenal estabelecida no artigo 2.º do 

Decreto-Lei 4.597/1942, porque a Caixa Econômica Federal não é mantida por tributos, conforme o exige essa norma.A 

prescrição da pretensão de cobrança da diferença de correção monetária regula-se pela norma do artigo 177, caput, do 

Código Civil de 1916, segundo o qual as pretensões relativas a ações pessoais prescrevem em 20 (vinte) anos.Não 

incide a norma do artigo 205 do Código Civil em vigor, que reduziu de 20 (vinte) para 10 (dez) anos o prazo. O artigo 

2.028 do novo Código Civil, inserto no livro complementar, das Disposições Finais e Transitórias, estabelece que Serão 

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver 

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.Neste caso, quanto ao termo inicial mais remoto, a 

prescrição se iniciou em 01 de julho de 1987, na data de aniversário da conta, em que não foi creditado o primeiro 

índice postulado, o IPC de junho de 1987, no percentual de 26,06%. Quanto ao índice mais próximo, a prescrição se 

iniciou em 01 de fevereiro de 1989. Quando o novo Código Civil entrou em vigor, em janeiro de 2003, já havia 

transcorrido mais da metade do prazo de 20 (vinte) anos da pretensão de cobrança de eventuais diferenças, previsto no 

artigo 177, caput, do Código Civil de 1916, para as ações pessoais. Também foi suscitada de forma genérica e abstrata a 

prescrição, caso esta demanda tiver sido ajuizada/distribuída a partir de 01.06.2007 (inclusive).Ademais, o presente 

feito foi ajuizado em 31/05/2007, conforme consta na inicial (fl. 02), o que afasta as alegações de prescrição. No mérito, 

o pedido é parcialmente procedente.Tendo em vista que a ré não se manifestou acerca do pedido de inclusão da conta n. 

00009287-8 formulado à fl. 203, item 01, não podem os autores aditarem a petição inicial após o saneamento do feito, 

nos termos do artigo 264, parágrafo único do CPC.Deixo de apreciar o pedido de condenação ao pagamento das 

diferenças do IPC aplicado nos meses de junho de 1987 e de janeiro de 1989 da conta n. 43010824-3, tendo em vista o 

equívoco informado pelos autores às fls. 203/204.Da abertura de conta posterior aos Planos Bresser e VerãoÉ fato 

incontroverso a data de abertura da conta de caderneta de poupança n.º 00010824-3, da agência 1571 - Paes de Barros: 

17.07.89 (fl. 167). Esta data consta do extrato apresentado, no qual expressamente se lê: 17/07/89 ABERTURA.Esta 

conta foi aberta posteriormente à edição da Resolução n 1.338/87 do Banco Central do Brasil que determinou a correção 

monetária pelo IPC de variação da LBC (OTN) e da Medida Provisória n.º 32, de 15.1.1989, convertida na Lei 7.730, 

de 31.1.1989 (Plano Verão), impugnadas na petição inicial.Não tem a autora Marilda direito ao recebimento de 

diferenças entre o índice que foi creditado em decorrência do Plano Bresser (1987) nem do Plano Verão (1989) na conta 

de caderneta de poupança n.º 00010824-3, que nem existia na época.Da correção monetária do mês de junho de 1987A 

existência do direito à diferença de correção monetária de 26,06%, relativa ao denominado Plano Bresser, sobre os 

depósitos em caderneta da poupança, iniciados e renovados até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 

1.338/87-BACEN, é pacífica na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. 

PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar 

no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de 

junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto da demanda. 2 - Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da 

Terceira e da Quarta Turma. 3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de 

caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).4 - Recurso especial não 

conhecido (REsp 707151 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2004/0169543-6 Relator(a) Ministro FERNANDO 

GONÇALVES (1107) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 17/05/2005 Data da 

Publicação/Fonte DJ 01.08.2005 p. 471).PROCESSUAL CIVIL E ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. SÚMULA 83-

STJ.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida - 

Súmula 83-STJ.III - Agravo regimental desprovido (AgRg no Ag 561405 / RS ; AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2003/0184316-5 Relator(a) Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR (1110) Órgão 

Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 21/10/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 21.02.2005 p. 183).No 

caso dos autores, em 15.6.1987 já estava em curso o prazo renovado dos depósitos quanto às contas de caderneta de 

poupança n.ºs 00059423-8, 00003937-2 , 99024450-0 e 99000526-1 (fls. 143, 148, 160 e 232). Houve, portanto, 

violação ao direito adquirido.Com relação à conta de caderneta de poupança n.º 00121046-3 os autores não fazem jus à 

correção monetária do período de junho de 1987, pois aniversariava na 2ª quinzena (16) do mês (fls. 154). Nesse 

sentido, já se manifestou o E. Tribunal Regional da 3ª Região, cuja ementa a seguir transcrevo: DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 

1989 - CONTA COM DATA-BASE NA SEGUNDA QUINZENA.1. A Resolução n 1.338/87 do Banco Central do 

Brasil que determinou a correção monetária pelo IPC de variação da LBC (OTN), afastando a aplicação do IPC é 
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aplicável às cadernetas de poupança com período aquisitivo iniciado a partir de 16.06.87, data de sua publicação.2. Os 

critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, são aplicáveis às 

cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas na segunda quinzena de janeiro de 1989.(APELAÇÃO CÍVEL - 

1408500 Processo: 200761270021810 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 04/06/2009 

Documento: TRF300237270) Da correção monetária em janeiro de 1989Quanto à existência do direito à diferença de 

correção monetária relativa ao denominado Plano Verão, sobre os depósitos em caderneta da poupança, iniciados e 

renovados até 15 de janeiro de 1989, a 1.ª Turma do Supremo Tribunal Federal decidiu que ocorreu afronta ao ato 

jurídico perfeito na aplicação da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.1989, convertida na Lei 7.730, de 31.01.1989, ao 

período aquisitivo de correção monetária já iniciado. No julgamento do Recurso Extraordinário 252.498-1/SP, afirmou 

o Ministro Moreira Alves que com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o 

estabelecimento financeiro, não podendo, portanto, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção 

monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Esse acórdão recebeu esta 

ementa:Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.01.89. Ato 

jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).- No tocante à aplicação do IPC de janeiro de 1989, não 

tem razão o recorrente, pois o princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é 

o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. Correto, pois, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu 

afronta ao ato jurídico perfeito.- Por outro lado, tendo transitado em julgado a decisão do Superior Tribunal de Justiça 

que deu parcial provimento ao recurso especial para declarar a ilegitimidade passiva do recorrente para responder 

quanto aos prejuízos reclamados com base na Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), ficou, nessa parte, prejudicado o recurso 

extraordinário por perda de seu objeto. Recurso extraordinário não conhecido (RE 252498/SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. MOREIRA ALVES Julgamento: 18/06/2002 Órgão Julgador: 

Primeira Turma Publicação: DJ DATA-09-08-02 PP-00085 EMENT VOL-02077-02 PP-00230 )Assim, é devido o IPC 

de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%. As contas dos autores relativa aos depósitos em caderneta de poupança 

n.ºs 000059423-8, 00003937-2, 99024450-0 e 99000526-1 aniversariavam na 1ª quinzena mensal (fls. 146, 151, 161 e 

233). Quando da edição da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.1989, já havia se iniciado o período aquisitivo do direito 

à correção monetária pelo IPC nos termos do Decreto-Lei 2.284/1986.Com relação à conta de caderneta de poupança n.º 

00058226-3, os autores não fazem jus à correção monetária do período de janeiro de 1989, pois aniversariava na 2ª 

quinzena (16) do mês (fl. 156). Nesse sentido, já se manifestou o E. Tribunal Regional da 3ª Região, cuja ementa a 

seguir transcrevo:PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - DIFERENÇA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA - NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, 

como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código 

Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 

20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil).2 - Acerca 

do chamado Plano Verão, o índice de correção monetária para o período de janeiro de 1989 é de 42,72%, incidente 

apenas sobre as cadernetas de poupança com aniversário na primeira quinzena do mês, consoante assentado na 

jurisprudência (grifei). 3 - O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a 

assegurar o valor real da moeda no período de inflação, admitidos os índices inflacionários expurgados, na forma 

estabelecida pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 e demais 

disposições em contrário.4 - Os juros remuneratórios capitalizados são cabíveis a partir da data em que deveriam ter 

sido creditados até a data do efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade, pois representam a justa 

compensação que se deve obter do dinheiro aplicado.5 - Apelação não provida(TRF - 3ª Região, Apelação Cível n. 

1371677, Terceira Turma, Relator Juiz Nery Junior, DJF3 28.04.2009). Os juros de mora incidem a partir da citação, 

data em que a ré foi constituída em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.Conforme decidiu a 3.ª 

Turma do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 153.479/MG, DJ de 19.03.2001, relator 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, não é razoável apontar a mora desde o vencimento da obrigação porque a 

imposição do percentual de correção monetária, afastando os chamados expurgos inflacionários, decorreu de cálculo 

elaborado na decisão judicial que dirimiu a controvérsia, na linha da jurisprudência consolidada nesta Corte, tanto que, 

até mesmo, utilizou número inferior àquele do próprio índice pleno do IPC, assim não 70,28%, mas 42,72%. Não seria 

mesmo possível admitir que, nesse caso, fosse líquida a obrigação de pagar uma correção monetária cujo percentual 

sequer era conhecido de ninguém, nem da autora, que pleiteou um e ganhou outro, nem do banco réu nem do Poder 

Judiciário, que construiu interpretação para chegar a um determinado percentual. Não poderiam correr os juros de mora, 

nos termos da lei, se a obrigação reclamada dependia de cálculo para tornar-se líquida, e cálculo não apenas aritmético. 

Merece prevalecer, portanto, a interpretação do Acórdão da apelação, incidindo, no caso, o art. 1.536, 2º, do Código 

Civil. No mesmo sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. IPC DE JANEIRO 

DE 1989 (42,72%). JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL.I - Nas ações envolvendo atualização monetária de 

cadernetas de poupança, os juros moratórios contam-se da data da citação (art. 219 do CPC c/c art. 1.536, 2º, do 

CCB).II - Recurso especial conhecido e provido (REsp nº 295.217/SP, 4ª Turma, Relator o Senhor Ministro Aldir 

Passarinho Junior, DJ de 02/04/01).Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 

1989. Planos Bresser e Verão. Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. 

Datas-bases das cadernetas de poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo 

inicial. Precedente da Corte.1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de 
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poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não 

os seus acessórios.2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da 

Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 3. No tocante à 

quitação tácita, o recurso especial da instituição financeira deixou de impugnar o fundamento do Acórdão recorrido, 

impedindo o processamento do especial neste ponto. 4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 5. 

Falta o devido prequestionamento quanto à efetiva data-base de cada caderneta de poupança e sua verificação em sede 

de recurso especial depende do exame de provas, esbarrando a pretensão na Súmula nº 07/STJ.6. Na hipótese presente, 

os juros de mora são computados desde a citação.7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em 

parte, e recurso dos autores não conhecido (RESP 433003 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2002/0051187-7 Relator(a) 

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (1108) Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do 

Julgamento 26/08/2002 Data da Publicação/Fonte DJ 25.11.2002 p.00232).O percentual dos juros moratórios (devidos a 

partir da citação, que neste caso ocorreu na vigência do novo Código Civil) deve ser calculado segundo a variação taxa 

que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406), taxa essa que, na 

dicção da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é a Selic, nos termos dos artigos 5.º, 3.º, e 61, 3.º, da 

Lei 9.430/1996. O 1.º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, que estabelecia juros moratórios de 1% ao mês, foi 

revogado (REsp 694.116/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

12/08/2008, DJe 26/08/2008; REsp 858.011/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

13/05/2008, DJe 26/05/2008).Os juros moratórios são apurados excluindo-se o mês de início (o da citação) e incluindo-

se o mês em que a conta for apresentada, conforme Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. No mês em 

que a conta for apresentada o percentual da Selic será de 1%, a teor dos artigos 5.º, 3.º, e 61, 3.º, da Lei 9.430/1996.A 

correção monetária é devida, até o mês em que efetivada a citação, inclusive, com base nos índices das ações 

condenatórias em geral, sem a Selic, previstos na tabela de correção monetária editada por força da Resolução n.º 561, 

de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal.A partir do mês seguinte ao da citação incide exclusivamente a taxa 

Selic, sem sua cumulação com qualquer índice de correção monetária ou taxa de juros, até a data dos cálculos, inclusive 

no mês em que forem apresentados, em que a Selic é devida no percentual de 1%.Finalmente, não são devidos os juros 

remuneratórios dos depósitos em caderneta de poupança. Tais juros têm natureza contratual. Ocorre que, quanto à 

diferença objeto desta condenação, não houve a renovação do contrato de depósito em caderneta de poupança. Os 

valores relativos às diferenças de correção monetária ora reconhecidas não permaneceram depositados na Caixa 

Econômica Federal nem vinculados aos depósitos em caderneta de poupança. Trata-se apenas de demanda em que se 

pede indenização relativa à diferença de correção monetária. Além disso, incide a norma do artigo 178, 10, inciso III, do 

Código Civil, segundo o qual prescrevem em 5 (cinco) anos as pretensões de cobrança dos juros, ou quaisquer outras 

prestações acessórias pagáveis anualmente, ou em períodos mais curtos. Os juros remuneratórios constituem prestação 

acessória, cujo prazo prescricional é diverso do aplicável à obrigação principal. Trata-se de exceção legal à regra 

segundo a qual o acessório segue o principal.Diante do exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para:- julgar parcialmente procedente o pedido para determinar o pagamento das diferenças 

decorrentes da incidência do índice de 26,06%, relativo ao IPC de junho de 1987, nas contas de caderneta de poupança 

n.ºs 00059423-8 (agência 326), 00003937-2 (agência 689), 99024450-0 (agência 238) e 99000526-1 (agência 245) com 

correção monetária e juros moratórios na forma acima especificada.- julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de 

condenar a ré a pagar a diferença entre o índice de correção monetária que foi creditado nas contas de caderneta de 

poupança n.ºs 00059423-8 (agência 326), 00003937-2 (agência 689), 99024450-0 (agência 238) e 99000526-1 (agência 

245), relativo ao mês de janeiro de 1989, e o Índice de Preços ao Consumidor no percentual de 42,72%, com correção 

monetária e juros moratórios na forma acima especificada.Condeno a autora Marilda Vargas a arcar com as custas 

processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$1.000,00 (um mil reais), devidamente 

atualizados, desde o ajuizamento da presente demanda (artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981), segundo os critérios 

da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, sem Selic, haja vista o trabalho realizado pelo advogado, pois 

não houve fase de instrução, conforme artigo 20, 3º e 4º, Código de Processo Civil. Tendo em vista a concessão dos 

benefícios da Justiça Gratuita (fl. 85) resta suspensa a sua execução, nos termos dos artigos 11 e 12, Lei n.º 

6.010/50.Com relação aos demais autores, diante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os 

honorários dos respectivos advogados e custas processuais, de acordo com o caput do artigo 21, Código de Processo 

Civil. Registre-se. Publique-se. Intime-se.  

 

2009.61.00.004427-5 - JOSE PEREIRA EMIDIO(SP174070 - ZENÓN CÉSAR PAJUELO ARIZAGA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) 

Fls. 70/71: A ré pede que seja analisada a prevenção dos processos nºs. 2009.61.00.004426-3 e 2009.61.00.004704-5 

com o presente feito, já que todas as ações possuem a mesma causa de pedir, necessário se faz processamento em 

conjunto.Pela documentação apresentada às fls. 85/99, os autos da ação n. 2009.61.00.004426-3 tem por objetivo a 

condenação da ré por dano material e moral decorrente do protesto no Serasa, registro n. 3039 ocorrido em 17/04/2007, 

no valor de R$ 3.876,48 e a ação n. 2009.61.00.004704-5 tem por objetivo a condenação da ré por dano material e 

moral decorrente do protesto no Serasa, registro n. 3039 ocorrido em 17/04/2007, no valor de R$ 81.377,38.O presente 

feito tem por objetivo a condenação da ré por dano material e moral decorrente do protesto no 9º Cartório de Protestos 

de Letras e Títulos n. 117-8, Livro 3601G ocorrido em 06/08/2007, no valor de R$ 87.208,33.Dessa forma, afasto a 

prevenção entre os feitos, tendo em vista que se trata de objeto diverso da presente ação.Aguarde-se julgamento em 

conjunto com as ações nºs. 2009.61.00.004428-7 e 2009.61.00.004432-9 em apenso.Int.  
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2009.61.00.004428-7 - JOSE PEREIRA EMIDIO(SP174070 - ZENÓN CÉSAR PAJUELO ARIZAGA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es), no prazo legal, sobre a(s) contestação(ões). Após, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal sucessivo. Int. 

 

2009.61.00.004432-9 - JOSE PEREIRA EMIDIO(SP174070 - ZENÓN CÉSAR PAJUELO ARIZAGA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es), no prazo legal, sobre a(s) contestação(ões). Após, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal sucessivo. Int. 

 

2009.61.00.004550-4 - CIA/ DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV(SP129279 - ENOS DA SILVA ALVES) X 

UNIAO FEDERAL 

Aceito a conclusão na presente data. Fls. 199/200: trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora para 

sanar suposta omissão e obscuridade existente na sentença de fls. 190/196. Alega a embargante, em suma, que a 

sentença é omissa e obscura no tocante à restrição do direito de compensação de débitos ao percentual de 30%, com 

fulcro no parágrafo 3º do artigo 89 da Lei n.º 8.212/91, pois o referido dispositivo foi revogado, por força da Lei 

11.941/2009.É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Recebo os embargos de declaração, pois são tempestivos e 

estão fundamentados.No mérito, ocorreu a omissão apontada pela parte autora.Altero a fundamentação da sentença: 

Resta prejudicado o pedido de afastamento da limitação de 30% prevista no 3º do art. 89 da Lei 8.212/91, haja vista a 

revogação do mencionado dispositivo pela Lei n.º 11.941/2009.Diante do exposto, dou provimento aos embargos de 

declaração somente para acrescentar à sentença de fls. 190/196 os fundamentos acima expostos, que passam a integrá-

la.No mais, a sentença fica mantida.Registre-se. Publique-se. Retifique-se o registro da sentença 

 

2009.61.00.005127-9 - CLAER SERVICOS GERAIS LTDA(BA012159 - LUCIANA MARIA MINERVINO 

LERNER) X UNIAO FEDERAL 

Converto o julgamento em diligência.Em atenção ao princípio do contraditório, manifeste-se a parte autora acerca das 

informações prestadas pela União Federal às fls. 582/586, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos 

para sentença. Intime-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.00.017574-6 - DOUGLAS IND/ ELETRONICA LTDA(SP207024 - FERNANDA APPROBATO DE 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

25.ª VARA CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL EM SÃO PAULO1.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULOAUTOS N.º 2009.61.00.017574-6 - MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: DOUGLAS 

INDÚSTRIA E ELETRÔNICA LTDAIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULODECISÃOTrata-se de mandado de segurança, com pedido de 

medida liminar, no qual o impetrante requer a concessão de ordem para que seja determinada a imediata apreciação dos 

pedidos de Ressarcimento dos valores indevidamente creditados a título de IPI decorrentes de exportação n.ºs 

13811.001682/00-30, 13811.001683/00-01 e 13811.001681/00-77, apresentados em 13.09.2000.O pedido de medida 

liminar é para o mesmo fim.Afirma o impetrante que em 13 de setembro de 2000 efetuou pedido de Ressarcimento dos 

valores indevidamente creditados a título de IPI decorrentes de exportação, passados quase nove anos, até o momento 

não houve análise de seu pedido. É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei 

n.º 12.016 de 7.08.2009, que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que se suspenda a eficácia do ato que deu 

motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso 

seja deferida ao final, donde deverem esses pressupostos estar presentes cumulativamente.O impetrante comprova que 

protocolou Pedido de Ressarcimento dos valores creditados a título de IPI decorrentes de exportação n.ºs 

13811.001682/00-30, 13811.001683/00-01 e 13811.001681/00-77, na data de 13.09.2000, conforme se extrai dos 

documentos de fls. 37, 42 e 47. Os pedidos encontram-se pendentes de análise desde então (fls. 52/54).Não cabe ao 

Juízo substituir a autoridade administrativa no desempenho de suas funções, pois é a impetrada, na esfera 

administrativa, quem deve proceder à verificação da regularidade ou não dos valores recolhidos.Embora não haja um 

prazo específico para a respectiva apreciação, qual seja, a regularidade do pagamento dos tributos e a análise de 

documentos para ressarcimento ou não dos créditos de IPI decorrente de produtos exportados, a autoridade coatora não 

pode deixar de observar o princípio da razoabilidade, pois a sua demora excessiva configuraria omissão. A Lei n.º 

11.457/2007 não é aplicável ao presente feito, pois é posterior ao pedido administrativo, razão pela qual não pode 

regulamentar retroativamente. No entanto, está previsto no artigo 37, caput, da Constituição Federal o princípio da 

eficiência, que deve ser obedecido pela Administração Pública Direta e Indireta dos Poderes da União, Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. Este princípio foi inserido pela EC n.º19/98 e corresponde ao dever da boa 

administração. O prof. Hely Lopes Meirelles nos ensina: A eficiência funcional é, pois, considerada em sentido amplo, 

abrangendo não só a produtividade do exercente do cargo ou da função como a perfeição do trabalho e sua adequação 

técnica aos fins visados pela Administração, para o quê se avaliam os resultados, confrontam-se os desempenhos e se 

aperfeiçoa o pessoal através de seleção e treinamento. Assim, a verificação da eficiência atinge os aspectos quantitativo 

e qualitativo do serviço, para aquilatar do seu rendimento efetivo, do seu custo operacional e da sua real utilidade para 
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os administrados e apara a Administração. Tal controle desenvolve-se, portanto, na tríplice linha administrativa, 

econômica e técnica. (in Direito Administrativo Brasileiro, 25ª Ed., Malheiros, SP, 2000, p. 99). Assim, a impetrada 

deve agir com presteza, perfeição e rendimento funcional, apresentando resultados positivos para o serviço público e 

satisfatório atendimento das necessidades da sociedade, justificando, dessa forma, a sua existência. Como já dito 

alhures, caracteriza abuso de poder a omissão da Receita Federal em dar pronto atendimento aos contribuintes, 

impossibilitando a análise da documentação fiscal e expedição a certidão correspondente.Em que pese o princípio da 

isonomia recomendar a observância da ordem cronológica de entrada dos requerimentos administrativos, o princípio 

constitucional da razoabilidade, situado no mesmo grau de importância e hierarquia daquele principio, por derivar da 

cláusula constitucional do devido processo legal, impede que o contribuinte, tratando-se de pessoa jurídica, fique 

impedido de exercer o objeto social, em razão da demora da Receita Federal em processar as informações fiscais.Neste 

sentido, está presente o fumus boni iuris.O risco de ineficácia da segurança, caso seja concedida apenas na sentença, 

também está presente, pois a não apreciação do pedido pode acarretar a inscrição em dívida ativa e impedir a expedição 

de certidão de regularidade fiscal, a qual constitui documento indispensável para execução do objetivo social da pessoa 

jurídica, bem como pode onerar o patrimônio do impetrante. Inclusive, no tocante ao desenvolvimento de suas 

atividades. Diante do exposto, defiro o pedido de medida liminar para ordenar ao Delegado da Receita Federal do Brasil 

de Administração Tributária que conclua a análise dos Pedidos de Ressarcimento de n.ºs 13811.001682/00-30, 

13811.001683/00-01 e 13811.001681/00-77, no prazo de 10 (dez) dias.Notifique-se a autoridade impetrada para que 

cumpra esta decisão, bem como preste as informações, no prazo de 10 (dez) dias, conforme dispõe o artigo 7º, inciso I, 

Lei n.º 12.016/2009.Dê-se ciência do presente feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos 

do inciso II do art. 7º da Lei n.º 12.016 de 07.08.2009.Oportunamente, abra-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal para parecer e, em seguida, façam os autos conclusos para sentença. Publique-se.  

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2008.61.00.006316-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.010284-9) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X LUIS CARLOS BRAGA 

BALDINI(SP118247 - ANA PAULA BUELONI SANTOS FERREIRA) 

SENTENÇA Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela Caixa Econômica Federal, com 

fundamento no artigo 475-L, inciso V, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 11.232/2005. Afirma que há 

excesso de execução e pede a redução desta ao valor efetivamente devido. O autor pediu o cumprimento da sentença no 

valor de R$11.463,68, mas o valor devido, de acordo com a impugnante, seria de R$269,11. Sustenta que o excesso 

decorre da aplicação indevida de índices não concedidos na sentença. Efetuou depósito (fl. 4).Indeferido o pedido de 

efeito suspensivo (fl. 7).Intimado, o impugnado manifestou-se acerca da impugnação (fl. 12/22). Sustentou, 

preliminarmente, a intempestividade da impugnação ofertada e a ausência de segurança do juízo. No mérito, pugnou 

pela improcedência da impugnação. Remetidos os autos à Contadoria Judicial, apurou-se o valor de R$343,25 (laudo às 

fls. 26/29). Intimadas as partes acerca do parecer da contadoria, o impugnado discordou dos cálculos (fls. 33/41) e a 

Caixa Econômica Federal concordou (fl. 43). Determinada nova remessa dos autos à contadoria (fl. 46). Parecer do 

contador judicial apresentado às fls. 48/51, cujo valor apurado foi de R$796,14. Em nova manifestação, a CEF 

concordou novamente (fl. 53) e o impugnado discordou às fls. 57/60. É a síntese do necessário.Fundamento e 

decido.Primeiramente, antes de analisar as preliminares suscitadas, importante tecer algumas considerações acerca da 

nova sistemática introduzida pela Lei n.º 11.232/2005 no que tange à fase de cumprimento de sentença. Transitada em 

julgado a sentença condenatória, surge o dever da parte condenada à obrigação de pagar quantia em dinheiro cumprir 

voluntariamente o julgado. Será dispensada a fase de liquidação da sentença quando a determinação do valor da 

condenação depender apenas de cálculo aritmético, nos termos do art. 475-B, do Código de Processo Civil. No presente 

caso, verifica-se da simples leitura da parte dispositiva da sentença de fls. 61/67, da ação principal, que a mesma foi 

ilíquida, embora a determinação do valor da condenação dependa apenas de cálculo aritmético. Assim, a Caixa 

Econômica Federal, ao renunciar expressamente ao direito de recorrer da sentença condenatória, apresentou memória de 

cálculo e depositou a quantia que entendia devida (fls. 74/76 dos autos principais). Intimado a se manifestar acerca do 

valor depositado, o autor da ação principal insurgiu-se quanto à sistemática do cálculo, indicou o valor que reputa 

correto e requereu o cumprimento do julgado (fls. 84/85).Instalada a controvérsia e intimada a se manifestar (fl. 86), a 

Caixa Econômica Federal, antes que sobreviesse qualquer medida constritiva de seus bens, apresentou impugnação ao 

cumprimento de sentença, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias, e efetuou o depósito o valor controverso, 

garantindo, assim, a segurança do juízo (fls. 02/04), nos termos do art. 475-M, do CPC.Assim, o devedor não está 

impedido de defender-se por meio de impugnação ao cumprimento da sentença antes de ser efetuada a penhora de seus 

bens, mesmo porque, na presente impugnação, a Caixa Econômica Federal garantiu o juízo, o que revela que a 

finalidade da norma foi observada. Quanto à integralidade do valor depositado, a CEF inicialmente depositou a quantia 

de R$269,11, o executado indicou como correta a quantia de R$11.463,68, tornando controverso o valor de 

R$11.194,57. Ocorre que a CEF depositou, em sede de impugnação ao cumprimento de sentença, a quantia de 

R$10.925,46. Verifica-se que a diferença é de pequena monta, o que não impede o conhecimento da impugnação, 

mesmo porque essa diferença será apreciada juntamente com o mérito. Desse modo, tendo em vista a regularidade do 

procedimento, rejeito as preliminares de intempestividade e ausência de garantia do juízo suscitadas pelo impugnado, de 

modo que passo ao exame do mérito. O pedido da impugnação é parcialmente procedente. A única questão que 

remanesce para julgamento é saber se a contadoria aplicou corretamente os índices de correção monetária, pois a Caixa 

Econômica Federal concordou com os cálculos da contadoria e a parte autora somente os impugnou neste ponto.Não 
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tem razão o impugnado.Como se lê na informação de fl. 48 foram aplicados para correção monetária os índices das 

ações condenatórias em geral da Resolução n.º 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, acrescido do percentual de 

juros de 1% ao mês, contado a partir da citação, exatamente como consta do título executivo judicial (fls. 61/67).É de se 

acolher o cálculo efetuado pela Contadoria Judicial, porque além de estarem corretos, gozam de presunção de 

veracidade e legitimidade, em razão de sua imparcialidade. Nesse sentido, já se manifestou o E. Tribunal Regional da 5ª 

Região, cuja ementa a seguir transcrevo:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR APURADO 

PELA CONTADORIA DO FORO. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ACOLHIMENTO DO LAUDO.1. Trata-se de 

Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por exeqüente contra decisão proferida pelo Juiz a 

quo, que nos autos de ação ordinária, na fase de execução de sentença, ao analisar a alegação de erro material nos 

cálculos exequendos por parte do executado, o INSS, ora Agravado, acolheu os valores inferiores indicados pela 

contadoria, homologando-os, a fim de subsidiarem a expedição de requisitório de pagamento complementar.2. O Juiz 

singular, ao se ver diante de controvérsia a respeito do modo de elaboração de cálculos, argüida pelo devedor e 

rechaçada pelo credor, determinou o envio dos autos ao setor responsável e competente para dirimir o ponto 

controverso.3. A contadoria do foro exerce a função equiparada a de um perito oficial, cujas manifestações se revestem 

de presunção juris tantum, passíveis de serem afastadas apenas diante de prova robusta a indicar a sua inexatidão. 

(destaquei)4. Hipótese em que, tendo o Agravante se limitado a impugnar o pronunciamento judicial sob fundamento 

inexistente, sem apresentar prova capaz de infirmar de verdade o laudo, deve este ser acolhido para a formação do 

convencimento do magistrado quanto ao montante devido.5. Agravo não provido.(TRF - 5ª Região, Agravo de 

Instrumento n. 60794, Segunda Turma, Ministro Manuel Maia, DJ 31.03.2009). Além do mais, o impugnado limitou-se 

a contestar genericamente os cálculos apresentados pelo contador judicial, sustentando que o mesmo não trouxe, em 

nenhum momento, aos autos, qual a Tabela Prática desta C. Justiça Federal, da qual extraiu os índices atualizados. Ora, 

a Resolução n.º 561/2007 pode ser obtida facilmente acessando o sítio eletrônico da Justiça Federal. Diante do exposto, 

resolvo o mérito da impugnação para julgá-la parcialmente procedente, a fim de fixar o valor da execução em R$796,14 

(setecentos e noventa e seis reais e quatorze centavos), para abril de 2009, acrescido de multa de 10% sobre a diferença 

entre o valor inicialmente depositado por ela e o efetivamente devido, nos termos do artigo 475-J, 4.º, do Código de 

Processo Civil, e decretar a extinção da execução, nos termos do artigo 794, inciso I, tendo em vista que o valor 

depositado pela ré é suficiente para liquidar esse valor.Expeçam-se em benefício do autor alvará de levantamento do 

valor da execução e em benefício da CEF alvará de levantamento do valor remanescente da conta.Em razão da 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos advogados.Certificado o trânsito em 

julgado e liquidados os alvarás de levantamento, arquivem-se os autos. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2007.61.00.024626-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.032306-5) MARCUS 

VALERIO DE FREITAS X REGIANE GORGULHO OLIVEIRA(SP128765 - SOLANGE LIMEIRA DA SILVA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208037 - VIVIAN LEINZ) 

Trata-se de ação, pelo procedimento cautelar de manutenção de posse, na qual os autores requerem sua permanência no 

imóvel até o trânsito em julgado da ação ordinária de revisão contratutal. Liminar parcialmente deferida às fls. 15/16. 

Houve interposição de recurso de agravo de instrumento pela ré (fls. 60/71), no qual foi dado apenas o efeito devolutivo 

(fl. 74). Citada (fls. 25/26), a CEF apresentou contestação (fls. 30/56). É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

São requisitos para a concessão da cautelar a existência concomitante do fumus boni iuris e o periculum in mora. A 

ausência de um desses requisitos terá como conseqüência a improcedência da medida acessória.O fumus boni iuris 

constitui a fumaça do bom direito, ou seja, a possibilidade da existência do alegado direito aferida por um juízo de 

probabilidade. Já, o periculum in mora (perigo da demora) consiste na possibilidade da existência de dano à parte 

requerente e que resulta da demora do julgamento da ação principal. Este é dado do mundo empírico, capaz de ensejar 

um prejuízo, o qual poderá ter, inclusive, conotação enconômica, mas deverá sê-lo, antes de tudo e sobretudo, 

eminentemente jurídico, no sentido de ser algo atual, real e capaz de afetar o sucesso e a eficácia do processo principal, 

bem como o equilíbrio entre as partes litigantes (Justiça Federal Seção Judiciária do Espírito Santo, proc. 93.0001152-9, 

Juiz Macário Júdice Neto, j. 12/05/1993, in Código de Processo Civil Comentado, Nelson Nery e outro, RT, 9ª Ed., SP, 

2006, p. 944). A ação cautelar tem como pressuposto específico o risco de ineficácia do provimento principal, vez que 

tem por finalidade assegurar o resultado útil do processo principal. No caso em exame, verifica-se que a ação principal 

foi extinta sem julgamento de mérito, em razão da arrematação do imóvel.Assim, inexiste plausibilidade jurídica da 

pretensão deduzida na presente demanda cautelar, haja vista que o mérito da lide já foi decidido em cognição 

exauriente, conforme a fundamentação desenvolvida no corpo da sentença da ação principal. Desta forma, resta 

prejudicada a análise do segundo requisito ensejador da liminar,qual seja, o perigo da demora. Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.Casso a 

liminar anteriormente concedida às fls. 15/16. Condeno o requerente ao pagamento das custas processuais e aos 

honorários advocatícios, os quais fixo com moderação em R$ 1.000,00, dividido entre os réus, nos termos do artigo 20, 

3º e 4º, Código de Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente desde o ajuizamento da presente 

demanda (artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981). Envie-se esta sentença por meio de correio eletrônico ao(a) 

Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal relator(a) do agravo de instrumento interposto nos autos, nos termos do 

artigo 149, III, Provimento n.º 64, de 28.4.2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região (fl. 74). 

Por fim, traslade-se cópia desta sentença aos autos da ação principal n 1999.61.00.032306-5. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 
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2008.61.00.005798-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X LUCINEIDE SILVA MOREIRA X HELIO SILVA MOREIRA 

SENTENÇAA Caixa Econômica Federal requer a reintegração na posse, com pedido de medida liminar, do imóvel 

situado na Rua Antônio João de Medeiros, n. 800, bloco 1, do Condomínio Residencial Bruna e Bárbara, Itaim Paulista, 

São Paulo/SP. Narra a autora, em apertada síntese, ter firmado com os réus contrato de arrendamento residencial nos 

termos da Lei 10.188/2001. Os réus deixaram de pagar as prestações de arrendamento e taxas condominiais e 

permanecem inadimplentes. Desta forma, o contrato restou resolvido por inadimplemento dos réus, nos termos das 

cláusulas décima oitava e décima nona. Os réus não atenderam à notificação recebida por Lucineide Silva Moreira, em 

03 de maio de 2007, do 9.º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São 

Paulo/SP.O pedido de medida liminar foi indeferido (fls. 32/34). Citados (fls. 41/42), os réus apresentaram contestação 

(fls. 44/91). Aduzem, preliminarmente, ausência de interesse processual. No mérito, sustentam a aplicação do Código 

de Defesa do Consumidor, a descaracterização do contrato de arrendamento residencial para o de compra e venda, a 

abusividade de cláusulas contratuais, a existência de anatocismo e a inconstitucionalidade do art. 9º da Lei n. 

10.188/2001. Por fim, requereram a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Réplica (fls. 99/115).Instadas as partes 

a especificarem provas (fl. 92), a Caixa Econômica Federal nada requereu e os réus pleitearam a produção de prova 

pericial e pugnaram pela realização de audiência de tentativa de conciliação (fls. 119/120). Intimada (fl. 125), a autora 

informou não possuir interesse na realização de audiência de conciliação (fl. 126). Em despacho saneador, foi 

indeferido o pedido de produção de prova pericial (fl. 127). É a síntese do necessário.Fundamento e 

decido.Primeiramente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita aos réus tão-somente para o efeito de isentá-los do 

recolhimento das custas para interpor recursos nos autos, pois a assistência judiciária destina-se a facilitar o acesso ao 

Poder Judiciário para o autor da demanda (o artigo 4.º da Lei 1.060/1950 alude ao requerimento na petição inicial) e não 

para isentar o réu devedor de pagar os honorários do credor e as custas despendidas por este.Assinalo que o pagamento 

dos honorários advocatícios pelos réus à Caixa Econômica Federal, assim como a restituição das custas despendidas por 

ela, não criam nenhum óbice a impedir o acesso ao Poder Judiciário, haja vista que este acesso já ocorreu, 

independentemente do pagamento de quaisquer custas e dos honorários advocatícios. A questão não tem relação com o 

acesso ao Poder Judiciário, e sim com o pagamento integral da dívida. A ninguém é dado escusar-se do pagamento de 

dívida ao fundamento de não ter condições financeiras para fazê-lo.É cabível o julgamento antecipado da lide, com 

fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Apesar de existirem questões de direito e de fato, as 

atinentes a este podem ser resolvidas com base na prova documental constante dos autos.Não é necessária prova pericial 

contábil para saber se existe ou não o direito à modificação das cláusulas contratuais nos moldes postulados. As 

questões que determinam a manutenção ou não das cláusulas contratadas são exclusivamente de direito.No tocante à 

alegação de falta de interesse processual, sob o argumento de inexistência de esbulho possessório, reputo que referida 

preliminar confude-se nitidamente com o mérito e com ele será analisada. Assim, presentes os pressupostos processuais, 

bem como das condições da ação e com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República), passo ao exame de 

mérito.O pedido é procedente.Os réus deixaram de pagar as prestações de arrendamento e taxas condominiais e 

permanecem inadimplentes, dando causa à rescisão contratual de pleno direito, nos termos das cláusulas décima oitava 

e décima nona. A autora providenciou a notificação extrajudicial, no endereço do imóvel arrendado, a fim de permitir a 

purgação da mora, sob pena de configuração de esbulho possessório (fls. 25/26). Embora notificados, os réus não 

purgaram a mora. Restou caracterizada plenamente a mora contratual e a conseqüente resolução do contrato por 

inadimplemento dos réus, na forma estabelecida nas suas cláusulas décima oitava e décima nona. O esbulho está 

caracterizado, conforme artigo 9.º da Lei 10.188/2001, in verbis:Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo 

o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório 

que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse. A diligência realizada pelo Cartório de 

Títulos e Documentos, a fim de notificar pessoalmente os réus para purgar a mora, atende à determinação dessa norma. 

Em que pesem as alegações quanto à inexistência de inadimplemento, o fato é que este existe e é reiterado, pois há 

diversas taxas de arrendamento e cotas condominiais ainda pendentes de pagamento. Assim, afigura-se legítima a 

reintegração da Caixa Econômica Federal na posse do bem, posto caracterizado o esbulho possessório.Importante 

destacar que as alegadas dificuldades financeiras individuais dos arrendatários não permitem a aplicação da teoria da 

imprevisão, de modo a afastar a inadimplência, porquanto não oriundas de eventos imprevisíveis de caráter 

geral.Descabida, outrossim, a pretensão dos réus no sentido de descaracterizar a natureza jurídica do presente contrato, 

pois no arrendamento residencial não há cláusula de compra e venda do imóvel, mas, sim, de opção de compra pelo 

arrendatário ao final do prazo contratual, uma vez quitadas todas as obrigações, motivo pelo qual o presente contrato é 

regulado pela Lei n.º 10.188/2001.Não há que se falar, portanto, em relação de consumo, pois o locatário-arrendatário 

não é adquirente final do produto, pois, em princípio há locação do imóvel e, ao final, surge a possibilidade de adquiri-

lo, daí porque há regras específicas a serem observadas. O programa de arrendamento residencial, aliás, foi instituído 

para atender uma necessidade básica da população de baixa renda, no que se refere ao seu direito de moradia, motivo 

pelo qual a Lei n.º 10.188/01, ao criar referido programa, trouxe regras mais benéficas, tendo em vista justamente a 

peculiar situação dos cidadãos para os quais é destinada. As normas que regem esses contratos revelam-se benéficas ao 

arrendatário-locatário, haja vista a sua situação econômico-financeira, como, por exemplo, aquelas que prevêem multas 

e juros mais baixos, diante de inadimplência. Além do mais, o contrato é fonte de obrigação. Os devedores não foram 

compelidos a contratar. Se assim o fizeram, independentemente do contrato ser de adesão, concordaram, ao que consta, 
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com os termos e condições de referido instrumento. Inclusive, o acordo faz lei entre as partes e qualquer uma pode 

exigir seu cumprimento. Assim, é de rigor o cumprimento das condições estabelecidas entre as partes, o que afasta a 

possibilidade de alteração ou declaração de nulidade, tendo em vista a ausência de motivo a ensejar este procedimento, 

salvo se ocorrer nulidade, imprevisão e outras exceções taxativas e limitadas previstas na legislação. Portanto, o 

contrato é obrigatório entre as partes, ou seja, possui força vinculante, nos termos do princípio pacta sunt servanda, em 

razão da necessidade de segurança nos negócios, pois caso contrário haveria um verdadeiro caos se uma das partes 

pudesse ao seu próprio alvitre alterá-lo unilateralmente, ou não quisesse cumpri-lo, motivo pelo qual qualquer alteração 

ou revogação contratual deve ser realizada por ambas as partes. Desta forma, não cabe sequer ao Poder Judiciário 

modificá-lo, sob pena de ferir o pacta sunt servanda.Ademais, em face do princípio da boa-fé, exige-se que os 

contratantes ajam de forma correta não somente durante as tratativas, bem como durante toda a execução do contrato. A 

simples alegação de que as taxas contratadas são abusivas não pode ser acolhida. Os juros são definidos conforme o 

custo do dinheiro tomado e o preço do dinheiro emprestado no mercado. É notório em tempos passados de instabilidade 

e no presente de relativa estabilidade econômica a flutuação das taxas de juros é condicionada ao sabor das variáveis 

sazonais e ao humor da economia global (EDUARDO FORTUNA, Mercado Financeiro - Produtos e Serviços, RJ, Ed. 

Qualitymark, 11ª ed., p. 37-49, n. 4, 1998).Neste sentido, os percentuais de juros são condicionados às diretrizes de 

política monetária, fiscal, cambial e de renda impostas pelo mercado e pelo governo federal visando à promoção do 

desenvolvimento econômico, garantindo o pleno emprego e sua estabilidade, o equilíbrio do volume financeiro e das 

transações econômicas com o exterior, a estabilidade de preços e controle da inflação, promovendo dessa forma a 

distribuição de riqueza e de rendas.Portanto, releva notar, com o respaldo na jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, que o entendimento mais adequado é aquele que somente considera abusiva a contratação de taxas 

de juros que, concretamente e sem justificado risco, sejam discrepantes da taxa média de mercado. Neste sentido: REsp 

n 590.439/RS - 4ªT. Rel. Min. Aldir Passarinho Jr. - DJU 31.05.2004, p.323. Ainda, REsp n 327.727/SP - 4ªT. Rel. Min. 

César Asfor Rocha - DJU 08.03.2004, p.166 e REsp n 407.097/RS - 2ªSeção - Rel. Min. Ari Pargendler - DJU 

29.09.2003, p.142.No caso dos autos, verifico que além de os juros estarem em pleno acordo com a legislação, tratam-

se de valores muito inferiores aos praticados pelo mercado financeiro, justamente em razão da função social do 

programa de arrendamento residencial. Portanto, não há que se falar em anatocismo. Por fim, quanto à alegação de 

inconstitucionalidade do art. 9º da Lei n. 10.188/2001, valho-me do acórdão proferido pelo E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, o qual adoto como razões de decidir, cuja ementa a seguir transcrevo: PROCESSUAL CIVIL. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. LEI N. 10.188/01, 

ART. 9º. CONSTITUCIONALIDADE. DIREITO À MORADIA (CR, ART. 6º), DEVIDO PROCESSO LEGAL (CR, 

ART. 5º, LIV). CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA (CR, ART. 5º, LV). CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. PREVISÃO CONTRATUAL FUNDAMENTADA NA LEI N. 10.188/01. VALIDADE. 

PURGAÇÃO DE MORA. POSSIBILIDADE.1. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a 

estabelecer as condições exigidas para a reintegração de posse, modalidade de tutela jurisdicional com evidente 

compatibilidade com a Constituição da República. Por essa razão, não conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) 

nem com a ampla defesa, o contraditório e o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário 

observar o due process of law aplicável a essa espécie de tutela. Por fim, o Código de Defesa do Consumidor não enseja 

juízo de nulidade da cláusula contratual que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento na 

própria lei (destaquei). 2. Sem embargo da louvável iniciativa do MM. Juízo a quo, que, pelas informações, tem obtido 

sucesso em casos análogos, a verdade é que o caráter dúplice da ação possessória parece não autorizar que seja imposta 

ao demandante obrigação de natureza pessoal. Sem que as partes tenham chegado a alguma forma de transação, a 

imposição excederia os limites do pedido inicial(CPC, art. 2º), circunstância que conspira contra a subsistência do 

provimento jurisdicional aqui hostilizado. 3. Agravo de instrumento provido. (TRF - 3ª Região, Agravo de Instrumento 

n.º 200503000712147, Quinta Turma, Relator Juiz André Nekatschalow, DJF3 19/05/2009, p. 315). Assim, os 

argumentos trazidos pelos réus não são hábeis a ilidir o esbulho por eles praticado. Verifico a presença dos elementos 

para deferir a medida liminar, pois restou configurado o esbulho possessório. Há mais do que verossimilhança da 

fundamentação. Em cognição exauriente chegou-se à certeza da existência do direito. A prova é inequívoca. Presente, 

também, o requisito do perigo de dano, pois não se pode permitir a moradia dos réus no imóvel, sem o correspondente 

pagamento dos valores devidos. Desta forma, defiro o pedido de liminar para reintegrar a autora na posse no imóvel e 

ordenar aos réus ou a qualquer outro esbulhador que estiver nele que o desocupe no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

serem adotadas todas as providências para o cumprimento desta decisão, inclusive com arrombamento da porta e 

emprego de força policial, por meio da Polícia Federal, cuja requisição desde já fica deferida ao oficial de justiça, se 

houver necessidade.Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para reintegrar a Caixa Econômica Federal na posse do apartamento nº 44, 

localizado na Rua Antônio João Medeiros, n.º 800, bloco 1, Condomínio Residencial Bruna e Bárbara, Itaim Paulista, 

São Paulo, o qual se encontra devidamente registrado na matrícula 145.092, livro 02 registro geral, no 12º Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo.Registre-se que a presente decisão também possuiu o efeito de autorizar 

o oficial de justiça, se necessário, a intimar o representante legal da autora para que forneça os meios práticos 

indispensáveis à execução do mandado, tais como requisição de chaveiro para ingresso no interior do imóvel, bem 

como o transporte, remoção e depósito dos bens que eventualmente encontrem-se no imóvel, cabendo ao oficial de 

justiça descrever os bens e lavrar termo de nomeação do depositário fiel que for indicado pela autora. Na eventualidade 

de o imóvel encontrar-se ocupado por pessoas diversas da ré, os efeitos desta decisão ficam a estas pessoas estendidos. 

Nesta hipótese deverá o oficial de justiça obter a qualificação de quem estiver ocupando indevidamente o imóvel, 
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intimando-a para desocupá-lo na forma acima.Expeça-se imediatamente mandado de reintegração da autora na posse do 

imóvel.Condeno os réus a restituírem à autora as custas e a pagar-lhe os honorários advocatícios, arbitrados em 

R$500,00 (quinhentos reais), corrigidos a partir desta data segundo os critérios e os índices da Resolução n.º 561/2007, 

do Conselho da Justiça Federal, previstos na tabela das ações condenatórias em geral, sem Selic. Certificado o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. 

 

Expediente Nº 918 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

98.0049250-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0013028-4) MINISTERIO PUBLICO 

FEDERAL(Proc. MARLON ALBERTO WEICHERT E Proc. WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG) X UNIAO 

FEDERAL X FUNDACAO PRO-SANGUE HEMOCENTRO DE SAO PAULO(SP264138 - ANTONIO 

APARECIDO TURAÇA JUNIOR E SP194352 - GISELA DE SOUZA E SP264790 - DANIEL COSTA GARCIA) X 

FUNDACAO DO SANGUE(SP024923 - AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE E SP029393 - SAMUEL 

MAC DOWELL DE FIGUEIREDO) 

Fl. 1434: Entendo que o indeferimento de quesitos a priori poderá dificultar a elaboração do laudo pericial e 

comprometer perícia como um todo. Saliento, assim, que o Sr. Perito deverá responder aos quesitos que digam respeito 

ao objeto da perícia, abstendo-se de responder aos que possuem cunho eminentemente jurídico ou que fujam ao seu 

objeto, sob pena de não consideração de tais quesitos no momento da prolação da sentença.Fls. 1440/1442: Cuida-se de 

embargos de declaração opostos pela União Federal, solicitando esclarecimentos quanto à fixação da verba pericial de 

fls. 1429/1430, bem como em relação à incidência de correção monetária sobre tal verba.Analisando a decisão de fls. 

1429/1430 dos presentes autos e a decisão de fl. 3416 do processo nº 98.0054385-6, em apenso, verifico que, por tratar-

se de ações diversas, os honorários foram fixados em R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) para cada ação, levando-se 

em consideração a complexidade da produção prova pericial determinada.Outrossim, a incidência de correção 

monetária ocorrerá a partir da fixação dos honorários provisórios (fls. 1429/1430), nos termos da Resolução 561/2007, 

cujo índice é o IPCA-E.Por fim, considerando que à época da publicação de fl. 1449 os advogados constantes da 

procuração de fl. 1445 não estavam com seus nomes cadastrados no sistema processual, conforme certidão de fl. 1450, 

publique-se o presente despacho, bem como intime-se os requeridos acerca do despacho de fls. 1429/1430.Após, 

intime-se o perito judicial para dar início aos trabalhos, devendo apresentar o laudo pericial no prazo de 60 (sessenta) 

dias, tendo em vista a Meta nº 2 do CNJ.Int. 

 

98.0054385-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0013028-4) MINISTERIO PUBLICO 

FEDERAL(Proc. MARLON ALBERTO WEICHERT E Proc. WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG) X UNIAO 

FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP104429 - MARILDA WATANABE DE MENDONCA E SP079109 - 

THAIS TEIZEN E SP102075 - ROBERTO DE ALMEIDA GALLEGO) X DALTON DE ALENCAR FISCHER 

CHAMONE(SP029393 - SAMUEL MAC DOWELL DE FIGUEIREDO) X PEDRO ENRIQUE DOLCHIAC 

LLACER(SP063904 - CARLOS ALBERTO CARMONA E SP154724 - LUIZ FERNANDO AFONSO E SP075384 - 

CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA) X PAULO ROSSETTI DE OLIVEIRA CABRAL(SP029393 - 

SAMUEL MAC DOWELL DE FIGUEIREDO) X WESLEY WEY JUNIOR(SP029393 - SAMUEL MAC DOWELL 

DE FIGUEIREDO) X MARCELO PUPKIN PITTA(SP029393 - SAMUEL MAC DOWELL DE FIGUEIREDO) 

Fls. 3431/3433: Cuida-se de Embargos de Declaração opostos pelo União Federal em face da decisão de fl. 3416, 

solicitando esclarecimentos quanto à fixação da verba pericial, bem como em relação à incidência de correção 

monetária sobre tal verba.Analisando a decisão de fl. 3416 e a decisão de fls. 1429/1430 do processo nº 98.0049250-0, 

em apenso, verifico que, por tratar-se de ações diversas, os honorários foram fixados em R$ 26.000,00 (vinte e seis mil 

reais) para cada ação, levando-se em consideração a complexidade da produção da prova pericial 

determinada.Outrossim, a incidência de correção monetária ocorrerá a partir da fixação dos honorários provisórios (fl. 

3416), nos termos da Resolução 561/2007, cujo índice é o IPCA-E.Abra-se vista à União Federal.Após, intime-se o 

perito nomeado a dar início aos trabalhos, devendo apresentar o laudo pericial, no prazo de 60 (sessenta) dias, tendo em 

vista a Meta nº 2 do CNJ. 

 

USUCAPIAO 
2004.61.00.034898-9 - IDEZ ROGATTO X IARA TEREZA MICHELAN ROGATTO(SP027344 - LAERCIO 

MONBELLI) X UNIAO FEDERAL 

Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias e venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

MONITORIA 
2004.61.00.022150-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085823 - LUIZ GONZAGA SIMOES JUNIOR E 

SP082587 - CAIO LUIZ DE SOUZA E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X JOSE 

JOAQUIM TEIXEIRA 

Fls. 152: Defiro o pedido formulado pela autora. Proceda a Secretaria à consulta ao sistema Webservice, a fim de obter 

o atual endereço do réu, anexando aos autos o resultado encontrado.Se o endereço encontrado for diverso da inicial e fl. 

137, expeça-se mandado de citação, caso contrário, publique-se , intimando a CEF para se manifestar, requerendo o que 

lhe é de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.00.008896-9 - CELISA TAVARES DE CAMPOS X LYDIA ALIBERTI COSTA X SILVIO PLACCO 

MANDACARU X MARIA ANDIARA DE ARAGAO TAVARES X MARCIA MARIA SPINOLA E CASTRO 

CASEMIRO DA ROCHA X MIRANDA MITTELMAN KANAREK X MARIA HELENA DE BARROS PIMENTEL 

X ONEIDA MARIA CARDOSO DE MEDEIROS X VERA LUCIA FIORATTI X MARIA GERTRUDES DE 

SOUZA ISSA(SP052409 - ERASMO MENDONCA DE BOER E SP028552 - SERGIO TABAJARA SILVEIRA E 

SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095563 - JOAO 

BATISTA VIEIRA E SP079345 - SERGIO SOARES BARBOSA) 

Tendo em vista a petição de fls. 453/459, intime-se a parte autora, para que apresente, no prazo legal, seus 

memoriais.Cumprida determinação supra ou decorrido o prazo para tanto, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

1999.61.00.012464-0 - CECILIANO FERREIRA DE SANTANA X LIRIS CONTENTE DE SANTANA(SP135631 - 

PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA ROSA 

BUSTELLI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Fl. 413: Defiro o pedido de dilação de prazo por 10 (dez) dias, requerida pela parte autora.Decorrido o prazo e nada 

sendo requerido, expeça-se alvará de levantamento dos honorários periciais.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

2001.61.00.022121-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.009596-2) FRANCISCO 

FERNANDES X CLAUDIO FERNANDES X EXPRESSO KIMAR LTDA(SP085679 - FATIMA CRISTINA 

BONASSA BUCKER) X BANCO MARKA S/A X NIKKO SECURITIES CO INTERNATIONAL INC X MARKA 

NIKKO ASSETS MANAGEMENT X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP112350 - MARCIA PESSOA FRANKEL) 

Fl.309: Defiro pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para extinção.Int. 

 

2002.61.00.020294-9 - HORACIO AUGUSTO MORAIS X CLARINDA MARIANA MORAIS PELLINI X RENATO 

OYAS PELLINI(SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID E SP107699B - JOAO BOSCO BRITO 

DA LUZ E SP180593 - MARA SORAIA LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 

- DULCINEA ROSSINI SANDRINI E Proc. ILSANDRA DOS SANTOS LIMA BRINI E Proc. MARIA 

AUXILIADORA FRANA SENNE) 

Fl. 542: Defiro o pedido de dilação pelo prazo de 10 (dez) dias, requerida pela parte autora.Decorrido o prazo e nada 

sendo requerido, expeça-se alvará de levantamento dos honorários periciais.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

2002.61.00.022070-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP017775 - 

JOSE EUGENIO MORAES LATORRE) X JOAO ROBERTO CECILIO(Proc. GIEDRA CRISTINA PINTO 

MOREIRA) 

Fl. 231: Defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, requeira a CEF o que lhe 

é de direito, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

2003.61.00.017280-9 - MARCO ANTONIO BITTENCOURT DA SILVA(SP142947 - GUILHERME FERNANDES 

LOPES PACHECO E SP132309 - DEAN CARLOS BORGES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

Fls. 396/397: Indefiro o pedido de realização de perícia suplementar, uma vez que solicitado genericamente. Ademais, o 

autor informa em sua própria petição (fls. 396) que neste momento processual entende o Autor que encontra-se provado 

a verossimilhança das alegações, que esta alicerçado no laudo.Fica prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos de 

tutela, ante a decisão de fls. 264/266. Ressalto ainda que o autor não trouxe nenhum elemento novo que justificasse a 

necessidade.Decorrido o prazo recursal, dê-se vista à União Federal (AGU) acerca deste despacho e de fl. 392.Após, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2004.61.00.019757-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) 

X PARAJON CONFECCOES LTDA 

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da resposta ao ofício expedido para a Receita Federal (fl. 219), 

requerendo o que lhe é de direito, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

2005.61.00.002872-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP184129 - KARINA FRANCO 

DA ROCHA E SP190448 - LUCIANA DAVANÇO AUGUSTO) X MAXILAND DO BRASIL LTDA(SP190448 - 

LUCIANA DAVANÇO AUGUSTO) 

Cumpra a ré corretamente o despacho de fls. 121, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, tendo em vista que o 

documento de fls. 123/124 não comprova a incorporação de Elasta Indústria e Comércio S/A à Maxiland do Brasil Ltda, 

sob pena de desentranhamento da contestação (fls. 87/91).Int. 

 

2005.61.00.016343-0 - GEVISA S/A(SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA) X ETE - EQUIPAMENTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2522/3352 

DE TRACAO ELETRICA LTDA(SP137874 - ANA CAROLINA AGUIAR BENETI E SP083943 - GILBERTO 

GIUSTI) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 1049/1070: Analisando as alegações e documentos colacionados aos autos pela autora, verifico que não lhe assiste 

razão.Tanto a presente ação, quanto a ação de nº 2008.61.00.024718-2, em trâmite perante a 22ª Vara Cível, tem por 

objeto o Contrato de Fabricação de Locomotivas Elétricas BB-2480 KW com Controle de Propulsão a CHOPPER 3KV, 

EC 362 Corrente Contínua (fls. 08 e 1063), sendo certo que em ambas a autora almeja provimento jurisdicional no 

sentido de que as rés sejam condenadas a promover a remoção dos equipamentos, peças, componentes e ferramental que 

lhe foram entregues a título de depósito (fl. 1051).Assim, ainda que se valha de fundamentos diversos, a tutela 

juriscional pretendida é a mesma - retirada dos equipamentos de seu imóvel.Verifico, outrossim, que o processo nº 

2008.61.00.024718-2 foi sentenciado sem resolução do mérito, em 15 de fevereiro 2000, ainda na Justiça Estadual, 

conforme se constata às fls. 1065/1070.A presente demanda foi ajuizada perante a Justiça Estadual e distribuída em 

22/03/2004, portanto, em data posterior à ação que tramita atualmente perante a 22ª Vara Cível.O art. 253 do Código de 

Processo Civil determina a distribuição por dependência das causas de qualquer natureza: II - quando, tendo sido 

extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou 

que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; Com tais considerações, determino a remessa dos autos ao SEDI 

para redistribuição à 22ª Vara Cível, com as homenagens de estilo.  

 

2005.61.00.016948-0 - REINALDO REIS(SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO E SP178077 - PATRICIA 

APARECIDA CHAIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) X 

MITTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP134368 - DANIEL ALBOLEA JUNIOR) X CAIXA 

SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Manifeste-se o autor, no prazo legal, sobre a contestação (fls. 227/255). Após, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal sucessivo. Int. 

 

Expediente Nº 926 
 

PETICAO 

2008.61.00.027248-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP082769 - PEDRO LUIZ CUNHA ALVES DE OLIVEIRA E SP213669 - 

FÁBIO MENEZES ZILIOTTI) X SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1615 - ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA E 

Proc. 1213 - JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA) 

Vistos etc.Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento (fls. 153/181).Int. 

 

2009.61.00.007575-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP171441 - DEBORA ZUBICOV DE LUNA) X SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 

ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA E Proc. 1213 - JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA) 

Vistos etc.Fls. 23/42: Cumpra o requerente corretamente a parte final do item 1 da decisão de fl. 19, trazendo aos autos 

cópia atualizada do documento de fl. 04, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito por falta de interesse 

de agir superveniente.Após, cumprida a determinação supra, cumpra o item 2 da mencionada decisão.Int. 

 

2009.61.00.013581-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP171441 - DEBORA ZUBICOV DE LUNA) X SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 

1615 - ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA E Proc. 1213 - JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA) X SEGREDO 

DE JUSTICA 

Vistos etc.Nos termos do parecer do Ministério Público Federal de fls. 42/45, comprove a requerente a quitação do bem 

objeto do presente feito, com documentos aptos para tal fim, bem como comprove como efetivou o licenciamento e 

pagamento de IPVA durante estes anos.Prazo: 10 (dez) dias.Cumprido, voltem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.00.017940-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP264176 - ELIANE REGINA MARCELLO) X SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 

ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA E Proc. 1213 - JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA) X SEGREDO DE 

JUSTICA 

Vistos, etc.Primeiramente, defiro o pedido de autorização de licenciamento anual dos veículos objeto do presente feito, 

haja vista estarem os referidos bens bloqueados judicialmente. Para tanto, expeça-se ofício ao DETRAN/SP.Após, 

efetivado o referido licenciamento, providencie a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos presentes autos da 

cópia atualizada dos mencionados documentos, que ora se encontram nas fls. 04/06 nos autos.No tocante ao 

requerimento de alienação dos mencionados veículos:1. Providencie a requerente a comprovação do valor de mercado 

dos referidos bens, por meio de juntada de tabelas de valores de pelo menos 3 jornais e/ou sites especializados.2. Depois 

do cumprimento do item 1, a requerente deverá juntar a documentação referente às vendas realizadas, dentro dos 

valores de mercado, e os compradores deverão depositar o montante referente aos automóveis, à disposição deste Juízo 

(PAB Justiça Federal - agência 0265 - código de operação 005), no prazo de 05 (cinco) dias após a efetivação do 

negócio. Em seguida, oficie-se ao DETRAN/SP para levantar as constrições que recaem sobre os veículos:a) Marca 

IMP/BMW, modelo Z3 CJ31AT, ano 1997, com código RENAVAM n.º 700291750 e placa CMN 0933;b) Marca 
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IMP/LR, modelo Range Rover 46H, ano 1997, com código RENAVAM n.º 693869992 e placa CLG 6111;c) Marca 

NISSAN, modelo Frontier 4X4 SE, ano 2002, com código RENAVAM 793865441 e placa DIP 3825.3. Quando da 

aquisição do(s) novo(s) automóvel(is), o valor depositado nos autos referente às vendas dos veículos anteriores será 

liberado por meio de alvará de levantamento deste juízo para o vendedor do veículo. Primeiro o réu deverá apresentar o 

documento de propriedade do veículo adquirido, devidamente registrado em seu nome, com comprovação de que o 

valor da compra corresponde ao valor de mercado. Deve, ainda, juntar certidão do Departamento Estadual de Trânsito 

(DETRAN) para provar que sobre o bem não há nenhum gravame, bem como provar que o pagamento foi a vista, ainda 

que parcial, já que o depósito feito no presente feito pode ser utilizado como parte do pagamento, pois este novo veículo 

substituirá o bem em garantia da ação civil pública de improbidade administrativa. Posteriormente, este juízo oficiará ao 

DETRAN/SP para determinar a indisponibilidade do novo veículo. 4. Com a resposta do referido órgão comprovando a 

restrição decorrente dos autos principais, haverá a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em 

nome do vendedor, o qual deve indicar os dados para a expedição deste. 5. Publique-se. Intime-se o Ministério Público 

Federal. 

26ª VARA CÍVEL 

 

 

Expediente Nº 2087 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0017647-0 - VALDOMIRO PILON ALVES X VICTOR PAWLOW X INESIA GOMES DA SILVA X IRINEU 

XAVIER X ISMAEL SOARES X JOSE GARCIA DE SOUZA PINTO X JOAO JOSE TEIXEIRA DE ALMEIDA X 

JOSE AUGUSTO MARINHO X VALDIR ILIDIO DE AZEVEDO(SP091358 - NELSON PADOVANI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que cumpra o despacho de fls. 422 no prazo de 10 dias. Int. 

 

2002.61.00.026515-7 - PAULO HIROFUME SHIMABUKURO X LEDA REIKO NAKABAYASHI 

SHIMABUKURO(SP197340 - CLAUDIO HIRATA E SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR E 

SP053259 - OROZIMBO LOUREIRO COSTA JUNIOR E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP096186 

- MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP213501 - 

RODRIGO YOKOUCHI SANTOS) 

A sentença prolatada às fls. 357/366 julgou procedente em parte a ação, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

rever os valores devidos a título de prestação do contrato de financiamento, recalculando o valor devido a título de 

prestação mensal, desde o início, observando os aumentos da categoria profissional dos autores. A condenação imposta 

na referida sentença tem o caráter de obrigação de fazer e deverá ser executada nos termos do art. 461 do CPC. Por esta 

razão, indefiro a intimação da ré para o pagamento do valor de R$ 54.733,94, nos termos do art. 475-J do CPC, 

requerido pelos autores às fls. 397/398 e 400/420. Intime-se a Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 461 do 

CPC, para comprovar o cumprimento da obrigação de fazer, conforme estabelecido na sentença de fls. 357/366, no 

prazo de 30 dias. Int. 

 

2003.61.00.010903-6 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PRAIA AZUL LTDA(Proc. ORIGENES ALMEIDA DE 

ABREU E SP164634 - LEANDRO RIZEK DUGAICH) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP185833 - ALINE DELLA VITTORIA E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) 

Primeiramente, expeça-se alvará em favor do perito (fls. 244) para o levantamento dos honorários provisórios (fls. 271) 

depositados pela autora (fls. 273) e intime-se-o, após, para retirá-lo em 48 horas, sob pena de cancelamento. Cumprida 

esta determinação, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, se manifestem acerca do valor de R$ 5.000,00 

requerido pelo perito a título de honorários definitivos. Int. 

 

2003.61.00.014082-1 - SUSSUMO SAKAMOTO(SP092724 - CELIA REGINA COELHO M COUTINHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Ciência à Caixa Econômica Federal da impugnação de fls. 161, para manifestação em 10 dias. Int. 

 

2005.61.00.015943-7 - ALFREDO RIBEIRO DE FREITAS(SP061593 - ISRAEL MOREIRA AZEVEDO) X CLARA 

DE FATIMA MINIMEL DE FREITAS(SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP195637A - ADILSON 

MACHADO) 

Fls. 500. Ciência aos autores, para manifestação em 10 dias, acerca das informações prestadas pela Caixa Econômica 

Federal referentes às condições para formalização de acordo. Int. 

 

2007.63.01.085604-3 - MARLI DE SOUZA TEIXEIRA(SP192328 - SIMONE AUGUSTO DE CAMPOS NOVA) X 
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UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) X ANA MONTEIRO DOS SANTOS(SP152582 - 

ROBERTO MIGUELE COBUCCI) 

Fls. 137/138. Intime-se a autora para que, no prazo de 10 dias, especifique, de forma objetiva, as provas que pretende 

produzir, justificando sua necessidade e finalidade, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento. Int. 

 

2008.61.00.021006-7 - LUIZ ANTONIO CARDOSO ME(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO DE 

PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(Proc. 1526 - JOSE TADEU RODRIGUES 

PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

Primeiramente, cumpra-se o tópico final da decisão de fls. 48/52, remetendo os autos ao SEDI para a inclusão do 

INMETRO no pólo passivo desta ação. Tendo em vista as informações trazidas pelo INMETRO, a despeito da certidão 

de fls. 152, aceito a contestação apresentada pelo mesmo (fls. 161/177). Ademais, por versar o litígio sobre direitos 

indisponíveis, o INMETRO, como Autarquia Federal, não sofre os efeitos da revelia e os argumentos trazidos em sua 

contestação serão considerados a título de informações. Intime-se-o para que, em 10 dias, diga se há mais provas a 

produzir. Intime-se, também, a parte autora para que complemente o valor pago a título de custas, nos termos da Tabela 

da Portaria n.º 1, de 30/05/2000, do Conselho da Justiça Federal, sob pena de extinção do feito, e esclareça que tipo de 

perícia pretende que seja realizada (fls. 158), sob pena de indeferimento deste pedido. Int. 

 

2008.61.00.027396-0 - HELBERT PENHA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR E SP203555 - TATIANA 

PAZIM VENTURA) X SULISTA TRANSPORTADORA S/A(SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA) X BRADESCO AUTO/RE CIA/ DE SEGUROS(SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI 

NETO E SP130291 - ANA RITA DOS REIS PETRAROLI) 

Fls. 1576. Defiro o prazo adicional de 10 dias para que a ré Bradesco Seguros informe o atual endereço da empresa 

Centauro, para o cumprimento do despacho de fls. 1554. Decorrido este prazo, voltem os autos conclusos para 

apreciação dos quesitos de fls. 1557/1559. Int. 

 

2008.61.00.032786-4 - LAZARO RODRIGUES DA SILVA(SP237655 - RAFAEL DE SOUZA LINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Baixem os autos em diligência.Tendo em vista o documento de fls. 13, esclareça a Caixa Econômica Federal a alegação 

de encerramento da conta-poupança n. 00024553-8, agência 1351, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

desconsideração da alegação de encerramento de conta. Verificado o equívoco, cumpra a ré, integralmente a decisão de 

fls. 59/60, juntando aos autos os extratos de março/90, abril/90, maio/90, junho/90 e fevereiro/91 da conta 

supracitada.Intime-se a ré por mandado. Int. 

 

2008.61.00.033225-2 - AUGUSTO MENDES JUNIOR X LUCILLA MARIA FIORI X DANTE PEDROSA RIBEIRO 

NOZNICA X CESAR GONCALVES X LARISSA DANIELA BONFIM DZEGAR X BENSION SEGAL X SIMONE 

JORDAN X SIDNEY CENTENARO X AFAF LAHAM FARAH SALIBA X ARLETE FRANCISCO(SP183459 - 

PAULO FILIPOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 117/118. Defiro o prazo adicional de 20 dias, requerido pelos autores, para cumprimento do despacho de fls. 116. 

Int. 

 

2008.61.00.034712-7 - JOAO HERNANDES SOARES MARTINS X ESTELLE GASPAR SOARES 

MARTINS(SP248587 - OSWALDO GALVÃO ANDERSON NETO E SP273087 - CRISTINA ZACHARIAS 

MATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 69/71. Recebo como aditamento da inicial.Verifico que não foi comprovado pelos autores a existência de saldo, nas 

contas poupança objeto desta ação, no período de janeiro/89.A instituição financeira, como depositária, tem o dever 

legal de fornecer aos depositantes os extratos relativos aos valores a estes pertencentes.Nesse sentido, o seguinte 

julgado: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. APRESENTAÇÃO DE 

EXTRATOS DE POUPANÇA PARA INSTRUIR AÇÃO DE EXECUÇÃO.(...)2. Trata-se da exibição de documento 

comum entre as partes, sobretudo ante a evidência de que o depósito em caderneta de poupança configura típico 

contrato de depósito, vinculando depositante e depositário nas obrigações legais decorrentes. De fato, é inegável que é 

dever da instituição financeira apresentar aos seus correntistas os extratos de suas contas, já que se trata de relação 

jurídica tutelada pelas normas do Código de Defesa do Consumidor. Portanto, no caso dos autos, o ônus do requerente 

em demonstrar a recusa do requerido encontra resposta no que dispõe o inciso I do art. 358 do CPC (Art. 358. O juiz 

não admitirá a recusa: I - se o requerido tiver obrigação legal de exibir;) (...)(AC nº 2003.70.00.036631-9, 3ª Turma do 

TRF da 4ª Região, DJU de 20/04/2005, Relator Luiz Carlos de Castro Lugon)Filio-me ao entendimento esposado no 

julgado acima citado e determino que a Caixa Econômica Federal traga aos autos os extratos relativos às contas 

poupança 00068195-8, 00077688-6, 00077803-0, 00078415-3, 013.11688-6, 00077613-4, 00077619-3, 00077875-7, 

00079064-1 e 00078031-0, da agência 0254, referente ao período de janeiro/89, no prazo da apresentação da defesa, sob 

pena de serem tidos como verdadeiros os fatos que, por meio dos referidos extratos, a parte autora pretende provar.Cite-

se e intime-se. 

 

2009.61.00.001590-1 - MARIA JUNDURIAN KORUKIAN X JACOBE LORUKIAN - ESPOLIO X MARIA 
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JUNDURIAN KORUKIAN(SP252929 - MARCEL SCHINZARI E SP252393 - ROMULO FRANCISCO BICUDO 

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ao contrário do alegado pela parte autora, verifico que os documentos juntados às fls. 78/79 consistem em cópias 

simples. Por esta razão, intime-se-a para que, no prazo de 5 dias, cumpra corretamente o despacho de fls. 75, sob pena 

de deserção, nos termos do art. 511 do CPC. Int. 

 

2009.61.00.004274-6 - ODILIA MATHEUS BARBOSA(SP216342 - CAETANO MARCONDES MACHADO 

MORUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 73/81 e 83/91. Ciência à autora. Diante das informações contidas nos documentos de fls. 89/91, intime-se a autora 

para que, no prazo de 10 dias, informe se mantém os pedidos da conta 73996-0 do período de janeiro/89, e das contas 

73996-0 e 4906-6. Int. 

 

2009.61.00.005977-1 - CLAUDIO GALLO(SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Fls. 60/71. Recebo os embargos por serem tempestivos. Defiro-os para reconsiderar a decisão de fls. 56. Com efeito, 

esta ação, movida para a atualização de conta vinculada ao FGTS, tem como objeto o cumprimento de obrigação de 

fazer, devendo a condenação imposta na sentença ser executada nos termos do artigo 461 do CPC e não do artigo 475-J 

como, equivocadamente, foi determinado na referida decisão. Contudo, tendo em vista que às fls. 73 foi juntado pela 

Caixa Econômica Federal documento para comprovar o cumprimento da obrigação de fazer, intime-se o autor para se 

manifestar, no prazo de 10 dias. Int.  

 

2009.61.00.008707-9 - JOAO GUALBERTO DOS SANTOS X JOAO ROBERTO ANHAS X KATSUMI OKA X 

JOSEZITO BORGES DA SILVA X JOSUEL DOS SANTOS X JOELI GERVA DE ALMEIDA X JOAO 

SATURNINO DA SILVA(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Fls. 84/101. Defiro o prazo adicional de 60 dias, requerido pelos autores, para integral cumprimento do despacho de fls. 

74. Int. 

 

2009.61.00.008793-6 - ADHERBAL SANTOS MARTINS X MARIA APARECIDA PACHECO 

MARTINS(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP085526 - 

JOSE ADAO FERNANDES LEITE) 

Fls. 136. Defiro o prazo adicional de 10 dias, requerido pelos autores, para cumprimento do despacho de fls. 135. Int. 

 

2009.61.00.009736-0 - ANA CAROLINA PRADO PEREZ PESSOA X KLEBER JOSE PESSOA(SP074580 - 

GERALDINO CONTI PISANESCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Diante do exposto, ANTECIPO A TUTELA para autorizar que os autores efetuem o pagamento dos valores das 

prestações vencidas e vincendas à Ré, sem os encargos de mora, com relação ao contrato nº 8.4011.0050204-8. Deverá, 

a ré, providenciar, no prazo de dez dias, os boletos para o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, colocando-o à 

disposição dos autores na agência em que foi feito o financiamento. (...)Cite-se a ré, intimando-a da presente 

decisão.Após a vinda da contestação ou decorrido o prazo para tanto, voltem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela antecipada.Publique-se. 

 

2009.61.00.011649-3 - FRANCISCO CLAUDIO BICHARA(SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 68/71. Defiro o prazo adicional de 90 dias, requerido pelo autor para cumprimento do despacho de fls. 64. Int. 

 

2009.61.00.014328-9 - EFFORT PARTICIPACOES LTDA(SP174797 - TATIANA SOARES DE AZEVEDO E 

SP146420 - JOSE EDUARDO BRANCO) X UNIAO FEDERAL 

(...) NEGO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.Cite-se a ré.Publique-se. 

 

2009.61.00.014381-2 - OVIDIO ANTONIO GOES(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 60. Tendo em vista que a taxa progressiva de juros foi objeto do processo n.º 96.0036852-0, no qual foi prolatada 

sentença de mérito (fls. 49/58), julgo, nos termos do art. 267, V do CPC, extinto o feito , sem resolução do mérito, com 

relação ao referido pedido, em razão da ocorrência de coisa julgada. Cite-se e publique-se. 

 

2009.61.00.016497-9 - VERA LUCIA DE PIRATININGA FIGUEIREDO(SP117118 - MARCIO AMIN FARIA 

NACLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) NEGO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.Cite-se a ré.Publique-se. 

 

2009.61.00.016616-2 - EDUARDO JOSE DA SILVA BARTOLI(SP166618 - SANDRO RENATO MENDES E 

SP141406 - MARCO AURELIO MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS) 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, se manifeste acerca das preliminares arguidas na contestação. 

Intimem-se as partes para que, no mesmo prazo, especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua 

necessidade e finalidade. Int. 

 

2009.61.00.017366-0 - GIOVANNI VONA(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(PR014578 - GILBERTO GEMIN DA SILVA) 

Antes de cumprir o despacho de fls. 60, dê-se ciência à parte autora acerca das informações de fls. 61/73 para que, em 

10 dias, esclareça o pedido referente à janeiro/89, uma vez que foi objeto do processo n.º 2008.61.26.003499-0, no qual 

foi proferida sentença com julgamento do mérito. Int. 

 

2009.61.00.017866-8 - FERNANDA RODRIGUES CERNAWSKY FARMACIA - ME(SP262916 - ALEX 

RODRIGUES) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

(...) Diante do exposto, concedo a antecipação da tutela (...)Cite-se o réu, intimando-o acerca do teor desta 

decisão.Publique-se. 

 

2009.61.00.018328-7 - ROBERTO YASSUDI OKADA(SP122030 - MARIA APARECIDA NERY DA SILVA 

MIRANDA MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 23/24. O cálculo do valor pretendido pelo autor a título de atualização de conta vinculada ao FGTS deverá ser 

apresentado no momento da propositra da ação, a fim de justificar o valor atribuído à causa. Intime-se, pois, o autor a 

jusfificar, por meio de cálculo, a permanência do feito neste juízo, no prazo de 10 dias, pois, do contrário, deverá ser 

cumprida a decisão de fls. 22. Int. 

 

2009.61.00.018553-3 - MARIA LUCIA HUGGLER ANTUNES(SP167029 - RICARDO DE SOUZA LOUREIRO) X 

HOSPITAL SAO PAULO - UNIFESP/EPM 

Defiro o pedido de justiça gratuita. Primeiramente, intime-se a autora para que retifique o valor da causa de acordo com 

o benefício econômico pretendido. Int. 

 

2009.61.00.018580-6 - CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA(SP132995 - JOSE 

RICARDO SANTANNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Primeiramente, antes de analisar eventual ocorrência de prevenção com os processos indicados no Termo de fls. 

124/130, bem como o pedido de antecipação da tutela, intime-se a autora para que, no prazo de 10 dias, junte seu 

Contrato Social e o Contrato firmado com a ré, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2009.61.00.018905-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP082437 - AGOSTINHA 

GORETE SILVA DOS ANJOS) X GASP - GRUPO DE ASSISTENCIA E SOLIDARIEDADE AO PROXIMO 

Defiro o pedido, feito na inicial, de extensão das prerrogativas de isenção de custas e contagem de prazos processuais 

nos termos do art. 188 do CPC, a que faz jus a Fazenda Pública, à empresa autora.Nesse sentido o seguinte 

julgado:AGRAVO REGIMENTAL. ECT. PRAZO EM DOBRO. APLICAÇÃO ART. 12 DO DECRETO-LEI N. 

509/69. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO PROGRAMÁTICO. ARTS. 6º DA LEI N. 

8.025/90 E DO DECRETO N. 99.266/90. NECESSIDADE. NOTIFICAÇÃO.1- Tendo o art. 12 do Decreto-lei n. 

509/69 sido recepcionado pela Constituição Federal, permanecem os privilégios concedidos à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos como pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública; portanto, é tempestivo o recurso interposto 

dentro do prazo em dobro para recorrer previsto no ar. 188 do CPC. (...)(AGA n.º 200101293041, 2ª T. do STJ, J. em 

02/03/2004, p. 188, Rel. João Otávio de Noronha)Cite-se. 

 

2009.61.00.019318-9 - RAMIRO DOS ANJOS RODRIGUES - ESPOLIO X IMPERATRIZ DOS ANJOS(SP188218 - 

SANDRO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Defiro a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (...) Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Cite-se a ré, intimando-a acerca do teor desta decisão, bem como para que traga, aos 

autos, cópia do contrato firmado com Ramiro dos Anjos Rodrigues. 

 

2009.61.00.019329-3 - FABIANO DE OLIVEIRA ASTORINO(SP242357 - JOSE MIGUEL DE BRITO DO 

CARMO) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita (...) NEGO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Cite-se a ré, intimando-a da 

presente decisão.Publique-se. 

 

Expediente Nº 2103 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.00.045620-0 - COML/ PARAPUA DA BRASILANDIA LTDA(Proc. ANDRE LUIZ BAUML TESSER E 

SP059504 - VOLUSIA APARECIDA SALES) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 311/333 e 334/347. Tendo em vista que já houve a realização de leilão dos bens penhorados, restando negativo, 
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bem como tentativa de bloqueio de valores de propriedade da autora, também negativa, defiro, pela última vez, nova 

tentativa de bloqueio de valores, como requerido pela União Federal.Restando infrutífera, arquivem-se os autos por 

sobrestamento.Fls. 352. Dê-se ciência à CEF acerca das informações de fls. 350/351 referente à penhora on line 

deferida às fls. 348. Após, cumpra-se o tópico final do despacho de fls. 348. 

 

2002.61.00.010062-4 - JOAO NETO PEREIRA SANTOS X SINELI FERREIRA SANTOS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X SASSE - CIA/ BRASILEIRA DE SEGUROS 

GERAIS(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP022292 - RENATO TUFI SALIM) 

Iniciada a fase de cumprimento de sentença, nos termos do artigo 475J do CPC, os autores, devidamente intimados, 

deixaram de pagar o valor devido, bem como não apresentaram impugnação.A CEF, intimada, requereu, inicialmente, a 

expedição de mandado de penhora. Expedida carta precatória para a penhora de bens, foi certificado pelo oficial de 

justiça que encontrou o imóvel fechado por diversas vezes, deixando de realizar a penhora.Intimada acerca da certidão 

negativa do oficial de justiça, a CEF pediu o bloqueio de valores de propriedade dos autores.Às fls. 356, a CEF 

apresentou planilha de débito atualizada, no valor de R$ 158,02 para julho/09.Analisando os autos, verifico que apesar 

de devidamente intimados, os autores deixaram de pagar o valor devido, bem como não foram localizados ao ser 

determinada a realização de penhora de bens.Verifico, ainda, que o valor do débito perfaz o total de 158,02 em julho/09, 

não se justificando a realização de penhora sobre bens imóveis ou veículos. Assim, defiro, excepcionalmente, a penhora 

on line requerida pela CEF às fls. 356, até o montante do débito executado.O feito prosseguirá em segredo de 

justiça.Int.Fls. 363. Dê-se ciência à CEF acerca das informações de fls. 359/362, referente à penhora on line deferida ás 

fls. 357, devendo a mesma requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena 

de arquivamento. 

 

2004.61.00.017605-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

ANDREIA BISPO NASCIMENTO 

Fls. 204. Tendo em vista que já houve diversas tentativas de bloqueio de valores de propriedade da ré, restando 

infrutíferas, defiro, pela última vez, nova tentativa de bloqueio de valores.Restando infrutífera a diligência, arquivem-se 

os autos, por sobrestamento. Int.Fls. 211. Dê-se ciência à CEF acerca das informações de fls. 209/210 referente à 

penhora on line deferida às fls. 207. Após, cumpra-se o tópico final do despacho de fls. 207. 

 

2005.61.00.012548-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA E SP082772 - 

ROBERTA PINTO FERRAZ VALLADA) X CLEUTON DA SILVA SOARES 

Tendo em vista a manifestação da CEF, às fls. 125/126, preliminarmente, determino o desbloqueio dos valores 

constantes de fls. 119/120. Determino, ainda, que a Secretaria tome as providências necessárias junto à Receita Federal 

para obter o endereço do executado. Int. Fls. 133. Dê-se ciência à CEF acerca do documento de fls. 129, para requerer o 

que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento. 

 

2006.61.00.026038-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) 

X IRB PROMOCAO DE VENDAS S/C LTDA 

Iniciada a fase de execução de cumprimento de sentença, nos termos do artigo 475J do CPC, a ré, intimada, deixou de 

pagar a quantia do débito, bem como não apresentou impugnação.A autora, intimada a se manifestar, requereu a 

expedição de mandado de penhora.Às fls. 93 o oficial de justiça certificou que deixou de penhorar bens da empresa 

executada por não haver bens que garantissem a satisfação do débito.A autora, em razão da certidão negativa de fls. 93, 

pediu a penhora on line sobre ativos financeiros de titularidade da ré.Às fls. 107, foi proferido despacho indeferindo o 

pedido de penhora on line. Desta decisão, a autora interpôs agravo de instrumento, tendo sido indeferido efeito 

suspensivo (fls. 132).Novamente intimada, a autora pediu a intimação do representante legal para que apresentasse os 

bens de propriedade da empresa, sob a alegação de ocultação de bens. Tal pedido foi indeferido às fls. 140.Às fls. 

141/146, a autora, reitera o pedido de penhora on line, juntando planilha de débito atualizada no valor de R$ 3.108,36 

para junho de 2009.Analisando os autos, verifico que a ré, devidamente intimada, deixou de pagar o débito, bem como 

não foram localizados bens de sua propriedade.Verifico, ainda, que apesar de a autora não ter comprovado que 

diligenciou perante os Cartórios de Registro de Imóveis e Detran, a fim de localizar outros bens de propriedade da ré, o 

valor da dívida, atualizado para junho de 2009, é de R$ 3.108,36, não se justificando a realização de penhora sobre 

valor muito superior.Assim, defiro, excepcionalmente, a penhora on line, como requerida às fls. 141/146, até o 

montante do débito executado.O feito prosseguirá em segredo de justiça.Oficie-se, ainda, à 5ª Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, comunicando-lhe acerca da presente decisão.Intime-se.Fls. 153. Dê-se ciência à ECT 

acerca das informações de fls. 151/152, referente à penhora on line deferida às fls. 147, requerendo o que de direito, no 

prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento. 

 

2007.61.00.015342-0 - JOSEFA CLAUDETE MACKEVICIUS(SP198915 - ALEXANDRE SILVA DA COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença interposta pela CEF, sob o fundamento de que os cálculos 

apresentados pelo impugnado não estão corretos.Alega, a impugnante, que devem ser aplicados, a título de correção 

monetária, os índices previstos na Resolução CJF 561/07. Em relação aos juros remuneratórios capitalizados, sustenta 

que não devem os mesmos ser aplicados por ausência de determinação no título executivo judicial. Afirma que o valor 
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devido ao impugnado monta a R$ 41.430,65 (junho/09). Depositou judicialmente o valor total requerido pelo 

impugnado (fls. 159). Intimado, o impugnado manteve os cálculos apresentados anteriormente, alegando que a 

aplicação dos juros remuneratórios é devida, nos termos em que determinado na sentença e que deveriam ser 

capitalizados. Verifico que a sentença transitada em julgado foi clara ao determinar que a correção monetária deveria 

obedecer aos índices preconizados no Provimento CORE n.º 64/05 c.c. Resolução 561/07 do CJF, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, quando previu a incidência apenas da taxa SELIC. A sentença também previu a incidência 

de juros de mora e de juros remuneratórios, sendo que em relação a este último, devem incidir desde o inadimplemento 

contratual até o efetivo pagamento, conforme decisão proferida pela 3ª Turma do E. TRF da 3ª Região, decisão esta 

utilizada como precedente acerca da aplicação dos juros contratuais. Anoto, ainda, que os juros remuneratórios 

agregam-se ao capital e, portanto perdem a natureza de acessórios, devendo ser capitalizados (AC n.º 

2004.61.08.001670-0/SP, 4ª T. do TRF da 3ª Região, J. em 23.10.08, DJF3 de 25/11/2008, p. 552, Relator ROBERTO 

HADDAD). Assim, tratando-se de divergência em relação aos cálculos, determino a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial, a fim de que, em VINTE DIAS, seja apurado o valor a ser creditado pela CEF, nos termos acima expostos. 

Com o retorno dos autos, publique-se a presente decisão. Int.  

 

2008.61.00.028762-3 - LEONOR BONI FIASCO(SP139483 - MARIANNA COSTA FIGUEIREDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença interposta pela CEF, sob o fundamento de que os cálculos 

apresentados pelo impugnado não estão corretos.Alega, a impugnante, que devem ser aplicados, a título de correção 

monetária, os índices previstos na Resolução CJF 561/07. Em relação aos juros remuneratórios capitalizados, sustenta 

que não devem os mesmos ser aplicados por ausência de determinação no título executivo judicial. Afirma que o valor 

devido ao impugnado monta a R$ 23.965,96 (junho/09). Depositou judicialmente o valor total requerido pelo 

impugnado (fls. 122). Intimado, o impugnado manteve os cálculos apresentados anteriormente, alegando que a 

aplicação dos juros remuneratórios é devida, nos termos em que determinado na sentença e que deveriam ser 

capitalizados. Verifico que a sentença transitada em julgado foi clara ao determinar que a correção monetária deveria 

obedecer aos índices preconizados na Resolução 561/07 do CJF, até a entrada em vigor do novo Código Civil, quando 

previu a incidência apenas da taxa SELIC. A sentença também previu a incidência de juros de mora e de juros 

remuneratórios, sendo que em relação a este último, devem incidir desde o inadimplemento contratual até o efetivo 

pagamento, conforme decisão proferida pela 3ª Turma do E. TRF da 3ª Região, decisão esta utilizada como precedente 

acerca da aplicação dos juros contratuais.Anoto, ainda, que os juros remuneratórios agregam-se ao capital e, portanto 

perdem a natureza de acessórios, devendo ser capitalizados (AC n.º 2004.61.08.001670-0/SP, 4ª T. do TRF da 3ª 

Região, J. em 23.10.08, DJF3 de 25/11/2008, p. 552, Relator ROBERTO HADDAD). Assim, tratando-se de 

divergência em relação aos cálculos, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial, a fim de que, em VINTE 

DIAS, seja apurado o valor a ser creditado pela CEF, nos termos acima expostos. Com o retorno dos autos, publique-se 

a presente decisão.Int. 

 

2008.61.00.031016-5 - ALICE TAIRA X SUMI TAHIRA X ANTONIO CARLOS MENOCCI X LUIZ ALBERTO 

MENOCCI X EMILY ANNA CATAPANO RUIZ(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença interposta pela CEF, sob o fundamento de que os cálculos 

apresentados pelo impugnado não estão corretos.Alega, a impugnante, que devem ser aplicados, a título de correção 

monetária, os índices previstos na Resolução CJF 561/07. Em relação aos juros remuneratórios capitalizados, sustenta 

que não devem os mesmos ser aplicados por ausência de determinação no título executivo judicial. Afirma que o valor 

devido ao impugnado monta a R$ 41.075,99 (julho/09). Depositou judicialmente o valor total requerido pelo 

impugnado (fls. 130). Intimado, o impugnado manteve os cálculos apresentados anteriormente, alegando que a 

aplicação dos juros remuneratórios é devida, nos termos em que determinado na sentença e que deveriam ser 

capitalizados. Verifico que a sentença transitada em julgado foi clara ao determinar que a correção monetária deveria 

obedecer aos índices preconizados no Provimento CORE n.º 64/05 c.c. Resolução 561/07 do CJF, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, quando previu a incidência apenas da taxa SELIC. A sentença também previu a incidência 

de juros de mora e de juros remuneratórios, sendo que em relação a este último, devem incidir desde o inadimplemento 

contratual até o efetivo pagamento, conforme decisão proferida pela 3ª Turma do E. TRF da 3ª Região, decisão esta 

utilizada como precedente acerca da aplicação dos juros contratuais. Anoto, ainda, que os juros remuneratórios 

agregam-se ao capital e, portanto perdem a natureza de acessórios, devendo ser capitalizados (AC n.º 

2004.61.08.001670-0/SP, 4ª T. do TRF da 3ª Região, J. em 23.10.08, DJF3 de 25/11/2008, p. 552, Relator ROBERTO 

HADDAD). Assim, tratando-se de divergência em relação aos cálculos, determino a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial, a fim de que, em VINTE DIAS, seja apurado o valor a ser creditado pela CEF, nos termos acima expostos. 

Com o retorno dos autos, publique-se a presente decisão. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.020719-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.019427-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1565 - ALICE VITORIA F. O. LEITE) X JOSE ROBERTO MUNHOZ(SP071068 - ANA REGINA 

GALLI INNOCENTI) 

TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: (...) rejeito os presentes embargos (...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2529/3352 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.00.026357-6 - BETANCOURT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP154065 - MARIA 

ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS E SP242615 - KARINA MARQUES MACHADO) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: (...) rejeito os presentes embargos (...) 

 

2009.61.00.002749-6 - LABORPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA(SP195877 - ROBERTO GENTIL NOGUEIRA 

L JUNIOR E SP150928 - CLAUDIA REGINA RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SAO PAULO - SP 

TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: (...) rejeito os presentes embargos (...) 

 

2009.61.00.005560-1 - PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS - EM RECUPERACAO 

JUDICIAL(SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP076649 - RAQUEL CRISTINA 

RIBEIRO NOVAIS E SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA) X PROCURADOR CHEFE 

PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: (...) rejeito os presentes embargos (...) 

 

2009.61.00.007372-0 - CARLOS ROBERTO VERAS VIEIRA & CIA LTDA(SP173220 - KARINA GESTEIRO 

MARTINS E SP163665 - RODRIGO BRANDAO LEX) X PROCURADOR CHEFE DA SUPERINTENDENCIA 

ESTADUAL DO IBAMA EM SAO PAULO 

TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: (...) rejeito os presentes embargos (...) 

 

2009.61.00.009826-0 - VALDIRENE GERALDINO JUSTO(SP262241 - JOÃO PAULO SEYFARTH CONCEIÇÃO 

BORGHI) X GERENTE DE FILIAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-

SP(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: (...) CONCEDO A SEGURANÇA (...)  

 

2009.61.00.010240-8 - SINDICATO EMPREGADOS CLUBES ESPORTIVOS E EM FEDERACOES E 

CONFEDERACOES ESPORTIVAS EST SP(SP143667 - LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: (...) CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA (...) 

 

2009.61.00.012637-1 - FERNANDO JOSE ARES Y GARCIA X REGIANE MENES ARES(SP131928 - ADRIANA 

RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - 

SP 

TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: (...) CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA (...) 

 

2009.61.00.012658-9 - JOAQUIM ANCHIENTA TELES JUNIOR(SP137209 - JOAQUIM FERREIRA NETO) X 

GERENTE DE SERVICOS DA GIFUG DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245526 - RODRIGO OTAVIO 

PAIXAO BRANCO E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: (...) CONCEDO A SEGURANÇA (...)  

 

2009.61.00.012934-7 - PANALPINA LTDA(SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA E 

SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM 

SAO PAULO - SP 

TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: (...) CONCEDO A SEGURANÇA (...)  

 

2009.61.00.018059-6 - ATIVA MOVEIS LTDA(SP051311 - MANUEL JOAQUIM MARQUES NETO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP X PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP 

TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: (...) indefiro a inicial, nos termos do artigo 267, inciso I c/c o artigo 23 da Lei nº 

12.016/09, e DENEGO A SEGURANÇA (...) 

 

2009.61.00.018716-5 - DANIEL DA CONCEICAO X MARCOS MACIAS MARTINEZ(SP200225 - LEILA FARES 

GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO 

Dê-se ciência ao impetrante acerca da manifestação da empresa ex-empregadora às fls. 37/40, no prazo de 05 dias.No 

mesmo prazo, cumpra, o impetrante, a determinação de fls. 27/28, recolhendo as custas processuais devidas, sob pena 

de extinção do feito.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.019439-0 - SAO PAULO TRANSPORTE S/A(SP180579 - IVY ANTUNES SIQUEIRA) X DELEGADO 
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DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

O pedido de liminar será apreciado após a vinda das informações. Notifique-se a autoridade impetrada para prestá-las, 

no prazo legal. Cumpra-se, ainda, o inciso II do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09.Traga,ainda, a impetrante, outra cópia da 

petição inicial, procuração e documentos que a acompanharam para instrução do mandado de intimação ao procurador 

judicial, como determinado na Lei n.º 10.910/04.Após, venham os autos conclusos. Int.  

 

2009.61.00.019641-5 - RETENTORES VEDALONE IND/ E COM/ LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS 

FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT X RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

(Tópico)... NEGO A LIMINAR.... 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 

2008.61.00.011123-5 - UNAFISCO - SIND/ NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL(DF014128 - PRISCILLA MEDEIROS DE ARAUJO BACCILE E DF013532 - ALEXANDRE AUGUSTO 

MOREIRA COSTA) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP X 

CHEFE DIVISAO GESTAO PESSOAS SECRETARIA RECEITA FEDERAL SAO PAULO - SP 

TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: (...) julgo parcialmente procedente (...)  

 

2009.61.00.004260-6 - FEFEDERACAO EMPREGADOS AGENTES AUTONOMOS COMERCIO SP(SP172588 - 

FÁBIO LEMOS ZANÃO E SP180574 - FRANCESCO FORTUNATO E SP193280 - MARCOS VINICIUS 

POLISZEZUK) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: (...) JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI do Código de Processo Civil (...) 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2009.61.00.010462-4 - DARCI FERREIRA DA SILVA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: (...) rejeito os presentes embargos (...) 

 

Expediente Nº 2105 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.00.030711-1 - OSSAMU TANIGUCHI(SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA E SP164769 - 

LUCIANA SEMENZATO) X CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA(SP190040 - KELLEN CRISTINA 

ZANIN) 

Fls. 322/323. Revendo posicionamento anterior, entendo que a intimação da parte para os termos do artigo 475 J do 

Código de Processo Civil deve ser feita na pessoa de seu advogado, mediante publicação. Tal entendimento vai ao 

encontro do que vem sendo decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que entende ser desnecessária a 

intimação pessoal para fins de cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de quantia certa, sob pena de 

pagamento de multa (RESP 1080939, processo n.º 2008.01.78305-3/RJ, 1ª Turma do STJ, J. em 10.2.09, DJE de 2.3.09, 

Relator Benedito Gonçalves).Nesse sentido, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL - CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.232/2005 - ARTIGO 475-J DO 

CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE VENCIDA - DESNECESSIDADE - NÃO-CUMPRIMENTO DA 

SENTENÇA NO PRAZO LEGAL - MULTA DE 10% - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - RECURSO PROVIDO.I - 

Tratando-se de cumprimento de sentença transitada em julgado após a vigência da Lei n. 11.232/2005, a intimação 

pessoal do devedor para efetuar o pagamento da quantia determinada pelo decisum é desnecessária; não cumprida a 

obrigação em quinze dias, incide a multa de 10% sobre o valor da condenação;II - Recurso especial provido.(RESP n.º 

1093369, processo n.º 2008.0197381-9/SP, 3ª Turma do STJ, J. em 21/10/2008, DJE de 18/11/2008, Relator 

MASSAMI UYEDA)Assim, intime-se o autor, por publicação, para que, nos termos do art. 475 J do CPC, pague a 

verba honorária de R$ 700,00, devida ao réu, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a este valor o percentual 

de 10% (dez por cento) e posteriormente, a requerimento do credor, ser expedido mandado de penhora e avaliação. Int.  

 

2002.61.00.000018-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.030646-5) RENO 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP099596 - JAQUELINE MARIA ROMAO MACEDO E 

SP012883 - EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI) X UNIAO FEDERAL 

Foi prolatada sentença, julgando improcedente o feito e condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios 

em favor da ré. Em segunda instância, foi proferido acórdão negando provimento à apelação. Às fls. 558, foi certificado 

o trânsito em julgado. Intimada, a União Federal, a requerer o que de direito em face da condenação acima mencionada, 

pediu o pagamento da verba devida, nos termos do art. 475-J do CPC. A parte autora, devidamente intimada, não 

efetuou o pagamento conforme certidão de fls. 564vº. Concedido o prazo para a União Federal requerer o que de direito, 

renunciou expressamente à execução da quantia devida. É o relatório. Decido. Tendo em vista a renúncia expressa à 

execução pela União Federal, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. 
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2003.61.00.018729-1 - AR TRANSPORTES LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS) 

Intimem-se as partes interessadas da juntada do ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 276/278), 

comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da importância requisitada para o 

pagamento das Requisições de Pequeno Valor (RPV). Conforme resolução nº 55, de 14/05/2009, fica dispensada a 

expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de Pequeno Valor expedidas a partir de 

01/01/2005, devendo as partes beneficiárias providenciar o levantamento dos valores junto à Caixa Econômica Federal - 

PAB - TRF - 3ª Região.PA 1,7 Publique-se e, após, venham os autos conclusos para extinção da execução. Int.  

 

2003.61.00.024254-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.030711-1) ANTONIO 

FERNANDO GONCALVES COSTA(SP228782 - SIMONE MARTINS FERNANDES) X CONSELHO REGIONAL 

DE TECNICOS EM RADIOLOGIA EM SAO PAULO(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) 

Fls. 264/265. Revendo posicionamento anterior, entendo que a intimação da parte para os termos do artigo 475 J do 

Código de Processo Civil deve ser feita na pessoa de seu advogado, mediante publicação. Tal entendimento vai ao 

encontro do que vem sendo decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que entende ser desnecessária a 

intimação pessoal para fins de cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de quantia certa, sob pena de 

pagamento de multa (RESP 1080939, processo n.º 2008.01.78305-3/RJ, 1ª Turma do STJ, J. em 10.2.09, DJE de 2.3.09, 

Relator Benedito Gonçalves).Nesse sentido, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL - CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.232/2005 - ARTIGO 475-J DO 

CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE VENCIDA - DESNECESSIDADE - NÃO-CUMPRIMENTO DA 

SENTENÇA NO PRAZO LEGAL - MULTA DE 10% - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - RECURSO PROVIDO.I - 

Tratando-se de cumprimento de sentença transitada em julgado após a vigência da Lei n. 11.232/2005, a intimação 

pessoal do devedor para efetuar o pagamento da quantia determinada pelo decisum é desnecessária; não cumprida a 

obrigação em quinze dias, incide a multa de 10% sobre o valor da condenação;II - Recurso especial provido.(RESP n.º 

1093369, processo n.º 2008.0197381-9/SP, 3ª Turma do STJ, J. em 21/10/2008, DJE de 18/11/2008, Relator 

MASSAMI UYEDA)Assim, intime-se o autor, por publicação, para que, nos termos do art. 475 J do CPC, pague a 

verba honorária de R$ 700,00, devida ao réu, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a este valor o percentual 

de 10% (dez por cento) e posteriormente, a requerimento do credor, ser expedido mandado de penhora e avaliação. Int.  

 

2003.61.00.030287-0 - LUCIANO BIAGGI X ZULMA GEISA CORREIA BIAGGI(SP016070 - MANOEL DE 

PAULA E SILVA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP023606 - HEDILA DO CARMO GIOVEDI) 

Foi proferida sentença julgando procedente em parte a ação para condenar a CEF a rever os valores devidos a título de 

prestação do contrato de financiamento, recalculando o valor devido a título de prestação mensal, observando os 

aumentos da categoria profissional dos autores. Determinou, ainda, que por ocasião da liquidação da sentença é que será 

possível verificar, em números, que valores teriam as prestações com os reajustes feitos segundo o contrato e se os 

pagamento realizados levariam à quitação do imóvel ou até mesmo ferariam direito à devolução do excedente por parte 

da ré. Por fim, diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos.Às fls. 326, foi 

certificado o trânsito em julgado.Intimados, os autores pediram a intimação da CEF, nos termos do artigo 475J do CPC, 

para que fossem pagos valores relativos ao contrato de financiamento, bem como custas e salários periciais.A CEF, às 

fls. 360/422, apresentou impugnação. Alega, que em relação ao contrato, quando da implantação da sentença, foi 

verificada a existência de saldo credor em favor dos autores no valor de R$ 7.227,49. Em relação à sucumbência, 

entende como devido o valor de R$ 1.210,76. A CEF depositou os valores que entende devidos, conforme fls. 

421/422.Decido.Analisando os autos, verifico, que apesar de a CEF ter sido intimada nos termos do artigo 475J do 

CPC, a sentença, claramente, determinou à CEF que cumprisse obrigação de fazer, devendo ter sido intimada nos 

termos do artigo 461 do mesmo diploma legal.Contudo, a CEF, em sua manifestação, concordou com o valor 

apresentado pelos autores em relação ao cumprimento da sentença, depositando em juízo referido valor, não 

concordando somente com o valor a título de sucumbência, que, por ser recíproca, entende que há excesso de execução 

na conta apresentada.Saliento, ainda, que apesar da fase de execução ter se iniciado de forma incorreta, já que em 

nenhum momento a sentença determinou o pagamento de valores nestes autos, por economia processual, entendo que a 

CEF cumpriu a obrigação de fazer no momento em que implantou a sentença, verificando a existência de saldo credor 

em favor dos autores.Assim, determino a intimação dos autores para que se manifestem acerca do valor apresentado 

pela CEF, bem como dos depósitos de fls. 421/422, no prazo de 10 dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2003.61.00.033196-1 - MEIO AMBIENTE TECNOLOGIA EM CONSTRUCAO CIVIL S/S LTDA(SP147224 - LUIZ 

OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) X UNIAO FEDERAL 

Foi prolatada sentença, julgando improcedente o feito, e condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios. 

Em segunda instância, foi proferido acórdão, negando provimento ao recurso interposto. Às fls. 187/189, a parte autora 

opôs embargos de declaração, tendo sido rejeitados às fls. 192/194. Às fls 197, foi certificado o trânsito em julgado. 

Intimada, a União Federal, a requerer o que de direito, em face da condenação acima mencionada, pediu o pagamento 

da verba devida, nos termos do art. 475-J do CPC. A parte autora, devidamente intimada, não efetuou o pagamento, 

conforme certidão às fls. 204vº. Concedido o prazo para a União Federal requerer o que de direito, renunciou 

expressamente à execução da quantia devida. É o relatório. Decido. Tendo em vista a renúncia expressa à execução pela 

União Federal, determino a remessa dos autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2532/3352 

 

2004.61.00.029192-0 - ANTONIO FRANCO SALGADO X ODILON EDISON ALEXANDRE X ANGELO 

CALVI(SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - 

MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI) 

Às fls. 372/386, requerem os autores a retificação dos cálculos apresentados inicialmente, para que seja considerado 

como devido a importância de R$ 213.616,29, até outubro/08, afirmando que houve erro de cálculo.Passo a análise dos 

autos. Em 18/08/2008, os autores, em sua manifestação, pediram a intimação da ré para pagamento do valor de R$ 

177.740,50, nos termos da sentença proferida.A CEF, intimada, apresentou impugnação, para que a execução 

prosseguisse no valor de R$ 109.689,51.Em razão da divergência das partes, os autos foram remetidos à Contadoria 

Judicial, que apurou o valor de R$ 171.007,07, para outubro/08.Os autores impugnaram referido valor, alegando 

incorreção, tão somente, em relação aos juros remuneratórios. Por esta razão, foi determinado o retorno dos autos à 

Contadoria Judicial para reelaboração do cálculo.Às fls. 355/358, o contador retificou seus cálculos, nos termos da 

decisão de fls. 349 e 354, apurando o valor de R$ 213.615,03, para outubro de 2008. Às fls. 367/369, os autores 

concordaram com a conta apresentada pelo contador, requerendo a improcedência da impugnação, bem como que a 

CEF depositasse o valor restante devidamente atualizado.Às fls. 370, foi indeferido o pedido de atualização do valor 

depositado, por ser incabível a aplicação da taxa SELIC, tendo em vista que a CEF depositou o montante integral 

exigido pelos autores, não estando mais em mora. Julgou, ainda, improcedente a impugnação e fixou o valor da 

condenação em R$ 177.740,50, nos termos do cálculo inicial dos autores.Verifico, ainda, que desde a data em que 

deram início ao cumprimento da sentença, tiveram a oportunidade de verificar a ocorrência do alegado erro, mas, 

apenas agora, em 17/07/2009, após o acolhimento dos cálculos e após se darem conta de que estes são menores que o 

apurado pelo contador é que apresentaram pedido de retificação. Diversas oportunidades tiveram os autores ao longo 

desta fase para verificar a existência de erro no valor apontado, e, somente após a fixação do valor da condenação no 

montante por eles inicialmente indicado, é que pediram a retificação do cálculo, no valor apurado pelo contador.Assim, 

indefiro o pedido de retificação de cálculo, para determinar que cumpram os autores o tópico final do despacho de fls. 

370, indicando os dados que deverão constar no alvará de levantamento a ser expedido, tendo em vista que não houve 

pedido de efeito suspensivo nos autos do agravo de instrumento interposto, conforme extrato de fls. 405.Int. 

 

2005.61.00.019979-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) X DELTA BIT 

INFORMATICA S/C LTDA 

Defiro, preliminarmente, a expedição de mandado de penhora, nos termos em que requerido pela autora, no endereço 

indicado no item 1 de fls. 175/176. Ressalto que em caso de eventual penhora recair sobre veículo, ela não impedirá seu 

licenciamento. Após, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo, devendo constar CNI informática 

ltda. (fls. 125) Int. 

 

2007.61.00.016491-0 - CLEIDE CARRIEL DOS SANTOS FONSECA - ESPOLIO X JOSBERTO CANDIDO DA 

FONSECA X JOSBERTO CANDIDO DA FONSECA(SP162334 - RICARDO ALEXANDRE FERRARI RUBI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Analisando os autos, verifico que a Contadoria Judicial concluiu que o valor a ser creditado, nos termos da sentença 

proferida, corresponde a R$ 43.067,98, para abril de 2009 (fls. 156), inferior ao valor indicado pelo autor e superior ao 

indicado pela CEF.Assim, acolho em parte a presente impugnação à execução e fixo o valor da condenação em R$ 

43.067,98(abril/09). Expeçam-se alvarás de levantamento, nos termos da presente decisão. As partes deverão indicar 

quem deverá constar nos alvarás, bem como informar o número do seu RG, CPF e TELEFONE ATUALIZADO, dados 

obrigatórios para a expedição.Cumpridas as determinações supra, expeçam-se os alvarás.Com a juntada dos alvarás 

liquidados, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. 

 

2008.61.00.012137-0 - ALICE FONTOURA TEIAS MATHIAS X ANA RITA DOS SANTOS BRITO X JOSE DA 

SILVA X RODRIGO SILVA FERREIRA X WAGNER PEDRO DE SOUZA(SP208236 - IVAN TOHMÉ 

BANNOUT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença interposta pela CEF, sob o fundamento de que os cálculos 

apresentados pelo impugnado não estão corretos.Alega, a impugnante, que devem ser aplicados, a título de correção 

monetária, os índices previstos na Resolução CJF 561/07. Em relação aos juros remuneratórios capitalizados, sustenta 

que não devem os mesmos ser aplicados por ausência de determinação no título executivo judicial. Afirma que o valor 

devido ao impugnado monta a R$ 40.187,81 (julho/09). Depositou judicialmente o valor total requerido pelo 

impugnado (fls. 200). Intimado, o impugnado manteve os cálculos apresentados anteriormente, alegando que a 

aplicação dos juros remuneratórios é devida, nos termos em que determinado na sentença e que deveriam ser 

capitalizados. Verifico que a sentença transitada em julgado foi clara ao determinar que a correção monetária deveria 

obedecer aos índices preconizados no Provimento 64/05 c.c. Resolução 561/07 do CJF, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, quando previu a incidência apenas da taxa SELIC. A sentença também previu a incidência de juros de 

mora e de juros remuneratórios, sendo que em relação a este último, devem incidir desde o inadimplemento contratual 

até o efetivo pagamento, conforme decisão proferida pela 3ª Turma do E. TRF da 3ª Região, decisão esta utilizada como 

precedente acerca da aplicação dos juros contratuais. Anoto, ainda, que os juros remuneratórios agregam-se ao capital e, 

portanto perdem a natureza de acessórios, devendo ser capitalizados (AC n.º 2004.61.08.001670-0/SP, 4ª T. do TRF da 
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3ª Região, J. em 23.10.08, DJF3 de 25/11/2008, p. 552, Relator ROBERTO HADDAD). Quanto aos juros de mora, 

estes devem incidir sobre o montante devido à parte autora e atualizado a título de diferença de correção monetária e 

juros remuneratórios, que não foram pagos à época devida. Mas somente incidirão a contar da citação. Assim, tratando-

se de divergência em relação aos cálculos, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial, a fim de que, em 

VINTE DIAS, seja apurado o valor a ser creditado pela CEF, nos termos acima expostos. Com o retorno dos autos, 

publique-se a presente decisão. Int.  

 

2008.61.00.023328-6 - MARIA DE LOURDES CONTEL MARTINS(SP146700 - DENISE MACEDO CONTELL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Analisando os autos, verifico que a Contadoria Judicial concluiu que o valor a ser creditado, nos termos da sentença 

proferida, corresponde a R$ 28.259,35, para junho de 2009 (fls. 98), superior ao valor indicado pelo autor e superior ao 

indicado pela CEF. Assim, julgo improcedente a presente impugnação à execução e fixo o valor da condenação nos 

termos do cálculo do autor em R$ 27.096,54 (maio/09). Indefiro o pedido de atualização do valor depositado, conforme 

cálculo do contador judicial, nos termos da sentença proferida. Com efeito, a taxa SELIC, cuja aplicação foi 

determinada pela sentença, incidiu a título de juros moratórios, pressupondo, portanto, a existência da mora. A partir do 

momento em que a CEF depositou o montante integral exigido pela parte autora, a título de condenação, não há mais 

que se falar em mora e, portanto, como legitimar a incidência da SELIC, como quer a autora. No momento do 

levantamento deverá incidir, tão somente, a correção monetária aplicada sobre valores depositados. Com relação ao 

pedido da exequente de arbitramento de honorários advocatícios nessa fase processual, indefiro-o.Com efeito, com a 

recente reforma processual, salvo na execução contra a Fazenda Pública e nas execuções de títulos extrajudiciais, não se 

fala mais em autonomia do processo de execução, já que esta tornou-se uma fase do processo de conhecimento 

denominada cumprimento de sentença. Trata-se de mera continuação do processo que resultou com a prolação da 

sentença e seu trânsito em julgado. Não existe mais a figura dos embargos, mas sim a impugnação, que se tornou um 

incidente processual, em relação à qual não há mais a fixação dos honorários advocatícios. Do exposto, não havendo 

mais execução de título judicial, não são devidos os honorários advocatícios do art. 20, 4º do CPC. O trabalho do 

advogado, agora, é realizado em uma única fase processual, que compõe o processo de conhecimento, chamada de 

cumprimento de sentença. A impugnação, como incidente processual que é, somente pode dar ensejo à fixação de 

honorários advocatícios quando dela resultar a extinção do feito, caso em que o juiz proferirá sentença. Por fim, anoto 

que os honorários sucumbenciais devidos para essa fase única já foram fixados na sentença transitada em julgado. 

Expeça-se alvará de levantamento, nos termos da presente decisão. A parte autora deverá indicar em nome de quem 

deverá ser expedido o alvará, bem como informar o número do seu RG, do seu CPF e telefone atualizado, dados 

obrigatórios para a expedição. Com a liquidação, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se.  

 

2008.61.00.030596-0 - ANA DE JESUS(SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Analisando os autos, verifico que a Contadoria Judicial concluiu que o valor a ser creditado, nos termos da sentença 

proferida, corresponde a R$ 40.163,42, para junho de 2009 (fls. 89), inferior ao valor indicado pelo autor e superior ao 

indicado pela CEF.Assim, acolho em parte a presente impugnação à execução e fixo o valor da condenação em R$ 

40.163,42(junho/09). Expeçam-se alvarás de levantamento, nos termos da presente decisão. As partes deverão indicar 

quem deverá constar nos alvarás, bem como informar o número do seu RG, CPF e TELEFONE ATUALIZADO, dados 

obrigatórios para a expedição.Cumpridas as determinações supra, expeçam-se os alvarás.Com a juntada dos alvarás 

liquidados, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. 

 

2008.61.00.030752-0 - FERNANDO TEIXEIRA DA SILVA X JENNY BIONDI TEIXEIRA(SP146248 - VALERIA 

REGINA DEL NERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista que foi garantido o juízo, intime-se o impugnado para manifestação em 15 dias. Int. 

 

2008.61.00.033673-7 - SERGIO LEITE(SP071746 - EUCARIO CALDAS REBOUCAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 63/77. Revendo posicionamento anterior, entendo que a intimação da parte para os termos do artigo 475 J do 

Código de Processo Civil deve ser feita na pessoa de seu advogado, mediante publicação. Tal entendimento vai ao 

encontro do que vem sendo decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que entende ser desnecessária a 

intimação pessoal para fins de cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de quantia certa, sob pena de 

pagamento de multa (RESP 1080939, processo n.º 2008.01.78305-3/RJ, 1ª Turma do STJ, J. em 10.2.09, DJE de 2.3.09, 

Relator Benedito Gonçalves).Nesse sentido, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL - CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.232/2005 - ARTIGO 475-J DO 

CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE VENCIDA - DESNECESSIDADE - NÃO-CUMPRIMENTO DA 

SENTENÇA NO PRAZO LEGAL - MULTA DE 10% - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - RECURSO PROVIDO.I - 

Tratando-se de cumprimento de sentença transitada em julgado após a vigência da Lei n. 11.232/2005, a intimação 

pessoal do devedor para efetuar o pagamento da quantia determinada pelo decisum é desnecessária; não cumprida a 

obrigação em quinze dias, incide a multa de 10% sobre o valor da condenação;II - Recurso especial provido.(RESP n.º 

1093369, processo n.º 2008.0197381-9/SP, 3ª Turma do STJ, J. em 21/10/2008, DJE de 18/11/2008, Relator 

MASSAMI UYEDA)Assim, intime-se a Caixa Econômica Federal, por publicação, para que, nos termos do art. 475 J 
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do CPC, pague a quantia de R$ 4.664,26, para agosto/09, devida ao autor, no prazo de 15 dias, sob pena de ser 

acrescentado a este valor o percentual de 10% (dez por cento) e posteriormente, a requerimento do credor, ser expedido 

mandado de penhora e avaliação. Int.  

 

2008.61.00.036840-4 - ANTONIO RODRIGUES - ESPOLIO X ANA DE JESUS - ESPOLIO X AURORA DE JESUS 

RODRIGUES(SP073620 - AURORA DE JESUS RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 64/65. Revendo posicionamento anterior, entendo que a intimação da parte para os termos do artigo 475 J do 

Código de Processo Civil deve ser feita na pessoa de seu advogado, mediante publicação. Tal entendimento vai ao 

encontro do que vem sendo decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que entende ser desnecessária a 

intimação pessoal para fins de cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de quantia certa, sob pena de 

pagamento de multa (RESP 1080939, processo n.º 2008.01.78305-3/RJ, 1ª Turma do STJ, J. em 10.2.09, DJE de 2.3.09, 

Relator Benedito Gonçalves).Nesse sentido, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL - CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.232/2005 - ARTIGO 475-J DO 

CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE VENCIDA - DESNECESSIDADE - NÃO-CUMPRIMENTO DA 

SENTENÇA NO PRAZO LEGAL - MULTA DE 10% - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - RECURSO PROVIDO.I - 

Tratando-se de cumprimento de sentença transitada em julgado após a vigência da Lei n. 11.232/2005, a intimação 

pessoal do devedor para efetuar o pagamento da quantia determinada pelo decisum é desnecessária; não cumprida a 

obrigação em quinze dias, incide a multa de 10% sobre o valor da condenação;II - Recurso especial provido.(RESP n.º 

1093369, processo n.º 2008.0197381-9/SP, 3ª Turma do STJ, J. em 21/10/2008, DJE de 18/11/2008, Relator 

MASSAMI UYEDA)Assim, intime-se a Caixa Econômica Federal, por publicação, para que, nos termos do art. 475 J 

do CPC, pague a quantia de R$ 55.377,03, para agosto/09, devida à autora, no prazo de 15 dias, sob pena de ser 

acrescentado a este valor o percentual de 10% (dez por cento) e posteriormente, a requerimento da credora, ser 

expedido mandado de penhora e avaliação. Int.  

 

2009.61.00.002305-3 - OSCAR RIBEIRO(SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA E SP041840 - 

JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA E SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença interposta pela CEF, sob o fundamento de que os cálculos 

apresentados pelo impugnado não estão corretos.Alega, a impugnante, que devem ser aplicados, a título de correção 

monetária, os índices previstos na Resolução CJF 561/07. Em relação aos juros remuneratórios capitalizados, sustenta 

que não devem os mesmos ser aplicados por ausência de determinação no título executivo judicial. Afirma que o valor 

devido ao impugnado monta a R$ 47.102,22 (julho/09). Depositou judicialmente o valor total requerido pelo 

impugnado (fls. 56). Intimado, o impugnado manteve os cálculos apresentados anteriormente, alegando que a aplicação 

dos juros remuneratórios é devida, nos termos em que determinado na sentença e que deveriam ser capitalizados. Pede a 

aplicação de multa sob a alegação de litigância de má-fé da CEF.Verifico que a sentença transitada em julgado foi clara 

ao determinar que a correção monetária deveria obedecer aos índices preconizados na Resolução 561/07 do CJF, até a 

entrada em vigor do novo Código Civil, quando previu a incidência apenas da taxa SELIC. A sentença também previu a 

incidência de juros de mora e de juros remuneratórios, sendo que em relação a este último, devem incidir desde o 

inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, conforme decisão proferida pela 3ª Turma do E. TRF da 3ª Região, 

decisão esta utilizada como precedente acerca da aplicação dos juros contratuais. Anoto, ainda, que os juros 

remuneratórios agregam-se ao capital e, portanto perdem a natureza de acessórios, devendo ser capitalizados (AC n.º 

2004.61.08.001670-0/SP, 4ª T. do TRF da 3ª Região, J. em 23.10.08, DJF3 de 25/11/2008, p. 552, Relator ROBERTO 

HADDAD). Indefiro o pedido no sentido de considerar a CEF litigante de má-fé, uma vez que o ora impugnante não 

trouxe nenhum fundamento fático à pretensão, sendo impossível a este Juízo apreciar a questão.Diante do exposto, 

havendo divergência em relação aos cálculos, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial, a fim de que, em 

VINTE DIAS, seja apurado o valor a ser creditado pela CEF, nos termos acima expostos.Com o retorno dos autos da 

Contadoria Judicial, publique-se a presente decisão. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.024839-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0001434-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X IND/ E COM/ DE TUBOS VEGA LTDA(Proc. 

CELESTE APARECIDA NAVARRO E SP061773 - PEDRO SOARES FILHO) 

Fls. 28/30. Requer, a embargada, que o valor por ela devido a título de sucumbência seja compensado com parte do 

valor a ser por ela recebido da própria União Federal, nos autos da ação principal.Contudo, nos termos do DL 1437/75, 

os honorários advocatícios devidos à Fazenda Nacional não são pagos a seus procuradores, mas sim, destinados ao 

Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF (AG n.º 

2003.03.00.000789-3/SP, 3ª T. do TRF da 3ª Região, J. em 07/08/2008, DJF3 de 19/08/2008, Relator RENATO 

BARTH).Por esta razão, a compensação não é possível e a embargada deverá pagar os honorários fixados na sentença 

de fls. 22, nestes autos. O valor principal será pago pela União Federal nos autos da Medida Cautelar de n.º 

96.0001434-5, após o trânsito em julgado dos embargos à execução.Diante do exposto, indefiro o pedido da embargada, 

para determinar que cumpra o despacho de fls. 27, no prazo fixado, sob pena de prosseguimento da execução.Int. 
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MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.00.034543-0 - BANCO SANTANDER S/A X BANCO COML/ E DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A X 

SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A X BANCO ABN AMRO REAL 

S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES 

FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

Recebo os embargos de declaração de fls. 538/542, posto que tempestivos. Acolho-os, por haver omissão no despacho 

de fls. 536.De fato, este Juízo deixou de apreciar o pedido de desistência formulado às fls. 535, sem expor as razões 

para tanto. Passo, então, a fazê-lo.Analisando os autos, verifico que foi proferida sentença, julgando o feito 

parcialmente procedente.E, nos termos do artigo 463 do CPC, ao publicar a sentença de mérito o Juiz cumpre e acaba o 

ofício jurisdicional, só podendo alterá-la para corrigir erros materiais ou por meio de embargos de declaração. Ademais, 

a sentença proferida está sujeita ao duplo grau de jurisdição. Caberá, assim, aos impetrantes, se assim entenderem 

formular pedido de desistência perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Por esta razão, deixo de apreciar o 

pedido de desistência.Abra-se vista à União Federal.Int. 

 

2009.61.00.018433-4 - MARIA VIRGINIA REZENDE NEGRI(SP239199 - MARIA VIRGINIA REZENDE NEGRI) 

X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

(Tópico)... CONCEDO A MEDIDA LIMINAR.... 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2002.61.00.025142-0 - ARNALDO GATTI X MILTON DE CONSORTE SULATTO(SP025524 - EWALDO 

FIDENCIO DA COSTA E SP154218 - EDMIR COELHO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL 

Foi prolatada sentença, julgando parcialmente procedente o feito e condenando cada parte a arcar com as custas de seus 

respectivos patronos. Às fls. 206/207, juntado oficio da PREVI-GM, apresentando os cálculos devidos para 

levantamento e conversão em renda de valores depositados. Às fls. 229, foi determinado a expedição de alvará de 

levantamento em favor dos requerentes e oficio de conversão em renda em favor da União Federal. Às fls. 236/237, 

foram expedidos alvarás de levantamento em favor dos requerentes. Às fls. 239/240, juntada dos alvarás liquidados. Às 

fls. 244, foi expedido oficio à CEF para proceder à conversão em renda, em favor da União Federal. Às fls. 246, juntada 

do ofício cumprido. Às fls. 248/250, consta oficio da CEF, informando que transformou em pagamento definitivo, em 

favor da União Federal, os valores depositados. É o relatório. Decido. Tendo em vista a plena satisfação da dívida, bem 

com a transformação em pagamento definitivo dos valores depositados, determino a remessa dos autos ao arquivo, 

dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

2004.61.00.031814-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.005543-3) 

ALEXSANDRO SODRE DE FRANCA X SIMONE FERNANDES DE FRANCA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE E Proc. RICARDO SANTOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2009.61.00.016122-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.029025-7) LUIZ 

ANTONIO TRIGO X VICENTA MOLINA TRIGO X EDUARDO LUIZ TRIGO X RODRIGO LUIZ 

TRIGO(SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO MADI E SP195402 - MARCUS VINICIUS BARROS DE 

NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista que foi garantido o juízo, intime-se o impugnado para manifestação em 15 dias. Int. 

 

2009.61.00.016364-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.000733-3) MARIA DE 

CAMARGO DALIA(SP063997 - ARNALDO LUCIANO DE FELICE E SP159625 - EVERTON CARLOS 

GRANZIERI CABEÇO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista que foi garantido o juízo, intime-se o impugnado para manifestação em 15 dias. Int. 

 

Expediente Nº 2108 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0474061-0 - NICOLA COLELLA E CIA/ LTDA(SP032536 - AUGUSTO CARVALHO FARIA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da interposição de agravo 

de instrumento em face do despacho que não admitiu o recurso especial, aguarde-se, no arquivo sobrestado, o 

julgamento do referido recurso. Int. 

 

2001.61.00.009833-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0050770-0) ALEXSANDRO 

SILVA GUERRA X ANDRE LUIZ DE ALMEIDA X CARLITO DA SILVA X JOSELITO GONCALVES DOS 

SANTOS X MARIA DE FATIMA RODRIGUES SILVA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2536/3352 

SP084315 - CARLOS ALBERTO FRANCISCO DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP099950 

- JOSE PAULO NEVES) 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Fls. 163. Defiro a vista dos autos, pelo prazo de 15 dias, requerido 

pela parte autora.Após, nada sendo requerido, devolvam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2001.61.00.016538-9 - EDSON TADAO TSUSHIDA X BEATRIZ HELENA CANDREVA TSUSHIDA(SP154661 - 

RODRIGO FERNANDES REBOUÇAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO) X BANCO BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP068832 - ELCIO MONTORO 

FAGUNDES E SP078187 - ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ E SP018764 - ANNA MARIA GACCIONE) 

Ciência ao corréu Banco Bradesco do desarquivamento dos autos.Intime-se-o para que recolha em guia DARF, cód. 

5762, as custas referentes ao desarquivamento dos autos e requeira o que for de direito, no prazo de 5 dias.Após, 

comprovado o recolhimento das custas e nada sendo requerido, devolvam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2001.61.00.018036-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.015409-4) REGINA 

DEOLINDA DO NASCIMENTO X DENILSON TARTARINI(SP116192 - ROSINEIA DALTRINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP116192 - ROSINEIA DALTRINO) 

Tendo em vista que na publicação da sentença de fls. 168/1825 constou o nome da advogada constituída pelos autores 

(fls. 33), Dra. Rosinéia Daltrino, indefiro o pedido de fls. 202/203. Publique-se e, após, devolvam-se os autos ao 

arquivo.  

 

2004.61.00.008908-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA) X 

TELEFAMILIA SERVICOS S/C LTDA(SP153620 - DIAMANTINO PEDRO MACHADO DA COSTA) 

Intimem-se as partes para apresenterem Alegações Finais no prazo de 20 dias, sendo os dez primeiros da empresa 

autora. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2004.61.00.030693-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.010066-9) ELENILSON 

GOMES ALVES(SP147618 - MARCILIO LEITE FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 

RICARDO SANTOS (218965) E Proc. MARIA FERNANDA SOARES AZ.BERE MOTTA) 

Às fls. 154/157, foi prolatada sentença, julgando improcedente o feito e condenando o autor ao pagamento da verba 

honorária. Às fls. 160, foi certificado o trânsito em julgado da sentença. Intimada a requerer o que for de direito, 

atentando para o fato de que o silêncio seria considerado como falta de interesse na execução da verba honorária (fls. 

161), a Caixa Econômica Federal não se manifestou (fls. 161/verso). É o relatório, decido. Tendo em vista a fata de 

interesse na execução do julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. Int. 

 

2005.61.00.004893-7 - SERGIO CEDANO(SP221965 - ELISEU DUTRA ROSSI) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 321/322. Expeça-se certidão de objeto e pé, contendo a informação solicitada e intime-se o advogado subscritor 

para retirá-la em 10 dias. Após, devolvam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2005.61.00.029282-4 - ARANI FRANCISCA DO NASCIMENTO X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 

ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP083717 - ADRIANA THOMAZ DE M BRISOLLA PEZZOTTI E 

SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO E SP082992 - EDSON GRAMUGLIA ARAUJO) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, conforme certificado às fls. 1380, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.023797-4 - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A(SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE E SP117514 - 

KARLHEINZ ALVES NEUMANN) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 525/538. Ciência à parte autora. Após, cumpra-se o tópico final do despacho de fls. 517Int. 

 

2008.61.00.030520-0 - JUSTINO MARCIO ANTUNES DE OLIVEIRA X NEIDE APPARECIDA ANTUNES DE 

OLIVEIRA(SP131590 - ANDRE LUIZ ANTUNES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Ciência a parte autora do desarquivamento dos autos, para requerer o que for de direito no prazo de 10 dias.No silêncio, 

devolvam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2008.61.00.034294-4 - ROSELY PEREIRA RANGEL FRAGA BURGO X MARY PEREIRA RANGEL(SP119887 - 

EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA 

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Às fls. 66/70, foi prolatada sentença, julgando procedente o feito para condenar a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores pleiteados na inicial. Às fls. 74, foi certificado o trânsito em julgado da sentença. Intimada nos 

termos do artigo 461 do CPC (fls. 85/verso), a Caixa Econômica Federal juntou, às fls. 91/95, documentos para 

comprovar o integral cumprimento da obrigação de fazer. Cientificada, a parte autora informou, às fls. 98, estar de 
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acordo com os valores apresentados pela ré. É o relatório, decido. Diante do acima exposto, declaro satisfeita a 

obrigação de fazer e determino que os autos sejam remetidos ao arquivo, com baixa na distribuição. Int. 

 

2009.61.00.002740-0 - S/A O ESTADO DE SAO PAULO(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI) 

Fls. 308/311. Ciência à parte autora e, após, voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.00.010802-2 - JOSE WILSON MOURA NERES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: (...) JULGO EXTINTO O PROCESSO com resolução de mérito, com fundamento 

no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil, em relação ao pedido referente aos juros progressivos; 1,7 

PROCEDENTE a ação, e condeno a ré CEF ao pagamento de correção monetária no valor pleiteado na incial, até o 

limite do percentual correspondente à LBC referente ao mês de junho/87 (18,02%), ao BTN para maio de 1990 (5,38%) 

e à TR referente a fevereiro/91 (7,00%), sobre o saldo existente na conta do FGTS da parte autora, deduzidos os 

percentuais que eventualmente já tiverem incidido sobre a mesma. 

 

2009.61.00.015197-3 - CARLOS EDUARDO DA CONCEICAO JUNIOR X WALQUIRIA CRISTINA BAZANI DA 

CONCEICAO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Concedo o prazo de 10 dias à parte autora para que se manifeste acerca das preliminares arguidas na contestação.Após, 

tendo em vista tratar-se unicamente de direito a matéria discutida nesta causa, uma vez que o sistema de amortização do 

contrato de financiamento é o SACRE, venham os autos conclusos para sentença. Int.  

 

2009.61.00.017615-5 - JORGE ALEXANDRE SILVEIRA DA SILVA X GISELE LINO DE MACEDO(SP240042 - 

JORGE ALEXANDRE SILVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Fls. 99/116. Ciência aos autores. Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que predentem produzir, 

justificando sua necessidade e finalidade, no prazo de 10 dias. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença. 

Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2009.61.00.018745-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.015197-3) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X CARLOS EDUARDO DA 

CONCEICAO JUNIOR X WALQUIRIA CRISTINA BAZANI DA CONCEICAO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) 

Recebo a presente Exceção de Incompetência. Vista ao excepto para manifestação no prazo de 5 dias.Após, voltem os 

autos conclusos.Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
2009.61.00.018746-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.015197-3) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X CARLOS EDUARDO DA 

CONCEICAO JUNIOR X WALQUIRIA CRISTINA BAZANI DA CONCEICAO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) 

Recebo a presente Impugnação ao Valor da Causa. Vista ao impugnado para manifestação no prazo de 5 dias.Após, 

voltem os autos conclusos.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2001.61.00.015409-4 - REGINA DEOLINDA DO NASCIMENTO X DENILSON TARTARINI(SP116192 - 

ROSINEIA DALTRINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Tendo em vista que na publicação da sentença de fls. 165//175 constou o nome da advogada constituída pelos autores 

(fls. 24), Dra. Rosinéia Daltrino, indefiro o pedido de fls. 180/181. Publique-se e, após, devolvam-se os autos ao 

arquivo. 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

Expediente Nº 2850 
 

ACAO PENAL 

2002.61.81.003983-5 - JUSTICA PUBLICA X GILMAR TENORIO ROCHA(PE007010 - ROSANGELA DE MELO 
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C A DE SOUZA) X CLAUDIO DA SILVA ROCHA JUNIOR(AL001722 - JOSE JASSON ROCHA TENORIO) X 

CARLOS EDUARDO TENORIO GUEDES ROCHA(ES009374 - RICARDO ALVARES DA SILVA C JUNIOR E 

SP233060A - TAREK MOYSÉS MOUSSALLEM) 

1) Inicialmente, reconsidero o item 4, 2ª parte, da r. decisão de fls. 2742/2745 e determino que o acusado CLÁUDIO 

DA SILVA ROCHA JÚNIOR seja citado e intimado para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada 

em fl. 2743, a fim de acompanhar a oitiva das testemunhas e ser interrogado, devendo ser expedida carta precatória para 

a subseção judiciária de Maceió/AL para este fim, mantendo-se a observação da 3ª parte do item 4 da r. decisão de fls. 

2742/2745.2) Fls. 2750/2752: trata-se de reiteração de pedido do MPF de quebra de sigilo bancário da empresa Condil 

Distribuidora de Produtos de Limpeza Ltda., expedindo-se ofício ao Banco Safra para que forneça informações sobre 

movimentações financeiras superiores a R$ 50 mil. As decisões de fls. 1594 e 2304 haviam determinado a expedição de 

ofício ao BACEN para que fosse feito rastreamento das movimentações financeiras da referida empresa, tendo vindo 

aos autos o ofício de fls. 2662/2673, acompanhado dos apensos certificados em fl. 2674.Pois bem. A referida 

documentação foi posteriormente complementada em fls. 2682/2729, tendo sido o pedido do MPF considerado 

prejudicado, conforme decidido em fl. 2745, item 10. Considerando que referida documentação já havia sido analisada 

pelo Juízo quando da apreciação do pedido ministerial, este Juízo reporta-se à decisão de fls. 2742/2745, mantendo o 

entendimento ali esposado, no sentido de que o pedido ministerial de fato tornou-se prejudicado com a vinda aos autos 

da documentação de fls. 2682/2729, não se justificando, por ora, a quebra de sigilo bancário requerida pelo MPF. Dê-se 

ciência.3) Fls. 2769/2771: trata-se de manifestação da defesa do acusado CARLOS EDUARDO TENÓRIO GUEDES 

ROCHA em atendimento à determinação de fl. 2744, item 8, justificando a necessidade de oitiva da testemunha 

MAURO MARTINEZ, por meio de carta rogatória para a República Oriental do Uruguai, onde reside a referida 

pessoa.Neste aspecto, considero que não restou demonstrada pela defesa a necessidade da oitiva da referida testemunha. 

Com efeito, os crimes imputados ao acusado são, por sua própria natureza, objetos de prova predominantemente 

documental. A expedição de carta rogatória é medida extremamente onerosa e procrastinatória, e somente se justificaria 

se ficasse bem demonstrado que a oitiva da testemunha traria prova indispensável para o deslinde da acusação, ou que 

não pudesse ser obtida de outra maneira, o que não mostrou ser o caso. Intime-se.No mais, aguarde-se a audiência de 

fls. 2742/2745. 

 

2004.61.81.002574-2 - JUSTICA PUBLICA X ABUD ABDUCH(SP080434 - FLAVIO CESAR DAMASCO) 

Intime-se a defesa para que ofereça contrarrazões, no prazo legal, ao recurso interposto pelo MPF. 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal: Dr. TORU YAMAMOTO*PA 1,0 Juíza Federal Substituta: Dra. LETÍCIA DEA BANKS 

FERREIRA LOPES  

 

Expediente Nº 1802 

 

ACAO PENAL 
2003.61.81.001455-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.81.003942-2) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. 1081 - PAULO TAUBEMBLATT) X JOSE DE OLIVEIRA CRUZ(SP089389 - BENEDITO DE 

CARVALHO SILVA E Proc. OAB/BA10623 JOSE SOBRAL DE OLIVEIRA) X ARISTON NERI DA SILVA(Proc. 

OAB/BA10623 JOSE SOBRAL DE OLIVEIRA E SP254714 - PAULO ROGERIO MOREIRA E SP244340 - 

LEONARDO LIMA RUAS E SP273078 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE SIQUEIRA) 

Postergo a apreciação do pedido de Liberdade Provisória.Intime-se a defesa para apresentar comprovante de residência 

ou declaração da prefeitura e de familiares referente ao endereço citado pelo réu no interrogatório de fls. 507 verso. Fls. 

518. Anote-se. Com a juntada, tornem conclusos. São Paulo, 02 de setembro de 2009. TORU YAMAMOTO JUIZ 

FEDERAL 

 

Expediente Nº 1803 

 

PETICAO 

2009.61.81.003897-7 - ALEXANDRE DE SOUZA HERNANDES(SP141375 - ALEXANDRE DE SOUZA 

HERNANDES) X SEM IDENTIFICACAO 

Verifico que nos presentes autos foi descrito suposto delito de ameaça entre particulares , que não se enquadra em 

nenhuma das hipóteses previstas no artigo 109 da Constituição Federal.Assim sendo, acolho o r. parecer ministerial de 

fls. 11 vº, e determino a remessa dos autos à E. Justiça Estadual da Comarca de São Paulo/SP para as providências 

cabíveis.Ciência ao Ministério Público Federal.Intime-se o subscritor da petição de fls. 02/09. 

 

Expediente Nº 1804 

 

ACAO PENAL 
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2001.61.81.003815-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. DENIS PIGOZZI ALABARSE) X EDUARDO ROCHA(SP196985 

- WALTER DE CARVALHO FILHO) X MARLENE PROMENZIO ROCHA(SP046687 - EUNICE DO 

NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA) X PATRICIA NELI ROCHA(SP109989 - JUDITH ALVES CAMILLO) X 

MARCELO RICARDO ROCHA(SP053946 - IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES) X JOSE EDUARDO 

ROCHA(SP013399 - ALBERTINA NASCIMENTO FRANCO) X WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM 

PEREIRA(SP071580 - SERGIO SALOMAO SHECAIRA) X MARCO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA(SP174084 - 

PEDRO LUIZ BUENO DE ANDRADE) X ALBANO CARLOS DE CARVALHO X MARCOANTONIO 

FRANCA(SP211915 - ELIZETH ALVIN DE SOUZA MELLO) X NELSON NOGUEIRA X SOLANGE 

APARECIDA ESPALAOR FERREIRA(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X ROSELI SILVESTRE 

DONATO(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X REGINA HELENA DE MIRANDA(SP105614 - JOAQUIM 

TROLEZI VEIGA) 

Chamo o feito à ordem. Verifico que não houve intimação da defensora dativa de Mar- celo Ricardo Rocha da 

deliberação de fls. 2537 em que pese tenha sido nomeada logo após o interrogatório do réu (fls. 2344). Desta forma, 

concedo o prazo de 3 (três) dias para a defesa dativa de Marcelo Ricar- do Rocha apresente rol de testemunhas. 

Homologo a desistência da testemunha Antonio Alves Moreira, conforme solicitado pela acusação as fls. 2758. 

Intimem-se.  

 

2002.61.81.001460-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. DENIS PIGGOZZI ALABARSE) X ERNEST 

FREDERICK ANTELO GUIDO(SP080425 - ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO E SP123841 - CARLOS 

FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN E SP146104 - LEONARDO SICA E SP082252 - WALMIR MICHELETTI 

E SP141862 - MARCOS GUIMARAES SOARES E SP244495 - CAMILA GARCIA CUSCHNIR E SP247401 - 

CAMILA JORGE TORRES E SP246550 - LEONARDO WATERMANN E SP155465E - MARIANA MOTTA DA 

COSTA JOSE) 

Considerando que todas as testemunhas foram ouvidas, e, considerando o teor do artigo 400 do CPP, com a redação 

dada pela Lei nº 11.719, de 20/06/2008, intime-se a defesa para que se manifeste se tem interesse na realização de novo 

interrogatório do acusado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de preclusão. SP, 01/09/2009. 

 

2002.61.81.003157-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1080 - RITA DE FATIMA FONSECA) X JOSEPH ZUZA 

SOMAAN ABDUL MASSIH(SP128339 - VICTOR MAUAD E SP161118E - KELLY RODRIGUES BARBOSA) 

Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça a fls. 1.813, intime-se a defesa para que informe, no prazo de 05 

(cinco) dias, o endereço do réu nesta Capital. Tendo em vista as certidões do Sr. Oficial de Justiça a fls. 1.821 verso, e 

1.828 verso, intime-se a defesa para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão, acerca das 

testemunhas Ananias Ferreira da Silva e Dario Aprígio da Silva, não localizadas. SP, data supra. 

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Dr. ALEXANDRE CASSETTARI 

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

 

Expediente Nº 3970 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.61.81.009743-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP224231 - JOSE MARCOS DOMINGUES JUNIOR E SP233977 - MARCO 

ANTONIO DOMINGUES) X SEGREDO DE JUSTICA 

Vistos.Trata-se de pedido de revogação da prisão preventiva formulado pela defesa de DORCAS PALMERINA DE 

OLIVEIRA (fls. 12/15).Aduz que a Requerente teve a sua prisão preventiva decretada por este Juízo, no dia 

30/07/2009, em atendimento à representação formulada pela autoridade policial, com a aquiescência do Ministério 

Público Federal, nos autos de nº 2009.61.81.005437-5, pela suposta prática dos delitos catalogados nos artigos 228 

(favorecimento da prostituição), 230 (rufianismo), 231 (tráfico internacional de pessoas), 231-A (tráfico interno de 

pessoas) e 288 (formação de quadrilha).Contudo, entende que não existem motivos para a segregação cautelar da 

Postulante, uma vez que sua liberdade não constituiria ameaça à ordem pública, prejudicaria a instrução criminal ou que 

ele se furtaria à aplicação da lei penal.Pleiteia, ainda, a extensão da decisão favorável a ROBERT WESCOTT 

BETENSON, que teve o pedido de revogação da segregação cautelar acolhido por este Juízo.Juntou os documentos de 

fls. 16/50, consistentes em comprovantes de residência, declarações de abono da conduta social, certidões de 

distribuição da Justiça Estadual do Rio de Janeiro, cópia de contrato social da pessoa jurídica da qual a investigada é 

sócia, fotos de eventos realizados pela referida empresa, cópias de declarações emitidas com o objetivo de demonstrar 

os problemas de saúde que acometem a Requerente.Em cota lançada às fls. 54/59, o Ministério Público Federal opinou 

pelo indeferimento do pedido, aduzindo, em síntese, que permanecem os fundamentos que ensejaram a decretação da 

prisão preventiva.À fl. 60, determinei a juntada da certidão de distribuição da Justiça Federal do Rio de Janeiro, local de 

residência da Requerente, a qual foi acostada à fl. 62. É a síntese do necessário.Decido. DORCAS PALMERINA DE 
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OLIVEIRA, conhecida por RITA, foi denunciada nos autos de nº. 2009.61.81.009831-7, juntamente com outros 

investigados, pela suposta prática dos crimes capitulados nos artigos 231, caput, na forma do artigo 71, combinado com 

o artigo 228, 3º, e artigo 230, caput, combinado com o artigo 288, caput, na forma do artigo 69, todos do Código Penal 

(combinados com o artigo 3º, alínea a, do Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime 

Organizado Transnacional relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas, em especial Mulheres e 

Crianças - Decretos-lei nº. 5.015 e 5.017, de 12 de março de 2004).As investigações foram iniciadas no feito de nº. 

2009.61.81.005437-5 (Pedido de Quebra de Sigilo), denominada de Operação Harém, desencadeada através de notitia 

criminis de uma suposta organização criminosa com atuação no tráfico internacional de mulheres, mediante obtenção 

direta de benefícios econômicos.A denúncia foi recebida em 18 de agosto de 2009.A prisão preventiva havia sido 

decretada em 30 de julho de 2009, consubstanciada nos fundamentos atinentes à garantia da ordem pública, ao risco à 

aplicação da lei penal e conveniência da instrução criminal.Contudo, embora tenha bons indícios de sua participação no 

ilícito, foram colacionados aos autos elementos de que DORCAS tem residência fixa e atividade laboral lícita, 

comprovando-se, ainda, que não possui maus antecedentes, o que enfraquece os pressupostos relativos à garantia da 

ordem pública e ao risco de futura aplicação da lei penal.Por outro lado, como já exposto linhas acima, o Ministério 

Público Federal já ofereceu denúncia contra os investigados, inclusive contra a Requerente e, ao contrário dos indícios 

iniciais de eventual existência do crime de tráfico internacional de pessoas com uso de fraude ou grave ameaça, tipo 

qualificado previsto no 2º do artigo 231 do Estatuto Repressivo, a denúncia foi oferecida em relação ao tipo do caput, o 

que reduz drasticamente a gravidade do delito imputado.Atualmente, já está encartado nos autos o relatório final da 

Polícia Federal, constando as oitivas de diversas testemunhas. A denúncia foi oferecida, recebida e os réus presos já 

foram citados.Essa nova circunstância fática enfraquece sobremaneira o argumento inicial de existência de risco à 

instrução criminal, em razão da possibilidade de os réus influírem no ânimo das testemunhas.Reitero que com a 

denúncia oferecida por crime menos grave que o originalmente suspeito e já com a oitiva de várias testemunhas, mesmo 

que somente na fase inquisitorial, o risco à regular instrução criminal resta quase que totalmente inexistente 

atualmente.Observo, ainda, que a ré em questão é idosa (64 anos) e, embora não totalmente comprovado, tem 

problemas de saúde inerentes à idade, o que, somando-se ao princípio da presunção de inocência, garante legitimidade a 

sua soltura.Em suma, o cotejo das circunstâncias factuais evidenciadas nos autos serve para sinalizar a desnecessidade 

da manutenção da custódia cautelar, por falta de atual utilidade processual. Isto posto, não subsistindo motivos 

concretos que autorizem concluir que a libertação de DORCAS PALMERINA DE OLIVEIRA causará embaraços à 

ordem pública, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal, e bem assim, considerando que a segregação cautelar é, 

em face do princípio da presunção de inocência, medida excepcional, com fundamento no artigo 316 do Código de 

Processo Penal, REVOGO a prisão preventiva e determino a expedição do competente alvará de soltura. Intimem-se. 

 

2009.61.81.010015-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP073985 - MARCIO MIGUEL FERNANDO DE OLIVEIRA) X SEGREDO 

DE JUSTICA 

Vistos.Trata-se de pedido de revogação da prisão preventiva formulado pela defesa de NURIS DE LAS MERCEDES 

MOYA RAMIREZ (fls. 02/14).Aduz que a Requerente teve a sua prisão preventiva decretada por este Juízo, no dia 

31/07/2009, em atendimento à representação formulada pela autoridade policial, com a aquiescência do Ministério 

Público Federal, nos autos de nº 2009.61.81.005437-5, pela suposta prática dos delitos catalogados nos artigos 228 

(favorecimento da prostituição), 230 (rufianismo), 231 (tráfico internacional de pessoas), 231-A (tráfico interno de 

pessoas) e 288 (formação de quadrilha).Contudo, entende que não existem motivos para a segregação cautelar da 

Postulante, uma vez que sua liberdade não constituiria ameaça à ordem pública, prejudicaria a instrução criminal ou que 

ele se furtaria à aplicação da lei penal.Pleiteia, ainda, o deferimento da prisão albergue domiciliar.Juntou os documentos 

de fls. 15/16, 27, 28 e 29 consistentes em declaração e comprovante de residência, declaração de ocupação lícita, 

certidões de distribuição da Justiça Estadual e Federal.Em cota lançada às fls. 19/22, o Ministério Público Federal 

opinou pelo indeferimento do pedido, aduzindo, em síntese, que permanecem os fundamentos que ensejaram a 

decretação da prisão preventiva.É a síntese do necessário.Decido. NURIS DE LAS MERCEDES MOYA RAMIREZ, 

foi denunciada nos autos de nº. 2009.61.81.009831-7, juntamente com outros investigados, pela suposta prática dos 

crimes capitulados nos artigos 231-A, na forma do artigo 71, combinado com o artigo 228, 3º, e artigo 230, caput, 

combinado com o artigo 288, caput, na forma do artigo 69, todos do Código Penal (combinados com o artigo 3º, alínea 

a, do Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional relativo à 

Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas, em especial Mulheres e Crianças - Decretos-lei nº. 5.015 e 

5.017, de 12 de março de 2004).As investigações foram iniciadas no feito de nº. 2009.61.81.005437-5 (Pedido de 

Quebra de Sigilo), denominada de Operação Harém, desencadeada através de notitia criminis de uma suposta 

organização criminosa com atuação no tráfico internacional de mulheres, mediante obtenção direta de benefícios 

econômicos.A denúncia foi recebida em 18 de agosto de 2009.A prisão preventiva havia sido decretada em 30 de julho 

de 2009, consubstanciada nos fundamentos atinentes à garantia da ordem pública, ao risco à aplicação da lei penal e 

conveniência da instrução criminal.Contudo, embora tenha bons indícios de sua participação no ilícito, foram 

colacionados aos autos elementos de que NURIS tem residência fixa e atividade laboral lícita, comprovando-se, ainda, 

que não possui maus antecedentes, o que enfraquece os pressupostos relativos à garantia da ordem pública e ao risco de 

futura aplicação da lei penal.Por outro lado, como já exposto linhas acima, o Ministério Público Federal já ofereceu 

denúncia contra os investigados, inclusive contra a Requerente e, ao contrário dos indícios iniciais de eventual 

existência do crime de tráfico internacional de pessoas com uso de fraude ou grave ameaça, tipo qualificado previsto no 
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único do artigo 231-A do Estatuto Repressivo, a denúncia foi oferecida em relação ao tipo do caput 231-A, o que reduz 

drasticamente a gravidade do delito imputado.Atualmente, já está encartado nos autos o relatório final da Polícia 

Federal, constando as oitivas de diversas testemunhas. A denúncia foi oferecida, recebida e os réus presos já foram 

citados.Essa nova circunstância fática enfraquece sobremaneira o argumento inicial de existência de risco à instrução 

criminal, em razão da possibilidade de os réus influírem no ânimo das testemunhas.Reitero que com a denúncia 

oferecida por crime menos grave que o originalmente suspeito e já com a oitiva de várias testemunhas, mesmo que 

somente na fase inquisitorial, o risco à regular instrução criminal resta quase que totalmente inexistente 

atualmente.Observo, ainda, que a ré em questão é idosa (74 anos) e, ainda que não comprovado documentalmente, aduz 

a defesa que apresenta problemas de saúde inerentes à idade, o que, somando-se ao princípio da presunção de inocência, 

garante legitimidade a sua soltura.Em suma, o cotejo das circunstâncias factuais evidenciadas nos autos serve para 

sinalizar a desnecessidade da manutenção da custódia cautelar, por falta de atual utilidade processual. Isto posto, não 

subsistindo motivos concretos que autorizem concluir que a libertação de NURIS DE LAS MERCEDES MOYA 

RAMIREZ causará embaraços à ordem pública, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal, e bem assim, 

considerando que a segregação cautelar é, em face do princípio da presunção de inocência, medida excepcional, com 

fundamento no artigo 316 do Código de Processo Penal, REVOGO a prisão preventiva e determino a expedição do 

competente alvará de soltura. Intimem-se. 

5ª VARA CRIMINAL 

 

MM Juiz Federal 

Dra. JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES 

MARIA TERESA LA PADULA - DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1376 
 

ACAO PENAL 

2008.61.81.016818-2 - JUSTICA PUBLICA(SP157278 - MARCUS JOSÉ ADRIANO GONÇALVES E SP110267 - 

JAYME FERNANDES NETO) X ROBERTO SANTOS CARDOSO(SP117043 - LUIS RICARDO VASQUES 

DAVANZO) X JENUINO DE SOUZA CRUZ(SP157278 - MARCUS JOSÉ ADRIANO GONÇALVES E SP110267 - 

JAYME FERNANDES NETO) X VICTOR DA ROCHA E BRITTO(SP130825 - MARCELO AUGUSTO 

CUSTODIO ERBELLA E SP212004 - CLAUDIO JOSE PEREIRA E SP274833 - FERNANDO BERTOLOTTI 

BRITO DA CUNHA) X INOCENCIO LOPEZ(SP119662 - JOAO MANOEL ARMOA) X VINICIUS SILVA DE 

ANDRADE(SP082174 - FREID ROBERTO DEVASIO E SP260811 - SANDRO LUIZ TRIVELONI) X VANILSON 

SOARES DUTRA(SP157278 - MARCUS JOSÉ ADRIANO GONÇALVES E SP110267 - JAYME FERNANDES 

NETO) X EDER SERAFIM FIDELIS(SP129313 - VANDA MARIA REIS OLIVEIRA MORAES) X ALYSSON 

CRAMOLISH CARPES(MS006560 - ARILTHON ANDRADE) 

REABERTURA DE PRAZO - OS AUTOS ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO DAS DEFESAS PARA 

APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS, NOS TERMOS DO ART. 57, DA LEI N.º 11.343/2006. 

 

Expediente Nº 1377 

 

ACAO PENAL 

2008.61.81.008267-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.81.007885-5) JUSTICA 

PUBLICA X CAESAR PLANTA BARTOLOME X DIMAS BOLIVAR CIDREIRA(PR037902 - EMERSON 

NICOLAU KULEK E PR038459 - MIRIAN REGINA LOPES CARVALHO KULEK E PR014930 - MESSIAS 

ALVES DE ASSIS E SP264689 - CARLITOS SERGIO FERREIRA) X FABIANO MOUZINHO DE ARAUJO 

SANTOS X JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(RJ081934 - TARSIS REZEN FRANCA DE MELO) X JOSE CARLOS 

MENDES(SP093514 - JOSE LUIZ MOREIRA DE MACEDO) X MARIO FORGANES JUNIOR(SP130141 - ANDRE 

LUIZ NEGRAO T BEZERRA) X PAULO CESAR DE OLIVEIRA(SP040728 - JOAO CARLOS VIEIRA) X 

RANDOLPH SANTA MARIA PINEDA X HELENA DE SOUZA X RICARDO TENORIO COSTA(SP197267 - 

LUIS CARLOS ROMAZZINI E SP195607 - ROSINEY CONTATO) X SANTIAGO DE PAULA COSTA(SP232969 - 

DOUGLAS LUIZ ABREU SOTELO) 

Oficie-se à 3ª Vara Criminal do Guarujá/SP para que informe a este Juízo, com a brevidade possível, tendo em vista que 

o feito envolve réus presos preventivamente há mais de um ano, acerca do cumprimento da Carta Precatória n. 

1502/2009, uma vez que a audiência para oitiva das testemunhas de defesa estava prevista para 28/08/2009 p.p.Na 

hipótese de ter sido realizada com exito, solicito, ainda, sua devolução.Com a juntada aos autos da Carta Precatória, 

remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para que, no prazo legal, apresente memoriais.Após, conclusos os 

autos. 

7ª VARA CRIMINAL 
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DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

Bel. Mauro Marcos Ribeiro 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5918 

 

ACAO PENAL 

2001.61.81.003586-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. SONIA MARIA CURVELLO) X EDUARDO ROCHA X 

MARLENE PROMENZIO ROCHA X WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA(SP071580 - SERGIO 

SALOMAO SHECAIRA) X MARCO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA(SP174084 - PEDRO LUIZ BUENO DE 

ANDRADE) X REGINA HELENA DE MIRANDA(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X ROSELI 

SILVESTRE DONATO(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X SOLANGE APARECIDA ESPALAOR 

FERREIRA(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X EVA LUCIA GASPAR LEMES(SP092373 - MARIA 

CRISTINA PEREIRA DA COSTA VELANI E SP087113 - LUIS ANTONIO VELANI) X LUIZ GONCALVES 

GANDRACHAO 

Termo de audiência de fls. 1807/1808: 1) Defiro o pedido de apresentação de memoriais escritos requerido pelas Partes, 

devendo-se abrir vista primeiramente ao MPF e após, sucessivamente, para as defesas na seguinte ordem: defesa de 

EDUARDO ROCHA, após a defesa de WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA, após a defesa de MARCO 

ANTONIO JOAQUIM PEREIRA, após a defesa de REGINA, ROSELI e SOLANGE, a defesa de EVA LÚCIA 

GASPAR LEMES e por último a DPU. OBS: OS AUTOS ENCONTRAM-SE EM SECRETARIA A DISPOSIÇÃO 

DA DEFESA DA ACUSADA EVA LÚCIA GASPAR LEMES, PARA APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS NO 

PRAZO LEGAL. 

 

Expediente Nº 5919 

 

ACAO PENAL 
2006.61.81.012079-6 - JUSTICA PUBLICA X LAZARO JOSE DE LIMA(SP053311 - JOSE CARLOS MARINO E 

SP037591 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO) X LAURO WALFRIDO BROCK 

Audiência de instrução e julgamento de fl. 353 e verso:...Após, abra-se vista as Partes para apresentação de memoriais 

escritos pelo prazo de 05 (cinco) dias, primeiramente ao Ministério Público Federal. ATENÇÃO! PRAZO ABERTO 

PARA A DEFESA DE LÁZARO JOSÉ DE LIMA, APRESENTAR OS MEMORIAIS. OS AUTOS ESTÃO EM 

SECRETARIA A DISPOSIÇÃO DA DEFESA. 

 

Expediente Nº 5920 
 

ACAO PENAL 

2008.61.81.014861-4 - MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI(SP053946 - IVANNA MARIA 

BRANCACCIO MARQUES) X WANDERLEY DANTAS TIZON 

Fls. 173, Item 2: Oficie-se à Vara das Execuções Penais da Barra Funda /SP, solicitando que seja informado a este Juízo 

o último endereço referente ao querelado Wanderley Dantas Tizon. Fls. 173, Item 3: Defiro. Cite-se e intime-se o 

querelado, expedindo mandado de citação aos endereços de fls. 173 e 173 verso e carta precatória, se necessário. Int.  

 

Expediente Nº 5921 
 

ACAO PENAL 

2002.61.17.002348-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.17.001976-5) JUSTICA 

PUBLICA X VANDERLEI AVELINO DE OLIVEIRA(SP045925 - ALOISIO LACERDA MEDEIROS) X JOSE 

SEBASTIAO DE OLIVEIRA X JORGE EDNEY ATALLA(SP045925 - ALOISIO LACERDA MEDEIROS) X 

ESMERALDA APPARECIDA MORENO ATALLA X JORGE RUDNEY ATALLA(SP045925 - ALOISIO 

LACERDA MEDEIROS) X JACY APPARECIDA MANIERO ATALLA X JORGE WOLDNEY ATALLA X 

MARLENE LEAL DE SOUZA ATALLA X JORGE SIDNEY ATALLA X NADIA LETAIF ATALLA(SP052222 - 

RICARDO CARRARA NETO E SP045925 - ALOISIO LACERDA MEDEIROS) 

1. Verifico pela leitura das fls. 1038/1039, 1040/1041, 1042 e 1089/1090 que as testemunhas de acusação foram 

devidamente inquiridas. Destarte, designo o dia 19 de outubro de 2009, às 14 hs, para audiência de instrução e 

julgamento, nos termos dos arts. 400 a 403 do CPP. Expeça-se o necessário para viabilização da audiência. 2. 

Outrossim, expeçam-se cartas precatórias, com prazo de 60 (sessenta) dias, para a inquirição das testemunhas com 

endereços em outras localidades. Intimem-se as partes quando da efetiva expedição da carta precatória, nos termos do 

artigo 222 do Código de Processo Penal.3. Fica facultada às partes a apresentação de alegações finais escritas na 

referida audiência.4. Aguarde-se a vinda das certidões de objeto e pé solicitadas às fls. 1137/1141 e 1145/1146 e, as 

folhas de antecedentes perante a justiça federal solicitadas às fls. 1142/1144.5. Cumpra-se o determinado no item 3 do r. 

despacho de fl. 980, extraindo-se cópia integral do presente feito para desmembramento com relação ao acusado JOSÉ 
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SEBASTIÃO.6. Intimem-se.ATENÇÃO: FICAM AS PARTES INTIMADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 222 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, DAS EFETIVAS EXPEDIÇÕES DAS CARTAS PRECATÓRIAS, CUJA 

FINALIDADE É A OITIVA DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA.  

 

Expediente Nº 5922 
 

ACAO PENAL 

2008.61.81.014497-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1082 - ELIZABETH MITIKO KOBAYASHI) X 

EDUARDO ALBERTO VILLAREAL RIVERA(SP131826 - WILSON DE MELLO CAPPIA) 

1. Recebo o recurso interposto às fls. 591 nos seus regulares efeitos. 2. Já apresentadas as razões recursais, intime-se o 

MPF para oferecer as contra-razões de recurso, no prazo legal. 3. Antes da abertura de vista ao MPF, determino que 

intime-se novamente a defesa do acusado para apresentar contra-razões ao recurso ministerial, no prazo legal, sob as 

penas do artigo 265 do Código de Processo Penal. 4. Sem prejuízo, expeça-se guia de recolhimento provisório, em 

atenção ao disposto na Súmula 716 do STF. 5. Providencie a Secretaria a expedição de mandado de intimação à 

interprete em idioma espanhol SUSANA BEATRIZ SLEPOY DE ZIPMAN, inscrita na JUCESP sob o nº 1750 para 

que proceda a tradução da sentença e da carta precatória. 6. Tudo cumprido, remetam-se os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de praxe. 7. Intimem-se.ATENÇÃO: PRAZO 

ABERTO PARA A DEFESA DO ACUSADO APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES. 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL  

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA  

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1935 
 

HABEAS CORPUS 

2009.61.81.010314-3 - RICARDO SOUZA FEITOSA(SP131240 - DANIEL DA SILVA OLIVEIRA) X DELEGADO 

DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

DESPACHO FL.13 -FL.12: Homologo a desistência. Ciência às partes. São Paulo, data supra. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.61.81.010364-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.81.010337-4) RICARDO 

SOUZA FEITOSA(SP131240 - DANIEL DA SILVA OLIVEIRA) X JUSTICA PUBLICA 

FLS. 26: Vistos.Trata-se de pedido de liberdade provisória formulado em favor de Ricardo Souza Feitosa.O Ministério 

Público Federal manifestou-se pelo indeferimento (fls. 24/25) sustentando a ausência de demonstração de ocupação 

lícita e residência fixa.Decido.Conforme bem assinalou a representante ministerial em sua manifestação, o endereço 

residencial informado pelo requerente em seu interrogatório policial (fls. 06 do auto de prisão em flagrante) é diverso do 

comprovante de endereço que instrui o presente pedido.Além disso, também não está comprovado a contento o 

exercício de ocupação lícita.Os documentos de fls. 03, 05/07 e 08 apresentam endereços diversos e, a par do 

comprovante de inscrição e situação cadastral (fls. 03) informar que a empresa encontra-se ativa, o endereço ali 

registrado não coincide com o constante do contrato de fls. 05/07, não sendo possível aferir o preenchimento da 

condição.Desse modo, não estando satisfatoriamente demonstrados os requisitos para a concessão da liberdade 

provisória, em especial, residência fixa e ocupação lícita, indefiro, por ora, o pedido formulado em favor de Ricardo 

Souza Feitosa, ao menos até a demonstração dos requisitos para a sua concessão.Intime-se a Defesa da presente decisão 

e para que esclareça as divergências apontadas pelo órgão ministerial.Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Expediente Nº 1936 
 

ACAO PENAL 
2009.61.81.005435-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP143266 - JOSE LUIZ FARIA SILVA E 

SP106021 - OZENIR CORREA DOS SANTOS E SP292213 - FERNANDA LEAL SANTINI CAVICHIO E 

SP274366 - NATALIA LOPES DOS SANTOS E SP194775 - TERCIO FELIPPE MUCEDOLA BAMONTE E 

SP274366 - NATALIA LOPES DOS SANTOS) X SEGREDO DE JUSTICA(SP174995 - FABIO PEUCCI ALVES E 

SP166861 - EVELISE BARBOSA VOVIO E SP268512 - CAMILA GOMES DOMINGOS E SP209767 - MARIA 

APARECIDA COSTA MORAES E SP273663 - NEILA MARISE BARRETO LONGA) 

INFORMAÇÃO: Informo a Vossa Excelência que às fls. 647/648 juntei a petição da Defesa do acusado Lindorf 

Sampaio Carrijo pertinente à manifestação na fase do artigo 402 do CPP, apesar do número dos autos indicados ser o do 
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pedido de liberdade provisória. Eu, oficial de gabinete, digitei. ** DESPACHO de fl. 650: Vistos.Fls. 584/586: anotem-

se os novos defensores do acusado Nelson, intimando-os a esclarecer, no prazo de 02 (dois) dias, se os defensores 

anteriormente constituídos pelo acusado permanecem atuando na defesa técnica do acusado, ou se esta será patrocinada 

exclusivamente pelos defensores ora constituídos. Em face da informação supra, intime-se a Defesa do acusado Lindorf 

Sampaio Carrijo para que adote as providências no sentido de indicar o número correto dos autos à que se referem as 

peças processuais, sob o risco de serem juntados em outros autos.Reiterem-se os ofícios ao Banco Bradesco e à Receita 

Federal do Brasil, fixando-se o prazo de 03 (três) dias para as respostas, sob as penas legais.Fls. 578: vista ao Ministério 

Público Federal para manifestação acerca do conteúdo do ofício-resposta encaminhado pela autoridade policial.Fls. 584: 

defiro o pedido de vista dos autos formulado pela Defesa de Nelson, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Fls. 

593/642: presto as informações em habeas corpus, por ofício, em separado.Cumpra-se, com urgência.Ciência ao órgão 

ministerial.Intimem-se. 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO  

Juiz Federal Substituto: Dr. FERNANDO MARCELO MENDES 

Diretor de Secretaria: Bel Denis Renato dos Santos Cruz  

 

Expediente Nº 1306 

 

ACAO PENAL 
2002.61.81.002939-8 - JUSTICA PUBLICA X DIOGENES CASTRO ALVES VALADARES(SP137558 - RICARDO 

LOPES DE OLIVEIRA E SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES) 

Despacho de fls. 440/441:Fls. 438/439: indefiro. O pedido de realização de exame pericial é impertinente. Com efeito, o 

chamado crime de apropriação indébita previdenciária é delito omissivo puro, que, por suas características, não deixa 

vestígios, motivo pelo qual mostra-se desnecessária a realização de prova pericial.A propósito, vejam-se os seguintes 

julgados do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL PENAL E PENAL: APROPRIAÇÃO 

INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 168-A, DO CP. PRESCRIÇÃO RETROATIVA. EXTINÇÃO DO JUS 

PUNIENDI DE PARTE DOS FATOS. NULIDADE POR FALTA DE CORPO DE DELITO AFASTADA. AUSENTE 

EXAME PERICIAL. ART.158, DO CPP. DESNECESSIDADE. CRIME OMISSIVO PRÓPRIO. DELITO SEM 

VESTÍGIOS. DIFICULDADES FINANCEIRAS. NÃO-COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OUTRAS 

PROVAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. RECURSO DA 

DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO. (...)IV - Não se observa nulidade por falta de exame de corpo de delito, visto 

tratar-se de crime omissivo próprio, consumando-se com a simples abstenção de cumprimento de dever legal, não 

deixando, por isso, vestígios a serem periciados.V - A comprovação da materialidade por laudos é despicienda ante o 

irretorquível conjunto probatório angariado com o procedimento administrativo do INSS, não refutado a contento pela 

defesa, que comprova o não repasse das verbas à autarquia federal.VI - Não há que se falar em nulidade por 

cerceamento de defesa ante a não realização de perícia contábil, eis que limitaram-se os réus a resumir a tese defensiva 

no pedido de produção da prova pericial e esquivaram-se de produzir quaisquer outras que denotassem a real e absoluta 

dificuldade financeira por parte da empresa. (...)(ACR nº 15.348/SP, Reg. nº 2003.03.99.021395-9, Segunda Turma, 

v.u., rel. Des. Federal Cecília Mello, j. 26.09.2006, DJU 13.10.2006, Seção 2, p. 285, grifei).HABEAS CORPUS. 

APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. DENÚNCIA. GENÉRICA. AUTORIA COLETIVA. 

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. OFENSA. INOCORRÊNCIA. ROL DE TESTEMUNHAS. PERÍCIA. 

DESNECESSIDADE.1. Petição inicial que descreve de forma adequada os fatos imputados aos pacientes, de modo a 

permitir o exercício dos direitos de defesa e de contraditório.2. Nos casos de delito de autoria coletiva não se exige que 

a denúncia individualize minuciosamente a conduta de cada denunciado.3. Na fase do recebimento da denúncia, o juiz 

deve aplicar o princípio in dubio pro societate, verificando a procedência da acusação e a presença de elementos 

subjetivos no curso da ação penal.4. O rol de testemunhas não é elemento indispensável da denúncia, nos termos do art. 

41 do Código de Processo Penal. A apreciação dos documentos pertinentes à autuação fiscal demanda instrução 

probatória, incabível em sede de habeas corpus.5. O delito de apropriação indébita previdenciária não deixa vestígios, 

não havendo que se falar em exame de corpo de delito.6. Ordem denegada.(HC nº 17.533/SP, Reg. nº 

2004.03.00.047322-7, Quinta Turma, v.u., rel. Des. Federal André Nekatschalow, j. 27.09.2004, DJU 13.01.2005, 

Seção 2, p. 95, grifei).Além disso, é suficiente, para caracterização do delito, a auditoria feita pelos fiscais do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, sendo que se a defesa considera que referido procedimento administrativo possui 

eivas, inclusive a ausência de oportunidade para oferecer defesa, deverá deduzir seu inconformismo no foro competente 

e na forma apropriada, e não nestes autos.Neste passo, consigno que eventual irregularidade no procedimento 

administrativo não conduz, necessariamente, à invalidade da ação penal dele decorrente, tendo em vista que as 

instâncias administrativa e penal são independentes, como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:PENAL E 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. DENÚNCIA. INDEPENDÊNCIA ENTRE AS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVA E PENAL. 

ANISTIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. (...)II - O procedimento administrativo de apuração de débitos não 
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se constitui em condição de procedibilidade para a instauração da ação penal, tendo em vista a independência entre as 

instâncias civil, administrativa e criminal.(Precedentes). (...)Recurso parcialmente conhecido e, nesse ponto, 

desprovido.(RESP nº 554.176/RS, Quinta Turma, v.u., rel. Min. Felix Fischer, j. 03.02.2004, DJU 25.02.2004, Seção 1, 

p. 217, grifei).Ademais, a Receita Federal do Brasil (sucessora do INSS) e a empresa Neuroclin S/C Ltda. não são 

partes nestes autos, motivo pelo qual eventuais pagamentos e/ou divergência nos valores lançados devem ser 

reclamados no foro competente e na forma apropriada, e não na presente ação penal.Posto isso, indefiro a produção de 

prova pericial formulado pela defesa às fls. 438/439.Não obstante o supra disposto, expeça-se ofício à Procuradoria da 

Fazenda Nacional em São Paulo/SP, requisitando que informe a este juízo se os débitos relativos às NFLDs nºs 

35.358.629-3 e 35.358.630-7, lavradas em face da empresa Neuroclin S/C Ltda., CNPJ nº 48.897.607/0001-42, foram 

integralmente pagos, encontram-se parcelados, com sua exigibilidade suspensa, ou encontram-se em aberto, sendo que, 

nesta última hipótese, deverá ser informado seu valor atual. Instrua-se com cópia da fl. 399.Com a juntada da resposta 

ao ofício, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência desta decisão e do teor da resposta ao ofício, bem como 

apresentação de memoriais, nos termos do art. 403, 3º, do Código de Processo Penal.Após, dê-se vista à defesa para 

ciência do teor da resposta ao ofício e apresentação de memoriais, nos termos do art. 403, 3º, do Código de Processo 

Penal.Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.81.000121-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. SILVIO LUIS MARTINS DE OLIVEIRA) X ANTONIO CARLOS 

PATROCINIO DA SILVA(SP056177 - ADEMIR MENON) X HELOISA DE FARIAS CARDOSO 

CORIONE(SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO E SP027946 - JOAQUIM BENEDITO FONTES 

RICO E SP246339 - ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO) X MARCOS DONIZETTI ROSSI 

Fls. 670/749: defiro a juntada dos documentos apresentados pela defesa da acusada Heloisa de Faria Cardoso 

Curione.Ante o teor da certidão supra, cumpra-se o item 5 do despacho e fls. 623/623v (vista sucessivamente, ao 

Ministério Público Federal e à defesa dos acusados Antônio Carlos Patrocínio da Silva, Heloísa de Faria Cardoso 

Curione e Marcos Donizetti Rossi, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentem memoriais, nos termos e prazo do 

art. 403, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal).---------------------------------------------------------------Autos a 

disposicão da defesa do corréu Antônio Carlos Patrocínio da Silva. 

 

2004.61.81.000715-6 - JUSTICA PUBLICA X MARCOS DONIZETTI ROSSI X HELOISA DE FARIA CARDOSO 

CURIONE(SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO E SP027946 - JOAQUIM BENEDITO FONTES 

RICO E SP246339 - ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO) X JURANDIR TEODORO FONSECA(SP056708 - 

FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI) 

1. Ante o teor da certidão supra, e considerando o elevado número de processos em nome dos acusados Marcos 

Donizetti Rossi e Heloísa de Faria Cardoso Curione que tramitam nesta Juízo, bem como o fato de que os crimes a ele 

imputados são de competência da Justiça Federal e, ainda, atendendo ao princípioconstitucional da duração razoável do 

processo, determino o traslado, para estes autos, de cópias das eventuais certidões encaminhadas a este Juízo. 

Outrossim, em razão dessa determinação, fica dispensada a juntada das folhas de antecedentes em nome dos acusados 

acima referidos. 2. Com a juntada dos documentos, cumpra-se o item 4 do termo de deliberação de fls. 643/644 (vista às 

partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, sucessivamente, apresentem memoriais, nos termos do art. 403, parágrafo 

3º, do Código de Processo Penal). Int.----------------------------------------------------------Autos à disposição da defesa do 

corréu Jurandir Teodoro da Fonseca. 

 

Expediente Nº 1307 
 

PETICAO 

2009.61.81.005549-5 - MARCOS ALEXANDRE PEREIRA DO MONTE(SP166571 - MARCELO FERREIRA 

MARINHO ALVES) X IAN EDWARD ROSS(SP166571 - MARCELO FERREIRA MARINHO ALVES) 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA.Posto isso, indefiro a petição inicial e declaro extinto o processo, sem julgamento 

do mérito, com fundamento no artigo 267, I e VI, c.c. o artigo 295, II, ambos do Código de Processo Civil. Custas ex 

lege.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Oportunamente, dê-se ciência 

ao Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal  

DR. Luís Gustavo Bregalda Neves - Juiz Federal Substituto  

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2190 
 

EXECUCAO FISCAL 

2005.61.82.021263-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X EDITORA GRAFICA PANA 
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LTDA(SP149417 - JESU APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA E SP149287 - ULISSES MUNHOZ E SP173602 - 

CLAUDIA MORCELLI DE FIGUEIREDO E SP247504 - RAFAEL ZANINI FRANÇA) 

Inicialmente, regularize a executada sua representação processual, colacionando aos autos instrumento de procuração e 

cópia autenticada de seu estatuto social, nos termos do art. 37 do Código de Processo Civil.Fls. 55/61: INDEFIRO o 

pleito de sustação do leilão designado para a data (03/09/2009), com fulcro no disposto no item 17 do Edital da 38ª 

Hasta Pública, no qual há expressa disposição de que somente Não serão levados à hasta os bens cuja suspensão da 

alienação seja comunicada pelo juiz do processo, por escrito, até às 16 horas do dia anterior ao evento.Outrossim, tendo 

em vista a concessão da liminar em sede de Mandado de Segurança, autuado sob o n.2009.61.00.019247-1 (fls. 58/59), 

que autorizou o ingresso da executada no novo programa de parcelamento (Lei n. 11.941/09), DIFIRO a apreciação do 

pleito de sustação do segundo leilão, designado para 17/09/2009, para após a comprovação da efetivação do referido 

parcelamento.Assim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para que a executada comprove nos autos a adesão ao 

programa de parcelamento instituído pela Lei n. 11.9 41/2009.Intime-se. 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dra. RENATA ANDRADE LOTUFO  

Juíza Federal 

Dr. Ronald de Carvalho Filho  

Juiz Federal Substituto  

Bela. Marisa Meneses do Nascimento  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2032 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

94.0504213-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0503189-7) AUTO POSTO TELMA 

LTDA(SP040419 - JOSE CARLOS BARBUIO E SP177611 - MARCELO BIAZON) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 55 - WAGNER DE ALMEIDA PINTO) 

Intime-se a embargada do despacho de fls.107. Sem prejuízo, junte a embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, certidão 

de inteiro teor dos autos da Ação Anulatória (processo nº 90.0010653-2), que tramitou pela 13ª Vara Federal. Após, 

venham conclusos. Intime-se. 

 

94.0514815-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0504049-9) CANTEGRIL COML/ 

IMPORTADORA LTDA(SP012883 - EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P CORLETTE) 

Ante a concordância da Fazenda Nacional com o valor da execução da verba honorária, expeça-se ofício 

requisitório.Intime-se. 

 

95.0511185-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0502504-1) FUNDACAO PADRE 

ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV EDUCATIVAS(SP018671 - FERNANDO JOSE DA SILVA 

FORTES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) 

Cumpra-se o despacho de fls.319.Intime-se.  

 

96.0532608-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0518513-0) LANCHONETE NUOVA 

FAMIGLIA LTDA X JOSE MANOEL BAETA NEVES(SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C 

LORDANI) X INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) 

À vista da consulta supra, republique-se o despacho de fls.155, que deverá ser dirigido à Advogada Maria Aparecida 

Marinho de Castro - OAB/SP nº 96.225. (Despacho de fls.155: Converto o julgamento em diligência. Preliminarmente, 

desapensem-se os autos do procedimento administrativo, devolvendo-o ao exeqüente, cientificando-se. Para apreciação 

do pedido de ilegitimidade do embargado José Manoel Baeta Neves, entendo indispensável extrato da Junta Comercial. 

Ante o exposto, forneça o embargante o documento mencionado acima, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os 

autos conclusos para sentença. Intime-se. Intime-se. 

 

1999.61.82.018588-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0519961-9) METALSIX COM/ 

IND/ DE CONEXOES(SP094570 - PAULO ANTONIO BEGALLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA 

DE PAULA LEITE SAMPAIO) 

Providencie a embargante, no prazo de 10 (dez) dias - sob pena de julgamento no estado e/ou extinção do processo sem 

julgamento de mérito - a regularização de sua representação processual, mediante juntada de instrumento de mandato 

em que identificado o nome do outorgante. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando sua necessidade. Caso pretendam produzir prova pericial, formulem, no mesmo prazo, os quesitos que 

desejam ver respondidos a fim de que este Juízo possa aferir a necessidade ou não da perícia. No silêncio, venham-me 
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conclusos para sentença. Intime-se.  

 

1999.61.82.035179-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.007172-6) SYLVANIA 

DO BRASIL ILUMINACAO LTDA(SP040952 - ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO E SP144112 

- FABIO LUGARI COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) 

Dê-se vista ao embargante para que se manifeste acerca da petição de fls.94/95 e documentos (fls.96/121), bem como, 

acerca da produção de outros meios de prova, devendo especificá-los, justificando sua necessidade, nos termos do art. 

333, I e II do CPC. Havendo alegação de prescrição pela embargante, deverá trazer aos autos comprovante de entrega 

da declaração relativa aos tributos em cobro no executivo fiscal. Alegada compensação, determino à embargante que 

traga aos autos os documentos necessários à sua comprovação, entre eles: DARFS do crédito utilizado na compensação, 

planilha demonstrativa , comprovação do faturamento, ou outros documentos que entender pertinentes. Caso haja 

pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos, 

indispensáveis para a aferição de sua necessidade ou não por este Juízo. No silêncio, venham-me conclusos para 

sentença. Intimem-se.  

 

2002.61.82.036493-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.079645-2) SCOVILL 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA 

SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Recebo a apelação do embargado em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento de contra-razões, no 

prazo legal.Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se as formalidades 

legais.Intime-se. 

 

2002.61.82.041672-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.059310-3) JARDIM 

ESCOLA SABIDINHO S/C LTDA(SP156015 - HEBER HAMILTON QUINTELLA FILHO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e os honorários definitivos requeridos pelo perito judicial, no prazo de 20 

(vinte) dias. Após, tornem os autos conclusos. 

 

2004.61.82.011863-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0545930-6) COML/ E 

IMPORTADORA BENJAMIN S/A (MASSA FALIDA)(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Razão assiste à embargada, uma vez que, tendo sido julgados procedentes os embargos, a sentença está sujeita ao 

reexame necessário, por força de lei, nos termos do art.475, inciso II, do CPC, observado que não se está diante in casu 

da hipótese de exceção prevista no 2º do mesmo dispositivo legal. Assim, nos termos da Súmula 423 do STF (Não 

transita em julgado a sentença por haver omitido o recurso ex-officio, que se considera interposto ex-lege), remetam-se 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se 

 

2006.61.82.011543-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.012046-2) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X NEWMED IMPORTADORA LTDA(SP105692 - FERNANDO 

BRANDAO WHITAKER) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias.No mesmo prazo, devem ser instruídos os 

presentes embargos sendo as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de 

outros meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos 

do art. 333, I e II do CPC.Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os 

quesitos que desejam ver respondidos, indispensáveis para a aferição de sua necessidade ou não por este Juízo.No 

silêncio, venham-me conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2006.61.82.017748-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.050394-0) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X NEW SPACE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP123862 - 

VALTER VALLE E SP020677 - ARTHUR FREIRE FILHO) 

Considerando-se a notícia de falência da executada, remetam-se os autos ao SEDI, para retificação da denominação da 

parte autora, a fim de que se aponha o termo massa falida na autuação.Após, intime-se o Administrador Judicial, por 

mandado, acerca da existência do presente feito, bem como, para que informe se ratifica os termos da inicial, no prazo 

de 10 dias, devendo, neste caso, do mesmo modo, ratificar a existência dos bens penhorados, conforme auto de penhora 

(fls.101) ou indicar outros bens, em substituição, sob pena de indeferimento da inicial (art.16,1º, da lei nº 

6830/80).Intimem-se.  

 

2006.61.82.041764-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.061540-2) 

CLODOALDO CIA LTDA(SP216411 - PAULO BARDELLA CAPARELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias.No mesmo prazo, devem ser instruídos os 

presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros 

meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 
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333, I e II do CPC.Havendo alegação de prescrição pela embargante, deverá trazer aos autos comprovante de entrega da 

declaração relativa aos tributos em cobro no executivo fiscal. Alegada compensação, determino à embargante que traga 

aos autos os documentos necessários à sua comprovação, entre eles: DARFS do crédito utilizado na compensação, 

planilha demonstrativa , comprovação do faturamento, ou outros documentos que entender pertinentes.Caso haja 

pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes,no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos, 

indispensáveis para aaferição de sua necessidade ou não por este Juízo.No silêncio, venham-me conclusos para 

sentença.Intimem-se. 

 

2006.61.82.042774-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.046153-0) CASA DAS 

LIXAS MASIL LTDA(SP130370 - UBIRAJARA DE LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF 

VIANNA) 

Providencie a embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, certidão de inteiro teor dos autos do Mandado de Segurança nº 

2005.34.00.023580-8, em trâmite pela 20ª Vara Federal, manifestando-se, ainda, no mesmo prazo, sobre a impugnação 

(fls.52/79 e documentos). Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

necessidade. Caso pretendam produzir prova pericial, formulem, no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver 

respondidos a fim de que este Juízo possa aferir a necessidade ou não da perícia. No silêncio, venham-me conclusos 

para sentença. Intime-se.  

 

2006.61.82.043516-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0522578-4) COIMFICO S/A IND/ 

E COM/ DE FIOS E CABOS ELETRICOS (MASSA FALIDA)(SP017289 - OLAIR VILLA REAL) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) 

À vista da consulta supra, cadastre-se o nome do Administrador Judicial da massa, para recebimento das futuras 

publicações. Republique-se o dispositivo da sentença de fls.78/79. (Tópico final da sentença de fls.78/79: Ante o 

exposto, extingo o processo com julgamento do mérito na forma do art.269, I, do CPC; JULGANDO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, para o fim de determinar:a) a exclusão da 

multa moratória do crédito tributário;b) que os juros de mora sejam calculados na composição do crédito apenas até a 

data da decretação judicial da quebra, ressalvando-se o direito da embargada exigir os juros de mora e a correção 

monetária após a sentença de falência, desde que o ativo da massa comporte a satisfação de tais encargos nos termos da 

lei. Sem condenação em honorários advocatícios, face à sucumbência recíproca. Sem custas processuais, na forma do 

art.7º, da lei 9.289/96. Traslade-se cópia desta sentença para a execução fiscal. Transitada em julgado, proceda a 

Secretaria o desapensamento dos autos, remetendo-os ao arquivo, observadas as cautelas de estilo. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. São Paulo, 09 de fevereiro de 2009). Intime-se. 

 

2007.61.82.048266-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0527681-0) JOSE EDUARDO 

BASTOS DE ARAUJO(DF009861 - DERLY SILVEIRA PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 454 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Providencie o(a) Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito:1- Emenda da inicial nos termos 

do artigo 282 do CPC, inciso V (valor da causa), atribuindo valor que reflita o conteúdo econômico da causa; 2) A 

juntada da cópia da(o): a- certidão de dívida ativa, que encontra-se na execução fiscal em apenso;b) comprovante de 

garantia do Juízo (auto de penhora/depósito judicial/fiança). Intime-se.  

 

2008.61.82.011494-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.007172-6) HAVELLS 

SYLVANIA DO BRASIL ILUMINACAO LTDA(SP144112 - FABIO LUGARI COSTA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) 

Providencie a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito a regularização da representação 

processual nestes autos, bem como, nos autos principais, mediante juntada de cópia autenticada do Estatuto/Contrato 

Social, demonstrando especificamente quem tem poderes para representar a sociedade em Juízo (art.12, VI, do CPC); 

Intime-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2001.61.82.016006-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0518573-7) CEL LEP LTDA 

CENTRO ELETR DE LING LAB DE ENS PROGRAMADO(SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

J. Sim, se em termos. 

 

EXECUCAO FISCAL 
95.0507046-2 - BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 381 - OSWALDO LUIS CAETANO 

SENGER) X IMPORTADORA E EXPORTADORA SENADOR LTDA X ANTONIO FRANCISCO DE PAULA 

FILHO X JOSE CARLOS DA SILVA(SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) 

Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, VIII do Código 

de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição 

de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Custas na forma da lei.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 
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98.0518524-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X VETA ELETROPATENT LTDA X 

ELOY BORN(SP180920 - CARLA LION E SP180920 - CARLA LION E SP180920 - CARLA LION) X ANTONIO 

MAZZI X RAFFAELE VESCHI X ADILIA RODRIGUES 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Requeira a exequente o que entender de direito no prazo 

de 30 (trinta) dias. 

 

1999.61.82.010440-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

PLASTICOS MUELLER S/A IND/ E COM/(SP169709A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO E 

SP191667A - HEITOR FARO DE CASTRO E SP149754 - SOLANO DE CAMARGO) 

Intime-se o executado para pagamento das custas processuais, em cinco dias, sob pena de inscrição da dívida.Publique-

se. 

 

1999.61.82.046153-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CASA DAS LIXAS MASIL 

LTDA 

Ante o exposto, conheço dos embargos, posto que tempestivos, mas rejeito-os eis que não há omissão ou contradição na 

decisão acoimada.Intime-se. 

 

1999.61.82.048708-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BOLD PROPAGANDA 

S/A(SP097963 - CLAUDIO GONCALVES RODRIGUES) X MARIO COHEN(SP034764 - VITOR WEREBE) X 

AUGUSTO CESAR DIEGUES GOMES X TEREZA CRISTINA VIANA VIEIRA DE MORAES X DENNIS 

AURELIO GIACOMETTI X VITOR JOSE FABIANO(SP174206 - MARIA CECÍLIA DE SOUZA LIMA ROSSI) X 

VALDEMAR JOAO GRASSER X SHEILA WAKSWASER X TOSHIE IDE 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Mário Cohen contra a decisão de fls. 278/281, sob o argumento de 

que referida decisão foi contraditória na fundamentação do afastamento de prescrição e decadência ao rejeitar as 

exceções de pré-executividade opostas pelo sócio supra citado e por Vitor José Fabiano.Decido.Conheço dos embargos 

porque tempestivos.Porém, os mesmos não merecem prosperar.Com efeito, a norma processual é clara ao dispor que os 

embargos de declaração cabem quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição; ou for omitido 

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal (CPC, art. 535).Ora, aqui não se trata de sentença e sim de 

decisão interlocutória e tivesse querido o legislador estender o recurso para qualquer outro ato judicial não teria feito 

menção expressa à decisão terminativa do processo em primeiro grau e ao acórdão.Outrossim, releva anotar que 

eventual inconformismo da parte pode ser manifestado por meio de recurso próprio. Assim, admitir embargos de 

declaração contra decisão de caráter interlocutório significa abrir ainda mais o generoso leque dos recursos à disposição 

das partes, não raro em prejuízo da celeridade da prestação jurisdicional.Em suma, descabidos os embargos de 

declaração contra decisão interlocutória devem os mesmos ser rejeitados.Ante o exposto, rejeito os presentes embargos 

de declaração para o fim de manter íntegra a r. decisão de fls. 278/281.Por fim, remetam-se os autos ao SEDI para a 

exclusão do sócio VitorJose Fabiano do polo passivo da execução fiscal, em cumprimento à decisão do Agravo de 

Instrumento nº 2009.03.00.021086-0/SP aposta às fls. 343 do presente feito. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2000.61.82.064039-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ACAUA VEICULOS-

PECAS E SERVICOS LTDA X ANGELO LINCOLN DELLA GATTA X ROSANA ALICE FERREIRA 

MOTTIN(SP220567 - JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA E SP220567 - JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE 

LIMA) X JOAO ANTONIO MOTTIN FILHO X JOSE MANOEL VARELA VIDAL X ROSANA ALICE FERREIRA 

MOTTIN(SP095111 - LUIS EDUARDO SCHOUERI) X LUCIANA MARIA ANTAR VARELA X CLOVIS 

BENDENACULO DOS SANTOS MORAES X EVANDRO FERNANDES DE OLIVEIRA(SP095111 - LUIS 

EDUARDO SCHOUERI) 

Aguarde-se decisão definitiva no Agravo de Instrumento. 

 

2004.61.82.044984-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SYNGENTA SEEDS 

LTDA.(SP076458 - CELSO UMBERTO LUCHESI) 

Informe a executada se renuncia ao direito de execução dos honorários aos quais faz juz nos termos do julgado, no 

prazo de 5 (cinco) dias. 

 

2004.61.82.061540-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CLODOALDO CIA 

LTDA(SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) 

Ante o exposto, conheço dos embargos, posto que tempestivos, mas rejeito-os eis que não há omissão ou contradição na 

decisão acoimada.Fls.304/305: defiro a expedição de mandado de reavaliação dos bens penhorados, considerando o 

lapso decorrido desde a realização da constrição. Observo, contudo, que, caso o Oficial de Justiça Avaliador constate a 

insuficiência dos bens penhorados para garantir a execução, deverá, incontinenti, proceder ao imediato reforço de 

penhora, até o montante suficiente a satisfazer a execução. Cumpra-se, com urgência. Intimem-se. 

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 
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Dra. LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS - Juíza Federal  

Bel. Cristiane Afonso da Rocha Cruz e Silva - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 549 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
94.0506491-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0506715-8) FLORESTA AUTO POSTO 

LTDA(SP040419 - JOSE CARLOS BARBUIO E SP240485 - ISAURA CRISTINA DO NASCIMENTO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos, extinguindo o processo com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a embargante ao pagamento de 

honorários advocatícios por força do encargo legal do Decreto-lei 1.025/69.Sem custas processuais por força do art. 7º 

da Lei 9289/96.Traslade-se cópia desta sentença para a execução fiscal.Transitada em julgado, providencie-se o 

desapensamento dos autos e sua remessa ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

94.0511854-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 87.0031339-4) GILTON DO BRASIL IND/ 

QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA (MASSA FALIDA)(SP048662 - MARIA EUGENIA CAMPOS) X 

IAPAS/CEF(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES) 

Tendo em vista a notícia de falência do(a) Embargante a fls.68 dos autos principais - Execução Fiscal nº 87.0031339-4, 

intime-se, pessoalmente o Senhor Síndico da Massa Falida, LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR, com 

endereço na Alameda Joaquim Eugênio de Lima, nº 680, 8º andar, cj.83, São Paulo/SP, para que requeira o que 

entender ser de direito, no prazo de 10(dez) dias.No caso de não manifestação do Senhor Síndico, venham-me 

conclusos para extinção do feito, sem julgamento do mérito, devido a falta superveniente de pressuposto processual. 

 

96.0527647-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0021521-3) CEPRIN C PROM DA IND/ 

LTDA(SP009006 - MARIO BRENNO JOSE PILEGGI E SP021376 - MILTON LUIZ CUNHA E SP127323 - 

MARCOS PILEGGI) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - 

INCRA(SP056423 - MARIA CECILIA LADEIRA DE ALMEIDA) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da embargante, condenando-a, consequentemente, ao 

pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor do débito devidamente corrigido 

a partir da data de interposição dos presentes embargos.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta aos autos do 

processo n. 8900215213.P. R. I. 

 

97.0561381-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0520720-8) SCAVET COM/ REP IMP/ 

EXP/ DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA(SP015955 - MARIO GENARI FRANCISCO SARRUBBO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Considerando o cancelamento do débito, o que levou a extinção da execução fiscal, deixa de existir fundamento para os 

presentes embargos, razão pela qual JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos dos 

artigos 267, inciso VI combinado com o 462, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, transitada esta em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

97.0565296-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0517436-7) ELEVADORES REAL 

S/A(SP123420 - GIANE MIRANDA RODRIGUES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da embargante.Deixo de condenar a embargante ao 

pagamento de honorários advocatícios por entender suficiente a verba inserida no Decreto-Lei 1.025/69.Custas na 

forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos principais.P. R. I. 

 

97.0583944-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0523293-6) ELEVADORES REAL 

S/A(SP123420 - GIANE MIRANDA RODRIGUES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da embargante.Deixo de condenar a embargante ao 

pagamento de honorários advocatícios por entender suficiente a verba inserida no Decreto-Lei 1.025/69.Custas na 

forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos principais.P. R. I. 

 

98.0500228-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0533014-8) MASSA FALIDA DE 

CONSTRUTORA CONCISA LTDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - 

SUELI MAZZEI) 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS DA EMBARGANTE, para excluir da 

cobrança as parcelas a título de multa. Condeno, consequentemente, a embargada ao pagamento de honorários à 

embargante, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor objetivado na execução fiscal, corrigido monetariamente 
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desde o ajuizamento dos embargos à execução.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta para os autos da 

execucao fiscal em apenso.P. R. I. 

 

98.0533944-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0506618-0) NICOLAS THEODORE 

GATOS & FILHOS LTDA - MASSA FALIDA X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Desta forma, em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, julgo extinto o processo de embargos à 

execução fiscal, sem julgamento de mérito, com fundamento nos artigos 267, VI c/c artigo 301, X, do Código de 

Processo Civil.Custas na forma Lei.Desapensem-se e traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal.Publique-

se, registre-se, intimem-se. 

 

2003.61.82.010117-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.046160-7) CONDE 

COML/ E IMPORTADORA LTDA(SP130557 - ERICK FALCAO DE BARROS COBRA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da embargante.Deixo de condenar a embargante ao 

pagamento de honorários advocatícios por entender suficiente a verba inserida no Decreto-Lei 1.025/69.Custas na 

forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos principais.P. R. I. 

 

2004.61.82.004481-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0542297-6) 

INSS/FAZENDA(Proc. 457 - MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS) X MOACYR CASTAGNA(SP129000 - 

MARCELLO DELLA MONICA SILVA) 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DA EMBARGANTE nos termos do disposto no artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil, para homologar os cálculos apresentados a fls. 46/47 atualizado pelo 

Provimento n. 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias 

desta decisão aos autos da execução fiscal. P. R. I. 

 

2005.61.82.033517-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0570828-2) RONALDO LOPES 

SIQUEIRA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DO EMBARGANTE, reconhecendo a ilegitimidade passiva de 

RONALDO LOPES SIQUEIRA para figurar no polo passivo do feito executivo apenso a estes autos.Condeno, 

consequentemente, a embargada ao pagamento de honorários advocatícios ao embargante, os quais arbitro em R$ 

1.200,00 (hum mil e duzentos reais), corrigidos a partir do trânsito em julgado destes embargos, com fulcro no 

parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Translade-se cópia desta decisão aos autos 

da Execução Fiscal.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Oportunamente, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Aguarde-se o trânsito em julgado para a liberação dos valores 

bloqueados nos autos da execução fiscal, ressarcimento dos honorários periciais, bem como para a remessa dos autos ao 

SEDI para o cumprimento da decisão acima.P. R. I. 

 

2005.61.82.041685-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0033666-5) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

SAO PAULO(Proc. 37 - JOSE WASHINGTON CARVALHO SILVA) 

Isto posto, JULGO EXTINTOS OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com 

fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão 

aos autos principais.P. R. I. 

 

2006.61.82.043275-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0408474-8) OURO VELHO 

AUTOMOVEIS E SERVICOS LTDA(SP096784 - MAURO CORRADI) X IAPAS/CEF(Proc. 7 - MARIA LUCIA 

PERRONI) 

Ante o exposto indefiro a inicial, pelo que julgo extinto o processo sem a análise do mérito, com base no inciso VI do 

artigo 267, e artigo 295, inciso III, todos do Código de Processo Civil.Condeno a embargante ao pagamento de 

honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento) do valor dado à causa, nos termos do disposto no art. 20, 

4º do CPC, devidamente atualizado na forma do Provimento nº 26 da CGJF. Sem custas processuais na forma do artigo 

7º, da Lei 9289/96.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal, bem como cópias de fls. 76/79 e 82, dos 

autos apensos para o presente feito.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de 

estilo.P.R.I. 

 

2006.61.82.051406-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0554235-1) ESCOLTA 

SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA X ESCOLTA SERVICOS GERAIS LTDA X ESCSERV 

SERVICOS GERAIS LTDA X JAMES SILVA DE AZEVEDO(SP106893 - ANDRE GOMES DE CASTRO NETO E 

SP188961 - FERNANDO HENRIQUE DOS REIS) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Considerando a exclusão das empresas ESCOLTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, 

ESCOLTA SERVIÇOS GERAIS LTDA, ESCSERV SERVIÇOS GERAIS LTDA e do sócio JAMES SILVA DE 

AZEVEDO do polo passivo da execução fiscal nº 98.0554235-1, deixa de existir fundamento para os presentes 

embargos, razão pela qual JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267, 
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inciso VI combinado com o artigo 462 ambos do Código de Processo Civil. Oportunamente, transitada esta em julgado, 

traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal em apenso, desapensem-se e arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2007.61.82.007349-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.025815-8) AUTO 

POSTO JARDIM AVELINO LTDA(SP178986 - ELIAS DA SILVA REIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Considerando o cancelamento do débito, o que levou a extinção da execução fiscal, deixa de existir fundamento para os 

presentes embargos, razão pela qual JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos dos 

artigos 267, inciso VI combinado com o 462, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, transitada esta em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2007.61.82.015050-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.000002-3) 

INSS/FAZENDA(Proc. 194 - YARA PERAMEZZA LADEIRA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO 

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Isto posto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS DO EMBARGANTE, reconhecendo a imunidade na cobrança do 

Imposto Predial e Territorial Urbano e a ilegitimidade da cobrança de taxas de conservação e de limpeza. Desconstituo, 

assim, as Certidões de Dívida Ativa de fls. 07/ 08.Condeno, consequentemente, a embargada ao pagamento de 

honorários advocatícios ao embargante, os quais arbitro em R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), corrigidos a partir 

do trânsito em julgado destes embargos, com fulcro no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Custas na 

forma da lei.Translade-se cópia desta decisão aos autos da Execução Fiscal n. 1999.61.82.025919-3.Sentença sujeita ao 

duplo grau de jurisdição obrigatório. Oportunamente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.P. R. I. 

 

2007.61.82.038266-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.052779-7) O LISBOA 

DESPACHOS INTERNACIONAIS LTDA(SP122345 - SABINE INGRID SCHUTTOFF) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Considerando o cancelamento do débito, o que levou a extinção da execução fiscal, deixa de existir fundamento para os 

presentes embargos, razão pela qual JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos dos 

artigos 267, inciso VI combinado com o 462, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, transitada esta em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2007.61.82.047926-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.008697-2) ELETROBIN 

LOCACOES E COMERCIO LTDA(SP169510 - FABIANA DE ALMEIDA CHAGAS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Considerando o cancelamento do débito, o que levou a extinção da execução fiscal, deixa de existir fundamento para os 

presentes embargos, razão pela qual JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos dos 

artigos 267, inciso VI combinado com o 462, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, transitada esta em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2008.61.82.002514-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.042734-8) JL 

INDUSTRIA DE PECAS TECNICAS LTDA(SP073872 - JOSE ANTONIO DE GOUVEIA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Considerando o cancelamento do débito, o que levou a extinção da execução fiscal, deixa de existir fundamento para os 

presentes embargos, razão pela qual JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos dos 

artigos 267, inciso VI combinado com o 462, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, transitada esta em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2008.61.82.014479-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.001807-4) CASA SUICA 

DE IMPERMEABILIZACOES LTDA (MASSA FALIDA)(SP059453 - JORGE TOSHIHIKO UWADA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 656 - CARLOS JACOB DE SOUSA) 

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS DA EMBARGANTE, para excluir da cobrança 

as parcelas a título de multa, sendo os juros devidos após a decretação da quebra somente na hipótese de existirem 

sobras depois de pago o principal. Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de arbitrar honorários. Sentença 

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos das execuções fiscais em 

apenso.P. R. I. 

 

2008.61.82.015443-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0542244-5) IDEAL 

LAVANDERIA E COM/ LTDA (MASSA FALIDA)(SP091210 - PEDRO SALES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

400 - SUELI MAZZEI) 

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS DA EMBARGANTE, para excluir da cobrança 

as parcelas a título de multa, sendo os juros devidos após a decretação da quebra somente na hipótese de existirem 

sobras depois de pago o principal. Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de arbitrar honorários. Custas na 
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forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos da execução fiscal 

apensa.P. R. I. 

 

2008.61.82.021112-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0576196-4) SALVIANO 

FERNANDES ROCHA(SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO) X IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Considerando a exclusão do sócio SALVIANO FERNANDES ROCHA do polo passivo da execução fiscal em apenso, 

deixa de existir fundamento para os presentes embargos, razão pela qual JULGO EXTINTO o presente feito, sem 

julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VI combinado com o artigo 462 ambos do Código de Processo 

Civil. Oportunamente, transitada esta em julgado, traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal em apenso, 

desapensem-se e arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2008.61.82.021872-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.016311-9) ARTHUR 

LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS(SP098953 - ACHILES AUGUSTUS CAVALLO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1253 - RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da embargante.Deixo de condenar a embargante ao 

pagamento de honorários advocatícios por entender suficiente a verba inserida no Decreto-Lei 1.025/69.Custas na 

forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos principais.P. R. I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2001.61.82.001240-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0407542-0) IND/ DE 

EMBALAGENS SANTA INES LTDA(SP015406 - JAMIL MICHEL HADDAD) X INSTITUTO DE 

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X BRUMANA PUGLIESI S/A IND/ E COM/ 

DE MOTORES E VEICULOS 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DO EMBARGANTE para determinar o levantamento da 

penhora do imóvel de matrícula nº. 135, do 16º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. Deixo de condenar as 

embargadas ao pagamento de honorários advocatícios ao embargante por não terem dado causa à constrição indevida, 

ante à ausência de registro da penhora, conforme interpretação inversa da Súmula nº. 303 do C. Superior Tribunal de 

Justiça.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos da execução fiscal.Incabível o reexame 

necessário.P. R. I. 

 

2009.61.82.003842-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0509793-6) SHIGUETOMO 

UYEMURA(SP267256 - RAFAEL BERNARDI JORDAN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) 

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão, bem como da petição de fls. 

172 para os autos da execução fiscal em apenso.P. R. I. 

 

EXECUCAO FISCAL 

00.0507298-0 - IAPAS/CEF(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES) X DRILLWATER ENGENHARIA DE 

PERFURACOES LTDA X HELAL ROGER WAHBA X RACHEL YACOUB ELIE YOUSSEF WAHBA X JUNIOR 

TORRES DE CASTRO X MARIA CRISTINA PACHECO TORRES DE CASTRO X ADEMIR DOMENE(SP179395 

- EMERSON MUNIZ DE SOUZA) 

Posto isto:a) determino a EXCLUSÃO da lide, a pedido da exequente, dos coexecutados HELAL ROGER WAHBA, 

MARIA CRISTINA PACHECO TORRES DE CASTRO e ADEMIR DOMENE, bem como determino a EXCLUSÃO 

de ofício, dos coexecutados RACHEL YACOUB ELIE YOUSSEF WAHBA e JUNIOR TORRES DE CASTRO, do 

polo passivo da presente execução fiscal.Ao SEDI para as providências necessárias.b) JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei.P. R. I. 

 

00.0510094-1 - IAPAS/BNH(Proc. 143 - MANOEL OLIVEIRA VALENCIO) X METALURGICA LACAF LTDA X 

MAURO MONTAGNI X DANIELA MONTAGNI X GUGLIELMO MONTAGNI X EUCLIDES HALL 

EGYDIO(SP198142 - CLARICE BONELLI SANTOS E SP133367 - MARCUS VINICIUS AUGUSTO) 

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Oficie-se à C. Primeira Turma do E. Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região comunicando-lhe para as providências que entender pertinente. P. R. I. 

 

00.0529445-2 - IAPAS/CEF(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) X CONSTRUTORA GOMES PINTO 

LTDA X RENATO GOMES PINTO X EDENA FONGARO GOMES PINTO(SP125132 - MARCELO DE PAULA 

BECHARA) 

Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso 

VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, 

pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.P.R.I. 
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00.0576196-4 - IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ALVES FERNANDES E CIA/ LTDA X 

SALVIANO FERNANDES ROCHA 

Posto isto, determino a EXCLUSÃO da lide, de ofício, do coexecutado SALVIANO FERNANDES ROCHA do polo 

passivo da presente execução fiscal.Ao SEDI para as providências necessárias.Oficie-se ao DETRAN para desbloqueio 

imediato do veículo penhorado nestes autos (fls. 75/82).Tornem os autos dos embargos à execução apensos conclusos 

para extinção.Manifeste-se a Exequente em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias. Encerrado o prazo 

supra, fica a Exeqüente, desde já, cientificada de que eventual manifestação com pedido suplementar de prazo ou 

manifestação inconclusiva, acarretará a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos do disposto 

no artigo 40 da Lei 6830/80, SEM NECESSIDADE DE NOVA DETERMINAÇÃO E INTIMAÇÃO NESSE 

SENTIDO, onde ficarão aguardando manifestação conclusiva, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional 

intercorrente que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar da intimação da Exeqüente 

desta decisão, aplicando o disposto no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei nº 6.830/80, incluído pela Lei nº 

11.051/04.Intimem-se as partes. 

 

00.0635845-4 - IAPAS/CEF(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X ANTONIO JORGE ZODBI NETO 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

87.0031339-4 - IAPAS/CEF(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES) X GILTON DO BRASIL IND/ QUIM 

E FARM LTDA (MASSA FALIDA) X JOSE HENRIQUE DA SILVA FILHO(SP048662 - MARIA EUGENIA 

CAMPOS) 

Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso 

VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, 

pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

88.0010732-0 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 12 - 

VERA MARIA PEDROSO MENDES) X DIN-BOR IND/ E COM/ DE MALHAS LTDA X JOAO BATISTA 

BORGES X ODECIO SABADINE 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

89.0025930-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 7 - 

MARIA LUCIA PERRONI) X MANOEL FERREIRA DA VEIGA ALVES(SP078005 - CLEYTON DA SILVA 

FRANCO) 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente recurso de embargos infringentes, para manter a r. sentença de fls. 

51/ 54.P. R. I. 

 

92.0502782-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X MAGLO MOVEIS E MAQUINAS 

PARA ESCRITORIO LTDA X SATIKO YOSHINAGA X EISI YOSHINAGA 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

94.0500208-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X MADALENA GONZALES 

AGUADO 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

94.0519800-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X LOPAN COM/ DE FERRO E ACO LTDA 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

95.0501134-2 - INSS/FAZENDA(Proc. 331 - GERALDINE PINTO VITAL DE CASTRO) X JOWA PROMOCOES 
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S/C LTDA X PEDRO WADA X JOVANE EMILIO DE FREITAS 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

95.0511249-1 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP170412 - 

EDUARDO BIANCHI SAAD E SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X MARIA HELENA VARGAS 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

95.0511323-4 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP170412 - 

EDUARDO BIANCHI SAAD E SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X REGINA APARECIDA RANDO 

SAYAO 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

95.0513601-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 

MARCIANE ZARO) X RICARDO ARES(SP138353 - HELOISA DE BARROS PENTEADO) 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

95.0513606-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0513601-3) INSTITUTO NACIONAL 

DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. MARCIANE ZARO) X RICARDO ARES(SP138353 

- HELOISA DE BARROS PENTEADO) 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

95.0513614-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0513601-3) INSTITUTO NACIONAL 

DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. MARIA DO CARMO BOMPADRE) X RICARDO 

ARES(SP138353 - HELOISA DE BARROS PENTEADO) 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

95.0521858-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X JOSE CARLOS 

MANZZUTI(SP196456 - FABIO RODRIGUES DE FREITAS FILHO) 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

96.0513318-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 391 - MARIA CLAUDIA TERRA ALVES) X RANA INFORMATICA 

EMPRESA JORNALISTICA S/C LTDA(SP050022 - SILVIO CARLOS MACHADO) X SILVIO CARLOS 

MACHADO 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

96.0518311-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 445 - FRANCISCO EDUARDO GUIMARAES FARIAS) X PRIVEE 

MODAS LTDA X LIETE OLIVA X FLAVIO OLIVA 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

96.0529337-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X GAXETAS REMAX LTDA X 

GLENAVAN POPIM ALCAZAR(SP051408 - OSCAR MORAES E SILVA FILHO) X MARCIA REIS LONGHI X 
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CARLA REIS LONGHI X DENISE REIS LONGHI X CECILIO REIS LONGHI X MARCOS REIS 

LONGHI(SP016785 - WALTER AROCA SILVESTRE) X JOSE WASHINGTON DE ALCANTARA 

Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso 

VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, 

pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

96.0530838-0 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO(Proc. 94 - GILDETE MARIA DOS 

SANTOS) X CARLOS EDUARDO DE CAMPOS NETO 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

97.0516074-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X JOSENALDO 

TAVARES(SP105332 - JOAO AUGUSTO PORTO COSTA) 

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de 

Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

97.0519769-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X GIMENEZ & GIMENEZ 

IND/ DE CONFECCOES LTDA (MASSA FALIDA) 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

97.0520720-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X SCAVET COM/ 

REPRES IMP/ E EXP/ DE PROD VETERINARIOS LTDA(SP015955 - MARIO GENARI FRANCISCO 

SARRUBBO) 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

97.0523297-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X OISEAU 

CONFECCOES LTDA - MICROEMPRESA 

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de 

Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

97.0548371-0 - INSS/FAZENDA(Proc. VALDEANA V CASAS FERREIRA) X AGENCIA PRADOS DE 

DESPACHOS LTDA X HAROLDO PRADO X LUIZ CARLOS FIGUEIREDO 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

97.0551413-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X TOCCO REPRESENTACOES 

COMERCIAIS S/C LTDA 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

97.0573615-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X POTEX POLIMENTO DE 

CONCRETO LTDA ME 

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de 

Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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97.0587326-7 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(Proc. 570 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR) 

X WILSON ROBERTO DE PADUA 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

98.0507201-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X VESTFORT UNIFORMES LTDA X LUCIANA 

FERNANDES BAPTISA X JOHNNIE FERNANDES BATISTA X PAULO FELICE LAVRO(SP027714 - 

MARLENE LAURO) 

Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso 

VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, 

pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

98.0512348-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MANOEL JOAO DA SILVA SAO 

PAULO - ME 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

98.0531648-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MOVEIS OLARINO E FONTES 

LTDA-ME 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

98.0532858-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CITICORP CONSULTORIA 

EMPRESARIAL E PARTICIPACOES LTDA(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) 

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de 

Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

98.0538035-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MANAUS COM/ DE MOVEIS 

NOVOS E USADOS LTDA ME 

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de 

Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

98.0552739-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BIMI RESTAURANTES 

INDUSTRIAIS E COMERCIAIS LTDA(SP039499 - PLINIO JOSE BITTENCOURT COUTO) 

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de 

Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

1999.61.82.033489-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X UROCLINICA SOPHIA 

MARCHETTI S/C LTDA 

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de 

Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

1999.61.82.038653-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BAUHAUS TECIDOS E 

INTERIORES LTDA(SP107953 - FABIO KADI) 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 
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1999.61.82.046160-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CONDE COML/ E 

IMPORTADORA LTDA(SP130557 - ERICK FALCAO DE BARROS COBRA) 

Em face do lapso temporal decorrido, expeça-se Carta Precatória com urgência para a constatação e reavaliação dos 

bens. Em caso positivo, retornem-me para deliberação acerca da nomeação de leiloeiro oficial e possível remoção dos 

bens.I. 

 

1999.61.82.047331-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X JVM - COML/ DE PAPEIS 

LTDA X MAURO VIEIRA SOARES JUNIOR X VAGNER PERRELLA X APARECIDO VIEIRA SOARES X 

MARIA JOSE PISKUWOW(SP100068 - FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO) 

Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso 

VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, 

pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

1999.61.82.079508-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

ARTEFATTO CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA 

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de 

Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2000.61.82.020302-7 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2000.61.82.027855-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X TGM INFORMATICA E 

COM/ LTDA(SP062226 - DIJALMO RODRIGUES) 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2000.61.82.033609-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X OTAVIO SCHMIDT ME X 

OTAVIO SCHMIDT(SP147997 - RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO) 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes à CSLL contida na CDA nº 80 6 99 094264-31 e 

ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos 

do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios em 

favor dos executados, que fixo em R$ 1.000,00; devidamente corrigidos na forma do Provimento nº 26 da 

COGE.Custas na forma da lei.Decisão sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do 

CPC, oportunamente subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P. R. I. 

 

2000.61.82.042917-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ADHEMAR ALBIERO 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2000.61.82.043078-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ALVARO MORAES 

VERAS(SP143690 - VANESSA BUENO FAVALLE) 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente recurso de embargos infringentes, para manter a sentença de fls. 

37, integrada por meio dos embargos de declaração de fls. 43/46.P. R. I. 

 

2000.61.82.043710-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FRANZ CIULLA 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2000.61.82.044223-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X GERSTENBERG DO 

BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP164145 - DENNIS CALI) 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 
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14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2000.61.82.051107-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X R E M COMUNICACAO 

PUBLICITARIA LTDA 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2000.61.82.065428-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X DROGARIA JARDIM 

ORIENTAL LTDA ME 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2000.61.82.066768-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOSE CARLOS PINHEIRO 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2004.61.82.014624-4 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP046531 - JOSE 

EDUARDO AMOROSINO) X JOSE FRANCISCO DA SILVA 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2004.61.82.015875-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X LAYOR REPRESENTACOES E 

COMERCIO LTDA. 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.82.019903-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X NEXT CONSULTORIA 

DESENVOLV DE SISTEMAS S/C LTDA ME 

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de 

Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.82.023221-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X JS APPLIED ELECTRONICS 

COMERCIAL E SERVICOS LTDA 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.82.036035-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X JMC COMERCIO E 

IMPORTACAO DE ROUPAS LTDA(SP159730 - MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES) 

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de 

Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.82.037656-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X LILLYPREV SOCIEDADE DE 

PREVIDENCIA PRIVADA(SP085436 - SILVIO SIMONAGGIO E SP127142B - SILVIA MARIA COSTA BREGA) 

Ante a informação supra, republique-se a sentença de fls. 141, devendo o prazo recursal decorrer a partir da data da 

nova publicação.Sentença:Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em 
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julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.82.040939-5 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X ROSA MARIA BORETTI RAMOS 

A requerimento da exequente, julgo EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da remissão do débito, nos 

termos do art. 569 do CPC c.c. art. 26 da Lei 6830/80.Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se 

necessário.Custas na forma da lei.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

2004.61.82.042734-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X JL INDUSTRIA DE PECAS 

TECNICAS LTDA(SP073872 - JOSE ANTONIO DE GOUVEIA) 

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de 

Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.82.046152-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X M.N TERUYA COMERCIAL 

DE FERRAMENTAS LTDA(SP236186 - RODOLFO MALAVACCI) 

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de 

Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.82.046283-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ADTP AGENCIA DE 

DESENVOLVIMENTO TIETE PARANA(SP163450 - JOSÉ RENATO PEREIRA DE DEUS E SP206365 - 

RICARDO EJZENBAUM) 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.82.063608-9 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X KARINA MENEGALDO DIAS 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2004.61.82.063910-8 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JOSE ROBERTO GOMES 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2004.61.82.064551-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X JAIR ANESIO DOS SANTOS 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2004.61.82.064721-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JOSE MANUEL RODRIGUES CASTANHO 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2005.61.82.001000-4 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X JAIME MILLER 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2005.61.82.002314-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY) X LABR DE ANALISES CLINICAS BORBA GATO LTDA 
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A requerimento da exequente, julgo EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da remissão do débito, nos 

termos do art. 569 do CPC c.c. art. 26 da Lei 6830/80.Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se 

necessário.Custas na forma da lei.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

2005.61.82.002534-2 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY) X PERYCLIN S/C LTDA 

A requerimento da exequente, julgo EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da remissão do débito, nos 

termos do art. 569 do CPC c.c. art. 26 da Lei 6830/80.Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se 

necessário.Custas na forma da lei.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

2005.61.82.002543-3 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY) X NACIONAL SAUDE SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

A requerimento da exequente, julgo EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da remissão do débito, nos 

termos do art. 569 do CPC c.c. art. 26 da Lei 6830/80.Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se 

necessário.Custas na forma da lei.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

2005.61.82.002976-1 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO) X SACI SERVICO DE ASSISTENCIA MEDICA AO 

COM/ E A IND/ S/C LTDA 

A requerimento da exequente, julgo EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da remissão do débito, nos 

termos do art. 569 do CPC c.c. art. 26 da Lei 6830/80.Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se 

necessário.Custas na forma da lei.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

2005.61.82.003130-5 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY) X ICARO-ASSISTENCIA MEDICA SC LTDA 

A requerimento da exequente, julgo EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da remissão do débito, nos 

termos do art. 569 do CPC c.c. art. 26 da Lei 6830/80.Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se 

necessário.Custas na forma da lei.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

2005.61.82.003401-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO) X UTICARD ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

A requerimento da exequente, julgo EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da remissão do débito, nos 

termos do art. 569 do CPC c.c. art. 26 da Lei 6830/80.Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se 

necessário.Custas na forma da lei.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

2005.61.82.003480-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY) X PULMOCARE CENTRO DIAGNOSTICO E 

TERAPEUTICO DAS DOENCAS PULMONARES SC LTDA 

A requerimento da exequente, julgo EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da remissão do débito, nos 

termos do art. 569 do CPC c.c. art. 26 da Lei 6830/80.Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se 

necessário.Custas na forma da lei.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

2005.61.82.003700-9 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO) X LABR MEDICO DE PATOLOGIA CLINICA 

ASSOCIADOS S/C LTDA 

A requerimento da exequente, julgo EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da remissão do débito, nos 

termos do art. 569 do CPC c.c. art. 26 da Lei 6830/80.Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se 

necessário.Custas na forma da lei.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

2005.61.82.003725-3 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO) X LAR ALVORADA NOVA S/C LTDA 

A requerimento da exequente, julgo EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da remissão do débito, nos 

termos do art. 569 do CPC c.c. art. 26 da Lei 6830/80.Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se 

necessário.Custas na forma da lei.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 
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2005.61.82.009908-8 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X NELSON DE BELLO JUNIOR 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2005.61.82.014301-6 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO) X VISA MEDICINA GERAL S/C LTDA 

A requerimento da exequente, julgo EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da remissão do débito, nos 

termos do art. 569 do CPC c.c. art. 26 da Lei 6830/80.Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se 

necessário.Custas na forma da lei.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

2005.61.82.014519-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO) X SAUDE DE SAO PAULO ASSISTENCIA MEDICA 

LTDA 

A requerimento da exequente, julgo EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da remissão do débito, nos 

termos do art. 569 do CPC c.c. art. 26 da Lei 6830/80.Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se 

necessário.Custas na forma da lei.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

2005.61.82.014794-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY) X ITA SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2005.61.82.026210-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X B P A CORPORATION LTDA. - 

EPP 

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de 

Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.61.82.036247-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X RICARDO CORREA 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2005.61.82.037728-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ALBANO FRANCO RODRIGUES 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2005.61.82.039161-9 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

FERNANDA MARA FERRARESI 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2005.61.82.041944-7 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

CLAUDIA SCHIAVINATTO YAZIGI 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2005.61.82.048409-9 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

DENISE CARLOS DE COL 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 
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baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2005.61.82.052779-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X O LISBOA DESPACHOS 

INTERNACIONAIS LTDA(SP049872 - HORACIO BERNARDES NETO) 

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de 

Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.61.82.061721-0 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X ANA MARIA DE ALMEIDA SILVA(SP107304 - PAULO GABRIEL) 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2005.61.82.062319-1 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

DENISE CARLOS DE COL 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2006.61.82.011843-9 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

MARCIA ADORINA ZAMPIERI 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2006.61.82.017165-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X IMOBILIARIA CIMINO LTDA 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2006.61.82.025815-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X AUTO POSTO 

JARDIM AVELINO LTDA 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.82.035473-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X BARTOLOMEO ALBANESE 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2006.61.82.038900-9 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1304 - EDUARDO DEL NERO 

BERLENDI) X BRADESCO BJ FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 

EM ACOES 157(SP139961 - FABIO ANDRE FADIGA) 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2006.61.82.040545-3 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X JONAS BASTOS JUNIOR(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2006.61.82.043625-5 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X MIGUEL MICHIO AOKI 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 
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baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2006.61.82.047926-6 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X FRANCISCO ALCINDO DE CAMARGO NETO 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2006.61.82.056783-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG LAGO SALGADO LTDA 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2007.61.82.005396-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CRZ COMERCIO 

E REPREZENTACOES ZANETTI LTDA(SP125926 - MARCIA REGINA CARUSO GARCIA E SP234742 - 

MARCELLO CARUSO GARCIA) 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.82.008697-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ELETROBIN 

LOCACOES E COMERCIO LTDA(SP169510 - FABIANA DE ALMEIDA CHAGAS) 

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de 

Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.82.015235-0 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

CLAUDIA SCHIAVINATTO YAZIGI 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2007.61.82.015480-1 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

CINTHIA ROBERTA BRAIT MARTINS 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2007.61.82.017040-5 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

TRASSIS PSICOLOGIA E ARTE LTDA 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2007.61.82.022263-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BERNIFER 

PERFILADOS DE ACO LTDA 

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de 

Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.82.025561-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EDSON YASSUO UKON 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2007.61.82.029860-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X NELSON YUKIO KUROKI 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 
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termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2007.61.82.030308-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X WANDERLEI SILVA LOPES 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2007.61.82.034944-2 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X W & E MODA INFANTIL LTDA - ME 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2007.61.82.040991-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG MILAFLOR LTDA 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2007.61.82.044623-0 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP257211 - TATIANE DE 

OLIVEIRA SCHWARTZ) X SILVIO ANTONIO ALVES DE SOUZA 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2007.61.82.050019-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X GLEIDNA RAMOS XAVIER 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2007.61.82.050865-9 - CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO(SP177771 - IRACEMA 

EFRAIM SAKAMOTO) X PRISCILA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2007.61.82.051165-8 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X MOACIR DIAS 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2007.61.82.051177-4 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X MARISTELA FATIMA DOS SANTOS LIMA 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2007.61.82.051360-6 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X RITA DE CASSIA COSTA DO CARMO 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2008.61.82.003691-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ART-FLEX 

ROTULOS E ETIQUETAS LTDA - ME. 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 
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2008.61.82.005249-8 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X DOUGLAS DALAPRIA 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2008.61.82.006507-9 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X NELSON K KATAYAMA 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2008.61.82.008513-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X L. C. DE 

OLIVEIRA CONFECCOES ME 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.82.009202-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CHASSIS 

COMERCIO E CONFECCOES LTDA. 

A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

14 da MP 449/2008 c.c. artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.82.013980-4 - BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP163115 - PATRÍCIA HELENA SIMÕES SALLES) X 

TGO DO BRASIL LTDA 

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de 

Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.82.017510-9 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2008.61.82.022554-0 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2008.61.82.024764-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X JOAO 

SILVA(SP246808 - ROBERTO AIELO SPROVIERI) 

Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.P. R. I. 

 

2008.61.82.027931-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA 

COLOMBA CALIXTO) X CLAUDIA MARQUES GOMES 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2008.61.82.031455-9 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X ADRIANA CRISTINE FONSECA 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 
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2008.61.82.035932-4 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 

REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X CLAUDIA REGINA DAGOSTINHO 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2009.61.82.004851-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X WILHELM 

HERMANN KLAUS PETERS E OUTRO(BA018457 - CARLOS ALBERTO MASCARENHAS DE CARVALHO 

JUNIOR) 

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de 

Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.82.006341-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELIANE FRANCISCA DE ASSIS 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2009.61.82.006975-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X PAULO VICENTE GONCALVES 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2009.61.82.007211-8 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ROBERTA GLODER MACIEL 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2009.61.82.007420-6 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ZILDA MARINHO FERNANDES 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2009.61.82.007820-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X OSCAR MOREIRA DE CARVALHO 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2009.61.82.007940-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X RENATA ARAUJO DE SOUZA 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2009.61.82.008130-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP165874 - 

PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X JAYME MARQUES DE SOUZA 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2009.61.82.008236-7 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JOSE CARLOS DA SILVA JUNIOR 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2009.61.82.008799-7 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 
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KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ADILSON CAMPOS DA CRUZ 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2009.61.82.009378-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X TATIANO DE MORAIS FARIA 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2009.61.82.009642-1 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ROSSINE SILVA LIMA 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2009.61.82.009747-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARCUS VINICIUS NANNI(SP224197 - GISELE MARA CORREIA) 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2009.61.82.009855-7 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X LUIZ DA PENHA SIRINO 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2009.61.82.010389-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROGERIO ZUCOLOTTO DAMASCENO 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2009.61.82.012842-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG SABIN LTDA 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2007.61.82.046919-8 - MAKRO ATACADISTA S/A(SP138481 - TERCIO CHIAVASSA E SP195745 - FERNANDA 

RAMOS PAZELLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Isto posto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil. Deixo, portanto, de confirmar a liminar proferida a fls. 174/ 176, resguardando, porém, os seus 

efeitos até a presente data. Deixo de condenar a requerente em honorários eis que a orientação deste Tribunal Superior 

firmou-se no sentido de que não cabe fixar honorários advocatícios em ação cautelar que visa suspender a exigibilidade 

de crédito tributário. Precedentes: REsp nº 706.776/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 13/06/2005 e REsp nº 

187.974/MG, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 25/02/2002; excerto do acórdão produzido nos EDcl no 

AgRg no REsp nº 795.427/AL, Ministro Francisco Falcão.Determino, outrossim, seja trasladada a carta de fiança de fls. 

182/ 187, verso aos autos da execução fiscal autuada sob número 2008.61.82.001289-0, certificando-se. Custas na 

forma da lei.Trasladem-se cópias desta sentença aos autos do processo em apenso, voltando-me após, aqueles autos 

conclusos para prolação de decisão. P. R. I. 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRª ANA LÚCIA JORDÃO PEZARINI - Juíza Federal. 

Bel ADALTO CUNHA PEREIRA.  

 

Expediente Nº 988 
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EXECUCAO FISCAL 
98.0557280-3 - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X ALVES AZEVEDO 

S/A COM/ E IND/(SP100060 - ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO E SP086934 - NELSON SCHIRRA 

FILHO E SP196619 - CAMILA DUARTE GRIMAUTH E MG093632 - JOSE JORGE DE OLIVEIRA FILHO E 

SP142409 - FERNANDA CASTILHO RODRIGUES) 

Considerando-se a realização da 41ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 03/11/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 17/11/2009, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

1999.61.82.030060-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X COCKPIT UNIDADE DE MODA LTDA X 

MARIA CRISTINA BRASILIENSE PARRA CASTILHO X SYLVIO DE BARROS CASTILHO FILHO(SP052406 - 

CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA E SP134299 - CARLA CRISTINA DA SILVEIRA E SP146664 - 

ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA) 

Considerando-se a realização da 41ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 03/11/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 17/11/2009, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

2005.61.82.051641-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X REPRESENTARE COMERCIO 

E SERVIOS LTDA X LUCIANA COUTINHO X EDEVALDO PESSI X MARIA LUCY COZER X RAPHAEL 

PESSI(SP181721A - PAULO DURIC CALHEIROS E MG082982 - LUIS FABIANO VENANCIO) 

Considerando-se a realização da 41ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 03/11/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 17/11/2009, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

2005.61.82.054654-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X JORGE LUIZ 

CARUSO(SP100067 - FATIMA NIETO SOARES E SP231083 - MADELON SALDANHA MANZUTTI E SP196272 

- IZABELLE PAES DE OMENA) 

Considerando-se a realização da 42ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 05/11/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 19/11/2009, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

2007.61.82.038855-1 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X J.C.R.CONFECCOES 

LTDA X JOAO CESAR RODRIGUES X RITA DE CASSIA FERREIRA DE CASTRO RODRIGUES(SP115728 - 

AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO) 

Considerando-se a realização da 42ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 05/11/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 19/11/2009, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BELa. DÉBORA GODOY SEGNINI 

DIRETORA DA SECRETARIA  
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Expediente Nº 2554 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2005.61.82.058371-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.040538-2) ALSTOM 

INDUSTRIA SA(SP123946 - ENIO ZAHA E SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) 

Subam os autos ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se as formalidades legais.  

 

2006.61.82.019998-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.052464-0) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X METRO TECNOLOGIA INFORMATICA LTDA.(SP124071 - LUIZ 

EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) 

(...)Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, devendo prosseguir-se pelo resíduo apurado na CDA 

retificada em 25.04.2008, n. 80.6.04.031822-28. Aplicando o princípio da causalidade, dou a sucumbência por 

reciprocamente compensada. Determino o traslado de cópia desta para os autos do executivo fiscal. Publique-se, 

registre-se e intime-se. 

 

2006.61.82.051324-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.037737-2) URANO 

SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA(SP203653 - FRANCINE TAVELLA DA CUNHA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

1. Expeça-se alvará de levantamento em favor do sr. perito judicial, referente ao depósito de fls. 165.2. Concedo o prazo 

sucessivo de 15 (quinze) dias, primeiro ao embargante, para manifestação sobre o laudo pericial de fls.  

 

2007.61.82.039194-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.002748-8) CLAVIMAR 

EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS LTDA (MASSA FALIDA)(SP059453 - JORGE TOSHIHIKO UWADA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 657 - BENTO ADEODATO PORTO) 

(...)Pelo exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, reconhecendo, na forma da fundamentação, a má-

fé processual da interponente e seu propósito protelatório, aplico-lhe a multa de 1% sobre o valor exeqüendo, 

atualizado, em conformidade ao previsto no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.P.R.I.  

 

2008.61.82.026448-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.056642-4) DROGA 

NOVA DELY LTDA - ME(SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

(...)Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, sem o julgamento do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil.(...) 

 

2008.61.82.030839-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0534427-2) LGD IND/ E COM/ 

LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) 

Diante da falta de interesse das partes em outras provas, além das já apresentadas, e apesar de intimadas expressamente 

a especificá-las, decreto sua preclusão. Venham os autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.82.031710-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.023494-1) IFER 

ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA(SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

REGISTRO Nº ________________ Vistos.Trata-se de embargos à execução fiscal, com fundamento relevante e 

precedidos de garantia do juízo (art. 739-A, parágrafo 1º, CPC). Recebo-os com efeito suspensivo. Proceda-se ao 

apensamento destes embargos aos autos da execução fiscal.Após, vista à embargada para impugnação. Int. 

 

2008.61.82.032108-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.047667-0) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X VOITH PAPER MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA(SP154376 - RUDOLF HUTTER) 

Dê-se ciência ao beneficiário que os valores referentes ao cumprimento do Ofício Requisitório estão à sua disposição na 

Caixa Econômica Federal, ag. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, onde deverá dirigir-se pessoalmente para o 

devido levantamento.Após, arquivem-se, com baixa na distribuição. Int. 

 

2009.61.82.007451-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.018743-0) INSTITUTO 

DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA IOT LTDA.(SP271452 - RAPHAEL CORREA ORRICO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

REGISTRO Nº ________________ Vistos.Trata-se de embargos à execução fiscal, com fundamento relevante e 

precedidos de garantia do juízo (art. 739-A, parágrafo 1º, CPC). Recebo-os com efeito suspensivo. Proceda-se ao 

apensamento destes embargos aos autos da execução fiscal.Após, vista à embargada para impugnação. Int. 

 

2009.61.82.012262-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0570579-8) A MAIA 
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S/A(SP236043 - FRANCISCO CARLOS DANTAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Defiro o prazo improrrogável de 10( dez), para que o embargante cumpra o ítem 4 da decisão de fls. 25. 

 

2009.61.82.014072-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.010743-4) SEC 

CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

REGISTRO Nº ________________ Vistos.Trata-se de embargos à execução fiscal, com fundamento relevante e 

precedidos de garantia do juízo (art. 739-A, parágrafo 1º, CPC). Recebo-os com efeito suspensivo. Proceda-se ao 

apensamento destes embargos aos autos da execução fiscal.Após, vista à embargada para impugnação. Int. 

 

2009.61.82.014534-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.027324-3) FORJISINTER 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos 

:I.juntando aos autos procuração original e cópia autenticada do contato social. 

 

2009.61.82.027147-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0538821-2) LPR IMP/ EXP/ 

SERVICOS LTDA(SP216990 - CRISTIANE APARECIDA AYRES FONTES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 

- LIGIA SCAFF VIANNA) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos :I. 

juntando aos autos cópia autenticada do contrato social.II. juntando aos autos cópia simples da petição inicial e certidão 

de dívida ativa ( ambos da execução fiscal).III. juntando cópia simples do auto de penhora e laudo de avaliação.IV. O 

documento de fls. 37.deverá ser juntado na sua forma original. 

 

2009.61.82.027149-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0510739-5) PEDRO IVADIR 

VANUCCI(SP182139 - CAROLINA SCAGLIUSA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos 

:I.indicando o valor correto da causa (valor da execução fiscal).II. juntando aos autos, cópia simples dos documentos de 

fls 263 e 264, dos autos da execução fiscal. 

 

2009.61.82.027942-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.038879-4) MS 2 

MARKETING PROMOCIONAL LTDA.(SP070808 - ANTONIO SALIS DE MOURA) X INSS/FAZENDA(Proc. 

1317 - NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos 

:I.indicando o valor correto à causa (valor da execução fiscal).II. juntando aos autos, cópia autenticada do contrato 

social. 

 

2009.61.82.027950-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.057024-5) TUTELAR-

COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA.(SP112259 - ROBERTO VIEIRA SERRA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos :I. 

juntando aos autos a procuração original.II. juntando aos autos cópia simples da petição inicial e certidão de dívida ativa 

(ambos da execução fiscal).III. juntando aos autos cópia simples do auto de penhora e laudo de avaliação. 

 

2009.61.82.027951-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.057253-7) CHOPERIA 

PONTO CHIC LTDA(SP129556 - CLAUDIA HELENA PEROBA BARBOSA CIRILLO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos 

:I.juntando aos autos cópia autenticada do contrato social.II. cópia simples da certidão de dívida ativa e petição inicial 

(ambos da execução fiscal).III. indicando valor correto à causa. (valor da execução fiscal). 

 

2009.61.82.028074-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.82.002312-0) GAFOR 

LTDA(SP138909 - ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

Aguarde-se a devolução, pela Procuradoria da Fazenda Nacional, dos autos da execução fiscal para fins de juízo de 

admissibilidade destes embargos. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2004.61.82.047667-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X VOITH PAPER MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA(SP154376 - RUDOLF HUTTER) 

Preliminarmente, cumpra-se a decisão de fls 23, dos embargos à execução ( 2008.61.82.032108/-4). 

 

2008.61.82.023886-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SOCIEDADE 
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BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA) 

Fls. 125/134: recebo o recurso adesivo interposto. À parte contrária para oferecer contra-razões.Após, com o sem 

contra-razões, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.82.024925-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X GENOVA 

DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LIMITADA(SP078015 - ALBERTO BARDUCO) 

(...) Pelo exposto, INDEFIRO a exceção de pré-executividade oposta. (...) 

 

2008.61.82.025371-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X WON MEE 

CHOI(SP121688 - ADRIANA APARECIDA GIORI DE BARROS) 

(...) Pelo exposto, INDEFIRO a exceção de pré-executividade oposta. (...) 

 

2008.61.82.025999-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X RHESUS 

CENTRO DE DIAGNOSTICOS LTDA(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E SP182592 - FREDERICO 

SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) 

(...) Pelo exposto, INDEFIRO a exceção de pré-executividade oposta, determinando o regular prosseguimento do 

feito.(...) 

 

2008.61.82.031697-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE BAFFI(SP082740 - EDELIR CARNEIRO DOS PASSOS) 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.82.035257-3 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X AMB MED BANCO SANTANDER NOROESTE 

S/A(SP251727 - ERIKA NAZARETH DURÃO) 

Manifeste-se o exequente sobre a alegação de pagamento do débito.Recolha-se o mandado expedido, independente de 

seu cumprimento, sem prejuizo intime-se o executado a regularizar sua representação processual, juntando procuração 

original e cópia autenticada do contrato social, sob pena de ter o nome do seu patrono excluído do sistema informativo 

processual . 

 

2009.61.82.002312-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X GAFOR 

LTDA(SP104184 - CARLOS ROGERIO SILVA) 

Fls. 255/262: Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista. 

Int.  

 

2009.61.82.002585-2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS 

SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

1. Recebo a exceção de pré-executividade oposta, sem suspensão dos prazos processuais.2. Abra-se vista ao exequente 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta, cabendo-lhe esclarecer a este Juízo sobre eventual 

impossibilidade, decorrente da necessidade de requisitar-se informações à Administração Tributária.3. Manifestando-se 

pela impossibilidade, oficie-se ao órgão competente. Não sendo esse o caso, venham conclusos. Int. 

 

2009.61.82.002594-3 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS 

SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

1. Recebo a exceção de pré-executividade oposta, sem suspensão dos prazos processuais.2. Abra-se vista ao exequente 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta, cabendo-lhe esclarecer a este Juízo sobre eventual 

impossibilidade, decorrente da necessidade de requisitar-se informações à Administração Tributária.3. Manifestando-se 

pela impossibilidade, oficie-se ao órgão competente. Não sendo esse o caso, venham conclusos. Int. 

 

2009.61.82.002637-6 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS 

SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fls 16/43 . Fica prejudicado a Exceção oposta, tendo em conta sentença de extinção de fls 14/15, abra-se vista ao 

exequente para ciência da sentença . 

 

2009.61.82.004651-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X IPC INSTITUTO 

DE PSIQUIATRIA COMUNITARIA S C LTDA(SP148271 - MARCELA VERGNA BARCELLOS SILVEIRA) 

1. Recebo a exceção de pré-executividade oposta. Abra-se vista ao exequente para que no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para deliberações que 

este Juízo julgar necessárias. 2. Intime-se o executado a regularizar a representação processual, junta ndo cópia 

autenticada do contrato social ou estatuto, sob pena de ter o nome d o seu patrono excluído do sistema informativo 

processual, relativamente a este s autos.  
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2009.61.82.005222-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.82.006652-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SIDNEA DA SILVA SANTOS 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.82.007785-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ALESSANDRA HARUKO KOGA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.82.008139-9 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP165874 - 

PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X JORGE ALVES DA SILVA NASCIMENTO 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.82.008592-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X DANIELA SOARES FERNANDES 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.82.010816-2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

1. Recebo a exceção de pré-executividade oposta, sem suspensão dos prazos processuais.2. Abra-se vista ao exequente 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta, cabendo-lhe esclarecer a este Juízo sobre eventual 

impossibilidade, decorrente da necessidade de requisitar-se informações à Administração Tributária.3. Manifestando-se 

pela impossibilidade, oficie-se ao órgão competente. Não sendo esse o caso, venham conclusos. Int. 

 

2009.61.82.010818-6 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

1. Recebo a exceção de pré-executividade oposta, sem suspensão dos prazos processuais.2. Abra-se vista ao exequente 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta, cabendo-lhe esclarecer a este Juízo sobre eventual 

impossibilidade, decorrente da necessidade de requisitar-se informações à Administração Tributária.3. Manifestando-se 

pela impossibilidade, oficie-se ao órgão competente. Não sendo esse o caso, venham conclusos. Int. 

 

2009.61.82.010853-8 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS 

SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

1. Recebo a exceção de pré-executividade oposta, sem suspensão dos prazos processuais.2. Abra-se vista ao exequente 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta, cabendo-lhe esclarecer a este Juízo sobre eventual 

impossibilidade, decorrente da necessidade de requisitar-se informações à Administração Tributária.3. Manifestando-se 

pela impossibilidade, oficie-se ao órgão competente. Não sendo esse o caso, venham conclusos. Int. 

 

2009.61.82.010860-5 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS 

SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

1. Recebo a exceção de pré-executividade oposta, sem suspensão dos prazos processuais.2. Abra-se vista ao exequente 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta, cabendo-lhe esclarecer a este Juízo sobre eventual 

impossibilidade, decorrente da necessidade de requisitar-se informações à Administração Tributária.3. Manifestando-se 

pela impossibilidade, oficie-se ao órgão competente. Não sendo esse o caso, venham conclusos. Int. 

 

2009.61.82.010863-0 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS 

SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

1. Recebo a exceção de pré-executividade oposta, sem suspensão dos prazos processuais.2. Abra-se vista ao exequente 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta, cabendo-lhe esclarecer a este Juízo sobre eventual 
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impossibilidade, decorrente da necessidade de requisitar-se informações à Administração Tributária.3. Manifestando-se 

pela impossibilidade, oficie-se ao órgão competente. Não sendo esse o caso, venham conclusos. Int. 

 

2009.61.82.010873-3 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS 

SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

1. Recebo a exceção de pré-executividade oposta, sem suspensão dos prazos processuais.2. Abra-se vista ao exequente 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta, cabendo-lhe esclarecer a este Juízo sobre eventual 

impossibilidade, decorrente da necessidade de requisitar-se informações à Administração Tributária.3. Manifestando-se 

pela impossibilidade, oficie-se ao órgão competente. Não sendo esse o caso, venham conclusos. Int. 

 

2009.61.82.010887-3 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS 

SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

1. Recebo a exceção de pré-executividade oposta, sem suspensão dos prazos processuais.2. Abra-se vista ao exequente 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta, cabendo-lhe esclarecer a este Juízo sobre eventual 

impossibilidade, decorrente da necessidade de requisitar-se informações à Administração Tributária.3. Manifestando-se 

pela impossibilidade, oficie-se ao órgão competente. Não sendo esse o caso, venham conclusos. Int. 

 

2009.61.82.010907-5 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS 

SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

1. Recebo a exceção de pré-executividade oposta, sem suspensão dos prazos processuais.2. Abra-se vista ao exequente 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta, cabendo-lhe esclarecer a este Juízo sobre eventual 

impossibilidade, decorrente da necessidade de requisitar-se informações à Administração Tributária.3. Manifestando-se 

pela impossibilidade, oficie-se ao órgão competente. Não sendo esse o caso, venham conclusos. Int. 

 

2009.61.82.010909-9 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS 

SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

1. Recebo a exceção de pré-executividade oposta, sem suspensão dos prazos processuais.2. Abra-se vista ao exequente 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta, cabendo-lhe esclarecer a este Juízo sobre eventual 

impossibilidade, decorrente da necessidade de requisitar-se informações à Administração Tributária.3. Manifestando-se 

pela impossibilidade, oficie-se ao órgão competente. Não sendo esse o caso, venham conclusos. Int. 

 

2009.61.82.010967-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ALAIDE AMERICO GOMES EPP 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.82.011476-9 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(SP202319 - VALERIA 

BELAZ MONTEIRO DE BARROS) X SENGES PAPEL E CELULOSE LTDA(PR022904 - AUREO VINHOTI) 

Manifeste-se o exequente sobre a alegação de pagamento do débito.Sem prejuizo, intime-se o executado a regularizar 

sua representação processual, juntando cópia autenticada do contrato social, sob pena de ter o nome do seu patrono 

excluído do sistema informativo processual . 

 

2009.61.82.011938-0 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X INSTITUTO 

EDUCACIONAL LUZ WELL DE ENSINO SUPERIOR(SP249562 - PAULO DE ARRUDA MIRANDA) 

Manifeste-se o exequente sobre a alegação de pagamento do débito.Sem prejuizo, intime-se o executado a regularizar 

sua representação processual, juntando cópia autenticada Estatuto Social , sob pena de ter o nome do seu patrono 

excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes autos . 

 

2009.61.82.012003-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X WESSEL CULINARIA E CARNES LTDA(SP074098 - 

FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG E SP073152 - REGIA MARIA RANIERI) 

1. Recebo a exceção de pré-executividade oposta, sem suspensão dos prazos processuais.2. Abra-se vista ao exequente 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta, cabendo-lhe esclarecer a este Juízo sobre eventual 

impossibilidade, decorrente da necessidade de requisitar-se informações à Administração Tributária.3. Manifestando-se 

pela impossibilidade, oficie-se ao órgão competente. Não sendo esse o caso, venham conclusos. Int. 

 

2009.61.82.012167-1 - PREFEITURA DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE POA(SP146908 - ROSANAN 

MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

1. Recebo a exceção de pré-executividade oposta, sem suspensão dos prazos processuais.2. Abra-se vista ao exequente 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta, cabendo-lhe esclarecer a este Juízo sobre eventual 

impossibilidade, decorrente da necessidade de requisitar-se informações à Administração Tributária.3. Manifestando-se 
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pela impossibilidade, oficie-se ao órgão competente. Não sendo esse o caso, venham conclusos. Int. 

 

2009.61.82.012184-1 - PREFEITURA DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE POA(SP146908 - ROSANAN 

MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

1. Recebo a exceção de pré-executividade oposta, sem suspensão dos prazos processuais.2. Abra-se vista ao exequente 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta, cabendo-lhe esclarecer a este Juízo sobre eventual 

impossibilidade, decorrente da necessidade de requisitar-se informações à Administração Tributária.3. Manifestando-se 

pela impossibilidade, oficie-se ao órgão competente. Não sendo esse o caso, venham conclusos. Int. 

 

2009.61.82.012187-7 - PREFEITURA DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE POA(SP146908 - ROSANAN 

MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

1. Recebo a exceção de pré-executividade oposta, sem suspensão dos prazos processuais.2. Abra-se vista ao exequente 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta, cabendo-lhe esclarecer a este Juízo sobre eventual 

impossibilidade, decorrente da necessidade de requisitar-se informações à Administração Tributária.3. Manifestando-se 

pela impossibilidade, oficie-se ao órgão competente. Não sendo esse o caso, venham conclusos. Int. 

 

2009.61.82.012189-0 - PREFEITURA DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE POA(SP146908 - ROSANAN 

MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

1. Recebo a exceção de pré-executividade oposta, sem suspensão dos prazos processuais.2. Abra-se vista ao exequente 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta, cabendo-lhe esclarecer a este Juízo sobre eventual 

impossibilidade, decorrente da necessidade de requisitar-se informações à Administração Tributária.3. Manifestando-se 

pela impossibilidade, oficie-se ao órgão competente. Não sendo esse o caso, venham conclusos. Int. 

 

2009.61.82.012195-6 - PREFEITURA DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE POA(SP146908 - ROSANAN 

MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

1. Recebo a exceção de pré-executividade oposta, sem suspensão dos prazos processuais.2. Abra-se vista ao exequente 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta, cabendo-lhe esclarecer a este Juízo sobre eventual 

impossibilidade, decorrente da necessidade de requisitar-se informações à Administração Tributária.3. Manifestando-se 

pela impossibilidade, oficie-se ao órgão competente. Não sendo esse o caso, venham conclusos. Int. 

 

2009.61.82.012213-4 - PREFEITURA DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE POA(SP146908 - ROSANAN 

MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

1. Recebo a exceção de pré-executividade oposta, sem suspensão dos prazos processuais.2. Abra-se vista ao exequente 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta, cabendo-lhe esclarecer a este Juízo sobre eventual 

impossibilidade, decorrente da necessidade de requisitar-se informações à Administração Tributária.3. Manifestando-se 

pela impossibilidade, oficie-se ao órgão competente. Não sendo esse o caso, venham conclusos. Int. 

 

2009.61.82.012536-6 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X V CASTRO HONORIO FRIACA DROG - ME(SP014853 - JOSE FERRAZ 

DE ARRUDA NETTO) 

1. Recebo a exceção de pré-executividade oposta, sem suspensão dos prazos processuais.2. Abra-se vista ao exequente 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta, cabendo-lhe esclarecer a este Juízo sobre eventual 

impossibilidade, decorrente da necessidade de requisitar-se informações à Administração Tributária.3. Manifestando-se 

pela impossibilidade, oficie-se ao órgão competente. Não sendo esse o caso, venham conclusos. Int.4 .Fls 65 - 

Manifeste-se sobre a oferta de bens a penhora . 

 

2009.61.82.012758-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DEMAC PROD FARM LTDA(SP153883 - ALEXANDRE DELLA 

COLETTA) 

Preliminarmente, concedo o prazo de 05(cinco)dias, para o protocolo da petição original de fls 47/48 .  

 

2009.61.82.012820-3 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ANTONIO CARLOS LAZARI & CIA/ LTDA - ME(SP238181 - MILENA 

DO ESPIRITO SANTO) 

Sem prejuizo dos prazos processuais , expeça-se mandado de penhora e avaliação sobre os bens oferecidos desde que 

constatados e avaliados pelo Sr. oficial de Justiça . 

 

2009.61.82.013071-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 
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ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X CASA REPOUSO HIGIENOPOLIS LTDA(SP189736 - ALEXANDRE 

AUGUSTO AMARAL MARTINI) 

Intime-se o executado a regularizar a representação processual, juntando cópia autenticada do contrato social ou 

estatuto, sob pena de ter o nome do seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes autos. 

Após venham conclusos para analise da exceção oposta .  

 

2009.61.82.013260-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG GRANLIMA LTDA ME(SP070677 - EXPEDITO PINHEIRO 

BASTOS) 

Preliminarmente, intime-se o executado a regularizar sua representação processual, juntando cópia autenticada do 

contrato social , sob pena de ter o nome do seu patrono excluido do sistema informativo processual . 

 

2009.61.82.013279-6 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X MEGA ESSENCIA FCIA DROG LTDA - ME(SP018924 - ZOROASTRO 

JOSE ISSA) 

Preliminarmente, intime-se o executado a regularizar sua representação processual, juntando cópia autenticada do 

contrato social, sob pena de ter o nome do seu patrono excluído do sistema informativo processual relativamente a estes 

autos . Após venham conclusos para analise da exceção oposta .  

 

2009.61.82.013430-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ASSOCIACAO 

EDUCACIONAL OSWALD DE ANDRADE(SP091121 - MARCUS VINICIUS PERELLO E SP222618 - 

PRISCILLA DA SILVA FERREIRA) 

Manifeste-se o exeqüente quanto aos bens ofertados.Sem prejuízo, regularize o executado sua representação processual, 

juntando aos autos procuração original e cópia autenticada do contrato social, sob pena de ter o nome de seus patronos 

excluídos do sistema informativo processual, relativamente a este feito.Int. 

 

2009.61.82.013513-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X YAKULT S A IND 

E COM(SP084413 - PAULO TOMOYUKI AOKI) 

(...) Deste modo, ACOLHO EM PARTE a exceção de pré-executividade oposta para determinar a suspensão da 

execução até que o órgão competente analise o processo administrativo n 36624.012740/2006-01 de forma definitiva. 

Prejudicado o pedido de bloqueio de ativos financeiros.(...) 

 

2009.61.82.015562-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X FUTURAMA 

SUPERMERCADO LTDA(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES) 

1. Intime-se o executado à regularizar a representação processual juntando a procuração ORIGINAL e cópia 

AUTENTICADA do contrato/estatuto social, sob pena de ter o nome de seu patrono excluído do sistema informativo 

processual, relativamente a estes autos. 2. Fls. 18/19: manifeste-se a exequente sobre os bens ofertados à penhora.3. 

Recebo a exceção de pré-executividade oposta. Abra-se vista ao exequente para que no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para del iberações que 

este Juízo julgar necessárias. Int.  

 

2009.61.82.016703-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MONTREALLE 

EMPREENDIMENTOS LTDA(SP173148 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS) 

Intime-se o executado à regularizar a representação processual juntando a procuração ORIGINAL e cópia 

AUTENTICADA do contrato/estatuto social, sob pena de ter o nome de seu patrono excluído do sistema informativo 

processual, relativamente a estes autos. Após, manifeste-se a exequente sobre a alegação de parcelamento do débito. Int. 

 

2009.61.82.017814-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FOSBRASIL 

S/A(SP101295 - SIDNEY EDUARDO STAHL E SP237805 - EDUARDO CANTELLI ROCCA) 

Recebo a exceção de pré-executividade oposta, sem suspensão dos prazos processuais. Abra-se vista ao exequente para 

que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem 

conclusos para deliberações que este Juízo julgar necessárias. Int.  

 

2009.61.82.018452-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CARGILL 

AGRICOLA S A(SP224457 - MURILO GARCIA PORTO) 

Recebo a exceção de pré-executividade oposta, sem suspensão dos prazos processuais. Abra-se vista ao exequente para 

que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem 

conclusos para deliberações que este Juízo julgar necessárias. Int.  

 

2009.61.82.023202-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LUIZ AUGUSTO SILVA SANTOS 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 
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se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.82.028885-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.057611-5) VALTER 

LUIZ SANCHES CALVO X VALTER JOSE CALVO(SP154805 - ANALICE SANCHES CALVO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) 

Recebo, parcialmete, a inicial, para os fins escritos do art. 844 do CPC. Indefiro o processamento quanto aos demais 

pedios, incompatíveis com o propósito da medida cautelar de exibição. Cite-se o INSS, representado pela Procuradoria 

da Fazenda Nacional. Int. 

 

Expediente Nº 2557 
 

EXECUCAO FISCAL 
94.0519003-2 - INSS/FAZENDA(Proc. 330 - MARIA DE LOURDES THEES P V JARDIM) X BETAGRAF IND/ E 

COM/ DE EMBALAGENS LTDA X PAULO ROBERTO ALVES DOS SANTOS(SP100301 - DOROTI FATIMA 

DA CRUZ) 

Fls. 203/206: cumpra-se a r. decisão do Agravo, vindo-me conclusos para bloqueio de ativos pelo BACENJUD em 

nome da executada principal.Após, expeça-se edital de citação do co-executado Paulo Roberto Alves dos Santos. 

Observado o art. 7º, inciso I, c/c o art. 8º , também inciso I, ambos da Lie nº 6.830/80, combinados com a Lei nº 

11.382/06, cite-se para fins de a lternativamente: a) cumprir a obrigação subjacente à CDA exeqüenda - prazo de cinco 

di as; b) reconhecer a exigibilidade da obrigação exeqüenda, depositando 30% (tirnta por cento) do respectivo valor, 

para eventual admissão do pagamento d o saldo remanescente em parcelamento judicial (art. 745-A do CPC) - prazo de 

t rinta dias; c) garantir o cumprimento da obrigação subjacente a CDA exeqüenda, fa zendo-o por mio de depósito em 

dinheiro, de oferecimento de fiança bancária ou de nomeação de bens à penhora - prazo de cinco dias; d) oferecer 

embargos - prazo de trinta dias ( arts. 736 e 738 do CPC, c/c o art. 16 da Lei nº 6.830/80. O executado fica advertido de 

que poderá sofrer penhora livre de bens , preferencialmente de dinheiro. Prazo do edital : 30 (trinta) dias.  

 

95.0506213-3 - INSS/FAZENDA(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES) X DOZIL IND/ E COM/ LTDA X 

DOMINGOS ABRAO BAHI X ZILDA DIB BAHI(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) 

1. Fls. 181/84: cumpra-se a r. decisão do Agravo, vindo-me conclusos para bloqueio de ativos em nome dos 

executados.2. Fls. 175: indefiro a expedição de mandado de penhora, ante a inexistência de endereço/bens indicados 

pela exequente. 

 

98.0541903-7 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X QUELECHE COM/ DE VESTUARIO LTDA X 

JORGE CASSALES LIMA X JORGE ALEJANDRO GAGLIANI(SP051385 - EDWIN FERREIRA BRITTO FILHO 

E SP194995 - EDMAR FERREIRA DE BRITTO JUNIOR) 

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá 

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento 

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores 

pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o 

Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha 

maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional 

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., 

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a 

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar 

o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque 

tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a 

providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da 

hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a 

pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a 

penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a 

inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os 

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O 

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS.Em caso de existência de ativos 

financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 

100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em caso de citação positiva e havendo bloqueio em valor inferior ao 

débito, expeça-se mandado de penhora sobre o valor bloqueado e reforço de penhora. Sendo negativo o bloqueio, 

prossiga-se com a expedição de mandado de penhora e avaliação. Proceda-se como de praxe, publicando-se ato 

contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia, se houver advogado constituído nos autos, nesta oportunidade.  

 

98.0542364-6 - INSS/FAZENDA(Proc. 538 - SERGIO LUIS DE CASTRO MENDES CORREA) X MANSI 

INFORMATICA LTDA X FRANCISCO MANSI FILHO X BENEDITA SANTOS MANSI(SP099584 - ANTONIO 

CARLOS DA SILVA DUENAS) 
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1. Fls. 21/220: Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a 

penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em 

estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a 

penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no 

silêncio do credor o Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a 

providência ganha maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo 

prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição 

Federal, art. 5º., LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia 

considerá-lo se a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de 

execução há de causar o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne 

INÓCUO ou indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a 

chicana processual.Mesmo que a providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de 

evidenciar que se estaria diante da hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de 

ativos legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, 

caiu por terra o dogma de que a penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que 

só tem servido para a inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da 

legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL 

executiva, DEFIRO O PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS.Em caso de 

existência de ativos financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. 

Valores inferiores a R$ 100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em caso de citação positiva e havendo bloqueio 

em valor inferior ao débito, expeça-se mandado de penhora sobre o valor bloqueado e reforço de penhora. Sendo 

negativo o bloqueio, prossiga-se com a expedição de mandado de penhora e avaliação. Proceda-se como de praxe, 

publicando-se ato contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia, se houver advogado constituído nos autos, nesta 

oportunidade.2. Intime-se o executado à regularizar a representação processual jun tando a procuração ORIGINAL e 

cópia AUTENTICADA do contrato/estatuto social, s ob pena de ter o nome de seu patrono excluído do sistema 

informativo processua l, relativamente a estes autos. Int.  

 

1999.61.82.000864-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 659 - MARIO GERMANO BORGES FILHO) X NTI NEW TIME 

INFORMATICA LTDA X FRANCISCO FAVA(SP083584 - SILVESTRE DE PAULA SOUZA E SP222271 - 

DEBORA RAHAL E SP061984 - ARDUINO ORLEY DE ALENCAR ZANGIROLAMI) 

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá 

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento 

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores 

pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o 

Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha 

maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional 

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., 

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a 

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar 

o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque 

tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a 

providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da 

hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a 

pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a 

penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a 

inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os 

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O 

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS.Em caso de existência de ativos 

financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 

100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em caso de citação positiva e havendo bloqueio em valor inferior ao 

débito, expeça-se mandado de penhora sobre o valor bloqueado e reforço de penhora. Sendo negativo o bloqueio, 

prossiga-se com a expedição de mandado de penhora e avaliação. Proceda-se como de praxe, publicando-se ato 

contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia, se houver advogado constituído nos autos, nesta oportunidade.  

 

1999.61.82.029676-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X O G C MOLAS INDUSTRIAIS 

LTDA(SP105465 - ACACIO VALDEMAR LORENCAO JUNIOR) 

J. O comprovante juntado não é suficiente para a suspensão da presente. Aguarde-se prova cabal da adesão. 

 

2003.61.82.009513-0 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) X PROJETO 

ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA X ANGEL MIGUEL LATORRE REAL X NESTOR SANTANA 

SAYAO X EDUARDO LOURENCO JORGE(SP151852 - GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO) 

As manifestações de fls. 300/303, 307/305 e 321/322 são extemporâneas, considerando-se as decisões lançadas às fls. 

138, 188/189, 192/193, bem como o traslado do julgamento do agravo de instrumento interposto perante o Eg. Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região de fls. 281/286 e a decisão de fls. 293.Cumpra-se o item 2 da decisão de fls. 358, com a 

expediçaõ do edital de citação de Nestor Santana Sayão.Após, venham-me conclusos para as demais deliberações. 

 

2006.61.82.008889-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X LOGOLETRAS INDUSTRIA E 

COMERCIO DE LETR E LUM LTDA ME(SP126767 - FRANCISCO DE PAULA LUCCI SOBRINHO) 

J. Suspendo a execução. Manifeste-se a F.N. 

 

2006.61.82.054919-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X TESETEC 

TECNOLOGIAS E SOLUCOES LTDA(SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS E SP273788 - 

CRISTIANE TAMY TINA DE CAMPOS) 

J. Oficie-se a exequente comunicando, para as providências cabíveis, a efetivação dos depósitos judiciais, com cópias, 

dos comprovantes ora juntados. I-se. 

 

2007.61.82.021354-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ITALOPEM 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP201113 - RENATO CÉSAR VEIGA RODRIGUES) 

Fls. 53/58: ante a recusa da exequente, indefiro a penhora sobre o imóvel ofertado pelo executado.Inexistindo endereço 

do executado para o prosseguimento da execução com a expedição de mandado de penhora, defiro o pleito da exequente 

de bloqueio de ativos financeiros pelo BACENJUD. Venham conclusos. Cumpra-se e após, Int. 

 

Expediente Nº 2573 

 

EXECUCAO FISCAL 
2004.61.82.055488-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MERCHANT LTDA(SP054240 - 

MARISTELA MILANEZ) 

Recebo a apelação do Exequente em ambos os efeitos. Ao Executado para oferecimento de contra-razões. Após, com ou 

sem contra-razões, subam à Superior Instância, observadas as formalidades legais. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração do tipo de parte (executados), fazendo constar o tipo 97 (Executado - Execução Fiscal Extinta). 

Int. 

 

2009.61.82.020683-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X LAVACRED 

COMERCIAL LTDA(SP087487 - JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA E SP132489 - VANDERLEI 

FLORENTINO DE DEUS SANTOS) 

1. Recebo a exceção de pré-executividade oposta, sem suspensão dos prazos processuais. Abra-se vista ao exequente 

para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, 

tornem conclusos para deliberações que este Juízo julgar necessárias. 2. Intime-se o executado a regularizar a 

representação processual, juntando cópia autenticada do contrato social, sob pena de ter o nome de seu patrono excluído 

do sistema informativo processual, relativamente a estes autos. Int.  

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ROBERTO SANTORO FACCHINI - Juiz Federal 

Bel. PEDRO CALEGARI CUENCA - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1112 
 

EXECUCAO FISCAL 

2002.61.82.057367-8 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X ANA 

MARIA BEREOHFF PASETTO BASTOS 

Em face da carta precatória negativa, cumpra-se o determinado à fl. 12, arquivando-se os autos, sem baixa na 

distribuição. Intime-se.  

 

2005.61.82.039367-7 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO E SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X BOANERGES PEREIRA DOS SANTOS 

Em face do mandado negativo, cumpra-se o determinado à fl.35, arquivando-se os autos, sem baixa na distribuição. 

Intime-se.  

 

2006.61.82.023747-7 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X GUILHERME NAPOLEAO DE ABREU 

Em face do mandado negativo, cumpra-se o determinado à fl.24, arquivando-se os autos sem baixa na distribuição. 

Intime-se  
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2007.61.82.035176-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLÁVIA 

HINOJOSA) X WILMA BATISTA SOUZA DA CRUZ 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.036477-7 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM(SP098747 - GILSON MARCOS DE 

LIMA) X MYRNA PEIXOTO SILVA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.040896-3 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X ALCIDES BATISTA SANTOS-ME 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.047826-6 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X PASQUALE NIGRO 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.050826-0 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X JOSE RIBAMAR DE LIMA TORRES 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.051067-8 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 

REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X BRUNA RIBEIRO OKADA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.005217-6 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X PEDRO MARCOLINO CRUZ 

Em face do mandado negativo, cumpra-se o determinado à fl.18, arquivando-se os autos, sem baixa na distribuição. 

Intime-se.  

 

2008.61.82.005607-8 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X ROSANGELA DE FATIMA OLIVERA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.005717-4 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X MARIA HELENA RIBEIRO AMORIM 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.010177-1 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X ARMANDO AUGUSTO DO PATROCINIO 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.010327-5 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X MARTINS AKIO ISHIZAWA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.010337-8 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X SILVIA COMITRE MORAES VIANA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.013347-4 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP239411 - 

ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES) X MARCELO LUIZ RODRIGUES SANTOS 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 
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6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.015787-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FABIO LEANDRO SOARES 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.016457-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MASTRA INDUSTRIA E COMERCIO 

DE PRODUTOS DE SEGURANCA LT 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.016616-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LOCUS TELECOM DO BRASIL LTDA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.016817-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SANDRO CAMPOS DE SOUZA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.020425-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X IMOFORTE CONS DE IMOV S/C LTDA(SP027802 - HUAGIH BACOS) 

A executada apresentou petição, fls. 19/81, alegando que o exequente é carecedor de ação, por falta de legítimo 

interesse de agir pois, o título executivo em cobro é carecedor de liquidez, certeza e exegibilidade, uma vez que não 

deve nada à exequente pois efetuou os recolhimentos anuidades reclamadas, por determinação judicial (10ª Vara 

Federal Cível de S.Paulo). Instada a se manifestar, a exequente requer o prosseguimento do feito, pois a decisão 

favorável do TRF da 3ª Região, fl. 81, suspendeu a exegibilidade somente das anuidades de 1999 a 2003 e, a execução 

em tela refere-se a cobrança de valores pertinentes aos anos de 2004 a 2007. Assim sendo, decido: A exceção de pré-

executividade, que é uma modalidade excepcional de defesa do executado, somente é admitida, segundo a melhor 

doutrina e jurisprudência, naquelas matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício pelo juiz, quais sejam, as 

objeções processuais e substanciais, bem como nas arguições de causas modificativas, extintivas ou impeditivas (CPC, 

artigo 301) do direito do exequente, desde que desnecessária qualquer dilação probatória. Neste sentido decidiu o E. 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ADMISSIBILIDADE. HIPÓTESES EXCEPCIONAIS. PRECEDENTES. DOUTRINA. REQUISITOS. 

INAPLICABILIDADE AO CASO. AGRAVO DESPROVIDO.I - A exceção de pré-executividade, admitida em nosso 

direito por construção doutrinário-jurisprudencial, somente se dá, em princípio, nos casos em que o juízo, de ofício, 

pode conhecer da matéria, a exemplo do que se verifica a propósito de higidez do título executivo.II - Suscitadas 

questões, no entanto, que dependeriam do exame de provas, e não dizem respeito a aspectos formais do título executivo, 

e nem poderiam ser conhecidas de ofício, não se mostra adequada a exceção de pré-executividade.(Agravo Regimental 

no Agravo de Instrumento n.º 197577/GO - Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira - DJ de 5/6/2000, página 

167). Por tais razões, tenho admitido o processamento das exceções de pré-executividade como incidente cognizante, 

sem suspender o curso da execução, abrindo-se vista ao exequente para manifestação sobre o alegado, desde que tais 

alegações se restrinjam às objeções, aliadas ou não às causas previstas no artigo 301 do Código de Processo 

Civil.Saliento ainda que, em sendo necessária a produção de prova, esta limitar-se-á somente à prova documental que 

comprove de plano o alegado pelo excipiente e que, de forma inequívoca, inviabilize a execução na forma proposta. 

Não estando presentes tais requisitos, tenho rechaçado de plano as supostas exceções de pré-executividade apresentadas 

pelos executados, pois são inoportunas neste momento processual, já que a matéria nela arguida somente é cabível de 

discussão em sede de embargos, após a efetiva garantia do juízo. Desde já, quero deixar consignado que não há 

qualquer cerceamento de defesa pelo fato deste juízo não oportunizar o contraditório sobre o incidente ora proposto, até 

porque, repito, o executado poderá trazer toda matéria ora alegada para discussão em sede de embargos à execução, 

ação de conhecimento incidental ampla e exauriente.Neste sentido decidiu recentemente o E. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis:RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE.I - 

Não viola nenhum dispositivo do CPC, decisão que, entendendo inexistentes vícios que pudessem ser apreciados de 

ofício, repele a exceção de pré-executividade e remete a argüição do fato para os embargos à execução.II - O órgão 

judicial não está obrigado a tecer considerações sobre todos os pontos levantados pelas partes. É suficiente que se 

manifeste sobre os elementos em que se baseou para solucionar a lide.III - Recurso especial não conhecido.(Recurso 

Especial n.º 280810/RJ - Relator Ministro Antônio de Pádua Ribeiro - DJ de 30/04/2001, página 133). Em face do 

exposto, indefiro o(s) pedido(s) de fls. 19/81, que poderá(ão) ser novamente postulado(s) em sede de embargos, e 

determino o regular prosseguimento da execução, expedindo-se o competente mandado de penhora.Cumpra-se. Intime-
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se. 

 

2008.61.82.020496-1 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X PEDRA VERDE EMP IMOB LTDA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.021556-9 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X JAIR FERNANDES PEREIRA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.022187-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLÁVIA 

HINOJOSA) X CRISTINE NUNES DE OLIVEIRA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.022246-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP228743 - RAFAEL 

MEDEIROS MARTINS) X MARIA JOSE DINIZ DE OLIVEIRA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.022296-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLÁVIA 

HINOJOSA) X DENISE RIBEIRO RODRIGUES 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.022467-4 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP116579 - CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO) X ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.026027-7 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ELY VALLADA ZAPPONI 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.027106-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP218430 - FERNANDO 

HENRIQUE LEITE VIEIRA) X CARINA LOURENCO DE FREITAS 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.027246-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA 

COLOMBA CALIXTO) X ANTONIA CHAVES DAMASCENO 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.027527-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X SEBASTIAO LUIZ FERREIRA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.027646-7 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X WILLIANS KALIL ALVES 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.027867-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP218430 - FERNANDO 

HENRIQUE LEITE VIEIRA) X SILVIA MARA FONTES 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.030699-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO 
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PAULO(SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES) X IZABEL ALMEIDA GONCALVES - ME 

Ante a certidão de fls.19/20, vista ao exequente.No silêncio, aguarde-se em arquivo.Cumpra-se. 

 

2008.61.82.033092-9 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP257211 - TATIANE DE 

OLIVEIRA SCHWARTZ) X ROSEMARI GIANNICO FERRAZ LUZ 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2008.61.82.033126-0 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X LUIZ ANTONIO MEDEIROS 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2008.61.82.033489-3 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP132363 - CLAUDIO 

GROSSKLAUS) X OTAVIO DOS SANTOS CRUZ 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.034206-3 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X PAULO SERGIO GELARDINE 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.034596-9 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X CASALINDA EMP IMOB S/C LTDA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.035216-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MODELE CORPUS CIRURGIA PLASTICA LTDA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.035407-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLÁVIA 

HINOJOSA) X GEOVANA MARIA RIBEIRO 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.035457-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLÁVIA 

HINOJOSA) X ANGELICA DE LIMA CABRERA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.035610-4 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 10 REGIAO/MG(SP257211 - TATIANE DE 

OLIVEIRA SCHWARTZ) X GUERARD VIALA S/C LTDA 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.005157-7 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X CARLOS ROBERTO PASSOS BATISTA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.005207-7 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ELTON LUIZ MARTINS MONICO 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.006267-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X DEISE SAMPAIO DA SILVA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 
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2009.61.82.006326-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VERA LUCIA PORTILIO ARISA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.007517-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X HENRIQUE MANTELMACHER GOLCMAN 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.007796-7 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X PAULINO BERNARDINO ESTEVES NETO 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.007996-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X EDER FRANCISCO BERABA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.008458-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROBSON QUIAROTI 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.010123-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA JACIRA DE SOUZA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.010387-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSICLAIRE BENETTI PARAIBUNA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.014037-9 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE JOEL BARBOSA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.014053-7 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X ROBSON NORBERTO DA SILVA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.021350-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANTONIO BENGT FURLAN OBERG 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.021407-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANA LUCIA SALGADO DE CAMPOS 

PATTO ROMEIRO 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.021537-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALMIR SANTINON 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.021553-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE 
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ALMEIDA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.021629-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X A 6 CONSTRUCOES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.021638-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ACTUAL CONSTRUCAO E 

TECNOLOGIA LTDA 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.021663-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X AGNALDO FERNANDES DE SOUZA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.021680-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ARNALDO ARAUJO DE CARVALHO 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.021688-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALEXANDRE CARVALHO DOS 

SANTOS 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.021737-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ARLEI OLIVIER SIQUEIRA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.021743-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ARBENETTO COM DE MAT P 

CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA ME 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.022027-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ELIANA VENOSA RODRIGUES 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.022071-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ECOLIFE CONSULTORIA E COM/ 

LTDA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.022217-7 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - 

ANP(Proc. 4 - ALTINA ALVES) X AUTO POSTO ATOBA LTDA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.022256-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CIGA CONSTRUCOES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 
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6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.022258-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X COMPRINT IND/ E COM/ DE 

MATERIAIS GRAFICO 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.022266-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CONSTRUTORA ASPECTO LTDA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.022288-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CONSTRUTORA PATRIOTA LTDA 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.022289-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CONSTRUTORA TARTUCE 

GUIMARAES LTDA 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.022366-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CICERO RODRIGUES DA CUNHA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.022469-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ENGENHARIA E COMERCIO ELLE 

LIMITADA 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.022486-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ETIMCO ESCRITORIO TECNICO DE 

IMOVEIS E CONSTRUCOES 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.022489-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ERNANE IIDA 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.022509-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EPP ELETRONICA PROJETO E 

PRODUCAO LTDA 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.022520-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EUGENIO MATSUMOTO 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.022541-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CESAR DIAS DE OLIVEIRA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.022557-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2587/3352 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CESAR JOSE NOVELLI 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.022632-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DOUEK & PRADO DESIGN LTDA.-EPP 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.022990-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X PAULO TADASHI ISHIZAKI 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.023128-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCELO SIANAVAS 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.025879-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FERNANDO VIEIRA SOBRINHO 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.025880-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FERNANDO SOUZA OLIVEIRA 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.025912-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X BAUART ARQUITETURA S/C LTDA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.025913-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X BATELLI BAUER & RENAUX COML/ 

LTDA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.025919-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X B40 BRASIL COMERCIO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.025968-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X HARLEY ZANAROTI ABUD 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.025979-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X HIGINO CESAR DE ALMEIDA BRUM 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.025981-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X HILDA TERUKO ANZAI 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.025986-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X HYUNDAI CONSTRUCTION DO 
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BRASIL LTDA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

Expediente Nº 1113 
 

EXECUCAO FISCAL 

2002.61.82.023576-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X MAXIMO 

MARTINS DA CRUZ ENGENHARIA E COMERCIO S/A X EDUARDO MARTINS DA CRUZ(SP158291 - 

FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) 

TÓPICO FINAL DO DESPACHO DE FLS. 430/433: (...) Em face do exposto, defiro o pedido de fls. 323/332 e 

determino que o excipiente Paulo José Alves seja excluído do pólo passivo da presente execução. Deixo de condenar a 

exeqüente no pagamento de honorários advocatícios pelos motivos acima mencionados. Ao SEDI para as providências. 

Após, abra-se vista à exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2004.61.82.026839-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FLYTECH DISTRIBUICAO 

LTDA X ROBSON RIBEIRO DA SILVA X CARLOS ALBERTO TEIXEIRA MAGALHAES(SP085670 - CARLOS 

ALBERTO DA COSTA SILVA E SP100057 - ALEXANDRE RODRIGUES E SP073539 - SERGIO IGOR 

LATTANZI) 

TÓPICO FINAL DO DESPACHO DE FLS. 478/481: (...)Em face do exposto, declaro prejudicada a alegação de 

prescrição e defiro em parte o pedido de fls. 419/430, com a determinação de que o excipiente Paulo Rogério Soares 

seja excluído do pólo passivo da presente execução. Deixo de condenar a exeqüente no pagamento de honorários 

advocatícios pelos motivos acima mencionados. Ao SEDI para as providências. Após, abra-se vista à exequente para 

que se manifeste em termos de prosseguimento do feito. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2004.61.82.027413-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MROFFICE SERVICOS E 

PARTICIPACOES LTDA X MAURICIO WALLACE GUIMARAES X VILARIN GOMES DA SILVA FILHO X 

JUDAS TADEU MACHADO DE OLIVEIRA X SIDNEY SAMPAIO LIMA(SP065178 - VANDERNAILEN DE 

MENEZES CALDAS) 

Ante a não-localização da empresa executada e de bens passíveis de garantia na presente execução, o exeqüente 

requereu, às fls. 164/173, o bloqueio do saldo das contas correntes e aplicações financeiras em nome da executada pelo 

sistema BacenJud.O pedido foi deferido por este Juízo às fls. 234/237.Posteriormente, verificada a existência do saldo 

de R$ 3.099,53 em conta de titularidade do coexecutado Maurício Wallace Guimarães, este Juízo procedeu à 

transferência de valores a uma conta vinculada ao presente processo (fls. 280).O aludido executado apresenta petição 

por meio da qual requer a suspensão do bloqueio sobre sua conta-corrente (fls. 241/278). Sustenta que a referida conta é 

destinada exclusivamente ao depósito de salário e comissões que recebe e que, portanto, seria impenhorável, nos termos 

do art. 649, IV, do Código de Processo Civil.É a síntese do necessário.Decido.Indefiro o requerido pelo 

peticionante.Note-se que documentos apresentados pelo executado às fls. 244/254 são insuficientes à demonstração do 

alegado, ou seja, de que todos os valores nela constantes seriam efetivamente impenhoráveis. Outrossim, a fim de que 

este Juízo possa apreciar o pedido formulado, impõe-se a apresentação, pelo executado, de extratos relativos aos 03 

(três) últimos meses da conta objeto do bloqueio.Em face do exposto, concedo ao executado o prazo de 10 (dias) dias 

para que apresente os documentos ora mencionados. Cumprida a determinação supra, venham os autos 

conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.82.018416-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DTS S/A ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES (MASSA FALIDA) X DGV S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES(SP184031 - BENY 

SENDROVICH) 

A executada DTS S/A Administração e Participações (Massa Falida) apresenta petição às fls. 579/286, alegando, em 

síntese, a necessidade de a Fazenda Nacional habilitar o seu crédito nos autos falimentares, com fundamento na Súmula 

n.º 44, de 14/10/1980, do extinto Tribunal Federal de Recursos.Aduz que teve sua falência decretada antes mesmo do 

ajuizamento da presente execução, e que, por essa razão, o juízo da falência seria o competente para a busca do crédito 

da exequente, mesmo porque ali encontrará bens mais do que suficientes para saldar seu eventual crédito (fls. 582).No 

mais, sustenta que é descabido o redirecionamento da execução fiscal para a empresa DGV S/A Administração e 

Participações, que não guardaria qualquer relação com o débito em questão (fls. 583).É a síntese do 

necessário.Decido.Inicialmente, deve ser indeferida a alegação de que seria necessária a habilitação do crédito tributário 

nos autos falimentares.O art. 29 da Lei 6830/80, com vigência a partir de 22/12/1980, é expresso ao dispor que a 

cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, 

concordata, liquidação, inventário ou arrolamento, razão pela qual afasto a alegação formulada.De outro lado, verifico 

que a executada DTS S/A Administração e Participações carece de legitimidade para a alegação de que a executada 

DGV S/A Administração e Participações é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente demanda.Assim reza 

o artigo 6º do Código de Processo Civil:Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando 

autorizado por lei.No presente caso, somente a executada DGV S/A Administração e Participações teria legitimidade 

para sustentar sua ilegitimidade passiva no presente processo. Nos termos em que formulados, a alegação de 
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ilegitimidade apresentada pela executada DTS simplesmente reforça a convicção deste Juízo de que se trata de grupo 

econômico, o que enseja a responsabilidade conjunta de ambas as empresas.Em face do exposto, indefiro o requerido às 

fls. 579/586. Aguarde-se o retorno do mandado de penhora expedido às fls. 570.Intimem-se. 

 

2005.61.82.023794-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COMPANHIA DE 

ENGENHARIA DE TRAFEGO(SP186599 - ROBERTA VIEIRA GEMENTE) 

Defiro o requerido pela exequente para homologar o pedido de desistência parcial da execução, em face do 

cancelamento da inscrição nº 80.6.05.019085-76, com aplicação subsidiária do art. 569 do CPC.Quanto à inscrição 

restante, aguarde-se o cumprimento do mandado expedido à fl. 214.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.61.82.032764-4 - INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) X SWIFT ARMOUR S/A 

IND/ E COM/ X DAURECI MELLERO X PEDRO ARISTIDES BORDON NETO X JULIO VASCONCELLOS 

BORDON X JOAO GERALDO BORDON(SP077034 - CLAUDIO PIRES E SP243797 - HANS BRAGTNER 

HAENDCHEN) 

Fl. 171: Ante a nomeação do depositário pelo Oficial de Justiça à fl.143 e a intimação da executada na pessoa do seu 

representante legal, dou por prejudicado o pedido.Cumpra-se o determinado à fl. 169, expedido-se a competente carta 

precatória.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2006.61.82.024633-8 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X FUNDACAO NELSON 

LIBERO X DURVAL LUCIANO BORNIA X MATHEUS SERGIO X ANGELO RIALLAND LIBERO X 

LEONARDO RODRIGUES E OUTRO X MARIO PUGLIESE(SP113184 - PAULO MACHADO JUNIOR E 

SP026094 - ARMANDO AUGUSTO DA CRUZ E SP066842 - ATILIO PITARELLI E SP088098 - FLAVIO LUIZ 

YARSHELL E SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI E SP010008 - WALTER CENEVIVA E 

SP114307 - RICARDO PALMA DE FIGUEIREDO E SP170823 - RODOLFO CORREIA CARNEIRO E SP082307 - 

ANTONIO JOSE TEIXEIRA JUNIOR E SP197340 - CLAUDIO HIRATA) 

Fls. 615/616: indefiro o requerido, tendo em vista que a executada não comprovou a situação de necessitada, nos termos 

da Lei. 1060/50.Aguarde-se o cumprimento do mandado expedido.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.82.017512-2 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA COSTA E SP182831 - LUIZ 

GUILHERME PENNACHI DELLORE) 

Fls. 23: em face da recusa da exequente e tendo em vista que o bem é de difícil alienação e a oferta está em desacordo 

com o artigo 11 da Lei 6.830/80, indefiro a nomeação de bens à penhora procedida pela executada e determino a 

expedição do competente mandado de penhora e avaliação, devendo a constrição recair sobre bens livres e 

desembaraçados.Intime-se. Cumpra-se. 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA. GISELLE DE AMARO E FRANÇA  

Juíza Federal  

PAULA CHRISTINA AKEMI SATO YAMAGUTI 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1074 
 

EXECUCAO FISCAL 

2004.61.82.055551-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X AQUAPLAN TECNOLOGIA 

LTDA(SP216360 - FABIANA BETTAMIO VIVONE E SP198821 - MEIRE MARQUES PEREIRA) 

Fls. 70/73: Tendo em vista que não há parcelamento ativo da dívida em cobro no presente feito, cumpra-se o despacho 

de fls. 68, prosseguindo-se com os leilões. Int. 

 

Expediente Nº 1088 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2007.61.82.007652-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.032229-4) METALZUL 

INDUSTRIA METALURGICA E COMERCIO LIM(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Junte o embargante, procuração na via original, no prazo de 10 ( dez ) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2007.61.82.016779-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.82.011702-4) ELVIRA DA 

CONCEICAO SERAPICOS RODRIGUES ALVES(SP175844 - JOÃO ALÉCIO PUGINA JUNIOR) X FAZENDA 
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NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

1- Emende o embargante a inicial, regularizando o polo passivo dos presentes embargos, no prazo de 10 ( dez ) dias. 2- 

Junte o embargante cópia da constrição judicial, no prazo de 10 ( dez ) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2007.61.82.016783-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.058965-8) PROCTER & 

GAMBLE DO BRASIL S/A(SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON E SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

1- Recebo a apelação da embargada em seu efeito devolutivo. Intime-se a partte contrária para oferecer contrarrazões, 

no prazo legal. 2- Fls.264/265: Nada a decidir, ante o contido no item 01. Int. 

 

2008.61.82.019869-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.061444-2) AGF BRASIL 

SEGUROS S/A(SP083247 - DENNIS PHILLIP BAYER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1565 - ALICE VITORIA 

F. O. LEITE) 

Manifeste-se o embargante sobre a impugnação e documentos, de fls.117/175, no prazo de 10 ( Dez ) dias. Int. 

 

2008.61.82.026857-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.049565-3) MATEC 

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP132649 - FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA E SP107950 - CYLMAR PITELLI 

TEIXEIRA FORTES) 

Junte o embargante, procuração na via original bem como cópia da constrição judicial, no prazo de 10 ( dez ) dias, sob 

pena indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.82.002350-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.028696-7) DOMINGOS 

SAVIO BRANDAO LIMA JUNIOR - ESPOLIO(SP158559 - NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO) X 

FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 944 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Junte o Embargante, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do Auto de Penhora, sob pena de indeferimento da Inicial.Int. 

 

2009.61.82.002790-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.057986-0) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X BANESTADO PARTICIPACOES, ADMINISTRACAO E 

SERVICOS LTDA.(SP207160 - LUCIANA WAGNER SANTAELLA) 

Recebo os embargos. Vista ao embargado, para querendo, oferecer manifestação, no prazo legal. Int. 

 

2009.61.82.002792-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.017326-1) MOINHO 

AGUA BRANCA S/A(SP083931 - MARCELO ANTONIO MURIEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1492 - 

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO) 

Vistos etc.I- Recebo os embargos para discussão, facultando à (o) exeqüente, nos autos principais, a indicação de bens 

para reforço da penhora, tendo em vista a sua não integralidade.II- O artigo 739-A e do Código de Processo Civil, 

acrescentado pela Lei nº 11.382/2006, é aplicável ao rito especial da Execução Fiscal, visto que compatível com as 

normas inscritas na Lei nº 6.830/80. Neste sentido o seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. 

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. DIÁLOGO 

DAS FONTES.1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do 

devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, 

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil 

ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo.2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada reforma do 

CPC, conjunto de medidas que vêm modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo 

como técnica de composição de lides.3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor 

deixou de ser decorrência automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da 

lealdade processual, exige-se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do 

litígio e comprove que o seu direito é bom.4. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria geral do processo de 

execução, que, por essa ratio, reflete-se na legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, 

desde que as normas do CPC possam ser subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no 

âmbito processual, da teoria do diálogo das fontes.5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu 

art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do CPC. Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo 

nos embargos à execução fiscal, a doutrina e a jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo 

Civil.6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980 

guardam entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da teoria geral do processo de execução. Nessas 

condições, as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, 1º, do CPC, são plenamente 

aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980.7. Não se trata de privilégio odioso a ser concedido à Fazenda 

Pública, mas sim de justificável prerrogativa alicerçada nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a 

Administração de meios eficazes para a célere recuperação dos créditos públicos.8. Recurso Especial não provido.(STJ 

- REsp 1024128/PR; Rel. Min. Herman Benjamin; Órgão Julgador: Segunda Turma; Data do Julgamento 13/05/2008; 

Data da Publicação/Fonte DJe 19/12/2008)III- Via de regra, os Embargos à Execução não são recebidos no efeito 
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suspensivo, salvo se presentes os seguintes requisitos, cumulativamente: a) requerimento expresso do embargante nesse 

sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos; d) possibilidade do 

prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo com bens 

suficientes para esse fim.No caso em tela, a garantia oferecida não é integral, razão pela qual, ainda que presentes os 

demais requisitos, não é possível suspender a execução.IV- Dê-se vista à(o) embargada(o) para impugnação.V- Junte a 

Secretaria aos autos da execução:1- cópia desta decisão;2- cópia da procuração outorgada pelo (a) executado (a)- 

embargante ao seu insigne patrono, lançando o nome do mesmo nos registros do processo da execução.VI- Traslade-se, 

para estes autos, cópia de eventuais decisões proferidas na execução fiscal, em sede de exceção de pré-executividade, 

desapensando-se.VII- .Int. 

 

2009.61.82.002793-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.017328-5) MOINHO 

AGUA BRANCA S/A(SP083931 - MARCELO ANTONIO MURIEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1492 - 

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO) 

Vistos etc.I- Recebo os embargos para discussão, facultando à (o) exeqüente, nos autos principais, a indicação de bens 

para reforço da penhora, tendo em vista a sua não integralidade.II- O artigo 739-A e do Código de Processo Civil, 

acrescentado pela Lei nº 11.382/2006, é aplicável ao rito especial da Execução Fiscal, visto que compatível com as 

normas inscritas na Lei nº 6.830/80. Neste sentido o seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. 

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. DIÁLOGO 

DAS FONTES.1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do 

devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, 

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil 

ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo.2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada reforma do 

CPC, conjunto de medidas que vêm modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo 

como técnica de composição de lides.3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor 

deixou de ser decorrência automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da 

lealdade processual, exige-se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do 

litígio e comprove que o seu direito é bom.4. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria geral do processo de 

execução, que, por essa ratio, reflete-se na legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, 

desde que as normas do CPC possam ser subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no 

âmbito processual, da teoria do diálogo das fontes.5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu 

art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do CPC. Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo 

nos embargos à execução fiscal, a doutrina e a jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo 

Civil.6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980 

guardam entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da teoria geral do processo de execução. Nessas 

condições, as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, 1º, do CPC, são plenamente 

aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980.7. Não se trata de privilégio odioso a ser concedido à Fazenda 

Pública, mas sim de justificável prerrogativa alicerçada nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a 

Administração de meios eficazes para a célere recuperação dos créditos públicos.8. Recurso Especial não provido.(STJ 

- REsp 1024128/PR; Rel. Min. Herman Benjamin; Órgão Julgador: Segunda Turma; Data do Julgamento 13/05/2008; 

Data da Publicação/Fonte DJe 19/12/2008)III- Via de regra, os Embargos à Execução não são recebidos no efeito 

suspensivo, salvo se presentes os seguintes requisitos, cumulativamente: a) requerimento expresso do embargante nesse 

sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos; d) possibilidade do 

prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo com bens 

suficientes para esse fim.No caso em tela, a garantia oferecida não é integral, razão pela qual, ainda que presentes os 

demais requisitos, não é possível suspender a execução.IV- Dê-se vista à(o) embargada(o) para impugnação.V- Junte a 

Secretaria aos autos da execução:1- cópia desta decisão;2- cópia da procuração outorgada pelo (a) executado (a)- 

embargante ao seu insigne patrono, lançando o nome do mesmo nos registros do processo da execução.VI- Traslade-se, 

para estes autos, cópia de eventuais decisões proferidas na execução fiscal, em sede de exceção de pré-executividade, 

desapensando-se.VII- .Int. 

 

2009.61.82.002794-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.017329-7) MOINHO 

AGUA BRANCA S/A(SP083931 - MARCELO ANTONIO MURIEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1492 - 

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO) 

Vistos etc.I- Recebo os embargos para discussão, facultando à (o) exeqüente, nos autos principais, a indicação de bens 

para reforço da penhora, tendo em vista a sua não integralidade.II- O artigo 739-A e do Código de Processo Civil, 

acrescentado pela Lei nº 11.382/2006, é aplicável ao rito especial da Execução Fiscal, visto que compatível com as 

normas inscritas na Lei nº 6.830/80. Neste sentido o seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. 

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. DIÁLOGO 

DAS FONTES.1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do 

devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, 

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil 
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ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo.2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada reforma do 

CPC, conjunto de medidas que vêm modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo 

como técnica de composição de lides.3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor 

deixou de ser decorrência automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da 

lealdade processual, exige-se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do 

litígio e comprove que o seu direito é bom.4. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria geral do processo de 

execução, que, por essa ratio, reflete-se na legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, 

desde que as normas do CPC possam ser subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no 

âmbito processual, da teoria do diálogo das fontes.5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu 

art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do CPC. Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo 

nos embargos à execução fiscal, a doutrina e a jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo 

Civil.6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980 

guardam entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da teoria geral do processo de execução. Nessas 

condições, as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, 1º, do CPC, são plenamente 

aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980.7. Não se trata de privilégio odioso a ser concedido à Fazenda 

Pública, mas sim de justificável prerrogativa alicerçada nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a 

Administração de meios eficazes para a célere recuperação dos créditos públicos.8. Recurso Especial não provido.(STJ 

- REsp 1024128/PR; Rel. Min. Herman Benjamin; Órgão Julgador: Segunda Turma; Data do Julgamento 13/05/2008; 

Data da Publicação/Fonte DJe 19/12/2008)III- Via de regra, os Embargos à Execução não são recebidos no efeito 

suspensivo, salvo se presentes os seguintes requisitos, cumulativamente: a) requerimento expresso do embargante nesse 

sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos; d) possibilidade do 

prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo com bens 

suficientes para esse fim.No caso em tela, a garantia oferecida não é integral, razão pela qual, ainda que presentes os 

demais requisitos, não é possível suspender a execução.IV- Dê-se vista à(o) embargada(o) para impugnação.V- Junte a 

Secretaria aos autos da execução:1- cópia desta decisão;2- cópia da procuração outorgada pelo (a) executado (a)- 

embargante ao seu insigne patrono, lançando o nome do mesmo nos registros do processo da execução.VI- Traslade-se, 

para estes autos, cópia de eventuais decisões proferidas na execução fiscal, em sede de exceção de pré-executividade, 

desapensando-se.VII- .Int. 

 

2009.61.82.002796-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.017331-5) MOINHO 

AGUA BRANCA S/A(SP083931 - MARCELO ANTONIO MURIEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1492 - 

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO) 

Vistos etc.I- Recebo os embargos para discussão, facultando à (o) exeqüente, nos autos principais, a indicação de bens 

para reforço da penhora, tendo em vista a sua não integralidade.II- O artigo 739-A e do Código de Processo Civil, 

acrescentado pela Lei nº 11.382/2006, é aplicável ao rito especial da Execução Fiscal, visto que compatível com as 

normas inscritas na Lei nº 6.830/80. Neste sentido o seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. 

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. DIÁLOGO 

DAS FONTES.1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do 

devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, 

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil 

ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo.2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada reforma do 

CPC, conjunto de medidas que vêm modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo 

como técnica de composição de lides.3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor 

deixou de ser decorrência automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da 

lealdade processual, exige-se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do 

litígio e comprove que o seu direito é bom.4. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria geral do processo de 

execução, que, por essa ratio, reflete-se na legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, 

desde que as normas do CPC possam ser subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no 

âmbito processual, da teoria do diálogo das fontes.5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu 

art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do CPC. Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo 

nos embargos à execução fiscal, a doutrina e a jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo 

Civil.6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980 

guardam entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da teoria geral do processo de execução. Nessas 

condições, as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, 1º, do CPC, são plenamente 

aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980.7. Não se trata de privilégio odioso a ser concedido à Fazenda 

Pública, mas sim de justificável prerrogativa alicerçada nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a 

Administração de meios eficazes para a célere recuperação dos créditos públicos.8. Recurso Especial não provido.(STJ 

- REsp 1024128/PR; Rel. Min. Herman Benjamin; Órgão Julgador: Segunda Turma; Data do Julgamento 13/05/2008; 

Data da Publicação/Fonte DJe 19/12/2008)III- Via de regra, os Embargos à Execução não são recebidos no efeito 

suspensivo, salvo se presentes os seguintes requisitos, cumulativamente: a) requerimento expresso do embargante nesse 

sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos; d) possibilidade do 

prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo com bens 
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suficientes para esse fim.No caso em tela, a garantia oferecida não é integral, razão pela qual, ainda que presentes os 

demais requisitos, não é possível suspender a execução.IV- Dê-se vista à(o) embargada(o) para impugnação.V- Junte a 

Secretaria aos autos da execução:1- cópia desta decisão;2- cópia da procuração outorgada pelo (a) executado (a)- 

embargante ao seu insigne patrono, lançando o nome do mesmo nos registros do processo da execução.VI- Traslade-se, 

para estes autos, cópia de eventuais decisões proferidas na execução fiscal, em sede de exceção de pré-executividade, 

desapensando-se.VII- .Int. 

 

2009.61.82.002797-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.017327-3) MOINHO 

AGUA BRANCA S/A(SP083931 - MARCELO ANTONIO MURIEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1492 - 

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO) 

Vistos etc.I- Recebo os embargos para discussão, facultando à (o) exeqüente, nos autos principais, a indicação de bens 

para reforço da penhora, tendo em vista a sua não integralidade.II- O artigo 739-A e do Código de Processo Civil, 

acrescentado pela Lei nº 11.382/2006, é aplicável ao rito especial da Execução Fiscal, visto que compatível com as 

normas inscritas na Lei nº 6.830/80. Neste sentido o seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. 

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. DIÁLOGO 

DAS FONTES.1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do 

devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, 

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil 

ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo.2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada reforma do 

CPC, conjunto de medidas que vêm modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo 

como técnica de composição de lides.3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor 

deixou de ser decorrência automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da 

lealdade processual, exige-se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do 

litígio e comprove que o seu direito é bom.4. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria geral do processo de 

execução, que, por essa ratio, reflete-se na legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, 

desde que as normas do CPC possam ser subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no 

âmbito processual, da teoria do diálogo das fontes.5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu 

art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do CPC. Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo 

nos embargos à execução fiscal, a doutrina e a jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo 

Civil.6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980 

guardam entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da teoria geral do processo de execução. Nessas 

condições, as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, 1º, do CPC, são plenamente 

aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980.7. Não se trata de privilégio odioso a ser concedido à Fazenda 

Pública, mas sim de justificável prerrogativa alicerçada nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a 

Administração de meios eficazes para a célere recuperação dos créditos públicos.8. Recurso Especial não provido.(STJ 

- REsp 1024128/PR; Rel. Min. Herman Benjamin; Órgão Julgador: Segunda Turma; Data do Julgamento 13/05/2008; 

Data da Publicação/Fonte DJe 19/12/2008)III- Via de regra, os Embargos à Execução não são recebidos no efeito 

suspensivo, salvo se presentes os seguintes requisitos, cumulativamente: a) requerimento expresso do embargante nesse 

sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos; d) possibilidade do 

prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo com bens 

suficientes para esse fim.No caso em tela, a garantia oferecida não é integral, razão pela qual, ainda que presentes os 

demais requisitos, não é possível suspender a execução.IV- Dê-se vista à(o) embargada(o) para impugnação.V- Junte a 

Secretaria aos autos da execução:1- cópia desta decisão;2- cópia da procuração outorgada pelo (a) executado (a)- 

embargante ao seu insigne patrono, lançando o nome do mesmo nos registros do processo da execução.VI- Traslade-se, 

para estes autos, cópia de eventuais decisões proferidas na execução fiscal, em sede de exceção de pré-executividade, 

desapensando-se.VII- .Int. 

 

2009.61.82.002956-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.053377-2) JAMAICA 

INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA(SP132772 - CARLOS ALBERTO FARO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Junte o embargante cópias da Certidão (s) da Dívida Ativa, da petição inicial da Execução Fiscal, bem como cópia da 

constrição judicial, no prazo de 10 dias sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2009.61.82.002958-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.032359-0) SUL METAIS 

IND E COM E REPRESENTACOES LTDA(SP233091 - CRISTINA APARECIDA DAL COLLINA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Junte o embargante cópia da inicial da execução, da certidão de dívida ativa bem como da constrição judicial, no prazo 

de 10 ( dez ) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.82.002959-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.032359-0) ANTONIO 

ROBERTO DAL COLLINA X TEREZA COELHO DAL COLLINA(SP233091 - CRISTINA APARECIDA DAL 

COLLINA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 
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Junte o embargante cópia da inicial da execução, da certidão de dívida ativa bem como da constrição judicial, no prazo 

de 10 ( dez ) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.82.007579-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.048638-2) ODILA DE 

ANDRADE CINTRA(SP220915 - JOAO GUILHERME DE ANDRADE CINTRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

942 - SIMONE ANGHER) 

Junte o embargante cópia da inicial da execução e da certidão de dívida ativa bem como da constrição judicial, no prazo 

de 10 ( dez ) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.82.009990-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.029088-9) SERGIO 

UMBERTO PAGANONI(SP254755 - ELIANE REGINA COUTINHO NEGRI SOARES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Compulsando os autos, verifico que os embargos foram interpostos sem garantia nos autos da execução em apenso. 

Assim, intime-se o embargante para regularizar o ocorrido, no prazo de 10 ( dez ) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. Int. 

 

2009.61.82.014466-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.014268-9) GREEN 

HOUSE MODAS LTDA.(SP163498 - ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Junte o embargante cópia autenticada do Contrato Social, bem como cópia da Constrição Judicial, no prazo de 10 dias 

sob pena de indeferimento da inicial.  

 

2009.61.82.014499-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.008889-0) MARIETA 

COSMO DA SILVA X JOAO DA COSTA VALIENSE(SP221978 - FERNANDO SARAIVA DE FREITAS) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Vistos, etc. Nos termos do artigo 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6830/80, os embargos à execução somente serão 

admissíveis quando garantida a execução, garantia esta que satisfaça integralmente o débito exequendo. Assim intime-

se o embargante para que indique bens, nos autos da execução fiscal, no prazo de 10 ( dez ) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial dos presentes embargos. No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2009.61.82.018933-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.015907-0) DIGIMEC 

AUTOMATIZACAO INDUSTRIAL LTDA(SP147390 - EDSON ALMEIDA PINTO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Junte o embargante cópia da Certidão (s) da Dívida Ativa e da PetiçãoInicial da Execução Fiscal no prazo de 10 dias 

sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2009.61.82.018934-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.043144-4) DIGIMEC 

AUTOMATIZACAO INDL/ LTDA(SP147390 - EDSON ALMEIDA PINTO) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Junte o embargante cópia da Certidão (s) da Dívida Ativa e da PetiçãoInicial da Execução Fiscal no prazo de 10 dias 

sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2009.61.82.021037-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.023079-7) PINTURAS 

HABITAR S/C LTDA(SP055585 - LUIZ CARLOS PLUMARI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Junte o embargante cópia autenticada do Contrato Social e cópias da Certidão (s) da Dívida Ativa e da petição incial da 

Execução fiscal sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2009.61.82.021038-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.056804-3) FERCI 

COMUNICACOES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP043524 - ELIZETH APARECIDA ZIBORDI) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Vistos, etc. Nos termos do artigo 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6830/80, os embargos à execução somente serão 

admissíveis quando garantida a execução, garantia esta que satisfaça integralmente o débito exequendo. Assim intime-

se o embargante para que indique bens, nos autos da execução fiscal, no prazo de 10 ( dez ) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial dos presentes embargos. No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2009.61.82.021040-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.008186-0) METALZUL 

INDUSTRIA METALURGICA E COMERCIO LIM(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Junte o embargante cópia autenticada do Contrato Social no prazo de 10 dias sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2009.61.82.031989-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.045077-3) OSWALDO 
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ARANHA DAVID WOLFF(SP240966 - LUCIA PERONI GAUDARD) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Junte custas no prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

 

EXECUCAO FISCAL 
2003.61.82.002676-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X LEOPOLDINA 

PEREIRA VISCOME(SP038176 - EDUARDO PENTEADO) 

Ante o contido no ofício de fls.223/231, manifeste-se o executado, no prazo de 05 ( cinco ) dias. No silêncio, expeça-se 

novo mandado de penhora.Int. 

 

2004.61.82.054618-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CARLOS XAVIER & CIA 

LTDA(SP218661 - VALQUIRIA APARECIDA SILVA) 

Publique-se a secretaria o despacho de fl.74. DESPACHO DE FL.74: 1- Ante a aceitação pela exequente, à fl.66, defiro 

o bem indicado para penhora. Expeça-se o competente mandado de penhora e avaliação do bem indicado. 2- Intime-se o 

executado da substituição da certidão de dívida ativa, para querendo, oferecer NOVOS EMBARGOS, no prazo legal. 

Int. 

 

2005.61.82.018895-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X INVENSYS APPLIANCE 

CONTROLS LTDA(SP062767 - WALDIR SIQUEIRA E SP143225A - MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA) 

Ante as alegações de fl.93, da exequente, manifeste-se o executado, no prazo de 10 ( dez ) dias. Int. 

 

2005.61.82.020306-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PARMALAT BRASIL S.A. 

INDUSTRIA DE ALIMENTOS(SP184926 - ANELISA RACY LOPES E SP163079 - RALPH SAPOZNIK) 

Preliminarmente, observo que o requerimento do exequente de fls. 120 não apreciado até o momento, razão pela qual 

DEFIRO o pedido para determinar que a Executada apresente todos os seus bens passíveis de penhora, indicando a 

localização, prova de propriedade, inexistência de ônus, no prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo, com ou sem 

manifestação, retornem os autos conclusos para análise do pleito do Exequente de fls. 189/196.Int. 

 

2005.61.82.032229-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X METALZUL INDUSTRIA 

METALURGICA E COMERCIO LIMITADA(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE) 

Fls.200/201: Razão assiste a exequente. A impugnação do executado não procede, pois o Sr. Oficial de Justiça 

Avaliador tem conhecimento suficiente para realizar tais atos e não apresentou nenhuma duvida na realização da 

diligência, e também, não justificou o executado, documentalmente, as referidas divergências. No tocante a descrição 

dos bens penhorados, esta também não procede, pois foi efetuada a descrição pelo Sr. Oficial, e o executado não 

indicou, especificamente, qual bem penhorado faltou tal descrição. Com relação a alegação de penhora de bens já 

penhorados em outras execuções, não é causa para impedir a realização da constrição judicial realizada nestes autos, 

podendo ocorrer outras penhoras sobre determinado bem. Assim, ante o exposto, indefiro a impugnação apresentada 

pelo executado com relação a avaliação dos bens penhorados. Indique a exequente, outros bens, para penhora nos 

presentes autos, garantindo a divida em questão. Int. 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal 

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor  

 

Expediente Nº 1356 

 

EXECUCAO FISCAL 

2002.61.82.018450-9 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN OZAWA OZAI) 

Republique-se a decisão de fls.164. Dê-se ciência à executada do desarquivamento dos autos. Aguarde-se em Secretaria 

pelo prazo de 10 dias. Int.  

 

2002.61.82.023311-9 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP060186 - LEDA MARIA DE 

OLIVEIRA E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN OZAWA OZAI) 

Republique-se a decisão de fls.133. Dê-se ciência à executada do desarquivamento dos autos. Aguarde-se em Secretaria 

pelo prazo de 10 dias. Int.  

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 
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MM.JUIZ FEDERAL DRA. LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS  

DIRETORA DE SECRETARIA - LENITA DE ALMEIDA NÓBREGA 

 

Expediente Nº 1174 
 

CARTA PRECATORIA 

2008.61.82.021310-0 - JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP X FAZENDA 

NACIONAL X AVELINO CURTI & CIA/ LTDA X JOSE EDUARDO LEME CURTI X JUIZO DA 12 VARA 

FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

Certifico que, nos autos dos embargos de terceiro n. 200961820064857, foi proferida a seguinte decisão:Pelos 

documentos juntados aos autos da carta precatória 20086182021310, verifica-se que a penhora do imóvel, objeto destes 

embargos, foi determinada pelo MM. Juízo deprecante (fls. 146) em deferimento à indicação feita pelo exequente (fls. 

124/45). Diante disso, devolva-se a carta precatória, com os presentes embargos, ao MM. Juízo Deprecante, nos termos 

do que dispõe o art. 747 do Código de Processo Civil. Int..  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2002.61.82.004029-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.068309-8) 

ARCOMPECAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E SP083338 - 

VICENTE ROMANO SOBRINHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP.2) Trasladem-se 

cópias de fls. 112/116, 124/126, 173/174 e 179/180 para os autos da execução fiscal. 3) Requeiram às partes o que de 

direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades 

legais. 

 

2004.61.82.018773-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.016659-3) MARIA 

CECILIA KALIL BEYRUTI(SP165367 - LEONARDO BRIGANTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE 

DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) 

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão de 

fls. 144.2) Trasladem-se cópias de fls. 139/145 e 153 para os autos da execução fiscal. 3) Requeira a embargada o que 

de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2005.61.82.008068-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.003917-8) TROPVILLE 

COML/ LTDA (MASSA FALIDA)(SP216248 - PRISCILA ROCHA PASCHOALINI) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP216248 - PRISCILA ROCHA PASCHOALINI) 

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP.2) Trasladem-se 

cópias de fls. 102/105 para os autos da execução fiscal. 3) Requeira o embargado o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais. 

 

2005.61.82.041602-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.007831-3) HORTENCIA 

CONCRETO LTDA(SP046821 - ADEMAR GONZALEZ CASQUET) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - 

DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) 

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão 

proferido.2) Trasladem-se cópias de fls. 135/40 para os autos da execução fiscal. 3) A seguir, remetam-se os autos ao 

arquivo findo, observadas as formalidades legais. 

 

2005.61.82.059081-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.029541-9) PADILLA 

INDUSTRIAS GRAFICAS S/A(SP013580 - JOSE YUNES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão 

proferido.2) Trasladem-se cópias de fls. 126, 143/8 e 169/174 para os autos da execução fiscal, a qual deverá, via de 

consequência, ser remetida ao arquivo findo. 3) Requeira a embargante o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais. 

 

2005.61.82.061156-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.006527-2) IND/ DE 

PAPEIS E EMBALAGENS PAN BRASIL S/A - MASSA FALIDA(SP020677 - ARTHUR FREIRE FILHO) X 

FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. JOAO BATISTA VIEIRA) 

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão de 

fls. 107vº.2) Trasladem-se cópias de fls. 103/108 e 118 para os autos da execução fiscal. 3) Requeira a embargada o que 

de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as 

formalidades legais. 

 

2006.61.82.011259-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.063438-6) FAZENDA 
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NACIONAL/CEF(Proc. 944 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X MASTERBUS TRANSPORTES LTDA (MASSA 

FALIDA)(SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) 

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão de 

fls. 83. 2) Trasladem-se cópias de fls. 79/83 e 97 para os autos da execução fiscal. 3) Requeira a embargada o que de 

direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades 

legais. 

 

2006.61.82.051331-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.037034-7) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA E SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO 

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP.2) Trasladem-se 

cópias de fls. 87/89, 123/124 e 128 para os autos da execução fiscal. 3) Tendo em vista as certidões de fls. 128 e 128 

verso (Agravo de Instrumento n.º 2009.03.00.015827-7), aguarde-se o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça e 

Supremo Tribunal Federal, do agravo interposto das decisões que admitiram os recursos especial e extraordinário. 

 

2007.61.82.049017-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.026033-5) ALUMINIO 

GLOBO LTDA(SP100305 - ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Fls. 195/197: Cumpra-se.Trata-se de matéria exclusivamente de direito sendo desnecessária a produção de provas. 

Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intime-se. 

 

2008.61.82.014339-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.027422-2) NOBRE 

COURO LTDA(SP206946 - EDUARDO BEIROUTI DE MIRANDA ROQUE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 

- SIMONE ANGHER) 

1. Publique-se a decisão proferida à fl. 120: Requisitem-se os autos, com urgência. Devolvidos, junte-se e intime-se a 

embargante, reabrindo-se o prazo para interposição de eventual recurso a contar a pulicação da presente decisão2. 

Proceda-se ao desapensamento destes autos do executivo fiscal, certificando-se, uma vez que a apelação foi recebida 

somente no efeito devolutivo. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região, observando-se as 

formalidades legais. Int.  

 

2008.61.82.019851-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.005564-1) TINTURARIA 

TEXTIL BISELLI LTDA(SP091209 - FERNANDO DE OLIVEIRA MARQUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

1) Recebo a apelação de fls. ________ somente no efeito devolutivo.2) Dê-se vista ao(a) apelado(a) para contra-razões, 

no prazo legal. 

 

2008.61.82.020627-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.042991-3) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE POA-SP(SP054829 - JOEL DE ALMEIDA PEREIRA) 

Manifeste-se a embargante, objetivamente, sobre o pedido de extinção formulado nos autos da execução fiscal, bem 

assim seu interesse no prosseguimento dos presentes autos. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

2008.61.82.026445-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.007691-9) ADCONT 

ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA X VANIA ROSA SANTANA LOPES PINTO X JOSE LOPES 

PINTO(SP103217 - NEUZA DE SOUZA COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

1) Nos termos do art. 327 do CPC, diga a embargante sobre a matéria preliminar argüida em sede de impugnação 

(prazo: 10 dias).2) Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Int. 

 

2008.61.82.028569-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.026394-8) NACELLE 

COMERCIO LTDA(SP246617 - ANGEL ARDANAZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

Fls. 71/79: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Cumpra-se a decisão proferida à fl. 68, 

certificando-se e encaminhando-se os autos conclusos para prolação de sentença.  

 

2008.61.82.031262-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.068587-4) BOA VISTA 

INDUSTRIAL E COMERCIAL LIMITADA(SP098913 - MARCELO MAZON MALAQUIAS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Defiro o pedido de sobrestamento do feito por 180 (cento e oitenta) dias. Após, dê-se nova vista à embargada para 

apresentação de manifestação de forma conclusiva. Prazo: 30 (trinta) dias.  

 

2009.61.82.000786-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.024440-8) CEMAPE 

TRANSPORTES S A(SP216484 - ANDRÉ SAMPAIO DE VILHENA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 
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LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Emende o(a) embargante sua inicial, adequando-a ao que prescreve: 1) o artigo 36, primeira parte, do Código de 

Processo Civil (representação, por advogado, regular, juntando procuração e documentação hábil que comprove os 

poderes do outorgante da procuração), sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, inciso IV do 

Código de Processo Civil.2) o artigo 283 c/c o parágrafo segundo do artigo 16 da Lei n.º 6.830/80 (juntada dos 

documentos essenciais, especialmente, cópia da certidão de dívida ativa e da garantia da execução fiscal - auto de 

penhora/termo de penhora/fiança bancária ou depósito judicial, conforme o caso). Prazo: 10 (dez) dias. No caso dos 

itens 2, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, incisos I, c/c art. 295, inciso VI, ambos do 

Código de Processo Civil. Int. 

 

2009.61.82.005464-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.024488-0) JUNIA 

NOBREGA DE SIQUEIRA - ESPOLIO(SP264176 - ELIANE REGINA MARCELLO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

1. A presente execução, processando-se sob os auspícios da Lei nº 6.830/80, com as derrogações que lhe foram 

impostas pelo advento da Lei nº 11.382/2006 (diploma que, consoante cediço, altera a disciplina geral do processo de 

execução contida no Código de Processo Civil e que, por sua força subsidiária, aplicável se faz, quando menos em 

parte, às execuções fiscais), deve ser analisada à luz do novo art. 739-A do Código de Processo Civil, dispositivo que 

rege a metodologia de recebimento dos embargos.2. Por regra geral, prenotada no caput do referido preceito, os 

embargos do executado não terão efeito suspensivo. Não obstante isso, o parágrafo 1º do mesmo art. 739-A, dispõe que 

o juiz outorgará efeito suspensivo aos embargos quando conjugados os seguintes requisitos: (i) expresso requerimento 

do embargante nesse sentido, (ii) relevância dos fundamentos articulados, (iii) risco de grave dano de difícil ou incerta 

reparação, (iv) garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.3. De se acrescer, nesse contexto, as 

regras trazidas pelos parágrafos 4º e 5º daquele mesmo dispositivo: 4º. A concessão de efeito suspensivo aos embargos 

oferecidos por um dos executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo 

fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante. 5º. Quando o excesso de execução for fundamento dos 

embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando memória do 

cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento.4. Pois bem.5. De plano, 

anoto que o requisito referido no subitem (i) - expresso requerimento do embargante no sentido da atribuição de efeito 

suspensivo - não se vê na espécie apontado, dispensando, como de fato dispensa, a análise doquanto se põe, dado que 

tal ausência implica a impossibilidade de atribuição de efeito suspensivo aos embargos opostos.6. Isso posto, recebo os 

embargos apresentados nos termos do caput do multicitado art. 739-A do Código de Processo Civil, vale dizer, sem a 

suspensão do feito principal.7. Para que prossigam os feitos autonomamente, determino seu desapensamento, após a 

intimação da embargante.8. Concedo ao embargante os benefícios de prioridade de tramitação. Anote-se. 9. Ao Sedi 

para incluir no pólo ativo da lide a expressão de espólio.10. Vista ao(à) embargado(a) para fins de impugnação - prazo: 

30 (trinta) dias.11. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.82.027954-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.052587-5) OLIVETTI 

DO BRASIL S/A(SP113913 - CYNTHIA MORAES DE CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

Emende o(a) embargante sua inicial, no prazo de 10 (dez) dias, adequando-a ao que prescreve: - o art. 283 c/c o 

parágrafo segundo do artigo 16 da Lei n.º 6.830/80 (juntada dos documentos essenciais, especialmente, cópia integral da 

certidão de dívida ativa), sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, inciso I, c/c art. 295, inciso VI, 

ambos do Código de Processo Civil.  

 

2009.61.82.028172-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.034159-5) PIRAMIDES 

MADEIRAS LTDA(SP158254 - MARCELO FROÉS DEL FIORENTINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Emende o(a) embargante sua inicial, adequando-a ao que prescreve: 1) o artigo 36, primeira parte, do Código de 

Processo Civil (representação, por advogado, regular, juntando procuração e documentação hábil que comprove os 

poderes do outorgante da procuração), sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, inciso IV do 

Código de Processo Civil.2) o artigo 283 c/c o parágrafo segundo do artigo 16 da Lei n.º 6.830/80 (juntada dos 

documentos essenciais, especialmente, cópia da certidão de dívida ativa).Prazo: 10 (dez) dias. No caso do item 2, sob 

pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, incisos I, c/c art. 295, inciso VI, ambos do Código de 

Processo Civil.Int.. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2008.61.82.012474-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.011163-4) HELOISA 

TEIXEIRA MAGALHAES(SP164620A - RODRIGO BARRETO COGO E SP264112A - JOSE ROBERTO DE 

CASTRO NEVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Formule o(a) embargante, no prazo de 05 (cinco) dias, os quesitos que pretende sejam respondidos pelo perito, para que 

se possa verificar a pertinência da realização da prova pericial. Intime-se.  

 

2009.61.82.006485-7 - EBE LEME CURTI(SP038624 - FERNANDO SERGIO SANTINI CRIVELLARI) X 
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FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Pelos documentos juntados aos autos da carta precatória 20086182021310, verifica-se que a penhora do imóvel, objeto 

destes embargos, foi determinada pelo MM. Juízo deprecante (fls. 146) em deferimento à indicação feita pelo exequente 

(fls. 124/45). Diante disso, devolva-se a carta precatória, com os presentes embargos, ao MM. Juízo Deprecante, nos 

termos do que dispõe o art. 747 do Código de Processo Civil.Int..  

 

2009.61.82.021809-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.006200-7) ANEZIA 

MONTEIRO PINTO COSTA(SP099916 - OLAVO GLIORIO GOZZANO) X INSS/FAZENDA(Proc. 189 - LENIRA 

RODRIGUES ZACARIAS) 

1. Encaminhem-se os autos ao Sedi para retificar a distribuição como Embargos de Terceiro. 2. Providencie a 

embargante o pagamento das custas processuais, no montante de 0,5% (meio por cento) (código da receita 5762) do 

valor da causa, de acordo com o disposto no artigo 14, inciso I, da Lei nº 9289/96. Intime-se. 

 

2009.61.82.027718-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.006200-7) 

ASSOCIACAO DE MORADORES E PROPRIETARIOS DO LOTEAMENTO NOVA RHEATA(SP212889 - 

ANDRÉIA RAMOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) 

1. Providencie a embargante ao recolhimento das custas judiciais, no montante de 0,5% (meio por cento) do valor da 

causa, de acordo com o disposto no artigo 14, inciso I, Lei n. 9.286/96. 2. Emende o(a) embargante sua inicial, 

adequando-a ao que prescreve: a) o artigo 36, primeira parte, do Código de Processo Civil (representação, por 

advogado, regular, juntando procuração original ou autenticada), sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do 

artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil.b) o artigo 283 c/c o parágrafo segundo do artigo 16 da Lei n.º 

6.830/80 (juntada dos documentos essenciais, especialmente, cópia da certidão de dívida ativa da execução 

fiscal).Prazo: 10 (dez) dias. No caso do item b, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, incisos I, 

c/c art. 295, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil.Int.. 

 

2009.61.82.027719-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.006200-7) ELIANA 

ROSA MINIOLI SFAIR RUSSO(SP099916 - OLAVO GLIORIO GOZZANO) X INSS/FAZENDA(Proc. 189 - 

LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) 

1. Providencie a embargante ao recolhimento das custas judiciais, no montante de 0,5% (meio por cento) do valor da 

causa, de acordo com o disposto no artigo 14, inciso I, Lei n. 9.286/96. 2. Emende o(a) embargante sua inicial, 

adequando-a ao que prescreve: - o artigo 283 c/c o parágrafo segundo do artigo 16 da Lei n.º 6.830/80 (juntada dos 

documentos essenciais, especialmente, cópia da certidão de dívida ativa da execução fiscal).Prazo: 10 (dez) dias. No 

caso do item 2, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, incisos I, c/c art. 295, inciso VI, ambos 

do Código de Processo Civil.Int.. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2002.61.82.011163-4 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X S.L.G S/A X JOSE EDUARDO CORREA 

TEIXEIRA FERRAZ X ANTONIO PAULO TEIXEIRA MAGALHAES X FABIO MONTEIRO DE BARROS 

FILHO(SP170184 - LUIZ CARLOS BELLUCCO FERREIRA E SP204210 - RICARDO PINHEIRO ELIAS E 

SP164620A - RODRIGO BARRETO COGO E RJ017224 - PAULO ABDALA ZIDE E RJ098183 - ANDREA 

MANSOUR ZIDE) 

Para a garantia integral da execução, indique o(a) co-executado(a) Antonio Paulo Teixeira Magalhães, em reforço, bens 

passíveis de serem penhorados, sob pena de extinção dos embargos, nos termos do artigo 16, parágrafo primeiro da Lei 

nº 6.830/80, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, venham os autos conclusos para nova deliberação.  

 

2004.61.82.027422-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X NOBRE COURO 

LTDA(SP038730 - CELIA BARCIA PAIVA DA SILVA E SP206946 - EDUARDO BEIROUTI DE MIRANDA 

ROQUE E SP204112 - JESSICA VIEIRA DA COSTA E SP196916 - RENATO ZENKER E SP243713 - GABRIEL 

DE CASTRO LOBO E SP071779 - DURVAL FERRO BARROS) 

Fls. 101/103: Prejudicado. Os embargos opostos foram julgados improcedentes e a apelação interposta foi recebida 

somente no efeito devolutivo.Aguarde-se o cumprimento da decisão proferida nos autos dos embargos opostos (fl. 143).  

 

2006.61.82.024440-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CEMAPE 

TRANSPORTES S A(SP165462 - GUSTAVO SAMPAIO VILHENA) 

Cumpra-se a decisão de fl. 76, aguardando-se intimação da executada nos autos dos embargos apensos.  

 

2008.61.82.024488-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X JUNIA 

NOBREGA DE SIQUEIRA - ESPOLIO(SP264176 - ELIANE REGINA MARCELLO) 

1. Ao Sedi para incluir no pólo passivo da execução a expressão de espólio. 2. Fls. 10: Defiro, expedindo-se ofício, via 

correio - com aviso de recebimento, à 12ª Vara da Família e Sucessões da Comarca da Capital, para que 

reserve/indisponibilize o valor, até o montante do débito aqui em cobro, nos autos do processo n.º 100.06.115969-3, 

caso a importância não esteja disponível para levantamento.3. Estando o valor disponível para levantamento, proceda-se 

a transferência do valor, nos moldes de depósito judicial, para agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada 
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neste Fórum de Execuções Fiscais até o montante do débito. 4. Após a confirmação do recebimento e de seu 

cumprimento pela referida Vara, no caso do item 1, lavre-se termo de penhora em Secretaria. 5. No caso do item 2, dê-

se vista ao exeqüente para requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, inclusive para intimação do 

executado quanto ao depósito realizado, no prazo de 30 (trinta) dias.  

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.003880-5 - NEC DO BRASIL S/A(SP088601 - ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO E 

SP077583 - VINICIUS BRANCO) X UNIAO FEDERAL 

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão de 

fls. 175 e 175verso.2) Trasladem-se cópias de fls. 173/178 para os autos da Execução Fiscal n.º 200861820033352. 3) 

Requeira a requerida o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo 

findo, observadas as formalidades legais. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

1ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRA. ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. PEDRO LUÍS PIEDADE NOVAES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. PEDRO LUÍS SILVEIRA DE CASTRO SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2442 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.07.004846-2 - OSWALDO RODRIGUES FONSECA FILHO X CARMEN CECILIA VON GAL FURTADO 

DA FONSECA(SP197764 - JORGE DE MELLO RODRIGUES E SP197893 - OTÁVIO ROBERTO GONÇALVES 

SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. Considerando-se as petições de fls. 408/418 e 433/454, determino 

que se dê vista dos autos ao perito Natal Luiz Sbrana, para que, no prazo de dez dias: 1 - Efetue cálculo considerando-se 

os valores referidos pela parte autora às fls. 408/418.2 - Esclareça os pontos em que há discordância da CEF, mormente 

no que se refere a retirada do índice de 84,32% em abril/90 e sobre os alegados erros na evolução da dívida após 

18/01/2004.3 - Responda objetivamente ao quesito: observando-se o contrato efetivado entre as partes e excluindo-se a 

afirmada capitalização de juros, qual o valor do saldo devedor na data da perícia (18/09/2007)?Após, dê-se vista às 

partes por dez dias e venham conclusos.Publique-se.(C E R T I D Ã O - Certifico e dou fé que os presentes autos 

encontram-se com vista às partes, pelo prazo de dez (10) dias, nos termos do r. despacho de fl. 475.) 

 

2004.61.07.006168-9 - ANTONIO REGODANSO SOBRINHO(SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO E SP219556 

- GLEIZER MANZATTI E SP116294E - MARIANE FAVARO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os presentes autos encontram-se com vista às partes, pelo prazo de dez (10) dias, 

nos termos da parte final da r. decisão de fl. 239. 

 

2005.61.07.009614-3 - VALDEMAR ALVES(SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

1- Verifico que não foi respondido pelo perito médico o quesito complementar de fl. 136, formulado pelo 

autor.Portanto, intime-se-o, por mandado, a complementar uma vez mais o laudo pericial, respondendo ao quesito 

acima mencionado.2- Após, cumpra-se a parte final do item 1 do despacho de fl. 155.(CERTIDÃO - Certifico e dou fé 

que os autos encontra-se com vista às partes, por dez (10) dias, nos termos dos r. despachos de fls. 155 e 162). 

 

2005.61.07.012723-1 - DONIZETE DA GLORIA(SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM E SP225778 - LUZIA 

FUJIE KORIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIAVisa a presente ação à concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com o reconhecimento dos seguintes períodos como especiais:- 04/02/1972 a 17/02/1973: em que laborou 

o autor como desossador.- 07/08/1975 a 07/03/1977: laborado como auxiliar de marceneiro.- 17/07/1978 a 15/07/1996: 

como artífice de via permanente e de manutenção.Também busca o autor ao reconhecimento pelo réu do período de 

24/03/1998 a 06/08/2003, anotado em CTPS por decisão judicial, em relação ao qual houve recolhimento das 

contribuições (fls. 163/189).Encontram-se juntadas aos autos cópias de três procedimentos administrativos que 
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tramitaram no INSS (fls. 43/76, 78/124 e 126/142), sendo que há divergência nos períodos reconhecidos pela 

autarquia.Afirma, porém, o INSS, às fls. 297/298, que o período de 17/07/1978 a 15/07/1996 já foi reconhecido como 

tempo especial.Ademais, em consulta ao CNIS, foi possível obter a informação de que o autor está aposentado por 

tempo de contribuição, NB 146.821.934-8, com DIB em 28/11/2008.Porém, em consulta aos vínculos não foi possível 

detectar quais períodos foram reconhecidos pelo INSS.Deste modo, concedo o prazo de dez dias para que o INSS 

informe sobre a concessão do benefício, apresentando o resumo do cálculo efetuado e os períodos reconhecidos como 

tempo especial.Após, dê-se vista ao autor por dez dias e venham conclusos para sentença.Publique-se.( C E R T I D Ã 

O - Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se com vista ao autor, pelo prazo de dez (10) dias, nos termos 

da parte final da r. decisão de fls. 300/verso.) 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.07.008663-5 - DEZIDERIO ABRAMO TOZZI FILHO(SP153200 - VANESSA MENDES PALHARES E 

SP102258 - CACILDO BAPTISTA PALHARES) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM 

ARACATUBA - SP 

TÓPICO FINAL DA R. DECISÃODiante do acima exposto, DEFIRO A LIMINAR para que seja forne-cida a Certidão 

Positiva de Débito com Efeitos de Negativa, em favor do impetrante, apenas e tão-somente se o único óbice for a 

inscrição de nº 80 1 00 000197-99.Notifique-se a Autoridade Impetrada para que apresente suas infor-mações.Após, 

abra-se vista ao Ministério Público Federal, tornando os autos, por fim, conclusos para sentença.P.R.I. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.07.005969-6 - VALDETE APARECIDA VICENTE MARQUES DE SOUZA X ISABEL CRUZ VICENTE - 

ESPOLIO(SP111352 - CARLOS HENRIQUE RAMIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAAnte o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido in albis o prazo 

recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2007.61.07.007853-8 - OLIVEIRA TURISMO ARACATUBA LTDA(SP184686 - FERNANDO BOTELHO SENNA) 

X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAAnte o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, forneça a ANTT os dados indispensáveis 

ao levantamento do depósito de fls. 278. Após, expeça a Secretaria o necessário. Sem condenação em custas e 

honorários.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

2009.61.07.004321-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.07.008207-8) ORLANDO 

BARBOSA DE OLIVEIRA(SP194622 - CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAAnte o exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, 

VI, do Código de Processo Civil, ante a superveniente perda do interesse processual.Custas ex lege.Honorários já 

quitados, conforme petições de fls. 92/101 e 105.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e 

registros cabíveis.P.R.I. 

 

Expediente Nº 2448 
 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.07.007775-0 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE LUZIANIA - GO X WLADIMIR RAMOS 

RASTEIRO(GO023150 - DANIELLE FERNANDES LIMIRO HANUM E GO003306 - RENALDO LIMIRO DA 

SILVA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA X 

JUIZO DA 1 VARA  

Fls. 44 e 49/53: nomeio o senhor Flávio Henrique de Souza, geólogo, com endereço conhecido da Secretaria, como 

perito judicial em substituição àquele nomeado às fls. 43.Intimem-se as partes acerca da proposta de honorários 

apresentada pelo expert às fls. 50/53, inclusive o Ministé Público Federal, no prazo de dez dias.Publique-se. Intimem-

se, inclusive o perito acima, acerca de sua nomeação, pelo mesmo meio de comunicação utilizado para sua localização. 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRª CLÁUDIA HILST MENEZES PORT  

JUÍZA FEDERAL  
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Expediente Nº 2286 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.07.002222-2 - NEUZA RODRIGUES BARBOSA(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON BITTENCOURT 

BOAVENTURA) 

Vistos em inspeção.Despachei somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Considerando a 2ª meta 

estabelecida pelo CNJ no 2ª Encontro Judiciário de 16/02/2009, consistente em identificar os processos judiciais mais 

antigos e adotar medidas concretas para o julgamento de todos os distribuídos até 31/12/2005 (em 1º e 2º graus ou 

tribunais superiores), e, ainda, o Comunicado COGE 88, de 06/04/2009, determino a urgência na tramitação do 

feito.Fls. 59: defiro. Nomeio curadora para a autora a sua filha Rosilaine Cristina Barbosa Silva. Expeça-se o Termo de 

Curadoria, intimando-se a curadora para assinatura em secretaria.Regularizada a representação processual, prossiga-se 

nos demais termos do despacho de fl. 52.Autos vistos em correição ordinária no dia 19/08/2009, com o seguinte 

texto:Considerada a data de distribuição deste feito e à vista da Resolução n.º 70/09, bem como da Resolução Conjunta 

n.º 01/09, ambas do CNJ, que se referem ao cumprimento da Meta do Nivelamento n.º 2, estabelecida no II Encontro 

Nacional do Judiciário, determino a apreciação e julgamento do processo em regime de prioridade, com observância do 

prazo final estipulado pelos atos normativos em epígrafe. OBSERVACAO: CERTIFICO e dou fé que nos termos do r. 

despacho proferido neste feito, e em contato telefônico com o perito médico nomeado nestes autos, a pericia médica foi 

agendada para o dia 04 de setembro de 2009, às 17:00 horas, neste Fórum da Justiça Federal, situado na Avenida 

Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534, Vila Estádio, em Araçatuba/SP. Conforme determinação, fica o(a) ilustre 

patrono(a) do(a) autor(a) encarregado de dar ciência ao seu cliente para comparecimento, sendo que o não 

comparecimento significará a preclusão da prova 

 

2004.61.07.009531-6 - DEJANIRA MOREIRA DE CARVALHO(SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON BITTENCOURT 

BOAVENTURA) 

Reconsidero, em parte, a r. decisão de fl. 170, para nomear os Drs. ERNINDO SACOMANI JUNIOR e FRANCISCO 

ANTUNES RIBEIRO NETO, com endereço à Rua Guanás, nº 220, Marília/SP, fones (14) 3433-6378 e (14) 9761-

8351, para perícia médica, a ser realizada em 04/09/2009 às 17:00 hs, na Av. Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534. Para 

esta perícia, fixo honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Prazo para 

laudo: 10 dias, a partir da avaliação médica. Intime-se o(a) autor(a) para comparecimento, por meio de publicação, 

sendo ônus do ilustre patrono a ciência ao seu cliente. Observe-se que o não-comparecimento significará a preclusão da 

prova.Finalmente, apresento, em separado, em 01 lauda, os quesitos formulados pelo juízo.Int. Converto o julgamento 

em diligência.Considerando tratar-se de ação para a obtenção de benefício assistencial, de nítido caráter alimentar e 

urgente; e considerando a 2ª meta estabelecida pelo CNJ no 2ª Encontro Judiciário de 16/02/2009, consistente em 

identificar os processos judiciais mais antigos e adotar medidas concretas para o julgamento de todos os distribuídos até 

31/12/2005 (em 1º e 2º graus ou tribunais su periores), e, ainda, o Comunicado COGE 88, de 06/04/2009: 1) determino 

a urgência na tramitação do feito; 2) cumpra-se integralmente a decisão de fl. 170.3) Após, ultimadas todas as 

providências, retornem-se os autos conclusos. Autos vistos em correição ordinária com o seguinte texto:Considerada a 

data de distribuição deste feito e à vista da Resolução n.º 70/09, bem como da Resolução Conjunta n.º 01/09, ambas do 

CNJ, que se referem ao cumprimento da Meta do Nivelamento n.º 2, estabelecida no II Encontro Nacional do Judiciário, 

determino a apreciação e julgamento do processo em regime de prioridade, com observância do prazo final estipulado 

pelos atos normativos em epígrafe.  

 

2005.61.07.010517-0 - KILBRA MAQUINAS LTDA(SP121862 - FABIANO SANCHES BIGELLI E SP259081 - 

DANIELE APARECIDA RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1372 - VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS) 

Chamo o feito à ordem.Extraia-se cópia de fls. 346/347, encartando-a nos autos da impugnação em apenso (p. 

2005.61.07.012727-9), uma vez que se trata de decisão pertine àquele incidente. Devolva-se a contestação 

desentranhada e acostada na contracapa dos autos à Procuradoria da Fazenda Nacional, mediante recibo nos 

autos.Cientifique-se a União/Fazenda Nacional da decisão proferida à fl. 547. Dê-se ciência, também, à Procuradoria 

Seccional da União Federal da decisão acima citada e dos documentos juntados às fls. 550/556.Ciência, também, à parte 

autora da juntada dos documentos acima mencionados.Quando em termos, venham estes e os autos da impugnação em 

apenso conclusos. Int.Autos vistos em correição ordinária no dia 19/08/2009, com o seguinte texto:Considerada a data 

de distribuição deste feito e à vista da Resolução n.º 70/09, bem como da Resolução Conjunta n.º 01/09, ambas do CNJ, 

que se referem ao cumprimento da Meta do Nivelamento n.º 2, estabelecida no II Encontro Nacional do Judiciário, 

determino a apreciação e julgamento do processo em regime de prioridade, com observância do prazo final estipulado 

pelos atos normativos em epígrafe.  

 

Expediente Nº 2287 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.07.008664-7 - BICAL BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/ LTDA(SP260465A - MARCOS RODRIGUES 

PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA - SP 
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Analisando o quadro indicativo de fls. 286 verifico que não há prevenção.Recolha a Impetrante a complementação das 

custas processuais, observando o valor máximo constante da tabela de custas, sob pena de cancelamento da distribuição, 

nos termos do artigo 257 do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias.Efetivada a diligência, tornem os autos conclusos para 

apreciação do pedido de liminar.Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

1ª VARA DE BAURU 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO  

Juiz Federal  

Bela. MÁRCIA APARECIDA DE MOURA CLEMENTE  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 2976 

 

MONITORIA 

2003.61.08.000117-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1302368-6) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA 

E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X GLOBALSEG SERVICOS DE SEGUROS S/C LTDA X 

ILDEBRANDO DE TODOS OS SANTOS GOZZO X CELSO ANTONIO ZACCHIA(SP036802 - LUCINDO 

RAFAEL) 

Ante o disposto no art. 125, inciso IV, do CPC, e considerando, ainda, a realização da Semana Nacional da Conciliação, 

no próximo mês de setembro, designo o dia 18/09/2009, às 17h00min, para a realização de audiência conjunta nos feitos 

n.º 2003.61.08.000117-0, 2003.61.08.009405-5, 98.130.2368-6 e 98.1302708-8, para tentativa de conciliação.Estando 

as partes devidamente assistidas por advogado, intimem-se unicamente os procuradores constituídos, por publicação no 

Diário Eletrônio da Justiça.Frustrada a conciliação, promova-se a conclusão para prolação de sentença. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.1302368-6 - GLOBALSEG SERVICOS DE SEGUROS S/C LTDA X ILDEBRANDO DE TODOS OS SANTOS 

GOZZO X CELSO ANTONIO ZACCHIA(SP036802 - LUCINDO RAFAEL E SP111609 - BENEDITA ONDINA 

RAPHAEL SILVEIRA E SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA 

MARIA LORENZETTI) 

Ante o disposto no art. 125, inciso IV, do CPC, e considerando, ainda, a realização da Semana Nacional da Conciliação, 

no próximo mês de setembro, designo o dia 18/09/2009, às 17h00min, para a realização de audiência conjunta nos feitos 

n.º 2003.61.08.000117-0, 2003.61.08.009405-5, 98.130.2368-6 e 98.1302708-8, para tentativa de conciliação.Estando 

as partes devidamente assistidas por advogado, intimem-se unicamente os procuradores constituídos, por publicação no 

Diário Eletrônio da Justiça.Frustrada a conciliação, promova-se a conclusão para prolação de sentença. 

 

98.1302708-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1302368-6) CELSO ANTONIO 

ZACCHIA X MARCIA ZACCHIA(SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - 

CLEUZA MARIA LORENZETTI) 

Ante o disposto no art. 125, inciso IV, do CPC, e considerando, ainda, a realização da Semana Nacional da Conciliação, 

no próximo mês de setembro, designo o dia 18/09/2009, às 17h00min, para a realização de audiência conjunta nos feitos 

n.º 2003.61.08.000117-0, 2003.61.08.009405-5, 98.130.2368-6 e 98.1302708-8, para tentativa de conciliação.Estando 

as partes devidamente assistidas por advogado, intimem-se unicamente os procuradores constituídos, por publicação no 

Diário Eletrônio da Justiça.Frustrada a conciliação, promova-se a conclusão para prolação de sentença. 

 

98.1305343-7 - TILIBRA S/A PRODUTOS DE PAPELARIA X TBD COMERCIAL E DISTRIBUIDORA 

LTDA(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

Cumpra-se na integralidade a parte final da decisão de fls. 532, dando ciência à parte autora acerca do laudo pericial 

apresentado, bem como a liberação do valor indicado à fl. 521 a título de honorários periciais (levantamento parcial da 

guia de depósito de fl. 511).Quanto ao prazo requerido pela União Federal para manifestação acerca do laudo, concedo 

mais 10 (dez) dias, tendo em vista o tempo transcorrido desde a ciência da ré (fl. 564).Visando efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01, para 

fins de intimação pessoal do representante legal da Fazenda Nacional, acerca deste despacho.Int. 

 

1999.61.08.000401-2 - AUREO ALVES DA SILVA X MARIA APARECIDA BALDO DA SILVA X BERENICE DE 
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OLIVEIRA MORAES X ESTER INACIO DAMACENO X JOAO APARECIDO DOS SANTOS X RENATA 

FRANCA OLIVEIRA X JUCELINA FARIA SALVADOR(SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS E SP028266 

- MILTON DOTA E SP202777 - ANA PAULA GOMES GONÇALVES) X COMPANHIA DE HABITACAO 

POPULAR DE BAURU(SP225707 - HELITON MILIAN SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Fica o(a) advogado(a) da parte autora intimado(a) a providenciar a retirada do(s) alvará (s) de levantamento 

expedido(s), com a maior brevidade possível, tendo em vista tratar-se de documento(s) com prazo de validade.  

 

2000.61.08.000290-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.08.007946-2) JOSE 

BONIFACIO GARCIA X MARIA APARECIDA DAVOGLIO GARCIA(SP098729B - JOSE BONIFACIO GARCIA 

E SP181749 - ALECSANDER BONIFACIO GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Ante a possibilidade de conciliação entre as parte e o disposto no art. 125, inciso IV, do CPC, e considerando, ainda, a 

realização da Semana Nacional da Conciliação, no próximo mês de setembro, designo o dia 15/09/2009, às 17h00min, 

para a realização de audiência de tentativa de conciliação.Estando as partes devidamente assistidas por advogado, 

intimem-se unicamente os procuradores constituídos, por publicação no Diário Eletrônio da Justiça.Frustrada a 

conciliação, promova-se a conclusão para prolação de sentença. 

 

2000.61.08.004531-6 - KLEVER DI SANTI(SP125339 - KATIA DOS REIS CARVALHO) X UNIAO FEDERAL 

Chamo o feito a ordem, cumpra-se a solicitação de esclarecimentos ao perito de fls. 163, conforme manifestação do 

Parquet Federal as fls. 185, terceiro parágrafo.Considerando que não consta nos autos a qualificação completa das 

testemunhas arroladas as fls. 120, intime-se a parte autora para fornecer os dados necessários para deprecar as 

oitivas.Int. 

 

2000.61.08.007480-8 - JOAO MARQUES DA SILVA X EDNA APARECIDA FRANZE MARQUES DA 

SILVA(SP201409 - JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Considerando o informado a fl. 267, esclareça a CEF, em 10 (dez) dias, a manifestação de fl. 300 bem como o motivo 

pelo qual o contrato juntado por cópia às fls. 306/310 não está integralmente preenchido, trazendo aos autos cópia dos 

contratos firmados com a parte autora.Após, promova-se nova conclusão. 

 

2002.61.08.000666-6 - FABIANO APARECIDO TRINDADE X MARIA DAGMAR TRINDADE GALAN X 

SOLANGE MARIA TRINDADE X ORCELIA LONGO TRINDADE(SP179966 - CRISTIANE DE OLIVEIRA E 

SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para oitiva das testemunhas arroladas a fl. 08, designo o dia 06/10/2009, às 15h30min.Int. 

 

2003.61.08.003648-1 - SAMUEL MENDES(SP119690 - EDVAR FERES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste juízo para processar e julgar o presente feito e determino a 

remessa dos autos, com urgência, à Justiça Estadual da Comarca de Bauru, com as homenagens deste Juízo.Decorrido o 

prazo recursal, ao SEDI para baixa na distribuição. Int. 

 

2003.61.08.008557-1 - REINALDO SEBASTIAO SILVA X MARISA CROCE SILVA(SP029968 - JOSE ROBERTO 

SAMOGIM E SP201409 - JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ante o disposto no art. 125, inciso IV, do CPC, designo o dia 28/09/2009, às 17h00min, para a realização de audiência 

de tentativa de conciliação. Expeça-se o necessário para intimação das partes não representadas por procurador 

constituído nos autos. Para tanto, este provimento servirá como Mandado-SD01 e/ou Carta-SD01. Estando a parte 

devidamente assistida por advogado, intime-se unicamente o procurador constituído, por publicação no Diário Eletrônio 

da Justiça.  

 

2003.61.08.008854-7 - LUIS VALDO CAETANO DOS SANTOS(SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE 

SPETIC) X GILBERTO JOSE PASCOTTO(SP142916 - MARIO ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) X CIA/ 

NACIONAL DE SEGUROS GERAIS - SASSE(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO 

CASTRO DIAS) 

Converto o julgamento em diligência. Ante o disposto no art. 125, inciso IV, do CPC, e considerando a realização da 

Semana Nacional da Conciliação, no próximo mês de setembro, designo o dia 16/09/2009, às 10h30min, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação. Expeça-se o necessário para intimação das partes não representadas 

por procurador constituído nos autos. Para tanto, este provimento servirá como Mandado-SD01 e/ou Carta-SD01. 

Estando a parte devidamente assistida por advogado, intime-se unicamente o procurador constituído, por publicação no 

Diário Eletrônio da Justiça.  
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2003.61.08.010245-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP096564 - MARY ABRAHAO 

MONTEIRO BASTOS) X GUINESS OF BRAZIL ASSOCIADOS LTDA 

Indefiro, por ora, o pedido de requisição de informações à Receita Federal, porquanto não comprovou a autora que 

promoveu todas as diligências ao seu alcance para localização da ré.De fato, não foi juntado aos autos extrato atual do 

registro da requerida na JUCESP (o documento de fl. 60 foi emitido em 2006) no qual pode constar alteração de 

endereço da empresa, ou mesmo alteração de seu quadro social.Ademais, em rápida consulta à página do Tribunal de 

Justiça de São Paulo na Internet verifiquei que a requerida responde a diversos processos nas comarcas de Bauru e 

Barra Bonita, nos quais pode constar informação sobre o atual endereço da requerida, o que afasta, ao menos por ora, a 

possibilidade do deferimento do pedido formulado pela autora.Em prosseguimento, concedo à autora prazo de 30 

(trinta) dias para que promova as diligências necessárias à indicação do endereço da requerida, a fim de promover a 

citação.Com a informação, cite-se, expedindo-se o necessário.Apresentada contestação, intime-se a autora para 

réplica.Int. 

 

2003.61.08.012152-6 - MODASFIL MALHARIA LTDA(SP089794 - JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR E 

SP154938 - ÉZIO ANTONIO WINCKLER FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Expeça-se alvará em favor do sr. Perito para levantamento dos honorários provisórios depositados nos autos. Acerca 

dos honorários definitivos deliberar-se-á oportunamente.Ante o disposto no art. 125, inciso IV, do CPC, e considerando, 

ainda, a realização da Semana Nacional da Conciliação, no próximo mês de setembro, designo o dia 15/09/2009, às 

17h30min, para a realização de audiência de tentativa de conciliação.Estando as partes devidamente assistidas por 

advogado, intimem-se unicamente os procuradores constituídos, por publicação no Diário Eletrônio da Justiça.Frustrada 

a conciliação, promova-se a conclusão para prolação de sentença. 

 

2004.61.08.003643-6 - LUCIANO JOSE DA SILVA(SP145018 - MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Observo que a parte autora não foi intimada para se manifestar acerca do laudo 

pericial de fls. 85/87, pois, diferentemente do INSS, que retirou os autos em carga (fl. 88) e apresentou alegações finais 

às fls. 90/100, o demandante não teve acesso dos autos após a juntada do referido laudo (fl. 75) e apenas deixou 

transcorrer in albis o prazo assinalado para vista dos documentos de fls. 54/70, referentes ao processo administrativo de 

seu benefício (fls. 73, 88 e 106).Assim, em respeito ao princípio do contraditório e considerando o tempo já transcorrido 

desde a data da perícia (06/12/2006), determino que se intime a parte autora para que no prazo de dez dias:a) manifeste-

se sobre o laudo pericial de fls. 85/87;b) esclareça se possui ainda interesse em julgamento do mérito, tendo em vista 

que os documentos juntados pelo INSS às fls. 97/100 e os extratos de dados dos sistemas CNIS e Plenus/ Dataprev, que 

ora acosto aos autos, indicam que a parte autora, após a cessação do benefício que recebia (em 10/01/2006), retornou ao 

seu trabalho habitual e não mais requereu benefício por incapacidade;c) esclareça se possui interesse na realização de 

nova perícia e, em caso afirmativo, se apresenta condições de submeter-se a exame em Bauru, por perito nomeado por 

este Juízo. Se a parte autora manifestar interesse pela desistência do feito, abra-se vista ao INSS para eventual 

concordância. Caso contrário, voltem os autos conclusos para novas deliberações ou prolação de sentença.Int.  

 

2004.61.08.004878-5 - IVONETE RODRIGUES PILLA(SP057681 - JAIRO RAMOS VIEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ante o noticiado a fl. 199, concedo à CEF prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos os originais dos recibos 

assinados pelo portador do cartão por ocasião da realização dos débitos questionados nestes autos, a fim de que sejam 

submetidos à perícia determinada à fl. 195.Apresentados os documentos, proceda-se na forma determinada na parte 

final da mencionada deliberação.Int. 

 

2004.61.08.005896-1 - MADALENA AUGUSTA DE JESUS COLHADO(SP113092 - ALCEU GARCIA JUNIOR E 

SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) 

Fica o(a) advogado(a) da parte autora intimado(a) a providenciar a retirada do(s) alvará (s) de levantamento 

expedido(s), com a maior brevidade possível, tendo em vista tratar-se de documento(s) com prazo de validade.  

 

2004.61.08.006297-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS E SP164037 - LENIZE BRIGATTO PINHO E 

SP217187 - JAMILLE FERNANDES FERREIRA SOUBIHE) X FONELISTAS EDITORA E GRAFICA LTDA 

Fls. 88: indefiro, na consideração de que somente é autorizada a intervenção judicial quando esgotados os meios à 

disposição da parte para obtenção das informações em questão, o que não foi comprovado na hipótese dos 

autos.Manifeste-se, pois, a autora em prosseguimento.Sem prejuízo, verifico que até aqui, não foi realizada diligência 

no endereço vinculado ao CNPJ da ré, disponível na página eletrônica da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

conforme extrato que junto na sequencia.Assim, depreque-se a citação da ré no referido endereço. 

 

2005.60.03.000672-4 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A(SP043143 - CELIA MARIA NICOLAU 

RODRIGUES E SP156591 - LIVIA ROSSI E SP119367 - ROBERTO ABRAMIDES GONCALVES SILVA) X 
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SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/(MG089273 - EDUARDO SILVA DINIZ E SP250205 - VITOR LUIZ ORSI DE 

SOUZA E SP196043 - JULIO CESAR MONTEIRO) X GERALDO MOACIR BORDON X ENY DE 

VASCONCELLOS BORDON(SP154491 - MARCELO CHAMBO) X CIA INDL/ RIO PARANA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Verifico que até esta data não se completou a relação processual.Até aqui, a despeito da manifestação de fls. 

296/297, não houve citação do espólio de Geraldo Moacyr Bordon. Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a 

autora manifeste-se em prosseguimento, promovendo a citação do espólio de Geraldo Moacyr Bordon, prazo no qual 

deverá manifestar-se acerca do alegado às fls. 133/139, promovendo, se o caso, a citação de ENY DE VASCONCELOS 

BORDON (CPF n.º 266.626.778-41).Sem prejuízo, ante o informado à fl. 487, e considerando que o inquérito n.º 

2003.61.08.004209-2 foi encaminhado para o Comarca de Lins/SP, oficie-se àquele douto juízo solicitando informações 

acerca do desfecho daquela investigação, bem como que encaminhe a este juízo cópia de eventual laudo pericial 

produzido naqueles autos.Int. 

 

2005.61.08.000046-0 - ANTONIO BERNARDO DA SILVA(SP132784 - EMILIO CARLOS CANELADA 

ZAMPIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

E SP241701 - GUILHERME LOPES MAIR) X COOPERATIVA HABITACIONAL VINTE E DOIS DE 

MAIO(SP143976 - RUTE RASO) X CONSTRUTORA SAN CARLOS ENGENHARIA LTDA(SP198861 - SERGIO 

LUIS NERY JUNIOR E SP195970 - CARLOS FREDERICO PEREIRA OLEA) 

Dê-se ciência da redistribuição do presente feito a esta 1ª Vara Federal de Bauru/SP, por dependência aos autos nº 

2002.61.08.005121-0.Aguarde-se a realização da audiência de tentativa de conciliação designada no processo 

supracitado, a ser realizada em 15/09/2009, às 10h30min.Havendo interesse das partes na conciliação, deverão 

comparecer neste Juízo na data e horário acima especificados. 

 

2005.61.08.001801-3 - JOSE HUMBERTO REIS X MARIA DE JESUS REIS(SP116270 - JOAO BRAULIO SALLES 

DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP235460 - 

RENATO VIDAL DE LIMA E SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Converto o julgamento em diligência. Ante o disposto no art. 125, inciso IV, do CPC, e considerando a realização da 

Semana Nacional da Conciliação, no próximo mês de setembro, designo o dia 16/09/2009, às 11h30min, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação. Expeça-se o necessário para intimação das partes não representadas 

por procurador constituído nos autos. Para tanto, este provimento servirá como Mandado-SD01 e/ou Carta-SD01. 

Estando a parte devidamente assistida por advogado, intime-se unicamente o procurador constituído, por publicação no 

Diário Eletrônio da Justiça.  

 

2005.61.08.005221-5 - LUCAS CERIALI BATISTA - MENOR (FERNANDO MENEZES)(SP026106 - JOSE 

CARLOS BIZARRA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT(SP182403 - FÁBIA MARA FELIPE BELEZI) 

Intimem-se as partes para apresentação de alegações finais.Após, dê-se nova vista ao MPF.Tudo isso feito, promova-se 

a conclusão para sentença. 

 

2005.61.08.007876-9 - ARACY TADEU ALVES AVELLAR(SP168147 - LÍGIA ANDRADE NORONHA) X UNIAO 

FEDERAL X PATRICIA ZULIANI(AC001707 - CLAUDIO BOSCO) 

O pedido de oitiva de Maria Cristina Pereira Zuliani deve ser deferido.De fato, a alegação da autora de que Maria 

Cristina é sua inimiga (fl. 262) não impede a colheita do depoimento, afastando somente o compromisso previsto no art. 

415 do CPC, cabendo ao juiz atribuir-lhe o valor que possa merecer.Assim, defiro o pedido formulado pela União e 

determino a expedição de carta precatória para a Subseção Judiciária de Chapecó para colheita do depoimento de 

MARIA CRISTINA PEREIRA ZULIANI, na condição de informante, observando-se o endereço declinado a fl. 

258.Comunicada a data de realização do ato pelo d. Juízo deprecado, intimem-se as partes.Publique-se esta 

deliberação.Cumpra-se. 

 

2005.61.08.008478-2 - ZOPONE ENGENHARIA E COMERCIO LTDA(SP157981 - LUIS GUILHERME SOARES 

DE LARA E SP086346 - CARLOS ALBERTO BOSCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1064 - RENATA TURINI 

BERDUGO) 

DESPACHO PROFERIDO À FL. 369, PARTE FINAL:...Após, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se 

no prazo de cinco dias sobre os documentos juntados por linha. Nada sendo requerido, abra-se conclusão dos autos para 

sentença.  

 

2005.61.08.008547-6 - ANTONIO DO CARMO DE OLIVEIRA(SP191270 - ELLEN KARIN DACAX) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA E SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) 

Converto o julgamento em diligência. Ante o disposto no art. 125, inciso IV, do CPC, designo o dia 05/10/2009, às 

15h30min, para a realização de audiência de tentativa de conciliação. Expeça-se o necessário para intimação das partes 

não representadas por procurador constituído nos autos. Para tanto, este provimento servirá como Mandado-SD01 e/ou 

Carta-SD01. Estando a parte devidamente assistida por advogado, intime-se unicamente o procurador constituído, por 
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publicação no Diário Eletrônio da Justiça.  

 

2005.61.08.008608-0 - MARIA LUIZA MULLER FERREIRA(SP083397 - JACQUELINE ANGELE DIDIER DE 

NEGREIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. OAB/SP 214701 GUILHERME LOPES MAIR E 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

DESPACHO PROFERIDO À FL. 86, PARTE FINAL:...Na sequencia, abra-se vista às partes. 

 

2005.61.08.008854-4 - MADALENA SALGADO FINQUEL(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto,Petição retro juntada, manifeste-se a parte autora.Após, venham-me os autos à conclusão. 

 

2005.61.08.009293-6 - LUIZ CARLOS DA COSTA(SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segundo extratos de dados do Sistema Plenus/Dataprev e do CNIS, que ora junto, verifica-se que a parte autora faleceu 

em 01/06/2009, quando estava em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, iniciado em 

03/11/2005.Assim, conclui-se, a princípio, que houve perda de parte do objeto desta lide, visto não ser possível o 

recebimento conjunto de benefícios de aposentadoria e de auxílio-doença (art. 124,I, da Lei nº 8.213/91). Logo, ainda 

que haja habilitação de eventuais sucessores, a parte autora, aparentemente, teria direito, em tese, ao recebimento de 

prestações atrasadas referentes a benefício por incapacidade supostamente devido entre 08/02/2004 (cessação do 

auxílio-doença NB 125.360.298-8) e 03/11/2005 (início da aposentadoria).Desse modo, determino a suspensão do feito, 

nos termos do art. 265, I e paráf. 1º, do CPC, para que seja promovida eventual habilitação dos sucessores de LUIZ 

CARLOS DA COSTA, especialmente de possível habilitado ao recebimento de pensão por morte, e manifestado 

interesse no prosseguimento da ação. Prazo: 30 (trinta) dias.Sem prejuízo, intime-se novamente o senhor perito para que 

complemente o laudo pericial nos termos da determinação de fl. 187, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no prarágrafo único do art. 424 do Código de Processo Civil.Requerida a habilitação, 

abra-se vista ao INSS.Int. 

 

2005.61.08.010581-5 - COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU(SP137187 - JULIO CANO DE 

ANDRADE) X JOSE CARLOS PEREIRA X MAGDA APARECIDA DA SILVA PEREIRA(SP081448 - VENICIO 

AUGUSTO FRANCISCO E SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Converto o julgamento em diligência. Ante o disposto no art. 125, inciso IV, do CPC, designo o dia 16/09/2009, às 10 h 

00 min, para a realização de audiência de tentativa de conciliação. Expeça-se o necessário para intimação das partes não 

representadas por procurador constituído nos autos. Para tanto, este provimento servirá como Mandado-SD01 e/ou 

Carta-SD01. Estando a parte devidamente assistida por advogado, intime-se unicamente o procurador constituído, por 

publicação no Diário Eletrônio da Justiça.  

 

2006.61.08.007120-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.08.008337-2) MARIA DE 

LOURDES DE SOUZA(SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X CONTETO ENGENHARIA E 

IMOBILIARIA LTDA X ANGELA MARCIA ROMANO CURY X ANTONIO GONCALVES FILHO X FLORA 

FRANCO CORREIA(SP237677 - RODRIGO PINHEIRO) X MANOEL DA SILVA CORREIA(SP237677 - 

RODRIGO PINHEIRO E SP093172 - REGINALDO DE MATTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA) X 

CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP022688 - JOSE CARLOS DE AUGUSTO 

ALMEIDA E SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA E SP273653 - MILTON LEVY DE SOUZA) 

Chamo o feito à conclusão. Sem prejuízo do quanto deliberado no provimento jurisdicional de fl. 343, ante o disposto 

no art. 125, inciso IV, do CPC, designo o dia 28 de setembro de 2009, às 17h30min, para a realização de audiência de 

tentativa de conciliação. Expeça-se o necessário para intimação das partes não representadas por procurador constituído 

nos autos. Para tanto, este provimento servirá como Mandado-SD01 e/ou Carta-SD01. Estando a parte devidamente 

assistida por advogado, intime-se unicamente o procurador constituído, por publicação no Diário Eletrônio da Justiça. 

Decisão de fl. 343: Acerca do laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias. Ante o informado à fl. 

342, para figurar como curador especial dos réus citados por edital em substituição ao Dr. André LuisEsteves Mendes, 

nomeio o Dr. Milton Levy de Souza (OAB/SP n.º 273.653), com endereço na Rua Benedito Ribeiro dos Santos, n.º 2-

41, Bauru/SP (telefone 3281-5607), o qual deverá ser intimado pessoalmente acercadesta nomeação, inclusive a fimde 

que se manifeste acerca do laudo pericial. Para efetividade da regra inserta no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição 

Federal, este provimento servirá como Mandado/2009-SD01. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.08.010669-1 - SIDNEY CARLOS AZNAR(SP110524 - MARILICE SANCHEZ V CANDIDO LOPES E 

SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES E SP122889 - MAGALI MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Assim, diante do comprovado pagamento do débito (fls. 224 e 277), de acordo com o julgado, quanto ao valor principal 

e aos honorários advocatícios, JULGO EXTINTA a presente ação, com base no art. 794, I, do Código de Processo 

Civil.Custas, na forma da lei.Expeçam-se, com urgência, alvarás de levantamento dos valores depositados às fls. 224 e 

277 dos autos. P.R.I.Após o trânsito em julgado, baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de 
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estilo.  

 

2007.61.08.002966-4 - APARECIDO MOREIRA(SP212784 - LUCIANO DA SILVA PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) X CAIXA SEGUROS 

S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X SINAIDA MARIZA 

PINHEIRO DE OLIVEIRA(SP148884 - CRISTIANE GARDIOLO) 

Diante do requerimento acostado à(s) fl(s). 368, nomeio, em substituição à indicação anterior, o Sr. JOAQUIM 

FERNANDO RUIZ FELÍCIO, CREA 0600577524, com endereço na Av. Paulista, n. 5-67, Pederneiras/SP, tel. (14) 

3284-5040.Intime-se o(a) respectivo(a) perito(a) para agendar data para a instalação da perícia, nos termos 

determinados à fl. 346.Os honorários periciais ficam, desde já, arbitrados no valor máximo da tabela prevista na 

Resolução do CJF em vigor.Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição 

Federal, servirá o presente como Carta de Intimação/2009 - SD01, para ciência do perito de sua nomeação nestes 

autos.Intimem-se. 

 

2007.61.08.007635-6 - CLEIDE DOS SANTOS GOES(SP242739 - ANDRE LUIS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não tendo a parte requerida, em sua contestação, argüido preliminares, reputo saneado o feito, já que presentes os 

pressupostos processuais e as condições da ação.Fixo como ponto controvertido a ser elucidado pela produção de prova 

oral a suposta dependência econômica da autora em relação ao falecido Francisco Adalberto ao tempo de seu 

óbito.Designo audiência, para o dia 05 de outubro de 2009, às 16 horas, para colheita do depoimento pessoal da 

demandante e dos depoimentos das testemunhas a serem arroladas no prazo legal.Int.  

 

2008.61.08.001088-0 - ANTONIO DA SILVA(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro a produção de prova oral. Para inquirição das testemunhas arroladas na inicial e colheita do depoimento 

pessoal do autor, designo o próximo dia 06/10/2009, às 14 hs. Int.se. 

 

2008.61.08.006222-2 - JUDITE GREGORIO RIBEIRO(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto,Petição retro juntada, manifeste-se a parte autora.Após, venham-me os autos à conclusão. 

 

2008.61.08.006339-1 - CELIA REGINA NERILO(SP116270 - JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 01 de outubro de 2009, às 17h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Av. Nações Unidas, n.º 17-17, 1º andar, sala 112, fone 

3016-7600, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia. Intime-se, ainda, 

pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da 

autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do 

laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução 

do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela.  

 

2008.61.08.006622-7 - ARACY RODRIGUES DA COSTA FEDRIZ(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto,Petição retro juntada, manifeste-se a parte autora.Após, venham-me os autos à conclusão. 

 

2008.61.08.007207-0 - SONIA MARIA FRESSATTO(SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 18 de setembro de 2009, às 11h00min, a ser 

realizada no consultório médico da perita judicial, situado na Rua Machado de Assis, nº 14-65, Altos da Cidade, 

telefones 3223-2022 ou 3223-2047, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) 

compareça no dia, horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, 

radiografias, exames laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à 

perícia. Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para 

fins de intimação da autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu 

endereço. Com a entrega do laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da 

tabela prevista na resolução do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para 

apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2008.61.08.010151-3 - INGRID DA SILVA ALVES(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 25 de setembro de 2009, às 11h00min, a ser 

realizada no consultório médico da perita judicial, situado na Rua Machado de Assis, nº 14-65, Altos da Cidade, 

telefones 3223-2022 ou 3223-2047, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) 

compareça no dia, horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, 

radiografias, exames laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à 

perícia. Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para 

fins de intimação da autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu 

endereço. Com a entrega do laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da 

tabela prevista na resolução do CJF em vigor, e abra-se vista às partes acerca do laudo e do estudo social, bem como ao 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Dê-se ciência.  

 

2009.61.08.001443-8 - CELIA DA COSTA ESTEVAM(SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 02 de outubro de 2009, às 10h00min, a ser 

realizada no consultório médico da perita judicial, situado na Rua Machado de Assis, nº 14-65, Altos da Cidade, 

telefones 3223-2022 ou 3223-2047, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) 

compareça no dia, horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, 

radiografias, exames laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à 

perícia. Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para 

fins de intimação da autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu 

endereço. Com a entrega do laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da 

tabela prevista na resolução do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para 

apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2009.61.08.002936-3 - SANDRA REGINA ANDRADE - INCAPAZ X BENEDICTO PEREIRA DE 

ANDRADE(SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, DEFIRO a medida antecipatória pleiteada na inicial para determinar que o INSS implante, em favor 

da autora, o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, no prazo de 15 (quinze) dias 

contados de sua intimação. Intime-se o INSS, por mandado, para cumprimento desta decisão. O mandado deverá ser 

entregue para a autoridade responsável pelo cumprimento da ordem, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo 

de 15 (quinze) dias.Manifestem-se as partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) acerca do laudo social apresentado às fls. 

35/37.Sem prejuízo, determino à autora que junte, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da sentença do processo de 

interdição e de eventual laudo pericial nele elaborado. Após, ao representante do Ministério Público Federal para 

parecer.Em seguida, à conclusão para prolação de sentença.P.R.I.  

 

2009.61.08.003862-5 - ANTONIO JOSE SENA X IRENE APARECIDA ALVES SENA(SP279545 - EVANY ALVES 

DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA 

CUNHA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA 

CUNHA) 

Para realização de audiência de tentativa de conciliação, designo o dia 06/10/2009, às 16h30min.Int. 

 

2009.61.08.004495-9 - JOAO BATISTA BENVINDO LUIZ(SP267688 - LILIAN CRISTINA DOS SANTOS 

GEROLIN CONWAY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 24 de setembro de 2009, às 11h00min, a ser 

realizada no consultório médico da perita judicial, situado na Rua Machado de Assis, nº 14-65, Altos da Cidade, 

telefones 3223-2022 ou 3223-2047, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) 

compareça no dia, horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, 

radiografias, exames laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à 

perícia. Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para 

fins de intimação da autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu 

endereço. Com a entrega do laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da 

tabela prevista na resolução do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para 

apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2009.61.08.007110-0 - LEONARDO MACEDO DOS SANTOS - INCAPAZ X ANTONIO CAETANO DOS 

SANTOS FILHO(SP249064 - NÁDIA FERNANDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Considerando o caráter alimentar do 

benefício postulado e com amparo no artigo 130 do Código de Processo Civil, determino, com urgência, o agendamento 
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de perícia médica e a realização de estudo socioeconômico por assistente social. Concedo o prazo de cinco dias para as 

partes apresentarem seus quesitos e indicarem assistentes técnicos. Nomeio como assistente social a Sra. ZILDNETE 

DA ROCHA SILVA MARTINS, CRESS 263/S, que deverá ser intimada pessoalmente desta nomeação para, em cinco 

dias, manifestar-se sobre sua aceitação. Ficam desde já arbitrados honorários periciais de acordo com o preconizado na 

Resolução do CJF em vigor.A senhora perita social deverá responder os seguintes quesitos:1. Nome do(a) autor(a) da 

ação e endereço (rua, n.º, bairro, cidade).2. Qual a idade do(a) autor(a)?3. O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em 

companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos 

demais.4. O autor exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? (pedir a carteira 

profissional para conferir). Já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial?5. As pessoas que residem com 

o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:a) a natureza da atividade e o valor 

da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;b) se possuem ou não carteira 

assinada (pedir a carteira profissional para conferir).c) se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou 

previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor.6. O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, qual 

a fonte e o valor mensal dessa renda?7. O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso 

positivo, especificar:a) quem são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.); b) em que 

consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, remédios, roupas etc).c) se a ajuda é habitual ou apenas esporádica.8. O(a) 

autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de 

cada um e indagar se prestam algum auxílio ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua 

freqüência. 9. O(a) autor(a) refere ser portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.10. A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, 

cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor 

mensal da locação?11. Descrever pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos):a) o padrão da residência 

onde mora o(a) autor(a);b) o material com que foi construída;c) seu estado de conservação;d) número de cômodos e 

móveis que a guarnecem;e) área edificada (verificar na capa do carnê de IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se 

o(a) autor(a) ou outra pessoa que resida no imóvel possui veículo (em caso positivo indicando marca, modelo, ano de 

fabricação etc).12. Informar-se discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e necessidade do(a) 

autor(a), relatando as informações conseguidas.13. Informar se o autor presta serviços remunerados, esporádicos ou 

habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento 

médio mensal que recebe por pequenas tarefas.14. Qual o gasto mensal com alimentação na residência do(a) 

autor(a)?15. O (a) autor(a) ou alguém em sua residência faz uso habitual de remédios? Qual o gasto médio mensal com 

os remédios? Que remédios são estes? São facilmente obtidos em postos de saúde? Se não forem, há similares 

fornecidos pelos postos de saúde?16. Com quem residia o autor em novembro de 2004 e qual a renda que auferia seu 

núcleo familiar naquela época?17. Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes.18. 

Conclusão fundamentada.Para fins de exame médico, nomeio a Dra. MARIANA DE SOUZA DOMINGUES, telefone 

3224-2660/9656-1323, que deverá ser intimada desta nomeação para, em cinco dias, manifestar-se sobre sua aceitação, 

designando, se for o caso, data e local para a realização do exame a fim de ciência das partes. Ficam desde já arbitrados 

honorários periciais de acordo com o preconizado na Resolução do CJF em vigor.Quesitos do juízo para a perícia 

médica: 1) A parte autora é portadora de moléstia, deficiência ou problemas de saúde? Em caso afirmativo, apontar: a) 

data aproximada de seu início; b) extensão; c) sintomatologia; d) eventual tratamento fisioterápico, médico ou de outra 

natureza que possibilite sua regressão ou cura, bem como sua aproximada duração, concluindo se é provável, apenas 

possível, remota ou impossível a cura ou regressão da(s) moléstia(s) referida(s);2) A(s) referida(s) moléstia(s), 

deficiência(s) ou o(s) problema(s) de saúde torna(m), no momento, a parte autora incapaz para o trabalho e para a vida 

independente? Em caso afirmativo, responder: a) Qual a data aproximada em que a(s) aludida(s) moléstia(s) ou 

deficiência(s) tornou(ram) a parte autora incapaz para o trabalho e para a vida independente?b) A incapacidade é total 

ou parcial, ou seja, é para todo tipo de trabalho? Explicar quais os critérios técnicos que o levaram a tal conclusão;c) 

Com tratamento ou reabilitação profissional é possível a parte autora exercer atividade laborativa? Com quais possíveis 

limitações e qual a duração do tratamento ou da reabilitação?Deve a senhora perita mencionar em suas respostas os 

exames, atestados, receitas, laudos médicos ou guias de internação aos quais teve acesso durante a realização do exame 

pericial e serviram de base para suas conclusões. Os laudos médico e socioeconômico deverão ser entregues, 

respectivamente, no prazo de 20 (vinte) dias contados da realização da perícia e no prazo de (30) trinta dias contados da 

intimação da sra. assistente social para realização do estudo social.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Cite-se o réu, que deverá apresentar seus quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se o representante do Ministério 

Público Federal. P.R.I.  

 

2009.61.08.007368-6 - GUISSERIA CURIMBAVA CHECHI(SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, INDEFIRO a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo de eventual nova análise por ocasião da 

prolação de sentença.Excepcionalmente, com base no art. 130 do Código de Processo Civil, determino desde logo a 

realização de perícia médica, nomeando como perito judicial Dr. JOÃO URIAS BROSCO, CRM n.º 33.826, que deverá 

ser intimado desta nomeação para, em cinco dias, manifestar-se sobre sua aceitação, designando, se for o caso, data e 

local para a realização do exame a fim de ciência das partes. Ficam desde já arbitrados honorários periciais de acordo 

com o preconizado na Resolução do CJF em vigor.Quesitos do juízo: 1) A parte autora é portadora de moléstia, 
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deficiência ou problemas de saúde? Em caso afirmativo, apontar: a) data aproximada de seu início; b) extensão; c) 

sintomatologia; d) eventual tratamento fisioterápico, médico ou de outra natureza que possibilite sua regressão ou cura, 

bem como sua aproximada duração, concluindo se é provável, apenas possível, remota ou impossível a cura ou 

regressão da(s) moléstia(s) referida(s); e) se a referida doença é relacionada com o trabalho que desenvolve; f) houve 

agravamento de eventuais doenças que acometiam a parte autora em 2007? 2) A(s) referida(s) moléstia(s) ou o(s) 

problema(s) de saúde torna(m) a parte autora incapaz para o trabalho? Em caso afirmativo, responder: a) Qual a data 

aproximada em que a(s) aludida(s) moléstia(s) tornou(ram) a parte autora incapaz para o trabalho? A parte autora já se 

encontrava incapacitada para o trabalho em julho de 2009? b) A incapacidade é total ou parcial, ou seja, é para todo tipo 

de trabalho? Explicar quais os critérios técnicos que o levaram a tal conclusão;c) A incapacidade é permanente ou 

temporária? Explicar quais os critérios técnicos que o levaram a tal conclusão;d) A(s) moléstia(s) impede(m) o 

exercício da atividade que a parte autora habitualmente exercia ou já exerceu em sua vida profissional? Em caso 

positivo, permite outra atividade?e) A incapacidade resulta de agravamento de quadro clínico existente em 2007? f) 

Com tratamento ou reabilitação profissional é possível a parte autora exercer atividade laborativa? Com quais possíveis 

limitações e qual a duração do tratamento ou da reabilitação?Deve o senhor perito mencionar os exames, atestados, 

receitas, laudos médicos ou guias de internação aos quais teve acesso durante a realização do exame e serviram de base 

para suas respostas. Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para as partes apresentarem seus quesitos e indicarem assistentes 

técnicos. Prazo para entrega do laudo pericial: 10 (dez) dias contados da realização da perícia.Com a entrega do laudo, 

dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias. Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se o INSS, que 

deverá apresentar seus quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.Sem prejuízo, determino à parte autora que, no prazo de dez 

dias, junte cópias dos documentos abaixo relacionados, eventualmente existentes e ainda não constantes dos autos:a) 

Comprovantes do início de sua alegada doença incapacitante ou de seu agravamento, tais como atestados, laudos de 

exames, receitas médicas, pedidos de internação etc;b) Caso a alegada incapacidade tenha origem em patologia que 

requer tratamento contínuo e por tempo indeterminado (como ex: depressão, problemas na coluna, pressão alta etc.), 

apresentar documentos que comprovem que esteve em tratamento médico e que ainda se submete a ele; c) Documentos 

que indiquem as atividades laborativas que a parte autora exerceu em sua vida profissional e o seu grau de escolaridade 

(diplomas, declarações escolares etc.);d) Documentos demonstrativos de sua qualidade de segurada e do cumprimento 

da carência exigida em lei ao tempo do requerimento administrativo, tais como CTPS e cópias de comprovantes de 

recolhimento de contribuições previdenciárias.Com a juntada de eventuais documentos, dê-se vista ao réu. Oficie-se por 

e-mail ao JEF de Lins para que envie eletronicamente cópia do laudo pericial produzido nos autos nº. 

2007.63.19.001327-8.Após, junte-se cópia aos autos.P.R.I. 

 

2009.61.08.007470-8 - WALDOMIRO GONCALVES(SP171567 - DURVAL EDSON DE OLIVEIRA FRANZOLIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, INDEFIRO a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo de eventual nova análise por ocasião da 

sentença.Excepcionalmente, com base no art. 130 do Código de Processo Civil, determino desde logo a realização de 

perícia médica, nomeando como perito judicial Dr. JOÃO URIAS BROSCO, CRM n.º 33.826, que deverá ser intimado 

desta nomeação para, em cinco dias, manifestar-se sobre sua aceitação, designando, se for o caso, data e local para a 

realização do exame a fim de ciência das partes. Ficam desde já arbitrados honorários periciais de acordo com o 

preconizado na Resolução do CJF em vigor.Quesitos do juízo: 1) A parte autora é portadora de moléstia, deficiência ou 

problemas de saúde? Em caso afirmativo, apontar: a) data aproximada de seu início; b) extensão; c) sintomatologia; d) 

eventual tratamento fisioterápico, médico ou de outra natureza que possibilite sua regressão ou cura, bem como sua 

aproximada duração, concluindo se é provável, apenas possível, remota ou impossível a cura ou regressão da(s) 

moléstia(s) referida(s);2) A(s) referida(s) moléstia(s) ou o(s) problema(s) de saúde torna(m) a parte autora incapaz para 

o trabalho? Em caso afirmativo, responder:a) Qual a data aproximada em que a(s) aludida(s) moléstia(s) tornou(ram) a 

parte autora incapaz para o trabalho? É possível afirmar que a parte autora já estava incapacitada para o trabalho, ainda 

que temporariamente, desde outubro de 2008?b) A incapacidade é total ou parcial, ou seja, é para todo tipo de trabalho? 

Explicar quais os critérios técnicos que o levaram a tal conclusão;c) A incapacidade é permanente ou temporária? 

Explicar quais os critérios técnicos que o levaram a tal conclusão;d) A(s) moléstia(s) impede(m) o exercício da 

atividade que a parte autora habitualmente exercia ou já exerceu em sua vida profissional? Em caso positivo, permite 

outra atividade? e) Com tratamento ou reabilitação profissional é possível a parte autora exercer atividade laborativa? 

Com quais possíveis limitações e qual a duração do tratamento ou da reabilitação?Deve o senhor perito mencionar os 

exames, atestados, receitas, laudos médicos ou guias de internação aos quais teve acesso durante a realização do exame 

e serviram de base para suas respostas. Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para as partes apresentarem seus quesitos e 

indicarem assistentes técnicos.Prazo para entrega do laudo pericial: 10 (dez) dias contados da realização da perícia.Com 

a entrega do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de cinco dias. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Cite-se o INSS, que deverá apresentar seus quesitos no prazo de 05 (cinco) dias. Defiro a prioridade na tramitação do 

feito, de acordo com o disposto no Estatuto do Idoso. Anote-se.P.R.I.  

 

2009.61.08.007474-5 - JOAO FASTRONI BUSTAMANTE(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, INDEFIRO a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo de eventual nova análise por ocasião da 

sentença.Excepcionalmente, com base no art. 130 do Código de Processo Civil, determino desde logo a realização de 

perícia médica, nomeando como perito judicial Dr. JOÃO URIAS BROSCO, CRM n.º 33.826, que deverá ser intimado 
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desta nomeação para, em cinco dias, manifestar-se sobre sua aceitação, designando, se for o caso, data e local para a 

realização do exame a fim de ciência das partes. Ficam desde já arbitrados honorários periciais de acordo com o 

preconizado na Resolução do CJF em vigor.Quesitos do juízo: 1) A parte autora é portadora de moléstia, deficiência ou 

problemas de saúde? Em caso afirmativo, apontar: a) data aproximada de seu início; b) extensão; c) sintomatologia; d) 

eventual tratamento fisioterápico, médico ou de outra natureza que possibilite sua regressão ou cura, bem como sua 

aproximada duração, concluindo se é provável, apenas possível, remota ou impossível a cura ou regressão da(s) 

moléstia(s) referida(s);2) A(s) referida(s) moléstia(s) ou o(s) problema(s) de saúde torna(m) a parte autora incapaz para 

o trabalho? Em caso afirmativo, responder: a) Qual a data aproximada em que a(s) aludida(s) moléstia(s) tornou(ram) a 

parte autora incapaz para o trabalho? É possível afirmar que a parte autora está incapacitada para o trabalho desde 

setembro de 2008?b) A incapacidade é total ou parcial, ou seja, é para todo tipo de trabalho? Explicar quais os critérios 

técnicos que o levaram a tal conclusão;c) A incapacidade é permanente ou temporária? Explicar quais os critérios 

técnicos que o levaram a tal conclusão;d) A(s) moléstia(s) impede(m) o exercício da atividade que a parte autora 

habitualmente exercia ou já exerceu em sua vida profissional? Em caso positivo, permite outra atividade? e) Com 

tratamento ou reabilitação profissional é possível a parte autora exercer atividade laborativa? Com quais possíveis 

limitações e qual a duração do tratamento ou da reabilitação?f) A incapacidade constatada é provocada por doenças 

relacionadas ao trabalho ou decorrentes de acidente do trabalho?Deve o senhor perito mencionar os exames, atestados, 

receitas, laudos médicos ou guias de internação aos quais teve acesso durante a realização do exame e serviram de base 

para suas respostas. Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para as partes apresentarem seus quesitos e indicarem assistentes 

técnicos. No silêncio da parte autora, encaminhem-se os quesitos de fl. 08.Prazo para entrega do laudo pericial: 10 (dez) 

dias contados da realização da perícia.Com a entrega do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de cinco dias. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Cite-se o INSS, que deverá apresentar seus quesitos no prazo de 05 (cinco) dias. 

Sem prejuízo, determino à parte autora que, no prazo de dez dias, junte cópias dos documentos abaixo relacionados, 

eventualmente existentes e ainda não constantes dos autos:a) Comprovantes do início de sua alegada doença 

incapacitante ou de seu agravamento, tais como atestados, laudos de exames, receitas médicas, pedidos de internação 

etc;b) Caso a alegada incapacidade tenha origem em patologia que requer tratamento contínuo e por tempo 

indeterminado (como ex: depressão, problemas na coluna, pressão alta etc.), apresentar documentos que comprovem 

que esteve em tratamento médico e que ainda se submete a ele; c) Documentos que indiquem as atividades laborativas 

que a parte autora exerceu em sua vida profissional e o seu grau de escolaridade (diplomas, declarações escolares 

etc.);d) Documentos demonstrativos de sua qualidade de segurada e do cumprimento da carência exigida em lei ao 

tempo do requerimento administrativo, tais como CTPS e cópias de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias.Com a juntada de eventuais documentos, dê-se vista ao réu. Defiro a prioridade na tramitação do feito, 

de acordo com o disposto no Estatuto do Idoso. Anote-se.P.R.I.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

97.1301726-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1300735-9) NILZA NOGUEIRA DE 

OLIVEIRA X NILTON NOGUEIRA X NEUZA NOGUEIRA DONATTI X MARIA JOSE DE JESUS NOGUEIRA X 

NEUDA NOGUEIRA X MARIA DE FATIMA NOGUEIRA X IRACI FIGUEIRA NOGUEIRA X JOSE NOGUEIRA 

X MAURO NOGUEIRA X JOMAR NOGUEIRA X PEDRO NOGUEIRA X CICERO NOGUEIRA(Proc. JOSE LUIS 

GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 529 - GILSON RODRIGUES DE 

LIMA) 

Diante do noticiado pagamento do débito (fls. 73, 106, 129, 164) no feito em apenso de nº 2004.61.08.010196-9, 

JULGO EXTINTA a presente ação, com base no art.794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo.  

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.08.000199-7 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP X CONSTRUTORA E 

PAVIMENTADORA POMBEVA LTDA E OUTROS(SP047368A - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER 

E SP127794 - CRISTIANO DORNELES MILLER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DESPACHO DE FL. 05/06, PARTE FINAL:... 2) Com a resposta do perito, não havendo escusa ou recusa, intimem-se 

as partes e assistentes técnicos com relação à proposta de honorários e à data, horário e local de início dos trabalhos, 

devendo a parte autora (que requereu a perícia contábil fls. 1.396/1.398), se concordar com o valor estipulado de 

honorários, depositar em juízo o correspondente à sua metade, a título de honorários provisórios, no prazo de cinco dias 

contados de sua intimação. Uma vez depositado o montante, intiem-se o perito para seu levantamento. Havendo 

discordância quanto aos honorários propostos ou qualquer outro requerimento, voltem os autos conclusos.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2004.61.08.003479-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1300507-0) UNIAO FEDERAL X 

MANUEL DUQUE NETO(SP069918 - JESUS GILBERTO MARQUESINI) 

Visto,Petição retro juntada, manifeste-se a parte autora.Após, venham-me os autos à conclusão. 

 

2005.61.08.002344-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1302703-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1411 - SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO) X CICERO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2613/3352 

FERRAZ DE ARRUDA X FRANCISCO ROCCO X OSWALDO ROCCO X ELOIR LANTMAN X FRANCISCO 

ROCCO X ADOLFO CLARINDO(SP060120 - MARIA DOS MILAGRES SILVEIRA) 

Dê-se ciência à parte embargada acerca dos cálculos e informações prestados pela Contadoria Judicial às fls. 

34/37.Após, à conclusão imediata. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2006.61.08.001960-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA 

CUNHA) X CARLOS GILBERTO DE SOUZA(SP263018 - FERNANDO CARLOS RIZZATTI MONTALVÃO) X 

ROSELI TEREZINHA DE SOUZA 

Pedido de fls. 103/110: defiro a gratuidade judicial, conforme requerido pelo co-executado CARLOS GILBERTO DE 

SOUZA. Anote-se.Ddiante dos documentos trazidos com o pedido em apreço, me parecendo comprovado que a 

constrição recai sobre conta aberta em nome de CARLOS GILBERTO DE SOUZA com movimentação exclusiva de 

valores recebidos a título de salário e, também, quantia inferior a quarenta salários mínimos, depositada em caderneta 

de poupança, atento ao disposto no art. 649, incisos IV e X, Código de Processo Civil, defiro o postulado às fls. 

103/110, determinando a adoção do necessário para o desbloqueio das contas corrente e poupança vinculada de nº 

14.846-6, agência 3092-9, Banco do Brasil. Dê-se ciência. Intime-se o exequente para que, em cinco dias, requeira o 

que for de direito.Na ausência de manifestação, aguarde-se provocação no arquivo, de forma sobrestada.  

 

HABILITACAO 
2004.61.08.010196-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1301726-9) NILZA NOGUEIRA 

DE OLIVEIRA X NILTON NOGUEIRA X NEUSA NOGUEIRA DONATTI X MARIA JOSE DE JESUS 

NOGUEIRA X NEUDA NOGUEIRA (MARIA JOSE DE JESUS NOGUEIRA) X MARIA DE FATIMA NOGUEIRA 

X IRACI FIGUEIRA NOGUEIRA X MAURO NOGUEIRA X JOSE NOGUEIRA X GENI NOGUEIRA X CICERO 

NOGUEIRA X PEDRO NOGUEIRA X GILMAR NOGUEIRA X JOMAR NOGUEIRA(SP145641 - KATIA NAILU 

GOES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159103 - SIMONE GOMES 

AVERSA) 

Ante a habilitação dos sucessores de Valdomira Figueira Nogueira, e o respectivo pagamento dos valores apurados no 

feito n.º 97.130.1726-9, remetam-se os autos ao arquivo com baixa findo.Int. 

 

ACOES DIVERSAS 

2003.61.08.009405-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1302708-8) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA 

E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X CELSO ANTONO ZACCHIA X MARCIA ZACCHIA(SP078159 

- EVANDRO DIAS JOAQUIM) 

Ante o disposto no art. 125, inciso IV, do CPC, e considerando, ainda, a realização da Semana Nacional da Conciliação, 

no próximo mês de setembro, designo o dia 18/09/2009, às 17h00min, para a realização de audiência conjunta nos feitos 

n.º 2003.61.08.000117-0, 2003.61.08.009405-5, 98.130.2368-6 e 98.1302708-8, para tentativa de conciliação.Estando 

as partes devidamente assistidas por advogado, intimem-se unicamente os procuradores constituídos, por publicação no 

Diário Eletrônio da Justiça.Frustrada a conciliação, promova-se a conclusão para prolação de sentença. 

 

Expediente Nº 2991 

 

ACAO PENAL 

2003.61.08.004141-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.08.002168-7) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. RODRIGO VALDEZ DE OLIVEIRA) X REGINALDO MESSIAS CAMPOS(SP214980 - BIANCA 

BOTELHO CRUZ E SP267725 - PÂMELLA MOTA MODESTO) 

Expeça-se carta precatória à Justiça Estadual da Comarca de Avaré, SP, para o fim de inquirição das testemunhas 

arroladas pela acusação e pela defesa e para interrogatório do acusado REGINALDO MESSIAS CAMPOS, 

consignando-se o prazo de 60 dias para cumprimento. Dessa expedição, intime-se a defesa e dê-se ciência ao Ministério 

Público Federal. 

 

Expediente Nº 2993 

 

ACAO PENAL 

1999.61.08.001585-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. RODRIGO VALDEZ DE OLIVEIRA) X MIGUEL DA SILVA 

SASTRE(SP118913 - FERNANDO GARCIA QUIJADA E SP123622 - HELENA DOMINGUEZ GONZALEZ) X 

LUIZ AUGUSTO GREGIO PEREZ(SP118913 - FERNANDO GARCIA QUIJADA E SP123622 - HELENA 

DOMINGUEZ GONZALEZ) X BALTASAR JOSE DE SOUZA(SP088503 - DORCAN RODRIGUES LOPES E 

SP115637 - EDIVALDO NUNES RANIERI E SP014520 - ANTONIO RUSSO E SP025463 - MAURO RUSSO E 

SP058927 - ODAIR FILOMENO E SP064280 - CIBELE TERESINHA RUSSO FILOMENO E SP020957 - 

EDUARDO JESSNITZER) X KLEBER MARAN DA CRUZ(SP194727 - CELSO RICARDO MARCONDES DE 

ANDRADE) X DALCI PARANHOS MESQUITA(SP129935 - ROSANA RAMIRES DIAS E SP058970 - LUIS 

CEZAR RAMOS PEREIRA) X ITAMAR DIAS TEIXEIRA(SP251790 - DANILO DAS NEVES CARECHO) X 
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JOAO BATISTA JACOB(Proc. JOAO PAULO PINTO OAB/DF 08.472) X ROBSON DE ALMEIDA 

LEAL(SP184505 - SILVIA HELENA VAZ PINTO PICOLO) 

1. Defiro o pedido de substituição das testemunhas não localizadas, formulado pelo defensor do réu BALTASAR JOSÉ 

DE SOUZA às fls. 1704/1705. Expeçam-se cartas precatórias para o fim de inquirição das testemunhas, observando-se 

o prazo de 60 dias para cumprimento. Dessa expedição, intime-se a defesa.2. Com relação ao acusados MIGUEL DA 

SILVA SASTRE, LUIZ AUGUSTO GRÉGIO PEREZ, KLEBER MARAN DA CRUZ e DALCI PARANHOS 

MESQUITA, que não se manifestaram acerca das demais testemunhas não localizadas, observo a preclusão da prova 

testemunhal de Mário Ângelo Carvalho Vieira, Rafael Amaral Ferraz de Arruda, Adilson Klier Peres, Gabriel Gomes, 

José Ronald Martins Teixeira, Elzo Luiz da Silva e Danilo Gordin Freire. Int.-se.3. Dê-se ciência aos defensores dos 

réus ITAMAR DIAS TEIXEIRA e ROBSON DE ALMEIDA LEAL acerca da informação de fl. 1706.4. Expeça-se 

certidão nos termos solicitados à fl. 1691.5. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

3ª VARA DE BAURU 

* 

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

Diretor de Secretaria: Jessé da Costa Corrêa 

 

Expediente Nº 4913 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.08.007708-4 - LEGIAO MIRIM DE LENCOIS PAULISTA(SP153224 - AURELIA CARRILHO MORONI) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP 

Inocorrida a apontada possibilidade de prevenção (fl. 58). Este Juízo consultou os autos de n.º 2008.61.08.007208-2 e 

constatou que a sentença foi lá prolatada em 11/03/2009. O documento de fl. 57, datado de 23/03/2009, em tese, 

configura fato novo.Concedo à impetrante os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intime-se a parte autora para 

que traga aos autos contrafé, a fim de se cumprir o disposto no art. 7º, II, da Lei 12.016/2009.Após, notifique-se.Com as 

informações, ou decurso de prazo, volvam os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.Int. 

 

Expediente Nº 4914 
 

ACAO PENAL 
2004.61.08.009465-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X REGINA APARECIDA GOMES 

SOUZA(SP167789 - ELIAS FERREIRA DE BARROS) 

Intime-se a defesa para que apresente memoriais finais, no prazo de cinco dias. Alerto ao advogado de defesa que em 

caso de não apresentação dos memoriais finais, sem qualquer justificativa prévia comunicada ao juízo, restará 

configurado o abandono da causa, aplicando-se multa, fixada em R$4.150,00, nos termos do artigo 265, caput, do CPP e 

será comunicado à Ordem dos Advogados do Brasil para as providências cabíveis.  

 

2007.61.08.001778-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X VALMIR DE SANTOS 

CAMPOS(SP147325 - ALVARO TADEU DOS SANTOS E SP081351 - JOSE FRANCISCO CLEMENCIO DA 

SILVA) 

Fl.149: recebo a apelação da defesa do réu.Intimem-se os advogados de defesa para apresentarem as razões de apelação 

no prazo legal.Com a intervenção acima, ao MPF para apresentação das contrarrazões.Após, subam estes autos ao 

E.TRF da Terceira Região. 

 

2008.61.08.009036-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.08.007834-5) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X DENISVALDO BATA COTRIM(SP197801 - ITAMAR 

APARECIDO GASPAROTO) X RAFAEL JUNGES MOREIRA(SP261698 - MAICRON EDER LEZINA BETIN E 

SP137821 - EMERSON ALENCAR MARTINS BETIM) 

Ante os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, intimem-se o advogado constituído do réu Rafael, 

bem como o advogado dativo do réu Denisvaldo para apresentarem no prazo legal as respostas à acusação.Publique-se 

no Diário Eletrônico da Justiça Federal. 

 

Expediente Nº 4915 
 

ACAO PENAL 

2006.61.08.001603-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X TANIA REGINA MARTINEZ 

LOPES(SP169336 - ALEXANDRE AUGUSTO OLIVEIRA MENDES E SP163400 - ELCI APARECIDA 

PAPASSONI FERNANDES E SP238344 - VINICIUS RODRIGUES DE FREITAS) X JOSE ANTONIO GIMENO 

GOMEZ(SP238344 - VINICIUS RODRIGUES DE FREITAS) 
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Ante o teor do termo de audiência de fl. 221, no qual consta desistência da defesa concernente à oitiva das testemunhas 

Oscar, Luiz Carlos e Jupira, indefiro o pleito de nova diligência para localização ou de substituição concernente a elas, 

pois alcançado pela preclusão.Esclareça a defesa qual das testemunhas indicadas à fl. 249, deseja a oitiva em 

substituição à Sônia Kligel, sob as penas do decidido à fl. 245.Int. 

 

Expediente Nº 4917 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.08.006841-3 - EDSON MONTEIRO DAZEREDO(SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP125332 - EMERSON RICARDO ROSSETTO) 

Fls. 226/227 : até três dias para a parte autora, em o desejando, manifestar-se quanto ao primeiro aspecto, do momento 

inicial da concessão.Urgente intimação.Pronta conclusão. 

 

2006.61.08.002612-9 - JOSE BENEDITO MACHADO(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP081812 - GILSON RODRIGUES DE LIMA) 

Converto o julgamento em diligência. Ante a natureza da doença e o tempo transcorrido entre a data da realização da 

perícia e a data da juntada do laudo, nos autos, determino a realização de nova perícia médica. Nomeio para atuar como 

perito judicial o doutor ARON WAJNGARTEN, CRM nº 43.552, com endereço na Rua Alberto Segalla, 1-75, sala 117, 

Jardim Infante Dom Henrique, Bauru, telefone (14) 3227-7296, que deverá ser intimado pessoalmente desta nomeação. 

Tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, as custas da perícia serão pagas conforme a tabela da 

Justiça Federal, devendo ser suportadas pela parte que sucumbir ao final do processo. Aceita a nomeação, fixo o prazo 

de 40 (quarenta) dias ao perito para apresentação do laudo em Secretaria, contados a partir da data que designar para 

início dos trabalhos periciais. Todavia, caberá ao Sr. Perito comunicar a este Juízo, com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias, a data, a hora e o local de início dos aludidos trabalhos, a fim de que seja providenciada a intimação das 

partes, cumprindo-se dessa forma o disposto no artigo 431-A do Código de Processo Civil. Como quesitos do juízo, 

deverá o Senhor Perito Médico responder às seguintes questões, fundamentadamente:1) Qual a atividade laborativa 

atual da parte autora? Caso esteja afastada, qual a atividade laborativa anterior ao afastamento e quais documentos 

comprobatórios juntados aos autos?2) O examinado é portador de alguma doença ou lesão?3) Qual a patologia 

observada na parte Autora com diagnóstico firmado que possa ser demonstrada como a que causa ou causou agravo à 

saúde - diagnóstico principal?4) O diagnóstico de tal patologia está documentado com critérios técnicos (quer seja 

atendimento por médico especializado, critérios técnicos que definam estado atual da patologia, exames 

complementares com laudo de médico especialista, prova presencial irrefutável em serviço de urgência/emergência) em 

qual data - data do início da doença?5) A data do diagnóstico comprovado de tal patologia coincide com a incapacidade 

laborativa para a função habitual do(a) autor(a)? Caso não, qual a data comprovada do início da incapacidade laborativa 

- data do início da incapacidade?6) No caso de resposta afirmativa ao quesito anterior, quanto à incapacidade, pergunta-

se:a) Em qual(is) critério(s) técnico(s) a perícia se baseou para a definição de incapacidade e seu estadiamento?b) É de 

natureza parcial ou total para função habitual?c) É de natureza temporária ou permanente?d) Se temporária, qual o 

tratamento adequado para que o(a) autor(a) recupere a condição de trabalho?e) Se temporária, com os tratamentos 

recomendados para o caso, em qual período de afastamento deverá recuperar a capacidade para o trabalho?f) Em quais 

critérios técnicos e científicos a perícia se baseou para definir o tempo esperado de recuperação?g) O(a) autor(a) realiza 

tratamento adequado, dentro do que se espera normalmente para situações como a observada?7) Em tendo verificado a 

incapacidade laboral, é possível afirmar que houve continuidade da incapacidade desde o início até a presente data, sem 

qualquer período de melhora? Em caso de resposta afirmativa, houve evolução da incapacidade temporária para 

permanente?8) A afecção ou doença constatada trata-se de doença crônica estabilizada?9) Há seqüelas definitivas que 

comprometam a capacidade laboral habitual? Em que consiste esta incapacidade funcional e quais os elementos 

objetivos ao exame pericial?10) No caso de incapacidade total para a função laborativa habitual, o(a) autor(a) é passível 

de Reabilitação Profissional? Tem ele(a) condições de exercer uma atividade que exija menos esforço físico?11) No 

caso de resposta negativa ao quesito anterior, porque não? Justifique.12) Trata-se de conseqüência de acidente de 

qualquer natureza?13) Trata-se de Acidente de Trabalho ou Doença Ocupacional?14) No caso de resposta afirmativa ao 

quesito anterior, como o senhor perito chegou à essa conclusão? Foi realizada vistoria no posto de trabalho do(a) 

autor(a)?15) Caso se trate de acidente do trabalho, houve a perda ou diminuição da capacidade para o desempenho da 

mesma atividade que o autor estava a desempenhar no momento do infortúnio? Essa perda ou diminuição é 

permanente?16) Em tendo o perito verificado a redução da capacidade funcional, há enquadramento nas situações 

previstas no anexo III do Decreto n.º 3.048/99 (regulamento da Previdência Social)? Em qual item?17) Trata-se de 

doença inerente ao grupo etário, ou seja, comparando a parte autora com uma pessoa saudável, com a mesma idade e do 

mesmo sexo, esclarecer quais as restrições físicas/mentais que a parte autora sofre(sofreu) em decorrência do problema 

de saúde que a afeta(afetava)?18) É possível identificar co-morbidades relevantes, diagnosticadas com mesmo rigor 

técnico solicitado nos quesitos precedentes? Qual a participação que tais co-morbidades tem no quadro em tela?19) 

Antes do seu ingresso na empresa ou (re) início de contribuição ao RGPS, era o(a) autor(a) portador de tal lesão ou 

perturbação? Em caso negativo, esclarecer se a resposta se baseia no relato do(a) Autor(a) ou em algum documento, 

especialmente ao exame pré-admissional.20) O quadro diagnosticado pode ter decorrido por negligência da 

empregadora quanto a observância das ...normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção 

individual e coletiva...?21) Qual o tempo provável necessário para recuperação da capacidade para o trabalho, a contar 
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da presente data?Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a apresentação de quesitos. Intimem-se. 

 

2006.61.08.008752-0 - ATMA REGINA PRESTES(SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SANDRA DE FATIMA MICCOLI DE OLIVEIRA X BRUNO 

MICCOLI DE OLIVEIRA X KAYE DE OLIVEIRA(SP140126 - GIOVANNI ITALO DE OLIVEIRA E SP232972 - 

EDUARDO MONTEIRO IFANGER) X KAYNA DE OLIVEIRA PRESTES - INCAPAZ(SP239094 - JAMES 

HENRIQUE DE AQUINO MARTINES) 

Fls. 340/372 : até três dias de ciência à parte autora.Urgente intimação.Pronta conclusão. 

 

2007.61.08.002601-8 - ANTONIO JOSE TORRES(SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência. Ante a alegação do INSS de fl. 96, item 2.2 e os documentos de fls. 117/123, 

informe precisamente o autor, no prazo de cinco dias, se deseja o benefício previdenciário pleiteado na presente ação ou 

o benefício acidentário naquele feito postulado, entendendo-se, no silêncio, como opção pelo benefício acidentário e 

pedido de desistência da presente ação. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4918 

 

MONITORIA 
2008.61.08.000457-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) X ALESSANDER ROBERTO CURTOLO VENEGAS X MARISOL VENEGAS 

COLLINAO(SP268049 - FERNANDO CESAR DELFINO DA SILVA) 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao embargante Alessander.Designo audiência de tentativa de 

concilição para o dia 21 de 10 de 2009, às 10h35min. horas.Será suficiente para intimação e comparecimento das partes, 

a publicação deste despacho. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal  

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ  

Juiz Federal Substituto  

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 5273 

 

ACAO PENAL 

2005.61.05.005684-0 - JUSTICA PUBLICA X MARCOS TADEU ALLEGRETTI(SP142433 - ADRIANA DE 

BARROS SOUZANI) X VALDEMAR PAULO JUSTO(SP244952 - GUILHERME ELIAS DE OLIVEIRA) X LUIZ 

ANTONIO BIGLIA X NEYDE DE OLIVEIRA(SP065694 - EDNA PEREIRA) 

Fls. 356/357: Tendo em vista que houve a tentativa de intimação do réu Marcos Tadeu Allegretti no endereço fornecido 

em seu interrogatório às fls. 228, a qual restou infrutífera conforme certidão de fls. 343 verso, mantenho, por ora, o 

decreto de revelia, podendo o réu, entretanto, comparecer na audiência designada para o dia 17 de setembro de 2009, às 

14:00 horas, independentemente de intimação, ocasião em que deliberarei acerca da revogação pleiteada.Int. 

 

Expediente Nº 5274 

 

ACAO PENAL 
2003.61.05.008224-5 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO CARLOS ALVARENGA PINTO(SP208631 - EDUVAL 

MESSIAS SERPELONI) X FAUSTO FERREIRA DE MORAES(SP042221 - SILVIO ARTUR DIAS DA SILVA) X 

GASTAO ROBERTO PRUFER(Proc. ANA MARIA PEREIRA DA CUNHA 9550RS) 

Tendo em vista que o réu Antonio Carlos Alvarenga Pinto mudou de endereço sem comunicar ao Juízo, conforme 

certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 534, o feito seguirá sem a sua presença nos termos do artigo 367 do CPP.A 

douta advogada subscritora da petição de fls. 535/536, Dra. Ana Maria Pereira da Cunha, OAB/RS 9550 requer, em 

nome do acusado Gastão Roberto Prufer, a oitiva do requerente na cidade de Porto Alegre, em decorrência de sua 

impossibilidade financeira de locomover-se até São Paulo e indicação do rol de suas testemunhas e o quesitos que 

oportunamente serão enviados..Entretanto, verifico que a nobre advogada não mais patrocina os autos, eis que, 
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devidamente intimada às fls. 430, do despacho que determinou a citação dos réus para a apresentação da resposta 

escrita, quedou-se inerte. Ainda assim, o acusado Gastão foi citado pessoalmente às fls. 456 e também não se 

manifestou (fls. 477), razão pela qual foi-lhe nomeado defensor dativo (fls. 478), que apresentou defesa preliminar (fls. 

482/487).Não obstante, defiro à advogada acima referida o prazo improrrogável de 05 dias para juntar aos autos nova 

procuração do réu Gastão e documentos comprobatórios da impossibilidade financeira alegada.Após, volvam os autos 

conclusos.Int. 

 

2006.61.05.000934-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1090 - DANILO FILGUEIRAS FERREIRA) X LUIZ CARLOS 

RELLA(SP149490 - JOAO PAULO CONSTANTINO) X ROGERIO RELLA(SP149490 - JOAO PAULO 

CONSTANTINO) X RUI RELLA(SP149490 - JOAO PAULO CONSTANTINO) 

Em face do teor do ofício e documento da Procuradora da Fazenda Nacional de fls. 486/489, determino o normal 

prosseguimento do feito.Aguarde-se a audiência designada às fls. 459.Int. 

 

Expediente Nº 5279 

 

ACAO PENAL 
2000.61.05.017814-4 - JUSTICA PUBLICA X MIGUEL BORGES DE QUEIROZ(SP154557 - JOÃO CARLOS 

MOTA) X OLINDOMAR CESAR DE PAIVA BRASIL(SP154557 - JOÃO CARLOS MOTA) 

Cumpra-se o v. acórdão de fls. 260.Façam-se as comunicações e anotações de praxe.Após, arquivem-se. 

 

Expediente Nº 5293 

 

ACAO PENAL 

2007.61.05.005098-5 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP229068 - EDSON RICARDO 

SALMOIRAGHI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP190073 - PAULO CELSEN MESQUINI E SP154427 - ROBERTO 

FERNANDES GUIMARÃES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP254423 - TAIS TASSELLI) X SEGREDO DE 

JUSTICA(MG076111 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO) X SEGREDO DE JUSTICA(MG076111 - LUCIANA 

FERREIRA GAMA PINTO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP208967 - ADRIANA BORGES PLÁCIDO) X SEGREDO 

DE JUSTICA(SP220701 - RODRIGO DE CREDO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP164799B - ARMANDO 

GASPARETTI NETO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP260717 - CARLOS EDUARDO MASSUDA E SP079738 - 

LUCILIO CESAR BORGES C DA SILVA) 

Manifeste-se a Defesa do réu Cristiano, no prazo de 05 dias, sobre a não apresentação dos documentos pela testemunha 

Antonio Carlos Menezes, certificada às fls. 3862. 

 

Expediente Nº 5299 

 

ACAO PENAL 

2005.61.05.014384-0 - JUSTICA PUBLICA X VIRGILIO CESAR BRAZ(SP105304 - JULIO CESAR 

MANFRINATO) X ALVARO MIGUEL RESTAINO(SP105367 - JOSE ALCIDES MONTES FILHO) 

Após analisar as questões trazidas pela defesa dos acusados VIRGÍLIO CESAR BRAZ e ÁLVARO MIGUEL 

RESTAINO, nos termos da decisão proferida às fls. 307 e verso, este Juízo entendeu por bem conceder prazo para 

apresentação de documentos comprobatórios da ocorrência de dificuldades financeiras.Decorrido o novo prazo 

facultado às fls. 314 para a juntada dos documentos, a defesa do réu Vírgilio discorreu sobre a prova documental 

oferecida (fls. 338/345), anexando a documentação de fls. 346/418.Instado a se manifestar sobre a prova acrescida, o 

Ministério Público Federal apôs seu ciente (fls.419).Decido.Observo que a alegada dificuldade financeira da empresa 

que, em tese, poderia afastar a inexigibilidade da conduta, não restou cabalmente comprovada nos autos.Veja-se que a 

documentação juntada aos autos, composta basicamente de balanços patrimoniais e da análise dos demonstrativos 

contábeis, não se mostra hábil em comprovar de forma inequívoca a realidade financeira da empresa por ocasião dos 

fatos narrados na denúncia, o que demanda maiores perquirições. Não havendo nos autos, portanto, qualquer hipótese 

de absolvição sumária, conforme disposto no artigo 397 do Código de Processo Penal, determino o prosseguimento do 

feito.Expeçam-se cartas precatórias para oitiva da testemunha arrolada pela acusação nos autos em apenso, bem como 

de defesa, com prazo de 20 (vinte) dias, intimando-se as partes, nos termos do artigo 222 do CPP e da Súmula 273 do 

STJ, de sua efetiva expedição. A notificação do ofendido (representante do INSS) também se faz necessária para que, 

querendo, adote as providências para comparecimento ao ato.I.Campinas, 05 de agosto de 2009.(Foram expedidas 

cartas precatórias: -897/2009 ao JDC. Amparo/SP para a oitiva da testemunha de acusação Maria Angélica;-898/2009 

ao J.F. de São Paulo/SP para a oitiva das testemunhas de defesa Paulo e João;-899/2009 ao JDC. de Serra Negra/SP 

para a oitiva das testemunhas de defesa Isaura, Maísa, Jair e Silvana. ) 

 

Expediente Nº 5300 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2009.61.05.007931-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.05.004477-5) ANA MOURA 

CAVALCANTE MELO(PR047255 - ROSIMARA CAPATTI) X JUSTICA PUBLICA 
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Trata-se de pedido de restituição de bem apreendido nos autos do processo crime nº 2009.61.05.004477-5. 

Considerando que os autos principais encontram-se no E. Tribunal Regional Federal para julgamento de recurso, 

verifico da análise dos autos suplementares que na sentença proferida por este Juízo foi decretado o perdimento do bem 

em favor da União. Resta, portanto, prejudicado o pedido de restituição. Traslade-se cópia da sentença proferida para os 

presentes autos.Após, arquive-se com as baixas pertinentes.I. 

 

Expediente Nº 5301 

 

ACAO PENAL 

2009.61.05.009567-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.05.013110-2) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. 1440 - BRUNO COSTA MAGALHAES) X MARIVALDO ANTONIO DA SILVA(SP108105 - JECI 

DE OLIVEIRA PENA) 

MARIVALDO ANTONIO DA SILVA não foi localizado quando da tentativa de sua citação pessoal, embora tenha sido 

notificado pessoalmente para apresentação de defesa preliminar e constituído defensor.Determinou-se o 

desmembramento do feito para tentativa de sua localização e citação por edital (fl. 1723 e verso). Não há testemunhas 

arroladas pelas partes.Designo, portanto, o dia 24 de fevereiro de 2010, às 14:50 horas, para audiência de interrogatório 

de MARIVALDO ANTONIO DA SILVA, que deverá ser citado por edital, com prazo de 15 (quinze) dias.Expirado o 

prazo do mandado de prisão anteriormente expedido e subsistindo as razões que fundamentaram o decreto da 

segregação cautelar e considerando que o réu se encontra foragido, determino a expedição de novo mandado de prisão, 

com prazo de 90 (noventa) dias. Encaminhe-se o mandado à Delegacia de Polícia Federal que deverá adotar as medidas 

pertinentes para o seu cumprimento.Requisitem-se as certidões dos feitos que eventualmente constarem das folhas de 

antecedentes do réu juntadas aos autos.Notifique-se o ofendido (AGU).I. 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal 

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5156 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.03.99.104711-9 - ENGRAPLAST - IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP120612 - MARCO ANTONIO 

RUZENE E SP098844 - EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1128 - 

FABIO MUNHOZ) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 1128 - 

FABIO MUNHOZ) 

Despachado em inspeção. 1- Ff. 409-417: tendo em vista que a alteração societária noticiada pela empresa autora refere-

se à cisão, retifico o despacho de f. 420, apenas no tocante ao item 4, visto que não há falar em retificação do polo ativo. 

2- Ff. 529-534: embora concedidas reiteradas oportunidades à exequente, fato é que ela não logrou encontrar bens e 

valores suficientes à satisfação do crédito objeto da execução. Com efeito, as certidões acostadas aos autos demonstram 

a não localização de bens móveis, imóveis, títulos ou outros valores mobiliários, certo que restou frustado, por igual, o 

bloqueio de ativos financeiros através do Sistema BACEN-JUD. 3- Assim, determino a imediata remessa dos autos ao 

arquivo, com baixa-findo, sem prejuízo de que a exequente, logrando localizar bens ou valores que suportem a 

execução, retome o curso forçado da execução, requerendo as providências que reputar pertinentes. 4- Em caso de 

pedido de desarquivamento, deverá a exequente apresentar planilha com o valor atualizado do débito, bem como indicar 

bens.5- Intime-se e cumpra-se. 

 

2000.03.99.041739-4 - MIMOSA IND/ E COM/ LTDA(SP056036 - JOSE LUIZ QUAGLIATO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1- F. 415:Manifeste-se a parte autora sobre o requerido pela União, no tocante ao número de parcelas a ser quitado o 

restante do débito, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 2- Sem prejuízo, oficie-se à CEF para conversão em renda dos 

depósitos comprovados às ff. 406, 409, 413, 418 em renda da União.3- Comprovada a conversão, dê-se vista à União, 

pelo prazo de 05(cinco) dias.4- Intimem-se e cumpra-se. 

 

2001.03.99.058444-8 - INSTITUTO PENIDO BURNIER(SP101317 - PEDRO DE SOUZA GONÇALVES E 

SP148829 - ROBERTA SIQUEIRA MACIEL GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO 

MONTIFELTRO FERNANDES) 

1- Ff. 444-445:Mantenho as decisões de ff. 422 e 439 por seus próprios fundamentos.2- Ff. 420-421: determino a 
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expedição de ofício à CEF para conversão dos valores bloqueados às ff. 426-428, em renda da União, código 2864. 

Indefiro, pois a intimação do advogado contratado do INSS, diante do disposto no contrato de prestação de serviços 

apresentado em casos análogos.3- Intime-se e, após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, sem 

prejuízo de que a a exequente, logrando localizar bens ou valores que suportem o restante da execução, retome o curso 

forçado da execução, requerendo as providências que reputar pertinentes. 4- Em caso de desarquivamento, deverá a 

exequente apresentar planilha com o valor atualizado do débito e indicar bens.5- Intimem-se e cumpra-se. 

 

2001.61.05.001887-0 - LUIZ VANDERLEI PALADINO(SP062253 - FABIO AMICIS COSSI E SP095671 - VALTER 

ARRUDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X INSS/FAZENDA(Proc. 

1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1- Ff. 176-181: embora concedidas reiteradas oportunidades à exequente, fato é que ela não logrou encontrar bens e 

valores suficientes à satisfação do crédito objeto da execução. Com efeito, as certidões acostadas aos autos demonstram 

a não localização de bens móveis, imóveis, títulos ou outros valores mobiliários, certo que restou frustado, por igual, o 

bloqueio de ativos financeiros através do Sistema BACEN-JUD.2- Assim, determino a imediata remessa dos autos ao 

arquivo, com baixa-findo, sem prejuízo de que a exequente, logrando localizar bens ou valores que suportem a 

execução, retome o curso forçado da execução, requerendo as providências que reputar pertinentes.3- Em caso de 

pedido de desarquivamento, deverá a exequente apresentar planilha com o valor atualizado do débito, bem como indicar 

bens.4- Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.03.99.049784-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0601923-3) MARIA EUNICE 

CAPITOSTA DE ALMEIDA X ROQUE CODOGNO X JAIR ZONARO X JOSE ALFREDO PINHEIRO X 

CARMELA AMILLO PIRES X IRACEMA PINTO MOREIRA X IRACI HONORATO DE OLIVEIRA X PALMIRA 

DIAZ GOMES X ARNALDO TORELLI X DOMINGOS DONATO(SP137633 - VERA LUCIA LATANCE 

HENRIQUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP157199B 

- CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Despachado em inspeção. 1- F. 194:Indefiro, por ora, o requerido pela CEF e determino a transferência dos valores 

bloqueados para conta à ordem deste Juízo.2- Após, comprovada a providência acima referida, intime-se a parte autora 

para impugnação, dispensadas providências no sentido de lavratura no termo de penhora.3- Intimem-se. 

 

2006.61.05.013255-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X 

JOSE CICERO MANGABEIRA DA SILVA(SP120621 - PAULA BAPTISTA DE CAMPOS) 

1- Ff. 203-205: embora concedidas reiteradas oportunidades à exequente, fato é que ela não logrou encontrar bens e 

valores suficientes à satisfação do crédito objeto da execução. Com efeito, as certidões acostadas aos autos demonstram 

a não localização de bens móveis, imóveis, títulos ou outros valores mobiliários, certo que restou frustado, por igual, o 

bloqueio de ativos financeiros através do Sistema BACEN-JUD.2- Assim, determino a imediata remessa dos autos ao 

arquivo, com baixa-findo, sem prejuízo de que a exequente, logrando localizar bens ou valores que suportem a 

execução, retome o curso forçado da execução, requerendo as providências que reputar pertinentes.3- Em caso de 

pedido de desarquivamento, deverá a exequente apresentar planilha com o valor atualizado do débito, bem como indicar 

bens.4- Diante da certidão de f. 207, oportunizo à CEF, uma vez mais, que cumpra o determinado à f. 197, indicando 

patrono com regulares poderes para retirada do alvará de levantamento a ser expedido, dentro do prazo de 10(dez) 

dias.5- Atendido, expeça-se o aludido documento, que deverá ser retirado pelo Patrono indicado.6- Intime-se e cumpra-

se. 

 

Expediente Nº 5329 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.03.99.030891-0 - JOSE CARLOS CAZALINI X MARCOS MENECHINO X MARIA DO CARMO TEIXEIRA 

RIBEIRO X PAULO AFONSO DE LUNA PINHEIRO X REGINA MARTHA ZUMERLE(SP174922 - ORLANDO 

FARACCO NETO E SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE 

FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) 

Despachado em inspeção. Diante do descumprimento, pelo advogado, da intimação para devolução dos autos no prazo 

fixado pelo artigo 196 do C.P.C., proíbo o advogado ORLANDO FARACCO NETO, constituído pelos autores e 

substabelecidos a retirarem os autos da Secretaria até o encerramento do processo, nos termos do art. 196 do C.PC. e da 

Lei 8.906/94, art. 7º, parág. 1º e 3º. Anote-se na capa dos autos. 

 

Expediente Nº 5330 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.03.99.006341-5 - ELIANE VIEIRA DA COSTA X MARIO ROBERTO PICCOLO X GERALDO LEITAO DA 

COSTA X ROSELI APARECIDA GOUVEA DE PAULA X LUCIA HELENA SANTOS PEREIRA X IVAN 

EDUARDO ASSAF X MARIO TAKADA X ROBERTO ANANIA DE PAULA X AMERICO ANTONINHO 

BARBUIO X ROSANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA PREVIDENCIA SOCIAL -INAMPS(Proc. 1128 - 
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FABIO MUNHOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) 

1. Em vista da informação de f. 560, intime-se o INSS para que informe a condição atual dos autores no órgão 

vinculado, ou seja, se estão ativos, inativos ou pensionistas. Prazo de 10 (dez) dias. Após, expeça-se a secretaria as 

GRUs pertinentes. 2. Face os documentos de ff. 320 e 353, cumpra a secretaria o item 3 do despacho de f. 551 quanto às 

autoras Eliane Vieira da Costa e Roseli Aparecida Gouveia de Paula. 3. Publique-se o despacho de f. 551.DESPACHO 

DE F. 551:1) Cientifiquem-se ELIANE VIEIRA DA COSTA, MÁRIO ROBERTO PICCOLO, GERALDO LEITÃO 

DA COSTA, ROSELI APARECIDA GOUVEA DE PAULA, IVAN EDUARDO ASSAF, ROBERTO ANANIA DE 

PAULA, JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI, nos termos do art. 18 da Resolução 55/09 - CJF, de que os valores por eles 

requisitados mediante RPV/PRC encontram-se à sua disposição. Os saques poderão ser realizados em qualquer agência 

da Caixa Econômica Federal, independentemente da expedição de alvará. 2) Ficam os autores desde já informados de 

que 11% (onze por cento) do valor depositado encontra-se à disposição do juízo, para pagamento da contribuição do 

Plano de Seguridade Social do Servidor Público - PSS. 3) Assim, proceda a secretaria desta 2ª Vara Federal à expedição 

de ofício à Caixa Econômica Federal, acompanhado das respectivas GRUs, determinando a conversão dos valores totais 

atualizados, depositados nas contas 1181.005.505234725, 1181.005.505234741, 1181.005.505234768, 

1181.005.505234784, 1181.005.505234806 e 1181.005.505234822, em renda do Plano de Seguridade do Servidor 

Público. 4) Comprovada a conversão, dê-se vista dos autos ao INSS. 5) Após, remetam-se os autos sobrestados ao 

arquivo, no aguardo de notícia do pagamento dos precatórios de ff. 535 e 543.  

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA  

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO 

 

Expediente Nº 4826 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
97.0611146-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0609823-2) VIACAO SANTA 

CATARINA LTDA(SP073891 - RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO E SP153045 - LEONILDO GHIZZI JUNIOR E 

SP093111 - PAULO HENRIQUE GONCALVES SALES NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 448 - ROBERTO 

NOBREGA DE ALMEIDA) 

Diante do requerido pela Fazenda Nacional às fls. 341, sobreste-se o feito em arquivo até provocação da parte 

interessada.Int. 

 

1999.03.99.011821-0 - ALFREDO PEREIRA DA SILVA X CICERO AURELIO CALEGON X GERALDO 

CARDOSO X MANUEL MARTIN PEREZ X NARCISO GIMENEZ JACOMINI(SP112591 - TAGINO ALVES DOS 

SANTOS E SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - 

MARIO SERGIO TOGNOLO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 523 - 

CARLOS JACI VIEIRA) 

Retornem-se os autos à Contadoria Judicial para que sejam esclarecidas as alegações da impugnante, fls. 416, e do 

impugnado de fls. 417/422.Com os esclarecimentos, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo, sucessivo, de 10 

(dez) dias, a começar pelo impugnado. (AUTOS JÁ RETORNARAM DO CONTADOR). 

 

2000.03.99.059738-4 - ELZA CONTRERA X MARIA IVETE DIAS BARBIERI X JOSE JOAQUIM DE SALES X 

JOSE RICARDO CORTEZ X IZAEL GOZZI X ROSANE APARECIDA CRIVELARO RUELA X JOVELINO 

CELSO CORREIA DE MORAES X PEDRO PAULO ARAUJO X JOSE SASTRE SOBRINHO X ANDRE LUIZ 

FERREIRA(SP187004 - DIOGO LACERDA E SP084841 - JANETE PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Considerando a juntada de documentos pela CEF às fls. 288/345, retornem os autos ao contador. Após, dê-se vsita às 

partes para que se manifestem no prazo de 10 dias, iniciando-se pelos autores.Int. (AUTOS JÁ RETORNARAM DO 

CONTADOR). 

 

2001.03.99.031063-4 - PASSARELA CALCADOS LTDA(SP021910 - ANGELA MARIA DA MOTTA PACHECO) 

X UNIAO FEDERAL(SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 582 - MARTA DA SILVA) 

Tendo em vista manifestação da União de fls. 1.057, quanto ao prosseguimento do parcelamento, a complementação do 

depósito inicial de 30% (trinta por cento) do débito (fls. 1.048), bem como o comprovante de depósito de fls. 1.043, 

fazendo referência à 6ª parcela relativa aos honorários sucumbenciais, intime-se a autora para comprovar nos autos, 

com documentação idônea, a realização das demais parcelas, no prazo de 10 (dez) dias, ou esclarecer eventual 

equívoco.Reitere-se a intimação da União para manifestação quanto ao teor do ofício da Caixa Econômica Federal de 

fls. 1.003, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 
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2008.61.05.000031-7 - ISABEL CRISTINA PEDROSO PASSOS(SP142190 - TANIA MARIA DA SILVA MACIEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação de cobrança, requerendo a autora o pagamento dos valores em 

atraso de benefício previdenciário, concedido ao seu falecido cônjuge.Analisando os documentos que instruem o feito, 

verifico que há divergência quanto ao valor efetivamente devido, uma vez que a planilha de fls. 29/30 indicava a 

quantia de R$ 32.243,19 e, durante o trâmite do feito, o réu informou que o valor apurado, após a auditagem, é de R$ 

5.475,06 (fls. 84).Não obstante as explicações dadas pelo réu, às fls. 100/102, para a redução da quantia, o fato é que 

não juntou aos autos planilha de cálculo, demonstrando como chegou ao valor final.Considerando que se trata de ação 

de cobrança, para o julgamento da lide é imprescindível que a divergência seja devidamente esclarecida.Assim sendo, 

reconsidero a parte final do despacho de fls. 110 e acolho o pedido de fls. 109, determinando ao INSS que junte aos 

autos planilha pormenorizada de cálculo dos valores em atraso que entende devidos. Após, dê-se vista à parte autora 

para manifestação. Intimem-se.(DOCUMENTOS JUNTADOS PELO INSS) 

 

2008.61.05.002920-4 - HELEN HEMRA RACHED(SP164800A - ANA PAULA DE LIMA GERALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é necessário verificar a existência de incapacidade total e 

permanente para o trabalho, vale dizer, insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a 

subsistência.Conforme perícia realizada (fls. 96/98), restou constatado que:a) a doença/lesão incapacita para atividade 

que garanta a subsistência;b) não se trata de incapacidade decorrente de acidente ou doença do trabalho;c) segundo 

relatos da autora, o início da incapacidade tem como marco o ano de 2006. Todavia, por se tratar de doença 

degenerativa, não é possível afirmar com certeza a data de início da doença;d) a incapacidade é total e permanente, não 

sendo possível a reabilitação profissional, levando-se em consideração as várias alterações degenerativas nas mais 

diversas articulações, bem como a idade da autora (76 anos).Nos termos da conclusão da perícia, é certo que a 

incapacidade impede o exercício das atividades laborais, pela autora, devendo ser restabelecido o benefício de auxílio-

doença.Assim, Assim sendo, DEFIRO parcialmente o pedido de antecipação de tutela para determinar ao réu que 

promova, no prazo de 05 (cinco) dias, ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença à autora HELEN HEMRA 

RACHED, a partir da data de sua cessação (30/06/2007), devendo o mesmo ser mantido, até decisão final neste feito. 

As prestações vencidas, contudo, só serão quitadas pelo réu após a superveniência do trânsito em julgado da sentença a 

ser prolatada nestes autos.Deverá o réu comprovar o cumprimento da presente determinação, no prazo acima 

assinalado.A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez será deliberada ao final, ocasião em que o 

feito se encontrará totalmente instruído e com maiores elementos para o julgamento da lide.Não havendo pedidos de 

esclarecimentos, ou, se houver, após o Senhor Perito tê-los prestado, promova a Secretaria a requisição dos honorários 

fixados, bem como o posterior pagamento ao expert.Faculto às partes, no prazo de dez dias, a apresentação de alegações 

finais, iniciando-se pela parte autora. 

 

2008.61.05.006442-3 - ORACI DE MANTOVANI BERTIM X ANTONIO LUIZ BERTIM(SP225619 - CARLOS 

WOLK FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. 

CHIOSSI) 

Converto o julgamento em diligência.Verifico que, na inicial, foi requerida a aplicação de diferenças de correção 

monetária, ...referentes à atualização monetária dos meses de janeiro de 1989, abril de 1990 e março de 1991, 

respectivamente em 44,80% e 21,87%.Embora mencionado no pedido, restam dúvidas quanto à correção de janeiro de 

1989, uma vez que os autores não indicaram expressamente o respectivo percentual e também não juntaram extratos e 

planilhas de cálculo do período. Não obstante a fase adiantada do feito, tal divergência deverá ser esclarecida, de modo 

que, por economia processual, concedo aos autores o prazo de cinco dias para que indiquem expressamente os índices e 

respectivos períodos cuja aplicabilidade pretendem à caderneta de poupança indicada na inicial.Cumprida a 

determinação, dê-se vista à parte contrária e tornem os autos conclusos. (PETICAO DO AUTOR INFORMANDO OS 

INDICES PRETENDIDOS)  

 

2009.61.05.001006-6 - NAIR RODRIGUES NUNES CARELLI(SP222740 - EDUARDO BARBOSA SALES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando, o (s) autor (es) advertido (s) de que se ficar comprovado, no 

curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se(ão) seu (s) declarante (s) às sanções administrativa e 

criminal, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da lei 7.115/83Recebo a apelação interposta 

pelo autor em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Encaminhem-se os autos imediatamento ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

2009.61.05.010774-8 - CICERO JOSE DOS SANTOS(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a competência absoluta do Juizado Especial Federal para as causas de até sessenta salários mínimos, o 

autor foi intimado a aditar, querendo, a quantia inicialmente indicada.Pela petição de fls. 79, o autor esclarece que 

reside em Várzea Paulista, não havendo Juizado Especial Federal em seu município. Pede, então, a remessa do feito 

para a Justiça Estadual daquela localidade, uma vez que o valor da causa não ultrapassa os sessenta salários mínimos.O 
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pedido merece deferimento, na medida em que o artigo 109, 3º da CF estabelece uma competência concorrente entre os 

juízos federais e estaduais, facultando ao segurado a escolha do foro que lhe for mais favorável.Correndo a ação perante 

o Juízo da Comarca de Várzea Paulista, terá o autor, de fato, melhores condições de acompanhar o trâmite do feito e de 

praticar os atos necessários ao seu regular andamento.Destarte, declino da competência em favor de uma das varas 

cíveis da Comarca de Várzea Paulista - SP.Dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos, com as homenagens deste 

juízo.Intime-se. 

 

2009.61.05.011000-0 - BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP178505 - SAMUEL CONTE FREIRE JUNIOR E 

SP155521 - RONALDO REGIS DE SOUZA) X HELIO SIRONI X CLEUSA LUIZA RODRIGUES SIRONI 

Trata-se de ação de cobrança, pelo rito ordinário, promovida pelo Banco ABN AMRO REAL S/A, em face de Hélio 

Sironi e Cleusa Luiza Rodrigues Sironi. O feito, em trâmite perante a 5ª Vara Cível da Comarca de Campinas, foi 

redistribuído a esta 3ª Vara Federal, em razão do despacho de fls. 228, exarado em função do requerimento da parte 

autora, que pretendia o ingresso da CEF como litisconsorte passivo necessário (fls. 137).É o relatório do 

necessário.Inicialmente, insta observar que, em feito análogo, também originário de uma das varas cíveis da Comarca 

de Campinas e redistribuído a esta vara, a União, bem como a CEF, devidamente intimadas, manifestaram, 

expressamente, não terem interesse em ingressar no feito (autos nº 2008.61.05.004122-8), ao argumento de que se 

tratava de uma ação de cobrança promovida pelo agente financeiro em face do mutuário, diante da impossibilidade de 

cobertura do saldo residual pelo FCVS. Suscitado o conflito negativo de competência por este juízo, tendo em vista que 

havia acórdão do E. TJ/SP anulando a sentença e determinando a remessa dos autos à Justiça Federal, o que 

inviabilizava a aplicação da Súmula 244, do STJ, foi proferida a seguinte decisão:CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 

103.999 - SP (2009/0044376-1)RELATORA : MINISTRA DENISE ARRUDAAUTOR : BANCO ABN AMRO REAL 

S/AADVOGADO : LUÍS PAULO SERPA E OUTRO(S)RÉU : DOMINGOS DESTRO E CÔNJUGEADVOGADO : 

JAIR DOMINGOS BONATTO E OUTRO(S)SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 3A VARA DE CAMPINAS - 

SJ/SPSUSCITADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULODECISÃOCONFLITO NEGATIVO 

DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA. SISTEMA FINANCEIRODA HABITAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE DA CEF RECONHECIDA PELA JUSTIÇAFEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA150/STJ.1. Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo da 3ªVara Federal de 

Campinas - SJ/SP, em face do Tribunal de Justiça doEstado de São Paulo, no qual se discute a competência 

parajulgamento de ação de cobrança ajuizada pelo BANCO ABN AMRO REALS/A, em face de mutuários do Sistema 

Financeiro de Habitação.O Tribunal suscitado anulou a sentença proferida pela JustiçaEstadual e determinou a remessa 

do feito à Justiça Federal,entendendo que havia interesse da Caixa Econômica Federal - CEF,tendo em vista a previsão 

contratual de cobertura de eventual saldodevedor com recursos do Fundo de Compensação das Variações Salariais- 

FCVS.Encaminhado o feito à Justiça Federal, foi suscitado o presenteconflito de competência.O Ministério Público 

opina pela competência da Justiça Federal.É o relatório.2. O art. 109, I, da Constituição Federal, disciplina a 

competênciada Justiça Federal, determinando cumprir aos juízes federaisprocessar e julgar as causas em que a União, 

entidade autárquica ouempresa pública federal forem interessadas na condição de autoras,rés, assistentes ou opoentes, 

exceto as de falência, as de acidentede trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e a Justiça doTrabalho.Observa-se, 

assim, que a competência é definida, em regra,considerando-se a natureza das pessoas envolvidas no processo(ratione 

personae), sendo irrelevante a matéria discutida.Ademais, para que esteja caracterizada a competência da 

JustiçaFederal, é necessária a efetiva presença de alguma dessas pessoas narelação processual, figurando, 

necessariamente, na condição deautor, réu, assistente ou opoente.O Exmo. Sr. Ministro Teori Albino Zavascki, no voto 

condutor doacórdão proferido no CC 40.330/GO (1ª Seção, DJ de 2.2.2004),explicitou, de maneira didática, as 

hipóteses em que se mostraconfigurada a competência da Justiça Federal para examinar acontrovérsia:9. Em suma, 

relativamente à competência cível da Justiça Federalprevista na Constituição (art. 109, I e VIII) podemos estabelecer 

asseguintes conclusões:a) Será da competência federal a causa em que figurar a União, suasautarquias ou empresa 

pública federal na condição de autora, ré,assistente ou opoente (art. 109, I), mesmo que a controvérsia digarespeito à 

matéria que não seja de seu interesse. Nesse último caso,somente cessará a competência federal quando a entidade 

federaldeixar de figurar no processo;b) Não é da competência federal, e sim da estadual, por isso, acausa em que não 

figuram tais entidades, ainda que a controvérsiadiga respeito à matéria que possa lhes interessar. Nesse últimocaso, a 

competência passará à Justiça Federal se e quando uma dasentidades federais postular seu ingresso na relação 

processual, atéporque compete à Justiça Federal decidir sobre a existência deinteresse jurídico que justifique a presença, 

no processo, da União,suas autarquias ou empresas públicas (súmula 150/STJ).No caso, a ação foi ajuizada pelo 

BANCO ABN AMRO REAL S/A, em facede mutuários do Sistema Financeiro de Habitação. O Tribunal deJustiça do 

Estado de São Paulo, entendendo haver interesse da CEF,empresa pública federal, declinou da competência para a 

JustiçaFederal.Ocorre, no entanto, que o Juízo Federal (suscitante) concluiu que aCEF não é parte legítima para figurar 

no pólo passivo da presentedemanda, sob o fundamento de que a procedência ou a improcedência daação não traria 

nenhuma repercussão sobre o FCVS.Impõe-se, desse modo, a aplicação do princípio contido na Súmula150/STJ, assim 

redigida: Compete à Justiça Federal decidir sobre aexistência de interesse jurídico que justifique a presença, noprocesso, 

da União, suas autarquias ou empresas públicas.Cumpre ressaltar que não cabe a esta Corte Superior, em sede 

deconflito de competência, decidir a respeito de legitimidade departe.A propósito, confiram os seguintes 

julgados:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO E JUSTIÇAESTADUAL. 

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, FUNDADA EM VÍNCULO TRABALHISTA EDEDUZINDO PEDIDOS DE 

NATUREZA TRABALHISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DOTRABALHO.1. A definição da competência para 
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a causa se estabelece levando emconsideração os termos da demanda (e não a sua procedência ouimprocedência, ou a 

legitimidade ou não das partes, ou qualqueroutro juízo a respeito da própria demanda). O juízo sobrecompetência é, 

portanto, lógica e necessariamente, anterior aqualquer outro juízo sobre a causa. Sobre ela quem vai decidir é ojuiz 

considerado competente (e não o Tribunal que aprecia oconflito). Não fosse assim, haveria uma indevida inversão na 

ordemnatural das coisas: primeiro se julgaria (ou pré-julgaria) a causa edepois, dependendo desse julgamento, definir-

se-ia o juiz competente(que, portanto, receberia uma causa já julgada, ou, pelo menos,pré-julgada). Precedentes: CC 

51.181-SP, 1ª Seção, Min. Teori AlbinoZavascki, DJ de 20.03.2006; AgRg no CC 75.100-RJ, 1ª Seção, Min.Teori 

Albino Zavascki, DJ de 19.11.2007; CC 87.602-SP, 1ª Seção,Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.10.2007.Omissis.3. 

Agravo provido para conhecer do conflito e declarar a competênciada Justiça do Trabalho, a suscitada. (AgRg no CC 

92.502/TO, 1ªSeção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2.6.2008)PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO 

REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA -SERVIÇOS DE TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA 

MENSAL - AÇÃO AJUIZADACONTRA A CONCESSIONÁRIA DE TELEFONIA PERANTE A JUSTIÇA 

ESTADUAL.TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL.1. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento 

do CC 47.731 (Rel.Ministro FRANCISCO FALCÃO, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINOZAVASCKI, 

PRIMEIRA SEÇÃO), entendeu não ser possível, no âmbito doconflito de competência, examinar e decidir sobre 

legitimidade ativaou passiva ad causam, excluindo ou incluindo partes na relaçãoprocessual, sem o crivo das instâncias 

ordinárias, pois, em setratando de competência em razão da pessoa, devem ser consideradosos entes que, efetivamente, 

figuram na relação, e não aqueles quedeveriam figurar.2. Na hipótese, tratando-se de ação de procedimento comum 

ajuizadapor consumidor contra a Telemar Norte Leste S/A, em que a Anatel nãofigura como parte no processo, nem 

requereu seu ingresso no feitosob qualquer das situações previstas no art. 109, inciso I, da Cartavigente, e ainda, tendo o 

Juízo Federal concluído pela inexistênciade interesse da ANATEL na lide, tem-se por manifesta a competênciada 

Justiça estadual. Precedentes.3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC59.036/PB, 1ª Seção, Rel. 

Min. Carlos Fernando Mathias, DJ de5.5.2008)3. Diante do exposto, com base no art. 120, parágrafo único, doCódigo 

de Processo Civil, conheço do conflito para declarar acompetência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

osuscitado, para prosseguir no julgamento da apelação, restaurando-sea sentença proferida pela Justiça 

Estadual.Publique-se. Intimem-se.Brasília (DF), 19 de junho de 2009.MINISTRA DENISE ARRUDANo presente feito, 

outro não deve ser o entendimento.Parto da premissa de que a questão posta nos autos pode ser julgada de duas 

formas:Se procedente, será anulado o termo de quitação, devendo os réus pagarem o saldo remanescente do contrato 

firmado.Nessa hipótese, os réus poderiam se valer de uma ação regressiva contra a CEF, pleiteando a cobertura pelo 

FCVS.Por outro lado, se a ação for julgada improcedente, permanece válida a quitação dada, caso em que a instituição 

financeira poderia litigar contra a CEF, exigindo que o saldo residual fosse coberto pelo FCVS. Em ambas as hipóteses, 

tanto de procedência como de improcedência, entendo que tanto o réu quanto o autor poderiam denunciar a lide à CEF, 

no momento oportuno, garantindo o seu direito de regresso. Feita a denunciação, a União deveria intervir, como 

assistente da CEF, o que, por si só, deslocaria a competência para essa Justiça, nos termos do art. 109, I, CF.Entretanto, 

a denunciação da lide, por quem quer que seja (autor ou réu), não pode ser determinada de ofício e, muito menos, nesta 

fase processual.Assim sendo, a teor da súmula 244, STJ, restituo os autos à 5ª Vara Cível da Comarca de Campinas, 

com as homenagens deste juízo 

 

2009.61.05.011771-7 - BENTA ROSA SILVA DE JESUS(SP287131 - LUCINÉIA CRISTINA MARTINS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a autora a regularizar a inicial, uma vez que consta, em sua qualificação, seu nome de casada, não se 

coadunando com os documentos que a instruem, os quais retratam ter voltado a usar o nome de solteira, em decorrência 

de separação judicial homologada no Juízo competente.Prazo de cinco dias.Após, tornem os autos conclusos. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2007.61.05.006632-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X CENTRO PAPELEIRO DE VIRACOPOS LTDA-

ME(SP040252 - FRANCISCO ALBINO ASSUMPCAO CASTRO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.05.002602-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.05.017971-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) X NEUSA 

LOPES DA COSTA(SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) 

Informação de fls. 77/79: Compulsando os autos principais, ação ordinária n.º1999.61.05.017971-5, verifico que houve 

citação do INSS, nos termos doart. 730 do CPC, em 08 de fevereiro de 2008 (fls. 268). O INSS, em 29/02/2008, 

interpôs os presentes Embargos à Exe-cução, em cuja autuação constou o nome de Antônio Costa Santos. 

Posteriormente, foi noticiado o falecimento do autor e requeri-da a habilitação da herdeira (fls. 304), à qual não houve 

oposição doINSS. Assim, há a necessidade de correção da autuação destes Embar-gos. Encaminhem-se os autos ao 

SEDI para que conste do polo passivo o nome da herdeira habilitada às fls. 318. Tendo em vista a certidão de fls. 77, 

torno sem efeito a cer- tidão lançada às fls. 76. Em razão da impugnação aos cálculos da Contadoria de fls. 74 pelo 

INSS, desnecessária a republicação do despacho de fls. 15. Retornem-se os autos à Contadoria Judicial para que sejam 

es- clarecidas as alegações do INSS de fls. 74. Deverá a Contadoria esclarecer, especificamente, a divergência entre o 
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percentual a ser aplicado (88%), como definido pelo V. Acórdão (fls. 55/56), e aquele indicado no quadro-resumo de 

fls. 65. Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes para manifes- tação, no prazo, sucessivo, de 10 (dez) dias, a 

começar pela embargada. Deverá a Secretaria primeiro publicar o presente despacho, em seguida encaminhar os autos à 

Contadoria Judicial. Int. (AUTOS JÁ RETORNARAM DO CONTADOR).  

 

2008.61.05.004078-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.015434-1) PAULO 

TADEU VITAL DE SIQUEIRA X ANGELA MORISCO DE SIQUEIRA(SP219209 - MÁRCIO BARROS DA 

CONCEIÇÃO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Diante da análise da sentença proferida nos autos do processo n.º 2001.61.05.003728-0, juntada aos autos às fls. 

150/173, não vislumbro a ocorrência de listispendência.Fls. 145: Defiro o pedido de realização de prova pericial.Defiro 

os benefícios da assistência judiciária, ficando, o(s) embargantes advertido(s) de que se ficar comprovado, no curso do 

processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se(ão) seu(s) declarante(s) às sanções administrativa e criminal, 

conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da lei 7.115/83. Nomeio como perito do Juízo a Sra. 

Miriane de Almeida Fernandes..PA 1,8 Intime-se a Sra. perita para que informe a este Juízo se concorda em suportar as 

custas necessárias para a elaboração da perícia, tendo em vista tratar-se de assistência judiciária. Fixo os honorários em 

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução 558/2007.Faculto a indicação 

de Assistentes Técnicos, os quais deverão observar o prazo estatuído no artigo 433, parágrafo único do CPC, e a 

apresentação de quesitos pelas partes.Decorrido o prazo para manifestação das partes, determino que seja a perita 

intimada para, no prazo legal, comparecer em Secretaria, proceder a retirada dos autos para elaborar o laudo, devendo 

ser o mesmo apresentado em Juízo no prazo de 60 dias.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2005.61.05.009090-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.047711-1) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA E SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) X IVONE APARECIDA GREGORIO X ONOFRE JOSE FERNANDES X CATARINA MOREIRA 

GOMES X JOSE DE OLIVEIRA E SILVA X MARIA ANGELICA DE CARVALHO JUNQUEIRA X ANTONIO 

FRANCISCO DOS SANTOS(SP084841 - JANETE PIRES) 

Manifestem-se os embargados sobre os esclarecimentos prestados pela Caixa Econômica Federal às fls. 71/72, no prazo 

de 10 (dez) dias.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2008.61.05.008492-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X DALILA GARCIA PNEUS ME(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X DALILA 

GARCIA 

Expeça a Secretaria Carta Precatória de citação do executado nos termos do artigo 652 e seguintes do Código de 

Processo Civil, instruindo-a com os documentos juntados às fls. 76/77, que deverão ser desentranhados.Para a hipótese 

de pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento sobre o valor da causa atualizado. Fica, 

desde já, o exequente intimado para comparecer em Secretaria e proceder a retirada da Carta Precatória expedida, 

comprovando a distribuição junto ao Juízo Deprecado no prazo de 30 (trinta) dias.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2006.61.05.014871-3 - JAYME SUZIGAN(SP161891 - MAURÍCIO BELLUCCI E SP237431 - ALEXANDRE 

FERREIRA CASTELLANI) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

Fls. 150/152: aguarde-se o cumprimento do determinado no despacho de fls. 149.Int. 

 

2009.61.05.011796-1 - BENEDITO REINALDO GERONIMO(SP264888 - DANIELA FATIMA DE FRIAS) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

Em atendimento ao princípio da economia processual e considerando que em sede de ação mandamental as provas 

devem ser constituídas prima facie, intime-se o impetrante a comprovar o retorno dos autos do processo administrativo 

da 21ª Junta de Recursos da Previdência Social.Prazo de 10 dias. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

94.0605108-7 - FRUTAS GOIANIA LTDA(SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No silêncio, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais, trasladando-se as cópias necessárias, se o caso.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4827 

 

IMISSAO NA POSSE 
2009.61.05.011370-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) X DALMO APARECIDO GALASTRI(SP271792 - MARCEL 

LUIS PINTO) X SILVIA PEREIRA DOS SANTOS GALASTRI(SP271792 - MARCEL LUIS PINTO) 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica o autor intimado a manifestar-se sobre a 
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contestação, no prazo legal. 

 

USUCAPIAO 

2007.61.05.006600-2 - OLENCA PAIVA KLOCK X PAULO ROBERTO MORAES KLOCK(SP176977 - 

MAXIMILIANO TRASMONTE) X COOPERATIVA HABITACIONAL DE ARARAS(SP225052 - PRISCILA 

GARCIA SANDOVAL E SP196101 - RICARDO AUGUSTO MARCHI E SP135001 - ALEXANDRE TREVIZZANO 

MARIM) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE E SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica o autor intimado a manifestar-se sobre as 

contestações ofertadas pela corre COOPERATIVA HABITACIONAL DE ARARAS e EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS, no prazo legal. 

 

MONITORIA 
2003.61.05.006606-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP103222 - GISELA KOPS E SP208773 - 

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE) X JULIA PATROCINIA MARQUES 

BARCELOS(SP114074A - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) 

Diante do silêncio certificado às fls. 191, requeira a CEF o que for de direito, no prazo de 05 dias.No silêncio, nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.Int. 

 

2004.61.05.011586-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

JOSE EDUARDO DA SILVEIRA X MARINES DA CUNHA(SP271672 - ALEXANDRA BARBIM CARVALHO E 

SP164169 - FLÁVIA NERY FEODRIPPE DE SOUSA) 

A despeito da não manifestação das partes quanto à produção de provas, certificado às fls. 135, verso, verfico que os 

réus, em sua impugnação (fls. 108) alegam que há excesso de execução.Sendo assim, encaminhem-se os autos à 

Contadoria Judicial para conferência dos cálculos.Após, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo, sucessivo, de 

10 (dez) dias, a começar pela autora.Int.(AUTOS JÁ RETORNARAM DA CONTADORIA) 

 

2004.61.05.011939-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E 

SP233615A - GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE) X DRACON COMERCIO DE PECAS E MANUTENCAO 

LTDA X MIRIAM APARECIDA MACHADO X VIVIANE IOTTI 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica o autor intimado a tomar ciência da diligência 

da Secretaria, de fls 173, do prazo legal, conforme já determinado no despacho de fls. 170. 

 

2006.61.05.000266-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

JESUS TOLENTINO MEIRA 

Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, como requerido pela autora às fls. 109.Após 

transcorrido o prazo, não havendo manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.05.010486-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X VELUMA COML/ LTDA(SP090649 - ADRIANA GONCALVES SERRA) X MARIO 

ANTONIO DA SILVA(SP090649 - ADRIANA GONCALVES SERRA) X VERA LUCIA CERRI(SP090649 - 

ADRIANA GONCALVES SERRA) 

Indefiro o quanto requerido às fls. 110, uma vez que, na forma do art. 33 do CPC, o ônus de adiantar os honorários do 

perito recai sobre a parte que requereu os trabalhos e, ademais, não verifico relação de hipossuficiência no presente 

caso, vez que a relação obrigacional deu-se entre a empresa e o Banco Credor, sendo aquela, ao menos em tese, 

perfeitamente capaz de aferir as implicações da obrigação assumida.Assim, diga o embargante, no prazo legal sobre sua 

pretensão de persistir na realização da pericia.Int.  

 

2006.61.05.012077-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

LUIZ CARLOS DE JESUS CASSIONI X LUIZ CARLOS DE JESUS CASSIONI X ROSECLEIA PURIFICACAO 

ROSSI CASSIONI 

Considerando a certidão de fls. 118, requeira a autora o que de direito, no prazo legal.No silêncio, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.05.014374-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) 

X MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para comprovar nos autos a distribuição da Carta Precatória no Juízo deprecado, 

no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0601358-6 - FRITZ HERMANN SCHEIDT X LUIS CARLOS VIEIRA X DETTLOFF VON SIMSON JUNIOR X 

ROLF LEEVEN X JEANS-MICHAEL BUSSELT(SP024628 - FLAVIO SARTORI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 
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Manifeste-se o coautor DETTLOFF VON SIMSON JUNIOR sobre a suficiência do valor creditado em sua conta 

vinculada ao FGTS, no prazo de 10 (dez) dias.A não manifestação será interpretada como aquiescência ao afirmado 

pela CEF, devendo os autos virem conclusos para extinção da execução.Fls. 285/286, item 2: indefiro, em razão de tal 

providência ser desnecessária, uma vez que os valores foram creditados na conta vinculada do autor e estão disponíveis 

para saque em qualquer unidade da CEF, mediante apresentação de documentação pessoal, conforme extrato de fls. 

292.No mesmo prazo acima estipulado deverão os autores se manifestar sobre a suficiência do valor depositado a título 

de verba honorária, cabendo a ressalve de que referido valor diz respeito apenas ao pagamento efetuado a um autor.Fls. 

290: informe o coautor JEANS MICHAEL BUSSELT número de PIS para viabilizar a localização de depósitos 

vinculados ao FGTS pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias.Defiro o pedido de concessão de nova vista dos autos pelo 

prazo de 15 (quinze) dias, como requerido pela CEF às fls. 289 para análise da documentação referente aos coautores 

Jeans Michael Busselt e Rolf Leeven.Int. 

 

1999.61.05.014019-7 - NEUSA APARECIDA MASSON DA SILVA X EDENIR APARECIDO INACIO DA 

SILVA(SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - 

EGLE ENIANDRA LAPREZA) 

Considerando a concordância da perita, manifestada às fls. 318, faculto a indicação de Assistentes Técnicos, os quais 

deverão observar o prazo estatuído no artigo 433, parágrafo único do CPC, e a apresentação de quesitos pelas partes.No 

mesmos prazo, deverão as partes trazer aos autos os documentos solicitados pela perita, s fls. 318, para os autores: cópia 

autenticada da CTPS, contracheques, declaração do empregador onde constem os efetivos reajustes salariais durante 

todo o período de vigência do contrato, declaração dos percentuais recebidos pelo empregador até a presente data; para 

a ré: origem dos índices utilizados e as normas que os definiram, planilha de evolução do financiamento atualizada, 

juntamente com o demonstrativo da origem dos índices de correção dos valores das prestações. 1,8 Deorrido o prazo 

para manifestação das partes, determino que seja a perita intimada para, no prazo legal, comparecer em Secretaria para 

retirada dos autos para elaborar o laudo, devendo ser o mesmo apresentado em Juízo no prazo de 60 dias.Int. 

 

1999.61.05.017971-5 - NEUSA LOPES DA COSTA(SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Diante da documentação acostada aos autos às fls. 338/342, verifico que o valor devido ao de cujus Antonio da Costa 

Santos, deverá ser pagao à sua dependente habilitada à pensão por morte, Sra. Neuza Lopes da Costa, conforme já 

deferido às fls. 318.Assim, prejudicado o pedido de fls. 328/329, uma vez que a lei previdenciária é específica quanto 

ao pagamento dos valores não recebidos em vida pelo segurado. (art. 112, da Lei 8.213/91)Providencie a Secretaria a 

expedição de alvará de levantaento em favor da dependente habilitada às fls. 318.Após, cumpra-se o tópico final do 

despacho de fls. 327, sobrestando-se o feito em arquivo até decisão final a ser proferida nos autos dos embargos à 

execução n.º 2008.61.05.002602-1.Int. 

 

2001.61.05.005486-1 - VILMA IVETE FELIZARI BUSEMBAI X ANDRE LUIS FELIZARI BUSEMBAI(SP036164 

- DYONISIO PEGORARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - MAURICIO SALVATICO E 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Manifestem-se os autores sobre a suficiência dos créditos efetuados na conta vinculada ao FGTS de AFONSO 

BUSEMBAI, conforme extrato de fls. 303, no prazo de 10 (dez) dias.Saliento que a não manifestação será interpretada 

como aquiescência ao afirmado pela CEF, devendo os autos virem conclusos para extinção da execução. 

 

2005.61.05.002158-7 - JOSE FRANCISCO DE ASSIS SAMPAIO(PI003016 - MAURICIO CASEMIRO DE SA) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP014811 - CARLOS LUCENTI E SP231451 - LIVIA 

FERREIRA DE LIMA) X LOYOLA & LOYOLA AMOREIRAS SERVICOS LTDA(SP234539 - FABIANA 

MARTINELLI) 

Portanto, falece a esta Justiça competência para processar e julgar o feito, cabendo tal mister à Justiça Comum Estadual. 

Ante o exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, julgando o feito 

extinto sem resolução do mérito, em relação à sua pessoa, nos termos do artigo 267, VI do CPC. Fixo os honorários 

advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no artigo 20, 4º do CPC, cuja execução fica suspensa nos 

termos da Lei nº 1.060/50, haja vista a concessão de justiça gratuita.No mais, DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

processar e julgar este feito em favor de uma das varas cíveis da Justiça Estadual, Comarca de Campinas - SP.Em razão 

da presente decisão, cancele-se a audiência para oitiva de testemunhas, designada para o dia 02/09/2009. Decorrido o 

prazo de eventual recurso, dê-se baixa na distribuição e encaminhem-se os autos, com as homenagens deste juízo. 

Intimem-se. 

 

2005.61.05.006313-2 - HEMOCAMP CLINICA DE HEMOTERAPIA LTDA(SP037583 - NELSON PRIMO) X 

UNIAO FEDERAL 

J. Defiro. (DESBLOQUEIO E TRANSFERÊNCIA JÁ EFETUADOS) 

 

2006.61.05.007399-3 - KUM SUN YOON KWON(SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI E SP142683E - 

FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA 

PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 
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Remetam-se os autos ao contador para que seja verificado se os cálculos de fls.153/155 não excedem ao julgado. Após, 

dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo comum de 10 dias.Não havendo manifestação ou caso haja 

concordância, expeça a Secretaria o Ofício Precatório/Requisitório nos termos da Resolução n.º 559/2007, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, remetendo-se, em seguida, o processo ao arquivo para sobrestamento, até o 

advento do pagamento final e definitivo.(AUTOS JÁ RETORNARAM DA CONTADORIA) 

 

2007.61.05.012699-0 - LAERCIO DOMINGUES SILVA(Proc. 1604 - DINARTE DA PASCOA FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Visando a uniformização de procedimentos entre as Varas Federais, altero o valor dos nonorários periciais para R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).Intime-se o perito nomeado às fls. 93.Sem prejuízo, seguem 

os quesitos do juízo: 1) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta 

conclusão?2) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente 

causador?3) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?4) A doença ou 

lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos 

afetados?5) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a esta conclusão?6) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o 

exercício da atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

7) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a esta 

conclusão?8) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como 

chegou a esta conclusão?9) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do 

autor(a)? Quanto tempo durou? Como chegou a esta conclusão?10) Quando teve início a doença do autor? Como 

chegou a esta conclusão?11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe 

garantir o sustento? Como chegou a esta conclusão?12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame 

ou colhida alguma informação? Qual(is)?13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

 

2008.61.05.011029-9 - GUILHERME NEGRELLO(SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI E SP145111E - 

RENATO FACINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES 

C CHIOSSI) 

Nos termos do artigo 475J do Código de Processo Civil, intime(m)-se o(s) executado(s) para pagamento da quantia total 

de R$ 63.801,17 (sessenta e três mil oitocentos e um reais e dezessete centavos), atualizada em 07 de agosto de 2009, 

conforme requerido pelo(a) credor(a) às fls. 60/62, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo e, não efetuado o 

pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento). Intime(m)-se.  

 

2009.61.05.001650-0 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, ficam as partes intimadas do teor do ofício de fls. 

278, da comarca de Terra Roxa/PR, que aquele Juízo designou o dia 14 de setembro de 2009, às 16: 00 h, para a 

inquirição das testemunhas arroladas. 

 

2009.61.05.008056-1 - JOSE SERGIO ELIAS(SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN E SP127540 - 

SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica o autor intimado a manifestar-se sobre a 

contestação no prazo legal. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.05.003936-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.05.007311-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) X EDUARDO 

DOS SANTOS(SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE E SP213983 - ROGERIO CAMARGO 

GONÇALVES DE ABREU) 

Considerando o silêncio do embargado, certificado às fls. 67, remetam-se os autos ao setor de contadoria para 

verificação do cálculos apresentado pelo embargante.Após, dê-se vista às partes.(AUTOS JÁ RETORNARAM DA 

CONTADORIA) 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.61.05.001748-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1995.61.05.606676-7) JOSE 

ANTONIO ALTIERI FALCONE(SP163435 - FERNANDA SARTORI) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 607/608: assiste razão à União Federal.A sentença de fls. 256/259 julgou improcedentes os embargos. Deste modo, 

o recurso interposto deveria ter sido recebido em seu efeito meramente devolutivo, nos termos do art. 520, V, do Código 

de Processo Civil, como, aliás, o foi pelo despacho de fls. 582.A decisão de fls. 601, portanto, deve ser invalidada por 

conta do vício que encerra. Torno sem efeito o despacho de fls. 601, mantendo em sua integralidade o despacho de fls. 

582.Comunique, com urgência, o juiz relator do Agravo de Instrumento n.º 2009.03.00.022262-9.Após, sigam os autos 

ao E. TRF-3ª Região com as homenagens deste juízo.Int. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
95.0606676-0 - UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X JOSE ANTONIO ALTIERI 

FALCONE X JOSE ANTONIO ALTIERI FALCONE(SP126768 - GETULIO MITUKUNI SUGUIYAMA E 

SP163435 - FERNANDA SARTORI) 

Tendo em vista que o recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução 

em apenso, processo n.º 2005.61.05.001748-1, foi recebido no efeito devolutivo, promova a Secretaria o 

desapensamento daqueles autos que serão, oportunamente, encaminhados ao E. TRF-3ª Região.Defiro o pedido de fls. 

278/279.Expeça-se a Secretaria ofício ao 11º. Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, para que seja averbada a 

presente execução na matrícula n.º 130.698, instruindo-o com cópia do presente e da petição de fls. 278/279.Promova a 

Secretaria, por meio da rotina MV-LB, lançamento de lembrete eletrônico referente à existência de Embargos à 

Execução pendentes de julgamento do E. TRF-3ª Região.Int. 

 

2007.61.05.010617-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X LMT - COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP X LUCIO DOMINGOS DE CAMARGO X URBANO EDUARDO 

DE CAMARGO 

Defiro o pedido de prazo de 30 (trinta) dias, para localização de bens dos executados, como requerido pela Caixa 

Econômica Federal às fls. 86.Int. 

 

2009.61.05.001697-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X MULLER COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA X 

NELSON MULLER JUNIOR X EDUARDO MULLER 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a certidão do senhor Oficial de Justiça, fls. 103, quanto a não 

localização do executado, no prazo de 05 (cinco) dias. Transcorrido o prazo, não havendo manifestação, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.05.011663-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.05.008742-7) CIA/ 

PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP239152 - LUCAS ALBERNAZ MACHADO MICHELAZZO) X 

POLYENKA LTDA 

Dê-se vista ao impgunado para manifestação, no prazo legal.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.05.011810-2 - ADRIANA RIGHETTO BERNARDINO MORAES(SP120041 - EDSON MACIEL 

ZANELLA) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM CAMPINAS - SP 

Vistos.Compulsando os presentes autos, verifico a ocorrência de prolação de sentença (fls. 22), julgando extinto o 

processo sem resolução de mérito, com esteio nos artigos 113 c.c. o 267, IV, do Código de Processo Civil.Diante da 

situação fática ora retratada, inviável o prosseguimento do presente feito, devendo o autor repropor a ação no foro 

competente.Isto posto, restituo os presentes autos à 9ª Vara do Trabalho em Campinas, com as nossas 

homenagens.Oportunamente, ao SEDI para as anotações pertinentes.I. 

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2008.61.05.001329-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.05.005486-1) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO E SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) X VILMA IVETE FELIZARI BUSEMBAI X ANDRE LUIS FELIZARI BUSEMBAI(SP038786 - JOSE 

FIORINI E SP036164 - DYONISIO PEGORARI) 

Manifestem-se os Impugnados sobre o crédito efetuado na conta vinculada de AFONSO BUSEMBAI, como noticiado 

nos autos da ação principal, processo n.º 2001.61.05.005486-1, em apenso.Int. 

 

2009.61.05.000840-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.005488-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X SERGIO ANTONIO 

DAINESE(SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) 

Remetam-se os autos ao setor de contadoria para verificação do alegado pela CEF.Após, dê-se vista às 

partes.Int.(AUTOS JÁ RETORNARAM DA CONTADORIA) 

 

2009.61.05.002954-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0602285-2) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) X VALDIR 

GOMES X EUNIDES CEZAR X OLGA ROQUE X LUZIA ANTONIA BARBARA GRANZIOL X EDSON 

APARECIDO DE SOUZA(SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para conferência de cálculos.No retorno, dê-se vista às partes para 

manifestação, no prazo, sucessivo, de 10 (dez) dias, a começar pelo impugnado.Int.(AUTOS JÁ RETORNARAM DA 

CONTADORIA) 
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4ª VARA DE CAMPINAS 

 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE PA 1,0 Juiz Federal Titular 

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER PA 1,0 Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3461 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.05.012697-2 - JOAO RAFAEL LARGURA(SP138904 - ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO DUTRA E 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito (art. 269, I, do Código 

de Processo Civil), para CONDENAR o Réu a reconhecer e converter de especial para comum os períodos de 01/10/90 

a 30/11/91 e 02/01/92 a 05/03/97 (fator de conversão 1.4), computando-os para todos os fins. Quanto ao pedido de 

aposentadoria, fica ressalvada a possibilidade de novo requerimento por parte do Autor, uma vez preenchidos os 

requisitos legais aplicáveis à espécie.Sem condenação em custas, tendo e vista que o feito foi processado com os 

benefícios da justiça gratuita.Tendo em conta a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus 

respectivos patronosApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I.DESPACHO DE FLS. 305: (Recebo a apelação em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

ao(s) autor(es) para as contra-razões, no prazo legal. Sem prejuízo, publique-se a sentença proferida.Após, com ou sem 

manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. Campinas, 21 de julho de 

2009). 

 

2006.61.05.001096-0 - MARIO ALVES BANDEIRA(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para CONDENAR o Réu a converter de especial para comum os períodos de 13/08/69 a 13/11/70, 

27/06/78 a 12/07/83, 06/08/84 a 10/03/86, 12/03/86 a 22/03/90 e 03/07/95 a 28/05/1998 (fator de conversão 1.4), bem 

como a implantar aposentadoria por tempo de contribuição em favor do Autor, MARIO ALVES BANDEIRA, com data 

de início em 04/10/2004 (data da entrada do requerimento administrativo nº 42/136.351.815-9 - fl. 17), cujo valor, para 

a competência de 10/2008, passa a ser o constante dos cálculos desta Contadoria Judicial (RMI: R$ 1.415,14 e RMA: 

R$ 1.675,38 - fls. 233/238), integrando a presente decisão.Condeno o INSS, outrossim, a pagar o valor relativo às 

diferenças de prestações vencidas, no importe de R$ 107.882,03, devidas a partir do requerimento administrativo 

(04/10/2004), respeitado o prazo prescricional qüinqüenal, apuradas até 10/2008, conforme os cálculos desta Contadoria 

Judicial (fls. 233/238), que passam a integrar a presente decisão, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia 

Corregedoria-Geral da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês (consoante previsão do novo Código 

Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), a partir da citação válida (Súmula nº 204 do E. Superior 

Tribunal de Justiça).Tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor 

e considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a 

implantação do benefício em favor do Autor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, 

independentemente do trânsito em julgado.Sem condenação em custas tendo em vista que o feito se processou com os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.Fixo honorários em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.Decisão sujeita ao reexame necessário (art. 475, 

inciso I, do CPC, com redação da Lei nº 10.352/01).P.R.I.DESPACHO DE FLS. 292: (Recebo a apelação no efeito 

devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001.Dê-se vista ao 

autor para as contra-razões, no prazo legal.Decorrido prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 

3ª Região, com as nossas homenagens.Int.).DESPACHO DE FLS. 298: (Fls. 295/296.Vista ao autor dos documentos 

juntados pelo INSS, noticiando a implantação do benefício previdenciário.Int.Campinas, 20 de julho de 2009). 

 

2006.61.05.004055-0 - MIGUEL DE LIMA NITO(SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o feito com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC), tão-somente para 

o fim de, comprovado o tempo de serviço rural no período de 30/03/67 a 15/07/82, condenar o INSS a reconhecê-lo, 

computando-o para todos os fins. Quanto ao pedido de aposentadoria, fica ressalvada a possibilidade de novo 

requerimento por parte do Autor, uma vez preenchidos os requisitos legais aplicáveis à espécie.Sem condenação em 

custas, tendo e vista que o feito foi processado com os benefícios da justiça gratuita.Tendo em conta a sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronosApós o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.DESPACHO DE FLS. 195: Recebo a apelação em ambos os efeitos, 

devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao autor para as contra-razões, no prazo legal.Outrossim, publique-se a r. sentença 

de fls. 178/184.Decorrido prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 
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2006.61.05.006962-0 - CICERO IZIDORIO DA SILVA(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), para CONDENAR o 

Réu a reconhecer a atividade rural desenvolvida pelo Autor no período de 24/10/1973 a 15/08/1979 e a converter de 

especial para comum os períodos de 16/08/1979 a 15/10/1979, 23/06/1980 a 29/04/1984, 25/06/1984 a 21/12/1992, 

17/06/1993 a 04/03/1997 e de 02/10/1997 a 28/05/1998 (Lei 9.711/98) (fator de conversão 1.4), bem como a implantar 

aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/113.680.666-8, em favor do Autor, CICERO IZIDORIO DA SILVA, 

com data de início em 20/05/1999 (data da entrada do requerimento administrativo - fl. 141), cujo valor, para a 

competência de ABRIL/2008, passa a ser o constante dos cálculos desta Contadoria Judicial (RMI: R$ 642,78 e RMA: 

R$ 1.239,58 - fls. 238/246), que passam a integrar a presente decisão.Condeno o INSS, outrossim, a pagar o valor 

relativo às diferenças de prestações vencidas, no importe de R$ 113.623,70, devidas a partir do requerimento 

administrativo (20/05/1999), apuradas até ABRIL/2008, conforme os cálculos desta Contadoria Judicial (fl. 281), que 

passam a integrar a presente decisão, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da 3ª Região, 

acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 

de janeiro de 2002), a partir da citação válida (Súmula 204 do E. STJ), após o trânsito em julgado.Tendo em vista o 

reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a natureza 

alimentar do benefício, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício em favor 

do Requerente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.Sem 

condenação em custas tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita.Fixo honorários em 

10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.Decisão sujeita ao 

reexame necessário (art. 475, inciso I, do CPC, com redação da Lei nº 10.352P.R.IDESPACHO DE FLS. 321: (Recebo 

a apelação no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do CPC, com redação dada pela Lei nº 

10.352/2001.Dê-se vista ao(s) autor(es) para as contra-razões, no prazo legal. Outrossim, dê-se vista ao autor do 

documento juntado pelo INSS à fl. 303, noticiando a implantação do benefício previdenciário.Sem prejuízo, publique-se 

a sentença proferida.Decorrido prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int.Campinas, 20 de julho de 2009). 

 

2006.61.05.008753-0 - AMELIO PEREIRA JAPECANGA NETO(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito (art. 269, I, do Código 

de Processo Civil), para CONDENAR o Réu a reconhecer a atividade rural desenvolvida pelo Autor no período de 

26/08/71 a 12/01/79 e a converter de especial para comum os períodos de 26/04/79 a 06/12/95 e 07/12/95 a 28/05/98, 

bem como a implantar aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (coeficiente 0,94), NB 42/114.790.751-7, 

em favor do Autor, Amelio Pereira Japecanga Neto, com data de início em 22/03/99 (data da entrada do requerimento 

administrativo - fl. 162), cujo valor, para a competência de 12/2008, passa a ser o constante dos cálculos de fls. 

364/380, ratificados pela Contadoria do Juízo, à fl. 382 (RMI: R$ 987,05 e RMA: R$ 1.882,16), que passam a integrar a 

presente decisão.Condeno o INSS, outrossim, a pagar o valor relativo às diferenças de prestações vencidas, no importe 

de R$ 159.645,52, devidas a partir do requerimento administrativo (22/03/99), respeitado o prazo prescricional 

qüinqüenal, apuradas até 12/08 e já descontadas as parcelas recebidas a título de auxílio-doença, posto que benefícios 

inacumuláveis (art. 124, I, da Lei nº 8.213/91), conforme os cálculos de fls. 364/380, ratificados pela Contadoria do 

Juízo (fl. 382), que passam a integrar a presente decisão, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-

Geral da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - 

Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), a partir da citação válida (Súmula 204 do E. STJ), após o trânsito em 

julgado.Tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e 

considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, reconsidero a decisão de fls. 156/157 para deferir e tornar 

definitiva a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício em favor do Requerente, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.Sem condenação em 

custas tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita.Fixo honorários em 10% do total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.Decisão sujeita ao reexame necessário 

(art. 475, inciso I, do CPC, com redação da Lei nº 10.352/01).P.R.I.DESPACHO DE FLS. 422: Recebo a apelação no 

efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. Dê-se vista 

ao autor para as contra-razões, no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. 

TRF 3ª Região, com as homenagens. Int.DESPACHO DE FLS: 428/429 Junte-se, Intime-se o Autor. Campinas 12 de 

Junho de 2009 

 

2006.61.05.009848-5 - JORGE EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA(SP061341 - APARECIDO DELEGA 

RODRIGUES E SP065669 - TOMAS EDSON LEAO E SP236760 - DANIEL JUNQUEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o feito, com resolução do mérito (art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, modificado pela Lei nº 11.232/2005), para CONDENAR o Réu a implantar ao Autor JORGE EDUAR-DO 

PEREIRA DE OLIVEIRA o benefício previdenciário de aposentadoria por invali-dez, com data de início, nos termos 

da fundamentação, em 01/05/2009 (valor reajus-tado do benefício para Março/2009 de R$ 2.426,81 - fl. 158). Condeno 

ainda, o INSS, ao pagamento da quantia de R$ 18.426,59 (dezoito mil, quatrocentos e vinte e seis reais e cinqüenta e 
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nove cen-tavos), referente a verbas atrasadas, devidas a partir da cessação do benefício de auxílio-doença NB 

505.624.823-8 (01/10/2007) até o início do benefício NB 530.049.202-3 (28/04/2008), atualizadas até Novembro/2008, 

conforme os cálculos desta Contadoria Judicial (fls. 138/145), que passam a integrar a presente decisão, nos termos do 

Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) 

ao mês (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), a partir da citação 

válida (Súmula 204 do E. STJ).Tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado 

pelo Autor e considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício pleiteado, re-ratifico a decisão de fls.43/45, 

DEFERINDO e tornando defi-nitiva a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar a implantação do benefício em 

favor do Autor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, indepen-dentemente do trânsito em 

julgado.Sem condenação em custas, tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita.Fixo 

honorários em 10% do total da condenação, excluí-das as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. Superior 

Tribunal de Justiça.Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 475, pa-rágrafo 2º, do CPC, com redação da Lei nº 

10.352/01).Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Em face do ofício nº 21-

224.0/52/2009 do INSS, encami-nhe-se cópia da presente decisão, via correio eletrônico, à AADJ - Agência de Aten-

dimento a Demandas Judiciais de Campinas.P.R.I. DESPACHO DE FLS. 179: (Recebo a apelação no efeito devolutivo, 

nos termos do artigo 520, inciso VII, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001.Dê-se vista ao(s) autor(es) 

para as contra-razões, no prazo legal. Sem prejuízo, publique-se a sentença proferida.Decorrido prazo, com ou sem 

manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. DESPACHO DE FLS. 184: 

Dê-se vista ao autor da informação e ofício de fls. 181/183. Oportunamente, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 

179. Int. 

 

2007.61.05.000482-3 - FRANCISCO NATAL DE SOUZA(SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o feito, com resolução do mérito (art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, modificado pela Lei nº 11.232/2005), para CONDENAR o Réu a restabelecer a 

FRANCISCO NATAL DE SOUZA o benefício previdenciário de auxílio-doença, da data da cessação (11/01/2008), 

referente ao NB 31/516.832.862-4, cujo valor do benefício, para a competência de março/2009, passa a ser o constante 

nos cálculos desta contadoria judicial (RMI: R$ 2.009,15 e RMA: R$ 2.234,48 - fls. 164/165).Condeno ainda, o INSS, 

ao pagamento da quantia de R$ 33.589,71, referente a verbas atrasadas de seu benefício previdenciário, devidas a partir 

da cessação do benefício (11/01/2008), apuradas até março/2009; conforme os cálculos desta Contadoria Judicial (fls. 

164/165), que passam a integrar a presente decisão, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral 

da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (consoante previsão do novo Código Civil 

Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), a partir da citação válida (Súmula 204 do E. STJ), após o trânsito em 

julgado.Sem condenação em custas tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita.Fixo 

honorários em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.Tendo 

em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a 

natureza alimentar do benefício pleiteado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do 

benefício em favor do Autor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito 

em julgado.P.R.I. DESPACHO DE FLS. 190: (Fls. 188/189.Vista ao autor do(s) documento(s) juntado(s) pelo INSS, 

noticiando a implantação do benefício previdenciário.Int. Campinas, 30 de julho de 2009). 

 

2007.61.05.000889-0 - JOSE JOAO DA CONCEICAO COELHO(SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito (art. 269, I, do Código de Processo Civil), 

para, reco-nhecendo o tempo de serviço do Autor filiado ao sistema previdenciário de Por-tugal no período de 01/02/58 

a 31/10/58, CONDENAR o Réu a implantar apo-sentadoria por idade, E/NB 41/134.317.975-8, em favor do Autor, José 

João da Conceição Coelho, com data de início em 29/06/06 (data da entrada do requerimento administrativo - fl. 46), 

devendo esse benefício de prestação continuada ser pago de acordo com o disposto no art. 33 c/c o art. 35 da mes-ma lei 

e 2º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003, cujo valor, para a competência de nov/08, passa a ser o constante dos cálculos 

desta Contadoria Judicial (RMI: R$ 350,00 e RMA: R$ 415,00 - fls. 123/124), que passam a integrar a presente decisão, 

também sendo devido o abono anual nos termos do art. 40 da Lei 8213/91.Condeno o INSS, outrossim, a pagar o valor 

relativo às diferenças de prestações vencidas, no importe de R$ 15.868,11, devidas a partir do requerimento 

administrativo (29/06/06), apuradas até nov/08, confor-me os cálculos desta Contadoria Judicial (fls. 123/124), que 

passam a integrar a presente decisão, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da 3ª Região, 

acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 

de janeiro de 2002), a partir da citação válida (Súmula 204 do E. STJ).Tendo em vista o reconhecimento operado pela 

pre-sente sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a natu-reza alimentar do benefício, defiro e 

torno definitiva a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício em favor do Requerente, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.Sem condenação 

em custas tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita.Fixo honorários em 10% do total 

da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.Sentença não sujeita ao duplo grau 

obrigatório, ten-do em vista o montante dos valores controvertidos, não excedentes a 60 (ses-senta) salários mínimos, 

conforme disposto no art. 475, 2º, do CPC, com re-dação da Lei nº 10.352/01.P.R.I.DESPACHO DE FLS. 149: (Fls. 
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148.Vista ao autor do(s) documento(s) juntado(s) pelo INSS, noticiando a implantação do benefício 

previdenciário.Int.Campinas, 21 de julho de 2009).DESPACHO DE FLS. 165: (Recebo a apelação no efeito devolutivo, 

nos termos do artigo 520, inciso VII, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001.Dê-se vista ao(s) autor(es) 

para as contra-razões, no prazo legal. Sem prejuízo, publique-se a sentença proferida.Decorrido prazo, com ou sem 

manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. Campinas, 23 de julho de 

2009). 

 

2007.61.05.002081-6 - JOSE ANTONINO GONCALVES(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E 

SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado em Inspeção.Recebo a apelação de fls. 416/420 no efeito devolutivo.Dê-se vista ao INSS para as contra-

razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, conforme já 

determinado.Int.DESPACHO DE FLS. 425: (Dê-se vista ao Autor acerca da petição de fls. 423/424.Sem prejuízo, 

publique-se o despacho de fls. 421.Int. Campinas, 25 de junho de 2009).  

 

2007.61.05.002090-7 - APARECIDA JESUS DOS SANTOS(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E SP173909 - 

LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP163190 

- ALVARO MICHELUCCI) 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), 

para CONDENAR o Réu a implantar APOSENTADORIA POR IDADE, em favor da Autora, APARECIDA JESUS 

DOS SANTOS, com data de início em 16/03/2007 (data da citação), cujo valor, para a competência de MARÇO/2009, 

passa a ser o constante dos cálculos desta Contadoria Judicial (RMI: R$350,00 e RMA: R$465,00 - fls. 199/201), que 

passam a integrar a presente decisão.Condeno o INSS, outrossim, a pagar o valor relativo às diferenças de prestações 

vencidas, no importe de R$12.455,62, devidas a partir da citação (16/03/2007), apuradas até MARÇO/2009, 

descontados os valores percebidos pela Autora a título de renda mensal vitalícia, em vista do disposto no art. 124, inc. 

II, da Lei nº 8.213/91, conforme os cálculos desta Contadoria Judicial, que passam a integrar a presente decisão, nos 

termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios de 1% ao 

mês (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), a partir da citação 

válida (Súmula 204 do E. STJ).Tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado 

pelo Autor e considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, 

determinando a implantação do benefício em favor da Requerente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da 

lei, independentemente do trânsito em julgado.Sem condenação em custas tendo em vista que o feito se processou com 

os benefícios da justiça gratuita.Fixo honorários em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao 

teor da Súmula 111 do E. STJ.Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 475, inciso I, do CPC, com redação da 

Lei nº 10.352/01).P.R.I.DESPACHO DE FLS. 250: (Recebo a apelação no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, 

inciso VII, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001.Dê-se vista ao(s) autor(es) para as contra-razões, no 

prazo legal. Sem prejuízo, publique-se a sentença proferida.Decorrido prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os 

autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. Campinas, 20 de julho de 2009). 

 

2008.03.99.002535-1 - SEBASTIAO BERGAMINI(SP135422 - DENISE DE ALMEIDA DORO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP163190 - ALVARO MICHELUCCI) 

Tendo em vista a concordância do Autor (fl. 217) com os cálculos do INSS (fls. 202/211), homologo por sentença, para 

que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado, razão pela qual julgo EXTINTA a Execução, com resolução 

de mérito, nos termos do arts. 794, inc. II, e 795, c.c. o art. 475-R, todos do Código de Processo Civil.Após o trânsito 

em julgado, e, se em termos, prossiga-se nos autos, com a expedição dos respectivos ofícios requisitórios, nos termos do 

acordado.P.R.I. 

 

2008.61.05.003513-7 - NILZA NAZARETH PIRES LOCHE(SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face de todo o exposto, julgo INTEIRAMENTE IM-PROCEDENTE a presente ação, com resolução de mérito, na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a Autora nas custas do processo e na verba 

honorária, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sem condenação em honorários periciais, 

pois o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita (Resolução nº 440, de 30/05/2005, do Conselho da Justiça 

Federal).Ao SEDI para retificação do nome da Autora, de forma a constar NILZA NAZARETH PIRES 

LOCHE.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.  

 

2008.61.05.005253-6 - NIVALDO BATISTA DE LIMA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo inteiramente IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o feito com resolução do 

mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, modificado pela Lei nº 11.232/2005. Quanto ao pedido de 

aposentadoria, fica ressalvada a possibilidade de novo requerimento por parte do Autor, uma vez preenchidos os 

requisitos legais aplicáveis à espécie.Deixo de condenar o Autor nas custas do processo e na verba honorária, tendo em 

vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 
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2008.61.05.005843-5 - JAIR LEMOS RIBEIRO(Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face de todo o exposto, julgo INTEIRAMENTE IM-PROCEDENTE a presente ação, com resolução de mérito, na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar o Autor nas custas do processo e na verba 

honorária, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.Sem condenação em honorários periciais, 

pois o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita (Resolução nº 440, de 30/05/2005, do Conselho da Justiça 

Federal).Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.  

 

2008.61.05.006428-9 - EDENIR MORINI(SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o feito, com resolução do mérito (art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, modificado pela Lei nº 11.232/2005), para CONDENAR o Réu a implantar ao Autor EDENIR MORINI o 

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com data de início em 22/10/2008 (data da cessação do auxílio-

doença - NB 525.926.797/0 - fls. 147), cujo valor do benefício, para a competência de abril/2009, passa a ser o 

constante nos cálculos desta contadoria judicial (RMI: R$ 2.436,22 e RMA: R$ 2.480,55 - fl. 192).Condeno ainda, o 

INSS, ao pagamento da quantia de R$ 16.468,68 (dezesseis mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e sessenta e oito 

centavos, referente a verbas atrasadas de seu benefício previdenciário, devidas a partir da cessação do benefício 

(21/10/2008), apuradas até abril/2009; conforme os cálculos desta Contadoria Judicial (fls. 180/185), que passam a 

integrar a presente decisão, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da 3ª Região, acrescidos 

de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 

10 de janeiro de 2002), a partir da citação válida (Súmula 204 do E. STJ).Tendo em vista o reconhecimento operado 

pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício 

pleiteado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício em favor do Autor, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.Sem condenação em 

custas tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita.Fixo honorários em 10% do total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.Decisão não 

sujeita ao reexame necessário (art. 475, parágrafo 2º, do CPC, com redação da Lei nº 10.352/01).Oportunamente, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. DESPACHO DE FLS. 225: (Recebo a apelação no 

efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001.Dê-se vista 

ao(s) autor(es) para as contra-razões, no prazo legal. Outrossim, dê-se vista ao autor do(s) documento(s) juntado(s) pelo 

INSS às fls. 221/222, noticiando a implantação do benefício previdenciário.Sem prejuízo, publique-se a sentença 

proferida.Decorrido prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. Campinas, 20 de julho de 2009). 

 

2008.61.05.007357-6 - MARIA JOSE DE MELO CUSTODIO(SP094236 - PAULO CESAR VALLE DE CASTRO 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face de todo o exposto, julgo INTEIRAMENTE IM-PROCEDENTE a presente ação, com resolução de mérito, na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a Autora nas custas do processo e na verba 

honorária, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sem condenação em honorários periciais, 

pois o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita (Resolução nº 440, de 30/05/2005, do Conselho da Justiça 

Federal).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obser-vadas as formalidades legais.P.R.I.  

 

2008.61.05.007422-2 - HELOISA MARIA GIANEZI GOULART(SP184574 - ALICE MARA FERREIRA 

GONÇALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o feito, com resolução do mérito (art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, modificado pela Lei nº 11.232/2005), para CONDENAR o Réu a implantar a HELOISA MARIA GIANEZI 

GOULART o benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início em 18/12/2008 

(data do laudo), cujo valor do benefício, para a competência de abril/2009, passa a ser o constante nos cálculos desta 

contadoria judicial (RMI: R$ 1.612,08 e RMA: R$ 1.627,07 - fls. 343/347).Condeno ainda, o INSS, ao pagamento da 

quantia de R$ 7.358,37, referente a verbas atrasadas de seu benefício previdenciário, devidas a partir da data do laudo 

(18/12/2008), apuradas até abril/2009; conforme os cálculos desta Contadoria Judicial (fls. 343/347), que passam a 

integrar a presente decisão, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da 3ª Região, acrescidos 

de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 

10 de janeiro de 2002), a partir da citação válida (Súmula 204 do E. STJ).Tendo em vista o reconhecimento operado 

pela presente sentença do direito sustentado pela Autora e considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício 

pleiteado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício em favor da Autora, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.Sem condenação 

em custas tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita.Fixo honorários em 10% do total 

da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.Decisão não sujeita ao duplo grau 

obrigatório, nos termos do 2º, do art. 475, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.353/2001.P.R.I. DESPACHO DE 

FLS. 361: (Recebo a apelação no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do CPC, com redação dada 

pela Lei nº 10.352/2001.Dê-se vista ao autor para as contra-razões, no prazo legal.Sem prejuízo, publique-se a sentença 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2634/3352 

de fls. 348/352.Decorrido prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. Campinas, 5 de junho de 2009). DESPACHO DE FLS. 367: (Fls. 364/365.Vista ao autor dos 

documentos juntados pelo INSS, noticiando a implantação do benefício previdenciário.Int.Campinas, 20 de julho de 

2009). 

 

2008.61.05.013413-9 - MAURO ROCHA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo inteiramente IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o feito com resolução do 

mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, modificado pela Lei nº 11.232/2005. Quanto ao pedido de 

aposentadoria, fica ressalvada a possibilidade de novo requerimento por parte do Autor, uma vez preenchidos os 

requisitos legais aplicáveis à espécie.Deixo de condenar o Autor nas custas do processo e na verba honorária, tendo em 

vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.R.I.DESPACHO DE FLS. 249: (Prejudicada a petição de fls. 203/248 em vista da sentença 

prolatada. Int. Campinas, 22 de junho de 2009).  

 

2009.61.05.000395-5 - MARIA DE FATIMA LIMA(SP209318 - MARIA TERESA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO 

NOGUEIRA E SP196092 - PAULA TOLEDO CORREA NEGRAO NOGUEIRA LUCKE E SP229290 - SABRINA 

PICOSSI DE OLIVEIRA SCAFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a manifestação do INSS de fls. 75/79, corroborada pelo extrato de fl. 92, bem como a manifestação da 

Autora de fl. 107, reconheço a perda de objeto da presente ação e, em decorrência, julgo EXTINTO o feito, sem 

resolução de mérito, a teor do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a Autora nas custas 

do processo e na verba honorária, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.Oportunamente, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.05.000783-3 - JOSE ROBERTO MONTEIRO(SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, REJEITO os pedidos formulados pelo autor, julgando o feito com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, modificado pela Lei nº 11.232/2005.Deixo de condenar o autor nas 

custas processuais e em honorários advocatícios, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2009.61.05.001421-7 - ALMIR ALBANEZ(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo inteiramente IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o feito com resolução do 

mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, modificado pela Lei nº 11.232/2005. Quanto ao pedido de 

aposentadoria, fica ressalvada a possibilidade de novo requerimento por parte do Autor, uma vez preenchidos os 

requisitos legais aplicáveis à espécie.Deixo de condenar o Autor nas custas do processo e na verba honorária, tendo em 

vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.05.001649-4 - ALCEBIADES ARY BRASCO JUNIOR(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o feito, com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC), tão-somente para 

o fim de, comprovado o tempo de serviço especial nos períodos de 05/02/1981 a 20/03/1982, 18/06/1984 a 22/11/1984, 

01/09/1986 a 24/09/1988 e de 27/09/1988 a 04/03/1997, condenar o INSS a reconhecê-lo, computando-o para todos os 

fins. Quanto ao pedido de aposentadoria, fica ressalvada a possibilidade de novo requerimento por parte do Autor, uma 

vez preenchidos os requisitos legais aplicáveis à espécie.Cada parte arcará com os honorários de seus respectivos 

patronos, tendo em vista o disposto no art. 21, caput, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas tendo em 

vista ser o Autor beneficiário da assistência judiciária gratuita;Oportunamente, após o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.DESPACHO DE FLS. 228: (Recebo a apelação em ambos os efeitos, 

devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao(s) autor(es) para as contra-razões, no prazo legal. Sem prejuízo, publique-se a 

sentença proferida.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int.Campinas, 20 de julho de 2009). 

 

2009.61.05.006102-5 - DANIEL DOS SANTOS NETO(SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Logo, não havendo fundamento nas alegações do Embargante, recebo os embargos porque tempestivos, apenas para 

reconhecer sua total IMPROCEDÊNCIA, mantendo a sentença de fls. 25/27 por seus próprios fundamentos.P. R. I.  

 

2009.61.05.008906-0 - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Desta feita, ante a pretensão deduzida no presente feito estar reproduzida no pedido formulado na ação ordinária nº 

2008.61.05.006397-2, resta caracterizada a existência de litispendência entre as ações, razão pela qual INDEFIRO A 
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PETIÇÃO INICIAL, ficando extinto o feito, sem resolução de mérito, a teor do exposto no art. 267, inc. V do 

CPC.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da ação ordinária nº 2008.61.05.006397-2.Oportunamente, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.05.014294-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0604097-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1422 - ALVARO MICCHELUCCI) X ITALO FERNANDES X 

AMERICO HENRIQUE MALHEIRO X LOURDES GUILHERMINA WELLENDORF X MOACIR BARBOSA X 

PEDRO RIBAS DAVILA(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS E SP122142 - ISABEL ROSA DOS 

SANTOS) 

Em face da manifestação de fls. 123/131, resta inviável a execução provisória, tendo em vista que o recurso de apelação 

interposto pelo INSS foi recebido em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo. Oportunamente, cumpra-se a parte 

final do despacho de fls. 115. Int.  

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2007.61.05.007474-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.002090-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1422 - ALVARO MICCHELUCCI) X APARECIDA JESUS DOS 

SANTOS(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) 

Assim, tendo em vista que o valor atribuído à causa se encontra de acordo com o proveito econômico colimado pela 

Autora, ora Impugnada, julgo IMPROCEDENTE a presente impugnação e mantenho o valor atribuído à causa 

originariamente.Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais e, decorrido o prazo legal, nada mais sendo 

requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais.Int. 

 

Expediente Nº 3555 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.05.005959-4 - FRANCISCO BASTOS(SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO GIORGETTA E 

SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP183789 - ADRIANO BUENO DE MENDONÇA) 

Fls. 194: ante a concordância expressa do INSS em face dos cálculos, desnecessária a certidão de decurso de prazo para 

a interposição de embargos. Assim sendo, expeçam-se as requisições de pagamento, nos termos da resolução vigente. 

Int.DESPACHO DE FLS. 198: Despachado em inspeção. Tendo em vista a determinação retro, apenas para regularizar 

a expedição do precatório, intime-se o INSS a ratificar a manifestação de fls. 194, a fim de que indique corretamente 

qual é o valor com o qual concorda, visto que o valor de R$ 62.136,02, foi apresentado pela autora e não pela 

contadoria.DESPACHO DE FLS. 205: Tendo em vista a informação e extratos de fls. 200/204, suspendo por ora, a 

determinação de fls. 197 (parte final). Assim sendo, intime-se a advogada para que esclareça ao Juízo acerca da 

divergência apresentada. Int.  

 

2005.63.04.014404-8 - EDESIO CABRAL(SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Retornem os autos ao Setor de Contadoria do Juízo, para retificação dos cálculos de fls. 137/143, a fim de que, em 

complemento ao despacho de fls. 136, seja calculado tão somente o tempo de serviço especial do Autor, conforme os 

períodos especificados no despacho citado, sem conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de 

aposentadoria especial.Outrossim, tendo em vista a orientação contida no Comunicado COGE nº 88, de 6 de abril de 

2009, desta E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, remetam-se os autos para manifestação e eventual 

retificação dos cálculos pela Contadoria, com observância da urgência necessária para cumprimento da meta 

estabelecida.DESPACHO DE FLS. 157: Dê-se vista às partes acerca das informações e cálculos de fls. 155/156. 

Outrossim, publique-se o despacho de fls. 154. Após, volvam os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.05.003862-3 - FELLIPE ARANA FERNANDES - INCAPAZ X LAZINHA ARANA 

FERNANDES(SP266782 - PAULO SERGIO DE JESUS E SP265375 - LIZE SCHNEIDER DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a matéria deduzida na inicial, e em face da manifestação de fls. 105/106, necessária a dilação 

probatória, para tanto designo audiência de instrução para o dia 13 de outubro de 2009, às 14h30. Intime-se o autor, 

através de sua representante, para juntar rol de testemunhas no prazo legal para a respectiva intimação ou esclarecer se 

as mesmas comparecerão independentemente de intimação. Intimem-se as partes, inclusive o Ministério Público 

Federal. 

 

2009.61.05.008275-2 - MARIA CONSOLADORA RIBEIRO(SP247640 - EDEMILSON ANTONIO GOBATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aprovo de forma geral os quesitos apresentados pela autora às fls. 66/67, ficando ressalvado que apenas os quesitos 

atinentes a questões de direito não podem ser respondidas pelo Sr. Perito, porquanto dentro da esfera de apreciação 

jurisdicional. Tendo em vista a certidão de fls. 168, intimem-se as partes da perícia médica a ser realizada dia 
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11/09/2009 às 08:10h, na Av. Barão de Itapura, nº 1.142 - Botafogo - Campinas/SP, devendo a autora comparecer 

munida de documentos pessoais, exames, atestados, receitas médicas, bem como a carteira profissional. Assim sendo, 

intime-se o perito Dr. Miguel Chati da decisão de fls. 26/27 e do presente despacho, devendo ainda, em complemento 

aos quesitos formulados às fls. 27, esclarecer ao Juízo se os problemas de saúde apresentados pela autora são 

decorrentes de doença(s) e/ou lesão(ões) adquirida(s) em virtude de acidente de trabalho.Prazo de 20 (vinte) 

dias.Outrossim, considerando os documentos constantes nos autos, determino a remessa dos autos ao perito médico, 

através de mandado a ser cumprido pelo oficial de justiça, devendo o Sr. Perito, após a realização da perícia médica, 

proceder a devolução dos autos na secretaria desta 4ª Vara Federal de Campinas. Int.  

 

EXCECAO DE SUSPEICAO 

2009.61.05.006105-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.05.012602-7) ZILDA 

FELISBINA(SP116937 - ALEXANDRE LEARDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista às partes acerca da decisão de fls. 42/49.Traslade-se cópia da referida decisão para os autos 

principais.Oportunamente, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 17/18.Int. 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALANINHA 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2029 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

95.0606570-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0604404-0) AUTO ANDES PECAS E 

ACESSORIOS LTDA ME(SP030841 - ALFREDO ZERATI E SP037583 - NELSON PRIMO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte embargante, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição da Fazenda 

Nacional.Intime-se. 

 

96.0603812-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0605737-0) CORRENTES 

INDUSTRIAIS IBAF S/A(SP092599 - AILTON LEME SILVA E SP122897 - PAULO ROBERTO ORTELANI) X 

INSS/FAZENDA(SP104953 - RENATO ALEXANDRE BORGHI) 

Regularize a Embargante sua representação processual, trazendo aos autos o instrumento de nomeação do 

Administrador da Massa Falida.Intime-se a Embargante, ainda, a emendar a inicial, trazendo aos autos cópia da 

Certidão da Dívida Ativa.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito, a teor 

dos artigos 284, parágrafo único, e 267, incisos I e IV, todos do Código de Processo Civil.Sem prejuízo da 

determinação supra, remetam-se os presentes autos ao SEDI para correção no pólo ativo, que deverá passar a constar: 

CORRENTES INDUSTRIAIS IBAF S/A - MASSA FALIDA.Intime-se e cumpra-se. 

 

98.0609304-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0605633-1) EDMEA APARECIDA 

BARBOSA HORTA CELSO X MARIO RUBENS HORTA CELSO(SP084118 - PAUL CESAR KASTEN E 

SP105551 - CESAR EDUARDO TEMER ZALAF) X INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) 

Recebo os embargos sem prejuízo do prosseguimento da execução fiscal.À embargada para impugnação no prazo 

legal.Intime-se e cumpra-se. 

 

98.0612655-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0601404-5) SINDICATO DOS TRAB 

EM TRANSP ROD DE CAMPINAS E REGIAO(SP037034 - MARIA NELUSA MELOZE NOGUEIRA DE SA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) 

Regularize a embargante sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração que atenda a 

atribuição dos poderes de representação conferido pelos documentos trazidos aos autos.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção do processo, sem julgamento do mérito, a teor dos artigos 284, parágrafo úncio, e 267, incisos I e IV, todos 

do Código de Processo Civil.Intime-se e cumpra-se. 

 

1999.61.05.008358-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0602425-3) NIVALDO CAMILO 

DE CAMPOS(SP036974 - SALVADOR LISERRE NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS 

ALBERTO LEMES DE MORAES) 

Vistos em inspeção. Regularize a Embargante sua representação processual, trazendo aos autos o instrumento de 

mandato, em seu original.Intime-se a Embargante, ainda, a emendar a inicial, trazendo aos autos cópia da Certidão da 

Dívida Ativa, e do auto de penhora, com a respectiva intimação.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 
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processo, sem julgamento do mérito, a teor dos artigos 284, parágrafo único, e 267, incisos I e IV, todos do Código de 

Processo Civil.Intime-se e cumpra-se. 

 

2002.61.05.002600-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.05.002684-8) 

COOPERATIVA CENTRAL DE FERTILIZANTES - COOPERFERTIL(SP102884 - SALVADOR SCARPELLI 

JUNIOR E SP147784 - CRISTIANE DE MATOS EUGENIO) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV 

REGIAO(Proc. 174 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) 

Vistos em inspeção.Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo apresentado, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Em não havendo requerimento de esclarecimentos ou complementação do laudo pericial, venham os autos 

conclusos para sentença.Cumpra-se.  

 

2002.61.05.004863-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0613210-6) CONTREL COML/ E 

SERVICOS LTDA(SP023049 - JUVENAL DE ANDRADE CAMARGO E SP062060 - MARISILDA TESCAROLI E 

SP156514 - ALEXANDRE AUGUSTO DE MORAES SAMPAIO SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1226 - LAEL 

RODRIGUES VIANA) 

Regularize a embargante sua representação processual, trazendo aos autos cópia do Termo de Nomeação de 

Administrador da Massa Falida. Intime-se a Embargante a emendar a inicial, atribuindo-se valor à causa (o mesmo da 

execução fiscal), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito, a teor do 

artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se e cumpra-se. 

 

2002.61.05.005127-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.05.019649-3) EDGARD 

FACCA(SP054909 - MILTON ARAUJO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA 

MIEKO ONO BADARO) 

Fls. 153: defiro o prazo requerido pelo Embargante.Vencido o prazo, encaminhem-se os autos ao contador, conforme 

determinado às fls. 93.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2002.61.05.011272-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0608624-4) MOTORGRIST 

COML/ LTDA(SP167400 - DANIELA COSTA ZANOTTA) X INSS/FAZENDA(SP166098 - FABIO MUNHOZ) 

Reconsidero o despacho de fls. 25 e determino o prosseguimento dos presentes embargos. Acolho a impugnação 

formulada pelo exequente (fls. 38/41) aos bens indicados à penhora pela executada (fls.34/35), tendo em vista que não 

obedecem a ordem legal de preferência disposta no artigo 11 da Lei nº 6830/80, além de serem equipamentos de difícil 

arrematação.Intime-se a Embargante a emendar a inicial, trazendo aos autos cópia da Certidão da Dívida Ativa, e do 

auto de penhora, com a respectiva intimação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem 

julgamento do mérito.Intime-se e cumpra-se. 

 

2003.61.05.000831-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.05.005410-4) INTERCUF 

IND/ E COM/ LTDA(SP090924 - MARIA CAROLINA GABRIELLONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - 

CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) 

Cumpra, a embargante, integralmente o despacho de fls. 21, trazendo aos autos cópia da certidão de intimação de fls. 

32, verso, da execução fiscal.Prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

2003.61.05.013461-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.05.006411-5) B.F. 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP(SP130426 - LUIS EDUARDO VIDOTTO DE ANDRADE) X 

INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) 

Regularize a Embargante sua representação processual, trazendo aos autos o instrumento de mandato, em seu 

original.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito, a teor dos artigos 284, 

parágrafo único, e 267, incisos I e IV, todos do Código de Processo Civil.Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.05.010298-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0611272-5) RONALDO 

ANTONIO DE MESSIAS MARTINS(SP140322 - LENORA THAIS STEFFEN TODT PANZETTI) X 

INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) 

Visots em inspeção. Intimem-se as partes da juntada do Mandado de Constatação, podendo manifestar-se no prazo de 

05 (cinco) dias.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Cumpra-se. 

 

2004.61.05.011294-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.05.007381-1) NOVACON 

ENGENHARIA DE OPERACOES LTDA(SP200994 - DANILO MONTEIRO DE CASTRO E SP201990 - TIAGO 

RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO E SP197111 - LEONARDO RAFAEL SILVA COELHO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) 

Recebo os embargos sem prejuízo do prosseguimento da execução fiscal.À embargada para impugnação no prazo 

legal.Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.05.012082-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.05.009315-6) CAMPINAS 

TELECOMUNICACOES LTDA. ME(SP083984 - JAIR RATEIRO E SP110566 - GISLAINE BARBOSA FORNARI) 
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X FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) 

Ratifico o despacho de fls. 31 em todos os seus termos e reabro o prazo de 10 (dez) dias para seu cumprimento.Intime-

se. Cumpra-se. 

 

2004.61.05.015559-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0609661-4) JOSE ROBERTO 

FRANCHI AMADE(SP106229 - MARCIA CONCEICAO PARDAL CORTES) X INSS/FAZENDA(Proc. LAEL 

RODRIGUES VIANA) 

Regularize a Embargante sua representação processual, trazendo aos autos o instrumento de mandato, em seu 

original.Intime-se a Embargante, ainda, a emendar a inicial, atribuindo-se valor à causa (o mesmo da execução fiscal), e 

a trazer aos autos cópia do Auto de Penhora, com a respectiva intimação.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do processo, sem julgamento do mérito, a teor dos artigos 284, parágrafo único, e 267, incisos I e IV, todos do Código 

de Processo Civil.Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.05.016244-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.05.010754-7) VIBRASTOP 

COMERCIAL LTDA(SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 432 - JOSE MARIO BARRETO PEDRAZZOLI) 

Manifeste-se a parte embargante, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, sobre a impugnação e os documentos 

juntados.Intime-se. 

 

2005.61.05.001506-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1998.61.05.609661-0) SILVIO 

BROCCHI NETO(SP186003B - CÂNDICE MICHELLE BERNARDINO SOARES DE MACEDO E SP035712 - 

ALBERTO CARMO FRAZATTO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1127 - CAMILA MATTOS VESPOLI) 

Regularize a Embargante sua representação processual, trazendo aos autos o instrumento de mandato, em seu original, e 

do contrato social e suas alterações, para comprovação dos poderes de outorga.Intime-se a Embargante, ainda, a 

emendar a inicial, atribuindo-se valor à causa (o mesmo da execução fiscal), e a trazer aos autos cópia da Certidão da 

Dívida Ativa, e do auto de penhora, com a respectiva intimação.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo, sem julgamento do mérito, a teor dos artigos 284, parágrafo único, e 267, incisos I e IV, todos do Código de 

Processo Civil.Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.61.05.001589-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1998.61.05.609661-0) COOP/ 

MEDICA DE CAMPINAS - COOPERMERCA(SP161891 - MAURÍCIO BELLUCCI) X INSS/FAZENDA(Proc. 1127 

- CAMILA MATTOS VESPOLI) 

Intime-se a Embargante a emendar a inicial, trazendo aos autos cópia da Certidão da Dívida Ativa, e do auto de 

penhora, com a respectiva intimação.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do 

mérito, a teor dos artigos 284, parágrafo único, e 267, incisos I e IV, todos do Código de Processo Civil.Intime-se e 

cumpra-se. 

 

2005.61.05.005060-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.05.011942-2) COSMO 

NETWORKS S.A.(SP208215 - EÇA HENRIQUES ZULATTO SANT´ANNA CORREIA E SP049990 - JOAO 

INACIO CORREIA) X INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) 

Regularize a Embargante sua representação processual, trazendo aos autos o instrumento de mandato, em seu 

original.Intime-se a Embargante, ainda, a emendar a inicial, atribuindo-se valor à causa (o mesmo da execução 

fiscal).Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito, a teor dos artigos 284, 

parágrafo único, e 267, incisos I e IV, todos do Código de Processo Civil.Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.61.05.005905-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0614340-0) SYLVIO FIOLO - 

ME(SP125101 - JOAO ANDRE VIDAL DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067446 - 

MARIA MADALENA SIMOES BONALDO) 

Regularize a Embargante sua representação processual, trazendo aos autos o instrumento de mandato, em seu original, e 

do contrato social e suas alterações, para comprovação dos poderes de outorga.Intime-se a Embargante, ainda, a 

emendar a inicial, trazendo aos autos cópia da Certidão da Dívida Ativa, e do auto de penhora, com a respectiva 

intimação.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito, a teor dos artigos 284, 

parágrafo único, e 267, incisos I e IV, todos do Código de Processo Civil.Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.61.05.007964-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.05.012651-0) 

SUPERMERCADOS ANTONIOLLI LTDA. X JAIR ANTONIOLLI X SERGIO LUIZ ANTONIOLLI X MARIA 

VIGETTI ANTONIOLLI(SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1127 - 

CAMILA MATTOS VESPOLI) 

Intime-se a Embargante a emendar a inicial, atribuindo-se valor à causa (o mesmo da execução fiscal), e a trazer aos 

autos cópia da Certidão da Dívida Ativa, e da certidão de intimação da penhora realizada.Prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito, a teor dos artigos 284, parágrafo único, e 267, incisos I e IV, 

todos do Código de Processo Civil.Intime-se e cumpra-se. 
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2005.61.05.010071-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.05.003407-7) COMIC 

STORE COMERCIAL LTDA(SP122463 - LUIZ CARLOS RIBEIRO BORGES E SP173775 - DANIEL AMOROSO 

BORGES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) 

Vistos em inspeção.Reitero o despacho de fls.138 para que o embargante regularize sua representação processual, 

trazendo aos autos o instrumento de mandato, em seu original, para comprovação dos poderes de outorga.Prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito, a teor dos artigos 284, parágrafo único, e 267, 

incisos I e IV, todos do Código de Processo Civil.Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.61.05.010073-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.05.009716-2) AUTO 

POSTO CONCEICAO LTDA(SP137864 - NELSON MONTEIRO JUNIOR E SP174047 - RODRIGO HELFSTEIN) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) 

Fls. 75: defiro.Devolvo o prazo de 10 (dez) dias para que a embargante se manifeste sobre as manifestações do 

embargado.Após, venham os autos conclusos.Intime-se e cumpra-se.  

 

2005.61.05.012221-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.05.016640-8) ELIZABETH 

APARECIDA DE ANDRADE THOME MOTTA(SP139975 - IORRANA ROSALLES POLI E SP133466 - JANE 

RAQUEL VIOTTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) 

Intime-se a Embargante a emendar a inicial, atribuindo-se, corretamente, o valor à causa (o mesmo da execução fiscal), 

e trazendo aos autos cópia da Guia de Depsito Judicial (fls. 37 da Execuo)e, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo, sem julgamento do mérito, a teor do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se e 

cumpra-se. 

 

2005.61.05.014186-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.05.014185-4) DU PONT DO 

BRASIL S/A(SP142764 - MARCOS ANTONIO PAVANI DE ANDRADE E SP139003 - ROGERIO GADIOLI LA 

GUARDIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) 

Manifeste-se a parte embargante, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, sobre a impugnação e os documentos 

juntados.Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

96.0601404-5 - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP 

ROD DE CAMPINAS E REGIAO X EDSON PEREIRA DA SILVA X ALVINO DE FAVERI(SP037034 - MARIA 

NELUSA MELOZE NOGUEIRA DE SA) 

Mantenho a decisão de fls. 343 por seus próprios fundamentos.Intime-se novamente a Fazenda Nacional para que se 

manifeste sobre o bem ofertado.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Intime-se e cumpra-se.  

 

2002.61.05.011942-2 - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X COSMO NETWORKS 

S.A.(SP208215 - EÇA HENRIQUES ZULATTO SANT´ANNA CORREIA E SP049990 - JOAO INACIO CORREIA 

E SP088079 - ANA PAULA ZATZ CORREIA) X LUIZ JORGE ELIAS LAUANDOS X MARCO AURELIO 

MATALLO PAVANI X SYLVINO DE GODOY NETO X ADHEMAR JOSE GODOY JACOB(SP049990 - JOAO 

INACIO CORREIA E SP088079 - ANA PAULA ZATZ CORREIA) 

Mantenho a decisão de fls. 276/279 por seus próprios fundamentos.Em atendimento à parte final da referida decisão, 

dê-se vista ao exeqüente para que requeira o que de direito para regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Intime-se e cumpra-se.  

 

2003.61.05.012651-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 1127 - CAMILA MATTOS VESPOLI) X SUPERMERCADOS 

ANTONIOLLI LTDA. X JAIR ANTONIOLLI X SERGIO LUIZ ANTONIOLLI X MARIA VIGETTI 

ANTONIOLLI(SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO) 

Dado o lapso temporal decorrido desde a manifestação de fls. 56/59, intime-se a exeqüente para que informe sobre a 

regularidade do parcelamento noticiado.Sem prejuízo, na mesma oportunidade, deverá a exeqüente manifestar-se sobre 

o requerimento da executada de fls. 61.Cumpra-se.  

 

RESTAURACAO DE AUTOS 

96.0605540-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0601398-7) INSS/FAZENDA(SP104881 - 

NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN) X CIA/ DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO CODETEC X 

JOSE CARLOS CALDEIRA BORGHI COVIZZI X JOSE CARLOS CAMPANA GEREZ(SP103145 - SUSY GOMES 

HOFFMANN) 

Dou por citada a ré Cia. de Desenvolvimento Tecnológico CODETEC na pessoa de Laerte de Arruda Correa Junior 

pois, embora tenha se recusado a receber a citação sob a alegação de que jamais foi representante legal, mas sim 

acionista da referida empresa (fls. 193), consta da ficha cadastral da JUCESP (fls. 206) a ocupação do cargo de 

conselheiro administrativo.Certifique a Secretaria o decurso do prazo para apresentação de contestação pela empresa. 

Considerando que a autora desistiu do prosseguimento da ação em face do co-réu, José Carlos Campana Gerez, face ao 

seu falecimento antes da execução fiscal (fls. 162/163) e considerando que o co-réu, José Carlos Cadeira Borghi 

Covizzi, citado, concordou com a restauração, proceda-se na forma do artigo 1.065, 1º do Código de Processo Civil, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2640/3352 

lavrando-se o auto em Secretaria e intimando-se o autor e o co-réu José Carlos Caldeira Borghi Covizzi para assiná-lo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2032 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

96.0601800-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0605771-0) SANPRESS COML/ DE 

TUBOS E CONEXOES LTDA(SP070618 - JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA) X INSS/FAZENDA(Proc. LAEL 

RODRIGUES VIANA) 

Arbitro os honorários periciais em R$4.920,00, conforme proposto pela perita à fl. 190.Intime-se o embargante para 

depositar o valor dos honorários, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da prova pericial.Juntado o 

comprovante de depósito dos honorários, intime-se a perita para dar início aos trabalhos, devendo apresentar o laudo no 

prazo de 30 (trinta) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

97.0601384-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(Proc. RICARDO CAMPOS E SP181374 - DENISE RODRIGUES) X EDSON CAMILLO 

Expeça-se Alvará de levantamento do depósito de fls. 23 em favor da executada, na pessoa da advogada indicada às fls. 

48, conforme determinado na sentença de fls. 44.Após, nada havendo a ser feito, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

1999.61.05.017683-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP181374 - DENISE RODRIGUES) X CARLOS HENRIQUE SERTORI 

Expeça-se Alvará de levantamento do depósito de fls. 25 em favor da executada, na pessoa da advogada indicada às fls. 

51, conforme determinado na sentença de fls. 43.Após, nada havendo a ser feito, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

1999.61.05.017687-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP181374 - DENISE RODRIGUES) X CESAR AUGUSTO GOMES 

Expeça-se Alvará de levantamento do depósito de fls. 25 em favor da executada, na pessoa da advogada indicada às fls. 

52, conforme determinado na sentença de fls. 44.Após, nada havendo a ser feito, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

1999.61.05.017691-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES E SP181374 - DENISE RODRIGUES) X 

SERGIO MAROTTA STAREK 

Certifique a secretaria o trânsito em julgado da r. sentença, proferida às fls. 45.Expeça-se Alvará de levantamento do 

depósito de fls. 25 em favor da executada, na pessoa da advogada indicada às fls. 47, conforme determinado na sentença 

de fls. 45.Após, nada havendo a ser feito, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.05.015123-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP181374 - DENISE RODRIGUES E SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X 

JOAO PAULO PARREIRA 

Expeça-se Alvará de levantamento do depósito de fls. 22 em favor da executada, na pessoa da advogada indicada às fls. 

41, conforme determinado na sentença de fls. 33.Após, nada havendo a ser feito, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.05.015238-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP181374 - DENISE RODRIGUES) X ARTUR CESAR BERTOLINI 

Expeça-se Alvará de levantamento do depósito de fls. 17 em favor da executada, na pessoa da advogada indicada às fls. 

36, conforme determinado na sentença de fls. 27.Após, nada havendo a ser feito, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.05.006941-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP181374 - DENISE RODRIGUES) X RENATO LUIZ RIGHETTO IFANGER(SP128909 - ENEIDA 

RUTE MANFREDINI) 

Expeça-se Alvará de levantamento do depósito de fls. 17 em favor da executada, na pessoa da advogada indicada às fls. 

66, conforme determinado na sentença de fls. 32.Após, nada havendo a ser feito, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.05.004011-2 - FAZENDA NACIONAL X DU PONT DO BRASIL S/A(SP076085 - DEOCLECIO 

BARRETO MACHADO E SP089697 - IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO) 

Expeça-se Alvará de levantamento do depósito de fls. 72 em favor da executada, na pessoa da advogada indicada às fls. 
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95, conforme requerido às fls.92 e determinado na sentença de fls. 85.Após, nada havendo a ser feito, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.05.009271-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP181374 - DENISE RODRIGUES) X ALEXANDRE PASCOAL MAGNA 

Expeça-se Alvará de levantamento do depósito de fls. 09 em favor da executada, na pessoa da advogada indicada às fls. 

31, conforme determinado na sentença de fls. 17 e 18.Após, nada havendo a ser feito, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.05.005844-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES E SP181374 - DENISE RODRIGUES) X 

ELAINE LARANJA DIAS 

Expeça-se Alvará de levantamento do depósito de fls. 11 em favor da executada, na pessoa da advogada indicada às fls. 

22, conforme determinado na sentença de fls. 18.Após, nada havendo a ser feito, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR  

Juiz Federal  

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2051 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2007.61.05.002016-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.05.014231-0) V.C.S. IND/ E 

COM/ DE MADEIRA LTDA(RS031306 - MARCELO DOMINGUES DE FREITAS E CASTRO E RS039052 - 

FERNANDO NEGREIROS LAGRANHA) X UNIAO FEDERAL 

Diante do trânsito em julgado da sentença de fls. 192/193, requeira a União Federal o que de direito no prazo de 15 

(quinze) dias. Sem prejuízo, indique a União Federal o código da receita para conversão dos depósitos vinculados aos 

presentes autos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.05.012979-7 - MARINA MENDES LEITE X ZORAIDE MARTINS DE LIMA X ERNESTINA MOTA DA 

SILVA X NATALINA MANTELATTO DE OLIVEIRA X IGNEZ POLI OLIVEIRA X MARISTELA SUELI 

MARTINI GRILO X CLEMENTINA TONELLI DE ALMEIDA X IRMA CODOGNO DIAS X EMILIA LOPES 

PEREIRA X ODILA BERTONI CARVALHO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X REDE 

FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP096807 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 448 - ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA) 

Concedo o prazo de 20 (vinte) dias aos sucessores da autora Ernestina Mota da Silva para que:a) providenciem a 

juntada de cópia da certidão de óbito da referida autora; b) regularizem as respectivas assinaturas das declarações de fls. 

977, 981, 985, 990 e 994;c) esclareçam a ausência dos demais herdeiros de Benedicta Isabel da Silva Mignanelli, 

constantes da certidão de óbito de fls. 1013.Sem prejuízo, promovam os sucessores das autoras Ignez Poli de Oliveira e 

Emilia Lopes Pereira a documentação referente à habilitação. Int. 

 

2002.61.05.010024-3 - VALDEMIR PEREZ CORREA X ANA MARIA DOMINGOS CORREA(SP170250 - 

FABIANA RABELLO RANDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO 

TOGNOLO E SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) 

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe.Int.  

 

2004.61.05.009011-8 - MARCO AURELIO MOREIRA(SP197126 - MARCO AURELIO MOREIRA JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL 

Vista às partes do V. Acórdão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe.Int.  

 

2006.61.05.003558-0 - JOSE AUGUSTO BORGES(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA) 
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Entendo que no caso em que há concordância do exeqüente com os cálculos do INSS, torna-se desnecessária a citação 

deste para fins do artigo 730 do Código de Processo Civil.Assim, certifique a Secretaria o decurso do prazo para 

oposição de Embargos, para fins de expedição dos ofícios Precatórios/Requisitórios, da data em que o INSS apresentou 

os cálculos, eis que daquela incidirão os acréscimos legais até o efetivo pagamento do valor devido.Providencie o 

advogado do autor a autenticação do contrato de fls. 131, ficando desde já ressalvada a faculdade conferida ao 

advogado, de prestar declaração da autenticidade dos mesmos, sob sua responsabilidade pessoal, nos termos das Leis 

Civil e Penal. Cumprida a determinação supra, expeçam-se os devidos ofícios Precatórios/Requisitórios destacando-se 

do valor principal o valor referente aos honorários advocatícios conforme definido no contrato de fls. 131.Após, oficie-

se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS dando-lhe ciência da expedição do Ofício Precatório/Requisitório, 

conforme determina a Resolução n 055/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Com a vinda do depósito, 

requisitado ao E. T.R.F. da 3ª Região, relativo ao pagamento do valor devido, venham os autos conclusos.Sem prejuízo, 

remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar a classe 206 ( Execução contra a Fazenda 

Pública), conforme Comunicado NUAJ 017/2008, sendo exequente o autor e executado o réu. Int. 

 

2006.61.05.013743-0 - V.C.S. COM/ DE MOVEIS E MADEIRA LTDA(RS031306 - MARCELO DOMINGUES DE 

FREITAS E CASTRO E RS039052 - FERNANDO NEGREIROS LAGRANHA) X UNIAO FEDERAL 

Diante do trânsito em julgado da sentença de fls. 327/328, requeira a União Federal o que de direito no prazo de 15 

(quinze) dias. Int. 

 

2006.61.05.014231-0 - V.C.S. IND/ E COM/ DE MADEIRA LTDA(RS031306 - MARCELO DOMINGUES DE 

FREITAS E CASTRO E RS039052 - FERNANDO NEGREIROS LAGRANHA) X UNIAO FEDERAL 

Diante do trânsito em julgado da sentença de fls. 338/339, requeira a União Federal o que de direito no prazo de 15 

(quinze) dias. Int. 

 

2007.61.05.014177-2 - BERTOLINO DE CALAZANS SANTOS(SP225064 - REGINALDO APARECIDO DIONISIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe.Int.  

 

2008.61.05.009965-6 - EDUARDO ISSA(SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Defiro o pedido da Caixa Econômica Federal, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

2008.61.05.012180-7 - MARIA MARCUZ SILVA(SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Diante do trânsito em julgado da sentença de fls. 70/73, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 15 (quinze) 

dias. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.Int. 

 

2008.61.05.013669-0 - AURILUZ MONTEIRO DE OLIVEIRA PINTO(SP072249 - LUIZ FERNANDO 

CARPENTIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. 

CHIOSSI) 

Diante do trânsito em julgado da sentença de fls. 134/137, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 15 

(quinze) dias. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2009.61.05.011855-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.05.009363-0) SIDNEY 

GERALDO DOS SANTOS(SP170368 - LUIS CARLOS RODRIGUES ALECRIM) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X 

ELOISA HELENA DIAS DE OLIVEIRA SANTOS(SP170314 - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS E SP216947 

- ROBERTO STELLATI PEREIRA) 

Nessas condições, atento ao que dispõe o art. 1.051 do Código de Processo Civil, DEFIRO PARCIALMENTE a medida 

liminar, determinando a suspensão dos leilões designados a fl. 537 dos autos da execução, em relação ao imóvel 

localizado à Rua Egberto Ferreira de Arruda Camargo, 1200, apto. 13, nesta cidade, até ulterior decisão deste 

Juízo.Traslade-se cópia da presente decisão para a execução em apenso, autos nº 2007.61.05.009363-0, devendo a 

Secretaria providenciar o quanto necessário para o seu cumprimento. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2005.61.05.009363-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X ELOISA 

HELENA DIAS DE OLIVEIRA SANTOS X ELOISA HELENA DIAS DE OLIVEIRA SANTOS(SP170314 - 

ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS E SP216947 - ROBERTO STELLATI PEREIRA) 

- Fls. 566/574: Os documentos colacionados a fls. 580/618 sugerem que o imóvel da Rua Serra dos Itatins, 70, apto. 4, 

nesta cidade, seria efetivamente impenhorável por força do disposto na Lei 8.009/90, enquanto que o imóvel localizado 
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à Rua Egberto Ferreira de Arruda Camargo, 1200, apto. 13, também nesta cidade, teria deixado de integrar o patrimônio 

da executada em data anterior ao início da execução.Embora não tenha havido por parte dos envolvidos o necessário 

registro da transferência de propriedade do segundo imóvel junto à competente serventia, há diversos precedentes do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o consideram dispensável em casos análogos ao presente.Nessas condições, determino 

a suspensão dos leilões designados a fl. 537, até ulterior decisão.Diga a exeqüente sobre as alegações de fls. 566/574. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

1999.61.05.004522-0 - UNICABO PARTICIPACOES E COMUNICACOES S/A(SP099420 - ABELARDO PINTO 

DE LEMOS NETO E SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

CAMPINAS-SP(Proc. MARIANA DIAS DE ALMEIDA ROSA) 

Vista às partes da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 738.345-4.Int. 

 

2004.61.05.014438-3 - VECO DO BRASIL IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA(SP167400 - DANIELA 

COSTA ZANOTTA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe.Int.  

 

2006.03.99.029773-1 - UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP016482 - ARTHUR 

PINTO DE LEMOS NETTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP(Proc. MARIANA DAS 

DE ALMEIDA ROSA) 

Vista às partes do V. Acórdão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe.Int.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2004.61.05.001946-1 - ROSEMEIRE MONTANHAUR MARTINS(SP108616 - ODAIR SACHETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 977 - VIVIANE BARROS PARTELLI) 

Expeça-se Ofício Precatório/Requisitório de Pequeno Valor, conforme determinado na sentença dos Embargos à 

Execução n. 2009.61.05.002323-1.Int. 

 

2006.61.05.013242-0 - DIRCEU GANZAROLLI(SP059062 - IVONETE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA) 

Manifeste-se a parte autora acerca do informado às fls. 246, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, cumpra-se o 

determinado no despacho de fls. 244.Int. 

 

2007.61.05.012098-7 - BENEDITO LUIZ ALVES DIAS(SP273679 - PEDRO LUIZ DE ABREU) X UNIAO 

FEDERAL 

Providencie o exeqüente os documentos indispensáveis para a instrução do mandado de citação, quais sejam cópias da 

sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão, cálculos e despacho que defere a citação.Cumprida a determinação 

supra, cite-se a União Federal nos termos do artigo 730 e seguintes do Código de Processo Civil.Sem prejuízo, 

remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar a classe 206 (Execução contra a Fazenda 

Pública), conforme Comunicado NUAJ 017/2008, sendo exequente o autor e executado a ré.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2000.61.05.006531-3 - UNIAO FEDERAL(Proc. 649 - LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE JUNIOR) X 

NARDUCCI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA(SP120884 - JOSE HENRIQUE CASTELLO SAENZ) 

Concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que a parte executada cumpra o determinado no despacho de fls. 

537, apresentando os dados necessários à expedição do referido alvará de levantamento. No silêncio, aguarde-se 

provocação em arquivo. 

 

2007.61.05.007096-0 - ANTONIA MARIA BRESCIANI CAMPANHOLI X JOSE ANTONIO 

BRESCIANI(SP060022 - ANGELO ANTONIO PIAZENTIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 

- ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Fls. 184/190: fica a Caixa Econômica Federal intimada a efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de multa percentual no valor de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 475-J do Código de 

Processo Civil.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar classe 229 

(Cumprimento de Sentença), conforme Comunicado NUAJ 017/2008, sendo exequente a parte autora e executada a ré. 

Int. 

 

2007.61.05.007364-0 - OSVALDIR CASACCIO X STELLA ZANIVAN CASACCIO(SP223992 - JULIANA 

CRISTINA SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Esclareça o autor em nome de quem deverá ser expedido o alvará de levantamento, apresentando ainda, os dados 

necessários para a referida expedição, quais sejam números dos documentos de identidade (RG), CPF e OAB, no prazo 

de 05 (cinco) dias.Sem prejuízo, informe a Caixa Econômica Federal dados complementares, número da conta corrente 
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ou evento, para possibilitar a expedição de ofício ao PAB da Justiça Federal.Cumpridas as determinações supra, expeça-

se o alvará de levantamento e o ofício.Remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar a classe 

229 (Cumprimento de Sentença), conforme Comunicado NUAJ 017/2008, sendo exequente o autor e executado a 

CEF.Int. 

 

2008.61.05.011144-9 - ROSA DE ALMEIDA(SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Defiro o pedido de levantamento dos depósitos de fls. 101/102, por tratarem-se de valores incontroversos.Assim, 

providencie a exequente os dados necessários para a expedição do alvará de levantamento, quais sejam, número do 

documento de identidade (RG), número do CPF e número da OAB, no prazo de 10 (dez) dias.Após, considerando que a 

autora é beneficiária da Justiça Gratuita, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que se apurem os cálculos de 

liquidação de sentença.Com o retorno, dê-se vista às partes.Int. 

 

2008.61.05.013837-6 - MARLI MASSAROTTO(SP153048 - LUCAS NAIF CALURI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Intime-se a executada a efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 

percentual no valor de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo Civil.Sem 

prejuízo, expeça-se alvará de levantamento referente aos depósitos de fls. 48/49, por tratar-se de valor incontroverso.Int. 

 

Expediente Nº 2064 

 

MONITORIA 
2005.61.05.013766-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E 

SP243087 - VINICIUS GREGHI LOSANO) X FLAVIO MACEDO SALGADO(SP055119 - FLAMINIO MAURICIO 

NETO) X DAMARES RODRIGUES NUCCI 

Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 411 verso, bem como as metas estabelecidas pelo Conselho 

Nacional de Justiça para o monitoramento dos feitos (até 2005), requeira a CEF o que for do seu interesse, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.05.007210-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.05.000383-5) CELIA 

LUCIANA CUNHA GIL(SP219209 - MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA 

DE ATIVOS(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

Especifiquem as partes, provas que desejam produzir, justificando-as.Em caso de pretensão à prova pericial deverão 

apresentar os quesitos a serem respondidos, para se avaliar sua pertinência.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2000.61.05.016963-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X DORACY CARLOS 

MAZIEIRO(SP119391 - KATIA SAKAE HIGASHI PASSOTTI) X MARIA IZABEL DE FIGUEIREDO FERRAZ 

MAZIEIRO(SP119391 - KATIA SAKAE HIGASHI PASSOTTI) 

Tendo em vista petições de fls. 270 e 273/274, expeça a secretaria Carta Precatória para avaliação do imóvel matrícula 

nº 9.267 do cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Mococa, a ser cumprida no endereço do próprio imóvel, sito à 

Rua Nelson de Oliveira Carvalho, 150, Chácara Bela Vista, MOCOCA/SP.Int.CERTIDÃO DE FL. 278:Promova a 

parte retirada da Carta Precatória nº 099/2009, expedida nos autos, para seu fiel cumprimento, comprovando a sua 

distribuição no juízo deprecado, no prazo de 10 (dez) dias. Saliente-se que deverão ser recolhidas custas relativas às 

diligências do oficial de Justiça naquele Juízo, se houver. 

 

2002.61.05.010607-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X PIMENTEL GOMES ADVOCACIA E CONSULTORIA S/C X SERGIO PIMENTEL 

GOMES X FRANCISCO DE ASSIS RAMOS PIMENTEL GOMES(SP123349 - FRANCISCO DE ASSIS RAMOS P 

GOMES) 

Indefiro o pedido de fls. 319/337, uma vez que constam restrições financeira e judicial para o automóvel VW/GOL LS e 

restrição judicial para o automóvel FORD/KA. Quanto ao terceiro automóvel indicado, a toda evidência, não se presta 

para comercialização (VW/BRASÍLIA ano/modelo 1978), vez que o veículo tem mais de 20 (vinte) anos.Assim, defiro 

à Caixa Econômica Federal o prazo de 30 (trinta) dias para indicar bens sobre os quais possa recair a constrição 

judicial.Int. 

 

2005.61.05.005008-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X BRASMEX - BRASIL MINAS EXPRESS LTDA 

Fls. 559/560: Intime-se a empresa Executada para indicar bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, de 

propriedade da mesma, no prazo de 05 (cinco) dias sob pena as penas da lei (art. 600, inciso IV do CPC).Expeça-se 

Carta Precatória para Belo Horizonte /MG, no endereço de fl.278.Int. 
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2005.61.05.013799-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X MARIANA OSORIO DE BARROS MELLO X SOLANGE OSORIO DE BARROS 

MELLO X DANIEL OSORIO DE BARROS MELLO 

Tendo em vista a petição juntada à fl. 168, defiro a expedição de mandado para citação, penhora e avaliação de 

DANIEL PEREIRA DE MELO e de SOLANGE OSÓRIO DE BARROS MELO, no endereço indicado, conforme 

requerido pela exeqüente.Int.CERTIDÃO DE FL. 171:Promova a parte retirada da Carta Precatória nº 094/2009, 

expedida nos autos, para seu fiel cumprimento, comprovando a sua distribuição no juízo deprecado, no prazo de 10 

(dez) dias. Saliente-se que deverão ser recolhidas custas relativas às diligências do oficial de Justiça naquele Juízo, se 

houver. 

 

2006.61.05.007237-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

PARAISO DOS DOCES CAMPINAS LTDA X JOSE GRATON X LEANDRO GRATON 

Cumpra a exequente o r. despacho de fl. 137, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos à conclusão para novas 

deliberações.Int. 

 

2006.61.05.010111-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP175034 

- KENNYTI DAIJÓ E SP230295 - ALAN MINUTENTAG) X JUNDICAL CALDEIRARIA E MONTAGEM INDL/ 

LTDA X LUIZ WAGNER DE ANDRADE X ELAYNE ROVAI DE ANDRADE X NILTON LUIZ CORREA X 

MARCIA ENDRICE MARINOTO CORREA 

Considerando que não foi logrado êxito na penhora on-line pelo Sistema BACEN-JUD, indique o autor bens livres e 

desembaraçados passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se despacho de fl. 155.Decorrido o prazo, 

venham os autos à conclusão para novas deliberações.Int.DESPACHO DE FL. 155:Tendo em vista o tempo decorrido, 

providencie a CEF a certidão atualizada do imóvel descrito à fl. 83/84, conforme determinação de fl.139 e 141, no prazo 

de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, determino a penhora on-line pelo Sistema BACEN-JUD dos créditos consignados em 

contas correntes ou aplicações financeiras existentes em nome do executado até o limite de R$-24.872,75 (Vinte e 

quatro mil, oitocentos e setenta e dois reais e setenta e cinco centavos), no âmbito do Estado de São Paulo, devendo tal 

valor - após o bloqueio - ser transferido para uma conta remunerada na CEF, à disposição deste Juízo e vinculada a este 

processo. A ordem acima deverá ser executada pelo servidor autorizado por este Juízo, devendo lavrar certidão de todo 

o ocorrido. Cumpra-se antes da publicação do r. despacho, para evitar frustração da medida. Int. 

 

2006.61.05.011544-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP175034 

- KENNYTI DAIJÓ E SP230295 - ALAN MINUTENTAG) X MVS CHOPERIA E RESTAURANTE LTDA ME X 

MARLENE DE SOUZA SANTOS JARUSSI 

Fl. 187: Defiro o prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido, para que a exeqüente apresente certidão(ões) 

atualizada(s) do(s) Cartório(s) de Imóveis a pesquisar.Int. 

 

2006.61.05.013327-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP170705 - ROBSON SOARES) X GLENE 

DUARTE DA SILVA X DEISE MIRIAN ZABEU DUARTE DA SILVA 

Fl.174: Indefiro o pedido, uma vez que o exequente não comprovou o cumprimento do segundo tópico de fl. 162, fl.170 

e fl.173.Cumpra o exequente as determinações mencionadas, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

2007.61.05.011873-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

BUSCH COM/ CONFECCAO ROUPAS E ACESSORIOS LTDA ME X ALESSANDRA GIOIA BUSCH 

Considerando que não foi logrado êxito no arresto on-line pelo Sistema BACEN-JUD, indique o autor bens livres e 

desembaraçados passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se despacho de fl. 138.Decorrido o prazo, 

venham os autos à conclusão para novas deliberações.Int.DESPACHO DE FL. 138:Tendo em vista que a exeqüente 

trouxe aos autos valor atualizado do débito às fls. 136/137, determino o ARRESTO on-line, conforme solicitado às fls. 

132/133, pelo Sistema BACEN-JUD, dos créditos consignados em contas correntes ou aplicações financeiras existentes 

em nome dos executados, até o limite de R$19.675,82(Dezenove mil, seiscentos e setenta e cinco reais e oitenta e dois 

centavos), no âmbito do Estado de São Paulo, devendo tal valor - após o bloqueio - ser transferido para uma conta 

remunerada na CEF, à disposição deste Juízo e viculada a este processo. A ordem acima deverá ser executada pelo 

servidor autorizado por este Juízo, devendo lavrar certidão de todo o ocorrido. Cumpra-se antes da publicação deste 

despacho, para evitarfrustração da medida. Sem prejuízo, expeça-se mandado para citação das executadas no endereço 

indicado. Int. 

 

2007.61.05.014684-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X DARIO SANTUCCI ME X DARIO SANTUCCI 

Tendo em vista a informação de fls. 143/144, oficie-se o Juízo deprecado solicitando a devolução, da Carta Precatória 

nº 162/2008, devidamente cumprida.Int.  

 

2007.61.05.015422-5 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X WALTER CARLOS DA SILVA X CLAUDIA 
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RANGEL RABELLO SILVA 

Tendo em vista petições de fls. 119 e 121/122 e considerando a realização da 41ª Hasta Pública Unificada da Seção 

Judiciária de São Paulo, fica designado o dia 03/11/2009, de 11:00 horas a 17:00 horas, para a ÚNICA praça do bem 

imóvel penhorado à fl. 114 e avaliado à fl. 116, nos termos da Lei 5.741/71, observando-se todas as condições definidas 

em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Intime-se o executado e demais 

interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Esclareço às partes que a 

41ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo será realizada nas dependências do Fórum Federal 

Especializado das Execuções Fiscais em São Paulo.Providencie a Secretaria o expediente necessário e a remessa do 

mesmo à Central de Hastas Públicas Unificadas - CEHAS.Int. 

 

2008.61.05.004423-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237020 - VLADIMIR CORNELIO E SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) X AUTO POSTO SANTA CAROLINA LTDA X MARIA JOSE MARTINE X 

MILTON LUIZ DE LIMA 

PA 1,10 Traga a exeqüente o número do documento de identidade (RG) do representante Dr. Vladimir Cornélio, no 

prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

2008.61.05.009206-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X ABS METALIZACAO EM PLASTICO LTDA-ME X JOSE AUGUSTO DE SOUZA CAMPOS JUNIOR X 

SILVANA ROSSI BENEDETTI DE SOUZA CAMPOS 

CERTIDÃO DE FL. 130:Ciência à exeqüente do MANDADO PENHORA E AVALIAÇÃO cumprido, juntado às fls. 

126/129. 

 

2009.61.05.001785-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

E SP165146E - LEANE RIBEIRO MENDES) X JUNDICAL CALDEIRARIA E MONTAGEM INDL/ LTDA X LUIZ 

WAGNER DE ANDRADE X NILTON LUIZ CORREA 

Informe a exequente acerca do cumprimento da Carta Precatoria de nº 34/2009, expedida em 02/04/2009.Int. 

 

2009.61.05.011030-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

AUTO POSTO ESTILO LTDA X SONIA MARIA PENIDO COLERATO 

Cite-se nos termos do artigo 652 Código de Processo Civil.Arbitro os honorários em 10% (dez por cento) do valor da 

causa, atualizado, quando o débito for quitado em 3 (três) dias, no caso de não oferecimento de embargos.CERTIDAO 

DE FL.39: : Promova a parte AUTORA a retirada da Carta Precatória expedida nos autos, para seu fiel cumprimento, 

comprovando a sua distribuição no juízo deprecado, no prazo de 10 (dez) dias, saliente-se que deverão ser recolhidas as 

custas relativas às diligências do oficial de Justiça naquele Juízo. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 
2001.61.05.010069-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X ADILSON CARLOS RODRIGUES(SP243802 - PAULO FERNANDO 

ORTEGA BOSCHI FILHO) 

Tendo em vista petições de fls. 168 e 203 e considerando a realização da 41ª Hasta Pública Unificada da Seção 

Judiciária de São Paulo, fica designado o dia 03/11/2009, de 11:00 horas a 17:00 horas, para a ÚNICA praça do bens 

imóvel penhorado à fl. 88, avaliado à fl. 141 e reavaliado à fl. 197, nos termos da Lei 5.741/71, observando-se todas as 

condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo 

Civil.Esclareço às partes que a 41ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo será realizada nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais em São Paulo.Providencie a Secretaria o 

expediente necessário e a remessa do mesmo à Central de Hastas Públicas Unificadas - CEHAS.Int. 

 

Expediente Nº 2093 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.05.007669-2 - MARIA DE LOURDES NUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - 

MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X CAIXA SEGUROS 

S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP022292 - RENATO TUFI SALIM) 

Fls. 410/411. Indefiro o pedido para que haja a realização de nova perícia médica, sob o fundamento de que não foi 

encaminhado ao Sr. Perito nomeado às fls. 383, as cópias principais dos autos para a realização da perícia médica, 

notadamente o documento que indica a data do início da incapacidade da autora, haja vista que a certidão de fls. 396 

comprova que foram enviadas via e-mail ao Sr. Perito as cópias processuais e os quesitos, assim como às fls. 400/404 

não afirmou o expert que não recebeu da Secretaria deste Juízo o material necessário para a realização do laudo pericial. 

Ao contrário, em sua conclusão às fls. 404, afirma que a autora não apresentou durante a perícia médica qualquer 

documento elucidativo sobre o seu quadro clínico e nem quando iniciou os sintomas, sendo que foi determinado por 

este Juízo às fls. 393 que a autora deveria comparecer ao consultório médico para a realização da perícia, portando 

todos os exames que possui, haja vista a necessidade para a elaboração do laudo, determinação esta cumprida pela 
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Secretaria deste Juízo às fls. 394.Apesar de ser ônus da autora os fatos constitutivos do seu direito, bem como o ônus da 

prova, defiro o pedido formulado pelo Sr. Perito às fls. 404, determinando a expedição de ofício ao departamento de 

reumatologia do Hospital das Clínicas da Unicamp para que com urgência e no prazo máximo de 30 (trinta) dias, junte 

aos autos cópia do prontuário ou relatório médico da autora.Sem prejuízo, dê-se vista aos réus do documento de fls. 

411.Int. 

 

2008.61.05.002109-6 - LAUDAIR DE OLIVEIRA(SP050474 - ANA MARIA APARECIDA PRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando os termos dos depoimentos das testemunhas do autor, ouvidas pelo Juízo às fls.212/214, bem assim a 

documentação carreada aos autos, nos termos do artigo 437 do Código de Processo Civil, determino a realização de 

nova perícia médica na modalidade ortopedia. Para tanto, nomeio como perito o médico Dr. Marcelo Krunfli 

(Especialidade: Ortopedia), com consultório na Rua Cônego Neri, 326, bairro Guanabara, Campinas - SP (fone: 

3212.0919).Aguarde-se por 5 (cinco) dias a indicação eventual de assistente técnico e quesitos pelas partes e, decorrido 

o prazo, notifique o Sr. Perito, enviando-lhe cópia das principais peças. Em se tratando de beneficiário da assistência 

judiciária gratuita, providencie a Secretaria o agendamento junto ao Sr. Perito, comunicando-se as partes da data 

designada para a sua realização, informando, ainda, ao autor, que o mesmo deverá comparecer ao consultório médico 

munido de todos os documentos médicos referentes as suas enfermidades, os quais são imprescindíveis para a 

elaboração do laudo médico pericial.Em relação aos assistentes técnicos, estes deverão observar o prazo estatuído no 

artigo 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.05.011929-5 - DONIEL PEREIRA VIANA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o autor advertido de que se ficar comprovado no curso do 

processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-à seu declarante às sanções administrativas e criminais, conforme 

previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Nos termos do artigo 284 do Código de Processo 

Civil, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, sob pena de indeferimento da inicial, para que 

justifique o valor dado à causa, mediante planilha de cálculos. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.05.002289-1 - LUCIANE CRISTINA LASTORI(SP138972 - MARCELLO SOUZA MORENO) X SILVIO 

RENATO FERREIRA BUENO FERNANDES(SP176509 - ANTONIO FABRIZIO PERINETO E SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Fls. 332. Dê-se vista à requerente. Int. 

 

2008.61.05.002735-9 - SILVIO RENATO FERREIRA BUENO FERNANDES(SP176509 - ANTONIO FABRIZIO 

PERINETO) X LUCIANE CRISTINA LASTORI(SP138972 - MARCELLO SOUZA MORENO E SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP119411 - MARIO SERGIO 

TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Manifeste-se o requerente sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Após, nada mais sendo requerido, venham os 

autos conclusos para sentença.Int. 

 

Expediente Nº 2097 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
98.0604595-5 - GILBERTO DE MAGALHAES FERRI(SP103222 - GISELA KOPS) X UNIAO FEDERAL(SP107180 

- MARIO APARECIDO FURGERI) 

Anoto a existência de algumas inconsistências nos cálculos efetuados pela contadoria, uma vez que no valor das férias 

consta o salário integral, quando o correto seria 1/3 do salário, bem como que constam períodos de férias em todos os 

semestres, quando o correto seria consideram apenas no primeiro período de gozo de férias (considerando fl. 195 e 

201).Assim, determino nova remessa dos autos à Contadoria para que sejam refeitos os cálculos, considerando o acima 

mencionado, bem como outros eventuais equívocos, e obedecendo ao que consta do despacho de fl. 385.Com o retorno 

dos autos, dê-se vista às partes e após venham conclusos para sentença.CÁLCULOS JUNTADOS ÀS FLS. 413/419. 

 

Expediente Nº 2098 

 

MONITORIA 

2005.61.05.000987-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X IVAN GUSTAVO PELEGATI(SP014468 - JOSE MING) X MIRELA ANTUNES 

CAMPOS 

Comprove a CEF as publicações do edital de fl. 286, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, venham os autos à conclusão 

para novas deliberações.Int. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2007.61.05.012517-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.012516-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X COOPERATIVA AGROPECUARIA 

HOLAMBRA(SP100567 - VANDERLEI ALVES DOS SANTOS) X HENDRICUS NICOLAAS JOSEPH DE 

WIT(SP071531 - BENEDITO ANTONIO DE SOUZA) X PETRUS JACOBUS SWART(SP072603 - GLAUCO 

AYLTON CERAGIOLI) X HENRICUS PETRUS KAGER(SP071531 - BENEDITO ANTONIO DE SOUZA) X 

CORNELIO LUIZ MOREIRA VAN HAM(SP072603 - GLAUCO AYLTON CERAGIOLI E SP053537 - SILVIA 

REGINA VILARDI CAPORALINI E SP089413A - OSVALDO HECTOR CARMELINI E SP086352 - FERNANDO 

EDUARDO SEREC) 

Fls. 1445/1453: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela União Federal para a comprovação das averbações das 

penhoras efetuadas.Anoto, relativamente às matrículas de números : 47.373,44.332, 44.335, 44.334 e 44.325, que os 

registros dos arrestos foram devidamente efetuados com a finalidade de assegurar o resultado prático e útil do processo 

principal. Constato, ainda, que os imóveis pertencentes à tais matrículas foram vendidos posteriormente, razão pela 

qual, concluo que o comprador tinha pleno conhecimento da constrição Judicial e que o bem, embora integrado ao seu 

patrimônio, conserva a vinculação ao arresto e ao destino do processo a que serve a medida cautelar. Assim, antes de 

determinar qualquer outra providência, determino que a UNIÃO FEDERAL comprove nestes autos o motivo da recusa 

do Cartório de Registro de Imóveis competente em proceder o registro da penhora, no prazo de 05 (cinco) dias. Com 

relação às matrículas de números 44.331, 44.333, 44.326 e 44.327, indefiro os registros das penhoras requeridas, tendo 

em vista nos autos dos Embargos de Terceiros de números 2008.61.05.004770-0, 2008.61.05.004771-1, 

2008.61.05.004773-5 e 2008.61.05.004772-3, foram proferidas sentenças que reconhecem a propriedade dos terceiros 

embargantes, bem como determina o levantamento dos arrestos das matrículas referenciadas, os quais foram 

devidamente efetuados.  

 

Expediente Nº 2099 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.63.03.016421-0 - VALDEIR MEIRA FREIRE(SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a informação constante da cópia do CNIS do autor acostada às fls. 157/158 acerca da existência de 

vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Paulínia durante o período de 23.1.1995 até 1º.12.2001, sob regime 

estatutário, bem assim a data da entrada do requerimento administrativo, converto o feito em diligência para determinar 

ao autor que esclareça, no prazo de cinco dias, a natureza do referido vínculo empregatício, se regido por regime 

próprio ou pelo RGPS, apresentando, se for o caso, a documentação comprobatória de suas alegações. Após, dê-se vista 

ao INSS, vindo os autos em seguida conclusos para sentença. 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto  

 

Expediente Nº 2248 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.05.000216-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA 

SALIBA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X DORIVAL INACIO MULLER(SP118347 - CARLOS 

ROBERTO DE ALENCAR) 

Vistos.Intime-se a Sra. Perita das informações apresentadas pela Caixa Econômica Federal às fls. 170/174, bem como 

das argüições do réu, às fls. 175/178. Intimem-se. 

 

2006.61.05.010349-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

ELAINE CRISTINA DA SILVA(SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X CARLOS DA SILVA 

BATISTA(SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X LIDIA DE CARVALHO AMORIM 

BATISTA(SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

Converto o julgamento em diligência.No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a parte ré quanto ao requerido pela autora 

às fls. 86, bem como informando se houve realização de acordo.O silêncio será compreendido como concordância com 

o pedido.Decorrido, tornem conclusos para sentença.Intime-se.  

 

2007.61.05.001820-2 - MARIA CRISTINA DE CARVALHO(SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Apresentem as partes razões finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Intimem-

se. 
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2007.63.03.006240-8 - WALTER ZILE(SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 125/127: Defiro os benefícios da justiça gratuita.Uma vez que o réu já apresentou contestação, mas não foi 

oportunizada à parte autora a manifestação quanto a esta, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que o faça.Decorrido, 

digam as partes se restam provas a produzir, especificando-as e justificando sua pertinência, no prazo legal.Intimem-se. 

 

2008.61.05.007910-4 - VALDEMAR CORDEIRO DA SILVA(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 323: Expeça-se novo ofício à empresa SERVCON CONSTRUÇÕES LTDA, nos termos do determinado às 

fls. 314, no endereço indicado pelo autor.Intimem-se. 

 

2008.61.05.008660-1 - HELCIO JOSE DA SILVA(SP171927 - GETULIO FURTADO DE MELO E SP198471 - JOSE 

ARTEIRO MARQUES) X MAURO SOARES DA SILVA(SP183935 - REINALDO BONTEMPO) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP202818 - FABIO SCRIPTORE RODRIGUES E SP199811 - 

GUSTAVO GÂNDARA GAI) 

Vistos.Fls. 156/178: Vista às partes das cartas precatórias recebidas do Juízo da Comarca de Cosmópolis e do Juízo 

Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora e, 

após, pelo réu Mauro Soares da Silva e ECT, nessa ordem.Na mesma oportunidade, deverão as partes se manifestarem 

em razões finais.Intimem-se. 

 

2008.61.05.009730-1 - GUALDEMAR LUIZ STELLA(SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Inicialmente, observo que o cadastro do nome da parte autora no sistema processual informatizado encontra-se 

incorreto. Desta forma, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do nome do autor de Waldemar Luiz Stella para 

Gualdemar Luiz Stella. Reconsidero, por ora, a determinação de remessa dos autos à Contadoria do Juízo.Dê-se vista às 

partes da cópia do processo administrativo recebido da APS/Jundiai, pelo prazo comum de 5 (cinco) dias.No mesmo 

prazo, em face da r. sentença de fls. 114/115 e informação de fls. 244, esclareça a parte autora o pedido inicial, uma vez 

constar, do processo que tramitou no Juizado Especial Federal de Jundiai, o pagamento de valores por RPV.Intimem-se. 

 

2008.61.05.011075-5 - SILVANA ANTIQUERA LOUBAK(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI 

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 207/210: Vista às partes da complementação do laudo pericial na especialidade de ortopedia.Após, venham 

conclusos para deliberação quanto ao pagamento dos honorários periciais.Intimem-se. 

 

2008.61.05.012094-3 - SIDNEI JOSE TOFOLI(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 164/174: Vista às parte do ofício e documentos recebidos da empresa EATON Ltda, pelo prazo comum de 

10 (dez) dias.Após, tornem conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.05.012184-4 - SOLANGE ERLER MAHLOW DA SILVA(SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 129/132: Vista às partes da complementação do laudo pericial.Após, venham conclusos para deliberação 

quanto ao pagamento dos honorários periciais.Intimem-se. 

 

2008.61.05.013853-4 - JOANA DARCA RODRIGUES DA SILVA TARTARI(SP278460 - ARMINDA RODRIGUES 

TARTARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C 

CHIOSSI) 

...Por essa razão, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a demanda e determino a 

remessa destes autos ao Juizado Especial Federal Cível de Campinas - SP, a teor do art. 113, parágrafo 2ª do Código de 

Processo Civil. 

 

2009.61.05.000254-9 - PEDRO ANTONIO DE FARIA(SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Em face da ausência de resposta, expeça-se novo ofício à empresa AGA S/A, nos termos do determinado às fls. 

151/152, para cumprimento no prazo de 20 (vinte) dias, sob as penas da lei.Intimem-se. 

 

2009.61.05.000306-2 - FABRICIO DE MORAES(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 169/171: Defiro os quesitos suplementares formulados pela parte autora. Intime-se a Sra. Perita para que 

apresente resposta a eles, no prazo de 10 (dez) dias, instruindo a carta de intimação com cópia de fls. 164/166 e 

169/171.Intimem-se. 
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2009.61.05.000467-4 - CIDADE VICENTINA FREDERICO OZANAM(SP171357A - JOÉLCIO DE CARVALHO 

TONERA E SP216775 - SANDRO DALL AVERDE) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Trata-se de ação proposta por Cidade Vicentina Frederico Ozanam em face da União Federal, objetivando a 

declaração de inexistência jurídico-tributária em relação à contribuição do PIS, em face de alegada imunidade. Em sede 

de tutela antecipada, requereu a suspensão da exigibilidade da referida contribuição.A tutela antecipada foi indeferida, 

sendo autorizado à parte autora o depósito dos valores pertinentes ao discutido.Regularmente citada, a ré apresentou 

contestação, arguindo preliminarmente a prescrição quinquenal em relação à repetição de indébito. No mérito, pugnou 

pela improcedência do pedido.A parte autora apresentou réplica.Instadas a dizerem sobre provas, a ré requereu o 

julgamento antecipado da lide e a autora requereu a realização de prova pericial.Decido.A preliminar arguida pela ré 

será apreciada em sentença.O fato controvertido da lide cinge-se à imunidade tributária a que alegadamente faria jus a 

autora, por constituir entidade beneficente, bem como se esta constitui entidade beneficente nos termos da 

lei.Inicialmente, observo que, embora a parte autora afirme que é portadora do CEBAS, apresenta às fls. 31 apenas 

certidão comprobatória do requerimento de renovação do CEAS, a qual se encontra atualmente com a validade 

expirada.Destarte, antes de analisar a pertinência da prova pericial requerida, apresente a parte autora Certidão 

atualizada de Entidade Beneficente de Assistência Social, ou informe o atual andamento do processo 

71010.000586/2005-54,no prazo de 10 (dez) dias. Com a resposta, venham conclusos para análise da prova requerida. 

Intimem-se. 

 

2009.61.05.001183-6 - NEUSA MARIA MOREIRA DA SILVA(SP150158 - LUIS CARLOS DO PRADO 

CASSADOR) X EMERSON SAO LOURENCO(SP216947 - ROBERTO STELLATI PEREIRA) X DANIELA 

SANTANA SAO LOURENCO(SP216947 - ROBERTO STELLATI PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) 

Vistos.Fls. 89: Recebo como petição. De fato, a decisão que determinou a exclusão da CEF do pólo passivo não 

menciona a condenação em honorários de sucumbência, isso porque não são devidos, face a concessão dos benefícios 

da justiça gratuita à parte autora (fls. 35). Destarte, prejudicado o pedido da ré CEF.Nada mais sendo requerido, 

remetam-se os autos à Justiça Estadual de Campinas, consoante determinado às fls. 87.Intimem-se. 

 

2009.61.05.001323-7 - NOILSON JOSE DO AMARAL(SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 299/302: Vista às partes da complementação do laudo pericial na especialidade de ortopedia.Face à 

conclusão médica, mantenho, por ora, a decisão de fls. 115/116.Aguarde-se a realização da perícia médica na 

especialidade de psiquiatria.Intimem-se. 

 

2009.61.05.003736-9 - LUIZ CARLOS CORTINA(SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Em face do tempo transcorrido sem resposta, expeça-se novo ofício ao Chefe da AADJ/Campinas, para que 

apresente, no prazo final de 20 (vinte) dias, sob as penas da lei, cópia do processo administrativo do autor 

42/143.186.940-3. Quanto ao requerimento da consulta ao CNIS, reconsidero a decisão de fls. 133, determinando à 

Secretaria que proceda à consulta no sistema informatizado do INSS, bem como sua juntada nos presentes autos, dando-

se vista às partes.Intimem-se. 

 

2009.61.05.004330-8 - DIRCEU ATANAZIO MACHADO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Reconsidero o despacho de fls. 90, no que tange ao requerimento de cópia do processo administrativo NB 

136.988.902-7, em face das informações de fls. 93/94. No entanto, esclareça a parte autora, tendo em vista o erro 

material relatado quanto ao número de benefício às fls. 65, no prazo de 5 (cinco) dias, se a parte autora requereu tão-

somente o benefício de nº 141.079.311-4, ou se requereu outro benefício em data de 22.09.2006.No mesmo prazo, face 

a documentação acostada às fls. 36/37, esclareça o autor especificamente o fato controvertido que pretende comprovar 

com a realização de prova pericial.Intimem-se. 

 

2009.61.05.007121-3 - MUNICIPIO DE COSMOPOLIS(SP017822 - WANDERLEY RUGGIERO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP155830 - RICARDO SOARES 

JODAS GARDEL) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Fls. 193/197: Vista à parte autora e a ré União Federal da petição e documentos apresentados pela ré CEF, pelo 

prazo comum de 5 (cinco) dias.Decorrido, dê-se vista à parte autora e a ré CEF da manifestação da União Federal de fls. 

212/214, também pelo mesmo prazo.Com o decurso do prazo de vista das partes, digam estas se restam provas a 

produzir, especificando-as e justificando sua pertinência, no prazo legal.Intimem-se. 

 

2009.61.05.009062-1 - BERPA CONSTRUTORA, EMPREENDIMENTOS E COM/ LTDA X MARCO ANTONIO 

BERTOLACCINI X LUIZ CLAUDIO DE PAIVA ALMEIDA X FLAVIO HENRIQUE DE OLIVEIRA MACEDO X 

PAULO CESAR DANIEL(SP062725 - JOSE CARLOS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Vistos.Ciência à parte autora da contestação e documentos de fls. 90/140.Digam as partes sobre as provas que 
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pretendem produzir, especificando-as e justificando sua pertinência, no prazo legal.Intimem-se. 

 

2009.61.05.009390-7 - LAURINDO SANCHEZ LEIVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.O autor foi instado, por duas vezes, a comprovar o valor atribuído à causa, mediante a apresentação de planilha, 

tendo, na segunda manifestação, requerido a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Campinas.Observo que o 

autor pretende a renúncia de seu atual benefício e posterior nova aposentação a contar do ajuizamento da ação, bem 

como afirma que o ganho mensal, na concessão de nova aposentadoria seria de R$ 900,99 (novecentos reais e noventa e 

nove centavos). Sendo este o benefício patrimonial a ser auferido em caso de acolhimento do pedido, o valor de doze 

prestações vincendas equivaleria a R$ 10.811,88 (dez mil, oitocentos e onze reais e oitenta e oito centavos). Destarte, 

retifico de ofício o valor da causa para o ora apurado.Desta feita, a situação do autor enquadra-se na competência do 

Juizado, o que afasta a competência deste juízo para processar e julgar o presente feito. Verifico, ademais, que o autor 

reside na cidade de Vinhedo, abrangida pela jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí.Por essas razões, 

reconheço a incompetência absoluta deste juízo para apreciar e julgar a demanda e determino a remessa destes autos ao 

Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí-SP, a teor do art. 113, § 2º do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

2009.61.05.009435-3 - RAUL MARINHO RIBEIRO(SP172325 - DAGMAR DOS SANTOS) X CENTRAL SAT 

COM/ E SERVICOS DE SEGURANCA LTDA-ME(SP159997 - ISAAC CRUZ SANTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Vistos.Fls. 193/195: No âmbito da Justiça Federal a competência dos Juizados Especiais para julgamento das causas 

com valor de até 60 (sessenta) salários mínimos é absoluta, excetuando tão-somente em razão da matéria e pessoa, 

consoante arts.3º e 6º da Lei 10.259/2001.Não estando a presente causa excetuada em razão da matéria ou pessoa, há 

que se aplicar a regra de competência absoluta dos juizados. Destarte, concedo o prazo final de 10 (dez) dias para que a 

parte autora cumpra corretamente a determinação de fls. 191.Intimem-se. 

 

2009.61.05.009918-1 - JALDES DE OLIVEIRA SOARES(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 33/34: Acolho como emenda à inicial. Ao SEDI, para anotação quanto ao valor da causa.Cite-se.Intime-se. 

 

2009.61.05.010378-0 - SEBASTIAO FRANCISCO DIAS(SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN E SP117037 - 

JORGE LAMBSTEIN E SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES E SP284681 - LEANDRO LIMA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 30/31: Instado a emendar o valor atribuído à causa, o autor reitera o anteriormente atribuído e requer a remessa dos 

autos ao Juizado Especial Federal.O valor dado à causa, R$ 26.073,24 (vinte e seis mil, setenta e três reais e vinte e 

quatro centavos), ajusta-se ao valor de alçada do Juizado Especial Federal - Lei 10.259/2001, artigo 3º. Assim, a 

situação do autor enquadra-se na competência do Juizado, o que afasta a competência deste juízo para processar e julgar 

o presente feito. Pelo exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo para apreciar e julgar a demanda e 

determino a remessa destes autos ao Juizado Especial Federal Cível de Campinas-SP, a teor do art. 113, § 2º do Código 

de Processo Civil.Intime-se. 

 

2009.61.05.011063-2 - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS DA JUSTICA DO TRABALHO 

DA 15A REGIAO-CAMPINAS(SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 122/124: Cumpra corretamente, a parte autora, o despacho de fl. 119, atribuindo valor à causa compatível com o 

benefício almejado, a teor do art. 260, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o pedido contempla liminar para 

que não haja incidência de imposto de renda sobre a verba denominada abono de permanência, e ao final a devolução 

dos valores descontados, em folha de pagamento, a este título.Deverá, ainda, proceder ao recolhimento de custas 

complementares, se devidas.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Após, venham os autos à 

conclusão imediata.Intime-se. 

 

2009.61.05.011138-7 - JOSE FRANCISCO DE LIMA(SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento, esclarecendo se os pedidos dos itens a e b da inicial são alternativos ou sucessivos, 

uma vez que estes são excludentes, bem como informando qual deles é mais vantajoso ao autor.Intime-se. 

 

Expediente Nº 2249 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2008.61.05.003163-6 - PAMELA ALEJANDRA ESCALANTE SAAVEDRA(SP125168 - VALERIA RODRIGUES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância, para requererem o que de direito em 5 (cinco) 

dias.Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades 

legais.Intimem-se. 
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MONITORIA 
2002.61.05.014046-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X KALANGO MOTO USINAGEM LTDA ME X ELIEL KALANGO MALTA 

X ISMAR VIEIRA MALTA(SP063105 - TARCISIO GERMANO DE LEMOS FILHO E SP080837 - MARCO 

AURELIO GERMANO DE LEMOS) 

Vistos.Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância, para requererem o que de direito em 5 (cinco) 

dias.Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades 

legais.Intimem-se. 

 

2004.61.05.014719-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

CLESIO MELLO DE CASTRO(SP094854 - SYLVIA DE ALMEIDA BARBOSA) 

Vistos.No prazo de 15(quinze) dias, efetue a Caixa Econômica Federal o recolhimento das custas devidas no presente 

processo, sob pena de inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16, da Lei 9.289/96.Após cumpra-se a 

parte final do despacho de fl. 132, arquivando-se os autos. Intimem-se. 

 

2005.61.05.002450-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X TORREFACAO DE CAFE SUPERBOM LTDA ME X ANTONIO CARLOS 

GERALDINO X DOUGLAS DANIEL ZAMBOTI 

Vistos.Dê-se vista à autora da certidão de fl. 197, em que o Sr. Oficial de Justiça informa que deixou de citar 

DOUGLAS DANIEL ZAMBOTI, por não encontrá-lo no endereço indicado, obtendo a informação de que reside em 

Jundiaí-SP.Outrossim, manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento, no prazo de 10(dez) dias, indicando endereço 

viável para citação deste requerido ou promova a sua citação por edital.Após, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2005.61.05.008585-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X OSMAR GARCIA LOPES 

Vistos.Defiro a realização de penhora on line(fls.75/76), através do sistema Bacen-Jud, levando-se em conta o valor 

atualizado do débito de fls.92/97. Este Magistrado ingressou no sítio do Banco Central e requereu diretamente, por meio 

eletrônico, a indisponibilidade de valor suficiente para saldar o crédito exeqüendo.Determino à Secretaria que proceda a 

juntada da solicitação do Bloqueio de Valores.Dê-se vista ao requerente pelo prazo de 10 (dez) dias para que se 

manifeste.Intime-se. 

 

2006.61.05.010000-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X FABIANA MORETTE(SP217737 - FABIANA MORETTE) X 

MARCIA NOVETTI(SP217737 - FABIANA MORETTE) 

Vistos.Dê-se vista às partes do parecer complementar apresentado pela Contadoria do Juízo à fl. 244.Após, venham os 

autos conclusos.Intimem-se. 

 

2006.61.05.010628-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA E SP175034 - KENNYTI DAIJÓ E SP230295 - ALAN MINUTENTAG) X 

COML/ BELLA AGUA LTDA ME X SIDNEI CARDOSO PIRES X CELSO FERREIRA DE MATOS 

Vistos.Dê-se vista à CEF da certidão de fls.158, em que a Sra. Oficiala de Justiça informa que deixou de citar SIDNEI 

CARDOSO PIRES por não encontrá-lo no endereço indicado.Outrossim, uma vez que pelo despacho de fl.148 já foi 

determinado à CEF para manifestar-se em termos de prosseguimento em relação aos outros requeridos que também 

deixaram de ser citados, sem ter havido qualquer manifestação da autora, concedo o prazo de 05(cinco) dias para a CEF 

indicar novos endereços para a citação de todos os requeridos ou promover as citações por edital.Decorrido o prazo sem 

o cumprimento do supra determinado, venham os autos conclusos para sentença por ausência de condições de 

procedibilidade do feito.Intimem-se. 

 

2007.61.05.011893-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X D C I COM/ DE MATERIAIS RECICLAVEIS LTDA ME X DENIS FINAMORE(SP097988 - SANDRA REGINA 

ROSSI SHIMIZU) X CLEBER DE BRITO SALLES 

Vistos.Fls. 88/109: Recebo como petição. De fato, não alega o requerido qualquer matéria de ordem pública a justificar 

o recebimento do pedido como exceção de pré-executividade. Isso porque não há que se falar em nulidade de título 

executivo, uma vez que diante da ausência de resposta do réu, precluiu a possibilidade de argüição quanto à dívida, 

constituindo-se o título executivo judicial. Ademais, neste momento processual, relativamente aos valores executados, 

somente seria possível o oferecimento de impugnação, nos termos do § 1º do artigo 475-J do CPC, desde que estando o 

juízo garantido por penhora. Aguarde-se o retorno da carta precatória expedida ao Juízo da Comarca de 

Vinhedo/SP.Após, venham conclusos.Intimem-se. 

 

2009.61.05.002860-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

MARLENE PIERIN(SP268108 - MARIANA MUTA DE ASSIS MORAES) X MARCELO PIERIN X AMANDA 

CARMEN DE LIMA X PAULO PIERIN X MARIA JOSE DE LIMA PIERIN 
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Vistos.No prazo de 15(quinze) dias, efetue a Caixa Econômica Federal o recolhimento das custas devidas no presente 

processo, sob pena de inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16, da Lei 9.289/96.Cumprida a 

determinação, e nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de intimação.Intimem-

se. 

 

2009.61.05.004883-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237020 - VLADIMIR CORNELIO E SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) X DYANE OLIVEIRA BERNARDES X VALTER BENTO DE OLIVEIRA 

Vistos.Dê-se vista à CEF da certidão de fl.82, em que o Sr. Oficial de Justiça informa que deixou de citar o requerido 

VALTER BENTO DE OLIVEIRA por ter mudado há muito tempo do endereço indicado, manifestando-se em termos 

de prosseguimento, no prazo de 10(dez) dias para indicar endereço viável para a citação desse requerido ou promover a 

citação por edital.Outrossim, aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida nos autos para a citação de 

DYANE OLIVEIRA BERNARDES.Intimem-se. 

 

2009.61.05.011038-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X 

MARIA MADALENA LUIS 

Vistos.Concedo o prazo de 10(dez) dias para a CEF apresentar cópias dos demonstrativos de débitos para comporem a 

contrafé.Após, cite(m)-se nos termos do artigo 1102b com os benefícios do artigo 172, 2º, todos do Código de Processo 

Civil.expedindo-se mandado monitório.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.05.000719-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.05.011547-1) LUCIANA 

FERRACINI TRANSPORTES ME X LUCIANA FERRACINI X CASSIANO RICARDO DOS SANTOS(SP071033 - 

ARY FERREIRA E SP117714 - CECILIA TRANQUELIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - 

LUIZ FERNANDO MAIA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Vistos,Converto o julgamento em diligência.Os embargantes alegam, entre outras razões, a ausência de demonstrativos 

com o histórico da evolução do débito.Observo que a planilha de fls. 36/48 realmente não demonstra a evolução da 

dívida da data da contratação, 25/06/1999, até a data do inadimplemento, 25/03/2000.Rezam os artigos 614, II, e 616, 

ambos do CPC:Art. 614. Cumpre ao credor, ao requerer a execução, pedir acitação do devedor e instruir a petição 

inicial:II - com o demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação, quando se tratar de execução por 

quantia certa.Art. 616. Verificando o juiz que a petição inicial está incompleta, ou não se acha acompanhada dos 

documentos indispensáveis à propositura da execução, determinará que o credor a corrija, no prazo dedez dias, sob pena 

de ser indeferida.Por sua vez, o E. STJ firmou entendimento no sentido de que a insuficiência da planilha de 

demonstração do débito atualizado apresentada pelo credor, instruindo a petição inicial, somente enseja a extinção de 

execução após o descumprimento de determinação do julgador no tocante à correção da irregularidade, ou seja, depois 

da parte exeqüente ter tido oportunidade de emendar a exordial. O suprimento dessa eventual irregularidade é possível 

ainda que já opostos embargos do devedor, em virtude do princípio da instrumentalidade do processo (RESP Nº 

577.773 - PR).Nesse passo:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA. DEMONSTRATIVO. DÉBITO. 

POSSIBILIDADE. REGULARIZAÇÃO. PETIÇÃO INICIAL. POSTERIORIDADE. OPOSIÇÃO. EMBARGOS. 

PRINCÍPIO. INSTRUMENTALIDADE. PROCESSO.1. O entendimento jurisprudencial prestigia a função 

instrumental do processo, no sentido da possibilidade de suprimento de eventual irregularidade na instrução da exordial 

da execução, ainda que após a oposição de embargos. Precedentes.2. Recurso especial conhecido e provido. (REsp nº 

256.142/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES , DJU de 2.8.2004).EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

CONTRATO DE RENEGOCIAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO. DEMONSTRATIVO DO DÉBITO 

INCOMPLETO. DILIGÊNCIA DO ARTIGO 616, CPC. CABIMENTO. PRECEDENTES.Seguindo entendimento 

assente nesta eg. Corte, considerando o juiz incompletos ou insuficientes os documentos ou cálculos apresentados pelo 

credor, tem lugar a emenda da inicial da ação executiva e não a extinção do processo, ainda que já opostos os embargos 

do devedor, caso em que, regularizado o vício, deve ser oportunizado ao embargante o aditamento dos 

embargos.Recurso especial conhecido e provido. (REsp nº 440.719/SC, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, DJU 

de 9.12.2002).Embargos à execução. Carência da ação executiva. Instrumentalidade do processo.I - Em obediência à 

regra do art. 616, do CPC, que contempla o princípio da instrumentalidade, sendo insuficiente ou inexistente o 

demonstrativo de débito, necessário à instrução da ação executiva (CPC, 614, II), deve-se oportunizar a emenda da 

inicial e não extinguir o feito de pronto.II - Recurso especial conhecido e provido. (REsp nº 329.846/MG, Rel. Ministro 

ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO , DJU de 9.6.2003).No mesmo sentido:RECURSO ESPECIAL Nº 577.773 - PR 

(2003/0130865-8)RELATOR : MINISTRO JORGE SCARTEZZINIRECORRENTE : BANCO BANESTADO 

S/AADVOGADO : VÂNIA DE FÁTIMA CÉSAR LUIZ CARTA E OUTROSRECORRIDO : REINALDO HELENO 

DA SILVA E OUTROSADVOGADO : LAÉRCIO A DOS SANTOSEMENTAPROCESSO CIVIL - RECURSO 

ESPECIAL - INFRINGÊNCIA AO ART. 616 DO CPC - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 

356/STF -DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL COMPROVADO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INSUFICIÊNCIA DO 

DEMONSTRATIVO DO DÉBITO ATUALIZADO - EXTINÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA - IMPOSSIBILIDADE - 

DIREITO DO CREDOR DE LHE SER OPORTUNIZADO EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL.1 - Não enseja 

interposição de recurso especial matéria (art. 616 do CPC) não ventilada no julgado atacado. Incidência da Súmula 

356/STF.2 - Esta Corte de Uniformização Infraconstitucional firmou entendimento no sentido de que a insuficiência da 

planilha de demonstração do débito atualizado apresentada pelo credor, instruindo a petição inicial, somente enseja a 
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extinção da ação de execução após o descumprimento da determinação do julgador no tocante à correção da 

irregularidade constatada, ou seja, depois da parte exeqüente ter tido oportunidade de emendar a exordial. O suprimento 

dessa eventual irregularidade é possível ainda que já opostos embargos do devedor, em razão do princípio da 

instrumentalidade do processo. Aplicação do art. 614, II, c/c o art. 616, ambos do CPC.3 - Precedentes (AgRg no REsp 

nº 402.046/RS; REsp nºs 480.614/RJ,256.142/SC, 440.719/SC, 329.846/MG, dentre outros).4 - Recurso parcialmente 

conhecido e, nesta parte, provido para determinar que o credor, no prazo de dez dias, apresente novo demonstrativo de 

débito, indicando detalhadamente os índices, critérios e valores adotados na evolução da dívida, sendo reaberto prazo 

aos embargantes para, querendo, aditarem ou oferecerem novos embargos.ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos 

estes autos, acordam os Srs. Ministros da QUARTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, em conhecer em parte do recurso e, nessa parte, dar-lhe 

provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, com quem votaram os Srs. Ministros BARROS MONTEIRO, 

FERNANDO GONÇALVES e ALDIR PASSARINHO JÚNIOR. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro CÉSAR 

ASFOR ROCHA.Brasília, DF, 18 de outubro de 2005 (data do julgamento).MINISTRO JORGE SCARTEZZINI, 

RelatorDestarte, determino ao embargado exeqüente que no prazo de 10 (dez) dias apresente, nos autos da execução 

apensa nº. 2006.61.05.01547-1, com cópia para estes autos, demonstrativo de débito detalhado da evolução da dívida. 

Após reabra-se o prazo aos embargantes para, querendo, aditarem ou oferecerem novos embargos. Traslade-se cópia 

desta decisão aos autos da Execução processo nº 2007.61.05.011547-1.Intimem-se. 

 

2009.61.05.011365-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.05.014205-0) MARIO 

TENGAN X LICIA MARIA DE CARVALHO SAMPAIO(SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Recebo os embargos à execução, posto que tempestivos.Tendo em vista 

não constar dos presentes autos ou dos principais, comprovação de depósito integral do valor pleiteado ou de quitação 

da dívida, consoante o que prevê o artigo 5º da Lei 5.741/71, indefiro o efeito suspensivo aos presentes embargos. Neste 

sentido, STJ-RESP 883155 - Proc. 200601913200/SP - SEGUNDA TURMA - Data: 08/05/2007 - Relator: Castro 

Meira; STJ - AGRESP 909012 - Proc 200400513327/SP - QUARTA TURMA - Data: 17/04/2007 - Relator: Aldir 

Passarinho Junior; STJ - RESP 875120 - Proc 200601713840/PR - TERCEIRA TURMA - Data: 06/03/2008 - Relator: 

Humberto Gomes de Barros). Intime-se a embargada a manifestar-se quanto aos embargos opostos, no prazo 

legal.Apensem-se os presentes autos aos da ação de execução de nº 2006.61.05.014205-0.Intimem-se. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2004.61.05.010760-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X ALCINDO 

VALENTIN ZENI X ALCINDO VALENTIN ZENI(SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA E 

SP197980 - THOMÁS DE FIGUEIREDO FERREIRA) 

Vistos.Fl. 146-Diante da não manifestação do executado, informe a exequente no prazo de 10(dez) dias, o nome do 

advogado que pretende seja expedido alvará de levantamento do valor bloqueado pelo sitema Bacenjud, bem como 

números de RG e CPF, considerando-se o Termo de Penhora e de Fiel Depositário de fl. 131.Outrossim, dê-se vista à 

CEF do ofício de fl. 149, para que se manifeste em termos de prosseguimento, no mesmo prazo.Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

98.0604288-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237020 - VLADIMIR CORNELIO E SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP074928 - EGLE 

ENIANDRA LAPREZA E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X BLOCOPLAN CONSTRUCOES E COM/ 

LTDA X SIMA FREITAS DE MEDEIROS X VIRGINIA HELENA BOURET DE MEDEIROS X R. A. 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X JOSE LUIZ RORIZ DE ARAUJO(SP116221 - CASSIA 

MARIA PEREIRA) 

Vistos.Fls. 801/828: Reconsidero o despacho de fls. 786, no que tange à penhora do bem de matrícula 15.924, bem 

como em relação à intimação do banco Meridional, face a informação de que o crédito oriundo do imóvel foi 

transferido à CEF. Prejudicado o pedido de levantamento de penhora do referido bem, visto que esta não se 

efetivou.Tendo em vista que o bem de matrícula 15.928 foi equivocadamente penhorado, consoante se afere da análise 

de fls. 220/221 e 254/255, bem como do requerido pela exeqüente (fls. 772/774), determino o levantamento da penhora 

deste bem e conseqüente averbação no registro de Cartório de Imóveis da Quarta Circunscrição Imobiliária de 

Cuiabá/MT, expedindo-se carta precatória ao Juízo daquela Subseção Judiciária para cumprimento.Intimem-se. 

 

2001.61.05.008109-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X ELOI CRUZEIRO BEDIN FERRARI X MARIA APARECIDA ALIENDE FERRARI X 

GUSTAVO ALIENDE FERRARI X ANA PAULA CANAL BORGES FERRARI X ERICA ALIENDE FERRARI DE 

CARVALHO X MARCELO GONCALVES DE CARVALHO X EDUARDO ALIENDE FERRARI X NIDILAINE 

BARROS SILVA FERRARI X ALEXANDRE ALIENDE FERRARI 

Vistos.Dê-se vista à exequente das certidões de fls. 326/327 em que o Sr. Oficial de Justiça informa que intimou o 

executado ELOI CRUZEIRO BEDIN FERRARI da penhora realizada às fls. 292/294, bem como de sua nomeação 

como Depositário.Outrossim, aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida (fl.307) nos autos para citação da 
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executada ANA PAULA CANAL BORGES FERRARI.Intimem-se. 

 

2003.61.05.003792-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

ELISABETH DE ABREU 

Vistos.Defiro a realização de penhora on line, através do sistema Bacen-Jud, levando-se em conta o valor atualizado do 

débito de fls.89/93. Este Magistrado ingressou no sítio do Banco Central e requereu diretamente, por meio eletrônico, a 

indisponibilidade de valor suficiente para saldar o crédito exeqüendo.Determino à Secretaria que proceda a juntada da 

solicitação do Bloqueio de Valores.Dê-se vista ao requerente pelo prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste.Intime-

se. 

 

2005.61.05.004993-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X PAULO ROGERIO DEGANI(SP082529 - MARIA JOSE AREAS ADORNI) 

Vistos. Providencie a Secretaria a elaboração de Termo de Penhora do valor bloqueado (fls.150/158) através do sistema 

Bacen-jud, ora transferido para conta judicial da Caixa Econômica Federal conforme documento de fls.161, devendo-se 

nomear como fiel depositária a própria Caixa Econômica Federal.Após, dê-se vista às partes do Termo de Penhora e de 

Fiel Depositária.Decorrido, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de fl.162.Intimem-se. 

 

2007.61.05.002259-0 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS 

LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X MARGARETE DE ANDRADE REBOLHO KAKUMU 

Vistos.Fls.77-Defiro o pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para fins de fornecimento das 

5(cinco) últimas declarações de bens da executada. Com a resposta, venham conclusos para análise do pedido de 

intimação da executada para indicação de bens. Intime-se. 

 

2007.61.05.012266-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X CRIARTS EDITORA LTDA-ME X ROBERTO COELHO DE ALMEIDA X ROZA FERREIRA MARQUES 

Vistos.Dê-se vista à exequente do ofício de fls.121/134, remetido pela Delegacia da Receita Federal, no prazo de 

10(dez) dias.Considerando ser a informação protegida por sigilo fiscal, os autos passam a se processar em segredo de 

justiça. Anote-se.Fl. 118- Defiro a citação da executada ROZA FERREIRA MARQUES, primeiramente no endereço 

indicado na cidade de Campinas-SP, nos termos do despacho de fl.34.Em caso de a diligência ser negativa, defiro a 

expedição de carta precatória à uma das Varas da Comarca de Sumaré-SP, devendo a exequente apresentar as guia 

relativas ao recolhimento das custas judiciais de diligências de Oficial de Justiça, no prazo de 05(cinco) dias.Intimem-

se. 

 

2007.61.05.014184-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X AUTO POSTO SANTA CAROLINA LTDA(SP118314 - ALFREDO NINCI FILHO) X MARIA JOSE 

MARTINE(SP118314 - ALFREDO NINCI FILHO) X MILTON LUIZ DE LIMA(SP118314 - ALFREDO NINCI 

FILHO) 

Vistos.Dê-se vista à exequente do ofício de fls.129/157, remetido pela Delegacia da Receita Federal, no prazo de 

10(dez) dias.Considerando ser a informação protegida por sigilo fiscal, os autos passam a se processar em segredo de 

justiça. Anote-se.Intimem-se. 

 

2008.61.05.001499-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X CASA AMARELA VIAGENS E TURISMO X MARCELINO VIEIRA X RAFAEL LIBETTI SERAPHIM 

Vistos.Dê-se vista à exequente do ofício de fls.101/130, remetido pela Delegacia da Receita Federal, no prazo de 

10(dez) dias.Considerando ser a informação protegida por sigilo fiscal, os autos passam a se processar em segredo de 

justiça. Anote-se.Aguarde-se o cumprimento do mandado de penhora, avaliação e constatação expedido nos 

autos.Intimem-se. 

 

2009.61.05.000523-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X MARAYZA DE ARAUJO OLIMPIO MALVEIRA 

Vistos. Dê-se vista à exequente das certidões de fls. 53/54, em que o Sr. Oficial de Justiça informa que procedeu a 

citação e intimação da executada, mas que deixou de penhorar bens por não os ter encontrado, manifestando-se em 

termos de prosseguimento, no prazo de 10(dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.61.05.010900-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X 

RESTAURANTE FREDDYS LTDA X LUCIA DIVINA CHIOQUETTI 

Vistos.Não verifico prevenção em relação ao quadro indicativo de fls. 45.Uma vez que a executada Restaurante Freddys 

Ltda será citada na pessoa de sua representante legal, e tendo esta endereço em Campinas, citem-se os executados, 

expedindo-se mandado de citação, penhora e avaliação, nos termos dos artigos 652, 653 e 659, com os benefícios do 

artigo 172, § 2º, todos do Código de Processo Civil.Para a hipótese de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez) por cento sobre o valor da dívida exeqüenda.Intimem-se. 

 

2009.61.05.011569-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 
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LEANDRO ZACCHI ME X LEANDRO ZACCHI X AMILTON CICATTI ZACCHI 

Vistos.Não vislumbro a prevenção deste processo com os indicados à fl. 26, uma vez que os contratos são 

distintos.Verifico que, da evolução da planilha de débitos apresentada pela exeqüente, não consta o período entre a 

contratação e o inadimplemento.Destarte, emende a exeqüente a inicial, no prazo de 10(dez) dias, apresentando planilha 

de evolução do débito desde a contratação até a presente data, fazendo constar eventuais valores adimplidos pela ré, 

bem como especificando taxas e juros utilizados na mencionada evolução, arpesentando cópias da referida planilha para 

comporem as contrafés.Ainda, no mesmo prazo, apresente a exequente as guias correspondentes ao pagamento de taxa 

judiciária e diligências do oficial de justiça para instrução de cartas precatórias.Após, venham os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 
2006.61.05.014205-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237020 - VLADIMIR CORNELIO E SP155830 - 

RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X MARIO TENGAN(SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) 

Vistos.Fls. 183/199: Recebo como petição. As alegações quanto à ilegitimidade da exequente, nulidade de citação, 

prescrição e suspensão do processo serão analisadas nos autos dos embargos à execução, uma vez que foram também lá 

arguidas. Com relação à alegação de excesso de execução, o instrumento processual adequado para arguição são os 

embargos à execução, restando prejudicado o pedido. Passo a analisar as alegações de penhora de bem de família e a 

avaliação prévia do imóvel.A penhora do imóvel alicerça-se na disposição da Lei 5.741/71. Sendo o contrato firmadao 

em 1981, consoante alegam os executados (fls. 194), se não se aplicasse a exceção do artigo 3º, V, da Lei 8.009/90, por 

ser lei posterior ao evento, haveria que se aplicar a legislação da época, que não previa o bem de família legal, mas tão-

somente o convencional, devidamente registrado como tal, consoante artigo 260 da Lei 6.015/73. Assim, de qualquer 

forma, não se encontram amparados os executados pela proteção da impenhorabilidade do bem de família, quer pela lei 

atual, quer por lei anterior. Destarte, rejeito esta alegação. Quanto à alegação de avaliação prévia do bem penhorado, 

deixo para apreciá-la quando de eventual ato futuro de expropriação do imóvel.Defiro os benefícios da justiça gratuita 

aos executados.Dê-se ciência à exequente da juntada da precatória de intimação dos requeridos, às fls. 

202/213.Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2009.61.05.010810-8 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E 

SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X CARMEN SANTORION 

Vistos.Fls. 29: Aguarde-se o decurso de prazo para manifestação da ré. Após, venham para análise do requerido.Intime-

se. 

 

Expediente Nº 2251 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.05.008133-1 - TERRAPLENAGEM E TRANSPORTADORA CECA LTDA(SP062253 - FABIO AMICIS 

COSSI E SP095671 - VALTER ARRUDA) X UNIAO FEDERAL X INSS/FAZENDA(SP158582 - LUIS EDUARDO 

GERIBELLO PERRONE JUNIOR) 

Vistos.Fls. 255/256: Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à suficiência do depósito judicial 

efetuado pela executada, relativo aos honorários advocatícios.A ausência de manifestação será interpretada como 

aquiescência ao crédito havido.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a devolução do mandado de penhora e avaliação, 

independentemente de cumprimento.Int. 

 

2005.61.05.006723-0 - GERUSA MARIA DA CONCEICAO DA SILVA(SP128685 - RENATO MATOS GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 237: Diante da concordância da parte autora, homologo o cálculo de liquidação apresentado pelo INSS, às 

fls. 230/234.Expeça-se ofício requisitório no valor de R$ 25.798,47 (vinte e cinco mil, setecentos e noventa e oito reais 

e quarenta e sete centavos), apurado para junho de 2009, para pagamento à parte autora e ofício requisitório na 

importância de R$ 763,51 (setecentos e sessenta e três reais e cinqüenta e um centavos), também apurada para junho de 

2009, para pagamento dos honorários advocatícios em nome do Dr. Renato Matos Garcia- OAB n.º 128.685.Intimem-

se. 

 

2006.61.05.007082-7 - ASSOCIACAO DE EDUCACAO DO HOMEM DE AMANHA - GUARDINHA DE 

CAMPINAS(SP130426 - LUIS EDUARDO VIDOTTO DE ANDRADE E SP225314 - NAIARA ROCHA 

GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista a documentação colacionada pelo Ministério Público Federal às 

fls. referente à Ação Civil Pública nº 933/2000-0 que tramitou perante a 7ª Vara do Trabalho de Campinas, reconsidero 

o despacho de fl. 931 e defiro a prova testemunhal requerida.Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

27/10/2009, às 14:30 horas, devendo as partes apresentarem rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se 

 

2009.61.05.007796-3 - IRENE GONCALVES DA SIQUEIRA GORDILHO(SP247640 - EDEMILSON ANTONIO 
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GOBATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido de antecipação de tutela formulado na inicial, para determinar ao 

Instituto réu que restabeleça, no prazo de 20 (vinte) dias, o benefício de auxílio doença da parte autora, a partir desta 

data. Os valores atrasados deverão aguardar o trânsito em julgado (artigo 100, CF/88)Assim, expeça-se ofício dirigido 

ao Chefe da AADJ - Agência de Atendimento às Demandas Judiciais de Campinas para a adoção das medidas 

necessárias.Dê-se vista às partes do laudo médico pericial de fls. 247/250.Intimem-se e oficie-se com urgência 

(plantão). 

 

2009.61.05.010818-2 - PURIMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP204541 - MILTON CARMO DE ASSIS 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

...De outra margem, o pedido formulado pela autora tem evidente caráter satisfativo, de sorte que encontra óbice direto 

em relação ao disposto no 2º do art. 273, do CPC que não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado.Destarte, em exame perfunctório, não vislumbro a presença, in casu, dos 

pressupostos autorizadores para a concessão da antecipação de tutela pretendida.Posto isto, INDEFIRO a antecipação 

de tutela postulada.Cite-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2000.61.09.006911-1 - CLINICA DE REPOUSO MOCOCA S/A X CLINICA DE REPOUSO MOCOCA S/A X 

BRIZA IND/ E COM/ DE DOCES LTDA X BRIZA IND/ E COM/ DE DOCES LTDA X IRMAOS ZAMARIAN 

LTDA X IRMAOS ZAMARIAN LTDA X SUPERMERCADO DO BRAS DE MOCOCA LTDA X 

SUPERMERCADO DO BRAS DE MOCOCA LTDA X SAEMA EMPRESA DE MECANIZACAO AGRICOLA 

LTDA E FILIAIS X SAEMA EMPRESA DE MECANIZACAO AGRICOLA LTDA E FILIAIS X SAEMA AUTO 

POSTO LTDA X SAEMA AUTO POSTO LTDA X MARIO QUILICE & CIA/ LTDA X MARIO QUILICE & CIA/ 

LTDA(SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO E SP155640 - JOSÉ HENRIQUE DONISETE 

GARCIA DE CAMPOS) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(SP156950 - LAEL RODRIGUES VIANA E 

SP159080 - KARINA GRIMALDI) 

Vistos.Dê-se vista à exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, do ofício encaminhado pelo PAB da Justiça Federal de 

Campinas, informando da efetivação da conversão em renda dos valores penhorados às fls. 343/344.Fl. 385: 

Compulsando os autos, verifico que Anzolini Nasser não consta como parte nesta ação, bem como que já houve 

penhora de valores em relação aos executados Supermercado do Braz de Mococa Ltda., Irmãos Zamarian Ltda. e Briza 

Indústria e Comércio de Doces Ltda. (Termo de Penhora às fls. 343/344).Assim, para a apreciação do pedido de fl. 369, 

de penhora dos bens livres e desembaraçados das executadas para satisfação do crédito remanescente, no prazo de 10 

(dez) dias, apresente a União Federal, nova planilha atualizada do débito dos co-executados que não efetuaram 

pagamento ou que o fizeram parcialmente, deduzindo-se os valores já convertidos em renda.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2252 
 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.05.009395-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.05.006165-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1361 - FREDERICO MONTEDONIO REGO) X MOGMO CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA(SP055160 - JUNDIVAL ADALBERTO PIEROBOM SILVEIRA) 

...Deixo de acolher a alegação da impugnante, União Federal, no sentido de que o valor correto para a causa seria o 

montante da dívida consolidada à época da exclusão. Ora, no presente feito não se questiona a existência do débito. De 

outra parte é evidente que a impetrante não obterá benefício econômico igual ao valor do débito, se lhe for conferido 

provimento jurisdicional determinando a sua permanência no programa REFIS. Por outra margem, impossível 

quantificar o benefício a ser auferido com a procedência do pedido. Posto isto, rejeito a presente impugnação.Traslade-

se cópia desta decisão para os autos principais, certificando-se em ambos os feitos. Vencido o prazo recursal 

desapensem-se e arquivem-se.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.05.006165-7 - MOGMO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP253432 - RAFAEL LUIS 

GAMEIRO CAPPELLI E SP198446 - GABRIEL TORRES DE OLIVEIRA NETO E SP055160 - JUNDIVAL 

ADALBERTO PIEROBOM SILVEIRA) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM 

CAMPINAS-SP 

Fls. 173/174: No prazo de cinco dias, esclareça a impetrante, expressamente, no que consiste o alegado 

descumprimento, por parte da autoridade impetrada, acerca da decisão de fls. 140/142.No silêncio, remetam-se os autos 

ao Ministério Público Federal.Intime-se. 

 

2009.61.05.010842-0 - CLARK MATERIAL HANDLING SOUTH AMERICA LTDA.(MT009872B - MARCUS 

VINICIUS SIMONETTI RIBEIRO DE CASTRO E SP177079 - HAMILTON GONÇALVES) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM 

CAMPINAS - SP 

Fls. 401 e 402/409: Excepcionalmente, dê-se vista à impetrante das informações prestadas para que se manifeste, no 
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prazo de 5 (cinco) dias, se remanesce interesse no prosseguimento do feito.O silêncio será entendido como 

desinteresse.Intime-se. 

 

2009.61.05.011733-0 - JOAQUIM CAMARGO PEREIRA(SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

...Posto isto, ausentes os requisitos previstos no inciso III, do artigo 7.º, da Lei 12.016/2009, INDEFIRO a liminar 

requerida.Concedo ao impetrante o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para que apresente 

comprovante de recolhimento de custas processuais devidas, ou requeira o que de direito.Com a regularização dos 

autos, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da 

inicial, na forma do disposto no art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.Requisitem-se as informações. Após, dê-se vista 

dos autos ao Ministério Público Federal. Com a juntada do parecer Ministerial, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo.Intime-se e oficie-

se. 

 

2009.61.05.011797-3 - PLASTIPAK PACKAGING DO BRASIL LTDA(SP156464 - ANTONIO AIRTON 

FERREIRA E SP198445 - FLÁVIO RICARDO FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM CAMPINAS 

...Posto isto, INDEFIRO a liminar requerida.Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica 

interessada, enviando-lhe cópia da inicial, na forma do disposto no art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.Requisitem-

se as informações. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Com a juntada do parecer Ministerial, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença. Intime-se e oficie-se. 

 

2009.61.05.011812-6 - VINICIUS GUIMARAES PINHEIRO LEMOS(SP225916 - VINICIUS GUIMARÃES 

PINHEIRO LEMOS) X DIRETOR DA CPFL - CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ EM CAMPINAS - SP 

...Posto isto, à mingua do necessário fumus boni iuris, INDEFIRO a liminar requerida.Dê-se ciência ao impetrante da 

distribuição do feito para esta Sétima Vara Federal de Campinas-SP.Concedo ao impetrante o prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento da inicial, para que apresente cópia de documentos de identidade (RG e CPF), bem assim, 

mais uma cópia da petição inicial, bem como cópia de todos os documentos que a acompanharam, a fim de notificar a 

autoridade impetrada e cientificar o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do disposto 

no art. 7º, incisos I e II, da Lei nº 12.016/2009.Com a regularização dos autos, dê-se ciência do feito ao órgão de 

representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, na forma do disposto no art. 7º, 

inciso II, da Lei nº 12.016/2009, bem como requisitem-se as informações. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério 

Público Federal. Com a juntada do parecer Ministerial, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Intimem-

se. Oficie-se. 

 

2009.61.05.011887-4 - PRESS-MAT IND/ E COM/ LTDA(SP137057 - EDUARDO GUTIERREZ E SP084253 - LUIS 

FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO E SP211241 - JULIANA FERREIRA PINTO ROCHA) X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP 

...No entanto, no presente caso concreto a própria impetrante reconhece que a penhora efetuada nos autos da execução 

mostra-se insuficiente. Assim, enquanto não formalizado o reforço da penhora não tem direito a impetrante a CPEN, 

nos termos do artigo 206 do CTN. Posto isto, a mingua do fumus boni iuris, INDEFIRO a liminar requerida.Dê-se 

ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, na 

forma do disposto no art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.Requisitem-se as informações. Após, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal para manifestação. Com a juntada do Parecer Ministerial, tornem os autos conclusos para 

sentença.Intimem-se e oficie-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.05.008910-2 - JTNS LIMPEZA E PAISAGISMO LTDA(SP247659 - EVANDRO BLUMER E SP077543 - 

ORLANDO JOSE GONCALVES BUENO) X UNIAO FEDERAL 

Fl. 69/75 - Mesmo não tendo sido apresentada contestação no prazo legal, não se aplicam os efeitos da revelia por se 

tratar de interesses públicos indisponíveis, devendo a União Federal - PFN ser intimada dos atos posteriores 

praticados.Desta forma, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo legal, especificando e 

justificando sua pertinência.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

1ª VARA DE FRANCA 

MMa. JUÍZA FEDERAL: FABÍOLA QUEIROZ. DIRETOR DE SECRETARIA: JAIME ASCENCIO.  

 

Expediente Nº 1702 
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2000.61.13.006421-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.13.001101-8) MAURU S 

ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME X MAURO NEVES DA SILVA(SP112832 - 

JOSE ROBERIO DE PAULA E SP112830 - IVETE CONCEICAO BORASQUE DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) 

Vistos, etc. 1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, no prazo de 5 

(cinco) dias, devendo a Secretaria trasladar cópia do decisum proferido em segundo grau de jurisdição para os autos 

principais. 2. Após, no silêncio das partes, ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2001.61.13.000834-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.13.000763-5) IND/ E COM/ 

DE PALMILHAS PALM SOLA LTDA (MASSA FALIDA)(SP063844 - ADEMIR MARTINS) X CONSELHO 

REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, no prazo de 5 (cinco) dias, 

devendo a Secretaria trasladar cópia do decisum proferido em segundo grau de jurisdição para os autos principais. 2. 

Intime-se o embargado sobre a presente decisão ( 1.º do art. 40 da Lei 6.830/80). Em atenção aos princípios da 

instrumentalidade e celeridade processuais (artigo 154, caput, do CPC) e à Recomendação n.º 11 do CNJ, referida 

intimação deverá ser feita mediante remessa de cópia deste despacho, dispensando-se a confecção de carta específica 

para este fim. 3. Após, no silêncio das partes, ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. 

 

2005.61.13.004143-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.13.000394-5) PERMAQ 

IND E COM DE MAQUINAS PARA CALCADOS LTDA ME(SP181614 - ANA CRISTINA GHEDINI) X 

FAZENDA NACIONAL 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, no prazo de 5 (cinco) dias, 

devendo a Secretaria trasladar cópia do decisum proferido em segundo grau de jurisdição para os autos principais. 2. 

Após, ao arquivo, sem baixa na distribuição, aguardando-se a decisão do agravo de instrumento interposto, consoante 

certidão de fl. 110. 

 

2006.61.13.001966-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.13.003844-0) NOVAFIBRA 

IND/ E COM/ LTDA(SP112832 - JOSE ROBERIO DE PAULA) X FAZENDA NACIONAL 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, no prazo de 5 (cinco) dias, 

devendo a Secretaria trasladar cópia do decisum proferido em segundo grau de jurisdição para os autos principais. 2. 

Após, no silêncio das partes, ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. 

 

2007.61.13.002442-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.13.001717-2) BEBIDAS 

MANIERO LTDA - ME(SP221268 - NAZARETH GUIMARAES RIBEIRO DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos, etc. 1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, no prazo de 5 

(cinco) dias, devendo a Secretaria trasladar cópia do decisum proferido em segundo grau de jurisdição para os autos 

principais. 2. Após, no silêncio das partes, ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.13.001115-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.13.004272-1) ADEMIR 

AQUINO(SP052384 - JOSE AUGUSTO BERNARDES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS 

CLAUDIA DE LIMA) 

1. Recebo a apelação interposta pela parte embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, caput, do CPC). 2. 

Vistas à parte embargante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente as suas contrarrazões (art. 518 do CPC) e, 

oportunamente, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 3.ª Região, com as nossas homenagens. 

 

2008.61.13.001290-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.13.001259-9) HORMOLAB 

MEDICINA LABORATORIAL S/S(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP250319 - LUIS ARTUR FERREIRA 

PANTANO E SP290824 - RAFAEL SOUSA BARBOSA E SP262658 - HUMBERTO CARLOS FAGUNDES 

RIBEIRO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1048 - DANIELA COSTA MARQUES) 

1. Recebo a apelação interposta pela parte embargante nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, caput, do CPC). 2. 

Vistas à parte embargada (União - Fazenda Nacional) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente as suas 

contrarrazões (art. 518 do CPC) e, oportunamente, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 3.ª Região, com as nossas 

homenagens. Int. 

 

2009.61.13.000449-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.13.003166-2) PEDRO 

ALVES DA SILVA X EDVALDO LEONELO(SP235802 - ELIVELTO SILVA) X FAZENDA NACIONAL 

Sentença fls. 86/87. Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração em razão do seu caráter infringente, 

ausentes, portanto, as condições dos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2009.61.13.000452-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.13.002485-7) JOAO 
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BATISTA ROCHA(SP067477 - NELSON FREZOLONE MARTINIANO E SP063635 - RITA DE CASSIA 

PAULINO COELHO) X FAZENDA NACIONAL 

Sentença fls. 173/178. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer a 

prescrição dos créditos tributários em relação às inscrições em dívida ativa de n.ºs 80.6.04.071751-88 e 80.2.04.054028-

38 e determinar o levantamento da penhora sobre o valor de R$ 647,60, constante em sua conta poupança n.º 

19.039848-5. Sem condenação em honorários em face da sucubência recíproca. Custas como de lei. Traslade-se cópia 

desta decisão aos autos da execução fiscal n.º2003.61.13.002485-7. Expeça-se alvará de levantamento da verba 

bloqueada na conta poupança n.º 19.039848-5 em favor do embargante. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.13.001934-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.13.001262-6) H J 

PESPONTO LTDA ME(SP063844 - ADEMIR MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - 

JULIO CANO DE ANDRADE) 

1. Recebo os presentes embargos à discussão e, por conseguinte, determino a intimação da Caixa Econômica Federal 

para apresentar a sua impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias (art. 17, caput, da Lei 6.830/80). 2. Após, dê-se vista à 

parte embargante sobre a impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.13.001947-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.13.001309-6) MARIA 

HELENA DE PAULA MADEIRAS - ME(SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO BRAS 

DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Item 2 do Despacho fl. 22. 2. Dê-se vista à parte embargante sobre a impugnação de fls. 24/63, no prazo de 10 (dez) 

dias. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.13.002132-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.13.000193-8) INDUSTRIA 

E COMERCIO DE CALCADOS FRISKUS LTDA ME(SP032837 - JOSE DE ANDRADE PIRES E SP228540 - 

BRENO RODRIGUES ANDRADE PIRES) X FAZENDA NACIONAL 

1. Cuidando-se de embargos à execução fiscal, cuja natureza é de ação autônoma incidental, os requisitos exigidos para 

o recebimento da sua preambular afinam-se ao que disciplina o Código de Processo Civil quanto às normas gerais 

aplicáveis ao rito ordinário (art. 272, parágrafo único, in fine, do CPC). 2. Desta feita, com referência aos documentos 

indispensáveis à propositura da demanda (art. 283 do CPC), sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, 

concedo à parte embargante o prazo de 10 (dez) dias para que proceda à emenda da exordial (art. 284 do CPC), 

juntando aos autos instrumento de procuração outorgado ao subscritor da inicial pelo embargante; cópia do contrato 

social da pessoa jurídica embargante e da última alteração social; cópia do auto de penhora de fls. 135 da execução 

fiscal; cópia do título executivo (Certidão de dívidas ativas de fls. 02/113 dos autos principais). Intime-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2009.61.13.001636-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1400038-2) MARIA LUZIA DE 

OLIVEIRA ESPER(SP118779 - ABADIA NEVES BERETA DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL 

Sentença fl. 23. Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, consoante os termos do 

artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios, eis que não houve a citação da parte 

contrária. Custas nos termos da lei. Traslade-se cópia desta decisão aos autos da execução fiscal em apenso, nº 

95.1400038-2. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.13.001948-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.13.000239-0) PAULO 

CESAR MUSETI PAVAN(SP262030 - DANIEL CREMONINI) X FAZENDA NACIONAL 

Vista de Ofício:...Dê-se vista à parte embargante da contestação de folhas 32/38, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.61.13.002015-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.13.001314-9) JOSE 

ROBERTO FIDALGO DONADELLI(SP071162 - ANTONIO DE PADUA FARIA) X FAZENDA NACIONAL 

Vista de Ofício:...Dê-se vista à parte embargante da contestação de folhas 56/67, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.61.13.002016-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1403865-7) JOSE DAMIAO 

MIRON DOMENES FRANCA(SP113374 - GUILHERME ESTEVES ZUMSTEIN) X INSS/FAZENDA 

Vista de Ofício:Dê-se vista à parte embargante da contestaçao de fls. 55/75, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.61.13.002066-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.13.000966-4) VELTON 

QUINTO(SP124211 - CELINA CELIA ALBINO) X FAZENDA NACIONAL X & CIA. LTDA. ME X AIRTON 

CARLOS DA SILVA 

Sentença fls. 13/14. Diante do exposto, não estando presentes todos os pressupostos de admissibilidade dos embargos à 

execução, em face da inexistência de garantia da execução, EXTINGO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, 

consoante os termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem honorários, à míngua de formação de 

relação processual. Custa nos temos da lei. Traslade-se cópia desta decisão aos autos da execução fiscal nº 
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2009.61.13.000966-4. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidade legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.13.002100-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1403865-7) CALCADOS 

FIDALGO LTDA(SP071162 - ANTONIO DE PADUA FARIA) X INSS/FAZENDA 

Item 3 do Despacho fl. 138. 3. Dê-se vista à parte embargante sobre a contestação de fls. 140/152, no prazo de 10 (dez) 

dias. Cumpra-se. 

 

2009.61.13.002101-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1403865-7) ADALBERTO 

PANZEBOECK DELLAPE BAPTISTA X GILELA MENCARINI ROCHA BAPTISTA(SP071162 - ANTONIO DE 

PADUA FARIA) X INSS/FAZENDA 

Item 3 do Despacho fl. 146. 3. Dê-se vista à parte embargante sobre a contestação de fls. 148/168, no prazo de 10 (dez) 

dias. Cumpra-se. 

 

2009.61.13.002102-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.13.003061-0) MARCOS 

ANTONIO DINIZ(SP179414 - MARCOS ANTÔNIO DINIZ) X INSS/FAZENDA 

Item 3 do despacho de fls. 97: ... dê-se vista à parte embargante sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2007.61.13.002688-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA) X NIRLEY DE 

SOUZA X JOSE DOS REIS DE SOUZA(SP262334 - ANTONIO FERNANDO ARAGAO DE MELO) 

Despacho fl. 54. 1. Tendo em vista a petição da exequente, suspendo o andamento deste processo pelo prazo de 30 

(trinta) dias. 2. Intime-se a exequente sobre a presente decisão. 3. Decorrido o prazo de suspensão sem manifestação da 

exequente, remetam-se os autos ao arquivo, baixa sobrestado, aguardando ulterior provocação. Neste sentido, assevero 

que o processo executivo se realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC), a quem, quando lhe convier, toca deliberar 

sobre o prosseguimento do feito, desígnio para o qual se dispensa a manutenção dos autos em secretaria. Int. 

 

2009.61.13.000849-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP190168 - 

CYNTHIA DIAS MILHIM) X JOSE MARIO FUGA X RICARDO PRIOR 

1. Tendo em vista a petição da exequente, suspendo o andamento deste processo pelo prazo de 15 (quinze) dias. 2. 

Intime-se a exequente sobre a presente decisão. 3. Decorrido o prazo de suspensão sem manifestação da exequente, 

remetam-se os autos ao arquivo, baixa sobrestado, aguardando ulterior provocação. Neste sentido, assevero que o 

processo executivo se realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC), a quem, quando lhe convier, toca deliberar sobre 

o prosseguimento do feito, desígnio para o qual se dispensa a manutenção dos autos em secretaria. Int. 

 

2009.61.13.001122-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP190168 - 

CYNTHIA DIAS MILHIM) X ALEXANDRE FRANCISCO MOREIRA BORGES X CLEIDE SOUSA ANDRADE 

BORGES 

1. Tendo em vista a petição da exequente, suspendo o andamento deste processo pelo prazo de 15 (quinze) dias. 2. 

Intime-se a exequente sobre a presente decisão. 3. Decorrido o prazo de suspensão sem manifestação da exequente, 

remetam-se os autos ao arquivo, baixa sobrestado, aguardando ulterior provocação. Neste sentido, assevero que o 

processo executivo se realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC), a quem, quando lhe convier, toca deliberar sobre 

o prosseguimento do feito, desígnio para o qual se dispensa a manutenção dos autos em secretaria. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
95.1403661-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) X FERNANDO CALEIRO 

LIMA(SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ E SP195595 - PAULO DE TARSO CARETA) 

Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil em relação à inscrição n.º 

31.892.478-1 (autos n.º 95.1403661-1), e a hipótese prevista no artigo 26 da LEF, combinada com o artigo 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil em relação à inscrição n.º 31.530.103-1 (autos n.º 1999.61.13.000939-5, em apenso), 

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO em relação a eles, com fundamento no artigo 795 do mesmo Código. 

Transcorrido o prazo legal, traslade-se cópia da presente, desapensem-se os autos, remetendo-os ao arquivo, 

observando-se as formalidades legais. 

 

96.1403265-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E 

SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CALCADOS BARCELLOS LTDA X JOSE 

BARCELLOS X DIRCE DIAMANTINO BARCELLOS(SP042679 - JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO) 

Item 4 do Despacho fl. 114/115. Vista à exequente ao cabo das diligências de fls 117/118, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

No silêncio, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

97.1404023-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E 

SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS 

ARADO VENANCIO E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X ACES EXP/ E IMP/ LTDA X ANTONIO 
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CARLOS SILVEIRA X SIDNEY OLIVEIRA RAMOS(SP055379 - LUIZ ANTONIO HUNGRIA CECCI E SP128657 

- VALERIA OLIVEIRA GOTARDO) 

Vistos, etc. 1. Oficie-se ao Banco do Brasil para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe o cumprimento da 

determinação do item 1 do despacho de fls. 677, sob pena de incorrer em crime de desobediência. 2. Após, cumprida a 

determinação, dê-se vista ao exeqüente. Int. 

 

1999.61.13.001000-2 - INSS/FAZENDA(Proc. 644 - SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA) X SAVINI 

EXPORTADORA DE CALCADOS LTDA X ROBERTO FRANCO X OSVALDO MANIERO FILHO(SP067543 - 

SETIMIO SALERNO MIGUEL E SP112010 - MARCO AURELIO GILBERTI FILHO) 

Fls. 314: ... concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o(a)(s) executado(a)(s) comprovar(em) nos autos o recolhimento 

do valor apurado a seu cargo, sob pena de inscrição em dívida ativa da União, nos termos do art. 16 da Lei 9.289/96. O 

recolhimento dar-se-á por meio de guia DARF, no código de receita 5762, conforme art. 223 do Provimento COGE n.º 

64/05. Valor apurado: R$ 944,18. 

 

2001.61.13.003252-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS E Proc. 1048 - DANIELA 

COSTA MARQUES) X IND/ E COM/ DE ALIMENTOS MIJOLER LTDA - ME X PAULO CICERO FELICIO 

MIJOLER X DORA MIJOLER VILELA DE ANDRADE X WILSON FELICIO MIJOLER(SP137418 - ACIR DE 

MATOS GOMES E SP188852 - GUSTAVO AMENDOLA FERREIRA E SP184506 - SOLANGE CABRAL LOPES 

GARCIA) 

Despacho fl. 245. 1. Fls. 239/244: as informações constantes no detalhamento de fls. 211, cujo valor foi transferido para 

conta à disposição deste Juízo às fls. 214, denotam apenas que o bloqueio foi efetuado junto à Caixa Econômica 

Federal. Por sua vez, a executada não logrou acostar aos autos extrato referente ao mês do bloqueio (outubro de 2008) 

da alegada conta poupança, não havendo como se aferir nos presentes autos em qual conta este bloqueio foi efetuado. 

Quanto ao pedido para que seja oficiado à Caixa Econômica Federal para apresentar tais documentos, este não se 

mostra plausível, uma vez que a executada logrou obter o extrato referente ao mês de abril de 2009 (fls. 227). Assim 

sendo, indefiro a liberação do numerário pleiteado. 2. Informe a Fazenda Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias, os 

dados necessários à conversão em renda do valor bloqueado (fls. 214), bem como requeira o que for de seu interesse 

para prosseguimento do feito apresentando cálculo atualizado do débito exequente. Int. 

 

2005.61.13.000169-6 - INSS/FAZENDA(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X TRADPAR COM/ DE 

CALCADOS LTDA X ANTONIO VILLELA FACHADA X LIGIA MARIA LONGO X DANIEL FARIA 

FIGUEIREDO X ANTONIO HUMBERTO COELHO(SP228667 - LEANDRO DA SILVEIRA ABDALLA E 

SP224059 - THAIS DE OLIVEIRA BARBOSA E SP172723 - CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAÓLIO) 

1. Fls. 718/723: o pedido de depósito judicial já fora deferido consoante decisão de fls. 706/707, não tendo a Fazenda 

Nacional interposto qualquer recurso em face da mesma. Outrossim, em razão da não apresentação do valor atualizado 

pela exequente, defiro o pedido de depósito no valor requerido pelo coexecutado Antonio Villela Fachada. Para tanto, 

fixo o prazo de 5 (cinco) dias. 2. Cumprido o depósito, cumpra-se o último parágrafo da decisão de fls. 707, com o 

levantamento das penhoras. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.13.003465-3 - INSS/FAZENDA(Proc. 1014 - CLAUDIA MARIA SILVEIRA DESMET) X ERCOPOL 

COML/ E INDL/ LTDA X MICHELE SCOTUZZI(SP185576 - ADRIANO MELO E SP246140 - ANDRE LUIZ 

BOLONHA FERREIRA) 

1. Fls. 313 e 335: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2. Requeira a exequente o que for de 

seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentando cálculo atualizado do débito 

exequendo. Intimem-se. 

 

2005.61.13.003594-3 - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP(Proc. 1106 - AUGUSTO 

GONCALVES DA SILVA NETO) X ESTRELA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA X CELIO DO CARMO X 

JOAQUIM BERNARDINO DO CARMO(SP217793 - THELMA ALONSO DE OLIVEIRA) 

1. Fls. 125/130: o executado não logrou acostar aos autos extrato referente ao mês do bloqueio (julho de 2009), não 

havendo como se aferir nos presentes autos se bloqueio determinado por este Juízo foi efetuado na conta alegada. 

Outrossim, não acostou aos autos documento que demonstre ser aposentado ou que o valor percebido é depositado na 

conta referida. Assim sendo, não tendo apresentado documentos hábeis a comprovar o alegado, indefiro, por ora, a 

liberação do numerário. 2. Concedo ao coexecutado o prazo de 15 (quinze) dias para trazer aos autos eventuais 

documentos pertinentes à comprovação de que o valor bloqueado se refere à sua aposentadoria. No mesmo prazo, 

regularize sua representação processual. Int. 

 

2007.61.13.001352-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1048 - DANIELA COSTA MARQUES) X FABIO BORGES 

CARRIJO CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) 

1. Fls. 53: Indefiro o pedido de suspensão da execução em face da notícia de que o executado está aderindo ao 

parcelamento da Lei 11.941/09, posto que só após a comprovação de tal fato é que se poderá sustar o prosseguimento da 

execução. 2. Fls. 54: O pedido de penhora on line através do BACEN-JUD da exeqüente se revela inoportuno, uma vez 

que já foi realizado e este procedimento restou parcialmente frutífero (fls. 36/37). 3. Fls. 54: Defiro o pedido de 
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conversão em renda dos depósitos de fls. 42 e 43, determinando à CEF que proceda à conversão definitiva, em favor da 

União, dos valores de R$ 326,71 e R$ 338,59, depositados na conta 3995.635.1574-1 (abertura em 27/06/2008), através 

de DARF (código da receita n.º 1804), conforme fl. 55. 4. Efetuada a conversão, à exeqüente, para prosseguimento do 

feito, no prazo de 30 (trinta) dias. 5. Via deste despacho (instruída com cópias dos autos) servirá de oficio à instituição 

financeira supra. Cumpra-se e intime-se. 

 

2007.61.13.002213-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA) X 

SEBASTIAO CARLOS BORGES TAMBURUS(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP211796 - LEANDRO JOSE 

GIOVANINI CASADIO E SP262658 - HUMBERTO CARLOS FAGUNDES RIBEIRO JUNIOR) 

A FAZENDA NACIONAL ajuizou a presente execução fiscal em contra SEBASTIÃO CARLOS BORGES 

TAMBURUS a fim de cobrar débitos tributários constituídos pelas certidões de dívida ativa que instruíram a inicial: 

80.1.06.008506-00 e 80.1.07.044195-14.A ação de execução fiscal foi ajuizada em 01/10/2007. Foi determinada a 

citação do executado em 09/10/2007, tendo ocorrido efetiva citação em 20/10/2008. Em 28/10/2008 o executado 

apresentou exceção de pré-executividade alegando a ocorrência de prescrição com relação à CDA nº 80.1.06.008506-

00, tendo em vista o transcurso de mais de 5 (cinco) anos entre a data de constituição dos créditos tributários e a data do 

despacho que determinou a citação do executado.Em 18/03/2009, foi dada vista à Fazenda Nacional que peticionou em 

13/04/2009, alegando que os créditos da CDA nº 80.1.06.008506-00 são oriundos da declaração apresentada em 

28/04/2001 e que tais créditos foram objeto de parcelamento junto à Receita Federal em 19/12/2001, cujo último 

pagamento foi 29/08/2003, bem como foi parcelado através de adesão ao PAES em 22/08/2003, cujo último pagamento 

se de em 29/08/2005, de modo que os parcelamentos ensejaram a interrupção da prescrição. Assim, considerando-se as 

causas de interrupção da prescrição, a execução fiscal foi proposta dentro do prazo prescricional. Com relação à CDA nº 

80.1.07.044195-14, tais créditos não foram objeto da exceção de pré-executividade, razão pela qual a Fazenda Nacional 

preferiu não se manifestar.É o relatório do necessário. A seguir, decido. A jurisprudência é uníssona em admitir a 

exceção de pré-executividade para apresentação de defesa do executado sem oferecimento de garantia da execução em 

situação de flagrante ilegitimidade da ação executiva. Poderá ser discutida hipótese de pagamento, prescrição, 

decadência, desde que seja possível ao magistrado verificar, de imediato, sua procedência e declarar extinta a 

execução.No caso dos autos, as alegações apresentadas pelo executado são relativas à ocorrência de prescrição dos 

créditos tributários desta execução fiscal, de modo que a via adequada é através da exceção de pré-executividade.A 

prescrição pode ser reconhecida de ofício a partir da entrada em vigor da Lei 11.280/2006, que deu nova redação ao 

artigo 291 do Código de Processo Civil, acrescentando-lhe o 5.º O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição. Tal regra, 

como é assente, aplica-se supletivamente às execuções fiscais por força do artigo 1.º da Lei 6.830/80. A prescrição é 

forma de extinção do crédito tributário, assim como a decadência, pagamento, transação, remissão, compensação, 

conversão de depósito em renda e os demais institutos elencados nos incisos do artigo 156 do Código Tributário 

Nacional. A diferença entre prescrição e decadência tributárias é que a última é a perda, pela Fazenda Pública, do 

direito de constituir o crédito e, a segunda, a perda de cobrar judicialmente o crédito constituído definitivamente. O 

prazo para a constituição do crédito tributário e os termos iniciais estão previstos no artigo 173 do Código Tributário 

Nacional: cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado e a data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, lançamento anteriormente 

efetuado. O prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário devidamente constituído também é de cinco anos 

(artigo 176, CTN) contados da data da constituição definitiva. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação o 

contribuinte, por determinação legal (trata-se de obrigação acessória) entrega à Administração a pertinente declaração, 

na qual informa o valor dos tributos devidos e efetua o recolhimento. Após, aguarda o procedimento de homologação, 

que pode ser tácito ou expresso, nos termos do artigo 150 e parágrafos do CTN. É o próprio contribuinte, pois, sem 

qualquer ingerência do Fisco, que informa o que e quanto deve. Desta forma, o débito declarado por meio de um 

procedimento realizado pelo contribuinte se transforma no próprio débito tributário constituído, desde que a Autoridade 

Administrativa concorde com a declaração.Mediante este raciocínio, a partir do momento em que houve entrega da 

declaração, a autoridade administrativa terá cinco anos (prazo decadencial) para homologá-la ou efetuar o lançamento 

com os valores que entender corretos. Porém, se concorda com a declaração, já pode executar o valor declarado e não 

pago ou, ainda, pago a menor. Nesta última hipótese, o prazo será prescricional, pois não se trata mais de constituir o 

crédito tributário homologando-o, já que se operou a homologação tácita.Contudo, há situações em que a constituição 

do crédito tributário é feita mediante homologação da declaração feita pelo contribuinte mas o recolhimento do tributo 

não coincide com o declarado, seja porque não houve recolhimento algum ou porque o recolhimento foi inferior ao 

declarado.Nestas hipóteses, o termo inicial do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do crédito 

tributário, conforme determinação expressa do Código Tributário Nacional, em seu artigo 174.Se houve vencimento, 

mas o tributo não foi pago e a declaração é entregue posteriormente, o termo inicial do prazo prescricional também é a 

data da entrega da declaração: momento em que o crédito tributário se constitui. Na data do vencimento já ocorreu o 

fato gerador e já se sabe a base de cálculo. Se não houver pagamento tempestivamente, o contribuinte se submete ao 

recolhimento com multa e outros encargos, mas o crédito ainda não foi constituído. Em outras palavras: havendo 

declaração por homologação, o termo inicial para cobrança do débito declaro é sempre a entrega da declaração. Não 

ocorreram causas interruptivas da prescrição. O artigo 174, parágrafo único, I a IV, do Código Tributário Nacional, 

vigente à época dos fatos, previa as hipóteses em que o prazo prescricional seria interrompido, sendo a causa de 

interrupção o marco inicial para recontagem do prazo:Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:I - pela 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2664/3352 

citação pessoal feita ao devedor (redação anterior à LC 118/2005);II - pelo protesto judicial;III - por qualquer ato 

judicial que constitua em mora o devedor;IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 

reconhecimento do débito pelo devedor.No caso dos autos, a inscrição definitiva da CDA nº 80.1.06.008506-00 se deu 

com a entrega da declaração, em 28/04/2001, sendo que o ajuizamento da ação ocorreu apenas em 01/10/2007, e o 

despacho que ordenou a citação ocorreu em 09/10/2007. Saliente-se a ocorrência de parcelamento com relação a estes 

créditos, com suspensão da prescrição em duas ocasiões. O executado ingressou com pedido de parcelamento junto a 

Receita Federal em 27/12/2001, cujo último pagamento foi em 29/08/2003, e em 22/08/2003 fez adesão ao PAES, tendo 

efetuado último pagamento em 29/08/2005.Em situação de parcelamento a prescrição deve ser suspensa durante o 

período em que estiver sob a égide do parcelamento. Assim, o lustro prescricional deve permanecer suspenso e 

recomeçar a fluir com o período faltante a partir do inadimplemento do parcelamento.Verifica-se que a CDA nº 

80.1.06.008506-00 não está prescrita, pois a declaração ocorreu em 28/04/2001 (data da constituição do crédito 

tributário em se tratando de tributo lançado por homologação) e, descontando-se os períodos em que ficou suspenso em 

razão dos parcelamentos, não decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a constituição do crédito e o despacho que ordenou 

a citação do executado, marco da interrupção da prescrição após a edição da Lei Complementar 118/05. Com relação a 

CDA nº 80.1.07.044195-14, o crédito tributário foi constituído através de auto de infração realizado pela Receita 

Federal em 19/12/2006 relativos aos exercícios de 2001, 2002 e 2003. Considerando que a Fazenda tinha o prazo 

decadencial de 5 (cinco) anos para constituir o crédito tributário, pois o crédito desta CDA é relativo a tributos não 

declarados pelo executado, e mais 5 (cinco) anos para sua cobrança através do ingresso da ação de execução, não se 

verifica a ocorrência de prescrição com relação a esta CDA.POR TODO O EXPOSTO, rejeito a exceção de pré-

executividade apresentada pelo executado, determinando o prosseguimento da execução em seus regulares 

termos.Condeno o executado em honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

execução.Publique-se. Intime-se. 

 

2008.61.13.000385-2 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP208962 - ANTONIO LIMA DOS SANTOS) X JOAO BATISTA BIANCINI NETO FRANCA - 

ME(SP081016 - TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA) 

Vistos, etc. Assevero que a matéria aventada em sede de exceção de pré-executividade (fls. 15/22) não é demonstrável 

de plano, pois carece da dilação probatória adequada. Logo, inviável o seu trato em sede de exceção de pré-

executividade, instrumento processual que comporta apenas as alegações quanto às matérias de ordem pública e aos 

fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que comprovados de plano, sem necessidade de dilação 

probatória.Portanto, indefiro o pedido de juntada do processo administrativo 10.049/04 aos autos, requerido pelo 

executado, e rejeito a exceção de pré-executividade oferecida pelo executado, determinando o regular prosseguimento 

da execução.Dê-se vista ao exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que de direito. Int. 

 

2008.61.13.001850-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA) X A W 

IND/ E COM/ DE CALCADOS BOLSA BOLSAS E ARTEF COURO LTDA - -ME[E X DANILO BENEDINI DE 

MELLO FERNANDES(SP232916 - LUCIANA FERREIRA ALVES E SP236713 - ANA PAULA FAVA FERREIRA 

E SP264396 - ANA PAULA BOTTO PAULINO) 

1. Fl. 17/23: acolho a exceção de pré-executividade de Danilo Benedini de Mello Fernandes. Com efeito, a exequente 

externou sua anuência às alegações do excipiente, não havendo ponto controverso a ser dirimido. Deixo de condenar a 

exequente em honorários advocatícios, uma vez que entendo não ser cabível a fixação destes em decisão interlocutória. 

Com efeito, o artigo 20, do Código de Processo Civil determina que a sentença condenará o vencido a pagar ao 

vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 2. Cumpra-se o despacho de fls. 14, citando-se a 

empresa executada na pessoa de seus representantes legais utilizando-se os dados constantes do processo e os obtidos 

junto ao INFOSEG. Para tanto, expeça-se mandado de citação, penhora (ou arresto) e avaliação. 3. Verificada a citação 

e se não decorrer, no prazo legal, o pagamento ou a nomeação de bens à penhora, consigno que o Oficial de Justiça 

Avaliador Federal deverá: a) Penhorar de pronto: veículos automotores (consultar junto ao RENAJUD), obras de arte e 

adornos suntuosos (artigo 2.º da Lei 8.009/90); b) Excluir da penhora: os móveis, pertences e utilidades domésticas que 

guarnecem a residência do executado, salvo os de elevado valor ou que ultrapassem as necessidades comuns 

correspondentes a um médio padrão de vida (artigo 649, II, do CPC); vestuário e pertences de uso pessoal, salvo se de 

elevado valor (artigo 649, III, do CPC); livros, máquinas, ferramentas, utensílios, instrumentos ou outros bens móveis 

necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão (artigo 649, V, do CPC); qualquer bem quando evidente que o 

produto da penhora não cobrirá sequer as custas processuais (artigo 659, 2.º, CPC); c) Certificar expressamente quanto 

ao encerramento ou não das atividades empresariais, caso o executado seja pessoa jurídica ou empresário individual. 

Não havendo bens passíveis de penhora, a descrição a que alude o artigo 659, 3º, do CPC, deverá ser feita apenas 

quanto aos bens que escapem às hipóteses do item b e possuam valor acima de R$ 300,00 e, ainda, se o valor da 

execução for igual ou menor que R$ 30.000,00. Neste caso, a conveniência da penhora, com vistas no artigo 659, 2.º, do 

CPC, deverá ser ponderada pelo exequente, pois, em leilões judiciais, raramente o preço da avaliação é alcançado. 4. 

Em sendo negativa ainda que uma das diligências acima determinadas (citação ou penhora), intime-se a exequente para, 

no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do(a)(s) devedor(o)(s) ou (b) indicar 

bens passíveis de penhora. Ainda, não havendo oposição de embargos pela parte executada, venham os autos conclusos 

para apreciação do pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da execução, consoante requerido às fls. 55/60. 

Cumpra-se. 
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2008.61.13.002145-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X 

BERNADETE MARTINS DE MOURA FRANCA - ME 

1. Fl. 25: Indefiro o pedido de reunião de feitos requerido pela exequente. A reunião de feitos é medida plausível, 

conforme disposição do artigo 28 da Lei n.º 6.830/80, por conveniência da unidade da garantia da execução, cujos 

desígnios vislumbram a economia processual e a busca da celeridade na entrega da prestação jurisdicional. Ocorre que, 

segundo se extrai da consulta processual aos autos nº 2008.61.13.002145-3 de fl. 26, as execuções que se pretendem 

reunir encontram-se em estágio procedimental incompatível com a providência, situação em que não é recomendável a 

medida. 2. Requeira a exequente, no prazo de trinta dias, o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito. No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, aguardando ulterior provocação. Neste sentido, assevero que o 

processo executivo se processa no interesse do credor (art. 612 do CPC), a quem, quando lhe convier, toca deliberar 

sobre o prosseguimento do feito, desígnio para o qual se dispensa a manutenção dos autos em secretaria. 

 

2009.61.13.000210-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1971 - ANA PAULA DE LIMA CASTRO) X ENIO 

ROBERTO GONCALVES(SP035949 - DORIVAL LIMONTA) 

Trata-se de exceção de pré-executividade por meio da qual o executado alega não ser devedor da Taxa de Aforamento 

que lhe está sendo cobrada.Sustenta que o débito inscrito sob n. 80 6 04 051507-90, referente ao imóvel localizado na 

Alameda Ribeirão Preto, Santana do Parnaíba-SP e correspondente aos exercícios de 1999, 2000, 2001 e 2002 está 

pago. Acrescenta que o imóvel foi vendido em 1989, conforme se pode ver da sua Declaração de Imposto de Renda. O 

débito inscrito sob o n. 80 6 035144-14, por sua vez, referente ao imóvel localizado na Alameda Valência, Santana do 

Parnaíba-SP, correspondente aos exercícios de 1991, 1997 e 1998 também é indevido. Não foi notificado para 

pagamento do débito relativo ao exercício de 1990 que, de resto, está prescrito. Quanto aos exercícios de 1997 e 1998, 

tendo em vista a alienação do imóvel em 1996, não é mais o sujeito passivo da obrigação. Manifestando-se sobre a 

exceção de pré-executividade às fls. 58/71, a Fazenda Nacional diz não ter ocorrido a prescrição pois, antes da vigência 

do artigo 47 da Lei 9.636/98, a cobrança da taxa de ocupação de marinha estava sujeita ao prazo prescricional de 20 

anos, previsto no Código Civil de 1916. Após 18/05/1998, com a entrada em vigor da Lei 9.363/98, o prazo 

prescricional para a cobrança passou a ser de 05 (cinco) anos. A Lei 9.821/99, dando nova redação ao artigo 47 da Lei 

9.363/98, fixou prazo decadencial de 05 anos para a constituição da taxa e manteve o prazo prescricional para a 

cobrança do crédito. Finalmente, em 2004, a Lei 10.582/2004 deu nova redação ao artigo 47 e o prazo decadencial 

passou a ser de dez anos e o prazo prescricional foi mantido em 05 anos. Acrescenta que houve causa suspensiva da 

prescrição, prevista no artigo 5º do Decreto-Lei 1.569/77. Não ficou comprovado o pagamento da taxa já que o extrato 

anexado pelo executado se refere ao imóvel inscrito no RIP sob o n. 70470002741-30 enquanto a execução se refere ao 

imóvel registrado sob o n. 70470003210-73. Finalmente, acrescenta que a Declaração de Imposto de Renda não serve 

de prova de transferência de propriedade, assim como a certidão de registro imobiliário anexada aos autos já que não 

comprova que a transferência foi levada a efeito na Secretaria do Patrimônio da União. É o relatório do necessário. A 

seguir, decido. 1. CDA 80 6 04 051507-90Os débitos cobrados sob o n. 80 6 04 051507-90 se referem à Taxa de 

Ocupação de Terrenos de Marinha, incidentes sobre o imóvel localizado na Alameda Ribeirão Preto, Santana do 

Parnaíba-SP e correspondente aos exercícios de 1999, 2000, 2001 e 2002. O primeiro ponto a ser fixado é a natureza 

jurídica da Taxa objeto destes autos. Se sua natureza for tributária, aplicam-se as regras relativas a prescrição e 

decadência constantes do Código Tributário Nacional, afastando-se a incidência da Lei 9.636/98, a teor do disposto no 

artigo 146, inciso III, da Constituição Federal, que exige lei complementar para regulamentar regras relativas a 

prescrição e decadências tributárias. Se, por outro lado, sua natureza jurídica for a de preço público, aplicam-se as 

regras previstas na Lei 9.636/98. A taxa de aforamento está prevista no artigo 101 do Decreto Lei 9.760/46, com a 

redação dada pela Lei 7.450/85. Sua natureza é de preço público, não se trata de tributo. O foro é o pagamento anual, 

certo e invariável, feito pelo enfiteuta ao senhorio. A enfiteuse estava regulamentada no artigo 678 do Código Civil de 

1916: Dá-se a enfiteuse, aforamento, ou emprazamento, quando por ato entre vivos, ou de última vontade, o proprietário 

atribui a outrem o domínio útil do imóvel, pagando a pessoa, que o adquire, e assim se constitui enfiteuta, ao senhorio 

direto uma pensão, ou foro, anual, certo e invariável. Não obstante a enfiteuse de terrenos de marinha ser regulamentada 

por lei especial (Decreto Lei 9.760/46 e alterações posteriores), seu caráter de instituto de direito privado não se 

desfigurou. O Código Civil de 2002 proibiu a instituição de novas enfiteuses mas permitiu a manutenção das existentes 

quando da sua entrada em vigor, submetendo-as às disposições do Código Civil de 1916 (artigo 2.038).Fixada a sua 

natureza jurídica em preço público, passo a examinar a ocorrência da prescrição.A prescrição e a decadência são 

regulamentadas pela lei em vigor na data em que ocorreu o fato ensejador do pagamento do valor devido. Com relação 

ao exercício de 1999, aplica-se a redação original do artigo 47 da Lei 9.636/98, já que a entrada em vigor da Lei 

9.821/99 se deu durante o ano, só podendo produzir efeitos a partir de 01/01/2000. Desta forma, o prazo prescricional 

para cobrança do aforamento era de 05 anos. A redação original do artigo 47 não fala nada a respeito de decadência, 

motivo pelo qual a prescrição tem início na data do vencimento, em 31/03/1999.A ação de execução fiscal foi ajuizada 

em 2009 e o executado foi citado em fevereiro de 2009, mais de cinco anos após o vencimento da taxa, tendo-se 

operado a prescrição.Relativamente aos exercícios de 2000, 2001 e 2002, aplica-se a redação dada pela Lei 9.821/99 ao 

artigo 47 da Lei 9.636/98, fixando prazo decadencial de 05 anos para constituição do crédito e prazo prescricional de 05 

anos para a sua cobrança. O vencimento do tributo se deu no primeiro trimestre de 2000, 2001 e 2002. O prazo 

decadencial para constituição do crédito teve início em 01/04/2000, 01/04/2001 e 01/04/2002, respectivamente. A 

inscrição em dívida ativa ocorreu em 15/12/2008, mais de cinco anos do débito com vencimento mais recente (2002), 
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tendo-se, portanto, operado a decadência com relação aos débitos referentes aos exercícios de 2000, 2001 e 2002. A 

redação dada ao artigo 47 da Lei 9.636/98 pela Lei 10.852/2004 não se aplica a nenhum dos débitos cobrados, pois 

entrou em vigor após a ocorrência do fato que ensejou o pagamento da taxa de aforamento. 2. CDA N. 80 6 035144-14 

O débito inscrito sob o n. 80 6 035144-14, por sua vez, referente ao imóvel localizado na Alameda Valência, Santana do 

Parnaíba-SP, correspondente aos exercícios de 1991, 1997 e 1998 também é indevido.Como a Lei 9.636/98 entrou em 

vigor durante a ocupação ocorrida no ano de 1998, aplicam-se as disposições do Decreto Lei 9.760/46 quanto a 

prescrição e decadência.Face à ausência de lei específica quanto à fixação de prazo prescricional, aplicavam-se as 

regras previstas no Código Civil de 1916: vinte anos. Desta forma, as taxas cobradas referentes aos exercícios de 1990, 

1997 e 1998 não estão prescritas.Contudo, conforme consta da cópia da Escritura Pública anexada aos autos às fls. 54, o 

imóvel foi vendido a Milton Lopes Fontoura Filho em 13/12/1996, o que significa que o executado não é mais parte 

legítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal.Saliente-se que não se pode exigir do alienante a obrigação de 

comunicar a alienação à União Federal já que o registro da venda possui exatamente este objetivo: tornar pública a 

alienação e fazer com que a transferência da propriedade seja oposta a terceiros. Cabia à União Federal verificar quem 

era o proprietário do imóvel na época da ocorrência da enfiteuse, o que dá origem ao pagamento do aforamento. Não há 

previsão no Decreto-Lei 9.760/46, em vigor na época da alienação, de que a alienação do domínio útil devesse ser 

comunicada à União Federal.Assim sendo, o executado é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente 

Execução Fiscal.Finalmente, conclui-se que o único débito devido pelo executado é o referente ao ano de 1990, 

inclusive porque não demonstrou porque a inscrição é nula, limitando-se a afirmar que não recebeu a notificação para 

pagamento. Como o aforamento é obrigação em razão da posse do terreno, competia ao executado providenciar o 

pagamento, independentemente de notificação. Por todo o exposto, extingo o processo, sem resolução de mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, relativamente aos débitos referentes aos exercícios 

de 1997 e 1998; declaro prescrito o débito referente ao exercício de 1999, nos termos do artigo 47 da Lei 9.636/98, em 

sua redação original e declaro caducos os débitos referentes aos exercícios de 2000, 2001 e 2002, nos termos do artigo 

47, da Lei 9.636/98, com a redação dada pela Lei 9.821/99 devendo a execução fiscal prosseguir exclusivamente com 

relação ao débito relativo ao exercício de 1990.Providencie a União a substituição da Certidão da Dívida Ativa os 

termos do 8º, do artigo 2º, da Lei 6.830/80. 

 

2009.61.13.000966-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA) X & CIA. 

LTDA. ME X AIRTON CARLOS DA SILVA(SP128066 - MOACIR CARLOS PIOLA) 

Decisão fl. 82. Por todo o exposto, acolho os embargos e lhes nego provimento uma vez não caber fixação de 

honorários advocatícios em decisão interlocutória. Intime-se. 

2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI  

JUIZA FEDERAL TITULAR  

WANDERLEI DE MOURA MELO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1752 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2009.61.13.001248-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1401104-0) ELIE MICHEL 

NASRALLAH(SP117782 - ELVIRA GODIVA JUNQUEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte embargante ao pagamento da verba 

honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da execução. Custas ex lege. Julgo, ainda, 

subsistentes as penhoras efetuadas podendo o processo de execução prosseguir em seus ulteriores termos. Traslade-se 

cópia desta sentença, juntando-se nos autos da execução fiscal em apenso. P.R.I. 

 

2009.61.13.001539-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.13.002008-4) M.S.A. 

KOSMETIC - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP042679 - JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de fixar honorários, por considerar suficiente a 

previsão do Decreto-lei 1025/69. Custas ex lege. Julgo, ainda, subsistentes as penhoras efetuadas podendo o processo de 

execução prosseguir em seus ulteriores termos. Traslade-se cópia desta sentença, juntando-se nos autos da execução 

fiscal em apenso. P.R.I. 

 

2009.61.13.002236-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.13.000914-7) CALCADOS 
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CHICARONI LTDA(SP181695 - CHRISTIAN ABRÃO BARINI) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos, etc., Concedo à embargante o prazo de 10(dez) dias para regularização de sua representação processual, 

trazendo aos autos instrumento de procuração e cópia de seu contrato social. Intime-se. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2001.03.99.000106-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1400192-7) IND/ E COM/ DE 

PALMILHAS PALM SOLA LTDA X ZIMAR DE OLIVEIRA X ZELIOMAR DE OLIVEIRA X INSS/FAZENDA X 

INSS/FAZENDA(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X IND/ E COM/ DE PALMILHAS PALM SOLA 

LTDA (MASSA FALIDA) X ZELIOMAR DE OLIVEIRA X ZIMAR DE OLIVEIRA(SP052694 - JOSE ROBERTO 

MARCONDES) 

Vistos, etc., Intimem-se os executados para, no prazo de 05 (cinco) dias, procederem a quitação integral da verba 

honorária, conforme petição de fls. 229-232. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2006.61.13.002472-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO E SP141305 - MAGALI FORESTO BARCELLOS E SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X FAUNA E 

FLORA PRODUTOS NATURAIS LTDA ME X NISEMARA ABRAO DAGHER X JOSE ABRAO DAGHER 

Vistos, etc., Diante do decurso do prazo de suspensão deferido às fls. 94, requeira a exequente o que entender de direito 

para prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

2006.61.13.004673-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO E SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP141305 - MAGALI FORESTO BARCELLOS) X ANDREA 

ARDEVINO DE OLIVEIRA(SP089998 - ELIAS SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR) 

Vistos, etc., Fl. 103: Defiro a suspensão do feito nos termos do artigo 791, inciso III do CPC, uma vez que não foram 

encontrados bens do(s) executado(s) passíveis de penhora. Aguarde-se nova provocação das partes no arquivo. Intime-

se. 

 

2008.61.13.001288-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP190168 - 

CYNTHIA DIAS MILHIM E SP149711 - CRISTIANE ANUNCIADA DE LIMA) X WALK S IND/ E COM/ DE 

CALCADOS LTDA - ME X REGINA MARTA THEOFILO SATURI X JOSE AMERICO SATURI(SP226608 - 

ANDRE LUIS DE PAULA) 

Vistos, etc., Fls. 62: Aguarde-se em secretaria oportuna data para designação da hasta pública. intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.13.000432-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP190168 - 

CYNTHIA DIAS MILHIM E SP149711 - CRISTIANE ANUNCIADA DE LIMA) X GOCCIA INDUSTRIA DE 

CALCADOS LTDA EPP X JOSE MARIO FUGA X RICARDO PRIOR 

Vistos, etc., Fls. 32-33: Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo supra, requeira a 

exequente o que entender de direito para prosseguimento do feito, bem como esclareça o quanto requerido no último 

parágrafo da petição de fls. 32-33. Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

96.1400700-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA) X NEW CARTON IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA X NEWTON NOGUEIRA DOS SANTOS 

X SONIA MARIA LOPES DOS SANTOS(SP201414 - JOSÉ NELSON AURELIANO MENEZES SALERNO) 

Vistos, etc., Fls. 140: Aguarde-se em secretaria oportuna data para designação da hasta pública, quando, a critério do 

juízo, será nomeado leiloeiro e reavaliados os bens constritos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

97.1405016-2 - INSS/FAZENDA X GM ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA (MASSA FALIDA) X ANTONIO 

GALVAO MARTINIANO DE OLIVEIRA X FABIANO FERNANDES MARTINIANO DE OLIVEIRA(SP047334 - 

SEBASTIAO DANIEL GARCIA) 

Vistos, etc., Fls. 314: Defiro a vista requerida pelos executados pelo prazo de 05(cinco) dias. Após, prossiga-se no 

despacho de fls. 307. Intimem-se. 

 

98.1403746-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 503 - FABIO LOPES FERNANDES) 

X GENARO IND/ DE CABEDAIS LTDA X JOSE GENAR PEIXOTO X LEONICE APARECIDA PERENTE 

PEIXOTO(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO) 

Vistos, etc., Verifico, através da certidão de fls. 81, que o oficial de justiça não cumpriu corretamente o quanto 

determinado no despacho de fls. 76, ou seja, a citação dos co-executados José Genar Peixoto e Leonice Aparecida 

Perente Peixoto. No entanto, anoto que os devedores compareceram espontaneamente nos autos para fim de efetuarem 

suas defesas através dos embargos (fls. 96-98), bem como tomaram ciência da ocorrência da execução por ocasião da 

penhora e avaliação do bem que garantiu a execução (fls. 80-81), de sorte que dou por suprida a citação em relação aos 

co-executados, consoante dispõe o artigo 214, parágrafo 1, do CPC, in verbis: Art. 214. Para a validade do processo é 

indispensável a citação inicial do réu. Par. 1 . O comparecimento espontâneo do réu supre, entretanto, a falta de citação. 
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A citação consiste, em síntese, na comunicação ao sujeito passivo da relação processual da existência de uma demanda 

a fim de que este, querendo, venha manifestar-se ou defender-se. Daí a possibilidade legal de suprimento da sua falta 

quando o réu comparece espontaneamente, pois tal conhecimento de alguma forma já ocorreu, de sorte que resta 

aproveitado o ato processual com nulidade sanável, pois que o sistema processual pátrio consagra o princípio da 

economia processual. Nesse sentido leciona Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery: O comparecimento 

espontâneo do réu supre a falta de citação, segundo dispõe o CPC 214 1. Não há necessidade de repetir o ato, mesmo 

que o comparecimento tenha sido apenas para arguir a nulidade. Se a arguição for rejeitada, não se abre o prazo para 

resposta (STJ, 3 T., Resp 62545-9-GO, rel. Min. Costa Leite, j.12.06.95,v.u., DJU 12.05.97, p. 18796).(Código de 

Processo Civil Comentado, Revista dos Tribunais, 3 edição, p. 499). Assim, em prosseguimento à execução, em virtude 

da rescisão do parcelamento noticiado pela exequente, aguarde-se em secretaria oportuna data para designação de hasta 

pública, quando, a critério do juízo, será nomeado leiloeiro e reavaliado o bem constrito. Intimem-se. 

 

2003.61.13.001872-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO 

VENANCIO E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CONSTRUTORA CONSTANTE 

S/C LTDA X DANIEL CONSTANTE X ELENI ROMANO CONSTANTE(SP142904 - JOAQUIM GARCIA 

BUENO) 

Vistos, etc., Fl. 148: Com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830, de 22/09/80, suspendo o curso da execução, até 

nova provocação, considerando que não foram encontrados bens do(s) executado(s) sobre os quais possa recair a 

penhora. Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, inclusive para que fique registrado no sistema 

processual a real situação jurídica do executado, informação relevante que deve constar das certidões emitidas com o 

uso do mencionado sistema. Intime(m)-se.  

 

2004.61.13.002374-2 - INSS/FAZENDA(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X IND/ DE CALCADOS 

TROPICALIA LTDA X PAULO HENRIQUE CINTRA X RUBENS CINTRA(SP056178 - ALBINO CESAR DE 

ALMEIDA) 

Vistos, etc., Fls. 97: Aguarde-se em secretaria oportuna data para designação da hasta pública, quando, a critério do 

juízo, será nomeado leiloeiro e reavaliados os bens constritos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.13.004239-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) X CALCADOS SAMELLO 

SA(SP025677 - REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI E SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO E 

SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP250319 - LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO) 

Vistos, etc., Fls. 971-972: Ciência ao executado, do desarquivamento dos autos. No silêncio, tornem os autos ao 

arquivo. Intime-se. 

 

2007.61.13.001104-2 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP208962 - ANTONIO LIMA DOS SANTOS) X ESTEIO AGRO INDL/ LTDA(SP119751 - RUBENS 

CALIL) 

Vistos, etc., Fls. 159: Defiro a inclusão do(s) sócio(s) da empresa executada, o Sr. Octaviano Augusto de Abreu 

Sampaio e a Sra. Ana Luiza Junqueira, na qualidade de responsável (eis) tributário(s) (CTN, art. 135, inc. III). 

Remetam-se os autos ao SEDI para o devido registro. Cite(m)-se, pelo correio, a(s) parte(s) executada(s) para que no 

prazo de 05(cinco) dias pague a dívida ou garanta a execução (artigo 8º da Lei 6.830/80). Após, não ocorrendo nenhuma 

das hipóteses referidas, abra-se vista à exequente para que esclareça seu pedido formulado às fls. 159, uma vez que o 

sócio-gerente (Octaviano) possui tão-somente 37,5% do imóvel indicado à penhora. Cumpra-se,  

 

2007.61.13.002513-2 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X MARIA JOSE FIGUEIREDO DOS SANTOS 

Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, com fulcro 

no artigo 795 do mesmo diploma legal.Proceda-se o levantamento de eventual penhora, bem como a baixa na 

distribuição, arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2008.61.13.000373-6 - FAZENDA NACIONAL X MIGUEL MANIGLIA JUNIOR 

Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, II, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, com fulcro 

no artigo 795 do mesmo diploma legal.Proceda-se o levantamento de eventual penhora, bem como a baixa na 

distribuição, arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2008.61.13.000680-4 - FAZENDA NACIONAL X IVAN LUIS DE MELO FREITAS 

Tendo ocorrido o previsto no art. 794, II, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, com fulcro no 

art. 795 do mesmo diploma legal. Intimem-se a parte executada para pagamento de custas, sob pena de inscrição na 

dívida ativa. Proceda-se o levantamento de eventual penhora, bem como a baixa na distribuição, arquivando-se os autos, 

observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2009.61.13.000127-6 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X MARIA DA GRACA SPESSOTO BITTAR 
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Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, com fulcro 

no artigo 795 do mesmo diploma legal.Proceda-se o levantamento de eventual penhora, bem como a baixa na 

distribuição, arquivando-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.  

 

2009.61.13.000699-7 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X CARLOS EDUARDO MORGAN DE AGUIAR 

Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, com fulcro 

no artigo 795 do mesmo diploma legal.Proceda-se o levantamento de eventual penhora, bem como a baixa na 

distribuição, arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.13.000790-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA) X POSTO 

ALVORADA DE FRANCA LTDA X EMILIO CEZAR RAIZ X ALAIR CANDIDO DE OLIVEIRA X IRENE 

CANDIDA COSTA OLIVEIRA(SP119254 - DONIZETT PEREIRA) 

Ante o exposto, ACOLHO a presente exceção de pré-executividade e, por consequência, determino a remessa dos 

presentes autos ao SEDI para exclusão dos excipientes do polo passivo do presente feito. Deixo de condenar a 

exequente em honorários advocatícios face à ausência de lide. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2006.61.13.001380-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.1400706-0) GIANNI CARLA 

LEMOS PINTO X DEBORA CRISTINA LEMOS PINTO(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X GIANNI CARLA LEMOS PINTO X DEBORA 

CRISTINA LEMOS PINTO(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1628 

- LAIS CLAUDIA DE LIMA) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Gianni Carla Lemos Pinto e outro move em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Transcorrido o prazo legal, 

arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I.  

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2009.61.13.002301-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.13.007337-5) IND/ DE 

CALCADOS KISSOL LTDA(SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA E SP278794 - LIVIA MARIA GIMENES 

GOMES) X INSS/FAZENDA 

Vistos, etc., Considerando que a impugnação oposta foi desentranhada dos autos de nº. 2000.61.13.007337-5 e autuada 

em apartado, intime-se a autora para que, no prazo de 10(dez) dias, instrua a inicial com os documentos necessários 

para o prosseguimento do feito. Int. 

3ª VARA DE FRANCA 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE DA 

SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR.  

 

Expediente Nº 1097 
 

EMBARGOS A ARREMATACAO 

2006.61.13.001844-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.13.005371-6) IND/ DE 

CALCADOS TROPICALIA LTDA(SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL X 

GOLD INN ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA X MARCO ANTONIO LAMEIRAO(SP102039 - 

RAIMUNDO ALBERTO NORONHA) 

Recebo a apelação interposta pela Fazenda Nacional, às fls. 558/568, no efeito devolutivo.Vista às partes para contra-

razões, no prazo legal, a iniciar, sucessivamente, pela embargante Indústria de Calçados Tropicália LTDA, sendo que o 

prazo começará a correr para os embargados Gold Inn Administração e Empreendimentos LTDA e Marco Antônio 

Lameirão, independentemente de nova publicação.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2005.61.13.003135-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.13.002833-4) RICAL 

CALCADOS LTDA(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO) X FAZENDA NACIONAL 

Dê-se vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se o embargante, para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, requeira o que de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na 

distribuição. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.000793-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.13.003206-4) CALCADOS 
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MARTINIANO S/A (MASSA FALIDA)(SP121445 - JOSE ANTONIO LOMONACO) X FAZENDA NACIONAL 

Dê-se vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, traslade-se para o 

executivo fiscal, cópias da petição inicial, sentença, v. acórdão e trânsito em julgado, remetendo-se estes autos ao 

arquivo, com baixa na distribuição.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.13.001891-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.13.000539-0) JOSE DOS 

REIS ALVES MOURA(SP107383 - LUCINEIA BEGO MATIAS) X CONSELHO REGIONAL CORRETORES 

IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Fixo honorários a 

serem pagos pelo embargado em R$ 465,00, sopesados os critérios do art. 20, 4º, do CPC. Custas ex lege. Traslade-se 

cópia desta sentença para os autos da execução fiscal apensa.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades de praxe. Em homenagem ao princípio da economia processual, cópia desta sentença servirá 

de intimação. P.R.I. 

 

2009.61.13.000017-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.13.001275-0) SUELY 

APARECIDA RODRIGUES(SP204562 - HELEN CRISTIANE MARINI) X FAZENDA NACIONAL 

Os presentes embargos à execução foram opostos sem que o Juízo estivesse garantido, o que seria suficiente para 

indeferimento da petição inicial, na forma do artigo 16 1º da Lei nº 6830/80.Contudo, por economia processual e em 

face da instrumentalidade do processo, apenas suspendo o curso destes.Intime-se o embargante para, no prazo de 20 

(vinte) dias, proceder à garantia do Juízo nos autos da Execução Fiscal apensa, sob pena de extinção dos presentes 

embargos.Cumpra-se. 

 

2009.61.13.000181-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.13.003762-7) SEDRUOL 

IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA ME X MARCOS APARECIDO CALANDRIA DE MORAIS(SP176398 - 

GILMAR MACHADO DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL 

Os presentes embargos à execução foram opostos sem que o Juízo estivesse garantido, o que seria suficiente para 

indeferimento da petição inicial, na forma do artigo 16 1º da Lei nº 6830/80.Contudo, por economia processual e em 

face da instrumentalidade do processo, apenas suspendo o curso destes.Intime-se o embargante para, no prazo de 20 

(vinte) dias, proceder à garantia do Juízo nos autos da Execução Fiscal apensa, sob pena de extinção dos presentes 

embargos.Cumpra-se. 

 

2009.61.13.002233-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.13.000393-5) CALCADOS 

SAMELLO S/A(SP236713 - ANA PAULA FAVA FERREIRA E SP264396 - ANA PAULA BOTTO PAULINO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1554 - JOSE EDUARDO BATTAUS) 

Intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, juntando aos autos cópia do auto de 

penhora e intimação, bem como cópia autenticada ou declaração de autenticidade do contrato social da empresa e 

respectivas alterações, sob pena de extinção.Cumpridas as determinações supra, intime-se a embargada para, caso 

queira, apresente impugnação e junte cópia do procedimento administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias.Em sendo 

juntado algum documento, dê-se vista dos autos à embargante, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2009.61.13.001806-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.13.000514-9) JUSSEL 

MATTES ARROYO SOARES X JULIANA MATTHES ARROYO SOARES(SP127785 - ELIANE REGINA 

DANDARO) X FAZENDA NACIONAL 

1. Defiro o prazo derradeiro de 10 (dez) dias para que os embargantes juntem aos autos o original do instrumento 

particular de compromisso de compra e venda.2. Após, cumpra-se o segundo parágrafo da decisão de fl. 55.Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

1999.61.13.003168-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X VILLAS BOAS IND/ 

E COM/ DE CALCADOS LTDA ME X VANDILSON ALVES FERREIRA X ZIRLEI ALVES 

FERREIRA(SP181614 - ANA CRISTINA GHEDINI E SP197021 - ATAIDE MARCELINO JUNIOR) 

Recebo a conclusão supra.Fl. 212: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Fls. 225/226: Defiro o 

pedido de penhora sobre o bem indicado pela exequente.Para tanto, determino a expedição de mandado de intimação ao 

Delegado de Polícia Diretor da 21ª Ciretran, para que proceda ao imediato bloqueio do veículo GM/CELTA, placa 

DBF9460, sob o renavam n. 778692930, chassi 9BGRD08Z02G152961, ano de fabricação 2002, cor verde, de 

propriedade do co-executado Zirlei Alves Ferreira (CPF 181.059.668-83).Em sendo efetivada a medida, expeça-se carta 

precatória ao MM. Juízo Estadual de Mirandópolis/MG, a ser cumprida no endereço declinado à fl. 226, para a 

formalização da penhora, intimando-se e nomeando o co-executado referido como fiel depositário.Após, em sendo 

cumprido o ato, dê-se vista à parte exequente quanto ao prosseguimento do feito.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

1999.61.82.001148-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X CBI 
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AGROPECUARIA LTDA(SP071812 - FABIO MESQUITA RIBEIRO E SP152776 - EDUARDO MARCANTONIO 

LIZARELLI) 

Consoante r. decisão de fl. 346, o levantamento da penhora que recaiu sobre os bens descritos às fls. 228 destes autos, e 

às fls. 86 dos autos da Execução Fiscal n. 1999.61.82.001871-2, ficou condicionado à concretização das novas 

penhoras, no montante suficiente para saldar a totalidade da dívida.Extrai-se dos termos de penhora e laudo de avaliação 

de fls. 353/356 que o valor total dos novos bens penhorados (três veículos e uma colhedora de café) corresponde à R$ 

356.406,00 (trezentos e cinqüenta e seis mil, quatrocentos e seis reais), em agosto de 2009.Assim, a vista do valor 

atualizado da dívida, que, em julho de 2009, correspondia a R$ 385.606,63 (trezentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e 

seis reais e sessenta e três centavos), verifico que a liberação das penhoras anteriores deve ser parcial.Para tanto, intime-

se a exeqüente para que indique os bens sobre os quais deve permanecer a restrição, ficando consignado que a partir da 

referida indicação, os demais bens descritos às fls. 228 destes autos, e às fls. 86 dos autos da Execução Fiscal n. 

1999.61.82.001871-2, restarão liberados da penhora.Por outro lado, indefiro a expedição de ofício ao órgão exeqüente, 

uma vez que cabe ao interessado diligenciar para comprovação de direito seu.Ademais, nesse caso, a certidão de inteiro 

teor conterá as informações necessárias para o fim pretendido pela executada.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

1999.61.82.001871-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 657 - BENTO ADEODATO 

PORTO) X C B I AGROPECUARIA LTDA(SP071812 - FABIO MESQUITA RIBEIRO) 

Recebo a conclusão supra.Nos termos do art. 28 da Lei n. 6.830/80, defiro a reunião dos presentes autos, para 

tramitação simultânea nos autos n. 1999.61.82.001148-1, tendo em vista a identidade de partes e semelhança da fase 

processual dos feitos, devendo a Secretaria proceder ao apensamento dos mesmos, para tal fim.Traslade-se cópia desta 

decisão e do termo de penhora de fl. 86 para os autos acima referidos. Intimem-se. 

 

2003.61.13.000980-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X TOYS STORE DE 

FRANCA LTDA ME X SATURNINA ALVES GOMES(SP272670 - GLEICE ADRIANA DIAS GOMES) 

Em face do trânsito em julgado da sentença de fls. 86/87, dos Embargos à Execução Fiscal n. 2009.61.13.000134-3, 

expeça-se alvará em nome da co-executada Saturnina Alves Gomes, para levantamento das quantias depositadas às fls. 

62/64, intimando-se a para retirada.Cumpra-se. 

 

2003.61.13.002482-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 914 - MARCELLO CARVALHO MANGETH) X CALCADOS 

RODANTE LTDA(SP140332 - PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA E SP108110 - PEDRO CARLOS DE 

PAULA FONTES) 

Recebo a conclusão supra.Autos desarquivados em razão do requerimento de juntada do instrumento de procuração de 

fl. 133.Regularize a executada sua representação processual, juntando a cópia dos instrumentos constitutivos da 

empresa, comprobatórios de poderes conferidos ao subscritor de fl. 133.Após, abra-se vista à parte executada, pelo 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, tornem-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, consoante determinação de 

fl. 126.Intime-se. Cumpra-se.  

 

2004.61.13.000502-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) X CALCADOS RODANTE 

LTDA(SP191060 - ROSICLER ALICE GOMES E SP083761 - EDSON MENDONCA JUNQUEIRA E SP288360 - 

MARLON MARTINS LOPES) 

1. Recebo a conclusão supra.2. Fls. 61/62: anote-se.3. Defiro a vista dos autos à executada, pelo prazo de 10 (dez) 

dias.4. No silêncio, retornem os autos ao arquivo, nos termos da r. decisão de fl. 59. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.13.001097-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 914 - MARCELLO CARVALHO MANGETH) X CALCADOS 

RODANTE LTDA X RONALDO LAZARO GOMES X REGINA HELENA PEIXOTO GOMES(SP191060 - 

ROSICLER ALICE GOMES) 

Autos desarquivados em razão do requerimento de juntada do instrumento de procuração de fl. 108.Regularize a 

executada sua representação processual, juntando a cópia dos instrumentos constitutivos da empresa, comprobatórios de 

poderes conferidos ao subscritor de fl. 108.Após, abra-se vista à parte executada, pelo prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, tornem-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, consoante determinação de fl. 100.Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

2004.61.13.003626-8 - INSS/FAZENDA(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) X CALCADOS 

CINCOLI LTDA X PAULO ROBERTO COELHO X PAULO ROBERTO COELHO JUNIOR(SP112010 - MARCO 

AURELIO GILBERTI FILHO) 

1. Recebo a conclusão supra.2. Ante a quantia depositada à fl. 168 dos autos, colocada à disposição deste Juízo por 

ordem da MM. Juíza da 1ª Vara do Trabalho (autos n. 01200-2003-015-15-00-8 RT), defiro o pedido de fls. 170 e 

determino a conversão definitiva em rendas de referido valor em favor da exeqüente, para o código informado à fl. 171, 

devendo a Secretaria proceder à intimação do gerente da agência 3995, da Caixa Econômica Federal, para que proceda 

à conversão mencionada.3. Antes, porém, intimem-se os executados desta decisão.4. Após, dê-se vista à exeqüente para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca do prosseguimento do feito, juntando aos autos o valor atualizado da 

dívida, imputada a quantia convertida em rendas.5. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na 

distribuição, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80. 6. Em homenagem ao princípio da economia processual, cópia 
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autenticada desta decisão servirá de intimação ao gerente da CEF para fins de cumprimento do disposto no segundo 

parágrafo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.13.002788-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X EDGAR AMATTO(SP059625 - PAULO DE OLIVEIRA CINTRA) 

1. Cuida-se de pedido de Edgar Amatto para que seja desbloqueada sua conta junto à Caixa Econômica Federal, 

alegando que foi indevidamente atingida pela ordem de penhora pelo sistema on line do Banco Central do Brasil, mais 

conhecido como BACENJUD.Os documentos juntados aos autos pelo requerente às fls. 93/94 e 108/110 comprovam 

que seu benefício previdenciário é depositado na Caixa Econômica Federal, agência 0304, conta 013.00.003.421-0.Os 

extratos de fls. 108/109 demonstram que foi bloqueado o valor de R$ 421,15 na respectiva conta do executado, quantia 

essa compatível com o seu benefício de R$ 340,00 (fl. 88).Portanto, há comprovação de que o numerário bloqueado 

veio do benefício previdenciário do requerente, o que encontra vedação no art. 649, IV do Código de Processo 

Civil.Assim, fica deferido o presente pedido, devendo a Secretaria expedir alvará de levantamento, em favor do 

executado, do valor depositado à fl. 77 dos autos, intimando-se o mesmo para retirada.2. Ante o pedido formulado pelo 

exequente à fl. 99/100, determino a suspensão da execução para a adoção das providências necessárias ao 

prosseguimento do feito, cabendo ao próprio exeqüente a administração das condições que autorizam a suspensão 

deferida, sobretudo à iniciativa de eventual prosseguimento da execução.Desta forma, aguardem os autos no arquivo, 

sem baixa na distribuição, eventual provocação da exeqüente.3. Em homenagem ao princípio da economia processual, 

cópia deste despacho servirá de intimação.4. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.13.001221-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1048 - DANIELA COSTA MARQUES) X UNISPLIT LTDA X 

FRANCISCO DE ASSIS SANTOS JUNIOR X AUREO PEREIRA DA FONSECA(SP198856 - ROGÉRIO ANDRÉ 

DIAS CASTELANI) 

Defiro o pedido da parte exeqüente de fl. 101, uma vez que infrutífera a diligência para citação do co-executado 

Francisco.Expeça-se edital para citação do co-executado Francisco Assis Santos Júnior (CPF 293.558.888-64), 

observando-se as formalidades previstas no artigo 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80. Ultrapassado o prazo legal sem 

comparecimento do(s) citando(s) a Juízo, certifique-se nos autos, abrindo-se vista para a exeqüente indicar bens à 

penhora.Após, cumprida a determinação supra, dê-se vista dos autos ao co-executado Áureo, pelo prazo de 05 (cinco) 

dias, conforme requerido.Intimem-se. Cumpra-se.Observação: edital já expedido e publicado. Vista ao co-executado 

Áureo ( pelo prazo de cinco dias). 

 

2008.61.13.000597-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA) X 

CALCADOS AMADINI LTDA(SP102039 - RAIMUNDO ALBERTO NORONHA E SP259150 - JAQUELINE 

FRUTUOSO VIEIRA) 

Fl. 92/93: Defiro.Expeça-se, com urgência, mandado de penhora no rosto dos autos da Ação Ordinária n. 

2000.61.13.006079-4, que tramitam perante o MM. Juízo da 2ª Vara Federal local.Efetivada a providência acima, 

expeça-se mandado de intimação ao executado, a ser cumprido no endereço declinado à fl. 93, acerca da penhora 

efetivada, bem assim do prazo legal de 30 (trinta) dias para oposição de Embargos à Execução.Publique-se a decisão de 

fls. 82/84.Intimem-se. Cumpra-se.Tópico final da decisão de fl. 82/84: Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-

executividade oposta por Calçados Amadini LTDA, determinando o prosseguimento da Execução Fiscal.Junte a 

exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia atualizada do registro da empresa perante a Jucesp.Após, venham os autos 

conclusos para apreciação dos pedidos formulados às fls. 23/24 e 71/72.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.13.002017-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA) X 

RODRIGO DE SOUZA X RODRIGO DE SOUZA ME.(SP216295 - JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS) 

Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta por Rodrigo de Souza ME e Rodrigo de Souza, 

determinando o prosseguimento da Execução Fiscal.Expeça-se mandado de penhora e avaliação em bens de 

propriedade dos executados, devendo o Analista Judiciário, Executante de Mandados, certificar acerca do 

funcionamento da empresa.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.13.000334-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1554 - JOSE EDUARDO BATTAUS) X MARCIO BUSSAB 

AZZUZ FRANCA ME(SP120169 - CLAUDIA MARIA FRAGOSO CERQUEIRA) 

1. Recebo a conclusão supra.2. Junte-se a petição protocolada sob o n. 2009.130014180-1.3. Inicialmente, anoto que o 

pedido de liberação de penhora efetuado pela BV Financeira S.A - Crédito, Financiamento e Investimento, às fls. 

112/127, é estranho aos presentes autos, eis que o veículo mencionado não foi objeto de qualquer constrição 

determinada por este Juízo.4. No tocante ao requerimento de fls. 138/146, insta ressaltar que igualmente não houve 

penhora efetuada sobre os veículos lá referidos, ante o parcelamento do débito pela executada. 5. Assim, intime-se o Sr. 

Delegado de Polícia Diretor da 21ª Ciretran informando que o débito executado nos presentes autos encontra-se 

parcelado, com conseqüente suspensão do curso dos autos, conforme se depreende da decisão de fl. 111, não devendo, 

portanto, se oriundo dos autos em epígrafe, ou respectivas CDAs, ser levado a efeito nenhum bloqueio sobre os veículos 

descritos à fl. 139, sem determinação deste Juízo. 6. Após, remetam-se os autos ao arquivo, consoante despacho de fl. 

111.Intimem-se.Cumpra-se. 
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2009.61.13.000394-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1554 - JOSE EDUARDO BATTAUS) X AMAZONAS 

PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA(SP134336 - PAULO AGESIPOLIS GOMES DUARTE E SP185627 - 

EDUARDO HENRIQUE VALENTE) 

Extrai-se dos presentes autos que, citada, a parte executada indicou à penhora o bem descrito às fls. 58/71.Instada a se 

manifestar, a exequente aceitou a nomeação, requerendo a formalização da penhora, pelo que, nos termos do artigo 659, 

parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, determino à Secretaria a lavratura do termo de penhora do bem imóvel 

registrado sob a matrícula n. 6.688, do 2º CRIA local, indicado pela parte executada, com a expressa concordância de 

seu representante legal e aceito pela exequente. Intime-se o representante legal, Sr. Rosan Verzola (CPF 026.534.418-

29) a comparecer em Secretaria, no dia 11/09/2009, às 17h00, a fim de assinar a redução a termo de penhora, 

constituindo-o como depositário do bem, bem como para que fique intimada a empresa do prazo legal de 30 (trinta) dias 

para oposição de Embargos à Execução. Efetuada a penhora, expeça-se mandado para avaliação do bem, intimação da 

executada, bem como para registro da penhora efetivada.Não comparecendo o representante legal em Secretaria para 

redução da penhora a termo, expeça-se mandado para penhora e avaliação em bens de propriedade da empresa, devendo 

a constrição recair, preferencialmente, sobre o bem imóvel acima citado.Após, dê-se vista dos autos à parte exequente 

para requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da exequente.Cumpra-se. 

 

2009.61.13.000980-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA) X CLASSE & 

ARTE ARTEFATOS DE COURO LTDA ME(SP025784 - GUALTER DE ALMEIDA JUNIOR) 

Ante a certidão supra, defiro nova oportunidade à executada para que, no prazo derradeiro de 10 (dez) dias, regularize 

sua representação processual, juntando aos autos o instrumento de mandato respectivo.Em seguida, dê-se vista dos 

autos à exeqüente, para manifestação, no mesmo prazo.Intime-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

DR LEANDRO GONSALVES FERREIRA  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

Expediente Nº 2641 
 

ACAO PENAL 

2004.61.18.001679-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X MARIA 

TIMOTEO LEITE(SP073964 - JOAO BOSCO BARBOSA) X JOAO DOS SANTOS(SP040711 - ANTONIO JOSE 

GALVAO ANTUNES) 

1- Fls. 349/370: Manifeste-se o Ministério Público Federal.2- Fls. 362/363: Manifeste-se a defesa quanto à certidão do 

oficial de justiça noticiando possível falecimento da testemunha ANTONIO GALVAO DO PRADO. 

 

2006.61.18.000083-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X MARIA 

CECILIA BERTI(SP154719 - FERNANDO PEDROSO BARROS) X BRUNO BARDI 

SENTENÇA.Ante os termos da manifestação do Ministério Público Federal (fl. 186), bem como da certidão de óbito 

juntada à fl. 180, e, com fundamento no art. 107, inciso I, do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE 

de BRUNO BARDI em relação aos fatos tratados na presente Ação Penal.Façam-se as comunicações de praxe.Com 

relação à co-ré Maria Cecília Berti, aguarde-se o retorno das cartas precatórias expedidas às fls. 174/175 para a oitiva 

das testemunhas arroladas por sua defesa, conforme requerido pelo MPF à fl. 186.P. R. I. C. 

 

Expediente Nº 2642 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.18.001582-5 - ANTONIO PAULO CASIMIRO COSTA(SP223117 - LUDMILA VIEIRA CASIMIRO 

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

DESPACHO.1. Preliminarmente ao SEDI para reclassificação do presente feito para CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA.2. Expeça-se Alvará de Levantamento, conforme requerido às fl. 59, referente ao(s) valor(es) 

depositado(s) conforme guia de depósito juntado(s) à(s) fl(s). 57, devendo o(a)(s) Autor(a)(es) retirar(rem) o alvará no 

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento.3. Após a liquidação do Alvará, venham os autos conclusos para 

sentença de extinção da execução.4. Intime-se. DESPACHO DE FLS. 64:Independente de despacho, nos termos da 

Portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial 
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II:Intime-se o(a) advogado(a) Sr(a). Dr(a). LUDMILA VIEIRA CASIMIRO COSTA, OAB/SP 223.117, para retirada 

do alvará de levantamento expedido, no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento. Alvará expedido em 

02/09/2009. (Validade 30 dias). 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2004.61.18.001738-5 - LAURA DE ALMEIDA SILVA X LAURA DE ALMEIDA SILVA X ROGERIO DE 

ALMEIDA SILVA X ROGERIO DE ALMEIDA SILVA X CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA SILVA X CARLOS 

ALBERTO DE ALMEIDA SILVA X KATIA HELENA DE ALMEIDA SILVA X KATIA HELENA DE ALMEIDA 

SILVA X WAGNER JOSE DE ALMEIDA SILVA X WAGNER JOSE DE ALMEIDA SILVA X ELIANE DE 

ALMEIDA SILVA X ELIANE DE ALMEIDA SILVA(SP224422 - DANIELE CAROLINE VIEIRA LEMOS E 

SP161146 - JAISA DA CRUZ PAYAO PELLEGRINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

Independente de despacho, nos termos da Portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 

01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Intime-se o(a) advogado(a) Sr(a). Dr(a). JAISA DA CRUZ PAYÃO 

PELLEGRINI, OAB/SP 161.146, para retirada do alvará de levantamento expedido, no prazo de cinco dias, sob pena de 

cancelamento. Alvará expedido em 02/09/2009. (Validade 30 dias). 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

1999.61.18.000212-8 - LAERCIO MONTEIRO LORENA X SEBASTIANA BARBETTA DE LORENA X 

SEBASTIANA BARBETTA DE LORENA X JOSE ELIAS ABDALLA X JOSE ELIAS ABDALLA X MARIA DE 

LOURDES ALVES ROGERIO X MARIA DE LOURDES ALVES ROGERIO X PAULO MAGALHAES X PAULO 

MAGALHAES X MARIA DE LOURDES ALVES ROGERIO X MARIA DE LOURDES ALVES ROGERIO X 

ONDINA CALTABIANO MAGALHAES X ONDINA CALTABIANO MAGALHAES X MARIA AUGUSTINHA 

MAXIMO DOS SANTOS X MARIA AUGUSTINHA MAXIMO DOS SANTOS X ZELY ARAUJO MONTEIRO X 

ZELY ARAUJO MONTEIRO X VICENTE DE PAULA SILVA GOMES X VICENTE DE PAULA SILVA GOMES 

X CARLOS GONCALVES X CARLOS GONCALVES X ANTONIO MENDES DA SILVA X LUIZA NOGUEIRA 

DA SILVA X LUIZA NOGUEIRA DA SILVA X JOAO BATISTA BARROS FRANCO X JOAO BATISTA 

BARROS FRANCO X RUTH RANGEL DE CARVALHO ARANHA X RUTH RANGEL DE CARVALHO 

ARANHA X ANDRE BROCA FILHO X SONIA DE CASTRO VIANNA BRITO E BROCA X SONIA DE CASTRO 

VIANNA BRITO E BROCA X YVONE DE CASTRO VIANNA BROCA X YVONE DE CASTRO VIANNA 

BROCA X RAUL RODRIGUES SETTE X TIAGO SETTE MARQUES - INCAPAZ X TIAGO SETTE MARQUES - 

INCAPAZ X ADILSON ALENCAR MARQUES X ADILSON ALENCAR MARQUES X ADILSON ALENCAR 

MARQUES X RINALDO LUIZ PANNUNZIO X HELENA APARECIDA PANNUNZIO LINTINEN X HELENA 

APARECIDA PANNUNZIO LINTINEN X HANNU TAPIO LINTINEN X HANNU TAPIO LINTINEN X NELLIDA 

GRINE PANNUNZIO X NELLIDA GRINE PANNUNZIO X ANA CRISTINA PANNUNZIO X ANA CRISTINA 

PANNUNZIO(SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES E SP096643 - MARIO AUGUSTO 

RODRIGUES NUNES E SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 687 - AUGUSTO 

MASSAYUKI TSUTIYA E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

Recebo a conclusão nesta data.1. Fls. 930/944: Diante da habilitação de NELLIDA GRINÉ PANNUNZIO, HELENA 

APARECIDA PANNUNZIO LINTINEN, HANNU TAPIO LINTINEN e ANA CRISTINA PANNUNZIO (FL. 949) 

como sucessores processuais no crédito de RINALDO LUIZ PANNUNZIO, oficie-se à agência 1181 - PAB-TRF 

solicitando a transferência de beneficiários de RINALDO LUIZ PANNUNZIO para NELLIDA GRINÉ PANNUNZIO, 

HELENA APARECIDA PANNUNZIO LINTINEN, HANNU TAPIO LINTINEN e ANA CRISTINA 

PANNUNZIO.2. Fls. 998/1003: Expeça-se alvará de levantamento em nome de SONIA DE CASTRO VIANNA 

BRITO BROCA, sucessora processual de Yvone de Castro Vianna Broca no crédito de André Broca Filho (fls. 903), 

devendo a autora retirar o alvará no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento.3. Após, venham os autos conclusos 

para sentença.4. Int.DESPACHO DE FLS. 1012:Independente de despacho, nos termos da Portaria 17/2008, publicada 

no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Intime-se o(a) 

advogado(a) Sr(a). Dr(a). ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES, OAB/SP 062.870, para retirada do alvará de 

levantamento expedido, no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento. Alvará expedido em 02/09/2009. (Validade 

30 dias). 

 

2004.61.18.000546-2 - ARACI THEODORO HOENHE X ARACI THEODORO HOENHE X GEORGINA 

THEODORO X GEORGINA THEODORO X JOAO CARLOS DE OLIVEIRA X JOAO CARLOS DE OLIVEIRA X 

DEGUIMAR ALVES JUNQUEIRA X DEGUIMAR ALVES JUNQUEIRA X TEREZINHA ABDALLA DO CARMO 

X TEREZINHA ABDALLA DO CARMO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

Independente de despacho, nos termos da Portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 

01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Intime-se o(a) advogado(a) Sr(a). Dr(a). RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI, OAB/SP 184.479, para retirada do alvará de levantamento expedido, no prazo de cinco dias, 

sob pena de cancelamento. Alvará expedido em 02/09/2009. (Validade 30 dias). 
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2005.61.18.001142-9 - ANTONIO FLAVIO FERNANDES X ANTONIO FLAVIO FERNANDES(SP161146 - JAISA 

DA CRUZ PAYAO PELLEGRINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Independente de despacho, nos termos da Portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 

01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Intime-se o(a) advogado(a) Sr(a). Dr(a). JAISA DA CRUZ PAYÃO 

PELLEGRINI, OAB/SP 161.146, para retirada do alvará de levantamento expedido, no prazo de cinco dias, sob pena de 

cancelamento. Alvará expedido em 02/09/2009. (Validade 30 dias). 

 

2007.61.18.000878-6 - LYSETE PEREIRA MOREIRA X LYSETE PEREIRA MOREIRA(SP246996 - FERNANDA 

DOS SANTOS GIFFONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Independente de despacho, nos termos da Portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 

01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Intime-se o(a) advogado(a) Sr(a). Dr(a). FERNANDA DOS 

SANTOS GIFFONI, OAB/SP 246.996, para retirada do alvará de levantamento expedido, no prazo de cinco dias, sob 

pena de cancelamento. Alvará expedido em 02/09/2009. (Validade 30 dias). 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2000.61.18.001298-9 - LUCIANO HENRIQUE MAXIMO X LUCIANO HENRIQUE MAXIMO(SP111608 - AZOR 

PINTO DE MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 

619 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Independente de despacho, nos termos da Portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 

01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Intime-se o(a) advogado(a) Sr(a). Dr(a). AZOR PINTO DE 

MACEDO, OAB/SP 111.608, para retirada do alvará de levantamento expedido, no prazo de cinco dias, sob pena de 

cancelamento. Alvará expedido em 02/09/2009. (Validade 30 dias). 
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Expediente Nº 7121 

 

EXECUCAO DA PENA 

2005.61.81.009294-2 - JUSTICA PUBLICA X ALFREDO JESUS DE PINHO(SP212997 - LUCIANO SANTOS 

FERREIRA) 

Vistos, etc.Cuida-se de execução penal iniciada por força da Guia de E- xecução nº 14/2005, expedida no bojo do 

processo de conhecimento de nº 97.0103530-5, referente a ALFREDO JESUS DE PINHO.Impende consignar que o 

executado foi condenado à pena privativa de liberdade de 02 (dois) a- nos e 11 (onze) meses de reclusão, mais 14 

(catorze) dias-multa, no re- gime aberto.Audiência admonitória foi realizada aos 13/09/2005, perante a 6ª Vara Criminal 

Federal de São Paulo/SP (fls. 70/71), tendo o execu- tado se comprometido a comparecer trimestralmente em Juízo, 

recolher-se durante o período em que não estivesses trabalhando, mais precisamente no período compreendido das 

23:00 horas às 06:00 horas, e não se ausen- tar do município em que residia.Aos 24/04/2006 foi declinada a com- 

petência jurisdicional dos autos, culminando com a tramitação do feito neste Juízo.Aberta vista ao Ministério Público 

Federal, este manifes- tou-se, pugnando, em síntese, pela continuidade do feito até cumprimen- to integral da pena, 

consoante fls. 114/115 de 17/10/2007.O documento acostado às fls. 118/119 alude ao comparecimento do executado em 

Juízo.Nova vista foi dada ao Ministério Público Federal, o qual pugnou pela extinção do feito e conseqüente 

arquivamento dos autos, ante o cumprimento integral da pena, consoante fl. 121, em virtude de manifes- tação exarada 

aos 22/07/2009. É o relatório.Decido.Tendo em vista o cumprimento da pena, DECRETO EXTINTO A PRESENTE 

EXECUÇÃO PENAL, con- cernente a ALFREDO JESUS DE PINHO, nascido no dia 07/04/1955 em Portu- gal, 

portador do RNE W 561669-F, filho de Ermelinda de Jesus e Elísio da Rocha Pinho, com base no artigo 66, II, da Lei 

de Execuções Pe- nais.Determino que o valor pago a título de pena de multa seja transfe- rido em prol da entidade 

Instituto de Promoção Social Água e Vida, constante na listagem das entidades cadastradas perante esta Vara, pro- 

videnciando-se.Informe o IIRGD.Dê-se ciência ao Ministério Público Fe- deral.Ao SEDI para anotações.Por fim, 
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arquivem-se estes autos, com as cautelas de estilo.P.R.I.  

 

INQUERITO POLICIAL 

2004.61.19.006448-7 - JUSTICA PUBLICA X ELGIN S/A 

Vistos, etc... Cuida-se de Inquérito Policial instaurado mediante portaria datada de 09/08/2004, baixada no âmbito da 

Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários da Polícia Fede- ral em São Paulo, tendo como objetivo a apuração da 

eventual perpe- tração do crime capitulado no artigo 334, parágrafo 1º, c do Código Penal, por parte dos representantes 

legais da empresa ELGIN S/A.Notícia Crime foi enviada à Polícia Federal pelo Ministério Público Federal de 

Recife/PE, ofício 338/2004, datado de 11/05/2004, em face da apreensão pela aduana situada naquele município de 

mercadorias desprovidas de do- cumentos que atestassem as respectivas legalidades.Registro que as mer- cadorias 

foram perdidas no âmbito administrativo, fl. 85.Laudo de exame merceológico encontra-se acostado aos autos às fls. 

111/112.Oitiva de Marcos Marcelino de Oliveira em sede policial às fls. 116/117.Ocorre que estes autos ainda estão em 

curso na fase inquisitiva, portanto ne- nhum fator a obstar a fluência do lapso prescricional ocorreu, sendo cabível 

asseverar que a pena máxima prevista para o crime de descaminho é de 04 (quatro) anos.Desta forma, ao cabo de oito 

anos opera o fenôme- no prescricional, à luz do que exprime o teor do artigo 109, IV do Có- digo Penal. Em razão do 

exposto e, considerando que mais de oito a- nos passaram desde os fatos, datados de 06/12/1999, resta fulminada a 

pretensão punitiva estatal, pelo fato do feito estar prescrito, consoante o dispositivo legal acima referido e, sobretudo, 

com base no artigo 107, IV do Código Penal, DETERMINO A EXTINÇÃO DESTE FEITO e, portanto, arquivem-se os 

autos.Dê-se ciência ao Ministério Público Fe- deral.PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE  

 

2009.61.19.008415-0 - JUSTICA PUBLICA X ORMINO RODRIGUES VIDIGAL(SP125000 - DANIEL LEON 

BIALSKI E SP274839 - JOAO BATISTA AUGUSTO JUNIOR) 

Trata-se de pedido de autorização para viagem para o exterior, com destino para a cidade de Miami, nos Estados Unidos 

da América do Norte, bem como a devolução do passaporte que encontra-se acautelado nos autos n.º 

2009.61.19.008491-5, pleiteado pelo réu Ormino Rodrigues Vidigal. O Ministério Público Federal deu parecer 

favorável ao pedido.É o relatório. Decido. DEFIRO o pedido de autorização de viagem, bem como a devolução 

provisória do passaporte e AUTORIZO a saída do réu Ormino Rodrigues Vidigal, para Miami, Estados Unidos da 

América, pelo período de 09/09/2009 a 22/09/2009, devendo o mesmo comparecer a este Juízo quando do seu retorno e 

entregar o passaporte para que seja acautelado novamente aos autos n.º 2009.61.19.008491-5. Informe à Polícia Federal 

da autorização de saída. Intimem-se as partes.Ciência ao Ministério Público Federal.  

 

ACAO PENAL 

2000.61.19.004903-1 - JUSTICA PUBLICA X MARCOS AURELIO FERNANDES DA ROCHA(SP174907 - 

MARCOS CÉSAR SANTOS MEIRELLES E SP119481 - DENNIS MAURO) 

SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação penal, com inquérito incluso, es- te iniciado por Portaria datada de 22 de 

dezembro de 2000, com objetivo de apurar a eventual perpetração do crime catalogado no artigo 304 do Código Penal, 

tendo em vista a suposta emissão de assinatura do empre- gador, pelo empregado de Antonio Cícero Abdala, Marcos 

Aurélio Fernan- des da Rocha.Inúmeras cópias do feito 641/99 integram estes autos, mais precisamente até fls. 132, 

sendo que diante destas peças o Ministério Público Federal ofertou denúncia em face do réu Marcos Aurélio Fernan- 

des da Rocha aos 07/05/2003, a qual foi recebida por despacho datado de 19/05/2003.Informações criminais estão nos 

autos às fls. 213, 218/219, 246, 255/256, 364, 366 e 381/382.Cabe consignar que foi encartada aos autos certidão de 

objeto e pé oriunda do Foro Regional da Lapa às fls. 364.A questão do cheque fornecido ao réu em branco foi aventada 

como praxe por Anderson Henrique Marcos, em depoimento prestado às fls. 295/296.Antonio Cícero Abdala prestou 

depoimento em sede judicial, na qualidade de testemunha, oportunidade em que asseverou que o réu era pessoa de 

confiança dele, tanto que emitia cheques em branco e que hou- ve o desconto de um valor excessivo em relação às taxas 

que deveriam ser pagas.Informou, ademais, que foi processado pelo réu no âmbito tra- balhista, disse que o réu se 

apropriou de mercadorias, mas não soube declinar quais eram estes produtos.Houve homologação da desistência da 

oitiva de Gaspar Emanuel Bittencourt Mateus às fls. 320.A testemunha Mario Henrique Maximiano Mendes Pereira 

salientou que era prática comum no escritório em que trabalhava as assinaturas de Antonio Cícero Abdala por parte dos 

seus empregados, para agilizar desembaraços aduaneiros.Da mesma forma que a testemunha acima, Carlos Roberto 

Ribeiro se referiu às práticas de assinaturas e de buscar celeridade nos desembaraços.A- berta vista ao Ministério 

Público Federal, este manifestou-se às fls 368/377, pugnando, em síntese, pela extinção do feito, reconhecendo-se a 

prescrição em perspectiva.É o relatório.D E C I D O. Da análise do autos, verifico que o acusado não ostenta registros 

criminais.Não exis- tindo elementos para majorar a pena prevista no artigo 299 do Código Penal, diante da análise dos 

requisitos previstos no artigo 59 do Códi- go Penal, as circunstâncias do caso, em que o réu gozava da confiança da 

vítima, bem como o acordo de natureza trabalhista de fl. 31, bem co- mo a ruptura desta relação de trabalho e amizade, 

vislumbro pertinente assinalar a recomendação da condenação pela pena mínima prevista ao ar- tigo 299 do Código 

Penal, pois também cabe avaliar nesta perspectiva o papel da vítima.Diante deste quadro, cabe inferir que acaso o réu 

viesse a ser condenado, sua pena, decerto, seria fixada no patamar mí- nimo previsto no artigo 299 do Código Penal, 

sendo forçoso lembrar que não há que se falar em concurso de crimes na análise da perspectiva prescricional, ou seja, 

artigo 117, I do Código Penal. Pois bem, cabe fazer, destarte, o exame prognóstico sob a pena em perspectiva de 1 (um) 

ano de reclusão, em relação ao disposto no artigo 109, V, do Códi- go Penal, o qual assevera o prazo prescricional ao 

cabo de quatro anos nos intervalos de aferição.Os fatos ocorreram no ano de 1998 e a denún- cia foi recebida em 2003, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2677/3352 

portanto, na análise deste primeiro marco quanto à questão prescricional, decerto restaria fulminado o curso do feito 

diante da ocorrência da prescrição.Assim sendo, não há motivos para continuar com o curso de um processo fadado à 

incidência prescri- cional, bastando uma análise de dos elementos dos autos, circunstâncias e a experiência forense para 

nutrir esta forte expectativa.Cabível evi- tar o curso dos autos nesta percepção, até para contemplar o processo enquanto 

instrumento de efetividade, sendo que o princípio da razoabi- lidade recomenda o uso da ponderação sempre e, neste 

caso específico, compartilho do entendimento do Ministério Público Federal exarado às fls. 358/377.Em razão do 

exposto e, com base no princípio da razoabili- dade e na efetividade do processo, DECRETO EXTINTO O FEITO, ante 

o re- conhecimento da prescrição em perspectiva, no que toca ao réu Marco Au- rélio Fernandes da Rocha, portador do 

RG 24.724.714-5 SSP/SP, filho de João Gomes da Rocha e Vanda Ferrnandes Sales da Rocha, nascido aos 01/09/1975, 

natural de São José do Mipibu/RN.Dê-se ciência ao Ministé- rio Público Federal.Intime-se a defesa.Informe o IIRGD e 

a Polícia Fe- deral.Remetam-se os autos ao SEDI para as anotações pertinentes.Por fim, arquivem-se os autos, com as 

cautelas necessárias.P.R.I.  

 

2000.61.19.022431-0 - JUSTICA PUBLICA X DANIEL GUALBERTO ALBERGARIA(MG021548 - GABRIEL 

GERALDO SOARES DE SOUZA) 

SENTENÇA Vistos etc. Cuida-se de ação criminal tendo como escopo apurar eventual responsabilidade criminal de 

DANIEL GUALBERTO ALBERGARIA, consistente na utilização de passaporte de outrem, no intuito de aden- trar 

nos Estados Unidos da América, mediante anterior exibição documen- tal a funcionário público brasileiro.Em sede 

policial o réu, então in- diciado, asseverou que pretendia ir aos Estados Unidos da América para trabalhar e, para tal 

intento, comprou um passaporte eivado de falsida- de, inclusive com visto conspurcado.Laudo Documentoscópico às 

fls. 26/27.Informações Criminais constam às fls. 28, 39, 136 e 140.Em 31.05.2005 o Ministério Público Federal ofertou 

denúncia (fls. 02/04), a qual foi recebida em 03.06.2005 (fl. 124).O réu não foi encontrado no Juízo Deprecado (fls. 

151-verso), razão pela qual foi determinada a realização de interrogatório mediante prévia expedição de edital.Veio aos 

autos petição de 10/02/2006 informando sobre o endereço do réu nos Estados Unidos, o que ensejou o pedido judicial 

de cooperação interna- cional, culminando com o retorno da Carta Rogatória e tradução de seu interrogatório, ato este 

ocorrido aos 04/05/2007, consoante transcrição para a língua portuguesa (fls. 289/290).O Ministério Público Federal 

pugnou pelo reconhecimento da prescrição em perspectiva (fls. 297/306).É o relatórioD e c i d oOs fatos ocorreram em 

29.04.2000, sen- do que a primeira determinação de expedição de carta rogatória ocorreu em 10.03.2006, às fls. 

160.Não obstante o teor do artigo 368 do Código de Processo Penal, cabe inferir que caso o réu viesse a ser condenado, 

sua pena, decerto, seria fixada no patamar mínimo previsto nos artigos 297 c.c 304 do Código Penal, o que ensejaria a 

ocorrência da prescrição Portanto, diante deste quadro não há razão para prosperar com o curso de um processo fadado 

à prescrição, pois a pena mínima aplicada ao caso é de 2 (dois) anos, para a qual, a teor do artigo 109, V, prevê-se um 

prazo prescricional de 4 anos, que no caso é inferior ao intervalo de tempo ocorrido os fatos (29.04.2000) e o 

recebimento da denúncia (03.06.2005).Em razão do exposto e, com base no princípio da razoabili- dade e, ante a busca 

da efetividade do processo penal, reconheço a prescrição em perspectiva e, deste modo, EXTINGO A AÇÃO PENAL, 

no que tange ao réu DANIEL GUALBERTO ALBERGARIA, brasileiro, filho de Roberto de Oliveira Albergaria e Ana 

Helena Gualberto Albergaria, nascido aos 14/02/1976, natural de São Geraldo da Piedade/MG.Dê-se ciência ao Mi- 

nistério Público Federal.Intime-se a defesa.Informe a Polícia Federal- .Informe o IIRGD.Remetam-se os autos ao SEDI 

para as anotações cabí- veis.Ao final, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.  

 

2001.61.19.000565-2 - JUSTICA PUBLICA X LIN WEI HUA(SP191349 - ELAINE CRISTINA DE SOUZA 

CAMPREGHER) X HONG YI CHANG(SP191349 - ELAINE CRISTINA DE SOUZA CAMPREGHER) 

SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação criminal, com inquérito incluso, o qual foi iniciado pela lavratura de Auto de 

Prisão em Flagrante exa- rada aos 20.02.2001, quando os então indiciados LIN WEI HUA e HONG YI CHANG foram 

deportados do Panamá, munidos de passaportes falsos.Ambos asseveraram que adquiriram os documentos falsos no 

intuito de adentra- rem nos Estados Unidos da América.Laudo pericial encartado às fls. 85/87.A denúncia foi oferecida 

aos 07.05.2001 e recebida aos 10.05.2001 (fl. 96).Oitiva das testemunhas de acusação às fls. 240/245.Os documen- tos 

de fls. 295/305 demonstram que os réus não ostentam antecedentes criminais.A defesa pugnou, em alegações finais, 

pela absolvição dos réus (fls. 365/367), enquanto o Ministério Público Federal pugnou pelo reconhecimento da 

prescrição em perspectiva (371/373).É o relatório.D e c i d oOs elementos dos autos permitem inferir que, acaso 

condenado, os réus seria apenados com a pena mínima prevista no crime em comento, que no caso é de 02 anos de 

reclusão.Portanto, diante deste quadro não há razão para prosperar com o curso de um processo fadado à prescrição, 

pois sendo a pena mínima aplicada de 2 (dois) anos, para a qual, a teor do artigo 109, V, prevê-se um prazo 

prescricional de 4 anos, que é in- ferior ao intervalo de tempo ocorrido o recebimento da denúncia (10.05.2001) e a data 

da prolação as sentença.Assim, ainda que presen- tes provas que indicam a materialidade delitiva e da autoria dos fatos, 

imperioso reconhecer que o Estado sucumbiu à pretensão punitiva pelo decurso de prazo, diante dos prazos do artigo 

109, V, CP, o qual prevê a ocorrência da prescrição em 4 anos, para penas aplicadas entre 1 e 2 anos, bastando o 

transcurso de 04 anos. E, no caso presente, porque passaram oito anos desde o recebimento da denúncia (10.05.2001), 

sem sentença condenatória, cuja pena cabível é a do patamar mínimo de 02 a- nos, forçoso vislumbrar a ocorrência da 

prescrição.Pelo exposto e, to- mando como base a manifestação do Ministério Público Federal, ante o fato de que mais 

de oito anos se passaram do recebimento da deníncia, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO EM PERSPECTIVA.Em razão 

de todo o exposto, EXTINGO A AÇÃO, ANTE A INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO EM PERSPECTIVA, no que 

tange aos réus LIN MEI HUA e ONG YI CHANG.Informe o IIRGD.Informe a Polícia Federal.Dê-se ciência ao 
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Ministério Público Federal.Intime-se a defesa.Remetam-se os autos ao SEDI para as anotações pertinentes.Ao fi- nal, 

arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.P.R.I.  

 

2001.61.19.004735-0 - JUSTICA PUBLICA X ROBERTO FRANCISCO ROSA(SP220732 - FÁBIO PIRES DE 

CAMARGO E SP220732 - FÁBIO PIRES DE CAMARGO) 

SENTENÇA Vistos etc. I - RELATÓRIO ROBERTO FRANCISCO ROSA, qualificado nos autos, foi denunciado pelo 

Ministério Público Federal como incurso na pena prevista nos artigos 304 c/c 297 do Código Penal.Narra a denún- cia 

que:Segundo declarou o denunciado nos autos, em Ipatinga/MG, um indivíduo de nome ERI teria se oferecido para 

obter, como o fez, me- diante promessa de paga futura de U$ 3.000,00, visto americano no pas- saporte do acusado (fls. 

05/06). Com uso, então de tal visto falso, a- posto ao passaporte, embarcou este no dia 11 de agosto pela empresa a- 

érea VARIG, para a cidade de Los Angeles/EUA, pelo vôo de n 8818/8844(fls. 22).Em território americano, a falsidade 

do visto foi percebida pelas autoridades daquele país, motivo pelo qual imediatamen- te inadmitido e embarcado de 

volta para o Brasil.A materialidade crimi- nosa encontra-se sobejamente comprovada.Sem embargo, laudo de fls. 49/50 

e informações do consulado Americano em São Paulo fls. 11, com- provam que, muito embora verdadeiro o passaporte 

em nome de Roberto Francisco Rosa, ora denunciado, é falso o visto nele aposto, configu- rando-se, portanto, desde 

logo, alteração fraudulenta de documento pú- blico. Ademais, o próprio visto de entrada em território americano, da- da 

a individualização e a origem pública, e, em si, documento público, e, nesse contexto, é possível de proteção pela Lei 

Penal brasilei- ra.Doutra parte, o passaporte alterado e o disto falso foram utilizados em território nacional, quando de 

saída do indiciado do país, tendo si- do apresentado tanto a Polícia Federal quanto á companhia aérea, sendo que ao 

menos nesta ultima, é procedimento padrão a verificação do vis- to, como comprova o depoimento da funcionária da 

VARIG, Inês Mie Naka- cima (fl. 3). A despeito disso, diga-se, não foi percebido a falsifi- cação naquela 

oportunidade.Quanto à autoria, por outra feita, há robus- tos e indiscutíveis indícios.Com efeito, o ora denunciado 

relatou, em depoimento perante à Autoridade Policial (fls. 5/6), ter obtido o visto de forma heterodoxa, por tudo ficando 

claro o conhecimento de falsidade principalmente levando em conta a confessada promessa de pagamento de U$ 

3.000,00 (três mil dólares). Os documentos de fls. 20, e seguintes (bilhetes de passagem, cartão de embarque, 

determinação de inadmissibi- lidade da alfândega americana), por sua vez, igualmente comprovam o uso feito pelo 

denunciado do documento falsificado. A denúncia foi ofereci- da em 18.01.2002 (fls. 02/06) e recebida em 25.01.2002 

(fl. 64).Auto de Qualificação e Interrogatório (fls. 11/12).Boletim de Vida Pregressa do Indiciado (fls. 15 e 15vº).Auto 

de Apresentação e Apreensão (fls. 24/25).Passaporte a fl. 33.Antecedentes da Policia Federal (fl. 51 e 141), 

Antecedentes do IIRGD (fl. 75), Antecedentes da Justiça Federal (fl. 142).Laudo de Exame Documentoscópico 

realizado no passaporte do a- cusado, atestando ser falso o visto americano no documento (fls. 58/59).Relatório do 

Delegado (fls. 61/62).Expedida carta precatória pa- ra citação de Roberto, consta da certidão que foi deixado com a 

irmã um recado contendo o dia, local e hora designados para a audiência (fl. 96vº).Na data designada para audiência, o 

réu não compareceu.Por encon- tra em lugar incerto e não sabido o réu foi citado por edita l(fl 132) sendo que em razão 

da inércia, foi decretada a suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, nos termos do artigo 366, 

CPP.Poste- riormente, em razão da manifestação da defesa do acusado (fls. 152/153) foi determinada a revogação da 

suspensão do processo e do prazo pres- cricional, determinando-se o prosseguimento do feito.Informações da Re- ceita 

Federal (fl. 127). Certidão de Distribuição Ações e Execuções (fl. 143).Testemunha de acusação Inês Mie Nakacima 

(fls. 211/212).Tes- temunha de Defesa Isabel Cristina de Lima (fl. 246) e Reinaldo Spósito (fl. 285).Alegações Finais 

do Ministério Público Federal às fls. 292/296, pugnando pela improcedência da presente ação, com fulcro no artigo 386, 

III, do Código de Processo Penal.Alegações Finais da Defesa às fls. 316/319, requerendo a absolvição do réu, ante a 

atipicidade da conduta, o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do Esta- do, na forma projetada, 

extinguindo-se, conseqüentemente, a punibilida- de do acusado, conforme artigo 107, inciso IV, do Código Penal.É o 

re- latório.DECIDOII- FUNDAMENTAÇÃOEm 11 de agosto de 2001, ROBERTO FRANCISCO ROSA, embargou 

em vôo internacional com destino Los Ange- les/EUA. Ao desembarcar nos Estados Unidos, a falsidade do visto foi 

percebida pelas autoridades daquele país, o que ensejou seu retorno ao Brasil.O Laudo de Exame Documentoscópico 

(fls. 58/59) é prova incontes- te da materialidade delitiva.Consta do mencionado Laudo:Os Peritos ve- rificaram que o 

documento questionado apresenta as características de autenticidade normalmente encontradas em documentos dessa 

natureza, não tendo sido encontrados sinais de adulteração. As folhas 09 do referido passaporte acha-se aposto um visto 

consular americano, de número 46459032, cancelado por pertencer a outra pessoa, conforme informação prestada pelo 

próprio consulado.O Laudo Pericial 2613 - exame documen- toscópico não inferiu quanto à inautenticidade do 

documento, mas afir- mou que a existencia de visto consular americano pertencente a outra pessoa.A autoria, por sua 

vez, resta evidente, ante à informação do Consulado dos Estados Unidos em São Paulo/SP (fl. 17), noticiando que o 

visto constante do passaporte apresentado por Roberto Francisco da Rosa - CL 174676 foi alterado pois pertencia a 

outra pessoa chamada Cesar Seara Neto.As características da adulteração empregada, com a inserção dos vistos falsos 

sobre carimbos da imigração brasileira, demonstram seguramente que usou o documento falso, na tentativa de obter 

facilida- des na passagem pela fiscalização migratória entre nações, facilitando, inclusive o delito de tráfico 

internacional de entorpecentes. Clara a intenção do réu na utilização do documento falsificado para ingressar em solo 

estrangeiro. Por fim, em relação ao enquadramento dos fatos, fazer uso de passaporte falso, o réu infringiu o artigo 304 

do Código Penal, que tutela a fé pública e descreve crime que se consuma instan- taneamente. A conduta é reprovável, 

em detrimento de relevante serviço, prestado pela União, de polícia aeroportuária no controle de entrada e saída no País. 

A referência ao artigo 297 do CP, na classificação típi- ca dos fatos, se trata de mera alusão às penas deste, conforme 

prevê o artigo 304 do CP.Ademais, é inconteste que a utilização de passaporte contendo visto consular falsificado 
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enquadra-se na previsão legal supra citada.Nesse sentido:PENAL - PROCESSO PENAL - USO DE DOCUMENTO 

FALSO - VISTO CONSULAR NORTE-AMERICANO ADULTERADO - JUSTA CAUSA PARA AÇÃO PENAL - 

DOCUMENTO ESTRANGEIRO - ATIPICIDADE DA CONDUTA NÃO CARACTERIZADA - ORDEM 

DENEGADA.1. A justa causa para a ação penal se revela na presença de certos requisitos, sem os quais, não se admite 

a submissão do ci- dadão ao constrangimento do strepitus judiciae. São requisitos para a configuração da justa causa: a 

tipicidade do fato, a legitimidade para ocupação dos pólos processuais, a potencial possibilidade de punição do acusado, 

e, por fim, a idoneidade do pedido de tutela, entendida esta última como sendo a plausibilidade da persecução penal, 

que se denota a partir dos elementos de convicção que instruem o pedido inicial.2. A proteção jurídica da fé pública 

surge como um imperativo da vida em so- ciedade, uma vez que, diante do crescimento vertiginoso do número de 

relacionamentos travados em seu seio, e, considerada também sua pro- gressiva complexidade, houve por bem o 

legislador proteger a crença, que todo o cidadão há de depositar, na autenticidade dos documentos e na veracidade das 

informações neles retratadas, sejam públicos ou par- ticulares, desde que se prestem à comprovação de fatos 

juridicamente relevantes. E tal imperativo é de tal magnitude que, se assim não fos- se, hoje seria inviável a vida em 

sociedade.3. No caso dos autos, em que pese o fato de a suposta falsidade se referir a visto consular nor- te-americano, 

que se presta a permitir que estrangeiro ingresse naquele País, não se pode negar que houve lesão a bem jurídico 

tutelado pela lei penal brasileira. É que o conceito de documento público estabeleci- do no artigo 297 do Código Penal - 

e do qual se serve também o tipo re- metido do artigo 304 - alcança não só o documento nacional como também aquele 

estrangeiro, este último, com as ressalvas de que deve se apre- sentar em conformidade com os requisitos de validade 

estabelecidos pela lei brasileira quanto à forma, e que no exterior seja considerado como um documento de natureza 

pública. (TRF-3ª Região, HC 200203000451946, 5ª Turma, Juíza Ramza Tartuce, DJU 11/11/2003) g.n. PENAL. 

PROCESSUAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO E USO: 

VISTO CONSULAR AMERICANO FALSO APOSTO EM PASSAPORTE BRASILEIRO, APRESENTADO A 

EMPREGADOS DA COMPANHIA AÉREA NO MOMENTO DO EMBARQUE: APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

TERRITORIALIDADE: LESÃO À FÉ PÚBLICA E INTERESSE DA UNIÃO. CRIME FORMAL: INEXIGÊNCIA 

DE RESULTADO. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS: DESCRIÇÃO DE FATO TÍPICO. 

POSSIBILIDADE DE AMPLA DEFESA. APTIDÃO PARA A INSTAURAÇÃO DA PERSECUÇÃO PENAL. 

DECISÃO REFORMADA: DENÚNCIA RECEBIDA. DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA: NÃO 

CONHECIMENTO.I - Denúncia que imputou aos recor- ridos a prática dos crimes previstos nos artigos 297 e 304, c/c 

o art. 29, todos do CP, por apresentarem aos empregados de companhia aérea passaportes brasileiros autênticos, 

contendo vistos consulares dos EUA falsificados. Rejeitada sob o fundamento de falta de justa causa para a ação penal, 

diante da suposta inexistência de lesão a bens ou interes- ses brasileiros e atipicidade da conduta.II - Todos os fatos 

descritos pela denúncia foram cometidos em território nacional, devendo ser apli- cado o princípio da territorialidade 

(art. 5º, CP).III - A específica destinação probatória do documento contrafeito é incontestável, pois foi utilizado com a 

finalidade de embarque. Potencialidade lesiva do u- so inconteste, já que os denunciados pretendiam iludir as 

autoridades aeroportuárias encarregadas da imigração.IV - O crime de uso de docu- mento falso é formal, e se consuma 

com o simples uso de documento con- trafeito que seja apto a enganar o homem comum, não exigindo a ocorrên- cia de 

dano efetivo.V - A aposição de visto consular estrangeiro falsi- ficado em passaporte brasileiro autêntico atinge a fé 

pública e o inte- resse da União na veracidade dos documentos públicos e configura, em tese, os crimes de falsificação 

de documento público e uso (arts. 297 e 304, CP).VI - A denúncia descreveu fato típico, indícios de autoria e 

materialidade delitiva e permite ampla defesa. Aptidão para a instau- ração da persecutio criminis.VII - Decisão 

reformada. Recebida a den- úncia ofertada em face dos recorridos, para apuração da prática dos de- litos previstos nos 

artigos 297 e 304, c/c o artigo 29, todos do CP. Remessa dos autos ao juízo a quo, para o regular processamento do 

feito.VIII - Não conhecido o recurso na parte referente à necessidade do decreto de prisão preventiva do réu Manoel 

Ferreira, matéria afeta ao juízo de origem.IX - Recurso em sentido estrito parcialmente conhe- cido e provido na parte 

em que se conhece.(TRF-3ª Região, RSE nº 2001.61.19.001075-1, Rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff, j. 

13.11.2007, DJU 07/12/2007) ) g.n. Desta forma, comprovado fato típi- co, antijurídico e culpável, o acusado ser 

condenado e incidir nas san- ções cominadas. DOSIMETRIA DA PENA.As circunstâncias do delito revelam 

culpabilidade intensa e prevalecem na avaliação conjunta. Friso que a culpabilidade é circunstância judicial que deve 

ser valorada em pre- juízo do acusado. Trata-se de reprovação social que deve incidir sobre quem aceita 

voluntariamente utilizar-se de documento falso como meio de facilitar o trânsito entre países com o fito de colaborar 

para o tráfi- co de drogas. É de se considerar que o réu não agiu de inopino, ao con- trário, sabia que iria fazer uso do 

passaporte contendo o visto falso, teve tempo para refletir a respeito dessa conduta e, ainda assim, per- sistiu no intento 

criminoso. Já quanto aos antecedentes e a personali- dade da agente, observo que nada de importante evidenciou-se 

sobre o réu, nas certidões juntadas aos autos.Assim, atenta aos ditames do ar- tigo 59 do Código Penal, não as tenho 

como favoráveis, impondo, pois, a necessidade de exacerbação da pena-base, pelo que a fixo em 2 anos de reclusão.Na 

segunda fase da dosimetria, ausente circunstâncias agravan- tes. Assim também na terceira fase, em que não se verifica 

a presença de causa de aumento e de diminuição da pena. Razão pela qual, mantenho a pena anteriormente fixada em 02 

anos de reclusão.Outrossim, na ausên- cia de causas de diminuição, torno a definitiva a pena de 2 anos de re- clusão.No 

tocante à pena de multa, conforme parâmetros utilizados para estabelecer a pena privativa de liberdade, fixo-a em 10 

(dez) dias-mul- ta. Seu valor fica arbitrado no mínimo de 1/30 do salário-mínimo vigen- te na data do pagamento, haja 

vista a ausência de elementos nos autos indicativos da situação financeira própria dos réus. Com correção mo- netária. 

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão puni- tiva estatal descrita na denúncia de fls. 02/05 

para CONDENAR o réu ROBERTO FRANCISCO DA ROSA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade 
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27.554.027-3, filho de Arlindo Francisco da Rosa e Almesina Maria da Rosa, residente na rua D. Carmela, nº 205, Jd. 

Grimalde- São Paulo, atualmente preso, às penas de 2 (dois) anos e de reclusão, em regime inicialmente fechado, e 12 

(doze) dias-multa, como incurso nas sanções do artigo 304, c.c os artigos 297 do Código Penal.Os anteceden- tes do réu 

são favoráveis, razão pela qual a pena privativa de liberda- de será cumprida inicialmente no regime aberto, ex vi do 

artigo 33, 2º, alínea c, do Código Penal. SUBSTITUO a pena privativa de liberdade a que condenado o réu por uma 

restritiva de direitos e multa, com funda- mento no artigo 44, 2º, do Código Penal, nos seguintes termos: I) res- tritiva 

de direito consistente em prestação pecuniária equivalente a 2 (dois) salários-mínimos (CP, artigo 45, 1º e 2º), a ser 

paga a entida- de pública ou privada com destinação social a ser determinada pelo Juízo da Execução após o trânsito em 

julgado desta sentença; II) multa substitutiva, a ser recolhida em favor do Fundo Penitenciário Nacional, equivalente a 

10 dias-multa, fixados cada qual no mínimo legal em razão da condição econômica do réu estampada nos autos (CP, 

artigo 49).Perti- nente observar que a multa substitutiva anteriormente aplicada não pre- judica a condenação por multa 

prevista abstratamente no preceito secun- dário do tipo penal juntamente com a pena privativa de liberdade nele 

cominada, de forma que ambas as multas (uma prevista no preceito secun- dário e, outra, como de natureza substitutiva) 

são devidas cumulativa- mente, cada qual fixada em idêntica quantidade (10 dias-multa) e no mesmo valor (mínimo 

legal).Diante da possibilidade de substituição de pena privativa de liberdade por restritiva de direito, prejudicado o 

instituto da suspensão da pena prevista no artigo 77 do Código Penal- .Com o trânsito em julgado da sentença, o réu 

passa a ser condenado ao pagamento de custas, na forma do art. 804 do CPP, bem como deve a Se- cretaria:a) lançar o 

nome da condenada no rol dos culpados;b) oficiar ao departamento competente para cuidar de estatística e antecedentes 

criminais;c) expedir guia de recolhimento definitiva;d) oficiar ao Tri- bunal Regional Eleitoral com jurisdição sobre o 

domicílio da apenada para os fins do art. 15, inciso III, da Constituição Federal.Intime-se pessoalmente o acusado da 

sentença, por precatória, se for o caso, com Termo de Apelação ou Renúncia ao recurso. Expeça-se o necessário para 

cumprimento da decisão e façam-se as anotações de estilo.Ultimadas as diligências devidas, arquive-se o feito, com as 

cautelas de esti- lo.P.R.I.  

 

2003.61.19.008387-8 - JUSTICA PUBLICA X ROSELI NUNES GUERRA(MG061200 - CARLOS ROBERTO DE 

FARIA E MG041137 - JADIR GUIDINE DE OLIVEIRA) 

SENTENÇA Vistos etc. RELATÓRIO ROSELI NUNES GUERRA, qualificada nos autos, foi denunciada pelo 

Ministério Público Federal como incursa nos artigos 304 c.c 297, por duas vezes em continuidade delitiva, na forma do 

art. 71 e por uma vez no artigo 297, todos do Código Penal. Narra a denúncia que:No dia 22 de outubro de 2003, os 

denunciados embarcaram em vôo da American Airlines, do Aeroporto de Guarulhos /SP para a cida- de de Nova 

Iorque/ Estados Unidos da América, apresentando à companhia aérea e às autoridades migratórias brasileiras passaporte 

adulterados. O passaporte apresentado por JOVENTINO, de n CK 896184, estava em nome de PAULO ROBERTO 

NUNES e o apresentado por ROSELI, n CM 359016, em nome de KÁTIA VERÔNICA RODRIGUES.A falsidade dos 

passaportes somente foi de- tectada após a chegada ao destino pretendido, pelas autoridades estado- sunidenses a quem 

os passaportes foram apresentados. Os denunciados fo- ram impedidos de entrar nos EUA, e foram remetidos de volta 

ao Brasil.O acusado JOVENTINO, na ocasião de seu interrogatório, fls. 03/04, afir- mou que, em virtude das 

dificuldades financeiras por que passava, deci- diu procurar emprego nos Estados Unidos, tentou obter visto legalmente, 

mas este lhe foi negado. Disse que encontrou, na transportadora USIFAST da área de Usiminas, em Ipatinga, uma 

pessoa conhecida como CAMINHONEIRO, a qual lhe disse que sabia quem fazia passaporte e vis- to falsos. Afirmou 

que entregou a ele as fotografias, sua e de ROSELI, sua cunhada, e comprometeu-se a pagar US$10.000,00(dez mil 

dólares) pe- los dois documentos assim que começasse a trabalhar nos Estados Unidos- .A acusada ROSELI, na ocasião 

de seu interrogatório (fls. 05/06), afir- mou que JOVENTINO perguntou-lhe se ela se interessaria por obter passa- porte 

falso para os Estados Unidos e ela concordou. Disse que seu cu- nhado providenciou tudo e que ela ficou de pagar US$ 

5.000,00 (cinco mil dólares) assim que começasse a trabalhar nos Estados Unidos.A mate- rialidade delitiva restou 

comprovada pelo laudo de fls. 63/67, que a- testa que os passaportes foram adulterados, sendo trocados as suas fo- 

tografias originais.À fls. 8//90, comprovação do Consulado Geral dos Estados Unidos de que foram emitidos vistos nos 

passaportes em nome de Paulo Roberto Rodrigues e Kátia Verônica Rodrigues.A autoria de também está clara, já que se 

utilizaram do documento público adulterado pelo menos duas vezes no Brasil, uma perante a companhia aérea e outra 

pe- rante a autoridade migratória brasileira. Além disso, contribuíram para a adulteração do referido documento, já que 

forneceram as suas fotogra- fias e iriam pagar US$5.000,00 por cada passaporte adulterado. Auto de Qualificação e In- 

terrogatório de ROSELI NUNES GUERRA (fls. 09/10).Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 11/12).Passaporte à fl. 

23.Boletim de Vida Pregressa do Indiciado (fls. 28/29).Laudo de Exame Documentoscópico (fls. 54/57).An- tecedentes 

da Polícia Federal (fl. 62/63).Folha de Antecedentes do Instituto de Identificação de Minas Gerais (fl. 64/65). A 

denúncia foi oferecida em 30.11.2005, sendo recebida em 05.12.2003 (fl. 97). Cer- tidão de Distribuição de Ações e 

Execuções da Justiça Federal de São Paulo (fl. 117).Certidão de Distribuição de Ações e Execuções da Justi- ça Federal 

de Minas Gerais (fl. 127).Folha de Antecedentes do IIRGD (fl. 134).Certidão de Distribuição da Justiça Estadual de São 

Paulo (fl. 136).Certidão de Distribuição da Justiça Estadual de Minas Gerais (fl. 157).Interrogatório da ré às fls 

181/183.Defesa prévia à fl. 185/187.Foi determinado o desmembramento do feito com relação ao Joven- tino Paulo da 

Silva (fl. 191).Oitiva das testemunhas de defesa Celso Gomes Junior e Eli Rodrigues Franco (fls. 

219/220).Regularmente intima- das, as partes nada requereram na fase do artigo 499 do CPP (fl. 300 e 302 

vº).Alegações finais do MPF (fls. 225/229), sustentando que os fa- tos imputados à ré restaram provados no que tange à 

materialidade e à autoria, pugnando pela condenação, tendo em vista não existir nos autos nada que os isente da pena ou 

afaste a ilicitude de sua conduta.Ale- gações finais da defesa (fls. 258/268), sustentando preliminarmente a inépcia da 
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denúncia e no mérito a atipicidade da conduta da ré.É o re- latório. DECIDO FUNDAMENTAÇÃOEm 22.10.2003, 

ROSELI NUNES GUERRA, ao em- barcar em vôo internacional com destino aos Estados Unidos da América, fez uso 

de documento público adulterado, consistente no passaporte nº CM 359016. Consta, ainda, que as autoridades 

imigratórias americanas constataram a falsidade do visto consular aposto na fl. 09, impedindo-a de ingressar no país.O 

Laudo de Exame Documentoscópico (fls. 54/57) é prova inconteste da materialidade delitiva. Consta do mencionado 

Lau- do:...Em relação ao documento com características de passaporte brasi- leiro, de nº CM 359016:Divergência de 

textura entre a película plástica presente na página 03 do documento em exame e aquela constante da pági- na 03 do 

passaporte similar autêntico.Divergência de textura entre a película plástica presente na página 02 do passaporte em 

exame e aquela constante da página 03 do mesmo documento.Presença de dupla camada de película plástica na página 

03 do passaporte em exame, tendo sido constatada a presença de janela na região destinada à oposição da fo- tografia do 

titular. Das respostas aos quesitos, os peritos concluem que consta do Laudo, consoante itens 02 a 04:...Os passaportes, 

quanto ao suporte material (impresso), são verdadeiros, entretanto sofreram a- dulteração consoante o constatado no 

item III - DOS EXAMES, mediante a troca de película plástica e fotografia, tratando-se de documentos fal- sos......... 

Trata-se de falsificação de boa qualidade, capaz de iludir ao homem de sendo mediano. A autoria, por sua vez, resta 

evidente. As características da adulteração empregada demonstram seguramente que u- sou o documento falso, na 

tentativa de obter facilidades na passagem pela fiscalização migratória entre nações. Embora em Juízo ROSELI tenha 

apresentado nova versão aos fatos, em relação ao que dissera em sede policial, entendo que, ainda que tenha recebido o 

passaporte no momento que estava prestes a embarcar, o fato de optar por usá-lo é condição suficiente para tipificar sua 

conduta no crime de uso de documento fal- so, sendo absolutamente despiciendo o argumento da ré de que ao receber o 

passaporte não o abrira para verificá-lo. Esta versão não tem o con- dão de retirar o elemento subjetivo da conduta. 

Resta clara, pois, a intenção de ROSELI NUNES GUERRA na utilização do documento falsificado quando saiu do 

Brasil com vistas a ingressar em território interna- cional.Todavia, deixo de reconhecer a continuidade delitiva tendo em 

vista que o uso do documento falso perante a companhia aérea e a auto- ridade migratória brasileira deu-se no mesmo 

contexto fático, absoluta- mente interligadas e complementares para o alcance do único objetivo, isto é sair do país, de 

forma que não vejo no caso a existência de con- dutas autônomas e independentes entre si. Assim, comprovado o fato 

tí- pico, antijurídico e culpável, deve a acusada ser condenada e incidir nas sanções cominadas.Por fim, em relação ao 

enquadramento dos fatos, fazer uso de passaporte adulterado, a ré infringiu o artigo 304 do Có- digo Penal, que tutela a 

fé pública e descreve crime que se consuma instantaneamente. A conduta é reprovável, em detrimento de relevante 

serviço, prestado pela União, de polícia aeroportuária no controle de entrada e saída no País. A referência ao artigo 297 

do CP, na classifi- cação típica dos fatos, se trata de mera alusão às penas deste, confor- me prevê o artigo 304 do 

CP.Passo à dosimetria da pena.Atentando às ba- lizas do artigo 59 do Código Penal, e não verificando nenhuma cir- 

cunstância judicial que enseje qualquer aumento nesta fase, fixo a pe- na-base no mínimo legal, correspondente a 2 

(dois) anos de reclusão, além de multa, que fixo também no piso, equivalente a 10 dias-multa, cada qual no valor de 

1/30 do salário-mínimo vigente.Na segunda fase da dosimetria, ficam mantidas as penas anteriormente fixadas, à 

míngua de circunstâncias agravantes ou atenuantes, pois ainda seja considerada a confissão feita perante a autoridade 

policial, em nada alteraria a pe- na, posto que fixada no mínimo legal, a luz da Súmula 231 do STJ: a incidência da 

circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal.Ausentes causas de aumento e/ou 

diminui- ção, fixo definitivamente a pena privativa de liberdade em 2 (dois) a- nos de reclusão, além da pena de multa 

que fica mantida no piso, equi- valente a 10 dias-multa, no valor mínimo legal.DISPOSITIVOAnte o expos- to, JULGO 

PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal descrita na denúncia de fls. 02/03 para CONDENAR a ré ROSELI NUNES 

GUERRA, brasileira, casa- da, cozinheira, nascida em Entre Fohas/MG aos 01.01.1970, filha de Pau- lo Guerra e 

Oralda Nunes Guerra, residente na Rua Jacarandá, 598, horto Ipatinga/MG, às penas de 2 (dois) anos de reclusão e 10 

(dez) dias-mul- ta, como incursa nas sanções do artigo 304, c.c artigo 297, ambos do Código Penal.Os antecedentes da 

ré são favoráveis, razão pela qual a pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente no regime aber- to, ex vi do 

artigo 33, 2º, alínea c, do Código Penal. SUBSTITUO a pena privativa de liberdade a que condenados os réus por uma 

restritiva de direitos e multa, com fundamento no artigo 44, 2º, do Código Penal, nos seguintes termos:I) restritiva de 

direito consistente em prestação pecuniária equivalente a 2 (dois) salários-mínimos (CP, artigo 45, 1º e 2º), a ser paga a 

entidade pública ou privada com destinação social a ser determinada pelo Juízo da Execução após o trânsito em julgado 

desta sentença;II) multa substitutiva, a ser recolhida em favor do Fundo Pe- nitenciário Nacional, equivalente a 10 dias-

multa, fixados cada qual no mínimo legal em razão da condição econômica dos réus estampada nos au- tos (CP, artigo 

49).Pertinente observar que a multa substitutiva ante- riormente aplicada não prejudica a condenação por multa prevista 

abstratamente no preceito secundário do tipo penal, juntamente com a pena privativa de liberdade nele cominada, de 

forma que ambas as multas (uma prevista no preceito secundário e, outra, como de natureza substi- tutiva) são devidas 

cumulativamente, cada qual ín casu fixada em idên- tica quantidade (10 dias-multa) e no mesmo valor (mínimo 

legal).Diante da possibilidade de SUBSTITUIÇÃO de pena Privativa de Liberdade por Restritiva de Direito, 

prejudicado o instituto da suspensão da pena prevista no artigo 77 do Código Penal.A ré poderá apelar em liberdade, 

vez que solta aguardou a prolação da sentença. Ausentes, ainda, quais- quer das hipóteses legais autorizadoras da 

custódia cautelar do acusado (CPP, artigo 312).Com o trânsito em julgado da sentença, a ré passa a ser condenada ao 

pagamento de custas, na forma do art. 804 do CPP, bem como deve a Secretaria:a) lançar o nome da condenada no rol 

dos culpa- dos;b) oficiar ao departamento competente para cuidar de estatística e antecedentes criminais;c) expedir guia 

de recolhimento definitiva;d) o- ficiar ao Tribunal Regional Eleitoral com jurisdição sobre o domicílio da apenada para 

os fins do art. 15, inciso III, da Constituição Fede- ral.Intime-se pessoalmente a acusada da sentença, por precatória, se 

for o caso, com Termo de Apelação ou Renúncia ao recurso. Desentra- nhem-se as fls. 128 a 131 porque estranha aos 
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autos, procedendo-se a serventia nova numeracao das folhas.Expeça-se o necessário para cumpri- mento da decisão e 

façam-se as anotações de estilo.Publique-se. Regis- tre-se. Intimem-se.  

 

2005.61.19.006975-1 - JUSTICA PUBLICA X ISSA BRIMAH 

SENTENÇA Vistos etc. RELATÓRIO ISSA BRIMAH, qualificados nos autos, foram denunciados pelo Ministério 

Público Federal como incursos no ar- tigo 299 do Código Penal Brasileiro. Narra a denúncia que:No dia 13 de outubro 

de 2005, por volta das 17h16min., no interior das dependências do Aeroporto Internacional de Guarulhos, ISSA 

BRIMAH foi preso em fla- grante delito, pelo crime de falsidade ideológica, por omiti em docu- mento público - 

Declaração de Bagagem Acompanhada - o valor de U$ 8.040,00 (oito mil e quarenta dólares) que trazia consigo do 

exte- rior.Acompanhado pela testemunha GLAUCIANE PEREIRA MARQUES, o agente federal abordou um individuo 

com as mesma característica da denuncia anônima, momento em que pôde identificá-lo como sendo ISSA BRIMAH. 

Ao realizar a revista pessoal, logrou êxito em localizar, na bagagem pes- soal do denunciado, um frasco de talco 

contendo U$ 8.000,00(oito mil dólares) em seu interior, bem como foram encontrados mais U$ 40,00(quarenta dólares) 

em seu bolso.Face ao ocorrido, foi solicitado a ISSA BRIMAH sua Declaração de Bagagem Acompanhada, pela qual 

comprovou que o denunciado omitiu informação na opção referente ao item d da Declaração de Bagagem 

Acompanhada, ou seja, estar portando valores(em espécie, cheques ou travallrs cheques) superiores a U$ 3.000,00(três 

mil dolares).Questionado sobre a omissão na declaração de bagagem, ISSA BRIMAH afirmou que não declarou a 

quantia em razão do dinheiro perten- cer a um amigo.Conduzido à Delegacia Especial no Aeroporto Interna- cional 

ISSA BRIMAH recebeu voz de prisão em flagrante em razão de haver incidido no crime de falsidade ideológica, 

custódia cautelar que foi ratificada pela Autoridade Policial. A materialidade delitiva do crime de falsidade ideológica 

restou comprovada pelo Auto de Apresentação e Apreensão de fls. 06, que atesta ter sido apreendido, em poder do acu- 

sado, a quantia de U$ 8.040,00 (oito mil e quarenta dólares), quantia esta não declarada pelo mesmo, conforme 

comprovada cópia reprográfica da Declaração Acompanha de fls. 33, bem como pelos depoimentos das tes- temunhas 

MARLON MANZONI e GLAUCIANE PERERIRA MARQUES.A autoria, do mes- mo modo, está cabalmente 

comprovada, visto que a quantia encontrava-se ocultada no interior de um frasco de talco, que foi localizado na baga- 

gem pessoal do denunciado, bem como pelo fato do próprio ISSA BRIMAH ter reconhecido que o dinheiro estava em 

sua posse.Frise-se, também, estar presente o elemento subjetivo especifico do tipo penal, de prati- car, conscientemente, 

a conduta visando alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante (art. 299). Ora, a declaração de bens a ser a- 

presentada na saída ou entrada do país é fato juridicamente relevante, especialmente quando se trata de moeda 

estrangeira. O controle sobre a entrada e saída de bens do país importa à economia nacional e visa fis- calizar a origem 

lícita dos valores, vez que, uma vez conhecidos pelas autoridades nacionais, possibilitam a verificação de sua origem. A 

con- duta perpretada pelo denunciado tudo indica a origem e/ou destinação ilícita do dinheiro, pois, caso contrário, não 

haveria porque ocultá-lo das autoridades nacionais.A Denúncia foi oferecida em 07 de novembro de 2005 (fl. 02/04). 

Denuncia foi recebida em 11 de novembro de 2005 (fl. 54). Auto da prisão em flagrante (fls. 06/08)Auto de 

Apresentação e A- preensão (fl. 10)Nota de Culpa (fl. 11).Boletim de Vida Pregressa do Indiciado (fls. 13/14)Auto de 

Conferência e entrega de ISSA BRIMAH (fl. 22)Guia de Recolhimento do preso (fl. 23)Relatório do Delegado (fl. 

48/50)Certidão de Distribuição e Ações e Execuções (fl. 71)Termo de In- terrogatório (fls. 90/91)Defesa Prévia (fl. 

94)Alvará de Soltura Clausulado (fl. 101).Antecedentes da INTERPOL (fl. 105 e 312)Laudo de Exame 

Documentoscópico (fls. 112/114)Passaporte à fl. 115Antecedentes da Justiça Federal (fl. 117)Termo de Oitiva de 

Testemunha de Acusação MARLON MANZONI (fls. 126/127), GLAUCIANE PEREIRA MARQUES (fls. 

146/147)Termo de Oitiva de Testemunha de Defesa MICHEL NJOKU (fls. 144/145)Laudo de Exame em Aparelho 

Eletrônico (fls. 152/159)Laudo Técnico (fls. 201/202)Antecedentes do IIRGD (fl. 209 e 333)Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Solicitação Judicial (fl. 305)Anteceden- tes da Policia Federal (fl. 310)Mandado de Prisão 

Preventiva (fl. 340) O MPF apresentou Alegações Finais às fls. 160/163, postulando pela con- denação do réu nos 

termos da denúncia. A Defesa apresentou suas Razões Finais às fls. 176/182, requerendo a absolvição com base no 

artigo 386, V, CPP, e, de forma subsidiária a condenação na pena mínima.É o relató- rioDecido 

FUNDAMENTAÇÃOConsta da denúncia que ISSA BRIMAH foi preso em razão da prática da conduta capitulada no 

artigo 299 do Código de Pro- cesso Penal, por adentrar ao país com valores não declarados na Decla- ração de Bagagem 

Acompanhada. AUTORIA A autoria está comprova pela pró- pria confissão do réu no sentido de serem parcialmente 

verdadeiros os fatos narrados na denúncia, ressalvando que trazia consigo mercadoria no valor de US$ 8000,00 dentro 

de um frasco de talco, mas não a decla- rou, pois acreditava que deveriam ser declarados valore que superavam a US$ 

10.000,00, e não a R$ 10.000,00).De fato, em sede policial ISSA BRIMAH discorreu, então indiciado, assistido por 

intérprete, o se- guinte: Que preencheu a declaração de bagagem da Receita Federal, co- locando somente o seu nome e 

nº do passaporte com a data da emissão e origem, todavia omitiu o valor que trazia oculto porque se tratava de dinheiro 

que não lhe pertencia...Na esfera judicial asseverou os se- guintes pontos relevantes: (...)Sabia que estava trazendo os $ 

8.000,00 dólares dentro do frasco de talco, e que o dinheiro lhe foi dado por amigo com quem faria uma sociedade. Não 

declarou na entrada tal valor, pois acreditou que deveria declarar acima de $ 10.000 dóla- res e não $ 10.000 reais (...)A 

testemunha Marlon Manzoni declarou em Juízo: (...) Que na bagagem de mão foi encontrado frasco de talco com $ 

8.000 dólares(...)A testemunha Glauciane Pereira Marques asseverou o seguinte ponto: (...) Que foi chamada pelo 

Policial Federal Marlon Manzini, para averiguar a bagagem do réu. Que a bagagem foi aberta den- tro da Delegacia do 

Aeroporto. A depoente presenciou o momento de aber- tura da bagagem. Que foi encontrado um frasco de talco e dentre 

dele oito mil dólares. Que a contagem da moeda foi feita na frente da de- poente(...) MATERIALIDADEA 

materialidade, portanto, está devidamente provada, ante todos os elementos constantes nos autos, a declaração de 
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bagagem e os destacados nos trechos já transcritos na parte da funda- mentação da sentença. A DBA de fl. 274 denota, 

portanto, a declaração do réu quanto a valores menores do apreendido com ele. Conclui-se, des- tarte, que o réu ISSA 

BRIMAH cometeu o crime previsto no artigo 299 do Código de Processo Penal, eis que deliberadamente, e por vontade 

pró- pria, omitiu declaração que devia constar, de modo a prejudicar o cum- primento de obrigação a que estaria sujeito. 

DA DOSIMETRIANa aplicação da pena-base, deve o magistrado nortear-se pelas circunstâncias judi- ciais dispostas no 

artigo 59 do Código Penal, atendendo à culpabilida- de, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do agente, 

aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao com- portamento da vítima.Nesta ordem de 

idéias e tendo em vista que o réu prestou fiança e no curso dos autos não obedeceu às estipulações que lhe foram feitas 

por ensejo do recebimento da benesse, não tendo, pois, uma conduta adequada no espectro social, tendo desrespeitado o 

país e, mais, o Poder Judiciário Brasileiro, devendo tal fator ser sopesado na fixação da pena-base, de modo que cabe a 

majoração da pena em 1/6, sen- do em patamar acima do mínimo previsto, em 1 ano e 4 meses de reclusão e 13 dias-

multa.Pela confissão parcial do réu em seu interrogatório fi- xo a pena provisória em 01 ano e 02 meses de reclusão e 12 

dias-multa, que se torna definitiva, a míngua de causa de aumento de diminuição da pena.No que tange à pena de multa 

prevista no preceito secundário do mesmo tipo penal, fixo-a proporcionalmente ao aumento da pena base da privativa 

de liberdade, resultando em 12 (doze) dias-multa. Fixo cada dia-multa em 1/30 (um trinta avos) do valor do salário-

mínimo vigente ao tempo do fato, na forma do 1º do artigo 49 do Código Penal.Destarte, torno definitiva a pena do 

acusado para o crime tipificado no artigo 299 do Código Penal em 01 (um) ano, 02 (dois) meses e de reclusão e o 

pagamento de 12 (doze) dias-multa, cada qual em 1/30 (um trinta avos) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do 

fato, em razão da si- tuação econômica do réu, que reputo suficiente para a prevenção e re- pressão do delito. 

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE a pre- tensão punitiva estatal descrita na denúncia para 

CONDENAR o réu ISSA BRIMAH, vendedor, natural de Gana, nascido aos 11.08.1975 em Winneba/ Gana, filho de 

Issa Brimah e Lizzy Brimah, portador do passaporte ganes nº H1674084, residentes na Rua Kunassi, 144, Gana, 01 

(um) ano, 02 (dois) meses de reclusão e o pagamento de 12 (doze) dias-multa pelo co- metimento do crime tipificado no 

artigo 299 do Código Penal.Atenta ao disposto no artigo 33, 2º, b, do Código Penal, considerando a vida pre- gressa e as 

demais circunstâncias dos autos e, sobretudo, o fato do réu estar em lugar não sabido, cabível a prisão preventiva, em 

tese do acu- sado, em face da necessidade de aplicação da lei penal, de tal sorte que fixo o regime prisional inicial 

fechado, devendo ser expedido o respectivo mandado de prisão preventiva.Condeno o réu nas custas do processo. Com 

o trânsito em julgado, deve a Secretaria:1. Intimar o condenado para pagamento das custas. Não sendo paga, determi- 

no a inscrição do valor respectivo em dívida ativa da União, con- feccionando-se o termo devido.2. Lançar o nome do 

condenado no rol dos culpados;3. Oficiar ao departamento competente para cuidar de estatística e antecedentes 

criminais;4. Con- versão do valor pago a título de fiança em prol do Fundo penitenciário Nacional.5. Informação à 

Receita Federal, para os fins devi- dos naquele órgão.6. Oficie-se as autoridades cabíveis dan- do-lhes ciência do 

decreto de prisão preventiva.Expeça-se o necessário para cumprimento da decisão e façam-se as anotações de 

estilo.Encami- nhem-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.Publique-se. Regis- tre-se. Intimem-se.  

 

2006.61.12.003407-7 - DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP X APARECIDO 

TOMAZINI JUNIOR(SP119666 - LUZIA BRUGNOLLO SALES E SP070047 - ANTONIO ZIMERMANN NETTO) 

Chamo o feito à conclusão.Tendo em vista que trata-se de ação penal visando a apuração de crime previsto em lei 

especial, com rito próprio, não se aplica o procedimento previsto na Lei n.º 11.719/08, que alterou o Código de Processo 

Penal e, portanto, torno sem efeito o determinado no terceiro parágrafo de fls. 320, recolhendo-se as Cartas Precatórias 

expedidas.Expeça-se Carta Precatória para a Subseção Judiciária de Presidente Prudente/SP, visando o interrogatório do 

acusado.Intime-se a defesa.Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

2006.61.19.001687-8 - JUSTICA PUBLICA X JOSE RIBEIRO PORTO 

SENTENÇA Vistos etc. RELATÓRIOJOSE RIBEIRO PORTO, qualificado nos au- tos, foi denunciado pelo Ministério 

Público Federal como incurso no ar- tigo 184, 2º c/c artigo 334, 1º, alínea c, ambos do Código Penal Brasi- leiro.Narra a 

denúncia que:No dia 06 de abril de 2004, na altura do nº 45 da Rua Heitor da Cunha Braga, Cruz das Almas, Cidade de 

Biritiba Mi- rim - SP, JOSÉ RIBEIRO PORTO, expôs à venda mercadorias, de procedência estrangeira que sabia ser 

produto de introdução clandestina no Territó- rio Nacional ou de importação fraudulenta por parte de outrem, e cópias 

de fonogramas, reproduzidos com violação do direito do autor, do direi- to do artista intérprete ou executante ou do 

direito de produtos fono- grama, quando atuava como camelô.Extra-se dos autos que EZEQUIEL OLAVO LEONOR e 

ALMIR DE BRITO, Investigadores de Policia Civil, reali- zavam blitz policial visada à coibir a Pirataria quando 

depara- ram-se com JOSE RIBEIRO PORTO, postado na Rua Heitor da Cunha Braga, altura do n.º 45, Bairro Cruz das 

Almas, na Cidade de Biritiba Mirim - SP, local em que exercia comércio ambulante.Notou-se que RIBEIRO expu- nha 

à venda diversos tipos e marcas de cigarros originários do Para- guai, dentre eles, inclusive alguns com a 

comercialização proibida no Brasil, além de CDs e DVDs, estes, em desacordo com as normas de pro- teção autoral. 

Conduzido à Delegacia de Policia de Biritiba Mirim, RIBEIRO prestou declarações (fl. 14), onde esclareceu que 

adquira o produto exposto em sua banca na Capital paulista, mais precisamente na região do Brás. Elucidou, ainda, e de 

maneira nítida, sua ciência acer- ca da origem ilícita da mercadoria exposta, pelo que pela autoridade foram tomadas as 

devidas providencia.A materialidade delitiva restou fartamente comprovada em face dos Autos de Exibição e 

Apreensão de fls 05/06 e 07/08, e dos Laudos Periciais de fls. 27/30, 31/36 e 51/59 (complementar), estes, claramente 

demonstraram a contrariedade dos pro- dutos apreendidos ao ordenamento legal.A autoria, de seu turno, encon- tra-se 

indubitavelmente evidenciada, pois JOSE RIBEIRO PORTO foi pre- senciado pelas testemunhas (fls. 03/04) e, 
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inclusive, fotografado (fls. 18/19) enquanto mantinha expostos à venda, através de seu comércio am- bulante, os 

produtos piratas de fls. 05/06 e 07/08.Demais disto, o próprio JOSE RIBEIRO PORTO confessou à fl. 14, 

pormenorizadamente, seu conhecimento acerca da origem ilícita dos produtos apreendidos, eluci- dando os motivos e as 

circunstâncias que o levaram à perpetração do de- lito.Cumpre, por fim, ressaltar que os produtos apreendidos possuem, 

notadamente, origem clandestina, de vez que foram produzidas no Para- guai (clandestinamente introduzidos em solo 

brasileiro) ou de reintro- dução ou venda proibida no território nacional, além de ser seu valor de venda inferior 

encontrado no mercado, da mesma marca aqui fabricados ou legalmente introduzidos. A denuncia foi oferecida em 

27.03.2006 (fls. 02/04) e recebida em 17.04.2006 (fls. 72)Boletim de Ocorrência de Autoria Conhecida (fls. 07/08)Auto 

de Exibição e Apreensão (fls. 09/12).Relatório do Delegado (fls. 25/26)Laudo do Instituto de Crimi- nalística nº 

3802/2005(fls. 31/34), nº 3803/2005 (fls. 35/40) e nº 9428/2005 (fls. 55/62).Folha de Antecedentes da Justiça Federal 

(fl. 92)Auto de Destruição dos Produtos (fls. 95/96).Interrogatório do Réu (fl. 126/127)Folha de antecedentes (fl. 

162).Laudo de Exame de Produto Farmacêutico (fls. 171/180).Laudo de Exame em Material (fls. 182/189).Defesa 

Prévia (fls. 131/132).Termo de depoimentos testemunhas de acusação EZEQUIEL OLAVO LEONOR (fl. 173), AMIR 

DE BRITO (fl. 184) e da defesa JEANE DE SOUZA SAMPAIO (fls. 200/201).Depoimento da testemu- nha de 

acusação Joelson Rodrigues de Araújo (fls. 257/258).Alegações finais do Ministério Público Federal (fls. 209/212) 

requerendo a conde- nação do réu como incurso nas sanções do artigo 184, 2º c/c artigo 334, 1º, alínea c, ambos do 

Código Penal Brasileiro, por estarem devidamente comprovadas a materialidade e autoria do delito.Alegações finais da 

De- fesa (fls. 214/216), requerendo a absolvição do réu pelo reconhecimento da excludente de ilicitude de estado de 

necessidade ou pela quantidade apreendida, e alternativamente, seja reconhecida a primariedade a os bons antecedentes 

do réu.É O RELATÓRIO DECIDONo dia 06 de abril de 2004, JOSÉ RIBEIRO PORTO expôs à venda mercadorias, de 

procedência es- trangeira que sabia ser produto de introdução clandestina no Território Nacional ou de importação 

fraudulenta por parte de outrem, e cópias de fonogramas, reproduzidos com violação do direito do autor, do direito do 

artista intérprete ou executante ou do direito de produtos fonogra- ma, quando atuava como camelô.Pela prova 

constante dos autos, a mate- rialidade da conduta tipificada no artigo 184 e 334, 1º c, do Código Penal está respaldada 

pelos autos de exibição e apreensão (fls. 09/10 e 11/12), bem como pelos laudos periciais (fls. 31/34, 35/40 e 55/62) de 

onde consta a informação de que os CDs e DVDS não são originais, como também os encartes e embalagens posto 

tratarem-se de cópias coloridas. Consta ainda a relação de cigarros, em quantidade superior a 700 maços de diversas 

marcas.A autoria vem apontada pelo fato de JOSÉ RIBEIRO PORTO ter declarado, tanto em juízo como em sede 

policial, que começou a vender cigarros e DVDs e CDs piratas porque estava desempregado e precisava sustentar a 

família. Afirmou que os cigarros eram comprados em uma feira, perto do metro Brás e os CDs e os DVDs, em barracas 

do Largo da Concórdia. Afirmou que sabia que os produtos eram contraban- deados e pirateados, mas que começou a 

realizar tal atividade para po- der sobreviver porque tinha duas filhas de seis e um ano de idade e es- posa para 

sustentar. ESTADO DE NECESSIDADEEmbora tenha a defesa alegado o estado de necessidade, em razão das 

dificuldades financeiras que vi- nha passando, afasto de plano a tese desta excludente, porque a qual sustenta que o 

crime teria sido cometido por estado de necessidade, pois não há perigo iminente que justifique o sacrifício do bem 

jurídico tutelado pela norma penal. A situação econômica difícil não pode abar- car a conduta delituosa. Daí que 

transigir com a prática de fato crimi- noso vai muito além da razoabilidade, desautorizando o reconhecimento da causa 

excludente de ilicitude. Meios outros lícitos de obtenção de dinheiro não lhe estavam proibidos ou inacessíveis.É dizer, 

em arrema- te: estado de pobreza não se confunde com estado de necessidade. Even- tual privação econômica deveria 

ter sido superada por meios lícitos, não pela opção criminosa.Do C. STJ extraio a seguinte ementa: A afe- tação da 

qualidade de vida, mesmo implicando em dificuldades financei- ras, por si só, não preenche os requisitos do status 

necessitatis (ar- tigo 24 do Código Penal) (...) (RSTJ 172/542). Mister, ademais, que o sacrifício de seu direito, nas 

circunstâncias do caso, não fosse ra- zoável de se lhe exigir. Não é o que se tem no caso dos autosA conduta do réu, 

portanto, insere-se no tipo previsto no artigo 184, 2º e 334, 1º, c, do Código Penal.Passo, então, à DOSIMETRIA da 

pena, observando o critério trifásico previsto no artigo 68 do Código Penal.No tocante à fixação da pena base, há que se 

analisar todas as circunstâncias judi- ciais do artigo 59, do Código Penal, como a culpabilidade, os antece- dentes, a 

conduta social, a personalidade do agente, os motivos, as circunstâncias e conseqüências do crime, bem como o 

comportamento da vitima.No caso concreto, à mingua de elementos seguros que possam con- cluir pela personalidade 

transgressora e sem apontamentos de anteceden- tes, entendo que a pena-base deve ser fixada no mínimo legal, para 

cada um dos crimes: 02 anos de reclusão para a conduta prevista no artigo 184, 2º, CP e 01 ano de reclusão para a 

conduta prevista no 334, 1º, c, do CPl. Na segunda fase, não há agravantes genéricas. Reconheço, to- davia, a atenuante 

atinente à confissão do crime pelo réu, tendo em vista o fato de o réu ter admitido como verdadeiros os fatos da denún- 

cia caracteriza a confissão. Deixo, contudo de aplicá-la, com fundamen- to da Súmula 231 do STJ: a incidência da 

circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal.E, diante da ausência de causa 

geral de diminuição ou aumento da pena, a ser verifi- cada na terceira fase, mantenho a pena privativa de liberdade em 

02 a- nos e 01 ano de reclusão, para as condutas descaminho (art. 334, 1º, c, CP) e violação de direito autoral prevista 

(art. 184, 2º, CP), res- pectivamente.No tocante à pena de multa, aplicando os mesmos critérios e fundamentos 

utilizados para a pena privativa de liberdade e atenta ao comando do artigo 49 do Código Penal, fixo em 10 dias-multa 

para o cri- me previsto no artigo 184, 2º, CP. Em razão da ausência de elementos informadores da situação financeira do 

réu, fixo o valor do dia-multa no mínimo legal, isto é 1/30 do salário mínimo da época do crime, com correção 

monetária. DISPOSITIVOAnte o exposto, CONDENO o réu JOSE RIBEIRO PORTO, brasileiro, solteiro, frentista, 

portador da Cédula de Identidade nº 38.501.306 - SSP/SP, nascido aos 02.01.1974, em Pocinhos- PB, filho de Sebastião 

Cirilo Porto e Rita Cândida Ribeiro Porto, resi- dente à Rua Castro Alves, nº 10, Cruz das Almas, Biritiba Mirim -SP, à 
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pena de 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, como incurso nos artigos 334, 1º, c, CP e 184, 2º, todos do 

Código Penal.Atenta ao disposto no artigo 33, 2º, c, do Código Penal, considerando a vida pre- gressa e as demais 

circunstâncias dos autos, para suficiência e ade- quação da sanção, fixo regime prisional inicial ABERTO. Por outro 

lado, tendo comparecido o acusado aos atos do processo e informado local de residência, presentes os demais requisitos, 

SUBSTITUO a pena privativa de liberdade por DUAS penas Restritivas de Direitos, com fundamento no artigo 44, 

caput, e 2º, do Código Penal, quais sejam:I) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas (CP, artigo 46), 

pelo tempo de duração da pena privativa de liberdade a que condenado (CP, art. 55), em organização, entidade ou 

associação a ser determinada pelo Juízo da Execução Penal, após o trânsito em julgado desta sentença;II) prestação 

pecuniária, equivalente ao pagamento de 02 (dois) salários mínimos (CP, artigo 45, 1º e 2º), a ser paga a entidade 

pública ou pri- vada com destinação social, a ser definida pelo Juízo da Execução Pe- nal, após o trânsito em julgado 

desta sentença.O réu poderá apelar em liberdade, vez que solto aguardou a prolação da sentença. Ausentes, ainda, 

quaisquer das hipóteses legais autorizadoras da custódia caute- lar do acusado (CPP, artigo 312).Com o trânsito em 

julgado da sentença, o réu passa a ser condenado ao pagamento de custas, na forma do art. 804 do CPP, bem como deve 

a Secretaria:a) lançar o nome do condenado no rol dos culpados;b) oficiar ao departamento competente para cuidar de 

estatística e antecedentes criminais;c) expedir guia de recolhimento definitiva;d) oficiar ao Tribunal Regional Eleitoral 

com jurisdição so- bre o domicílio dos apenados para os fins do art. 15, inciso III, da Constituição Federal.Intimem-se 

pessoalmente o acusado da sentença, por precatória, se for o caso, com Termo de Apelação ou Renúncia ao recur- 

so.Expeça-se o necessário para cumprimento da decisão e façam-se as a- notações de estilo.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se.  

 

Expediente Nº 7122 

 

ACAO PENAL 

1999.61.81.000423-6 - JUSTICA PUBLICA X ZISSI CESAR WASSFIRER(SP122092 - ADAUTO NAZARO E 

SP198295 - ROBERTO OLIVEIRA DANIELS JUNIOR E SP252558 - MAYLA DE AMORIM FRAGA) 

Tendo em vista que o denunciado foi citado aos 02/02/2009 e declarou possuir defensor constituído, bem como ante a 

procuração outorgada ao advogado ADAUTO NAZARO, OAB/SP 122.092, intime-se a defesa constituída, pela 

derradeira vez, para que, nos termos e prazo dos artigos 396 e 396-A do CPP apresente resposta à acusação. Decorrido o 

prazo sem manifestação, intime-se o denunciado da inércia de seus defensores constituídos e para que no prazo de 10 

(dez) dias constitua novos defensores a fim de representá-lo nestes autos e para a apresentação de resposta à acusação, 

nos termos e prazo dos artigos 396 e 396-A do CPP, devendo ser ele cientificado de que no seu silêncio ou na 

impossibilidade de fazê-lo a Defensoria Pública da União será nomeada para atuar em sua defesa. 

 

2002.61.19.001911-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. EUNICE DANTAS CARVALHO) X PIETRO 

CAMPOFIORITO X GIOVANNA RITA FRISINA X CESAR CAMPOFIORITO X EDOARDO 

CAMPOFIORITO(SP131312 - FABIAN FRANCHINI E SP241857 - LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO E 

SP259371 - AUGUSTO SESTINI MORENO E SP230828 - LAIS ACQUARO LORA) 

Chamo o feito à conclusão. 1. Intime-se a defesa do acusado EDOARDO CAMPOFIORITO e GIOVANA RITA 

FRISINA para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifeste quanto às testemunhas Paulo César da Cunha Marques e 

Rosana Vasconcelos Teixeira de Carvalho, não encontradas nos endereços fornecidos. 2. Intime-se a defesa de PIETRO 

CAMPOFIORITO para que, no prazo acima assinalado, se manifeste quanto à testemunha JOSÉ CUTOLO, que embora 

intimado, não compareceu ao ato judicial. 3. Ainda, manifestem-se as defesas de todos os réus, no mesmo prazo, se há 

interesse na realização de reinterrogatório, tendo em vista as mudanças trazidas pela lei 11.719/2008. 4. No silêncio das 

partes, abra-se vista ao Ministério Público Federal e sucessivamente às defesas para que se manifestem nos termos do 

artigo 402 do CPP. 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal Titular  

Drª. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI  

Juíza Federal Substituta 

Thais Borio Ambrasas  

Diretora de Secretaria* 

 

Expediente Nº 6412 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
2009.61.19.009016-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.19.007710-8) FATIMA 

HELENA SANTOS ALBINO(SP179803 - VALDECITE ALVES DA SILVA) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - 

LUCIANA SPERB DUARTE) 
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Ante o exposto, Indefiro o pedido de Liberdade Provisória. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 6431 

 

ACAO PENAL 
2003.61.19.001545-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X GERMO FLOYD 

MIJNALS(SP165732 - THIAGO BELLEGARDE PATTI DE SOUZA VARELLA) X FATIHA EL 

KHALFIOUI(SP087962 - EVA INGRID REICHEL BISCHOFF) X STEVEN MAIKEL AGATH SAMSON(SP184746 

- LEONARDO CARNAVALE) 

Em face da informação supra, desentranhe-se o ofício acostado às fls. 1135/1142 encaminhando-o à 1ª Vara Federal 

desta Subseção Judiciária a fim de instruir os autos da Execução Penal nº 2005.61.19.000597-9. Após, cumpra-se 

integralmente o despacho proferido à fl. 1130. 

 

2003.61.19.001998-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.19.001045-0) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. MATHEUS BARALDI MAGNANI) X KLEBER AZEVEDO SANCHES(Proc. DOMINGOS 

ROMERA MARTINS) 

... Ante o exposto, Julgo Parcialmente Procedente a pretensão punitiva estatal, pelo que condeno Kleber Azevedo 

Sanches, brasileiro, solteiro, nascido aos 03/08/1982, natural de Santo André/SP, filho de Vanderlei Roberto Sanches 

ede Maria Isabel Azevedo Sanches, residente à Rua Jordão de Moraes, 70, Palmeiras, Suzano, - SP pela prática do 

delito previsto no artigo 289, 1º, do CódigoPenal a 04 (quatro) anos de reclusão a ser cumprida em regime aberto, 

substituída por duas penas restritivas de direito acima descritas, 20 dias-multa, com valor unitário fixado em um 

trigésimo do salário mínimo mensal ao tempo do fato... 

 

2007.61.19.003421-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X JOSE MARCOS 

VAZ(SP223481 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) 

Intime-se a defesa do acusado para que se manifeste nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP.  

 

2008.61.19.000828-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X ADILSON RIBEIRO 

JUNIOR(DF001902A - SEBASTIAO DUQUE NOGUEIRA DA SILVA) 

... Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pleito formulado pelo requerente no que tange à transferência de 

Juízo para o cumprimento da condição de comparecimento pessoal da suspensão condicional do processo...  

 

Expediente Nº 6443 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.19.004782-2 - LUCIANA DE OLIVEIRA PATIQUE - MENOR IMPUBERE (MARILEIDE JESUS DE 

OLIVEIRA)(SP228686 - LUCIANE MARTINS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CARLOS EDUARDO 

MALTA CRAVO) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP207707 - PRISCILA REGINA DOS 

RAMOS E SP234726 - LUIZ FERNANDO ROBERTO E SP141972 - HELIO OZAKI BARBOSA) 

Tendo em vista que o perito nomeado nos autos (fls. 210), não está mais cadastrado no quadro de peritos da Subseção 

Judiciária de Federal de São Paulo, procedo a sua destituição. Destarte, nomeio o Dr. Antônio Oreb Neto, CRM 50.285, 

para funcionar como perito judicial. Designo o dia 30 de setembro de 2009, às 10:00 horas, para realização do exame 

pericial, que ocorrerá na sala de perícias médicas deste Fórum Federal. Intime-se a autora para que compareça munida 

de documentos de identificação, bem como, de toda documentação médica que dispuser relacionada aos problemas de 

saúde alegados. Intime-se a Fazenda Pública do Estado de São Paulo acerca do presente despacho, bem como do 

anterior exarado às fls. 210, do qual não foi cientificada, ficando-lhe facultada a apresentação de quesitos, no prazo de 

05(cinco) dias. Cientifique-se o perito acerca da nomeação, bem como, acerca do arbitramento dos honorários periciais 

nos moldes da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Dê-se ciência às demais partes. Cumpra-se. 

(obs: despacho exarado em 12/08/2009) 

 

Expediente Nº 6446 
 

AVALIACAO PARA TESTAR DEPENDENCIA DE DROGAS - INCIDENTES 
2009.61.19.004643-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.19.003566-7) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X MAHOMED ZAHEER KURTHA(SP239535 - MARCO 

ANTONIO DO AMARAL FILHO E SP234654 - FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON) 

Tendo em vista a não realização da pericia junto ao IMESC, nomeio a Dra. Tatiane Fernandes, CRM 118.943, 

psiquiatra, para que realize exame e laudo de dependência química toxicológica no réu MOHAMED ZAHEER 

KURTHA, designando o dia 15/09/09, às 08h15min para a realização do exame. Nomeio, igualmente, para atuar como 

intérprete, a Sra. Maristela Rocha Roman. Intimem-se. Expeça-se o necessário. 

 

Expediente Nº 6448 
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ACAO PENAL 

2004.61.19.001228-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X JOSE DOMINGUES 

RIBAS(SP128015 - ANDREA DE SOUZA CIBULKA) X RONIVON DA CONCEICAO ALVES(SP128015 - 

ANDREA DE SOUZA CIBULKA) 

Chamo o feito à ordem. Considerando-se que as testemunhas Joel Freitas Silva, Manoel Antonio Brizido e Agnaldo de 

Oliveira Silva já foram inquiridas, conforme se verifica às fls. 284/285, 382 e 416/417, bem como diante da 

determinação constante à fl. 243, solicite-se a devolução das cartas precatórias expedidas às fls. 340, 341 e 429 

independentemente de cumprimento. Designo o dia 27 de outubro de 2009, às 15h00, para realização de audiência de 

instrução e julgamento. Expeça-se o necessário. Int. 

 

Expediente Nº 6449 
 

ACAO PENAL 
2004.61.19.002867-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.19.002617-6) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. MATHEUS BARALDI MAGNANI) X HARJINDER SINGH(SP169088 - VIRGINIA CARVALHO 

E SP031086 - WLADIMIR CABELLO) 

... Desta forma, substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, nos termos do parágrafo 2º, do 

artigo 44, do Código Penal, quais sejam, prestação pecuniária, no valor de 01 (um) salário mínimo, a ser destinada ao 

CENTRO ESPÍRITA NOSSO LAR CASAS ANDRÉ LUIZ, situado na Avenida André Luiz, nº 273 - 

Picanço/Guarulhos, CEO 07082-050, e prestação de serviços à comunidade, em entidades assistenciais, hospitais, 

escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, a ser definido durante o Processo de Execução Penal, segundo 

as aptidões do réu e à razão de 01 (uma) hora por dia de condenação, fixadas de molde a não prejudicar a jornada 

normal de trabalho, na forma do parágrafo 3º, do artigo 46, do Código Penal... 

 

Expediente Nº 6450 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.61.19.009622-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.19.003566-7) MAHOMED 

ZAHEER KURTHA(SP234654 - FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - 

LUCIANA SPERB DUARTE) 

(...) Ante o exposto, acolho o pedido ministerial e Indefiro o pedido de Relaxamento da Prisão em Flagrante. Dê-se 

ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se. 

 

ACAO PENAL 

2004.61.19.003539-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MATHEUS BARALDI MAGNANI) X ROBSON DE SOUZA 

COSTA(MG106303 - ELIDIO FERREIRA DA SILVA) 

Intime-se a defesa do acusado para que se manifeste quanto ao teor da certidão acostada à fl. 205. 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. HONG KOU HEN 

Juiz Federal 

Bel. LAERCIO DA SILVA JUNIOR 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1067 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2008.61.19.001171-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.012549-5) RCG 

INDUSTRIA METALURGICA LTDA.(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E SP137891 - ISABELLA 

FAJNZYLBER KRUEGER) X INSS/FAZENDA(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA FREITAS) 

1. Conforme Lei 11.457 (16/03/2007), publicada em 19/03/2007, em seu art. 16, parágrafo 3º, inciso I, que transferiu à 

Procuradoria Geral Federal a competência de representar judicialmente o INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) e 

o FNDE (Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação) nos processos que tenham por objeto a cobrança de 

contribuições previdenciárias, bem como nos autos que pretendam a contestação do crédito tributário, remetam-se os 

autos ao SEDI para retificar o pólo PASSIVO, para fazer constar UNIÃO FEDERAL.2. Após, abra-se vista à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para que tome ciência das diligências realizadas. 3. Por fim, sob pena de 

indeferimento, emende o embargante a sua petição inicial, nos termos do art. 284 do CPC, atribuindo valor compatível à 

causa, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo de 10(dez) dias. 4. Intime-se.  

 

2008.61.19.003935-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.19.003977-4) ZITO 
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PEREIRA IND E COM PECAS E ACESSORIOS P/(SP131602 - EMERSON TADAO ASATO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. AMINADAB FERREIRA FREITAS) 

1. A Lei nº 6.830/80 estabelece rito processual diferenciado para a cobrança da dívida ativa, sendo que as disposições 

do Código de Processo Civil somente são aplicadas de forma subsidiária. No que tange aos embargos do devedor, 

prevalecem as regras do art. 16 da Lei 6.830/80, especialmente no que tange à necessidade de garantia da execução 

como condição para a admissão dos embargos ( 1º), e o prazo de 30 dias para o ajuizamento dos embargos (caput do art. 

16).Em relação aos efeitos do ajuizamento dos embargos sobre a execução, a Lei 6.830/80, desde a sua redação original, 

silenciava sobre o assunto, exigindo-se, no caso, a aplicação subsidiária do CPC, que determinava, por força do art. 739, 

1º, o recebimento dos embargos sempre com efeito suspensivo. As alterações introduzidas pela Lei 11.382/06 no 

Código de Processo Civil, cujos objetivos são nitidamente o de favorecer o credor e a celeridade do rito executivo, 

acabaram por inverter a orientação anterior, sendo que atualmente os embargos do executado não terão efeito 

suspensivo (art. 739-A), exceto quando, cumulativamente: a) a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes (requisito previamente existente nos executivos fiscais, por força do art. 16, 1º da Lei 6.830/80, como 

já exposto acima); b) houver requerimento do embargante; e c) quando presentes relevantes fundamentos, restar 

demonstrado que o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação.Assim, somente em hipóteses excepcionais é que será concedido o efeito suspensivo aos 

embargos.Verifico, no entanto, que no presente caso em se tratando da penhora do imóvel o qual funciona a sede da 

empresa embargante resta demonstrado manifestamente que o prosseguimento da execução traria ao embargante grave 

dano de difícil ou incerta reparação, assim, os embargos deverão ser recebidos com efeito suspensivo, ressalto, desde 

que solicitado pelo embargante. 2. Pelo que, recebo os presentes embargos para discussão, suspendendo o processo 

executivo fiscal em relação ao embargante (CPC, 1º, art. 739-A).3. Traslade-se cópia desta decisão para os autos nº 

2003.61.19.003977-4, certificando-se. 4. Após, à embargada para impugnação, no prazo de trinta dias.5. Int. 

 

2008.61.19.011043-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.000923-8) BORLEM S A 

EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 

1. A Lei nº 6.830/80 estabelece rito processual diferenciado para a cobrança da dívida ativa, sendo que as disposições 

do Código de Processo Civil somente são aplicadas de forma subsidiária.No que tange aos embargos do devedor, 

prevalecem as regras do art. 16 da Lei 6.830/80, especialmente no que tange à necessidade de garantia da execução 

como condição para a admissão dos embargos ( 1º), e o prazo de 30 dias para o ajuizamento dos embargos (caput do art. 

16).. Em relação aos efeitos do ajuizamento dos embargos sobre a execução, a Lei 6.830/80, desde a sua redação 

original, silenciava sobre o assunto, exigindo-se, no caso, a aplicação subsidiária do CPC, que determinava, por força do 

art. 739, 1º, o recebimento dos embargos sempre com efeito suspensivo. As alterações introduzidas pela Lei 11.382/06 

no Código de Processo Civil, cujos objetivos são nitidamente o de favorecer o credor e a celeridade do rito executivo, 

acabaram por inverter a orientação anterior, sendo que atualmente os embargos do executado não terão efeito 

suspensivo (art. 739-A), exceto quando, cumulativamente: a) a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes (requisito previamente existente nos executivos fiscais, por força do art. 16, 1º da Lei 6.830/80, como 

já exposto acima); b) houver requerimento do embargante; e c) quando presentes relevantes fundamentos, restar 

demonstrado que o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação.Assim, somente em hipóteses excepcionais é que será concedido o efeito suspensivo aos 

embargos.Verifico, no entanto, que no presente caso em se tratando da penhora do imóvel o qual funciona a sede da 

empresa embargante resta demonstrado manifestamente que o prosseguimento da execução traria ao embargante grave 

dano de difícil ou incerta reparação, assim, os embargos deverão ser recebidos com efeito suspensivo, ressalto, desde 

que solicitado pelo embargante.2. Pelo que, recebo os presentes embargos para discussão, suspendendo o processo 

executivo fiscal em relação ao embargante (CPC, 1º, art. 739-A).3. Traslade-se cópia desta decisão para os autos nº 

2008.61.19.000923-8, certificando-se. 4. Após, à embargada para impugnação, no prazo de trinta dias.5. Int. 

 

2009.61.19.000773-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.003897-3) MUNICIPIO 

DE GUARULHOS(SP080138 - PAULO SERGIO PAES) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO 

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

1. Em que pese a citação ter sido feita de forma irregular, face a manifestação da embargante com a interposição dos 

presentes embargos e a finalidade do ato atingida, dou a mesma por citada. 2. Recebo os presentes embargos para 

discussão, suspendendo o curso da execução fiscal em apenso até o Julgamento em Primeira Instância. 3. Traslade-se 

cópia desta decisão para os autos principais. 4. À embargada para impugnação, pelo prazo de 15(quinze) dias. 5. 

Intimem-se.  

 

2009.61.19.001667-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.19.000790-0) CELTEC 

MECANICA E METALURGICA LTDA X ADEVANIL APARECIDO BORGES(SP172838A - EDISON FREITAS 

DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. A Lei nº 6.830/80 estabelece rito processual diferenciado para a cobrança da dívida ativa, sendo que as disposições 

do Código de Processo Civil somente são aplicadas de forma subsidiária.No que tange aos embargos do devedor, 

prevalecem às regras do art. 16 da Lei 6.830/80, especialmente no que tange à necessidade de garantia da execução 

como condição para a admissão dos embargos ( 1º), e o prazo de 30 dias para o ajuizamento dos embargos (caput do art. 
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16).Em relação aos efeitos do ajuizamento dos embargos sobre a execução, a Lei 6.830/80, desde a sua redação original, 

silenciava sobre o assunto, exigindo-se, no caso, a aplicação subsidiária do CPC, que determinava, por força do art. 739, 

1º, o recebimento dos embargos sempre com efeito suspensivo. As alterações introduzidas pela Lei 11.382/06 no 

Código de Processo Civil, cujos objetivos são nitidamente o de favorecer o credor e a celeridade do rito executivo, 

acabaram por inverter a orientação anterior, sendo que atualmente os embargos do executado não terão efeito 

suspensivo (art. 739-A), exceto quando, cumulativamente: a) a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes (requisito previamente existente nos executivos fiscais, por força do art. 16, 1º da Lei 6.830/80, como 

já exposto acima); b) houver requerimento do embargante; e c) quando presentes relevantes fundamentos, restar 

demonstrado que o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação.Assim, somente em hipóteses excepcionais é que será concedido o efeito suspensivo aos 

embargos.Verifico, no entanto, que garantida a execução por depósito em dinheiro ou fiança bancária (cuja 

solvabilidade é próxima à do dinheiro), deve ser observada a nova redação do art. 587 do CPC (É definitiva a execução 

fundada em título extrajudicial; é provisória enquanto pendente apelação da sentença de improcedência dos embargos 

do executado, quando recebidos com efeito suspensivo), e o disposto no art. 151, II, do CTN, que determina a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, quando efetuado o depósito do seu montante integral. Assim, garantida 

a execução fiscal por depósito em dinheiro ou fiança bancária, os embargos deverão ser recebidos com efeito 

suspensivo, desde que solicitado pelo embargante.Por sua vez, se a garantia oferecida consistir em bem diverso 

(imóveis, móveis, maquinários, veículos, direitos etc.), o embargante necessariamente deverá justificar e comprovar a 

relevância de seus fundamentos para obstar o trâmite do executivo fiscal.No presente caso, não vislumbro, por ora, 

justificativa plausível para a concessão de efeito suspensivo, visto que o prosseguimento da execução fiscal não 

resultará em grave dano ao executado, pois eventual inconsistência do crédito tributário poderá ser solucionada em 

perdas e danos. 2. Pelo que, RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS PARA DISCUSSÃO, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 739-A, DO CPC, INDEFERINDO A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL, conforme pleiteado às fls. 

03/06.3. Traslade-se cópia desta decisão para o feito nº 2004.61.19.000790-0. Certifique-se.4. Após, à embargada para 

impugnação, pelo prazo de trinta (30) dias.5. Int. 

 

2009.61.19.001668-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.19.006334-3) CELTEC 

MECANICA E METALURGICA LTDA X ADEVANIL APARECIDO BORGES(SP172838A - EDISON FREITAS 

DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. A Lei nº 6.830/80 estabelece rito processual diferenciado para a cobrança da dívida ativa, sendo que as disposições 

do Código de Processo Civil somente são aplicadas de forma subsidiária.No que tange aos embargos do devedor, 

prevalecem às regras do art. 16 da Lei 6.830/80, especialmente no que tange à necessidade de garantia da execução 

como condição para a admissão dos embargos ( 1º), e o prazo de 30 dias para o ajuizamento dos embargos (caput do art. 

16).Em relação aos efeitos do ajuizamento dos embargos sobre a execução, a Lei 6.830/80, desde a sua redação original, 

silenciava sobre o assunto, exigindo-se, no caso, a aplicação subsidiária do CPC, que determinava, por força do art. 739, 

1º, o recebimento dos embargos sempre com efeito suspensivo. As alterações introduzidas pela Lei 11.382/06 no 

Código de Processo Civil, cujos objetivos são nitidamente o de favorecer o credor e a celeridade do rito executivo, 

acabaram por inverter a orientação anterior, sendo que atualmente os embargos do executado não terão efeito 

suspensivo (art. 739-A), exceto quando, cumulativamente: a) a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes (requisito previamente existente nos executivos fiscais, por força do art. 16, 1º da Lei 6.830/80, como 

já exposto acima); b) houver requerimento do embargante; e c) quando presentes relevantes fundamentos, restar 

demonstrado que o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação.Assim, somente em hipóteses excepcionais é que será concedido o efeito suspensivo aos 

embargos.Verifico, no entanto, que garantida a execução por depósito em dinheiro ou fiança bancária (cuja 

solvabilidade é próxima à do dinheiro), deve ser observada a nova redação do art. 587 do CPC (É definitiva a execução 

fundada em título extrajudicial; é provisória enquanto pendente apelação da sentença de improcedência dos embargos 

do executado, quando recebidos com efeito suspensivo), e o disposto no art. 151, II, do CTN, que determina a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, quando efetuado o depósito do seu montante integral. Assim, garantida 

a execução fiscal por depósito em dinheiro ou fiança bancária, os embargos deverão ser recebidos com efeito 

suspensivo, desde que solicitado pelo embargante.Por sua vez, se a garantia oferecida consistir em bem diverso 

(imóveis, móveis, maquinários, veículos, direitos etc.), o embargante necessariamente deverá justificar e comprovar a 

relevância de seus fundamentos para obstar o trâmite do executivo fiscal.No presente caso, não vislumbro, por ora, 

justificativa plausível para a concessão de efeito suspensivo, visto que o prosseguimento da execução fiscal não 

resultará em grave dano ao executado, pois eventual inconsistência do crédito tributário poderá ser solucionada em 

perdas e danos. 2. Pelo que, RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS PARA DISCUSSÃO, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 739-A, DO CPC, INDEFERINDO A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL, conforme pleiteado às fls. 

03/06.3. Traslade-se cópia desta decisão para o feito nº 2004.61.19.006334-3. Certifique-se.4. Após, à embargada para 

impugnação, pelo prazo de trinta (30) dias.5. Int. 

 

2009.61.19.004178-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.19.006163-5) IBERIA 

LINEAS AEREAS DE ESPANA S A(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

1. Emende o embargante a sua petição inicial, nos termos do art. 284 do CPC, trazendo aos autos instrumento de 
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mandato ORIGINAL, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo de 10(dez) dias. 2. Intime-se.  

 

2009.61.19.004179-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.19.006162-3) IBERIA 

LINEAS AEREAS DE ESPANA S A(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

1. Emende o embargante a sua petição inicial, nos termos do art. 284 do CPC, trazendo aos autos instrumento de 

mandato ORIGINAL, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo de 10(dez) dias. 2. Intime-se.  

 

2009.61.19.004180-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.19.006161-1) IBERIA 

LINEAS AEREAS DE ESPANA S A(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

1. Emende o embargante a sua petição inicial, nos termos do art. 284 do CPC, trazendo aos autos instrumento de 

mandato ORIGINAL, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo de 10(dez) dias. 2. Intime-se. 

 

2009.61.19.004181-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.19.006165-9) IBERIA 

LINEAS AEREAS DE ESPANA S A(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

1. Emende o embargante a sua petição inicial, nos termos do art. 284 do CPC, trazendo aos autos instrumento de 

mandato ORIGINAL, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo de 10(dez) dias. 2. Intime-se.  

 

2009.61.19.004182-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.19.006164-7) IBERIA 

LINEAS AEREAS DE ESPANA S A(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

1. Emende o embargante a sua petição inicial, nos termos do art. 284 do CPC, trazendo aos autos instrumento de 

mandato ORIGINAL, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo de 10(dez) dias. 2. Intime-se.  

 

2009.61.19.007239-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.002535-8) HARLO DO 

BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP126634 - LUIS PAVIA MARQUES E SP145248 - SILVIO LUIS DE 

ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 

1. A Lei nº 6.830/80 estabelece rito processual diferenciado para a cobrança da dívida ativa, sendo que as disposições 

do Código de Processo Civil somente são aplicadas de forma subsidiária.No que tange aos embargos do devedor, 

prevalecem as regras do art. 16 da Lei 6.830/80, especialmente no que tange à necessidade de garantia da execução 

como condição para a admissão dos embargos ( 1º), e o prazo de 30 dias para o ajuizamento dos embargos (caput do art. 

16).Em relação aos efeitos do ajuizamento dos embargos sobre a execução, a Lei 6.830/80, desde a sua redação original, 

silenciava sobre o assunto, exigindo-se, no caso, a aplicação subsidiária do CPC, que determinava, por força do art. 739, 

1º, o recebimento dos embargos sempre com efeito suspensivo. As alterações introduzidas pela Lei 11.382/06 no 

Código de Processo Civil, cujos objetivos são nitidamente o de favorecer o credor e a celeridade do rito executivo, 

acabaram por inverter a orientação anterior, sendo que atualmente os embargos do executado não terão efeito 

suspensivo (art. 739-A), exceto quando, cumulativamente: a) a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes (requisito previamente existente nos executivos fiscais, por força do art. 16, 1º da Lei 6.830/80, como 

já exposto acima); b) houver requerimento do embargante; e c) quando presentes relevantes fundamentos, restar 

demonstrado que o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação.Assim, somente em hipóteses excepcionais é que será concedido o efeito suspensivo aos 

embargos.Verifico, no entanto, que no presente caso em se tratando da penhora do imóvel o qual funciona a sede da 

empresa embargante resta demonstrado manifestamente que o prosseguimento da execução traria ao embargante grave 

dano de difícil ou incerta reparação, assim, os embargos deverão ser recebidos com efeito suspensivo, ressalto, desde 

que solicitado pelo embargante. 2. Pelo que, recebo os presentes embargos para discussão, suspendendo o processo 

executivo fiscal em relação ao embargante (CPC, 1º, art. 739-A).3. Traslade-se cópia desta decisão para os autos nº 

2005.61.19.002535-8, apensando-o ao presente, certificando-se. 4. Após, à embargada para impugnação, no prazo de 

trinta dias.5. Int. 

 

2009.61.19.007637-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.009931-9) LEVESPUMA 

COM D ESPUMA E MOVEIS LTDA(SP084625 - MOHAMAD SOUBHI SMAILI) X INSS/FAZENDA(Proc. 704 - 

FABIO DA SILVA PRADO) 

1. Emende o embargante a sua petição inicial, nos termos do art. 284 do CPC, atribuindo valor compatível à causa, 

trazendo aos autos instrumento de mandato, copias do contrato social bem como das alterações havidas, e apresente os 

documentos essenciais a propositura da ação: cópias da certidão da dívida ativa e do auto de penhora, sob pena de 

indeferimento da inicial. Prazo de 10(dez) dias. 2. Intime-se. 

 

2009.61.19.008369-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.19.008734-4) LINIERS IND 

MECANICA LTDA(SP190956 - HELOÍSA PUPPO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 

1. Emende o embargante a sua petição inicial, nos termos do art. 284 do CPC, apresentando os documentos essenciais a 

propositura da ação: cópias da certidão da dívida ativa e do auto de penhora, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo 
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de 10(dez) dias. 2. Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2000.61.19.001430-2 - INSS/FAZENDA(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO) X MASA IMPLEMENTOS 

RODOVIARIOS LTDA(SP036357 - JOSE DAINESE NETTO) X ATILIO MATEUS VANNINI X MARI BATISTA 

DA ANA(SP188961 - FERNANDO HENRIQUE DOS REIS) 

1. Nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, regularize o co-executado, Sr. 

MARIO BATISTA DA ANA, a sua representação processual, trazendo aos autos cópias de seus documentos pessoais 

(RG e CPF). Prazo: 10 (dez) dias.2. Cumprido o ítem supra, abra-se vista à exequente para que manifeste-se sobre as 

alegações de Exceção de Pré-Executividade arguidas pelo co-executado. Prazo: 30 (trinta) dias.3. No retorno, voltem os 

autos conclusos.4. Intime-se. 

 

2000.61.19.006305-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA COSTA) X ASBOR FREIOS 

LTDA X GONCALO ITAGIBA DE OLIVEIRA JUNIOR(SP153869 - ALEXANDRE MENDES PINTO E SP200488 

- ODAIR DE MORAES JUNIOR) X ANUBIO MARCELO DA SILVA X ANTONIO CARLOS BEIRAM 

1. Nos termos do art. 37 do CPC, regularize o co-executado, Sr. GONÇALO ITAGIBA DE OLIVEIRA JUNIOR, a sua 

representação processual, trazendo aos autos cópias de seus documentos pessoais (RG e CPF). Prazo: 10 (dez) dias.2. 

Cumprido o ítem supra, abra-se vista à exequente para que manifeste-se sobre as alegações de Exceção de Pré-

Executividade arguidas pelo co-executado às fls. 81/114. Prazo: 30 (trinta) dias.3. No retorno, voltem os autos 

conclusos.4. Intime-se.  

 

2001.61.19.000899-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X CICLO VAL 

DISTRIBUIDORA DE BICICLETAS E PECAS LTDA X ILZA TOLDO DOS SANTOS(SP138224 - SIDNEIA 

CRISTINA DA SILVA) X FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS(SP138224 - SIDNEIA CRISTINA DA SILVA) 

1. Nos termos do art. 37 do CPC, regularizem os co-executados, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, a 

representação processual, trazendo aos autos cópias de seus documentos pessoais: Prazo: 10 (dez) dias.2. Após, abra-se 

vista à exequente para que manifeste-se sobre as alegações de Exceção de Pré-executividade alegadas pelos co-

executados. Prazo: 30 (trinta) dias.3. No retorno, voltem os autos conclusos.4. Intime-se. 

 

2002.61.19.003453-0 - UNIAO FEDERAL(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA FREITAS) X TECNOPOLI IND E 

COM DE EMBALAGENS LTDA - MASSA FALIDA X HERNANDES CAMPOS OLIVEIRA X PEDRO 

SALVIATO X TEREZA VIRCHE BUENO X ALMIR DE CASTRO REGO(SP045356 - HAMLETO MANZIERI 

FILHO E SP156819 - GLADIS APARECIDA GAETA SERAPHIM E SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) 

1. Nos termos do art. 37 do CPC, regularize o administrador judicial da massa falida a representação processual, 

trazendo aos autos cópia do termo de nomeação. Prazo: 10 (dez) dias.2. Deverão os co-executados regularizar a 

reprewentação processual, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, trazendo aos autos instrumento de 

mandato e cópias de seus documentos pessoais (RG e CPF). Prazo: 10 (dez) dias.3. Cumprido os ítens supra, abra-se 

vista à exequente para que manifeste-se sobre as alegações dos executados às fls. 168/169 e 172/175. Prazo: 10 (dez) 

dias.4. No retorno, voltem os autos conclusos.5. Intime-se. 

 

2004.61.19.004228-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X OREMA INDUSTRIA 

E COMERCIO LIMITADA(SP176780 - EDUARDO ALEXANDRE DOS SANTOS E SP171098 - WANESKA 

PEREIRA DA ANUNCIAÇÃO E SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI E SP204633 - 

KATIANE ALVES HEREDIA) 

1. Recebo a apelação da executada, de fls. 392/401, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520 do 

Código de Processo Civil.2. Intime-se a parte contrária para, querendo, oferecer contrarrazões, em 15 (quinze) dias.3. 

Decorrido o prazo legal, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, com as cautelas de 

praxe.4. Intimem-se. 

 

2004.61.19.006323-9 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X EDNA MARIA YAMAGUSHI VINHA 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Face a diligência negativa, manifeste-se o exequente, de forma conclusiva, no 

prazo de 30 (trinta) dias, no sentido de dar efetivo andamento ao feito.2. No silêncio, venham conclusos para sentença 

(Inc. III, art. 267 do CPC).3. Intime-se.  

 

2004.61.19.009153-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X BAR E LANCHONETE 

GISCLER LTDA ME X ALVARO DE OLIVEIRA X AFONSO MARCELINO DE OLIVEIRA(SP062082 - FABIO 

MARCOS BERNARDES TROMBETTI E SP133985 - JOSE CARLOS DI SISTO ALMEIDA) 

1. Nos termos do art. 37 do CPC, regularizem os co-executados, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, a 

representação processual, trazendo aos autos cópias de seus documentos pessoais: Prazo: 10 (dez) dias.2. Após, abra-se 

vista à exequente para que manifeste-se sobre as alegações de Exceção de Pré-executividade alegadas pelos co-

executados. Prazo: 30 (trinta) dias.3. No retorno, voltem os autos conclusos.4. Intime-se. 
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2005.61.19.001865-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X CEL INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PLASTICOS LIMITADA(SP018053 - MOACIR CARLOS MESQUITA E SP118933 - ROBERTO 

CAMPANELLA CANDELARIA) 

1. Defiro o pedido de suspensão do curso da presente execução, nos termos do art.792 do CPC., tendo em vista o acordo 

noticiado. 2. SUSTE-SE O LEILÃO designado, recolhendo-se o mandado ou carta, se for o caso. 3. Remetam-se os 

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e observadas as formalidades legais. 4. Determino que os autos permaneçam 

no arquivo sobrestado, no aguardo de eventual provocação da parte interessada, a quem incumbe o controle da 

regularidade no pagamento e eventual requerimento de desarquivamento para prosseguimento da execução, no caso de 

descumprimento do parcelamento. 5. Intime(m)-se.  

 

2005.61.19.003947-3 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X NUNES COSTA 

DROG ME 

1. Suspendo o curso da presente execucao, com fulcro no art. 40, caput da Lei 6.830/80, pelo prazo de 01 (um) ano; 

restando por conseguinte suspenso o curso da prescrição intercorrente pelo mesmo prazo.2. Intime-se a exeqüente e a 

executada se o caso (LEF art. 40 parágrafo 1º ).3. Os autos deverão permanecer sobrestados em Secretaria.4. Anote-se 

no Sistema Processual.5. Decorrido este prazo sem manifestação, reative-se a execução, com a retomada do curso da 

prescrição intercorrente e, ato contínuo remetam-se ao arquivo sobrestados nos termos do art. 40 parágrafo 2º da LEF.6. 

Decorrido novo lapso temporal de 5(cinco) anos, desarquive-se com vista a exequente tão somente para, querendo, 

justificar a inércia, nos termos do art. 40 parágrafo 4º da LEF.7. Após conclusos. 

 

2005.61.19.005039-0 - INSS/FAZENDA(Proc. AMINADAB FERREIRA FREITAS) X MARVITEC INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA(SP110320 - ELIANE GONSALVES) X MARKO KARLOVIC FILHO 

2. Intime-se a executada, no prazo de 10(dez) dias, regularizar sua representação processual, juntando aos autos Termo 

de Compromisso firmado pelo Administrador Judicial perante o Juízo Falimentar (6ª Vara Cível da Comarca de 

Guarulhos), sob pena de não apreciação dos pedidos. 3. Após o cumprimento, manifeste-se a exeqüente, no prazo de 

30(trinta) dias, acerca da exceção de pré-executividade de fls. 32/33. 4. Int.  

 

2006.61.19.008734-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X LINIERS IND MECANICA 

LTDA(SP100099 - ADILSON RIBAS E SP190956 - HELOÍSA PUPPO) 

1. Tendo em vista a concordância da exeqüente, tenho por eficaz a nomeação ofertada pelo executado.2. Expeça-se 

mandado para que o Oficial de Justica proceda a penhora sobre o bem indicado às fls. 18, instruindo o mandado com 

cópias da petiçao que discriminou o bem aceito3. Cumprido o ítem supra, abra-se nova vista à exeqüeten para que 

esclareça o ítem 3 de seu requerimento de fls. 42, face a CDA mencionada e demonstrativo de fls. 45. 

 

2007.61.19.005201-2 - INSS/FAZENDA(Proc. AMINADAB FERREIRA FREITAS) X AUTONET KLINPPAN 

BRASIL LTDA X GERARD0 LUDWIG HUGO FRIEDMANN(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) 

1. Nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, regularizem a executada e os co-

executados a representação processual, trazendo aos autos instrumentos de mandato, copias do contrato/estatuto social e 

alterações havidas e cópias dos documentos pessoais (RG e CPF). Prazo: 10 (dez) dias.2. Cumprido o ítem supra, abra-

se vista à exequente para que manifeste-se sobre as alegações dos co-executados, fls. 24/28, bem como dos bens 

ofertados à penhora, fls. 29/30. Prazo: 30 (trinta) dias.3. No retorno, voltem os autos conclusos.4. Intimem-se. 

 

2007.61.19.005686-8 - INSS/FAZENDA(Proc. AMINADAB FERREIRA FREITAS) X MACHRO PECAS 

INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA- EPP(SP155394 - ROBERTO MARCELO ANTUNES) X LAURO PUDDO X 

TEREZA PUDDO 

1. Nos termos do art. 37 do CPC, regularize a executada a representação processual, trazendo aos autos copias do 

contrato/estatuto social e alterações havidas, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, abra-se vista à exequente para 

manifestar-se sobre os bens ofertados à penhora. Prazo: 10 (dez) dias.3. Intime-se. 

 

2007.61.19.005922-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X ABSA AEROLINHAS 

BRASILEIRAS S.A.(SP186877B - LUCIANO DE ALMEIDA GHELARDI) 

1. Nos termos do art. 37 do CPC, regularize o executado, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, a 

representação processual, trazendo aos autos instrumento de mandato ORIGINAL: Prazo: 10 (dez) dias.2. Após, abra-se 

vista à exequente para que manifeste-se sobre as alegações de Exceção de Pré-executividade alegadas pelo executado. 

Prazo: 30 (trinta) dias.3. No retorno, voltem os autos conclusos.4. Intime-se. 

 

2008.61.19.001655-3 - UNIAO FEDERAL(Proc. AMINADAB FERREIRA FREITAS) X LUQUITA INDUSTRIA E 

COMERCIO DE ACRILICOS LTD X ALVARO DE MELLO OLIVEIRA X MILTON FERREIRA 

DAMASCENO(SP009995 - MILTON FERREIRA DAMASCENO) X SERGIO LUIZ RODRIGUES 

SEIXAS(SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA GOMES) 

1. Nos termos do art. 37 do CPC, regularizem os co-executados a representação processual, sob pena de não serem 

apreciados os seus pedidos, trazendo aos autos: 1) Sr. Milton Ferreira Damasceno, cópia de sua carteira da OAB/SP e 
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Sr. Srgio .2) Sr. Sérgio Luiz Rodriguez Seixas, instrumento de mandato e cópias de seus documentos pessoais (RG e 

CPF). Prazo: 10 (dez) dias.2. Cumprido o ítem supra, abra-se vista à exequente para que manifeste-se sobre fls. 37/67 e 

72/83. Prazo: 30 (trinta) dias.3. No retorno, voltem os autos conclusos.4. Intime-se.  

 

2008.61.19.003308-3 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X FRANCISCO PAULO NASCIMENTO SOBRINHO 

1. Fls. 16: O arresto ou penhora incidentes sobre quantias existentes em conta-corrente, conta-poupança, investimentos 

financeiros, etc..., somente se justifica quando restar demonstrado que o exeqüente esgotou os demais recursos e meios 

disponíveis para a localização do executado e/ou de patrimônio do mesmo. 2. Nos termos do art. 612 CPC, realiza-se a 

execução no interesse do credor, o que NÃO significa, em hipótese alguma, privilegiar a exeqüente com a adoção de 

procedimentos que se traduzem em pura comodidade.3. A exeqüente não demonstrou qualquer esforço, ou o mínimo de 

empenho, na localização dos executados ou de bens passíveis de constrição judicial, o que, por ora, é suficiente para 

indeferir o pleito da exeqüente. 4. Desta forma, INDEFIRO o pedido de fls. 16.5. Aguarde-se o resultado da citação 

postal.6. Intime-se.  

 

2009.61.19.003161-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS E SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS) X IRENE PARECIDA 

SIMOES DA SILVA 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exeqüente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exeqüente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

Dr. ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Titular 

Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2105 

 

ACAO PENAL 

2000.61.19.004906-7 - JUSTICA PUBLICA X MARCIA CRISTINA HURTADO RODRIGUEZ(SP230208 - JOSÉ 

MANUEL VASCONCELOS FERNANDES E SP226322 - FABIOLA DE CAMPOS BRAGA MATTOZINHO) 

A defesa constituída da acusada MÁRCIA CRISTINA HURTADO RODRIGUEZ foi regularmente intimada em 

13/08/2009, através da publicação cuja certidão encontra-se à fl. 580, para que se manifestasse acerca das testemunhas 

não localizadas, especialmente em virtude da não localização da testemunha CARLOS ALBERTO SAUERWEING, 

nos exatos termos do despacho de fl. 531. Em 17/08/2009 protocolizou petição (fl. 582) através da qual, tão somente, 

manifestou-se insistindo na oitiva das testemunhas, acompanhando a manifestação do Ministério Público Federal, 

constante à fl. 527. Ocorre, entretanto, que a mencionada testemunha de nome CARLOS ALBERTO foi arrolada 

exclusivamente pela defesa, não constando, portanto, qualquer menção acerca dela na manifestação ministerial de fl. 

527. Assim sendo, uma vez que a defesa, devidamente intimada, nada requereu acerca desta testemunha, declaro 

precluso o direito à produção desta prova, ressaltando que a inércia da defesa, neste ponto, revela claramente o caráter 

de prescindibilidade desta oitiva, posto que, houvesse realmente relevância em seu depoimento a defesa certamente 

seria diligente em requerer o que de direito em relação à ela no prazo concedido por este Juízo. Intimem-se. 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA  

Juíza Federal  

Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto 

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1452 
 

MONITORIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2694/3352 

2006.61.19.008427-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS E SP253052 - TIAGO DOMINGUES NORONHA) X UNIMAQ INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MAQUINAS DESCARTAVEIS LTDA X LUIZ JOSE SILVA BARBOSA X JOAQUIM GONCALVES DIAS GRILO 

Considerando-se que até a presente data a Requerente não providenciou a retirada da Carta Precatória expedida, 

determino a remessa da referida Carta, incontinenti, ao Juízo Deprecado, devendo a CEF providenciar junto àquele 

Juízo, o recolhimento das custas, bem assim todas as medidas necessárias para o seu efetivo cumprimento. Int. 

 

2008.61.19.005446-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X CHARLENE ARAUJO PEDRO X MAURICIO DE CARVALHO X FABIO VILELA DE 

SANTANA(SP158239 - AUGUSTO CARLOS LIMA JUNIOR) 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.19.006002-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON) X SISTEN 

COMERCIO IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA X ALEX BATISTA QUIAGLIO X 

ANDERSON BATISTA QUAGLIO 

Ciência à CEF acerca da certidão de fls 153, requerendo o que de direito, no prazo de 10(dez) dias. Após, tornem os 

autos conclusos. Int. 

 

2009.61.19.001195-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

VIVIANE APARECIDA LOUREIRO X JOAO LUIZ LOUREIRO X DALVA ALVES LOUREIRO 

Considerando-se que até a presente data a Requerente não providenciou a retirada da Carta Precatória expedida, 

determino a remessa da referida Carta, incontinenti, ao Juízo Deprecado, devendo a CEF providenciar junto àquele 

Juízo, o recolhimento das custas, bem assim todas as medidas necessárias para o seu efetivo cumprimento. Int. 

 

2009.61.19.003302-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X SHEILA MARIA 

DA SILVA X JORGE YAMASHITA 

Considerando-se que até a presente data a Requerente não providenciou a retirada da Carta Precatória expedida, 

determino a remessa da referida Carta, incontinenti, ao Juízo Deprecado, devendo a CEF providenciar junto àquele 

Juízo, o recolhimento das custas, bem assim todas as medidas necessárias para o seu efetivo cumprimento. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.19.003365-7 - ELYVAN DE SOUZA SANTOS X ROSILAYNE TOSTA BATISTA SANTOS(SP190245 - 

JULIANA KAREN DOS SANTOS TARGINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA 

REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

Face à propositura do processo n.º 2009.61.19.002616-2, que tem por escopo a nulidade de ato jurídico, suspendo a 

marcha processual, nos moldes do artigo 265, inciso IV, alínea a, do Código de Processo Civil.Destarte, acautelem-se os 

autos em secretaria pelo prazo de 01(um) ano.Após, venham os autos conclusos.Cumpra-se e intimem-se. 

 

2007.61.19.002526-4 - VALDENITA VIEIRA DA SILVA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) 

Fls. 119: Indefiro o pedido de redesignação de audiência, tendo em vista que a data da distribuição da presente ação 

(12/04/2007), é anterior a do feito informado à fl. 120 (20/08/2009).Destarte, aguarde-se a realização da 

audiência.Intime-se. 

 

2007.61.19.004429-5 - KIYOSHI MIYADA(SP226105 - DANIEL BUENO LIMA E SP021861 - JORGE ODA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

(...) Posto isso, declino da competência para processar e julgar o presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS 

AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FEDERAL DE MOGI 

DAS CRUZES - SP, com as homenagens de estilo.Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos àquele MM. 

Juízo, dando-se baixa na distribuição.Cumpra-se e intime-se. 

 

2008.61.19.003815-9 - MANOEL GOMES DE SAO PAULO(SP091481 - IZAILDA ALVES GONCALVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls 78/80 - Manifeste-se a parte autora. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.19.004154-7 - MARIA DA CONCEICAO FORTUNATA TEIXEIRA DOS SANTOS(SP223103 - 

LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS E SP240322 - ALEX SANDRO MENEZES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 93: Intime-se o INSS.Sem prejuízo, manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro para a parte autora.Int. 
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2008.61.19.005548-0 - MARCOS ROBERTO FERRAZ DE CAMPOS(SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER 

XAVIER DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 105: Intime-se o INSS.Sem prejuízo, manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro para a parte autora.Int. 

 

2008.61.19.005550-9 - JOAO FRANCISCO DE ANDRADE(SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER 

DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 83: Intime-se o INSS.Sem prejuízo, manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro para a parte autora.Int. 

 

2008.61.19.007615-0 - ARTHUR TSURUYAMA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial ás fls 143. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Int. 

 

2008.61.19.008621-0 - MANOEL BATISTA DOS REIS(SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS E 

SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias, conforme pedido formulado às fls 81. Int. 

 

2008.61.19.010136-2 - LEAO IND/ E COM/ DE ESPELHOS E PLASTICOS LTDA(SP041830 - WALDEMAR 

CURY MALULY JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, 

requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo Autor. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.19.010923-3 - IRACEMA CARVALHO CARNEIRO(SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

(...) Posto isso, declino da competência para processar e julgar o presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS 

AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FEDERAL DE MOGI 

DAS CRUZES - SP, com as homenagens de estilo.Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos àquele MM. 

Juízo, dando-se baixa na distribuição.Cumpra-se e intime-se. 

 

2008.61.19.011086-7 - GILBERTO ALVES CORREIA(SP066872 - WANDER BOLOGNESI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, 

requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo Autor. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.19.011159-8 - VILMA NEGRINI LEVORIN(SP232475 - RAFAEL MESQUITA ZAMPOLLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, 

requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo Autor. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.19.000145-1 - TULIO MARTELLO NETTO X TULIO MARTELLO JUNIOR X MARIA SYLVIA 

BARBOSA SILINGARDI(SP178832 - ALESSANDRA CRISTINA DE PAULA KASTEN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, 

requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo Autor. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.19.000906-1 - PAULO ROBERTO KOSLOWSKY(SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

(...) Posto isso, declino da competência para processar e julgar o presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS 

AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FEDERAL DE MOGI 

DAS CRUZES - SP, com as homenagens de estilo.Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos àquele MM. 

Juízo, dando-se baixa na distribuição.Cumpra-se e intime-se. 

 

2009.61.19.000914-0 - DULCE MARGARET GINER(SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

(...) Posto isso, declino da competência para processar e julgar o presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS 

AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FEDERAL DE MOGI 
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DAS CRUZES - SP, com as homenagens de estilo.Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos àquele MM. 

Juízo, dando-se baixa na distribuição.Cumpra-se e intime-se. 

 

2009.61.19.002884-5 - JOAO PEDRO DA SILVA(SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA E SP255813 - 

RAFAEL ITO NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente a parte autora comprovante de endereço atualizado, originado de relação de consumo, no prazo de 10(dez) 

dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.19.002947-3 - GINALDO VICENTE FERREIRA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.003218-6 - JOSE LUIZ LOPES CAIRES(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.003335-0 - MARIA IRENE MONTENEGRO(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.003411-0 - MARIA CICERA LEOCARDIO(SP249875 - RENATO LUIZ SAPIA DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.003629-5 - EDUARDO ALVES DOS SANTOS(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, 

requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo Autor. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.19.003742-1 - MARIA DA CONCEICAO DE CASTRO(SP148770 - LIGIA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.003758-5 - LUZINETE DOS SANTOS CINTRA(SP190706 - LUCIANO APARECIDO ANTONIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.003897-8 - FRANCISCO GONCALVES DA SILVA(SP277684 - MARCELA OLIVEIRA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, 

requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo Autor. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.19.003902-8 - JAIRA MOIANO LOPES ROSEIRA(SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL 

Venham os autos conclusos para sentença nos termos do art 330, I, do CPC.Int. 

 

2009.61.19.003949-1 - NIVALDO JOSE BATISTA(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, 

requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo Autor. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.19.004069-9 - JOSE MAURILIO ALVES DO REGO(SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 
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prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.004155-2 - MARIA APARECIDA DA SILVA CARDOSO(SP200458 - KARINA APARECIDA DOS 

SANTOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.004192-8 - EURIDES DE AMORIM PEREIRA(SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.004197-7 - ANTONIO CARLOS FERNANDES(SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.004209-0 - DAVI CESARIO DA SILVA(SP133475 - OSMARINA BUENO DE CARVALHO E 

SP282882 - OMAR RAIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, 

requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo Autor. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.19.004286-6 - ANTONIO GOMES FERREIRA X MIRIAN ZABA GOMES FERREIRA(SP228721 - 

NATALIA ZABA GOMES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Em que pesem as alegações da parte autora às fls. 125/128, a reconsideração da decisão proferida 

liminarmente depende da alteração da situação fática ou jurídica sobre a qual se assentou. No presente caso, verifico 

que, sob os dois aspectos, a situação permanece inalterada.Assim sendo, mantenho a decisão de fls. 106/111 por seus 

próprios e jurídicos fundamentos.Por derradeiro, aguarde-se a vinda da contestação.Intimem-se. 

 

2009.61.19.004323-8 - ANDERSON DA SILVA SALES - INCAPAZ X MARIA CELIA DA SILVA 

SALES(SP148770 - LIGIA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 122/127: Vista ao Autor.Publique-se o despacho de fls. 118.Int. 

 

2009.61.19.004645-8 - VALDETE SILVA LIMA(SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, 

requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo Autor. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.19.004673-2 - ERASMO RODRIGUES DA SILVA(SP254239 - ANDREZA DE LESSA MECHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.004678-1 - ALAIDE ELIDIA DOS SANTOS(SP134228 - ANA PAULA MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.004764-5 - PAULO CESAR TEIXEIRA PINTO(SP091481 - IZAILDA ALVES GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.004776-1 - JOSE ROBERTO PERELLA(SP223500 - OSVALDO MOMPEAN DE CASTRO E SP090257 

- ANTONIO SOARES DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.004823-6 - MARCELO EDUARDO DE SOUZA(SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Requeiram e especifiquem as partes, as provas que 
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pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo sucessivo de 10(dez) dias. Após, tornem os 

autos conclusos. Int. 

 

2009.61.19.004911-3 - DULCILENE DO NASCIMENTO DE SOUZA(SP116365 - ALDA FERREIRA DOS 

SANTOS ANGELO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.004912-5 - DOMICIO IZIDORO DA SILVA(SP116365 - ALDA FERREIRA DOS SANTOS ANGELO 

DE JESUS E SP215466 - KATIA CRISTINA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aceito a conclusão nesta data.Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo 

de 10(dez) dias. Sem prejuízo, requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua 

necessidade e pertinência, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo Autor. Após, tornem os autos 

conclusos. Int. 

 

2009.61.19.005192-2 - CONCEICAO DE SOUZA AQUINO(SP120835 - ANA PAULA DE MOURA PIMENTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.005363-3 - PAULO TEODORO ALVES(SP272690 - KLEBER LEITE SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência da redistribuição do feito. Ao SEDI para retificação do polo passivo da ação, conforme fls.17. Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Após, cite-se. Int. 

 

2009.61.19.005604-0 - GEORGES CONSTANTINOU X EDNA MARIA DE FREITAS CONSTANTINOU(SP098531 

- MARCELO ANTUNES BATISTA) X UNIAO FEDERAL 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos 

termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, requeiram e especifiquem as partes, as 

provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, 

iniciando-se pelo Autor. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.19.006574-0 - IVONETE DA SILVA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.007388-7 - OSVALDO GOMES RABELO(SP221818 - ARTHUR CESAR FERREIRA E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Cite-se o réu. Int. 

 

2009.61.19.007628-1 - JOSE EZITO DE MORAIS(SP217714 - CARLOS BRESSAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.009269-9 - MARCOS APARECIDO CAVALCANTI(SP282737 - VANESSA ROSSELLI SILVAGE E 

SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Anote-se.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2009.61.19.009414-3 - CICERO DANTAS COSTA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, declino da competência para processar e julgar o presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS 

DA PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FEDERAL DE MOGI DAS 

CRUZES - SP, com as homenagens de estilo.Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos àquele MM. Juízo, 

dando-se baixa na distribuição.Cumpra-se e intime-se. 

 

2009.61.19.009429-5 - PATRICIA DIAS DE ANDRADE ROSSIM(SP167397 - AQUILINO DE ALMEIDA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.Indefiro também o pedido formulado para 

realização de prova pericial médica antecipada, haja vista que não há prova de perecimento de direito.Defiro os 
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benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Apresente o subscritor da exordial instrumento de mandato, no 

prazo de 15(quinze) dias, nos moldes do artigo 37 do Código de Processo Civil, ou substabelecimento de poderes 

outorgado pelo advogado JOSÉ MARCELO ABRANTES FRANÇA.Isto feito, cite-se.P.R.I.C. 

 

2009.61.19.009450-7 - TEREZA MARIA DOS SANTOS(SP265295 - ENZO ROSSELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.Indefiro o pedido formulado no sentido da 

realização de prova pericial médica antecipada, haja vista que não há prova de perecimento de direito.Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Cite-se.P.R.I.C. 

 

2009.61.19.009516-0 - NEUSA ERNANDES DE MOURA(SP215466 - KATIA CRISTINA CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente a parte autora comprovante de endereço atualizado, originado de relação de consumo, no prazo de 10(dez) 

dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
2009.61.19.007196-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.19.000422-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 744 - LUIZ CARLOS D DONO TAVARES) X LAERCIO CANESCHI(SP257463 - MARCIA 

APARECIDA TASCHETTI) 

Manifeste-se o Impugnado no prazo de 05(cinco) dias. Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.19.003588-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X DERCI 

RIBEIRO 

Considerando-se que até a presente data a Requerente não providenciou a retirada da Carta Precatória expedida, 

determino a remessa da referida Carta, incontinenti, ao Juízo Deprecado, devendo a CEF providenciar junto àquele 

Juízo, o recolhimento das custas, bem assim todas as medidas necessárias para o seu efetivo cumprimento. Int. 

 

2009.61.19.003996-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JAIME 

MARCELO DE LOURDES 

Considerando-se que até a presente data a Requerente não providenciou a retirada da Carta Precatória expedida, 

determino a remessa da referida Carta, incontinenti, ao Juízo Deprecado, devendo a CEF providenciar junto àquele 

Juízo, o recolhimento das custas, bem assim todas as medidas necessárias para o seu efetivo cumprimento. Int. 

 

2009.61.19.004485-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

ROBERTO APARECIDO DA SILVA X MAISA RODRIGUES DE ARAGAO 

Considerando-se que até a presente data a Requerente não providenciou a retirada da Carta Precatória expedida, 

determino a remessa da referida Carta, incontinenti, ao Juízo Deprecado, devendo a CEF providenciar junto àquele 

Juízo, o recolhimento das custas, bem assim todas as medidas necessárias para o seu efetivo cumprimento. Int. 

 

2009.61.19.004486-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ALEX 

ALVES DA SILVA X CAMILA AMARAL DA COSTA 

Considerando-se que até a presente data a Requerente não providenciou a retirada da Carta Precatória expedida, 

determino a remessa da referida Carta, incontinenti, ao Juízo Deprecado, devendo a CEF providenciar junto àquele 

Juízo, o recolhimento das custas, bem assim todas as medidas necessárias para o seu efetivo cumprimento. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.19.009845-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) X 

ADRIANA ALVES LOMBARDI X WILSON FRANCISCO DO CARMO 

Intimem-se os Requeridos Rosmeri Alves Martins Carmo e Wilson Francisco do Carmo nos endereços declinados à fl 

83. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2008.61.19.008165-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.19.003365-7) ELYVAN DE 

SOUZA SANTOS X ROSILAYNE TOSTA BATISTA SANTOS(SP190245 - JULIANA KAREN DOS SANTOS 

TARGINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE 

PEREIRA) 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Desapensem-se o 

presente feito dos autos da ação ordinária n.º 2006.61.19.003365-7Após, cite-se.P.R.I.C. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2007.61.00.032839-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E 

SP260893 - ADRIANA TOLEDO ZUPPO) X JOSUE RICARDO DE OLIVEIRA X TALYTA SERRANO MATHIAS 
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PINHEIRO 

Considerando-se que até a presente data a Requerente não providenciou a retirada da Carta Precatória expedida, 

determino a remessa da referida Carta, incontinenti, ao Juízo Deprecado, devendo a CEF providenciar junto àquele 

Juízo, o recolhimento das custas, bem assim todas as medidas necessárias para o seu efetivo cumprimento. Int. 

 

2008.61.19.009104-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X WELLINGTON BERNARDO DA 

SILVA(SP196298 - LUCIANA MIRELLA BORTOLO) 

Tendo em vista o lapso temporal transcorrido, manifestem-se as partes acerca da realização ou não do acordo noticiado 

em audiência. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.19.000812-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP149216 - MARCO ANTONIO RODRIGUES DE 

SOUZA E SP134197 - ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X NELSON JOSE ROHDEN KEMPF X SIMONE LINO FERREIRA ROHDEN 

Considerando-se que até a presente data a Requerente não providenciou a retirada da Carta Precatória expedida, 

determino a remessa da referida Carta, incontinenti, ao Juízo Deprecado, devendo a CEF providenciar junto àquele 

Juízo, o recolhimento das custas, bem assim todas as medidas necessárias para o seu efetivo cumprimento. Int. 

 

2009.61.19.002060-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

FLAVIO DA SILVA DOURADO 

Considerando-se que até a presente data a Requerente não providenciou a retirada da Carta Precatória expedida, 

determino a remessa da referida Carta, incontinenti, ao Juízo Deprecado, devendo a CEF providenciar junto àquele 

Juízo, o recolhimento das custas, bem assim todas as medidas necessárias para o seu efetivo cumprimento. Int. 

 

2009.61.19.002946-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ALLAN DE SOUZA SANCHES PEREIRA X SUZAN CARMELITA SILVA SAO PEDRO 

Considerando-se que até a presente data a Requerente não providenciou a retirada da Carta Precatória expedida, 

determino a remessa da referida Carta, incontinenti, ao Juízo Deprecado, devendo a CEF providenciar junto àquele 

Juízo, o recolhimento das custas, bem assim todas as medidas necessárias para o seu efetivo cumprimento. Int. 

 

2009.61.19.003786-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ROBERTO DE OLIVEIRA LEMOS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) 

A reconsideração da decisão proferida liminarmente depende da alteração da situação fática ou jurídica sobre a qual se 

assentou. No presente caso, verifico que, sob os dois aspectos, a situação permanece inalterada. Ademais, o pedido de 

reconsideração não substitui o recurso nem está previsto no Código de Processo Civil.Sendo assim, indefiro o pedido de 

prazo formulado pelo Réu e mantenho a decisão de fls. 31/33, por seus próprios fundamentos.Intime-se a parte Ré a 

esclarecer o seu pedido de reunião de processos, no prazo de 05(cinco) dias, tendo em vista a ausência de informação do 

número do processo.Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte Ré. Anote-se.Requeiram e especifiquem as partes, as 

provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo sucessivo de 10(dez) dias.Após, 

tornem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.003799-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X REGINA APARECIDA NEVES 

Considerando-se que até a presente data a Requerente não providenciou a retirada da Carta Precatória expedida, 

determino a remessa da referida Carta, incontinenti, ao Juízo Deprecado, devendo a CEF providenciar junto àquele 

Juízo, o recolhimento das custas, bem assim todas as medidas necessárias para o seu efetivo cumprimento. Int. 

 

2009.61.19.005678-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

MARCOS ALVES DOS SANTOS X ROSINEIDE RODRIGUES DA SILVA 

Considerando a natureza da presente demanda, e, em face do excessivo número de audiências designadas, verifico que 

eventual justificação prévia só seria possível daqui a 06(seis) meses. Portanto, em homenagem ao princípio do 

contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação do pedido liminar para após o oferecimento da contestação. 

Providencie a Secretaria a citação e intimação dos réus.Publique-se.  

 

2009.61.19.006093-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

NICIENE JOSE DA COSTA 

Considerando a natureza da presente demanda, e, em face do excessivo número de audiências designadas, verifico que 

eventual justificação prévia só seria possível daqui a 06(seis) meses. Portanto, em homenagem ao princípio do 

contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação do pedido liminar para após o oferecimento da contestação. 

Providencie a Secretaria a citação e intimação do(s) Réu(s).Int.  

 

ALVARA JUDICIAL 
2008.61.19.008403-0 - ANTONIO ALVARO SANTOS DOS REIS(SP243017 - JULIANA MACIEL DOS SANTOS) 
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X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a petição de fls 22/23 como aditamento à inicial. Ao Sedi para as anotações nocessárias. Após, cite-se a CEF. 

Int. 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Cleber José Guimarães 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2395 

 

INQUERITO POLICIAL 

2008.61.19.009766-8 - JUSTICA PUBLICA X ADETUNJI ELIJAH GBADAMOSI(SP032302 - ANTONIO 

BENEDITO BARBOSA) 

Designo audiência de leitura de sentença para o dia 08 de outubro de 2009, às 14h.30min.Providencie a Secretaria o 

necessário para a realização do ato.Cumpra-se. 

 

ACAO PENAL 

2005.61.19.007230-0 - JUSTICA PUBLICA X MARCIN GALUBA(SP239535 - MARCO ANTONIO DO AMARAL 

FILHO) 

Acolho a manifestação ministerial de fl. 668 verso. Intime-se o I. defensor constituído do sentenciado, para que proceda 

a retirada, em Secretaria, mediate termo de entrega, no prazo de 05 (cinco) dias, da carteira de identidade original (fl. 

24), do cartão de crédito Citibank handlowy (fl. 25), bem como do passaporte do sentenciado (fl. 79), deixando-se 

memória nos autos.Consigne-se que, à fl. 667, o sentenciado postula ainda, a devolução dos cartões de crédito Ing Bank 

Slaski-Visa e Millenium Visa Elektron, os quais não se encontram acostados nos autos.Retornem os autos ao 

arquivo.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Expediente Nº 2396 
 

INQUERITO POLICIAL 

2008.61.19.006247-2 - JUSTICA PUBLICA X JOSE LASHERAS LLDONOSA(SP162559 - ANTONIO BENEDITO 

DE SOUZA) X ANA SANCHEZ MARIA(SP154407 - ALEXANDRE CALISSI CERQUEIRA) 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.P.R.I.  

 

Expediente Nº 2397 

 

INQUERITO POLICIAL 
2009.61.19.004569-7 - JUSTICA PUBLICA X KIMBERLEY GEMMA ANDERSON(SP087962 - EVA INGRID 

REICHEL BISCHOFF) X SASHA JOANNE BROOKS(SP087962 - EVA INGRID REICHEL BISCHOFF) 

Vistos etc.Fl. 164: INDEFIRO a oitiva das pessoas indicadas na qualidade de testemunhas do Juízo. A uma, porque, 

cuidando-se dos pais da ré Kimberley, somente poderiam ser ouvidas na qualidade de informantes, independentemente 

de compromisso (CPP, artigo 208).A duas, porque precluso o direito da defesa de arrolar testemunhas ou informantes 

para serem ouvidos em audiência, superada que está a fase do artigo 396-A do CPP.A três, porque a oitiva de 

testemunhas ou informantes pelo Juízo não prescinde da constatação pelo juiz de que tal ouvida se faça necessária 

(CPP, artigo 209), e a defesa não soube declinar nenhum motivo para que tais pessoas sejam ouvidas por ocasião da 

audiência.Fl. 165: INDEFIRO a tradução dos documentos encartados às fls. 166/177 pela intérprete designada para a 

audiência.A uma, porque a defesa está a confundir as funções de intérprete com a de perito tradutor. In casu, cuidando-

se de réus estrangeiros, dar-se-á a intervenção tão-somente de intérprete em audiência, nos termos do artigo 193 do 

CPP. Não foi nomeado, por despiciendo, perito tradutor.A duas, porque é incumbência da parte interessada traduzir para 

o idioma pátrio os documentos que entende constituírem prova no processo, ainda mais quando a defesa é patrocinada 

por defensor constituído, sendo estranhos às rés os benefícios da gratuidade judiciária.Sem embargo, adianto-me em 

dizer que por ocasião da audiência os documentos em língua estrangeira consta ntes do processo poderão ser apreciados 

pelas partes e apresentados às rés, a fim de que elas os reconheçam e digam sobre eles.Aguarde-se, no mais, a 

realização da audiência agendada.Intimem-se as partes. 

 

Expediente Nº 2398 
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ACAO PENAL 

2009.61.19.001208-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.008260-4) JUSTICA 

PUBLICA X ANDREIA PAIVA MONTEIRO(SP162028 - HENRIQUE UNTERMAN FERRAZ LUZ) X FELIPE 

GUERRA CAMARGO MENDES(SP172733 - DANIEL ALBERTO CASAGRANDE E SP221673 - LEANDRO 

ALBERTO CASAGRANDE E SP192897 - FERNANDA GARCIA ESCANE) 

Diante da informação prestada às fls. 336 dos autos, determino a imediata expedição de carta precatória para São Paulo, 

visando a oitiva das testemunhas Reginaldo Joaquim Ferreira e Adriana de Fátima, arroladas pelo MPF.Dê-se baixa na 

audiência designada às fls. 241.Dê-se vista ao MPF.Publique-se. 

 

Expediente Nº 2399 

 

ACAO PENAL 

2006.61.19.006439-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LUCIANO PEREIRA(MG076046 - CIRLENA SATIL 

MENDONCA) 

Fl.301: publique-se para ciência quanto ao local e data designada para a oitiva da testemunnha de acusação ANDRÉIA 

CAPRA CARDIAS (2ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais/PR- dia 18/09/2009, às 14:00 horas- 

Carta Precatória n. 2009.3293-9). Cientifique-se o MPF. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

1ª VARA DE JAÚ 

 

DR. RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Titular  

DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO  

Juiz Federal Substituto 

 

Expediente Nº 6203 
 

INQUERITO POLICIAL 

2005.61.08.003537-0 - JUSTICA PUBLICA X POLIFRIGOR INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

- REPRESENTANTES LEGAIS(SP176720 - JOSÉ ROBERTO OZELIERO SPOLDARI) 

Vistos. Cuida-se de inquérito policial instaurado por portaria em 04 de abril de 2005, na Delegacia de Polícia Federal de 

Bauru, a fim de investigar delitos tributários em tese praticados pelos administradores da empresa Polifrigor Indústria e 

Com. de Alimentos Ltda. Porém, como bem observou o Dr. Procurador da República, os fatos se deram entre 1988 e 

1990, de modo que se operou a prescrição da pretensão punitiva. De fatos, os delitos tipificados na Lei nº 8.137/90 têm 

pena máxima de 5 (cinco) anos, de modo que prescrevem em 12 (doze) anos, consoante o artigo 109, III, do Código 

Penal. Como até hoje não se verificou qualquer causa interruptiva, forçoso é declarar a prescrição. Assim, julgou extinta 

a punibilidade, com base nos artigos 109, III, do Código Penal. Comuniquem-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos. P. R. I. 

 

Expediente Nº 6204 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.17.002412-7 - ALCEU MATANA(SP072032 - FABIO RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. À secretaria para 

publicar, registrar e intimar as partes desta sentença e, após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivar estes 

autos, observadas as formalidades legais. 

 

1999.61.17.004625-1 - NATALINO DE JESUS FLORENTINO RAMOS - INCAPAZ X SEBASTIAO JOSE 

RAMOS(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X 

FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. À secretaria para 

publicar, registrar e intimar as partes desta sentença e, após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivar estes 

autos, observadas as formalidades legais. 

 

2001.61.17.001457-0 - PASCANO MATERIAIS P CONSTRUCAO LTDA(SP098333 - JOSE EDUARDO GROSSI E 

SP101331 - JOSE PAULO MORELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 835 - ANDRE AUGUSTO MARTINS) 
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Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Com o trânsito em 

julgado da presente, nada sendo requerido, remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se 

baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2008.61.17.002935-9 - ELENILDA ALVES DA SILVA(SP153188 - JULIANA ZACARIAS FABRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para o fim de condenar o requerido a pagar à parte requerente o benefício de auxílio-doença, desde a 

cessação administrativa (05/08/2007) até a data da juntada do laudo pericial aos autos (19/05/2009) e, a partir daí, a 

pagar-lhe aposentadoria por invalidez, descontados eventuais valores pagos administrativamente e/ou por força da 

antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do 

Código Tributário Nacional. Condeno o requerido a pagar à parte requerente honorários advocatícios que fixo em 10% 

do valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas que se vencerem após a prolação desta sentença (cf. súmula nº 

111 do Superior Tribunal de Justiça). Tendo em vista a verossimilhança das alegações e prova inequívoca dos fatos, 

decorrentes desta sentença, e o perigo da demora, dado o caráter alimentar do benefício, defiro o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que o requerido inicie o 

pagamento, à parte requerente, do benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de até 45 dias, a partir da 

intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor. Sentença não sujeita ao 

duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. Sem custas. Arbitro os 

honorários da advogada dativa em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos da Resolução n.º 558/07 do Conselho da 

Justiça Federal, que serão pagos após o trânsito em julgado. À secretaria para registrar, publicar e intimar as partes desta 

sentença. 

 

2008.61.17.002984-0 - LUIZA APARECIDA ALBERTINI BRANDINO(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de condenar o requerido a pagar à parte requerente o benefício de auxílio-doença, desde a cessação 

administrativa (29/02/2008) até a data da juntada do laudo pericial aos autos (07/05/2009) e, a partir daí, a pagar-lhe 

aposentadoria por invalidez, descontados eventuais valores pagos administrativamente e/ou por força da antecipação 

dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como juros de mora 

de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional. Condeno o requerido a pagar à parte requerente honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da 

condenação, não incidindo sobre as parcelas que se vencerem após a prolação desta sentença (cf. súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). Nos termos do art. 461, caput, e 4º, do Código de Processo Civil, determino que o 

requerido inicie o pagamento, à parte requerente, do benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de até 45 dias, a 

partir da intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor. Sentença não 

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. Sem custas. À 

secretaria para registrar, publicar e intimar as partes desta sentença. 

 

2008.61.17.003274-7 - CASTURINA DOS SANTOS(SP056275 - JOAO CANDIDO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de condenar o requerido a pagar à parte requerente o benefício de auxílio-doença, desde a cessação 

administrativa (15/07/2008) até a data da juntada do laudo pericial aos autos (26/05/2009) e, a partir daí, a pagar-lhe 

aposentadoria por invalidez, descontados eventuais valores pagos administrativamente e/ou por força da antecipação 

dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como juros de mora 

de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional. Condeno o requerido a pagar à parte requerente honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da 

condenação, não incidindo sobre as parcelas que se vencerem após a prolação desta sentença (cf. súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). Tendo em vista a verossimilhança das alegações e prova inequívoca dos fatos, 

decorrentes desta sentença, e o perigo da demora, dado o caráter alimentar do benefício, defiro o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que o requerido inicie o 

pagamento, à parte requerente, do benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de até 45 dias, a partir da 

intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor. Sentença não sujeita ao 

duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. Sem custas. À secretaria para 

registrar, publicar e intimar as partes desta sentença. 

 

2008.61.17.003279-6 - ANTONIO ADAIR PIERAZO(SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1652 - ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA) 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de condenar o requerido a pagar à parte requerente o benefício de auxílio-doença, desde a cessação 
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administrativa (20/07/2008) até a data da juntada do laudo pericial aos autos (02/06/2009) e, a partir daí, a pagar-lhe 

aposentadoria por invalidez, descontados eventuais valores pagos administrativamente e/ou por força da antecipação 

dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como juros de mora 

de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional. Condeno o requerido a pagar à parte requerente honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da 

condenação, não incidindo sobre as parcelas que se vencerem após a prolação desta sentença (cf. súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). Tendo em vista a verossimilhança das alegações e prova inequívoca dos fatos, 

decorrentes desta sentença, e o perigo da demora, dado o caráter alimentar do benefício, defiro o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que o requerido inicie o 

pagamento, à parte requerente, do benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de até 45 dias, a partir da 

intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor. Sentença não sujeita ao 

duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. Sem custas. À secretaria para 

registrar, publicar e intimar as partes desta sentença. 

 

2008.61.17.003422-7 - JANETE TORTORA(SP195522 - EUZÉBIO PICCIN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para o fim de condenar o requerido a pagar à parte requerente o benefício de auxílio-doença, desde a 

cessação administrativa (18/09/2008) até a data da juntada do laudo pericial aos autos (07/05/2009) e, a partir daí, a 

pagar-lhe aposentadoria por invalidez, descontados eventuais valores pagos administrativamente e/ou por força da 

antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do 

Código Tributário Nacional. Condeno o requerido a pagar à parte requerente honorários advocatícios que fixo em 10% 

do valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas que se vencerem após a prolação desta sentença (cf. súmula nº 

111 do Superior Tribunal de Justiça). Tendo em vista a verossimilhança das alegações e prova inequívoca dos fatos, 

decorrentes desta sentença, e o perigo da demora, dado o caráter alimentar do benefício, defiro o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que o requerido inicie o 

pagamento, à parte requerente, do benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de até 45 dias, a partir da 

intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor. Sentença não sujeita ao 

duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. Sem custas. À secretaria para 

registrar, publicar e intimar as partes desta sentença. 

 

2008.61.17.003511-6 - ANGELO DURVAL JACOB(SP251004 - BRUNA GIMENES CHRISTIANINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE 

ALMEIDA PRADO) 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de condenar o requerido a pagar à parte requerente o benefício de auxílio-doença, desde a cessação 

administrativa (09/10/2008) até a data da juntada do laudo pericial aos autos (23/06/2009) e, a partir daí, a pagar-lhe 

aposentadoria por invalidez, descontados eventuais valores pagos administrativamente e/ou por força da antecipação 

dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como juros de mora 

de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional. Condeno o requerido a pagar à parte requerente honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da 

condenação, não incidindo sobre as parcelas que se vencerem após a prolação desta sentença (cf. súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). Tendo em vista a verossimilhança das alegações e prova inequívoca dos fatos, 

decorrentes desta sentença, e o perigo da demora, dado o caráter alimentar do benefício, defiro o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que o requerido inicie o 

pagamento, à parte requerente, do benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de até 45 dias, a partir da 

intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor. Sentença não sujeita ao 

duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. Sem custas. À secretaria para 

registrar, publicar e intimar as partes desta sentença. 

 

2008.61.17.003737-0 - MARIA DA CONCEICAO MARIM(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de condenar o requerido a pagar à parte requerente o benefício de auxílio-doença, desde a cessação 

administrativa (01/12/2008) até a data da juntada do laudo pericial aos autos (22/06/2009) e, a partir daí, a pagar-lhe 

aposentadoria por invalidez, descontados eventuais valores pagos administrativamente e/ou por força da antecipação 

dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como juros de mora 

de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional. Condeno o requerido a pagar à parte requerente honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da 

condenação, não incidindo sobre as parcelas que se vencerem após a prolação desta sentença (cf. súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). Tendo em vista a verossimilhança das alegações e prova inequívoca dos fatos, 

decorrentes desta sentença, e o perigo da demora, dado o caráter alimentar do benefício, defiro o pedido de antecipação 
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dos efeitos da tutela, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que o requerido inicie o 

pagamento, à parte requerente, do benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de até 45 dias, a partir da 

intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor. Sentença não sujeita ao 

duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. Sem custas. À secretaria para 

registrar, publicar e intimar as partes desta sentença. 

 

2008.61.17.004128-1 - APARECIDA EROTILDES FIAMENGHI SCARABELO(SP159451 - EDSON PINHO 

RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL 

CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para o fim de condenar o requerido a pagar à parte requerente o benefício de auxílio-doença, desde a 

cessação administrativa (01/11/2008) até a data da juntada do laudo pericial aos autos (09/06/2009) e, a partir daí, a 

pagar-lhe aposentadoria por invalidez, descontados eventuais valores pagos administrativamente e/ou por força da 

antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do 

Código Tributário Nacional. Condeno o requerido a pagar à parte requerente honorários advocatícios que fixo em 10% 

do valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas que se vencerem após a prolação desta sentença (cf. súmula nº 

111 do Superior Tribunal de Justiça). Tendo em vista a verossimilhança das alegações e prova inequívoca dos fatos, 

decorrentes desta sentença, e o perigo da demora, dado o caráter alimentar do benefício, defiro o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que o requerido inicie o 

pagamento, à parte requerente, do benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de até 45 dias, a partir da 

intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor. Sentença não sujeita ao 

duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. Sem custas. Arbitro os 

honorários do advogado dativo nomeado a fls. 08, em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos da Resolução n.º 

558/2007 do Conselho da Justiça Federal, a serem pagos após o trânsito em julgado. À secretaria para registrar, publicar 

e intimar as partes desta sentença. 

 

2009.61.17.000093-3 - MANOEL ANTONIO CASTELAR(SP142737 - MARCOS JOSE THEBALDI E SP127405 - 

MARCELO GOES BELOTTO) X FAZENDA NACIONAL 

Pelo exposto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, e condeno a União Federal a restituir ao autor os valores pagos a título de imposto de renda, resultantes da 

aplicação da faixa de isenção vigente na época em que as prestações do benefício previdenciário deveriam ter sido 

pagas administrativamente, limitadas ao período de novembro de 1994 a agosto de 2004, ou, caso se apure o não 

cabimento de isenção mensal, inclusive pela existência de outros acréscimos patrimoniais tributáveis, pela alíquota 

correspondente à base de cálculo também mensal, descontando-se eventuais valores restituídos em Declaração de 

Ajuste Anual, em montante a ser apurado em liquidação de sentença. Sobre o valor devido, deverão incidir atualização 

monetária desde a data do recolhimento indevido (súmulas 46 do extinto TFR e 162 do STJ), e juros de mora de 1% 

(art. 161, único, do CTN) a partir do trânsito em julgado da sentença (súmula nº 188 do STJ), observando-se, no mais, 

as disposições do Provimento nº 561 do CJF. Condeno a ré no pagamento de honorários de sucumbência, que os fixo 

em R$ 500,00, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. Feito isento de custas por ter litigado sob os 

auspícios da gratuidade judiciária. Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do artigo 475, 2º, do CPC, 

considerando-se o valor pago a título de imposto de renda. Esgotados os prazos para recursos voluntários, remetam-se 

os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. P. R. I. 

 

2009.61.17.000360-0 - PAULO SERGIO GODOY(SP213314 - RUBENS CONTADOR NETO) X FAZENDA 

NACIONAL 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para o fim de anular o Lançamento Fiscal nº 2005/60845047324088, reconhecido o direito do autor à 

restituição do valor pleiteado na petição inicial, observada a correção monetária. Deixo de condenar a Fazenda Nacional 

no pagamento de honorários advocatícios, porque não há dúvidas quanto ao equívoco dos dados insertos pelo autor na 

segunda DARF. E porque a Receita Federal seguiu as orientações constantes da IN SRF 672/2006, não poderia por isso 

responder pelos honorários de advogado. Custas pela lei. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P. R. I. 

 

2009.61.17.000677-7 - JOAO APARECIDO DOMINGUES(SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE MASCARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido do requerente João Aparecido Domingues, com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte requerente em honorários advocatícios, que 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, suspenso o pagamento em razão da justiça gratuita deferida a 

fls. 147. Sem condenação em custas, na forma do art. 12, da Lei 1.060/50. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos observadas as formalidades pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.17.000957-2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS(SP156526 - ADRIANO TEODORO) X 

UNIAO FEDERAL 
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Frente ao expresso requerimento da parte autora, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Não há condenação nas verbas de sucumbência, pois a 

desistência fora formulada antes de decorrido o prazo para apresentação de resposta. Custas ex lege. Com o trânsito em 

julgado da presente, remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. 

P.R.I.  

 

2009.61.17.001654-0 - DORALICE ZECHI(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Condeno o requerente a pagar honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) 

sobre o valor dado à causa, cuja execução fica suspensa nos termos da Lei nº 1.060/50. Feito isento de custas em razão 

da gratuidade judiciária concedida. Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades 

legais. P.R.I. 

 

2009.61.17.002609-0 - AFONSO PORTO(SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Assim, ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

c.c. artigo 285-A, ambos do Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a 

lide não chegou a ser instaurada. Feito isento de custas em razão da gratuidade judiciária concedida. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2009.61.17.001376-9 - MARIA LUCIA FORCHETTO DRAGO(SP225260 - EVANDRO MARCIO DRAGO E 

SP223364 - EMERSON FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - 

MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial por MARIA LÚCIA FORCHETTO DRAGO, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para condenar o réu a implantar e a pagar à autora o 

benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, a partir de 17/01/2006 (data do requerimento administrativo), 

com fulcro no artigo 48 c/c art. 142, ambos da Lei n.º 8.213/91, cuja renda mensal inicial deve ser calculada nos moldes 

do 4º do art. 48 c/c 6º do art. 29, do mesmo diploma legal. São devidos, também, atualização monetária com base na 

Resolução n. 561/2007 do c. Conselho da Justiça Federal, a partir do vencimento de cada prestação do benefício 

(Súmula n.º 08 do e. TRF 3ª Região), e juros de mora à razão de 1% ao mês (art. 406 do NCC, art. 161, 1º, do CTN e 

Enunciado n.º 20 do CJF), a partir da citação (art. 219 do CPC e Súmula n.º 204 do c. STJ). Condeno, ainda, o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, ou seja, 

aquelas compreendidas entre o termo inicial do benefício concedido e a data de publicação desta sentença, excluindo-se, 

assim, as prestações vincendas, consoante art. 20 do CPC e Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

com atualização nos termos da Resolução n. 561/2007 do c. Conselho da Justiça Federal. Não há custas em razão da 

concessão de justiça gratuita e da isenção que goza a autarquia previdenciária. Por fim, declaro extinto o processo com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Consoante o art. 475, 2º do CPC, não 

há reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO: NOME DA 

SEGURADA: Maria Lúcia Forchetto Drago; BENEFÍCIO CONCEDIDO: aposentadoria rural por idade; DATA DE 

INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 17/01/2006 (data do requerimento administrativo); RENDA MENSAL INICIAL 

(RMI): a calcular nos moldes do 4º do art. 48 c/c 6º do art. 29, da Lei n.º 8.213/91. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.17.003020-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.17.000312-2) UNIAO 

FEDERAL X JOSE LUIZ FURCIN X ANTONIO JOAQUIM CARDOSO DE CAMPOS X APARECIDO ARAUJO X 

APARECIDA LUZIA BUENO VIDEIRA X BENEDITO BARBAN X CLEMENTE COLLACHITE FILHO X 

LAERCIO DONIZETE FONTES X PAULO JOSE LOPES(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) 

Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 743, I, do CPC. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. Com o 

trânsito em julgado, para prosseguimento da execução, transladem-se a informação e os cálculos de f. 112/116, 

juntamente com esta sentença, para os autos principais. Após, proceda a secretaria os trâmites necessários para a 

efetivação do pagamento, arquivando-se o presente, observadas as formalidades legais. Feito isento de custas. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.17.003807-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.17.001795-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X CLEUSA DE OLIVEIRA 

MADEIRA(SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO) 

Do exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, com resolução do mérito, nos termos do artigo 743, I, do 

CPC. Ante a sucumbência da parte embargada, condeno-a em honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 200,00 

(duzentos reais), que deverão ser descontados do valor devido. Com o trânsito em julgado, para prosseguimento da 

execução, transladem-se os cálculos de f. 05/06, juntamente com esta sentença, para os autos principais. Após, proceda 
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a secretaria os trâmites necessários para a efetivação do pagamento, arquivando-se o presente, observadas as 

formalidades legais. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.17.001801-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.17.003331-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

X ELISABETI DO ROSARIO DIAS DEGASPERI(SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 

741, inciso V, combinado com o artigo 743, inciso I, e artigo 269, II, todos do Código de Processo Civil. Por fim, 

condeno a parte embargada no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

excesso de execução, restando, porém, suspenso o pagamento nos termos da Lei n.º 1060/50. Feito isento de custas por 

ter litigado sob os auspícios da gratuidade judiciária. À secretaria para publicar, registrar e intimar as partes desta 

sentença e, após o trânsito em julgado, trasladá-la, juntamente com os cálculos de fls. 05/08, para os autos principais, 

desapensando e arquivando estes autos, observadas as formalidades legais. 

 

2009.61.17.002364-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.17.002393-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X SEBASTIAO 

DIONIZIO NOVELLI(SP098333 - JOSE EDUARDO GROSSI) 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 

741, inciso V, combinado com o artigo 743, inciso I, e artigo 269, II, todos do Código de Processo Civil. Por fim, 

condeno a parte embargada no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

excesso de execução, restando, porém, suspenso o pagamento nos termos da Lei n.º 1060/50. Feito isento de custas por 

ter litigado sob os auspícios da gratuidade judiciária. À secretaria para publicar, registrar e intimar as partes desta 

sentença e, após o trânsito em julgado, trasladá-la, juntamente com os cálculos de fls. 04/08, para os autos principais, 

desapensando e arquivando estes autos, observadas as formalidades legais. 

 

2009.61.17.002499-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.17.001926-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X LUIZ ANTONIO 

PRIMO(SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 

741, inciso V, combinado com o artigo 743, inciso I, e artigo 269, II, todos do Código de Processo Civil. Por fim, 

condeno a parte embargada no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

excesso de execução, restando, porém, suspenso o pagamento nos termos da Lei n.º 1060/50. Feito isento de custas por 

ter litigado sob os auspícios da gratuidade judiciária. À secretaria para publicar, registrar e intimar as partes desta 

sentença e, após o trânsito em julgado, trasladá-la, juntamente com os cálculos de fls. 04/06, para os autos principais, 

desapensando e arquivando estes autos, observadas as formalidades legais. 

 

Expediente Nº 6205 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.17.001917-5 - IRMA DELTORTO SCANDOLERA X ISABEL DE FATIMA SCANDOLERA X MARIA 

JOANA SCANDOLERA RODRIGUES X MARIA APARECIDA SCANDOLERA X JOSE APARECIDO 

SCANDOLERA X ANTONIO JOSE SCANDOLERA X LUIS DONIZETE SCANDOLERA X ALEXANDRE 

OTAVIO SCANDOLERA X ADRIANA LUCINEIA SCANDOLERA AMARAL X MARIA APARECIDO 

SCANDOLERA X MARCELO ANTONIO SCANDOLERA X MARIA HELENA SCANDOLERA(SP186616 - 

WILSON RODNEY AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA 

MORALES BIZUTTI) 

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF. Após, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção. Int.  

 

2008.61.17.000604-9 - LEONILDA ANTUNES DE FREITAS X ELMA MARTINS JURCA X CONCEICAO 

OLIVEIRA CARIA AFONSO X GERALDO KYELCE CARIA AFFONSO X MARIA DE LOURDES FERRAZ 

LEAL X GERACI DE CAMPOS NOBRE X AUREO CELESTINO X JOSE MATHIAS X NOEMIA BUENO DE 

CAMARGO X IGNEZ BRESSAN X ROSA MARIA CARDOSO BURILLO X TEREZA DE FATIMA CARDOSO 

PIRANGELO X ANA LUCIA CARDOSO DE CARVALHO X FRANCISCA AMELIA CARDOSO RANGEL X 

BENTA CARDOSO CAZO X MARIA APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS X JOAO BATISTA CARDOSO X 

JESUINO CARDOSO X APARECIDO JESUINO X FLORENCIO LEME DA SILVA X ANTONIO DE SOUZA 

FILHO X JOSIAS PAES X ANTONIO DOS SANTOS X JACYRA MASSIMETTI DOS SANTOS X JOAO INACIO 

X JOSEFINA RUBIO X ADELAIDE QUAGLIO MASSAMBANI X JOCELINA BRAZ LOPES(SP091627 - IRINEU 

MINZON FILHO E SP070637 - VERA LUCIA DIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Sendo a (...) razoável duração do processo (...) - Constituição Federal, art. 5º, LXXVIII, na dicção da Emenda nº 

45/2004- propósito inarredável e perene também da Jurisdição, de par com o comando inscrito no artigo 125, II, do 

CPC, propícia é a manifestação do requerido para apresentação dos cálculos da liquidação do julgado, no prazo de 45 
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(quarenta e cinco) dias. Com a vinda aos autos do quantum devido, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, 

para que, havendo concordância expressa, seja concretizado o pagamento, para tanto expedido-se de imediato 

requisição de pequeno valor ou ofício precatório, de forma disjuntiva. Consigne-se que não será oportunizada, nessa 

fase conciliatória, manifestação da contadoria judicial. Silente a parte autora, para a qual o prazo aludido será aberto a 

partir da publicação desta decisão, aguarde-se provocação em arquivo.  

 

2008.61.17.002426-0 - ELENA MARIA DE OLIVEIRA COLAVITTA(SP200534 - LILIA DE PIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS apenas no efeito devolutivo, devendo a execução por quantia obedecer ao rito 

do art. 100 da CF/88.Vista à parte contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região, com 

as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2009.61.17.001385-0 - LUIZ SECOLO NETO(SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) 

Converto o julgamento em diligência.Remetam-se os autos à Contadoria do juízo, para que informe sobre se no valor 

pago à parte autora (f. 84) está incluída a correção monetária, ao menos na forma da legislação previdenciária, aplicada 

normalmente na esfera administrativa.Com a vinda das informações, manifestem-se as partes, em prazos sucessivos de 

5 (cinco) dias. Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.17.001414-2 - TAMIRES DE OLIVEIRA XAVIER - INCAPAZ X CLAUDINEIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA X CLAUDINEIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Compulsando os autos, observo haver um certo descaso da parte autora com os assuntos de seu interesse.No caso, ao 

invés de atender o despacho administrativo de f. 66, preferiu a parte autora propor, de plano, a ação judicial.Situações 

deste jaez atravancam ainda mais o Judiciário e retardam a eventual concessão do benefício.Assim, deverá a parte 

autora comprovar o atendimento ao despacho administrativo de f. 65/66, no prazo de 10 (dez) dias, manifestando-se o 

INSS em seguida.Sem prejuízo, deverá a autora Tamires providenciar, no mesmo prazo, a juntada de cópia de seu CPF, 

nestes autos.Caso ainda não tenha o referido documento, deverá providenciá-lo com urgência, informando nos 

autos.Com a juntada do CPF, remetam-se os autos ao SUDP para cadastramento.Com a manifestação do INSS, tornem 

os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.17.001489-0 - JOAQUIM OLIMPIO SPATTI(SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Converto o julgamento em diligência.Remetam-se os autos à Contadoria do juízo, para que informe sobre se no valor 

pago à parte autora (f. 128) está incluída a correção monetária, ao menos na forma da legislação previdenciária, aplicada 

normalmente na esfera administrativa.Com a vinda das informações, manifestem-se as partes, em prazos sucessivos de 

5 (cinco) dias. Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.17.001770-2 - ANTONIO DE OLIVEIRA(SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES 

ARANDA) 

Converto o julgamento em diligência.Remetam-se os autos à Contadoria do juízo, para que informe sobre se no valor 

pago à parte autora (f. 150) está incluída a correção monetária, ao menos na forma da legislação previdenciária, aplicada 

normalmente na esfera administrativa.Com a vinda das informações, manifestem-se as partes, em prazos sucessivos de 

5 (cinco) dias. Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.17.001771-4 - ORIDES DEL MENICO(SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE 

ALMEIDA PRADO) 

Converto o julgamento em diligência.Remetam-se os autos à Contadoria do juízo, para que informe sobre se no valor 

pago à parte autora (f. 78) está incluída a correção monetária, ao menos na forma da legislação previdenciária, aplicada 

normalmente na esfera administrativa.Com a vinda das informações, manifestem-se as partes, em prazos sucessivos de 

5 (cinco) dias. Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.17.001967-0 - MARISA PORTO(SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Converto o julgamento em diligência.Remetam-se os autos à Contadoria do juízo, para que informe sobre se no valor 

pago à parte autora (f. 168) está incluída a correção monetária, ao menos na forma da legislação previdenciária, aplicada 

normalmente na esfera administrativa.Com a vinda das informações, manifestem-se as partes, em prazos sucessivos de 

5 (cinco) dias. Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.17.002505-0 - LEONILDA RANGEL(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE 

ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE 
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LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

2009.61.17.002654-5 - MARIA DE LOURDES MARIM(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Cumpra a parte autora a decisão de f. 37, especialmente no tocante ao valor dado à causa, que deverá atender ao quanto 

previsto no art. 260, do CPC.Para tanto, concedo o prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.17.002747-1 - RICARDO ALEXANDRE FERNANDES(SP057544 - AGUINALDO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, prova da qualidade de segurado do autor na data do acidente 

informado na inicial.Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.17.002365-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.17.004706-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X JOAO CRISTOVAO 

BORGES DE OLIVEIRA(SP034186 - ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO) X CORTEGOSO ADVOCACIA 

Vista ao embargado para os fins mencionados à fls. 17.Após, tornem para sentença. 

 

2009.61.17.002469-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.17.000368-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

X MILTON EVARISTO GONCALVES(SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO) 

Vista ao embargado para os fins mencionados à fls. 17.Após, tornem para sentença. 

 

Expediente Nº 6206 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.17.001026-8 - ENIO COMAR X MARCIA REGINA COMAR X ANA MARIA COMAR DE AGOSTINI X 

ENIS EIMARD COMAR X HENRIQUE MACEDO DE SOUZA X TEREZA CRUZICH X JOVEM MARIA DE 

JESUS X MARIA DE LOURDES FURLAN RIBEIRO X ANDRE ARROYO DOLSAN X FRANCISCO 

SMIRAGLIO DOTTO X PASCHOALINA BAGARINI DOTTO X PAULO DOTTO X LUZIA DOTTO MILANEZ X 

ANGELINA DIRCE DOTO COUTO X CATARINA DELAZIR DOTO MILANEZ X ANTONIO ROSSONI X 

PAULO DOTTO X MARIA BRAGA CARVALHO X BENEDITO CARVALHO X ANGELICA GOMES DOS 

SANTOS X GERACINA SSCHIAVONI DA SILVA X AURIVAL GERONIMO X SILVINO GOMES ALVES X 

PAULO PUCCI X MARILDE TEIXEIRA DE OLIVEIRA X FAUSTOLINO JOSE DOS SANTOS X VICENTE 

CANDELA X MATEUS ALCACAS X JOSE ARROYO ALCACAS X SUELI APARECIDA ALCACAS LUZ X 

ANTONIO CARLOS ALCACAS X LUIZ DONIZETTI ALCACAS X BENEDITA DE OLIVEIRA DE SOUZA X 

AMELIA RODRIGUES DE LIMA X ALEXANDRE JOSE DE LIMA X MARIA GLEUCIA RODRIGUES DA 

SILVA X SEBASTIAO RODRIGUES DE LIMA X AZELINO RODRIGUES DE LIMA X JOSE RODRIGUES DE 

LIMA X DANIEL JOSE DE LIMA X MARCIA REGINA ALVES X DEOLINDO DA SILVA X CLARINDA 

LUSINDA SILVA SOUZA X MADALENA DA SILVA NAVAS X APARECIDA FATIMA DA SILVA CESPEDES 

X JOSE CARLOS DA SILVA X MARIA CECILIA DA SILVA - INCAPAZ X ELENA MARIA NAVAS X 

APARECIDO CLAUDINEY DA SILVA X MARIA APARECIDA DA SILVA X ZENILDO DA SILVA X LUCI 

HELENE DA SILVA FUZZO X LUIZ CESARIO DOS SANTOS X HUGO MARCHI X JOSE FERRAREZ X 

VIRGINIA PRECISO IONTA X MIGUEL BRITO DOS SANTOS X ALCIDES CORREA DE 

ANDRADE(SP252493B - CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO E SP186616 - WILSON 

RODNEY AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS 

GARCIA BUENO) 

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte além do prazo legal, deverá ele(ela), 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar sua devolução em Secretaria, sob pena de busca e apreensão sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7, par. 1º, 3, da Lei nº 8.906/94).Intime-se. 

 

1999.61.17.001706-8 - JULIA ASCENCAO SABINO X IRACY FELIX ABREU ZARPELAO X CATARINA 

MARQUES DE OLIVEIRA X GERALDA MARIA DE OLIVEIRA X APPARECIDA ZANETTI MALNACIC X 

NAIR VITURIANO ALVIM X NATALINA FAVERO ANTONIO X LUZIA GODOY PINHEIRO X ROSA PERES 

THEODORO X IRENE MARTINS FERREIRA X MARIA DA CONCEICAO MOURA DO 

NASCIMENTO(SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE E SP095208 - JOSE EDUARDO AMANTE E 

SP065023 - TEREZA CRISTINA ARAUJO DE OLIVEIRA E SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte além do prazo legal, deverá ele(ela), 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar sua devolução em Secretaria, sob pena de busca e apreensão sem prejuízo 
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de outras sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7, par. 1º, 3, da Lei nº 8.906/94).Intime-se. 

 

2000.61.17.003320-0 - JOSE SIDNEI SCUDILIO & CIA LTDA(SP161060 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS) X 

FAZENDA NACIONAL 

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte além do prazo legal, deverá ele(ela), 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar sua devolução em Secretaria, sob pena de busca e apreensão sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7, par. 1º, 3, da Lei nº 8.906/94).Intime-se. 

 

2000.61.17.003323-6 - CARLOS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA(SP161060 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR E SP137557 - 

RENATA CAVAGNINO) 

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte além do prazo legal, deverá ele(ela), 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar sua devolução em Secretaria, sob pena de busca e apreensão sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7, par. 1º, 3, da Lei nº 8.906/94).Intime-se. 

 

2001.61.17.000394-7 - WALTER MIGLIANI(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - 

ANTONIO CARLOS POLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO 

FERACIN JUNIOR) 

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte além do prazo legal, deverá ele(ela), 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar sua devolução em Secretaria, sob pena de busca e apreensão sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7, par. 1º, 3, da Lei nº 8.906/94).Intime-se. 

 

2004.61.17.003994-3 - ESPERANCA MOLINA BAHISTE(SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES E 

SP161596 - CYNTHIA ANNIE JONES BATTOCCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte além do prazo legal, deverá ele(ela), 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar sua devolução em Secretaria, sob pena de busca e apreensão sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7, par. 1º, 3, da Lei nº 8.906/94).Intime-se. 

 

2005.61.17.001474-4 - MARCELO TORQUESI ME(SP095518 - ROSAN JESIEL COIMBRA E SP203434 - 

RONALDO MARCELO BARBAROSSA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) 

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte além do prazo legal, deverá ele(ela), 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar sua devolução em Secretaria, sob pena de busca e apreensão sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7, par. 1º, 3, da Lei nº 8.906/94).Intime-se. 

 

2006.61.17.001870-5 - IVONE GALEGO DEGAN(SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO E SP281267 - JULIANA DA 

SILVA MACACARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN 

JUNIOR) 

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte além do prazo legal, deverá ele(ela), 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar sua devolução em Secretaria, sob pena de busca e apreensão sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7, par. 1º, 3, da Lei nº 8.906/94).Intime-se. 

 

2008.61.17.000920-8 - MARIA LUCIA DOS SANTOS(SP186616 - WILSON RODNEY AMARAL E SP162493 - 

CÉSAR JOSÉ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1652 - ROBERTO 

DOLIVEIRA VIEIRA) 

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte além do prazo legal, deverá ele(ela), 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar sua devolução em Secretaria, sob pena de busca e apreensão sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7, par. 1º, 3, da Lei nº 8.906/94).Intime-se. 

 

2008.61.17.001608-0 - PLINIO JOAO FACIN(SP186616 - WILSON RODNEY AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte além do prazo legal, deverá ele(ela), 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar sua devolução em Secretaria, sob pena de busca e apreensão sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7, par. 1º, 3, da Lei nº 8.906/94).Intime-se. 

 

2008.61.17.001718-7 - IDA ROSA DALLA BERNARDINA X JOSE LUIZ PALACIO X PEDRO CARLOS 

PALACIO X STELLA MARIA PALACIO PEREZ(SP050513 - JOSE MASSOLA E SP089365 - JOSE EDUARDO 

MASSOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA 

MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte além do prazo legal, deverá ele(ela), 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar sua devolução em Secretaria, sob pena de busca e apreensão sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7, par. 1º, 3, da Lei nº 8.906/94).Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2711/3352 

 

2009.61.17.000138-0 - HUDA MARIA NOUJAIM X SORAIA CRISTINA NOUJAIM X PATRICIA MALVINA 

NOUJAIM X JOSE CHARL NOUJAIM(SP161060 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte além do prazo legal, deverá ele(ela), 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar sua devolução em Secretaria, sob pena de busca e apreensão sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7, par. 1º, 3, da Lei nº 8.906/94).Intime-se. 

 

2009.61.17.000598-0 - ASSOCIACAO ATLETICA IGARACUENSE(SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte além do prazo legal, deverá ele(ela), 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar sua devolução em Secretaria, sob pena de busca e apreensão sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7, par. 1º, 3, da Lei nº 8.906/94).Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

1999.61.17.006580-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.17.006578-6) PAULO 

SERGIO ALMEIDA LEITE(SP022486 - PAULO SERGIO ALMEIDA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RAQUEL CARRARA M DE ALMEIDA PRADO) 

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte além do prazo legal, deverá ele(ela), 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar sua devolução em Secretaria, sob pena de busca e apreensão sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7, par. 1º, 3, da Lei nº 8.906/94).Intime-se. 

 

2001.61.17.002080-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.17.005771-6) INDUSTRIA 

DE CALCADOS HELENA KILL LTDA. ME(SP126310 - PAULO CORREA DA CUNHA JUNIOR E SP164659 - 

CARLOS ROGÉRIO MORENO DE TILLIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO 

POMPILIO) 

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte além do prazo legal, deverá ele(ela), 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar sua devolução em Secretaria, sob pena de busca e apreensão sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7, par. 1º, 3, da Lei nº 8.906/94).Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
1999.61.17.001708-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.17.001706-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) X JULIA ASCENCAO 

SABINO(SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE) 

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte além do prazo legal, deverá ele(ela), 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar sua devolução em Secretaria, sob pena de busca e apreensão sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7, par. 1º, 3, da Lei nº 8.906/94).Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
1999.61.17.005771-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X INDUSTRIA DE 

CALCADOS HELENA KILL LTDA. ME X MARIA INES PAVINI(SP126310 - PAULO CORREA DA CUNHA 

JUNIOR E SP164659 - CARLOS ROGÉRIO MORENO DE TILLIO) 

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte além do prazo legal, deverá ele(ela), 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar sua devolução em Secretaria, sob pena de busca e apreensão sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7, par. 1º, 3, da Lei nº 8.906/94).Intime-se. 

 

2008.61.17.001957-3 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X RENATO PACHECO DE ALMEIDA PRADO(SP104489 - 

MARCO ANTONIO CETERTICK) 

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte além do prazo legal, deverá ele(ela), 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar sua devolução em Secretaria, sob pena de busca e apreensão sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7, par. 1º, 3, da Lei nº 8.906/94).Intime-se. 

 

ACAO PENAL 

2008.61.17.002188-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X CLARICE TAVARES(SP200084 - 

FABIO CHEBEL CHIADI) 

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte além do prazo legal, deverá ele(ela), 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar sua devolução em Secretaria, sob pena de busca e apreensão sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7, par. 1º, 3, da Lei nº 8.906/94).Intime-se. 

 

Expediente Nº 6207 

 

INQUERITO POLICIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2712/3352 

2009.61.17.001616-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARCIO ANDRE DO NASCIMENTO(SP168174 - 

ADÃO MARCOS DE ABREU) 

Ciência à defesa da redistribuição do feito à Justiça Federal.Após, promovam os autos conclusos para sentença.Int.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

Juiz Federal: Dr. Luiz Antonio Ribeiro Marins. 

Diretor de Secretaria: Bel. Luciano Ferreira Barboza Ramos. 

 

Expediente Nº 4206 

 

ACAO PENAL 

2007.61.11.005156-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X VICTOR HUGO BOARETTO 

JUNIOR(SP232977 - FABIO ROBERTO MARTINS BARREIROS E SP037920 - MARINO MORGATO) 

Intime-se a defesa da expedição de Carta Precatória, aos 01/09/2009, à Comarca de Garça/SP para a oitiva das 

testemunhas, arroladas pela defesa, de acordo com a Súmula 273 do STJ. 

 

2009.61.11.000504-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X MARCOS 

ANTONIO LUCCAS(SP080037 - LUIS ROBERTO DEVITO) 

Intime-se a defesa da expedição da Carta Precatória à Comarca de Garça/SP, aos 28/08/2009, para a oitiva da 

testemunha Paulo Roberto Lucas, arrolada pela defesa, e para a realização do interrogatório do réu, de acordo com a 

Súmula 273 do STJ. 

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1793 
 

DEPOSITO 
2008.61.11.000022-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES SANTA 

LUCIA LTDA X MARISA AMARANTE CHEUNG GAVASSI 

Ante o certificado às fls. 112/113, manifeste-se a CEF em prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se. 

 

MONITORIA 
2004.61.11.000105-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X 

ROSELI APARECIDA DOS SANTOS(SP083812 - SILVIA REGINA PEREIRA F ESQUINELATO) 

Em face do pagamento do débito noticiado às fls. 175, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.004420-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

SP180117 - LAÍS BICUDO BONATO E SP206491 - JOSELIA DONIZETI MARQUES) X FLAVIANE NEVES DE 

PAULA(SP196442 - EDUARDO JORGE DA ROCHA ALVES DA SILVA) X ROSALINO MENDES(SP185763 - 

FABRICIO LUIZ PEREIRA SANTOS E SP040076 - ARNALDO MAS ROSA) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 28.8.2009:Diante de tudo o que se expôs, REJEITO OS 

EMBARGOS e, de consequência, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para produzir título executivo judicial em face 

dos réus, condenando-os ao pagamento do valor principal do débito, mencionado na inicial, acrescido dos adendos 

contratuais pactuados.Prossiga-se na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo IV, do CPC, segundo o preceituado 

no art. 1.102c do mesmo diploma legal.Os réus, metade por metade, ficam condenados em custas e honorários de 

advogado da sucumbência, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor atualizado atribuído à causa, na forma do 

art. 20, 4º, do CPC.P. R. I.  

 

2008.61.11.000310-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA) X MARCELO 
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BRASIL DA SILVA X MARTA LUCIA SOARES DA SILVA 

Vistos. Ante a inércia da CEF, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar provocação. Publique-se e 

cumpra-se. 

 

2008.61.11.002189-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163250E - ANA CAROLINA ZULIANI E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X AGUINALDO RENE CERETTI(SP046622 - DURVAL MACHADO 

BRANDAO) X BENEDICTA BAPTISTA CERETTI 

Concedo à CEF prazo adicional de 15 (quinze) dias para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, haja vista o 

contido na certidão de fls. 77.Publique-se.  

 

2009.61.11.001839-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X TATIANE 

CONEGLIAN X ARTHUR CONEGLIAN X ROSENDO DE SOUZA FILHO X WILMA NOGUEIRA DE SOUZA X 

WALTER PEDRO BAJO CHECON X WILDA NOGUEIRA BAJO 

Por ora, manifeste-se a CEF, em 15 (quinze) dias, sobre a ausência de citação dos requeridos Artur e Walter, conforme 

certidões de fls. 59 e 85-verso.Publique-se. 

 

2009.61.11.002361-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

FERNANDO APARECIDO BEZERRA X LUCIANA SILVA CAMPASSI BEZERRA(SP086561 - TITO MARCOS 

MARTINI) 

À vista do certificado às fls. 50, manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.00.040792-7 - USINA SANTA HERMINIA S/A(SP106560 - ALEXANDRE COLI NOGUEIRA E SP101471 

- ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA E SP167217 - 

MARCELO ANTÔNIO FEITOZA PAGAN E SP177654 - CARLOS RENATO DA SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 

764 - LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI E Proc. ENI APARECIDA PARENTE E Proc. LUCIANO 

ZANGUETIN MICHELAO) 

Em face da manifestação de fls. 601, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se e 

cumpra-se. 

 

2001.61.11.001020-0 - EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Fls. 247/251: não há erronia na interpretação do acórdão feita pelo INSS, no que concerne à DIB.Prevaleceu o voto 

médio, proferido pela ilustre Desembargadora Therezinha Cazerta, designada relatora para o acórdão.Aposentadoria 

sim, por maioria de votos, a partir do implemento etário (06.10.07), como, de resto, deixa certo a ementa de fls. 

226/227.Diga o INSS sobre o restante da matéria alegada pelo autor, corrigindo-a, se o caso.Intimem-se. 

 

2001.61.11.002791-1 - IVONE GOMES X SIMONE RODRIGUES ARRAES X CLAUDINEI GOMES X CREUZA 

APARECIDA JACINTO X ALMIR APARECIDO CARVALHO(SP053616 - FRANCISCO GOMES SOBRINHO E 

SP141105 - ALEXANDRE DA CUNHA GOMES E SP153291 - GLAUCO MARCELO MARQUES E SP168921 - 

JOÃO BATISTA CAPPUTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA 

LIMA) 

Sobre o(s) cálculo(s) efetuado(s) pela Contadoria do Juízo (fls. 560/565), digam as partes, no prazo sucessivo e 

improrrogável de 10 (dez) dias, começando pela autora. Publique-se. 

 

2002.61.11.001408-8 - MARIA DEL CORAL FERNANDES CAVALARIA(SP057203 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES E SP206003 - ADRIANA LIGIA MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 

- PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Vistos. Por ora, antes de decidir sobre a impugnação apresentada pela CEF, intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 15 (quinze) dias, proceda ao depósito do valor dos honorários periciais, conforme determinado na sentença de fls. 

197/207.Outrossim, deverá a CEF proceder à complementação do valor depositado relativo aos honorários periciais, 

haja vista ser insuficiente a quantia constante da guia de fls. 372.Publique-se. 

 

2002.61.11.002255-3 - MARIA APARECIDA DA CRUZ(SP124299 - ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA 

E SP078387 - DIRCE MARIA SENTANIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - 

CLAUDIA STELA FOZ) 

Sobre os cálculos apresentados pelo Contador do Juízo às fls. 176/179, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 

10 (dez) dias, começando pela autora. Publique-se.  

 

2002.61.11.003211-0 - KARL WILHELM SICHELSCHMIDT JUNIOR(SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES 

MONTEIRO E SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 
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Vistos. Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Em face do óbito do autor e à vista da decisão de 

fls. 228, remetam-se os autos ao SEDI para alteração no polo ativo da demanda, no qual deverão constar os herdeiros 

habilitados: Roseneide Caveriani Gonçalves Sichelschmid, Carlos Henrique Sichelschmidt e Tiago Sichelschmidt.Após, 

intime-se o INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos.Outrossim, deverá o INSS 

proceder ao depósito do valor dos honorários periciais definitivos, conforme determinado na sentença de fls. 

160/171.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.Cumpra-se. 

 

2003.61.11.000178-5 - JULIO RICARDO DA SILVEIRA PREZIA X ELENIR SPAGOLLA PREZIA(SP083812 - 

SILVIA REGINA PEREIRA F ESQUINELATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e cumpra-se.  

 

2003.61.11.000798-2 - JOSE CARLOS CHAGAS X MARIA DE LOURDES SARTO ANDREOLLI CHAGAS X 

KEZIA ANDREOLLI CHAGAS - INCAPAZ X MARIA DE LOURDES SARTO ANDREOLLI CHAGAS(SP171953 

- PAULO ROBERTO MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - 

CLAUDIA STELA FOZ) 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente nova planilha demonstrativa do valor 

do débito com o destaque de honorários, haja vista que a soma dos valores indicados às fls. 208 não corresponde ao 

valor total indicado no cálculo de fls. 202/203.Outrossim, considerando que José Carlos Chagas é falecido, deverá o 

patrono da parte autora trazer aos autos anuência das autoras ao pedido de destaque de honorários.Publique-se.  

 

2003.61.11.003151-0 - ALAIDE QUEIROZ DA SILVA(SP102375 - JOSE ALVES DA SILVA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

CIência do desarquivamento e do prazo de 5 (cinco) dias para requerimentos.Após, tornem ao arquivo.Publique-se. 

 

2003.61.11.003874-7 - ALESSANDRA APARECIDA EVARISTO X CRISTIANE HELOISA CASTELLO X 

NELSON LUIS GOMES MARIANO X JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS(SP168921 - JOÃO BATISTA CAPPUTTI 

E SP141105 - ALEXANDRE DA CUNHA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Sobre a informação prestada pela Contadoria do Juízo (fls. 455), digam as partes, no prazo sucessivo e improrrogável de 

05 (cinco) dias, começando pela autora. Publique-se. 

 

2003.61.11.005065-6 - JOSE APARECIDO PETREL(SP154929 - MARLUCIO BOMFIM TRINDADE E SP213801 - 

SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SANCHO GRANCIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

O valor depositado em favor da patrona do autor já foi por ela levantado, conforme demonstram os documentos de fls. 

209/210.Intime-se, pois, a parte autora, por carta, acerca do depósito disponibilizado pelo E. TRF (fls. 206), a fim de 

que proceda ao respectivo levantamento diretamente junto à Caixa Econômica Federal.Realizada a intimação, aguarde-

se por 05 (cinco) dias e após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na 

distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

2004.61.11.000474-2 - INUCIP - INSTITUTO DE UROLOGIA E CIRURGIA PEDIATRICA DE MARILIA S/C 

LTDA X INSTITUTO DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM DE MARILIA LTDA X SOGIMAR S/C LTDA X 

UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA DE MARILIA S/C LTDA X FONO AUDIO CLINICA S/C LTDA(SP141105 

- ALEXANDRE DA CUNHA GOMES E SP153291 - GLAUCO MARCELO MARQUES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. CLAUDIO XAVIER SEEFELDER FILHO) 

Vistos. Em face do pagamento dos valores devidos, remetam-se os presentes autos ao arquivo, dando-se baixa na 

distribuição. Publique-se e cumpra-se.  

 

2004.61.11.001784-0 - MARIA APARECIDA FERREIRA CALLE X RAMAO CALLE CAPPE X SERGIO 

APARECIDO FERREIRA CALLE X MARINHO FERREIRA CALLE X MARIA LUCIA FERREIRA CALLE X 

MARIA CRISTINA FERREIRA CALLE X MARIA DA GLORIA FERREIRA CALLE TEIXEIRA X MARIO 

ROBERTO FERREIRA CALLE(SP138789 - CLEOMAR PIMENTEL PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ciência do desarquivamento e do prazo de 5 (cinco) dias para requerimentos.Após, tornem ao arquivo.Publique-se. 

 

2004.61.11.001798-0 - ANTONIO CALMON DU PIN E ALMEIDA(SP036955 - JOSE ROBERTO RAMALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Sobre os cálculos apresentados pelo Contador do Juízo às fls. 305/347, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 

10 (dez) dias, começando pela autora. Publique-se.  

 

2004.61.11.003372-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP149775 - EDUARDO 
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ORLANDELI MARQUES) X BETHIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X SANTINO RODRIGUES DA SILVA 

X NEIDE MASCARIM DA SILVA(SP166447 - ROGÉRIO PIACENTI DA SILVA) 

Recebo a impugnação de fls. 245/253 com efeito suspensivo, haja vista a natureza da matéria nela veiculada 

(impenhorabilidade de bem de família).Intime-se a parte credora para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 

(quinze) dias.Outrossim, deverá a parte autora trazer aos autos informações acerca das providências adotadas a fim de 

possibilitar o registro da penhora no respectivo cartório imobiliário.Publique-se.  

 

2004.61.11.004528-8 - RICARDO FAUSTRONI(SP202111 - GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Sobre o(s) depósito(s) e cálculos apresentados pela CEF diga a parte autora em 10 (dez) dias.Em caso de concordância, 

expeça(m)-se alvará(s) para levantamento do(s) valor(es) depositado(s).Com a expedição, comunique-se a parte 

interessada para retirada do alvará, cientificando-a do prazo de 30 (trinta) dias para a respectiva liquidação, sob pena de 

cancelamento do documento.Após, com a vinda da via liquidada, arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. 

 

2005.61.11.000740-1 - JOAO LUIZ CORREA LEITE DE MORAES X MITSUCO HASHIMOTO TOYOTA X 

RINALDO COSTA PACHECO X ROBERTO VIEIRA PACHECO X SANDRA HATSUMI TOYOTA(SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Sobre a informação e cálculo(s) efetuado(s) pela Contadoria do Juízo (fls. 273/275), digam as partes, no prazo sucessivo 

e improrrogável de 10 (dez) dias, começando pela autora. Publique-se. 

 

2005.61.11.004120-2 - JOANA MARIA DE JESUS CUSTODIO(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Vistos. Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Outrossim, 

tendo em conta que o valor apurado como devido ao autor e ao seu patrono às fls. 121 excede o limite fixado na 

legislação federal para pagamento independentemente de precatório, informe a parte autora se pretende renunciar ao 

crédito do valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.Em caso de renúncia ao excedente, deverá ser apresentada 

planilha demonstrativa dos valores devidos à autora e ao seu patrono, com o respectivo decréscimo, observando-se o 

valor indicado na Tabela de Verificação de Valores Limites do E. TRF da 3.ª Região para o mês de julho de 

2009.Publique-se. 

 

2005.61.11.005119-0 - ELZA RAMPAZZO(SP210140 - NERCI DE CARVALHO E SP251535 - CLARIANA DOS 

SANTOS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA 

FOZ) 

Vistos. Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Apresente o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, 

os cálculos exequendos.Outrossim, proceda o INSS ao reembolso dos honorários periciais, conforme determinado na 

sentença de fls. 82/88, por meio de Guia de Recolhimento da União-GRU. Publique-se e intime-se pessoalmente o 

INSS.Cumpra-se. 

 

2005.61.11.005656-4 - GUADALUPES MARTINEZ ROMERO(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Sobre o(s) depósito(s) e cálculos apresentados pela CEF diga a parte autora em 10 (dez) dias.Em caso de concordância, 

expeça(m)-se alvará(s) para levantamento do(s) valor(es) depositado(s).Com a expedição, comunique-se a parte 

interessada para retirada do alvará, cientificando-a do prazo de 30 (trinta) dias para a respectiva liquidação, sob pena de 

cancelamento do documento.Após, com a vinda da via liquidada, arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. 

 

2006.61.11.002782-9 - MAUREEN BENTO MARTINS X EDNO MARTINS(SP236976 - SILVIA HELENA 

CASTELLI SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA 

FOZ) 

Vistos. Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo 

concordância e tratando-se de requisição de pequeno valor (RPV), expeça(m)-se ofício(s) a Exma. Sra. Presidente do 

Egrégio TRF da 3ª Região, requisitando o pagamento das quantias, observando-se, para tanto, as normas aplicáveis à 

espécie. Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento.Na ausência 

de impugnação ao(s) ofício(s) expedido(s), proceda-se à sua transmissão, por meio eletrônico.Em seguida, remetam-se 

os autos ao arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) 

expedido(s).Publique-se e cumpra-se. 

 

2006.61.11.002931-0 - FABIO PEREIRA DE JESUS - INCAPAZ(SP128649 - EDUARDO CARDOZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e cumpra-se.  

 

2006.61.11.003058-0 - SEBASTIANA DA NOBREGA(SP210140 - NERCI DE CARVALHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Nada tendo sido requerido pela parte autora, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-

se e cumpra-se. 

 

2006.61.11.005880-2 - JOSE NUNES(SP184827 - RENATO BARROS DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

O valor depositado em favor do autor já foi por ele levantado, conforme demonstram os documentos de fls. 

176/177.Assim, intime-se o patrono do autor acerca do depósito disponibilizado pelo E. TRF (fls. 180), a fim de que 

proceda ao respectivo levantamento diretamente junto à Caixa Econômica Federal.Realizada a intimação, aguarde-se 

por 05 (cinco) dias e, após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na 

distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

2006.61.11.006239-8 - FLORIZA FERREIRA MACIEL(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP140078 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Vistos. Em face da concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo INSS, expeça(m)-se ofício(s) a 

Exma. Sra. Presidente do Egrégio TRF da 3ª Região, requisitando o pagamento das quantias, observando-se, para tanto, 

as normas aplicáveis à espécie. Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de 

pagamento.Na ausência de impugnação ao(s) ofício(s) expedido(s), proceda-se à sua transmissão, por meio 

eletrônico.Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, o pagamento do(s) 

ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Publique-se e cumpra-se. 

 

2006.61.11.006352-4 - ADAO MARQUES DA SILVA(SP212910 - CAROLINE CRISTINA LOPES HAYASHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP140078 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Apresente o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, os 

cálculos exequendos.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2006.61.11.006687-2 - LUZIA FELIPE DE OLIVEIRA(SP082844 - WALDYR DIAS PAYAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) 

Fls. 239/241: ciência à parte autora.Outrossim, intime-se pessoalmente o INSS para apresentar contrarrazões, conforme 

determinado às fls. 219.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3.ª Região, com as homenagens deste Juízo. 

Publique-se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.000462-7 - HELENA ALMEIDA FERREIRA(SP210140 - NERCI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP140078 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Diga a parte autora acerca do parecer do assistente técnico apresentado pelo INSS (fls. 334/341).Publique-se. 

 

2007.61.11.001629-0 - APARECIDA DA SILVA RIBEIRO(SP229080 - ESTER RIBEIRO DA SILVA HORTENSE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

Vistos. Tendo em vista que a perita Maria Cristina de Mello Barboza da Silva foi destituída do encargo, conforme 

decisão de fls. 170, e a fim de não causar tumulto processual, desentranhe-se o documento encartado às fls. 185/189, 

arquivando-o em pasta própria.No mais, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial de fls. 

193/195, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Publique-se e intime-se pessoalmente o 

INSS.Cumpra-se.  

 

2007.61.11.001833-0 - MARIA LEONOR BATISTA DE PRIETO(SP189545 - FABRICIO DALLA TORRE 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo 

concordância, expeçam-se ofícios precatórios (PRC) para o pagamento das quantias, tendo em vista que o valor total 

apresentado pelo INSS, referente ao crédito do autor e à verba honorária, é superior ao limite de pequeno valor fixado 

em lei, devendo ser observado, para tanto, as normas aplicáveis à espécie.Após, cientifiquem-se as partes acerca da 

expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento (PRC).Na ausência de impugnação ao(s) ofício(s) expedido(s), 

proceda-se à transmissão do(s) aludido(s) ofício(s), por meio eletrônico.Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo, 

onde deverão aguardar, sobrestados, o pagamento do(s) ofício(s) precatório(s) expedido(s).Publique-se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.001929-1 - VALDETE CHAGAS EGEA(SP089343 - HELIO KIYOHARU OGURO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Sobre o(s) depósito(s) e cálculos apresentados pela CEF diga a parte autora em 10 (dez) dias.Em caso de concordância, 

expeça(m)-se alvará(s) para levantamento do(s) valor(es) depositado(s).Com a expedição, comunique-se a parte 

interessada para retirada do alvará, cientificando-a do prazo de 30 (trinta) dias para a respectiva liquidação, sob pena de 

cancelamento do documento.Após, com a vinda da via liquidada, arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. 

 

2007.61.11.001941-2 - APPARECIDA GABANI CAMPOS(SP141611 - ALESSANDRO GALLETTI E SP190595 - 

CARLOS ALBERTO TEMPORIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 
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SANTANNA LIMA) 

Recebo a impugnação de fls. 224/226, com efeito suspensivo, exclusivamente em relação à matéria nela veiculada 

(excesso de execução).Intime-se a parte credora para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) 

dias.Publique-se.  

 

2007.61.11.002090-6 - MARIA HELENA CANALES(SP089017 - JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) 

Providencie a Secretaria pesquisa referente à autora junto ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais).Com a 

juntada aos autos da pesquisa solicitada, dê-se vista às partes para manifestação no prazo comum de 5 (cinco) 

dias.Cumpra-se. 

 

2007.61.11.002107-8 - MARGARETE APARECIDA CABRERA DA SILVA(SP061433 - JOSUE COVO E SP253370 

- MARCELO SOUTO DE LIMA E SP213784 - ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP140078 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Concedo ao subscritor da petição de fls. 211/212 o prazo de 05 (cinco) dias para que traga aos autos os documentos 

mencionados na aludida petição.Publique-se. 

 

2007.61.11.002310-5 - RUTH MANHAES BACELLAR(SP167826 - MARCYLENE BONASORTE FERRITE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Sobre o(s) depósito(s) e cálculos apresentados pela CEF diga a parte autora em 10 (dez) dias.Em caso de concordância, 

expeça(m)-se alvará(s) para levantamento do(s) valor(es) depositado(s).Com a expedição, comunique-se a parte 

interessada para retirada do alvará, cientificando-a do prazo de 30 (trinta) dias para a respectiva liquidação, sob pena de 

cancelamento do documento.Após, com a vinda da via liquidada, arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. 

 

2007.61.11.002569-2 - IRENE DOS SANTOS HADGE(SP156727 - DOUGLAS JOSÉ JORGE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos que a acompanham, no prazo de 10 (dez) 

dias.Publique-se. 

 

2007.61.11.002622-2 - ANNE CRISTINA PRECIPITO PERES(SP089343 - HELIO KIYOHARU OGURO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Em face do requerimento formulado pela parte autora (fls. 151), concedo à CEF nova oportunidade para depósito do 

valor da diferença calculado pela parte autora. Publique-se. 

 

2007.61.11.002781-0 - OSCAR SOARES MARTA X PAULO AKIO JIMBO(SP186044 - DALVA APARECIDA 

ALVES FERREIRA E SP140034 - ADILSON ALVES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Converto o julgamento em diligência, para deferir o prazo requerido à fl. 147.Publique-se. 

 

2007.61.11.002809-7 - ISAIAS DE OLIVEIRA SANTOS(SP143461 - TANIA FATIMA RAYES ARANTES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

A apelação interposta pela CEF é tempestiva. Recebo-a pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte autora para, 

querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso 

adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se. 

 

2007.61.11.003010-9 - LUIZ PAGNAN NUNES(SP185187 - CLÉBER ROGÉRIO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e cumpra-se.  

 

2007.61.11.003205-2 - MARIA CECILIA CORDEIRO DELLATORRE(SP158207 - EVANDRO ANDRUCCIOLI 

FELIX E SP257708 - MARCUS VINICIUS TEIXEIRA BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Recebo a impugnação de fls. 158/159, com efeito suspensivo, exclusivamente em relação à matéria nela veiculada 

(excesso de execução).Intime-se a parte credora para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) 

dias.Publique-se.  

 

2007.61.11.003273-8 - MARIA SILVIA DA SILVA ARAUJO(SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS 

JUNIOR E SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO E SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO 

RAMOS) 

Conquanto não tenha apresentado resposta aos quesitos formulados por este Juízo e pelas partes, a perita nomeada 

nestes autos apresentou o relatório médico de fls. 120.Assim, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o 
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laudo pericial de fls. 109/112 e relatório de fls. 120, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). 

Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2007.61.11.003653-7 - ISABEL GARCIA SANCHES(SP071850 - VERA LUCIA GONÇALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Tendo sido efetuado o pagamento do valor da diferença pela CEF, expeça(m)-se alvará(s) para levantamento do(s) 

valor(es) depositado(s) nestes autos (fls. 140, 141, 154 e 155).Com a expedição, comunique-se a parte interessada para 

retirada do alvará, cientificando-a do prazo de 30 (trinta) dias para a respectiva liquidação, sob pena de cancelamento do 

documento.Após, com a vinda da via liquidada, arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.004020-6 - LUCAS VIEIRA DA CRUZ - INCAPAZ X VERA LUCIA CRUZ(SP160603 - ROSEMEIRE 

MANÇANO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1374 - LAIS FRAGA 

KAUSS) 

Vistos.Antes de encerrar a instrução processual convém produzir a prova oral requerida pela parte autora às fls. 

111.Para tanto, designo audiência para o dia 29/09/2009, às 14 horas, devendo as partes cumprir o disposto no artigo 

407 do CPC. Intime-se pessoalmente o autor na pessoa de sua tutora, bem como as testemunhas arroladas com 

antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data agendada para realização da audiência.Intime-se pessoalmente o 

INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.004094-2 - LAERCIO DINIZ(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1374 - LAIS FRAGA KAUSS) 

Vistos. Em face do laudo pericial apresentado às fls. 93/97, arbitro honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos 

e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme Tabela constante da Resolução n.º 558, de 22/05/2007, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal. Expeça-se a competente Guia de Solicitação de Pagamento de Honorários.No mais, 

concedo à parte autora prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que se manifeste sobre a proposta de acordo 

formulada pelo INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.004686-5 - TAINA APARECIDA DA SILVA - INCAPAZ X IRENE APARECIDA ALVES(SP124367 - 

BENEDITO GERALDO BARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP140078 - 

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Vistos. Em face do laudo pericial apresentado às fls. 140/143, arbitro honorários periciais no valor de R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme Tabela constante da Resolução n.º 558, de 22/05/2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal. Expeça-se a competente Guia de Solicitação de Pagamento de Honorários.No 

mais, diga a parte autora, em 05 (cinco) dias, se ainda persiste o interesse na produção da prova oral requerida às fls. 62, 

justificando sua pertinência.No mesmo prazo, manifeste-se a autora sobre o parecer do assistente técnico e documentos 

apresentados pelo INSS (fls. 149/156).Publique-se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.004697-0 - AFONSO DA SILVA(SP029800 - LAERTE DANTE BIAZOTTI) X UNIAO 

FEDERAL(SP129190 - ERLON MARQUES) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Em face do exposto, em sede de juízo de retratação, reformo a decisão de fls. 167 para 

receber a apelação interposta pela parte autora às fls. 147/154, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se a União 

Federal para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Fica, portanto, cancelada a certidão de trânsito em 

julgado lavrada às fls. 168.Comunique-se ao(à) Relator(a) do Agravo interposto o teor desta decisão.Publique-se e 

intime-se pessoalmente a União Federal. 

 

2007.61.11.005047-9 - MARIA APARECIDA SAQUETTO DA SILVA(SP144661 - MARUY VIEIRA E SP229759 - 

CARLOS EDUARDO SCALISSI E SP138261 - MARIA REGINA APARECIDA BORBA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Vistos.Ante a concordância do autor com o cálculo apresentado pela CEF, expeça(m)-se alvará(s) para levantamento 

do(s) valor(es) depositado(s), conforme guia de fls. 99.Com a expedição, comunique-se a parte interessada para retirada 

do alvará, cientificando-a do prazo de 30 (trinta) dias para a respectiva liquidação, sob pena de cancelamento do 

documento.Outrossim, efetue a CEF o pagamento do valor devido a título de honorários advocatícios, na forma 

requerida às fls. 119/120, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-J do CPC, sob pena de incidir na multa 

de 10% prevista no mesmo dispositivo legal.Publique-se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.005085-6 - ROBERVAL DANOEL(SP234555 - ROMILDO ROSSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1374 - LAIS FRAGA KAUSS) 

Vistos. Em face do laudo pericial apresentado às fls. 125/133, arbitro honorários periciais no valor de R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme Tabela constante da Resolução n.º 558, de 22/05/2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal. Expeça-se a competente Guia de Solicitação de Pagamento de Honorários.No 

mais, diga a parte autora sobre o parecer do assistente técnico do INSS (fls. 140/141), no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

dê-se vista ao Ministério Público Federal.Publique-se e cumpra-se. 
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2007.61.11.005224-5 - CLEUZA THOMAZ DE SOUZA(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1374 - LAIS FRAGA KAUSS) 

Em face do trânsito em julgado da sentença proferida, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.005899-5 - CARMELINO MOREIRA ALVES(SP071850 - VERA LUCIA GONÇALVES E SP079928 - 

ISABEL GARCIA SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) 

Sobre o(s) depósito(s) e cálculos apresentados pela CEF diga a parte autora em 10 (dez) dias.Em caso de concordância, 

expeça(m)-se alvará(s) para levantamento do(s) valor(es) depositado(s).Com a expedição, comunique-se a parte 

interessada para retirada do alvará, cientificando-a do prazo de 30 (trinta) dias para a respectiva liquidação, sob pena de 

cancelamento do documento.Após, com a vinda da via liquidada, arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. 

 

2007.61.11.006174-0 - ALZIRA BICHO BISSOLI(SP225298 - GUSTAVO SAUNITI CABRINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Sobre o(s) depósito(s) e cálculos apresentados pela CEF diga a parte autora em 10 (dez) dias.Em caso de concordância, 

expeça(m)-se alvará(s) para levantamento do(s) valor(es) depositado(s).Com a expedição, comunique-se a parte 

interessada para retirada do alvará, cientificando-a do prazo de 30 (trinta) dias para a respectiva liquidação, sob pena de 

cancelamento do documento.Após, com a vinda da via liquidada, arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. 

 

2007.61.11.006202-0 - MAGDALENA SALVAJOLI ALVES(SP227356 - PATRICIA MICHELLE ESTRAIOTTO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP230009 - PEDRO FURIAN ZORZETTO) 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para tanto, subam 

os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2007.61.11.006248-2 - ANTONIO BARBOSA PEREIRA(SP133424 - JOSE DALTON GEROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP140078 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Considerando que os cálculos que acompanharam o ofício de fls. 186 referem-se a pessoa que não figura no presente 

feito, torno sem efeito a deliberação de fls. 190.Em prosseguimento, concedo à parte autora novo prazo de 10 (dez) dias 

para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 193/195.Em havendo concordância e tratando-se 

de requisição de pequeno valor (RPV), expeça(m)-se ofício(s) a Exma. Sra. Presidente do Egrégio TRF da 3ª Região, 

requisitando o pagamento da quantia indicada às fls. 91, observando-se, para tanto, as normas aplicáveis à espécie. 

Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento.Na ausência de 

impugnação ao(s) ofício(s) expedido(s), proceda-se à sua transmissão, por meio eletrônico.Em seguida, remetam-se os 

autos ao arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Publique-

se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.006284-6 - ANIZIA ALVES DE SOUZA(SP250819A - CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP230009 - PEDRO FURIAN ZORZETTO) 

Conquanto o benefício assistencial perseguido nestes autos seja de caráter personalíssimo e, portanto, intransmissível, 

pode o feito prosseguir com vistas ao recebimento dos valores a que teria direito a autora, até a data de seu falecimento, 

excluídas as parcelas eventualmente já pagas.Nos termos do artigo 112 da Lei n.º 8.213/91, o valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independente de inventário ou partilha.Assim, concedo ao patrono da parte autora o 

prazo de 15 (quinze) dias para inclusão do cônjuge da autora na habilitação de herdeiros promovida às fls. 170/171, ou, 

sendo o caso, justificar sua exclusão.No mesmo prazo acima concedido, deverá trazer aos autos instrumento de 

mandato, bem como cópia dos documentos pessoais dos habilitantes, conforme determinado às fls. 172.Publique-se. 

 

2007.61.22.000180-3 - ALZIRA ALVES RIBEIRO(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO) 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que se manifeste sobre o interesse no 

prosseguimento do feito com a habilitação de herdeiros.Publique-se. 

 

2007.61.22.001125-0 - ANTONIO VENDRAMINI(SP033857 - DYONISIO BARUSSO E SP119888 - FERNANDO 

CEZAR BARUSSO E SP105412 - ANANIAS RUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA) 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para 

recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se. 

 

2008.61.11.000178-3 - GERALDA CARRIJO DA SILVA(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP230009 - PEDRO FURIAN ZORZETTO) 
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Embora esteja indicando o número deste feito, a petição juntada às fls. 200/201 refere-se a outro processo, conforme se 

verifica pelo nome da parte nela apontado. Desta forma, desentranhe-se aludida petição, bem como os documentos que 

a acompanham (fls. 202/203), juntando-a no feito correlato.No mais, recebo a apelação interposta pela parte autora nos 

efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo 

apresentadas ou decorrido o prazo para tanto, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas 

homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.Cumpra-se. 

 

2008.61.11.000300-7 - MARCIA GEORGETE ALMEIDA DE OLIVEIRA(SP128649 - EDUARDO CARDOZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP230009 - PEDRO FURIAN ZORZETTO) 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 07/10/2009, às 16 horas no 

consultório do(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Sueli Mayumi Motonaga Onofri, localizado na Av. Rio Branco nº 1.132, 

Sala 52, fone 3413-5577, nesta cidade. 

 

2008.61.11.000423-1 - RENATO TAKECHI HONDA - INCAPAZ X MAURA KINUYO HISANO 

HONDA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1695 - 

LUCAS BORGES DE CARVALHO) 

Concedo à parte autora prazo suplementar de 15 (quinze) dias para regularizar sua representação processual, trazendo 

aos autos procuração outorgada em seu próprio nome, devidamente representada por sua curadora.Publique-se. 

 

2008.61.11.000485-1 - MITIKO MUKAY(SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Sobre o(s) depósito(s) e cálculos apresentados pela CEF diga a parte autora em 10 (dez) dias.Em caso de concordância, 

expeça(m)-se alvará(s) para levantamento do(s) valor(es) depositado(s).Com a expedição, comunique-se a parte 

interessada para retirada do alvará, cientificando-a do prazo de 30 (trinta) dias para a respectiva liquidação, sob pena de 

cancelamento do documento.Após, com a vinda da via liquidada, arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. 

 

2008.61.11.000547-8 - CARLOS MARINATO(SP082844 - WALDYR DIAS PAYAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP230009 - PEDRO FURIAN ZORZETTO) 

A apelação interposta pelo INSS é tempestiva. Recebo-a pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte autora para, 

querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso 

adesivo, subam os autos ao E. TRF com as nossas homenagens.Publique-se. 

 

2008.61.11.000600-8 - EDVALDO ALVES PEREIRA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA E SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR E SP200998 - EDILENE APARECIDA 

CASTRO MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Sobre o(s) depósito(s) e cálculos apresentados pela CEF diga a parte autora em 10 (dez) dias.Em caso de concordância, 

expeça(m)-se alvará(s) para levantamento do(s) valor(es) depositado(s).Com a expedição, comunique-se a parte 

interessada para retirada do alvará, cientificando-a do prazo de 30 (trinta) dias para a respectiva liquidação, sob pena de 

cancelamento do documento.Após, com a vinda da via liquidada, arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. 

 

2008.61.11.001132-6 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA E SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

As apelações interpostas pelas partes autora e ré são tempestivas. Recebo-as, pois, nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Às partes contrárias para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou 

decorrido o prazo para tanto, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se. 

 

2008.61.11.001280-0 - APARECIDO BARBOSA(SP265900 - ELIZABETH DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1697 - MARCELO JOSE DA SILVA) 

Vistos. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos. No mais, diga a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Em havendo concordância e tratando-se de requisição 

de pequeno valor (RPV), expeça(m)-se ofício(s) a Exma. Sra. Presidente do Egrégio TRF da 3ª Região, requisitando o 

pagamento das quantias, observando-se, para tanto, as normas aplicáveis à espécie. Após, cientifiquem-se as partes 

acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento.Na ausência de impugnação ao(s) ofício(s) 

expedido(s), proceda-se à sua transmissão, por meio eletrônico.Outrossim, a fim de ser apreciado o pedido de expedição 

de Guia de Solicitação de Pagamento de Honorários (fls. 120), informe a digna advogada da autora o seu número de 

inscrição no INSS ou PIS/PASEP, número do CPF e dados bancários, requisitos necessários à efetivação do referido 

pagamento.Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.001430-3 - DARCI PEDROSO SAMPAIO(SP061433 - JOSUE COVO E SP253370 - MARCELO SOUTO 

DE LIMA E SP213784 - ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI E SP202963 - GLAUCO FLORENTINO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1798 - FERNANDA MOREIRA DOS 

SANTOS) 
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A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para tanto, subam 

os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2008.61.11.001432-7 - DJANIRA ROSA(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1697 - MARCELO JOSE DA SILVA) 

Traslade-se para estes autos cópia dos quesitos apresentados pelo INSS, os quais se encontram depositados na secretaria 

deste Juízo.Após, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o auto de constatação e laudo pericial, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2008.61.11.001510-1 - CLEONICE CATORI DA SILVA(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 30/09/2009, às 14 horas, no 

consultório do(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Paulo Henrique Waib, localizado na Rua Carlos Gomes, nº 167, sala 01, 

tel 3433-0755, nesta cidade. 

 

2008.61.11.001516-2 - IRISMAR SOBREIRA LIMA(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1695 - LUCAS BORGES DE CARVALHO) 

Em face do trânsito em julgado da sentença proferida, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.001520-4 - DIRCE MARINHO TEIXEIRA(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para tanto, subam 

os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2008.61.11.001573-3 - ALICE PEREIRA(SP263948 - LUCIANA PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP140078 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Em face do trânsito em julgado da sentença proferida, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.001674-9 - ANIZOMA DE LIMA COLOMBO(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO E SP093735 - 

JOSE URACY FONTANA E SP113407E - MARCOS ALEXANDRE FRANCO MARTINS E SP113438E - RAFAEL 

FONTANA E SP078030 - HELIO DE MELO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1697 - MARCELO JOSE DA SILVA) 

Dê-se ciência ao INSS da trasnferência efetuada pela CEF, conforme documentos de fls. 131/136.Após, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se e cumpra-se.  

 

2008.61.11.001708-0 - EURIDES DE FRANCA APARECIDO(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1798 - FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e cumpra-se.  

 

2008.61.11.002075-3 - MAGALI OLLEA GUEDES(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 130/135: ciência à parte autora.Após, intime-se o INSS para que se manifeste em termos de prosseguimento, no 

prazo de 15 (quinze) dias.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2008.61.11.002620-2 - ANDREIA APARECIDA TOGNON BUENO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA E SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO E SP137947 - OLIVEIRO 

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) 

Sobre o(s) depósito(s) e cálculos apresentados pela CEF diga a parte autora em 10 (dez) dias.Em caso de concordância, 

expeça(m)-se alvará(s) para levantamento do(s) valor(es) depositado(s).Com a expedição, comunique-se a parte 

interessada para retirada do alvará, cientificando-a do prazo de 30 (trinta) dias para a respectiva liquidação, sob pena de 

cancelamento do documento.Após, com a vinda da via liquidada, arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. 

 

2008.61.11.002882-0 - ALLAN HONORIO DA SILVA - INCAPAZ X SOLANGE AMARO DOS SANTOS DA 

SILVA(SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE E SP199786 - CHRISTIANO BELOTO 

MAGALHÃES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1695 - LUCAS 

BORGES DE CARVALHO) 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 
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para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para tanto, subam 

os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2008.61.11.002883-1 - CARLOS DOS SANTOS(SP199786 - CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1799 - PEDRO FURIAN 

ZORZETTO) 

Concedo ao patrono da parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias para que indique pessoa capaz para 

representação do autor, na qualidade de curador especial, conforme determinado às fls. 85. Publique-se. 

 

2008.61.11.002916-1 - RICARDO ALEXANDRE BARBOZA DA SILVA(SP107838 - TANIA TEIXEIRA 

ZORZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Vistos. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos. No mais, defiro o pedido de fls. 

223. Tendo em vista o andamento do feito aos auspícios da gratuidade processual, arbitro honorários à patrona da parte 

autora no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), de acordo com a Tabela de Remuneração de Advogados Dativos, 

constante da Resolução n.º 558, de 22/05/2007. A fim de se expedir a Guia de Solicitação de Pagamento de Honorários, 

informe o(a) advogado(a) do(a) parte autora o seu número de inscrição no INSS, número do CPF e dados bancários, 

requisitos necessários à efetivação do referido pagamento.Com a vinda das informações, expeça-se.Após, arquivem-se 

os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se e cumpra-se.  

 

2008.61.11.002918-5 - JUNIOR CESAR RAMOS SILVA - INCAPAZ X SONIA APARECIDA RAMOS 

SILVA(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1799 - PEDRO FURIAN ZORZETTO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 27.8.2009:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, inciso I, do CPC. Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, 

beneficiária que é da gratuidade processual (fls. 22), pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 

e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Dê-se vista dos autos ao MPF.P. R. I. 

 

2008.61.11.003009-6 - JOSE NEDER NICOLAU MUSSI(SP065421 - HAROLDO WILSON BERTRAND) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré para, querendo, 

apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso adesivo, 

subam os autos ao E. TRF com as nossas homenagens.Publique-se.  

 

2008.61.11.003113-1 - MARIA DE LOURDES MARQUES(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 28.8.2009:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora nos ônus da 

sucumbência, beneficiária que é da gratuidade processual (fls. 21), pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence).P. R. I., dando-se vista ao MPF.Arquivem-se no trânsito em julgado. 

 

2008.61.11.003701-7 - MAURO MENEGUIM SILVA(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS 

HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE 

ADRIANO RAMOS) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

2008.61.11.003709-1 - JOSE PAULINO DOS SANTOS(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A apelação interposta pelo INSS é tempestiva. Recebo-a, pois, no efeito meramente devolutivo, em atenção ao disposto 

no artigo 520, VII, do CPC. À parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo 

apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as 

nossas homenagens.Publique-se. 

 

2008.61.11.003766-2 - JOSE ROBERTO SCARLATE(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Em face do laudo pericial apresentado às fls. 76/84, arbitro honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos 

e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme Tabela constante da Resolução n.º 558, de 22/05/2007, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal. Expeça-se a competente Guia de Solicitação de Pagamento de Honorários.Outrossim, 

traslade-se para estes autos cópia dos quesitos apresentados pelo INSS, os quais se encontram depositados na secretaria 

deste Juízo.No mais, diga a parte autora sobre os documentos apresentados pelo INSS (fls. 95/101).Publique-se e 

cumpra-se. 
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2008.61.11.003885-0 - ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS(SP061433 - JOSUE COVO E SP213784 - ROBERTA 

CRISTINA GAIO DELBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1697 - MARCELO 

JOSE DA SILVA) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 28.8.2009:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, I, do CPC. Deixo de condenar a parte autora 

nos ônus da sucumbência, beneficiária que é de gratuidade processual (fls. 21), pois o E. STF já decidiu que a aplicação 

do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado, arquive-se.P. R. I. 

 

2008.61.11.004117-3 - LUCIA MAY MARINHO(SP185418 - MARISTELA JOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Sendo a tempestividade pressuposto de admissibilidade dos recursos em geral (RT 503/129 e JTA 47/104), deixo 

de receber a apelação interposta pela parte autora (fls. 181/189), ante a sua intempestividade, certificada às fls. 

190.Certifique-se, oportunamente, o trânsito em julgado da sentença proferida e, após, arquivem-se os autos com baixa 

na distribuição.Publique-se e cumpra-se.  

 

2008.61.11.004184-7 - BERENICE ROCHA HIRAE(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1799 - PEDRO FURIAN ZORZETTO) 

Vistos. Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora (fls. 261/265), nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte 

contrária para, querendo, oferecer contrarrazões, no prazo legal. Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para tanto, 

subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2008.61.11.004486-1 - CELCINO DA SILVA LEITE(SP059752 - MARIA LUCIA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 31.8.2009:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, I, do CPC. Deixo de condenar a parte autora 

nos ônus da sucumbência, beneficiária que é de gratuidade processual (fls. 28), pois o E. STF já decidiu que a aplicação 

do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence).Desnecessária nova vista dos autos ao MPF, diante de sua manifestação de fls. 74/76.P. R. I. 

 

2008.61.11.004590-7 - JOSE CARLOS LEMOS(SP123309 - CARLOS RENATO LOPES RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP230009 - PEDRO FURIAN ZORZETTO) 

Sobre o laudo pericial complementar (fls. 135/136) manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando pelo(a) autor(a). Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2008.61.11.004596-8 - ALBERTINA DOS SANTOS RODRIGUES X FARID FANTUZZI BALUT X JOAQUIM 

MARTINS TRINDADE X JOSE CHIESA X MARCOS DE REZENDE PAOLIELLO X ORLANDO ANTONIO DE 

MENDONCA X RUBENS TOFANO DE BARROS X RUTECALESTO X SERGIO MOLINARI X SYLVIA 

HELENA MORALES HORIGUELA DE MORAES(SP267800A - ANTONIO CAMARGO JUNIOR E SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para 

recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se.  

 

2008.61.11.005027-7 - NAIR ALVES MARTINS(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

2008.61.11.005033-2 - MARLENE BARBOSA DA SILVA(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

Vistos. Em face do laudo pericial apresentado às fls. 106/111, arbitro honorários periciais no valor de R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme Tabela constante da Resolução n.º 558, de 22/05/2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal. Expeça-se a competente Guia de Solicitação de Pagamento de Honorários.No 

mais, ouça-se a parte autora sobre o parecer do assistente técnico do INSS (fls. 116/118).Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.005105-1 - TEREZA DE MELO GUIMARAES(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1695 - LUCAS BORGES DE CARVALHO) 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para tanto, subam 

os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 
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2008.61.11.005415-5 - MARCELO RODRIGUES E AFFONSO X BEATRIZ RODRIGUES TAVARES E 

AFFONSO(SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIA EM 24.8.2009:Diante do exposto, sem necessidade de mais perquirir, 

julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO, resolvendo o mérito com fundamento no art. 269, I, do 

CPC.Condeno os autores nas penas da litigância de má-fé: pagarão à requerida, a título de multa, 1% (um por cento) do 

valor atualizado dado à causa, mais indenização de 20% (vinte por cento) sobre a mesma base de cálculo (art. 18 e 2º, 

do CPC).Condeno a autora, inda mais, nas custas, despesas processuais e honorários de advogado, estes arbitrados em 

10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa, na forma do art. 20, 4º, do CPC, verbas cuja exigibilidade 

ficará suspensa até e se, dentro em cinco anos, a vencedora comprovar ter cessado o estado de pobreza dos vencidos, 

nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50.P. R. I. e comunique-se ao E. TRF3. 

 

2008.61.11.005628-0 - THEREZA ESTANHO DOS SANTOS(SP140713 - JULIANA SILVEIRA PUTINATI 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para tanto, subam 

os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2008.61.11.005691-7 - NILSA MARCIA SALA DE SOUZA(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1799 - PEDRO FURIAN ZORZETTO) 

Concedo à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias para trazer aos autos laudo pericial relativo ao período de 

trabalho exercido junto à Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Marília.Publique-se. 

 

2008.61.11.005858-6 - ALZIRA CARVALHO DE ANDRADE(SP244053 - ALEXANDRE OLIVEIRA CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1695 - LUCAS BORGES DE CARVALHO) 

Vistos. Em face do laudo pericial apresentado às fls. 117/119, arbitro honorários periciais no valor de R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme Tabela constante da Resolução n.º 558, de 22/05/2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal. Expeça-se a competente Guia de Solicitação de Pagamento de 

Honorários.Outrossim, traslade-se para estes autos cópia dos quesitos apresentados pelo INSS, os quais se encontram 

depositados na secretaria deste Juízo.No mais, diga a parte autora, em 05 (cinco) dias, sobre o parecer do assistente 

técnico do INSS (fls. 126).Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.005918-9 - GILBERTO JOSE TREVISAN(SP227835 - NARJARA RIQUELME AUGUSTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

Chamo o feito à conclusão.Ante a necessidade de melhor acomodar a pauta de audiências deste Juízo, redesigno, para o 

dia 29/09/2009, às 15 horas, a audiência agendada nestes autos.Proceda, a Serventia, às intimações 

necessárias.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.Cumpra-se. 

 

2008.61.11.005935-9 - JOSE MARCIO DE OLIVEIRA JUNIOR - INCAPAZ X IVONE JOVANI DE 

LIMA(SP149346 - ANDREA MARIA GARCIA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1697 - MARCELO JOSE DA SILVA) 

Vistos.Ante o certificado às fls. 100, intimem-se as partes, por mandado, do reagendamento da perícia médica para o dia 

30/09/2009, às 09 horas, no Ambulatório do Hemocentro de Marília, localizado na Rua Lourival Freire, n.º 240, nesta 

cidade.Outrossim, solicite-se a devolução dos mandados anteriormente expedidos (fls. 98 e 99), independentemente de 

cumprimento.Publique-se e cumpra-se, com urgência.  

 

2008.61.11.005952-9 - LUCIA CARDOSO PEREIRA(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

A apelação interposta pelo INSS é tempestiva. Recebo-a pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte autora para, 

querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso 

adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se. 

 

2008.61.11.005964-5 - APARECIDA RAIMUNDO MARTINS(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1799 - PEDRO FURIAN ZORZETTO) 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para tanto, subam 

os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2008.61.11.006036-2 - JOSE AUGUSTO BERTI(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA E 

SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR E SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO 

MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Vistos. Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora às fls. 86/89, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte 

contrária para, querendo, oferecer contrarrazões, no prazo legal. Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para tanto, 
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subam os autos ao E. TRF com as nossas homenagens.Publique-se. 

 

2008.61.11.006142-1 - EDUARDO AUGUSTO BERTI(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA E SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO E SP137947 - OLIVEIRO MACHADO 

DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para 

recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se. 

 

2008.61.11.006203-6 - APARECIDA NUNES DA COSTA MENITA X ROGERIO APARECIDO MENITA X 

PAULO RENATO MENITA X APARECIDA HELENA MENITA CAMPELO(SP150842 - MARCO ANDRE LOPES 

FURLAN E SP136926 - MARIO JOSE LOPES FURLAN E SP178940 - VÂNIA LOPES FURLAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Fls. 37: defiro o pedido de desentranhamento tão somente do documento de fls. 21, já que os demais documentos 

trazidos aos autos não são originais. Proceda-se, pois, ao desentranhamento do documento de fls. 21, substituindo-o por 

cópia e tornando-o disponível à parte autora para retirada.No mais, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da 

sentença proferida e, após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se.  

 

2008.61.11.006226-7 - ASSAE SATO TAKIZAWA(SP126977 - ADRIANO PIACENTI DA SILVA E SP127017 - 

GISELE CORTINOVE E SP236898 - MILENA CRISTINA TSUBOY DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para 

recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF com as nossas homenagens.Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.006227-9 - ANA APARECIDA CAMPOS X IRINEU CAMPOS ZANGARINI(SP127619 - ANTONIO 

GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) 

As apelações interpostas pelas partes autora e ré são tempestivas. Recebo-as, pois, nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Às partes contrárias para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou 

decorrido o prazo para tanto, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se. 

 

2008.61.11.006237-1 - AKIKO SASAZAKI(SP126627 - ALEXANDRE RAYES MANHAES E SP196541 - 

RICARDO JOSÉ SABARAENSE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA 

LIMA) 

Recebo a apelação interposta pela CEF, bem como o recurso adesivo interposto pela parte autora, nos efeitos devolutivo 

e suspensivo.Considerando que a parte autora trouxe, voluntariamente, contrarrazões de apelação, intime-se a CEF, 

para, querendo, apresentar as suas, no prazo legal. Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para tanto, subam os 

autos ao E. TRF com as nossas homenagens.Publique-se. 

 

2008.61.11.006249-8 - CLARA IZABEL LOPES DE OLIVEIRA(SP253370 - MARCELO SOUTO DE LIMA E 

SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Traslade-se para estes autos cópia dos quesitos apresentados pelo INSS, os quais se encontram depositados na secretaria 

deste Juízo.Após, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, iniciando pelo(a) autor(a). Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2008.61.11.006259-0 - AMERICO MAGRINI(SP156460 - MARCELO SOARES MAGNANI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Por ora, diga a parte autora sobre a proposta formulada pela CEF às fls. 181/186.Publique-se. 

 

2008.61.11.006302-8 - NEUZA MARIA CAPPI GRACE(SP236552 - DEBORA BRITO MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Vistos.Ante o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos, faculto à CEF apresentar os cálculos exequendos, 

procedendo ao depósito do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias.Publique-se.  

 

2008.61.11.006353-3 - VALDEMIR APARECIDO MARTINS(SP067301 - ELZA MARIA MEAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Fls. 71: defiro a dilação do prazo para apresentação de extrato pela parte autora por mais 15 (quinze) dias.Publique-se. 

 

2008.61.11.006360-0 - ANA ELIZA ROTELLI DE MATTOS X FRANCISCO GARCIA DE MATTOS(SP237639 - 

NEUSA REGINA REZENDE ELIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) 
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Recebo a apelação interposta pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré para, querendo, apresentar 

contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para tanto, subam os autos ao E. TRF da 3.ª 

Região com as nossas homenagens.Publique-se. 

 

2008.61.11.006383-1 - MARIANA DOS SANTOS SCIARRETTA(SP256677 - ALBANIR FRAGA FIGUEREDO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Providencie a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, a complementação das custas de preparo do recurso interposto, sob 

pena de deserção, conforme disposto no artigo 14, II, da Lei n.º 9.289/96 c.c. artigo 511, parágrafo 2º, do CPC. 

Publique-se.  

 

2008.61.11.006384-3 - MARIANA DOS SANTOS SCIARRETTA(SP256677 - ALBANIR FRAGA FIGUEREDO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Vistos.Ante o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos, faculto à CEF apresentar os cálculos exequendos, 

procedendo ao depósito do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias.Publique-se.  

 

2008.61.11.006387-9 - MARIA D ELOURDES MARRARA(SP089343 - HELIO KIYOHARU OGURO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Vistos.Ante o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos, faculto à CEF apresentar os cálculos exequendos, 

procedendo ao depósito do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias.Publique-se.  

 

2008.61.11.006434-3 - ELIANE APARECIDA FLORENTINO(SP126977 - ADRIANO PIACENTI DA SILVA E 

SP127017 - GISELE CORTINOVE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) 

Vistos. Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte contrária para, 

querendo, oferecer contrarrazões, no prazo legal. Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para tanto, subam os autos 

ao E. TRF com as nossas homenagens.Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.006435-5 - MITSUO SASAZAKI(SP126977 - ADRIANO PIACENTI DA SILVA E SP127017 - GISELE 

CORTINOVE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 31.8.2009:Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito na forma do artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF a pagar à parte 

autora, a diferença entre o IPC de 42,72% (janeiro/89) e o percentual creditado na conta nº. 00028425.6, mais juros 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento), aplicáveis uma única vez.O crédito resultante da condenação pecuniária 

acima fixada deverá ser corrigido monetariamente na forma da Resolução n.º 561/07 do CJF, desde o indébito até 

dezembro de 2002, e pela aplicação da SELIC, a partir de janeiro de 2003, a ele se adindo juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, vencíveis da citação.Sem condenação em honorários, diante da sucumbência recíproca 

experimentada.Custas na forma da Lei.P. R. I. 

 

2008.61.11.006437-9 - DORIVAL CAPELOSA(SP105296 - IVA MARQUES GUIMARAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

As apelações interpostas pelas partes autora (fls. 166/179) e ré (fls. 152/162) são tempestivas. Recebo-as, pois, nos 

efeitos devolutivo e suspensivo.Considerando que a parte autora trouxe, voluntariamente, contrarrazões de apelação (fls. 

180/191), intime-se a CEF, para, querendo, apresentar as suas, no prazo legal. Tão logo apresentadas ou decorrido o 

prazo para tanto, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se. 

 

2009.61.11.000006-0 - SAMANTHA KARINE CAPPI GRACE(SP236552 - DEBORA BRITO MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

A apelação interposta pela CEF é tempestiva. Recebo-a pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte autora para, 

querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso 

adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se. 

 

2009.61.11.000008-4 - MARIO SADAO KIMURA(SP268117 - MELISSA FABOSI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

A apelação interposta pela CEF é tempestiva. Recebo-a pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte autora para, 

querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso 

adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se. 

 

2009.61.11.000102-7 - JOAO BUENO(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO E SP263352 - 

CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos que a acompanham, no prazo de 10 (dez) 

dias.Publique-se. 
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2009.61.11.000103-9 - JOSE PEREIRA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO E SP263352 - 

CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 31.8.2009:Ante o exposto, sem necessidade de cogitações outras, 

EXTINGO O FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, VI, do CPC.O autor agiu de 

má-fé: alterou a verdade dos fatos, usando do processo para conseguir objetivo ilegal (art. 17, II e III, do CPC). 

Condeno-o, pois, nas penas do improbus litigator, consistentes em indenização de 20% (vinte por cento) do valor 

atribuído à causa (art. 18, 2º, do CPC), mais multa de 1% (um por cento) da mesma base quantitativa (art. 18, caput, do 

CPC), devidas à CEF.Deverá, outrossim, suportar as custas processuais e pagar honorários advocatícios da sucumbência 

à contraparte, ora arbitrados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), com fundamento no art. 20, 4º, do 

CPC, revogados os benefícios da justiça gratuita que lhe foram deferidos, uma vez que não pode valer-se deles quem 

litiga de má-fé.P. R. I. 

 

2009.61.11.000273-1 - BEDERLINO ARRIEIRO RODRIGUES(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1697 - MARCELO JOSE DA SILVA) 

Chamo o feito à conclusão.Ante a necessidade de melhor acomodar a pauta de audiências deste Juízo, redesigno, para o 

dia 29/09/2009, às 16 horas, a audiência agendada nestes autos.Proceda, a Serventia, às intimações necessárias.Dê-se 

vista ao Ministério Público Federal.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.Cumpra-se. 

 

2009.61.11.000338-3 - JOANA CLARICE JORGE(SP243926 - GRAZIELA BARBACOVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1697 - MARCELO JOSE DA SILVA) 

Traslade-se para estes autos cópia dos quesitos apresentados pelo INSS, os quais se encontram depositados na secretaria 

deste Juízo.Após, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, iniciando pelo(a) autor(a). Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2009.61.11.000412-0 - SILVANA MARIA FURQUIM DA SILVA(SP163932 - MANOEL AGRIPINO DE 

OLIVEIRA LIMA E SP077319 - GRACIA APARECIDA BRAMBILLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1799 - PEDRO FURIAN ZORZETTO) 

Providencie a Serventia a juntada aos autos da cópia do ofício que apresenta os quesitos do INSS, o qual se encontra 

arquivado em pasta própria, na secretaria deste Juízo.Após, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo 

pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2009.61.11.000418-1 - CLAUDINEI PEREIRA DOS SANTOS(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE 

MELO E SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1799 - PEDRO FURIAN ZORZETTO) 

Traslade-se para estes autos cópia dos quesitos apresentados pelo INSS, os quais se encontram depositados na secretaria 

deste Juízo.Após, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, iniciando pelo(a) autor(a). Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2009.61.11.000566-5 - LEONILDO PATARO(SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para 

recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se.  

 

2009.61.11.000590-2 - JOAO DOS SANTOS TURRA(SP077291 - ADEMIR SOUZA E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1799 - PEDRO FURIAN ZORZETTO) 

Vistos.Tendo sido intimado pessoalmente para regularizar sua representação processual, outorgando instrumento de 

mandato ao advogado indicado pela OAB/SP, o autor manteve-se inerte.Assim, concedo à parte autora prazo derradeiro 

de 15 (quinze) dias para regularizar sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de mandato, sob pena 

de extinção do feito.Publique-se. 

 

2009.61.11.000614-1 - SANDRA REGINA FONTANA(SP277203 - FRANCIANE FONTANA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Vistos. Em face do laudo pericial apresentado às fls. 66/73, arbitro honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos 

e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme Tabela constante da Resolução n.º 558, de 22/05/2007, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal. Expeça-se a competente Guia de Solicitação de Pagamento de Honorários.No mais, diga a 

parte autora sobre a proposta de acordo formulada pelo INSS (fls. 81).Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.000704-2 - WANDA DA SILVA PASSINI(SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI E SP165362 - 

HAMILTON ZULIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

As apelações interpostas pelas partes autora e ré são tempestivas. Recebo-as, pois, nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Às partes contrárias para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou 

decorrido o prazo para tanto, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se. 
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2009.61.11.000829-0 - MARIA RAIMUNDO DA SILVA(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 14.8.2009;Em suma, diante de todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito na forma do art. 269, inciso I, do CPC. Com as penas da litigância de 

má-fé acima especificadas aplicada aos patronos da autora, deixo de condená-la nos ônus da sucumbência, beneficiária 

que é da gratuidade processual, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 

1.060/50 torna a sentença título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Encaminhe-se 

cópia integral do processo para o MPF, para compor a investigação que já se trava com relação ao agir da advogada 

mencionada acima e para verificar o cometimento de crime de falso testemunho pela testemunha Rosa de Freitas 

Cunha.P. R. I. 

 

2009.61.11.000830-7 - MADALENA MARTINS DO REGO DE SOUZA(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para tanto, subam 

os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2009.61.11.000948-8 - LUIZA MARIA MACEDO SOARES(SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Conforme disposto no Provimento COGE n. º 64/2005, os documentos desentranhados dos autos devem ser substituídos 

por cópia.Nos presentes autos não há documentos originais, nem tampouco procuração outorgada pela parte 

autora.Dessa forma, indefiro o pedido de desentranhamento formulado às fls. 39.Aguarde-se, pois, o trânsito em julgado 

da sentença proferida e, após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se.  

 

2009.61.11.001017-0 - OLIVIA STAHL DEDINE(SP068364 - EDISON PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

A apelação interposta pela CEF é tempestiva. Recebo-a pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte autora para, 

querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso 

adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se. 

 

2009.61.11.001026-0 - ANTONIA DOMINGOS BRANDAO(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO 

E SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Chamo o feito à conclusão.Ante a necessidade de melhor acomodar a pauta de audiências deste Juízo, redesigno, para o 

dia 29/09/2009, às 17 horas, a audiência agendada nestes autos.Proceda, a Serventia, às intimações 

necessárias.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.Cumpra-se. 

 

2009.61.11.001027-2 - MARILENE PEREIRA MOREIRA GARCIA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE 

MELO E SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Intimem-se as partes, e pessoalmente o(a) autor(a) para fins de comparecimento, de que a perícia médica 

encontra-se agendada para o dia 21/10/2009, às 07 horas, na Oncoclínica do Hospital das Clínicas de Marília, localizado 

na Rua Aziz Atallah, s/n.º, nesta cidade, e estará a cargo do(a) Dr(a). Luciana Cavallari Tsuji. Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.001209-8 - IVONILCE RIBEIRO DOS SANTOS(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 30/09/2009, às 17h30min, no 

consultório com o (a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Roberto Aparecido Sartori Daher, situado na Av. Vicente Ferreira, nº 

780, tel. 3402-5252, nesta cidade. 

 

2009.61.11.001258-0 - NILSON ANTONIO CASSOLLI RUY(SP200060B - FABIANO GIROTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para tanto, subam 

os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2009.61.11.001313-3 - EDNA MARIA DOS SANTOS(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para tanto, subam 

os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 
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2009.61.11.001473-3 - LIBIO DE SOUZA(SP256101 - DANIELA RAMOS MARINHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 28.8.2009:Ante o exposto, sem necessidade de cogitações outras, 

EXTINGO O FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, VI, do CPC.O autor, animado 

por inescondível má-fé, alterou a verdade dos fatos, usando do processo para conseguir objetivo ilegal (art. 17, II e III, 

do CPC). Condeno-o, pois, nas penas do improbus litigator, consistentes em indenização de 20% (vinte por cento) do 

valor atribuído à causa (art. 18, 2º, do CPC), mais multa de 1% (um por cento) da mesma base quantitativa (art. 18, 

caput, do CPC), devidas à CEF.Deverá, outrossim, suportar as custas processuais e pagar honorários advocatícios da 

sucumbência à contraparte, ora arbitrados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), com fundamento no art. 

20, 4º, do CPC, revogados os benefícios da justiça gratuita que lhe foram deferidos, uma vez que não pode valer-se 

deles quem litiga de má-fé.P. R. I. 

 

2009.61.11.001477-0 - SUZANA RODRIGUES DIAS(SP234555 - ROMILDO ROSSATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o auto de constatação e laudo pericial manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando 

pelo(a) autor(a). Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2009.61.11.001616-0 - MARIA HELENA DAS CHAGAS VERNASCHI(SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS 

SANTOS JUNIOR E SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo formulada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se.  

 

2009.61.11.001656-0 - AMALIA ALCANTARA CASTELANI CALDEIRA(SP195212 - JOÃO RODRIGO 

SANTANA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

A apelação interposta pela CEF é tempestiva. Recebo-a pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte autora para, 

querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso 

adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se. 

 

2009.61.11.001960-3 - JOSE RENATO GERDULLI(SP265900 - ELIZABETH DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 14/10/2009, às 16h30min, no 

consultório do(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Rogério Silveira Miguel, localizado na Av. das Esmeraldas nº 3.023, tel. 

3433-5436, nesta cidade. 

 

2009.61.11.002022-8 - WILSON ALVES - INCAPAZ X WILBERT WALLACE PEDROSO ALVES(SP179554B - 

RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos.Considerando que o processo de interdição encontra-se arquivado, sem julgamento definitivo, conforme 

informado às fls. 113/114, nomeio o Sr. WILBERT WALLACE PEDROSO ALVES para figurar nesta lide como 

representante do autor, sem prejuízo de que seja processada a ação de interdição junto ao Juízo competente.Intime-se, 

pois, o curador acima nomeado para comparecimento na serventia deste Juízo a fim de ser firmado o respectivo 

compromisso.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.002055-1 - DARCI DOS SANTOS SOUZA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA E SP265200 

- ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos que a acompanham, no prazo de 10 (dez) 

dias.Publique-se. 

 

2009.61.11.002374-6 - GUILHERME ANDRADE - INCAPAZ X ELAINE CRISTINA PARDIM(SP199771 - 

ALESSANDRO DE MELO CAPPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em Saneador.Cuida-se de ação por meio da qual objetiva a parte autora obter a concessão de benefício 

assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição 

e desenvolvimento válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de 

ação, hei o feito por saneado.A lide em exame reclama para sua solução produção de prova pericial, de natureza médica. 

Indispensável é ainda a realização de investigação social por oficial de justiça deste juízo.Para realização da primeira, 

nomeio a médica CRISTINA ALVAREZ GUZZARDI, com endereço na Av. Rio Branco, 1.132, sala 53, bairro 

Senador Salgado Filho, tel. 3433-4663, nesta cidade.Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo(a) expert 

do Juízo:1. Em face de seu quadro de saúde, o autor é considerado pessoa deficiente? 2. Se afirmativa a resposta, é 

possível informar desde quando?3. Em razão da natureza da moléstia que o acomete, necessita o autor de cuidados 

especiais diários de pessoa adulta?4. Ainda tendo em conta o estado de saúde do autor, é possível afirmar se quando 

atingida a idade adulta terá ele condições de exercer atividade profissional?Intime-se a expert da presente nomeação, 

solicitando-lhe, por telefone, que indique data, hora e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo 

com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Outrotanto, encaminhe-se à 
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perita cópia dos quesitos formulados acima, bem como daqueles depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, que 

deverão ser juntados aos autos por cópia e, ainda, da documentação médica constante dos autos.Disporá o(a) Expert do 

prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo 

responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação 

dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo 

Juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a expedição do documento de 

intimação do perito serão desconsiderados pelo juízo. No âmbito da investigação social, expeça-se mandado a ser 

cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, o qual deverá lavrar auto 

circunstanciado, mencionando nele as condições sócio-econômicas do requerente, sobretudo relatos sobre a composição 

e renda per-capita de seu núcleo familiar.Sem prejuízo, ouça-se o autor acerca dos documentos apresentados pelo INSS 

às fls. 55/63.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.002409-0 - DALILA APARECIDA CUCATI DA SILVA(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como sobre o auto de constatação de fls. 44/51, no prazo 

de 10 (dez) dias.Decorrido tal prazo, manifeste-se o INSS sobre a prova produzida, em prazo igual ao concedido à 

autora.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2009.61.11.002458-1 - JOSE BASILIO(SP202412 - DARIO DARIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre as contestações, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se. 

 

2009.61.11.002459-3 - UBIRAJARA DO AMARAL(SP256101 - DANIELA RAMOS MARINHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Acerca do documento apresentado pela CEF às fls. 69, diga a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.Publique-se. 

 

2009.61.11.002462-3 - DELCI DOS SANTOS(SP256101 - DANIELA RAMOS MARINHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Acerca do documento apresentado pela CEF às fls. 59, diga a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.Publique-se. 

 

2009.61.11.002463-5 - JOSE FRANCISCO PEREIRA(SP269463 - CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEIRA E 

SP256101 - DANIELA RAMOS MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA) 

Acerca do documento apresentado pela CEF às fls. 62, diga a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.Publique-se. 

 

2009.61.11.002467-2 - CRISTIANO PEREIRA DOS SANTOS(SP256101 - DANIELA RAMOS MARINHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Acerca do documento apresentado pela CEF às fls. 61, diga a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.Publique-se. 

 

2009.61.11.002470-2 - MARIA ANTONIA FERNANDES(SP256101 - DANIELA RAMOS MARINHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Acerca do documento apresentado pela CEF às fls. 61, diga a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.Publique-se. 

 

2009.61.11.002527-5 - CLAUDIA GRASSI BUSTO X MARIA EMILIA GRASSI BUSTO MIGUEL X ENEIDA 

GRASSI BUSTO X SIMONE GRASSI BUSTO(SP237639 - NEUSA REGINA REZENDE ELIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

As apelações interpostas pelas partes autora e ré são tempestivas. Recebo-as, pois, nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Às partes contrárias para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou 

decorrido o prazo para tanto, subam os autos ao E. TRF com as nossas homenagens.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.002741-7 - PEDRO ROBERTO ROSA(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se. 

 

2009.61.11.002830-6 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA(SP066114 - JOSE CARLOS RODRIGUES FRANCISCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em saneador.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por 

saneado.Visto que o ponto controvertido da ação gira em torno de questão técnica, a ser elucidada por profissional 

especializado, defiro a produção de prova pericial médica. Para sua realização, nomeio, por ora, o médico ortopedista 

EVANDRO PEREIRA PALÁCIO, que realizará a perícia no Ambulatório Mário Covas - Setor de Ortopedia - 

localizado na Avenida Tiradentes, n.º 1.310, nesta cidade.Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo(a) 

expert do Juízo:1. A autora é portadora de alguma doença que a incapacite para o trabalho? Qual?2. Se houver 
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incapacidade, pode haver recuperação para as suas atividades habituais?3. Se houver incapacidade, é ela total ou 

parcial?4. Se houver incapacidade definitiva para a atividade habitual, pode a autora ser reabilitada para outra 

atividade?5. Se houver incapacidade apenas temporária para as atividades habituais da autora, é possível prognosticar o 

tempo de convalescimento?6. Se houver incapacidade, qual sua data de início?Intime-se o expert da presente nomeação, 

solicitando-lhe, por telefone, que indique data, hora e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo 

com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Outrotanto, encaminhe-se ao 

expert cópia dos quesitos formulados acima, daqueles depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, que deverão ser 

juntados por cópia ao presente feito e, ainda, da documentação médica relativa a ortopedia constante dos autos.Disporá 

o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo 

laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de 

que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será 

promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito 

serão desconsiderados.Sem prejuízo, ouça-se a autora acerca dos documentos apresentados pelo INSS às fls. 

42/48.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.002866-5 - CARMEM INOSENCIO DA SILVA(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em saneador.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por 

saneado.Visto que o ponto controvertido da ação gira em torno de questão técnica, a ser elucidada por profissional 

especializado, defiro a produção de prova pericial médica. Para sua realização, nomeio o médico LUIZ SÉRGIO 

MARANGÃO FILHO, com endereço na Rua Álvares Cabral, n.º 248, tel. 3454-7737, nesta cidade.Formulo os 

seguintes quesitos a serem respondidos pelo(a) expert do Juízo:1. A autora é portadora de alguma doença que a 

incapacite para o trabalho? Qual?2. Se houver incapacidade, pode haver recuperação para as suas atividades 

habituais?3. Se houver incapacidade, é ela total ou parcial?4. Se houver incapacidade definitiva para a atividade 

habitual, pode a autora ser reabilitada para outra atividade?5. Se houver incapacidade apenas temporária para as 

atividades habituais da autora, é possível prognosticar o tempo de convalescimento?6. Se houver incapacidade, qual sua 

data de início?Intime-se o expert da presente nomeação, solicitando-lhe, por telefone, que indique data, hora e local para 

ter início a produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a 

possibilitar a intimação das partes. Outrotanto, encaminhe-se ao expert cópia dos quesitos formulados acima, daqueles 

depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, que deverão ser juntados por cópia ao presente feito e, ainda, de toda 

documentação médica constante dos autos.Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para 

conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e 

dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de 

realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos 

extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados.Sem prejuízo, ouça-se a 

autora acerca dos documentos apresentados pelo INSS às fls. 31/44.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e 

cumpra-se. 

 

2009.61.11.002886-0 - ALCIBIADES GOMES DA MATA(SP225298 - GUSTAVO SAUNITI CABRINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

As apelações interpostas pelas partes autora e ré são tempestivas. Recebo-as, pois, nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Às partes contrárias para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou 

decorrido o prazo para tanto, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se. 

 

2009.61.11.002918-9 - CLARICE FERREIRA SANTOS RIBEIRO(SP179554B - RICARDO SALVADOR 

FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.O feito nº 2006.61.11.005831-0, que tramitou na 2ª Vara local está definitivamente julgado, o que afasta o risco 

de decisões contraditórias e, com isso, a conveniência da reunião dos processos.De outro lado, ante os esclarecimentos 

prestados às fls. 108/110 não se verifica, a princípio, a ocorrência de coisa julgada, pois, conquanto os feitos apresentem 

identidade de partes e possuam o mesmo objeto, distinguem-se quanto à causa de pedir, já que o pedido ora formulado 

assenta-se sobre uma situação fática distinta daquela que deu causa à primeira ação, ao menos no dizer da requerente. 

Nesse sentido: Ainda que ocorra identidade de partes e de pedido, não havendo em relação à causa de pedir, inatendível 

é a argüição de coisa julgada (STJ-4.ª Turma, RESP 2074-RJ, DJU 30.4.90). Feitas tais considerações, defiro os 

benefícios da justiça gratuita; anote-se.O pedido de antecipação de tutela formulado será apreciado ao término da 

instrução probatória, tal como requerido pela autora.Cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.Por fim, anote-se que em 

razão do interesse disputado o Ministério Público Federal tem aqui presença obrigatória.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.003426-4 - JOSEFA PEREIRA DA SILVA(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA E 

SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Na consideração de que figura no polo ativo da demanda pessoa com idade superior a sessenta anos, fica 

estabelecida a prioridade na tramitação do feito, na forma prevista no artigo 71 da Lei nº 10.741 de 01/10/2003.O 
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pedido de antecipação de tutela formulado na inicial será apreciado ao término da instrução probatória.Cite-se, nos 

termos do artigo 285 do CPC.Outrossim, considerando que a pretensão deduzida nestes autos reclama realização de 

investigação social por auxiliar deste juízo e, mais, à vista da natureza da causa, convém desde já determinar a produção 

da referida prova. Expeça-se, pois, mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo, no prazo improrrogável 

de 30 (trinta) dias, o qual deverá lavrar auto circunstanciado, mencionando as condições sócio-econômicas da autora, 

sobretudo relatos sobre a composição e renda per capita de seu núcleo familiar. Por fim, anote-se que em razão do 

interesse disputado o Ministério Público Federal tem aqui presença obrigatória.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.003489-6 - GENI DOS SANTOS FONSECA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.Afigurando-se a perícia médica, por Louvado deste juízo, prova 

indispensável ao deslinde do feito, apresente a requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, os quesitos que pretende ver 

respondidos, indicando, na mesma oportunidade, assistente técnico.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.003539-6 - RITA DE CASSIA MARQUES MOURA(SP110238 - RENATA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em saneador.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por 

saneado.Visto que o ponto controvertido da ação gira em torno de questão técnica, a ser elucidada por profissional 

especializado, defiro a produção de prova pericial médica. Para sua realização, nomeio, por ora, o médico 

reumatologista EDGAR BALDI JÚNIOR, com endereço na Rua Rio Grande do Sul, n.º 454, sala 03, tel. 3433-0977, 

nesta cidade.Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo(a) expert do Juízo:1. A autora é portadora de 

alguma doença que a incapacite para o trabalho? Qual?2. Se houver incapacidade, pode haver recuperação para as suas 

atividades habituais?3. Se houver incapacidade, é ela total ou parcial?4. Se houver incapacidade definitiva para a 

atividade habitual, pode a autora ser reabilitada para outra atividade?5. Se houver incapacidade apenas temporária para 

as atividades habituais da autora, é possível prognosticar o tempo de convalescimento?6. Se houver incapacidade, qual 

sua data de início?Intime-se o expert da presente nomeação, solicitando-lhe, por telefone, que indique data, hora e local 

para ter início a produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a 

possibilitar a intimação das partes. Outrotanto, encaminhe-se ao expert cópia dos quesitos formulados acima, daqueles 

apresentados pela parte autora às fls. 96/97, bem como daqueles depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, que 

deverão ser juntados por cópia ao presente feito e, ainda, de toda documentação médica constante dos autos.Disporá o 

perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, 

devendo responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a 

intimação dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será 

promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito 

serão desconsiderados.Sem prejuízo, ouça-se a autora acerca dos documentos apresentados pelo INSS às fls. 

105/106.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.003584-0 - ADRIANO RIBEIRO MARTINS(SP123642 - VALCIR EVANDRO RIBEIRO FATINANCI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se. 

 

2009.61.11.003756-3 - MATHEUS APARECIDO DOS SANTOS - INCAPAZ X ANA PAULA COIMBRA(SP242967 

- CRISTHIANO SEEFELDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Acerca do auto de constatação as 

partes terão oportunidade de se manifestar após a vinda do laudo pericial. Publique-se. 

 

2009.61.11.003894-4 - MARTA LUCIA BELLEI PEDRAL X SERGIO LUIZ PRADO BELLEI(SP171229 - 

ANDRESA BOMFIM SEGURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Chamo o feito à conclusão.Suspendo, por ora, a determinação de citação contida na decisão de fls. 33.Outrossim, 

concedo à parte autora prazo de 15 (quinze) dias para que traga aos autos demonstração do estágio atual do processo de 

inventário, bem como relação de herdeiros constantes daqueles autos. Publique-se. 

 

2009.61.11.004436-1 - JOAO FRANCISCO SOARES(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS por pessoa domiciliada na cidade de Presidente Prudente /SP, município que abriga a sede da 12ª Subseção 

Judiciária Federal do Estado de São Paulo.É, pois, daquela Subseção a competência para conhecer da presente ação.A 

delimitação do território de jurisdição das Subseções Judiciárias da Justiça Federal desenha, em verdade, competência 

funcional de juízo, de caráter absoluto, portanto. O território, no caso, funciona como mera demarcação das funções de 

cada juiz nas Subseções Judiciárias, as quais se fundam em razões de ordem pública, constantes da Lei de Organização 

Judiciária Federal.(...).Diante do exposto, DECLINO da competência para processar o presente feito e determino sua 

remessa à Subseção Judiciária Federal de Presidente Prudente, com as homenagens deste juízo e observância das 
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cautelas de estilo.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.004437-3 - WILSON JESUINO FURLAN(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS por pessoa domiciliada na cidade de Piracicaba /SP, município que abriga a sede da 9ª Subseção Judiciária 

Federal do Estado de São Paulo.É, pois, daquela Subseção a competência para conhecer da presente ação.A delimitação 

do território de jurisdição das Subseções Judiciárias da Justiça Federal desenha, em verdade, competência funcional de 

juízo, de caráter absoluto, portanto. O território, no caso, funciona como mera demarcação das funções de cada juiz nas 

Subseções Judiciárias, as quais se fundam em razões de ordem pública, constantes da Lei de Organização Judiciária 

Federal.(...).Diante do exposto, DECLINO da competência para processar o presente feito e determino sua remessa à 

Subseção Judiciária Federal de Piracicaba, com as homenagens deste juízo e observância das cautelas de 

estilo.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.004440-3 - APARECIDO PARIZ(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS por pessoa domiciliada na cidade de Primavera/SP, município que se inscreve na jurisdição federal de Presidente 

Prudente - 12ª Subseção do Estado de São Paulo.É, pois, daquela Subseção a competência para conhecer da presente 

ação.A delimitação do território de jurisdição das Subseções Judiciárias da Justiça Federal desenha, em verdade, 

competência funcional de juízo, de caráter absoluto, portanto. O território, no caso, funciona como mera demarcação 

das funções de cada juiz nas Subseções Judiciárias, as quais se fundam em razões de ordem pública, constantes da Lei 

de Organização Judiciária Federal.(...).Diante do exposto, DECLINO da competência para processar o presente feito e 

determino sua remessa à Subseção Judiciária Federal de Presidente Prudente, com as homenagens deste juízo e 

observância das cautelas de estilo.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.004443-9 - ZILDA RODRIGUES DE MORAES(SP276428 - KARINA LILIAN VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.O pedido de antecipação de tutela formulado na inicial será apreciado 

ao término da instrução probatória.Cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.Outrossim, considerando que a pretensão 

deduzida nestes autos reclama realização de investigação social por auxiliar deste juízo e, mais, à vista da natureza da 

causa, convém desde já determinar a produção da referida prova. Expeça-se, pois, mandado a ser cumprido por Oficial 

de Justiça deste Juízo, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, o qual deverá lavrar auto circunstanciado, 

mencionando as condições sócio-econômicas da autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda per capita de seu 

núcleo familiar. Por fim, anote-se que em razão do interesse disputado o Ministério Público Federal tem aqui presença 

obrigatória.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.004444-0 - APARECIDO GOMES DE BRITO(SP049141 - ALLAN KARDEC MORIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Trata-se de ação de aposentadoria proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por pessoa 

domiciliada na cidade de Oscar Bressane/SP, município que se inscreve na jurisdição federal de Assis - 16ª Subseção do 

Estado de São Paulo.É, pois, daquela Subseção a competência para conhecer da presente ação.A delimitação do 

território de jurisdição das Subseções Judiciárias da Justiça Federal desenha, em verdade, competência funcional de 

juízo, de caráter absoluto, portanto. O território, no caso, funciona como mera demarcação das funções de cada juiz nas 

Subseções Judiciárias, as quais se fundam em razões de ordem pública, constantes da Lei de Organização Judiciária 

Federal.Nesse sentido:Dentro da seção judiciária a competência é determinada de acordo com a LOJF 12, pelo critério 

funcional, pois se trata de competência de juízo. Tratando-se de competência absoluta, determinada em virtude do 

interesse público, pode o juiz da subseção judiciária, reconhecendo-se incompetente para julgar a causa, remeter ex 

officio os autos ao juízo de eventual subseção na qual esteja domiciliada a parte (NERY e NERY, CPC Comentado, 5ª 

ed., RT, 2001, p. 144).Diante do exposto, DECLINO da competência para processar o presente feito e determino sua 

remessa à Subseção Judiciária Federal de Assis, com as homenagens deste juízo e observância das cautelas de 

estilo.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.004450-6 - CICERO FELIX RODRIGUES(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.O pedido de antecipação de tutela formulado será apreciado ao 

término da instrução probatória.Indefiro, outrotanto, a produção antecipada de prova, ante a ausência nos autos de 

elementos hábeis a justificar a inversão do rito processual, da qual decorreria, inelutavelmente, tumulto no 

procedimento.Cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.Afigurando-se a perícia médica, por Louvado deste juízo, 

prova indispensável ao deslinde do feito, apresente o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, os quesitos que pretende 

ver respondidos, indicando, na mesma oportunidade, assistente técnico.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.004451-8 - EFRAIM DOS SANTOS SERVINO(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa 

ou pelo exercício do trabalho dos segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da Lei nº 8.213/91, provocando 

lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da 

capacidade para o trabalho (art. 19 da Lei nº 8.213/91).Consideram-se, ainda, acidente do trabalho ou são a ele 

equiparadas as doenças profissionais e do trabalho, ao teor do art. 20, I e II, do citado diploma legal. A presente ação, 

portanto, guarda natureza acidentária.Nessa espia, segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal 

Federal e pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios 

decorrentes de acidente do trabalho, tanto para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. (cf. STJ - CC 

47.811, 3ª S., Rel. o Min. GILSON DIPP, DJ de 11.05.2005).Assim, processamento e julgamento da presente ação 

competem à nobre Justiça Estadual, nas dobras do que dispõe, a contrario sensu, o artigo 109, I, da CF. Segue que, à 

vista do caráter absoluto da competência ratione materie em apreço, há de se declarar incompetente este juízo para 

conhecer do pedido dinamizado neste feito.Com essa moldura, os autos devem ser encaminhados ao juízo competente, 

nas linhas do que dispõe o artigo 113, 2.º, do CPC. Remetam-se, pois, os autos ao(à) ilustre Juiz(Juíza) Distribuidor(a) 

da Comarca de Marília, com as nossas homenagens e somente depois de efetuados os registros pertinentes. Publique-se 

e cumpra-se. 

 

2009.61.11.004453-1 - BRENO GABRIEL MARTINS FERREIRA - INCAPAZ X VANDERLEIA APARECIDA 

MARTINS(SP237639 - NEUSA REGINA REZENDE ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Defiro os benefícios da assistência judiciária; anote-se.O pedido de antecipação de tutela formulado será 

apreciado ao término da instrução probatória.Cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.Afigurando-se a perícia médica, 

por Louvado deste juízo, prova indispensável ao deslinde do feito, apresente o requerente, no prazo de cinco dias, os 

quesitos que pretende ver respondidos, indicando, na mesma oportunidade, assistente técnico. Por fim, anote-se que em 

razão do interesse disputado e da presença de menor no polo ativo da demanda, o Ministério Público Federal tem aqui 

presença obrigatória.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.004460-9 - MARILDA ARAUJO DAUAGE(SP174387 - ALEX PANTOJA GUAPINDAIA E SP285325B 

- MARIA REGINA MONTEIRO LARCHER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Trata-se de ação declaratória de inexistência de obrigação tributária cumulada com repetição de indébito 

proposta em face da União Federal por pessoa domiciliada na cidade de Ourinhos/SP, município que abriga a sede da 

25ª Subseção Judiciária Federal do Estado de São Paulo.É, pois, daquela Subseção a competência para conhecer da 

presente ação.A delimitação do território de jurisdição das Subseções Judiciárias da Justiça Federal desenha, em 

verdade, competência funcional de juízo, de caráter absoluto, portanto. O território, no caso, funciona como mera 

demarcação das funções de cada juiz nas Subseções Judiciárias, as quais se fundam em razões de ordem pública, 

constantes da Lei de Organização Judiciária Federal.(...).Diante do exposto, DECLINO da competência para processar o 

presente feito e determino sua remessa à Subseção Judiciária Federal de Ourinhos, com as homenagens deste juízo e 

observância das cautelas de estilo.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.004473-7 - ODETTE JACOB NEUBERN(SP213792 - RODRIGO POLISINANI DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo.Providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o 

recolhimento das custas processuais iniciais, devidas em razão da redistribuição do feito, nos termos do provimento nº 

64, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal.Publique-se. 

 

2009.61.11.004479-8 - SEBASTIANA DA SILVA MARQUES(SP111272 - ANTONIO CARLOS DE GOES E 

SP280321 - LUCIANA MARTINS RODRIGUES CANESIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.Outrossim, 

afigurando-se a perícia médica, por Louvado deste juízo, prova indispensável ao deslinde do feito, apresente a 

requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, os quesitos que pretende ver respondidos, indicando, na mesma oportunidade, 

assistente técnico.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.004481-6 - SEBASTIAO DO CARMO LEAL(SP258305 - SIMONE FALCAO CHITERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.O pedido de antecipação de tutela formulado será apreciado ao 

término da instrução probatória.Cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.Afigurando-se a perícia médica, por Louvado 

deste juízo, prova indispensável ao deslinde do feito, apresente o requerente, no prazo de cinco dias, os quesitos que 

pretende ver respondidos, indicando, na mesma oportunidade, assistente técnico. Por fim, anote-se que em razão do 

interesse disputado o Ministério Público Federal tem aqui presença obrigatória.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.004485-3 - MAURO APARECIDO DAS CHAGAS(SP215002 - ELAINE CRISTINA FERRARESI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Processe-se pelo rito sumário, tal como requerido na petição 

inicial. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe processual.Tendo em vista a natureza do 

feito, designo audiência para o dia 06/10/2009, às 14 horas. Cite-se e intime-se o INSS, nos termos do artigo 277 do 

C.P.C., constando do mandado que a contestação será em audiência.Intime-se o autor a comparecer na audiência 

designada a fim de prestar os esclarecimentos que tiver, nos termos do artigo 342 do CPC.Depreque-se, outrossim, a 

oitiva das testemunhas arroladas às fls. 07. Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.004491-9 - ADRIANA CRISTINA DA SILVA E SILVA(SP206038 - LINA ANDREA SANTAROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Outrossim, concedo à parte autora prazo de 10 (dez) 

dias para, em emenda à inicial, atribuir valor à causa (art. 282, V, do CPC). Publique-se.  

 

2009.61.11.004525-0 - NAZARE MARIA DA SILVA MOREIRA(SP250488 - MARCUS VINICIUS GAZZOLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro os benefícios da assistência judiciária; anote-se.O pedido de antecipação de tutela formulado será 

apreciado ao término da instrução probatória.Cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.Afigurando-se a perícia médica, 

por Louvado deste juízo, prova indispensável ao deslinde do feito, apresente a requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, 

os quesitos que pretende ver respondidos, indicando, na mesma oportunidade, assistente técnico.Publique-se e cumpra-

se. 

 

2009.61.11.004545-6 - NEUSA BARBOSA COELHO(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS por pessoa domiciliada na cidade de Tupã/SP, município que abriga a sede da 22ª Subseção Judiciária Federal 

do Estado de São Paulo.É, pois, daquela Subseção a competência para conhecer da presente ação.A delimitação do 

território de jurisdição das Subseções Judiciárias da Justiça Federal desenha, em verdade, competência funcional de 

juízo, de caráter absoluto, portanto. O território, no caso, funciona como mera demarcação das funções de cada juiz nas 

Subseções Judiciárias, as quais se fundam em razões de ordem pública, constantes da Lei de Organização Judiciária 

Federal.(...).Diante do exposto, DECLINO da competência para processar o presente feito e determino sua remessa à 

Subseção Judiciária Federal de Tupã, com as homenagens deste juízo e observância das cautelas de estilo.Publique-se e 

cumpra-se. 

 

2009.61.11.004552-3 - NAIR CORUZI DA SILVA(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Indefiro, outrotanto, o pedido de antecipação de tutela formulado.Não 

se tira dos autos que o falecido João Batista da Silva ostentava a condição da qualidade de segurado da Previdência 

Social, na data de seu óbito, já que os documentos apresentados não são aptos a demonstrar tal condição.Caso não é, 

pois, de antecipar-se efeitos de futura decisão de mérito, com sacrifício aos postulados do contraditório e da ampla 

defesa. Sem medida de urgência, pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da presente 

decisão.Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2005.61.11.002365-0 - MARLI CASAGRANDE FORTUNATO(SP058552 - MARCO AURELIO BAPTISTA 

MATTOS E SP148073 - CARLA ANDREA COLABONO PEREIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Em face da manifestação de fls. 180, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se e 

cumpra-se. 

 

2006.61.11.000215-8 - MARIA RODRIGUES COSTA GARCIA(SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Vistos. Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Outrossim, em face da homologação do acordo 

entabulado entre as partes, expeça(m)-se ofício(s) a Exma. Sra. Presidente do Egrégio TRF da 3ª Região, requisitando o 

pagamento das quantias indicadas no cálculo de fls. 114/116, observando-se, para tanto, as normas aplicáveis à espécie. 

Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento.Na ausência de 

impugnação ao(s) ofício(s) expedido(s), proceda-se à sua transmissão, por meio eletrônico.Em seguida, remetam-se os 

autos ao arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Publique-

se e intime-se pessoalmente o INSS.Cumpra-se. 

 

2008.61.11.000234-9 - EVA RODRIGUES SOARES(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI E SP244188 - MARCIA BROIM PANCOTTI VILAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 109/110: defiro o requerido. Expeçam-se ofícios requisitórios para o pagamento das quantias indicadas às fls. 

90/91, observando-se o destaque dos honorários contratuais na forma requerida pelo patrono da parte autora.Após, 
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cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento.Na ausência de impugnação 

ao(s) ofício(s) expedido(s), proceda-se à sua transmissão, por meio eletrônico.Em seguida, remetam-se os autos ao 

arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Publique-se e 

cumpra-se. 

 

2008.61.11.003934-8 - MARIA LUIZA BARBOZA DE LIMA(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

2008.61.11.005015-0 - MARIA APARECIDA ALVES DO NASCIMENTO X SEBASTIAO ELIAS DO 

NASCIMENTO(SP090990 - SONIA CRISTINA MARZOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

Vistos. Defiro a habilitação de herdeiro na forma requerida às fls. 74.Remetam-se, pois, os autos ao SEDI para 

substituição no polo ativo da demanda, no qual deverá constar SEBASTIÃO ELIAS DO NASCIMENTO, na condição 

de sucessor da autora.Outrossim, diga a parte autora acerca da manifestação do INSS (fls. 81/82), no prazo de 05 

(cinco) dias.Após, ao teor do disposto no artigo 75 da Lei n.º 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dê-se vista ao Ministério 

Público Federal.Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.005422-2 - EURIDES KAMIZAKI(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - PATRICIA 

BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1695 - LUCAS 

BORGES DE CARVALHO) 

Vistos. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos. No mais, diga a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Em havendo concordância e tratando-se de requisição 

de pequeno valor (RPV), expeça(m)-se ofício(s) a Exma. Sra. Presidente do Egrégio TRF da 3ª Região, requisitando o 

pagamento das quantias, observando-se, para tanto, as normas aplicáveis à espécie. Após, cientifiquem-se as partes 

acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento.Na ausência de impugnação ao(s) ofício(s) 

expedido(s), proceda-se à sua transmissão, por meio eletrônico.Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo, onde 

deverão aguardar, sobrestados, o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.001808-8 - LUIZ GARCIA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo 

concordância e tratando-se de requisição de pequeno valor (RPV), expeça(m)-se ofício(s) a Exma. Sra. Presidente do 

Egrégio TRF da 3ª Região, requisitando o pagamento da quantia indicada às fls. 91, observando-se, para tanto, as 

normas aplicáveis à espécie. Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de 

pagamento.Na ausência de impugnação ao(s) ofício(s) expedido(s), proceda-se à sua transmissão, por meio 

eletrônico.Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, o pagamento do(s) 

ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.001810-6 - WALTER DE JESUS GARCIA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo 

concordância e tratando-se de requisição de pequeno valor (RPV), expeça(m)-se ofício(s) a Exma. Sra. Presidente do 

Egrégio TRF da 3ª Região, requisitando o pagamento da quantia indicada às fls. 91, observando-se, para tanto, as 

normas aplicáveis à espécie. Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de 

pagamento.Na ausência de impugnação ao(s) ofício(s) expedido(s), proceda-se à sua transmissão, por meio 

eletrônico.Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, o pagamento do(s) 

ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.001909-3 - MARIA ELECIR KLEN DOS SANTOS(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E 

SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI E SP244188 - MARCIA BROIM PANCOTTI VILAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo 

concordância e tratando-se de requisição de pequeno valor (RPV), expeça(m)-se ofício(s) a Exma. Sra. Presidente do 

Egrégio TRF da 3ª Região, requisitando o pagamento das quantias, observando-se, para tanto, as normas aplicáveis à 

espécie. Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento.Na ausência 

de impugnação ao(s) ofício(s) expedido(s), proceda-se à sua transmissão, por meio eletrônico.Em seguida, remetam-se 

os autos ao arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) 

expedido(s).Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.002721-1 - EVA DOS SANTOS RIBEIRO(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI E SP244188 - MARCIA BROIM PANCOTTI VILAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
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A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para tanto, subam 

os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2009.61.11.004568-7 - ROSA CORREIA NATO(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se. O pedido de antecipação de tutela formulado será apreciado ao 

término da instrução probatória. Na consideração de que figura no polo ativo da demanda pessoa com idade superior a 

sessenta anos, fica estabelecida a prioridade na tramitação do feito, na forma prevista no artigo 71 da Lei nº 10.741 de 

01/10/2003 - Estatuto do Idoso. No mais, ainda que não cumnprido o disposto no artigo 276, do CPC, tendo em vista a 

natureza do feito, designo audiência para o dia 06/10/2009, às 10 horas. Cite-se e intime-se o INSS, nos termos do 

artigo 277 do C.P.C., constando do mandado que a contestação será em audiência. Intime-se a parte autora a 

comparecer na audiência designada a fim de prestar os esclarecimentos que tiver, nos termos do artigo 342 do CPC, 

bem como as testemunhas arroladas com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data da realização do ato. Após, ao 

teor do disposto no artigo 75 da Lei nº 10.741/2003, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Publique-se e cumpra-se 

com urgência. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.11.001804-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.11.004858-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X DEZENITA INACIO 

RIBEIRO(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES) 

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Publique-

se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2004.61.11.004141-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.11.000684-5) IND/ E COM/ 

DE BISCOITOS XERETA LTDA (MASSA FALIDA)(SP145355 - RICARDO SIPOLI CASTILHO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Publique-

se e intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.  

 

2005.61.11.005035-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.11.001682-3) 

MADEIREIRA CANELA LTDA X ADEMAR IWAO MIZUMOTO(SP067424 - JUVENAL ANTONIO TEDESQUE 

DA CUNHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. JULIO DA COSTA BARROS) 

Vistos.Fls. 730/733: conheço dos embargos intentados, visto que tempestivos, mas deixo de provê-los por 

infundados.Não há qualquer omissão ou contradição a sanar na decisão embargada, a qual consignou que, em razão do 

não recolhimento das custas de porte de remessa e de retorno dos autos, foi decretada a deserção do recurso de apelação 

interposto pela parte embargante, nos termos do artigo 511 do CPC.Posto isso, sem necessidade de maiores 

perquirições, nego seguimento aos embargos de declaração de fls. 730/733.Em prosseguimento, desapensem-se dos 

autos principais e encaminhem-se os presentes embargos ao E. TRF da 3.ª Região, com as cautelas de praxe e 

homenagens deste Juízo. Certifique-se naqueles autos o destino destes e o efeito em que foi recebido o recurso 

interposto. Publique-se e cumpra-se. 

 

2006.61.11.000297-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.11.001682-3) CELSO 

NORIMITSU MIZUMOTO X YUTAKA MIZUMOTO(SP067424 - JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA 

CUNHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Fls. 719/722: conheço dos embargos intentados, visto que tempestivos, mas deixo de provê-los por 

infundados.Não há qualquer omissão ou contradição a sanar na decisão embargada, a qual consignou que, em razão do 

não recolhimento das custas de porte de remessa e de retorno dos autos, foi decretada a deserção do recurso de apelação 

interposto pela parte embargante, nos termos do artigo 511 do CPC.Posto isso, sem necessidade de maiores 

perquirições, nego seguimento aos embargos de declaração de fls. 719/722.Em prosseguimento, desapensem-se dos 

autos principais e encaminhem-se os presentes embargos ao E. TRF da 3.ª Região, com as cautelas de praxe e 

homenagens deste Juízo. Certifique-se naqueles autos o destino destes e o efeito em que foi recebido o recurso 

interposto. Publique-se e cumpra-se. 

 

2006.61.11.001409-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.11.004433-1) 

TRANSENTER SERVICOS TERRAPLANAGEM SANEAMENTO E OBRAS LTDA(SP210507 - MARCOS 

VINICIUS GONCALVES FLORIANO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Traslade-se para os autos principais cópia do v. acórdão 

proferido nestes autos, bem como da certidão de trânsito em julgado.Após, arquivem-se os presentes autos, dando-se 

baixa na distribuição.Intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional. Publique-se e cumpra-se.  

 

2006.61.11.002777-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.11.002554-0) POLATO 
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COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA(SP133965 - ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Conquanto o numerário penhorado nos autos da ação de execução não seja suficiente para garantia integral do débito 

excutido, considerando que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica e remansosa no sentido de que a 

insuficiência da penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos do devedor, uma vez que a lei não exige 

que a segurança da execução seja total ou completa (TRF 3, SEXTA TURMA, AC 799005, DJU: 17/12/2007, página: 

64), recebo os presentes embargos para discussão, sem suspensão da execução.Traslade-se para estes autos cópia das 

guias de depósito de fls. 161 e 164. Após, vista à embargada para impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias. Certifique-

se nos autos principais o recebimento destes embargos.Publique-se e cumpra-se.  

 

2007.61.11.000676-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.11.000748-9) 

CONSTRUPAV CONSTRUTORA LTDA(SP181103 - GUSTAVO COSTILHAS E SP186749 - KARINA SANCHES 

MASCARIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos. Tendo em vista tratar-se de impugnação ao valor da causa, desentranhe-se a peça juntada às fls. 45/55, 

remetendo-a ao SEDI para distribuição por dependência ao presente feito.No mais, manifeste-se a embargante sobre a 

impugnação de fls. 56/83, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.000951-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.11.000347-3) PLUSMED 

MATERIAIS HOSPITALARES LTDA X MARCOS JOSE CUSTODIO(SP175266 - CELSO TAVARES DE LIMA) 

X FAZENDA NACIONAL 

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Publique-

se e intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.  

 

2007.61.11.002443-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.11.002442-0) INDUSTRIAS 

REUNIDAS MACUL S/A(SP017819 - PAULO ROBERTO CABRAL NOGUEIRA E SP106560 - ALEXANDRE 

COLI NOGUEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ante o trânsito em julgado do v. acórdão proferido nestes autos, requeira a parte vencedora o que de direito, no prazo de 

05 (cinco) dias. Publique-se.  

 

2007.61.11.002453-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.11.001619-8) RAFAEL DE 

CARVALHO BAGGIO(SP100540 - HENRIQUE SOARES PESSOA) X PRESIDENTE DO CONSELHO 

REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES E SP120154 - 

EDMILSON JOSE DA SILVA) 

À vista do informado pela embargada às fls. 33/34, manifestem-se as partes, esclarecendo se houve composição acerca 

do objeto da presente ação.Publique-se. 

 

2008.61.11.001133-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.11.002927-5) ELIZABETE 

LEME DA SILVA(SP037963 - LEONEL NAVA) X FAZENDA NACIONAL 

Defiro a produção da prova oral requerida pelas partes às fls. 20 e 60, designando audiência para o dia 06/10/2009, às 

15 horas.Intime-se a embargante para prestar depoimento pessoal, com as advertências do art. 343, parágrafo 1º, do 

CPC.Outrossim, ante a informação de que as testemunhas arroladas pela embargante às fls. 20 comparecerão 

espontaneamente, torna-se desnecessária sua intimação. Todavia, deverá a embargante esclarecer se pretende a oitiva da 

pessoa referida na petição de fls. 56 (parte final).Publique-se e intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.Cumpra-se. 

 

2008.61.11.002698-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.11.004137-0) CARLOS 

ALDERICO BARBIERI(SP163845 - ANDRÉ LUIZ AMÉRICO DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Vistos.Manifeste-se a embargante sobre a impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se. 

 

2008.61.11.002730-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.11.000276-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1236 - LUCIA HELENA BRANDT) X PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ(SP207312 - 

IZAURA CRISTINA SPECIAN) 

Em face da ausência de manifestação da embargante, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.003647-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.11.005207-5) ROBERTO 

VIEIRA DA COSTA NETO(SP236439 - MARINA JULIA TOFOLI E SP245258 - SHARLENE DOGANI DE 

SOUZA E SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO 

CAMPOS PAIVA) X CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) 

Ouça-se o embargante a respeito dos documentos juntados às fls. 157/165, nos moldes do art. 398 do CPC, em 05 

(cinco) dias. Publique-se. 
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2009.61.11.001143-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.11.000012-6) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X FAZENDA PUBLICA DO 

MUNICIPIO DE MARILIA - SP(SP107455 - ELISETE LIMA DOS SANTOS E SP177733 - RUBENS HENRIQUE 

DE FREITAS) 

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Publique-

se. 

 

2009.61.11.001144-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.11.000014-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X FAZENDA PUBLICA DO 

MUNICIPIO DE MARILIA - SP(SP139537 - KOITI HAYASHI) 

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Publique-

se e intime-se pessoalmente a embargada. 

 

2009.61.11.002085-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.11.004007-7) UNIMED DE 

MARILIA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP037920 - MARINO MORGATO) X AGENCIA 

NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Publique-

se e intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2008.61.11.005594-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.11.002738-8) JADEL 

GREGORIO(SP148760 - CRISTIANO DE SOUZA MAZETO) X FAZENDA NACIONAL(SP156768 - JOSÉ 

RODRIGO SCIOLI) 

Converto o julgamento em diligência.Defiro a produção da prova pericial requerida pelo embargante, a qual deverá ser 

realizada em primeiro lugar.Embora se induza que deva ser recrutado Perito especialista em autenticidade documental, 

simule o embargante quesitos, em dez dias, a fim de se dar acabamento ao pleito de fls. 137, ora deferido.Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2005.61.11.000709-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X T 

L P MODAS LTDA ME X TOMAZIA LIRA PEREIRA X ANDREA PEREIRA DE CASTRO(SP118913 - 

FERNANDO GARCIA QUIJADA) 

Em face do trânsito em julgado da sentença proferida e do recolhimento integral das custas processuais (fls. 17/18), 

arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.004233-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

SP137635 - AIRTON GARNICA) X XELLY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME X MARCOS SOARES 

KAWAMOTO X JOSEFA SOARES SOUZA KAWAMOTO X MARINA AIKO ISHI 

Vistos. Ante o silêncio da exequente, remetam-se os autos ao arquivo até ulterior provocação da parte interessada, que 

poderá, a qualquer tempo, requerer as medidas necessárias a fim de que o processo retome seu curso. Publique-se e 

cumpra-se.  

 

2007.61.11.006351-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) X BRABOS MELO TORNEARIA E COMERCIO LTDA ME X IVANILDO FERREIRA 

MELO X SANDRA MARIA DA SILVA MAGALHAES 

Vistos.Concedo à CEF prazo de 30 (trinta) dias para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.Nada sendo 

requerido, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, provocação da parte 

interessada.Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.003342-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.11.002252-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X HIGIMIX DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA X WESLEY HEBERT MARTINS DA SILVA X ANTONIO 

CARLOS PIGOZZI DA SILVA 

Vistos.Ante o requerido pelo Banco Bradesco S/A às fls. 52, manifeste-se a exequente.Publique-se. 

 

2008.61.11.006083-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X HIGIMIX 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA X WESLEY HEBERT MARTINS DA 

SILVA X ANTONIO CARLOS PIGOZZI DA SILVA 

Recebo, no efeito meramente devolutivo (STJ - 3.ª Turma, REsp 195.170-SP, rel. Min. Menezes Direito, j. 24.6.99. v.u., 

DJU 9.8.99, p. 170), o recurso de apelação interposto às fls. 43/47.Outrossim, mantenho a sentença proferida às fls. 

30/33 e determino, ao teor do disposto no artigo 296, parágrafo único do CPC, o encaminhamento dos autos ao E. TRF 

da 3.ª Região, com as homenagens deste Juízo. Publique-se e cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
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2001.61.11.002086-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. SONIA COIMBRA DA SILVA E SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA) X ALMEIDA ESCOBAR IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA X MARIO 

AUGUSTO ADRIANO ESCOBAR X ANA LUIZA DE ALMEIDA RAINERI ESCOBAR(SP224447 - LUIZ 

OTAVIO RIGUETI) 

Vistos.Ante a inércia da exequente, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, manifestação 

da parte interessada.Publique-se. 

 

2001.61.11.002729-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. MAURICIO SALVATICO) X RETIMOTOR 

RETIFICA DE MOTORES LTDA(SP146883 - EMANOEL TAVARES COSTA JUNIOR E SP066114 - JOSE 

CARLOS RODRIGUES FRANCISCO) 

Fls. 306: indefiro. O depositário do bem penhorado já trouxe aos autos documentos comprobatórios da arrematação 

como se vê às fls. 299/301.Outras informações deverão ser obtidas pela própria exequente junto ao juízo em que 

ocorreu a arrematação.Concedo-lhe, pois, prazo de 30 (trinta) dias para manifestar-se em prosseguimento.Nada sendo 

requerido em tal interregno, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

2001.61.11.003032-6 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL CRESS 9 REGIAO(SP173211 - JULIANO 

DE ARAÚJO MARRA) X DEJANIRA APARECIDA RUFINO(SP104494 - RICARDO ROCHA GABALDI) 

Vistos.Ante o silêncio do exequente, remetam-se os autos ao arquivo até ulterior provocação da parte interessada, que 

poderá, a qualquer tempo, requerer as medidas necessárias a fim de que o processo retome seu curso.Publique-se e 

cumpra-se.  

 

2002.61.11.002491-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X KORIFLEX IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP184827 - RENATO 

BARROS DA COSTA E SP202111 - GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA E SP190923 - EVALDO BRUNASSI E 

SP114096 - MARLI EMIKO FERRARI OKASAKO E SP072080 - MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS E 

SP199291 - ADRIANA MILENKOVICH CAIXEIRO) X CESAR RUI LUDOVICE 

Fls. 358: defiro a suspensão do processo, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se o decurso do 

prazo de 01 (um) ano, anotando-se o sobrestamento do feito no sistema processual.Decorrido tal prazo, sem 

manifestação da exequente, arquivem-se os presentes autos, sem baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

2002.61.11.004058-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP242185 - ANA 

CRISTINA PERLIN) X DROG BANDEIRANTES MARILA LTDA-ME(SP233587B - ALFREDO RICARDO HID) 

Vistos.Antes de decidir acerca da penhora sobre o faturamento requerida pelo exequente, faculto à executada comprovar 

que tal medida constritiva já foi adotada e está sendo cumprida nos feitos a que se refere às fls. 262, que não tramitam 

neste juizo.Concedo, para tanto, prazo de 15 (quinze) dias.Publique-se. 

 

2003.61.11.001173-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X DRIMAR INDUSTRIA 

E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE X MARIO VIUDES MARTINS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 24.8.2009:Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e 

legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do cancelamento do débito, conforme noticiado à fls. 

119 e demonstrado à fls. 120, o que faço em atenção ao disposto no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Arquivem-se 

oportunamente, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2003.61.11.001518-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. JULIO DA COSTA BARROS) X COMFACO COML/ DE 

FERRO E ACO LTDA 

Tendo em vista o pequeno montante devido a título de custas processuais, inviável torna-se sua cobrança judicial, tendo 

em vista o disposto no artigo 1.º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 01/04/2004, que autoriza a não inscrição, como 

Dívida Ativa da União, de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um 

mil reais).Ora, seja qual for o exequente, as custas processuais são devidas à União Federal.Ante o exposto, determino o 

arquivamento definitivo do feito, com ciência à Fazenda Nacional.Publique-se e cumpra-se. 

 

2003.61.11.001744-6 - FAZENDA NACIONAL X UNIPROMA UNIFORMES PROFISSIONAIS MARILIA 

LTDA(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X LEANDRO PRESUMIDO JUNIOR(SP118533 - FLAVIO 

PEDROSA) X GILMAR JULIANI(SP118533 - FLAVIO PEDROSA) X MARCELO PRESUMIDO(SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES E SP206003 - ADRIANA LIGIA MONTEIRO) X MARCIO PRESUMIDO 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Destarte, demonstrada a ilegitimidade dos sócios Gilmar Juliani e Leandro Presumido 

Júnior para responder pelo débito ora executado, dou parcial provimento às exceções de pré-executividade apresentadas 

às fls. 252/267 e 284/299, para determinar a exclusão dos aludidos sócios do polo passivo da demanda, anotando-se no 

SEDI.Outrossim, proceda-se ao desbloqueio dos valores apresados nas contas dos sócios acima referidos.A excepta deu 

causa ao incidente, dirimido depois de contraditório devidamente instalado. Necessitaram os excipientes de contratar 

advogado para defendê-los, com o que, de acordo com o princípio da causalidade, o vencido deve pagar honorários da 

sucumbência aos vencedores, ora fixados no valor total de R$ 600,00 (seiscentos reais), na forma do art. 20, 4.º, do 

CPC.Intime-se pessoalmente a exequente acerca do ora decidido, bem assim para que se manifeste sobre o 
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prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Publique-se e cumpra-se. 

 

2003.61.11.002854-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X VICCAIO - 

COMERCIO, TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA. X DORIVAL CONEGLIAN 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 24.8.2009:Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e 

legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada e demonstrada às fls. 

68/75, o que faço nos termos do artigo 794, inciso I, c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex 

lege.Oportunamente arquivem-se, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2004.61.11.001079-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X VICCAIO - 

COMERCIO, TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA. X DORIVAL CONEGLIAN(SP155362 - JOSEMAR 

ANTONIO BATISTA) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 24.8.2009:Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e 

legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada e demonstrada às fls. 

175/180, o que faço nos termos do artigo 794, inciso I, c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Ficam os 

executados autorizados a levantar os valores depositados nos autos.Custas ex lege.Oportunamente arquivem-se, 

observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2004.61.11.004818-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1001 - CLAUDIO XAVIER SEEFELDER FILHO) X 

RAMALHO FLORENCIO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA X SILVIA REGINA DE MORAES FLORENCIO 

X MARCELO MARCIO RAMALHO(SP133161 - ELAINI LUIZARI GARCIA) 

Conquanto devidamente intimada, a exequente deixou de se manifestar sobre o pedido de desbloqueio formulado pela 

executada às fls. 117/118, pleiteando tão somente a suspensão do andamento do feito em razão do parcelamento do 

débito.Assim, tendo em vista que o deferimento do parcelamento na esfera administrativa gera a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, obstando o prosseguimento do executivo fiscal, defiro o pedido formulado pela 

executada às fls. 117/118.Proceda-se, pois, ao desbloqueio dos valores indicados no documento de fls. 108/109, 

mediante o sistema BACENJUD.Após, retornem os autos ao arquivo, onde deverão permanecer sobrestados até ulterior 

provocação da parte interessada, podendo o exequente a qualquer tempo trazer notícia de eventual descumprimento do 

aludido parcelamento, a fim de que o processo retome seu curso. Publique-se e intime-se pessoalmente a 

exequente.Cumpra-se. 

 

2006.61.11.001502-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X EDENIL ZANFORLIM 

RODRIGUEZ-ME 

À vista do informado às fls. 74/75, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Publique-se. 

 

2006.61.11.005501-1 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X CLAUDIO CUSTODIO R DOS SANTOS 

Vistos.Ante a informação de que não foi encontrada a rua indicada às fls. 59 em pesquisa realizada via internet junto 

aos Correios, manifeste-se o exequente, confirmando, se o caso, o endereço apontado.Publique-se. 

 

2006.61.11.005503-5 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X EDNILSON LUCIANO CIPOLLA 

Indefiro o requerido às fls. 49, haja vista a informação constante da certidão de fls. 33, lavrada quando do cumprimento 

do mandado de penhora e avaliação, de que o executado reside na cidade de Itatiba/SP, na Av. Saudade, nº 54-A, bairro 

centro.Concedo, pois, ao exequente, prazo de 30 (trinta) dias para que se manifeste em prosseguimento.Publique-se. 

 

2007.61.11.000116-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. JULIO DA COSTA BARROS) X IUKIHIRO AKUTAGAWA 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 31.8.2009:Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e 

legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada e demonstrada às fls. 

68/72, o que faço nos termos do artigo 794, inciso I, c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex 

lege.Oportunamente arquivem-se, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2007.61.11.005190-3 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X THALES MONTEIRO JUNIOR 

Vistos.Ante a inércia do exequente, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, provocação 

da parte interessada.Publique-se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.005200-2 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X SERGIO MARCELO MEIRELLES AUKAR 

Vistos.Ante o silêncio do exequente, remetam-se os autos ao arquivo até ulterior provocação da parte interessada, que 

poderá, a qualquer tempo, requerer as medidas necessárias a fim de que o processo retome seu curso. Publique-se e 
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cumpra-se.  

 

2007.61.11.005489-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E 

SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X ARIEL ANDREUS LUZETTI ME 

Vistos. Remetam-se os autos ao arquivo até ulterior provocação da parte interessada, que poderá, a qualquer tempo, 

requerer as medidas necessárias a fim de que o processo retome seu curso. Publique-se e cumpra-se.  

 

2007.61.11.006083-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X 

WORLD SEEDS LTDA 

Vistos.Em face dos reiterados pedidos de suspensão do feito, determino sua remessa ao arquivo até ulterior provocação 

da parte interessada, podendo a exequente a qualquer tempo requerer as medidas necessárias a fim de que o processo 

retome seu curso. Publique-se e cumpra-se.  

 

2008.61.11.000764-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E 

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X LUIS CARLOS DE BRITO MARILIA - ME 

Fls. 43: defiro a suspensão do processo, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se o decurso do 

prazo de 01 (um) ano, anotando-se o sobrestamento do feito no sistema processual.Decorrido tal prazo, sem 

manifestação da exequente, arquivem-se os presentes autos, sem baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.003007-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X LIVERO 

EMPREITEIRA S/C LTDA ME(SP147382 - ALEXANDRE ALVES VIEIRA E SP210507 - MARCOS VINICIUS 

GONCALVES FLORIANO) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Isso posto, INDEFIRO o pedido de fls. 136/155; a matéria nele ventilada, no caso 

vertente, deve ser apresentada por meio de embargos do devedor, depois de garantido o juízo.Intime-se pessoalmente a 

exequente acerca do ora decidido, bem como para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 30 

(trinta) dias.Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.004780-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP228743 - RAFAEL 

MEDEIROS MARTINS) X JOSE GARCINO BARBOSA SEBASTIAO 

Vistos.Fls. 44: defiro a suspensão do andamento do feito, pelo prazo necessário ao cumprimento do acordo celebrado 

entre as partes. Anote-se no sistema processual a suspensão ora determinada, devendo o feito ficar sobrestado no 

arquivo, até ulterior provocação da parte interessada, podendo o exequente a qualquer tempo trazer notícia de eventual 

descumprimento do aludido parcelamento, a fim de que o processo retome seu curso. Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.006210-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X VILMA APARECIDA 

ABRAO ARRUDA(SP093351 - DIVINO DONIZETE DE CASTRO E SP245649 - LUIZ EDUARDO GAIO JUNIOR) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Assim, não há que se falar em extinção da execução ou em arquivamento dos autos, já 

que a dívida objeto de cobrança neste feito é superior ao valor previsto no artigo 1., II, da Portaria MF n.º 49/2004, bem 

como à quantia indicada no artigo 20 da Lei n.º 10.520/2002.Isso posto, INDEFIRO o pedido de fls. 14/19.Intime-se a 

exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.006358-2 - CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO(SP177771 - IRACEMA 

EFRAIM SAKAMOTO) X SANDRA REGINA VIEIRA DA MATA REIS 

Vistos.Fls. 37/38: defiro a suspensão do andamento do feito, pelo prazo necessário ao cumprimento do acordo celebrado 

entre as partes. Anote-se no sistema processual a suspensão ora determinada, devendo o feito ficar sobrestado no 

arquivo, até ulterior provocação da parte interessada, podendo o exequente a qualquer tempo trazer notícia de eventual 

descumprimento do aludido parcelamento, a fim de que o processo retome seu curso. Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.000905-1 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ELOISIO DE SOUZA SILVA 

Fls. 27: indefiro. O endereço indicado pelo exequente é o mesmo constante da petição inicial, para onde foi 

encaminhada a carta de citação nº 197/2009, que retornou com a informação de mudança de endereço.Concedo, pois, ao 

exequente, prazo de 30 (trinta) dias para manifestar-se em prosseguimento.Nada sendo requerido, remetam-se os autos 

ao arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, provocação da parte interessada.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.001352-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARLY GOMES DE SOUZA 

Fls. 38: defiro. Suspendo o andamento do feito pelo prazo necessário ao cumprimento do acordo celebrado entre as 

partes. Anote-se no sistema processual a suspensão ora determinada.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.001361-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MEIRE MATIOLI 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 24.8.2009:Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e 
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legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada às fls. 42, o que faço 

nos termos do artigo 794, inciso I, c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da 

lei.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2009.61.11.001422-8 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X WALINSON HENRIQUE DA SILVA 

Fls. 29/30: defiro. Suspendo o andamento do feito pelo prazo necessário ao cumprimento do acordo celebrado entre as 

partes. Decorrido este, deverá o exequente manifestar-se em prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias. Publique-se e 

cumpra-se. 

 

2009.61.11.001559-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X THAISE CRISTINA DA SILVA 

Vistos.Remetam-se os autos ao arquivo onde deverão aguardar, sobrestados, o decurso do prazo necessário ao 

cumprimento do parcelamento do débito noticiado às fls. 38.Anote-se, outrotanto, que poderá o exequente, a qualquer 

tempo, requerer as medidas necessárias a fim de que o processo retome seu curso. Publique-se e cumpra-se.  

 

2009.61.11.001560-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X PATRICIA ELENA MORAIS 

Vistos.Informe o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor e a data do pagamento do débito exequendo.Publique-

se. 

 

2009.61.11.001595-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SUSANA MALDONADO RAZUK 

Fls. 35: defiro a suspensão do processo, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se o decurso do 

prazo de 01 (um) ano, anotando-se o sobrestamento do feito no sistema processual.Decorrido tal prazo, sem 

manifestação da exequente, arquivem-se os presentes autos, sem baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.001603-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELAINE CRISTINA ABRAHAO BARTHOLOMEU 

Fls. 40: defiro. Suspendo o andamento do feito pelo prazo necessário ao cumprimento do acordo celebrado entre as 

partes. Anote-se no sistema processual a suspensão ora determinada.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.001604-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SONIA MARIA COLOMBO 

Vistos. Remetam-se os autos ao arquivo onde deverão aguardar, sobrestados, o decurso do prazo necessário ao 

cumprimento do parcelamento do débito noticiado às fls. 36. Anote-se, outrotanto, que poderá o exequente, a qualquer 

tempo, requerer as medidas necessárias a fim de que o processo retome seu curso. No mais, solicite-se à Central de 

Mandados a devolução do mandado de penhora e avaliação nº 1.231/2009, independente de cumprimento. Publique-se e 

cumpra-se.  

 

2009.61.11.002957-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X ALFA-SERVICOS 

TECNICOS RADIOLOGICOS S/C LTDA(SP241260 - ROGERIO DE SA LOCATELLI E SP232399 - CLAUDIA 

ELAINE MOREIRA ALVES) 

Vistos.Indefiro a carga dos autos requerida às fls. 26 uma vez que não há prazo em curso para a parte executada.Em 

prosseguimento, expeça-se mandado de penhora e avaliação de bens da executada.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.003637-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X ATIVE AVALIACOES 

TECNICAS LTDA 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 24.8.2009:Diante disso, julgo, por sentença, para que surta os 

seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 26 da Lei n.º 

6.830/80.Arquivem-se oportunamente, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 
2006.61.11.002752-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E 

SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) X DIVA MARIA DA SILVA(SP100540 - HENRIQUE SOARES 

PESSOA) X MAURICIO BUCHUD 

(...).Na hipótese dos autos, a executada argui ilegitimidade passiva ad causam sustentando que o financiamento 

entabulado com a exequente tinha por objeto aquisição de terreno e construção de imóvel habitacional no qual nunca 

residiu, uma vez que se separou do cônjuge antes mesmo de finalizada a construção.A alegada ilegitimidade passiva não 

é de ser acolhida. Em que pese o teor dos documentos apresentados às fls. 132/136, especialmente da sentença proferida 

nos autos da separação judicial do casal, da qual se extrai que o imóvel em pauta passou, desde então, a pertencer 

exclusivamente a Maurício Buchud, nenhuma providência para alteração do contrato firmado com a exequente com o 

fim de desonerar-se da obrigação contraída foi tomada pela coexecutada, ora requerente.Assim, não é possível agora, 
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por meio da presente exceção, quando já vencida antecipadamente a dívida contraída pelo inadimplemento das 

prestações, impor à exequente alteração do pactuado, no sentido de exonerar-se da obrigação assumida. Não há, pois, 

ilegitimidade de parte a ser reconhecida.Mais ainda, volta-se a coexecutada contra o encargo de depositária do bem, o 

qual lhe foi imposto quando da realização da penhora. Nesse aspecto assiste razão à excipiente. Os documentos por ela 

apresentados, corroborados pelas certidões lavradas por oficial de justiça deste juízo, são hábeis a demonstrar que não 

detém ela a posse do bem penhorado, o qual, por força da própria sentença proferida na ação de separação judicial, 

ficou exclusivamente (grifei) destinado ao ex-marido. De outro lado, cumpre anotar que o cônjuge a quem foi destinado 

o bem e que nele reside até a presente data, além da condição de proprietário do imóvel, ostenta também a condição de 

coexecutado no presente feito.Dessa forma, para melhor desempenho da obrigação de guarda e conservação do bem 

deve assumir o encargo de depositário o coexecutado Maurício Buchud. Em face do acima exposto, acolho 

parcialmente o requerido às fls. 121/126 e determino que seja o executado Maurício Buchud intimado a assumir o 

encargo de depositário do imóvel localizado na Rua Darcílio Ambrósio, nº 100, Bairro Comerciários, nesta cidade, 

ficando a executada Diva Maria da Silva liberada de tal ônus.Expeça-se o competente mandado de intimação e após o 

seu cumprimento tornem os autos conclusos para prosseguimento, na forma requerida às fls. 148/149. Publique-se e 

cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.11.005813-6 - USINA SAO LUIZ S/A(SP260465A - MARCOS RODRIGUES PEREIRA E SP189545 - 

FABRICIO DALLA TORRE GARCIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP(Proc. 872 - 

LUCIANO JOSE DE BRITO) 

Recebo, no efeito meramente devolutivo, a apelação da Fazenda Nacional, parte substancial no feito.Vista a(o) 

impetrante para, querentdo, oferecer contra-razões.Publique-seIntime-se pessoalmente a União Federal 

 

2008.61.11.006447-1 - EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA LTDA(BA022364 - DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) 

Recebo o recurso adesivo interposto pela impetrante (fls. 397/409) no efeito meramente devolutivo. Vista à Fazenda 

Nacional, parte substancial no feito, para, querendo, oferecer contra-razões.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo 

para tanto, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente a 

Fazenda Nacional.  

 

2009.61.11.001020-0 - USINA SAO LUIZ S/A X FERNANDO LUIZ QUAGLIATO X ROQUE QUAGLIATO X 

JOAO LUIZ QUAGLIATO NETO X FRANCISCO EROIDES QUAGLIATO FILHO X FRANCISCO EROIDES 

QUAGLIATO X REGINA MARIA ROCHA QUAGLIATO HERNANDES X DANIELA MARIA ROCHA 

QUAGLIATO CORONADO ANTUNES(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação da parte impetrante (fls. 184/193) no efeito meramente devolutivo. Vista à Fazenda Nacional, parte 

substancial no feito, para, querendo, oferecer contra-razões.Sem prejuízo, encaminhem-se os autos ao SEDI para 

correção no polo ativo da demanda, no qual deverão constar apenas as pessoas indicadas na petição inicial (Usina São 

Luiz S.A. e Fernando Luiz Quagliato e Outros).Após, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas 

homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.  

 

2009.61.11.001398-4 - RENATO CAMINHOES LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação da impetrante (fls. 297/311) no efeito meramente devolutivo. Vista à Fazenda Nacional, parte 

substancial no feito, para, querendo, oferecer contra-razões.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para tanto, 

subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente a Fazenda 

Nacional.  

 

2009.61.11.001917-2 - NOVA AMERICA S/A - AGROENERGIA X USINA MARACAI S/A ACUCAR E 

ALCOOL(PR024378 - MARCIA CRISTINA MILESKI MARTINS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

MARILIA-SP 

Vistos. Sem pedido liminar a apreciar, notifique-se a autoridade impetrada para para ciência e à cata de informações, em 

10 (dez) dias.Intime-se, outrossim, o representante judicial da Fazenda Nacional, na forma do art. 7º, II, da Lei nº 

12.016, de 07/08/2009.Prestadas as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e após, tornem os autos 

conclusos para sentença.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.002288-2 - CANITAR PREFEITURA(SP188320 - ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação da impetrante (fls. 192/233) no efeito meramente devolutivo. Vista à Fazenda Nacional, parte 

substancial no feito, para, querendo, oferecer contra-razões.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para tanto, 

subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente a Fazenda 

Nacional.  
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2009.61.11.002369-2 - EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES E PR027739 - RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI) X DELEGACIA DA RECEITA 

FEDERAL EM MARILIA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação da parte impetrante (fls. 217/224) no efeito meramente devolutivo. Vista à Fazenda Nacional, parte 

substancial no feito, para, querendo, oferecer contra-razões.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para tanto, 

subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente a Fazenda 

Nacional.  

 

2009.61.11.002478-7 - ADEMAR JORGE DIAS DE SOUZA(SP164118 - ANTÔNIO MARCOS DA SILVA) X 

CHEFE DA AGENCIA DE ATENDIMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL DE MARILIA - SP(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Recebo a apelação do impetrante (fls. 63/73) no efeito meramente devolutivo. Vista ao INSS, parte substancial no feito, 

para, querendo, oferecer contra-razões. Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para tanto, subam os autos ao E. 

TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.  

 

2009.61.11.004567-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO E Proc. 2165 - ELIANA 

DALTOZO SANCHES NASCIMENTO) X OFICIAL DO SERVICO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE GARCA 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Diante do exposto, com fundamento no art. 7.º, III, da Lei n.º 12.016/09, DEFIRO a 

medida liminar postulada, a fim de que a autoridade impetrada entregue à Procuradoria da Fazenda Nacional as 

certidões já requisitadas, no prazo de dez dias a contar da ciência desta decisão e sob pena de multa de R$1.000,00 (um 

mil reais) por dia de atraso, bem assim aquelas que vierem a sê-lo, no mesmo prazo e sob a referida astreinte, 

independentemente do pagamento de emolumentos.Notifique-se a autoridade impetrada para ciência, imediato 

cumprimento e à cata de informações, as quais deverão ser prestadas em 10 (dez) dias. Com a vinda das informações, 

dê-se vista ao Ministério Público Federal.Tudo isso feito, tornem conclusos para sentença.Intime-se pessoalmente a 

impetrante.Registre-se e cumpra-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.11.000036-9 - JOSE CARLOS MIRA(SP087428 - AMAURI GOMES FARINASSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 21.8.2009:Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido exibitório formulado pelo autor, para determinar que a ré exiba, livre de tarifas posto que aqui o primeiro litiga 

aos auspícios da justiça gratuita (fls. 25), os extratos das contas de poupança relacionadas na inicial, durante todo o 

período de existência de cada uma delas, em 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), 

astreinte que pode ser fixada de ofício pelo juiz (STJ-RF 370/297; 6ª T., REsp nº 201.378). Condeno a ré ao pagamento 

de honorários advocatícios de sucumbência, os quais fixo em R$ 930,00 (novecentos e trinta reais), nos termos do artigo 

20, 4.º, do CPC.P. R. I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2004.61.11.001119-9 - KATARINA RUBIM ALVES(SP077319 - GRACIA APARECIDA BRAMBILLA E SP175569 

- JOSÉ CARLOS FERREIRA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) 

Vistos.Não tendo sido efetuado o pagamento pela parte requerida, intime-se a CEF para que se manifeste em 

prosseguimento, devendo trazer aos autos demonstrativo atualizado do débito, devidamente acrescido da multa no 

percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.Publique-se. 

 

ACAO PENAL 

2004.61.11.004906-3 - JUSTICA PUBLICA X GILBERTO FERNANDES(SP122351 - ANTONIO MORELLI 

SOBRINHO) 

À vista do trânsito em julgado, comunique-se o decidido nestes autos ao IIRGD e à DPF, rogando a esta última que 

proceda às necessárias anotações junto ao INI.Ao final, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Ciência o 

MPF.Publique-se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.005785-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X JOAQUIM 

OLIMPIO RIBEIRO GARCIA(SP169887 - CARLOS VINÍCIUS DE ARAÚJO E SP239073 - GUILHERME DE 

AZEVEDO CAMARGO) X RODOLFO MARTINI NETO(SP169887 - CARLOS VINÍCIUS DE ARAÚJO E 

SP239073 - GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO) 

À vista do trânsito em julgado, comunique-se o decidido nestes autos ao IIRGD e à DPF, rogando a esta última que 

proceda às necessárias anotações junto ao INI.Ao final, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Ciência o 

MPF.Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.000323-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO DIAS) X ALDO 

EMIDIO ROSA(SP265390 - LUIS GUSTAVO TENUTA ARAUJO) 

Fls. 144/183: diante do cumprimento do ato deprecado, designo para o dia 16 de setembro de 2009, às 15 horas, 
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audiência de instrução e julgamento, ocasião em que será inquirida a testemunha remanescente e interrogado o réu. 

Intime-se por mandado a testemunha de defesa Roberto César Rodrigues e o réu Aldo Emídio Rosa, para 

comparecimento ao ato designado, devendo o último ser cientificado de que deverá comparecer acompanhado de 

advogado, sob pena de lhe ser nomeado defensor para o ato. Notifique-se o MPF. Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.002504-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X MARIA 

APARECIDA PIRIZZOTTO SCARAMUCCI(SP021105 - JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA) 

Fica a defesa intimada a fim de que apresente memoriais finais, nos termos do parágrafo único do art. 404 do CPP, no 

prazo: 05 (cinco) dias 

 

ALVARA JUDICIAL 
2009.61.11.001446-0 - JOAO ANTONIO PERSEGHINI(SP230852 - BRENO ORTIZ TAVARES COSTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 25.8.2009:Ante o exposto, INDEFIRO O ALVARÁ.Sem 

honorários, já que sucumbência não se põe em procedimentos de jurisdição voluntária. Sem custas, diante da gratuidade 

deferida (fls. 25).Dê-se vista dos autos ao MPF.P. R. I. 

 

2009.61.11.004505-5 - HELIO REGATIERI ROLDAN(SP034100 - NADIR DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de requerimento de expedição de alvará judicial por meio do qual pretende o postulante efetuar o levantamento 

do resíduo de benefício previdenciário deixado por sua mãe, falecida em 03/07/2009.A expedição de alvará judicial 

objeto do presente feito configura simples procedimento de jurisdição voluntária; significa dizer que inexiste lide a 

reclamar solução.Assim, não se vislumbra no caso em apreço interesse do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

entidade autárquica da União Federal, capaz de atrair competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109 da 

CF.(...).Dessa forma, ante a incompetência absoluta deste Juízo para o processamento do feito, determino sua remessa 

para uma das egrégias Varas da Justiça Estadual da Comarca de Marília para redistribuição. No mais, ante a natureza do 

pedido formulado, publique-se com urgência, dando-se, após, baixa na distribuição.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1797 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.11.004483-5 - MILENA ALESSANDRA DA SILVA X ELIZANGELA PEREIRA DA SILVA(SP120377 - 

MARCO ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Dê-se ciência à parte autora e ao seu patrono dos depósitos disponibilizados pelo E. TRF, a fim de que procedam ao 

respectivo levantamento diretamente junto à Caixa Econômica Federal.Aguarde-se por 05 (cinco) dias e após, nada 

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

2005.61.11.004894-4 - CARMO PAIXAO PEREIRA(SP088541 - CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR E SP103220 - 

CLAUDIA STELA FOZ) 

Dê-se ciência à parte autora e ao seu patrono dos depósitos disponibilizados pelo E. TRF, a fim de que procedam ao 

respectivo levantamento diretamente junto à Caixa Econômica Federal.Aguarde-se por 05 (cinco) dias e após, nada 

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

2006.61.11.005830-9 - THAIS SOARES DE OLIVEIRA X LAUDINEIA XAVIER SOARES DE 

OLIVEIRA(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Dê-se ciência à parte autora e ao seu patrono dos depósitos disponibilizados pelo E. TRF, a fim de que procedam ao 

respectivo levantamento diretamente junto à Caixa Econômica Federal.Aguarde-se por 05 (cinco) dias e após, nada 

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

2006.61.11.006012-2 - ANAILDE CRUZ GERALDO(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1374 - LAIS FRAGA KAUSS) 

Dê-se ciência à parte autora e ao seu patrono dos depósitos disponibilizados pelo E. TRF, a fim de que procedam ao 

respectivo levantamento diretamente junto à Caixa Econômica Federal.Aguarde-se por 05 (cinco) dias e após, nada 

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

2006.61.11.006531-4 - JOSE SINESIO LOTERIO(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP140078 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Dê-se ciência à parte autora e ao seu patrono dos depósitos disponibilizados pelo E. TRF, a fim de que procedam ao 

respectivo levantamento diretamente junto à Caixa Econômica Federal.Aguarde-se por 05 (cinco) dias e após, nada 

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 
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2007.61.11.006040-0 - NORALDINO MARIANO DE OLIVEIRA(SP210140 - NERCI DE CARVALHO E SP167743 

- JOSÉ FRANCISCO LINO DOS SANTOS E SP242893 - THIAGO DE CAMARGO E SP236772 - DOMINGOS 

CARAMASCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP140078 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Dê-se ciência à parte autora e ao seu patrono dos depósitos disponibilizados pelo E. TRF, a fim de que procedam ao 

respectivo levantamento diretamente junto à Caixa Econômica Federal.Aguarde-se por 05 (cinco) dias e após, nada 

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.001966-0 - DARCI FRANCISCO COSTA X NAYARA DUANNE COSTA LEOTERIO - INCAPAZ X 

DARCI FRANCISCO COSTA X RAYANE VITORIA COSTA LEOTERIO - INCAPAZ X DARCI FRANCISCO 

COSTA(SP165565 - HERCULES CARTOLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1798 - FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS) 

Dê-se ciência à parte autora e ao seu patrono dos depósitos disponibilizados pelo E. TRF, a fim de que procedam ao 

respectivo levantamento diretamente junto à Caixa Econômica Federal.Aguarde-se por 05 (cinco) dias e após, nada 

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.11.002673-0 - MARIA DE LOURDES PEREIRA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - 

CLAUDIA STELA FOZ) 

Dê-se ciência à parte autora e ao seu patrono dos depósitos disponibilizados pelo E. TRF, a fim de que procedam ao 

respectivo levantamento diretamente junto à Caixa Econômica Federal.Aguarde-se por 05 (cinco) dias e após, nada 

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

2006.61.11.003526-7 - ONOFRA DA CRUZ(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - PATRICIA 

BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA 

STELA FOZ) 

Dê-se ciência à parte autora e ao seu patrono dos depósitos disponibilizados pelo E. TRF, a fim de que procedam ao 

respectivo levantamento diretamente junto à Caixa Econômica Federal.Aguarde-se por 05 (cinco) dias e após, nada 

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

2006.61.11.003530-9 - BALBINA MARCELINO GOMES(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - 

CLAUDIA STELA FOZ) 

Dê-se ciência à parte autora e ao seu patrono dos depósitos disponibilizados pelo E. TRF, a fim de que procedam ao 

respectivo levantamento diretamente junto à Caixa Econômica Federal.Aguarde-se por 05 (cinco) dias e após, nada 

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.000565-6 - ELIZABETE ALVES TEODORO(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1374 - 

LAIS FRAGA KAUSS) 

Dê-se ciência à parte autora e ao seu patrono dos depósitos disponibilizados pelo E. TRF, a fim de que procedam ao 

respectivo levantamento diretamente junto à Caixa Econômica Federal.Aguarde-se por 05 (cinco) dias e após, nada 

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.003691-4 - JOVITA INACIO DA SILVA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - 

JOSE ADRIANO RAMOS) 

Dê-se ciência à parte autora e ao seu patrono dos depósitos disponibilizados pelo E. TRF, a fim de que procedam ao 

respectivo levantamento diretamente junto à Caixa Econômica Federal.Aguarde-se por 05 (cinco) dias e após, nada 

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.001634-8 - PEDRO BARRETO(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - PATRICIA 

BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1695 - LUCAS 

BORGES DE CARVALHO) 

Dê-se ciência à parte autora e ao seu patrono dos depósitos disponibilizados pelo E. TRF, a fim de que procedam ao 

respectivo levantamento diretamente junto à Caixa Econômica Federal.Aguarde-se por 05 (cinco) dias e após, nada 

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.001691-9 - OTILIA MONTEIRO DA SILVA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1695 - 

LUCAS BORGES DE CARVALHO) 
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Dê-se ciência à parte autora e ao seu patrono dos depósitos disponibilizados pelo E. TRF, a fim de que procedam ao 

respectivo levantamento diretamente junto à Caixa Econômica Federal.Aguarde-se por 05 (cinco) dias e após, nada 

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.003428-4 - MARIA HELENA DA SILVA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora e ao seu patrono dos depósitos disponibilizados pelo E. TRF, a fim de que procedam ao 

respectivo levantamento diretamente junto à Caixa Econômica Federal.Aguarde-se por 05 (cinco) dias e após, nada 

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2004.61.11.004206-8 - JAIME PALMA PARRAS(SP142811 - IVONE BRITO DE OLIVEIRA PEREIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP(Proc. 1040 - AUREO NATAL DE PAULA) X 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM MARILIA/SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Dê-se ciência à parte autora e ao seu patrono dos depósitos disponibilizados pelo E. TRF, a fim de que procedam ao 

respectivo levantamento diretamente junto à Caixa Econômica Federal.Aguarde-se por 05 (cinco) dias e após, nada 

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

2ª VARA DE PIRACICABA 

 

DRA. ROSANA CAMPOS PAGANO  

Juíza Federal Titular 

BEL. CARLOS ALBERTO PILON 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4662 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
97.1105247-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.1100443-1) USINAGENS DE PECAS 

COBAR LTDA(SP153305 - VILSON MILESKI) X INSS/FAZENDA(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA 

NEGREIROS ATHAYDE) 

Considerando a realização da 44ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum 

Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 03/12/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, 

observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas 

Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica desde logo designado o dia 17/12/2009, às 11:00 horas, para 

realização da praça subseqüente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do 

art. 698 do Código de Processo Civil. 

 

EXECUCAO FISCAL 
96.1102312-0 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X QUIMICA E FARMACEUTICA GRAMBERT LTDA X 

ROBERTO CANCADO LESSA(SP221273 - PAULO AFRANIO LESSA FILHO) X VANIA OLIVEIRA 

PEREIRA(SP221273 - PAULO AFRANIO LESSA FILHO) 

Considerando a realização da 43ª hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum 

Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 01/12/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, 

observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas 

Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica desde logo designado o dia 15/12/2009, às 11:00 horas, para 

realização da praça subseqüente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do 

art. 698 do Código de Processo Civil. 

 

97.1106259-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X DALPI REFINADORA DE 

ALCOOL LTDA(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) 

Considerando a realização da 44ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum 

Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 03/12/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, 

observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas 

Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica desde logo designado o dia 17/12/2009, às 11:00 horas, para 

realização da praça subseqüente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do 
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art. 698 do Código de Processo Civil. 

 

98.1105927-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP097807 - 

CELIA MIEKO ONO BADARO) X SUPERMERCADO MERCI LTDA(SP104258 - DECIO ORESTES LIMONGI 

FILHO) 

Considerando a realização da 44ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum 

Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 03/12/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, 

observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas 

Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica desde logo designado o dia 17/12/2009, às 11:00 horas, para 

realização da praça subseqüente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do 

art. 698 do Código de Processo Civil. 

 

2000.61.09.006926-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI E SP116304 - 

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X PEREIRA & ROSSI LTDA - ME(SP095268 - SERGIO RICARDO 

PENHA) 

Considerando a realização da 43ª hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum 

Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 01/12/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, 

observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas 

Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica desde logo designado o dia 15/12/2009, às 11:00 horas, para 

realização da praça subseqüente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do 

art. 698 do Código de Processo Civil. 

 

2002.61.09.000935-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X FAZANARO IND/ 

E COM/ S/A(SP066140 - CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI) 

Considerando a realização da 44ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum 

Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 03/12/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, 

observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas 

Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica desde logo designado o dia 17/12/2009, às 11:00 horas, para 

realização da praça subseqüente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do 

art. 698 do Código de Processo Civil. 

 

2002.61.09.000955-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X FAZANARO IND/ 

E COM/ S/A(SP066140 - CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI) 

Considerando a realização da 44ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum 

Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 03/12/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, 

observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas 

Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica desde logo designado o dia 17/12/2009, às 11:00 horas, para 

realização da praça subseqüente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do 

art. 698 do Código de Processo Civil. 

 

2002.61.09.000965-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLA REGINA ROCHA) X FAZANARO IND/ E COM/ 

S/A(SP066140 - CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI) 

Considerando a realização da 44ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum 

Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 03/12/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, 

observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas 

Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica desde logo designado o dia 17/12/2009, às 11:00 horas, para 

realização da praça subseqüente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do 

art. 698 do Código de Processo Civil. 

 

2002.61.09.001136-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLA REGINA ROCHA) X FAZANARO IND/ E COM/ 

S/A(SP066140 - CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI) 

Considerando a realização da 44ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum 

Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 03/12/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, 

observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas 

Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica desde logo designado o dia 17/12/2009, às 11:00 horas, para 

realização da praça subseqüente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do 

art. 698 do Código de Processo Civil. 

 

2003.61.09.006647-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X FAZANARO 

INDUSTRIA E COMERCIO S/A(SP066140 - CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI) 

Considerando a realização da 44ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum 

Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 03/12/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, 

observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas 
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Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica desde logo designado o dia 17/12/2009, às 11:00 horas, para 

realização da praça subseqüente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do 

art. 698 do Código de Processo Civil. 

 

Expediente Nº 4675 
 

MONITORIA 

2004.61.09.000394-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

LARANJAL TELHAS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X CELSO FRANCISCO DA 

SILVA(SP038040 - OSMIR VALLE) 

Considerando a nova sistemática para execução de sentença (Lei n. 11.232/05), tendo em vista as memórias 

discriminadas e atualizadas do crédito apresentadas pela Caixa Econômica Federal (fls. 138/140), promova a parte 

executada o pagamento no prazo de quinze (15) dias, sendo que não o fazendo será acrescentada ao montante da 

condenação multa de 10% (artigo 475-J do CPC). Não havendo pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação. 

Intime-se por publicação no diário oficial do Estado. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.09.008466-8 - JOSE ANTONIO DIAS(SP078905 - SERGIO GERALDO SPENASSATTO E SP204549 - 

RAQUEL RICCI DUARTE) X CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

1- Defiro a gratuidade. 2- Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para esclarecer eventual conexão, 

continência ou litispendência com o processo elencado à fl. 35, trazendo aos autos cópia da inicial, sentença e acórdão, 

se houver. No silêncio, intime-se pessoalmente o impetrante, por mandado ou precatória, conforme o caso, para que dê 

andamento ao feito no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de extinção. Mantendo-se inerte, venham conclusos para 

sentença. Int. 

 

Expediente Nº 4676 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.09.007023-8 - RAUL FRANCISCO GUIMARAES X APARECIDA MIGLIORINI GUIMARAES(SP120895 

- LUCIANA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E 

SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela contadoria, no prazo sucessivo de dez dias, a começar pela 

parte autora. Int. 

 

Expediente Nº 4677 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.09.008239-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X LUIZ 

CARLOS ALVES X LUIZ CARLOS ALVES 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias. Int. 

 

Expediente Nº 4678 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2004.61.09.008727-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR E 

SP067876 - GERALDO GALLI) X JURANDIR MENDES DE SOUZA 

Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de dez dias para recolher as custas relativas à distribuição da precatória no 

Juízo deprecado, inclusive as diligências do sr. Oficial de Justiça. Se regularmente cumprido, expeça-se precatória 

encaminhando as guias de depósito pertinentes, considerando o endereço noticiado (fl. 109). Int. 

 

Expediente Nº 4680 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.09.005722-9 - ANTONIO DA SILVA(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

Assiste razão à parte autora quando alega ausência de sua intimação ou de seu patrono quanto à realização da perícia, 

uma vez que indicou assistente técnico (fl. 102) e o mesmo não foi contatado para acompanhar a perícia.Entretanto, 

como a perícia não foi realizada in loco não haverá prejuízo na apresentação em separado de manifestação do assistente 

técnico.A par do exposto, não há que se falar em realização de nova perícia com realização de medição de pressão 

sonora, por exemplo, uma vez que o ambiente de trabalho não mais existe e a empresa que funciona em outro local não 

mais utiliza os processos industriais da época do labor.Posto isso, indefiro o pedido de realização de nova perícia e 

concedo o prazo de trinta (30) dias para que a parte autora apresente as considerações de seu assistente técnico.Feito 

isso, façam-se conclusos para sentença com URGÊNCIA.Int. 
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Expediente Nº 4682 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2004.61.09.002983-0 - JACO TONETO(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP067876 - GERALDO GALLI) 

Recebo a impugnação no efeito suspensivo, uma vez que se revela temerário o prosseguimento da execução enquanto se 

dá seu processamento.Ao exeqüente/impugnado para responder, no prazo legal. Int. 

 

Expediente Nº 4683 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2009.61.09.006877-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X ALINE SALLES 

RODRIGUES MAGALHAES 

Designo audiência de justificação no dia 10/09/2009 às 16:30 h. Cite-se a ré para comparecimento.Intime-se a autora. 

 

Expediente Nº 4684 

 

EXECUCAO FISCAL 
2003.61.09.005561-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X MAQUENGE 

MAQUINAS OPERATRIZES LTDA(SP232232 - JULIANA CHIARINELLI BARREIRA E SP232425 - MARIANA 

ROBERTI PRADO) 

Por meio desta informação de Secretaria, fica a parte ré intimada para retirar alvará de levantamento expedido em 

01.09.2009 com prazo de validade de 30 dias. 

 

Expediente Nº 4685 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.09.004423-5 - JOAO PAULO SILVA LEVY (REPR. P/ SILVANA CATARINA CARMONA 

SILVA)(SP121157 - ARIOVALDO VITZEL JUNIOR E SP187716 - MOZART GRAMISCELLI FERREIRA) X 

UNIAO FEDERAL(SP102531 - IRINEU RAMOS DOS SANTOS) 

Analisando os documentos de fls. 235/247, verifico que a União não foi intimada pessoalmente para a audiência 

realizada no dia 11 de junho de 2008, na Comarca de Cordeirópolis. Por tal motivo, anulo referidos atos processuais e 

designo audiência para o dia 10/09/2009, às 15:30 hs, no qual serão ouvidas as testemunhas arroladas às fls. 225. 

Expeça-se precatória para a intimação das testemunhas. Int. 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. NILSON MARTINS LOPES JUNIOR  

MMº. Juiz Federal 

DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

MMº. Juiz Federal Substituto 

HUMBERTO RUBINI BONELI DA SILVA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1597 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.09.004887-6 - VANDERLEI TANGUI(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E SP183896 - LUDMILA 

BATISTUZO PALUDETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO 

CARVALHO DE ARRUDA VEIGA E SP073454 - RENATO ELIAS) 

Aguarde-se no arquivo sobrestado eventual comunicado do E. TRF da 3ª Região quanto ao pagamento do Precatório 

expedido. Com a resposta, desarquivem-se e abra-se conclusão. Cumpra-se, observadas as cautelas devidas. Int.  

 

2003.61.09.003050-5 - IRACY JORGE ANGELIS X FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP101797 - MARIA ARMANDA MICOTTI E SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 
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2003.61.09.004216-7 - SERGIO BOLSAN(SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

2003.61.09.004558-2 - JULIO GOMES DE MORAES X FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. 3 - Publique-se o despacho de fls.281.4 - 

Int.DESPACHO DE FLS.281 - Mantenho a decisão de fls. 255/256 por seus próprios e jurí- dicos fundamentos, a vista 

da interposição de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pelo autor, aguarde-se por 30 

(trinta) dias notícia de eventual decisão monocrática a ser proferida pelo E. TRF da 3ª Região. Int.  

 

2003.61.09.005813-8 - GERALDO PAGNAN(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

2003.61.09.005862-0 - OSCARLINO SIQUEIRA MARTINS(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

2004.61.09.000261-7 - DIVASA VEICULOS E PECAS LTDA(SP009882 - HEITOR REGINA E SP070618 - JOSE 

EDUARDO QUEIROZ REGINA) X UNIAO FEDERAL 

Compulsando os autos dos embargos à execução fiscal distribuída pelo nº 2009.61.09.004758-1, observo que assiste 

razão à parte autora, haja vista a existência de conexão entre o presente feito e a referida defesa, já que tratam de mesmo 

objeto e mesma causa de pedir.Assim, converto o julgamento do feito em diligência a fim de que a Secretaria cuide de 

apensar aos presentes autos os embargos e sua respectiva execução, feitos nºs 2009.61.09.004758-1 e 

2009.6109.004757-0, fazendoimediatamente conclusos. Int. 

 

2005.61.09.001126-0 - MARIO ANTONIO VICENTIN(SP077471 - ARI RIBERTO SIVIERO E SP119943 - 

MARILDA IVANI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - 

FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

2005.61.09.001158-1 - ANTONIO JOSE(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

2005.61.09.005039-2 - SANTINA SALMASI MENDES(SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA 

VEIGA) 

Aguarde-se no arquivo sobrestado eventual comunicado do E. TRF da 3ª Região quanto ao pagamento do Precatório 

expedido. Com a resposta, desarquivem-se e abra-se conclusão. Cumpra-se, observadas as cautelas devidas. Int.  

 

2005.61.09.008515-1 - ROBERTO BORTOLUCCI(SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

2006.61.09.007208-2 - NADIA DE CASSIA DO AMARAL COCCO(SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA 
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VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

2007.61.09.001294-6 - ROBERTO GERALDO TEDESCO(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

2007.61.09.007542-7 - SERGIO DOS REIS DIAS(SP143620 - ADRIANA PADOVANI MINHOLO DOS SANTOS E 

SP242595 - VICTOR RONCATTO PIOVEZAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA) X COPSEG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA X OSCAR FRANCISCO 

GARCIA(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA E SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E SP228754 - 

RENATO VALDRIGHI) 

Em complemento a determinação de fls.359, cancelo a audiência designada.Intimem-se as partes.Cumpra-se. 

 

2008.61.09.003880-0 - ANTONIO GIMENES FILHO(SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES E SP186072 - 

KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

Aguarde-se no arquivo sobrestado eventual comunicado do E. TRF da 3ª Região quanto ao pagamento do Precatório 

expedido. Com a resposta, desarquivem-se e abra-se conclusão. Cumpra-se, observadas as cautelas devidas. Int.  

 

2008.61.09.009043-3 - GERALDO DOS SANTOS(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No horário de audiência publicado em 21 de agosto de 2009, onde leu-se 16:00 horas, leia-se 14:30 horas.Intimem-se. 

 

2008.61.09.012677-4 - APARECIDO DA SILVA BUENO(SP178780 - FERNANDA DAL PICOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, em nada mais sendo 

requerido, expeça-se solicitação de pagamento em favor do perito nomeado nos termos da determinação de fls.63. Tudo 

cumprido, façam-se os autos conclusos para prolação da sentença. Int.  

 

2009.61.09.002686-3 - SEBASTIAO LAZARO PINTO(SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o rol juntado pela parte autora às fls.69/70, depreque-se ao Juízo de Direito da Comarca de 

ARARAS/SP, a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, bem como cancelo a audiência agendada.Int. 

Cumpra-se. 

 

2009.61.09.004214-5 - JOSE VICENTE DO NASCIMENTO(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1 - Vistos em Saneamento.2 - Não havendo preliminares alegadas pelo Réu nem irregularidades a serem sanadas, fixo o 

ponto controvertido na verificação de tempo de trabalho laborado sob condições especiais, bem como o tempo de 

serviço rural, como condição à análise do pedido inicial. 3 - Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 05/MAIO/2010, às 16:00 horas, para comprovação do tempo de serviço rural.4 - Concedo às 

partes o prazo de 10 dias para arrolarem testemunhas.Cumpra-se.Int.  

 

2009.61.09.004695-3 - ROSENI BRITO(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Excepcionalmente intime-se o perito nomeado a fim de que agende nova data de perícia.Ciente o I. Procurador da parte 

autora que deverá cientificá-la da data e horário da perícia médica, por ocasião de sua publicação no Diário Eletrônico 

da Justiça.Int. Cumpra-se 

 

2009.61.09.004698-9 - DIVA CARDOSO DA SILVA RISSATO(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO E SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E SP211735 - 

CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da realização da perícia médica no(a) autor(a), na data de 16 de janeiro de 2010, às 10:00 

horas, na Av. Manoel Conceição, nº 574 - Vila Rezende - PIRACICABA/SP, a ser realizada pelo médico Dr. CARLOS 

ALBERTO ROCHA DA COSTA - TEL 9716-3216. 

 

2009.61.09.004892-5 - INES SOARES DE AZEVEDO BIFE(SP228754 - RENATO VALDRIGHI E SP158011 - 
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FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o depoimento pessoal da parte autora requerido pelo INSS.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.09.005353-2 - LEIR MARIA DE JESUS(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA 

MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE 

GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, em nada mais sendo 

requerido, expeça-se solicitação de pagamento em favor do perito nomeado nos termos da determinação de fls.60. Int. 

 

2009.61.09.005519-0 - ODAIR JOSE DA SILVA X LAURA GONCALVES PEREIRA(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES 

THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o depoimento pessoal da parte autora requerido pelo INSS.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.09.005585-1 - JOSELI SOUZA BATISTA(SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO E SP071896 - JOSE 

ANTONIO REMERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o depoimento pessoal da parte autora requerido pelo INSS.Int. 

 

2009.61.09.005763-0 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP159427 - PAULO MAURÍCIO RAMPAZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Redesigno audiência para o dia 29 de ABRIL de 2010 às 16:30, tendo em vista que a data anteriormente agendada trata-

se de Feriado Legal.Intimem-se as partes. 

 

2009.61.09.005783-5 - GIVALDO DA SILVA(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA 

MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE 

GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o depoimento pessoal da parte autora requerido pelo INSS.Int. 

 

2009.61.09.008383-4 - IVANILDO ALVES DA SILVA(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E SP211735 - 

CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE 

GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.A parte autora ajuizou a presente ação, objetivando, em 

síntese, a concessão de auxílio-doença ou, alternativamente, aposentadoria por invalidez.Tendo em vista o valor 

atribuído à causa, CONVERTO o rito processual do ordinário para o sumário, nos termos do artigo 275, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Em razão da matéria, necessária se faz a produção antecipada da prova pericial. Nomeio para 

a realização da perícia o médico Dr. MARCOS KLAR DIAS DA COSTA.Arbitro os honorários do perito em R$ 

200,00 (duzentos reais) cada, nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a parte autora beneficiária da 

justiça gratuita, devendo a Secretaria expedir solicitação em pagamento após o término do prazo para que as partes se 

manifestem sobre o laudo, nos termos do art. 3º da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.Já tendo a 

parte autora apresentado seus quesitos na petição inicial e o INSS apresentado quesitos e assistente técnico por meio do 

ofício nº 01/2009, faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.As partes serão 

intimadas da designação de local, da data e da hora do exame médico, devendo a parte autora comparecer munida de 

documento de identidade. O laudo deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias após a realização da perícia.Como 

quesitos do juiz, para o perito médico, indaga-se: 1) A autora é portadora de deficiência ou de doença incapacitante?2) 

Em caso positivo, qual? 3) Qual é a data inicial ou provável dessa incapacidade? 4) Essa incapacidade é total ou 

parcial? 5) Essa incapacidade é temporária ou permanente? 6) Essa incapacidade permite a reabilitação ou readaptação 

da autora para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? Os quesitos das partes, bem como os do juízo, 

devem acompanhar o mandado de intimação do perito.Tendo em vista a natureza da presente ação, fica designada a data 

de 13/05/2010, às 15:00 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, entrega de contestação, 

instrução, debates e julgamento. As partes terão oportunidade de manifestarem-se sobre o laudo pericial na audiência 

supra referida. Cite-se o INSS nos termos do artigo 277 do Código de Processo Civil, fazendo-se as advertências de seu 

parágrafo 2º (deixando injustificadamente o réu de comparecer à audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados 

na petição inicial - art. 319, salvo se o contrário resultar da prova dos autos, proferindo o juiz, desde logo, a 

sentença).Deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual Informatizado, intimar as partes da data 

designada para a perícia.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para adequação. Intimem-se as partes e cumpra-

se. 

 

2009.61.09.008386-0 - CLEUDE RODRIGUES DE SOUZA(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E SP211735 

- CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE 

ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.Determino que se abra vista ao Ministério Público 

Federal, vez que este atua como custos legis nos feitos em que se discuta benefício de prestação continuada (amparo 
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social), nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93.A parte autora ajuizou a presente ação, objetivando, em síntese, a 

concessão de benefício assistencial ao deficiente.Tendo em vista o valor atribuído à causa, CONVERTO o rito 

processual do ordinário para o sumário, nos termos do artigo 275, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da 

matéria, necessária se faz a produção antecipada da prova pericial. Nomeio para a realização da perícia o médico Dr. 

NICOLAU ACHÊ MERINO.Da mesma forma, necessária a realização de relatório sócio-econômico, nomeando para a 

sua realização a assistente social, Senhora ROSELENA M. BASSA.Arbitro os honorários dos peritos em R$ 200,00 

(duzentos reais) para cada um, nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a parte autora beneficiária 

da justiça gratuita, devendo a Secretaria expedir solicitação em pagamento após o término do prazo para que as partes 

se manifestem sobre os laudos, nos termos do art. 3º da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.Já tendo 

a parte autora apresentado seus quesitos na petição inicial e o INSS apresentado quesitos e assistente técnico por meio 

do ofício nº 01/2009, faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.As partes serão 

intimadas da designação de local, da data e da hora do exame médico, devendo a parte autora comparecer munida de 

documento de identidade. Os laudos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias após a realização das perícias.Como 

quesitos do juiz, para o perito médico, indaga-se: 1) O autor é portador de deficiência ou de doença incapacitante?2) Em 

caso positivo, qual? 3) Qual é a data inicial ou provável dessa incapacidade? 4) Essa incapacidade é total ou parcial? 5) 

Essa incapacidade é temporária ou permanente? 6) Essa incapacidade permite a reabilitação ou readaptação da autora 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? Os quesitos das partes, bem como os do juízo, devem 

acompanhar o mandado de intimação dos peritos.Tendo em vista a natureza da presente ação, fica designada a data de 

06/05/2010, às 15:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, entrega de contestação, instrução, 

debates e julgamento. As partes terão oportunidade de manifestarem-se sobre os laudos periciais na audiência supra 

referida. Cite-se o INSS nos termos do artigo 277 do Código de Processo Civil, fazendo-se as advertências de seu 

parágrafo 2º (deixando injustificadamente o réu de comparecer à audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados 

na petição inicial - art. 319, salvo se o contrário resultar da prova dos autos, proferindo o juiz, desde logo, a 

sentença).Deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual Informatizado, intimar as partes da data 

designada para a perícia.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para adequação. Intimem-se as partes e cumpra-

se. 

 

2009.61.09.008546-6 - JONAS MAC ALPINE(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Diante das cópias extraídas das iniciais e sentenças, afasto a 

ocorrência de litispendência com relação ao processo mencionado no quadro indicativo de possibilidade de prevenção 

de fl. 38.A parte autora ajuizou a presente ação, objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença ou, 

alternativamente, aposentadoria por invalidez.Tendo em vista o valor atribuído à causa, CONVERTO o rito processual 

do ordinário para o sumário, nos termos do artigo 275, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da matéria, 

necessária se faz a produção antecipada da prova pericial. Nomeio para a realização da perícia o médico Dr. CARLOS 

ALBERTO ROCHA DA COSTA.Arbitro os honorários do perito em R$ 200,00 (duzentos reais) cada, nos termos da 

Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, devendo a Secretaria 

expedir solicitação em pagamento após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, nos termos 

do art. 3º da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.As partes serão intimadas da designação de local, 

da data e da hora do exame médico, devendo a parte autora comparecer munida de documento de identidade. O laudo 

deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias após a realização da perícia.Como quesitos do juiz, para o perito médico, 

indaga-se: 1) A autora é portadora de deficiência ou de doença incapacitante?2) Em caso positivo, qual? 3) Qual é a 

data inicial ou provável dessa incapacidade? 4) Essa incapacidade é total ou parcial? 5) Essa incapacidade é temporária 

ou permanente? 6) Essa incapacidade permite a reabilitação ou readaptação da autora para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência? Os quesitos das partes, bem como os do juízo, devem acompanhar o mandado de intimação 

do perito.Tendo em vista a natureza da presente ação, fica designada a data de 06/05/2010, às 16:00 horas, para 

realização de audiência de tentativa de conciliação, entrega de contestação, instrução, debates e julgamento. As partes 

terão oportunidade de manifestarem-se sobre o laudo pericial na audiência supra referida. Cite-se o INSS nos termos do 

artigo 277 do Código de Processo Civil, fazendo-se as advertências de seu parágrafo 2º (deixando injustificadamente o 

réu de comparecer à audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial - art. 319, salvo se o 

contrário resultar da prova dos autos, proferindo o juiz, desde logo, a sentença).Deverá a Secretaria, por meio de rotina 

própria no Sistema Processual Informatizado, intimar as partes da data designada para a perícia.Oportunamente, 

remetam-se os autos ao SEDI para adequação. Intimem-se as partes e cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2003.61.09.005026-7 - ROSA VILLARUBIA RODRIGUES(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA E 

SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - 

FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

2006.61.09.000323-0 - MARIA CICERA DE ARAUJO LIMA(SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
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E SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o depoimento pessoal da parte autora requerido pelo INSS.Manifestem-se as partes sobre o laudo médico juntado 

aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, em nada mais sendo requerido, expeça-se solicitação de pagamento em favor 

do perito nomeado.Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.09.006423-9 - APARECIDA MARIA FARIAS YAMANAKA(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA 

VEIGA) 

Aguarde-se no arquivo sobrestado eventual comunicado do E. TRF da 3ª Região quanto ao pagamento do Precatório 

expedido. Com a resposta, desarquivem-se e abra-se conclusão. Cumpra-se, observadas as cautelas devidas. Int.  

 

2008.61.09.006470-7 - WILMA ALVES SILVEIRA PENTEADO(SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE 

AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o depoimento pessoal da parte autora requerido pelo INSS.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.09.003174-3 - GENI CORREA DE ALMEIDA(SP179739 - ELAINE CARDOSO E SP222773 - THAÍS DE 

ANDRADE GALHEGO E SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI 

MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o depoimento pessoal da parte autora requerido pelo INSS.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.09.003495-1 - TERESINHA DORACI FUZATTO COLETE(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E 

SP201959 - LETICIA DE LIMA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o depoimento pessoal da parte autora requerido pelo INSS.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.09.003497-5 - RITA DE CASSIA DE ARAUJO RAMOS(SP228754 - RENATO VALDRIGHI E SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, em nada mais sendo 

requerido, expeça-se solicitação de pagamento em favor do perito nomeado.Int. 

 

2009.61.09.003935-3 - ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO E SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E SP211735 - 

CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Excepcionalmente intime-se o perito nomeado a fim de que agende nova data de perícia.Ciente o I. Procurador da parte 

autora que deverá cientificá-la da data e horário da perícia médica, por ocasião de sua publicação no Diário Eletrônico 

da Justiça.Int. Cumpra-se 

 

2009.61.09.004483-0 - IRENE HATSCHBACH DE LIMA(SP227898 - JOÃO LUIS MORATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a petição juntada pelo perito do juízo, determino a parte autora que com a maior brevidade possível 

apresente os exames solicitados pelo expert, sendo de seu interesse o regular prosseguimento do feito.Int. 

 

2009.61.09.004630-8 - MARGARIDA ROLIM MARQUES(SP038642 - RONEY PIRES DE CAMARGO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

Vista à parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, com relação à petição juntada pela CEF às fls.44/45.Int. 

 

2009.61.09.004895-0 - JUDIT DE MOURA CARDOSO(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o depoimento pessoal da parte autora requerido pelo INSS.Int. 

 

JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.09.009760-5 - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA(SP077499 - JOSE BENEDITO CONSALES CRUZ E 

SP121164 - ELISABETE CONSALES CRUZ BARICHELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Concedo a parte autora, o prazo de 10(dez) dias para indicar a qualificação da completa das testemunhas indicadas às 

fls.03 e que quer sejam ouvidas na audiência marcada, esclarecendo ainda se estas comparecerão independentemente de 

intimação.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2005.61.09.000565-9 - MABILIA BERTIER FAE(SP135034 - CLAUDIA AKIKO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 
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aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. PAULO ALBERTO SARNO  

Juiz Federal  

DR. EDEVALDO DE MEDEIROS  

Juiz Federal Substituto 

Bel. RENATO BATISTA DOS SANTOS  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 2951 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.1204051-4 - CALIMAN & CIA LTDA(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Folhas 201/202:- Considerando que está pendente o julgamento do recurso especial, admitido à folha 185, determino o 

retorno dos autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, via passagem de autos, com as homenagens deste 

Juízo. Intimem-se. 

 

1999.61.12.002577-0 - SANDRA CARDOSO FERREIRA REP P/MARIA BARBOSA FERREIRA(SP107592 - 

DIOGO RAMOS CERBELERA E SP119456 - FLORENTINO KOKI HIEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOAO PAULO 

ANGELO VASCONCELOS) 

Fls. 218/220: Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em ambos os efeitos. À parte apelada (INSS e 

União) para contrarrazões (artigo 518, do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem 

manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Sem prejuízo, 

requisite-se o pagamento dos honorários da assistente social, como determinado à fl. 214. Int. 

 

2004.61.12.002748-9 - MUNICIPIO DE PRESIDENTE VENCESLAU(SP194382 - EDSON ROBERTO BARBOSA E 

SP143388 - ANDRE LUIZ SOUZA TASSINARI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MASTELLINI) 

Fls. 437/444: Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em ambos os efeitos. À parte apelada para 

contrarrazões (artigo 518, do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-

se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

2005.61.12.002190-0 - MARTA DA SILVA TROMBETA X VINICIUS DA SILVA TROMBETA X LUIS DIVALDO 

TROMBETA(SP151132 - JOAO SOARES GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES 

MAIA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS em ambos os efeitos. À parte apelada para contra-razões (artigo 

518, do CPC). Após, com as contra-razões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao 

egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Dê-se vista ao MPF. Intime-se.  

 

2005.61.12.004942-8 - AMANDA CRISTINA CABRAL SILVA REP P/ VANUSA CABRAL(SP092512 - JOCILA 

SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Fls. 137/143: Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS em ambos os efeitos. À parte apelada para contra-

razões (artigo 518, do CPC). Após, com as contra-razões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os 

autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Fls. 129/130: Postergo a análise do requerimento 

após o retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região. Int. 

 

2005.61.12.006368-1 - ROSA ELISA PIVOTTO BESSEGATO(SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões 

(artigo 518, do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao 

Egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 
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2005.61.12.008560-3 - JOSE APARECIDO ALVES DA ROCHA(SP219201 - LUCIANO ARAUJO DE SOUSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Folha 89: Tendo em vista o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal, prejudicado o pedido da parte autora em 

face da atual fase processual. Remetam-se os autos ao Eg. TRF da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo. 

Intime-se.  

 

2005.61.12.009947-0 - MARIA APARECIDA PEREIRA X MARIA APARECIDA ROCHA X MARIA DE 

LOURDES DARIO USHIZIMA X MARIA INES BONI COMISSO X MARIA IZABEL DA SILVA RIZZI(SP077557 

- ROBERTO XAVIER DA SILVA E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA E SP211732 - CARLA BAGLI DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1039 - ADRIANA HERNANDEZ FERRO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões 

(artigo 518, do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao 

Egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

2005.61.12.010221-2 - ANDERSON OLIVEIRA NUNES(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões 

(artigo 518, do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao 

Egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

2006.61.12.003655-4 - EVANILDE FREZARIN DOS SANTOS(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI E Proc. 

1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora. Vista à parte apelada para contrarrazões. Decorrido o prazo legal 

para tanto, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 124, remetendo-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região. Fl. 141: 

Em face do comunicado da Agência da Previdência Social, intime-se o patrono da parte autora para as providências 

cabíveis. Intime-se.  

 

2006.61.12.011434-6 - NENI SUKI KLEMENCHUK DA SILVA(SP241214 - JOSE CARLOS SCARIM E SP271113 - 

CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - 

GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões 

(artigo 518, do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao 

Egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Dê-se vista ao INSS da r. sentença (fls. 98/99). Intimem-se.  

 

2006.61.12.011916-2 - V MUCHIUTT VEICULOS E PECAS LTDA(SP077866 - PAULO PELLEGRINI E SP191418 

- FERNANDA DE BARROS VILLAS BOAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 994 - IVAN RYS) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela União em ambos os efeitos. À parte apelada para contra-razões (artigo 

518, do CPC). Após, com as contra-razões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao 

egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

2007.61.12.000192-1 - MARIA VIEIRA DA SILVA(SP247770 - LUZIA FARIAS ETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS (folhas 155/164) em ambos os efeitos. À parte apelada para 

contrarrazões (artigo 518, do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-

se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Ante o requerido pela autarquia à folha 167, 

determino o desentranhamento da peça de folhas 145/152 - protocolo nº 2009.120012642-1, entregando-a ao seu 

subscritor. Intime-se. 

 

2007.61.12.005781-1 - ISAMU TAKEUCHI(SP154856 - ANDRE SHIGUEAKI TERUYA E SP148751 - ALEX 

SANDRO SARMENTO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS 

E SP243106B - FERNANDA ONGARATTO) 

Fl. 55: Defiro a apresentação do substabelecimento. Fls. 98/104: Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em 

ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões (artigo 518, do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o 

prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 

Intime-se. 

 

2007.61.12.005935-2 - MOACIR FOGAROLI(SP238633 - FABIO LOPES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões (artigo 518, 

do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 
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2007.61.12.005973-0 - PATRICIA FERRARI ABEGAO(SP103410 - MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 

FLORA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP241739 - JOAO 

HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões (artigo 518, 

do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

2007.61.12.006010-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP103410 - MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 

FLORA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP241739 - JOAO 

HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora. Vista à parte apelada para contrarrazões. Decorrido o prazo legal 

para tanto, cumpra-se a parte final do despacho de fl.145, remetendo-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região. Intime-

se. 

 

2007.61.12.006152-8 - PAULO VIEIRA(PR036177 - ALESSANDRA CRISTHINA BORTOLON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Em face da sentença que reconheceu a procedência do pedido, confirmando os efeitos da tutela antecipatória, recebo o 

recurso de apelação interposto pelo INSS no efeito devolutivo apenas quanto à parte da pretensão que foi objeto de 

tutela antecipada e no duplo efeito quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. À 

parte apelada para contrarrazões (artigo 518 do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem 

manifestação, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intimem-se. 

 

2007.61.12.006275-2 - MARTA ERMELINDA REGINATO PEREIRA(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões 

(artigo 518, do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao 

Egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

2007.61.12.007113-3 - MARIA ROSA LANES LIRA(SP240878 - RENATA PAVONI VANTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões 

(artigo 518, do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao 

Egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

2007.61.12.009194-6 - MARIA APARECIDA LOVERBECK(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS em ambos os efeitos. À parte apelada para contra-razões (artigo 

518, do CPC). Após, com as contra-razões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao 

egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Cumpra a secretaria o item nº 2 da decisão de fl. 120. Int. 

 

2007.61.12.009464-9 - ESPOLIO DE MARIA CARMEN AMORIM NEVES BAPTISTA X FERNANDO ANTONIO 

NEVES BAPTISTA(SP130136 - NILSON GRIGOLI JUNIOR E SP180800 - JAIR GOMES ROSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões (artigo 518, 

do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

2007.61.12.009668-3 - MARIA DE LOURDES TEODORO DA SILVA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões 

(artigo 518, do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao 

Egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Sem prejuízo, requisite-se o pagamento dos honorários da 

assistente social, como determinado à fl. 84-verso. Int. 

 

2008.61.12.000811-7 - DURCELINA MARIA SILVA(AC002839 - DANILO BERNARDES MATHIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões (artigo 518, 

do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

2008.61.12.001197-9 - DEBORA CRISTINA PERATELLI DOS SANTOS(SP233168 - GIOVANA CREPALDI 

COISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 
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Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões 

(artigo 518, do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao 

Egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Dê-se vista ao INSS acerca da r. sentença (fls. 59/60). 

Intimem-se.  

 

2008.61.12.001993-0 - MARIA DE JESUS ARAUJO(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões (artigo 518, 

do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

2008.61.12.007990-2 - NELSON FERRARI BONINI(SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO E 

SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS E SP250144 - JULIANA BACCHO CORREIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões (artigo 518, 

do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

2008.61.12.014236-3 - MINEKO WATANABE(SP108465 - FRANCISCO ORFEI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões (artigo 518, 

do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2008.61.12.017889-8 - MOACIR VIRAG MAFFEI(SP194494 - LUCI MARIA DA ROCHA CAVICCHIOLLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões (artigo 518, 

do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Sedi, como determinado à fl. 

84. Int. 

 

Expediente Nº 3008 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.12.004214-3 - GERALDO GOMES DOS SANTOS(SP134543 - ANGELICA CARRO E SP103021 - ROSA 

MARIA SGRIGNOLI E SP134543 - ANGELICA CARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado. Em 

conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, a teor do que dispõe o art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa. A cobrança da verba honorária ficará condicionada à comprovação da alteração das condições 

econômicas do demandante, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Apreciando o laudo médico (fls. 194/199), 

arbitro os honorários do Sr. Perito no valor máximo constante da Tabela II do Anexo I da Resolução nº 558, de 22 de 

maio de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se o pagamento. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2002.61.12.003013-3 - DIANE MAIARA DOS SANTOS (REP P/ MARIA AP RIBEIRO DOS SANTOS) X MARIA 

APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS(SP151132 - JOAO SOARES GALVAO E SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR 

RAMOS MANZOLI) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a 

implantar e a pagar o benefício de pensão por morte às autoras Maria Aparecida Ribeiro dos Santos e Diane Maiara dos 

Santos, nos termos do artigo 74 da Lei 8.213/91, no valor correspondente a um salário mínimo, a partir do requerimento 

administrativo (11/07/2000 - fl. 29). O benefício deverá ser rateado pelas autoras em partes iguais, nos termos do artigo 

77 da Lei nº 8.213/91, até 30 de maio de 2008, e, a partir de 01 de junho de 2008, será devido apenas à autora Maria 

Aparecida Ribeiro dos Santos. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das parcelas atrasadas. No período anterior à 

vigência da Lei 11.960, de 29/06/2009 (DOU: 30/06/2009), deverá incidir correção monetária a partir do vencimento de 

cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal. Condeno ainda o INSS ao pagamento de juros de 

mora de 1% ao mês (art. 161, º 1º, do Código Tributário Nacional c. c artigos 405 e 406 do atual Código Civil Brasileiro 

- Lei 10.406, de janeiro de 2002), a partir da citação. A partir de 30/06/2009, no entanto, para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo pagamento, 
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apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da 

Lei 9.494/97, introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória 2.180-35, de 24/08/2001, com redação dada pela Lei 

11.960/2009 (publicada no DOU de 30 de junho de 2009). Condeno a autarquia previdenciária ao pagamento dos 

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, entendidas estas como 

sendo aquelas devidas até esta data, nos termos da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, com 

atualização nos termos do Provimento n.º 64/2005 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

Sentença sujeita ao reexame necessário (artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil). Custas ex lege. TÓPICO 

SÍNTESE DO JULGADO (Provimento 69/2006): NOME DOS BENEFICIÁRIOS: Diane Maiara dos Santos e Maria 

Aparecida Ribeiro dos Santos; BENEFÍCIO CONCEDIDO: Pensão por Morte (artigo 74 da Lei 8.213/91); DATA DE 

INÍCIO DO BENEFÍCIO: 11/07/2000 (data do requerimento administrativo) RENDA MENSAL: um salário mínimo 

P.R.I.  

 

2002.61.12.007848-8 - JOAO BARBATO(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado para determinar ao INSS que proceda: a) à averbação, em prol do autor, do tempo de atividade especial 

correspondente ao período de 01/01/1969 a 31/10/1970, e sua conversão em atividade comum; c) à implantação e 

pagamento do benefício aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, a partir de (15/06/2006), devendo a 

demandante, ao tempo da execução, optar entre o benefício ora deferido (aposentadoria por tempo de contribuição) e 

aquele concedido na esfera administrativa (NB 42/141.362.258-2), já que duas aposentadorias são inacumuláveis, nos 

termos do art. 124, II, da Lei 8.213/91. O valor deste benefício consistirá numa renda mensal correspondente a 80% do 

salário-de-benefício (art. 9º, 1º, II, da EC 20/98), a ser calculada nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação 

dada pela Lei 9.876/99; d) ao pagamento das parcelas atrasadas a partir de 15/06/2006. No período anterior à vigência 

da Lei 11.960, de 29/06/2009 (DOU: 30/06/2009), correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, nos 

termos do Manual de Orientação de Procedimento para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, 

de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora de 1% ao mês (art. 161, º 1º, do Código Tributário 

Nacional c. c artigos 405 e 406 do atual Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de janeiro de 2002), a contar da data de 

início do benefício (15/06/2006). A partir de 30/06/2009, no entanto, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo pagamento, apenas os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pelo 

art. 4º da Medida Provisória 2.180-35, de 24/08/2001, com redação dada pela Lei 11.960/2009 (publicada no DOU de 

30 de junho de 2009). Considerando o preenchimento das condições para aposentação no curso da demanda, cada parte 

arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos. Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame 

necessário (art. 475, I, do CPC). TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO (Provimento 69/2006): NOME DO 

BENEFICIÁRIO: João Barbato; BENEFÍCIO CONCEDIDO: Aposentadoria por tempo de contribuição (artigo 53, I, da 

Lei 8.213/91); DATA DA CONCESSÃO: 15/06/2006RENDA MENSAL: a calcular pelo INSS (artigos 29 e seguintes 

da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2003.61.12.005957-7 - EVA SOARES DE MOURA SANTOS X CICERO RUFINO DOS SANTOS(SP151132 - 

JOAO SOARES GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, confirmando a antecipação 

dos efeitos da tutela, pelo que condeno o INSS ao pagamento do benefício assistencial em favor da autora, nos termos 

do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93, a partir de 02 de junho de 2003 (cessação do benefício), com valor mensal 

correspondente a um salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, acrescido de juros e correção monetária. Condeno o 

INSS, ainda, ao pagamento das parcelas atrasadas, deduzindo-se os valores pagos em razão da tutela antecipada 

concedida nestes autos. No período anterior à vigência da Lei 11.960, de 29/06/2009 (DOU: 30/06/2009), correção 

monetária a partir do vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 

cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal. Juros de 

mora de 1% ao mês (art. 161, º 1º, do Código Tributário Nacional c. c artigos 405 e 406 do atual Código Civil Brasileiro 

- Lei 10.406, de janeiro de 2002), a partir da citação. A partir de 30/06/2009, no entanto, para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo pagamento, 

apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da 

Lei 9.494/97, introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória 2.180-35, de 24/08/2001, com redação dada pela Lei 

11.960/2009 (publicada no DOU de 30 de junho de 2009). Condeno a autarquia previdenciária ao pagamento dos 

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, entendidas estas como 

sendo aquelas devidas até esta data. Incabível reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo 

Civil. Custas ex lege. TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO (Provimento 69/2006): NOME DA BENEFICIÁRIA: EVA 

SOARES DE MOURA SANTOS; BENEFÍCIO CONCEDIDO: benefício assistencial (art. 203, V, CF) DATA DE 

INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 02.06.2003; RENDA MENSAL INICIAL: um salário mínimo. P.R.I. 

 

2003.61.12.010884-9 - BAHIGE MOHAMAD GEHA DE LIMA(SP194276 - SILVANA TROMBIM DA FONSECA 

LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) 
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DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES todos os pedidos formulados. Em 

conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa. A cobrança da verba honorária ficará condicionada à comprovação da alteração das condições econômicas do 

demandante, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Arbitro os honorários da advogada nomeada (fls. 05 e 14) no 

valor máximo da tabela do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Com o trânsito em julgado, requisite-se pagamento. 

Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.12.007288-4 - JOAO ALEXANDRE RAMPAZZI(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP151342 - 

JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS 

RICARDO SALLES) 

DESPACHO DE FL. 101: Anoto que a MM. Juíza Federal, Dra. Maria Catarina de Souza Martins Fazzio, que presidiu 

a audiência de instrução, foi removida para a 1ª Vara Federal de Bauru/SP. Além disso, verifico que, após a audiência 

de fls. 63/66, houve a apresentação de outros documentos e elaboração de cálculos pela Contadoria do Juízo. Bem por 

isso, passo ao julgamento do processo, já que não houve encerramento da fase instrutória em agosto de 2006. Segue 

sentença em apartado.*DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTES os 

pedidos, para declarar que João Alexandre Rampazzi exerceu atividades rurais nos períodos de 08 de outubro de 1966 a 

30 de junho de 1982 e de 01 de julho de 1983 a 30 de novembro de 1991, ressalvando que esta declaração, 

relativamente ao interstício 25/07/1991 a 30/11/1992, não serve para fins de aposentadoria por tempo de serviço, tendo 

em vista que não consta dos autos comprovação de recolhimentos previdenciários como facultativo, consoante dispõe o 

art. 39, inciso II, da Lei 8.213/91, e condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, retroativamente à data da citação (fl. 43-verso), calculado pelo coeficiente correspondente a 100% (cem 

por cento) do salário-de-benefício, a ser apurado nos termos do artigo 29 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 

9.876/99. Condeno, ainda, ao pagamento das parcelas atrasadas, deduzindo-se os valores pagos a título do benefício de 

auxílio-doença, concedido administrativamente ao autor (fls. 87/88). No período anterior à vigência da Lei 11.960, de 

29/06/2009 (DOU: 30/06/2009), correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimento para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Juros de mora de 1% ao mês (art. 161, º 1º, do Código Tributário Nacional c. c artigos 405 

e 406 do atual Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de janeiro de 2002), a partir da citação. A partir de 30/06/2009, no 

entanto, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, deverá incidir uma única 

vez, até o efetivo pagamento, apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória 2.180-35, de 

24/08/2001, com redação dada pela Lei 11.960/2009 (publicada no DOU de 30 de junho de 2009). Condeno o INSS ao 

pagamento dos honorários advocatícios e das custas em reembolso. Fixo a verba honorária em 10 % (dez por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas, entendidas estas como sendo as devidas até esta data, nos termos da Súmula 111 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Sentença sujeita ao reexame necessário. TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO 

(Provimento 69/2006): NOME DO BENEFICIÁRIO: João Alexandre Rampazzi BENEFÍCIO CONCEDIDO: 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição (art. 53, II, da Lei 8.213/91); DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 14 

de dezembro de 2004 (data da citação); RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSS (100% do salário-de-

benefício definido nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei 9876/99). P.R.I. 

 

2005.61.12.000478-0 - DALVA APARECIDA DAVOLI PINHO(SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Em conseqüência, julgo 

extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a 

demandante ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. A 

cobrança da verba honorária ficará condicionada à comprovação da alteração das condições econômicas do 

demandante, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2005.61.12.009098-2 - JOSE SIVIRINO DA SILVA(SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ILDERICA FERNANDES MAIA) 

DESPACHO DE FL. 67: Anoto que a Drª. Isadora Segalla Afanasieff, que presidiu a audiência de instrução, foi 

removida para a Seção Judiciária de São Paulo/Capital. Além disso, verifico que, após a audiência de fls. 44/48, houve a 

apresentação de outros documentos. Bem por isso, passo ao julgamento do processo, já que não houve encerramento da 

fase instrutória em maio de 2007. Segue sentença em apartado.DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Por todo o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para determinar ao INSS que proceda à averbação, em 

prol do autor, do tempo de atividade rural correspondente ao período de 23 de março de 1974 a 30 de 24 de julho de 

1987, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, 2º, da Lei nº 8.213/91, além de não ensejar contagem 

recíproca em regime previdenciário diverso do geral sem que recolhidas as contribuições respectivas (art. 201, 9, da 

CF/88). Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas processuais serão rateadas e cada parte arcará com os 

honorários advocatícios dos seus respectivos patronos. Custas ex lege. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos 

termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil, porquanto apenas declara tempo de serviço, não havendo 

condenação a valor superior a 60 salários mínimos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2005.61.12.010815-9 - ELOI GONCALVES(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS 

MANZOLI) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Em conseqüência, julgo 

extinto o processo com resolução do mérito, com amparo no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor 

ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. A cobrança da verba 

honorária ficará condicionada à comprovação da alteração das condições econômicas do demandante, nos termos do 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2006.61.12.002414-0 - VALDICE DE MOURA PEREIRA(SP188018 - RAQUEL MORENO DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

DESPACHO DE FL. 152: Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, determino a 

remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a possibilidade de 

composição amigável. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2006.61.12.004189-6 - DOLORES DIAS MENDES(SP205654 - STENIO FERREIRA PARRON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

DESPACHO DE FL. 78: Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de Proceso Civil, determinoa remessa 

dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a possibilidade de composição 

amigável. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2006.61.12.005332-1 - FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP194276 - SILVANA TROMBIM DA FONSECA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI E SP119665 - 

LUIS RICARDO SALLES) 

DESPACHO DE FL. 67: Providencie a Secretaria o desentranhamento da contestação de fls. 47/52, entregado-a à parte 

ré, visto que apresentada intempestivamente e em duplicidade. Segue sentença em apartado.DISPOSITIVO DA R. 

SENTENÇA: Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. Em conseqüência, 

julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Em 

conseqüência, revogo expressamente a tutela anteriormente deferida (fls. 26/28). Condeno a parte autora ao pagamento 

de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. A cobrança da verba honorária 

ficará condicionada à comprovação da alteração das condições econômicas da demandante, nos termos do artigo 12 da 

Lei 1.060/50. Custas ex lege. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, ante a revogação 

da tutela outrora deferida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2006.61.12.007042-2 - ANA ROSA IGNACIO PINTO(SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP121613 - VINICIUS DA SILVA RAMOS) 

DESPACHO DE FL. 93: Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de Proceso Civil, determino a 

remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a possbilidade de 

composição amigável. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2006.61.12.007688-6 - JOSE FERREIRA GUEIROS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP236841 - JULIANA 

FERNANDA SEABRA MORENO E SP240353 - ERICK MORANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

DESPACHO DE FL. 85: Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, determino a 

remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a possibilidade de 

composição amigável. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2006.61.12.010366-0 - BRASILINA DE LIMA HENN(SP172040 - REGIANE STELLA FAUSTINO E SP261732 - 

MARIO FRATTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) 

DESPACHO DE FL. 82: Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de Proceso Civil, determino a 

remessados autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a posibilidade de 

composição amigável. Intimem-se. 

 

2006.61.12.011521-1 - RUTE RODRIGUES SALOMAO(SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI E 

SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

DESPACHO DE FL. 150: Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, determino a 

remessados autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a posibilidade de 

composição amigável. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se.  

 

2006.61.12.011805-4 - ALAIDE PEREIRA CANDUCI(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

DESPACHO DE FL. 211: Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de ProcessoCivil, determino a 

remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a posibilidade de 

composição amigável. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.61.12.000457-0 - NILZA DA COSTA LOPES(SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

DESPACHO DE FL. 129: Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, determino a 

remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a possibilidade de 

composição amigável. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.61.12.000847-2 - CELIO EVARISTO DE OLIVEIRA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

DESPACHO DE FL. 101: Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, determino a 

remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a possibilidade de 

composição amigável. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.61.12.001030-2 - LUZIA MACIEL SANCHES(SP161335 - MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LUCAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

DESPACHO DE FL. 154: Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, determino a 

remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a posibilidade de 

composição amigável. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.61.12.001819-2 - FATIMA CARDOSO DE MOURA MENDES(SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

DESPACHO DE FL. 127: Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, determino a 

remessa doa autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a possibilidade de 

composição amigável. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.61.12.003455-0 - MERCEDES CASTILHO MUNHOZ(SP163748 - RENATA MOCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

DESPACHO DE FL. 83: A petição da autora de fls. 78/79 é contraditória uma vez que, ora informa que houve apenas o 

recolhimento das contribuições por parte da empregadora nas competências fevereiro, março, maio e agosto de 2007, 

ora noticia que diante das dificuldades financeiras que a mesma e sua família vinham passando, a autora permanecia em 

seu labor mesmo não reunindo condições para o trabalho. Assim, fixo prazo de 5 (cinco) dias para que a autora informe 

se efetivamente trabalhou no período em que esteve em gozo de benefício auxílio-doença (28.02.2007 a 26.09.2007 - 

NB 560.527.236-1). Com a manifestação, dê-se vista ao INSS. Oportunamente, voltem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.61.12.004424-5 - ANA ROSA LOPES GROSSO(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

DESPACHO DE FL. 206: Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, determino a 

remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a possibilidade de 

composição amigável. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.61.12.004491-9 - MARIA JUDITE SOARES DE LIMA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

DESPACHO DE FL. 73: Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, determino a 

remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a posibilidade de 

composição amigável. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.61.12.004548-1 - MAURA VIEIRA DA SILVA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

DESPACHO DE FL. 159: Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de ProcessoCivil, determino a 

remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a posibilidade de 

composição amigável. Após,retornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.61.12.005777-0 - MARIA EDUARDA CONSTANTINO OISHI(SP148893 - JORGE LUIS FAYAD) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e 

condeno a ré a corrigir os saldos das contas de poupança da autora (nº. 1211-013-00001823-8) devidamente 

comprovada nos autos (fls. 22, 129 e 147/153), com data-base até o dia 15, mediante a aplicação cumulativa do índice 

de junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%), a partir do creditamento a menor. Os valores deverão ser 

apurados em regular liquidação de sentença, com a compensação dos valores eventualmente creditados 
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administrativamente, observado o saldo existente à época e eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de 

creditamento (julho/87 e fevereiro/89), acrescidos dos juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia 

em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. Condeno, ainda, a Caixa Econômica Federal a 

pagar, sobre a diferença apurada, a devida atualização monetária, nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, como também a pagar, a partir da citação, juros moratórios de 1% ao mês (art. 161, º 1º, do Código 

Tributário Nacional c. c artigos 405 e 406 do atual Código Civil Brasileiro - Lei nº 10.406, de janeiro de 2002). Caso a 

parte autora já tenha, eventualmente, levantado o saldo de sua conta-poupança, fica a ré condenada a efetuar o 

pagamento do valor devido, na fase da execução, observados os parâmetros delineados, uma vez que não há 

possibilidade de creditamento em razão do saque já efetuado. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte 

arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2007.61.12.005967-4 - EUNICE ALVES DA SILVA X RAFAEL DA SILVA SANTOS X JESSICA CRISTINA DOS 

SANTOS X GIOVANA CARLA DOS SANTOS X EUNICE ALVES DA SILVA(SP194691 - RAIMUNDO 

PEREIRA DOS ANJOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

DESPACHO DE FL. 135: Converto o julgamento em diligência. Chamo o feito à ordem. Nos termos do art. 82, I, do 

CPC, dê-se vista ao Ministério Público Federal de todo o processado, atendendo-se também ao requerimento formulado 

às fls. 66. Após, voltem conclusos para sentença. 

 

2007.61.12.006242-9 - JOSE DOMINGOS DA SILVA(SP250144 - JULIANA BACCHO CORREIA E SP212823 - 

RICARDO DOS ANJOS RAMOS E SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno a ré a corrigir o 

saldo da conta vinculada do FGTS do autor mediante a aplicação do índice de janeiro de 1989 (42,72%), a partir do 

creditamento a menor, com observância do disposto no artigo 13 da Lei 8.036/90. O valor deverá ser apurado em 

regular liquidação de sentença, com a compensação do valor pago administrativamente, observado o saldo existente à 

época. Após a incorporação do índice, sobre o novo saldo apurado deverá incidir correção monetária com a aplicação 

dos mesmos índices previstos para a correção dos depósitos fundiários. Os juros de mora, nos termos da legislação 

substantiva, são devidos apenas em caso de pretérito levantamento do saldo da conta do FGTS, situação a ser apurada 

em execução (REsp nº 176.480-SC, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 14/06/1999). Anote-se que, se devidos, devem 

ser fixados a partir da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 405 e 406 do atual Código 

Civil Brasileiro - Lei nº 10.406/2002 c.c. art. 161, º 1º, do Código Tributário Nacional. Condeno a ré ao pagamento das 

custas processuais. A título de honorários advocatícios, nada é devido em razão do disposto no artigo 29-C da Lei nº 

8036/90. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2007.61.12.006907-2 - CELSO PEREIRA(SP225238 - EDSON DA SILVA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Por todo o exposto: a) No que concerne ao PIS/PASEP, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. A cobrança da verba honorária ficará condicionada à comprovação da 

alteração das condições econômicas da parte autora, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. b) No que concerne ao 

FGTS, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, em razão da ausência de interesse de agir. A título de honorários advocatícios, nada é devido em razão 

do disposto no artigo 29-C da Lei nº 8036/90. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2007.61.12.006910-2 - LUIS CARLOS DE LIMA(SP225238 - EDSON DA SILVA MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Por todo o exposto: a) No que concerne ao PIS/PASEP, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. A cobrança da verba honorária ficará condicionada à comprovação da 

alteração das condições econômicas da parte autora, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. b) No que concerne ao 

FGTS, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, em razão da ausência de interesse de agir. A título de honorários advocatícios, nada é devido em razão 

do disposto no artigo 29-C da Lei nº 8036/90. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2007.61.12.006912-6 - JOAO SOARES DA SILVA(SP225238 - EDSON DA SILVA MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: a) No que concerne ao PIS/PASEP, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da ilegitimidade passiva da 
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Caixa Econômica Federal. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa. A cobrança da verba honorária ficará condicionada à comprovação da alteração das condições 

econômicas da parte autora, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. b) No que concerne ao FGTS, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

em razão da ausência de interesse de agir. A título de honorários advocatícios, nada é devido em razão do disposto no 

artigo 29-C da Lei nº 8036/90. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2007.61.12.008624-0 - OLIMPIO GOMES PEREIRA(SP114335 - MARCELO SATOSHI HOSOYA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno a ré a corrigir os 

saldos das contas de poupança do autor (nº.s 0337-013-00069753-7 e 0337-013-00074198-6) devidamente 

comprovadas nos autos (fls. 24/27), com datas-base até o dia 15, mediante a aplicação do índice de janeiro de 1989 

(42,72%), a partir do creditamento a menor. O valor deverá ser apurado em regular liquidação de sentença, com a 

compensação da quantia creditada administrativamente, observado o saldo existente à época e eventual saque ocorrido 

até a data-base do mês de creditamento (fevereiro/89), acrescido dos juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

desde o dia em que deveria ter sido creditado até a data do efetivo pagamento. Condeno, ainda, a Caixa Econômica 

Federal a pagar, sobre a diferença apurada, a devida atualização monetária, nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, como também a pagar, a partir da citação, juros moratórios de 1% ao mês (art. 161, º 1º, do Código 

Tributário Nacional c. c artigos 405 e 406 do atual Código Civil Brasileiro - Lei nº 10.406, de janeiro de 2002). Caso a 

parte autora já tenha, eventualmente, levantado o saldo de sua conta-poupança, fica a ré condenada a efetuar o 

pagamento do valor devido, na fase da execução, observados os parâmetros delineados, uma vez que não há 

possibilidade de creditamento em razão do saque já efetuado. Também condeno a ré ao pagamento das custas 

processuais e dos honorários advocatícios. Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

devidamente atualizado. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.12.011613-0 - MARIA DAVINA DIAS MOREIRA(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO DE FL. 51: Tendo em vista o disposto na artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, determino a 

remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a posibilidade de 

composição amigável. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.61.12.011938-5 - SIDNEY LANZA(SP191466 - SILMAR FRANCISCO SOLÉRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e 

condeno a ré a corrigir os saldos das contas vinculadas do FGTS do autor mediante a aplicação cumulativa do Índice de 

Preços ao Consumidor (IPC) de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), a partir do creditamento a menor, 

com observância do disposto no artigo 13 da Lei 8.036/90. Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de 

sentença, com a compensação dos valores eventualmente pagos administrativamente, observado o saldo existente à 

época. Após a incorporação dos índices, sobre o novo saldo apurado deverá incidir correção monetária com a aplicação 

dos mesmos índices previstos para a correção dos depósitos fundiários. Os juros de mora, nos termos da legislação 

substantiva, são devidos apenas em caso de pretérito levantamento do saldo da conta do FGTS, situação a ser apurada 

em execução (REsp nº 176.480-SC, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 14/06/1999). Anote-se que, se devidos, devem 

ser fixados a partir da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 405 e 406 do atual Código 

Civil Brasileiro - Lei nº 10.406/2002 c.c. art. 161, º 1º, do Código Tributário Nacional. Condeno a ré no pagamento das 

custas processuais. A título de honorários advocatícios, nada é devido em razão do disposto no artigo 29-C da Lei nº 

8036/90. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2007.61.12.013022-8 - LUIZA PRATES MARTINS(SP201471 - OZÉIAS PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO DE FL. 98: Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, determino a 

remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a possibilidade de 

composição amigável. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.61.12.014343-0 - VALDECIR BERTACOLLI(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP236841 - JULIANA 

FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

DESPACHO DE FL. 175: Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, determino a 

remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a possibilidade de 

composição amigável. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2008.61.12.001011-2 - IVANILCE MESQUITA LOPES(SP201471 - OZÉIAS PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO DE FL. 95: Analisando o laudo pericial de fls. 73/80, verifico que o Sr. Perito não é conclusivo sobre a 

incapacidade laboral da demandante ao tempo da cessação do auxílio-doença (05/04/2007 - fl. 43) e no momento, visto 

que, não obstante salientar que a requerente foi precisa em referir que a partir do ano de 2006, começou a apresentar os 

sintomas de forma incapacitante para as suas atividades laborais habituais (parte final da resposta ao quesito 01 do 

Juízo), faz menção à incapacidade temporária (nas fases agudas - sintomáticas), conforme resposta ao quesito 03 do 

Juízo, sem, contudo, especificar qual é a periodicidade dessa fase de agudização e se, no momento, ela (fase de 

agudização) está ocorrendo. Assim, determino a intimação do Sr. Perito para esclarecer, de forma clara e precisa, se 

houve alteração do quadro clínico no curso do tempo (a partir de 05/04/2007 - data de cessação do auxílio-doença) e se 

a autora está incapacitada, no momento, para o exercício de sua atividade laboral habitual (empregada doméstica). 

Deverá ser encaminhada ao Sr. Perito cópia dos laudos de fls. 53/64. Após, vista às partes. Em seguida, retornem os 

autos conclusos. Intimem-se. 

 

2008.61.12.001128-1 - MARIA APPARECIDA FERNANDES MASSAFERRO(SP126091 - DENISE FERNANDA 

RODRIGUES MARTINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e 

condeno a ré a corrigir os saldos das contas de poupança da autora (013-00072850-5 - data-base 01 - e 013-00073045-3 

- data-base 14 -, agência 0337), devidamente comprovadas nos autos (fls. 15/18), com datas-base até o dia 15, mediante 

a aplicação do índice de janeiro de 1989 (42,72%), a partir do creditamento a menor. Os valores deverão ser apurados 

em regular liquidação de sentença, com a compensação das quantias creditadas administrativamente, observados os 

saldos existentes à época e eventuais saques ocorridos até as datas-base do mês de creditamento (fevereiro/89), 

acrescidos dos juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde os dias em que deveriam ter sido creditados até 

as datas dos efetivos pagamentos. Condeno, ainda, a Caixa Econômica Federal a pagar, sobre a diferença apurada, a 

devida atualização monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução n 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, como também a pagar, a partir 

da citação, juros moratórios de 1% ao mês (art. 161, º 1º, do Código Tributário Nacional c. c artigos 405 e 406 do atual 

Código Civil Brasileiro - Lei nº 10.406, de janeiro de 2002). Caso a parte autora já tenha, eventualmente, levantado os 

saldos de suas contas-poupança, fica a ré condenada a efetuar o pagamento dos valores devidos, na fase da execução, 

observados os parâmetros delineados, uma vez que não há possibilidade de creditamento em razão dos saques já 

efetuados. Considerando a sucumbência mínima da demandante, também condeno a ré ao pagamento das custas 

processuais e dos honorários advocatícios. Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

devidamente atualizado. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.12.001179-7 - SILVIO JOSE DE ARAUJO GRANADO X GUSTAVO AMADEU GOMES GRANADO X 

SILVIO JOSE DE ARAUJO GRANADO(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

DESPACHO DE FL. 59: Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, determino a 

remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a possibilidade de 

composição amigável. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2008.61.12.001399-0 - MANOEL ALEXANDRE GONCALVES(SP115935 - CARLOS CRISTIANI DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Ante o exposto: a) No tocante às diferenças verificadas em data pretérita a 8 de 

fevereiro de 1978, reconheço a ocorrência de prescrição e JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil; b) No que concerne ao período 

remanescente, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Em conseqüência, julgo extinto o processo, 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios em razão do disposto no artigo 29-C da Lei nº 8036/90. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2008.61.12.007820-0 - JOAQUIM RODRIGUES DA ROCHA(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO tal como proposta pelo INSS e aceita 

pela parte autora. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil. Oportunamente, após apresentação dos cálculos pelo INSS e 

concordância do autor, nos termos da Resolução n.º 559, de 26 de junho de 2007, do egrégio Conselho da Justiça 

Federal, expeça-se o competente ofício Requisitório para pagamento do crédito. Sem reexame necessário, consoante 

artigo 475, 2.º, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2008.61.12.018443-6 - DAMASIO AUGUSTO DE AZEVEDO(SP123683 - JOAO BATISTA MOLERO ROMEIRO E 

SP161289 - JOSÉ APARECIDO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE 

CHAGAS) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e 
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condeno a ré a corrigir o saldo da conta de poupança do autor (nº. 1154-013-00005049-3), devidamente comprovada 

nos autos (fls. 14/19 e 56/61), mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) de janeiro de 1989 

(42,72%) e abril de 1990 (44,80%), a partir dos creditamentos a menor. Os valores deverão ser apurados em regular 

liquidação de sentença, com a compensação das quantias eventualmente creditadas administrativamente, observados os 

saldos existentes à época e eventuais saques ocorridos até a data-base dos meses de creditamento, acrescido dos juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo 

pagamento. Condeno, ainda, a Caixa Econômica Federal a pagar, sobre as diferenças apuradas, a devida atualização 

monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução n 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, como também a pagar, a partir da citação, juros 

moratórios de 1% ao mês (art. 161, º 1º, do Código Tributário Nacional c. c artigos 405 e 406 do atual Código Civil 

Brasileiro - Lei nº 10.406, de janeiro de 2002). Caso a parte autora já tenha, eventualmente, levantado o saldo de sua 

conta-poupança, fica a ré condenada a efetuar o pagamento do valor devido, na fase da execução, observados os 

parâmetros delineados, uma vez que não há possibilidade de creditamento em razão do saque já efetuado. Considerando 

a sucumbência mínima do demandante, também condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários 

advocatícios. Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado. 

Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.12.018987-2 - ELVIRA DE OLIVEIRA DONHA(SP266620 - MARIA CLAUDIA RAMIRES DIAMANTE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e 

condeno a ré a corrigir o saldo da conta de poupança da autora (nº. 0337-013-00128072-9) devidamente comprovada 

nos autos (fls. 15/16 e 47/53), mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) de abril de 1990 

(44,80%) e maio de 1990 (7,87%), a partir dos creditamentos a menor. Os valores deverão ser apurados em regular 

liquidação de sentença, com a compensação das quantias eventualmente creditadas administrativamente, observados os 

saldos existentes à época e eventuais saques ocorridos até a data-base dos meses de creditamento, acrescido dos juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo 

pagamento. Condeno, ainda, a Caixa Econômica Federal a pagar, sobre as diferenças apuradas, a devida atualização 

monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução n 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, como também a pagar, a partir da citação, juros 

moratórios de 1% ao mês (art. 161, º 1º, do Código Tributário Nacional c. c artigos 405 e 406 do atual Código Civil 

Brasileiro - Lei nº 10.406, de janeiro de 2002). Caso a parte autora já tenha, eventualmente, levantado o saldo de sua 

conta-poupança, fica a ré condenada a efetuar o pagamento do valor devido, na fase da execução, observados os 

parâmetros delineados, uma vez que não há possibilidade de creditamento em razão do saque já efetuado. Também 

condeno a ré ao pagamento dos honorários advocatícios, visto que a autora decaiu de parte mínima do pedido. Fixo a 

verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, devidamente atualizado. Custas ex lege. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2009.61.12.000018-4 - ADRIANO BARROZO DA SILVA(SP169670 - HÉLIO PINOTI JÚNIOR E SP086945 - 

EDSON MANOEL LEAO GARCIA E SP089617 - APARECIDO OSCAR POMPEO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e 

condeno a ré a corrigir o saldo da conta de poupança do autor (nº. 0302-013-00004419-2) devidamente comprovada nos 

autos (fls. 14/15, 17 e 53/58), mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) de janeiro de 1989 

(42,72%) e abril de 1990 (44,80%), a partir dos creditamentos a menor. Os valores deverão ser apurados em regular 

liquidação de sentença, com a compensação das quantias eventualmente creditadas administrativamente, observados os 

saldos existentes à época e eventuais saques ocorridos até a data-base dos meses de creditamento, acrescido dos juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo 

pagamento. Condeno, ainda, a Caixa Econômica Federal a pagar, sobre as diferenças apuradas, a devida atualização 

monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução n 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, como também a pagar, a partir da citação, juros 

moratórios de 1% ao mês (art. 161, º 1º, do Código Tributário Nacional c. c artigos 405 e 406 do atual Código Civil 

Brasileiro - Lei nº 10.406, de janeiro de 2002). Caso a parte autora já tenha, eventualmente, levantado o saldo de sua 

conta-poupança, fica a ré condenada a efetuar o pagamento do valor devido, na fase da execução, observados os 

parâmetros delineados, uma vez que não há possibilidade de creditamento em razão do saque já efetuado. Considerando 

a sucumbência mínima do demandante, também condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários 

advocatícios. Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado. 

Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2006.61.12.005208-0 - JOANA MARIA DE SOUZA SILVA(SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP121613 - VINICIUS DA SILVA RAMOS) 

DESPACHO DE FL. 106: Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV do Código de Processo Civil, determino a 

remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a possibilidade de 
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composição amigável. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.61.12.011522-7 - SANTA PEDRO DA SILVA(SP020360 - MITURU MIZUKAVA E SP143777 - ODILO SEIDI 

MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

DESPACHO DE FL. 71: Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, determinoa 

remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a posibilidade de 

composição amigável. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3010 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.12.008232-6 - MARIA CRISTINA CAMILO MIRANDA(SP151132 - JOAO SOARES GALVAO E 

SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Ciência às partes da devolução da Carta Precatória (fls.83/116). Concedo o prazo de dez dias para apresentação dos 

memoriais, tendo a parte autora vista dos autos nos cinco primeiros dias e o réu nos cinco dias seguintes. Int. 

 

1999.61.12.008337-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.12.008232-6) MARIA 

CRISTINA CAMILO MIRANDA(SP151132 - JOAO SOARES GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO 

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS 

MANZOLI) 

Ciência às partes da devolução da Carta Precatória (fls.82/94). Concedo o prazo de dez dias para apresentação dos 

memoriais, tendo a parte autora vista dos autos nos cinco primeiros dias e o réu nos cinco dias seguintes. Int. 

 

2002.61.12.005550-6 - VERA LUCIA CORTE(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X UNIAO FEDERAL(Proc. ERLON MARQUES) 

Arbitro os honorários do Senhor Perito e da Senhora Assistente ?Social , no valor máximo, constante da Tabela II do 

Anexo I da Resolução n. 558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisitem-se pagamento. 

Estudo socioeconômico de folhas 202/206:- Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, tendo a parte autora vista dos 

autos nos cinco primeiros dias. Em igual prazo, manifestem-se, ainda, se concordam ou não com o encerramento da fase 

instrutória. Concedo, ainda, aos assistentes técnicos, prazo comum de dez dias para oferecimento dos seus pareceres, 

nos termos do parágrafo único do artigo 433 do Código de Processo Civil Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, 

do Código de Processo Civil, determino, ainda, a remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que 

ofereça manifestação sobre a possibilidade de composição amigável. Intime-se a União acerca da decisão de folhas 

190/192. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Sedi para exclusão da União do pólo passivo da ação, conforme 

determinado à folha 192-verso. Oportunamente, retornem os autos conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2002.61.12.005662-6 - JOSE CARLOS SCHIAVAO(SP119209 - HAROLDO TIBERTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Folha 142:- Homologo a renúncia requerida pelo Procurador da parte autora. Considerando-se os atos praticados até a 

presente data, arbitro os honorários do ilustre Advogado Dr Haroldo Tiberto - OAB nº 119.209-SP, em R$.300,00 

(trezentos reais) - valor intermediário, constante da Tabela I do Anexo I da Resolução n. 558 de 22 de maio de 2007 do 

E. Conselho da Justiça Federal. Nos termos da Portaria nº 008/2002 da Coordenadoria Administrativa desta Subseção, 

oficie-se à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, deste Fórum, requisitando a indicação de outro Advogado para 

patrocinar os interesses da parte autora. Sem prejuízo, arbitro, ainda, os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor 

máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da justiça 

Federal. Requisitem-se pagamento. Após, retornem os autos conclusos. Intime-se.  

 

2004.61.12.001517-7 - ANA CLAUDIA DE JESUS(SP151132 - JOAO SOARES GALVAO E SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

De modo a propiciar o cumprimento da Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, designo audiência de tentativa 

de conciliação para o dia 16 de setembro de 2009, às 10:30 horas. Caberá ao advogado (a) da parte autora promover o 

comparecimento do demandante na audiência. Sem prejuízo, expeça-se mandado de intimação à parte autora. Intimem-

se as partes. 

 

2004.61.12.004819-5 - HELIO ALVES BARBOSA(SP151132 - JOAO SOARES GALVAO E SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado. Em 

conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, a teor do que dispõe o art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa. A cobrança da verba honorária ficará condicionada à comprovação da alteração das condições 
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econômicas da parte autora, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2004.61.12.005815-2 - CECI MARIA DA CONCEICAO LOURENCAO(SP197960 - SHEILA DOS REIS ANDRES 

VITOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

DESPACHO DE FL. 99: 1. Fls. 91/97: Dispenso a intervenção ministerial para os atos processuais vindouros. 2. 

Arbitro os honorários da sra. Assistente Social (fls. 85/88), no valor máximo da Tabela II do Anexo I (Resolução nº 

558/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal). Expeça-se o necessário. 3. Segue sentença em 

separado.DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, confirmando a antecipação dos efeitos da tutela, pelo que condeno o INSS apenas ao pagamento do benefício 

assistencial em favor da autora, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93, no período de 01.05.2005 a 04.07.2008, 

com valor mensal correspondente a um salário mínimo vigente. Tendo em vista que a demandante recebeu benefício 

assistencial em razão da tutela antecipada deferida nestes autos, não há valor atrasado a ser quitado pela ré. 

Considerando que a autora decaiu de parte do pedido tão somente em decorrência do falecimento de seu marido (fato 

superveniente), condeno a autarquia previdenciária ao pagamento de verba honorária igual a 10% sobre o valor da 

causa, devidamente corrigido. Incabível reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. 

Custas ex lege. TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO (Provimento 69/2006): NOME DA BENEFICIÁRIA: Ceci Maria 

da Conceição Lourenção; BENEFÍCIO CONCEDIDO: benefício assistencial (art. 203, V, CF); (data da implantação do 

benefício)até 04.07.2008; RENDA MENSAL INICIAL: um salário mínimo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2004.61.12.007285-9 - DARCI FERNANDO PASSONE(SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

De modo a propiciar o cumprimento da Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, designo audiência de tentativa 

de conciliação para o dia 16 de setembro de 2009, às 11:00 horas. Caberá ao advogado (a) da parte autora promover o 

comparecimento do demandante na audiência. Sem prejuízo, expeça-se mandado de intimação à parte autora. Intimem-

se as partes. 

 

2005.61.12.001773-7 - RITA MARIA DA SILVA OLIVEIRA(SP151132 - JOAO SOARES GALVAO E SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

776 - SERGIO MASTELLINI) 

DESPACHO DE FL. 104: Vista à autora do documento de fl. 103. Faculto ainda à autora a apresentação de cópia 

legível do documento de fl. 15 e de outros documentos indicativos da data de início da incapacidade laborativa. Com ou 

sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se 

 

2005.61.12.003301-9 - REINALDO DOS SANTOS ESTEVES(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

DESPACHO DE FL. 150: 1. A petição de fl. 139 refere-se a terceiro. Assim, determino à Secretaria o seu 

desentranhamento, entregando-a ao advogado da parte autora. 2. Em depoimento pessoal (fl. 124), o demandante noticia 

o recebimento de benefício previdenciário. Assim, providencie a Secretaria a juntada aos autos das informações 

constantes no CNIS relativamente ao autor. Após, dê-se vista, com urgência, às partes pelo prazo de cinco dias, devendo 

o autor esclarecer seu interesse de agir na presente demanda. Em seguida, decorrido o prazo, voltem os autos conclusos, 

para prolação de sentença, consoante meta nº 2 do Conselho Nacional de Justiça. 

 

2005.61.12.003572-7 - GUIOMAR DE CAMARGO NICOLA(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E 

SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR E SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Ciência às partes da devolução da Carta Precatória (fls.102/156). Concedo o prazo de dez dias para apresentação dos 

memoriais, tendo a parte autora vista dos autos nos cinco primeiros dias e o réu nos cinco dias seguintes. Folha 160: Em 

face da oitiva da testemunha José Francisco Galdino no Juízo Deprecado, conforme termo de depoimento de folha 155, 

julgo prejudicado a apreciação do requerido. Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, 

determino, ainda, a remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a 

possibilidade de composição amigável. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se.  

 

2005.61.12.004218-5 - JOSE MENDES DA SILVA(SP163748 - RENATA MOCO E SP201510 - TALITA 

FERNANDES GANDIA E SP167781 - VANIA REGINA AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

De modo a propiciar o cumprimento da Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, designo audiência de tentativa 

de conciliação para o dia 16 de setembro de 2009, às 11:30 horas. Caberá ao advogado (a) da parte autora promover o 

comparecimento do demandante na audiência. Sem prejuízo, expeça-se mandado de intimação à parte autora. Intimem-

se as partes. 

 

2005.61.12.004428-5 - MARLEI PASOTI(SP125941 - MARCO ANTONIO MADRID) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1039 - ADRIANA HERNANDEZ FERRO) 
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DESPACHO DE FL. 104: Considerando o pedido formulado à fl. 103, fixo prazo de 10 (dez) dias para que o autor 

regularize sua representação processual, conferindo poderes especiais ao advogado para renúncia ao direito em que se 

funda a ação. Após, com urgência, voltem os autos conclusos, para prolação de sentença, consoante meta nº 2 do 

Conselho Nacional de Justiça. Intimem-se. 

 

2005.61.12.005977-0 - HELDER FRANKIN OLIVEIRA (SHIRLEY LEAL DE OLIVEIRA ALAMINOS)(SP151197 - 

ADRIANA APARECIDA GIOSA E SP145013 - GILBERTO NOTARIO LIGERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

De modo a propiciar o cumprimento da Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, designo audiência de tentativa 

de conciliação para o dia 16 de setembro de 2009, às 11:45 horas. Caberá ao advogado (a) da parte autora promover o 

comparecimento do demandante na audiência. Sem prejuízo, expeça-se mandado de intimação à parte autora. Intimem-

se as partes. 

 

2005.61.12.006320-6 - MARCIANO MARTINS NANTES NETO(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

E SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA E SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP136387 

- SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ILDERICA FERNANDES 

MAIA) 

Documentos de folhas 412/419: Vista à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, venham os autos conclusos 

para deliberação. Intime-se.  

 

2005.61.12.009512-8 - APARECIDA DOS SANTOS(SP108976 - CARMENTITA APARECIDA DA SILVA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Arbitro os honorários da Senhora Assistente Social no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução 

n. 558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da justiça Federal. Requisite-se pagamento. Estudo socioeconômico de 

folhas 58/69:- Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, tendo a parte autora vista dos autos nos cinco primeiros 

dias. Concedo, ainda, aos assistentes técnicos, prazo comum de dez dias para oferecimento dos seus pareceres, nos 

termos do parágrafo único do artigo 433 do Código de Processo Civil Após, retornem os autos conclusos para 

designação de perícia. Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2003.61.12.002802-7 - LUIZ ALBERTO COSTA(SP169417 - JOSE PEREIRA FILHO E SP151010 - JOSE 

APARECIDO ALVES DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - 

SERGIO MASTELLINI) 

DESPACHO DE FL. 118: Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS e INFBEN 

em nome do autor. Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os documentos colhidos pelo juízo no 

CNIS e INFBEN. Sem prejuízo, considerando a notícia da concessão (na esfera administrativa) de benefício 

previdenciário aposentadoria por tempo de contribuição em 24 de abril de 2006, esclareça o demandante se persiste ou 

não seu interesse de agir nesta demanda, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Após, com 

urgência, voltem os autos conclusos, para prolação de sentença, consoante meta nº 2 do Conselho Nacional de Justiça. 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

2004.61.12.007460-1 - JOSE NERI RODRIGUES DA SILVA(SP163748 - RENATA MOCO E SP167781 - VANIA 

REGINA AMARAL E SP225222 - DANIELLE PERCINOTO POMPEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

De modo a propiciar o cumprimento da Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, designo audiência de tentativa 

de conciliação para o dia 16 de setembro de 2009, às 11:15 horas. Caberá ao advogado (a) da parte autora promover o 

comparecimento do demandante na audiência. Sem prejuízo, expeça-se mandado de intimação à parte autora. Intimem-

se as partes. 

 

2004.61.12.008778-4 - ELIAS RODRIGUES DE SOUZA(SP020360 - MITURU MIZUKAVA E SP143777 - ODILO 

SEIDI MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO 

SALLES) 

De modo a propiciar o cumprimento da Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, designo audiência de tentativa 

de conciliação para o dia 16 de setembro de 2009, às 10:45 horas. Caberá ao advogado (a) da parte autora promover o 

comparecimento do demandante na audiência. Sem prejuízo, expeça-se mandado de intimação à parte autora. Intimem-

se as partes. 

 

Expediente Nº 3012 

 

ACAO PENAL 

2000.61.12.007396-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X ELI ANTONIO PEREIRA DE 

SOUZA(SP120179 - ROSANA SILVIA JACOBS) X JOVILINO PEREIRA DE SOUZA(SP120179 - ROSANA 

SILVIA JACOBS) 
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Vistos em inspeção. Tendo em vista que o depoimento da testemunha foi gravado em mídia digital, conforme fl. 609, 

determino à Secretaria que providencie a extração de duas cópias, sendo que uma deverá ficar na contracapa dos autos, 

disponível às partes para consulta, e outra, por medida de segurança, acautelada em Secretaria. Com as alterações no 

rito processual penal, depreque-se novo interrogatório do réu, nos termos do artigo 400, parte final, do Código de 

Processo Penal, com redação dada pela Lei n.º 11.719/2008.(EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA N.º 286/2009 AO 

JUÍZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NITERÓI/RJ) Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 

2000.61.12.007892-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X EDUARDO ANDRE 

MARAUCCI VASSIMON(SP036871 - EDIMAR LANDULPHO CARDOSO) X SANDRO CAMARGO(SP184576 - 

AMADEU VARGAS FILHO) X EDNEY CAMARGO(MT010328 - SEBASTIAO NEY DA SILVA PROVENZANO) 

X RICARDO ROCHA(SP116411 - ROSANGELA MARIA DE PADUA) 

Fl. 1522: Intimem-se as partes acerca da audiência designada para o dia 06 de outubro de 2009, às 15:00 horas, no Juízo 

Estadual da Vara Única da Comarca de Santo Anastácio/SP, para oitiva da testemunha arrolada pela acusação. Fls. 

1523/1524 e 1525/1527: Defiro. Dispenso os acusados Sandro Camargo e Edney Camargo de comparecerem à 

audiência designada neste Juízo, conforme solicitado. Certidão de fl. 1543: Vista ao Ministério Público Federal. Int. 

 

2005.61.12.003649-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X GUILHERME ANANIAS DA 

SILVA(SP092874 - EDGARD APARECIDO DE OLIVEIRA E SP092875 - MARIA LUIZA ALVES COUTO) X 

SERGIO VIEIRA DA SILVA(SP092874 - EDGARD APARECIDO DE OLIVEIRA E SP092875 - MARIA LUIZA 

ALVES COUTO) X MARCOS EDUARDO FERREIRA(SP127384 - CLAUDINEI ALVES FARIA) 

Tendo em vista a consulta supra, aguarde-se a devolução da Carta Precatória expedida à fl. 386. Após, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal para apresentar as alegações finais, nos termos do artigo 403, parágrafo 3º, do Código de 

Processo Penal, com redação dada pela Lei n.º 11.719/2008. Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

2006.61.12.000184-9 - JUSTICA PUBLICA X AMERICO DE ALMEIDA SANTOS(SP023409 - ALVARO FERRI 

FILHO E SP113373 - EMERSON DE OLIVEIRA LONGHI) 

Para adequar a pauta deste Juízo, redesigno a audiência para o dia 11 de março de 2010, às 14:30 horas, neste Juízo, 

para oitiva da testemunha arrolada pela acusação, testemunhas de defesa e interrogatório do acusado. Intimem-se as 

testemunhas e o acusado. Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 

2007.61.12.003747-2 - JUSTICA PUBLICA X GUSTAVO DUARTE PEDROSA DA SILVEIRA 

BARROS(SP113573 - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI E SP165906 - REJANE CRISTINA 

SALVADOR E SP185661 - JOSÉ RICARDO BACARO BOSCOLI) 

Para adequar a pauta deste Juízo, redesigno a audiência para o dia 23 de fevereiro de 2010, às 15:10 horas, para novo 

interrogatório do acusado, nos termos do artigo 400 do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 

11.719/08. Intime-se o acusado. Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 

2008.61.12.006015-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.12.006003-6) JUSTICA 

PUBLICA X JOAO APARECIDO DELICOLLI PEREIRA(SP176640 - CHRISTIANO FERRARI VIEIRA) X 

ADEMIR SPERANDIO(SP092874 - EDGARD APARECIDO DE OLIVEIRA E SP092875 - MARIA LUIZA ALVES 

COUTO) 

A fim de adequar a pauta deste Juízo, redesigno a audiência de instrução para o dia 02 de fevereiro de 2010, às 14:30 

horas. Intimem-se as testemunhas arroladas e os réus. Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 

Expediente Nº 3021 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.12.006756-4 - ANTONIO MARTINS(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO) X GERENCIA 

EXECUTIVA INSS - PRESIDENTE PRUDENTE(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONCEDO A 

SEGURANÇA, confirmando a decisão liminar de fls. 113/114, para afastar a decisão administrativa que determinou o 

processamento de desconto no benefício previdenciário aposentadoria especial do impetrante (NB nº 46/084.995.482-

7), até ulterior consumação do processo administrativo. Sem prejuízo, determino a expedição de ofício à autoridade 

impetrada para que promova, no prazo de 05 (cinco) dias, a instauração de processo administrativo para eventual 

processamento de descontos no benefício do impetrante, em razão do pagamento de valores indevidos, comprovando 

nos autos. Oficie-se ao Delegado Chefe da Polícia Federal em Presidente Prudente, solicitando informações, no prazo 

de 05 (cinco) dias, sobre a instauração de inquérito policial, pela prática, em tese, de crime de estelionato pelo 

impetrante, tal como determinado na decisão de fls. 113/114. Incabível a fixação da verba honorária em mandado de 

segurança, a teor do que dispõe o art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege. Sentença que se sujeita ao reexame 

necessário, nos termos do art. 14, 1º, da Lei n.º 12.016, de 7 de agosto de 2009. P.R.I.O. 

 

Expediente Nº 3022 
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ACAO PENAL 

1999.61.12.001861-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X NORIVAL RAPHAEL DA 

SILVA JUNIOR(SP088228 - JOSE RAPHAEL CICARELLI JUNIOR E SP157312 - FÁTIMA HUSNI ALI 

CHOUCAIR) X NIVALDO FELIX DE OLIVEIRA(SP092307 - SEBASTIAO PEREIRA) X MIGUEL MOYSES 

ABECHE NETO(SP009354 - PAULO NIMER) X JOAO BATISTA ANSELMO DE SOUZA(SP113700 - CARLOS 

ALBERTO ARRAES DO CARMO) X JOAO TEIXEIRA DE LIMA(SP159492 - LUIZ AUGUSTO STESSE) 

Tendo em vista a certidão de fl. 1423-verso, declaro preclusa a oitiva das testemunhas Tânia Márcia Oliveira de 

Andrade, Carlos Alberto Claro Pereira, Genésio Augusto Carvalho e Amilton Cardoso Andrade, arroladas pela defesa 

do réu Nivaldo Félix de Oliveira. Não tendo, também, a defesa do réu Nivaldo Félix de Oliveira indicado testemunha 

em substituição, declaro preclusa a oitiva das testemunhas Moysés Jacob Schenker e do có-reu João Teixeira de Lima. 

Depreque-se, com prazo de 60 (sessenta) dias, a oitiva das demais testemunhas arroladas pelas defesas dos réus. Ciência 

ao Ministério Público Federal. Int.(EXPEDIDAS CARTAS PRECATÓRIAS Nº 251, 252, 253, 254 E 255/2009 AO 

JUÍZO FEDERAL CRIMINAL DE SÃO PAULO/SP, ESTADUAL DA COMARCA DE MARTINÓPOLIS/SP, 

FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP, ESTADUAL DA COMARCA DE CATANDUVA/SP E ESTADUAL 

DA COMARCA DE JABOTICABAL/SP, RESPECTIVAMENTE). 

 

2003.61.12.002750-3 - JUSTICA PUBLICA X VALDIR SCHILELA 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Ante o cumprimento das condições estabelecidas e nos termos da manifestação do 

Ministério Público Federal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu Valdir Schilela, nos termos do artigo 89, 

paragrafo 5º, da Lei nº 9.099/95. Sem Custas. Oficie-se aos órgãos de estatísticas. Transitada em julgada, arquivem-se 

estes autos, observadas as formalidades legais. Cientifique-se o Ministério Público Federal. P.R.I. 

 

2003.61.12.005019-7 - JUSTICA PUBLICA X ROGERIO PEREIRA MAGALHAES 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Ante o cumprimento das condições estabelecidas e nos termos da manifestação do 

Ministério Público Federal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu Rogério Pereira Magalhães, nos termos 

do artigo 89, paragrafo 5º, da Lei 9.099/95. Sem Custas. Oficie-se aos órgãos de estatísticas. Transitada em julgada, 

arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. Cientifique-se o Ministério Público Federal. P.R.I. 

 

2004.61.12.000349-7 - JUSTICA PUBLICA X ARI VARGAS LEAL(MS008238 - CARLA FIGUEIREDO G. DE 

QUEIROZ) 

Vistos em inspeção. Cota de fl. 1103: Defiro. Homologo a desistência da oitiva da testemunha Orinda Córdoba, arrolada 

pela acusação, conforme solicitado. Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa à fls. 798 e 988. Com as 

recentes alterações no rito processual penal, depreque-se também, o novo interrogatório do acusado, nos termos do 

artigo 400, parte final, do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei n.º 11.719/2008, logo após a oitiva das 

testemunhas arroladas pela defesa. Ciência ao Ministério Público Federal. Int. (EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA Nº 

375/2009 AO JUÍZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO DE CAMPO GRANDE/MS). 

 

2005.61.12.004705-5 - JUSTICA PUBLICA X JOSE ANTONIO BORIN 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Ante o exposto e nos termos da manifestação do Ministério Público Federal, 

DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu José Antonio Borin, nos termos do artigo 89, parágrafo 5º, da lei 

9.099/95. Sem Custas. Oficie-se aos órgãos de estatísticas. Transitada em julgada, arquivem-se estes autos, observadas 

as formalidades legais. Cientifique-se o Ministério Público Federal. P.R.I. 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

*PA 1,0 Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA-MM. Juiz Federal *PA 1,0 Bel. VLADIMIR LÚCIO 

MARTINS-Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 2128 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2007.61.12.010080-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X MANOEL FRANCISCO 

DE SOUZA X JORGE PAES DE OLIVEIRA X ABEL BARBOSA GALINDO 

Fixo prazo de 5 (cinco) dias para que a parte autora especifique as provas cuja produção deseja, indicando-lhes a 

conveniência.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Intime-se.  

 

2008.61.12.017655-5 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1779 - ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO E Proc. 1591 - CID 

ROBERTO DE ALMEIDA SANCHES) X MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA X SAVANY DE CASTRO 

NERI X SOLANGE MALACRIDA BROCCA X CESAR MUNHOZ X PINESI VEICULOS LTDA X JULIO 

AUGUSTO LOPES M ROLIM X MARLENE APARECIDA MAZZO X ALMAYR GUISARD ROCHA 

FILHO(SP155665 - JOAQUIM DE JESUS BOTTI CAMPOS E SP277156 - ANA LETÍCIA PERINA MONFERDINI 
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E SP186776 - WILLIAM CAMPANHARO E SP264410 - ARACELLI MENDONÇA DAVES E SP241983 - 

ANTONIO CARLOS MUNHOES JUNIOR E SP244143 - FELIPE MAGALHAES CHIARELLI E SP188280 - 

WILSON ROBERTO FLORIO) 

Defiro o requerido pela União Federal à fl. 172 e determino a expedição de nova carta precatória para notificação do réu 

Julio Augusto Lopes M. Rolim, no endereço declinado na fl. 03, para oferecimento de manifestação escrita no prazo de 

15 (quinze) dias.Após, com a vinda das respostas de todos os réus, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Intime-se. 

 

2009.61.12.009405-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X OSWALDO 

ROSIN X ANA AZEVEDO ROSIN 

Não há razão para diferimento do contraditório.Intime-se o IBAMA para manifestar eventual interesse em atuar na 

presente lide.Intime-se a Companhia Energética de São Paulo - CESP, para manifestar eventual interesse em atuar na 

presente demanda, tendo em vista que o réu ocupou área sob seu domínio.Expeça-se carta precatória ao Juízo da 

Comarca de Panorama, para que proceda na citação dos réus.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.12.001912-2 - JONATAS PURIFICACAO NASCIMENTO(SP174539 - GISELE RODRIGUES DE LIMA 

CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X ITESP - 

INSTITUTO DE TERRAS DE SAO PAULO(SP231007 - LAZARO MAGRI NETO) 

Fixo prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora se manifeste sobre a petição e documentos das fls. 246/249.Intime-

se. 

 

2004.61.12.002390-3 - REINALDO VIOTO FERRAZ(SP059083 - REINALDO VIOTO FERRAZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X CAIXA SEGUROS(SP022292 - RENATO 

TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X LUIZ AUGUSTO DASSAN DOS 

SANTOS(SP088395 - FERNANDO ARENALES FRANCO) 

Observo que o Sr. perito não foi intimado da data designada para realização da perícia, razão pela qual, não compareceu 

ao local.Assim, intime-se novamente o Sr. Perito, para que agende uma nova data para a realização da perícia, devendo 

comunicar este Juízo com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.Com a apresentação da data intime-se as partes a se 

manifestarem.Intime-se. 

 

2005.61.12.009550-5 - INEZ PINHEIRO JACOB(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

A parte autora, representada em Juízo por advogado, pelo causídico é intimada dos atos e manifestações judiciais.Nada 

obstante tal ponderação e a manifestação das folhas 203, para que se evite prejuízo à demandante, ou mesmo eventual 

nulidade de sentença prolatada sem a elaboração do laudo pericial, defiro o pedido de intimação pessoal da Autora para 

justificar sua ausência à perícia.Para tanto, já tendo seu representante processual informado não tê-la localizado, para 

que a diligência do Sr. Analista Judiciário Executante de Mandados logre êxito, necessária a apresentação do endereço 

atualizado.Assim, fixo o prazo de 10 (dez) dias para que o i. causídico informe ao Juízo o atual endereço da parte 

requerente, sob pena de restar prejudicada a prova pericial.Intime-se. 

 

2005.61.12.010595-0 - JOSELITA NUNES DA SILVA(SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA E SP194490 

- GISLAINE APARECIDA ROZENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - 

WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Observo que a parte autora requereu a produção de prova pericial, tendo sido deferida.Ocorre que, por várias vezes (fls. 

80, 86, 93, 106 e 118)a autora não compareceu para a realização da perícia e como já advertida anteriormente de que o 

seu não-comparecimento restaria prejudicado a prova técnica, indefiro o pedido de designação de nova perícia contido 

nas fls. 122/123.Registre-se para sentença.Intime-se. 

 

2008.61.12.000860-9 - EDIVALDO COSTA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP226314 - WILSON LUIS LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI 

RODRIGUES) 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Por todo o exposto, HOMOLOGO a transação firmada pelas partes, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com amparo no art. 269, III, do Código de Processo Civil. Cada parte arcará com os 

honorários advocatícios dos seus respectivos patronos. Condeno a parte autora ao pagamento das custas decorrente. 

Contudo, suspendo sua execução nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Expeça-se Requisição de Pequeno Valor - RPV 

para pagamento dos atrasados, nos termos da resolução vigente.P.R.I. 

 

2008.61.12.000906-7 - JOSE LOURENCO DE SOUZA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

Fixo prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora se manifeste quanto ao laudo médico-pericial juntado aos 

autos.Intime-se. 

 

2008.61.12.003920-5 - EVA LUZIA LEITE BARBOSA(SP161752 - LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1860 - CLARA DIAS SOARES) 

Fixo prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora se manifeste quanto ao laudo médico-pericial juntado aos autos..pa 

1,10 Intime-se. 

 

2008.61.12.005103-5 - VALDECI JOSE DA SILVA(SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO E 

SP152099E - VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

TÓPICO FINAL DECISÃO (...): Diante do exposto, DEFIRO a medida antecipatória pleiteada para determinar que o 

INSS restabeleça, sem efeito retroativo, o benefício de auxílio-doença para a parte autora no prazo de 5 (cinco) dias 

contados da intimação.A autarquia ré deverá continuar a realizar perícias na parte autora, nos períodos determinados 

pela legislação vigente, de modo a verificar a continuidade da incapacidade laborativa da parte demandante. Caso, seja 

constatada a cessação da incapacidade, deverá o instituto réu informar este Juízo para aferição da manutenção ou não da 

presente decisão.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Valdeci José da Silva;BENEFÍCIO 

RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 560.731.187-9;DATA 

DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da decisão; RENDA 

MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo com a legislação de regência. 

Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para 

o imediato cumprimento da medida ora deferida. Em prosseguimento, aguarde-se o cumprimento da r. determinação de 

fls. 89.Após, uma vez que a parte autora já se manifestou acerca do laudo pericial, fixo prazo de 20 (vinte) dias para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS se manifeste sobre o referido laudo e, querendo, apresente proposta de 

conciliação.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

2008.61.12.005715-3 - LUIZ RODINI NETO(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Ao(s) 25 de setembro de 2009, às 16 horas, na sala de Audiências da Vara acima referida, situada na Rua Ângelo Rotta, 

110, nesta cidade de Presidente Prudente, presente o(a) MM.(a). Juiz(a) Federal Substituto Dr. EDEVALDO DE 

MEDEIROS, comigo, Osvaldo Sereia, Técnico Judiciário, R.F. 2.159, foi feito o pregão da audiência, referente aos 

autos supra. Aberta a audiência e apregoadas as partes, estava presente o Procurador do INSS Dr. Sérgio Mastellini, 

ausentes o autor, seu advogado e as testemunhas.Dada a palavra ao Procurador do INSS, foi dito: Requeiro a não-

redesignação de nova audiência, com a preclusão consumativa quanto à prova oral.Pelo MM. Juiz foi dito: 1) Aguarde-

se eventual justificativa da parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, quanto as ausências que impediram a realização da 

audiência designada. Com a manifestação ou o decurso do prazo, venham os autos conclusos.Intime-se o advogado a 

parte autora. Sai intimado o procurador do INSS. 

 

2008.61.12.005718-9 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Ao(s) 25 de setembro de 2009, às 16 horas, na sala de Audiências da Vara acima referida, situada na Rua Ângelo Rotta, 

110, nesta cidade de Presidente Prudente, presente o(a) MM.(a). Juiz(a) Federal Substituto Dr. EDEVALDO DE 

MEDEIROS, comigo, Osvaldo Sereia, Técnico Judiciário, R.F. 2.159, foi feito o pregão da audiência, referente aos 

autos supra. Aberta a audiência e apregoadas as partes, estava presente o Procurador do INSS Dr. Sérgio Mastellini, 

ausentes o autor, seu advogado e as testemunhas.Dada a palavra ao Procurador do INSS, foi dito: Requeiro a não-

redesignação de nova audiência, com a preclusão consumativa quanto à prova oral.Pelo MM. Juiz foi dito: 1) Aguarde-

se eventual justificativa da parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, quanto as ausências que impediram a realização da 

audiência designada. Com a manifestação ou o decurso do prazo, venham os autos conclusos.Intime-se o advogado a 

parte autora. Sai intimado o procurador do INSS. 

 

2008.61.12.006606-3 - LUIS CARLOS FERREIRA(SP168969 - SÍLVIA DE FÁTIMA DA SILVA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES 

MAIA) 

Fixo prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora se manifeste quanto ao laudo médico pericial juntado aos 

autos.Intime-se. 

 

2008.61.12.010685-1 - GILDACIO MOREIRA DE MEIRELES(SP163356 - ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA E 

SP262033 - DANILO TOCHIKAZU MENOSSI SAKAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Ante o exposto, homologo a desistência requerida pela parte autora e JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, 4º, do Código de Processo 

Civil. Condeno o demandante ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor da causa, devidamente atualizado, observando-se, porém, a suspensão da cobrança nos termos do art. 12 

da Lei 1.060/50.Após as formalidades legais, arquivem-se estes autos.P.R.I. 

 

2008.61.12.018361-4 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BATISTA(SP024347 - JOSE DE CASTRO 

CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 
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GENOVEZ) 

Fixo prazo de 5 (cinco) dias para que o Instituto Nacional do Seguro Social se manifeste sobre a petição e documentos 

juntados às fls. 57/59. Com a manifestação do réu ou decurso de prazo, tornem os autos conclusos para prolação de 

sentença. Intime-se. 

 

2009.61.12.008390-9 - SUELI APARECIDA DE CAMPOS MARTINS(SP113261 - ADALBERTO LUIS VERGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A qualificação profissional como autônoma nada diz sobre a atividade habitual da autora.Assim, esclareça, em 10 (dez) 

dias, qual é sua profissão, juntando provas do que alegar.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.Intime-

se. 

 

2009.61.12.008487-2 - JOSE ORESTE NETO(SP112111 - JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR) 

X UNIAO FEDERAL 

Postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para momento posterior à vinda da resposta.Apresentada a 

manifestação ou decorrido o prazo para tanto, conclusos.Cite-se e intime-se. 

 

2009.61.12.008755-1 - MARIO JOSE DA ROCHA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO 

ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DECISÃO (...): Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte 

autora.2. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, 

determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, nomeio o Doutor Sydnei Estrela Balbo, com endereço na 

Av. Washington Luiz, nº. 2.536, 3º andar, sala 302, telefone 3222-7426, designo perícia para o dia 02 de dezembro de 

2009, às 10 horas.Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS 

constam da Portaria nº. 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não 

constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 

parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser 

também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar 

ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos 

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua 

ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora 

far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, 

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu 

assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em 

juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, 

alternativamente, apresentar proposta de conciliação. 7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, ou em caso negativo, querendo, apresentar 

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério 

Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. 

Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas 

partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de 

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, 

nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for 

aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

2009.61.12.008955-9 - BEATRIZ CALIXTO CAMPOS X FERNANDA MAX CALIXTO CASTADELLI(SP226097 - 

CHÉLIDA ROBERTA SOTERRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Antes de apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, expeça-se com urgência mandado de constatação, 

devendo ser verificadas e certificadas pelo Sr. Oficial de Justiça as seguintes ocorrências: a) se a autora reside sozinha 

ou na companhia de outros; Se residir acompanhada, discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco; b) a 

renda mensal familiar.Com a juntada aos autos do mandado de constatação, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal.Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pleito liminar.Sem prejuízo, cite-se o réu.Intime-se. 

 

2009.61.12.009240-6 - VIVIANE FABIOLA MARQUES(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E 

SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DECISÃO (...): Diante do exposto, DEFIRO a medida antecipatória pleiteada para determinar que o 

INSS implante, sem efeito retroativo, o benefício de auxílio-doença para a parte autora no prazo de 5 (cinco) dias 

contados da intimação, se em perícia realizada tiver sido constatada incapacidade ou realize perícia, no prazo de 5 

(cinco) dias.Intime-se o INSS. Oficie-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as 
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providências necessárias para o cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, impreterivelmente, no prazo de 5 

(cinco) dias.P.R.I. 

 

2009.61.12.009357-5 - DORACI BEIRA DE ABREU(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DECISÃO (...): Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte 

autora.2. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, 

determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, nomeio o Doutor Oswaldo Silvestrini Tiezzi, CRM nº. 

53.701, com endereço na Rua Siqueira Campos, nº. 249, Bairro do Bosque, telefone 3222-2911, designo perícia para o 

dia 18 de novembro de 2009, às 8 horas. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da 

eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem 

como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do 

Juízo e do INSS constam da Portaria nº. 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos 

periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, 

conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, 

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de 

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o 

decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual 

cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. 

Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre 

o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação. 7. Em seguida, vista à parte autora para, em 

10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, ou em caso negativo, 

querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de 

intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, 

pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua 

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe 

sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de 

solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.9. Por fim, caso haja 

proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, 

conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

2009.61.12.009377-0 - MARIA LOURENCO DA SILVA(SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DECISÃO (...): O atestado médico de fl. 14 não infirma a conclusão dos peritos do INSS, pois se 

limita a afirmar que a autora está tratando uma escoliose, razão por que, indefiro a liminar.2. Porém, reconhecendo a 

urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova 

pericial e, para este encargo, nomeio o Doutor Oswaldo Silvestrini Tiezzi, CRM nº. 53.701, com endereço na Rua 

Siqueira Campos, nº. 249, Bairro do Bosque, telefone 3222-2911, designo perícia para o dia 12 de novembro de 2009, 

às 8 h 30 min. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS 

constam da Portaria nº. 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não 

constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 

parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser 

também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar 

ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos 

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua 

ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora 

far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, 

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu 

assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em 

juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, 

alternativamente, apresentar proposta de conciliação. 7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, ou em caso negativo, querendo, apresentar 

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério 

Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. 
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Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas 

partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de 

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, 

nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for 

aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

2009.61.12.009417-8 - EDUARDO BATISTA FONTES(SP241214 - JOSE CARLOS SCARIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, fixo o prazo de 10 (cinco) dias, para que comprove o autor o exercício da atividade alegada na inicial.Defiro os 

benefícios da Assistência Judiciária gratuita.Intime-se. 

 

2009.61.12.009419-1 - JOSE LUIZ DOS SANTOS(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE E SP271812 - 

MURILO NOGUEIRA E SP174916E - VIVIANE KIMIE MITIURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DECISÃO (...): Diante do exposto, DEFIRO a medida antecipatória pleiteada para determinar que o 

INSS restabeleça, sem efeito retroativo, o benefício de auxílio-doença para a parte autora no prazo de 5 (cinco) dias 

contados da intimação.A autarquia ré deverá continuar a realizar perícias na parte autora, nos períodos determinados 

pela legislação vigente, de modo a verificar a continuidade da incapacidade laborativa da parte demandante. Caso, seja 

constatada a cessação da incapacidade, deverá o instituto réu informar este Juízo para aferição da manutenção ou não da 

presente decisão.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: José Luiz dos Santos;BENEFÍCIO 

RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 536.320.981-7;DATA 

DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da decisão; RENDA 

MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo com a legislação de regência. 2. 

Intime-se o INSS desta decisão, exclusivamente para os fins do artigo 522 do Código de Processo Civil.Relevante 

deixar expressamente consignado que a citação do INSS será realizada oportunamente, após a juntada aos autos do 

laudo pericial, a fim de que, em homenagem aos princípios da economia processual e da celeridade, manifeste-se 

apenas uma vez no feito, apresentando contestação e manifestação sobre a perícia ou, alternativamente, propondo 

acordo, conforme determinado no item 7 abaixo.3. Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar 

do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo a 

Doutora Michelle Medeiros Lima Salione, CRM nº. 120.448, com endereço na Av. Washington Luiz, nº. 2.678, 1º 

andar, telefone 3903-0623, designo perícia para o dia 16 de setembro de 2009, às 14 horas.Arbitro, desde logo, 

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva 

tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou 

prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, 

caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº. 04/2009, deste Juízo. 4. 

Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação 

assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.5. Desde já ficam as partes 

intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao 

exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos 

termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência 

da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de 

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu 

defensor constituído.6. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos 

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser 

informado caso a parte não se manifeste.7. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar 

resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de 

conciliação. 8. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta 

conciliatória apresentada pelo INSS, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-

se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por 

envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.9. Caso o laudo pericial tenha sido 

apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 

3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-

se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

11/2009 - Diretoria do Foro.10. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os 

autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.11. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.12. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as 

providências necessárias para o imediato cumprimento da medida ora deferida. 13. Defiro o pedido constante na inicial 

(folha 34 - item l) no sentido de que as publicações sejam efetivadas em nome dos advogados lá constantes, Dr. Márcia 

Ribeiro Costa d Arce, inscrito na OAB/SP nº. 159.141; Dr. Murilo Nogueira, inscrito na OAB/SP nº. 271.812, 

possibilitando que eventuais intimações ocorram por qualquer constituído. Anote-se.P.R.I.C. 
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ACAO POPULAR 

2009.61.12.009503-1 - JOSE NARCISO DA CONCEICAO GESTEIRO(SP162890 - NATÁLIA PALUDETTO 

GESTEIRO) X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL X ESTADO DE SAO PAULO X UNIAO FEDERAL 

Não verifico a existência de razões que justifiquem mitigação do contraditório, com uma decisão inautida altera partes. 

Dessa forma, citem-se os réus.Com a apresentação das respostas ou decurso do prazo, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal, após tornem os autos conclusos para apreciação do pleito liminar.Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
1999.61.12.007677-6 - MUNICIPIO DE IRAPURU(SP163406 - ADRIANO MASSAQUI KASHIURA E SP097087 - 

HENRIQUE BASTOS MARQUEZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. NORMA SUELI PADILHA) 

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias conforme requerido pela União Federal na petição retro.Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2008.61.12.003509-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X SERGIO 

FERREIRA DE SOUSA 

Considerando que o réu Sérgio Ferreira de Souza não foi encontrado, defiro a sua citação por meio de edital, com prazo 

de 15 (quinze), conforme requerido pela CEF. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

** 

Doutor DAVID DINIZ DANTAS. 

MM. Juiz Federal. 

Bacharel ANDERSON FABBRI VIEIRA. 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 679 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

96.0309594-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0307304-0) ALTO DO IPIRANGA 

COM/ DE SERVICOS LTDA(SP050355 - SAMUEL NOBRE SOBRINHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS(SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO E SP094946 - NILCE CARREGA) 

Publicada a sentença de fls. (tópico final).Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do 

mérito (CPC, art. 269, inc. I).Custas ex lege. Condeno a autora em honorários advocatícios, que arbitro, por equidade, 

em R$ 3.000,00 (três mil reais), os quais deverão ser corrigidos monetariamente a partir desta data (CPC, art. 20, 

4º).Oficie-se ao relator do agravo interposto, encaminhando-lhe cópia desta sentença.Oportunamente, traslade-se para 

estes autos cópia da certidão de trânsito em julgado da sentença proferida nos autos de processo nº 2002.61.02.006566-

6, que tramitou pela 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária. P.R.I.O. 

 

97.0318066-3 - E C ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP047368A - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER E 

SP073008A - UDO ULMANN E SP127794 - CRISTIANO DORNELES MILLER E SP201474 - PAULO ROBERTO 

PRADO FRANCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Despacho de fls. 1199 - tópico final:Após a vinda das informações, vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 dias e 

novamente conclusos.Int.  

 

1999.61.02.011697-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0309594-0) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS E 

SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E SP053556 - MARIA CONCEICAO DE 

MACEDO E SP210479 - FERNANDA HENRIQUE BELUCA E PE000738B - ANTHONY FERNANDES 

RODRIGUES DE ARAUJO) X ALTO DO IPIRANGA COM/ DE SELOS E SERVICOS LTDA(SP116102 - PAULO 

CESAR BRAGA) 

Publicada a sentença de fls. (tópico final).Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, 

com resolução do mérito (CPC, art. 269, inc. I), para condenar a ré a pagar à ECT o valor de R$ 17.285,28 (dezessete 

mil, duzentos e oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos), posicionados para 31.08.99. O valor ora fixado fica sujeito 

à atualização monetária pelos critérios de cálculo estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e adotados pela 

Corregedoria- Geral da Justiça Federal da 3ª Região, vigentes nesta data.Custas ex lege. Sendo mínima a sucumbência 

da ré ante ao pedido de condenação formulado (R$ 605.047,51), condeno a autora em honorários advocatícios, que 

arbitro, por equidade, em R$ 3.000,00 (três mil reais), os quais deverão ser corrigidos monetariamente a partir desta 
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data (CPC, art. 20, 4º). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oficie-se ao relator do agravo interposto, encaminhando-

lhe cópia desta sentença. 

 

2005.61.02.015057-9 - JOSE HUMBERTO DELBON(SP122421 - LUIZ FERNANDO DE FELICIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) X CAIXA 

SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Vistos.1- Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo em vista que o benefício pode ser concedido a 

qualquer tempo, consoante jurisprudência dominante do E. STJ. Nesse sentido, confira-se ao ROMS 27582, publicado 

no DJE de 09.03.2009, cujo relator foi o Ministro Herman Benjamin.2- Desse modo, determino a intimação do senhor 

perito, já nomeado às fls. 287/288, o expert Dr. João Luiz Brisotti, ficando consignado que os honorários serão fixados 

por arbitramento a serem pagos em conformidade com a Resolução vigente, tendo em vista o deferimento da gratuidade 

requerida.3 - Como quesito do juízo, indaga-se a data provável da invalidez.4- Assim, considerando que já foram 

apresentados quesitos e indicado assistente técnico (fls. 290/291 e 293/295), intime-se o Sr. Expert para agendamento 

do ato, que deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo este Juízo ser comunicado da data 

designada.5- Após a juntada nos autos do comunicado respectivo, cientifiquem-se as partes por meio de seus 

procuradores. Sem prejuízo, intime-se parte autora por carta A.R para comparecimento a fins de realização da perícia na 

data agendada, portando documento de identificação. (PERÍCIA AGENDADA para o dia 21/09/2009, às 9:30hs, na 

Avenida Nove de Julho 1818 - Ribeirão Preto.) 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.02.001763-0 - HABIARTE BARC CONSTRUTORES LTDA(SP163461 - MATEUS ALQUIMIM DE 

PÁDUA E SP208267 - MURILO CINTRA DE BARROS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM RIBEIRAO PRETO-SP 

Vistos.Tendo em vista a renúncia ao prazo recursal por ambas as partes (v. fls. 474 e 479) promova a secretaria a 

certificação do trânsito em julgado da sentença proferida. Uma vez que a sentença de fls. 458/467 revogou a liminar 

anteriormente concedida, e ainda, a manifestação do i. Procurador da Fazenda Nacional às fls. 474, intime-se a 

impetrante, para que, no prazo de cinco dias, junte aos autos a certidão obtida consoante decisão de fls. 221/222.Na 

seqüência, dê-se vista à União Federal.Após, nada mais sendo requerido, ao arquivo na situação baixa findo. Int. 

 

2009.61.02.009940-3 - SERGIO DOS SANTOS FERREIRA(SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA) X 

GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS DE RIBEIRAO PRETO - SP 

Vistos.Cuida-se de Mandado de Segurança em que foi postergada a apreciação do pedido liminar. (v. fls. 37/38)A 

autoridade coatora notificada informa que o requerimento de benefício de auxílio-doença em nome do impetrante foi 

efetuado junto à Agência da Previdência Social de Jaboticabal e que a referida agência está subordinada à Gerência 

Executiva do INSS em Araraquara. (v. fls. 42)Assim, o ato supostamente ilegal ou abusivo foi praticado pela autoridade 

com sede na cidade de Araraquara, território onde o writ deveria ter sido impetrado e como bem salienta Hely Lopes 

Meirelles: para a fixação do Juízo competente em Mandado de Segurança não interessa a natureza do ato impugnado; o 

que importa é a sede da autoridade coatora e sua categoria funcional, reconhecida nas normas de organização judiciária 

pertinentes. Nesse caso, cabe ao Magistrado a remessa do processo ao Juízo competente (Hely Lopes Meirelles, 

Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção e Habeas Data, 17ª edição, 1996, Ed. 

Malheiros, pág.54).Destarte, constato a incompetência deste Juízo para solução da ação, uma vez que esta Seção 

Judiciária não abrange a área territorial de Araraquara, competente para sua solução, conforme distribuição jurisdicional 

de acordo com art. 11 da Lei 5010/66, in litteris:Art. 11. A jurisdição dos juízes federais de cada Seção Judiciária 

abrange toda a área territorial nela compreendida. Parágrafo único. Os juízes, no exercício de sua jurisdição e no 

interesse da Justiça, poderão deslocar-se de sua sede para qualquer ponto da Seção.ISTO POSTO, considerando que a 

competência para julgar mandado de segurança se define pela categoria e sede da autoridade coatora, declaro a 

incompetência territorial deste Juízo para a solução da lide e determino que, após as anotações de praxe, seja procedida 

a imediata remessa dos autos ao Juiz Federal Distribuidor de uma das Varas Federais de Araraquara, com as nossas 

homenagens. Int.-se. 

 

2009.61.02.010548-8 - CACILDA PEREIRA CHENCCI(SP159683 - FABRIZIO MAGALHÃES LEITE) X CHEFE 

DA AGENCIA DE ATENDIM DA PREVIDENCIA SOCIAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

r. decisão de fls. 13/14: (...) II. APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO Em que pese toda a argumentação expendida 

pela Impetrante ser, sem sombra de dúvidas, deveras importante, não verifico a presença dos requisitos contidos no 

citado art. 7º da Lei 12.016/09, para apreciar o pedido de liminar, sem a vinda das informações da autoridade impetrada, 

vez que o contraditório recebeu foro de dignidade constitucional (art. 5º, inciso LV da CF). Assim, as exceções 

necessariamente haverão que restringir-se aos casos expressos em lei. III. CONCLUSÃO Requisitem-se as 

informações, oficiando-se. Sem prejuízo da determinação supra, deverá a impetrante, nos termos do art. 6º da Lei nº 

12.016/09 indicar a pessoa jurídica a qual se acha vinculada a autoridade coatora, ou da qual exerce atribuições. Após, 

ao MPF para o necessário opinamento. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
96.0307304-0 - ALTO DO IPIRANGA COM/ DE SERVICOS LTDA(SP050355 - SAMUEL NOBRE SOBRINHO) X 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) 

Publicada a sentença de fls. (tópico final).Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e revogo expressamente a liminar anteriormente 

deferida.Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono, uma vez que a extinção do processo se deu 

por fato superveniente à propositura da ação, cuja causa, nesta demanda, não pode ser imputada a qualquer das partes. 

Custas pela requerente. Oportunamente, traslade-se para estes autos cópia da certidão de trânsito em julgado da 

sentença proferida nos autos de processo nº 2002.61.02.006566-6. P.R.I. 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA 

JUIZ FEDERAL 

JORGE MASAHARU HATA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2303 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
92.0307539-9 - ACUCAREIRA CORONA S/A(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Fls..: aguarde-se no arquivo sobrestado o pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal sobre o RE 

nº592.145/SP, conforme já determinado às fls... EXP.2303 

 

97.0318019-1 - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA(SP050262 - MARCIO RAMOS SOARES DE QUEIROZ E 

SP056223 - ADALBERTO EMIDIO MISSORINO E SP106552 - MAURICIO FERREIRA DA SILVA E SP059427 - 

NELSON LOMBARDI E SP151693 - FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI) X GERENTE REGIONAL DE 

ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM ARARAQUARA(SP066008 - ANDRE DE CARVALHO 

MOREIRA) 

Intime-se a impetrante, para que apresente os cálculos, conforme requerido pela Fazenda Nacional às fls.684. 

 

2006.61.02.005638-5 - ANTONIO NELSON MONTEVERDE(SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR E SP130937 - 

MARCIA FAZION) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

RIBEIRAO PRETO-SP 

Expeça-se ofício, conforme já determinado às fls.154, à agência 2014-0, da Caixa Econômica Federal, para 

transformação dos valores indicados às fls. 156, R$ 10.911,62 (dez mil, novecentos e onze reais e sessenta e dois 

centavos, com os acréscimos legais) em pagamento definitivo. Tudo cumprido, encaminhem-se os autos ao arquivo com 

as cautelas de praxe. EXP.2303 

 

2009.61.02.003882-7 - QUALIAGUA S/S LTDA(SP159683 - FABRIZIO MAGALHÃES LEITE) X DELEGADO 

RECEITA FEDERAL ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM RIBEIRAO PRETO SP 

Fls.60/70: manifeste-se o impetrante em cinco dias. EXP.2303 

 

2009.61.02.005520-5 - ANA CAROLINA SILVA BEZAN(SP230707 - ANDRÉ RENATO CLAUDINO LEAL) X 

GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF EM SERTAOZINHO 

Recebo o recurso de apelação formulado pelo impetrante, somente no efeito devolutivo...exp.2303 

 

2009.61.02.010403-4 - RENATA VALADAR CABRAL(SP097077 - LUCELIA CURY) X GERENTE DA CIA/ 

PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

Fls. 36/37: nada a reconsiderar, pelos motivos já expostos da decisão de fls.33. EXP.2303 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

Expediente Nº 1749 
 

MONITORIA 

2004.61.02.000387-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP088310 - WILSON CARLOS GUIMARAES) X 

JOSE HENRIQUE VENTURA(SP113904 - EMIR APARECIDA MARTINS PAULINO) 

As ordens de bloqueio e de desbloqueio no sistema BACENJUD se dão por instituição bancária, sem identificação do nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2782/3352 

da conta e agência.Por conseguinte, apresente o requerido extrato da conta mencionada à fl. 105, a fim de comprovar 

que o bloqueio informado à fl. 106 se deu em relação a seu salário, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2004.61.02.001719-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ROGERIO CARBONARI CALDERARI X RAQUEL MARIA MACHADO 

CALDERARI(SP119380 - EDIVALDO PERDOMO ORRIGO E SP204986 - OLGA MARIA FRIGO GONÇALVES) 

...Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS MONITÓRIOS, com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, tão-somente para determinar a exclusão dos valores correspondentes à taxa de 

rentabilidade incluída na comissão de permanência, com relação ao montante cobrado pela CEF na inicial. A comissão 

de permanência deverá ser calculada até a data do efetivo pagamento, sem acréscimo de qualquer outro encargo. De 

fato, não há que se falar de outra forma de correção ou de incidência de juros moratórios a partir do ajuizamento da ação 

ou da citação, eis que as partes estipularam a comissão de permanência como encargo contratual devido para o caso de 

inadimplemento, sob pena de violação ao princípio da autonomia de vontade dos contratantes. Precedente do TRF desta 

Região: AC 1.070.961, 1ª Turma, relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, decisão publicada no DJU de 

04.03.08, pág. 353. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com a verba honorária advocatícia de 

seu próprio advogado, nos termos do artigo 21 do CPC. Custas ex lege. Publique-se, registre-se e intimem-se as partes. 

 

2005.61.02.010683-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189522 - EDMAR APARECIDO FERNANDES 

VEIGA E SP181402 - PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH) X LUIS FERNANDO LIMA(SP165217 - ERNESTO 

RENAN DE MORAIS) 

...Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS MONITÓRIOS, com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, para determinar a exclusão da comissão de permanência cobrada nas parcelas 03, 04, 

06, 08, 12, 13, 14, 16 e 17 e a taxa de rentabilidade embutida na comissão de permanência a partir do inadimplemento, 

no tocante à dívida cobrada nos autos. A comissão de permanência deverá ser calculada, desde o início do 

inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sem acréscimo de qualquer outro encargo. De fato, não há que se falar 

de qualquer outra forma de correção ou de incidência de juros moratórios a partir do ajuizamento da ação ou da citação, 

eis que as partes estipularam a comissão de permanência como encargo contratual devido para o caso de 

inadimplemento, sob pena de violação ao princípio da autonomia de vontade dos contratantes. Precedente do TRF desta 

Região: AC 1.070.961, 1ª Turma, relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, decisão publicada no DJU de 

04.03.08, pág. 353. Custas ex lege. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com a verba honorária 

advocatícia de seu próprio advogado, nos termos do artigo 21 do CPC. Publique-se, registre-se e intimem-se as partes. 

 

2007.61.02.011657-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 - 

ALFREDO BERNARDINI NETO) X OTAVIO JOSE DE ASSIS(SP201908 - DANIELA BISPO DE ASSIS) 

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS MONITÓRIOS, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. Custas ex lege. Arcará o requerido/embargante com a verba honorária advocatícia que fixo, moderadamente, no 

importe de 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado, ficando a sua cobrança suspensa nos termos do 

artigo 11, 2º e artigo 12, ambos da Lei 1.060/50, eis que o vencido é beneficiário da justiça gratuita (fl. 99). Com o 

trânsito em julgado, intime-se a CEF a apresentar o valor da conta atualizado, no prazo de cinco dias, para a posterior 

intimação do embargante a efetuar o cumprimento da sentença, nos termos do artigo 475-J, do CPC. Publique-se, 

registre-se e intimem-se as partes. 

 

2008.61.02.001199-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) X ROSA CRISTINA BARBOSA CARDOSO X JOSE HELIO BEMBO X HELIA 

BARBOSA DIAS BEMBO X GRAZIELA MARIA BARBOSA CARDOSO X MARLEI DIAS LINO BEMBO X 

PAULO HENRIQUE BEMBO(SP153375 - WILLIAM DE SOUSA ROBERTO E SP149014 - EDNEI MARCOS 

ROCHA DE MORAIS) 

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS MONITÓRIOS, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. Custas ex lege. Arcarão os requeridos/embargantes com a verba honorária advocatícia que fixo, moderadamente, 

no importe de 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado, ficando a sua cobrança suspensa nos termos 

do artigo 11, 2º e artigo 12, ambos da Lei 1.060/50, eis que os vencidos são beneficiários da justiça gratuita (fl. 71). 

Com o trânsito em julgado, intime-se a CEF a apresentar o valor da conta atualizado, no prazo de cinco dias, para o 

disposto no artigo 475-J, do CPC. Publique-se, registre-se e intimem-se as partes. 

 

2008.61.02.010390-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X GABRIELA 

MOHERDAUI DA SILVA RE X NELSON JOSE FERREIRA X MARIA CHRISTINA RE FERREIRA 

Fls. 82/84: acolho o pedido de desistência da ação, para julgar EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem honorários.Após o trânsito, arquivem-se os 

autos com as formalidades de estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

90.0309006-8 - ALFREDO RIBEIRO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DE 

PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 
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Comprovado o pagamento dos valores pleiteados (fls. 99 e 125), o débito foi satisfeito pela quitação, ocorrendo, assim, 

a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Quanto ao depósito de fl. 154, observo que foi 

convertido em renda em favor do INSS, conforme ofício de fls. 220/221.O INSS manifestou-se pela extinção do feito 

(fl. 303v).Nessa conformidade, JULGO EXTINTA a presente execução, por sentença, para que surta seus jurídicos e 

legais efeitos, nos termos do art. 795 do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as 

formalidades de praxe.P.R.I. 

 

90.0309189-7 - NEUSA FERNANDES DANTAS(SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Nessa conformidade, JULGO EXTINTA a presente execução, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos, nos termos do art. 795 do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades 

de praxe.P.R.I. 

 

91.0317260-0 - PAULO ROBERTO CAMILO DE OLIVEIRA(SP102527 - ENIO AVILA CORREIA) X UNIAO 

FEDERAL(SP211525 - OSVALDO LEO UJIKAWA) 

Comprovados os pagamentos dos valores requisitados (fl. 144/145), com intimação das partes acerca do levantamento 

diretamente nas agências da CEF, independentemente de alvará (fl. 146 e 148), o débito foi satisfeito pela quitação, 

ocorrendo, assim, a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Nessa conformidade, JULGO 

EXTINTA a presente execução, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 795 do 

Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de praxe. 

 

91.0323741-9 - ANTONIO LOPES DA SILVA X ANTONIO CARLOS LOPES DA SILVA X OSMAR LOPES DA 

SILVA X ERENILZA DA SILVA NICOLAU FERREIRA X ALZIMA APARECIDA DA SILVA PEDRO X MARIA 

DE FATIMA LOPES DA SILVA X DAGMAR CONCEICAO DA SILVA SEVERIANO X SILVANIA DA SILVA 

GONCALVES X ELZA APARECIDA GARCIA X IVONILDE RODRIGUES DA SILVA X JOSE ROBERTO 

PAVELQUERES X ROSIMARA APARECIDA TERRA X ANGELA MARIA OLIVEIRA DA SILVA X 

WANDERLEY OLYMPIO THEREZIANO X SEBASTIAO BOTOSSO X NELSON FALASCHI X EDSON 

GONCALVES X JOSE CAVALHEIRO VERARDO(SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP097083 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Nessa conformidade, JULGO EXTINTA a presente execução, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos, nos termos do art. 795 do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades 

de praxe.P.R.I. 

 

93.0302676-4 - ANTONIA MAIO DO NASCIMENTO(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E SP080938 - 

ROSA ANGELA SERTORIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. JOSE 

ANTONIO FURLAN) 

Comprovado os pagamentos dos valores requisitados (fls. 160/161 e 164/165), com intimação das partes acerca do 

levantamento diretamente nas agencias da CEF, independentemente de alvará (fls 166-v e 167-v), o débito foi satisfeito 

pela quitação, ocorrendo, assim, a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Nessa 

conformidade, JULGO EXTINTA a presente execução, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, nos 

termos do art. 795 do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de 

praxe.P.R.I. 

 

95.0304942-3 - ARMANDO BISCARO FILHO(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Comprovados os pagamentos dos valores requisitados (fls. 145, 153), com os comprovantes de levantamento dos 

depósitos judiciais pelos beneficiários (fls. 149/150, 157/158 e 163/165), o débito foi satisfeito pela quitação, 

ocorrendo, assim, a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Nessa conformidade, JULGO 

EXTINTA a presente execução, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 795 do 

Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I. 

 

96.0301333-1 - FLORIANO MODAS LTDA(SP025683 - EDEVARD DE SOUZA PEREIRA E SP163025 - HELDER 

MOUTINHO PEREIRA E SP189630 - MARÍLIA MOUTINHO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Comprovados os pagamentos dos valores requisitados (fls. 256, 261 e 278), com intimação das partes acerca do 

levantamento do depósito de fl. 256 diretamente nas agências da CEF, independentemente de alvará (fl. 257-v), e 

expedição dos alvarás de levantamento n. 114/2008 e n. 27/2009, referente aos depósitos de fls. 261 e 278 (fls. 270-v e 

281), o débito foi satisfeito pela quitação, ocorrendo, assim, a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Nessa conformidade, JULGO EXTINTA a presente execução, por sentença, para que surta seus jurídicos 

e legais efeitos, nos termos do art. 795 do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as 

formalidades de praxe.P.R.I. 

 

96.0307772-0 - ALBERTO GERALDO PAZIAN(SP117542 - LAERCIO LUIZ JUNIOR E SP116389 - JOSE 
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FIRMINO HOLANDA E SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Comprovado o pagamento dos valores requisitados (fls. 186/189), com intimação das partes acerca do levantamento 

diretamente nas agências da CEF, independentemente de alvará (fls. 190 e 190-v), o débito foi satisfeito pela quitação, 

ocorrendo, assim, a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Nessa conformidade, JULGO 

EXTINTA a presente execução, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 795 do 

Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I. 

 

97.0302037-2 - ARLINDO DE ANDRADE X ANTONIO DE PADUA NUNCO STABILLE DE ARRUDA X 

HERMIDIO DE ALMEIDA X JOAO DE THOMASO X OCTAVIO MARQUES(SP038786 - JOSE FIORINI E 

SP077609 - JOSE DOMINGOS COLASANTE E SP273464 - ANDRE LUIS FROLDI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Comprovada a realização dos créditos progressivos nas contas vinculadas do FGTS (fls. 366/368, 555/556 e 592/595), 

assim como dos depósitos relativos aos honorários advocatícios (fls. 369, 557, 589 e 590), com a entrega dos 

respectivos alvarás de levantamento (fls. 572 e 598-v), a obrigação foi satisfeita, com a quitação do débito referente aos 

honorários advocatícios, ocorrendo, assim, a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Nessa conformidade, JULGO EXTINTA a presente execução, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos, nos termos do art. 795 do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades 

de praxe.P.R.I. 

 

97.0312825-4 - ANTONIO RIGO X CARLOS ROBERTO DA SILVA X HERMINIO RODRIGUES X JOSE 

ELEUTERIO GONCALVES X JOVINO JOSE DOS SANTOS(SP038786 - JOSE FIORINI E SP273464 - ANDRE 

LUIS FROLDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Comprovada a realização dos créditos progressivos nas contas vinculadas do FGTS (fls. 521/526), assim como o 

depósito dos honorários advocatícios (fl. 528), com manifestação de concordância dos autores em relação aos depósitos 

feitos nas contas fundiárias (fl. 533) e a entrega do alvará de levantamento da verba honorária (fl. 534-v), a obrigação 

foi satisfeita, com a quitação do débito executado, ocorrendo, assim, a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Nessa conformidade, JULGO EXTINTA a presente execução, por sentença, para que surta 

seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 795 do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao 

arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I. 

 

97.0316163-4 - JOSE CARLOS CATHARIN(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Comprovado o pagamento dos valores requisitados (fls. 177/178), com intimação das partes acerca do levantamento 

diretamente nas agências da CEF, independentemente de alvará (fl. 179), o débito foi satisfeito pela quitação, 

ocorrendo, assim, a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Nessa conformidade, JULGO 

EXTINTA a presente execução, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 795 do 

Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I. 

 

97.0317673-9 - ARLETE APARECIDA DOMINGUES X DOMINGOS PIRES X JOSE CARLOS RACHED X 

MARLI BARBOZA SOBRINHO X VALDIMIR CARLOS BOTTA(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E 

SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Em atenção a certidão supra, esclareço que o valor relativo aos honorários de sucumbência fixados na sentença 

transitada em julgado pertencem integralmente ao advogado que atuou durante a fase de conhecimento. Nestes termos, 

cumpra-se integralmente o r. despacho de fls. 386. Fls. 386: Vistos em inspeção. Expeçam-se os competente ofícios 

requisitórios, utilizando-se os cálculos acolhidos na sentença dos Embargos à Execução (fls. 376/377). 

 

98.0301253-3 - JOVELINO ABADIO DE PAULA(SP133791B - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Neste compasso, a execução encontra-se totalmente satisfeita pelo pagamento, ocorrendo assim a hipótese prevista no 

art. 794, I, do CPC. Ate o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução , por sentença, nos termos do art. 795 do 

CPC. Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

98.0304797-3 - EVERALDO DE SOUZA(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, o acordo firmado pelo requerente (fl. 113), nos termos do artigo 7º da Lei 

Complementar 110/10, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do CPC. Custas ex lege.Sem 

condenação em verba honorária advocatícia, nos termos do art. 29-C da Lei 8.036/90. Publique-se, registre-se e 

intimem-se as partes.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

98.0304816-3 - LUIZ CARLOS ANCIOTO X SERGIO AIMAR AVELINO X OSNY RODRIGUES DO PRADO X 

MARIA JOSE MIGLIURUCI X ANTONIA DA SILVEIRA SANTANA(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ante o exposto:1) julgo os autores LUIZ CARLOS ANCIOTO, SÉRGIO AIMAR AVELINO, OSNY RODRIGUES 

DO PRADO e ANTÔNIA DA SILVEIRA SANTANA carecedores de ação, por falta de interesse de agir anterior à 

citação da CEF, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Sem honorários advocatícios.2) julgo PROCEDENTE o pedido 

formulado por MARIA JOSÉ MIGLIURUCI para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir o saldo da conta 

vinculada de FGTS da referida autora, creditando a diferença entre o que já foi depositado e os IPCs de janeiro de 1989 

(42,72%) e de abril de 1990 (44,80%). O crédito da autora deverá ser atualizado desde o momento em que cada um 

desses percentuais deveria ter sido depositado na conta vinculada, de acordo com o manual de cálculos da Justiça 

Federal.Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do 

Código Civil de 2002, combinado com o 1º do artigo 161 do CTN, independentemente de a autora já ter movimentado a 

conta (STJ - REsp 568.333 - 2ª Turma, relator Ministro Francisco Peçanha Martins, decisão publicada no DJ de 

13.09.04, pág. 212).Sem custas judiciais, a teor do disposto no artigo 24-A, parágrafo único, da Lei 9.028/95, 

acrescentado pela MP nº 2.180-35, de 24.08.01.Tendo em vista que a ação foi ajuizada antes da edição da MP 2.164-41 

- que acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90 - arcará a CEF, no que tange à autora Maria José Migliuruci, com verba 

honorária advocatícia que fixo, moderadamente, em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, 3º, do 

CPC.Publique-se, registre-se e intimem-se as partes. 

 

98.0311943-5 - JOAO PAVANELO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, por sentença, nos termos do artigo 795 do CPC. Transcorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2001.03.99.031526-7 - TEREZA FERREIRA LIMA(SP034151 - RUBENS CAVALINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Comprovado o pagamento dos valores requisitados (fls. 228/229), com intimação das partes acerca do levantamento 

diretamente nas agências da CEF, independentemente de alvará (fls. 230 e 230-v), o débito foi satisfeito pela quitação, 

ocorrendo, assim, a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Nessa conformidade, JULGO 

EXTINTA a presente execução, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 795 do 

Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I. 

 

2001.61.02.000371-1 - NAIARA LOPES MANOEL(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Nessa conformidade, JULGO EXTINTA a presente execução, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos, nos termos do art. 795 do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades 

de praxe.P.R.I. 

 

2001.61.02.002890-2 - LUCIA FATIMA DE SOUZA MELLO(SP034151 - RUBENS CAVALINI E SP132695 - JOSE 

EDUARDO CAVALINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 822 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Comprovado o pagamento do valore requisitado (fls. 142) e informado nos autos o levantamento do depósito judicial 

(fl. 155/156), o débito foi satisfeito pela quitação, ocorrendo, assim, a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Nessa conformidade, JULGO EXTINTA a presente execução, por sentença, para que surta 

seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 795 do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao 

arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I. 

 

2001.61.02.009067-0 - GEOBALDO TIUMAN(SP034151 - RUBENS CAVALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Nessa conformidade, JULGO EXTINTA a presente execução, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos, nos termos do art. 795 do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades 

de praxe.P.R.I. 

 

2004.61.02.000627-0 - MARIA ELIDIA PISTORI(SP027829 - ROBERTO MIRANDOLA E SP164759 - FABRICIO 

SOUZA GARCIA E SP189584 - JOSÉ EDUARDO MIRÂNDOLA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Ante o exposto:1) acolho a impugnação da CEF para fixar o crédito da autora/exequente no montante de R$ 3.054,92, 

atualizado até abril de 2008 (fl. 163), data do depósito realizado pela CEF (fl. 171); e 2) considerando que o valor 

devido encontra-se integralmente depositado nos autos, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 

794, I, combinado com o artigo 795 e a última parte do artigo 475-M, 3º, todos do CPC.Arcará a exequente em verba 

honorária que fixo, moderadamente, em R$ 100,00.Publique-se, registre-se e intimem-se as partes.Com o trânsito em 

julgado, expeça-se o alvará competente em favor da autora/credora, com relação ao valor acolhido nesta sentença (R$ 

3.054,92, atualizado até abril de 2008), o qual deverá ser deduzido do depósito realizado à fl. 171, com os acréscimos 

legais. Cumprido o alvará de levantamento de que trata o parágrafo anterior, expeça se alvará de levantamento em favor 

da CEF, no tocante ao montante remanescente do depósito de fl. 171, bem como dos valores depositados às fls. 

141/142. 
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2007.61.02.014789-9 - IRMANDADE DE MISERICORDIA DE SERTAOZINHO-SP(RS009575 - LUIZ VICENTE 

VIEIRA DUTRA E RS055418 - PAOLA MASI CELIBERTO) X UNIAO FEDERAL(SP211525 - OSVALDO LEO 

UJIKAWA) 

...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para:1) declarar que a autora - na 

qualidade de entidade beneficente de assistência social, observada a necessidade de renovação do CEBAS a cada três 

anos - possui imunidade tributária em relação ao PIS, nos termos do artigo 195, 7º, da Constituição Federal; e 2) 

condenar a União a restituir os valores originais que a autora recolheu a título de PIS, nos cinco anos anteriores ao 

ajuizamento da ação. O montante, a ser apurado em sede de execução do julgado, deverá ser atualizado pela taxa SELIC 

(que engloba correção e juros) a partir de cada recolhimento indevido até o mês anterior ao da restituição, acrescida de 

1% para o mês em que realizado o pagamento, nos termos do artigo 39, 4º, da Lei 9.250/95. A União está isenta das 

custas judiciais, nos termos do artigo 4º, I, da Lei 9.289/96. Não há despesas a serem reembolsadas, uma vez que a 

autora, na condição de beneficiária da justiça gratuita (fls. 121/123), nada pagou. Arcará a União com verba honorária 

advocatícia que fixo, moderadamente, em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, 3º e 4º, do CPC. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. Publique-se, registre-se e intimem-se as partes. Ribeirão Preto, 25 de agosto de 

2009. 

 

2008.61.02.003470-2 - ELIANA ALVES DE SOUSA(SP109083 - SANDRA ALVES DE SOUSA RUFATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP097083 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

...Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão condenatória deduzida na inicial, com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para:a) indeferir o pedido de aposentadoria por invalidez; eb) 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença em favor da autora, desde 03.03.08 (dia seguinte ao da 

cessação do benefício) até 90 dias da prolação desta sentença, quando então o INSS deverá reavaliar o estado de saúde 

da requerente. As parcelas que eventualmente ainda não tenham sido quitadas (eis que houve concessão de antecipação 

de tutela) deverão ser atualizadas de acordo com o manual de cálculos da Justiça Federal. Juros de mora, no importe de 

1% ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002, combinado com o 1º do artigo 161 do 

CTN, até a data da apresentação da conta para expedição do requisitório, conforme jurisprudência: a) do STF: AI-AgR 

492.779/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, decisão publicada no DJ de 03.03.06; e RE-AgR 561.800/SP, relator 

Ministro Eros Grau, decisão publicada no DJe-018; e b) do STJ: AGRESP 988.994, 6ª Turma, relatora Jane Silva, 

decisão publicada no DJE de 20.10.08; e AGA 843.952, 5ª Turma, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, decisão 

publicada no DJE de 23.06.08). Arcará o INSS/vencido com o pagamento da verba honorária advocatícia que fixo - 

considerando que a fruição do benefício foi restabelecida logo após o ajuizamento da ação, o que reduz sensivelmente o 

eventual débito em aberto - em R$ 500,00, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC. O INSS está isento das custas judiciais, 

nos termos do artigo 4º, I, da Lei 9.289/96. Não há custas a serem reembolsadas, uma vez que a requerente, na condição 

de beneficiária da justiça gratuita, nada recolheu. Publique-se e registre-se. Oficie-se ao gerente de benefícios para 

cumprimento. Após, intimem-se as partes. Sem reexame necessário. 

 

2008.61.02.010654-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.02.009419-0) CARMELIA 

APARECIDA DOS SANTOS(SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI GREGO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 33/58: defiro o chamamento ao processo do Estado de São Paulo e do Município de Sertãozinho, nos termos do 

artigo 77, III, do CPC.Citem-se. 

 

2009.61.02.004021-4 - ADAO MURILO VIEIRA X ADAO MURILO VIEIRA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE 

PACHECO) X BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA X UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X 

BANCO NOSSA CAIXA S/A X BANESPA S/A X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO X BANCO DO 

BRASIL S/A X UNIAO FEDERAL 

Adão Murilo Vieira e Adão Murilo Vieira ME, intimados a aditar a inicial, para adequar o valor atribuído à causa, 

requereram a homologação do pedido de desistência da ação, nos termos do art. 158, parágrafo único, do CPC, 

argumentando que não possuem interesse no prosseguimento da ação (fl. 39).Não houve citação. É o relatório. 

Decido.Homologo, por sentença, o pedido de desistência da ação, JULGANDO EXTINTO o processo, sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as 

formalidades de praxe.P.R.I.C. 

 

2009.61.02.004022-6 - RIO DAS PEDRAS COUNTRY CLUB(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X 

UNIAO FEDERAL 

O Rio das Pedras Country Club, intimado a aditar a inicial, para adequar o valor atribuído à causa e regularizar sua 

representação processual (fl. 86), requereu a homologação do pedido de desistência da ação, nos termos do art. 158, 

parágrafo único, do CPC, argumentando que não possui interesse no prosseguimento da ação (fl. 39).Não houve citação. 

É o relatório. Decido.Homologo, por sentença, o pedido de desistência da ação, JULGANDO EXTINTO o processo, 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao 

arquivo, com as formalidades de praxe. 

 

2009.61.02.005953-3 - LEO SANDRO BRAGUIM(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto:1) concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita;2) INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela (para o pedido subsidiário);3) suspendo o andamento do feito por 60 dias, a fim de que o autor providencie, em 

15 dias, o requerimento administrativo de sua aposentadoria por tempo de contribuição (especial ou comum), a fim de 

que, decorridos 45 dias do requerimento sem eventual decisão ou indeferimento do pedido, os autos possam prosseguir. 

Publique-se, registre-se e intime-se o requerente. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
90.0304606-9 - MICHEL ABDALLA SAAB(SP058640 - MARCIA TEIXEIRA BRAVO) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Comprovado o pagamento dos valores requisitados (fl. 189 e 200), inclusive do saldo remanescente apurado (fls. 263 e 

280), com intimação das partes acerca do levantamento diretamente nas agências da CEF, independentemente de alvará 

(fl. 281 e 281-v), o débito foi satisfeito pela quitação, ocorrendo, assim, a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Nessa conformidade, JULGO EXTINTA a presente execução, por sentença, para que surta 

seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 795 do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao 

arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.02.005843-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.02.001211-8) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR(SP200241 - MARCELO ANTONIO AMORIM 

RODRIGUES) X NEUSA DA SILVA X NEUSA MARIA RAIMUNDO CABURRO X NEY THOMAZ ORLANDO 

X NICOMAR JULIANO RIBEIRO X NIVALDO BUENO DE OLIVEIRA X NOE FORMENTON X NORIVAL 

PEREIRA X OLGA ANA MIGUEL X ORLANDO DOS ANJOS X OSCAR DA SILVA(SP117051 - RENATO 

MANIERI) 

DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, II, do CPC, para fixar o crédito: 1- do embargado NORIVAL PEREIRA, na importância de R$ 17.837,60 

(1ª coluna de fl. 19) - R$ 232,85 = R$ 17.604,75; 2- da embargada Olga Ana Miguel, na importância de R$ 16.575,47 

(1ª coluna de fl. 19) - R$ 130,46 = R$ 16.445,01;3- dos demais embargados nos valores apurados na primeira coluna de 

fl. 19, sob a rubrica valor atualizado Custas ex lege.Arcarão os embargados NORIVAL PEREIRA e OLGA ANA 

MIGUEL com a verba honorária advocatícia que fixo, moderadamente, em R$ 25,00, para cada um, nos termos do 

artigo 26 do CPC. Quanto aos demais embargados, deixo de condená-los em verba honorária advocatícia. Para tanto, 

levo em consideração a complexidade dos cálculos, o fato de a UFSCAR não ter instruído os embargos com planilha 

para todos os credores (mas apenas para alguns, por amostragem), bem como a pronta atuação dos mesmos que trataram 

de adequar seus cálculos aos critérios levantados pela embargante. Publique-se, registre-se e intimem-se as partes. Com 

o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença e dos cálculos acolhidos para o feito principal. Após, 

desapensem-se os autos, com arquivamento destes. Nos autos principais, expeçam-se os requisitórios. 

 

2008.61.02.005845-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.02.001182-5) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR(SP200241 - MARCELO ANTONIO AMORIM 

RODRIGUES) X REGINALDO JACOVETTI X REINALDO CLARO X RITA DE CASSIA PETRUCELLI X 

GERSON PETRUCELLI X MARTHA PEREIRA PETRUCELLI X ROBSON APARECIDO SIVATTI X RONILO 

SANTOS PRADO X ROSA MARIA GONCALVES CASTELANO X ROSEMEIRE APARECIDA TREBI CURILLA 

X ROSEMEIRE PIRES X SALVADOR FRANCISCO X SEBASTIANA BARACO DA SILVA(SP117051 - 

RENATO MANIERI) 

DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, II, do CPC, para fixar o crédito: 1- do embargado REINALDO CLARO, na importância de R$ 15.190,03 

(1ª coluna de fl. 25) - R$ 911,28 = R$ 14.278,75; e 2- dos demais embargados nos valores apurados na primeira coluna 

de fl. 25, sob a rubrica valor atualizado Custas ex lege.Arcará o embargado REINALDO CLARO com a verba 

honorária advocatícia que fixo, moderadamente, em R$ 50,00, nos termos do artigo 26 do CPC. Quanto aos demais 

embargados, deixo de condená-los em verba honorária advocatícia. Para tanto, levo em consideração a complexidade 

dos cálculos, o fato de a UFSCAR não ter instruído os embargos com planilha para todos os credores (mas apenas para 

alguns, por amostragem), bem como a pronta atuação dos mesmos que trataram de adequar seus cálculos aos critérios 

levantados pela embargante. Publique-se, registre-se e intimem-se as partes. Com o trânsito em julgado, traslade-se 

cópia desta sentença e dos cálculos acolhidos para o feito principal. Após, desapensem-se os autos, com arquivamento 

destes. Nos autos principais, expeçam-se os requisitórios. 

 

2008.61.02.005846-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.02.001203-9) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR(SP200241 - MARCELO ANTONIO AMORIM 

RODRIGUES) X GERALDO COSTA DIAS JUNIOR X GISELE APAREDICA ZUTIN CASTELANI X GLAUCIA 

MARIA SAIA CRISTIANINI X GREGORIO SOUZA GOMES X HELEDIA CALIL BUENO DA COSTA X IGNEZ 

THEREZINHA L BERNARDI X ILDA CORSI X IOLANDA DA SILVA VILLELA X ISABEL CRISTINA DE 

GODOY X ISABEL CRISTINA POSSATO BROGGIO(SP117051 - RENATO MANIERI) 

DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, com resolução do mérito, nos termos 
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do artigo 269, II, do CPC, para fixar o crédito: 1- da embargada ILDA CORSI, na importância de R$ 15.914,35 (1ª 

coluna de fl. 19) - R$ 187,11 = R$ 15.727,24; 2- dos demais embargados nos valores apurados na primeira coluna de fl. 

21, sob a rubrica valor atualizado Custas ex lege.Arcará a embargada ILDA CORSI com a verba honorária advocatícia 

que fixo, moderadamente, em R$ 25,00, nos termos do artigo 26 do CPC. Quanto aos demais embargados, deixo de 

condená-los em verba honorária advocatícia. Para tanto, levo em consideração a complexidade dos cálculos, o fato de a 

UFSCAR não ter instruído os embargos com planilha para todos os credores (mas apenas para alguns, por amostragem), 

bem como a pronta atuação dos mesmos que trataram de adequar seus cálculos aos critérios levantados pela 

embargante. Publique-se, registre-se e intimem-se as partes. Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença 

e dos cálculos acolhidos para o feito principal. Após, desapensem-se os autos, com arquivamento destes. Nos autos 

principais, expeçam-se os requisitórios. 

 

2008.61.02.005847-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.02.001188-6) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR(SP200241 - MARCELO ANTONIO AMORIM 

RODRIGUES) X ADEMIR FRANCISCO SERTORI X ADERVAL DE OLIVEIRA CHAVES X ADNILSON DA 

SILVA LIMA X ALENCAR CLEMENTE X ALEXANDRE PEDRAZZANI X ALZIRA DE ANDRADE 

GONCALVES X ALZIRA PEDRAZZANI X AMADEUS GOMES AZEVEDO X ANA CORREA MIGLIATTI X 

ANA MARIA DA COSTA PEREIRA LIMA X JAIR BARRETO PEDRAZZANI X UMBERTO PEDRAZZANI X 

LEONILDA SOFFRE PEDRAZZANI(SP117051 - RENATO MANIERI) 

DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, II, do CPC, para fixar o crédito dos embargados nos valores apurados na primeira coluna de fl. 28, sob a 

rubrica valor atualizado, dos cálculos de fls. 28/55. Custas ex lege. Observando a complexidade dos cálculos, conforme 

enfatizado pelo setor técnico da Advocacia-Geral da União (fls. 64/65), bem como a pronta atuação dos 

credores/embargados que trataram de adequar seus cálculos aos critérios levantados pela embargante, sobretudo, porque 

a UFSCAR não instruiu os embargos com planilha para todos os credores, mas apenas para alguns, por amostragem, 

deixo de condenar os embargados em verba honorária advocatícia. Publique-se, registre-se e intimem-se as partes. Com 

o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença e dos cálculos acolhidos para o feito principal. Após, 

desapensem-se os autos, com arquivamento destes. Nos autos principais, expeçam-se os requisitórios. Despacho de fls. 

72: Chamo o feito à conclusão para assinalar que, considerando o teor do artigo 6º, VIII, da Resolução n. 55/2009, do 

Conselho da Justiça Federal, combinado com o artigo 1º, da Resolução n. 200/2009, do Tribunal Regional Federal desta 

Região, o valor atinente ao PSS, contido na 2ª coluna de fl. 28, deverá apenas ser informado em campo próprio no 

ofício requisitório a ser expedido, sem qualquer impacto sobre o valor requisitado. Intime-se.  

 

2008.61.02.005850-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.02.001174-6) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR(SP200241 - MARCELO ANTONIO AMORIM 

RODRIGUES) X JOSE LUIZ DOS SANTOS X JOSE LUIZ GOMES X JOSE ROBERTO SILVA DE ANDRADE X 

JOSIANE DEL BEL RIMERIO X JULIO FORMENTON X KATIA SILENA CAVICHIOLO X LAERTE MARQUES 

X LOENICE MARCELLINO PEREIRA X LINO BARROS DE MOURA FILHO X LOURIVAL VARANDA X JOSE 

LUIZ GOMES JUNIOR X MARCELO DANIEL GOMES X CRISTINA CESCHI GOMES(SP117051 - RENATO 

MANIERI) 

DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, II, do CPC, para: 1- declarar que, em razão do acordo administrativo que realizou, o embargado LINO 

DE BARROS MOURA FILHO não possui crédito a ser pago nestes autos; 2- fixar o crédito dos demais embargados 

nos valores apurados na primeira coluna de fl. 20, sob a rubrica valor atualizado, dos cálculos de fls. 20/47.Custas ex 

lege. Arcará o embargado LINO DE BARROS MOURA FILHO com a verba honorária advocatícia que fixo, 

moderadamente, em R$ 50,00, nos termos dos artigos 26 e 20, 3º, ambos do CPC. Quanto aos demais 

credores/embargados, observando a complexidade dos cálculos, bem como a pronta atuação para adequarem seus 

cálculos aos critérios levantados pela embargante, sobretudo, porque a UFSCAR não instruiu os embargos com planilha 

de cálculos, deixo de condená-los em verba honorária advocatícia. Publique-se, registre-se e intimem-se as partes. Com 

o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença e dos cálculos acolhidos para o feito principal. Após, 

desapensem-se os autos, com arquivamento destes. Nos autos principais, expeçam-se os requisitórios. 

 

2008.61.02.005851-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.02.001173-4) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR(SP200241 - MARCELO ANTONIO AMORIM 

RODRIGUES) X HILDETE AP DE ANDRADE FERRAZZA X HUMBERTO LUIZ PIETRONERO X IRSON 

ROBERTO ROSSI X IVONE MARIA CELESTINI X IZALEILE FREITAS X IZAURINO NUNES X JANDIRA 

FIORAVANTE X JESOEL LOPES X JESUINO TELLES X JOAO ALVES DE FREITAS X NESTOR FREITAS 

MANZINI(SP117051 - RENATO MANIERI) 

DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, II, do CPC, para fixar o crédito dos embargados nos valores apurados na primeira coluna de fl. 21, sob a 

rubrica valor atualizado, dos cálculos de fls. 21/51. Custas ex lege. Observando a complexidade dos cálculos, conforme 

enfatizado pelo setor técnico da Advocacia-Geral da União (fls. 60/61), bem como a pronta atuação dos 

credores/embargados que trataram de adequar seus cálculos aos critérios levantados pela embargante, sobretudo, porque 

a UFSCAR não instruiu os embargos com planilha para to-dos os credores, mas apenas para alguns, por amostragem, 
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deixo de condenar os embargados em verba honorária advocatícia. Publique-se, registre-se e intimem-se as partes. Com 

o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença e dos cálculos acolhidos para o feito principal. Após, 

desapensem-se os autos, com arquivamento destes. Nos autos principais, expeçam-se os requisitórios. Fls. 68: Chamo o 

feito à conclusão para assinalar que, considerando o teor do artigo 6º, VIII, da Resolução n. 55/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, combinado com o artigo 1º, da Resolução n. 200/2009, do Tribunal Regional Federal desta Região, o 

valor atinente ao PSS, contido na 2ª coluna de fl. 21,deverá apenas ser informado em campo próprio no ofício 

requisitório a ser expedido, sem qualquer impacto sobre o valor requisitado. 

 

2008.61.02.005965-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.02.001199-0) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR(SP107701 - LAURO TEIXEIRA COTRIM E SP200241 

- MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES) X LUCIA HELENA A MONTEBELO X LUIS ANDRIANO 

CESAR X LUIS AP JOAQUIM X LUIS CANDIDO X LUIS LOPES X LUIS MOLINA FERREIRA X LUZIA DE 

FATIMA TREBBI AFONSO X MANOEL CARLOS DENARI X MANOEL JESUS DA SILVA X MANOEL 

CEZARIANO SILVEIRA(SP117051 - RENATO MANIERI) 

DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, II, do CPC, para fixar o crédito: 1- do embargado MANOEL JESUS DA SILVA, na importância de R$ 

16.955,61 (1ª coluna de fl. 21) - R$ 1.636,39 = R$ 15.319,22; 2- dos demais embargados nos valores apurados na 

primeira coluna de fl. 21, sob a rubrica valor atualizado Custas ex lege.Arcará o embargado MANOEL JESUS DA 

SILVA com a verba honorária advocatícia que fixo, moderadamente, em R$ 50,00, nos termos do artigo 26 do CPC. 

Quanto aos demais embargados, deixo de condená-los em verba honorária advocatícia. Para tanto, levo em 

consideração a complexidade dos cálculos, o fato de a UFSCAR não ter instruído os embargos com planilha para todos 

os credores (mas apenas para alguns, por amostragem), bem como a pronta atuação dos mesmos que trataram de 

adequar seus cálculos aos critérios levantados pela embargante. Publique-se, registre-se e intimem-se as partes. Com o 

trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença e dos cálculos acolhidos para o feito principal. Após, desapensem-

se os autos, com arquivamento destes. Nos autos principais, expeçam-se os requisitórios.Sem prejuízo, ao SEDI para 

retificação dos nomes de Luiz Adriano César, Luiz Aparecido Joaquim, Luiz Cândido, Luiz Lopes, Luiz Molina 

Ferreira e Manuel Cesariano Silveira.  

 

2009.61.02.002422-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.02.013137-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1026 - OSVALDO LEO UJIKAWA) X FRANCKLIN ROBERTO LEITE CONGIO X NEUSA 

APARECIDA DE SOUZA CONGIO X GUILHERMO FRANCKLIN DE SOUZA CONGIO X ANA CAROLINA 

SOUZA CONGIO(SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES) 

Regularmente intimados, os embargados reconheceram a procedência dos embargos, concordando com os cálculos da 

União (fls. 85/86).Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, II, do CPC, para fixar o crédito dos embargados no importe de R$ 19.826,11, atualizado até 

janeiro de 2009, conforme fl. 02-verso e planilha de fl. 82. Custas ex lege. Arcarão os embargados com honorários 

advocatícios que fixo, moderadamente, em R$ 300,00, com força no artigo 26 do CPC. Publique-se, registre-se e 

intimem-se as partes.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2009.61.02.005086-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP024586 - 

ANGELO BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO) X FORMIGA COM/ E TRANSPORTE 

DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA X JOEL FORMIGA NETO X MARIA CECILIA FORMIGA X JOSE ARI 

FORMIGA X JOEL FORMIGA JUNIOR(SP168880 - FABIANO REIS DE CARVALHO) 

Fls. 51/52: esclareça o executado, comprovando documentalmente, se foi efetuada a baixa do protesto do título NP 

0288.606.41-01 pelo 1º Tabelionato de Notas e de Protesto da cidade de Barretos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2008.61.02.009419-0 - CARMELIA APARECIDA DOS SANTOS(SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI GREGO) X 

UNIAO FEDERAL 

1. A intervenção de terceiros, em decorrência de eventual direito de regresso por solidariedade, não se dá por 

denunciação à lide, mas sim por chamamento ao processo, tal como requerido pela União no feito principal em 

apenso.No mais, cumpre observar que o chamamento ao processo (que tem por finalidade conferir ao réu demandado 

título executivo contra os demais devedores solidários) não cabe no processo cautelar, cujo escopo é tão-somente 

garantir o resultado útil do processo principal. Indefiro, pois o pedido formulado no item 2.3 à fl. 45.2. Afasto, também, 

a preliminar de ilegitimidade passiva da União, eis que a obrigação dos entes da Federação, integrantes do SUS, pelo 

fornecimento de medicamentos e tratamentos de saúde é solidária. (TRF3 - AI 328.033, 4ª Turma, relator 

Desembargador Federal Fábio Prieto, decisão pub. no DJF3 de 25.11.08, pág. 1.185)3. Justifique a autora, por meio de 

atestado de seu médico particular, se as estratégias escalonadas de combinação de múltiplos medicamentos de diferentes 

classes terapêuticas anotadas no item 6 de fls. 73 já foram adotadas e se os medicamentos relacionados no item 7 de fls. 

74 não podem ser prescritos neste momento como forma alternativa do medicamento pretendido, no prazo de 15 

(quinze) dias. 
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

93.0303585-2 - CICERO PINTO RODRIGUES X CICERO PINTO RODRIGUES(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Comprovado o pagamento dos valores requisitados (fls. 185 e 190), com intimação das partes acerca do levantamento 

diretamente nas agências da CEF, independentemente de alvará (fl. 186-v, 191 e 191-v), o débito foi satisfeito pela 

quitação, ocorrendo, assim, a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Nessa 

conformidade, JULGO EXTINTA a presente execução, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, nos 

termos do art. 795 do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de 

praxe.P.R.I. 

 

94.0301452-0 - ROBERTO OLIVEIRA IGNACCHITTI X ROBERTO OLIVEIRA IGNACCHITTI(SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI E SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL E SP175155 - 

ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Comprovados os pagamentos dos valores requisitados (fls. 109/110) e informados nos autos os levantamentos dos 

depósitos judiciais pelo patrono do autor (fl. 114/115 e 118/119), o débito foi satisfeito pela quitação, ocorrendo, assim, 

a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Nessa conformidade, JULGO EXTINTA a 

presente execução, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 795 do Código de 

Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I. 

 

97.0317667-4 - ANA LUCIA BORGES DUARTE X ANA LUCIA BORGES DUARTE X APARECIDA MARIA 

ALEXANDRE SILVEIRA X APARECIDA MARIA ALEXANDRE SILVEIRA X JACIRA MODESTO CONDE X 

JACIRA MODESTO CONDE X MARILEI APARECIDA BELUCCI PUZZI X MARILEI APARECIDA BELUCCI 

PUZZI(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E 

SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - 

JOSE ANTONIO FURLAN) 

1. Ao Sedi para readequação da classe processual - classe 206.2. Fls.254/279: proceda a Secretaria as devidas 

anotações.3. Tendo em vista a decisão definitiva dos Embargos, expeça-se o competente ofício requisitório, nos termos 

da Resolução 559/07 do E. CJF, utilizando, para tanto, os cálculos de fls. 285, acolhidos na sentença trasladada às fls. 

286/289. Anoto, outrossim, que o valor relativo aos honorários de sucumbência fixados na sentença transitada em 

julgado pertencem integralmente ao advogado que atuou durante a fase de conhecimento. Int.  

 

2001.61.02.003087-8 - BRASILINO CUSTODIO DA SILVA FILHO X BRASILINO CUSTODIO DA SILVA 

FILHO(SP050420 - JOSE RUZ CAPUTI E SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO 

FURLAN) 

Comprovado o pagamento dos valores requisitados (fls. 231/232), com intimação das partes acerca do levantamento 

diretamente nas agências da CEF, independentemente de alvará (fls. 233 e 233-v), o débito foi satisfeito pela quitação, 

ocorrendo, assim, a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Nessa conformidade, JULGO 

EXTINTA a presente execução, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 795 do 

Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
90.0311796-9 - JOSE PHILIPIN X JOSE PHILIPIN(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - 

JOSE ANTONIO FURLAN) 

Proferida sentença de extinção da execução (fl. 551), houve interposição de recurso de apelação pelo autor, provido 

parcialmente, com acolhimento dos cálculos elaborados pelo Contador do TRF desta Região (fls. 576/578).Comprovado 

o pagamento dos valores requisitados remanescentes (fls. 591/592 e 599/600), com intimação das partes acerca do 

levantamento diretamente nas agências da CEF, independentemente de alvará (fls. 601 e 603v), o débito foi satisfeito 

pela quitação, ocorrendo, assim, a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Nessa 

conformidade, JULGO EXTINTA a presente execução, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, nos 

termos do art. 795 do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de 

praxe.P.R.I. 

 

91.0301110-0 - OLIVIA ESTEVAM DE CARVALHO X OLIVIA ESTEVAM DE CARVALHO(SP256132 - 

POLLYANNA CYNTHIA PEZZUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Comprovado o pagamento dos valores requisitados (fls. 247/248), com intimação das partes acerca do levantamento 

diretamente nas agências da CEF, independentemente de alvará (fl. 249), o débito foi satisfeito pela quitação, 

ocorrendo, assim, a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Nessa conformidade, JULGO 
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EXTINTA a presente execução, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 795 do 

Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I. 

 

92.0309149-1 - INFRATECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X INFRATECNICA ENGENHARIA E 

CONSTRUCOES LTDA(SP110219 - MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 822 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Fls. 275 para o autor/ ALVARÁ EXPEDIDO: ...intimando a patrona da autora para retirada em 05 (cinco) dias.Após, 

retornem os autos ao arquivo aguardando o pagamento das demais parcelas do Precatório. Int. 

 

2001.61.02.000906-3 - ROSELAINE DOS SANTOS SOARES X MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP097083 - JOSE 

ANTONIO FURLAN) X ROSELAINE DOS SANTOS SOARES X MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

Comprovados os pagamentos dos valores requisitados (fls. 250/251) e informado nos autos o levantamento dos 

depósitos judiciais (fl. 257), o débito foi satisfeito pela quitação, ocorrendo, assim, a hipótese prevista no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Nessa conformidade, JULGO EXTINTA a presente execução, por sentença, para 

que surta seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 795 do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, 

ao arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I. 

 

2001.61.02.007858-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0305030-9) ROSA GABELLINI 

DROVETTO X ROSA GABELLINI DROVETTO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP097083 - 

JOSE ANTONIO FURLAN) 

Superada a questão sobre a existência de eventual saldo remanescente, conforme despacho de fl. 152, e comprovado o 

pagamento dos valores requisitados (fls. 144/145), com intimação das partes acerca do levantamento diretamente nas 

agências da CEF, independentemente de alvará (fl. 146), o débito foi satisfeito pela quitação, ocorrendo, assim, a 

hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Nessa conformidade, JULGO EXTINTA a 

presente execução, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 795 do Código de 

Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I. 

 

Expediente Nº 1750 

 

USUCAPIAO 

2008.61.02.013478-2 - JOSE LOURENCO DE SOUZA X LUZIA CORTEZ LOURENCO DE SOUZA(SP062418 - 

RENATO JOSE DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1223 - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA E 

SP160360 - ADRIANO AUGUSTO FÁVARO) 

Fls. 292: Fls. 286/291: ao autor para que diga em 15 dias. Após, cumpra-se o final do despacho de fls. 272. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2007.61.02.004255-0 - LUIZ VENANCIO MONTENERI(SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

Fl. 479: Fl. 474/478: ao impetrante para que diga, em dez dias. Int. 

 

2009.61.02.010343-1 - JOSE ROBERTO GEROLAMO(SP175956 - ÍTALO BONOMI) X DIRETOR GERENTE DA 

CPFL CIA PAULISTA FORCA E LUZ EM IGARAPAVA - SP(SP164539 - EDUARDO NOGUEIRA MONNAZZI E 

SP151275 - ELAINE CRISTINA PERUCHI) 

Fl. 179:Ciência às partes da vinda dos autos para esta justiça federal. O impetrante deve recolher as custas pertinentes, 

bem como, em face do tempo transcorrido, informar e justificar se permanece o interesse de agir. Prazo: cinco dias. 

 

2009.61.02.010368-6 - MARIA FERNANDA ROMAN TRUFFA(SP189686 - SANDRO DE SANTI SIMON) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE DE RIBEIRAO PRETO/UNAERP-SP 

...Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.Publique-se e registre-se.Com a juntada das informações, dê-se vista 

ao MPF. Após, conclusos. 

 

2009.61.02.010740-0 - RICARDO ENRIQUE NIETO CELLE(SP173526 - ROBINSON BROZINGA) X DIRETOR 

DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE RIBEIRAO PRETO-SP 

Não vislumbro, neste momento, a possibilidade de análise do pedido liminar sem a prévia oitiva da autoridade 

impetrada. Deste modo, notifique-se a autoridade impetrada para prestar suas informações no prazo de dez dias.Sem 

prejuízo, a fim de que se possa analisar o pedido de liminar, deverá a impetrada, no prazo de 48 horas, esclarecer, 

pontualmente, quais foram os motivos que culminaram no indeferimento da matrícula em questão.Porém, antes da 

expedição do mandado, deverá o impetrante trazer aos autos cópias da inicial e documentos que a instruíram, nos 

termos do art. 6º, da Lei 12.016/2009.Com as informações, venham os autos imediatamente conclusos. 

 

2009.61.13.001913-0 - MARIA LUCIA DE FREITAS(SP268711 - WALTER LUIZ VILHENA) X PROCURADOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2792/3352 

CHEFE DA PROCURADORIA DO INSS EM RIBEIRAO PRETO-SP 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.O pedido liminar será apreciado após a vinda das informações. 

Notifique a autoridade coatora a prestar suas informações, no prazo de 10 dias, dando-se ciência à Procuradoria Federal 

responsável pela representação judicial da autarquia, na forma do art. 7º, I e II, da Lei n. 12.016/2009. Int.  

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.02.005963-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X NEIMAR 

GRAFICA E EDITORA LTDA ME(SP043864 - GILBERTO FRANCA) 

Fl.62: Fl. 61: aguarde-se, no arquivo, nova manifestação 

 

ALVARA JUDICIAL 
2009.61.02.010502-6 - IVETE HAZARABEDIAN DE VASCONCELOS(SP146914 - MARIA DO CARMO IROSHI 

COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.70: Ciência às partes da vinda dos autos para esta Justiça Federal. Intime-se a impetrante para recolher as custas 

pertinentes a esta justiça. Em seguida ao MPF. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1751 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.81.005330-9 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP X JUSTICA PUBLICA X 

SUELI OKADA(SP251926 - CHARLES ROBERT FIGUEIRA) X VITOR EDUARDO OZORES VALLEJO X JUIZO 

DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

Despacho de fls. 35: Cumpra-se conforme deprecado: designo o dia 08/10/2009 às 16 horas para oitiva da testemunha 

de acusação Euclides Paulino da Silva Neto... 

 

INQUERITO POLICIAL 

2006.61.02.005269-0 - JUSTICA PUBLICA X ROBSON SEBASTIAO DIAS(SP109064 - MARCELO DENTELO) 

Determinação de fls. 121: Dê-se vista à defesa, pelo prazo de 05 dias, para apresentação das alegações finais. 

 

TERMO CIRCUNSTANCIADO 

2004.61.02.006374-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA REPUBLICA) X SIDNEI 

RESINA(SP183638 - RICARDO QUEIROZ LIPORASSI) 

Sentenca de fls. 122/123 (tópico final): Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, por analogia ao artigo 267, V, do CPC... 

 

ACAO PENAL 
2005.61.02.008267-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES 

CARDOSO) X EDSON DE OLIVEIRA(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) 

Despacho de fls. 425: 1. Homologo a desistência de oitiva da testemunha de acusção Silvio Gonçalves Sixas (fls. 395). 

2. Depreque-se, a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de São Paulo, a oitiva da testemunha de defesa José 

Alberto Azevedo (fls. 376), com prazo de 60 dias para cumprimento. 3. Com a comunicação da data da audiência a ser 

realizada pelo juízo deprecado, venham os autos conclusos para designação de audiência de instrução e julgamento.  

 

2006.61.02.003947-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.02.014883-4) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI E Proc. 1030 - ANDREY BORGES DE 

MENDONCA) X RICARDO JOSE GUIMARAES(SP129373 - CESAR AUGUSTO MOREIRA) 

Sentença de fls. 2345/2403 (tópico final): ...Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a denúncia para: CONDENAR o réu 

RICARDO JOSÉ GUIMARÃES, de qualificação conhecida nos autos, vulgos W ou Hóspede a descontar pena de 3 

(três) anos de reclusão, por violação ao artigo 334, caput,do Código Penal. A pena será cumprida inicialmente em 

regime fechado, em razão das circunstâncias judiciais desfavoráveis ( artigo 33, parágrafo 3º, do Código Penal)... 

 

2006.61.02.006243-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY BORGES DE MENDONCA) X 

LAZARA ROSALY CONCEICAO MAGANHATO X IVO JOSE MAGANHATO X AIMAR AUGUSTO 

CONCEICAO(SP182945 - MARDQUEU SILVIO FRANÇA FILHO E SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO) 

Deliberação de fls.272/273: ...2. Transcorrido o referido prazo sem noticia do pagamento, dê-se vista às partes pelo 

prazo sucessivo de cinco dias para apresentação de memoriais escritos. 3. O prazo para os réus será comum de cinco 

dias... 

 

2007.61.02.015517-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY BORGES DE MENDONCA) X 

CLAUDIO CESAR DA SILVA(SP134593 - SERGIO APARECIDO BAGIANI) 

Despacho de fls. 111: 1. Depreque-se a uma das Varas da Comarca de Igarapava/SP, a oitiva das testemunhas arroladas 

pela defesa de Cláudio César da Silva às fls. 62/63, com prazo de 60 dias para cumprimento... 
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2009.61.02.002951-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI) X 

ROGERIO DOS SANTOS OLIVEIRA GREGORIO(SP175970 - MERHEJ NAJM NETO E SP131252 - JOSE 

AUGUSTO COSTA) 

Compulsando os autos verifico que uma das testemunhas arroladas pela acusação exerce suas funções na Gerência 

Geral de Medicamentos em Brasília. Isto considerado, cancelo a audiência pautada para o próximo dia 08 de outubro e 

determino a expedição de carta precatória à Justiça Federal de Brasília para oitiva de Rodrigo Thomaz Alves.Com o 

retorno da carta precatória, venham os autos conclusos para designação de audiência. Intime-se, inclusive para fins de 

acompanhamento do cumprimento da deprecata junto ao juízo deprecado. Ciência ao MPF. 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. JOÃO EDUARDO CONSOLIM  

JUIZ FEDERAL  

DR. PETER DE PAULA PIRES  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bel. Márcio Rogério Capelli  

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1869 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
90.0309604-0 - LIDIO ANTONIO RIUL(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Ciência à parte requerente/interessada do desarquivamento do feito e requeiram o que de direito. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, retornem os autos ao arquivo. 

 

90.0310306-2 - LINDA NAHAS CALIENTO X CAETANO CALIENTO X ANTONIO PAULO CALIENTO X 

DAISY ANDREOLLI CALIENTO X LUIZ CARLOS CALIENTO X MARIA CRISTINA PEDRESCHI 

CALIENTO(SP075606 - JOAO LUIZ REQUE) X JOAO LUIZ REQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Vistas às partes, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pela parte autora, dos cálculos apresentados pela 

Contadoria do Juízo.  

 

1999.61.02.013296-4 - CLEUSA ZUCHERATO DE OLIVEIRA X CARLOS ROBERTO DA SILVA X COSME 

RODRIGUES PEREIRA X CLARISMINDO ANTENOR BARBOSA X CARLOS HENRIQUE WEISEL 

OLIVEIRA(SP091866 - PAULO ROBERTO PERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - 

ANTONIO KEHDI NETO E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Ciência à parte requerente/interessada do desarquivamento do feito e requeiram o que de direito. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, retornem os autos ao arquivo. 

 

2000.61.02.001004-8 - ONOFRA RIBEIRO DE FARIA(SP063754 - PEDRO PINTO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Trata-se de pedido de pagamento de saldo remanescente decorrente da inclusão de juros entre a data da conta e a data da 

expedição do ofício requisitório.Em que pese entendimento exarado anteriormente por este Juízo, verifico que muito 

recentemente o Supremo Tribunal Federal (RE-ED 496703/PR) e o Superior Tribunal de Justiça (AgREsp 988994/CE e 

AgREsp 1043353/SP), por unanimidade, entenderam que também não é devida a inclusão de juros de mora entre a data 

da conta e a data da expedição do ofício requisitório. No mesmo sentido, a questão também foi apreciada pelo egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (AC 891910/SP, AC 1337810/SP, AC 329634/SP e AC 

1006268/SP).Conforme o entendimento exarado pelo Ministro Gilmar Mendes no AI - Ag.R 492779, o lapso entre a 

data da elaboração dos cálculos até a apresentação, pelo Poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do 

precatório ( 1.º do art. 100 da Constituição) também integra o lapso constitucional necessário à realização do pagamento 

sob a forma de precatório. Assim, o tempo transcorrido entre a data da elaboração da conta e a expedição do competente 

ofício requisitório trata-se do tempo exigido pela lei processual para a obtenção da concordância das partes ou para o 

pronunciamento judicial definitivo acerca do valor a ser requisitado.Portanto, a mora processual decorrente do trâmite 

judicial, entre a data da conta de liquidação e a da expedição do precatório, não pode ser imputada ao réu.Outrossim, o 

cabimento de inclusão de juros de mora até a data da expedição do ofício requisitório tornaria infindáveis os processos 

judiciais, com sucessivos precatórios complementares, porquanto a atualização dos cálculos pela Contadoria e a 

necessária prévia intimação das partes para manifestação, com as conseqüentes publicações e expedição de mandados, 

dificulta a expedição do referido ofício ainda no mesmo mês da conta, mormente diante do volume de processos em 

trâmite nas varas de todo o país. Ademais, o débito decorrente do principal é devidamente atualizado por ocasião do 

pagamento do ofício requisitório, desde a data da conta, de forma que sempre haverá a recomposição da moeda.Diante 
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do exposto, reconsidero a decisão anterior e indefiro a inclusão de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a 

expedição do ofício requisitório.Retornem os autos à Contadoria do Juízo para que informe se, observada essa nova 

orientação, ainda existe saldo remanescente em favor do autor. Se afirmativo, deverá a referida Contadoria juntar os 

seus cálculos e justificar a existência das diferenças.Após, dê-se vista dos autos às partes, iniciando-se pela parte 

autora.Publique-se. Intimem-se. 

 

2002.61.02.006354-2 - GLAUCIO EDUARDO DA SILVEIRA(SP123974 - MARCEL AUGUSTO ROSA LUI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

Despacho de fls. 184: ... dê-se vistas às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, venham-se os autos conclusos. 

 

2002.61.02.014419-0 - MARIA ZAINA BICHUETTE(SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Ante os termos da certidão de fls. 123 verso, e o não atendimento por parte da CEF, intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2002.61.02.014469-4 - ALVORINA SCRIDELLI ROSA(SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

1. À luz da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007, do DD. Presidente do Conselho de Justiça Federal da 3.ª Região, 

arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Requisite-se o referido 

pagamento.2. Dê-se vista às partes, para que se manifestem sobre o laudo pericial, em 10 (dez) dias. Caso as partes 

entendem que não há causa para impugnação do laudo, o referido prazo deverá ser utilizado para a apresentação de 

memoriais.3. Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2003.61.02.000525-0 - MARIA LYGIA PINTO DE MORAES(SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP207309 - GIULIANO 

D´ANDREA) 

Ante a certidão de fls. 167 verso, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2003.61.02.002100-0 - REGINA SOCORRO PETROCELLI LISBOA X MARIA CRISTINA DA SILVA X NAIR 

PEREIRA DE PAULA ALBERTINO X MARILENE DE PAULA ALBERTINO X JOSE ANTONIO OCCASO X 

NEIDE TALARICO KAZAWA(SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Despacho de fls. 205, segundo parágrafo: ... dê-se vista às partes.. Int. 

 

2003.61.02.006007-7 - CLAUDIO MODESTO SIMOES(SP161158 - MARLI IOSSI ZOCARATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP111604 - ANTONIO 

KEHDI NETO E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito, apresentando, 

no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se for o caso. Nada 

sendo requerido, no caso de pessoa física, intime-se pessoalmente a parte interessada em eventual execução do julgado 

para que cumpra o presente despacho. Permanecendo em silêncio, arquivem-se os autos. 

 

2004.61.02.002025-4 - ANTONIO MAURO MARINHO(SP178892 - LUÍS RICARDO RODRIGUES GUIMARÃES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Despacho de fls. 125: ... dê-se vistas às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, venham-se os autos conclusos. 

 

2004.61.02.003588-9 - ACHILES PACIFICO NETO(SP163909 - FABRÍCIO VACARO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Vistas às partes, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pela parte autora, dos cálculos apresentados pela 

Contadoria do Juízo.  

 

2004.61.02.003963-9 - TANIA GRACA ERBOLATO(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Ante a certidão de fls. 118 verso, o não cumprimento pela Caixa Econômica Federal dos termos estabelecidos às fls. 

117, deverá a ré, em 05 (cinco) dias, providenciar o cumprimento em todos os seus dispositivos, inclusive em relação à 

multa ali aplicada. Int. 

 

2004.61.02.005764-2 - ADRIANA CAROLINA RODRIGUES ZOMBRILLI(SP163413 - ANDRÉ ALVES FONTES 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Vistas às partes, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pela parte autora, dos cálculos apresentados pela 

Contadoria do Juízo.  
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2004.61.02.013038-2 - ANDRESSA CAROLINA ZACCARO(SP160976 - JOSE ARNALDO VIANNA CIONE 

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Despacho de fls. 100 ... dê-se nova vista à parte autora. Int.. 

 

2007.61.02.005614-6 - JOSE RAUL LOPES(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO 

DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito, apresentando, 

no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se for o caso. Nada 

sendo requerido, no caso de pessoa física, intime-se pessoalmente a parte interessada em eventual execução do julgado 

para que cumpra o presente despacho. Permanecendo em silêncio, arquivem-se os autos. 

 

2007.61.02.006989-0 - IVAN BENEDICTO DE MELLO(SP112545 - LUIZ CARLOS DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Ante a certidão de fls. 86 verso, o não cumprimento pela Caixa Econômica Federal dos termos estabelecidos, deverá a 

ré, em 05 (cinco) dias, providenciar o cumprimento do determinado nas fls. 85, inclusive em relação à multa aplicada. 

No silêncio cumpra-se o determinado nos termos do 3º parágrafo de fls. 85. Int. 

 

2008.61.02.005209-1 - MIRTES INES FIGUEIREDO(SP205469 - RENATA MARIA DE VASCONCELLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Deverão as subscritoras de fls. 171 e 172, procederem nos termos do art. 45 do CPC, comprovando nos autos.Int. 

 

2008.61.02.008450-0 - JERONIMO DAS CHAGAS ALVES(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E 

SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Remetam-se os autos ao SEDI para a devida alteração do valor atribuído à causa, fazendo constar conforme fls. 

132.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita previstos no artigo 3º da lei 1.060/50.À réplica.Oficie-se ao 

chefe do Posto do INSS para que remeta a este Juízo, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia(s) do(s) procedimento(s) 

administrativo(s) número(s) 46/144.397.863-6.Deverá a parte autora, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias, 

apresentar os quesitos e indicar assistente técnico.Nomeio perito judicial o Sr. Antonio Luiz Gama Castro (CREA/SP 

n.º 040009800-6/D), para o qual concedo os prazos de 10 (dez) dias para indicação do local e data de início dos 

trabalhos, nos termos do art. 431-A do CPC, e de 30 (trinta) dias para confecção e apresentação do respectivo laudo.Na 

oportunidade da perícia, deverão ser respondidos também, os quesitos do INSS já protocolados em secretaria, assim 

como, os quesitos do Juízo constantes na Portaria n.º 06/2008.Pareceres dos assistentes técnicos no prazo e nos termos 

do artigo 433, parágrafo único, do CPC, sucessivamente, sendo os primeiros cinco dias para o autor, e os últimos cinco 

dias para o réu. Após a juntada aos autos do laudo, dê-se vistas às partes para manifestações.Int. 

 

2008.61.02.011704-8 - WILSON TEODORO DANIEL(SP151626 - MARCELO FRANCO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Ante a certidão de fls. 110 verso, o não cumprimento pela Caixa Econômica Federal dos termos estabelecidos na 

sentença de fls. 99/101, e considerando ainda o trânsito em julgado (fls. 108 verso), deverá a ré, em 05 (cinco) dias, 

providenciar o cumprimento da mencionada sentença em todos os seus dispositivos. Int. 

 

2008.61.02.011963-0 - ANDRE LUIZ DA SILVA(SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, 

iniciando-se pela parte autora. 

 

2008.61.02.013180-0 - JOAO MANOEL ROMERIO(SP270633 - LUCIANA APARECIDA CARVALHO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Ante os termos da r. decisão de fls. 63/65, prossiga-se neste Juízo.1. Primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI para 

a devida alteração do valor atribuído à causa, fazendo constar conforme f. 65.2. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita previstos no artigo 3º da lei 1.060/50.3. Deverá a parte autora, caso queira, no prazo de 05 (cinco) 

dias, apresentar os quesitos e indicar assistente técnico.4. Nomeio perito judicial o Sr. Ari Vladimir Copesco Junior 

(CREA n.º 060097553-3), para o qual concedo os prazos de 10 (dez) dias para indicação do local e data de início dos 

trabalhos, nos termos do art. 431-A do CPC, e de 30 (trinta) dias para confecção e apresentação do respectivo laudo.5. 

Na oportunidade da perícia, deverão ser respondidos também, os quesitos do INSS já protocolados em secretaria, assim 

como, os quesitos do Juízo constantes na Portaria n.º 06/2008.6. Pareceres dos assistentes técnicos no prazo e nos 

termos do artigo 433, parágrafo único, do CPC, sucessivamente, sendo os primeiros cinco dias para o autor, e os últimos 

cinco dias para o réu. 7. Após a juntada aos autos dos laudos, dê-se vistas às partes para manifestações.Int. 

 

2009.61.02.001244-9 - DEVAIR MARTINS MOREIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a decisão da f. 53 por seus próprios fundamentos, nada havendo a reconsiderar.2. Aguarde-se a decisão a 
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ser proferida nos autos do Agravo interposto.Int. 

 

2009.61.02.001468-9 - DIRCEU FELIX ROSA(SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES E SP189350 - 

SANDRO LUIZ DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção, com as nossas homenagens, 

assinalando, desde logo, que, caso aquele Juízo não concorde com o entendimento consignado nesta decisão, poderá 

suscitar o conflito pertinente. Intimem-se. 

 

2009.61.02.008996-3 - CLAUDIO SPEZZI(SP121877 - BENEDITO DE OLIVEIRA MARQUES) X CIA/ PAULISTA 

DE FORCA E LUZ - CPFL(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) 

Ao SEDI para alteração do valor atribuído à causa, fazendo constar conforme decisão de fls. 161/165.Após, 

considerando que valor atribuído é menor que o teto estabelecido no artigo 3º da Lei 10.259/01. Ante o contido no 

parágrafo 3º daquele mesmo artigo, bem como o disposto no artigo 113 do Código de Processo Civil, entendo ser este 

Juízo absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito.Assim, determino a remessa destes autos ao 

Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2009.61.02.009035-7 - LOURDES DE FATIMA EMILIANO(SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE 

DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RITA DE CASSIA CORREA PULZE X MARCOS 

ANTONIO PULZE 

Manifeste-se a parte autora seu interesse no prosseguimento do feito, em razão das informações constantes nas f. 45/57, 

referentes aos autos n.º 2004.61.02.002755-8, em trâmite perante a E. 7ª Vara Federal local.Int. 

 

2009.61.02.009080-1 - DONIZETE DA SILVA(SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Observo que, no presente feito, foi atribuído à causa valor menor que o teto estabelecido no artigo 3º da Lei 10.259/01. 

Ante o contido no parágrafo 3º daquele mesmo artigo, bem como o disposto no artigo 113 do Código de Processo Civil, 

entendo ser este Juízo absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito.Assim, determino a remessa 

destes autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as cautelas de praxe e as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

2009.61.02.009108-8 - SONIA MARLENE DAMIANI FIOD(SP087869 - ROSELI DAMIANI FIOD) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Observo que, no presente feito, foi atribuído à causa valor menor que o teto estabelecido no artigo 3º da Lei 10.259/01. 

Ante o contido no parágrafo 3º daquele mesmo artigo, bem como o disposto no artigo 113 do Código de Processo Civil, 

entendo ser este Juízo absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito.Assim, determino a remessa 

destes autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as cautelas de praxe e as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

2009.61.02.009149-0 - PAULO CESAR GOMES CAMARGO(SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Observo que, no presente feito, foi atribuído à causa valor menor que o teto estabelecido no artigo 3º da Lei 10.259/01. 

Ante o contido no parágrafo 3º daquele mesmo artigo, bem como o disposto no artigo 113 do Código de Processo Civil, 

entendo ser este Juízo absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito.Assim, determino a remessa 

destes autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as cautelas de praxe e as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

2009.61.02.009154-4 - SERGIO DE OLIVEIRA(SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Observo que, no presente feito, foi atribuído à causa valor menor que o teto estabelecido no artigo 3º da Lei 10.259/01. 

Ante o contido no parágrafo 3º daquele mesmo artigo, bem como o disposto no artigo 113 do Código de Processo Civil, 

entendo ser este Juízo absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito.Assim, determino a remessa 

destes autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as cautelas de praxe e as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

2009.61.02.009297-4 - RIKIKAZU YUSO TSOBOUCHI(SP091866 - PAULO ROBERTO PERES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Observo que, no presente feito, foi atribuído à causa valor menor que o teto estabelecido no artigo 3º da Lei 10.259/01. 

Ante o contido no parágrafo 3º daquele mesmo artigo, bem como o disposto no artigo 113 do Código de Processo Civil, 

entendo ser este Juízo absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito.Assim, determino a remessa 

destes autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as cautelas de praxe e as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2797/3352 

2008.61.02.009485-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.02.000881-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) X ROMILTON 

SANTOS(SP133791B - DAZIO VASCONCELOS) 

Despacho de fls. 22: ... dê-se vistas às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, venham-se os autos conclusos. 

 

2008.61.02.011956-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.02.003615-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) X ANTONIO DA 

SILVA(SP092908 - TEO ERNESTO TEMPORINI) 

Despacho de fls. 21: ... dê-se vistas às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, venham-se os autos conclusos. 

 

2008.61.02.014310-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.02.012294-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) X ADEVAIR DE 

ALMEIDA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA 

BERTOLINO BRAIDO) 

Despacho de fls. 19 ... dê-se vista às partes.Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.02.007454-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.02.003693-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) X GERALDO AUGUSTO 

DOS SANTOS(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) 

1. Apensem-se estes autos aos da ação principal n.º 2009.61.02.003693-4.2. Dê-se vista ao impugnado para 

manifestação, no prazo legal.Int. 

 

Expediente Nº 1873 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0303486-8 - GILMAR BORGES DE BRITO X NELSON MESQUITA X ODAIR LOPES ARANDA X RENATO 

NUNES MAIA X SONIA REGINA SARTORATTO X WLADIMIR JOSE CAMILLO MENEGASSI(SP115998 - 

MAURICELIA JOSE FERREIRA HERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Providencie a parte autora os documentos solicitados pela Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

95.0308908-5 - MARIA DAS GRACAS PRUDENTE DE SA(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência a parte autora do desarquivamento dos autos.2. Deverá a parte autora, em 05 (cinco) dias, providenciar a 

juntada de procuração, visto que a subscritora de fls. 23 não representa a autora nestes autos.3. Após a regularização, se 

em termos, defiro vista dos autos mediante carga pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme solicitado. 4. Decorrido o prazo, 

e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

96.0311402-2 - ZILDI DOS SANTOS X OSVALDO DE JESUS SANTINON X ANA LUIZA SPRICIGO CILLA X 

EUGENIA PEREIRA BIAZIN(SP108154 - DIJALMA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ante a certidão de fls. 144 verso, e o silêncio da parte autora em relação aos documentos de fls. 131/142, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

97.0304092-6 - SEBASTIAO QUIRINO DE OLIVEIRA(Proc. MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA E SP123331 - 

NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - 

GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Ciência à parte requerente/interessada do desarquivamento do feito e requeiram o que de direito. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, retornem os autos ao arquivo. 

 

1999.61.02.013060-8 - CELIO ADAO DOS REIS BARBOSA X CRISTINE ROSE LOPES X LUIZ CARLOS 

SANTOS ROCHA - ESPOLIO(SP091866 - PAULO ROBERTO PERES E SP102553 - VALERIA ROBERTA 

CARVALHO REINA PERES E SP181406 - ROSANA CASTELLI MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116407 - MAURICIO SALVATICO) 

Ante a certidão de fls. 297 verso, e o silêncio da parte autora em relação aos documentos de fls. 289/294, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

2000.61.02.017362-4 - VALDEMAR DE ALMEIDA(SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Ciência à parte requerente/interessada do desarquivamento do feito e requeiram o que de direito. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, retornem os autos ao arquivo. 
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2002.61.02.012614-0 - JOSE AUGUSTO BONIFACIO(SP087538 - FLAVIO SANTOS JUNQUEIRA E SP243400 - 

BELISARIO ROSA LEITE NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Ante a certidão de fls. 279 verso, o não cumprimento pela Caixa Econômica Federal dos termos estabelecidos às fls. 

277, deverá a ré, em 05 (cinco) dias, providenciar o cumprimento em todos os seus dispositivos, inclusive em relação à 

multa ali aplicada. Int. 

 

2003.61.02.001331-2 - LUIZ SERGIO GARCIA X SONIA CLAUDIO FRANCO GARCIA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

1. Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado, requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.2. No silêncio, ao arquivo.Int. 

 

2003.61.02.007242-0 - MARIA HELENA DE ANDRADE(SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Ante a concordância manifestada na f. 161, deverá a CEF, em 10 (dez) dias, providenciar o depósito das diferenças em 

relação ao já efetuado nas fls. 144/145.Cumprido o item acima, expeça(m)-se o(s) competente(s) alvará(s) de 

levantamento dos valores depositado(s), intimando-se o(a) patrono(a) da parte autora para a sua retirada.Após a juntada 

aos autos do(s) alvará(s) devidamente liquidado(s), e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, 

observando-se as formalidades de praxe.Int. 

 

2004.61.02.003434-4 - OLIVALDO FELONI(SP148096 - ESTELA MARINA DOS SANTOS ZANETTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP112270 - ANTONIO 

ALEXANDRE FERRASSINI) 

Ante os termos da certidão de fls. 216 verso, e uma vez não efetuado o depósito no prazo legal (intimação às fls. 216), 

deverá a CEF providenciar o cumprimento do determinado às 215 no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

2004.61.02.003930-5 - EDSON MARIANO DA SILVA(SP121899 - CARLOS ALBERTO CHAIN CAMPANA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP112270 - 

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Fls. 201/203: Reconsidero o r. despacho de fls. 199. Considerando os termos do r. despacho de fls. 147, determino o 

cumprimento, pela Caixa Econômica Federal, do requerido pela Contadoria na f. 198, pelo prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias, sob pena de aplicação do determinado no art. 475 B, parágrafo 2º, do CPC.Após o cumprimento do acima 

determinado, retornem os autos à contadoria.Int. 

 

2004.61.02.007112-2 - ANTONIO TADEU GUERRA(SP163909 - FABRÍCIO VACARO DE OLIVEIRA E SP211812 

- MARCELO ALVES VERDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS 

DOS SANTOS E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Vistas às partes, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pela parte autora, dos cálculos apresentados pela 

Contadoria do Juízo.  

 

2004.61.02.009745-7 - APARECIDO FELICIANO(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

1. Considerando a devolução da solicitação de pagamento (fls. 234/238), requisite-se, novamente, o referido pagamento 

com as alterações necessárias.2. Recebo o recurso de fls. 264/278, interposto pela parte ré, no seu efeito devolutivo.3. 

Vista ao recorrido para contra-razões, no prazo legal.4. Após, com ou sem contra-razões, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2006.61.02.005438-8 - LOCAMAQ EDIFICACOES LTDA(SP186961 - ANDRÉ LUIZ QUIRINO E SP216405 - 

MICHELE JUNQUEIRA RAGGOZONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140659 - SANDRO 

ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) X COML/ DE TECIDOS DECORADOS LTDA 

1. Tendo em vista que a r. sentença transitou em julgado, requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 

10 (dez) dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2006.61.02.005441-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.02.003574-6) EURICO 

PEREIRA FRANCA JUNIOR X VERONICE PEREIRA DA COSTA(SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI E SP111604 

- ANTONIO KEHDI NETO E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Deverá a CEF, em 05 (cinco) dias, cumprir o determinado no segundo parágrafo do despacho de fls. 256.Após, ao 

arquivo.Int. 

 

2007.61.02.002478-9 - ROBERTO MARTINEZ X ELISABETH LUNA MARTINEZ(SP194638 - FERNANDA 

CARRARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

1. Fls. 123: Expeçam-se os competentes alvarás de levantamento dos valores depositados nas f. 109 e 110, vistos serem 
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incontroversos, intimando-se a patrona da parte autora para a sua retirada.2. Manifeste-se a ré, no prazo de 05 (cinco) 

dias, em relação ao alegado pela parte autora nas f. 120/122.Int. 

 

2008.61.02.001839-3 - OTAVIANO SOARES DA ROCHA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

1. À luz da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007, do DD. Presidente do Conselho de Justiça Federal da 3.ª Região, 

arbitro os honorários periciais em R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos). Requisite-se o 

referido pagamento.2. Dê-se vista às partes, para que se manifestem sobre o laudo pericial, em 10 (dez) dias. Caso as 

partes entendem que não há causa para impugnação do laudo, o referido prazo deverá ser utilizado para a apresentação 

de memoriais.3. Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.02.010137-5 - ATACIDES ANTONIO MACHADO(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E 

SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Tendo em vista as preliminares alegadas, manifeste-se a parte autora sobre a resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. 

Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2008.61.02.012478-8 - MARIA IWASE(SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Tendo em vista as preliminares alegadas, manifeste-se a parte autora sobre a resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. 

Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2008.61.02.014082-4 - ROBERTO MAGALHAES(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Tendo em vista as preliminares alegadas, manifeste-se a parte autora sobre a resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. 

Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.02.000813-6 - CONCETTA MINONNE(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, 

iniciando-se pela parte autora. 

 

2009.61.02.001564-5 - NAIM CALIL - ESPOLIO X NAZIRA MATTAR - ESPOLIO X SONIA MARIA DE 

SOUZA(SP186961 - ANDRÉ LUIZ QUIRINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Tendo em vista que a sentença de fls. 71/72 transitou em julgado (fls. 75), providencie a CEF o devido cumprimento do 

julgado na forma estabelecida.Int. 

 

2009.61.02.005547-3 - GONCALO TOSTES FLEMING(SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

1. Analisando os documentos juntados às f. 62-68, reputo não caracterizada a prevenção em relação ao processo 

relacionado no termo da f. 126, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita previstos no artigo 3º da lei 1.060/50.3. Indefiro, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela formulado, não sendo possível aferir-se, antes de finda a instrução, a plausibilidade do direito invocado - requisito 

para a aplicação do disposto no art. 273 do CPC.4. Determino a citação do INSS, para oferecer resposta no prazo 

legal.5. Sem prejuízo das determinações acima e tendo em vista o princípio da celeridade, determino, desde logo, a 

realização da perícia requerida na inicial e designo para a realização da prova a doutora Cláudia Carvalho Rizzo (CRM 

60986), que deverá ser notificada do encargo. A ilustre perita deverá (1) responder aos quesitos do juízo constantes do 

tópico próprio da Portaria n.º 06/2008, desta 5ª Vara Federal, os quesitos apresentados pela parte autora e os 

depositados pelo INSS, bem como (2) informar as partes a(s) data(s) e o(s) local(is) da(s) coleta(s) de dados para a 

elaboração do laudo. Prazo: 30 (trinta) dias.6. Pareceres dos assistentes técnicos no prazo e nos termos do artigo 433, 

parágrafo único, do CPC, sucessivamente, sendo os primeiros cinco dias para a parte autora, e os últimos cinco dias 

para o réu.7. Após a juntada aos autos do laudo, dê-se vistas às partes para manifestações, caso queiram.Int. 

 

2009.61.02.008756-5 - JOSE DIAS MARIANO(SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita previstos no artigo 3º da lei 1.060/50.2. Deverá a parte autora, 

em 10 (dez) dias, promover a regularização de sua representação processual nos autos.3. Após, se em termos, voltem 

conclusos.Int. 

 

2009.61.02.008890-9 - ALCIDES ANTONIO MACIEL JUNIOR(SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA 

FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Deverá a parte autora em 10 (dez) dias emendar a inicial de forma a atender ao requisito do inciso VII do artigo 282 do 
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CPC, bem como apresentar demonstrativo (planilha), consignando o critério utilizado para a aferição do valor dado à 

causa.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.02.009232-9 - SILVIO PEREIRA DINIZ FILHO(SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita previstos no artigo 3º da lei 1.060/50.2. Deverá a parte autora, 

em 10 (dez) dias, apresentar demonstrativo (planilha), consignando o critério utilizado para a aferição do valor dado à 

causa.3. Após, se em termos, voltem conclusos.Int. 

 

2009.61.02.009340-1 - NEUSA MARIA BARBOZA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita previstos no artigo 3º da lei 1.060/50.2. Deverá a parte autora, 

em 10 (dez) dias, apresentar demonstrativo (planilha), consignando o critério utilizado para a aferição do valor dado à 

causa.3. Após, se em termos, voltem conclusos.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2006.61.02.003574-6 - EURICO PEREIRA FRANCA JUNIOR X VERONICE PEREIRA DA COSTA(SP152940 - 

MARTA DELFINO LUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE 

AZEVEDO CHIAROTI) 

Deverá a CEF, em 05 (cinco) dias, cumprir o determinado no segundo parágrafo do despacho de fls. 172.Após, ao 

arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 1875 

 

MONITORIA 
2003.61.02.002475-9 - SEGREDO DE JUSTICA(SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO E SP024586 - 

ANGELO BERNARDINI) X SEGREDO DE JUSTICA 

Verifico que a CEF fora intimada acerca da expedição da carta precatória através de publicação no DE de 23 de julho de 

2009, devendo acompanhar a distribuição no Juízo Estadual da comarca de Guairá-SP, para fins de recolhimento das 

custas de diligência de Oficial de Justiça, quedando-se inerte. Assim sendo, o Juízo deprecado através de ofício 1718/09 

de f. 160 comunica a distribuição da referida precatória, com a observação de falta de recolhimento das diligências do 

Oficial de Justiça.Intime-se a CEF a dar efetivo cumprimento na carta precatória, sob pena de preclusão do ato 

requerido, por culpa exclusiva da parte autora. 

 

2004.61.02.002199-4 - SEGREDO DE JUSTICA(SP148174 - ZILDA APARECIDA BOCATO E SP184850 - 

ROSEANE RODRIGUES SCALIANTE) X SEGREDO DE JUSTICA(Proc. SERGIO JOSE FALCAO OAB/PB 7093) 

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para a autora manifestar-se. No silêncio, voltem conclusos.Int. 

 

2007.61.02.014652-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X IVAIR GOMES X IDAIANA LONDE DOMINGOS X IONICE 

MATOS GOMES X IVANIR DA COSTA MANSO SANTOS X ANTONIO LUIZ DOS SANTOS X MARCELO 

DOS SANTOS ALBINO PEREIRA(SP185631 - ELTON FERNANDES RÉU) 

Intime-se a autora a fim de que recolha as custas relativas à diligência de oficial de justiça perante ao juízo deprecado, 

em atendimento ao ofício da f. 106.Int. 

 

2008.61.02.005041-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ANA 

CAROLINA IZO PEDROSO 

Em aditamento ao despacho da f. 46, deverá a CEF manifestar-se após o termino do mencionado prazo de 6 (seis) 

meses, requerendo o que de direito. . PA 1,5 Int. 

 

2008.61.02.006561-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ILIDIO 

BARBOSA NETO(SP197757 - JOÃO CARLOS BORDONAL) 

Tendo em vista o teor do oficio 908/09 do Juízo deprecado de Bebedouro informando a ausencia de recolhimento de 

custas de oficial de justiça, intime-se a CEF a dar cumprimento na carta precatória, sob pena de preclusão do ato 

requerido.Int. 

 

2009.61.02.005442-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

FERNANDA CRISTINA AMBROZINI 

Defiro o desentranhamento das f. 8-26 dos autos, nos termos do artigo 177 e parágrafos 1.º e 2.º, do Provimento COGE 

n.º 64-2005, do Eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Intime-se a autora a trazer as cópias necessárias à 

operacionalização do requerido, com prazo de 5 (cinco) dias.Aguarde-se o retorno da carta precatória expedida na f. 39, 

remetendo-se os autos ao arquivo em seguida. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.02.000740-2 - SECURITI CAR-PECAS E ACESSORIOS LTDA(SP165462 - GUSTAVO SAMPAIO 

VILHENA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 821 - ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO) 

Tendo em vista o ofício da f. 348-351, deverá a autora trazer aos autos o estatuto social com as modificações pertinentes 

a fim de viabilizar a expedição da requisição de pagamento, ficando esclarecido que também será necessária a juntada 

de procuração. Concedo o prazo de 10 (dez) dias.Uma vez atendida a determinação supra, estando regularizada 

inclusive a representação processual em nome da empresa sucessora, expeça-se a requisição de pagamento.Int. 

 

2004.61.02.002000-0 - CLINICA DE REPRODUCAO HUMANA E ENDOSCOPIA GINECOLOGICA DE 

RIBEIRAO PRETO S/C LTDA(SP071323 - ELISETE BRAIDOTT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 821 - ANDRE LUIZ 

ALVES LIGEIRO) 

Verifico que o ofício eletrônico acostado na f. 453 não pertence aos presentes autos. Assim sendo proceda a secretaria 

seu desentranhamento para o devido encaminhamento, certificando-se.Em seguida, publique-se o despacho da f. 456 e 

remetam-se os autos ao arquivo onde deverão aguardar o retorno do agravo n. 2007.03.00.090312-0.Cumpra-

se.Despacho de fls. 456: Tendo em vista a informação contida nos ofícios das f. 453 e 455, remetam-se os presentes 

autos ao arquivo, com baixa por sobrestamento, onde deverão aguardar o retorno do agravo 2007.03.00.090312-0. Int. 

 

2008.61.02.005922-0 - BOMFILIO ADELSON JOSE DE SOUZA(SP256047A - ÉRICO MARQUES DE MELLO E 

SP228903 - MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Deverá o autor, no prazo de 5(cinco) dias, promover o recolhimento das custas relativas ao porte de remessa e de 

retorno dos autos, nos termos do artigo 225, do Provimento COGE n.º 64 de 2005, sob pena de deserção do 

recurso.Atendida a determinação acima, cumpra-se a parte final do despacho da f. 209.Int. 

 

2009.61.02.010367-4 - ERIKA ELEM ZANOTTO(SP275805 - TONI VITOR SILVA DE OLIVEIRA) X 

ASSOCIACAO DE ENSINO DE RIBEIRAO PRETO 

Observo que no presente feito, o valor atribuído à causa se encontra abaixo daquele teto estabelecido no art. 3º da Lei 

10.259/01, qual seja, sessenta salário mínimos.Assim, tendo em vista o contido no parágrafo 3º do mesmo artigo, bem 

como ainda, o disposto no art. 113 do Código de Processo Civil, entendo ser este Juízo absolutamente incompetente 

para processar e julgar o presente feito, e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal desta Subseção 

Judiciária, com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo.Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2009.61.02.009847-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.02.008677-9) EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP209296 - MARCELO FIGUEROA 

FATTINGER) X PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S/A(SP143415 - MARCELO AZEVEDO KAIRALLA) 

1. Apensem-se estes autos de Exceção de Incopetência aos principais (2009.61.02.008677-9), cujo trâmite ficará 

suspenso até o deslinde do presente incidente, nos termos dos artigos 265, III e 306, ambos do CPC. 2. Após, ao excepto 

para manifestação, querendo, no prazo legal. Int.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.02.000050-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA 

FIGUEIREDO) X TABATA DE OLIVEIRA FERREIRA BARBOSA(SP158547 - LUCIANA CARRENHO SERTORI 

PANTONI) 

Defiro o pedido de f. 87, pelo prazo de 5 dias.Com a vinda da informação, abra-se vista à parte ré para manifestação por 

5 dias.Decorrido, tornem conclusos.Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2009.61.02.003347-7 - ABERALDO APARECIDO DE ANDRADE(SP080196 - PAULO CESAR TALARICO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se o requerente, em 5 (cinco) dias. No silêncio, ao arquivo.Int. 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG  

JUIZ FEDERAL SUBST. DR. CAIO MOYSÉS DE LIMA  

Diretor: Antonio Sergio Roncolato  

 

Expediente Nº 1735 
 

MONITORIA 

2004.61.02.013516-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2802/3352 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X ENCIO ERVAS 

FABRI(SP091859 - FAUSTO ERVAS FABBRI) 

Fl. 179: defiro o prazo requerido (20 dias) para que a CEF possa se manifestar sobre o laudo pericial apresentado. Após 

a CEF se manifestar, intime-se novamente o perito para que preste os esclarecimentos requeridos a fls. 180/181 e 

eventuais esclarecimentos solicitados pela CEF, ... 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2001.61.02.011610-4 - ADRIANA ZUCCHERMAGLIO BERTALLO(SP170475 - DANIELE CRISTINA TRAVAINI 

E SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

RIBEIRAO PRETO-SP 

1. Fls. 240/244: mantenho a r. decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2. Tendo em vista o indeferimento do 

pedido de efeito suspensivo, expeça-se, desde já, o alvará nos moldes determinados a fl. 239. 3. Int.EXPEDIDO 

ALVARA EM 02/09/09, FAVOR RETIRA-LO EM SECRETARIA COM URGENCIA 

 

2009.61.02.001491-4 - TURB TRANSPORTE URBANO S/A(SP073891 - RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO E 

SP148681 - GUSTAVO PIOVESAN ALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

RIBEIRAO PRETO-SP 

1. Recebo a apelação de fls. 284/287-verso no efeito devolutivo. 2. Vista ao Apelado - impetrante - para as 

contrarrazões. 3. Com estas, ou decorrido o prazo para a sua apresentação, abra-se vista ao MPF e, se em termos, subam 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2009.61.02.002787-8 - MARIA ROSSI JAYME(SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X TECNICO 

PREVIDENCIARIO DO INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL X CHEFE DA AGENCIA DE ATENDIM DA 

PREVIDENCIA SOCIAL EM RIBEIRAO PRETO-SP X ANALISTA PREVIDENCIARIO DO INST NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS SP 

1. Recebo a apelação de fls. 198/201 no efeito devolutivo. 2. Vista ao Apelado - impetrante - para as contrarrazões. 3. 

Com estas, ou decorrido o prazo para a sua apresentação, abra-se vista ao MPF e, se em termos, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2009.61.02.002928-0 - DEOLINDA DONEGA DE SOUZA(SP267361 - MAURO CESAR COLOZI) X CHEFE DO 

POSTO DO INSS EM JABOTICABAL - SP 

Requisite-se à Chefe do Posto do INSS de Jaboticabal/SP seja remetida a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, cópia 

integral e autenticada do procedimento administrativo (NB 41/125.863.729-1). Instrua-se o Ofício com cópia de fl. 102. 

Int. 

 

2009.61.02.008001-7 - USINA SAO MARTINHO S/A(SP196793 - HORÁCIO VILLEN NETO E SP220567 - JOSÉ 

ROBERTO MARTINEZ DE LIMA E SP286488 - CELSO ARAUJO SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios e, no mérito, nego-lhes provimento. P. R. Intimem-se. 

 

2009.61.02.009181-7 - HBA HUTCHINSON BRASIL AUTOMOTIVE LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS 

FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

1. Fls. 375/391: mantenho a r. decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2. Int. 3. Após, remetam-se os autos ao 

MPF. 

 

2009.61.02.009424-7 - TRANSCORP TRANSPORTES COLETIVOS RIBEIRAO PRETO LTDA(SP128341 - 

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E BA028345 - RAFAEL DOS REIS FERREIRA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

1. Fls. 61/62: anote-se. Observe-se. 2. Fls. 65/81: mantenho a r. decisão agravada por seus próprios fundamentos. 3. Int. 

4. Após, remetam-se os autos ao MPF. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.02.014099-0 - AUREA PADOVANI LOT(SP131162 - ADRIANA PADOVANI LOT) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Fls. 101/107: manifeste-se a Ré (CEF) no prazo de 05 (cinco) dias, apresentando, se o caso, os extratos da conta de 

poupança objeto da controvérsia. Int. 

 

Expediente Nº 1740 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2008.61.02.013002-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY BORGES DE MENDONCA) X 

UNIAO FEDERAL X APARECIDO DONIZETE SARTOR(SP210308 - JOÃO BATISTA LEANDRO SAVERIO 

SCRIGNOLLI) X CELSO CIOTI(SP076303 - MARCELO DANIEL DA SILVA) X APARECIDA CONCEICAO 
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VICENTE DE MIRANDA(SP061976 - ADEMIR DIZERO) X FRANCISCO VITOR STEFANI(SP192640 - PAULO 

SERGIO CURTI E SP240986 - CLAUDIA ANGELA HADDAD CURTI) X GISELA ZANELATO 

FUMES(SP135083 - SERGIO ANTONIO ZANELATO JUNIOR) X ANA CLAUDIA BEDIN - ME(SP116102 - 

PAULO CESAR BRAGA) X ANA CLAUDIA BEDIN(SP116102 - PAULO CESAR BRAGA) X DORALICE BEDIN 

MINIMERCADOS - ME(SP116102 - PAULO CESAR BRAGA) X DORALICE BEDIN(SP116102 - PAULO CESAR 

BRAGA) 

DECISÃO Vistos. As defesas preliminares não demonstram, com objetividade e certeza necessárias, a inexistência dos 

fatos controvertidos ou qualquer inadequação de índole processual a justificar o encerramento prévio da ação (art. 17, 8º 

da Lei 8.429/92). Ao contrário, tudo indica que os eventuais atos de improbidade relacionados a desvio de verbas 

federais (recursos para a aquisição de alimentos destinados à merenda escolar) devam ser muito bem examinados, 

respeitando-se o contraditório, com ampla oportunidade de defesa para todos os envolvidos. A instrução permitirá, 

ademais, o pleno resguardo de interesse público e a colheita de novos elementos para o julgamento de mérito, sem 

prejuízo de ulterior reapreciação da medida de constrição inicial (indisponibilidade de bens), se for o caso. Ante o 

exposto, recebo a petição inicial e determino a citação dos réus (art. 17, 9º da Lei 8.429/92). Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.02.012705-1 - ANGELINO DOS SANTOS - ESPOLIO X ALCIDES JOAQUIM SILVA X ARLINDO 

MACARIO COIMBRA X ANTONIO FERREIRA - ESPOLIO X ANTONIO RIBEIRO DA SILVA(SP091866 - 

PAULO ROBERTO PERES E SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Intime-se o Departamento Jurídico da CEF, por mandado, com urgência, para que no prazo de 5 (cinco) dias efetue em 

Juízo o valor da verba honorária devidamente atualizada, nos moldes da r. sentença de fls. 279/280 e r. despacho de fl. 

285. Int. 

 

2000.61.02.002970-7 - IMOBILIARIA TEDDE S/C LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) X SERVICO SOCIAL DO 

COMERCIO - SESC(SP212118 - CHADYA IBRAHIM TAHA E SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E 

SP233053A - MARCELA MONTEIRO DE BARROS GUIMARAES E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X 

HESKETH ADVOGADOS X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(Proc. NEY 

MADEIRA JUNIOR E SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E SP086934 - NELSON SCHIRRA 

FILHO E SP164721 - LUCIANA FARIA NOGUEIRA E SP179558 - ANDREZA PASTORE) 

Fl. 1214: cancele-se o alvará anteriormente expedido (NCJF 1694103), informando-se a Caixa Econômica Federal. 

Expeça-se novo alvará de levantamento do montante depositado à fl. 1151 nos termos em que requerido à fl. 1210, 

ficando, para tanto, autorizado o envio dos autos ao SEDI para eventuais inclusões/correções, se necessário. Após, 

intime-se o Procurador do SESC a retirá-lo em Secretaria, observando o seu prazo de validade e comprovada a 

liquidação deste, remetam-se os autos ao arquivo (findo).INFORMAÇÃO DA SECRETARIA: Em 03/09/2009 foi 

expedido Alvará de Levantamento em nome de HESKETH ADVOGADOS, ficando a ilustre advogada Dra. Chadya 

Taha Mei, cientificada que deverá retirá-lo em Secretaria. 

 

2000.61.02.018752-0 - G R ASSESSORIA COM/ E REPRESENTACOES LTDA(SP128515 - ADIRSON DE 

OLIVEIRA JUNIOR E SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP169181 - CARLOS FELIPE 

CAMILOTI FABRIN) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 857 - 

JOSE ANTONIO FURLAN) X INSS/FAZENDA(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

1. Fls. 588/589: expeça-se alvará de levantamento do valor depositado a fl. 577 em nome do advogado Dr. Adirson de 

Oliveira Junior - OAB/SP nº 128.515, cientificando o interessado de que o referido alvará tem validade de 30 (trinta) 

dias após a data de sua expedição. 2. Comprovada sua liquidação, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo). 3. 

Int.INFORMAÇÃO DA SECRETARIA: O alvará foi expedido em 02/09/2009 

 

2004.61.02.006265-0 - MARIA ALICE HORTAL BARRETTO(SP031115 - CONSTATINO PIFFER JUNIOR E 

SP205890 - HERCULES HORTAL PIFFER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Ante o exposto, julgo procedente a ação para condenar a ré a pagar à autora as diferenças decorrentes da aplicação do 

IPC no reajuste do saldo de sua conta de poupança nos meses de janeiro e fevereiro de 1989, respectivamente, em 

42,72% e 10,14%, devidamente atualizadas e acrescidas dos juros remuneratórios calculados até a data do efetivo 

pagamento, segundo os critérios de reajuste e remuneração aplicáveis às cadernetas de poupança, e será acrescido de 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação.A ré deverá arcar também com os honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado na forma do art. 454 do Provimento nº 64/2005, 

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. P. R. Intimem-se. 

 

2009.61.02.000267-5 - MARIA CLEUSA ALVES DA SILVA(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E 

SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1.- Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 2.- Para o fim do disposto no art. 273 do CPC, não há 
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verossimilhança das alegações, pois a comprovação da incapacidade do falecido não prescinde de novos elementos de 

prova (p.ex., realização de perícia médica indireta) a serem colhidos sob o contraditório. De outro lado, a autora não 

demonstra o perigo da demora, limitando-se a invocar a natureza alimentar da pretensão. Indefiro, portanto, a 

antecipação dos efeitos da tutela. 3.- Int. Cite-se. Deverá o INSS trazer, no prazo da contestação, cópia integral dos 

procedimentos administrativos em nome do falecido (NB 21943712 e 148715170-2). Oficie-se. 

 

2009.61.02.008245-2 - ROBERTO TANAKA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias ao autor para que justifique contabilmente o valor atribuído à causa. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2005.61.02.000662-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0309882-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1148 - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO) X DENISE SGARBOSA 

BARICHELLO FERRASSINI(SP184424 - MARCELO ALEXANDRE DE NEGREIROS RIBEIRO) X ELZA 

MARIA CAMPLESI DE OLIVEIRA(SP127282 - MESSIAS ULISSES FALLEIROS DE OLIVEIRA) X MARCIA 

MARIA SASSO(SP127282 - MESSIAS ULISSES FALLEIROS DE OLIVEIRA) X VIVANE NEME 

CAMPOS(SP184424 - MARCELO ALEXANDRE DE NEGREIROS RIBEIRO) 

Fls. 91: concedo às embargadas o prazo de 15 (quinze) dias para que se manifestem sobre o requerido pela Embargante. 

Intimem-se com urgência. 

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. SERGIO NOJIRI  

JUIZ FEDERAL  

Bel. CARLOS EDUARDO BLÉSIO  

DIRETOR DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 752 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2008.61.02.014248-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.02.011667-8) SINDICATO 

C.V.R.E.T.E.DET.U.P.F.I.I.E.C. RPO(SP117860 - NILZA DIAS PEREIRA HESPANHOLO) X FAZENDA 

NACIONAL 

Assim, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução de mérito, com base nos 

artigos 267, I, 284, único e 295, VI, todos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários em virtude da 

ausência de lide. Decorrido o prazo legal, prossiga a execução fiscal, trasladando-se cópia desta sentença para os autos 

principais. P.R.I.  

 

EXECUCAO FISCAL 

93.0305832-1 - INSS/FAZENDA(SP116606 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA) X ISIS LUZIA MATTOS 

CARRARA & CIA/ LTDA X MARIA EUGENIA GIROLAMO X ISIS LUZIA MATTOS CARRARA(SP193675 - 

LEONARDO AUGUSTO GARSON DE ALMEIDA) 

Fls. 275/279: Mantenho a decisão de fl. 266, no que se refere à determinação de transferência dos valores aplicados na 

conta de investimento DI nº 02.005747-7, agência 0121-0, para a agência 2014-1, PAB local, haja vista que os 

documentos ora juntados pela co-executada são insuficientes para comprovar que eles são provenientes, 

exclusivamente, de sua pensão. Intime-se. 

 

94.0304391-1 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X FOTULA MARIA GIANOGLOU 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fl. 104), em face do pagamento do débito, JULGO 

EXTINTA a presente execução, com o julgamento do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do 

CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

94.0306738-1 - INSS/FAZENDA(SP116606 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA) X MAURICIO INACIO-

DISTR DE CALCADOS MC QUINTINO LTDA(SP058220 - DON CARLOS RAMOS DA CONCEICAO) X 

CARMEM LUCIA CORRAL INACIO X MAURICIO INACIO(SP107845 - FLAVIO LEAL) 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fl. 399), JULGO EXTINTA a presente execução, sem o 

julgamento do mérito, nos termos do art. 795 do CPC, c/c o art. 26 da Lei nº 6.830/80. Oportunamente, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

1999.61.02.009883-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) X 
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TRANSPORTES HEMAR LTDA X PAULO JABALI X ANTONIO TADEU JABALI(SP076544 - JOSE LUIZ 

MATTHES) 

Diante do pedido de extinção do processo, pelo exeqüente (fl. 104) JULGO EXTINTA a presente execução, com 

julgamento do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do CPC. Torno insubsistente a penhora de 

fl. 39. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

1999.61.02.013395-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) X 

NOVA UNIAO S/A ACUCAR E ALCOOL X GUSTAVO AFONSO JUNQUEIRA X MANOEL ANTONIO 

AMARANTE AVELINO(SP185010 - KAREN DA SILVA REGES) 

Diante do exposto, INDEFIRO a presente objeção de pré-executividade, para determinar o prosseguimento da 

execução. Intimem-se. 

 

1999.61.02.015691-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) X FIRMINO COM/ DE EQUIPAMENTOS 

ELETRONICOS LTDA(SP171841 - ALESSANDRO DA SILVA FIRMINO) 

Em face da inércia do exequente, conforme certidão de fl. 77, JULGO EXTINTA a presente execução, sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, III, e seu parágrafo 1º do CPC. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição, 

arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2000.61.02.016055-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X PAVAO COM/ FARM LTDA X ANTONIO SERGIO 

PIMENTEL VECCHI X REGINA APARECIDA COMPARINI VECCHI(SP128788 - ANTONIO CARLOS DE 

OLIVEIRA) 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fl. 92), JULGO EXTINTA a presente execução, com o 

julgamento do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do CPC. Torno insubsistente a penhora de 

fl. 60. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2001.61.02.011609-8 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X REGINA HELENA BRITO DE SOUZA 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fl. 66), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA 

a presente execução, com o julgamento do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do CPC. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2002.61.02.013884-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X EPLIC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Em face da inércia do exequente, conforme certidão de fl. 35, JULGO EXTINTA a presente execução, sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, III, e seu parágrafo 1º do CPC. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição, 

arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2002.61.02.014172-3 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X MIRIAM PINHEIRO(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) 

Diante do exposto, INDEFIRO a presente objeção de pré-executividade, para determinar o prosseguimento da 

execução. Intimem-se. 

 

2003.61.02.001374-9 - INSS/FAZENDA(Proc. 1224 - SERGIO LUIS RODOLFO CAJUELLA) X LAGOINHA 

REMANUFATURA DE MOTORES LTDA X EUCLIDES AMERICO LAGUNA X JOAO CYRILLO LAGUNA X 

HELOISA ADRIELLI LAGUNA X ANDREA LAGUNA QUINTINO X MONICA LAGUNA QUINTINO X 

MARCIO LAGUNA QUINTINO X ARNALDO LAGUNA X EUNICE LAGUNA BENETTI X GILBERTO 

ACACIO LAGUNA X MARCO ANTONIO LAGUNA X ELIZABETH LAGUNA SALOMAO X JOSE ARNALDO 

MOTTA LAGUNA X DALILA APARECIDA LAGUNA ROSELINO(SP128862 - AGUINALDO ALVES BIFFI) 

Diante do exposto, DEFIRO a presente exceção de pré-executividade para determinar a exclusão das excipienteS, 

ELIZABETH LAGUNA SALOMÃO e EUNICE LAGUNA BENETTI, do pólo passivo desta execução. Providencie a 

serventia a juntada dos demais Avisos de Recebimentos, comprovando a citação dos sócios Arnaldo Laguna e Dalila 

Aparecida Laguna Roselino. Ao SEDI para regularização do pólo passivo. Intimem-se. 

 

2003.61.02.008247-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X MARCELO DIAS BARUFFI 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fl. 59), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA 

a presente execução, com o julgamento do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do CPC. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2003.61.02.011842-0 - INSS/FAZENDA(Proc. ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO) X 

SOCIEDADE AGRICOLA SANTA LYDIA LTDA.(SP190164 - CLAYTON ISMAIL MIGUEL) X JOAO CARLOS 
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CARUSO(SP086120 - ELIANA TORRES AZAR E SP167627 - LARA CARNEIRO TEIXEIRA MENDES) X 

MANOEL ANTONIO AMARANTE AVELINO DA SILVA(SP086120 - ELIANA TORRES AZAR) 

Intime-se o excipiente para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representação processual. Cumprida a 

determinação supra, voltem os autos conclusos. 

 

2003.61.02.013274-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ENGEL CONSTRUCOES ELETRICAS E CIVIS LTDA 

Em face da inércia do exequente, conforme certidão de fl. 26, JULGO EXTINTA a presente execução, sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, III, e seu parágrafo 1º do CPC. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição, 

arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2003.61.02.013329-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X CIRO NIGRO ENGRACIA DE OLIVEIRA 

Em face da inércia do exequente, conforme certidão de fl. 26, JULGO EXTINTA a presente execução, sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, III, e seu parágrafo 1º do CPC. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição, 

arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2003.61.02.013365-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X MAURICIO TAKESHI MIZUTANI 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fl. 28), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA 

a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do CPC. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2004.61.02.008800-6 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA 

SILVA) X GISLAINE CRISTINA SALES BRUGNOLI 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fl. 29), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA 

a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do CPC. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2004.61.02.009558-8 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MARCELO MAGALHAES 

Em face da inércia do exequente, conforme certidão de fl. 26, JULGO EXTINTA a presente execução, sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, III, e seu parágrafo 1º do CPC. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição, 

arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2004.61.02.009568-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MARIA TERESA ANTONIK 

Em face da inércia do exequente, conforme certidão de fl. 30, JULGO EXTINTA a presente execução, sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, III, e seu parágrafo 1º do CPC. Oficie-se ao Departamento de Trânsito competente 

para que se proceda ao levantamento da penhora de fl. 14. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os 

autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2005.61.02.001370-9 - INSS/FAZENDA(Proc. ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO) X LUWASA 

LUTFALA WADHY COMERCIO DE AUTOMOVEIS L(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP211796 - 

LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO) 

Diante do exposto, INDEFIRO a presente objeção de pré-executividade, para determinar o prosseguimento da 

execução. Cumpra-se o determinado no segundo paragrafo do despacho de fl. 95. Intimem-se. 

 

2005.61.02.007695-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X ANA PAULA CORADIM SITA 

Em face da inércia do exequente, conforme certidão de fl. 19, JULGO EXTINTA a presente execução, sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, III, e seu parágrafo 1º do CPC. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição, 

arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2005.61.02.007703-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X BOM SOL-TECNOLOGIA SOLAR 

LTDA 

Em face da inércia do exequente, conforme certidão de fl. 22, JULGO EXTINTA a presente execução, sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, III, e seu parágrafo 1º do CPC. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição, 

arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2005.61.02.007736-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X LAWRENCE RODRIGO RABELLO 
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GRACI 

Em face da inércia do exequente, conforme certidão de fl. 15, JULGO EXTINTA a presente execução, sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, III, e seu parágrafo 1º do CPC. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição, 

arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2005.61.02.009558-1 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

ERICA VITTORAZZI 

Em face da inércia do exequente, conforme certidão de fl. 20, JULGO EXTINTA a presente execução, sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, III, e seu parágrafo 1º do CPC. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição, 

arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2005.61.02.012589-5 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X MILTON ANTONIO RIBEIRO 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fls. 26/27), em face do pagamento do débito, JULGO 

EXTINTA a presente execução, com o julgamento do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do 

CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2005.61.02.012594-9 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X FRANCISCO DE ASSIS GOMES BERGO 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fls. 32/33), em face do pagamento do débito, JULGO 

EXTINTA a presente execução, com o julgamento do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do 

CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2005.61.02.014979-6 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X ELISABETE MARIA DA S BARRETO(SP168450 - ALESSANDER 

BARRETO MESTRINER) 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fl. 34), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA 

a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do CPC. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2006.61.02.002636-8 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO EST DO RIO DE JANEIRO - CREMERJ X 

ANTONIO CAMPOS NETO(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) 

Diante do exposto, INDEFIRO a presente objeção de pré-executividade, para determinar o prosseguimento da 

execução. Intimem-se. 

 

2006.61.02.005116-8 - INSS/FAZENDA(Proc. SERGIO LUIS RODOLFO CAJUELLA) X USINA SANTA LYDIA S 

A X JOAO CARLOS CARUSO X MANOEL ANTONIO AMARANTE AVELINO(SP086120 - ELIANA TORRES 

AZAR) 

Intime-se o excipiente para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representação processual. Cumprida a 

determinação supra, voltem os autos conclusos. 

 

2006.61.02.006957-4 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP208962 - ANTONIO LIMA DOS SANTOS) X SERGIO LUIZ SILVA E CIA/ LTDA(SP115054 - LUIZ 

CLAUDIO BARBIERI) 

Intime-se a excipiente para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representação processual, trazendo aos autos 

cópia do contrato social e procuração outorgada pela representante legal da pessoa jurídica. Cumprida a determinação 

supra, voltem os autos conclusos. 

 

2006.61.02.009845-8 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO) X VICENTE CRUZ DO NASCIMENTO & CIA LTDA - ME 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fl. 19), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA 

a presente execução, com o julgamento do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do CPC. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2006.61.02.010568-2 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BARRETOS - SP(SP103783 - WANDA RIZO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante do pedido de extinção do processo pela exequente (fl. 71), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA 

a presente execução, com o julgamento do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do CPC. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2006.61.02.011052-5 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X REGINA HELENA BRITO DE SOUZA 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fl. 23), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA 
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a presente execução, com o julgamento do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do CPC. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2006.61.02.011828-7 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP165874 - 

PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X MILENA GIGANTE DA CRUZ 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fl. 17), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA 

a presente execução, com o julgamento do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do CPC. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2006.61.02.011837-8 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP165874 - 

PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X JOSE PAULO ALVIM 

Em face da inércia do exequente, conforme certidão de fl. 22, JULGO EXTINTA a presente execução, sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, III, e seu parágrafo 1º do CPC. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição, 

arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2006.61.02.014138-8 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP165874 - 

PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X ROSEMEIRE FAGUNDES DOS SANTOS 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fl. 19), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA 

a presente execução, com o julgamento do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do CPC. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2007.61.02.001389-5 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X CELINA IMOVEIS LTDA 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fls. 23/24), em face do pagamento do débito, JULGO 

EXTINTA a presente execução, com o julgamento do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do 

CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2007.61.02.001972-1 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X EDUARDO UCHOA LINS 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fls. 28/29), em face do pagamento do débito, JULGO 

EXTINTA a presente execução, com o julgamento do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do 

CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2007.61.02.002641-5 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X AUGUSTO GERMANO KOTZENT NETO 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fls. 22/23), em face do pagamento do débito, JULGO 

EXTINTA a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do CPC. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2007.61.02.002724-9 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP189793 - 

FERNANDA SCHVARTZ) X DENIZE APARECIDA PRADO DOMINGUES 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fl. 15), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA 

a presente execução, com o julgamento do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do CPC. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2007.61.02.006081-2 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X ADALBERTO ANTUNES LEAO 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fl. 21), JULGO EXTINTA a presente execução, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do CPC. Oportunamente, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2007.61.02.006461-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SERGIO FABRICIO SICARDI BOM 

JOANNI 

Diante do pedido de extinção do processo, pelo exequente (fl. 10), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA 

a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do art. 794, inciso I, c/c o art. 795, ambos do CPC. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2007.61.02.008730-1 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE BARRETOS / SP SAAEB(SP090020 - 

ORILDO ALVES GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fl. 29), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA 

a presente execução, com o julgamento do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do CPC. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 
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2007.61.02.010411-6 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP208962 - ANTONIO LIMA DOS SANTOS) X RENATA ZANON 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fl. 12), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA 

a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do CPC. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2007.61.02.015055-2 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X HARLEY A GOMES E GOMES SC LTDA 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fls. 13/14), em face do pagamento do débito, JULGO 

EXTINTA a presente execução, com o julgamento do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do 

CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2008.61.02.006663-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOSE ULISSES BARRETO 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fl. 13), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA 

a presente execução, com o julgamento do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do CPC. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2008.61.02.006689-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RICARDO TEIXEIRA DE STEFANI 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fl. 12), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA 

a presente execução, com o julgamento do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do CPC. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2008.61.02.008114-5 - FAZENDA NACIONAL X POSTO JOTA LTDA 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fl. 06), JULGO EXTINTA a presente execução, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 795 do CPC, c/c o art. 26 da Lei nº 6.830/80. Oportunamente, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2008.61.02.012989-0 - CONSELHO REG CORRETORES IMOVEIS DA 2a REGIAO - CRECI EM RIBEIRAO 

PRETO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MARIA DA GRACA PEREZ(SP145061 - MARCOS 

ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES E SP091239 - MADALENA PEREZ RODRIGUES) 

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, em face ausência dos pressupostos do art. 535 do 

Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

2009.61.02.002887-1 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X CESAR JOSE DE SOUZA 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fl. 16), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA 

a presente execução, com o julgamento do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do CPC. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2009.61.02.003152-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JOAO MARLON MARGUTI ALVES 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fl. 15), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA 

a presente execução, com o julgamento do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do CPC. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2009.61.02.003163-8 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X LUIS CARLOS VILELA NUNES 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fl. 12), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA 

a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do CPC. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2009.61.02.003208-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X GENY LUIZ 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (fl. 12), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA 

a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do art. 795 c/c o art. 794, inciso I, ambos do CPC. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2009.61.02.008257-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X OLIVIERA E FIUMARI IND/ E COM DE 

LAJES-ARTEF CIMENTO(SP058305 - EURIPEDES REZENDE DE OLIVEIRA) 
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Diante do exposto, INDEFIRO a exceção de pré-executividade, para determinar o prosseguimento da execução. 

Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI  

Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES*  

 

Expediente Nº 1985 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.03.99.003705-0 - NEY ANTONIO NASCIMENTO(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) 

Fls. 74-82: Aguarde-se provocação no arquivo 

 

2002.61.26.013933-4 - IRACI PEREIRA BERNARDO DE LIMA X EMIDIO AMORIM DE LIMA(SP158013 - 

GLAUCIA CRISTIANE BARREIRO E SP178567 - CLARISSA MAZAROTTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP133284 - FABIOLA FERRAMENTA VALENTE DO COUTO) 

Fls. 364/366: Indefiro a audiência de conciliação, vez que em outra oportunidade (fls. 209) a ré já se manifestou pelo 

desinteresse na audiência de conciliação.Após, venham os autos conclusos para sentença. 

 

2004.61.26.000983-6 - ANDRE LUIZ DOS SANTOS(SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK 

BOTTION VALENTINO E SP145929 - PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA 

CAHALI) 

Fls. 113/116: Dê-se ciência às partes acerca do laudo pericial.Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor 

máximo previsto na tabela II, do Anexo I da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos 

termos do artigo 3º da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007, os honorários periciais serão requisitados após a 

manifestação das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.Não 

havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Após, venham conclusos para 

sentença. 

 

2004.61.26.005631-0 - NIVALDO BIGHETTI(SP085648 - ALPHEU JULIO E SP190781 - SÉRGIO HENRIQUE 

JÚLIO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 111/116: Dê-se ciência ao autor.Após, venham conclusos para sentença. 

 

2005.61.26.000894-0 - BENEDICTA SOTERO DOS SANTOS X MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP121821 - 

LOURDES NUNES RISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP226835 - LEONARDO 

KOKICHI OTA) 

(...) Pelo exposto, indefiro o pedido. Assino o prazo de 30 dias para que o autor cumpra o despacho de fls. 133.Silente, 

remetam-se os autos ao arquivo.  

 

2005.61.26.001885-4 - EDSON JOSE LOURENCO(SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. ANIZIO JOSE DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CIA/ 

PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP049457 - MARIA EDUARDA FERREIRA R DO VALLE 

GARCIA) 

Informação supra: Verifico não haver relação de prevenção entre os feitos.Outrossim, proceda a secretaria às anotações 

no sistema processual e republiquem-se os despachos de fls. 186-187, no que respeita à corré CPTM: fls. 186: Recebo a 

contestação de fls. 168/184, apesar de endereçada à carta precatória. Outrossim, advirto ao réu CPTM que as 

manifestações deverão ser endereçadas a este feito. Fls. 187: Remetam-se os autos ao SEDI, conforme determinado a 

fls. 138. Após, regularize a co-ré CPTM a contestação de fls. 168-172, apondo nela a assinatura da subscritora, sob pena 

de desentranhamento. 

 

2006.61.26.001104-9 - JOSE BONIFACIO DE LIMA(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 - 

TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP226835 - LEONARDO KOKICHI OTA) 

Fls. 132-133: Mantenho o despacho de fls. 129, por seus próprios fundamentos. Requisite-se a verba pericial.Venham 

conclusos para sentença.  
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2006.61.26.002651-0 - DOLORES DA SILVA DE CARVALHO X CATIA CRISTINA DE CARVALHO X CARLA 

CASSIA DE CARVALHO X EDSON LUIZ DE CARVALHO X WILSON ROBERTO DE CARVALHO(SP078572 - 

PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fls. 198-200 como Agravo Retido e mantenho a decisão de fls. 197, por seus próprios 

fundamentos.Dê-se vista ao réu para contraminuta.Após, venham conclusos para sentença.  

 

2006.61.26.004941-7 - DONIZETE TADEU BATISTA DE SOUZA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 

 

2006.61.26.005643-4 - SEBASTIAO SOUZA SILVA(SP138814 - PAULO DA SILVA FILHO E SP212375 - LEILA 

APARECIDA HIDALGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 51 - Considerando que a ciência do mandatário é ato que incube à parte, indefiro o pedido do autor. Manifeste-se o 

autor acerca da preliminar de incompetência arguida pelo réu.Int. 

 

2006.61.26.005805-4 - OSVALDO SARTORI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP195179 - DANIELA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes acerca da juntada da carta precatória.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.26.000071-8 - ARLINDO LAURINDO VARANI(SP207478 - PAULO ROGERIO MARCONDES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO 

ORDONHO) 

Considerando o envio do laudo pelo IMESC, resta prejudicada a perícia designada a fls. 111. Tendo em vista que o ato 

realizar-se-ia amanhã (26/08/2009), defiro a intimação do autor e do perito judicial por meio telefônico ou 

eletrônico.Fls. 115-117: Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial.Após, venham conclusos para sentença. 

 

2007.61.26.002924-1 - NILSON BONADIO X MEIRE DA SILVA BONADIO(SP221861 - LEANDRO PANFILO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

...Isto posto, assino o prazo de 20 dias para que o autor, se assim desejar, providencie a documentação faltante. Silente, 

venham conclusos para sentença. 

 

2007.61.26.003011-5 - MARIA DE LOURDES DENONI LEITE(SP214266 - CARLOS EDUARDO DENONI LEITE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fls. 74-89: Manifeste-se o réu 

 

2007.61.26.006321-2 - JOSE ALBERTO CORTEZ(SP087989 - JOSE ALBERTO CORTEZ) X UNIAO FEDERAL X 

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP234949 - AUGUSTO BELLO ZORZI) 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 

 

2007.61.26.006593-2 - EDISON DE SOUZA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 92: Defiro o prazo de 30 dias requerido pelo autor 

 

2008.61.26.000192-2 - ANTONIO FAVARIN SANCHES(SP145671 - IVAIR BOFFI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 277/380 - Dê-se ciência às partes.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.26.000795-0 - ANTONIO LOPES(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES E SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI E SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD) 

Fls. 71, 73-74: Anote-se.Defiro a vista dos autos requerida pelo autor por 5 dias.Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.61.26.001787-5 - JOSE ROBERTO DA SILVA ALMEIDA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 53/59: Dê-se ciência às partes acerca do laudo pericial.Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo 

previsto na tabela II, do Anexo I da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos termos do 

artigo 3º da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007, os honorários periciais serão requisitados após a manifestação 

das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.Não havendo 

manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.61.26.002103-9 - VALDIR MESSIAS(SP180512 - ELIANA DE ALMEIDA CALDEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 
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2008.61.26.002496-0 - VIAN JOSE RAMOS(SP029196 - JOSE ANTONIO BENEDETTI E SP055105 - INES DELLA 

COLETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

2008.61.26.002754-6 - JOSE SERAIN(SP258670 - CRISTIANO DOS SANTOS CAVALCANTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 71/75: Dê-se ciência às partes acerca do laudo pericial.Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo 

previsto na tabela II, do Anexo I da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos termos do 

artigo 3º da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007, os honorários periciais serão requisitados após a manifestação 

das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.Não havendo 

manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.61.26.003162-8 - HENRIK LONGIN SMIGLY(SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS E SP198103 - ALLAN 

JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Acolho os cálculos do contador judicial e fixo o valor da causa em R$ 44.966,47.Tornem os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

2008.61.26.003182-3 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DA SILVA(SP239482 - ROSIMEIRE BARBOSA DE 

MATOS E SP239420 - CARLOS RICARDO CUNHA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Fls. 128-129: Manifestem-se as partes acerca do parecer do Parquet federal. 

 

2008.61.26.003197-5 - CATSUNORI NISHIYAMA(SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

(...)CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para que a ré se manifeste sobre o alegado, em face das 

preliminares de ilegitimidade por ela aduzidas, (...) 

 

2008.61.26.003277-3 - ARNALDO AVELINO DA SILVA(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 301/458 - Dê-se ciência ao réu.Fls. 459/460 - Prejudicado o pedido, tendo em vista a juntada do processo 

administrativo.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.26.003446-0 - EDVALDO JOSE DE LIMA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 222/223 e 225/226: Dê-se ciência às partes acerca dos esclarecimentos.Não havendo manifestação ou pedido de 

novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.61.26.003447-2 - LUIZ MACHUELO(SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

2008.61.26.003502-6 - VALMIR CARDOSO(SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 106-107: Difiro a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para a sentença.Dê-se vista ao réu do 

despacho de fls. 103. 

 

2008.61.26.003697-3 - WALDEMAR VOGEL(SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

2008.61.26.003909-3 - ZILDA DE ROSSI(SP177628 - APARECIDA DO CARMO PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Informação supra: Anote-se. Outrossim, especifique o réu as provas que pretenda produzir, justificando-as 

 

2008.61.26.004013-7 - JOSE RAIMUNDO DE SOUZA(SP140480 - TANIA STUGINSKI STOFFA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pelo exposto, indefiro a requisição do processo administrativo pleiteada pela autora (fls. 116).No mais, assino o prazo 

de 30 dias para que o autor traga aos autos cópia do processo administrativo. Int. 

 

2008.61.26.004038-1 - ALCIDES VIEIRA DE SOUSA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP237964 - 

ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2008.61.26.004140-3 - AFRANIO DE PAULA MARCELINO - INCAPAZ X MARCOS ANTONIO DE PAULA 

MARCELINO(SP271708 - CLAUDINEI FRANCISCO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 84/85: Traga o autor o quanto requisitado pelo Ministério Publico Federal.Após, tornem conclusos. 

 

2008.61.26.004253-5 - MARCO ANTONIO CARNEIRO(SP204365 - SILVANA MARIA RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2008.61.26.004286-9 - ANDRE BATISTA DE SOUZA(SP067806 - ELI AGUADO PRADO E SP255118 - ELIANA 

AGUADO E SP276762 - CELI APARECIDA VICENTE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as 

 

2008.61.26.004850-1 - GERSONI JORIS PADOVANI(SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

2008.61.26.004924-4 - MARLI APARECIDA VICENTE(SP255118 - ELIANA AGUADO E SP276762 - CELI 

APARECIDA VICENTE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 

 

2008.61.26.005011-8 - ANTONIO SERGIO COLLA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 63/71 - Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos.Esclareça o autor em qual efeito foi 

recebido o Agravo de Instrumento.Int. 

 

2008.61.26.005340-5 - JOANA MORETTO X ANA MARIA MORETTO OSORIO(SP096433 - MOYSES BIAGI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 

 

2008.61.26.005528-1 - NELSON ROBERTO MIGUEL(SP233153 - CLEUZA MARIA FELIX MONTEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 

 

2008.61.26.005573-6 - ARI SARZEDAS(SP087495 - SIDNEI GISSONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 

 

2008.61.26.005639-0 - SANDRA SUELY STAGINI(SP058915 - LUCIA DE FATIMA CAVALCANTE E SP248209 - 

LORENZA CAVALCANTE REBEQUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 

 

2008.61.26.005647-9 - MARIA ELISA ALVES FREIRE(SP119992 - ANTONIO CARLOS GOGONI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 

 

2008.61.26.005687-0 - JOSE TOALDO NETTO X SUZANA APPARECIDA FURLAN TOALDO(SP192248 - 

CLISLENE CORREIA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 

 

2008.61.26.005750-2 - LUCIMARY TRIGONE(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 

 

2009.61.26.000002-8 - PLINIO BROCK - ESPOLIO X ERMIDE TOGNATO BROCK(SP194485 - CELSO 

GONÇALVES DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 
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Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 

 

2009.61.26.000003-0 - FRANCISCO PINTO DE ASSIS - ESPOLIO X JOSE MARIA CASTRO PINTO(SP259919 - 

THIAGO HENRIQUE DE ASSIS MONDONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 

 

2009.61.26.000197-5 - CLARINDA DOS LOUROS SILVA X ALCINDO JOSE DA SILVA - ESPOLIO X MEIRE 

DA SILVA BONADIO(SP221861 - LEANDRO PANFILO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 

 

2009.61.26.000198-7 - MARIO ROBERTO PERUZZETTO(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 

 

2009.61.26.000328-5 - LUCIANO FELIPE DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP253149 - DIOGO 

BITIOLLI RAMOS SERAPHIM E SP265382 - LUCIANA PORTO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.26.000403-4 - REINALDO DE SOUZA(SP111293 - GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

2009.61.26.000412-5 - VALDIR ANTONIO NALINI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP265382 - LUCIANA 

PORTO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

2009.61.26.000428-9 - SEBASTIAO MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

2009.61.26.000434-4 - AVELINO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

2009.61.26.000437-0 - ELIO CODOGNO JOSE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

2009.61.26.000446-0 - ARTHUR PEZZOLO(SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS E SP198103 - ALLAN 

JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

2009.61.26.000470-8 - ANTONIO CARLOS FIORAVANTI(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,justificando-as.Fls. 146/154: Difiro o re-analise da 

antecipação dos efeitos da tutela quando da prolação da sentença. 

 

2009.61.26.000863-5 - MARIA IZABEL BELCHIOR(SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES E SP239685 - 

GABRIEL DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 

 

2009.61.26.001120-8 - DIMAS DE SOUZA LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

2009.61.26.001356-4 - SEBASTIAO CARLOS DE SOUZA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP237964 - 

ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. 

 

2009.61.26.001432-5 - OLIVEIRA LIMA EDIFICACOES LTDA(SP234113 - SERGIO FIALDINI NETO) X UNIAO 
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FEDERAL 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

2009.61.26.001466-0 - ADELINO FACCIOLI SOBRINHO(SP038978 - SILVESTRE ANTONIO TIRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Acolho os cálculos do contador judicial e fixo o valor da causa em R$ 104.589,40.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Cite-se. 

 

2009.61.26.001596-2 - REGIANE DE FATIMA SANGIACOMO(SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP231817 - SIDARTA BORGES MARTINS E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Partes legitimas e bem representadas.Dou o feito por saneado.Indefiro o pedido da prova pericial requerida pela autora, 

vez que, levando em conta apenas os débitos devidos à instituição financeira ré, é possível aritmeticamente verificar o 

percentual alcançado pelo empréstimo.  

 

2009.61.26.001625-5 - CARLOS AUGUSTO ROGANO(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. 

 

2009.61.26.002097-0 - MARIA DA GLORIA DE JESUS OLIVEIRA(SP224458 - PAULO ADRIANO DOS 

SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MAUA - SP 

Tendo em vista que o autor reside em Mauá, esclareça a propositura do feito perante esta Subseção Judiciária, ante o 

que dispõe o Provimento 226/01, de 26 de novembro de 2001, em seu artigo 3º, parágrafo único, acrescentado pelo 

Provimento 227, de 05 de dezembro de 2001: A jurisdição em relação às causas que versarem sobre execução fiscal e 

matéria previdenciária abrangerá apenas o Município de Santo André.  

 

2009.61.26.002191-3 - JOSE LUIS DA SILVA LESSA(SP126720 - IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA E SP125439 

- ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

2009.61.26.002868-3 - JOAO CANDIDO DA SILVA NETO(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. 

 

2009.61.26.003271-6 - ROSEMBERGUE CHIOZANI(SP267246 - PATRICIA SCARAZATTI PESSOA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Acolho os cálculos do contador judicial e fixo o valor da causa em R$ 29.603,35.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Cite-se. 

 

2009.61.26.003274-1 - ADIRSON PIRES DE MORAIS(SP126720 - IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA E SP125439 

- ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Acolho os cálculos do contador judicial e fixo o valor da causa em R$ 57.117,87.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Cite-se. 

 

2009.61.26.003335-6 - SEBASTIANA RIBAS DA SILVA(SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Acolho os cálculos do contador judicial e fixo o valor da causa em R$ 36.247,38.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Cite-se. 

 

2009.61.26.003336-8 - ANTONIO ROBERTO DA PAIXAO(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Traga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, as informações solicitadas pela Contadoria Judicial.Cumprido, tornem 

os autos ao contador.Int. 

 

2009.61.26.003455-5 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Traga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, as informações solicitadas pela Contadoria Judicial.Cumprido, tornem 

os autos ao contador.Int. 

 

2009.61.26.003523-7 - MARIA DA GRACA ALVES FONSECA(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. 
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2009.61.26.003524-9 - GENIVALDO DOS SANTOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP237964 - ANETE 

FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Acolho os cálculos do contador judicial e fixo o valor da causa em R$ 28.675,80.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Cite-se. 

 

2009.61.26.003527-4 - DAGOBERTO MARANCONI(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do cálculo de fls. 70/75, fixo de ofício valor da causa em R$ 23.473,80 (vinte e três mil, quatrocentos e setenta e 

três reais e oitenta centavos), e declino da competência em favor do Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção 

Judiciária de Santo André, tendo em vista a incompetência absoluta deste Juízo. Anote-se, com baixa na distribuição. P. 

e Int 

 

2009.61.26.003538-9 - GENIVALDO OTACILIO DO NASCIMENTO(SP194631 - EDINEIDE AZEVEDO 

LUSTOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. 

 

2009.61.26.003591-2 - PAULINO ALBA NETO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor.Int. 

 

2009.61.26.003636-9 - MARIANA VERAS DOS REIS(SP245485 - MÁRCIA LEA MANDAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Acolho os cálculos do contador judicial e fixo o valor da causa em R$ 53.548,87.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Cite-se. 

 

2009.61.26.003726-0 - ENEAS GITTE SARGIANI(SP213678 - FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Traga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, as informações solicitadas pela Contadoria Judicial.Cumprido, tornem 

os autos ao contador.Int. 

 

2009.61.26.003846-9 - APARECIDA DA CONSOLACAO RODRIGUES(SP113424 - ROSANGELA JULIAN 

SZULC E SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 84: Mantenho a decisão de fls. 79/80, por seus próprios fundamentos, acrescentando que, embora a ressonância 

magnética demonstre a presença de tendinopatia do supra e infra espinhoso (fls. 85), a incapacidade somente pode ser 

avaliado por laudo médico pericial.Aguarde-se a vinda da contestação. 

 

2009.61.26.003863-9 - NILTON BUENO RANGEL(SP274597 - ELAINE GOMES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela 

 

2009.61.26.003893-7 - EDINALDO MARIANO DA SILVA(SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Pelo exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela para que o réu, a partir da ciência desta decisão, restabeleça 

em favor do autor EDINALDO MARIANO DA SILVA, o Auxílio-doença. Outrossim, determino a imediata inclusão 

do autor no Programa de Reabilitação Profissional, previsto pelo artigo 62, da lei 8.213/91 e regulamentado pela 

Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/07.Oficie-se.Cite-se.  

 

2009.61.26.003918-8 - CLAUDIO LUIZ EGEA(SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Traga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, as informações solicitadas pela Contadoria Judicial.Cumprido, tornem 

os autos ao contador.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.26.005495-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.068242-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X NEUSA 

SANTOS BEZERRA(SP085119 - CLAUDIO CORTIELHA) 

Dê-se ciência às partes. Int.  

 

2009.61.26.004137-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.26.009175-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA) X IZAQUE DA 

SILVA MAIA FONSECA(SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA) 

1) Recebo os Embargos à Execução para discussão.2) Dê-se vista ao Embargado, para resposta.3) Havendo impugnação 
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ou no silêncio do autor, remetam-se os autos ao Sr. Contador Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o 

caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, 

tendo por base a data da conta elaborada pelo Autor.Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
2009.61.26.002048-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.26.000328-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X LUCIANO 

FELIPE DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP253149 - DIOGO BITIOLLI RAMOS SERAPHIM E 

SP265382 - LUCIANA PORTO TREVISAN) 

Não obstante as alegações do autor, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.26.002134-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.004253-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X MARCO 

ANTONIO CARNEIRO(SP204365 - SILVANA MARIA RAIMUNDO) 

Não obstante as alegações do autor, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.26.002936-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.004038-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA LOPES FILHO) X ALCIDES VIEIRA 

DE SOUSA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) 

Não obstante as alegações do autor, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.26.004138-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.26.002083-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X EDSON 

BALBINO DE SOBRAL(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) 

Recebo a impugnação à assistência judiciária, posto que tempestiva.Dê-se vista ao impugnado para manifestar-se no 

prazo de cinco dias.Int. 

 

Expediente Nº 2005 
 

EMBARGOS A ARREMATACAO 

2009.61.26.002581-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.26.012731-5) KRAUSE 

IND/ MECANICA COM/ E IMP/ LTDA(MG064328 - JOSE CLAUDINEI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os presentes embargos à arrematação para discussão, sem suspensão do andamento da execução fiscal. Nesse 

sentido: Prosseguirá a execução fiscal, pois, até o seu termo, inclusive com a possibilidade de remoção dos bens 

penhorados. Se, ao término do julgamento dos recursos interpostos da sentença de improcedência dos embargos, 

recebidos apenas no efeito devolutivo, a solução da lide for favorável ao executado, resolve-se em perdas e danos. 

Precedentes: ERESP 399618/RJ, Relator Min. Francisco Peçanha Martins, DJU 08/09/2003, e AGREsp 182.986/SP, 

Relatora Min. Eliana Calmon, DJU 18.03.02 (RESP 200300396157, Processo nº 527354, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª 

Turma, DJ 25/10/2004, p. 00288).Intime-se o arrematante para manifestação, inclusive nos termos do artigo 746, 1º, do 

Código de Processo Civil.Após, cite-se o exeqüente para resposta, no prazo legal e venham conclusos. 

 

2009.61.26.002582-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.26.012731-5) KRAUSE 

IND/ MECANICA COM/ E IMP/ LTDA(MG064328 - JOSE CLAUDINEI SILVA) X PAULO GARCIA 

ARANHA(SP238069 - FERNANDA GARBIN) 

Recebo os presentes embargos à arrematação para discussão, sem suspensão do andamento da execução fiscal. Nesse 

sentido: Prosseguirá a execução fiscal, pois, até o seu termo, inclusive com a possibilidade de remoção dos bens 

penhorados. Se, ao término do julgamento dos recursos interpostos da sentença de improcedência dos embargos, 

recebidos apenas no efeito devolutivo, a solução da lide for favorável ao executado, resolve-se em perdas e danos. 

Precedentes: ERESP 399618/RJ, Relator Min. Francisco Peçanha Martins, DJU 08/09/2003, e AGREsp 182.986/SP, 

Relatora Min. Eliana Calmon, DJU 18.03.02 (RESP 200300396157, Processo nº 527354, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª 

Turma, DJ 25/10/2004, p. 00288).Intime-se o arrematante para manifestação, inclusive nos termos do artigo 746, 1º, do 

Código de Processo Civil.Após, cite-se o exeqüente para resposta, no prazo legal e venham conclusos. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2001.61.26.012731-5 - INSS/FAZENDA(Proc. 129 - MAURO FURTADO DE LACERDA) X KRAUSE IND/ 

MECANICA COM/ E IMP/ LTDA X ALEX HELMUT KRAUSE X ALEXISIS KRAUSE(SP238069 - FERNANDA 

GARBIN E MG064328 - JOSE CLAUDINEI SILVA) 

Cuida-se de requerimento formulados pelos arrematantes, consistente na expedição de carta de arrematação dos bens 

móveis levados à leilão junto à Central de Hasta Pública. Dada vista à exequente, argumentou que o deferimento do 

pedido de parcelamento estaria condicionado à conversão em renda da União dos valores depositados em Juízo, tendo 

em vista que, nos termos do artigo 38, 7º, da Lei nº 8.212/91, o deferimento do pedido de parcelamento somente ocorre 

com o pagamento da parcela antecipada.É o breve relato.De início, cabe registrar que o artigo 38, 7º, da Lei nº 8.212/91, 
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incluído pela Lei nº 9.528, de 1997, foi expressamente revogado pela Lei nº 11.941, de 27/05/2009. A matéria, 

atualmente, é regida pelo artigo 98 da Lei nº 8.212/91, restabelecido, com nova redação e inclusão de incisos, 

parágrafos e alíneas, pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997, nos termos seguintes: Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida 

ativa do INSS, o leilão judicial dos bens penhorados realizar-se-á por leiloeiro oficial, indicado pelo credor, que 

procederá à hasta pública: (Artigo restabelecido, com nova redação e inclusão de incisos, parágrafos e alíneas, pela Lei 

nº 9.528, de 10.12.1997). I - no primeiro leilão, pelo valor do maior lance, que não poderá ser inferior ao da avaliação; 

II - no segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil. 1º. Poderá o juiz, a requerimento do credor, autorizar seja 

parcelado o pagamento do valor da arrematação, na forma prevista para os parcelamentos administrativos de débitos 

previdenciários. 2º. Todas as condições do parcelamento deverão constar do edital de leilão. 3º. O débito do executado 

será quitado na proporção do valor de arrematação. 4º. O arrematante deverá depositar, no ato, o valor da primeira 

parcela. 5º. Realizado o depósito, será expedida carta de arrematação, contendo as seguintes disposições: a) valor da 

arrematação, valor e número de parcelas mensais em que será pago; b) constituição de hipoteca do bem adquirido, ou de 

penhor, em favor do credor, servindo a carta de título hábil para registro da garantia; c) indicação do arrematante como 

fiel depositário do bem móvel, quando constituído penhor. (...). G.N.Assim, não existe disposição expressa exigindo a 

efetiva conversão em renda da União dos depósitos para a formalização do parcelamento. Tanto é verdade, que o 

parcelamento foi aperfeiçoado com relação à arrematante Maritza Grande da Silva, independentemente dessa 

providência (fls. 477/484).Contudo, para não prejudicar o arrematante e agilizar a expedição da mandado de entrega de 

bens, bem como para não retardar a concessão do parcelamento - que também opera em desfavor da exequente, já que 

não há ingresso de recursos nos cofres públicos -, determino a conversão em renda da União dos valores depositados às 

fls. 405, 411 e 371, cabendo à exeqüente a adoção das providências necessárias ao regular acompanhamento dos 

parcelamentos.Após, tendo em vista o disposto no artigo 694, do Código de Processo Civil, que considera perfeita, 

acabada e irretratável a arrematação, após a sua formalização, determino a expedição de mandado de entrega dos bens 

arrematados.Cumprido, dê-se nova vista ao exequente para que requeira o que for de seu interesse, bem como para que 

apresente valor atualizado da dívida já com as deduções dos valores convertido em renda. 

 

Expediente Nº 2007 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2002.61.26.009200-7 - MOLAS PADROEIRA LTDA X MOLAS PADROEIRA LTDA - FILIAL(SP091308 - DIMAS 

ALBERTO ALCANTARA E SP183190 - PATRÍCIA FUDO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO 

ANDRE - SP(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO E SP106649 - LUIZ MARCELO COCKELL) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, em nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo findo 

 

2002.61.26.011145-2 - SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A(SP131685 - MARCO VINICIUS BERZAGHI) X 

SUBDELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DE SANTO ANDRE-SP(Proc. ANIZIO JOSE DE FREITAS) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, em nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo findo 

 

2004.61.26.000119-9 - SEBASTIAO FERREIRA(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-

SP 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região para que 

requeiram o que for de seu interesse.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao Arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

2006.61.00.003470-0 - NATIONAL LINE PHOENIX CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGURO 

LTDA(SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR E SP177079 - HAMILTON GONÇALVES) X 

DELEGADO REC FEDERAL BRASIL ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SANTO ANDRE-SP 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, em nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo findo 

 

2007.61.26.003489-3 - TRANSPEDRA CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA(ES010405 - 

ALESSANDER DA MOTA MENDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO 

ANDRE - SP X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE - SP 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, em nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo findo 

 

2007.61.26.005843-5 - EMPRESA JORNALISTICA MARKETING DO GRANDE ABC(SP059570 - ROBERTO 

MARTINS) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE - SP 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, em nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo findo 
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2008.61.26.000022-0 - OSVALDO ROMERA FILHO(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região para que 

requeiram o que for de seu interesse.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao Arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

2008.61.26.003404-6 - JOSE ROBERTO CHIARELLI(SP067351 - EDERALDO MOTTA E SP101823 - LADISLENE 

BEDIM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, em nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo findo 

 

2008.61.26.004259-6 - ARI FAUSTINO(SP255482 - ALINE SARTORI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM SANTO ANDRE-SP 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, em nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo findo 

 

2008.61.26.004275-4 - ARIOVALDO DOS SANTOS X DANIEL JOSE MONTEIRO MENDES X EDMILSON 

MIGUEL DA SILVA X JOAO FERREIRA DA ROCHA X LAURINDO CHAVIERO X LUIZ CARNEIRO DA 

SILVA X LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA SILVA X ORESTES CANTELLI NETTO X OSCAR BERLATO 

GALINHA X VALDECIR FRANCISCO FERNANDES(SP067351 - EDERALDO MOTTA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, em nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo findo 

 

Expediente Nº 2008 

 

ACAO PENAL 
2004.03.00.018056-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE DILSON DE CARVALHO(SP242915 - 

AUGUSTO CESAR SCERNI E SP234118 - PEDRO AUGUSTO SCERNI E SP020685 - JOSE ROBERTO 

BATOCHIO E SP123000 - GUILHERME OCTAVIO BATOCHIO E SP130856 - RICARDO LUIZ DE TOLEDO 

SANTOS FILHO E SP203954 - MARCIA BATISTA COSTA PEREIRA E SP176078 - LEONARDO VINÍCIUS 

BATTOCHIO) 

1. Ciência às partes acerca da redistribuição dos autos.2. Ratifico os atos praticados pelo Juízo de origem.3. Tendo em 

vista que foi proferida na Exceção de Litispendência n.º 2008.61.26.001432-1, decisão que excluiu da denúncia ofertada 

nos autos n.º 2001.61.81.002043-3, os fatos imputados em duplicidade, relativos ao crime tipificado no artigo 1º da Lei 

n.º 8.137/90, concernentes aos anos-calendário de 1997, 1998, 1999 e 2000 (processos administrativos fiscais n 

10805.000825/2003-73 e n.º 10805.002382/2003-55), apurados agora somente nestes autos, tenho como aconselhável a 

tramitação separada dos feitos, sob pena de comprometer-se o bom e célere andamento processual. Outrossim, não há 

prejuízo algum à defesa, eis que eventual condenação não obsta a unificação das penas pelo Juízo da Execução. 4. 

Designo o dia 23.09.2009, às 14:00 horas, para a oitiva das testemunhas Benedito de Campos, Sonia Maria Lopes e 

Manuel de Souza Pavão Filho, arroladas pela defesa. Consigne-se, que a testemunha Manuel deverá comparecer 

independentemente de intimação, conforme comprometimento assumido na defesa prévia (fls. 2811/2812). Outrossim, 

depreque-se a oitiva da testemunha Francisco Ascoli. Intime-se o acusado.Expeçam-se os mandados de intimação 

necessários.5. Em razão das alterações trazidas pela Lei n.º 11.719/2008, manifeste-se o réu, no prazo de 05 (cinco) 

dias, quanto ao interesse em ser reinterrogado.Decorrido in albis o prazo para requerimento, certifique-se.Ciência ao 

Ministério Público Federal.Publique-se. 

 

2007.61.26.005797-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MESSIAS SIMOES FILHO(SP090557 - VALDAVIA 

CARDOSO E SP024500 - MARLI SILVA GONCALEZ ROBBA) 

Proceda-se à intimação do réu para apresentação de memoriais.Publique-se.Em termos, venham os autos conclusos para 

sentença. 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. UILTON REINA CECATO 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2848 
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REPRESENTACAO CRIMINAL 
2008.61.26.005613-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ROGERIO SALVATICO(SP194632 - EDUARDO 

AKIRA KUBOTA) 

Vistos.I- Diante da certidão retro e considerando o quanto disposto na Resolução 558/2009 do CJF, bem como a 

inexistência de advogado voluntário cadastrado para atuação nesta 26ª Subseção Judiciária, conforme dados juntados, 

nomeio o DR. EDUARDO AKIRA KUBOTA - OAB/SP nº 194.632, para atuar como Defensor Dativo do Réu 

ROGÉRIO SALVATICO, nos presentes autos.II- Intime-se o defensor supra constituído de sua nomeação, bem como 

para apresentação de contrarrazões à Apelação interposta pelo Ministério Público Federal.III - Intime-se.  

 

ACAO PENAL 
2002.61.26.012718-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MPF RYANNA) X LEONIZA BEZERRA COSTA(SP177628 - 

APARECIDA DO CARMO PEREIRA) X WILSON MIGUEL(SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA E SP213911 - 

JULIANA MIGUEL ZERBINI) 

Vistos.I- Manifeste-se, a Defesa, nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal.II- Após, venham os autos 

conclusos para a apreciação das diligências requeridas pelas partes.III- Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2851 

 

ACAO PENAL 

2006.61.26.005769-4 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X FRANCINALDO GOMES DE 

ANDRADE(SP103654 - JOSE LUIZ FILHO) X WASHINGTON DA SILVA TONHA 

Vistos.I- Indefiro o pleito do Ministério Público Federal lançado na manifestação de fls.221, referente à extração de 

cópia integral dos autos e remessa à Justiça Estadual de Santo André/SP, bem como a comunicação de referida remessa 

à DPF, pois a providência requerida independe de ordem judicial, como preceitua a LC n 75/93, em seu artigo 8, II e IV. 

II- Outrossim, designo o dia 05/11/2009, às 15:00 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, nos 

termos da Lei nº 11.719/2008.III- Providencie, a Secretaria da Vara, a expedição do necessário.IV- Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS 

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA. 

 

Expediente Nº 3904 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2004.61.04.002168-9 - LUIZ FERNANDO DUARTE X MARIA LUCILIA DE MIRANDA DUARTE X ANTONIO 

CARLOS DUARTE(SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

J. manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.04.010409-9 - REGINA CELIA GONCALVES DE CAMPOS X GABRIEL DE CAMPOS PIERRE - 

INCAPAZ X REGINA CELIA GONCALVES DE CAMPOS(SP042685 - ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) X CAIXA SEGUROS 

S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

1- Recebo as apelações da Caixa Seguradora de fls. 931/942; da CEF de fls. 946/949 e dos autores de fls. 953/962, em 

seu duplo efeito.2- À parte adversa, para apresentarem contra-razões.4- Após isso, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.04.000864-2 - ADILSON GONCALVES X EUGENIA MARIA FUSCHINI GONCALVES(SP242633 - 

MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X 

CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Analisando os quesitos apresentados pelas partes, impõe registrar que ao Sr. Perito Judicial é atribuída a tarefa de 

auxiliar o Juiz em questões puramente técnicas indispensáveis para o deslinde da lide, não lhe competindo expressar 

juízo de valor, tampouco discorrer sobre fórmulas e teorias matemáticas ou transcrever cláusulas contratuais. 

(reproduzir informações acostadas aos autos). Dessa forma, indefiro os quesitos n.s. 02 e 10 da CEF e os quesitos n.s. 

01; 08; 09 e 10 dos autores. Contudo, em homenagem, aos princípios do contraditório e de ampla defesa, faculto as 
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partes a apresentações de novos quesitos, observando-se os limites de atuação do Sr. Perito. 1,5 Int. 

 

2008.61.04.007302-6 - EDVALDO PEDREIRA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X CREFISA S/A(SP181251 - ALEX PFEIFFER E 

SP222011 - LUCIANA CRISTINA ANTONINI DO COUTO) 

1- Recebo a apelação do autor de fls. 279/296, em seu duplo efeito.2- À parte adversa, para apresentarem contra-

razões.4- Após isso, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de 

estilo.Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.04.011958-0 - EGIDIO GRANDINETTI JUNIOR - ESPOLIO X ROGERIO DOS SANTOS 

GRANDINETTI(SP131684 - MARCEL WAGNER DE F DROBITSCH) X BANCO ITAU S/A(SP124517 - 

CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE E SP122221 - SIDNEY GRACIANO FRANZE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

A contestação de fls. 224/257 é intempestiva, pois a Carta Precatória para citação do réu foi juntada aos autos em 12 de 

março de 2009, conforme se verifica à fl. 204, com o decurso de prazo de trinta dias (em dobro nos termos do artigo 

191 do CPC), já tendo sido decretada sua revelia (fl. 220), motivo pelo qual será desconsiderada pelo Juízo.Aguarde-se 

a resposta ao ofício expedido à fl. 223 e tornem os autos conclusos para apreciação da antecipação da tutela. 

 

2008.61.04.012521-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.04.009214-8) PAULO DE 

MESQUITA SAMPAIO(SP145451B - JADER DAVIES) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(SP173996 - MAURÍCIO ROBERTO YOGUI) 

Oficie-se ao DPRN de Iguape/SP, requisitando-se cópias dos Processos Administrativos de regularizações ambientais n. 

SMA 73.302/2006 e SMA 73.284/2007, conforme requerido pelo autor.Por ora, defiro a realização da prova pericial, 

para vistoria no imóvel onde se encontram erigidas as edificações embargadas, conforme requerido, e nomeio perito o 

Sr. LUIZ HENRIQUE SANCHES, Inscrito no CREA sob n. 06.00881953, com endereço arquivado na pasta de peritos 

desta Vara, e faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos.Após a formulação dos 

quesitos, intime-se o sr. Perito desta nomeação, por carta, bem como para estimar seus honorários.Com a conclusão da 

prova pericial, decidirei sobre a necessidade da realização da prova testemunhal. 

 

2009.61.04.004532-1 - MARCELO ALDRIN GOUVEIA(SP175283 - FLAVIA MIRANDA DE CARVALHO BAJER 

PELUSIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Assim, recebo estes embargos, porquanto tempestivos, mas NEGO-LHES PROVIMENTO.Int.Santos, 31 de agosto de 

2009. 

 

2009.61.04.007118-6 - BENEDITO PEREIRA DIAS X NANCI CAGLIARI DIAS(SP242633 - MARCIO 

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

BENEDITO PEREIRA DIAS e NANCI CAGLIARI DIAS, qualificados na inicial, propõem esta ação de 

conhecimento, pelo rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para obter a quitação do saldo 

devedor do contrato de financiamento do imóvel situado na Rua Prefeito Antonio Bué, n. 622, apto. 51, em Santos, 

objeto da matrícula n. 34.961, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Santos/SP, financiado pelo Sistema Financeiro 

Habitacional.Pedem antecipação da tutela jurídica provisória, até decisão final, para que a ré se abstenha de inscrever 

seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito, bem como de promover processo executivo de cobrança extrajudicial. 

Aduzem ter adquirido o referido imóvel mediante financiamento do Sistema Financeiro Habitacional e cobertura do 

Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS. No entanto, a cobertura securitária foi-lhes negada por 

duplicidade de financiamento de imóvel em seus nomes.Argumentam ser abusiva e ilegal a cobrança, por terem direito 

à cobertura do saldo devedor residual do financiamento pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, 

previsto contratualmente para o caso de eventual dívida remanescente ao término do contrato.Pedem a procedência do 

pedido, com a declaração da inexistência da dívida e a confirmação de sua quitação. DECIDO.Reputo presentes os 

requisitos autorizadores da antecipação da tutela jurídica provisória.O artigo 3º da Lei nº 8.100, de 05.12.1990, que 

restringe a utilização do FCVS para cobertura de apenas um saldo devedor por mutuário ao final do contrato, dispõe:O 

Fundo de Compensação da Variação Salarial - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao 

final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 05 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação 

do SFH, independentemente da data da ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS.Da análise da 

documentação acostada aos autos pela ré (fls. 70/71), constata-se que os imóveis apontados como entraves para a 

quitação reclamada pelos autores foram adquiridos em 30/10/1976, 24/12/1984 e 26/06/1985, este último, objeto da 

lide, configurando-se, portanto, a verossimilhança das alegações, eis que adquiridos no período ressalvado pela Lei. 

Ademais, conforme afirmativa da própria ré em sua contestação (fl. 60), nenhum dos demais imóveis foi habilitado pelo 

Agente Financeiro ao FCVS, tendo, em ambos os casos, sido configurado evento de sinistro total em 11 de agosto de 

1992, constando em nome dos autores somente a posse do imóvel objeto desta lide.O perigo de dano confirma-se pelas 

conseqüências normais advindas da execução extrajudicial do contrato - perda do imóvel - e inscrição do nome dos 

autores nos cadastros de inadimplentes - mácula da honra pela exposição indevida ao conhecimento de terceiros. Assim, 

pela relevância do direito invocado, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar que a ré se abstenha de 

promover a execução extrajudicial do contrato objeto da lide (contrato n. 53108.3034500034731/1), bem como de 
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inscrever os nomes dos autores nos cadastros de inadimplentes, pelo não-pagamento da dívida remanescente do referido 

contrato, até decisão final desta demanda.Manifestem-se os autores sobre a contestação. 

 

2009.61.04.007622-6 - MARIA FRANCINETE DOS SANTOS MOURA X CLAUDIA FLORENCIO MOURA X 

ARLETE FLORENCIO MOURA(SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X CIA/ EXCELSIOR DE 

SEGUROS(SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI NETO E SP130291 - ANA RITA DOS REIS PETRAROLI) 

Promovam os autores a integração à lide da Caixa Economica Federal-CEF, fornecendo cópias da inicial para a citação 

no prazo de 10 (dez) dias. Após, se em termos, cite-se. Int. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2002.61.04.001452-4 - CONDOMINIO EDIFICIO ALIANCA(SP084582 - GERALDO SIMOES FERREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR E SP233948B - UGO MARIA 

SUPINO) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca dos cálculos apresentados pelo Sr. Contador Federal. Sendo 

que os 10 (dez) primeiros ao autor e o restante à CEF. Int. 

 

2008.61.04.011390-5 - IRENE ABENZA GARCIA(SP089474 - IZABEL APARECIDA CAVALHEIRO) X 

COOPERATIVA NACIONAL BANCO MARTIN AFONSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - 

MILENE NETINHO JUSTO) X CICERO FELICIANO DA SILVA - ESPOLIO X MARILENE PINHEIRO DA 

SILVA X LUCILA ALVES DE SA X VERA LUCIA REGINALDO 

Cumpra a autora o determinado na decisão de fl. 128, para formalizar as citações dos réus no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2008.61.04.001127-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.04.000249-0) ANTONIO 

CARLOS DE OLIVEIRA(SP197185 - SERGIO RIBERA DE LARA) X UNIAO FEDERAL X PAULO ALVES 

CORREA X ELIANA DA CRUZ CORREA 

Aceito a conclusão.Em diligência.Manifeste-se o autor sobre o alegado pelo Ministério Público Federal às fls. 

133/138.Expeça-se ofício ao Segundo Cartório de Registro de Imóveis de Santos, solicitando certidão vintenária da 

matrícula do imóvel situado na Rua Manoel Tourinho n. 167, no prazo de 10 (dez) dias.Após, proceda-se à intimação 

das partes para manifestarem-se sobre as provas a produzir, justificando sua pertinência.Int. 

 

2008.61.04.006729-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.04.000249-0) MUCIO 

SEABRA GUIMARAES X CELSO DA SILVA ARRUDA(SP041033 - CARLOS ANTONIO BELMUDES) X 

UNIAO FEDERAL X GILBERTO NASCIMENTO SILVA X DEBORA RANGEL NASCIMENTO SILVA 

Ante o exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC e julgo procedente o pedido para o fim de 

desconstituir a indisponibilidade efetivada sobre o imóvel objeto da matrícula n. 98.466 do 15º Cartório de Registro de 

Imóveis de São Paulo/SP, situado na Rua Ataliba Vieira, n. 407, Vila Medeiros. Expeça-se o competente mandado para 

levantamento da constrição. Os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de custas (art. 7º da Lei n. 

9.289/96.Deixo de condenar a União e os demais embargados em honorários advocatícios, visto que não era possível ao 

Ministério Público Federal, que requereu a indisponibilidade do bem ora em discussão, saber da existência do 

compromisso particular de compra e venda do imóvel, não levado a registro. Assim, não podendo a embargada ter 

ciência da prévia alienação do imóvel em questão, o que obstaria a constrição deste, não deve arcar com tais despesas, 

conforme a Súmula n. 303 do STJ e precedentes do TRF da 3ª Região (Apelações Cíveis 1327279, 1321507 e 

909333).Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Sentença sujeita a reexame necessário. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Santos, 28 de agosto 

de 2009. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

89.0207925-2 - AGENAVE AGENCIA MARITIMA LTDA X AGENCIA MARITIMA BRASILEIRA LTDA X 

AGENCIA MARITIMA DICKINSON S/A X AGENCIA MARITIMA GRANEL LTDA X AGENCIA MARITIMA 

GUANABARA LTDA X AGENCIA MARITIMA LAURITS LACHMANN S/A X AGENCIA MARITIMA 

ROSALINHA LTDA X AGENCIA MARITIMA TRANSNORD LTDA X AGENCIA DE NAVEGACAO BUSSOLA 

S/A X CARAVEL SERVICOS DE CONTEINERES LTDA X CORY IRMAOS (COMERCIO E 

REPRESENTACOES) LTDA X FERTIMPORT S/A SERVICOS PORTUARIOS X GUARAMAR AGENCIA 

MARITIMA LTDA X HAMBURG-SUD AGENCIAS MARITIMAS S/A X INTERSEA AGENCIA MARITIMA 

LTDA X ITALMAR AGENCIA MARITIMA E COMERCIAL LTDA X MARINAV AGENCIA MARITIMA LTDA 

X MARTINELLI AGENCIA MARITIMA LTDA X MURCHISON TERMINAIS DE CARGA S/A X NEPTUNIA 

SOCIEDADE MARITIMA E COMERCIAL LTDA X QUIMAR AGENCIA MARITIMA LTDA X S/A MARITIMA 

EUROBRAS-AGENTE E COMISSARIA X TRANSATLANTIC CARRIERS (AGENCIAMENTOS) LTDA X 

TROPICAL AGENCIA MARITIMA LTDA X WILSON SONS S/A COMERCIO INDUSTRIA E AGENCIA DE 

NAVEGACAO(SP174954 - ADRIANO NERIS DE ARAÚJO) X CIA.DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO-

CODESP(SP111711 - RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO E SP180924 - JULIANA CARRILLO VIEIRA) 
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1- O peticionário de fls. 641/645 é estranho à lide e o processamento de sua pretensão, nestes autos, além de carecer de 

interesse jurídico, ante o trânsito em julgado da decisão que julgou procedente o pedido, concedendo a segurança, não 

encontra amparo legal, devendo ser utilizada a via adequada. Cabe apenas determinar que seja comunicado ao Juízo 

trabalhista (657), o teor da referida petiçao, oficiando-se.2- Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão que 

concedeu a segurança (fl. 501), a manifestação da União e a concordância da impetrada, à exceção dos valores 

depositados por AGENAVE AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA e por AGÊNCIA MARÍTIMA DICKINSON LTDA, os 

quais foram objeto de penhora no rosto dos autos, expeçam-se alvarás para levantamento em favor das demais 

impetrantes, dos valores depositados identificados às fls. 581/585, encerrando-se as respectivas contas.Comprovado o 

cumprimento dos referidos alvarás de levantamento, arquivem-se os autos, com baixa-findo.Int.Santos, data supra. 

 

91.0204458-7 - FERTIZA CIA/ NACIONAL DE FERTILIZANTES(Proc. FERNANDO LOESER E Proc. DURVAL 

ARAUJO PORTELA FILHO E SP048663 - FRANCISCO CASTILHO LIMA) X CHEFE SERV ARRECAD DEPTO 

FUNDO MARINHA MERCANTE PORTO DE SANTOS - SP(SP022473 - OSWALDO SAPIENZA) 

Fls. 238/241: dê-se ciência as partes. Após isso, retornem os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se. 

 

91.0204992-9 - AGENCIA MARITIMA DICKINSON S/A X AGENCIA MARITIMA TRANSNORD LTDA X 

AGENCIA DE NAVEGACAO BUSSOLA S/A X CARGONAVE AGENCIAMENTOS LTDA X CORY IRMAOS 

(COM/ E REPRESENTACOES) LTDA X FERTIMPORT S/A SERVICOS PORTUARIOS X GUARAMAR 

AGENCIA MARITIMA LTDA X HAMBURG-SUD AGENCIAS MARITIMAS S/A X ITAMARATY 

AGENCIAMENTO E AFRETAMENTOS MARITIMOS LTDA X MURCHISON TERMINAIS DE CARGA S/A X 

NEPTUNIA S/A X QUIMAR AGENCIA MARITIMA LTDA X RAVENSCROFT SHIPPING (AGENCIAMENTO E 

REPRESENTACOES) LTDA X SEAWAYS AGENCIA MARITIMA S/A X TRANSCHEM AGENCIA MARITIMA 

LTDA X TROPICAL AGENCIA MARITIMA LTDA X WILSON SONS S/A COM/ IND/ E AGENCIA DE 

NAVEGACAO(SP174954 - ADRIANO NERIS DE ARAÚJO) X CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CODESP(SP111711 - RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO E SP180924 - JULIANA CARRILLO VIEIRA) 

Primeiramente, intime-se a União Federal para que se manifeste sobre o pedido de levantamento dos valores 

depositados nos autos.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que tome as providências que entender 

cabíveis, quanto ao noticiado na petição de fls. 452/456.Por fim, tornem os autos conclusos. 

 

92.0203341-2 - FERNANDO CARDOSO HENRIQUE(SP128600 - WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP 

Manifestem-se o impetrante e a Fazenda do Estado do São Paulo acerca da informação do Sr. Contador Federal, 

requerendo o que de direito para o prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de pedido de 

levantamento, indiquem as partes o seu patrono em que deverá ser expedido o alvará, informando, também, o R.G. e 

CPF para o seu cumprimento. Int. 

 

92.0203766-3 - DANIEL DANIELIAN(SP071345 - DOMINGOS NOVELLI VAZ E SP084813 - PAULO RICARDO 

DE DIVITIIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP 

Cumpra a Secretaria o determinado na r. decisão de fl. 346, expedindo-se o competente alvará de levantamento em 

favor do impetrante. Em seguida, intime-se o impetrante a retira-lo em Secretaria no prazo de 05 (cinco) dias. Após 

isso, se em termos, arquivem-se os autos com baixa findo. Int. Cumpra-se. 

 

97.0204390-5 - COPEBRAS S.A.(SP058739 - JOSE PAULO MOUTINHO FILHO E SP181483 - VANESSA DE 

OLIVEIRA NARDELLA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS(Proc. 642 - TELMA 

BERTAO CORREIA LEAL) 

À vista do notíciado pela União Federal (Fazenda Nacional) às fls. 189/214, manifeste-se a impetrante o seu interesse 

no prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

1999.61.04.000853-5 - ESSEMAGA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL 

SILVA MIRANDA DE CARVALHO) X GERENTE DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS(SP104933 

- ARMANDO LUIZ DA SILVA) 

Fl. 180: defiro. Concedo vistas dos autos ao impetrante pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após isso, retornem ao arquivo. 

Int. Cumpra-se. 

 

1999.61.04.005688-8 - SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DESCARGA DO PORTO DE 

SANTOS(SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-

SP(SP022473 - OSWALDO SAPIENZA) 

Fl. 233: defiro. Concedo vistas dos autos ao impetrante pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorridos, retornem ao arquivo. 

Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.04.006889-7 - WELLTON ANDRE MARTINS(SP189425 - PAULO FERNANDO PAIVA VELLA) X 

GERENTE DE FILIAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA 

E SP233948B - UGO MARIA SUPINO) 
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Fl. 113: defiro. Concedo vistas os autos ao impetrante pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorridos, retornem os autos ao 

arquivo. Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.04.004286-4 - BASF S/A(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO 

PORTO DE SANTOS 

1 - Ciência à parte exeqüente do lançamento em conta corrente na Caixa Econômica Federal, à sua disposição, do valor 

requisitado, nos termos da Resolução n.º 559, de 26/06/2007, do CJF/STJ.2 - Consoante recomendação do Conselho da 

Justiça Federal nos autos do Processo Administrativo n. 2006160654, na hipótese de saque da referida quantia por 

procuração com poderes específicos para receber e dar quitação, a Secretaria, a requerimento do patrono da causa, 

deverá realizar as diligências necessárias (consulta às bases de dados disponíveis) à validação e à autenticação do 

instrumento de mandato acostado aos autos, cuja cópia deverá ser entregue ao D. Causídico, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, mediante recibo nos autos.3- Concedo à parte exeqüente o prazo de 15 (quinze) dias, a contados da 

publicação desta decisão, para manifestação, fundamentada e detalhada, sobre eventuais diferenças a serem executadas. 

4 - No silêncio, ou em caso de manifestação genérica, venham-se conclusos para extinção da execução. 5 - Se houver 

manifestação da parte exeqüente, nos moldes explicitados, dê-se vista da conta à parte executada. 6 - No caso de 

divergência entre as partes acerca do cálculo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial e, após verificação por esta, 

tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.00.007145-0 - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI(SP052629 - DECIO DE PROENCA) X 

INSPETOR CHEFE-ADJUNTO ALFANDEGA REC FEDERAL BRASIL PORTO SANTOS-SP 

1- Recebo a apelação do impetrado, de fls. 111/115, em seu efeito devolutivo.2- À parte adversa, para apresentar contra-

razões.3- Em seguida, encaminhem-se os autos ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.4- Após isso, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.04.005863-7 - MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA(SP208942 - EDUARDO SILVA 

DE GÓES) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS X GERENTE GERAL TRANSBRASA 

TRANSITARIA BRAS ALFANDEGA DE SANTOS - SP(SP013614 - RUBENS MIRANDA DE CARVALHO E 

SP165135 - LEONARDO GRUBMAN) 

1- Fl. 172: defiro. Anote-se. 2- Cumpra a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, o tópico final da decisão de fls. 160/162 

dos autos, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2009.61.04.007338-9 - DANIELA SPIGARIOL DE AGUIAR(SP256582 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA) X 

REITOR DA UNIMES - UNIVERSIDADE METROPOLITANA DE SANTOS(SP256761 - RAFAEL MARTINS E 

SP264961 - LEANDRO PERES) 

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

para conceder a segurança pleiteada, ratificando a liminar anteriormente concedida, tão-somente para determinar, de 

forma definitiva, a entrega do diploma do curso de Licenciatura de Graduação Plena em Filosofia à impetrante.Custas 

processuais ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, à vista da Súmula 105 do E. S.T.J.Deixo de 

determinar a remessa dos autos ao SEDI, tendo em vista que é legitimada para compor o pólo passivo do writ a 

autoridade que pratica o ato e não a pessoa jurídica a qual está ligada.Após o trânsito, arquivem-se os autos com baixa 

findo.P.R.I. Santos, 21 de agosto de 2.009 

 

2009.61.04.007405-9 - JBS S/A(SP221616 - FABIO AUGUSTO CHILO) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO 

PORTO DE SANTOS 

À vista do noticiado pela Inspetoria às fls. 108/133 que informa acerca da insuficiência de depósito, providêncie a 

impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, a complementação, sob pena de cassação da liminar. Int. 

 

2009.61.04.007858-2 - ESTRELA DISTRIBUIDORA DE ELETRODOMESTICOS LTDA(GO013608 - LUIZ 

ANTONIO PEREIRA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

Ante o contido nas informações de fls. 110/113, manifeste-se o impetrante o seu interesse no prosseguimento do feito, 

no prazo de 10 (dez) dias. Decorridos, sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.04.008968-3 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A(SP139684 - BAUDILIO GONZALEZ 

REGUEIRA E SP255799 - MILENA ALVAREZ PERALTA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE 

SANTOS 

Não vislumbro a hipótese de prevenção entre estes autos e os mencionados às fls. 64/73. Diante da natureza da 

pretensão deduzida e atenta à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal vigente, 

reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações. Notifique-se a autoridade impetrada para, 

no prazo legal, apresentar as informações solicitada. Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto 

de 2009, dê-se ciência a União Federal (Fazenda Nacional) da impetração do mandamus. Sem prejuízo, cumpra a 

impetrante o que determina o artigo 157 do Código de Processo Civil em relação ao documento de fl. 45. Após, voltem-

me conclusos. Int. 
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EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2006.61.04.001012-3 - LUIZ BISAFOGO RODRIGUES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Ante o trânsito em julgado da sentença de fls. 84/85, requeira o requerente o que de direito para o prosseguimento do 

feito no prazo de 10 (dez) dias. Decorridos, sem manifestação, arquivem-se os autos com baixa findo. Int. 

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.04.005996-4 - TRANSBRASA EMPREENDIMENTOS LTDA(SP013614 - RUBENS MIRANDA DE 

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a autora sobre as preliminares argüidas na contestação 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.04.001819-6 - HEITOR ORLANDO SANCHES TOSCHI X FRANCISCO RODRIGUES BONITO NETO X 

FRANCISCO GOMES DA SILVA - ESPOLIO X ANA MARIA PACHECO SILVA(SP111281 - PAULO RUBENS 

ATALLA) X SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Assim, recebo estes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento.P.R.I.Santos, 28 de agosto de 2009. 

 

2009.61.04.004334-8 - ELIANA REGINA DE MELO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 70: nada a decidir. Aguarde-se o fim do prazo fixado na audiência de conciliação. Int. 

 

2009.61.04.005067-5 - R J MEDEIROS CHURRASCARIA - ME(SP145571 - WILSON GOMES DE SOUZA 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Cumpra o requerente, no prazo de 10 (dez) dias, o determinado no item 1 da decisão de fl. 69 dos autos. Decorridos, 

sem manifestação, venham os autos conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 3960 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0202340-4 - REINALDO VENTRIGLIA FIGUEIREDO X SERGIO BASSI X EDSON MASSAYUKI 

HIGASHIBARA X ANTONIO DOS SANTOS FERNANDES X MARIO LUIZ APARECIDO SOMENSE(SP012540 

- ERALDO AURELIO FRANZESE) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fl.653: Manifestem-se as partes sobre as alegações do Sr. Contador, no prazo de 20 (vinte) dias. Os 10 (dez) primeiros 

dias serão destinados à parte exeqüente; os 10 (dez) dias restantes, à CEF. Transcorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. 

 

95.0202768-0 - HAROLDO TURIENZO FERREIRA X IVAN MACHADO RODRIGUES X RIVALDO FREITAS X 

JOSE ANTONIO VILLAVERDE FIESTRAS X LOURIVAL GAMA DO AMARAL FILHO(Proc. CRISTIANE 

ANTUNES M DE CARVALHO ) X UNIAO FEDERAL(Proc. NELSON LINS E SILVA ALVAREZ PRADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP140613 - DANIEL 

ALVES FERREIRA) 

Manifestem-se as partes sobre o apontado pela Contadoria Judicial, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. Os 10 

(dez) primeiros dias serão destinados à parte exeqüente; os 10 (dez) dias restantes, à CEF. Transcorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 

 

95.0203326-4 - FERNANDO DE OLIVEIRA FERREIRA X ALZIRA DOS PRAZERES DUARTE DUQUE X 

JUAREZ JOSE BULHOES DA SILVA(SP100247 - JOSUE ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR E SP130143 - 

DONIZETE DOS SANTOS PRATA) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062754 - 

PAULO ROBERTO ESTEVES E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL 

ALVES FERREIRA) 

Manifestem-se as partes sobre o apontado pela Contadoria Judicial, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. Os 10 

(dez) primeiros dias serão destinados à parte exeqüente; os 10 (dez) dias restantes, à CEF. Transcorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 

 

95.0207734-2 - EMPRESA MARITIMA E COMERCIAL LTDA(SC008839 - ROBERTO DE SOUZA GODINHO E 

SC006805 - ROLF BRIETZIG) X UNIAO FEDERAL(Proc. 520 - SILVIA R. GIORDANO) 

Fls.550/590: considerando os argumentos expostos pela União Federal às fls. 638/643, traga a autora, no prazo de dez 

dias, documentos que dêem suporte à alegação de representação do Armador referido na petição inicial, no período de 

recolhimento das contribuições previdenciárias discriminadas às fls. 26/42. 

 

96.0204177-3 - ADUESCO IMPORTACAO, EXPORTACAO E DESPACHOS ADUANEIROS LTDA(SP019991 - 

RAMIS SAYAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP009680 - NILSON BERENCHTEIN 
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E Proc. 517 - ROZELLE ROCHA SILVA) 

Em face da Lei n. 11.457/07, que alterou a legitimidade da pessoa jurídica para as causas cujo objeto digam respeito às 

contribuições previdenciárias, encaminhem-se os autos ao Distribuidor, para substituir o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL pela UNIÃO FEDERAL, no pólo passivo da relação processual.Após, anotem-se os 

substabelecimentos de mandato de fls. 204 e 208 e intime-se o exeqüente para que, no prazo de dez dias, traga aos autos 

os comprovantes da compensação do crédito, efetuada mês a mês, pela autora, a fim de viabilizar a execução do 

contrato, nos termos do inciso III, do Instrumento Particular de Prestação de Serviços Advocatícios.Int. 

 

97.0200607-4 - RIVALDO LORENA DE SOUZA(SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP140613 - DANIEL ALVES 

FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 628/629: não obstante não haver sido incluído o nome da peticionária no sistema informatizado, o fato é que as 

publicações foram feitas em nome de Advogada regularmente constituída nos autos, razão pela qual são válidas as 

intimações. Ademais, em sua petição de fls. 628/629 não se insurge o autor contra os valores apresentados na planilha 

da CEF. Com relação à afirmação de que na petição de fl. 618 constou o nome de ADEVALDO BENVINDO DA 

SILVA E OUTROS trata-se, à evidência, de mero equívoco, vez que na planilha de fls. 619/620 constou corretamente o 

nome do autor RIVALDO LORENA DE SOUZA. Vale salientar, ainda, que à fl. 620 in fine encontra-se a observação 

de que os valores encontram-se já disponibilizados na conta do Autor.Assim, aguarde-se o decurso de prazo para 

interposição de recurso à sentença de fls. 624/624 vº.Após, dê-se vista à CEF para que se manifeste sobre a alegada 

ausência de depósito dos honorários advocatícios sobre os créditos de fls. 619/620.Int. 

 

97.0206600-0 - NELIO AMIEIRO GODOI X NELIO HERNANDES X NELSON JOAQUIM X NELSON PINTO X 

NILCE RODRIGUES SIMOES X NIVALDO SOUZA REIS X NOVAL BARBOSA DOS SANTOS X ODAIR 

TEIXEIRA SAMPAIO X OLIVIO OLIMPIO SILVA SOUTO X OSWALDO CIPRIANO(Proc. ROBERTO 

MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Fl.1195: Manifestem-se as partes sobre as alegações do Sr. Contador Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias. Os 10 (dez) 

primeiros dias serão destinados à parte exeqüente; os 10 (dez) dias restantes, à CEF. Transcorrido o prazo, tornem os 

autos conclusos. 

 

1999.61.04.002602-1 - MILTON PAULINO DOS SANTOS X MARIA ELENITA MOURA CONCEICAO X 

ODAYR FERNANDES BARROS X ROSEMEIRE SILVA CRUZ X SEBASTIAO ALVES BUENO(SP018423 - 

NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. UGO MARIA 

SUPINO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls.376/380: Manifeste-se o exequente MILTON PAULINO DOS SANTOS, sobre os créditos efetuados, no prazo de 

10 (dez) dias. Int. Cumpra-se.  

 

1999.61.04.010159-6 - GILTON LOPES FARIAS X ALBERTO DA SILVA X CLAUDIONOR FRANCISCO 

MARQUES X JOAO CARLOS AUGUSTINHO X JOSE MAGNO ROMEIRO PRETEL X MANUEL JOAQUIM 

DIAS X MARCOS ANTONIO ALVARENGA X MISAO TOMINE X OSCAR BARBOSA X RAUL CESAR DOS 

SANTOS(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) 

Manifestem-se as partes sobre o apontado pela Contadoria Judicial, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. Os 10 

(dez) primeiros dias serão destinados à parte exeqüente; os 10 (dez) dias restantes, à CEF. Transcorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 

 

2002.61.04.009206-7 - ANA MARIA CARDOSO AMADO E SILVA(SP153837 - DANIELA DIAS FREITAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Manifestem-se as partes sobre o apontado pela Contadoria Judicial, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. Os 10 

(dez) primeiros dias serão destinados à parte exeqüente; os 10 (dez) dias restantes, à CEF. Transcorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.04.003014-5 - ARMANDO FERNANDES(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls.159/160: Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham-me conclusos. Int. Cumpra-se.  

 

2003.61.04.006439-8 - RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS FILHO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Manifestem-se as partes sobre o apontado pela Contadoria Judicial, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. Os 10 

(dez) primeiros dias serão destinados à parte exeqüente; os 10 (dez) dias restantes, à CEF. Transcorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.04.008494-2 - OSVALDO FERREIRA DE GOUVEA - ESPOLIO X MARIA ANGELICA MANCINI 
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GONCALVES GOUVEA X MANUELLA MANCINI GONCALVES GOUVEA X OSWALDO FERREIRA 

GOUVEA JUNIOR(SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Fls.129/130: O prazo recursal teve início com a publicação em 03/08/2009, ou seja, após o pedido de devolução de 

prazo de fl. 133, razão pela qual este merece ser indeferido. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado, após venham-

me conclusos. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.04.009532-0 - MARCILIO FREITAS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP184600 - BEATRIZ GOMES 

MENEZES) X UNIAO FEDERAL 

Cumpra a parte autora integralmente o r.despacho de fl.153, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se no 

arquivo manifestação. Int. Cumpra-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2005.61.04.012541-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0205877-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. REGINA CELIA AFONSO BITTAR) X MARIA DA CONCEICAO FERNANDES SIMOES 

DURANTE(SP123122 - JORGE PEREIRA LIMA) 

Manifestem-se as partes sobre o apontado pela Contadoria Judicial, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. Os 10 

(dez) primeiros dias serão destinados à EMBARGANTE; os 10 (dez) dias restantes, à UNIÃO FEDERAL. Transcorrido 

o prazo, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 3967 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0209891-5 - CIA/ DE NAVEGACAO MARITIMA NETUMAR(RJ053089 - ROSSINI BEZERRA DE ARAUJO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 520 - SILVIA R. GIORDANO) 

Efetue a autora o pagamento da importância apontada nos cálculos de liquidação acostados aos autos no prazo de 15 

dias, sob pena de, ao montante devido, ser acrescida multa de 10% (dez por cento), consoante art. 475-J do CPC, 

alterado pela Lei nº 11.232/2005. Int. 

 

97.0040786-1 - ADEILDA PADILHA SOARES X JOSE CAPELLA X NILSON ROMOR X RUBENS VILLAS 

BOAS X ODAIR LEITE MAZAGAO X AILTON GUILHERME DE FREITAS X ARLINDA DOS SANTOS X JOSE 

CARLOS CAETANO X CIRO RODRIGUES PEREIRA X ARNALDO DEMARTINI MANZAN(SP116052 - SILVIA 

DA GRACA GONCALVES COSTA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 334/337: a peticionária não é parte nos autos, sendo-lhe facultada a consulta dos autos no balcão da 

Secretaria.Aguarde-se por trinta dias e tornem ao arquivo.Int. e cumpra-se. 

 

1999.61.04.006701-1 - NELSON RIBEIRO SANTOS(Proc. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Manifeste-se o exeqüente sobre o contido às fls. 276/277.Int. 

 

2000.61.04.007948-0 - ORIOVALDO SANTANNA RODRIGUES(SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO 

GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL 

Anote-se a penhora no rosto dos autos e intimem-se as partes.Cumpra-se. 

 

2001.61.04.003089-6 - EREMITA CARDOSO DOS SANTOS(SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Concedo vista pelo prazo legal.Após, tornem ao arquivo.Int. e cumpra-se. 

 

2001.61.04.003966-8 - MANOEL JOAO LOBO(SP018452 - LAURO SOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. UGO MARIA SUPINO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls. 441/444: é necessária a apresentação dos cálculos acolhidos pelo Juízo da 4ª Vara Federal de Santos. Assim, 

aguarde-se por trinta dias o cunprimento pelo autor.Int. 

 

2004.61.04.014435-0 - GENIVALDO GUIMARAES SANTOS X REINALDO PEREIRA NOGUEIRA X RENATO 

DE OLIVEIRA GUEDES X ANTONIO GUILHERME TRINDADE(SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE 

MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Aguarde-se pelo prazo de trinta dias.Int. 

 

2005.61.04.000778-8 - NORBERTO DA SILVA FREITAS X PAULO ROBERTO XAVIER DA SILVA(SP126477 - 

VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) 

Cumpra a CEF integralmente a determinação de fl. 207, apresentando o extrato referente a janeiro de 1991 no prazo de 

dez dias.Int. 
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2007.61.04.012957-0 - ANTONIO CARLOS CAMPOS BARCELOS X CICERO GOMES DE SIQUEIRA X GILSON 

SIMOES X JOSE AUGUSTO DOS SANTOS FILHO X JOSE GERALDO ALVES DE OLIVEIRA(SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - 

ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Fl. 224: devolvo aos exeqüentes o prazo para manifestarem-se sobre o despacho de fl. 221.Int. 

 

2009.61.04.001584-5 - ANTONIO CARLOS DE DEUS(SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Recebo a apelação do autor em seu duplo efeito. Intime-se a parte contrária a oferecer contra-razões no prazo legal. 

Após, subam os autos ao TRF da 3ª observadas as formalidades legais.Int. 

2ª VARA DE SANTOS 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. EDVALDO GOMES DOS SANTOS  

DIRETOR DE SECRETARIA, BEL. CLÉLIO PEREIRA DA ROCHA 

 

Expediente Nº 1882 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
2008.61.04.002467-2 - ELISA CRUZ DE ALCANTARA(SP130473 - OSVALDO DE FREITAS FERREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Em face do exposto, ACOLHO O PEDIDO feito na petição inicial, para declarar extinta a obrigação, nos termos do 

artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil. Arcará a ré com o pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais).P.R.I. e, certificada a inexistência de recursos ou renunciado o 

prazo recursal nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. 

R. I.Santos, 7 de agosto de 2009. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
92.0201625-9 - ANTONIO CARLOS AUGUSTO X ANTONIO NEIDENBACH X TECLO RODRIGUES DO 

PRADO X MARIA APARECIDA PIMENTEL(SP016735 - RENATO URSINI E SP109336 - SERGIO LUIZ URSINI) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1722 - SERGIO DE MOURA) 

Tendo em vista o integral pagamento do débito (fls. 242/243 e 258/269), julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO 

DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo 

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 27 de julho de 2009. 

 

92.0207779-7 - RIVALDO MORAES LEITE X ROBERVAL FRANCISCO JESUS X RONALDO JOSE GODOY X 

ROQUE DA SILVA SALLES FILHO X RUBENS PEDRO DOS ANJOS X SERGIO GONCALVES X SERGIO 

PINTO DE MORAES X SILVIO AUGUSTO DA CRUZ X SILVIO CIRINO DIAS X SILVIO GUERREIRO X 

TARASI UEHARA(SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. RUI GUIMARAES VIANNA E SP173989 - MARIA KARINA PERUGINI E SP140613 - DANIEL 

ALVES FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) 

1-) HOMOLOGO, nos termos do artigo 7º da Lei Complementar nº 110/2001, os acordos constantes dos Termos de 

Transação e Adesão do Trabalhador comprovados nos autos (fls. 531, 532 e 550/551), para que produzam os efeitos 

jurídicos supracitados, JULGANDO EXTINTA a execução, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo 

Civil para os litisconsortes: RIVALDO MORAES LEITE, SERGIO PINTO DE MORAES e SÉRGIO 

GONÇALVES.2-) No mais, tendo em vista o integral pagamento do débito (fls. 543 e 648), julgo, por sentença, 

EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 27 de agosto de 2009. 

 

93.0208006-4 - ALCIDES FERREIRA NASCIMENTO X EDUARDO SANTOS NEVES X GERALDO ORNELAS X 

ORLANDO PEREIRA X VALFREDO PEREIRA SILVA(SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP140613 - DANIEL 

ALVES FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS) 

Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em atenção ao disposto no item 3, do Anexo 

I, da Resolução nº 509 de 31/05/2006, do E. Conselho da Justiça Federal, concedo ao patrono dos exeqüentes o prazo de 

5 (cinco) dias para que indique os números de seu RG, CPF e OAB, a fim de viabilizar a expedição do alvará de 

levantamento.Transitada em julgado esta sentença, expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada à fl. 1175 

em favor do advogado indicado, intimando-se para sua retirada em Secretaria.Com a vinda da cópia liquidada junto à 
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instituição financeira, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.Santos, 13 de agosto de 

2009. 

 

93.0209361-1 - JOSE APARECIDO DA SILVA(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com 

as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 27 de agosto de 2009. 

 

94.0201426-8 - MARCIO BARBOSA TAUYL X MARCIO JESUS ATANE X MARCIO SOARES DE FARIA X 

MARCOS ANTONIO DE AMORIM X MARCO ANTONIO FERREIRA BARBOSA X MARCOS ANTONIO DE 

MATTO X MARCO ANTONIO ROBERTO X MARCOS ANTONIO DA SILVA X MARCOS ANTONIO SOARES 

X MARCOS BALBINO DOS SANTOS X MARCOS DAVI DIAS DOS SANTOS X MARCOS DOMINGOS DE 

CAMPOS X MARCOS MOREIRA DE AGUIAR X MARCOS REBELO X MARCOS SALES GALVAO X MARIO 

CASTRO X MARIO GEREMIAS DE CAMPOS X MARIO JOSE DOS SANTOS X MARIO MARCAL DOS 

SANTOS X MARIO OLIVEIRA REIS X MARIO PEREIRA X MARIO RIBEIRO DOS SANTOS X MASAHARO 

KANASHIRO X MANOEL ADOLPHO FERREIRA X MANOEL BARBOSA DA SILVA X MANOEL CALIXTO 

DA SILVA X MANOEL CICERO BATISTA DA SILVA X MANOEL FERNANDES FILHO X MANOEL 

FERREIRA BARBOSA FILHO X MANOEL FERREIRA GUIMARAES X MANOEL JOSE ALVARES X MANOEL 

JUSTINO NETO X MANOEL MESSIAS BARRETO X MANOEL MESSIAS PEREIRA X MANOEL MESSIAS 

DOS SANTOS X MANOEL MESSIAS DOS SANTOS X MANOEL DE OLIVEIRA CORDEIRO X MANUEL 

MAURICIO DE SOUZA X MATEUS DOS SANTOS X MAURICIO APARECIDO COELHO X MAURO 

RODRIGUES DOS SANTOS X MELQUISES DE CAMPOS LOPES X MIGUEL ARCANJO DA SILVA(SP119204 - 

SONIA MARIA ROCHA CORREA) X UNIAO FEDERAL(Proc. YVETTE CURVELLO ROCHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO 

ESTEVES E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

1-) HOMOLOGO, nos termos do artigo 7º da Lei Complementar nº 110/2001, os acordos constantes dos Termos de 

Transação e Adesão do Trabalhador comprovados nos autos (fls. 716/717, 718, 719/720, 721, 722/723, 724/725, 726, 

727, 728/729, 736, 745, 752, 768, 771, 773/774 e 910), para que produzam os efeitos jurídicos supracitados, 

JULGANDO EXTINTA a execução, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil para os 

litisconsortes: MANOEL JOSÉ ALVARES, MAURO RODRIGUES DOS SANTOS, MAURICIO APARECIDO 

COELHO, MARIO RIBEIRO DOS SANTOS, MARIO MARÇAL DOS SANTOS, MARIO JEREMIAS DE 

CAMPOS, MARCOS MOREIRA DE AGUIAR, MARCOS ANTONIO DE MATTOS, MANUEL BARBOSA DA 

SILVA, MARIO PEREIRA, MANOEL MESSIAS PEREIRA, MARCOS DOMINGOS DE CAMPOS, MANOEL 

MESSIAS BARRETO, MARCOS ANTONIO SOARES, MANOEL MESSIAS DOS SANTOS e MANOEL 

FERNANDES FILHO2-) No mais, tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTO O 

PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 18 de agosto de 2009. 

 

96.0205548-0 - ANTONIO CARLOS LOURENCO X ANTONIO RIBEIRO BATISTA JUNIOR X DILZA 

ANDERSON MONTEIRO MALLEE X DINA FERREIRA OLIVEIRA X ELIENAI GONCALVES DE SOUZA X 

GILBERTO SIMOES MARCELINO X JOSE MANUEL DOS SANTOS TAVARES X MARCIA REGINA DE 

OLIVEIRA TAVARES(SP070262 - JOAO BATISTA NARCIZO PEREIRA E SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 249 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP146819 - 

ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista o integral pagamento do débito (fl. 666), julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE 

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo 

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 18 de agosto de 2009. 

 

98.0206784-9 - JOAO BATISTA DE SA(SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E 

SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código 

de Processo Civil.Em atenção ao disposto no item 3, do Anexo I, da Resolução nº 509 de 31/05/2006, do E. Conselho 

da Justiça Federal, concedo ao patrono dos exeqüentes o prazo de 5 (cinco) dias para que indique os números de seu 

RG, CPF e OAB, a fim de viabilizar a expedição do alvará de levantamento.Transitada em julgado esta sentença, 

expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada à fl. 260 em favor do advogado indicado, intimando-se para sua 

retirada em Secretaria.Com a vinda da cópia liquidada junto à instituição financeira, encaminhem-se os autos ao 

arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.Santos, 13 de agosto de 2009. 

 

98.0209212-6 - ANTONIO CARLOS LORENA HONORATO(SP164096 - ALDO DOS SANTOS PINTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP201316 - 
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ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Tendo em vista o integral pagamento do débito (fls. 310/314), julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE 

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Encaminhe-se cópia desta 

decisão ao Eminente Desembargador Federal Relator do recurso de agravo, cuja interposição foi noticiada nos 

autos.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 17 de agosto de 2009. 

 

98.0209250-9 - VIP PROMOCOES E EVENTOS LTDA - ME(SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS 

BELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. WAGNER OLIVEIRA DA COSTA) 

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte autora (fls. 292/302), nos efeitos 

devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).Intime-se para contra-razões.A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, independentemente de intimação das partes.Publique-se.  

 

1999.61.04.000040-8 - LINO PAULO LOPES X ANTONIO FLORES MARTINEZ X ANTONIO LISBOA FEITOSA 

X BENEDITO VALDEMAR SOARES X CARLOS AUGUSTO NEVES X ERONIDES BATISTA EDUARDO X 

NILSON GARCIA X OSMAR HENRIQUE FERNANDES X SEBASTIAO GILBERTO DO REGO X VALDIR 

ALVES(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOSE PEDRO DE A. 

PARREIRAS HORTA) 

Converto o julgamento em diligência.INFORME O PATRONO DA PARTE EXEQUENTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) 

DIAS, O ENDEREÇO DOS SUCESSORES DE NILSON GARCIA INDICADOS NA CERTIDÃO DE ÓBITO DE 

FL. 249. 

 

1999.61.04.003220-3 - ALCINDO DE SOUZA X EDINALDO BARRETO SANTOS X EDISON CARDOSO 

FERREIRA X FLAVIO PEREIRA DO CARMO X FLEMING BRUNO AMADO GONZALES X FRANCISCO JOSE 

DUARTE DOS SANTOS X ITALO BARBOSA X JOSE DIAS CABRAL FILHO X JOSE EDVAN FERNANDES X 

JOSE FRANCISCO DE ASSIS(SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP201316 - ADRIANO MOREIRA 

LIMA) 

1-) HOMOLOGO, nos termos do artigo 7º da Lei Complementar nº 110/2001, os acordos constantes dos Termos de 

Transação e Adesão do Trabalhador comprovados nos autos (fls. 371 e 372), para que produzam os efeitos jurídicos 

supracitados, JULGANDO EXTINTA a execução, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil 

para os litisconsortes: JOSE FRANCISCO DE ASSIS e ITALO BARBOSA.2-) No mais, tendo em vista o integral 

pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, 

inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. 

R. I.Santos, 29 de julho de 2009. 

 

2000.61.00.044120-0 - JOSE VIEIRA DE MATOS X CLARICE POSSATI VIEIRA DE MATOS(SP107699 - JOAO 

BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA) 

Em face do exposto, RESOLVO O MÉRITO JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO de adequação do valor das 

prestações ao sistema de reajustamento acordado, qual seja, o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP, observando-se 

os índices de correção aplicados à categoria eleita, com os respectivos reflexos nas prestações posteriores, JULGANDO 

IMPROCEDENTES OS DEMAIS PEDIDOS, nos termos da fundamentação.Condeno a ré na devolução dos valores 

cobrados a maior, restituindo-os aos autores, devidamente corrigidos pelos índices de atualização dos depósitos de 

poupança, por meio de redução nas prestações vincendas, nos termos do artigo 23 da Lei n. 8.004, de 14.3.1990, 

colocando eventual saldo à disposição destes, em espécie, abstendo-se de, enquanto não executada esta determinação, 

lançar o nome dos autores no cadastro de maus pagadores. De outro tanto, ressalvo à ré o direito de proceder à 

adequação dos índices de reajustamentos nos meses em que aplicados a menor. Ante a sucumbência recíproca, posto 

terem os autores sucumbido em parte significativa de sua pretensão, as partes arcarão com os honorários advocatícios 

dos respectivos patronos.Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se Santos, 19 de agosto de 2009. 

 

2000.61.04.001990-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.04.011507-8) JOAO 

BARNABE DA PAIXAO(SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1722 - SERGIO DE MOURA) 

Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com 

as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 14 de agosto de 2009. 

 

2001.61.04.001378-3 - RONALDO NICASTRO X MARIA VERONICA DE SOUZA BARBOSA NICASTRO X 

MARCIA REGINA NOGUEIRA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Em face do exposto, RESOLVO O MÉRITO JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para vedar 

a capitalização de juros, determinando que os juros não pagos no mês sejam lançados em conta separada, sujeita apenas 

à correção monetária, e para determinar a revisão do cálculo das prestações mensais, desde o início, com a exclusão do 
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Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, compensando-se os valores eventualmente apurados nas prestações vencidas 

e no saldo devedor, abstendo-se de, enquanto não executada esta determinação, a lançar o nome dos autores no cadastro 

de maus pagadores.Condeno a ré na devolução dos valores cobrados a maior, restituindo-os aos autores, devidamente 

corrigidos pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, através de redução nas prestações vincendas, nos 

termos do artigo 23 da Lei n. 8.004, de 14.3.1990, colocando eventual saldo à disposição destes, em espécie, abstendo-

se de, enquanto não executada esta determinação, lançar o nome dos autores no cadastro de maus pagadores. Após o 

trânsito em julgado, deverão ser liberados os valores aqui depositados, compensando-os com os valores devidos por 

força da condenação, ressalvado eventual crédito em favor da Caixa Econômica Federal.Ante a sucumbência recíproca, 

posto terem os autores sucumbido em parte significativa de sua pretensão, as partes arcarão com os honorários 

advocatícios dos respectivos patronos.Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se Santos, 3 de agosto de 2009. 

 

2002.61.04.002658-7 - JOSE GOUVEIA CAMPOS(SP045830 - DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES E SP178345 - SIRLEY APARECIDA LOPES 

RODRIGUES) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

11.232/05, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido formulado pela parte autora, para declarar a inexigibilidade do 

imposto de renda incidente sobre as verbas indenizatórias recebidas por ocasião do desligamento da empresa Banco 

Bandeirantes S.A. (fl. 40), à exceção do décimo-terceiro salário; declarar a nulidade do respectivo auto de infração 

lavrado pela autoridade fiscal e condenar a UNIÃO FEDERAL a proceder ao recálculo do imposto devido, na forma 

aqui explicitada, devendo restituir ao autor eventual montante indevidamente retido na fonte, a ser apurado em 

execução.As diferenças apuradas deverão ser atualizadas monetariamente, a partir do recolhimento indevido até o 

efetivo pagamento, com a observação do disposto no artigo 39, 4º, da Lei nº 9.250/95 , concernente à taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a sucumbência 

recíproca. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Custas ex lege.P.R.I.Santos, 18 de agosto de 2009. 

 

2002.61.04.005746-8 - FERNANDO JOSE CASTELAR SERRA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP133083 - 

WILSON RODRIGUES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X FUNDACAO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS(SP257460 - MARCELO DOVAL MENDES) 

Em face do exposto, conheço dos embargos por serem tempestivos e dou-lhes provimento para reconhecer a 

ilegitimidade passiva da FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, consoante o disposto 

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar o autor em custas processuais e honorários 

advocatícios, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se.Intime-

se.Santos, 25 de agosto de 2009. 

 

2003.61.04.001741-4 - GILDO ARAUJO DOS SANTOS - INTERDITO (GISELIA MENDONCA DOS 

SANTOS)(Proc. MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado, na forma do artigo 269, I, do CPC, e condeno a Caixa 

Econômica Federal a liberar os valores depositados nas contas vinculadas identificadas nos extratos acostados aos 

autos. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme entendimento dos Colendos TRFs e do E. STJ, os quais 

têm decidido pela aplicação da MP nº 2164-41, que alterou a Lei nº 8036/90, introduzindo o artigo 29-C.Isenta a ré do 

pagamento de custas, nos termos do artigo 24-A da Lei nº 9028/95, com redação dada pela MP nº 2180-35/2001.P. R. 

I.Santos, 24 de agosto de 2009. 

 

2003.61.04.005745-0 - JOSE LUIZ CELESTINO X MARIA DE LOURDES SOUZA CELESTINO(SP177110 - JOSÉ 

ANTONIO CANIZARES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP021754 - ANTONIO 

FURTADO DA ROCHA FROTA) 

Em face do exposto, julgo os autores carecedores da ação no que tange a revisão das cláusulas do contrato, com fulcro 

no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

REJEITO O PEDIDO CONTIDO NA PETIÇÃO INICIAL, no que tange à anulação do leilão extrajudicial. Condeno os 

autores ao pagamento de honorários advocatícios em favor das rés, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, 

devidamente corrigido, desde o ajuizamento da presente ação, cuja execução fica suspensa, nos termos da Lei 1060/50, 

por serem beneficiários da Assistência Judiciária Gratuita.P.R.I.Santos, 5 de agosto de 2009. 

 

2003.61.04.007233-4 - ADRIANO ALVES FERREIRA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA E 

SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 223/239, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2003.61.04.008842-1 - FRANCISCO UBALDINO MARLIANO CORREA X MARIA VALDILENE 

MARLIANO(SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a CEF a adequar o valor das prestações ao sistema de reajustamento acordado, qual seja, 

o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP, observando-se os índices de correção aplicados à categoria eleita, com os 

respectivos reflexos nas prestações posteriores e no saldo devedor, compensando-se os valores cobrados a mais nas 

parcelas vencidas após a distribuição do feito e no saldo devedor.Ante a sucumbência recíproca, haja vista que os 

autores sucumbiram em parte significativa de sua pretensão, as partes arcarão com os honorários advocatícios dos 

respectivos patronos.Custas ex lege e pro rata. Considerando o provimento parcial e por ausência de demonstração do 

elemento subjetivo, deixo de acolher o pedido de condenação dos autores em litigância de má-fé.Encaminhe-se cópia 

desta decisão ao Eminente Desembargador Federal Relator do recurso de agravo, cuja interposição foi noticiada nos 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Santos, 5 de agosto de 2009. 

 

2003.61.04.017311-4 - JOSE CARLOS MORAES X MARIA CECILIA DA FONSECA MORAES(SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 

Vistos em despacho.Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte autora (fls. 

270/277), nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).Intime-se para contra-razões.A seguir, com ou sem 

resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, independentemente de intimação das 

partes.Publique-se. 

 

2004.61.04.000773-5 - CANDIDO MARTINS ALVES(SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) 

Vistos em despacho.Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte autora (fls. 

153/161), nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).Intime-se para contra-razões.A seguir, com ou sem 

resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, independentemente de intimação das 

partes.Publique-se. 

 

2004.61.04.004506-2 - FABIO CAPURSO BUCK(SP157626 - LUIZ CARLOS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Vistos em despacho. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou seguimento ao recurso interposto e, 

tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes 

acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 

do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2004.61.04.005231-5 - ESCOLA PATRO HOMA LTDA ME X NEUZA MARIA DE SOUZA FEITOSA(SP132062 - 

LUIZ ALBERTO AMARAL PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO) 

Ante o exposto, não verificado o vício apontado no provimento embargado, CONHEÇO dos embargos declaratórios, 

porquanto tempestivos, NEGANDO-LHES, contudo, PROVIMENTO.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.Santos, 25 de 

agosto de 2009. 

 

2004.61.04.005495-6 - OLICIO DOS SANTOS(SP029543 - MARISTELA RODRIGUES LEITE) X UNIAO 

FEDERAL X INSTITUTO PORTUS DE SEGURIDADE SOCIAL(SP169709A - CARLOS ROBERTO DE 

SIQUEIRA CASTRO) 

Em face do exposto, conheço dos embargos por serem tempestivos e dou-lhes provimento para reconhecer a ausência 

de interesse de agir da parte autora, declarando extinto o processo sem resolução do mérito, consoante o disposto no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar o autor em custas processuais e honorários 

advocatícios, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se.Intime-

se.Santos, 14 de agosto de 2009. 

 

2004.61.04.005562-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.04.004979-4) JOSE 

ANDRADE GRILLO FILHO X ELIZABETH MARIA FERRO ANDRADE GRILLO(SP107699 - JOAO BOSCO 

BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) X CREFISA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP130823 - LUIS RICARDO 

DE STACCHINI TREZZA) 

De todo o exposto, resolvo o mérito JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO de anulação do processo de execução 

extrajudicial, com fundamento no inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.Condeno os autores no pagamento 

das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, a 

incidir a partir do ajuizamento da ação, na forma da Súmula n. 14 do E. STJ. Com relação à lide secundária, excluo do 

feito CREFISA Crédito Financiamento e Investimento S/A, por ilegitimidade passiva ad causam, condenando a 

litisdenunciante ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 200,00, e das custas processuais.Com o 

trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquive-se este feito, observadas as formalidades legais. Publique-se. 
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Registre-se. Intimem-se. Santos, 25 de agosto de 2009. 

 

2004.61.04.005703-9 - MAURICIO CARMO DA SILVA X IRACY DOS SANTOS SILVA(SP025144 - ANA 

MARIA VOSS CAVALCANTE E SP196472 - ISABELLA DE PAIVA GIACCHERI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

De todo o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista serem os autores 

beneficiários da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos 

termos da Lei n. 1.060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5.º da Constituição Federal, não há que se 

falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da Lei de 

regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159).Isentos os autores de custas.Decorrido o 

prazo para recurso, nada sendo requerido, arquive-se este feito, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Santos, 13 de agosto de 2009. 

 

2004.61.04.005919-0 - PAUL LUDWIG ALOUCHE(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI) 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.Santos, 14 de agosto de 2009. 

 

2004.61.04.006039-7 - JUSSIEU ROBERTO FERNANDES SIQUEIRA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE E Proc. RICARDO SANTOS) 

Em face do exposto, RESOLVO O MÉRITO JULGANDO PROCEDENTE o pedido de revisão do valor das prestações 

com exclusão do montante incidente a título de Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, embutido no cálculo da 

primeira prestação, JULGANDO IMPROCEDENTES OS DEMAIS PEDIDOS, nos termos da fundamentação.Condeno 

a ré na devolução dos valores cobrados a maior, restituindo-os aos autores, devidamente corrigidos pelos índices de 

atualização dos depósitos de poupança, por meio de redução nas prestações vincendas, nos termos do artigo 23 da Lei n. 

8.004, de 14.3.1990, colocando eventual saldo à disposição destes, em espécie, abstendo-se de, enquanto não executada 

esta determinação, lançar o nome dos autores no cadastro de maus pagadores. Ante a sucumbência recíproca, posto 

terem os autores sucumbido em parte significativa de sua pretensão, as partes arcarão com os honorários advocatícios 

dos respectivos patronos.Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se Santos, 14 de agosto de 2009. 

 

2004.61.04.013101-0 - JOSE CARLOS SALES X KATIA MERLENE SANTOS SALES(SP242633 - MARCIO 

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 

Em face do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, REJEITO O PEDIDO INICIAL. 

Condeno os autores ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da 

causa.P.R.I. e, certificada a inexistência de recursos ou renunciado o prazo recursal nos termos do artigo 502 do 

diploma civil instrumental, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.Santos, 17 de agosto de 2009. 

 

2004.61.04.013497-6 - TEREZA CRISTINA FEITOSA DOS SANTOS(SP052015 - JOAQUIM MOREIRA 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. SANDRA REGINA F.VALVERDE PEREIRA E Proc. 

MARIA FERNANDA A.SOARES BERE MOTTA) 

Em face do exposto, julgo a autora carecedora da ação e EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento das custas e despesas processuais e de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado, cuja execução fica 

suspensa, nos termos da Lei 1060/50, por serem beneficiários da Assistência Judiciária Gratuita.P.R.I. e, certificada a 

inexistência de recursos ou renunciado o prazo recursal nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, 

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.Santos, 17 de agosto de 2009. 

 

2004.61.04.013741-2 - ORLANDO JOVINO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP114739 - MARCELO NICOLAU NADER) 

Pelo exposto e por tudo mais quanto dos autos consta, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO DO AUTOR 

ORLANDO JOVINO, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar ao saldo de sua conta vinculada ao 

FGTS a taxa progressiva de juros, prevista no artigo 4º inciso III da Lei nº 5.107/66, observada a prescrição das parcelas 

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da ação.Sobre o débito judicial incidirá correção monetária, a 

partir do vencimento de cada parcela em atraso até a data do efetivo pagamento, segundo os mesmos critérios aplicados 

aos depósitos do FGTS, e creditada na conta vinculada da parte autora, ressalvados os casos em que tenha ocorrido 

levantamento do saldo pelo beneficiário, segundo o previsto em lei, quando o montante deverá, então, ser-lhe pago 

diretamente.Condeno-a, outrossim, ao pagamento de juros de mora, a partir da citação, sobre as diferenças verificadas, à 

taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 da Lei nº 10.406/2002, combinado com o artigo 161, 1º, do CTN, tendo 

presente que o ato citatório deu-se em plena vigência do novo Código Civil.Sem condenação em honorários 

advocatícios, conforme entendimento dos EE. Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

os quais têm decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41, que alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o 
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artigo 29-C, o qual prevalece sobre os artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil e, em razão do critério da 

especialidade, é aplicável às ações ajuizadas a partir de 27.07.2001, data da edição da Medida Provisória nº 2.164-

40.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Santos, 17 de agosto de 2009. 

 

2004.61.04.014433-7 - IRENE DA CONCECIAO CORREIA X JOAO CIPRIANO DO NASCIMENTO X LUIZ 

ANTONIO ANTONIO PINTO FIGUEIRA(SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Pelo exposto e por tudo mais quanto dos autos consta, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

com a redação que lhe deu a Lei nº 11.232, de 2005, REJEITO o pedido dos autores IRENE DA CONCEIÇÃO 

CORREIA, JOÃO CIPRIANO DO NASCIMENTO e LUIZ ANTONIO PINTO FIGUEIRA, relativo à recomposição 

dos saldos de contas vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação da taxa progressiva de juros, nos termos da Lei nº 

5.107/66, que não comprovaram o fato constitutivo do direito invocado, conforme fundamentação acima explicitada.A 

teor do artigo 29-C da Lei nº 8.036, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24.08.2001, em nome 

da reciprocidade e igualdade processual, não há condenação da parte sucumbente em honorários advocatícios.Custas ex 

lege.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação dos nomes dos autores IRENE DA CONCEIÇÃO CORREIA e 

LUIZ ANTONIO PINTO FIGUEIRA.P.R.I. e, certificada a inexistência de recursos ou renunciado o prazo recursal nos 

termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Santos, 19 de agosto 

de 2009. 

 

2005.61.04.000370-9 - MARIA CELMA DOS ANJOS LOURENCO PIZZARIA - ME(SP188698 - CHRISTIANO 

CARVALHO DIAS BELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO) 

Diante do exposto, extingo o feito sem resolução do mérito quanto ao pedido de extensão dos efeitos desta ação aos 

avalistas de eventuais operações em aberto firmados pela empresa, nos termos do inciso IV do art. 267 do Código de 

Processo Civil, e resolvo o mérito e julgo IMPROCEDENTES os demais pedidos, nos termos do inciso I do artigo 269 

do mesmo Código.Deixo de condenar a autora em litigância de má-fé, conforme requerido pela CEF, por ausência de 

comprovação do elemento subjetivo.Arcará a autora com o pagamento das despesas processuais e de honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 500,00.Custas pela autora.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquive-se 

este feito, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Santos, 30 de julho de 2009. 

 

2005.61.04.001820-8 - TERESA CRISTINA FEITOSA DOS SANTOS X JOSE FERREIRA DOS 

SANTOS(SP099275 - JOSE RENATO DE ALMEIDA MONTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X APEMAT(SP021754 - ANTONIO 

FURTADO DA ROCHA FROTA) 

De todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO de anulação do processo de execução extrajudicial, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo 

em vista serem os autores beneficiários da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da 

assistência judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5.º da Constituição 

Federal, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção 

do artigo 12 da Lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159).Isentos os autores de 

custas.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquive-se este feito, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Santos, 20 de agosto de 2009. 

 

2005.61.04.007156-9 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS X TERESA CRISTINA FEITOSA DOS 

SANTOS(SP099275 - JOSE RENATO DE ALMEIDA MONTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em face do exposto, julgo a autora carecedora da ação e EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento das custas e despesas processuais.P.R.I. e, 

certificada a inexistência de recursos ou renunciado o prazo recursal nos termos do artigo 502 do diploma civil 

instrumental, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.Santos, 17 de agosto de 2009 

 

2005.61.04.012020-9 - MARCO ANTONIO PRZEWODOWSKI(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP165936 - MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO 

DA SILVA) 

De todo o exposto, resolvo o mérito e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária 

da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 

1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos 

ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. 

Min. Adhemar Maciel, RT 729/159).Isenta a parte autora de custas.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, 

arquive-se este feito, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Santos, 30 de julho de 

2009. 

 

2005.61.04.012051-9 - VIRGILIO DANTAS RIBEIRO X CLEUZA MENDES DANTAS RIBEIRO(SP107699 - 
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JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Em face do exposto, RESOLVO O MÉRITO JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para 

declarar o direito dos autores à cobertura residual pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais no contrato de 

mútuo de fls. 53/57 dos autos, de acordo com a Lei n. 10.150/2000, afastando o óbice do duplo financiamento, devendo 

ser aplicado para fins de novação, quitação do financiamento habitacional e cancelamento da hipoteca.Ante a 

sucumbência recíproca, posto terem os autores sucumbido em parte significativa de sua pretensão, as partes arcarão 

com os honorários advocatícios dos respectivos patronos.Custas ex lege. Encaminhe-se cópia desta decisão ao Eminente 

Desembargador Federal Relator do recurso de agravo, cuja interposição foi noticiada nos autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se Santos, 25 de agosto de 2009. 

 

2005.61.04.012446-0 - CLAUDIO FORNOS DE LIMA(SP120917 - MARIO ALVES DE SOUZA) X UNIAO 

FEDERAL 

Em face do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, rejeito o pedido formulado na 

inicial. Condeno o Autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o 

valor atribuído à causa.P.R.I. Santos/SP, em 4 de agosto de 2009. 

 

2005.61.04.012517-7 - OSCAR RIBEIRO MUNIZ(SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em despacho. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou seguimento à apelação interposta e, 

tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes 

acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 

do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2006.61.04.000904-2 - PAULO DOS SANTOS X ROSA OLIVEIRA DOS SANTOS(SP107699B - JOAO BOSCO 

BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Vistos em despacho.Certificada(s) a(s) tempestividade(s) (CPC, art. 508), recebo o(s) recurso(s) de apelação 

interposto(s) pela(s) parte(s) ré-CEF (fls. 199/216) e autora (fls. 219/222), nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, 

art. 520).Intimem-se para contra-razões.A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, independentemente de intimação das partes.Publique-se 

 

2006.61.04.003675-6 - GILDETE VITORIO DA SILVA(SP122998 - SILVIA REGINA BRIZOLLA MATOS E 

SP225845 - RENATA OLIVEIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X NILZA HENRIQUE ALVES(SP128871 - 

BENEDITO ANDRADE) 

De todo o exposto, resolvo o mérito, com fundamento no inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido de concessão de pensão por morte.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista 

ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência 

judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5.º da Constituição Federal, 

não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 

12 da Lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159).Isenta a autora de custas.Com o 

trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquive-se este feito, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-seSantos, 6 de agosto de 2009. 

 

2006.61.04.004706-7 - SAULO LIMA DE OLIVEIRA(SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em despacho. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou seguimento ao recurso interposto e, 

tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes 

acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 

do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2006.61.04.007682-1 - ENGEPLUS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP127883 - RODRIGO 

VALLEJO MARSAIOLI) X UNIAO FEDERAL 

Levando em consideração o princípio da economia e da celeridade do processo, converto o julgamento em 

diligência,.Observo que o cerne da questão consiste em não ter a ré computado recolhimentos feitos pela autora 

relativos aos meses de setembro de 2004 e dezembro de 2005.Contudo, analisando a prova documental existente nos 

autos, verifica-se que foi considerado recolhido o valor de R$ 3.094,74 relativo ao mês de setembro de 2004 e 

constando dos dados da Receita Federal como não recolhido o valor de R$ 2.997,49 pertinente ao mês de dezembro de 

2005 (fls. 208/209).Assim, tratando-se de ação em que a Autora pretende a devolução de valor que teria recolhido 

indevidamente, traga para os autos, em 10 dias, comprovante do que efetivamente alega ter pago relativamente ao mês 

de dezembro de 2005 ou demonstre o que efetivamente recolheu indevidamente, através das guias originais de 

pagamento.Intimem-se.Santos, 3 de agosto de 2009. 

 

2006.61.04.009811-7 - MANOEL LOPES HESPANHA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO 
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SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 192/216, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2006.61.04.011058-0 - JOAO CARLOS DA SILVA(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIAO 

FEDERAL X FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS(RJ081617 - PAULO HENRIQUE 

BARROS BERGQVIST) 

Com razão a Embargante. De fato, padece a sentença do vício aventado, pelo que passo a declará-la nos seguintes 

termos:Neste passo, forçoso concluir ser devida a restituição do imposto de renda incidente sobre o benefício de 

previdência privada recebido pelo autor, nos últimos cinco anos, até o limite das contribuições recolhidas pelo 

beneficiário, no período de 1º/01/89 a 31/12/95, ou seja, sob a égide da Lei 7.713/88, correspondente a 1/3 (um terço) 

do total da contribuição mensal vertida ao Plano de Previdência Privada.No mais, permanece a sentença, tal qual foi 

lançada.P.R.I.Santos, 21 de agosto de 2009.  

 

2007.61.04.000698-7 - REGINALDO XAVIER NOGUEIRA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - 

CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA LIMA) 

Pelo exposto e por tudo mais quanto dos autos consta, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

com a redação que lhe deu a Lei nº 11.232, de 2005, REJEITO o pedido do autor REGINALDO XAVIER 

NOGUEIRA, relativo à recomposição do saldo de conta vinculada ao FGTS, mediante a aplicação da taxa progressiva 

de juros, nos termos da Lei nº 5.107/66, que não comprovou o fato constitutivo do direito invocado, conforme 

fundamentação acima explicitada.A teor do artigo 29-C da Lei nº 8.036, com a redação dada pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 24.08.2001, em nome da reciprocidade e igualdade processual, não há condenação da parte sucumbente 

em honorários advocatícios.Sem custas, na forma do artigo 4º, inciso II, da Lei nº 9.289, de 04.07.96.P.R.I. e, 

certificada a inexistência de recursos ou renunciado o prazo recursal nos termos do artigo 502 do diploma civil 

instrumental, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Santos/SP, 13 de agosto de 2009. 

 

2007.61.04.001279-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

MARIANO ANTONIO DOS SANTOS(SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH) 

De todo o exposto, com fundamento no inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO INICIAL, para condenar o réu, MARIANO ANTÔNIO DO SANTOS, no pagamento de R$ 14.342,67 (fl. 

26), com a devida correção a contar da disponibilização do montante (17/12/2004) e juros de mora, na forma da 

fundamentação.Quanto à reconvenção apresentada por MARIANO ANTÔNIO DOS SANTOS (fls. 112/114), JULGO-

A PARCIALMENTE PROCEDENTE, com base no inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, para condenar 

a autora-reconvinda, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ao pagamento dos frutos (juros compensatórios), percebidos 

até a data da citação e decorrentes de aplicação financeira efetivada pelo réu-reconvinte (conta poupança n. 

013.00330675-3), especificamente com relação aos valores provenientes do pagamento feito indevidamente em virtude 

da homonímia, ainda não disponibilizados ao autor, devidamente corrigido nos moldes da Resolução 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca 

(artigo 21 do CPC) e por ser a parte ré beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do 

benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, 

não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 

12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159).Custas pro rata e ex 

lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Santos, 31 de agosto de 2009. 

 

2007.61.04.003038-2 - JOSE EDUARDO FARIA(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIAO 

FEDERAL X FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS(SP051302 - ENIO RODRIGUES 

DE LIMA) 

Com razão a Embargante. De fato, padece a sentença do vício aventado, pelo que passo a declará-la nos seguintes 

termos:Neste passo, forçoso concluir ser devida a restituição do imposto de renda incidente sobre o benefício de 

previdência privada recebido pelo autor, nos últimos cinco anos, até o limite das contribuições recolhidas pelo 

beneficiário, no período de 1º/01/89 a 31/12/95, ou seja, sob a égide da Lei 7.713/88, correspondente a 1/3 (um terço) 

do total da contribuição mensal vertida ao Plano de Previdência Privada.No mais, permanece a sentença, tal qual foi 

lançada.P.R.I.Santos, 21 de agosto de 2009.  

 

2007.61.04.006039-8 - FERNANDO DE SOUZA RAMOS(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Por todo o exposto, e pelo mais que dos autos consta, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

REJEITO o pedido formulado por FERNANDO DE SOUZA RAMOS de correção monetária dos saldos de aplicações 

financeiras, com relação aos índices de junho de 1987 e janeiro de 1989; nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em 

vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da 

assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que 
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se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei 

de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159).Custas ex lege.P.R.I. Santos, 31 de julho 

de 2009. 

 

2007.61.04.006213-9 - VALMIR ROBSON BENEDITO(SP157626 - LUIZ CARLOS FERREIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

De todo o exposto, resolvo o mérito e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária 

da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 

1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos 

ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. 

Min. Adhemar Maciel, RT 729/159).Isenta a parte autora de custas.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, 

arquive-se este feito, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Santos, 5 de agosto de 

2009. 

 

2007.61.04.010598-9 - JOSE DONISETE DIAS(SP096916 - LINGELI ELIAS E SP118896 - SONIA MARIA 

OLIVEIRA A CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) 

De todo o exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a ré no pagamento ao autor da indenização por danos morais no equivalente 

a R$ 2.000,00 (dois mil reais), que deverão ser corrigidos, na forma da fundamentação. Incidirão, ainda, sobre o valor 

da indenização devidamente corrigido, os juros de mora de 1% ao mês a contar da citação da ré. Ante a sucumbência 

recíproca, posto ter o autor sucumbido em parte significativa de sua pretensão, deixo de proceder à condenação em 

honorários advocatícios e no ressarcimento de custas processuais,. Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, 

arquive-se este feito, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Santos, 28 de agosto de 

2009. 

 

2007.61.04.010793-7 - MANOEL FERREIRA POVOAS FILHO X AUREA SANTANA POVOAS(SP197163 - 

RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA LIMA) 

De todo o exposto, resolvo o mérito JULGANDO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS de anulação do processo de 

execução extrajudicial e de devolução das parcelas pagas, com fundamento no inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil.Deixo de condenar os autores em litigância de má-fé, conforme requerido pela CEF, por ausência de 

comprovação do elemento subjetivo.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista serem os autores 

beneficiários da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos 

termos da Lei n. 1.060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5.º da Constituição Federal, não há que se 

falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da Lei de 

regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159).Isentos os autores de custas.Com o trânsito 

em julgado, nada sendo requerido, arquive-se este feito, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Santos, 29 de julho de 2009. 

 

2007.61.04.011865-0 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA SANTOS(SP127297 - SIDNEY PRAXEDES DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

De todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, com fundamento no inciso I do artigo 269 do Código 

de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 

1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos 

ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. 

Min. Adhemar Maciel, RT 729/159).Isenta a parte autora de custas.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, 

arquive-se este feito, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Santos, 31 de agosto de 

2009. 

 

2007.61.04.014713-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

EVARISTO LOPES NETO(SP093379 - ALEXANDRE SHAMMASS NETO) 

Diante do exposto, na forma da fundamentação, resolvo o mérito reconhecendo a prescrição do direito da autora, com 

supedâneo no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Arcará a autora com o pagamento das despesas 

processuais e de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00, nos termos do 4º do art. 20 do Código de Processo 

Civil. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquive-se este feito, observadas as 

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Santos, 28 de julho de 2009. 

 

2008.61.04.001861-1 - MARIA DE LOURDES PEREIRA X PRISCILA DE SOUZA X SHIRLEY DE 

SOUZA(SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, na forma da fundamentação, resolvo o mérito reconhecendo a prescrição do fundo de direito das 

autoras, com supedâneo no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários 
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advocatícios, tendo em vista serem as autoras beneficiárias da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão 

do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º 

da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção 

do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159).Isentas as autoras de 

custas.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquive-se este feito, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Santos, 28 de agosto de 2009. 

 

2008.61.04.001897-0 - EMERI MIEREL CARDOSO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP184600 - BEATRIZ 

GOMES MENEZES) X UNIAO FEDERAL X FUNDACAO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL 

FEMCO(SP040922 - SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES E SP173805 - RAFAEL ALESSANDRO VIGGIANO 

DE BRITO TORRES) 

Com razão a Embargante. De fato, padece a sentença do vício aventado, pelo que passo a declará-la nos seguintes 

termos:Neste passo, forçoso concluir ser devida a restituição do imposto de renda incidente sobre o benefício de 

previdência privada recebido pelo autor, nos últimos cinco anos, até o limite das contribuições recolhidas pelo 

beneficiário, no período de 1º/01/89 a 31/12/95, ou seja, sob a égide da Lei 7.713/88, correspondente a 1/3 (um terço) 

do total da contribuição mensal vertida ao Plano de Previdência Privada.No mais, permanece a sentença, tal qual foi 

lançada.P.R.I.Santos, 21 de agosto de 2009.  

 

2008.61.04.004486-5 - ZULEIKA GENGO ALMEIDA(SP205296 - JOSÉ ANTONIO BENAVENT CALDAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Vistos em despacho. Recebo o recurso adesivo apresentado pela parte autora, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias. Com ou sem a resposta, remetam-se, imediatamente, os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, independentemente de intimação. Publique-se. 

 

2008.61.04.006107-3 - FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E 

SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - 

MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Vistos em despacho.Regularize a parte autora o substabelecimento juntado às fls. 128.Certificada a tempestividade 

(CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte autora (fls. 131/139), nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, 

art. 520).Intime-se para contra-razões.A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, independentemente de intimação das partes.Publique-se. 

 

2008.61.04.007639-8 - SANDRA REGINA LOURES LEMOS(SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Ante o exposto:1) RECONHEÇO TER SE OPERADO A PRESCRIÇÃO relativa ao índice do mês de junho de 1987, 

com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.2) 

Julgo a parte autora CARECEDORA DA AÇÃO, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, de 

acordo com a redação dada pela Lei nº 11.232/05, com relação ao índice de fevereiro de 1989.3) Com relação aos 

valores superiores a NCz$ 50.000,00, transferidos ao Banco Central do Brasil por ocasião do Plano Collor, julgo 

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 11.232/2005, por ilegitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo da 

ação.4) REJEITO o pedido formulado por SANDRA REGINA LOURES LEMOS de correção monetária dos saldos de 

aplicações financeiras, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

11.232/2005.Isenta a parte autora do pagamento de custas e honorários advocatícios, tendo em vista ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, na forma dos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50.P.R.I. Decorrido o prazo para recurso, 

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Santos, 21 de agosto de 2009. 

 

2008.61.04.007935-1 - CIZENANDO UBIRAJARA DE ARRUDA BRIZOTTI(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E 

SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO 

MARIA SUPINO) 

Vistos em despacho. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou seguimento à apelação interposta e, 

tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes 

acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 

do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2008.61.04.008228-3 - LUIZ ROBERTO MUNIZ(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL 

Ante o exposto:1) RECONHEÇO TER SE OPERADO A PRESCRIÇÃO, no tocante à restituição do Imposto de Renda 

incidente sobre as parcelas de complementação de aposentadoria recebidas no período anterior aos últimos cinco anos, 

com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.2) ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para declarar a inexigibilidade do crédito tributário 

relativo ao imposto de renda incidente especificamente sobre a parte do resgate correspondente às contribuições que o 

autor fez ao Plano de Previdência Privada no período de 1º/01/1989 a 31/12/1995, vale dizer, na vigência da Lei nº 

7.713/88.Condeno, ainda, a União Federal a restituir as quantias indevidamente retidas na fonte, a título de imposto de 
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renda, devendo incidir correção monetária desde a data em que indevidamente retidos os valores, mediante aplicação, 

sobre o valor encontrado e consolidado, da taxa SELIC.A devolução fica restrita aos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

propositura da ação - até 20/08/2003, a ser apurada em liquidação.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com 

os honorários de seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.P. R. I.Santos, 25 de agosto de 2009. 

 

2008.61.04.008486-3 - ENRIQUE SALGADO CABALEIRO(SP094868 - MARCELO MIGLIORINI VIEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT. 

 

2008.61.04.008730-0 - DUMARA MENDES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Vistos em despacho. Cumpra-se a decisão exequenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) 

de conta(s) vinculada(s) ao FGTS, que pretende(m) a condenação da ré em creditar as diferenças decorrentes dos juros 

progressivos em sua conta fundiária, bem como as diferenças decorrentes de expurgo do índice inflacionário em sua 

conta fundiária, com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO que a Caixa Econômica Federal se 

manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o cumprimento voluntário da obrigação 

de fazer a que foi condenada, com o creditamento dos valores na(s) respectiva(s) conta(s) do(s) autor(es), já que nos 

termos do disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, detém as informações cadastrais 

e financeiras necessárias à elaboração dos respectivos cálculos, sendo que os honorários advocatícios, se devidos, 

deverão ser depositados à ordem deste Juízo. Determino, ainda, à ré, que no caso de existência de transação entre as 

partes, mediante assinatura de Termo de Adesão, deverá, no mesmo prazo, trazer para os autos cópia do instrumento do 

acordo firmado. No caso da efetivação dos créditos devidos na conta vinculada, a CEF, deverá apresentar os extratos 

analíticos utilizados na elaboração dos cálculos, para possibilitar a conferência pela parte contrária da exatidão dos 

valores recebidos. Decorrido o prazo supra, o que a Secretaria da Vara certificará, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2008.61.04.010225-7 - VERA LUCIA VIEIRA DA SILVA(SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Ante o exposto:1-) RECONHEÇO TER SE OPERADO A PRESCRIÇÃO relativa ao índice do mês de junho de 1987, 

com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.2) 

Julgo a parte autora CARECEDORA DA AÇÃO, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, de 

acordo com a redação dada pela Lei nº 11.232/05, com relação aos índices de fevereiro de 1989 e março de 1990 

(1ªquinzena). 3) ACOLHO PARCIALMENTE o pedido formulado por VERA LÚCIA VIEIRA DA SILVA para 

condenar a ré Caixa Econômica Federal a corrigir, com base no IPC, no mês de janeiro de 1989, no percentual de 

42,72%, a caderneta de poupança no 00050816-9, aberta ou renovada na primeira quinzena desse mês.As diferenças 

devidas serão corrigidas monetariamente até a data do efetivo pagamento e acrescidas de juros moratórios, na forma da 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5% ao mês.Em face 

da sucumbência recíproca, na forma do artigo 21, do Código de Processo Civil, as partes arcarão, cada qual, com os 

honorários de seus patronos. Custas, na forma da lei.P.R.I. Santos, 17 de agosto de 2009. 

 

2008.61.04.010866-1 - ODETTE REGATIERI GOMES(SP054462 - VALTER TAVARES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Fls. 82/94: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o cumprimento voluntário da obrigação de 

fazer constante do título judicial exequendo. Após ou no silêncio, voltem-me conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.61.04.011771-6 - PEDRO SILES CASANOVA X JUCELMA AMOROSO CASANOVA(SP242633 - MARCIO 

BERNARDES) X CIA/ DE HABITACAO DA BIXADA SANTISTA COHAB(SP189234 - FÁBIO LUIZ BARROS 

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, tão 

somente para declarar o direito dos autores à cobertura residual pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais no 

contrato de mútuo de fls. 23/28 dos autos, de acordo com a Lei n. 10.150/2000, afastando o óbice do duplo 

financiamento, devendo ser aplicado para fins de novação, quitação do financiamento habitacional e cancelamento da 

hipoteca, quando satisfeitas as demais condições legais e contratuais para tanto.Arcarão as rés com o pagamento das 

despesas processuais e de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00, que deverão ser divididos pro rata. 

Custas ex lege e pro rata.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Santos, 28 de julho de 2009. 

 

2008.61.04.012811-8 - JAIRO FRANCO DA SILVEIRA NETO(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Ante o exposto:1) Julgo a parte autora CARECEDORA DA AÇÃO, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Lei nº 11.232/05, com relação ao índice de março de 1990 (1ª 

quinzena). 2) Com relação aos valores superiores a NCz$ 50.000,00, transferidos ao Banco Central do Brasil por 

ocasião do Plano Collor, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005, por ilegitimidade da Caixa Econômica Federal 
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para figurar no pólo passivo da ação.3) ACOLHO PARCIALMENTE o pedido formulado por JAIRO FRANCO DA 

SILVEIRA NETO para condenar a ré Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção monetária 

creditada no mês de janeiro de 1989 (relativa a 1º/01/1989 a 15/01/1989) e aquela devida em decorrência do direito aqui 

reconhecido (IPC de 42,72%) com relação à caderneta de poupança nº 00035902-0; e, no que toca ao período de abril 

de 1990, os ativos inferiores a NCz$ 50.000,00, mantidos na referida caderneta, de titularidade da parte autora, por 

ocasião do Plano Collor. As diferenças devidas serão corrigidas monetariamente até a data do efetivo pagamento, 

observando-se os índices de atualização monetária estabelecidos na Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal.Face à sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos 

patronos.Custas ex lege e pro rata.P.R.I.Santos, 31 de julho de 2009. 

 

2008.61.04.012828-3 - MILTON ESPOSITO(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Por todo o exposto, e pelo mais que dos autos consta, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgo PROCEDENTE o pedido formulado, fazendo-o com resolução de mérito, condenando a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, instituição financeira na qual a parte autora, MILTON ESPOSITO, mantinha conta de poupança (nº 

00035559-5) no período em discussão (1º/01/1989 a 15/01/1989), a pagar a diferença apurada entre o índice de 42,72% 

e aquele efetivamente aplicado.Deve, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito 

integral do rendimento, nos termos da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.Determino, também, a 

aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a regra 

residual do art. 161, 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do CC/2002.Os valores finais devidos serão 

apurados na liquidação da sentença.Condeno a parte ré, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10 

% (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizado.Custas ex lege.P.R.I.Santos, 30 de julho de 2009. 

 

2008.61.04.012892-1 - EDSON GODOY DOS SANTOS(SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA E 

SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE 

NETINHO JUSTO) 

Vistos em despacho. Cumpra-se a decisão exequenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) 

de conta(s) vinculada(s) ao FGTS, que pretende(m) a condenação da ré em creditar as diferenças decorrentes de 

expurgo do índice inflacionário em sua conta fundiária, com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO 

que a Caixa Econômica Federal se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o 

cumprimento voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, com o creditamento dos valores na(s) respectiva(s) 

conta(s) do(s) autor(es), já que nos termos do disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 

2001, detém as informações cadastrais e financeiras necessárias à elaboração dos respectivos cálculos, sendo que os 

honorários advocatícios, se devidos, deverão ser depositados à ordem deste Juízo. Determino, ainda, à ré, que no caso 

de existência de transação entre as partes, mediante assinatura de Termo de Adesão, deverá, no mesmo prazo, trazer 

para os autos cópia do instrumento do acordo firmado. No caso da efetivação dos créditos devidos na conta vinculada, a 

CEF, deverá apresentar os extratos analíticos utilizados na elaboração dos cálculos, para possibilitar a conferência pela 

parte contrária da exatidão dos valores recebidos. Decorrido o prazo supra, o que a Secretaria da Vara certificará, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2008.61.04.012926-3 - ELVIRA FRAGOSO(SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

ELVIRA FRAGOSO OPÔS OS PRESENTES AEMBARGOS DE DECLARÇÃO CONTRA A R. DECISÃO DESTE 

JUÍZO PROFERIDA ÀS FLS. 111 QUE DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO, AO 

ARGUMENTO DE OCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL NA ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS 

APRESENTADOS PELA EXECUTADA. É O RELATÓRIO. DECIDO. CONTUDO, OS EMBARGOS NÃO 

MERECEM ACOLHIDA, EIS QUE A R. DECISÃO FOI CLARA NO SENTIDO DE DETERMINAR A REMESSA 

DOS AUTOS AO ARQUIVO, ANTE A CONCORDÂNCIA DA CREDORA COM OS CÁLCULOS 

APRESENTADOS PELA DEVEDORA. LOGO, O QUE A EMBARGANTE PRETENDE NÃO É A SANAÇÃO 

DOS VÍCIOS REFERIDOS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DOS RITOS, MAS SIM A MODIFICAÇÃO DA 

CONCLUSAO DO JULGADO EMBARGADO, MEDIANTE A REVISÃO, O QUE É INCOMPATÍVEL COM A 

NATUREZA INTEGRATIVA DOS DECLARATÓRIOS. ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO DOS 

DECLARATÓRIOS OPOSTOS ÀS FLS. 114/118, PORQUANTO TEMPESTIVOS, NEGANDO-LHES, CONTUDO, 

PROVIMENTO. SEM PREJUÍZO DA DECISÃO SUPRA, DETERMINO QUE A CAIXA SE MANIFESTE EM 10 

(DEZ) DIAS, SOBRE AS ALEGAÇÕES DA CREDORA DE FLS. 110. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.04.012940-8 - CAETANO SANTIAGO COLLE MUNHOZ(SP199600 - ADRIANO LUIZ MUNHOZ DA 

CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Vistos em despacho. Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte ré (CEF) nos 

efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Às contra-razões. A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, independentemente de intimação das partes. Publique-se. 

 

2008.61.04.012994-9 - VALDECI DE OLIVEIRA MELO(SP211895 - MARTINHA DA COSTA GOMES) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Ante o exposto1) Julgo a parte autora CARECEDORA DA AÇÃO, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Lei nº 11.232/05, com relação ao índice de março de 1990 

(1ªquinzena). 2) Com relação aos valores superiores a NCz$ 50.000,00, transferidos ao Banco Central do Brasil por 

ocasião do Plano Collor, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005, por ilegitimidade da Caixa Econômica Federal 

para figurar no pólo passivo da ação.3) REJEITO o pedido formulado por VALDECI DE OLIVEIRA MELO de 

correção monetária dos saldos de aplicações financeiras, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.Isenta a parte autora do pagamento de custas e honorários 

advocatícios, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, na forma dos arts. 11 e 12 da Lei nº 

1.060/50.P.R.I. Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Santos, 17 de agosto de 

2009. 

 

2008.61.04.013109-9 - PAUL LUDWIG ALOUCHE(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Ante o exposto:1) Julgo a parte autora CARECEDORA DA AÇÃO, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Lei nº 11.232/05, com relação ao índice de março de 1990.2) Com 

relação aos valores superiores a NCz$ 50.000,00, transferidos ao Banco Central do Brasil por ocasião do Plano Collor, 

julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005, por ilegitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo 

passivo da ação.3) ACOLHO PARCIALMENTE o pedido formulado por PAUL LUDWIG ALOUCHE para condenar 

a ré Caixa Econômica Federal a corrigir, com base no IPC, do mês de abril de 1990, os ativos inferiores a NCz$ 

50.000,00, mantidos nas cadernetas de poupança nos 00055346-6, 00057323-8, 00057561-3, 00081047-7, 00081048-5 

e 00081051-5, de titularidade da parte autora, por ocasião do Plano Collor.As diferenças devidas serão corrigidas 

monetariamente até a data do efetivo pagamento e acrescidas de juros moratórios, na forma da Resolução nº 561/2007, 

do Conselho da Justiça Federal.Em face da sucumbência recíproca, na forma do artigo 21, do Código de Processo Civil, 

as partes arcarão, cada qual, com os honorários de seus patronos. Custas, na forma da lei.P.R.I. Santos, 14 de agosto de 

2009. 

 

2008.61.04.013146-4 - DAVID JOSE GOMES(SP139742 - WAGNER LUIZ MENDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Ante o exposto:1-) RECONHEÇO TER SE OPERADO A PRESCRIÇÃO relativa ao índice do mês de junho de 1987, 

com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.2) 

Julgo a parte autora CARECEDORA DA AÇÃO, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, de 

acordo com a redação dada pela Lei nº 11.232/05, com relação aos índices de fevereiro de 1989 e março de 1990.3) 

ACOLHO PARCIALMENTE o pedido formulado por DAVID JOSÉ GOMES para condenar a ré Caixa Econômica 

Federal a corrigir, com base no IPC, no mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, a caderneta de poupança no 

0019186-6, aberta ou renovada na primeira quinzena desse mês, e, com base no IPC, do mês de abril de 1990, os ativos 

inferiores a NCz$ 50.000,00, mantidos na referida caderneta de poupança, de titularidade da parte autora, por ocasião 

do Plano Collor.As diferenças devidas serão corrigidas monetariamente até a data do efetivo pagamento e acrescidas de 

juros moratórios, na forma da Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês.Em face da sucumbência recíproca, na forma do artigo 21, do Código de Processo Civil, 

as partes arcarão, cada qual, com os honorários de seus patronos. Custas, na forma da lei.P.R.I. Santos, 18 de agosto de 

2009. 

 

2008.61.04.013280-8 - FARID NICOLLA KHOURY(SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado por FARID NICOLLA KHOURY para condenar a ré Caixa Econômica 

Federal a corrigir, com base no IPC, no mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, a caderneta de poupança nº 

68659-2, aberta ou renovada na primeira quinzena desse mês.As diferenças devidas serão corrigidas monetariamente até 

a data do efetivo pagamento e acrescidas de juros moratórios, na forma da Resolução nº 561/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5% ao mês.Condeno a parte ré, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizado.Custas, na forma da 

lei.P.R.I. Santos, 18 de agosto de 2009. 

 

2009.61.04.000132-9 - JACYRA SCALON ZANETHI(SP237433 - ALEXANDRE SIQUEIRA SALAMONI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Ante o exposto:1) Julgo a parte autora CARECEDORA DA AÇÃO, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Lei nº 11.232/05, com relação ao índice de março de 1990 

(1ªquinzena). 2) Com relação aos valores superiores a NCz$ 50.000,00, transferidos ao Banco Central do Brasil por 

ocasião do Plano Collor, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005, por ilegitimidade da Caixa Econômica Federal 

para figurar no pólo passivo da ação.3) REJEITO o pedido formulado por JACYRA SCALON ZANETHI de correção 
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monetária dos saldos de aplicações financeiras, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 11.232/2005.Isenta a parte autora do pagamento de custas e honorários advocatícios, tendo em 

vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, na forma dos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50.P.R.I. Decorrido o 

prazo para recurso, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Santos, 17 de agosto de 2009. 

 

2009.61.04.001007-0 - FRANCISCO JOSE DA SILVA(SP269349 - CARLA FERRARI BORRACHA) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, na forma da fundamentação, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, quanto ao pedido de 

danos materiais e morais, por suposto equívoco em cadastramento do INSS, nos termos do inciso VI do art. 267 do 

Código de Processo Civil, e resolvo o mérito, quanto ao pedido de danos morais, relativos à impossibilidade de o autor 

exercer o direito de voto no ano de 2000, reconhecendo a prescrição do fundo de direito, com supedâneo no artigo 269, 

inciso IV, do mesmo Código.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária 

da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei n. 

1.060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos 

ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. 

Min. Adhemar Maciel, RT 729/159).Isenta a parte autora de custas.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, 

arquive-se este feito, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Santos, 26 de agosto de 

2009. 

 

2009.61.04.001093-8 - CLAUDIA NEVES ISIDIO E SANTOS(SP066441 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Ante o exposto:1-) RECONHEÇO TER SE OPERADO A PRESCRIÇÃO relativa ao índice do mês de janeiro de 1989, 

com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.2) 

ACOLHO PARCIALMENTE o pedido formulado, fazendo-o com resolução de mérito, para condenar a ré Caixa 

Econômica Federal, instituição financeira na qual a parte autora mantinha conta de poupança, com base no IPC dos 

meses de abril e maio de 1990, os ativos inferiores a NCz$ 50.000,00, mantidos na caderneta de poupança nº 00018999-

2, de titularidade da parte autora, por ocasião do Plano Collor.Deve, ainda, incidir correção monetária a partir da data 

em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos da Resolução 561/2007.Determino, também, a aplicação 

de juros de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a regra residual do art. 

161, 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do CC/2002, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5% 

ao mês.Esclareça-se, por oportuno, que os juros remuneratórios têm como termo inicial o dia em que se deixou de 

creditar a remuneração de forma integral e são devidos apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os 

valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários advocatícios de seus patronos.Custas ex lege.P.R.I.Santos, 31 de julho de 2009. 

 

2009.61.04.001896-2 - DECIO DANTAS(SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO E SP191007 - MARIA 

CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Vistos em despacho. Cumpra-se a decisão exequenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) 

de conta(s) vinculada(s) ao FGTS, que pretende(m) a condenação da ré em creditar as diferenças decorrentes de 

expurgo do índice inflacionário em sua conta fundiária, com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO 

que a Caixa Econômica Federal se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o 

cumprimento voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, com o creditamento dos valores na(s) respectiva(s) 

conta(s) do(s) autor(es), já que nos termos do disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 

2001, detém as informações cadastrais e financeiras necessárias à elaboração dos respectivos cálculos, sendo que os 

honorários advocatícios, se devidos, deverão ser depositados à ordem deste Juízo. Determino, ainda, à ré, que no caso 

de existência de transação entre as partes, mediante assinatura de Termo de Adesão, deverá, no mesmo prazo, trazer 

para os autos cópia do instrumento do acordo firmado. No caso da efetivação dos créditos devidos na conta vinculada, a 

CEF, deverá apresentar os extratos analíticos utilizados na elaboração dos cálculos, para possibilitar a conferência pela 

parte contrária da exatidão dos valores recebidos. Decorrido o prazo supra, o que a Secretaria da Vara certificará, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2009.61.04.003154-1 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP136317 - ALESSANDRA DIAS AUGUSTO 

INDAME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Ante o exposto, tendo em vista que a inicial não preencheu os requisitos do artigo 282, III, do CPC, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV, do mesmo diploma legal.Sem 

condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o 

inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, 

em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 

729/159). Isenta a parte autora de custas.P.R.I.Santos, 28 de julho de 2009. 

 

2009.61.04.003316-1 - FERNANDO CESAR PINTO E SILVA(SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 
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Vistos em despacho. Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte autora nos 

efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do CPC, cite-se a ré para 

responder ao recurso em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, independentemente de intimação das partes. Publique-se. 

 

2009.61.04.003851-1 - ASCLEPIADES CARNEIRO LEAO X AUGUSTO LOPES MORRONE X AUREA SILVINO 

SILVA X AVANIR DE OLIVEIRA JUNIOR(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a petição de fl. 77, assinada por advogado com poderes especiais (fls. 17, 31, 43, 52), HOMOLOGO, 

nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o pedido de desistência manifestado nos autos 

da ação ordinária proposta por ASCLEPIADES CARNEIRO LEAO E OUTROS contra CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, do mesmo Código, na redação da Lei nº 11.232, de 22.12.2005.Outrossim, DEFIRO o desentranhamento 

dos documentos que acompanharam a inicial, mediante recibo e substituição por cópias reprográficas, em observância 

ao disposto nos artigos 177 e 178 do Provimento COGE nº 64/2005, com a redação dada pelo Provimento COGE nº 

78/2007.Deixo de condenar a parte desistente em honorários em favor do patrono da Caixa Econômica Federal, tendo 

em vista o deferimento da assistência judiciária gratuita às fls. 67/69. Custas ex lege.P.R.I. e, certificada a inexistência 

de recursos ou renunciado o prazo recursal nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os 

autos com as cautelas de estilo.Santos, em 28 de julho de 2009. 

 

2009.61.04.003857-2 - ANA LUCIA DOS SANTOS X ANTONIO ALBERTO DE OLIVEIRA X ANTONIO ALVES 

DOS SANTOS FILHO X ANTONIO CARLOS BOTELHO X ANTONIO CARLOS CAMPOS 

BARCELOS(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a petição de fl. 103, assinada por advogado com poderes especiais (fl. 17, 35, 47, 59, 71), 

HOMOLOGO, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o pedido de desistência 

manifestado nos autos da ação ordinária proposta por ANA LUCIA DOS SANTOS E OUTROS contra CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do mesmo Código, na redação da Lei nº 11.232, de 22.12.2005.Outrossim, DEFIRO o 

desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, mediante recibo e substituição por cópias 

reprográficas, em observância ao disposto nos artigos 177 e 178 do Provimento COGE nº 64/2005, com a redação dada 

pelo Provimento COGE nº 78/2007.Deixo de condenar a parte desistente em honorários em favor do patrono da Caixa 

Econômica Federal, tendo em vista o deferimento da assistência judiciária gratuita às fls. 93/95 e por não ter sido 

angularizada a relação processual. Custas ex lege.P.R.I. e, certificada a inexistência de recursos ou renunciado o prazo 

recursal nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Santos, 

em 27 de julho de 2009. 

 

2009.61.04.004108-0 - JOSE ELIO DA SILVA(SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Diante de todo o exposto, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe deu a 

Lei nº 11.232, de 2005, ACOLHO O PEDIDO, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar ao saldo 

da conta vinculada ao FGTS de JOSE ELIO DA SILVA a taxa progressiva de juros, prevista no artigo 4º da Lei nº 

5.107/66, observada a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da ação.Sobre o 

débito judicial incidirá correção monetária, a partir do vencimento de cada parcela em atraso até a data do efetivo 

pagamento, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS, observado os expurgos dos planos Verão e 

Collor, e creditada na conta vinculada da parte autora, ressalvados os casos em que tenha ocorrido levantamento do 

saldo pelo beneficiário, segundo o previsto em lei, quando o montante deverá, então, ser-lhe pago 

diretamente.Condeno-a, outrossim, ao pagamento de juros de mora, a partir da citação, sobre as diferenças verificadas, à 

taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 da Lei nº 10.406/2002, combinado com o artigo 161, 1º, do CTN, tendo 

presente que o ato citatório deu-se em plena vigência do novo Código Civil.Sem condenação em honorários 

advocatícios, conforme entendimento dos Colendos TRFs e do E. STJ, os quais têm decidido pela aplicação da MP nº 

2164-41, que alterou a Lei nº 8036/90, introduzindo o artigo 29-C e isenção decorrente da assistência judiciária 

gratuita.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquive-se este feito, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Santos, 30 de julho de 2009. 

 

2009.61.04.004223-0 - ANTONIO FLAVIO X ANTONIO JOSE DOS SANTOS X ANTONIO JOSE NETO X 

ANTONIO IZIDORIO X ANTONIO JOSE DE JESUS(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a petição de fl. 118, assinada por advogado com poderes especiais (fls. 17, 32, 57, 76, 88), 

HOMOLOGO, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o pedido de desistência 

manifestado nos autos da ação ordinária proposta por ANTONIO FLAVIO E OUTROS contra CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, do mesmo Código, na redação da Lei nº 11.232, de 22.12.2005.Outrossim, DEFIRO o desentranhamento 

dos documentos que acompanharam a inicial, mediante recibo e substituição por cópias reprográficas, em observância 
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ao disposto nos artigos 177 e 178 do Provimento COGE nº 64/2005, com a redação dada pelo Provimento COGE nº 

78/2007.Deixo de condenar a parte desistente em honorários em favor do patrono da Caixa Econômica Federal, tendo 

em vista o deferimento da assistência judiciária gratuita às fls. 108/110 e por não ter sido angularizada a relação 

processual. Custas ex lege.P.R.I. e, certificada a inexistência de recursos ou renunciado o prazo recursal nos termos do 

artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Santos, em 27 de julho de 

2009. 

 

2009.61.04.004226-5 - HELIO AVOLIO X IOLANDO BALBINO DOS SANTOS X IRENO ALMEIDA ALVES X 

ISRAEL ALEXANDRE X ITALO BARBOSA(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a petição de fl. 86, assinada por advogado com poderes especiais (fls. 17, 21, 33, 45, 57), 

HOMOLOGO, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o pedido de desistência 

manifestado nos autos da ação ordinária proposta por HELIO AVOLIO E OUTROS contra CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, do mesmo Código, na redação da Lei nº 11.232, de 22.12.2005.Outrossim, DEFIRO o desentranhamento 

dos documentos que acompanharam a inicial, mediante recibo e substituição por cópias reprográficas, em observância 

ao disposto nos artigos 177 e 178 do Provimento COGE nº 64/2005, com a redação dada pelo Provimento COGE nº 

78/2007.Deixo de condenar a parte desistente em honorários em favor do patrono da Caixa Econômica Federal, tendo 

em vista o deferimento da assistência judiciária gratuita às fls. 76/78. Custas ex lege.P.R.I. e, certificada a inexistência 

de recursos ou renunciado o prazo recursal nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os 

autos com as cautelas de estilo.Santos, em 29 de julho de 2009. 

 

2009.61.04.004233-2 - BRENO PEDRO DA SILVA FILHO X CARLOS ALBERTO DE BARROS X CARLOS 

ALBERTO DE SOUZA RODRIGUES X CARLOS ANTONIO GONCALVES X CARLOS CESAR DE 

ALMEIDA(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a petição de fl. 93, assinada por advogado com poderes especiais (fls. 17, 28, 42, 52, 65), 

HOMOLOGO, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o pedido de desistência 

manifestado nos autos da ação ordinária proposta por BRENO PEDRO DA SILVA FILHO E OUTROS contra CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do mesmo Código, na redação da Lei nº 11.232, de 22.12.2005.Outrossim, DEFIRO o 

desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, mediante recibo e substituição por cópias 

reprográficas, em observância ao disposto nos artigos 177 e 178 do Provimento COGE nº 64/2005, com a redação dada 

pelo Provimento COGE nº 78/2007.Deixo de condenar a parte desistente em honorários em favor do patrono da Caixa 

Econômica Federal, tendo em vista o deferimento da assistência judiciária gratuita às fls. 83/85 e por não ter sido 

angularizada a relação processual. Custas ex lege.P.R.I. e, certificada a inexistência de recursos ou renunciado o prazo 

recursal nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Santos, 

em 28 de julho de 2009. 

 

2009.61.04.004595-3 - JOAO MANOEL DOS SANTOS X JOAO SEBASTIAO GONCALVES SANTOS X 

JOAQUIM JOSE ANDRADE X JOEL ALVES DA SILVA FILHO X JOEL LOS BRAGA(SP124129 - MIRIAN 

PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a petição de fl. 97, assinada por advogado com poderes especiais (fls. 17, 27, 39, 52, 68), 

HOMOLOGO, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o pedido de desistência 

manifestado nos autos da ação ordinária proposta por JOAO MANOEL DOS SANTOS E OUTROS contra CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do mesmo Código, na redação da Lei nº 11.232, de 22.12.2005.Outrossim, DEFIRO o 

desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, mediante recibo e substituição por cópias 

reprográficas, em observância ao disposto nos artigos 177 e 178 do Provimento COGE nº 64/2005, com a redação dada 

pelo Provimento COGE nº 78/2007.Deixo de condenar a parte desistente em honorários em favor do patrono da Caixa 

Econômica Federal, tendo em vista o deferimento da assistência judiciária gratuita às fls. 85/87. Custas ex lege.P.R.I. e, 

certificada a inexistência de recursos ou renunciado o prazo recursal nos termos do artigo 502 do diploma civil 

instrumental, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Santos, em 29 de julho de 2009. 

 

2009.61.04.004596-5 - JAIRO OSMIR XAVIER X JESUINO DIOGO FILHO X JOAO BOSCO DE SOUZA X JOAO 

CARLOS DA COSTA X JOAO CARLOS DO ESPIRITO SANTO(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER 

DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a petição de fl. 110, assinada por advogado com poderes especiais (fls. 17, 35, 50, 63, 80), 

HOMOLOGO, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o pedido de desistência 

manifestado nos autos da ação ordinária proposta por JAIRO OSMIR XAVIER E OUTROS contra CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do mesmo Código, na redação da Lei nº 11.232, de 22.12.2005.Outrossim, DEFIRO o 

desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, mediante recibo e substituição por cópias 

reprográficas, em observância ao disposto nos artigos 177 e 178 do Provimento COGE nº 64/2005, com a redação dada 
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pelo Provimento COGE nº 78/2007.Deixo de condenar a parte desistente em honorários em favor do patrono da Caixa 

Econômica Federal, tendo em vista o deferimento da assistência judiciária gratuita às fls. 98/100. Custas ex lege.P.R.I. 

e, certificada a inexistência de recursos ou renunciado o prazo recursal nos termos do artigo 502 do diploma civil 

instrumental, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Santos, em 29 de julho de 2009. 

 

2009.61.04.004858-9 - LAUDENIZIA PASSOS DE FREITAS X LEANDRO PEDROSO X LICINIANO RIBEIRO 

DO NASCIMENTO X LUIZ ANTONIO BIO NUBILE X LUIZ ANTONIO NASARIO DE OLIVEIRA(SP124129 - 

MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a petição de fl. 95, assinada por advogado com poderes especiais (fls. 17, 27, 40, 56, 70), 

HOMOLOGO, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o pedido de desistência 

manifestado nos autos da ação ordinária proposta por LAUDENIZIA PASSOS DE FREITAS E OUTROS contra 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do mesmo Código, na redação da Lei nº 11.232, de 22.12.2005.Outrossim, DEFIRO o 

desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, mediante recibo e substituição por cópias 

reprográficas, em observância ao disposto nos artigos 177 e 178 do Provimento COGE nº 64/2005, com a redação dada 

pelo Provimento COGE nº 78/2007.Deixo de condenar a parte desistente em honorários em favor do patrono da Caixa 

Econômica Federal, tendo em vista o deferimento da assistência judiciária gratuita às fls. 85/87. Custas ex lege.P.R.I. e, 

certificada a inexistência de recursos ou renunciado o prazo recursal nos termos do artigo 502 do diploma civil 

instrumental, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Santos, em 28 de julho de 2009. 

 

2009.61.04.005264-7 - MAURICIO TEIXEIRA X MAURO DOS SANTOS CAMILO X MIGUEL CRUZ 

NASCIMENTO X MOACIR NUNES DA SILVA X NATANIEL TELES DE OLIVEIRA(SP124129 - MIRIAN 

PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a petição de fl. 105, assinada por advogado com poderes especiais (fl. 17, 35, 48, 57, 75), 

HOMOLOGO, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o pedido de desistência 

manifestado nos autos da ação ordinária proposta por MAURICIO TEIXEIRA E OUTROS contra CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do mesmo Código, na redação da Lei nº 11.232, de 22.12.2005.Outrossim, DEFIRO o 

desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, mediante recibo e substituição por cópias 

reprográficas, em observância ao disposto nos artigos 177 e 178 do Provimento COGE nº 64/2005, com a redação dada 

pelo Provimento COGE nº 78/2007.Deixo de condenar a parte desistente em honorários em favor do patrono da Caixa 

Econômica Federal, tendo em vista o deferimento da assistência judiciária gratuita às fls. 92/94 e por não ter sido 

angularizada a relação processual. Custas ex lege.P.R.I. e, certificada a inexistência de recursos ou renunciado o prazo 

recursal nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Santos, 

em 27 de julho de 2009. 

 

2009.61.04.005266-0 - MARIA CECILIA FRASCINO FONSECA OLIVEIRA SILVA X MARIA ROSALIA DA 

SILVA CAMPOS X MARINHO CURSINO MIRANDA X MARIO ANTONIO DA CONCEICAO(SP124129 - 

MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a petição de fl. 88, assinada por advogado com poderes especiais (fl. 17, 30, 48, 59), HOMOLOGO, nos 

termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o pedido de desistência manifestado nos autos da 

ação ordinária proposta por MARIA CECILIA FRANSCINO FONSECA OLIVEIRA SILVA E OUTROS contra 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do mesmo Código, na redação da Lei nº 11.232, de 22.12.2005.Outrossim, DEFIRO o 

desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, mediante recibo e substituição por cópias 

reprográficas, em observância ao disposto nos artigos 177 e 178 do Provimento COGE nº 64/2005, com a redação dada 

pelo Provimento COGE nº 78/2007.Deixo de condenar a parte desistente em honorários em favor do patrono da Caixa 

Econômica Federal, tendo em vista o deferimento da assistência judiciária gratuita às fls. 75/77 e ausência de 

angularização da relação processual. Custas ex lege.P.R.I. e, certificada a inexistência de recursos ou renunciado o 

prazo recursal nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos com as cautelas de 

estilo.Santos, em 27 de julho de 2009. 

 

2009.61.04.007061-3 - OSMAR ATANASIO DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o exposto, e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo improcedente o pedido, com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 

29-C da Lei nº 8.036/90, com as modificações introduzidas pela MP 2.164-41, de 24/08/2001.Defiro a justiça gratuita, 

diante da declaração de pobreza acostada aos autos.Isenta a parte autora de custas.Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.P.R.I.Santos, 29 de julho de 2009. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.04.006186-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0201116-4) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1722 - SERGIO DE MOURA) X AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A(SP094963 - MARCELO 
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MACHADO ENE) 

Em face do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

11.232, de 2005, REJEITO os presentes embargos.Prossiga-se na execução.Condeno o Embargante no pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da condenação.Extraia-se cópia da 

presente decisão para juntada aos autos da execução e prossiga-se nos autos principais.P.R.I. e, certificada a inexistência 

de recursos ou renunciado o prazo recursal nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os 

autos com as cautelas de estilo.Santos, 31 de agosto de 2009.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.61.04.003257-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0203163-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. MARIANA MONTEZ MOREIRA) X FRANCISCO FARJANES(SP123122 - JORGE PEREIRA 

LIMA) 

Dê-se ciência às partes da descida dos autos. Desapensem-se os autos, trasladando-se para os principais, cópias de fls. 

29/33, 44/45, 59/61 e 64, vindo aqueles conclusos. Tendo em vista a sucumbência recíproca, remetam-se estes autos ao 

arquivo, anotando-se baixa findo, na forma do artigo 210 do Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005. Publique-se. 

 

2006.61.04.004563-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.04.005271-2) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU) X NELSON PINTO(SP025771 - MARIA ISABEL 

DE FIGUEIREDO CARVALHO) 

Vistos em despacho.Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte autora (fls. 

70/77), nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).Intime-se para contra-razões.A seguir, com ou sem resposta, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, independentemente de intimação das 

partes.Publique-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.04.004498-8 - JOSE CARLOS DA CRUZ(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP214663 - VANESSA 

FARIA ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno a CEF ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do 

valor atribuído à causa.P.R.I. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.Santos, 31 de 

agosto de 2009. 

 

2009.61.04.004188-1 - EDSON DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X BANCO BRADESCO S/A 

Tendo em vista a petição de fl. 57, assinada por advogado com poderes especiais (fl. 10), HOMOLOGO, nos termos do 

artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o pedido de desistência da presente medida cautelar movida 

por EDSON DOS SANTOS em face de BANCO BRADESCO S/A, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do mesmo Código, de acordo com a redação dada pela 

Lei nº 11.232/2005.Incabível a condenação em honorários advocatícios, ante o benefício da assistência judiciária 

gratuita deferido à fl. 32.Custas ex lege. P.R.I. e, decorrido o prazo para recurso voluntário ou certificada a renúncia ao 

recurso, nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos e dê-se baixa no Setor de 

Distribuição, consoante orientação firmada no Provimento COGE nº 61, publicado no D.O.E. em 15.02.2005.Santos, 18 

de agosto de 2009. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.04.005891-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X AGUINALDO EDUARDO DE SOUZA 

Em face do exposto, ausente o interesse processual, JULGO A PARTE AUTORA CARECEDORA DA AÇÃO, 

DECLARANDO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, consoante o artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, na redação que lhe deu a Lei nº 11.232, de 2005.Honorários advocatícios são indevidos, ante a transação 

noticiada. Custas eventualmente remanescentes, pela parte autora, sob pena de inscrição, na forma do artigo 16 da Lei 

nº 9.289, de 04.07.96.P.R.I. e, certificada a inexistência de recursos ou renunciado o prazo recursal nos termos do artigo 

502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.Santos, 25 de agosto de 2009. 

 

2009.61.04.005906-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X ROGERIO LOUREIRO DA SILVA X MARIA DAS GRACAS NASCIMENTO SILVA 

Em face do exposto, ausente o interesse processual, JULGO A PARTE AUTORA CARECEDORA DA AÇÃO, 

DECLARANDO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, consoante o artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, na redação que lhe deu a Lei nº 11.232, de 2005.Honorários advocatícios são indevidos, ante a transação 

noticiada. Custas eventualmente remanescentes, pela parte autora, sob pena de inscrição, na forma do artigo 16 da Lei 

nº 9.289, de 04.07.96.P.R.I. e, certificada a inexistência de recursos ou renunciado o prazo recursal nos termos do artigo 

502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.Santos, 14 de agosto de 2009. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
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2006.61.04.005052-2 - ENGEPLUS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP127883 - RODRIGO 

VALLEJO MARSAIOLI E SP141891 - EDSON DE AZEVEDO FRANK) X UNIAO FEDERAL 

Em face do exposto, considerando a manifestação da ré de fls. 199/200, tenho como presentes os requisitos relativos à 

fumaça do bom direito e do perigo da demora, pelo que ACOLHO O PEDIDO DA AUTORA de depósito do crédito 

tributário, para fins de suspensão de sua exigibilidade, com obediência ao que dispõe o artigo 151, inciso II, do Código 

Tributário Nacional. Em conseqüencia, extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Tratando-se de medida cautelar de depósito, que também poderia ter se efetivado, na ação 

principal, nos termos do Provimento n. 58, de 21/10/91, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª. Região, entendo 

descabida a condenação da ré em custas processuais e honorários advocatícios.Extraia-se cópia da presente decisão para 

juntada aos autos principais.P.R.I.Santos, 3 de agosto de 2009. 

 

2008.61.04.002498-2 - ITALO SALVADOR LOURENCO COSENTINO X MARISA DE CASSIA SARNO 

CARDOSO CONSENTINO X ANDRE LUIZ MONTEIRO FERREIRA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Em face do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, REJEITO O PEDIDO INICIAL, 

devendo os autores arcar com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 

(hum mil reais).P.R.I. e, certificada a inexistência de recursos ou renunciado o prazo recursal nos termos do artigo 502 

do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.Santos, 6 de agosto de 2009. 

 

Expediente Nº 1889 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.04.008856-7 - ANTONIO EDUARDO PONTES RIBEIRO X REGINA APARECIDA PREVIDELLI 

RIBEIRO(SP077590 - CLEOMAR LAURO ROLLO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA 

- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Sobre os esclarecimentos prestados pelo expert às fls. 879/890, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, a começar pelo lado autor e por último a CEF. Intime-se. Publique-se. 

 

2003.61.04.009617-0 - CENTRO NACIONAL DE NAVEGACAO TRANSATLANTICA(SP078983 - FERNANDO 

NASCIMENTO BURATTINI E SP052629 - DECIO DE PROENCA) X CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO 

PAULO - CODESP(SP133090 - EUDES SIZENANDO REIS E SP111711 - RICARDO MARCONDES DE M 

SARMENTO) X UNIAO FEDERAL - ASSISTENTE 

Fl. 977: Assiste razão à ré CODESP, pelo que restituo o prazo de 20 (vinte) dias concedido à fl. 968, acrescido de 10 

(dez) dias, na forma da determinação de fl. 975. Após, abra-se vista à União Federal pelo mesmo prazo. Intimem-se. 

 

2004.61.00.006437-9 - DMO & ESSENCIA TRADING E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA(SP116251 - 

ATTILIO MAXIMO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 195/240: Dê-se ciência às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Após, 

voltem-me conclusos. Intimem-se. 

 

2004.61.04.002371-6 - MARCO ANTONIO RIBEIRO JANEIRO(SP129205 - MARCO ANTONIO RIBEIRO 

JANEIRO) X ESPERANCA CONSULTORIA IMOVEIS E PARTICIPACOES LTDA(SP012496 - ADHEMAR 

PIRES COUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

Fls. 192/201: Manifeste-se a parte autora e a ré CEF, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. 

Intimem-se. 

 

2004.61.04.009486-3 - MANOEL CANDIDO DA SILVA(SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA E SP175682 - 

TATIANA GRANATO KISLAK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO) 

Fls. 130/131: Dê-se vista à parte autora, por 10 (dez) dias. Após, voltem-me conclusos. Intimem-se. 

 

2004.61.04.012625-6 - ROBERTO GARCIA PIMENTEL X ZULEICA GUTTIERREZ PIMENTEL(SP162348 - 

SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fl. 331: Indefiro, pois o tratamento das partes deve ser isonômico, sob pena de nulidade do procedimento. Abra-se vista 

para alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros para a parte autora e, após, venham 

conclusos para sentença. Sem prejuízo, cumpra a Secretaria a Ordem de Serviço nº 11/2009, de 16/06/2009, no que se 

refere ao pagamento dos honorários periciais, vez que se trata de assistência judiciária gratuita. Intime-se. 

 

2005.61.04.000409-0 - NELSON DE ALMEIDA ALBINO X NIZETE MENDES DOS SANTOA ALBINO X NEIDE 

ALMEIDA ALBINO(SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Fl. 302: Defiro, por 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 
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2005.61.04.003466-4 - HIPERCON TERMINAIS DE CARGAS LTDA(SP106530 - MARIA LUIZA JUSTO 

NASCIMENTO E SP149137 - ANA SILVIA DE LUCA CHEDICK) X STOLTHAVEN SANTOS LTDA(SP028955 - 

ANTONIO URBINO PENNA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(SP156372 - CAMILA PEREIRA RODRIGUES 

MOREIRA MARQUES) X ALEMOA S/A IMOVEIS E PARTICIPACOES(SP198837 - PAULA DA ROCHA E 

SILVA) 

Defiro o ingresso do DNIT na qualidade de assistente litisconsorcial, na forma do artigo 50 do Código de Processo 

Civil, bem como defiro a permanência da União Federal na qualidade de assistente simples do réu DNIT. Remetam-se 

os autos ao SEDI para inclusão do DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes no polo passivo da 

ação, bem como alterar o polo passivo em relação a UNIÃO FEDERAL, passando a ser assistente simples. Após, 

intime-se o DNIT (Procuradoria-Regional Federal - Av. Dr. Epitácio pessoa, 441 - Santos/SP) para que especifique as 

provas que pretende produzir, justificando-as. Intime-se. 

 

2005.61.04.010525-7 - ADALBERTO PEREIRA X NILZA MARCIA BATISTA(SP067925 - JOSE BARTOLOMEU 

DE SOUZA LIMA E SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO) 

Fls. 163/165: Defiro, por 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 

 

2005.61.04.012198-6 - MARCIO BRAZ GALVAO(SP112779 - JOSE OSVALDO PASSARELLI JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL 

Atento ao princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa e considerando que a ré não foi intimada do 

despacho que determinou a realização da perícia, a fim de que pudesse indicar seu assistente e acompanhar os trabalhos, 

resolvo, em face o que dispõe o artigo 421, do Código de Processo Civil, decretar a nulidade da perícia realizada nos 

autos.Oficie-se ao Instituto Medicina Social e de Criminologia de São Paulo - IMESC, com endereçoi na R. Barra 

Funda, São Paulo, encaminhando as cópias necessárias para agendamento de data e horário a fim de que seja realizada 

nova perícia, inclusive dos quesitos apresentados pelas partes.Intime-se. 

 

2006.61.04.004855-2 - CONDOMINIO EDIFICIO ALPHA(SP155690 - CID RIBEIRO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Fl. 345: Defiro, por 15 (quinze) dias, conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 

 

2006.61.04.006294-9 - COMBEK COMERCIO DE ARMARINHOS LTDA(SP146989 - ADILSON ALMEIDA DE 

VASCONCELOS E SP162102 - FELIPPE ALEXANDRE RAMOS BREDA) X UNIAO FEDERAL 

Sobre o ofício e documentos de fls. 473/994, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, a começar 

pelo lado autor. Intime-se. Publique-se. 

 

2006.61.04.006784-4 - SEGREDO DE JUSTICA(SP190780 - SEBASTIÃO DINIZ) X SEGREDO DE JUSTICA 

Fls. 236/237: Manifeste-se a União Federal. Fls. 238/242: Ciência às partes. Concedo o prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, iniciando-se pela parte autora. Após, intime-se o expert para que promova a entrega do laudo em 20 (vinde dias. 

Intimem-se.  

 

2006.61.04.007417-4 - MARIO NATAL(SP140181 - RICHARDSON DE SOUZA E SP210263 - VANESSA LOPES 

CRUZ PEREZ) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 200/202: Designo o dia 10 de novembro de 2009, às 14h00, para realização do exame pericial. Para tanto, intime-se 

pessoalmente o periciando para que compareça na Secretaria da 2ª Vara desta Subseção Judiciária, situada na Praça 

Barão do Rio Branco, nº 30, 5º andar, portando seus documentos pessoais (CPF, RG, Carteira de Trabalho, CNH, Título 

de Eleitor, etc.), bem como outros papéis que contenham sua assinatura, contemporâneos ao ano de 1988. Sem prejuízo, 

expeça-se ofício ao Cartório de Registro Civil Perdizes - Rua Cardoso de Almeida, 163, conj. 1 - São Paulo / SP, como 

requerido às fls. 200/202. O laudo pericial deverá ser apresentado a este juízo em 30 (trinta) dias. Publique-se. 

 

2006.61.04.007477-0 - REGIS PAIXAO DOS SANTOS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Assiste razão à parte autora em suas alegações à fl. 235. Assim, no r. despacho de fl. 232, onde se lê litisconsorte 

passiva leia-se litisconsorte ativa. Intimem-se. 

 

2007.61.04.002736-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

MAROUN KHALIL EL KADISSI EPP X MAROUN KHALIL EL KADISSI X THEREZINHA CRUZ MELLO 

Admito o agravo retido às fls. 91/93, anotando-se na capa dos autos. Mantenho a r. decisão de fl. 87 por seus próprios e 

jurídicos fundamentos. Sendo assim, requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for de seu interesse em termos de 

prosseguimento do feito. Intime-se. 

 

2007.61.04.002737-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

MAROUN KHALIL EL KADISSI EPP X MAROUN KHALIL EL KADISSI X THEREZINHA CRUZ MELLO 
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Admito o agravo retido às fls. 130/132, anotando-se na capa dos autos. Mantenho a r. decisão de fl. 126 por seus 

próprios e jurídicos fundamentos. Sendo assim, requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for de seu interesse em 

termos de prosseguimento do feito. Intime-se. 

 

2007.61.04.002887-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

MARIA ALICE DE LIMA PADARIA ME X MARIA ALICE DE LIMA 

Indefiro o requerido à fl. 122, por se tratar de providência que compete à parte autora, nos termos do art. 282, II do 

CPC. Note-se que este Juízo não tem acesso ao sistema do CNIS. Sendo assim, esgotas todas as tentativas de 

localização dos réus, requeira a CEF, em 10 (dez) dias, o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. 

Intime-se 

 

2007.61.04.002889-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

REGINA MARIA COSTA X MARIA FERREIRA SOUZA CAJATI - ME X MARIA FERREIRA SOUZA - 

ESPOLIO X REGINA MARIA COSTA(SP219131 - ANTONIO CARLOS ALVES BRASIL) 

Fls. 144/152: Dê-se vsita à parte ré, por 10 (deza) dias. Após, voltem-me conclusos. Intimem-se. 

 

2007.61.04.006784-8 - ARICIO ELIAS(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Em face das alegações da parte autora às fls. 118/120 e da petição e documentos de fls. 50/56, determino a intimação da 

CEF, a fim de que traga para os autos os extratos da conta da poupança indicada à fl. 50 nos períodos pleiteados na 

inicial, em 15 (quinze) dias. Publique-se. 

 

2007.61.04.009141-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

WELLINGTON CARLOS RIBEIRO(SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) 

Fl. 91: Ciência às partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Após, voltem-me 

conclusos para análise do pedido de fl. 85. Intimem-se. 

 

2007.61.04.010538-2 - MARIA CRISTINA SILVA MENEZES(SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA 

SILVA) X TELEFONICA TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A(SP025685 - GEORGE WASHINGTON 

TENORIO MARCELINO) X TELECOMUNICACOES BRASILEIRAS S/A - TELEBRAS(DF023399A - 

DEOLINDO JOSE DE FREITAS JUNIOR) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - 

ANATEL(Proc. 1438 - TATIANA TASCHETTO PORTO) 

Fls. 194/197: Dê-se ciência à autora e às rés TELEFÔNICA E ANATEL, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, 

iniciando-se pela parte autora e por último a ANATEL. Após, voltem-me conclusos. Intimem-se. 

 

2007.61.04.010570-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.04.008492-1) LUIZ 

FRANCELINO DOS SANTOS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Fls. 277/280: Ciência à parte autora, por 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2007.61.04.012932-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

LUCIANO ALBERTO NERY 

Considerando que já foram realizadas diligências nos endereços obtidos no sistema BACENJUD 2.0. às fls. 105/107, 

requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2007.61.04.014273-1 - ARIZLA LOBIANCO VILLELA(SP131010 - RICHARD MILONE CACKO) X UNIAO 

FEDERAL 

Fls. 120/127: Manifeste-se a União Federal. Sem prejuízo, especifiquem as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) 

dias, iniciando-se pela parte autora, as provas que pretendem produzir diante do contexto dos autos, justificando-as. 

Intimem-se. 

 

2007.61.04.014714-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

ADRIANA ZACCARO GOMBIO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do documento de fl. 88, requerendo o que for de seu 

interesse em termos de prosseguimento do feito. Intimem-se. 

 

2008.61.04.000188-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X DANIEL FAGUNDES OLIVEIRA(SP112365 - 

ANTONIO TERRAS JUNIOR) 

A preliminar suscitada na contestação já foi afastada pela r. decisão de fls. 115 e v.No mais, o processo está em ordem, 

sendo que as partes são legítimas e estão bem representadas. Não há irregularidades a suprir ou sanear.Assim presentes 

os pressupostos processuais e as condições da ação, dou por saneado o processo.Defiro a realização de perícia requerida 
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pelo réu e para sua realização nomeio o Sr. CÉSAR AUGUSTO AMARAL, com escritório à Av. Lins de Vasconcelos, 

3097, 3º andar, cj. 33, Vila Mariana, telefone (11)5575-3969, São Paulo Capital, independentemente de compromisso 

(CPC, art. 422).Tratando-se de parte beneficiária da Assistência Judiciária e tendo em vista o trabalho a ser 

desenvolvido, fixo os honorários periciais no valor máximo de R$ 234,80 (duzentos trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Intimem-se 

as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos e para formular quesitos, em 05 (cinco) dias, na forma do art. 421, 

1º, I e II, do Código de Processo Civil. Apresentados os quesitos, intime-se o perito para dizer se aceita o encargo, 

dando-se-lhe ciência do valor fixado a título de honorários. Aceito o encargo, intime-se o perito para promover a 

entrega o laudo, no prazo de 20 (vinte) dias. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 

(dez) dias após a apresentação do laudo do experto do Juízo, independentemente de intimação (CPC, art. 433, par. 

único).Intimem-se. 

 

2008.61.04.004675-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X JOSE LUIZ ALVES PEREIRA 

Fls. 105/106: Defiro a consulta do endereço da ré no sistema BACENJUD 2.0. Esclareça a parte autora, em 10 (dez) 

dias, a petição de fls. 103/104, já que a parte ré indicada é divergente da constante nestes autos Obtido endereço diverso 

daquele já diligenciado, cite-se o réu, para que, no prazo legal, responda a presente ação (CPC, arts. 191 e 297). 

Intimem-se. 

 

2008.61.04.005566-8 - JOSE ALBERTO DE JESUS X ROSA MARIA FONSECA DE JESUS(SP242633 - MARCIO 

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Fls. 157/158: Manifeste-se a parte ré, em 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2008.61.04.006060-3 - CINIRA RODRIGUES DA MATA JOSE X PEDRO JOSE FILHO(SP242633 - MARCIO 

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Cuida-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, ajuizada por CINIRA RODRIGUES DA MATA JOSÉ e PEDRO 

JOSÉ FILHO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional que lhe autorize o depósito judicial das prestações de retorno do mútuo habitacional que firmaram com a ré 

ou pagamento na proporção de uma parcela vencida e uma vincenda, pelos valores que consideram correto.A CEF, 

regularmente citada, ofertou a contestação de fls. 109/144.Interveio nos autos Mario Pellachim Ribeiro dos Santos 

afirmando sua condição de cessionário de direitos sobre o imóvel objeto do mútuo e pedindo sua intervenção no feito 

(fls. 162/169).Sobreveio manifestação do Autor no sentido de depositar os valores incontroversos de R$ 359,54.É o 

breve relato.DECIDO.Observo que não consta dos instrumentos de cessão que a CEF houvesse intervindo em tais 

pactos.Assim, não existe nenhuma relação jurídica entre a ré e o referido cessionário, pelo que não tem ele legitimidade 

para figurar na presente lide.Nesse sentido, decisão, por votação unânime, da C. 1a. Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal 4a. Região, no julgamento do Agravo de Instrumento nº 0444450, de que foi Relator o Eminente Juiz 

VLADIMIR PASSOS DE FREITAS, publicada no DJ de 1-02-95, pág.3144, cuja ementa transcrevo: PROCESSO 

CIVIL. LIMINAR. DEPOSITO DAS PRESTAÇÕES. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

CESSIONARIO.O CESSIONARIO DOS DIREITO DE IMOVEL FINANCIADO PELO SFH, SEM 

INTERVENIENCIA DO CREDOR HIPOTECARIO, NÃO TEM LEGITIMIDADE PARA PROPOR AÇÃO 

VISANDO QUESTIONAR OS REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES DA CASA PROPRIA.No mesmo diapasão, a C. 4ª 

Turma do mesmo Egrégio Tribunal, no julgamento do Agravo n. 2002.04.01.052896-6, de que foi Relator o Eminente 

Juiz ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA, publicado no DJU de 16/07/2003, pág.239, verbis:SFH. 

TRANSFERÊNCIA. CONTRATO DE GAVETA. POSSIBILIDADE.- A partir da publicação da MP 1.981-52, de 27 

de setembro de 2000, que alterou os dispositivos da Lei n. 8.004/90, os chamados contratos de gaveta passaram a ser 

reconhecidos, permitindo a novação da dívida, a qual se opera com a interveniência obrigatória do agente financeiro, 

conforme determina o art. 14 que deu nova redação ao parágrafo único do art. 1º da Lei n. 8.004/90. Fica, portanto, 

ressalvado o direito da Parte Autora de requerer a regularização do contrato, mediante o atendimento dos requisitos 

exigidos a sua formalização.Nessa mesma linha de entendimento, decisão da C. 2a. Turma do Eg. Tribunal Regional 

Federal da 5a. Região, por votação unânime, no julgamento da Apelação Cível nº 508627, publicada no DJ de 26.4.91, 

pãg. 8846, de que foi relator o Juiz LAZARO GUIMARÃES, assim ementada:CIVIL. TRANSFERENCIA DE 

IMOVEL FINANCIADO PELO SFH. NECESSIDADE DE PREVIA ANUENCIA DO AGENTE FINANCEIRO, 

PARA EVITAR-SE O VENCIMENTO ANTECIPADO DA DIVIDA. ALCANCE DA REGRA DOS ARTS. 292 E 

293 DA LEI 6015/73. SUBMISSÃO DAS PARTES AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DA CASA PROPRIA. 

APELO IMPROVIDO .Em idêntico sentido, decisão da C. 3ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região, no julgamento da Apelação Cível n. 2001.70.03.005523-0, de que foi Relatora a Eminente Juíza MARGA 

INGE BARTH TESSLER, publicado no DJU de 29/05/2002, pág.433, verbis:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. 

CONTRATO DE GAVETA. ILEGITIMIDADE ATIVA.1. Havendo expressa proibição no instrumento contratual de 

cessão de direitos sem a anuência do agente financeiro, eventual contrato de gaveta firmado pelo mutuário é ineficaz em 

relação ao agente.2. Inexistindo relação jurídica entre os cessionários e o agente financeiro, aqueles não possuem 

legitimidade para ajuizar ação requerendo a rescisão do contrato firmado no âmbito do SFH. 3. Apelação 

improvida.Destarte, INDEFIRO a pretensão deduzida às fls. 162/169.Por outro lado, os Autores não depositaram o 

valor da parte controvertida da obrigação, nem a isso se obrigaram, pelo que não há como afastar a sua exigibilidade 
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pela ré, credora hipotecária.Assim, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela, na forma pretendida na inicial, eis 

que ausentes os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil.Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as 

provas que pretendem produzir, justificando-as.Intime-se. 

 

2008.61.04.006769-5 - ADAO MILTON ALVES(SP156205 - HEVELIN SANTOS DE SOUZA) X AMAURI 

ADILSON FAUSTINO DOS SANTOS X SILVIA APARECIDA ALVES ME (BRASIL AUTOMOVEIS) 

Cuidando-se de ação em que o autor objetiva a transferência de veículo adquirido dos réus, cujo bem foi apreendido 

pela autoridade fiscal em face de sua utilização na prática de crime de contrabando/descaminho e posteriormente 

aplicada a pena de perdimento e multa já inscrita em dívida ativa da União, a UNIÃO FEDERAL (PFN) deverá integrar 

a lide. Assim, deverá o Autor, nos termos e sob as penas do artigo 47, único, do Código de Processo Civil, providenciar 

o aditamento à petição inicial, em 10 dias, a fim de fazer constar do polo passivo da demanda UNIÃO FEDERAL e 

promover a respectiva citação, fornecendo as cópias necessárias para a formação da contrafé, sob pena de extinção do 

processo. Intime-se. 

 

2008.61.04.006905-9 - MARISE RITA DE CAMPOS(SP121152 - ALEXANDRE TEIXEIRA MOREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Em face do desinteresse da ré Caixa Econômica Federal - CEF, considero prejudicada a realização de audiência de 

tentativa de conciliação. Especifique a parte autora as provas que pretende produzir diante do contexto dos autos, 

justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias. Publique-se. 

 

2008.61.04.007672-6 - JAIR BRAGA DOS SANTOS X EDUARDO JOSE DOS SANTOS X PAULO JOSE DOS 

SANTOS X JACIRA APARECIDA DOS SANTOS X MARLENE DOS SANTOS CESAR X DAVI JOSE DOS 

SANTOS X MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X CIA/ 

EXCELSIOR DE SEGUROS(PE016983 - ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA) 

FLS. 317/326: DIGA A PARTE AUTORA, EM DEZ DIAS. INT. 

 

2008.61.04.008330-5 - FLORINDO FERNANDES DE OLIVEIRA(SP167542 - JOÃO MANOEL ARMÔA JUNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) 

Cuida-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, ajuizada por FLORINDO FERNANDES DE OLIVEIRA em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e OUTRO, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para 

determinar que o pagamento das parcelas de retorno de mútuo habitacional sejam feitos com o desconto de 25,75%.A 

CEF, regularmente citada, ofertou a contestação de fls. 100/104.Veio para os autos contestação de quem não era parte 

no processo, que foi desentranhada (fls. 125/140 e 141).Manifestando-se sobre a contestação o autor pediu a inclusão na 

lide da Caixa Seguradora (fls. 143/146), que contou a concordância da ré (fls. 252).A litisconsorte passiva regularmente 

citada deixou transcorrer in albis o prazo para resposta (fls. 168).É o breve relatório. DECIDO.Para a antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional a lei exige a presença nos autos de prova inequívoca, a fim de que o juiz se convença da 

verossimilhança da alegação, o que não ocorre na espécie em exame.Assim, no momento, ausente a verossimilhança da 

alegação, nos termos expostos no artigo 273, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional, o qual poderá ser reapreciado até a prolação de sentença.Especifiquem as partes, em 05 

(cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intime-se. 

 

2008.61.04.010914-8 - MIRIAM DO CARMO FONSECA(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO 

FEDERAL 

À LUZ DO QUE DISPÕE O ART. 329, DO CPC, VENHAM OS AUTOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA. INT. 

 

2008.61.04.011431-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X JOSE 

RICARDO DOS SANTOS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos ofícios de fls. 56 e 58, requerendo o que for de seu 

interesse em termos de prosseguimento do feito. Intimem-se. 

 

2008.61.04.012397-2 - ANTONIO BARROS DE SANTANA(SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Fl. 84: Defiro, por 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte ré. Intimem-se. 

 

2008.61.04.012858-1 - ODAIR DA MOTA JAGLIERI(SP187826 - LUIZ COIMBRA CORRÊA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Defiro a produção de prova oral requerida pelas partes e designo audiência de instrução e julgamento a ser realizada no 

dia 06/10/2009, às 14h00. Defiro o pedido da ré quanto ao depoimento pessoal do autor. Intime-se na forma do artigo 

343, 1º, do CPC. Indefiro o pedido de depoimento pessoal do representante legal da ré requerido pela parte autora, já 

que a jurisprudência vem entendendo não se admitir depoimento pessoal do representante legal de pessoa jurídica, no 

caso empresa pública federal, quando o seu representante legal não tem conhecimento dos fatos. Nesse sentido, decidiu 

a C. 2ª. Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª. Região, no julgamento do Agravo de Instrumento n. 

9004233121, de que foi Relator o Eminente Desembargador Federal JARDIM DE CAMARGO, publicado no DJ de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2852/3352 

23/10/1991, pág. 26374, verbis: O rol de testemunhas deverá ser entregue em Secretaria até 20 (vinte) dias antes da 

audiência, e com estrita observância dos preceitos do artigo 407, do Código de Processo Civil, com nova redação dada 

pela Lei n.º 10358/01. No que tange ao pedido de inversão do ônus será considerado no momento oportuno, pois 

conforme anota NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, in Código de Processo Civil 

Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, RT, 5ª edição, pág. 821, Não há momento para o juiz 

fixar o ônus da prova ou sua inversão (CDC 6º, VIII), porque não se trata de regra de procedimento. O ônus da prova é 

regra de juízo, isto é, de julgamento, cabendo ao juiz, quando da prolação da sentença, proferir julgamento contrário 

àquele que tinha o ônus da prova e dele não se desincumbiu. O sistema não determina quem deve fazer a prova, mas 

sim quem assume o risco caso não se produza (Echamdia, Teoria General de La Prueba Judicial, v. i., nº 126, p. 441). 

No mesmo sentido: TJSP-RT 706/67; Micheli, LOnere, 32, 216. A sentença, portanto, é o momento adequado para o 

juiz aplicar as regras sobre o ônus da prova. Não antes. V. CDC 6º VIII. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.61.04.012907-0 - MAURO FERREIRA DA COSTA(SP094917 - MARIZA PEREIRA CLAUDIO BISPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Cumpra a parte ré integralmente a determinação proferida pelo Eg. Tribunal Regional Federal nos autos do agravo de 

instrumento de fls. 71/72. Intimem-se. 

 

2008.61.04.013326-6 - ANA LUCIA DAL POZ ALOUCHE(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Converto o julgamento em diligência.Tratando-se de documento indispensável à viabilidade da pretensão ora posta em 

Juízo, intime-se a autora para que traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópias legíveis de extratos da caderneta de 

poupança nº 00081050-7, no período de janeiro de 1989, a fim de demonstrar a existência da conta na referida 

época.Cumprida a determinação, dê-se vista à Caixa Econômica Federal, e após, tornem os autos conclusos para 

prolação de sentença. Santos, 17 de agosto de 2009.  

 

2009.61.04.000633-9 - HAROLDO FERREIRA - ESPOLIO X AMASIL ARCHANDELA FERREIRA(SP137551 - 

JOSE ROBERTO LIMA DE ASSUMPCAO JUNIOR E SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 53/55: Defiro, por 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 

 

2009.61.04.001090-2 - LINDOMAR JULIO MORAES DE CARVALHO(SP137551 - JOSE ROBERTO LIMA DE 

ASSUMPCAO JUNIOR E SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Fl. 80: Defiro, por 15 (quinze) dias, conforme requerido pela parte ré. Intimem-se. 

 

2009.61.04.003727-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X ALEX 

SANDRO DOS SANTOS FERNANDES 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos ofícios de fls. 39 e 41, requerendo o que for de seu 

interesse em termos de prosseguimento do feito. Intimem-se. 

 

2009.61.04.005127-8 - FERNANDO PAULINO DA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR 

LUIZ DE SOUZA MARQUES E SP287865 - JOAO LUIZ BARRETO PASSOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Fl. 41: Defiro, por 15 (quinze) dias, conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 

 

2009.61.04.006323-2 - MARIA LUCIA LEITE SILVA X JOSE DOMINGOS DOS SANTOS(SP242633 - MARCIO 

BERNARDES) X COMPANHIA HABITACIONAL DA BAIXADA SANTISTA COHAB-ST(SP086233 - JOSE 

AFONSO DI LUCCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Fl. 50: Concedo o prazo de 10 (dez) dias requerido pela parte autora. Após, voltem-me conclusos para apreciar o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela. Intimem-se. 

 

2009.61.04.006690-7 - MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA(SP214289 - EDGINA 

HENRIQUETA SOARES DE CARVALHO SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Feito o depósito pela autora, manifestaram-se a ré e o Sr. Inspetor da Alfândega do Porto de Santos, no sentido de que o 

crédito tributário objeto da lide encontra-se com a exigibilidade suspensa.Assim, aguarde-se o decurso do prazo da 

contestação.Intime-se. 

 

2009.61.04.007333-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.04.006074-7) JOSE ELIAS 

DA SILVA(SP128864 - JULIO CESAR BRENNEKEN DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

CAIXA SEGURADORA S/A 

1) Em face da certidão retro, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora promova o recolhimento das 

custas iniciais, na forma do disposto no art. 2º da Lei nº 9.289/96 e no Prov. COGE nº 64/05, sob pena de cancelamento 

da distribuição (CPC, art. 257). 2) Considerando-se que o valor atribuído à causa deve guardar correspondência com o 
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benefício econômico pretendido pela parte autora. Considerando-se, ainda, que o valor da causa passou a ter nuances de 

extrema importância, pois, além de configurar, em tese, o espelho da pretensão do direito material vindicado, posiciona-

se, igualmente, a sedimentar a competência do Juízo, em face da edição da Lei nº 10.259, de 12.07.2001, que 

regulamenta a instituição dos Juizados Federais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, determino a intimação 

da parte autora para que seja atribuído à causa valor compatível com o conteúdo econômico da demanda, bem como 

recolha a diferença das custas iniciais, em 10 (dez) dias. Nesse sentido, registro julgado do E. Tribunal Regional Federal 

da 2ª Região: AI nº 101759, Relator Desembargador Federal CASTRO AGUIAR, j. em 12.03.2003, DJU de 

09.04.2003, pág. 133. 3) Publique-se. 

 

2009.61.04.007459-0 - CLAUDINEY AUGUSTO DE CARVALHO(SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA 

DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES 

VASQUES) 

Antes de apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, manifeste-se a parte autora, no prazo legal, acerca das 

preliminares, na forma do art. 327 do CPC. Após, voltem-me imediatamente conclusos. Intimem-se. 

 

2009.61.04.007992-6 - CASSIA APARECIDA DE MATTOS BALDO MALAVASI X MAURILIO 

MALAVASI(SP073742 - SERGIO RAFAEL CANEVER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - 

MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Vistos em decisão. É ação de conhecimento contra a Caixa Econômica Federal, em que a parte autora pleiteia a 

recomposição dos rendimentos da caderneta de poupança mediante a aplicação dos expurgos inflacionários verificados 

na implantação de Planos Econômicos Governamentais. Atribui à causa o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) e com a 

inicial junta documentos. Distribuídos originariamente ao Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Santos - SP. Citada, a 

ré ofertou contestação Declinada da competência, os autos foram remetidos à Justiça Federal de Santos. É o relatório. 

DECIDO. A Lei nº 10.259, de 12.07.2001, que regulamenta a instituição dos Juizados Federais Cíveis e Criminais no 

âmbito da Justiça Federal, em seus artigos 3º, 6º, 20 e 25, assim dispõe: Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal 

Cível processar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem 

como executar as suas sentenças. 1º. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: I- referidas 

no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de 

divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou 

interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; II- sobre bens imóveis da união, autarquias e fundações 

públicas federais; III- para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo de natureza previdenciária e 

o de lançamento fiscal; IV- que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos 

civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares. 2º. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para 

fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput. 

3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. (omissis) Art. 6º. Podem ser 

partes no Juizado Especial Federal Cível: I- como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno 

porte, assim definidas na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996; II- como rés, a União, autarquias, fundações e 

empresas públicas federais. (omissis) Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado 

Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 

aplicação desta Lei no juizado estadual. (omissis) Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas 

ajuizadas até a data de sua instalação. (omissis) Por seu turno, os artigos 1º, 3º e 5º, do Provimento nº 253, de 

14.01.2005, da Presidência do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que trata da implantação e instalação do 

Juizado Especial Federal Cível de Santos, estabelecem que: Art. 1º. Implantar, a partir de 14 de janeiro de 2005, o 

Juizado Especial Federal Cível de Santos, 4ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, com competência 

exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos dos artigos 3º e 25 da Lei nº 

10.259/01, com estrutura prevista no inciso III, do artigo 1º da Lei nº 10.772/2003, correspondente a uma Vara Federal, 

integrante desse Juizado e instalada como 1ª Vara-Gabinete. Parágrafo único. Até o dia 15 de fevereiro do corrente ano, 

o Juizado receberá em protocolo somente as demandas relacionadas com a previdência e assistência social. (omissis) 

Art. 3º. O Juizado Especial Federal a que se refere este provimento terá jurisdição, até 17 de março do corrente ano, 

apenas sobre o município de Santos. Parágrafo único. A partir de 18 de março de 2005, a jurisdição a que se refere este 

artigo abrangerá os municípios de Bertioga, Cubatão, Guarujá, Praia Grande, Santos e São Vicente, nos termos do 

artigo 1º, observado o artigo 20 da Lei nº 10.259/2001. (omissis) Art. 5º. Este Provimento entra em vigor na data de sua 

publicação. Considerando-se que a competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e definida, na forma dos 

artigos 3º e parágrafos e 6º e incisos, da Lei nº 10.259/01, em face do exame do valor da causa, da matéria sobre que 

versa a demanda, da via processual adotada e da natureza jurídica das partes envolvidas. Considerando-se, ainda, que o 

valor da causa, além de configurar o espelho da pretensão do direito material vindicado, posiciona-se, igualmente, a 

sedimentar a competência do juízo, conforme precedente jurisprudencial firmado pelo E. Tribunal Regional Federal da 

1ª Região no julgamento do Conflito de Competência nº 2002.01.00.031948-0, Relator Desembargador Federal JOÃO 

BATISTA MOREIRA, DJU de 16.05.2003. Considerando-se, também, que a situação fática deduzida na inicial pela 

parte autora encontra abrigo no diploma legal em comento, que o nomen juris da ação condiz com o conteúdo efetivo da 

peça apresentada e que, pelos elementos constitutivos do artigo 6º da Lei nº 10.259/01, estão as partes legitimadas a 

figurarem nos pólos ativo e passivo da demanda. Considerando-se, por fim, a data do ajuizamento da ação e os termos 

do Provimento nº 253, de 14.01.2005, editado pela Presidência do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que a 
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competência absoluta foi instituída em favor do interessado, em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até o 

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, o proveito econômico pretendido na demanda e concluído o levantamento da 

existência das condições da ação e dos pressupostos processuais específicos da excepcionalidade dos Juizados 

Especiais, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos ao 

E. Juizado Especial Federal Cível de Santos, 4ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a quem caberá 

decidir acerca do mérito da causa, nos termos do 2º do artigo 113 do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária. 

Dê-se baixa na distribuição. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.04.008563-0 - HILDA VALERIO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

Defiro o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a documentação que comprova a insuficiência de recursos 

por parte do requerente. O benefício compreende as isenções constantes do art. 3º da Lei nº 1.060/50. Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a eventual prevenção apontada à fl. 45, trazendo para os autos, cópia da 

petição inicial, da sentença e do trânsito em julgado, se houver, dos autos do processo nº 2004.61.04.010573-3, que 

tramitou perante o Juízo Federal da 4ª Vara desta Subseção Judiciária, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

 

2009.61.04.008577-0 - LUIZ ALVES CAMPOS(SP215259 - LUCIANO APARECIDO LEAL) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS 

1) Em face da certidão retro, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a autora promova o recolhimento das custas 

iniciais, na forma do disposto no art. 2º da Lei nº 9.289/96 e no Prov. COGE nº 64/05, sob pena de cancelamento da 

distribuição (CPC, art. 257). 2) No mesmo prazo, emende a inicial, declinando com precisão quem deve figurar no polo 

passivo da ação, vez que o Delegado da Receita Federal do Brasil em Santos não tem personalidade jurídica para 

demandar em juízo. 3) Outrossim, providencie o disposto no artigo 21, do Decreto-Lei nº 147, de 03/02/1967, trazendo 

cópia completa dos documentos que instruíram a inicial, a fim de viabilizar a citação da União Federal. 4) 

Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo, fazendo constar unicamente UNIÃO 

FEDERAL. 5) Ante o teor das informações contidas nos documentos que acompanharam a inicial, decreto o caráter 

sigiloso do feito, devendo a Secretaria da Vara providenciar a devida identificação dos autos. 6) Cumpridas as 

determinações, voltem-me imediatamente conclusos. 7) Intime-se. 

 

2009.61.04.008805-8 - GALENA QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA(SP176785 - ÉRIO UMBERTO SAIANI 

FILHO E SP197530 - WANDER DA SILVA SARAIVA RABELO) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA 

SANITARIA - ANVISA 

Recebo a petição de fls. 65/83 como emenda à inicial. Mantenho a r. decisão de fls. 62/v, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. Assim, cumpra a Secretaria o último tópico da referida decisão, citando a ANVISA para responder, no 

prazo legal e para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

pretendido na inicial, ante a urgência reclamada. Intimem-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2009.61.04.006459-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.04.012397-2) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X ANTONIO BARROS DE 

SANTANA(SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) 

Recebo a exceção e determino o processamento de acordo com os artigos 306 e 265, III, do CPC. Suspendo o processo 

até que a exceção seja definitivamente julgada. Certifique-se no processo principal o recebimento da exceção e a 

suspensão do feito. Ouça-se o excepto em 10 (dez) dias (CPC, art. 308). Após, venham os autos conclusos para decisão 

de sustentação ou reforma. Intimem-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.04.006957-0 - JOSE ELIAS DA SILVA(SP128864 - JULIO CESAR BRENNEKEN DUARTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência da redistribuição destes autos à 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária. Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, para que a autora promova o recolhimento das custas iniciais, na forma do disposto no art. 2º da Lei nº 9.289/96 e 

no Prov. COGE nº 64/05, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Cumprida a determinação supra, 

intime-se a requerida, de acordo com os termos do artigo 867 e seguintes do CPC. Após, devidamente intimada, 

entreguem-se os autos ao requerente, independentemente de traslado, com baixa na distribuição. Publique-se. 

 

2009.61.04.007011-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X KALED ALI EL MALAT 

Intime-se o requerido, de acordo com os termos do artigo 867 e seguintes do CPC. Após, devidamente intimado, 

entreguem-se os autos à requerente, independentemente de traslado, com baixa na distribuição. Publique-se. 

 

2009.61.04.008360-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X AGUINALDO TRAJANO DA SILVA 

Intime-se o requerido, de acordo com os termos do artigo 867 e seguintes do CPC. Após, devidamente intimado, 
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entreguem-se os autos à requerente, independentemente de traslado, com baixa na distribuição. Publique-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.04.014435-1 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X 

EDUARDO LOUZANO X DOROTHY PACHECO BLECK LOUZANO 

Fls. 79/87: Manifeste-se a EMGEA em 10 (dez) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de efetivação da 

intimação. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.61.04.006500-9 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X JOSINO VILELA SALLES NETO X LILIAN APARECIDA SILVA SALLES 

Regularize a requerente, em 15 (quinze) dias, sua representação processual, trazendo para os autos instrumento de 

mandato. No mesmo prazo, promova o recolhimento da diferença das custas iniciais, na forma do disposto no art. 2º da 

Lei nº 9.289/96 e no Prov. COGE nº 64/05, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Cumpridas as 

determinações supra, intimem-se os requeridos, de acordo com os termos do artigo 867 e seguintes do CPC. Após, 

devidamente intimados, entreguem-se os autos à requerente, independentemente de traslado, com baixa na distribuição. 

Publique-se. 

 

2009.61.04.007923-9 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

ELAINE RUIZ PACHECO X EDUARDO PEREIRA 

Intimem-se os requeridos, de acordo com os termos do artigo 867 e seguintes do CPC. Após, devidamente intimados, 

entreguem-se os autos à requerente, independentemente de traslado, com baixa na distribuição. Publique-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.04.007325-0 - ROBIM WILLIANS NOBREGA(SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

A fim de preservar o objeto da lide e de garantir o resultado útil do processo, ad cautelam, suspendo o registro da carta 

de adjudicação, objeto do contrato de compra e venda e mútuo n. 8.0964.0043.479-0, firmado com a Caixa Econômica 

Federal, até a audiência de tentativa de conciliação das partes, que designo para o dia 14 de setembro de 2009, às 15:30 

horas. Procedam-se às intimações das partes e de seus procuradores, para comparecimento à audiência ora designada. 

Não havendo acordo, tornem os autos conclusos para análise da manutenção ou revogação da medida. Int. 

 

2009.61.04.007446-1 - REGINALDO ARAUJO GOUVEIA X KATIA APARECIDA DE SOUZA 

GOUVEIA(SP175283 - FLAVIA MIRANDA DE CARVALHO BAJER PELUSIO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Considerando que a douta advogada constituída nestes autos não comprovou a ciência da parte autora à renúncia 

noticiada à fls. 41/42, a mesma deverá continuar a representá-los até a efetivação da renúncia pela notificação e fluência 

do decênio, na forma do artigo 45 do CPC. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1904 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2004.61.04.008696-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.04.005997-0) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO) X CELSO LUIZ DE FREITAS(Proc. CRISTIANO 

JOSE MARTINS DE OLIVEIRA) X W R SERVICOS AMBIENTAIS LTDA(SP147963 - ANDRE FIGUEIRAS 

NOSCHESE GUERATO) X HERMANN WOLPERT(SP147963 - ANDRE FIGUEIRAS NOSCHESE GUERATO) X 

MAGDALENA ROBERTO DE JESUS VALENTIM(SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X JOSE ARAI 

DA SILVA SOARES(SP068162 - GILBERTO MATHEUS DA VEIGA) X LAURO DA SILVA 

RODRIGUES(SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X ARGENTINO ISMAEL FERREIRA(SP226565 - 

FERNANDO ALVES DA VEIGA) 

Dê-se ciência às partes do teor dos documentos juntados às fls. 2827/2830, por 05 (cinco) dias, nos termos do art. 398, 

do CPC. Decorrido o prazo assinalado, venham ambos os feitos conclusos para saneador. Publique-se. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

USUCAPIAO 

96.0207933-9 - BARTHOLOMEU FERRERO FILHO X MARLI AREIAS FERRERO(SP038909 - CARLOS 

ALBERTO AVILA E SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. YVETTE 

CURVELLO ROCHA) X IMOBILIARIA ARO LTDA (REPRES POR ROSAMARIA HERMINIA HILA BARNA) X 

ANNA ZUNDEL X CARLOS ALBERTO AVILA X JOAQUINA DA CONCEICAO MOREIRA DA SILVA AVILA 

X JOAO VIUDES CARRASCO X IVELISE MARIA SALLES PADOVAN CARRASCO X AVANIR 

ANDRIOLO(Proc. BRUNO DOS SANTOS QUEIJA) X FRANCISCO DE ANDRADE - ESPOLIO X JOSE 

RODRIGUES FILHO(SP104486 - LUIZ FERNANDO COSTA ORTIZ) 

Vistos.Intime-se a Defensoria Pública da União para que se manifeste sobre o laudo pericial.Após, dê-se vista dos autos 

à União Federal.Com todas as manifestações nos autos, intime-se o Sr. Perito para que preste os esclarecimentos 
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solicitados pelos autores (fl. 532), bem como os eventualmente requeridos pelos integrantes do pólo 

passivo.Oportunamente, voltem conclusos. Publique-se. Cumpra-se. 

 

1999.61.04.007527-5 - WILSON DE ALMEIDA ALENCAR X IOLANDA BARBOSA DOS SANTOS(SP164712 - 

RICHARD GERALDO DIAS DE OLIVEIRA) X MANOEL DE SOUZA VARELLA - ESPOLIO X CACILDA 

CARVALHO DE SOUZA VARELLA(SP107267 - ZILDETE BEZERRA DA SILVA) X IGNACIO DE SOUZA 

VARELLA X REINALDO QUEIROZ DE OLIVEIRA(Proc. MARISTELA DE ARAUJO) X NELSON DOS 

SANTOS X UNIAO FEDERAL(Proc. EDNILSON JOSE ROGNER COELHO E Proc. LUIZ FERNANDO COSTA 

ORTIZ) X JOSE VIRGILIO DA CRUZ X VALMIR GOMES DUARTE(Proc. LUIZ FERNANDO COSTA ORTIZ) 

Vistos.A fim de evitar futura argüição de nulidade, renove-se a citação do ESPÓLIO DE MANOEL DE SOUZA 

VARELLA, ESPÓLIO DE CACILDA CARVALHO DE SOUZA VARELLA e ESPÓLIO DE IGNÁCIO DE SOUZA 

VARELLA, na pessoa de Lúcio Carvalho de Souza Varella, no endereço indicado a fl. 674.Intime-se a d. Defensoria 

Pública da União para que funcione como curadora especial dos eventuais interessados e indique as provas que pretenda 

produzir, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, intimem-se os requerentes para que, em 15 (quinze) dias:a) informem 

se Ignácio de Souza Varella era casado, fornecendo, nessa hipótese, a qualificação da viúva, para os fins do artigo 10 do 

CPC. Caso esta seja falecida, os requerentes deverão fornecer a qualificação do representante legal de seu espólio. Com 

sua citação estará completo o ciclo citatório;b) apresentem certidões da Justiça Estadual e da Justiça Federal em nome 

dos titulares do domínio, abrangendo todo o período da prescrição aquisitiva;c) apresentem certidão atualizada da 

matrícula do imóvel usucapiendo e,d) indiquem as provas que eventualmente pretendam produzir, justificando sua 

pertinência. Cumprida integralmente esta, abra-se vista dos autos à União Federal.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2002.61.04.002427-0 - MARCELLO CLAUDIO CAETANO X SILVIA HELENA MANSO(SP035721 - DARCY 

LOPES DE SOUZA E SP197188 - SILVIA HELENA DA SILVA CORRÊA E SP173080 - THYRSON DE ABREU 

SOUSA) X NICIA RICCIARDI RODRIGUES LIMA - ESPOLIO (OTACILIO AURELIO STARCK RODRIGUES 

LIMA)(Proc. ALIX MARIA SIMES SANTANA) X CONDOMINIO EDIFICIO BRISAMAR X DIVO MAZZEI X 

UNIAO FEDERAL 

Homologado o pedido da UNIÃO FEDERAL, de desistência do agravo de instrumento nº 2003.03.00.075549-6 (fls. 

256/257), determino que seja certificada a preclusão do provimento de fls. 163/167, bem como o seu devido 

cumprimento. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2002.61.04.009944-0 - ARTUR ARANTES DE FREITAS X APARECIDA DE LOURDES MILANEZZI 

FREITAS(SP097335 - ROGERIO BORGES) X CLAUDIO RODRIGUES FERNANDES X ELSA APPARECIDA 

BERNARDO LEITE ANTUNES X CLEO BERNARDO ANTUNES X CLEBER ANTONIO BERNARDO 

ANTUNES X KEIKO FUGITA X NOBORU FUGITA X DAVID PEREIRA COELHO X UNIAO FEDERAL(Proc. 

NELSON LINS E SILVA ALVAREZ PRADO) X CLEUSA MARIA BERNARDO ANTUNES 

Torno sem efeito a determinação do penúltimo parágrafo de fl. 494. Ante o teor da manifestação da UNIÃO FEDERAL 

de fls. 506/507, e o contido no laudo pericial à fl. 478, itens 1 e 2, esclareça o Sr. Perito Judicial, em 05 (cinco) dias, 

quais os documentos ou informações que entende necessários para resposta conclusiva aos quesitos da UNIÃO 

FEDERAL de fls. 478/479. Em atenção às medidas adotadas por esta Vara Federal no cumprimento da Meta de 

Nivelamento nº 02, prevista na Resolução nº 70/2009, do Conselho Nacional de Justiça, o Sr. Perito Judicial deverá ser 

pessoalmente intimado do teor do presente despacho, assinalando-se urgência na execução da diligência. Outrossim, 

postergo a apreciação dos pedidos de fls. 473 e 500 para após a conclusão do trabalho pericial. Publique-se. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

2003.61.04.000361-0 - CECILIA NEVES DOS SANTOS X LUIZ CARLOS TAVARES PEREIRA X MARGARETH 

NEVES DOS SANTOS REIS X GILMAR DE CASTRO REIS X MARIA DOS ANJOS DOS SANTOS ALVAREZ X 

BENEDITO JOSE MEDEIROS ALVAREZ X LOURDES SANTOS DOS REIS X ARICIO VIANA DOS REIS X 

MARIA DA ENCARNACAO NEVES DOS SANTOS X JOAO DOS SANTOS(SP014124 - JOAO WALDEMAR 

CARNEIRO FILHO) X MUNICIPIO DE CUBATAO(SP156107 - ROGERIO MOLINA DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

1. Torno sem efeito o primeiro parágrafo de fl. 243, tendo em vista que a citação editalícia dos eventuais interessados 

citados nos termos do art. 942 do CPC dispensa a nomeação de curador especial. Providencie a Secretaria da Vara a 

intimação da DPU do teor do presente provimento. 2. Em sede de juízo de retratação, nos termos do art. 523, parág. 2º, 

do CPC, mantenho a decisão agravada (fl. 285) por seus próprios e jurídicos fundamentos. 3. Dê-se ciência às partes dos 

documentos de fls. 442 e seguintes, por 05 (cinco) dias, conforme art. 398, do CPC. 4. Providencie a União Federal 

planta da Fazenda Cubatão Geral, discriminando-se o imóvel usucapiendo, ante o alegado à fl. 120 item 2. Prazo: 10 

(dez) dias. 5. Após o cumprimento de referidas providências, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de 

produção de prova oral de fl. 228/229. 6. Indefiro o requerido à fl. 432, tendo em vista que o Município de Cubatão é 

réu no presente feito. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2003.61.04.018248-6 - MAURICIO SEMER X TEREZA CRISTINA MOREIRA SEMER(SP135742 - ANA LUIZA 

LOPES AGAPITO) X CELSO SANTOS FILHO X MARIA CECILIA AMARAL SANTOS(SP061336 - VILSON 

CARLOS DE OLIVEIRA) X JOSE LUIZ CASTINEIRAS CONSTANTINO X MARIA APARECIDA GOMES 
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CASTINEIRAS CONSTANTINO X UNIAO FEDERAL 

Chamo o feito à ordem. Compulsando os autos, verifico que a UNIÃO FEDERAL não foi formalmente citada. Sendo 

assim, com a finalidade de evitar eventual argüição de nulidade, determino que a Secretaria da Vara providencie sua 

citação, expedindo-se o necessário. Outrossim, torno sem efeito a nomeação da Defensoria Pública da União de fl. 411, 

tendo em vista que não há necessidade de curador especial para os réus indeterminados citados por edital. Providencie a 

Secretaria da Vara a intimação do Defensor Público do teor do presente provimento. Ainda, determino que os réus 

CELSO SANTOS FILHO e MARIA CECÍLIA AMARAL SANTOS apresentem procuração com poderes especiais, 

mormente para reconhecer a procedência do pedido, considerando o teor da manifestação de fls. 262/263. Prazo: 05 

(cinco) dias. Após o cumprimento de referidas providências, venham os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

MONITORIA 

2005.61.04.002711-8 - ANTONIA MARIA NASCIMENTO DA SILVA(SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Ante o teor da certidão retro, intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da petição 

e documentos de fls. 246/256, bem como para que informe se ainda tem interesse na produção da prova requerida a fls. 

223/224. No silêncio, intime-se pessoalmente nos termos do artigo 267, parágrafo 1.º, do CPC. Oportunamente, voltem 

conclusos. Cumpra-se. 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MM JUIZ FEDERAL 

HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR 

DIR. SECRET. BEL CLAUDIO BASSANI CORREIA. 

 

Expediente Nº 2173 

 

ACAO PENAL 

2009.61.04.008356-5 - JUSTICA PUBLICA X JULIANO LIMA SANTOS(SP144424 - MARCO ANTONIO MAIA) 

JULIANO LIMA SANTOS foi denunciado como incurso nas penas do art. 157, 2º, I, II e V c/c 71 por 10 vezes, art. 

330, art. 129 e art. 163, todos do Código Penal, bem como, no art. 16, único, IV, da Lei 10.826/03. A denúncia foi 

recebida (fl. 63).Citado, o acusado apresentou defesa preliminar na qual, sucintamente, alega sua inocência e arrola 

testemunhas (fl. 75).É o relatório. Decido.Na análise superficial que este momento comporta, não verifico a presença 

das circunstâncias previstas no novo artigo 397 do Código de Processo Penal, não cabendo, desse modo, quaisquer das 

causas de absolvição sumária.A comprovação da autoria é questão que requer ampla produção de provas e não emerge 

evidente dos autos no momento, sendo necessária dilação probatória para sua correta aferição. Defiro a oitiva das 

testemunhas arroladas pela defesa.Designo o dia 21 de setembro de 2009, às 14 horas, para dar lugar à audiência de 

instrução e julgamento, nos termos do art. 400 do CPP.Intimem-se o acusado e seu defensor.Intimem-se e requisitem-se 

as testemunhas arroladas na denúncia. As testemunhas de defesa comparecerão independentes de intimação.Ciência ao 

Ministério Público Federal.Santos, 31.8.2009. HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR Juiz Federal  

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES 

 

Expediente Nº 5430 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
95.0200995-9 - MARIZA SARNO CARDOSO(SP018107 - CESAR ALBERTO RIVAS SANDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. REGINA CELIA AFONSO BITTAR) 

Vistos em despacho,Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista o teor da mensagem eletrônica de fl. 223, 

enviada por Edson Fernando S. Cardoso, filho da autora, noticiando o falecimento de sua genitora, suspendo o 

andamento do presente feito, nos termos do inciso I, do artigo 265 do Código de Processo Civil.Defiro o prazo de 10 

(dez) dias para que seus sucessores promovam as devidas substituições, conforme dispõe o artigo 43 daquele diploma 

legal, regularizando, outrossim, suas representações processuais, trazendo aos autos os devidos instrumentos de 

mandato, bem como cópia da certidão de óbito.Após, tornem imediatamente conclusos.Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2858/3352 

2002.61.04.007759-5 - GILVAN BATISTA DO NASCIMENTO(SP108816 - JULIO CESAR CONRADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Ciencia às partes da descida dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse em 05 (cinco) dias.No silencio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Intimem-se. 

 

2004.03.99.014899-6 - FELIX MARTINS DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X ETF - ESCOLA 

TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO(SP129550 - YOSHUA SHIGEMURA) 

Ciência da redistribuição do feito à 4ª Vara Federal de Santos. Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2004.61.04.012185-4 - AGNALDO DOS SANTOS X ANA ALICE CASSIMIRO(SP196472 - ISABELLA DE PAIVA 

GIACCHERI E SP025144 - ANA MARIA VOSS CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI) X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO 

S/A(SP025851 - LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP150692 - 

CRISTINO RODRIGUES BARBOSA E SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA) 

Fls. 524/526: Ciência do demonstrativo de débito apresentado pela CEF, no tocante à cobertura do saldo residual pelo 

FCVS. Uma vez que a eventual sentença favorável poderá ensejar a quitação do financiamento com recursos do FCVS, 

podendo trazer reflexos de natureza econômica ao Tesouro Nacional, conforme disposto nos art. 5º e 6º do Decreto-Lei 

nº 2.406/88, intime-se a União Federal para que se manifeste, declinando seu interesse na lide, especificando em que 

condições. À vista da crítica do autor e da Família Paulista, quanto ao conteúdo do laudo pericial, apresente o senhor 

perito, no prazo de 30 (trinta) dias, os esclarecimentos necessários. Com a manifestação do perito, dê-se ciência às 

partes. Int. 

 

2004.61.04.014432-5 - MARCEL RODRIGUES BRITES X ANDREIA COLOMBI FROELICH BRITES(SP226276 - 

SAMANTHA COELHO SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA 

FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

SENTENÇAMARCEL RODRIGUES BRITES e ANDRÉIA COLOMBI FROELICH BRITES, qualificados nos autos, 

propuseram a presente ação, com pedido de tutela antecipada, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

objetivando a revisão do contrato de mútuo firmado com a ré, mediante declaração de nulidade das disposições 

contratuais relativas a correção de prestações com índices exorbitantes.Alegam os autores terem adquirido, em 

14.07.1997, o imóvel localizado na Rua Conselheiro Rodrigues Alves nº 353, apto. 30, Encruzilhada, Município de 

Santos/SP, por meio de financiamento bancário regido pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação. A quantia 

mutuada seria restituída em 240 prestações mensais, reajustadas segundo Plano de Equivalência Salarial - PES e 

amortizadas de acordo com a Tabela Price. Relatam, contudo, que o método de amortização e os reajustes aplicados 

pela ré provocaram um extraordinário desequilíbrio no decorrer do contrato, além de implicar na capitalização dos 

juros.Alegam ainda os mutuários, que a situação foi agravada a partir da demissão de seus respectivos empregos, fato 

que implicou no inadimplemento das prestações.Asseveram que, em 2002, firmaram um acordo perante a instituição 

financeira para pagamento das parcelas em atraso, sendo que o valor ajustado ultrapassava, em muito, o 

comprometimento de renda pactuado. Fundamentam sua pretensão na legislação do SFH, no novo Código Civil, na 

teoria da imprevisão e no Código de Defesa do Consumidor.Com a inicial vieram os documentos de fls. 

24/61.Determinou o Juízo que os autores adequassem a petição inicial aos requisitos da Lei nº 10.931/04 (fl. 62). A 

petição de fls. 64/65 foi recebida como emenda.Indeferido o pedido de inversão do ônus da prova e diferida a análise do 

pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação, citou-se a ré. Em sua defesa (fls. 70/71), argüiu preliminar 

de ilegitimidade passiva ad causam, legitimidade da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos e necessidade de 

litisconsórcio da União Federal. No mérito, sustentou a CEF que o reajuste das prestações e do saldo devedor sempre 

observou os termos pactuados, pugnando pela total improcedência da ação.O pedido de tutela antecipada foi deferido 

em parte, autorizando o pagamento direto ao agente financeiro do que entendem devido os autores. Determinou-se, 

ainda, a juntada de documentos que comprovassem os índices de aumentos salariais aplicados à categoria profissional 

(fls. 123/126). Vieram os recibos de pro-labore de fls. 138/149.Em audiência de tentativa de conciliação a CEF ofereceu 

propostas para renegociação da dívida, as quais não foram aceitas pela parte autora (fls. 168/169). Por meio do 

despacho de fls. 176/177, restou indeferida a inclusão da União Federal como litisconsorte passiva, bem como a 

sucessão processual da CEF pela EMGEA, a qual foi admitida na lide na condição de assistente litisconsorcial.Instadas 

as partes a especificarem provas, pugnou a autora pelo julgamento da ação (fl. 181). Determinou o Juízo a realização de 

prova pericial e a intimação à parte autora para que apresentasse comprovantes de reajustes aplicados aos seus salários, 

bem como à sua categoria profissional (fl. 183).Apresentados quesitos (fls. 186/187 e 189/191), sobreveio petição e 

documentos de fls. 212/247, demonstrando a evolução salarial dos demandantes desde o início do contrato. Intimado a 

dar início aos trabalhos periciais, alertou o Sr. Perito sobre a necessidade de comprovação dos salários recebidos pelo 

mutuário (fls. 267/268), motivo pelo qual os autores foram, mais uma vez, instados a comprovar a evolução nominal de 

seus salários (fl. 269). Às fls. 274/275, informaram que em petição e documentos anteriormente acostados aos autos, 

comprovaram sua evolução salarial, requerendo expedição de ofício ao Banco Bradesco S/A a fim de apurar os 

rendimentos efetivamente recebidos. Expedido o ofício, sobreveio planilha demonstrando os valores recebidos pela 

mutuária Andréia, durante o período de abril/1992 a agosto/2000, e pelo mutuário Marcel no período de janeiro/1991 a 

junho/2001 (fls. 283/302). Laudo pericial às fls. 314/361, sobre o qual se manifestou favoravelmente a CEF (fls. 

370/372). Os autores impugnaram a prova técnica e apresentaram quesitos complementares (fls. 374/375), indeferidos 
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pelo Juízo (fl. 386).Após a fixação dos honorários periciais, vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. 

Fundamento e decido.Trata-se de demanda na qual os autores objetivam revisão de contrato de mútuo firmado no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, nos moldes declinados no relatório.Tendo em vista que as preliminares 

arguidas pela CEF já foram apreciados pelo Juízo às fls. 176/177, passo à análise do mérito.Pois bem. O Sistema 

Financeiro da Habitação foi instituído pela Lei nº 4.380/64 com a finalidade de estimular a construção de habitações de 

interesse social e o financiamento da aquisição da casa própria, especialmente pelas classes de menor renda (art. 

1º).Posteriormente, os parágrafos do artigo 5º da Lei nº 4.380/64 foram substancialmente alterados pelo Decreto-lei nº 

19/66, tanto para introduzir novo e completo critério de reajustamento das prestações quanto para atribuir competência 

normativa ao Banco Nacional da Habitação - BNH.No uso de suas atribuições, o BNH baixou diversas instruções e 

resoluções regulando o mútuo vinculado ao SFH, bem como o reajustamento dos encargos mensais.Nesse passo, 

assevera a parte autora que a Lei nº 4.380/64, por ser materialmente complementar não poderia ser contrariada por 

norma de inferior nível hierárquico. Tal argumentação, contudo, além de ter sido abordada de forma genérica, não 

indicou qual ato normativo estaria eivado de ilegalidade. Os recursos disponíveis ao intento de promoção do bem-estar 

social, almejado com a criação do SFH, são provenientes ora do FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO - FGTS, ora da caderneta de poupança.Desde então o SFH experimentou crises, principalmente quanto ao 

retorno dos recursos, levando o Poder Público a criar o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, 

destinando-lhe receita orçamentária (cf. art. 6º, III, do Decreto-lei nº 2.406/88, com a redação dada pela Lei nº 7.682, de 

02 de dezembro de 1988).Após significativo comprometimento orçamentário, aprimorou-se a legislação para afastar a 

intervenção do Poder Público na cobertura de eventual saldo devedor. Além dos obsoletos meios de cobrança do mútuo, 

o desequilíbrio da correção monetária da prestação e do saldo devedor foi o que mais contribuiu para a denominada 

crise de retorno. A fim de manter o equilíbrio entre o que o Poder Público remunera às contas vinculadas ao FGTS e o 

que a instituição financeira gasta para captação dos recursos empregados no SFH, a sujeição de incidência do mesmo 

índice de correção monetária ao mútuo e ao FGTS ou à caderneta de poupança é moral, social e juridicamente 

justificável.Insta consignar que a correção monetária não é sanção nem plus. É uma incidência natural, sob pena de o 

devedor obter uma vantagem indevida: pagar menos do que realmente deve.A desvalorização da moeda, ocasionada, em 

épocas anteriores, pelas altas taxas de inflação, veio a exigir, como imperativo de JUSTIÇA, a incidência de correção 

monetária, a fim de não ver negado o princípio da equidade, o qual deve nortear todas as relações humanas. A correção 

monetária, como é sabido, tende apenas a recompor a perda do valor da moeda ocasionada pelo fenômeno inflacionário, 

não se confundindo com os juros, que também sofrem perdas e, portanto, devem ser atualizados 

monetariamente.Analisando o contrato de financiamento habitacional firmado pelos autores em 14.07.1997, sob a égide 

da Lei nº 8.692/93, observa-se que a quantia mutuada seria restituída em 240 prestações mensais calculadas de acordo 

com o Plano de Equivalência Salarial - PES.Nos moldes do artigo 8º do referido ato normativo, No Plano de 

Equivalência Salarial o encargo mensal, conforme definido no parágrafo único do art. 2º, desta lei, acrescido do 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES), será reajustado no mesmo percentual e na mesma periodicidade dos 

aumentos salariais da categoria profissional do mutuário, aplicável no mês subseqüente ao de competência do aumento 

salarial. Em atenção ao disposto no aludido artigo, a cláusula décima segunda do contrato estabeleceu que no PES, o 

encargo mensal, assim, entendido como o total pago mensalmente pelos DEVEDORES, compreendendo a parcela de 

amortização e juros, dos seguros estipulados em contrato, acrescido do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, será 

reajustado na mesma periodicidade dos aumentos salariais da categoria profissional do DEVEDOR, definida na letra A 

deste contrato, aplicável no mês subsequente ao de competência do aumento salarial. Para tanto, declararam os 

mutuários pertencerem à categoria dos Empregados em Estabelecimento Bancário.De acordo com o parágrafo único da 

cláusula décima segunda o encargo mensal será reajustado mediante aplicação do mesmo percentual de aumento 

salarial, proventos, pensões e vencimentos, decorrentes de Lei, acordo, convenção coletiva de trabalho ou sentença 

normativa da categoria do devedor, ou, ainda, daqueles concedidos a qualquer título, que impliquem elevação da renda 

bruta dos devedores, inclusive os concedidos no mês de assinatura do presente contrato.Estabeleceu-se, ainda, de acordo 

com o disposto no artigo 11 da Lei nº 8.692/93, que o comprometimento máximo de renda bruta dos mutuários, 

destinado ao pagamento dos encargos mensais não poderá ser superior a 30% (cláusula décima). Conforme se verifica 

dos trabalhos periciais e da planilha de evolução de financiamento acostada às fls. 50/56 e 113/121, a categoria dos 

mutuários era monitorada (MON) pela instituição financeira, o que significa dizer que os índices aplicados à categoria 

dos Empregados em Estabelecimento Bancário eram observados pela CEF.A fim de corroborar tal premissa, solicitou-

se aos autores seus comprovantes de rendimentos relativos a todo o período do contrato. Intimados em diversas 

oportunidades a providenciarem tais documentos, os mutuários comprovaram os vencimentos recebidos pela mutuária 

Andréia, durante o período de abril/1992 a agosto/2000, e pelo mutuário Marcel no período de janeiro/1991 a 

junho/2001 (fls. 283/302), na condição de bancários. De posse de documentos que comprovaram, em parte, os efetivos 

rendimentos dos mutuários, servindo-se dos Anexos II e III, demonstrou o Sr. Perito que durante agosto/1997 a 

maio/2001, não houve violação ao percentual máximo de comprometimento de renda. A falta de comprovação dos 

rendimentos recebidos pelos mutuários, os quais são imprescindíveis para verificar a exatidão dos índices de atualização 

efetivamente aplicados na evolução das prestações, comprometeu sobremaneira o deslinde da questão atinente à 

violação das regras pactuadas relativamente aos índices de reajustes aplicados. Os percentuais de reajustes da categoria 

(diga-se, in casu, monitorada) informados pelo sindicato indicam qual é o máximo de ganho salarial num determinado 

período, mas não comprovam o que foi realmente recebido pelo principal responsável do financiamento. A partir de 

junho/2001, data em que demitido o mutuário com maior renda, competia aos autores informar à mutuante qualquer 

alteração de sua categoria profissional, a fim de adequar os reajustes das prestações à sua nova realidade financeira, nos 
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termos do parágrafo décimo da cláusula décima segunda: A alteração da categoria profissional ou de data-base do 

DEVEDOR acarretará a adaptação dos critérios de reajustamento dos encargos mensais à nova situação do DEVEDOR, 

que será tempestiva e obrigatoriamente comunicada por escrito à CEF (grifos nossos). Compulsando os autos, verifico 

inexistir qualquer prova nesse sentido. De outro lado, observo que o contrato também possibilita a revisão das 

prestações, a pedido dos devedores, sempre que o valor do encargo reajustado resultar em comprometimento de renda 

dos devedores em percentual superior ao estabelecido no contrato (cláusula décima segunda, parágrafo sexto).Tal 

revisão, todavia, não se aplica às situações em que o comprometimento de renda em percentual superior ao máximo 

estabelecido no contrato tenha se verificado em razão de desemprego, redução da renda ou por alteração na composição 

da renda familiar, inclusive em decorrência da exclusão de um ou mais coadquirentes (parágrafo oitavo e artigo 11, 1º, 

da Lei 8.692/93). Daí porque a separação dos mutuários e a sua demissão do estabelecimento bancário, não informado à 

CEF, não implicam no dever da ré em proceder ao reajuste das prestações de acordo com a sua nova realidade 

financeira.Sendo assim, não merece acolhida a tese sustentada pelos autores relativa à excessiva onerosidade na 

prestação de uma das partes, devido à causa não prevista pelos contratantes. Vale lembrar que a aplicação da Teoria da 

Imprevisão pressupõe a existência de fato imprevisível que altere de forma radical a obrigação antes pactuada. Sobre o 

assunto, Maria Helena Diniz, em sua obra Curso de Direito Civil Brasil - Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais - Editora Saraiva - 3º Volume - 1998, pág. 145/146, ensina-nos com proficiência: ... o princípio da 

autonomia da vontade não é onímodo, mas sofre limitações, oriundas do dirigismo contratual, que, ao invocar a 

supremacia do interesse público, intervém na economia do contrato, aplicando normas de ordem pública e impondo a 

adoção de sua revisão judicial. Isso acontece quando da superveniência de casos extraordinários e imprevisíveis por 

ocasião da formação do contrato, que o tornam, de um lado, excessivamente oneroso para um dos contraentes, gerando 

a impossibilidade subjetiva de sua execução, e acarretam de outro, lucro desarrazoado para a outra parte.Mais adiante 

segue explicitando:A parte lesada no contrato por esses acontecimentos supervenientes, extraordinários e imprevisíveis, 

que alteram profundamente a economia contratual, desequilibrando as prestações recíprocas, poderá desligar-se de sua 

obrigação, pedindo a rescisão do contrato ou o reajustamento das prestações recíprocas, por estar na iminência de se 

tornar inadimplente tendo em vista a dificuldade de cumprir o seu dever, ingressando em juízo no curso da produção 

dos efeitos do contrato, pois se este já foi executado não haverá intervenção judicial.O órgão judicante deverá, para lhe 

dar ganho de causa, apurar rigorosamente a ocorrência dos seguintes requisitos: a) vigência de um contrato comutativo 

de execução continuada; b) alteração radical das condições econômicas no momento da execução do contrato, em 

confronto com as do instante de sua formação; c) onerosidade excessiva para um dos contraentes e benefício exagerado 

para o outro; d) imprevisibilidade e extraordinariedade daquela modificação, pois é necessário que as partes, quando 

celebraram o contrato, não possam ter previsto esse evento anormal, isto é, que está fora do curso habitual das coisas.No 

caso dos autos não vislumbro a existência de fato imprevisível e extraordinário a amparar a pretensão dos autores. Ao 

contrário, os critérios de correção pactuados, confrontados com aqueles da formação do contrato, não sofreram 

modificações no momento da execução do contrato. Tampouco considero a perda/redução de renda ou desemprego 

situações imprevisíveis e extraordinárias, impossíveis de aferir no momento da execução do contrato.No que diz 

respeito à alegada inversão indevida na ordem legal da amortização da dívida, a qual, segundo os autores, deveria ser 

precedida ao reajuste do saldo devedor, incidem em equívoco. Nos termos do artigo 6º, c, da Lei 4.380/64:Art. 6º. O 

disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de 

cessão, ou empréstimo que satisfaçam as seguintes condições:c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser 

pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam 

amortização e juros.Por sua vez, o artigo art.5º, caput, da norma supracitada prescreve:Art.5º. Observado o disposto na 

presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a prazo ou de empréstimos para 

aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações mensais de amortização e juros, 

com a conseqüente correção do valor monetário da dívida, toda a vez que o salário mínimo legal for alterado. Os 

parágrafos do artigo 5º da Lei nº 4.380/64 foram substancialmente alterados pelo Decreto-lei nº 19/66, tanto para 

introduzir novo e completo critério de reajustamento das prestações, quanto para atribuir competência normativa ao 

Banco Nacional da Habitação - BNH.O Banco Central do Brasil, em cumprimento às determinações do Conselho 

Monetário Nacional, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595/64, editou a Resolução nº 1.980/93, dispondo em seu artigo 20: 

A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento depois de 

sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data.Dessa forma, não há ilegalidade naquele 

artigo 20, tampouco transgressão ao artigo 6º, c, da Lei nº 4.380/64, pois, conforme declarado pela Suprema Corte na 

Representação nº 1.288/3-DF, o Decreto-lei nº 19/66 revogou o art. 5º e parágrafos da Lei nº 4.380/64. Em 

conseqüência, o aludido artigo 6º não mais subsistiria, por ser apenas complemento do artigo revogado.Competindo ao 

BACEN zelar pela adequada regularidade da atualização dos saldos devedores nos contratos de financiamento, coube-

lhe disciplinar os critérios de atualização e amortização, não havendo nulidade do dispositivo legal disciplinador da 

matéria.Ademais, a locução antes do reajustamento prevista no citado dispositivo legal, refere-se, a toda evidência, não 

à amortização de parte do financiamento, mas à igualdade do valor das prestações mensais e sucessivas, uma das 

características fundamentais do Sistema Francês de Amortização adotada pela lei (in TRF 3ª Região, Segunda Turma, 

Apelação Cível 539696, DJU 09/10/2002, pág. 336, Relator Maurício Kato). De fato, se a primeira prestação é paga um 

mês depois de emprestado o capital, cujo valor corresponde à totalidade do saldo devedor, a correção monetária deve 

incidir sobre o valor total da quantia mutuada e não sobre o valor do saldo devedor, descontada a prestação já paga, sob 

pena de se corrigir montante corroído pela inflação. Na linha do raciocínio aqui exposto, confira-se precedente do nosso 

E. Superior Tribunal de Justiça:RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE 
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HABITAÇÃO - SFH. AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. 

CÔMPUTO DA CORREÇÃO MONETÁRIA QUE DEVE PRECEDER À AMORTIZAÇÃO DAS PARCELAS 

PAGAS.1. O art. 6º, c, da Lei 4.380/64, segundo o qual determinava o reajuste do saldo devedor após a amortização das 

parcelas pagas, foi revogado ante sua incompatibilidade com a novel regra do art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, que 

instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao Banco Nacional da 

Habitação para editar instruções sobre a correção monetária dos valores.2. O Decreto-Lei n.º 2.291/86 extinguiu o 

Banco Nacional de Habitação - BHN, conferindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as 

funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Nesse 

sentido, foi editada a Resolução nº 1.446/88 - BACEN, posteriormente modificada pelas Resoluções nºs 1.278/88 e 

1.980/93, a quais estabeleceram novos critérios de amortização, definindo-se que a correção do saldo devedor antecede 

a amortização das prestações pagas.3. As Leis 8.004/90 e 8.100/90, as quais reservaram ao Banco Central do Brasil a 

competência para expedir instruções necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, 

inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos, recepcionaram plenamente a 

legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações. (Precedentes: REsp 

675.808 - RN, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ de 12 de setembro de 2.005; REsp 572.729 - RS, 

Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ de 12 de setembro de 2.005; REsp 601.445 - SE, Relator 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 13 de setembro de 2.004).4. Recurso especial 

conhecido e desprovido.(STJ - RESP 789466 Processo: 200501733830 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Fonte DJ DATA: 08/11/2007 PÁGINA: 169 Relator LUIZ FUX)Verifico, outrossim, a confirmação pela perícia de que 

não houve capitalização mensal ou anual de juros durante a evolução contratual, pois as taxas de juros foram quitadas 

mensalmente. Concluiu, ainda, o Sr. Perito que o cálculo da evolução e da amortização do saldo devedor foi feito 

corretamente, não sendo detectado anatocismo ou amortização negativa durante a evolução do financiamento. Por fim, 

embora aplicável o Código de Defesa do Consumidor em operações bancárias, mormente por se tratar de empréstimo 

que se inclui nas disposições do 2º do art. 3º da Lei 8.078/90, não pode ser considerada nula a avença, ou parte dela, 

pelo simples fato de ser um pacto de adesão. Há que se observar na interpretação de suas cláusulas se a liberdade de 

manifestação foi respeitada, ou seja, se a parte aderiu por sua própria vontade ou se foram impostas condições ilegais ou 

abusivas.Não sendo verifica nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado 

eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula 

contratual, não se pode afirmar tenham sido que mutuários ludibriados em sua boa-fé só porque se trata de contrato de 

adesão, havendo de se perquirir apenas se o agente financeiro ateve-se dentro da legalidade.Com efeito, à ausência de 

qualquer vício, uma vez cumprida pelo mutuante sua obrigação contratual consistente na entrega da coisa fungível 

(dinheiro), resta apenas ao mutuário proceder à restituição, não havendo espaço para se cogitar de rescisão contratual 

com a devolução, pela ré, das prestações adimplidas porque a sua obrigação contratual se encontra exaurida.Em 

conclusão, almejam os autores a alteração do pactuado, esquecendo-se do basilar princípio da Autonomia das Vontades, 

segundo o qual as partes podem livremente acordar, desde que, por razões de ordem pública e dos bons costumes, não 

haja vedação legal. Foi o que ocorreu, não emergindo dos autos nenhuma das hipóteses nas quais aquele princípio 

sofreria restrição. Constitui corolário do princípio da autonomia das vontades o da Força Obrigatória, o qual consiste na 

intangibilidade do contrato, senão por mútuo consentimento das partes. Em decorrência, não assiste ao Juiz o poder de 

substituir as partes para alterar cláusulas contratuais, nem para refazê-lo ou readaptá-lo. Somente a lei pode, 

extraordinariamente, autorizar ditas revisões. Diante das considerações expostas, não há como ser desfeito o ajuste, a 

pretexto de conformar-se à situação econômica dos mutuários e justificar-lhes a inadimplência, pois, trata-se de negócio 

hígido, celebrado na forma prescrita na lei, entre sujeitos capazes e com objeto lícito. Sendo assim, a solução judicial 

deve operar-se nos parâmetros legais e contratuais. Por tais fundamentos, julgo improcedentes os pedidos, nos termos 

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo com resolução de mérito.Condeno os autores ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa, cuja execução 

ficará suspensa por serem beneficiários da justiça gratuita. Ao SEDI para inclusão da EMGEA - Empresa Gestora de 

Ativos no polo passivo, na condição de assitente litisconsorcial.P.R.I. 

 

2006.61.04.000374-0 - LAERCIO DE OLIVEIRA LOPES(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO 

FEDERAL 

Nos termos da Resolução nº 558 de 22/05/2007, oriunda do Conselho da Justiça Federal, fixo os honorários periciais em 

R$ 200,00. Expeça-se solicitação de pagamento em favor do Sr. Perito. Inexistindo interesse na produção de outras 

provas, apresentem as partes seus memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, que fluirá primeiro para a parte 

autora e depois para o réu, independentemente de nova intimação. Intime-se. 

 

2006.61.04.005207-5 - CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LATINA LTDA(SP088054 - ROSANA DO 

CARMO CARVALHO MARGANELLI E SP194699A - NEVTOM RODRIGUES DE CASTRO E SP194696A - 

CORIOLANDO BACHEGA) X ELETROBRAS CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A(SP015806 - 

CARLOS LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X CIA/ PIRATININGA DE FORCA 

E LUZ - CPFL(SP169471 - GABRIELA ELENA BAHAMONDES MAKUCH) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Converto o julgamento em diligência para o fim de que a parte ré manifeste-se sobre o incidente de ordem 

pública de fls. 565/574 e anexos I ao V, bem como sobre a petição de fls. 602/604 e documentos que a 

acompanham.Após, tornem para deliberação, inclusive, sobre o requerimento de intimação da Comissão de Valores 
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Mobiliários - CVM.Int. 

 

2007.61.04.002916-1 - JOSSELIA APARECIDA FOSIA CARNEIRO DE FONTOURA(SP157626 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos. A parte autora juntou aos autos (fls. 165/ 168) os documentos que havia indicado à fl. 124 como únicas provas a 

produzir. Analisando as razões e as contrarrazões do agravo retido (fls. 186/ 191 e 199/ 200) e diante da inércia da 

autora frente às informações de fls. 193/ 194, presumo o cumprimento da ordem determinada em antecipação de tutela e 

mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Quanto à ré, devidamente intimada da decisão de fls. 116/ 

118, deixou de requer a produção de provas, precluindo seu direito. Considerando ainda que não há, até a presente data, 

comunicação de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto (fls. 140/ 149), determino que os 

autos venham-me conclusos para sentença. Int. 

 

2007.61.04.003865-4 - ALESSANDRA FONSECA FERNANDES(SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO E 

SP206483 - THAÍS DE CASTRO CARCELES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) 

1- Indefiro a prova oral requerida pela ré, por já existirem nos autos elementos suficientes para o deslinde da ação. 2- 

Nos termos da Resolução nº 558 de 22/05/2007, oriunda do Conselho da Justiça Federal, fixo os honorários periciais em 

R$ 230,00. Expeça-se solicitação de pagamento em favor do Sr. Perito. 3- Inexistindo interesse na produção de outras 

provas, apresentem as partes seus memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, que fluirá primeiro para a parte 

autora e depois para o réu, independentemente de nova intimação. Intime-se. 

 

2007.61.04.012201-0 - LUIZ ROBERTO ALVES ROMAO(SP155688 - MARCIA DO NASCIMENTO) X 

HOSPITAL ANA COSTA S/A(SP010648 - JOSE PAULO FERNANDES FREIRE) X UNIAO 

FEDERAL(SP205502B - MARIANA MONTEZ MOREIRA) 

Fls. 197/ 275: Ciência às partes. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem manifestação, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.04.004484-1 - CELIA SUELY SILVA FERNANDES X CARLOS FERNANDES JUNIOR(SP242633 - 

MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO E 

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

SENTENÇACélia Suely Silva Fernandes e Carlos Fernandes Junior, qualificados nos autos, propuseram a presente ação 

de rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, com pedido de tutela antecipada, objetivando ampla revisão do 

contrato de mútuo celebrado com a ré, mediante reajuste das prestações e acessórios de acordo com o Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, exclusão da taxa de administração, atualização do saldo 

devedor através do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) em substituição à Taxa Referencial, amortização 

da dívida conforme o método previsto no artigo 6º, c, da Lei nº 4.380/64, nulidade de cláusulas contratuais que 

impliquem na aplicação de juros compostos, reajuste dos prêmios de seguro de acordo com as circulares da SUSEP. Por 

fim, a devolução em dobro dos valores cobrados indevidamente. Alegam os autores terem firmado com a CEF contrato 

de financiamento imobiliário, em 29/04/1997, sendo eleito o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - 

PES/CP para pagamento das prestações e o Sistema de Amortização Francês - Tabela Price. Após discorrerem acerca da 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos firmados no âmbito do SFH, sustentam que não foram 

informados sobre a soma total a pagar ao final do financiamento, fato que afronta o art. 52 da Lei nº 8.078/90. Relatam, 

ainda, que a aplicação da Tabela Price implica em capitalização de juros, vedada pelo Decreto nº 22.626/33.Contestam 

também a incidência da TR como fator de correção das prestações e do saldo devedor a partir de fevereiro de 1991, 

devendo referida taxa ser excluída para aplicação do INPC.Contrariam, outrossim, o método de amortização da dívida, 

a imposição de seguro habitacional em valores acima daqueles praticados no mercado, bem como a cobrança indevida 

de taxa de administração.Com a inicial vieram documentos (fls. 27/76).Foram os autores intimados a juntarem seus 

comprovantes de rendimentos, bem como documento demonstrando a evolução salarial desde a celebração do contrato 

(fl. 79).Em audiência de tentativa de conciliação, a CEF ofereceu proposta para solução da dívida, requerendo a parte 

autora a suspensão da carta de arrematação. Tendo em vista a possibilidade de futura conciliação, suspendeu-se a 

tramitação do feito (fls. 91/92). Citada, a ré contestou a ação juntamente com a EMGEA - Empresa Gestora de Ativos 

argüindo, em preliminar, ilegitimidade passiva ad causam em face da cessão do crédito contratual, bem como carência 

da ação diante da arrematação do imóvel e processo de execução extrajudicial. No mérito, sustentou decadência e 

asseverou que o reajustamento das prestações, a correção do saldo devedor, dos prêmios de seguro e dos juros aplicados 

são realizados de acordo com as cláusulas contratuais, pugnando pela total improcedência da ação (fls. 102/135). Juntou 

planilha de evolução do financiamento e cópia do procedimento executório.Em audiência de continuação, ofertadas três 

propostas para liquidação do financiamento, requereu a parte autora a concessão de 30 dias para manifestação (fl.s 

252/253). Sobreveio réplica (fls. 257/280).Diante da notícia de inexistência de acordo no âmbito administrativo, vieram 

os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.A teor do inciso I, do artigo 330, do CPC, conheço 

diretamente do pedido, pois desnecessárias outras provas além daquelas já acostadas aos autos.No que se refere à 

ilegitimidade passiva, dispõe o art. 42 do Código de Processo Civil: a alienação da coisa ou do direito litigioso, a título 

particular, por ato entre vivos, não altera a legitimidade das partes. O 2º do mesmo artigo, contudo, autoriza a 

substituição processual do alienante ou cedente pelo adquirente ou cessionário se a parte contrária consentir.No caso 

dos autos, porém, os autores discordaram da substituição processual, para que fosse mantida a CEF no pólo passivo da 
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demanda (fl. 258). Dessa forma, não há como acolher a pretendida substituição.A lei adjetiva, entretanto, faculta o 

ingresso do adquirente ou cessionário na lide na qualidade de assistente litisconsorcial do alienante ou cedente, nos 

termos do 2º do dispositivo legal em referência.Nesse sentido, destaco nota ao artigo 42, 2º, do Código de Processo 

Civil Comentado por NELSON NERY JÚNIOR E ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, verbis:Assistência 

litisconsorcial (CPC 54). Não sendo admitida a sucessão processual, o adquirente da coisa ou direito litigioso, pode 

ingressar nos autos para assistir o alienante, auxiliando-o a vencer a causa. Trata-se de assistência litisconsorcial por que 

o adquirente é o próprio titular do direito afirmado e discutido em juízo: a lide é dele. O regime dessa intervenção, 

portanto, é do CPC 54. (obra cit., 7ª ed., São Paulo, Ed. Revista do Tribunais, 2003, p. 406)Assim sendo, o ingresso da 

EMGEA na lide se dá na condição de assistente litisconsorcial da CEF.Antes de ser analisada a preliminar de carência 

da ação em razão da arrematação do imóvel em execução extrajudicial, cumpre tecer algumas considerações em relação 

ao contrato de financiamento habitacional firmado entre as partes, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH. Nos termos da cláusula vigésima sétima da avença (fl. 44), a dívida será considerada antecipadamente vencida, 

ensejando a execução do contrato em sua totalidade, se os devedores faltarem ao pagamento de algumas prestações de 

juros ou de capital, ou de qualquer importância devida em seu vencimento.A planilha de evolução do financiamento 

acostada às fls. 52/62 revela o inadimplemento das prestações a partir de maio de 2001, implicando no vencimento 

antecipado da dívida e possibilitando à instituição credora a execução do contrato por meio do Decreto-lei nº 70/66 

(cláusula vigésima oitava). Na esteira dos precedentes da Excelsa Corte, a Constituição Federal vigente consagra a 

garantia de ninguém ser privado de seus bens sem o devido processo legal; mas disto não se extrai a exigência de 

processo judicial. O processo tanto pode ser o judicial quanto o administrativo, mesmo porque a este a Constituição faz 

referência expressa, estendendo-lhe as garantias de contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV).Esse entendimento não 

importa em ofensa ao princípio da inafastabilidade do controle judicial, pois quaisquer das fases do processo 

administrativo podem ser contestadas no aspecto formal e no mérito.Em conclusão, a questão da constitucionalidade do 

Decreto-lei nº 70/66 não merece mais digressões, diante do decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no RE 

223.075-DF (Informativo do STF nº 118, p. 3):EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE.1. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além 

de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados.2. Recurso conhecido e provido.(RE n.º 223.075/DF - 1.ª Turma - Rel. Min. Ilmar Galvão 

- DJ 06.11.98, pág. 22)Destaco, ainda, que, o procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 

foi devidamente observado pelo agente fiduciário, não havendo elementos hábeis a declarar sua nulidade, conforme 

apurado nos autos da ação em apenso (processo nº 2008.61.04.011399-1).Desse modo, uma vez confirmada a 

arrematação do imóvel em 27.04.2007 pela EMGEA, cuja carta foi devidamente averbada perante o competente 

Cartório de Registro de Imóveis (fls. 215), antes da propositura da presente demanda, resta configurada a falta de 

interesse de agir em relação à revisão contratual, inviabilizando a discussão acerca do reajuste do saldo devedor, das 

prestações e seus acessórios.Com efeito, o interesse de agir consiste na utilidade e na necessidade concretas do 

processo, na adequação do provimento e do procedimento desejados. Trata-se, na verdade, de uma relação de 

necessidade e adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a 

correção da lesão argüida na inicial.Nossas Cortes Superiores, igualmente, vêm decidindo no sentido da impossibilidade 

de discussão acerca de critérios de reajuste de prestações, após a consumação da alienação do bem, porquanto extinta a 

relação contratual. Confira-se as ementas que adiante transcrevo:SFH. MÚTUO HABITACIONAL. 

INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE PROCESSUAL.I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução 

extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto 

do contrato de financiamento.II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, 

para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior.III - Após a 

adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação 

obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui 

que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a 

esse respeito.IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, 3º, que, se apurado na hasta pública valor 

superior ao montante devido, a diferença final será entregue ao devedor.V - Recurso especial provido.(STJ, RESP 

886150/PR, 1ª Turma, DJ 17/05/2007, Rel. Min. Francisco Falcão)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE 

REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA 

CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.I - Com relação ao 

pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, deixando os apelantes de 

serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada.II - O juiz determinou o ônus da 

apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se quedaram inertes, inclusive quanto à 

especificação de provas.III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado 

singular não se ateve ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se 

que o mesmo foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi 

proposta pelos apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997.IV - Realizada a expropriação do bem, 
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afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e a forma de atualização das prestações, 

havendo, nesse sentido, vários precedentes.V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz 

pronunciar a carência de ação sempre que, no curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das 

condições previstas no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da 

suspensão dos atos de execução extrajudicial.VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no 

sentido sequer de oferecerem as provas pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o 

interesse de agir - o que não é o caso - a improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à 

mantença da r. sentença recorrida.VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, 

o fumus boni iuris e o periculum in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o 

indeferimento da liminar.VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas. (TRF 3ª Região - APELAÇÃO 

CIVEL 420179Processo: 98030374745 UF: MS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Fonte DJU DATA: 14/07/2006 

PÁGINA: 390 Relatora JUIZA CECILIA MELLO)SFH. AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. REVISÃO DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. INADIMPLÊNCIA DE DEZ ANOS. ARREMATAÇÃO CONSUMADA. FALTA 

DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.1. Ultimada a 

execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional, mediante a expedição da carta de 

arrematação em favor do credor hipotecário, não subsiste o interesse processual da mutuária em ajuizar na ação em que 

se busca a revisão de cláusulas do contrato de mútuo hipotecário. Precedentes desta Corte.2. Detectada a ausência de 

uma das condições da ação, no caso o interesse de agir, após oitiva das partes, deve o juiz extinguir o processo, sem 

julgamento do mérito, na fase em que se encontra, dispensando a prática de atos desnecessários, em especial, realização 

de audiência conciliatória.3. Apelação da autora improvida.(TRF1 - APELAÇÃO CIVEL 200533000201878 Processo: 

200533000201878 UF: BA Órgão Julgador: 5ª TURMA; D.J.U., de 16/10/2006 PAGINA: 113 Relatora 

DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA).Diante do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO sem resolução de mérito, com apoio no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno os 

autores no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, corrigido monetariamente, cuja execução ficará suspensa por serem beneficiários da justiça gratuita.Ao 

SEDI para inclusão da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos no polo passivo da lide, na condição de assistente 

litisconsorcial.P.R.I. 

 

2008.61.04.007341-5 - HAMBURG SUD BRASIL LTDA(SP069242 - TERESA CRISTINA DE SOUZA E SP234600 

- BRUNO CIPOLLARI MESSIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Traga a União cópia integral do procedimento administrativo nº 11128.007006/2002-68. Após, dê-se ciência ao autor. 

Não havendo mais provas a serem requeridas, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.04.007614-3 - JOSE DA SILVA X VIRGILIA DE OLIVEIRA SILVA(SP190320 - RICARDO GUIMARÃES 

AMARAL) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP061632 - REYNALDO CUNHA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Converto o julgamento em diligência.Analisando os autos, verifico tratar-se de demanda na qual os autores pleiteiam a 

restituição de valores que consideram recolhidos a maior em financiamento firmado no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação.Afasto as preliminares de inépcia da inicial e impossibilidade jurídica do pedido, pois a peça exordial 

apresenta a narração dos fatos e do direito aplicável, pedido certo e determinado, possibilitando a análise da pretensão e 

da defesa requerida.Quanto à alegada prescrição, verifico que os autores firmaram o contrato de mútuo em questão em 

setembro 1981, para pagamento em 180 (cento e oitenta) prestações mensais (fl. 30). Afirma o réu Banco Nossa Caixa 

S/A que a relação jurídica foi extinta em 1992, tendo sido expedido ofício para liberação de hipoteca (fl. 115). De fato, 

o documento de fl. 265 comprova a quitação total do financiamento em 20/07/1992, quando ainda em vigor o Código 

Civil de 1916. O prazo prescricional para o ajuizamento de ação de natureza pessoal, de acordo com o antigo código 

(art. 177) era de 20 (vinte anos) anos. Com o advento do novo diploma legal, estabeleceu-se prazo especial de 03 (três) 

anos (art. 206, 3º, IV) para as ações de ressarcimento fundada em enriquecimento sem causa, como na hipótese dos 

autos. Entretanto, o Código Civil de 2002 instituiu normas de Direito intertemporal, a teor do art. 2.028, que estabelece: 

Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver 

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. No caso em exame o lapso prescricional iniciou-se 

em setembro de 1992. Quando entrou em vigor o novo Estatuto Civil, em 12/01/2003, já havia transcorrido mais da 

metade do prazo previsto na legislação revogada. Além disso, houve interrupção do prazo prescricional com o 

ajuizamento da presente ação em julho 2006. Portanto, deve ser preservado o prazo previsto na legislação anterior, não 

havendo que se falar, na hipótese, em prescrição do direito da ação. Desse modo, defiro a realização de prova pericial 

requerida pelos autores às fls. 439/441. Para tanto, nomeio como Perito o Sr. Paulo Guaratti, cujos honorários serão 

fixados oportunamente, nos termos da Resolução nº 558/2007. Fixo de imediato, o prazo de 60 (trinta) dias para a 

entrega do laudo pericial (art. 421, caput, do CPC), a contar da data do início dos trabalhos.Faculto às partes a indicação 

de assistente técnico bem como a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.Além dos quesitos das partes, 

deverá o Sr, Perito responder:1. Qual a forma e o período de reajuste do saldo devedor previsto no contrato? A cláusual 

que dispões sobre a correção do saldo devedor foi observada pela instituição financeira durante todo o período 

contratual?2. Foram aplicados os índices da TR como fator de reajuste e como índice de atualização monetária do 

débito ?3. Os pagamentos efetuados pelos mutuários são suficientes para satisfazer a parcela de juros e o valor correto 

da prestação ? Se insuficientes, elabore novo cálculo, contabilizando em separado os juros que restaram sem 
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pagamento, incidindo sobre esse valor tão-somente a correção monetária.4. existiram prestações em que nenhuma parte 

do valor foi direcionado à amortização ? se positivo, quantas vezes isso ocorreu ?5. sobre eventuais resíduos de juros de 

cada prestação houve a incidência de novos juros quando levados ao saldo devedor ?Intimem-se. 

 

2009.61.04.002062-2 - SALZANO ALBERTO DE FRANCA X HELOISA HELENA DE PAULO 

FRANCA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em sentença.Cuida-se de ação declaratória c.c. revisão contratual, ajuizada por SALZANO ALBERTO DE 

FRANÇA e HELOISA HELENA DE PAULO FRANÇA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido 

de tutela antecipada objetivando ao depósito judicial das prestações de contrato de financiamento habitacional, pelos 

valores que entendem corretos (R$ 337,38), bem como seja a ré impedida de incluir seus nomes nos cadastros de 

proteção ao crédito ou de promover qualquer processo de execução extrajudicial. Pleiteiam, ao final, o recálculo das 

prestações e do saldo devedor, a restituição dos valores cobrados a maior, a declaração de inconstitucionalidade do 

Decreto-lei nº 70/66, bem como a cobertura securitária dos danos físicos ocorridos no imóvel.Com a inicial vieram 

documentos.No despacho de fl. 92, foi determinada a emenda da petição inicial, sob pena de indeferimento, pelos 

seguintes motivos:Considerando que a CEF não é a companhia seguradora, e havendo pedido de cobertura securitária, 

intimem-se os autores para que emendem a petição inicial, declinando aquele que deverá suportar eventuais efeitos 

daquela condenação. Em cumprimento, os autores protocolizaram petição indicando a Caixa Seguros para figurar no 

pólo passivo (fl. 95).Diante do documento acostado à fl. 52, emitido pela SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE 

SEGUROS, o Juízo solicitou esclarecimentos acerca da indicação da seguradora, sob pena de indeferimento da inicial, 

nos seguintes termos:Esclareçam os autores a indicação da seguradora (fl. 95), em face do documento de fls. 

52.Todavia, os demandantes não lograram cumprir a determinação judicial.Sendo assim, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgando EXTINTO o processo sem 

julgamento de mérito, a teor do disposto no artigo 267, inciso I, c/c artigo295, VI, ambos do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei, ficando a execução suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1060/50, por serem os 

autores beneficiários da justiça gratuita, que ora defiro. 

 

2009.61.04.002462-7 - NATHANAIL FERREIRA LIMA(SP208997 - ANTONIO AUGUSTO ORSELLI CORDEIRO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as em 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.04.006493-5 - NORIVAL PIRES X SANDRA REGINA GOMES PIRES(SP197163 - RICARDO JOVINO 

DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 55: Defiro. Concedo ao autor o prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento do despacho de fl. 52. Int. 

 

2009.61.04.007063-7 - CARLOS ALBERTO CAVALCANTI(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI E SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIAO FEDERAL 

Concedo os benefícios da assistência judiciária. Anote-se. Emende a parte autora a inicial, adequando o valor da causa 

ao benefício patrimonial visado, que deve corresponder ao montante que pretende repetir. Prazo: dez dias. Pena: 

indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.04.007166-6 - ADELINO SANTOS COVA(SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL 

Concedo os benefícios da assistência judiciária. Anote-se. Emende a parte autora a inicial, adequando o valor da causa 

ao benefício patrimonial visado, que deve corresponder ao montante que pretende repetir. Prazo: 10 (dez) dias. Pena: 

indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.04.007567-2 - G W GERENCIAMENTO DE FRETES DO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL 

Cumpra a parte autora o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, uma vez que o documento de fls. 76 

comprova somente a interposição do agravo perante o Tribunal, estando desprovido da fundamentação e relação dos 

documentos que acompanham o recurso. Int. 

 

2009.61.04.008784-4 - JEAN PIERRE CANUDAS SORIA(SP175374 - FERNANDO ALBERTO ALVAREZ 

BRANCO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

Em face da natureza da controvérsia e, em homenagem ao princípio do contraditório, reservo-me para apreciar o pedido 

de antecipação da tutela após a vinda da contestação. Cite-se, com urgência. Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2001.61.00.003954-2 - ROBERTO CARVALHO BARBOSA X SILVIA FOSSA MONTEIRO DA SILVA(SP083745 - 

WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES E SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA E Proc. MONICA 

PUERTAS MATOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Em face do desarquivamento dos autos, requeira o autor o que for de seu interesse no prazo de 05 (cinco) dias.Nada 

sendo requerido, tornem ao pacote de origem.Int.  
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Expediente Nº 5447 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.04.008239-8 - MOZART LOURA DA SILVA X LAURINDA DA SILVA GOMES(SP242633 - MARCIO 

BERNARDES) X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A(SP221165 - CLAUDIA DE OLIVEIRA MARTINS 

PIERRY GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Uma vez que a eventual sentença favorável poderá ensejar a quitação do financiamento com recursos do FCVS, 

podendo trazer reflexos de natureza econômica ao Tesouro Nacional, conforme disposto nos art. 5º e 6º do Decreto-Lei 

nº 2.406/88, intime-se a União Federal para que se manifeste, declinando seu interesse na lide, especificando em que 

condições 

 

2009.61.04.005210-6 - IVO GOMES PEDRALINA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Vistos. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Não havendo, até a presente data, notícia quanto 

ao processamento do recurso oposto, prossiga-se aguardando-se a realização da audiência designada. Int. com urgência. 

 

Expediente Nº 5450 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.04.000195-0 - MUNICIPIO DE CANANEIA(SP280171B - RODRIGO HENRIQUES DE ARAUJO) X 

GERENTE DE SERVICO REPRESENT APOIO DESENVOLV URBANO DA CEF - SANTOS SP(SP156147 - 

MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Fls. 197/198: Assiste razão ao Impetrante. Defiro o pedido de devolução de prazo formulado na petição em referência. 

Intime-se. 

5ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. MARCELO SOUZA AGUIAR, Juiz Federal Titular  

Dr. FÁBIO IVENS DE PAULI, Juiz Federal Substituto 

Diretora SÍLVIA MARIA AIDAR FERREIRA, Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 4771 
 

ACAO PENAL 

2000.61.04.000319-0 - JUSTICA PUBLICA X PAULO RUI DE GODOY FILHO(SP119245 - GUSTAVO EID 

BIANCHI PRATES) X MILTON DE PAULA MARTINS(SP175844 - JOÃO ALÉCIO PUGINA JUNIOR) X 

HAROLDO FERRAZ DE CAMPOS JUNIOR(SP076183 - THEO ESCOBAR JUNIOR) 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Haroldo Ferraz de Campos Junior em face da decisão de fl. 981/981v 

nos quais se alega obscuridade e omissão. Aduz o embargante, em suma, que a decisão embargada tratou, de forma 

obscura, do tema da suspensão condicional do processo, visto que as condições anteriormente propostas pelo órgão 

ministerial seriam excessivamente gravosas, revelando caráter punitivo. Afirma que houve omissão quanto ao caráter 

abusivo das condições propostas ao embargante. É o que cumpria relatar. Decido. Os embargos devem ser conhecidos e 

parcialmente providos. Na decisão embargada, afirmou-se ser inviável a suspensão condicional do processo pelo 

período mencionado pelo ora embargante. De fato configurou-se obscuridade, uma vez que a decisão não foi clara e 

específica quanto ao ponto. Cumpre, portanto, apenas aclarar seus termos para consignar não ser viável, na espécie, a 

alteração das condições propostas pelo órgão ministerial. É certo que é viável o controle jurisdicional das condições 

propostas. No caso, contudo, não houve excesso a justificar a modificação da proposta formulada pelo órgão 

ministerial, que detém a prerrogativa de apresenta-la, visto que compatível com as condutas descritas na denúncia. A 

propósito do tema, cumpre recordar a decisão a seguir: PENAL E PROCESSUAL PENAL. ARTIGO 34, CAPUT E 

PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, LEI N. 9.605/98. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ARTIGO 89, LEI N. 9.099/95. 

ALEGAÇÃO DE NULIDADE. RECURSO CONTRA A DECISÃO DE INDEFERIMENTO PELO JUÍZO DE UMA 

DAS CONDIÇÕES PROPOSTAS PELO MPF. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO PROVIDO. 1. Não existe a 

nulidade suscitada. A proposta ministerial foi apresentada ao réu e seu defensor. Após, o juízo suspendeu o processo, 

fixando as condições que considerou pertinentes ao caso. Dessa forma, a suspensão condicional do processo não se deu 

de ofício, não havendo afronta aos artigos 5.º, inciso LIV, e artigo 129, inciso I, ambos da Constituição da República. O 

debate tem extensão menor que a suscitada, ficando circunscrito ao cabimento de determinada condição proposta pelo 

Ministério Público Federal. 2. Cabe privativamente ao Ministério Público Federal a proposta de suspensão do processo, 

o qual, inicialmente, sugere as condições para a sua efetivação. O Juiz, por sua vez, poderá especificar outras condições 

adequadas aos fatos e à situação pessoal do acusado ( 2.º, artigo 89, Lei n. 9.099/95). 3. Assiste razão ao Parquet federal 

no tocante ao cabimento da proposta de entrega de cestas básicas. Primeiramente, porque a proposta de suspensão do 

processo cabe ao Ministério Público, sugerindo as condições aplicáveis ao caso concreto. Em segundo lugar, porque o 
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2.º do artigo 89 da referida lei, ao possibilitar ao juiz a especificação de outras condições, não exclui aquela mencionada 

pelo Ministério Público, a qual se mostra adequada à hipótese dos autos. 4. O Ministério Público Federal não tem o 

poder absoluto de definir as condições propostas para a suspensão do processo, sem qualquer limite, cabendo também 

ao juiz o papel de promover as adequações que se fizerem necessárias, de acordo com a lei. No entanto, ao juiz não é 

conferido o poder de indeferir uma condição que encontra apoio na lei e na jurisprudência. 5. Não se mostra 

desarrazoada a condição de entrega de cesta básica como uma das condições de suspensão do processo. De qualquer 

forma, importa ressaltar que não se podem confundir penas restritivas de direitos (artigo 43, Código Penal) com as 

condições que o artigo 89 e 2.º da Lei n. 9.099/95 indicam para a suspensão processual. As penas restritivas de direitos 

são sanções que substituem uma condenação, gerando efeitos como a reincidência e registro em antecedentes criminais, 

e o seu descumprimento pode acarretar aplicação de pena privativa de liberdade; enquanto a não observância de uma 

condição de suspensão do processo tem como conseqüência o prosseguimento da ação penal, até eventual condenação. 

6. Acrescente-se que existe alguma flexibilidade para a proposta do Ministério Público e a aceitação das condições pelo 

autor da infração. Exemplo dessa variação é a dispensa, no presente caso, da condição prevista no inciso II do 1.º da Lei 

n. 9.099/95: proibição de freqüentar determinados lugares, que poderia se dar pela proibição de freqüentar lojas de 

equipamento para a pesca, e nem por isso cogitou-se de qualquer nulidade da decisão que suspendeu o processo pela 

ausência desse requisito legal. 7. Matéria preliminar rejeitada. Recurso de apelação provido. (TRF 3ª R. 2ª T. ACR - 

APELAÇÃO CRIMINAL - 11521 Processo: 2000.61.13.001569-7 Rel. Juiz Convocado João Consolim. j. 10/02/2009 

DJF3 19/02/2009 p. 412).Isso posto, conheço dos embargos e dou-lhes parcial provimento para aclarar a decisão, com 

os fundamentos antes apontados. Depreque-se a oitiva da testemunha de acusação Luiz Roberto Martins Sposito, tendo 

em vista os endereços indicados pelo MPF à fl. 987. Intimem-se. Dê-se ciência ao MPF. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 4774 
 

ACAO PENAL 

2004.61.04.010323-2 - JUSTICA PUBLICA X ROSEMARY ALONSO DA SILVA(SP147984 - LEONARDO 

ARAUJO PERES MARTINS E SP147989 - MARCELO JOSE CRUZ) 

Fls. 430/431: Antes de decidir sobre um novo interrogatório, cumpra a secretaria, com urgência, o despacho de fls. 429, 

com a intimação da ré.Com a manifestação, venham-me os autos conclusos.Despacho de fl. 429: Apensem-se aos autos 

principais. Dê-se vista às partes, pelo prazo de 15 dias. Após, tornem-me conclusos para sentença. 

 

Expediente Nº 4776 
 

ACAO PENAL 
2003.61.04.000979-0 - JUSTICA PUBLICA X SUELI OKADA(SP251926 - CHARLES ROBERT FIGUEIRA) X 

NEIDE JOAQUIM REDUA(SP182995 - MICHEL DOMINGUES HERMIDA) 

1) Não é o caso de absolvição sumária, nos termos do artigo 397 do Código de Processo Penal, uma vez que não se está 

diante de manifesta causa excludente da ilicitude do fato, tampouco da culpabilidade dos agentes. Além disso, o fato 

narrado constitui crime e não se encontra extinta a punibilidade. 2) Tendo em vista os pedidos formulados nos itens 1 a 

3 da defesa de Sueli Okada, traslade-se cópia dos ofícios de fls. 339 e 341 dos autos n. 200361040107713 para os 

presentes, visto que relativos a requerimentos idênticos. 3) Anoto que não foi apresentado o documento referido no item 

4 da peça de defesa, de maneira que não há juntada a deferir.4) Tendo em vista que não foram arroladas testemunhas 

pela acusação, depreque-se a oitiva da testemunha indicada no item e de fl. 213. 5) Regularize-se a numeração dos autos 

após a fl. 215. 6) Para a oitiva das demais testemunhas, inclusive daquela arrolada pela acusada Neide, designo o dia 

08/10/2009, às 14:00 horas. Expeça-se mandado de intimação para as testemunhas, bem como para as acusadas. Caso a 

carta precatória seja devolvida a este Juízo até a data ora assinalada, a audiência prosseguirá, com os interrogatórios das 

acusadas. Intimem-se. Dê-se ciência ao MPF. Cumpra-se o item 4 com urgência. Santos/SP, 06/08/09. FABIO IVENS 

DE PAULIJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

6ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 

Juiz Federal Titular 

Dr. ANTONIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

Juiz Federal Substituto 

Belª Maria Cecília Falcone 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2991 
 

ACAO PENAL 

1999.61.04.002850-9 - JUSTICA PUBLICA X CHOU OWEN TI(SP215124 - ZORAIA FERNANDES BERBER E 
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SP180095 - LUIZ GUSTAVO CASTELO DOS SANTOS) X REGINALDO AUGUSTO BLANCO(SP033560 - 

FLAVIO LOUREIRO PAES) 

Despacho de fls. 771: ...Intime-se o defensor constituído do acusado REGINALDO AUGUSTO BLANCO para que se 

manifeste sobre a proposta de suspensão no prazo de cinco dias. 

 

Expediente Nº 2992 

 

ACAO PENAL 
1999.61.04.007593-7 - JUSTICA PUBLICA X LUIZ HENRIQUE MARI X EDILENE MARI LUONGO(SP162197 - 

MOHAMAD ALE HASAN MAHMOUD E SP067277 - DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO E SP222354 - MORONI 

MORGADO MENDES COSTA) X GILNEY OLIVA NOVAES X CARLOS ANTONIO FIORINI 

DESIGNO O DIA 01 DE OUTUBRO DE 2009, ÀS 14:00 HORAS, PARA O REINTERROGATORIO DOS 

ACUSADOS LUIZ HENRIQUE MARI e EDILENE MARI LUONGO.Foram expedidas Cartas Precatorias n. 

131/2009 e 132/2009 para Justiça Federal de São Paulo/SP em 01/09/2009. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA  

JUIZ FEDERAL  

Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1918 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.00.049454-6 - PEDRO LUIZ RIBEIRO DA SILVA X ANGELA MARIA DE NEGREIROS DA SILVA(Proc. 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA 

SANTOS DA CUNHA) 

Concedo aos autores o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido.Int. 

 

2000.61.14.004149-8 - TEREZA CARVALHEIRO RIBEIRO DA SILVA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls. 234/235 - Manifestem-se as partes.Após, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 220.Int. 

 

2001.61.14.003900-9 - EMIR SALEH MOURAD X LEILA SAID YOUSSEF X NOHA MAHMOUD 

YOUSSEF(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Converto o julgamento em diligência.Verifico nos autos que foi anteriormente deferida a produção de perícia contábil, 

sendo nomeado o Sr. Tadeu R. Jordan (fl. 421). Determinou-se que os autores pagassem os honorários.Os autores 

interpuseram agravo de instrumento o qual não foi provido pelo tribunal.Entretanto, a fl. 504, os autores formularam 

requerimento de parcelamento dos honorários, o qual ainda não foi apreciado.Para evitar qualquer eventual alegação de 

nulidade ou cerceamento de defesa, defiro o parcelamento dos honorários periciais em quatro vezes, devendo a perícia 

ser realizada após o pagamento da última parcela.Intimem-se os autores, por intermédio de seus advogados, para efetuar 

o pagamento da primeira parcela no prazo de dez dias, cientificando-os de que o decurso do prazo sem o comprovante 

do pagamento será entendido como renúncia à produção da prova pericial. 

 

2001.61.14.004560-5 - EXPEDITO CAETANO SEVERIANO(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA 

E SP166988 - FERNANDO GUIMARÃES DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Designo a perícia médica para dia 05 de outubro de 2009, às 15:00h, a ser realizada pelo o DR. MARIO LUIZ DA 

SILVA PARANHOS, CRM 28.833, no consultório médico, localizado na Alameda dos Jurupis, 298 - Moema, em São 

Paulo (tel.: 5051-5279). Intime-se a parte autora para comparecimento munido de todos os exames que possuir e 

documentos pessoais. No caso da diligência restar negativa, o patrono da parte autora deverá providenciar seu 

comparecimento à perícia. Intime-se o perito com os quesitos apresentados. Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da 

Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento 

a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá 

ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Int. 
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2003.61.14.000619-0 - SILMARA SOARES DA SILVA X LAURO DE MELO REAL(SP130533 - CELSO LIMA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE E Proc. RICARDO SANTOS) 

Nomeio como perito o Sr. ROBERVAL RAMOS MASCARENHAS, inscrito no CRC 117966-SP, com escritório na 

Rua Dr. Bittencourt Rodrigues nº 88 - 10º andar - conjunto 1001- São Paulo - SP, que deverá ser intimado para início 

dos trabalhaos logo após a manifestação das partes acerca dos quesitos.Publique-se o despacho de fl. 178.FL. 178 - 

Defiro o pedido de produção de prova pericial formulado pelos Autores às fls. 136. Nomeie a Secretaria perito da 

confiança do Juízo, restando fixados os honorários, desde logo, no valor de R$ 234,80, valor máximo da tabela de 

honorários periciais em casos de assistência judiciária gratuita, conforme Resolução CNJ nº 558, de 22 de maio de 

2007. Em seguida, intimem-se as partes para apresentarem quesitos.Intimem-se. Publique-se. 

 

2003.61.14.007627-1 - BENEDICTA SILVA(SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Vista à autora da petição juntada às fls. 125/131. Apos, tornem conclusos . Intime-se. 

 

2003.61.14.009583-6 - VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA(SP017663 - ANTONIO CARLOS VIANNA DE 

BARROS E SP115762 - RENATO TADEU RONDINA MANDALITI) X INSS/FAZENDA(Proc. 890 - ESTEVAO 

FIGUEIREDO CHEIDA MOTA) 

Fls. 952/953 - Manifeste-se a parte autora. Int. 

 

2004.61.14.000873-7 - CLAUDIO HERMINIO MORANDINI(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA 

E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

174/179 - Manifestem-se as partes.Designo a perícia médica para dia 19 de outubro de 2009, às 14:00h, a ser realizada 

pelo Dr. DR. RICARDO FARIAS SARDENBERG, CRM 69.575, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada 

na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo. Intime-se a parte 

autora para comparecimento munido de todos os exames que possuir e documentos pessoais. No caso da diligência 

restar negativa, o patrono da parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia. Intime-se o perito com os 

quesitos apresentados. Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser 

expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 

(trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Int. 

 

2004.61.14.005120-5 - HELIO CORREIA(SP085759 - FERNANDO STRACIERI E SP056890 - FERNANDO 

GUIMARAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

Designo nova perícia médica para dia 09 de outubro 2009, às 12:00h, a ser realizada pelo DRA. THATIANE 

FERNANDES DA SILVA, CRM 118.943, devendo a parte autora comparecer na Rua Pamplona nº 788 - Conj. 11 - 

Jardim Paulista - Cep. 01405-030 - São Paulo/SP - (Próximo do Metrô Trianon Masp, esquina Alameda Santos), TEL.: 

7895-1471(CONSULTÓRIO), munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, para submeter ao exame 

médico. Intime-se o perito com os quesitos apresentados. Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao 

Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em 

Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Int. 

 

2004.61.14.005903-4 - LEOTERIKA LOTERIAS LTDA(SP121128 - ORLANDO MOSCHEN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO) 

(...)Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se a autora sobre o documento apresentado pela ré, nos termos do 

art. 398, CPC (fls. 216-217). Prazo de 5 dias.Após, nada sendo requerido, façam-se os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

2004.61.14.006331-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE 

C LORDANI E SP278335 - FELLIPP MATTEONI SANTOS) X EDNALVA MARIA DOS SANTOS(SP147257 - 

HELIO LEITE CHAGAS) 

(...) Tendo em vista que as planilhas de fls. 110/112 são documentos novos, intime-se a requerida para manifestação, 

nos termos do art. 398 do Código de Processo Cicil, no prazo de 10 dias, oportunidade em que deverá demonstrar, se o 

caso, eventual pagamento dos débitos mencionados.Sem prejuízo, considerando o pedido de condenação da requerida 

ao pagamento das prestações em atraso e considerando os comprovantes provisórios de depósito de fls. 57 e 62, intime-
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se a Caixa Econômica Federal para que colacioe aos autos os extratos da conta em que foram depositados os valores 

mencionados a fim de demonstrar se o depósito foi confirmado pelo lançamento do valor na conta do favorecido. Prazo 

10 dias.Caso seja evidenciada a confirmação dos depósitos, no mesmo prazo, a CEF deverá esclarecer o motivo pelo 

qual ainda continuam em aberto os débitos de arrendamento de abril e maio de 2004.Após, dê-se ciência à requerida e, 

nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentneça.Int. 

 

2004.61.14.006979-9 - FABIANO VIEIRA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Determino a produção de prova pericial. Nomeio o DR. CLAUDINORO PAOLINI, CRM 50.782, para atuar como 

perito do Juízo. 2) Designo o dia 21/10/2009, às 17:00 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente 

técnico. 5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da 

juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 

3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do 

exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se 

incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. 

Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a 

data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int 

 

2004.61.14.007296-8 - MARCO ANTONIO JAQUES(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Designo a perícia médica para dia 02 de outubro de 2009, às 14:30h, a ser realizada pelo Dr. JOSÉ OTAVIO FELICE 

JUNIOR, CRM 115.420, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo. Intime-se a parte autora para comparecimento munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais. No caso da diligência restar negativa, o patrono da parte autora 

deverá providenciar seu comparecimento à perícia. Intime-se o perito com os quesitos apresentados. Fixo os honorários 

do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários 

Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de 

pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo 

que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Int. 

 

2004.61.14.008214-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.14.001770-2) APARECIDA 

GENI ARRUDA VALERIO(SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2005.61.14.004568-4 - MANOEL HELIO ALVES X ALICE ANGELICA DE OLIVEIRA(SP067547 - JOSE VITOR 

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE E SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) X ACESSIONAL S/C LTDA(SP091982 - LUIZ 

AUGUSTO SEABRA DA COSTA) 

(...) Portanto, indefiro a produção de prova pericial, nos termos do inc. I, do parágrafo único, do art. 420, do Código de 

Processo Civil.Defiro o pedido dos autores de oitiva das testemunhas arroladas às fls. 149/150, bem como o pedido da 

ré Acessional Ltda de depoimento pessoal dos demandantes.Dessa forma, converto o feito em diligência para realização 

de Audiência de Instrução.Designe a Secretaria data para a audiência.Após, intimem-se as partes, devendo os autores 

serem intimados pessoalmente, bem como as testemunhas de fls. 149/150 acerca da data designada.FL. 153 - 

DESIGNADO O DIA 23 DE SETEMBRO DE 2009 ÀS 14:30HS PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. 
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2005.61.14.004711-5 - VALDECI GOMES DE ALMEIDA(SP085759 - FERNANDO STRACIERI E SP056890 - 

FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Designo a perícia médica para dia 02 de outubro de 2009, às 14:00h, a ser realizada pelo Dr. JOSÉ OTAVIO FELICE 

JUNIOR, CRM 115.420, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo. Intime-se a parte autora para comparecimento munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais. No caso da diligência restar negativa, o patrono da parte autora 

deverá providenciar seu comparecimento à perícia. Intime-se o perito com os quesitos apresentados. Fixo os honorários 

do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários 

Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de 

pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo 

que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Int. 

 

2005.61.14.004791-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.14.004209-9) VICENTE 

SOUSA DA SILVA(SP120259 - SUSANA REGINA PORTUGAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

(...)Sendo assim, converto o julgamento em diligência para determinar o prosseguimento do feito nos termos do art. 421 

do CPC. 

 

2005.61.14.005283-4 - JONAS RODRIGUES DOS SANTOS(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Determino a produção de prova pericial. Nomeio o DR. CLAUDINORO PAOLINI, CRM 50.782, para atuar como 

perito do Juízo. 2) Designo o dia 21/10/2009, às 17:30 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente 

técnico. 5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da 

juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 

3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do 

exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se 

incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. 

Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a 

data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int 

 

2005.61.14.006238-4 - RITA ARENA MOLLO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fl. 102 - Manifeste-se a parte autora.Int.  

 

2005.61.14.006270-0 - RICHARD DMYTRAK X SILMARA FANTI DMYTRAK(SP158383 - SANDRO 

EDMUNDO TOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fls. - Manifestem-se os autores.Int. 

 

2005.61.14.006451-4 - CARMERINDO JOSE DE OLIVEIRA X RENE ALEJANDRO ENRIQUE FARIAS FRANCO 

X VAGNER DOS SANTOS COSTA(SP115942 - ELIANA RENATA MANTOVANI NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Fls. - Manifestem-se os autores.Int. 

 

2005.61.14.006979-2 - MARCELO PAGANI X IOLANDA ARAUJO PAGANI(SP254750 - CRISTIANE TAVARES 

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE 

SOUZA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 
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Fl. 359 - Concedo ao autor o prazo de 48 (quarenta e oito) horas.Com o depósito, encaminhem-se os autos ao Perito 

nomeado à fl. 285.Caso contrário, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2006.61.14.000031-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X UMBERTO BRUSSOLO AHUALII(SP209601 - CARLA 

MARCHI) 

Providencie a CEF o depósito dos honorários periciais provisórios arbitrados às fls. 59, em 48 (quarenta e oito) horas, 

sob pena de preclusão da prova.Int. 

 

2006.61.14.000243-4 - OSVALDO NICOLAU(SP120060 - MARIA JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Após, tornem 

conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2006.61.14.001594-5 - GILSON PEREIRA DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intime-se pessoalmente a parte autora acerca da perícia médica designada para o dia 17/09/2009, às 11:15 horas, no 

IMESC(RUA BARRA FUNDA, 824 - SP).Int. 

 

2006.61.14.001835-1 - MARIA DA PENHA BEZERRA(SP031526 - JANUARIO ALVES) X FAZENDA 

NACIONAL 

Fls. - Manifestem-se as partes.Int. 

 

2006.61.14.001902-1 - ODETE MARIA COVRE FUNABASHI(SP158832 - ALEXANDRE TALANCKAS) X 

UNIAO FEDERAL 

Concedo à autora o prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

2006.61.14.002395-4 - YUJI YOSHIKAWA(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2006.61.14.002815-0 - MANOEL LUIZ DA COSTA(SP169546 - LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Vistos, baixando em diligência.Para análise dos pleitos formulados pelo autor, resta imprescindível a análise dos 

períodos considerados pelo INSS na seara administrativa.Para tanto, intime-se o INSS a carrear aos autos cópia integral 

do processo administrativo NB n. 85.801.626-5, no prazo de quinze dias.Após, dê-se vista ao autor e, por fim, tornem 

conclusos para a prolação de sentença.Intimem-se. 

 

2006.61.14.003484-8 - ROBERTO BERTOLINO DO SANTOS(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se o perito para complementar o laudo de fls. 76/80, respondendo os 

quesitos do juízo de fls. 54, no prazo de 10 (dez) dias.Com a resposta, abra-se vista às partes para manifestação.Após, 

tornem conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2006.61.14.004098-8 - SERGIO ANTONIO VAZ(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se o perito para esclarecer a resposta ao quesito nº 2 do juízo (fls. 82), 

tendo em vista que seu laudo não veio acompanhado de nenhum outro, conforme informado.Com a resposta, abra-se 

vista às partes para manifestação.Após, tornem conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2006.61.14.005064-7 - LUCAS FERNANDES NETO GONCALVES X JAILTON ATAIDE GONCALVES(SP188237 

- STÉLIO MORGANTI DA COSTA FERREIRA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT(SP182403 - FÁBIA MARA FELIPE BELEZI) X SILVIO ROBERTO DE 

ALMEIDA(SP187156 - RENATA DO CARMO FERREIRA E SP055756 - EDUARDO DO CARMO FERREIRA) 

Fls. 499/500 - Dê-se ciência às partes. Após, aguarde-se o retorno da Carta Precatória nº 427/2008 (fls. 202, 213/216 e 

224).Int. 

 

2006.61.14.005578-5 - SIDNEY MARTINI(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Designo a perícia médica para dia 19 de outubro de 2009, às 14:30h, a ser realizada pelo Dr. DR. RICARDO FARIAS 

SARDENBERG, CRM 69.575, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 

3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo. Intime-se a parte autora para comparecimento 
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munido de todos os exames que possuir e documentos pessoais. No caso da diligência restar negativa, o patrono da 

parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia. Intime-se o perito com os quesitos apresentados. Fixo 

os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela 

II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através 

de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das 

partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 

Int. 

 

2006.61.14.006705-2 - ROSEMEIRE PEREIRA DA SILVA(SP181000 - DÉBORA DIAS PASCOAL E SP130279 - 

MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito. Int. 

 

2006.61.14.006881-0 - JAILMA MARIA DA SILVA X MARIA PATRICIO DA SILVA(SP233579B - ELEANDRO 

ALVES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA 

DE CASTRO) 

Fls. 147/152 - Manifestem-se as partes.Int. 

 

2007.61.14.000607-9 - IARA REGINA TIBAES BISPO(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls. - Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial. Após, solicite-se o pagamento do Perito.Int. 

 

2007.61.14.000984-6 - ANTONIO MAURILIO BEZERRA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls. - Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial. Após, solicite-se o pagamento do Perito.Int. 

 

2007.61.14.004621-1 - CLEIDE RUYZ MANZANO(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fls. - Dê-se ciência à autora.Int. 

 

2007.61.14.005610-1 - AGOSTINHO PELOSINI NETO(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - 

MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2007.61.14.005678-2 - EDENICE BERNADETE GALDINO DE DEUS X LEANDRO GABRIEL GALDINO 

SANTOS X TALITA GALDINO SANTOS(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, dê-se vista 

ao MPF. Int. 

 

2007.61.14.006039-6 - WALDEMIR DONIZETE ALVES(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do perito. Int. 

 

2007.61.14.007283-0 - JOSE APARECIDO CARDOSO DE OLIVEIRA(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2007.61.14.007689-6 - EDSON LUIS DO PRADO(SP063006 - RAYMOND MICHEL BRETONES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2007.61.14.007794-3 - NUBIA CONCEICAO DA ANUNCIACAO(SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Designo a perícia médica para dia 19 de outubro de 2009, às 15:00h, a ser realizada pelo Dr. DR. RICARDO FARIAS 

SARDENBERG, CRM 69.575, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 

3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo. Intime-se a parte autora para comparecimento 

munido de todos os exames que possuir e documentos pessoais. No caso da diligência restar negativa, o patrono da 
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parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia. Intime-se o perito com os quesitos apresentados. Fixo 

os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela 

II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através 

de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das 

partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 

Int. 

 

2007.61.14.007830-3 - DAVI RODRIGUES DA SILVA(SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2007.61.14.007949-6 - DORVALINO CANDIDO(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Designo a perícia médica para dia 21 de outubro de 2009, às 18:30h, a ser realizada pelo Dr. CLAUDINORO 

PAOLINI, CRM 50.782, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo. Intime-se a parte autora para comparecimento munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais. No caso da diligência restar negativa, o patrono da parte autora 

deverá providenciar seu comparecimento à perícia. Intime-se o perito com os quesitos apresentados. Fixo os honorários 

do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários 

Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de 

pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo 

que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Int. 

 

2007.61.14.008183-1 - NEUZA FREIRE DOS SANTOS(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2007.61.14.008281-1 - MARIA LEONOR TEIXEIRA DE SANTANA SILVA(SP113424 - ROSANGELA JULIAN 

SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) X VANIA DE SANTANA SILVA X VANDERLEI TEIXEIRA SANTANA SILVA 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2007.61.14.008545-9 - JUAREZ ANTONIO DOS SANTOS(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2007.61.14.008715-8 - JOSE BERNARDINO DOS ANJOS(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. CLAUDINORO PAOLINI, CRM 50.782, para atuar como perito 

do Juízo. 2) Designo o dia 21/10/2009, às 18:00 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser intimada a 

comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro 

Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, para 

submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar seu 

comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho 

da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser 

expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 

(trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no 

prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente técnico. 5) 

Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos 

autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. Perito: 1. O 

periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 3. Existe 

nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do exercício 

do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se incapaz 

para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. Em caso 

negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa incapacidade é 

temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a data de 
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cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int 

 

2007.61.83.000603-1 - VANDERLEY VISCARDI(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 

técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  

 

2007.61.83.006326-9 - JUVENAL NUNES DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP156572E - MARCIO DE 

DEA DE PAULA SOUZA E SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição dos autos.Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem 

prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será 

tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

2007.63.01.040862-9 - RAIMUNDO JOSE DA SILVA(SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determino a produção de prova oral para comprovação do período laborado como rurícola.Para tanto, forneça o autor o 

rol das testemunhas, cuja oitiva se pretende.Int. 

 

2008.61.00.006937-1 - ANA PAULA DA SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP116238 - SANDRA REGINA 

FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

Fls. - Manifeste-se a autora.Int. 

 

2008.61.14.000040-9 - ASTEVALDO RODRIGUES DOS SANTOS(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Designo a perícia médica para dia 23 de outubro de 2009, às 14:30h, a ser realizada pelo o DR. JOSÉ OTAVIO DE 

FELICE JUNIOR, CRM 115.420, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 

3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo. Intime-se a parte autora para comparecimento 

munido de todos os exames que possuir e documentos pessoais. No caso da diligência restar negativa, o patrono da 

parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia. Intime-se o perito com os quesitos apresentados. Fixo 

os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela 

II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através 

de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das 

partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 

Int. 

 

2008.61.14.000464-6 - ROSELI APARECIDA GUSSON(SP189636 - MAURO TIOLE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.000479-8 - JOSE DOS SANTOS GONZAGA(SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 
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pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.000565-1 - NILZA MARIA DA CONCEICAO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.000686-2 - ANTONIO FELIPE TEIXEIRA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.001128-6 - RAFAEL DA SILVA FREDERICO X BERNARDETE ARACI PIERROTTI 

FREDERICO(SP182495 - LIVANDRO RODRIGUES) X BANCO BRADESCO S/A(SP076306 - APARECIDA DE 

LOURDES PEREIRA E SP060857 - OSVALDO DENIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2008.61.14.001166-3 - CARLOS COZANI(SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI E SP096536 - HERNANDO 

JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

Designo a perícia médica para dia 28 de outubro de 2009, às 18:30h, a ser realizada pelo Dr. CLAUDINORO 

PAOLINI, CRM 50.782, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo. Intime-se a parte autora para comparecimento munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais. No caso da diligência restar negativa, o patrono da parte autora 

deverá providenciar seu comparecimento à perícia. Intime-se o perito com os quesitos apresentados. Fixo os honorários 

do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários 

Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de 

pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo 

que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Int. 

 

2008.61.14.001254-0 - FRANCISCO CARLOS BEZERRA LEITE(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Converto o julgamento em diligência.Considerando que o laudo pericial é divergente quanto à possibilidade de 

recuperação ou reabilitação do autora para o exercício de outra atividade laboral, conforme conclsão (fls. 79) e resposta 

ao quesito do juízo de nº 7 (fls. 80), intime-se o perito para esclarecer a divergência, no prazo de 10 (dez) dias.Com a 

resposta, abra-se vista às partes para manifestação.após, tornem conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.14.001323-4 - ANA LUCIA NOGUEIRA DE SOUZA(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Apresente o autor o rol das testemunhas a serem ouvidas.Int. 

 

2008.61.14.001335-0 - FRANCISCO FERNANDES DE MOURA(SP176049 - VAGNER TAVARES JACINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.001349-0 - DOUGLAS TAKEUTI FRANCISCO X MARILENE TAKAEUTI(SP186601 - ROBERTO 

YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Designo a perícia médica para dia 02 de outubro de 2009, às 15:00h, a ser realizada pelo Dr. JOSÉ OTAVIO FELICE 

JUNIOR, CRM 115.420, nomeado às fls. 58/59, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida 

Senador Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo. Intime-se a parte autora para 

comparecimento munido de todos os exames que possuir e documentos pessoais. No caso da diligência restar negativa, 

o patrono da parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia.Intime-se o perito acerca da nova data.Int. 

 

2008.61.14.001478-0 - JOSE AILTON DA SILVA DOS SANTOS(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 
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2008.61.14.001485-8 - IGNES BACELAR DA MOTA(SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.001510-3 - BENEDITO DE JESUS MENEZES LIMA(SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.001518-8 - ELIANE DA SILVA(SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.001552-8 - TOYOKO HIRAMA KAWATA(SP177497 - RENATA JARRETA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.001594-2 - CICERO MAURICIO GOMES SILVA(SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSÉ OTAVIO DE FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para atuar 

como perito do Juízo. 2) Designo o dia 23/10/2009, às 15:00 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente 

técnico. 5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da 

juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 

3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do 

exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se 

incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. 

Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a 

data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int. 

 

2008.61.14.001642-9 - JHON SILVA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Designo a perícia médica para dia 23 de outubro de 2009, às 15:30h, a ser realizada pelo o DR. JOSÉ OTAVIO DE 

FELICE JUNIOR, CRM 115.420, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 

3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo. Intime-se a parte autora para comparecimento 

munido de todos os exames que possuir e documentos pessoais. No caso da diligência restar negativa, o patrono da 

parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia. Intime-se o perito com os quesitos apresentados. Fixo 

os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela 

II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através 

de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das 

partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 

Int. 

 

2008.61.14.001660-0 - NEIDE DIAS LOPES(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Designo a perícia médica para dia 02 de outubro de 2009, às 15:30h, a ser realizada pelo Dr. JOSÉ OTAVIO FELICE 
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JUNIOR, CRM 115.420, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo. Intime-se a parte autora para comparecimento munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais. No caso da diligência restar negativa, o patrono da parte autora 

deverá providenciar seu comparecimento à perícia. Intime-se o perito com os quesitos apresentados. Fixo os honorários 

do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários 

Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de 

pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo 

que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Int. 

 

2008.61.14.001668-5 - MARISA DOS SANTOS(SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.001697-1 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.001704-5 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.001825-6 - CLEIDE DO AMARAL BARROS DA SILVA(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito. Int. 

 

2008.61.14.001827-0 - EXPEDITO NASCIMENTO DA SILVA(SP254487 - ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito. Int. 

 

2008.61.14.001871-2 - LAURIZETE MORENO DE AMORIM(SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito. Int. 

 

2008.61.14.001876-1 - SANDRA REGINA ORTIZ JAYME(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA E SP122246 

- ADELCIO CARLOS MIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA 

CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Designo a perícia médica para dia 23 de outubro de 2009, às 16:00h, a ser realizada pelo o DR. JOSÉ OTAVIO DE 

FELICE JUNIOR, CRM 115.420, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 

3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo. Intime-se a parte autora para comparecimento 

munido de todos os exames que possuir e documentos pessoais. No caso da diligência restar negativa, o patrono da 

parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia. Intime-se o perito com os quesitos apresentados. Fixo 

os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela 

II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através 

de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das 

partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 

Int. 

 

2008.61.14.001890-6 - JOSE BENTO SOBRINHO(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Designo a perícia médica para dia 23 de outubro de 2009, às 16:30h, a ser realizada pelo o DR. JOSÉ OTAVIO DE 

FELICE JUNIOR, CRM 115.420, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 

3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo. Intime-se a parte autora para comparecimento 

munido de todos os exames que possuir e documentos pessoais. No caso da diligência restar negativa, o patrono da 

parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia. Intime-se o perito com os quesitos apresentados. Fixo 

os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela 

II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através 

de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das 
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partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 

Int. 

 

2008.61.14.001914-5 - GERALDA ADELINA DE SOUSA OLIVEIRA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.001916-9 - JOSE PEREIRA DE MACEDO(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.001919-4 - HUGO LOBO CHAGAS(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP080263 - JORGE 

VITTORINI E SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito. Int. 

 

2008.61.14.001950-9 - PEDRINA MARIA DA SILVA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP260752 - HELIO 

DO NASCIMENTO E SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.001952-2 - VALDIR CARDOSO NERI(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.001954-6 - JOSE MATIAS DO NASCIMENTO(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP080263 - 

JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.001956-0 - EDILSON ODILIO DE SOUSA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.001959-5 - CICERO JOSE LINO FEITOSA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.001997-2 - MARIA LUIZA DA ROCHA FERREIRA(SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002032-9 - SEBASTIAO BRAGA FILHO(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP080263 - JORGE 

VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito. Int. 

 

2008.61.14.002034-2 - FRANCISCO JOSE MANZINI(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002047-0 - ELIANA ARAUJO(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002065-2 - JOAO BATISTA DE QUEIROZ(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP260752 - HELIO 

DO NASCIMENTO E SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002112-7 - SUELI ACARDO X DEISE ACARDO MIRA(SP251027 - FERNANDO ALFONSO GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSÉ OTAVIO FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para atuar 

como perito do Juízo. 2) Designo o dia 02/10/2009, às 16:00 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente 

técnico. 5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da 

juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 

3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do 

exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se 

incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. 

Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a 

data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int. 

 

2008.61.14.002121-8 - LUCAS GARCIA GOMES(SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002155-3 - CLEUZA MARLENE ROSA RODRIGUES(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E 

SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA 

CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Designo a perícia médica para dia 02 de outubro de 2009, às 16:30h, a ser realizada pelo Dr. JOSÉ OTAVIO FELICE 

JUNIOR, CRM 115.420, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo. Intime-se a parte autora para comparecimento munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais. No caso da diligência restar negativa, o patrono da parte autora 

deverá providenciar seu comparecimento à perícia. Intime-se o perito com os quesitos apresentados. Fixo os honorários 

do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários 

Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de 

pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo 

que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Int. 

 

2008.61.14.002158-9 - ANA FRANCISCA DA SILVA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP260752 - HELIO 

DO NASCIMENTO E SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002186-3 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA NETO(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 
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Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002197-8 - MARIA SANTIAGO ASSUNCAO(SP177497 - RENATA JARRETA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Designo a perícia médica para dia 02 de outubro de 2009, às 17:00h, a ser realizada pelo Dr. JOSÉ OTAVIO FELICE 

JUNIOR, CRM 115.420, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo. Intime-se a parte autora para comparecimento munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais. No caso da diligência restar negativa, o patrono da parte autora 

deverá providenciar seu comparecimento à perícia. Intime-se o perito com os quesitos apresentados. Fixo os honorários 

do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários 

Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de 

pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo 

que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Int. 

 

2008.61.14.002297-1 - JUDITE FAUSTINA DA SILVA(SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Designo a perícia médica para dia 02 de outubro de 2009, às 17:30h, a ser realizada pelo Dr. JOSÉ OTAVIO FELICE 

JUNIOR, CRM 115.420, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo. Intime-se a parte autora para comparecimento munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais. No caso da diligência restar negativa, o patrono da parte autora 

deverá providenciar seu comparecimento à perícia. Intime-se o perito com os quesitos apresentados. Fixo os honorários 

do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários 

Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de 

pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo 

que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Int. 

 

2008.61.14.002311-2 - DIVINO JANUARIO GONCALVES(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP260752 - 

HELIO DO NASCIMENTO E SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002320-3 - EDIVAN CESARIO DE FARIAS(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002332-0 - SILVANA CORDEIRO RODRIGUES DA SILVA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002377-0 - MARIO BRUNO DOS SANTOS(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002378-1 - ALMINDA ARRUDA DE OLIVEIRA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Designo a perícia médica para dia 19 de outubro de 2009, às 15:30h, a ser realizada pelo Dr. DR. RICARDO FARIAS 

SARDENBERG, CRM 69.575, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 

3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo. Intime-se a parte autora para comparecimento 

munido de todos os exames que possuir e documentos pessoais. No caso da diligência restar negativa, o patrono da 

parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia. Intime-se o perito com os quesitos apresentados. Fixo 

os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela 

II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através 

de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das 

partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 

Int. 

 

2008.61.14.002380-0 - ORLANDO SIMOES(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 
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Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002381-1 - JOSE NASCIMENTO SANTANA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002388-4 - JOCELIO MIRANDA DA SILVA(SP085759 - FERNANDO STRACIERI E SP056890 - 

FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002440-2 - GIANE CABRAL(SP194353 - ADRIANA CARDOSO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002449-9 - MARIA BRASILINA DE JESUS(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Designo a perícia médica para dia 23 de outubro de 2009, às 18:00h, a ser realizada pelo o DR. JOSÉ OTAVIO DE 

FELICE JUNIOR, CRM 115.420, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 

3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo. Intime-se a parte autora para comparecimento 

munido de todos os exames que possuir e documentos pessoais. No caso da diligência restar negativa, o patrono da 

parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia. Intime-se o perito com os quesitos apresentados. Fixo 

os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela 

II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através 

de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das 

partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 

Int. 

 

2008.61.14.002453-0 - DORIVAL ALVES DE GODOY FILHO(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP080263 - 

JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002457-8 - FRANCISCO CARDOSO DE ALMEIDA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Designo a perícia médica para dia 02 de outubro de 2009, às 18:00h, a ser realizada pelo Dr. JOSÉ OTAVIO FELICE 

JUNIOR, CRM 115.420, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo. Intime-se a parte autora para comparecimento munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais. No caso da diligência restar negativa, o patrono da parte autora 

deverá providenciar seu comparecimento à perícia. Intime-se o perito com os quesitos apresentados. Fixo os honorários 

do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários 

Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de 

pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo 

que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Int. 

 

2008.61.14.002461-0 - FRANCISCO DE SOUZA LOPES(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP260752 - 

HELIO DO NASCIMENTO E SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002476-1 - JOAQUIM PAULINO DE JESUS(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002481-5 - MARIA DA CONCEICAO LEOPOLDINO DOS SANTOS(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 
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MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002494-3 - SERGIO MARCHIONI(SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002502-9 - CARLOS ROBERTO ALCANTARA DA SILVA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E 

SP254489 - ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO E SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO E SP080263 - JORGE 

VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Designo a perícia médica para dia 02 de outubro de 2009, às 18:30h, a ser realizada pelo Dr. JOSÉ OTAVIO FELICE 

JUNIOR, CRM 115.420, nomeado às fls. 73/74, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida 

Senador Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo. Intime-se a parte autora para 

comparecimento munido de todos os exames que possuir e documentos pessoais. No caso da diligência restar negativa, 

o patrono da parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia.Intime-se o perito acerca da nova data. Int.  

 

2008.61.14.002543-1 - DIOGENES VIEIRA SANTOS(SP128405 - LEVI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002548-0 - INEZ FRANCISCA DOS SANTOS SILVA(SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO E 

SP119189 - LAERCIO GERLOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA 

CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002596-0 - PEDRO FRANCISCO DE SOUSA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002603-4 - MARIA DO CARMO GOMES MOREIRA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls. 58/60 - Encaminhem-se os autos ao SEDI para retificar o pólo ativo.Fls. 61/70 - Intimem-se as partes para, no prazo 

sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002606-0 - MARIA JOSE PEREIRA DOS SANTOS(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002619-8 - LINDAURA ALVES DE JESUS BARROSO(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002640-0 - ABIDIAS PEREIRA DOS SANTOS(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002668-0 - ALAN VIANA DOS SANTOS(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Converto o julgamento em diligência.Considerando que o laudo pericial é divergente quanto à possibilidade de 

recuperação ou reabilitação do autor para o exercício de outra atividade laboral, conforme conclusão (fls. 164/165) e 

resposta ao quesito do juízo de nº 7 (fls. 165), intime-se o perito para esclarecer a divergência, no prazo de 10 (dez) 

dias.Com a resposta, abra-se vista às partes para manifestação.Após, tornem conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.14.002690-3 - JOSE MARCILIO SOUSA DOS SANTOS(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 
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RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002706-3 - ODARLAN BATISTA CANGUSSU(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002714-2 - MARLI MARIA DE MATOS(SP085759 - FERNANDO STRACIERI E SP056890 - 

FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002720-8 - FRANCISCO QUERINO DE SOUSA(SP142713 - ADELAIDE MARIA DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002773-7 - ALDMAR SILVA DE SOUSA(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002789-0 - ANTONIO HILARIO DOS SANTOS(SP204892 - ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE 

CALLEGARIO E SP175688 - VIVIANE DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002799-3 - LUCIANA RUIZ(SP110799 - MAURICIO FURTADO DE LACERDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002818-3 - ANTONIO ESTEVAO SOARES MIRANDA(SP031526 - JANUARIO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Int.  

 

2008.61.14.002823-7 - GEISON KILLINGER CARA(SP173861 - FÁBIO ABDO MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002853-5 - JOSE PAULO NOGUEIRA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002878-0 - MARIA ODETE GOMES BARBOSA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002884-5 - SEVERINO AVELINO DE JESUS(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002893-6 - JOAO PACHECO DE SOUZA(SP182587 - CARLOS MANUEL ALCOBIA MENDES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002898-5 - FRANCISCO JOSE DE BARROS(SP156180 - ELAINE LAGO MENDES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Designo a perícia médica para dia 09 de outubro de 2009, às 14:30h, a ser realizada pelo Dr. JOSÉ OTAVIO FELICE 

JUNIOR, CRM 115.420, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo. Intime-se a parte autora para comparecimento munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais. No caso da diligência restar negativa, o patrono da parte autora 

deverá providenciar seu comparecimento à perícia. Intime-se o perito com os quesitos apresentados. Fixo os honorários 

do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários 

Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de 

pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo 

que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Int. 

 

2008.61.14.002901-1 - NATANAEL BEZERRA DE MATOS(SP266075 - PRISCILA TENEDINI E SP254487 - 

ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002904-7 - JACIRA FERRARI(SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSÉ OTAVIO FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para atuar 

como perito do Juízo. 2) Designo o dia 09/10/2009, às 15:00 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente 

técnico. 5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da 

juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 

3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do 

exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se 

incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. 

Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a 

data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int. 

 

2008.61.14.002926-6 - ROSINA FERREIRA DA SILVA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002927-8 - FULGENCIO PEDROSO OLIVEIRA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP254489 - 

ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO E SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO E SP080263 - JORGE 

VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002946-1 - MARIA GRACINDA MARTINS SCARASSATTI(SP247898 - VANIA MELO ARAUJO E 

SP250705 - RODRIGO CASTAN MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 
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- CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.002996-5 - ARIOSVALDO AZEVEDO DOS SANTOS(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.003008-6 - HELOISA PEREIRA DO NASCIMENTO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Preliminarmente, desentranhe-se o laudo juntado às fls. 72/77, para entragar ao perito mediante recibo nos autos, bem 

como os exames de fls. 70/71, para juntada aos autos corretos, por se tratar de documentos referentes a pessoas 

estranhas a estes autos.Fls. 64/69 - Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os 

memoriais finais. Após solicite-se o pagamento do Perito. Int.  

 

2008.61.14.003019-0 - JURANDI BATISTA DE ALMEIDA(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.003033-5 - JOAO NUNES DOS SANTOS(SP132106 - CIRO ROBERTO DE AZEVEDO MARQUES E 

SP160424E - MARIA FRANCISCA MOREIRA ZAIDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.003039-6 - CELINA VIEIRA DE MELO(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.003115-7 - NELSON FERREIRA SANTOS(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP080263 - JORGE 

VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.003129-7 - MARIA DAS GRACAS FERREIRA(SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fl. 80 - Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

2008.61.14.003236-8 - ADRIANO MARIA DO NASCIMENTO(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.003241-1 - GUSTAVO GOMES DE ALMEIDA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.003243-5 - TERESINHA APARECIDA DE CASTRO(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.003302-6 - AMADEU BENTO GARCIA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls. 95/158 - Manifestem-se as partes.Int. 

 

2008.61.14.003310-5 - ELENICE MARIA ANDRADE(SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.003320-8 - NILO BATTISTINI(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE E SP156465E - DOMINICIO 

JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA 

DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.003327-0 - GERALDO ROCHA DOS SANTOS(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.003338-5 - LUIZ GUERINI(SP085759 - FERNANDO STRACIERI E SP056890 - FERNANDO 

GUIMARAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

Fls. 66/72 - Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

2008.61.14.003349-0 - EFIGENIA DA ROCHA SILVA(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.003411-0 - MARIA JOSE DA SILVA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.003613-1 - JOSE CARLOS BUENO ARANTES(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP260752 - 

HELIO DO NASCIMENTO E SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.003616-7 - MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP080263 - 

JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.003618-0 - ANTONIO ELZO PINHEIRO GUIMARAES(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.003661-1 - PANIFICADORA E CONFEITARIA VILA ESTER LTDA(SP231978 - MARIO WILSON 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

TUTELA INDEFERIDA.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora acerca da contestação. digam as partes se pretendem 

produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renúncia à produção de 

eventuais porvas anteriormente requeridas.Intimem-se. 

 

2008.61.14.003673-8 - EDINALDO PEREIRA DOS SANTOS(SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI E 

SP181024 - ANDRESSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA 

CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.003700-7 - JONAS MARCONDES LIMA X LUCAS MARCONDES DE LIMA X VANESSA 

MARCONDES DE LIMA X MICHELE MARCONDES DE LIMA X EDNA DA SILVA MARCONDES(SP171132 - 

MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 
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Determino a realização de perícia indireta.No prazo de 5 (cinco) dias, as partes poderão formular quesitos e indicar 

assistentes técnicos.Nomeio a DRA. THATIANE FERNANDES DA SILVA, CRM 118.943, para atuar como perito do 

Juízo, devendo responder aos quesitos apresentados. Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, 

do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser 

apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial. Int. 

 

2008.61.14.003703-2 - REGINA COUTO DA SILVA(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.003723-8 - HAMILTON NASCIMENTO ARAUJO(SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSÉ OTAVIO DE FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para atuar 

como perito do Juízo. 2) Designo o dia 23/10/2009, às 17:00 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente 

técnico. 5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da 

juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 

3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do 

exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se 

incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. 

Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a 

data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int. 

 

2008.61.14.003729-9 - IVANI VIEIRA DA SILVA(SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSÉ OTAVIO DE FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para atuar 

como perito do Juízo. 2) Designo o dia 23/10/2009, às 17:30 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente 

técnico. 5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da 

juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 

3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do 

exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se 

incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. 

Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a 
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data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int. 

 

2008.61.14.003732-9 - MARIA DE JESUS VIEIRA DA SILVA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSÉ OTAVIO FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para atuar 

como perito do Juízo. 2) Designo o dia 09/10/2009, às 15:30 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente 

técnico. 5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da 

juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 

3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do 

exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se 

incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. 

Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a 

data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int. 

 

2008.61.14.003750-0 - ANITA ROSA CHAVES(SP072927 - CLAUDIO RODRIGUES MORALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSÉ OTAVIO FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para atuar 

como perito do Juízo. 2) Designo o dia 09/10/2009, às 16:00 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente 

técnico. 5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da 

juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 

3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do 

exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se 

incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. 

Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a 

data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int. 

 

2008.61.14.003776-7 - IZABEL LIMA FERREIRA(SP154904 - JOSE AFONSO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSÉ OTAVIO FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para atuar 

como perito do Juízo. 2) Designo o dia 09/10/2009, às 16:30 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 
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intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente 

técnico. 5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da 

juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 

3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do 

exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se 

incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. 

Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a 

data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int. 

 

2008.61.14.003819-0 - LUIZ GADELHA DE SOUSA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 

técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  

 

2008.61.14.003874-7 - GILBERTO JOAO DA CRUZ(SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSÉ OTAVIO FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para atuar 

como perito do Juízo. 2) Designo o dia 09/10/2009, às 17:00 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente 

técnico. 5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da 

juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 

3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do 

exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se 

incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. 

Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 
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de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a 

data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int. 

 

2008.61.14.003887-5 - ROZILMAR GONZAGA DE ABRANTES(SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 

técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  

 

2008.61.14.003950-8 - JOSE BARBOSA DA SILVA FILHO(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSÉ OTAVIO FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para atuar 

como perito do Juízo. 2) Designo o dia 09/10/2009, às 17:30 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente 

técnico. 5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da 

juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 

3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do 

exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se 

incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. 

Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a 

data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int. 

 

2008.61.14.003954-5 - ORDALIA MARIA DO NASCIMENTO(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA 

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA 

DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.003986-7 - MARILEIDE DA SILVA ARAUJO(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 
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2008.61.14.004010-9 - JANUARIA MARTINS(SP226041 - PATRICIA CROVATO DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.004032-8 - SEVERINO MANOEL DA SILVA(SP238627 - ELIAS FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSÉ OTAVIO FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para atuar 

como perito do Juízo. 2) Designo o dia 09/10/2009, às 18:00 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente 

técnico. 5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da 

juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 

3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do 

exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se 

incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. 

Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a 

data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int. 

 

2008.61.14.004045-6 - LAURA MARIA DAVI MOREIRA(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.004083-3 - VALDIVINO JOAQUIM DO NASCIMENTO(SP190586 - AROLDO BROLL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.004187-4 - CARLOS EDUARDO DE SOUSA(SP158628 - ALTINO ALVES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Designo a perícia médica para dia 09 de outubro de 2009, às 18:30h, a ser realizada pelo Dr. JOSÉ OTAVIO FELICE 

JUNIOR, CRM 115.420, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo. Intime-se a parte autora para comparecimento munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais. No caso da diligência restar negativa, o patrono da parte autora 

deverá providenciar seu comparecimento à perícia. Intime-se o perito com os quesitos apresentados. Fixo os honorários 

do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários 

Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de 

pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo 

que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Int. 

 

2008.61.14.004200-3 - ELZA EVANGELISTA DE OLIVEIRA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES E SP128405 

- LEVI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSÉ OTAVIO FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para atuar 

como perito do Juízo. 2) Designo o dia 16/10/2009, às 14:00 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 
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reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente 

técnico. 5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da 

juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 

3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do 

exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se 

incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. 

Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a 

data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int. 

 

2008.61.14.004269-6 - BRAS LUIS DOS SANTOS(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. CLAUDINORO PAOLINI, CRM 50.782, para atuar como perito 

do Juízo. 2) Designo o dia 28/10/2009, às 17:00 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser intimada a 

comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro 

Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, para 

submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar seu 

comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho 

da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser 

expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 

(trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no 

prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente técnico. 5) 

Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos 

autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. Perito: 1. O 

periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 3. Existe 

nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do exercício 

do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se incapaz 

para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. Em caso 

negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa incapacidade é 

temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a data de 

cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int 

 

2008.61.14.004495-4 - GEILSON MANOEL ESPINDOLA(SP097028 - DANIEL HELENO DE GOUVEIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.004541-7 - MARINILZA MARIA DE JESUS COSTA(SP058690 - ANGELA MARIA GAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSÉ OTAVIO FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para atuar 

como perito do Juízo. 2) Designo o dia 16/10/2009, às 14:30 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 
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técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente 

técnico. 5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da 

juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 

3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do 

exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se 

incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. 

Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a 

data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int. 

 

2008.61.14.004542-9 - MARIA LIDIA RODRIGUES(SP058690 - ANGELA MARIA GAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

2008.61.14.004689-6 - VALMIR RAIMUNDO DA SILVA(SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 

técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  

 

2008.61.14.004698-7 - OSVALDO LUIZ GOMES(SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Designo a perícia médica para dia 09 de outubro de 2009, às 14:00h, a ser realizada pelo Dr. JOSÉ OTAVIO FELICE 

JUNIOR, CRM 115.420, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo. Intime-se a parte autora para comparecimento munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais. No caso da diligência restar negativa, o patrono da parte autora 

deverá providenciar seu comparecimento à perícia. Intime-se o perito com os quesitos apresentados. Fixo os honorários 

do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários 

Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de 

pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo 

que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Int. 

 

2008.61.14.004742-6 - DERLY SILVA BARBOSA(SP069039 - ANA LUCIA PINHO DE PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls. 76/79 - Dê-se ciência.Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem resposta, cumpra-se o despacho de fl. 75. Int. 

 

2008.61.14.005400-5 - MARIA ARLINDA TELES(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2008.61.14.005735-3 - ADILSON TIMPANO(SP212731 - DANIEL JOVANELLI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 
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Designo a perícia médica para dia 19 de outubro de 2009, às 16:00h, a ser realizada pelo Dr. DR. RICARDO FARIAS 

SARDENBERG, CRM 69.575, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 

3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo. Intime-se a parte autora para comparecimento 

munido de todos os exames que possuir e documentos pessoais. No caso da diligência restar negativa, o patrono da 

parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia. Intime-se o perito com os quesitos apresentados. Fixo 

os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela 

II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através 

de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das 

partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 

Int. 

 

2008.61.14.005809-6 - EDILEUZA ALVES DO NASCIMENTO(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2008.61.14.005889-8 - EICA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2008.61.14.005932-5 - QUALYPRINT IND/ E COM/ LTDA(SP048330 - MARIO ROBERTO RODRIGUES LIMA) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Fls. 114/116 e 125/128: Em que pese o art. 7º da Lei 10.522/02 não tenha feito menção expressa quanto a existência de 

uma ordem de preferência quanto aos bens ofertados ao Juízo como garantia idônea e suficiente do débito discutido, 

fazendo uma interpretação teleológica da norma é possível afirmar que seu objetivo é proporcionar ao credor reais 

facilidades em caso de eventual e futura execução do débito.Dentro desse contexto, entendo plenamente possível a ré 

recusar o bem ofertado em garantia quando existe no patrimônio do devedor bem de maior liquidez, em especial quando 

desobedecida a ordem de preferência estabelecida no art. 11 da Lei 6.830/80, aqui aplicada por analogia.Isso posto, 

INDEFIRO os pedidos formulados às fls. 114/115.No prazo legal, manifeste-se o autor acerca da contestação.Sem 

prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, ficando desde já cientes de que o 

silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas.Intime-se. 

 

2008.61.14.006003-0 - MARIA DAS GRACAS DOS ANJOS(SP031526 - JANUARIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 

técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  

 

2008.61.14.006018-2 - IVANETE ALVES VENTURA DA SILVA(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA 

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 

técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 
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ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  

 

2008.61.14.006062-5 - MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA(SP151413 - LUCIANO APARECIDO BACCHELLI) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2008.61.14.006168-0 - ADRIANE DE CARLA FAJARDO(SP116192 - ROSINEIA DALTRINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES 

LEITE) 

Intimem-se as parte acerca da decisão proferida nos autos ao Agravo de Instrumento nº 2008.61.14.006168-0 para as 

providências necessárias.Int. 

 

2008.61.14.006181-2 - HUMBERTO JORGE DE SOUSA(SP072927 - CLAUDIO RODRIGUES MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSÉ OTAVIO FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para atuar 

como perito do Juízo. 2) Designo o dia 16/10/2009, às 15:00 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente 

técnico. 5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da 

juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 

3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do 

exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se 

incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. 

Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a 

data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int. 

 

2008.61.14.006194-0 - ANTONIA MARCULINO DE BRITO(SP194498 - NILZA EVANGELISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GENI RODRIGUES(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO E SP163087 - RICARDO ZERBINATTI) 

Determino a produção de prova oral.Para tanto, forneça a autora o rol das testemunhas, cuja oitiva se pretende.Int. 

 

2008.61.14.006210-5 - JOSE MARIA PAULINO(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 

técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 
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ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  

 

2008.61.14.006211-7 - JOSE LUIZ DA SILVA MARTINS X HELENICE AMARAL MARTINS(SP193142 - 

FERNANDO DE OLIVEIRA CONSTANTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2008.61.14.006295-6 - JURANDIR TECH(SP071314 - MARIA SUELI CALVO ROQUE E SP261994 - ANA LUIZA 

VIEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA 

DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2008.61.14.006303-1 - ERNANE DE ASSIS REIS(SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Preliminarmente, a patrona do autor deverá subscrever a répilca, em 05 (cinco) dias, sob pena de desentranhamento.Int. 

 

2008.61.14.006399-7 - VIRGINIA VAZ BEZERRA(SP031526 - JANUARIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 

técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  

 

2008.61.14.006480-1 - TANIA APARECIDA PERRONI(SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Defiro a produção de prova oral, conforme requerido pela parte autora.Designo o dia 30/09/2009, às14:30horas, para 

realização da audiência de instrução e julgamento.Int. 

 

2008.61.14.006497-7 - CLOVIS FRANCISCO DOS SANTOS(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. CLAUDINORO PAOLINI, CRM 50.782, para atuar como perito 

do Juízo. 2) Designo o dia 28/10/2009, às 17:30 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser intimada a 

comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro 

Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, para 

submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar seu 

comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho 

da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser 

expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 
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(trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no 

prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente técnico. 5) 

Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos 

autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. Perito: 1. O 

periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 3. Existe 

nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do exercício 

do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se incapaz 

para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. Em caso 

negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa incapacidade é 

temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a data de 

cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int 

 

2008.61.14.006649-4 - TEREZINHA TINTE MARINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 

técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  

 

2008.61.14.006709-7 - ROSY LIMA BERNARDELLO(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Preliminarmente, o patrono da autora deverá subscrever a répilca, em 05 (cinco) dias, sob pena de 

desentranhamento.Int. 

 

2008.61.14.006725-5 - JOSE RODRIGUES CARVALHO(SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSÉ OTAVIO FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para atuar 

como perito do Juízo. 2) Designo o dia 16/10/2009, às 15:30 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente 

técnico. 5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da 

juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 

3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do 

exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se 

incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. 

Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a 

data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose 
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ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int. 

 

2008.61.14.006737-1 - APARECIDO FERMINO(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 

técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  

 

2008.61.14.006773-5 - SUELY CHRISTINO(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 

técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  

 

2008.61.14.006825-9 - CLAUDETE ARNOLDI DONATO(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSÉ OTAVIO FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para atuar 

como perito do Juízo. 2) Designo o dia 16/10/2009, às 16:00 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente 

técnico. 5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da 

juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 

3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do 

exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se 

incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. 

Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 
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de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a 

data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int. 

 

2008.61.14.006828-4 - EDINALDO LEITE DE OLIVEIRA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls. 74/77 - Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

2008.61.14.006888-0 - EVANGELISTA DO NASCIMENTO(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSÉ OTAVIO DE FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para atuar 

como perito do Juízo. 2) Designo o dia 23/10/2009, às 18:30 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente 

técnico. 5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da 

juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 

3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do 

exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se 

incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. 

Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a 

data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int. 

 

2008.61.14.006896-0 - AURELINO RAMOS COSTA(SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2008.61.14.006915-0 - JOSE CARLOS RODRIGUES(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA E SP122246 - 

ADELCIO CARLOS MIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA 

CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSÉ OTAVIO FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para atuar 

como perito do Juízo. 2) Designo o dia 16/10/2009, às 16:30 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente 

técnico. 5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da 

juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 

3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do 

exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se 

incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. 
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Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a 

data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int. 

 

2008.61.14.007008-4 - ADEMIR MARTINS FERREIRA(SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 

técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  

 

2008.61.14.007050-3 - JOAO RODRIGUES DOS SANTOS(SP253763 - THALES EDUARDO NASCIMENTO DE 

MIRANDA E SP261642 - HELIO FELINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 

técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  

 

2008.61.14.007136-2 - MARIA DA CONCEICAO COSTA RODRIGUES(SP085759 - FERNANDO STRACIERI E 

SP166988 - FERNANDO GUIMARÃES DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 

técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 
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tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  

 

2008.61.14.007175-1 - INGRID KAROLINE LOPES DO NASCIMENTO(SP107999 - MARCELO PEDRO 

MONTEIRO E SP211806 - LUCIANO DE ALMEIDA PERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2008.61.14.007228-7 - OLGA COZIM BERTONI(SP105844 - MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2008.61.14.007372-3 - MARIA APARECIDA ALAMINO EGEA(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. CLAUDINORO PAOLINI, CRM 50.782, para atuar como perito 

do Juízo. 2) Designo o dia 28/10/2009, às 18:00 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser intimada a 

comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro 

Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, para 

submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar seu 

comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho 

da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser 

expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 

(trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no 

prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente técnico. 5) 

Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos 

autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. Perito: 1. O 

periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 3. Existe 

nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do exercício 

do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se incapaz 

para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. Em caso 

negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa incapacidade é 

temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a data de 

cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int 

 

2008.61.14.007397-8 - MAURICIO NEI RUAS(SP128405 - LEVI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 

técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  
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2008.61.14.007407-7 - IVO SOUSA DA SILVA(SP259276 - ROBERVAL DE ARAUJO PEDROSA E SP262643 - 

FRANCISCO SALOMÃO DE ARAÚJO SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 

técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  

 

2008.61.14.007488-0 - MARIA MARLUCI DA SILVA(SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 

técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  

 

2008.61.14.007495-8 - JOSIAS SANTOS CARNEIRO LIMA(SP099667 - GUILHERME RIBEIRO FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 

técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  

 

2008.61.14.007586-0 - ZILDA RODRIGUES DA SILVA(SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 
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técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  

 

2008.61.14.007604-9 - JOSE GUILHERME DE SOUSA FILHO(SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2008.61.14.007669-4 - CONCEICAO PEREIRA DE MELO(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSÉ OTAVIO FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para atuar 

como perito do Juízo. 2) Designo o dia 16/10/2009, às 17:00 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente 

técnico. 5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da 

juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 

3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do 

exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se 

incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. 

Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a 

data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int. 

 

2008.61.14.007693-1 - CARMEN SILVIA EBOLI(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 

técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 
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cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  

 

2008.61.14.007696-7 - TEREZA DA SILVA BRITO(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 

técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  

 

2008.61.14.008049-1 - VALMIR DOMINGOS DE LAIA(SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2008.61.14.008054-5 - MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A X STAREXPORT TRADING S/A X STARAUTO 

COM/ DE VEICULOS LTDA(SP151413 - LUCIANO APARECIDO BACCHELLI E SP155841E - MARCIO 

DANTAS DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.000112-1 - VOLMIR DESCOVI(SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL E SP162937 - 

LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA 

CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 

técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  

 

2009.61.14.000155-8 - CICERO RODRIGUES DE LUCENA(SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES ALVES 

BLANDY E SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.000267-8 - MEIRE DE SOUZA X JULIA BERTA DE SOUZA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO 
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ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.000337-3 - ELAINE ALVES SALAMONI(SP258303 - SILVANA MENDES DE OLIVEIRA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) X ELEN ALVES SALAMONI 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.000392-0 - SILVANDIRA MOREIRA DA COSTA(SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 

técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  

 

2009.61.14.000560-6 - ROSENILDA ALVES RAIMUNDO(SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 

técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  

 

2009.61.14.000593-0 - FLAVIA GOMES NUNES(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 

técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 
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6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  

 

2009.61.14.000617-9 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS(SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 

técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  

 

2009.61.14.000637-4 - MARIA LINDALVA VIEIRA DO NASCIMENTO PRADO(SP153851 - WAGNER 

DONEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSÉ OTAVIO FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para atuar 

como perito do Juízo. 2) Designo o dia 16/10/2009, às 17:30 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente 

técnico. 5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da 

juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 

3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do 

exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se 

incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. 

Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a 

data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int. 

 

2009.61.14.000641-6 - JOSE CORREIA DE OLIVEIRA(SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSÉ OTAVIO FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para atuar 

como perito do Juízo. 2) Designo o dia 16/10/2009, às 18:00 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 
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Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente 

técnico. 5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da 

juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 

3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do 

exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se 

incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. 

Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a 

data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int. 

 

2009.61.14.000721-4 - ANTONIO FERREIRA DE LIMA(SP269434 - ROSANA TORRANO E SP258849 - 

SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.000723-8 - SUELI FERREIRA DA SILVA(SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Determino a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a exame médico, em data e horário a 

serem designados, pelos peritos do Juízo.2) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para as partes formularem quesitos e indicar assistentes 

técnicos, se o caso.3) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.4) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int.  

 

2009.61.14.000729-9 - FERNANDO FERREIRA DA SILVA(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA E 

SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSÉ OTAVIO FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para atuar 

como perito do Juízo. 2) Designo o dia 16/10/2009, às 18:30 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente 

técnico. 5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da 

juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 

3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do 

exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se 
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incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. 

Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a 

data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int. 

 

2009.61.14.000730-5 - SENY TRINDADE OLIVEIRA DE BRITO(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA E 

SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSÉ OTAVIO FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para atuar 

como perito do Juízo. 2) Designo o dia 23/10/2009, às 14:00 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Aprovo os quesitos já formulados pelas partes, bem como a indicação de assistente 

técnico. 5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da 

juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 

3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do 

exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se 

incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. 

Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a 

data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Int. 

 

2009.61.14.001169-2 - LAZARO ANTONIO DE SOUZA(SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.001229-5 - EVA MARIA DE FREITAS FERRI(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.001231-3 - JAQUES GONCALVES BARBOSA(SP128859 - SEBASTIAO SIQUEIRA SANTOS FILHO) 

X UNIAO FEDERAL 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.001445-0 - MARIA MONTEIRO DE SOUSA(SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES E SP099686 - 

MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.001507-7 - MARIA HELENA DO NASCIMENTO(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.001534-0 - IDALICIO DA PAIXAO SENA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.001535-1 - ANTONIO GONCALVES DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido 

como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.001536-3 - FRANCISCA MARIA DE LIMA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.001569-7 - ANATOLIO RAIMUNDO RODRIGUES(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.001576-4 - GILSON SANTOS(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.001577-6 - LUCIANA CARDOSO TOTH(SP190216 - GLAUBER RAMOS TONHÃO E SP204227 - 

ALAN VENDRAME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F 

PINHEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI 

SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.001775-0 - VITALINA OLIVEIRA DE SOUZA(SP190586 - AROLDO BROLL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.002179-0 - MARIA CLEMENTE LIMA FERREIRA(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE 

SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.002196-0 - MARIA NAZARE BARBOSA DE ARAUJO(SP192566 - DIRCE MARIA CARDOSO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) X CLEBER ARAUJO PEREIRA 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 
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2009.61.14.002514-9 - MARIA APARECIDA POMBAL DOS SANTOS(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Fls. 60/62 - Manifeste-se expressamente o INSS.Fls. 52/57 - Dê-se ciência ao INSS.Manifeste(m)-se o(s) autor(es) 

sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já 

cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.002576-9 - ADELIA TAVARES PEIXOTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.002577-0 - MARIA LUSINETE ESTIMA(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.002607-5 - ZIUMAR FRUTUOSO DE LIMA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.002649-0 - MARIO BERNARDINO DE SENA(SP169484 - MARCELO FLORES E SP194293 - GRACY 

FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.002671-3 - LUIZ DESTRO NETO(SP119096 - GENTIL APARECIDO PALMEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fl. 48 - Manifeste-se o réu - INSS.Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se 

pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à 

produção de eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.002674-9 - JOANA DARC FERREIRA DA SILVA(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.002692-0 - PAULO JOSE DE FRANCA(SP190586 - AROLDO BROLL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.002714-6 - ANTONIO JOSE ONOFRE(SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO E SP080263 - JORGE 

VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.002737-7 - MARIA DE FATIMA MATOS DOS SANTOS(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 
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2009.61.14.002759-6 - MARIA OSVALDINA PARADA PRIETO(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.002779-1 - VALDERI LEOCADIO RABELO(SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.002799-7 - JOSE APARECIDO LEAL(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.002803-5 - ANANIAS DA CONCEICAO MOTA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.002835-7 - ANA MARTINES PINTO(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.002839-4 - REGINALDO CARDOSO ARAUJO(SP109792 - LEONOR GASPAR PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.002871-0 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA(SP244129 - ELISABETE SANTOS DO 

NASCIMENTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.002877-1 - LINO DE SOUZA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.002902-7 - JOANA DARC ALVES BEZERRA(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.002905-2 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.002923-4 - GERALDO MARIA DA SILVA(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.003010-8 - JOSE MARIANO DE SOUZA FILHO(SP233579B - ELEANDRO ALVES DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.003015-7 - VAGNER LAURINDO PAULINI(SP072927 - CLAUDIO RODRIGUES MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.003039-0 - VALDEMAR AUGUSTO DE SOUZA(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.003049-2 - DAMIAO GUERRA DE OLIVEIRA(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.003092-3 - VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA(SP115762 - 

RENATO TADEU RONDINA MANDALITI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA 

SILVA) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.003103-4 - RAIMUNDO NONATO DE SOUSA SILVA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls. 207/208 - Manifeste-se o autor, esclarecendo por qual motivo a Agência Atibaia é a mantenedora de seu 

benefício.A fim de se evitar tumulto processual e confusão, desentranhe-se os documentos que não pertencem ao autor 

de fls. 110/112 e 149/167, autuando-os em apenso.Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, 

digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como 

renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.003154-0 - BENEDITA APARECIDA BARGA ROLDI(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI 

MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.003197-6 - DOMINGOS RIBEIRO DE SOUZA(SP181902 - DARCI DE AQUINO MARANGONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.003282-8 - NELITE RIBEIRO OLIVEIRA(SP115405 - SEBASTIAO MOIZES MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.003556-8 - MARIA DE FATIMA PEREIRA MATIAS(SP238627 - ELIAS FERNANDES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.004052-7 - NILO PEDRO SILVESTRE(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA 

CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls. 65/70 - Intime-se o Chefe da Agência do INSS, bem como a parte autora, acerca da decisão proferida nos autos ao 

Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.024231-8, para as providências cabíveis.Tendo em vista que o Autor pretende 

obter benefício previdenciário decorrente de acidente do trabalho, e considerando que as ações de natureza acidentária, 

ajuizadas em face do INSS, são de competência absoluta da Justiça Estadual, a teor da ressalva constante do art. 109, I, 

da magna carta e conforme Súmula nº 15 do STJ, declino da competência em favor de uma das Varas Cíveis da Justiça 

Estadual da Comarca de São Bernardo do Campo, nos termos da Súmula nº 150 do STJ, para onde deverão os autos ser 

remetidos como nossas homenagens, adotando-se as cautelas de estilo e promovendo-se a necessária baixa na 

distribuição. Intime-se. 

 

2009.61.14.006195-6 - JOAO GOMES DA SILVA FILHO(SP142216 - DEBORA DE FREITAS MOURAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da redistribuição do feito. Ratifico todos os atos e termos praticados nestes autos. Manifeste-se o autor 

sobre a contestação. Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já 

cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.14.001136-4 - CONDOMINIO CONJUNTO ARQUITETONICO BORDA DO CAMPO(SP154862 - LUIZ 

RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA) 

Converto o julgamento em diligência.As certidões dos imóveis cujas cotas condominiais ora são cobradas somente dão 

conta da transferência dos direitos relacionados às hipotecas constituídas sobre os imóveis à Federal São Paulo S.A. - 

Crédito Imobiliário (fls. 20/22, 23/25, 26/28, 29/31, 32/36, 35/37, 38/40 e 208/210, 211/213, 214/216, 217/219, 

220/222, 223/225, 226/228), não havendo qualquer registro atinente à execução das hipotecas ou obtenção da 

propriedade dos imóveis por parte da mesma empresa.A figura do credor hipotecário, por seu turno, por deter apenas 

direito real de garantia sobre o imóvel, não sendo seu proprietário, não pode ser responsabilizado pelo pagamento das 

cotas condominiais.Assim, comprove a autora a propriedade atual dos imóveis, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de remessa dos autos à Justiça Estadual, uma vez que não configurada a propriedade da CEF.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2009.61.14.004688-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.14.000825-5) MERCEDES-

BENZ DO BRASIL LTDA.(SP151413 - LUCIANO APARECIDO BACCHELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 

2005.61.14.005637-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.14.005482-0) DJALMA 

BATISTA DE ARAUJO(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Após, solicite-se o 

pagamento do Perito.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2005.61.14.004209-9 - VICENTE SOUSA DA SILVA(SP120259 - SUSANA REGINA PORTUGAL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP084854 - 

ELIZABETH CLINI DIANA) 

(...) A ação principal não se encontra em termos para prolação de sentença, pendendo ainda produção de prova pericial 

requerida pelo autor.Sendo assim, e tendo-se em conta a conveniência de julgamento conjunto das ações de 

conhecimento e cautelar, baixo os autos para adoção das medidas determinadas na ação ordinária 2005.61.14.004791-7. 

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo  

DRA. GISELLE DE AMARO E FRANÇA  
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Juíza Federal  

DR. FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO 

Juiz Federal Substituto em auxílio  

Ilgoni Cambas Brandão Barboza  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1945 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.1500860-7 - JOSE SILVANO CONTRERA BOCHIO(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Ciência ao autor do desarquivamento dos autos.Defiro a vista fora de cartório pelo prazo de 10 (dez) dias. Silentes, 

voltem os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

1999.03.99.011368-6 - LAUDELINO STUANI X JOSE LUIZ DE ALMEIDA(SP109241 - ROBERTO CASTILHO E 

SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO E SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Inicialmente remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação até a presente 

data, nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF. Com o retorno dos autos daquele Setor, cumpra-se o despacho de 

fls. 219.Após, intimem-se às partes de sua expedição.No silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado.Int. 

 

1999.03.99.081939-0 - NICANOR SANTOS(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Inicialmente remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação até 

a presente data, nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF. Com o retorno dos autos daquele Setor, cumpra-se o 

despacho de fls. 266. Após, intimem-se as partes de sua expedição. No silêncio, aguarde-se no Arquivo Sobrestado. Int. 

 

1999.03.99.097247-6 - AIRTON DO CARMO FERREIRA(SP094173 - ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Defiro a vista fora de cartório ao autor pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, nada sendo requerido retornem os autos ao 

arquivo findo. Int. 

 

1999.61.14.005391-5 - JACOB RAIMUNDO HODEL(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Inicialmente remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação até a presente 

data, nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF. Com o retorno dos autos daquele Setor e o traslado dos Embargos à 

Execução às fls. 144/153, expeça-se o competente ofício precatório/requisitório, observando-se o disposto na Resolução 

nº 559 de 26 de junho de 2007 do Conselho da Justiça Federal, 154/06 e 161/07 do Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.Após, intimem-se às partes de sua expedição. No silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado. Int.  

 

2001.61.14.001337-9 - JOSE RODRIGUES DE VILAS BOAS(SP089107 - SUELI BRAMANTE E SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial juntado aos autos, bem como das alegações/manifestação de fls. 

412/419, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo, expeça-se 

Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

2001.61.14.002865-6 - GILVANDRO FRANCISCO DA SILVA(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E 

SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Inicialmente remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação até a presente 

data, nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF. Com o retorno dos autos daquele Setor e diante da expressa 

concordância do INSS às fls. 302, certifique-se a Secretaria o decurso de prazo para interposição de Embargos à 

Execução. Expeça-se o competente ofício precatório/requisitório, observando-se o disposto na Resolução n.º 559 de 26 

de junho de 2007 do Conselho da Justiça Federal, 154/06 e 161/07 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Após, intimem-se às partes de sua expedição.No silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado. Int. 

 

2001.61.14.003729-3 - SIDNEY APARECIDO DA SILVA(SP141138 - LUCIANA NOGUEIRA DOS REIS E 

SP099367E - RENATA CRISTINA MACARONE E SP095081E - REGINA CELIA MACARONE MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Inicialmente remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação até a presente 

data, nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF. Com o retorno dos autos daquele Setor, cumpra-se o despacho de 

fls. 188.Após, intimem-se às partes de sua expedição.No silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado.Int. 
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2002.61.14.001359-1 - APARECIDO ROBERTO CAPOLETE(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 

- MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO 

EMERSON BECK BOTTION) 

Inicialmente remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação até a presente 

data, nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF. Com o retorno dos autos daquele Setor e o traslado dos Embargos à 

Execução às fls. 366/372, expeça-se o competente ofício precatório/requisitório, observando-se o disposto na Resolução 

nº 559 de 26 de junho de 2007 do Conselho da Justiça Federal, 154/06 e 161/07 do Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.Após, intimem-se às partes de sua expedição. No silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado. Int.  

 

2002.61.14.001659-2 - PALMERINDO MEDEIROS DA COSTA(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON B. BOTTION) 

Converto o julgamento em diligência determinando ao sr. perito que esclareça a contradição entre as respostas para os 

quesitos nºs 2 e 4 defl. 155.Com a providência acima, dê-se vista ás partes para eventual manifestação.Intime-se. 

 

2002.61.14.004044-2 - FRANCISCO CARLOS TORRE(SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, dos depósitos efetuados às fls. 168/170.Após, 

manifeste-se o INSS sobre às alegações de fls. 172.Intime-se e cumpra-se.  

 

2002.61.14.005324-2 - DORALICE ROVARI RODRIGUES(SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS E SP023181 - 

ADMIR VALENTIN BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO 

EMERSON BECK BOTTION) 

Inicialmente remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação até a presente 

data, nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF. Com o retorno dos autos daquele Setor, cumpra-se o tópico final da 

decisão de fls. 202.Após, intimem-se às partes de sua expedição. No silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado.Int. 

 

2003.61.14.002844-6 - JOAQUIM TARO NAGANO - ESPOLIO X SADAKO CAROLINA SATO 

NAGANO(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Tendo em vista que o depósito de fls. 161 está a disposição do beneficiário, ora falecido, determino que seja expedido 

ofício à Presidenta do E. TRF 3ª Região a fim de que seja alterada o nome do beneficiário como sendo Sadako Carolina 

Sato Nagano, herdeira devidamente habilitada às fls. 175. Com a providência acima, expeça-se o competente Alvará de 

Levantamento do referido depósito à herdeira acima mencionada. Int. 

 

2003.61.14.004856-1 - ZILA DE CAMPOS VIANA(SP173920 - NILTON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Inicialmente remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação até a presente 

data, nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF. Com o retorno dos autos daquele Setor, cumpra-se o despacho de 

fls. 137.Após, intimem-se às partes de sua expedição.No silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado.Int. 

 

2003.61.14.006554-6 - ABNER SILVA(SP031526 - JANUARIO ALVES E SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK 

BOTTION) 

Recebo a apelação do Autor às fls. 149/153 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2003.61.14.007361-0 - LOURDES APARECIDA BRENTEGANI X NAIR CELLOTO BRENTEGANI(SP085759 - 

FERNANDO STRACIERI E SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL(Proc. ANIZIO JOSE DE FREITAS) 

Fls. 204/206: Vista ao autor.Recebo a apelação do Réu às fls. 208/217 no efeito meramente devolutivo, nos termos do 

artigo 520, VII do CPC. Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens. Intimem-se.  

 

2003.61.14.007634-9 - ANTONIO SEVERO DA SILVA X ANTONIO SPRANGINAS X ANEZIO DE CARVALHO 

RAMOS X ARIOVALDO BATISTA DE SANTANA X BENEDITO JAYME A DE GODOY X CLEMENTE 

ROQUE X CLOVIS DE LAZZARI X DAER PEREZ MARTINS X DJALMA HERMANO DE SOUZA X JOSE 

ALVES FERREIRA(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Fls. 227: Anote. Retornem os autos ao arquivo sobrestado aguardando manifestação de interessados. Int. 

 

2003.61.14.008049-3 - ELISEU DIMOU X IDOVALDO COLOVATO X JUVENIL PEDROSO FERNANDES X 
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NILMA CAVALLARI GONCALVES X ROSA CASTELLI CAVALLARI(SP085759 - FERNANDO STRACIERI E 

SP166988 - FERNANDO GUIMARÃES DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. MARIO E. B. BOTTION) 

Inicialmente remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação até a presente 

data, nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF. Com o retorno dos autos daquele Setor, cumpra-se o despacho de 

fls. 163.Após, intimem-se às partes de sua expedição.No silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado.Int. 

 

2003.61.14.008218-0 - EDEZIO GOMES DA SILVA - ESPOLIO X SELMA TOME DA SILVA(SP098443 - MARIA 

LUCIA DE FREITAS MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO 

EMERSON BECK BOTTION) 

Remetam-se os autos a Contadoria Judicial a fim de que seja atualizada a conta de liquidação até a presente data, nos 

termos da Resolução nº 561/2007 do CJF. Com o retorno dos autos daquele Setor, cumpra-se o tópico final do despacho 

de fls. 126. Após, intimem-se as partes de sua expedição. No silêncio aguarde-se no Arquivo sobrestado. Int. 

 

2003.61.14.008283-0 - JOSE FERNANDES DE SANTANA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO E. B. BOTTION) 

Cite-se o(a) Executado(a) nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, devendo o autor providenciar as 

cópias necessárias à sua instrução, quais sejam: sentença, v.acórdão (se houver), trânsito em julgado e cálculos de 

liquidação. Prazo: 15 (quinze) dias. Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado. Intimem-se e Cumpra-se. 

 

2004.61.14.000872-5 - SEBASTIAO BELLAN LOPES(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN E SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Fls. 220/221: Vista ao autor.Recebo a apelação do Autor às fls. 216/218 e do Réu às fls. 223/234 no efeito meramente 

devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do CPC. Vista à parte contrária para resposta no prazo legal.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens. Intimem-se.  

 

2004.61.14.004416-0 - IVONETE VANNUCCI HASS(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Ciência às partes da descida dos autos. Arquivem-se, observando-se as formalidades legais.Cumpra-se. 

 

2005.61.14.001054-2 - MAURICIO CALIMERIO ALVES(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E SP125434 - 

ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Fls. 497/498: Vista ao autor. Recebo a apelação do Réu às fls. 500/508 e do autor às fls. 510/515 no efeito meramente 

devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do CPC. Vista à parte contrária para resposta no prazo legal.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens. Intimem-se.  

 

2005.61.14.004613-5 - JOSE ANTONIO FURTADO FILHO(SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Manifestem-se as partes em alegações finais, inclusive quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo 

sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente.Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao 

NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se 

 

2005.61.14.006095-8 - ONOFRE LIBERATO DA SILVA(SP178942 - VIVIANE PAVAO LIMA MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Recebo a apelação do ou Réu às fls. 169/176 nos efeitos devolutivos esuspensivos Vista à parte contrária para resposta 

no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2005.61.14.006326-1 - PEDRO JOSE MACENA DA SILVA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do Réu às fls. 113/115 nos efeitos meramente devolutivos nos termos do art. 520, inciso VII do 

CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2005.61.14.006342-0 - JOAO BITTENCOURT SOBRINHO(SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 137/144: Vista ao autor Recebo a apelação do Réu às fls. 146/154 no efeito meramente devolutivo nos termos do 

artigo 520, VII do CPC. Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2006.61.14.001228-2 - ANDRELINA GRACA MUNIZ BRAGA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Indefiro os requerimento do autor formulado às fls. 88/92 e 98/99, uma vez que a tutela conseguida nestes autos foi 

devidamente cumprida pelo INSS fls. 94/96, muito embora o cancelamento do benefício é consequencia do estado de 

saúde do autor, o qual se deve ser realizado periodicamente pelo Instituto Réu. Em persistindo sua inconformidade, 

deverá o autor procurar a via própria para tanto. Cumpra-se o mesmo o segundo parágrado do despacho de fls. 86. 

Silentes, ao arquivo sobrestado. Int. 

 

2006.61.14.001354-7 - ELIANE DE FATIMA RIOS PICOLO(SP145671 - IVAIR BOFFI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Manifestem-se as partes em alegações finais, inclusive quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo 

sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente.Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao 

NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

2006.61.14.001838-7 - ANA LUCIA BATISTA DE SOUSA(SP145671 - IVAIR BOFFI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Recebo o recurso adesivo do Autor às fls. 173/1760 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2006.61.14.001914-8 - JOSE VIGATO(SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, dos depósitos efetuados às fls. 87/88.Após, aguarde-

se por 10 (dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se e cumpra-se. 

 

2006.61.14.001972-0 - DANIEL HERMANO SANTOS(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Recebo a apelação do Autor às fls. 102/104 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2006.61.14.002133-7 - ELENICE TIN INAMORATO DE JESUS(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Recebo a apelação do Réu às fls. 81/90 no efeito meramente devolutivo, nos termos do art. 520, inciso VII, do CPC. 

Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2006.61.14.002144-1 - LEONARDO CRUZ DA SILVA X JONATHAN CRUZ SILVA X JAQUELINE CRUZ DA 

SILVA X INARA MARIA CRUZ SILVA X MARCIA DE JESUS CRUZ(SP168748 - HELGA ALESSANDRA 

BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Recebo a apelação do Réu às fls. 169/177 e do Autor ás fls. 179/187 no efeito meramente devolutivos conforme os 

termos do art520,inciso V do CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2006.61.14.002615-3 - WILMAR RODRIGUES DE PAULA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Fls. 108: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias ao autor. Silentes, ao arquivo sobrestado. Int. 

 

2006.61.14.003036-3 - RAIMUNDO ALVES DE MORAES X MARIA HELENA NOGUEIRA DE 

MORAES(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Recebo a apelação do Autor às fls. 238/246 e do Réu às fls. 248/262 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2006.61.14.004134-8 - ANTONIO ALVES DE ARAUJO(SP204365 - SILVANA MARIA RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do Réu às fls. 235/245 no efeito meramente devolutivo nos termos do artigo 520, VII do CPC. Vista 

à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2006.61.14.004218-3 - RITA DE CASSIA VAZ RAMALHO(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Recebo a apelação do Réu às fls. 286/289 e do autor às fls. 294/302, no efeito meramente devolutivo nos termos do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2919/3352 

artigo 520, VII do CPC. Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2006.61.14.004590-1 - IRENE PICHIRILO ANDRETTA(SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Ciência da baixa dos autos.Intime-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na 

implementação/revisão do benefício do autor, segundo os parâmetros fixados na sentença/acórdão, no prazo de 45 

quarenta e cinco dias, sob pena de multa diária de a ser oportunamente fixada com apoio no art. 461, 5º, do Código de 

Processo Civil.Em relação à obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma do art. 730, do 

Código de Processo Civil, aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da imprescindibilidade da 

juntada do demonstrativo do débito atualizado, bem como de cópias para instrução do mandado de citação, quais sejam: 

sentença, v. acórdão, trânsito em julgado e cálculos de liqüidação.Permanecendo o feito sem movimentação por mais de 

30 dias, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

2006.61.14.005460-4 - MITUE TIOUSA NOBUSA(SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Inicialmente remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação até 

a presente data, nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF. Com o retorno dos autos daquele Setor, cumpra-se o 

despacho de fls. 148. Após, intimem-se as partes de sua expedição. No silêncio, aguarde-se no Arquivo Sobrestado. Int. 

 

2006.61.14.006162-1 - ANTONIO PAULO GONZALES(SP204892 - ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE 

CALLEGARIO E SP175688 - VIVIANE DE ALENCAR E SP132383E - AMANDA RODRIGUES TOBIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto à complementação do laudo pericial médico juntado aos autos. Após, se nada for 

requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2006.61.14.006750-7 - MARIA DA GLORIA DE OLIVEIRA GONCALVES(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. 

BOCHIO) 

Recebo a apelação do Autor às fls. 139/148 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2006.61.14.006841-0 - MANOEL DOS SANTOS(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO 

SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Inicialmente remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação até a presente 

data, nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF. Com o retorno dos autos daquele Setor e diante da expressa 

concordância do INSS às fls. 120, certifique-se a Secretaria o decurso de prazo para interposição de Embargos à 

Execução. Expeça-se o competente ofício precatório/requisitório, observando-se o disposto na Resolução n.º 559 de 26 

de junho de 2007 do Conselho da Justiça Federal, 154/06 e 161/07 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Após, intimem-se às partes de sua expedição.No silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado. Int. 

 

2006.61.14.006904-8 - MEREZILDA DE LOURDES PROCOPIO(SP169546 - LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Fls. 255/256: Vista ao Autor. Recebo a apelação do Réu às fls. 258/269 nos efeitos meramente devolutivos nos termos 

do art. 520, inciso VII do CPC. Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2006.61.14.007090-7 - JOSE FERREIRA(SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Face ao certificado às fls. 142 verso, expeça-se mandado de intimação ao representante legal da empresa Industrias 

Arteb S/A, a fim de que cumpra o determinado às fls. 126, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 

caracterizar in these crime de desobediência à ordem judicial. Com a resposta, abra-se vista às partes para manifestação. 

Int 

 

2006.61.14.007157-2 - FRANCISCO FRUTUOZO DOS SANTOS(SP181000 - DÉBORA DIAS PASCOAL E 

SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Intime-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na implementação/revisão do benefício do autor, 

segundo os parâmetros fixados na sentença/acórdão, no prazo de 45 quarenta e cinco dias, sob pena de multa diária de a 

ser oportunamente fixada com apoio no art. 461, 5º, do Código de Processo Civil.Em relação à obrigação de dar quantia 

certa fixada na sentença, a ser executada na forma do art. 730, do Código de Processo Civil, aguarde-se provocação do 

interessado, que desde já fica advertido da imprescindibilidade da juntada do demonstrativo do débito atualizado, bem 
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como de cópias para instrução do mandado de citação, quais sejam: sentença, v. acórdão, trânsito em julgado e cálculos 

de liqüidação.Permanecendo o feito sem movimentação por mais de 30 dias, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Int. 

 

2007.61.14.000385-6 - JANAINA GOMES DE MELOS(SP125091 - MONICA APARECIDA MORENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Recebo a apelação do Autor às fls. 139/143 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2007.61.14.002392-2 - MEIRE ZILDA ZIMON DE ALMEIDA X HANNA SIMON DE ALMEIDA X CAMILA 

SIMON DE ALMEIDA X JANAINA SIMON DE ALMEIDA(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso Adesivo do Autor às fls. 115/118 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Contrarrazões do autor às fls. 

106/113. Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2007.61.14.002424-0 - UMBELINA ALVES DE ALMEIDA(SP169546 - LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Recebo a apelação do Autor às fls. 219/223 e do Réu às fls. 210/217 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2007.61.14.003031-8 - ARTUR ALVES DA PAIXAO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Ciência às partes da descida dos autos. Arquivem-se, observando-se as formalidades legais.Cumpra-se. 

 

2007.61.14.004260-6 - MARIA DAS GRACAS ANDRE(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 89/90: Vista ao autor.Recebo a apelação do Réu às fls. 92/99 no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 

520, VII do CPC. Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.  

 

2007.61.14.004644-2 - MARIA DOS REIS OLIVEIRA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 07 de OUTUBRO 

de 2009 às 18h00min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelo INSS e faculto ao autor sua apresentação no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se e cumpra-

se. 

 

2007.61.14.004980-7 - DALCI NUNES ROCHA(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 129/130: Vista ao autor.Recebo a apelação do Autor às fls. 132/138 e do Réu às fls. 250/261 no efeito meramente 

devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do CPC. Vista à parte contrária para resposta no prazo legal.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens. Intimem-se.  
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2007.61.14.005504-2 - ROSIMAR MONTEIRO BEZERRA(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes em alegações finais, inclusive quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo 

sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente.Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao 

NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

2007.61.14.005847-0 - LADISLAU DE ASSIS(SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e redesigno perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 05 de OUTUBRO 

de 2009 às 08h30min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo informados às fls. 61.Sem prejuízo, manifestem-se as 

partes quanto ao Laudo Social juntado aos autos.Int. 

 

2007.61.14.006013-0 - CLAUDEMIR FERNANDES DE MELO(SP096536 - HERNANDO JOSE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 132/133: Vista ao autor. Recebo a apelação do Réu às fls. 135/144 no efeito meramente devolutivo, nos termos do 

artigo 520, VII do CPC. Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens. Intimem-se.  

 

2007.61.14.006148-0 - JOSE LINO MOREIRA DE OLIVEIRA(SP235007 - JAIME GONÇALVES FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o(a) Executado(a) nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, devendo o autor providenciar as 

cópias necessárias à sua instrução, quais sejam: sentença, v.acórdão (se houver), trânsito em julgado e cálculos de 

liquidação. Prazo: 15 (quinze) dias. Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado. Intimem-se e Cumpra-se. 

 

2007.61.14.006856-5 - WASHINGTON MARSIGLIA(SP190216 - GLAUBER RAMOS TONHÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos, etc.É ônus do autor a prova dos fatos constitutivos de seu suposto direito, conforme art. 333, inc. I, do CPC.Em 

assim sendo, deverá o autor trazer aos autos os documentos necessários à comprovação dos períodos laborados (cópia 

CTPS, CNIS, guias recolhimentos efetuados na qualidade de segurado, etc.), bem como cópia integral do processo 

administrativo, sob pena de improcedência da ação.Para tanto, concedo o prazo de 20 (vinte) dias.No silêncio, venham 

conclusos para sentença.Com a juntada dos documentos, dê-se vista ao INSS e, após, venham conclusos para sentença. 

Int. 

 

2007.61.14.007398-6 - JOSE JOAO RODRIGUES(SP234017 - JORGE LUIZ LAGE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do Réu às fls. 85/88 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2007.61.14.007449-8 - MARIA DAS DORES MACEDO(SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do Autor às fls. 196/206 e do Réu às fls. 208/214 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2007.61.14.007463-2 - TERESA DA CONCEICAO KAUFMANN(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 138/140: Vista ao autor. Recebo a apelação do Réu às fls. 142/150 no efeito meramente devolutivo, nos termos do 

artigo 520, VII do CPC. Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens. Intimem-se.  

 

2007.61.14.007589-2 - GEROLINA DO PRADO OLIVEIRA(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 97/98: Vista ao Autor. Recebo a apelação do Réu às fls. 100/104 nos efeitos meramente devolutivos conforme os 

termos do art. 520, inciso VII do CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao 
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Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2007.61.14.007753-0 - CICERO OMENIDIO DA SILVA(SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 247/254: Vista ao autor.Recebo a apelação do Réu às fls. 256/264 no efeito meramente devolutivo, nos termos do 

artigo 520, VII do CPC. Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens. Intimem-se.  

 

2007.61.14.008101-6 - MARIA DO SOCORRO LOPES(SP128405 - LEVI FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do Autor às fls. 77/79 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2007.61.14.008432-7 - RAIMUNDO NETO DOS SANTOS(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO E SP226286 - 

SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 104/105: Vista ao autor Recebo a apelação do Réu às fls. 107/116 no efeito meramente devolutivo nos termos do 

artigo 520, VII do CPC. Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2007.61.14.008702-0 - AFONSO GOMES DA SILVA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 132/133: Vista ao autor Recebo a apelação do Réu às fls. 135/144 no efeito meramente devolutivo nos termos do 

artigo 520, VII do CPC. Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2007.61.14.008720-1 - MARCUS ALEXANDRE GONCALVES(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 201/205: Vista ao autor. Recebo a apelação do Réu às fls. 207/212 no efeito meramente devolutivo, nos termos do 

artigo 520, VII do CPC. Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens. Intimem-se.  

 

2008.61.14.000452-0 - ANTONIO CARLOS DE ABREU(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do Autor às fls. 65/70 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.000789-1 - MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DOS SANTOS(SP083267 - MARIA DAS DORES 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, baixando em diligência. Compulsando os autos, verifico que o INSS alegou, em contestação, a existência de 

revisão judicial do benefício da autora com base na aplicação correta do IRSM de 02/1994 fruto do cumprimento de 

decisão proferida no bojo de ação civil pública.A revisão empreendida resta comprovada pelos documentos de fls. 

39/41, bem como em face do reconhecimento de tal pela autora em réplica de fls. 45/46.Porém, ainda remanesce em 

aberto a questão atinente ao pagamento dos atrasados.Em assim sendo, tendo em vista o tempo já transcorrido desde a 

apresentação da contestação, determino seja o INSS a intimado a esclarecer se já houve o pagamento dos atrasados em 

favor da autora, comprovando documentalmente.Após, dê-se vista à autora para que se manifeste sobre a perda de 

objeto superveniente da ação.Por fim, tornem conclusos.Intime-se.  

 

2008.61.14.001033-6 - MARIA DA GLORIA BUCHNER DA SILVA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E 

SP254489 - ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do Autor às fls. 122/124 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.002283-1 - DAIZA MARIA RAMOS(SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do Réu às fls. 133/141 no efeito meramente devolutivo nos termos do artigo 520, VII do CPC. Vista 

à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.002872-9 - JOSE CLAUDINO DOS SANTOS(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.14.002913-8 - RAIMUNDO LINO FERREIRA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.14.002925-4 - DAGMAR BERNARDO ONEDA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do Autor às fls. 63/66 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.002995-3 - FRANCISCO CORDEIRO DA SILVA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 07 de OUTUBRO 

de 2009 às 09h30min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelo INSS e faculto ao autor sua apresentação no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se e cumpra-

se. 

 

2008.61.14.003057-8 - NESTOR SANTANA DA SILVA(SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do Réu às fls. 91/98 no efeito meramente devolutivo nos termos do art. 520, inciso VII, do CPC. 

Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.003201-0 - RAQUEL MOREIRA VASCONCELOS(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do Autor às fls. 144/147 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.003240-0 - MARIA RAMOS DE JESUS FERREIRA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 84: Vista ao autor. Recebo a apelação do Réu às fls. 86/93 no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 

520, VII do CPC. Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.  

 

2008.61.14.003330-0 - MARIA TEREZA DE SOUZA CORREIA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do Réu às fls. 102/107 no efeito meramente devolutivo nos termos do artigo 520, VII do CPC. Vista 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2924/3352 

à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.003702-0 - LUCIA TAGLIAFERRI GALLINA(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 05 de OUTUBRO 

de 2009 às 08h00min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelas partes.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2008.61.14.004275-1 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP251022 - FABIO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.14.005053-0 - JOSE ANTONIO SANTOS COELHO(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 05 de OUTUBRO 

de 2009 às 12h30min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelo INSS e faculto ao autor sua apresentação no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se e cumpra-

se. 

 

2008.61.14.005180-6 - LAUDENIR SANTOS LIMA MARTINS(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 05 de OUTUBRO 

de 2009 às 11h00min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 
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valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelas partes.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2008.61.14.005485-6 - LUIZ ANTONIO DE LIMA(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES E 

SP104854E - MARCIA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 07 de OUTUBRO 

de 2009 às 11h30min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelo INSS e faculto ao autor sua apresentação no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se e cumpra-

se. 

 

2008.61.14.005723-7 - EDNA BISCHOF(SP145929 - PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 07 de OUTUBRO 

de 2009 às 10h00min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelas partes.Intimem-se e cumpra-se. 
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2008.61.14.005999-4 - CARLOS JANUARIO SILVANO(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do Autor às fls. 60/65 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Sem contrarrazões face à sentença sem 

apreciação de mérito. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.006282-8 - NIVALDO DE OLIVEIRA ARAUJO(SP099667 - GUILHERME RIBEIRO FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. José Otávio de Felice Júnior, CRM 

115420, para realização desta perícia a ser realizada em 11 de SETEMBRO de 2009 às 18h45min, neste Fórum 

estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge Ramos, São Bernardo do Campo. 

Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme discriminado nas Tabelas II e IV do 

Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados após a entrega do laudo em juízo, no 

prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via imprensa), o qual ficará responsável em 

informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Pelo Perito, deverão ser respondidos os seguintes quesitos 

deste Juízo: 1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou quais? 2. Tal doença ou lesão é decorrente de 

acidente do trabalho? 3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de sua atividade laborativa habitual? 4. Em 

sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 5. Tal doença ou 

lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? 6. Em sendo afirmativa a resposta anterior 

(item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por 

quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível (cirurgia, medicamentos, tratamento)? 7. Em havendo 

doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início aproximada? 8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, 

acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada? 9. Caso a parte autora esteja temporariamente 

incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação? 10. Qual o estágio atual da doença ou lesão? Houve 

regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo? Int. 

 

2008.61.14.006381-0 - DJAIR UCHOA PEREIRA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 07 de OUTUBRO 

de 2009 às 10h30min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelo INSS e faculto ao autor sua apresentação no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se e cumpra-

se. 

 

2008.61.14.006636-6 - JOSE DA CONCEICAO(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 07 de OUTUBRO 

de 2009 às 15h30min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 
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todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelas partes.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2008.61.14.006667-6 - CIPRIANO LOPES CASCIMIRO(SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 07 de OUTUBRO 

de 2009 às 08h00min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelo INSS e faculto ao autor sua apresentação no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se e cumpra-

se. 

 

2008.61.14.006886-7 - JOZINALDO BARBOZA DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP254724 - ALDO 

SIMIONATO FILHO E SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Quanto ao pedido de expedição de ofício ao INSS em Santo André, fls. 116/132, indefiro, visto que tal diligência 

poderá ser obtida pelo autor ou seu patrono na qualidade de procurador junto ao INSS. Em relação ao pedido de 

produção de prova oral, defiro, devendo o autor apresentar o rol de testemunhas no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2008.61.14.007017-5 - JOAO DOMINGOS DA SILVA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 61: Indefiro, visto que tal diligência poderá ser obtida pelo autor ou seu patrono na qualidade de procurador junto 

ao INSS. Com o transcurso de prazo e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2008.61.14.007173-8 - ANUNCIADA VIEIRA DA SILVA X CLOTILDES ALVES DA SILVA(SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 72: Com razão o Instituto Réu. Verifico ser desnecessária a produção de prova pericial médica em vista da idade 

avançada da autora (doc. 11/13) em detrimento ao benefício pleiteado. Assim reconsidero data maxima venia parte final 

da decisão de fls. 66/67. Aguarde-se a confecção do Laudo Social. Int.Manifestem-se as partes quanto ao Lado Social 

juntado aos autos.Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Publique-se conjuntamente com 

despacho de fls. 73.Intimem-se. 

 

2008.61.14.007279-2 - ALICE DE JESUS DOMINGOS(SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 07 de OUTUBRO 

de 2009 às 16h00min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 
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valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelo INSS e faculto ao autor sua apresentação no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se e cumpra-

se. 

 

2008.61.14.007377-2 - SEBASTIAO ANTONIO(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 28 de SETEMBRO 

de 2009 às 12h30min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelo INSS e faculto ao autor sua apresentação no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se e cumpra-

se. 

 

2008.61.14.007448-0 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE LIMA(SP169484 - MARCELO FLORES E SP194293 - 

GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 05 de OUTUBRO 

de 2009 às 11h30min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 
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quesitos apresentados pelo INSS e faculto ao autor sua apresentação no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se e cumpra-

se. 

 

2008.61.14.007472-7 - MARIA DAS CANDEIAS OSSIORIO SANTOS(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 07 de OUTUBRO 

de 2009 às 16h30min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelo INSS e faculto ao autor sua apresentação no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se e cumpra-

se. 

 

2008.61.14.007998-1 - IRENE RAMIRO REQUENA(SP193414 - LISANDRA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 28 de SETEMBRO 

de 2009 às 09h30min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelas partes.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2008.61.14.008005-3 - JOSE FERREIRA DE MELO(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 05 de OUTUBRO 

de 2009 às 10h30min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 
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de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelo INSS e faculto ao autor sua apresentação no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se e cumpra-

se. 

 

2008.61.19.011136-7 - SERGIO MAHS(SP091874 - CARLOS PEREIRA PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da redistribuição do feito.Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo 

os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.000110-8 - MARIA CONCEICAO POLIDO DE MORAIS(SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO E 

SP164890E - SANDRO DA CRUZ VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 28 de SETEMBRO 

de 2009 às 11h30min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelas partes.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.14.000341-5 - HIROTOSHI KAWASSE(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do Réu às fls. 86/97 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2009.61.14.000843-7 - ANA DE SOUSA DO ESPIRITO SANTO(SP203809 - PENÉLOPE CASSIA MARTINEZ 

BONDESAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 07 de OUTUBRO 

de 2009 às 11h00min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 
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Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelo INSS e faculto ao autor sua apresentação no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se e cumpra-

se. 

 

2009.61.14.000856-5 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA 

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 07 de OUTUBRO 

de 2009 às 13h30min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelas partes.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.14.001139-4 - EDELSON LUIS DA COSTA(SP238627 - ELIAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.001178-3 - ROSA MARIA ARAUJO GUILHERME(SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 07 de OUTUBRO 

de 2009 às 15h00min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelas partes.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.14.001212-0 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 05 de OUTUBRO 

de 2009 às 09h30min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelas partes.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.14.001272-6 - ELIENAI DIAS SOARES(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP254489 - ALEX DO 

NASCIMENTO CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 28 de SETEMBRO 

de 2009 às 11h00min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelo INSS e faculto ao autor sua apresentação no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se e cumpra-

se. 

 

2009.61.14.001288-0 - SEVERINO RAMOS TAVARES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 83/85: Defiro a dilação de prazo de 30 (trinta) dias ao autor para cumprimento do despacho de fls. 79. Silentes, 

venham os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.14.001293-3 - CICERA PEREIA DO NASCIMENTO(SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 07 de OUTUBRO 

de 2009 às 09h00min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 
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de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelo INSS e faculto ao autor sua apresentação no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se e cumpra-

se. 

 

2009.61.14.001441-3 - DULCILENE DE CASTRO(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.001532-6 - PEDRO LOURENCO DOS SANTOS(SP103389 - VANDIR DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 07 de OUTUBRO 

de 2009 às 17h30min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelas partes.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.14.001590-9 - CARLOS NUNES MENDES(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.001690-2 - DULCE TAVARES SACOMANI(SP223165 - PAULO EDUARDO AMARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 07 de OUTUBRO 

de 2009 às 14h30min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 
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laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelo INSS e faculto ao autor sua apresentação no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se e cumpra-

se. 

 

2009.61.14.001693-8 - JOSE DANIEL LOPES(SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 28 de SETEMBRO 

de 2009 às 12h00min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelas partes.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.14.001696-3 - MARIA LUIZA ALEXANDRINA DE BARROS(SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 05 de OUTUBRO 

de 2009 às 10h00min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelas partes.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.14.001763-3 - SILENE PELICIA PALMIERI(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.001764-5 - VALTER SOUZA DE OLIVEIRA(SP235007 - JAIME GONÇALVES FILHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 07 de OUTUBRO 

de 2009 às 08h30min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelo INSS e faculto ao autor sua apresentação no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se e cumpra-

se. 

 

2009.61.14.001804-2 - MARIO FERREIRA FILHO(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 07 de OUTUBRO 

de 2009 às 18h30min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelas partes.5) Fls. 95/98: Vista às partes.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.14.001840-6 - ALUISIO FIGUEREDO RIOS(SP121863 - JOSE ALEXANDRE DE MATTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.001894-7 - MARIA DO SOCORRO DE JESUS(SP204024 - ANDREA GENI BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 28 de SETEMBRO 

de 2009 às 08h30min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 
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todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelas partes.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.14.002150-8 - MARTINHO JOSE DE MACEDO(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 151: Defiro a dilação de prazo ao autor por 10 (dez) dias. Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Int.Manifeste-se o Autor quanto à contestação apresentada pelo Réu. Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando a sua pertinência.Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do autor e os 5(cinco) dias 

subseqüentes para o Réu.Nada requerido venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intime-se. 

 

2009.61.14.002198-3 - SEVERINA LUIZA DE CARVALHO(SP227867 - MARCIO EDUARDO SAPUN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 05 de OUTUBRO 

de 2009 às 13h00min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelas partes.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.14.002200-8 - MARIA CELIANE CHAVES BENTO(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 28 de SETEMBRO 

de 2009 às 13h00min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 
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atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelo INSS e faculto ao autor sua apresentação no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se e cumpra-

se. 

 

2009.61.14.002217-3 - MANOEL EDUARDO DE OLIVEIRA(SP190586 - AROLDO BROLL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 28 de SETEMBRO 

de 2009 às 08h00min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelas partes.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.14.002297-5 - ULYSSES TORQUETTI MALAQUIAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 62: Defiro a dilação de prazo de 30 (trinta) dias ao autor para cumprimento do despacho de fls. 60. Silentes, 

venham os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.14.002348-7 - ELIANE MARIA BORGES SILVA(SP222467 - CARLA CECILIA RUSSOMANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 28 de SETEMBRO 

de 2009 às 10h00min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelo INSS e faculto ao autor sua apresentação no prazo de 05 (cinco) dias.5) Ciente do Agravo de 

instrumento interposto. Mantenho a decisão agravada pelos próprios e jurídicos fundamentos.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.14.002351-7 - JAIR PEREIRA DE GODOY(SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA E 

SP168381 - RUSLAN BARCHECHEN CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 
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2009.61.14.002379-7 - MANOEL FERREIRA DA SILVA(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002408-0 - ANA EMILIA DA SILVA(SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 07 de OUTUBRO 

de 2009 às 14h00min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelas partes.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.14.002413-3 - ALDINEIDE CALDAS(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002422-4 - HUGO GONCALVES OLIVEIRA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 80/81: Recebo como aditamento à inicial.Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu 

recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.002520-4 - GERALDO DE LOURDES DE CARVALHO(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002526-5 - TEREZINHA FRANCISCA FELIZARDO(SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 28 de SETEMBRO 

de 2009 às 10h30min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 
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Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelas partes.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.14.002527-7 - JOAO GOMES RAMALHO FILHO(SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 05 de OUTUBRO 

de 2009 às 09h00min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelas partes.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.14.002551-4 - MARIA MARTINS MACHADO(SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002561-7 - JOSE JOAQUIM EUZEBIO(SP099659 - ELYZE FILLIETTAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002579-4 - MARIA AMELIA CUSTODIO(SP126720 - IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA E SP125439 - 

ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002585-0 - SEVERINA JOSEFA DE ARAUJO(SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO E 

SP164890E - SANDRO DA CRUZ VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 07 de OUTUBRO 

de 2009 às 17h00min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 
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todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelo INSS e faculto ao autor sua apresentação no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se e cumpra-

se. 

 

2009.61.14.002618-0 - MARIA JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA(SP154904 - JOSE AFONSO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002645-2 - EVANICE NERY DOS SANTOS(SP269434 - ROSANA TORRANO E SP258849 - SILVANA 

DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 28 de SETEMBRO 

de 2009 às 09h00min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelo INSS e faculto ao autor sua apresentação no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se e cumpra-

se. 

 

2009.61.14.002650-6 - ISMAEL BENTO RIBEIRO(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 05 de OUTUBRO 

de 2009 às 12h00min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 
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aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelas partes.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.14.002713-4 - JOSE CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA(SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA 

BODINI E SP167225E - ALINE LIMA ANHEZINI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002717-1 - GILDETE ALVES SANTOS(SP103389 - VANDIR DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, declino da competência neste feito, determinando a remessa dos autos ao Juiz Distribuidor do Juízo de 

Direito da Comarca de São Bernardo do Campo. Após as anotações de praxe, dê-se baixa na distribuição. Int. 

 

2009.61.14.002800-0 - JOSE ANTONIO MARQUES NOVO(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002816-3 - ELIAS BEZERRA DE ARAUJO(SP171132 - MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro a realização de prova pericial e designo perícia médica a ser realizada no autor e nomeio como perito o Dr. 

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, CRM 115.408, para realização desta perícia a ser realizada em 07 de OUTUBRO 

de 2009 às 12h00min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge 

Ramos, São Bernardo do Campo. Por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme 

discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados 

após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 30 dias.2) Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via 

imprensa), o qual ficará responsável em informá-la para comparecimento no dia e hora acima designado, munido de 

todos os exames que possuir e documentos pessoais, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C.3) Deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito os seguintes quesitos deste Juízo:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou 

quais?2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício 

de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? 

Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? 

Há possibilidade de reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível 

(cirurgia, medicamentos, tratamento)?7. Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início 

aproximada?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?9. 

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?10. Qual o estágio 

atual da doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?4) Aprovo os 

quesitos apresentados pelo INSS e faculto ao autor sua apresentação no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se e cumpra-

se. 

 

2009.61.14.002826-6 - LUIS AUGUSTO SALLES(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 32/34: Recebo como aditamento à inicial.Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu 

recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.003029-7 - JOSE DA LAPA DA SILVA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do Autor às fls. 38/40 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Sem contrarrazões face à sentença sem 

apreciação de mérito. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003035-2 - MARIA LUCIA DONATO RICO(SP239003 - DOUGLAS PESSOA DA CRUZ E SP204334 - 

MARCELO BASSI E SP263318 - ALEXANDRE MIRANDA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
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Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003149-6 - EDILEUZA GOUVEIA DE SALES(SP258303 - SILVANA MENDES DE OLIVEIRA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003163-0 - MARIA MADALENA DE FATIMA CARVALHO(SP223165 - PAULO EDUARDO 

AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003174-5 - SONIA MARIA TRINTIN - INCAPAZ X JOSE TRINTIN(SP200736 - SILVIA FERNANDES 

CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003245-2 - AMAURI DE AGOSTINI(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003274-9 - RAIMUNDA FRANCISCA REIS(SP284570 - RONALDO RODRIGUES RIBEIRO TOSSI E 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003275-0 - MARIA DAS GRACAS SILVA(SP284570 - RONALDO RODRIGUES RIBEIRO TOSSI E 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 48/49: Vista ao autor.Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) 

primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos 

para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003306-7 - AVANCINI VECCHIES(SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003312-2 - CIRLEI PIRES DE LANA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003381-0 - JOSE VISENTAINER(SP260731 - EDUARDO ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
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Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003413-8 - NELSON ZACARIAS DA SILVA(SP269434 - ROSANA TORRANO E SP258849 - 

SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003423-0 - LUIZ PEREIRA LIMA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP254489 - ALEX DO 

NASCIMENTO CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003449-7 - GILVAN PEREIRA DE SOUSA(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003513-1 - MARIA BARDUINO IZIDORO(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA E SP179141 - 

FABIO NÉLIO PIZOLATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003514-3 - ELIAS SOARES DA GAMA(SP194107 - SANDRA APARECIDA GOMES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003526-0 - ARACI MOTA SALES(SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003976-8 - FLAVIANO ALVES DA SILVA(SP254909 - IRENE SALGUEIRO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003979-3 - LUIZ ROSOLEN(SP145671 - IVAIR BOFFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Tópico Final...Pelo exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.Defiro os benefícios da justiça gratuita,Cite-se. 

Intimem-se. 

 

2009.61.14.004008-4 - MARIA BALBINA SANTOS DA SILVA(SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 
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os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.004014-0 - JOSE EFIGENCIO LEONCIO(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.004024-2 - MARIA LIBANIA PINHEIRO(SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI E 

SP167225E - ALINE LIMA ANHEZINI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.004050-3 - ISAAC SALES DE OLIVEIRA(SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto no artigo 11 

parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50. Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu. Outrossim, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo 

os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.004354-1 - ADILSON CARAMELLO(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.004395-4 - SERGIO TROCIUK FILHO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face à informação de fls. 55, apresente o autor cópia dos autos nº 98.0029868-1 e 98.0050863-5 ambos pertencentes à 

7ª Vara Federal Previdenciária, qual seja, inicial, sentença, acórdão e trânsito em julgado, se houver, a fim de que seja 

verificada eventual relação de prevenção com estes autos. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. Int. 

 

2009.61.14.004396-6 - SANTE CAMPANELLA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 51/53: Defiro a dilação de prazo de 30 (trinta) dias ao autor para cumprimento do despacho de fls. 50. Silentes, 

venham os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.14.004424-7 - LUIZ MANOEL DE SOUSA(SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.004446-6 - WILSON APARECIDO MORASSUTTI(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do Autor às fls. 44/51 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Sem contrarrazões face à sentença sem 

apreciação de mérito. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2009.61.14.004473-9 - SONIA MARIA DE SOUSA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do Autor às fls. 41/48 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Sem contrarrazões face à sentença sem 

apreciação de mérito. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 
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2009.61.14.004505-7 - LUIZA INES DOS SANTOS OLIVEIRA(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 40/43: Recebo como aditamento à inicial.Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu 

recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.005127-6 - ADILSON SILVA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 24/25 - Tópico final: Posto isto, INDEFIRO A TUTELA. Int. 

 

2009.61.14.005190-2 - ELISABETE CONCEICAO SECOLI X JORGE CHERUBELLI X JOSE FRANCISCO 

FERREIRA X NATALICIO FABIANO DA SILVA X OSVALDO FREIRE DA PAZ(SP056890 - FERNANDO 

GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Verifico não haver prevenção entre estes autos e os informados pelo Sedi às fls 177/178, por tratar-se de assuntos 

distintos.Ciência da baixa dos autos.Intime-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na 

implementação/revisão do benefício do autor, segundo os parâmetros fixados na sentença/acórdão, no prazo de 45 

quarenta e cinco dias, sob pena de multa diária de a ser oportunamente fixada com apoio no art. 461, 5º, do Código de 

Processo Civil.Em relação à obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma do art. 730, do 

Código de Processo Civil, aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da imprescindibilidade da 

juntada do demonstrativo do débito atualizado, bem como de cópias para instrução do mandado de citação, quais sejam: 

sentença, v. acórdão, trânsito em julgado e cálculos de liqüidação.Permanecendo o feito sem movimentação por mais de 

30 dias, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

2009.61.14.005239-6 - ROSA DE SOUZA SILVA(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 

parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.005240-2 - ANTONIO RODRIGUES PINHEIRO(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 

parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.005242-6 - ELIZATE COSTA CERQUEIRA(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 

parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.005355-8 - MARIA LUCIA SANTANA DA SILVA DE OLIVEIRA(SP221880 - PATRICIA ROMEIRO 

MORALES CAVALIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao autor da redistribuição do feito.Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, 

sem prejuízo do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.005423-0 - SALVADOR EGIDIO(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 

parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.005532-4 - TARCIZO ARAUJO DE SOUZA(SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 

parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.005540-3 - BENEDITO DONIZETTI FLAUSINO(SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 

parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.005542-7 - JOSE ANTONIO GOMES BARBOSA NETO(SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 

parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 
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2009.61.14.005544-0 - DENISE BOIN(SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 

parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.005550-6 - PRISCILA ACKERMANN(SP215967 - JANAINA LOMBARDI MATHIAS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 60/61 - Tópico final: ...Posto isto, INDEFIRO A TUTELA... Int. 

 

2009.61.14.005934-2 - GEONEIS GOMES MOREIRA(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico Final...Em verdade, o embargante busca, com a veiculação do recurso de embargos de declaração, furtar-se ao 

cumprimento da decisão, com a sua protelação utilizando de forma desvirtuada instrumento previsto na legislação 

processual.Para tanto, deve a parte embargante utilizar-se do recurso adequado previsto em lei, certo que se afigura o 

fato de que os embargos de declaração constituem-se em recurso destinado apenas e tão somente à integração do 

julgado proferido, para sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade presente em seu bojo.Por isso mesmo não é 

dotado de efeito devolutivo, destinando-se ao mesmo prolator (monocrático ou colegiado) da decisão, da sentença ou 

acórdão, tampouco de efeito infringente, modificativo do julgado, reconhecido somente em hipóteses excepcionais, o 

que não é o caso. Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, 

mantendo na íntegra os termos da r. decisão proferida.  

 

2009.61.14.006321-7 - FRANCISCO ROCHA DE MEDEIROS(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Entende este magistrado que, para efeitos de comprovação do interesse de agir, notadamente dentro do 

elemento necessidade da tutela jurisdicional a compor o binômio necessidade-adequação caracterizador da aludida 

condição da ação, conforme ensinamentos consagrados pelo Iminente Jurista Enrico Tulio Liebman, internalizados por 

Alfredo Buzaid no bojo do vigente Código de Processo Civil, deve o autor trazer aos autos a negativa do direito 

postulado por parte da administração pública.Claro, pois, sem tal negativa, não resta configurada a necessidade da tutela 

jurisdicional, sendo certo que o Poder Judiciário tem seu campo de atuação cingido aos casos de lesão ou ameaça a 

direito, conforme garantia constitucional insculpida no art. 5º, inc. XXXV, da CF/88.E, em se tratando de benefícios por 

incapacidade, tendo em vista a intrínseca alteração fática da condição da pessoa no transcorrer do tempo, resta 

necessária a exigência de negativa dentro de um tempo considerado razoável, o que, a meu ver, se configura dentro dos 

seis meses anteriores ao ajuizamento da ação.Espaço de tempo superior demandaria alteração do cenário fático 

apresentado, de molde a descaracterizar a negativa anterior de concessão do benefício na seara 

administrativa.Apresente, assim, o autor, negativa de concessão do benefício no intervalo máximo de seis meses 

retroativos à data do ajuizamento da ação (12/08/2009), no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2009.61.14.006394-1 - BALTAZAR DE PAULA SILVEIRA(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pelo exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se. int. 

 

2009.61.14.006412-0 - GONCALO PINHEIRO BELO(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pelo exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se e intimem-se. 

 

2009.61.14.006477-5 - ALVA RILZA GOMES FARIA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o prévio e recente indeferimento do pedido administrativo do benefício requerido na inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int.  

 

2009.61.14.006512-3 - DEOLINDO MAZZARI(SP178942 - VIVIANE PAVAO LIMA MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor a propositura do presente feito tendo em vista o processo de nº2004.61.84.114927-1, pertencentes ao 

juizado Especial Federal de São Paulo.Outrossim, traga aos autos carta de concessão /memória de cálculo referente ao 

benefício pleiteado. O autor requereu na inicial os benefícios da Justiça Gratuita, mas não apresentou declaração de 

pobreza, nos termos do que dispõe a Lei 1060/50. Apresente o autor referida declaração no prazo acima, ressaltando que 

referida declaração deverá ser ofertada de próprio punho, não prestando, para tanto, outorga de procuração a terceiros 

nesse sentido. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Intime-se. 

 

2009.61.14.006561-5 - CLARICE DE ALMEIDA ROCHA(SP122867 - ELIANA DA CONCEICAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o prévio e recente (seis meses) indeferimento do pedido administrativo do benefício requerido na 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.O autor requereu na inicial os benefícios da Justiça Gratuita, 
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mas não apresentou declaração de pobreza, nos termos do que dispõe a Lei 1060/50. Apresente o autor referida 

declaração no prazo acima, ressaltando que referida declaração deverá ser ofertada de próprio punho, não prestando, 

para tanto, outorga de procuração a terceiros nesse sentido. Intimem-se. 

 

2009.61.14.006567-6 - JOSE CLOVIS SILVA DOS SANTOS(SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Inicialmente recolha o autor as custas iniciais devidas, nos termos do Provimento nº 64/2009 - COGE, ou comprove 

com documentos hábeis, tais como holerites, extratos de movimentação bancária e/ou declaração de imposto de renda, 

atuais, a fim de que seja comprovada sua hipossuficiência. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Regularizados, 

voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.  

 

2009.61.14.006575-5 - JOAO ANTONIO SANCHES ORIENTE X MARIA ORIENTE SANCHES(SP178663 - 

VANESSA FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconheço a isenção de custas. Regularize o autor sua representação processual, devendo para tanto trazer procuração 

outorgada por instrumento público, bem como certidão de interdição.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Int. 

 

2009.61.14.006635-8 - CLAUDIO GARCIA(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico Final...Pelo exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se e 

intime-se. 

 

2009.61.14.006708-9 - ERASMO FERREIRA DE MORAIS(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor a propositura do presente feito tendo em vista a sentença transitada em julgado nos autos de 

nº2008.61.14.003038-4, pertencentes a esta vara, conforme cópias às fls. 80/84.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção.Intime-se. 

 

2009.61.14.006723-5 - DIRCIS DE SOUZA BOM(SP245646 - LUCIANA SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Regularize o autor a petição inicial, nos termos dos arts. 283/284 do CPC, instruindo-a com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação, procuração ad judicia, sob pena de indeferimento da inicial. Apresente o autor o 

prévio e recente (seis meses) indeferimento do pedido administrativo do benefício requerido na inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2009.61.14.006739-9 - STEFANIE MENDES SILVA - MENOR X VICENTE DE PAULA E SILVA(SP089878 - 

PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o prévio e recente (seis meses) indeferimento do pedido administrativo do benefício requerido na 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.14.003983-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.14.002842-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) X SEBASTIAO 

ABILIO DE MOURA(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) 

Recebo a apelação do Embargante às fls. 78/86 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta 

no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.006302-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.14.000578-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X RAFAEL SANCHES 

ANTIQUERA(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) 

Recebo a apelação do Autor às fls. 83/89 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.007618-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.14.006772-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) X JOSE BENEDITO 

RIBEIRO(SP107995 - JOSE VICENTE DA SILVA) 

Diante da divergência entre os cálculos apresentados pelas partes, remetam-se estes autos ao Contador do Juízo, 

intimando-se as partes deste despacho somente após a juntada do parecer, quando então poderão manifestar-se quanto 

aos cálculos e informações prestadas, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Intimem-se.  

 

2009.61.14.005496-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.14.007434-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) X ALICE COSTA X 
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SONIA REGINA ESTEVEM X JOSE CARLOS ESTEVEM X ALICE COSTA(SP058350 - ROMEU TERTULIANO) 

Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução.Vista ao Embargado para impugnação no 

prazo legal.Int.-se 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2000.61.14.004011-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.14.000131-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO ENERSON BECK BOTTION) X AILTON VALIM 

PARAJARA X ANESIO DOS SANTOS X DIRSO SEBASTIANI X JOSE MANUEL CASTANO VELASCO X JOSE 

DE MELO DA SILVA X LAURO GONBATA X LUIZ ARMANDO BREVIGLIERI X MARIO APARECIDO 

PAINELI X MANOEL CAETANO DA SILVA X MANOEL SILVESTRE DA SILVA X NELSON PEREIRA DA 

SILVA X PAULO LUGAREZI X PEDRO MITEV X RUBENS BALDO X SAMUEL BENTO DA SILVA(SP102423 

- CARLOS ROBERTO TADEU MONTEIRO E SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES E SP150167 

- MARINA ROCHA SILVA E Proc. REGINA CELIA CONTE E SP061729 - ROBERTO MARCOS FRATI E 

SP131518 - EDUARDO OTAVIO ALBUQUERQUE DOS SANTOS) 

Ciência às partes da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento interposto. Aguarde-se no Arquivo 

Sobrestado a decisão final a ser prolatada naqueles autos, devendo as partes informarem este Juízo quando do seu 

julgamento. Int. 

 

2002.61.14.001106-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1511598-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO ENERSON BECK BOTTION) X ANGELO BUFETTI 

FILHO X ANTONIO TRINDADE X ANTONIO PEREIRA ALVIM X NARCISO PINTO X NELSON JOSE CUNHA 

X ODECIO FIDELIS X VALDEMAR QUADROS FERNANDES(SP102423 - CARLOS ROBERTO TADEU 

MONTEIRO E SP061729 - ROBERTO MARCOS FRATI E SP131518 - EDUARDO OTAVIO ALBUQUERQUE 

DOS SANTOS) 

Ciência às partes da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento interposto. Aguarde-se no Arquivo 

Sobrestado a decisão final a ser prolatada naqueles autos, devendo as partes informarem este Juízo quando do seu 

julgamento. Int. 

 

2003.61.14.002269-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.14.000131-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO ENERSON BECK BOTTION) X PEDRO MITEV X 

SILVESTRE JOSE DA SILVA(SP131816 - REGINA CELIA CONTE) 

Ciência às partes da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento interposto. Aguarde-se no Arquivo 

Sobrestado a decisão final a ser prolatada naqueles autos, devendo as partes informarem este Juízo quando do seu 

julgamento. Int. 

 

2005.61.14.001060-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.14.000131-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098184 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) X NARCISO 

PINTO(SP131816 - REGINA CELIA CONTE) X PAULO LUGAREZI(SP131816 - REGINA CELIA CONTE) X 

ANESIO DOS SANTOS(SP131816 - REGINA CELIA CONTE) X ANTONIO PEREIRA ALVIM(SP131816 - 

REGINA CELIA CONTE) X JOSE MANUEL CASTANO VELASCO(SP131816 - REGINA CELIA CONTE) X 

MANOEL SILVESTRE DA SILVA(SP131816 - REGINA CELIA CONTE) X ANTONIO TRINDADE(SP131816 - 

REGINA CELIA CONTE) X MANOEL CAETANO DA SILVA(SP131816 - REGINA CELIA CONTE) X ANGELO 

BUFETTI FILHO(SP131816 - REGINA CELIA CONTE) X PEDRO MITEV(SP131816 - REGINA CELIA CONTE) 

X SILVESTRE JOSE DA CRUZ(SP131816 - REGINA CELIA CONTE) X SAMUEL BENTO DA SILVA(SP131816 

- REGINA CELIA CONTE) X ODECIO FIDELIS(SP131816 - REGINA CELIA CONTE) X RUBENS 

BALDO(SP131816 - REGINA CELIA CONTE) X NELSON JOSE CUNHA(SP131816 - REGINA CELIA CONTE) 

X MARIO APARECIDO PAINELI(SP131816 - REGINA CELIA CONTE) X DIRSO SEBASTIANI(SP131816 - 

REGINA CELIA CONTE) X LUIZ ARMANDO BREVIGLIERI(SP131816 - REGINA CELIA CONTE) X 

VALDEMAR QUADROS FERNANDES(SP131816 - REGINA CELIA CONTE) X LAURO GOMBATA(SP131816 - 

REGINA CELIA CONTE) X NELSON PEREIRA DA SILVA(SP131816 - REGINA CELIA CONTE) X JOSE DE 

MELO DA SILVA(SP131816 - REGINA CELIA CONTE) X AILTON VALIM PARAJARA(SP131816 - REGINA 

CELIA CONTE) 

Ciência às partes da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento interposto. Aguarde-se no Arquivo 

Sobrestado a decisão final a ser prolatada naqueles autos, devendo as partes informarem este Juízo quando do seu 

julgamento. Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2009.61.19.002310-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SERGIO MAHS(SP091874 - 

CARLOS PEREIRA PAULA) 

Ciência às partes da redistribuição do feito. Traslade-se cópia da decisão de fl.12 e da certidão de fl.16 para os autos 

principais.Após, desapensem-se e arquivem-se estes autos. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
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2007.61.14.008108-9 - JOAQUIM VICENTE DE SOUSA(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - 

MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da descida dos autos, bem como do ofício juntado aos autos às fls. 97/98.Após, arquivem-se estes 

autos observadas as formalidade de praxe.Cabe salientar que o valor a ser executado a título de atrasados deverá ser 

excutado nos autos principais, qual seja, 2002.61.14.001433-9.Int. 

 

Expediente Nº 1947 

 

MONITORIA 

2007.61.14.005371-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM E 

SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP094635 - JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI E SP243212 - 

FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X FATIMA APARECIDA GUILHERME DA SILVA X CICERO ELIAS DE 

MORAES X ELIANE MARIA DA SILVA DE MORAIS(SP079091 - MAIRA MILITO GOES E SP228874 - GINA 

GERON) 

Fls.487/488: Manifeste-se a ré quanto ao pedido de desistência formulado pela autora. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.03.99.047104-9 - ARLINDO AURICHE X ANTONIO FERREIRA LOPES X GERALDO OTACILIO 

MOREIRA X LUCINEIDE SA DA SILVA X LUIZ PEREIRA DE MORAES X LUIZ BASSI X MARIA DAS 

GRACAS PENHA DO NASCIMENTO X RIVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO X SERGIO RIBEIRO 

FILHO(SP115827 - ARLINDO FELIPE DA CUNHA E SP116166 - ALENICE CEZARIA DA CUNHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP140613 - DANIEL ALVES 

FERREIRA) 

Apresente a ré, Caixa Econômica Federal-CEF, os extratos solicitados pela Contadoria Judicial em 20/09/2006 

(fls.477), no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 ( cem reais) em 

caso de descumprimento ou justificativa plausível. Int. 

 

1999.03.99.048155-9 - BENIGNO JOAQUIM DE OLIVEIRA NETO X ELISETE APARECIDA BARBOSA X 

GONCALO RODRIGUES DA SILVA X JOSE SARMENTO DA SILVA X LUIZ MENEZES DA COSTA X MARIA 

APARECIDA DE SOUZA SANTOS X MARIA BENEDITA MORAES PEDROSO X RAIMUNDA DE SOUZA 

AMORIM X RAIMUNDO NONATO CIPRIANO X SILVIO ALVES DE OLIVEIRA(SP107017 - MARQUES 

HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Fls.438 e 561: Apresente a Ré, Caixa Econômica Federal-CEF, o depósito pertinente aos honorários advocatícios no 

prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

1999.03.99.087092-8 - ANTONIO SOARES CARNEIRO X ANTONIO CARDOSO ANDRADE X CARLOS 

ANTONIO DOS SANTOS X EXPEDITO BEZERRA DOS SANTOS X GERALDO MOREIRA DE 

SOUZA(SP107017 - MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) 

Fls. 464. Manifestem-se as partes quanto as informações apresentadas pela contadoria judicial. Após, voltem os autos 

conclusos. Intimem-se. 

 

1999.61.14.004693-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.14.004045-3) MUNICIPIO 

DE DIADEMA(SP061992 - CICERO CALHEIROS DE MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANIZIO JOSE DE 

FREITAS E Proc. ANNE ELIZABETH NUNNES DE OLIVEIRA) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(Proc. JANE TEREZINHA DE CARVALHO GOMES E Proc. MARCIA APARECIDA DE ANDRADE 

FREIXO E Proc. CRISTIANE GUIDORIZZI SANCHEZ E Proc. MARIA HELENA BOENDIA DE BIASI E Proc. 

AIRA CRISTINA RACHID BRUNO DE LIMA) 

Cite-se o(a) Executado(a) nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.  

 

2000.03.99.011617-5 - PAULO ANTONIO MORELLI(SP052415 - MARIA GEORGINA JUNQUEIRA GONZAGA 

E SP139422 - SERGIO RUBERTONE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) 

Inicialmente remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação até a presente 

data, nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF. Com o retorno dos autos daquele Setor e diante da senteça proferida 

nos autos do Embargos à Execução nº 2006.61.14.007089-0, expeça-se o competente ofício precatório/requisitório, 

observando-se o disposto na Resolução 559/07 do Conselho da Justiça154/06 e 161/07 do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. Após, intimem-se às partes de sua expedição.Int.  

 

2000.61.14.000275-4 - ADEMIR CAETANO VALLADA X ANA MARIA DA SILVA X ANDRE LUIS SANTOS 

PEREIRA X ANGELA MARIA PERES LEAL X ANTONIO VIEIRA CABRAL X GERALDO TEIXEIRA 

ORNELES X GETULIO JOAO NORBERTO DE ANDRADE X JOEL LUIZ DA SILVA X MARIA APARECIDA 

DA SILVA X MARIA EUGENIA TEOTONIO FIGUEIREDO(SP107017 - MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA) 
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X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls.326/329: Ciência às partes da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento interposto. Cumpra a Caixa 

Econômica Federal-CEF o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2000.61.14.004830-4 - ORLANDO PEREIRA DE ARAUJO(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI 

GINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls.380: Apresente a Caixa Econômica Federal-CEF os extrato requeridos pela contadoria judicial, no prazo de 10 (dez) 

dias. Int. 

 

2003.61.14.007180-7 - DJALMA FULGENIO SILVA(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Manifeste(m)-se o(s) patrono(s) do(s) autor(es), expressamente quanto ao interesse do(s) mesmo(s) no prosseguimento 

do feito, tendo em vista às alegações da Ré às fls.197/202.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

extinção.Int.-se. 

 

2003.61.14.009672-5 - LEONOR GARCIA REBERTE X RAMON REBERTE FILHO - ESPOLIO(SP117354 - IARA 

MORASSI LAURINDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO) 

Fls. 143. Manifestem-se as partes quanto as informações apresentadas pela contadoria judicial. Após, voltem os autos 

conclusos. Intimem-se. 

 

2004.61.14.001744-1 - DULCINEIA MARIA MACHADO(SP129442 - DULCINEIA MARIA MACHADO E 

SP132643 - CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - 

GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X 

CONSELHO CURADOR DO FGTS(SP129442 - DULCINEIA MARIA MACHADO) X CONSTRUTORA IPOA 

LTDA(SP188631 - VIVIAN APARECIDA PEREIRA E SP184034 - CAMILA COLMAN) 

Recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. 

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2004.61.14.005077-8 - CLEIDE GNAN DE ALENCAR(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. IVAN RYS) 

Fls.308: Expeça-se o competente ofício para pagamento definitivo em favor da União Federal como requerido. Int. 

 

2005.61.14.001823-1 - ROSA MARIA PEREIRA HANDA(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X PAULO KAZUHIRO HANDA(SP162348 - SILVANA 

BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 

Recebo a apelação do Autor às fls. 366/384 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Outrossim, providencie o autor a retirada da petição protocolizada em duplicidade (fls. 365), no prazo de 5 

(cinco) dias, sob pena de destruição. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

nossas homenagens.Intimem-se.  

 

2005.61.14.002958-7 - MARIA TERESA MATHIAS(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA 

DE MELO) 

Manifeste(m)-se o(s) patrono(s) do(s) autor(es), expressamente quanto ao interesse do(s) mesmo(s) no prosseguimento 

do feito, tendo em vista às alegações da Ré às fls. 148/152.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

extinção.Int.-se. 

 

2007.61.14.003954-1 - CLARINDA DA ENCARNACAO RODRIGUES DA PALMA X JOAO MADEIRA DA 

PALMA - ESPOLIO(SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Proceda o patrono do autor o disposto no art. 1060, I, do CPC. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

2007.61.14.003967-0 - OLEGNA PAULON(SP151809 - PATRICIA RIZKALLA ABIB) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls.83: Defiro o tramite privilegiado nos termos da Lei 10.741/03, como requerido. Venham conclusos para sentença. 

Int. 

 

2007.61.14.003985-1 - ARMANDO BRITO(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fls.89/91: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias, como requerido pelo autor. Int. 
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2007.61.14.005477-3 - ANGELINA CASSETARI ODO(SP108227 - MARIA JOSE FALCO MONDIN E SP038899 - 

CARLOS ALBERTO BERETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069878 - ANTONIO CARLOS 

FERREIRA) 

Fls.64/70: Manifeste-se o autor quanto a impugnação apresentada pela Ré, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2007.61.14.007263-5 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL(SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da decisão proferida nesta data nos autos da ação ordinária nº 2008.61.14.001729-0, reconsidero o despacho 

de fls.1778 e fixo a competência da Procuradoria Geral Federal para representar o Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS. Ao SEDI para retificação do pólo passivo. Após, intime-se o INSS para produção de provas, justificando a sua 

pertinência. Cumpra-se e publique-se. 

 

2007.61.14.007599-5 - MARCIA DENISE GIL(SP130276 - ELIAS DE PAIVA E SP216944 - MARIA PATRICIA 

SILVA NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fls.47/56: Ciência ao autor dos documentos apresentados pela ré. Após, venham conclusos para sentença. Int. 

 

2007.61.14.008280-0 - BGP INDL LTDA(SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X UNIAO FEDERAL 

Fls.112/113: Defiro o prazo de 10 (dez) dias, como requerido pela União Federal. Int. 

 

2008.61.14.001319-2 - ARNOLD GALDIKS FILHO X CILENE DIAS GALDIKS(SP246581 - KATIA CRISTINA 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP105836 - 

JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

Recebo a apelação do Autor às fls. 250/261 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Outrossim, providencie o autor a retirada da petição protocolizada em duplicidade (fls. 249), no prazo de 5 

(cinco) dias, sob pena de destruição. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

nossas homenagens.Intimem-se.  

 

2008.61.14.004163-1 - TAKAAKI OTSU(SP180680 - EDUARDO DELLAROVERA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fls.41/61: Ciência ao autor dos documentos apresentados pela ré. Após, venham conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.14.006668-8 - JOAO SILVERIO DE CAMPOS(SP068809 - SANDRA REGINA DUARTE DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Apresente o autor os extratos da conta poupança no período pleiteado, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.14.001329-9 - TIBURCIA DE OLIVEIRA DE ARAUJO(SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS E 

SP286516 - DAYANA BITNER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210750 - CAMILA MODENA E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fls.135: Ciente do Agravo Retido interposto. Apresente o autor contra minuta, nos termos do art. 523, parágrafo 2º, do 

CPC. Outrossim, manifeste-se quanto aos documentos apresentados pela ré às fls.141/262. Int. 

 

2009.61.14.003076-5 - FERNANDO DE JESUS SANTOS(SP167010 - MÁRCIA ZANARDI HORIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

TÓPICO FINAL: ... defiro a medida antecipatória postulada para determnar à ré que providencie ou comprove a 

exclusão do nome do autor dos cadastros restritivos de crédito, desde que decorrente do cartão obtido fraudulentamente. 

Outrossim, oficie-se ao SERASA e SCPS requerendo informações sobre eventual restrição em nome do autor. Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. Manifeste-se o autor sobre a contestação e digam as partes se pretendem produzir novas 

provas. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2002.61.14.006201-2 - CONDOMINIO EDIFICIO PEROLA(SP019317 - ANTONIO RODRIGUES CABRAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062397 - WILTON ROVERI) 

Fls. 257/260. Manifestem-se as partes quanto as informações apresentadas pela contadoria judicial. Após, voltem os 

autos conclusos. Intimem-se. 

 

2003.61.14.009460-1 - CONDOMINIO CONJUNTO COEMIL VIII(SP110403 - ALFREDO CAPITELLI JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129119 - JEFFERSON MONTORO E SP140646 - MARCELO PERES) 

Fls.201/231: Manifeste-se o autor quanto aos depósitos realizados pela ré. Havendo expressa concordância, venham 

conclusos para extinção da execução. Int. 

 

2004.61.14.006989-1 - CONDOMINIO BAETA NEVES(SP069476 - ANTONIO CARLOS RIZZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA 
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MARINHO DE C LORDANI E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) 

Compulsando os presentes autos verifico que o autor esta devidamente representado, bem como a ré, razão pela qual 

determino o cumprimento do determinado às fls.158. Após, a retirada do alvará de levantamento venham conclusos para 

extinção da execução. Int. 

 

2009.61.14.005356-0 - CONDOMINIO EDIFICIO SAO PAULO(SP132080 - ROSANGELA APARECIDA DA 

LINHAGEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Esclareça o autor a propositura do presente feito tendo em vista a possível prevenção apontada com os autos de nº 

2001.61.14.000200-0.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Intime-se. 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.14.005588-9 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ADRIANA SANTOS FEITOSA X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO 

DO CAMPO - SP 

Cumpra-se, servindo-se esta de mandado.Oficie-se, se for o caso.Após, estando em termos, devolvam-se os autos com 

nossas homenagens ao MM. Juízo deprecante.Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2006.61.14.007089-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.011617-5) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X PAULO ANTONIO MORELLI(SP052415 - MARIA 

GEORGINA JUNQUEIRA GONZAGA E SP139422 - SERGIO RUBERTONE) 

Fica o devedor condenado intimado a cumprir o julgado no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% do valor do 

débito (art.475-J, do CPC). Transcorrido in albis o prazo para pagamento, aguarde-se provocação da parte interessada 

por 6 meses, enviando os autos ao arquivo findo se nada for requerido neste prazo, pois será presumido o adimplemento 

da obrigação. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2009.61.14.005569-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

COBRAMAR MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA EPP X MARCELO TOMIO MAKIMOTO 

Expeça-se mandado para pagamento no prazo de 03 (três) dias, sob pena de penhora.Fixo os honorários advocatícios em 

10 %.Intime-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 
2009.61.14.005196-3 - YOSHIKO TAKAHASHI(SP059385 - VALDECI CORDEIRO DE OLIVEIRA E SP073219 - 

ADILSON VELONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O documentos de fls. 08 evidencia que o objeto do acordo seria relacionado ao IRSM de fevereiro de 1994. Em assim 

sendo, emende a petição inicial nos moldes do art. 282 e 283, do CPC, em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.  

 

Expediente Nº 1968 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 
2009.61.14.006549-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.000314-5) PLASTICOS 

SILVATRIM DO BRASIL LTDA(SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO E SP246391 - CAIO BARROSO 

ALBERTO) X INSS/FAZENDA(Proc. Anna Claudia Pelicano Afonso) 

No prazo de 15 (quinze) dias, regularize a embargante sua representação processual trazendo aos autos, em via original, 

o instrumento de procuração e, em via autenticada, cópia de seu contrato social ou de seus estatutos.No mesmo prazo, 

deverá trazer ainda, em via simples, cópia do auto de arrematação e dos demais documentos necessários à apreciação da 

questão proposta, nos termos da legislação processual em vigor, sob pena de indeferimento da petição 

inicial.Decorridos, independente de manifestação, voltem conclusos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

97.1505955-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1505954-6) IBF IND/ BRASILEIRA DE 

FORMULARIOS LTDA(SP049404 - JOSE RENA E SP118613 - ZILDA NATALIA ALIAGA DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 571 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeira o vencedor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Intime-se. 

 

1999.03.99.040553-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1504444-1) IBF IND/ 

BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA(SP077120 - LUCIA PIMENTEL DE S GOES MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP104416 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeira o vencedor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Intime-se. 
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1999.03.99.115419-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1504429-8) IBF IND/ 

BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA(SP077120 - LUCIA PIMENTEL DE S GOES MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP104416 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeira o vencedor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Intime-se. 

 

2000.03.99.037638-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1512340-6) PLASCON IND/ E 

COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP071724 - HUMBERTO ANTONIO LODOVICO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeira o vencedor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Intime-se. 

 

2001.03.99.027340-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1506874-0) IBF IND/ 

BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA(SP077120 - LUCIA PIMENTEL DE S GOES MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP104416 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeira o vencedor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Intime-se. 

 

2002.61.14.000116-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.14.010158-6) AUSBRAND 

FABRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE CORTE LTDA(SP089354 - CELSO FERRO OLIVEIRA) X 

FAZENDA NACIONAL/CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeira o vencedor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Intime-se. 

 

2002.61.14.003648-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.14.008039-0) ZURICH IND/ 

E COM/ DE DERIVADOS TERMO PLASTICOS LTDA(SP185010 - KAREN DA SILVA REGES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 994 - IVAN RYS) 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeira o vencedor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Intime-se. 

 

2002.61.14.005804-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.14.004061-9) ELISABETE 

BESERRA COSMO(SP151742 - CRISTIANO DE SOUZA OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS 

EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) 

Por tempestivo, recebo o recurso de Apelação da Embargada em seu efeito devolutivo e suspensivo.Intime-se a 

Embargante para apresentar as CONTRA-RAZÕES DE APELAÇÃO no prazo legal.Após, se em termos, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Int. 

 

2003.61.14.002801-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1506314-4) ABRACATEC 

ARTEFATOS DE METAIS LTDA - MASSA FALIDA(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA E 

SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 959 - JOSE MARIA MORALES 

LOPEZ) 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeira o vencedor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Intime-se. 

 

2004.61.14.000931-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1513701-6) PAPELARIA 

BAMBINO LTDA - MASSA FALIDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeira o vencedor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Intime-se. 

 

2004.61.14.002171-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.14.005151-8) PROJET 

INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP066699 - RUBENS ROSENBAUM) X INSS/FAZENDA(Proc. 892 - ANNA 

CLAUDIA PELLICANO AFONSO) 

Intime-se o executado para pagamento da quantia informada às fls. 73/78, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incorrer na multa preconizada no artigo 475-J, do CPC. No silêncio do devedor, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2006.61.14.006090-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.14.008657-8) BANCO 

FORD S/A(SP071318 - MARCELO TESHEINER CAVASSANI) X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM 

SAO PAULO(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) 

Por tempestivo, recebo o recurso de Apelação da Embargante em seu efeito devolutivo, na forma do artigo 520, V, do 

Código de Processo Civil em vigor.Intime-se a Embargada para apresentar as CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO 

no prazo legal.Após, se em termos, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, com as 
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homenagens deste Juízo. Int. 

 

2008.61.14.001238-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.14.004566-0) REDE 

FERROVIARIA FEDERAL - EM LIQUIDACAO(SP204089 - CARLOTA VARGAS) X MUNICIPIO DE SAO 

BERNARDO DO CAMPO(SP120743 - LUCYMAR BARBOZA DE SOUZA) 

Por tempestivo, recebo o recurso de Apelação da Embargado em seu efeito devolutivo e suspensivo.Vista ao 

Embargante para oferecer no prazo legal as CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO.Após, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, observadas as formalidades de praxe.Int. 

 

2008.61.14.004186-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.005346-0) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP233342 - IRENE LUISA POLIDORO DA SILVA) X 

MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO(SP086178 - GIOVANA APARECIDA SCARANI) 

No prazo de 15 dias, traga o Embargante aos autos como cópia simples da inicial da execução fiscal e da certidão de 

dívida ativa.sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.14.006610-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.14.006719-1) CARMELINO 

CORREA NETO(SP220734 - JOÃO BATISTA DE ARRUDA MOTA JUNIOR) X CARMELINO CORREA NETO X 

SILVANA ZUCARELLI CORREA X FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) 

Vistos.O embargante suscita, em sede de preliminar, a incompetência deste Juízo em razão de que os executados são 

domiciliados na Capital do Estado de São Paulo.Compulsando os autos da Execução Fiscal em apenso, resta constatado, 

às fls.63, que a exeqüente requereu a substituição da CDA que originou referida ação, redirecionando o prosseguimento 

do feito para as pessoas de CARMELINO CORREA NETO, ora embargante, e SILVANA ZUCARELLI CORREA, 

ambos domiciliados no Município de São Paulo.Desta feita, verifico que este Juízo afigura-se absolutamente 

incompetente para processar e julgar a ação sub judice, nos termos do caput do art. 578 do CPC.De seu turno, a Súmula 

58 do STJ afirma que, em sede de execução fiscal, a competência jurisdicional é fixada pela propositura da ação, só não 

sendo admitido o deslocamento da competência se a mudança do domicílio se deu após a distribuição da ação. (REsp 

818.435-RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 09/09/2008), fato que não ocorreu no presente feito pois os executados, 

desde sua inclusão no pólo passivo, tinham domicílio na capital deste Estado.Ante o exposto, declino da competência e 

determino a redistribuição destes autos a uma das Varas da Justiça Federal de São Paulo, com as cautelas legais.Após a 

publicação desta decisão e decorrido o prazo para a interposição de eventual recurso, providencie a Secretaria a baixa na 

distribuição e a posterior remessa dos autos.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002675-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.14.006810-2) GKW 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A.(SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Promova o embargante a garantia integral do Juízo, nos autos da Execução Fiscal n. 2004.61.14.006810-2, no prazo de 

15(quinze) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. Int. 

 

2009.61.14.002676-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.002187-1) IBREPE 

INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS(SP154850 - ANDREA DA SILVA 

CORREA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

No prazo de 10 dias e sob pena de indeferimento, emende o Embargante a Inicial para atribuir adequadamente valor à 

causa.Em igual prazo, traga o Embargante aos autos, instrumento de mandato em via original e cópia simples do laudo 

de avaliação.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se.  

 

2009.61.14.002709-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1504508-1) EXTREMUS 

SERVICO DE SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL S/C LTDA(SP109568 - FABIO JOAO BASSOLI) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 558 - RINALDA GOLINELI) 

Ciência às partes da descida e redistribuição dos autos. Trasladem-se as cópias pertinentes para os autos da Execução 

fiscal nº. 97.1504508-1. Requeira o vencedor o que for de seu interesse no prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, ao 

arquivo por findos. Intime-se. 

 

2009.61.14.002793-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.001078-2) PRO.TE.CO 

MINAS S/A(SP253448 - RICARDO HAJJ FEITOSA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) 

No prazo de 10 dias e sob pena de indeferimento, emende o Embargante a Inicial para atribuir adequadamente valor à 

causa.Em igual prazo, traga o Embargante aos autos, cópia simples da inicial da execução fiscal, da certidão de dívida 

ativa, do auto de penhora e do laudo de avaliação, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2009.61.14.002794-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.14.003935-4) PREMIUM 

MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA(SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Promova o embargante a garantia integral do Juízo, nos autos da Execução Fiscal n. 2006.61.14.003935-4, no prazo de 
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15(quinze) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. Int. 

 

2009.61.14.005442-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.14.001477-2) SANDRA 

REGINA DE OLIVEIRA(SP206757 - GUSTAVO GEORGE DE CARVALHO E SP228091 - JOAO CARLOS 

BERTINI FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

1.Recebo os embargos suspendendo a execução. 2.Intime-se o Embargado para IMPUGNAÇÃO no prazo legal.3.Int. 

 

2009.61.14.005775-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.007762-1) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246330 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS) X 

MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO - SP(SP121781 - ADRIANA HELENA BUENO GONCALVES) 

1.Recebo os embargos suspendendo a execução. 2.Intime-se o Embargado para IMPUGNAÇÃO no prazo legal.3.Int. 

 

2009.61.14.006016-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.14.006407-5) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246330 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS) X 

MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO - SP(SP131066 - ADRIANA SANTOS BUENO) 

1.Recebo os embargos suspendendo a execução. 2.Intime-se o Embargado para IMPUGNAÇÃO no prazo legal.3.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

1999.61.14.003210-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1506266-0) JOAO ALBERTO 

IGNACIO PEREIRA(SP124443 - FLAVIA LEFEVRE GUIMARAES E SP163267 - JOAQUIM NOGUEIRA PORTO 

MORAES) X INSS/FAZENDA(Proc. 362 - ROSELI SANTOS PATRAO) 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeira o vencedor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Intime-se. 

 

1999.61.14.003301-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1505950-3) JOAO ALBERTO 

IGNACIO PEREIRA(SP124443 - FLAVIA LEFEVRE GUIMARAES) X INSS/FAZENDA(Proc. 362 - ROSELI 

SANTOS PATRAO) 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeira o vencedor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
97.1502711-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 891 - CELIA REGINA DE LIMA) X RAGAZELLA IND/ E COM/ DE 

ROUPAS LTDA(SP080273 - ROBERTO BAHIA) 

Em face da certidão retro, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias regularize a Executada sua representação 

processual, trazendo aos autos instrumento de procuração em via original e cópia autenticada de seu estatuto social, sob 

pena de não conhecimento da petição de fls. 118/124. No mesmo prazo, manifeste-se expressamente acerca das 

alegações do Exequente de fls. 139/142.Quedando-se inerte a executada, dou por levantada a penhora e suspendo a 

execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exequente, 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para 

diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos 

não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na 

distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado 

ou seus bens.Int.  

 

97.1504096-9 - INSS/FAZENDA(Proc. RODRIGO RODRIGUEZ DACAL) X CONSTRUTORA FARO 

LTDA(SP073830 - MERCES DA SILVA NUNES) 

Fls. 131/136: Manifeste-se expressamente o exequente no prazo de 15 (qinze) dias.Após, tornem os autos conclusos. 

 

97.1507656-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1507654-8) INSS/FAZENDA(Proc. 892 - 

ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO) X TRANSCARIOT TRANSPORTES LTDA X SILVIA M AMORIN 

SCARIOT X PEDRO JOSE SCARIOT 

Vistos.Após análise destes autos de Execução Fiscal e dos Embargos de Terceiro em apenso, constatei que o Auto de 

Penhora lavrado às fls. 38 dá conta de que a constrição judicial para garantia da presente demanda recaiu sobre dois 

bens imóveis distintos, os quais são objeto das matrículas 61529 e 25825 ambas do 1º Cartório de Registro Civil de São 

Bernardo do Campo.Os Embargos distribuídos por dependência ao presente feito versam, única e exclusivamente, sobre 

o imóvel matriculado sob nº 61525, situado na Rua Engenheiro Isaac Garcez, 512 e 512 - fundos.Assim, tenho não ser o 

caso de suspensão integral da execução. Mesmo porque, o imóvel sobre o qual não paira qualquer controvérsia 

apresentou, na última avaliação efetuada pelo oficial de justiça, valor suficiente para garantir este feito.Face a tais 

argumentos, torno sem efeito o r. despacho proferido às fls. 98, suspendendo a execução fiscal apenas em relação ao 

imóvel objeto da matrícula 61529, do 1º Cartório de Registro de Imóveis deste Município.Em prosseguimento, expeça-

se mandado de constatação e reavaliação do imóvel situado na Rua Engenheiro Isaac Garcez, 526.Sem prejuízo, traga 

aos autos a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o valor atualizado do débito.Com o retorno do mandado, venham 

conclusos.Int. 
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97.1509556-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X RAGAZELLA IND/ E 

COM/ DE ROUPAS LTDA(SP080273 - ROBERTO BAHIA) 

Em face do apensamento destes autos à execução fiscal n.º 97.1502711-3, determino que todos os demais atos 

processuais sejam praticados naquele feito, prosseguindo-se na forma de execução conjunta.Int. 

 

97.1509557-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1509556-9) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X RAGAZELLA IND/ E COM/ DE ROUPAS 

LTDA(SP080273 - ROBERTO BAHIA) 

Em face do apensamento destes autos à execução fiscal n.º 97.1502711-3, determino que todos os demais atos 

processuais sejam praticados naquele feito, prosseguindo-se na forma de execução conjunta.Int. 

 

97.1511908-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X BARALT COM/ DE 

VEICULOS LTDA - MASSA FALIDA(SP077458 - JULIO BONETTI FILHO E SP225737 - JOSIE COUTO 

CAUTELA) 

I. Ao SEDI para retificação do pólo passivo a fim de que fique constando MASSA FALIDA.II. Expeça-se mandado de 

citação do administrador judicial. III. Efetivada a citação, abra-se vista ao exequente para que efetue a habilitação de 

seu crédito nos autos falimentar. IV. Tudo cumprido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até o encerramento do 

processo de falência.  

 

2000.61.14.007540-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X PESSI & 

PESSI ELETROMECANICA LTDA X GERALDO GONCALVES DE OLIVEIRA(SP208799 - MARCOS 

ROBERTO DE QUADROS) X GUTEMBERG AMAURI PESSI X CECILIA ROSA PESSI X JOSE ALEIXO DOS 

ANJOS X LUCINEIA GUEDES VIEIRA DE OLIVEIRA 

Tendo em vista o comparecimento espontâneo do(a) executado(a) GERALDO GONÇALVES DE OLIVEIRA, a teor 

do disposto no parágrafo 1º do artigo 214 do Código de Processo Civil, dou-o(a) por citado(a) nestes autos de Execução 

Fiscal.Sob pena de não conhecimento da petição de fls. 199/214, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, providencie a 

Executada a regularização de sua representação processual, trazendo aos autos instrumento original de procuração (com 

ratificação dos atos processuais já praticados).Cumprida a determinação supra, dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 

30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste conclusivamente sobre a Exceção de Pré-Executividade e demais documentos 

apresentados pela(o) executada(o).Sem prejuízo da determinação supra, deverá ainda a Exeqüente se manifestar sobre o 

ofício do Cartório de Registro de Imóveis do Município de Betim - Minas Gerais, de fls. 216/218.Com o retorno dos 

autos, independentemente de manifestação, voltem conclusos.No silêncio do executado, expeça-se mandado de penhora 

de bens livres, tantos quantos forem necessários para garantia da presente execução fiscal.Int. 

 

2000.61.14.007940-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 891 - CELIA REGINA DE LIMA) X PAULISTA COM/ DE 

MOVEIS E VIDROS LTDA(SP112494 - JOSE ARNALDO STREPECKES) 

Em face do apensamento deste aos autos da Execução Fiscal n.º 2000.61.14.00147943-0, determino que os demais atos 

processuais sejam praticados apenas nestes autos, prosseguindo-se na forma de execução conjunta.Dê-se vista à 

exequente, pelo prazo de 05 (cinco) dias, a fim de que se manifeste sobre regular prosseguimento do feito, em especial 

sobre o alegado parcelamento do débito, objeto da presente execução, com se depreende pelo teor da R. sentença 

proferida nos autos dos Embargos à Execução.No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência 

administrativa, como hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 

objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 

6.830/80.Esclareço às partes que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 

intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.Int. 

 

2000.61.14.007943-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 891 - CELIA REGINA DE LIMA) X PAULISTA COM/ DE 

MOVEIS E VIDROS LTDA(SP112494 - JOSE ARNALDO STREPECKES) 

Em face do apensamento deste aos autos da Execução Fiscal n.º 2000.61.14.007940-4, determino que os demais atos 

processuais sejam praticados apenas naqueles autos, prosseguindo-se na forma de execução conjunta.Int. 

 

2002.61.14.002666-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X DALVA COELHO 

Observo que o valor bloqueado pelo sistema BACENJUD é inferior às custas da presente Execução Fiscal e seus 

apensos, motivo pelo qual deixo de efetuar a penhora, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 659 do CPC.Desta feita, 

suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à 

Exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo 

para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais 

pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na 

distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado 

ou seus bens.Int.  
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2002.61.14.003662-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG N G LTDA ME(SP126095 - EDGAR MATOS SEABRA 

RIBEIRO) X ANA MARIA DE ALMEIDA FERRAZ(SP126095 - EDGAR MATOS SEABRA RIBEIRO) X 

MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA(SP126095 - EDGAR MATOS SEABRA RIBEIRO) 

Fls. 125: Indefiro o pedido, pois não foi efetivada nenhuma penhora nos presentes autos.Tendo em vista a certidão 

negativa do Sr. Oficial de Justiça, suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se 

provocação no arquivo.Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, cientificando-a de que tanto no caso de 

eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento 

judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos 

permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação 

conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens. 

 

2002.61.14.004566-0 - MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO(SP120743 - LUCYMAR BARBOZA DE 

SOUZA) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A(SP127708 - JOSE RICARDO BIAZZO SIMON E SP185466 - 

EMERSON MATIOLI) 

Por tempestivo, recebo o recurso de Apelação da Exeqüente em seu efeito devolutivo e suspensivo.Intime-se a 

Executada, para oferecer no prazo legal as CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO.Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, observando-se as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.14.000701-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X 

MULTINFORMATICA ASSESSORIA EM PROCESSAMENTO DE DAD LTDA(SP136171 - CIRO CESAR 

SORIANO DE OLIVEIRA) X EDEVILDE FIRMEDE LIRA X SEBASTIAO COSTA X IVANIR COSTA 

Primeiramente, complemente o Sr. Oficial de Justiça a certidão de fls. 234, nos termos do Manual de Penhora e 

Avaliação da Justiça Federal da 3ª Região. Comunique-se à Central de Mandados por meio de ofício eletrônico.Após, 

em razão da constatação e avaliação do bem oferecido nestes autos, conforme certidão de fls. 234, bem como a 

informação quanto ao valor atualizado do débito, determino seja efetivada a penhora do imóvel indicado às fls. 217/220. 

Para tanto, nomeio depositário do bem o co-executado Sebastião Costa, intimando-se o mesmo, por meio do patrono 

constituído nestes autos, de que terá o prazo de 10 (dez) dias para comparecimento em Juízo a fim de apor sua 

assinatura no Termo de Penhora e Nomeação de Depositário a ser expedido pela Secretaria, devendo neste ato ser 

também intimado quanto a abertura do prazo para oposição de Embargos à Execução. Cumprida a determinação supra, 

expeça-se mandado para registro da penhora junto ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo. 

Oportunamente, voltem conclusos. Int.  

 

2003.61.14.006198-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X POSTO DE 

SERVICOS TERRA NOVA LTDA(SP147274 - PATRICIA TERUEL POCOBI VILLELA) 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeira o vencedor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Intime-se. 

 

2003.61.14.006719-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO E SP022909 - 

OSWALDO RODRIGUES) X CARMELINO CORREA NETO(SP220734 - JOÃO BATISTA DE ARRUDA MOTA 

JUNIOR) X SILVANA ZUCARELLI CORREA 

Suspendo o andamento desta Execução Fiscal até o deslinde dos Embargos em apenso. 

 

2003.61.14.007085-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X COMPANHIA 

BRASILEIRA DE ESTIRENO(SP131441 - FLAVIO DE SA MUNHOZ) 

Tendo em vista o teor da r. sentença proferida nos Embargos à Execução nº 2007.61.14.005050-0, suspendo o curso da 

presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exeqüente, nos termos do 

artigo 792 do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem 

baixa.Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a 

informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Int.  

 

2003.61.14.008927-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X WILLY PRATSCHER 

Manifeste-se o exeqüente sobre o leilão realizado com resultado negativo.No silêncio, arquivem-se os autos, nos termos 

do artigo 40, parágrafo 2.º da lei 6.830/80. Intime-se e Cumpra-se.  

 

2004.61.14.000179-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X APARECIDO SOARES 

DA SILVA(SP169546 - LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO) 

I- Regularize o executado sua representação processual, juntando aos autos instrumento de procuração e cópia do 

contrato social.II- Fls. 55/68: Após, manifeste-se expressamente a exequente quanto ao apresentado.Intime-se. 

 

2004.61.14.002860-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X MAZUCA MAO DE 

OBRA ESPECIALIZADA EM SERRALHERIA LTDA(SP125406 - JOAO DI LORENZE VICTORINO DOS S 
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RONQUI) 

Em razão do desapensamento dos Embargos à Execução Fiscal, regularize a executada a sua representação processual, 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias. Decorrido sem manifestação, providencie a Secretaria à exclusão do patrono da 

ação, no sistema eletrônico de acompanhamento processual.Após, tendo em vista, o lapso temporal da data da 

avaliação/reavaliação do(s) bem(s) penhorado(s) até a presente e do valor atualizado às fls. 66, expeça-se, com 

urgência, Mandado de Constatação, Reavaliação e Reforço de Penhora para fins de Leilão, intimando, ainda, o 

executado, que a ciência das praças dar-se-á por intermédio de Edital.Com o retorno do mandado, dê-se ciência à 

Exeqüente para que se manifeste em 5 (cinco) dias úteis, requerendo o que de direito.No silêncio, designe-se data do 

leilão e encaminhe a Secretaria o expediente à Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro 

Grau em São Paulo, de acordo com a Resolução 315, de 12 de fevereiro de 2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, para providências que se fizerem necessárias para execução dos certames.Instrua-se com cópias dos 

documentos necessários, certificando a remessa nos autos.Int. 

 

2004.61.14.005164-3 - INSS/FAZENDA(Proc. ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA) X DYNAMIC SEAL 

ENGENHARIA LTDA(SP115581 - ALBERTO MINGARDI FILHO) 

Em face do apensamento das Execuções Fiscais nº 2007.61.14.002546-3 e 2007.61.14.005781-6 determino que os 

demais atos processuais sejam praticados apenas nestes autos, prosseguindo-se na forma de execução 

conjunta.Traslade-se cópia dos autos de penhora lavrados nos processos em apenso aos presentes, a fim de ser dado 

regular andamento a execução fiscal.Dê-se vista à exeqüente, para que requeira o que de direito, no prazo improrrogável 

de 5 (cinco) dias.No silêncio, designe-se data para realização de leilão, encaminhando a Secretaria o competente 

expediente à Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, de acordo com a 

Resolução 315, de 12 de fevereiro de 2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para execução dos 

certames.Instrua-se com cópias dos documentos necessários, certificando-se. 

 

2004.61.14.007159-9 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X CLAUDIO DE MORAES FRANCO 

Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de 

Justiça (fls.60), requerendo assim, o que de direito para regular prosseguimento do feito.Com o retorno dos autos, 

independentemente de manifestação, voltem conclusos.Intime-se.  

 

2004.61.14.007355-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X AVMAQ 

AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA(SP083726 - HUMBERTO COSTA BARBOSA) 

Fls. 154/163: a depositária LUCIANE CAMPANELLI MUSUMECI esclarece que as condições do bem arrematado são 

idênticas àquelas da ocasião da lavratura do auto de penhora, afirmando, inclusive, que a empresa executada não 

substituiu o equipamento. Alega também que a arrematante deveria ter verificado o estado do bem antes do leilão 

judicial e que o valor da avaliação indica que se trata de uma máquina sem todos os seus componentes, pois que, em 

bom estado, seu preço de mercado supera em muito esta sifra.Por fim, aduz que a reavaliação e as condições do bem 

seriam melhor analisadas se praticadas pela mesma Oficiala de Justiça que registrou a constrição, o que não ocorreu 

nestes autos, tendo sido cumpridos os mandados por outros dois oficiais.Circunstanciando os fatos e atos no tempo, 

contidos nestes autos, têm-se que, em 28.10.2005, foi lavrado o Auto de Penhora e Depósito, com a seguinte descrição 

do bem constrito, in verbis:01 (uma) retífica com motor principal de 30 cv, cilíndrica angular CNC, marca NORTON, 

com rebolo de diâmetro de 650 mm e entre pontas 1000 mm, sem motor de mesa, nas cores azul e branca, placas 

WARNER SWASEY, no. de série ACC-1440-A, no. de identificação 30.681, em bom estado de conservação geral. (fls. 

46)A senhora Oficial de Justiça certificou, ainda, a nomeação da depositária que de tudo ficou ciente, sujeitando-se às 

penas da lei. A requerente também foi intimada da penhora enquanto sócia da empresa executada. Não houve 

impugnação, pelas partes, referente à penhora.Transcorrido o prazo para oposição dos Embargos à Execução Fiscal, em 

14/05/2008, o bem foi constatado e reavaliado, mantendo-se valor da avaliação em R$ 40.000,00, tendo sido levado à 

Hasta Pública e arrematado no certame do dia 23.06.2008, em segundo leilão. Na mesma data, foi expedido o Auto de 

Arrematação em favor da senhora LUIZA DE MENDONÇA. Decorrido o prazo legal para oposição de Embargos à 

Arrematação, foi autorizada a retirar o bem, em 10.07.2008.Em 02.09.2008, o Senhor Oficial de Justiça certifica, às fls. 

93, a recusa da arrematante em retirar o bem, ante a comprovação de que a máquina encontrava-se desmontada, 

registrando-se a falta de partes elétricas e hidráulicas que impediriam o seu regular funcionamento.Resta também 

certificada a recusa da depositária, ora requerente, em atender o Oficial de Justiça para intimação da entrega do bem ou 

o seu equivalente em dinheiro (fls. 92v e 93).Reconhecida, pelo juízo, a condição de depositária infiel, foi decretada a 

sua prisão civil, às fls. 94, por intermédio do mandado de intimação às fls. 96.Em 31.10.2008, a diligência quedou-se 

negativa, ante a recusa da depositária em receber a intimação, sob a alegação de que o serventuário da justiça deveria 

procurar o esposo, responsável pela empresa.Expedido o Edital de Intimação do Depositário Fiel, em 06.02.2009 sem 

qualquer manifestação, foi expedido o Mandado de Prisão Civil, em 10.03.2009 (fls. 105/108).No Plantão Policial de 

25.07.2009, foi dado cumprimento ao Mandado de Prisão de Infiel Depositário, com posterior liberação da requerente, 

em razão da ordem judicial do E. TRF3, em sede de Habeas Corpus.Ante as informações prestadas no writ, foi 

determinado por este juízo a expedição de novo e derradeiro Mandado de Remoção e Entrega de Bens.Esta nova 

diligência, ocorrida em 13 de agosto último, quedou-se novamente negativa, pois, embora o equipamento constatado 

conferia com os dados do auto de penhora, o Senhor Oficial de Justiça registrou, às fls. 149, que a máquina encontra-se 
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totalmente inoperante e sem condições de entrar em operação, tratando-se apenas de uma carcaça metálica, conforme as 

fotos juntadas na certidão.Na mesma ocasião, intimou a depositária para que apresentasse o equipamento em juízo ou o 

seu equivalente em dinheiro, no prazo de 5 dias, sob pena de responder pelo crime de desobediência.Não há notícia nos 

autos de depósito em dinheiro do valor equivalente à avaliação.É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.É cediço, na 

jurisprudência pátria, que cabe à depositária, como também, à empresa ré, manter o bem nas mesmas condições 

indicadas no auto de penhora, para que, acaso expropriado, e quando da sua entrega a quem de direito, fosse recebido 

em idêntico estado.Não foi o que aconteceu nestes autos, conforme certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça, pelo que 

justo e legal foi o motivo alegado pela arrematante para o não-recebimento do bem, no momento em que compareceu à 

empresa para retirá-lo, já que descaracterizado do mesmo estado daquele descrito no auto de penhora, restando 

desmontada, sem componentes essenciais ao seu funcionamento, e como enfatizado pelo servidor, havia a necessidade 

de uma revisão completa com a montagem dos componentes faltantes acima citados, não tendo a mínima condição de 

funcionamento da forma como se encontrava.A alegação da ora requerente, de que o bem, hoje, encontra-se nas mesmas 

condições quando da avaliação e reavaliações não merecem prosperar, pois que não condiz com o descritivo lavrado 

pela Sra. Oficial de Justiça, que atestou que o maquinário encontrava-se em bom estado de conservação, não havendo 

qualquer referência a peças faltantes e inoperância do mesmo.As fotografias apresentadas, embora provem que a 

máquina seja a mesma daquela descrita no Auto de Penhora, no que tange ao número de série e de referência, não tem o 

condão de atestar o seu estado e funcionamento.Outrossim, as alegações da depositária de que a reavaliação quedou-se 

prejudicada em razão das diligências terem sido realizadas por 3 serventuários da Justiça diferentes também não pode 

prosperar, já que o descritivo constante do Auto de Penhora é suficiente para que outro Oficial Avaliador pudesse fazer 

o reconhecimento do equipamento e certificar suas condições de guarda, conservação e eventual funcionamento. Vale 

lembrar que a competência destes servidores devidamente concursados está relacionada ao cargo em que se encontram 

investidos, estando suas atividades revestidas da mais autêntica fé pública. Ademais, o trabalho foi realizado sem 

dificuldades.Soma-se a isso que se o bem constrito não estivesse devidamente identificado nas reais condições de uso e 

seu descritivo estivesse aquém daquelas anotadas pela Senhora Oficial de Justiça, caberia à depositária, cuja figura, 

aliás, confunde-se também com a da executada, requisitar a complementação das informações ou até mesmo impugnar 

o Laudo e Auto de Penhora, no prazo fixado pela LEF.Não o tendo feito até a publicação do Edital, não cabe agora, 

após a arrematação, querer fazê-lo nesta fase processual em que se encontram os autos.Ademais, comprovado que os 

bens custodiados, já arrematados em processo executivo fiscal, permanecem em poder do depositário, cumpre-lhe, uma 

vez intimado, apresentá-los à autoridade judiciária exatamente nas condições em que foi descrito no documento 

judicial.PA 0,05 O fiel depositário, na qualidade de auxiliar da justiça (art. 139, do CPC.), tem por obrigação legal 

guardar e conservar o bem penhorado e no desempenho natural desta atividade, deverá empregar o maior dos zelos. Ele 

não possui disponibilidade jurídica da coisa, pois o domínio pertence ao executado, assim, deve sempre aguardar as 

determinações do Juízo. Mesmo que ele seja o próprio devedor, a guarda dos bens será feita não mais como proprietário 

dos mesmos, mas sim com o encargo de depositário. Deverá ainda responder por todo e qualquer ônus em relação ao 

bem arrematado na forma da lei, o qual, por ocasião da entrega, deve estar de acordo com as condições descritas no auto 

de penhora, considerando, principalmente, a responsabilidade com que aquele deve exercer o seu mister.PA 0,05 Por 

derradeiro, ainda que os arrematantes queiram verificar o estado em que se encontram os bens antes da aquisição, vale 

ressaltar que as condições são aquelas devidamente registradas no Auto de Penhora e não as que por ventura o 

depositário ou executado queiram impingir ao bem. Os atos processuais devem refletir segurança e perpetuidade. 

Assim, reconheço como justificada a recusa da arrematante em remover o bem diverso do que se encontra descrito nos 

autos. Da mesma forma, NÃO CONHEÇO DOS ESCLARECIMENTOS DA DEPOSITÁRIA, posto que está se 

furtando às suas obrigações legais, tentando tumultuar o andamento da presente Execução Fiscal.Considerando, por fim, 

que a depositária afirma não ter condições de apresentar o bem, tal como lhe coube guardar, determino que esta cumpra 

a parte final da decisão de fls. 117, depositando o equivalente em dinheiro do valor do bem penhorado às fls. 46, no 

prazo derradeiro e improrrogável de 5 (cinco) dias.Em caso de descumprimento, oficie-se ao Ministério Público 

Federal, para apuração de eventual ocorrência de crime, acostando-se ao documento cópia das fls. 92/167.Int. 

 

2004.61.14.007435-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X EMPRESA EXPRESSO 

SAO BERNARDO DO CAMPO LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) 

Fls. 123/125: ante a manifestação da Procuradoria Exeqüente, recusando os bens oferecidos e indicando outros bens da 

executada, expeça-se mandado do bem indicado, promovendo-se o reforço da penhora, se necessário, recaindo em 

tantos quantos forem necessários para a garantia da dívida exeqüenda.Fls. 196: anote-se.Int. 

 

2004.61.14.007453-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X COOPERATIVA DOS 

PRESTADORES DE TRABALHOS MULTIPLOS DO E(SP155320 - LUCIANE KELLY AGUILAR) 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeira o vencedor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Intime-se. 

 

2005.61.14.004365-1 - INSS/FAZENDA(Proc. Anna Claudia Pelicano Afonso) X AUTO VIACAO TRIANGULO 

LTDA.(SP205733 - ADRIANA HELENA PAIVA SOARES) 

Em razão do desapensamento dos Embargos à Execução Fiscal, regularize a executada a sua representação processual, 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias. Decorrido sem manifestação, providencie a Secretaria à exclusão do patrono da 

ação, no sistema eletrônico de acompanhamento processual.Após, tendo em vista, o lapso temporal da data da 
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avaliação/reavaliação do(s) bem(s) penhorado(s) até a presente e do valor atualizado às fls. 66, expeça-se, com 

urgência, Mandado de Constatação, Reavaliação e Reforço de Penhora para fins de Leilão, intimando, ainda, o 

executado, que a ciência das praças dar-se-á por intermédio de Edital.Com o retorno do mandado, dê-se ciência à 

Exeqüente para que se manifeste em 5 (cinco) dias úteis, requerendo o que de direito.No silêncio, designe-se data do 

leilão e encaminhe a Secretaria o expediente à Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro 

Grau em São Paulo, de acordo com a Resolução 315, de 12 de fevereiro de 2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, para providências que se fizerem necessárias para execução dos certames.Instrua-se com cópias dos 

documentos necessários, certificando a remessa nos autos.Int. 

 

2006.61.14.001563-5 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(Proc. 1105 - 

RICARDO MOURAO PEREIRA) X OSWALDO FERREIRA(SP077458 - JULIO BONETTI FILHO) 

Considerando-se que as sucessivas diligências administrativas realizadas pela Exeqüente, no intuito de localizar o 

devedor ou bens penhoráveis que satisfaçam a obrigação, restaram-se todas infrutíferas, suspendo a presente execução, 

com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa.Dê-se vista à Exequente, 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para 

diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos 

não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na 

distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado 

ou seus bens.Int.  

 

2006.61.14.006407-5 - MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO - SP(SP131066 - ADRIANA SANTOS 

BUENO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246330 - MARIA ALICE DE 

OLIVEIRA RIBAS) 

Em face dos EMBARGOS À EXECUÇÃO suspendo curso da execução até o deslinde daqueles. Int. 

 

2006.61.14.007032-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG NORDHOFF LTDA ME(SP189635 - MAURÍCIO KENJI 

ARASHIRO) 

Em razão do desapensamento dos Embargos à Execução Fiscal, regularize a executada a sua representação processual, 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias. Decorrido sem manifestação, providencie a Secretaria a exclusão do patrono da 

ação, no sistema eletrônico de acompanhamento processual.Tendo em vista o lapso temporal da data da 

avaliação/reavaliação do(s) bem(s) penhorado(s) até a presente, expeça-se, com urgência, Mandado de Constatação, 

Reavaliação e Reforço de Penhora para fins de Leilão, intimando, ainda, o executado, que a ciência das praças dar-se-á 

por intermédio de Edital.Após, se em termos, encaminhe a Secretaria o competente expediente à Central de Hastas 

Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, de acordo com a Resolução 315, de 12 de 

fevereiro de 2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para providências que se fizerem necessárias para 

execução dos certames.Instrua-se com cópias dos documentos necessários, certificando a remessa nos autos. 

 

2007.61.14.000357-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 892 - ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO) X RESTAURANTE 

SAO JUDAS TADEU LTDA(SP142090 - SANDRA HELENA CAVALEIRO DE CAMARGO) 

Em face da informação supra, tendo em vista o descumprimento da determinação exarada nos autos da execução fiscal, 

torno sem efeito o despacho proferido na petição inicial dos Embargos à Execução.Intime-se o patrono da parte 

executada, tendo em vista que a execução fiscal não se encontra garantida, para retirada da referida petição em 

secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de desfazimento dos documentos.Dê-se baixa no protocolo.Int. 

 

2007.61.14.002546-3 - INSS/FAZENDA(Proc. Anna Claudia Pelicano Afonso) X DYNAMIC-SEAL ENGENHARIA 

LTDA X JOSE GERALDO DE MORAIS X MAURICIO CAMARGO SILVEIRA(SP115581 - ALBERTO 

MINGARDI FILHO) 

Em face do apensamento deste aos autos da Execução Fiscal n.º 2004.61.14.005164-3, determino que os demais atos 

processuais sejam praticados apenas naqueles autos, prosseguindo-se na forma de execução conjunta.Int. 

 

2007.61.14.005781-6 - INSS/FAZENDA(Proc. Anna Claudia Pelicano Afonso) X DYNAMIC-SEAL ENGENHARIA 

LTDA X JOSE GERALDO DE MORAIS X MAURICIO CAMARGO SILVEIRA(SP115581 - ALBERTO 

MINGARDI FILHO) 

Em face do apensamento deste aos autos da Execução Fiscal n.º 2004.61.14.005164-3, determino que os demais atos 

processuais sejam praticados apenas naqueles autos, prosseguindo-se na forma de execução conjunta.Int. 

 

2007.61.14.006112-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X TRANSP 

E TURISMO FRANCUCCI LTDA(SP105073 - ODILON LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR) 

Fls. 173/174:É fato que, independentemente de embargos e sem oferecimento de garantia, tem-se admitido ao devedor 

alegar, através de exceção de pré-executividade, a ausência flagrante de executividade do título.Apesar da nominação 

conferida pelo executado, a petição de fls. 35/36insere-se nexte contexto posto tratar-se de verdadeira exceção ao 

processo executivo já iniciado.Nesse passo, tem sido possível ao devedor a arguição de todas as matérias que, baseadas 
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em prova inequívoca e bastante, podem ser conhecidas pelo Juiz de ofício, como, por exemplo, a nulidade do título, a 

falta das condições da ação executiva ou dos pressupostos processuais, assim como a alegação de pagamento mediante 

comprovação documental da quitação.Ocorre, entretanto, que em sede de exceção de pré-executividade, imprescindível 

se faz que a pretensão do Executado venha apoiada em fatos incontroversos tais que não reclamem a produção e o 

cotejo de provas, devendo, por outro lado, o pedido trazer todos os elementos para a sua apreciação, sem que ressaltem 

dúvidas.Não é o que ocorre no caso em exame. A remessa de cópias para análise por parte de órgão estranho à relação 

processual não deixa dúvida quanto à necessidade de dilação probatória, aliás, como como muito bem ressaltado pelo r. 

despacho proferido às fls. 170.Assim sendo, as alegações formuladas pelo Executado na manifestação de fls. 35/36 não 

configuram hipóteses de nulidade passíveis de reconhecimento ex officio vez que dependentes da produção e o cotejo 

de prova, razão pela qual indefiro o pedido formulado às fls. 173/174.Cumpra-se, com urgência, a parte final do 

despacho de fls. 170.Int. 

 

2007.61.14.006504-7 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X DEMERVAL PEREIRA CHAVES 

Fls: 25/26: Manifeste-se expressamente o exequente no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio ou no eventual pedido de 

prazo para diligências, a execução será suspensa nos termos do artigo 40 da lei 6830/80, arquivando-se os autos, ficando 

consignado que permanecerão no arquivo sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão 

manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens. 

 

2007.61.14.006505-9 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X HERMELINO DA SILVA DOURADO 

Fls. 24/26: Manifeste-se expressamente o exequente no prazo de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido,suspendo a 

presente execução nos termos do artigo 40 da lei 6830/80, arquivando-se os autos.Fica o exequente cientificado de que 

no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de 

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual 

os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão 

manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.Int. 

 

2007.61.14.007762-1 - MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO - SP(SP121781 - ADRIANA HELENA 

BUENO GONCALVES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246330 - MARIA ALICE 

DE OLIVEIRA RIBAS) 

Em face dos EMBARGOS À EXECUÇÃO suspendo curso da execução até o deslinde daqueles. Int. 

 

2008.03.99.043654-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X CORONAL IND/ E 

COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP030160 - CONRADO SACONI) X JOAO AGOSTINHO DA SILVA X ADELIA 

MARIA DA SILVA 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeira o vencedor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Intime-se. 

 

2008.61.14.005448-0 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO) X CARLOS EDUARDO CHERUBELLI(SP138546 - LUCAS DE PAULA) 

Fls. 13/14: Anote-se o nome do patrono constituído junto ao Sistema de Acompanhamento Processual.Defiro os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.Havendo interesse na composição amigável do 

débito deverá a(o) Executada(o) dirigir-se diretamente ao credor, trazendo aos autos cópia do acordo devidamente 

formalizado.Não cabe ao Juízo a intermediação de tais composições, ainda que o processo encontre-se, como no caso 

destes autos, em sua fase inicial, sem a efetivação de penhora a garantir a execução propriamente dita.Ademais, nos 

termos do despacho de fls.12, tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, mantenho a suspensão da 

execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista ao Exequente, 

pelo prazo de 30(trinta) dias, cientificando-a de que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para 

diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos 

não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na 

distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar bens 

passíveis de constrição judicial.Int. 

 

2009.61.14.001477-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X SANDRA 

REGINA DE OLIVEIRA(SP206757 - GUSTAVO GEORGE DE CARVALHO) 

Em face dos EMBARGOS À EXECUÇÃO suspendo curso da execução até o deslinde daqueles. Int. 

 

2009.61.14.001482-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X 

LAZZURIL TINTAS LTDA(SP065330 - SILVANA BUSSAB ENDRES) 

Vistos em decisão.Trata-se de exceção de pré-executividade na qual a empresa SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL 

IND/ E COM/ LTDA., sucessora por incorporação da empresa LAZZURIL TINTAS LTDA., aduz a extinção da 

Execução Fiscal, posto que à época da propositura da ação o crédito tributário consubstanciado na CDA 
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80.6.08.042829-08 encontrava-se com a sua exigibilidade suspensa, por força da antecipação da tutela, em sede de 

Agravo de Instrumento de nº 2009.03.00.002704-3.O Excepto, na manifestação de fls. 91/92, rebateu as alegações, 

posto que a concessão de medida liminar importa em suspensão da execução fiscal e não na sua extinção. É o relatório. 

Passo a fundamentar e decidir.Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou 

modificativas do direito do exeqüente desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas 

além daquelas constantes dos autos ou trazidas com a própria exceção.Tendo em vista a sua excepcionalidade, as 

questões deduzidas na exceção de pré-executividade devem ser de ordem pública ou referir-se ao título propriamente 

dito; vale dizer, referir-se às matérias cognoscíveis de ofício pelo juízo, bem como outras relativas aos pressupostos 

específicos da execução. E, mais, que não demandem dilação probatória.No caso dos autos, a Excipiente afirma que a 

ação de execução não poderia ter sido proposta, eis que a exigibilidade do crédito tributário se encontra suspensa em 

face de decisão judicial. Dos documentos trazidos aos autos é possível depreender-se que em 09.02.2009, foi concedida 

a antecipação da tutela recursal postulada, em sede de Agravo de Instrumento de nº 2009.03.00.002704-3, determinando 

a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, em relação à CDA de nº 80.6.08.042829-08 (fls. 65/72).A 

Procuradoria da Fazenda Nacional em São Bernardo do Campo foi intimada pessoalmente daquela decisão em 

02.03.2009 (fls. 74/75), pela 3ª. Vara Cível da 1ª. Subseção Judiciária de São Paulo e em 12.03.2009 pela Terceira 

Turma do E. TRF3.A presente ação foi proposta pelo Excepto em 27.02.2009, nos termos do protocolo de iniciais 

registrado às fls. 02, distribuída em 03.03.2009 e a citação foi determinada em 09.03.2009.Razão assiste à Excipiente 

quando afirma que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário tem como efeito impedir a prática de atos 

tendentes à cobrança do débito, incluindo-se, por óbvio, a propositura da ação do executivo fiscal.Ocorre que, no caso 

em tela, a decisão que determinou a suspensão da cobrança alcançou seus efeitos, em relação à Excepta, em 02.03.2009, 

portanto, posterior à propositura da presente execução fiscal, considerada, como tal, a data registrada pelo Setor de 

Protocolo de Iniciais, desta 14ª Subseção Judiciária Federal de São Paulo, qual seja, 27.02.2009.Diante do exposto, 

REJEITO a exceção de pré-executividade de fls. 36/61.Em prosseguimento, remetam-se os autos ao SEDI para 

alteração no pólo passivo da presente execução, passando a constar o nome da sucessora por incorporação SHERWIN-

WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 60.872.306/0001-60.Após, 

considerando-se a concessão do efeito suspensivo pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em sede de Agravo 

de Instrumento, que determinou a suspensão da exigibilidade do crédito exequendo, até a conclusão do Mandado de 

Segurança de nº 2009.61.00.001857-4, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardarão sobrestados, até final decisão a 

ser proferida pela 3ª. Vara Cível da 1ª. Subseção Judiciária de São Paulo.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002051-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SANDRA HARUMI FATOBENE ANDO 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 30(trinta) dias, 

cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 

hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova 

apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 

intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.Int.  

 

2009.61.14.003651-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X EDS 

DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS LTDA(SP150269 - CRISTIANO FREDERICO RUSCHMANN E 

SP236203 - RUY FERNANDO CORTES DE CAMPOS) 

Em face da informação supra, devolva-se a referida petição ao patrono da parte executada, tendo em vista que a 

execução fiscal não se encontra garantida, devendo ser retirada em secretaria, no prazo de 05 ( cinco ) dias, dando-se 

baixa no protocolo. 

 

Expediente Nº 1983 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.1500893-5 - VALDIR PAGOTTE X JOAO PINTO QUARESMA - ESPOLIO (TEREZA CONCEICAO 

QUARESMA) X SEBASTIANA FRANCISCA SILVA DO NASCIMENTO X JOSE CASCAIS GOMES(SP088454 - 

HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação com relação aos autores JOÃO PINTO QUARESMA, JOSÉ CASCAIS 

GOMES e VALDIR PAGOTTE, consoante requerido às fls.301/302. Outrossim quanto à autora SEBASTIANA 

FRANCISCA SILVA DO NASCIMENTO, tendo em vista a sua não localização (fls.301/302), determino a consulta ao 

Sistema Informatizado do INSS e da RECEITA FEDERAL, para obtenção do endereço atualizado da mesma.Após, 

intime-se o patrono da autora para que se manifeste. No silêncio, ao arquivo sobrestado. P.R.I. 

 

2002.61.14.006244-9 - ELCIO CAMPEIRO MORELLI X ELISA TAUBALD MORELLI X ADRIANO AUGUSTO 

FERREIRA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 
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BERE) 

Vistos em embargos de declaração. A parte embargante opôs embargos de declaração às fls. 364/380 em face da r. 

sentença de fls. 346/357, alegando contrariedade no julgado, bem como requerendo a atribuição de efeitos 

modificativos ao mesmo.É o relatório. Decido.Não assiste razão à embargante em seus embargos de declaração.Com 

efeito, busca a mesma a reforma do r. julgado proferido, sendo certo que a r. sentença está devidamente fundamentada 

constando, de maneira expressa, o entendimento do juiz que a prolatou.Para tanto, deve a parte embargante utilizar-se 

do recurso adequado previsto em lei, certo que se afigura o fato de que os embargos de declaração constituem-se em 

recurso destinado apenas e tão somente à integração do julgado proferido, para sanar eventual omissão, contradição ou 

obscuridade presente em seu bojo.Por isso mesmo não é dotado de efeito devolutivo, destinando-se ao mesmo prolator 

(monocrático ou colegiado) da sentença ou acórdão, tampouco de efeito infringente, modificativo do julgado, 

reconhecido somente em hipóteses excepcionais, o que não é o caso. Do exposto, recebo os embargos declaratórios 

opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo na íntegra os termos da r. sentença proferida. P. R. I. 

 

2003.61.14.000638-4 - JOSE RODRIGUES FILHO - ESPOLIO X JOANA SOARES RODRIGUES X SERGIO 

MARCOS RODRIGUES X SONIA APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA X JOSE MATEU ROIG X ARTUR 

GERBELLI X BENEDITO MENDONCA DA SILVA X MANOEL ALVES PINHEIRO(SP088454 - HAMILTON 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK 

BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação com relação aos herdeiros do autor JOSÉ RODRIGUES 

FILHO.Outrossim quanto aos autores JOSÉ MATEU ROIG e ARTUR GERBELLI, tendo em vista a não localização 

dos mesmos (fls.297/298 e 389), determino a consulta ao Sistema Informatizado do INSS e da RECEITA FEDERAL, 

para obtenção do endereço atualizado dos mesmos.Após, intime-se o patrono do autor para que se manifeste. P.R.I. 

 

2003.61.14.003872-5 - SILVIO ANTONIO GOIS(SP112340 - ANTONIO CARLOS OLIVEIRA E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

2003.61.14.007140-6 - URUBATA PEREIRA LEITE X HELENA MARIA MONTANHA LEITE(SP183561 - 

GRAZIELA BARRA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ 

RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

... Vistos em embargos de declaração. A parte embargante opôs embargos de declaração às fls. 444/446 em face da r. 

sentença de fls. 425/434, alegando obscuridade e contrariedade no julgado, bem como requerendo a atribuição de 

efeitos modificativos ao mesmo.É o relatório. Decido.Não assiste razão à embargante em seus embargos de 

declaração.Com efeito, busca a mesma a reforma do r. julgado proferido, sendo certo que a r. sentença está devidamente 

fundamentada constando, de maneira expressa, o entendimento do juiz que a prolatou.Para tanto, deve a parte 

embargante utilizar-se do recurso adequado previsto em lei, certo que se afigura o fato de que os embargos de 

declaração constituem-se em recurso destinado apenas e tão somente à integração do julgado proferido, para sanar 

eventual omissão, contradição ou obscuridade presente em seu bojo.Por isso mesmo não é dotado de efeito devolutivo, 

destinando-se ao mesmo prolator (monocrático ou colegiado) da sentença ou acórdão, tampouco de efeito infringente, 

modificativo do julgado, reconhecido somente em hipóteses excepcionais, o que não é o caso. Do exposto, recebo os 

embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo na íntegra os termos da r. sentença 

proferida. P. R. I. 

 

2003.61.14.008763-3 - NEUZA MARIA ZANUTTO DE MELO(SP190586 - AROLDO BROLL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe. P.R.I.. 

 

2004.61.14.006181-8 - LAURINDO JOSE RODRIGUES NETO(SP057030 - ROMILDA RODRIGUES DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe. P.R.I. . 

 

2005.61.14.001189-3 - JOAO AGENOR MONTEIRO(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

...Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas e 

despesas processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos 
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reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial deverá incidir 

correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica suspensa a 

exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ela 

beneficiária da Assistência Judiciária. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.. 

 

2005.61.14.003866-7 - PROMINENT BRASIL LTDA(SP166271 - ALINE ZUCCHETTO E SP098970 - CELSO 

LOTAIF) X UNIAO FEDERAL(Proc. TELMA CELI RIBEIRO) 

Vistos em embargos de declaração. O embargante opôs embargos de declaração às fls. 271/275, em face da r. sentença 

de fl. 262/265, alegando omissão no julgado, na medida em que não constou da r. sentença o termo inicial da correção 

do valor fixado a título de custas e despesas processuais.É o relatório. Decido.Assiste razão ao embargante em seus 

embargos de declaração. Posto isso, acolho os embargos de declaração para que passe a constar: (...) Em face da 

sucumbência, condeno o réu nas custas e despesas processuais, bem como na verba honorária, fixada moderadamente 

em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a partir da data da sentença conforme art. 20, par. 4º, do CPC, tendo em vista o 

montante do débito, a complexidade da causa e o tempo transcorrido até o julgamento da ação. P.R.I. 

 

2005.61.14.007086-1 - JOANA MATARUCO(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

...Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas e 

despesas processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos 

reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial deverá incidir 

correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica suspensa a 

exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ela 

beneficiária da Assistência Judiciária. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.215947-8 - EVALDO OLIVEIRA DA SILVA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo nos termos do 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, bem 

como de honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando a execução destas verbas suspensa 

porque a parte é beneficiária da justiça gratuita.P.R.I. 

 

2007.61.14.001271-7 - JOANA MATARUCO(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas e 

despesas processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos 

reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial deverá incidir 

correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica suspensa a 

exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ela 

beneficiária da Assistência Judiciária. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.14.002832-4 - JOAO DARELLI NETO(SP152939 - WILSON JESUS CALDEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em sentença.Diante dos documentos comprobatórios de saque efetuado pela autora em decorrência da adesão por 

ela firmada nos termos da Lei nº 10.555/02(fls. 80/83) e, tendo a mesma silenciado (fls. 85 - verso), deve a execução ser 

extinta. Desta feita, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com apreciação do mérito, com fulcro nos artigos 794, II e 795 

do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas de 

praxe. P.R.I.C. 

 

2007.61.14.006420-1 - JOANA MATARUCO(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas e 

despesas processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos 

reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial deverá incidir 

correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica suspensa a 

exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ela 

beneficiária da Assistência Judiciária. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.14.001533-4 - DIRCE REIS GONCALVES(SP235789 - DIMAS CORSI NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em embargos de declaração. A parte embargante opôs embargos de declaração às fls. 40/41 em face da r. 
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sentença de fls. 36/37, alegando contrariedade no julgado, bem como requerendo a atribuição de efeitos modificativos 

ao mesmo.É o relatório. Decido.Não assiste razão à embargante em seus embargos de declaração.Com efeito, busca a 

mesma a reforma do r. julgado proferido, sendo certo que a r. sentença está devidamente fundamentada constando, de 

maneira expressa, o entendimento do juiz que a prolatou.Para tanto, deve a parte embargante utilizar-se do recurso 

adequado previsto em lei, certo que se afigura o fato de que os embargos de declaração constituem-se em recurso 

destinado apenas e tão somente à integração do julgado proferido, para sanar eventual omissão, contradição ou 

obscuridade presente em seu bojo.Por isso mesmo não é dotado de efeito devolutivo, destinando-se ao mesmo prolator 

(monocrático ou colegiado) da sentença ou acórdão, tampouco de efeito infringente, modificativo do julgado, 

reconhecido somente em hipóteses excepcionais, o que não é o caso. Do exposto, recebo os embargos declaratórios 

opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo na íntegra os termos da r. sentença proferida. P. R. I. 

 

2008.61.14.001690-9 - DEUSDETE SANTOS SOUZA(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, com 

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer em favor do autor o 

benefício previdenciário do último auxílio-doença, a partir de 22/01/2008, data da cessação do benefício de auxílio-

doença na seara administrativa, em razão dos mesmos males que ora acometem a requerente.Eventuais valores pagos 

administrativamente a título de auxílio-doença deverão ser compensados quando da liquidação da sentença.Fica o réu 

obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela nos 

termos do Provimento n. 64, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, sendo acrescidas de juros de mora 

nos moldes do art. 1º-F, da lei n. 9494/97 , com a redação original e, após 30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 

11.960/09. Sem a condenação nas custas processuais, em face da isenção da parte ré em seu pagamento e uma vez que a 

parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º, art. 20 do Código de Processo Civil, excluídas as 

parcelas vencidas após a prolação da sentença, consoante Súmula n. 111, do CTJ. Consoante o Provimento Conjunto n. 

69/2006, expedido pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, segue a síntese do julgado:Nome da 

Segurada DEUSDETE SANTOS SOUZABenefício AUXÍLIO-DOENÇARenda Mensal Atual: A ser calculada pelo 

INSSData de Início do Benefício 22/01/2008 Renda Mensal Inicial A ser calculada pelo INSSData do Início do 

Pagamento prazo legal a contar da data do recebimento da ordem judicialNos termos do decidido acima, ANTECIPO A 

TUTELA para determinar ao INSS que implante e pague o benefício ora concedido em nome da requerente. Desta 

forma, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implante e pague o benefício em nome da 

parte autora, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais) em caso de descumprimento.Deixo de 

submeter o pleito ao reexame necessário, nos termos do que dispõe o artigo 475, 2º, do CPC.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.61.14.001911-0 - LUCAS CAVALCANTE DE SOUSA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas e 

despesas processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos 

reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial deverá incidir 

correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica suspensa a 

exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ela 

beneficiária da Assistência Judiciária.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.14.002163-2 - NILIA RAMOS DE SANTANA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para conceder à parte autora o benefício previdenciário do 

auxílio doença, retroativo à 05/08/2008 (data da cessação do benefício anteriormente concedido NB nº 505.541.222-0), 

e que somente poderá ser cassado pelo INSS após novo exame médico-pericial realizado na autora às expensas da 

autarquia federal e após processo de reabilitação a ser providenciado pelo réu. Eventuais valores pagos 

administrativamente a título de auxílio-doença deverão ser compensados quando da liquidação da sentença.Fica o réu 

obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela nos 

termos do Provimento n. 64, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, sendo acrescidas de juros de mora 

nos moldes do art. 1º-F, da lei n. 9494/97, com a redação original e, após 30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 

11.960/09.Sem a condenação nas custas processuais, em face da isenção da parte ré em seu pagamento e uma vez que a 

parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º, art. 20 do Código de Processo Civil, excluídas as 

parcelas vencidas após a prolação da sentença, consoante Súmula n. 111, do CTJ. Consoante o Provimento Conjunto n. 

69/2006, expedido pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, segue a síntese do julgado:Nome da 

Segurada NILIA RAMOS DE SANTANABenefício AUXÍLIO- DOENÇARenda Mensal Atual: A ser calculada pelo 

INSSData de Início do Benefício 05/08/2008 - data da cessação do NB nº 505.541.222-0 Renda Mensal Inicial A ser 

calculada pelo INSSData do Início do Pagamento prazo legal a contar da data do recebimento da ordem judicialNos 
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termos do decidido acima, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao INSS que implante e pague o benefício ora 

concedido em nome da requerente. Desta forma, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

implante e pague o benefício em nome da parte autora, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais) 

em caso de descumprimento.Deixo de submeter o pleito ao reexame necessário, nos termos do que dispõe o artigo 475, 

2º, do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oficie-se. 

 

2008.61.14.004699-9 - VIRGINIA SILVA(SP260708 - ANA APARECIDA DOS SANTOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, 

condenando a autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), corrigido 

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE nº 

64/2005), cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1060/50, uma vez que a mesma e 

beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2008.61.14.005867-9 - GERALDA RIBEIRO DOS SANTOS(SP189530 - ELIANA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, com 

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder em favor da autora o 

benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez, a partir de 01/10/2007, data da cessação do benefício de 

auxílio-doença na seara administrativa, em razão dos mesmos males que ora acometem a requerente.Eventuais valores 

pagos administrativamente a título de auxílio-doença deverão ser compensados quando da liquidação da sentença.Fica o 

réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela nos 

termos do Provimento n. 64, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, sendo acrescidas de juros de mora 

nos moldes do art. 1º-F, da lei n. 9494/97, com a redação original e, após 30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 

11.960/09.Sem a condenação nas custas processuais, em face da isenção da parte ré em seu pagamento e uma vez que a 

parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º, art. 20 do Código de Processo Civil, excluídas as 

parcelas vencidas após a prolação da sentença, consoante Súmula n. 111, do CTJ. Consoante o Provimento Conjunto n. 

69/2006, expedido pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, segue a síntese do julgado:Nome da 

Segurada GERALDA RIBEIRO DOS SANTOSBenefício Aposentadoria por InvalidezRenda Mensal Atual: A ser 

calculada pelo INSSData de Início do Benefício 01/10/2007 Renda Mensal Inicial A ser calculada pelo INSSData do 

Início do Pagamento prazo legal a contar da data do recebimento da ordem judicialNos termos do decidido acima, 

ANTECIPO A TUTELA para determinar ao INSS que implante e pague o benefício ora concedido em nome da 

requerente. Desta forma, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implante e pague o 

benefício em nome da parte autora, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais) em caso de 

descumprimento.Deixo de submeter o pleito ao reexame necessário, nos termos do que dispõe o artigo 475, 2º, do 

CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Bernardo do Campo, 24 de agosto de 2009. 

 

2008.61.14.007326-7 - JOSE ALVES DOS ANJOS(SP253763 - THALES EDUARDO NASCIMENTO DE 

MIRANDA E SP261642 - HELIO FELINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

...Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, com 

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder em favor do autor o 

benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez, a partir de 20/ 09/08, data da cessação do benefício de auxílio-

doença na seara administrativa, em razão dos mesmos males que ora acometem o requerente. Eventuais valores pagos 

administrativamente a título de auxílio-doença deverão ser compensados quando da liquidação da sentença. Fica o réu 

obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela nos 

termos do Provimento n. 64, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, sendo acrescidas de juros de mora 

nos moldes do art. 1º-F, da lei n. 9494/97, com a redação original e, após 30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 

11.960/09. Sem a condenação nas custas processuais, em face da isenção da parte ré em seu pagamento e uma vez que a 

parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º, art. 20 do Código de Processo Civil, excluídas as 

parcelas vencidas após a prolação da sentença, consoante Súmula n. 111, do CTJ. Consoante o Provimento Conjunto n. 

69/2006, expedido pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, segue a síntese do julgado:Nome da 

Segurada JOSÉ ALVES DOS ANJOSBenefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZRenda Mensal Atual: A ser 

calculada pelo INSSData de Início do Benefício 20/09/2008 - data da cessação do NB nº 504.225.327-7Renda Mensal 

Inicial A ser calculada pelo INSSData do Início do Pagamento prazo legal a contar da data do recebimento da ordem 

judicialNos termos do decidido acima, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao INSS que implante e pague o 

benefício ora concedido em nome do requerente. Desta forma, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, implante e pague o benefício em nome da parte autora, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 

(cem reais) em caso de descumprimento.Deixo de submeter o pleito ao reexame necessário, nos termos do que dispõe o 
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artigo 475, 2º, do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oficie-se. 

 

2008.61.14.007647-5 - BENEDITO FERREIRA DE MOURA FILHO(SP047342 - MARIA APARECIDA 

VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado por BENEDITO FERREIRA DE MOURA FILHO, com 

resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS 

à revisão da renda mensal inicial com aplicação da Lei 6.423/77, com o pagamento do valor das diferenças apuradas, 

observada a prescrição qüinqüenal retroativa à data do ajuizamento da ação (12/12/2008), corrigidas monetariamente, 

bem como ao pagamento da renda mensal revisada.Fica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, 

corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela nos termos do Provimento n. 64, da Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da 3.ª Região, sendo acrescidas de juros de mora nos moldes do art. 1º-F, da lei n. 9494/97 , com a 

redação original e, após 30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 11.960/09, respeitada a prescrição quinquenal.Sem a 

condenação nas custas processuais, em face da isenção do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em seu 

pagamento. Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, nos termos do 3º, art. 20 do Código de Processo Civil, excluídas as parcelas vencidas após a prolação da 

sentença, consoante Súmula n. 111, do CTJ.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Oficie-se. 

 

2009.61.14.000118-2 - VITOR HUGO MAIOCHI(SP107745 - ROSELI DENALDI E SP155785 - LÚCIA DE 

QUEIROZ PACHECO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

(...) Posto isto, e o que mais dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento da diferença de correção monetária, decorrente da aplicação do IPC 

de 42,72%, sobre o saldo que mantinha a parte autora, em janeiro de 1989, na caderneta de poupança n. 00063034-2, 

mencionada nos autos, além de juros contratuais de 0,5% incidentes mês a mês sobre a diferença a ser creditada.O valor 

a ser efetivamente pago deverá ser corrigido monetariamente, de acordo com os índices de remuneração básica da 

poupança, acrescendo-se, ainda, juros de mora de 12 % ao ano, a partir da citação. Os valores finais devidos serão 

apurados em liquidação de sentença, razão pela qual deixo de adotar os cálculos elaborados pela autoria, posto que 

desvencilhados dos parâmetros ora adotados.Condeno a Ré ao pagamento de honorários advocatícios, que ora arbitro 

em 10% sobre o valor a ser efetivamente pago à parte autora.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2009.61.14.002180-6 - NEUSA DA CONCEICAO LOPES(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E 

SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, com 

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como de honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando a execução destas 

verbas suspensa porque a parte é beneficiária da justiça gratuita.P.R.I. 

 

2009.61.14.002741-9 - INACIO ADELINO GOMES(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta por INÁCIO ADELINO GOMES, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a conversão de auxílio doença em aposentadoria por invalidez, ambos os benefícios 

previstos na Lei nº 8.213/91. Juntou documentos (fls. 13/70). É o relatório. Decido. Apontada relação de prevenção 

entre estes autos e os elencados na planilha de fl. 71, inicialmente, foi determinado à autora que esclarecesse a 

propositura do presente feito. O autor deixou de cumprir a determinação de fl. 77. Pelo exposto, EXTINGO O 

PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ausência de interesse de agir. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e verba honorária, uma vez que 

não houve a citação do réu. Autorizo o eventual desentranhamento dos documentos acostados à inicial, excetuando-se 

a(s) procuração(ões), mediante substituição por cópias. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.14.002807-2 - MARIA ETEL DA VEIGA(SP154904 - JOSE AFONSO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Diante do exposto, resta evidente a falta de interesse de agir em relação ao prosseguimento deste feito.Pelo exposto, 

EXTINGO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Deixo de condenar a autora ao pagamento das custas e verba honorária, uma vez que não houve a citação do 

réu.Autorizo o eventual desentranhamento dos documentos acostados à inicial, excetuando-se a(s) procuração(ões), 

mediante substituição por cópias.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.14.002919-2 - ROSALINA CELINA DA SILVA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Diante do exposto, resta evidente a falta de interesse de agir em relação ao prosseguimento deste feito.Pelo exposto, 
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EXTINGO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Deixo de condenar a autora ao pagamento das custas e verba honorária, uma vez que não houve a citação do 

réu.Autorizo o eventual desentranhamento dos documentos acostados à inicial, excetuando-se a(s) procuração(ões), 

mediante substituição por cópias.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.14.004962-2 - FRANCISCO APARECIDO RODRIGUES(SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Diante do exposto, resta evidente a falta de interesse de agir em relação ao prosseguimento deste feito.Pelo exposto, 

EXTINGO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Deixo de condenar o autor ao pagamento das custas e verba honorária, uma vez que não houve a citação do 

réu.Autorizo o eventual desentranhamento dos documentos acostados à inicial, excetuando-se a(s) procuração(ões), 

mediante substituição por cópias.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2001.61.14.000819-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.14.000161-7) CARREFOUR 

COM/ E IND/ LTDA(SP121220 - DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 891 - 

CELIA REGINA DE LIMA) 

Vistos. Trata-se de Embargos à Execução opostos por CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA em face da 

FAZENDA NACIONAL. Tendo em vista o requerimento de desistência do feito por parte da Embargante às fls. 

128/129, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO, sem julgamento 

de mérito, os presentes Embargos à Execução. Custas nos termos da lei. Deixo de fixar honorários, por considerar 

suficiente a previsão do Decreto-lei nº 1.025/69. Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. 

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2002.61.14.000432-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.14.003515-6) MAC CHIPS 

INFORMATICA LTDA(SP105073 - ODILON LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 

- MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) 

Vistos. Trata-se de Embargos à Execução opostos por MAC CHIPS INFORMÁTICA LTDA em face da FAZENDA 

NACIONAL. Tendo em vista o requerimento de desistência do feito por parte da Embargante às fls. 139, com 

fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO, sem julgamento de mérito, os 

presentes Embargos à Execução. Custas nos termos da lei. Deixo de fixar honorários, por considerar suficiente a 

previsão do Decreto-lei nº 1.025/69. Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Oportunamente, 

transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2003.61.14.000402-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.14.008339-0) FITAS ABC 

ADESIVOS E ABRASIVOS LTDA(SP178937 - THIAGO NOVELI CANTARIN E SP142371E - ANA CAROLINA 

RODRIGUES SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 959 - JOSE MARIA MORALES LOPEZ) 

...Pelas razões expostas, JULGO IMPROCEDENTES ESTES EMBARGOS, com resolução de mérito do processo nos 

moldes do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a embargante nos ônus da sucumbência, por 

considerar suficiente a previsão do Decreto-Lei 1025/69.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais e 

prossiga-se com a execução da sentença, remetendo estes ao arquivo, após o trânsito em julgado.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.14.005529-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.14.005294-9) NOVA 

BRASIL TRANSPORTES QUIMICOS LTDA(SP113600 - MANOEL SANTANA PAULO) X AGENCIA 

NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. Condeno a Embargada ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 1000,00. 

Custas ex lege.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

2008.61.14.006666-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.008636-1) CIDE 

CLINICA INTEGRADA DE DERMATOLOGIA E ESTETICA S/S(SP109768 - IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

E SP186909 - MORGANA MARIETA FRACASSI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE 

CARNEVALI DA SILVA) 

Vistos. CIDE CLÍNCA INTEGRADA DE DERMATOLOGIA E ESTÉTICA S/S, devidamente identificada na inicial, 

opôs EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL que lhe move a FAZENDA NACIONAL por intermédio dos quais 

pugnou pela extinção do feito com a conseqüente desconstituição do título que lhe alberga.À guisa de sustentar sua 

pretensão alegou que o suposto débito de CSSL, inscrito na dívida ativa sob número 80.6.06.129897-28 deve ser extinto 
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pois houve o parcelamento antes da propositura da execução e este é causa de suspensão da exigibilidade do crédito. 

Alega, ainda que a CDA tem vícios que lhe retiram a presunção de certeza e liquidez.Com a inicial vieram os 

documentos.Os Embargos foram recebidos e a execução suspensa até julgamento em primeira instância. Em sua 

impugnação, a Embargada rebate todas as alegações da inicial. Em 04 de agosto de 2009, os autos vieram conclusos 

para sentença.É o relato do quanto necessário. Passo a fundamentar e decidir.Conheço diretamente do pedido a teor do 

parágrafo único do artigo 17 da Lei nº 6.830/80.As informações contidas na Certidão da Dívida Ativa são suficientes 

para propiciar a ampla defesa. Soma-se aqui que a Certidão de Dívida Ativa, que ampara o executivo embargado, ao 

contrário do que pretende alegar a Embargante, vem revestida de todos os requisitos legais exigíveis, permitindo a 

perfeita determinação da origem, a natureza e o fundamento legal da dívida, bem como dos critérios legais para o 

cálculo de juros e demais encargos (art.2º, 5º da Lei n.6.830/80 e art. 202 do Código Tributário Nacional). A 

constituição do crédito se deu por notificação do lançamento.Saliento, ainda por oportuno, que a forma de composição 

da correção monetária e juros está devidamente explicitada na certidão de dívida ativa apresentada, com indicação da 

legislação de regência aplicada, dispensando a apresentação de demonstrativo de cálculos. Não subsiste, portanto, a 

alegação da embargante. Desta forma a Certidão apresentada goza de presunção de certeza e liquidez, nos termos do 

artigo 204, caput do Código Tributário Nacional. E tal presunção não foi elidida pela embargante.Nesse sentido, a 

seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS 

FORMAIS. SENTENÇA DE EXTINÇÃO ANULADA.1. A dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de 

certeza e liquidez somente ilidível por robusta prova em contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação (LEF, art. 

3º). Caso em que restaram atendidos todos os requisitos formais necessários à validade da CDA em apreço, em 

conformidade com o que prescreve o art. 2º, 5º e 6º, da Lei 6.830/80, e inciso III do art. 202 do CTN.2. Ainda que assim 

não fosse, a jurisprudência orienta-se no sentido de que a eventual omissão de requisitos formais na certidão de dívida 

ativa não a torna inválida, se não redundar em prejuízo à defesa do executado. Precedentes do STF, STJ e desta Corte.3. 

Apelação da CEF provida, a fim de reformar a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para o 

regular prosseguimento do feito.(TRF - Primeira Região - Apelação Civel nº 33000050806 - UF: BA DE 

25/05/2003).Em suma, a Certidão de Dívida Ativa apresentou os elementos necessários para a sua validade, 

possibilitando à embargante exercer a ampla defesa e o contraditório plenos, conforme se denota dos termos dos 

Embargos à Execução. DO PARCELAMENTOA Embargante fundamento todo o seu pedido na suspensão do crédito 

por força de parcelamento. Correta a afirmação de que o parcelamento é causa de suspensão da exigibilidade do crédito. 

Contudo, também é correta a cobrança do crédito se o parcelamento é descumprido.É o que se vê nestes autos. A 

inscrição da dívida se deu em 20/07/2006. Em 13/08/2006 houve um acordo de parcelamento, suspendendo a 

exigibilidade do crédito. A partir de outubro de 2007 a Embargante deixou de honrar o acordo de parcelamento, 

restaurando a exigibilidade do crédito. O Sistema Gestor da Dívida acusou o descumprimento gerando nova CDA que 

originou a execução fiscal, ora embargada, proposta no dia 18/12/2007. A citação desta ocorreu em 21/01/2008, por 

meio do AR. E em 02/02/2008 a Embargante fez outro parcelamento, suspendendo novamente a exigibilidade do 

crédito.Legítima e legal a atuação da Fazenda Nacional que exerceu o seu direito de ação quando o crédito não mais 

estava com sua exigibilidade suspensa. Assim, a CDA está formalmente correta, como dito adrede.Quanto a existência 

do débito, restou confessado pelo contribuinte, ora embargante quando acertou o pagamento por meio de 

parcelamento.Ainda que esteja hoje em vigor o parcelamento, agiu a Fazenda Nacional em conformidade com a lei e o 

interesse público quando propôs a execução fiscal nº 2007.61.14.008636-1.Não tendo por afastada a pretensão 

executiva, rejeito os embargos à execução JULGANDO-OS IMPROCEDENTES, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil. Custas nos termos da lei. Deixo de fixar honorários, por considerar suficiente a previsão do 

Decreto-lei nº 1.025/69. Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal. Prossiga-se na Execução Fiscal.P.R.I. 

e C. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2002.61.14.005268-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1504132-9) DURVAL PENICHE 

DE LIMA(SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X INSS/FAZENDA(Proc. 890 - ESTEVAO FIGUEIREDO 

CHEIDA MOTA) 

...Em face do exposto, julgo procedentes os embargos, com resolução de mérito do processo, a teor do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, para fins de reconhecer como regular a alienação do imóvel em favor dos embargantes, 

cassando a determinação judicial anterior proferida no bojo da execução fiscal em apenso e que decretou a fraude à 

execução e, por conseqüência, anulando os atos judiciais de constrição judicial e formalização praticados em relação ao 

aludido imóvel no bojo do feito principal (execução fiscal n. 97.1504132-9).Condeno o embargado ao pagamento dos 

honorários advocatícios, que fixo, moderadamente, no percentual de 10% incidente sobre o valor da causa, devidamente 

corrigido, conforme art. 20, par. 4º, do CPC.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Oportunamente, 

remetam-se ao SEDI para inclusão da co-autora no pólo ativo da ação e retificação do pólo passivo nos termos do 

cabeçalho supra. Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais, devendo o feito principal ter seu regular prosseguimento, com intimação da exeqüente em termos 

de prosseguimento para indicar bens passíveis de penhora, bem como oficiando-se ao 1º C.R.I. de São Bernardo do 

Campo para que cancele a averbação n. 13 e registro n. 14 referentes à matrícula n. 45.995, instruindo-se com as cópias 

necessárias.P. R. I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
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1999.61.14.000161-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X CARREFOUR COM/ 

E IND/ LTDA(SP121220 - DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA E SP013208 - NANCY ROSA POLICELLI) 

Vistos. Tendo em vista a sentença que julgou procedente os Embargos à Execução Fiscal nº 2003.61.14.002794-6 a 

estes apenso, ante a ausência de certeza e liquidez da CDA objeto da presente ação, DECLARO EXTINTA A 

EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80. Após o trânsito em julgado, se for o 

caso, proceda-se ao levantamento da penhora e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do 

respectivo encargo. Custas na forma da lei. Incabível a fixação das verbas honorárias, uma vez que já foram arbitradas 

quando da prolação da sentença nos autos dos Embargos à Execução Fiscal. Observadas as formalidades legais, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.61.14.005294-9 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - 

ANP/SP(Proc. THELMA SUELY DE F GOULART) X NOVA BRASIL TRANSPORTES QUIMICOS 

LTDA(SP113600 - MANOEL SANTANA PAULO) 

Vistos. Tendo em vista a sentença que julgou procedente os Embargos à Execução Fiscal nº 2006.61.14.005529-3 a 

estes apenso, ante a ausência de certeza e liquidez da CDA objeto da presente ação, DECLARO EXTINTA A 

EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80. Após o trânsito em julgado, se for o 

caso, proceda-se ao levantamento da penhora e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do 

respectivo encargo. Custas na forma da lei. Condeno a Exeqüente ao pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez 

por cento) do valor da causa, consoante o disposto no artigo 20, 3º do Código de Processo Civil, nos termos do 

despacho de fls. 02.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.001461-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X MARIA 

BATISTA DOS SANTOS SILVA ME 

Vistos em sentença. Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado às fls. 

58/61, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80. Após 

o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento da penhora, se for o caso, e eventual baixa em seu registro, ficando o 

depositário liberado do respectivo encargo. Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.14.006813-2 - LABORSAN COM/ E IMP/ DE CORANTES E POLIMEROS LTDA(SP197157 - RAFAEL 

MONTEIRO PREZIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

...Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA POSTULADA, com resolução de mérito do processo nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação na verba honorária.Com o trânsito em julgado, sem 

manifestação das partes, ao arquivo.Publique-se, registre-se, intimem-se. 

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 

2006.61.14.004876-8 - ANTONIO MOREIRA SILVA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O processo cautelar de produção antecipada de provas encontra-se regulado pelos arts. 846 a 851, revestindo-se de 

nítido caráter instrumental e não contencioso, pois, não busca a solução de qualquer controvérsia, mas, apenas e tão 

somente a produção de alguma prova que se afigure urgente e sob iminente ameaça de perecimento.Por isso mesmo a 

prova realizada não se presta a insurgências no bojo deste feito.E, uma vez realizada, nada mais resta que não a extinção 

do feito com julgamento de mérito, a teor do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Como restou constada a 

existência de incapacidade parcial pelo requerente, julgo parcialmente procedente a ação, razão pela qual cada parte 

deverá arcar com as custas e despesas processuais e com a verba honorária de seus causídicos, tratando-se de caso de 

sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC). Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao 

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.. 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES 

DE OLIVEIRA 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR  

DR. ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 6465 
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EXECUCAO FISCAL 

97.1503663-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO E Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA(SP092990 - ROBERTO BORTMAN) 

Decisão de fls. 318: Vistos. Interpõe a executada DIANA PRODUTOS TÉCNICOS DE BORRACHA LTDA exceção 

de pré-executividade, juntada às fls. 101/109, instruída com documentos. A exeqüente manifestou-se às fls. 267/268, 

270/273, 275 e 308, pugnando pela improcedência da exceção de pré-executividade. Solicitou, ainda, a conversão em 

renda do depósito juntado às fls. 10 e prosseguimento da execução fiscal pelo saldo devedor da dívida por meio de 

penhora via Bacenjud. DECIDO. (...) Posto isso, REJEITO a exceção de pré-executividade interposta pela executada. 

Indefiro, ainda, o pedido da Exequente formulado às fls. 308, eis que o depósito de fls. 10 não pertence à presente 

execução fiscal, devendo a Exequente solicitar a conversão em renda junto ao Juízo competente. Após, deverá a 

Exequente apresentar o saldo atualizado da dívida, abatida referida conversão em renda, para prosseguimento da 

execução fiscal. Aguarde-se o cumprimento pelo prazo de trinta dias. Intime-se.  

 

97.1504206-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 362 - ROSELI SANTOS PATRAO) X 

EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE SBCAMPO(SP051382 - CARLOS ALBERTO VENTURA E 

SP104777 - HEROS MARCELINO DE ALMEIDA E SP080263 - JORGE VITTORINI E SP198422 - ERICA 

RAQUEL DOS SANTOS E SP170099 - ROSANGELA MARIA SALATIEL) 

Vistos. Fls. 90/91. Defiro vista dos autos ao executado pelo prazo de cinco dias. No silêncio, retornem os autos ao 

arquivo sobrestado, nos termos do despacho de fls. 89.  

 

98.1501188-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 571 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL E Proc. 549 - TELMA 

CELI RIBEIRO DE MORAES) X ENGEMEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(Proc. ALUISIO F. DO 

AMARAL - OAB/PR 4578 E SP238069 - FERNANDA GARBIN) 

Vistos. Fls. 296. Indefiro, eis que se apresenta desnecessário o acompanhamento da arrematante na diligência 

determinada às fls. 289, cujo mandado já foi, inclusive, expedido conforme certificado às fls. 295.  

 

2000.61.14.009527-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

HUMANWARE ENGENHARIA E SERVICOS LTDA X ALI MUSTAFA EL HAGE X HAMDI MUSTAFA EL 

HAGE(SP135308 - MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA) 

Preliminarmente, intime-se o executado a comparecer em Secretaria a fim de agendar data para retirada do Alvará de 

levantamento.Sem prejuízo, apresente o patrono da Executada, cópia autenticada do Contrato Social, eis que não 

constam nos autos;Intime-se. 

 

2001.61.14.001671-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES) X SIDERINOX COM/ 

E IND/ LTDA(SP204929 - FERNANDO GODOI WANDERLEY) 

Tendo em vista a juntada dos ofícios que noticiam a designação de datas para o primeiro e segundo leilões, 19/10/2009 

e 03/11/2009, ambos a partir das 13:30 horas, nas dependências da Vara da Fazenda Pública da Comarca de 

Diadema/SP, intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código 

de Processo Civil.Sem prejuízo, abra-se vista ao Exequente para que cumpra o determinado à fl. 254. 

 

2006.61.14.007376-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X PRINTEK PLASTICOS 

LTDA(SP220332 - PAULO XAVIER DA SILVEIRA E SP088967 - ELAINE PAFFILI IZA) 

Vistos. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Após, remetam-se os autos ao arquivo baixa findo.  

 

2009.03.99.007514-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

TURBODINA GT IND/ E COM/ LTDA(SP040396 - NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JR) 

Vistos. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Após, remetam-se os autos ao arquivo baixa findo.  

 

2009.03.99.007516-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

FARMACIA DROGAN LTDA(SP120212 - GILBERTO MANARIN) 

Vistos. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Após, remetam-se os autos ao arquivo baixa findo.  

 

2009.61.14.001450-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X 

TERMOMECANICA SAO PAULO S/A(SP166922 - REGINA CÉLIA DE FREITAS E SP167034 - SHEILA 

CRISTINA DUTRA MAIA) 

Despacho de fls. 130: Vistos. Tendo em vista a manifestação da Exequente de fls. 129, desentranhe-se a petição de fls. 

114/115, entregando-a a seu subscritor. Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista 

ao (a) (s) Executado (a) (s) para apresentar (em) contra-razões, no prazo legal. Intime(m)-se.  

 

2009.61.14.004733-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X S.C. 

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA(SP110869 - APARECIDO ROMANO) 

Decisão de fls. 103/104: Vistos. Interpõe a executada S.C. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA exceção de pré-

executividade juntada às fls. 64/68, sem documentos. A exeqüente manifestou-se às fls. 75/77, com documentos. 
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DECIDO. (...) Posto isto, ACOLHO PARCIALMENTE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE interposta para 

declarar a decadência dos créditos anteriores a 01/01/2000 referentes apenas à multa de mora consubstanciada na CDA 

nº 80.6.08.094029-36, lançada de ofício. Abra-se vista à Exequente para que apresente o saldo atualizado da dívida, 

bem como para que requeira o que de direito, no prazo de cinco dias. Intime-se.  

 

2009.61.14.004775-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X 

BRASCOLA LTDA(SP217026 - GLAUCO SANTOS HANNA) 

VISTOS. O VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO É DE R$ 94.478,97 CONSOANTE CONSULTA REALIZADA. 

DEFIRO O DESBLOQUEIO DO VALOR EXCEDENTE AO TOTAL DO DÉBITO. DOU A EXECUTADA POR 

INTIMADA DA PENHORA REALIZADA, ABRINDO-SE PRAZO PARA EVENTUAL INTERPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS.INT. 

 

Expediente Nº 6466 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.14.002521-9 - MARIA JOSE MORGADO ALMEIDA(SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Tendo em vista o transito em julgado do acórdão proferido às fls. 69, requeira a parte autora o que de direito, em 05 

(cinco) dias.Intimem-se. 

 

2007.61.14.003766-0 - BENEDITA ZILDA DA LUZ(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Requeira a Autora o que de direito nos termos do art. 475 do CPC, em 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

2007.61.14.003840-8 - FRANCILEIDE MARIA LEITE STUCHI(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a manifestação de fls. 116/119, dou por citada a Caixa Economica Federal.Regularize a CEF sua 

representação processual, apresentando o instrumento de mandato, em 10 (dez) dias.Agurade-se a vinda da 

contestação.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora sobre a petição de fls. 116/119.Intimem-se. 

 

2007.61.14.003857-3 - MARIA BENEDITA FERNANDES(SP278464 - CAROLINE LUIZE ZANELATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Expeça-se certidão de objeto e pe conforme requerido pela Autora às fls. 208/209.Intime-se. 

 

2007.61.14.004258-8 - JOSE ALVIM DOS SANTOS FERREIRA(SP145489 - IARA CELIA MARTINS PIEVETTI 

VASQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Tendo em vista o transito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que de direito em 05 (cinco) dias.Intimem-

se. 

 

2007.61.14.004304-0 - JUVENAL SANTANA(SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Reaueira o Autor o que de direito nos termos do artigo 475 do CPC. 

 

2008.61.14.002549-2 - JOAO FERREIRA DOS SANTOS(SP181333 - SANDRA ELISABETE PALACIO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Indefiro o pedido de fls. 104, eis que foi apurado pela Contadoria Judicial que o valor da execução e de R$ 7.346,79. 

Devera a CEF providenciar o complemento do valor devido conforme determinação de fls. 98.Intime-se. 

 

2008.61.14.003244-7 - SUELI ACARDO(SP251027 - FERNANDO ALFONSO GARCIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Providencie a CEF o extrato referente ao período de março e abril de 1990, em 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2008.61.14.005250-1 - LINDALVA VASCONCELOS MARTIN(SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a impugnação apresentada em seu efeito suspensivo. Abra- se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 

15(quinze) dias. 

 

2008.61.14.006016-9 - TSUYAKO KANAYAMA(SP177079 - HAMILTON GONÇALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos.Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, no valor de R$ 

44.142,44(quarenta e quatro mil, cento e quarenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), atualizados em 

agosto/2009, conforme cálculos apresentados às fls.110/112, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o 
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valor da condenação, nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC. 

 

2008.61.14.006304-3 - MARCOS DOS SANTOS MORADO(SP108626 - CLAUDIA APARECIDA MACHADO 

FERRARI E SP260793 - NILSON LUCIO CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista o transito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que é de direito, em 05 (cinco) dias.  

 

2008.61.14.006716-4 - JUVENAL DE OLIVEIRA(SP047921 - VILMA RIBEIRO E SP089782 - DULCE RITA 

ORLANDO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista o transito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que é de direito, em 05 (cinco) dias.  

 

2008.61.14.006764-4 - ADAIR BATISTA DE SOUZA OLIVEIRA(SP162867 - SIMONE CIRIACO FEITOSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Tendo em vista o transito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que é de direito, em 05 (cinco) dias.  

 

2008.61.14.006892-2 - VANIA APARECIDA FUSCELLA(SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Diga a parte autora sobre o depósito efetuado, em 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2008.61.14.007067-9 - JOSE BUSTOS SOLER(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a impugnação apresentada em seu efeito suspensivo.Abra-se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 

15 (quinze) dias.Intimem-se. 

 

2008.61.14.007239-1 - YOSHIKO KAWABE(SP189530 - ELIANA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Recebo a impugnação apresentada em seu efeito suspensivo. Abra- se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 

15(quinze) dias. 

 

2008.61.14.007247-0 - REGINALDO JOSE DE AMORIM(SP225082 - ROBERTA MARQUES TROVÃO 

LAFAEFF) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Tendo em vista o transito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que é de direito, em 05 (cinco) dias.  

 

2008.61.14.007268-8 - JOSE RUBEM FERNANDES(SP274936 - CLAUDIO ROBERTO LUIZ E SP280588 - 

MARCIO ROBERTO MACEDO SARQUIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Intime a CEF a retirar a petição desentranhada, em 05 (cinco) dias.Após, conclusos. 

 

2008.61.14.007353-0 - LADISLAU BATTISTINI(SP094298 - MAURA RITA BATISTIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista o transito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que é de direito, em 05 (cinco) dias.  

 

2008.61.14.007393-0 - CARLO CASTOLDI(SP272321 - LUIS GUSTAVO CASTOLDI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos.Intime(m)-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, no valor de 

R$7.372,36 (sete mil e trezentos e setenta e dois reais e trinta e seis centavos), atualizados em agosto de 2009, conforme 

cálculos apresentados às fls.82/85, em 15(quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação, nos 

termos do artigo 475, J, caput, do CPC 

 

2008.61.14.007418-1 - MARIA JOSE GERMANO GIUSTI(SP228200 - SÉRGIO CARDOSO MANCUSO FILHO E 

SP232293 - SILVIA REGINA SHIGUEDOMI YAMADA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista o transito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que de direito em 05(cinco) dias. Intimem-

se. 

 

2008.61.14.007446-6 - SEBASTIAO AMERICO SANTOS VALIM(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista o transito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que é de direito, em 05 (cinco) dias.  

 

2008.61.14.007602-5 - SONIA REGINA ALVES DA SILVA(SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Recebo a impugnação apresentada em seu efeito suspensivo. Abra- se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 

15(quinze) dias. 
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2008.61.14.007630-0 - BELENITA EZEQUIEL GOMES DE CAMPOS(SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Defiro o prazo de 20 (vinte) dias requerido pela parte autora.Intime-se. 

 

2008.61.14.007763-7 - EDUARDO VICTOR DOS SANTOS POUZADA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista o transito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que de direito em 05(cinco) dias. Intimem-

se. 

 

2008.61.14.007824-1 - LUIZ QUINTINO ARMENTANO JUNIOR(SP153681 - LEONARDO SALVADOR 

PASSAFARO JÚNIOR E SP237033 - ALVARO THEODOR HERMAN SALEM CAGGIANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista o transito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que de direito em 05 (cinco) dias.Intimem-

se. 

 

2008.61.14.007845-9 - ELIZABETH RODRIGUES DE ARAUJO(SP253444 - RENATO DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista o transito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que é de direito, em 05 (cinco) dias.  

 

2008.61.14.007854-0 - EMY KOMATSU X NOBUCO HOSSAKA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Diga a parte autora sobre o depósito efetuado, em 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2008.61.14.007888-5 - ADEMIR OLIVEIRA GANDINI(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP254489 - ALEX 

DO NASCIMENTO CAPUCHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA 

MENDES) 

Providencie a CEF os extratos dos períodos aqui pleiteados, em 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

2008.61.14.007901-4 - PAULO HENRIQUE SIGNORETTI(SP217307 - LARISSA KÁTIA FONTOLAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Providencie a CEF os extratos dos períodos aqui pleiteados, em 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

2008.61.14.007914-2 - FRANCISCO SILVA CRUZ(SP273594 - ANGELA MARIA TOBAL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Diga a parte autora sobre o depósito efetuado, em 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2008.61.14.007937-3 - MARCIA RODRIGUES TAVARES(SP217307 - LARISSA KÁTIA FONTOLAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Abra-se vista à CEF dos documentos juntados, por 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

2008.61.14.008026-0 - LAERTE DE OLIVEIRA X NAIR CATELAN DE OLIVEIRA(SP226041 - PATRICIA 

CROVATO DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Recebo a impugnação apresentada em seu efeito suspensivo. Abra- se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 

15(quinze) dias. 

 

2008.61.14.008030-2 - BRUNA LUISA PRIOR CRUZ(SP059764 - NILTON FIORAVANTE CAVALLARI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

2008.61.14.008039-9 - MARLENE GIMENEZ MARTINEZ DO AMARAL(SP176021 - FERNANDO OLIVEIRA 

RAMALHO DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA 

E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Providencie a CEF os extratos referentes aos períodos aqui pleiteados das contas ns. 013.00110231-8 e 013.00119032-

2, em 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2008.61.14.008076-4 - JOSE CARLOS MARQUES COUTINHO X REGINA MARQUES COUTINHO 

ROJTMAN(SP266025 - JOAO GUILHERME BADDINI CAVINATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 
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Vistos.Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, no valor de R$ 

31.065,45(trinta e um mil, sessenta e cinco centavos e quarenta e cinco centavos), atualizados em agosto/2009, 

conforme cálculos apresentados às fls. 70, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação, 

nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC. 

 

2008.61.14.008130-6 - DURVAL PESSOTTI(SP201725 - MARCIA FANANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Tendo em vista o transito em julgado da sentença, requeira a CEF o que é de direito, em 05 (cinco) dias.  

 

2009.61.14.000073-6 - JOSE SEBASTIAO SOBRINHO(SP178059 - MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Providencie a CEF os extratos dos períodos aqui pleiteados, em 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

2009.61.14.000338-5 - ISAO OKANO(SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista o transito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que é de direito, em 05 (cinco) dias.  

 

2009.61.14.000597-7 - VITALINA ORLANDIM SAVASSA GRANDEZA(SP183058 - DANIELA MORA 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista o transito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que de direito em 05(cinco) dias. Intimem-

se. 

 

2009.61.14.000606-4 - PAULO TOGNERI X MARIA MATHILDE TOGNERI MASSIERI X JOAO 

TOGNERI(SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS E SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista o transito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que é de direito, em 05 (cinco) dias.  

 

2009.61.14.001941-1 - RACHEL CALORE FRANCHINI TAKAHASHI(SP094239 - VALDELICE MARIA 

OLIVENCIA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Tendo em vista o transito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que é de direito, em 05 (cinco) dias.  

 

2009.61.14.002378-5 - OBAIASSI DE ASSIS(SP206805 - JOSÉ LUIZ RIBAS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista o transito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que é de direito, em 05 (cinco) dias.  

 

2009.61.14.003196-4 - VANNUCCI OSVALDO - ESPOLIO X ANNALISA VANNICCI MAGALHAES(PR026446 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Tendo em vista o transito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que de direito em 05(cinco) dias. Intimem-

se. 

 

2009.61.14.004522-7 - GUSTAVO DE FRANCA SANCHO(SP133093 - JOSENILTON DA SILVA ABADE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Analisando os documentos apresentados pela parte autora, constato que tem condições de arcar com as custas do 

processo, portanto INDEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita.Recolham as custas iniciais, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito.Intime-se. 

 

2009.61.14.004823-0 - GILMA MOREIRA RIBEIRO(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2007.61.14.005612-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.000771-0) GIGLIO S/A 

INDUSTRIA E COMERCIO(SP126770 - JOSE AYRTON FERREIRA LEITE) X INSS/FAZENDA(Proc. Anna 

Claudia Pelicano Afonso) 

Abra-se vista ao Embargado por 05 (cinco) dias. 

 

2008.61.14.002731-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.14.009025-4) PAPELARIA 

BAMBINO LTDA - MASSA FALIDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Traslade-se cópia da decisão aqui proferida para os autos principais.Após, 

desapensem-se e arquivem-se com baixa na distribuição.Intimem-se. 
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2008.61.14.005418-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.14.007022-1) DROGARIA 

SILMARC LTDA(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E SP212457 - THIAGO FERRAZ DE 

ARRUDA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA 

APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) 

Dê-se ciência às partes da Carta Precatória cumprida. 

 

2008.61.14.005714-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.14.000109-6) REMAPRINT 

EMBALAGENS LTDA - MASSA FALIDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA 

NACIONAL/CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Vistos. Manifeste-se a Embargante sobre a petição de fls. 767/769. 

 

2009.61.14.000197-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.14.004363-9) FRANQUIA 

S/A COMERCIAL DE ALIMENTOS E UTILIDADES(SP242478 - CLAUDIA SAMMARTINO DOMINGO E 

SP233073 - DANIEL MARCON PARRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA 

SILVA) 

Vistos. Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir. 

 

2009.61.14.001151-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.14.004604-8) SILIBOR 

IND/ E COM/ LTDA(SP087721 - GISELE WAITMAN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1020 - PAULO 

EDUARDO ACERBI) 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003318-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.14.000525-6) AUTO 

POSTO CAPITAL LTDA(SP092389 - RITA DE CASSIA LOPES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - 

CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intime(m)-se. 

 

2009.61.14.003972-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1509904-1) HAROLDO JOSE 

QUIDIQUIMO(SP276140 - SILVANA OLIVERIO HAYASHI) X INSS/FAZENDA(Proc. 362 - ROSELI SANTOS 

PATRAO) 

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execuçao em apenso.Vista à parte contraria para impugnaçao, no prazo 

legal.Intime-se.  

 

2009.61.14.005144-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.14.007419-6) VARANDAO 

CHURRASCARIA LTDA(SP154209 - FABIO LUIS AMBROSIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL 

VIEIRA MENDES) 

Recebo os presentes embargos sem o efeito suspensivo, tendo em vista que o juizo não está garantido de forma 

integral.Vista à parte contrária para impugnação, no prazo legal.Intimem-se. 

 

2009.61.14.006525-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.14.003920-3) SANTA 

HELENA ASSISTENCIA MEDICA S/A(SP202391 - ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS E SP155320 - 

LUCIANE KELLY AGUILAR E SP098517 - CLAUDIO SCHOWE E SP103842 - MARLENE MACEDO SCHOWE) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Recebo os presentes embargos sem efeito suspensivo, tendo em vista que o Juizo nao esta garantido de forma integral. 

Vista à parte contraria para impugnaçao, no prazo legal. Intime-se.  

 

2009.61.14.006659-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.14.003707-3) IMPRO 

PROJETOS E CONSTRUCAO MECANICA E INDL/ LTDA EPP X ROMEU ROSSI FILHO(SP064203 - LEVI 

CARLOS FRANGIOTTI) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Providencie a Embargante cópia autenticada do contrato social e copia da CDA, bem como adite o valor da causa 

atribuindo valor referente ao bem da vida pretendido. Prazo: 10 (dez) dias, conforme artigo 284 do Codigo de Processo 

Civil.Intime-se. 

 

2009.61.14.006661-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.007098-5) INDUSTRIA 

E COMERCIO DE MOVEIS CAPITAL LTDA(SP034356 - VALDOMIRO ZAMPIERI E SP232391 - ANDREIA DE 

OLIVEIRA TERUEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Providencie a Embargante cópia do auto de penhora e aditamento da inicial atribuindo valor à causa.Prazo: 10 (dez) 

dias, conforme artigo 284 do Codigo de Processo Civil.Intime-se. 

 

2009.61.14.006697-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.002096-9) BOAINAIN 

IND/ E COM/ LTDA(SP115342 - CARLOS ROBERTO TURACA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL 
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VIEIRA MENDES) 

Recebo os presentes embargos sem o efeito suspensivo, tendo em vista que o juizo nao esta garantido de forma integral. 

Vista à parte contraria para impugnaçao, no prazo legal. Intime-se.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2008.61.14.006277-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.14.002076-5) RIKMOND 

INTERNACIONAL SOCIEDAD ANONIMA(SP034672 - FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL(SP189227 - ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA) X AUSBRAND FABRICA METAL DURO 

FERRAMENTAS DE CORTE LTDA(SP089354 - CELSO FERRO OLIVEIRA) 

Cumpram os Embargados a determinação de fls. 732, em 10 (dez) dias. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2005.61.14.003639-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1020 - PAULO EDUARDO ACERBI) X PRESS COMERCIAL 

LTDA.(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP115479 - FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE E 

SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) 

Em manifestação de fls. 301/302 a Exequente informa estar faltando nos autos as fls. 51 a 99. Às fls. 208 verifico que 

os presentes autos foram levados em carga pelo Executado em 23/09/2008 e devolvidos em 13/10/2008. Neste intervalo 

de tempo foram opostos Embargos à Execução, protocolo em 10/10/2008. Nos referidos Embargos encontram-se cópias 

das fls. 51 a 91.Abra-se vista ao Executado para manifestação em 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.14.000642-8 - SEIKI KANASHIRO(SP272598 - ANDRESSA RUIZ CERETO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Tendo em vista o transito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que é de direito, em 05 (cinco) dias.  

 

Expediente Nº 6467 

 

MONITORIA 
2008.61.14.002976-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X WILSON ROBERTO ONEDA(SP080263 - JORGE VITTORINI) 

(...) Posto isso, REJEITO O PEDIDO, nos embargos opostos, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e, nos termos do parágrafo 3º do artigo 1.102c do mesmo diploma declaro constituída de pleno direito o título 

executivo judicial em favor da Caixa Econômica Federal contra a parte ré, no valor de R$ 22.288,71 atualizado até 17 

de abril de 2008. Condeno o réu embargante ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10% 

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa , uma vez que negado o benefício da justiça gratuita.(...) 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.14.003036-5 - MAYSA MATTAR JORGE(SP138135 - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

(...) Posto isso, REJEITO O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e DECLARO 

POR MEIO DA PRESENTE QUE NÃO HÁ VALORES A SEREM PAGOS a mais do que já foram importando a 

liquidação em valor zero.(...) 

 

2003.61.14.006473-6 - ARACI SALVADOR LAZZURI(SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) 

(...) Diante da satisfação da obrigação pelo Réu, PAGO O REQUISITÓRIO EXPEDIDO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.(...) 

 

2004.61.14.001795-7 - GKW EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A(SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. PAULO EDUARDO ACERBI) 

(...) Diante da renúncia ao crédito pela Ré, ora Exequente, referente aos honorários advocatícios, nos termos do artigo 

20, parágrafo 2º, da Lei 10.522/02, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso III c/c artigo 

795, ambos do Código de Processo Civil.(...) 

 

2004.61.14.004160-1 - REGIANE PETRONILIA NICOLAU(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

(...) Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, quanto ao pedido de adequação do 

percentual da multa moratória, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Quanto aos pedidos atinentes 

à revisão do contrato e cláusulas, OS REJEITO nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

relação ao pedido de cobertura do seguro, O ACOLHO, e condeno a ré a efetuar a solução ou amortização da dívida, em 

razão do sinistro invalidez permanente, a partir de 08/06/05. Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários 
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advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, serão de responsabilidade das 

respectivas partes.(...) 

 

2004.61.14.005964-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X MARIA DE LOURDES PADUA X MARCELO GOMES DE 

ANDRADE(SP190851 - AIMARDI PEREZ DE OLIVEIRA) 

(...) Diante da renúncia ao crédito pela CEF, ora Exequente, noticiada à fl. 179, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com 

fundamento no artigo 794, inciso III, c/c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.(...) 

 

2004.61.14.007048-0 - AILTON LIMA BARBOSA(SP031526 - JANUARIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Diante do pedido de desistência da ação formulado pela parte autora (fls. 140/49), HOMOLOGO A DESISTÊNCIA 

requerida e EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil.(...) 

 

2006.61.00.022824-5 - ESTEVAO TAVARES NETO X KATIA MENDES DA SILVA TAVARES(SP231737 - 

CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA E SP244297 - CESAR AUGUSTO RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) 

(...) Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. Condeno o requerente ao pagamento de honorários advovocatícios, os quais arbitro em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.(...) 

 

2006.61.14.005566-9 - RODOLFO ALBERTO SIRMANAS(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído 

à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita.(...) 

 

2007.61.14.004248-5 - PAULO SHINTATI(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

(...) Diante disso, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO apresentada para declarar que o valor devido à 

parte autora é de R$ 10.707,54, em 11/2008.Assim, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.(...) 

 

2007.61.14.007266-0 - FRANCISCO MEIRELES DE FREITAS(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Posto isso, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o réu 

a restabelecer o auxílio-doença desde 21/03/2006 até 25/04/08, quando deverá ser convertido o benefício em 

aposentadoria por invalidez. (...) 

 

2008.61.14.000715-5 - ANDERSON TADEU GIACOMINI X MARIA DO SOCORRO FERNANDES 

GIACOMINI(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

(...) Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, V do Código 

de Processo Civil em relação a Maria do Socorro Fernandes Giacomini e ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação a Anderson Tadeu Giacomini. Condeno o réu a recalcular a 

renda mensal inicial do benefício da parte autora, aplicando no mês de fevereiro de 1994 o percentual de 39,67% 

relativo ao IRSM do mesmo período, para a correção do salário-de-contribuição, e recalculados os índices anteriores em 

virtude dessa alteração.(...) 

 

2008.61.14.000768-4 - LUIZ FLORENCIO DE FREITAS(SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) 24. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, determinando averbação 

do tempo que autor trabalhou em condições adversas no período de 20/10/1975 a 23/08/1989. O tempo especial 

reconhecido deverá ser convertido pelo INSS em comum. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC).(...) 

 

2008.61.14.000774-0 - MAMORU ISHIKAWA X SHINICHI FUJIOKA X KAYOKO NISHI(SP127765 - SOLANGE 

REGINA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

(...) Diante disso, REJEITO A IMPUGNAÇÃO apresentada e declaro que o valor devido à parte autora é de R$ 

12.310,37, em 04/2009.Assim, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.(...) 

 

2008.61.14.001348-9 - DINIZ LINO(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Posto isto, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o réu 

a conceder aposentadoria por invalidez ao autor desde 03/04/2008.(...) 

 

2008.61.14.001477-9 - MARGARIDA DE LIMA MATARUCO(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Posto isto, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o réu 

a conceder aposentadoria por invalidez a parte autora desde 09/08/07.(...) 

 

2008.61.14.001640-5 - SOLANGE MARIA VERAS LEMOS(SP134316E - SILVANA MENDES DE OLIVEIRA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Posto isso, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído 

à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.606/50, por ser beneficiária da justiça gratuita.(...) 

 

2008.61.14.002933-3 - VALDIMIR FERREIRA DA SILVA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) 5. Diante do exposto, conheço dos embargos, mas lhes NEGO PROVIMENTO, mantendo inalterada a sentença já 

proferida.(...) 

 

2008.61.14.002935-7 - JOSE COSME HAMABI(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) 5. Diante do exposto, conheço dos embargos, mas lhes NEGO PROVIMENTO, mantendo inalterada a sentença já 

proferida.(...) 

 

2008.61.14.003031-1 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA(SP251027 - FERNANDO ALFONSO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) 5. Diante do exposto, conheço dos embargos, mas lhes NEGO PROVIMENTO, mantendo inalterada a sentença já 

proferida.(...) 

 

2008.61.14.003162-5 - DIONICIA MARIA DE SOUZA(SP072927 - CLAUDIO RODRIGUES MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído 

à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita.(...) 

 

2008.61.14.003762-7 - MARIA APARECIDA CELESTINO DA PURIFICACAO(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído 

a causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita.(...) 

 

2008.61.14.003828-0 - MARIVALDO LIMA DE OLIVEIRA(SP264073 - VERA LUCIA DA SILVA FERREIRA E 

SP067186 - ISAO ISHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído 

à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita.(...) 

 

2008.61.14.004062-6 - CARLOS ANTONIO DE FREITAS(SP241617 - MARA LIGIA DA SILVA LIMA E 

SP244129 - ELISABETE SANTOS DO NASCIMENTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

(...) Posto isto, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o réu 

a restabelecer o auxílio-doença desde 03/04/08.(...) 

 

2008.61.14.004270-2 - ADRIAAN PIETER SILDERON(SP233579B - ELEANDRO ALVES DOS REIS E SP191991 - 

MELISSA LIE YOMURA E SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

(...) Posto isto, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto.(...) 

 

2008.61.14.004575-2 - JOSE DE ARIMATEA FILHO X MARIA JOSE DOS REIS ARIMATEIA(SP254882 - 

DOLORES ZACHARIAS VALERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA 

MAGNUS SALVAGNI E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

(...) Posto isto, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto.(...) 
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2008.61.14.004796-7 - LEANDRA SANTOS DO NASCIMENTO(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA 

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI e 

artigo 462, do Código de Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os 

quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser 

beneficiária da justiça gratuita.(...) 

 

2008.61.14.004854-6 - PAULA DE OLIVEIRA SILVA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Posto isto, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 5219155748, a partir de 11/01/2008 e mantê-lo 

pelo menos até maio de 2010, quando deverá passar por nova perícia a requerente e ser avaliada.(...) 

 

2008.61.14.005117-0 - CARLOS ALBERTO TELES BARRETO(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) 19. Diante do exposto, deixo de analisar o pedido inicial, por ocorrência de prescrição (art. 269, IV, CPC).(...) 

 

2008.61.14.005375-0 - IVONETE VIEIRA CARDOSO(SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído 

a causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita.(...) 

 

2008.61.14.005381-5 - MARIA DE OLIVEIRA CAVALCANTE(SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA 

BODINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído 

à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita.(...) 

 

2008.61.14.005441-8 - VALDIMAR ALVES DE OLIVEIRA(SP254433 - VANESSA CONCEIÇÃO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Posto isto, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o réu 

a conceder aposentadoria por invalidez a parte autora desde 01/04/08.(...) 

 

2008.61.14.005470-4 - OSVALDO NUNES DE SIQUEIRA(SP253673 - LUCIANO DE GODOI SOARES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

(...) Diante disso, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO apresentada para declarar que o valor devido à 

parte autora é de R$ 1.264,80, em 04/2009.Assim, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso 

I, do Código de Processo Civil.(...) 

 

2008.61.14.005863-1 - HELIO PONTES ROSA(SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Posto isso, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269 inciso I, do código de Processo Civil e condeno o réu a 

conceder aposentadoria por invalidez ao autor desde 02/10/2008.(...) 

 

2008.61.14.006333-0 - GIRLENE BARBOSA DELMONDES(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA 

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a prte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído 

à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita.(...) 

 

2008.61.14.006411-4 - LUIS RICARDO MORAIS DE ARRUDA(SP190586 - AROLDO BROLL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Posto isto, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e condeno o réu a conceder auxílio-doença ao autor desde 18/08/09 até final reabilitação.(...) 

 

2008.61.14.006442-4 - VALDETE DA SILVA ARAUJO SANTOS(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Posto isso, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído 

à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita.(...) 
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2008.61.14.006601-9 - AUDILEIDE BISPO LACERDA(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Posto isso, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o réu 

a conceder aposentadoria por invalidez ao autor desde 20/09/08. (...) 

 

2008.61.14.006761-9 - CATARINA RODRIGUES FURQUIM LUZ(SP159955B - DIONIZIO HARUO 

KAMOGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Posto isso, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa 

atualizado, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50 (AgRg no Ag 725605/RJ, Relator Min. Gilson Dipp, Quinta 

Turma, DJ 27..227.03.2006, p. 321).(...) 

 

2008.61.14.006903-3 - EDNALVA NUNES SILVA DE SOUZA(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Posto isto, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o réu 

a conceder aposentadoria por invalidez a parte autora desde a cessação do auxílio-doença NB 5067564721.(...) 

 

2008.61.14.007113-1 - RONALDO PASSOS DA SILVA(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído 

à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita.(...) 

 

2008.61.14.007146-5 - PAULO FELIX DA SILVA X JUSSINEIDE BRAZ DA SILVA(SP132155 - EMILIO 

CARDOSO GOTTARDI E SP136178 - NELSON ALEXANDRE NACHE BARRIONUEVO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) 

(...) Posto isso, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civile condeno a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído 

à causa.(...) 

 

2008.61.14.007203-2 - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Posto isto, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e condeno o réu a converter o benefício de auxílio-doença do autor em aposentadoria por invalidez a partir de 

13/05/09.(...) 

 

2008.61.14.007261-5 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LUIZ(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE 

FRANCA E SP250766 - JOSEANE QUITÉRIA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

(...) Posto isto, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o réu 

a conceder aposentadoria por invalidez ao autor desde 30/08/2008.(...) 

 

2008.61.14.007267-6 - CRISTINA FERNANDES MANRIQUE(SP274936 - CLAUDIO ROBERTO LUIZ E 

SP280588 - MARCIO ROBERTO MACEDO SARQUIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

(...) Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e condeno a ré ao pagamento da diferença de correção monetária em janeiro de 1989 (de 22,36% para 42,72%) 

sobre o saldo existente em janeiro de 1989 e 44,80% sobre o saldo existente na conta de poupança no mês de abril de 

1990. A quantia será acrescida de correção monetária, a mesma aplicada aos depósitos de poupança, sem quaisquer 

expurgos, além dos juros aplicáveis a esse investimento. Condeno também a ré ao pagamento de juros de mora, 

computados da citação no percentual de 1% ao mês.(...) 

 

2008.61.14.007319-0 - ERMELINDO MARSON X IRACI ROSANESI MARSON(SP174975 - CARLOS ANTONIO 

GARCIA PUGLIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

(...) Diante da satisfação da obrigação pela Ré, ora Executada, noticiada às fls. 79/81, JULGO EXTINTA A AÇÃO, 

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) 

 

2008.61.14.007370-0 - CACILDA FRANCISCA DA CONCEICAO BANDEIRA(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) 14. Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, CPC), REJEITO O PEDIDO.(...) 
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2008.61.14.007991-9 - CARLOS ALBERTO CORREIA(SP227888 - FABIO SILVEIRA ARETINI E SP228691 - 

LUIS GUSTAVO NEGRI GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

(...) Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, quanto ao índice de 84,32% relativo a março de 1990 e ACOLHO PARCIALMENTE O 

PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a ré ao pagamento da diferença de 

correção monetária em janeiro de 1989 (de 22,36% para 42,72%) sobre o saldo existente em janeiro de 1989 e 44,80% 

sobre o saldo existente na conta de poupança no mês de abril de 1990. A quantia será acrescida de correção monetária, a 

mesma aplicada aos depósitos de poupança, sem quaisquer expurgos, além dos juros aplicáveis a esse investimento. 

Condeno também a ré ao pagamento de juros de mora, computados da citação no percentual de 1% ao mês.(...) 

 

2008.61.14.007999-3 - LAURO DE GODOY SIMOES(SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE BONICIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

(...) Posto isto, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e condeno a ré ao pagamento da diferença de correção monetária em janeiro de 1989 (de 22,36% para 42,72%) 

sobre o saldo existente em janeiro de 1989 apenas para conta n. 00148267-3 e 44,80% sobre o saldo existente no mês de 

abril de 1990, apenas com relação a conta n. 00147825-0. A quantia será acrescida de correção monetária, a mesma 

aplicada aos depósitos de poupança, sem quaisquer expurgos, além dos juros aplicáveis a esse investimento. Condeno 

também a ré ao pagamento de juros de mora, computados da citação no percentual de 1% ao mês.(...) 

 

2008.61.14.008098-3 - OSVALDO TADEU DE SOUZA(SP184137 - LILIAN DA SILVA BARRETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

(...) Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, quanto ao índice de 84,32% relativo a março de 1990 e ACOLHO PARCIALMENTE O 

PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a ré ao pagamento da diferença de 

correção monetária em janeiro de 1989 (de 22,36% para 42,72%) sobre o saldo existente apenas com relação a conta n. 

70250-1 e 44,80% sobre o saldo existente no mês de abril de 1990 para contas poupanças n. 70250-1, 55.228-3 e 

58673-0. A quantia será acrescida de correção monetária, a mesma aplicada aos depósitos de poupança, sem quaisquer 

expurgos, além dos juros aplicáveis a esse investimento. Condeno também a ré ao pagamento de juros de mora, 

computados da citação no percentual de 1% ao mês.(...) 

 

2008.61.14.008132-0 - EIDI BABA(SP148352 - CRISTINA FORNAZIER RODRIGUES BABA E SP125701 - VERA 

LUCIA RODRIGUES GARE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

(...) Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e condeno a ré ao pagamento da diferença de correção monetária em janeiro de 1989 (de 22,36% para 42,72%) 

sobre o saldo existente somente na caderneta de poupança nº. 00020169-5. A quantia será acrescida de correção 

monetária, a mesma aplicada aos depósitos de poupança, sem quaisquer expurgos, além dos juros aplicáveis a esse 

investimento. Condeno também a ré ao pagamento de juros de mora, computados da citação no percentual de 1% ao 

mês.(...) 

 

2008.61.83.011881-0 - JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) 23. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, determinando averbação 

do tempo que autor trabalhou sujeito a condições adversas na ES ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., nos 

períodos 01/09/1983 a 24/12/1985, 06/06/1988 a 25/05/1989 e 01/09/1989 a 28/05/1998, procedendo-se à revisão da 

aposentadoria do autor.(...) 

 

2009.61.14.000062-1 - IDA ZACHARIAS X MARIA SEILER ZACHARIAS X JOSE ZACHARIAS(SP254882 - 

DOLORES ZACHARIAS VALERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

(...) Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, quanto ao índice de 84,32% relativo a março de 1990; REJEITO O PEDIDO, com fulcro no 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, quanto ao índice de 26,06, relativo ao mês de junho de 1987; e 

quanto aos demais índices ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e condeno a ré ao pagamento da diferença de correção monetária em janeiro de 1989 (de 22,36% para 

42,72%) sobre o saldo existente em janeiro de 1989 e 44,80% sobre o saldo existente na conta de poupança no mês de 

abril de 1990. A quantia será acrescida de correção monetária, a mesma aplicada aos depósitos de poupança, sem 

quaisquer expurgos, além dos juros aplicáveis a esse investimento. Condeno também a ré ao pagamento de juros de 

mora, computados da citação no percentual de 1% ao mês.(...) 

 

2009.61.14.001397-4 - PLACIDO PEREIRA DA SILVA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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(...) 8. Diante do exposto, EXTINGO O FEITO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO (art. 267, VIII, do CPC).(...) 

 

2009.61.14.001545-4 - BENEDITO BRESSIANI X LUCIA GOMES BRESSIANI(SP269434 - ROSANA TORRANO 

E SP258849 - SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X UNIAO 

FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

(...) Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da justiça 

gratuita.(...) 

 

2009.61.14.005375-3 - MARCO ANTONIO BRUMATTI(SP145671 - IVAIR BOFFI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos artigos 257 e 267, 

inciso I, do Código de Processo Civil.(...) 

 

2009.61.14.006524-0 - VILMA APARECIDA RIBEIRO MUTTON(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) 5. Diante do exposto, EXTINGO O PRESENTE FEITO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil.(...) 

 

2009.61.14.006585-8 - JOSE INACIO DO NASCIMENTO(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) 5. Diante do exposto, EXTINGO O PRESENTE FEITO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil.(...) 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.14.005861-8 - JOAO CARDOSO DOS SANTOS(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Posto isso, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o réu 

a conceder aposentadoria por invalidez ao autor desde 05/02/2009.(...) 

 

2009.61.14.000742-1 - SERGIO INES GONCALVES(SP258038 - ANDRE ANTUNES GARCIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210750 - CAMILA MODENA E SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) 

(...) Posto isso, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído 

à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita.(...) 

 

2009.61.14.003064-9 - EDIFICIO RESIDENCIAL JARDIM DAS PITANGUEIRAS(SP100000 - RENATO LAINER 

SCHWARTZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Diante da satisfação da obrigação pela CEF, ora Executada, conforme noticiado às fls. 193 dos autos, JULGO 

EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.14.000940-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.14.007118-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP197045 - CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO) X EXPEDITO 

GUALBERTO ROSA(SP136486 - WELLINGTON MARTINEZ DE OLIVEIRA E SP165578 - OTÁVIO SIQUEIRA) 

(...) 12. Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos opostos, apenas para fixar o valor da multa 

R$24.400,00, atualizado até agosto de 2007 (fl. 47). Analiso o mérito (art. 269, I, CPC).(...) 

 

2009.61.14.000740-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.14.003105-9) UNIAO 

FEDERAL X ARMANDO ANTONIO YOSSI(SP154904 - JOSE AFONSO SILVA) 

(...) 7. Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos opostos, para fixar o valor da execução em 

R$14.649,53, atualizado até maio de 2009. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC).(...) 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
1999.03.99.116490-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1506787-5) IBF IND/ 

BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA(SP008202 - RUBENS PESTANA DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 571 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) 

(...) Diante da renúncia ao crédito pelo Embargado, ora Exequente, referente aos honorários advocatícios, noticiada às 

fls. 176/178, nos termos do artigo 20, parágrafo 2º, da Lei 10.522/02, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento 

no artigo 794, inciso III c/c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.(...) 
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2000.61.14.001335-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.14.003274-2) TRANS 

RITMO TRANSPORTES E TURISMO LTDA(SP068176 - MOACIR TOLEDO DAS DORES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

(...) Diante da renúncia ao crédito pelo Embargado, ora Exequente, referente aos honorários advocatícios, noticiada à fl. 

200, nos termos do artigo 20, parágrafo 2º, da Lei 10.522/02, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 

794, inciso III c/c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.(...) 

 

2001.61.14.001350-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1508909-7) RUBENS JANNY 

TEIXEIRA(SP017827 - ERNANI AMODEO PACHECO) X INSS/FAZENDA 

(...) Diante da exclusão do embargante do pólo passivo da ação principal (Execução Fiscal n. 97.1508909-7), por não 

ser sócio da empresa executada, conforme decisão de fls. 259 e 499 daqueles autos, JULGO EXTINTA A AÇÃO, SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, em razão da perda superveniente de objeto, com fundamento no artigo 267, VI 

combinado com o artigo 462, ambos do Código de Processo Civil.(...) 

 

2008.61.14.001340-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.14.004514-2) RHODES 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP124275 - CLAUDIA RUFATO MILANEZ E SP065630 - VANIA FELTRIN E 

SP234087 - FELIPE FROSSARD ROMANO) X INSS/FAZENDA(SP129592 - ANNA CLAUDIA PELLICANO) 

(...) Diante da satisfação da obrigação nos autos principais (Execução Fiscal n. 2002.61.14.004514-2), JULGO 

EXTINTA A AÇÃO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, em razão da perda superveniente de objeto, com 

fundamento no artigo 267, VI combinado com o artigo 462, ambos do Código de Processo Civil.(...) 

 

2008.61.14.003128-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.14.007064-6) JOSE 

HENRIQUE DE OLIVEIRA ME(SP184308 - CRISTIANE SILVA OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

Vistos.Manifeste-se o Embargante a cerca da impugnação apresentada.Após especifiquem as partes as provas que 

pretendem apresentar.Int. 

 

2009.61.14.003265-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.14.001599-5) 

VOLKSWAGEN BRASIL IND/ VEICULOS AUT LTDA(SP220940 - MARCOS VIANA GABRIEL DE SOUZA E 

SILVA E SP093254 - CLAUDIO MAURICIO BOSCHI PIGATTI E SP271247 - LEONARDO MIESSA DE 

MICHELI) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA 

PAOLA NOVAES STINCHI) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intime(m)-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2000.61.14.008815-6 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP017580 - BELFORT PERES MARQUES E SP110273 - LAMISS MOHAMAD ALI SARHAN DE 

MELLO) X PRONTO SAUDE SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS SC LTDA 

(...) Diante do pedido de desistência da ação formulado pela parte autora (fls. 46/47), HOMOLOGO A DESISTÊNCIA 

requerida e EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VIII c/c 

artigo 569, ambos do Código de Processo Civil.(...) 

 

2002.61.14.004514-2 - INSS/FAZENDA(SP129592 - ANNA CLAUDIA PELLICANO) X RHODES INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA X ADALBERTO VALTNER X IRENE ODETE VALTNER(SP124275 - CLAUDIA RUFATO 

MILANEZ E SP065630 - VANIA FELTRIN) 

(...) Diante da satisfação da obrigação pelo Executado, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.(...) 

 

2003.61.14.000078-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X ASA 

COMERCIO DE VEICULOS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA X MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

CAMILO X FRANCISCO KIYOSHI YAMAGUCHI X ORLANDO ORTOLANI X TIAGO RICARDO DE 

MELO(SP079860 - UMBERTO RICARDO DE MELO) 

(...) Posto isso, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. Entretanto, diante da remissão do crédito 

executado, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil. Após, 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.(...) 

 

2003.61.14.003953-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X D & S 

DISTRIBUICAO IMPORTACAO EXPORTACAO E SERVICOS LTD(SP195535 - FRANCISCO MARQUES E 

SP194269 - ROBERTO LUIZ BEVENUTO) 

(...) Diante do cancelamento da inscrição do débito exequendo na Dívida Ativa, noticiados às fls. 91/93 dos autos, 

JULGO EXTINTA A AÇÃO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80.(...) 

 

2004.61.14.006842-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X IMOBILIARIA E 
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ADMINISTRACAO TAMOIO S/C LTDA 

(...) Diante do cancelamento da inscrição do débito exequendo na Dívida Ativa, noticiados às fls. 60/62 dos autos, 

JULGO EXTINTA A AÇÃO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80.(...) 

 

2006.61.14.003831-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X CLINICA DR CYRO 

MASCI MEDICINA E SAUDE LTDA 

(...) Diante da satisfação da obrigação pelo Executado, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.(...) 

 

2007.03.99.038802-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X MINI MERCADO 

COLINA LTDA X BRUNO ARDUINI 

(...) Isto posto, REJEITO os embargos infringentes opostos pelo Exequente, mantendo a sentença de fl. 111 em todos os 

seus termos.(...) 

 

2008.61.14.002267-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X 

MOTOGAMI IND E COM DE COBERTURAS LTDA ME 

(...) Diante do cancelamento da inscrição do débito exequendo na Dívida Ativa, noticiados às fls. 29/32 dos autos, 

JULGO EXTINTA A AÇÃO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80.(...) 

 

2008.61.14.003508-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CARLOS ROBERTO ROSEIRA DE 

ASSIS 

(...) Diante da satisfação da obrigação pelo Executado, noticiada à fl. 34 dos autos, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.14.002925-8 - JOSE FIRMINO DE SOUSA(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - 

MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA AGENCIA SAO BERNARDO 

DO CAMPO-SP X CHEFE SETOR IMPLANTACAO MANUTENCAO BENEFICIO INSS - SBCAMPO - SP 

(...) 14. Do exposto, concedo a segurança, ratificando decisão liminar de fls. 57/57v, que determinou que o INSS 

implantasse benefício de aposentadoria proporcional ao impetrante. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC).(...) 

 

2009.61.14.004855-1 - RAMSES II EMPREENDIMENTO HOTELEIRO LTDA(SP263932 - KATIA PAREJA 

MORENO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

(...) 11. Ante o exposto, DENEGO a segurança. Por conseguinte, analiso o mérito (art. 269, I, CPC). Autorizo 

levantamento pela impetrante (fl. 91) do depósito realizado na fl. 68.(...) 

 

2009.61.14.005118-5 - CRISTIAN BELITARDO(SP183048 - CHRISTIANE BIMBATTI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

(...) 14. Diante do exposto, DENEGO a segurança. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC).(...) 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2009.61.14.003244-0 - VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA(SP115762 - 

RENATO TADEU RONDINA MANDALITI) X UNIAO FEDERAL 

(...) 9. Disso tudo, extingo o feito e deixo de analisar o mérito (art. 267, VI, CPC).(...) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 

MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER  

 

Expediente Nº 1846 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.15.000310-6 - ALCIDES TREBBI(SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 696 - CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI) 

Vista às partes por cinco dias. (cálculos). 

 

1999.61.15.000916-9 - ROSALINA BATISTA MARCICO - REPRESENTANTE X MARCIO RODRIGO MARCICO 

- ASSISTIDO X FABIO FERNANDO MARCICO - REPRESENTADO X DANIELE CRISTINA MARCICO - 
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REPRESENTADA(SP116687 - ANTONIO CARLOS PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. LAERCIO PEREIRA) 

Vista às partes por cinco dias. (cálculos). 

 

1999.61.15.001082-2 - ANALICE ULOFFO DOS SANTOS(SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Recebo a apelação em ambos os efeitos. Vista ao apelado para a resposta. Após, subam os autos ao E. TRF3, com as 

nossas homenagens. 

 

1999.61.15.004385-2 - CARLOS CORREA PINTO(SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. LAERCIO PEREIRA E Proc. ALDO MENDES) 

1. Ciência as partes da baixa dos autos a esta 1ª Vara Federal.2. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora 

o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. 3. No silencio, arquivem-se, com baixa.4. Int.  

 

1999.61.15.007397-2 - CELMA PEREIRA ROCHA X JESUS AMBROSINO PEREIRA DOMINGUES X EMILIA 

PEREIRA ZAMIAN X ALCIDES VITORINO X MARIA BENEDITA SIQUEIRA NOBRE(SP059380 - OSMAR 

JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. MAURICIO SALVATICO) 

Recebo a apelação em ambos os efeitos. Vista ao apelado para a resposta. Após, subam os autos ao E. TRF3, com as 

nossas homenagens. 

 

1999.61.15.007531-2 - VALDECI LUCIANO COSTA X ANTONIO REIS EUZEBIO X ALCIDES CATOIA X 

ORLANDO MIGUEL X APARECIDO GONCALVES DE MELO(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Recebo a apelação em ambos os efeitos. Vista ao apelado para a resposta. Após, subam os autos ao E. TRF3, com as 

nossas homenagens. 

 

1999.61.15.007581-6 - JORGE MACHADO ALVES X JOSE APARECIDO JORGE X AFFONSO ESCOBAL X 

AURELIO CARLOS CANOVA X WILSON DAMETTO(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Recebo a apelação em ambos os efeitos. Vista ao apelado para a resposta. Após, subam os autos ao E. TRF3, com as 

nossas homenagens. 

 

2000.61.15.000603-3 - VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA(SP102441 - VITOR DI 

FRANCISCO FILHO E SP112783 - MARIFLAVIA APARECIDA P.CASAGRANDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) 

1. Ciência as partes da baixa dos autos a esta 1ª Vara Federal.2. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora 

o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. 3. No silencio, arquivem-se, com baixa.4. Int.  

 

2000.61.15.001580-0 - ANTONIO SERGIO OLIVATTO(SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. LAERCIO PEREIRA) 

Recebo a apelação em ambos os efeitos. Vista ao apelado para a resposta. Após, subam os autos ao E. TRF3, com as 

nossas homenagens. 

 

2001.61.15.000844-7 - ELPIDIO ROSSI X MIGUEL MERINO SANCHES X RICARDO JORGE GONCALVES X 

JAIR TAVARES X ZELINO JOAO CALEFFI X JULIANA DE LIMA MOREIRA X JAIR PISSOLATO X DALVA 

MAZIERO ENGELBRECHT X EDIBERTO CARLOS BROGGIO X ALCIDES CHINAGLIA(SP102563 - JULIANE 

DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Vista às partes por cinco dias. (cálculos). 

 

2003.61.15.000187-5 - JOSE ROBERTO TAVONI(SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

1. Ciência as partes da baixa dos autos a esta 1ª Vara Federal. 2. Cumpra-se a r. decisão, requerendo a parte vencedora o 

que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. 3. No silencio, arquivem-se, com baixa. 4. Int.  

 

2003.61.15.000675-7 - KLEBER CUSTODIO MARCONI(SP113838 - MARIA ROSA LAZINHO E SP114615 - 

ROSANGELA RIBEIRO CUSTODIO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação em ambos os efeitos. Vista ao apelado para a resposta. Após, subam os autos ao E. TRF3, com as 

nossas homenagens. 

 

2003.61.15.001735-4 - JOEL MARCOS ZUZULLO (REP VIRGINIA TESORE ZUZULLO)(SP181582 - ALICIO 

MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo INSS, em 30 (trinta) dias.2- 

Discordando dos cálculos apresentados, no mesmo prazo acima, promova a parte autora a execução do julgado nos 
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termos do art 730 do CPC, apresentando memória discriminada de cálculos que entende devidos e contra-fé para 

instruir o mandado de citação. 3 - Decorrido in albis o prazo concedido à parte autora para manifestação sobre os 

cálculos apresentados pelo INSS ou para promover a execução do julgado, aguarde-se provocação em arquivo, 

anotando-se baixa-findo. 4 - Em sendo apresentados os cálculos pelo INSS e havendo sobre eles expressa concordância 

da parte autora, sem reservas, expeça-se ofício requisitório. 5 - Em apresentando a parte autora memória discriminada 

de cálculo para citação do INSS, se em termos, cite-se a autarquia federal. 6- Intimem-se.  

 

2008.61.15.000405-9 - AFFONSO MORENO X ERMELINDA VARUSSA MORENO(SP034662 - CELIO VIDAL) X 

FAZENDA NACIONAL 

Recebo a apelação em ambos os efeitos. Vista ao apelado para a resposta. Após, subam os autos ao E. TRF3, com as 

nossas homenagens. 

 

2008.61.15.000671-8 - JOSE CARLOS NINELLI(SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação em ambos os efeitos. Vista ao apelado para a resposta. Após, subam os autos ao E. TRF3, com as 

nossas homenagens. 

 

2008.61.15.001683-9 - MARIA CARVALHO NERDIDO(SP235420 - CECILIA MUNIZ KLAUSS E SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Recebo a apelação em ambos os efeitos. Vista ao apelado para a resposta. Após, subam os autos ao E. TRF3, com as 

nossas homenagens. 

 

2008.61.15.001787-0 - ENGENHARIA E COMERCIO BANDEIRANTES LTDA(SP129559 - ELAINE CRISTINA 

DA CUNHA) X MUNICIPIO DE RIBEIRAO BONITO(SP024974 - ADELINO MORELLI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED ABDALLA) 

Especifiquem as partes, em cinco dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Int.  

 

2008.61.15.001849-6 - MARIA HELENA FIORI(SP184828 - RENATO PARIZE DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação em ambos os efeitos. Vista ao apelado para a resposta. Após, subam os autos ao E. TRF3, com as 

nossas homenagens. 

 

2008.61.15.001974-9 - CARLOS HAIDAR CALIL X CLEUSA MARIA PETRUCELLI MAZZIERO X NELSON 

AUGUSTO X SUZI CALIL X MARCIA HELENA AGNESINI BONFIM X MARCOS VINICIO COSTA AGNESINI 

X ADELINA HERNANDES GHIDELLI X APARECIDA ADELAIDE MONSIGNATI X JOSE 

GUIDELLI(SP143768 - FRANCISCO MEDAGLIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Recebo a apelação em ambos os efeitos. Vista ao apelado para a resposta. Após, subam os autos ao E. TRF3, com as 

nossas homenagens. 

 

2009.61.15.001021-0 - MUNICIPIO DE RIBEIRAO BONITO(SP062283 - LAURILIA RUIZ DE TOLEDO VEIGA 

ALQUEZAR) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste(m)-se o (s) autor(es) sobre a contestação, em 10 (dez) dias.  

 

2009.61.15.001331-4 - MARIA THEREZA DE OLIVEIRA FRANCISCO(SP161130 - LUIS AUGUSTO ZOIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o (s) autor(es) sobre a contestação, em 10 (dez) dias.  

 

2009.61.15.001433-1 - MARIA SCOMPARIM NOES(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Manifeste(m)-se o (s) autor(es) sobre a contestação, em 10 (dez) dias.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

1999.61.15.000241-2 - OSMAR ORLANDI(SP083141 - AUGUSTO CEZAR PINTO DA FONSECA E SP112460 - 

LUIZ FERNANDO FREITAS FAUVEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 692 - 

MARLI PEDROSO DE SOUZA) 

Vista às partes por cinco dias. (cálculos). 

 

2009.61.15.000123-3 - NELSON VIEIRA PIRES(SP088705 - MARIA GERTRUDES SIMAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 696 - CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI) 

1- Concedo à parte autora o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para manifestação qunato aos cálculos apresentados pela 

contadoria do Juízo, requerendo o que de direito. 2- No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. 

 

Expediente Nº 1847 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.15.000100-6 - GERTIS PETRUCELLI X JOEL LOPES X IVO GONCALVES DE AMORIM X 

APPARECIDA NILDA DE AMORIM X DORIVAL CATUZZO(SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO E 

SP060120 - MARIA DOS MILAGRES SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Considerando a discordância da parte autora dos cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, intimem-se os autores a 

providenciar as peças necessárias à citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC. Cumpra-se. Int. 

 

1999.61.15.005641-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.15.005309-2) HILTON 

CARLOS BEYRUT GONCALVES X ELOISA HELENA SANCHEZ RIZZOLI GONCALVES(SP193209 - 

VINICIUS EXPEDITO ARRAY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

Defiro o prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos. 

 

1999.61.15.007510-5 - NELSON JOSE PARRAS X ODETE MOREIRA DA SILVA X OLINDA SABINO DE 

SOUZA X IRACY DONIZETE SACILOTI X JOAO CARLOS PADOVANI(SP219380 - MARCIO ALBERTINI DE 

SA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP029741 - CARLOS ALBERTO TOLESANO) 

Dê-se vista à parte autora por cinco dias. 

 

1999.61.15.007528-2 - PAULO SERGIO DA SILVA ALVES PINTO X BRASILIO BOTTACINI X BRASILISA 

FERREIRA LEME X NELSON ROSA DA SILVA X FRANCISCO PAULINO(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Dê-se vista à parte autora por cinco dias. 

 

2001.61.15.000900-2 - HERMINIA PIASSI PEREIRA(SP036164 - DYONISIO PEGORARI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifeste-se a parte autora. 

 

2002.61.15.000059-3 - DEJAIR JOSE DE OLIVEIRA(SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Considerando que já existe nos autos cópia de toda movimentação fundiária da conta informada pelo requerente, 

indefiro o requerido. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora traga aos autos cópia do PIS que alega 

lhe pertencer. 

 

2004.61.15.001779-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.15.001778-4) VERA LUCIA 

FILETTI DA SILVA - ME(SP125665 - ANDRE ARCHETTI MAGLIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

1. Ciência as partes da baixa dos autos a esta 1ª Vara Federal. 2. Cumpra-se a r. decisão, requerendo a parte vencedora o 

que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. 3. No silencio, arquivem-se, com baixa. 4. Int.  

 

2008.61.15.000518-0 - MARIA LETICIA DA SILVEIRA JULIO(SP190813 - WASHINGTON LUIS ALEXANDRE 

DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

1- Recebo a petição de fls.75 como emenda à inicial.2- Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo 

passivo.3- Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para trazer aos autos contrafé completa para citação da 

União, sob pena do indeferimento da inicial.4- Tudo cumprido, cite-se. 

 

2008.61.15.001093-0 - MANOEL JESUS DA SILVA X MARIA MADALENA TURSSI X ROSA MARIA 

GONCALVES CASTELANO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO 

CARLOS - UFSCAR 

Portanto, face ao valor dado à causa, considerando a existência de litisconsórcio ativo facultativo e a instalação do 

Juizado Especial Federal Cível de São Carlos em 07/03/2005 (Prov. 259 de 07/03/2005), DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal Cível de São Carlos. 

Remetam-se os autos, com as minhas homenagens, dando-se baixa na distribuição. 

 

2008.61.15.001095-3 - SILMARA APARECIDA DE GODOY CAVARETTI(SP097365 - APARECIDO INACIO) X 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR 

Face ao valor dado à causa, e considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível de São Carlos em 07/03/2005 

(Prov. 259 de 07/03/2005), bem como os termos do artigo 25, da Lei 10.259 de 12/07/2001, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal Cível de São Carlos. 

Remetam-se os autos, com as minhas homenagens, dando-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

2008.61.15.001097-7 - BENEDICTA PECCININ ZAMPIERI X MARIA IZABEL FERNANDES DA SILVA X 
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MARIA LUIZA SANTA CRUZ DO NASCIMENTO X ZULEIKA RUSSO DA SILVA(SP097365 - APARECIDO 

INACIO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR 

Portanto, face ao valor dado à causa, considerando a existência de litisconsórcio ativo facultativo e a instalação do 

Juizado Especial Federal Cível de São Carlos em 07/03/2005 (Prov. 259 de 07/03/2005), DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal Cível de São Carlos. 

Remetam-se os autos, com as minhas homenagens, dando-se baixa na distribuição. 

 

2008.61.15.001728-5 - GUSTAVO CESAR RIBEIRO(SP238932 - ANDRE RICARDO MINGHIN) X UNIAO 

FEDERAL X MINISTERIO DA CULTURA - MINC X FUNDACAO CULTURAL PALMARES 

Dê-se vista ao agravado para resposta no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art.523, parágrafo 2º. 

 

2008.61.15.001761-3 - LA CLOSE CERAMICA ARTISTICA LTDA ME(SP224922 - FIORAVANTE MALAMAN 

NETO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes, em cinco dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Int.  

 

2009.61.15.000234-1 - JOSE PASCHOALIN FILHO(SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI) 

1- Considerando que para Requisição de Pagamento o nome do beneficiário deve ser igual ao seu cadastro junto à 

Receita Federal, intime-se a parte autora a regularizar o seu cadastro.2- Após, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

 

2009.61.15.000387-4 - MAURO STOCCO(SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X UNIAO FEDERAL 

Assim, nos termos do parágrafo único do art. 47, intime-se a autora para promover a citação do litisconsorte necessário, 

Estado de São Paulo, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.Int. 

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO). 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2004.61.15.001868-5 - NELSINA SANTANA PINHO(SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

1. Ciência as partes da baixa dos autos a esta 1ª Vara Federal. 2. Cumpra-se a r. decisão, requerendo a parte vencedora o 

que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. 3. No silencio, arquivem-se, com baixa. 4. Int.  

 

2007.61.15.001499-1 - NILZA ALVES PINTO(SP160992 - EDSON LUIZ RODRIGUES CRUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) 

Defiro o desentranhamento dos documentos de fls.12, 71 e 72, mediante a substituição por cópia autenticada.Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
2009.61.15.000416-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.15.002131-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED ABDALLA) X MATHEUS MARCELINO DA SILVA(SP216562 - 

ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA) 

Recebo a apelação em ambos os efeitos. Vista ao apelado para a resposta. Após, subam os autos ao E. TRF3, com as 

nossas homenagens. 

2ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

Dr. ALEXANDRE BERZOSA SALIBA - Juiz Federal  

Dr. JOÃO ROBERTO OTÁVIO JÚNIOR - Juiz Federal Substituto  

Bel. CÁSSIO ANGELON - Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 470 

 

USUCAPIAO 

90.0310935-4 - JOAO GONCALVES - ESPOLIO X REGINA CELIA BET GONCALVES(SP062172 - LUIS 

AUGUSTO BRAGA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS 

DOS SANTOS) X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP(SP075081 - LUIZ OTAVIO 

BOAVENTURA PACIFICO E SP089243 - ROBERTA MACEDO VIRONDA) 

Fls.389. Prejudicado, tendo em vista a apresentação de contrarrazões às fls.390/399.Prossiga-se com o cumprimento do 

despacho de fls. 388.Intime-se. 

 

MONITORIA 

2001.61.15.000714-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR) X 

PEDRO DONIZETTI COSTA X JOSE COSTA(SP101241 - GISMAR MANOEL MENDES) 
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1. Dê-se vista à CEF sobre o retorno da carta precatória.2. Intime-se. 

 

2003.61.15.000494-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR) X 

SANDRA MARIA BOVO DEZIDERA(SP263064 - JONER JOSE NERY) X FABIANA RUIZ ZAFALON 

. PA 2,10 (...) Ante o exposto, deixo de acolher a impugnação apresentada pelaexecutada Sandra Maria Deziderá e 

determino o prosseguimento da execução.Intimem-se. 

 

2006.61.15.001476-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR) X 

CENTRAL DE ABASTECIMENTO JARI LTDA X JAIR ANTONIO PAVAN(SP140582 - GUSTAVO MARTINS 

PULICI) X IZABELA CAMARGO PAVAN 

1- Manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de dez (10) dias acerca de fls. 280.2- Intime-se.  

 

2007.61.15.001089-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR) X 

AECIO LUIZ BARROSO CARRERA X RENATA STELLA MACHADO DE SOUZA DANTAS CARRERA 

Analisando os autos, verifico que a exeqüente indicou a fl. 66, os veículos a serem penhorados, apresentando às fls. 

67/68, cópias dos cadastros de propriedades emitidos em 03.01.2008.Os executados foram citados para responder as 

termos da ação monitória em 15.08.2007. Desta forma, tendo em vista que o veículo GM/Monza placas BNA 3993 foi 

transferido para a mãe do exeqüente no curso da presente ação e após a efetiva citação do executado, determino a 

expedição de carta precatória para uma das Varas da Comarca de Porto Ferreira, a fim de que o Sr. Oficial de Justiça 

penhore o veículo mencionado.Sem prejuízo, determino que o Sr. Oficial de Justiça diligencie e proceda à penhora do 

veículo Fiat/Uno placas BUW 6340, de propriedade da executada Renata Stella Machado de Souza Dantas Carrera, 

conforme comprova a fl. 68.Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.15.000082-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR E 

SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X CRISTIANE 

RODRIGUES BRESEGHELO(SP279611 - MARCELO VILERA JORDÃO MARTINS) 

Manifeste-se a ré acerca do eventual acordo mencionado às fls. 152/153, bem como da petição de fls.155/156.Intime-se. 

 

2008.61.15.000180-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA) X LUCIANA 

CASSEMIRO X NUBIA GOMES MENDES DA SILVA(SP250452 - JONAS RAFAEL DE CASTRO E SP250514 - 

PAULO EDUARDO CARDOZO DE MORAES) 

1- Manifestem-se as partes acerca das provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de (10) 

dez dias.2- Intime-se. 

 

2009.61.15.000950-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP091665 - 

LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR) X PAULO JOSE SANTOS SCALLI X ROSANGELA DOS REIS MIQUELINO 

SCALLI(SP250548 - SALVADOR SPINELLI NETO) 

1. Aprazo a audiência de tentativa de conciliação para o dia 01 de outubro de 2009, às 16:00 horas.2. Intimem os 

procuradores a comparecerem munidos de poderes para transacionar, ressaltando que deverão trazer estudo já detalhado 

do caso, tais como débitos, atualizações e tudo mais que possa interessar para a solução desta lide.3. Int. 

 

2009.61.15.001214-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR) X 

CARLOS ALBERTO FERRAGINI ME X CARLOS ALBERTO FERRAGINI(SP239440 - GIOVANI NAVE DA 

FONSECA) 

1- Manifestem-se as partes no prazo de (10) dez dias acerca das provas que pretendem produzir justificando a sua 

pertinência.2- Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.02.015382-1 - UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES SA) X MIGUEL DA 

SILVA LIMA(SP101241 - GISMAR MANOEL MENDES E Proc. CAIO SERGIO PAZ DE BARROS) X ROSANA 

LOSANO DA SILVA LIMA(Proc. SUELY APARECIDA DE OLIVEIRA E SP082055 - DONIZETE JOSE 

JUSTIMIANO E SP048137 - MARIA CRISTINA GREGORUT CAVALHEIRO) X MARCELINA DA SILVA 

LIMA(SP143091 - CEZAR RODRIGUES) X MANOEL DA SILVA LIMA(Proc. SUELY APARECIDA DE 

OLIVEIRA) X MARIA DO ROSARIO DA SILVA LIMA(Proc. SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA) X ANTONIO 

APARECIDO CAMILO(SP038942 - ALFEU CUSTODIO) X JOAO BATISTA(SP118776 - WILLIAM TULLIO 

SIMI) X MARIA NETA DA SILVA(SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI) X RONALDO RIBEIRO NUNES X 

ANA MARIA RODRIGUES X ACACIO DO CARMO X RAFAEL DO CARMO X SERGIO RIBEIRO DA SILVA X 

ANTONIO FRANCISCO DA LIMA(SP143091 - CEZAR RODRIGUES) X PEDRO ROSA DO CARMO X 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

(...)Desta forma, indefiro o quanto requerido pela ré e determino a remessa dos autos ao Ministério Público Federal para 

apresentação de parecer.Após a juntada, tornem conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

2007.61.15.000659-3 - MARCELINA DA SILVA LIMA(SP082055 - DONIZETE JOSE JUSTIMIANO) X UNIAO 
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FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

(...)Determino a remessa dos autos ao Ministério Público Federal para o devido parecer.Após a juntada, tornem 

conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2001.61.15.001147-1 - JS SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP086277 - NIVALDO JOSE 

ANDREOTTI) X AGENTE DA RECEITA FEDERAL DA AGENCIA EM SAO CARLOS-SP 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região2. Requeiram as partes, no prazo 

de 05 (cinco) dias, o que de direito para o prosseguimento do feito.3. Silentes, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.4. Intimem-se. 

 

2001.61.15.001464-2 - REGINA MARA ABRAHAO DIAS X ROBERTA BEZERRA DE MENEZES REIFF 

LOURENCO X ROBERTO CLARO AROSTGUY DOS SANTOS X RODRIGO LANCELOTI X RODRIGO 

PRATAVIERA GERIBELLO X THIAGO DIAS X LUIZ CARLOS SOUZA X FELIPE VASCONCELOS FONTES 

ROCHA CORTES X NILTON DANTAS FILHO X MARTINELLE DE CASTRO SILVA(SP091665 - LUIZ 

ANTONIO POZZI JUNIOR E SP146663 - ALEXANDRE JOSE MONACO IASI) X DELEGADO DO CONSELHO 

REGIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL-SECCAO S 

CARL(SP144943 - HUMBERTO PERON FILHO E SP047538 - SALVADOR LAURINO NETO) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região2. Requeiram as partes, no prazo 

de 10 (dez) dias, o que de direito para o prosseguimento do feito.3. Silentes, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.4. Intimem-se. 

 

2001.61.15.001466-6 - HAMILTON VIANA DA SILVEIRA X HENRIQUE ROZENFELD X JOAO BENTO DE 

HANAI X JOAO FERNANDO GOMES DE OLIVEIRA X JOAQUIM CLEMENTE DE SOUZA X LEONARDO 

FERNANDO BALDAN X LUCIANO APARECIDO FERREIRA SILVA X LUIZ FERNANDO BOJIKIAN DA 

COSTA VITAL X LUIZ DA SILVA NETTO X LUIZ GUSTAVO ESMENARD ARRUDA(SP091665 - LUIZ 

ANTONIO POZZI JUNIOR E SP146663 - ALEXANDRE JOSE MONACO IASI) X DELEGADO DO CONSELHO 

REGIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SEC S CAR(SP144943 - 

HUMBERTO PERON FILHO E SP047538 - SALVADOR LAURINO NETO) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região2. Requeiram as partes, no prazo 

de 10 (dez) dias, o que de direito para o prosseguimento do feito.3. Silentes, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.4. Intimem-se. 

 

2007.61.15.001671-9 - TATIANE CRISTINA SALLES(SP263800 - ANDREA PEREIRA HONDA) X DIRETORES 

DAS FACULDADES INTEGRADAS DE SAO CARLOS - FADISC(SP170648 - RICARDO GOBBI E SILVA) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região2. Requeiram as partes, no prazo 

de 10 (dez) dias, o que de direito para o prosseguimento do feito.3. Silentes, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.4. Intimem-se. 

 

2008.61.15.001971-3 - ANDRE LUIZ DE ALBUQUERQUE FARIAS(SP060652 - EDMEA ANDREETTA 

HYPOLITHO) X COMANDANTE DA ACADEMIA DA FORCA AEREA BRASILEIRA EM PIRASSUNUNGA - 

SP 

1- Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.2- Cumpra-se. Intime-se. 

 

2009.61.15.000523-8 - MARCELO FERNANDES DE OLIVEIRA X ALEXANDRE MURILO GARCIA DE 

ALMEIDA X LUCIANO PEDRO ANTONIO(SP205763 - KAREN CRISTIANE BITTENCOURT TALARICO) X 

DELEGADO REGIONAL ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM SAO CARLO - SP(SP068853 - JATYR DE 

SOUZA PINTO NETO) 

1. Recebo a apelação de fls. 87/104 em seu efeito devolutivo.2. Vista ao impetrante para contra-razões.3. Após, subam 

os autos ao E. TRF-3ª, com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

2009.61.15.001641-8 - INDUSTRIA DE LIMAS K2 LTDA EPP(SP035409 - ANTONIO CARLOS PRAXEDES 

LUCIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO CARLOS - SP 

1. Em sede de mandado de segurança, a competência é determinada pela sede da autoridade impetrada. Nesse sentido, 

anota Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed.Saraiva, 26ª ed, nota 4 ao 

artigo 14 da Lei n 1533/51:O juízo competente para processar e julgar o mandado de segurança é o da sede da 

autoridade coatora (RTFR 132/259). Neste sentido: RSTJ 2/347, RTFR 119/26, 132/243, 132/266, 134/35, 160/227. O 

fato de a autoridade impetrada ter sido removida não interfere na competência do foro (RT 441/210). E é irrelevante que 

o impetrante seja domiciliado em outra seção que não a sede da autoridade coatora (RSTJ 45/68).O mesmo 

entendimento é sustentado por Hely Lopes Meirelles, in Mandado de Segurança e Ação Popular, Ed.RT, 10ª ed, 

pg.41:Para a fixação do juízo competente em mandado de segurança, não interessa a natureza do ato impugnado; o que 

importa é a sede da autoridade coatora e a sua categoria funcional, reconhecida nas normas de organização judiciária 

pertinentes. Não estando a autoridade coatora indicada para figurar no pólo passivo sediada na Jurisdição desta 15ª 
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Subseção Judiciária de São Carlos, impõe-se o reconhecimento da incompetência deste Juízo.2. Pelo exposto e 

considerando que a autoridade coatora encontra-se em Araraquara - SP, DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

processar e julgar este feito em favor de uma das Varas da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Araraquara - SP. 

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos, com as minhas homenagens. Intime-se. 

 

2009.61.15.001684-4 - APAE - ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE PORTO 

FERREIRA(SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

PORTO FERREIRA - SP 

1.Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos a esta 2ª Vara Federal.2.Intime-se a impetrante a aditar a 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, corrigindo a indicação da autoridade coatora, tendo em vista que a indicada integra a 

Delegacia da Receita Federal em Ribeirão Preto/SP (2ª Subseção Judiciária de São Paulo) sendo Porto Ferreira/SP sede 

de Agência da Receita Federal, e considerando ainda que a matéria ventilada no presente mandamus é de competência 

do Delegado da Receita Federal, conforme o artigo 125 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, tendo as 

agências da Receita Federal mera função administrativa, conforme artigo 228 do mesmo Regimento, instituído pela 

Portaria MF 259 de 24 de agosto de 2001.3. Após, venham-me conclusos. 

 

2009.61.15.001778-2 - SEBASTIANA PEREIRA LOPES(SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI) X 

CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - INSS EM PIRASSUNUNGA - SP 

1. Providencie a impetrante a regularização da declaração constante às fls.14,subscrevendo-a, no prazo de 10 (dez) 

dias.2. Cumprida a determinação do item 1, venham-me conclusos.3. Int. 

 

2009.61.24.000666-9 - DIEGO RABELO MEDINA(SP284158 - GEISA CELESTE CANUTO) X UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR 

(...)Em face do exposto, confirmo a liminar e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONCEDER A 

SEGURANÇA, para o fim de determinar o acesso imediato do aluno ao curso de Licenciatura Musical, desbloqueando-

se a senha ou equivalente.Sem condenação em honorários advocatícios (Súmulas 512/STF e 105/STJ). Custas ex lege. 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 12, parágrafo único da Lei n.º 1.533/51).Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

2009.61.15.001581-5 - INTI DORACI CAVALCANTI MONTANO(SP262020 - CASSIO DE MATTOS DZIABAS 

JUNIOR) X NAO CONSTA 

1- Fls. 28: Defiro. Intime-se a requerente para que no prazo de (10) dez dias informe nos autos quando ingressou em 

território brasileiro com ânimo definitivo, e também para que traga aos autos certidão de casamento ou nascimento de 

seu genitor comprovando indubitavelmente sua nacionalidade brasileira.2- Cumpra-se. Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2005.61.15.002298-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.15.000138-7) INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. MARIA CECILIA DE ALMEIDA) X 

MIGUEL DA SILVA LIMA(SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI E SP048137 - MARIA CRISTINA GREGORUT 

CAVALHEIRO) X SERGIO RIBEIRO DA SILVA(SP082055 - DONIZETE JOSE JUSTIMIANO) X ROSANA 

LOSANO DA SILVA LIMA(SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI E SP048137 - MARIA CRISTINA GREGORUT 

CAVALHEIRO) 

(...) Considerando que o objeto da presente demanda é comum ao da reivindicatória nº 2003.61.02.015382-1, manifeste-

se o MPF para o devido parecer. Intimem-se. 

 

2006.61.15.001117-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 683 

- OTACILIO RIBEIRO FILHO) X MARCELINA DA SILVA LIMA X ANTONIO FRANCISCO DE LIMA X 

MIGUEL DA SILVA LIMA X ROSANA LOSANO DA SILVA LIMA(SP143091 - CEZAR RODRIGUES) 

(...)Considerando que o objeto da presente demanda é comum ao da reivindicatória nº 2003.61.02.015382-1, manifeste-

se o MPF para o devido parecer. Intimem-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 
2008.61.15.001902-6 - RUBENS SEBASTIAO PEREIRA DE GODOY(SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO) 

X INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE - ICMBIO X CENTRO 

NACIONAL DE PESQUISA E CONSERVACAO DE PEIXES CONTINENTAIS CEPTA 

(...)Acolho o pedido de desistência formulado pelo autor a fl. 42 e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, 

com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem incidência de custas.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se 

 

2008.61.15.001984-1 - JOSE PENTEADO DE CAMPOS(SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO) X 

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE - ICMBIO X CENTRO NACIONAL 

DE PESQUISA E CONSERVACAO DE PEIXES CONTINENTAIS CEPTA 
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(...)Acolho o pedido de desistência formulado pelo autor a fl. 42 e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, 

com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem incidência de custas.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. WILSON PEREIRA JUNIOR  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

 

Expediente Nº 4716 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.06.008788-4 - SILVIO TADEU GARCIA(SP113212 - AGENOR ALVES BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP130267 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X BM 

INDUSTRIAL COMERCIAL PLASTICOS LTDA X FLAVIO EDUARDO DIORIO 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Vista aos requeridos para resposta, ocasião em que o INSS deverá ser 

intimado da sentença de fls. 225/226.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intimem-se. 

 

2005.61.06.004059-1 - JULIO CESAR CANILLE MARTINS(SP221214 - GUSTAVO PETROLINI CALZETA E 

SP087972 - VALERIA RITA DE MELLO E SP225749 - KELLY CRISTINA CARFAN E SP230554 - PRISCILA DA 

SILVA AFONSO E SP233148 - CAROLINE FIGUEIREDO ESTEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E 

SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Vista às requeridas para resposta.Oportunamente, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2007.61.06.011669-5 - SONIA LOPES DO LIVRAMENTO(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da autora em ambos os efeitos, salvo no que se refere à medida cautelar concedida, aplicando por 

analogia, o disposto no artigo 520, inciso IV do CPC.Vista ao INSS para resposta, intimando-o também do despacho de 

fl. 203, bem como dos embargos de declaração de fls. 235/237.Ciência ao MPF conforme determinado à fl. 182-

verso.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.006685-4 - SEBASTIAO BARBARELLI(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E 

SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida à fl. 42, haja vista que a decisão de fl. 26 restou irrecorrida (fl. 41).Nos termos do artigo 

296, parágrafo único do CPC, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.008299-9 - FATIMA GUILHERMINA CABRERA DE SOUZA(SP040869 - CARLOS ADROALDO 

RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Recebo a apelação da autora em ambos os efeitos.Vista à CEF para resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.008507-1 - ILTA OLIVEIRA QUEIROZ X JOAO FERNANDES PELICHO X ALCEBIADES LUIZ DA 

LUZ X LEONILDA LOURENCO DE OLIVEIRA(SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS E SP190692 - 

KASSIANE ARANTES KASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação dos autores em ambos os efeitos.Vista ao INSS para resposta, intimando-o também da sentença de 

fls. 152/154.Ciência ao MPF conforme determinado à fl. 154.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.009019-4 - IRENE NEVES DA SILVA(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E 

SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do autor e do INSS em ambos os efeitos, salvo no que se refere à medida cautelar concedida, 

aplicando por analogia, o disposto no artigo 520, inciso IV do CPC.Vista às partes para a resposta, pelo prazo sucessivo 

de 15 (quinze) dias, primeiro ao autor.Ciência ao MPF conforme determinado à fl. 215.Oportunamente, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 
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2008.61.06.010812-5 - ARVINO MARTINS ESCOBAR X JOSE ESCOBAR MARTINS(SP133019 - ALESSANDER 

DE OLIVEIRA E SP129869 - WAGNER ALVES DA COSTA E SP247629 - DANILO BARELA NAMBA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Recebo a apelação da autora em ambos os efeitos.Vista à CEF para a resposta.Ciência ao MPF conforme determinado à 

fl. 60-verso.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.010940-3 - ARGEMIRO ANTONIO GALLO(SP232269 - NILSON GRISOI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta.Ciência ao MPF conforme determinado à 

fl. 58.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.011762-0 - JOSE VITTA MEDINA(SP107806 - ANA MARIA CASTELI BONFIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta.Ciência ao MPF conforme determinado à 

fl. 58-verso.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.011765-5 - MARIA ELENA LACERDA DA SILVA(SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta.Ciência ao MPF conforme determinado à 

fl. 47-verso.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.013238-3 - MANUEL PEREIRA FREIXA X MARIA IDALIA SOARES FREIXA(SP209839 - BRUNO 

BRANDIMARTE DEL RIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA 

JUNIOR) 

Tendo em vista a Certidão de fl. 98, providencie o autor o recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos dos artigos 511 do Código de Processo Civil, artigo 225 do 

Provimento COGE 64/2005 e artigo 14, inciso II da Lei 9289/96.Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.Vista 

ao autor para resposta.Ciência ao MPF conforme determinado à fl. 78-verso.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.013536-0 - JOAQUIM RODRIGUES DE URZEDO(SP213095 - ELAINE AKITA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) acerca da contestação do(s) réu(s). 

 

2009.61.06.000130-0 - ANDREA LUISA MANTOVANI(SP213734 - LEANDRO BUENO RISSO E SP238335 - 

THIAGO SANSÃO TOBIAS PERASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO 

CARLOS ORIGA JUNIOR) 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) acerca da contestação do(s) réu(s). 

 

2009.61.06.000293-5 - FACCHINI COM/ IMP/ E EXP LTDA(SP204243 - ARY FLORIANO DE ATHAYDE 

JUNIOR E SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS) X UNIAO FEDERAL 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) acerca da contestação do(s) réu(s). 

 

2009.61.06.000385-0 - LAIS BASTOS PASSOS PINTO(SP185633 - ERIKA DA COSTA LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) acerca da petição de fls. 74/75. 

 

2009.61.06.000499-3 - SIDNEI ALVES SANTANA(SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) acerca da contestação do(s) réu(s). 

 

2009.61.06.000505-5 - PAULO ALBERTO GIOCONDO VIEIRA X MARLENE REGINA ZANETTI 

VIEIRA(SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - 

ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) acerca da contestação do(s) réu(s). 
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2009.61.06.000607-2 - MARIA DA GLORIA LAPORTA(SP264392 - ANA CARLA MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) acerca da contestação do(s) réu(s). 

 

2009.61.06.000620-5 - AKIRA TATIYAMA(SP156142 - JAIR AUGUSTO DELBONI BARBOSA ARAÚJO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) acerca da contestação do(s) réu(s). 

 

2009.61.06.000621-7 - SATSUKI YASUDA TATIYAMA(SP156142 - JAIR AUGUSTO DELBONI BARBOSA 

ARAÚJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) acerca da contestação do(s) réu(s). 

 

2009.61.06.003248-4 - MARCELO ANTONIO DE CARVALHO X CRISTIANE REGINA DE LUCCA SANTANA 

DE CARVALHO(SP233347 - JOSÉ EDUARDO TREVIZAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 

- CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) acerca da contestação do(s) réu(s). 

 

2009.61.06.004418-8 - TALITA ALCANTARA DA SILVA(SP234542 - FABIO OKUMURA FINATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) acerca da contestação do(s) réu(s). 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.06.000109-8 - MARIA TEREZINHA MELEGATTI CORTEZZI(SP224958 - LUIS FERNANDO 

PAULUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) acerca da contestação do(s) réu(s). 

 

Expediente Nº 4717 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.03.99.018446-8 - AVELINA DOS SANTOS ALVES(SP031605 - MARIA IVANETE VETORAZZO E 

SP135931 - GUSTAVO VETORAZZO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil.O levantamento do valor creditado em favor da exeqüente foi autorizado (fls. 172/173).Transitada em 

julgado esta decisão, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.06.003839-4 - DIVINO APARECIDO DE SOUZA(SP191567 - SILVIA REGINA RODRIGUES 

ANGELOTTE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO 

MUSA DE ALMEIDA) 

Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil.O levantamento do valor creditado em favor do exeqüente foi autorizado (fls. 209).Transitada em 

julgado esta decisão, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.61.06.001076-5 - MARIA DE LOURDES PEZAREZE(SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil.O levantamento do valor creditado em favor da exeqüente foi autorizado (fls. 186/187).Transitada em 

julgado esta decisão, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.61.06.002439-9 - MIRTES REGINA DE AZEVEDO(SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE 

ALMEIDA) 

Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil.O levantamento do valor creditado em favor da exeqüente foi autorizado (fls. 164/165).Transitada em 

julgado esta decisão, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.61.06.007082-8 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil.O levantamento do valor creditado em favor da exeqüente foi autorizado (fls. 163/164).Transitada em 

julgado esta decisão, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.06.005608-3 - JOSUEL ALVES DE ARRUDA(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela, nos termos do artigo 

520, VII, do Código de Processo Civil.Vista ao INSS para resposta, intimando-o também da sentença de fls. 129/132, 

que concedeu a antecipação de tutela, determinando a implantação do benefício de auxílio - doença ao 

requerente.Ciência ao MPF conforme determinado à fl. 132.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.  

 

2008.61.06.009274-9 - DALTON JOSE DOS SANTOS(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E 

SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, condenando o INSS ao pagamento de 

auxílio-doença ao autor, nos termos do artigo 59 e seguintes da Lei 8.213/91, retroativo à data do laudo pericial (fls. 

71/73 - 14/12/2008), acrescido de atualização monetária (desde cada parcela vencida) e juros moratórios de 0,5 % a.m., 

desde a data do laudo pericial (fls. 71/73 - 14/12/2008), ambos devidos até a efetiva quitação, excluindo-se os valores 

eventualmente pagos administrativamente e/ou por força da tutela antecipada ora concedida. Por outro lado, defiro a 

tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, determinando ao INSS que implante o benefício de auxílio-doença 

ao autor, nos termos da Lei 8.213/91. Fixo, a teor do artigo 461, 3º e 4º, do CPC, o prazo de 60 (sessenta) dias para que 

o INSS cumpra a presente decisão, contados a partir da intimação, sob pena de fixação de multa diária, revertida ao 

autor, sem prejuízo do disposto no 5º, ainda do artigo 461, do CPC, além das sanções penais e civis, cabíveis ao agente 

infrator e ao próprio INSS. Expeça-se o necessário.Ante a sucumbência mínima do autor, condeno o requerido ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Deixo de condenar a autarquia ré ao ressarcimento das custas processuais, tendo em vista que o autor, beneficiado pelo 

disposto na Lei no. 1.060/50, não efetuou qualquer despesa a esse título.Ciência ao MPF.Aplique-se, no que couber e 

não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da Corregedoria-Geral do E.TRF da 3ª 

Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.Nos termos do Provimento 

COGE 71/06, os dados para a implantação do benefício são os seguintes:Decisão: TUTELAPrazo de Cumprimento: 60 

(sessenta) diasAutor: DALTON JOSÉ DOS SANTOSBenefício: AUXÍLIO-DOENÇARMI: A SER CALCULADA 

PELO INSSDIB: 14.12.2008CPF: 097.143.298-84P.R.I.C. 

 

2008.61.06.011526-9 - TOSHIO TAKAHASHI - ESPOLIO X HYIOCHIE TANINAGA TAKAHASHI(SP094378 - 

JOAO CESAR CANPANIA E SP093894 - VALMES ACACIO CAMPANIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) acerca da petição de fls. 75/76. 

 

2008.61.06.012677-2 - JOSE ROBERTO MARIANO DE SOUZA X ALAIDE BRASSICA DE SOUZA(SP148728 - 

DECLEVER NALIATI DUO E SP268125 - NATALIA CORDEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 23: Apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penalidades já descritas à fl. 19, a via original da guia de 

custas (fl. 22).Cumprida a determinação supra, cite-se, conforme já determinado à fl. 19.Intime(m)-se. 

 

2009.61.06.001217-5 - NELSON DEUS AJUTI(SP128979 - MARCELO MANSANO) X UNIAO FEDERAL 

Os documentos que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela requerida, na forma da lei 

processual.Cite-se. 

 

2009.61.06.001596-6 - JOSE LAGROTERIA(SP113212 - AGENOR ALVES BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Ciência da distribuição.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício 

há de observar o disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários 

advocatícios.Os documentos que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela CEF, na forma da lei 

processual.Observo pelo extrato inserto à fl. 21, que a conta poupança em questão possui um segundo titular. Assim 

sendo, cite-se a Caixa, que no prazo da contestação, deverá apresentar a ficha cadastral da mencionada conta, onde 

conste o nome do outro correntista. Ainda, considerando a experiência bem sucedida de tentativas de conciliação, 

agilizando os procedimentos sem prejuízo de qualquer direito das partes, posta em prática nesta Vara Federal, esclareça 

quanto à possibilidade de solução conciliatória do feito.Com a resposta, abra-se vista a(o) autor(a).Tendo em vista a 

idade do(a) requerente, abra-se vista ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 2997/3352 

da Lei nº 10.741/2003.  

 

2009.61.06.001652-1 - LOURDES CAROLINA ROQUE COSTA X CAROLINA PAULA COSTA DA SILVEIRA X 

CRISTINA PAULA COSTA X ALEXANDRE COSTA X PAULO COSTA FILHO X PAULO COSTA(SP128855 - 

WELLINGTON MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Os documentos que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela CEF, na forma da lei processual.Cite-se 

a Caixa, que no prazo da contestação, deverá, considerando a experiência bem sucedida de tentativas de conciliação, 

agilizando os procedimentos sem prejuízo de qualquer direito das partes, posta em prática nesta Vara Federal, esclarecer 

quanto à possibilidade de solução conciliatória do feito.Com a resposta, abra-se vista a(o) autor(a).Sem prejuízo, 

apresente a requerente Cristina, cópia autenticada de seus documentos pessoais (RG e CPF), no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de preclusão.Tendo em vista a idade do (a) requerente, abra-se vista ao Ministério Público Federal, 

considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003.  

 

2009.61.06.001665-0 - ADAIR JOSE GARCIA(SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Os documentos 

que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela CEF, na forma da lei processual.Cite-se a Caixa, 

intimando-a a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias pesquisa através do CPF do(s) autor(es) quanto à existência de conta 

vinculada ao FGTS no período do expurgo reclamado na inicial.No mesmo prazo, considerando-se a experiência bem 

sucedida de tentativas de conciliação, agilizando os procedimentos sem prejuízo de qualquer direito das partes, posta 

em prática nesta Vara Federal, esclareça a Caixa quanto à possibilidade de solução conciliatória do feito.Com a 

resposta, abra-se vista ao(s) autor(es), inclusive para que se manifeste(m) acerca da contestação ofertada.Tendo em vista 

a idade do(a) requerente, abra-se vista ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes 

da Lei nº 10.741/2003.Intimem-se. 

 

2009.61.06.001944-3 - LAERTE CASTALDI X ILDES MARIA BOAROLLO CASTALDI(SP158925 - ANNA 

PAULA SABBAG VOLPI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Os documentos 

que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela CEF, na forma da lei processual.Cite-se a CEF.Intimem-

se. 

 

2009.61.06.001983-2 - BENEDITO RAYMUNDO(SP087975 - NILTON LOURENCO CANDIDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência da distribuição.Apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da assisência judiciária 

gratuita, juntada aos autos de declaração de pobreza, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50 e da Resolução nº 440 de 

30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal.Cumprida a determinação supra, cite-se a Caixa, intimando-a a efetuar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, pesquisa através do CPF do(s) autor(es) quanto à existência de conta popupança no período do 

expurgo reclamado na inicial.No mesmo prazo, considerando-se a experiência bem sucedida de tentativas de 

conciliação, agilizando os procedimentos sem prejuízo de qualquer direito das partes, posta em prática nesta Vara 

Federal, esclareça a Caixa quanto àpossibilidade de solução conciliatória do feito. Com a resposta, abra-se vista ao(s) 

autor(es), inclusive para que se manifeste(m) acerca da contestação ofertada. Tendo em vista a idade do(a) requerente, 

abra-se vista ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003. 

Intime(m)-se.  

 

2009.61.06.002012-3 - EWELY BORGONOVI CAMARGO NAGLE X PLINIO DA COSTA CAMARGO(SP195509 

- DANIEL BOSO BRIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência da distribuição.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício 

há de observar o disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários 

advocatícios.Os documentos que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela CEF, na forma da lei 

processual. Nos termos do artigo 47 do CPC, promova a autora, no prazo de 10 (dez) dias, a inclusão de seu irmão e sua 

genitora no polo ativo da ação, sob pena de extinção do feito.Transcorrido o prazo acima fixado sem manifestação ou 

caso não seja cumprida a determinação, certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos conclusos.Tendo em vista a 

idade do (a) requerente, abra-se vista ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes 

da Lei nº 10.741/2003. Intimem-se. 

 

2009.61.06.002032-9 - ANTONIO PONTES(SP205888 - GUILHERME BERTOLINO BRAIDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Os documentos 

que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela CEF, na forma da lei processual.Cite-se a Caixa, 

intimando-a a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias pesquisa através do CPF do(s) autor(es) quanto à existência de conta 
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vinculada ao FGTS no período do expurgo reclamado na inicial.No mesmo prazo, considerando-se a experiência bem 

sucedida de tentativas de conciliação, agilizando os procedimentos sem prejuízo de qualquer direito das partes, posta 

em prática nesta Vara Federal, esclareça a Caixa quanto à possibilidade de solução conciliatória do feito.Com a 

resposta, abra-se vista ao(s) autor(es), inclusive para que se manifeste(m) acerca da contestação ofertada.Intime(m)-se. 

 

2009.61.06.007263-9 - DENIS EDSON DO NASCIMENTO X NARA ALVES DA SILVA(SP282073 - DONIZETI 

APARECIDO MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS 

ARADO VENANCIO) 

Fls. 101/131: Nos termos do artigo 523, parágrafo 2º do CPC, abra-se vista ao agravado para resposta.Após, aguarde-se 

a realização da audiência já designada.Fl. 100: Ao SEDI.Intimem-se. 

 

2009.61.06.007272-0 - ALFREDO MIGUEL JUNIOR(SP232289 - ROSANA PEREIRA LIMA MIGUEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da assistência judiciária gratuita, juntada aos 

autos de declaração de pobreza, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50 e da Resolução nº 440 de 30/05/2005 do 

Conselho da Justiça Federal.Cumprida a determinação supra, cite-se a CEF, ocasião em que deverá esclarecer se 

persiste a negativação do nome do requerente.Após, voltem conclusos.Intime(m)-se. 

 

2009.61.06.007281-0 - JOSE AUGUSTO ZAMBON DELAMANHA(SP223336 - DANILO DIONISIO VIETTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, 

parágrafo único do CPC, cópia autenticada de seus documentos pessoais.Sem prejuízo, nos termos do artigo 47 do CPC, 

cite-se a Sra. Miryan Tonanni Spilimbergo para integrar o presente feito como litisconsórcio ativo 

necessário.Cumpridas as determinações supra, voltem conclusos para apreciação do pedido de tutela.Intime(m)-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2004.61.06.011608-6 - MARIA ANA DA SILVA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil.O levantamento do valor creditado em favor da exeqüente foi autorizado (fls. 125/126).Transitada em 

julgado esta decisão, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2008.61.06.002498-7 - JOSE QUEIROZ(SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E SP129869 - WAGNER 

ALVES DA COSTA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - 

IBAMA 

Tendo em vista a interposição de recurso nos autos da ação ordinária em apenso (processo nº 2008.61.06.005918-7), 

desapense-se os feitos, remetendo estes últimos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

93.0700484-6 - AIDA GONCALVES ROHR X ALFREDO DA SILVA JARDIM X AMELIA BADAN DE 

SANTANNA X ANGELINA DEL COMPARE SICONELO X APARECIDA DAS DORES GUIZO PAVIN X 

APARECIDO TELES X AVERCY FRANCISCO ASSIS X CANDIDO JOSE DOS SANTOS X CLAUDINA 

FERRARI MARTINS X DALILA CASAGRANDE DO AMARAL BOTELHO X DEVANI FINOTI 

FERNANDES(SP204630 - JOCIANI KELLEN SCHIAVETTO E SP191150 - LUCIANO SOUZA PINOTI E 

SP045148 - LAERCIO NATAL SPARAPANI E SP225193 - CAMILA SPARAPANI DA SILVA) X ELIDIO 

JACINTO DA PONTE X ELPIDIO SICHERI X ELZA SILVA GORAIB X FLAVIO CAETANO FERREIRA X 

FRANCISCO MIRANDA PRADO X HELCIO DE OLIVEIRA X HIROSHI KIDO X IDALINO BENEDICTO 

RODRIGUES X IVONE BARROSO GOMES X JOSE ANTONIO HOTO X JOSE RAYMUNDO DA SILVA X 

JULIO BARBOSA DE ALMEIDA X LINO CESTARI X LYDIA CAROSSA ZANCHETTA X LUIZ CAVARIANI X 

MANOEL GONCALVES X MARINA ESTEVES RICHARD PONTES X MAXIMO ALANIS GARCIA X 

MOHAMAD CHARAF EDDINE X MONGENEZ MARTINEZ X NERCIO BELOTTI X OLIVIO BUZUTI X 

ORAIR ALVES X PEDRO BERTON X RUBENS PINESSO X SELESTINO SINGULANI X SUELI DE FATIMA 

RUFO CONTIN X VALENTIM SERENI X WALDEMAR CAETANO FERREIRA(SP157069 - FÁBIO DA SILVA 

ARAGÃO E SP182237 - ANA PAULA DE CARLOS VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Fl. 1146: Defiro, sendo que o prazo começará a fluir a partir da intimação deste despacho.Após, intime-se o INSS da 

sentença de fl. 1139.Intime(m)-se. 

 

2004.61.06.001666-3 - HELENICE ZACARI BARRINOVO(SP181386 - ELIANA MIYUKI TAKAHASHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil.O levantamento do valor creditado em favor da exeqüente foi autorizado (fls. 205/206).Transitada em 
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julgado esta decisão, arquivem-se os autos.Ciência ao Ministério Público Federal.P.R.I. 

 

2006.61.06.006309-1 - PEDRO PAULO RICARDO BRAGA(SP086864 - FRANCISCO INACIO PIMENTA LARAIA 

E SP140958 - EDSON PALHARES E SP206293 - CARLOS EDUARDO ITTAVO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil.O levantamento do valor creditado em favor do exeqüente foi autorizado (fls.182 e 203).Transitada em 

julgado esta decisão, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.06.006998-6 - WANDERLICE APARECIDA PERES DA SILVA(SP143700 - ARI DALTON MARTINS 

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA 

DE ALMEIDA) 

Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil.O levantamento do valor creditado em favor da exeqüente foi autorizado (fls. 219/220).Transitada em 

julgado esta decisão, arquivem-se os autos.Ciência ao Ministério Público Federal.P.R.I. 

 

2007.61.06.001720-6 - FRANCISCO TEODORO(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil.O levantamento do valor creditado em favor do exeqüente foi autorizado (fls. 175).Transitada em 

julgado esta decisão, arquivem-se os autos.Ciência ao Ministério Público Federal.P.R.I. 

 

2007.61.06.006085-9 - SHIRLEI PAGANELI X JULIO CESAR PAGANELI(SP218320 - MURILO VILHARVA 

ROBLER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA 

DE ALMEIDA) 

Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil.O levantamento do valor creditado em favor do(s) exequente(es) foi autorizado (fls. 213/214).Transitada 

em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.P.R.I. 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

Dênio Silva Thé Cardoso 

Juiz Federal  

Rivaldo Vicente Lino  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1321 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2000.61.06.010677-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0703196-6) ARTUR 

GONCALVES(SP030462 - GERALDO CELSO DE OLIVEIRA BRAGA JUNIOR) X LUIZ ANTONIO 

FLORIANO(SP026717 - ALCIDES LOURENCO VIOLIN) X INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO 

BISELLI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo de fls. 329/337, no prazo sucessivo de dez dias.Intimem-se. 

 

2002.61.06.008085-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0710588-9) HELIO AUGUSTO 

PASCHOAL DA GAMA X VERA HELENA DE ALMEIDA GAMA X IVAN BEDONE X REGINA MARIA 

VOLPATO BEDONE X ADALBERTO KFOURI X MARI IZEUT LUCHETTI KFOURI X MARCO AURELIO 

VAN ERVEN X MARIA FERNANDA LANGEL VAN ERVEN X HELIO JOSE CEZARINO X VENINA 

MARGARIDA FERRARI CEZARINO X OLAVO AMORIM JUNIOR X MARIA JOSE KIFER AMORIM X 

APARECIDA MARIA MANSERA X SONIA REGINA MENEZELLO ROMANI OLIANI(SP126185 - MARCOS 

ANTONIO RUSSO E SP044609 - EGBERTO GONCALVES MACHADO E SP109702 - MARIA DOLORES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO 

VENANCIO) 

...Indefiro o pleito de tomada do depoimento pessoal do representante legal da Embargada, por ser medida deveras 

inócua para o deslinde do feito.No que pertine à produção de prova testemunhal requerida pelos Embargantes, indefiro-

a, uma vez que o rol de testemunhas não foi juntado aos autos com a exordial, conforme expressa previsão do 2º do art. 

16 da Lei nº 6.830/80. Além disso, entendo que as questões suscitadas na inicial não comportam prova oral.Autorizo, 

outrossim, a produção de prova documental por ambas as partes, nos exatos moldes do art. 397 do CPC.A requerimento 

dos Embargantes, requisite-se, via email, à REJUR/SJRP da CEF a apresentação do PAF correlato em Secretaria em 

data de 29/09/2009, às 14:00 horas, com vistas a que os Embargantes, às suas expensas, providenciem, no ato, a 
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extração de sua cópia integral, que deverá ser prontamente juntada por linha.Com a aludida juntada, manifestem-se os 

Embargantes a respeito, bem como esclareçam o tipo de perícia que almeja ver realizada, justificando sua necessidade, 

tudo no prazo de cinco dias, sob pena de ter-se por prejudicado o requerimento de produção da prova técnica.Em 

seguida, abra-se vista à Embargada para manifestar-se acerca da cópia do PAF a ser juntada por linha, por igual prazo 

de cinco dias.Intimem-se. 

 

2002.61.06.010937-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0703196-6) VANIA 

GONCALVES VENTURELLI(SP030462 - GERALDO CELSO DE OLIVEIRA BRAGA JUNIOR) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo de fls. 351/360, no prazo sucessivo de dez dias.Intimem-se. 

 

2005.61.06.003860-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.06.002356-7) FUNES, 

DORIA CIA. LTDA. X ANILOEL NAZARETH FILHO X CLAUDIA MARIA SPINOLA ARROYO X HAMILTON 

LUIS XAVIER FUNES(SP064728 - CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. PAULO FERNANDO BISELLI) 

DESPACHO EXARADO PELO MM. JUIZ NO DIA 12/08/2009 Á FL.266: Junte-se. Manifestem-se os Embargantes 

acerca do documento ora juntado, no prazo de cinco dias. Intimem-se. SJRPreto, 12/08/2009. 

 

2005.61.06.006153-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0703196-6) OSCAR LUIZ GRISI 

X ALDAIZA RODRIGUES SANTOS GRISI(SP034786 - MARCIO GOULART DA SILVA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo de fls. 127/136, no prazo sucessivo de dez dias.Intimem-se. 

 

2005.61.06.006212-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0703196-6) ANTONIO CARLOS 

TISO X ROSANGELA MARIA DOS SANTOS TISO(SP030462 - GERALDO CELSO DE OLIVEIRA BRAGA 

JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo de fls. 147/155, no prazo sucessivo de dez dias.Intimem-se. 

 

2005.61.06.006248-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0703196-6) HELENA MARIA 

BAUAB X MARIA APARECIDA MENDES MORAES X SILVANE DE MORAES(SP030462 - GERALDO CELSO 

DE OLIVEIRA BRAGA JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo de fls. 145/153, no prazo sucessivo de dez dias.Intimem-se. 

 

2005.61.06.006940-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0703196-6) JOSE VASCO 

BOLDRIN X ODAIR MONTEIRO BOLDRIN(SP026717 - ALCIDES LOURENCO VIOLIN) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo de fls. 144/162, no prazo sucessivo de dez dias, já em sede de razões 

finais.Intimem-se. 

 

2005.61.06.006941-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0703196-6) WALDEMAR 

BOLDRIN X IDALINA MAZZARINI BOLDRIN(SP026717 - ALCIDES LOURENCO VIOLIN) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo de fls. 133/151, no prazo sucessivo de dez dias, já em sede de razões 

finais.Intimem-se. 

 

2005.61.06.006942-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0703196-6) ADELAIDE 

BOLDRIN FLORIANO(SP026717 - ALCIDES LOURENCO VIOLIN) X INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO 

FERNANDO BISELLI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo de fls. 132/150, no prazo sucessivo de dez dias, já em sede de razões 

finais.Intimem-se. 

 

2005.61.06.006943-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0703196-6) MARIA DE 

LOURDES FLORIANO(SP026717 - ALCIDES LOURENCO VIOLIN) X INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO 

FERNANDO BISELLI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo de fls. 132/150, no prazo sucessivo de dez dias, já em sede de razões 

finais.Intimem-se. 

 

2005.61.06.006944-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0703196-6) SILVIA REGINA 

FLORIANO CHIACHIO X ANTONIO LUIZ CHIACHIO(SP026717 - ALCIDES LOURENCO VIOLIN) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo de fls. 125/143, no prazo sucessivo de dez dias, já em sede de razões 

finais.Intimem-se. 
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2005.61.06.008822-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0703196-6) JOSE LUIZ DA 

SILVA LOURENCO(SP030462 - GERALDO CELSO DE OLIVEIRA BRAGA JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 

824 - PAULO FERNANDO BISELLI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo de fls. 140/148, no prazo sucessivo de dez dias.Intimem-se. 

 

2006.61.06.006811-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0703196-6) JOSE LUIZ 

ANGELONE X MAYSA DE SOUZA MARTINELLI GONCALVES(SP030462 - GERALDO CELSO DE OLIVEIRA 

BRAGA JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo de fls. 161/169, no prazo sucessivo de dez dias.Intimem-se. 

 

2006.61.06.007015-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0703196-6) JOSE LONGO NETO 

X GENIA EURIPEDES LONGO X GENILDA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA X VICTOR PAULO DE 

OLIVEIRA(SP030462 - GERALDO CELSO DE OLIVEIRA BRAGA JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 824 - 

PAULO FERNANDO BISELLI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo de fls. 146/154, no prazo sucessivo de dez dias.Intimem-se. 

 

2006.61.06.009046-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0703196-6) LUCIANA DAVID 

GUSMAO DOS SANTOS FLORIANO X CARLOS CESAR FLORIANO(SP026717 - ALCIDES LOURENCO 

VIOLIN) X INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo de fls. 129/148, no prazo sucessivo de dez dias, já em sede de razões 

finais.Intimem-se. 

 

2006.61.06.010630-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0703196-6) JARBAS 

GONCALVES JUNIOR X LUZIA CRISTINA LEONI GONCALVES(SP030462 - GERALDO CELSO DE 

OLIVEIRA BRAGA JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo de fls. 151/159, no prazo sucessivo de dez dias.Intimem-se. 

 

2007.61.06.001956-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0710588-9) MILTON DE 

CAMPOS SEVERI X DARCI APARECIDA DIAS X MANOEL DEL CAMPO X ALICE FACCIO DEL CAMPO X 

SERGIO GANDOLFO X FLAVIA MARIA BIANCO GANDOLFO X MARIA CECILIA BERGAMO BRAGA X 

ROBERTO DE CARVALHO - ESPOLIO X ROSITA LOURDES CABRERA CARVALHO X LILIAN MARA 

SECHHES MANSOR BARRETO(SP044609 - EGBERTO GONCALVES MACHADO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. 617 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) 

DESPACHO EXARADO PELO MM.JUIZ FEDERAL EM 26/08/2009 À FL.58: J. Manifestem-se os Embargantes 

quanto aos documentos ora acostados, no prazo de cinco dias. Intimem-se. 

 

2007.61.06.012373-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.008812-2) SOCIEDADE 

RIOPRETENSE DE ENSINO SUPERIOR(SP212574A - FELIPE INÁCIO ZANCHET MAGALHÃES) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) 

É ônus da Embargante produzir as provas que entenda necessárias para bem embasar suas alegações. Logo, concedo-lhe 

prazo de dez dias para a juntada das cópias dos laudos periciais produzidos nos autos dos Embargos nº 

2002.61.06.004808-4 e 2002.61.06.004807-2.No mais, defiro os quesitos formulados pelas partes às fls. 476/479 e 

485/486.Arbitro os honorários periciais no valor proposto à fl. 473 (R$ 1.000,00), em razão da complexidade das 

questões suscitadas. Referidos honorários deverão ser depositados judicialmente pela Embargada, junto ao PAB/CEF 

deste Fórum Federal, em conta a ser aberta no ato do depósito, no prazo de 60 dias. Para fins de assinatura desse prazo, 

este Juízo levou em consideração a necessidade de formalização de Procedimento Administrativo no âmbito da 

Procuradoria da Fazenda Nacional.Quanto aos assistentes técnicos indicados pelas partes, os mesmos deverão 

apresentar seus respectivos pareceres nos moldes do art. 433, parágrafo único, do CPC.Em relação ao pleito da 

Embargante de traslado do laudo pericial a ser produzido nestes embargos para os Embargos nº 2007.61.06.010545-4, 

não o conheço, já que deveria ter sido aduzido nos autos destes últimos.Ciência à Embargante acerca dos docs. de fls. 

443/468, acerca dos quais deverá se manifestar em sede de alegações finais.Decorrido o prazo acima assinado e 

comprovado, pela Embargada, o necessário depósito judicial da verba honorária pericial, deverá o perito oficial ser 

intimado para apresentação do laudo no prazo de 30 dias.Caso decorrido in albis o indigitado prazo, abra-se vista à 

Embargada para que se manifeste acerca da não-realização do depósito judicial, no prazo de cinco dias, sob pena de ter-

se por prejudicada a produção da prova técnica.Intimem-se. 

 

2008.61.06.011360-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0710588-9) LUIZ CANDIDO 

BORGES BARRETO(SP126185 - MARCOS ANTONIO RUSSO E SP044609 - EGBERTO GONCALVES 

MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) 

...Indefiro o pleito de tomada do depoimento pessoal do representante legal da Embargada, por ser medida deveras 

inócua para o deslinde do feito.No que pertine à produção de prova testemunhal requerida pelo Embargante, indefiro-a, 

uma vez que o rol de testemunhas não foi juntado aos autos com a exordial, conforme expressa previsão do 2º do art. 16 

da Lei nº 6.830/80. Além disso, entendo que as questões suscitadas na inicial não comportam prova oral.Autorizo, 
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outrossim, a produção de prova documental por ambas as partes, nos exatos moldes do art. 397 do CPC.A requerimento 

do Embargante, requisite-se, via e-mail à REJUR/SJRP da CEF a apresentação do PAF correlato em Secretaria em data 

de 29/09/2009, às 14:00 horas, com vistas a que o Embargante, às suas expensas, providencie, no ato, a extração de sua 

cópia integral, que deverá ser prontamente juntada por linha.Com a aludida juntada, manifeste-se o Embargante a 

respeito, bem como esclareça o tipo de perícia que almeja ver realizada, justificando sua necessidade, tudo no prazo de 

cinco dias, sob pena de ter-se por prejudicado o requerimento de produção da prova técnica.Em seguida, abra-se vista à 

Embargada para manifestar-se acerca da cópia do PAF a ser juntada por linha, por igual prazo de cinco dias.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1322 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
1999.61.06.007313-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0703319-5) JESUINO 

VESPA(SP112706 - OSVALDO RIBEIRO RODRIGUES) X INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO 

BISELLI) 

Certifico e dou fé que, nos termos da decisão fls. 149/149v, o presente feito encontra-se com vista às partes, para 

manifestação sobre a proposta de honorários da perita oficial (fl. 158), bem como indicar seus assistentes técnicos e 

formular seus quesitos, no prazo sucessivo de cinco dias.Certifico ainda que, segundo a aludida decisão, o presente feito 

também encontra-se com vista ao Embargado, para manifestação sobre o PAF nº 32.447.691-4, no prazo de cinco dias. 

 

2000.61.06.000797-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0703195-8) JOAQUIM 

BERNARDO DA SILVA NETO X MARLENE BARBON SILVA(SP155388 - JEAN DORNELAS) X 

INSS/FAZENDA(Proc. PAULO FERNANDO BISELLI) 

Recebo a apelação de fls. 237/270 apenas no efeito devolutivo.Abra-se vista dos autos à Embargada, com vistas a que 

tome ciência da sentença de fls. 230/233 e apresente, no prazo legal, suas contra-razões de apelação.Intimem-se. 

 

2000.61.06.002187-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0703195-8) APARECIDA 

MAXIMO LELLIS X PASCOAL LELLIS(SP095501 - BASILEU VIEIRA SOARES E SP131267 - LUIS 

FERNANDO BONGIOVANI) X INSS/FAZENDA(Proc. PAULO FERNANDO BISELLI) 

Recebo a apelação de fls. 66/69 apenas no efeito devolutivo.Abra-se vista dos autos à Embargada, com vistas a que 

tome ciência da sentença de fls. 61/64 e apresente, no prazo legal, suas contra-razões de apelação.Intimem-se. 

 

2000.61.06.010102-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0710588-9) OSCAR RICARDO 

SILVA DORIA X JUCARA COIMBRA DORIA(SP126185 - MARCOS ANTONIO RUSSO E SP044609 - 

EGBERTO GONCALVES MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108A - ELIANE GISELE 

C CRUSCIOL SANSONE) 

Defiro a realização de prova pericial contábil e, para tanto, nomeio, como perita do Juízo, a Sr.ª Sandra Regina 

Rodrigues, independentemente de compromisso formal.PA 0,15 Deverão as partes, no prazo de cinco dias, indicar seus 

assistentes técnicos e formular seus quesitos. Após o que, deverá a perita retro-nomeada, no prazo de cinco dias, 

apresentar sua proposta de honorários.O laudo da perita oficial deverá ser entregue em trinta dias, depois de intimada 

para sua elaboração. Já os laudos dos assistentes técnicos deverão ser colacionados aos autos no prazo do art. 433, 

único, do CPC.Intimem-se as partes e a perita oficial. 

 

2000.61.06.012065-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0703319-5) ISABEL CRISTINA 

GALBIATTI VESPA(SP112706 - OSVALDO RIBEIRO RODRIGUES E SP109058 - JESUINO VESPA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) 

Certifico e dou fé que, nos termos da decisão fls. 269/269v, o presente feito encontra-se com vista às partes, para 

manifestação sobre a proposta de honorários da perita oficial (fl. 276), bem como indicar seus assistentes técnicos e 

formular seus quesitos, no prazo sucessivo de cinco dias.Certifico ainda que, segundo a aludida decisão, o presente feito 

também encontra-se com vista ao Embargado, para manifestação sobre o PAF nº 32.447.691-4, no prazo de cinco dias. 

 

2004.61.06.006670-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.06.000093-2) HAMILTON 

LUIS XAVIER FUNES(SP064728 - CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 617 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) 

Manifestem-se as partes em sede de alegações finais, no prazo sucessivo de cinco dias. Intimem-se. 

 

2004.61.06.007960-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.06.004409-9) INCORP 

ELETRO INDL/ LTDA X MARIA DO CEU DE TOLEDO PIZA FERRAZ(SP143145 - MARCO AURELIO 

CHARAF BDINE E SP224748 - HELCIO DANIEL PIOVANI E SP213114 - ALEXANDRO MARMO CARDOSO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 

Em face da manifestação de fl. 108 e segunda certidão de fl. 108v, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 

104/106, trasladando-se cópia da respectiva certidão para os autos da execução fiscal correlata. Após, arquivem-se os 

autos com baixa na distribuição. Intimem-se. 
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2004.61.06.009488-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.06.004523-9) SONIA 

MARISA FURLAN ESPINHA X JOSE CARLOS ESPINHA(SP134908 - LUIS CARLOS PELICER) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) 

...As preliminares processuais e de mérito aduzidas na vestibular serão apreciadas em sede de sentença....Indefiro a 

produção de prova testemunhal pelos Embargantes. Primeiro, porque, considerando as questões arguídas nos autos, 

nada acrescentaria para o deslinde do processo, sendo, pois, diligência inócua. A duas, porque o rol de testemunhas não 

foi colacionado à exordial, conforme art. 16, 2º, da Lei nº 6.830/80.Autorizo a produção de prova documental nos 

exatos moldes do art. 397 do CPC.Indefiro a produção de prova pericial, pois desnecessária para o julgamento da lide 

em questão ante as matérias ventiladas na exordial.Requisite-se, a PSFN nesta cidade, cópia integral do PAF nº 

326836993 com vistas a que seja remetida, no prazo de dez dias, enviando-se e-mail para tanto.Com a juntada por linha 

da citada cópia integral, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de cinco dias.Após, tornem os autos conclusos para 

prolação de sentença.Intimem-se.CERTIDÃO LAVRADA À FL.63 EM 26/08/2009:Certifico que o presente feito 

encontra-se com vista às partes para manifestação sobre o PAF apensado por linha, no prazo sucessivo de cinco dias. 

 

2005.61.06.010674-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.06.009958-0) LEONILDO 

PINTO MORETTI(SP082304 - ANGELA MARIA LACAL MACHADO LEAL) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. 617 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) 

DESPACHO EXARADO PELO MM.JUIZ FEDERAL EM 26/08/2009 À FL.20: J. Manifeste-se o Embargante acerca 

dos documentos ora acostados, no prazo de cinco dias. Intime-se. 

 

2008.61.06.006779-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.003003-0) VILAR 

COMERCIO DE BEBIDAS LIMITADA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP262658 - HUMBERTO CARLOS 

FAGUNDES RIBEIRO JUNIOR E SP127005 - EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 

DESPACHO EXARADO PELO MM. JUIZ NO DIA 31/08/2009 Á FL.197: Junte-se,sendo por linha a juntada das 

cópias anexas dos PAFs. Manifeste-se a Embargada quanto aos PAFs, no prazo de dez dias. Intimem-se. 

 

2009.61.06.004527-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.06.004526-0) SINVAL 

CELICO(SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO E SP225809 - MATHEUS DE JORGE 

SCARPELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) 

Indefiro por ora o pleito de fls. 231/232, haja vista o quanto já decidido à fl. 227. Intime-se. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2000.61.06.010672-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.06.010124-3) COOP AGRO 

PEC MISTA E DE CAF DA ALTA ARARAQUARENSE(SP136574 - ANGELA ROCHA DE CASTRO E SP061979 

- ALOYSIO FRANZ YAMAGUCHI DOBBERT E SP113136 - MAURO LUIS CANDIDO SILVA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) 

Chamo o feito à ordem.Abra-se vista dos autos à Fazenda Nacional para que tome ciência da decisão 326/326v, 

requerendo o que de direito no prazo de dez dias.Após, tornem os autos conclusos para fins de novas deliberações, em 

especial quanto ao pleito de fls. 235/242.Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
2000.61.06.003743-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0706793-4) L C OLIVEIRA 

ENGENHARIA E COMERCIO LTDA(SP106240 - SERGIO DE ALENCAR GUIDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) 

Considerando que importância de fl. 137 já se encontra à disposição do exeqüente, abra-se vista para manifestação 

quanto à quitação da dívida.Em caso de concordância ou no silêncio do exeqüente, registrem-se os autos para prolação 

de sentença.Intime-se. 

 

Expediente Nº 1326 

 

EXECUCAO FISCAL 

94.0700435-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0703467-4) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) X ENGESPORT ENG E CONSTRUCOES LTDA X 

DELCIDES BRASSALOTI JUNIOR X ONEIDE TERESINHA POLACCHINI(SP152921 - PAULO ROBERTO 

BRUNETTI E SP147382 - ALEXANDRE ALVES VIEIRA E SP236505 - VALTER DIAS PRADO) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 13h e 30min, para a realização do 1º e 

2º leilões, respectivamente. 

 

96.0701632-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X BIG SHOPPING 

COMERCIAL LTDA(SP135569 - PAULO CESAR CAETANO CASTRO E SP126151 - RENATO ANTONIO 

LOPES DELUCA) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 13h e 30min, para a realização do 1º e 
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2º leilões, respectivamente. 

 

97.0703451-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) X ISMAEL BUENO ME X 

ISMAEL BUENO(MG067046 - CELSO DONIZETTI DOS REIS) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 13h e 30min, para a realização do 1º e 

2º leilões, respectivamente. 

 

98.0710814-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X NORTH DIGITAL 

COMPUTADORES E COMPONENTES LTDA X ANTONIO MAHFUZ(SP091440 - SONIA MARA MOREIRA E 

SP010784 - JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 13h e 30min, para a realização do 1º e 

2º leilões, respectivamente. 

 

1999.61.06.000342-7 - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X COMERCIAL DE PECAS 

GALVO PAN DE RIO PRETO LTDA - ME X JOSE ANTONIO TAMBORI X PAULO ROBERTO VIANA DA 

COSTA(SP124882 - VICENTE PIMENTEL) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 13h e 30min, para a realização do 1º e 

2º leilões, respectivamente. 

 

2000.61.06.000023-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) X ANTONIO 

CARLOS GARDINI X ANTONIO CARLOS GARDINI(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON) 

Fls.215/223: Mantenho a decisão agravada de fl.207 pelos seus próprios fundamentos. Cumpra-se in totum a decisão de 

fl.214. Intime-se. CERTIDÃO LAVRADA EM 02.09.2009 À FL. 225: Certifico e dou fé que foram designados os dias 

12 e 26 de novembro de 2009, às 13h e 30min, para a realização do 1º e 2º leilões, respectivamente. 

 

2000.61.06.007435-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) X LABORMEDICA 

INDL FARMACEUTICA LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP262658 - HUMBERTO CARLOS 

FAGUNDES RIBEIRO JUNIOR E SP211796 - LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 13h e 30min, para a realização do 1º e 

2º leilões, respectivamente. 

 

2000.61.06.008109-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) X CABBAZ & 

FILHO LTDA ME X CARLOS EDUARDO CAMPOS CABBAZ(SP208869 - ETEVALDO VIANA TEDESCHI E 

SP238365 - SINOMAR DE SOUZA CASTRO) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 13h e 30min, para a realização do 1º e 

2º leilões, respectivamente. 

 

2002.61.06.002951-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) X AUFER AUTO 

FINANCIAMENTO S/C LTDA X AUREO FERREIRA - ESPOLIO(SP210359 - RODRIGO GOMES NABUCO) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 13h e 30min, para a realização do 1º e 

2º leilões, respectivamente. 

 

2002.61.06.003201-5 - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X AUTO POSTO TURVO 

LTDA X JOSE CARLOS MOREIRA(SP218175 - SILVINEI APARECIDO MOURA DOS SANTOS) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 13h e 30min, para a realização do 1º e 

2º leilões, respectivamente. 

 

2002.61.06.011333-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) X LAPET 

COMERCIO DE PRODUTOS PARA RECICLAGEM LTDA ME X JAMAL CURI X ENEDINA AUGUSTA DE 

JESUS CURI(SP208869 - ETEVALDO VIANA TEDESCHI) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 13h e 30min, para a realização do 1º e 

2º leilões, respectivamente. 

 

2003.61.06.008435-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X EXITO 

BRASILNET REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA X TANIA RIBEIRO TOSTA(SP040764 - BERTOLDINO 

EULALIO DA SILVEIRA E SP127895 - CRISTIANE BAPTISTA MICUCI) 

Defiro a designação de leilão. Designe a secretaria, oportunamente, data e hora para a realização da hasta pública, que 

será realizada pelo Leiloeiro Oficial indicado pelo exeqüente, neste Fórum Federal, obedecidas as disposições da Lei 

8212/91 e alterações introduzidas pela Lei 9528/97, combinadas com o artigo 33 da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002, 

observando-se que o valor da primeira parcela deverá corresponder a, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor do lanço vencedor (caso inferior à dívida), respeitado o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) para 

qualquer parcela.Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante depositar, no ato e 

nos moldes acima, o valor do excedente, bem como a 1ª parcela equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da 
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dívida.Designada a data, proceda-se à constatação e reavaliação do bem, assim como as intimações pessoais do 

devedor, do credor, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou contrato, seja titular de direito relativo ao bem 

penhorado, tais como o credor hipotecário, devendo a exeqüente fornecer o valor atualizado do débito.Expeça-se edital, 

através do qual considerar-se-ão intimados todos os interessados acima elencados que não forem localizados para a 

intimação pessoal.Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á intimado este por intermédio 

do supra citado edital, a indicar a localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o equivalente em 

dinheiro, no mesmo prazo, sob pena de incorrer em crime de desobediência.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se 

ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.A comissão do leiloeiro 

oficial, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, será paga pelo arrematante no ato, mediante depósito 

judicial.Intime-se.CERTIDÃO LAVRADA EM 02.09.2009 À FL. 160:Certifico e dou fé que foram designados os dias 

12 e 26 de novembro de 2009, às 13h e 30min, para a realização do 1º e 2º leilões, respectivamente. 

 

2003.61.06.009154-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X AUTO POSTO 

ELEFANTINHO RIO PRETO LTDA X ANA CRISTINA VARGAS CALDEIRA(SP067397 - EDINEIA MARIA 

GONCALVES E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 13h e 30min, para a realização do 1º e 

2º leilões, respectivamente. 

 

2004.61.06.004417-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X FUNES DORIA 

CIA LTDA(SP064728 - CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 13h e 30min, para a realização do 1º e 

2º leilões, respectivamente. 

 

2004.61.06.004512-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X PAZ 

CONSTRUCAO E PRESTACAO SERVICOS PUBLICOS LTDA(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI E 

SP236505 - VALTER DIAS PRADO) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 13h e 30min, para a realização do 1º e 

2º leilões, respectivamente. 

 

2004.61.06.011638-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X COMERCIO 

DE BEBIDAS SER-FESTAS CAPARROZ LTDA ME(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E SP219886 - 

PATRICIA YEDA ALVES GOES) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 13h e 30min, para a realização do 1º e 

2º leilões, respectivamente. 

 

2005.61.06.002921-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) X FRANGO 

SERTANEJO LTDA(SP288393 - PAULO HENRIQUE SEQUINE DI FOGGI E SP147140 - RODRIGO MAZETTI 

SPOLON) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 13h e 30min, para a realização do 1º e 

2º leilões, respectivamente. 

 

2005.61.06.003844-4 - INSS/FAZENDA(Proc. 1744 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI) X RIO PRETO MOTOR 

LTDA X JOSEANE APARECIDA TICIANELLI PEREIRA X JOSELINA TICIANELLI X CLAUDINEI LUIZ 

PEREIRA(SP159145 - MARCOS AFONSO DA SILVEIRA E SP105332 - JOAO AUGUSTO PORTO COSTA E 

SP150620 - FERNANDA REGINA VAZ) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 13h e 30min, para a realização do 1º e 

2º leilões, respectivamente. 

 

2006.61.06.005820-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X 

DIMENSIONAL ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP073907 - HENRIQUE 

AUGUSTO DIAS) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 13h e 30min, para a realização do 1º e 

2º leilões, respectivamente. 

 

2007.61.06.001917-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) X FORMFLEX 

MOVEIS E ESTOFADOS LTDA(SP059734 - LOURENCO MONTOIA) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 13h e 30min, para a realização do 1º e 

2º leilões, respectivamente. 

 

2007.61.06.003429-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X LUCIA 

HELENA PRATES FROES(SP125543 - MARCUS VINICIUS PAVANI JANJULIO E SP116544 - LINO CEZAR 

CESTARI) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 13h e 30min, para a realização do 1º e 
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2º leilões, respectivamente. 

 

2007.61.06.007577-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) X KELLY 

HIDROMETALURGICA LTDA(SP115690 - PAULO CESAR BARIA DE CASTILHO) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 13h e 30min, para a realização do 1º e 

2º leilões, respectivamente. 

 

2008.61.06.003071-9 - INSS/FAZENDA(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X DPR PECAS E SERVICOS 

LTDA.(SP164735 - ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 13h e 30min, para a realização do 1º e 

2º leilões, respectivamente. 

 

Expediente Nº 1327 
 

EXECUCAO FISCAL 

1999.61.06.003128-9 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. LARISSA 

LIZITA LOBO SILVEIRA) X TARRAF FILHOS & CIA LTDA(SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO 

NOVAES E SP124365 - ALEXANDRE DO AMARAL VILLANI) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 14 horas, para a realização do 1º e 2º 

leilões, respectivamente. 

 

2000.61.06.009122-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) X 

LIDER RADIO E TELEVISAO LTDA(SP045666 - MARCO AURELIO DE BARROS MONTENEGRO E SP089798 

- MAICEL ANESIO TITTO) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 14 horas, para a realização do 1º e 2º 

leilões, respectivamente. 

 

2003.61.06.007793-3 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X REALINO FERNANDES GOUVEIA ME(SP063645 - DANIEL 

DA SILVA COUCEIRO) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 14 horas, para a realização do 1º e 2º 

leilões, respectivamente. 

 

2005.61.06.010369-2 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X LOOKFARM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP082120 

- FLAVIO MARQUES ALVES) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 14 horas, para a realização do 1º e 2º 

leilões, respectivamente. 

 

2008.61.06.001964-5 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP173711 - LILIAM CRISTINA DE 

MORAES GUIMARÃES E SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X SEVENTEX ARTEFATOS 

DE LATEX LTDA.(SP244192 - MARCIO ROGERIO DE ARAUJO) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 14 horas, para a realização do 1º e 2º 

leilões, respectivamente. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2000.61.06.009115-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.06.003782-6) FUNES 

DORIA CIA/ LTDA X HAMILTON LUIZ XAVIER FUNES X CLAUDIA M SPINOLA ARROYO 

MESQUITA(SP064728 - CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO) X INSS/FAZENDA(Proc. 

PAULO FERNANDO BISELLI) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 14 horas, para a realização do 1º e 2º 

leilões, respectivamente. 

 

2003.61.06.003023-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0712037-1) ALCIDES BEGA E 

OUTROS X ITIRO IWAMOTO(SP039504 - WALTER AUGUSTO CRUZ E SP114818 - JENNER BULGARELLI E 

SP122141 - GUILHERME ANTONIO E SP163434 - FABRICIO CASTELLAN) X INSS/FAZENDA(Proc. 824 - 

PAULO FERNANDO BISELLI) 

Certifico e dou fé que foram designados os dias 12 e 26 de novembro de 2009, às 14 horas, para a realização do 1º e 2º 

leilões, respectivamente. 

 

Expediente Nº 1328 

 

EXECUCAO FISCAL 
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1999.61.06.002318-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X ABAFLEX 

S/A(SP135569 - PAULO CESAR CAETANO CASTRO E SP126151 - RENATO ANTONIO LOPES DELUCA) 

Prossiga-se com o leilão designado com os bens constatados e reavaliados à fl. 178.Após a realização das hastas 

designadas, abra-se vista à exequente para manifestar sobre a certidão de fls. 176/177, referente aos bens não 

constatados, e requerer o que de direito.Intimem-se.  

 

1999.61.06.007659-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) X REMA 

COSNTRUTORA LIMITADA X RENATO ARANTES(SP148474 - RODRIGO AUED E SP110687 - ALEXANDRE 

TERCIOTTI NETO) 

...Desnecessária a intimação pessoal do terceiro condômino para o leilão designado por este Juízo, haja vista que 

referido terceiro não é senhorio direto, nem credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada. Ademais, 

o leilão foi público e regularmente precedido de edital afixado no átrio desse fórum e publicado no DJ-e da JF/3ª Região 

(vide 1ª e 2ª certidões de fl. 264).Já o direito de preferência do condômino delineado nos arts. 504 e 1.322 do CC/2002 

somente se aplicam nos casos de alienação voluntária da cota-parte do condomínio alienante, e não nas alienações 

forçadas ocorridas em hasta pública judicial. Tanto é verdade que o art. 504 está inserido nas Disposições Gerais do 

Capítulo destinado à Compra e Venda, Capítulo esse incrustado no Título Das várias espécies de contrato. Já o art. 

1.322 acha-se inserido na Seção destinada ao Condomínio Voluntário.Ora, referido direito de preferência do condômino 

descrito no CC/2002 torna-se necessário, com vistas a possibilitar evitar-se um condomínio indesejado por conta apenas 

da vontade do condômino alienante em detrimento dos demais (alienação voluntária da correspondente fração ideal do 

bem), vontade essa que, no caso da alienação judicial (forçada), é irrelevante ou mesmo inocorre.Ademais, apenas ad 

argumentandum, caso houvesse tal direito de preferência (o que este Juízo refuta), deveria o condômino Requerente, ora 

terceiro, ter comprovado o prévio depósito dos valores decorrentes da arrematação já com a peça de fls. 283/284, na 

esteira do parágrafo único do art. 504 do CC/2002, o que não ocorreu na espécie.Assim sendo, indefiro o pleito de fls. 

283/284.Ante o desinteresse da Exequente em adjudicar o bem arrematado (fl. 282), determino a imediata expedição de 

carta de arrematação em favor da Arrematante, nos termos da Lei.Deverá a Arrematante comprovar previamente o 

recolhimento do Imposto Municipal sobre Transmissão de Imóveis e de Direitos a eles relativo no prazo de 5 dias 

contados da ciência deste decisum, bem como o efetivo registro da carta no prazo de 30 dias contados do recebimento 

da mesma, sob pena de arcar com os ônus de sua própria desídia.Após, tornem os autos conclusos para novas 

deliberações.Intimem-se. 

 

2002.61.06.011885-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) X BARBOSA 

EDITORA E DIVULGACAO LTDA-ME X FLAVIA GORAIEB(SP113017 - VICENTE ORTIZ DE CAMPOS 

JUNIOR) 

Em face da nota devolutiva de fls.242/243 e cópia do ofício nº 508/07 do processo nº 592/07 do SAF/SJRP de fl.244, 

retifique-se a Carta de Arrematação para constar que o imóvel arrematado está situado atualmente no município de São 

José do Rio Preto. Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pleito de fls.232/239. 

 

2004.61.06.011640-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X MOTO GAS 

RIO PRETO LTDA ME X MANUELA CHACON VILLANOVA(SP171578 - LUIS GONZAGA FONSECA 

JUNIOR) 

Ante a notícia de adesão ao parcelamento da Lei n.º 11.941/09, revogo o despacho de fl. 181, a partir do seu 2º 

parágrafo, bem como o despacho de fl. 194.Manifeste-se a Fazenda Nacional, requerendo o que de direito.Intimem-se. 

 

2005.61.06.009272-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X M.R. 

ANDRADE COM. E PREST. DE SERV. DE PROD. AGRICOLAS X JOSE LUIZ DE ANDRADE 

TAVARES(SP104676 - JOSE LUIS DELBEM) 

DESPACHO EXARADO PELO MM JUIZ NA PETIÇÃO DE FL. 135: Junte-se. Ante a notícia de adesão ao 

parcelamento da Lei n.º 11.941/09, suspendo o leilão designado. Manifeste-se a Fazenda Nacional, requerendo o que de 

direito. Intimem-se. 

 

2006.61.06.006669-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X FRANK 

BIANCHI(SP145755 - JOSE CARLOS DE MORAIS FILHO E SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS 

REIS) 

A preferência dos créditos hipotecários do Banco do Brasil S/A, após satisfeitos os credores preferenciais, é questão a 

ser apreciada somente em caso de arrematação do bem imóvel gravado.Regularize o subscritor de fls. 70/72, no prazo 

de 10 (dez) dias, sua representação processual, sob pena de desentranhamento da referida peça.Cumprido o acima 

determinado e considerando o interesse do credor hipotecário sobre o bem nestes autos penhorado, determino seja o 

Banco do Brasil S/A intimado de todos os atos processuais vindouros que importem em alienação em hasta pública ou 

em adjudicação do bem em questão, respeitando-se em especial, os ditames do art. 698 do CPC.Prossiga-se com o 

leilão.Intimem-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
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1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

DR. GILBERTO RODRIGUES JORDAN 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MARCO AURÉLIO LEITE DA SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1314 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
98.0401300-2 - MARCOS RAMOS X LUIZ GONZAGA DOS SANTOS X DORIVAL ALVES VIANA X JOAO 

VICENTE CALADO X CLAUDIO HENRIQUE SANTOS X SILVIO ROBERTO SOARES X MARIA OTAVIA 

GONCALVES DE MIRANDA RAMOS X APOLONIO DIAS DA SILVA X PEDRO DE SOUZA BRAGA X 

WALTER PRADO MORAES(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO E SP218045A - GALDINO SILOS DE 

MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E 

SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto: I) HOMOLOGO, por sentença, nos termos do parágrafo único do artigo 158 do 

Código de Processo Civil o acordo celebrado entre os autores MARCOS RAMOS, LUIZ GONZAGA DOS SANTOS, 

DORIVAL ALVES VIANA, JOÃO VICENTE CALADO, CLAUDIO HENRIQUE SANTOS, SILVIO ROBERTO 

SOARES, MARIA OTAVIA GONÇALVES DE MIRANDA RAMOS, APOLONIO DIAS DA SILVA, PEDRO DE 

SOUSA BRAGA, fls. 157-170 e a CEF e JULGO EXTINTO o processo, com exame do mérito, em relação aos índices 

de 42,72% e 44,80%, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC.II) JULGO IMPROCEDENTE o pedido dos autores 

MARCOS RAMOS, LUIZ GONZAGA DOS SANTOS, DORIVAL ALVES VIANA, JOÃO VICENTE CALADO, 

CLAUDIO HENRIQUE SANTOS, SILVIO ROBERTO SOARES, MARIA OTAVIA GONÇALVES DE MIRANDA 

RAMOS, APOLONIO DIAS DA SILVA, PEDRO DE SOUSA BRAGA, fls. 157-170, fls. 157-170, em relação aos 

índices não abrangidos pelos Termos de Adesão firmados entre estes autores e a CEF.II) JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor WALTER PRADO MORAES, extinguindo o processo com resolução de mérito nos 

termos do inciso I, do artigo 269, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a creditar as diferenças de 

correção monetária das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, relativas ao Plano 

Verão (janeiro de 1989, 42,72%) e ao Plano Collor I (abril de 1990, 44,80%) em substituição aos índices que tiverem 

sido efetivamente aplicados nos referidos meses.Os juros moratórios são devidos a partir da citação no percentual de 

1% ao mês, em razão de expressa previsão do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002 - artigos 405 e 406) combinado 

com o artigo 161, 1º do CTN. Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da 

incidência de juros remuneratórios que porventura sejam devidos por disposição legal, visto que perfeitamente cabível a 

incidência harmônica de ambos, considerando-se os objetivos distintos que possuem. As diferenças devidas deverão ser 

atualizadas monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal.Custas como de lei e ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de 

seu respectivo patrono.P. R. I.  

 

1999.61.03.002505-6 - BENEDITO COSTA FEIJO X JOANA DOS SANTOS X MAURO ROSA DE PAULA X 

WOLFGANG FRANZ BUTZ X ANTONIO FERNANDES DE CRISTO X LUIZ CARLOS BARBOSA 

FERNANDES X BENEDITO DOS SANTOS X LUIZ FERREIRA DE SOUZA X VALENTIM RIBEIRO DE SOUZA 

X LUIZ ANTONIO CLAUDIO DA SILVA(MG026930 - ANTONIO PEREIRA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto:I) JULGO IMPROCEDENTE o pedido dos autores LUIZ FERREIRA DE SOUZA, 

MAURO ROSA DE PAULA, BENEDITO COSTA FEIJÓ BENEDITO DOS SANTOS e LUIZ CARLOS BARBOSA 

DOS SANTOS em relação aos índices não abrangidos pelos Termos de Adesão firmados entre estes autores e a CEF.II) 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido dos autores BENEDITO COSTA FEIJÓ, JOANA DOS 

SANTOS, MAURO ROSA DE PAULA, WOLFGANG FRANZ BUTZ, ANTONIO FERNANDES DE CRISTO, LUIZ 

CARLOS BARBOSA FERNANDES, BENEDITO DOS SANTOS, LUIZ FERREIRA DE SOUZA, VALENTIM 

RIBEIRO DE SOUZA e LUIZ ANTONIO CLÁUDIO DA SILVA, extinguindo o processo com resolução de mérito 

nos termos do inciso I, do artigo 269, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a creditar as diferenças 

de correção monetária das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, relativas ao Plano 

Verão (janeiro de 1989, 42,72%) e ao Plano Collor I (abril de 1990, 44,80%) em substituição aos índices que tiverem 

sido efetivamente aplicados nos referidos meses.Os juros moratórios são devidos a partir da citação no percentual de 

1% ao mês, em razão de expressa previsão do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002 - artigos 405 e 406) combinado 

com o artigo 161, 1º do CTN. Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da 

incidência de juros remuneratórios que porventura sejam devidos por disposição legal, visto que perfeitamente cabível a 

incidência harmônica de ambos, considerando-se os objetivos distintos que possuem. As diferenças devidas deverão ser 

atualizadas monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 
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Justiça Federal.Custas como de lei. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de 

seu respectivo patrono.P. R. I.  

 

1999.61.03.003483-5 - JOAQUIM RAMOS DA SILVA X ANTONIO CLARO AMARAL FILHO X DINIZ 

TEIXEIRA LEITE X JOSE HUMBERTO FELIX DE MOURA X MARIA BEATRIZ ALVES X ALZEMAR GOMES 

ESTEVES X JOSE LUCIVALDO PEREIRA X MARIA DE LOURDES PERES DOS SANTOS X CARLOS 

EDUARDO DA CRUZ MENDES X CARLOS JOSE DA ROCHA(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto: I) HOMOLOGO, por sentença, nos termos do parágrafo único do artigo 158 do 

Código de Processo Civil o acordo celebrado entre os autores DINIZ TEIXEIRA LEITE, MARIA LOURDES PERES 

SANTOS, CARLOS EDUARDO DA CRUZ MENDES e CARLOS JOSE DA ROCHA e a CEF e JULGO EXTINTO 

o processo, com exame do mérito, em relação aos índices de 42,72% e 44,80%, nos termos do artigo 269, inciso III, do 

CPC.II) JULGO IMPROCEDENTE o pedido dos autores BENEDITO COSTA FEIJÓ, JOSÉ LUCIVALDO, 

ALZEMAR GOMES ESTEVES, DINIZ TEIXEIRA LEITE, MARIA LOURDES PERES SANTOS, CARLOS 

EDUARDO DA CRUZ MENDES e CARLOS JOSE DA ROCHA em relação aos índices não abrangidos pelos Termos 

de Adesão firmados entre estes autores e a CEF.II) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido dos autores 

JOAQUIM RAMOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS AMARAL FILHO e JOSÉ HUMBERTO FÉLIX DE 

MOURA, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do inciso I, do artigo 269, do CPC, para 

condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a creditar as diferenças de correção monetária das contas vinculadas ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 42,72%) e ao Plano Collor 

I (abril de 1990, 44,80%) em substituição aos índices que tiverem sido efetivamente aplicados nos referidos meses.Os 

juros moratórios são devidos a partir da citação no percentual de 1% ao mês, em razão de expressa previsão do novo 

Código Civil (Lei nº 10.406/2002 - artigos 405 e 406) combinado com o artigo 161, 1º do CTN. Saliento, por oportuno, 

que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros remuneratórios que porventura 

sejam devidos por disposição legal, visto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, considerando-se 

os objetivos distintos que possuem. As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente de acordo com os 

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Custas como de lei e ante a 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu respectivo patrono.P. R. I.  

 

1999.61.03.003610-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.03.002961-0) OZEAS 

BATISTA MOREIRA X MARIA DE LOURDES COGO MOREIRA(SP115391 - OSWALDO MAIA E SP120982 - 

RENATO FREIRE SANZOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO 

VALENTINI CARNEIRO E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Diante do exposto, acolho a manifestação da parte autora e JULGO EXTINTO o processo nos termos do artigo 794, 

inciso II, do CPC. Custas como de lei. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a notícia de que serão pagos 

diretamente à ré na via administrativa.Traslade-se cópia para ação cautelar nº 1999.61.03.002961-0, em 

apenso.Oportunamente, arquivem-se os autos com as anotações de praxe.P. R. I.  

 

2003.61.03.009224-5 - LUIZ ALBERTO GUIDO(SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS E SP271669 - 

ADRIANA APARECIDA NOGUEIRA FARTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, nos termos do parágrafo único do artigo 158 do 

Código de Processo Civil o acordo celebrado entre o autor LUIZ ALBERTO GUIDO e a CEF e JULGO EXTINTO o 

processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC.Custas na forma da lei. Sem condenação 

em honorários advocatícios, eis que não são devidos nas ações ajuizadas a partir de 24 de agosto de 2001, nos termos do 

artigo 29-C da Lei 8036/90, conforme redação da Medida Provisória 2164-41. Decorrido o prazo legal para recurso, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2005.61.03.000456-0 - SILSA SILVA DE SANTANA PINTO(SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096934 - MARIA RITA BACCI FERNANDES E SP080404 - FLAVIA 

ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

O CPC, de outro turno, impõe a anuência do réu, depois de ofertada a defesa. In casu, a anuência expressa da ré CEF foi 

expressa à fl. 170. Assim, não há qualquer óbice à homologação do pedido formulado pela autora SILSA SILVA DE 

SANTANA PINTO.Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença para que produza seus efeitos o pedido de 

desistência da autora SILSA SILVA DE SANTANA PINTO, nos termos do artigo 158, do CPC e JULGO EXTINTO 

com resolução do mérito o presente processo com fulcro no inciso VIII, do artigo 267 do mesmo código. Custas como 

de lei. Sem condenação em honorários advocatícios diante da concessão dos benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita.Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

2005.61.03.005829-5 - CARLOS ROGERIO DE OLIVEIRA(SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP137676E 

- ELEN MAYRA FORTUNATO FRANK DE ABREU) 
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Diante do exposto, JULGO EXTINTO sem resolução do mérito o presente processo com fulcro nos incisos III e II, do 

artigo 267 do CPC.Custas como de lei e sem condenação em honorários advocatícios diante da concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Transitada em julgado a presente, arquivem-se os autos com as anotações 

pertinentes.P. R. I. 

 

2006.61.03.001280-9 - GILSON JOSE DE SOUZA(SP183519 - ADRIANA SIQUEIRA INFANTOZZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor GILSON JOSÉ DE SOUZA - CPF nº 

081.214.718-93, RF nº 16.162.782-SSP/SP - CTPS 88.315 - Série 00027-SP, extinguindo o processo com julgamento 

de mérito nos termos do 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal à 

movimentação ou saque dos valores depositados em favor do autor, atinentes ao FGTS e confirmar a antecipação da 

tutela jurisdicional concedida às fls..46-49.Custa ex lege. Os honorários advocatícios não são devidos nas ações 

ajuizadas a partir de 24 de agosto de 2001, nos termos do artigo 29-C da Lei 8036/90. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2006.61.03.007151-6 - GUILHERME DE JESUS BRAGA(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP246376 - 

ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Dê-se ciência à CEF dos documentos juntados às fls. 81-92. 

 

2006.61.03.007384-7 - JAMILE GONCALVES CRUZ(SP073365 - FRANCISCO CARLOS PEREIRA RENO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a ré, Caixa 

Econômica Federal, a remunerar a conta de poupança da autora JAMILE GONÇALVES CRUZ (Ag. 0351 - conta nº 

13-00088352-3), no mês de junho de 1987, pelo índice de 26,06%; no mês de janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% e 

no mês de abril de 1990, pelo índice de 44,80% nos termos da fundamentação. Conforme o pedido da parte autora, do 

citado percentual deverá ser descontada porcentagem eventualmente aplicada pela ré, relativa àquele mês, observando-

se os limites postulados na inicial, nos termos da regular liquidação de sentença.As diferenças devidas deverão ser 

atualizadas monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal e Resolução n 561/2007 - CJF.Os juros moratórios são devidos a taxa de 1% ao mês a partir da citação, 

em razão de expressa previsão legal constante do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), consoante o estatuído nos 

artigos 405 e 406 combinados com o artigo 161, 1º do CTN. Saliento, por oportuno, que a incidência de juros 

moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros remuneratórios devidos por disposição contratual na 

porcentagem de 0,5 % ao mês, visto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, considerando-se os 

objetivos distintos que possuem. Caso a parte autora já tenha, eventualmente, levantado o saldo de sua conta-poupança, 

fica a ré condenada a efetuar o pagamento do valor devido, na fase da execução, uma vez que não há possibilidade de 

creditamento em razão do saque já efetuado.Custas como de lei. Diante da sucumbência mínima da parte autora, 

condeno à ré em honorários advocatícios em dez (10%) sobre o valor da condenação.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2006.61.03.007714-2 - JOAO RODOLFO KINOSHITA(SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS E SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor JOÃO RODOLFO KINOSHITA - CPF 

109.589.388-22 e RG 20.146.404.4-SSP/SP, CTPS nº 52.066 -série 00204, extinguindo o processo com julgamento de 

mérito nos termos do 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal à 

movimentação ou saque dos valores depositados em favor do autor, atinentes ao FGTS e ao PIS.Custa ex lege. Os 

honorários advocatícios não são devidos nas ações ajuizadas a partir de 24 de agosto de 2001, nos termos do artigo 29-C 

da Lei 8036/90. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2006.61.03.008260-5 - JOSE FRANCISCO LAURIANO(SP140584 - JOSE AUGUSTO ALVES GALVAO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, preliminares e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de levantamento dos 

valores apontados nos extratos fundiários do autor JOSÉ FRANCISCO LAURIANO e extingo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, tendo em vista a concessão da Assistência Judiciária Gratuita.Oportunamente, arquivem-se os 

autos com as formalidades legais. P.R.I. 

 

2007.61.03.001212-7 - HELOISA PAIVA X LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS X JANET SALLES COUTO X MARIA 

DA PENHA DAVID DE CASTRO X JOSE BENEDITO GUIMARAES(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 
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Baixo os presentes autos para que o autor LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS comprove o vínculo empregatício relativo à 

empresa PETROBRAS e referente à opção pelo FGTS apontada à fl. 42 de sua CTPS (fl. 26 dos autos). Prazo 10 (dez) 

dias.Em caso de juntada de documentos, dê-se vista à CEF. Após, conclusos. 

 

2007.61.03.001213-9 - MARIA HELENA MELLO DE AGUIAR X JOAO AUGUSTO SIQUEIRA X LUIZ LEITE 

DE SANTANA X NELY ORTEGA CHILA X HELENA GONCALVES PARODI(SP132186 - JOSE HENRIQUE 

COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Comprovem as autoras MARIA HELENA MELLO DE AGUIAR, viúva de Alden Caetano de Aguiar (falecido em 

23/11/1996) e HELENA GONÇALVES PARODI, viúva de Fernando Ciarretta Parodi (falecido em 26/04/1992) a 

respectiva legitimidade para atuar no pólo ativo da presente ação uma vez que postulam em nome próprio direito de 

outrem, tendo em vista que não laboraram na Petrobras e não são optantes do FGTS como narra a inicial.Em caso de 

juntada de documentos, dê-se vista à CEF. Após, conclusos. 

 

2007.61.03.002257-1 - VICTOR LUIZ ALVES DE OLIVEIRA X LEONEI LUVISI(SP132186 - JOSE HENRIQUE 

COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Comprove o autor LEONEI LUVISI sua opção pelo FGTS, relativa ao vínculo empregatício com a empresa 

PETROBRAS registrado à fl. 17 de sua CTPS (Fl. 22 dos autos). Prazo 10 (dez) dias.Em caso de juntada de 

documentos, dê-se vista à CEF. Após, conclusos. 

 

2007.61.03.004184-0 - ALUIZIO DE OLIVEIRA PEQUENO(SP172445 - CLÁUDIO ROBERTO RUFINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Folha 31: Junte a parte autora dados referentes ao número da agência e da conta a fim de que a CEF apresente os 

extratos. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de não restarem provados os fatos constitutivos do direito da parte autora. 

Intime-se. 

 

2007.61.03.004233-8 - MARIA VICENTINA DE SOUSA NEVES GUIMARAES(SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI SCHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a ré, Caixa 

Econômica Federal, a remunerar as contas de poupança da autora MARIA VICENTINA DE SOUSA NEVES 

GUIMARAES (Ag. 0351 - conta nº 13-00063084-6 ), no mês de junho de 1987, pelo índice de 26,06%; no mês de 

janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% e no mês de abril de 1990, pelo índice de 44,80% nos termos da fundamentação. 

Conforme o pedido da parte autora, do citado percentual deverá ser descontada porcentagem eventualmente aplicada 

pela ré, relativa àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial, nos termos da regular liquidação de 

sentença.As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e Resolução n 561/2007 - CJF.Os juros moratórios são 

devidos a taxa de 1% ao mês a partir da citação, em razão de expressa previsão legal constante do novo Código Civil 

(Lei nº 10.406/2002), consoante o estatuído nos artigos 405 e 406 combinados com o artigo 161, 1º do CTN. Saliento, 

por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros remuneratórios 

devidos por disposição contratual na porcentagem de 0,5 % ao mês, visto que perfeitamente cabível a incidência 

harmônica de ambos, considerando-se os objetivos distintos que possuem. Caso a parte autora já tenha, eventualmente, 

levantado o saldo de sua conta-poupança, fica a ré condenada a efetuar o pagamento do valor devido, na fase da 

execução, uma vez que não há possibilidade de creditamento em razão do saque já efetuado.Custas como de lei. Diante 

da sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários do respectivo patrono.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2007.61.03.004354-9 - PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA(SP250477 - LUIS FLAVIO DIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor PAULO ROGÉRIO DE 

OLIVEIRA.Custas como de lei.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ante a 

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo 

com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.03.004409-8 - ANTONIO ADAUTO SOARES(SP062629 - MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Junte a parte autora dados referentes ao número da agência e da conta a fim de que a CEF apresente os extratos. Prazo: 

10 (dez) dias, sob pena de não restarem provados os fatos constitutivos do direito da parte autora. Intime-se.  

 

2007.61.03.004425-6 - FABIO MARTINS LUCAS(SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, 
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inciso I do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal, a 

remunerar a conta de poupança do autor FABIO MARTINS LUCAS (Ag. 0798 - conta nº 013-00011640-0), pelo índice 

de 26,06%, nos termos da fundamentação. Conforme o pedido da parte autora, do citado percentual deverá ser 

descontada porcentagem eventualmente aplicada pela ré, relativa àquele mês, observando-se os limites postulados na 

inicial, nos termos da regular liquidação de sentença.As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente de 

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e Resolução n 

561/2007 - CJF.Os juros moratórios são devidos a taxa de 1% ao mês a partir da citação, em razão de expressa previsão 

legal constante do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), consoante o estatuído nos artigos 405 e 406 combinados 

com o artigo 161, 1º do CTN. Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da 

incidência de juros remuneratórios devidos por disposição contratual na porcentagem de 0,5 % ao mês, visto que 

perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, considerando-se os objetivos distintos que possuem. Caso a 

parte autora já tenha, eventualmente, levantado o saldo de sua conta-poupança, fica a ré condenada a efetuar o 

pagamento do valor devido, na fase da execução, uma vez que não há possibilidade de creditamento em razão do saque 

já efetuado.Custas como de lei.Tendo em vista a procedência do pedido, condeno, ainda, a ré ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação a ser apurado em liquidação, tendo 

em vista a complexidade da causa (visto já possuir posicionamento jurisprudencial consolidado). PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.03.004527-3 - ROBERTO PIETRO PAOLO GIANNI(SP192545 - ANDRÉA CAVALCANTE DA MOTTA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Defiro o prazo de 45 (quarenta e cinco dias) para a Caixa Econômica Federal juntar aos autos os extratos da conta 

poupança de nº 013.43020307-2, agência 351, em nome do pai do autor EDIPO GIANNI. Intime-se. 

 

2007.61.03.004562-5 - MARIA PIEDADE DA SILVA FERNANDES(SP244719 - RICARDO GOMES BATISTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor MARIA PIEDADE DA SILVA 

FERNANDES.Custas como de lei.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ante a 

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo 

com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.03.004577-7 - AIR CAMPOS DE ALMEIDA(SP160509 - FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES LICARIÃO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Junte a parte autora dados referentes ao número da agência e da conta a fim de que a CEF apresente os extratos. Prazo: 

10 (dez) dias, sob pena de não restarem provados os fatos constitutivos do direito da parte autora. 

 

2007.61.03.004598-4 - LEILA PEREIRA DOS SANTOS(SP117372 - MARTA DE ALMEIDA PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a ré, Caixa 

Econômica Federal, a remunerar as contas de poupança da autora LEILA PEREIRA DOS SANTOS (ag. 0314 contas nº 

013.00045932-0 e 013.00050122-0), no mês de junho de 1987, pelo índice de 26,06%, no mês de janeiro de 1989, pelo 

índice de 42,72% e no mês de abril de 1990, pelo índice de 44,80% nos termos da fundamentação nos termos da 

fundamentação. Conforme o pedido da parte autora, do citado percentual deverá ser descontada porcentagem 

eventualmente aplicada pela ré, relativa àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial, nos termos da 

regular liquidação de sentença.As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente de acordo com os critérios 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e Resolução n 56/2007 - CJF.Os juros 

moratórios são devidos a taxa de 1% ao mês a partir da citação, em razão de expressa previsão legal constante do novo 

Código Civil (Lei nº 10.406/2002), consoante o estatuído nos artigos 405 e 406 combinados com o artigo 161, 1º do 

CTN. Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros 

remuneratórios devidos por disposição contratual na porcentagem de 0,5 % ao mês, visto que perfeitamente cabível a 

incidência harmônica de ambos, considerando-se os objetivos distintos que possuem. Caso a parte autora já tenha, 

eventualmente, levantado o saldo de sua conta-poupança, fica a ré condenada a efetuar o pagamento do valor devido, na 

fase da execução, uma vez que não há possibilidade de creditamento em razão do saque já efetuado.Custas como de 

lei.Ante a sucumbência mínima, condeno, ainda, a ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez 

por cento) do valor da condenação a ser apurado em liquidação, tendo em vista a complexidade da causa (visto já 

possuir posicionamento jurisprudencial consolidado). PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.03.004728-2 - CECILIA MANNARELLI MARQUES(SP119799 - EDNO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a ré, Caixa 

Econômica Federal, a remunerar as contas de poupança da autora CECÍLIA MANNARELLI MARQUES (Ag. 0238 - 
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conta nº 013-00087340-0), no mês de junho de 1987, pelo índice de 26,06%; no mês de janeiro de 1989, pelo índice de 

42,72% e no mês de abril de 1990, pelo índice de 44,80% nos termos da fundamentação. Conforme o pedido da parte 

autora, do citado percentual deverá ser descontada porcentagem eventualmente aplicada pela ré, relativa àquele mês, 

observando-se os limites postulados na inicial, nos termos da regular liquidação de sentença.As diferenças devidas 

deverão ser atualizadas monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal e Resolução n 561/2007 - CJF.Os juros moratórios são devidos a taxa de 1% ao mês a partir 

da citação, em razão de expressa previsão legal constante do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), consoante o 

estatuído nos artigos 405 e 406 combinados com o artigo 161, 1º do CTN. Saliento, por oportuno, que a incidência de 

juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros remuneratórios devidos por disposição contratual na 

porcentagem de 0,5 % ao mês, visto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, considerando-se os 

objetivos distintos que possuem. Caso a parte autora já tenha, eventualmente, levantado o saldo de sua conta-poupança, 

fica a ré condenada a efetuar o pagamento do valor devido, na fase da execução, uma vez que não há possibilidade de 

creditamento em razão do saque já efetuado.Custas como de lei. Diante da sucumbência recíproca cada parte arcará com 

os honorários do respectivo patrono.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.03.004895-0 - MARTA CAMPOS RUSSO(SP119799 - EDNO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Determino seja a autora intimada a comprovar sua titularidade nas contas em nome de Gilson Russo e Marcelo Campos 

Russo, de modo a legitimar a propositura da ação em nome próprio. Prazo de 20 (vinte) dias. Após retornem os autos 

conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2007.61.03.005723-8 - PAULO DOS SANTOS(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I 

do CPC e JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a aplicar a taxa 

progressiva de juros, em conformidade com o estatuído na Lei nº 5.107/66 e 5.705/71, na conta vinculada do autor 

PAULO DOS SANTOS, observada eventual prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que antecedem o 

ajuizamento da presente ação.As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente de acordo com os critérios 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e acrescidas de juros de 1% (um por cento) 

ao mês, a contar da citação.Custas como de lei.Os honorários advocatícios não são devidos nas ações ajuizadas a partir 

de 24 de agosto de 2001, nos termos do artigo 29-C da Lei 8036/90, conforme redação da Medida Provisória 2164-41. 

P. R. I.  

 

2007.61.03.005851-6 - SANDRA MARIA DA SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença para que produza seus efeitos o pedido da parte autora 

de renúncia ao direito em que se funda a ação e JULGO EXTINTO com resolução do mérito o presente processo nos 

termos do artigo 269, inciso V, do CPC. Custas como de lei. Deixo de condenar a parte autora no pagamento dos 

honorários advocatícios diante do pedido expresso dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, deferido à fls. 

68.Transitada em julgado a presente, arquivem-se os autos com as anotações de praxe.P. R. I. 

 

2007.61.03.007123-5 - TEREZINHA TORALVO GAZZOLI FURST(SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora TEREZINHA TORALVO 

GAZZOLI FURST. Custas como de lei.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ante 

a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo 

com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.03.000814-1 - GASPAR DA SILVA SANTOS(SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E 

SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor GASPAR DA SILVA SANTOS, nos 

termos do inciso I, do artigo 269, do CPC.Custas como de lei. Os honorários advocatícios não são devidos nas ações 

ajuizadas a partir de 24 de agosto de 2001, nos termos do artigo 29-C da Lei 8036/90. P. R. I.  

 

2008.61.03.003844-3 - JOSE MANOEL DA CRUZ(SP083190 - NICOLA LABATE E SP054825 - JAIRO DE PAULA 

E SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, rejeito as preliminares e, no mérito JULGO PROCEDENTE o pedido do autor JOSÉ 

MANOEL DA CRUZ, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269, do CPC, 

para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a creditar as diferenças de correção monetária das contas vinculadas 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 42,72%) em 
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substituição ao índice que tiver sido efetivamente aplicado no referido mês.As diferenças devidas deverão ser 

atualizadas monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal.Os juros moratórios são devidos a partir da citação no percentual de 1% ao mês, em razão de expressa 

previsão do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002 - artigos 405 e 406) combinado com o artigo 161, 1º do CTN. 

Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros 

remuneratórios que porventura sejam devidos por disposição legal, visto que perfeitamente cabível a incidência 

harmônica de ambos, considerando-se os objetivos distintos que possuem. Os honorários advocatícios não são devidos 

nas ações ajuizadas a partir de 24 de agosto de 2001, nos termos do artigo 29-C da Lei 8036/90, conforme redação da 

Medida Provisória 2164-41. Custas ex lege.P. R. I.  

 

2008.61.03.005804-1 - LIVIA REGINA SANTANA BORGES(SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO E 

SP214023 - WILLIAM JOSE REZENDE GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a ré, Caixa 

Econômica Federal, a remunerar as contas de poupança da autora LÍVIA REGINA SANTANA BORGES (Ag. 1357 - 

conta nº 013-0007782-4), no mês de janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% e no mês de abril de 1990, pelo índice de 

44,80% nos termos da fundamentação. Conforme o pedido da parte autora, do citado percentual deverá ser descontada 

porcentagem eventualmente aplicada pela ré, relativa àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial, nos 

termos da regular liquidação de sentença.As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente de acordo com 

os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e Resolução n 561/2007 - 

CJF.Os juros moratórios são devidos a taxa de 1% ao mês a partir da citação, em razão de expressa previsão legal 

constante do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), consoante o estatuído nos artigos 405 e 406 combinados com o 

artigo 161, 1º do CTN. Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da 

incidência de juros remuneratórios devidos por disposição contratual na porcentagem de 0,5 % ao mês, visto que 

perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, considerando-se os objetivos distintos que possuem. Caso a 

parte autora já tenha, eventualmente, levantado o saldo de sua conta-poupança, fica a ré condenada a efetuar o 

pagamento do valor devido, na fase da execução, uma vez que não há possibilidade de creditamento em razão do saque 

já efetuado.Custas como de lei. Diante da sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários do respectivo 

patrono.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.03.006277-9 - MILTON DE ATAIDE(SP119799 - EDNO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor MILTON ATAIDE, em relação aos 

índices requeridos na inicial, nos termos do inciso I, do artigo 269, do CPC.Custas como de lei. Os honorários 

advocatícios não são devidos nas ações ajuizadas a partir de 24 de agosto de 2001, nos termos do artigo 29-C da Lei 

8036/90. P. R. I.  

 

2008.61.03.007205-0 - JOSE LECI CARVALHO X MEIRE APARECIDA DIAS PEREIRA DE 

CARVALHO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença para que produza seus efeitos o pedido da parte autora 

de renúncia ao direito em que se funda a ação e JULGO EXTINTO com resolução do mérito o presente processo nos 

termos do artigo 269, inciso V, do CPC. Custas como de lei. Os honorários advocatícios serão suportados pela autora na 

via administrativa.Transitada em julgado a presente, arquivem-se os autos com as anotações de praxe.P. R. I. 

 

2008.61.03.007206-2 - WILSON RIBEIRO(SP261705 - MARCIA LEIKO MIYATA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor WILSON RIBEIRO - CTPS 035.904 - 

Série 00289-SP, para condenar a CEF a liberar o levantamento do saldo das contas inativas do FGTS do autor referentes 

às empresas UTILBRAS Magazine Ltda., Fernando DAngelo C. Imp. Ltda., General Motores Brasil S/A e Massa 

Falida Embrava Ltda. extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do 

CPC.Custas conforme a lei. Sem honorários, ante os termos do artigo 29-C da Lei 8.036/90.Oportunamente, arquivem-

se os autos com as anotações pertinentes. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

2008.61.03.007321-2 - ANTISTENES JOSE PEREIRA(SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto: I) HOMOLOGO, por sentença, nos termos do parágrafo único do artigo 158 do 

Código de Processo Civil o acordo de fl. 21 celebrado entre o autor ANTISTENES JOSÉ PEREIRA e a CEF em 

relação aos índices de 42,72% e 44,80%, extinguindo o processo com base no art. 269, III do Código de Processo 

Civil.II) JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor ANTISTENES JOSÉ PEREIRA, em relação aos demais índices 

requeridos na inicial, nos termos do do artigo 269, I do CPC.Os honorários advocatícios não são devidos nas ações 

ajuizadas a partir de 24 de agosto de 2001, nos termos do artigo 29-C da Lei 8036/90. Custas como de lei. P. R. I.  
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2008.61.03.007736-9 - ESPEDITO JOSE DA SILVA(SP169307 - GABRIELA MASCARENHAS MÁZARO E 

SP178083 - REGIANE LUIZA BARROS DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DISPOSITIVO:Diante do exposto: I) HOMOLOGO, por sentença, nos termos do parágrafo único do artigo 158 do 

Código de Processo Civil o acordo de fl. 71 celebrado entre o autor ESPEDITO JOSE DA SILVA e a CEF e JULGO 

EXTINTO o processo%, com exame do mérito, em relação aos índices de 42,72% e 44,80%, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do CPC.II) JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor ESPEDITO JOSÉ DA SILVA, em relação aos 

demais índices requeridos na inicial, nos termos do inciso I, do artigo 269, do CPC.Os honorários advocatícios não são 

devidos nas ações ajuizadas a partir de 24 de agosto de 2001, nos termos do artigo 29-C da Lei 8036/90. Custas como 

de lei. P. R. I.  

 

2008.61.03.008203-1 - LUIZ FERNANDO ALVAREZ(SP119799 - EDNO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Determino seja a CEF intimada a regularizar a contestação de fls. 51/71, haja vista estar incompleta e sem assinatura. 

Após a regularização, dê-se ciência à parte autora, retornando, a seguir, os autos conclusos para sentença.Intimem-se.  

 

2008.61.03.009037-4 - SUZANA QUEIROZ DE ALENCAR X JOAO BAPTISTA(SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO sem resolução do mérito o presente processo com fulcro no artigo 267, V do 

CPC. Custas como de lei. Sem honorários advocatícios eis que não foi formalizada a relação processual, bem como ser 

a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe. P. R. I. 

 

2008.61.03.009390-9 - EVA SANTOS MELLO(SP263211 - RAQUEL CARVALHO DE FREITAS GOMES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DISPOSITIVO:posto, acolho a manifestação da exeqüente e JULGO EXTINTO o processo pelo pagamento nos termos 

do inciso II, do artigo 794, do CPC. Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, nos termos do parágrafo único do 

artigo 158 do Código de Processo Civil o acordo celebrado entre a autora EVA SANTOS MELLO e a CEF e JULGO 

EXTINTO o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC.Oportunamente, arquivem-se 

os autos com as anotações de praxe.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não 

são devidos nas ações ajuizadas a partir de 24 de agosto de 2001, nos termos do artigo 29-C da Lei 8036/90, conforme 

redação da Medida Provisória 2164-41. Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2008.61.03.009525-6 - MARIA APARECIDA FOLEGO GRECCO(SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP160834 - MARIA CECÍLIA 

NUNES SANTOS) 

I - Determino seja a autora intimada a comprovar sua titularidade nas contas em nome de Renné de Oliveira Grecco, 

bem como esclareça a propositura somente em seu nome, ante a existência de outros herdeiros mencionados na Certidão 

de Óbito de folha 10, no prazo de 10 (dez) dias.II - Determino à CEF a juntada dos extratos relativos às contas 

poupança agência 0314 - 0013.000049-0, 013.009493-4 e 013.104367-5, em nome de Renné de Oliveira Grecco. Prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. Após retornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.03.009526-8 - LEILA ELUI(SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Providencie a CEF a juntada aos autos dos extratos relativos à conta poupança agência 0344 - 0013.00232239-3, em 

nome de Leila Elui, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Após retornem os autos conclusos para sentença.Intimem-

se. 

 

2008.61.03.009530-0 - SANDRA MARIA DA SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença para que produza seus efeitos o pedido da parte autora 

de renúncia ao direito em que se funda a ação e JULGO EXTINTO com resolução do mérito o presente processo nos 

termos, do artigo 269, do inciso V, do CPC. Custas como de lei. Os honorários advocatícios serão suportados pela 

autora na via administrativa.Transitada em julgado a presente, arquivem-se os autos com as anotações de praxe.P. R. I. 

 

2008.61.03.009693-5 - MARCOS ANTONIO DE MELO FARIA(SP206216 - ANA MARIA DA SILVA MARTINS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie a CEF a juntada aos autos dos extratos relativos à conta poupança agência 0797 - 0013.00000952-7, em 

nome de Marcos Antonio de Melo Faria, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Após retornem os autos conclusos para 

sentença.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
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2004.61.03.007558-6 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA DAS PALMEIRAS 1(SP135048 - LUIS CARLOS 

PELICI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO 

SOUZA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Ante a quitação do débito, impõe-se a extinção da execução com fundamento no artigo 794, I, do CPC, decorrente da 

satisfação da obrigação. Assim sendo, o encerramento do feito comporta extinção com análise de mérito. A própria lei, 

entretanto, ressalvou que, no tocante à extinção da execução, esse ato somente produzirá efeito depois de declarado por 

sentença, a teor da disposição contida no artigo 795 do CPC.Diante do exposto, JULGO EXTINTO a execução pelo 

pagamento nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC. Deixo de condenar a CEF em honorários advocatícios porquanto 

o acordo os contempla.Oportunamente, arquivem-se os autos com as anotações de praxe.P. R. I.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.03.008813-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0402059-3) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175515 - PATRÍCIA MARA COELHO PAVAN E SP080404 - FLAVIA 

ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROCURADORA DA UNIAO FEDERAL) X 

ESDRAS MORENO PINTOR X ELISEU OLIVEIRA DE MORAES X SILMARA GONCALVES DE SOUSA X 

WALTER ALVES DE SOUSA JUNIOR X BENEDITO VICENTE CASTILHO X BENEDITO CARVALHO DA 

SILVA X JOAO DE FATIMA DE SOUZA X BENEDITO DE SOUZA FARIA X TERCILIO DE SOUZA GOMES X 

CARLOS PINTO(SP094347 - JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR) 

Decido.Assim, diante da expressa anuência dos autores embargados, a procedência dos presentes embargos é de 

rigor.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO, fixando o valor da 

execução, em 10 de dezembro de 2003, consoante discriminado à fl. 06 dos presentes autos e relacionados abaixo 

respectivamente a cada autor embargado:ELISEU OLIVEIRA MORAES R$ 94,51 R$ 4.010,29 R$ 4.104,80 (quatro 

mil cento e quatro reais e oitenta centavos)ESDRAS MORENO PINTOR R$ 1.493,08 R$ 1.280,12 R$ 149,33 R$ 

4.570,90 R$ 278,88 R$ 7.772,31 (sete mil setecentos e setenta e dois reais e trinta e um centavos)WALTER ALVES 

DE SOUSA JUNIOR R$ 1.165,11 R$ 634,84 R$ 1.799,95 (um mil setecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco 

centavos)Diante do exposto, declaro que a CEF cumpriu a obrigação de creditar as diferenças devidas, de tal sorte que 

os autores estão habilitados a efetuar o saque, independentemente de expedição de ofício por este Juízo, mediante o 

preenchimento das hipóteses legais para o respectivo saque.Custas como de lei. Os honorários advocatícios não são 

devidos nas ações ajuizadas a partir de 24 de agosto de 2001, nos termos do artigo 29-C da Lei 8036/90, conforme 

redação da Medida Provisória 2164-41. Custas ex lege.Translade-se cópia desta para os autos do processo nº 

95.0402059-3, de interesse das mesmas partes.Oportunamente, arquivem-se os autos com as anotações pertinentes. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e INTIME-SE. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

98.0400735-5 - MARIA AUXILIADORA MARQUES(SP071838 - DEBORAH DA SILVA FEGIES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Diante do exposto, acolho a manifestação da exeqüente e JULGO EXTINTO o processo pelo pagamento nos termos do 

inciso II, do artigo 794, do CPC. Custas como de lei. Sem condenação em honorários advocatícios que serão pagos 

diretamente à rena via administrativa.Oportunamente, arquivem-se os autos com as anotações de praxe.P. R. I.  

 

1999.61.03.002961-0 - OZEAS BATISTA MOREIRA X MARIA DE LOURDES COGO MOREIRA(SP115391 - 

OSWALDO MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E 

SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo nos termos do artigo 794, inciso II, do CPC. Custas como de lei. Sem 

condenação em honorários advocatícios, ante a notícia de que serão pagos diretamente à ré na via 

administrativa.Oportunamente, arquivem-se os autos com as anotações de praxe. P. R. I. 

 

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 
2008.61.03.006215-9 - CARLA SOUZA BARBOSA X VALDIRENE CLARA DE SOUZA RAPHAEL(SP023939 - 

BENEDITO SIMAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Assim, os requerentes padecem de interesse processual, razão pela qual o feito comporta extinção sem resolução do 

mérito.Em face do exposto, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, combinado com artigo 329, ambos do Código 

de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.Custas na forma da lei. Sem condenação em 

honorários em razão da concessão dos benefícios da gratuidade processual.Oportunamente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P. R. I. 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal 

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua 
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Diretor de Secretaria 

Bel. Marcelo Garro Pereira  

 

Expediente Nº 2991 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.03.005866-4 - TEREZINHA DE FREITAS(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 

1. Fls.84: abra-se vista ao INSS.2. Fls.90: à vista da petição e documentos de fls.91/93, prejudicado o pedido de 

concessão de prazo, formulado pela autora.3. Fls.91/93: ciência ao INSS. 4. Oportunamente, subam os autos para a 

prolação da sentença. 5. Int. 

 

2006.61.03.007282-0 - CLEIDE NOVELLINI PORTO(SP209313 - MARGARETE YUKIE GUNJI CANDELÁRIA 

BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE) 

Dê-se ciência às partes do ofício de fls. 86/89.Int. 

 

2006.61.83.007875-0 - JOSE BENEDITO DE JESUS(SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Oficie-se ao INSS solicitando-se cópia integral do procedimento administrativo do pedido do autor (NB 134.327.842-

0).2. Especififquem provas, em 10 (dez) dias, justificando-as. 3. Int. 

 

2007.61.03.004241-7 - MAURILIO MENDONCA(SP034094 - VICENTE DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Dê-se ciência à parte autora dos documentos ofertados pela CEF.Int. 

 

2007.61.03.004282-0 - GERALDO MARTINS DA SILVA(SP180071 - WILSON LUIS SANTINI DE CARVALHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Diga a CEF acerca do pedido de desistência de fl. 41.Int. 

 

2007.61.03.004348-3 - JOAO DA MATTA COSTA BISMARA(SP184440 - MARIA LUIZA ROSA RUIZ LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado pela CEF. Int. 

 

2007.61.03.004353-7 - ROBERTO VERDUSSEN - ESPOLIO X TYLDEN ELOAH VERDUSSEN 

MORETTI(SP215064 - PAULO HENRIQUE SOUZA EBLING) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2007.61.03.004355-0 - CARLOS EDUARDO ROSA RUIZ LOPES(SP215064 - PAULO HENRIQUE SOUZA 

EBLING) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Dê-se ciência à parte autora do depósito efetuado pela CEF.Int. 

 

2007.61.03.004416-5 - FERNANDO MARTINS LUCAS(SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Promova a CEF a cumprimento ao determinado à fl. 58, no prazo de 05(cinco) dias, sob as penas da lei. Int. 

 

2007.61.03.004976-0 - REGINA HELENA NUNES MOREIRA(SP202117 - JOÃO ALCANTARA HIROSSE DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER) 

Diga a CEF acerca da contraproposta da parte autora.Int. 

 

2007.61.03.005029-3 - ELZA KIYKO MORINO(SP180071 - WILSON LUIS SANTINI DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Diga a CEF acerca do pedido de desistência de fl. 54.Int. 

 

2007.61.03.005520-5 - BENEDICTO ROBERTO MOREIRA DE OLIVEIRA(SP199327 - CATIA CRISTINE 

ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER) 

Diga a CEF acerca do pedido de desistência ofertada pela parte autora.Int. 

 

2007.61.03.007322-0 - RODOLFO DOS SANTOS FARIA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) À vista do disposto a fls.85, dê-se ciência às partes do laudo de fls.71/78, do procedimento administrativo de 
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fls.79/82 e da complementação de fls.108/109: 2) Fls.88/107: diga o autor em réplica, no prazo de 10 (dez) dias.3) Int. 

 

2007.61.03.009676-1 - NAZARETH GONCALVES DA SILVA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS) 

1. Em consonância com o disposto no último parágrafo de fls.86, diga a autora em réplica à contestação ofertada pelo 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Fls.92/96: ciência às partes. 3. Int. Após, nada sendo requerido, subam conclusos 

para sentença. 

 

2007.61.03.009742-0 - LOURDES DE OLIVEIRA MARINHO(SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

E SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Dê-se ciência à parte autora da implantação do benefício. Após, ao INSS.Int. 

 

2007.61.03.009953-1 - AUGUSTO ANGELO PEREIRA BASILE X IRACY JUNQUEIRA PEREIRA 

BASILE(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Chamo o feito à ordem.Torno sem efeito a última parte da decisão de fls. 136/138.Tendo em vista a declaração 

constante da exordial, concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Cite-se. 

 

2008.61.03.001604-6 - ELAINE CRISTINE PEREIRA SCHIAVON MIRANDA DA SILVA(SP187669 - ALINE 

LOPES SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Tendo em vista manifestação anterior, diga a parte autora se ainda pretende o depoimento pessoal da ré, no prazo de 

10(dez) dias.Int. 

 

2008.61.03.001652-6 - JOAO PEREIRA(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Dê-se ciência às partes do procedimento 

administrativo e laudo juntados aos autos. Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, 

após, para o réu.Intimem-se. 

 

2008.61.03.002275-7 - EZEQUIAS DOS SANTOS(SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

1) Consoante o disposto na parte final de fls.58, diga o autor em réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias e dê-se 

ciência às partes do procedimento administrativo de fls.51/55.2) Fls.63/71 e fls.77/81: dê-se vista ao INSS.3) Fls.84/99: 

ciência às partes.4) Int.  

 

2008.61.03.003733-5 - HERIVELTON DA CUNHA(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 - 

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2008.61.03.005766-8 - CAETANO PEREIRA COELHO(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2008.61.03.006687-6 - WILLIAN SILVA SANTANA(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 - HENRIQUE 

FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS) 

1) Consoante o disposto na parte final de fls.53, diga o autor em réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias, e dê-se 

ciência às partes do procedimento administrativo de fls.36/44.2) Fls.62/64: ciência ao INSS.3) Fls.65/69: ciência às 

partes.4) Int. Oportunamente, subam os autos para a prolação da sentença.  

 

2008.61.03.006712-1 - FADEMAC S/A(SP174341 - MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA E SP209059 - ERIC 

MARCEL ZANATA PETRY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2008.61.03.006787-0 - FRANCISCO QUIRINO RODRIGUES NETO(SP103693 - WALDIR APARECIDO 
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NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE) 

1) Consoante o disposto na parte final de fls.50, dê-se ciência às partes do procedimento administrativo de fls.35/43 e 

diga o autor em réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2) Fls.56/60: ciência às partes.3) Int.  

 

2008.61.03.007422-8 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA(SP178767 - DENISE CRISTINA DE SOUZA E SP094744 - 

ANTONIO CARLOS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA 

VERDERAMIS) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2008.61.03.007454-0 - DOUGLAS HENRIQUE ALMEIDA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e demais documentos ofertados pelo réu. Especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das 

mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2009.61.03.003087-4 - IRACY BAPTISTA MARQUES(SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Dê-se ciência à autora acerca da redistribuição dos autos a este Juízo Federal.2. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Anote-se.3. Cite-se e, no mesmo mandado, intime-se a CEF para que esclareça sobre a possibilidade de trazer 

aos autos, em até 60(sessenta) dias, os extratos referentes à poupança da autora. Sendo possível, que o faça e, na 

impossibilidade, que se justifique. 4. Int.  

 

2009.61.03.003364-4 - NADIR WENDLING TEIXEIRA(SP204553 - RUTH ANTUNES RODRIGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência da redistribuição.Defiro para a parte autora os benefícios da justiça gratuita e os benefícios da prioridade 

na tramitação processual, nos termos do artigo 76, da Lei n.º 10.741/03 (Estatuto do Idoso). Anotem-se. Cite-se. No 

mesmo mandado, intime-se a CEF para que esclareça sobre a possibilidade de trazer aos autos em até 60(sessenta) dias, 

os extratos referentes à poupança do(s) autor(s). Sendo possível, faça-o. Na impossibilidade, justifique-se.  

 

2009.61.03.003619-0 - CLEUSA MARIA GONCALVES PEREIRA(SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência da redistribuição do feito. Defiro para a parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-

se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2009.61.03.003294-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.03.007422-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X SEBASTIAO DE OLIVEIRA(SP178767 - DENISE 

CRISTINA DE SOUZA E SP094744 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA) 

Recebo a presente Impugnação ao Benefício da Justiça Gratuita sem efeito suspensivo.Manifeste(m)-se o(s) 

impugnado(s) no prazo legal.Int. 

 

Expediente Nº 3040 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.03.004471-5 - AUGUSTO ANTUNES CORREA FILHO(SP110519 - DERCI ANTONIO DE MACEDO) X 

INSS/FAZENDA(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

declarando inexigíveis, por conseguinte, os valores relativos à Notificação Fiscal de Lançamento de Débito nº 

35.459.793-0.Mantenho a tutela antecipada concedida.Custas na forma da lei.Condeno a União ao pagamento das 

despesas do autor, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios ao autor, que fixo em 10% (dez 

por cento) do valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região. 

 

2007.61.03.003212-6 - LUIS GUSTAVO DE BARROS FAURY(SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO E 

SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a conceder ao autor LUIS GUSTAVO DE BARROS FAURY, 

brasileiro, divorciado, portador do RG nº 22227399 SSP/SP, inscrito sob CPF nº 159.504.818-95, filho de Aluisio 

Sergio Faury e Maria Aparecida de Barros Faury, nascido aos 04/12/1971, o benefício previdenciário da aposentadoria 
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por invalidez, que lhe é devido, com valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos do art. 44 da 

Lei nº 8.213/91, a partir de 13/06/2006.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data de início do 

benefício (13/06/2006), a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, descontando-se 

eventuais valores que já tenham sido pagos a título de benefício por incapacidade concedidos após a data mencionada. 

Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela ao autor, de 

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo 

juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da 

citação válida, à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN).Mantenho a tutela 

antecipada anteriormente concedida (fls.153/155), devendo o INSS ser imediatamente comunicado mediante correio 

eletrônico.Condeno o INSS ao pagamento das despesas do autor atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em R$ 2.000,00, a serem atualizados nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3º Região a partir da publicação da sentença. Faço isto com base no artigo 20, 4º do CPC, porquanto 

condenada a Fazenda Pública. Custas na forma da lei.Segurado: LUIS GUSTAVO DE BARROS FAURY - Benefício 

concedido: Aposentadoria por Invalidez - Renda Mensal Atual: ---- RMI: --- DIB: 13/06/2006 - DIP: --- Sentença 

sujeita a reexame necessário nos termos do inciso I do artigo 475 do CPC.P. R. I. 

 

2007.61.03.007495-9 - MARIA IRACILDA OLIVEIRA TAVARES(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

E SP155772 - EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de 

MARIA IRACILDA OLIVEIRA TAVARES, brasileira, casada, portadora do RG n.º21.440.077 SSP/SP, inscrita sob 

CPF n.º 109.596.668/50, filha de Vicente Gomes de Oliveira e Maria Honória da C. Oliveira, nascida aos 24/08/1962 

em Liberdade/MG, e, com isso, condeno o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença a partir de 18/04/2007, até 

nova perícia a ser feita pelo INSS, em que se constate sua efetiva recuperação.Condeno o INSS ao pagamento dos 

atrasados, desde 18/04/2007, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, descontando-se 

eventuais valores que já tenham sido pagos a título de benefício por incapacidade, após a DIB ora fixada. Os valores 

deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela à autora, de acordo 

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a 

serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação 

válida, à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN).Concedo a tutela antecipada 

requerida, para o fim de determinar a implantação do benefício concedido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a 

contar da data da intimação para tanto.Condeno o INSS ao pagamento das despesas da autora atualizadas nos termos do 

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o desembolso.Condeno o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00, a serem atualizados nos termos do Provimento n.º 64 

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região a partir da publicação da sentença. Faço isto com base no artigo 

20, 4º do CPC, porquanto condenada a Fazenda Pública.Custas na forma da lei.Segurado: MARIA IRACILDA 

OLIVEIRA TAVARES - Benefício concedido: auxílio-doença - Renda Mensal Atual: ---- RMI: --- DIB: 18/04/2007 

(data da entrada do requerimento administrativo indeferido nº 76588974)- DIP: --- Com ou sem recursos, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P. R. I.  

 

2007.61.03.009496-0 - EDUARDO DE SOUZA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

do autor de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, e prejudicado os demais pedidos 

sucessivos.Condeno o autor ao pagamento das despesas do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o 

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios ao réu, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizado desde a publicação da sentença, de acordo 

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 

1.060/90, isento o autor dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o 

possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma 

da lei, observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.P. R. I.  

 

2008.61.03.001165-6 - RUBENS DOMICIANO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Isto posto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de 

RUBENS DOMICIANO, brasileiro, casado, portador do RG n.º 4.423.694-3, inscrito sob CPF n.º 602.289.468-91, filho 

de Jose Domiciano Pereira e Rosaria Maria de Jesus, nascido aos 05/12/1942 em Paraisopolis/MG e, com isso, condeno 

o INSS a implantar o benefício assistencial de prestação continuada em favor do autor, a partir da data de entrada do 

Requerimento Administrativo de Concessão de Benefício/Req. nº 526.097.818-4 (16/01/2008 - fls. 25).Condeno o INSS 

ao pagamento dos atrasados, desde a data de início do benefício, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da 

Constituição Federal. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga 

cada parcela ao autor, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região 

(súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de 
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Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à taxa de 1% (um porcento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do 

CTN).Concedo a tutela antecipada requerida, para o fim de determinar a implantação do benefício concedido, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da intimação. Para tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico, ao 

INSS.Condeno o INSS ao pagamento das despesas do autor atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em R$ 2.000,00, a serem atualizados nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3º Região a partir da publicação da sentença Faço isto com base no artigo 20, 4º do CPC, porquanto 

condenada a Fazenda Pública.Custas na forma da lei.Segurado: RUBENS DOMICIANO - Benefício concedido: 

Benefício Assistencial de Prestação Continuada - Renda Mensal Atual: ---- RMI: --- DIB: data de entrada do 

Requerimento Administrativo de Concessão de Benefício/Req. nº 526.097.818-4 (16/01/2008) - DIP: --- Nos termos do 

artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil, deixo de submeter a presente sentença ao reexame necessário, já que pelo 

valor do benefício, é possível aferir que a condenação ora imposta não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos.P. R. I. 

C. 

 

2009.61.03.000542-9 - MARCO ANTONIO RODRIGUES DA SILVA X SONIA REGINA TOMAS(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Do acima exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, 3ª 

figura, e inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege, observadas as disposições constantes da Lei 

nº1.060/50.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que a relação jurídico-processual não se 

completou.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

91.0402485-0 - ITALO DUILIO FALCONI(SP113330 - MARCO ANTONIO DA SILVA RAMOS E SP113905 - 

MARIA CONCEICAO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(SP181851B - CARLA CRISTINA PINTO DA SILVA) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

92.0400593-9 - ADAILTON STRAFACCI JUNIOR(SP098545 - SURAIA DE SOUSA LIMA STRAFACCI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

92.0401637-0 - BENEDITO ALEXANDRE TRINDADE FILHO(SP166185 - ROSEANE GONÇALVES DOS 

SANTOS MIRANDA E SP060227 - LOURENCO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE E SP036064 - EDGAR RUIZ 

CASTILHO) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

94.0402335-3 - MARISA APARECIDA PINTO(SP038415 - MARIA ADALUCIA DE ARAGAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

95.0401396-1 - JUVENAL EVARISTO DOS SANTOS(SP085649 - APARECIDA DE FATIMA PEREIRA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO) 

Diante da inexigibilidade do título executivo judicial executado por JUVENAL EVARISTO DOS SANTOS, haja vista 

que já possui crédito efetuado referente a processo de jurisdição de São Paulo, conforme extrato de fls. 339/340, 

verifico inexistente o interesse de agir para a ação executiva, de modo que JULGO EXTINTA a execução da sentença, 

com fulcro no art. 267, inciso VI, terceira figura c.c. o art. 598, ambos do Código de Processo Civil. No tocante ao 

depósito efetuado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF às fls. 404 para pagamento dos honorários de 

sucumbência fixados nos autos em favor do exeqüente indicado nesta sentença, JULGO EXTINTA a execução da 

sentença, com fulcro no art. 794, I, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

96.0029033-4 - MARCELINO MARCELO DOS SANTOS(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 3022/3352 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Tendo em vista que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS desistiu de executar o valor da 

sucumbência fixada em seu favor, HOMOLOGO a desistência da execução da referida verba de sucumbência, com 

fulcro no art. 569 c.c. o parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado 

da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0404202-7 - UNIODONTO DE CACAPAVA - COOPERATIVA ODONTOLOGICA(SP090481 - LUIZ 

FERNANDO ABUD) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE) 

É o relatório. Decido.Tendo em vista que a UNIÃO FEDERAL desistiu de executar o valor da sucumbência fixada em 

seu favor, HOMOLOGO a desistência da execução da referida verba de sucumbência, com fulcro no art. 569 c.c. o 

parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado da presente decisão, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0400396-1 - ANTONIO ONOFRE RANGEL X APARECIDA PEREIRA DE SOUZA X CELIA CRISTINA 

NOGUEIRA CARVALHO X FABIO BORGES X GERALDO ROGERIO SOARES X HELIO GARCIA X JOAO 

BATISTA DA SILVA X JOAO CERRUTI SOBRINHO X JOSE LUIZ SILVA DE CASTRO X RONILDO PEDRO 

DE OLIVEIRA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP175515 - PATRÍCIA MARA COELHO PAVAN) 

No tocante aos depósitos efetuados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF às fls. 257 e 275 para pagamento dos 

honorários de sucumbência fixados nos autos, JULGO EXTINTA a execução da sentença, com fulcro no art. 794, I, do 

Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0401172-7 - SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO) X EDVALDO GOMES DE LIMA X GERALDO 

FURTADO DO VALE(SP027016 - DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON E SP150441A - ANTONIO 

PEREIRA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Tendo em vista que os acordos celebrados pelos exeqüentes com a executada versam sobre direito disponível e não 

existindo qualquer indício de vício que os tornem nulos ou anuláveis, HOMOLOGO-OS por sentença, para que 

produzam seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo o feito com base no art. 269, inciso III c.c. o art. 598, ambos do 

Código de Processo Civil, e com base na Súmula vinculante nº 01 do E. Supremo Tribunal Federal.Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.03.004652-7 - BENEDITO VINHAS X PEDRO JOSE DA SILVA X JORGE MARIANO FERRAZ X JOSE 

MARIA MACHADO X WANDERLEY DOS SANTOS X OSWALDO ALEXANDRE DA TRINDADE X JOAO 

BATISTA DE PAULA X PAULO MOURAO DE OLIVEIRA X JOSE CARLOS DE CARVALHO(SP153064 - 

WLADIMIR IACOMINI FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU 

HANASHIRO E SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

1. Tendo em vista que a executada não foi condenada ao pagamento das verbas de sucumbência, diga a CEF acerca do 

depósito de fls. 219.2. Segue sentença em separado.3. Int.(...)Tendo em vista que os acordos celebrados pelos 

exeqüentes JOÃO BATISTA DE PAULA (fls. 158), PAULO MOURÃO DE OLIVEIRA (fls. 161), OSWALDO 

ALEXANDRE DA TRINDADE (fls. 165), PEDRO JOSÉ DA SILVA (fls. 167), JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

(fls. 172), JORGE MARIANO FERRAZ (fls. 198), JOSÉ MARIA MACHADO (fls. 202) e WANDERLEY DOS 

SANTOS (fls. 208), com a executada versam sobre direito disponível e não existindo qualquer indício de vício que os 

tornem nulos ou anuláveis, HOMOLOGO-OS por sentença, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, 

extinguindo o feito com base no art. 269, inciso III c.c. o art. 598, ambos do Código de Processo Civil, e com base na 

Súmula vinculante nº 01 do E. Supremo Tribunal Federal.Considerando-se que os exeqüentes não negaram a existência 

do acordo alegado pela executada com BENEDITO VINHAS (fls. 231), reputo idônea tal afirmação, razão pela qual 

JULGO EXTINTA a execução da sentença, em relação a mencionado exeqüente, com fulcro no art. 269, inciso III c.c. 

o art. 598, ambos do Código de Processo Civil, e com base na súmula vinculante nº 01 do STF.Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.03.005627-2 - MAURO SANTOS SALGUEIRO X FABIANA LARA LOPES X BRANCA DOS PASSOS 

BARBOSA X GERALDO ADOLFO FERNANDES X JOSE MONTEIRO NETO X MANOEL CARACA X JOSE 

EULINO DE SOUZA(SP153064 - WLADIMIR IACOMINI FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

É relatório do essencial. Decido.Tendo em vista que os acordos celebrados pelos exeqüentes com a executada versam 

sobre direito disponível e não existindo qualquer indício de vício que os tornem nulos ou anuláveis, HOMOLOGO-OS 

por sentença, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo o feito com base no art. 269, inciso III c.c. 

o art. 598, ambos do Código de Processo Civil, e com base na Súmula vinculante nº 01 do E. Supremo Tribunal 

Federal.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 
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2000.61.03.005271-4 - ANTONIO MOREIRA DE SOUZA X GILVAN AUGUSTO TEBERGA DOS SANTOS X 

NEEMIAS DE OLIVEIRA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONCEDO A ORDEM pleiteada, na forma do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, determinando que a autoridade impetrada forneça ao impetrante, no prazo de 5 (cinco) 

dias, as informações constantes do Sistema de Conta Corrente de Pessoa Jurídica - SINCOR, relativas exclusivamente à 

empresa impetrante.Custas na forma da lei.Sem honorários advocatícios, ante a natureza do procedimento.Com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2001.61.03.003432-7 - NEIDE BARROS DE BRITO(SP014227 - CELIA MARIA DE SANTANNA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA) 

Decido. Considerando que a parte exeqüente não impugnou o valor depositado para o pagamento das verbas de 

sucumbência, reputo satisfeita a obrigação, razão pela qual, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, em relação às verbas sucumbenciais. Oportunamente, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. 

 

2001.61.03.003503-4 - LUIZ FIDELIS DE SOUSA X CLAUDIA HELENA FERREIRA VIGNOLI(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Ante a inexigibilidade do título executivo judicial executado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, haja vista 

a composição extrajudicial entre as partes no tocante às verbas de sucumbência, verifico inexistente o interesse de agir 

para a ação executiva, de modo que JULGO EXTINTA a execução da sentença, com fulcro no art. 267, inciso VI, 

terceira figura c.c. o art. 598, ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.03.99.019999-2 - AGNALDO GUALBERTO DO NASCIMENTO X ANTONIO DOS SANTOS X 

FLORENTINO BERNARDES FILHO X GEREMIAS CANGANI X JOAO ALBERTO BASSANELO X LIDIA 

APARECIDA BERNARDES X MARCOS CLARET RIBEIRO LIMA X OSMAR RIBEIRO X VILMO 

LUCIO(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI) 

Considerando que a parte exeqüente não impugnou os valores apresentados pela CEF para pagamento, reputo satisfeita 

a obrigação, razão pela qual JULGO EXTINTA a execução da sentença em relação a JOÃO ALBERTO BASSANELO 

e OSMAR RIBEIRO, com fulcro no art. 794, inciso I do Código de Processo Civil. Nada a decidir em relação a 

ANTONIO DOS SANTOS, FLORENTINO BERNARDES FILHO, GEREMIAS CANGANI, LIDIA APARECIDA 

BERNARDES, MARCOS CLARET RIBEIRO LIMA, VILMO LUCIO e AGNALDO GUALBERTO DO 

NASCIMENTO, diante da homologação de seu acordo por sentença de fls. 213/227 e v. acórdão de fls. 125.Com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.03.004174-6 - ADEMAR HIDEO OKAMOTO(SP182109 - AMADEU ALEXANDRE ESTEVES E 

SP196506 - LUIZ GUSTAVO ESTEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) 

Considerando que o exeqüente não impugnou os valores apresentados pela CEF para pagamento, reputo satisfeita a 

obrigação, razão pela qual JULGO EXTINTA a execução da sentença, com fulcro no art. 794, inciso I do Código de 

Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.03.005191-4 - JOSE SERGIO BAHLO(SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Considerando que o exeqüente não impugnou os valores apresentados pela CEF para pagamento, reputo satisfeita a 

obrigação, razão pela qual JULGO EXTINTA a execução da sentença, com fulcro no art. 794, inciso I do Código de 

Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.03.003211-0 - EDMAR DE PINHO - ESPOLIO X LYRES ROSA GODOY DE PINHO(SP239902 - 

MARCELA RODRIGUES ESPINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) 

Ante a ausência de impugnação da parte exeqüente aos valores apresentados pela CEF para pagamento, reputo satisfeita 

a obrigação e JULGO EXTINTA a execução da sentença, com fulcro no art. 794, inciso I do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

Expediente Nº 3041 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.03.006363-5 - BENEDITO RIBEIRO DA SILVA NETO(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES 

PEREIRA E SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inc. I do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento das custas judiciais e das despesas processuais 

do réu, atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o 

desembolso.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa, atualizado nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º 

Região.Diante da concessão dos benefícios da gratuidade, condiciono o pagamento das custas, despesas e honorários à 

prova, pelo réu, de que o autor pode arcar com o pagamento sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, nos 

termos e no prazo do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, nada sendo 

requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.PRIC. 

 

2006.61.03.006511-5 - ANTONIO BAZON X JOSE AGENOR DOS SANTOS X JOSE BENEDITO DIAS X 

ADILSON ROSA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução do 

mérito na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno os autores ao pagamento das despesas do 

réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. Condeno os autores ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à 

causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com base 

no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento os autores dos pagamentos das despesas e honorários a que foram condenados, 

devendo fazê-lo desde que o possam sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do 

trânsito em julgado. Custas na forma da lei, observando-se que os autores são beneficiários da justiça gratuita. 

Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2006.61.03.006513-9 - APARECIDA RODRIGUES DA CUNHA X JOSE LOURENCO LINO FILHO X JOSE 

ANTONIO RIBEIRO(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução do 

mérito na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno os autores ao pagamento das despesas do 

réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. Condeno os autores ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à 

causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com base 

no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento os autores dos pagamentos das despesas e honorários a que foram condenados, 

devendo fazê-lo desde que o possam sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do 

trânsito em julgado. Custas na forma da lei, observando-se que os autores são beneficiários da justiça gratuita. 

Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2006.61.03.006965-0 - MIRALDO JESUS DE OLIVEIRA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução do 

mérito na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento das despesas do 

réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à 

causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com base 

no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, 

devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito 

em julgado. Custas na forma da lei, observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita. Decorrido o prazo legal 

para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2007.61.03.000753-3 - AMADEU DOS REIS OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X 

UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de 

AMADEU DOS REIS OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG n.º 6.355.278, inscrito sob CPF n.º 680.853.208-

78, nascido em 28/01/1955, em Guararema/SP, filho de José dos Reis Oliveira e Maria José V. Oliveira, e, com 

isso:DETERMINO a conversão em tempo especial das atividades exercidas em condições comuns, nos períodos de 

08/01/74 a 20/05/75, na empresa Rockwoolbras; de 06/08/75 a 09/08/78, na Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos; de 19/06/81 a 26/06/81, na empresa Construtora Mendes Junior; 03/11/81 a 31/01/86, no Centro Técnico 

Aeroespacial - CTA, bem como DECLARO como tempo de serviço exercido sob condições especiais as atividades do 

autor no Centro Técnico Aeroespacial - CTA, nos períodos de 01/02/86 a 26/12/2005. Deverá o INSS proceder à 

averbação do período laborado sob regime celetista, relativamente à conversão em tempo especial das atividades 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 3025/3352 

exercidas em condições comuns, mediante a aplicação do coeficiente de 0,71. Deverá, ainda, proceder à averbação do 

tempo reconhecido como laborado em condições especiais, no CTA, entre 01/02/86 a 11/12/90.Deverá a UNIÃO 

FEDERAL proceder às averbações necessárias, relativamente ao período laborado sob regime estatutário, quanto ao 

tempo reconhecido como laborado em condições especiais, entre 12/12/90 a 26/12/05.CONDENO a UNIÃO 

FEDERAL a conceder o benefício de aposentadoria especial, por contar o autor com 26 anos, 0 meses e 09 dias de 

tempo de serviço/contribuição até 26/12/2005. Incumbe a ela calcular o salário de benefício do autor, bem como sua 

renda mensal inicial. Fixo a data de início do benefício (DIB) da data da citação, 28/05/2007.CONDENO a UNIÃO 

FEDERAL ao pagamento dos atrasados, desde a DIB, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição 

Federal. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela ao 

autor, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (súmula n.º 08 do 

TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a 

partir da citação válida, à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN).Condeno os réus 

ao pagamento das despesas da parte autora atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3º Região, desde o desembolso.Condeno os réus ao pagamento de honorários advocatícios que fixo 

em R$ 2.000,00, a serem atualizados nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º 

Região a partir da publicação da sentença. Faço isto com base no artigo 20, 4º do CPC, porquanto condenada a Fazenda 

Pública.Custas na forma da lei.Segurado: AMADEU DOS REIS OLIVEIRA - Benefício concedido: aposentadoria 

especial - ---- RMI: --- DIB: 28/05/2007 - DIP: -- Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região para o reexame necessário.PRIC. 

 

2007.61.03.002123-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.03.001516-5) JOHNSON & 

JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA(SP150460 - SERGIO RICARDO DOS SANTOS POMPILIO E 

SP170591 - FELIPE CHIATTONE ALVES) X INSS/FAZENDA(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, II, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

com resolução do mérito, ante o expresso reconhecimento da ré quanto ao pedido formulado na peça exordial.Custas ex 

lege.Condeno a União ao pagamento das despesas processuais da parte autora, atualizadas desde o desembolso, assim 

como ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). Faço isto com base no artigo 

20, 4º, do Código de Processo Civil, porquanto não houve condenação e também porque o arbitramento em percentual 

sobre o valor da causa ensejaria enriquecimento sem causa para a parte autora, dado o desfecho simples da 

demanda.Sem reexame necessário, nos termos do artigo 475, 3º, do Código de Processo Civil, uma vez que o 

reconhecimento do pedido se deu em observância aos comandos traçados pelo enunciado da Súmula Vinculante nº08, 

do E. STF.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2007.61.03.004257-0 - GEREMIAS TOME(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, extingo o 

processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas do réu, atualizadas desde o 

desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de 

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei 

n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo 

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em 

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo 

legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2007.61.03.006593-4 - MARIA COSTA ARAUJO(SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES E SP236874 - 

MARCIA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, com base na fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, 

I do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das 

despesas do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10% sobre o 

valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que 

fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a 

contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça 

gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2007.61.03.007523-0 - TABAJARA REZENDE RAMOS(SP119799 - EDNO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de 

mérito na forma do art. 269, I, do CPC. Condeno o autor ao pagamento das despesas do réu, atualizadas desde o 
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desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor 

ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo 

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 

1.060/90, isento o autor dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o 

possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma 

da lei, observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2007.61.03.001516-5 - JOHNSON & JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA X JOHNSON & JOHNSON 

PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA(SP170591 - FELIPE CHIATTONE ALVES E SP246791 - RAFAEL 

GALVÃO SILVEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, posto que já houve sua contemplação no feito 

principal.Sem reexame necessário, nos termos do artigo 475, 3º, do Código de Processo Civil, uma vez que o 

reconhecimento do pedido se deu em observância aos comandos traçados pelo enunciado da Súmula Vinculante nº08, 

do E. STF.Com o trânsito em julgado, fica autorizado o levantamento da garantia prestada nos autos (fls. 837/838), para 

todos os fins de direito.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

93.0402225-8 - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 

GUARATINGUETA E REGIAO X JOSE BENEDITO MACEDO DE SOUZA X FABIANA BELCHIOR 

FERNANDES X JOSE ROBERTO GONCALVES X FATIMA COSTA F ARANTES X JOSE MARIA SOARES X 

JOSE DIOGENES DE AQUINO FILHO X MARIA INES GONCALVES MENDONCA WERNECK DA SILVA X 

LUIZ MAURO BALBINO X CASSIA MARIA RODRIGUES RIBEIRO COSTA X MARCIA TEREZA C 

TOPFSTEDT X EVANDRO DE CARVALHO SANTOS X MARIA IZABEL BUONO VIEIRA NEVES X CLOVIS 

ALMEIDA MARTINS X LUCIA MARIA CHICARINO X JOAO ROBERTO VILLA NOVA(SP131290 - RUBENS 

SIQUEIRA DUARTE E SP097920 - ANTONIO CARLOS JUNQUEIRA RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP112088 - MARCELO EDUARDO 

VALENTINI CARNEIRO) 

É relatório do essencial. Decido.Tendo em vista que os acordos celebrados pelos exeqüentes CASSIA MARIA 

RODRIGUES RIBEIRO COSTA (fls. 717), CLOVIS ALMEIDA MARTINS (fls. 719), EVANDRO DE CARVALHO 

SANTOS (fls. 721), JOÃO ROBERTO VILLA NOVA (fls. 723), JOSÉ DIOGENES DE AQUINO FILHO (fls. 725), 

JOSÉ MARIA SOARES (fls. 727), JOSÉ ROBERTO GONÇALVES (fls. 731) e MARIA INES GONÇALVES 

MENDONÇA WERNECK DA SILVA (fls. 734), com a executada versam sobre direito disponível e não existindo 

qualquer indício de vício que os tornem nulos ou anuláveis, HOMOLOGO-OS por sentença, para que produzam seus 

jurídicos e legais efeitos, extinguindo o feito com base no art. 269, inciso III c.c. o art. 598, ambos do Código de 

Processo Civil, e com base na Súmula vinculante nº 01 do E. Supremo Tribunal Federal.Considerando-se que os 

exeqüentes não negaram a existência do acordo alegado pela executada com LUIZ MAURO BALBINO (fls. 733), 

reputo idônea tal afirmação, razão pela qual JULGO EXTINTA a execução da sentença, em relação a mencionado 

exeqüente, com fulcro no art. 269, inciso III c.c. o art. 598, ambos do Código de Processo Civil, e com base na súmula 

vinculante nº 01 do STF.Ante a ausência de impugnação da parte exeqüente aos valores apresentados pela CEF para 

pagamento de FATIMA COSTA F ARANTES, JOSÉ BENEDITO MACEDO DE SOUZA, LUCIA MARIA 

CHICARINO e MARCIA TERESA CUSMA (fls. 736/754), reputo satisfeita a obrigação e JULGO EXTINTA a 

execução da sentença, em relação a referidos exeqüentes, com fulcro no art. 794, inciso I do Código de Processo Civil. 

Nada a decidir com relação a FABIANA BELCHIOR FERNANDES e MARIA IZABEL BUONO VIEIRA NEVES, 

face sua inércia à informação de que não foram localizados vínculos oriundos de outros bancos à CEF em seu 

nome.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
1999.61.03.006403-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0401505-9) SINDICADO DOS 

SERVIDORES PUBL. FEDERAIS NA AREA DE CIEN. E TECNOL. DO VALE DO PARAIBA(SP097321 - JOSE 

ROBERTO SODERO VICTORIO E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP205044 - RICARDO WAGNER DE 

ALMEIDA E SP111471 - RUY PEREIRA CAMILO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Ante o exposto, com base na fundamentação expendida, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Comunique-se ao 

Excelentíssimo Relator do agravo de instrumento interposto nestes autos, dando-lhe ciência da prolação desta 

sentença.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

96.0402330-6 - PEDRO CLARO DE OLIVEIRA(SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X LUIZ CARLOS DO 

PRADO(SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X JOSE ANTONIO JANEIRO X JOSE VICENTE CORREIA X JOSE 
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NELSON DA COSTA X JOSE DIONISIO CORREA X JOAO BATISTA DE OLIVEIRA X JOSE MENINO 

LUCAS(SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X MIGUEL ANGELO DE MORAIS X JOAO MORAES 

CLARO(SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO 

KIYOKAZU HANASHIRO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Esclareça a CEF a que título foi efetuado o depósito de fls. 293. Prazo: 10 (dez) dias.Segue sentença em 

separado.Int.(...)É relatório do essencial. Decido.Tendo em vista que o acordo celebrado pelo exeqüente JOÃO 

BATISTA DE OLIVEIRA (fls. 316), com a executada versa sobre direito disponível e não existindo qualquer indício de 

vício que o torne nulo ou anulável, HOMOLOGO-O por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, 

extinguindo o feito com base no art. 269, inciso III c.c. o art. 598, ambos do Código de Processo Civil, e com base na 

Súmula vinculante nº 01 do E. Supremo Tribunal Federal.A parte exeqüente concordou expressamente com os valores 

apresentados pela CEF para pagamento de PEDRO CLARO DE OLIVEIRA e JOSÉ MENINO LUCAS (fls. 262/290), 

razão pela qual JULGO EXTINTA a execução da sentença, em relação a referidos exeqüentes, com fulcro no art. 794, 

inciso I do Código de Processo Civil. Diante da inexigibilidade do título executivo judicial executado por LUIZ 

CARLOS DO PRADO e JOSÉ DIONISIO CORREA, pois já possuem créditos referentes a processos da 3ª Vara 

Federal de São José dos Campos, conforme extratos de fls. 291/292, verifico inexistente o interesse de agir para a ação 

executiva, de modo que JULGO EXTINTA a execução da sentença, em relação a eles, com fulcro no art. 267, inciso 

VI, terceira figura c.c. o art. 598, ambos do Código de Processo Civil. Considerando que MIGUEL ANGELO DE 

MORAIS não cumpriu a determinação judicial para regularizar sua representação processual, necessária ao 

desenvolvimento válido e regular do processo, DECLARO EXTINTO o feito no tocante a referido exeqüente, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, c.c. o art. 598, ambos do Código de Processo Civil. Nada a 

decidir em relação a JOSÉ ANTONIO JANEIRO, JOSÉ VICENTE CORREIA e JOÃO MORAES CLARO, face sua 

inércia à informação de que não foram localizados vínculos oriundos de outros bancos à CEF em seu nome, bem como 

no tocante a JOSÉ NELSON DA COSTA, pois seu acordo com a CEF já foi homologado por sentença (fls. 

244/245).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

97.0400529-6 - LEONIDIO MARCIANO DA SILVA X LUIZ DOS SANTOS X MANOEL MESSIAS MONTE MOR 

X MANUEL BENEDITO X MARIO CELSO PINTO X MARIO CORREA DOS SANTOS X MARIO DA SILVA X 

MARIO FERNANDES JUNQUEIRA X MOISES PAULINO DA SILVA X MOYSES RAMOS(SP032311 - CARLOS 

ROBERTO FARIA E SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP208928 - TALITA CAR 

VIDOTTO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

É relatório do essencial. Decido.Ante a ausência de impugnação da parte exeqüente aos valores apresentados pela CEF 

para pagamento, reputo satisfeita a obrigação e JULGO EXTINTA a execução da sentença, com fulcro no art. 794, 

inciso I do Código de Processo Civil. No tocante ao depósito efetuado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF às 

fls. 489 para pagamento dos honorários de sucumbência fixados nos autos, JULGO EXTINTA a execução da sentença, 

com fulcro no art. 794, I, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.03.004647-3 - IVAN JOSE DE OLIVEIRA X JUSSARA MARIA JOSE DOS SANTOS X FLAUSINA 

GONCALVES DOS SANTOS X JOSE MARIA PEREIRA X JOSE RAIMUNDO DE SOUZA SILVA X ROSALVO 

ALVES DE SOUZA X CLAUDIA PINTO MACHADO X MARIA DONISETE DE CARVALHO(SP153064 - 

WLADIMIR IACOMINI FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU 

HANASHIRO E SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA) 

Tendo em vista que os acordos celebrados pelos exeqüentes MARIA DONISETE DE CARVALHO (fls. 176), 

FLAUSINA GONÇALVES DOS SANTOS (fls. 178), CLAUDIA PINTO MACHADO (fls. 210), JOSÉ MARIA 

PEREIRA (fls. 215), JOSÉ RAIMUNDO DE SOUZA SILVA (fls. 217) e JUSSARA MARIA JOSÉ DOS SANTOS 

(fls. 219)., com a executada versam sobre direito disponível e não existindo qualquer indício de vício que os tornem 

nulos ou anuláveis, HOMOLOGO-OS por sentença, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo o 

feito com base no art. 269, inciso III c.c. o art. 598, ambos do Código de Processo Civil, e com base na Súmula 

vinculante nº 01 do E. Supremo Tribunal Federal.Ante a concordância da parte exeqüente com os valores apresentados 

pela CEF para pagamento de IVAN JOSÉ DE OLIVEIRA e ROSALVO ALVES DE SOUZA (fls. 200/208), JULGO 

EXTINTA a execução da sentença, em relação a referidos exeqüentes, com fulcro no art. 794, inciso I do Código de 

Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.03.004093-1 - MIGUEL DOS SANTOS X ADILSON BERNARDES DOS SANTOS X LUIS CARLOS 

COTRIM X JOAO LEONARDO ROZSAS X APARECIDA DA SILVA LOPES X VERA LUCIA CSUKA X CELIA 

REGINA DE ARAUJO PEREIRA X DEJAIR JOSE DA SILVA X BENEDITO AELCIO RIBEIRO AMARO X 

JOAO BATISTA MOREIRA(SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116407 - MAURICIO SALVATICO E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 

É relatório do essencial. Decido.Tendo em vista que os acordos celebrados pelos exeqüentes BENEDITO AELCIO 
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RIBEIRO AMARO (fls. 167) e MIGUEL DOS SANTOS (fls. 302), com a executada versam sobre direito disponível e 

não existindo qualquer indício de vício que os tornem nulos ou anuláveis, HOMOLOGO-OS por sentença, para que 

produzam seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo o feito com base no art. 269, inciso III c.c. o art. 598, ambos do 

Código de Processo Civil, e com base na Súmula vinculante nº 01 do E. Supremo Tribunal Federal.A parte exeqüente 

concordou expressamente com os valores apresentados pela CEF para pagamento de ADILSON BERNARDES DOS 

SANTOS, LUIS CARLOS COTRIM, JOÃO LEONARDO ROZSAS, APARECIDA DA SILVA LOPES, VERA 

LUCIA CSUKA, CELIA REGINA DE ARAUJO PEREIRA, DEJAIR JOSÉ DA SILVA e JOÃO BATISTA 

MOREIRA (fls. 186/273 e 289/295), razão pela qual JULGO EXTINTA a execução da sentença, em relação a referidos 

exeqüentes, com fulcro no art. 794, inciso I do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(...)Fls. 305: Diga a CEF acerca da 

alegação dos exeqüentes quanto aos honorários advocatícios em relação a ADILSON BERNARDES DOS SANTOS. 

Prazo: 10 (dez) dias.Segue sentença em separado.Int. 

 

2001.61.03.000607-1 - BENEDITA CRISTINA MOREIRA X AGENOR DE SOUZA - ESPOLIO X FRANCISCA DE 

SOUZA X JOSE AUGUSTO DE SOUZA(SP102788 - BENEDITA CRISTINA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP175515 - PATRÍCIA MARA COELHO PAVAN E 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Diga a parte exeqüente acerca do depósito da verba de sucumbência às fls. 271.Segue sentença em separado.Int.(...)É 

relatório do essencial. Decido.Ante a ausência de impugnação da parte exeqüente aos valores apresentados pela CEF 

para pagamento, reputo satisfeita a obrigação e JULGO EXTINTA a execução da sentença, com fulcro no art. 794, 

inciso I do Código de Processo Civil. Nada a decidir em relação a AGENOR DE SOUZA - ESPÓLIO, pois teve a ação 

julgada improcedente (fls. 99/107).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.03.003632-4 - HERMINIO PINHEIRO RIBEIRO X NEUSA MARIA PEREIRA X ANTONIO IVAN DA 

SILVA X MARIA HELENA TAVARES X CLEIDE FERREIRA X SILVIO SULPICIO X BENEDITO DA SILVA 

ALMEIDA X MASSAO SUZUKI X MARIA DAS GRACAS SILVA X HELIO JOSE DE ALMEIDA(SP123477 - 

JOSE DOS SANTOS PEREIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO 

TOGNOLO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

É relatório do essencial. Decido.Tendo em vista que os acordos celebrados pelos exeqüentes BENEDITO DA SILVA 

ALMEIDA (fls. 251), MARIA HELENA TAVARES (fls. 252), MASSAO SUZUKI (fls. 254), NEUSA MARIA 

PEREIRA (fls. 255) e SILVIO SULPICIO (fls. 256), com a executada versam sobre direito disponível e não existindo 

qualquer indício de vício que os tornem nulos ou anuláveis, HOMOLOGO-OS por sentença, para que produzam seus 

jurídicos e legais efeitos, extinguindo o feito com base no art. 269, inciso III c.c. o art. 598, ambos do Código de 

Processo Civil, e com base na Súmula vinculante nº 01 do E. Supremo Tribunal Federal.Considerando-se que os 

exeqüentes ofertaram impugnação genérica ao acordo alegado pela executada com HELIO JOSÉ DE ALMEIDA, 

comprovado documentalmente pela CEF às fls. 211/213, reputo idônea tal afirmação, razão pela qual JULGO 

EXTINTA a execução da sentença, em relação a mencionado exeqüente, com fulcro no art. 269, inciso III c.c. o art. 

598, ambos do Código de Processo Civil, e com base na súmula vinculante nº 01 do STF.A parte exeqüente concordou 

expressamente com os valores apresentados pela CEF para pagamento de MARIA DAS GRAÇAS SILVA, razão pela 

qual JULGO EXTINTA a execução da sentença, em relação a referida exeqüente, com fulcro no art. 794, inciso I do 

Código de Processo Civil. Nada a decidir em relação a HERMINIO PINHEIRO RIBEIRO, face sua inércia à 

informação de que não foram localizados vínculos oriundos de outros bancos à CEF em seu nome, bem como no 

tocante a ANTONIO IVAN DA SILVA, pois seu acordo com a CEF foi homologado por sentença, e, ainda, em relação 

a CLEIDE FERREIRA, que teve a ação julgada improcedente (fls. 132/146).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3043 
 

ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS 

2007.61.03.003540-1 - MAURICIO GERALDO DOS REIS(SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E 

SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Nos termos do art. 333, CPC, deve o autor fazer prova de fato constitutivo de seu direito.Isto posto, apresente a parte 

autora documento que comprove a existência da(s) conta(s) com o respectivo número, no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

96.0403244-5 - VALDECI GOMES DE OLIVEIRA X RITA CIBELI REGINALDO DE OLIVEIRA(SP116691 - 

CLAUDIA MARIA LEMES COSTA E SP160818 - LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP080404 - 

FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

1. Manifeste-se a CEF sobre o pedido de extinção formulado pela parte autora às fls. 401.2. Certifique a Secretaria se 

ocorreu o decurso de prazo para a parte autora apresentar contra-razões de apelação.Int. 
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2005.61.03.007297-8 - IARA REGINA DE ANDRADE CRUZ(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Em que se pese as alegações da parte autora, verifica-se os termo da r. sentença proferida que antecipou os efeitos da 

tutela, determinando a concessão do benefício até ulterior perícia a ser feita pelo INSS em que conste a recuperação da 

autora. Isto posto, intime-se a parte autora do presente e após, encaminhe-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Int. 

 

2006.61.03.007664-2 - MARCELA CRISTINA SANTANA DE FREITAS(SP145274 - ANDERSON PELOGGIA E 

SP181232 - ROGÉRIO ALVES DE CAMPOS LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - 

FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Promova a parte autora a regular citação de João Ricardo Correa de Lima.Int. 

 

2006.61.03.007811-0 - ROSANGELA RODRIGUES DE SOUZA ARROJO(SP236857 - LUCELY OSSES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Defio a prova requerida. Providencie a parte autora o rol de testemunhas, no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

2006.61.03.008034-7 - CRISTINA MARIA NICOLAU(SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Desentranhe-se a petição de fl. 54/58, arquivando-a em pasta própria na Secretaria para posterior retirada pelo 

Procurador do INSS.Tendo em vista que a parte autora se manifestou da contestação que se desentranha, concedo novo 

prazo para manifestação da peça de fls. 59/63.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já 

existentes, justificando a sua pertinência . Prazo:10 (dez) dias. Intimem-se.  

 

2006.61.03.008145-5 - JOSEFA FERREIRA MATIAS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 

Em que se pese as alegações da parte autora, verifica-se os termo da r. sentença proferida que antecipou os efeitos da 

tutela, determinando a concessão do benefício até ulterior perícia a ser feita pelo INSS em que conste a recuperação da 

autora. Isto posto, intime-se a parte autora do presente e após, encaminhe-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Int. 

 

2007.61.03.001157-3 - CARLOS ROBERTO DA COSTA(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Providencie a CEF o cumprimento ao item 1 do despacho de fl. 106.Int. 

 

2007.61.03.004176-0 - ROBERTO AUGUSTO GOMES(SP254585 - RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Defiro os requerimentos da parte autora. Providencie a CEF os documentos descritos nos itens 5 e 6 de fl. 94, no prazo 

de 10(dez) dias.Int. 

 

2007.61.03.004177-2 - ANTONIO AUGUSTO PEREIRA MACHADO(SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Providencie a parte autora os dados requeridos pela CEF.Prazo: 10(dez) dias.Int. 

 

2007.61.03.004360-4 - JOSE VICENTE DA SILVA X OLINDA BARTOLOMEU DA SILVA X CELSO VICENTE 

DA SILVA X ELIANE VICENTE DA SILVA(SP170318 - LUCIANA FERREIRA RIBEIRO DE MIRANDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Aceito o pedido de habilitação de fls. 52/54.Defiro os benefícios da prioridade na tramitação processual, nos termos do 

artigo 76 da Lei 10.471/03 (Estatuto do Idoso). Anote-se. Ao SEDI a fim de que conste no polo ativo Olinda 

Bartolomeu da Silva, Celso Vicente da Silva e Eliane Vicente da Silva.Após, tendo em vista a concordância com a 

proposta apresentada pela CEF, façam-me os autos conclusos. 

 

2007.61.03.004521-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.03.003540-1) MAURICIO 

GERALDO DOS REIS(SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E SP197124 - MARCELO AUGUSTO 

BOCCARDO PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Nos termos do art. 333, CPC, deve o autor fazer prova de fato constitutivo de seu direito.Isto posto, apresente a parte 

autora documento que comprove a existência da(s) conta(s) com o respectivo número, no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

2007.61.03.004594-7 - ANA MARIA RIBEIRO(SP178083 - REGIANE LUIZA BARROS DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Nos termos do que dispõe o art. 333, I, CPC, cabe ao autor a prova de seu direito. Isto posto, preste a parte autora, no 

prazo de 10(dez) dias, as informações requeridas à fl. 41. Int. 
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2007.61.03.004684-8 - MARIA NOBUKO FUKAYAMA(SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo ofertada pela CEF.Prazo: 10(dez) dias.Int. 

 

2007.61.03.007315-3 - MEIRE CONEJO DE ANDRADE CARNEIRO(SP226619 - PRYSCILA PORELLI 

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Uma vez que o INSS teve vistas aos autos após a juntada do laudo complementar, entende este Juízo que o mesmo 

tomou ciência de tal documento. Assim, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação ofertada pelo 

réu e aludido laudo. Intime-se. 

 

2007.61.03.008136-8 - GIOVANNI CESAR BORGES DA COSTA(SP207922 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 

LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real 

necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o 

réu.Intimem-se. 

 

2007.61.03.009351-6 - SANDRO RODOLPHO NOGUEIRA DE TOLEDO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Dê-se ciência à parte autora da implantação do 

benefício e às partes do procedimento administrativo e laudo juntados aos autos. Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a 

contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2007.61.03.009525-2 - ISMAR DE CASTRO FILHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Em sendo apresentada a contestação do INSS ou decorrido o prazo para tanto, intime-se a parte autora para que se 

manifeste acerca da defesa apresentada pela União Federal e INSS, se for o caso.Intimem-se também as partes para 

especificarem as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real 

necessidade das mesmas. Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu. 

Intimem-se.  

 

2007.61.03.009745-5 - EGIDIO DOS SANTOS TAVARES(SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Tendo em vista que a parte autora já se manifestou acerca da contestação, dê-se ciência às partes do procedimento 

administrativo juntado aos autos.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, 

justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas. Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente 

para a parte autora e, após, para o réu. Intimem-se.  

 

2007.61.03.009813-7 - ALMEY DE OLIVEIRA CARNEIRO(SP197029 - CAMILLA JULIANA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Chamo o feito à ordem. Primeiramente, tendo em vista a informação de fl 60, diga a parte autora se deseja a 

continuidade do feito, no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

2007.61.03.009826-5 - DARCY JOSE DOS SANTOS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Fl. 168: dê-se ciência à parte autora da ativação do benefício.Expeça-se conforme determinado na r. sentença proferida. 

Após, ao INSS> 

 

2008.61.03.000384-2 - WALDIR DE SOUZA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Em sendo apresentada a contestação do INSS ou decorrido o prazo para tanto, intime-se a parte autora para que se 

manifeste acerca da peça de defesa apresentada pela União Federal e pelo INSS, se for o caso.Especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência. Prazo:10 (dez) dias. Intimem-se.  

 

2008.61.03.002222-8 - ADEMIR RODRIGUES TRINDADE(SP136151 - MARCELO RACHID MARTINS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 
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produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2008.61.03.003420-6 - LUIS CARLOS DAS NEVES(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 - 

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2008.61.03.003710-4 - CLAUDETE APARECIDA RIBEIRO(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE) 

I - Ante a certidão de fl. 84, decreto a REVELIA do(s) réu(s), nos termos do artigo 320 do CPC e não lhe aplico, porém, 

os efeitos da mesma, conforme inciso II do mesmo artigo.II - Abra-se vista dos autos ao Procurador Seccional do(s) 

réu(s).III - Dê-se ciência às partes do procedimento administrativo juntado aos autos. IV - Especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das 

mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu. 

 

2008.61.03.005564-7 - ANTONIO CARLOS RIBEIRO(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2008.61.03.005648-2 - HEBER BORNELI SERIO(SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

I - Ante a certidão de fl. 74, decreto a REVELIA do(s) réu(s), nos termos do artigo 320 do CPC e não lhe aplico, porém, 

os efeitos da mesma, conforme inciso II do mesmo artigo.II - Abra-se vista dos autos ao Procurador Seccional do(s) 

réu(s).III - Solicite-se cópia do procedimento administrativo. IV - Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu. 

 

2008.61.03.005669-0 - VICTOR PERCILIANO DE OLIVEIRA(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 - 

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

1. Fls. 119/128: Dê-se ciência ao réu.2. Fls. 135/148: Dê-se ciência às partes.3. Fls. 149/153, fls. 182/186, fls. 191/193: 

Dê-se ciência ao réu.4. Fls. 196/201: Prejudicado o pedido ante a informação de fls. 205.5. Fls. 205: Dê-se ciência à 

parte autora.6. Fls. 206/209: Prejudicado o pedido ante a informação de fls. 205. No mais, dê-se ciência ao réu.7. Por 

fim, cumpra a Secretaria o despacho proferido às fls. 178, abrindo vista dos autos ao INSS.8. Após, se em termos, 

tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.03.005670-6 - MANOEL SIQUEIRA DO PRADO(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 - 

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2008.61.03.006120-9 - JOAO PINTO DE MORAES(SP268716 - CHARLES HENRIQUE RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2008.61.03.006392-9 - NORIVAL NOVAES MOREIRA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 
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2008.61.03.007439-3 - BENEDITA MARQUES DA SILVA(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Fl. 83: dê-se ciência à parte autora da ativação do benefício.Int. 

 

2009.61.03.000349-4 - RENATO DO AMARAL JUNIOR X ELOIZA FERNANDES DE SOUZA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2009.61.03.002265-8 - MICHEL CARDOSO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Verifico que a parte autora cumpriu parcialmente o que restou determinado nos autos. Providencie a mesma o 

cumprimento total, bem como a regularização da procuração de fl. 74, datando-a.Prazo improrrogável: 10(dez) dias.Int. 

 

2009.61.03.002459-0 - NORBERTO DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente a parte autora, no prazo de 10(dez) dias a declaração e instrumento de procuração a que alude a petição de 

fls. 69/70, que porém não acompanharam aludida peça.Int. 

 

2009.61.03.002657-3 - ANDREIA DE MORAES NASCIMENTO(SP179632 - MARCELO DE MORAIS 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE) 

Dê-se ciência da redistribuição. Defiro para a parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência . Prazo:10 (dez) dias. 

Intimem-se.  

 

2009.61.03.003077-1 - WLADIMIR GONCALVES BARBOSA(SP265836 - MARCEL ANDRE GONZATTO) X 

UNIAO FEDERAL 

Defiro para a parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se..P A 1,10 Providencie a parte autora cópia do RG 

e CPF necessários para identificação. Em sendo cumprida a determinação acima, cite-se.Int. 

 

2009.61.03.003328-0 - SANDRA APARECIDA RIBEIRO SANCHEZ(SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência da redistribuição.Defiro para a parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Cite-se. No 

mesmo mandado, intime-se a CEF para que esclareça sobre a possibilidade de trazer aos autos em até 60(sessenta) dias, 

os extratos referentes à poupança do(s) autor(s). Sendo possível, faça-o. Na impossibilidade, justifique-se.  

 

2009.61.03.004426-5 - ELI PEREIRA COSTA(SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o valor atribuído à causa deve ser compatível com o proveito econômico pretendido, justifique a 

parte autora o valor conferido o emende a inicial, no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.03.004588-1 - JOSE PAULINO DE FREITAS(SP223315 - CINTHIA MICHELLE DE PAULA ROCHA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Dê-se ciência à parte autora dos documentos ofertados pela CEF.Int. 

 

Expediente Nº 3058 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
97.0403883-6 - VILTO FERRER(SP128501 - CLAUDETE CRISTINA FERREIRA MANOEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Ante o exposto, consoante fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o 

desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor 

ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo 

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 

1.060/90, isento o autor dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o 

possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma 

da lei, observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os 
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autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.03.008641-5 - TEREZINHA SILVA DALLA ROSA(SP047497 - ANIBAL MONTEIRO DE CASTRO E 

SP124700 - DANIELLA TAVARES IORI LUIZON MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ante o exposto: I) JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de revisão do benefício 

mediante aplicação do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil; 

II) JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos de revisão do benefício para fins de equiparação ao salário mínimo 

e de aplicação dos índices do IGP-DI e URV, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do inciso I 

do art. 269 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas do réu, atualizadas desde o 

desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de 

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei 

n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo 

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em 

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo 

legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

2004.61.03.007555-0 - JACIRA CONCEICAO SILVA(SP076134 - VALDIR COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Isto posto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de 

JACIRA CONCEIÇÃO SILVA, brasileira, inscrita sob CPF n.º040.835.568-97, filha de Maria Benedita, nascida aos 

23/05/1953, e, com isso, condeno o INSS a implantar o benefício previdenciário de auxílio-doença, a partir de 

03/01/2006 (dia seguinte à data da cessação do benefício nº 5054581975), até nova perícia a ser feita pelo INSS, em que 

se constate a efetiva recuperação da autora.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data de início do 

benefício acima fixada, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, descontando-se 

eventuais valores que já tenham sido pagos a título de benefício por incapacidade após a data mencionada. Os valores 

deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do 

TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a 

partir da citação válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em 

conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser 

adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido 

pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 

do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros 

aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 

11.960/09.Mantenho a tutela antecipada anteriormente deferida. Oficie-se ao INSS, mediante correio eletrônico, dando-

lhe ciência acerca da presente decisão.Condeno o INSS ao pagamento das despesas da autora atualizadas nos termos do 

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o desembolso.Condeno o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00, a serem atualizados nos termos do Provimento n.º 64 

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região a partir da publicação da sentença. Faço isto com base no artigo 

20, 4º do CPC, porquanto condenada a Fazenda Pública.Custas na forma da lei, observadas as disposições constantes da 

Lei nº1.060/50.Segurado(a): JACIRA CONCEIÇÃO SILVA - Benefício concedido: Auxílio Doença - Renda Mensal 

Atual: ---- RMI: --- DIB: 03/01/2006 (dia seguinte à data da cessação do benefício nº 5054581975) - DIP: --- Com ou 

sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P. R. I.  

 

2005.61.03.003615-9 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS X SIMONE APARECIDA DOS SANTOS MORAES X 

SANDRA APARECIDA DOS SANTOS X SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS(SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Ante o exposto, conforme fundamentação expendida, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

JULGO PROCEDENTE o pedido em face da ré, para o fim de determinar a incidência da correção pela diferença entre 

o índice efetivamente aplicado pela ré e o índice do IPC de janeiro de 1989, fixado em 42,72%, na conta poupança nº 

00010429-8, devendo esta correção refletir nos juros contratuais inerentes à aplicação, a qual fica a ré também 

condenada a pagar. Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o disposto no Provimento n.º 64 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como deverão ser acrescidos de juros de mora, no importe de 

1% (um por cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC c.c. artigo 161, 1º do CTN).Custas ex lege.Condeno a ré 

ao pagamento das despesas processuais da parte autora, corrigidas desde o desembolso de acordo com o Provimento n.º 

64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios que 

fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.61.03.005047-8 - ANTONIO VICENTE SANTANA(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução do 

mérito na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento das despesas do 
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réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à 

causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com base 

no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, 

devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito 

em julgado. Custas na forma da lei, observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita. Decorrido o prazo legal 

para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2005.61.03.006559-7 - WENDERSON SOARES LACERDA(SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido a fim de que o réu conceda ao autor WENDERSON SOARES 

LACERDA, brasileiro, portador do RG nº 36.969.778-9, inscrito no CPF sob nº 069.550.037-63, filho de João Luis de 

Lacerda e Maria das Graças Soares Lacerda, nascido aos 15/10/1975 em Barra Mansa/RJ, o pagamento do adicional de 

25% sobre o valor da aposentadoria por invalidez que percebe, previsto no art. 45 da Lei 8.213/91, a partir da data da 

concessão do referido benefício (25/08/2005).Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, desde 25/08/2005 a serem 

pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, descontando-se os valores que já tenham sido pagos a 

esse título, concedidos após a data mencionada. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em 

que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da 

súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida.Para a condenação decorrente deste 

julgado, a atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 

29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na 

forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser 

computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 

30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei 

nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Concedo a tutela antecipada requerida, para o fim de determinar a 

implantação do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do benefício de aposentadoria por invalidez 

que o autor percebe, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da intimação. Para tanto, oficie-se, mediante 

correio eletrônico, ao INSS.Condeno o INSS ao pagamento das despesas do autor atualizadas nos termos do Provimento 

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00, a serem atualizados nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3º Região a partir da publicação da sentença. Faço isto com base no artigo 20, 4º do CPC, 

porquanto condenada a Fazenda Pública. Custas na forma da lei.Segurado: WENDERSON SOARES LACERDA - 

Benefício concedido: adicional de 25% sobre o valor da aposentadoria por invalidez que percebe - Renda Mensal Atual: 

---- RMI: --- DIB: (28/05/2005)- DIP: --- Sentença sujeita a reexame necessário nos termos do inciso I do artigo 475 do 

CPC. P. R. I. 

 

2005.61.03.006639-5 - ANTONIA GOMES DE SOUSA(SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Isto posto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

da autora de concessão de benefício de auxílio-doença, e prejudicado os demais pedidos sucessivos.Condeno a autora 

ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em R$ 

500,00 (quinhentos reais), atualizado desde a publicação da sentença, de acordo com o Provimento n.º 64 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a autora dos 

pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do 

sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se 

que a autora é beneficiária da justiça gratuita.P. R. I.  

 

2006.61.03.000592-1 - ESTANISLAU SZMOSKI(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

SENTENÇA EM SEPARADO (...) Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário objetivando a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade rural.Durante o trâmite regular da demanda, o autor requereu a desistência da 

ação, conforme petição de fls. 150.Instado a se manifestar, o INSS informou não ter nada a opor ao pedido de 

desistência do autor (fls. 153).DECIDO.Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, o pedido de desistência formulado às fls. 150 dos presentes autos, e, em conseqüência, DECLARO 

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do parágrafo único do artigo 158 e inciso VIII do artigo 

267, ambos do Código de Processo Civil.Custas segundo a lei. Sem condenação em honorários advocatícios, por ser o 

autor beneficiário da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado da presente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2006.61.03.000893-4 - AGUIDA MARIA MARQUES(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de AGUIDA MARIA MARQUES, portadora do RG n.º 39.662.920-

9, inscrita sob CPF n.º 684.494.024-68, filha de João Lopes da Silva e Maria Marques dos Santos, nascida em 

07/10/1940 em Tabira/PE, e, com isso, CONDENO o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por idade 

rural, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 10/11/2005 (data da entrada do requerimento administrativo 

nº 139.923.707-9).Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data de início do benefício, a serem pagos nos 

termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, descontando-se eventuais valores que já tenham sido pagos a 

título deste benefício após a data mencionada. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que 

deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da 

súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida.Para a condenação decorrente deste 

julgado, a atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 

29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na 

forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser 

computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 

30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei 

nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Concedo a tutela antecipada requerida, para o fim de determinar a 

implantação do benefício concedido, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da intimação. Para tanto, 

oficie-se ao INSS, mediante correio eletrônico.Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte autora atualizadas 

desde o desembolso. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00, a serem 

atualizados, a partir da publicação da sentença. Faço isto com base no artigo 20, 4º do CPC, porquanto condenada a 

Fazenda Pública.Custas na forma da lei.Segurada: AGUIDA MARIA MARQUES - Benefício concedido: aposentadoria 

por idade rural - Renda Mensal Atual: um salário mínimo RMI: um salário mínimo DIB: 10/11/2005 (data da entrada do 

requerimento administrativo 139.923.707-9)- DIP: --- Nos termos do artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil, deixo 

de submeter a presente sentença ao reexame necessário, já que pelo valor do benefício concedido, é possível aferir que a 

condenação ora imposta não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos.P. R. I.  

 

2006.61.03.003049-6 - MARIA HELENA RODRIGUES DA SILVA(SP105261 - ANTONIA SANDRA BARRETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a conceder à autora MARIA HELENA 

RODRIGUES DA SILVA, brasileira, separada, portadora do RG nº 14.134.917, inscrita sob CPF nº 063.190.278-35, 

filha de Jose Carlos da Silva e Maria da Conceição, nascida aos 02/01/1950 em C. Grande/RJ, o benefício 

previdenciário da aposentadoria por invalidez, que lhe é devido, com valor de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91, a partir de 01/03/2007.Condeno o INSS ao pagamento dos 

atrasados, desde a data de início do benefício, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição 

Federal, descontando-se eventuais valores que já tenham sido pagos a título de benefício por incapacidade após a data 

mencionada. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada 

parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior 

Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização 

monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 

30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei 

nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um 

por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados 

as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei 

nº 11.960/09.Concedo a tutela antecipada requerida, para o fim de determinar a implantação do benefício concedido, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da intimação. Para tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico, ao 

INSS.Ante a sucumbência parcial, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono. Custas na forma da 

lei.Segurada: MARIA HELENA RODRIGUES DA SILVA - Benefício concedido: Aposentadoria por Invalidez - 

Renda Mensal Atual: ---- RMI: --- DIB: 01/03/2007- DIP: --- Sentença sujeita a reexame necessário nos termos do 

inciso I do artigo 475 do CPC.P. R. I. 

 

2006.61.03.006616-8 - FLAVIO FERNANDES(SP176723 - JULIANO BRAULINO MARQUES DE MELO E 

SP067593 - MARIA AUXILIADORA MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

SENTENÇA EM SEPARADO (...) Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a efetuar a 

revisão do benefício do autor, a fim de que seja corrigido de acordo com os critérios da Lei nº 6.423/77, (correção dos 

24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos meses), sendo que a partir de abril de 1989, haverá a correção com 

base em salários mínimos (artigo 58 do ADCT), até a edição da Lei nº 8213/91. Após o benefício deverá ser reajustado 

pelos critérios nela previstos.Deve o réu pagar as prestações atrasadas, devidamente corrigidas, observando-se a 

prescrição das parcelas anteriores a 06/09/2001 (observada a data do protocolo da ação). Para a condenação decorrente 

deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 

29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na 

forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 3036/3352 

computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 

30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei 

nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo 

extinto o processo com resolução de mérito, e condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios que 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do 

STJ.Custas na forma da lei.Sentença sujeita a reexame necessário nos termos do inciso I do artigo 475 do CPC.P. R. I. 

 

2007.61.03.000262-6 - MARIA BORGES DE OLIVEIRA MARTINS X RITA DE CASSIA OLIVEIRA 

MARTINS(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

SENTENÇA EM SEPARADO (...) Isto posto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de MARIA BORGES DE OLIVEIRA, brasileira, portadora do RG nº 1.424.227, 

filha de Santos Borges de Oliveira e Tereza Teixeira de Oliveira, nascida em Frei Gaspar/MG aos 20/08/1953, e de 

RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA MARTINS, brasileira, portadora do RG nº 42.094.071-6, filha de João Domiciano 

Martins e Maria Borges de Oliveira, nascida em Jacareí/SP aos 08/07/1986, e, com isso, condeno o INSS à implantação 

do benefício de pensão por morte a partir de 26/07/2002 (data do requerimento administrativo - fls. 138, conforme 

artigo 74, inciso II, da Lei nº 8.213/91), em razão do falecimento de João Domiciano Martins, com a observação de que 

a dependência da filha do segurado previdenciário encerra aos 21 anos, conforme disposto no art. 16, I, da Lei nº 

8.213/91.Mantenho a antecipação da tutela deferida em sede recursal. Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, 

desde a data de início do benefício, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal. Os 

valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 

do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, 

a partir da citação válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em 

conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser 

adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido 

pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 

do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros 

aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 

11.960/09.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00, a serem atualizados, a 

partir da publicação da sentença. Faço isto com base no artigo 20, 4º do CPC, porquanto condenada a Fazenda 

Pública.Custas na forma da lei.Seguradas: MARIA BORGES DE OLIVERA MARTINS e RITA DE CASSIA 

OLIVEIRA MARTINS - Benefício concedido: Pensão por morte - Renda Mensal Atual: ---- RMI: --- DIB: 26/07/2002 

(data do requerimento administrativo - fl. 138)- DIP: --- Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P.R.I. 

 

2007.61.03.001979-1 - JUCELIA FLAUZINO DA COSTA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO de JUCÉLIA FLAUZINO DA COSTA, brasileira, portadora do RG n.º17.029.124-8 

SSP/SP, inscrita sob CPF n.º 052.186.798/36, filha de Lázaro Flauzino da Costa e Sizuko Kadita da Costa, nascida aos 

27/11/1966 em Apucarana/PR, e, com isso, condeno o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença a partir de 

01/06/2007, até nova perícia a ser feita pelo INSS, em que se constate a sua efetiva recuperação.Condeno o INSS ao 

pagamento dos atrasados, desde a data de início do benefício acima fixada, a serem pagos nos termos do artigo 100, 

caput e , da Constituição Federal, descontando-se eventuais valores que já tenham sido pagos a título de benefício por 

incapacidade após a data mencionada. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria 

ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 

do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a 

atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a 

partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-

F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 

1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser 

adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido 

pela Lei nº 11.960/09.Mantenho a tutela antecipada anteriormente deferida. Intime-se o INSS acerca da presente 

decisão.Em razão da sucumbência recíproca, deve cada parte arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos 

patronos, bem como com suas despesas processuais.Custas na forma da lei, observadas as disposições constantes da Lei 

nº1.060/50.Segurado(a): JUCÉLIA FLAUZINO DA COSTA - Benefício concedido: auxílio-doença - Renda Mensal 

Atual: ---- RMI: --- DIB: 01/06/2007 (data da realização da perícia judicial)- DIP: --- Com ou sem recursos, remetam-se 

os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P. R. I.  

 

2007.61.03.002007-0 - ANDREA CRISTINA DOS SANTOS(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

da autora de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, e prejudicado os demais pedidos 
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sucessivos.Condeno a autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o 

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a autora ao pagamento de honorários 

advocatícios à ré, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizado desde a publicação da sentença, de acordo com 

o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, 

isento a autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem 

prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, 

observando-se que a autora é beneficiária da justiça gratuita.P. R. I.  

 

2007.61.03.002057-4 - JACIRA DONIZETTI CIPRIANO(SP247622 - CRISTIANE DE MATTOS CARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a conceder à autora JACIRA DONIZETTI CIPRIANO, brasileira, 

solteira, portadora do RG nº 12.685.920-6, inscrita sob CPF nº 019.713.478-50, filha de Benedito Cipriano e Geralda 

Francisca de Oliveira, nascida em 01/02/1958 em Paraibuna/SP, o benefício previdenciário da aposentadoria por 

invalidez, que lhe é devido, com valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 

8.213/91, a partir de 17/04/2007.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data de início do benefício, a 

serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, descontando-se eventuais valores que já 

tenham sido pagos a título de benefício por incapacidade após a data mencionada. Os valores deverão ser atualizados, 

mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem 

aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida.Para 

a condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de 

remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da 

mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do 

CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de 

poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Concedo a tutela antecipada 

requerida, para o fim de determinar a implantação do benefício concedido, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar 

da data da intimação. Para tanto, oficie-se ao INSS, mediante correio eletrônico.Condeno o INSS ao pagamento das 

despesas da autora, atualizadas desde o desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo 

em R$ 2.000,00, a serem atualizados, a partir da publicação da sentença. Faço isto com base no artigo 20, 4º do CPC, 

porquanto condenada a Fazenda Pública.Custas na forma da lei.Segurada: JACIRA DONIZETTI CIPRIANO - 

Benefício concedido: Aposentadoria por Invalidez - Renda Mensal Atual: ---- RMI: --- DIB: 17/04/2007 - DIP: --- Nos 

termos do artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil, deixo de submeter a presente sentença ao reexame necessário, já 

que pelo valor do benefício constante do extrato de fls. 104, é possível aferir que a condenação ora imposta não 

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos.P. R. I. 

 

2007.61.03.002663-1 - CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM AMERICA(SP238007 - CLEONICE MARQUETE 

DE SOUSA) X PAULO ROSA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA 

CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Ante o exposto, com fulcro nas disposições legais retro citadas:I) JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do 

mérito, quanto ao réu Paulo Rosa da Silva, ante o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva ad causam, na forma do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil;Sem condenação em honorários a favor deste réu, ante a ausência de 

constituição de patrono.II) JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, condenando a CEF a pagar à autora a importância devida a título de despesas condominiais com o apartamento nº 

401 do Edifício San Francisco, do Conjunto Residencial Jardim América, matriculado sob o nº 50.168, acrescida de 

correção monetária, de acordo com o Provimento nº 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, e juros 

legais de 1% ao mês, ambos devidos a partir do vencimento de cada parcela.Condeno ainda a CEF no pagamento de 

custas e despesas processuais, atualizadas desde e desembolso, bem como em honorários advocatícios, que fixo em 10% 

(dez por cento) sobre o valor do débito.Custas na forma da leiPublique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.03.003005-1 - MARINA APARECIDA DOS REIS RODRIGUES(SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS) 

Isto posto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO de MARINA APARECIDA DOS REIS RODRIGUES, brasileira, casada, portadora do RG 

n.º 22.591.331-8 SSP/SP, inscrita sob CPF n.º 106.348.108-20, filha de João Batista Reis e Laurinda Cândida dos Reis, 

nascida aos 14/01/1969 em Pedralva/MG, e, com isso, condeno o INSS a restabelecer o benefício previdenciário de 

auxílio-doença, a partir da dia seguinte à indevida cessação, ou seja, a partir do dia 01/11/2007.Condeno o INSS ao 

pagamento dos atrasados, desde a data de início do benefício, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da 

Constituição Federal, descontando-se eventuais valores que já tenham sido pagos a título de benefício por incapacidade 

após a data mencionada. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga 

cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior 

Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização 
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monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 

30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei 

nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um 

por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados 

as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei 

nº 11.960/09.Condeno o INSS a incluir a autora no serviço de reabilitação profissional. O serviço de reabilitação deverá 

ser oferecido, preferencialmente, no domicílio da autora, podendo, excepcionalmente, o serviço realizar-se em 

localidade diversa, desde que o INSS custeie o transporte da autora, sua diária ou hospedagem, nos termos do artigo 171 

e parágrafos do Decreto n.º 3.048/99.Havendo inclusão e prestação do serviço de reabilitação, o pagamento do benefício 

de auxílio-doença ora concedido deverá ser mantido enquanto perdurar a prestação do serviço. Ao final da prestação do 

serviço, sendo considerado reabilitada, fica autorizado o INSS a proceder ao cancelamento do benefício, sem prejuízo 

de que seja convertido, administrativamente, em auxílio-acidente, diante da verificação pelo próprio INSS da presença 

das hipóteses do artigo 104 e incisos do Decreto n.º 3.048/99. No caso da autora ser considerado não recuperável, o 

benefício de auxílio-doença deverá ser automaticamente convertido em aposentadoria por invalidez, com DIB na data 

da decisão que declarar a invalidez da autora. Ao final da prestação, incumbe ao INSS informar o resultado ao 

Juízo.Acaso a autora não se submeta ao serviço de reabilitação prestado, autorizo o INSS a sustar o pagamento do 

benefício ora concedido (artigo 77 do Decreto nº 3.048/99). Concedo a tutela antecipada requerida, para o fim de 

determinar a implantação do benefício concedido de auxílio-doença, e inclusão da autora em programa de reabilitação 

profissional, ambos no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da intimação. Para tanto, oficie-se ao INSS, 

mediante correio eletrônico.Descumprindo o INSS a condenação para incluir a autora no serviço de reabilitação, por 

qualquer motivo, inclusive inviabilidade financeira diante da inexistência de serviço em localidade próxima que 

justifique os gastos, fica, desde já, determinada a conversão do auxílio-doença ora concedido em aposentadoria por 

invalidez, com DIB após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias concedido para o cumprimento.Ante a sucumbência 

parcial, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono.Custa na forma da lei.Segurada: MARINA 

APARECIDA DOS REIS RODRIGUES - Benefício concedido: Auxílio Doença - Renda Mensal Atual: ---- RMI: --- 

DIB: 01/11/2007 (data do requerimento administrativo) - DIP: --- Nos termos do artigo 475, 2º, do Código de Processo 

Civil, deixo de submeter a presente sentença ao reexame necessário, já que pelo valor do benefício constante do extrato 

de fls. 118, é possível aferir que a condenação ora imposta não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos.P. R. I. C. 

 

2007.61.03.003293-0 - WILSON DE SIQUEIRA(SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO E SP172919 - 

JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO de WILSON DE SIQUEIRA, brasileiro, casado, portador do RG n.º 16.303.134-4 SSP/SP, 

inscrito sob CPF n.º 047.016.308-96, filho de Jose de Siqueira e Judith Aparecida de Siqueira, nascido aos 05/10/1965 

em Jacareí/SP, e, com isso, condeno o INSS a implantar o benefício previdenciário de auxílio-doença, a partir de 

01/04/2006, até nova perícia a ser feita pelo INSS, em que se constate a efetiva recuperação do autor.Condeno o INSS 

ao pagamento dos atrasados, desde a data de início do benefício, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da 

Constituição Federal, descontando-se eventuais valores que já tenham sido pagos a título de benefício por incapacidade 

após a data mencionada. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga 

cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior 

Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização 

monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 

30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei 

nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um 

por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados 

as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei 

nº 11.960/09.Concedo a tutela antecipada requerida, para o fim de determinar a implantação do benefício concedido de 

auxílio-doença, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da intimação. Para tanto, oficie-se ao INSS, 

mediante correio eletrônico. Em razão da sucumbência recíproca, deve cada parte arcar com os honorários advocatícios 

de seus respectivos patronos.Custa na forma da lei.Segurado: WILSON DE SIQUEIRA - Benefício concedido: Auxílio 

Doença - Renda Mensal Atual: ---- RMI: --- DIB: 01/04/2006 (dia seguinte à data da cessação do benefício nº 

120.513.231-4) - DIP: --- Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

para o reexame necessário.P. R. I. C. 

 

2007.61.03.004141-3 - EVANDRO TAVARES DE SOUZA(SP080241 - JOSE LUIZ DE FARIA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Ante o exposto, conforme fundamentação expendida:I) JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, 

relativamente às aplicações de nºs 1388.013.00012759-6 e 1388.013.00002275-1, na forma do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil;II) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, extinguindo o feito com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC, o pedido em face da ré, para o fim de determinar a incidência da correção pela 

diferença entre o índice efetivamente aplicado pela ré e os índices do IPC reconhecidos nesta sentença, relativos a 

março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%), na conta poupança nº 1388.013.001745-6. Por fim, determino que tais 

correções deverão refletir nos juros contratuais inerentes à aplicação, a qual fica a ré também condenada a pagar.Os 
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valores apurados deverão ser corrigidos segundo o disposto no Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, bem como deverão ser acrescidos de juros de mora, no importe de 1% (um por cento), a partir da 

citação válida (artigo 406 do CC c.c. artigo 161, 1º do CTN).Custas ex lege.Ante a sucumbência parcial, cada parte 

arcará com os honorários advocatícios de seu patrono, na forma do artigo 21 do Código de Processo Civil.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.03.004213-2 - NILSE MARIA SCARPA BUSTAMANTE(SP108018 - FABIO EDUARDO SALLES 

MURAT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Ante o exposto, conforme fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, determinando a incidência da correção pelo índice do IPC de junho de 1987, 

fixado em 26,06%, descontando-se o creditamento efetuado pelo LBC no importe de 18,02%, na conta poupança nº 

00072857-9, devendo esta correção refletir nos juros contratuais inerentes à aplicação, a qual fica a ré também 

condenada a pagar. Os valores deverão ser corrigidos nos termos do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região. Sobre os valores apurados deverão incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação válida.Custas ex lege.Condeno a ré ao pagamento das despesas processuais da parte autora, corrigidas desde o 

desembolso de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2007.61.03.004231-4 - JOAO BATISTA DA SILVA(SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Ante o exposto, conforme fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais da ré, corrigidas 

desde o desembolso de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

atualizado na forma do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 

da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo 

fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em 

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo 

para eventuais recursos, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se, observadas as formalidades legais.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.03.004331-8 - ANTONIO DOS SANTOS NETO X NEUZA PEREIRA BENFICA(SP247614 - CEZAR 

AUGUSTO TRUNKL MUNIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Ante o exposto, conforme fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, determinando a incidência da correção pelo índice do IPC de junho de 1987, 

fixado em 26,06%, descontando-se o creditamento efetuado pelo LBC no importe de 18,02%, na conta poupança da 

parte autora, descrita na inicial, devendo esta correção refletir nos juros contratuais inerentes à aplicação, a qual fica a ré 

também condenada a pagar. Os valores deverão ser corrigidos nos termos do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. Sobre os valores apurados deverão incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

a partir da citação válida.Custas ex lege.Condeno a ré ao pagamento das despesas processuais da parte autora, corrigidas 

desde o desembolso de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno 

a ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.03.004437-2 - JOAO CARMO DE CAMPOS(SP075056 - ANTONIO BRUNO AMORIM NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Ante o exposto, conforme fundamentação expendida, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em face da ré, para o fim de determinar a incidência da correção 

pela diferença entre o índice efetivamente aplicado pela ré e os índices do IPC reconhecidos nesta sentença, relativos a 

abril/90 e maio/90, na conta poupança nº 00073741-0, e os índices relativos a março/90, abril/90 e maio/90, na conta 

poupança nº 00031573-6, devendo esta correção refletir nos juros contratuais inerentes à aplicação, a qual fica a ré 

também condenada a pagar.Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o disposto no Provimento n.º 64 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como deverão ser acrescidos de juros de mora, no importe de 

1% (um por cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC c.c. artigo 161, 1º do CTN).Custas ex lege.Ante a 

sucumbência parcial, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono, na forma do artigo 21 do Código 

de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.03.004455-4 - GETULIO JUNQUEIRA DE CASTRO(SP107610 - NIUCE CLARA CARDOSO RAMOS 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Ante o exposto, conforme fundamentação expendida, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em face da ré, para o fim de determinar a incidência da correção 

pela diferença entre o índice efetivamente aplicado pela ré e os índices do IPC reconhecidos nesta sentença, relativos a 
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abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%), nas contas poupança nºs 00058238-6 e 00044071-9. Os valores apurados deverão 

ser corrigidos segundo o disposto no Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem 

como deverão ser acrescidos de juros de mora, no importe de 1% (um por cento), a partir da citação válida (artigo 406 

do CC c.c. artigo 161, 1º do CTN).Custas ex lege.Ante a sucumbência parcial, cada parte arcará com os honorários 

advocatícios de seu patrono, na forma do artigo 21 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.03.004575-3 - ARLETE APARECIDA SANTANA FUCHS(SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Ante o exposto, conforme fundamentação expendida, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

JULGO PROCEDENTE o pedido em face da ré, para o fim de determinar a incidência da correção pela diferença entre 

o índice efetivamente aplicado pela ré e os índices do IPC de junho de 1987 e janeiro de 1989, fixados em 26,06% e 

42,72%, respectivamente, nas contas poupança de nºs 00000218-2 e 00001228-5.Os valores apurados deverão ser 

corrigidos segundo o disposto no Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como 

deverão ser acrescidos de juros de mora, no importe de 1% (um por cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC 

c.c. artigo 161, 1º do CTN).Custas ex lege.Condeno a ré ao pagamento das despesas processuais da parte autora, 

corrigidas desde o desembolso de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.03.004625-3 - JOSE LIBERATO JUNIOR(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o exposto, conforme fundamentação expendida, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

JULGO PROCEDENTE o pedido em face da ré, para o fim de determinar a incidência da correção pela diferença entre 

o índice efetivamente aplicado pela ré e os índices do IPC reconhecidos nesta sentença, relativos a junho/87, janeiro/89, 

abril/90 e maio/90, na conta poupança nº 99002581-1.Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o disposto no 

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como deverão ser acrescidos de juros de 

mora, no importe de 1% (um por cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC c.c. artigo 161, 1º do CTN).Custas 

ex lege.Condeno a ré ao pagamento das despesas processuais da parte autora, corrigidas desde o desembolso de acordo 

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a ré ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.03.005253-8 - PAULO ROBERTO FARIA(SP242999 - GUEIBY ELIZABETH GALATTI MEDICI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de 

PAULO ROBERTO FARIA, brasileiro, portador do RG n.º16719304 SSP/SP, inscrito sob CPF n.º051.851.468-42, 

filho de Paulo de Mello Faria e Maria Aparecida Pereira Faria, nascido aos 19/02/1964, e, com isso, condeno o INSS a 

implantar o benefício de auxílio-doença a partir de 23/04/2007 (dia seguinte ao da cessação indevida do benefício 

nº560.438.591-0), até nova perícia a ser feita pelo INSS, em que se constate a sua efetiva recuperação.Condeno o INSS 

ao pagamento dos atrasados, desde a data de início do benefício acima fixada, a serem pagos nos termos do artigo 100, 

caput e , da Constituição Federal, descontando-se eventuais valores que já tenham sido pagos a título de benefício por 

incapacidade após a data mencionada. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria 

ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 

do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a 

atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a 

partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-

F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 

1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser 

adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido 

pela Lei nº 11.960/09.Concedo a tutela antecipada requerida, para o fim de determinar a implantação do benefício 

concedido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para tanto.Condeno o INSS ao 

pagamento das despesas do autor atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal 

da 3º Região, desde o desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00, 

a serem atualizados nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região a partir da 

publicação da sentença. Faço isto com base no artigo 20, 4º do CPC, porquanto condenada a Fazenda Pública.Custas na 

forma da lei, observadas as disposições constantes da Lei nº1.060/50.Segurado(a): PAULO ROBERTO DE FARIA - 

Benefício concedido: auxílio-doença - Renda Mensal Atual: ---- RMI: --- DIB: 23/04/2007 (dia seguinte ao da cessação 

do benefício nº560.438.591-0)- DIP: --- Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região para o reexame necessário.P. R. I.  

 

2007.61.03.005739-1 - ROSANGELA XAVIEIR DOS SANTOS(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE 
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PROCEDENTE O PEDIDO de ROSANGELA XAVIER DOS SANTOS, brasileira, portadora do RG n.º23.484.880-7 

SSP/SP, inscrita sob CPF n.º 147.878.638-86, filha de Adelino Xavier dos Santos e Maria de Lourdes Batista Santos, 

nascida aos 03/09/1970 em São Paulo/SP, e, com isso, condeno o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença a 

partir de 23/10/2006 (dia seguinte ao da cessação do benefício nº560.157.679-0), até nova perícia a ser feita pelo INSS, 

em que se constate sua efetiva recuperação.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data de início do 

benefício, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, descontando-se eventuais valores 

que já tenham sido pagos a título de benefício por incapacidade após a data mencionada. Os valores deverão ser 

atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo 

juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da 

citação válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em conformidade com 

o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais 

de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da 

mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do 

CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de 

poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Concedo a tutela antecipada 

requerida, para o fim de determinar a implantação do benefício concedido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a 

contar da data da intimação para tanto.Em razão da sucumbência recíproca, deve cada parte arcar com os honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos, bem como com suas despesas processuais.Custas na forma da lei, observadas 

as disposições constantes da Lei nº1.060/50.Segurado(a): ROSANGELA XAVIER DOS SANTOS - Benefício 

concedido: auxílio-doença - Renda Mensal Atual: ---- RMI: --- DIB: 23/10/2006 (dia seguinte ao da cessação do 

benefício nº560.157.679-0)- DIP: --- Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região para o reexame necessário.P. R. I.  

 

2007.61.03.005747-0 - JAIR DAS NEVES(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde 

o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o 

autor ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de 

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei 

n.º 1.060/90, isento o autor dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que 

o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na 

forma da lei, observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.  

 

2007.61.03.005985-5 - ODAIR VIGANO(SP238684 - MARCOS PAULO GALVÃO FREIRE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Ante o exposto, conforme fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais da ré, corrigidas 

desde o desembolso de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

atualizado na forma do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 

da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo 

fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em 

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo 

para eventuais recursos, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se, observadas as formalidades legais.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.03.006077-8 - MARIA DE LOURDES DOMINGOS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Isto posto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de 

MARIA DE LOURDES DOMINGOS, brasileira, casada, portadora do RG n.º 16.305.083-1 SSP/SP, inscrita sob CPF 

n.º 977.928.708-63, filha de Jose Domingos Filho e Sebastiana Maria de Jesus, nascida aos 31/12/1959 em São José dos 

Campos/SP, e, com isso, condeno o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença a partir de 02/07/2007, até nova 

perícia a ser feita pelo INSS, em que se constate sua efetiva recuperação.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, 

desde a data de início do benefício, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, 

descontando-se eventuais valores que já tenham sido pagos a título de benefício por incapacidade após a data 

mencionada. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada 

parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior 

Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização 

monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 

30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei 
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nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um 

por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados 

as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei 

nº 11.960/09.Concedo a tutela antecipada requerida, para o fim de determinar a implantação do benefício concedido, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da intimação. Para tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico, ao 

INSS.Condeno o INSS ao pagamento das despesas da autora, atualizadas desde o desembolso.Condeno o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00, a serem atualizados, a partir da publicação da sentença. 

Faço isto com base no artigo 20, 4º do CPC, porquanto condenada a Fazenda Pública.Custas na forma da lei.Segurada: 

MARIA DE LOURDES DOMINGOS - Benefício concedido: auxílio-doença - Renda Mensal Atual: ---- RMI: --- DIB: 

02/07/2007 (data da entrada do requerimento nº 76832148) - DIP: --- Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P. R. I.  

 

2007.61.03.006337-8 - ODORICO DA ROCHA RIBEIRO(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 - HENRIQUE 

FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a conceder ao autor ODORICO DA ROCHA RIBEIRO, brasileiro, 

casado, portador do RG nº 15.767.093, inscrito sob CPF nº 048.606.588-09, filho de Jose Dilermando Ribeiro e Isabel 

Vieira da Rocha, nascido aos 16/10/1965 em Cruzeiro/SP o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez, 

que lhe é devido, com valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91, 

a partir de 09/12/2007.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data de início do benefício, a serem pagos 

nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, descontando-se os valores pagos a título de benefício por 

incapacidade após a data mencionada (NB 560.484.353-5). Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o 

momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do 

enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida.Para a condenação 

decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da 

poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros 

deverão ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; 

a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 

1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Concedo a tutela antecipada requerida, para o fim de 

determinar a implantação do benefício concedido, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da intimação. 

Para tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico, ao INSS.Condeno o INSS ao pagamento das despesas do autor, 

atualizadas desde o desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00, a 

serem atualizados, a partir da publicação da sentença. Faço isto com base no artigo 20, 4º do CPC, porquanto condenada 

a Fazenda Pública.Custas na forma da lei.Segurado: ODORICO DA ROCHA RIBEIRO - Benefício concedido: 

Aposentadoria por Invalidez - Renda Mensal Atual: ---- RMI: --- DIB: 09/12/2007- DIP: --- Nos termos do artigo 475, 

2º, do Código de Processo Civil, deixo de submeter a presente sentença ao reexame necessário, já que pelo valor do 

benefício constante do extrato de fls. 110, bem como pelas compensações que serão realizadas, é possível aferir que a 

condenação ora imposta não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos.P. R. I. 

 

2007.61.03.007773-0 - MARIA DE FATIMA IGNACIO DE SOUZA(SP103693 - WALDIR APARECIDO 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS) 

Isto posto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de 

MARIA DE FÁTIMA IGNACIO DE SOUZA, brasileira, solteira, portadora do RG n.º22.142.997 SSP/SP, inscrita sob 

CPF n.º 098.486.998-05, filha de Raimunda Ignácio de Souza, nascida aos 07/07/1955 em Fortaleza/CE, e, com isso, 

condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 23/08/2007, até nova perícia a ser 

feita pelo INSS, em que se constate sua efetiva recuperação.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data 

de início do benefício acima fixada, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, 

descontando-se eventuais valores que já tenham sido pagos a título de benefício por incapacidade após a data 

mencionada. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada 

parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior 

Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização 

monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 

30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei 

nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um 

por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados 

as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei 

nº 11.960/09.Concedo a tutela antecipada requerida, para o fim de determinar a implantação do benefício concedido, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para tanto.Condeno o INSS ao pagamento das 

despesas da autora atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, 

desde o desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00, a serem 
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atualizados nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região a partir da 

publicação da sentença. Faço isto com base no artigo 20, 4º do CPC, porquanto condenada a Fazenda Pública.Custas na 

forma da lei.Segurado(a): MARIA DE FATIMA IGNACIO DE SOUZA - Benefício concedido: aposentadoria por 

invalidez - Renda Mensal Atual: ---- RMI: --- DIB: 23/08/2007 (data da entrada do requerimento nº 76991084)- DIP: --- 

Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P. 

R. I.  

 

2007.61.03.008977-0 - BENEDITO VICENTE DE PAULO(SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP197183 - SARA MARIA BUENO DA SILVA) 

Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a conceder ao autor BENEDITO VICENTE DE PAULO, 

brasileiro, casado, portador do RG nº 8.847.239, inscrito sob CPF nº 976.711.348-72, filho de Benedito Vicente de 

Paulo e Lourdes Rosa de Paula, nascido aos 25/11/1951 em São José do Barreiro/SP o benefício previdenciário da 

aposentadoria por invalidez, que lhe é devido, com valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos 

do art. 44 da Lei nº 8.213/91, a partir de 01/04/2007.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data de 

início do benefício, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, descontando-se eventuais 

valores que já tenham sido pagos a título de benefício por incapacidade após a data mencionada. Os valores deverão ser 

atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo 

juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da 

citação válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em conformidade com 

o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais 

de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da 

mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do 

CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de 

poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Concedo a tutela antecipada 

requerida, para o fim de determinar a implantação do benefício concedido de aposentadoria por invalidez, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da intimação. Para tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico, ao 

INSS.Condeno o INSS ao pagamento das despesas da autora, atualizadas desde o desembolso.Condeno o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00, a serem atualizados, a partir da publicação da sentença. 

Faço isto com base no artigo 20, 4º do CPC, porquanto condenada a Fazenda Pública.Custas na forma da lei.Segurado: 

BENEDITO VICENTE DE PAULO - Benefício concedido: Aposentadoria por Invalidez - Renda Mensal Atual: ---- 

RMI: --- DIB: 01/04/2007- DIP: --- Nos termos do artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil, deixo de submeter a 

presente sentença ao reexame necessário, já que pelo valor do benefício constante do extrato de fls. 92, é possível aferir 

que a condenação ora imposta não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos.Oficie-se ao Excelentíssimo Relator do 

agravo de instrumento interposto nos autos, dando-lhe ciência da prolação desta sentença.P. R. I. 

 

2008.61.03.001443-8 - MARIA APARECIDA(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 - HENRIQUE FERINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a conceder à autora MARIA APARECIDA, brasileira, solteira, 

portadora do RG nº 1.547.616, inscrita sob CPF nº 611.637.081-00, filha de Sebastião Dionizio e Sebastiana Rufina de 

Jesus, nascida aos 13/07/1945 em Andrelandia/MG, o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez, que lhe é 

devido, com valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91, a partir de 

01/02/2008.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data de início do benefício, a serem pagos nos termos 

do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, descontando-se eventuais valores que já tenham sido pagos a título de 

benefício por incapacidade após a data mencionada. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento 

em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do 

enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida.Para a condenação 

decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da 

poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros 

deverão ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; 

a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 

1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Concedo a tutela antecipada requerida, para o fim de 

determinar a implantação do benefício concedido, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da intimação. 

Para tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico, ao INSS.Condeno o INSS ao pagamento das despesas da autora, 

atualizadas desde o desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00, a 

serem atualizados, a partir da publicação da sentença. Faço isto com base no artigo 20, 4º do CPC, porquanto condenada 

a Fazenda Pública.Custas na forma da lei.Segurada: MARIA APARECIDA - Benefício concedido: Aposentadoria por 

Invalidez - Renda Mensal Atual: ---- RMI: --- DIB: 01/02/2008- DIP: --- Nos termos do artigo 475, 2º, do Código de 

Processo Civil, deixo de submeter a presente sentença ao reexame necessário, já que pelo valor do benefício constante 

do extrato de fls. 105, é possível aferir que a condenação ora imposta não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos.P. 

R. I. 
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2008.61.03.001477-3 - JOAO CARLOS BAENA FERNANDES(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a conceder à autora MARIA APARECIDA, brasileira, solteira, 

portadora do RG nº 1.547.616, inscrita sob CPF nº 611.637.081-00, filha de Sebastião Dionizio e Sebastiana Rufina de 

Jesus, nascida aos 13/07/1945 em Andrelandia/MG, o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez, que lhe é 

devido, com valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91, a partir de 

01/02/2008.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data de início do benefício, a serem pagos nos termos 

do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, descontando-se eventuais valores que já tenham sido pagos a título de 

benefício por incapacidade após a data mencionada. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento 

em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do 

enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida.Para a condenação 

decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da 

poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros 

deverão ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; 

a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 

1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Concedo a tutela antecipada requerida, para o fim de 

determinar a implantação do benefício concedido, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da intimação. 

Para tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico, ao INSS.Condeno o INSS ao pagamento das despesas da autora, 

atualizadas desde o desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00, a 

serem atualizados, a partir da publicação da sentença. Faço isto com base no artigo 20, 4º do CPC, porquanto condenada 

a Fazenda Pública.Custas na forma da lei.Segurada: MARIA APARECIDA - Benefício concedido: Aposentadoria por 

Invalidez - Renda Mensal Atual: ---- RMI: --- DIB: 01/02/2008- DIP: --- Nos termos do artigo 475, 2º, do Código de 

Processo Civil, deixo de submeter a presente sentença ao reexame necessário, já que pelo valor do benefício constante 

do extrato de fls. 105, é possível aferir que a condenação ora imposta não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos.P. 

R. I. 

 

2008.61.03.008825-2 - ELIZABETH GODOY CEZAR SALGADO(SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA 

PADILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Ante o exposto, conforme fundamentação expendida, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

JULGO PROCEDENTE o pedido em face da ré, para o fim de determinar a incidência da correção pela diferença entre 

o índice efetivamente aplicado pela ré e o índice do IPC de janeiro de 1989, fixado em 42,72%, na conta poupança nº 

0009921-5, devendo esta correção refletir nos juros contratuais inerentes à aplicação, a qual fica a ré também condenada 

a pagar. Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o disposto no Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, bem como deverão ser acrescidos de juros de mora, no importe de 1% (um por cento), a 

partir da citação válida (artigo 406 do CC c.c. artigo 161, 1º do CTN).Custas ex lege.Condeno a ré ao pagamento das 

despesas processuais da parte autora, corrigidas desde o desembolso de acordo com o Provimento n.º 64 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 

10% (dez por cento) do valor da condenação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2007.61.03.002251-0 - ELZA MARIA DE PAULA(SP150733 - DANIELA RACHID MARTINS AFFONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde 

o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a 

autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de 

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei 

n.º 1.060/90, isento a autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde 

que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na 

forma da lei, observando-se que a autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2004.61.03.004476-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.059623-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X JOSE 

CLAUDINO NUNES NETO X JOAO CARLOS BERTHOUD X MILTON FIRMINO DA SILVA X GONCALO 

SILVA X ERNESTO TRAVAIOLI NETO(SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA E SP108478 - NORBERTO 

APARECIDO MAZZIERO) 

SENTENÇA EM SEPARADO (...) Ante o exposto, com base na fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTES 
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os Embargos à Execução, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para adequar o valor em 

execução ao cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, no total de R$ 160.780,79 (cento e sessenta mil setecentos e 

oitenta reais e setenta e nove centavos), apurado em 01/2004, que acolho integralmente.Custas ex lege.Por entender não 

existir sucumbência nos presentes Embargos, com natureza de verdadeiro acertamento de cálculos, deixo de condenar 

as partes em verba honorária.Decorrido o prazo para eventuais recursos, certifique-se o trânsito em julgado, traslade-se 

cópia para os autos principais, desapensem-se e arquivem-se, observadas as formalidades legais. Oportunamente ao 

SEDI para exclusão de MILTON FIRMINO DA SILVA e ERNESTO TRAVAIOLI NETO do pólo passivo do 

feito.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.03.007606-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.03.007474-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X 

ARLINDO VICENTE(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) 

SENTENÇA EM SEPARADO (...) Ante o exposto, com base na fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTES 

os Embargos à Execução, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, para adequar o valor em 

execução ao cálculo ofertado pelo embargante, no valor de R$ 29.305.62 (vinte e nove mil trezentos e cinco reais e 

sessenta e dois centavos), atualizados para 05/2005, que acolho integralmente.Custas ex lege.Por entender não existir 

sucumbência nos presentes Embargos, com natureza de verdadeiro acertamento de cálculos, deixo de condenar as partes 

em verba honorária.Decorrido o prazo para eventuais recursos, certifique-se o trânsito em julgado, traslade-se cópia 

para os autos principais, desapensem-se e arquivem-se, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
92.0401254-4 - SOTEMAQ - SOCIEDADE TECNICA DE MAQUINAS LTDA X KOJI ABE X TADAO 

SHINHE(SP098253 - EDNA MARIA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1160 - CARLA CRISTINA PINTO 

DA SILVA) 

SENTENÇA EM SEPARADO (...) Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à 

satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Instada a esclarecer expressamente se persiste o interesse na 

execução da verba de sucumbência (fl. 1345), a União Federal apenas manifestou ciência do processado (fl. 1349).É 

relatório do essencial. Decido.Tendo em vista que a União Federal não manifestou interesse em executar o valor dos 

honorários advocatícios fixado em seu favor nestes autos, HOMOLOGO a desistência da execução da referida verba de 

sucumbência, com fulcro no art. 569 c.c. o parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.Com o 

trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2000.03.99.059623-9 - JOSE CLAUDINO NUNES NETO X JOAO CARLOS BERTHOUD X MILTON FIRMINO 

DA SILVA X GONCALO SILVA X ERNESTO TRAVAIOLI NETO(SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA E 

SP143590 - CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

PROFERI SENTENÇA NESTA DATA NOS AUTOS DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO EM APENSO. 

 

2003.61.03.007474-7 - ARLINDO VICENTE(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

PROFERI SENTENÇA NESTA DATA NOS AUTOS DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO EM APENSO. 

 

Expediente Nº 3062 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.03.002066-4 - CDT CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE TEC E REC HUMANOS(SP147224 - LUIZ 

OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1385 - VIVIANE DIAS SIQUEIRA) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda 

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2004.61.03.006263-4 - CDT CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA E RECURSOS 

HUMANSO(DF015356 - ALEXANDRE ODAIR AHLERT E SP025726 - LUIZ CARLOS PEGAS E SP158633 - 

ANDRÉ LUÍS PRISCO DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1401 - MARCIA APARECIDA ROSSANEZI) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1548 - CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda 

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2005.61.03.003393-6 - RADICIFIBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP075402 - MARIA SANTINA SALES 
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E SP207830 - GLAUCIA GODEGHESE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1458 - STELA MARIS MONTEIRO 

SIMAO) 

Recebo a apelação interposta pela ré em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das 

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2006.61.03.007653-8 - BENEDICTA DOS SANTOS CAMPOS X PEDRO DE CAMPOS(SP224631 - JOSE OMIR 

VENEZIANI JUNIOR E SP223603 - ZULMIRA MOTA VENTURINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Defiro a habilitação de Pedro Campos no polo ativo da causa. Ao SEDI para as anotações pertinentes. Tendo em vista o 

carater personalíssimo do benefício da aposentadoria e que nos autos pode ensejar recebimento de valores atrasados, 

recebo a apelação em seus regulares efeitos. Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o 

prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as 

homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2008.61.03.003531-4 - EDMAR ANDRADE DOS SANTOS X MARIA INES BELLARMINO ANDRADE DOS 

SANTOS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda 

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2008.61.03.002064-5 - EDMAR ANDRADE DOS SANTOS X MARIA INES BELLARMINO ANDRADE DOS 

SANTOS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Expeça-se na forma determinada na parte final de fls. 59. 

 

Expediente Nº 3106 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.03.004774-5 - EDNA DE LIMA SOUZA MARTINS(SP236339 - DIOGO MARQUES MACHADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI) 

Concedo o prazo de 30(trinta) dias para a parte autora apresentar cópia do Demonstrativo requerido à fl. 60.Traga a 

CEF aos autos, no prazo acima assinalado, extrato do dia 27 de março de 2006 da conta referida à fl. 65.Int. 

 

2006.61.03.006208-4 - ZENITE ROSA DA SILVA(SP201737 - NESTOR COUTINHO SORIANO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Dê-se ciência às partes do procedimento administrativo juntado aos autos.Int. 

 

2007.61.03.007536-8 - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA(SP215065 - PAULO HENRIQUE TAVARES DE 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu. Dê-se ciência às partes do procedimento 

administrativo juntado aos autos. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, 

justificando a sua pertinência . Prazo:10 (dez) dias. Intimem-se.  

 

2008.61.03.001303-3 - LUCIMAR DE OLIVEIRA MARQUES(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Tendo em vista a alegação de impedimento, destituo o perito anteriormente nomeado, designando para tanto o Dr. Jose 

Adalberto Motta. Proceda a Secretaria sua intimação, cientificando-o também do despacho de fls. 57/58.Intimem-se as 

partes da perícia médica marcada para o dia 05 de outubro de 2009, às 14:00 horas, a ser realizada no consultório 

médico localizado à Av. Dr. João Guilhermino, 261, sala 62, Centro, tel. 3922-6163/ 4009-2608.DEVERÁ O 

PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO EXAME. NÃO 

HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL.Manifeste-se a parte autora acerca da contestação e dê-se ciência às partes do 

procedimento administrativo juntado aos autos.Int. 

 

2008.61.03.001610-1 - EDELZUITA ALVES DE JESUS(SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Solicite-se cópia do procedimento administrativo em 

nome da autora e do de cujus. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, 

justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente 

para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 
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2008.61.03.002031-1 - JAIRO FERREIRA DE FARIA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2008.61.03.002173-0 - JAIR DOS SANTOS(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2008.61.03.002287-3 - FABIO ROBERTO DOS SANTOS X CRISTINA VIEIRA DA SILVA SANTOS(SP014227 - 

CELIA MARIA DE SANTANNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2008.61.03.002325-7 - ANTONIO MARIANO DE OLIVEIRA(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2008.61.03.002507-2 - MANOEL FERNANDES DA SILVA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1470 - CESAR OLIVEIRA ROCHA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2008.61.03.003494-2 - ADRIANO ALVES FROIS X KATIA CRISTIANE ROSA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Aceito a petição de fl. 57 como aditamento à inicial. Anote-se. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada 

pelo réu..PA 1,10 Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua 

pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora 

e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2008.61.03.005715-2 - JOSE DONIZETE DE LIMA TAVARES ALMEDANHA(SP249016 - CRISTIANE REJANI 

DE PINHO E SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu. Dê-se ciência às partes do procedimento 

administrativo juntado aos autos. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, 

justificando a sua pertinência . Prazo:10 (dez) dias. Intimem-se.  

 

2008.61.03.007461-7 - PAULO CLAUDINO NUNES(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu. Dê-se ciência às partes do procedimento 

administrativo juntado aos autos. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, 

justificando a sua pertinência . Prazo:10 (dez) dias. Intimem-se.  

 

2008.61.03.007598-1 - WALTAIR FERNANDES DE CARVALHO(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER 

RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO 

C P CASTELLANOS) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2008.61.03.007970-6 - HILMAR WATANABE(SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 
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(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2009.61.03.006810-5 - JOSEFINA DE ANDRADE DOS SANTOS(SP259408 - FATIMA APARECIDA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como 

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade 

do provimento antecipado. Não verifico a existência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação da autora. A 

aposentadoria rural por idade à mulher está condicionada ao preenchimento dos seguintes requisitos: carência e idade 

mínima de 55 anos. O documento acostado a fls.14 indica que a autora completou 55 anos de idade em 1997. Todavia, a 

despeito da farta documentação acostada aos autos, não restou cristalino o cumprimento do exercício de atividade rural 

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, nos termos do 

disposto nos artigos 48, 2º, e 142 da Lei nº 8.213/91.Malgrado a documentação apresentada pela autora, o caso demanda 

dilação probatória, mormente mediante a produção de prova testemunhal, não havendo como deferir a medida de 

urgência ora requerida.Posto isto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela pleiteado na inicial.Cite-se o INSS, 

bem como oficie-se requisitan-do-se cópia integral do procedimento administrativo do pedido da autora.P. R. I. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
88.0024378-9 - INDUTEL COML/ LTDA(SP091139 - ELISABETE LUCAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1160 - 

CARLA CRISTINA PINTO DA SILVA) 

1. Anoto que as partes foram intimadas às fls. 208, verso, e fls. 209, para os termos do artigo 12, da Resolução nº 

559/2007-CJF-BR.2. Considerando que a reexpedição da requisição de pagamento decorreram apenas de regularização 

da grafia correta do nome da parte autora, sem quaisquer alterações de valores, subam os autos para transmissão. 

 

91.0402935-6 - TRANSPORTE COLETIVO SAO JORGE LTDA X VILLELA COML/ ATACADISTA E 

REPRESENTACAO LTDA X ACOTEK COM/ DE FERRAGENS LTDA X CIMENTICAL COM/ DE MATERIAIS 

CONSTR LTDA X CENTER PECAS J B A LTDA X DROGARIA ICARO GUARATINGUETA LTDA X KATY 

PERFUMARIAS LTDA X LINO GOMES NETO X SUPER MERCEARIA MARINS LTDA X SO SEG 

CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA X KAK COM/ DE ROUPAS FEITAS LTDA X CORVAP COM/ E 

REPRESENTACOES LTDA X SAMY PERFUMARIA LTDA(SP109745 - CARLOS EDUARDO TUPINAMBA 

MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT E Proc. 1328 - TIAGO 

PEREIRA LEITE) 

1. Fls. 711, fls. 719 e fls. 730: Cumpra-se a penhora no rosto dos autos, conforme comunicado pelo E. Juízo Federal da 

Subseção Judiciária de Guaratinguetá/SP. Providencie o Diretor de Secretaria o necessário.2. Após a realização da 

penhora, oficie-se àquele Juízo informando sobre o cumprimento da constrição.3. Providencie o Diretor de Secretaria as 

respectivas alterações nos ofícios requisitórios de CENTER PEÇAS JBA LTDA (FLS. 711), CIMENTICAL 

COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA (FLS. 719), SUPERMERCEARIA MARINS LTDA 

(FLS. 730).4. Int. 

 

92.0400460-6 - ANTONIO ACACIO DOS SANTOS - ESPOLIO X MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA SANTOS X 

JESSICA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS - MENOR X RITA DE CASSIA OLIVEIRA SANTOS - MENOR X 

MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA SANTOS X BENEDICTO AMARO X JOSE ANTONIO DOS SANTOS X 

MARIANA SALOME DOS SANTOS X JOAO DO CARMO COSTA(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1458 - STELA 

MARIS MONTEIRO SIMAO) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI, para cadastrar corretamente o nome do co-autor BENEDICTO AMARO, consoante 

documento de fls. 165.2. Defiro a habilitação da viúva MARIANA SALOMÉ DOS SANTOS, em razão do falecimento 

do co-autor José Antonio do Santos (fls. 135/138 e fls. 216/217), com fulcro no artigo 112, da Lei nº 8.213/91. 

Remetam-se os autos ao SEDI, para constar Espólio de José Antonio dos Santos representado por MARIANA 

SALOMÉ DOS SANTOS (fls. 138).3. Após, informe a Secretaria se os autos estão em termos para expedição de 

requisição de pagamento.Publique-se. 

 

92.0400902-0 - ARMANDO FRANKLIN SANTANA(SP060227 - LOURENCO DOS SANTOS E SP166185 - 

ROSEANE GONÇALVES DOS SANTOS MIRANDA E SP163430 - EMERSON DONISETE TEMOTEO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

1. Anoto que as partes foram intimadas às fls. 178, verso, e fls. 180, para os termos do artigo 12, da Resolução nº 

559/2007-CJF-BR.2. Considerando que as reexpedições das requisições de pagamento decorreram apenas de 

regularização da correta grafia do nome da parte autora, sem quaisquer alterações de valores, subam os autos para 

transmissão. 

 

92.0402656-1 - JOSE PAULO REIS BRETAS X EDUARDO MADEIRA CEZAR DE ANDRADE(SP018003 - JOAO 
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ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE) 

1. Anoto que as requisições de pagamento de fls. 100 e fls. 102 foram canceladas por divergência do nome da parte 

autora-exeqüente.1. Remetam-se os autos ao SEDI, para retificar o pólo ativo da ação, fazendo constar a grafia correta 

do nome do co-autor EDUARDO MADEIRA CEZAR DE ANDRADE, conforme documentos de fls. 125/126.2. Após, 

reexpeçam-se requisições de pagamento consoante fls. 100 e fls. 102, subindo os autos imediatamente à 

transmissao.Publique-se. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES  

 

Expediente Nº 4154 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2002.61.03.003168-9 - SEVERINO HERCULANO DA SILVA X CRISTIANO DELGADO CERCHI X EDERSON 

FABIO AGUIAR E SILVA X BENICIO JOSE DA SILVA OLIVEIRA X FRANCISCO ACACIO BATISTA 

MARQUES X DURVAL CORREA GUIMARAES X EZEQUIEL LIMA X ROGERIO APARECIDO DA SILVA 

PAIXAO X WESLEY CESAR BARBERI X JOEL ANDRADE MARTINS(SP178024 - JOÃO RAFAEL GOMES 

BATISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) 

Considerando que, em conformidade com a Resolução nº 200 de 18 de maio de 2009 do E. Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região, é imprescindível para o envio de precatório/RPV estar consignado o valor de contribuição para o 

Plano de Seguridade do Servidor Público Civil - PPS, bem como a indicação de ativo, inativo ou pensionista, intimem-

se os autores, por seu advogado, para que forneçam tais dados.Após, se cumprido, cadastre-se Requisição de Pequeno 

Valor - RPV.  

 

2008.61.03.000065-8 - MICHELLE CRISTINA DE CARVALHO(SP076134 - VALDIR COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Converto o julgamento em diligência.Intime-se a autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, traga aos 

autos cópias da inicial, sentença e acórdão (se houver), assim como a certidão de trânsito em julgado, relativas à 

reclamação trabalhista que propôs em face de sua ex-empregadora. Deverá também apresentar certidão de objeto e pé 

atualizada daquele feito e as demais cópias que comprovem que a ex-empregadora ainda não realizou o pagamento do 

salário-maternidade aqui requerido.Informe também a autora, em igual prazo, se formulou pedido administrativo ao 

INSS para pagamento da verba aqui reclamada.Cumprido, dê-se vista ao INSS e voltem os autos conclusos. 

 

2008.61.03.007501-4 - FRANCISDALVA SILVA PEREIRA(SP259408 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se a senhora perita para que 

responda aos quesitos formulados pela parte autora à folha 41.Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo 

de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, manifeste-se a autora sobre a contestação. 

 

2008.61.03.008288-2 - DAVI ALVES DOS SANTOS(SP175672 - ROSANA DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se as partes para que se 

manifestem sobre o laudo médico pericial, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo manifeste-se a autora sobre a 

contestação.Intimem-se. 

 

2008.61.03.009316-8 - EUSTAQUIO MARQUES DE SOUSA(SP193905 - PATRICIA ANDREA DA SILVA E 

SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se a Sra. Perita psiquiatra para que 

esclareça, pormenorizadamente, as razões pelas quais a doença constatada impediria o autor de exercer sua atividade 

profissional habitual (mecânico).Intimem-se as partes para que se manifestem sobre os laudos médicos periciais (e 

respectivos esclarecimentos), no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre a 

contestação.Intimem-se. 

 

2008.61.03.009562-1 - SIDINEI VOLLET(SP167101 - MARIA CANDIDA GALVÃO SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Vistos etc.Converto o julgamento em diligência.Cumpra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF o despacho de fls. 

32, trazendo aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, os extratos faltantes, relativos a todas as contas e todos os períodos 

reclamados na inicial.Cumprido, dê-se vista ao autor e voltem conclusos para sentença.Intimem-se. 
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2009.61.03.000816-9 - LUIZ ANTONIO STANDKE(SP245979 - ALINE TATIANE PERES HAKA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Em face do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino a concessão do benefício auxílio-

doença.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome da segurado: Luiz Antonio Standke.Número do 

benefício: 560.163.148-0.Benefício concedido: Auxílio doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de 

início do benefício: Por ora, na data de ciência da decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do 

pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Intimem-se as partes para que se 

manifestem sobre o laudo médico pericial, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, manifeste-se o autor sobre a 

contestação.Intimem-se. Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência. 

 

2009.61.03.002491-6 - MARCOS ANTONIO CRUZ CANTUARIA(SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Em face do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino o restabelecimento de auxílio-doença ao 

autor.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Marcos Antonio Cruz Cantuária.Número 

do benefício: 533.305.652-4.Benefício concedido: Auxílio doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de 

início do benefício: Por ora, na data de ciência da decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do 

pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Intimem-se as partes para que se 

manifestem sobre os laudos médicos periciais, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora 

sobre a contestação.Intimem-se. Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência. 

 

2009.61.03.002492-8 - ANTONIO ROGERIO FURTADO DA SILVA(SP236665 - VITOR SOARES DE 

CARVALHO E SP243893 - ELAINE RENO DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido de 60 (sessenta) dias, devendo o autor apresentar diretamente ao 

perito os exames realizados.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.03.002943-4 - ANTONIO LEONARDO DA FONSECA(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Em face do exposto, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino a imediata 

implantação do auxílio-doença.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Antonio 

Leonardo da Fonseca.Número do benefício: 535.017.148-4. Benefício concedido: Auxílio-doença.Renda mensal atual: 

A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: Por ora, na data de ciência da decisão.Renda mensal inicial: A 

calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador 

judicial.Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias.No 

mesmo prazo, manifeste-se a autora sobre a contestação. Intimem-se. 

 

2009.61.03.002990-2 - ROSARIA MALDONADO SCHIPANO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se as partes para que se 

manifestem sobre o laudo médico pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.No 

mesmo prazo, manifeste-se a autora sobre a contestação.Intimem-se. 

 

2009.61.03.003062-0 - JOSE CARLOS FRANCISCO DO NASCIMENTO(SP133890 - MARIA DE FATIMA 

NAZARE LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 73-74: Justifique a parte autora o não comparecimento às perícias designadas, sob pena de preclusão e julgamento 

da ação no estado em que se encontra.Fls. 77-95: Manifeste-se o autor sobre a Contestação.Int. 

 

2009.61.03.003094-1 - IVAN DOS SANTOS(SP245979 - ALINE TATIANE PERES HAKA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se as partes para que se 

manifestem sobre o laudo médico pericial, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre 

a contestação.Intimem-se. 

 

2009.61.03.003101-5 - ANTONIO MARTINS BESSA(SP255294 - GERALDO MAGELA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nomeio perito médico o Dr. José Elias Amery - CRM 41.721, com endereço conhecido desta Secretaria.Nos termos do 

ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os 

quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos.1 - O (a) periciando (a) é portador (a) de doença? 

Em caso positivo, especificar.2 - Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário?3 - O (a) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4 - O (a) periciando 
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(a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se 

submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento?5 - A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? Justifique a 

resposta.6 - A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) periciando (a), gera incapacidade 

para o trabalho?7 - Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do (a) periciando (a), esta 

incapacidade é TOTAL?8 - Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA?9 - 

Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação?10 - Se temporária, é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?11 - Se temporária, qual a data limite para 

reavaliação o benefício?12 - Se definitiva, é somente para a profissão do (a) periciando (a) ou para qualquer 

atividade?13 - Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?14 - É possível determinar o início da 

incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta.15 - É possível afirmar se na data da cessação do benefício do 

(a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta.16 - Em se tratando 

de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, houve progressão ou 

agravamento após a filiação?17 - A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Faculto à parte autora a formulação de 

quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Cite-se o INSS, com urgência, intimando-o também 

desta decisão.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 10 de setembro de 2009, às 14h15min, a ser 

realizada na Justiça Federal, localizada na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, Térreo - Jardim Aquarius.Laudo em 10 

(dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida de todos os exames, 

laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados 

aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a).Fixo os honorários periciais no 

valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores.Defiro 

os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Juntem-se os extratos obtidos em consulta ao Sistema DATAPREV relativos 

à parte autora. Sem prejuízo, cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.03.003135-0 - CICERA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI 

JUNIOR E SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

(...)Em face do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino o restabelecimento do auxílio-doença à 

autora.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Cícera Rodrigues dos Santos.Número do 

benefício: 535.096.943-5.Benefício concedido: Auxílio doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de 

início do benefício: Por ora, na data de ciência da decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do 

pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Intimem-se as partes para que se 

manifestem sobre o laudo médico pericial, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, manifeste-se a autora sobre a 

contestação.Intimem-se. Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência. 

 

2009.61.03.003167-2 - GISELLE DIANGELA FERREIRA ALMEIDA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI 

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino a concessão da aposentadoria 

por invalidez à autora.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Gisele Diangela Ferreira 

Almeida.Número do benefício: 534.429.642-6 (do auxílio doença indeferido).Benefício concedido: Aposentadoria por 

invalidez.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: Por ora, na data de ciência da 

decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não 

há cálculo do contador judicial.Considerando a constatação de incapacidade para os atos da vida civil, nomeio como 

curadora especial da autora a Dra. PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS, facultando que a representação 

processual da autora seja regularizada, na forma da lei, por meio de um representante legal e com a propositura de uma 

ação de interdição perante a Justiça Estadual.Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo médico 

pericial, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, manifeste-se a autora sobre a contestação.Intimem-se. Comunique-

se ao INSS, por via eletrônica, com urgência. 

 

2009.61.03.003213-5 - FABIO APARECIDO SILVA(SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Considerando a constatação de 

incapacidade para os atos da vida civil, nomeio como curador especial do autor o Dr. JULIO WERNER, facultando que 

a representação processual do autor seja regularizada, na forma da lei, por meio de um representante legal e com a 

propositura de uma ação de interdição perante a Justiça Estadual.Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o 

laudo médico pericial, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, manifeste-se o autor sobre a contestação.Dê-se vista 

ao Ministério Público Federal.Intimem-se. 

 

2009.61.03.003326-7 - LUCIENE MARA DE ALMEIDA(SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Em face do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino o restabelecimento do auxílio-doença à 

autora.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Luciene Mara de Almeida.Número do 

benefício: 530.418.201-0.Benefício concedido: Auxílio doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de 
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início do benefício: Por ora, na data de ciência da decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do 

pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Intimem-se as partes para que se 

manifestem sobre o laudo médico pericial, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, manifeste-se a autora sobre a 

contestação.Intimem-se. Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência. 

 

2009.61.03.004059-4 - JOSE MANOEL DOS SANTOS(SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ E 

SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Providencie o autor, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada de cópia laudo técnico pericial, assinado por Engenheiro ou 

Médico do Trabalho, relativo ao período laborado pelo autor em condições insalubres, na empresa PINTUR 

PINTURAS TÉCNICAS LTDA, que serviu de base para a elaboração dos PPP de fls. 22-29. Para tanto, deverá o autor 

requerer o(s) laudo(s) técnico(s) diretamente a empresa, servindo esta decisão como requisição do Juízo (art. 341 do 

CPC), ficando a pessoa responsável pelo seu fornecimento advertida de que no caso de descumprimento desta ordem, 

no prazo acima estipulado, sem justo motivo, poderá responder pelo crime de desobediência (art. 362 do CPC). Com a 

resposta, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.Int.  

 

2009.61.03.005016-2 - JULIANO PAULO GALDINO(SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS S PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se as partes para que se 

manifestem sobre os laudos médicos periciais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.No 

mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Intimem-se. 

 

2009.61.03.005025-3 - MARIA JOSE CAVALCANTE DE SOUZA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI 

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se as partes para que se 

manifestem sobre os laudos médicos periciais, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, manifeste-se a autora sobre a 

contestação.Intimem-se. 

 

2009.61.03.005026-5 - MAURINA DOS SANTOS CARVALHO(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 65-80: Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Fls. 81-89: Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, 

no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela autora.Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

 

2009.61.03.005079-4 - MARIA MARCIA DE OLIVEIRA(SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se as partes para que se 

manifestem sobre o laudo médico pericial, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo manifeste-se a autora sobre a 

contestação.Intimem-se. 

 

2009.61.03.005560-3 - DARCI MUNIZ BARRETO(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E SP261558 

- ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 30/34: Cumpra o autor, no prazo de 20 (vinte) dias, a determinação de fls. 28. Para tanto, deverá o autor requerer os 

laudos técnicos diretamente às empresas, servindo esta decisão como requisição do Juízo (art. 341 do CPC), ficando a 

pessoa responsável pelo seu fornecimento advertida de que no caso de descumprimento desta ordem, no prazo acima 

estipulado, sem justo motivo, poderá responder pelo crime de desobediência (art. 362 do CPC). Cumprido, voltem os 

autos conclusos para deliberação.Int. 

 

2009.61.03.005612-7 - EDILSON DE FREITAS(SP220972 - TÚLIO JOSÉ FARIA ROSA) X UNIAO FEDERAL 

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.À SUDI para retificação do pólo passivo do 

feito, fazendo constar UNIÃO FEDERAL.Intimem-se. Cite-se. 

 

2009.61.03.005838-0 - IRACI RAMOS DE SOUZA(SP124421 - JOCELINO LUIZ FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nomeio perito médico o Dr. José Elias Amery - CRM 41.721, com endereço conhecido desta Secretaria.Nos termos do 

ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os 

quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos.1 - O (a) periciando (a) é portador (a) de doença? 

Em caso positivo, especificar.2 - Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário?3 - O (a) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4 - O (a) periciando 

(a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se 

submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 
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início do tratamento?5 - A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? Justifique a 

resposta.6 - A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) periciando (a), gera incapacidade 

para o trabalho?7 - Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do (a) periciando (a), esta 

incapacidade é TOTAL?8 - Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA?9 - 

Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação?10 - Se temporária, é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?11 - Se temporária, qual a data limite para 

reavaliação o benefício?12 - Se definitiva, é somente para a profissão do (a) periciando (a) ou para qualquer 

atividade?13 - Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?14 - É possível determinar o início da 

incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta.15 - É possível afirmar se na data da cessação do benefício do 

(a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta.16 - Em se tratando 

de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, houve progressão ou 

agravamento após a filiação?17 - A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Faculto à parte autora a formulação de 

quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Cite-se o INSS, com urgência, intimando-o também 

desta decisão.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 10 de setembro de 2009, às 14h15min, a ser 

realizada na Justiça Federal, localizada na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, Térreo - Jardim Aquarius.Laudo em 10 

(dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida de todos os exames, 

laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados 

aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a).Fixo os honorários periciais no 

valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores.Defiro 

os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Juntem-se os extratos obtidos em consulta ao Sistema DATAPREV relativos 

à parte autora. Sem prejuízo, cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.03.006029-5 - ILDA SOUZA COSTA(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nomeio como perito médico ortopedista o Dr. Benício Rodrigues Sérgio - CRM/PE 13.662, com endereço conhecido 

desta Secretaria.Nos termos do ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos 

indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos.1 - O (a) 

periciando (a) é portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar.2 - Trata-se de doença degenerativa ligada ao 

grupo etário?3 - O (a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e 

hepatopatia grave)? Se sim, qual?4 - O (a) periciando (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais 

medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? 

Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?5 - A doença constante da 

resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? Justifique a resposta.6 - A doença constante da resposta ao item 1, 

considerando a profissão do (a) periciando (a), gera incapacidade para o trabalho?7 - Em caso de existência de 

incapacidade laborativa para a profissão do (a) periciando (a), esta incapacidade é TOTAL?8 - Em caso de existência de 

incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA?9 - Se temporária, qual o tempo necessário para 

recuperação e/ou reavaliação?10 - Se temporária, é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência 

ao (à) periciando (a)?11 - Se temporária, qual a data limite para reavaliação o benefício?12 - Se definitiva, é somente 

para a profissão do (a) periciando (a) ou para qualquer atividade?13 - Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do 

auxílio de terceiros?14 - É possível determinar o início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta.15 - 

É possível afirmar se na data da cessação do benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz 

para o trabalho? Justificar resposta.16 - Em se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime 

Geral da Previdência Social, houve progressão ou agravamento após a filiação?17 - A doença ou lesão tem nexo 

etiológico laboral?Acolho os quesitos apresentados às fls. 07 e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, 

no prazo de cinco dias.Cite-se o INSS, com urgência, intimando-o também desta decisão.Intimem-se as partes para a 

perícia, marcada para o dia 25 de setembro de 2009, às 09h20min, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, Térreo - Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da 

perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos 

relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de 

apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela 

vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Anote-se.Juntem-se os extratos obtidos em consulta ao CNIS e ao Sistema PLENUS do DATAPREV relativos à parte 

autora.Requisite-se, por meio eletrônica, cópia do processo administrativo nº 535.500.875-1.Intimem-se. Cite-se. 

 

2009.61.03.006179-2 - JOSE GOMES DA SILVA(SP106301 - NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 46: Cumpra o autor, no prazo de 20 (vinte) dias, a determinação de fls. 45. Para tanto, deverá o autor requerer os 

laudos técnicos diretamente as empresas, servindo esta decisão como requisição do Juízo (art. 341 do CPC), ficando a 

pessoa responsável pelo seu fornecimento advertida de que no caso de descumprimento desta ordem, no prazo acima 

estipulado, sem justo motivo, poderá responder pelo crime de desobediência (art. 362 do CPC). Cumprido, voltem os 
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autos concluisos para a apreciação da tutela.Int. 

 

2009.61.03.006541-4 - VICENTE BENEDITO DO COUTO(SP227295 - ELZA MARIA SCARPEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e 

determino a remessa dos autos à Justiça Estadual, observadas as formalidades legais.Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

 

2009.61.03.006637-6 - MARIA FERREIRA DE SOUZA IORIO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino a concessão da aposentadoria por 

idade à autora.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Maria Ferreira de Souza 

IórioNúmero do benefício: 145.545.524-2 (requerimento administrativo).Benefício concedido: Aposentadoria por 

idade.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: Por ora, na data de ciência da 

decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não 

há cálculo do contador judicial.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anotem-se.Juntem-se os extratos 

obtidos em consulta ao DATAPREV relativos à parte autora.Cite-se. Intimem-se. Comunique-se ao INSS, por via 

eletrônica, com urgência. 

 

2009.61.03.006743-5 - KAZU GOULART DE SOUZA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc..Preliminarmente, intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, traga aos 

autos planilha atualizada de evolução do financiamento.Cumprido, voltem os autos conclusos para exame do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.Decorrido o prazo fixado sem manifestação, venham os autos conclusos para 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.03.006745-9 - CLAUDIO LUIZ DA SILVA MELO(SP012305 - NEY SANTOS BARROS E SP244582 - 

CARLA FERREIRA LENCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nomeio perita médica a Dra. MÁRCIA GONÇALVES - CRM 69.672-2, médica psiquiatra, com endereço conhecido 

desta Secretaria.Nos termos do ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos 

indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos.1 - O (a) 

periciando (a) é portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar.2 - Trata-se de doença degenerativa ligada ao 

grupo etário?3 - O (a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e 

hepatopatia grave)? Se sim, qual?4 - O (a) periciando (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais 

medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? 

Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?5 - A doença constante da 

resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? Justifique a resposta.6 - A doença constante da resposta ao item 1, 

considerando a profissão do (a) periciando (a), gera incapacidade para o trabalho?7 - Em caso de existência de 

incapacidade laborativa para a profissão do (a) periciando (a), esta incapacidade é TOTAL?8 - Em caso de existência de 

incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA?9 - Se temporária, qual o tempo necessário para 

recuperação e/ou reavaliação?10 - Se temporária, é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência 

ao (à) periciando (a)?11 - Se temporária, qual a data limite para reavaliação o benefício?12 - Se definitiva, é somente 

para a profissão do (a) periciando (a) ou para qualquer atividade?13 - Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do 

auxílio de terceiros?14 - É possível determinar o início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta.15 - 

É possível afirmar se na data da cessação do benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz 

para o trabalho? Justificar resposta.16 - Em se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime 

Geral da Previdência Social, houve progressão ou agravamento após a filiação?17 - A doença ou lesão tem nexo 

etiológico laboral?18 - Esclareça se a enfermidade psiquiátrica que acomete a parte autora lhe retira a capacidade para 

os atos da vida civil.Acolho os quesitos apresentados e a assistente técnica indicada às fls. 17.Cite-se o INSS, com 

urgência, intimando-o também desta decisão.Intimem-se as partes para a perícia médica psiquiátrica, marcada para o dia 

28 de setembro de 2009, às 15h30min, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na avenida Cassiano Ricardo, nº 

521, Térreo - Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de 

saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por 

parte do (a) perito (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do 

laudo, requisite-se o pagamento desses valores.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Juntem-se os extratos 

obtidos em consulta ao CNIS e ao Sistema PLENUS do DATAPREV relativos à parte autora.Intimem-se. Cite-se. 

 

2009.61.03.006799-0 - RONALDO DOS SANTOS VASCONCELLOS(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E 

SP264621 - ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS 

Nomeio perito médico o Dr. José Elias Amery - CRM 41.721, com endereço conhecido desta Secretaria.Nos termos do 

ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os 

quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos.1 - O (a) periciando (a) é portador (a) de doença? 

Em caso positivo, especificar.2 - Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário?3 - O (a) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4 - O (a) periciando 

(a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se 

submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento?5 - A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? Justifique a 

resposta.6 - A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) periciando (a), gera incapacidade 

para o trabalho?7 - Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do (a) periciando (a), esta 

incapacidade é TOTAL?8 - Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA?9 - 

Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação?10 - Se temporária, é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?11 - Se temporária, qual a data limite para 

reavaliação o benefício?12 - Se definitiva, é somente para a profissão do (a) periciando (a) ou para qualquer 

atividade?13 - Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?14 - É possível determinar o início da 

incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta.15 - É possível afirmar se na data da cessação do benefício do 

(a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta.16 - Em se tratando 

de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, houve progressão ou 

agravamento após a filiação?17 - A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Acolho os quesitos apresentados às fls. 

11 e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Cite-se o INSS, com urgência, 

intimando-o também desta decisão.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 10 de setembro de 2009 às 

14h45min, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, Térreo - Jardim 

Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida 

de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim 

como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a).Fixo os 

honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o 

pagamento desses valores.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Juntem-se os extratos obtidos em consulta 

ao Sistema DATAPREV relativos à parte autora. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.03.006857-9 - TEREZA BATISTA RAMOS DA COSTA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino a concessão da aposentadoria 

por idade à autora.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Tereza Batista Ramos da 

Costa.Número do benefício: 150.595.751-3 (requerimento administrativo).Benefício concedido: Aposentadoria por 

idade.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: Por ora, na data de ciência da 

decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não 

há cálculo do contador judicial.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anotem-se.Juntem-se os extratos 

obtidos em consulta ao DATAPREV relativos à parte autora.Cite-se. Intimem-se. Comunique-se ao INSS, por via 

eletrônica, com urgência. 

 

2009.61.03.006861-0 - VERA LUCIA RIBEIRO DE SOUZA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nomeio perita médica a Dra. MÁRCIA GONÇALVES - CRM 69.672-2, médica psiquiatra, com endereço conhecido 

desta Secretaria.Nos termos do ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos 

indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos.1 - O (a) 

periciando (a) é portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar.2 - Trata-se de doença degenerativa ligada ao 

grupo etário?3 - O (a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e 

hepatopatia grave)? Se sim, qual?4 - O (a) periciando (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais 

medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? 

Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?5 - A doença constante da 

resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? Justifique a resposta.6 - A doença constante da resposta ao item 1, 

considerando a profissão do (a) periciando (a), gera incapacidade para o trabalho?7 - Em caso de existência de 

incapacidade laborativa para a profissão do (a) periciando (a), esta incapacidade é TOTAL?8 - Em caso de existência de 

incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA?9 - Se temporária, qual o tempo necessário para 

recuperação e/ou reavaliação?10 - Se temporária, é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência 

ao (à) periciando (a)?11 - Se temporária, qual a data limite para reavaliação o benefício?12 - Se definitiva, é somente 
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para a profissão do (a) periciando (a) ou para qualquer atividade?13 - Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do 

auxílio de terceiros?14 - É possível determinar o início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta.15 - 

É possível afirmar se na data da cessação do benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz 

para o trabalho? Justificar resposta.16 - Em se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime 

Geral da Previdência Social, houve progressão ou agravamento após a filiação?17 - A doença ou lesão tem nexo 

etiológico laboral?18 - Esclareça se a enfermidade psiquiátrica que acomete a parte autora lhe retira a capacidade para 

os atos da vida civil.Acolho os quesitos apresentados às fls. 09 por serem pertinentes e faculto à parte autora a indicação 

de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Cite-se o INSS, com urgência, intimando-o também desta 

decisão.Intimem-se as partes para a perícia médica psiquiátrica, marcada para o dia 28 de setembro de 2009, às 15h00, a 

ser realizada na Justiça Federal, localizada na avenida Cassiano Ricardo, nº 521, Térreo - Jardim Aquarius.Laudo em 10 

(dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida de todos os exames, 

laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados 

aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a).Fixo os honorários periciais no 

valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores.Defiro 

os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Juntem-se os extratos obtidos em consulta ao CNIS e ao Sistema PLENUS 

do DATAPREV relativos à parte autora.Intimem-se. Cite-se. 

 

2009.61.03.006863-4 - ODEMIR JUNTA JUNIOR(SP096287 - HALEN HELY SILVA E SP073005 - BONIFACIO 

DIAS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

(...)Em face do exposto, não estando configurados os pressupostos necessários à sua concessão, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.03.006900-6 - JOEL FERNANDES DE SIQUEIRA(SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E 

SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Nomeio perito médico o Dr. José Elias Amery - CRM 41.721, com endereço conhecido desta Secretaria.Nos termos do 

ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os 

quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos.1 - O (a) periciando (a) é portador (a) de doença? 

Em caso positivo, especificar.2 - Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário?3 - O (a) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4 - O (a) periciando 

(a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se 

submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento?5 - A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? Justifique a 

resposta.6 - A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) periciando (a), gera incapacidade 

para o trabalho?7 - Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do (a) periciando (a), esta 

incapacidade é TOTAL?8 - Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA?9 - 

Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação?10 - Se temporária, é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?11 - Se temporária, qual a data limite para 

reavaliação o benefício?12 - Se definitiva, é somente para a profissão do (a) periciando (a) ou para qualquer 

atividade?13 - Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?14 - É possível determinar o início da 

incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta.15 - É possível afirmar se na data da cessação do benefício do 

(a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta.16 - Em se tratando 

de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, houve progressão ou 

agravamento após a filiação?17 - A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Acolho os quesitos apresentados às fls. 

10 e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Cite-se o INSS, com urgência, 

intimando-o também desta decisão.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 10 de setembro de 2009 às 

14h00, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, Térreo - Jardim 

Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida 

de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim 

como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a).Fixo os 

honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o 

pagamento desses valores.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, bem como nomeio o advogado indicado às fls. 11 

como defensor dativo. Anote-se.À SUDI para retificação do assunto, devendo fazer constar auxílio-doença 

previdenciário - benefícios em espécie - direito previdenciário.Juntem-se os extratos obtidos em consulta ao Sistema 

DATAPREV relativos à parte autora. Sem prejuízo, cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.03.006908-0 - SIVALDO APARECIDO DA ROCHA(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e 

determino a remessa dos autos à Justiça Estadual, observadas as formalidades legais.Dê-se baixa na distribuição.Intime-
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se. 

 

2009.61.03.006968-7 - ROQUE DA SILVA(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Preliminarmente, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, esclareça detalhadamente e comprove documentalmente quais seriam as moléstias que a acomete.Juntem-se 

os extratos obtidos em consulta ao CNIS e ao Sistema PLENUS do DATAPREV relativos à parte autora. Cumprido, 

venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.61.03.007034-3 - JANDIR TEODORO(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 - ROSANGELA DOS 

SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Preliminarmente, providencie o autor, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de laudo técnico pericial, assinado 

por Engenheiro ou Médico do Trabalho, relativo aos períodos laborados em condições insalubres, sujeito ao agente 

nocivo ruído, nas empresas ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S/A e LG DISPLAYS BRASIL LTDA, que serviu 

de base para a elaboração dos PPPs de fls. 31/verso a 39/verso.Servirá esta decisão como ofício a ser entregue pelo 

próprio autor às empresas, cujos responsáveis deverão cumprir integralmente a determinação. Esclareço que, em caso 

de recusa à entrega de cópia dos laudos, tais responsáveis estarão sujeitos a processo crime por eventual crime de 

desobediência (art. 330 do Código Penal).Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Após, voltem os autos 

conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se. 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

 

Expediente Nº 535 
 

EMBARGOS A ARREMATACAO 

2009.61.03.006556-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.03.004463-0) ATAIDE 

JOSE BARBOSA(SP213699 - GUILHERME LUIS MALVEZZI BELINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - 

JOSE ROBERTO SERTORIO) 

...Apresentam-se intempestivos os presentes embargos. Com efeito, o artigo 746 do CPC dispõe que o prazo de cinco 

dias para oferecimento de embargos contam-se a partir da arrematação.Verifico que a arrematação foi efetuada em 18 

de junho p.p., donde iniciou-se a contagem do prazo mencionado, o qual findou-se em 23/06/2009...Os presentes 

embargos foram opostos em 06 de agosto p.p., sendo indiscutível sua intempestividade. Por todo o exposto, JULGO 

EXTINTO o presente feito nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil .Traslade-se cópia desta para os 

autos da Execução Fiscal em apenso.Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, arquivem-se os autos, 

desapensando-os dos principais, com as formalidades legais. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2002.61.03.003752-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0407081-0) MANUEL 

CARNEIRO DA ROCHA(SP092415 - MARCO AURELIO DE MATTOS CARVALHO E SP132178 - DEBORA 

CRISTINA P DE O MATTOS CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO 

BITTENCOURT) 

Converto o julgamento em diligência. Manifeste-se expressamente a exequente sobre o pagamento da dívida, nos 

termos da determinação de fl. 171. 

 

2004.61.03.005392-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0408172-3) ARTEFATOS 

ELETRICOS E MECANICOS DE AERONAUTICA LTDA - MASSA FALIDA(SP201008 - ELY DE OLIVEIRA 

FARIA E SP199991 - TATIANA CARMONA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO 

BITTENCOURT) 

...A Súmula nº 192 do E. STF, dispondo que não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de 

pena administrativa também se aplica ao caso, uma vez que, embora o crédito fazendário não se sujeite à habilitação, 

impelir a massa a arcar com o pagamento da multa, seria transferir aos credores a punição aplicada ao transgressor. 

Desta forma, inexigível a dívida frente à ocorrência da falência da devedora...Por todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da embargante, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 

269, I do CPC. Providencie o embargado o valor atualizado da dívida para análise deste Juízo acerca da necessidade do 

duplo grau de jurisdição.Condeno a embargada ao pagamento de verba honorária em favor da embargante, fixando-a 

em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, à luz do artigo 20, 3º, do CPC, tendo em vista a qualidade de ente 

público da sucumbente.Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal.  

 

2005.61.03.000562-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.03.004727-0) 

FERDINANDO SALERNO(SP094347 - JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE 
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ROBERTO SERTORIO) 

...Cumpre esclarecer que tratando-se de ação autônoma, os embargos devem conter os documentos essenciais a 

propositura da ação - no caso, instrumento original de procuração -, independentemente dos constantes na execução 

fiscal a que são apensados.Isto posto, NEGO PROVIMENTO aos embargos. Traslade-se cópia desta decisão para os 

autos principais. 

 

2006.61.03.001181-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.03.003685-4) 

INSS/FAZENDA(Proc. LUIZ AUGUSTO MODOLO DE PAULA) X ESCOLA MONTEIRO LOBATO S C LTDA 

I - Recebo a apelação de fls. 118/146 somente em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 520, V do C.P.C. II - 

Traslade-se cópia da sentença e desta decisão para os autos principais bem como proceda-se ao seu desapensamento. 

III- Remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, nos termos do Parágrafo único do art. 296 do C.P.C, com as 

anotações necessárias.  

 

2006.61.03.001182-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.03.003684-2) 

INSS/FAZENDA(Proc. LUIZ AUGUSTO MODOLO DE PAULA) X ESCOLA MONTEIRO LOBATO S C 

LTDA(SP142820 - LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA) 

I - Recebo a apelação de fls. 114/142 somente em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 520, V do C.P.C. II - 

Traslade-se cópia da sentença e desta decisão para os autos principais bem como proceda-se ao seu desapensamento. 

III- Remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, nos termos do Parágrafo único do art. 296 do C.P.C, com as 

anotações necessárias.  

 

2006.61.03.001183-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.03.003686-6) 

INSS/FAZENDA(Proc. LUIZ AUGUSTO MODOLO DE PAULA) X ESCOLA MONTEIRO LOBATO S C 

LTDA(SP251673 - RICARDO STOCKLER SANTOS LIMA E SP142820 - LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA) 

Converto o julgamento em diligência.Para fins de verificação da ocorrência de pressuposto processual negativo, 

consubstanciado na coisa julgada, junte o embargante cópia autenticada da petição inicial e sentença referente aos autos 

do processo nº 2000.61.03.003798-1, autenticada pela Secretaria da Vara.Após, tornem conclusos. 

 

2006.61.03.001533-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.03.005099-5) 

INSS/FAZENDA X CONCESSIONARIA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A(SP144994 - MARCELO PAULO 

FORTES DE CERQUEIRA E SP180405 - MARIA VERONICA MONTEIRO DE MELO E SP116343 - DANIELLA 

ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS) 

Ciência à embargante acerca dos documentos juntados às fls. 5420/5425. Após, tornem conclusos. 

 

2006.61.03.005317-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.03.001275-1) VIACAO 

REAL LTDA(MG105558 - ADRIANO HENRIQUE SILVA E SP258687 - EDUARDO BORGES BARROS E 

SP071403 - MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) 

...Até a presente data não houve depósito referente à penhora do faturamento realizada nos autos da execução fiscal nº 

2005.61.03.001275-1, tampouco nos autos da execução nº 2002.61.03.001949-5, como alega o embargante.Assim, 

forçoso é reconhecer a inexistência de garantia da Execução Fiscal, impondo-se a extinção dos embargos que lhe são 

apensos, por falta de condição de procedibilidade.Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV, combinado com o artigo 16, 1º da LEF.Sem custas e 

sem honorários.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal em apenso.Decorrido o prazo sem a 

interposição de recurso, arquivem-se os autos, com as formalidades legais. 

 

2006.61.03.005833-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.03.004339-8) NEW VALE 

AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA(SP062166 - FRANCISCO SANTANA DE LIMA RODRIGUES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

...Nos moldes propostos, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a 

modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos.Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra 

forma...Isto posto, NEGO PROVIMENTO aos embargos. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 

 

2007.61.03.000467-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.03.001999-9) TECTELCOM 

TECNICA EM TELECOMUNICACOES LTDA(MG059435 - RONEI LOURENZONI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. PFN) 

...Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fundamento no art. 269, I do CPC. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Deixo de 

arbitrar verba honorária tendo em vista o encargo previsto na Lei 1025/69.Decorrido o prazo sem recurso, desapensem-

se da execução fiscal e remetam-se os autos ao arquivo. 

 

2007.61.03.001109-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.03.000876-3) CALIFORNIA 

FRIED CHICKEN COMERCIO DE FRANGO FRITO LTDA X TAILA TOLOZA CHAMAOUN X LEILA 
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APARECIDA CHAMAOUN VENEZIANI SILVA X NADIA DE JESUS CHAMAOUN X APARECIDA HAUZI 

CHAMAOUN(SP103898 - TARCISIO RODOLFO SOARES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE 

ROBERTO SERTORIO) 

...Diante da exclusão das embargantes pessoas físicas do pólo passivo da Execução Fiscal em apenso, uma vez 

verificada sua ilegitimidade passiva, ficam estes prejudicados, pela perda de um dos elementos da ação (interesse), vez 

que indiretamente acolhido o pedido principal, não havendo se falar em exame dos pedidos sucessivos.Ante o exposto, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal em apenso. Decorrido o prazo para 

recurso, proceda-se ao arquivamento dos autos, com as formalidades de praxe. 

 

2007.61.03.004755-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.03.000612-0) CENTRO DE 

DESENV DE TECNOLOGIA E RECURSO HUMANOS(SP093771 - LUIZ ROBERTO RUBIN) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

...Comporta a lide julgamento antecipado, sendo desnecessária a produção de outras provas.A mera pendência de Ação, 

cujo objeto é a anulação de Auto de Infração, não obsta o prosseguimento da execução fiscal, sobretudo diante de 

sentença improcedente proferida pelo R. Juízo da 2ª Vara desta Subseção Judiciária, não havendo causa de suspensão de 

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151 do CTN.Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do CPC.Custas na forma da lei. Sem 

honorários advocatícios.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Decorrido o prazo sem recurso, 

desapensem-se os autos da execução fiscal e remetam-se ao arquivo. 

 

2007.61.03.004831-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.03.004552-4) VANDERLY 

NOGUEIRA DE LIMA X OTONIEL NOGUEIRA DE LIMA(SP112318 - PAULO NOGUEIRA LIMA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Diante da exclusão do embargante do pólo passivo da Execução Fiscal em apenso, uma vez verificada sua ilegitimidade 

passiva, ficam estes prejudicados, pela perda de um dos elementos da ação (interesse).Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal em apenso. Decorrido o prazo para recurso, 

proceda-se ao arquivamento dos autos, com as formalidades de praxe. 

 

2007.61.03.005030-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.03.005100-8) POSTO DE 

SERVICOS SUPER JET SKI LTDA EPP(SP116691 - CLAUDIA MARIA LEMES COSTA) X FAZENDA 

NACIONAL 

...CADINDiante da apresentação de garantia integral do débito pela penhora realizada às fls. 109/110 da execução fiscal 

em apenso, determino à embargada que diligencie no sentido da imediata exclusão do nome do embargante no órgão de 

crédito apontado (CADIN), se os apontamentos tiverem como origem os débitos cobrados nos autos, enquanto perdurar 

a garantia, observando a extinção da CDA nº 35446961-4 pelo reconhecimento da decadência.Por todo o exposto, julgo 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, com base no art. 269, I do 

CPC, declarando a decadência dos débitos referentes ao período de 1996, quais sejam, todos os períodos contidos na 

CDA nº 35446961-4 e parte dos contidos na CDA nº 35446958-4, bem como determinando a exclusão do nome do 

embargante dos cadastros do CADIN enquanto garantida a dívida.Sem honorários diante da sucumbência 

recíproca.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Sentença sujeita ao duplo grau 

de jurisdição 

 

2007.61.03.005763-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.03.005973-3) ARTEFATOS 

ELETRICOS E MECANICOS DE AERONAUTICA AEMA LTDA - MASSA FALIDA(SP199991 - TATIANA 

CARMONA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO DOS SANTOS) 

Dê-se ciência à embargada da determinação de fl. 45 in fine. 

 

2007.61.03.009066-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.03.003326-6) SOCIEDADE 

CIVIL BRAXIL LTDA(SP154913 - ANDERSON ULISSES DE ARAÚJO SANTIAGO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 723 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA) 

É entendimento deste Juízo que o reforço da penhora é possível após o recebimento dos embargos, a teor do artigo 15, 

inciso II, da LEF e da jurisprudência predominante, sendo necessária a garantia de, no mínimo, 60% (sessenta por 

cento) da dívida para a interposição dos embargos. Os 40% (quarenta por cento) restantes podem ser garantidos durante 

o processamento dos embargos.No caso concreto, o feito se encontra em fase de julgamento, entretanto a dívida não 

está 100% (cem por cento) garantida (R$ 13.694,95 em 08/07).Assim, determino que a embargante complemente a 

garantia, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção dos embargos. 

 

2007.61.03.010361-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.03.003319-9) ADELPHIA 

COMUNICACOES S/A(SP156541 - PATRIK CAMARGO NEVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE 

ROBERTO SERTORIO) 

Converto o julgamento em diligência.Providencie o embargante instrumento original de procuração, sob pena de 
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extinção do feito sem resolução de mérito. 

 

2008.61.03.001198-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0401611-0) RPM RETIFICA DE 

MOTORES LTDA(SP093771 - LUIZ ROBERTO RUBIN) X INSS/FAZENDA(SP058109 - MARIA TEREZINHA 

DO CARMO) 

Fls. 72/74 - Dê-se ciência à embargante acerca da informação do embargado.Fls. 66/69 - Manifeste-se a embargada 

sobre os bens indicados em substituição. 

 

2008.61.03.001522-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.03.005228-4) DIST DROG 

SETE IRMAOS LTDA(SP231495 - GISLENE SILVEIRA BARROS TEIXEIRA E SP223161 - PATRICIA 

RODRIGUES NEGRAO E SP009995 - MILTON FERREIRA DAMASCENO) X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

Chamo o feito à ordem.Diante da recusa do exequente aos bens penhorados, revogo a determinação de fl. 115.Aguarde-

se a substituição da penhora. Não cumprida a diligência na execução fiscal principal, tornem conclusos. 

 

2008.61.03.001523-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.03.007604-5) DIST DROG 

SETE IRMAOS LTDA(SP230574 - TATIANE MIRANDA E SP223161 - PATRICIA RODRIGUES NEGRAO E 

SP009995 - MILTON FERREIRA DAMASCENO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

Converto o julgamento em diligência.Aguarde-se o cumprimento da diligência determinada na Execução Fiscal nº 

2003.61.03.005228-4.Não efetuada a diligência, tornem conclusos. 

 

2008.61.03.001524-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.03.007605-7) DIST DROG 

SETE IRMAOS LTDA(SP230574 - TATIANE MIRANDA E SP223161 - PATRICIA RODRIGUES NEGRAO E 

SP009995 - MILTON FERREIRA DAMASCENO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

Converto o julgamento em diligência. Aguarde-se o cumprimento da diligência determinada na Exe- cução Fiscal nº 

2003.61.03.005228-4. Não efetuada a diligência, tornem conclusos.  

 

2008.61.03.003716-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.03.000774-0) PAULA E 

MARTINEZ ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/C X EDNARDO JOSE DE PAULA SANTOS X ROCIO 

MARTINEZ GONZALEZ(SP171223 - WELLYNGTON LEONARDO BARELLA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS) 

Fls. 220/223 - O Processo Administrativo foi juntado às fls. 119/217.Emende o embargante a petição inicial, nos termos 

do inc. II, do art. 282 do CPC, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. 

 

2008.61.03.003896-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.03.001896-8) M.SITE 

COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA(SP032465 - ROQUE DEMASI JUNIOR) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

O Juízo mantinha entendimento no sentido de ser necessária a garantia de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) da 

dívida para a interposição dos embargos, entretanto, curvo-me à jurisprudência dos Tribunais Superiores, admitindo o 

recebimento da defesa do devedor com a penhora válida, independentemente do valor, uma vez que até final do feito 

(embargos), a dívida deverá ser garantida integralmente.Desta feita, recebo os embargos à discussão, sem suspensão da 

execução fiscal que deverá prosseguir até garantia integral da dívida.À embargada para impugnação e juntada do 

processo administrativo. 

 

2008.61.03.004152-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0402067-0) TECNASA 

ELETRONICA PROFISSIONAL S/A(SP102385 - FERNANDO CARLOS LUZ MOREIRA) X FAZENDA 

NACIONAL(SP060807 - DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL) 

Converto o julgamento em diligência.Regularize a embargante sua representação processual pela juntada da Ata de 

Eleição referente ao período posterior a março de 2008, uma vez que os procuradores foram nomeados em junho de 

2008 (fl. 13), bem como traga cópia do instrumento de contrato social e alterações, sob pena de extinção do processo 

sem resolução de mérito. 

 

2008.61.03.007903-2 - GREEN POWER IMP/ E EXP/ LTDA EPP(SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA E SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

...Tendo em vista a inexistência de penhora nos autos da execução fiscal nº 2007.61.03.008245-2, a interposição de 

embargos nesta fase não atende à condição de procedibilidade, consubstanciada na existência de garantia do juízo, 

faltando ao embargante interesse processual. Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, combinado com o artigo 16, 1º da LEF.Sem custas e sem 

honorários.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal em apenso.Decorrido o prazo sem a 

interposição de recurso, arquivem-se os autos, com as formalidades legais. 
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2009.61.03.004240-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.03.004463-0) ATAIDE 

JOSE BARBOSA(SP213699 - GUILHERME LUIS MALVEZZI BELINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - 

JOSE ROBERTO SERTORIO) 

...Isto posto, NEGO PROVIMENTO aos embargos. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2007.61.03.002357-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.03.003779-4) PAULO 

ANDRADE E SILVA X AILMA MARIA DE OLIVEIRA ANDRADE(SP206216 - ANA MARIA DA SILVA 

MARTINS) X INSS/FAZENDA 

Defiro o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da determinação de fl. 77.Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

 

2008.61.03.002586-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0403535-9) JOSE ELIAS 

AMERY X JAQUELINE SANCHES DE CARVALHO AMERY(SP096450 - LUCIANO CONSIGLIO) X FAZENDA 

NACIONAL 

Republique-se a decisão de fl. 117.Fls. 115/116 - Anote-se. Revogo a determinação contida no segundo parágrafo do 

despacho de fls. 112, uma vez que tratam-se os autos de embargos de terceiro.Cite-se a embargada para contestação.  

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2009.61.03.000456-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0401002-8) RECAPAGENS 

BUDINI LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X MARIO YOSHIHIRO 

TAROMARU(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X RINI PARTICIPACOES S/C LTDA X UNIAO 

FEDERAL 

Converto o julgamento em diligência.Emende o excipiente a petição inicial para os fins do inc. II do art. 282 do CPC, 

bem como providencie instrumento de procuração conferida aos signatários da procuração de fls. 63/64. Em cinco dias, 

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

EXECUCAO FISCAL 
93.0402211-8 - INSS/FAZENDA(SP060379 - URZE MOREIRA DE OLIVEIRA) X COMPOSITE TECNOLOGIA 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP120397 - SILVAN MIGUEL DA SILVA) X RALPH CORREA X RENATO 

DUARTE COSTA X SHUNSUKE ISHIKAWA X BENTO MASSAHIKO KOIKE(SP110740A - IAN DE PORTO 

ALEGRE MUNIZ E SP060929 - ABEL SIMAO AMARO) 

Oficiem-se às Instituições Financeiras constantes do extrato BACENJUD, na pessoa do gerente, para que mantenham 

ativo o bloqueio executado por ordem judicial, até decisão em sentido contrário deste Juízo, bem como para que 

apresentem, em 10 (dez) dias, impreterivelmente, extratos das contas pertencentes aos executados que mencionam saldo 

zero (conta-corrente, conta-poupança, conta-investimento, entre outras), relativas ao período de 30 (trinta) dias 

anteriores à efetivação do bloqueio.Após, cumpra-se a decisão de fl. 309 no que couber. 

 

94.0400230-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) X EDSON 

MARCELO BRUCO(SP040873 - ALAN KARDEC RODRIGUES) 

Fls. 40/41 - Prejudicado diante da sentença procedente proferida nos embargos em apenso e confirmada pelo E. 

Tribunal Regional Federal.Ao arquivo, com baixa nas distribuição. 

 

94.0402700-6 - INSS/FAZENDA(SP125414 - WALNEY QUADROS COSTA) X NEFROCLIN CLINICA MEDICA 

S/C LTDA(SP183969 - VIVIAN DE FREITAS E RODRIGUES E SP223145 - MATEUS FOGACA DE ARAUJO E 

SP223145 - MATEUS FOGACA DE ARAUJO) 

Cumpra-se, com urgência, a determinação de fl. 255 no que couber.Fls. 271/273 - Ciência às partes da decisão proferida 

pelo E. TRF.Providencie a exequente o valor atualizado da dívida constante da CDA nº 31896643-2. 

 

97.0407081-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) X MANUEL C 

ROCHA X MANUEL CARNEIRO DA ROCHA(SP092415 - MARCO AURELIO DE MATTOS CARVALHO) 

Este Juízo mantinha entendimento no sentido de que a aplicação do art. 135 do CTN, para inclusão dos sócios-gerentes 

da pessoa jurídica executada no polo passivo da execução dependia exclusivamente do não pagamento de 

tributos.Entretanto, curvo-me à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da inclusão dos sócios-gerentes, 

diretores ou representantes legais somente após a efetiva comprovação pelo exequente da realização de atos praticados 

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos - não havendo notícia nos autos sobre a 

ocorrência de alguma dessas hipóteses. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - SÓCIO - LEGITIMIDADE PASSIVA - RESPONSABILIDADE PESSOAL PELO INADIMPLEMENTO 

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SOCIEDADE - ART. 135, III DO CTN - DOLO, FRAUDE OU EXCESSO DE 

PODERES - COMPROVAÇÃO IMPRESCINDÍVEL - PRECEDENTES - OMISSÃO INEXISTENTE.1. Inexiste 

omissão no julgado que examina a tese da legitimidade passiva do sócio à luz de documentos considerados insuficientes 

para provar que o sócio não tinha responsabilidade para responder pelos tributos que estavam sendo exigidos. Artigos 

128, 131, 458, II e III, 512, 527, 535, II do CPC não violados.2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 3062/3352 

que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilização pessoal do dirigente da sociedade. 

Para que este seja pessoalmente responsabilizado é necessário que se comprove que agiu dolosamente, com fraude ou 

excesso de poderes.3. A comprovação da responsabilidade do sócio, a cargo do exeqüente, é imprescindível para que a 

execução fiscal seja redirecionada, mediante citação do mesmo.4. Recurso especial provido.REsp 397074 / BA, 

RECURSO ESPECIAL 2001/0191159-5, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 2ª Turma DJ 22/4/2002PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. CDA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. ÔNUS PROBATÓRIO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES.1. Quando a 

execução fiscal for redirecionada aos sócios da pessoa jurídica em virtude da responsabilidade solidária, e aqueles não 

constarem na respectiva certidão de dívida ativa, compete à Fazenda pública exeqüente o ônus probatório capaz de 

imputar-lhes a culpa por eventuais infrações apuradas durante a sua participação nas atividades da empresa executada 

(art. 135, caput, CTN).2. Recurso especial não-provido.REsp 911449 / DF2006/0275614-3, Min Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, 2ª TurmaAnte o exposto, revogo a decisão que determinou a inclusão do sócio no polo 

passivo, bem como torno sem efeito o respectivo ato citatório e insubsistente o reforço da penhora sobre imóvel de sua 

propriedade, realizada às fls.174/175.À SUDI para exclusão do nome de MANUEL CARNEIRO DA ROCHA do polo 

passivo. Após, aguarde-se no arquivo notícias sobre a localização de bens para penhora. 

 

98.0405867-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) X FRIGOSEF-

FRIGORIFICO SEF DE SJCAMPOS LTDA X JOSE SERGIO FARIA X FULVIO PEDROSA DE ALMEIDA 

BICUDO(SP041696 - BENEDICTO SARAIVA) X JOAO RAYMUNDO COSTA(SP105783 - JULIO APARECIDO 

COSTA ROCHA) X ANDRE LUIZ NOGUEIRA 

Este Juízo mantinha entendimento no sentido de que a aplicação do art. 135 do CTN, para inclusão dos sócios-gerentes 

da pessoa jurídica executada no polo passivo da execução dependia exclusivamente do não pagamento de 

tributos.Entretanto, curvo-me à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da inclusão dos sócios-gerentes, 

diretores ou representantes legais somente após a efetiva comprovação pelo exequente da realização de atos praticados 

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos- não havendo noticia nos autos sobre a 

ocorrência de alguma dessas hipóteses...No caso concreto, o oficial de justiça certificou à fl. 14, o encerramento das 

atividades da executada, devendo a exeqüente comprovar a dissolução irregular da pessoa jurídica para exame do 

pedido de inclusão de sócio. Ante o exposto, revogo as decisões que determinaram a inclusão do sócio no polo passivo, 

bem como torno sem efeito os respectivos atos citatórios. Fls. 177/214 - Prejudicado. Fls. 291/404 - Diante da 

informação de fls. 291/298, dando conta de que a pessoa jurídica manteve-se ativa com a Declaração de Renda efetuada 

em 2006, reconsidero a decisão de fl. 288 para tornar válida a citação da pessoa jurídica, descartando a hipótese da 

prescrição.À SUDI para exclusão dos nomes de JOSÉ SERGIO FARIA, FULVIO PEDROSA DE ALMEIDA 

BICUDO, JOÃO RAYMUNDO COSTA e ANDRÉ LUIZ NOGUEIRA do polo passivo. No silêncio ou requerido 

prazo para diligências, aguarde-se, sobrestado no arquivo, notícias sobre bens. 

 

98.0405876-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1385 - VIVIANE DIAS SIQUEIRA) X FRIGOSEF-FRIGORIFICO 

SEF DE SJCAMPOS LTDA X FULVIO PEDROSA DE ALMEIDA BICUDO X ANDRE LUIZ NOGUEIRA X 

JOAO RAYMUNDO COSTA(SP105783 - JULIO APARECIDO COSTA ROCHA) 

Este Juízo mantinha entendimento no sentido de que a aplicação do art. 135 do CTN, para inclusão dos sócios-gerentes 

da pessoa jurídica executada no polo passivo da execução dependia exclusivamente do não pagamento de 

tributos.Entretanto, curvo-me à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da inclusão dos sócios-gerentes, 

diretores ou representantes legais somente após a efetiva comprovação pelo exequente da realização de atos praticados 

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos - não havendo notícia nos autos sobre a 

ocorrência de alguma dessas hipóteses. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - SÓCIO - LEGITIMIDADE PASSIVA - RESPONSABILIDADE PESSOAL PELO INADIMPLEMENTO 

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SOCIEDADE - ART. 135, III DO CTN - DOLO, FRAUDE OU EXCESSO DE 

PODERES - COMPROVAÇÃO IMPRESCINDÍVEL - PRECEDENTES - OMISSÃO INEXISTENTE.1. Inexiste 

omissão no julgado que examina a tese da legitimidade passiva do sócio à luz de documentos considerados insuficientes 

para provar que o sócio não tinha responsabilidade para responder pelos tributos que estavam sendo exigidos. Artigos 

128, 131, 458, II e III, 512, 527, 535, II do CPC não violados.2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de 

que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilização pessoal do dirigente da sociedade. 

Para que este seja pessoalmente responsabilizado é necessário que se comprove que agiu dolosamente, com fraude ou 

excesso de poderes.3. A comprovação da responsabilidade do sócio, a cargo do exeqüente, é imprescindível para que a 

execução fiscal seja redirecionada, mediante citação do mesmo.4. Recurso especial provido.REsp 397074 / BA, 

RECURSO ESPECIAL 2001/0191159-5, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 2ª Turma DJ 22/4/2002PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. CDA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. ÔNUS PROBATÓRIO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES.1. Quando a 

execução fiscal for redirecionada aos sócios da pessoa jurídica em virtude da responsabilidade solidária, e aqueles não 

constarem na respectiva certidão de dívida ativa, compete à Fazenda pública exeqüente o ônus probatório capaz de 

imputar-lhes a culpa por eventuais infrações apuradas durante a sua participação nas atividades da empresa executada 

(art. 135, caput, CTN).2. Recurso especial não-provido.REsp 911449 / DF2006/0275614-3, Min Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, 2ª TurmaAnte o exposto, revogo as decisões que determinaram a inclusão dos sócios no polo 

passivo, bem como torno sem efeito os respectivos atos citatórios.À SEDI para exclusão dos nomes de FULVIO 
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PEDROSA DE ALMEIDA BICUDO, ANDRE LUIZ NOGUEIRA e JÃO RAYMUNDO COSTA do polo passivo. Fls. 

124/155 - Prejudicado.Aguarde-se sobrestado no arquivo,notícias sobre a executada.  

 

1999.61.03.003212-7 - INSS/FAZENDA(Proc. GILBERTO V JUNIOR) X SEGSYSTEM EMPRESA SEGURANCA 

COMPUTADORIZADA S/C LTDA X EDSON TADEU DE MATOS X MAURILIO FERNANDO BELO DE 

OLIVEIRA(SP131112 - PEDRO LUIZ DOS SANTOS E SP135851 - FERNANDO VIEZZI VERA E SP105783 - 

JULIO APARECIDO COSTA ROCHA E SP178767 - DENISE CRISTINA DE SOUZA) 

Fls. 329/337 - Regularize o requerente sua representação processual pela juntada de instrumento de procuração.Diante 

dos documentos juntados comprovando a arrematação do veículo de placas DGZ 4327 na Justiça Trabalhista, expeça-se 

ofício para a CIRETRAN determinando o desbloqueio do veículo penhorado nestes autos, com urgência.Requeira o 

exequente o que de direito. 

 

1999.61.03.006270-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 954 - EDISON BUENO DOS SANTOS) X ESTHER COML/ 

EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA X ALIPIO FERREIRA DA SILVA X ROSA MARIA CANTISANI 

COUTINHO(SP090576 - ROMUALDO GALVAO DIAS E SP181388 - EMILIA DE FÁTIMA FERREIRA GALVÃO 

DIAS) 

Este Juízo mantinha entendimento no sentido de que a aplicação do art. 135 do CTN, para inclusão dos sócios-gerentes 

da pessoa jurídica executada no polo passivo da execução dependia exclusivamente do não pagamento de 

tributos.Entretanto, curvo-me à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da inclusão dos sócios-gerentes, 

diretores ou representantes legais somente após a efetiva comprovação pelo exequente da realização de atos praticados 

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos - não havendo notícia nos autos sobre a 

ocorrência de alguma dessas hipóteses. Ademais, a pessoa jurídica executada manifestou-se às fls. 130/140, denotando 

seu regular funcionamento.Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - RESPONSABILIDADE PESSOAL PELO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA DA SOCIEDADE - ART. 135, III DO CTN - DOLO, FRAUDE OU EXCESSO DE PODERES - 

COMPROVAÇÃO IMPRESCINDÍVEL - PRECEDENTES - OMISSÃO INEXISTENTE.1. Inexiste omissão no 

julgado que examina a tese da legitimidade passiva do sócio à luz de documentos considerados insuficientes para provar 

que o sócio não tinha responsabilidade para responder pelos tributos que estavam sendo exigidos. Artigos 128, 131, 

458, II e III, 512, 527, 535, II do CPC não violados.2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o 

simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilização pessoal do dirigente da sociedade. Para 

que este seja pessoalmente responsabilizado é necessário que se comprove que agiu dolosamente, com fraude ou 

excesso de poderes.3. A comprovação da responsabilidade do sócio, a cargo do exeqüente, é imprescindível para que a 

execução fiscal seja redirecionada, mediante citação do mesmo.4. Recurso especial provido.REsp 397074 / BA, 

RECURSO ESPECIAL 2001/0191159-5, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 2ª Turma DJ 22/4/2002PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. CDA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. ÔNUS PROBATÓRIO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES.1. Quando a 

execução fiscal for redirecionada aos sócios da pessoa jurídica em virtude da responsabilidade solidária, e aqueles não 

constarem na respectiva certidão de dívida ativa, compete à Fazenda pública exeqüente o ônus probatório capaz de 

imputar-lhes a culpa por eventuais infrações apuradas durante a sua participação nas atividades da empresa executada 

(art. 135, caput, CTN).2. Recurso especial não-provido.REsp 911449 / DF2006/0275614-3, Min Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, 2ª TurmaAnte o exposto, revogo as decisões que determinaram a inclusão dos sócios no polo 

passivo, bem como torno sem efeito os respectivos atos citatórios.À SEDI para exclusão dos nomes de ALIPIO 

FERREIRA DA SILVA e ROSA MARIA CANTISANI COUTINHO do polo passivo.  

 

2000.61.03.006613-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO DOS SANTOS) X ESTHER COMERCIAL 

EPORTACAO E IMPORTACAO LTDA X ALIPIO FERREIRA DA SILVA X ROSA MARIA CANTISANI 

Este Juízo mantinha entendimento no sentido de que a aplicação do art. 135 do CTN, para inclusão dos sócios-gerentes 

da pessoa jurídica executada no polo passivo da execução dependia exclusivamente do não pagamento de 

tributos.Entretanto, curvo-me à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da inclusão dos sócios-gerentes, 

diretores ou representantes legais somente após a efetiva comprovação pelo exequente da realização de atos praticados 

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos - não havendo notícia nos autos sobre a 

ocorrência de alguma dessas hipóteses. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - SÓCIO - LEGITIMIDADE PASSIVA - RESPONSABILIDADE PESSOAL PELO INADIMPLEMENTO 

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SOCIEDADE - ART. 135, III DO CTN - DOLO, FRAUDE OU EXCESSO DE 

PODERES - COMPROVAÇÃO IMPRESCINDÍVEL - PRECEDENTES - OMISSÃO INEXISTENTE.1. Inexiste 

omissão no julgado que examina a tese da legitimidade passiva do sócio à luz de documentos considerados insuficientes 

para provar que o sócio não tinha responsabilidade para responder pelos tributos que estavam sendo exigidos. Artigos 

128, 131, 458, II e III, 512, 527, 535, II do CPC não violados.2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de 

que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilização pessoal do dirigente da sociedade. 

Para que este seja pessoalmente responsabilizado é necessário que se comprove que agiu dolosamente, com fraude ou 

excesso de poderes.3. A comprovação da responsabilidade do sócio, a cargo do exeqüente, é imprescindível para que a 

execução fiscal seja redirecionada, mediante citação do mesmo.4. Recurso especial provido.REsp 397074 / BA, 

RECURSO ESPECIAL 2001/0191159-5, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 2ª Turma DJ 22/4/2002PROCESSUAL 
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CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. CDA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. ÔNUS PROBATÓRIO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES.1. Quando a 

execução fiscal for redirecionada aos sócios da pessoa jurídica em virtude da responsabilidade solidária, e aqueles não 

constarem na respectiva certidão de dívida ativa, compete à Fazenda pública exeqüente o ônus probatório capaz de 

imputar-lhes a culpa por eventuais infrações apuradas durante a sua participação nas atividades da empresa executada 

(art. 135, caput, CTN).2. Recurso especial não-provido.REsp 911449 / DF2006/0275614-3, Min Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, 2ª TurmaAnte o exposto, revogo as decisões que determinaram a inclusão dos sócios no polo 

passivo, bem como torno sem efeito o ato citatório de fl. 84.À SEDI para exclusão dos nomes de ALIPIO FERREIRA 

DA SILVA e ROSA MARIA CANTISANI do polo passivo. Compulsando os autos, verifico que a pessoa jurídica não 

foi citada, bem como que houve penhora de bens móveis de uso pessoal cuja propriedade não se conhece. Assim, 

expeça-se carta precatória para citação da pessoa jurídica a fim de regularizar a constrição.  

 

2000.61.03.006947-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO DOS SANTOS) X ICON-

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS E AUTOMACAO LTDA X MARIO CELSO MARIOTTO FILHO X 

PAULO MARCIO EDLINGER MARIOTTO(SP119287 - MARIA APARECIDA ESTEFANO SALDANHA) 

Fls. 41/57 - Examinado no processo principal. 

 

2000.61.03.007326-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO DOS SANTOS) X ICON 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS E AUTOMACAO LTDA X MARIO CELSO MARIOTTO FILHO X 

PAULO MARCIO EDLINGER MARIOTTO(SP119287 - MARIA APARECIDA ESTEFANO SALDANHA) 

Fls. 26/42 - Examinado no processo principal. 

 

2000.61.03.007605-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO DOS SANTOS) X COMERCIAL CASA DO 

FAZENDEIRO DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA(SP117724 - JOAO LUIZ DIVINO E SP107447 - SAMIR 

JORGE SAAB) 

Primeiramente, comprove o requerente sua capacidade postulatória. 

 

2002.61.03.004172-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X DATANAV 

ENGENHARIA LTDA X ROBERTO FRITSCHER(SP123489 - ISABEL MARIA R MACHADO DA SILVA) 

Este Juízo mantinha entendimento no sentido de que a aplicação do art. 135 do CTN, para inclusão dos sócios-gerentes 

da pessoa jurídica executada no polo passivo da execução dependia exclusivamente do não pagamento de 

tributos.Entretanto, curvo-me à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da inclusão dos sócios-gerentes, 

diretores ou representantes legais somente após a efetiva comprovação pelo exequente da realização de atos praticados 

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos- não havendo noticia nos autos sobre a 

ocorrência de alguma dessas hipóteses...Ante o exposto, revogo as decisões que determinaram a inclusão do sócio no 

polo passivo. À SUDI para exclusão do nome de ROBERTO FRITSCHER do polo passivo. Fls. 102/124 - Prejudicado. 

Aguarde-se, sobrestado no arquivo, notícias sobre a executada. 

 

2002.61.03.004552-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X PAES E DOCES 

ALNUAN LTDA EPP X VALMIR SEVERO DA SILVA X IZALTINO DE JESUS SANTOS X ANA RITA DOS 

SANTOS NUNES(SP132338 - LUIS RICARDO SIQUEIRA DE CARVALHO) X JOSELITO RODOLFO DE 

SOUZA X VANDERLY NOGUEIRA DE LIMA X OTONIEL NOGUEIRA DE LIMA(SP112318 - PAULO 

NOGUEIRA LIMA) X FRANCISCO DE ASSIS SIMOES 

Este Juízo mantinha entendimento no sentido de que a aplicação do art. 135 do CTN, para inclusão dos sócios-gerentes 

da pessoa jurídica executada no polo passivo da execução dependia exclusivamente do não pagamento de 

tributos.Entretanto, curvo-me à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da inclusão dos sócios-gerentes, 

diretores ou representantes legais somente após a efetiva comprovação pelo exequente da realização de atos praticados 

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos - não havendo notícia nos autos sobre a 

ocorrência de alguma dessas hipóteses. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - SÓCIO - LEGITIMIDADE PASSIVA - RESPONSABILIDADE PESSOAL PELO INADIMPLEMENTO 

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SOCIEDADE - ART. 135, III DO CTN - DOLO, FRAUDE OU EXCESSO DE 

PODERES - COMPROVAÇÃO IMPRESCINDÍVEL - PRECEDENTES - OMISSÃO INEXISTENTE.1. Inexiste 

omissão no julgado que examina a tese da legitimidade passiva do sócio à luz de documentos considerados insuficientes 

para provar que o sócio não tinha responsabilidade para responder pelos tributos que estavam sendo exigidos. Artigos 

128, 131, 458, II e III, 512, 527, 535, II do CPC não violados.2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de 

que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilização pessoal do dirigente da sociedade. 

Para que este seja pessoalmente responsabilizado é necessário que se comprove que agiu dolosamente, com fraude ou 

excesso de poderes.3. A comprovação da responsabilidade do sócio, a cargo do exeqüente, é imprescindível para que a 

execução fiscal seja redirecionada, mediante citação do mesmo.4. Recurso especial provido.REsp 397074 / BA, 

RECURSO ESPECIAL 2001/0191159-5, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 2ª Turma DJ 22/4/2002PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. CDA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. ÔNUS PROBATÓRIO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES.1. Quando a 

execução fiscal for redirecionada aos sócios da pessoa jurídica em virtude da responsabilidade solidária, e aqueles não 
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constarem na respectiva certidão de dívida ativa, compete à Fazenda pública exeqüente o ônus probatório capaz de 

imputar-lhes a culpa por eventuais infrações apuradas durante a sua participação nas atividades da empresa executada 

(art. 135, caput, CTN).2. Recurso especial não-provido.REsp 911449 / DF2006/0275614-3, Min Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, 2ª TurmaNo caso concreto, o oficial de justiça certificou à fl. 15, a não localização da 

executada no endereço constante da inicial e documentos fornecidos pela exequente, devendo esta comprovar a 

dissolução irregular da pessoa jurídica para exame do pedido de inclusão de sócio. Ante o exposto, revogo as decisões 

que determinaram a inclusão dos sócios no polo passivo, bem como torno sem efeito os respectivos atos citatórios e 

insubsistente a penhora de fl. 79. À SUDI para exclusão dos nomes de VALMIR SEVERO DA SILVA, IZALTINO DE 

JESUS SANTOS, ANA RITA DOS SANTOS NUNES, JOSELITO RODOLFO DE SOUZA, VANDERLY 

NOGUEIRA DE LIMA, OTONIEL NOGUEIRA DE LIMA e FRANCISCO DE ASSIS SIMÕES do polo passivo. 

Após, aguarde-se no arquivo notícias sobre a localização da pessoa jurídica ou bens para penhora. 

 

2002.61.03.004860-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X BRITO & MOURA 

COMERCIO DE PECAS LTDA ME X YARA PATU DE BRITO X MARCIA LUCIA DE MACEDO 

MOURA(SP254835 - VIVIANE EDITH MORAES PERES) 

Este Juízo mantinha entendimento no sentido de que a aplicação do art. 135 do CTN, para inclusão dos sócios-gerentes 

da pessoa jurídica executada no polo passivo da execução dependia exclusivamente do não pagamento de 

tributos.Entretanto, curvo-me à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da inclusão dos sócios-gerentes, 

diretores ou representantes legais somente após a efetiva comprovação pelo exequente da realização de atos praticados 

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos - não havendo notícia nos autos sobre a 

ocorrência de alguma dessas hipóteses. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - SÓCIO - LEGITIMIDADE PASSIVA - RESPONSABILIDADE PESSOAL PELO INADIMPLEMENTO 

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SOCIEDADE - ART. 135, III DO CTN - DOLO, FRAUDE OU EXCESSO DE 

PODERES - COMPROVAÇÃO IMPRESCINDÍVEL - PRECEDENTES - OMISSÃO INEXISTENTE.1. Inexiste 

omissão no julgado que examina a tese da legitimidade passiva do sócio à luz de documentos considerados insuficientes 

para provar que o sócio não tinha responsabilidade para responder pelos tributos que estavam sendo exigidos. Artigos 

128, 131, 458, II e III, 512, 527, 535, II do CPC não violados.2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de 

que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilização pessoal do dirigente da sociedade. 

Para que este seja pessoalmente responsabilizado é necessário que se comprove que agiu dolosamente, com fraude ou 

excesso de poderes.3. A comprovação da responsabilidade do sócio, a cargo do exeqüente, é imprescindível para que a 

execução fiscal seja redirecionada, mediante citação do mesmo.4. Recurso especial provido.REsp 397074 / BA, 

RECURSO ESPECIAL 2001/0191159-5, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 2ª Turma DJ 22/4/2002PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. CDA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. ÔNUS PROBATÓRIO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES.1. Quando a 

execução fiscal for redirecionada aos sócios da pessoa jurídica em virtude da responsabilidade solidária, e aqueles não 

constarem na respectiva certidão de dívida ativa, compete à Fazenda pública exeqüente o ônus probatório capaz de 

imputar-lhes a culpa por eventuais infrações apuradas durante a sua participação nas atividades da empresa executada 

(art. 135, caput, CTN).2. Recurso especial não-provido.REsp 911449 / DF2006/0275614-3, Min Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, 2ª TurmaAnte o exposto, revogo as decisões que determinaram a inclusão dos sócios no polo 

passivo, bem como torno sem efeito os respectivos atos citatórios.À SEDI para exclusão dos nomes de YARA PATU 

DE BRITO e MARCIA LUCIA DE MACEDO MOURA do polo passivo. Após, diante do não cumprimento da decisão 

de fl. 113, cumpra-se seu último parágrafo. 

 

2003.61.03.000877-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X LIVIA HELENA 

MOREIRA DA SILVA ME(RJ026590 - IRANY COELHO DA SILVA) 

Fls. 64/78 - Carece de interesse a requerente para pleitear sua exclusão do feito, uma vez que não faz parte do polo 

passivo da execução.Verifico que a despeito de deprecado o ato citatório, não foi documentada sua realização, mas 

apenas a tentativa frustrada de penhora sobre bens da representante legal. Assim, oficie-se o Juízo Deprecado para que 

informe acerca do cumprimento da diligência bem como seus termos, remetendo-se cópia das fls. 62 e 79/82.Decorridos 

180 dias sem resposta ao ofício, reitere-se-o.Com a resposta do Juízo Deprecado, dê-se vista à exequente acerca das 

diligências noticiadas. 

 

2003.61.03.002234-6 - INSS/FAZENDA(Proc. MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS) X 

INSTITUTO EDUCACIONAL IGUATEMY S/C LTDA(SP027821 - MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE) X 

ROSA ARQUER THOME X JOSE NICOLAU THOME(SP216360 - FABIANA BETTAMIO VIVONE) 

Fls. 183/185 - Mantenho a decisão de fls. 178/179 por seus próprios fundamentos. Cumpra-se-a. 

 

2003.61.03.005228-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO EST. SAO PAULO(SP132302 - PATRICIA 

APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DIST DROG SETE IRMAOS LTDA(SP223161 - PATRICIA RODRIGUES 

NEGRAO E SP230574 - TATIANE MIRANDA) 

Diante da manifestação da exequente às fls. 103/105, no sentido da rejeição dos bens penhorados, prejudicado o 

cumprimento da determinação de fl. 108. Tratando-se de bens de improvável arrematação - em prejuízo à satisfação do 

crédito tributário-, desconstituo a penhora realizada sobre medicamentos.Indique a executada, em dez dias, bens em 
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substituição, sob pena de extinção dos embargos sem julgamento de mérito.  

 

2003.61.03.006638-6 - FAZENDA NACIONAL X FRANKLIN KOUITI ONO X FRANKLIN KOUITI ONO 

Fl. 58. Aguarde-se o retorno do mandado.Após, tornem conclusos. 

 

2003.61.03.008179-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X H G 

CONTABILIDADE E SERVICOS ADMINISTRATIVOS S/C LTDA(SP120982 - RENATO FREIRE SANZOVO) 

Fls. 72/73 -...Trata-se de dívida referente a Contribuição Social com vencimentos em janeiro de 1997, cuja constituição 

(lançamento) deu-se por meio de declaração prestada pelo contribuinte. Contudo, ante a inexistência de comprovação da 

data da entrega da declaração e considerando-se o vencimento do tributo em janeiro de 1997, tem-se que iniciou-se o 

prazo prescricional qüinqüenal, nos termos do art. 174 , caput, do CTN que dispõe, verbis...Antes de proposta a 

execução fiscal, os débitos foram parcelados no REFIS, motivando a interrupção do prazo prescricional, nos termos do 

inciso IV do art 174 do CTN, uma vez que o parcelamento importa em reconhecimento da dívida. A partir da exclusão 

do REFIS, em outubro de 2001, iniciou-se nova contagem do prazo qüinqüenal. Proferido o despacho de citação em 

junho de 2005, não decorreram os cinco anos de que dispõe a Fazenda Nacional para cobrança do crédito tributário.Isto 

posto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos.Cumpra-se a determinação de fl. 70. 

 

2004.61.03.003684-2 - INSS/FAZENDA(Proc. LUIZ AUGUSTO MODOLO DE PAULA) X ESCOLA MONTEIRO 

LOBATO S C LTDA(SP142820 - LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA) X MIRIAN RAMOS RICCI X ANA 

MARIA RICCI OSTI X MARINA RICCI DE SIQUEIRA 

Requeira o exequente o que de direito. 

 

2004.61.03.007029-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1160 - CARLA CRISTINA PINTO DA SILVA) X VERA 

LUCIA FERNANDES(SP178024 - JOÃO RAFAEL GOMES BATISTA) 

Vistos, etc. Em face do pagamento do débito, conforme noticiado à fl. 64, julgo extinto o presente feito, com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Considerando que o valor das custas a serem 

recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto na 

Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004. Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, em havendo penhora, torno-

a insubsistente; em caso de mandado não cumprido, recolha-se-o. Oportunamente, arquive-se, dando-se baixa na 

distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.  

 

2005.61.03.000612-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X CENTRO DE 

DESENV DE TECNOLOGIA E RECURSO HUMANOS(SP025726 - LUIZ CARLOS PEGAS E SP158633 - ANDRÉ 

LUÍS PRISCO DA CUNHA E SP235744 - ANDREIA TOLEDO DA COSTA) 

Diante do julgamento dos embargos em apenso, manifeste-se a exequente requerendo o que de direito. 

 

2005.61.03.001125-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X M D R ASSESSORIA 

E DESENVOLV EM QUALIDADE S/C LTDA ME(SP120982 - RENATO FREIRE SANZOVO) 

Fls. 61/100, 101/110 e 146/147 -...A prescrição não ocorreu. Com efeito, a partir da declaração/lançamento, iniciou-se a 

contagem do prazo prescricional quinquenal, nos termos do art. 174 , caput, do CTN que dispõe, verbis...Antes de 

proposta a execução fiscal, os débitos foram parcelados no REFIS, motivando a interrupção do prazo prescricional, nos 

termos do inciso IV do art 174 do CTN, uma vez que o parcelamento importa em reconhecimento da dívida. A partir da 

exclusão do REFIS, em janeiro de 2002, iniciou-se nova contagem do prazo qüinqüenal. Proferido o despacho de 

citação em junho de 2005, não decorreram os cinco anos de que dispõe a Fazenda Nacional para cobrança do crédito 

tributário.Quanto aos pagamentos feitos durante a opção ao REFIS, consta do extrato de fl. 203 o abatimento do 

montante total da dívida anteriormente à protocolização da execução.Isto posto, REJEITO os pedidos.Fls. 153/158 - O 

oficial de justiça certificou à fl. 141 o encerramento das atividades da executada, devendo a exeqüente comprovar a 

dissolução irregular da pessoa jurídica para exame de eventual pedido de inclusão de sócio. No silêncio ou requerido 

prazo para diligências, aguarde-se, sobrestado no arquivo, notícias sobre bens. 

 

2005.61.03.001232-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X DIAS BROS 

SISTEMAS DE ENSINO S/C LTDA(SP063384 - AUGUSTO HELIO RIBEIRO DIAS) 

Diante da informação constante no extrato de fl. 93, manifeste-se o exequente requerendo o que de direito. 

 

2005.61.03.001275-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X VIACAO REAL 

LTDA(SP229003 - ARTHUR MAURICIO SOLIVA SORIA E SP183825 - DANIEL CARLOS CORRÊA 

MORGADO E SP071403 - MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM E MG053293 - VINICIOS LEONCIO E 

MG087037 - MARIA CLEUSA DE ANDRADE) 

Em cumprimento aos termos da decisão proferida pelo E TRF em Agravo de Instrumento cuja cópia está às fls. 

515/517, intime-se o Administrador Judicial nomeado pelo Juízo Trabalhista para que, com a devida antecedência, 

comunique a este Juízo a existência de saldo residual após a satisfação dos créditos trabalhistas, bem como acerca de 

eventual ajuizamento de processo falimentar.Após, intime-se a exequente para que requeira o que de direito. 
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2005.61.03.005977-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X LUZENIRA JOVITA 

DE ARAUJO DONIZETTI(SP098653 - IZILDINHA LUZ REBELLO TEIXEIRA) 

Fls. 50/56 - Providencie a executada instrumento original de procuração. Ante a ausência de comprovação acerca da 

natureza salarial do montante bloqueado, dê-se vista à exequente para informar sobre o parcelamento noticiado e o 

pedido de desbloqueio.Após, tornem conclusos com urgência. 

 

2006.61.03.001114-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X PAULO S. PEREIRA 

SJCAMPOS ME(SP169401 - HAROLDO PEREIRA RODRIGUES) 

Fls. 66/79 -...Nesse sentido, a cada parcela vencida iniciou-se a contagem do prazo prescricional quinquenal, nos termos 

do art. 174 do CTN. A prescrição de fato ocorreu quanto à CDA nº 80403028384-50, que cobra dívida vencida em 

janeiro de 1999. Com efeito, até o despacho que ordenou a citação, em 9 de março de 2006, decorreram mais de cinco 

anos do que dispõe a Fazenda Nacional para cobrança do crédito tributário, a teor do disposto no art. 174, caput, do 

CTN que dispõe, verbis: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da 

sua constituição definitiva. Ademais, do exame dos processos administrativos juntados, não se constata qualquer pedido 

de parcelamento ou revisão anterior à citação, a ensejar a interrupção do prazo prescricional, na forma do art. 174 do 

CTN.O mesmo aplica-se à parte da CDA nº 80404061810-66, cujos vencimentos estão entre 10 de outubro de 2000 e 

10 de janeiro de 2001. Os demais períodos desta CDA e a integralidade da CDA nº 80405056773-37 não foram 

atingidos pelo instituto da prescrição.Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE os pedidos, excluindo-se desta execução a 

CDA nº 80403028384-50 e determinando à exeqüente que providencie a substituição da CDA nº 80404061810-66, nos 

termos acima, bem como requeira o que de direito, diante da certidão do sr. oficial de justiça à fl. 50. 

 

2006.61.03.009448-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X MEDICAL SERVICE 

ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) 

Este Juízo mantinha entendimento no sentido de que a aplicação do art. 135 do CTN, para inclusão dos sócios-gerentes 

da pessoa jurídica executada no polo passivo da execução dependia exclusivamente do não pagamento de 

tributos.Entretanto, curvo-me à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da inclusão dos sócios-gerentes, 

diretores ou representantes legais somente após a efetiva comprovação pelo exequente da realização de atos praticados 

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos- não havendo noticia nos autos sobre a 

ocorrência de alguma dessas hipóteses...No caso concreto, o oficial de justiça certificou à fl. 35 vº, o encerramento das 

atividades da executada, devendo a exeqüente comprovar a dissolução irregular da pessoa jurídica para exame do 

pedido de inclusão de sócio. Fls. 75/89 - Carece de interesse o requerente para pleitear sua exclusão do feito, uma vez 

que não faz parte do polo passivo da execução.Quanto às demais matérias, nos termos do artigo 6º do Código de 

Processo Civil, ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei. Patente, 

assim, a ilegitimidade ativa do requerente. Intimem-se. Após, no silêncio ou requerido prazo para diligências, aguarde-

se, sobrestado no arquivo, notícias sobre bens. 

 

2007.61.03.003465-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X GEMAN - 

INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA(SP110234 - PEDRO FERNANDES DA SILVA JUNIOR) 

Não regularizada a representação processual, desentranhe-se a petição de fls. 84/90 permacendo esta em Secretaria pelo 

prazo de 15 dias, após o decurso do qual será descartada.Fls. 115/123 - Defiro. Expeça-se mandado de reforço de 

penhora a incidir sobre os veículos indicados pela exequente. 

 

2007.61.03.003536-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X M 2 BRASIL 

ARQUITETURA LTDA(SP243836 - ANA PAULA MIRANDA DE OLIVEIRA E SP282121 - INGRID VASS) 

Fls. 139/146 - Diante da concordância da exequente, susto os leilões designados.Após, suspendo o feito pelo prazo de 

90 dias, devendo a exequente informar acerca da regularidade do parcelamento, não cabendo a este Juízo praticar atos 

de competência administrativa. 

 

2007.61.03.005145-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X MICROMAX 

ELETRONICA LTDA(SP025726 - LUIZ CARLOS PEGAS) 

Republique-se a determinação de fl. 55.Expeça-se mandado de penhora que deverá recair sobre o veículo indicado às 

fls. 35. Regularize a executada sua representação processual pela juntada do contrato social. Retornando o mandado, dê-

se ciência à exequente.  

 

2007.61.03.005696-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X RESOLVE SERVICOS 

EMPRESARIAIS LTDA(SP128284 - JURANDYR FERREIRA DE OLIVEIRA) 

Fls, 11/33 - ...No caso in concreto, a dívida decorre do não-pagamento da COFINS referente ao terceiro trimestre de 

1999 e a constituição dos débitos em dívida ativa deu-se em com a decisão do recurso administrativo, em setembro de 

2005, obedecendo a Administração o prazo decadencial qüinqüenal, que iniciou-se em janeiro de 2001.Desta forma, a 

prescrição não ocorreu. Com efeito, da data da decisão administrativa, em setembro de 2005 - uma vez que não consta 

dos autos a notificação do contribuinte -, iniciou-se a contagem do prazo prescricional qüinqüenal. Proferido o despacho 

que ordenou a citação em agosto de 2007, não decorreram os cinco anos de que dispõe a Fazenda Nacional para 

cobrança do crédito tributário, nos termos do art. 174 , caput, do CTN que dispõe, verbis...Quanto ao alegado 
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descumprimento, pela Administração, das sentenças judiciais proferidas em Mandado de Segurança e Ação Ordinária - 

determinaram a exclusão das verbas de puro repasse da base de cálculo da COFINS -, a exeqüente trouxe aos autos os 

documentos de fls. 90/92, pelos quais verifica-se que a própria executada informou a correção dos valores apontados na 

CDA, em conformidade com referidas decisões judiciais.Isto posto, REJEITO os pedidos.Cumpra-se a determinação 

inicial no que couber. 

 

2008.61.03.002248-4 - INSS/FAZENDA(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) X COGO 

MOREIRA & CIA/ LTDA(SP130557 - ERICK FALCAO DE BARROS COBRA) 

Fls. 25/43 - Ausente interesse no pedido de exclusão dos sócios do pólo passivo, uma vez que dele não fazem parte. 

Prejudicado.Fls. 65/66 - Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento. 

 

2009.61.03.000618-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X KMS ENGENHARIA 

E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

Diante da manifestação espontânea da executada, dou-a por citada.Fls. 65/91-...Inicialmente, quanto ao pagamento 

alegado pela excipiente, verifica-se que as guias Darfs juntadas referem-se a períodos diversos dos cobrados neste 

executivo e portanto, não comprovam o alegado pagamento.Quanto ao provimento judicial obstativo da imposição à 

executada de sanções pelo recolhimento do PIS e da COFINS com base na legislação anterior à Lei nº 9.718/98, 

verifica-se, pelas informações e documentos juntados às fls. 104/105, que o contribuinte apresentou documentos 

administrativamente, tendo a Administração concluído que o alargamento da base de cálculo pela Lei nº 9.718/98 não 

alterou as declarações do contribuinte na medida que o seu faturamento engloba apenas receitas com venda de 

mercadorias e prestação de serviços que já estavam previstas como integrantes da base de cálculo desde a Lei 

Complementar nº 70/91.Ante o exposto, REJEITO os pedidos.Cumpra-se a determinação inicial, no que couber. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

1ª VARA DE SOROCABA 

 

Juiz Federal: Dr. JOSÉ DENILSON BRANCO 

Juiz Federal Substituto: MARCOS ALVES TAVARES 

Diretora de Secretaria: MARGARETE APARECIDA ROSA LOPES  

 

Expediente Nº 1717 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 

2009.61.10.000017-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0901325-2) TECNOMECANICA 

PRIES IND/ E COM/ LTDA(SP144209 - MARCOS DAVID FIGUEIREDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo os Embargos à Arrematação, sem determinação de efeito suspensivo, tendo em vista que ausentes os requisitos 

exigidos no artigo 739-A, do Código de Processo Civil, esclarecendo que o mesmo já foi concedido nos autos nº 

2009.61.10.000291-6Intimem-se os embargados para resposta.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2005.61.10.012864-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.10.007726-1) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA(SP134838 - IVAN DE SOUSA CARVALHO) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) 

Fls. 45/46, 49 e 51/52: Indefiro a produção de provas em audiência, haja vista tratar-se nos autos de matéria 

exclusivamente de direito.Int. Decorrido o prazo recursal, venham os autos conclusos para sentença. 

 

2006.61.10.006874-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0900308-0) SIDNEY 

RAYMUNDO(SP061182 - ETEVALDO QUEIROZ FARIA E SP162438 - ANDREA VERNAGLIA FARIA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Espeficiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2007.61.10.002500-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.10.010206-1) DIRCEU 

ROSA(SP075967 - LAZARO ROBERTO VALENTE E SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE) 

X INSS/FAZENDA(Proc. 282 - LEILA ABRAO ATIQUE MARTINS) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena 

de seu indeferimento.Int. 

 

2008.61.10.011169-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.10.011419-4) CIMA 
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TELECOMUNICACOES LTDA ME(SP206946 - EDUARDO BEIROUTI DE MIRANDA ROQUE E SP243713 - 

GABRIEL DE CASTRO LOBO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Recebo os presentes embargos à execução.Intime-se a embargada para impugnação no prazo legal, remetendo-se os 

autos à Fazenda Nacional.Int. 

 

2008.61.10.011170-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.10.011419-4) RODRIGO 

OTAVIO DE SOUZA GOMES(SP206946 - EDUARDO BEIROUTI DE MIRANDA ROQUE E SP243713 - 

GABRIEL DE CASTRO LOBO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo os presentes embargos à execução.Intime-se a embargada para impugnação no prazo legal, remetendo-se os 

autos à Fazenda Nacional.Int. 

 

2008.61.10.012790-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.10.000038-1) SECO TOOLS 

IND/ E COM/ LTDA(SP092752 - FERNANDO COELHO ATIHE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1359 - THIAGO 

CIOCCARI BRIGIDO) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena 

de seu indeferimento.Int. 

 

2009.61.10.007612-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.10.002320-8) MOVEISLAR 

COM/ DE MOVEIS LTDA - EPP(SP222813 - BRUNO SALES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1472 - 

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS) 

Deixo, por ora, de receber os presentes embargos, até que a execução esteja devidamente garantida. Despacho nos autos 

principais.Int. 

 

2009.61.10.009326-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.10.007456-3) FRANCISCO 

JOSE ANTONIO ALBIERO(SP113723 - SANDOVAL BENEDITO HESSEL) X CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

MENDES) 

Isto posto, INDEFIRO A INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI e 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, c/c o artigo 462 do mesmo 

codex, dada a carência superveniente da ação, pelo desaparecimento do interesse processual, em virtude do 

cancelamento da certidão de dívida ativa objeto dos autos principais.Sem condenação em honorários advocatícios, 

tendo em vista que a ausência de relação processual.Sem condenação em custas (art. 7º da Lei nº 9.289, de 04 de julho 

de 1996).Transitada em julgado, traslade-se cópia desta sentença, bem como da certidão de trânsito em julgado e 

remetam-se os presentes autos ao arquivo, ou cópia do despacho que recebeu o recurso para os autos da execução 

fiscal.P.R.I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2006.61.10.006873-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0900308-0) SIDNEY 

RAYMUNDO X SONIA REGINA MORENO RAYMUNDO(SP061182 - ETEVALDO QUEIROZ FARIA E 

SP162438 - ANDREA VERNAGLIA FARIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.10.000291-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0901325-2) HELENE REDEKOP 

PRIES X SONIA LORE HOFFMANNBECK PRIES(SP102164 - FRANCISCO JERONIMO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FAZENDA NACIONAL X TRENTO PARTICIPACOES 

LTDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo os presentes Embargos de Terceiros.Determino a suspensão da Ação de Execução (autos nº 96.0901325-2 e 

apensos), nos termos do artigo 1.052 do Código de Processo Civil. Intimem-se os Embargados para impugnação, no 

prazo legal. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
96.0903454-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X MARCOS ALVES 

CORREIA & CIA LTDA X RONE SILVA X MARCOS ALVES CORREIA 

Diante do pedido de fl. 339, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), independentemente de nova intimação das 

partes. 

 

98.0900883-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. LUIZ ROBERTO MEIRELLES TEIXEIRA E Proc. 

ANTONIO LUIZ MEIRELLES TEIXEIRA) X SILVIO FRANGUELLI JUNIOR ME X SILVIO FRANGUELLI 

JUNIOR X ADRIANA COMIN FRANGUELLI 

Vistos em Inspeção.Aguarde-se em arquivo o julgamento dos embargos nº 1999.61.10.000311-1. Int. 

 

2001.61.10.007705-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP081931 - IVAN MOREIRA) X ELISA MARIA 

DE PAIVA SANTOS ME X ELISA MARIA DE PAIVA SANTOS X CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 
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Pedido da parte exequente: Defiro. Expeça-se ofício eletrônico à Delegacia da Receita Federal em Sorocaba, nos termos 

requeridos, com fundamento no artigo 600, IV, do Código de Processo Civil, diante das tentativas infrutíferas de 

localizar os bens do devedor.Com a resposta, dê-se vista á exeqüente para que requeira o que for de direito para o 

prosseguimento da ação.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da 

parte intressada.Int. 

 

2003.61.10.001566-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP081931 - IVAN MOREIRA E SP148199 - 

ANTONIO ABDIEL TARDELI JUNIOR) X DIVIROSO VICIOLI NETO(SP107230 - CASSIA MARIA COMODO 

RIBEIRO) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie o recolhimento das custas 

necessárias para integral cumprimento da precatória de fls. 192/200.Comprovado o recolhimento acima determinado, 

desentranhe-se a Precatória e encaminhe-a para o seu devido cumprimento, com a realização de leilões.Int. 

 

2005.61.10.000064-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP081931 - IVAN MOREIRA) X ZULEIDE 

HOINKIS X HERBERT CARL HOINKIS 

Pedido da parte exequente: Defiro. Expeça-se ofício eletrônico à Delegacia da Receita Federal em Sorocaba, nos termos 

requeridos, com fundamento no artigo 600, IV, do Código de Processo Civil, diante das tentativas infrutíferas de 

localizar os bens do devedor.Com a resposta, dê-se vista á exeqüente para que requeira o que for de direito para o 

prosseguimento da ação.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da 

parte intressada.Int. 

 

2005.61.10.000649-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X 

EMILIO VANINI 

Pedido da parte exequente: Defiro. Expeça-se ofício eletrônico à Delegacia da Receita Federal em Sorocaba, nos termos 

requeridos, com fundamento no artigo 600, IV, do Código de Processo Civil, diante das tentativas infrutíferas de 

localizar os bens do devedor.Com a resposta, dê-se vista á exeqüente para que requeira o que for de direito para o 

prosseguimento da ação.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da 

parte intressada.Int. 

 

2006.61.10.000945-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X 

SUPERMERCADO AVENIDA CERQUILHO LTDA ME 

Pedido da parte exequente: Defiro. Expeça-se ofício eletrônico à Delegacia da Receita Federal em Sorocaba, nos termos 

requeridos, com fundamento no artigo 600, IV, do Código de Processo Civil, diante das tentativas infrutíferas de 

localizar os bens do devedor.Com a resposta, dê-se vista á exeqüente para que requeira o que for de direito para o 

prosseguimento da ação.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da 

parte intressada.Int. 

 

2006.61.10.008460-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E 

SP194266 - RENATA SAYDEL) X LUIZ ROMANO 

Pedido de fl. 69: Defiro. Remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte 

interessada.Int. 

 

2006.61.10.008642-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP175034 

- KENNYTI DAIJÓ) X EDSON DOS SANTOS X NEVETON NATAL MIRANDA 

Fls. 59/60: indefiro o pedido, tendo em vista que o veículo já foi avaliado, conforme laudo de fls. 37.Requeira a 

exequente o que for de direito para o prosseguimento da ação. No silêncio, aguarde-se no arquivo provocação da parte 

interessada.Int. 

 

2006.61.10.013141-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218764 - LISLEI FULANETTI) X CLEIDE 

ALVES DE MORAES ME X CLEIDE ALVES LOURENCON X CARLOS ALBERTO LOURENCON 

Fls.33: Junte a exequente a pesquisa que, apesar de mencionada, não acompanhou a petição.Int. 

 

2008.61.10.001880-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X NUMERGRAF IND/ E COM/ DE MAQUINAS E ACES GRAFICOS LTDA X JOSE LUIZ PEREIRA X MARIA 

JOSE SARMENTO PEREIRA(SP142305 - ANDREA CRISTINA TOSI) 

Fls. 79/87: Tendo em vista o teor da certidão de fl. 88 e documento de fl. 89, intime-se novamente a parte executada 

para que cumpra integralmente, no prazo de 05 (cinco) dias, o determinado à fl. 74.Sem prejuízo, diante do valor 

bloqueado, expeça-se mandado de penhora, avaliação, intimação e nomeação de depositário quanto ao bem indicado à 

fl. 84, no endereço informado à fl. 79.Int.TEOR DO DESPACHO DE FL 74 - PRIMEIRA PARTE:Pedidos de fls. 

65/73: Ante de apreciar o requerimento de expedição de alvará de levantamento dos valores bloqueados em contas da 

co-executada Maria José Pereira, esclareça a parte executada, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da ação Consignatória 

mencionada à fls. 28/29, informando e comprovando o número do processo, qual o Juízo em que o mesmo está 

tramitando e o valor dos depósitos efetuados. (...).  
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2008.61.10.006679-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X THEREZINHA DE JESUS FELIPPE ALMEIDA ME X THEREZINHA DE JESUS FELIPPE ALMEIDA 

Tendo em vista as informações obtidas através do sistema Bacen Jud, determino a transferência do(s) valor(es) 

bloqueado(s) em conta(s) do(s) executado(s), para conta(s) a ser(em) aberta(s) no posto de atendimento da Caixa 

Econômica Federal, localizado neste Fórum, agência 3968. Após, dê-se nova vista ao(à) Exeqüente para que indique 

bens passíveis de reforço de penhora, uma vez que os valores bloqueados não são suficientes à garantia da dívida.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 

96.0901325-2 - INSS/FAZENDA(Proc. 278 - WALDEMAR PAOLESCHI) X TECNOMECANICA PRIES IND/ 

COM/ LTDA(SP144186 - ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR) 

Preliminarmente, quanto à ocorrência ou não da prescrição nestes autos e seus apensos, cabe esclarecer que os débitos 

aqui discutidos referem-se aos períodos de apuração de novembro de 1990 a abril de 1996, que houve adesão a dois 

parcelamentos, vigentes por 2 anos e 5 meses, o que interrompe o prazo prescricional, não havendo, portanto, que se 

falar em prescrição, já que as citações ocorreram em junho/1996 e julho/1997, apesar da manifestação da Fazenda 

Nacional de fls. 296/297.Decisão proferida, nesta data, nos autos de Embargos de Terceiros nº 2009.61.10.000291-6, 

determinando a suspensão desta execução.Int. 

 

97.0906219-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 607 - VALERIA CRUZ) X RINCO INSTALACOES ELETRICAS 

LTDA(SP166475 - ALESSANDRA DE SOUZA CARVALHO E SP243348 - FABIO JOSE DE CARVALHO) 

Preliminarmente, expeça-se ofício ao 8º Cartório de Registro de Imóveis de Curitiba, informando acerca da nomeação 

de depositário para o bem penhorado (matriculado sob o nº 85.528), a fim de que efetue as anotações 

necessárias.Quanto ao pedido da parte exeqüente de fl. 94, expeça-se Carta Precatória para leilão do bem penhorado no 

presente feito.Sem prejuízo, oficie-se à 2ª Vara de Execuções Fiscais de Curitiba, informando os dados solicitados à fl. 

124.Intime-se também a parte executada acerca desta decisão. 

 

98.0900297-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 681 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X RAMIRES 

DIESEL LTDA(SP172857 - CAIO AUGUSTO GIMENEZ) 

Vistos em Inspeção.Fls. 64/65: Defiro parcialmente. 1. Suspendo o curso da presente execução em face do acordo de 

parcelamento formulado entre as partes, com fulcro no art. 792 do Código de Processo Civil. Aguarde-se no arquivo o 

cumprimento do referido acordo.2. Quanto ao pedido de vista dos autos após o decurso do prazo solicitado, cabe ao (à) 

Exeqüente, na condição de credor(a) e signatário(a) do acordo de parcelamento, acompanhar se este último vem sendo 

cumprido, não podendo tal encargo ser transferido ao Judiciário, já tão assoberbado com o volume de trabalho que lhe 

cabe, tendo em vista o número gigantesco de feitos que tramitam por esta Vara.Int. 

 

98.0903696-5 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(Proc. 174 - CATIA STELLIO SASHIDA 

BALDUINO) X CIA NACIONAL DE ESTAMPARIA(SP065128 - LÁZARO PAULO ESCANHOELA JÚNIOR E 

SP101878 - RICARDO FRANCISCO ESCANHOELA) 

Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste em termos de prosseguimento do feito, 

tendo em vista que restou negativa a diligência determinada para substituição de bens, conforme requerido pelo credor, 

ressaltando que, conforme certidão da Sra. Oficiala de Justiça (fls. 79/80), os bens da empresa executada, já penhorados 

em outros feitos, chegam ao valor de R$ 3.145.740,00 e que o seu passivo ultrapassa os R$ 72.897.943,37.Não havendo 

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.Int. 

 

98.0904009-1 - FAZENDA MUNICIPAL DE TATUI(SP067030 - PAULO ROBERTO GONCALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Em face da quitação do débito pela executada, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, 

inciso I c/c 795 ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários advocatícios já pagos. Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.10.000408-5 - INSS/FAZENDA(Proc. 272 - EDNEIA GOES DOS SANTOS) X CAMPANINI S/A MASSAS 

ALIMENTICIAS(SP029456 - DAVI COPPERFIELD DE OLIVEIRA E SP202866 - ROSANA MARQUES BUENO) 

Aguarde-se em arquivo o julgamento dos Embargos. 

 

2001.61.10.000505-0 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X LONDON 

MODAS LTDA(SP033668 - SERGIO SOAVE) 

Pedido de fl. 45: Tendo em vista que o subscritor da petição não tem procuração nos autos, defiro vista somente para 

consulta no balcão da Secretaria.Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2001.61.10.003651-4 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO) X BIONUTRI IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA X MARCO ANTONIO 

OREFICE(SP019553 - AMOS SANDRONI) X JULIO CESAR RETONDO 

Infrutífera(s) a(s) diligência(s) para garantia do Juízo, tendo em vista a ordem vocacional de garantia prevista nos 
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artigos 9º e 11 da Lei de Execuções Fiscais e considerando que não houve pagamento voluntário na esfera 

administrativa e judicial, bem como o direito indisponível dos créditos públicos, determino a penhora de valores em 

conta corrente do(a)(s) Executado(a)(s), por intermédio do BACEN JUD. Proceda-se a requisição via internet, até o 

valor do crédito, com prazo de dez dias, somente com respostas de resultados positivos. Positiva e sendo o valor 

suficiente à garantia da presente Execução Fiscal, expeça-se mandado de intimação, para fins de cientificação do prazo 

para oposição de embargos.Restando tal medida negativa, abra-se vista dos autos ao(à) Exeqüente para que se manifeste 

acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, 

onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.Int.(CERTIDAO DE 31/08/2009: RESPOSTAS 

BANCOS NEGATIVAS). 

 

2001.61.10.010674-7 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X V M A B SOROCABA X VILMA DE MORAES ARRUDA 

BARBOSA(SP096887 - FABIO SOLA ARO) 

Fls. 76: Defiro. Intime-se a executada para que, em 15 (quinze) dias, junte aos autos a certidão atualizada do imóvel 

oferecido à penhora, como requerido pela exequente. No mesmo prazo, tendo em vista a alegação de fls. 65, deverá a 

executada comprovar a anuência dos proprietários do imóvel à nomeação do bem à penhora.Cumpridas as 

determinações, abra-se nova vista ao exequente. 

 

2002.61.10.006307-8 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA(SP064958 - REGINA MARIA ATHANASIO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI) 

Chamo o feito à ordem para determinar que, ao proceder o cancelamento do alvará de levantamento nº 69/1ª/2009 

(NCJF 1723574), expedido conforme fl. 64, seja efetuado, também, o desentranhamento de sua via original, acostada à 

fl. 73, certificando-se nos autos e juntado-a em pasta própria, conforme orientações da Corregedoria. No mais, cumpra-

se o determinado na sentença de fls. 90/91.Intimem-se. SENTENÇA DE FLS. 90/91 - TOPICOS FINAIS:...É o 

relatório. DECIDO. Em face do trânsito em julgado da sentença proferida nos Embargos, que desconstituiu os créditos 

tributários objeto a certidão da dívida ativa que embasou a execução, DECLARO EXTINTA ESTA EXECUÇÃO, com 

fundamento no artigo 795, do Código de Processo Civil.Cancele-se o alvará de levantamento nº 69/1ª/2009 (NCJF 

1723574), expedido conforme fl. 64. Oficie-se, para conversão do valor depositado de acordo com guia de fls. 44, em 

renda da Caixa Econômica Federal, como requerido a fls. 72. Custas ex lege.Honorários advocatícios já fixados nos 

Embargos.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.10.010968-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 262 - ADAIR ALVES FILHO) X CONSTRUSHOPPING 

SOROCABA LTDA X JOSE VECINA GARCIA X IVAN VECINA GARCIA(SP154134 - RODRIGO DE PAULA 

BLEY) 

Em face do exposto, JULGO EXTINTA ESTA EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos artigos 795 e 269, inciso 

IV do Código de Processo Civil, desconstituindo todos os créditos tributários objeto da certidão de dívida ativa, 

reconhecendo a prescrição e declarando a extinção dos créditos tributários, nos termos do artigo 156, inciso V do 

Código Tributário Nacional.Indevidos honorários advocatícios, uma vez que, embora constituídos advogados pelos 

executados, as petições por eles apresentadas nos autos foram de mera juntada dos instrumentos de mandato, não 

havendo efetiva atuação postulatória em juízo.de submeter a sentença ao reexame necessário, por aplicação do 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, uma vez que o valor executado é inferior a 60 salários mínimos,.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.10.010291-0 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X AUTO POSTO TREVO LAGO AZUL LTDA(SP151706 - 

LINO ELIAS DE PINA) X MIGUEL JACOB NETO X SONIA BARBARA REZE 

Fls. 69: regularize a executada Auto Posto Trevo Lago Azul Ltda. a sua representação processual, juntando o contrato 

social.Cumprida essa determinação, dê-se vista ao exequente, para manifestação sobre a exceção de pré-executividade 

de fls. 43/68.Int. 

 

2003.61.10.011419-4 - INSS/FAZENDA(Proc. RODOLFO FEDELI) X CIMA TELECOMUNICACOES LTDA ME X 

RODRIGO OTAVIO DE SOUZA GOMES(SP206946 - EDUARDO BEIROUTI DE MIRANDA ROQUE E SP196916 

- RENATO ZENKER E SP243713 - GABRIEL DE CASTRO LOBO) 

Estando garantido integralmente o crédito tributário e, tendo em vista a matéria discutida nos autos dos Embargos à 

Execução Fiscal opostos tempestivamente (prescrição e ilegitimidade passiva), entendo presentes os requisitos do artigo 

739-A, parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, alterado pela Lei nº 11.382/06 e determino a suspensão do 

curso da presente execução, até o julgamento dos embargos em apenso. Int. 

 

2004.61.10.008566-6 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ALVARO LOURENCO 

Satisfeito o débito, EXTINGO por sentença a presente execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Custas recolhidas (fls. 13).Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas 

devidas.P.R.I. 
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2004.61.10.008694-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X IVONE MARTINS MENDES GOBBO 

Satisfeito o débito, EXTINGO por sentença a presente execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Custas recolhidas (fls. 05).Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas 

devidas.P.R.I. 

 

2004.61.10.009816-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X RAMIRES 

DIESEL LTDA(SP207493 - RODRIGO CORRÊA MATHIAS DUARTE E SP141904 - LAURA MARIA VITTA 

TRINCA) 

Pedidos de fls. 318/320; 323/363; 366; 371/389 e 395/396: Nada há a reconsiderar quanto ao teor da decisão proferida à 

fl. 154, uma vez que não existe reconsideração de decisões em nosso sistema recursal, pois tal expediente jogaria por 

terra o princípio da preclusão temporal. Assim, uma vez decidida a questão, a situação só pode ser modificada através 

da interposição de recurso.Remetam-se os autos à Fazenda Nacional para as providências cabíveis.Intime-se. 

 

2004.61.10.009860-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X SHIGEMATSU & 

CIA LTDA(SP021179 - TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS) 

Pedidos de fls. 167/193; 201/237; 241/245; 247/254 e 258/260:Trata-se de incidente aforado pela parte executada 

denominado de exceção de pré-executividade, através do qual requer o levantamento da penhora efetuada, tendo em 

vista que o parcelamento foi contratado antes da constrição realizada. Razão assiste à requerente, tendo em vista que, 

pelos documentos juntados pela própria Fazenda Nacional às fls. 202/237 e 250/254, o parcelamento se deu antes da 

realização da penhora do veículo, não havendo razão para manutenção da mencionada constrição. Isto posto, determino 

o levantamento da penhora efetuada, expedindo-se, com urgência, ofício para a 19ª Ciretran para liberação da restrição 

registrada naquele órgão sobre o veículo constante de fls. 67/71.Finalmente, tendo em vista que foi necessária a 

contratação de advogado pela parte excipiente para se defender nos autos da execução através de exceção de pré-

executividade, são devidos os honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), diante da 

simplicidade das alegações, com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada, em face do 

parcelamento realizado. Int.TEOR DA CERTIDÃO DE FL. 261/VERSO:Certifico que, nesta data (25/08/2009), expedi 

o ofício nº 382/09, cuja cópia segue. 

 

2004.61.10.012246-8 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI E SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO) X 

PRONTO ATENDE MED S/C LTDA 

Ante o pedido de fls. 16/17, requerendo a desistência da ação pela concessão de anistia do débito, JULGO EXTINTA, 

por sentença, a presente execução, com fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas (fls. 

06).Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo.P.R.I. 

 

2004.61.10.012473-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO 

FURUKAWA) X VALERIA DE LUNA FREIRE DE SOUZA 

Em face da quitação do débito pela parte executada, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 

794, inciso I c/c 795 ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos. Transitada 

em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.10.001393-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X MAURO CEZAR 

DE FIGUEIREDO SOROCABA ME(SP144246 - MARCELO BENEDITO DE SOUZA DA SILVA) 

Pedido de fls. 96/98: Defiro vista dos autos fora de Secretaria, pelo prazo legal.Decorrido o prazo sem manifestação da 

parte interessada, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2005.61.10.013448-7 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X MARIA BEATRIZ DEODATO DE CARVALHO 

Ante o pedido de fl. 25, requerendo a desistência desta ação, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, 

sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Custas recolhidas (fls. 08). 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo.P.R.I. 

 

2006.61.10.011507-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 257 - VALDIR SERAFIM) X CECOE CENTRO COML/ DA 

ECONOMIA EM ROUPAS LTDA(SP021179 - TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS) 

Fls. 70/74: Defiro. Suspendo o curso da presente execução nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.Aguarde-se em 

arquivo manifestação da exequente, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.10.004350-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X HOSPITAL PSIQUIATRICO SANTA CRUZ S/C 

LTDA(SP058601 - DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA E SP073795 - MARCIA REGINA DE ALMEIDA) 
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Apense-se a estes autos a Execução Fiscal n. 2007.61.10.008752-4.Após, manifeste-se o exequente sobre o pedido de 

conversão em renda de fls. 17/18 destes autos e a petição de fls. 10/11 do apenso.Int. 

 

2007.61.10.004890-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X INCORP 

INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA(SP184563 - ADRIANA LEVANTESI) 

Pedidos de fls. 221/228:Diante da decisão proferida em sede de agravo e que já foi determinado o desbloqueio de 

valores em contas de titularidade da parte executada, não há providências urgentes a serem tomadas. Intime-se a 

Fazenda Nacional para que se manifeste acerca das alegações da executada (fls. 221/283).Após, voltem-me conclusos. 

 

2007.61.10.008740-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP182520 - 

MARCIO ROBERTO MARTINEZ) X LOURIBERTO MUQUEM ME 

Fls. 21: Defiro. Suspendo o curso da presente execução nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.Aguarde-se em arquivo 

manifestação da exequente, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.10.010075-9 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) X COML/ SOROCABANA DE GAS LTDA X ROSELI DE MELLO RAIMUNDO X 

JOSE RAIMUNDO NETO(SP087696 - MICHEL CHEDID ROSSI) 

Vistos em Inspeção.Fls. 149/156:Tendo em vista que o valor da presente execução, mesmo com os acréscimos legais 

até esta data, é inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) estabelecido pelo artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a 

redação alterada pelo artigo 21 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, arquivem-se os autos, sem baixa na 

distribuição.Int. 

 

2007.61.10.014860-4 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE PATRON ALVES 

Certifico e dou fé que, em conformidade com o disposto no artigo 162, 4º do Código de Processo Civil, bem como com 

a Portaria nº 34/2003 deste Juízo, faço vista destes autos ao Procurador do(a) Exequente, em especial, para que se 

manifeste acerca de ofício expedido pelo DETRAN com resposta negativa. 

 

2007.61.10.014875-6 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ROBSON PAULO DE OLIVEIRA CAMPOS 

Certifico e dou fé que, em conformidade com o disposto no artigo 162, 4º do Código de Processo Civil, bem como com 

a Portaria nº 34/2003 deste Juízo, faço vista destes autos ao Procurador do(a) Exequente, em especial, para que se 

manifeste acerca de ofício expedido pelo DETRAN com resposta negativa. 

 

2007.61.10.014877-0 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X CLAUDIO JOSE URQUIZA 

Certifico e dou fé que, em conformidade com o disposto no artigo 162, 4º do Código de Processo Civil, bem como com 

a Portaria nº 34/2003 deste Juízo, faço vista destes autos ao Procurador do(a) Exequente, em especial, para que se 

manifeste acerca de ofício expedido pelo DETRAN com resposta negativa. 

 

2007.61.10.014886-0 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE CARLOS VICENTE 

Certifico e dou fé que, em conformidade com o disposto no artigo 162, 4º do Código de Processo Civil, bem como com 

a Portaria nº 34/2003 deste Juízo, faço vista destes autos ao Procurador do(a) Exequente, em especial, para que se 

manifeste acerca de ofício expedido pelo DETRAN com resposta positiva. 

 

2008.61.10.003849-9 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 

REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X AMIRA LAHAM MORELLO(SP077476 - DENISE MARIA 

DAMBROSIO) 

Em face da quitação do débito pela parte executada, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 

794, inciso I c/c 795 ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos. Transitada 

em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.10.003893-1 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 

REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X CLEIDE VILA NOVAS 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 21114/05, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, e 

artigos 219, 5º, 269, V e 295, IV, todos do CPC.Tendo em vista que a executada não foi localizada nos endereços 

constantes dos autos, promova a Secretaria pesquisa eletrônica de endereço pelos meios disponíveis. Localizado 

endereço novo e independentemente do prazo para oposição de recurso, expeça-se alvará de levantamento em favor da 

executada, do valor bloqueado e transferido conforme certidões de fls. 16 e 20 e guias de depósito de fls. 21 e 22, 

intimando-se a parte interessada para a retirada, observado o prazo de validade do alvará.Indevidos honorários 

advocatícios, haja vista não ter a parte executada constituído defensor nos autos.Custas ex lege.. Publique-se. Registre-
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se. Intime-se. 

 

2008.61.10.004783-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1472 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS) X OASIS 

POINT SUPER LANCHES LTDA(SP022460 - GILBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA E SP187229 - BENEDITO 

DE JESUS DE CAMPOS E SP187241 - FÁBIO PIRES GARCIA) 

Pelo exposto, em face do cancelamento da CDA de n. 80.2.07.014804-73, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos 

termos do artigo 26 da Lei 6.830/80, ficando as partes liberadas de eventuais custas judiciais.Quanto à CDA n. 

80.6.06.105402-00, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo 

Civil.Fixo os honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais), diante da simplicidade da causa e da alegação 

de pagamento, com fulcro no artigo 20, parágrafo quarto do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.10.006541-7 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO) X EUGENIO GOMES DA SILVA 

Em face da quitação do débito pela parte executada, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 

794, inciso I c/c 795 ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos. Transitada 

em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.10.007412-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X VARLETE MACHADO DE OLIVEIRA 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 032712/2006, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, diante da ausência de relação jurídica. Custas ex 

lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.10.007423-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ROBERTO LOPES JUNIOR 

Em face da quitação do débito pela parte executada, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 

794, inciso I c/c 795 ambos do Código de Processo Civil.Independentemente do prazo para oposição de recurso, 

expeça-se alvará de levantamento em favor do executado, do valor bloqueado e transferido, conforme certidão de fls. 13 

verso e guias de fls. 30 e 34.Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos. Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.10.007442-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CARLOS TADEU FONTANA DE 

OLIVEIRA 

Satisfeito o débito, EXTINGO por sentença a presente execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Custas recolhidas (fls. 06).Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas 

devidas.P.R.I. 

 

2008.61.10.008469-2 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X FRANCISCO CARLOS GOMES 

Certifico e dou fé que, em conformidade com o disposto no artigo 162, 4º do Código de Processo Civil, bem como com 

a Portaria nº 34/2003 deste Juízo, faço vista destes autos ao Procurador do(a) Exequente, em especial, para que se 

manifeste acerca de ofício expedido pelo DETRAN com resposta negativa. 

 

2008.61.10.008481-3 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X FAUSTO SILVA CHAVES 

Certifico e dou fé que, em conformidade com o disposto no artigo 162, 4º do Código de Processo Civil, bem como com 

a Portaria nº 34/2003 deste Juízo, faço vista destes autos ao Procurador do(a) Exequente, em especial, para que se 

manifeste acerca de ofício expedido pelo DETRAN com resposta negativa. 

 

2008.61.10.009304-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - 

ANA CRISTINA PERLIN) X FATIMA MARIA REGO SOROCABA ME 

Satisfeito o débito, EXTINGO por sentença a presente execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Custas recolhidas (fls. 07).Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas 

devidas.P.R.I. 

 

2008.61.10.009757-1 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X OLAVO YABIKU 

Em face do cancelamento da CDA, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80, 

ficando as partes liberadas de eventuais custas judiciais.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 
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2008.61.10.011547-0 - MUNICIPIO DE SOROCABA(SP115696 - ROSELENE LUIZ DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

PA 1,10 Em face da quitação do débito pela parte executada, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos 

artigos 794, inciso I c/c 795 ambos do Código de Processo Civil.Independentemente do prazo para oposição de recurso, 

converta-se em renda da executada o valor bloqueado conforme certidão de fls. 23. Oficie-se.Custas ex lege.Honorários 

advocatícios indevidos. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.10.013618-7 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X PAMELA VERONESE 

Certifico e dou fé que, em conformidade com o disposto no artigo 162, 4º do Código de Processo Civil, bem como com 

a Portaria nº 34/2003 deste Juízo, faço vista destes autos ao Procurador do(a) Exequente, em especial, para que se 

manifeste acerca de ofício expedido pelo DETRAN com resposta negativa. 

 

2008.61.10.013622-9 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MARIA FILOMENA PERCHES 

Certifico e dou fé que, em conformidade com o disposto no artigo 162, 4º do Código de Processo Civil, bem como com 

a Portaria nº 34/2003 deste Juízo, faço vista destes autos ao Procurador do(a) Exequente, em especial, para que se 

manifeste acerca de ofício expedido pelo DETRAN com resposta positiva. 

 

2008.61.10.013626-6 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MAURICIO BORGHI FERREIRA 

Satisfeito o débito, EXTINGO por sentença a presente execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Custas recolhidas (fls. 11 e 28).Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas 

devidas.P.R.I. 

 

2008.61.10.013638-2 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOAO RODRIGUES DA CUNHA FILHO 

Satisfeito o débito, EXTINGO por sentença a presente execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Custas recolhidas (fls. 12 e 25).Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas 

devidas.P.R.I. 

 

2009.61.10.000093-2 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X MARCIA REGINA BATISTA 

Infrutífera(s) a(s) diligência(s) para garantia do Juízo, tendo em vista a ordem vocacional de garantia prevista nos 

artigos 9º e 11 da Lei de Execuções Fiscais e considerando que não houve pagamento voluntário na esfera 

administrativa e judicial, bem como o direito indisponível dos créditos públicos, determino a penhora de valores em 

conta corrente do(a)(s) Executado(a)(s), por intermédio do BACEN JUD. Proceda-se a requisição via internet, até o 

valor do crédito, com prazo de dez dias, somente com respostas de resultados positivos. Positiva e sendo o valor 

suficiente à garantia da presente Execução Fiscal, expeça-se mandado de intimação, para fins de cientificação do prazo 

para oposição de embargos.Restando tal medida negativa, abra-se vista dos autos ao(à) Exeqüente para que se manifeste 

acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, 

onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.Int.(CERTIDAO DE 31/08/2009: RESPOSTAS 

BANCOS NEGATIVAS). 

 

2009.61.10.002796-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X GIOVANA DOS SANTOS NOVAES 

Infrutífera(s) a(s) diligência(s) para garantia do Juízo, tendo em vista a ordem vocacional de garantia prevista nos 

artigos 9º e 11 da Lei de Execuções Fiscais e considerando que não houve pagamento voluntário na esfera 

administrativa e judicial, bem como o direito indisponível dos créditos públicos, determino a penhora de valores em 

conta corrente do(a)(s) Executado(a)(s), por intermédio do BACEN JUD. Proceda-se a requisição via internet, até o 

valor do crédito, com prazo de dez dias, somente com respostas de resultados positivos. Positiva e sendo o valor 

suficiente à garantia da presente Execução Fiscal, expeça-se mandado de intimação, para fins de cientificação do prazo 

para oposição de embargos.Restando tal medida negativa, abra-se vista dos autos ao(à) Exeqüente para que se manifeste 

acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, 

onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.Int.(CERTIDAO DE 31/08/2009: RESPOSTAS 

BANCOS NEGATIVAS). 

 

2009.61.10.002833-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ALEXANDRE TORRES DE MATTOS 

Infrutífera(s) a(s) diligência(s) para garantia do Juízo, tendo em vista a ordem vocacional de garantia prevista nos 

artigos 9º e 11 da Lei de Execuções Fiscais e considerando que não houve pagamento voluntário na esfera 

administrativa e judicial, bem como o direito indisponível dos créditos públicos, determino a penhora de valores em 
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conta corrente do(a)(s) Executado(a)(s), por intermédio do BACEN JUD. Proceda-se a requisição via internet, até o 

valor do crédito, com prazo de dez dias, somente com respostas de resultados positivos. Positiva e sendo o valor 

suficiente à garantia da presente Execução Fiscal, expeça-se mandado de intimação, para fins de cientificação do prazo 

para oposição de embargos.Restando tal medida negativa, abra-se vista dos autos ao(à) Exeqüente para que se manifeste 

acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, 

onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.Int.(CERTIDAO DE 31/08/2009: RESPOSTAS 

BANCOS NEGATIVAS). 

 

2009.61.10.002835-8 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X PALMEIRA & MARTINS CONTABILISTAS ASSOCIADOS S/C LTDA 

Infrutífera(s) a(s) diligência(s) para garantia do Juízo, tendo em vista a ordem vocacional de garantia prevista nos 

artigos 9º e 11 da Lei de Execuções Fiscais e considerando que não houve pagamento voluntário na esfera 

administrativa e judicial, bem como o direito indisponível dos créditos públicos, determino a penhora de valores em 

conta corrente do(a)(s) Executado(a)(s), por intermédio do BACEN JUD. Proceda-se a requisição via internet, até o 

valor do crédito, com prazo de dez dias, somente com respostas de resultados positivos. Positiva e sendo o valor 

suficiente à garantia da presente Execução Fiscal, expeça-se mandado de intimação, para fins de cientificação do prazo 

para oposição de embargos.Restando tal medida negativa, abra-se vista dos autos ao(à) Exeqüente para que se manifeste 

acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, 

onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.Int.(CERTIDAO DE 31/08/2009: RESPOSTAS 

BANCOS NEGATIVAS). 

 

2009.61.10.002869-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X DOUGLAS CAMPOLIM MIRANDA 

Pedidos de fls. 21/29: Diante dos esclarecimentos e documentos juntados, comprovando-se que os valores bloqueados 

nas contas de titularidade do executado e da Sra. Rute Madureira Campolim Miranda advém de contas mantidas para 

recebimento de salário que, por sua vez, tem caráter alimentar, defiro o requerimento de desbloqueio de valores da 

referida conta perante o Bacen Jud. Diante do resultado negativo de penhora de ativos financeiros, dê-se nova vista à 

Fazenda Nacional para indicação de outros bens passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo 

concedido e não havendo manifestação efetiva (indicação de bens), remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do art. 

40 da Lei de Execução Fiscal, onde permanecerão aguardando manifestação não protelatória da parte interessada.Int. 

 

2009.61.10.002903-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ALTAMIR COSTA DA SILVA 

Infrutífera(s) a(s) diligência(s) para garantia do Juízo, tendo em vista a ordem vocacional de garantia prevista nos 

artigos 9º e 11 da Lei de Execuções Fiscais e considerando que não houve pagamento voluntário na esfera 

administrativa e judicial, bem como o direito indisponível dos créditos públicos, determino a penhora de valores em 

conta corrente do(a)(s) Executado(a)(s), por intermédio do BACEN JUD. Proceda-se a requisição via internet, até o 

valor do crédito, com prazo de dez dias, somente com respostas de resultados positivos. Positiva e sendo o valor 

suficiente à garantia da presente Execução Fiscal, expeça-se mandado de intimação, para fins de cientificação do prazo 

para oposição de embargos.Restando tal medida negativa, abra-se vista dos autos ao(à) Exeqüente para que se manifeste 

acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, 

onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.Int.(CERTIDAO DE 31/08/2009: RESPOSTAS 

BANCOS NEGATIVAS). 

 

2009.61.10.002905-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ADRIANA MORCELI 

Pedido da parte Exequente: Defiro. Suspendo o curso da presente execução em face do acordo de parcelamento 

formulado entre as partes, com fulcro no art. 792 do Código de Processo Civil. Aguarde-se no arquivo o cumprimento 

do referido acordo. Int. 

 

2009.61.10.002908-9 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MIRIAN TENORIO DE ALMEIDA 

Tendo em vista as informações obtidas através do sistema Bacen Jud, determino a transferência do(s) valor(es) 

bloqueado(s) em conta(s) do(s) executado(s), para conta(s) a ser(em) aberta(s) no posto de atendimento da Caixa 

Econômica Federal, localizado neste Fórum, agência 3968. Após, dê-se nova vista ao(à) Exeqüente para que indique 

bens passíveis de reforço de penhora, uma vez que os valores bloqueados não são suficientes à garantia da dívida.Int. 

 

2009.61.10.002912-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X TERESA CRISTINA DE SOUZA S RODRIGUES 

Tendo em vista as informações obtidas através do sistema Bacen Jud, determino a transferência do(s) valor(es) 

bloqueado(s) em conta(s) do(s) executado(s), para conta(s) a ser(em) aberta(s) no posto de atendimento da Caixa 

Econômica Federal, localizado neste Fórum, agência 3968. Após, dê-se nova vista ao(à) Exeqüente para que indique 

bens passíveis de reforço de penhora, uma vez que os valores bloqueados não são suficientes à garantia da dívida.Int. 
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2009.61.10.003027-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X NOVO CERRADO DROGARIA LTDA ME 

Infrutífera(s) a(s) diligência(s) para garantia do Juízo, tendo em vista a ordem vocacional de garantia prevista nos 

artigos 9º e 11 da Lei de Execuções Fiscais e considerando que não houve pagamento voluntário na esfera 

administrativa e judicial, bem como o direito indisponível dos créditos públicos, determino a penhora de valores em 

conta corrente do(a)(s) Executado(a)(s), por intermédio do BACEN JUD. Proceda-se a requisição via internet, até o 

valor do crédito, com prazo de dez dias, somente com respostas de resultados positivos. Positiva e sendo o valor 

suficiente à garantia da presente Execução Fiscal, expeça-se mandado de intimação, para fins de cientificação do prazo 

para oposição de embargos.Restando tal medida negativa, abra-se vista dos autos ao(à) Exeqüente para que se manifeste 

acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, 

onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.Int.(CERTIDAO DE 31/08/2009: RESPOSTAS 

BANCOS NEGATIVAS). 

 

2009.61.10.003033-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X LIMA & MARTINES SOROCABA LTDA ME 

Tendo em vista as informações obtidas através do sistema Bacen Jud, determino a transferência do(s) valor(es) 

bloqueado(s) em conta(s) do(s) executado(s), para conta(s) a ser(em) aberta(s) no posto de atendimento da Caixa 

Econômica Federal, localizado neste Fórum, agência 3968. Após, dê-se nova vista ao(à) Exeqüente para que indique 

bens passíveis de reforço de penhora, uma vez que os valores bloqueados não são suficientes à garantia da dívida.Int. 

 

2009.61.10.003051-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X SERV SAUDE SANTO ANTONIO LTDA ME 

Tendo em vista as informações obtidas através do sistema Bacen Jud, determino a transferência do(s) valor(es) 

bloqueado(s) em conta(s) do(s) executado(s), para conta(s) a ser(em) aberta(s) no posto de atendimento da Caixa 

Econômica Federal, localizado neste Fórum, agência 3968. Após, dê-se nova vista ao(à) Exeqüente para que indique 

bens passíveis de reforço de penhora, uma vez que os valores bloqueados não são suficientes à garantia da dívida.Int. 

 

2009.61.10.003063-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROGARIA WANEL VILLE LTDA EPP 

Tendo em vista as informações obtidas através do sistema Bacen Jud, determino a transferência do(s) valor(es) 

bloqueado(s) em conta(s) do(s) executado(s), para conta(s) a ser(em) aberta(s) no posto de atendimento da Caixa 

Econômica Federal, localizado neste Fórum, agência 3968. Após, dê-se nova vista ao(à) Exeqüente para que indique 

bens passíveis de reforço de penhora, uma vez que os valores bloqueados não são suficientes à garantia da dívida.Int. 

 

2009.61.10.003065-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X OLIRA OLIVEIRA CAMPOS & CIA/ LTDA 

Infrutífera(s) a(s) diligência(s) para garantia do Juízo, tendo em vista a ordem vocacional de garantia prevista nos 

artigos 9º e 11 da Lei de Execuções Fiscais e considerando que não houve pagamento voluntário na esfera 

administrativa e judicial, bem como o direito indisponível dos créditos públicos, determino a penhora de valores em 

conta corrente do(a)(s) Executado(a)(s), por intermédio do BACEN JUD. Proceda-se a requisição via internet, até o 

valor do crédito, com prazo de dez dias, somente com respostas de resultados positivos. Positiva e sendo o valor 

suficiente à garantia da presente Execução Fiscal, expeça-se mandado de intimação, para fins de cientificação do prazo 

para oposição de embargos.Restando tal medida negativa, abra-se vista dos autos ao(à) Exeqüente para que se manifeste 

acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, 

onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.Int.(CERTIDAO DE 31/08/2009: RESPOSTAS 

BANCOS NEGATIVAS). 

 

2009.61.10.003072-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROGADEZ LTDA ME 

Infrutífera(s) a(s) diligência(s) para garantia do Juízo, tendo em vista a ordem vocacional de garantia prevista nos 

artigos 9º e 11 da Lei de Execuções Fiscais e considerando que não houve pagamento voluntário na esfera 

administrativa e judicial, bem como o direito indisponível dos créditos públicos, determino a penhora de valores em 

conta corrente do(a)(s) Executado(a)(s), por intermédio do BACEN JUD. Proceda-se a requisição via internet, até o 

valor do crédito, com prazo de dez dias, somente com respostas de resultados positivos. Positiva e sendo o valor 

suficiente à garantia da presente Execução Fiscal, expeça-se mandado de intimação, para fins de cientificação do prazo 

para oposição de embargos.Restando tal medida negativa, abra-se vista dos autos ao(à) Exeqüente para que se manifeste 

acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, 

onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.Int.(CERTIDAO DE 31/08/2009: RESPOSTAS 

BANCOS NEGATIVAS). 

 

2009.61.10.003095-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ANDRE RICARDO ANTUNES SOROCABA ME 
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Infrutífera(s) a(s) diligência(s) para garantia do Juízo, tendo em vista a ordem vocacional de garantia prevista nos 

artigos 9º e 11 da Lei de Execuções Fiscais e considerando que não houve pagamento voluntário na esfera 

administrativa e judicial, bem como o direito indisponível dos créditos públicos, determino a penhora de valores em 

conta corrente do(a)(s) Executado(a)(s), por intermédio do BACEN JUD. Proceda-se a requisição via internet, até o 

valor do crédito, com prazo de dez dias, somente com respostas de resultados positivos. Positiva e sendo o valor 

suficiente à garantia da presente Execução Fiscal, expeça-se mandado de intimação, para fins de cientificação do prazo 

para oposição de embargos.Restando tal medida negativa, abra-se vista dos autos ao(à) Exeqüente para que se manifeste 

acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, 

onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.Int.(CERTIDAO DE 31/08/2009: RESPOSTAS 

BANCOS NEGATIVAS). 

 

2009.61.10.003096-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROGARIA E PERFUMARIA 9 DE JULHO SOROCABA LTDA ME 

Infrutífera(s) a(s) diligência(s) para garantia do Juízo, tendo em vista a ordem vocacional de garantia prevista nos 

artigos 9º e 11 da Lei de Execuções Fiscais e considerando que não houve pagamento voluntário na esfera 

administrativa e judicial, bem como o direito indisponível dos créditos públicos, determino a penhora de valores em 

conta corrente do(a)(s) Executado(a)(s), por intermédio do BACEN JUD. Proceda-se a requisição via internet, até o 

valor do crédito, com prazo de dez dias, somente com respostas de resultados positivos. Positiva e sendo o valor 

suficiente à garantia da presente Execução Fiscal, expeça-se mandado de intimação, para fins de cientificação do prazo 

para oposição de embargos.Restando tal medida negativa, abra-se vista dos autos ao(à) Exeqüente para que se manifeste 

acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, 

onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.Int.(CERTIDAO DE 31/08/2009: RESPOSTAS 

BANCOS NEGATIVAS). 

 

2009.61.10.003110-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X SIMONE FOGACA MATTOS 

Infrutífera(s) a(s) diligência(s) para garantia do Juízo, tendo em vista a ordem vocacional de garantia prevista nos 

artigos 9º e 11 da Lei de Execuções Fiscais e considerando que não houve pagamento voluntário na esfera 

administrativa e judicial, bem como o direito indisponível dos créditos públicos, determino a penhora de valores em 

conta corrente do(a)(s) Executado(a)(s), por intermédio do BACEN JUD. Proceda-se a requisição via internet, até o 

valor do crédito, com prazo de dez dias, somente com respostas de resultados positivos. Positiva e sendo o valor 

suficiente à garantia da presente Execução Fiscal, expeça-se mandado de intimação, para fins de cientificação do prazo 

para oposição de embargos.Restando tal medida negativa, abra-se vista dos autos ao(à) Exeqüente para que se manifeste 

acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, 

onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.Int.(CERTIDAO DE 31/08/2009: RESPOSTAS 

BANCOS NEGATIVAS). 

 

2009.61.10.003191-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ANDRE QUINTILIANO 

Fls. 29/30: Diante do comparecimento da parte executada em Secretaria, dou por citado o Sr. André Quintiliano. Em 

face dos esclarecimentos e documentos juntados, comprovando-se que os valores bloqueados em conta do executado 

advém de conta mantida para recebimento de salário que, por sua vez, tem caráter alimentar, determino o desbloqueio 

de valores da referida conta perante o Bacen Jud. Após, intime-se o Exeqüente para que indique bens passíveis de 

penhora. Não havendo manifestação efetiva (indicação de bens), remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão 

aguardando manifestação não protelatória da parte interessada.Int. 

 

2009.61.10.003201-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SANDRA MARIA DOS SANTOS 

Fls. 31/33: Diante dos esclarecimentos e documentos juntados, comprovando-se que os valores bloqueados na conta de 

titularidade da Sra. Sandra Maria dos Santos advém de conta mantida para recebimento de salário que, por sua vez, tem 

caráter alimentar, determino o desbloqueio de valores da referida conta perante o Bacen Jud. Diante do resultado 

negativo de penhora de ativos financeiros, dê-se nova vista ao Conselho Regional de Enfermagem para indicação de 

outros bens passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo concedido e não havendo manifestação 

efetiva (indicação de bens), remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do art. 40 da Lei de Execução Fiscal, onde 

permanecerão aguardando manifestação não protelatória da parte interessada.Int. 

 

2009.61.10.003206-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MAGNOLIA PAES GUAZELLI 

Diante do teor da certidão de fl. 31 (bloqueio em conta da parte executada no valor de R$ 842,47), intime-se a parte 

exeqüente para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, se concorda com a liberação dos valores bloqueados.Havendo 

concordância do Exeqüente, determino a liberação dos valores bloqueados, através do sistema do Bacen Jud e suspendo 

o curso da presente execução em face do acordo de parcelamento formulado entre as partes, com fulcro no art. 792 do 

Código de Processo Civil. Aguarde-se no arquivo o cumprimento do referido acordo. Int. 
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2009.61.10.003211-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X REGINALDO FERREIRA 

Infrutífera(s) a(s) diligência(s) para garantia do Juízo, tendo em vista a ordem vocacional de garantia prevista nos 

artigos 9º e 11 da Lei de Execuções Fiscais e considerando que não houve pagamento voluntário na esfera 

administrativa e judicial, bem como o direito indisponível dos créditos públicos, determino a penhora de valores em 

conta corrente do(a)(s) Executado(a)(s), por intermédio do BACEN JUD. Proceda-se a requisição via internet, até o 

valor do crédito, com prazo de dez dias, somente com respostas de resultados positivos. Positiva e sendo o valor 

suficiente à garantia da presente Execução Fiscal, expeça-se mandado de intimação, para fins de cientificação do prazo 

para oposição de embargos.Restando tal medida negativa, abra-se vista dos autos ao(à) Exeqüente para que se manifeste 

acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, 

onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.Int.(CERTIDAO DE 31/08/2009: RESPOSTAS 

BANCOS NEGATIVAS). 

 

2009.61.10.003226-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Tendo em vista as informações obtidas através do sistema Bacen Jud, determino a transferência do(s) valor(es) 

bloqueado(s) em conta(s) do(s) executado(s), para conta(s) a ser(em) aberta(s) no posto de atendimento da Caixa 

Econômica Federal, localizado neste Fórum, agência 3968. Após, dê-se nova vista ao(à) Exeqüente para que indique 

bens passíveis de reforço de penhora, uma vez que os valores bloqueados não são suficientes à garantia da dívida.Int. 

 

2009.61.10.003399-8 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X CLOVIS YOSHIKIO YAMANAKA 

Certidão e documentos de fls. 20/23: Tendo em vista a informação e comprovação de parcelamento do débito cobrado 

na presente execução e que o parcelamento é uma das modalidades de suspensão da exigibilidade do crédito, determino 

o desbloqueio de valores em conta(s) do(a)(s) Executado(a)(s), por intermédio do BACEN JUD.Proceda-se a requisição 

de desbloqueio de valores, via Internet.Após intimação do Exequente e nada sendo requerido, suspendo o curso da 

presente execução em face do acordo de parcelamento formulado entre as partes, com fulcro no art. 792 do Código de 

Processo Civil. Aguarde-se no arquivo o cumprimento do referido acordo. Int. 

 

2009.61.10.003961-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LILIAN DO NASCIMENTO RODRIGUES 

Infrutífera(s) a(s) diligência(s) para garantia do Juízo, tendo em vista a ordem vocacional de garantia prevista nos 

artigos 9º e 11 da Lei de Execuções Fiscais e considerando que não houve pagamento voluntário na esfera 

administrativa e judicial, bem como o direito indisponível dos créditos públicos, determino a penhora de valores em 

conta corrente do(a)(s) Executado(a)(s), por intermédio do BACEN JUD. Proceda-se a requisição via internet, até o 

valor do crédito, com prazo de dez dias, somente com respostas de resultados positivos. Positiva e sendo o valor 

suficiente à garantia da presente Execução Fiscal, expeça-se mandado de intimação, para fins de cientificação do prazo 

para oposição de embargos.Restando tal medida negativa, abra-se vista dos autos ao(à) Exeqüente para que se manifeste 

acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, 

onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.Int.(CERTIDAO DE 31/08/2009: RESPOSTAS 

BANCOS NEGATIVAS). 

 

2009.61.10.003963-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARILEIDE DA GLORIA BOLINA NISHIDA 

Infrutífera(s) a(s) diligência(s) para garantia do Juízo, tendo em vista a ordem vocacional de garantia prevista nos 

artigos 9º e 11 da Lei de Execuções Fiscais e considerando que não houve pagamento voluntário na esfera 

administrativa e judicial, bem como o direito indisponível dos créditos públicos, determino a penhora de valores em 

conta corrente do(a)(s) Executado(a)(s), por intermédio do BACEN JUD. Proceda-se a requisição via internet, até o 

valor do crédito, com prazo de dez dias, somente com respostas de resultados positivos. Positiva e sendo o valor 

suficiente à garantia da presente Execução Fiscal, expeça-se mandado de intimação, para fins de cientificação do prazo 

para oposição de embargos.Restando tal medida negativa, abra-se vista dos autos ao(à) Exeqüente para que se manifeste 

acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, 

onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.Int.(CERTIDAO DE 31/08/2009: RESPOSTAS 

BANCOS NEGATIVAS). 

 

2009.61.10.003965-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA TERESA ALVES DE OLIVEIRA 

Fl. 30: Diante do comparecimento da parte executada em Secretaria, dou por citada a Sra. Maria Teresa Alves Zanaga 

de Oliveira. Diante da manifestação da parte executada em quitar o débito cobrado nesta execução, determino a 

transferência do(s) valor(es) bloqueado(s) para conta(s) a ser(em) aberta(s) no posto de atendimento da Caixa 

Econômica Federal, localizado neste Fórum, agência 3968. Após, dê-se nova vista ao(à) Exeqüente para que informe os 

dados necessários de sua conta para fins de transferência, bem como esclareça acerca da satisfatividade do débito. Int. 
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2009.61.10.004003-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JEFFERSON ANTUNES DA SILVA 

Tendo em vista as informações obtidas através do sistema Bacen Jud, determino a transferência do(s) valor(es) 

bloqueado(s) em conta(s) do(s) executado(s), para conta(s) a ser(em) aberta(s) no posto de atendimento da Caixa 

Econômica Federal, localizado neste Fórum, agência 3968.Sendo suficiente o valor bloqueado para garantia da presente 

Execução Fiscal, expeça-se mandado para intimação da penhora efetuada, bem como do prazo para oposição de 

embargos, cientificando a parte executada de que no silêncio, os valores bloqueados serão revertidos em favor do 

Exequente.Int. 

 

2009.61.10.004013-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MONALIZA FAVERO 

Em face da quitação do débito pela parte executada, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 

794, inciso I c/c 795 ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos. Transitada 

em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.10.004016-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NEUSA THIBES MOREIRA(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS E 

SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA G MARTINS) 

TEOR DA DECISÃO DE FLS. 34, PROFERIDA EM 13 DE AGOSTO DE 2009: Fls. 29/32: Diante do 

comparecimento da parte executada em Secretaria, dou por citada a Sra. Neusa Thibes Moreira. Em face dos 

esclarecimentos e documentos juntados, comprovando-se que os valores bloqueados na sua conta no Banco Nossa 

Caixa advém de conta mantida para recebimento de salário que, por sua vez, tem caráter alimentar, determino o 

desbloqueio de valores da referida conta perante o Bacen Jud. Sem prejuízo, tendo em vista as informações obtidas 

através do sistema Bacen Jud, determino a transferência do(s) valor(es) bloqueado(s) na conta da Caixa Econômica 

Federal para conta(s) a ser(em) aberta(s) no posto de atendimento da CEF, localizado neste Fórum, agência 3968. Após, 

dê-se nova vista ao(à) Exeqüente para que indique bens passíveis de reforço de penhora, uma vez que os valores 

bloqueados não são suficientes à garantia da dívida.Não havendo manifestação efetiva (indicação de bens), remetam-se 

os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação não protelatória da parte interessada.Int. 

 

2009.61.10.004021-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JOSE CARLOS CAVALLARI 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção do crédito tributário da CDA n. 13549, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, e artigos 

219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, haja vista não ter a parte executada constituído defensor 

nos autos. Custas ex lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.004022-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X CARLOS EDUARDO PORFIRIO 

Fl. 29: Diante do comparecimento da parte executada em Secretaria, dou por citado o Sr. Carlos Eduardo Porfirio. 

Diante do interesse da parte executada em quitar o débito cobrado nesta execução, determino a transferência do(s) 

valor(es) bloqueado(s) para conta(s) a ser(em) aberta(s) no posto de atendimento da Caixa Econômica Federal, 

localizado neste Fórum, agência 3968. Após, dê-se nova vista ao(à) Exeqüente para que informe os dados necessários 

de sua conta para fins de transferência, bem como esclareça acerca da satisfatividade do débito. Int. 

 

2009.61.10.004052-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X DAISI DE SOUZA PINTO 

Infrutífera(s) a(s) diligência(s) para garantia do Juízo, tendo em vista a ordem vocacional de garantia prevista nos 

artigos 9º e 11 da Lei de Execuções Fiscais e considerando que não houve pagamento voluntário na esfera 

administrativa e judicial, bem como o direito indisponível dos créditos públicos, determino a penhora de valores em 

conta corrente do(a)(s) Executado(a)(s), por intermédio do BACEN JUD. Proceda-se a requisição via internet, até o 

valor do crédito, com prazo de dez dias, somente com respostas de resultados positivos. Positiva e sendo o valor 

suficiente à garantia da presente Execução Fiscal, expeça-se mandado de intimação, para fins de cientificação do prazo 

para oposição de embargos.Restando tal medida negativa, abra-se vista dos autos ao(à) Exeqüente para que se manifeste 

acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, 

onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.Int.(CERTIDAO DE 31/08/2009: RESPOSTAS 

BANCOS NEGATIVAS). 

 

2009.61.10.006404-1 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X SANTA MONICA EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS 

S/C LTDA 

Satisfeito o débito, EXTINGO por sentença a presente execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Custas recolhidas (fls. 12 e 22). Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas 
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devidas.P.R.I. 

 

2009.61.10.007427-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JORGE FRITZ LADVANSZKY 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 035455/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, haja vista não ter a parte executada constituído 

defensor nos autos. Custas ex lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007434-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X IRMAOS CASTILHO E SILVA LTDA 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 036494/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, haja vista não ter a parte executada constituído 

defensor nos autos. Custas ex lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007435-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X PAULO ROBERTO DE MELLO 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 035477/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, haja vista não ter a parte executada constituído 

defensor nos autos. Custas ex lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007437-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X GABRIEL MOURA MOUSINHO 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 035446/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, diante da ausência de relação jurídica. Custas ex 

lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007444-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X GILBERTO VAROTTO 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 035448/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, diante da ausência de relação jurídica. Custas ex 

lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007446-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X GEDEAO KLAROSK PEREZ 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 035447/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, haja vista não ter a parte executada constituído 

defensor nos autos. Custas ex lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007447-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X GERSON NASCIMENTO 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 036785/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, haja vista não ter a parte executada constituído 

defensor nos autos. Custas ex lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007454-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FORTALEZA CONCRETAGEM DE 

PISOS LTDA 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 036496/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, diante da ausência de relação jurídica. Custas ex 

lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007455-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FRANCISCO BAZILIO NETO 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 035444/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 
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e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, haja vista não ter a parte executada constituído 

defensor nos autos. Custas ex lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007456-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FRANCISCO JOSE ANTONIO 

ALBIERO(SP113723 - SANDOVAL BENEDITO HESSEL) 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 035445/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, haja vista não ter a parte executada constituído 

defensor nos autos.Custas ex lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007463-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ROSSANA LUCIA DA SILVA 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 035490/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, diante da ausência de relação jurídica. Custas ex 

lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007470-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DANIEL ESCANHOELA 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 035432/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, diante da ausência de relação jurídica. Custas ex 

lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007472-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X AMAURI FIDELLES DA SILVA 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 035419/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, haja vista não ter a parte executada constituído 

defensor nos autos. Custas ex lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007479-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALCIR VILELA JUNIOR 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 035411/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, diante da ausência de relação jurídica. Custas ex 

lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007482-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANTONIO LUIZ KUBE DE CAMARGO 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 035424/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, haja vista não ter a parte executada constituído 

defensor nos autos. Custas ex lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007483-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANGELINO JOSE DOS SANTOS 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 035422/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, diante da ausência de relação jurídica. Custas ex 

lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007485-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EDSON LUIZ GABURRO 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 035437/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, diante da ausência de relação jurídica. Custas ex 

lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007488-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EDSON ISSAO SASAKI 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 
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extinção dos créditos tributários da CDA n. 035436/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, diante da ausência de relação jurídica. Custas ex 

lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007490-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ELIAS LEITE 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 035440/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, haja vista não ter a parte executada constituído 

defensor nos autos. Custas ex lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007493-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LUIZ EUGENIO SANTOS DO AMARAL 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 035463/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, diante da ausência de relação jurídica. Custas ex 

lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007507-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X COOPERBAND COOPERATIVA DE 

PRODUCAO DE FORNOS E MAQUINAS 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 036492/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, diante da ausência de relação jurídica. Custas ex 

lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007509-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALFREDO CASSAR 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 035415/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, diante da ausência de relação jurídica. Custas ex 

lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007514-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCIO ANGELO 

ZECCHINATO(SP112472 - VAGNER SOARES E SP221256 - MARCELO VEDOVELLI) 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 035467/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Deixo de condenar em honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. 

Defiro ao executado os benefícios da assistência judiciária gratuita.Custas ex lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007515-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCOS AURELIO GIAMPAOLI 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 035470/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, haja vista não ter a parte executada constituído 

defensor nos autos. Custas ex lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007522-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X YAMAZAKI ENGENHARIA S/C LTDA 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 036476/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, haja vista não ter a parte executada constituído 

defensor nos autos. Custas ex lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007523-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X WAGNER GONZAGA TRIDAPALLI 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 035495/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, diante da ausência de relação jurídica. Custas ex 

lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007524-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 
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CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X WALTER DERMEVAL DE SOUZA 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 035497/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, haja vista não ter a parte executada constituído 

defensor nos autos. Custas ex lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007525-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X WLADIMIR BIBIANO DOS SANTOS 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 035501/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, haja vista não ter a parte executada constituído 

defensor nos autos. Custas ex lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007527-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X W.G.C. ENGENHARIA E 

CONSTRUCOES LTDA 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 036507/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, diante da ausência de relação jurídica. Custas ex 

lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.007528-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X YASUSHI HIGASHI 

Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal e reconheço a ocorrência da prescrição para declarar a 

extinção dos créditos tributários da CDA n. 036484/2007, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, 

e artigos 219, 5º e 269, V, do CPC. Indevidos honorários advocatícios, haja vista não ter a parte executada constituído 

defensor nos autos. Custas ex lege.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.010354-0 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X TREVO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE IMOVEIS 

S/C LTDA 

Tendo em vista que o endereço constante da petição inicial é o mesmo do sócio Luiz Roberto Rocco que, pela 

informação de fl. 18, faleceu no ano de 2007, esclareça o Exeqüente em termos de prosseguimento do feito, indicando, 

se for o caso, a qualificação do sócio remanescente responsável pela empresa executada e seu atual endereço. Nada 

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando até manifestação da parte 

interessada.Int. 

 

2009.61.10.010437-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X JULIA JUNKO YAMAGUCHI MORIMOTO 

Diante do endereço obtido da parte executada (no exterior), esclareça o Exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias, em 

termos de prosseguimento da ação.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão 

aguardando até manifestação da parte interessada.Int. 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS  

Juiz Federal Titular  

Dr.ª MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN 

Juíza Federal Substituta 

Bel. MARCELO MATTIAZO 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 3118 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2002.61.10.010349-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.10.002877-7) FRABENA 

MECANICA LTDA(SP126987 - CELSO LUIZ BENAVIDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER 

ZENTHOFER MULLER) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Após, nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Int. 
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2009.61.10.006497-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.10.004375-0) SPACCO 

MODA LTDA(SP172857 - CAIO AUGUSTO GIMENEZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido dos embargos, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, 

inciso I do Código de Processo Civil.A embargante arcará com o pagamento das custas devidas na execução e da verba 

honorária advocatícia, esta incluída no valor do débito exeqüendo (Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos 

- TFR).Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução fiscal n. 2001.61.10.004375-0 em 

apenso.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se estes autos independentemente de nova deliberação, 

prosseguindo-se na execução.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2003.61.10.008151-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X CAREXPRESS 

COMERCIO DE VEICULOS LTDA.(SP230142 - ALESSANDRA MARTINELLI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Após, arquivem-se os autos 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2008.61.10.013625-4 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOAQUIM EVERALDO BUENO DE MORAES 

Considerando que o exequente foi devidamente intimado às fls. 27, e não se manifestou no prazo determinado, 

remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente 

requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int.  

 

2008.61.10.013633-3 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MARCELO CALDEIRA DE OLIVEIRA 

Considerando que o exequente foi devidamente intimado às fls. 25, e não se manifestou no prazo determinado, 

remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente 

requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int.  

 

2008.61.10.013639-4 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X GILBERTO FERRARI 

Considerando que o exequente foi devidamente intimado às fls. 26, e não se manifestou no prazo determinado, 

remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente 

requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int.  

 

2008.61.10.013643-6 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOAO TAVARES SOBRINHO 

Considerando que o exequente foi devidamente intimado às fls. 19, e não se manifestou no prazo determinado, 

remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente 

requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int.  

 

2008.61.10.016119-4 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X DORA PIETRANTONIO JUSTI 

Considerando que o exequente foi devidamente intimado às fls. 31, e não se manifestou no prazo determinado, 

remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente 

requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int.  

 

2009.61.10.002779-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X LUIZ ALBERTO CACAO 

Considerando que o exequente foi devidamente intimado às fls. 15, e não se manifestou no prazo determinado, 

remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente 

requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int.  

 

2009.61.10.002786-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X JOSE PINTO BASTOS NETO 

Considerando que o exequente foi devidamente intimado às fls. 17, e não se manifestou no prazo determinado, 

remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente 

requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int.  

 

2009.61.10.002801-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X EUGENIO CESAR KOZYREFF 

Considerando que o exequente foi devidamente intimado às fls. 30, e não se manifestou no prazo determinado, 

remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente 

requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int.  
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2009.61.10.002811-5 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X MITZA ALEXANDRA BERTI 

Considerando que o exequente foi devidamente intimado às fls. 23, e não se manifestou no prazo determinado, 

remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente 

requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int.  

 

2009.61.10.002815-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X MAURICIO MORI M DE ARAUJO 

Considerando que o exequente foi devidamente intimado às fls. 18, e não se manifestou no prazo determinado, 

remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente 

requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int.  

 

2009.61.10.002819-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X MARIA CECILIA SAGGES 

Considerando que o exequente foi devidamente intimado às fls. 18, e não se manifestou no prazo determinado, 

remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente 

requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int.  

 

2009.61.10.002823-1 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X MARCO ANTONIO DE CAMARGO 

Considerando que o exequente foi devidamente intimado às fls. 31, e não se manifestou no prazo determinado, 

remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente 

requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int.  

 

2009.61.10.002832-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X LUIS ANTONIO SILVERIO 

Considerando que o exequente foi devidamente intimado às fls. 15, e não se manifestou no prazo determinado, 

remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente 

requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int.  

 

2009.61.10.002865-6 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X CRISTIANE RODRIGUES COSTA 

Considerando que o exequente foi devidamente intimado às fls. 21, e não se manifestou no prazo determinado, 

remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente 

requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int.  

 

2009.61.10.002907-7 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X EMILIO CLORIS REDONDO 

Considerando que o exequente foi devidamente intimado às fls. 24, e não se manifestou no prazo determinado, 

remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente 

requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int.  

 

2009.61.10.003029-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X FARMAVIDA III MILENIO LTDA EPP 

Considerando que o exequente foi devidamente intimado às fls. 28, e não se manifestou no prazo determinado, 

remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente 

requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int.  

 

2009.61.10.003069-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ULYSSES MARRONE 

Considerando que o exequente foi devidamente intimado às fls. 27, e não se manifestou no prazo determinado, 

remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente 

requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int.  

 

2009.61.10.003071-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X EMERSON FERREIRA DO AMARAL 

Considerando que o exequente foi devidamente intimado às fls. 28, e não se manifestou no prazo determinado, 

remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente 

requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int.  

 

2009.61.10.003079-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X LUIZ ROBERTO FERNANDES LORENTE ME 
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Considerando que o exequente foi devidamente intimado às fls. 52, e não se manifestou no prazo determinado, 

remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente 

requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int.  

 

Expediente Nº 3119 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.10.016116-9 - VALDIR XAVIER DE CAMARGO(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) 

X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM SOROCABA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Considerando que não houve descumprimento da medida liminar concedida conforme informações do impetrado às fls. 

138/139, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e após, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença. Int. 

3ª VARA DE SOROCABA 

Drª. SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO. Juíza Federal Titular. Belª. GISLAINE DE CASSIA 

LOURENÇO SANTANA. Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1149 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0900218-4 - FRANCISCO BARRIO(SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Satisfeito o débito, e diante do silêncio da parte autora, conforme certificado às fls. 147, o que enseja a concordância 

com os valores depositados no feito, nos termos do r. despacho de fls. 142, julgo EXTINTA, por sentença, a presente 

execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.Sem honorários.P.R.I. 

 

94.0901524-3 - ADALGISA MACHADO RAMOS XAVIER(SP073658 - MARCIO AURELIO REZE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Satisfeito o débito, e diante do levantamento dos valores depositados nos autos, julgo EXTINTA, por sentença, a 

presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex 

lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I. 

 

95.0903315-4 - AGRO INDL/ VISTA ALEGRE LTDA X AGRICOLA ALMEIDA LTDA(SP110096 - LUIZ 

MIGUEL MANFREDINI) X INSS/FAZENDA(SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) 

Satisfeito o débito, e diante do levantamento dos valores depositados nos autos, julgo EXTINTA, por sentença, a 

presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex 

lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I. 

 

96.0901896-3 - ELOIA MARIA DE SOUZA(SP037537 - HELOISA SANTOS DINI E SP082029 - BENEDITO DE 

ALBUQUERQUE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS 

SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Satisfeito o débito, e diante do levantamento dos valores depositados nos autos, julgo EXTINTA, por sentença, a 

presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex 

lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I. 

 

96.0902485-8 - JOAO FRANCISCO BARROS MARTINS X LILIO GUARNIERI(SP062379 - PAULO CESAR 

ALVES VITA E SP097721 - PEDRO JOSE SISTERNAS FIORENZO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1574 - VIVIANE 

CASTANHO DE GOUVEIA LIMA) 

Satisfeito o débito, e diante do silêncio da parte autora, conforme certificado às fls. 179, o que enseja a concordância 

com os valores depositados no feito, nos termos do r. despacho de fls. 169, julgo EXTINTA, por sentença, a presente 

execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.Sem honorários.P.R.I. 

 

96.0904858-7 - ENCARNACAO ORQUIZA DE ANDRADE X GENI ANDRADE MOREIRA X REGINA 

RAIMUNDO DE ANDRADE X ANTONIO CARLOS DE ANDRADE X ANGELA DE FATIMA DE ANDRADE X 

JULIA DAS GRACAS ANDRADE(SP082029 - BENEDITO DE ALBUQUERQUE FILHO E SP037537 - HELOISA 

SANTOS DINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CINTIA RABE) 

Satisfeito o débito, e diante da concordância da parte autora com os valores depositados no feito, conforme 

manifestação às fls. 221-verso, bem como a conversão em renda a favor do INSS, julgo EXTINTA, por sentença, a 

presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 3089/3352 

lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I. 

 

98.0905025-9 - TIAGO FERREIRA NASCIMENTO - INCAPAZ X CLAUDINA FERREIRA DE LIMA 

NASCIMENTO(SP085217 - MARCIO PERES BIAZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Satisfeito o débito, e diante do levantamento dos valores depositados nos autos, julgo EXTINTA, por sentença, a 

presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex 

lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I. 

 

2000.61.10.002997-9 - INA BRASIL LTDA(SP010984 - TAKASHI TUCHIYA E SP009760 - ANTONIO NOJIRI E 

SP081503 - MEIRE MIE ASSAHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 17211726, julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos 

termos do disposto pelo artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, cumpra-se a parte final 

da decisão de fls. 1719 e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Custas ex lege.Sem honorários.P.R.I. 

 

2001.61.10.007231-2 - ABILIO NOGUEIRA DA SILVA X JOACY NOGUEIRA DA SILVA(SP149722 - ITALO 

GARRIDO BEANI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP094946 - NILCE CARREGA) 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar a ré ao 

pagamento da quantia de R$ 119,80 (cento e dezenove reais e oitenta centavos) ao autor Joacy Nogueira da Silva, a 

título de indenização por danos materiais sofridos, devendo tal valor ser devidamente corrigido nos termos Resolução nº 

561 do Conselho da Justiça Federal, de 02/07/2007 desde a data da postagem até a do efetivo pagamento e 01 (um) 

salário mínimo a título de indenização pelos danos morais, a ser rateado entre os autores.Custas ex lege. Deixo de 

condenar em honorários, tendo em vista a sucumbência recíproca. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.10.011176-4 - MARCOS AURELIO FERREIRA DOS SANTOS X SANDRA REGINA NOGUEIRA 

FRANCO SANTOS(SP185207 - EDUARDO HOULENES MORA E SP096693 - ADILSON HOULENES MORA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI JUNIOR E SP208817 - 

RICARDO TADEU STRONGOLI) 

Satisfeito o débito, e diante da concordância dos exequentes, conforme manifestação de fls. 177, julgo EXTINTA, por 

sentença, a presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex 

lege.Transitada em julgado, expeça-se Alvará de Levantamento dos valores depositados em fls. 175/176 e arquivem-se 

os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.Publique-se; Registre-se; Intime-se. 

 

2004.61.10.007994-0 - JANET MARIA DE GODOY(SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE E 

SP178862 - EMANUELA OLIVEIRA DE ALMEIDA BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES E SP081931 - IVAN 

MOREIRA) X FERNANDO FERREIRA DA SILVA(SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora, extinguindo o processo com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento de honorários 

advocatícios que ora arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado nos termos do disposto 

pela Resolução - CJF 561/07, desde a data da propositura da ação até a data do efetivo pagamento, o qual fica 

sobrestado até se, dentro dos 05 (cinco) anos, persistir o estado de miserabilidade, nos termos da Lei 1.050/60, sendo 

certo que o valor arbitrado deverá ser rateado entre a ré Caixa Econômica Federal - CEF e o assistente litisconsorcial 

Fernando Ferreira da Silva . Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2007.61.10.002316-9 - ADRIANO CAVALHEIRO(SP068879 - CONCEICAO APARECIDA DIAS KRAMEK) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP097807 - CELIA 

MIEKO ONO BADARO) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pelo autor, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios ao réu, que ora arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado nos termos do 

disposto pela Resolução - CJF 561/07, desde a data da propositura da ação até a data do efetivo pagamento, o qual fica 

sobrestado até se, dentro dos 05 (cinco) anos, persistir o estado de miserabilidade, nos termos da Lei 1.050/60. 

Desapensem-se os autos do Conflito de Competência nº 96.295-SP (2008/0114817-1) em anexo, remetendo-os ao 

arquivo. Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2007.61.10.003200-6 - PRAIAMAR IND/ COM/ & DISTRIBUICAO LTDA(SP141125 - EDSON SAULO COVRE) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ante o exposto e por tudo o mais que consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelos 

embargantes, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Em conseqüência, CONDENO o autor em honorários advocatícios que arbitro, moderadamente, em 10% (dez por 

cento) do valor da causa, a teor da regra constante do Art. 20, 3º, do Código de Processo Civil, devidamente atualizado 
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nos termos da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, de 02/07/2007, desde a data da propositura da ação até 

a do efetivo pagamento.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2007.61.10.006602-8 - IRINEU SANCHES MATILDE(SP237739 - GABRIEL MINGRONE AZEVEDO SILVA E 

SP051391 - HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado às fls. 85, e 

julgo EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no disposto no artigo 267, VIII, do Código de 

Processo Civil. Custas ex lege. Com base no Princípio da Causalidade condeno a parte autora no pagamento de 

honorários advocatícios à ré, que fixo com moderação, em 10% do valor da causa devidamente atualizado, nos termos 

da Resolução - CJF nº 561/07, desde a data da propositura da ação até a do efetivo pagamento, o qual fica sobrestado 

até e se, dentro dos 05 (cinco) anos, persistir o estado de miserabilidade, nos termos da Lei 1050/60.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2008.61.10.004020-2 - JOAO BATISTA CALIS(SP194126 - CARLA SIMONE GALLI E SP207292 - FABIANA 

DALL OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer como tempo especial o 

período de atividade do autor exercido na empresa Companhia Brasileira de Alumínio - CBA, compreendido entre 

01/09/1987 a 31/12/1987, 01/01/1988 a 09/09/1992, 14/09/1992 a 05/03/1997 e de 01/02/1998 a 28/05/1998, os quais 

deverão ser devidamente convertidos em comum e somados os demais tempos de atividade laboral do autor, atingindo-

se, assim, um tempo de serviço equivalente a 36 anos, 01 mês e 16 dias de tempo de contribuição (consoante tabela de 

contagem de tempo de serviço em anexo), pelo que condeno o INSS a conceder ao autor JOÃO BATISTA CALIS o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da data do requerimento administrativo 

(18/05/2006) e com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, bem como ao cumprimento da obrigação de pagar 

os valores atrasados, observada a prescrição qüinqüenal. Os valores atrasados deverão ser corrigidos monetariamente 

nos termos do disposto pela Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, de 02/07/2007 e sobre os mesmos 

incidirão juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês, a contar da citação. Sem honorários, ante a sucumbência 

recíproca. Decisão sujeita à reexame necessário. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2008.61.10.011085-0 - ALFREDO MARTINS NETO(SP266319 - ADRIANO FRANCESQUINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Satisfeito o débito, e diante da concordância da parte autora com os valores depositados no feito, conforme 

manifestação às fls. 40, julgo EXTINTA, por sentença, a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente 

de novo despacho.P.R.I. 

 

2008.61.10.014688-0 - JOSE PRESTES DE BARROS JUNIOR(SP209403 - TULIO CENCI MARINES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e julgo extinto o feito 

com resolução do mérito, nos termos do disposto pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

condenar a ré a pagar ao autor as diferenças entre a correção monetária devida e a efetivamente creditada na conta 

poupança nº 013.00100721-0 nos meses de janeiro de 1.989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), tudo corrigido 

monetariamente nos termos do disposto pela Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, de 02/07/2007, a partir 

do crédito indevido até a data do efetivo pagamento, acrescido dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, que 

devem ser contados desde a citação e juros remuneratórios devidos na base de 0,5% ao mês desde a data em que haveria 

o respectivo crédito, até o seu efetivo pagamento, tudo a ser apurado em liquidação de sentença.Deixo de condenar em 

honorários, ante a sucumbência processual recíproca.Custas na forma da lei.Encaminhe-se cópia da sentença ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal, nos autos do agravo de instrumento interposto, via correio eletrônico, nos termos do 

Provimento COGE nº 64 de 28.04.2005. P.R.I.  

 

2008.61.10.016457-2 - MARIA JULIA TIRABASSI VICTAL(SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Ante o exposto:I) Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial em relação à conta-poupança n.º 

013.00013558-0 - período de março/1990 e conta-poupança n.º 013.00010039-6 - períodos de março e abril/1990, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no disposto pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil;II) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e julgo extinto o feito com 

resolução do mérito, nos termos do disposto pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

condenar a ré a pagar ao autor as diferenças entre a correção monetária devida e a efetivamente creditada na conta-

poupança n.º 013.00013558-0 nos meses de janeiro de 1.989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e conta-poupança n.º 

013.00010039-6 nos meses de janeiro de 1.989 (42,72%), tudo corrigido monetariamente nos termos do disposto pela 

Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, de 02/07/2007, a partir do crédito indevido até a data do efetivo 
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pagamento, acrescido dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, que devem ser contados desde a citação e juros 

remuneratórios devidos na base de 0,5% ao mês desde a data em que haveria o respectivo crédito, até o seu efetivo 

pagamento, tudo a ser apurado em liquidação de sentença.Deixo de condenar em honorários, ante a sucumbência 

processual recíproca.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2008.61.10.016469-9 - LUIZ ROBERTO DOS SANTOS(SP128845 - NILSON DOS SANTOS ALMEIDA E 

SP200396 - ANA CAROLINA CLAUSS E SP210203 - JOSÉ AUGUSTO SAVIOLI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado às fls. 70, e 

julgo EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no disposto no artigo 267, VIII, do Código de 

Processo Civil. Custas ex lege. Com base no Princípio da Causalidade condeno a parte autora no pagamento de 

honorários advocatícios à ré, que fixo com moderação, em 10% do valor da causa devidamente atualizado, nos termos 

da Resolução - CJF nº 561/07, desde a data da propositura da ação até a do efetivo pagamento, o qual fica sobrestado 

até e se, dentro dos 05 (cinco) anos, persistir o estado de miserabilidade, nos termos da Lei 1050/60.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I 

 

2008.61.10.016590-4 - ANA MARIA DE ARRUDA MOSCONI SINISGALLI(SP204334 - MARCELO BASSI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, extinguindo o feito com resolução 

do mérito, com fulcro no disposto pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora no 

pagamento de honorários advocatícios a ré, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa devidamente 

atualizado, nos termos do Provimento nº 64/2005, da Corregedoria - Geral da Justiça Federal - 3ª Região, desde a data 

da propositura da ação até a do efetivo pagamento, o qual fica sobrestado até e se, dentro dos 05 (cinco) anos, persistir o 

estado de miserabilidade, nos termos da Lei 1050/60.Após o trânsito em julgado, arquivem-se.PRI. 

 

2008.61.10.016604-0 - RODRIGO DE SOUZA(SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, extinguindo o feito com resolução 

do mérito, com fulcro no disposto pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora no 

pagamento de honorários advocatícios a ré, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa devidamente 

atualizado, nos termos do Provimento nº 64/2005, da Corregedoria - Geral da Justiça Federal - 3ª Região, desde a data 

da propositura da ação até a do efetivo pagamento, o qual fica sobrestado até e se, dentro dos 05 (cinco) anos, persistir o 

estado de miserabilidade, nos termos da Lei 1050/60.Após o trânsito em julgado, arquivem-se.PRI. 

 

2008.61.10.016650-7 - ANTONIO TADEU MARTINS(SP073327 - ELZA VASCONCELOS HASSE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e julgo extinto o feito 

com resolução do mérito, nos termos do disposto pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

condenar a ré a pagar aos autores as diferenças entre a correção monetária devida e a efetivamente creditada nas contas-

poupança n.ºs 013.00076093-3, 0356.13.00109845-2, 0356.013.00073750-8 e 0356.013.99003088-0, no mês de janeiro 

de 1.989 (42,72%), tudo corrigido monetariamente nos termos do disposto pela Resolução nº 561 do Conselho da 

Justiça Federal, de 02/07/2007, a partir do crédito indevido até a data do efetivo pagamento, acrescido dos juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, que devem ser contados desde a citação e juros remuneratórios devidos na base de 

0,5% ao mês desde a data em que haveria o respectivo crédito, até o seu efetivo pagamento, tudo a ser apurado em 

liquidação de sentença.Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno a ré ao pagamento 

de honorários advocatícios que ora arbitro, moderadamente, em 10% do valor da condenação, o qual deverá ser 

atualizado nos termos acima explicitados.Custas na forma da lei. P.R.I.  

 

2009.61.10.001596-0 - JAIR APARECIDO PIRES(SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo as partes, manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas apresentadas pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social às fls. 73/74, com as quais concordou a parte autora às fls 76/77, e estando as 

respectivas condições em consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a 

transação, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso III do Código de 

Processo Civil. Após o trânsito em julgado da decisão, expeça-se requisição de pagamento ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região.P.R.I. 

 

2009.61.10.005311-0 - FRANCISCO CANDIDO DE OLIVEIRA FILHO(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES 

DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil, condenando o INSS a conceder ao autor FRANCISCO CANDIDO DE OLIVEIRA FILHO o benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez o qual deverá ter início retroativo à 14/07/2009, descontando-se eventuais 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 3092/3352 

valores que o autor já tenha recebido administrativamente em virtude de uma possível concessão do benefício ou em 

virtude do restabelecimento por decisão judicial, e com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.Os valores 

atrasados deverão ser corrigidos monetariamente nos termos do disposto pela Resolução CJF nº 561/2007 e sobre os 

mesmos incidirão juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação.O fato de estar comprovada a 

incapacidade da parte autora, bem como o fundado receio de dano irreparável, tendo-se em vista a necessidade 

financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício previdenciário, configuram, 

respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, justificando a 

antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.Assim, 

independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruídos como os documentos de 

fls. 16/18 e desta decisão, a fim de que se adotem as providências cabíveis à implantação do benefício de aposentadoria 

por invalidez ao autor, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da intimação pessoal do réu, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições dos artigos 273, 3º e 461, 4º e 5º, ambos do 

Código de Processo Civil. Considerando que o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o réu ao pagamento de 

honorários advocatícios que ora arbitro, moderadamente, em 10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação, 

todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, observando-se o disposto pela Súmula n. 111, do E. 

STJ.Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (artigo 4º, inciso I, da Lei 9289/96) 

e da justiça gratuita deferida (fls.32/35).Fica resguardada a possibilidade do INSS de rever as condições para 

manutenção do benefício, decorrido o prazo de 6 (seis) meses a contar da presente decisão, não obstante facultando-se-

lhe rever as condições do benefício em tela antes do prazo estipulado na sentença, podendo, inclusive, cessar o 

benefício desde que a medida seja precedida de regular processo administrativo, e devidamente lastreada em conclusão 

médica pericial.Após o trânsito em julgado, determino que seja oficiado para que o INSS providencie o reembolso do 

valor da perícia realizada nos autos.Sentença sujeita a reexame necessário.P.R.I. 

 

2009.61.10.005467-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO) X 

CLAUDIMIR SAMPAIO 

Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado às fls. 41, e 

julgo EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no disposto no artigo 267, VIII, do Código de 

Processo Civil. Nesses termos, fica revogada a decisão liminar concedida às fls. 32/33. Oficie-se a Comarca de Itu para 

a devolução da carta precatória expedida às fls. 37 independentemente de cumprimento.Sem honorários.Custas ex 

lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I. 

 

2009.61.10.010223-6 - NARA MARIA BOSQUE VIEIRA(SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora e extingo o feito com resolução de 

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento de honorários 

advocatícios ao réu que ora arbitro, moderadamente, em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado 

nos termos da Resolução - CJF nº 561/07, desde a data da propositura da ação até a do efetivo pagamento, o qual fica 

sobrestado se e dentro do prazo de 05 (cinco) anos persistir o estado de miserabilidade. Custas ex lege. Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, independentemente de ulterior despacho. P.R.I.C. 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 

2004.61.10.008402-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.10.007994-0) JANET 

MARIA DE GODOY(SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE E SP218811 - RENATA LATUF 

SOAVE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP081931 - 

IVAN MOREIRA E SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES) X FERNANDO FERREIRA DA SILVA(SP153365 

- ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os presentes Embargos à Arrematação, e declaro extinto o processo nos 

termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios que 

ora arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado nos termos do disposto pela Resolução - 

CJF 561/07, desde a data da propositura da ação até a data do efetivo pagamento, o qual fica sobrestado até se, dentro 

dos 05 (cinco) anos, persistir o estado de miserabilidade, nos termos da Lei 1.050/60, sendo certo que o valor arbitrado 

deverá ser rateado entre a ré Caixa Econômica Federal - CEF e o assistente litisconsorcial Fernando Ferreira da Silva . 

Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação ordinária nº 2004.61.10.007994-0, 

desapensem-se e arquivem-se. Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.10.010597-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.10.011818-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) X 

APPARECIDA DAS DORES FERRAZ(SP073658 - MARCIO AURELIO REZE) 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO AJUIZADOS PELO 

INSS e determino o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 150.980,04 (cento e cinquenta mil e novecentos e 

oitenta reais e quatro centavos), valor este para maio de 2009, resultante da conta de liquidação apresentada pela 

Contadoria do Juízo às fls. 55/66.Deixo de condenar em honorários, ante a sucumbência recíproca.Proceda-se o traslado 
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desta decisão e da conta de liquidação referida (fls. 55/66) para os autos principais, prosseguindo-se na execução.Custas 

ex lege.Decisão não sujeita ao reexame necessário, uma vez que o art. 475, I, do Código de Processo Civil, não se refere 

às sentenças proferidas em processos de execução (Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP 262.622/RS - DJ 

18/12/2000, p. 279 e DJ 05/02/2001, p. 141 - e RESP 257.663/SC - DJ 18/09/2000, p. 155).P.R.I.C. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2006.61.10.009449-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0904001-6) 

INSS/FAZENDA(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X LUIZ ANTONIO CRISTOFOLETTI & CIA/ LTDA(SP072145 

- MILTON BENEDITO RISSI) 

Ante o exposto:I) HOMOLOGO a renúncia do exeqüente ao crédito excedente de 60 salários mínimos (art. 3º, caput da 

Resolução CJF 438/05), como requerido às fls. 79/80 dos autos; II) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO AJUIZADOS PELO INSS, a fim de determinar o prosseguimento da execução pelo 

valor correspondente a 60 salários mínimos, sendo a execução dos honorários advocatícios pelo valor de R$2.214,76 

(dois mil duzentos e quatorze reais e setenta e seis centavos), valor resultante da conta de fls. 72, apresentada pela 

Contadoria do Judicial. Deixo de condenar em honorários, ante a sucumbência recíproca.Proceda-se o traslado desta 

decisão e da conta de liquidação referida (fls. 65/72) para os autos principais, prosseguindo-se na execução.Custas ex 

lege.Decisão não sujeita ao reexame necessário, uma vez que o art. 475, I, do Código de Processo Civil, não se refere às 

sentenças proferidas em processos de execução (Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP 262.622/RS - DJ 

18/12/2000, p. 279 e DJ 05/02/2001, p. 141 - e RESP 257.663/SC - DJ 18/09/2000, p. 155).P.R.I.C. 

 

ACOES DIVERSAS 

2004.61.10.012329-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI 

JUNIOR E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X JOSE HELIO BOSCO 

Satisfeito o débito, conforme se denota da manifestação da parte autora em fls. 54 e 58, julgo EXTINTA, por sentença, 

a presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem 

honorários.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I. 

 

Expediente Nº 1152 
 

ACAO PENAL 

1999.61.10.000266-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X DALCIO LUIZ OLIVEIRA 

SANTOS(SP083377 - NASSER TAHA EL KHATIB) 

Fls. 959: Assiste razão à defesa. Compulsando os autos, verifico que o réu não afoi interrogado em juízo. Posto isso, 

reconsidero o teor do despacho de fls. 955/956, parte final, para determinar a deprecata do interrogatório do réu. 

Considerando a meta estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça em face dos processos iniciados antes de 2006, 

atribua-se à Carta Precatória a ser expedida o prazo de 15 dias para cumprimento, acompanhando-se a evolução.Intime-

se o réu, através do seu defensor constituído, mediante publicação na imprensa oficial do Estado, acerca da expedição 

da Carta Precatória.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

2000.61.10.001699-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ANGELO FAVARON(SP146326 - 

RICARDO DEL GROSSI HERNANDEZ) X ADRIANA FAVARON(SP146326 - RICARDO DEL GROSSI 

HERNANDEZ) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:Em face do exposto, e com fulcro no artigo 399 do estatuto 

processual, mantenho o recebimento anterior da denúncia e determino o prosseguimento do feito nos seus ulteriores 

termos, deprecando-se a oitiva das testemunhas de defesa para a comarca de Itu/SP, com prazo de 20 (vinte) dias, 

solicitando-se urgência na realização do ato, em face da orientação do Conselho Nacional de Justiça, de que todos os 

processos criminais cuja denúncia tenha sido recebida até o ano de 2.005, sejam julgado ainda no curso deste 

ano.Ciência à defesa de que deverá acompanhar o ato deprecado, conforme orientação da súmula n.º 273 do C. STJ, 

bem promover o recolhimento das taxas judiciárias perante aquela Egrégia Justiça Estadual.Dê-se ciência ao Ministério 

Público Federal. P.R.I.C. 

 

2001.61.10.003281-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ALVINO SOUZA SANTOS X 

ELIZABETE DIAS X JOAO MODESTO DE SOUZA X CARLOS ANTONIO MODESTO DE OLIVEIRA(SP163168 

- MAURÍCIO VASQUES DE CAMPOS ARAUJO E SP069480 - ELIAS MODESTO DE OLIVEIRA E SP162677 - 

MILTON MODESTO DE SOUSA) 

Encerrada a instrução processual, manifestem-se as partes no prazo de 03 (três) dias, requerendo as diligências que 

reputem ainda necessárias, nos termos e prazo do artigo 402, do Código de Processo Penal.Decorrido o prazo 

consignado, no silêncio ou não havendo requerimento de diligências, abra-se vista dos autos, primeiramente ao 

Ministério Público Federal e depois à defesa, para que ofereçam os memoriais por escrito, no prazo legal, consoante 

artigo 403, do Código de Processo Penal.Presentes os memoriais nos autos, tornem-me conclusos para prolação de 

sentença. 

 

2001.61.10.009258-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOAO CARLOS FERREIRA DE 
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LIMA(SP194362 - AMAURI JORGE DE CARVALHO) 

Finda a instrução processual, manifestem-se as partes no prazo de 03 (três) dias, requerendo as diligências que reputem 

necessárias, nos termos do artigo 402, do Código de Processo Penal. No silêncio, ou não havendo diligências 

requeridas, abra-se vista dos autos, primeiramente ao Ministério Público Federal e depois à defesa, para que ofereçam 

os memoriais, por escrito, no prazo legal, consoante artigo 403, do Código de Processo Penal. Presentes os memoriais 

das partes no feito, faça-me conclusos para prolação de sentença.  

 

2002.61.10.007667-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LAERCIO APARECIDO DE 

OLIVEIRA(SP136903 - OSMAR FRANCISCO AUGUSTINHO) 

Fl. 350: Defiro o requerido, oficiando-se. Requisite-se urgência nas respostas, utilizando-se preferencialmente o sistema 

de fac-símile.Sem prejuízo, intime-se a defesa para manifestação nos termos do artigo 402 do Código de Processo 

Penal.Anexadas as respostas aos autos e nada sendo requerido pela defesa, intimem-se as partes para a apresentação de 

memoriais escritos no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2002.61.10.008899-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSEFA ROMAO DE 

CARVALHO LEITE(SP218968 - MARCELO JORGE FERREIRA) 

Finda a instrução processual, manifestem-se as partes no prazo máximo de 03 (três) dias, requerendo as dilig|ências que 

reputem necessárias, nos termos do artigo 402, do Código de Processo Penal. Decrrido o prazo consignado, no silência 

ou não havendo requerimento de diligências, abra-se vista dos autos, primeiramente ao Ministério Público Federal e 

depois à defesa para que ofereçam os memoriais, por escrito, nos termos e prazo do artigo 403, do Código de Processo 

Penal. Presentes os memoriais das partes no feito, faça-me conclusos para prolação de sentença. 

 

Expediente Nº 1153 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2002.61.10.003167-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 836 - ELAINE CRISTINA DE SA PROENCA E 

Proc. VINICIUS MARAJO DAL SECCHI) X UNIAO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA 

ELETRICA - ANEEL(Proc. IRISNEI LEITE DE ANDRADE) X CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ 

CPFL(SP208099 - FRANCIS TED FERNANDES) X CIA/ DE LUZ E FORCA SANTA CRUZ(SP070631 - NESTOR 

DOS SANTOS SARAGIOTTO) X CIA/ SUL PAULISTA DE ENERGIA(SP146997 - ANTONIO CARLOS 

GUIDONI FILHO) X ELETRICIDADE E SERVICOS S/A ELEKTRO(SP161839 - LUCIANA DE OLIVEIRA 

NASCIMENTO E SP187660 - MARY GONÇALVES E SP225046 - PEDRO HENRIQUE DANTE) 

Em face do trânsito em julgado da sentença de fls. 691/703, arquivem-se os autos.Int. 

 

ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS 

2005.61.10.012499-8 - OSAMU SHIMOJO X INES YOOKO OKI SHIMOJO(SP073175 - JOSE HERCULES 

RIBEIRO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E 

SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Fls. 165: Concedo o prazo imprrogável de 10 (dez) dias para que a Caixa Econômica Federal proceda a juntada de cópia 

dos documentos relativos aos saques efeutados na conta dos autores.Int. 

 

USUCAPIAO 
2009.61.10.004638-5 - MARLENE BRAZ LOPES(SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X TRESE CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA 

I) Reconsidero o despacho de fls. 81.II) Emende a parte autora à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de seu 

indeferimento, nos seguintes termos:a) colacionando aos autos documentos que comprovem a sua posse há mais de 05 

(cinco) anos.b) promovendo a citação do Sr. Cleudes Rodrigues da Costa, tendo em vista que a autora alega que deste 

adquiriu o imóvel, mediante contrato verbal domínio, nos termos do artigo 942 do CPC.III) Após, faça-se vista dos 

autos ao Ministério Público Federal, tendo em vista a intervenção obrigatória, devido interesse público na demanda.IV) 

Deverá ainda, instruir as contrafés com as devidas emendas, tantas quantas sejam necessárias para que todos sejam 

intimados.V) Int. 

 

MONITORIA 

2003.61.10.004237-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP131874 - RENATA RUIZ ORFALI E SP148245 - 

IVO ROBERTO PEREZ) X SILVANA DEROBERTIS 

1 - Tendo em vista que a(s) parte(s) executada(s) não constituiu(ram) defensor(es) para defendê-la(s), reconsidero a(s) 

decisão(ões) de fls.155, destes autos.2 - Expeça-se Carta Precatória para Comarca de Itu/SP, no endereço declinado às 

fls. 87, neste feito, para intimação do(s) réu(s), ora executado(s), para que este(s) proceda(m) o cumprimento da 

sentença de fls. 133/137, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J combinado com o artigo 1.102-c do 

C.P.C., a contar da juntada da intimação do(s) executado(s) na referida deprecata, sob pena de multa de 10% sobre o 

valor da condenação. Transcorrido tal prazo, sem que haja pagamento pelo(a)(s) executado(a)(s), será aplicado a multa 

prevista no referido artigo solicitando ao Juízo deprecado ao qual couber o cumprimento desta, determinar ao Sr. Oficial 
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de Justiça para que se proceda a penhora, avaliação e depósito para cumprimento do ato deprecado.3 - Após a 

expedição, intime-se a CEF para que proceda a retirada da referida Carta Precatória, no prazo de 10 (dez) dias, acostada 

nestes autos, para distribuição na Comarca de Itul/SP efetuando, no ato da distribuição, o devido recolhimento das 

custas do Sr. Oficial de Justiça, para as diligências ali necessárias, devendo ainda a autora comprovar a distribuição da 

mesma no prazo de 30 (trinta) dias.4 - Int. 

 

2003.61.10.006272-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP131874 - 

RENATA RUIZ ORFALI) X VALERIA RITA DE OLIVEIRA 

Fls. 140:Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação da memória atualizada do débito. Int. 

 

2003.61.10.007109-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP081931 - IVAN MOREIRA) X MARCIO 

FERREIRA DE ANDRADE X CRISTIANE FERREIRA DE ALMEIDA 

1 - Tendo em vista que a(s) parte(s) executada(s) não constituiu(ram( defensor(es) para defendê-la(s), reconsidero a(s) 

decisão(ões) de fls.137, destes autos.2 - Expeça-se Carta Precatória para Comarca de Itararé/SP, no endereço declinado 

às fls. 90, neste feito, para intimação do(s) réu(s), ora executado(s), para que este(s) proceda(m) o cumprimento da 

sentença de fls. 116/120, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J combinado com o artigo 1.102-c do 

C.P.C., a contar da juntada da intimação do(s) executado(s) na referida deprecata, sob pena de multa de 10% sobre o 

valor da condenação. Transcorrido tal prazo, sem que haja pagamento pelo(a)(s) executado(a)(s), será aplicado a multa 

prevista no referido artigo solicitando ao Juízo deprecado ao qual couber o cumprimento desta, determinar ao Sr. Oficial 

de Justiça para que se proceda a penhora, avaliação e depósito para cumprimento do ato deprecado.3 - Após a 

expedição, intime-se a CEF para que proceda a retirada da referida Carta Precatória, no prazo de 10 (dez) dias, acostada 

nestes autos, para distribuição na Comarca de Itararél/SP efetuando, no ato da distribuição, o devido recolhimento das 

custas do Sr. Oficial de Justiça, para as diligências ali necessárias, devendo ainda a autora comprovar a distribuição da 

mesma no prazo de 30 (trinta) dias.4 - Int. 

 

2003.61.10.009924-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP081931 - IVAN MOREIRA E SP148199 - 

ANTONIO ABDIEL TARDELI JUNIOR) X GERSON FREIRE(SP134185 - ALINE MARIA CAIANI) 

Vistos em decisão.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou esta demanda em face de GERSON FREIRE, CPF nº 

021.11.878/55, para a cobrança de R$ 2.821,88 (dois mil, oitocentos e vinte e um reais e oitenta e oito centavos), 

referente ao contrato nº 2178.195.00004983-5 valor atualizado até 01/2009 (fls. 97). O réu, após ser regularmente citado 

por carta precatória (fl. 88-verso), ofereceu embargos (fls. 66/71), que foram impugnados pela autora (fls. 94/113).Às 

fls. 115/130 o mandado monitório foi julgado parcialmente procedente e convertido em executivo, por sentença que 

transitada em julgado (fl. 132).Realizaram-se diligências nos autos, as quais restaram infrutíferas.Desta forma, defiro o 

requerido pela autora.Assim, em observância a tal decisão bem como a ordem estabelecida nos dispositivos a baixo 

relacionados: Código de Processo Civil: Artigo 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;(...)Ademais, considerando que nos termos 

do artigo 4º, 1º, do Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal: as decisões do Conselho da Justiça Federal serão 

de observância obrigatória no âmbito da Justiça Federal, fundamenta-se a presente decisão na resolução n.º 524, de 28 

de setembro de 2006, do Conselho da Justiça Federal, que assim dispõe: Art. 1º Em se tratando de execução definitiva 

de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de improbidade administrativa ou mesmo em feitos originários 

do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via Sistema BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de 

contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de informações bancárias. Parágrafo único. No processo de execução, a 

emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo exeqüente, face à inexistência de pagamento da 

dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980), com precedência sobre 

outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio. Ante 

os fundamentos supra elencados, solicitei, nesta data, consoante demonstra o documento de fls. 236, BLOQUEIO via 

sistema BACEN-JUD, acerca de contas e aplicações financeiras em nome do executado, até o valor total de R$ 

2.821,88 (dois mil, oitocentos e vinte e um reais e oitenta e oito centavos) (fl. 97).Com a vinda das informações 

bancárias acerca do bloqueio realizado, tornem os autos conclusos.Com a vinda de informações sigilosas, processe-se 

em Segredo de Justiça. 

 

2003.61.10.010049-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP131874 - 

RENATA RUIZ ORFALI) X ELISA DI MARCO 

1 - Tendo em vista que a parte executada não constituiu defensor para defendê-la, reconsidero a(s) decisão(ões) de 

fls.82, destes autos.2 - Expeça-se Carta Precatória para Comarca de São Roque/SP, no endereço declinado às fls. 43, 

neste feito, para intimação do(s) réu(s), ora executado(s), para que este(s) proceda(m) o cumprimento da sentença de fls. 

48/50, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J combinado com o artigo 1.102-c do C.P.C., a contar da 

juntada da intimação do(s) executado(s) na referida deprecata, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação. 

Transcorrido tal prazo, sem que haja pagamento pelo(a)(s) executado(a)(s), será aplicado a multa prevista no referido 

artigo solicitando ao Juízo deprecado ao qual couber o cumprimento desta, determinar ao Sr. Oficial de Justiça para que 

se proceda a penhora, avaliação e depósito para cumprimento do ato deprecado.3 - Após a expedição, intime-se a CEF 

para que proceda a retirada da referida Carta Precatória, no prazo de 10 (dez) dias, acostada nestes autos, para 

distribuição à Comarca de São Roque/SP efetuando, no ato da distribuição, o devido recolhimento das custas do Sr. 
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Oficial de Justiça, para as diligências ali necessárias, devendo ainda a autora comprovar a distribuição da mesma no 

prazo de 30 (trinta) dias.4 - Int. 

 

2004.61.10.000682-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP131874 - RENATA RUIZ ORFALI E SP148245 - 

IVO ROBERTO PEREZ) X WALDOMIRO APARECIDO CIPULLO 

Fls. 96: Defiro o prazo de 15 (quinze dias) para a juntada do cálculo atualizado do débito. Int. 

 

2004.61.10.001507-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI 

JUNIOR) X EDINEIA CASSIANO NORBERTO 

Considerando-se a descrição dos bens pertencentes à REQUERIDA (fl. 112), manifeste-se a REQUERENTE, no prazo 

de 10 (dez) dias, sobre eventual prosseguimento do feito nos termos do Art. 655-A do CPC. Decorrido o prazo sem 

manifestação e considerando os reiterados pedidos de dilação de prazo às fls. 128 e 131, tornem os autos conclusos para 

sentença, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2004.61.10.001599-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP131874 - 

RENATA RUIZ ORFALI) X KATIA DE SOUZA MENDES 

Fls. 109:Manifeste-se a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual prosseguimento do feito nos termos do 

Art. 655-A do CPC.Int. 

 

2004.61.10.007114-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP131874 - 

RENATA RUIZ ORFALI) X PEDRO NEVES DE BRITO(SP132344 - MICHEL STRAUB) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento do feito nos termos do artigo 655-A do 

Código de Processo Civil.Int. 

 

2004.61.10.007240-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP131874 - 

RENATA RUIZ ORFALI) X JOSE GUILHERME DA SILVA 

Vistos em decisão.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou esta demanda em face de JOSÉ GUILHERME DA 

SILVA, CPF nº 122.733.648/90, para a cobrança de R$ 37.014,30 (trinta e sete mil e catorze reais e trinta centavos), 

referente ao contrato nº 0312.0400.00000058090 valor atualizado até 04/2009 (fls. 7 e 167). O réu, após regular citação 

(fl. 56), não ofereceu embargos (fls. 57).Às fls. 64/68 o mandado monitório foi convertido em executivo, por sentença 

transitada em julgado (fl. 70).Realizaram-se diligências nos autos, as quais restaram infrutíferas.Desta forma, defiro o 

requerido pela autora.Assim, em observância a tal decisão bem como a ordem estabelecida nos dispositivos a baixo 

relacionados: Código de Processo Civil: Artigo 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;(...)Ademais, considerando que nos termos 

do artigo 4º, 1º, do Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal: as decisões do Conselho da Justiça Federal serão 

de observância obrigatória no âmbito da Justiça Federal, fundamenta-se a presente decisão na resolução n.º 524, de 28 

de setembro de 2006, do Conselho da Justiça Federal, que assim dispõe: Art. 1º Em se tratando de execução definitiva 

de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de improbidade administrativa ou mesmo em feitos originários 

do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via Sistema BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de 

contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de informações bancárias. Parágrafo único. No processo de execução, a 

emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo exeqüente, face à inexistência de pagamento da 

dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980), com precedência sobre 

outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio. Ante 

os fundamentos supra elencados, solicitei, nesta data, consoante demonstra o documento de fls. 187, BLOQUEIO via 

sistema BACEN-JUD, acerca de contas e aplicações financeiras em nome do executado, até o valor total de R$ 

37.014,30 (trinta e sete mil e catorze reais e trinta centavos) (fl. 167).Com a vinda das informações bancárias acerca do 

bloqueio realizado, tornem os autos conclusos.Com a vinda de informações sigilosas, processe-se em Segredo de 

Justiça. 

 

2004.61.10.007827-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI 

JUNIOR) X HELIO FOGACA DE ALMEIDA 

Vistos em decisão.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou esta demanda em face de HÉLIO FOGAÇA DE 

ALMEIDA, CPF nº 073.844.318/24, para a cobrança de R$ 2.508,92 (dois mil, quinhentos e oito reais e noventa e dois 

centavos), referente ao contrato nº 0356.001.0004.8724-9 valor atualizado até 11/2007 (fls. 95). O réu, após regular 

citação (fls. 59/61), não ofereceu embargos (fl. 51).Às fls. 53 o mandado monitório foi convertido em executivo, sendo 

o requerido citado, nos termos do Art. 652 do CPC (fls. 57/58).Realizaram-se diligências nos autos, as quais restaram 

infrutíferas.Desta forma, defiro o requerido pela autora.Assim, em observância a tal decisão bem como a ordem 

estabelecida nos dispositivos a baixo relacionados: Código de Processo Civil: Artigo 655. A penhora observará, 

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira;(...)Ademais, considerando que nos termos do artigo 4º, 1º, do Regimento Interno do Conselho da Justiça 

Federal: as decisões do Conselho da Justiça Federal serão de observância obrigatória no âmbito da Justiça Federal, 

fundamenta-se a presente decisão na resolução n.º 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho da Justiça Federal, que 

assim dispõe: Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de 
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improbidade administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via 

Sistema BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de 

informações bancárias. Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer 

desde que requerida pelo exeqüente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC 

e 10 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; 

podendo, nas demais ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio. Ante os fundamentos supra elencados, solicitei, 

nesta data, consoante demonstra o documento de fls. 131, BLOQUEIO via sistema BACEN-JUD, acerca de contas e 

aplicações financeiras em nome do executado, até o valor total de R$ 2.508,92 (dois mil, quinhentos e oito reais e 

noventa e dois centavos) (fl. 95).Com a vinda das informações bancárias acerca do bloqueio realizado, tornem os autos 

conclusos.Com a vinda de informações sigilosas, processe-se em Segredo de Justiça. 

 

2004.61.10.010992-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI 

JUNIOR E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X CENCO CENTRO DE CIRURGIAS 

ODONTOLOGICAS(SP095021 - VALTER EDUARDO FRANCESCHINI) 

Antes de apreciar o pedido de fls. 286, manifeste-se a Caixa Econômica Federal se não há interesse no prosseguimento 

do feito nos termos do artigo 655-A do Código de Processo Civil.Int.  

 

2005.61.10.002035-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X 

EMILIO VANINI(SP194129 - ANA MARIA DA FONSECA) 

Vistos em decisão.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou esta demanda em face de EMILIO VANINI, CPF nº 

669.080.278/72, para a cobrança de R$ 8.877,22 (oito mil, oitocentos e setenta e sete reais e vinte e dois centavos), 

referente ao contrato nº 1214.001.0000.3093-1 valor atualizado até 05/2009 (fls. 147). O réu, após ser regularmente 

citado (fl. 51 e 56), ofereceu embargos (fls. 58/60), que foram impugnados pela autora (fls. 69/82).Às fls. 115/130 e 

125/131 o mandado monitório foi convertido em executivo, por acórdão transitado em julgado (fl. 133).Realizaram-se 

diligências nos autos, as quais restaram infrutíferas.Desta forma, defiro o requerido pela autora.Assim, em observância 

a tal decisão bem como a ordem estabelecida nos dispositivos a baixo relacionados: Código de Processo Civil: Artigo 

655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação 

em instituição financeira;(...)Ademais, considerando que nos termos do artigo 4º, 1º, do Regimento Interno do Conselho 

da Justiça Federal: as decisões do Conselho da Justiça Federal serão de observância obrigatória no âmbito da Justiça 

Federal, fundamenta-se a presente decisão na resolução n.º 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho da Justiça 

Federal, que assim dispõe: Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações 

criminais, de improbidade administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o 

magistrado, via Sistema BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a 

pesquisa de informações bancárias. Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá 

ocorrer desde que requerida pelo exeqüente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 

do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição 

judicial; podendo, nas demais ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio. Ante os fundamentos supra elencados, 

solicitei, nesta data, consoante demonstra o documento de fls. 149, BLOQUEIO via sistema BACEN-JUD, acerca de 

contas e aplicações financeiras em nome do executado, até o valor total de R$ 8.877,22 (oito mil, oitocentos e setenta e 

sete reais e vinte e dois centavos) (fl. 147).Com a vinda das informações bancárias acerca do bloqueio realizado, tornem 

os autos conclusos.Com a vinda de informações sigilosas, processe-se em Segredo de Justiça. 

 

2005.61.10.006608-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X 

GOUVEIA E MAGALHAES COM/ E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Vistos em decisão.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou esta demanda em face de GOUVEIA E 

MAGALHÃES COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ nº 

67.390.948/0001-71, para a cobrança de R$ 39.823,12 (trinta e nove mil, oitocentos e vinte e três reais e doze centavos), 

referente ao contrato nº 4137.003.0000.0083-4 valor atualizado até 05/2009 (fls. 133). O réu, após ter sido regularmente 

citado (fls. 96 e 107) não ofereceu embargos.Às fls. 121 o mandado monitório foi convertido em executivo.Após o 

requerido foi intimado para pagamento do débito, nos termos do Art. 475-J do Código de Processo Civil (fl. 

128).Decorrido lapso temporal sem que houvesse pagamento do débito, a autora requereu fosse acrescida a multa de 

10% (dez porcento) sobre o débito, nos termos do Art. 475-J do Código de Processo Civil, bem como a penhora de 

ativos financeiros por meio do sistema BACEN-JUD, apresentando cálculos nesse sentido (fls. 132).Realizaram-se 

diligências nos autos, as quais restaram infrutíferas.Desta forma, defiro o requerido pela autora.Assim, em observância 

a tal decisão bem como a ordem estabelecida nos dispositivos a baixo relacionados: Código de Processo Civil: Artigo 

655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação 

em instituição financeira;(...)Ademais, considerando que nos termos do artigo 4º, 1º, do Regimento Interno do Conselho 

da Justiça Federal: as decisões do Conselho da Justiça Federal serão de observância obrigatória no âmbito da Justiça 

Federal, fundamenta-se a presente decisão na resolução n.º 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho da Justiça 

Federal, que assim dispõe: Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações 

criminais, de improbidade administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o 

magistrado, via Sistema BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a 

pesquisa de informações bancárias. Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá 
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ocorrer desde que requerida pelo exeqüente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 

do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição 

judicial; podendo, nas demais ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio. Ante os fundamentos supra elencados, 

solicitei, nesta data, consoante demonstra o documento de fls. 135, BLOQUEIO via sistema BACEN-JUD, acerca de 

contas e aplicações financeiras em nome do executado, até o valor total de R$ 39.823,12 (trinta e nove mil, oitocentos e 

vinte e três reais e doze centavos) (fl. 133).Com a vinda das informações bancárias acerca do bloqueio realizado, tornem 

os autos conclusos.Com a vinda de informações sigilosas, processe-se em Segredo de Justiça. 

 

2005.61.10.009287-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X 

ANTONIO WILSON LIMA(SP193776 - MARCELO GUIMARAES SERETTI) 

Esclareça a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição de fls. 180 uma vez que o requerido 

fora devidamente intimado para o cumprimento de sentença.No mesmo prazo esclaceça a Caixa Econômica Federal se 

tem interesse no prosseguimento do feito nos termos do artigo 655-A do Código de Processo Civil.Int. 

 

2006.61.10.010145-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174547 - JAIME RODRIGUES DE ALMEIDA 

NETO) X LUIZ ARNALDO HARTOS CABRAL 

Vistos em decisão.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou esta demanda em face de LUIZ ARNALDO HARTOS 

CABRAL, CPF nº 271.907.038/61, para a cobrança de R$ 24.971,19 (vinte e quatro mil, novecentos e setenta e um 

reais e dezenove centavos), referente ao contrato nº 25.2025.400.886-52, 25.2025.400.858-07, 25.2025.400.841-50, 

25.2025.400.813-05, 25.2025.400.759-17, 25.2025.400.758-36 e 25.2025.195.3503-3 valor atualizado até 01/2009 (fls. 

97). O réu, após ser citado por mandado não ofereceu embargos (fl. 59).Realizaram-se diligências nos autos, as quais 

restaram infrutíferas.Às fls. 65/69 o mandado monitório foi convertido em executivo, por sentença que transitada em 

julgado (fl. 72).Após o requerido foi regularmente intimado para pagamento do débito, nos termos do Art. 475-J do 

Código de Processo Civil (fl. 82).Decorrido lapso temporal sem que houvesse pagamento do débito, a autora requereu 

fosse acrescida a multa de 10% (dez porcento) sobre o débito, nos termos do Art. 475-J do Código de Processo Civil, 

bem como a penhora de ativos financeiros por meio do sistema BACEN-JUD, apresentando cálculos nesse sentido (fls. 

94/97).Desta forma, defiro o requerido pela autora.Assim, em observância a tal decisão bem como a ordem estabelecida 

nos dispositivos a baixo relacionados: Código de Processo Civil: Artigo 655. A penhora observará, preferencialmente, a 

seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;(...)Ademais, 

considerando que nos termos do artigo 4º, 1º, do Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal: as decisões do 

Conselho da Justiça Federal serão de observância obrigatória no âmbito da Justiça Federal, fundamenta-se a presente 

decisão na resolução n.º 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho da Justiça Federal, que assim dispõe: Art. 1º Em 

se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de improbidade 

administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via Sistema 

BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias. Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que 

requerida pelo exeqüente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da 

Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, 

nas demais ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio. Ante os fundamentos supra elencados, solicitei, nesta 

data, consoante demonstra o documento de fls. 99, BLOQUEIO via sistema BACEN-JUD, acerca de contas e 

aplicações financeiras em nome do executado, até o valor total de R$ 24.971,19 (vinte e quatro mil, novecentos e 

setenta e um reais e dezenove centavos) (fl. 97).Com a vinda das informações bancárias acerca do bloqueio realizado, 

tornem os autos conclusos.Com a vinda de informações sigilosas, processe-se em Segredo de Justiça. 

 

2006.61.10.011775-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174547 - JAIME RODRIGUES DE ALMEIDA 

NETO) X THEREZINHA DE JESUS FELIPPE ALMEIDA(SP119805 - IRENE CARVALHO FELIPE E SP247324 - 

PATRICIA FELIPPE ALMEIDA RUSSI) 

Intime-se a REQUERENTE para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o valor atualizado do débito, considerando-se a 

certidão de fl. 97. Após, com a manifestação, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de fl. 104. 

 

2007.61.10.013209-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245428 - ANDRE BANHARA DE OLIVEIRA) X 

AGROINDUSTRIA NOVO HORIZONTE LTDA - EPP X LOURDES MARTINS DE ALMEIDA 

1 - Tendo em vista que a(s) parte(s) executada(s) não constituiu(ram( defensor(es) para defendê-la(s), reconsidero a(s) 

decisão(ões) de fls.120, destes autos.2 - Expeça-se Carta Precatória para Comarca de Tatuí/SP, no endereço declinado 

às fls. 103, neste feito, para intimação do(s) réu(s), ora executado(s), para que este(s) proceda(m) o pagamento, nos 

termos do artigo 475-J combinado com o artigo 1.102-c do C.P.C., a contar da juntada da intimação do(s) executado(s) 

na referida deprecata, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação. Transcorrido tal prazo, sem que haja 

pagamento pelo(a)(s) executado(a)(s), será aplicado a multa prevista no referido artigo solicitando ao Juízo deprecado 

ao qual couber o cumprimento desta, determinar ao Sr. Oficial de Justiça para que se proceda a penhora, avaliação e 

depósito para cumprimento do ato deprecado.3 - Após a expedição, intime-se a CEF para que proceda a retirada da 

referida Carta Precatória, no prazo de 10 (dez) dias, acostada nestes autos, para distribuição na Comarca de Tatuíl/SP 

efetuando, no ato da distribuição, o devido recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, para as diligências ali 

necessárias, devendo ainda a autora comprovar a distribuição da mesma no prazo de 30 (trinta) dias.4 - Int. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
94.0900217-6 - JORGE XAVIER RODRIGUES(SP047780 - CELSO ANTONIO DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Recebo a apelação da parte autora nos termos da lei. Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, fica dispensado o preparo recursal. Vista à parte contrária para contra-razões. Após, com ou sem 

estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.  

 

94.0901374-7 - CLAUDIO DE MORAES ROSA X ALCINDO DE MORAES ROSA X CESARINA DE OLIVEIRA 

ROSA(SP045248 - JOSE HERNANDES MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Fls. 303: Considerando a concordância do INSS, remetam-se os autos ao SEDI para fins de alteração do pólo ativo, 

conforme fls. 288/294.Após, nos termos do artigo 16 da Resolução nº 559, de 26 de junho 2007, do Conselho da Justiça 

Federal, oficie-se à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (SEPE), solicitando as providências 

necessárias para a conversão do depósito de fls. 278 em nome de CLAUDI DE MORAES ROSA (CEF PAB TRF - 

conta nº 1181.005.504774963), em depósito judicial indisponível, à ordem do Juízo, tendo em vista a notícia de óbito 

do citado beneficiário e a habilitação de seus herdeiros nos autos (fls. 288/294).Por fim, com a vinda das informações 

acerca das conversões, expeça-se alvará de levantamento em nome dos herdeiros do beneficiário supracitado.Int. 

 

96.0902357-6 - JOSE GILBERTO DE FIGUEIREDO(SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 681 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) 

Fls. 263:Indefiro, por ora, o pedido de bloqueio de bens via Bacenjud.Manifeste-se a parte autora, ora executada, no 

prazo de 10 (dez), sobre a petição de fls. 263, comprovando o depósito do saldo devedor caso concorde com a planilha 

de cálculos apresentada pela União Federal ( R$395,00- trezentos e novent e cinco reais).Int. 

 

96.0903758-5 - FRANCISCO MACHADO X FRANCISCO VISSO GONZALES X IZALTINO HENRIQUE X 

JACOB SAGH BAZARIAN X JOSE PROENCA PERES X JOSE ZEFERINO X MAGDALENA VIEIRA 

COVACINE X NEWTON DE OLIVEIRA X PAULO ARAUJO SILVA X MARIA EDITE SILVA X SANTINA 

CARNELOS COLOMBO(SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Fls. 433: Considerando a concordância do INSS, remetam-se os autos ao SEDI para fins de alteração do pólo ativo, 

devendo constar MARIA EDITE SILVA, no lugar de Paulo Araújo Silva, conforme fls. 395/407.Após, nos termos do 

artigo 16 da Resolução nº 559, de 26 de junho 2007, do Conselho da Justiça Federal, oficie-se à Presidência do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (SEPE), solicitando as providências necessárias para a conversão do depósito 

de fls. 389 em nome de PAULO ARAUJO SILVA (CEF PAB TRF - conta nº 1181.005.504332600), em depósito 

judicial indisponível, à ordem do Juízo, tendo em vista a notícia de óbito do citado beneficiário e a habilitação de seus 

herdeiros nos autos (fls. 395/407).Por fim, com a vinda das informações acerca da conversão, expeça-se alvará de 

levantamento em nome do herdeiro do beneficiário supracitado.Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a 

parte autora promover a habilitação dos herdeiros de JACOB SAGH BAZARIAN.Int. 

 

98.0901551-8 - ANILDO CORREIA GOMES X EDSON LUIS FAULIN X FRANCISCO ALVES DE CARVALHO 

X JULIANA CAMARGO PACHECO X MARCO DONIZETE PIRES X MARIA REGINA MOREIRA X NELSON 

TOZATO X OSMIR FERRAZ X PEDRO GERALDO DA SILVEIRA DELFINO X ROBERTO 

PUCHINELI(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA 

CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de seu indeferimento, nos seguintes termos: 

a) esclarecendo o valor atribuído à causa, uma vez que este deve corresponder ao benefício econômico pretendido, 

apresentando para tanto, planilha de cálculos atualizada dos valores que entende devidos, demonstrando como 

chegaram ao referido montante para análise de competência deste juízo para o julgamento do feito, nos termos do artigo 

3º da Lei nº 10.259/2001.Int.  

 

1999.03.99.090558-0 - ANIBAL VIEIRA DE MORAES NETO X ANTONIO PEDRO DE OLIVEIRA X JOSE DO 

CARMO TEIXEIRA X RUBENS MARCILIANO DE OLIVEIRA X MARIA JOSE DOS SANTOS BIROCALI X 

ROMILDA ANTONIA ROSA X ELISABETE TEODORO MUNIZ(SP052441 - TOSHIMI TAMURA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Fls. 507: Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela Caixa Econômica Federal. Int. 

 

1999.61.10.000050-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES E 

SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X DIRLEI DE 

JESUS RODRIGUES MATOS(SP040053 - PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ) 

Antes de apreciar o pedido de fls. 174 apresente a Caixa Econômica Feeral, no prazo de 10 (dez) dias, planilha com o 

valor do débito atualizado.Int. 
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1999.61.10.002472-2 - IND/ DE MOVEIS MARTHE LTDA(SP165727 - PRISCILA MEDEIROS LOPES E 

SP175215A - JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X INSS/FAZENDA(Proc. 607 - VALERIA CRUZ) 

1 - Ciência à parte interessada do desarquivamento do feito.2 - Fls. 380/405: Manifeste-se a União Federal (P.F.N.). 

acerca do solicitado pela ilustre advogada, nestes autos. 

 

2000.61.10.003191-3 - JAIR MENICONI(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - MAURICIO SALVATICO E SP124010 - VILMA MARIA DE 

LIMA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição de fls. 302/304, valendo seu silêncio como 

concordância com os valores depósitados pela Caixa Econômica Federal para extinção da execução. Int. 

 

2000.61.10.004612-6 - BRASSUCO IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP165671B - JOSÉ AMÉRICO 

OLIVEIRA DA SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 607 - VALERIA CRUZ) 

1 - Ciência à parte interessada do desarquivamento do feito.2 - Fls. 263/288: Manifeste-se a União Federal (P.F.N.). 

acerca do solicitado pela ilustre advogada, nestes autos. 

 

2000.61.10.004899-8 - ALFREDO HELVECO DAMASCENO X CARLOS ALBERTO RIBEIRO DOS SANTOS X 

CRISTIANO APARECIDO DE OLIVEIRA X EUCLIDES NUNES DE MATOS X FRANCISCO JOSE DE 

OLIVEIRA X JOAQUIM MARCELINO DA SILVA X JOSE DARLEI PEREIRA X JOSE REIS CADORINI X 

MARIA CATARINA PALCA HAACKE X PALMIRA FACIO MENDES GALVAO(SP074878 - PAULO CESAR 

ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - MAURICIO SALVATICO) 

Fls. 274: Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 256/257, defiro a expedição de Alvará de 

Levantamento dos honorários depositados ás fls. 261. Int. 

 

2001.61.10.000354-5 - MARIA DONIZETE PEREIRA DA SILVA(SP111560 - INES PEREIRA REIS 

PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP151358 - CRISTIANE MARIA 

MARQUES) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno deste feito a esta 3ª Vara Federal de Sorocaba do Eg. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.2 - Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o 

que for de direito.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da 

parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

2002.61.10.009065-3 - BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA(SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO 

VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Considerando-se o decurso de prazo de fls. 162, expeça-se ofício precatório/requisitório ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3º Região considerrando-se os cálculos de fls. 157.Int. 

 

2004.61.10.002029-5 - ISOLET AEG IND/ E COM/ LTDA(SP092369 - MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA E 

SP199019 - KARINA YUKIME GOMEZ RIBEIRO ICHIKAWA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Fls. 223: Tendo em vista a concordância da parte autora, ora exequen te com os calculos apresentados pela ré, expeça-se 

ofício precatório/requisitórios de acordo com os cálculos apresentados às fls. 217/218 em favor da parte autora. Int.  

 

2004.61.10.006006-2 - CARLOS HUMBERTO DA SILVA(SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP139026 - CINTIA RABE) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno deste feito a esta 3ª Vara Federal de Sorocaba do Eg. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.2 - Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o 

que for de direito.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da 

parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

2004.61.10.006474-2 - ANGELA MARIA GUILHERME(SP076119 - LUIZ MITSUO YOSHIDA E SP060322 - 

KIYOJI HAYAZAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X 

LANTOR EMPREENDIMENTOS LTDA(SP154939 - ALEXANDRE FABRICIO BORRO BARBOSA E SP202836 - 

LÍGIA MARIA OLIVEIRA DE ASSUMPÇÃO) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM 

E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Promova a parte autora o pagamento do débito, conforme cálculos de fls.262/263 (R$858,33- oitocentos e cinquenta e 

oito reais e trinta e três centavos ) no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa prevista no artigo 475-J 

do Código de Processo Civil. Int.  

 

2004.61.10.006913-2 - RAQUEL BROSCO(SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO E SP056759 - 

ANTONIO HOMERO BUFFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) X MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA BROSCO 

Fls. 225: Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente documentos que possam comprovar sua 
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incapacidade na data do óbito do segurado.Fls. 221: No mesmo prazo, apresente o assistente técnico da autora o 

laudo.Cumpridas as determinações supra, dê-se vista ao INSS e, após, tornem os autos conclusos para prolação de 

sentença.Int. 

 

2005.61.10.008394-7 - LUIZA OSORIO DE CARVALHO X ARMODIO DE CARVALHO X DALVA DE 

CARVALHO OSORIO(SP195239 - MAURICIO ANTONIO FIORI DE SOUZA E SP209271 - LAERCIO 

FLORENCIO REIS E SP221825 - CLAYTON FLORENCIO DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) 

Fls. 308: Anote-se. Recebo a apelação de fls. 297/307, nos efeitos legais.Ausente o recolhimento de custas de preparo 

uma vez que o apelante é beneficiário de Justiça Gratuita (fls. 140).Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo 

da Lei.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. Intimem-se. 

 

2006.61.09.001998-5 - VICENTE DE PAULA BADARO(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 278/279: Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, planilha que demonstre que o beneficio econômico 

pretendido corresponde ao valor atribuído à causa (R$30.000,00- trinta mil reais). No mesmo prazo, cumpra o autor 

integralmente o despacho de fls. 77.Int. 

 

2006.61.10.011642-8 - JOSE ZIMMERMANN(SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 274:Defiro o prazo de 10 (dez) dis para apresentação dos cálculos de liquidação.Int. 

 

2006.61.10.011887-5 - CIPATEX SINTETICOS VINILICOS LTDA(SP021179 - TIBERANY FERRAZ DOS 

SANTOS E SP099036 - CESAR AUGUSTO FERRAZ DOS SANTOS E SP165546 - ALESSANDRO SILVA DE 

MAGALHÃES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cite-se a União Federal nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, para tanto forneça o exequente no prazo 

de 10 (dez) as cópias necessárias para instruir o mandado de citação.Int. 

 

2007.61.10.001873-3 - FRANCISCO DE ASSIS GRANJEIRO(SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno deste feito a esta 3ª Vara Federal de Sorocaba do Eg. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.2 - Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o 

que for de direito.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da 

parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

2007.61.10.002254-2 - ADAO APARECIDO VIEIRA(SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, considerando-se a 

planilha apresentada às fls. 244. 

 

2007.61.10.004424-0 - ZELINDA CAMPANINI PASSINI - ESPOLIO X WILSON CAMPANINI PASSINI(SP144661 

- MARUY VIEIRA E SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Para fins de regularização no sistema informatizado, deste Juízo, informe a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, o 

número correto do CPF de Zelinda Campanini Passini. Após a regularização, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 

174, destes autos. 

 

2007.61.10.006455-0 - JOSEFA BEZERRA LEITE DE OLIVEIRA(SP209403 - TULIO CENCI MARINES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Fls. 97; O pedido para que haja condenação da parte autora em litigância de má-fé será analisado coma prolação de 

sentença. Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 84.Int. 

 

2007.61.10.011196-4 - VALDO VITORINO(SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2008.61.10.003110-9 - SANTINO NOGUEIRA(SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146614 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Tendo em vista o recebimento dos Embargos à Execução, suspenda-se o presente feito até a decisão dos Embargos, 

apensando-se os feitos.Int. 
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2008.61.10.007483-2 - ODAIL NOGUEIRA(SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146614 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES 

BARBOSA) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno deste feito a esta 3ª Vara Federal de Sorocaba do Eg. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.2 - Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o 

que for de direito.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da 

parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

2008.61.10.008962-8 - MARIA APARECIDA DA SILVA COSTA(SP225235 - EDILAINE APARECIDA 

CREPALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em Decisão.Defiro a realização da prova requerida pela parte autora.Nomeio, como perito médico, o Dr. 

ANTÔNIO JOSÉ EÇA, CRM 24.536, (com consultório de atendimento localizado neste Fórum Federal, à Avenida 

Doutor Armando Pannunzio, 298, Sorocaba/SP, sala 03), que deverá apresentar seu laudo no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data do comparecimento do autor ao posto de atendimento para a realização da perícia, que será no dia 18 

de setembro de 2009, às 11:00 horas.Arbitro os honorários periciais em R$ 180,00 (cento e oitenta reais) que serão 

pagos com base na Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal e na Tabela II, constante 

do Anexo I, após a entrega do laudo em Secretaria.Sem prejuízo da apresentação de quesitos pelas partes e de outros 

esclarecimentos que reputar pertinentes, deverá o perito judicial responder às seguintes questões:1. A pericianda é 

portadora de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão a incapacita para o exercício da atividade que 

lhe garanta a subsistência?3. Caso a pericianda esteja incapacitada, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?4. Caso a pericianda esteja incapacitada, é possível determinar a data do 

início da incapacidade?5. Caso a pericianda esteja incapacitada, é possível determinar a data do início da doença?6. 

Caso a pericianda esteja incapacitada, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?7. Caso a 

pericianda esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?8. A autora toma medicamento?9. Em caso positivo, quais são esses medicamentos?10. 

Referidos medicamentos tem o condão de equilibrar o quadro psiquiátrico da autora, possibilitando-lhe o exercício de 

atividade laborativa, inclusive? 11. A autora é submetida a outras terapias adjuvantes (terapia ocupacional, 

psicoterapia)?12. A autora está acometida de : tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, 

cegueira, paralisia irreversível, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

gravem estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida 

(AIDS) e/ou contaminação por radiação?13. A pericianda exercia atividade laborativa específica?14. Em caso 

afirmativo, qual era a atividade laborativa específica?15. A pericianda sempre exerceu a mesma função/atividade?16. A 

pericianda está habilitada para outras atividades? A autora deve comparecer na perícia apresentando atestados médicos, 

informações acerca de internações sofridas, nome de medicamentos consumidos e demais documentos relacionados 

com o problema de saúde alegado na inicial, que possam auxiliar na realização da perícia.Defiro os quesitos de fls. 84. 

Concedo prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos pela parte autora e faculto às partes, no mesmo prazo, a 

indicação de Assistentes Técnicos, nos termos do disposto no parágrafo 1º do artigo 421 do CPC.Outrossim, em relação 

aos assistentes técnicos, estes deverão observar o prazo estatuído no artigo 433, Parágrafo Único, do CPC.Intime-se a 

parte autora, através de seu advogado, via imprensa, para comparecimento na perícia.Intime-se o perito pessoalmente, 

acerca da data e local da perícia. 

 

2008.61.10.010789-8 - JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA(SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 158/159: Resta prejudicado o pedido de transcrição dos depoimentos do autor e das testemunhas inquiridas no 

Juizado Especial Federal de Sorocaba/SP, posto que a prova está devidamente registrada no sistema do Juizado e 

disponível para consulta das partes e do Juízo pelo sistema de consulta processual em sistema MP3.Venham os autos 

conclusos para sentença, conforme determinado às fls. 148.Int. 

 

2008.61.10.011008-3 - JOSE FABIANE DOMINGUES(SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em Decisão.Defiro a realização da prova requerida pela parte autora.Nomeio, como perito médico, o Dr. 

ANTÔNIO JOSÉ EÇA, CRM 24.536, (com consultório de atendimento localizado neste Fórum Federal, à Avenida 

Doutor Armando Pannunzio, 298, Sorocaba/SP, sala 03), que deverá apresentar seu laudo no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data do comparecimento do autor ao posto de atendimento para a realização da perícia, que será no dia 18 

de setembro de 2009, às 12:00 horas.Arbitro os honorários periciais em R$ 180,00 (cento e oitenta reais) que serão 

pagos com base na Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal e na Tabela II, constante 

do Anexo I, após a entrega do laudo em Secretaria.Sem prejuízo da apresentação de quesitos pelas partes e de outros 

esclarecimentos que reputar pertinentes, deverá o perito judicial responder às seguintes questões:1. O periciando é 

portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão a incapacita para o exercício da atividade que 

lhe garanta a subsistência?3. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?4. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do 

início da incapacidade?5. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença?6. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 3103/3352 

Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?7. Caso o 

periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?8. O autor toma medicamento?9. Em caso positivo, quais são esses medicamentos?10. 

Referidos medicamentos tem o condão de equilibrar o quadro psiquiátrico do autor, possibilitando-lhe o exercício de 

atividade laborativa, inclusive? 11. O autor é submetido a outras terapias adjuvantes (terapia ocupacional, 

psicoterapia)?12. O autor está acometido de : tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, 

cegueira, paralisia irreversível, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

gravem estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida 

(AIDS) e/ou contaminação por radiação?13. O periciando exercia atividade laborativa específica?14. Em caso 

afirmativo, qual era a atividade laborativa específica?15. O periciando sempre exerceu a mesma função/atividade?16. O 

periciando está habilitado para outras atividades? O autor deve comparecer na perícia apresentando atestados médicos, 

informações acerca de internações sofridas, nome de medicamentos consumidos e demais documentos relacionados 

com o problema de saúde alegado na inicial, que possam auxiliar na realização da perícia.Defiro os quesitos de fls. 56. 

Concedo prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos pela parte autora e faculto às partes, no mesmo prazo, a 

indicação de Assistentes Técnicos, nos termos do disposto no parágrafo 1º do artigo 421 do CPC.Outrossim, em relação 

aos assistentes técnicos, estes deverão observar o prazo estatuído no artigo 433, Parágrafo Único, do CPC.Intime-se a 

parte autora, através de seu advogado, via imprensa, para comparecimento na perícia.Intime-se o perito pessoalmente, 

acerca da data e local da perícia. 

 

2008.61.10.012340-5 - JOAO FRANCISCO DE CAMPOS(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, justificando-as.Int. 

 

2008.61.10.013424-5 - RUBENS COSTA X CARMEM GALHARDO COSTA(SP115632 - CLAUDIA BERNADETE 

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Recebo a apelação de fls. 133/139, nos efeitos legais.Custas de preparo devidamente recolhidas. Vista à parte contrária 

para contra-razões, no prazo da Lei.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se. 

 

2008.61.10.013914-0 - CARLOS PEREIRA BARBOSA X ALICE DE CAMARGO BARBOSA(SP228729 - PAULO 

HENRIQUE PEREIRA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS 

ROCHA TEIXEIRA E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença e fls. 92/100, manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do 

feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2008.61.10.014623-5 - OTAVIANO ALVES FERREIRA(SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES 

BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Venham os autos conclusos para sentença, na forma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Int. 

 

2008.61.10.014892-0 - DURVAL MODOLO(SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI E SP262004 - 

BRUNO FAVORETTO CANAS PECCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Vistos em Decisão.Defiro a realização da prova requerida pela parte autora.Nomeio, como perito médico, o Dr. 

ANTÔNIO JOSÉ EÇA, CRM 24.536, (com consultório de atendimento localizado neste Fórum Federal, à Avenida 

Doutor Armando Pannunzio, 298, Sorocaba/SP, sala 03), que deverá apresentar seu laudo no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data do comparecimento do autor ao posto de atendimento para a realização da perícia, que será no dia 18 

de setembro de 2009, às 11:30 horas.Arbitro os honorários periciais em R$ 180,00 (cento e oitenta reais) que serão 

pagos com base na Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal e na Tabela II, constante 

do Anexo I, após a entrega do laudo em Secretaria.Sem prejuízo da apresentação de quesitos pelas partes e de outros 

esclarecimentos que reputar pertinentes, deverá o perito judicial responder às seguintes questões:1. O periciando é 

portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão a incapacita para o exercício da atividade que 

lhe garanta a subsistência?3. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?4. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do 

início da incapacidade?5. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença?6. 

Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?7. Caso o 

periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?8. O autor toma medicamento?9. Em caso positivo, quais são esses medicamentos?10. 

Referidos medicamentos tem o condão de equilibrar o quadro psiquiátrico do autor, possibilitando-lhe o exercício de 

atividade laborativa, inclusive? 11. O autor é submetido a outras terapias adjuvantes (terapia ocupacional, 

psicoterapia)?12. O autor está acometido de : tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, 

cegueira, paralisia irreversível, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

gravem estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida 

(AIDS) e/ou contaminação por radiação?13. O periciando exercia atividade laborativa específica?14. Em caso 
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afirmativo, qual era a atividade laborativa específica?15. O periciando sempre exerceu a mesma função/atividade?16. O 

periciando está habilitado para outras atividades? O autor deve comparecer na perícia apresentando atestados médicos, 

informações acerca de internações sofridas, nome de medicamentos consumidos e demais documentos relacionados 

com o problema de saúde alegado na inicial, que possam auxiliar na realização da perícia.Defiro os quesitos de fls. 101 

e 105/106. Concedo prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos pelo INSS e faculto às partes, no mesmo 

prazo, a indicação de Assistentes Técnicos, nos termos do disposto no parágrafo 1º do artigo 421 do CPC.Outrossim, 

em relação aos assistentes técnicos, estes deverão observar o prazo estatuído no artigo 433, Parágrafo Único, do 

CPC.Intime-se a parte autora, através de seu advogado, via imprensa, para comparecimento na perícia.Intime-se o perito 

pessoalmente, acerca da data e local da perícia. 

 

2008.61.10.016536-9 - SIND TRAB IND CONS CIV MONT IND INST ELET CONS ESTR PAV TERRAP CIM 

CAL GESSO PROD CIM OL CER MOB SOROCABA E RE(SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI 

MILEGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP116304 - 

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 107/115, manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do 

feito no prazo de 10 (dez) diasNo silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2008.61.10.016598-9 - ARY ANTONIO DE ALMEIDA SINISGALLI(SP239734 - RONALD ADRIANO RIBEIRO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP116304 - ROSIMARA 

DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES) 

Manifeste-se a parte autora , no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição de fls. 169 que noticia que a conta nº 

0359.001.11480-5 é conta corrente (operação 001) e não conta poupança (operação 013).Int. 

 

2009.61.10.000382-9 - SEBASTIAO XAVIER LIMA(SP198510 - LUCIANA SOARES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP269196 - ELISANGELA GIMENES GARCIA) 

Fls. 93: Anote-se. Tendo em vista a manifestação da parte autora de fls. 92 dispensando a produção de outras provas 

além daquelas constantes dos autos e a ausência de manifestação da Caixa Econômica Federal quanto ao despacho de 

fls.l 91, remetam-se os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2009.61.10.004473-0 - NELSON DO NASCIMENTO(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vista às partes acerca da conclusão pericial a fls. 92/98, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, solicite-se pagamento de 

honorários periciais à Diretoria do Foro.Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.10.004788-2 - ROBSON TEIXEIRA ANTONIO(SP244828 - LUIS AMERICO ORTENSE DA SILVA) X 

MARINHA DO BRASIL(SP077552 - LUIS CLAUDIO ADRIANO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as preliminares aduzidas em Contestação.Int. 

 

2009.61.10.004805-9 - LOURIVALDO DE SANTANA(SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP097807 - 

CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação no prazo de 10 (dez) dais.Int. 

 

2009.61.10.005465-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO) X 

GLAUCE CHAGAS DE OLIVEIRA 

Oficie-se à Comarca de Itu/SP para que informe sobre o cumprimento da Carta Precatória expedida nestes autos. 

 

2009.61.10.007162-8 - VALTER FERREIRA(SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado aos autos às fls. 54/58, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 

5 (cinco) primeiros dias destinados à parte autora e os 5 dias subsequentes ao réu.Após, expeça-se solicitação de 

pagamento à Diretoria do Foro, conforme arbitramento às fls. 36/38 e venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.10.007191-4 - ANTONIO CESAR VIEIRA MATOS(SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 83/102: No prazo de 10 (dez) dias, cumpra a parte autora integralmente o despacho de fls. 82 apresentando: 1- os 

formulários DSS-8030 dos períodos laborados entre 25/05/1980 e 19/09/1981 (Empresa A.O. Manoel Rodrigues S/A); 

entre 18/12/1985 a 30/06/1993 ( J I Case do Brasil), contendo a identificação e qualificação do responsável;.PA 1,10 2- 

esclarecer o período laborado na empresa Metso Brasil Ind. e Com. Ltda, tendo em vista que o período informado no 

formulario PPP de fls. 64/65 difere do período informado na inicial.Int. 

 

2009.61.10.009021-0 - APARECIDO CAMPOI(SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, emende o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

seu indeferimento, atribuindo valor correto à causa de acordo com o benefício econômico almejado, uma vez que 

pretende a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com data retroativa à cessação do 

benefício de auxílio-doença, tomando-se como base de cálculo da Renda Mensal Inicial - RMI os seus salários de 

contribuição.Após o devido cumprimento ao acima determinado, retornem os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

2009.61.10.010462-2 - LOURENCO SONNA MALDONADO(SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em Decisão.Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação de tutela, proposta por LOURENÇO 

SONNA MALDONADO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez.Aduziu, 

em suma, estar incapacitado em razão de ser portador de diversos males indicados às fls. 03, motivo pelo qual esteve em 

gozo de auxílio-doença, cessado indevidamente, segundo o autor. Afirmou que, apesar da negativa do INSS em 

conceder novamente o benefício por incapacidade, continua incapacitado para o trabalho.Requer, ante a aplicação do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, a antecipação dos efeitos decorrentes do provimento de mérito, ao final 

pretendido, visando ao imediato restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença ou, se for o caso, a 

concessão de aposentadoria por invalidez.É a síntese do pedido inicial e do transcurso do feito até o momento. 

Fundamento e decido.Inicialmente, verifico não haver prevenção entre este feito e o indicado no quadro de fls. 30, que 

tramita perante a 2ª Vara Federal de Sorocaba, sendo certo que eventual concessão neste feito não poderá abranger 

período já discutido no feito n.º 2007.61.10.007871-7.No caso em tela, os benefícios pretendidos têm previsão nos 

artigos 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, sendo que ambos são devidos ao segurado que, no caso do auxílio doença, havendo 

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, sendo que para a aposentadoria por invalidez, uma vez 

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Referidos benefícios apresentam como principal 

requisito a existência de incapacidade temporária para o trabalho e para as atividades habituais, o que somente pode ser 

comprovado por meio de laudo de exame médico pericial. Não há, neste momento, como este Juízo inferir pela 

verossimilhança das alegações aduzidas pelo mesmo, no tocante à incapacidade para suas atividades normais, tornando 

necessária a realização de prova pericial.Ante o exposto, considerando o disposto no artigo 273, 7º do Código de 

Processo Civil e tendo em vista que no caso em tela, a prova pericial é indispensável para ambas as partes, antecipo 

parcialmente a tutela jurisdicional requerida para que seja realizado o laudo pericial.Nomeio, como perito médico, o Dr. 

ANTÔNIO RICARDO PERES VILIOTTI, (com consultório de atendimento localizado neste Fórum Federal, à Avenida 

Doutor Armando Pannunzio, 298, Sorocaba/SP), que deverá apresentar seu laudo no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data do comparecimento do autor ao posto de atendimento para a realização da perícia, que será no dia 07 

de outubro de 2009 às 07:30h.Arbitro os honorários periciais em R$ 180,00 (cento e oitenta reais) que serão pagos com 

base na Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal e na Tabela II, constante do Anexo I, 

após a manifestação das partes acerca do referido laudo.Defiro os quesitos de fls. 08. Concedo prazo de 05 (cinco) dias 

para apresentação de quesitos pelo INSS e faculto às partes, no mesmo prazo, a indicação de Assistentes Técnicos, nos 

termos do disposto no parágrafo 1º do artigo 421 do CPC.Sem prejuízo da apresentação de quesitos pelas partes e de 

outros esclarecimentos que reputar pertinentes, deverá o perito judicial responder às seguintes questões:1. O periciando 

é portador de doença ou lesão? Qual?2. Em caso afirmativo, a referida doença ou lesão decorreu de atividade laborativa 

do periciando?3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que lhe garanta a 

subsistência?4. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade admite recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade?5. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

incapacidade?6. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença?7. Caso o 

periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?8. Caso o periciando 

esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?9. O autor toma medicamento ou faz fisioterapia/tratamento?10. Em caso positivo, quais são esses 

medicamentos/tratamentos?11. Referidos medicamentos ou realização de fisioterapia/tratamento têm o condão de 

equilibrar o quadro ortopédico do autor, possibilitando-lhe o exercício de atividade laborativa, inclusive? 12. O autor 

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia gravem estado avançado da doença 

de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação?13. O periciando exercia atividade laborativa específica?14. Em caso afirmativo, qual era a atividade 

laborativa específica?15. O periciando sempre exerceu a mesma função/atividade?16. O periciando está habilitado para 

outras atividades? Intime-se o Instituto Réu, por mandado, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente seus quesitos 

e indique assistentes técnicos, conforme o disposto no 1º do artigo 421 do CPC. Outrossim, em relação aos assistentes 

técnicos, estes deverão observar o prazo estatuído no artigo 433, Parágrafo Único, do CPC.Intime-se a parte autora, 

através de seu advogado, via imprensa, para comparecimento na perícia.Defiro ao autor os benefícios da Justiça 

Gratuita. Cite-se na forma da lei. .PA 1,5 Intimem-se. 
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2009.61.10.010514-6 - JURANDIR TEODORO SAVIOLI(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de seu indeferimento, no sentido de:1) atribuir valor correto à causa de acordo com o benefício econômico 

almejado, apresentando para tanto, planilha de cálculos atualizada dos valores que entende devidos, demonstrando 

como chegaram ao referido montante.2) juntar extrato da conta F.G.T.S referente ao mês de abril de 1990, posto que 

somente foi apresentado do mês de janeiro de 1989.Int. 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.10.009542-6 - JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP X OSWALDO 

ROSEIRO(SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO E SP229209 - FABIANO DA SILVA DARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X JUIZO DA 3 VARA 

FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

Designo a audiência para o dia 13 de outubro de 2009, às 15h30min, a ser realizada neste Juízo.Intimem-se, com 

urgência, as testemunhas de fls. 20 para que compareçam com antecedência ao ato, bem como o INSS.Oficie-se ao 

Juízo Deprecante informando a data da audiência, bem como para que cientifique a parte autora.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.10.010367-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.10.003110-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X SANTINO NOGUEIRA(SP101603 - 

ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) 

Recebo os presentes embargos.Ao embargado para manifestação, nos termos do art. 740 do Código de Processo Civil. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2003.61.10.011555-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.012473-1) GAPLAN 

ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA X GAPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X 

GAPLAN PARTICIPACOES LTDA X GAPLAN REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA X GAPLAN 

CAMINHOES LTDA X FACTOR BANK DO BRASIL FOMENTO COML/ LTDA(SP137378 - ALEXANDRE 

OGUSUKU) X INSS/FAZENDA(SP138268 - VALERIA CRUZ) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA) 

Manifestem-se os embargados sobre a petição de fls. 146/171.Int. 

 

ACOES DIVERSAS 
2004.61.10.000574-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI 

JUNIOR) X MARIA CRISTINA CAMPANINI PEDRO 

1 - Tendo em vista que a(s) parte(s) executada(s) não constituiu(ram) defensor(es) para defendê-la(s), reconsidero a(s) 

decisão(ões) de fls.123, destes autos.2 - Expeça-se Carta Precatória para Comarca de Salto/SP, no endereço declinado 

às fls. 103, neste feito, para intimação do(s) réu(s), ora executado(s), para que este(s) proceda(m) o pagamento, no prazo 

de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J combinado com o artigo 1.102-c do C.P.C., a contar da juntada da 

intimação do(s) executado(s) na referida deprecata, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação. 

Transcorrido tal prazo, sem que haja pagamento pelo(a)(s) executado(a)(s), será aplicado a multa prevista no referido 

artigo solicitando ao Juízo deprecado ao qual couber o cumprimento desta, determinar ao Sr. Oficial de Justiça para que 

se proceda a penhora, avaliação e depósito para cumprimento do ato deprecado.3 - Após a expedição, intime-se a CEF 

para que proceda a retirada da referida Carta Precatória, no prazo de 10 (dez) dias, acostada nestes autos, para 

distribuição na Comarca de Salto/SP efetuando, no ato da distribuição, o devido recolhimento das custas do Sr. Oficial 

de Justiça, para as diligências ali necessárias, devendo ainda a autora comprovar a distribuição da mesma no prazo de 

30 (trinta) dias.4 - Int. 

 

2005.61.10.000621-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X 

NADIR CIRELI SAMPAIO 

Vistos em decisão.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou esta demanda em face de NADIR CIRELI SAMPAIO, 

CPF nº 198.169.148/08, para a cobrança de R$ 5.475,12 (cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e doze 

centavos), referente ao contrato nº 25.4090.400.0000.396-43 valor atualizado até 09/2008 (fls. 115). O réu, após regular 

citação (fl. 88/89), não ofereceu embargos (fls. 90).Às fls. 96/100 o mandado monitório foi convertido em executivo por 

sentença que transitada em julgado (fl. 101-verso).Realizaram-se diligências nos autos, as quais restaram 

infrutíferas.Desta forma, defiro o requerido pela autora.Assim, em observância a tal decisão bem como a ordem 

estabelecida nos dispositivos a baixo relacionados: Código de Processo Civil: Artigo 655. A penhora observará, 

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira;(...)Ademais, considerando que nos termos do artigo 4º, 1º, do Regimento Interno do Conselho da Justiça 

Federal: as decisões do Conselho da Justiça Federal serão de observância obrigatória no âmbito da Justiça Federal, 

fundamenta-se a presente decisão na resolução n.º 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho da Justiça Federal, que 

assim dispõe: Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de 

improbidade administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via 
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Sistema BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de 

informações bancárias. Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer 

desde que requerida pelo exeqüente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC 

e 10 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; 

podendo, nas demais ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio. Ante os fundamentos supra elencados, solicitei, 

nesta data, consoante demonstra o documento de fls. 130, BLOQUEIO via sistema BACEN-JUD, acerca de contas e 

aplicações financeiras em nome do executado, até o valor total de R$ 5.475,12 (cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco 

reais e doze centavos) (fl. 115).Com a vinda das informações bancárias acerca do bloqueio realizado, tornem os autos 

conclusos.Com a vinda de informações sigilosas, processe-se em Segredo de Justiça. 

 

2005.61.10.002037-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X 

JOAO ERICO PRILL 

Fls. 107: Defiro. Expeça-se requisição de informação de endereço junto ao Banco Central do Brasil.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª CÉLIA REGINA ALVES VICENTE 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5358 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0744220-3 - MARIO MARTINS X JOSE MARIA VITTI X LAZARO DE BRITO - ESPOLIO X ELZA 

NAVARRO MATHEUS X BRASILIA DUARTE BALDO X LUIZ BALDASSIM - ESPOLIO X MARIA THEREZA 

BORGHETTI BALDASSIM X LUIZ SERGIO BALDASSIN X CELIA ANGELA BALDASSIN THOMAZ 

FERREIRA X AMANDO LACERDA GUEDES X JOSE GARCIA TEJEDA X JOSEFINA FORTUNATA BOLZAN 

X ANTONIO GERALDO DE PAULA E SILVA X JOSE ROBERTO DE PAULA E SILVA X SILVIA REGINA DE 

PAULA E SILVA ALBERTIN(SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Tendo em vista a regularização promovida pela parte autora às fls. 542/543, homologo as habilitações de Luiz Sérgio 

Baldassin e Célia Ângela Baldassin Thomaz Ferreira como sucessores de Maria Thereza Borghetti Baldassim (fls. 499 a 

514), nos termos da lei civil. 2. Ao SEDI para retificação do pólo ativo. 3. Após, oficie-se ao E. Tribunal Regional 

Federal informando acerca da habilitação supra, para as providências cabíveis com relação ao depósito de fls. 483, nos 

termos do artigo 16 da Resolução 559/07 - CJF/STJ. 4. Fls. 536 a 539: indefiro o pedido, pois a decisão que homologou 

a habilitação (fls. 449) encontra-se coberta pela preclusão temporal, o crédito devido ao coautor falecido (fls. 372) já 

fora devidamente dividido entre seus sucessores (fls. 456/457) e a eles diretamente creditado (fls. 490/491), sobrevindo 

sentença de extinção do feito nos termos dos arts. 794, inciso I e 795 do CPC, contra a qual não fora interposto recurso. 

Assim, a irresignação da parte autora não merece acolhida no presente feito, sendo certo que apenas mediante a 

utilização das vias processuais próprias ela poderá ser manifestada. Int.  

 

92.0083956-8 - GENNY CLARILDA DUQUE X ANTONIO BROSSI X NATALINA DE OLIVEIRA BROSSI X 

DEVALDO COSTA MELLO X ELIAS ANTONIO GALVAO X JOSE HONORIO DE MEDEIROS X NELZITA 

MOREIRA DE MEDEIROS X OSCAR OLIVEIRA X APARECIDA MENDES OLIVEIRA X WALTHER RANGEL 

X WILSON BERNAL MORENO X IRACEMA MARTINS MORENO X VINCENZO GIRASOLE NETO X ROSA 

GIRASOLE PIZZANELLI X GIUSEPPINA GIRASOLE PARMEJANO(SP101291 - ROSANGELA GALDINO 

FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

1. Promova a parte autora a juntada de certidão do INSS de inexistência de habilitados à pensão por morte do coautor 

Devaldo Costa Mello, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Homologo a habilitação de Iracema Martins Moreno como 

sucessora de Nilson Bernal Moreno (fls. 317 a 326) e de Aparecida Mendes Oliveira como sucessora de Oscar Oliveira 

(fls. 327 a 332), nos termos da lei previdenciária. 3. Ao SEDI para retificação do pólo ativo. 4. Após, expeçam-se os 

ofícios requisitórios requeridos às fls. 308 a 316. Int. 

 

2003.61.83.012974-3 - WILSON DA SILVA CABRAL(SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

Manifestem-se as partes acerca da juntada do procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2005.61.83.005176-3 - MOISES BARBOZA DOS SANTOS(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 204: defiro ao INSS o prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2007.63.01.069230-7 - WALTER CASSIS JUNIOR(SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 117/119: vista à parte autora. 2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 3. Decorrido o 

prazo supra, independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que 

pretendem produzir. Int. 

 

2008.61.83.011391-5 - CLAUDOMIR APARECIDO MASSONETTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a decisão de fls. 53, por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. 

Vista à parte contrária para contra-razões. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, nos 

termos do parágrafo único do art. 296 do CPC, com as nossas homenagens. Int.  

 

2008.61.83.012661-2 - JOSE FORTUNATO ALVES VELHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a decisão de fls. 46, por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. 

Vista à parte contrária para contra-razões. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, nos 

termos do parágrafo único do art. 296 do CPC, com as nossas homenagens. Int.  

 

2009.61.83.003014-5 - LAURENS HENRIQUE MARTINS X AFONSO MACIEL X ALEXIS FELIPE 

CHEPKASSOFF X CHAMON ABRAO JORGE X EDUARDO MENDES(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.008680-1 - LINDOMAR CANDIDO DA SILVA(SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 38/39: vista à parte autora. 2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 3. Decorrido o 

prazo supra, independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que 

pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.009618-1 - GABRIEL AUGUSTO PACHECO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.009860-8 - MARLENE GUEDES DE JESUS(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.009862-1 - CLAUNIR MARIA RODRIGUES(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.009954-6 - MARIA LIZAURA ALKMIN(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE. 

 

2009.61.83.010128-0 - LILIAN DE MOURA CRUZ X MAYKON ALEXANDRE DE MOURA LAURIANO X 

DOUGLAS HENRIQUE DE MOURA LAURIANO X RICHARD ALEXANDER DE MOURA 

LAURIANO(SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 
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esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento amdinistrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. CITE-SE. 5. INTIME-SE. 

 

2009.61.83.010338-0 - JOAO ALBERTO JORY(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiros os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.010658-7 - CICERO CAIRBAR MARQUES SCHREINER(SP121283 - VERA MARIA CORREA 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópia autenticadas da inicial, do primeiro despacho e 

eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do 

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

Expediente Nº 5359 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0660376-9 - OSVALDO DE ABREU X PEDRO DE ABREU X SONIA MARIA DA SILVA X CECILIA 

CARLETTI DE ABREU SILVA(SP060997 - DANILO RODRIGUES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Fls. 227: nada a deferir tendo em vista a sentença extintiva de fls. 224. Int. 

 

00.0760500-5 - MANOEL AGOSTINHO DOS SANTOS(SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA 

SILVEIRA) 

Fls. 351: defiro à parte autora o prazo requerido de 15(quinze) dias. Int. 

 

90.0004466-9 - ALCIDES CARNEIRO DE ARAUJO X ANTONIO DO ESPIRITO SANTO X FRANCISCO 

COLOGNESI X FRANCISCO MODESTO DA SILVA X OUVIDIO POLLONIO(SP034684 - HUMBERTO 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 927 - WILSON 

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Considerando que sentença de fls. 309, pôs fim, ao processo de execução e que decorreu in albis o prazo recursal 

contra referido provimento jurisdicional, nada mais há que ser apreciado no feito com relação a créditos remenescentes 

dos autores. 2. Retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

90.0019092-4 - RUBENS JOSE DOS SANTOS X RUBENS MONTEIRO GUILHERME X ZENAIDE RODRIGUES 

SALTARELLI X RICARDO ANDRE WOJCHOWSKI X SALVADOR JOSE FERREIRA X SALVINO DOS 

SANTOS X SEBASTIAO DIAS FEITOZA - ESPOLIO (MARCIONILIA DO CARMO FEITOZA) X SEBASTIAO 

DOS SANTOS OLIVEIRA - ESPOLIO (ROSARIA LOPES OLIVEIRA) X SEBASTIAO GENTILIN - ESPOLIO 

(CATARINA BONASSI GENTILIN) X SEBASTIAO JOAQUIM CARNEIRO X MARIA JOSE DA SILVA 

MOREIRA X SEVERINO INACIO DA SILVA - ESPOLIO (MARIA EUZEBIA ALMEIDA DA SILVA) X SERGIO 

MARIOTTO X SELMA DE SOUZA DIOGO X SILVINA CORREA JANEIRO X SILVINO LEME DA CUNHA - 

ESPOLIO (NADIR RIBEIRO DA CUNHA) X SILVIO BORBA X MARIA ELISA LANZO MOLINARI X ILDA DA 

CONCEICAO FREIXEDA NUVOLINI X NELSON DA ROCHA FREIXEDA X SIDNEY DOS ANJOS X WILLIAM 

CARNICELLI X EDISON CARNICELLI X JACI CARNICELLI MATTOS X DIOGO CARNICELLI DE CAMPOS 

X TAKEO NISHINO X TOMAZ BENTO GARCIA NETO(SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO E SP051713 - CARLOS AUGUSTO EGYDIO DE TRES RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Fls. 647/653: manifeste-se a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias. 2. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

92.0092998-2 - ARMANDO COSTA DE ABREU SODRE X AYMORE DE OLIVEIRA PINHEIRO X ELIETE 

SUAREZ MACHADO X ORETTA LUCIANI X SEBASTIANA BELMIRA MAROSTICA BONGANHA(SP014494 - 

JOSE ERASMO CASELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 228 - JURANDIR 

FREIRE DE CARVALHO) 

1. Fls. 623 a 636: manifeste-se a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int. 

 

93.0017478-9 - ALBERTO AUGUSTO DOS REIS X ALUIZIO DE OLIVEIRA MELO X ALVARO DE OLIVEIRA 

MOURA X ALZIRA DE SIQUEIRA ALVES X ANA DOMINGUES BURATTINI X ANTONIO SANTANNA X 

APARECIDO ALCOVA X ARNALDO DA EIRA X DARCY BONAGAMBA X EXPEDITO LUIZ X ILDA 

MIRALHA MARAFELI X ISMAEL DA SILVA REZENDE X JOAO BATISTA DA COSTA X MAISA FERREIRA 

DE BRITO MEDEIROS X GLAUCIA BARBOSA PEREIRA X DENYSE BARBOSA PEREIRA X GILSON 

BARBOSA PEREIRA X LUCAS ROCHA MONTEIRO DE CASTRO X LUIZA BAPTISTA LADEIRA X MANOEL 

ALIRIO MILET X MARCELLO PIERETTI X MARIA CONSOLACAO NOGUEIRA X MERCEDES ROSATTI DE 
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CARVALHO X NEMICKAS ONA X OMAR XAVIER DE MENDONCA X OSWALDO ORSINI X MARIA DE 

FATIMA MENEZES VILELA X MAURICIO MENEZES VILELA X PAULO RANGEL AMORIM X PAULO 

ROBERTO MENDES SALOMON X PEDRO COSTA X PLINIO VASCONCELOS MELO X SEBASTIAO 

CORREA PRADO X SEBASTIAO DE CASTRO VILLAS BOAS X SILAS PINEDA X THEREZA HARUYE 

SUGUI AKIAMA X VINICIUS MARTINELLI X WALIRIA KLAAR(SP078597 - LUCIA PORTO NORONHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

1. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 864, no prazo de 05(cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

93.0038803-7 - MARIO JULIO DE FARIA X MARIO PALADINO X MARIO DE SOUZA BARBOSA X 

MATHEUS DELLA MONICA X MAURICIO DE SOUZA MELLO FREIRE X MAXIMILIANO BERNAL FILHO X 

MERCEDES AURICCHIO(SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 407 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA) 

1. Ciência da baixa do TRF. 2. Intime-se pessoalmente o Chefe da AADJ (Agência de Atendimento às Demandas 

Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o 

INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, noprazo de 10 dias. Int. 

 

95.0031294-8 - JULIA SRIUBAS(SP065819 - YANDARA TEIXEIRA PINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA E Proc. 926 - 

RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para verificação de eventual saldo remanescente. Int. 

 

96.0041322-3 - LAURA DE CASTRO(SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO AYRES E SP049172 - ANA 

MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE 

BARBOSA) 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

98.0032839-4 - ALFREDO LUIZ PENTEADO(Proc. PAULO CESAR DAS NEVES CARDOSO E SP095578 - 

DAISY LUQUE BASTOS VAIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - 

FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

1. Ao SEDI para a inclusão da União no pólo passivo. 2. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

1999.61.00.002470-0 - LAUCIMAR LUIZ DE MELO(Proc. SUELI APARECIDA P. MENOSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

1. Fls. 290/294: vista à parte autora. 2. Após, aguarde-se sobrestado no arquivo o cumprimento do ofício requisitório. 

Int. 

 

2001.03.99.054431-1 - ROQUE GONCALVES COSTA(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) 

1. Ciência da baixa do TRF. 2. Intime-se pessoalmente o Chefe da AADJ (Agência de Atendimento às Demandas 

Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o 

INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, noprazo de 10 dias. Int. 

 

2002.03.99.009241-6 - ARISTIDES MARTELLI(SP016808 - ANTONIO TELLO DA FONSECA E SP112052 - 

ADRIANA GIORGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR 

SOARES DE CARVALHO) 

1. Ciência da baixa do TRF. 2. Intime-se pessoalmente o Chefe da AADJ (Agência de Atendimento às Demandas 

Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o 

INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, noprazo de 10 dias. Int. 

 

2002.61.83.004064-8 - ZACARIAS RODRIGUES DOS SANTOS X FRANCISCO CORREIA DE ALMEIDA X ANA 

LUCIA DE SOUSA ALMEIDA X EDSON DE SOUSA ALMEIDA X ANDERSON DE SOUSA ALMEIDA X 

ELAINE CRISTINA DE SOUSA ALMEIDA X ALEX SOUSA ALMEIDA X ALESSANDRO SOUSA ALMEIDA X 

NAIR BORGES CAMPOS X JOAO DE FREITAS X JOSE MIGUEL DA SILVA(SP109896 - INES SLEIMAN 

MOLINA JAZZAR) X MOLINA E JAZZAR ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 490/497, no prazo de 

05(cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2002.61.83.004066-1 - GIL TEIXEIRA DE ANDRADE X JOSE ULISSES PEREIRA X PAULO DIAS DO PRADO 

X JOSE PEREIRA PIONORIO X RAYMUNDO LIMA ROSA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X 
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MOLINA E JAZZAR ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

1. Ciência do depósito efetuado à ordem dos beneficiários. 2. Fls. 508 a 509: defiro à parte autora o prazo requerido de 

30(trinta) dias. Int. 

 

2003.61.83.001210-4 - FRANCISCO DE ASSIS BENICIO DA CRUZ(SP158713 - ENIR GONÇALVES DA CRUZ E 

SP156253 - FERNANDA DANTAS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

2003.61.83.003509-8 - MARCOS IVAN RODRIGUES X LEONARDO IVAN RODRIGUES - MENOR IMPUBERE 

(MARCOS IVAN RODRIGUES)(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Reitere-se o ofício de fls. 177. 2. No silêncio, expeça-se mandado de busca e apreensão. Int. 

 

2003.61.83.004369-1 - JOSE ELIAS DA SILVA(SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

Retornem os presentes autos à Contadoria. Int. 

 

2003.61.83.005346-5 - JOSE TUNECA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA 

PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para verificação de 

eventual erro material. Int. 

 

2003.61.83.005750-1 - JOSE BATISTA DA ROCHA(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1437 - PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA) 

1. Fls. 165: defiro à parte autora o prazo requerido de 05(cinco) dias. 2. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

2003.61.83.008410-3 - DEBORA MARIA RODRIGUES DE SOUZA X CLOVIS JOSE RODRIGUES DE 

SOUZA(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

Esclareça a parte autora a petição de fls. 183, tendo em vista a sentença de extinção de fls. 173. Int. 

 

2003.61.83.009130-2 - NAIM KHALIL AYACHE(SP128091 - EDISON DEBUSSULO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Remetam-se os autos à Contadoria para que informem acerca das alegações de fls. 194/195 referente ao valor da RMI. 

Int. 

 

2003.61.83.009734-1 - JOSE BERNARDO DA SILVA(SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) 

1. Promova o patrono do autor a habilitação dos sucessores deste, no prazo de 05(cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

2003.61.83.013782-0 - RAIMUNDO DANTAS DOS SANTOS X MARINA UMBELINA DANTAS DOS 

SANTOS(Proc. GERALDO MARCOS FRADE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

exepdição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

2003.61.83.015530-4 - MIGUEL ROSSI(SP191236 - SANDRA MARIA ANTUNES ANTONIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Fls. 161 a 164: indefiro reuqerido, visto que a execução contra o INSS segue o rito especificado no CPC, não 

havendo como compelir o réu aodepósito, em 48 horas, da quantia incontroversa. 2. Promova a parte autora a citação do 

INSS, nos temos do artigo 730 do CPC, conforme determinado no item 01 do despacho de fls 86. 3. No silêncio, ao 

arquivo. Int. 

 

2004.03.99.024782-2 - JURACY DE OLIVEIRA(SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Fls. 160: defiro à parte autora o prazo requerido. 2. Após, ao arquivo. Int. 
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2004.61.83.003524-8 - FLAVIO BATISTA(SP127322 - MARCELO HENRIQUE DA COSTA E SP124390 - PAULO 

DE TARSO SASS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE 

BARBOSA) 

Tornem os presentes autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

2005.61.83.000062-7 - FRANCISCA DE SOUSA GOMES(SP176923 - LUCIANO ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

1. Fls. 168: defiro à parte autora o prazo requerido de 20(vinte) dias. 2. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

2005.61.83.001419-5 - CARLOS YOSHIHARU NAKAMA(SP221630 - FERNANDO EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM 

PROCURADOR) 

Oficie-se à 9ª Vara Federal Criminal solicitando cópias das notas fiscais assinadas pelo autor e que se encontram nos 

autos do Inquérito Policial nº 2005.61.83.010543-2, conforme parecer do Ministério Público Federal às fl. 539 a 541. 

Int. 

 

2005.61.83.001640-4 - MARIA BARBOSA DE SOUSA(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arqquivo. Int. 

 

2006.61.83.001540-4 - RUBENS GONCALVES MOREIRA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 224 a 262: manifeste-se a parte autora no prazo de 05(cinco) dias. 2. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

2006.61.83.004374-6 - JOSE PEREIRA(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 178/183:manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS no prazo de 10(dez) 

dias. Int. 

 

2008.61.83.002756-7 - TELMA ELIZABETE EUGENIA DE SOUZA MARCELINO(SP236005 - DANIEL 

OLIVEIRA ANTONIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.010594-3 - MARIA BENEDITA DE FARIA XAVIER(SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.000650-7 - GILDEVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP197535 - CLÁUDIO HENRIQUE DE 

OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int. 

 

2009.61.83.002190-9 - RICARDO ANTONIO KOSCHNITZKE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 3782 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0760917-5 - JOSE BENEDICTO DE MELLO(SP073602 - REGIANE TERESINHA DE MELLO JOÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 
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Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro, fls. 283, e do cancelamento do Ofício nº. 20090000507, conforme 

consta no ofício oriundo do E. TRF 3ª Região de fls. 277/280, em virtude de conter partes com nomes divergentes no 

cadastro de CPF/CNPJ da Receita Federal.Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sua situação cadastral 

perante a Receita Federal.Após, quando em termos, tornem conclusos para a reexpedição do ofício requisitório.No 

silêncio, ao arquivo sobrestados até provocação.Int. 

 

87.0022917-2 - OSMAR CASTANHO X ALICE WENZEL MARANGONI X ANTONIO APARECIDO LAURITO X 

ANTONIO CASTELLO X ANTONIO GROPPO X ANTONIO MARTINS DE CARVALHO X ANTONIO POLINE 

X ARGEMIRO BENEDITO HAYRMAN X BELIZARIO CRISPIN NETO X BENEDITO OLIVEIRA TOLEDO X 

CLAUDINE CLOVIS DE MORAES X CORNELIO BUENO DE SILVA X FLORIZA CANDIDO MASTRANGELI 

X EDEMERSE ROMERO X ERNESTO PEREIRA MARTINS X EURICO VICENTE X GOMERCINDO 

FRANCISCO GREVE X HELENA DI GIONO ALVES DA SILVA X HELIO FERREIRA X IOLANDA RIBEIRO 

MORAES X IZAURA PIRES DE SOUZA X HELENA DI GIORNO ALVES DA SILVA X JOAO BELOTO X JOAO 

MARTINS X JOSE ANDRE VINHADO X JOSE FRANCISCO X JOSE JORGE DE MELO X JOSE PRADA X 

JOSEPHINA MARIN CAMPANINI X JOSE SCHIMIDT X LUCIANO ASBAHR X LUIZ FERRARI FILHO X LUIZ 

GONZAGA DE ARAUJO X MANOEL ALVES BORGES X MANOEL DELFINO DE SOUZA X ROSARIA 

MERCURI CARITA X JOAO NATAL MERCURI X ANTONIO ALBANO MERCURI X ANNUNCIATA 

MARIANA MERCURI DE ALMEIDA X AGOSTINHO CRISTOFOLINO MERCURIA X PASCHOALINA 

MERCURI VILALTA X MILTON AZEVEDO X OCTAVIO SATURNINO DA SILVA X OLGA MARRACINI X 

LIOMAR PAIOLA NARDINI X SYLVIO SOLER X VALIDORIO MASSOLLA X WILMA CAVALARI DOS 

SANTOS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Após, ao arquivo sobrestados até o pagamento dos precatórios.Int. 

 

89.0020719-9 - IVO FOLGOSI X MARIO ARDORE X MABEL LOUISE PEACH X CARLOS FONGOSI X ZELIO 

ALVES DA ROCHA BEZERRA X ELZA RIFFALD X MARCOS DE CAMPOS FILHO X MARIA CRISTINA DE 

CAMPOS X LUIZ BARTOLUCCI X OSWALDO MANTEZE X MANOEL JOAQUIM MARCOS(SP051211 - JOAO 

EVANGELISTA GONCALVES E SP098104 - TANIA MARIA GIANINI VALERY) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge, desde que provado 

o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão (art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro a 

habilitação de LUZIA BAPTISTINA GRECO MANTEZE, como sucessora processual de Oswaldo Manteze, fls. 

368/373.Ao SEDI, para as devidas anotações.Após, se em termos, tornem conclusos para a expedição do ofício 

requisitório em nome da sucessora de Oswaldo Manteze.Fls. 392/402: Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s). 

Por fim, sobresto o feito em relação à autora Mabel Louise Peach, conforme pedido de fls. 332.Int. 

 

90.0012413-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0034097-2) ARTHUR ANTONIO ROSA 

X ARY FORTUNATO ANTONIETTO X ASSUNTA IAFRATE DORAZIO X NEUSA ALVES DA SILVA X 

NILTON ALVES DA SILVA X BENEDITO GRAZIOLLI X BENEDITO ORLANDO X BRUNO DALLE VEDOVE 

X BRUNO ZERBINATO X CACILDA SIQUEIRA FERREIRA X LUIZ CARLOS FERREIRA X NILTON CARLOS 

FERREIRA X DIVA ROMANI(SP009420 - ICHIE SCHWARTSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Ante a previsão contida no artigo 16 da Resolução nº 55/2009-CJF, oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, solicitando, àquela E. Corte, as providências pertinentes no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal a 

realização da conversão, à ORDEM DESTE JUÍZO, do valor de R$ 11.452,53 (onze mil quatrocentos e cinquenta e 

dois reais e cinquenta e três centavos), fl. 391, na conta nº 1181.005502429240.Comprovada nos autos a conclusão da 

operação supra, observadas as normas vigentes, com o propósito de finalizar a execução do montante que era devido à 

falecida autora CACILDA DE SIQUEIRA FERREIRA, expeça-se alvará de levantamento em nome de LUIZ CARLOS 

FERREIRA e NILTON CARLOS FERREIRA, sucessoras processuais da mesma, conforme solicitado à fl. 419.Int. 

 

90.0037047-7 - THOMAZ MIRON MARTINS(SP075153 - MILTON MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Fls. 156/158. Ciência à parte autora acerca dos pagamentos.Digam os exeqüentes no prazo de 10 (dez) dias se ainda há 

créditos a serem satisfeitos. No silêncio, tornem conclusos para extinção da execução, nos termos do artigo 794, I do 

CPC.Int. 

 

91.0036556-4 - YVONNE RIZZI PAOLELLA X CELESTE CAGNONI GARCIA X PASCOALINA CAGNONI 

QUEIROZ X MARLENE CALCAGNITI X SANTO CAGNONI X MARIO CAGNONI X LUIZ PENSADO 

MARINHO FILHO X PASCHOALINO BRENNA X MIDORIKO OMUNE(SP043425 - SANDOVAL GERALDO 

DE ALMEIDA E SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a 

parte exeqüente, se ainda há créditos a serem satisfeitos.No silêncio tornem os autos conclusos para extinção da 
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execução nos termos do art. 794, I do CPC.Int. 

 

91.0666949-2 - ODENYL DIANNA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E SP043425 - SANDOVAL 

GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON 

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento.Após, ao arquivo sobrestados até o pagamento dos precatórios.Int. 

 

2001.61.83.004249-5 - VICENTE MARIA DA CRUZ X ABEL CIRILO BEZERRA X ANTONIO PAULA X JOSE 

PEREIRA IRMAO X OSVALDO JOSE DE CARVALHO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge, desde que provado 

o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão (art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro a 

habilitação de ZELIA MARIA AMORIM SANTOS, como sucessora processual de Antonio Paula, fls. 330/338.Ao 

SEDI, para as devidas anotações.Após, ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 10 (dez) dias, 

SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a parte exeqüente, se ainda há créditos a serem satisfeitos.No silêncio tornem os 

autos conclusos para extinção da execução nos termos do art. 794, I do CPC.Int. 

 

2001.61.83.005127-7 - MOACIR MARELLI X CARLOS ALBERTO GUERRA X CARLOS TURINI X CLAUDIO 

PEDRO PEREIRA X IRAPUA DOS SANTOS SERDAS X IVO APARECIDO SASSO X JOAO CIRINEU SARRO X 

KUNIHIRO MITSUI X OSVALDO BRAZ X WILSON DA SILVA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Após, ao arquivo sobrestados até o pagamento dos precatórios.Int. 

 

2003.61.83.000588-4 - JOSE LUZIA DE SOUZA NETO(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos jurídicos, ressalvando que o agravo em questão deverá 

ficar retido nos autos para eventual apreciação, nos termos do artigo 523, do Código de Processo Civil. Assim, cumpra-

se o determinado no despacho de fl. 170. Int.  

 

2003.61.83.001648-1 - TARCISIO JOSE FERREIRA X ABIDIAS OLIVEIRA SOUZA X ANTONIO FORTUNATO 

DE LIMA X JOSE MANOEL DA SILVA X MAURICIO ALVES DAS NEVES(SP109896 - INES SLEIMAN 

MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Após, ao arquivo sobrestados até o pagamento dos precatórios.Int. 

 

2003.61.83.002157-9 - GERALDO PEREIRA X JOSE SEBASTIAO FILHO X ANTONIO CARLOS DO PRADO X 

SEBASTIAO CAETANO PEDROSO X LUIZ ANTONIO E SILVA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA 

JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Após, ao arquivo sobrestados até o pagamento dos precatórios.Int. 

 

2003.61.83.002248-1 - CARLOS ALBERTO TEIXEIRA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento.Após, ao arquivo sobrestados até o pagamento dos precatórios.Int. 

 

2003.61.83.003625-0 - SEVERINO AMARINO DA SILVA(SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS E SP200612 

- FERNANDO MELRO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 925 - 

RACHEL DE OLIVEIRA LOPES) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro. No prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a 

parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, 

da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse 

sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson 

Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Cumpra-se. 

 

2003.61.83.004458-0 - MARLY MENEGUETTI LOPES(SP096297 - MARINA PALAZZO APRILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento.Após, ao arquivo sobrestados até o pagamento dos precatórios.Int. 

 

2003.61.83.004733-7 - JOSE ANTONIO(SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS E SP200612 - FERNANDO 

MELRO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro. No prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a 

parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, 
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da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse 

sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson 

Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Cumpra-se. 

 

2003.61.83.007379-8 - UMBERTO SILVA X PEDRO DA CRUZ BATISTA X ROSELI APARECIDA DOS REIS X 

JOSE DEUSDEDITE DA SILVA X RODOLFO MONTAGNINI(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Após, ao arquivo sobrestados até o pagamento dos precatórios.Int. 

 

2003.61.83.007977-6 - JURANDIR RIBEIRO DA SILVA(SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS E SP090081 - 

NELSON PREVITALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 923 - ISABELA SA 

FONSECA DOS SANTOS) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro. No prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a 

parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, 

da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse 

sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson 

Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Cumpra-se. 

 

2003.61.83.013109-9 - UMBERTO GESSOLINO CARBONI X PEDRO CARLOS DA SILVA X LUIZ MIGUEL DE 

OLIVEIRA X ELI ALVES DOS REIS X JUVENAL PINTO FILHO(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO 

KONDO) 

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge, desde que provado 

o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão (art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro a 

habilitação de JENI SPONTÃO PINTO, como sucessora processual de Juvenal Pinto Filho, fls. 278/287.Ao SEDI, para 

as devidas anotações.Fls. 289/292: ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Após, ao arquivo sobrestados até 

o pagamento do precatório ou até provocação. Int. 

 

Expediente Nº 3814 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.61.83.003897-2 - EGMON REINA DURAN(SP058350 - ROMEU TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 

Não obstante a reiteração de ofício à Clínica Cruzada Bandeirante para que seu representante legal encaminhasse a este 

Juízo cópia do prontuário médico do autor EGON REINA DURAN, sob pena de desobediência, referida instituição 

manteve-se inerte quanto à ordem judicial.Assim, considerando que não consta claramente o nome do recebedor do 

ofício de fl.266, determino que seja expedido mandado de intimação PESSOAL do responsável pela Cruzada 

Bandeirante São Camilo de Assistência Médico-Social, para que providencie, no prazo de 2 horas, cópia do prontuário 

médico do autor EGON REINA DURAN, a qual deverá ser entregue ao Executante de Mandados para juntada aos autos 

com o mandado cumprido. Na hipótese de descumprimento injustificado da presente ordem judicial, inclusive a 

extrapolação do prazo de 2 horas, deverá o Executante de Mandados conduzir o(a) responsável pela instituição à 

Delegacia da Polícia Federal, para a abertura de procedimento para a apuração de eventual conduta delituosa.Intime-se 

e cumpra-se. 

 

2008.61.83.003450-0 - TEREZA MENDES DOS SANTOS(SP123635 - MARTA ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em razão do quadro indicativo de prevenção de fl. 74, apresente a parte autora, no prazo de 20 dias, cópia da petição 

inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado do processo n. 2007.61.83.004783-5, que tramitou no juízo da 4 Vara 

Previdênciária.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2008.61.83.004448-6 - NELSON GRANA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, inciso III, combinado com o 

artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.006480-5 - MARIA AUREA DA SILVA SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, inciso I, combinado com o 

artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. (...)P.R.I. 
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2009.61.83.007896-8 - FRANCISCO TOMAZ DE AQUINO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda com relação aos 

pedidos.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.009438-0 - MARIA DO CARMO MAZZA(SP134582 - NEIVA MARIA BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Assim, determino a imediata concessão do benefício NB 148.439.997-5, no prazo de 30 (trinta) dias. Oficie-se com 

cópia de fl. 11, 12, 13 e 49. (Maria do Carmo Mazza, RG: 7.886.677, CPF: 860.514.158-15, filiação: Américo Mazza e 

Angelina Fellipelli Mazza).Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Intimem-se as partes. 

 

2009.61.83.010679-4 - MARIA APARECIDA MOSCHELLO DE OLIVEIRA SANTOS(SP050933 - ANTONIO DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, detalhadamente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, o valor dado à 

causa, ressalvando, para tal, que: (...) A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as 

regras gerais do CPC - artigos 258 a 261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido 

pelo segurado ou beneficiário da Previdência Social e na hipótese de o valor real da aposentadoria ou pensão pretendida 

na ação concessiva ser desconhecido, tomar-se-á por base o valor mínimo do benefício (...). MARINHO, Eliana 

Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Coordenador: Vladimir Passos de 

Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999. A importância desse esclarecimento reside na 

necessidade de verificação da competência deste juízo para a análise e julgamento da presente ação, a qual é 

ABSOLUTA e legalmente fixada de acordo com o valor da causa (Lei 10.259/2001), que deverá ser aferido pela soma 

das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas.Acrescento, por oportuno, que caso a 

parte autora não atribua o valor da causa de acordo com o critério indicado, os autos serão remetidos à Contadoria para 

verificação, com consequente atraso da tramitação processual.Int. 

 

Expediente Nº 3824 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0938452-9 - VICENTE DADAZIO X ANTONIO GOMES X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA X JAMIL 

HAYDAR X JOAO DIAS LEMOS X SILVANA AGUIAR COSTA X SILVIA AGUIAR COSTA THEODORO X 

NAIR SEIXAS NOGUEIRA X MANOEL BORGES CARNEIRO X OSWALDO MAGALHAES ATHAYDE X 

NEUSA GOES MOREIRA X RICARDO GOES MOREIRA X MARGARETE GOES MOREIRA(SP017410 - 

MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E SP119930 - JAIR CAETANO DE CARVALHO E SP046715 - FLAVIO 

SANINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ao SEDI, para retificar a grafia do nome da autora NEUSA GOES MOREIRA (suc. de Paulo de Goes Moreira), 

conforme documento de fl. 228.Após, nos termos da sentença dos autos dos Embargos à Execução de fls. 456/471, 

expeça-se o respectivo ofício requisitório.Intimem-se as partes, e se em termos, tornem conclusos para transmissão do 

referido ofício.Int. 

 

90.0042246-9 - ANTENOR BASSI X MARIO BULGARI X GERALDA DE CARLOS BULGARI X MIGUEL 

FERREIRA DA SILVA X NORIVAL DEL MANTO X GINO BARBOSA DA SILVA X OSMAR RIBEIRO DE 

OLIVEIRA X ANTONIO NUNES DE BRITTO X BENTO MOREIRA CRUZ(SP069723 - ADIB TAUIL FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge, desde que provado 

o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão (art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro a 

habilitação de GERALDA DE CARLOS BULGARI, como sucessora processual de Mario Bulgari, fls. 485/493.Ao 

SEDI, para as devidas anotações, BEM COMO para alterar a grafia do nome do autor ANTONIO NUNES DE 

BRITTO, conforme documento de fl. 483.Ante a manifestação da autarquia-ré (fls. 453 e 472), bem como da parte 

autora (fl. 459), concordando com os valores apresentados pela Contadoria Judicial, às fls. 445/449, a título de saldo 

remanescente, expeçam-se ofícios precatórios complementares aos autores:1) ANTENOR BASSI;2) ANTONIO 

NUNES DE BRITTO;3) GERALDA DE CARLOS BULGARI (suc. de Mario Bulgari).Expeça-se, ainda, ofício 

precatório complementar a título de honorários advocatícios sucumbenciais.Intimem-se as partes, e se em termos, 

tornem os autos conclusos para transmissão dos referidos ofícios.Por fim, arquivem-se os autos, sobrestados, até 

pagamento ou até provocação no tocante aos demais autores.Int. 

 

91.0013488-0 - CLARICE GONCALVES DE SANTANA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento.Após, ao arquivo sobrestados até o pagamento dos precatórios.Int. 

 

92.0027948-1 - JOSE MORENO GALICO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E SP046742 - BENEDITO 

GILBERTO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 
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CREPALDI) 

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento.Após, ao arquivo sobrestados até o pagamento dos precatórios.Int. 

 

92.0042280-2 - GIOCONDA FREGOLAO CALEFFI X IVONE MARTINS SOLER X ALAIDE DE JESUS 

MARTINS X JOSEFINA BISSOLI DE SOUZA X LEONTINA SANTOS PROMETTE(SP037209 - IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO 

LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Ao Arquivo, até provocação no tocante à autora JOSEFINA BISSOLI DE SOUZA.Int. 

 

92.0084967-9 - DIVA DE FREITAS DUPRE MARLETTI(SP018351 - DONATO LOVECCHIO E SP018528 - JOSE 

CARLOS MARZABAL PAULINO E SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento.Após, ao arquivo sobrestados até o pagamento dos precatórios.Int. 

 

1999.61.00.038529-0 - LUIZ DA SILVA BOTELHO(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, (...) com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO (...).P. R. I. 

 

2000.61.83.003907-8 - LEONIDIO CORTE X JOAQUIM BALDUINO NETO X LINO FRANCISCO MONTEIRO X 

LUIZ EVANGELISTA X LUIZ ANTONIO DE SOUZA X MARIA HELENA FURUKAVA X MARA RUBIA DA 

SILVA X MILTON DE LIMA X NEUSA DE PADUA SILVA X NILVA APARECIDA GONCALVES 

LOURENCO(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Fls. 646/649 - Ciência à parte autora acerca dos pagamentos.Remetam-se os autos ao Arquivo, até pagamento dos 

ofícios precatórios expedidos.Int. 

 

2001.61.83.002082-7 - JOAO PACIFICO X RAPHAELA CARDEAL BENEDETTE X ANTONIO JOSE MARCONI 

X THOMAZ DELGADO X JOAQUIM FRANCISCO DE SOUZA X ORLANDO PAES X EDSON ALVES SORA X 

JOSE MELEIRO GARCIA X WALTER LIGGIERI X PEDRO JORGE BARROSO(SP081620 - OSWALDO 

MOLINA GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME 

PINATO SATO) 

Fls. 573/574 - Claro está na petição do INSS, de fls. 496/497, que concorda com os cálculos apresentados pelos 

exequentes, objeto da citação, às fls.251/467, EXCETO para os exequentes EDSON ALVES SORA e WALTER 

LIGGIERI.Assim, ante a manifestação da autarquia-ré, ora executada, concordando com os valores objeto da citação 

pelo artigo 730 do CPC, ocorreu a preclusão lógica para a oposição de Embargos.Não obstante, tratando-se de execução 

contra a Fazenda Pública, cabe ao juízo zelar para que a mesma se processe nos exatos termos e limites do 

julgado.Entretanto, estando o INSS representado por Procurador Federal que atua sob a responsabilidade do cargo 

público que ocupa, desnecessário e contraproducente que todos os autos em que haja a concordância expressa do 

Procurador Federal quanto aos cálculos do autor sejam encaminhados para verificação pela Contadoria Judicial.Advirto, 

todavia, que na hipótese de vir a ser constatada eventual lesão ao erário, serão adotadas as providências legais cabíveis 

para a apuração do crime de improbidade administrativa (artigo 10 da Lei nº 8.429/92).Assim, expeçam-se ofícios 

requisitórios dos valores devidos (principal e honorários de sucumbência, se for o caso), COM DESTAQUE DOS 

HONORÁRIOS CONTRATUAIS, na modalidade correspondente ao total a ser requisitado (precatório ou requisição de 

pequeno valor), conforme disposto no artigo 4º, parágrafo único, da Resolução nº 055/2009, do Conselho da Justiça 

Federal, aos autores: 1) JOAO PACÍFICO;2) ANTONIO JOSE MARCONI;3) THOMAZ DELGADO;4) JOAQUIM 

FRANCISCO DE SOUZA;5) ORLANDO PAES;6) JOSE MELEIRO GARCIA;7) PEDRO JORGE 

BARROSO.Expeça-se ainda ofício requisitório ao autor EDSON ALVES SORA, nos termos da sentença dos autos dos 

Embargos à Execução de fls. 565/566.Após a intimação das partes acerca desta decisão, considerando que as minutas 

do(s) ofício(s) já estará(ão) pronta(s) e juntada(s) aos autos, se em termos, ou seja, na ausência de manifestação 

contrária das partes, tal(ais) ofício(s) será(ã) transmitido(s) ao E. TRF 3ª Região.Traga a parte autora, no prazo de 

10(dez) dias, a contrato firmado com o autor falecido PADRO BENEDETTE ou com sua sucessora nos presentes autos 

RAPHAELA CARDEAL BENEDETTE, a fim de se expedir o ofício requisitório com destaque dos honorários 

contratuais.Suspenda-se a execução no tocante ao autor falecido WALTER LIGGIERI, haja vista a informação do 

advogado, à fl. 573, acerca do desinteresse da viúva Elza Maria Liggieri, em receber os valores que eram devidos ao seu 

cônjuge falecido.Int. 

 

2002.03.99.016240-6 - RAIMUNDO FIEL DE ARAUJO(SP105019 - JOSE LAZARO APARECIDO CRUPE E 

SP078553 - REINALDO PENATTI E Proc. ANTONIO ASSONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro. No prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a 

parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, 

da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse 
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sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson 

Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Fls. 111/115 - Anote-se.Cumpra-se. 

 

2002.61.83.000095-0 - PEDRO SCHIAVOLIM NETO X ALCIDES EMILIO DE OLIVEIRA X ANTONIO CURIEL 

BALAGUER X ANTONIO FERRAZ X JOAO BATISTA DE OLIVEIRA X LUCELIA MARIA DA COSTA X 

MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA X ORLANDO JOSE SIMENTON X REINALDO DO CARMO X 

WALNEIDE DA COSTA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) 

Tendo em vista o trânsito em julgado dos Embargos à Execução, expeça-se ofício requisitório na modalidade 

correspondente ao valor a ser requisitado, relativo a ambas as verbas, se for o caso (principal e honorários de 

sucumbência), COM DESTAQUE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS.Após a intimação das 

partes acerca desta decisão, se em termos, ou seja, na ausência de manifestação contrária das partes no prazo legal, 

tal(is) ofício(s) será(ão) transmitido(s) ao E. TRF 3ª Região, remetendo-se, a seguir, os autos ao arquivo, sobrestados, 

até o pagamento.Ressalto, por oportuno, que em virtude da necessidade do advogado apresentar cópia autenticada da 

procuração à Caixa Econômica Federal, NA HIPÓTESE DE VIR A PROCEDER AO LEVANTAMENTO do(s) 

valor(es) concernente(s) à parte autora, PODERÁ, CASO QUEIRA, extrair referida cópia antes do feito ser remetido ao 

arquivo, a fim de agilizar o levantamento.Tal providência visa agilizar a entrega da prestação jurisidicional à parte 

autora, uma vez que, caso os autos estejam no arquivo, o desarquivamento não se dá de maneira imediata.Int. 

 

2002.61.83.002331-6 - JOAQUIM PEREIRA DOS REIS(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Recebo, nos efeitos devolutivo e suspensivo, o recurso de apelação interposto pela parte autora, e abro vista ao INSS 

para resposta.Decorrido o prazo legal para oferecimento de contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. Int.  

 

2003.61.83.001662-6 - JOAO CARVALHO DE ALMEIDA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Recebo, nos efeitos devolutivo e suspensivo, o recurso de apelação interposto pela parte autora, e abro vista ao INSS 

para resposta.Decorrido o prazo legal para oferecimento de contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. Int.  

 

2003.61.83.004770-2 - DARIO CAVANA X CANDIDO LUIZ LESSIO X DORLI BUENO DA SILVA X JOSE 

ROBERTO CILIA X MARIA HELENITA SOARES BORDINI(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Ante a concordância da parte autora (fl. 230), com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária (fls. 203/224), 

ACOLHO-OS, e determino que seja(m) expedido(s) os ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal e honorários de 

sucumbência, se for o caso), COM DESTAQUE DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS.Após a intimação das partes 

acerca desta decisão, considerando que as minutas do(s) ofício(s) já estará(ão) pronta(s) e juntada(s) aos autos, se em 

termos, ou seja, na ausência de manifestação contrária das partes, tal(ais) ofício(s) será(ã) transmitido(s) ao E. TRF 3ª 

Região. Por fim, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão permanecer sobrestados até o pagamento. Int. 

 

2003.61.83.010741-3 - GERALDO PEREIRA NEVES(SP096297 - MARINA PALAZZO APRILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO E Proc. 424 - 

SONIA MARIA CREPALDI) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro. No prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a 

parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, 

da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse 

sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson 

Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Cumpra-se. 

 

2004.61.83.003468-2 - BERNARDO MORENO LOPES(SP069723 - ADIB TAUIL FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO DA EXECUÇÃO (...).P. R. I. 

 

Expediente Nº 3826 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.83.008770-0 - NELO PROSPERI X AILTON DE SOUZA MOTA X CIRO SOARES VIANNA X JOAO 

FERNANDES X JOEL CARLOS COLOMEU X JOSE FERREIRA DA SILVA X PASCHOAL MARIOTI X PAULO 

BIZARI NETO X SALVADOR AMELYS RODRIGUEZ X SEVERINO MARCELINO GOMES(SP139741 - 
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VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1850 - 

ADRIANA FUGAGNOLLI) 

Considerando que nos termos do art. 1.060 do CPC, independe de sentença a habilitação do cônjuge, desde que provado 

o óbito e sua qualidade, e tendo em vista a comprovação do recebimento de pensão (art. 112, da Lei nº 8.213/91), defiro 

a habilitação de:- MARIA DE LOURDE GONÇALVES RODRIGUEZ (fls. 416/424) como sucessora processual de 

Salvador Amelys Rodriguez.Ao SEDI para a devida anotação.Após, tendo em vista a habilitação supra, adite-se o ofício 

requisitório expedido.Int. 

 

2005.61.83.005551-3 - MARIA JOSE BARBOSA LEMOS(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ciência da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tornem os autos conclusos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.83.013107-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.83.003149-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X NORIVAL 

CHARABA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN E SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN 

COZMAN) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgo IMPROCEDENTES os presentes embargos (...).P. R. I. 

 

2008.61.83.013110-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.014066-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X RENATO PERIN X 

ORTEGILIO DE OLIVEIRA MACEDO FILHO X CONCEICAO TOMAZ DE LIMA X PEDRO EUGENIO DA 

SILVA(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, julgo PROCEDENTES os presentes embargos (...).P. R. I. 

 

Expediente Nº 3827 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.83.005635-9 - ALBERTO JOSE CARLOS RODOLPHO GATTONI(SP126339 - INADIR RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Observo que a parte autora tomou ciência da sentença de fls. 686-690 em 25/08/2009, oportunidade em que retirou os 

autos em carga (fl. 692).2. Assim, restava a intimação do INSS para ciência da referida sentença, pois, repita-se, a parte 

autora já estava intimada. 3. Dessa forma, indefiro o pedido de devolução de prazo requerido às fls. 697-698, 

considerando que o prazo para interposição de eventual apelação esgotará em 09/09/2009, havendo, portanto, tempo 

hábil para as providências cabíveis.Int. 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

Expediente Nº 4535 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0655844-5 - EDUARDO HENRIQUE DOS SANTOS X EDSON ROBERTO DOS SANTOS X TATIANA 

HELENA DOS SANTOS(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA E SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que a autarquia ré cumpriu sua obrigação nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente 

feito, nos termos dos artigos 794, I e 795, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

00.0666551-9 - ANTONIO DE SOUZA(SP052507 - FRANCISCO DE SOUZA E SP066909 - APARECIDA DA 

SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO 

WEY) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, 

JULGO EXTINTO, por sentença o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos. 

 

00.0762965-6 - OSCAR MATTOS BARBOZA(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 
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TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, 

inciso I e 795 do CPC, tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

91.0656349-0 - ERONIAS DIAS DE JESUS(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Pelo exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 267, 

inciso VI, 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

91.0661863-4 - LUIZ FRANCISCO ROSAS X JOSE FERNANDES GARCIA X MARIO DE LEONARDI X 

ANTONIO THEODORO DE OLIVEIRA X HUMBERTO MARZINOTTO X GERALDO BEGATTI X ALVARO 

LAMAS X ALBERTO ABDALLAH JUNIOR X GERSON ABDALLAH X FLAVIO ABDALLAH X VALDIR 

ABDALLAH(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO 

EXTINTO, por sentença o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do 

Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

92.0092915-0 - NEUSA ANTONIA DE QUEIROZ(SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO 

EXTINTO, por sentença o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do 

Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

96.0007603-0 - AGUSTINHO FERREIRA DA SILVA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA E SP069025 - 

JOSE LUCIANO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO 

EXTINTO, por sentença o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do 

Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

96.0040532-8 - JOSE LOPES(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que a autarquia ré cumpriu sua obrigação nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente 

feito, nos termos dos artigos 794, I e 795, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

97.0042748-0 - ANA LUCIA GANDOLPHO DE MOURA X RENATO GANDOLPHO DE MOURA X 

ALEXANDRE GANDOLPHO DE MOURA(SP112063 - SILVIA MALTA MANDARINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO por sentença o presente feito, nos 

termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

1999.61.00.021092-1 - ADAUTO PEDRO DO NASCIMENTO X AMERICO ARNESI X ANTONIO ARANTE DE 

OLIVEIRA X ANTONIO ROSSI X ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA X JOAO SPITTI FILHO X JOSE 

AVELAR COUTO X JOSE BENEDITO BRAZ DE OLIVEIRA X JOSE FERNANDES DE FARIA NETTO X JOSE 

FERREIRA DANTAS(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, reconheço a ocorrência de falta de interesse de agir, de forma que 

JULGO EXTINTO, por sentença a presente execução, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. Dada a especificidade dos autos, deixo de condenar o autor no pagamento de honorários advocatícios. Isenção de 

custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

2000.61.83.002840-8 - BENEDITO AMARAL DA SILVA(SP013630 - DARMY MENDONCA E SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ 

DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

Nos termos da r.decisão transitada em julgado, iniciada a fase executiva, com a notificação da Agência do INSS ao 

cumprimento da obrigação de fazer, conforme documentado à fl. 146 dos autos, o autor não obteve vantagem com o 

julgado. Aliás, o patrono fez carga dos autos, quando já insertas informações (fl.182) e nada requereu.Com efeito, 

caracterizada a falta de interesse processual por parte do autor/exequente, já que não há diferenças monetárias a serem 

apuradas.Ante o exposto, julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 267, inciso VI, 794, inciso I, do 
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Código de Processo Civil.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.São Paulo, 28 de julho de 2009. 

 

2001.61.83.002891-7 - BENEDITO SIMPLICIO DA COSTA(SP165427 - APARECIDO AMORINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil.Dada a especificidade dos autos, deixo de condenar o autor ao pagamento de 

honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2002.61.83.002142-3 - MARIA JOSE MARCIANO QUINTINO(SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que a autarquia ré cumpriu sua obrigação nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente 

feito, nos termos dos artigos 794, I e 795, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

2003.61.83.002595-0 - MARIA LUCIA SANTILLE(SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO GIORGETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2003.61.83.002601-2 - MARIO MANOEL DA SILVA(SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO GIORGETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2003.61.83.002605-0 - FRANCISCO DE PAULA FISCHER FERRAZ(SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO 

GIORGETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO 

WEY) 

Tendo em vista que a autarquia ré cumpriu sua obrigação nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente 

feito, nos termos dos artigos 794, I e 795, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

2003.61.83.002655-3 - FRANCISCO ALMIR DE OLIVEIRA X IGNEZ CERA MARTINS(SP157164 - 

ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - 

ADRIANA BRANDAO WEY) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO 

EXTINTO, por sentença o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do 

Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2003.61.83.004962-0 - DOMITILO DE SOUZA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que a autarquia ré cumpriu sua obrigação nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente 

feito, nos termos dos artigos 794, I e 795, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

2003.61.83.005047-6 - MARIO MARQUES PAES X CREUZA BONFATI(SP205334 - ROSIMEIRE MARIA 

RENNO GIORGETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2003.61.83.005138-9 - IVETE COUTINHO(SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO GIORGETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2003.61.83.006188-7 - IDEVAL VIEIRA DE MATOS(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 267, 

inciso VI, 794, inciso I, do Código de Processo Civil.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 
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2003.61.83.009148-0 - SEBASTIANA AMARO DA SILVA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2003.61.83.009740-7 - JOSE LIRIA(SP105628 - MARIA SILVIA DE SOUZA BONVENTI E SP175234 - JOSÉ 

EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Assim, considerando o falecimento do autor, não implementadas as devidas 

providências à regularização da representação processual, irregularidade insanável, razão pela qual JULGO EXTINTA 

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Honorários e custas indevidas, 

ante a causa de extinção do feito.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2003.61.83.013234-1 - AGENOR ARCAIN(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que a autarquia ré cumpriu sua obrigação nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente 

feito, nos termos dos artigos 794, I e 795, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

2004.61.83.000492-6 - JOSE ADELINO FONSECA PEREIRA(SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO 

GIORGETTA E SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2006.61.83.003501-4 - EDVAL JOSE FERREIRA DA SILVA(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE E 

SP212404 - MÔNICA DE MEDEIROS MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Tendo em vista a inexistência de valores a serem executados nestes autos, não 

havendo manifestação da parte autora (fl. 285), conforme certificado à fl. 136, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos dos artigos 794, I e 795, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 4536 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.83.006336-4 - IRACEMA ALVES NOGUEIRA SILVA(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES E SP208206 - CLÁUDIA GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o patrono da parte autora sobre a cota do INSS de fls. 221.Int. 

 

2007.61.83.007341-0 - JOSE SILVA LIMA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 174: Ciência às partes da designação da audiência no Juízo Deprecado.Int. 

 

2007.61.83.008015-2 - IRAIDE PEREIRA DE OLIVEIRA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - APS SANTA MARINA 

Não obstante a inércia da parte interessada à determinação de fls. 94, no caso necessária a realização de prova pericial 

médica, razão pela qual de ofício, determino a realização. Defiro a indicação de assistente técnico e formulação de 

quesitos pelas partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias. As partes deverão cientificar os referidos assistentes técnicos 

da data da perícia. Nomeio como perito o doutor João JONAS APARECIDO BORRACINI, CRM 87776, arbitrando os 

honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais),conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, 

Anexo I, Tabela II. Decorrido o prazo acima assinalado, intime-se pessoalmente o senhor Perito JONAS APARECIDO 

BORRACINI, solicitando seja realizada perícia médica no(a) periciando(a) IRAIDE PEREIRA DE OLIVEIRA. 

Instrua-se o referido mandado com cópia de todo o processo. O senhor perito terá o prazo de 30(trinta)dias, contados da 

data da perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o 

senhor perito deverá responder aos quesitos abaixo relacionados: 1.O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão 

?. 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência?. 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?. 4. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar 

a data do início da incapacidade?. 5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do 

início da doença?. 6. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente?. 7. 
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Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a 

reavalização do benefício por incapacidade temporária?. 8. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde 

deformante), síndrome danação por radiação?. Designo o dia 21 de Setembro de 2009 , às 15:00 horas para a realização 

da perícia, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Conselheiro Crispiniano, nº 72, conjunto 95 - 9º andar, nesta 

Capital, munido(a) de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames 

de laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. Intime-se pessoalmente o(a) 

periciando(a), para cumprimento do disposto no parágrafo anterior. Fls.101/105: O pedido de antecipação de tutela será, 

novamente, apreciado quando da prolação da sentença. Int.  

 

2008.61.83.004296-9 - IVANI MELANIA DA ROCHA(SP239640 - DEISE MENDRONI DE MENEZES E SP211136 

- RODRIGO KARPAT E SP254698 - ANDRE ZALCMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fls. 128/130 e 136: Defiro a prova pericial requerida.Defiro a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos 

pelas partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias. As partes deverão cientificar os referidos assistentes técnicos da data 

da perícia. Nomeio como perito o doutor João JONAS APARECIDO BORRACINI, CRM 87776, arbitrando os 

honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais),conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, 

Anexo I, Tabela II. Decorrido o prazo acima assinalado, intime-se pessoalmente o senhor Perito JONAS APARECIDO 

BORRACINI, solicitando seja realizada perícia médica no(a) periciando(a) IVANI MELANIA DA ROCHA. Instrua-se 

o referido mandado com cópia de todo o processo. O senhor perito terá o prazo de 30(trinta)dias, contados da data da 

perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o senhor perito 

deverá responder aos quesitos abaixo relacionados: 1.O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão ?. 2. Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?. 3. Caso o 

(a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade?. 4. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da 

incapacidade?. 5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença?. 6. 

Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente?. 7. Caso o (a) periciando 

(a) esteja temporariamente incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavalização do benefício 

por incapacidade temporária?. 8. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação 

mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome 

danação por radiação?. Designo o dia 09 de Novembro de 2009 , às 15:00 horas para a realização da perícia, devendo 

o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Conselheiro Crispiniano, nº 72, conjunto 95 - 9º andar, nesta Capital, munido(a) de 

documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames 

radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. Intime-se pessoalmente o(a) periciando(a), para 

cumprimento do disposto no parágrafo anterior. Int.  

 

Expediente Nº 4538 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.83.009615-2 - WALDOMIRO PIRES DE MORAES(SP141431 - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA E 

SP231139 - DANIELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 146/150: Por ora, aguarde-se o restabelecimento do benefício, conforme determinado pela Superior Instância. 

Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.83.005035-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.83.009615-2) 

WALDOMIRO PIRES DE MORAES(SP141431 - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA E SP231139 - DANIELA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 3/8 e 18: Defiro a realização da prova pericial requerida.Defiro os quesitos formulados pela parte autora na inicial. 

Nomeio como peritos os doutores DR. ROBERTO ANTONIO FIORE - CRM 44847 e Dra. TATHIANE 

FERNANDES DA SILVA, arbitrando os honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais) para cada 

perícia conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II. Intimem-se, pessoalmente, os senhores 

Peritos ROBERTO ANTONIO FIORE e TATHIANE FERNANDES DA SILVA, solicitando seja realizada perícia 

médica no(a) periciando(a) WALDOMIRO PIRES DE MORAES. Instruam-se os mandados de intimação com cópia de 

todo o processo. Os senhores peritos terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da realização da perícia para 

entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, os senhores peritos 

deverão responder aos quesitos abaixo relacionados, além daqueles constantes de fls. 8 dos autos: 1. O (a) periciando(a) 

é portador(a) de doença ou lesão ?. 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência?. 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?. 4. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença?. 5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é 
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possível determinar a data do início da incapacidade?. 6. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa 

incapacidade é temporária ou permanente?. 7. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) , qual 

seria a data limite para a reavalização do benefício por incapacidade temporária?. 8. O (a) periciando (a) está acometido 

de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíde deformante), síndrome danação por radiação?. Designo o dia 1º de Outubro de 2009, às 07:20 horas, para 

a realização de perícia pelo Dr. ROBERTO ANTONIO FIORE, médico clínico geral, devendo o periciando dirigir-se a 

Rua Isabel Schimidt, nº 59 - Santo Amaro - São Paulo, para a mencionada períciaOutrossim, designo o dia 09 de 

Outubro de 2009, às 11:00 horas, para a perícia a ser realizada pela Dra. TATHIANE FERNANDES DA SILVA, 

médica psiquiatra, devendo o requerente comparecer na Rua Pamplona, 788 - cj. 11 - próximo à estação do Metrô 

Trianon Masp.Ressalto que o requerente deverá comparecer às perícias munido de documento de identificação, Carteira 

de Trabalho - CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas,, etc, assim 

como da cópia desta decisão.Intime-se. 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 4460 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.00.039716-4 - JOSE VALOIS MARTINS(SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Fls.167/168: Dê-se ciência ao INSS, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.Fls.166: Indefiro o pedido de 

produção de prova testemunhal, por entendê-la desnecessária ao deslinde da ação.Apresentem autor e réu, 

sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, as alegações finais, conforme tópico final da decisão de fls.164.Int. 

 

2001.03.99.006334-5 - NESTOR MARANGONI X CLARA INES DUARTE MARANGONI(SP086852 - YOLANDA 

VASCONCELOS DE CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA 

MARIA GONCALVES REIS) 

1- Ante os documentos de fls.71/85, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada apontada 

às fls.43 em relação ao processo nº 95.0042355-3.2- Fls.99/103 e 125/127: Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 

8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 

morte e, na sua ausência, aos seus sucessores, na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.Assim sendo, DECLARO HABILITADA como substituta processual de Nestor Marangoni (fls.100) sua 

viúva CLARA INÊS DUARTE MARANGONI (fls.103 e 126).Ao SEDI, para as anotações necessárias.3- Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2004.61.83.000975-4 - GEROSINO CARVALHO DE JESUS(SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.67/71: Ante a devolução do mandado de intimação enviado ao endereço do autor informado na petição inicial, 

intime-se o patrono da parte autora a manter o endereço do autor atualizado para as futuras eventuais intimações, nos 

termos do art.39 e incisos do Código de Processo Civil, bem como, tendo em vista a proximidade da data da perícia e o 

princípio da celeridade processual, a ficar responsável por também informar à parte autora da data da designação da 

perícia médica de fls.63 para o dia 21.09.2009, às 19:00 horas.Int. 

 

2004.61.83.003156-5 - JOSE MARCELO DOS SANTOS(SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.178/196: Dê-se ciência à parte autora.Fls.125/176: Dê-se ciência às partes.Cumpra a parte autora a cota minsiterial 

de fls.119/122, no derradeiro prazo de 10 (dez) dias.Findo o prazo supra, dê-se nova vista dos autos ao Ministério 

Público Federal.Int. 

 

2004.61.83.004335-0 - JOSE JANUARIO DE SOUZA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Fls.105/118: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Expeça-se guia para pagamento ao perito nomeado 

por este Juízo às fls.84.Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2004.61.83.005231-3 - MONIQUE CURY FOLLADOR(SP177447 - LUDNEY ROBERTO CAMPEDELLI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Tendo em vista a consulta retro, reconsidero a nomeação do Dr. Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani, e nomeio, em 

substituição, o DR. MARCO KAWAMURA DEMANGE, CRM 100.483, que deverá ser intimado, com urgência, do 

despacho de fls.345, bem como para a designação da perícia.Int. 
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2005.61.83.002358-5 - ADEMAR CALISTO DA SILVA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO E 

SP196134 - WELBER FERNANDES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a certidão de fls.112, declaro preclusa a produção de prova testemunhal.Venham os autos conclusos para prolação 

de sentença.Int. 

 

2005.61.83.002922-8 - MARIA DE FATIMA FERREIRA ANUNCIATO(SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes sobre o parecer elaborado pela Contadoria Judicial às fls.135/137.Após, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2005.61.83.002937-0 - CICERO DE ALMEIDA FELIPE(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON E SP180801 - 

JAKELINE COSTA FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 145: Dê-se ciência às partes.2. Fls. 146/271: a) ciência ao INSS da juntada dos documentos, a teor do artigo 398 

do Código de Processo Civil.b) indefiro o pedido da autora, uma vez que eventual diferença de cálculo será apurada por 

ocasião da execução de sentença.3. Tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2005.61.83.005930-0 - MAGALI APARECIDA DE JESUS DIAS MAIA(SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a certidão de fls.54, declaro preclusa a produção de prova pericial.Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VALÉRIA DA SILVA NUNES 

Juíza Federal Titular 

RONALD GUIDO JUNIOR 

Juiz Federal Substituto 

ROSIMERI SAMPAIO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2193 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.83.010117-4 - PAULO RAIMUNDO MARQUES MOTA X PAULO ROBERTO MONTEIRO X PAULO 

SEIMITSU HANAGUSKU X PAULO TADEU PINHEIRO DA SILVA X PAULO WATANABE X PEDRO 

JUPYRA GUERREIRO X PEDRO ANTONIO ESCANHOELA(SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o quê de direito, pelo prazo de dez dias.2. Nada 

sendo requerido, tornem ao arquivo.3. Int. 

 

2004.61.83.006108-9 - JUVERCI GOMES DE AZEVEDO(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA 

SANTOS BRITO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:Diante de todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido (...) 

(...) Considerando o caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA 

 

2004.61.83.006318-9 - DIONISIO PEREIRA DE LIMA(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:Diante de todo exposto, JULGO IMPROCEDENTE  

 

2004.61.83.006336-0 - CLAUDIO ROBERTO GALLUCCI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE(...) 

 

2005.61.83.003004-8 - GERALDO FORMIGA DA SILVA(SP123635 - MARTA ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido (...)Considerando 

o caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA,(...) 

 

2005.61.83.004460-6 - BOGDAN BRESLAWSKY(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
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TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido (...)Considerando 

o caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA (...) 

 

2005.61.83.004568-4 - JOAO DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

 

2005.61.83.004928-8 - ARNALDO ANGELO DE SOUZA(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido, 

(...)Considerando o caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA,(...) 

 

2005.61.83.005834-4 - JOSE DE FREITAS RODRIGUES(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido (...)Considerando 

o caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA(...) 

 

2005.61.83.006131-8 - IVANI ABREU XAVIER X PAULO FERNANDES DE MELO X FRANCISCO MANOEL 

CAMPO(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS E SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA E SP211714 - ALCIDIO COSTA MANSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil com relação aos autores remanescentes Ivani 

Abreu Xavier, Paulo Fernandes de Melo e Francisco Manoel Campo. 

 

2005.61.83.006160-4 - WILSON FIGUEIRA GIMENES CANO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP154630 - 

REGINALDO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido 

(...)Não vejo a presença dos requisitos autorizadores da tutela liminar pretendida, (...) 

 

2005.61.83.006172-0 - ANTONIO BERTUCCI(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópicos finais: Assim, para melhor aclarar a sentença, conheço dos embargos de declaração ... 

 

2005.61.83.006309-1 - WALTER JULIO AGOSTINHO(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, na forma do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de revisão do benefício pela 

lei 8.870/94 e julgo com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, IMPROCEDENTE 

o pedido de aplicação do artigo 201 da Constituição Federal . 

 

2005.61.83.006327-3 - LUIZ DONIZETE DE SOUZA(SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, na forma 

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, (...). 

 

2005.61.83.006514-2 - CICERO DOS SANTOS(SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, e, em conseqüência EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

 

2006.61.83.004058-7 - MARCIA REGINA TONELOTTI(SP221586 - CLAUDIA TIMOTEO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do laudo pericial.2. Digam as partes se têm outras provas a serem produzidas, justificando-as.3. 

Sem prejuízo, digam as partes se concordam com a fixação de prazo para entrega de memoriais.4. Oportunamente, 

tornem os autos conclusos para fixação dos honorários do senhor perito.5. Int. 

 

2006.61.83.004494-5 - MARIA LUCIA DE MORAES ALVES(SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 377/378 - Manifeste-se o INSS, expressamente e no prazo de dez (10) dias.2. Após, tornem os autos conclusos 

para deliberações.3. Int. 
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2007.61.83.001417-9 - MARIA DO SOCORRO MEDEIROS(SP250333 - JURACI COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 62/66 - Manifeste-se expressamente o INSS.2. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.3. Int. 

 

Expediente Nº 2194 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

88.0016237-1 - ANTONIO FABRETI X VALDOMIRO DEL BOSQUE X MARIA APARECIDA AIELO HOMEN X 

JOSE CORREA DE LARA X FRANCISCO ISIDORO DE ARAUJO X JULIETA DA CRUZ ROQUE X JAMIL 

KASAB X IGNEZ SQUASSONI MAURO X ODAIR GARCIA SENRA X WALDIR GARCIA SENRA X 

BENEDICTO EVILASIO DE FREITAS X ROSA GARCIA PEREIRA X OSMAR GARCIA RODRIGUES X JOSE 

DE PAULA X WLAMIR GIUBILATO X JUREMA NASCIMENTO(SP060133 - ANTONIO EVILASIO DE 

FREITAS E SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Fls. 1288/1299 - Manifeste-se o INSS.2. Cumpra-se o item 3 de fl. 1286.3. Intimem-se 

 

89.0039421-5 - MARIA DE LOURDES SPIANDORI CRUZ(SP084035 - ANTONIO SOARES E SP068591 - 

VALDELITA AURORA FRANCO AYRES E SP065127 - JURANDIR MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 309 - ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO) 

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se em secretaria pelo 

pagamento.Int. 

 

91.0658950-2 - CARMELITA IRIA DE OLIVEIRA(SP031770 - ALDENIR NILDA PUCCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) 

1. Retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.2. Int. 

 

92.0071856-6 - RUTH MANFREDINI X WALTER CORONATO X DOROTI CORONATO RIBEIRO X ANTONIO 

CORONATO X WALTER CAVALLO X YOLANDA PINHEIRO(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) 

1. Fl. 216 - Indefiro o pedido, posto que a retirada dos autos de secretaria pelo INSS ocorreu após o término do prazo 

para manifestação da parte autora.2. Expeça-se ofício à Delegacia da Receita Federal - SP, bem como ao Instituto de 

Identificação Ricardo Gumbleton Daunt (I.I.R.G.D.), solicitando informar a este Juízo o endereço constante em seus 

cadastros, com relação à sucessora de Walter Cavallo, Sra. Yolanda Rigo Cavallo.3. Int. 

 

92.0089115-2 - HILDA BENEDICTO(SP089068 - CLAUDIO CESAR GRIZI OLIVA E SP092292 - CAIO CEZAR 

GRIZI OLIVA E SP222937 - MARCO ANTONIO DA COSTA SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Fl. 97 - Anote-se.2. Autos desarquivados e à disposição do peticionário para requerer o que entender de direito, pelo 

prazo de dez (10) dias.3. Autorizo carga, pelos meios próprios.4. Após, tornem ao arquivo, excluindo-se o nome do 

subscritor da petição de fl. 97 do sistema processual.5. Int. 

 

93.0015580-6 - VALDIR DOS SANTOS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 216 - VILMA WESTMANN ANDERLINI) 

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se em secretaria pelo 

pagamento.Int. 

 

94.0003939-5 - DIRCE DE ALMEIDA CAMASSA(SP163228 - DENISE NEFUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se em secretaria pelo 

pagamento.Int. 

 

94.0017816-6 - MARIA ALICE PEREIRA(SP124009 - VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se em secretaria pelo 

pagamento.Int. 

 

94.0018463-8 - MARIA DIAS ALQUEZAR(SP091019 - DIVA KONNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

1. Em que pese a concordância manifestada pelo INSS, deverão os habilitantes carrear aos autos, cópia(s) da(s) 
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certidão(ões) de óbito do(s) genitor(es) da falecida autora, para verificação das sucessões.2. Int. 

 

95.0049041-2 - MARIA FERREIRA(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se em secretaria pelo 

pagamento.Int. 

 

98.0010135-7 - VANDERCY HERNANDES(SP085956 - MARCIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2000.61.00.041266-2 - OSWALDO DE JESUS VEIGA X ELZA BARRA DE SOUZA X ERNESTO DELFINI X 

JOAO BORGES X JOAO FONSECA X JOAO FRANCISCO DE AQUINO X MARY CAMPOS DUTRA DA SILVA 

X NELSON MARTIM X OSVALDO SOARES X ROBERTO JORGE DE MORAES(SP161785 - MARGARETH 

ROSE BASTOS F. SIRACUSA E SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:Diante de todo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2000.61.83.001851-8 - FLORIZIA DEOLINDO VILELA(SP047736 - LEONOR AIRES BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se em secretaria pelo 

pagamento.Int. 

 

2000.61.83.004130-9 - DEODETE SILVERIO DA SILVA X JOAQUIM ANTUNES FELIX X JOAQUIM PEREIRA 

GUERRA X JOSE CONTI FILHO X JOSE RODRIGUES X BERNARDO DITTRICH X SILVIO CARLOS DOS 

SANTOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI 

APARECIDA PARENTE) 

1. Ciência às partes da comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta corrente, em 

favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal, do(s) valor(es) requisitado(s).2. Dê-se ciência à parte autora da 

expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).3. Após, aguarde-se em secretaria pelo pagamento.4. Int. 

 

2001.61.83.002716-0 - ANTONIO PARIZOTTO X JOSE GOMES ARAES X MAFALDA BATISTA SIMERDEL X 

MARIA DE LOURDES BERNARDINO X MARIA DOMENE NOVELLI X MARIA TERESA FERREIRA DO RIO 

X NELSON FERRUCIO GATTI X SEBASTIAO COSTA VANDERLEI X VALDIR GOMES PEREIRA X 

YOLANDA VICENTINO(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Autos desarquivados e à disposição do peticionário para requerer o que entender de direito, pelo prazo de dez (10) 

dias.2. Autorizo carga, pelos meios próprios.3. Atente a parte autora quanto ao disposto no artigo 14 do Código de 

Processo Civil.4. Int. 

 

2001.61.83.004998-2 - THEREZA FERREIRA ALVES(SP027040 - JOSE LUIZ BUENO DE AGUIAR E SP184042 - 

CARLOS SÉRGIO ALAVARCE DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Desentranhe-se o raio-x de fl 163, entregando-o ao patrono da parte autora, certificando-se e anotando-se.2. Após, 

arquiven-se os autos, observadas ao formalidades legais.3. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2001.61.83.002004-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0767169-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X ARMANDO 

CAMPOS BORBA(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) 

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora-embargada, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

Expediente Nº 2195 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.83.000453-4 - JOSE MANOEL VERGILIO(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).2. Vista à(s) parte(s) para 
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contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

2006.61.83.000845-0 - EDILENE DOS SANTOS NEVES(SP136658 - JOSE RICARDO MARCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Diante da certidão de fl. 102, intime-se o advogado da parte autora por carta registrada, com aviso de recebimento.2. 

Int. 

 

2006.61.83.001175-7 - MARIA DIVINA FREITAS SCHULER(SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA E 

SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Indefiro o pedido formulado na parte final do primeiro parágrafo de fl. 72, tendo em vista que o artigo ali 

mencionado refere-se exclusivamente à execução de título extrajudicial (in Breves Comentários, Código de Processo 

Civil Anotado - Humberto Theodoro Júnior, ed. forense, 12ª ed., pág. 531).2. CITE-SE a ré, para fins do artigo 730, do 

Código de Processo Civil, providenciando a parte exequente, as cópias necessárias para composição da contrafé.2. Int. 

 

2006.61.83.002094-1 - JOSE MARIA DA SILVA(SP070405 - MARIANGELA MARQUES E SP222679 - VÂNIA 

CONCEIÇÃO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Autos desarquivados e a disposição da peticionária para as providências que entender cabíveis, pelo prazo de dez 

dias.2. Após, tornem os autos ao arquivo.3. Int. 

 

2006.61.83.002352-8 - MAJORICO PINTO PAIAO(SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, julgo improcedentes os pedidos (...) 

 

2006.61.83.002487-9 - EDIVALDO PINHEIRO LEITE(SP107294 - LUCINEIA ROSA DOS SANTOS E SP207406 - 

IVAN PINHEIRO CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2006.61.83.003192-6 - LUIZ GERALDO SEGRETO(SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA 

HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópicos finais: ...Diante de todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido... 

 

2006.61.83.003200-1 - ROBERTO ALVES GARCIA(SP106076 - NILBERTO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópico final: (...) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito (...)  

 

2006.61.83.004089-7 - DOMINGOS CARLOS GABIM(SP244558 - VALERIA CRISTIANNE KUNIHOSHI 

MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2006.61.83.004258-4 - JOSE PINTO DE CAMARGO(SP086782 - CARMELINA MARIA DE CAMARGO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.; Diante de todo o exposto, julgo procedetne o pedido, (...) (...) 

DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA (...) 

 

2006.61.83.004325-4 - ANTONIO MARTIN PEREZ(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 62/63 - Ciência às partes.2. Venham os autos conclusos para sentença.3. Int. 

 

2006.61.83.004799-5 - JORGE PEREIRA DE OLIVEIRA(SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA 

HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido, com resolução 

do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil (...). 

 

2006.61.83.004864-1 - ARIOVALDO CREMA(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Int. 

 

2006.61.83.004907-4 - ANTONIO GILBERTO BARTELT(SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução 

do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,(...). 
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2006.61.83.005476-8 - DJALMA LEITE DA SILVA(SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Fls. 133/170: ciência ao INSS.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2006.61.83.005515-3 - JOSE FRANCISCO DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Regularize a Drª Isabela Eugenia Martins Gonçalves (OAB 266021) sua reprasentação processual.2. Ciência ao INSS 

da cópia do processo administrativo carreado aos autos.3. Expeça-se a carta precatória para oitiva das testemunhas, 

providenciando a parte autora as cópias necessárias para composição e que não acompanharam a petição de fls. 

386/387.4. Int. 

 

2006.61.83.005780-0 - LAERTE MORA(SP236489 - SAVIO CARMONA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, julgo improcedentes os pedidos (...) 

 

2006.61.83.005826-9 - JOSE AMARO DE LIMA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópicos finais: ...Diante de todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido....pa 1,05 

Considerando o caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, para determinar a implantação 

do benefício nos termos ora definidos em 30 (trinta) dias... 

 

2006.61.83.005966-3 - PEDRO EUGENIO BERTATO(SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, julgo, com resolução do mérito, na forma do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, improcedentes os pedidos formulados na inicial. 

 

2006.61.83.006263-7 - JOSE DJALMA MARQUES DA SILVA(SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução 

do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, (...). 

 

2006.61.83.006400-2 - APARECIDO PEREIRA RAMOS(SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópicos finais: Diante de todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido.. 

 

2006.61.83.006556-0 - ELISABETE DE ALMEIDA LEITE(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos (...) 

 

2006.61.83.006854-8 - EDILSON ANTONIO DE OLIVEIRA(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E 

SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu efeito meramente devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-

razões, no prazo legal.3. Int. 

 

2006.61.83.006882-2 - ALCEBIADES PEREIRA MACHADO(SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados 

na inicial,(...) 

 

2006.61.83.007920-0 - ELIAS CARVALHO DE SOUZA(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES E 

SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE(...) 

 

2006.61.83.008016-0 - LEONEL LOPES CONTI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP240908 - VICTOR ADOLFO 

POSTIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 170/175 - Ciência ao INSS.2. Após, venham os autos conclusos para prolação da sentença.3. Int. 

 

2007.61.83.000219-0 - NOBUAKI KUZUHARA(SP159369 - JOSÉ EGAS FARIA SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo o exposto, julgo, com resolução do mérito, na forma 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, (...). 
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2007.61.83.000246-3 - BRUNA FERREIRA SOARES(SP061654 - CLOVIS BRASIL PEREIRA E SP204419 - 

DEMÓSTENES DE OLIVEIRA LIMA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 84/85 - Ciência ao INSS.2. Diga a parte autora sobre a realização da perícia.3. Após, tornem os autos conclusos 

para deliberações.4. Int. 

 

2007.61.83.000325-0 - FRANCISCO VIEIRA DE SOUZA(SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Fls. 65/85: ciência ao INSS.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2007.61.83.000380-7 - ANTONIO SIMAO NUNES(SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação de conhecimento ajuizada pelo rito ordinário na qual objetiva a 

parte autora conversão de períodos especiais em comum e averbação de período laborado em atividade rural.A despeito 

da documentação apresentada para comprovação da atividade rural, entendo ser indispensável a realização de prova 

testemunhal a fim de corroborar a afirmação da parte autora. Assim, providencie o autor o rol de testemunhas, 

precisando-lhes o nome, endereço completo, RG e CPF no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2007.61.83.000776-0 - JOAO VITOR DE NOVAES MOREIRA X JOAO HENRIQUE DE NOVAES MOREIRA X 

DIANE GOMES DE NOVAES MOREIRA(SP218007 - PAULO CÉSAR ALMEIDA DE CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação 

apresentada pelo réu no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo supracitado, especifiquem as partes, 

independentemente de nova intimação e no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir... 

 

2007.61.83.000945-7 - OSCAR LOPES FURQUIM(SP223890 - VITOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.61.83.001534-2 - OSWALDO DO NASCIMENTO(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, nos termos no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, o pedido de revisão pela aplicação da 

ORTN/OTN e julgo improcedente com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC, o pedido de aplicação 

do artigo 58 do ADCT. 

 

2007.61.83.001787-9 - CLAUDIONILSON FRANCISCO DA SILVA(SP256743 - MARCOS BONILHA 

AMARANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA 

SANTOS BRITO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante disso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o 

processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil (...). 

 

2007.61.83.001980-3 - CELIA REGINA DE SOUZA LARANJEIRA(SP223890 - VITOR HUGO PEREIRA DE 

LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. (...)julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. 

 

2007.61.83.001993-1 - JOSE CARLOS BIASOTTO(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

1. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 

especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão 

as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória.2. 

Prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão.3. Int. 

 

2007.61.83.002346-6 - JOAO JOSE DE SANTANA(SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido (...)Considerando 

o caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA,(...) 

 

2007.61.83.002954-7 - LUIZ ANTONIO ALVES DIAS(SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, julgo, com resolução do mérito, improcedente 

o pedido formulado na inicial,(...) 
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2007.61.83.002972-9 - CARLOS ROBERTO RUFATTO(SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo o exposto, julgo, com resolução do mérito, 

improcedente o pedido formulado na inicial (...)  

 

2007.61.83.003613-8 - NAIR VIDAK URBAN(SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:Declaro extintoo processo com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

2007.61.83.003623-0 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP196045 - KAREN 

PASTORELLO KRAHENBUHL E SP252167 - VANESSA CARDOSO XAVIER DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pelo 

réu no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo supracitado, especifiquem as partes, independentemente de nova 

intimação e no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir.  

 

2007.61.83.004055-5 - VANILDE IRENE PASSOS PAVILIONIS(SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO E 

SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

2007.61.83.004124-9 - SIMONE JOANA DUARTE(SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido(...) 

 

2007.61.83.004751-3 - TEREZINHA MARIA DE OLIVEIRA(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dito isto, antecipo os efeitdos da tutela pretendida ... Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pelo 

réu no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2007.61.83.004791-4 - JOSE FRANCISCO BANCHIERI(SP102898 - CARLOS ALBERTO BARSOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, na 

forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil (...). 

 

2007.61.83.005482-7 - MARIA SELYA FING(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE(...) 

 

2007.61.83.005620-4 - JUCIANE MEDEIROS AMIM(SP223639 - ALOÍSIO PEREIRA COIMBRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Especifique, o requerido, as provas que pretende produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 

especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverá mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão 

as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória.2. 

Prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão.3. Int. 

 

2007.61.83.005788-9 - JUAN KAUE SHIBUYA CORDEIRO (REPRESENTADO POR ANDREA SHIBUYA 

CORDEIRO)(SP077462 - SAMIA MARIA FAIÇAL CARBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida. (...)Manifeste-se a parte autora sobre a contestação 

apresentada pelo réu no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo supracitado, especifiquem as partes, 

independentemente de nova intimação e no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir. ... 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.83.005664-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.009786-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) X FRANCISCO GORDO 

MIEZA(SP146704 - DIRCE NAMIE KOSUGI) 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 3133/3352 

Expediente Nº 2196 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.83.006879-6 - ISABEL CRISTINA BERTONI(SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA E SP188387 - RENATA 

NUNES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência à parte autora da redistribuição do feito à esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Cite-se.3. Int. 

 

2007.61.83.007219-2 - SHIRLEY SANTONIELLO X KARINA RODRIGUES SANTONIELLO(SP215702 - ANDRÉ 

GIL GARCIA HIEBRA E SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Defiro o pedido de fl. 147, devolvendo à parte autora prazo para manifestação sobre o despacho de fl. 143, tendo em 

vista a certidões de fl. 147 verso.2. Anote-se o nome do subscritor de cota de fl. 147 e da indicada à fls. 135/136 para 

fins de publicação.3. Int. 

 

2007.61.83.007392-5 - MARIA DORALICE IRINEU FERNANDES(SP190474 - MIGUEL ANGELO VENDITTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DE LOURDES DOS SANTOS(SP076373 - 

MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) 

1. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 

especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão 

as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória.2. 

Prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão.3. Int. 

 

2007.61.83.007437-1 - HERMES JOSE PINTO(SP154331 - IVONE APARECIDA BIGASZ E SP247146 - SIMONE 

REGINA DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Assim, determino o restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no prazo de 30 (trinta) 

dias. ... 

 

2007.61.83.008093-0 - LUIZ ANTONIO MARTINS(SP138806 - MARIA DUSCEVI NUNES FEITOSA E SP168252 

- VIVIANE PEREIRA DA SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ante a não manifestação da parte autora, prossiga-se. 2. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo 

de dez (10) dias.3. Int 

 

2007.61.83.008304-9 - MAURO SEBASTIAO LIMA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida. Cite-se e intimem-se. ... 

 

2007.61.83.008398-0 - SONIA CELINA PALHAVAN COELHO(SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 

especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão 

as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória.2. 

Prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão.3. Int. 

 

2008.61.83.000785-4 - EDIVAN SILVA LOUZEIRO(SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO E SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dito isso, determino a imediato restabelecimento do benefício NB (...), no prazo de 30 (trinta) dias. Oficie-se com cópia 

de fls. (...). Cite-se e intimem-se. 

 

2008.61.83.001188-2 - MARLENE SILVA ALVES DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

2008.61.83.002487-6 - ROSELY MARIA ALCOBA ROCHA(SP207047 - GLAUCE RAMOS BELLO E SP203922 - 

JOSÉ ROBERTO CHIEFFO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 65/66 - Anote-se.2. Nada a apreciar, uma vez que o feito já foi sentenciado e operado o trânsito em julgado.3. 

Tornem ao arquivo.4. Int. 

 

2008.61.83.003163-7 - MARIA APARECIDA SEVERIANO DA SILVA(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Especifique, o requerido, as provas que pretende produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 

especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverá mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão 
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as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória.2. 

Os pedidos de fls. 105, item 7 e 107 serão apreciados oportunamente. 3. Int. 

 

2008.61.83.003506-0 - VANDERLEI SANCHEZ(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO E SP237297 - 

CAMILA PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Especifique, o requerido, as provas que pretende produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 

especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverá mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão 

as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória.2. 

Prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão.3. Int. 

 

2008.61.83.003770-6 - DALVA TEREZINHA DO PRADO SILVA(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 

especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão 

as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória.2. 

Prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão.3. Int. 

 

2008.61.83.004125-4 - ANTONIO DE OLIVEIRA MORENO(SP055860 - MESAC FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Diga a parte autora se cumprida (ou não) a Tutela Antecipada concedida nestes autos. 2. Sem prejuízo, especifiquem 

as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em 

relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, 

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória.3. Prazo de cinco 

(05) dias, sob pena de preclusão.4. Int. 

 

2008.61.83.004318-4 - FRANCISCO CARLOS SOUZA REIS(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Int. 

 

2008.61.83.004380-9 - JONAS ASSIS SILVA(SP048774 - FERNANDO LOPES DAVID E SP188143 - PATRÍCIA 

PAULINO DAVID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida. Cite-se e intimem-se. ... 

 

2008.61.83.004582-0 - CARIVALDO FERREIRA DE SENA(SP178942 - VIVIANE PAVAO LIMA MARKEVICH) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o quê de direito, pelo prazo de dez dias.Nada 

sendo requerido, tornem ao arquivo.Int. 

 

2008.61.83.004821-2 - LORO BARBOSA VALDERLEI(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida. Cite-se e intimem-se. ... 

 

2008.61.83.007258-5 - GERALDO ANANIAS AZEVEDO(SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Anote-se a interposição do Agravo Retido.2. Dê-se vista ao INSS para responder, querendo, no prazo legal.3. Sem 

prejuízo, manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.4. Int. 

 

2008.61.83.007356-5 - YVENA BARRAL DANTAS RAIMUNDO(SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 36/119 - Ciência ao INSS.2. Sem prejuizo, manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez 

(10) dias.2. Int. 

 

2008.61.83.008114-8 - WILSON RIBEIRO DE SOUZA(SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Int. 

 

2008.61.83.008647-0 - MARIA CRISTINA SOARES FACHINI(SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

2008.61.83.008891-0 - ADRIANO NUNES JERONIMO MARQUES(SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Int. 

 

2008.61.83.009601-2 - RAIANE CARDOSO DELBONI - INCAPAZ X RENAN CARDOSO DELBONI - INCAPAZ 

X REBECE CARDOSO DELBONI - INCAPAZ X ROBERTA CARDOSO LOBO(SP166629 - VALQUIRIA 

TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA 

SANTOS BRITO) 

1. Rementam-se os autos autos a SEDI para regularizar o pólo ativo da ação, conforme despacho de fl. 173.2. Fls. 

184/193 - Ciência às partes.3. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.4. Int. 

 

2008.61.83.010025-8 - LUIZ SOARES DE OLIVEIRA(SP093188 - PAULO FERNANDO LEITAO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Int. 

 

2008.61.83.010200-0 - JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução 

do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.83.011693-0 - ELISABETE DE CARVALHO AUGUSTO(SP179775 - ANNA ANDREA SMAGASZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 139/140 e versos - Anote-se.2. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.3. 

Int. 

 

2008.61.83.011779-9 - RAUL TORRES LEME(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA E SP174628 - 

WALDIR ANTONIO NICOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Int. 

 

2008.61.83.011893-7 - IVONE SILVANO DE ASSIS(SP261899 - ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 

especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão 

as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória.2. 

Prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão.3. Int. 

 

2008.61.83.012916-9 - EDER CELLI(SP258473 - FELISBERTO DE ALMEIDA LEDESMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida. Cite-se e intimem-se. ... 

 

2009.61.83.000229-0 - DURVALINO FRANCISCO BATISTA(SP084297 - VALERIA CRISTINA DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Chamo o feito à ordem para desconsiderar o item 6 do despacho de fl. 157. 2. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a 

contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Int. 

 

2009.61.83.002403-0 - ADERVAL FERREIRA DE LIMA(SP268768 - BARBARA DE LIMA ISEPPI E SP278031 - 

LUCIANO LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante do exposto, indefiro a petição inicial e julgo o processo sem 

resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.83.002409-1 - JOSE PEREIRA LIMA FILHO(SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida. (...) Cite-se e intimem-se. ... 

 

2009.61.83.002411-0 - FRANCISCO ARTUR MURCOS(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida. (...) Cite-se e intimem-se. ... 

 

2009.61.83.002511-3 - EVA CECILIA DE QUEIROZ(SP162999 - EDER WANDER QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida. Cite-se e intimem-se. ... 

 

2009.61.83.002523-0 - MILTON DE JESUS GOMES(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, determino o restabelecimento do benefício... 
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2009.61.83.002647-6 - ORLANDO BENEDICTO(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida. (...) Cite-se e intimem-se. ... 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.83.000796-9 - JOSE FRANCISCO DE LIMA(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópico final: ...Julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, na forma do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil... 

 

LIQUIDACAO PROVISORIA DE SENTENCA 

2008.61.83.001642-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.002103-0) ADEMIR 

APPARICIO X ANTONIO ANTENOR BOCALON X ANTONIO BENICIO FILHO X ANTONIO CARLOS LUIZ X 

ANTONIO ROQUE(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

1. Aguarde-se pela Decisão da Superior Instância, no Agravo de Instrumento interposto.2. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL BEL. LINDOMAR AGUIAR 

DOS SANTOS DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1591 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.20.004750-7 - CLAUDETE DE SOUZA(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI E SP144230 - ALEXANDRE 

ROGERIO BOTTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL E Proc. 1007 - SAMUEL ALVES ANDREOLLI) 

Traga a parte autora cópia de sua CTPS onde constem os vínculos trabalhistas mantidos ou qualquer outro documento 

que faça prova de recolhimento junto ao INSS (guia GPS, carnês, etc.), no prazo de 10 (dez) dias.Arbitro os honorários 

do perito médico, Dr. Rafael Fernandes, no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 

2007, do Conselho da Justiça Federal. Requisite-se o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.20.005382-9 - NAGILDO PIRES PEREIRA(SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o teor da petição de fl. 49, depreque-se à Comarca de Matão/SP, a intimação pessoal da parte autora 

para justificar e comprovar documentalmente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o não-comparecimento à perícia 

médica, sob pena de extinção do feito (art. 267, III, do CPC).Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.20.006199-1 - ANTONIA RAMOS STROHMAYER(SP186371 - SOLANGE POMPEU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho de fl. 72: Após a vinda do laudo complementar (juntado à fl. 78), dê-se vista às partes, no prazo sucessivo de 

05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

2006.61.20.007523-0 - DENIVALDO DANTAS DE OLIVEIRA(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP210248 - 

RODRIGO JARDIM ARGENTI E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho de fl. 74: ...Após a vinda do laudo complementar (juntado à fl. 82), dê-se vista às partes, no prazo sucessivo 

de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora... 

 

2007.61.20.002318-0 - OVAIR ANTUNES(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO 

DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista às partes do laudo pericial de fls. 64/67, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte 

autora, para que se manifestem em alegações finais. Arbitro os honorários do Perito, Dr. Antonio Reinaldo Ferro, no 

valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Int. 

Cumpra-se.  
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2007.61.20.003131-0 - ORACIO DA CRUZ MACHADO(SP117686 - SONIA REGINA RAMIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 122/125: A autora requer a nomeação de outro perito, sob a alegação de suspeição do Dr. Elias Jorge Fadel Junior, 

por ter sido perito médico do INSS.Conforme informação prestada pelo perito, nos autos de exceção de suspeição nº 

2008.61.20.006959-7, seu credenciamento junto ao INSS foi até fevereiro/2006, poucos meses antes do início de suas 

atividades como perito deste Juízo, que se deu em maio do mesmo ano.Dessa forma, verifica-se que não houve 

concomitância na prestação dos serviços, não se justificando a alegação de suspeição, sob pena de vedar sua atuação 

profissional eternamente.Ademais, a Comunicação de Resultado trazida pela autora está em nome de Antonia Trindade 

de Almeida Napoleão, pessoa estranha à lide, não havendo nos autos, prova alguma de que o Dr. Elias Jorge tenha 

atuado efetivamente como perito do INSS nas diversas perícias em que o autor se submeteu no período em que recebeu 

o benefício de auxílio-doença. Assim, indefiro o pedido de nomeação de outro perito.Arbitro os honorários do perito, 

Dr. Elias Jorge Fadel Junior, no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Requisite-se o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.20.003238-7 - CICERO ROMUALDO DA SILVA(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO E SP274683 - 

MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 105/106: Considerando a justificativa apresentada pelo patrono da parte autora, defiro a designação de nova data 

para a perícia.Todavia, considerando que o perito nomeado, Dr. José Felipe Gullo, declinou de sua nomeação, conforme 

petição datada de 02/12/2008, protocolo nº 2008.200022127-1, arquivada em Secretaria, em substituição designo e 

nomeio o DR. MÁRCIO GOMES, CRM 88.298, como perito do Juízo. Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a 

entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada 

para o dia 08 de outubro de 2009, às 16h30min, com o perito médico acima nomeado, na sala de perícia da Justiça 

Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo 

ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que 

deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO 

MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.Intimem-se. 

 

2007.61.20.003887-0 - NEUZA MARIA DE ARAUJO(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 80/82: Indefiro o pedido de esclarecimentos ao sr. perito, por entender que o laudo pericial de fls. 60/66 é 

conclusivo. Indefiro igualmente o pedido de nomeação de outro perito, tendo em vista que o laudo supracitado foi 

elaborado por perito especialista em medicina do trabalho, portanto, apto a constatar eventual incapacidade laborativa. 

Arbitro os honorários do perito médico, Dr. Antonio Reinaldo Ferro, no valor máximo da tabela, nos termos da 

Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Requisite-se o pagamento.Intime-se e tornem 

os autos conclusos para sentença.  

 

2007.61.20.004606-4 - MARIA JOSE FERRARI(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ 

AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 62: Considerando a justificativa apresentada pelo patrono da parte autora, defiro a designação de nova data para a 

perícia.Assim, intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 05 de outubro de 2009, às 11h30min, 

com o perito médico DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, 

com endereço na Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora 

informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia 

MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, 

exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.Int.  

 

2007.61.20.004943-0 - EDITE MATURO DE LIRA(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO E SP274683 - 

MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 79/81: Considerando a justificativa apresentada pelo patrono da parte autora, defiro a designação de nova data para 

a perícia.Assim, intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 05 de outubro de 2009, às 

11h30min, com o perito médico DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de 

Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono 

da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à 

perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, 

prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.Int.  

 

2007.61.20.004945-4 - JURANDIR APARECIDA REYNALDO(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO E 

SP274683 - MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Considerando o recebimento da pensão pela companheira, embora não seja herdeira necessária, entendo que possa se 

equiparar ao cônjuge aplicando-se o art. 1060, do CPC, por analogia.Assim, declaro habilitada MARIA IZILDA 

SANTANNA como sucessora do autor. Ao SEDI.Após, considerando que a prova pericial restou prejudicada, intimem-

se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para que especifiquem as provas que 
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pretendem produzir, justificando sua pertinência.Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.20.005014-6 - JOAO JOSE DA SILVA(SP090228 - TANIA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 71/73: Considerando a justificativa apresentada pela patrona da parte autora, defiro a designação de nova data para 

a perícia.Assim, intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 05 de outubro de 2009, às 

11h30min, com o perito médico DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de 

Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono 

da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à 

perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, 

prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.Int.  

 

2007.61.20.005497-8 - VALERIA CRISTINA ALVES(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ 

AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista ao INSS dos documentos juntados pela parte autora às fls. 98/113. Prazo 5 (cinco) dias.Arbitro os 

honorários do perito médico, Dr. Maurício Zangrando Nogueira, no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução 

n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Requisite-se o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.20.005881-9 - SEBASTIANA CORREIA DA SILVA SANTOS(SP138653E - OZANA APARECIDA 

TRINDADE GARCIA FERNANDES E SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Inicialmente, esclareça a autora, no prazo de 5 (cinco) dias, se está trabalhando atualmente, tendo em vista o vínculo em 

aberto em sua CTPS (fl. 87). Tendo em vista que na perícia realizada em outubro/2008 o Perito considerou a autora 

temporariamente incapaz, indicando o prazo 60 dias para reavaliação do benefício (quesito 7 - fl. 78), devido a uma 

cirurgia no pé direito, realizada dois meses antes da perícia, determino a realização de nova perícia. Todavia, 

considerando que o perito nomeado, Dr. José Felipe Gullo, declinou de sua nomeação, conforme petição datada de 

02/12/2008, protocolo nº 2008.200022127-1, arquivada em Secretaria, em substituição designo e nomeio o DR. 

MÁRCIO GOMES, CRM 88.298, como perito do Juízo. Arbitro seus honorários no valor máximo da tabela, nos termos 

da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o 

prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Consigno o prazo de 

30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Intimem-se as partes acerca da perícia 

médica designada para o dia 29 de outubro de 2009, às 15h00min, com o perito médico acima nomeado, na sala de 

perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), 

Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal.Sem prejuízo, requisite-se o pagamento dos honorários do Perito, Dr. José Felipe Gullo, que fixo no valor 

máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.61.20.006256-2 - PEDRO ANTONIO RIBEIRO(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ 

AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Inicialmente, apresente o autor cópia de sua CTPS, no prazo de 10 (dez) dias. Considerando que o perito fixou a data de 

início da incapacidade apenas pelo relato do autor (fl. 62), oficie-se à Unidade Hospitalar Dr. José Nigro Neto, 

vinculada à Prefeitura de Américo Brasiliense, requisitando informações sobre a data de início de tratamento do autor 

das doenças mencionadas no atestado de fl. 20, ressaltando que não se trata de informação confidencial que deva ser 

mantida em sigilo nos termos do art. 11, do Código de Ética Médica que dispõe que o médico deve manter sigilo quanto 

às informações confidenciais de que tiver conhecimento no desempenho de suas funções. O mesmo se aplica ao 

trabalho em empresas, exceto nos casos em que seu silêncio prejudique ou ponha em risco a saúde do trabalhador ou da 

comunidade. (RESOLUÇÃO CFM nº 1.246/88)Com a vinda da informação, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo 

de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora e tornem os autos conclusos para sentença.Sem prejuízo, arbitro os 

honorários do perito médico, Dr. Renato de Oliveira Junior, no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 

558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Requisite-se o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.20.006361-0 - ZORAIDE APARECIDA COURA(SP112023 - VALDIR JOSE GAZETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a informação do perito de que a autora trabalhou na lavoura (o que lhe traria a qualidade de segurado 

anterior à progressão da doença), designo audiência para depoimento pessoal da autora e oitiva de testemunhas que 

tenham trabalhado com ela, que deverão ser arroladas no prazo de 10 (dez) dias, para o dia 12 de janeiro de 2010, às 

15:00 horas.Arbitro os honorários do perito médico, Dr. Renato de Oliveira Junior, no valor máximo da tabela, nos 

termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Requisite-se o pagamento.Dê-se 

ciência ao MPF.Intimem-se. Cumpra-se.  
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2007.61.20.006729-8 - NEIDE DANTAS LEITE(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ 

AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 76: Indefiro o pedido de esclarecimentos ao sr. perito, por entender que o laudo pericial de fls. 48/50 é conclusivo. 

Arbitro os honorários do perito médico, Dr. Renato de Oliveira Junior, no valor máximo da tabela, nos termos da 

Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Requisite-se o pagamento.Intime-se e tornem 

os autos conclusos para sentença.  

 

2007.61.20.007266-0 - CICERO ARGENTAO(SP089917 - AFONSO DE OLIVEIRA FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 113/116: O autor alega que: O Sr. Perito não fez nenhuma solicitação no sentido de que o Periciando fizesse algum 

movimento corporal ou mudança de postura corporal..., bem como: O Sr. Perito sequer examinou a coluna lombar do 

Autor, para constatar alguma alteração.No entanto, à fl. 98 do laudo pericial, há uma informação do perito que vai de 

encontro com a alegação do autor, qual seja: Ao exame clínico, não apresenta limitações de movimentos lombares, 

Lasegue negativo bilateral, ausência d atrofias. Hiperqueratose palmar bilateral, o que me leva a crer que o Sr. Perito 

examinou o autor, além dos documentos listados no corpo do laudo, para embasar suas afirmações.Dessa forma, por 

entender que o laudo pericial é conclusivo e que não há vícios a serem sanados, indefiro os quesitos complementares 

formulados pelo autor.Indefiro igualmente a prova testemunhal requerida, tendo em vista que o objeto da presente ação 

é concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez e considerando que a prova pericial médica, já produzida por 

especialista em medicina do trabalho, se faz suficiente para o deslinde da questão.Arbitro os honorários do perito 

médico, Dr. José Felipe Gullo, no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Requisite-se o pagamento.Sem prejuízo, dê-se vista ao INSS do documento juntado pelo 

autor à fl. 118. Prazo: 5 (cinco) dias.Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.20.007270-1 - ERONY LIMA DE MORAIS(SP090228 - TANIA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 74/75: Por ora, defiro o pedido de realização de perícia na área psiquiátrica, pelo que designo e nomeio o DR. 

RENATO DE OLIVEIRA JUNIOR, CRM 20.874, como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado de sua nomeação e 

para apresentar laudo no prazo razoável.Arbitro seus honorários no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 

558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para 

impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Intimem-se as partes da data 

designada pelo perito médico para avaliação, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local 

da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.Sem prejuízo, intime-se o Dr. Antonio Reinaldo Ferro para que responda, no 

prazo de 15 (quinze) dias, aos quesitos suplementares formulados pela parte autora às fls. 74/75.Após a vinda do laudo 

complementar, dê-se vista às partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Por fim, após 

a manifestação das partes, requisite os honorários do perito, Dr. Antonio Reinaldo Ferro, que fixo no valor máximo da 

tabela, nos termos da Resolução n. 558/2007 - CJF.Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.20.007358-4 - LUIZ DOMINGOS FILHO(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 51: Considerando a justificativa apresentada pela patrona da parte autora, defiro a designação de nova data para a 

perícia.Todavia, considerando que o perito nomeado, Dr. José Felipe Gullo, declinou de sua nomeação, conforme 

petição datada de 02/12/2008, protocolo nº 2008.200022127-1, arquivada em Secretaria, em substituição designo e 

nomeio o DR. MÁRCIO GOMES, CRM 88.298, como perito do Juízo. Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a 

entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada 

para o dia 08 de outubro de 2009, às 17h00min, com o perito médico acima nomeado, na sala de perícia da Justiça 

Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo 

ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que 

deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO 

MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.Intimem-se. 

 

2007.61.20.007382-1 - JOSE PAULO CATANEO(SP253203 - BRUNO LOUZADA FRANCO E SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ E SP272637 - EDER FABIO QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Considerando que o perito nomeado, Dr. Rafael Fernandes, declinou de sua nomeação, conforme petição juntada à 

fl.107, em substituição designo e nomeio o DR. ANTONIO REINALDO FERRO, CRM 12.524, como perito do Juízo. 

Arbitro seus honorários no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, 

nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a 

contar da realização da perícia. Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 26 de outubro de 

2009, às 10h30min, com o perito médico acima nomeado, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com 

endereço na Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora 
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informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia 

MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, 

exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.Intimem-se. 

 

2007.61.20.008635-9 - LEONARDO MIGLIORINI(SP198697 - CARLOS HENRIQUE LUCIO LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a informação supra, defiro a realização de nova perícia.Intimem-se as partes acerca da perícia médica 

designada para o dia 06 de outubro de 2009, às 12h00min, com o perito médico DR. RONALDO BACCI, na sala de 

perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), 

Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal. Int.  

 

2007.61.20.008715-7 - DOVANIR BENELI(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ 

AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Inicialmente, traga a parte autora cópia de sua CTPS onde constem os vínculos trabalhistas mantidos ou qualquer outro 

documento que faça prova de recolhimento junto ao INSS (guia GPS, carnês, etc.), no prazo de 10 (dez) dias.Fl. 64: Dê-

se vista as partes do laudo pericial complementar, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte 

autora.Arbitro os honorários do perito, Dr. Elias Jorge Fadel Junior, no valor máximo da tabela, nos termos da 

Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo para impugnação, 

requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Após, tornem os autos conclusos.Int.  

 

2007.61.20.008983-0 - ALEXANDRE APARECIDO DO NASCIMENTO(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ 

DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 69: Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao pedido de extinção do processo feito pelo 

autor.Arbitro os honorários do perito médico, Dr. Elias Jorge Fadel Junior, no valor máximo da tabela, nos termos da 

Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Requisite-se o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.20.009195-1 - JORGE PEREIRA DE CASTRO(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - 

ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista ao INSS dos documentos juntados pelo autor às fls. 65/85, para que diga se mantém o seu posicionamento 

de fl. 56 ou apresente proposta de acordo, no prazo de 15 (quinze) dias.Havendo proposta, abra-se vista à parte autora 

para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias. Caso contrário, tornem os autos conclusos para sentença.Sem prejuízo, 

arbitro os honorários do perito, Dr. Elias Jorge Fadel Junior, no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 

558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o 

pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.20.000361-6 - ANTONIO GRAZZIERO FILHO(SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 50: Considerando a notícia de que a parte autora faleceu, suspendo o processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias (art. 

265, I, CPC).Intime-se a advogada para a habilitação dos herdeiros (art. 1.060 CPC), requerendo o que entender de 

direito.Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença.  

 

2008.61.20.000942-4 - ANTONIO AMARO DA SILVA(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.82/84: Indefiro o pedido de nomeação de outro perito, tendo em vista que o laudo de fls. 66/70 foi elaborado por 

perito especialista em medicina do trabalho, portanto, apto a constatar eventual incapacidade laborativa.Fls. 87/112: Dê-

se vista ao INSS dos documentos juntados pelo autor. Prazo: 5 (cinco) dias. Arbitro os honorários do perito médico, Dr. 

Elias Jorge Fadel Junior, no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Requisite-se o pagamento.Intime-se e tornem os autos conclusos para sentença.  

 

2008.61.20.001005-0 - JESIEL DA SILVA BRUSSOLO(SP247724 - JOSÉ BRANCO PERES NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 73: Dê-se vista as partes do laudo pericial complementar, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela 

parte autora.Arbitro os honorários do perito, Dr. Elias Jorge Fadel Junior, no valor máximo da tabela, nos termos da 

Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo para impugnação, 

requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Após, tornem os autos conclusos.Int.  

 

2008.61.20.002393-7 - PAULO SERGIO SIGULI(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 06 de outubro de 2009, às 12h00min, com o perito 

médico DR. RONALDO BACCI, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 
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Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.002461-9 - NEUZA ANDRE DE SOUZA MORAIS(SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 06 de outubro de 2009, às 12h00min, com o perito 

médico DR. RONALDO BACCI, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.002462-0 - PEDRO DE SOUZA(SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 13 de outubro de 2009, às 12h00min, com o perito 

médico DR. RONALDO BACCI, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.Despacho às fls.36/48:J. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre as preliminares 

arguidas na contestação, no prazo de 10(dez) dias. 

 

2008.61.20.002596-0 - VILMA PEZZUTO DE ANDRADE(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 13 de outubro de 2009, às 12h00min, com o perito 

médico DR. RONALDO BACCI, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.002620-3 - ADEMIR DE TRAQUE(SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 20 de outubro de 2009, às 12h00min, com o perito 

médico DR. RONALDO BACCI, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.002626-4 - ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA(SP096381 - DORLAN JANUARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 20 de outubro de 2009, às 12h00min, com o perito 

médico DR. RONALDO BACCI, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.002666-5 - NATALIA RIBEIRO DE BARROS(SP252270 - IZABELE CRISTINA FERREIRA DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 27 de outubro de 2009, às 12h00min, com o perito 

médico DR. RONALDO BACCI, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.003317-7 - DANIEL VERTEIRO LESSA(SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a grande quantidade de processos em que o Dr. Elias Jorge Fadel Junior foi nomeado, a fim de se evitar 
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maior prejuízo para as partes com a demora na realização da perícia, destituo-o do encargo de perito, passando desta 

feita, a designar e nomear o perito DR. MÁRCIO GOMES, CRM 88.298, para que realize perícia médica.Arbitro seus 

honorários no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, 

da resolução supracitada.Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da 

perícia. Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 15 de outubro de 2009, às 15h00min, com o 

perito médico acima nomeado, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.Intimem-se. 

 

2008.61.20.003348-7 - MARIA IDALINA MARCHI(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a grande quantidade de processos em que o Dr. Elias Jorge Fadel Junior foi nomeado, a fim de se evitar 

maior prejuízo para as partes com a demora na realização da perícia, destituo-o do encargo de perito, passando desta 

feita, a designar e nomear o perito DR. MÁRCIO GOMES, CRM 88.298, para que realize perícia médica.Arbitro seus 

honorários no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, 

da resolução supracitada.Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da 

perícia. Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 22 de outubro de 2009, às 16h30min, com o 

perito médico acima nomeado, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.Despacho à fl.40: J. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre as preliminares arguidas na 

contestação, no prazo de 10(dez) dias.Intime-se. 

 

2008.61.20.003349-9 - MARIA JOSE VICENTE NOGUEIRA(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a grande quantidade de processos em que o Dr. Elias Jorge Fadel Junior foi nomeado, a fim de se evitar 

maior prejuízo para as partes com a demora na realização da perícia, destituo-o do encargo de perito, passando desta 

feita, a designar e nomear o perito DR. MÁRCIO GOMES, CRM 88.298, para que realize perícia médica.Arbitro seus 

honorários no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, 

da resolução supracitada.Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da 

perícia. Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 15 de outubro de 2009, às 15h30min, com o 

perito médico acima nomeado, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.Intimem-se. 

 

2008.61.20.003443-1 - ALTAIR DE OLIVEIRA(SP228794 - VANESSA DE MELLO FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 08 de outubro de 2009, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.003522-8 - REGINETE MACHADO CASTRO DE OLIVEIRA(SP199484 - SANDRO DA CUNHA 

VELLOSO DE CASTRO E SP212850 - VINICIUS DA CUNHA VELLOSO DE CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a grande quantidade de processos em que o Dr. Elias Jorge Fadel Junior foi nomeado, a fim de se evitar 

maior prejuízo para as partes com a demora na realização da perícia, destituo-o do encargo de perito, passando desta 

feita, a designar e nomear o perito DR. MÁRCIO GOMES, CRM 88.298, para que realize perícia médica.Arbitro seus 

honorários no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, 

da resolução supracitada.Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da 

perícia. Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 15 de outubro de 2009, às 16h00min, com o 

perito médico acima nomeado, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 
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Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.Intimem-se. 

 

2008.61.20.003546-0 - ORLANDO CAMARGO MELLO(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 01 de outubro de 2009, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.003547-2 - VERA LUCIA DE SOUZA MOREIRA(SP228794 - VANESSA DE MELLO FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a grande quantidade de processos em que o Dr. Elias Jorge Fadel Junior foi nomeado, a fim de se evitar 

maior prejuízo para as partes com a demora na realização da perícia, destituo-o do encargo de perito, passando desta 

feita, a designar e nomear o perito DR. MÁRCIO GOMES, CRM 88.298, para que realize perícia médica.Arbitro seus 

honorários no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, 

da resolução supracitada.Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da 

perícia. Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 15 de outubro de 2009, às 17h30min, com o 

perito médico acima nomeado, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.Intimem-se. 

 

2008.61.20.003549-6 - VERA LUCIA APARECIDA GOMES(SP038594 - ANDERSON HADDAD) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a grande quantidade de processos em que o Dr. Elias Jorge Fadel Junior foi nomeado, a fim de se evitar 

maior prejuízo para as partes com a demora na realização da perícia, destituo-o do encargo de perito, passando desta 

feita, a designar e nomear o perito DR. MÁRCIO GOMES, CRM 88.298, para que realize perícia médica.Arbitro seus 

honorários no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, 

da resolução supracitada.Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da 

perícia. Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 15 de outubro de 2009, às 16h30min, com o 

perito médico acima nomeado, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.Intimem-se. 

 

2008.61.20.003554-0 - LUIS CARLOS MARCONATO(SP123157 - CEZAR DE FREITAS NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a grande quantidade de processos em que o Dr. Elias Jorge Fadel Junior foi nomeado, a fim de se evitar 

maior prejuízo para as partes com a demora na realização da perícia, destituo-o do encargo de perito, passando desta 

feita, a designar e nomear o perito DR. MÁRCIO GOMES, CRM 88.298, para que realize perícia médica.Arbitro seus 

honorários no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, 

da resolução supracitada.Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da 

perícia. Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 15 de outubro de 2009, às 17h00min, com o 

perito médico acima nomeado, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.Intimem-se. 

 

2008.61.20.003570-8 - RUBENITA DOS SANTOS OLIVEIRA(SP089917 - AFONSO DE OLIVEIRA FREITAS E 

SP203407 - DMITRI OLIVEIRA ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a grande quantidade de processos em que o Dr. Elias Jorge Fadel Junior foi nomeado, a fim de se evitar 

maior prejuízo para as partes com a demora na realização da perícia, destituo-o do encargo de perito, passando desta 
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feita, a designar e nomear o perito DR. MÁRCIO GOMES, CRM 88.298, para que realize perícia médica.Arbitro seus 

honorários no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, 

da resolução supracitada.Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da 

perícia. Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 22 de outubro de 2009, às 15h00min, com o 

perito médico acima nomeado, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.Intimem-se. 

 

2008.61.20.003580-0 - VALENTIM BRAGA DE OLIVEIRA(SP265500 - SERGIO GUMIERI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a grande quantidade de processos em que o Dr. Elias Jorge Fadel Junior foi nomeado, a fim de se evitar 

maior prejuízo para as partes com a demora na realização da perícia, destituo-o do encargo de perito, passando desta 

feita, a designar e nomear o perito DR. MÁRCIO GOMES, CRM 88.298, para que realize perícia médica.Arbitro seus 

honorários no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, 

da resolução supracitada.Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da 

perícia. Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 22 de outubro de 2009, às 15h30min, com o 

perito médico acima nomeado, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.Intimem-se. 

 

2008.61.20.003584-8 - MARCO ROGERIO SOARES(SP196013 - FRANCISCO RICARDO PETRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 01 de outubro de 2009, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.003734-1 - CLARICE MORIAL GAVA(SP079441 - ENIVALDO APARECIDO DE PIETRE E SP250404 

- EDUARDO ALFONSETTI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a grande quantidade de processos em que o Dr. Elias Jorge Fadel Junior foi nomeado, a fim de se evitar 

maior prejuízo para as partes com a demora na realização da perícia, destituo-o do encargo de perito, passando desta 

feita, a designar e nomear o perito DR. MÁRCIO GOMES, CRM 88.298, para que realize perícia médica.Arbitro seus 

honorários no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, 

da resolução supracitada.Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da 

perícia. Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 22 de outubro de 2009, às 16h00min, com o 

perito médico acima nomeado, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.Intimem-se. 

 

2008.61.20.003786-9 - PAULO DOMINGOS MARCONATO(SP197179 - RUTE CORRÊA LOFRANO E SP257767 - 

VANESSA VIEIRA DE OLIVEIRA E SP238167 - MARCOS EDUARDO DELPHINO ROCHA E SP280200 - 

CAROLINA RANGEL SEGNINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 08 de outubro de 2009, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.003792-4 - PEDRO GOMES MARSSOLA(SP251871 - CARLOS ALBERTO DE OLIVERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a grande quantidade de processos em que o Dr. Elias Jorge Fadel Junior foi nomeado, a fim de se evitar 
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maior prejuízo para as partes com a demora na realização da perícia, destituo-o do encargo de perito, passando desta 

feita, a designar e nomear o perito DR. MÁRCIO GOMES, CRM 88.298, para que realize perícia médica.Arbitro seus 

honorários no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, 

da resolução supracitada.Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da 

perícia. Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 08 de outubro de 2009, às 17h30min, com o 

perito médico acima nomeado, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.Intimem-se. 

 

2008.61.20.003795-0 - MARIA HELENA CANATO PRESENTE(SP225578 - ANDERSON IVANHOE BRUNETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a grande quantidade de processos em que o Dr. Elias Jorge Fadel Junior foi nomeado, a fim de se evitar 

maior prejuízo para as partes com a demora na realização da perícia, destituo-o do encargo de perito, passando desta 

feita, a designar e nomear o perito DR. MÁRCIO GOMES, CRM 88.298, para que realize perícia médica.Arbitro seus 

honorários no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, 

da resolução supracitada.Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da 

perícia. Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 22 de outubro de 2009, às 17h00min, com o 

perito médico acima nomeado, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.Intimem-se. 

 

2008.61.20.003862-0 - JOAO MANOEL FILHO(SP251871 - CARLOS ALBERTO DE OLIVERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 29 de outubro de 2009, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.003920-9 - LAURO LAURIANO(SP190914 - DENIZ JOSE CREMONESI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 08 de outubro de 2009, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal 

 

2008.61.20.004083-2 - MARIA LUCIA GOMES DOS SANTOS SILVA(SP265744 - OZANA APARECIDA 

TRINDADE GARCIA FERNANDES E SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 29 de outubro de 2009, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.004151-4 - ELISANGELA CRISTINA DE SOUSA(SP247679 - FERNANDO RAFAEL CASARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 08 de outubro de 2009, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal 
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2008.61.20.004187-3 - IDALINA BARBOSA(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 29 de outubro de 2009, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.004213-0 - JURANDIR VICTOR(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR E SP204261 - DANIELI 

MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 29 de outubro de 2009, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.004238-5 - MARIA JACIRA BATISTA(SP248134 - FRANCISMARA JUNS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a grande quantidade de processos em que o Dr. Elias Jorge Fadel Junior foi nomeado, a fim de se evitar 

maior prejuízo para as partes com a demora na realização da perícia, destituo-o do encargo de perito, passando desta 

feita, a designar e nomear o perito DR. MÁRCIO GOMES, CRM 88.298, para que realize perícia médica.Arbitro seus 

honorários no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, 

da resolução supracitada.Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da 

perícia. Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 22 de outubro de 2009, às 17h30min, com o 

perito médico acima nomeado, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.Fl. 94. Concedo os benefícios da prioridade na tramitação do feito na medida do 

possível.Intime-se. 

 

2008.61.20.004434-5 - LUZIA DA SILVA(SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o teor da certidão supra, depreque-se à Comarca de Taquaritinga/SP, a intimação pessoal da parte autora 

para justificar e comprovar documentalmente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o não-comparecimento à perícia 

médica, sob pena de extinção do feito (art. 267, III, do CPC).Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.20.004587-8 - MARIA DAS DORES PEREIRA(SP112277 - EUGENIO MARCO DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 15 de outubro de 2009, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.Despacho de fl.41: J. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre 

as preliminares arguidas na constestação, no prazo de 10(dez) dias. 

 

2008.61.20.004801-6 - ELIZABETH APARECIDA DE CAMARGO DOMINGOS(SP140426 - ISIDORO PEDRO 

AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 15 de outubro de 2009, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.004920-3 - LEONILDA GONCALVES BERNABE(SP273486 - CAROLINE MICHELE PREVIERO E 

SP277900 - GUSTAVO PAVAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 27 de outubro de 2009, às 12h00min, com o perito 
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médico DR. RONALDO BACCI, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.004923-9 - WILTON CREMON(SP127781 - MARIA NILVA SALTON SUCCENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 15 de outubro de 2009, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.005077-1 - FRANCISCO AMARILIO DA SILVA(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 22 de outubro de 2009, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.005144-1 - CRISPIM AZEVEDO AMARAL(SP161329 - HUMBERTO FERRARI NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 22 de outubro de 2009, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.005155-6 - GILMAR RETAMERO(SP225578 - ANDERSON IVANHOE BRUNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 15 de outubro de 2009, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.Despacho à fl.35: J. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre as 

preliminares arguidas na contestação, no prazo de 10(dez) dias.  

 

2008.61.20.005212-3 - MILTON ALVES DA SILVA(SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 22 de outubro de 2009, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.005258-5 - MARISLER GORETI DA CRUZ(SP235884 - MATEUS LEONARDO CONDE E SP240107 - 

DANIEL TRINDADE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o teor da certidão supra, intime-se a parte autora, pessoalmente, para justificar e comprovar 

documentalmente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o não-comparecimento à perícia médica, sob pena de extinção 

do feito (art. 267, III, do CPC).Int.  

 

2008.61.20.005506-9 - SUELI FATIMA DE SOUZA LUCCAS(SP161329 - HUMBERTO FERRARI NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 22 de outubro de 2009, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 
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quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.006701-1 - KELEN APARECIDA DE OLIVEIRA BARROS(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 19 de outubro de 2009, às 10h30min, com o perito 

médico DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que DEVERÁ LEVAR TODOS OS EXAMES 

QUE POSSUIR (RAIO X, LABORATORIAIS, ETC), além do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.006796-5 - CLAUDEMIR BAPTISTA DA SILVA(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - 

ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 19 de outubro de 2009, às 10h30min, com o perito 

médico DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que DEVERÁ LEVAR TODOS OS EXAMES 

QUE POSSUIR (RAIO X, LABORATORIAIS, ETC), além do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.006808-8 - ELVIRA VIEIRA DOS SANTOS(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 19 de outubro de 2009, às 10h30min, com o perito 

médico DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que DEVERÁ LEVAR TODOS OS EXAMES 

QUE POSSUIR (RAIO X, LABORATORIAIS, ETC), além do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.006810-6 - MARIA APARECIDA MONTANHINI(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 19 de outubro de 2009, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que DEVERÁ LEVAR TODOS OS EXAMES 

QUE POSSUIR (RAIO X, LABORATORIAIS, ETC), além do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.006812-0 - SONIA MARIA BOTELHO DA SILVA(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 19 de outubro de 2009, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que DEVERÁ LEVAR TODOS OS EXAMES 

QUE POSSUIR (RAIO X, LABORATORIAIS, ETC), além do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.006923-8 - HELENA DA SILVA ZINATTO(SP090228 - TANIA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 19 de outubro de 2009, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que DEVERÁ LEVAR TODOS OS EXAMES 

QUE POSSUIR (RAIO X, LABORATORIAIS, ETC), além do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.006924-0 - VERA LUCIA APARECIDA DE ALMEIDA(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 26 de outubro de 2009, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que DEVERÁ LEVAR TODOS OS EXAMES 

QUE POSSUIR (RAIO X, LABORATORIAIS, ETC), além do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.006972-0 - JOSE APARECIDO DE ALMEIDA(SP273486 - CAROLINE MICHELE PREVIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 26 de outubro de 2009, às 10h30min, com o perito 
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médico DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que DEVERÁ LEVAR TODOS OS EXAMES 

QUE POSSUIR (RAIO X, LABORATORIAIS, ETC), além do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.006973-1 - MARIA SCARPA DEL PONTE(SP273486 - CAROLINE MICHELE PREVIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 26 de outubro de 2009, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal 

 

2008.61.20.007086-1 - LEOVALDO DE ALMEIDA(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 26 de outubro de 2009, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que DEVERÁ LEVAR TODOS OS EXAMES 

QUE POSSUIR (RAIO X, LABORATORIAIS, ETC), além do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.008072-6 - LUIS ARNALDO DA SILVA(SP253260 - ERITON MOIZES SPEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 121/125: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Int.  

 

2009.61.20.001795-4 - NEUSA BERGAMO MAURICIO(SP252270 - IZABELE CRISTINA FERREIRA DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 74/75: Desentranhe-se o documento de fl. 54, conforme requerido, devolvendo-o à patrona da autora.fls. 76/84: 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Int. Cumpra-se.  

 

2009.61.20.001913-6 - DALJMA MARQUES DA SILVA BORGES(SP161329 - HUMBERTO FERRARI NETO E 

SP220102 - FABIO HENRIQUE SANCHES POLITI E SP165319 - LUIZ RICARDO GENNARI DE MENDONÇA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 161/164: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos, no mínimo, em caráter cautelar (art. 273, 

parágrafo 7º, CPC).Int.  

 

2009.61.20.002047-3 - OSVALDO PEREZ JUNIOR(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ 

AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de 

perícia. Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. RUY MIDORICAVA - CRM 

17.792, como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e para apresentar laudo no prazo 

razoável.Arbitro os honorários do Perito Judicial no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de 

maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-

se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Defiro a indicação de assistente técnico e os quesitos 

apresentados pelo INSS arquivados nesta Secretaria, bem como faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a 

indicação de assistente técnico (art. 421, parágrafo 1º do CPC). Este Juízo deverá ser informado da data a ser designada 

para a realização da perícia com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, 

CPC), vista à parte contrária para réplica. Intimem-se as partes da data designada pelo perito para avaliação, cabendo ao 

patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que 

deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos que tiver de seu histórico médico (receitas, prontuários, 

exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. Int.  

 

2009.61.20.002105-2 - MARTA HELENA CIARLARIELLO(SP275621 - ANA CLAUDIA BARBIERI ALVES 

FERREIRA E SP256257 - RAFAEL JOSÉ TESSARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de 

perícia. Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. ANTONIO REINALDO FERRO - 

CRM 12.524, como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e para apresentar laudo no prazo razoável. 

Arbitro seus honorários no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, 

nos termos do art. 3º, da resolução supracitada. Defiro a indicação de assistente técnico e os quesitos apresentados pelo 

INSS arquivados nesta Secretaria, bem como faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de 

assistente técnico (art. 421, parágrafo 1º do CPC). Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, CPC), vista à parte contrária 
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para réplica. Intimem-se as partes da data designada pelo perito para avaliação, cabendo ao patrono da parte autora 

informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia 

MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, 

exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. Intimem-se. Sem prejuízo, apresente a parte 

autora cópia integral de sua CTPS. 

 

2009.61.20.002190-8 - ANTONIO DE PAULA MACHADO JUNIOR(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E 

SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. 

MAURÍCIO ZANGRANDO NOGUEIRA - CRM 16.451, como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da 

nomeação e para apresentar laudo no prazo razoável.Arbitro os honorários do Perito Judicial no valor máximo da tabela, 

nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a entrega do laudo e 

decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Defiro a 

indicação de assistente técnico e os quesitos apresentados pelo INSS arquivados nesta Secretaria, bem como faculto à 

parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico (art. 421, parágrafo 1º do CPC). Este Juízo 

deverá ser informado da data a ser designada para a realização da perícia com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 

antecedência. Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, CPC), vista à parte contrária para réplica. Intimem-se as partes 

da data designada pelo perito para avaliação, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local 

da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos que 

tiver de seu histórico médico (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal. Int.  

 

2009.61.20.002191-0 - SEBASTIANA MARIA DA CONCEICAO(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E 

SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de 

perícia. Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. MARCIO GOMES - CRM 88.298, 

como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e para apresentar laudo no prazo razoável. Arbitro seus 

honorários no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, 

da resolução supracitada. Defiro a indicação de assistente técnico e os quesitos apresentados pelo INSS arquivados 

nesta Secretaria, bem como faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico (art. 

421, parágrafo 1º do CPC). Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, CPC), vista à parte contrária para réplica. Intimem-

se as partes da data designada pelo perito para avaliação, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal. Intimem-se. Sem prejuízo, apresente a parte autora cópia integral de sua CTPS. 

 

2009.61.20.002192-1 - FERNANDA BARBOSA DA SILVA(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - 

ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de 

perícia. Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. RENATO DE OLIVEIRA 

JÚNIOR- CRM 20.874, como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e para apresentar laudo no prazo 

razoável.Arbitro os honorários do Perito Judicial no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de 

maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-

se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Defiro a indicação de assistente técnico e os quesitos 

apresentados pelo INSS arquivados nesta Secretaria, bem como faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a 

indicação de assistente técnico (art. 421, parágrafo 1º do CPC). Este Juízo deverá ser informado da data a ser designada 

para a realização da perícia com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, 

CPC), vista à parte contrária para réplica. Intimem-se as partes da data designada pelo perito para avaliação, cabendo ao 

patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que 

deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos que tiver de seu histórico médico (receitas, prontuários, 

exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. Int.  

 

2009.61.20.002237-8 - JOSE CARLOS OLIVEIRA RIOS(SP229133 - MARIA APARECIDA MORTATTI 

LADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de 

perícia. Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. MÁRCIO GOMES - CRM 88.298, 

como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e para apresentar laudo no prazo razoável.Arbitro os 

honorários do Perito Judicial no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, 

nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Defiro a indicação de assistente técnico e os quesitos apresentados pelo 

INSS arquivados nesta Secretaria, bem como faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de 

assistente técnico (art. 421, parágrafo 1º do CPC). Este Juízo deverá ser informado da data a ser designada para a 
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realização da perícia com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, CPC), 

vista à parte contrária para réplica. Intimem-se as partes da data designada pelo perito para avaliação, cabendo ao 

patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que 

deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos que tiver de seu histórico médico (receitas, prontuários, 

exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. Int.  

 

2009.61.20.002238-0 - BENEDICTA GIOVANI FRADE(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de 

perícia. Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. MÁRCIO GOMES - CRM 88.298, 

como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e para apresentar laudo no prazo razoável.Arbitro os 

honorários do Perito Judicial no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, 

nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Defiro a indicação de assistente técnico e os quesitos apresentados pelo 

INSS arquivados nesta Secretaria, bem como faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de 

assistente técnico (art. 421, parágrafo 1º do CPC). Este Juízo deverá ser informado da data a ser designada para a 

realização da perícia com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, CPC), 

vista à parte contrária para réplica. Intimem-se as partes da data designada pelo perito para avaliação, cabendo ao 

patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que 

deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos que tiver de seu histórico médico (receitas, prontuários, 

exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. Int.  

 

2009.61.20.002265-2 - EUGENIO GOMES DA SILVA(SP080998 - JOAO HELVECIO CONCION GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de 

perícia. Indefiro o requerimento do Processo Administrativo. Isto porque, a prova do fato constitutivo do direito 

pugnado pertine à parte autora (art. 333, inc. I, do CPC), cabendo-lhe, pois, trazer aos autos os documentos hábeis para 

tanto, notadamente os documentos que lhe interessarem vez que podem obtê-los antecipadamente junto à instituição 

requerida, descabendo ao Judiciário fazê-lo de ofício.Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e 

nomeio o DR. MÁRCIO GOMES - CRM 88.298, como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e para 

apresentar laudo no prazo razoável.Arbitro os honorários do Perito Judicial no valor máximo da tabela, nos termos da 

Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo 

para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Defiro a indicação de 

assistente técnico e os quesitos apresentados pelo INSS arquivados nesta Secretaria, bem como faculto à parte autora a 

apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico (art. 421, parágrafo 1º do CPC. Este Juízo deverá ser 

informado da data a ser designada para a realização da perícia com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. Cite-se. 

Havendo preliminares (art. 301, CPC), vista à parte contrária para réplica. Intimem-se as partes da data designada pelo 

perito para avaliação, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos que tiver de seu histórico 

médico (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. Sem prejuízo, 

considerando que a cópia da CTPS juntada às fls. 12/13, constam somente vínculos de 19/09/1988 até 31/08/1989 e de 

03/02/2004 até 04/03/2004, comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, que detinha a qualidade de segurada e a 

carência exigida quando da concessão do benefício de auxílio-doença em 24/02/2005, juntando outros documentos que 

façam prova de recolhimento junto ao INSS (guia GPS, carnês, etc.), bem como apresente cópias de exames, atestados, 

relatórios e/ou prontuários médicos que indiquem o início da(s) doença(s) que alega ser portadora.Int.  

 

2009.61.20.002281-0 - DANIEL DE OLIVEIRA(SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de 

perícia. Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. RAFAEL FERNANDES - CRM 

56.716, como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e para apresentar laudo no prazo razoável.1,10 

Arbitro os honorários do Perito Judicial no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 

2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o 

pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Defiro a indicação de assistente técnico e os quesitos 

apresentados pelo INSS arquivados nesta Secretaria, bem como os quesitos apresentados pela parte autora à fl. 07. 

Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico (art. 421, parágrafo 1º do CPC). Este Juízo deverá ser informado 

da data a ser designada para a realização da perícia com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. Cite-se. Havendo 

preliminares (art. 301, CPC), vista à parte contrária para réplica. Intimem-se as partes da data designada pelo perito para 

avaliação, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos que tiver de seu histórico 

médico (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. Int. 

 

2009.61.20.002332-2 - VALDIR CASTILHO(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ 
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AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de 

perícia. Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. MÁRCIO GOMES - CRM 88.298, 

como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e para apresentar laudo no prazo razoável.Arbitro os 

honorários do Perito Judicial no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, 

nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Defiro a indicação de assistente técnico e os quesitos apresentados pelo 

INSS arquivados nesta Secretaria, bem como faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de 

assistente técnico (art. 421, parágrafo 1º do CPC). Este Juízo deverá ser informado da data a ser designada para a 

realização da perícia com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, CPC), 

vista à parte contrária para réplica. Intimem-se as partes da data designada pelo perito para avaliação, cabendo ao 

patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que 

deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos que tiver de seu histórico médico (receitas, prontuários, 

exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. Int. 

 

2009.61.20.002335-8 - MARIA APARECIDA GICA DE OLIVEIRA(SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE 

GARCIA FERNANDES E SP275170 - KARLA CRISTINA TRINDADE GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de 

perícia. Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. MÁRCIO GOMES - CRM 88.298, 

como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e para apresentar laudo no prazo razoável.Arbitro os 

honorários do Perito Judicial no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, 

nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Defiro a indicação de assistente técnico e os quesitos apresentados pelo 

INSS arquivados nesta Secretaria, bem como os quesitos apresentados pela parte autora à fl. 09. Faculto à parte autora a 

indicação de assistente técnico (art. 421, parágrafo 1º do CPC). Este Juízo deverá ser informado da data a ser designada 

para a realização da perícia com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, 

CPC), vista à parte contrária para réplica. Intimem-se as partes da data designada pelo perito para avaliação, cabendo ao 

patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que 

deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos que tiver de seu histórico médico (receitas, prontuários, 

exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. Int.  

 

2009.61.20.002345-0 - MARCOS ARAUJO DA SILVA(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.111/133. Comprovando o óbito e a condição de herdeiros (art.1060, inc.I do CPC), defiro a habilitação de Gabriela 

Cristina dos Santos Silva e Marcos Gabriel da Silva (assistidos e representados pelas respectivas mães). Ao SEDI. Cite-

se. Após, ao Ministério Público Federal. 

 

2009.61.20.002348-6 - ANGELA CRISTINA RAMOS GEORGETTI(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de 

perícia. Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. ANTONIO REINALD FERRO - 

CRM 12.524, como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e para apresentar laudo no prazo 

razoável.Arbitro os honorários do Perito Judicial no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de 

maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-

se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Defiro a indicação de assistente técnico e os quesitos 

apresentados pelo INSS arquivados nesta Secretaria, bem como faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a 

indicação de assistente técnico (art. 421, parágrafo 1º do CPC). Este Juízo deverá ser informado da data a ser designada 

para a realização da perícia com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, 

CPC), vista à parte contrária para réplica. Intimem-se as partes da data designada pelo perito para avaliação, cabendo ao 

patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que 

deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos que tiver de seu histórico médico (receitas, prontuários, 

exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. Sem prejuizo, oficie-se o CORA (Centro 

Oncológico da Região de Araraquara) requisitando informações sobre a data de início de tratamento da autora naquela 

instituição ressaltando que não se trata de informação confidencial que deva ser mantida em sigilo nos termos do art. 11, 

do Código de Ética Médica que dispõe que o médico deve manter sigilo quanto às informações confidenciais de que 

tiver conhecimento no desempenho de suas funções. O mesmo se aplica ao trabalho em empresas, exceto nos casos em 

que seu silêncio prejudique ou ponha em risco a saúde do trabalhador ou da comunidade. (RESOLUÇÃO CFM nº 

1.246/88)Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.20.002349-8 - VALDECIR CANDIDO DE OLIVEIRA(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de 
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perícia. Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. MÁRCIO GOMES - CRM 88.298, 

como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e para apresentar laudo no prazo razoável.Arbitro os 

honorários do Perito Judicial no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, 

nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Defiro a indicação de assistente técnico e os quesitos apresentados pelo 

INSS arquivados nesta Secretaria, bem como faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de 

assistente técnico (art. 421, parágrafo 1º do CPC). Este Juízo deverá ser informado da data a ser designada para a 

realização da perícia com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, CPC), 

vista à parte contrária para réplica. Intimem-se as partes da data designada pelo perito para avaliação, cabendo ao 

patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que 

deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos que tiver de seu histórico médico (receitas, prontuários, 

exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. Int.  

 

2009.61.20.002350-4 - JESUS FELICIO(SP101902 - JOAO BATISTA FAVERO PIZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Inicialmente, apresente a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, cópia de sua CTPS onde constem os vínculos 

trabalhistas mantidos ou qualquer outro documento que faça prova de recolhimento junto ao INSS (guia GPS, carnês, 

etc.).Concedo os benefícios da justiça gratuita.Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de 

perícia. Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. ANTONIO REINALDO FERRO - 

CRM 12.524, como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e para apresentar laudo no prazo 

razoável.Arbitro os honorários do Perito Judicial no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de 

maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-

se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Defiro a indicação de assistente técnico e os quesitos 

apresentados pelo INSS arquivados nesta Secretaria, bem como faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a 

indicação de assistente técnico (art. 421, parágrafo 1º do CPC). Este Juízo deverá ser informado da data a ser designada 

para a realização da perícia com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, 

CPC), vista à parte contrária para réplica. Intimem-se as partes da data designada pelo perito para avaliação, cabendo ao 

patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que 

deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos que tiver de seu histórico médico (receitas, prontuários, 

exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. Int. 

 

2009.61.20.002351-6 - IRENE PALOMO(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da certidão supra,19(X) - Não há documento que afaste a possibilidade de prevenção apontada. (CPC, artigo 

283), concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias para sanar a(s) irregularidade(s) acima apontada(s), sob pena de 

indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, parágrafo único), ou cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). 

Regularizada a inicial, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.20.002406-5 - IVAIR CANDIDO DE SOUZA(SP173274 - ALESSANDRA MONTEIRO SITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita nomeando, desde já, nos termos da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007, 

do Conselho da Justiça Federal, a procuradora signatária da inicial.Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que 

designo e nomeio o DR. RENATO DE OLIVEIRA JUNIOR - CRM 20.874, como Perito deste Juízo, que deverá ser 

intimado da nomeação e para apresentar laudo no prazo razoável.Arbitro seus honorários no valor máximo da tabela, 

nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a entrega do laudo e 

decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Defiro a 

indicação de assistente técnico e os quesitos apresentados pelo INSS arquivados nesta Secretaria, bem como faculto à 

parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico (art. 421, parágrafo 1º do CPC). Este Juízo 

deverá ser informado da data a ser designada para a realização da perícia com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 

antecedência. Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, CPC), vista à parte contrária para réplica. Intimem-se as partes 

da data designada pelo perito para avaliação, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local 

da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal. Int.  

 

2009.61.20.002468-5 - LAERCIO SIQUEIRA DA SILVA(SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA 

FERNANDES E SP275170 - KARLA CRISTINA TRINDADE GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de 

perícia. Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. RUY MIDORICAVA - CRM 

17.792, como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e para apresentar laudo no prazo 

razoável.Arbitro seus honorários no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, 

do Conselho da Justiça Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o 
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pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Defiro a indicação de assistente técnico e os quesitos 

apresentados pelo INSS arquivados nesta Secretaria, bem como os quesitos apresentados pela parte autora às fls. 11/12. 

Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico (art. 421, parágrafo 1º do CPC). Este Juízo deverá ser informado 

da data a ser designada para a realização da perícia com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. Cite-se. Havendo 

preliminares (art. 301, CPC), vista à parte contrária para réplica. Intimem-se as partes da data designada pelo perito para 

avaliação, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal. Int.  

 

2009.61.20.002636-0 - NELSON PEREIRA DE FREITAS(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - 

ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de 

perícia. Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. RENATO DE OLIVEIRA JUNIOR 

- CRM 20.874, como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e para apresentar laudo no prazo 

razoável.Arbitro seus honorários no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, 

do Conselho da Justiça Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o 

pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Defiro a indicação de assistente técnico e os quesitos 

apresentados pelo INSS arquivados nesta Secretaria, bem como faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a 

indicação de assistente técnico (art. 421, parágrafo 1º do CPC). Este Juízo deverá ser informado da data a ser designada 

para a realização da perícia com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, 

CPC), vista à parte contrária para réplica. Intimem-se as partes da data designada pelo perito para avaliação, cabendo ao 

patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que 

deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO 

MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. Sem prejuízo, 

remetam-se os autos ao SEDI para retificar o nome do autor.Int.  

 

2009.61.20.002638-4 - MARIA GENY SOARES STUCHI(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - 

ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de 

perícia. Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. MÁRCIO GOMES - CRM 88.298, 

como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e para apresentar laudo no prazo razoável.Arbitro seus 

honorários no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, 

da resolução supracitada.Defiro a indicação de assistente técnico e os quesitos apresentados pelo INSS arquivados nesta 

Secretaria, bem como faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico (art. 421, 

parágrafo 1º do CPC). Este Juízo deverá ser informado da data a ser designada para a realização da perícia com, no 

mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, CPC), vista à parte contrária para 

réplica. Intimem-se as partes da data designada pelo perito para avaliação, cabendo ao patrono da parte autora informá-

la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia 

MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, 

exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. Sem prejuízo, considerando que a data da 

cessação do último vínculo trabalhista se deu em 04/12/2000 (fl. 15 ) e considerando que a parte autora voltou a 

contribuir com a Previdência Social a partir da competência 02/2005 na condição de facultativa, requerendo o benefício 

de auxílio-doença logo após ter efetuado os recolhimentos mínimos necessários para o cumprimento do período de 

carência, apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, relatório, emitido pelo seu médico, Dr. Dagmar 

Arantes, indicando o início da(s) doença(s) que alega ser portadora.Int.  

 

2009.61.20.002688-8 - LUZIA APARECIDA GARBIN PERES(SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Inicialmente, esclareça a autora a divergência entre o nome constante do RG e CPF, providenciando a regularização 

necessária.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a 

realização de perícia. Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. MÁRCIO GOMES - 

CRM 88.298, como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e para apresentar laudo no prazo 

razoável.Arbitro seus honorários no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, 

do Conselho da Justiça Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o 

pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Defiro a indicação de assistente técnico e os quesitos 

apresentados pelo INSS arquivados nesta Secretaria, bem como os quesitos apresentados pela parte autora à fl. 07. 

Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico (art. 421, parágrafo 1º do CPC). Este Juízo deverá ser informado 

da data a ser designada para a realização da perícia com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. Cite-se. Havendo 

preliminares (art. 301, CPC), vista à parte contrária para réplica. Intimem-se as partes da data designada pelo perito para 

avaliação, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 
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SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal. Int.  

 

2009.61.20.003156-2 - ADILSON JOSE CELESTINO(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 

- RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Decisão de fls. 53/53-v: Ante o exposto, DEFIRO o pedido para determinar ao INSS que restabeleça em favor da parte 

autora ADILSON JOSÉ CELESTINO o benefício do auxílio doença (NB 31/533.055.964-9) a partir desta decisão, em 

caráter cautelar (art. 273, 7º, CPC).E para que não haja dúvidas, esclareço que a presente medida não inclui pagamento 

de atrasados.Sem prejuízo, designo e nomeio como perito do juízo, DR. ANTÔNIO REINALDO FERRO, que deverá 

ser intimado de sua nomeação para perícia a ser realizada no dia 26 de outubro de 2009, às 10h30min em sala própria 

neste Fórum.Defiro os quesitos e a indicação de assistente técnico apresentados pelo INSS e arquivados nesta 

Secretaria, bem como faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico (art. 421, 

parágrafo 1.º do CPC).Intimem-se. Cite-se. Oficie-se. Cumpra-se, expedindo-se ofício a chefe da EADJ. 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.20.003817-9 - JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP X RITA DE CASSIA DA 

SILVA(SP229374 - ANA KELLY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA 

- SP 

Para cumprimento do ato deprecado, designo e nomeio como perito o DR. RENATO DE OLIVEIRA JUNIOR - CRM 

20.874, que deverá ser intimado da nomeação e para apresentar laudo em prazo razoável, respondendo aos quesitos do 

juízo e das partes (fls. 08/09 e 15/16). Oficie-se ao Juízo Deprecante e intimem-se as partes da data designada pelo 

perito médico para avaliação, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da 

mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE 

TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de 

identificação pessoal.Arbitro os honorários do Perito Judicial no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 

558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento. 

Após, devolva-se ao Juízo Deprecante, dando-se baixa na distribuição. Int. Cumpra-se.Informação de Secretaria: Perícia 

médica designada para o dia 29 de setembro de 2009, às 10h30min, com o perito médico DR. RENATO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, no Hospital Psiquiátrico Espírita Cairbar Schutel - C.A.S.A. Cairbar Schutel, situado na Avenida 

Cairbar Schutel, 454, fone (16) 3322-4466, nesta cidade de Araraquara/S 

 

Expediente Nº 1617 
 

ACAO PENAL 

2007.61.20.000819-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NATALINA RIBEIRO(SP102534 - JOAO ALBERTO 

CRUVINEL MOURA) 

...Audiência de 10/09/2009, às 15 horas foi cancelada. Tornem os autos conclusos para sentença. 

 

Expediente Nº 1620 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.61.20.003964-1 - ANDRELINO ALVES PINTO FILHO X ARLINDO MIELI X BENEDITO SAVIO X 

DOLORES MALAVOLTA X FERNANDES GUZZI NETTO X FERNANDO COELHO X GERMANO PICCO X 

JOB IRINEU ROSIM X JOSE BENEDICTO DONADONI X JUDITH HADDAD X MAKS JAN X MANOEL DE 

FREITAS X ANGELO TADEU DE FREITAS X MANOEL INACIO DA SILVA X MARIO CORREA LEITE X 

ORIDES DURANTI X OSVALDO MARTINIANO DE OLIVEIRA X PAULO MANI X LUIZ GOBATTI JUNIOR X 

RENATO MATHIAS X VSEVOLOD ALEKSANDROV X EUGENIA ALEKSANDROV X MIHAIL 

ALEKSANDROV X GEORGE VSELOVOD ALEKSANDROV X DIVA MARIA DO CARMO PINTO 

ALEKSANDROV X VALMIR DE FREITAS X NILZE FREITAS DE SOUZA X MARIA ELIZA DE FREITAS X 

CLAUDIO JOSE DE FREITAS X LENI APARECIDA DE FREITAS(SP077517 - JOMARBE CARLOS MARQUES 

BESERRA E SP076805 - JOAO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o Avara(s) de Levantamento nº 411/ 2009, que tem prazo 

de VALIDADE ATÉ 02/10//2009, sob pena de cancelamento. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 
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LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ 

FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2643 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.23.000410-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.23.000023-0) WALDEREZ 

APARECIDA TAMASSIA ARAUJO PEREIRA(SP121709 - JOICE CORREA SCARELLI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Fls. 94/95. Esclareça a I. patrona a sua pretensão, tendo em vista que o requerimento foi realizado nos presentes autos, 

enquanto que, na verdade a pretensão deveria ter ocorrido nos autos da execução fiscal de nº 2008.61.23.000023-0, que 

se encontra arquivada com baixa definitiva, em razão da prolação da sentença por este Juízo. Assim, nada a deliberar 

nos presentes autos, devendo a requerente promover na ação fiscal supra mencionada o seu requerimento para 

possibilitar a sua devida apreciação. Desta forma, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os presentes embargos à 

execução com as cautelas de estilo. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2006.61.23.001476-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.23.000497-3) RIBEIRAO 

DO PANTANO-EMPRESA DE SANEAMENTO DE TUIUTI S/C(SP201990 - TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO 

DALMAZZO E SP200994 - DANILO MONTEIRO DE CASTRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA 

ALVARES MACHADO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF 3ª Região, requerendo a parte interessada o que de direito, no prazo de 15 

(quinze) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2007.61.23.000891-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.23.001139-4) AEROPAC 

INDUSTRIAL LTDA(SP062253 - FABIO AMICIS COSSI E SP237148 - RODRIGO PIRES PIMENTEL) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região. Após, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

presentes autos, com as cautelas de praxe.Int. 

 

2007.61.23.001900-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.23.001696-7) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BRAGANCA PAULISTA(SP113761 - IZABEL CRISTINA DE LIMA RIDOLFI) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP182520 - MARCIO ROBERTO MARTINEZ E 

SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF 3ª Região, requerendo a parte interessada o que de direito, no prazo de 15 

(quinze) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2009.61.23.001330-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.23.000994-7) FIGO 

ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA(SP144997 - ADOLPHO LUIZ MARTINEZ) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) 

Recebo os presentes embargos, suspendendo-se a execução.Apensem-se à Execução Fiscal n. 2009.61.23.000994-

7Vista a(o) embargada(o) para impugnação no prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2009.61.23.001322-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.23.001647-3) STONE 

BUILDING IND/ E COM/(SP166432 - MAURO JOSÉ ZECCHIN DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X CARLOS MARTINEZ 

Ciência às partes da decisão proferida pelo E. TRF 3ª Região, relativo ao Agravo de Instrumento interposto (fls. 79/81). 

No mais, aguarde-se o cumprimento do mandado de citação e intimação expedido às fls. 61. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2006.61.23.001518-1 - UNIAO FEDERAL(SP207494 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X QUEIROZ FERREIRA 

COMISSARIA EXPORTADORA S/A X MARIA GISELA DE QUEIROZ FERREIRA X ELAY MENDES DE 

QUEIROZ FERREIRA(SP048156 - LAERCIO JOSE MENDES FERREIRA E SP058673 - MARIO DE BARROS 

DUARTE GARCIA E SP080573 - LUIZ ARTHUR CASELLI GUIMARAES FILHO E SP008448 - MARIO SERGIO 

DUARTE GARCIA E SP011852 - LUIZ ARTHUR CASELLI GUIMARAES E SP053205 - MARCELO TERRA E 

SP047025 - SILVIA POGGI DE CARVALHO E SP028653 - HELOISA BONCIANI NADER DI CUNTO E 

SP021910 - ANGELA MARIA DA MOTTA PACHECO E SP088245 - FLAVIO AUGUSTO CICIVIZZO E 

SP110829 - JOSE CARLOS BAPTISTA PUOLI E SP146231 - ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO E 

SP148405 - PAOLA MARTINELLI SZANTO E SP138337 - ELIANE RIBEIRO GAGO E SP155929 - FABIANA 

MONTEIRO CONTI DELLA MANNA E SP162256 - DANIEL GUSTAVO MAGNANE SANFINS E SP162538 - 

CAIO MARIO FIORINI BARBOSA E SP175516 - RICARDO LUIZ IASI MOURA E SP172338 - DOUGLAS 

NADALINI DA SILVA) 
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Fls. 348. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Intimem-se.  

 

2006.61.23.001620-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060996 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP201443 - MARCIA 

REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ E SP213342 - VERUSKA SANTOS SERTORIO E SP171366 - ANA ROSA 

DA SILVA E SP086203 - OLIMPIO SILVA E SP227291 - DOUGLAS ROBERTO LAZARO CAMARGO E 

SP168501 - RENATA BASSO GARCIA) X ROSINEIDE SCHILAGI LIMA DE ARAUJO 

Fls. 69. Defiro. Providencie a secretaria os procedimentos pertinentes à transferência dos valores bloqueados pela 

penhora on-line (fls. 65/66), via sistema BacenJud, em continuidade à determinação de fls. 60/61, intimando-se, por 

mandado, o executado acerca da penhora on-line efetivada, bem como do prazo para a interposição de embargos à 

execução. Int.  

 

2007.61.23.002231-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

E SP157694E - LUISA PRISCILA FRANCA MADEIRA PREZZI) X ELIANA MARILIA PIRES MACIEL ME X 

ELIANA MARILIA PIRES MACIEL 

Fls. 78. Defiro. Expeça-se ofício à 2ª Vara Cível da Justiça Estadual da Comarca de Atibaia/SP, solicitando informações 

acerca da ação cautelar de arresto de bens sob o nº 738/2007, que tramita perante este Juízo em segredo de Justiça, a fim 

de obter a relação de bens existentes da executada (cópia fls. 28) Após, com o devido cumprimento, dê-se vista a 

exequente, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que de direito a fim de dar prosseguimento ao presente 

feito executivo. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2001.61.23.000285-1 - INSS/FAZENDA(SP042676 - CARLOS ANTONIO GALAZZI) X AMBIENTE IND/ E COM/ 

DE MOVEIS S/A X GIORGIO PAGANONI X ROBERTO NIGRO(SP114416 - LUIZ GONZAGA RIBEIRO E 

SP086379 - GERALDO FERNANDO COSTA E SP067558 - BEATRIZ CECILIA GRADIZ AUGUSTO MOURA) 

Fls. 309/cota. Defiro a suspensão pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da intimação, para as diligências 

necessárias. Decorridos, dê-se vista ao exequente para que requeira o que de direito, em 10 (dez) dias. No silêncio, 

aguarde-se provocação das partes no arquivo. Intime-se. 

 

2001.61.23.001062-8 - UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X P T NAGATANI - ME X 

PAULO TATSUMI NAGATANI 

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF 3ª Região, requerendo a parte interessada o que de direito, no prazo de 15 

(quinze) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2001.61.23.001145-1 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP124688 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA) X COM/ DE ROUPAS FEITAS W S MARQUES 

LTDA - ME X WANDERLEY DE SOUZA MARQUES JUNIOR X WANDERLEY DE SOUZA 

MARQUES(SP118390 - DALVA REGINA GODOI BORTOLETTO E SP058062 - SALVADOR GODOI FILHO) 

Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito a fim de dar prosseguimento ao 

presente feito executivo. Decorridos, sem a devida manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

2002.61.23.000098-6 - INSS/FAZENDA(Proc. DAURI RIBEIRO DA SILVA) X BRASMINAS BRASILEIRA DE 

GRANITOS E MARMORES LTDA(SP056846 - JOSE CARLOS GONCALVES) X ALTINO BENTO 

PINTO(SP056846 - JOSE CARLOS GONCALVES) X JACYR FIRMINO(SP056846 - JOSE CARLOS 

GONCALVES E SP254914 - JOAQUIM VAZ DE LIMA NETO) 

Fls. 605. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Intimem-se.  

 

2002.61.23.000818-3 - INSS/FAZENDA(SP148742 - DAURI RIBEIRO DA SILVA) X AMBIENTE INDUSTRIA E 

COMERCIO DE MOVEIS S/A X GIORGIO PAGANONI X ROBERTO NIGRO(SP067558 - BEATRIZ CECILIA 

GRADIZ AUGUSTO MOURA) 

Considerando os termos do disposto no inciso I, art. 1º, da Portaria nº 49/MF (de 01/04/2004), que autoriza a Fazenda 

Nacional a deixar de proceder a inscrição em dívida ativa de débitos perante a mesma de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), intime-se a exequente para as providências que entender necessárias.No silêncio, 

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2003.61.23.001473-4 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X ELIZABETE MARUCA 

Fls. 34. Defiro. Expeça-se mandado de citação, penhora, avaliação e intimação do executado no endereço declinado 

pela exequente às fls. 34.Int. 

 

2004.61.23.000716-3 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO E SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO) X AFONSO CELSO F DE OLIVEIRA 

Fls. 17/18. Defiro. Expeça-se carta precatória com a finalidade de que seja realizada a citação, penhora, avaliação e 
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intimação do executado, no novo endereço declinado pela exequente às fls. 18, pertencente à Jurisdição da Subseção 

Judiciária de São Paulo/SP - Especializada em Execuções Fiscais/SP. Int. 

 

2004.61.23.000718-7 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP046531 - JOSE 

EDUARDO AMOROSINO) X PAULO SERGIO MARTINS OLIVEIRA 

Preliminarmente, esclareça a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a sua pretensão de fls. 23/24, tendo em vista a 

penhora efetivada pelo auto de penhora e depósito de fls. 21, requerendo o que de direito a fim de dar prosseguimento a 

presente execução fiscal.Decorridos, sem a devida manifestação, aguarde-se provocação da parte interessada no 

arquivo.Int. 

 

2004.61.23.001656-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(Proc. RICARDO CAMPOS) X LX INDUSTRIAL DE MANGUEIRAS E VEDACOES LTDA 

Preliminarmente, intime-se o representante legal da executada, por mandado, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

regularize a sua representação processual perante este Juízo.Após, com a devida regularização, manifeste-se à parte 

interessada, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito a fim de dar prosseguimento ao presente feito 

executivo.Decorridos, sem a devida regularização da representação processual, bem como sem o devido requerimento 

para prosseguimento da presente ação, aguarde-se provocação da parte interessada  

 

2004.61.23.001989-0 - INSS/FAZENDA(Proc. RICARDO DA CUNHA MELLO) X COPLASTIL IND.E COM.DE 

PLASTICOS S/A X ANTONIO CARLOS ALESSIO COSTA X ONESIO APARICIO RODRIGUES X NORBERTO 

PEDRO X RAMIRO FERREIRA ALVES(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR) 

Fls. 268/269. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.No mais, dê-se vista à Fazenda Nacional, 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do provimento exarado às fls. 250/251.Intimem-se.  

 

2007.61.23.001208-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X BATEC 

- FERRAMENTAS LTDA - EPP(SP219653 - WARLEY FREITAS DE LIMA) 

Fls. 109. Defiro. Preliminarmente, providencie a secretaria a expedição de mandado de constatação e reavaliação do(s) 

bem(ns) penhorado(s) constante(s) no auto de penhora e depósito de fls. 24, a fim de possibilitar a devida adequação aos 

procedimentos determinados pela Comissão Permanente de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de 1º Grau 

em São Paulo - CEHAS.Após, com o devido cumprimento, venham os autos conclusos para a apreciação da pretensão 

da Fazenda exequenda de designação em hasta pública.Int. 

 

2007.61.23.001213-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

LABRAMO CENTRONICS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP237148 - RODRIGO PIRES PIMENTEL) 

Preliminarmente, expeça-se ofício ao Banco do Brasil S/A., para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a 

transferência do valor depositado pela instituição financeira Banco Itaú S/A. , no montante de R$ 7.422,17 (sete mil, 

quatrocentos e vinte e dois reais e dezessete centavos), para a conta do Juízo - Caixa Econômica Federal - CEF - PAB 

Justiça Federal de Bragança Paulista - Agência nº 2746.Após, com o devido cumprimento, cumpra-se na íntegra o 

provimento (parte final) exarado às fls. 227. 

 

2007.61.23.001906-3 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO) X PATRICIA APARECIDA BUENO 

Manifeste-se o Conselho Regional de Química - IV Região, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da devolução da carta 

precatória expedida à Comarca de Itatiba/SP, que deixou de ser devidamente cumprida devido a ausência do pagamento 

da diligência do oficial de justiça.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2007.61.23.002271-2 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X 

NAGIB AGA 

Recebo a apelação de fls. 57/59, interposta pela exequente, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520 do CPC. Vista à 

parte contrária para contra-razões, no prazo legal.Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Int. 

 

2008.61.23.001520-7 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X SUELY LAURA DA SILVA OLIVEIRA 

Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do cumprimento do mandado de citação, penhora e 

avaliação (fls. 24), que restou infrutífera na tentativa de realização de penhora de bens livres da executada. No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2008.61.23.002054-9 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X INST PAULO MACHADO SS LTDA 

Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito a fim de dar prosseguimento ao 

presente feito executivo, tendo em vista que já ocorreu no presente feito executivo à penhora de bens de propriedade da 

executada. Decorridos, sem a devida manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 
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2008.61.23.002059-8 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X VALDIR DA SILVA CAMARGO 

Manifeste-se o exequente requerendo o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do cumprimento do 

mandado de penhora, avaliação e intimação pelo Oficial de Justiça, que restou infrutífera no seu intento. No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

2008.61.23.002138-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X JHV BORGES ME/ 

Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito a fim de dar prosseguimento ao 

presente feito executivo, tendo em vista que já ocorreu no presente feito executivo à penhora de bens da parte 

executada. Decorridos, sem a devida manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

2008.61.23.002142-6 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X EB PRADO MINERACAO - ME 

Manifeste-se o exequente requerendo o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do cumprimento do 

mandado de penhora, avaliação e intimação pelo Oficial de Justiça, que restou infrutífera no seu intento, em razão da 

existência no endereço de outra empresa de nome Ornélio Ferreira do Prado - ME, CNPJ nº 08.534.237/0002-45, 

Inscrição Estadual sob o nº 225.227.241-118. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

2009.61.23.000241-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ANA LUCIA DA SILVA SALAROLLI 

Manifeste-se o exequente requerendo o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do cumprimento do 

mandado de penhora, avaliação e intimação pelo Oficial de Justiça, que restou infrutífera no seu intento. No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

2009.61.23.000244-8 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ANTONIO CARLOS PEREIRA GOMES 

Fls. 21. Defiro a suspensão pelo prazo pelo prazo requerido, por convenção das partes (05/05/2011), a partir da data da 

intimação, tendo em vista o parcelamento do débito. Decorridos, sem a devida manifestação da exequente, aguarde-se 

provocação da parte interessada no arquivo. Intime-se. 

 

2009.61.23.000259-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X CARLOS ROBERTO DE LIMA CESAR 

Manifeste-se o exequente requerendo o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do cumprimento do 

mandado de penhora, avaliação e intimação pelo Oficial de Justiça, que restou infrutífera no seu intento. No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

2009.61.23.000272-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X EMERSON DE LIMA 

Fls. 16. Defiro a suspensão pelo prazo pelo prazo requerido, por convenção das partes (05/04/2010), a partir da data da 

intimação, tendo em vista o parcelamento do débito. Decorridos, sem a devida manifestação da exequente, aguarde-se 

provocação da parte interessada no arquivo. Intime-se. 

 

2009.61.23.000362-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

MOACIR PEREIRA 

Fls. 25. Preliminarmente, aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida às fls. 12. No mais, defiro a suspensão 

pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data da intimação, para as diligências necessárias. Decorridos, dê-se 

vista ao exeqüente para que requeira o que de direito, em 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação das partes 

no arquivo. Int. 

 

2009.61.23.000529-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X CRISTIANIA PATRICIA VIANA DA ROCHA 

Manifeste-se o exequente requerendo o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do cumprimento do 

mandado de penhora, avaliação e intimação pelo Oficial de Justiça, que restou infrutífera no seu intento. No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

2009.61.23.000534-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VICENTINA BARBOSA CUNHA 

Manifeste-se o exequente requerendo o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do cumprimento do 

mandado de penhora, avaliação e intimação pelo Oficial de Justiça, que restou infrutífera no seu intento. No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 
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2009.61.23.000589-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ANTONIA CELIA SOARES DA ROCHA 

Manifeste-se o exequente requerendo o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do cumprimento do 

mandado de penhora, avaliação e intimação pelo Oficial de Justiça, que restou infrutífera no seu intento. No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

2009.61.23.000693-4 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X KEISHI OHIRA 

Fls. 34/35. Indefiro a pretensão do Conselho Regional de Economia da 2ª Região/SP, pelos mesmos fundamentos do 

provimento exarado às fls. 33.Desta forma, manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de 

direito a fim de dar prosseguimento ao presente feito executivo.Decorridos, sem a devida manifestação, aguarde-se 

provocação da parte interessada no arquivo.Int. 

 

2009.61.23.000904-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

NORMA THEREZA DE MORAES MATEUS - ME 

Preliminarmente, dê-se vista a exequente, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca do depósito 

judicial (fls. 30) efetuado pela parte executada no valor de R$ 10.125,75 (dez mil, cento e vinte e cinco reais e setenta e 

cinco centavos), requerendo o que de direito.Após, venham os autos conclusos para a apreciação da pretensão da 

Fazenda exequenda de fls. 31.Int. 

 

2009.61.23.000996-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X CASA 

DE NOSSA SENHORA DA PAZ ACAO SOCIAL FRANCISCANA 

Fls. 55/56. Defiro. Considerando a manifestação da Fazenda Nacional contrária à nomeação dos bens oferecidos pela 

executada para penhora, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação de bens livres de propriedade do 

executado, no endereço declinado às fls. 02. Int. 

 

2009.61.23.001050-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X HARA 

EMPREENDIMENTOS LTDA 

Fls. 70/71. Preliminarmente, dê-se vista a Fazenda Nacional, para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da 

pretensão da executada de fls. 70/72, devendo a secretaria providenciar o envio, por fax símile, da pretensão supra 

mencionada. No mais, aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida às fls. 68. Int. 

 

2009.61.23.001088-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

BRAGANCA ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA(SP075095 - ANTONIO CARLOS FRANCISCO 

PATRAO E SP273660 - NATALIA LUSTOZA CAMPANHÃ) 

Fls. 36/37. Tendo em vista o requerimento apresentado pela parte executada informando à adesão ao benefício de 

parcelamento, devidamente comprovado com a guia DARF (fls. 44), relativo à CDA nº 80 6 08 105783-09, bem como a 

quitação voluntária do débito relativo à CDA nº 80 6 07 014456-77 (fls. 42), dê-se vista à Fazenda Nacional, via fax-

símile, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se, especificamente, acerca das pretensões supra mencionadas, 

em razão do cumprimento do mandado de citação, penhora, avaliação e intimação expedido às fls. 35. Decorridos, sem 

a devida manifestação da exequente, providencie a secretaria a suspensão do cumprimento do mandado pelo senhor 

oficial de justiça avaliador federal, e remeta-se os presentes autos ao arquivo a fim de aguardar provocação da parte 

interessada. Int. 

 

2009.61.23.001174-7 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ANTONIO FERNANDO SCANFERLA 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito, acerca da devolução do aviso de 

recebimento (AR), que restou infrutífera em razão da ausência do executado no endereço declinado.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2009.61.23.001175-9 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X FERNANDA APARECIDA CORRADINI 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito, acerca da devolução do aviso de 

recebimento (AR), que restou infrutífera em razão da mudança de endereço do executado.No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

Expediente Nº 2656 

 

ACAO PENAL 
2007.61.23.001345-0 - JUSTICA PUBLICA X DORIVAL RAMOS X MILTON CUSTODIO(SP166707 - RODRIGO 

BIANCHI DAS NEVES E SP200975 - CARLOS ALBERTO BETTOI CAVALCANTI) 

Face ao trânsito em julgado do v. acórdão (fls. 444/445 e 458), oficie-se aos órgãos de praxe informando acerca da 

extinção da punibilidade. Considerando-se a nomeação de defensor dativo às fls. 185, bem como o trânsito em julgado 
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do v. acórdão, arbitro honorários no valor máximo da tabela constante da Resolução vigente do CJF.Expeça-se o 

necessário.Após, arquivem-se os autos.Ciência ao MPF. Int.  

 

2009.61.23.000496-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1102 - RICARDO NAKAHIRA) X ODAIR 

CUBATELI X LILIAN APARECIDA CUBATELI TARGA(SP135489 - ROBERTO TADEU DE OLIVEIRA E 

SP185223 - FABÍOLA ANGÉLICA PEREIRA MACHARETH) 

Fls: 161/162. Trata-se de ação penal oferecida pelo Ministério Público Federal para apurar a prática, em tese, de crime 

contra a ordem tributária pelos representantes legais da empresa METALURGICA LH IND E COM LTDA- CNPJ 

03.761.441/0001-02, sendo que, conforme demonstrado nos autos, a empresa procedeu ao parcelamento dos débitos 

(fls. 159), tendo o MPF requerido o sobrestamento do feito, aguardando-se informações acerca da regularidade do 

parcelamento em tela.Conforme entendimento prevalecente em nossa jurisprudência, enquanto houver parcelamento 

regular do débito em questão, resta suspensa a pretensão punitiva do Estado, impossibilitando assim a propositura de 

ação penal.Decidindo questão semelhante no IPL. 2006.61.23.000387-7, este Juízo acolheu a manifestação do M.P.F. e 

determinou a sustação do referido Inquérito Policial pelo prazo de 90 (noventa) dias. Destarte, adoto o mesmo 

posicionamento, devendo o presente procedimento ser suspenso pelo prazo de 90 (noventa) dias, conforme requerido. 

Findo o interregno, dê-se nova vista dos autos ao MPF para que diligencie junto à Receita Federal, solicitando as 

informações que julgar necessárias, já que para tal não se faz necessária atuação do Juízo na medida em que não se trata 

de quebra de sigilo, mas mera informação acerca do parcelamento.Necessário consignar que uma vez suspensa a 

presente ação penal, suspende-se de igual forma o prazo prescricional.Cancele-se a audiência designada para o dia 

01/10/2009. Oficie-se para devolução da carta precatória expedida às fls. 140 independentemente de 

cumprimento.Bragança Paulista, 28 de agosto de 2009.  

 

Expediente Nº 2660 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.23.001294-5 - JANETE DE CAMPOS(SP017990 - CARLOS ALBERTO ZAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para melhor adequação da pauta, redesigno a audiência anteriormente marcada para que ocorra efetivamente no dia 

23 de setembro de 2009, às 13h 30min.2. Deverá a parte autora comparecer à audiência supra designada, estando 

regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, na pessoa de seu i. causídico.3. Conforme requerido pela 

parte autora, as testemunhas arroladas deverão comparecer à audiência independente de intimação por este Juízo, nos 

termos do contido no 1º do artigo 412 do CPC.4. Dê-se ciência ao INSS. 

 

2007.61.23.001380-2 - NEIDE APARECIDA CARDOSO DE OLIVEIRA SILVESTRE(SP070622 - MARCUS 

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para melhor adequação da pauta, redesigno a audiência anteriormente marcada para que ocorra efetivamente no dia 

09 de setembro de 2009, às 15h 00min.2. Deverá a parte autora comparecer à audiência supra designada, estando 

regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, na pessoa de seu i. causídico.3. Considerando que a parte 

autora não indicou o endereço completo das testemunhas arroladas, nos termos do art. 407 do CPC, com observância 

ainda do art. 408 do mesmo codex, deverá a referida parte providenciar o comparecimento espontâneo das referidas 

testemunhas, excepcionalmente, independente de intimação por este Juízo. 4. Dê-se ciência ao INSS. 

 

2007.61.23.001789-3 - DIVA DE LIMA(SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para melhor adequação da pauta, redesigno a audiência anteriormente marcada para que ocorra efetivamente no dia 

24 de setembro de 2009, às 13h 30min.2. Deverá a parte autora comparecer à audiência supra designada, estando 

regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, na pessoa de seu i. causídico.3. Conforme requerido pela 

parte autora, as testemunhas arroladas deverão comparecer à audiência independente de intimação por este Juízo, nos 

termos do contido no 1º do artigo 412 do CPC.4. Dê-se ciência ao INSS. 

 

2007.61.23.001853-8 - APARECIDA BUENO SOUZA(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para melhor adequação da pauta, redesigno a audiência anteriormente marcada para que ocorra efetivamente no dia 

16 de setembro de 2009, às 13h 30min.2. Deverá a parte autora comparecer à audiência supra designada, estando 

regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, na pessoa de seu i. causídico.3. Considerando que a parte 

autora não indicou o endereço completo das testemunhas arroladas, nos termos do art. 407 do CPC, com observância 

ainda do art. 408 do mesmo codex, deverá a referida parte providenciar o comparecimento espontâneo das referidas 

testemunhas, excepcionalmente, independente de intimação por este Juízo. 4. Dê-se ciência ao INSS. 

 

2007.61.23.002046-6 - GERALDO APARECIDO LUCAS(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o prazo dado pelo despacho da fl. 56, sob pena de preclusão da prova testemunhal, tendo sido o i. 

causídico da parte autora regularmente intimado em 22/01/2009, fls. 56-verso, e o tardio arrolamento das testemunhas, 
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que ocorreu apenas em 13/8/02009 (fl. 61), ainda assim sem a qualificação das testemunhas, como requer o CPC, 

considero preclusa a prova testemunhal. O conhecimento prévio das testemunhas não se presta apenas para o fim de 

intimação, mas também ao regular exercício do contraditório pela parte adversa, contra quem será produzida a prova 

testemunhal.Com efeito, o prazo processual para arrolamento de testemunhas é o que o Juiz assinalar quando designar 

audiência, como foi feito no despacho de fls. supra referida, nos termos do art. 407, caput, do CPC.Posto isto, tenho 

como preclusa a produção da prova testemunhal, pelo que determino a remessa dos autos para sentença. 

 

2008.61.23.000049-6 - ROSELI PINTO FERREIRA DE OLIVEIRA(SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para melhor adequação da pauta, redesigno a audiência anteriormente marcada para que ocorra efetivamente no dia 

23 de setembro de 2009, às 15h 00min.2. Deverá a parte autora comparecer à audiência supra designada, estando 

regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, na pessoa de seu i. causídico.3. Conforme requerido pela 

parte autora, as testemunhas arroladas deverão comparecer à audiência independente de intimação por este Juízo, nos 

termos do contido no 1º do artigo 412 do CPC.4. Dê-se ciência ao INSS. 

 

2008.61.23.000115-4 - CARLOS LOURENCO PINTO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o prazo dado pelo despacho da fl. 49, sob pena de preclusão da prova testemunhal, tendo sido o i. 

causídico da parte autora regularmente intimado em 22/01/2009, fls. 49-verso, e o tardio arrolamento das testemunhas, 

que ocorreu apenas em 26/8/02009 (fl. 54), ainda assim sem a qualificação das testemunhas, como requer o CPC, 

considero preclusa a prova testemunhal. O conhecimento prévio das testemunhas não se presta apenas para o fim de 

intimação, mas também ao regular exercício do contraditório pela parte adversa, contra quem será produzida a prova 

testemunhal.Com efeito, o prazo processual para arrolamento de testemunhas é o que o Juiz assinalar quando designar 

audiência, como foi feito no despacho de fls. supra referida, nos termos do art. 407, caput, do CPC.Posto isto, tenho 

como preclusa a produção da prova testemunhal, pelo que determino a remessa dos autos para sentença. 

 

2008.61.23.000673-5 - LEO MADALOZ(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E SP077429 - WANDA PIRES 

DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para melhor adequação da pauta, redesigno a audiência anteriormente marcada para que ocorra efetivamente no dia 

17 de setembro de 2009, às 13h 30min.2. Deverá a parte autora comparecer à audiência supra designada, estando 

regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, na pessoa de seu i. causídico.3. Conforme requerido pela 

parte autora, as testemunhas arroladas deverão comparecer à audiência independente de intimação por este Juízo, nos 

termos do contido no 1º do artigo 412 do CPC.4. Dê-se ciência ao INSS. 

 

2008.61.23.000994-3 - TEREZA APARECIDA ALVES DOMINGUES(SP198777 - JOANA DARC DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para melhor adequação da pauta, redesigno a audiência anteriormente marcada para que ocorra efetivamente no dia 

16 de setembro de 2009, às 14h 50min.2. Deverá a parte autora comparecer à audiência supra designada, estando 

regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, na pessoa de seu i. causídico.3. Intimem-se as 

testemunhas NILZA APARECIDA GONÇALVES, MARILDA GONÇALVES e DORALICE TAFFURI TEIXEIRA, 

conforme fls. 56, para que compareçam impreterivelmente à audiência supra designada. 4. Dê-se ciência ao INSS. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

MARISA VACONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULARNA FONSECA JÓRIO, JUÍZA FEDERAL 

SUBSTITUTA 

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI 

 

Expediente Nº 1233 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.61.21.006505-3 - BATUEL JOSE CHEQUETTO X ANA MARIA PONTES PEREIRA(SP161835 - JULIANA 

ALVES DA SILVA E SP160818 - LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA E SP071838 - DEBORAH DA SILVA 

FEGIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Em atendimento à Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça e considerando o interesse manifestado pela CEF quanto a 

este feito em realizar audiência de tentativa de conciliação, intimem-se as partes para comparecerem neste Juízo para 

audiência dia 16 de setembro de 2009 às 14h30min.Int.  
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2001.61.21.006943-5 - LUIZ CLAUDIO BUENO MIRANDA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Em atendimento à Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça e considerando o interesse manifestado pela CEF quanto a 

este feito em realizar audiência de tentativa de conciliação, intimem-se as partes para comparecerem neste Juízo para 

audiência dia 16 de setembro de 2009 às 15h50min.Int.  

 

2002.61.21.000804-9 - MAURO CACAPAVA SILVA X MARCIA ANTUNES LOPES SILVA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Em atendimento à Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça e considerando o interesse manifestado pela CEF quanto a 

este feito em realizar audiência de tentativa de conciliação, intimem-se as partes para comparecerem neste Juízo para 

audiência dia 16 de setembro de 2009 às 14h50min.Int.  

 

2002.61.21.001656-3 - DELOURDES BARBARA SANTOS(SP085085 - HOMERO DE MIRANDA FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E 

SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO 

SOUZA) X SASSE - COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E 

SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Em atendimento à Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça e considerando o interesse manifestado pela CEF quanto a 

este feito em realizar audiência de tentativa de conciliação, intimem-se as partes para comparecerem neste Juízo para 

audiência dia 16 de setembro de 2009 às 15h10min.Int.  

 

2002.61.21.001772-5 - REGINALDO APARECIDO DE PAZ(SP131290 - RUBENS SIQUEIRA DUARTE E 

SP160917 - ROSIANE MAXIMO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUCIANA TOLOSA SAMPAIO) 

Tendo em vista que apesar de designada para o dia 03 de fevereiro de 2005, até a presente data a perícia não se realizou 

por ausência de laudo neurológico necessário para provar o alegado pela parte autora (art. 333 do CPC), determino a 

realização de nova perícia para que não se alegue nulidades. Outrossim, advirto ao autor que deverá trazer na data da 

perícia todos os exames que possuir e que não lhe será dada nova oportunidade.Desta feita, nomeio o Dr. Leandro 

Camille Santos Gavinier, que deverá responder os quesitos de fls. 57 e 74/75, bem como apresentar o laudo no prazo de 

30 (trinta) dias. Designo a perícia médica para o dia 21 de setembro de 2009, às 17h30min, que se realizará neste prédio 

da Justiça Federal, na Av. Independência, 841 - Jardim Marajoara - CEP 12031-001 - Taubaté-SP. Promova o(a) 

advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data e local em que se realizará a perícia médica.Advirto que a falta 

sem justificativa relevante acarretará a resolução do feito no estado em que se encontra.Int. 

 

2002.61.21.002749-4 - PEDRO PAULO DOS SANTOS(SP107936 - JOSE AYLTON NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) 

Em atendimento à Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça e considerando o interesse manifestado pela CEF quanto a 

este feito em realizar audiência de tentativa de conciliação, intimem-se as partes para comparecerem neste Juízo para 

audiência dia 16 de setembro de 2009 às 16h10min.Int.  

 

2003.61.21.000921-6 - ANTONIO CUSHIQUE X TANIA DE SOUZA CUSHIQUE(SP072990 - SONIA REJANE DE 

CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP092458 - 

DIOGENES GORI SANTIAGO E SP044645 - CARLOS ERNESTO TEIXEIRA SOARES) 

Em atendimento à Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça e considerando o interesse manifestado pela CEF quanto a 

este feito em realizar audiência de tentativa de conciliação, intimem-se as partes para comparecerem neste Juízo para 

audiência dia 16 de setembro de 2009 às 15h30min.Int.  

 

2003.61.21.004470-8 - RONALDO DA PAIXAO DE CARVALHO-MENOR (RITA DE CASSIA DA 

PAIXAO)(SP142283 - LEILA APARECIDA SALVATI) X UNIAO FEDERAL 

Abra-se vista ao Ministério Público Federal para intervir no processo, nos termos do disposto nos artigos 82, I, e 246 do 

CPC.Observo que o autor não justificou razoavelmente o seu não comparecimento à perícia médica (fls. 159/160), bem 

como não informou quais os medicamentos que precisa usar atualmente (fl. 164). Assim, forçoso reconhecer que o 

autor não está colaborando com a demonstração dos fatos que alegou na petição inicial.Diante do exposto, REVOGO a 

tutela concedida às fls. 31/33.Outrossim, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando sua 

pertinência e necessidade, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias. Após, venham-me os autos conclusos.Int. 

 

2004.61.21.001828-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.21.000990-7) GUILHERME 

CESAR DE ASSIS MEDEIROS(SP182013 - PAULO FERNANDES DE JESUS) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista que o médico nomeado à fl. 294 está impedido de realizar a perícia nestes autos (fl. 299), revogo a sua 

nomeação.Designo o dia 05 de outubro de 2009, às 08h30min, para realização de perícia médica com o Dr. Ivanir 
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Monteiro de Azevedo Freire, na Rua Quatro de Março, 203 - Centro - Taubaté-SP.Promova o(a) advogado(a) a 

comunicação do(a) autor(a) sobre a data e local em que se realizará a perícia médica, devendo aquele(a) trazer todos os 

exames comprobatórios que possuir para a análise do perito.Advirto que a falta sem justificativa relevante acarretará a 

resolução do feito no estado em que se encontra. 

 

2004.61.21.002089-7 - JOSE JACY NOGUEIRA EMBOAVA(SP110790 - JOSE BENEDITO SERAPIAO E 

SP186525 - CARLOS EDUARDO SERAPIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Aprovo os quesitos apresentados às fls. 103/104 e 107. Outrossim, apresento os seguintes quesitos para a perícia 

médica:1 - Qual o estado geral do(a) autor(a)? Qual sua atividade profissional?2 - O(a) autor(a) é portador(a) de alguma 

doença, lesão e/ou seqüela que o(a) impeça temporariamente de exercer qualquer função laborativa? Qual o nome da 

doença? 3 - Estas doenças, lesões e/ou seqüelas, das quais o(a) autor(a) alega ser portador(a), podem acarretar 

incapacidade total e permanente para qualquer tipo de atividade laborativa?4 - O(a) autor(a) é portador(a) de alguma 

doença, lesão e/ou seqüela que o(a) impeça definitivamente de exercer qualquer função laborativa (incapacidade total e 

permanente)? Qual o nome da doença?5 - Qual a data do início da doença/moléstia, qual o motivo de seu 

desencadeamento? Ela surgiu antes ou depois do início do trabalho? Se não for possível precisar a data, qual o momento 

provável do seu início? 6 - A moléstia vem se agravando? Em caso afirmativo, é possível esclarecer o momento do 

agravamento da doença e se este agravamento é causa da atual incapacidade do(a) autor(a) para o exercício de atividade 

laboral?7 - No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença e/ou seqüela, como afirmado na inicial, esta é 

susceptível de recuperação?8 - Se o(a) autor(a) é portador(a) de alguma moléstia, esta pode ser tratada por meio de 

tratamento clínico ou cirúrgico? Os remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?9 - Considerando a atividade 

profissional do(a) autor(a), a doença o prejudica de alguma forma?10 - Se, por hipótese, a doença permitir alguma 

atividade, esclarecer se o(a) autor(a) pode exercer atividades que demandam esforços físicos e/ou intelectuais.Nomeio o 

Dr. Leandro Camille Santos Gavinier (PSIQUIATRA), que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Designo o dia 21 de agosto de 2009, às 18 horas para perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, 

com endereço na Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP. Promova o(a) advogado(a) 

a comunicação do(a) autor(a) sobre a data e local em que se realizará a perícia médica, devendo aquele(a) trazer todos 

os exames comprobatórios que possuir para a análise do perito.Advirto que a falta sem justificativa relevante acarretará 

a resolução do feito no estado em que se encontra.Int. 

 

2004.61.21.003103-2 - CHENG JIA YUE X MAY LAHUD X CONDOMINIO VILLAGIO PORTO FELIZ X 

DARCY SANCHEZ X HELIO RODRIGUES X CONJUNTO RESIDENCIAL RIVIERA AZUL X CHALES 

SEACHEGUE(SP211638 - NATALIA RIBEIRO DO VALLE) X UNIAO FEDERAL 

Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal de fl. 715, pois se o direito que se funda a pretensão só por meio de 

documentos e prova pericial pode ser atestado. Inteligência do art. 400, II, do CPC. Pelo mesmo motivo, também não é 

o caso de realização de inspeção judicial.Outrossim, indefiro o pedido de substituição do perito judicial, visto que 

apresentado o laudo pericial dentro do prazo fixado por este juízo. Note-se que deferido prazo extra de 45 dias para 

conclusão do laudo (fl. 850), tendo sido cientificado o Expert no dia 24/06/2009 (fl. 851) e entregue o laudo no dia 

27/07/2009 (fl. 853).Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial apresentado às fls. 853/923.Int. *******Tendo em 

vista os custos gerados para elaboração do laudo pericial apresentado pelo expert, determino o levantamento de 5 

(cinco) das 7 (sete) guias de depósitos juntadas aos autos (valor correspondente a 71,42% do total depositado). 

Expeçam-se os alvarás de levantamento em nome do Sr. Abel Corrêa Guimarães Filho 

 

2004.61.21.003443-4 - JOAQUINA COELHO FERREIRA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE 

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA 

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por JOAQUINA COELHO FERREIRA 

em face do INSS, objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez. (...). Diante do exposto, DEFIRO O 

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, para que seja implementado imediatamente o benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ à autora JOAQUINA COELHO FERREIRA, a partir da presente 

decisão.Arbitro os honorários da perícia médica em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

Oficie-se, solicitando o pagamento em nome do Sr. Perito Dr. RÔMULO MARTINS MAGALHÃES.Intimem-se as 

partes da presente decisão.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para 

sentença.Oficie-se. 

 

2004.61.21.003444-6 - NELSON SANTANA BENTO(SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC e na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo médico (fls. 74/80). 

 

2004.61.21.003649-2 - ROQUE MARCELO CESARIO-INCAPAZ(GRACA MARIA DE JESUS)(SP073075 - 

ARLETE BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA 

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 
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Apresenta, o INSS, proposta de transação judicial requerendo seja dado conhecimento à parte autora por meio de 

intimação pessoal. Assim, conforme se verifica do instrumento de mandato constante dos autos, a parte autora está 

representada por advogado regularmente constituído nos autos, razão pela qual entendo dispensável a medida requerida, 

em nome dos princípios da celeridade processual e da razoável duração do processo.Entretanto, em face da relevância 

do ato e para se evitar qualquer prejuízo ao andamento processual, determino que a manifestação deverá ser firmada em 

conjunto pelo autor da demanda e seu patrono, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2005.61.21.000476-8 - ESTANISLAU GOMES DE SOUZA NETO(SP181789 - HUGO VALLE DOS SANTOS 

SILVA E SP182013 - PAULO FERNANDES DE JESUS) X UNIAO FEDERAL(SP154891 - MARCO AURÉLIO 

BEZERRA VERDERAMIS) 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC e na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo médico (fls. 359/363). 

 

2005.61.21.000478-1 - SIDINATO SANTO VITORINO BAIAO(SP117979 - ROGERIO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SIDINATO SANTO VITORINO BAIAO ajuizou a presente ação de procedimento ordinário, com pedido de tutela 

antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria 

por invalidez.Como é cediço, para a concessão da aposentadoria por invalidez, é necessário o preenchimento dos 

seguintes requisitos: manutenção da qualidade de segurado, satisfação da carência e existência de doença incapacitante 

para o exercício de atividade laborativa.Compulsando os autos, verifico que o autor, após o vinculo empregatício 

encerrado em 30.10.1995 (fl. 54), não mais contribuiu para o RGPS.Observo, ainda, que a perícia médica judicial 

constatou que o início da incapacidade laborativa do autor deu-se em 2003, ou seja, quando o autor não mais detinha a 

qualidade de segurado.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Dê-se ciência às partes sobre do 

laudo médico juntado e da presente decisão.Arbitro os honorários da perícia médica em R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos). Após a manifestação das partes, expeça-se solicitação de pagamento em nome do Sr. 

Perito Dr. BENICIO RODRIGUES SÉRGIO.Int.  

 

2005.61.21.001949-8 - FLAVIO CORREA DE OLIVEIRA(SP214642 - SIMONE MONACHESI ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS 

BENSABATH) 

Dê-se vista às partes do laudo elaborado pelo IMESC (fls. 170/177). Após, nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para sentença. Int.  

 

2005.61.21.002405-6 - JOSE TADEU NENECUCCI(SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA E SP084228 - 

ZELIA MARIA RIBEIRO E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico apresentado.Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos).Após a manifestação das partes sobre o mencionado laudo e não havendo 

qualquer pedido de esclarecimentos, solicite-se o pagamento em nome do Dr. BENICIO RODRIGUES SÉRGIO, de 

acordo com a Ordem de Serviço n.º 11/2009 - Diretoria do Foro. 

 

2005.61.21.003784-1 - MARIA JOSE DIAS DOS SANTOS(SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico apresentado.Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos).Após a manifestação das partes sobre o mencionado laudo e não havendo 

qualquer pedido de esclarecimentos, solicite-se o pagamento em nome do Dr. BENÍCIO RODRIGUES SÉRGIO, de 

acordo com a Ordem de Serviço n.º 11/2009 - Diretoria do Foro.Int.Taubaté 

 

2006.61.21.000877-8 - CELESTE PEREIRA DA SILVA(SP043527 - HELIO RAIMUNDO LEMES E SP227494 - 

MARIANA CAROLINA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA 

MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico apresentado.Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos).Após a manifestação das partes sobre o mencionado laudo e não havendo 

qualquer pedido de esclarecimentos, solicite-se o pagamento em nome do Dr. HERBERT KLAUS MAHLMANN, de 

acordo com a Ordem de Serviço n.º 11/2009 - Diretoria do Foro. 

 

2006.61.21.001167-4 - MARCIA REGINA DA COSTA(SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA E SP200965 

- ANDRE LUIS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico apresentado.Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos).Após a manifestação das partes sobre o mencionado laudo e não havendo 

qualquer pedido de esclarecimentos, solicite-se o pagamento em nome do Dr. HERBERT KLAUS MAHLMANN, de 

acordo com a Ordem de Serviço n.º 11/2009 - Diretoria do Foro.Int. 
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2006.61.21.002257-0 - DAURINA NERIS DA SILVA(SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO E SP131798E - 

JAQUELINE C. BRAGA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA 

MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico apresentado.Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos).Após a manifestação das partes sobre o mencionado laudo e não havendo 

qualquer pedido de esclarecimentos, solicite-se o pagamento em nome do Dr. BENICIO RODRIGUES SERGIO, de 

acordo com a Ordem de Serviço n.º 11/2009 - Diretoria do Foro.Int. 

 

2006.61.21.002292-1 - NAIR APARECIDA GUIMARAES VIEIRA(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E 

SP195648A - JOSÉ EDUARDO COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido constante na petição de fls. 110/116, pois o laudo apresentado é suficiente à análise da questão posta a 

Juízo.Ademais, segundo prevê o art. 436 do CPC, o Juiz não está adstrito às conclusões do expert, podendo formar sua 

convicção com base em outros elementos ou fatos provados nos autos.Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Solicite-se o pagamento em nome do Dr. ROMULO MARTINS 

MAGALHÃES.Após, venham-me os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2006.61.21.002304-4 - MARIA JOSE ALVES MOREIRA LEME(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS 

BENSABATH) 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por MARIA JOSÉ ALVES MOREIRA 

LEME em face do INSS, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Doença... Assim, não se mostram presentes 

os requisitos para a obtenção do benefício pretendido, razão pela qual INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA.Arbitro os honorários da perícia médica em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Após manifestação das partes sobre o laudo, expeça-se solicitação de pagamento em nome do Sr. Perito Dr. 

BENICIO RODRIGUES SÉRGIO.Intimem-se as partes da presente decisão e do laudo médico juntado.Após decorrido 

o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença. 

 

2006.61.21.002833-9 - HILTON ALEXIS CAMPOS DE AZEVEDO(SP195648A - JOSÉ EDUARDO COSTA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI 

CAMPOS BENSABATH) 

Compulsando os autos, observo que é necessário que o autor seja submetido à perícia com médico oncologista, a fim de 

precisar de há incapacidade laborativa (total ou parcial, temporária ou permanente) decorrente da neoplasia, bem como 

o início da referida incapacidade.Ademais, deve o autor comprovar o requerimento administrativo em agosto/1997, 

conforme mencionou na inicial (fl. 03).Assim, determino a realização da perícia médica, devendo o Sr. Perito com 

endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é 

parcial ou total, temporária ou permanente e, em caso positivo, o início da ocorrência da lesão 

incapacitante.Apresentem as partes os quesitos pertinentes. Intimem-se. 

 

2006.61.21.002834-0 - MIRIAM PINTO DE MACEDO MOURA(SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Trata-se de ação objetivando aposentadoria por invalidez, na qual aduziu a autora, na peça vestibular datada de 

19.09.06, incapacidade decorrente de transtorno psiquiátrico, tendo sido a relação processual estabilizada e produzidas 

as provas em torno desta moléstia, cujo laudo do médico psiquiátrico já foi objeto de manifestação pelo réu à fl. 141.Em 

julho de 2009 (fl. 143), vem a parte autora e afirma ser portadora de formação expansiva complexa em cavidade pélvica 

e colecistetomia prévia, razão pela qual sustenta a necessidade de outra avaliação, uma vez que a perícia médica 

realizada por psiquiatra não foi suficiente para atestar seu estado físico.Não há como ser deferida a realização de nova 

perícia médica com base em atual quadro clínico por especialidade médica diversa, sob pena de se acolher inovação da 

causa de pedir depois de restar estabilizada a relação processual, salvo consentimento do réu, hipótese em que seria 

necessária nova citação, nos termos do art. 321 do CPC.De outra parte, antes de ser determinada a citação do réu com 

reinício da marcha processual, mister que a parte autora demonstre o interesse de agir, juntando aos autos negativa ao 

pedido administrativo da autora com base no quadro clínico atual.Int. 

 

2006.61.21.002997-6 - DAVID RONALDO MOREIRA(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

I - Em que pese o INSS não ter apresentado contestação, deixo de aplicar os efeitos previstos no art. 319 do CPC, com 

base no art. 320, II do CPC. II - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade 

e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito.Int. 

 

2006.61.21.003803-5 - JOSE EDINALDO DOS SANTOS - INCAPAZ X MARIA DAS GRACAS CAMPOS 

SANTOS(SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Ciência às partes acerca do ofício 122/2009 da Prefeitura Municipal de Lagoinha (fls. 178/179).Após, tornem os autos 

conclusos para sentença.Int. 
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2006.61.21.003836-9 - MARIO MANOEL VIEIRA(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido constante na petição de fls. 104/110, pois o laudo apresentado é suficiente à análise da questão posta a 

Juízo.Ademais, segundo prevê o art. 436 do CPC, o Juiz não está adstrito às conclusões do expert, podendo formar sua 

convicção com base em outros elementos ou fatos provados nos autos.Venham-me os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2006.61.21.003861-8 - STELA DE ANDRADE SILVA SANTOS(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E 

SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por STELA DE ANDRADE SILVA 

SANTOS em face do INSS, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Invalidez. 

(...). Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para que seja implementado imediatamente 

o benefício de auxílio-doença à autora, a partir da presente decisão.Arbitro os honorários da perícia médica em R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Oficie-se, solicitando pagamento em nome do Sr. Perito Dr. 

LEANDRO CAMILLE SANTOS GAVINIER.Intimem-se as partes do laudo médico e da presente decisão.Após 

decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.Oficie-se. 

 

2007.61.03.001970-5 - CACILDA PERES DA ROSA BATISTA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresenta, o INSS, proposta de transação judicial requerendo seja dado conhecimento à parte autora por meio de 

intimação pessoal. Assim, conforme se verifica do instrumento de mandato constante dos autos, a parte autora está 

representada por advogado regularmente constituído nos autos, razão pela qual entendo dispensável a medida requerida, 

em nome dos princípios da celeridade processual e da razoável duração do processo.Entretanto, em face da relevância 

do ato e para se evitar qualquer prejuízo ao andamento processual, determino que a manifestação deverá ser firmada em 

conjunto pelo autor da demanda e seu patrono, no prazo de 10 (dez) dias.Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Solicite-se o pagamento em nome da Dra. RENATA DE 

OLIVEIRA RAMOS. 

 

2007.61.21.000567-8 - IZAEL MARQUES DE SOUZA(SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS 

BENSABATH) 

Manifestem-se as partes acerca das informações prestadas pelo Sr. Perito às fls. 170/175, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2007.61.21.000925-8 - JOAO LOPES DA SILVA(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E SP199296 - 

ALEXANDRE MORGADO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA 

MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Defiro o prazo de 90 (noventa) dias requerido pela parte autora à fl. 120. 

 

2007.61.21.000971-4 - LUIZ TOLOSA GABRIEL DOS SANTOS(SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI 

CAMPOS BENSABATH) 

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, requerido pela parte autora, para manifestação quanto aos laudos. No silêncio, abra-

se vista ao MPF e após tornem os autos conclusos para sentença 

 

2007.61.21.001117-4 - HELENA ANTUNES DE SOUZA(SP140420 - ROBERSON AURELIO PAVANETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para a perícia social nomeio a Sra. VALDIRA RODRIGUES DA COSTA, que deverá marcar dia e hora para realização 

do relatório, ocasião em que deverá constatar da forma mais fiel possível a situação sócio-econômica do(a) autor(a), a 

fim de trazer um retrato das reais condições de moradia e da situação econômica em que se encontra o(a) demandante, 

bem como daqueles que com este(a) convivem (qual a renda da família, se a renda per capta da família é inferior a (um 

quarto) do salário mínimo, etc.), relatando como são supridas as necessidades diárias básicas de sobrevivência 

(alimentação, medicamentos, vestuário, entre outras), inclusive se recebe algum amparo do Poder Público, como por 

exemplo, cesta básica, medicamentos, o auxílio bolsa-família, etc. 

 

2007.61.21.001352-3 - LUIS CARLOS VENTURA CLARO(SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC e na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo de esclarecimentos (fls. 87/88) 

 

2007.61.21.003041-7 - SILVANA APARECIDA FERREIRA(SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico apresentado.Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos).Após a manifestação das partes sobre o mencionado laudo e não havendo 
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qualquer pedido de esclarecimentos, solicite-se o pagamento em nome do Dr. HERBERT KLAUS MAHLMANN, de 

acordo com a Ordem de Serviço n.º 11/2009 - Diretoria do Foro.Int. 

 

2007.61.21.003355-8 - VICENTE SERAFIM DO NASCIMENTO(SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA E 

SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por VICENTE SERAFIM DO 

NASCIMENTO em face do INSS, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Doença. Como é cediço, o auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, 

conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.No caso em comento, o autor é segurado da Previdência Social e, 

conforme a perícia médica judicial de fls. 108/117, não apresenta incapacidade funcional para exercer suas funções 

laborativas habituais. Assim, não se mostram presentes os requisitos para a obtenção do benefício pretendido, razão pela 

qual INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Arbitro os honorários da perícia médica em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Após manifestação das partes sobre o laudo, expeça-se solicitação 

de pagamento em nome do Sr. Perito Dr. BENÍCIO RODRIGUES SÉRGIO.Intimem-se as partes da presente decisão e 

do laudo médico juntado.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença. 

 

2007.61.21.003651-1 - MARIA CLARICE DOS SANTOS(SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico apresentado.Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos).Após a manifestação das partes sobre o mencionado laudo e não havendo 

qualquer pedido de esclarecimentos, solicite-se o pagamento em nome do Dr. RÔMULO MARTINS MAGALHÃES, 

de acordo com a Ordem de Serviço n.º 11/2009 - Diretoria do Foro. 

 

2007.61.21.003754-0 - SANDRA APARECIDA DE PAULA(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E SP199296 - 

ALEXANDRE MORGADO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresenta, o INSS, proposta de transação judicial requerendo seja dado conhecimento à parte autora por meio de 

intimação pessoal. Assim, conforme se verifica do instrumento de mandato constante dos autos, a parte autora está 

representada por advogado regularmente constituído nos autos, razão pela qual entendo dispensável a medida requerida, 

em nome dos princípios da celeridade processual e da razoável duração do processo.Entretanto, em face da relevância 

do ato e para se evitar qualquer prejuízo ao andamento processual, determino que a manifestação deverá ser firmada em 

conjunto pelo autor da demanda e seu patrono, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2007.61.21.003843-0 - JANDIRA ROZEMBERG RUSSI(SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresenta, o INSS, proposta de transação judicial requerendo seja dado conhecimento à parte autora por meio de 

intimação pessoal. Assim, conforme se verifica do instrumento de mandato constante dos autos, a parte autora está 

representada por advogado regularmente constituído nos autos, razão pela qual entendo dispensável a medida requerida, 

em nome dos princípios da celeridade processual e da razoável duração do processo.Entretanto, em face da relevância 

do ato e para se evitar qualquer prejuízo ao andamento processual, determino que a manifestação deverá ser firmada em 

conjunto pelo autor da demanda e seu patrono, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2007.61.21.003886-6 - ANA MARIA DA COSTA JESUS(SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por ANA MARIA DA COSTA JESUS 

em face do INSS, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Doença. Como é cediço, o auxílio-doença é devido 

ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 

59 da Lei n.º 8.213/91.No caso em comento, a autora é segurada da Previdência Social e, conforme a perícia médica 

judicial de fls. 111/116, não apresenta incapacidade laborativa e sequer limitação para exercer sua atividade profissional 

(vendedora). Assim, não se mostram presentes os requisitos para a obtenção do benefício pretendido.Diante do exposto, 

INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Arbitro os honorários da perícia médica em R$ 234,80 (duzentos 

e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Após a manifestação das partes sobre o mencionado laudo e não havendo 

qualquer pedido de esclarecimentos, expeça-se a solicitação de pagamento em nome do perito Dr. RÔMULO 

MARTINS MAGALHÃES.Intimem-se as partes da presente decisão e do laudo médico juntado.Após decorrido o prazo 

para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença. 

 

2007.61.21.004007-1 - MOACIR BARBOSA DA SILVA(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E SP195648A - 

JOSÉ EDUARDO COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico apresentado.Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos).Após a manifestação das partes sobre o mencionado laudo e não havendo 

qualquer pedido de esclarecimentos, solicite-se o pagamento em nome do Dr. HERBERT KLAUS MAHLMANN, de 

acordo com a Ordem de Serviço n.º 11/2009 - Diretoria do Foro.Int. 

 

2007.61.21.004009-5 - VALMIR DE SOUZA(SP226233 - PEDRO NELSON FERNANDES BOTOSSI E SP227474 - 
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JULIA MARIA DE MATTOS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por VALMIR DE SOUZA em face do 

INSS, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Doença. Como é cediço, o auxílio-doença é devido ao segurado 

que ficar incapacitado para o trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 

8.213/91.No caso em comento, o autor é segurado da Previdência Social e, conforme a perícia médica judicial de fls. 

178/184, não apresenta incapacidade laborativa e sequer limitação para exercer sua atividade profissional (frentista). 

Assim, não se mostram presentes os requisitos para a obtenção do benefício pretendido.Diante do exposto, INDEFIRO 

O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Arbitro os honorários da perícia médica em R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos). Após a manifestação das partes sobre o mencionado laudo e não havendo qualquer 

pedido de esclarecimentos, expeça-se a solicitação de pagamento em nome do perito Dr. RÔMULO MARTINS 

MAGALHÃES.Intimem-se as partes da presente decisão e do laudo médico juntado.Após decorrido o prazo para 

eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença. 

 

2007.61.21.004065-4 - LUCILENE DE CAMPOS VIEIRA DA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico apresentado.Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos).Após a manifestação das partes sobre o mencionado laudo e não havendo 

qualquer pedido de esclarecimentos, solicite-se o pagamento em nome do Dr. ROMULO MARTINS MAGALHAES, 

de acordo com a Ordem de Serviço n.º 11/2009 - Diretoria do Foro. 

 

2007.61.21.004074-5 - RAIMUNDO DA SILVA CARNEIRO(SP129425 - CARLA ADRIANA DOS SANTOS 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que incumbe à parte provar o alegado (art. 333 do CPC), providencie o autor exames atuais que 

comprovem a moléstia alegada.Com a juntada dos exames, agende a secretaria data e hora para a realização da 

perícia.Int. 

 

2007.61.21.004091-5 - CELSO HENRIQUE MONTEIRO(SP117235 - NEIDE DA SILVA MARIA DE SOUSA E 

SP210462 - CLAUDIA APARECIDA DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, justificando documentalmente o motivo do não comparecimento na perícia marcada, sob 

pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.Int. 

 

2007.61.21.004098-8 - MARCIO CARLOS PEIXOTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor acerca do alegado pelo INSS às fls. 244/251, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2007.61.21.004112-9 - DARCI CORREA DA SILVA(SP217591 - CINTHYA APARECIDA CARVALHO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por DARCI CORREA DA SILVA em 

face do INSS, objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez. (...). Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO 

DE TUTELA ANTECIPADA.Manifestem-se as partes sobre o laudo médico. Após, e não sendo solicitados 

esclarecimentos, oficie-se solicitando pagamento de honorários ao Sr. Perito Rômulo Martins Magalhães pela perícia 

médica, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Intimem-se as partes da 

presente decisão.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença. 

 

2007.61.21.004141-5 - DANIEL MOREIRA(SP064952 - CLEVIO DO AMARAL E SP117979 - ROGERIO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, justificando documentalmente o motivo do não comparecimento na perícia marcada, sob 

pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.Int. 

 

2007.61.21.004244-4 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por CARLOS ROBERTO DOS 

SANTOS em face do INSS, objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez. (...). Diante do exposto, 

INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Manifestem-se as partes sobre o laudo médico. Após, e não 

sendo solicitados esclarecimentos, oficie-se solicitando pagamento de honorários ao Sr. Perito Rômulo Martins 

Magalhães pela perícia médica, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

Intimem-se as partes da presente decisão.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos 

conclusos para sentença. 

 

2007.61.21.004363-1 - BENEDITO JAIR SANTOS(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E SP199296 - 

ALEXANDRE MORGADO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por BENEDITO JAIR SANTOS em 

face do INSS, objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez ou auxílio-doença. (...). Diante do exposto, 
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INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Manifestem-se as partes sobre o laudo médico. Após, e não 

sendo solicitados esclarecimentos, oficie-se solicitando pagamento de honorários ao Sr. Perito Rômulo Martins 

Magalhães pela perícia médica, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

Intimem-se as partes da presente decisão.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos 

conclusos para sentença. 

 

2007.61.21.004469-6 - NARAIA DA SILVA NOGUEIRA(SP261671 - KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a conclusão do laudo do médico ortopedista (fl. 169), determino a realização de nova perícia com um 

médico psiquiatra.Para tanto, nomeio o Dr. Leandro Camille Santos Gavinier, que deverá responder os quesitos de fls. 

102, 136/137 e 157, bem como apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Designo a perícia médica para o dia 21 

de setembro de 2009, às 17 horas, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, na Av. Independência, 841 - Jardim 

Marajoara - CEP 12031-001 - Taubaté-SP. Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data e local 

em que se realizará a perícia médica, devendo aquele(a) trazer todos os exames comprobatórios que possuir para a 

análise do perito..Advirto que a falta sem justificativa relevante acarretará a resolução do feito no estado em que se 

encontra.Int. 

 

2007.61.21.004488-0 - FLORENTINA MOBILE HOJO(SP105174 - MARIA ARASCZEWSKI PASCHOAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por FLORENTINA MOBILE HOJO em 

face do INSS, objetivando o imediato restabelecimento de auxílio-doença e, ao final, a sua transformação em 

aposentadoria por invalidez. (...). Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, para que seja 

implementado imediatamente o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ à autora FLORENTINA 

MOBILE HOJO, a partir da presente decisão.Arbitro os honorários da perícia médica em R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos). Oficie-se, solicitando pagamento em nome do Sr. Perito Dr. ROMULO MARTINS 

MAGALHÃES.Intimem-se as partes da presente decisão.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me 

os autos conclusos para sentença.Oficie-se. 

 

2007.61.21.004492-1 - DIRCE DE FATIMA SANTOS AMARAL(SP105174 - MARIA ARASCZEWSKI 

PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, justificando documentalmente o motivo do não comparecimento na perícia marcada, sob 

pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.Int. 

 

2007.61.21.004518-4 - PAULO PEREIRA DE CARVALHO(SP242043 - LEANDRO DA SILVA CARNEIRO E 

SP254933 - MARCOS HENRIQUE PICCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresenta, o INSS, proposta de transação judicial requerendo seja dado conhecimento à parte autora por meio de 

intimação pessoal. Assim, conforme se verifica do instrumento de mandato constante dos autos, a parte autora está 

representada por advogado regularmente constituído nos autos, razão pela qual entendo dispensável a medida requerida, 

em nome dos princípios da celeridade processual e da razoável duração do processo.Entretanto, em face da relevância 

do ato e para se evitar qualquer prejuízo ao andamento processual, determino que a manifestação deverá ser firmada em 

conjunto pelo autor da demanda e seu patrono, no prazo de 10 (dez) dias.Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Solicite-se o pagamento em nome da Dra. Renata de Oliveira 

Ramos, de acordo com a Ordem de Serviço n.º 11/2009-DF.Int. 

 

2007.61.21.004598-6 - LUCIA HELENA DE ANGELIS DA SILVA(SP135473 - MARIA CLARICE DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresenta, o INSS, proposta de transação judicial requerendo seja dado conhecimento à parte autora por meio de 

intimação pessoal. Assim, conforme se verifica do instrumento de mandato constante dos autos, a parte autora está 

representada por advogado regularmente constituído nos autos, razão pela qual entendo dispensável a medida requerida, 

em nome dos princípios da celeridade processual e da razoável duração do processo.Entretanto, em face da relevância 

do ato e para se evitar qualquer prejuízo ao andamento processual, determino que a manifestação deverá ser firmada em 

conjunto pelo autor da demanda e seu patrono, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2007.61.21.004625-5 - SILAS PEREIRA PINTO(SP073075 - ARLETE BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de Ação de Procedimento Ordinário ajuizada por SILAS PEREIRA PINTO em face do INSTITUTO 

NACIONAL SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de assistência social, nos termos da Lei n.º 

8.742/93.Alega o autor, em síntese, que é portador de várias doenças que o incapacitam para o trabalho e para atos da 

vida independente. Além disso, não possui renda, vivendo em estado de extrema miserabilidade.O pedido de justiça 

gratuita foi deferido e a apreciação do pedido de liminar postergada para após a vinda da contestação e dos laudos 

médico e social.A ré apresentou contestação, sustentando a improcedência do pedido formulado pelo requerente, tendo 

em vista que ele não preenche os requisitos necessários para a obtenção do benefício pretendido.Foram juntados a 

perícia médica e o relatório socioeconômico.Diante do exposto, concedo a tutela antecipada para determinar que a ré 
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providencie a imediata implantação do benefício assistencial ao autor SILAS PEREIRA PINTO (CPF 144.608.498-10), 

a partir da presente decisão.No entanto, diante do diagnóstico de deficiência mental e a fim de resguardar o interesse do 

autor, nomeio a Sra. MARIA DO CARMO DE CASTRO PINTO, genitora do autor, sua Curadora Especial, nos termos 

do inciso I do artigo 9.º do CPC.Intime-se a Sra. Maria do Carmo a comparecer em Secretaria para assinatura do Termo 

de Compromisso de Curador Especial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Após, oficie-se ao 

INSS para a imediata implantação do benefício.Dê-se ciência às partes dos laudos apresentados, bem como da presente 

decisão.Arbitro os honorários das perícias realizadas, cada uma em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Após manifestação das partes sobre os laudos, expeçam-se solicitações de pagamento em nome dos Peritos 

Dr. HERBERT KLAUS MAHLMANN e Dra. VALDIRA RODRIGUES DA COSTA. 

 

2007.61.21.004642-5 - IDA LAVRAS(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E SP251800 - ERICA SABRINA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresenta, o INSS, proposta de transação judicial requerendo seja dado conhecimento à parte autora por meio de 

intimação pessoal. Assim, conforme se verifica do instrumento de mandato constante dos autos, a parte autora está 

representada por advogado regularmente constituído nos autos, razão pela qual entendo dispensável a medida requerida, 

em nome dos princípios da celeridade processual e da razoável duração do processo.Entretanto, em face da relevância 

do ato e para se evitar qualquer prejuízo ao andamento processual, determino que a manifestação deverá ser firmada em 

conjunto pelo autor da demanda e seu patrono, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2007.61.21.004777-6 - MAURILIO PEREIRA DE ALMEIDA(SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresenta, o INSS, proposta de transação judicial requerendo seja dado conhecimento à parte autora por meio de 

intimação pessoal. Assim, conforme se verifica do instrumento de mandato constante dos autos, a parte autora está 

representada por advogado regularmente constituído nos autos, razão pela qual entendo dispensável a medida requerida, 

em nome dos princípios da celeridade processual e da razoável duração do processo.Entretanto, em face da relevância 

do ato e para se evitar qualquer prejuízo ao andamento processual, determino que a manifestação deverá ser firmada em 

conjunto pelo autor da demanda e seu patrono, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2007.61.21.004780-6 - EVARISTO DE SOUZA(SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresenta, o INSS, proposta de transação judicial requerendo seja dado conhecimento à parte autora por meio de 

intimação pessoal. Assim, conforme se verifica do instrumento de mandato constante dos autos, a parte autora está 

representada por advogado regularmente constituído nos autos, razão pela qual entendo dispensável a medida requerida, 

em nome dos princípios da celeridade processual e da razoável duração do processo.Entretanto, em face da relevância 

do ato e para se evitar qualquer prejuízo ao andamento processual, determino que a manifestação deverá ser firmada em 

conjunto pelo autor da demanda e seu patrono, no prazo de 10 (dez) dias.Arbitro os honorários da perícia psiquiátrica 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).Solicite-se o pagamento em nome do Dr. LEANDRO 

CAMILLE SANTOS GAVINIER, de acordo com a Ordem de Serviço n.º 11/2009 - DF.Int. 

 

2007.61.21.004967-0 - VALTER SOARES DA CONCEICAO(SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR E 

SP251543 - DANIELA MICHELE SANTOS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico apresentado.Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos).Após a manifestação das partes sobre o mencionado laudo e não havendo 

qualquer pedido de esclarecimentos, solicite-se o pagamento em nome do Dr. HERBERT KLAUS MAHLMANN, de 

acordo com a Ordem de Serviço n.º 11/2009 - Diretoria do Foro.Int. 

 

2007.61.21.005281-4 - LUCIANO DOS SANTOS(SP197883 - MIRIAN MARTA RAPOSO DOS S FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Como é cediço, o Ministério Público Federal atua como custos legis nos feitos em que se discuta benefício de prestação 

continuada (amparo social), nos termos do art. 31 da Lei n.º 8.742/93. A função conferida pela referida lei ao Ministério 

Público Federal se compatibiliza com a finalidade de referida instituição, pois na hipótese é indiscutível o interesse 

social que a matéria suscita, tratando-se de assistência social à pessoa portadora de deficiência e ao idoso. Tendo em 

vista que o que motivou o cancelamento do benefício assistencial o qual o autor vinha recebendo foi a renda familiar 

per capita ultrapassar o percentual de do salário mínimo, determino a realização de perícia social. Para tanto, nomeio a 

Dra. VALDIRA RODRIGUES DA COSTA, que deverá marcar dia e hora para realização do relatório, ocasião em que 

deverá constatar da forma mais fiel possível a situação sócio-econômica do(a) autor(a), a fim de trazer um retrato das 

reais condições de moradia e da situação econômica em que se encontra o(a) demandante, bem como daqueles que com 

este(a) convivem (qual a renda da família, se a renda per capta da família é inferior a (um quarto) do salário mínimo, 

etc.), relatando como são supridas as necessidades diárias básicas de sobrevivência (alimentação, medicamentos, 

vestuário, entre outras), inclusive se recebe algum amparo do Poder Público, como por exemplo, cesta básica, 

medicamentos, o auxílio bolsa-família, etc.Aprovo os quesitos apresentados às fls. 120/121 e 125, que deverão ser 

devidamente respondidos pela assistente social.Após a entrega do laudo, abra-se vista ao MPF para oferecimento de 

parecer. 
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2008.61.21.000364-9 - MARIA DE SIQUEIRA SILVA(SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a autora sobre a contestação.Os requisitos para a concessão de benefício assistencial, nos termos da Lei de 

regência, em regra geral, são: tratar-se de pessoa portadora de deficiência ou com mais de 65 anos de idade; comprovar 

não ter meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família; renda per capita familiar inferior a 

do salário mínimo; não ser titular de outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. Verifico que a autora nasceu em 18/08/1935 e possui atualmente 73 anos. Portanto, preenche o 

primeiro requisito. No entanto, a condição de miserabilidade deve ser confirmada por meio de laudo socioeconômico. 

Diante do exposto, nomeio a Dra. HELENA MARIA MENDONÇA RAMOS, que deverá marcar dia e hora para 

realização do relatório, ocasião em que deverá constatar da forma mais fiel possível a situação sócio-econômica do(a) 

autor(a), a fim de trazer um retrato das reais condições de moradia e da situação econômica em que se encontra o(a) 

demandante, bem como daqueles que com este(a) convivem (qual a renda da família, se a renda per capta da família é 

inferior a (um quarto) do salário mínimo, etc.), relatando como são supridas as necessidades diárias básicas de 

sobrevivência (alimentação, medicamentos, vestuário, entre outras), inclusive se recebe algum amparo do Poder 

Público, como por exemplo, cesta básica, medicamentos, o auxílio bolsa-família, etc.Aprovo os quesitos apresentados à 

fl. 116, que deverão ser devidamente respondidos pela assistente social.Int. 

 

2008.61.21.000367-4 - DANIELE FLORENTINO - INCAPAZ X MARIA HELENA FLORENTINO(SP255242 - 

RENATA PEREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pelo exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela jurisdicional. Oficie-se ao INSS para a imediata implantação do 

benefício.Ciência às partes do laudo social, bem como da presente decisão.Tendo em vista que o local em que foi 

realizada a perícia social pertence a outro município, arbitro os honorários em R$ 271,35 (duzentos e setenta e um reais 

e trinta e cinco centavos), de acordo com o 1º do art. 3º da Resolução n.º 558/2007 do CJF.Oficie-se ao Corregedor-

Geral, comunicando-se.Após manifestação das partes sobre o laudo apresentado e não havendo qualquer pedido de 

esclarecimentos, solicite-se o pagamento em nome da Senhora Perita Dra. HELENA MARIA MENDONÇA 

RAMOS.Int.  

 

2008.61.21.000406-0 - NORBERTO GALVAO PINTO(SP167361 - ISA AMELIA RUGGERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, justificando documentalmente o motivo do não comparecimento na perícia marcada, sob 

pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.Int. 

 

2008.61.21.000520-8 - MARINA ELIANA DE CAMPOS(SP207518B - ZILMA QUINTINO RIBEIRO DA 

CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresenta, o INSS, proposta de transação judicial requerendo seja dado conhecimento à parte autora por meio de 

intimação pessoal. Assim, conforme se verifica do instrumento de mandato constante dos autos, a parte autora está 

representada por advogado regularmente constituído nos autos, razão pela qual entendo dispensável a medida requerida, 

em nome dos princípios da celeridade processual e da razoável duração do processo.Entretanto, em face da relevância 

do ato e para se evitar qualquer prejuízo ao andamento processual, determino que a manifestação deverá ser firmada em 

conjunto pelo autor da demanda e seu patrono, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.21.000605-5 - SILMARA APARECIDA PREIRA CEZAR ROSA(SP199301 - ANA MARTA SILVA 

MENDES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresenta, o INSS, proposta de transação judicial requerendo seja dado conhecimento à parte autora por meio de 

intimação pessoal. Assim, conforme se verifica do instrumento de mandato constante dos autos, a parte autora está 

representada por advogado regularmente constituído nos autos, razão pela qual entendo dispensável a medida requerida, 

em nome dos princípios da celeridade processual e da razoável duração do processo.Entretanto, em face da relevância 

do ato e para se evitar qualquer prejuízo ao andamento processual, determino que a manifestação deverá ser firmada em 

conjunto pelo autor da demanda e seu patrono, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.21.000662-6 - EDUARDO RIBEIRO DA SILVA(SP126315 - ROGERIO DE BARROS CORREIA LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, justificando documentalmente o motivo do não comparecimento na perícia marcada, sob 

pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.Int. 

 

2008.61.21.000916-0 - GENY ALCINA MARIA DO PRADO MORAES(SP064952 - CLEVIO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, justificando documentalmente o motivo do não comparecimento na perícia marcada, sob 

pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.Int. 

 

2008.61.21.000933-0 - MAIARA MARTINS SANTOS - INCAPAZ X ODILA MARTINS(SP255242 - RENATA 

PEREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Manifeste-se o INSS acerca da petição de fl. 116, no prazo de 05 (cinco) dias.Manifeste-se a autora acerca da proposta 

de acordo ofertada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.21.001133-6 - MARIA VALDERES DA SILVA(SP129425 - CARLA ADRIANA DOS SANTOS 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de Ação de Procedimento Ordinário ajuizada por MARIA VALDERES DA SILVA em face do INSTITUTO 

NACIONAL SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de assistência social, nos termos da Lei n.º 

8.742/93. (...). Diante do exposto, concedo a tutela antecipada para determinar que a ré providencie a imediata 

implantação do benefício assistencial à autora, a partir da presente decisão.Sem prejuízo, intime-se a perita judicial 

VALDIRA RODRIGUES DA COSTA para que preste os seguintes esclarecimentos: a) quantas vezes o marido da 

autora trabalha por semana e qual a remuneração que percebe mensalmente, em média?, b) é visível o problema físico 

que o marido da autora possui, conforme esta declarou durante a perícia?, c) qual a renda mensal per capita da família 

da autora?, d) a autora possui gastos com medicamentos e, em caso positivo, qual o valor mensal?. Dê-se ciência às 

partes dos laudos apresentados, bem como da presente decisão.Arbitro os honorários da perícia médica realizada em R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Oficie-se, solicitando pagamento em nome do Perito Dr. 

LEANDRO CAMILLE SANTOS GAVINIER.Int.Oficie-se ao INSS. 

 

2008.61.21.001796-0 - JOSE BENTO ALVES FILHO(SP223413 - HELIO MARCONDES NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresenta, o INSS, proposta de transação judicial requerendo seja dado conhecimento à parte autora por meio de 

intimação pessoal. Assim, conforme se verifica do instrumento de mandato constante dos autos, a parte autora está 

representada por advogado regularmente constituído nos autos, razão pela qual entendo dispensável a medida requerida, 

em nome dos princípios da celeridade processual e da razoável duração do processo.Entretanto, em face da relevância 

do ato e para se evitar qualquer prejuízo ao andamento processual, determino que a manifestação deverá ser firmada em 

conjunto pelo autor da demanda e seu patrono, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2008.61.21.001996-7 - TERESINHA DE MOURA(SP259900 - RENATA CRISTINA ARIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a autora tão somente o despacho de fl. 71, no prazo de 10 (dez) dias. No tocante aos honorários periciais, o 

pagamento já foi solicitado ao Núcleo Financeiro desta Justiça Federal (fl. 73), tendo em vista a autora ser beneficiária 

da Justiça Gratuita.Int. 

 

2008.61.21.002000-3 - DIRCEU BATISTA MANHAES(SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA E SP124924 

- DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresenta, o INSS, proposta de transação judicial requerendo seja dado conhecimento à parte autora por meio de 

intimação pessoal. Assim, conforme se verifica do instrumento de mandato constante dos autos, a parte autora está 

representada por advogado regularmente constituído nos autos, razão pela qual entendo dispensável a medida requerida, 

em nome dos princípios da celeridade processual e da razoável duração do processo.Entretanto, em face da relevância 

do ato e para se evitar qualquer prejuízo ao andamento processual, determino que a manifestação deverá ser firmada em 

conjunto pelo autor da demanda e seu patrono, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2008.61.21.002247-4 - MARIA APARECIDA LOPES DE CASTRO(SP226233 - PEDRO NELSON FERNANDES 

BOTOSSI E SP227474 - JULIA MARIA DE MATTOS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

No tocante ao pedido de concessão da tutela antecipatória estabelece o art. 273 do Código de Processo Civil que os seus 

requisitos são: a existência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação e, alternativamente, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação; ou a caracterização de abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu.O ilustre J. E. Carreira Alvim , com base nos ensinamentos de Malatesta, afirma que: para que exista 

aparência de verdade real, não basta a simples condição de possibilidade, há de ter-se como realidade , e é na aparência 

dessa realidade na qual residem, por assim dizer, o perfil e a perspectiva da verdade real, que se chama 

verossimilhança.Como é cediço, a assistência social é paga ao portador de deficiência e ao idoso, a partir dos 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, que comprovem não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida 

pela sua família (Lei n.º 8.742/93).A autora possui atualmente 63 anos de idade, consoante documento de identidade 

juntado (fl. 15).Segundo o perito médico, a autora não apresenta incapacidade laborativa, tendo como queixa objetiva 

apenas dor no ombro (Ombro dolodoro CID M75), porém sem evidência de lesões detectadas no exame pericial, e 

funcionalmente por não fazer uso de medicamentos para a dor e por executar serviços domésticos onde mora. Afirma, 

ainda, em relação à autora, que não existe necessidade de auxílio de outras pessoas para atividade e cuidados pessoais 

(fl. 79). Por sua vez, a assistente social relatou que a renda per capita familiar é de R$ 361,25 (trezentos e sessenta e um 

reais e vinte e cinco centavos) (fls. 85/90). Diante disso, forçoso reconhecer que a autora não preeche os requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício pleiteado, não ensejando assim a sua concessão. Pelo exposto, indefiro o 

pedido de antecipação de tutela jurisdicional.Ciência às partes dos laudos apresentados às fls. 78/80 e 84/90.Oficie-se, 

solicitando pagamento em nome do Senhor Perito Herbert Klaus Mahlmann e da Senhora Perita Dra. Helena Maria 

Mendonça Ramos. Arbitro os honorários da perícia médica e da social em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 
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oitenta centavos) para cada uma. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade 

e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. 

 

2008.61.21.002451-3 - ALISON FERNANDO DA SILVA - INCAPAZ X ELIZABETH DA SILVA(SP168674 - 

FERNANDO FROLLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, proposta 

por ALISON FERNANDO DA SILVA - INCAPAZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a imediata concessão do benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência...Pelo exposto, 

defiro o pedido de antecipação de tutela jurisdicional. Oficie-se ao INSS para a imediata implantação do 

benefício.Ciência às partes do laudo social, bem como da presente decisão.Tendo em vista que o local em que foi 

realizada a perícia social pertence a outro município, arbitro os honorários em R$ 253,80 (duzentos e cinquenta e três 

reais e oitenta centavos), de acordo com o 1º, art. 3º, da Resolução n.º 558/2007 do CJF.Oficie-se ao Corregedor-Geral, 

comunicando-se.Após manifestação das partes sobre o laudo apresentado e não havendo qualquer pedido de 

esclarecimentos, solicite-se o pagamento em nome da Senhora Perita Dra. VALDIRA RODRIGUES DA COSTA.Int.  

 

2008.61.21.002619-4 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DA SILVA(SP168674 - FERNANDO FROLLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, proposta 

por MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a imediata concessão do benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.Sustenta a autora 

que é portadora de deficiência física, sendo incapaz de exercer atividades laborativas e, conseqüentemente, garantir por 

meios próprios a sua subsistência. Além disso, informa que a família vive em estado de extremamente 

miserabilidade.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.A apreciação do pedido de tutela antecipada foi 

postergada para após a vinda da contestação e do relatório sócio-econômico (fl. 61).A ré apresentou contestação às fls. 

71/81, sustentando que a autora não preenche o requisito da incapacidade física e portanto deve ser julgado 

improcedente o pedido inicial.O laudo médico foi juntado às fls. 89/92 e o laudo socioeconômico às fls. 95/101.É a 

síntese do necessário.No tocante ao pedido de concessão da tutela antecipatória estabelece o art. 273 do Código de 

Processo Civil que os seus requisitos são: a existência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação e, 

alternativamente, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou a caracterização de abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.O ilustre J. E. Carreira Alvim , com base nos ensinamentos de 

Malatesta, afirma que: para que exista aparência de verdade real, não basta a simples condição de possibilidade, há de 

ter-se como realidade , e é na aparência dessa realidade na qual residem, por assim dizer, o perfil e a perspectiva da 

verdade real, que se chama verossimilhança.Como é cediço, a assistência social é paga ao portador de deficiência e ao 

idoso, a partir dos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que comprovem não possuir meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela sua família (Lei n.º 8.742/93).Segundo o perito médico, a autora, hoje com 54 

anos, é portadora de lesão não corrigida de tendões de flexores do segundo ao quarto dedos da mão esquerda com lesão 

nervosa desde 1997. Afirma, ainda, que não há incapacidade para a vida independente, existe limitação para atividades 

com carga (pela limitação parcial de flexão e apoio da mão esquerda - refere ser destra), e que necessitem de uso fino e 

conjunto das mãos (por exemplo costura). Por sua vez, a assistente social relatou que ao entrar na residência da autora 

esta informou que estava ajudando o sobrinho a fazer salgados para vender, pois relatou que é com essa renda que 

sobrevive (fl. 96). Diante disso, forçoso reconhecer que a autora não detém incapacidade indispensável à concessão do 

benefício pleiteado, não ensejando assim a sua concessão. Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela 

jurisdicional.Ciência às partes dos laudos apresentados às fls. 89/92 e 95/101.Oficie-se, solicitando pagamento em nome 

do Senhor Perito Herbert Klaus Mahlmann e da Senhora Perita Dra. Valdira Rodrigues da Costa. Arbitro os honorários 

da perícia médica e da social em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) para cada uma. 

.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que 

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. 

 

2008.61.21.002672-8 - SAULO PEREIRA(SP168674 - FERNANDO FROLLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o INSS sobre laudo de fls. 204/210.Para a perícia social nomeio a Dra. VALDIRA RODRIGUES DA 

COSTA, que deverá marcar dia e hora para realização do relatório, ocasião em que deverá constatar da forma mais fiel 

possível a situação sócio-econômica do(a) autor(a), a fim de trazer um retrato das reais condições de moradia e da 

situação econômica em que se encontra o(a) demandante, bem como daqueles que com este(a) convivem (qual a renda 

da família, se a renda per capta da família é inferior a (um quarto) do salário mínimo, etc.), relatando como são supridas 

as necessidades diárias básicas de sobrevivência (alimentação, medicamentos, vestuário, entre outras), inclusive se 

recebe algum amparo do Poder Público, como por exemplo, cesta básica, medicamentos, o auxílio bolsa-família, etc. 

 

2008.61.21.002951-1 - REGINALDO BARBOSA BLEICHWEHL(SP237515 - FABIANA DUTRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por REGINALDO BARBOSA 

BLEICHWEHL em face do INSS, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Doença. Como é cediço, o auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, 
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conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.No caso em comento, observo que o autor é segurado da Previdência 

Social (fls. 33/36) e, conforme a perícia médica judicial de fls. 68/71 e os documentos juntados na inicial, apresenta 

T90-sequela de traumatismo na cabeça, G25.2-outras formas especificadas de tremor, G40.9-epilepsia e F41-transtornos 

ansiosos. Ademais, observo que o perito foi claro no sentido de concluir que as doenças que o autor possui o 

incapacitam totalmente para o trabalho, razão pela qual entendo que estão preenchidos os requisitos para a concessão do 

benefício de auxílio-doença.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS 

efetivar programa permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de 

aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir 

quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº 

8.213/91.Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para que seja implementado 

imediatamente o benefício de auxílio-doença ao autor REGINALDO BARBOSA BLEICHWEHL (NIT 1.260.074.625-

2), a partir da presente decisão.Arbitro os honorários da perícia médica em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos). Após a manifestação das partes, expeça-se solicitação de pagamento em nome do Srª. Perita Dr. 

HERBERT KLAUS MAHLMANN.Intimem-se as partes do laudo médico e da presente decisão.Oficie-se. 

 

2008.61.21.003037-9 - RAFAELA APARECIDA DA CONCEICAO MILITAO - INCAPAZ X MARIA APARECIDA 

DA CONCEICAO MILITAO(SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, justificando documentalmente o motivo do não comparecimento na perícia marcada, sob 

pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.Int. 

 

2008.61.21.003088-4 - IZALTINA RODRIGUES DA COSTA(SP223413 - HELIO MARCONDES NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC e na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo de esclarecimentos (fl. 115) 

 

2008.61.21.003193-1 - LOURIVAL ANDRADE PEREIRA(SP117979 - ROGERIO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da juntada dos documentos às fls. 102/107, onde consta parecer do Dr. Pedro Luiz Anastácio como médico da 

parte autora, revogo a sua nomeação como perito médico realizada às fls. 96/97. Informar a este Juízo se compareceu à 

perícia médica designada para o dia 18 de dezembro de 2008.Na ausência de laudo pericial, designo nova data para 

perícia médica, a ser realizada no dia 05 de outubro de 2009, às 8 horas, pelo Dr. Ivanir Monteiro de Azevedo Freire, 

que se realizará na Rua Quatro de Março, 203, Centro, Taubaté/SP.Int. 

 

2008.61.21.003217-0 - EDGARD GONCALVES DA SILVA(SP237988 - CARLA MARCHESINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico apresentado.Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos).Após a manifestação das partes sobre o mencionado laudo e não havendo 

qualquer pedido de esclarecimentos, solicite-se o pagamento em nome do Dr. HERBERT KLAUS MAHLMANN, de 

acordo com a Ordem de Serviço n.º 11/2009 - Diretoria do Foro.Int. 

 

2008.61.21.003331-9 - PEDRO JESUS DE MORAIS CLARO PEREIRA(SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico apresentado.Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos).Após a manifestação das partes sobre o mencionado laudo e não havendo 

qualquer pedido de esclarecimentos, solicite-se o pagamento em nome do Dr. HERBERT KLAUS MAHLMANN, de 

acordo com a Ordem de Serviço n.º 11/2009 - Diretoria do Foro.Int. 

 

2008.61.21.003628-0 - MARCIO JOSE GONCALVES(SP084523 - WILSON ROBERTO PAULISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC e na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009, intime-se a parte ré para se manifestar sobre o pedido de extinção formulado pelo autor (fl. 119). 

 

2008.61.21.003641-2 - AIRTON MARCELINO(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E SP199296 - ALEXANDRE 

MORGADO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico apresentado.Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos).Após a manifestação das partes sobre o mencionado laudo e não havendo 

qualquer pedido de esclarecimentos, solicite-se o pagamento em nome do Dr. HERBERT KLAUS MAHLMANN, de 

acordo com a Ordem de Serviço n.º 11/2009 - Diretoria do Foro.Int. 

 

2008.61.21.004105-5 - AUXILIADORA CRISTINA DE LIMA(SP091387 - JOSE ANTONIO DA SILVA 

BENSABATH E SP037435 - CAMILO DE LELIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 
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Torno sem efeito a certidão de fl. 42, tendo em vista que houve apresentação de quesitos pela parte autora à fl. 11. 

Porém, deixo de dar nova vista ao médico perito, em razão da inexistência de prejuízo à autora, consoante o conteúdo 

das resposta dadas aos quesitos do INSS/Juízo. Indefiro os pedidos formulados pela autora às fls. 58/59, pois não há 

previsão legal para que a parte elabore quesitos complementares após a realização da prova pericial. Nesse sentido, os 

artigos 421, 425 e artigo 435, do Código de Processo Civil, determinam a necessidade das partes apresentarem seus 

quesitos anteriormente à elaboração do laudo pelo perito judicial, o que foi prontamente providenciado. O Artigo 435 

do Código de Processo Civil admite que as partes peçam esclarecimentos ao perito em audiência, o que não se pode 

confundir com a formulação de novos quesitos, o que estaria a implicar na elaboração de novo laudo pericial. Ademais, 

entendo que o quesito apresentado à fl. 59 está devidamente respondido à fl. 51(resposta ao quesito 12 do requerido). 

Despicienda a produção de prova testemunhal, eis que os documentos encontrados nos autos e o laudo pericial 

mostram-se suficientes para a elucidação da questão que o autor pretende ver provada testemunhalmente. Após 

decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.21.004169-9 - LUCAS DE OLOVEIRA VENANCIO - INCAPAZ X MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, proposta 

por LUCAS DE OLIVEIRA VENANCIO - INCAPAZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a imediata concessão do benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência. A assistência social 

é paga ao portador de deficiência e ao idoso, a partir dos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que comprovem não 

possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (Lei n.º 8.742/93).O autor, hoje com 

17 anos, portador de síndrome de Down, total e definitivamente incapacitado para o trabalho (fls. 67/69), reside com 

sua genitora e avó em casa própria (da avó). A renda mensal familiar total é de R$ 1860,00 (pensão de sua avó, R$ 

1365,00 e aposentadoria de sua mãe, R$ 465,00).Os gastos mensais totalizam R$ 1.497,42: água, R$ 38,73; energia, R$ 

54,42; alimentos, R$ 630,00; gás de cozinha, R$ 37,00; telefone, R$ 64,27; convênio médico R$ 520,00 e 

medicamentos, R$ 153,00.Assim, não ficou demonstrada a condição de miserabilidade da família.Pelo exposto, indefiro 

o pedido de antecipação de tutela jurisdicional.Ciência às partes dos laudos médico e social, bem como da presente 

decisão.Arbitro os honorários das perícias realizadas em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos).Após manifestação das partes sobre os laudos apresentados, expeçam-se solicitações de pagamento em nome 

dos Senhores Peritos Dr. Herbert Klaus Mahlmann e Dra. Helena Maria Mendonça Ramos.Int.  

 

2008.61.21.004247-3 - MARIA OLAVIA DA SILVA SANTOS(SP168674 - FERNANDO FROLLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, proposta 

por MARIA OLAVIA DA SILVA SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a imediata concessão do benefício assistencial à pessoa idosa...Pelo exposto, defiro o pedido de antecipação 

de tutela jurisdicional, para que o INSS efetue imediatamente o pagamento do benefício assistencial à autora MARIA 

OLAVIA DA SILVA SANTOS (CPF 246829968-00), no montante de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da 

citação.Oficie-se ao INSS para o cumprimento da decisão.Ciência às partes dos laudos médico e social, bem como da 

presente decisão.Arbitro os honorários das perícias realizadas em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos).Após manifestação das partes sobre os laudos apresentados, expeçam-se solicitações de pagamento em nome 

dos Senhores Peritos Dr. Herbert Klaus Mahlmann e Dra. Valdira Rodrigues da Costa.Remetam-se os autos ao SEDI 

para retificar o nome da autora.Int.  

 

2008.61.21.004315-5 - MARIA FATIMA DA SILVA BARRETO(SP140420 - ROBERSON AURELIO PAVANETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 

BARRETO em face do INSS, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Doença. (...). Diante do exposto, 

DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para que seja implementado imediatamente o benefício de auxílio-

doença à autora MARIA DE FÁTIMA DA SILVA BARRETO (NIT 1102944369-0), a partir da presente 

decisão.Arbitro os honorários da perícia médica em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

Após a manifestação das partes, expeça-se solicitação de pagamento em nome do Sr. Perito Dr. HERBERT KLAUS 

MAHLMANN.Intimem-se as partes do laudo médico e da presente decisão.Oficie-se. 

 

2009.61.21.000545-6 - DOMINGAS MENDES DA SILVA(SP179515 - JOSÉ RENATO RAGACCINI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Como é cediço, o Ministério Público Federal atua como custos legis nos feitos em que se discuta benefício de prestação 

continuada (amparo social), nos termos do art. 31 da Lei n.º 8.742/93. A função conferida pela referida lei ao Ministério 

Público Federal se compatibiliza com a finalidade de referida instituição, pois na hipótese é indiscutível o interesse 

social que a matéria suscita, tratando-se de assistência social à pessoa portadora de deficiência e ao idoso. Os requisitos 

para a concessão de benefício assistencial, nos termos da Lei de regência, em regra geral, são: tratar-se de pessoa 

portadora de deficiência ou com mais de 65 anos de idade; comprovar não ter meios de prover a própria manutenção e 

nem de tê-la provida por sua família; renda per capita familiar inferior a do salário mínimo; não ser titular de outro 

benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. Verifico que a autora 
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nasceu em 14/01/1940 e possui atualmente 69 anos de idade. Portanto, desnecessária a realização de perícia médica. No 

entanto, a condição de miserabilidade deve ser confirmada por meio de laudo socioeconômico. Para a perícia social 

nomeio a Sra. VALDIRA RODRIGUES DA COSTA, que deverá marcar dia e hora para realização do relatório, 

ocasião em que deverá constatar da forma mais fiel possível a situação socioeconômica do(a) autor(a), a fim de trazer 

um retrato das reais condições de moradia e da situação econômica em que se encontra o(a) demandante, bem como 

daqueles que com este(a) convivem (qual a renda da família, se a renda per capta da família é inferior a (um quarto) do 

salário mínimo, etc.), relatando como são supridas as necessidades diárias básicas de sobrevivência (alimentação, 

medicamentos, vestuário, entre outras), inclusive se recebe algum amparo do Poder Público, como por exemplo, cesta 

básica, medicamentos, o auxílio bolsa-família, etc. 

 

2009.61.21.000553-5 - RODOVAN SERGIO DOS SANTOS(SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora o despacho de fl. 59, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de resolução do feito no estado em que 

se encontra.Int. 

 

2009.61.21.000936-0 - ANTONIO CARDOSO(SP282993 - CASSIO JOSÉ SANTOS PINHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, proposta 

por ANTÔNIO CARDOSO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

imediata concessão do benefício assistencial à pessoa idosa. (...). Pelo exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela 

jurisdicional, para que o INSS efetue imediatamente o pagamento do benefício assistencial ao autor ANTÔNIO 

CARDOSO (CPF 929.487.158-49), no montante de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação.Oficie-se ao 

INSS para o cumprimento da decisão.Ciência às partes dos laudos médico e social, bem como da presente 

decisão.Arbitro os honorários da perícia realizada em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos).Após manifestação das partes sobre os laudos apresentados, expeça-se solicitação de pagamento em nome da 

Senhora Perita Dra. Helena Maria Mendonça Ramos.Int.  

 

2009.61.21.001071-3 - SIDNEY APARECIDO DE OLIVEIRA(SP142320 - GLAICE TOMMASIELLO HUNGRIA E 

SP272666 - GISELLA APARECIDA TOMMASIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade. Esta presunção somente é 

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo 

menos até a realização de perícia judicial. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a 

verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela pretendida.Assim, 

pedido de tutela antecipada será apreciado após a vinda do laudo médico judicial.Outrossim, manifeste-se o autor sobre 

a contestação.Int. 

 

2009.61.21.001171-7 - JAURES DE CASTILHO(SP210492 - JÚLIO CÉSAR MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para a perícia social nomeio a Sra. VALDIRA RODRIGUES DA COSTA, que deverá marcar dia e hora para realização 

do relatório, ocasião em que deverá constatar da forma mais fiel possível a situação sócio-econômica do(a) autor(a), a 

fim de trazer um retrato das reais condições de moradia e da situação econômica em que se encontra o(a) demandante, 

bem como daqueles que com este(a) convivem (qual a renda da família, se a renda per capta da família é inferior a (um 

quarto) do salário mínimo, etc.), relatando como são supridas as necessidades diárias básicas de sobrevivência 

(alimentação, medicamentos, vestuário, entre outras), inclusive se recebe algum amparo do Poder Público, como por 

exemplo, cesta básica, medicamentos, o auxílio bolsa-família, etc 

 

2009.61.21.001265-5 - HELENA PEREIRA NASCIMENTO CARMO(SP091393 - REGINA FATIMA DE FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Providencie a Secretaria para que seja realizada a perícia médica, devendo o Sr. 

Perito com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral da 

autora se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante.Faculto às 

partes a indicação de assistente técnico, devendo apresentar os quesitos pertinentes.Traga a parte autora exames 

médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa.Int. Cite-se. 

 

2009.61.21.001488-3 - BENEDITO TADEU MENDES LAGE - INCAPAZ X JOAQUIM LAGE(SP084228 - ZELIA 

MARIA RIBEIRO E SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Cumpra o autor integralmente o despacho de fl. 25-v, no tocante a juntada de cópia da perícia realizada na Justiça 

Estadual. Solicite-se ao INSS, via e-mail, cópia de todo o processo administrativo do autor, conforme dados que 

seguem:BENEDITO TADEU MENDES LAGE - incapazMãe: MARIA APARECIDA MENDES LAGENB 

31/504.278.761-1, 534.878.253-6, 106.937.803-5 e 535.415.274-3. Int. 
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2009.61.21.001584-0 - CLARICE APARECIDA MACEDO DE CAMARGO(SP196090 - PATRICIA MAGALHÃES 

PORFIRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a autora sobre a contestação.Para a perícia social nomeio a Dra. HELENA MARIA MENDONÇA 

RAMOS, que deverá marcar dia e hora para realização do relatório, ocasião em que deverá constatar da forma mais fiel 

possível a situação sócio-econômica do(a) autor(a), a fim de trazer um retrato das reais condições de moradia e da 

situação econômica em que se encontra o(a) demandante, bem como daqueles que com este(a) convivem (qual a renda 

da família, se a renda per capta da família é inferior a (um quarto) do salário mínimo, etc.), relatando como são supridas 

as necessidades diárias básicas de sobrevivência (alimentação, medicamentos, vestuário, entre outras), inclusive se 

recebe algum amparo do Poder Público, como por exemplo, cesta básica, medicamentos, o auxílio bolsa-família, etc.Int. 

 

2009.61.21.001960-1 - JOSE FERREIRA DE ANDRADE FILHO(SP210492 - JÚLIO CÉSAR MANOEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a emenda da inicial.Como é cediço, as Súmulas n.º 213 do extinto TFR e n.º 09 do TRF/3.ªRegião afastam a 

exigência do exaurimento da via administrativa, mas não a necessidade da postulação administrativa do benefício.Com 

a recusa no protocolo do pedido administrativo, indeferimento ou não apreciação do mesmo pelo INSS no prazo 

previsto artigo 41, 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias a partir do protocolo), surge para a parte autora o interesse da agir. 

No caso em apreço, inexistente demonstração de qualquer das hipóteses acima descritas como aptas a suprir a ausência 

da postulação administrativa.Diante do exposto, determino a suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) dias, 

para que o autor postule o benefício na autarquia previdenciária. O presente feito somente prosseguirá após 45 dias do 

requerimento (protocolo) sem manifestação do INSS ou com a prova do indeferimento do pedido. Int. 

 

2009.61.21.002226-0 - ALEXANDRE HENRIQUE DOS SANTOS(SP140420 - ROBERSON AURELIO 

PAVANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem 

como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido 

porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia 

médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o 

trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de 

tutela antecipada para após a realização da perícia médica, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria 

expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral da autora se é parcial ou total, temporária ou 

permanente e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante.Apresentem as partes os 

quesitos pertinentes. Outrossim, esclareça a autor seu grau de instrução e se houve interposição de ação com o mesmo 

objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a 

posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Junte, ainda, exames médicos atuais demonstrando a 

incapacidade laborativa.Cite-se.Int. 

 

2009.61.21.002619-8 - VALTER THIAGO CARDOSO GOMES DA SILVA(SP028028 - EDNA BRITO FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Trata-se de ação por meio da qual se pleiteia a concessão de benefício assistencial, 

previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 (LOAS) e Decreto n.º 

1.744/95.Sustenta o autor, em síntese, preencher todos os requisitos para fazer jus à assistência, pois é portador de 

deficiência física e mental que lhe impossibilita de exercer as atividades habituais laborativas e obter o próprio 

sustento.No entanto, o autor não especificou quais são as doenças que possui. Outrossim, se é deficiente mental, a 

procuração de fl. 05 é nula.Assim, se realmente for portador de doença mental, deverá indicar pessoa para ser nomeada 

seu curador, o qual deverá representá-lo em juízo.Por fim, faça constar no seu pedido (fl. 03) o nome do benefício 

pretendido, conforme documento de fl. 09; bem como retifique o valor dado à causa, o qual deverá corresponder a 12 

(doze) prestações mensais.Junte, ainda, cópia dos documentos que acompanham a inicial e da emenda a fim de instruir a 

contrafé.Prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, sob pena de resolução imediata do feito.Int. 

 

2009.61.21.002626-5 - MARIA ANGELICA PEREIRA(SP245777 - AUREA CAROLINE DE OLIVEIRA VARGAS 

E SP255785 - MARCOS DE OLIVEIRA BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Providencie a Secretaria para que seja realizada a perícia médica, devendo o Sr. 

Perito com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral da 

autora se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante.Faculto às 

partes a indicação de assistente técnico, devendo apresentar os quesitos pertinentes.Cite-se. Int. 

 

2009.61.21.002658-7 - MARIA APARECIDA FERREIRA DE ANDRADE(SP135187 - CELIA APARECIDA 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para a perícia social nomeio a Dra. VALDIRA RODRIGUES DA COSTA, que deverá marcar dia e hora para 

realização do relatório, ocasião em que deverá constatar da forma mais fiel possível a situação sócio-econômica do(a) 

autor(a), a fim de trazer um retrato das reais condições de moradia e da situação econômica em que se encontra o(a) 

demandante, bem como daqueles que com este(a) convivem (qual a renda da família, se a renda per capta da família é 

inferior a (um quarto) do salário mínimo, etc.), relatando como são supridas as necessidades diárias básicas de 
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sobrevivência (alimentação, medicamentos, vestuário, entre outras), inclusive se recebe algum amparo do Poder 

Público, como por exemplo, cesta básica, medicamentos, o auxílio bolsa-família, etc 

 

2009.61.21.002691-5 - CLELIO CELSO DE AMOEDO(SP091387 - JOSE ANTONIO DA SILVA BENSABATH E 

SP037435 - CAMILO DE LELIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida de Ação de Procedimento Ordinário ajuizada por CLELIO CELSO DE AMOEDO em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, que foi cessado no dia 13/01/2008. Sustenta, outrossim, que tal 

cessação é indevida, pois ainda se encontra em situação de incapacidade, conforme demonstram os atestados médicos 

que instruem a petição inicial. (...). Isto posto, defiro o pedido de antecipação de tutela antecipada para restabelecer o 

auxílio-doença ao autor CLELIO CELSO DE AMOEDO (NIT 1204641881-8) a partir da presente decisão, devendo ser 

oficiado ao INSS para a implantação imediata do benefício.Determino a realização da perícia médica, devendo o Sr. 

Perito com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do 

autor se é parcial ou total, temporária ou permanente e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão 

incapacitante, devendo as partes apresentarem os quesitos pertinentes. Outrossim, esclareça o autor se houve 

interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra 

região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Cite-se. Intime-se. 

Oficie-se. 

 

2009.61.21.002692-7 - MARIA APARECIDA TORRES DA FONSECA(SP140420 - ROBERSON AURELIO 

PAVANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem 

como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido 

porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia 

médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o 

trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de 

tutela antecipada para após a realização da perícia médica, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria 

expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral da autora se é parcial ou total, temporária ou 

permanente e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante.Apresentem as partes os 

quesitos pertinentes. Outrossim, esclareça a autora seu grau de instrução e se houve interposição de ação com o mesmo 

objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a 

posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Cite-se.Int. 

 

2009.61.21.002697-6 - ANTONIO CARLOS MANTOVANI(SP131239 - CLAUDIO SIMONETTI CEMBRANELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Como é cediço, o Ministério Público Federal atua como custos legis nos feitos em 

que se discuta benefício de prestação continuada (amparo social), nos termos do art. 31 da Lei n.º 8.742/93. A função 

conferida pela referida lei ao Ministério Público Federal se compatibiliza com a finalidade de referida instituição, pois 

na hipótese é indiscutível o interesse social que a matéria suscita, tratando-se de assistência social à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso. São requisitos para a concessão de benefício assistencial, nos termos da Lei de regência, em 

regra geral: tratar-se de pessoa portadora de deficiência ou com mais de 65 anos de idade; comprovar não ter meios de 

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família; renda per capita familiar inferior a do salário 

mínimo; não ser titular de outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência 

médica. A condição de miserabilidade e a impossibilidade de desenvolver atividade remunerada devem ser confirmadas 

por meio de provas periciais, consubstanciadas em Laudos Técnicos. Assim, é inviável a apreciação do pedido de tutela 

antecipada neste momento.Diante do exposto, intimem-se médico e assistente social com endereços arquivados na 

Secretaria os quais deverão marcar dia e hora para realização dos trabalhos, ocasião em que constatará, respectivamente, 

a deficiência física/mental (capacidade laborativa para as atividades habituais), as condições sócio-econômicas e se a 

renda mensal per capta da família é inferior a (um quarto do salário mínimo).Esclareça a parte autora seu grau de 

instrução escolar e se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo 

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em litigância de 

má-fé.Cite-se. Intimem-se. Apresentem as partes os quesitos pertinentes. 

 

2009.61.21.002758-0 - CESAR AUGUSTO DE LA FUENTE(SP175641 - JULIANA ROBIM E SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.O autor ajuizou a presente ação em face do INSS, objetivando a conversão do 

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.Observo que o autor está recebendo o benefício de auxílio-

doença, não se encontrando em desamparo, razão pela qual INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Outrossim, 

determino a realização da perícia médica, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria expressamente se 

manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total, temporária ou permanente e, em caso 

positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante.Apresentem as partes os quesitos pertinentes. 

Esclareça o autor seu grau de instrução (escolar) e se houve a interposição de ação com o mesmo objeto perante o 

Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, 
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condenação do demandante em litigância de má-fé.Cite-se.Int. 

 

2009.61.21.002764-6 - JOSE LUIZ DOS SANTOS(SP117979 - ROGERIO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Como é cediço, as Súmulas n.º 213 do extinto TFR e n.º 09 do TRF/3.ªRegião 

afastam a exigência do exaurimento da via administrativa, mas não a necessidade da postulação administrativa do 

benefício.Com a recusa no protocolo do pedido administrativo, indeferimento ou não apreciação do mesmo pelo INSS 

no prazo previsto artigo 41, 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias a partir do protocolo), surge para a parte autora o interesse 

da agir. No caso em apreço, inexistente demonstração de qualquer das hipóteses acima descritas como aptas a suprir a 

ausência da postulação administrativa.Diante do exposto, determino a suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) 

dias, para que o autor postule o benefício na autarquia previdenciária. O presente feito somente prosseguirá após 45 dias 

do requerimento (protocolo) sem manifestação do INSS ou com a prova do indeferimento do pedido .Por fim, deve o 

autor comprovar o recolhimento previdenciário como facultativo , como mencionou na petição inicial (fl. 03), nos 

termos do artigo 283 do CPC.Int. 

 

2009.61.21.002766-0 - EDIVALDO MENDES DO AMARAL(SP059843 - JORGE FUMIO MUTA E SP269223 - 

JULIO CESAR DA SILVA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem 

como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido 

porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia 

médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o 

trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de 

tutela antecipada para após a realização da perícia médica, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria 

expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total, temporária ou 

permanente e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante.Apresentem as partes os 

quesitos pertinentes. Outrossim, esclareça o autor seu grau de instrução e se houve interposição de ação com o mesmo 

objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a 

posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Cite-se.Int. 

 

2009.61.21.002767-1 - ALEXANDRE GONCALVES SAMPAIO(SP059843 - JORGE FUMIO MUTA E SP269223 - 

JULIO CESAR DA SILVA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Providencie a Secretaria para que seja realizada a perícia médica, devendo o Sr. 

Perito com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do 

autor se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante.Faculto às partes 

a indicação de assistente técnico, devendo apresentar os quesitos pertinentes.Int. Cite-se. 

 

2009.61.21.002796-8 - JOANA DOS SANTOS(SP135475 - MIRIAM CELESTE N DE BARROS TAKAHASHI E 

SP272621 - CLEISE DANIELI ESAU DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem 

como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido 

porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia 

médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o 

trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de 

tutela antecipada para após a realização da perícia médica, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria 

expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral da autora se é parcial ou total, temporária ou 

permanente e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante.Apresentem as partes os 

quesitos pertinentes. Outrossim, esclareça a autora seu grau de instrução e se houve interposição de ação com o mesmo 

objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a 

posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Cite-se.Int. 

 

2009.61.21.002800-6 - MARIA DE FATIMA VASCONCELOS(SP179077 - JONAS BATISTA RIBEIRO JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem 

como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido 

porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia 

médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o 

trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de 

tutela antecipada para após a realização da perícia médica, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria 

expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral da autora se é parcial ou total, temporária ou 

permanente e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante.Apresentem as partes os 

quesitos pertinentes. Outrossim, esclareça a autora seu grau de instrução e se houve interposição de ação com o mesmo 

objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a 

posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Cite-se.Int. 
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2009.61.21.002801-8 - CARLOS GONCALVES(SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Compulsando os autos, verifico que a parte autora pretende a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, a título de tutela antecipada. Entretanto, como a antecipação da tutela requer a 

verossimilhança da alegação, necessária se faz a realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da 

parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da 

lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia 

médica, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente 

incapacidade laboral do autor se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão 

incapacitante.Apresentem as partes os quesitos pertinentes.Requisite-se ao INSS, via e-mail, cópia de todo o processo 

administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Dados do benefício:NB n.º 518.233.429-6 NIT 

1.020/504.518.7Nome da Mãe: CANUTA GONÇALVESRG:12.228.177-9 CPF: 975.623.438-53Cite-se.Int. 

 

2009.61.21.002831-6 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(SP156507 - ANGELO LUCENA CAMPOS E SP265527 - 

VANIA RUSSI SILVA E SP260492 - ALEXANDRE ALMEIDA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem 

como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido 

porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia 

médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o 

trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de 

tutela antecipada para após a realização da perícia médica, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria 

expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total, temporária ou 

permanente e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante.Apresentem as partes os 

quesitos pertinentes. Outrossim, esclareça o autor seu grau de instrução e se houve interposição de ação com o mesmo 

objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a 

posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Cite-se.Int. 

 

2009.61.21.002834-1 - SEBASTIAO ISMAEL LOPES DA SILVA(SP073075 - ARLETE BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Como é cediço, o Ministério Público Federal atua como custos legis nos feitos em 

que se discuta benefício de prestação continuada (amparo social), nos termos do art. 31 da Lei n.º 8.742/93. A função 

conferida pela referida lei ao Ministério Público Federal se compatibiliza com a finalidade de referida instituição, pois 

na hipótese é indiscutível o interesse social que a matéria suscita, tratando-se de assistência social à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso. São requisitos para a concessão de benefício assistencial, nos termos da Lei de regência, em 

regra geral: tratar-se de pessoa portadora de deficiência ou com mais de 65 anos de idade; comprovar não ter meios de 

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família; renda per capita familiar inferior a do salário 

mínimo; não ser titular de outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência 

médica. A condição de miserabilidade e a impossibilidade de desenvolver atividade remunerada devem ser confirmadas 

por meio de provas periciais, consubstanciadas em Laudos Técnicos. Assim, é inviável a apreciação do pedido de tutela 

antecipada neste momento.Diante do exposto, intimem-se médico e assistente social com endereços arquivados na 

Secretaria os quais deverão marcar dia e hora para realização dos trabalhos, ocasião em que constatará, respectivamente, 

a deficiência física/mental (capacidade laborativa para as atividades habituais), as condições sócio-econômicas e se a 

renda mensal per capta da família é inferior a (um quarto do salário mínimo).Esclareça a parte autora seu grau de 

instrução escolar e se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo 

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em litigância de 

má-fé.Cite-se. Intimem-se. Apresentem as partes os quesitos pertinentes. 

 

2009.61.21.002902-3 - RENI COUTO PEREIRA(SP140420 - ROBERSON AURELIO PAVANETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem 

como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido 

porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia 

médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o 

trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de 

tutela antecipada para após a realização da perícia médica, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria 

expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total, temporária ou 

permanente e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante.Apresentem as partes os 

quesitos pertinentes. Outrossim, esclareça o autor seu grau de instrução e se houve interposição de ação com o mesmo 

objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a 

posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Cite-se. Int. 
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2009.61.21.002912-6 - GUILHERME FRANCO NETO(SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação por meio da qual se pleiteia a concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, V, da 

Constituição da República, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 (LOAS) e Decreto n.º 1.744/95. (...). Diante do 

exposto, determino a intervenção do MPF no presente feito e nomeio a Srª. Eliane Aparecida Almeida Franco, genitora 

do autor, seu Curador Especial, nos termos do inciso I do artigo 9.º do CPC.Intime-se a Sra. Eliane Aparecida Almeida 

Franco a comparecer em Secretaria para assinatura do Termo de Compromisso de Curador Especial, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do processo.Esclareça a parte autora se houve interposição de ação com o mesmo 

objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a 

posteriori, condenação do demandante em litigância de má-féApós, venham-me os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.21.002913-8 - CLEBER MONTEIRO(SP129425 - CARLA ADRIANA DOS SANTOS GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Compulsando os autos, verifico que o autor requer, em sede de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, a 

conversão imediata do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.Defiro o pedido de justiça 

gratuita.Como é cediço, o auxílio-doença é benefício transitório, sem prazo para o seu fim. Contudo, o segurado deve 

submeter-se a perícias periódicas para a manutenção do benefício. Se a perícia constatar que a doença não mais existe, o 

segurado perde o direito ao gozo do benefício, mesmo que ele tenha sido implantado por força de decisão judicial. 

Assim, a submissão do segurado às perícias periódicas é requisito legal fundamental para a manutenção do benefício. 

Ademais, observo que o benefício de auxílio-doença está ATIVO e a data de sua cessação está prevista para 

09/08/2009. Assim, o autor não está em desamparo.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela 

antecipada.Determino a realização da perícia médica, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria 

expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total, se é temporário ou 

permanente e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, devendo as partes 

apresentarem os quesitos pertinentes.Esclareça, ainda, seu grau de instrução, quais as atividades laborativas que 

realizava antes de ficar desempregada e se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial 

Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante 

em litigância de má-fé.Cite-se. Intime-se.Int.  

 

2009.61.21.002972-2 - SEBASTIANA MARCELINA JUREN(SP244941 - FELIPE RONCON DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Compulsando os autos, verifico que a autora pretende a concessão do benefício de 

auxílio-doença, a título de tutela antecipada, e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Entretanto, 

como a antecipação da tutela requer a verossimilhança da alegação, necessária se faz a realização de perícia médica a 

fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o trabalho e, se em 

caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada 

para após a realização da perícia médica, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria expressamente se 

manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada 

da ocorrência da lesão incapacitante.Apresentem as partes os quesitos pertinentes.Requisite-se ao INSS, via e-mail, 

cópia de todo o processo administrativo da autora, no prazo de 30 (trinta) dias: Dados do(s) benefício(s):NB n.º 

534.392.106.6NIT 1.156/360.681.4Nome da Mãe: Erotildes CArmen da SilvaRG:13.476.337-3 CPF: 256.800.968-

38Cite-se.Int. 

 

2009.61.21.002988-6 - MARIA CALDERARIA SALIM(SP076958 - JOAQUINA LUZIA DA CUNHA E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Como é cediço, o Ministério Público Federal atua como custos legis nos feitos em 

que se discuta benefício de prestação continuada (amparo social), nos termos do art. 31 da Lei n.º 8.742/93. A função 

conferida pela referida lei ao Ministério Público Federal se compatibiliza com a finalidade de referida instituição, pois 

na hipótese é indiscutível o interesse social que a matéria suscita, tratando-se de assistência social à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso. Os requisitos para a concessão de benefício assistencial, nos termos da Lei de regência, em regra 

geral, são: tratar-se de pessoa portadora de deficiência ou com mais de 65 anos de idade; comprovar não ter meios de 

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família; renda per capita familiar inferior a do salário 

mínimo; não ser titular de outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência 

médica. Verifico que a autora nasceu em 07/01/1943 e possui atualmente 66 anos. Portanto, preenche o primeiro 

requisito. No entanto, a condição de miserabilidade deve ser confirmada por meio de laudo socioeconômico. Assim, é 

inviável a apreciação do pedido de tutela antecipada neste momento.Diante do exposto, intime-se a assistente social 

com endereço arquivado na Secretaria a qual deverá marcar dia e hora para a realização do trabalho, ocasião em que 

constatará as condições sócio-econômicas e se a renda mensal per capta da família é inferior a (um quarto do salário 

mínimo).Esclareça a parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal 

ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em 

litigância de má-fé.Requisite-se, via e-mail, cópia do processo administrativo, conforme os seguintes dados: NB n.º 

531.786.875-7Nome: Maria Calderaria SalimNascimento: 07/01/1943Mãe: Carlita Calderária PintoCite-se. Intimem-se. 

Apresentem as partes os quesitos pertinentes. 
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2009.61.21.003009-8 - PAULO ROBERTO VALENTE(SP227295 - ELZA MARIA SCARPEL E SP172310E - JOSÉ 

MARIANO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Como é cediço, as Súmulas n.º 213 do extinto TFR e n.º 09 do TRF/3.ªRegião 

afastam a exigência do exaurimento da via administrativa, mas não a necessidade da postulação administrativa do 

benefício.Com a recusa no protocolo do pedido administrativo, indeferimento ou não apreciação do mesmo pelo INSS 

no prazo previsto artigo 41, 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias a partir do protocolo), surge para a parte autora o interesse 

da agir. No caso em apreço, inexistente demonstração de qualquer das hipóteses acima descritas como aptas a suprir a 

ausência da postulação administrativa.Deste modo, esclareça a parte autora a informação contida no documento de fl. 

24 no sentido de que houve desistência do requerimento de amparo social para pessoa portadora de deficiência, 

benefício ora formulado, justificando o interesse de agir na propositura da presente ação. Determino a suspensão do 

curso do processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte autora postule novamente, se necessário, o benefício na 

autarquia previdenciária. Advirto que o presente feito somente prosseguirá após 45 dias do requerimento administrativo 

(protocolo) sem manifestação do INSS ou com a prova do indeferimento do pedido. Ressalto que a referida 

regularização deve ocorrer juntamente com a juntada da prova da resistência do INSS, sob pena de resolução imediata 

do feito.Int. 

 

2009.61.21.003054-2 - MARIA APARECIDA GONZAGA DE JESUS(SP244941 - FELIPE RONCON DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem 

como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido 

porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia 

médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o 

trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de 

tutela antecipada para após a realização da perícia médica, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria 

expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral da autora se é parcial ou total, temporária ou 

permanente e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante.Apresentem as partes os 

quesitos pertinentes. Outrossim, esclareça a autora seu grau de instrução e se houve interposição de ação com o mesmo 

objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a 

posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Cite-se.Int. 

 

2009.61.21.003055-4 - JOSE LOPUFE(SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem 

como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido 

porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia 

médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o 

trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de 

tutela antecipada para após a realização da perícia médica, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria 

expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral da autora se é parcial ou total, temporária ou 

permanente e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante.Apresentem as partes os 

quesitos pertinentes. Outrossim, esclareça o autor seu grau de instrução e se houve interposição de ação com o mesmo 

objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a 

posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Cite-se.Requisite-se, via e-mail, ao INSS cópia dos 

processos administrativos NB n.º 531.040.311-2 e 532.162.972-9, referentes ao autor JOSE LOPUFE, filho de Maria da 

Glória Lopufe, nascido aos 27.02.1946.Int. 

 

2009.61.21.003065-7 - CARLOS CRISTINO VALERIO(SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Como é cediço, a concessão do benefício de auxílio-doença tem por requisitos os 

seguintes: 1) a qualidade de segurado, 2) o cumprimento do período de carência mínima exigida e 3) a prova médico-

pericial da incapacidade temporária para o trabalho. Requisite-se ao INSS, via e-mail, cópia de todo o processo 

administrativo do autor, no prazo de 30 (trinta) dias.Dados do(s) benefício(s):NB n.º 517.713.845-0NIT 

12278287909Nome da Mãe: Teresa dos Santos ValerioRG:15.900.292 CPF: 057.941.988-69Cite-se.Após a vinda do 

laudo médico e da contestação, venham-me os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.21.003067-0 - JOFRE VANDERLEI DOS SANTOS(SP277907 - JOÃO FELIPE DE FARIA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida de Ação de Procedimento Ordinário ajuizada por JOFRE VANDERLEI DOS SANTOS em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. (...). Isto posto, defiro o pedido de antecipação de tutela antecipada 

para restabelecer o auxílio-doença ao autor a partir da presente decisão, devendo ser oficiado ao INSS para a 

implantação imediata do benefício.Determino a realização da perícia médica, devendo o Sr. Perito com endereço 
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arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral da autora se é parcial ou 

total, temporária ou permanente e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, devendo 

as partes apresentarem os quesitos pertinentes. Outrossim, esclareça a autora se houve interposição de ação com o 

mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se 

constatado a posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.61.21.003071-2 - SILVIA CLAUDIA DA SILVA MOREIRA(SP136563 - RUTE APARECIDA PEREIRA 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Compulsando os autos, verifico que a autora pretende a concessão do benefício de 

auxílio-doença, a título de tutela antecipada, e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Entretanto, 

como a antecipação da tutela requer a verossimilhança da alegação, necessária se faz a realização de perícia médica a 

fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o trabalho e, se em 

caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada 

para após a realização da perícia médica, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria expressamente se 

manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada 

da ocorrência da lesão incapacitante.Apresentem as partes os quesitos pertinentes.Requisite-se ao INSS, via e-mail, 

cópia de todo o processo administrativo da autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Dados do(s) benefício(s):NB n.º 

521.218.235-9NIT 1.209/951.845-0Nome da Mãe: Maria José Vieira da SilvaRG: 212200562 CPF: 098.716.518-

64Cite-se.Int. 

 

2009.61.21.003091-8 - MARIA DO NASCIMENTO DE CARVALHO(SP117979 - ROGERIO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Compulsando os autos, verifico que a autora pretende a concessão do benefício de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez a título de tutela antecipada e a posterior conversão, ou manutenção, em 

aposentadoria por invalidez. Entretanto, como a antecipação da tutela requer a verossimilhança da alegação, necessária 

se faz a realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total 

ou parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a 

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica, devendo o Sr. Perito com endereço 

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou 

total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante.Apresentem as partes os quesitos 

pertinentes.Requisite-se ao INSS, via e-mail, cópia de todo o processo administrativo da autora, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Dados do(s) benefício(s):NB n.º 516.007.185-3 NIT 1.162/939.536-0Nome da Mãe: Zeni Maria de Carvalho RG: 

23.906.274-7 CPF: 005.367.698-00Cite-se.Int. 

 

2009.61.21.003131-5 - VERA LUCIA DOS SANTOS NASCIMENTO(SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA E 

SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO E SP280514 - BRUNO CANDIDO PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Compulsando os autos, verifico que a autora pretende o restabelecimento de auxílio-

doença, a título de tutela antecipada, e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Entretanto, como a 

antecipação da tutela requer a verossimilhança da alegação, necessária se faz a realização de perícia médica a fim de 

atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o trabalho e, se em caso 

positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para 

após a realização da perícia médica, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria expressamente se 

manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada 

da ocorrência da lesão incapacitante.Apresentem as partes os quesitos pertinentes, devendo a parte autora, inclusive, 

informar o seu grau de escolaridade e sua ocupação profissional. Requisite-se ao INSS, via e-mail, cópia de todo o 

processo administrativo da autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Dados do(s) benefício(s):NB n.º 516.474.648-0 e 

504.187.650-5NIT 10832877880Nome da Mãe: Maria José dos SantosRG:8.143.410-8 CPF: 005.288.748-02Cite-se e 

int. 

 

2009.61.21.003133-9 - KATIA SHIRLEY EMIDIO DO PRADO(SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA E 

SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO E SP280514 - BRUNO CANDIDO PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Compulsando os autos, verifico que a autora pretende a concessão do benefício de 

auxílio-doença, a título de tutela antecipada, e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Entretanto, 

como a antecipação da tutela requer a verossimilhança da alegação, necessária se faz a realização de perícia médica a 

fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o trabalho e, se em 

caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada 

para após a realização da perícia médica, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria expressamente se 

manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada 

da ocorrência da lesão incapacitante.Apresentem as partes os quesitos pertinentes, devendo a parte autora, inclusive, 

informar a sua profissão e escolaridade.Requisite-se ao INSS, via e-mail, cópia de todo o processo administrativo da 

autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Dados do(s) benefício(s):NB n.º 519.780.228-2 NIT 1169098117-7Nome da Mãe: 
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Isabe Clemente EmidioRG:23.445.347-3 CPF: 138.443.088-14Cite-se e int. 

 

2009.61.21.003266-6 - WALDEMIR RIBEIRO(SP117235 - NEIDE DA SILVA MARIA DE SOUSA E SP210462 - 

CLAUDIA APARECIDA DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem 

como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido 

porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia 

médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o 

trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de 

tutela antecipada para após a realização da perícia médica, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria 

expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total, temporária ou 

permanente e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante.Apresentem as partes os 

quesitos pertinentes. Outrossim, esclareça o autor seu grau de instrução e se houve interposição de ação com o mesmo 

objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a 

posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé. Cite-se.Int. 

 

2009.61.21.003294-0 - JEREMIAS DE MACEDO(SP129831 - DALMAR DE ASSIS VICTORIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem 

como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido 

porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia 

médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o 

trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de 

tutela antecipada para após a realização da perícia médica, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria 

expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total, temporária ou 

permanente e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante.Apresentem as partes os 

quesitos pertinentes. Outrossim, esclareça o autor seu grau de instrução e se houve interposição de ação com o mesmo 

objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a 

posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé. Junte, ainda, cópia do trânsito em julgado da decisão de 

fl. 31,Cite-se.Int. 

 

2009.61.21.003315-4 - RAPHAEL ROSA NETO(SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR E SP288787 - 

KATIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem 

como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido 

porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia 

médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o 

trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de 

tutela antecipada para após a realização da perícia médica, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria 

expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total, temporária ou 

permanente e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante.Apresentem as partes os 

quesitos pertinentes. Outrossim, esclareça o autor seu grau de instrução e se houve interposição de ação com o mesmo 

objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a 

posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Cite-se.Int. 

 

2009.61.21.003316-6 - GIOVANA DANTAS DOS SANTOS(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem 

como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido 

porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia 

médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o 

trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de 

tutela antecipada para após a realização da perícia médica, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria 

expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral da autora se é parcial ou total, temporária ou 

permanente e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante.Apresentem as partes os 

quesitos pertinentes. Outrossim, esclareça a autora seu grau de instrução e se houve interposição de ação com o mesmo 

objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a 

posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé. Cite-se.Int. 

 

2009.61.21.003364-6 - RENATA PEREIRA VAZ(SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA E SP280514 - 

BRUNO CANDIDO PIMENTA E SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem 
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como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido 

porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia 

médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o 

trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de 

tutela antecipada para após a realização da perícia médica, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria 

expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral da autora se é parcial ou total, temporária ou 

permanente e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante.Apresentem as partes os 

quesitos pertinentes. Outrossim, esclareça a autor seu grau de instrução e se houve interposição de ação com o mesmo 

objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a 

posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Junte, ainda, exames médicos atuais demonstrando a 

incapacidade laborativa.Cite-se.Int. 

 

2009.61.21.003381-6 - NEIDE DA CUNHA NEVES(SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem 

como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido 

porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia 

médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o 

trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de 

tutela antecipada para após a realização da perícia médica, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria 

expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral da autora se é parcial ou total, temporária ou 

permanente e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante.Apresentem as partes os 

quesitos pertinentes. Outrossim, esclareça a autora seu grau de instrução e se houve interposição de ação com o mesmo 

objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a 

posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Junte, ainda, exames médicos atuais demonstrando a 

incapacidade laborativa.Cite-se.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2008.61.21.004457-3 - ANDERSON JOSE VIEIRA DOS SANTOS - INCAPAZ X JOSE DA CRUZ DOS 

SANTOS(SP038497 - ANTONIO FRANCISCO FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Recebo a emenda da inicial.No entanto, a condição de miserabilidade deve ser confirmada por meio de laudo 

socioeconômico. Assim, é inviável a apreciação do pedido de tutela antecipada neste momento.Diante do exposto, 

intime-se a assistente social com endereço arquivado na Secretaria a qual deverá marcar dia e hora para a realização do 

trabalho, ocasião em que constatará as condições sócio-econômicas e se a renda mensal per capta da família é inferior a 

(um quarto do salário mínimo).Cite-se. Intimem-se. Apresentem as partes os quesitos pertinentes. 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.21.002777-4 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP X BRUNO CORDEIRO PINHO 

DOS SANTOS - INCAPAZ X RENATA CORDEIRO DOS SANTOS(SP135475 - MIRIAM CELESTE N DE 

BARROS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA 

FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

Para a realização da perícia médica, nomeio a Dra. Renata de Oliveira Ramos, que deverá responder os quesitos abaixo, 

bem como entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias.1- Qual o estado geral do(a) autor(a)? 2 - O(a) autor(a) é 

portador(a) de alguma doença, lesão e/ou seqüela que o(a) impeça definitivamente de exercer qualquer função 

laborativa (incapacidade total e permanente)? Qual o nome da doença?3 - Qual a data do início da doença/moléstia, qual 

o motivo de seu desencadeamento? 4 - No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença e/ou seqüela, como 

afirmado na inicial, esta é susceptível de recuperação?5 - Se o(a) autor(a) é portador(a) de alguma moléstia, esta pode 

ser tratada por meio de tratamento clínico ou cirúrgico? Os remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?6 - Se, por 

hipótese, a doença permitir alguma atividade, esclarecer se o(a) autor(a) pode exercer atividades que demandam 

esforços físicos e/ou intelectuais.7 - Se a incapacidade for total e permanente, o(a) autor(a) precisa da assistência 

permanente de outra pessoa para a execução de tarefas habituais, tais como: alimentação, locomoção, higiene pessoal 

etc. ?Designo o dia 22/09/2009, às 13h45min, para perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, na 

Av. Independência, 841 - Jardim Marajoara - CEP 12031-001 - Taubaté-SP.Intime-se o autor pessoalmente.Oficie-se ao 

Juízo Deprecante comunicando a data da perícia.Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos).Após a entrega do laudo, solicite-se o pagamento dos honorários em nome da Dra. 

Renata de Oliveira Ramos, de acordo com a Ordem de Serviço n.º 11/2009-DF.Cumpridas a determinações, remetam-se 

os autos ao Juízo Deprecante, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.21.000397-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.21.004295-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X CARLOS 

ALBERTO DO PRADO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) 
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Cuida-se de Impugnação ao Valor da Causa, interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face 

de CARLOS ALBERTO DO PRADO, objetivando seja retificado o valor atribuído à causa nos autos da Ação de 

Procedimento Ordinário n.º 2008.61.21.004295-3, na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário 

aposentadoria por invalidez, devendo ser a soma de 12 (doze) prestações, consoante dispõe o art. 260 do CPC. (...). Por 

tais razões, defiro a presente Impugnação ao Valor da Causa para retificar o valor atribuído à causa para R$ 25.538,64 

(vinte e cinco mil, quinhentos e trinta e oito reais e sessenta e quatro centavos).I. 

 

2009.61.21.002903-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.21.002084-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROBERTO DE OLIVEIRA(SP091387 - JOSE ANTONIO DA SILVA 

BENSABATH E SP037435 - CAMILO DE LELIS SILVA) 

I - Recebo a presente Impugnação.II - Apensem-se aos autos principais nº 2009.61.21.002084-6, certificando-se.III - 

Vista ao Impugnado para manifestação.IV - Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser protocolizadas 

com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2009.61.21.000404-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.21.004295-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X CARLOS 

ALBERTO DO PRADO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) 

Trata-se de Impugnação à concessão do benefício da gratuidade da justiça, deferido nos autos de Ação Ordinária, por 

meio da qual se pleiteia concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. (...). Nesse sentido, reconheço a 

ausência do requisito para percepção do benefício e acolho a presente impugnação, determinando que o impugnado 

recolha as custas processuais, tendo como base o valor da causa retificado no incidente n.º 2009.61.21.000397-

6.Decorrido o prazo para recurso, traslade-se cópia desta decisão aos autos principais, desapensem-se e arquivem-se.P 

R. I.  

 

2009.61.21.002473-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.21.002617-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUIZ CARLOS SANTOS(SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO 

JUNIOR) 

I-Recebo a presente Impugnação.II-Apensem-se aos autos principais nº 2008.61.21.002617-0, certificando-se.III-Vista 

ao Impugnado para manifestação.IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser protocolizadas com o 

número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int. 

 

2009.61.21.003251-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.21.003268-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BENEDITO CARLOS APARECIDO(SP210493 - JUREMI ANDRÉ 

AVELINO) 

I-Recebo a presente Impugnação.II-Apensem-se aos autos principais nº 2008.61.21.003268-6, certificando-se.III-Vista 

ao Impugnado para manifestação.IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser protocolizadas com o 

número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int. 

 

2009.61.21.003252-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.21.002528-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PAULO ROBERTO MARCELO PEREIRA(SP237988 - CARLA 

MARCHESINI) 

I-Recebo a presente Impugnação.II-Apensem-se aos autos principais nº 2008.61.21.002528-1, certificando-se.III-Vista 

ao Impugnado para manifestação.IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser protocolizadas com o 

número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int. 

 

2009.61.21.003253-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.21.004508-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAQUIM RIBEIRO DA COSTA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO 

LOPES DA SILVA) 

I-Recebo a presente Impugnação.II-Apensem-se aos autos principais nº 2007.61.21.004508-1, certificando-se.III-Vista 

ao Impugnado para manifestação.IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser protocolizadas com o 

número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int. 

 

Expediente Nº 1261 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.03.99.017535-0 - JOSE DONIZETT LINO(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP112914 - JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO) 

Providencie a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, as cópias dos documentos de fls. 11/20 para substituição dos 

originais constantes nos autos.Com a apresentação das cópias supra mencionadas, promova a Secretaria o 

desentranhamento e a substituição dos documentos certificando-se.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int. 
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2003.61.21.004612-2 - AUGUSTA DOS SANTOS MORGADO X BENEDITO JAIR DOS SANTOS X JOSE 

AFONSO DE ALVARENGA X LOURDES APARECIDA CALLUS X LUIZ AUGUSTO BATISTA X MARIA 

APARECIDA PAULINO GOMES X PAULO SERGIO GUIMARAES X RUBENS SANTOS(SP071941 - MARIA 

APARECIDA MOREIRA RAMOS E SP076031 - LAURINA FERREIRA E SP070445 - MARIA DAS GRACAS 

ELEUTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI 

CAMPOS BENSABATH) 

Defiro o requerido pelo INSS às fls. 147/148. Remetam-se os autos ao Contador Judicial para que seja aferido o crédito 

da parte autora. Após dê-se ciência às partes. 

 

2004.61.21.000155-6 - ILSON BALON(SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

O pedido de implantação do benefício de aposentadoria por invalidez (fls. 130/132) não guarda pertinência com o 

objeto do presente feito.Outrossim, poderá o autor realizar tal pleito no âmbito administrativo.Remetam-se os autos com 

urgência ao TRF/3.ª Região, conforme determinações de fls. 126 e 148. Intimem-se com urgência. 

 

2004.61.21.002505-6 - LUCIANO SANTIAGO MEIRELLES REIS(SP053390 - FABIO KALIL VILELA LEITE) X 

UNIAO FEDERAL(SP219757 - CARLOS AUGUSTO HORTENCIO DOS SANTOS) 

Dê-se vista a PFN dos novos documentos juntados às fls. 191/275.Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte 

autora às fls. 189/190, que comparecerão independente de intimação.Designo o dia 08 de outubro de 2009, às 15h45, 

para realização da audiência de instrução e julgamento. Providencie a secretaria as intimações, se necessárias.  

 

2004.61.21.003036-2 - GUILHERME BEZERRA FILHO(SP195648A - JOSÉ EDUARDO COSTA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS 

BENSABATH) 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora à fl. 287. Designo o dia 15 de outubro de 2009, às 15h15, 

para realização da audiência de instrução e julgamento.Providencie a secretaria as intimações necessárias. 

 

2005.61.21.000191-3 - HUGO DARCY TUAN(SP161441 - ELAINE APARECIDA FARIA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO) 

Defiro pelo prazo de 10(dez). 

 

2005.61.21.000442-2 - MOACIR CARLINO ASBAHR(SP112999 - MARCELO SANTOS MOURAO) X PERICLE 

GASPARDIS - ESPOLIO(SP112999 - MARCELO SANTOS MOURAO) X ROSE MARIE CIALFI 

ORNELAS(SP112999 - MARCELO SANTOS MOURAO) X SYLVIA MARANHAO PEREIRA 

FAGUNDES(SP112999 - MARCELO SANTOS MOURAO) X REGINA CLAUDIA AZZE NATEL DE 

ALMEIDA(SP112999 - MARCELO SANTOS MOURAO) X RONALDO JORGE AZZE(SP112999 - MARCELO 

SANTOS MOURAO) X MARIO MENDES DOS SANTOS - ESPOLIO(SP112999 - MARCELO SANTOS 

MOURAO) X PLINIO OSWALDO ASSMANN(SP112999 - MARCELO SANTOS MOURAO) X ROBERTO 

MOREIRA DA SILVA LIMA(SP112999 - MARCELO SANTOS MOURAO E SP069237 - REGINA HELENA 

SANTOS MOURAO) X UNIAO FEDERAL(SP154891 - MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS) 

Converto o julgamento em diligência. A presente ação cuida, em essência, de direito de propriedade dos autores, 

concernente a imóveis que foram declarados pela União Federal como sendo pertencentes a terrenos de marinha.Sendo 

assim, não foi observada a prescrição contida no artigo 10 do Código de Processo Civil, que exige o consentimento dos 

cônjuges dos autores para propositura de ação que verse sobre direitos reais imobiliários. Deste modo, providencie a 

parte autora a correção da irregularidade contida na condição da ação legitimidade processual. Outrossim, regularize a 

autora Regina Claudia Azze Natel de Almeida a sua legitimidade ativa, pois consta da matrícula do imóvel n.º 14.120 a 

sua condição de donatária em concorrência com duas irmãs, configurando, portanto, caso de litisconsórcio necessário-

unitário, dada a incindibilidade da relação jurídica de direito material objeto do processo. Prazo de dez dias.Decisão 

proferida em atendimento à Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça. Intime-se com urgência. 

 

2006.61.21.000510-8 - ETELVINA DOS SANTOS(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora à fl. 09. Designo o dia 15 de outubro de 2009, às 14h30, para 

realização da audiência de instrução e julgamento.Providencie a secretaria as intimações necessárias.Int. 

 

2006.61.21.000898-5 - IVANIR DOS REIS ARAUJO(SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL E 

SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - 

LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

TEndo em vista que as testemunhas arroladas pela parte autora (fl. 150) residem em são José dos Campos e Ubatuba, 

expeçam-se as cartas precatórias. 

 

2007.61.21.005009-0 - TEREZINHA IVONETE VAZ(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E SP251800 - ERICA 
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SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a matéria tratada nos autos, defiro a realização de prova testemunhal, com a oitiva das testemunhas 

arroladas pela parte autora à fl. 65/66. Designo o dia 20 de outubro de 2009, às 14h30, para realização da audiência de 

instrução e julgamento.Providencie a secretaria as intimações necessárias.Int. 

 

2008.61.21.000508-7 - MONCAO CENTRO AUTOMOTIVO LTDA(SP156879 - ALVARO LUIZ TELLES 

COELHO E SP033636 - SIRLEI TOSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA 

NUNES SANTOS) X AUTO POSTO QUIRIRIM LTDA(SP186811 - MARCOS AURÉLIO DA SILVA 

RODRIGUES) 

Intime-se o réu nos termos do art. 475-J do CPC para pagamento da dívida, no prazo de quinze dias, sob pena de multa 

no percentual de 10% (dez por cento).fls. 192 Mantenho o despacho de fl. 188.A questão não comporta maiores 

digressões.O artigo 475-J do CPC refere-se a pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação .A hipótese 

vertente não autoriza a aplicação imediata da multa, haja vista que o título judicial de fls. 177/180 não é 

líquido.Portanto, é de rigor a intimação do devedor - pela Imprensa Oficial por intermédio do patrono constituído - dos 

cálculos de liquidação, para iniciar-se a fluência do prazo de quinze dias, findo o qual será acrescida à condenação a 

multa de dez por cento.O paradigma trazido não socorre aos argumentos do peticionário. As decisões do STJ também 

são no sentido ora esposado, por simples interpretação literal 

 

Expediente Nº 1267 
 

USUCAPIAO 

92.0402123-3 - MITRA DIOCESANA DE TAUBATE(SP106135 - AMADEU PELOGGIA FILHO E SP063067 - 

JOAO BAPTISTA MOREIRA COSTA E SP071799 - JOSE BENEDITO PINHO) X CARLOS PEREIRA GOULART 

X JOSE ANTONIO GUSMAO X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SAPUCAI X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE 

SAO PAULO X FAZENDA MUNICIPAL 

Em atenção a Meta II do CNJ, observo que o feito se arrasta há anos, sendo que grande parte do tempo por culpa 

exclusiva da parte autora que insiste em descumprir as decisões judiciais. Nesse prisma, a autora foi intimada 

pessoalmente (09/10/07) para cumprir a determinação de fl. 340, mas até o presente momento permaneceu inerte. Outra 

oportunidade já foi concedida à fl. 366 (26/05/2008), tendo sido certificado seu descumprimento em 24/09/08 (fl. 368). 

Assim, conquanto existam motivos suficientes para extinguir o feito nesse momento, por força do princípio da 

economia processual e para prestigiar o trabalho desenvolvido nos presentes autos, especialmente dos juízes, servidores 

e perito que atuaram no feito, CONCEDO a parte autora prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas para o 

cumprimento de todas as determinações. Anoto, outrossim, que o prazo é improrrogável e o cumprimento deverá ser 

integral, visto que a parte autora há quase 2 (dois) anos tomou ciência da exigência, tempo além do suficiente para o 

cumprimento.Decorrido o prazo sem o cumprimento integral, venham-me os autos conclusos para extinção.Ciência as 

partes da redistribuição do feito.Intime-se, com urgência. 

 

2002.61.21.000319-2 - JOSE AFONSO FILHO(SP010806 - EUGENIO DE CAMARGO LEITE E SP056994 - 

ADHEMAR BORDINI DO AMARAL) X FAZENDA NACIONAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP111853 - MARCELO GUTIERREZ) X FAZENDA MUNICIPAL X ESPOLIO DE LUIZ PINI NETO X 

SRL-T - EMPREENDIMENTOS E INCORPORACOES LTDA 

1) Mantenho a decisão de fl. 276, a teor do agravo retido de fls. 288/289. Nesse prisma, é objeto da presente ação o 

reconhecimento do domínio dos autores sobre a área descrita na inicial, devendo o juiz ficar adstrito na apreciação da 

causa aos limites traçados pelo autor na sua petição inicial, nos termos do que dispõe o art. 460 do Código de Processo 

Civil. Outrossim, deverá zelar para que não haja ampliação objetiva da demanda fora dos casos legais, bem como 

indeferir medidas que em nada contribuirão para o desenvolvimento célere do processo. Ademais, prejuízo não há com 

a negativa, pois compete à Administração Pública, por meio dos órgãos responsáveis e na via administrativa, fiscalizar 

se a Área de Preservação Permanente está sendo respeitada, bem como tomar as providências necessárias 

(administrativas ou judiciais) para sua averbação no registro do imóvel, não cabendo este juízo substituí-lo nas suas 

atribuições, principalmente quando não há ação específica para atender tal objeto.2) Intime-se, com urgência, o Perito 

nomeado para que apresente a estimativa dos seus honorários, a qual deverá ser feita de forma detalhada a fim de 

possibilitar a manifestação da União. 3) Após, intime-se o representante da União e o autor para que no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias se manifestem sobre a estimativa da verba honorária, bem como apresente a União os 

quesitos pertinentes à elucidação da demanda e indique, se quiser, assistente técnico. 4) Concordando a parte autora 

com a estimativa da verba honorária apresentada pelo perito judicial, deverá realizar o deposito do seu montante no 

prazo de 10 (dez) dias.5) Por fim, o perito deverá observar o determinado à fl. 276 dos autos.Cumpra, com urgência.  

 

2002.61.21.001359-8 - SRL-T EMPREENDIMENTOS E INCORPORACOES LTDA(SP056994 - ADHEMAR 

BORDINI DO AMARAL) X FAZENDA NACIONAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X 

FAZENDA MUNICIPAL X JOSE AFONSO FILHO X ESPOLIO DE LUIZ PINI NETO X ARTHUR MONTEFOR 

DIEDRICHSEN(SP142433 - ADRIANA DE BARROS SOUZANI) 

Em atenção a Meta II do CNJ, observo que no presente processo constam:a) escrituras de cessão de direitos 
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possessórios sobre a área objeto da ação lavradas no ano de 1993 (fls. 29/30 e 31/32);b) certidão do Cartório do registro 

de imóveis informando que o imóvel não está transcrito ou matriculado (fl. 33 e 34 vº);c) certidões negativas de ação 

possessória e reivindicatória em nome da parte autora e de Maria Helena Pini (fls. 34 e 36, 56/58) e certidão positiva de 

ação possessória contra Luiz Pino Neto (fl. 35), petição inicial, sentença e acórdão da referida ação possessória (fls. 62, 

73) e certidão negativa de ação reivindicatória em nome de Luiz Pino Neto e seu espólio (fl. 57 e 59);d) certidão 

comprovando a inscrição do imóvel no INCRA (fl. 60);e) Intimação da fazenda Estadual à fl. 90, do Município de 

Ubatuba à fl. 92 e União à fl. 93;f) citação do confrontante Arthur Montefort Diederihesen (fl. 104) e manifestação de 

desinteresse no feito (fl. 98/99), citação de Maria Helena Pini (fl. 107), citação do confrontante José Afonso Filho (fl. 

129) e citação por edital dos terceiros interessados (fl. 135 e 145);Outrossim, a Fazenda Estadual demonstrou 

desinteresse na causa (fl. 221), a fazenda Municipal não se manifestou definitivamente e a União Federal deseja ver 

excluída da planta e memorial descritivo do imóvel a área de terreno de marinha.Considerando o histórico do processo, 

observo que não houve oposição dos confrontantes do imóvel, dos antigos possuidores e dos terceiros 

interessados.Quanto ao documento de fls. 223/224, intimem-se as partes para ciência. De outro lado, desde já, esclareço 

que eventual caracterização do imóvel, ou parte dele, como área de preservação permanente não implica obstáculo legal 

ao seu assenhoramento pelo particular, podendo, então ser objeto de usucapião. É que a qualificação de determinada 

área como sendo de preservação permanente não a insere, por si só, no domínio público. (TRF 4ª. AC 

200404010081890). Assim, entendo que para perfeita solução do feito é necessária realização de prova pericial, como 

bem salientou o Parquet, para solução do impasse quanto aos limites da área usucapienda em relação aos terrenos de 

marinha. Providencie a Secretaria a intimação do Sr. Perito Abel Guimarães Filho, com endereço arquivado nesta 

Secretaria, para que no prazo de 10 (dez) dias estime o valor de seus honorários. Com a juntada do demonstrativo da 

verba honorária, dê-se ciência às partes para que no prazo sucessivo de 10 (dez) se manifestem sobre a mesma, 

formulem os quesitos necessários à elucidação da demanda e indiquem os assistentes técnicos para acompanhar os 

trabalhos do expert, devendo ainda fornecer o endereço, telefone e endereço eletrônico (e-mail) de referidos 

profissionais a fim de que o Sr. Perito possa entrar em contato e informá-los da data da realização dos trabalhos, sem 

prejuízo do disposto no artigo 431-A do Código de Processo Civil. Ressalto que o Sr. Perito deverá comprovar nos 

autos a comunicação da data da perícia aos assistentes técnicos. Sem prejuízo da realização da perícia, determino a 

realização de audiência de instrução e julgamento, nos termos do artigo 331, 3.º do Código de Processo Civil, 

designando o dia 20 de outubro 2009, às 15 horas, devendo a parte autora apresentar o rol de testemunhas. Cumpra a 

secretaria, com urgência, as presentes determinações. 

 

2003.61.21.004907-0 - AGOSTINHO VICENTE GHIRALDINI X NILVA MENDONCA ASSAD 

GHIRALDINI(SP151473 - ALVARO ASSAD GHIRALDINI) X ANTONIO AGNELLO SERRA X IRENE 

LOURENCO SERRA X SERGIO MASSET X ROSELY MASSET X ROSE MARIE MASSET X CLAUDE MASSET 

X RAPHAEL CINTRA LEITE X MARIA ALICE CINTRA LEITE X ANTONIO DOMINGUES PINTO NETTO X 

LOIDE ROSA MARTINS DOMINGUES PINTO X EDYL SUELOTTO X NELSON TAMEIRAO DOMINGUES 

PINTO X NORMA MIELLE TAMEIRAO PINTO X IVONE MASSET COSTILHES X ANICEO CHADE X 

CYNIRA CORDEIRO DE GODOY CHADE X DULCE PEDRA TUPY CALDAS X PAULO NETTO TUPY 

CALDAS X IVAN MASSET X LURDES TEREZINHA LEITAO MASSET X YEDO MARTINS X LUIZA 

MAZZEO MARTINS X MARIO SALLES GOUVEA X CARMEM RICOTTA GOUVEA X PEDRO LUIZ HORTA 

X SUELI CARDOSO HORTA X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X UNIAO FEDERAL X 

FAZENDA MUNICIPAL DE UBATUBA 

Intimem-se pessoalmente os autores, nos termos do artigo 267, 1.º do Código de Processo Civil, para que cumpram a 

determinação de fl. 99, item I, sob pena de extinção do feitoInt. 

 

2004.61.21.000259-7 - APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA - ESPOLIO ( MANOEL PEREIRA GOULART 

FILHO)(Proc. SEBASTIAO DE BARROS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista que foi concedido ao autor tempo hábil para fornecimento dos endereços dos confrontantes para citação 

e até o momento não foi acostada referida informação, intime-se-o pessoalmente, nos termos do artigo 267, 1.º do 

Código de Processo Civil, para que cumpra o despacho de fl. 157, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

2005.61.21.002575-9 - VINCENT OPATRNY X MARIA SUZANA OPATRNY X SERGIO OPATRNY(SP079299 - 

JERONIMO CURSINO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Em atenção a Meta II do CNJ, determino:a) Providencie a Secretaria a intimação do perito judicial para que apresente 

sua estimativa de honorários nos termos em que solicitado pela União Federal (fl. 225), bem como sobre os 

questionamentos da parte autora quanto aos valores. Com a resposta, intimem-se as partes para que no prazo de 5 

(cinco) dias sucessivos digam sobre a manifestação do expert.b) Tendo em vista a data da retirada da carta precatória 

(20.08.08), oficie-se ao juízo deprecado pedindo informações sobre o seu cumprimento.c) Ciênca ao MPF. Int. 

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 
2002.61.21.000481-0 - ESPOLIO DE LILIAN MARIA POMPEA TADEO (REPRESENTADO)(SP037171 - 

JOAQUIM CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. LEILA APARECIDA CORREA) 

Chamo o feito à ordem.Em atenção a Meta II do CNJ, determino:a) certifique a secretaria se houve a citação de todos os 

confrontantes e terceiros interessados, observando os documentos de fls. 234/241;b) manifestem-se as partes sobre o 
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pedido de complementação dos honorários periciais de fl. 383. Por ora, expeça-se alvará para levantamento de 80% dos 

valores depositados a favor do perito judicial (fl. 290), tendo em vista a entrega do laudo. O restante será liberado após 

os esclarecimentos dos pontos controvertidos;c) Cumpra a parte autora o determinado à fl. 232, I, anotando-se que se 

trata do espólio de Lílian Maria Pompea Ribeiro Taddeo e não do seu falecido esposo;d) Cumpra a secretaria a 

determinação de fl. 412;e) Por último dê-se vista à Fazenda do Estado de São Paulo.I. Ciência ao MP. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

1ª VARA DE TUPÃ 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2697 

 

EXECUCAO FISCAL 

2007.61.22.000707-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X CAMPOS & 

CAMPOS DE BASTOS LTDA(SP223479 - MARCO ANTONIO CASTRO CAMPOS) 

Pretende o executado a suspensão do leilão designado para o próximo dia 1º de setembro do corrente, asseverando que 

irá aderir ao parcelamento de suas dívidas nos termos da Lei n. 11.941/2009. Consoante manifestação da 

Fazenda/exeqüente, a adesão ao referido parcelamento já está disponível, pela Internet, bastando que a executada 

formule o seu requerimento e efetue o pagamento da primeira parcela, devendo aguardar a consolidação da conta em 

data a ser definida pela PGFN e RFB, o que não restou demonstrado pela empresa executada. Ante o que se expos, 

indefiro o pedido de suspensão do leilão designado. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

1ª VARA DE JALES 

 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS  

Juiz Federal Titular  

LEANDRO ANDRÉ TAMURA  

Juiz Federal Substituto  

CAIO MACHADO MARTINS 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1647 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

2002.61.24.000010-7 - UNIAO FEDERAL(Proc. VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS) X MINISTERIO PUBLICO 

FEDERAL(Proc. ALVARO STIPP) X JOSE CANDEO(SP046473 - APARECIDO BARBOSA DE LIMA E SP139650 

- CARLOS DONIZETE PEREIRA) X JONAS MARTINS DE ARRUDA(SP106326 - GUILHERME SONCINI DA 

COSTA) X LUIZ CARLOS PUPIM(SP010606 - LAURINDO NOVAES NETTO E SP083278 - ADEVALDO 

DIONIZIO) X JOSE APARECIDO LOPES(SP161424 - ANGELICA FLAUZINO DE BRITO QUEIROGA) X 

JOSINETE BARROS FREITAS(SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA E Proc. MARCOS ATAIDE 

CAVALCANTE E Proc. JAQUELINE BLONDIN DE ALBUQUERQUE) X MARCO ANTONIO SILVEIRA 

CASTANHEIRA(SP228594B - FABIO CASTANHEIRA) X GENTIL ANTONIO RUY(DF010824 - DEOCLECIO 

DIAS BORGES E SP102475 - JOSE CASSADANTE JUNIOR) 

Inicialmente, remetam-se os autos à SUDP, para que se proceda à retificação da classe processual, alterando-a para 

Ação Civil Pública de Improbidade Administrativa - Classe 2).Folha 2503: defiro a juntada dos documentos de folhas 

2504/2529, pelo Ministério Público Federall.Folhas 2423/2424: defiro a juntada dos documentos de folhas 2425/2439, 

pelo réu Marco Antonio Silveira Castanheira.Folhas 2442/2443: defiro a juntada dos documentos de folhas 2444/2483, 

pela ré Josinete Barros de Freitas.Folhas 2416/2118: quanto ao pedido formulado pelo réu José Candeo às folhas, item 

b, no sentido de se requisitar cópias dos documentos ali descritos, indefiro a diligência requerida, uma vez que, nos 

termos do artigo 333, II, do Código de Processo Civil, cabe ao réu o ônus da prova quanto à existência de fato extintivo 

do direito do autor. Tratando-se de documentos que comprovam o alegado, incumbe à parte trazê-los aos autos, e não ao 

juiz solicitá-los, mormente quando inexiste resistência à pretensão e quando o réu possui plena capacidade de requerê-

los diretamente ao E. Tribunal de Contas da União. Pela mesma razão, indefiro o pedido em relação à cópia da ação 

penal na qual ele, José Candeo, figura como acusado.Indefiro, ainda, com fundamento no artigo 130 e 420, II, do CPC, 

o pedido por ele formulado no item c da referida petição, no sentido de se realizar perícia tendente a apurar a destinação 
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dada aos recursos liberados em decorrência do convênio tratado nos autos, uma vez que não observo qualquer utilidade 

na diligência, e que o feito se encontra muito bem instruído. Além disso, o destino do valor supostamente desviado não 

tem qualquer relevância no caso, bastando que tenha sido desviado, nos exatos termos do artigo 10, da Lei 

8.429/92.Defiro, por outro lado, o pedido para que sejam ouvidas as testemunhas por ele arroladas, cujo rol se encontra 

às folhas 2417/2418.Folhas 2419/2420: conforme prevê o artigo 397, é lícito às partes, a qualquer tempo, juntar aos 

autos novos documentos (a). Não tendo o réu Jonas Martins de Arruda juntado qualquer documento, não há nada a 

apreciar. Quanto à realização de perícia (d), indefiro desde já o requerido pelo réu. A decisão de folha 2404 foi de 

clareza ímpar ao determinar que a parte justificasse a pertinência do pedido, o que não se verifica no caso. O réu 

limitou-se a requerer a realização de perícia, não se dignando a indicar sequer o objeto do trabalho. Adoto também 

como razões de decidir nesse sentido os fundamentos expostos no parágrafo anterior, ao indeferir o pedido de perícia, 

formulado pelo réu José Candeo. No que diz respeito ao item c da petição, considerando que um dos réus arrolou 

testemunhas residentes na cidade de Jales/SP e em outro município (v. folhas 2417/2418), visando evitar a prática de 

atos inúteis, que apenas encarecem e procrastinam o andamento e o julgamento da ação, concedo o prazo de 05 (cinco) 

dias para que o réu Jonas Martins de Arruda deposite o rol de testemunhas, sob pena de preclusão (art. 183, 

CPC).Folhas 2491/2493: nada a apreciar em relação ao item 1, uma vez que o réu José Aparecido Lopes não juntou 

documentos. Como esclarecido anteriormente, nada impede que a parte junte documentos com a finalidade de 

comprovar as alegações. Defiro, por outro lado, o pedido formulado no item 3, no sentido de se ouvir as testemunhas ali 

arroladas. Quanto ao item 2, deixo, por ora, de apreciar o pedido para que se atribua às cópias dos documentos 

mencionados o status de prova emprestada e determino que o réu José Aparecido Lopes, no prazo de 05 (cinco) dias, 

junte aos autos os documentos aos quais faz referência. Adoto como razões de decidir os fundamentos expostos quando 

da apreciação do pedido formulado pelo réu José Candeo. Nos termos do artigo 333, II, do Código de Processo Civil, 

cabe ao réu o ônus da prova quanto à existência de fato extintivo do direito do autor. Tratando-se de documentos que, 

em tese, comprovariam o alegado, incumbe à parte trazê-los aos autos, e não ao juiz solicitá-los ou determinar o 

traslado para estes autos, mormente quando inexiste resistência à pretensão, e quando o réu possui plena capacidade de 

requerê-los diretamente ao Juízo. Folha 2532: defiro a juntada do substabelecimento. Determino que as intimações 

futuras sejam apenas em nome do advogado substabelecido (Dr. Fábio Castanheira - OAB/SP 228.594). Anote-

se.Cumpridas as determinações pelos réus Jonas Martins de Arruda e José Aparecido Lopes, ou decorrido o prazo 

comum de 05 (cinco) dias, certificando-se, nesta hipótese, retornem conclusos para a designação de audiência de 

instrução e julgamento e determinação para que seja(m) expedida(s) carta(s) precatória(s). 

 

2002.61.24.000012-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ALVARO STIPP) X ROQUE GENESIO 

NATALIN(SP099471 - FERNANDO NETO CASTELO) X JOSINETE BARROS FREITAS(Proc. MARCOS 

ATAIDE CAVALCANTE E SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA) X MARCO ANTONIO SILVEIRA 

CASTANHEIRA(SP228594B - FABIO CASTANHEIRA) X GENTIL ANTONIO RUY(Proc. DEOCLECIO DIAS 

BORGES) X LUIS AIRTON DE OLIVEIRA(Proc. CARLOS AUGUSTO MONTEZUMA FIRMINO) X UNIAO 

FEDERAL 

Inicialmente, remetam-se os autos à SUDP, para que se proceda à retificação da classe processual, alterando-a para 

Ação Civil Pública de Improbidade Administrativa - Classe 2).Folhas 1555/1556: defiro a juntada dos documentos de 

folhas 1557/1594. Deverá a Secretaria da Vara atentar para o endereço atualizado da testemunha Frederico José 

Marcondes.Folha: 1596: considerando a limitação prevista no artigo 407, parágrafo único, do Código de Processo Civil 

(três testemunhas para cada fato), intime-se o réu Roque Genésio Natalin para que, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

esclareça os fatos que pretende provar, e a razão de ter arrolado 07 (sete) testemunhas, devendo atentar, ainda, para a 

parte final do dispositivo legal supramencionado.Folha 1605: defiro o pedido formulado pelo réu Gentil Antonio Ruy. 

No entanto, considerando o longo lapso temporal decorrido desde a apresentação do rol de testemunhas (agosto de 

2003), e o fato de que nos autos da ação civil pública n.º 2002.61.24.000011-9, na qual também figura como réu, as 

testemunhas Geraldo Antonio de Queiroz Maurício e Magda Lúcia de Oliveira não foram encontradas nos mesmos 

endereços apontados à folha 1085, visando evitar a prática de atos inúteis e a procrastinação do julgamento da ação, 

determino que o réu Gentil Antonio Ruy, no mesmo prazo concedido a Roque Genésio Natalin (05 dias), traga aos autos 

o endereço atualizado de todas as testemunhas por ele arroladas à folha 1085, sob pena de preclusão (art. 183, 

CPC).Folha 1612: defiro a juntada do substabelecimento. Determino que as intimações futuras sejam apenas em nome 

do advogado substabelecido (Dr. Fábio Castanheira - OAB/SP 228.594). Anote-se.Certifique-se o decurso do prazo 

para que o réu Luis Airton de Oliveira apresentasse o rol de testemunhas. 

 

MONITORIA 

2003.61.24.000976-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X DONILIA MEDEIROS 

SOARES FENTI(SP279980 - GUSTAVO ANTONIO NELSON BALDAN) 

...Posto isto, julgo procedente o pedido monitório, rejeitando os embargos oferecidos. Resolvo o mérito do processo (v. 

art. 269, inciso I, do CPC). Determino, conseqüentemente, a constituição de pleno direito do título executivo judicial, na 

forma do art. 1102 - C, 3.º, do CPC, visando a cobrança do valor indicado na petição inicial. Transitada em julgado, a 

Caixa deverá apresentar cálculo atualizado do débito cobrado, seguindo-se, a partir daí, o regramento processual que 

disciplina o cumprimento da sentença. Arcará a ré com honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor dado à 
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causa, devidamente atualizado, respeitada, no entanto, sua condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita (v. 

acórdão em AC n.º 0399032009-3/2001/SP, 1.ª Turma do TRF da 3.ª Região, DJU 16.10.2001, página 680, Relator 

Roberto Haddad: (...) Nada impede que o autor beneficiário da justiça gratuita seja condenado em honorários 

advocatícios, porém, o pagamento fica sobrestado até e se, dentro de cinco anos, a parte vencedora comprovar não mais 

subsistir o estado de miserabilidade da vencida (art. 3º, V. c.c. arts. 11 e 12 da Lei nº 1060/50). Arbitro os honorários 

devidos ao advogado dativo nomeado à folha 108, valendo-me da Resolução n.º 558/2007, do E. CJF, no valor máximo 

constante da tabela anexa ao normativo. Com o trânsito em julgado da sentença, expeça-se solicitação visando o 

pagamento. Custas ex lege. PRI. 

 

2003.61.24.001116-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP067217 - LUIZ FERNANDO 

MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X 

JANETE DOS SANTOS BARROS 

Fl. 89: expeça-se nova carta precatória para citação da ré, observando-se o endereço informado pela Caixa Econômica 

Federal - CEF.Providencie a Secretaria o desentranhamento das guias de recolhimento de fls. 63/64, para instrução da 

carta precatória.Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para retirada da carta precatória e providenciar sua regular 

distribuição.Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a comprovação da distribuição nos autos.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2004.61.24.001736-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X CALIMERIO BENTO 

CINTRA 

Fl. 64: Compulsando os autos, verifico que o réu ainda não foi citado. Ora, considerando a importância deste ato para o 

processo, entendo por bem determinar a sua imediata realização, mediante Oficial de Justiça, no endereço de fl. 53. 

Após esta diligência, se o caso, venham os autos conclusos para a apreciação do pedido de arresto. Int. 

 

2005.61.24.000550-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP147946E - ELLEN PRIOTO PEREIRA E SP202771 - ADILIA 

GRAZIELA MARTINS) X CLEBER AMANCIO DA SILVA 

Considerando que a primeira tentativa de se proceder à citação do réu data do ano de 2005, não sendo possível até o 

momento a sua localização, e diante do silêncio da autora em relação ao despacho de fl. 123, visando dar andamento ao 

feito, determino, com fundamento no artigo 267, 1º, do Código de Processo Civil, que a autora providencie, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, o endereço atualizado do réu, ou requeira o que entender de direito, sob pena de extinção do 

feito (art. 267, III, CPC).Observo que, conforme prevê o dispositivo legal supra, a CEF deverá ser intimada 

pessoalmente. Cumpra-se.  

 

2007.61.24.001449-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP169855E - DANIEL GOMES FIGUEIREDO E SP172216E - 

EDSON MASSANOBU ADACHI) X EVANDRO LUIS MACIEL GARCIA X ANTONIO APARECIDO 

GARCIA(MS001838 - PEDRO RODRIGUES DE PAULA) 

...Em face do exposto, REJEITOS OS PRESENTES EMBARGOS MONITÓRIOS, nos termos do artigo 1.102-c, 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, e julgo procedente a ação monitória, constituindo, de pleno direito, o título 

executivo judicial, consistente no Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES n.º 

24.0303.185.0003984-42, no valor de R$ 12.732,65 (doze mil, setecentos e trinta e dois reais e sessenta e cinco 

centavos).Citem-se os devedores para, no prazo de 3 (três) dias, pagarem o débito, prosseguindo-se na forma da 

execução por quantia certa, nos termos do artigo 653, e seguintes do Código de Processo Civil.Deixo de condenar os 

réus/embargantes aos ônus da sucumbência, tendo em vista que lhes foi deferido o benefício da justiça 

gratuita.Encaminhem-se os autos ao SUDP para a retificação de classe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.24.000111-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) X LOISIENE MARINGOLO DOS SANTOS CAMBUY X WESLEI MARINGOLO 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de 

Processo Civil.Defiro o desentranhamento dos documentos acostados aos autos às fls. 09/30, devendo os mesmos serem 

substituídos por cópias autenticadas providenciadas pela parte autora, que permanecerão nos autos, nos termos do artigo 

177, parágrafo 2º do Provimento COGE n. 64/2005.Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios, tendo em vista que não foi realizada a citação dos réus.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.03.99.050654-8 - CLEUSA DOS SANTOS SOUZA(SP015811 - EDISON DE ANTONIO ALCINDO E 

SP237695 - SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. SOLANGE GOMES ROSA) 

Fls. 408/424: manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo apresentado pela Contadoria, 
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iniciando pela parte autora.Intime-se. 

 

2001.61.24.000776-6 - GERALDO BRAGANTE(SP022249 - MARIA CONCEICAO APARECIDA CAVERSAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP134072 - LUCIO AUGUSTO MALAGOLI) 

Fls. 155/178: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2001.61.24.003726-6 - CESAR SANTIAGO PEREIRA X CICERO APARECIDO DA SILVA X CILAS CORREA X 

CLAUDIO SOARES X ENIO GARCIA(SP120985 - TANIA MARCHIONI TOSETTI E SP177759 - MARIA 

MARCIA ZANETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP139316E - LOREDANA MANSANO PERES E SP146192E - MARIA 

PAULA PAVIN) 

Fl. 195: defiro o pedido de dilação de prazo, por 30 (trinta) dias.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2001.61.24.003732-1 - RAUL BARROQUELO X RHOICHI YOKOTA X SEBASTIAO MIRANDA X SEBASTIAO 

ONOFRE GARCIA(SP120985 - TANIA MARCHIONI TOSETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Fl. 180: defiro o pedido de dilação de prazo, por 30 (trinta) dias.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.24.000570-5 - MOACIR SABINO PEREIRA(SP112449 - HERALDO PEREIRA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Tendo em vista que o INSS, ao apresentar suas alegações finais, às fls. 153/159, juntou documentos novos, às fls. 

156/159, dê-se vista ao autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se acerca da documentação juntada, nos 

termos do que prevê o art. 398, do CPC.Após, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se.  

 

2004.61.24.000900-4 - AUREA DE JESUS DE PAULA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES 

JUNIOR) 

Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente inicial de execução de sentença adequada às normas 

processuais em vigor, bem como forneça contrafé da inicial e cálculos, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos 

dos artigos 283 e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Atendida a determinação supra, cumpra-se o 

disposto no artigo 730 do Código de Processo Civil, procedendo-se à citação do INSS por mandado.Intime-se. 

 

2005.61.24.001001-1 - SEIJI DOHO X ELZA KIMIE YOSHIZAKI DOHO(SP118418 - SERGIO TOYOHIKO 

KIYOMURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168272E - DANIELA SEGANTINI FERNANDES E 

SP157091E - LIVIA PAPANDRE VIEIRA E SP161153E - THIAGO MOREIRA LAGE RODRIGUES E SP157082E - 

CAMILA LOPES ALVARENGA SILVA E SP147432E - MARIANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA E 

SP150779E - FERNANDA PERSON MOTTA BACARISSA E SP147946E - ELLEN PRIOTO PEREIRA E SP109735 

- ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP143677E - AMANDA BOTASSO E SP139316E - LOREDANA 

MANSANO PERES E SP146192E - MARIA PAULA PAVIN E SP147424E - FERNANDA ANTONIASSI) 

Inicialmente, remetam-se os autos à SUDP, para que se proceda à retificação da classe do processo, fazendo constar 

Execução/Cumprimento de Sen-tença (Classe 97).Considerando o fato de que a CEF apresentou às folhas 123/125 

impugnação aos cálculos da Contadoria Judicial no que diz respeito não apenas ao fato de não ter sido deduzido, 

quando do cálculo dos juros de mora, o valor incontro-verso já depositado nos autos (folha 98), mas também no que 

tange aos juros remu-neratórios, retornem os autos à SUCD, para que verifique se o cálculo apresentado pela CEF está 

ou não correto. Observo, desde já, e em relação aos juros remuneratórios de 0,5% ao mês, que a taxa não deve ser 

capitalizada, mas calculada na forma simples, sob pena de ofensa à coisa julgada, vez que a r. sentença prolatada 

declarou corretos os cálculos de folhas 59 e que, em relação aos juros de mora, deverá ser levado em con-ta o depósito 

feito em outubro de 2006, conforme guia de folha 98.Com as informações, dê-se vista às partes, com prazo de 05 

(cinco) dias, cabendo às partes, caso não concordem com as informações, impugnar pontual e fundamentadamente as 

conclusões da Contadoria. Com vinda das manifestações, ou decorrido o prazo para tanto, re-tornem conclusos. 

 

2005.61.24.001456-9 - MARTA CLEUZA DE MATOS E SOUZA(SP150231B - JULIANO GIL ALVES PEREIRA E 

SP175890 - MARCIO EMERSON ALVES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, primeiro o autor, sob pena de preclusão.Intimem-se. 

 

2005.61.24.001652-9 - ANGELIS CRISTINA MODESTO - REP. P/ MARIA IZABEL MODESTO(SP279980 - 

GUSTAVO ANTONIO NELSON BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 

- SOLANGE GOMES ROSA) 

Fls. 98/99: manifeste-se a autora acerca da petição do INSS, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2006.61.24.000211-0 - TEOORU KOGA(SP118418 - SERGIO TOYOHIKO KIYOMURA) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF(SP161153E - THIAGO MOREIRA LAGE RODRIGUES E SP168272E - DANIELA SEGANTINI 

FERNANDES E SP157091E - LIVIA PAPANDRE VIEIRA E SP157082E - CAMILA LOPES ALVARENGA SILVA 

E SP147432E - MARIANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA E SP150779E - FERNANDA PERSON MOTTA 

BACARISSA E SP147946E - ELLEN PRIOTO PEREIRA E SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS E 

SP085931 - SONIA COIMBRA E SP147946E - ELLEN PRIOTO PEREIRA) 

Inicialmente, remetam-se os autos à SUDP, para que se proceda à retificação da classe do processo, fazendo constar 

Execução/Cumprimento de Sentença (Classe 97).Considerando o fato de que a CEF apresentou às folhas 128/129 

impugnação aos cálculos da Contadoria Judicial no que diz respeito à forma de calculo, e a omissão apontada acerca aos 

índices aplicados, bem como pela enorme diferença verificada entre o valor encontrado pela Contadoria Judicial (folha 

116), aquele indicado pela CEF (folha 129) e o apresentado pelo exeqüente (folha 98), retornem os autos à SUCD, para 

que verifique se o cálculo apresentado pela CEF está ou não correto e, em caso negativo, que apresente novo cálculo do 

valor devido, observando os parâmetros fixados na r. sentença e, em caso de omissão, as normas contidas no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, apontando, de forma detalhada, os índices utilizados 

na sua elaboração.Com as informações, dê-se vista às partes, com prazo de 05 (cinco) dias, cabendo a elas, caso não 

concordem com o novo cálculo, impugnar pontual e fundamentadamente as conclusões da Contadoria. Com vinda das 

manifestações, ou decorrido o prazo para tanto, retornem conclusos.  

 

2006.61.24.001197-4 - MARIA APARECIDA SANTIM - INCAPAZ X JANDIRA SANTIM BENTO(SP201981 - 

RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - 

EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Fls. 94/95: considerando que a parte autora juntou rol de testemunhas, para que não haja qualquer alegação de 

cerceamento, designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser 

intimado(a) com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas 

arroladas nos autos, para o dia 15 de setembro de 2009, às 16h30min.Observem as partes que terão o prazo máximo de 

20 (dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se 

necessário, após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de 

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao MPF.  

 

2006.61.24.001728-9 - ELMA GIOVANA GASPAR FRIGO(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) 

...Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Condeno a autora 

a arcar com honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, respeitada, no entanto, sua condição de 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (v. art. 20, 4.º, do CPC, c.c. art. 11, 2.º, c.c. art. 12, da Lei n.º 1.060/50). 

Custas ex lege. PRI (inclusive o MPF). 

 

2006.61.24.001729-0 - ROSARIA CAGNIN POLIZELLO(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO 

SAVARO JUNIOR) 

...Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de benefício assistencial formulado por ROSÁRIA 

CAGNIN POLIZELLO, resolvendo o mérito da demanda, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, uma vez que a parte autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Sem custas, 

por isenção legal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.24.000512-7 - SEBASTIAO ALVES(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Fl. 74: informe o patrono o atual endereço do autor, no prazo de 05 (cinco) dias.Com a resposta, anote-se e intime-

se.Cumpra-se. 

 

2007.61.24.000600-4 - PAULO ENRIQUE FARIA(SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

...Posto isto, declaro extinto sem resolução de mérito o presente processo (v. art. 267, inciso IX, do CPC). Arbitro os 

honorários periciais devidos à assistente social nomeada (v. folhas 61, e 70/73), seguindo a Resolução n.º 558/2007, do 

E. CJF, no valor máximo constante da tabela anexa ao normativo. Expeça-se solicitação de pagamento. Sem honorários 

advocatícios. PRI. 

 

2007.61.24.000626-0 - PAULO ROBERTO PERUSINI(SP084036 - BENEDITO TONHOLO E SP243970 - 

MARCELO LIMA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - 

EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X MARIA APARECIDA PERUCINI 

...Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Condeno o autor a 

arcar com honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, respeitada, no entanto, sua condição de 

beneficiário da assistência judiciária gratuita (v. art. 20, 4.º, do CPC, c.c. art. 11, 2.º, c.c. art. 12, da Lei n.º 1.060/50). 

Improcedente o pedido, não há espaço para a tutela antecipada. Custas ex lege. PRI (inclusive o MPF). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 3196/3352 

 

2007.61.24.000663-6 - MIGUEL ALVES TEIXEIRA(SP099471 - FERNANDO NETO CASTELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

...Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, formulado por 

MIGUEL ALVES TEIXEIRA, resolvendo o mérito da demanda, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Deixo de condenar o autor ao pagamento dos ônus da sucumbência, tendo em vista que lhe foi deferido o 

benefício da justiça gratuita. Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, arquivem-se os autos, 

com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.24.000690-9 - MARIA DE LOURDES PUERTA ROLDAN(SP143700 - ARI DALTON MARTINS 

MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

...Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Condeno a autora 

a arcar com honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, respeitada, no entanto, sua condição de 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (v. art. 20, 4.º, do CPC, c.c. art. 11, 2.º, c.c. art. 12, da Lei n.º 1.060/50). 

Improcedente o pedido, não há espaço para a concessão de tutela antecipada. Custas ex lege. PRI (inclusive o MPF). 

 

2007.61.24.000716-1 - MARIA MARGARIDA FERREIRA(SP064178 - WILSON ALVES DE MELLO E SP245858 - 

LILIAN COLETTI MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS E SP169809E - DAIANE ANDRESSA ALVES) 

...Considerando o pagamento do débito, declaro extinta a obrigação, nos termos dos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios. Remetam-se os autos à SUPD, 

para que se proceda à retificação da classe da ação, passando a constar Cumprimento de Sentença (Classe 229).Com o 

trânsito em julgado, expeçam-se alvarás das quantias representadas pelas guias de depósito judicial de folhas 97/98. 

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. PRI. 

 

2007.61.24.000727-6 - LAURINDO TONINSIOLI(SP096102 - RUBENS RODRIGUES ZOCAL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP086785 - ITAMIR CARLOS 

BARCELLOS E SP157091E - LIVIA PAPANDRE VIEIRA) 

Chamo o feito a ordem. Verifico que a r. sentença prolatada a fl. 78 constou em seu dispositivo a expedição de alvarás 

de levantamentos dos valores representados pela guia de depósito judicial de fl. 73, especificando, equivocadamente, os 

percentuais de 90% e 10% a serem levantados pelo autor e seu patrono, respectivamente, divergindo, desta forma, da 

determinação contida na sentença condenatória proferida às fls. 59/63. Trata-se, no entender deste Juízo, de mero erro 

material, passível de correção, com fundamento no artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, por tratar-se 

apenas de erro de cálculo. A retificação, no caso, não implica na reforma da decisão, em nada alterando o seu conteúdo. 

Verificando-se, desta forma, a existência de erro material contida no dispositivo da sentença, retifico-a neste ponto para 

determinar a expedição de alvarás de levantamento dos valores representados pela Guia de Depósito Judicial de fl. 73, 

em nome do autor e seu patrono, nos termos da decisão de fl. 59/63, mantendo os seus demais termos, com fulcro no 

art. 463, I, Código de Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2007.61.24.000899-2 - ELAINE TEREZINHA DE OLIVEIRA AYDAR(SP244132 - ELMARA FERNANDES DE 

MATOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Pelo exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência da presente ação e JULGO EXTINTO O PROCESSO sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem custas ou honorários.Com o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.24.000982-0 - MARIA CAVALCANTI BOLANDIM(SP124582 - CELESTINO DE CARVALHO JUNIOR E 

SP218737 - HERITON CESAR GOVEIA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP164046E - NARA 

BLAZ VIEIRA) 

Fl. 117: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de extição feito pela CEF.Intime-se. 

 

2007.61.24.001096-2 - MARIA DE LOURDES BATISTA CERDAN(SP065661 - MARIO LUIS DA SILVA PIRES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS E SP109735 - ANTONIO 

CARLOS ORIGA JUNIOR E SP168272E - DANIELA SEGANTINI FERNANDES) 

...Posto isto, julgo parcialmente procedente o pedido veiculado na ação, condenando a Caixa a ressarcir à autora a 

quantia a ser apurada na forma indicada na fundamentação. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do 

CPC). Sendo cada litigante vencedor e vencido em parte, deverão os honorários advocatícios e as demais despesas 

processuais compensar-se, de forma recíproca e proporcional, entre eles (art. 20, caput, do CPC). PRI. 

 

2007.61.24.001130-9 - JOSE APARECIDO DE DEUS(SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES E SP084036 - 

BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR) 
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Destituo o perito médico Dr. Carlos Antônio Prata Filho, e em substituição nomeio o Dr. Antônio Barbosa Nobre 

Júnior, que deverá designar data e horário para a realização da perícia, cientificando-o que a perícia deverá ser realizada 

no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua 

realização.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2007.61.24.001133-4 - IVONE BASSI(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - 

ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

...Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio doença 

formulado por IVONE BASSI, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Deixo de condenar a autora aos ônus da sucumbência, tendo em vista que lhe foi deferido o 

benefício da assistência judiciária gratuita.Decorrido in albis o prazo para interposição de recursos voluntários, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I.C. 

 

2007.61.24.001180-2 - LUIZ NICOLAU DA SILVA - INCAPAZ X JOAQUIM JOSE DA SILVA(SP165245 - JOÃO 

THOMAZ DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, do assistente técnico do INSS e do estudo social, no prazo de 10 (dez) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias.Fixo os honorários periciais do perito médico e da assistente social no valor 

máximo da tabela constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser 

solicitados após a manifestação das partes e do MPF.Intimem-se. 

 

2007.61.24.001378-1 - RAMON CORTE MARIN X LUZIA AUCCO MARIN X JOSE CORTE MARIN X CELIDE 

GONCALVES MARIM X MAURO CORTE MARIM X LUCIRENE GONCALVES MARIM X MARIO CORTE 

MARIM X NILSA DE FARIMA AUCCO X CLemencia corte da silva(SP239472 - RAFAEL FAVALESSA DONINI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP162959E - 

FERNANDA MORETI DIAS E SP157091E - LIVIA PAPANDRE VIEIRA E SP164046E - NARA BLAZ VIEIRA) 

Fls. 104/105: anote-se.Fls. 107/108: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do depósito judicial 

efetuado pela CEF.Intime-se. 

 

2007.61.24.001512-1 - ROBERTO STAFUSA(SP099471 - FERNANDO NETO CASTELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Fls. 113/127: ciência a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-

se. 

 

2007.61.24.001524-8 - MIGUEL PORRAS SANCHES(SP062650 - AZILDE KEIKO UNE E SP245830 - GUSTAVO 

FUZA MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP158339E - NATHALIA COSTA SCHULTZ) 

...Posto isto, julgo parcialmente procedente o pedido veiculado na ação, condenando a Caixa a ressarcir ao autor a 

quantia a ser apurada na forma indicada na fundamentação. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do 

CPC). Sendo cada litigante vencedor de vencido em parte, deverão os honorários advocatícios e as demais despesas 

processuais compensar-se, de forma recíproca e proporcional, entre eles (art. 20, caput, do CPC). PRI. 

 

2007.61.24.001852-3 - MARIA APARECIDA RODRIGUES(SP133028 - ARISTIDES LANSONI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Fl. 78: manifeste-se a parte autora, acerca do não comparecimento à perícia designada, no prazo de 10 (dez) 

dias.Intime-se. 

 

2007.61.24.001867-5 - MARIA ROSA FRANCA(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

...Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade devida a 

trabalhador rural, formulado por MARIA ROSA FRANÇA, resolvendo o mérito da demanda, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora aos ônus da sucumbência, tendo em vista 

que lhe foi concedido o benefício da assistência judiciária gratuita. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.24.001873-0 - GEORGINA LEONEL SALVADOR FACHOLA(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO 

JUNIOR) 

...Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural formulado 

por GEORGINA LEONEL SALVADOR FACHOLA, e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a demandante aos ônus da sucumbência, tendo em vista 
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que lhe foi deferido o benefício da assistência judiciária gratuita. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com 

as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.24.001938-2 - JOANA DARC BUCK(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, do assistente técnico do INSS e do estudo social, no prazo de 10 (dez) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias.Fixo os honorários periciais do perito médico e da assistente social no valor 

máximo da tabela constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser 

solicitados após a manifestação das partes e do MPF.Intimem-se. 

 

2007.61.24.001943-6 - FLORISVALDO JESUINO SANTANA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Certifico que, o presente feito está com vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte 

autora, para que apresentem alegações finais, por meio de memoriais, conforme determinação de fl. 56. 

 

2007.61.24.001955-2 - OLGA DOMINGOS(SP084036 - BENEDITO TONHOLO E SP243970 - MARCELO LIMA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO 

SAVARO JUNIOR) 

...Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural formulado 

pela autora OLGA DOMINGOS, e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora aos ônus da sucumbência, tendo em vista que lhe foi deferido os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.24.002006-2 - APARECIDA PANTALEAO(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS E SP171131 - 

LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE 

GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Recebo os recursos de apelação interpostos pelo(a) autor(a) e pela Caixa Econômica Federal - CEF nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresentem as partes contra-razões aos recursos interpostos, no prazo sucessivo de 15 (quinze) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se.  

 

2007.61.24.002008-6 - CLEUZA FERMINO PORTERA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS E SP171131 - 

LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE 

GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Recebo os recursos de apelação interpostos pelo(a) autor(a) e pela Caixa Econômica Federal - CEF nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresentem as partes contra-razões aos recursos interpostos, no prazo sucessivo de 15 (quinze) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se.  

 

2007.61.24.002018-9 - ARNALDO NEVES DOS SANTOS(SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO 

JUNIOR) 

Fls. 55/57: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição do INSS.Intime-se. 

 

2007.61.24.002031-1 - APARECIDA PINATI POIATI(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

...Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade devida a 

trabalhador rural, formulado por APARECIDA PINATI POIATI, resolvendo o mérito da demanda, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora aos ônus da sucumbência, tendo em vista 

que lhe foi concedido o benefício da assistência judiciária gratuita. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.24.002076-1 - SALVADOR FRANCISCO DOS ANJOS(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Certifico que, o presente feito está com vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias (cinco dias para cada um), 

iniciando-se pela parte autora, para que apresentem alegações finais, por meio de memoriais, conforme determinação de 

fl. 53. 

 

2007.61.24.002110-8 - MARIA BATISTA DE TOLEDO DA SILVA(SP185295 - LUCIANO ÂNGELO 

ESPARAPANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE 
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ALMEIDA) 

Fl. 72: manifeste-se a parte autora, acerca do não comparecimento à perícia designada, no prazo de 10 (dez) 

dias.Intime-se. 

 

2008.61.24.000008-0 - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

X SINDICATO RURAL DE SANTA FE DO SUL 

Certidão de fl. 113: nos termos do artigo 320 e seguintes do Código de Processo Civil, decreto a revelia do réu 

Sindicato Rural de Santa Fé do Sul.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro o autor, sob pena de preclusão.Observem as partes que, 

requerendo a produção de prova oral, deverão juntar rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2008.61.24.000050-0 - ANTONIO CARLOS DA SILVA LEAL(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial e do assistente técnico do INSS, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-

se pela parte autora.Fixo os honorários periciais do perito médico no valor máximo da tabela constante da Resolução nº 

558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser solicitados após a manifestação das partes.Intimem-

se. 

 

2008.61.24.000091-2 - RODRIGO BOLONEZI(SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA E SP213927 - LUCIANA 

VILLAS BOAS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C 

CRUSCIOL SANSONE) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Apresente o(a) autor(a), no prazo legal, contra-razões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou 

apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

homenagens de estilo.Intimem-se.  

 

2008.61.24.000152-7 - VALDOMIRO LODOVICO SANTANA(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN 

BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP169809E - DAIANE ANDRESSA ALVES) 

Fls. 53/54: anote-se.Fls. 56/57: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da manifestação da 

CEF.Intime-se. 

 

2008.61.24.000176-0 - WALTER DOS SANTOS(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Posto isto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, homologando a desistência requerida (v. art. 267, inciso 

VIII, c.c. art. 158, parágrafo único, todos do CPC). Como houve citação, condeno o autor a arcar com honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, respeitada, no entanto, sua condição de beneficiário da 

assistência judiciária gratuita (v. art. 20, 4º, do CPC, c.c. art. 11, 2º c.c. art. 12, todos da Lei n.º 1.060/50). Custas ex 

lege. Registre-se. Sentença publicada em audiência. Saem as partes intimadas. 

 

2008.61.24.000192-8 - MARIA APARECIDA DE SA OLIVEIRA(SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Fl. 58: manifeste-se a parte autora, acerca do não comparecimento à perícia designada, no prazo de 10 (dez) 

dias.Intime-se. 

 

2008.61.24.000204-0 - VALDIR DE PAULA MARTINS(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA 

E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 

- CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial e do assistente técnico do INSS, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-

se pela parte autora.Fixo os honorários periciais do perito médico no valor máximo da tabela constante da Resolução nº 

558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser solicitados após a manifestação das partes.Intimem-

se. 

 

2008.61.24.000206-4 - ANTONIO GONCALVES(SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Fixo os 

honorários periciais do perito médico no valor máximo da tabela constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da 

Justiça Federal da 3a Região, devendo ser solicitados após a manifestação das partes.Providencie o INSS, no prazo de 

10 (dez) dias, à juntada aos autos de cópia integral do procedimento administrativo NB 5704195152.Intimem-se. 

 

2008.61.24.000234-9 - MANOEL VALDAIR RODRIGUES(SP215010 - FABRICIO LEANDRO GIMENEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Certifico que, o presente feito está com vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, (cinco dias para cada 
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uma), iniciando-se pela parte autora, para que apresentem alegações finais, por meio de memoriais, conforme 

determinação de fl. 123. 

 

2008.61.24.000355-0 - ESTER MASOCATO(SP210221 - MARCIO CORREA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Apresente o(a) autor(a), no prazo legal, contra-razões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou 

apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

homenagens de estilo.Intimem-se.  

 

2008.61.24.000380-9 - ZENAIDE BELINE LOPES(SP185258 - JOEL MARIANO SILVÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifestem-se as partes acerca do estudo social, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Apresentem 

as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena 

de preclusão. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias.Fixo os honorários 

periciais da assistente social no valor máximo da tabela constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça 

Federal da 3a Região, devendo ser solicitados após a manifestação das partes e do MPF.Intimem-se. 

 

2008.61.24.000433-4 - MARIA ZENAIDE BARGUENA PAULINO(SP062650 - AZILDE KEIKO UNE E SP245830 - 

GUSTAVO FUZA MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP158339E - NATHALIA COSTA 

SCHULTZ) 

A autora está qualificada na inicial como MARIA ZENAIDE BARGUENA PAULINO. No entanto, os documentos de 

folhas 16, 18/21 e 23/24 mencionam o nome de IRACI BARGUENA. Nesse sentido, e num primeiro momento, é 

possível ver que os extratos bancários estão em nome de uma pessoa que não é a autora. Ocorre que nos extratos 

bancários de folhas 16, 18/21 e 23/24 ao final do nome do poupador menciona-se a sigla E OU, o que nos permite 

cogitar a possibilidade de que a autora MARIA ZENAIDE BARGUENA PAULINO tinha conta poupança de forma 

conjunta com IRACI BARGUENA. No entanto, este magistrado, ao compulsar os autos, não encontrou elementos 

suficientes para atestar a verdade deste fato. Tal situação não merece ficar no campo das possibilidades, mas sim no 

campo dos fatos concretos, até mesmo porque o esclarecimento desta lacuna é importantíssimo para o deslinde da 

causa. Diante de tais considerações, e a fim de esclarecer ponto obscuro essencial ao deslinde da causa, determino que a 

autora esclareça e comprove, no prazo de 30 (trinta) dias, se é co-titular da conta poupança cuja correção se pleiteia. 

Acaso realmente seja a co-titular da conta, deverá a demandante, no mesmo prazo, providenciar a inclusão da outra co-

titular (IRACI BARGUENA) desta conta poupança no pólo ativo da demanda ou restringir seu pedido ao seu quinhão 

respectivo. Intime-se. 

 

2008.61.24.000435-8 - GERALDO LOPES(SP062650 - AZILDE KEIKO UNE E SP245830 - GUSTAVO FUZA 

MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP158339E - NATHALIA COSTA SCHULTZ) 

Esclareça o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, se o co-titular das contas de caderneta de poupança nºs 00000616-2 e 

00012651-6, cuja correção se pleiteia é seu cônjuge. Caso contrário, deverá o demandante, no mesmo prazo, 

providenciar a inclusão dos co-titulares destas contas no pólo ativo da demanda, ou restringir seu pedido ao seu quinhão 

respectivo. Intime-se  

 

2008.61.24.000437-1 - EURIDES LOPES PERES(SP062650 - AZILDE KEIKO UNE E SP245830 - GUSTAVO 

FUZA MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial, e condeno a ré a pagar ao autor a diferença de 

correção monetária referente ao IPC de janeiro de 1.989, no indíce de 42,72%, de abril de 1.990, no montante de 

44,80%, e de maio de 1.990, no montante de 7,87%, relativamente à conta nº 00009941-1 de titularidade do autor, cuja 

existência foi nos autos comprovada. Outrossim, reconheço como indevida a correção da referida conta de poupança 

pelo índice IPC/IBGE no mês de fevereiro de 1991, nos termos da fundamentação supra. Em consequência, extingo o 

processo com resolução de mérito, a teor do artigo 269, inciso I do CPC. O montante total da condenação, por sua vez, 

deverá ser atualizado de acordo com o manual de orientações de procedimentos para cálculos da Justiça Federal 

aprovado, em 02/07/2007, pelo Conselho da Justiça Federal, conforme dispõe o artigo 454 do Provimento 64/2005 da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo ainda juros de mora a partir da citação, observada a taxa 

de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional. Tendo em 

vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos termos do artigo 

21 do Código de Processo Civil. P.R.I.C. 

 

2008.61.24.000441-3 - HEBER GILSON MARANI(SP251372 - SILMARA ELAINE GROZZA E SP173751 - 

CIRIACO GONÇALEZ MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP158339E - NATHALIA COSTA 

SCHULTZ) 

Outrossim, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento à 

parte autora da diferença da correção monetária referente ao IPC no percentual de 44,80%, relativo ao mês de abril de 

1.990 (Plano Collor I), relativamente à conta n. 0303.013.00059758-8 de titularidade do autor, cuja existência foi nos 
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autos comprovada. Outrossim, reconheço como indevida a correção dos valores existentes em sua conta de caderneta de 

poupança pelo índice IPC/IBGE relativo aos meses de janeiro de 1989 e fevereiro de 1991, nos termos da 

fundamentação supra. Resolvo o mérito da demanda, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.O montante total da condenação, por sua vez, deverá ser atualizado de acordo com o manual de orientações de 

procedimentos para cálculos da Justiça Federal aprovado, em 02/07/2007, pelo Conselho da Justiça Federal, conforme 

dispõe o artigo 454 do Provimento 64/2005 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo ainda 

juros de mora a partir da citação, observada a taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 

161, 1º, do Código Tributário Nacional. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários 

de seus respectivos patronos, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. Custas ex lege.P.R.I. 

 

2008.61.24.000540-5 - UMBELINO FRANCISCO DE TOLEDO(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS E 

SP171131 - LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP162959E - FERNANDA MORETI DIAS E SP117108 - ELIANE GISELE 

C CRUSCIOL SANSONE) 

Recebo os recursos de apelação interpostos pelo(a) autor(a) e pela Caixa Econômica Federal - CEF nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresentem as partes contra-razões aos recursos interpostos, no prazo sucessivo de 15 (quinze) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se.  

 

2008.61.24.000545-4 - JOSE MARTINS CALDEIRA(SP229901 - MARCOS PAULO FAVARO E SP220832 - JOSE 

CANDIDO DUTRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP158339E - NATHALIA COSTA 

SCHULTZ) 

Esclareça o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, se o co-titular da conta poupança cuja correção se pleiteia é seu cônjuge. 

Caso contrário, deverá o demandante, no mesmo prazo, providenciar a inclusão do co-titular desta conta no pólo ativo 

da demanda, ou restringir seu pedido ao seu quinhão respectivo. Intime-se. 

 

2008.61.24.000555-7 - DORIVAL FALCHI GRIZIO(SP174657 - ELAINE CRISTINA DIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP158339E - NATHALIA COSTA SCHULTZ) 

Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora de ver reconhecido o seu direito à correção 

dos valores existentes em sua caderneta de poupança, conta nº 0799.013.00019722-7, no mês de fevereiro de 1.991 por 

índice diverso da TRD, extinguido o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, uma vez que a parte autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. Decorrido in albis o prazo para apresentação de recursos pelas partes, arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.24.000591-0 - OSLENE APARECIDA DA SILVA(SP174657 - ELAINE CRISTINA DIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP158339E - NATHALIA COSTA SCHULTZ) 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a ação para condenar a ré a pagar à autora a diferença de correção monetária 

referente ao IPC de janeiro de 1989, no índice de 42,72%, relativamente à conta n.º 1603.013.00007462-7 (fl. 15), 

acrescida dos juros remuneratórios de 0,5%, desde a data na qual deveriam ter sido pagos, até a a data do efetivo 

pagamento, compensando-se a parcela de correção já paga por conta da aplicação do LFTN (22,9710%).O montante 

total da condenação, por sua vez, deverá ser atualizado de acordo com o manual de orientações de procedimentos para 

cálculos da Justiça Federal aprovado, em 02/07/2007, pelo Conselho da Justiça Federal, conforme dispõe o artigo 454 

do Provimento 64/2005 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo ainda juros de mora a partir 

da citação, observada a taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, 1º, do Código 

Tributário Nacional. Condeno a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado.P.R.I.C. 

 

2008.61.24.000660-4 - MARCILIO JOSE DOS SANTOS(SP263552 - ADAUTO JOSE DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Fls. 65/66: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da manifestação do INSS.Intime-se. 

 

2008.61.24.000681-1 - AVELINO ROMITO(SP015811 - EDISON DE ANTONIO ALCINDO E SP237695 - SILVIA 

CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - 

CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Fls: 192/194: Indefiro tendo em vista que a r. sentença de fls. 104/108 estabeleceu que os honorários periciais serão 

suportados pelo Intituto-réu.Dê-se vista ao INSS para apresentação do cálculo de liquidação da sentença quanto aos 

honorários do perito. Após, cumpra-se o já determinado no despacho de fls. 190.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.24.000794-3 - IRANY VILACA(SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES E SP084036 - BENEDITO 

TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE 

ALMEIDA) 

...Posto isto, indefiro a inicial (v. art. 267, inciso I, c.c. art. 284, parágrafo único, todos do CPC). Declaro extinto o 
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processo sem resolução de mérito. Sem honorários advocatícios. PRI. 

 

2008.61.24.000796-7 - LUCIANA DA SILVA FERREIRA(SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES E SP084036 

- BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA 

GUERRA DE ALMEIDA) 

...Posto isto, indefiro a inicial (v. art. 267, inciso I, c.c. art. 284, parágrafo único, todos do CPC). Declaro extinto o 

processo sem resolução de mérito. Sem honorários advocatícios. PRI. 

 

2008.61.24.000798-0 - ANTONIA SOUZA SANTOS(SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES E SP084036 - 

BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA 

GUERRA DE ALMEIDA) 

...Posto isto, indefiro a inicial (v. art. 267, inciso I, c.c. art. 284, parágrafo único, todos do CPC). Declaro extinto o 

processo sem resolução de mérito. Sem honorários advocatícios. PRI. 

 

2008.61.24.000815-7 - ANTONIO TONARQUE(SP174657 - ELAINE CRISTINA DIAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP158339E - NATHALIA COSTA SCHULTZ) 

Esclareça o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, se o co-titular da conta poupança cuja correção se pleiteia é seu cônjuge. 

Caso contrário, deverá o demandante, no mesmo prazo, providenciar a inclusão do co-titular desta conta no pólo ativo 

da demanda, ou restringir seu pedido ao seu quinhão respectivo. Intime-se. 

 

2008.61.24.000824-8 - APPARECIDA TRASSI(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Certifico que, o presente feito está com vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, (cinco dias para cada 

uma), iniciando-se pela parte autora, para que apresentem alegações finais, por meio de memoriais, conforme 

determinação de fl. 62. 

 

2008.61.24.000854-6 - ELIAS ALVES DE BRITO(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Fl. 58: manifeste-se a parte autora, acerca do não comparecimento à perícia designada, no prazo de 10 (dez) 

dias.Intime-se. 

 

2008.61.24.000929-0 - LUIZ CARLOS ZANGALLI(SP062650 - AZILDE KEIKO UNE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS E SP162959E - FERNANDA MORETI DIAS) 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao 

pagamento à parte autora da diferença da correção monetária referente ao IPC nos percentuais de 44,80% e 7,87, 

relativos aos meses de abril e maio de 1.990 (Plano Collor I), relativamente à conta n. 13781-0 de titularidade do autor, 

cuja existência foi nos autos comprovada. Outrossim, reconheço como indevida a correção dos valores existentes em 

sua conta de caderneta de poupança pelo índice IPC/IBGE relativo ao mês de fevereiro de 1991, nos termos da 

fundamentação supra. Resolvo o mérito da demanda, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.O montante total da condenação, por sua vez, deverá ser atualizado de acordo com o manual de orientações de 

procedimentos para cálculos da Justiça Federal aprovado, em 02/07/2007, pelo Conselho da Justiça Federal, conforme 

dispõe o artigo 454 do Provimento 64/2005 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo ainda 

juros de mora a partir da citação, observada a taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 

161, 1º, do Código Tributário Nacional. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários 

de seus respectivos patronos, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. Custas ex lege.P.R.I. 

 

2008.61.24.000978-2 - MATAO MITSUEDA(SP219061 - DERCIO LUPIANO DE ASSIS FILHO E SP264443 - 

DANILO ZANCANARI DE ASSIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS E SP164046E - NARA BLAZ VIEIRA E SP158339E - NATHALIA COSTA SCHULTZ) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Apresente o(a) autor(a), no prazo legal, contra-razões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou 

apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

homenagens de estilo.Intimem-se.  

 

2008.61.24.001022-0 - CIRILO FRANCISCO GUIMARAES(SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Fls. 254/269: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo apresetado pelo INSS.Intime-se. 

 

2008.61.24.001032-2 - CLAUDIO COQUEIRO DE SOUZA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS E 

SP171131 - LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP164046E - NARA BLAZ VIEIRA E SP158339E - NATHALIA COSTA 

SCHULTZ) 
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Recebo os recursos de apelação interpostos pelo(a) autor(a) e pela Caixa Econômica Federal - CEF nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresentem as partes contra-razões aos recursos interpostos, no prazo sucessivo de 15 (quinze) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se.  

 

2008.61.24.001064-4 - ROSA BROGLIATO ENGEL(SP213101 - TAISI CRISTINA ZAFALON) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP164046E - NARA BLAZ 

VIEIRA E SP158339E - NATHALIA COSTA SCHULTZ) 

...Posto isto, julgo parcialmente procedente o pedido veiculado na ação, condenando a Caixa a ressarcir à autora a 

quantia a ser apurada na forma indicada na fundamentação. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do 

CPC). Sendo cada litigante vencedor de vencido em parte, deverão os honorários advocatícios e as demais despesas 

processuais compensar-se, de forma recíproca e proporcional, entre eles (art. 20, caput, do CPC). PRI. 

 

2008.61.24.001106-5 - SANTO BULDI(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA E SP240582 - 

DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA 

GUERRA DE ALMEIDA) 

...Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC). Condeno o 

autor a arcar com honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, respeitada, no entanto, sua 

condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita (v. art. 20, 4.º, do CPC, c.c. art. 11, 2.º, c.c. art. 12, da Lei n.º 

1.060/50). Custas ex lege. PRI. 

 

2008.61.24.001272-0 - DEOLINDO VILA ROSA(SP117150 - HELIO MONTILHA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP164046E - NARA BLAZ VIEIRA) 

...Posto isto, julgo improcedente os pedidos relativos ao IPC de junho de 1987, no percentual de 26,06%, e IPC de 

janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, nos termos da fundamentação supra, e julgo parcialmente procedente o 

pedido relativo ao IPC de abril de 1990, no percentual de 44,80%, condenando a Caixa a ressarcir ao autor a quantia a 

ser apurada na forma indicada na fundamentação. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC). Sendo 

cada litigante vencedor e vencido em parte, deverão os honorários advocatícios e as demais despesas processuais 

compensar-se, de forma recíproca e proporcional, entre eles (art. 20, caput, do CPC). PRI. 

 

2008.61.24.001279-3 - DORALICE FLORENCIO PEREIRA(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA 

JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade devida a 

trabalhador rural, formulado por DORALICE FLORÊNCIO PEREIRA, e extingo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora aos ônus da sucumbência, 

tendo em vista que lhe foi concedido o benefício da assistência judiciária gratuita. Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.24.001465-0 - APARECIDO ANGELO(DF002787 - IVO EVANGELISTA DE AVILA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

...Pelo exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência da presente ação e JULGO EXTINTO O PROCESSO sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar o autor ao pagamento 

de honorários advocatícios, tendo em vista que não houve a citação da ré.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.24.001802-3 - MATIAS ANTUNES DA SILVA(SP099471 - FERNANDO NETO CASTELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Fl. 62: manifeste-se a parte autora, acerca do não comparecimento à perícia designada, no prazo de 10 (dez) dias.Fl. 64: 

anote-se.Intime-se. 

 

2008.61.24.002307-9 - JOSE JORGE DA SILVA GOYANNA(SP230538 - LUCIANO REIS BORGES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP164028E - AMANDA 

MEDEIROS YARAK) 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a ação para condenar a ré a pagar à ao autor a diferença de correção monetária 

referente ao IPC de janeiro de 1989, no índice de 42,72%, relativamente à conta n.º 0799.013.00005245-8 (fl. 12), 

acrescida dos juros remuneratórios de 0,5%, desde a data na qual deveriam ter sido pagos, até a a data do efetivo 

pagamento, compensando-se a parcela de correção já paga por conta da aplicação do LFTN (22,9710%).O montante 

total da condenação, por sua vez, deverá ser atualizado de acordo com o manual de orientações de procedimentos para 

cálculos da Justiça Federal aprovado, em 02/07/2007, pelo Conselho da Justiça Federal, conforme dispõe o artigo 454 

do Provimento 64/2005 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo ainda juros de mora a partir 

da citação, observada a taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, 1º, do Código 

Tributário Nacional. Condeno a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 
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10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado.P.R.I.C. 

 

2009.61.24.000102-7 - APARECIDA FORTES CAMBOI(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO 

DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

...Posto isto, indefiro a inicial (v. art. 267, inciso I, c.c. art. 295, inciso III, todos do CPC). Declaro extinto o processo 

sem resolução de mérito. Sem honorários advocatícios. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

PRI. 

 

2009.61.24.001071-5 - CELIA MARIA GARDIANO MININEL(SP236419 - MARA CRISTINA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

...Assim, considerando que o valor atribuído à causa pela autora encontra-se em patente discrepância com o real valor 

econômico reclamado na demanda, determino que a requerente, dentro do prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial a fim 

de atribuir corretamente o valor da causa, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo 

único do Código de Processo Civil. Após, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação da 

tutela.Intime-se.  

 

2009.61.24.001147-1 - LUANA TEIXEIRA BORGES - INCAPAZ X JOSILDA BORGES ARLINDO(SP243367 - 

YASMINE ALTOMARI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - 

WILSON URSINE JUNIOR) 

Inicialmente, concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei 1060/50.Quanto à 

antecipação dos efeitos da tutela, contudo, entendo que o pedido deva ser indeferido.Relativamente ao estado de saúde 

da autora observo que os documentos que mencionam a moléstia da qual seria portadora (fls. 16/22) foram firmados de 

forma unilateral, sem a presença do necessário contraditório, o que afasta o fumus boni juris alegado, mostrando-se 

imprescindível a realização de perícia médica por perito nomeado por este juízo.Observo, ainda, que a decisão tomada 

pelo INSS baseou-se na perícia médica realizada na autora, ou seja, em critérios técnicos, e com a observância do 

contraditório e da ampla defesa, não havendo qualquer mácula capaz de invalidá-lo.Ademais, a autora não carreou aos 

autos nenhum documento capaz de fazer prova de sua alegada miserabilidade, não se podendo aferir qual o rendimento 

do núcleo familiar, requisito essencial para a concessão do benefício postulado, o que, por si só, conduz ao 

indeferimento do pedido de antecipação da tutela. Assim, tendo em vista que dos termos da inicial e dos documentos 

que a instruem não se consegue aferir, ao menos nessa fase de cognição sumária, a coexistência de prova inequívoca da 

alegação, indefiro o pedido de tutela antecipada formulado, sem prejuízo, contudo, de nova apreciação após a realização 

da perícia médica e do estudo socioeconômico. Nomeio como assistente social a Sra. Emília Alves de Souza Furtílio, 

para fins de elaboração de estudo socioeconômico, que deverá ser apresentado no prazo 15 (quinze) dias. Nomeio como 

perito do Juízo, o Dr. Sileno da Silva Saldanha, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e 

horário para a realização da perícia, cientificando-a de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) 

meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos 

seguintes quesitos:...Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, 

nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a 

complexidade do trabalho apresentado.Intime-se o INSS para eventual apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) 

dias.As partes, querendo, poderão indicar seus respectivos Assistentes Técnicos, no prazo comum de cinco dias, ficando 

esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o assistente técnico 

comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Com a vinda doa laudos, 

manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Cite-se o INSS, devendo a 

autarquia previdenciária instruir a sua contestação com cópia integral do procedimento que culminou com o 

indeferimento do pedido feito pela autora na esfera administrativa (NB 535.393.339-3 - n.º do requerimento: 

112367208). Intimem-se. 

 

2009.61.24.001158-6 - CELIA REGINA CAVALCANTE MACHADO(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA 

SILVA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE 

JUNIOR) 

...Por outro lado, quanto à antecipação dos efeitos da tutela, entendo que o pedido deve ser indeferido. Observo que a 

autora chegou a formular requerimento administrativo de auxílio-doença (v. folha 24), mas o mesmo restou indeferido 

porque foi constatado que a incapacidade para o trabalho era anterior ao início de suas contribuições para a Previdência 

Social (v. folha 25). Noto que os poucos documentos médicos que instruem a inicial (v. folhas 21/23), muito embora 

sejam contemporâneos à demanda, não são aptos a comprovar se a incapacidade da autora era anterior ou posterior ao 

seu ingresso na Previdência Social. Tais documentos sequer atestam qualquer tipo de incapacidade para o trabalho. O 

certo é que a autora não logrou êxito em comprovar sumariamente o preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do auxílio-doença, e tampouco aqueles necessários à concessão de aposentadoria por invalidez. Reputo, 

portanto, inexistente a prova inequívoca capaz de sustentar a verossimilhança da alegação. Ora, diante da ausência de 

um dos requisitos necessários ao seu acolhimento, indefiro o pedido de tutela antecipada. Nomeio como perito do Juízo, 

o Dr. Carlos Mora Manfrim, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização 

da perícia, cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá 

ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos: (...)Os 
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honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, nos termos da 

Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3.ª Região, levando-se em conta a complexidade do 

trabalho apresentado. Intime-se o INSS para eventual apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. As partes, 

querendo, poderão indicar seus respectivos Assistentes Técnicos, no prazo comum de 05 (cinco) dias, ficando 

esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o assistente técnico 

comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Com a vinda do laudo, 

manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Após, retornem conclusos 

para a designação de audiência de instrução e julgamento. Cite-se o INSS. Intimem-se. 

 

2009.61.24.001159-8 - PAULO CESAR GONCALVES(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA 

EVANI SILVA PESSUTO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS 

- IBAMA 

...DECIDOSaliente-se, desde logo, que, na hipótese aqui versada, a controvérsia se instaura em razão da existência de 

normas, editadas pelos entes públicos a pretexto de regular a matéria, que acabam conflitando no que se refere aos 

limites de extensão da área de preservação ambiental. De um lado, aparece a legislação municipal, autorizando a 

instalação, em limite mais reduzido (por exemplo, 30 metros), das construções e edificações, e, de outro, a federal , 

ditando regra com maior rigor de exigência (100 metros). Não pode deixar de ser ainda dito, e, no ponto, não há 

discussão, que tanto as normas municipais questionadas, quanto a edificação levantada na área, datam de muitos anos 

atrás. Mostra-se inquestionável, ainda, a ocorrência de sucessão normativa no tempo, inclusive com alteração do 

parâmetro constitucional em que baseada a sua edição.Ora, levando-se em consideração os dados apontados acima, 

nesse juízo de cognição sumária, verifico que não resta demonstrada a presença dos requisitos necessários à antecipação 

da tutela, conforme passo a expor. Quanto à verossimilhança das alegações, devo anotar que tal requisito deve ser 

analisado, por óbvio, da conjugação dos aspectos fáticos e jurídicos da causa de pedir e do pedido, e não 

exclusivamente do interesse particular que se visa tutelar na presente demanda.Destarte, prescinde de maiores ilações o 

fato de que o meio ambiente ecologicamente equilibrado é um dos bens jurídicos mais caros à humanidade, cuja 

importância transcende à própria esfera das pessoas individualmente consideradas, impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da 

Constituição Federal. Os autos de infração e de embargo lavrados pela fiscalização do IBAMA revestem-se de 

presunção de legitimidade, em especial quando discriminam minuciosamente os fatos imputados ao infrator, 

mencionando inclusive os dispositivos legais supostamente violados, sendo dispensável, em um primeiro momento, a 

existência de laudo técnico acerca das irregularidades apontadas. Tratando-se, pois, de discussão acerca da preservação 

do meio ambiente, não há como se negar prevalência ao interesse público, aplicando-se, in casu, os princípios da 

prevenção e da precaução. É cediço que em matéria ambiental, em razão da estrita observância a estes princípios, a 

atuação do ente público reveste-se de caráter tipicamente inibitório, buscando impedir o dano e minorar os riscos de sua 

ocorrência. Assim, verifico que no presente caso, a autuação se deu em razão da intervenção em área de preservação 

permanente, tendo por parâmetro a faixa de terra com largura de 100 (cem) metros, a partir do nível máximo normal, no 

entorno do reservatório da UHE de Água Vermelha.A Resolução nº 302/2002, editada pelo Conama, prescreve que a 

área de preservação permanente é aquela com largura mínima de 100 (cem) metros, em projeção horizontal no entorno 

dos reservatórios, em áreas rurais, e com largura mínima de 30 (trinta) metros, em áreas urbanas consolidadas. 

Outrossim, prevê que mesmo em áreas rurais, a área de 100 (cem) metros possa ser reduzida a 30 (trinta) metros, 

observados os parâmetros delineados nesse ato normativo, in verbis:Art 3º Constitui Área de Preservação Permanente a 

área com largura mínima, em projeção horizontal, no entorno dos reservatórios artificiais, medida a partir do nível 

máximo normal de:I - trinta metros para os reservatórios artificiais situados em áreas urbanas consolidadas e cem 

metros para áreas rurais;(...) 1º Os limites da Área de Preservação Permanente, previstos no inciso I, poderão ser 

ampliados ou reduzidos, observando-se o patamar mínimo de trinta metros, conforme estabelecido no licenciamento 

ambiental e no plano de recursos hídricos da bacia onde o reservatório se insere, se houver.(...) 3º A redução do limite 

da Área de Preservação Permanente, prevista no 1º deste artigo não se aplica às áreas de ocorrência original da floresta 

ombrófila densa - porção amazônica, inclusive os cerradões e aos reservatórios artificiais utilizados para fins de 

abastecimento público. 4º A ampliação ou redução do limite das Áreas de Preservação Permanente, a que se refere o 1º, 

deverá ser estabelecida considerando, no mínimo, os seguintes critérios:I - características ambientais da bacia 

hidrográfica;II - geologia, geomorfologia, hidrogeologia e fisiografia da bacia hidrográfica;III - tipologia vegetal;IV - 

representatividade ecológica da área no bioma presente dentro da bacia hidrográfica em que está inserido, notadamente 

a existência de espécie ameaçada de extinção e a importância da área como corredor de biodiversidade;V - finalidade do 

uso da água;VI - uso e ocupação do solo no entorno;VII - o impacto ambiental causado pela implantação do reservatório 

e no entorno da Área de Preservação Permanente até a faixa de cem metros.Observo ainda que o artigo 2º dessa mesma 

Resolução estabelece os requisitos para que determinada área seja considerada urbana para os fins aí previstos, in 

verbis:Art. 2º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:(...)V - Área Urbana Consolidada: aquela 

que atende aos seguintes critérios: a) definição legal pelo poder público; b) existência de, no mínimo, quatro dos 

seguintes equipamentos de infra-estrutura urbana: 1. malha viária com canalização de águas pluviais,2. rede de 

abastecimento de água;3. rede de esgoto;4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública;5. recolhimento de 

resíduos sólidos urbanos;6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; ec) densidade demográfica superior a cinco mil 

habitantes por km2Verifico, no presente caso, a existência de leis municipais que definem a área objeto da presente 

demanda como urbana, atendendo, portanto, ao primeiro requisito para qualificá-la desta forma, de acordo com o 
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previsto nessa Resolução, bem como alteram a área de proteção ambiental nesses locais para 30 (trinta) metros, 

regulamentando, ainda, a forma de utilização dessa área.Assim, não se pode afastar de plano que referida área seja 

urbana, hipótese em que deverá obedecer a parâmetros de proteção ambiental, de forma a se perquirir a existência de 

efetivo dano ambiental, devendo tal questão ser analisada no decorrer da instrução do presente feito. Dessa forma, os 

elementos de convicção trazidos aos autos não demonstram, neste juízo de cognição sumária, a verossimilhança da 

alegação do autor, de que o ato praticado pelo réu se reveste de ilegalidade, porquanto fundamentada em ato normativo 

federal, cuja inconstitucionalidade não se revela manifesta. Assim sendo, verifico que não restam preenchidos os 

requisitos necessários para o deferimento da medida antecipatória postulada, devendo ser aguardado o regular 

processamento do feito, quando será oportunizado às partes a manifestação em contraditório e a utilização de todos os 

recursos inerentes à sua defesa. No que tange ao periculum in mora, ainda que evidenciado o prejuízo acometido ao 

autor ante a inscrição de seu nome no Cadastro de Inadimplentes, não estando presente a verossimilhança de suas 

alegações, não há como se deferir a medida pleiteada. Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da 

tutela pleiteada pelo requerente, sem prejuízo de ulterior apreciação. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.24.001168-9 - DARCINA BARBOZA DE BRITO(SP185258 - JOEL MARIANO SILVÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

...Inicialmente, defiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 

1.060/50. Anote-se na capa dos autos.Entendo que o pedido de antecipação da tutela deva ser indeferido, visto que 

ausente a prova inequívoca dos fatos alegados. Aliás, considerando os documentos de fls. 28/29 e 33, trazidos com a 

inicial, observo que a autora não cumpriu a carência mínima exigida para o benefício em questão. Ora, enquanto a 

tabela prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91 exige para o caso em tela a carência de 126 meses de contribuição, a 

autora conseguiu comprovar apenas 119 meses. Diante deste fato, não vislumbro qualquer irregularidade no 

procedimento adotado pela autarquia previdenciária.Desta forma, não sendo possível firmar convencimento acerca dos 

fatos alegados na inicial, indefiro o pedido de tutela antecipada. Cite-se o INSS. Intimem-se. 

 

2009.61.24.001196-3 - NADIR ZEVOLI DE SOUZA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

...Inicialmente, defiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 

1.060/50. Anote-se na capa dos autos.Entendo que o pedido de antecipação da tutela deva ser indeferido, visto que 

ausente a prova inequívoca dos fatos, considerando que a documentação trazida na inicial, além de não comprovar de 

plano o efetivo exercício de atividade rural por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à 

carência do benefício pretendido (art. 48, parágrafo 2º, e 142, ambos da Lei 8.213/91), caso seja aceita como início de 

prova material, deverá ser analisada em confronto com a prova oral a ser produzida e com as demais provas coligidas 

durante a instrução processual.Desta forma, não sendo possível firmar convencimento acerca do alegado exercício de 

trabalho rural, indefiro o pedido de tutela antecipada.Cite-se o INSS. Intimem-se. 

 

2009.61.24.001282-7 - NEIDE MARTINEZ LOPES BIGOTO(SP258209 - LUIZ CARLOS ROSA PEREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

...Inicialmente, defiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 

1.060/50. Anote-se na capa dos autos.Entendo que o pedido de antecipação da tutela deva ser indeferido, visto que 

ausente a prova inequívoca dos fatos, considerando que a documentação trazida na inicial, além de não comprovar de 

plano o efetivo exercício de atividade rural por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à 

carência do benefício pretendido (art. 48, parágrafo 2º, e 142, ambos da Lei 8.213/91), caso seja aceita como início de 

prova material, deverá ser analisada em confronto com a prova oral a ser produzida e com as demais provas coligidas 

durante a instrução processual.Desta forma, não sendo possível firmar convencimento acerca do alegado exercício de 

trabalho rural, indefiro o pedido de tutela antecipada.Cite-se o INSS. Intimem-se. 

 

2009.61.24.001285-2 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

...DECIDO.Inicialmente, concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei 1060/50. 

Anote-se na capa dos autos.Quanto à antecipação de tutela, contudo, entendo que o pedido deva ser 

indeferido.Relativamente ao estado de saúde da autora, observo que os atestados e laudos que mencionam a moléstia da 

qual seria portadora (fls. 31, 42/43, 52/55) foram firmados e elaborados de forma unilateral, por médicos de sua 

confiança, e sem a presença do necessário contraditório, o que afasta o fumus boni juris alegado, não sendo possível, ao 

menos nesta fase de cognição sumária, firmar convencimento acerca da real incapacidade, o que demonstra a 

imprescindibilidade da realização de perícia médica por perito nomeado por este Juízo.Ademais, conforme narra na 

inicial, a autora requereu o benefício de auxílio-doença perante a esfera administrativa em 31.10.2008, e teve o pedido 

indeferido em 03.11.2008 (folha 16), ou seja, há mais seis meses, vindo a pleitear o benefício judicialmente apenas 

agora, em 30.06.2009, o que, indubitavelmente, coloca em xeque a presença do risco de dano irreparável, ou de difícil 

reparação ao qual estaria sujeito, caso procrastinada a prestação jurisdicional.Diante disto, não sendo possível, de plano, 

firmar convencimento acerca do preenchimento pelo autor de todos os requisitos necessários à concessão do benefício, 

indefiro o pedido de tutela antecipada.Nomeio como perito do Juízo, o Dr. Sileno Silva Saldanha, que deverá designar, 

no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização da perícia, cientificando-o de que a perícia deverá 
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ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias 

posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:...Os honorários periciais serão fixados logo após a 

manifestação das partes acerca do laudo pericial, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça 

Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.Intime-se o INSS para eventual 

apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.As partes, querendo, poderão indicar seus respectivos Assistentes 

Técnicos, no prazo comum de cinco dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente 

técnico na autora, deverá o assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a 

perícia médica. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela 

parte autora.Cite-se o INSS, que deverá instruir sua contestação com cópia integral do Procedimento Administrativo em 

nome da autora NB 532.872.095-0. Intimem-se. 

 

2009.61.24.001814-3 - CINIRA DONDA PEDRO(SP084036 - BENEDITO TONHOLO E SP276755 - BENTO 

BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - 

GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Trata-se de ação em rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, na qual a autora, devidamente qualificada nos 

autos, requer seja o INSS condenado a restabelecer o seu benefício de auxílio-doença, ou, alternativamente, conceder-

lhe a aposentadoria por invalidez. Alega que vinha recebendo do INSS o competente auxílio-doença. Recebeu o 

benefício em questão até o dia 15.09.2008, quando, através de perícia médica do INSS, foi constatado que a autora não 

estava incapacitada para o trabalho. O seu auxílio-doença, portanto, foi cessado. No entanto, a autora sustenta que em 

razão da doença que a acomete, está incapacitada para o trabalho e que, preenchidos por ela os demais requisitos 

necessários, faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou, alternativamente, a aposentadoria por 

invalidez (v. folhas 02/11). Junta documentos (v. folhas 14/37). É o relatório do necessário. Decido. Inicialmente, defiro 

à autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se na capa dos autos (v. art. 161, parágrafo 3º, do 

Provimento n.º 64/2005). No mais, considerando o termo de prevenção de folhas 38/39, determino a baixa dos autos à 

Secretaria, sem apreciação do pedido de tutela antecipada, a fim de que esta promova a consulta de prevenção 

automatizada no(s) processo(s) ali relacionado(s), trazendo para estes autos uma cópia da petição inicial, sentença (se 

houver), acórdão (se houver) e certidão de trânsito em julgado (se houver). Após, dê-se vista à autora, pelo prazo de 10 

(dez) dias, para que diante da consulta realizada, manifeste o seu interesse no prosseguimento do feito, ocasião em que 

será apreciado o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2001.61.24.000164-8 - MARIA BELA LEAO CARDOSO(SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Fls. 206/208: manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo apresentado pela Contadoria, 

iniciando pela parte autora.Intime-se. 

 

2001.61.24.002016-3 - ALZIRA DE PAULA RODRIGUES(SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Fl. 210: defiro o pedido de dilação de prazo, por 30 (trinta) dias.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.24.000878-0 - ALESSIO TRANQUERO X JOSEFA MADRONA TRANQUERO(SP203805 - MARLON 

LUIZ GARCIA LIVRAMENTO E SP195559 - LIGEA PEREIRA DE MELO SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP086785 - ITAMIR CARLOS 

BARCELLOS) 

...Considerando o pagamento do débito, declaro extinta a obrigação, nos termos dos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios. Remetam-se os autos à SUPD, 

para que se proceda à retificação da classe da ação, passando a constar Cumprimento de Sentença (Classe 229).Com o 

trânsito em julgado, expeçam-se alvarás das quantias representadas pelas guias de depósito judicial de folhas 94/95. 

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. PRI. 

 

2004.61.24.000199-6 - VALMIR DO NASCIMENTO MARTINS(SP112449 - HERALDO PEREIRA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico da Drª. Adriana Sato de Castro, estabelecido Av. 

João Amadeu, 2172, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 07 de outubro de 2009, às 13:00 horas. 

 

2006.61.24.001112-3 - ZENILDA RODRIGUES FERREIRA - INCAPAZ X EUNICE RODRIGUES 

FERREIRA(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1013 - SOLANGE GOMES ROSA) 

Certifico que, o presente feito está com vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte 

autora, para que se manifestem sobre o estudo social, conforme determinação de fl. 161. 

 

2006.61.24.001623-6 - MARIA CICERA DA SILVA ARAUJO X MARCIO DA SILVA ARAUJO(SP098647 - 
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CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Certifico que, o presente feito está com vista às partes, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte 

autora, para que se manifestem acerca do procedimento administrativo, conforme determinação de fl. 61. 

 

2006.61.24.002170-0 - LUCIANO ALVES DOS SANTOS - INCAPAZ X JOSEFA ALVES DOS SANTOS(SP169692 

- RONALDO CARRILHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - 

EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, do assistente técnico do INSS e do estudo social, no prazo de 10 (dez) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias.Fixo os honorários periciais do perito médico e da assistente social no valor 

máximo da tabela constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser 

solicitados após a manifestação das partes e do MPF.Intimem-se. 

 

2006.61.24.002179-7 - JONATAS RODRIGUES DE MATTOS - INCAPAZ X EVANIL RODRIGUES DOS 

SANTOS(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI 

MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Em face do exposto e pelo que no mais consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de 

benefício assistencial, formulado por JONATAS RODRIGUES DE MATTOS, extinguindo o processo, com resolução 

do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Deixo de condenar o autor aos ônus da sucumbência, 

pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título 

judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.24.000301-5 - JOSE DOMINGOS FRANCISCHETTI(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA 

JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

...Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor José Domingos 

Francischetti, para o fim de reconhecer o exercício de atividade nos períodos compreendidos entre 20/03/1967 a 

09/09/1984; de 19/09/1984 a 15/09/1990 e de 16/09/1990 a 10/11/1994, bem como o seu direito de obter a Certidão de 

Tempo de Serviço relativa a este período, independentemente do pagamento das contribuições respectivas. Resolvo o 

mérito da demanda, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Ressalto que deverá constar 

nesta certidão, se o caso, a ausência do recolhimento das contribuições previdenciárias ou da indenização respectiva, 

hipótese em que tal período somente poderá ser averbado pelo regime próprio de previdência em que vier a ser 

utilizado, após ser realizado o pagamento mencionado. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários advocatícios de seus patronos.Custas ex lege.Decisão sujeita ao reexame necessário, tendo em vista que não 

é possível se divisar de plano se o valor da condenação supera aquele previsto no artigo 475, parágrafo 2º, do Código de 

Processo Civil. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS determinando que expeça a Certidão de Tempo de 

Serviço em favor do autor no prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.24.001240-5 - ORDALIA DE SOUZA BUCK SILVA(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO 

SAVARO JUNIOR) 

Fl. 70: manifeste-se a parte autora, acerca do não comparecimento à perícia designada, no prazo de 10 (dez) 

dias.Intime-se. 

 

2007.61.24.001258-2 - MARIA SOCORRO DA SILVA(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, do assistente técnico do INSS e do estudo social, no prazo de 10 (dez) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias.Fixo os honorários periciais do perito médico e da assistente social no valor 

máximo da tabela constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser 

solicitados após a manifestação das partes e do MPF.Intimem-se. 

 

2007.61.24.001358-6 - ANA PAULA MONTANARI DA SILVA(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO 

SAVARO JUNIOR) 

Fl. 62: manifeste-se a parte autora, acerca do não comparecimento à perícia designada, no prazo de 10 (dez) 

dias.Intime-se. 
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2007.61.24.001404-9 - IVETE INFANTE(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, do assistente técnico do INSS e do estudo social, no prazo de 10 (dez) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias.Fixo os honorários periciais do perito médico e da assistente social no valor 

máximo da tabela constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser 

solicitados após a manifestação das partes e do MPF.Intimem-se. 

 

2007.61.24.001515-7 - VANESSA ALVES(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Fl. 58: manifeste-se a parte autora, acerca do não comparecimento à perícia designada, no prazo de 10 (dez) 

dias.Intime-se. 

 

2007.61.24.001750-6 - WELTER JOSE FRANCISCO REIS DA SILVA - MENOR X SELMA 

FRANCISCO(SP258209 - LUIZ CARLOS ROSA PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, do assistente técnico do INSS e do estudo social, no prazo de 10 (dez) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias.Fixo os honorários periciais do perito médico e da assistente social no valor 

máximo da tabela constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, devendo ser 

solicitados após a manifestação das partes e do MPF.Intimem-se. 

 

2007.61.24.001779-8 - EID AHMAD MUSA ALI(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E 

SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Certifico que, o presente feito está com vista às partes, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte 

autora, para que se manifestem acerca do procedimento administrativo, conforme determinação de fl. 87. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.24.001823-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.24.001776-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X VIRGILIO 

SESTARI(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI 

MARTINS MOREIRA) 

Apensem-se aos autos da ação principal.Recebo os presentes embargos para discussão, com suspensão da execução, 

certificando-se naqueles autos. Vista ao(à) embargado(a) para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo de (10) 

dez dias.Intime-se. Cumpra-se.  

 

2009.61.24.001824-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.24.000770-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X CASSIO ROGERIO 

VINTURINI(SP066301 - PEDRO ORTIZ JUNIOR) 

Apensem-se aos autos da ação principal.Recebo os presentes embargos para discussão, com suspensão da execução, 

certificando-se naqueles autos. Vista ao(à) embargado(a) para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo de (10) 

dez dias.Intime-se. Cumpra-se.  

 

2009.61.24.001825-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.24.001384-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X OVIDIO 

NAVARRO(SP015811 - EDISON DE ANTONIO ALCINDO E SP237695 - SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO 

GITTI) 

Apensem-se aos autos da ação principal.Recebo os presentes embargos para discussão, com suspensão da execução, 

certificando-se naqueles autos. Vista ao(à) embargado(a) para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo de (10) 

dez dias.Intime-se. Cumpra-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

1999.03.99.039045-1 - ANTONIO SANCHES CARRETEIRO(SP109073 - NELSON CHAPIQUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Considerando o pagamento do débito, extingo a execução, nos termos dos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código 

de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, e observadas 

as formalidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.03.99.108871-7 - ELIZABETE PELISSON - INCAPAZ (ANTONIO PELISSON)(SP226047 - CARINA 

CARMELA MORANDIN BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. VITOR 
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UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Inicialmente, regularize a Secretaria a autuação do feito, apondo na capa dos autos a etiqueta atualizada, na qual conste 

a sua classe como sendo Exe-cução Contra a Fazenda Pública (Classe 206).Quanto aos valores devidos, observo que, de 

fato, a Contadoria Ju-dicial considerou, de forma equivocada, a citação como ocorrida em setembro de 1998 (folha 

204), quando o correto seria considerar o mês de outubro de 1998 (folha 21). No caso, levando em conta que a 

controvérsia cinge-se apenas no que diz res-peito ao termo inicial do benefício, e que o equívoco se verifica de plano, 

sem que haja a necessidade de nova remessa à SUCD, HOMOLOGO os cálculos apresenta-dos pelo INSS às folhas 

215/219.Outrossim, compulsando os autos, observo que a advogada dativa nomeada inicialmente (Dra. Gisele 

Abinagem Facio Matos) não apenas ajuizou a a-ção, no longínquo ano de 1998, mas também participou de todos os atos 

do processo. Ao requerer a sua destituição, e a nomeação de novo defensor à autora, em 25.07.2005, aguardava-se, para 

a solução do litígio, apenas a decisão definitiva nos embargos à execução (n.º 2001.61.24.003787-4), cuja impugnação 

também foi apre-sentada pela advogada Dra. Gisele Abinagem Facio Matos.Nomeada apenas em 14.06.2006 (folha 

175), a subscritora da peti-ção 209/210 falou nos autos apenas nesta oportunidade. Nela, concordou com os cál-culos da 

contadoria judicial e reivindicou para si a verba que pertence à colega de militância.Diante deste quadro, INDEFIRO o 

pedido formulado à folha 209/210 e determino que a Requisição de Pequeno Valor - RPV referente aos honorários ad-

vocatícios, conforme valor ora homologado, deverá ser expedida em nome da Dra. Gisele Abinagem Facio Matos.Os 

honorários advocatícios em favor da Dra. Carina Carmela Mora-dini Barboza, serão fixados e pagos, no momento 

oportuno, e nos termos da Resolu-ção n.º 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, observando-se as normas e pa-

râmetros ali descritos.Proceda a Secretaria à expedição de ofício requisitando o pagamen-to da execução, referente ao 

valor da condenação, à Presidência do E. Tribunal Regi-onal Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução nº 055 de 

14 de maio de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal.Expedida a requisição, intime-se as partes do teor do ofício. 

Decorri-do cinco (5) dias da intimação, silente as partes, proceda a Secretaria transmissão ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.Aguarde-se o pagamento do valor da condenação.Efetivado o depósito, 

intime-se a parte autora a manifestar-se sobre a satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu silêncio será 

considerado concordância tácita com a extinção da dívida. 

 

2001.61.24.001453-9 - MARIA LUCIA LOPES DO AMARAL(SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Tendo em vista a transmissão dos ofícios precatórios 20090000202 e 20090000203 no dia 30.06.2009, fica prejudicado 

o pedido de destaque dos honorários advocatícios formulado às fls. 154/156.Intime-se. 

 

2001.61.24.002351-6 - FATIMA ROMAO CUAIO(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E SP144665 - REGIS 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE 

ALMEIDA) 

Dê-se vista ao INSS para apresentação do cálculo de liquidação da sentença quanto aos honorários periciais fixados na 

r. decisão de fl. 242/254.Retifiquem-se os valores dos ofícios requisitórios 20090000074 e 20090000075. Após, 

cumpra-se o já determinado no despacho de fl. 283.Intimem-se. Cumpra-se 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2003.61.24.001318-0 - WALTER DIAS LIBUT X ILTON GONCALVES MARINHO X LOURIVAL BRAZ 

SANTANA X SEBASTIAO JOSE SOARES(SP120985 - TANIA MARCHIONI TOSETTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E 

SP171281E - FERNANDA LOPES GUERRA) 

Fls. 160/161: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da CEF.Intime-se. 

 

2007.61.24.000835-9 - JOAO CAMPOS(SP236709 - ANA CAROLINA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA 

JUNIOR E SP162959E - FERNANDA MORETI DIAS E SP157091E - LIVIA PAPANDRE VIEIRA E SP164028E - 

AMANDA MEDEIROS YARAK E SP165970E - MARIO MENDES GONÇALVES DA SILVA E SP164046E - 

NARA BLAZ VIEIRA) 

Considerando o pagamento do débito, extingo a execução, nos termos dos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código 

de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, expeça-se 

alvará em favor do autor da quantia representada pela guia de depósito judicial de folha 103. Após, observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos. PRI 

 

Expediente Nº 1693 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2009.61.24.000310-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP067217 - 

LUIZ FERNANDO MAIA) X SONIA MARCIA SOARES 

Folha 17: defiro a juntada do substabelecimento de folha 18.Outrossim, considerando que, de acordo com o que prevê o 

art. 125, incisos II e IV, cabe ao magistrado, na direção do processo, dentre outras atribuições, velar pela rápida solução 

do litígio e tentar, a qualquer tempo, a conciliação entre as partes, considerando a razão exposta, acolho o pedido 
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formulado pela exequente, e designo o dia 24 de setembro de 2009, às 17:00 horas para a realização da audiência de 

tentativa de conciliação.Intime-se a exequente e o executado da data para a realização do ato.  

 

2009.61.24.000584-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP067217 - 

LUIZ FERNANDO MAIA) X MARIA SULEI QUEIROZ WAKO 

Folha 17: defiro a juntada do substabelecimento de folha 18.Outrossim, considerando que, de acordo com o que prevê o 

art. 125, incisos II e IV, cabe ao magistrado, na direção do processo, dentre outras atribuições, velar pela rápida solução 

do litígio e tentar, a qualquer tempo, a conciliação entre as partes, considerando a razão exposta, acolho o pedido 

formulado pela exequente, e designo o dia 24 de setembro de 2009, às 17:30 horas para a realização da audiência de 

tentativa de conciliação.Intime-se a exequente e o executado da data para a realização do ato.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

JUIZA FEDERAL TITULAR 

BELª. SABRINA ASSANTI 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2119 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2007.61.25.001185-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

MAURICIO DE OLIVEIRA PINTERICH X MARCELO DE OLIVEIRA PINTERICH(SP109193 - SERGIO 

HENRIQUE ASSAF GUERRA E SP190872 - ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA) X ALBERTO 

ZAPATERRA JUNIOR X Z. H. P. ENGENHARIA E COMERCIO LTDA(SP076299 - RICARDO SANCHES) 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos (fls. 1073-1076).Anote-se.Considerando o teor do ofício 

de fls. 1225-1226, dê-se ciência às partes acerca do cancelamento da audiência designada no Juízo Deprecado em 

Brasília, e a remessa da deprecata à Seção de Goiás.Vindo aos autos nova informação relativa à data de designação de 

audiência, cientifiquem-se as partes.Int. 

 

2009.61.25.001706-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X 

UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP138316 - RENATO BERNARDI) X MUNICIPIO DE 

OURINHOS/SP(SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) 

Mantenho a decisão agravada de fls. 279-284 por seus próprios fundamentos.Remetam-se os autos, com urgência, à 

Justiça Estadual desta Comarca de Ourinhos.Int. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
2009.61.25.002621-5 - VALDIR FURLAN(SP102622 - HUMBERTO SANTORO BIAGGIONI) X UNIAO 

FEDERAL 

Cumpra a parte autora de forma correta e integralmente o despacho da f. 15 no prazo de 48 horas, sob pena de extinção 

do feito.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.61.25.000566-3 - BENEDITA PEREIRA DOS SANTOS(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Tendo em vista o tempo decorrido, sem manifestação, cumpra a parte autora o despacho da f. 145, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias.Int. 

 

2001.61.25.005412-1 - ANA PEREIRA DA SILVA(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO E SP131812 - MARIO 

LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER 

CACCIOLARI MENEZES) 

Tendo em vista a petição do INSS designo o dia 24 de setembro de 2009, às 14H20, para a realização de audiência de 

tentativa de conciliação.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Int. 

 

2001.61.25.005919-2 - PAULO LAURINDO(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI E SP064327 - EZIO RAHAL 

MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI 

MENEZES) 

Dê-se vista dos autos a autarquia ré e ao Ministério Público Federal para manifestação.Int. 
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2001.61.25.005921-0 - ALBA CANESSO DA SILVA(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO E SP131812 - MARIO 

LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER 

CACCIOLARI MENEZES) 

Cumpra o patrono da parte autora a determinação da f. 204, juntando aos autos certidão de dependentes habilitados para 

fins previdenciários, sob pena de extinção da ação.Int. 

 

2002.61.25.000130-3 - ELIANE CRISTINE ALVES CAETANO (MENOR IMPUBERE - REPR. VANDERLEI 

CAETANO)(SP052785 - IVAN JOSE BENATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Tendo em vista a nomeação da Assistente Social à f. 206, reconsidero o segundo parágrafo do despacho da f. 234, para 

o cumprimento da decisão da f. 229, onde foram arbitrados os honorários da Assistente Social Silmara Cristina 

Antonieto Pedrotti. Considerando o ora pleiteado à fl. 236, intime-se a autora para comparecer nesta secretaria, a fim de 

retirar cópia da solicitação dos exames complementares requisitados pelo perito judicial (fl. 201) para, após, ser 

apresentada ao SR. Rogério Faber ou à assistente social, Simone Matias, no Posto de Saúde I (Posto Central), 

responsáveis pelo eventual agendamento.Posteriormente, uma vez realizados os devidos exames, a parte autora deverá 

encaminhá-los ao seu patrono, que providenciará sua efetiva juntada aos autos, para regular marcha dos atos 

processuais.O exame deverá ser apresentado a este Juízo no prazo de 15 dias a contar da data da intimação.Sem 

prejuízo, expeça-se a Secretaria ofício ao Posto de Saúde, ressaltando a URGÊNCIA do presente caso. O ofício deverá 

ser entregue à parte autora junto com as guias.Int. 

 

2002.61.25.000679-9 - LOURDES ALVES FERREIRA(SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Tendo em vista a informação de que a autora encontra-se recebendo o benefício do amparo social ao idoso, manifeste-se 

quanto ao interesse no prosseguimento do feito.Dê-se ciência, também, às partes, da informação oriunda da Comarca de 

Colombo-PR, juntada à f. 76. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Int. 

 

2002.61.25.001566-1 - VICENTINA CAMILA DE OLIVEIRA BATISTA(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Justifique o(a) autor(a) sobre o seu não comparecimento à perícia médica agendada (f. 132).Sem prejuízo, considerando 

a informação da assistente social (f. 138), providencie a parte autora o seu endereço atualizado a fim de ser realizado o 

estudo social.Int. 

 

2002.61.25.002699-3 - APARECIDO GILBERTO ROSA(SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Providencie a pretensa sucessora, Thais Daniele Rosa, a regularização de sua representação processual, no prazo de 05 

(cinco) dias. Sem prejuízo, dê-se vista ao INSS para, querendo, manifestar-se acerca do pedido de habilitação 

formulado nos autos.Int. 

 

2002.61.25.003971-9 - VALTER ANTONIO DE OLIVEIRA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Mantenho a decisão agravada (fl. 263) por seus próprios fundamentos.Anote-se.Após, tornem os autos conclusos para 

sentença. Int. 

 

2002.61.25.004359-0 - ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Mantenho a decisão agravada (fl. 136) por seus próprios fundamentos.Anote-se.Após, tornem os autos conclusos para 

sentença.Int.  

 

2003.61.25.000226-9 - JAIRO SEIXAS DE MELLO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Tendo em vista a denominada Meta 2 estipulada pelo Conselho Nacional de Justiça, redesigno a audiência 

anteriormente designada para o próximo dia 25.9.2009, às 13 horas.Intimem-se. 

 

2003.61.25.000781-4 - FRANCISCO OTAVIO DE OLIVEIRA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Tendo em vista a duplicidade do Agravo (fls. 230-232 e 233-235), desconsidero aquele apresentado em período 

posterior (fls. 233-235). Não obstante, determino sua permanência nos autos. Recebo o Agravo Retido interposto pela 

parte autora (fls. 230-232) na forma do artigo 522 do Código de Processo Civil, e mantenho a decisão agravada (fl. 227) 

por seus próprios fundamentos. Anote-se. Nada mais sendo requerido, faculto às partes a apresentação de seus 

memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, oportunidade em que deverão 

manifestar-se sobre eventuais outros documentos juntados.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 
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2003.61.25.001185-4 - ELAINE FELICIANO DA SILVA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Tendo em vista a petição do INSS designo o dia 24 de setembro de 2009, às 14 horas, para a realização de audiência de 

tentativa de conciliação.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Int. 

 

2003.61.25.001473-9 - OLIVEIRA PEDRO(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Indefiro o pedido da f. 172.Cumpra a parte integralmente o despacho da f. 168, juntando aos autos a certidão de 

inexistência de dependentes habilitados, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção da ação.Int. 

 

2003.61.25.002642-0 - DAIANA CRISTINA PEREIRA - INCAPAZ (APARECIDA FERREIRA DUTRA)(SP198476 

- JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER 

CACCIOLARI MENEZES) 

Ciência às partes da devolução da carta precatória (fls. 113-142).Após, venham-me os autos conclusos para prolação da 

sentença.Int. 

 

2003.61.25.002656-0 - RAIMUNDO BORGES DOS SANTOS(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Desnecessária a juntada da certidão de óbito, diante da manifestação da parte autora. Venham os autos conclusos para 

sentença. Int. 

 

2003.61.25.002843-0 - APARECIDA DE FATIMA GARCIA(SP048174 - HELIO PESSOA MORALES) X MAICK 

NUNES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER 

CACCIOLARI MENEZES) 

Tendo em vista o noticiado à fl. 153, item 2, combinado com as petições de fls. 159 e 160, defiro a inclusão do menor 

Carlos Henrique Rocha de Oliveira, representado por sua genitora Rosemary Rocha das Virgens, no pólo passivo da 

demanda, devendo, os autos, ser remetidos ao SEDI para a devida retificação.Ato contínuo, cite-se o litisconsorte 

passivo, na pessoa de sua representante legal.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para 

manifestação.Int. 

 

2003.61.25.003415-5 - MARIA APPARECIDA GENEROSO(SP059935 - JOSE VICENTE TONIN E SP198476 - 

JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO 

STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Dê-se cumprimento à parte final do despacho de fl. 99.Int. 

 

2003.61.25.003701-6 - JOSE CASTILHO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Tendo em vista que o autor obteve via dministrativa a concessão da aposentadoria por invalidez, dê-se vista dos autos 

ao Procurador Federal, para eventual proposta de acordo.Int. 

 

2003.61.25.003865-3 - NAIR DE SOUZA AMERICO(SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o lapso temporal transcorrido, sem a localização da autora, indefiro o pedido formulado à f. 159-160, não 

devendo o presente feito permanecer no arquivo sem previsão de retorno, objetivando sua localização.Tornem os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

2003.61.25.004762-9 - PEDRO FERREIRA AVELAR(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Recebo o Agravo Retido interposto pela parte autora (fls. 503-505) na forma do artigo 522 do Código de Processo Civil, 

facultando ao réu o direito de apresentar contraminuta de agravo no prazo legal (art. 523, 2º, do CPC).Sem prejuízo, dê-

se ciência ao instituto previdenciário sobre a juntada dos documentos de fls. 470-501 e 526-535.Após, tornem os autos 

conclusos.Int. 

 

2004.61.25.000098-8 - JANDIRA FRANCISCA GOMES(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Defiro a realização do(s) estudo social 

requerido pelas partes.Para a realização do estudo social nomeio a Assistente Social Maria de Lourdes Juliano dos 

Santos, como perita deste Juízo Federal.Defiro os quesitos oferecidos pelas partes às f. 12 e 186, bem como faculto às 

partes a indicação de Assistente Técnico nos termos do artigo 421, parágrafo 1.º, do Código de Processo Civil.Indefiro a 

produção de prova oral, requerida pelas partes à(s) f. 11 e 185, haja vista que unicamente a perícia médica é suficiente 

para o deslinde da presente ação, suprindo a necessidade da referida prova.Isto posto, deverá o presente feito ter seu 

regular processamento sem a produção da prova oral acima.Especifiquem as partes outras provas que pretendam 

produzir, justificando sua pertinência.Int. 
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2004.61.25.000249-3 - BENEDITA BATISTA SILVESTRE(SP200437 - FABIO CARBELOTI DALA DÉA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL(SP109060 - KLEBER 

CACCIOLARI MENEZES) 

Considerando a inclusão da União Federal no pólo passivo da demanda, manifeste-se a parte autora acerca da 

contestação apresentada, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifique a União Federal as provas que pretende 

produzir, justificando-as. Int. 

 

2004.61.25.000763-6 - JOSE VICENTE DE OLIVEIRA X ANGELA MORENO DE OLOLIVEIRA(SP052785 - 

IVAN JOSE BENATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER 

CACCIOLARI MENEZES) 

Reconsidero o último parágrafo do despacho da f. 175, tendo em vista que autarquia ré já foi citada.Tornem os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

2004.61.25.000801-0 - SUELI APARECIDA SEGANTINI (MARLY DE ARAUJO SEGANTINI)(SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER 

CACCIOLARI MENEZES) 

Tendo em vista a petição do INSS designo o dia 24 de setembro de 2009, às 15h40, para a realização de audiência de 

tentativa de conciliação.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Int. 

 

2004.61.25.000862-8 - LAURA PRIMAVERA BARALDI(SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Baixem os presentes autos em diligência. Tendo em vista o teor das declarações prestadas na via administrativa (P.A. - 

f. 77), designo o próximo dia 7 de outubro de 2009, às 17h30m, para oitiva das testemunhas Elso Pereira da Cunha, 

residente na Estância Santa Maria, e Rubens Sanches, residente no Sítio São Benedito, zona rural de Chavantes-SP. 

Intimem-se. 

 

2004.61.25.001014-3 - SEBASTIAO MOREIRA DO NASCIMENTO(SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA E 

SP183624 - TEBET GEORGE FAKHOURI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Tendo em vista a petição do INSS designo o dia 24 de setembro de 2009, às 14H40, para a realização de audiência de 

tentativa de conciliação.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Int. 

 

2004.61.25.001775-7 - NEUZA PRUDENTE DA SILVA(SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Intime-se o autor pessoalmente, no último endereço informado nos autos, na forma do disposto no artigo 238, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, para que se manifeste, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para os fins do artigo 

267, inciso III e parágrafo 1º, do mesmo diploma legal. 

 

2004.61.25.002068-9 - CLAUDEIR JOSE PAULINO(SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Tendo em vista a petição do INSS designo o dia 24 de setembro de 2009, às 15 horas, para a realização de audiência de 

tentativa de conciliação.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Int. 

 

2004.61.25.002427-0 - NADIR BATISTA PEREIRA DA SILVA(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI E 

SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro a produção de prova oral requerida pelas partes à(s) f. 06 e 124, haja vista que a perícia médica e o estudo 

soacial são suficientes para o deslinde da presente ação, suprindo a necessidade da referida prova.Isto posto, deverá o 

presente feito ter seu regular processamento sem a produção da prova oral acima.Para a realização da perícia médica, 

nomeio o Dr. Fernando Celso Bessa de Oliveira - CRM/SP n. 37.168, como perito deste Juízo Federal e para a realizao 

do estudo Social nomeio a Assistente Social Neli Claudio Marques Vieira.Defiro os quesitos oferecidos pela autora às f. 

09, facultando ao réu a apresentação de quesitos e às partes a indicação de assistente técnico nos termos do artigo 421, 

parágrafo 1.º, do Código de Processo Civil.Designo o dia 21 de setembro de 2009, às 9 horas, para a realização da 

perícia no consultório médico situado à Rua Silva Jardim, n. 838, Vila Moraes, nesta cidade.A parte autora deverá 

comparecer no local e hora supra, munida de exames laboratoriais, Raio X, tomografia, ultrassonografia ou outros 

exames que possuir. Determino, ainda, que sejam respondidos os quesitos do juízo, definidos na Portaria n. 27/2005, 

desta Vara Federal.Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo a contar da realização da perícia e o 

mesmo prazo para a entrega do estudo social a contar da data da retirada dos autos da Secretaria deste Juízo. Fica desde 

já consignado que o não comparecimento justificado da parte autora, nesta data, implicará no prosseguimento do feito, 

sem a realização de referida prova.Int. 

 

2004.61.25.002428-2 - JOSE FERNANDES FALCAO(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI E SP211735 - 

CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO 
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STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Recebo o Agravo Retido interposto pela parte autora (fls. 166-171) na forma do artigo 522 do Código de Processo Civil, 

facultando ao réu o direito de apresentar contraminuta de agravo no prazo legal (art. 523, 2º, do CPC). 

 

2004.61.25.002452-0 - MARIA HELENA BASSI(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP184512 - 

ULIANE TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO 

STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Tendo em vista a petição do INSS designo o dia 24 de setembro de 2009, às 17h40, para a realização de audiência de 

tentativa de conciliação.Int. 

 

2004.61.25.002454-3 - JOSE CORREIA ALVES(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI E SP211735 - CASSIA 

MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO 

MOTTA ANTUNES) 

Cumpra a parte autora o despacho da f. 151, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.Arbitro os honorários da 

Assistente Social Maria de Lourdes Juliano dos Santos em 1/3 (um terço) do valor mínimo da tabela, nos termos da 

Resoluçãon. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Dê-se vista dos autos ao INSS e ao 

representante ministerial.Int. 

 

2004.61.25.002601-1 - VINICIUS MATIAS RODRIGUES MANOEL-INCAPAZ (EDNA DE FATIMA 

RODRIGUES)(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Tendo em vista a petição do INSS designo o dia 24 de setembro de 2009, às 16h40, para a realização de audiência de 

tentativa de conciliação.Int. 

 

2004.61.25.002714-3 - LAURINDA FRANCISCA PEREIRA(SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Tendo em vista a petição do INSS designo o dia 24 de setembro de 2009, às 15h20, para a realização de audiência de 

tentativa de conciliação.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Int. 

 

2004.61.25.002975-9 - HELENA SOARES FERRAZ(SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Tendo em vista o teor do estudo social e a ausência da autora na perícia médica, dê-se vista dos autos ao representante 

ministerial para manifestação.Int. 

 

2004.61.25.002980-2 - MARIA APARECIDA DE CARVALHO PADIAL(SP211735 - CASSIA MARTUCCI 

MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA 

ANTUNES) 

Justifique e comprove a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, o motivo da ausência na perícia 

médica, tendo em vista ter sido devidamente intimada.Int. 

 

2004.61.25.002981-4 - CLEUSA FERREIRA DOS SANTOS(SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Intime-se o(a) autor(a), pessoalmente, no último endereço informado nos autos, na forma do disposto no artigo 238, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, para que se manifeste, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a fim de 

dar cumprimento ao despacho de fl. 138, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

2004.61.25.003192-4 - CLARINDA APARECIDA RAMOS DOS SANTOS X ALINE APARECIDA DOS 

SANTOS(SP114428 - MASAYOSHI OKAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Cumpra a parte autora, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, a determinação da fl. 226, no que tange à 

regularização da representação processual.Int. 

 

2004.61.25.003279-5 - ROSA ALVES DIAS(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Considerando a justificativa de fl. 247, desconsidero a petição de fl. 244. Não obstante, determino sua permanência nos 

autos.Sem prejuízo, tendo em vista a determinação de fl. 238, designo o dia 29 de setembro de 2009, às 14h30min, para 

a realização de audiência, a fim de ser colhido por termo o depoimento da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo autor (fl. 

243).Intime(m)-se a(s) testemunha(s) da data designada, alertando-a(s) de que se deixar(em) de comparecer sem motivo 

justificado, poderá(ão) ser conduzida(s), respondendo pelas despesas do adiamento, nos termos do art. 412 do Código 

de Processo Civil. Int. 

 

2004.61.25.003957-1 - RICARDO ARLINDO(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 
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Cumpra a parte autora o despacho da f. 110, informando se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo 

improrrogável de 05 dias.Int. 

 

2004.61.25.004080-9 - DOLORES DA SILVA VILLAS BOAS(SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Tendo em vista a petição do INSS designo o dia 24 de setembro de 2009, às 17h20, para a realização de audiência de 

tentativa de conciliação.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Int. 

 

2005.61.16.000746-9 - AUREA PEREIRA DA SILVA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - 

RODRIGO STOPA) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte 

autora.Arbitro os honorários do Dr. Lázaro Benedito de Oliveira, CRM/SP n. 66.806, no valor máximo da tabela, nos 

termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Decorrido o prazo para 

impugnação, viabilize-se o pagamento.Int. 

 

2005.61.25.001077-9 - VICENTE DE PAULO NOVAES(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) certidão(ões) do(a) Oficial(a) de Justiça da(s) fl(s). 205 e 208, uma vez que não 

logrou(aram) êxito na localização da(s) testemunha(s), respectivamente, Carlos Roberto do Nascimento e José Benedito 

Clemente.Int. 

 

2005.61.25.001245-4 - ALDA GARCIA(SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Tendo em vista a petição do INSS designo o dia 24 de setembro de 2009, às 16 horas, para a realização de audiência de 

tentativa de conciliação.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Int. 

 

2005.61.25.001365-3 - AIRTON SOARES DE LIMA(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Tendo em vista o tempo decorrido desde a publicação do despacho da f. 108, manifeste-se a parte autora justificando e 

comprovando no prazo de 05 dias improrrogáveis, o motivo da ausência na perícia médica, sob pena de extinção do 

feito. Int. 

 

2005.61.25.001420-7 - FRANCISCO BENTO DOMINGUES(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Tendo em vista a denominada Meta 2 estipulada pelo Conselho Nacional de Justiça, redesigno a audiência 

anteriormente designada para o próximo dia 24.9.2009, às 13 horas.Intimem-se. 

 

2005.61.25.001990-4 - MARIA ILARIA GUSMAO(SP159525 - GLAUCIO YUITI NAKAMURA E SP202974 - 

MARCOS MIKIO NAKAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER 

CACCIOLARI MENEZES) 

Em face do falecimento da parte autora, conforme certidão de óbito à f. 63, suspendo a tramitação do presente feito, 

com fundamento no artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando que não foi realizada a perícia 

médica, manifestem-se as partes e o órgão ministerial sobre o prosseguimento do feito.Int. 

 

2005.61.25.002121-2 - CLARICE DA SILVA(SP114428 - MASAYOSHI OKAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Mantenho a decisão agravada (fl. 140) por seus próprios fundamentos.Anote-se.Tendo em vista o encerramento da 

instrução processual, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2005.61.25.002194-7 - RAFAEL PEROLI DA ROCHA - INCAPAZ (CELIA PEROLI DA ROCHA)(SP159250 - 

GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER 

CACCIOLARI MENEZES) 

Considerando o ora pleiteado à fl. 78, intime-se o autor para comparecer nesta secretaria, a fim de retirar cópia da 

solicitação de avaliação e pedido de atestado de neurologista requisitada pelo perito judicial (fl. 78) para, após, ser 

apresentada ao Sr. Rogério Faber ou à assistente social, Simone Matias, no Posto de Saúde I (Posto Central), 

responsáveis pelo eventual agendamento.Posteriormente, uma vez realizada a avaliação a parte autora deverá 

encaminhá-la juntamente com o atestado ao seu patrono, que providenciará sua efetiva juntada aos autos, para regular 

marcha dos atos processuais.O atestado a ser expedido pelo médico especialista deverá ser apresentado no prazo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento desta intimação.Int. 

 

2005.61.25.002669-6 - VICENTE POLICINI(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o tempo decorrido, providencie a parte autora os exames solicitados pelo perito, no prazo de 10 (dez) 

dias, para conclusão do laudo pericial, sob pena de prosseguimento do feito sem a prova pericial.Int. 

 

2005.61.25.002710-0 - MARIO SIRSO LEITE(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte 

autora.Arbitro os honorários do Dr. Lázaro Benedito de Oliveira, CRM/SP n. 66.806, no valor máximo da tabela, nos 

termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Decorrido o prazo para 

impugnação, viabilize-se o pagamento.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para manifestação.Int. 

 

2005.61.25.002769-0 - JOSE JORGE FILHO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Tendo em vista a petição do INSS designo o dia 24 de setembro de 2009, às 16h20, para a realização de audiência de 

tentativa de conciliação.Int. 

 

2005.61.25.003148-5 - HENRIQUE COELHO HERNANDES(SP120071 - ROBERTO ZANONI CARRASCO) X 

UNIAO FEDERAL(SP216809B - PEDRO HUMBERTO CARVALHO VIEIRA) 

Recebo a petição de fl. 66 como aditamento à inicial.Expeça-se o necessário para a citação do litisconsorte réu.Int. 

 

2005.61.25.003286-6 - DANIELE APARECIDA DE CAMARGO - INCAPAZ (MARIA HELENA DO PRADO DE 

CAMARGO)(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Defiro o pedido de redesignação de perícia médica, requerido pela autora. Redesigno a perícia médica anteriormente 

designada para o dia 24 de setembro de 2009, às 9 horas.Tendo em vista a possibilidade de agendamento de perícia 

médica com data mais próxima, nomeio em substituição ao Dr. Lysias Adolpho Carneiro Anders, o Dr. Fernando Celso 

Bessa de Oliveira, CRM/SP. n.37.168, com consultório situado à Rua Silva Jardim, n. 838, nesta cidade.A parte autora 

deverá comparecer no local e hora supra, munida de exames laboratoriais, Raio X, tomografia, ultrassonografia ou 

outros exames que possuir. Determino que sejam respondidos os quesitos deferidos por este Juízo à f. 48.Int. 

 

2005.61.25.003613-6 - PEDRO PEREIRA DOS SANTOS(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Mantenho a decisão agravada (fl. 206) por seus próprios fundamentos.Anote-se.Ciência à autarquia ré acerca da petição 

e documentos juntados às fls. 304-306.Outrossim, dê-se ciência às partes acerca da devolução da(s) Carta(s) 

Precatória(s) (fls. 261-267 e 272-303).Sem prejuízo, nada mais sendo requerido e, em não havendo a necessidade da 

produção de outras provas, faculto às partes a apresentação de seus memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora, oportunidade em que deverão os demandantes manifestar-se sobre eventuais outros 

documentos juntados.Int. 

 

2005.61.25.003656-2 - MARIA DE LOURDES ROS REIS PINTO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Diante do resultado negativo da perícia judicial, bem como da manifestação à f. 159-161 do representante ministerial, 

resta impossibilitado o acordo. Restituo o prazo para a parte autora apresentar os memoriais.Int. 

 

2006.61.25.000740-2 - ORLANDA ALVES SILVA TANAZIO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Tendo em vista a petição do INSS designo o dia 24 de setembro de 2009, às 17horas, para a realização de audiência de 

tentativa de conciliação.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Int. 

 

2006.61.25.003751-0 - NAPOLEAO GOMES DE ANDRADE(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Ciência às partes da designação de audiência pelo Juízo deprecado, Justiça Federal de Araraquara, carta precatória n. 

2009.61.20.006811-1, a realizar-se no dia 16 de setembro de 2009, às 11h00min, conforme informação da(s) f. 

256/257.Int. 

 

2007.61.25.004205-4 - AGENOR MAIA DA CONCEICAO(SP202974 - MARCOS MIKIO NAKAMURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Defiro a substituição requerida pela parte autora (fl. 158). Intime(m)-se a(s) testemunha(s) da data designada para a 

realização de audiência, a fim de ser colhido por termo o seu depoimento, dia 16 de setembro de 2009, às 14h45min, 

alertando-a(s) de que se deixar(em) de comparecer sem motivo justificado, poderá(ão) ser conduzida(s), respondendo 

pelas despesas do adiamento, nos termos do art. 412 do Código de Processo Civil.Int. 

 

2009.61.25.002595-8 - NILSON DE FARIA ME X NILSON DE FARIA(SP177651 - CAIO DE OLIVEIRA ZEQUI E 
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SP271763 - JOSE EDUARDO CASTANHEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

Tendo em vista o recolhimento das custas processuais, cite-se o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado 

de São Paulo.Int. 

 

2009.61.25.002597-1 - MARE AGROPECUARIA LTDA X MARE AGROPECUARIA LTDA - FILIAL(SP177651 - 

CAIO DE OLIVEIRA ZEQUI E SP271763 - JOSE EDUARDO CASTANHEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Tendo em vista o recolhimento das custas processuais, cite-se o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado 

de São Paulo.Int. 

 

INTERDITO PROIBITORIO 

2009.61.00.013891-9 - ANDREIA FATIMA DE OLIVEIRA DOMINGUES X JOAO APARECIDO 

DOMINGUES(SP094683 - NILZETE BARBOSA RODRIGUES MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO: (...)Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.Cite-se o réu para, querendo, 

responder.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
2009.61.25.003198-3 - ANA BEATRIZ SAYURI HARADA - MENOR X MIRIAN DIAS HARADA X NAO 

CONSTA 

Providencie a parte autora declaração de pobreza devidamente firmada pelo autor ou por patrono com poderes 

específicos, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do benefício da Justiça Gratuita.Após, a juntada, dê-

se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Int. 

 

Expediente Nº 2120 

 

ACAO PENAL 
2001.61.25.002169-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARCOS ANGELO GRIMONE) X EZIO RAHAL 

MELILLO(SP151280 - ANA LUCIA ASSIS DE RUEDIGER E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E 

SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E SP231325 - VINICIUS CORRÊA FOGLIA E SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES E SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO) 

Indefiro o pedido formulado pela defesa relativamente à abertura de prazo para apresentação de resposta escrita pelo 

réu, na forma dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal (f. 870-873), haja vista que, em direito processual, 

como ben salientou o órgão ministerial à f. 881, aplica-se o princípio do tempus regit actum.Assim sendo, somente 

poderia se falar em eventual nulidade do feito se, à época da apresentação da então defesa prévia pelo réu, tal direito lhe 

tivesse sido tolhido. Isso não se verifica neste caso (f. 865).Por outro lado, diante da alteração trazida no artigo 400 do 

diploma processual mencionado, designo o dia 29 de setembro de 2009, às 14 horas, para a audiência de instrução deste 

feito, ocasião em que será realizado novo interrogatório do réu, como requerido pela defesa às f. 870-873.Int. 

 

2002.61.25.002867-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 934 - PAULO JOSÉ ROCHA JUNIOR) X 

MAURICIO DE AZEVEDO X DIONISIO CORREA BELAQUE X LINDOVAL SEVERINO DE MIRANDA X 

EDINALDO MANOEL DOS SANTOS(SP127906 - GENIVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO) 

Fica a defesa intimada de que foi expedida Carta Precatória ao Juízo Federal em Goiania/GO para oitiva das 

testemunhas arroladas pela acusação. 

 

2002.61.25.004020-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 934 - PAULO JOSÉ ROCHA JUNIOR) X 

MARDEN GODOY DOS SANTOS(SP086346 - CARLOS ALBERTO BOSCO) 

Em face da certidão retro (f. 237), em atenção ao princípio da ampla defesa, intime(m)-se pessoalmente o(s) acusado(s) 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente suas alegações finais neste feito, por meio de advogado regularmente 

constituído, sob pena de, não o fazendo no prazo acima, ser-lhe nomeado defensor por este Juízo.Int.  

 

2004.61.25.003677-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1052 - ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES) 

X EDEMAR SEVERO(PR029730 - LUIZ VENICIUS COMPAGNONI) 

FICA A DEFESA INTIMADA DE QUE FOI EXPEDIDA CARTA PRECATORIA À SUBSECAO JUDICIARIA DE 

CASCAVEL-PR, PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DEFESA. 

 

2005.61.25.000098-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES) X 

FARAILDES SILVA MACHADO(SP092060 - WILMA APARECIDA BONJORNO CHAGAS) 

FICA A DEFESA INTIMADA DE QUE FOI EXPEDIDA CARTA PRECATORIA AO JUÍZO DE DIREITO DA 

COMARCA EM PIRAJU/SP PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DEFESA. 

 

2005.61.25.000297-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 3219/3352 

DIONISIO DOS SANTOS(PR045942 - ALEXANDRE VANIN JUSTO) 

F. 146-154: em vista do disposto no art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a 

existência manifesta de causas excludentes da ilicitude ou da culpabilidade. A conduta narrada, em tese, enquadra-se no 

tipo mencionado na denúncia e não visualizo qualquer das hipóteses legais de extinção da punibilidade previstas em lei. 

As alegações trazidas pelo acusado, inclusive acerca do valor dos tributos sonegados, demandam dilação probatória e, 

por isso, serão apreciadas oportunamente sob o crivo do contraditório.Tendo em vista a proposta de suspensão 

condicional do processo apresentada pelo Ministério Público Federal, nos termos do artigo 89 da Lei n. 9.099/95 (f. 

123) e o endereço do(s) réu(s) consignado(s) às f. 164 verso, depreque-se a realização da audiência de suspensão 

condicional do processo (anexando-se à deprecata cópia da proposta ministerial referida - f. 123), e a conseqüente 

fiscalização das condições que a ele(s) foi(rem) impostas, caso aceitas pelo(s) acusado(s) e seu(s) defensor(es). Por 

ocasião da audiência a ser designada junto ao juízo deprecado, o(s) réu(s) deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) 

das certidões de distribuição criminal das Justiças Federal e Estadual da Comarca de sua residência, a fim de 

comprovar(em) o preenchimento dos requisitos especificados no artigo 89 da Lei n. 9.099/95, conforme solicitado pelo 

órgão ministerial à f. 123.Deverá(ão) o(s) réu(s) ser cientificado(s) de que o não comparecimento à audiência junto ao 

juízo deprecado será entendido por este juízo federal como não aceitação da proposta apresentada pelo órgão 

ministerial, bem como poderá implicar no prosseguimento da ação penal e na decretação de sua(s) revelia(s), consoante 

o disposto no artigo 367 do Código de Processo Penal.Quanto ao pedido de certidão à f. 166, providencie o réu o 

recolhimento da respectiva taxa.Cientifique-se o MPF.Vindo para os autos informações relativas à aceitação da 

proposta de suspensão condicional do processo, cientifique-se o órgão ministerial e, na seqüência, mantenham-se os 

autos acautelados em Secretaria aguardando o decurso do prazo de suspensão processual, oficiando-se, oportunamente, 

se necessário, a fim de se obter informações atualizadas sobre o cumprimento das condições impostas.Int.  

 

2005.61.25.000299-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

LUIZ BATISTA DE CARVALHO(PR045942 - ALEXANDRE VANIN JUSTO) 

Dou como prejudicado o pedido formulado pela defesa às f. 209-210, haja vista os termos do despacho da f. 183, que 

cancelou a audiência para oferecimento de proposta de suspensão processual.Considerando que a defesa já foi intimada 

da deliberação da f. 198 (f. 215-217), aguarde-se a audiência redesignada nos autos.Int. 

 

2006.61.25.002849-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

EDISON GRAVA MASIERO(SP253690 - MARCOS DOS SANTOS OLIVEIRA) X LYSIAS ADOLPHO 

CARNEIRO ANDERS(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO E SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI 

E SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO E SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) X 

SERGIO CARLOS DE AQUINO GANDRA(SP046593 - ERNESTO DE CUNTO RONDELLI) 

Manifeste-se a defesa, no prazo de 10 (dez) dias, como requerido pelo órgão ministerial às f. 189-190, a fim de 

comprovar a inclusão do débito objeto destes autos em regime de parcelmaneto fiscal.Int. 

 

2008.61.25.000151-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO E 

Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X MARIO LUCIANO ROSA(SP184587 - ANDRÉ LUIZ ORTIZ MINICHIELLO) 

Conforme determinação retro, apresente a defesa suas alegações finais, na forma de memoriais, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

 

2008.61.25.003057-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

ROSA MARIA QUAGLIATO EGREJA(SP052032 - JOAO ALBIERO E SP062494 - CLESO CARLOS 

VERDELONE) 

Regularizem os advogados signatários da resposta apresentada (f. 26-64) sua representação nesta ação penal, no prazo 

de 5 (cinco) dias, haja vista que a procuração foi outorgada pela Fundação Ferraz Egreja, a qual não é parte nesta ação 

penal.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste sobre a resposta escrita apresentada.Int. 

 

Expediente Nº 2121 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2001.61.25.001928-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.25.001927-3) CERAMICA 

KI TELHA LTDA(SP132091 - LUIZ CARLOS MOREIRA DA SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. VINICIUS 

ALEXANDRE COELHO E Proc. KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

I- Desapensem-se estes autos da execução fiscal n. 2001.61.25.001927-3.II- Após, paute a Secretaria datas para a 

realização de leilão, como requerido pela embargada-exequente.Int. 

 

2001.61.25.003686-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.25.003685-4) CERAMICA 

KI TELHA LTDA(SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X INSS/FAZENDA(Proc. 1040 - AUREO NATAL 

DE PAULA) 

I- Certifique a Secretaria o decurso do prazo para impugnação.II- Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis de Santa 

Cruz do Rio Pardo-SP, solicitando o registro da penhora levada a efeito à f. 117.Int. 
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2001.61.25.005084-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.25.005082-6) COMPLEXO 

EDUCACIONAL DELTA S/C LTDA(SP121139 - TELMA CARDOSO CAMPOS TEIXEIRA PENNA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1040 - AUREO NATAL DE PAULA) 

Em virtude da manifestação da embargada-exequente (f. 67) e tendo em vista o disposto no artigo 20, parágrafo 2.º, da 

Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação que lhe deu o artigo 21 da Lei n. 11.033, de 21 de dezembro de 

2004, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, inciso II, e 795 do Código de Processo Civil.Ocorrido 

o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.25.005382-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.25.005381-5) COMERCIAL 

HIDRAULICA E ELETRICA SS LTDA(SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI) X 

INSS/FAZENDA(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Intime-se o Dr. kleber Cacciolari Menezes, via imprensa oficial, para que se pronuncie sobre a petição das fls. 208-209, 

no que tange aos honorários advocatícios. 

 

2001.61.25.005386-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.25.005385-2) COMERCIAL 

HIDRAULICA E ELETRICA SS LTDA(SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI) X 

INSS/FAZENDA(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

I- Desapensem-se estes autos da execução fiscal n. 2001.61.25.005385-2.II- Após, tendo em vista a manifestação da 

União Federal (f. 163), intime-se o advogado, Dr. Kleber Cacciolari Menezes, para que se manifeste sobre o 

prosseguimento do feito.Int. 

 

2002.61.25.003068-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.25.003177-7) ANTONIO 

CARLOS ZANUTO(SP028858 - OSNY BUENO DE CAMARGO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1040 - AUREO 

NATAL DE PAULA) 

Em virtude do pagamento do débito, conforme manifestação do embargado-exeqüente (f. 98), JULGO EXTINTA a 

execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil.Custas nas formas da lei.Após, 

ocorrido o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.25.004284-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.25.002640-3) OFICINA DE 

COSTURA TONAKI S/C LTDA(SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP175156 - 

ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA) X INSS/FAZENDA(Proc. VINICIUS ALEXANDRE COELHO) 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA:(...)Ante o exposto, conheço dos embargos interpostos para que as razões 

expendidas acima integrem a fundamentação da sentença, ficando, entretanto, no mérito, rejeitados. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.  

 

2005.61.25.001246-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.25.002199-9) 

DISTRIBUIDORA PRODUTOS PETROLEO IPIRANGA(SP173976 - MÁRCIA GIANGIACOMO BONILHA) X 

CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) 

I- F. 382-386: mantenho a decisão agravada (f. 380) por seus próprios e jurídicos fundamentos.II- Dê-se ciência ao 

conselho-embargado da petição e documentos juntados às f. 406-417 para eventual manifestação, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

2005.61.25.003620-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.25.002426-2) AR DELFINO 

OURINHOS ME(SP159124 - JEFFERSON ADALBERTO DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA 

DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela embargante, bem comp pela embargada apenas em seu efeito devolutivo. 

Vista à parte contrária para contra razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2005.61.25.004184-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.25.004034-2) SANDRA 

LUIZA MORTEAN MARTINS ME(SP046593 - ERNESTO DE CUNTO RONDELLI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) 

Por tempestivos, recebo os presentes embargos independentemente da garantia integral do juízo, tendo em vista que a 

insuficiência da penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos, em face do princípio do contraditório. 

Deixo de atribuir efeito suspensivo a teor do que dispõe o art. 739-A do Código de Processo Civil. A concessão deste 

efeito fica condicionada à comprovação, pelo embargante, da ocorrência dos requisitos mencionados pelo parágrafo 1.º 

do artigo antecitado, na esteira do que vem decidindo a jurisprudência pátria, conforme precedentes do TRF/5ª Região-

AG-Agravo de Instrumento 75639 - Processo 200705000157499/PE - Data da decisão 21.06.2007 e do TRF/4ª Região - 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Processo: 200704000161105 UF: PR Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMA. Data da decisão: 19.06.2007 Documento: TRF400151672. D.E. DATA: 11.07.2007. LEANDRO PAULSEN. 

Intime-se a embargada para oferecimento da impugnação, no prazo legal. Int.  

 

2006.61.25.001939-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.25.000280-8) GRAFICA E 
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EDITORA UNIAO DE OURINHOS LTDA ME(SP141844 - SONIA MARILDA GIUDICE XIMENES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA:(...)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à 

execução resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.Em analogia com o disposto na Súmula 168 do TFR, 

não são devidos honorários advocatícios em caso de improcedência dos embargos, em face do encargo de 10% da Lei 

8.844/94, alterada pela Lei 9.467/97. Nesse sentido: TRF/4ª Região. AC 200372060019940/SC - SEGUNDA TURMA. 

Fonte DJU DATA:25/01/2006. Relator(a) DIRCEU DE ALMEIDA SOARES. Sem condenação em custas processuais, 

nos termos do artigo 7º da Lei n. 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 

2004.61.25.000280-8 (fl. 02), lá se prosseguindo em seus ulteriores termos.Decorrido o prazo sem a interposição de 

recurso, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.25.000877-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.25.000876-9) INCAL - IND/ 

MECANICA CARDOSO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Suspendo a presente execução fiscal, pelo prazo de 1 (um) ano, à luz do artigo 791, inciso III, do Código de Processo 

Civil.II- Vencido o prazo, dê-se vista dos autos à exeqüente para manifestação sobre o prosseguimento do feito, no 

prazo de 5 (cinco) dias.Int. 

 

2007.61.25.002590-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.25.000139-8) HOSPITAL E 

MATERNIDADE SAO SEBASTIAO - SANTA CASA DE MISERICORDIA(SP167757 - MANOEL ANTONIO 

PEREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargado (f. 114-123) em ambos os efeitos. Vista à parte contrária para 

contra razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2007.61.25.003453-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.25.000763-7) ARI 

GAVIOLI(SP107847 - MARCOS NOBORU HASHIMOTO) X FAZENDA NACIONAL 

Intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se manifeste sobre a impugnação ofertada às fls. 

66-85.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência na demanda. Nada 

sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.25.000486-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.25.000101-2) SOCIEDADE 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OURINHOS(SP221257 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

Nada obstante a nova redação da Lei n. 11.382/2006 tenha dado nova disciplina ao artigo 736, do Código de Processo 

Civil, no que tange aos embargos do devedor no processo de execução, com prévia dispensa de garantia do juízo,esta 

não se aplica em relação à execução fiscal, cujo procedimento encontra-se previsto em lei especial e que ainda exige a 

existência de penhora como condição para o recebimento dos embargos.Assim, uma vez não implementada esta 

condição, julgo extemporâneo a apresentação dos embargos, cujo recebimento e processamento ficará sujeito à prévia 

penhora.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2001.61.25.000479-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X RADIO 

ITAIPU DE OURINHOS LTDA(SP017991 - CELSO JOAQUIM FAMBRINI) 

Em virtude do pagamento do débito, conforme manifestação da exeqüente (f. 45), JULGO EXTINTA a presente 

Execução Fiscal, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil.Conforme dispõe o artigo 16, 

da Lei n.º 9.289/96, extinto o processo, se a parte responsável pelas custas, devidamente intimada, não as pagar dentro 

de quinze dias, o Diretor de Secretaria encaminhará os elementos necessários à Procuradoria da Fazenda Nacional, para 

sua inscrição como dívida ativa da União.No entanto, o artigo 1º, da Portaria n.º 49, de 01/04/2004, do Ministério da 

Fazenda, ao dispor sobre os limites de valor para a inscrição de débitos fiscais na Dívida Ativa da União, preconiza o 

seguinte:Art. 1º Autorizar:I - a não inscrição, como dívida Ativa da União, de débitos para com a Fazenda Nacional de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); Conforme se verifica à f. 47, as custas devidas pelo 

executado correspondem a R$ 8,61 (Oito reais e sessenta e um centavos), de acordo com a Tabela I de Custas Judiciais - 

Lei n.º 9.289, de 04 de julho de 1996 - Anexo IV do Provimento COGE n.º 64, de 28 de abril de 2005.Assim sendo, este 

valor não enseja inscrição na dívida ativa, pois está aquém do limite de R$ 1.000,00 estipulado pelo Ministério da 

Fazenda, motivo pelo qual, fica o executado dispensado do pagamento das custas.Ocorrido o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.Dê-se ciência à exeqüente.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.25.000905-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) X DUQUE ARTES 

GRAFICAS LTDA - ME X ORLANDO ROQUE DA SILVA X SALATIEL MOREIRA DA SILVA(SP063134 - 

ROBERTO FERREIRA) 

Tendo em vista o atual posicionamento do Supremo Tribunal Federal no sentido da inconstitucionalidade da prisão do 

depositário infiel, por considerá-lo ofensivo ao Pacto de São José da Costa Rica, da qual o Brasil é signatário, resta 

prejudicado o pedido de prisão formulado a f. 99.Assim sendo, manifeste-se a exequente requerendo o que de direito 
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para o prosseguimento do feito. 

 

2001.61.25.001154-7 - INSS/FAZENDA(Proc. MICHEL FEGURY JUNIOR) X OURIFERRO COMERCIO E 

TRANSPORTES LTDA X MARIO TEIXEIRA(SP108474 - MARIO TEIXEIRA) 

Expeça-se mandado de penhora dos bens indicados pela exequente a f. 158.Int. 

 

2001.61.25.001299-0 - INSS/FAZENDA(Proc. VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X CERAMICA KI TELHA 

LTDA X JOSE ANTONIO MELLA X LAERTE RUIZ X MIGUEL RUIZ X CLAUDINEL RUIZ X EDSON RUIZ 

I- Expeça-se mandado de constatação e reavaliação do bem penhorado à f. 47. 

 

2001.61.25.001362-3 - INSS/FAZENDA(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) X SALTO GRANDE AGRO 

INDL/ LTDA X MARILDE DANTAS DE ARRUDA(SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI) X BOLIVAR 

RIBEIRO DE ARRUDA - ESPOLIO 

Inicialmente, considerando que os depósitos das f. 193-199 foram efetuados através do código da operação 005, 

providencie a exequente, o código da receita para implementação da conversão em renda. Int. 

 

2001.61.25.001367-2 - INSS/FAZENDA(Proc. 1040 - AUREO NATAL DE PAULA) X H UENO - ME X HIROMITI 

UENO(SP178271A - ANNA CONSUELO LEITE MEREGE) 

Em virtude da manifestação da exequente (f. 80-81) e tendo em vista o disposto no artigo 14 da Medida Provisória n. 

449, de 19 de dezembro de 2008, convertida na Lei n. 11941, de 27 de maio de 2009, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com fulcro nos artigos 794, inciso II, e 795 do Código de Processo Civil.Ocorrido o trânsito em julgado, fica 

cancelada a penhora da f. 21 e 55. Expeça-se o competente mandado.Após, arquivem-se os presentes autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.25.001368-4 - INSS/FAZENDA(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) X H UENO - ME X 

HIROMITI UENO(SP178020 - HERINTON FARIA GAIOTO) 

Em virtude da manifestação da exequente (f. ) e tendo em vista o disposto no artigo 14 da Medida Provisória n. 449, de 

19 de dezembro de 2008, convertida na Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009, JULGO EXTINTA a presente execução, 

com fulcro nos artigos 794, inciso II, e 795 do Código de Processo Civil.Ocorrido o trânsito em julgado, fica cancelada 

a penhora da f. 24 e 59. Expeça-se o competente mandado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2001.61.25.001388-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) X COPAUTO 

AUTOMOTOR LTDA X NARDA MARIA DA SILVA CASTRO FERRAZ X NELSON DE CASTRO FERRAZ 

FILHO(SP119269 - CELIA REGINA TUPINA DA ROCHA) 

I- Oficie-se à Caixa Econômica Federal (f. 113) e ao Banco Santander Banespa (f. 117) solicitando a transferência dos 

valores bloqueados para uma conta judicial na Caixa Econômica Federal-PAB Justiça Federal de Ourinhos (agência 

2874).II- Após, com a devida transferência, defiro a conversão em pagamento definitivo dos numerários, oficiando-se à 

Caixa Econômica Federal para as providências necessárias, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2001.61.25.001405-6 - INSS/FAZENDA(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) X BAZAR TORRE 

BRANCA LTDA X GEORGES JEAN DOUCAS 

I - Suspendo o andamento da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, 

conforme requerido pela exeqüente.II - Decorrido o prazo de 01 (um) ano, dê-se vista dos autos à exeqüente para 

eventual manifestação.Int. 

 

2001.61.25.001422-6 - INSS/FAZENDA(Proc. VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X ZERO GRAU DE 

OURINHOS CHOPERIA E RESTAURANTE LTDA - ME X CELIA REGINA ALMEIDA DE OLIVEIRA X 

JUCILENE LIMA DE OLIVEIRA(SP138787 - ANGELA ROSSINI) 

Manifeste-se o(a) exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do oficial de justiça, requerendo o que de 

direito. 

 

2001.61.25.001542-5 - INSS/FAZENDA(Proc. KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X SAO CONRADO 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X LAURO ALVES DA SILVA X MAURO ALVES 

DA SILVA(SP141105 - ALEXANDRE DA CUNHA GOMES) 

Depreque-se à Comarca de Perdões-MG a constatação e reavaliação do bem penhorado, devendo constar no expediente 

a observação de que a intimação da Fazenda Nacional deverá ser feita pessoalmente, na pessoa do Procurador 

responsável por aquela localidade.Int. 

 

2001.61.25.001546-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. NACOUL BADOUI 

SAHYOUN) X PAULO ROSA DE SOUZA(SP016691 - CARLOS ARTUR ZANONI) 

Em virtude da manifestação da exequente (f. 153-154) e tendo em vista o disposto no artigo 14 da Medida Provisória n. 

449, de 19 de dezembro de 2008, convertida na Lei n. 11941, de 27 de maio de 2009, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com fulcro nos artigos 794, inciso II, e 795 do Código de Processo Civil.Ocorrido o trânsito em julgado, 
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arquivem-se os presentes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.25.001656-9 - INSS/FAZENDA(Proc. JOSE RENATO DE LARA SILVA E SP109060 - KLEBER 

CACCIOLARI MENEZES) X EMPREITEIRA BOM JESUS S/C LTDA - ME X LUIZ CARLOS 

DAMASCENO(SP144999 - ALEXANDRE PIMENTEL) X EDVALDO DIAS DOS SANTOS 

Em virtude da manifestação da exequente (f. ) e tendo em vista o disposto no artigo 14 da Medida Provisória n. 449, de 

19 de dezembro de 2008, convertida na Lei n. 11941, de 27 de maio de 2009, JULGO EXTINTA a presente execução, 

com fulcro nos artigos 794, inciso II, e 795 do Código de Processo Civil.Ocorrido o trânsito em julgado, arquivem-se os 

presentes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.25.001785-9 - INSS/FAZENDA(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X COMPLEXO 

EDUCACIONAL DELTA S/C LTDA X EDNA CORREIA RODRIGUES(PR015378B - JESUS OSEAS DE 

AQUINO) X OSNIR PIZYSIEZNIG 

Depreque-se a citação dos co-executados conforme requerido a f. 129.Int. 

 

2001.61.25.001870-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X CERAMICA 

KI TELHA LTDA(SP132091 - LUIZ CARLOS MOREIRA DA SILVA) 

Em face do acórdão proferido na ação de embargos, conforme cópias trasladadas às f. 102-110, dê-se vista dos autos à 

exequente para manifestação.Int. 

 

2001.61.25.001927-3 - INSS/FAZENDA(Proc. VINICIUS ALEXANDRE COELHO E Proc. KLEBER CACCIOLARI 

MENEZES) X CERAMICA KI TELHA LTDA X JOSE ANTONIO MELLA X LAERTE RUIZ X MIGUEL RUIZ X 

CLUDINEL RUIZ X EDSON RUIZ 

Expeça-se mandado para a constatação e reavaliação do bem penhorado.Após, dê-se vista dos autos à exequente para 

manifestação sobre o prosseguimento do feito. Int. 

 

2001.61.25.001937-6 - INSS/FAZENDA(Proc. VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X CARNEVALLI & 

CIA(SP133194 - MARIO AUGUSTO MARCUSSO) X LIRIO CARNEVALE X MAURICIO CANEVALLE 

Expeça-se mandado de retificação da penhora, para que esta incida sobre os direitos do veículo, e não sobre o bem em si 

considerado. Int. 

 

2001.61.25.002235-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X J E 

CARVALHO & CIA/ LTDA X JOSE ESTEVES DE CARVALHO(SP254246 - BRUNO DE FREITAS JURADO 

BRISOLA) 

I- Suspendo a presente execução fiscal, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que o executado regularize o seu débito, 

conforme manifestação da f. 163 e requerimento da exequente à f. 166.Int. 

 

2001.61.25.002457-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X CERAMICA KI 

TELHA LTDA(SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) 

Expeça-se mandado para o reforço da penhora, conforme requerido pela exequente à f. 85.Int. 

 

2001.61.25.002942-4 - INSS/FAZENDA(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X DUQUE ARTES 

GRAFICAS LTDA - ME X ORLANDO ROQUE DA SILVA 

Intime-se o co-executado Orlando Roque da Silva para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe este juízo sobre qual 

imóvel se trata o localizado no Jardim Ouro Fino, indicando a rua exata, bem como o respectivo número de sua 

matrícula, sob pena de imposição de multa de até 20% (vinte por cento) do valor da dívida, por caracterizar-se ato 

atentatório à dignidade da justiça, nos termos do artigo 601 do Código de Processo Civil. 

 

2001.61.25.002987-4 - INSS/FAZENDA(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X CERAMICA VILA 

RICA DE OURINHOS LTDA X CLAUDINEL RUIZ X MIGUEL RUIZ(SP132091 - LUIZ CARLOS MOREIRA DA 

SILVA) 

I - Suspendo a presente execução fiscal, pelo prazo de 90 (noventa) dias, como requerido pela exeqüente.II - Vencido o 

prazo, dê-se vista dos autos à exeqüente, para manifestação sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

 

2001.61.25.002992-8 - INSS/FAZENDA(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X RECAR 

AUTOMOVEIS LTDA X CARLOS FLAVIO MARGOTTO FERREIRA X MARCO ANTONO RIBEIRO 

MARGUTTI(SP164691 - FÁBIO CANDIDO PEREIRA) 

Oficie-se aos Bancos Nossa Caixa Nosso Banco e Itaú para que remetam os valores para o Posto de Atendimento da 

Justiça Federal de Ourinhos-PAB, agência 2874, bem como ao Bradesco, instruindo este último com cópia dos ofícios 

de f. 143 e 182, para que preste esclarecimentos sobre a inexistência do valor anteriormente bloqueado.Int. 

 

2001.61.25.003006-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 415 - GABRIEL GUY LEGER) X RUBENS GAMA FILHO 
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Em virtude da manifestação da exequente (f. ) e tendo em vista o disposto no artigo 14 da Medida Provisória n. 449, de 

19 de dezembro de 2008, convertida na Lei n. 11941, de 27 de maio de 2009, JULGO EXTINTA a presente execução, 

com fulcro nos artigos 794, inciso II, e 795 do Código de Processo Civil.Ocorrido o trânsito em julgado, arquivem-se os 

presentes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.25.003048-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 481 - ERCILIA SANTANA MOTA) X PAULO ROBERTO 

BIGI 

Tópico final da decisão da f.169: Posto isto, o pleito da requerente deve ser acolhido parcialmente, para fins apenas de 

correção dos erros materiais acima detectados, retificando a decisão para que passe a constar:Ante o exposto, indefiro o 

requerido pela Nossa Caixa S/A relativo à execução fiscal n. 2001.61.25.003048-7 e, por corolário, mantenho a 

indisponibilidade do bem arrematado, conferindo assim, à Fazenda Nacional, a preferência do crédito destes autos em 

detrimento daquele pleiteado nos autos de n. 1.023/95.No mais, permanece a decisão mantida em seus ulteriores 

termos.Int. 

 

2001.61.25.003170-4 - INSS/FAZENDA(Proc. VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X H FANTINATTI & CIA 

LTDA X FABIOLA POMPEIA FANTINATTI X HAMILTON FANTINATTI(SP016691 - CARLOS ARTUR 

ZANONI) 

I- Converto em pagamento definitivo em favor da União o depósito da f. 178.II- Oficie-se à Caixa Econômica Federal 

para que efetue a conversão, no prazo de 10 (dez) dias, solicitando que encaminhe a este juízo a devida 

comprovação.Int. 

 

2001.61.25.003252-6 - INSS/FAZENDA(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) X UNIMED DE 

OURINHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO X MARIA HELENA FIGUEREDO SAAD X ANTONIO 

ALVES PASSOS(SP104573 - JONICE PEREIRA BOUCAS GODINHO E SP023689 - SONIA CORREA DA SILVA 

DE ALMEIDA PRADO E SP195054 - LEONARDO FRANCO DE LIMA) 

I- Expeça-se mandado para o registro da penhora levada a efeito à f. 64.II- Após, paute a Secretaria datas para a 

realização de leilão, como requerido pela exeqüente.Int. 

 

2001.61.25.003356-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 376 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X MIGLIARI & CIA 

LTDA - MASSA FALIDA X FABIO DIAS MARTINS(PR017377 - PEDRO VINHA) 

Expeça-se mandado de penhora no rosto dos autos do Processo Falimentar autuado sob o número de ordem 1.517/96, 

que tramita perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Ourinhos-SP. 

 

2001.61.25.003682-9 - INSS/FAZENDA(Proc. 1040 - AUREO NATAL DE PAULA) X PARANAPANEMA 

PLASTICOS LTDA(SP115563B - SILVIA MARA NOVAES SOUSA BERTANI) X RUBENS NOGUEIRA FILHO 

X RUBENS NOGUEIRA 

Em virtude da manifestação da exequente (f. 67-68) e tendo em vista o disposto no artigo 14 da Medida Provisória n. 

449, de 19 de dezembro de 2008, convertida na Lei n. 11941, de 27 de maio de 2009, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com fulcro nos artigos 794, inciso II, e 795 do Código de Processo Civil.Ocorrido o trânsito em julgado, fica 

cancelada a penhora da f. 82. Expeça-se o competente mandado. Oficie-se à Ciretran.Após, arquivem-se os presentes 

autos. 

 

2001.61.25.003821-8 - INSS/FAZENDA(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA E SP109060 - KLEBER 

CACCIOLARI MENEZES) X CONSTRUTORA COELHO NETTO LTDA(SP115563 - SILVIA MARA NOVAES 

SOUSA BERTANI) X NELY DE OLIVEIRA RODI X RUBENS NOGUEIRA FILHO 

Expeça-se edital para a intimação da penhora, com prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido pela exequente à f. 

181.Int. 

 

2001.61.25.003832-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X CERAMICA 

VILA RICA DE OURINHOS LTDA X CLAUDINEL RUIZ(SP132091 - LUIZ CARLOS MOREIRA DA SILVA E 

SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) 

Tendo em vista o decurso do prazo para oposição de embargos, manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do 

feito.Int. 

 

2001.61.25.004016-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X 

OURICOOPER REPRESENTACOES DE OURINHOS S/C LTDA X CARLOS EDUARDO CORREA 

CUSTODIO(SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) 

Em virtude da manifestação da exequente (f. ) e tendo em vista o disposto no artigo 14 da Medida Provisória n. 449, de 

19 de dezembro de 2008, convertida na Lei n. 11941, de 27 de maio de 2009, JULGO EXTINTA a presente execução, 

com fulcro nos artigos 794, inciso II, e 795 do Código de Processo Civil.Ocorrido o trânsito em julgado, arquivem-se os 

presentes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.25.005241-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X JOSE CELSO 
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GONCALVES(SP092806 - ARNALDO NUNES) 

Paute a Secretaria datas para a realização de leilão, como requerido pela exeqüente.Int. 

 

2001.61.25.005242-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X RADIO 

ITAIPU DE OURINHOS LTDA(SP017991 - CELSO JOAQUIM FAMBRINI) 

Em virtude do pagamento do débito, conforme manifestação da exeqüente (f. 56), JULGO EXTINTA a presente 

Execução Fiscal, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil.Conforme dispõe o artigo 16, 

da Lei n.º 9.289/96, extinto o processo, se a parte responsável pelas custas, devidamente intimada, não as pagar dentro 

de quinze dias, o Diretor de Secretaria encaminhará os elementos necessários à Procuradoria da Fazenda Nacional, para 

sua inscrição como dívida ativa da União.No entanto, o artigo 1º, da Portaria n.º 49, de 01/04/2004, do Ministério da 

Fazenda, ao dispor sobre os limites de valor para a inscrição de débitos fiscais na Dívida Ativa da União, preconiza o 

seguinte:Art. 1º Autorizar:I - a não inscrição, como dívida Ativa da União, de débitos para com a Fazenda Nacional de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); Conforme se verifica à f. 59, as custas devidas pelo 

executado correspondem a R$ 36,78 (Trinta e seis reais e setenta e oito centavos), de acordo com a Tabela I de Custas 

Judiciais - Lei n.º 9.289, de 04 de julho de 1996 - Anexo IV do Provimento COGE n.º 64, de 28 de abril de 2005.Assim 

sendo, este valor não enseja inscrição na dívida ativa, pois está aquém do limite de R$ 1.000,00 estipulado pelo 

Ministério da Fazenda, motivo pelo qual, fica o executado dispensado do pagamento das custas.Ocorrido o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.Dê-se ciência à exeqüente.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.25.002642-7 - INSS/FAZENDA(Proc. VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X OFICINA DE COSTURA 

TONAKI S/C LTDA X LUIZ YOMEI TONAKI X IOBUN TONAKI X ALICE JUNKO TONAKI X JOAO YOSO 

TONAKI(SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS 

PAIVA) 

Trata-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional, distribuída a esta vara federal, sendo que o(a) devedor(a) 

tem domicílio no município de Chavantes-SP, Comarca de Chavantes-SP.Por força do que estabelece o art. 109, 3.º, da 

Constituição da República, e ainda o art. 578, caput, do CPC, e o art. 15, I, da Lei n. 5010/66, o juízo do domicílio do 

devedor é o competente para processar e julgar a Execução Fiscal.Nesse sentido, firmou-se a jurisprudência, como 

demonstra o seguinte julgado:Nas comarcas onde não funcionar vara da justiça federal o processamento e julgamento 

de execução fiscal de interesse da União e de suas Autarquias contra devedores nelas domiciliados compete aos juizes 

estaduais (TRF 1.ª R. CC n. 0132795. Rel. Min. Fernando Gonçalves, 3.ª Turma, DJU 14.09.95, p. 61302).Isto posto, 

declaro a incompetência absoluta deste juízo, nos termos do art. 113 do CPC, e determino a redistribuição do feito a 

uma das DD. Vara Cíveis da Comarca de Chavantes-SP.Remetam-se os autos, dando baixa na distribuição.Int. 

 

2002.61.25.004146-5 - INSS/FAZENDA(Proc. VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X UNI-TODOS 

LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA ME X ISABEL PERES TOSSI X LUIZ ROBERTO 

RODRIGUES(SP191457 - ROBERTA MACHADO BRANCO RAMOS SANTOS E SP117976A - PEDRO VINHA) 

Expeça-se carta precatória para Comarca de Ipaussu, para citação dos co-executados, conforme requerido a f. 90.Int. 

 

2003.61.25.000455-2 - INSS/FAZENDA(SP151960 - VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X CWA INDUSTRIAS 

MECANICAS LTDA(SP141369 - DANIEL MARQUES DE CAMARGO E SP141723 - EDUARDO CINTRA 

MATTAR) X CARLOS ALBERTO MARTINS ZANUTO X ANTONIO CARLOS ZANUTO X SHIGUERU 

IKEGAMI X ELCI MARTINS ZANUTO 

Manifeste-se o(a) exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do oficial de justiça, requerendo o que de 

direito. 

 

2003.61.25.001244-5 - INSS/FAZENDA(Proc. JULIO DA COSTA BARROS) X CWA INDUSTRIAS MECANICAS 

LTDA(SP141369 - DANIEL MARQUES DE CAMARGO) X CARLOS ALBERTO MARTINS ZANUTO X 

ANTONIO CARLOS ZANUTO X SHIGUERU IKEGAMI X ELCI MARTINS ZANUTO 

Manifeste-se o(a) exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do oficial de justiça, requerendo o que de 

direito. 

 

2003.61.25.002905-6 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X ANTONIO CLAUDIO LEME(SP113418 - DOMINGOS 

JOAQUIM CHIQUETO E SP167083 - GLAUKA CRISTINA ARCHANGELO DA SILVA) 

Expeça-se mandado para a substituição dos bens penhorados à f. 79, pelos bens indicados pelo executado à f. 128.Int. 

 

2003.61.25.003534-2 - INSS/FAZENDA(Proc. JOSE RENATO DE LARA E SILVA) X DOCES CRISTAL DE 

OURINHOS LTDA SUC DE COM/ IND/ DOCES MALU DE OURINHOS LTDA X LUIZ BONACCI X LAERCIO 

VARA(SP262617 - EDIMILSON CAVALCANTE DE ALMEIDA) 

Em virtude da manifestação da exequente (f. 138-139) e tendo em vista o disposto no artigo 14 da Medida Provisória n. 

449, de 19 de dezembro de 2008, convertida na Lei n. 11941, de 27 de maio de 2009, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com fulcro nos artigos 794, inciso II, e 795 do Código de Processo Civil.Ocorrido o trânsito em julgado, 

expeça-se alvará de lebantamento do valor transferido a f. 108. Após, arquivem-se os presentes autos. 
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2003.61.25.003539-1 - INSS/FAZENDA(Proc. JOSE RENATO DE LARA E SILVA) X IMCAL - INDUSTRIA 

MECANICA CARDOSO LTDA X MAURICIO CARDOSO(SP192712 - ALEXANDRE FERNANDES PALMAS) X 

JOSE CARDOSO(SP037847 - BRENO TONON) 

Tendo em vista o pedido de suspensão (f. 510), inicialmente, esclareça a exequente se houve solicitação para a 

conversão em pagamento definitivo do numerário penhorado às f. 447-449.Int. 

 

2004.61.25.001097-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X CERAMICA KI TELHA 

LTDA 

Paute a Secretaria datas para a realização de leilão, como requerido pela exeqüente.Int. 

 

2004.61.25.001948-1 - INSS/FAZENDA(Proc. JULIO DA COSTA BARROS) X JAGUAR IND E COM DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA(SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI) X RUBENS GRAVA 

MASIEIRO(SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI) X EDSON GRAVA MASIERO(SP039440 - WALDIR 

FRANCISCO BACCILI) 

Tendo em vista a petição da f. 145, providencie a exequente cópia da matrícula do bem imóvel indicado a penhora. 

 

2004.61.25.002572-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X OPTIMUM 

INFORMATICA LTDA-ME(SP178020 - HERINTON FARIA GAIOTO) 

Paute a Secretaria datas para a realização de leilão, como requerido pela exeqüente.Int. 

 

2004.61.25.002578-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X PADARIA E 

CONFEITARIA MAXI PAO LTDA X OSVALDO ALBA TAVARES(SP138515 - RAUL GAIOTO) 

Tendo em vista a sentença proferida na ação de embargos à execução fiscal, manifeste-se a exequente sobre o 

prosseguimento do feito.Int. 

 

2004.61.25.003579-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X CERAMICA KI TELHA 

LTDA(SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) 

Paute a Secretaria datas para a realização de leilão, como requerido pela exeqüente.Int. 

 

2004.61.25.004049-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X LEAL E LEAL 

GRAFICA LTDA.- ME(SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) 

I - Suspendo a presente execução fiscal, pelo prazo de 90 (noventa) dias, como requerido pela exeqüente.II - Vencido o 

prazo, dê-se vista dos autos à exeqüente, para manifestação sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

 

2005.61.25.000011-7 - INSS/FAZENDA(Proc. JULIO DA COSTA BARROS) X CENTRO DE ENSINO 

COMERCIAL DE OURINHOS X ANA GABRIELA RIBEIRO DA SILVA X MATEUS RIBEIRO DA SILVA X 

ROBERTO RIBEIRO DA SILVA(SP132036 - CINTHIA HELENA M ZANONI FITTIPALDI) 

Tendo em vista o desapensamento da ação de embargos, manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito.Int. 

 

2006.61.25.000476-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X LEAL E LEAL 

GRAFICA LTDA - ME(SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) 

I- Defiro o apensamento da presente execução aos autos da ação n. 2004.61.25.004049-4, conforme requerido pelo(a) 

exeqüente.II- Esta execução fiscal tramitará nos autos n. 2004.61.25.004049-4.Int. 

 

2006.61.25.001914-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X LUCIANO 

MIRANDOLA X NELSON MIRANDOLA X EVA DE LOURDES BORGES MIRANDOLA(SP016691 - CARLOS 

ARTUR ZANONI E SP132036 - CINTHIA HELENA M ZANONI FITTIPALDI) 

Presentes os requisitos do artigo 2º, parágrafo 5º, da Lei n. 6.830/80, defiro o pedido de substituição da certidão da 

dívida ativa (104-109).Intime-se os executados da substituição. 

 

2006.61.25.001915-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X EVA DE LOURDES 

BORGES MIRANDOLA X LUIZ HENRIQUE MIRANDOLA X NELSON MIRANDOLA(SP016691 - CARLOS 

ARTUR ZANONI E SP132036 - CINTHIA HELENA M ZANONI FITTIPALDI) 

Presentes os requisitos do artigo 2.º, parágrafo 5.º, da Lei n. 6830/80, defiro o pedido de substituição da Certidão de 

Dívida Ativa (f. 102-107).Intimem-se os executados, por meio de seu patrono, da substituição da certidão.Após, 

manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito.Int. 

 

2006.61.25.002498-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X EVA DE LOURDES 

BORGES MIRANDOLA X NELSON MIRANDOLA(SP247198 - JOSE EDUARDO MIRANDOLA) 

Presentes os requisitos do artigo 2º, parágrafo 5º, da Lei n. 6.830/80, defiro o pedido de substituição da certidão da 

dívida ativa (94-9).Intime-se os executados da substituição.  
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2007.61.25.000763-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X ALCIDES GAVIOLI X 

FLAVIO GAVIOLI X ARI GAVIOLI(SP107847 - MARCOS NOBORU HASHIMOTO) 

Presentes os requisitos do artigo 2.º, parágrafo 5.º, da Lei n. 6.830/80, defiro o pedido de substituição da Certidão de 

Dívida Ativa (f. 45-50).Intimem-se os executados, por meio de seu patrono, da devolução do prazo para oposição de 

embargos, à luz do artigo 2.º, parágrafo 8.º, da Lei de Execução Fiscal.Int. 

 

2007.61.25.001339-0 - INSS/FAZENDA(Proc. JULIO DA COSTA BARROS) X ROYAL DE OURINHOS BUFFET 

LTDA -EPP X LUCIANO MARQUES BEZERRA X AMANDA PAULA GUERETA X SANDRA HELENA 

MATTAR CURY DE CAMPOS X ALVARO MENDES DE CAMPOS(SP125355 - RENATO GARCIA) 

Citem-se os co-executados, conforme requerido pela exequente à f. 57.Int. 

 

2007.61.25.001662-6 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(Proc. 346 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X L.H. SILVA SANTOS FERNANDES - ME(SP155632 - 

CARLA BERTAZZOLI) 

Manifeste-se o exequente sobre a exceção de pré-executividade das f. 24-28.Int. 

 

2007.61.25.003811-7 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X TERRAVILLE EMP S/S LTDA(SP262035 - DEBORAH 

CRISTINA DE CARVALHO E SP141369 - DANIEL MARQUES DE CAMARGO) 

Em virtude do pagamento do débito, conforme manifestação da exeqüente (f. 50-51), JULGO EXTINTA a presente 

Execução Fiscal, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil.Conforme dispõe o artigo 16, 

da Lei n.º 9.289/96, extinto o processo, se a parte responsável pelas custas, devidamente intimada, não as pagar dentro 

de quinze dias, o Diretor de Secretaria encaminhará os elementos necessários à Procuradoria da Fazenda Nacional, para 

sua inscrição como dívida ativa da União.No entanto, o artigo 1º, da Portaria n.º 49, de 01/04/2004, do Ministério da 

Fazenda, ao dispor sobre os limites de valor para a inscrição de débitos fiscais na Dívida Ativa da União, preconiza o 

seguinte:Art. 1º Autorizar:I - a não inscrição, como dívida Ativa da União, de débitos para com a Fazenda Nacional de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); Conforme se verifica à f. 55, as custas devidas pelo 

executado correspondem a R$ 32,71 (Trinta e dois reais e setenta e um centavos), de acordo com a Tabela I de Custas 

Judiciais - Lei n.º 9.289, de 04 de julho de 1996 - Anexo IV do Provimento COGE n.º 64, de 28 de abril de 2005.Assim 

sendo, este valor não enseja inscrição na dívida ativa, pois está aquém do limite de R$ 1.000,00 estipulado pelo 

Ministério da Fazenda, motivo pelo qual, fica o executado dispensado do pagamento das custas.Ocorrido o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.Dê-se ciência à exeqüente.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.25.000258-2 - UNIAO FEDERAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X OURICAR OURINHOS 

VEICULOS E PECAS LTDA(SP159402 - ALEX LIBONATI) 

Em virtude do pagamento do débito, conforme manifestação da exeqüente (f. 52), JULGO EXTINTA a presente 

Execução Fiscal, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil.Conforme dispõe o artigo 16, 

da Lei n.º 9.289/96, extinto o processo, se a parte responsável pelas custas, devidamente intimada, não as pagar dentro 

de quinze dias, o Diretor de Secretaria encaminhará os elementos necessários à Procuradoria da Fazenda Nacional, para 

sua inscrição como dívida ativa da União.No entanto, o artigo 1º, da Portaria n.º 49, de 01/04/2004, do Ministério da 

Fazenda, ao dispor sobre os limites de valor para a inscrição de débitos fiscais na Dívida Ativa da União, preconiza o 

seguinte:Art. 1º Autorizar:I - a não inscrição, como dívida Ativa da União, de débitos para com a Fazenda Nacional de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); Conforme se verifica à f. 57, as custas devidas pelo 

executado correspondem a R$ 293,10 (Duzentos e noventa e três reais e dez centavos), de acordo com a Tabela I de 

Custas Judiciais - Lei n.º 9.289, de 04 de julho de 1996 - Anexo IV do Provimento COGE n.º 64, de 28 de abril de 

2005.Assim sendo, este valor não enseja inscrição na dívida ativa, pois está aquém do limite de R$ 1.000,00 estipulado 

pelo Ministério da Fazenda, motivo pelo qual, fica o executado dispensado do pagamento das custas.Ocorrido o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos.Dê-se ciência à exeqüente.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.25.001962-4 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(SP151960 - VINICIUS 

ALEXANDRE COELHO) X CALL EXPRESS SERVICOS DE RADIO CHAMADAS S/C LTDA(SP117976A - 

PEDRO VINHA) 

Manifeste-se a exequente sobre a nomeação de bens à penhora (f. 16).Int. 

 

Expediente Nº 2122 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2003.61.25.005381-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.25.001502-8) 

TRANSPORTADORA STALLONE LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA 

AMARAL MARCONDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) 

Tendo em vista a informação retro, intime-se a apelante para efetuar o depósito do porte de remessa e retorno dos autos 

no prazo de 05 (cinco) dias, em adequação ao Provimento 64/2005 (art. 223, parágrafo 6º, d), sob pena de deserção. 
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2005.61.25.000060-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.25.002563-8) UNIMED DE 

OURINHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP023689 - SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA 

PRADO E SP195054 - LEONARDO FRANCO DE LIMA E SP201860 - ALEXANDRE DE MELO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA:(...)Sendo assim, conheço dos embargos de declaração interpostos pela parte-

autora, aos quais lhe dou parcial provimento conforme razões acima expostas, que ficam fazendo parte integrante da 

sentença prolatada, a fim de suprir a omissão apontada e retifico o dispositivo da sentença embargada que passa a 

constar:Deixo de fixar honorários, tendo em vista que o encargo legal previsto pelo Decreto nº 1025/69 substitui a 

condenação do devedor na verba honorária, nos termos da Súmula 168 do extinto T.F.R. e do art. 3º do Decreto-Lei nº 

1645/78.No mais, permanece a sentença mantida em seus ulteriores termos.Sem custas processuais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se 

 

2006.61.25.000285-4 - DEVAIR BALDUINO(SP098146 - JOAO CARLOS LIBANO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) 

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO: (...)Ante o exposto, acolho os embargos opostos pela embargada (União Federal) às 

fls. 510-512 e torno sem efeito somente a parte da decisão de fl. 508 no que tange ao recebimento do recurso de 

apelação interposto pela embargante (fls. 347-504) no duplo efeito, para recebê-lo tão somente no efeito devolutivo. 

Intimem-se.  

 

2007.61.25.003727-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.25.000768-6) ARI 

GAVIOLI(SP107847 - MARCOS NOBORU HASHIMOTO) X FAZENDA NACIONAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela embargante, apenas em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2008.61.25.002028-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.25.001823-2) UNIMED DE 

OURINHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP023689 - SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA 

PRADO E SP195054 - LEONARDO FRANCO DE LIMA E SP201860 - ALEXANDRE DE MELO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1040 - AUREO NATAL DE PAULA) 

F. 127-132: dê-se vista ao agravado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, à luz do artigo artigo 523, parágrafo 

2.º, do Código de Processo Civil.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2001.61.25.001643-0 - UNIAO FEDERAL(Proc. 376 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X SIENCO SILVESTRE 

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X LUIZ TOMAZ DIONISIO(SP123131 - AMILTON ALVES 

TEIXEIRA) 

Em face da manifestação da f. 213 e documento das f. 215-216, defiro a inclusão dos sócios JOSÉ TADEU 

SILVESTRE, CPF n. 538.808.898-72, e FATIMA GIACOMINI RIBEIRO SILVESTRE, CPF n. 799.050.058-20, no 

pólo passivo da presente execução, bem como nas execuções em apenso (artigo 135, III, CTN), conforme requerido 

pela exequente às f. 195-198.Encaminhem-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.Após, cite-se.Int. 

 

2001.61.25.001929-7 - INSS/FAZENDA(Proc. VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X CIA AGRICOLA E 

INDUSTRIAL AVE X HAMILTON VIGANO JUNIOR X EDERALDO RENATO SCHIMIDT VIGANO X 

EDERALDO JACOMO VIGANO X HAMILTON VIGANO(SP071572 - MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES) 

Cite-se os co-executados Hamilton Vigano, Hamilton Vigano Junior, Ederaldo Jacomo Vigano e Ederaldo Renato 

Schmidt Vigano, conforme requerido.Int. 

 

2001.61.25.003074-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X E L BICUDO 

FERRARO(SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ) 

Expeça-se mandado para a constatação da atividade da empresa, conforme requerido pela exequente às f. 57-58.Int. 

 

2001.61.25.003353-1 - INSS/FAZENDA(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X CWA INDUSTRIAS 

MECANICAS LTDA X ANTONIO CARLOS ZANUTO X CARLOS ALBERTO MARTINS ZANUTO(SP141369 - 

DANIEL MARQUES DE CAMARGO) 

I - Suspendo a presente execução fiscal, pelo prazo de 90 (noventa) dias, como requerido pela exeqüente.II - Vencido o 

prazo, dê-se vista dos autos à exeqüente, para manifestação sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

 

2003.61.25.001460-0 - INSS/FAZENDA(Proc. JULIO DA COSTA BARROS) X COOPERATIVA AGRICOLA DE 

OURINHOS(SP130084 - JACQUELINE MARY EDINERLIAN) 

Paute a Secretaria datas para a realização de leilão, como requerido pela exeqüente.Int. 
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2004.61.25.002559-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X RENATO PNEUS 

LTDA(SP046593 - ERNESTO DE CUNTO RONDELLI) 

I- Regularize a executada sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias.II- Manifeste-se a exequente sobre 

a nota de devolução da f. 111.Int. 

 

2005.61.25.000969-8 - INSS/FAZENDA(Proc. JULIO DA COSTA BARROS) X CENTRO DE ENSINO 

COMERCIAL DE OURINHOS X ANA GABRIELA RIBEIRO DA SILVA X MATEUS RIBEIRO DA SILVA X 

ROBERTO RIBEIRO DA SILVA(SP016691 - CARLOS ARTUR ZANONI) 

I- Converto em pagamento definitivo em favor da União o depósito da f. 135-137II- Oficie-se à Caixa Econômica 

Federal para que efetue o pagamento, no prazo de 10 (dez) dias, solicitando que encaminhe a este juízo a devida 

comprovação.Int. 

 

2006.61.25.003798-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X RENATO PNEUS 

LTDA(SP046593 - ERNESTO DE CUNTO RONDELLI) 

I- Converto em pagamento definitivo em favor da União o depósito da f. 75-76.II- Oficie-se à Caixa Econômica Federal 

para que efetue o pagamento, no prazo de 10 (dez) dias, solicitando que encaminhe a este juízo a devida 

comprovação.Int. 

 

2007.61.25.000786-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X NELSON 

MIRANDOLA ME X NELSON MIRANDOLA X EVA DE LOUDES BORGES MIRANDOLA(SP247198 - JOSE 

EDUARDO MIRANDOLA) 

Presentes os requisitos do artigo 2.º, parágrafo 5.º, da Lei n. 6830/80, defiro o pedido de substituição da Certidão de 

Dívida Ativa (f. 168-174).Intimem-se os executados, por meio de seu patrono constituído nos autos, da substituição, 

bem como da devolução do prazo para embargos, à luz do artigo 2.º, parágrafo 8.º, da Lei n. 6830/80.Int. 

 

2009.61.25.002038-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X ONCINHA 

INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) 

I- Em face da informação retro, determino a juntada em apartado do procedimento administrativo que instruiu a petição 

das f. 49-73.II- Manifeste-se a exequente sobre a exceção de pré-executividade.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR 

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2651 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.27.001657-7 - GLORINDA MOREIRA ALBERTO(SP142107 - ANDREIA DE OLIVEIRA JACINTO E 

SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Indefiro a intimação da CEF para comprovação da cotitularidade, vez que não há nos autos prova do requerimento 

informado pela parte autora às fls. 43/44. Ademais, a prova da cotitularidade incumbe à parte autora, conforme artigo 

333 do Código de Processo Civil, e pode ser realizada com documentos que, normalmente, são de posse do poupador, 

como a caderneta. Assim, em dez dias, cumpra a parte autora o determinado à fl. 41, sob as penas ali cominadas, 

promovendo, ainda, a regularização do polo ativo da demanda. Int. 

 

2007.61.27.001704-1 - ROSANA MARIA BRAGANHOLLE(SP099309 - CARLOS ALBERTO CIACCO DE 

MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

A documentação acostada às fls. 29 não comprova, necessariamente, a situação de inventariante, vez que realizada 

unilateralmente e não corroborada em sede processual. Assim, em dez dias, apresente a parte certidão de inteiro teor do 

inventário, para comprovação da nomeação e do encerramento do mesmo, sob pena de extinção. Int. 

 

2007.61.27.001893-8 - CLARICE LEME(SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS E SP040048 - NILO AFONSO 

DO VALE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 
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2007.61.27.002054-4 - CLAUDIA MARA DOS SANTOS(SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.002061-1 - ODETE DE ANDRADE(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.002664-9 - JOSE MARIO DE CARVALHO(SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA 

APOLINÁRIO E SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Verifico que, na propositura da ação, foram recolhidas custas processuais à razão de 1% (um por cento) do valor da 

causa. Assim, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 71, remetendo-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região. Int. 

 

2007.61.27.002768-0 - UMBELINA PEREIRA LUIZ(SP190206 - FERNANDA CARLA MENATTO LUIZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.003739-8 - JOSE CUSTODIO DA COSTA X ELZA CANDIDA BUENO DA COSTA(SP192541 - ANA 

BEATRIZ ANGELINI CELESTE) X ROQUI ENGENHARIA E COM/ LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Nomeio como defensora dativo dos autores José Custódio da Costa e Elza Cândida Bueno da Costa a advogada DRa. 

Ana Beatriz Angelini Celeste Feltran, OAB/SP192.541. Vista à nobre defensora dativo por dez dias, para eventuais 

requerimentos. No silêncio, cumpra-se o determinado às fls. 185, item 3. Int. 

 

2007.61.27.005326-4 - WALDOMIRO GONCALVES FARRAMPA X MARIA HELENA LARGI 

FARRAMPA(SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.000152-9 - VERA LUCIA BENSI DE GODOI X FRANCISCO DE GODOI(SP201912 - DANILO JOSE 

DE CAMARGO GOLFIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.000438-5 - CARLOS ALBERTO STORARI - ESPOLIO X ROSALINA MARINO DA COSTA(SP186351 

- LUIZA TERESA SMARIERI SOARES E SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.000623-0 - MARGARIDA FERRACIN BRESSAN X ADALMO NEURE BRESSAN X MARIA NEUSA 

BRESSAN DE SOUZA X MARIA NEIDE BRESSAN DOS SANTOS(SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.000799-4 - NELSON GUERRA(SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.000873-1 - LUIZ RENATO ALVES X ROSANGELA MARIA ALVES X REGINA HELENA ALVES X 

REINALDO JOSE ALVES X REJANIA APARECIDA ALVES X ROSE MARY ALVES X ROSANA APARECIDA 

ALVES X JOAO APARECIDO ALVES(SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES E SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.001401-9 - EUNICE LATARINI TOFOLI(SP255033 - ADALIA TAVARES DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.001910-8 - JOAO FRANCISCO SILVERIO X RAQUEL JACINTO SILVERIO(SP087695 - HELIO 

FRANCO DA ROCHA E SP145051 - ELIANE MOREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Indefiro o requerido pela parte autora às fls. 21. A proposição de demanda por apenas um dos titulares da conta-

poupança pode ensejar a existência de provimentos diversos acerca de um mesmo direito. Por outro lado, não há nos 

autos comprovação documentação da omissão que a parte autora imputa à CEF. Ademais, incumbe ao autor a prova de 

fato constitutivo de direito seu, conforme artigo 333 do CPC. Assim, concedo o prazo de cinco dias à parte autora, para 

cumpriemnto do determinado pelo despacho de fls. 20, sob as penas ali cominadas. Int. 

 

2008.61.27.003298-8 - NELI MARETTI X JOSE OTAVIO MARETTI X NEIDE MARETTI ANTUNES 

GARCIA(SP116246 - ANGELO ANTONIO MINUZZO VEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.003685-4 - MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA ANDRADE - ESPOLIO X RAUL DE OLIVEIRA 

ANDRADE FILHO(SP090562 - SILVIO DE ALMEIDA ANDRADE E SP146773 - MARCELO DE ALMEIDA 

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.003866-8 - LUZIA PAVIN(SP142481 - ANA LUCIA DA SILVA PATIANI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.003916-8 - WILSON SIMA X MAURA EDIVINA RINCO SIMA(SP200995 - DÉCIO PEREZ JUNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.003992-2 - NIVALDO DONEGA X MARIA CORDELIA BARBOZA DONEGA(SP035119 - DOUGLAS 

NILTON WHITAKER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004090-0 - FLORITA BATISTA DE SOUZA(SP238904 - ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004094-8 - LUIZ CARLOS FIDELIS(SP155003 - ANDRÉ RICARDO ABICHABKI ANDREOLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004096-1 - ANA CLAUDIA NOGUEIRA BRUNIALTI(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004097-3 - ANNA MARIA GUERREIRO(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 
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2008.61.27.004117-5 - ADELINA ALBERTONI COSSI(SP210554 - Márcio Sebastião Dutra) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004174-6 - MAURICIO ANDRADE MAGALHAES(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004195-3 - JOAO MIGUEL HANNA(SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA E SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004199-0 - MARCIO JOSE NORONHA ZINI(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004221-0 - TATIANA DE LOURDES MASSARO X RENATA MASSARO X DANIELE DE FATIMA 

MASSARO(SP263095 - LUCAS ANTONIO MASSARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004222-2 - AGENOR PIRES - ESPOLIO X ESTELA FRANCO PIRES(SP263095 - LUCAS ANTONIO 

MASSARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004329-9 - FABIANA MORETTI CUQUI X KELLY CRISTINA ORLANDO FRACARI X FILOMENA 

DE SOUZA FRANCO X AZIZE BITTAR ORLANDO X ANDRE ARMIDORO X ALBERTO FRITOLI X 

ANTONIO CARLOS MARTINS X EMILIO TODERO PLACIDO X PAULO ROBERTO LETTIERE X ERNANI DE 

ALMEIDA PAIVA(SP267800A - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004431-0 - ANTONIO VICENTE FERREIRA(SP142479 - ALESSANDRA GAINO E SP226698 - 

MARTA MARIA GONÇALVES GAINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA 

MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004478-4 - MARIA PAROLIN PAVANI(SP143588 - ANA ELISA TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004479-6 - VALDO LOURENCO DUTRA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP186351 - 

LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004500-4 - ROMILDA FLORES CORSI(SP200995 - DÉCIO PEREZ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004502-8 - YOSHIYUKI SAKAMOTO(SP200995 - DÉCIO PEREZ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004555-7 - ELZA APARECIDA PAROLIM PAVANI(SP143588 - ANA ELISA TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Recebo o recurso adesivo do autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à ré, para contrarrazões. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2008.61.27.004654-9 - JOSE VANDEPLACE(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004660-4 - JULIANA APARECIDA DOS SANTOS ROCHA CARVALHO(SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004741-4 - JOSE FLAVIO DOS SANTOS X MARIA DE LOURDES DOS SANTOS X MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS PASSOS(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004825-0 - GILKA BANDEIRA RODRIGUES X SOLANGE RODRIGUES X EDSON RODRIGUES X 

TEREZA SOUZA RODRIGUES(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI E SP168977 - VANDERLEI 

VEDOVATTO E SP016698 - RUBEM JOSE BATTAGLINI E SP198797 - LUCIANA BICHARA BATTAGLINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005237-9 - ANDRE LUIZ MARTINS SANTIAGO(SP181774 - CARLOS ROBERTO DA ROCHA 

FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao autor, para contrarrazões.Após, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2008.61.27.005379-7 - TAMARA CASSUCCI VIEIRA(SP155003 - ANDRÉ RICARDO ABICHABKI ANDREOLI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005546-0 - JOAQUIM PINTO(SP114470 - CARLOS JOSE DA SILVA E SP219242 - SOLANGE MARIA 

PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005591-5 - JOSE POLTRONIERI(SP137104 - RENATO MACEDO ZEFERINO E SP141902 - KELLY 

CRISTINA RAMOS CORRAINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao autor, para contrarrazões.Após, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.27.000162-5 - VALERIA DE LIMA BOARATI(SP215365 - Pedro Virgilio Flamínio Bastos) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao autor, para contrarrazões.Após, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.27.000288-5 - NEUSA BRIZOLA OLIVEIRA DA SILVA(SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Recebo o recurso adesivo do autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à ré, para contrarrazões. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 
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2009.61.27.000322-1 - PAULO EDUARDO DONATTI(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao autor, para contrarrazões.Após, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.27.000671-4 - ILKA APARECIDA RONCI GALEAZZO(SP253341 - LEANDRO MODA DE SALLES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000684-2 - ANA MARIA BOVO SARTORELLI(SP247639 - DOUGLAS APARECIDO SIMÃO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000871-1 - MARCILIO CANDIDO(SP155003 - ANDRÉ RICARDO ABICHABKI ANDREOLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.001022-5 - JOSE APARECIDO SANTIAGO(SP226698 - MARTA MARIA GONÇALVES GAINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.001115-1 - SILVIO CELSO SILVERIO(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.001266-0 - JOVITA APARECIDA DA SILVA(SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.001326-3 - IVAN MALAQUIAS DO PRADO(SP155354 - AIRTON PICOLOMINI RESTANI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.001465-6 - REGINA CELIA DE FREITAS MANTELATTO(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.001514-4 - MARIA APARECIDA MARIN MORAES(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.001719-0 - LAURA AYRES FERRI(SP210554 - Márcio Sebastião Dutra) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2683 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.27.000972-2 - MARIA APARECIDA FAENSE(SP210472 - Elen Silva Borba Vieira Ferreira) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

1. Vistos em inspeção. 2. Autos recebidos do arquivo. 3. Vista à autora pelo prazo de dez dias. 4. Após, voltem os autos 

ao arquivo. 
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2005.61.27.001731-7 - BENEDITO LOPES GARCIA(SP056808 - JOSE AUGUSTO MODESTO) X UNIAO 

FEDERAL 

1. Vistos em inspeção. 2. Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal em seus efeito devolutivo nos 

termos do artigo 520, VII do Código de Processo Civil. 3. Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões recursais. 

4. Após, subam os autos ao E.TRF 3ª Região. 5. Intimem-se. 

 

2006.61.27.000991-0 - JOSE MENDONCA(SP047870 - DIRCEU LEGASPE COSTA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO E SP067876 - GERALDO GALLI) 

(...) Isto posto, acolho o pedido preliminar da Caixa Econômica Federal e, nos termos do artigo 113, §2º, do Código de 

Processo Civil, declino da competência para processar a presente ação. Determino a remessa dos autos para livre 

distribuição à Subseção Judiciária Federal de Uberaba-MG, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na 

distribuição. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.27.002364-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.27.002075-8) OSMAR 

ALVES X CLARICE APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES(SP213255 - MARCO ANDRE COSTENARO DE 

TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

1. Vistos em Inspeção. 2. Defiro o pedido de prova pericial, para tanto nomeio o perito o Sr. André Eduardo Marcelli, 

CRC nº 1SP209.590/0-5, devendo apresentar laudo pericial no prazo de 30(trinta) dias. 3. Intime-se a CEF para que 

apresente os quesitos. 4. Após, encaminhe os autos à perícia. 

 

2007.61.27.000693-6 - MARIA RITA DE MELO SANTOS(SP199872 - RITA MOEMA RAMOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Cumpra a autora a determinação de fl. 48, item 1, sob pena de recolhimento de custa-se. 3. 

Cumprida a determinação supra, cite-se. 

 

2007.61.27.000972-0 - LUCIA SALAS ORTIZ VASCONCELLOS X JOSE RODRIGO VASCONCELOS(SP114225 - 

MIRIAM DE SOUSA SERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI 

MACIEL) 

1. Vistos em inspeção. 2. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 3. 

Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões recursais. 4. Após, subam os autos ao E.TRF 3ª Região. 5. Intimem-

se. 

 

2007.61.27.000973-1 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MUSARRA LTDA(SP199668 - MARCOS MENECHINO 

JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL 

1. Vistos em inspeção. 2. Fls. 139/140: vistas às partes pelo prazo de cinco dias. 3. Após, venham os autos conclusos 

para sentença. 

 

2007.61.27.001732-6 - MARIA IGNEZ PEREIRA(SP103247 - JOAO MARCOS ALVES VALLIM E SP106167 - 

WASHINGTON LUIS GONCALVES CADINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

1. Vistos em inspeção. 2. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 3. 

Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões recursais. 4. Após, subam os autos ao E.TRF 3ª Região. 5. Intimem-

se. 

 

2007.61.27.001736-3 - CARLA REGINA RIANI HILSDORF SAULLO X ELDER RIANI HILSDORF X EDUARDO 

RIANI HILSDORF X VITOR RIANI HILSDORF(SP103247 - JOAO MARCOS ALVES VALLIM E SP128041 - 

CLAUDIO HENRIQUE BUENO MARTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Intime-se a autora Carla Regina Riani Hilsdorf Saullo para que, no prazo de 48 horas, junte 

aos autos prova documental da existência da conta poupança pleiteada. 3. Após, voltem os autos conclusos. 4. Int. e 

cumpra-se. 

 

2007.61.27.001741-7 - ACACIR MENDES REIS X GISLEI MENDES LIBERALI X ZELENE DORNELLAS 

MENDES TORRES(SP159259 - JÚLIO VICENTE DE VASCONCELLOS CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Vistos em inspeção. 2. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 3. 

Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões recursais. 4. Após, subam os autos ao E.TRF 3ª Região. 5. Intimem-

se. 

 

2007.61.27.001799-5 - MARIA IVAN MESQUITA DAMASCENO(SP210554 - Márcio Sebastião Dutra) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Tendo em vista o lapso temporal entre a protocolização da petição e sua efetiva análise, 

indefiro o pedido de dilação do prazo. 3. Intime-se a autora para que, em 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de 

indeferimento, junte aos autos prova documental que comprove, assim, a existência da conta poupança pleiteada. 4. Int. 
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e cumpra-se. 

 

2007.61.27.001922-0 - ADOLPHO GODOFREDO DA SILVA X SEILA APARECIDA DA SILVA 

PRADO(SP046122 - NATALINO APOLINARIO E SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA 

APOLINÁRIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Intime-se a CEF para que, no prazo de dez dias, cumpra a determinação de fl. 27, item 2, carreando 

aos autos os extratos relativo ao período apontado na petição inicial. Após, voltem os autos conclusos. 

 

2007.61.27.001969-4 - MARIA PACHECO SERTORIO(SP221284 - RENATO CONTRERAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Intime-se a autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias e sob pena de indeferimento da inicial, 

junte aos autos termo de inventariante ou comprove ser a única titular do direito pleiteado. 3. Após, tendo em vista que 

há nos autos prova documental da existência da conta poupança pleiteada, cite-se a CEF, intimando-a para que, no 

prazo de sua resposta, apresente os extratos requeridos. 4. Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.001972-4 - ALDO DOS SANTOS(SP221284 - RENATO CONTRERAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Intime-se o autor para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de indeferimento 

do feito, cumpra o despacho retro. 3. Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.002048-9 - ASSUMPTA IOLE BRUNHARO GHELLERE(SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA E SP194876 - SERGIO MARQUES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

1. Vistos em inspeção. 2. Intime-se a CEF para que, no prazo de dez dias, traga aos autos o(s) extrato(s) da úLtima 

movimentação bancária da conta poupança nº 001094464-8. 3. Após, voltem os autos conclusos. 

 

2007.61.27.002069-6 - FELESBINA DOS SANTOS DOMINGOS X JOAO DOMINGOS(SP149147 - JOAO 

BATISTA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob as mesmas 

penas, cumpra a determinação de fl. 26. 3. Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.002072-6 - JORGE DONIZETTI DA ROCHA(SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Intime-se o autor para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de extinção do 

feito, comprove a existência da conta poupança indicada na petição inicial. 

 

2007.61.27.002091-0 - JUVENILIA BORGES RAPHALDINI(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Vistos em Inspeção. 2. Reconsidero o r. despacho de fls.26 com relação aos extratos. 3. Intime-se a autora para que, 

no prazo improrrogável de 5(cinco) dias, traga aos autos comprovante de existência da conta poupança apontada na 

inicial, sob pena de extinção do feito 267 do CPC. 4. Intime-se. 

 

2007.61.27.002204-8 - MARIA LEAL DOS SANTOS(SP117204 - DEBORA ZELANTE E SP140160 - ADRIANA 

CALDAS FERRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Intime-se a parte autora para que, em 48 (quarenta e oito) horas e sob as mesmas penas, 

cumpra o despacho de fl. 19. 3. Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.002209-7 - MARIA JOSE TEIXEIRA VENANCIO(SP112462 - MARCIO PINTO RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Intime-se a autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias e sob pena de extinção, comprove a 

autora sua co-titularidade quanto a conta de nº99000358-1, que apresenta como titular a Sra. Irene Catelan Venâncio. 3. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.27.002212-7 - GEORGE ALESSANDRO MANGIACOMO(SP222753 - Flávia Galhardo) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Incumbe à autora provar o fato constitutivo de seu direito, devendo, portanto, comprovar a 

titularidade da conta poupança a qual pretende a correção monetária a fim de demonstrar a sua legitimidade para 

demandar e seu interesse procesual. Assim, em 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de extinção do feito, cumpra a 

parte autora o disposto no despacho de fl. 14. 3. Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.002213-9 - SUELI DA GRACA RIBEIRO(SP222753 - Flávia Galhardo) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Reconsidero o despacho de fl. 30, no que tange aos extratos. 3. Intime-se os autores para que, 
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no prazo de 5 (cinco) dias e sob as mesmas penas, apresente a certidão de óbito do cônjuge supérstite ou promova sua 

inserção no pólo ativo desta demanada. 4. Após, tendo em vista que há nos autos prova documental da existência da 

conta poupança pleiteada, cite-se a CEF, intimando-a para que, no prazo de sua resposta, apresente os extratos 

requeridos. 5. Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.002225-5 - DILCE BORBA VAZ GOMES(SP246377 - MARCELO MANUEL DA SILVA MORAES E 

SP242239 - VANDERLI FERREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Tendo em vista o lapso temporal entre a protocolização da petição e o sua efetiva análise, 

indefiro o pedido de dilação do prazo. 2. Em 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, comprove documentalmente a 

existência das contas indicadas na exordial. 

 

2007.61.27.002377-6 - ELIANA MARIA MISTRO(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Vistos em inspeção. 2. Intime-se a autora para que no prazo de dez dias promova a integração dos sucessores de 

Teresa B. Mistro no polo ativo da demanda, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito nos termos do 

artigo 47 c.c. 267 do Código de Processo Civil. 3. Intimem-se. 

 

2007.61.27.002797-6 - CARLOS JOSE VICINANCA ORESTES ME X CARLOS JOSE VICINANCA ORESTES X 

MICHELE CRISTINA COSTA ORESTES(SP201988 - RICARDO MANOEL DA SILVA FERNANDES E SP262556 

- PAULO CESAR MARINI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO 

CAGINI) 

1. Vistos em Inspeção. 2. Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação. 3. Em igual prazo, 

manifestem-se as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência. 4. Se requerida prova pericial, 

apresente a parte os quesitos para se aferir a necessidade ou não dessa prova. 5. Após, voltem os autos conclusos. 6. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.27.002870-1 - JOSE BISAIO(SP150505 - ANTONIO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

1. Vistos em inspeção. 2. Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre o o teor da petição e termo de 

adesão-FGTS ( Lei Complementar 110/01), requerendo o que for de seu interesse. 3. Com ou sem resposta, voltem os 

autos conclusos. 4. Intimem-se. 

 

2007.61.27.002890-7 - ANTONIO CARLOS BACHIEGO(SP150505 - ANTONIO FERNANDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

1. Vistos em inspeção. 2. Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre o o teor da petição e termo de 

adesão-FGTS ( Lei Complementar 110/01), requerendo o que for de seu interesse. 3. Com ou sem resposta, voltem os 

autos conclusos. 4. Intimem-se. 

 

2007.61.27.003223-6 - PJC - COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP073885 - MARCO ANTONIO SANZI) X UNIAO 

FEDERAL 

1. Vistos em inspeção. 2. Preliminarmente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, complemente as 

custas processuais, recolhendo o porte de remessa dos autos à Superior Instância, sob pena de deserção recursal. 3. 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

2007.61.27.003240-6 - ALCIDES MICHELIM X ALAIDE AFONSO DO NASCIMENTO X IVONE MOREIRA DA 

SILVA X JOSE MOREIRA DA SILVA X LUIZ CARLOS PESSINA X LEONINA PUGLIESSA X SEBASTIAO 

CARRARA X TETSUSHIRO AOKI(SP150505 - ANTONIO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

1. Vistos em Inspeção. 2. Intime-se a representante do espólio Luiz Carlos Pessina, para que no prazo de 05(cinco) dias 

improrrogável, traga aos autos o termo de inventariante, sob pena de extinção do feito nos termos do artigo 267 do CPC. 

3. Intime-se. 

 

2007.61.27.003514-6 - JOAO COLOMBO(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Intime-se o autor para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de extinção do 

feito, cumpra integralmente o despacho de fl. 17. 3. Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.003550-0 - JULIA CANDIDA PACHECO(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI E SP071031 - 

ANTONIO BUENO NETO E SP194384 - EMERSON BARJUD ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Cumpra a autora, em 48 (quarenta e oito) horas, a determinação de fl. 46, um vez que os 

documentos juntados aos autos não comprovam o término do inventário/ arrolamento. 3. Int. e cumpra-se. 
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2007.61.27.003595-0 - FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA BONFIM(SP026742 - SERGIO AYRTON MEIRELLES 

DE OLIVEIRA E SP188796 - RENATA DA COSTA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

1. Vistos em inspeção. 2. Fl. 196 e 200/208: ciência ao autor. 3. Requer o autor a produção de prova pericial contábil a 

fim de comprovar a ilegalidade da sistemática de reajustes adotada pela ré. Assim, defiro a prova pericial contábil e 

nomeio como perito judicial Sr. Aléssio Mantovani Filho, inscrito no CRC/1SP sob nº 150.354/O-2, devendo o laudo 

pericial ser apresentado no prazo de trinta dias. 4. Faculto às partes, prazo de cinco dias, a apresentação de quesitos e a 

indicação assistente técnico, no prazo de 05 dias. 5. Intimem-se e após remetam-se os autos à perícia. 

 

2007.61.27.003941-3 - ALEXANDRE PRADO DE OLIVEIRA(SP156527 - MARCELO JOSÉ BOTELHO VIANA) X 

UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

1. Vistos em inspeção. 2. Defiro o pedido de prova testemunhal requerida pelo autor à fl. 70. 3. Com relação a oitiva 

dos representantes legais das rés, esclareça o autor a pertinência de suas oitivas. 4. Concedo o prazo de dez dias para o 

autor fornecer o rol de testemunhas devidamente qualificadas, a fim de se verificar a necessidade de deprecar o ato. 5. 

Intimem-se. 

 

2007.61.27.003950-4 - SIDNEI DONIZETI BUENO(SP132802 - MARCIO DOMINGOS RIOLI E SP236408 - 

LEANDRO BALDO DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

1. Vistos em Inspeção. 2. Fls.68/69: Nada a prover, tendo em vista que foi exaurida a prestação jurisdicional com a 

prolação da sentença, conforme 463 do CPC. 3. Recebo o recursao de apelação interposto pela CEF em seus efeitos 

devolutivo e suspensivo. 4. Dê-se vistas ao autor para apresentar as contra-razões recursais, sem prejuízo manifeste-se 

no prazo de cinco dias, do termo de adesão do FGTS retro. 5. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região. 6. Intimem-

se. Cumpra-se.  

 

2007.61.27.003951-6 - REINALDO BUENO(SP132802 - MARCIO DOMINGOS RIOLI E SP236408 - LEANDRO 

BALDO DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Vistos em Inspeção. 2. Fls.70/71: Nada a prover, tendo em vista que foi exaurida a prestação jurisdicional com a 

prolação da sentença, conforme 463 do CPC. 3. Recebo o recursao de apelação interposto pela CEF em seus efeitos 

devolutivo e suspensivo. 4. Dê-se vistas ao autor para apresentar as contra-razões recursais, sem prejuízo manifeste-se 

no prazo de cinco dias, do termo de adesão do FGTS retro. 5. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região. 6. Intimem-

se. Cumpra-se.  

 

2007.61.27.004351-9 - JOSE ANISIO MAFRA(SP175151 - MARINA PIMENTEL FERREIRA E SP245677 - 

VANESSA CRISTINE FERRACIOLLI DE SOUZA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Tendo em vista o lapso temporal entre a protocolização da petição e sua efetiva análise, 

indefiro o pedido de dilação do prazo. 3. Cumpra a parte autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de 

extinção do feito, o despacho de fl. 21. 4. Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.004356-8 - ANISIO PEREIRA MAFRA(SP175151 - MARINA PIMENTEL FERREIRA E SP245677 - 

VANESSA CRISTINE FERRACIOLLI DE SOUZA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Tendo em vista o lapso temporal entre a protocolização da petição e sua efetiva anállise, 

indefiro o pedido de dilação do prazo. 3. Intime-se o autor para dar cumprimento a determinação de fl. 18, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito. 4. Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.004365-9 - CELINO ROBERTO DE ANDRADE(SP175151 - MARINA PIMENTEL FERREIRA E 

SP245677 - VANESSA CRISTINE FERRACIOLLI DE SOUZA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Tendo em vista o lapso temporal entre a protocolização da petição e sua efetiva análise, 

indefiro o pedido de dilação do prazo. 3. Cumpra a parte autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de 

extinção do feito, o despacho de fl. 20. 4. Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.004535-8 - RUBENS SCOLARI X MARIA APARECIDA RAMOS SCOLARI(SP074129 - VANDERLEI 

BUENO PEREIRA E SP110110 - VALTER LUIS DE MELLO E SP141675 - MARCOS ANTONIO RABELLO E 

SP159802 - VALDIR RAUL DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Intime-se os autores para que, em 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de extinção, cumpra o 

despacho de fls. 22. 3. Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.004813-0 - NAIR BRAQUIM DE PADUA X ANTONIO ROBERTO DE PADUA X SILVINHA 

APARECIDA DA SILVA PADUA X MARIA CLAUDIA DE PADUA GUEDES X LUIS ROBERTO FERREIRA 

GUEDES X ANA PAULA DE PADUA BUENO X LUCIANO RICARDO BUENO X ADILSON JOSE DE 

PADUA(SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Em 5 (cinco) dias, traga aos autos cópia integral dos processos apontados no termo de 
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prevenção, sob pena de indeferimento da inicial. 3. Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.004836-0 - ARNALDO DA SILVA(SP062880 - WILDES ANTONIO BRUSCATO E SP035374 - 

SALLES MARCOS E SP078839 - NELSON CASADEI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Intime-se o autor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de extinção, comprove 

documentalmente a existência da conta poupança pleiteada. 3. Int e cumpra-se. 

 

2008.61.27.000239-0 - ADELINO DE CARVALHO NETO(SP265666 - IAVNY DE SIQUEIRA GOULART) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Vistos em Inspeção. 2. Dê-se vistas a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre o o teor da petição. 3. Após, subam 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal 3ª Região. 4. Intime-se. 

 

2008.61.27.000440-3 - ANTONIO COELHO DE OLIVEIRA - ESPOLIO X CELIA DO CARMO AMARAL DE 

OLIVEIRA(SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES E SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de 

indeferimento, corrija o polo ativo da demanda, bem como regularize a representação processual. 3. Intime-se. 

 

2008.61.27.000945-0 - VERA LUCIA CORREA GIGLIOLI(SP205743 - DANIELA PESSOA DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Defiro o pedido de justiça gratuita. 3. O pedido de desarquivamento deverá ser feito de forma 

admnistrativa neste juízo, seguindo suas regras próprias. 4. Concedo o prazo de quinze dias para cumprimento da 

determinação de fl. 25, sob pena ali cominada. 

 

2008.61.27.001065-8 - AIRTON PEDRO VICENTE(SP169494 - RIOLANDO DE FARIA GIÃO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção. Fls. 30/40: mantenho a decisão proferida pelos fundamentos nela expendidos. Recebo o recurso de 

apelação interposto pelo autor em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Subam os autos ao E.TRF da 3ª Região. Intime-

se. 

 

2008.61.27.001494-9 - WALDIR SALVAN(SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA E SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção. Entendo necessária para o deslinde o feito a produção de prova testemunhal, motivo pelo qual a 

defiro. Concedo o prazo de cinco dias para que o autor traga o rol de testemunhas, a fim de se verificar a necessidade de 

deprecar o ato. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2008.61.27.001783-5 - MARIA CONCEICAO GASPARI PEREIRA X VALDOMIRO PEREIRA X ROMUALDO 

MIOSSI GASPARI X HORTENCIA DE SOUZA GASPARI X APARECIDO MIOSSI GASPARI X JOANA 

CAMPOS GASPARI X EDVIRGES GASPARI ROQUE DIAS X JOANA DARC GASPARI DE SOUZA X OLIVIO 

BUENO DE SOUZA X JOSE CARLOS MIOSSI GASPARI X DEJANIRA GERMANO ALVES GASPARI X JOAO 

BATISTA NIOSSI GASPARI X SANDRA HELENA DE SOUZA GASPARI X MARIA DA GRACA MIOSSI 

GASPARI X LUCIANO ESTANISLAU DOS SANTOS X SANDRA APARECIDA DIAS GASPARI NEGRETTI X 

LUIZ ALBERTO NEGRETTI(SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

1. Vistos em Inspeção. 2. Tendo em vista que a petição de fls. 80/86, encontra-se imcompleta, intime-se o autor para 

que no prazo de prazo de 48(quarenta e oito) horas, cumpra o determinado às fls. 78, sob pena de extinção do feito nos 

termos do artigo 267 do CPC. 2. Intime-se. 

 

2008.61.27.002986-2 - HENEDINA COSSI LOBO(SP200995 - DÉCIO PEREZ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Em 48 (quarenta e oito) horas, cumpra a autora o despacho de fl.17, sob as mesmas penas ali 

cominadas. 3. Int. e cumpra-se.  

 

2008.61.27.003007-4 - JOAO DIAS DOS SANTOS(SP227284 - DANIELI GALHARDO PICELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Intime-se o autor para que, em 5 (cinco) dias e sob as mesmas penas, traga a cópia integral da 

inicial apontada no termo de prevenção. 3. Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.003189-3 - MARIA GENESIA SARAN(SP214426 - LILIAN BUZATTO FAVERO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de (quarenta e oito) horas e sob as mesmas penas, 

cumpra a determinação de fl. 20. 3. Int. e cumpra-se. 
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2008.61.27.003532-1 - ESPOLIO DE YOLANDA VIEIRA DE CARVALHO(SP186098 - RODRIGO MOREIRA 

MOLINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção. Fls. 30/34: recebo a petição como aditamento à inicial. Regularize o autor Mauro Celso a sua 

representação processual no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Cumprido o item supra, 

encaminhem-se os autos ao SEDI para a inclusão no polo ativo da demanda os autores Mauro e wilson. Após, cite-se 

com os benefícios da justiça gratuita. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.27.004444-9 - MARIZA APARECIDA GENARI(SP243881 - DANIELA FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Vistos em inspeção. 2. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 3. 

Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões recursais. 4. Após, subam os autos ao E.TRF 3ª Região. 5. Intimem-

se. 

 

2008.61.27.004621-5 - RITA CECILIA DE FIGUEIREDO SILVA(SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Intime-se a autora para que, no prazo de dez dias, comprove a co-titularidade das contas poupança 

constantes às fls. 21/26. Após, venham os autos conclusos. 

 

2008.61.27.005341-4 - JOAO BATISTA GOMES DA ROSA(SP244504 - CHRISTIAN FERNANDES GOMES DA 

ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Vistos em inspeção. 2. Intime-se o autor para que, no prazo de dias, regularize sua representação processual, 

carreando aos autos o instrumento do mandato original, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. 3. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 4. Intime-se. 

 

2008.61.27.005431-5 - CLEUSA APARECIDA NASCIMENTO(SP198430 - FABIANA RIETHER FERNANDES E 

SP199834 - MARINA BRAGA DE CARVALHO SALOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Vistos em inspeção. 2. Intime-se a CEF para que, no prazo de dez dias, cumpra a determinação de fl.14. 3. Intimem-

se. 

 

2008.61.27.005581-2 - OFELIA MORENO RODRIGUES(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Intime-se a CEF para que, no prazo de dez dias, cumpra a determinação de fl. 45. Após, voltem os 

autos conclusos. 

 

2008.61.27.005621-0 - ALAICE GOFREDO DE CARVALHO SALOMON(SP211733 - CARLOS ANDRE FALDA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Intime-se a autora para que, no prazo de dez dias, comprove seu vínculo de parentesco com o 

de cujus, bem como regularize a representação processual, sob pena de indeferimento da petição inicial. 3. Após, 

voltem os autos conclusos. 

 

2009.61.27.000194-7 - SONIA MARIA SOARES NETO(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Intime-se a CEF para que, no prazo de dez dias, cumpra a determinação de fl. 49. Após, venham os 

autos conclusos. 

 

2009.61.27.000638-6 - PJC - COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP073885 - MARCO ANTONIO SANZI) X UNIAO 

FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela União Federal.Prejudicada a 

apreciação do pedido de reconsideração em face ao decidio às fls. 220/223.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

2009.61.27.001954-0 - GUMERCINDO LUPPI(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção. 2. Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, traga aos autos cópia da petição inicial 

apontada no termo de prevenção, a fim de se verificar eventual litispendência/coisa julgada, sob pena de indeferimento 

da inicial nos termos do artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil. 3. Após, venham os autos conclusos. 

 

2009.61.27.002049-8 - WALDOMIRO VALERIO DA CRUZ X ALBERTINA RODRIGUES DE MELLO 

CRUZ(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção.2. Defiro o pedido de Justiça Gratuita.3. Intime-se a coautora Albertina de Mello Cruz para que, 

no prazo de dez dias, comprove documentavelmente a cotitularidade da conta indicada na petição inicial, sob pena de 
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seu indeferimento nos termos do artigo 284, parágrafo único, CPC.4. Cumprida a determinação supra, cite-se. 

 

2009.61.27.002057-7 - ANTONIO CARLOS DE ALVARENGA X SILEN PAULINO TEODORO X JOAO 

APARECIDO MISSASSI X JOANNA DE LUCA MIZASSE X JOSE CARLOS MISSASSI X LUIZ PAULO 

MIZASSE(SP264617 - RODRIGO VILELA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Vistos em inspeção.2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, traga aos autos cópia da petição inicial 

apontada no termo de prevenção, sob pena de indeferimento da exordial nos termos do artigo 284, parágrafo único, 

CPC. 

 

Expediente Nº 2684 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.27.001228-6 - ADAO TRISTAO(SP070121 - GETULIO CARDOZO DA SILVA E SP239707 - MARCELO 

RUOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.001739-9 - GELDA APARECIDA ZILLI(SP124023 - CARLOS GOMES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.001749-1 - CARLOS ALBERTO GALANTE X CELIA MARIA GALANTE TEIXEIRA X JUAREZ 

CESAR RIBEIRO SILVA JUNIOR(SP201681 - DANIELA SORG DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.001780-6 - LUIZ JOAO NASCIMENTO X VERA LUCIA EVANGELISTA NASCIMENTO(SP142479 - 

ALESSANDRA GAINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.001885-9 - JAIME PORTA X PEDRO PORTA X JOANA PORTA DE CAMPOS X MARLENE PORTA 

FERNANDES X EDNIR DE FATIMA PORTA CARVALHO X MARIA PORTA DA SILVA X IZILDINHA PORTA 

LIMA(SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS E SP040048 - NILO AFONSO DO VALE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.001902-5 - BENEDITO FRANCISCO X MARIA HELENA LUCIO FRANCISCO(SP126442 - JOSE 

GERALDO MARTINS E SP040048 - NILO AFONSO DO VALE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.001928-1 - ADEMIRA SILVA X ANTONIO CARLOS SILVA X REGINA SALETE SALETE 

ALTARUGIO SILVA X ARACI SILVA(SP186738 - HELEN CRISTINA MARANGON E SP201681 - DANIELA 

SORG DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI 

PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.003242-0 - ANA MARIA DE JESUS DA SILVA X ANTONIO IRIA RAMALHO X ANTONIO JOSE DE 

DEUS X APARECIDA DONIZETE TEODORO X APARECIDO GERMANO VIEIRA X ARLINDO LEANDRO DA 

SILVA X BENEDITO APARECIDO MICHUERI X EDSON DONIZETI PONCIANO(SP150505 - ANTONIO 

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.004858-0 - ANGELO NATAL RUY(SP205453 - LUIZ FRANCISCO ARAUJO SOEIRO DE FARIA E 

SP253482 - SUEZ ROBERTO COLABARDINI FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - 

FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.004942-0 - MARIA CARCIOFFI HONORATO X ACACIO CARCIOFI X ALBERTO 

SCAPIM(SP200995 - DÉCIO PEREZ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.005107-3 - JOSE MARTINS DE CAMPOS(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.000190-6 - LUIZ OTAVIO VENEZIAN CIPOLLA X CLAUDIO GARDIN(SP155003 - ANDRÉ 

RICARDO ABICHABKI ANDREOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA 

TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença e sobrestamento da execução dos valores referentes a honorários 

advocatícios, arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.61.27.003147-9 - BENEDITA BALBINO(SP132382 - JOSE RODRIGUES CARVALHEIRO NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004095-0 - MARILENA MACCA X MARILISA VIRGINIA MACCA XAVIER X ADRIANA MACCA X 

ASSOCIACAO RIOPARDENSE DE ASSISTENCIA AO MENOR(SP155003 - ANDRÉ RICARDO ABICHABKI 

ANDREOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004651-3 - ELCIO FERREIRA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004855-8 - RITA DE SOUZA GOUVEA(SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004871-6 - NAIR DE ALMEIDA DA SILVA(SP146025 - GLAUCIA APARECIDA RODRIGUES E 

SP138273 - ADRIANO LUIZ RATZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005253-7 - CELINA SILVEIRA ZANATTA(SP155003 - ANDRÉ RICARDO ABICHABKI ANDREOLI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005338-4 - LUIZ SBARAI(SP113103 - EVERALDO MOREIRA MARTELI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005415-7 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP081589 - SILVIO BATISTA DIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005455-8 - RENATO ALUISIO GOMES X MAIRSA HELENA LOPES GOMES X MARCELO 
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EDUARDO GOMES X ADRIANO GERALDO GOMES X RODRIGO ALEXANDRE GOMES(SP206187 - 

DANIELA REIS MOUTINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005457-1 - CARMEN LUCIA PEREIRA GUARNIERI(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005458-3 - ANTONIO LANCA(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005459-5 - JOSE GUIDOTTI(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005466-2 - ALAIDE DO NASCIMENTO CARDOSO(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005470-4 - ISMAEL JOAO BONATTI(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005471-6 - LIVETE APARECIDA SECCHI(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005473-0 - ANA ELIZABETH MORARI X TEREZA CRISTINA MORARI X ANTONIO CARLOS 

TADEU MORARI X CASSIO ROBERTO MORARI X REGINA CLAUDIA MORARI(SP096266 - JOAO 

ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI 

PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005496-0 - MARISA IOLANDA DE NOCE(SP106778 - RICARDO AUGUSTO POSSEBON E SP225900 

- THIAGO JUNQUEIRA POSSEBON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005499-6 - JOSE PEDRO MIGUEL(SP238904 - ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005502-2 - CID JERONIMO DA SILVA(SP188796 - RENATA DA COSTA GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005504-6 - MARIO ANTONIO FELICISSIMO(SP256400 - DENISE HELENA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 
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2008.61.27.005507-1 - RITA HELENA SCOQUI(SP217143 - DANIELA MARIA PERILLO E SP195089 - 

MARIANA DE ALMEIDA POGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005508-3 - ANEZIA RADDI DAL BELLO X MARLI CRISTINA DAL BELLO PENTEADO(SP217143 - 

DANIELA MARIA PERILLO E SP195089 - MARIANA DE ALMEIDA POGGIO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005528-9 - JOAO ROBERTO PNATALEAO BENAGLIA(SP090143 - LUIS CARLOS MANCA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005530-7 - LUIS ANTONIO DIAS DE SA X MARIA APARECIDA NUNES DIAS DE SA(SP200524 - 

THOMAZ ANTONIO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA 

BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005531-9 - GOELFO CIPOLETA X GOELFO CIPOLETA JUNIOR X MARIA FILETTI 

CIPOLETA(SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 

- MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005536-8 - APPARECIDA ESTHER LUNI CABRELLI X ANTONIA IRACEMA CABRELLI X 

ANTONIO JOSE CABRELLI X OLGA CABRELLI(SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005547-2 - JOAQUIM PINTO(SP114470 - CARLOS JOSE DA SILVA E SP219242 - SOLANGE MARIA 

PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005550-2 - JOSE APARECIDO SIQUEIRA DE ANDRADE(SP219242 - SOLANGE MARIA PINTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005554-0 - LAR MARIA IMACULADA(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005563-0 - JOAO JOSE PINHEIRO(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005572-1 - LUIS BARBOSA X JOAO BATISTA BARBOSA(SP229341 - ANA PAULA PENNA E 

SP267988 - ANA CARLA PENNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA 

BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005584-8 - MARIA JULIANA ZOGBI FARIAS DE ROSA(SP094265 - PATRICIA MARIA 
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MAGALHAES TEIXEIRA E SP255047 - AMANDA BARGAS CASTILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005588-5 - JOAO VICENTE ZOGBI FARIAS(SP255047 - AMANDA BARGAS CASTILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005593-9 - ANGELIM MASSONI X ROSELINA MASSONI MARTELLI X MARIA DE LOURDES 

HONORATO ERNESTO X LARISSA CAROLINA ERNESTO X ANNELIE CRISTINA ERNESTO X PEDRO 

PERSON X JOSE DA SILVA POVEDA X VANDERLEI DA SILVA POVEDA X WALDEMAR DA SILVA 

POVEDA X JOSE ALCIDES GOMES X MOACIR GOMES X JOAO VERGILIO GOMES X NIVALDO ANTONIO 

GOMES X ARISTIDES CAZAROTTO GOMES X JOAQUIM AUGUSTO GOMES X THEREZINHA TEIXEIRA 

GOMES X CELINA DE FATIMA GOMES X ALCIDES ANTONIO GOMES X DARCY FERREIRA GOMES X 

EZVADIL ANTONIO GOMES X LUCIMAR FERREIRA GOMES X SUELI DE FATIMA GOMES CORTEZ X 

ERNESTA BRAMBILLA ALEIXO X MARIA ALEIXO DE CAMPOS X JOSE ALEIXO X LUIZ ALEIXO X 

LAUDICEIA ALEIXO X TEREZA ALEIXO X FRANCISCO ELIAS ALEIXO X MARLI ALEIXO FELISBERTO X 

JOEL ALEIXO X ELIANA ALEIXO X MARIA JOSE DA SILVA X NILZA BARBOSA BRANDAO X SERGIO 

BRANDAO SILVA X ADRIANA BRANDAO SILVA SHIMARU X MARIA JOANA SERRANO FERREIRA X 

PAULO LUCIANO SERRANO X ISONEL OSCAR SERRANO X JOAO DA COSTA BASTOS JUNIOR X EDGAR 

MUSSATO BASTOS X OLINDA BASTOS MUSSULINI X JOSE MUSSATO BASTOS X MARIA ANTONIA 

DOGO ZAN X TEREZINHA ZAN TREVISAN X MARIA CONCEICAO ZAN X LUZIA ZAN DEL BIANCHI X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005611-7 - ZELINDA DE MORAES ANTONIO(SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005617-8 - ANTONIO OLINTO GUSMAO(SP039307 - JAMIL SCAFF E SP279535 - EDSON LUIZ 

ALVES BEZERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005618-0 - MARIA APARECIDA LAMEU ABE(SP256964 - JOÃO PAULO MASSAMI LAMEU ABE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000068-2 - OTAVIO ANTONIO DE CAMARGO(SP217694 - ADRIANA SANCHEZ E SP183980 - 

MOACIR MENOSSI JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000071-2 - BENEDITO CASAVECHIA(SP103247 - JOAO MARCOS ALVES VALLIM E SP128041 - 

CLAUDIO HENRIQUE BUENO MARTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA 

MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000072-4 - JOSE GERALDO BRUNELLI(SP103247 - JOAO MARCOS ALVES VALLIM E SP106167 - 

WASHINGTON LUIS GONCALVES CADINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000112-1 - LAZARO ANTONIO SILVEIRA(SP224648 - ALEXANDRE INÁCIO LUZIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000161-3 - MARIA ISABEL MACHADO SEIXAS(SP215365 - Pedro Virgilio Flamínio Bastos) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000214-9 - ANTONIO CARLOS BORGES DE CARVALHO(SP268224 - DANIEL ALONSO MARTINS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000229-0 - ROSANA APARECIDA DAVOLI ROSSI(SP181774 - CARLOS ROBERTO DA ROCHA 

FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000230-7 - BENEDITO BERNARDES DA CUNHA(SP181774 - CARLOS ROBERTO DA ROCHA 

FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000231-9 - APARECIDO DE OLIVEIRA(SP181774 - CARLOS ROBERTO DA ROCHA FRANCO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000233-2 - VICENTE NORIVALDO ESBERCI(SP241503 - ALESSANDRO NESPOLI ZANATTA E 

SP279669 - RODRIGO MISSURA DARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000236-8 - NAIR MIGUEL MARTINELLI(SP277461 - FERNANDO BOAVENTURA MARTINELLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000380-4 - NELSON MARCELINO DA SILVA(SP194876 - SERGIO MARQUES DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000387-7 - ANA MIRANDA FIRMINO(SP224648 - ALEXANDRE INÁCIO LUZIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000389-0 - ANTONIO DE PAULA(SP263095 - LUCAS ANTONIO MASSARO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000390-7 - ANGELO MARTINS SILVERIO(SP263095 - LUCAS ANTONIO MASSARO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000501-1 - DAICY TEIXEIRA ROSA RIMOLI X NADIA MARIA RIMOLI CIRIELLI X MARCIA 

APARECIDA RIMOLI DE CARVALHO(SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 
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CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000502-3 - PAULO SERGIO MAZZIERO(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000923-5 - ANA ALICE LORDI FERRAZ(SP238904 - ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.001025-0 - JOAO BATISTA SIMOES(SP226698 - MARTA MARIA GONÇALVES GAINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.001072-9 - LAHIR RIBEIRO SALVADOR(SP234874 - ADRIANA APARECIDA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2690 

 

ACAO PENAL 
2003.61.27.002502-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X FLAVIO DE 

CASTRO ALVES(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO) 

Fls. 396/406 e 410 - Ciência às partes. Int. 

 

Expediente Nº 2691 

 

ACAO CIVIL COLETIVA 

2004.61.27.001694-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS 

NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP(Proc. ANDREY BORGES DE MENDONCA E Proc. GILBERTO 

BARROSO DE CARVALHO JUNIOR E Proc. LETICIA POHL E Proc. PAULO ROBERTO GALVAO DE 

CARVALHO E Proc. SILVANA MOCELLIN E Proc. MARCELO DE AQUINO MENDONCA) X POSTO 

AMERICA DE MOGI MIRIM LTDA X DIRCEU MACEDO TEIXEIRA X MARIA JOSE TORRES TEIXEIRA X 

PETRONAC DISTRIBUIDORA NACIONAL DE DERIVADOS DE PETROLEO E ALCOOL LTDA X MIGUEL 

ANTONIO MASTOPIETRO X CARLOS HENRIQUE RIBEIRO DO VALE(MG062806 - LUIZ PAULO REZENDE 

LOPES) 

Intimem-se os réus, para que se manifestem sobre a documentação juntada às fls. 346/482, no prazo de dez dias. Tendo 

em vista que os réus Posto América de Mogi Mirim Ltda, Dirceu Macedo Teixeira e Maria José Torres Teixeira, 

embora tenham sido regularmente citados, não ofertaram suas contestações e considerando que no caso em tela não 

pode ser aplicado o efeito da revelia, já que três dos réus contestaram a ação, intimem-se pessoalmente os referidos 

réus, para que se manifestem sobre os documentos trazidos pelo MPF. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 

2006.61.27.001712-7 - MILTON ANTONIO FERREIRA(SP196616 - ARIADNE CASTRO SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP119411B - MARIO SERGIO 

TOGNOLO E SP067876 - GERALDO GALLI) 

Intime-se a patrona da requerente, Dra. Ariadne Castro Silva Pires, OAB 196.616, a fim de que esta realize o cadastro 

junto ao site do E. TRF 3ª Região (AJG), possibilitando, desta forma, o pagamento de seus honorários advocatícios, 

conforme determinado no r. despacho de fl. 75. Após o recebimento, pela Secretaria, dos documentos ali requeridos, 

realize-se a validação do cadastro efetuado e expeça-se a solicitação de pagamento, arquivando-se os autos. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.27.003047-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.27.002533-5) 

PANIFICADORA CONFEITARIA E LANCHONETE CANFRAY LTDA ME X EDIONE NERI FERREIRA X 

EDSON NERI FERREIRA(SP090142 - JEFERSON LUIS ACCORSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Apensem-se estes autos aos de n.º 2007.61.27.002533-5. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da lei 1.0 

60/50. Recebo os presentes embargos à execução unicamente em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 739-A, 

caput, do Código de Processo Civil. Manifeste-se a embargada, no prazo de 15 (quinze), segundo faculta-lhe o artigo 
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740, caput, CPC. Após, venham os autos conclusos.  

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 

2006.61.27.002871-0 - ANOR CUSTODIO DA SILVA X MARIA APARECIDA CAZAROTTO DA SILVA X 

NELSON CUSTODIO DA SILVA X DORACI CRISTINA VALLIM DA SILVA X CARMEM APARECIDA 

MARINI X JOSE DE FATIMA MARINI(SP057760 - LUIS ANTONIO FELIPE E SP110475 - RODRIGO FELIPE) X 

MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE DO SUL X UNIAO FEDERAL X ELENICE RAMOS DELGADO X 

MICHEL HALLA X JOSE FARIA FERREIRA X HELIO VAZ REZENDE X DIVINO CUSTODIO X LAURA 

BRUNO DOTTA 

Intimem-se os autores a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestem-se quanto à petição trazida aos autos pela 

União Federal (fls. 140/141), apresentando planta e memorial descritivo da área a ser retificada, na forma solicitada pela 

Gerência Regional de Patrimônio da União no Estado de São Paulo em seu INF/DIIFI nº 255/2008 GRPU/SP (fl. 142). 

Após, conclusos. 

 

2007.61.27.001632-2 - AES TIETE S.A(SP263415 - GUILHERMO JORGE SILVA MAINARD E SP190704 - 

LUCIANA OUTEIRO PINTO E SP247623 - CRISTINA OUTEIRO PINTO CUNHA) X FAZENDA PUBLICA DO 

MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA(SP088769 - JOAO FERNANDO ALVES PALOMO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1185 - HERMES DE ALENCAR BENEVIDES NETO) X ELEKTRO - ELETRICIDADE E 

SERVICOS S/A X MARIO PRADO MENDES JUNIOR X MARIA CELIA DE CASTRO AMARAL 

Intime-se a AES TIETÊ S/A a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se quanto a petição trazida aos autos 

pela União Federal (fls. 245/246), apresentando memorial do terreno alodial a fim de demonstrar que este confronta 

com terrenos marginais de propriedade da União Federal. Após, conclusos. 

 

2007.61.27.003345-9 - JOSE MIGUEL SOARES X ALIDA AMELIA SOARES(SP055051 - PAULO EDUARDO 

SILVA E SP147147 - MARCOS RODRIGUES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X BRAZILINO PIRES 

CARDOSO X ADALBERTO FASSINA X PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAI X MARIA MORO SIMON X 

CONRADO DEL PAPA X JOSE APARECIDO NETO X ANTONIA GALDINO DA SILVA X AITEZ JOSE 

EMIDIO 

Cumpra-se o anteriormente determinado no despacho de fl. 263, intimando-se o Departamento Nacional de Infra-

Estrutura de Transportes - DNIT a manifestar-se quanto ao feito. 

 

2007.61.27.004765-3 - PAULO CUSTODIO DA SILVA - INCAPAZ X ANTONIO CUSTODIO DA SILVA X 

VALDETE APARECIDA SANTANA CALIXTER X JOSE CARLOS MILANEZ(SP043047 - JOSE CARLOS 

MILANEZ) X MUNICIPIO DE AGUAI(SP147147 - MARCOS RODRIGUES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X 

ANTONIO CUSTODIO DA SILVA X JARBAS RODRIGUES OLIVEIRA X JOSE GUSTAVO SIMON(SP127708 - 

JOSE RICARDO BIAZZO SIMON) X TADAO VATANABE X BENEDITO FERREIRA DA SILVA X JOAO 

BATISTA PIRES X ANTONIO F SERRATE X SANTO MENEGHIN X TERRA BOA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA X ORLEY LOTUFO X LUIZ GANDOLFE 

Intimem-se os requerentes a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestem-se quanto à petição trazida aos autos 

pela União Federal (fls. 165/167). Após, voltem conclusos. 

 

2008.61.27.003276-9 - JOAO MANTOVANI - ESPOLIO X IZABEL LEONELLO MANTOVANI(SP063390 - 

DECIO DE OLIVEIRA) X MUNICIPIO DE MOGI MIRIM X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES 

HUNGRIA NETO) 

Ao SEDI, para que substitua o interessado União Federal por DNIT - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 

Transportes, consoante informado pelo advogado da União (fl. 183). Defiro o pedido de prioridade de tramitação do 

feito, com fulcro no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil. À Secretaria para que adote as providências 

necessárias a fim de que as intimações dos requerentes sejam realizadas em nome dos advogados Antônio Franco 

Barbosa Neto (OAB 95.459) e Letícia Muller (OAB 262.685), conforme requerido (fls. 196/198). Intime-se o DNIT a 

fim de que manifeste-se quanto ao feito. 

 

Expediente Nº 2692 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.27.000979-5 - SILVANIA MARIA NICOLAI PIARDI X GILDO HENRIQUE PIARDI(SP146873 - 

AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI E SP216114 - VIVIAN SIQUEIRA DE ARANTES CARVALHO E 

Proc. Rodrigo Daniel dos Santos) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Reconsidero o despacho de fls. 409. Designo o dia 17 de setembro de 2009, às 17h, para realização de nova audiência 

para tentativa de conciliação. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2693 

 

ACAO CIVIL COLETIVA 
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2004.61.27.001695-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS 

NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP(Proc. ANDREY BORGES DE MENDONCA E Proc. GILBERTO 

BARROSO DE CARVALHO JUNIOR E Proc. LETICIA POHL E Proc. PAULO ROBERTO GALVAO DE 

CARVALHO E Proc. SILVANA MOCELLIN E Proc. MARCELO DE AQUINO MENDONCA) X ROSA M. 

MORELINI VILA MOCOCA X ROSA MARIA MORELINI VILA(SP099549 - TADEU DE CARVALHO) 

1. Tendo em vista a certidão de fls. 225, verso, solicite-se a devolução da carta precatória de fls. 213, 

independentemente de cumprimento; 2. Certifique a Secretaria se houve o cumprimento, pela pessoa intimada a fls. 

225, verso, da determinação do ítem 2 de fls. 195; 3. Após, imtimem-se os autores para manifestação, voltando-me 

conclusos. 

 

Expediente Nº 2694 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.27.001386-5 - JAIME LAMAITA NETO X JAIME CESAR LAMAITA(SP174957 - ALISSON GARCIA 

GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Fl. 240: Defiro o parcelamento do recolhimento dos honorários periciais, a ser efetivado com a juntada da quinta 

parcela. Após, venham os autos conclusos, nos termos da decisão de fl. 221. Int. 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

1A VARA DE CAMPO GRANDE 

PA 1,0 DR. RENATO TONIASSO. 

JUIZ FEDERAL TITULAR. 

BELª ÉRIKA FOLHADELLA COSTA. 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 989 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
92.0001586-7 - ANTONIO CARLOS CASTANHEIRA(MS006886 - JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) X 

MARIA THEREZA DE PAULA E SILVA(MS006886 - JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) X ANTONIO 

BRANDAO DA SILVA FILHO(MS006886 - JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) X ABDO JORGE 

KARMOUCHE(MS006886 - JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) X JAIRO DE MATTO 

GUEDES(MS006886 - JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) X CLEANICE FERREIRA 

GARCEZ(MS006886 - JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) X MANOEL BAPTISTA 

FERREIRA(MS006886 - JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) X CARLOS ROBERTO DO 

NASCIMENTO(MS006886 - JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) X MARCILIO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA(MS006886 - JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) X PEDRO PAULA E SILVA(MS006886 - 

JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) X EDILEUZA FERREIRA GONCALVES(MS006886 - JUSSARA 

APARECIDA FACCIN BOSSAY) X MARIA FERREIRA DE ANDRADE(MS006886 - JUSSARA APARECIDA 

FACCIN BOSSAY) X GILSON JOSE PORTES DA SILVEIRA(MS006886 - JUSSARA APARECIDA FACCIN 

BOSSAY) X CARLOS AFONSO MARCONDES MEDEIROS(MS006886 - JUSSARA APARECIDA FACCIN 

BOSSAY) X EMIDIO RAMAO RECALDE(MS006886 - JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) X MISAO 

GOTO(MS006886 - JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) X LAILA BORGES JOSETTI DA 

CUNHA(MS006886 - JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) X FATIMA MARIA MENDES 

MEDEIROS(MS006886 - JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) X ALVARO CORREA 

RIBEIRO(MS006886 - JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) X ODAIR GARCIA DE FREITAS(MS006886 - 

JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) X JOSE FRANCISCO VIEIRA DE AZEVEDO(MS006886 - 

JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) X JACIR DOS SANTOS(MS006886 - JUSSARA APARECIDA 

FACCIN BOSSAY) X NADIR FERREIRA DA CUNHA(MS006886 - JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) 
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X WILSON RITA DOS SANTOS(MS006886 - JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) X ORLINDA 

FERREIRA DA CUNHA(MS006886 - JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) X QUINTINA BUENO DE 

OLIVEIRA(MS006886 - JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) X CARLOS ALBERTO GREGOL DA 

SILVA(MS006886 - JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) X MAURO ALVES DOS REIS(MS006886 - 

JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) X ORLANDO COSTA MARQUES LEITE(MS006886 - JUSSARA 

APARECIDA FACCIN BOSSAY) X TOKUO NUMATA(MS006886 - JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) 

X ALIRIO LEITUM FILHO(MS006886 - JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) X LEONARDO 

GIMENEZ(MS006886 - JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) X BITENCOURT ABEL DA 

SILVA(MS006886 - JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) X APARECIDA MAXIMIANO(MS006886 - 

JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY) X JOSE AUGUSTO DE SOUZA(MS006886 - JUSSARA 

APARECIDA FACCIN BOSSAY E MS004998 - LUIZ MESQUITA BOSSAY JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

SEBASTIAO ANDRADE FILHO) 

Considerando a informação retro e, bem assim, os documentos juntados com a exordial, intime-se a parte autora para, 

no prazo de 5 (cinco) dias, regularizar o cadastro, junto à Secretaria da Receita Federal, dos nomes dos autores Maria 

Thereza de Paula e Silva, Cleanice Ferreira Garcez e Alírio Leitum Filho.Após, remetam-se os autos à SUDI, para 

correção no cadastro dos nomes dos autores Joacir dos Santos, Pedro de Paula e Silva, Jairo de Mattos Guedes e Marina 

Ferreira de Andrade, em conformidade com os documentos autenticados de fls. 48, 56, 40 e 28, respectivamente, e se 

for o caso, para regularização do cadastro dos autores mencionados no parágrafo anterior.Efetivadas as correções, 

expeçam-se os requisitórios. 

 

2000.60.00.002616-4 - MARIA FILIU DE SOUZA(MS007700 - JOSE MAURO NAGIB JORGE) X NICANOR 

FURTADO DE SOUZA(MS007700 - JOSE MAURO NAGIB JORGE E MS003787 - ALIRIO DE MOURA 

BARBOSA) X HILARIO BORGES FILHO - espolio X HILARIO DE ANDRADE BORGES X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

Republicação dos atos ordinatórios de fls. 255 e 262: Ficam as partes intimadas a especificarem as provas que 

pretendem produzir, justificando a pertinência, bem como para se manifestarem sobre o pedido de assistência de fl. 

233/234. Prazo: 05 dias.  

 

2002.60.00.007405-2 - RICARDO ROSA DO NASCIMENTO(MS006050 - DALVA SOARES BARCELLOS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. EDUARDO RIBEIRO MENDES MARTINS) 

Nos termos da Portaria nº 07/06-JF01, fica o autor intimado para se manifestar sobre o laudo pericial de f. 161-165. 

 

2004.60.00.008772-9 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 

1053 - NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA) X TEODORICO ALVES SOBRINHO(MS004417 - PAULO 

ROBERTO NEVES DE SOUZA) 

Republicação do ato ordinatório de fls. 226: Nos termos do terceiro parágrafo do despacho de f. 213, serão as partes 

intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
91.0001507-5 - KASPER E CIA LTDA(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) X KASPER INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. SEBASTIAO ANDRADE FILHO) 

Considerando que a parte autora alega que os depósitos realizados nestes autos o foram em garantia de crédito 

vinculados à ação principal, e não em pagamento de tributo (fls. 203/205), intime-se-a para que, no prazo de 15 dias, 

comprove o pagamento dos tributos devidos no período em ocorreram os depósitos efetuados nos autos.Após, vista a 

União e, na seqüência, venham-me conclusos os autos.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2009.60.00.008725-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA) X TABOQUINHA AUTO POSTO DE SERVICOS 

LTDA(MS007745 - RICARDO PAVAO PIONTI E MS008315 - KATIA APARECIDA CAMARGO DO 

NASCIMENTO) 

Busca a autora, em sede de medida liminar, ser reintegrada na posse do imóvel objeto do presente Feito.Embora haja 

aparente plausibilidade das alegações apresentadas pela autora, o periculum in mora não se mostra com urgência tal, a 

ponto de não se poder esperar a realização de audiência de justificação e/ou conciliação, ocasião em que, a depender da 

situação, este Juízo proferirá decisão.Além disso, a medida pleiteada, por sua natureza, tem efeitos deveras traumáticos, 

de modo que, como dito, não havendo rigorosa urgência, é de bom alvitre que se empregue esforços para a obtenção de 

acordo entre as partes.Para tanto, designo audiência de justificação/conciliação para o dia 22/09/2009, às 13:30 

horas.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 990 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
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94.0003534-9 - RETHONIA TRANSPORTES LTDA(MS003353 - MARCOS GUIMARAES) X RODO LULA 

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(MS003353 - MARCOS GUIMARAES) X DELEGADO DA POLICIA 

FEDERAL(FN000002 - JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

CAMPO GRANDE-MS(FN000002 - JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO) 

Ficam as partes intimadas do retorno dos autos do Egregio Tribunal Regional Federal da 3. Região, e que não havendo 

requerimento no prazo de quinze dias, os autos serão arquivados. 

 

1999.60.00.004293-1 - CARLOS ALBERTO VIVIANI(MS000929 - JAIME CALDEIRA) X SUPERINTENDENTE 

DA POLICIA RODOVIARIA FEDERAL EM MS - DPRF/MS 

Arquivem-se os autos 

 

2001.60.00.000054-4 - JOAO NATAL VENTORIN(MS004704 - JOSE LOTFI CORREA) X CLOVIS 

MARTINS(MS004704 - JOSE LOTFI CORREA) X EVANDRO ZAIN VIEIRA(MS004704 - JOSE LOTFI CORREA) 

X MARCIO ROBSON MARCONATO(MS004704 - JOSE LOTFI CORREA) X ZENAIDE MAIA(MS004704 - JOSE 

LOTFI CORREA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

MS(MS006389 - MARCELO ALEXANDRE DA SILVA) 

Assim, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

2008.60.00.012976-6 - VIACAO CIDADE MORENA LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrante em seu efeito devolutivo.Ao recorrido para contra-razões no 

prazo de quinze dias.Após, cientifique-se o Ministério Público Federal da sentença, e remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as cautelas de praxe.Intimem-se.s 

 

2009.60.00.001600-9 - JOEL APARECIDO PAULINO - ME(MS003571 - WAGNER LEAO DO CARMO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

Diante do exposto, com o parecer, DENEGO A SEGURANÇA. Dou por resolvido mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Custas pelo impetrante. Sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 

12.016/2009.Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Ciência ao MPF. 

 

2009.60.00.002974-0 - LICIO ANTONIO AUGUSTO NEPOMUCENO(MS003095 - AURELIO MARTINS DE 

ARAUJO) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL (INSS) 

Diante do exposto, com o parecer, CONCEDO, PARCIALMENTE, A SEGURANÇA, para que a autoridade coatora 

proceda à conversão do tempo de serviço de atividade especial prestado pelo impetrante no período compreendido entre 

26.06.1980 e 28.04.1995.Custas ex lege. Sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Sentença sujeita 

ao duplo grau de jurisdição, consoante art. 14, 1º, da Lei nº 12.016/2009. Remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª 

Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Ciência ao MPF. 

 

2009.60.00.003628-8 - ATACADO FERNANDES - GENEROS ALIMENTICIOS IMPORTACAO E EXPORTACAO 

LTDA(MS007729 - WILSON FRANCISCO FERNANDES FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

CAMPO GRANDE-MS 

Diante do exposto, com o parecer, DENEGO A SEGURANÇA. Dou por resolvido mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Custas pelo impetrante. Sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 

12.016/2009.Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Ciência ao MPF. 

 

2009.60.00.003955-1 - FRANCISCO MEZAIQUE DA CRUZ(MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA E 

MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPO GRANDE/MS 

Diante do exposto, denego a segurança. Dou por resolvido mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. Sem custas, tendo em vista a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 74). Sem honorários, 

nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2009.60.00.007857-0 - DIVALDO TAMAR DOS SANTOS MELLO FRANCO(MS011669 - NILZA LEMES DO 

PRADO) X REITOR DA UNIVERSIDADE CATOLICA DOM BOSCO - UCDB(MS009764 - LETICIA LACERDA 

NANTES) 

Deixo de conhecer do pedido de f. 47-48, pois, devidamente publicada a sentença, restou exaurida a função jurisdicional 

deste Juízo, que só poderia alterar o decisum nas hipóteses previstas nos artigos 296 e 463 do Código de Processo Civil. 

Além disso, o documento de f. 49 foi produzido posteriormente à prolação da sentença.Intime-se.Não havendo 

interposição de recurso no prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado, e arquivem-se os autos. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.60.00.013636-9 - MARCIO JOSE BARRETO GUENKA(MS011376 - MARIO MARCIO BORGES E 

MS011173 - ITAMAR DE SOUZA NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO 
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CARVALHO BRANDAO) 

Ficam as partes intimadas do retorno dos autos do Egregio Tribunal Regional Federal da 3. Região, e que não havendo 

requerimento no prazo de quinze dias, os autos serão arquivados. 

 

Expediente Nº 991 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0001467-6 - TRANSPORTE REAL LTDA(MS001218 - GUILHERMO RAMAO SALAZAR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. MOISES COELHO DE ARAUJO) 

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO Nº 6/2009-SD 01-EXAutos de Ação Ordinária nº 93.0001467-6Autora : 

Transporte Real LtdaRéus : União FederalO Doutor Clorisvaldo Rodrigues dos Santos MM. Juiz Federal Substituto da 

1ª Vara, FAZ SABER a todos que nos autos do processo acima indicado, foram designados as datas abaixo indicadas, 

para a realização respectivamente, da 1ª e eventual 2ª PRAÇA do(s) bem(ns) abaixo indicado(s):OBJETO DA PRAÇA 

:Lote de terreno nº 16 da quadra 06 do loteamento denominado Vila Sílvia Regina, com dimensões de 12 m X 30 m, 

com área de 360 m2, limitando-se: NORTE com lote 15; ESTE com Av. A; SUL com lote 17 e OESTE com os lotes 13 

e 19, com demais características e confrontações constantes da matrícual nº 120.940 do CRI da 1ª Circunscrição, imóvel 

este sem edificação, apenas com algumas partes de um puxado assemelhado a um estacionamento com estrutura em 

madeira, parcialmente coberto com algumas telhas de eternit, situado em via asfaltada, com calçada, murado e com 

portão. O referido imóvel fica distante do perímetro urbano, porém, com acesso a transporte coletivo.Avaliação em 

21/08/2009 no valor de R$ 29.800,00.Ônus: -x-x-x-Penhora em outros Juízos 1-Processo 00737.01/92 - Juízo do 

Trabalho da Secretaria de Execução Integrada de Campo Grande - MS2-MPA 134/97-SF04 - 4ª Vara Federal de Campo 

Grande - Processo que INSS move contra Transporte Real Ltda3-Processo 01131/2006-002-24-00.0 - 2ª Vara do 

Trabalho de Campo Grande- MSO(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) por preço igual ou superior ao valor da avaliação em 

1º praça, ou por maior lance em 2º praça, desde que não seja preço vil.DATA, HORÁRIO E LOCAL DAS 

PRAÇAS.Datas do Praceamento:1º leilão dia 15 de setembro de 2009 a partir das 13:00 horas.2º leilão dia 30 de 

setembro de 2009 a partir das 13:00 horas.LOCAL: Auditório da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, situado à Rua 

Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 128 - Parque dos Poderes. Fone: 3320-1206 - Campo Grande - 

MS.ADVERTÊNCIA: Não sendo o(s) executado(s) encontrado(s) no endereço indicado nos autos, fica(m), desde já, 

intimado(s), através deste edital, da data da realização do leilão.Campo Grande - MS, 25/08/2009.(a) CLORISVALDO 

RODRIGUES DOS SANTOSJuiz Federal Substituto 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.60.00.001879-1 - JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X KURT SCHUNEMANN X JOSE CARLOS DA SILVA X LUIZ CARLOS DONA X JUIZO DA 

1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

FICA INTIMADA A PARTE AUTORA PARA AS PROVIDÊNCIAS ABAIXO:Toar ciência das datas das praças para 

os dias 15 e 30 de setembro de 2009.Publicar o Edital de Praça contido abaixo, no prazo legal.Comprovar a publicação 

nos autos em data anterior à data da 1ª praça, para evitar cancelamento da praça.EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO 

Nº 5/2009-SD 01-EXAutos de Carta Precatória nº 2009.6000001879-1Autora : Caixa Econômica Federal - CEFRéus : 

KURT SCHUNEMANN JOSÉ CARLOS DA SILVA LUIZ CARLOS DONAO Doutor Clorisvaldo Rodrigues dos 

Santos MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara, FAZ SABER a todos que nos autos do processo acima indicado, foram 

designados as datas abaixo indicadas, para a realização respectivamente, da 1ª e eventual 2ª PRAÇA do(s) bem(ns) 

abaixo indicado(s):OBJETO DA PRAÇA :50% da chácara nº 08 da quadra G-36 ( Grupamento trinta e seis) do 

loteamento denominado Chácara dos Poderes, nesta cidade, medindo e limitando-se 49,80 m mais um raio de curvatura 

de 24,98 m de frente para a estrada NS-5, com a qual confronta, medindo 112,13 m do lado direito da frente aos fundos, 

que confronta com a estrada EW-14, medindo 122,36 m do lado esquerdo da frente aos fundos, que confronta com a 

chácara nº 09 e medindo 66,00 metros de largura nos fundos, que confronta com a chácara nº 07, com área total de 

8.222,35 metros quadrados, matriculado sob nº 144.075, no CRI da 1ª Circunscrição da Comarca de Campo Grande. 

Este imóvel foi avaliado em 30/03/2009 no valor de R$ 36.000,00.Penhora em outros Juízos Carta Precatória nº 1306 - 

código nº 2000.381-6 - Autos 368/96 - Vara Privativa de Cartas Precatórias Cíveis de Campo Grande - MSO(s) bem(ns) 

será(ão) alienado(s) por preço igual ou superior ao valor da avaliação em 1º praça, ou por maior lance em 2º praça, 

desde que não seja preço vil.DATA, HORÁRIO E LOCAL DAS PRAÇAS.Datas do Praceamento:1º leilão dia 15 de 

setembro de 2009 a partir das 13:00 horas.2º leilão dia 30 de setembro de 2009 a partir das 13:00 horas.LOCAL: 

Auditório da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, situado à Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 128 - 

Parque dos Poderes. Fone: 3320-1206 - Campo Grande - MS.ADVERTÊNCIA: Não sendo o(s) executado(s) 

encontrado(s) no endereço indicado nos autos, fica(m), desde já, intimado(s), através deste edital, da data da realização 

do leilão.Campo Grande - MS, 24/08/2009.(a) CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOSJuiz Federal Substituto 

.PA 1,5  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2003.60.00.000082-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA 

QUEIROZ) X WALDOMIRO FILIPOWICTH FILHO 

FICA INTIMADA A PARTE AUTORA PARA AS PROVIDÊNCIAS ABAIXO:Toar ciência das datas das praças para 
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os dias 15 e 30 de setembro de 2009.Publicar o Edital de Praça contido abaixo, no prazo legal.Comprovar a publicação 

nos autos em data anterior à data da 1ª praça, para evitar cancelamento da praça.EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO 

Nº 04/2009-SD 01-EXAutos de Execução Hipotecária nº 2003.6000000082-6.Autora : Caixa Econômica Federal - 

CEFRéu : Waldomiro Filipowicth FilhoO Doutor Clorisvaldo Rodrigues dos Santos MM. Juiz Federal Substituto da 1ª 

Vara, FAZ SABER a todos que nos autos do processo acima indicado, foram designados as datas abaixo indicadas, para 

a realização respectivamente, da 1ª e eventual 2ª PRAÇA do(s) bem(ns) abaixo indicado(s):OBJETO DA PRAÇA :Lote 

de terreno nº 11 da quadra 02 do loteamento denominado Conjunto Residencial Novo Rio grande do Sul, com 

dimensões 10m X 20m, com área total de 200,00 m2, limitando-se: Frente para a Rua Verdejante; Fundos com parte do 

lote 13; Direita com lote 12 e Esquerda com o lote 02, onde foi construída uma residência com fundação em concreto 

ciclópico, paredes em concreto monolítico, térrea contendo abrigo para veículo, sala de estar, 2 quartos, cozinha, 

banheiro social, hall de distribuição interna e mais uma edícula no fundo com 02 quartos, sala, cozinha e banheiro, 

tendo o total de 89,60 m2 de área construída a qual recebeu o nº 150 da Rua Acesso Verdejante, de propriedade de 

Waldomiro Filipowicth Filho, com demais características e confrontações constantes da matrícula 74.326 do CRI da 1ª 

Circunscrição.Avaliação em 19/08/2009 no valor de R$ 45.000,00.Credor Hipotecário: Caixa Econômica Federal - 

CEFPenhora em outros Juízos Não consta.O(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) por preço igual ou superior ao valor da 

avaliação em 1º praça, ou por maior lance em 2º praça, desde que não seja preço vil.DATA, HORÁRIO E LOCAL 

DAS PRAÇAS.1º leilão dia 15 de setembro de 2009 a partir das 13:00 horas.2º leilão dia 30 de setembro de 2009 a 

partir das 13:00 horas.LOCAL: Auditório da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, situado à Rua Delegado Carlos 

Roberto Bastos de Oliveira, 128 - Parque dos Poderes. Fone: 3320-1206 - Campo Grande - MS.ADVERTÊNCIA: Não 

sendo o(s) executado(s) encontrado(s) no endereço indicado nos autos, fica(m), desde já, intimado(s), através deste 

edital, da data da realização do leilão.Campo Grande - MS, 24/08/2009.(a) CLORISVALDO RODRIGUES DOS 

SANTOSJuiz Federal Substituto 

 

2004.60.00.008178-8 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - CORECON/MS 2OA REGIAO(RO003516 - 

JOAO BATISTA DA ROCHA FILHO) X RADAMES DE BARROS FERNANDES VIEIRA 

FICA INTIMADA A PARTE AUTORA PARA AS PROVIDÊNCIAS ABAIXO:Toar ciência das datas das praças para 

os dias 15 e 30 de setembro de 2009.Publicar o Edital de Praça contido abaixo, no prazo legal.Comprovar a publicação 

nos autos em data anterior à data da 1ª praça, para evitar cancelamento da praça.EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO 

Nº 7/2009-SD 01-EXAutos de Execução de Título Extrajudicial nº 2004.6000008178-8Autora : Conselho Regional de 

Economia - CORECONRéus : Radames de Barros Fernandes VieiraO Doutor Clorisvaldo Rodrigues dos Santos MM. 

Juiz Federal Substituto da 1ª Vara, FAZ SABER a todos que nos autos do processo acima indicado, foram designados 

as datas abaixo indicadas, para a realização respectivamente, da 1ª e eventual 2ª PRAÇA do(s) bem(ns) abaixo 

indicado(s):OBJETO DA PRAÇA :Lote de terreno sob nº 15-B da quadra 25 da Vila Bandeirantes, limitando-se: Frente 

11,25 m para a Rua Tiradentes; Um lado 29,98 m com lote 15-A e outro lado 32,34 m com o lote 15-C, com área total 

de 342,76 m2, com demais características constantes da matrícula nº 1.182 do CRI da 2ª Circunscrição, de propriedade 

de Radames de Barros Fernandes Vieira e s/m Margarete Alves Fernandes Vieira. Avaliação efetuada em maio/2009 no 

valor de R$ 200.000,00.Ônus: -x-x-x-O(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) por preço igual ou superior ao valor da 

avaliação em 1º praça, ou por maior lance em 2º praça, desde que não seja preço vil.DATA, HORÁRIO E LOCAL 

DAS PRAÇAS.1º leilão dia 15 de setembro de 2009 a partir das 13:00 horas.2º leilão dia 30 de setembro de 2009 a 

partir das 13:00 horas.LOCAL: Auditório da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, situado à Rua Delegado Carlos 

Roberto Bastos de Oliveira, 128 - Parque dos Poderes. Fone: 3320-1206 - Campo Grande - MS.ADVERTÊNCIA: Não 

sendo o(s) executado(s) encontrado(s) no endereço indicado nos autos, fica(m), desde já, intimado(s), através deste 

edital, da data da realização do leilão.Campo Grande - MS, 24/08/2009.(a) CLORISVALDO RODRIGUES DOS 

SANTOSJuiz Federal Substituto 

.PA 1,5  

 

2006.60.00.000395-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X 

HANS EDGAR BACHENHEIMER AGUILERA 

FICA INTIMADA A PARTE AUTORA PARA AS PROVIDÊNCIAS ABAIXO:Toar ciência das datas das praças para 

os dias 15 e 30 de setembro de 2009.Publicar o Edital de Praça contido abaixo, no prazo legal.Comprovar a publicação 

nos autos em data anterior à data da 1ª praça, para evitar cancelamento da praça.EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO 

Nº 8/2009-SD 01-EXAutos de Execução de Título Extrajudicial nº 2006.6000000395-6Autora : Caixa Econômica 

Federal - CEFRéus : Hans Edgar Bachenheimer AguileraO Doutor Clorisvaldo Rodrigues dos Santos MM. Juiz Federal 

Substituto da 1ª Vara, FAZ SABER a todos que nos autos do processo acima indicado, foram designados as datas 

abaixo indicadas, para a realização respectivamente, da 1ª e eventual 2ª PRAÇA do(s) bem(ns) abaixo 

indicado(s):OBJETO DA PRAÇA :Lote 07 da quadra 20 do loteamento denominado Jardim Aeroporto, com dimensões 

frente/laterais 15 m x 30 m, totalizando 450 m2 de área, limitando-se: Norte com Rua 23; Sul com o lote 04; Nascente 

com lote 08 e Poente com lote 06, com demais características e confrontações constantes da matrícual nº 6305 do CRI 

da 3ª Circunscrição desta capital, de propriedade de Hans Edgar Bachenheimer Aguilera e sua exposa Tania da Silva 

Ortiz Bachenheimer.Avaliação em 25/08/2009 = R$ 9.450,00.Observação: Nos termos do 3º do art. 689 da Lei 11.382 

de 06/12/2006, este imóvel somente não poderá ser arrematado por valor inferior ao da avaliação.Ônus: Não 

constaPenhora em outros Juízos Não constaO(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) por preço igual ou superior ao valor da 

avaliação em 1º praça, ou por maior lance em 2º praça, desde que não seja preço vil.DATA, HORÁRIO E LOCAL 
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DAS PRAÇAS.Datas do Praceamento:1º leilão dia 15 de setembro de 2009 a partir das 13:00 horas.2º leilão dia 30 de 

setembro de 2009 a partir das 13:00 horas.LOCAL: Auditório da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, situado à Rua 

Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 128 - Parque dos Poderes. Fone: 3320-1206 - Campo Grande - 

MS.ADVERTÊNCIA: Não sendo o(s) executado(s) encontrado(s) no endereço indicado nos autos, fica(m), desde já, 

intimado(s), através deste edital, da data da realização do leilão.Campo Grande - MS, 24/08/2009.(a) CLORISVALDO 

RODRIGUES DOS SANTOSJuiz Federal Substituto 

 

2006.60.00.005798-9 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS005853 - GISELLE RODOVALHO PALIERAQUI GURGEL) X CONSTANTINO AMANCIO PEREIRA 

2A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DRA JANETE LIMA MIGUEL CABRAL  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELA ANGELA BARBARA AMARAL dAMORE  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 300 
 

DESAPROPRIACAO 

91.0001098-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1114 - CARLA DE CARVALHO PAGNONCELLI BACHEGA) X 

DAISY CUNHA LEMOS DORAZIO(MS003749 - ALUIZIA MARIA CESAR PEREIRA DA LUZ E SP014858 - 

LUIZ CARLOS DE AZEVEDO RIBEIRO E SP025662 - FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI) X HUGO CARLOS 

DORAZIO(MS003749 - ALUIZIA MARIA CESAR PEREIRA DA LUZ E SP014858 - LUIZ CARLOS DE 

AZEVEDO RIBEIRO E SP025662 - FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI) X SOMECO - SOCIEDADE DE 

MELHORAMENTOS E COLONIZACAO S/A(MS003749 - ALUIZIA MARIA CESAR PEREIRA DA LUZ E 

SP014858 - LUIZ CARLOS DE AZEVEDO RIBEIRO E SP025662 - FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI) 

Trata-se de ação de desapropriação que tramita nesta Justiça Federal há mais de 20 (vinte) anos, na qual as questões de 

mérito já foram praticamente esgotadas pela sentença de 31/08/89 (ff. 775-94), restando pendente, ainda, tão-somente a 

definição do valor da indenização, já que o cálculo de liquidação de sentença não foi homologado e determinou-se a 

liquidação por arbitramento (ff. 994-1009).Com isso, antes de reabrir as discussões nestes autos e retomar o árduo e, 

tantas vezes, frustrante tramitar processual, entendo conveniente reunir as partes a fim de tentar uma composição 

amigável, até mesmo em homenagem aos Princípios da Celeridade e da Efetividade do Processo.Assim sendo, designo 

audiência de conciliação para o dia 30/09/2009, às 14h00min, quando as partes deverão comparecer munidas de 

elementos capazes de, numa composição, apontar o valor da justa indenização.Intimem-se com 

urgência.Oportunamente, apensem-se a este feito os autos n. 91.03.038189-7 e n. 00.0006032-1. 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 

JUIZ FEDERAL: ODILON DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA: JEDEÃO DE OLIVEIRA 

 

Expediente Nº 1085 

 

PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO CRIMINAL 
2006.60.00.009985-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(MS011822 - DOUGLAS WAGNER VAN 

SPITZENBERGEN E MS003929 - RENATO DA ROCHA FERREIRA E MS005315 - LUIZ CARLOS DE 

OLIVEIRA BUENO E MS013127 - IDALMIR LUIS DE MORAIS E SP148022 - WILLEY LOPES SUCASAS E 

SP225178 - ANDRÉ LUÍS CERINO DA FONSECA E SP247280 - TIAGO FELIPE COLETTI MALOSSO) 

Vistos, etc.4. Quanto à pretensão deduzida às f. 1068/1074, referente ao depósito dos valores recebidos pela empresa 

Organizações Pantanal, em razão dos serviços prestados às empresas TV Técnica Viária Construções Ltda.(f. 793) e 

Votorantim (f. 1524/1527), acolho as ponderações do MPF de que tal questão não interessa a este feito. A realização de 

audiência de conciliação já foi efetivada (f. 709/712 e 727/728). Sendo assim, eventuais cobranças pelas partes 

interessadas, deverão ser deduzidas através de ação própria. Desde já ficam as requerentes autorizadas, através de seu 

advogado constituído, a extraírem as cópias que entender em necessárias.5. A questão do depósito dos veículos em 

favor de Claire Ramona Martins Colin Barbosa, já foi objeto de análise, tendo sido indeferida a pretensão, consoante 

despacho de f. 826.6. Foi determinado que os valores devidos pelo arrendamento dos caminhões deveriam ser 

depositados pela Organização Pantanal, em conta judicial à ordem deste Juízo. Verifico, no entanto, que embora os 

caminhões tenham permanecido com aquela empresa no período de 13/12/2006 (f. 311) a 20/06/2008 (f.1048), houve 

somente um depósito, em 15/02/2007, consoante f. 1409/1409vº. Assim, intime-se a referida empresa, na pessoa de seu 
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representante legal, para que efetue o depósito na conta judicial especificada às f. 1409vº, dos valores faltantes, no prazo 

de quinze(15) dias. 

 

Expediente Nº 1086 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2009.60.00.010707-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(RO003669 - JOAO DIEGO RAPHAEL CURSINO BOMFIM) X SEGREDO DE 

JUSTICA 

Intime-se a embargante para, no prazo de dez(10) dias, sob pena de extinção do feito, emendar a inicial:1) indicando a 

União Federal para figurar no pólo passivo da ação e requerendo sua citação;2) atribuindo valor à causa; 

e3)apresentando o rol de testemunha, nos termos do art. 1.050 do CPC. 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2009.60.00.001543-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.00.007628-8) GENIVALDO 

FERREIRA DE LIMA(SP129654 - WENCESLAU BRAZ LOPES DOS SANTOS JUNIOR E SP250034 - ILZAMAR 

DE LIMA) X JUSTICA PUBLICA 

Vistos, etc. 1- nos termos do art. 593 e seguintes do CPP, recebo o recurso de apelaçao. 2- Intimem-se o requerente para 

apresentar as razões recursais. 3- Após, vista ao MPF para as contrarrazões. 4- Com as cautelas de estilo, remetem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intime(m)-se. Notifique-se o MPF. 

 

2009.60.00.009302-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.60.00.011109-9) JUAREZ 

BASSAN DOMIT(MS009662 - FABIO AUGUSTO ASSIS ANDREASI) X JUSTICA PUBLICA 

Vistos, etc.Fls. 38: defiro. 

 

PEDIDO DE MEDIDAS ASSECURATORIAS 

2006.60.00.002176-4 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(MS007623 - MARIA LUCILIA 

GOMES E MS009291 - BENEDICTO ARTHUR DE FIGUEIREDO) 

Vistos, etc.Fls. 809/811: este procedimento corre em segredo de justiça e possui diversos investigados. Assim, indefiro 

o pedido de carga dos autos, podendo o requerente manuseá-los em secretaria, indicando as páginas que deverão ser 

fotocopiadas, mediante prévio recolhimento das custas. Intimem-se. 

 

PETICAO 
2009.60.00.009665-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.60.00.005448-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1039 - JERUSA GABRIELA FERREIRA) X FABIO ROGERIO DONADON COSTA(SP047401 - 

JOAO SIMAO NETO E SP184704 - HITOMI FUKASE) 

Vistos, etc. Ao impugnado.  

 

EMBARGOS DO ACUSADO 
2008.60.00.007594-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.60.00.004783-2) ELZA 

APARECIDA DA SILVA(MS008195 - LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL) X JUSTICA PUBLICA 

Vistos, etc.Intimem-se as pasrtes da chegada dos autos em secretaria. Após, ao MPF.No silêncio, arquivem-se. 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL.1ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ 

FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS. DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO 

DA SILVA 

 

Expediente Nº 1076 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.60.00.003906-0 - EDER PINHEIRO DE ANDRADE(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 27 de fevereiro de 2004. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 07 de abril de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 
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também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004148-0 - ORLANDO BENEDITO DE PAULA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 12 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 13 

de janeiro de 1978 e licenciado em 12 de janeiro de 1979.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.004151-0 - NILSON AFONSO FERREIRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Decido.Às fls. 09 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 08 

de março de 1982 e licenciado em 30 de outubro de 1990.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros da Marinha.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.004165-0 - JAIRO ARANDA MONTEIRO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Decido. Às fls. 12 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 05 

de fevereiro de 1979 e licenciado em 31 de janeiro de 1980.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.004197-1 - ERASMO BENITES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Decido.Às fls. 12 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 11 

de março de 1983 e licenciado em 03 de fevereiro de 1987.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.004205-7 - JAIR SANTANA FERNANDES DE SIQUEIRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 13 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 03 

de fevereiro de 1981 e licenciado em 21 de maio de 1982.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.004247-1 - MOACIR PIO DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 
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Decido.Às fls. 12 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 15 

de janeiro de 1973 e licenciado em 29 de novembro de 1973.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.004249-5 - ROBSON DE CARVALHO GARCIA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 11 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 04 

de fevereiro de 1985 e licenciado em 26 de janeiro de 1986.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.004256-2 - CLARINDO DE JESUS DOMINGOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 10 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 15 

de janeiro de 1972 e licenciado em 30 de novembro de 1972.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.004259-8 - JOSE PESSOA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 12 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 04 

de fevereiro de 1980 e licenciado em 31 de janeiro de 1981.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.004262-8 - EURIPEDES DA CUNHA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Decido.Às fls. 12 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 15 

de janeiro de 1977 e licenciado em 14 de novembro de 1977.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.004295-1 - ANTONIO ALVES RODRIGUES NETO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) 

X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto,com base no artigo 267,I,c/c art.295,parágrafo único II,todos do Código de Processo Civil,indefiro a 

petição inicial e julgo extinto o processo,sem resolução do mérito.Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro.Sem 

honorários. 

 

2009.60.00.004313-0 - JOAO DE DEUS ANES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Decido.Às fls. 11 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 16 

de janeiro de 1974 e licenciado em 14 de novembro de 1974.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 
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não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.004315-3 - JOILSON AUGUSTO MELGAR(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 12 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 05 

de fevereiro de 1990 e licenciado em 30 de novembro de 1990.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 

de janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.004318-9 - MARIO CORREA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - IONE 

DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 11 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 30 

de janeiro de 1984 e licenciado em 15 de janeiro de 1987.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.004320-7 - MARCOS BARBOSA(MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO E MS002183 - 

IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 11 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 04 

de fevereiro de 1986 e licenciado em 20 de janeiro de 1997.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.004597-6 - ANTONIO VELASQUE CAVALCANTE(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

E MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 11 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 13 

de fevereiro de 1989 e licenciado em 29 de janeiro de 1990.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.004608-7 - RICARDO LEIGUES DE LIMA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 12 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 01 

de julho de 1988 e licenciado em 01 de julho de 1989.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros da Marinha.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.004631-2 - MIGUEL RENE RODRIGUES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 
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Decido.Às fls. 12 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 01 

de julho de 1988 e licenciado em 01 de julho de 1989.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros da Marinha.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.004653-1 - MARCIO DE AZEVEDO BASCOPE(MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO E 

MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004654-3 - JORGE DA SILVA(MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO E MS002183 - IRACEMA 

TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 14 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 13 

de fevereiro de 1987 e licenciado em 29 de janeiro de 1988.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.004667-1 - ROBERTO ROCHA LEMOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 

- IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 12 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 16 

de janeiro de 1974 e licenciado em 14 de novembro de 1974.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.004953-2 - ALFREDO LUIZ AMORIM(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 12 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 16 

de janeiro de 1974 e licenciado em 14 de novembro de 1974.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.004963-5 - DORIVAL VIEIRA DOS SANTOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004981-7 - MOISES MARQUES DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 11 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 08 

de fevereiro de 1988 e licenciado em 13 de março de 1989.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 
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resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.004985-4 - OSMAR MASSABI(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004997-0 - EVANACY SOARES DE ALCANTARA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) 

X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto,com base no artigo 267,I,c/c art.295,parágrafo único II,todos do Código de Processo Civil,indefiro a 

petição inicial e julgo extinto o processo,sem resolução do mérito.Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro.Sem 

honorários. 

 

2009.60.00.004999-4 - RAMAO GOMES DO NASCIMENTO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 12 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 04 

de fevereiro de 1985 e licenciado em 28 de fevereiro de 1986.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 

de janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.005048-0 - JOSE ALVES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 12 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 13 

de janeiro de 1978 e licenciado em 12 de janeiro de 1979.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.005051-0 - LUIZ GONZAGA DO ESPIRITO SANTO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) 

X UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 11 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 08 

de fevereiro de 1988 e licenciado em 13 de março de 1989.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.005052-2 - RAMAO FRANCO MARTINS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Decido.Às fls. 10 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 05 

de fevereiro de 1979 e licenciado em 31 de janeiro de 1980.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.005054-6 - JOAREI MARTINS TAVARES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Ao SEDI para retificação do nome do autor conforme fl. 12.Arquive-se. 

 

2009.60.00.005061-3 - SIDNEY JOSE DE BARROS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 
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FEDERAL 

Decido.Às fls. 11 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 05 

de fevereiro de 1979 e licenciado em 04 de fevereiro de 1981.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 

de janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.005066-2 - JOVINO DE ARRUDA OLIVEIRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 12 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 13 

de janeiro de 1978 e licenciado em 12 de janeiro de 1979.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.005067-4 - JOAO BOSCO BATISTA PINTO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 12 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 16 

de janeiro de 1976 e licenciado em 16 de novembro de 1976.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.005752-8 - SELSO RODRIGUES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Decido.Às fls. 13 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 13 

de fevereiro de 1989 e licenciado em 29 de janeiro de 1990.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.005755-3 - ALFREDO MARTINEZ(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Decido.Às fls. 12 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 30 

de janeiro de 1984 e licenciado em 27 de janeiro de 1985.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.005777-2 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.005795-4 - JORGE MANOEL DE SOUZA AMORIM(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

E MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 
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indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.005796-6 - CARMELINDO CALONGA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 

- IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.005800-4 - FREDERICO SURUBI(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.005815-6 - EUDINEI DOS SANTOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.005939-2 - ELIAS RODRIGUES DE ALENCAR(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 13 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 04 

de fevereiro de 1980 e licenciado em 28 de fevereiro de 1981.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 

de janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.006008-4 - JOSE MARCOS DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

...Diante do exposto, na forma do que dispõe o art. 257 do Código de Processo Civil, determino o cancelamento da 

distribuição. Sem custas. Sem honorários.P.R.I 

 

2009.60.00.006130-1 - GILSON GOMES JUSTINIANO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.006227-5 - ADAO BISPO DE JESUS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006238-0 - ELPIDIO DO NASCIMENTO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 13 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 15 

de janeiro de 1975 e licenciado em 14 de novembro de 1975.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.006701-7 - ROZINEY SOUZA VILASBOAS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 
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indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.006707-8 - ARILDO DE ARRUDA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.006723-6 - FELIX FRANCISCO DE ALMEIDA FILHO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO E MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.006727-3 - WILSON RAMAO NASCIMENTO VILLASBOAS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO E MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.006807-1 - CARLOS TORRES SOUZA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.006816-2 - JOAIRTO GOMES DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006839-3 - JULIO PARA CHAMO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.006841-1 - VIVALDO MIRANDA DE OLIVEIRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.006849-6 - MARCELINO BEZERRA ROJAS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.006853-8 - MARIO SERGIO BITTENCOURT(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.006855-1 - ORIVAL VANINI DA CRUZ(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 
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2009.60.00.006873-3 - VANDERLEI ALVES COSTA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 12 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 08 

de fevereiro de 1988 e licenciado em 27 de janeiro de 1989.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.006882-4 - NELSON MANUEL DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 10 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 04 

de fevereiro de 1985 e licenciado em 26 de janeiro de 1986.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.006935-0 - FRANCISCO TAVARES DE MENDONCA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO E MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 12 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 03 

de fevereiro de 1981 e licenciado em 25 de janeiro de 1982.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007005-3 - HERMES DA COSTA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007058-2 - DIONISIO RIBEIRO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007060-0 - CAIO LANDIVA NUNES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007065-0 - IZON DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007089-2 - RODINEY MIDON DE MORAES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007100-8 - WALDOMIRO FERNANDES DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) 
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X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007108-2 - VALGNEI PEREIRA BARBOSA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007109-4 - MOACIR DE ARRUDA MOURA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007112-4 - VALDINEI XAVIER VIEIRA(MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO E MS002183 - 

IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 10 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 02 

de fevereiro de 1987 e licenciado em 08 de março de 1988.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007117-3 - BENEDITO VENANCIO DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 10 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 15 

de janeiro de 1975 e licenciado em 15 de dezembro de 1978.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007151-3 - AIRTON RAMOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 09 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 13 

de fevereiro de 1989 e licenciado em 12 de fevereiro de 1990.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 

de janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007181-1 - EDSON LOPES DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Decido.Às fls. 12 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 02 

de fevereiro de 1987 e licenciado em 08 de março de 1988.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007193-8 - LUIZ CARLOS JUNIOR VAZ(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 10 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 13 
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de fevereiro de 1989 e licenciado em 29 de janeiro de 1990.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007196-3 - WALDENIR FREITAS DE ARRUDA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 12 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 07 

de agosto de 1978 e licenciado em 10 de dezembro de 1981.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros da Marinha.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007228-1 - FLAVIANO RODRIGUES DE ASSIS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007237-2 - DOMINGOS RAMOS CORREA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007245-1 - FERNANDO CORONEL(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007250-5 - GERONIMO SILVA DA GUIA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007254-2 - JESIEL DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007257-8 - LAERCIO BRANDAO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007299-2 - JORIVAL PAES DOS SANTOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007315-7 - JONAS DA PENHA MACHADO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 
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indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007317-0 - ROMILDO DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007397-2 - EDSON DA SILVA RONDON(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007607-9 - HELCIO DE ARAUJO BEZERRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007609-2 - JAIME MERLIM DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 

- IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007624-9 - JOSE RODRIGUES DE JESUS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007626-2 - NILMAR PEREIRA DA COSTA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007691-2 - LUIZ BENEDITO LIMA COELHO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007715-1 - MANOEL SALVADOR DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007723-0 - PEDRO GOMES DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007774-6 - EDSON GARCIA DE SOUZA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 
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2009.60.00.007835-0 - ANTONIO BARBOSA DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007890-8 - ALCINDO RODRIGUES DE BRITO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007939-1 - RAMAO EDNESIO FRANCELLINO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007947-0 - WALTER REIS FLORES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007963-9 - LUIZ ANTONIO DE ARRUDA LOBO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007966-4 - WILSON SENAS DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007970-6 - ILSON DA COSTA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007975-5 - ANTONIO BARBOSA DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008075-7 - APARECIDO ANISIO REIS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008080-0 - BERNARDO LOBO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008087-3 - ALIRIO WILLIAN ELOY DAS NEVES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 
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defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008198-1 - JONIR DE BARROS LIMA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008200-6 - JOACIR LARA DA CUNHA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008402-7 - CARLOS JOSE DOS SANTOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008416-7 - RAMAO LOPES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008421-0 - SIDNEY DA SILVA COSTA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008423-4 - RAMAO DA SILVA STRAL(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008427-1 - LUIZ CARLOS CAVALCANTE(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008446-5 - NELSON MARTINS SUAREZ(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008448-9 - VALTOIR AVELINO DOS SANTOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008464-7 - JORGE DA SILVA PENAZ(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008466-0 - REINALDO SOARES PAES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 
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Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008528-7 - TERTULIANO ALBUQUERQUE LIMA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) 

X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008532-9 - LUIZ EDUARDO DE MATTOS GALIZA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) 

X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008536-6 - NOIR CASTELLO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008538-0 - WANDERLEY DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008548-2 - RAMAO XAVIER DE ARRUDA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008558-5 - BRAZ SIMAO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008574-3 - JONE LOPES DOS SANTOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008643-7 - INACIO FLORES MACHUGA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008729-6 - JURCIMAR DE SOUZA E SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008733-8 - JOAO BISPO DE SOUZA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008734-0 - SEBASTIAO MARTINS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 
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IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008744-2 - VITAL DA COSTA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - IONE 

DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008757-0 - VITOR JOSE FERREIRA PEPE(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008758-2 - WALDOMIRO DE LIMA E SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008767-3 - LIDIO VARGAS ESPINOSA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 

- IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008783-1 - INACIO MARQUES DE QUEVEDO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008851-3 - RAMAO CLARO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - IONE DE 

ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008872-0 - ORIVALDO BENEDITO DAMASCENO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

E MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008874-4 - PAULO CEZAR GOMES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008877-0 - JOSE MANOEL DA SILVA BRANDAO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008880-0 - NILTON DOS SANTOS CINTRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 
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defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008883-5 - EDGAR ROBERTO DO NASCIMENTO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008886-0 - EDEVAL DE BARROS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008938-4 - MAURILIO LUIZ MENDONCA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008939-6 - MIGUEL ANGELO DE FREITAS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008944-0 - ERIVALDO FRANCA DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008966-9 - JOAO VIANA XAVIER(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.009105-6 - GESIEL PAIVA FIGUEIREDO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.009109-3 - NARCISO DE MAGALHAES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.009113-5 - ODENIR PEREIRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - IONE 

DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.009116-0 - RUDNEY CALONGA RODRIGUES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.009125-1 - RICARDO GONCALVES DE QUEIROZ(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 
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MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.009137-8 - HILTON CARLOS BIGUINARD LEITE(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.009138-0 - ELIAS DIAS DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.009142-1 - ARNALDO GARCETE(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.009144-5 - VALDECIR MARIANO DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.009149-4 - CALIXTO ALVES DA COSTA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.009150-0 - REGINALDO GUTIERREZ ROJAS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.009767-8 - CECILIO DE SOUZA MACIEL(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.009773-3 - OTAVIO JOSE DE SOUZA SOARES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.009777-0 - LUIZ MENDONCA SANTANA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.009784-8 - WILSON ANTONIO FERREIRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 
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defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.010452-0 - SEBASTIAO LUIZ DO NASCIMENTO(MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

Expediente Nº 1078 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2009.60.00.003689-6 - NEY JUNIOR DA SILVA PINTO(MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO 

FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 03 de março de 1995. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 07 de abril de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.003692-6 - KLEBER MARTINS DA SILVA(MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO 

FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 10 de setembro de 2003. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 07 de abril de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.003694-0 - JONIL JUNIOR GOMES BARCELLOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 02 de julho de 2001. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 07 de abril de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.003902-2 - RONY MARTINS GODINHO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 
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qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 31 de julho de 1992. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 07 de abril de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.003998-8 - CREMILSON DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 02 de julho de 2002. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 15 de abril de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004006-1 - RAMAO SAMPAIO DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 30 de janeiro de 2000. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 15 de abril de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004170-3 - EDMILSON SILVA RAMIRES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 31 de dezembro de 2001. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 22 de abril de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004172-7 - ARLEI COSTA CUNHA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 
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dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 30 de abril de 1992. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 22 de abril de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004173-9 - PAULO HENRIQUE MONTEIRO DE ASSIS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 03 de março de 1995. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 22 de abril de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004209-4 - RENATO NUNES DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 28 de fevereiro de 1993. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 23 de abril de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004248-3 - ROBERTO AMARO DE LIMA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 28 de fevereiro de 1999. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 24 de abril de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004251-3 - SANDRO MOISES DOS SANTOS ALMEIDA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO E MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 
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Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 31 de janeiro de 1998. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 24 de abril de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004261-6 - JONATHAN MARQUES DE ALMEIDA COSTA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 02 de julho de 2002. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 24 de abril de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004263-0 - FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 28 de fevereiro de 1993. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 24 de abril de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004266-5 - GELSIMAR CUNHA DOS SANTOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 07 de março de 2000. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 24 de abril de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004297-5 - CARLOS HENRIQUE SILVA ARAUJO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) 
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X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 04 de fevereiro de 1991. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 27 de abril de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004304-9 - DEYVID AGUILAR MONTEIRO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 30 de novembro de 2000. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 27 de abril de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004306-2 - FABIO FRANCISCO FERNANDES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 30 de novembro de 1993. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 27 de abril de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004596-4 - FERNANDO LISBOA DOS SANTOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 18 de março de 2000. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 28 de abril de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 
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2009.60.00.004606-3 - LUIZ MARIO OLIVEIRA BARBOSA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 30 de novembro de 2000. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 28 de abril de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004630-0 - DAVID PAES ESPINOZA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 07 de março de 2000. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 29 de abril de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004632-4 - CELSO LUIZ DO NASCIMENTO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 06 de março de 1992. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 29 de abril de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004656-7 - ALECIO SENA MENDES(MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO E MS002183 - 

IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 31 de julho de 2002. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 30 de abril de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 
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2009.60.00.004660-9 - RIQUELME DO AMARAL BISPO NETO(MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO E 

MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 31 de julho de 2002. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 30 de abril de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004665-8 - NIVALDO MENDOZA DE SOUZA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 31 de julho de 2002. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 30 de abril de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004964-7 - DOMINGOS CORREIA DA COSTA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 28 de fevereiro de 2001. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 04 de maio de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004973-8 - JOSE GUILHERME ARRUDA ARAUJO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

E MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 31 de janeiro de 1992. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 04 de maio de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 
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ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004975-1 - JAIRO DIAS DE OLIVEIRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 

- IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 28 de fevereiro de 1999. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 04 de maio de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004978-7 - LUIZ ANTONIO MENDES SOARES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 31 de dezembro de 2001. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 04 de maio de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004987-8 - JEFFESON DE BARROS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 07 de março de 2000. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 04 de maio de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.004990-8 - EWERTON BATISTA DA ROSA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 28 de fevereiro de 2001. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 04 de maio de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 
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Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.005063-7 - RONALDO RAMOS VELASQUEZ(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 30 de novembro de 1991. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 06 de maio de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.005074-1 - JISSONEI SEBASTIAO VIEIRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 31 de janeiro de 1992. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 06 de maio de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.005512-0 - ROBSON RAMALHO SANTANA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219,parágrafo 5 c/c art.269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido.Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro.Sem honorários. 

 

2009.60.00.005753-0 - ROGERIO LUIS DAVILA DE SOUZA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 13 de março de 2001. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 25 de maio de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.005774-7 - GERSON DE SOUZA ALVES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.005793-0 - MARCOS GOMES CANIDO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 
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- IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.005840-5 - LUIZ MARIO MEDEIROS DE TOLEDO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

E MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 30 de janeiro de 1993. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 26 de maio de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006016-3 - ILDEFONSO NOLINA OJEDA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 13 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 13 

de fevereiro de 1989 e licenciado em 29 de dezembro de 1989.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 

de janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.006124-6 - ROGERIO SILVINO DE CARVALHO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006128-3 - ANTONIO DOS SANTOS RODRIGUES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) 

X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006226-3 - HERNAN CORREA CANIDO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006229-9 - ALAN MARCIO GOMES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 30 de novembro de 2008. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 04 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 
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Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006236-6 - LEANDRO BARROS DOS SANTOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006239-1 - RICHANDER CESAR CABRAL DA COSTA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO E MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006242-1 - LUCIANO MAURO ARANDA VARELA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

E MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006711-0 - PEDRO APARECIDO VIEIRA DE ARRUDA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 06 de março de 1992. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 09 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se 

 

2009.60.00.006712-1 - JOSE RODRIGUES VARGAS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006716-9 - IVAN BANEGAS DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006719-4 - ENIO ANGELO DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 21 de maio de 1993. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 09 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 
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ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006722-4 - JORCIMAR DOS SANTOS AJALA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006729-7 - ANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006732-7 - MARCELO DE ARRUDA PAULO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 31 de julho de 2002. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 09 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006739-0 - ROBSON ANTONIO CLEMENCIO GONZALEZ(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO E MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006806-0 - ORLANDO DA SILVA FILHO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006808-3 - EMERSON CASTELO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006817-4 - JOAO PAULO LOPES FERREIRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006819-8 - VALDINEY BARROS DOS SANTOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006832-0 - EDER DE LIMA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - IONE DE 

ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 
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prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006833-2 - JULIO CESAR DE ANDRADE(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 08 de março de 2000. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 15 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006836-8 - JOEL MARQUES GALVAO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 

- IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006842-3 - LUIZ CARLOS URQUIDI(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006844-7 - LOIRSON DO NASCIMENTO PINTO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006875-7 - ODENIR SALBATIERRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 30 de janeiro de 1991. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 16 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006916-6 - GELSON FARIAS TEIXEIRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 02 de julho de 1997. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 17 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 
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também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006928-2 - PAULO MARCOS RIBEIRO DIAS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 28 de fevereiro de 2002. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 17 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006934-8 - FLAVIO BEZERRA DE MENEZES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 30 de novembro de 1998. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 17 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.006939-7 - ANGELO DELGADILHO DE AQUINO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 28 de fevereiro de 1993. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 17 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007008-9 - NEI COELHO DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 06 de março de 1999. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 18 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 
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anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007057-0 - CELSO DO NASCIMENTO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 17 de abril de 1995. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 19 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007064-8 - ALVANDSON DE SOUZA ARRUDA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 30 de novembro de 1999. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 19 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007068-5 - PAULO CEZAR MENDONZA MEDINA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) 

X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 30 de novembro de 1991. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 23 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007070-3 - SILVIO RONDON DE BARROS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 07 de outubro de 1994. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 
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reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 19 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007084-3 - MARCIO TUPINAMBA ALVES DE LIMA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 30 de outubro de 1995. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 19 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007092-2 - ANDERSON EDUARDO MACIEL(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 30 de abril de 1996. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 19 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007103-3 - FABIO DE OLIVEIRA SANTOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 28 de novembro de 2003. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 19 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007111-2 - WILSON ELEOTERIO DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 12 de março de 1997. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 
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iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 22 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007115-0 - MAIKO DOS SANTOS RODRIGUES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 31 de julho de 2002. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 19 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007159-8 - NIVANDO MOREIRA AZEVEDO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 31 de dezembro de 2001. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 22 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007162-8 - TEOFILO VIEIRA DOS SANTOS - falecido X CASTORINA JOSE DOS 

SANTOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.Às fls. 16 o autor junta certificado de reservista dando conta de que foi incorporado ao serviço militar no dia 03 

de fevereiro de 1981 e licenciado em 21 de maio de 1982.Assim, claro está que ao ser editada a Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o autor não mais pertencia aos quadros do Exército.Dessa forma, os fatos narrados na petição inicial 

não atingem o autor, tendo em vista que não pode ser reconhecido direito que não chegou a ser adquirido. Os 

argumentos levantados não levam à conclusão lógica de que o soldo do autor deva ser reajustado. Ele foi licenciado 

muito antes da edição da lei que se pretende ver aplicada.Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, 

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007169-0 - ERNANDES DOS SANTOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 30 de novembro de 1994. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 22 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 
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desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007188-4 - DENILSON DE OLIVEIRA SANTOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 30 de novembro de 1991. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 22 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007200-1 - ANTONIO MARIO DE AMORIM CUNHA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO E MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 04 de fevereiro de 2000. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 22 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007201-3 - MARCIO FIGUEIREDO DE JESUS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 02 de julho de 2002. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 22 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007235-9 - CARLOS GUADALUPE CHAVES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 30 de novembro de 1991. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 23 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 
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também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007253-0 - JAMILSON VARGAS CEZARETTI(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 04 de fevereiro de 1991. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 23 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007259-1 - ALCIDES DE AQUINO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 02 de fevereiro de 1994. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 23 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007263-3 - WAGNER MARIANO PENHA DE ABREU FERREIRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES 

DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 27 de fevereiro de 2004. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 23 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007307-8 - ILZON VILALVA DA CUNHA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 03 de fevereiro de 2000. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 24 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 
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anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007309-1 - JOSUE ALVES MONTEZUMA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 10 de dezembro de 2003. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 24 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007312-1 - JOILCE RAMPAGNI FERNANDES VEIZAGA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 10 de março de 2000. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 24 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007322-4 - LUIZ ALEXANDRE DA ROCHA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 02 de fevereiro de 2008. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 24 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007399-6 - WAGNER PEREIRA BASTOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 01 de março de 2004. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 
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reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 25 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007604-3 - LUIZ JOAO DOS SANTOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 13 de fevereiro de 1991. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 25 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007617-1 - EDINEY RIBEIRO BRUNO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 30 de novembro de 2000. Esse foi o último ato praticado pela Administração 

Militar contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de 

então, iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 25 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007620-1 - BENVINDO FERNANDES BARROS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Decido.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe que:Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja 

qualquer que for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da dato do fato do qual se originaram.O autor foi 

licenciado do serviço militar na data de 30 de maio de 2000. Esse foi o último ato praticado pela Administração Militar 

contra os interesses do autor, daí sua importância como marco da fluência do lapso temporal. É dizer, a partir de então, 

iniciou-se o lapso prescritivo de cinco anos para se exercitar o direito de ação com o pedido condenatório de 

reajustamento do soldo.A presente ação foi ajuizada em 25 de junho de 2009, quando já havia passado mais de cinco 

anos de seu licenciamento. Em sendo assim, está prescrito não apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio, mas 

também o direito de fundo, porquanto o titular do direito deixou de exercê-lo a seu tempo e, na inércia, deu-se a perda 

desse direito. Ademais, de acordo com a nova redação dada ao 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição.Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de 

Processo Civil, proclamo a prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que 

ora defiro. Sem honorários.P. R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.007686-9 - CESAR JUNIOR GOMES DA MATTA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.007688-2 - ANGELO MELGAR MENDES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 
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Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007692-4 - EDENILSON DE CAMPOS SANTANA LOPES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.007695-0 - JOVANI VALHEJO ROCHA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.007706-0 - EDMILSON PAES DO NASCIMENTO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.007708-4 - EDER SILVA DE OLIVEIRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.007710-2 - MARCELINO DE FIGUEIREDO NETO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) 

X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.007713-8 - EDER RODRIGUES DA CRUZ(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.007725-4 - OTAILDE VIEIRA SOARES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.007731-0 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007736-9 - RUDSON AGOSTINHO DA SILVA CACERES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007739-4 - PEDRO PAULO ARRUDA DO NASCIMENTO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.007740-0 - PEDRO PAULO DE MORAIS BARROS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) 

X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007751-5 - JOSE FERNANDO DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 
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FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.007765-5 - ERVAL DE CARVALHO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.007768-0 - SERGIO RAMOS DE ARRUDA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007771-0 - JORGE DA SILVA SOLETO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007826-0 - ANTONIO CATARINO DE OLIVEIRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.007833-7 - JOHNY CARMO CANAVARROS DAS NEVES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.007896-9 - GERSON CONCEICAO COSTA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.007900-7 - DANIEL AMARILHA DE FREITAS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.007936-6 - AMARILDO ROBERTO BRAGA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007940-8 - MARCOS GONCALVES DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.007942-1 - PEDRO FELICIANO FILHO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007944-5 - EVERALDO PEREIRA DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 
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2009.60.00.007946-9 - VALDECI MARTINES LOBO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007961-5 - CARLOS CASTEDO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007976-7 - CARLOS ROJAS NEIVAS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007993-7 - CATARINO DE ARRUDA CASTELO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.007996-2 - BENEDITO ODINEY SOUZA DE OLIVEIRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.007997-4 - MARCELO SILVA DE JESUS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.008058-7 - REINALDO ROSENDO TRINDADE(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008062-9 - ROSIEL GIL RODRIGUES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.008063-0 - PAULO DE MORAES OLIVEIRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008066-6 - EDEZIO DA COSTA SOARES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008067-8 - JAIME FERREIRA LIMA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.008072-1 - GERMANO DOS SANTOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 
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FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.008086-1 - ALOIR SANTOS DUARTE(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.008088-5 - MARCOS SENNA DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.008092-7 - ALEXANDRE BARCELOS NUNES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.008184-1 - JONAS LEMOS DE CARVALHO JUNIOR(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.008189-0 - JAIRTON DE ANDRADE SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.008406-4 - ILSON CAMILO DA COSTA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.008413-1 - LUIZ CARLOS ALVES DE JESUS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.008417-9 - DANIEL OPENKOWSKI(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.008425-8 - LUIZ ANTONIO NUNES PEREIRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.008447-7 - TITO SALINAS RODRIGUES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.008526-3 - CARLOS DAS COSTA CAMPOS JUNIOR(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.008534-2 - ELIAS FIGUEIROA FERREIRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 
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2009.60.00.008539-1 - CLAUDIO SANTOS DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.008544-5 - DIACIR FERNANDES XAVIER(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.008551-2 - JOAO CARLOS VANINI DA CRUZ(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008554-8 - VICENTE DUARTE(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008556-1 - LUIZ PEDRO ESCALANTE CRUZ(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008563-9 - SANDRO RODRIGUES DA SILVA X TEREZA RODRIGUES DA CONCEICAO(MS002183 

- IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.008564-0 - TACINO GONCALVES DE LIMA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008566-4 - ADRIANO JOSE ESGARAVATI(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.008567-6 - RUDNEY DE OLIVEIRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.008575-5 - EZIEL CORREA BORGES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.008623-1 - IVONE JUPIRA PEREIRA GUIMARAES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) 

X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219,parágrafo 5 c/c art.269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido.Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro.Sem honorários. 

 

2009.60.00.008625-5 - JOSENILDO DOS SANTOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 
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prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.008626-7 - JOAO ROBERTO MOREIRA DOS SANTOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.008627-9 - LUIZ CESAR DINIZ(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

 

2009.60.00.008736-3 - ANTONIO LUCIANO PIASSA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219,parágrafo 5 c/c art.269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido.Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro.Sem honorários. 

 

2009.60.00.008738-7 - JOAO BOSCO DA CONCEICAO SOUZA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

E MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219,parágrafo 5 c/c art.269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido.Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro.Sem honorários. 

 

2009.60.00.008741-7 - JOILSON NUNES DO NASCIMENTO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219,parágrafo 5 c/c art.269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido.Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro.Sem honorários. 

 

2009.60.00.008762-4 - SEBASTIAO ALVES DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219,parágrafo 5 c/c art.269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido.Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro.Sem honorários. 

 

2009.60.00.008854-9 - MARCIO ANTONIO PINTO DE ARRUDA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO E MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219,parágrafo 5 c/c art.269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido.Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro.Sem honorários. 

 

2009.60.00.008857-4 - NELSON SANTIAGO SALES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.008865-3 - PAULO CESAR LOPES DOS SANTOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.008868-9 - ERICK COSME DIAS DE MOURA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219,parágrafo 5 c/c art.269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido.Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro.Sem honorários. 

 

2009.60.00.008873-2 - PAULO BRUNO CUELLER RIBEIRO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219,parágrafo 5 c/c art.269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido.Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro.Sem honorários. 

 

2009.60.00.008876-8 - GERSON CORREA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - IONE 

DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219,parágrafo 5 c/c art.269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido.Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro.Sem honorários. 
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2009.60.00.008879-3 - ROGERIO DE ARRUDA MENDONCA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.008954-2 - WALDEMIR DO NASCIMENTO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219,parágrafo 5 c/c art.269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido.Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro.Sem honorários. 

 

2009.60.00.008957-8 - GENILSON ALVES DE ARRUDA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219,parágrafo 5 c/c art.269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido.Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro.Sem honorários. 

 

2009.60.00.008965-7 - JOAO SOARES MOREIRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.008967-0 - SAMUEL MACHADO DE SOUZA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.008968-2 - ALEX DA SILVA CRISTALDO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.009119-6 - LUIZ ALBERTO CASANOVAS DE BARROS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO E MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.009131-7 - RONALDO DA SILVA CALONGA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.009140-8 - ALISON SOARES DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.009141-0 - ANTONIO FRANCISCO ALVES NETO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.009154-8 - SILVIO RODRIGUES DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 
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R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.009725-3 - WILSON PEIXOTO DIAS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.009765-4 - RODNILSON PINHEIRO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.009770-8 - EDSON MIRANDA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - IONE 

DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

2009.60.00.009776-9 - TEODOLINO MENDONCA VARGAS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 267, I, c/c art. 295, parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas ante a justiça gratuita, que ora 

defiro. Sem honorários.P. R. I. Arquive-se. 

 

2009.60.00.009780-0 - CARLOS ALVES DOS SANTOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários.P. 

R. I.Arquive-se. 

 

Expediente Nº 1079 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.60.00.007719-9 - JORCINEI DA SILVA MENDES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, com base no artigo 219, 5º c/c art. 269, IV, todos do Código de Processo Civil, proclamo a 

prescrição do direito e julgo improcedente o pedido. Sem custas ante a justiça gratuita que ora defiro. Sem honorários. 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR(A) DALTON IGOR KITA CONRADO 

JUIZ FEDERAL 

DRA(A) RAQUEL DOMINGUES DO AMARAL CORNIGLION 

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BEL(A) JAIR DOS SANTOS COELHO 

DIRETOR(A) DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 549 
 

CARTA PRECATORIA 
2009.60.00.009717-4 - JUIZO DA 1a. VARA FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP X MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL X ANDERSON DE LIMA FREITAS X LEANDRO LUIS MILITAO DA SILVA X RODRIGO 

ROCHA RODRIGUES X SEBASTIAO TADEU REIMER(SP119662 - JOAO MANOEL ARMOA E SP117176 - 

ROBERTO VASCO TEIXEIRA LEITE) X JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

1) Haja vista o teor do ofício às fl. 73, designo o dia 16 de setembro de 2009, às 13h30min, para oitiva da testemunha 

Alberto Pondaco. 2) Oficie-se ao Juízo deprecante. 

 

2009.60.00.010602-3 - JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS X MINISTERIO PUBLICO 

FEDERAL X FELIX HECTOR VASQUEZ QUIROGA E OUTROS(MS010283 - LUIZ GONZAGA DA SILVA 
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JUNIOR E MS006015 - GLEI DE ABREU QUINTINO E MS006016 - ROBERTO ROCHA) X JUIZO DA 5 VARA 

FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

Designo para o dia 10/09/09, às 17h30min a audiência de oitiva da testemunha comum de acusação e defesa FABRICIO 

DE OLIVEIRA ALVES. Intimem-se.Requisite-se.Ciência ao Ministério Público Federal.Comunique-se ao Juízo 

Deprecante, solicitando cópias das defesas prévias.  

 

2009.60.05.004670-8 - JUIZO DA 1a. VARA FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP X MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL X LEANDRO LUIS MILITAO DA SILVA E OUTROS(SP119662 - JOAO MANOEL 

ARMOA E SP117176 - ROBERTO VASCO TEIXEIRA LEITE) X JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE 

CAMPO GRANDE - MS 

Designo para o dia 16/09/09, às 14 horas a audiência de oitiva da testemunha de acusação MILENE MACIEL 

FAGUNDES DIAS.Intimem-se.Requisite-se.Ciência ao Ministério Público Federal.Comunique-se ao Juízo Deprecante.  

 

INQUERITO POLICIAL 

2005.60.00.007647-5 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS X SEM 

INDICIADOS(MS005680 - DJANIR CORREA BARBOSA SOARES) 

Fls. 397/405. As questões suscitadas na defesa preliminar do acusado Afonso dizem respeito ao mérito e, portanto, 

dependem de instrução probatória, não havendo como serem apreciadas neste momento processual. Ademais, porque 

não se verifica de plano a existência manifesta de alguma causa prevista no art. 397, do CPP, para se absolver 

sumariamente o acusado.Presentes, em princípio, a prova da materialidade e indícios de autoria do delito, assim como 

os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal e inocorrentes qualquer das hipóteses previstas no artigo 395 do 

mesmo diploma legal, RECEBO a denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal contra AFONSO DOS SANTOS 

MONTEIRO, dando-o como incurso nas penas do artigo 312, caput, c/c art. 71, ambos do Código Penal.Designo o dia 

26/10/09, às 13h0min, para a audiência de instrução e julgamento, nos termos do art. 400, do CPP.Remetam-se ao Setor 

de Distribuição para mudança da classe processual.Desentranhem-se os documentos de fls. 392/393, juntando-os aos 

autos n.º 2001.60.000473-2.Intime-se. Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

2008.60.00.006980-0 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS X SEM 

IDENTIFICACAO(MS011464 - JORGE ELIAS ESCOBAR) 

Fls. 81/114. As questões suscitadas na defesa preliminar da acusada Rosemery dizem respeito ao mérito e, portanto, 

dependem de instrução probatória, não havendo como serem apreciadas neste momento processual. Ademais, porque 

não se verifica de plano a existência manifesta de alguma causa prevista no art. 397, do CPP, para se absolver 

sumariamente a acusada.Presentes, em princípio, a prova da materialidade e indícios de autoria do delito, assim como os 

requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal e inocorrentes qualquer das hipóteses previstas no artigo 395 do 

mesmo diploma legal, RECEBO a denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal contra ROSEMERY FLÁVIO, 

dando-a como incursa nas penas do artigo 339, caput, do Código Penal.Designo o dia 03/11/09, às 13h30min, para a 

audiência de instrução e julgamento, nos termos do art. 400, do CPP.Remetam-se ao Setor de Distribuição para 

mudança da classe processual.Intime-se. Ciência ao Ministério Público Federal.DESPACHO AS FOLHAS 121: Haja 

vista o grande número de pessoas a serem ouvidas nestes autos, informação acima, a audiência designada anteriormente, 

às fl. 119 serão ouvidas apenas as testemunhas arroladas na denúncia (fl. 62).Designo o dia 09 de novembro de 2009, às 

13h30min, para continuação da audiência de instrução, debates e julgamento, oportunidade em que serão ouvidas as 

testemunhas da defesa e a acusada interrogada.Ciência ao Ministério Público Federal.Intimem-se. 

 

2009.60.00.008788-0 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS X DEVANIR COSTA 

FERREIRA X JOSE APARECIDO SANTOS DA SILVA(MS006365 - MARIO MORANDI) 

Notifiquem-se os denunciados para oferecerem defesa preliminar, por escrito, no prazo de dez dias, nos termos do art. 

55 e seus parágrafos, da Lei n.º 11.343, de 23 de agosto de 2006.Requisitem-se e solicitem-se as folhas e certidões de 

antecedentes criminais dos denunciados (JFMS, Comarca de Campo Grande/MS, IIMS), inclusive às Comarcas de 

Corumbá/MS, Dourados/MS, Amambai/MS, a qual pertence o município de Coronel Sapucaia/MS e Alto Paraná/PR 

(esta última somente em relação ao acusado DEVANIR), bem como as certidões circunstanciadas do que nelas 

eventualmente constar, observando-se que já encontram-se juntadas aos autos as Folhas de Antecedentes Criminais 

expedidas pelo INI/PF (f. 46/48). Por outro lado, como já foi elaborado o laudo de exame em substância (fls. 50/52) e 

que o Ministério Público Federal manifestou-se favoravelmente (f. 107/108), autorizo a incineração do entorpecente 

apreendido nestes autos, 44,962 kg (quarenta e quatro qilogramas e novecentos e sessenta e dois gramas), desde que se 

reserve quantidade suficiente para a realização de eventual exame de contraprova. Oficie-se.Intime-se o Sr. MILTON 

ALVES DOS SANTOS (f. 90) para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar para ser juntado aos autos o original do 

contrato de f. 92, como requer o MPF às f. 107/108. No tocante ao pedido de alienação cautelar dos veículos, deduzido 

pelo Ministério Público Federal, nos termos do artigo 62, 5º e 6º, da Lei nº 11.343/06, extraiam-se cópias do auto de 

apreensão de f. 19/21, dos documentos de f. 22/23, do laudo de exame de veiculo terrestre de f. 53/59 e da cota do MPF 

de f. 107/108, distribuindo-as como pedido de alienação cautelar de bens. Distribuido, apensem-se a estes autos e 

venham-me conclusos. Cumpra-se. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
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2009.60.00.004639-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.60.00.003928-9) EDER 

RAMPAGNI CASTEDO(MS009938 - RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO DOS SANTOS E MS002524 - 

PAULO ROBERTO P. DOS SANTOS) X JUSTICA PUBLICA 

Fls. 26-verso: Intimem-se os advogados do acusado, constituídos na ação principal (fls. 24), para, no prazo de cinco 

dias, informar se têm interesse em dar continuidade a este feito, intimando-o, ainda da decisão de fls. 20/21.Decorrido o 

prazo sem manifestação, ou caso o requerente manifeste não ter interesse na continuidade, arquivem-se, dando-se baixa 

na distribuição.  

 

ACAO PENAL 

94.0000327-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 201 - FATIMA APARECIDA DE SOUZA BORGHI) X 

AUREO FRANCO VILELA(MS003849 - AUREO FRANCO VILELA E MS009612 - WILMAR TEODORO DE 

CARVALHO) X ELAINE MARIA DA FONSECA X JOSE MARCOS DA FONSECA(MS003930 - WALESCA DE 

ARAUJO CASSUNDE E MS004523 - SHENIA MARIA RENAUD VIDAL) X MARIANA GRANJA 

ARAKAKI(MS002325 - CARLOS GILBERTO GONZALEZ E MS007337 - CESAR GILBERTO GONZALEZ) X 

MARY LUCIA DE OLIVEIRA TEIXEIRA DOMINGUES(MS006523 - COARACI NOGUEIRA DE CASTILHO E 

MS002433 - OSVALDO ODORICO E MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X JOSELINA OLIVEIRA MATIAS DE 

BARROS(MS009215 - WAGNER GIMENEZ) 

Fica a defesa dos acusados intimada da expedição da Carta Precatória nº 351/09-SC05, à comarca de Rio Negro-MS, 

para oitiva da testemunha arrolada pela defesa dos acusados Elaine Maria da Fonseca e José Marcos da Fonseca. 

 

1999.60.00.002515-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO PEREIRA AMORIM) X 

WASHINGTON DAYSON DE MIRANDA(SP137124 - EMMANUEL QUIRINO DOS SANTOS) 

O Ministério Público Federal arrolou 07 (sete) testemunhas de acusação, sendo que desistiu da oitiva da testemunha 

Clóvis Rodrigues Barbosa (f. 713), cujo pedido encontra-se homologado às f. 714 e de Apolinário Pires (f. 853), tendo 

as demais sido ouvidas às f. 733/735 (Antonio Fernando), 749 (Eduardo Lopes), 779 (Paulo Roberto), 795 (Antonio 

Raimundo) e 833 (José Monteiro).Assim, homologo o pedido do MPF de desistência da oitiva da testemunha 

Apolinário Pires. Por outro lado, expeçam-se cartas precatórias para a oitiva das testemunhas arroladas pelo acusado 

Washington Dayson de Miranda às f. 620, dado que são todas de outras cidades.Intimem-se. Ciência ao Ministério 

Público Federal.  

 

2002.60.00.005291-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. SILVIO PEREIRA AMORIM) X SERGIO 

ROBERTO DE CARVALHO(MS008287 - VALESCA GONCALVES ALBIERI) 

Restou prejudicada a presente audiência face à ausência da testemunha. Manifeste-se a defesa, em três dias, sobre a 

certidão de fl. 694. O acusado foi devidamente intimado (fl.696) e não compareceu para audiência, razão pela qual, nos 

termos do artigo 367 do CPP, decreto a revelia do acusado. 

 

2003.60.00.008660-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.60.00.007313-1) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. BLAL YASSINE DALLOUL E Proc. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY E Proc. 

EMERSON KALIF SIQUEIRA E Proc. JERUSA BURMANN VIECILI E Proc. SILVIO PEREIRA AMORIM) X 

ALEXSANDRA LOPES NOVAES(MS003930 - WALESCA DE ARAUJO CASSUNDE) X ANASTACIO DALVO 

DE OLIVEIRA AVILA(MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X EDIR LOPES 

NOVAES(MS002812 - ADELAIDE BENITES FRANCO) X HENRIQUE DA SILVA LIMA(MS005758 - TATIANA 

ALBUQUERQUE CORREA KESROUANI E MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA) X JOAO CATARINO 

TENORIO DE NOVAES(MS002812 - ADELAIDE BENITES FRANCO) X JUCEMAR DOS SANTOS 

VILLALBA(MS001973 - SIDENEY PEREIRA DE MELO) X KARINA ALVES CAMPOS(MS006973 - REJANE 

ALVES DE ARRUDA E MS006369 - ANDREA FLORES) X MILTON FERREIRA LIMA(MS005669 - MILTON 

FERREIRA DE LIMA) 

Sobre os laudos juntados às f. 1097/1104, 1154/1177 e 1181/1195, dê-se ciência às partes. Aguarde-se o retorno da 

última carta precatória de oitiva de testemunha de defesa, cuja audiência encontra-se designada apra o dia 20 de maio de 

208, no Juízo de Direito da Comarca de Ribas do Rio Pardo/MS (f. 1178). Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  

 

2003.60.00.009624-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY) X 

CELSO FONTOURA CORREA(MS004898 - HONORIO SUGUITA E MS000786 - RENE SIUFI E MS009977 - 

JOEY MIYASATO E MS008215 - LUIS GUSTAVO ROMANINI) 

Reiterem-se os ofícios aos Juízos de Direito da 3ª e 4ª Varas Criminais da Comarca de Campo Grande/MS, solicitando 

as certidões de objeto e pé dos autos mencionados na certidão de f. 573.Designo o dia 23/10/09, às 13h30min, para a 

audiência de reinterrogatório do acusado.Dos documentos juntados às f. 561/571, dê-se ciência às partes. Intimem-

se.Ciência ao Ministério Público Federal.  

 

2004.60.00.002210-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(RS054789 - JERUSA BURMANN VIECILI) X JOSUE 

DOMINGUES DA SILVA(MS006632 - CLAUDEONOR CHAVES RIBEIRO) X OSVALDO OLIVEIRA DA 

SILVA(MS006632 - CLAUDEONOR CHAVES RIBEIRO) X HELIO DOMINGUES DA SILVA 

Nos termos do artigo 400 do Código de Processo Penal, designo o dia 22/10/09, às 14h30min, para a audiência de 
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prosseguimento da instrução, em que serão ouvidas as testemunhas de defesa arroladas às f. 233 e 289, reinterrogados 

os réus, debates e julgamento. Intimem-se, observando-se o endereço do acusado Josué constante de f. 316.Publique-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e Defensoria Pública da União.  

 

2004.60.00.007526-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. EMERSON KALIF SIQUEIRA) X CLARIBEL 

MORON CACERES(MS002393 - OTAVIANO DA SILVA) 

Chamo o feito à ordem.Com as alterações do Código de Processo Penal pela Lei nº 11.719/08, faz-se necessário 

adequar o feito à nova ordem processual. Assim, expeça-se mandado de citação e intimação para Claribel Moron 

Cáceres, devendo constar do mandado, ainda, o outro nome utilizado pela acusada, qual seja, Marli Maria dos Santos, 

para que apresente defesa por escrito, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal, observando-se 

os endereços declinados pelo Ministério Público Federal às f. 168.Sem prejuízo das diligências acima, intime-se a 

defesa da acusada para, no prazo de dez dias, apresentar defesa por escrito, no prazo de dez dias. Cumpra-se.Ciência ao 

Ministério Público Federal.  

 

2005.60.00.005869-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1215 - LAURO COELHO JUNIOR) X RENATO 

DALAGNOLLO DOS SANTOS X IVANILDO PEREIRA LIMA(MS009485 - JULIO MONTINI JUNIOR) X 

PAULO SOARES(MS008262 - JOSE VALMIR DE SOUZA) 

Intime-se a defesa de Renato Dalagnollo dos Santos para informar o endereço atual da testemunha Altevir Roberto 

Freitag, no prazo de cinco dias, tendo em vista que este não foi encontrado no local anteriormente indicado (fls. 

601).Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da defesa de Renato, voltem-me conclusos para apreciar as petições 

de fls. 587/591. 

 

2006.60.00.001603-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1055 - BLAL YASSINE DALLOUL) X 

CLAUDENIR FIGUEIREDO BRAGA X MAXIMILIANO FIGUEIREDO JARCEM X SERGIO RIBEIRO 

GOMES(MS009067 - ANA MARIA SOARES) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 583/584 que extinguiu a punibilidade de Claudemir Figueiredo 

Braga, remetam-se estes autos ao SEDI para anotação.Designo o dia 22/10/09, às 13h30min, para interrogar os demais 

acusados.Intimem-se. Requisitem-se presos e escolta.Ciência ao MPF e à Defensoria Pública da União. 

 

2006.60.00.006339-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1215 - LAURO COELHO JUNIOR) X IVAN 

PAES BARBOSA(MS005538 - FABIO RICARDO TRAD E MS012617 - MARIA CAROLINA SOUZA DA SILVA) 

A defesa do acusado, intimada para informar o endereço atualizado da testemunha Edmilson Lucas Rachel, manifestou-

se por meio da petição de fls. 343/344, na qual indica o mesmo endereço cuja diligência foi negativa, consoante certidão 

de fls. 341 (Rua Coronel Pilad Rebua, s/nº, Jardim Andréia, Bonito).Sob pena de desistência tácita, indique a defesa 

para que informe o endereço correto da testemunha Edmilson Lucas Rachel, no prazo de três dias.Decorrido o prazo, 

com ou sem manifestação, voltem-me conclusos. 

 

2007.60.00.009959-9 - MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL X NILSON FERREIRA CHELES(MS005383 - 

ROSALI BARBOSA S.L DOS SANTOS) X JUCILENO DA SILVA COELHO(MS004941 - WALMIR DEBORTOLI 

E SP067232 - MARIO MENDES PEREIRA E MS005383 - ROSALI BARBOSA S.L DOS SANTOS) 

Defiro o pedido de vistas pelo prazo de cinco dias 

 

2008.60.00.003919-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1342 - ANTONIO MORIMOTO JUNIOR) X 

MITIE NALMI SAITO(MS003054 - MARIO ROBERTO DE SOUZA E SP085517 - ELUANYR DE LARA E 

SOUZA E MS005967 - LUCIANA MARA DE LARA E SOUZA) 

Face à Suspensão Condicional do Processo determinada nos presentes autos, solicite-se ao Juízo da Comarca de 

Sidrolância -MS a devolução da carta precatória expedida independentemente de cumprimento.  

 

2008.60.00.013077-0 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL X ESTELBINA 

ESTIGARRIBIA MENDONCA X MERCEDES ANDREA VELASQUES X BERNARDINO ESCOBAR(MS004670 - 

ALUYSIO FERREIRA ALVES) 

O acusado Bernardino Escobar Zenon pede a desistência do exame toxicológico que requereu em sua defesa preliminar, 

aduzindo que o perito que realizou a perícia inicial transferiu-se para outro Estado da Federação, o que retardaria ainda 

mais o julgamento da ação. Por outro lado, a informação supra, noticia que ainda não houve sequer a intimação do 

perito dos termos da carta precatória, que aguarda a expedição de mandado desde 30 de julho passado.Ora, com a 

devida vênia ao entendimento do D. Procurador da República, não há que se falar em eventual alegação de nulidade por 

parte da defesa, dado que o pedido de perícia toxicológica foi deduzido por ela mesmo, que desistiu dele. Assim, defiro 

o requerimento do acusado Bernardino Escobar Zenon e homologo o pedido de desistência de realização de exame 

pericial toxicológico. Intimem-se.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, dado que as partes já apresentaram alegações finais em memoriais.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
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1A VARA DE DOURADOS 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL -1ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS  

JUIZ FEDERAL MASSIMO PALAZZOLO 

DIRETOR DE SECRETARIA LUIZ SEBASTIÃO MICALI.  

 

Expediente Nº 1215 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
2009.60.02.003503-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.60.06.000665-3) VALDIR 

PEREIRA ROCHA(PR036909 - MARIA LUCIA BALCEWICZ PAIVA) X JUSTICA PUBLICA 

Acolho a manifestação ministerial de fls. 28/29.Intime-se o requerente para que junte aos autos cópia dos seguintes 

documentos:a) auto de prisão em flagrante;b) auto de apresentação e apreensão;c) documentos que comprovem a 

origem lícita dos valores auferidos.Após, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal. 

 

Expediente Nº 1218 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
98.2000899-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. CARLOS 

ALBERTO FERREIRA DE MIRANDA) X ELIO FRONHA(MS007633 - KHALID SAMI RODRIGUES IBRAHIM) 

Nos termos do art. 5º, I, a, da Portaria nº 01/2009-SE01 - 1ª Vara, fica o(a) requerido(a) intimado(a) para se manifestar 

acerca da petição de fl.298, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

1999.60.02.000234-3 - MARIA NEIDE LIMA X IRAN TRAVERSSINI(MS006404 - ANTONIO MARINHO 

SOBRINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. MOISES COELHO DE ARAUJO) 

Posto isso, defiro o pedido de fls. 479/480 e determino o bloqueio das contas bancárias dos executados IRAN 

TRAVERSSINI, inscrito no CPF sob o n 337.690.011-68 e MARIA NEIDE LIMA, inscrita no CPF sob o n 

786.014.601-00. por meio do convênio BACEN-JUD.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2001.60.02.001369-6 - PAULO ALVES DE OLIVEIRA(MS005672 - MUNIR MOHAMAD HASSAN HAJJ E 0 - 

ANA CAROLINA DE FIGUEIREDO BRANDÃO SQUADRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) 

Nos termos do art. 5º, I, a, da Portaria nº 01/2009-SE01-1ª Vara, fica o(a) autor(a) intimado(a) para se manifestar acerca 

da petição e documentos de fls.341/351, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2005.60.02.001098-6 - MARIA VILMA RODRIGUES(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1120 - RENATA ESPINDOLA 

VIRGILIO) 

Intime-se pessoalmente o perito para, no prazo de 05 (cinco) dias, justificar o atraso no cumprimento da ordem judicial 

ou designar a data, hora e local para a realização da perícia, indicando no mandado de intimação, a teor do caput do art. 

432 do CPC.Informe ao perito que o descumprimento da ordem judicial poderá sujeitá-lo às penas do parágrafo único, 

do art. 424, do CPC, in verbis:Art. 424. O perito pode ser substituído quando:I - (...)II - sem motivo legítimo, deixar de 

cumprir o encargo no prazo que lhe foi assinado.Parágrafo único. No caso previsto no inciso II, o juiz comunicará a 

ocorrência à corporação profissional respectiva, podendo, ainda, impor multa ao perito, fixada tendo em vista o valor da 

causa e o possível prejuízo decorrente do atraso no processo.O perito deverá ser intimado para indicar, no mandado de 

intimação, data, hora e local para realização da perícia, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias.Após, com a data 

designada, deverá a Secretaria providenciar a intimação das partes sobre a data e o local designados, devendo o autor, 

inclusive, apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos que eventualmente tenha em seu poder, podendo 

seu assistente técnico também comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.Desde logo, fica o 

advogado do requerente intimado de que deverá comunicar ao autor acerca da data designada.Mantenho, no que couber, 

as decisões anteriores.Intime-se. 

 

2005.60.02.002355-5 - MARIO XAVIER MARTINS(MS000839 - ANTONINO MOURA BORGES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. SEM PROCURADOR) 

Às partes para suas alegações finais, nos termos e prazos do despacho de fl. 167.Intimem-se. 

 

2006.60.02.000653-7 - DARCY DE ALBUQUERQUE(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fl. 124: Tendo em vista o erro material apontado na informação de fl 123, retifique-se o texto lançado indevidamente no 
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sistema processual, republicando a sentença de fls. 119/121.Intimem-se. Fl. 119/121: Ante o exposto, extingo o feito 

com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido pleiteado. 

Com base no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em 10 % (dez por cento) do valor 

dado à ação, observando-se o art. 12, da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege. Após o trânsito em julga- do,arquivem-se com 

as cautelas de praxe. P.R.I.C. Fl. 148: Julgo prejudicada a apreciação do pedido de fls. 125/147, em razão da informação 

e despacho de fls. 123/124.Mantenho, no mais.Intimem-se. 

 

2006.60.02.003098-9 - FRANCISCO ARCAS CANO(PR035599 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do art. 5º, I, a, da Portaria nº 01/2009-SE01 - 1ª Vara, fica o(a) autor(a) intimado(a) para se manifestar 

acerca da petição de fls.87 e fl. 89, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2006.60.02.003152-0 - MARIA SALETE DOS SANTOS(MS009705 - CLEIDENICE GARCIA DE LIMA VITOR E 

MS006769 - TENIR MIRANDA E MS006618 - SOLANGE AKEMI YOSHIZAKI SARUWATARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se pessoalmente o perito para, no prazo de 05 (cinco) dias, justificar o atraso no cumprimento da ordem judicial 

ou designar a data, hora e local, para a realização da perícia, indicando no mandado de intimação, com a antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, a teor do caput do art. 432 do CPC. Informe ao perito que o descumprimento da ordem 

judicial poderá sujeitá-lo às penas do parágrafo único, do art. 424, do CPC, in verbis: Art. 424. O perito pode ser 

substituído quando: I - (...) II - sem motivo legítimo, deixar de cumprir o encargo no prazo que lhe foi assinado. 

Parágrafo único. No caso previsto no inciso II, o juiz comunicará a ocorrência à corporação profissional respectiva, 

podendo, ainda, impor multa ao perito, fixada tendo em vista o valor da causa e o possível prejuízo decorrente do atraso 

no processo. Desde logo, fica o advogado do requerente intimado de que deverá comunicar ao autor acerca da data 

designada. Mantenho, no que couber, as decisões anteriores. Intime-se.  

 

2006.60.02.003272-0 - ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o tópico final da sentença de fls. 67/80, declaro nula a certidão de trânsito em julgado de fl. 114. Assiste 

razão ao autor, devendo a secretaria remeter os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Desnecessária a 

intimação do Ministério Público Federal, em razão da manifestação de fls. 60/64.Intimem-se. 

 

2007.60.02.004421-0 - CLELIA FERREIRA NASCIMENTO(MS010109 - ROALDO PEREIRA ESPINDOLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Isso posto, com resolução de mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

na exordial, determinando ao INSS que efetue a revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício do demandante (NB 

n. 121.352.853-1), com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos últimos 12 (doze) pela 

variação nominal da ORTN/OTN/BTN, nos moldes do artigo 1º da Lei n. 6.423/77. Com base na nova renda mensal 

inicial (RMI) deve ser aplicado o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com o pagamento das 

diferenças apuradas. Os valores devidos devem ser atualizados monetariamente. Os juros de mora devem incidir no 

percentual de 1% (um por cento), a contar da citação. Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado no 

valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Não é devido o 

pagamento das custas, considerando que foi deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, bem como a isenção 

da Autarquia Federal. Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

2007.60.02.005071-3 - JOSE CANDIDO DA ROCHA(MS008468 - ADY DE OLIVEIRA MORAES E MS012098 - 

RODRIGO BINOTTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DEMANDA para rejeitar o pedido deduzido na inicial, e resolvendo o 

mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais, por ser o 

autor beneficiário da Justiça Gratuita. Condeno o autor em honorários advocatícios cuja exigibilidade fica suspensa pelo 

prazo de cinco anos, nos termos da Lei 1.050/50.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os 

autos. 

 

2007.60.02.005497-4 - MARIA IRACI DA PAIXAO(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E MS010825 - 

ELAINE DOBES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a recusa do perito nomeado, consoante petição de fl.60, nomeio, em substituição, o médico Dr. RAUL 

GRIGOLETTI, com endereço na Secretaria, para realizar perícia no autor. O perito deverá ser intimado para indicar, no 

mandado de intimação, data, hora e local para realização da perícia, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação das partes sobre a data e o local designados, devendo o autor, 

inclusive, apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos que eventualmente tenha em seu poder, podendo 

seu assistente técnico também comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.Sem prejuízo, manifeste-se 

o autor sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias. Desde logo, fica o advogado do requerente 

intimado de que deverá comunicar ao autor acerca da data designada. Mantenho, no mais.Intimem-se. 
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2008.60.02.001341-1 - JOAO JOSE DOS SANTOS(MS008103 - ERICA RODRIGUES E MS007738 - JACQUES 

CARDOSO DA CRUZ E PR031715 - FABIO ALEXANDRO PEREZ E MS007749 - LARA PAULA ROBELO 

BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgando parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, condenando o réu a reconhecer ao autor, como 

tempo exercido em condições especiais, com conversão em tempo comum, os períodos de 14/08/1974 a 21/01/1975, de 

01/02/1975 a 26/05/1976, de 01/06/1976 a 03/08/1976, de 04/08/1976 a 22/09/1976, de 03/05/1978 a 22/05/1978 e de 

05/07/1991 a 22/07/1992. Sendo os litigantes, em parte, vencedor e vencido, os honorários advocatícios serão arcados 

por cada qual, nos termos do art. 21, caput do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Deixo de submeter ao reexame 

necessário, diante do valor dado à causa, nos termos do disposto no art. 475, 2º do Código de Processo Civil. P.R.I.C 

 

2008.60.02.003327-6 - EDMUNDO BRITES(MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

A autora afirma enquadrar-se como trabalhadora rural - segurada especial, pleiteando o benefício de aposentadoria por 

idade rural.A norma de transição de que a autora quer se socorrer, artigo 143 da Lei nº 8213/91, expressamente permitiu 

a requisição do benefício ora pleiteado, durante 15 (quinze) anos contados a partir da vigência da lei supracitada, isto é, 

em 25 de julho de 1991.Assim, a partir de 26 de julho de 2006 ocorreria a caducidade do direito inerente à qualidade 

invocada.Ressalte-se que, pela Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, somente foi prorrogado o prazo previsto no 

art. 143 da Lei supramencionada, por 02 (dois) anos, ao trabalhador rural empregado.Sendo assim, intime-se a autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da prescrição, tendo em vista que o Estado-Juiz sobre ela pode se 

pronunciar, de ofício, a teor do artigo 219, 5º do CPC. 

 

2008.60.02.006027-9 - MARIA DE LOURDES SOUZA BARBOSA(MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A autora afirma enquadrar-se como trabalhadora rural, pleiteando o benefício de aposentadoria por idade rural.eventual 

decisão .PA 2,10 A norma de transição de que a autora quer se socorrer, artigo 143 da Lei nº 8213/91, expressamente 

permitiu a requisição do benefício ora pleiteado, durante 15 (quinze) anos contados a partir da vigência da lei 

supracitada, isto é, em 25 de julho de 1991.Assim, a partir de 26 de julho de 2006 ocorreria a caducidade do direito 

inerente à qualidade invocada.Ressalte-se que, pela Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, somente foi prorrogado 

o prazo previsto no art. 143 da Lei supramencionada, por 02 (dois) anos, ao trabalhador rural empregado.Sendo assim, 

intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da prescrição, tendo em vista que o Estado-Juiz 

sobre ela pode se pronunciar, de ofício, a teor do artigo 219, 5º do CPC. 

 

2009.60.02.002591-0 - ROCILDE BATISTA DE LIMA(MS012017 - ANDERSON FABIANO PRETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Entendo que a controvérsia posta em juízo exige procedimento em que se permita maior dilação probatória, justamente 

para favorecer a parte autora, assim sendo, converto o rito sumário em ordinário, autos ao SEDI para as anotações de 

estilo.Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez), manifestar acerca do termo de prevenção de fl. 37, que aponta a 

existência de processo anterior neste Juízo Federal, já baixado ao arquivo sob nº 2003.6002001494-6.Intime-

se.Cumpra-se. 

 

2009.60.02.002965-4 - JOSE MIGUEL DE SOUZA(MS011645 - THIAGO KUSUNOKI FERACHIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária (art. 4º, caput, da Lei 1.060/1950).Ciência às partes acerca da vinda dos 

autos a esta Vara Federal.A regra da inversão do ônus da prova, prevista no artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do 

Consumidor, é aplicável na relação jurídica existente entre o poupador e a respectiva instituição financeira. Cabe 

enfatizar, no entanto, que não é em qualquer caso que deve o Estado-Juiz inverter o ônus da prova, pois só a critério 

deste, desde que a alegação do autor seja verossímil ou provável e segundo as regras ordinárias de experiência é que 

deve ser aplicada e deferida. Sabemos que a inversão da prova é para facilitar a defesa, mas após a análise e a valoração 

da mesma, consoante os autos, entendo que deve ser invertida. Ora, o autor informa na inicial a especificação da conta-

poupança, identificando o titular, a agência bancária, o número da conta.Verifica-se, assim, aliado aos números do CPF 

e RG apresentados na inicial, elementos mínimos suficientes e necessários para a localização da conta e a inversão do 

ônus probatório. Posto isso, defiro o pedido formulado, para inverter o ônus da prova e determinar à ré que apresente, 

no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos da conta-poupança do(s) autor(s) referentes aos períodos indicados na 

inicial.Cite-se, observadas as formalidades legais. Intimem-se.  

 

2009.60.02.003169-7 - TEREZINHA DE JESUS FRANCA DE MATOS(MS003045 - ANTONIO CARLOS JORGE 

LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Defiro os benefícios da assistência judiciária (art. 4º, caput, da Lei 1.060/1950) e mantenho os demais atos decisórios. 

Ciência às partes acerca da vinda dos autos a esta 1ª Vara Federal e requeiram o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Tendo em vista as inovações legais, colacione o autor, no mesmo prazo, cópia dos documentos 

pessoais.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-
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as.Intimem-se. 

 

2009.60.02.003242-2 - RAMONA VIEIRA(MS013045 - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Repensando sobre a preliminar de pressuposto processual de desenvolvimento válido do processo (art. 267, IV, CPC) 

quando se trata de autor analfabeto, cuja procuração ad judicia deve ser por instrumento público, a incidência do texto 

maior (art. 5º, inciso LXXIV) deve prevalecer, mesmo que a lei específica do Estado Membro não isente de 

emulumentos o hipossuficiente, como é o caso do Mato Grosso do Sul (Lei Estadual nº 1.135/1991).No dispositivo 

constitucional resta claro que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos, na interpretação literal da palavra integral, ao meu sentir, quis o Poder Constituinte Originário 

abarcar providências não só no âmbito judiciário, mas sim qualquer atributo jurídico que o assistido venha a 

necessitar.ade do direNesse diapasão, trago à colação entendimento do Eminente Jurista Barbosa Moreira, ...os 

necessitados fazem jus agora à dispensa de pagamentos e a prestação de serviços não apenas na esfera jurisdicional, mas 

em todos os campos dos atos jurídicos. Incluem-se, também, na franquia: a instauração e movimentação de processos 

administrativos, perante quaisquer órgãos públicos em todos os níveis; os atos notariais e quaisquer outros de natureza 

jurídica... (Direito Constitucional Esquematizado/Pedro Lenza. 10ª Edição - São Paulo. Editora Método. Página 463).A 

fim de evitar o não conhecimento do mérito, determino que sejam intimados a parte autora e seu advogado, bem como o 

Cartório competente, para que seja efetuada a lavratura da procuração pública, para os fins de direito.Quanto ao pedido, 

a autora afirma enquadrar-se como trabalhadora rural - segurada especial, pleiteando o benefício de aposentadoria por 

idade rural.A norma de transição de que a autora quer se socorrer, artigo 143 da Lei nº 8213/91, expressamente permitiu 

a requisição do benefício ora pleiteado, durante 15 (quinze) anos contados a partir da vigência da lei supracitada, isto é, 

em 25 de julho de 1991.A partir de 26 de julho de 2006 ocorreria a caducidade do direito inerente à qualidade 

invocada.Ressalte-se que, pela Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, somente foi prorrogado o prazo previsto no 

art. 143 da Lei supramencionada, por 02 (dois) anos, ao trabalhador rural empregado.Sendo assim, intime-se ainda a 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da prescrição, tendo em vista que o Estado-Juiz sobre ela 

pode se pronunciar, de ofício, a teor do artigo 219, 5º do CPC.Intimem-se. 

 

2009.60.02.003244-6 - MARINA GONCALVES VERMIEIRO(MS013045 - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A autora afirma enquadrar-se como trabalhadora rural - segurada especial, pleiteando o benefício de aposentadoria por 

idade rural.A norma de transição de que a autora quer se socorrer, artigo 143 da Lei nº 8213/91, expressamente permitiu 

a requisição do benefício ora pleiteado, durante 15 (quinze) anos contados a partir da vigência da lei supracitada, isto é, 

em 25 de julho de 1991.Assim, a partir de 26 de julho de 2006 ocorreria a caducidade do direito inerente à qualidade 

invocada.Ressalte-se que, pela Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, somente foi prorrogado o prazo previsto no 

art. 143 da Lei supramencionada, por 02 (dois) anos, ao trabalhador rural empregado.Sendo assim, intime-se a autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da prescrição, tendo em vista que o Estado-Juiz sobre ela pode se 

pronunciar, de ofício, a teor do artigo 219, 5º do CPC.Intime-se. 

 

2009.60.02.003415-7 - ENES RUBIO DEFACIO DA SILVA(MS013045 - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A autora afirma enquadrar-se como trabalhadora rural - segurada especial, pleiteando o benefício de aposentadoria por 

idade rural.A norma de transição de que a autora quer se socorrer, artigo 143 da Lei nº 8213/91, expressamente permitiu 

a requisição do benefício ora pleiteado, durante 15 (quinze) anos contados a partir da vigência da lei supracitada, isto é, 

em 25 de julho de 1991.Assim, a partir de 26 de julho de 2006 ocorreria a caducidade do direito inerente à qualidade 

invocada.Ressalte-se que, pela Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, somente foi prorrogado o prazo previsto no 

art. 143 da Lei supramencionada, por 02 (dois) anos, ao trabalhador rural empregado.Sendo assim, intime-se a autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da prescrição, tendo em vista que o Estado-Juiz sobre ela pode se 

pronunciar, de ofício, a teor do artigo 219, 5º do CPC.Intime-se. 

 

2009.60.02.003417-0 - ANTONIO LINS DOS SANTOS(MS013045 - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A autora afirma enquadrar-se como trabalhadora rural - segurada especial, pleiteando o benefício de aposentadoria por 

idade rural.A norma de transição de que a autora quer se socorrer, artigo 143 da Lei nº 8213/91, expressamente permitiu 

a requisição do benefício ora pleiteado, durante 15 (quinze) anos contados a partir da vigência da lei supracitada, isto é, 

em 25 de julho de 1991.Assim, a partir de 26 de julho de 2006 ocorreria a caducidade do direito inerente à qualidade 

invocada.Ressalte-se que, pela Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, somente foi prorrogado o prazo previsto no 

art. 143 da Lei supramencionada, por 02 (dois) anos, ao trabalhador rural empregado.Sendo assim, intime-se a autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da prescrição, tendo em vista que o Estado-Juiz sobre ela pode se 

pronunciar, de ofício, a teor do artigo 219, 5º do CPC.Intime-se. 

 

2009.60.02.003660-9 - SIDNEY PEREIRA DA SILVA(MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da vinda dos presentes autos a este Juízo Federal, a fim de requeiram, no prazo de 10 (dez) 
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dias, o quê de direito.Sem prejuízo, apresente o autor, em igual prazo, declaração de insuficiência econômica a fim de 

ser apreciado o pedido de justiça gratuita.Intimem-se. 

 

2009.60.02.003775-4 - MILTON CHAGAS(MS013332 - LUCAS STEFANY RIGONATT PAES DA SILVA E 

MS012293 - PAULO CESAR NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o teor da certidão retro, intime-se o(a) requerente para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, proceda ao 

recolhimento das custas processuais iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme determina o artigo 

257 do Código de Processo Civil, hipótese em que o Diretor de Secretaria deverá tomar a provdiência contida no artigo 

16 da Lei nº 9.289/96. Recolhidas aquelas, tornem os autos imediatamente conclusos para regular prosseguimento. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.60.02.002630-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.02.000160-9) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1028 - APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) X ALIRIO PEREIRA BARBOSA(MS006646 - 

MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI) 

Recebo os embargos à execução interpostos, tendo em vista a tempestividade. Assim sendo, suspendo o curso da 

execução de sentença nº 2009.6002.002630-6.Intime-se o embargado para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, 

oferecer sua impugnação. Traslade-se cópia deste despacho para os autos principais. Apensem-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2009.60.02.003322-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.60.02.006011-5) BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP154329 - LILIAN FERNANDES DA SILVA E SP228742 - TANIA NIGRI) X DANIEL 

FRANCOSO DE SOUZA(MS011890 - MARCIO RICARDO BENEDITO) X DANIEL FRANCOSO DE 

SOUZA(MS011890 - MARCIO RICARDO BENEDITO) 

Recebo a presente exceção de incompetência e suspendo os autos principais (art. 265, III do CPC).Ao SEDI para 

retificação do pólo ativo, fazendo constar o nome de DANIEL FRANÇOSO DE SOUZA como excepto. Manifestem-se 

os exceptos, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art 308 do CPC.Apensem-se aos autos principais.Cumpra-

se.Intimem-se 

 

2009.60.02.003323-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.60.02.006010-3) BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP106450 - SOLANGE ROSA SAO JOSE MIRANDA E SP228742 - TANIA NIGRI) X 

ANA APARECIDA CALONI RODRIGUES MONGE(MS011890 - MARCIO RICARDO BENEDITO) X ANA 

APARECIDA CALONI RODRIGUES MONGE(MS011890 - MARCIO RICARDO BENEDITO) 

Recebo a presente exceção de incompetência e suspendo os autos principais (art. 265, III do CPC).Ao SEDI para 

retificação do pólo ativo, fazendo constar o nome de ANA APARECIDA CALONI RODRIGUES MONGE como 

excepto. Manifestem-se os exceptos, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art 308 do CPC.Apensem-se aos autos 

principais.Cumpra-se.Intimem-se 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2008.60.02.005006-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.60.02.005005-5) INSTITUTO 

BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA X JOAQUIM MEDINA DE 

SOUZA X MARIA ROSA DE JESUS DE SOUZA(PR029724 - JULIANO ANDRIOLI) 

Nos termos do art. 5º, I, i, da Portaria nº 01/2009-SE01 - 1ª Vara, ficam as partes intimadas acerca do retorno dos autos 

à 1ª Vara desta Subseção Judiciária, bem como para requererem o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
2004.60.02.000160-9 - ALIRIO PEREIRA BARBOSA(MS006646 - MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1028 - APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) 

Intimem-se as partes acerca da decisão juntada por cópia às fls. 152/153.Tratam os presentes autos de ação movida em 

face da UNIAO FEDERAL.É cediço que nas execuções de sentença em face da Fazenda Pública incidem as normas dos 

arts. 730 e seguintes do CPC.Contudo, à luz da novel modificação do Código de Processo Civil, em relação ao 

cumprimento e liquidação de sentença (Lei nº 11.232/2005), e, por ainda não estar sedimentada na doutrina e na 

jurisprudência entendimento a respeito, determino a citação e intimação da UNIAO FEDERAL para que, no prazo de 

30 (trinta) dias, se manifeste sobre a memória de cálculos apresentada às fls. 146/149.Em caso de concordância, tornem 

os autos conclusos.Havendo discordância dos valores demonstrados, apresente o requerido sua resposta, nos moldes dos 

artigos 730 e seguintes do CPC.Encaminhem-se os autos ao SEDI, para conversão em Execução de Sentença.Intimem-

se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1220 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.60.02.002862-5 - MARIA APARECIDA DA SILVA(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os 
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requisitos do artigo 273 do CPC. O presente pedido de auxílio-doença depende de realização de perícia médica da parte 

autora.Para realização da perícia médica, nomeio o médico Dr. Emerson da Costa Bongiovani, com endereço na 

Secretaria.Tendo em vista que à parte autora é beneficiária da justiça gratuita, fixo os honorários do profissional acima 

descrito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na Resolução n 

558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do 

Juízo:1) O(a) periciando(a) é portador(a) de doença, lesão ou deficiência? 2)Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3) Em caso 

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o(a) periciando(a) possua 

experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o(a) 

impede de praticar os atos da vida independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, 

respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5) O(a) periciando(a) faz tratamento médico 

regular? Qual (is)?6) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou 

deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante?8) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da 

doença, lesão ou deficiência?9) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

incapacidade? Descrever fundamentadamente.10) Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a), qual 

seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11) Na hipótese do(a) periciando(a) 

estar reabilitado(a) para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve 

seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?12) Na hipótese de se verificar a eventual existência de 

doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há 

indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual 

especialidade?13) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01 e o 

Decreto nº 6.042/07, o(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Cite-se o réu na pessoa de seu 

representante legal. Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos, bem 

como para, no mesmo prazo, apresentarem seus quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. Quesitos da autora à fl. 

09.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o perito médico deverá ser intimado para indicar, no próprio 

mandado de intimação, data, hora e local para realização da perícia, observando-se a antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, a fim de tornar plenamente viável a intimação das partes. O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias a contar 

da data da realização da perícia, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se 

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela autora.Intimem-se. 

 

2009.60.02.002946-0 - APARECIDA FANCHELI(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO E 

MS011401 - ELIANO CARLOS VEDANA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A autora pede a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para que seja restabelecido o benefício de auxílio-doença 

com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, por ser portadora de doença que a incapacita para a atividade 

laboral.Inicial às fls. 02/13. Procuração à fl. 14. Demais documentos às fls. 15/58.É o relatório. Decido.Primeiramente, 

defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como 

do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja aquela despida de ambigüidade ou de 

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência 

de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.A verossimilhança 

da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato 

concreto em relação à norma, ao direito.No entanto, a prova inequívoca da verossimilhança da alegação não se faz 

presente no caso em questão em relação à comprovação da incapacidade para a atividade laboral, visto que a 

documentação que acompanha a inicial não a demonstra inequivocamente.Considerando que a comprovação da 

existência da incapacidade depende ainda de prova pericial, não há como acolher o pedido de antecipação da 

tutela.Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os 

requisitos do artigo 273 do CPC. O presente pedido de auxílio-doença depende de realização de perícia médica da parte 

autora.Para realização da perícia médica, nomeio o médico Dr. Raul Grigoletti, com endereço na Secretaria.Tendo em 

vista que à parte autora é beneficiária da justiça gratuita, fixo os honorários do profissional acima descrito em R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na Resolução n 558, de 

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1) O(a) 

periciando(a) é portador(a) de doença, lesão ou deficiência? 2)Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a 

incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou 
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parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3) Em caso 

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o(a) periciando(a) possua 

experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o(a) 

impede de praticar os atos da vida independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, 

respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5) O(a) periciando(a) faz tratamento médico 

regular? Qual (is)?6) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou 

deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante?8) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da 

doença, lesão ou deficiência?9) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

incapacidade? Descrever fundamentadamente.10) Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a), qual 

seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11) Na hipótese do(a) periciando(a) 

estar reabilitado(a) para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve 

seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?12) Na hipótese de se verificar a eventual existência de 

doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há 

indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual 

especialidade?13) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01 e o 

Decreto nº 6.042/07, o(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Cite-se o réu na pessoa de seu 

representante legal. Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos, bem 

como para, no mesmo prazo, apresentarem seus quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. Quesitos da autora às fls. 

12/13.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o perito médico deverá ser intimado para indicar, no próprio 

mandado de intimação, data, hora e local para realização da perícia, observando-se a antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, a fim de tornar plenamente viável a intimação das partes. O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias a contar 

da data da realização da perícia, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se 

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela autora.Entendo, outrossim, que a 

controvérsia posta em juízo - concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença c.c aposentadoria por invalidez - 

exige procedimento em que se permita maior dilação probatória, justamente para favorecer a parte autora, assim sendo, 

converto o rito sumário em ordinário.Ao SEDI para as anotações devidas.Intimem-se. 

 

2009.60.02.003337-2 - TATSUO YAMANAKA(MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária (art. 4º, caput, da Lei 1.060/1950).Entendo que a controvérsia posta em 

juízo exige procedimento em que se permita maior dilação probatória, justamente para favorecer a parte autora, razão 

pela qual determino a remessa dos autos SEDI para conversão do rito sumário em ordinário.Cite-se o requerido, 

intimando-o, ainda, para apresentar os documentos indicados no item 3 das fls. 07/08.Cumpra-se. 

 

2009.60.02.003592-7 - EDSON FERNANDES(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO E 

MS011401 - ELIANO CARLOS VEDANA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os 

requisitos do artigo 273 do CPC. O presente pedido de auxílio-doença depende de realização de perícia médica da parte 

autora.Para realização da perícia médica, nomeio o médico Dr. Raul Grigoletti, com endereço na Secretaria.Tendo em 

vista que à parte autora é beneficiária da justiça gratuita, fixo os honorários do profissional acima descrito em R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na Resolução n 558, de 

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1) O(a) 

periciando(a) é portador(a) de doença, lesão ou deficiência? 2)Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a 

incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3) Em caso 

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o(a) periciando(a) possua 

experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o(a) 

impede de praticar os atos da vida independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, 

respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5) O(a) periciando(a) faz tratamento médico 

regular? Qual (is)?6) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou 

deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante?8) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da 

doença, lesão ou deficiência?9) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 
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incapacidade? Descrever fundamentadamente.10) Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a), qual 

seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11) Na hipótese do(a) periciando(a) 

estar reabilitado(a) para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve 

seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?12) Na hipótese de se verificar a eventual existência de 

doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há 

indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual 

especialidade?13) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01 e o 

Decreto nº 6.042/07, o(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Cite-se o réu na pessoa de seu 

representante legal. Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos, bem 

como para, no mesmo prazo, apresentarem seus quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. Quesitos do autor à fl. 

12.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o perito médico deverá ser intimado para indicar, no próprio 

mandado de intimação, data, hora e local para realização da perícia, observando-se a antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, a fim de tornar plenamente viável a intimação das partes. O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias a contar 

da data da realização da perícia, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se 

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pelo autor.Intimem-se. 

 

2009.60.02.003593-9 - MARIA JOSE DOS SANTOS(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO 

E MS011401 - ELIANO CARLOS VEDANA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a 

oitiva da parte contrária e realização das perícias médica e socioeconômica.Para a realização das perícias nomeio o 

Médico Adolfo Teixeira e a Assistente Social MARIA TEREZINHA LOPES, ambos com endereço na Secretaria.Tendo 

em vista que à parte autora é beneficiária da justiça gratuita, os honorários dos profissionais acima descritos são fixados 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), para cada uma, valor máximo estabelecido na 

Resolução n 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.Os peritos nomeados deverão responder aos seguintes 

quesitos do Juízo:PERÍCIA MÉDICA1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, 

essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício de qualquer atividade laborativa? Total ou parcialmente, 

temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa 

doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a 

lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos 

da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os 

parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever 

sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator 

responsável pela origem da incapacidade? 7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de qualquer atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de 

atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso 

o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o 

periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? Descrever fundamentalmente.10. 

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para 

atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?12. 

Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área 

de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais 

quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria 

Interministerial de nº 2.998/01 e o Decreto nº 6.042/07, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia 

grave?LEVANTAMENTO SOCIOECONÔMICO1. O periciando vive em companhia de outras pessoas? Discriminar 

nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas, e as relações de dependência e parentesco.2. No caso de 

haver renda familiar, apontar as fontes (formal ou informal, indicando as respectivas ocupações), os montantes e a 

periodicidade.3. Proceder ao cálculo da renda per capita da família.(obs.: Por aplicação direta e/ou analógica do artigo 

34 da Lei 10.741/03, o benefício assistencial já concedido a um dos componentes da unidade familiar não entra no 

cômputo da renda per capita).(obs.: A legislação previdenciária, para fins de cálculo da renda per capita, considera 

família: o(a) cônjuge, companheiro(a), pais, filhos e irmãos, desde que vivam sob o mesmo teto - artigo 20 da Lei 

8.742/93).4. Na falta de renda familiar apreciável, apontar detalhadamente os motivos.5. Em havendo, no âmbito 

familiar, pessoas com capacidade laborativa (ainda que desempregadas à época da perícia social), apontar os períodos 

dos vínculos empregatícios mais recentes e as rendas aproximadas.6. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso 

seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel.7. 

Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, 

mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes do imóvel)? Quais as condições da área 
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externa do imóvel?8. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário 

e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovadas ou declarados? Especificar os gastos 

comuns.9. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa 

física? Discriminar.10. Na região onde o periciando reside há programas sociais para atendimento de pessoas carentes? 

O mesmo se utiliza desses serviços?11. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? 

Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a existência de 

subvenção.12. Em caso de enfermidades, há sistema público de saúde que alcance a região onde o periciando reside? 

Esse programa promove o fornecimento gratuito de medicamentos? O mesmo se utiliza desses serviços?Cite-se o réu na 

pessoa de seu representante legal. Sem prejuízo, intimem-se as partes e o Ministério Público Federal para, no prazo de 

cinco dias, indicar assistentes técnicos e apresentar seus quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.Depois de 

apresentados os quesitos pelas partes e pelo Ministério Público Federal:a) o perito médico deverá ser intimado para 

indicar, no próprio mandado de intimação, data, hora e local para realização da perícia, observando-se a antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, a fim de tornar plenamente viável a intimação das partes. O laudo médico deverá ser 

entregue em 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.b) a assistente social deverá ser intimada para, em 

cinco (05) dias, realizar o levantamento socioeconômico. O relatório deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, a contar da 

intimação da Assistente Social.Depois de juntados aos autos os respectivos laudos deverá ser oportunizada vista às 

partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela autora.Registre-se e intimem-

se. 

 

2009.60.02.003611-7 - ELIAS DE OLIVEIRA ALENCAR(MS010995 - LUCIANA RAMIRES FERNANDES 

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória de tutela postulada, que poderá ser novamente apreciada 

após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica. Tendo em vista que o presente pedido - auxílio-doença 

c/c pedido de conversão em aposentadoria por invalidez - depende de realização de perícia médica, nomeio o Médico 

Dr. Emerson da Costa Bongiovani, com endereço na Secretaria, para realizar perícia no autor.Tendo em vista que a 

parte autora é beneficiária da justiça gratuita, os honorários do profissional acima descrito são fixados em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na Resolução n 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1) O periciando é portador de 

doença, lesão ou deficiência?2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência?4) Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida 

independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.5) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6) Qual o fator responsável pela 

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia?7) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8) Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade? Descrever fundamentalmente.10) Caso o periciando esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11) 

Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é 

possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?12) Na hipótese de se verificar a 

eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito 

ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em 

qual especialidade? 13) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01 

e o Decreto nº 6.042/07, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Cite-se o réu na pessoa de seu 

representante legal. Em caso de eventual resposta, deve o réu colacionar aos autos os processos administrativos 

referentes ao autor.Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicar assistentes técnicos e 

apresentar seus quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. Quesitos do autor às fls. 09/10.Depois de apresentados os 

quesitos pelas partes, o perito deverá ser intimado para indicar, no próprio mandado de intimação, data, hora e local 

para realização da perícia, observando-se a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a fim de tornar plenamente viável a 

intimação das partes.O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia, sendo que 

depois de juntados aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente, iniciando-se pelo autor.Registre-se e intime-se. 

 

2009.60.02.003625-7 - RUTE VIEGAS WOLFF(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO E 

MS011401 - ELIANO CARLOS VEDANA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória de tutela postulada, que poderá ser novamente apreciada 

após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica. Tendo em vista que o presente pedido - auxílio-doença 

c/c pedido de conversão em aposentadoria por invalidez - depende de realização de perícia médica, nomeio o Médico 

Dr. RAUL GRIGOLETTI, com endereço na Secretaria, para realizar perícia na autora.Tendo em vista que a parte autora 

é beneficiária da justiça gratuita, os honorários do profissional acima descrito são fixados em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na Resolução n 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal.O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1) O periciando é portador de doença, lesão 

ou deficiência?2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que 

estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever 

sucintamente o grau das possíveis limitações.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o 

exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) Ainda 

em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida independente? A mesmo 

carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa 

etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis 

limitações.5) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6) Qual o fator responsável pela origem da 

incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7) Caso 

o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de 

outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e 

tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade? Descrever fundamentalmente.10) Caso o periciando esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11) 

Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é 

possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?12) Na hipótese de se verificar a 

eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito 

ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em 

qual especialidade? 13) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01 

e o Decreto nº 6.042/07, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Cite-se o réu na pessoa de seu 

representante legal. Em caso de eventual resposta, deve o réu colacionar aos autos os processos administrativos 

referentes à autora.Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicar assistentes técnicos e 

apresentar seus quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. Quesitos da autora à fl. 12.Depois de apresentados os 

quesitos pelas partes, o perito deverá ser intimado para indicar, no próprio mandado de intimação, data, hora e local 

para realização da perícia, observando-se a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a fim de tornar plenamente viável a 

intimação das partes.O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia, sendo que 

depois de juntados aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente, iniciando-se pela autora.Registre-se e intime-se. 

 

2009.60.02.003630-0 - ALBERTINO FERREIRA DE CARVALHO(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER 

WOLFF E MS006434E - JOSE NELSON DA LUZ VON BLEYER WOLF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os 

requisitos do artigo 273 do CPC. O presente pedido de auxílio-doença depende de realização de perícia médica da parte 

autora.Para realização da perícia médica, nomeio o médico Dr. Raul Grigoletti, com endereço na Secretaria.Tendo em 

vista que à parte autora é beneficiária da justiça gratuita, fixo os honorários do profissional acima descrito em R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na Resolução n 558, de 

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1) O(a) 

periciando(a) é portador(a) de doença, lesão ou deficiência? 2)Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a 

incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3) Em caso 

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o(a) periciando(a) possua 

experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o(a) 

impede de praticar os atos da vida independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, 

respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5) O(a) periciando(a) faz tratamento médico 

regular? Qual (is)?6) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou 

deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante?8) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da 

doença, lesão ou deficiência?9) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 
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incapacidade? Descrever fundamentadamente.10) Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a), qual 

seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11) Na hipótese do(a) periciando(a) 

estar reabilitado(a) para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve 

seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?12) Na hipótese de se verificar a eventual existência de 

doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há 

indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual 

especialidade?13) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01 e o 

Decreto nº 6.042/07, o(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Cite-se o réu na pessoa de seu 

representante legal. Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos, bem 

como para, no mesmo prazo, apresentarem seus quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. Quesitos do autor à fl. 

20.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o perito médico deverá ser intimado para indicar, no próprio 

mandado de intimação, data, hora e local para realização da perícia, observando-se a antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, a fim de tornar plenamente viável a intimação das partes. O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias a contar 

da data da realização da perícia, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se 

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pelo autor.Intimem-se. 

 

2009.60.02.003635-0 - NELMA OLIVEIRA ROCHA(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO 

E MS011401 - ELIANO CARLOS VEDANA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória de tutela postulada, que poderá ser novamente apreciada 

após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica. Tendo em vista que o presente pedido de auxílio-doença 

depende de realização de perícia médica, nomeio o Médico Dr. Emerson da Costa Bongiovani, com endereço na 

Secretaria, para realizar perícia na autora.Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, os 

honorários do profissional acima descrito são fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

valor máximo estabelecido na Resolução n 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.O perito deverá 

responder aos seguintes quesitos do Juízo:1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?2) Em caso 

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no 

momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau 

das possíveis limitações.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, 

em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) Ainda em caso afirmativo, essa 

doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros 

para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5) O periciando 

faz tratamento médico regular? Qual(is)?6) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a 

doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7) Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante?8) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, 

lesão ou deficiência?9) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 

Descrever fundamentalmente.10) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a 

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11) Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades 

que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua 

capacidade laborativa?12) Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência 

incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar 

para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade? 13) Consoante os artigos 26, II 

e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01 e o Decreto nº 6.042/07, o periciando está 

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 

de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por 

radiação ou hepatopatia grave?Cite-se o réu na pessoa de seu representante legal. Em caso de eventual resposta, deve o 

réu colacionar aos autos os processos administrativos referentes à autora.Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no 

prazo de cinco dias, indicar assistentes técnicos e apresentar seus quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. Quesitos 

da autora às fls. 12/13.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o perito deverá ser intimado para indicar, no 

próprio mandado de intimação, data, hora e local para realização da perícia, observando-se a antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, a fim de tornar plenamente viável a intimação das partes.O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias a 

contar da data da realização da perícia, sendo que depois de juntados aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, 

para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela autora.Registre-se e intimem-se. 

 

2009.60.02.003648-8 - LUZIA PEREIRA DE CASTRO(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os 
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requisitos do artigo 273 do CPC. O presente pedido de auxílio-doença depende de realização de perícia médica da parte 

autora.Para realização da perícia médica, nomeio o médico Dr. Raul Grigoletti, com endereço na Secretaria.Tendo em 

vista que à parte autora é beneficiária da justiça gratuita, fixo os honorários do profissional acima descrito em R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na Resolução n 558, de 

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1) O(a) 

periciando(a) é portador(a) de doença, lesão ou deficiência? 2)Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a 

incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3) Em caso 

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o(a) periciando(a) possua 

experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o(a) 

impede de praticar os atos da vida independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, 

respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5) O(a) periciando(a) faz tratamento médico 

regular? Qual (is)?6) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou 

deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante?8) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da 

doença, lesão ou deficiência?9) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

incapacidade? Descrever fundamentadamente.10) Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a), qual 

seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11) Na hipótese do(a) periciando(a) 

estar reabilitado(a) para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve 

seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?12) Na hipótese de se verificar a eventual existência de 

doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há 

indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual 

especialidade?13) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01 e o 

Decreto nº 6.042/07, o(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Cite-se o réu na pessoa de seu 

representante legal. Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos, bem 

como para, no mesmo prazo, apresentarem seus quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. Quesitos da autora à fl. 

14.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o perito médico deverá ser intimado para indicar, no próprio 

mandado de intimação, data, hora e local para realização da perícia, observando-se a antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, a fim de tornar plenamente viável a intimação das partes. O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias a contar 

da data da realização da perícia, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se 

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela autora.Intimem-se. 

 

2009.60.02.003649-0 - DIONE YVARRAS MARTINS(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória de tutela postulada, que poderá ser novamente apreciada 

após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica. Tendo em vista que o presente pedido de auxílio-doença 

depende de realização de perícia médica, nomeio o Médico Dr. Emerson da Costa Bongiovani, com endereço na 

Secretaria, para realizar perícia na autora.Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, os 

honorários do profissional acima descrito são fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

valor máximo estabelecido na Resolução n 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.O perito deverá 

responder aos seguintes quesitos do Juízo:1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?2) Em caso 

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no 

momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau 

das possíveis limitações.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, 

em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) Ainda em caso afirmativo, essa 

doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros 

para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5) O periciando 

faz tratamento médico regular? Qual(is)?6) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a 

doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7) Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante?8) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, 

lesão ou deficiência?9) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 

Descrever fundamentalmente.10) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a 

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11) Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades 

que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua 
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capacidade laborativa?12) Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência 

incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar 

para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade? 13) Consoante os artigos 26, II 

e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01 e o Decreto nº 6.042/07, o periciando está 

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 

de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por 

radiação ou hepatopatia grave?Cite-se o réu na pessoa de seu representante legal. Em caso de eventual resposta, deve o 

réu colacionar aos autos os processos administrativos referentes à autora.Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no 

prazo de cinco dias, indicar assistentes técnicos e apresentar seus quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. Quesitos 

da autora à fl. 08.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o perito deverá ser intimado para indicar, no próprio 

mandado de intimação, data, hora e local para realização da perícia, observando-se a antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, a fim de tornar plenamente viável a intimação das partes.O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias a contar 

da data da realização da perícia, sendo que depois de juntados aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se 

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela autora.Registre-se e intimem-se. 

 

2009.60.02.003650-6 - ALEXANDRE PETRY LIMA X CELIA MARA PETRY X JOSE AUGUSTINHO PERTY 

LIMA X CELIA MARA PETRY X CELIA MARA PETRY(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o advogado dos autores, para no prazo de 05 (cinco) dias, subscrever a petição inicial de fls. 

02/10.Regularizada a inicial, fica desde já deferida a gratuidade de justiça e diferida a apreciação do pedido de tutela 

antecipada para após a vinda da contestação, em atenção ao princípio do contraditório, garantido no art. 5º, LV, da 

Constituição Federal.Cite-se. Intime-se. 

 

2009.60.02.003653-1 - MARIO GOMES MEIRELES(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória de tutela postulada, que poderá ser novamente apreciada 

após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica. Tendo em vista que o presente pedido - auxílio-doença 

c/c pedido de conversão em aposentadoria por invalidez - depende de realização de perícia médica, nomeio o Médico 

Dr. RAUL GRIGOLETTI, com endereço na Secretaria, para realizar perícia na autora.Tendo em vista que a parte autora 

é beneficiária da justiça gratuita, os honorários do profissional acima descrito são fixados em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na Resolução n 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal.O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1) O periciando é portador de doença, lesão 

ou deficiência?2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que 

estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever 

sucintamente o grau das possíveis limitações.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o 

exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) Ainda 

em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida independente? A mesmo 

carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa 

etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis 

limitações.5) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6) Qual o fator responsável pela origem da 

incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7) Caso 

o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de 

outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e 

tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade? Descrever fundamentalmente.10) Caso o periciando esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11) 

Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é 

possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?12) Na hipótese de se verificar a 

eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito 

ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em 

qual especialidade? 13) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01 

e o Decreto nº 6.042/07, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Cite-se o réu na pessoa de seu 

representante legal. Em caso de eventual resposta, deve o réu colacionar aos autos os processos administrativos 

referentes à autora.Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicar assistentes técnicos e 

apresentar seus quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. Quesitos do autor à fl. 12.Depois de apresentados os 

quesitos pelas partes, o perito deverá ser intimado para indicar, no próprio mandado de intimação, data, hora e local 

para realização da perícia, observando-se a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a fim de tornar plenamente viável a 

intimação das partes.O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia, sendo que 
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depois de juntados aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente, iniciando-se pelo autor.Registre-se e intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.60.02.003691-9 - MATILDE ANIZIA CHANFRIN(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE 

MELO E MS011401 - ELIANO CARLOS VEDANA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a 

oitiva da parte contrária e realização das perícias médica e socioeconômica.Para a realização das perícias nomeio o 

Médico RAUL GRIGOLETTI e a Assistente Social MARIA TEREZINHA LOPES, ambos com endereço na 

Secretaria.Tendo em vista que à parte autora é beneficiária da justiça gratuita, os honorários dos profissionais acima 

descritos são fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), para cada uma, valor máximo 

estabelecido na Resolução n 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.Os peritos nomeados deverão 

responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA MÉDICA1. O periciando é portador de doença, lesão ou 

deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício de qualquer atividade 

laborativa? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis 

limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o 

periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas 

atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, 

temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento 

médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? 7. Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de qualquer atividade? 

Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se 

encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início 

da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

incapacidade? Descrever fundamentalmente.10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01 e o Decreto nº 6.042/07, o periciando 

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 

de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por 

radiação ou hepatopatia grave?LEVANTAMENTO SOCIOECONÔMICO1. O periciando vive em companhia de outras 

pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas, e as relações de dependência e 

parentesco.2. No caso de haver renda familiar, apontar as fontes (formal ou informal, indicando as respectivas 

ocupações), os montantes e a periodicidade.3. Proceder ao cálculo da renda per capita da família.(obs.: Por aplicação 

direta e/ou analógica do artigo 34 da Lei 10.741/03, o benefício assistencial já concedido a um dos componentes da 

unidade familiar não entra no cômputo da renda per capita).(obs.: A legislação previdenciária, para fins de cálculo da 

renda per capita, considera família: o(a) cônjuge, companheiro(a), pais, filhos e irmãos, desde que vivam sob o mesmo 

teto - artigo 20 da Lei 8.742/93).4. Na falta de renda familiar apreciável, apontar detalhadamente os motivos.5. Em 

havendo, no âmbito familiar, pessoas com capacidade laborativa (ainda que desempregadas à época da perícia social), 

apontar os períodos dos vínculos empregatícios mais recentes e as rendas aproximadas.6. A moradia é própria, alugada 

ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor 

aproximado do imóvel.7. Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de 

manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes do imóvel)? 

Quais as condições da área externa do imóvel?8. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, 

lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovadas ou declarados? 

Especificar os gastos comuns.9. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de 

empresa ou pessoa física? Discriminar.10. Na região onde o periciando reside há programas sociais para atendimento de 

pessoas carentes? O mesmo se utiliza desses serviços?11. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou 

psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e 

a existência de subvenção.12. Em caso de enfermidades, há sistema público de saúde que alcance a região onde o 

periciando reside? Esse programa promove o fornecimento gratuito de medicamentos? O mesmo se utiliza desses 

serviços?Cite-se o réu na pessoa de seu representante legal. Sem prejuízo, intimem-se as partes e o Ministério Público 

Federal para, no prazo de cinco dias, indicar assistentes técnicos e apresentar seus quesitos, nos termos do art. 421, 1º, 

do CPC.Depois de apresentados os quesitos pelas partes e pelo Ministério Público Federal:a) o perito médico deverá ser 

intimado para indicar, no próprio mandado de intimação, data, hora e local para realização da perícia, observando-se a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a fim de tornar plenamente viável a intimação das partes. O laudo médico 

deverá ser entregue em 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.b) a assistente social deverá ser intimada 
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para, em cinco (05) dias, realizar o levantamento socioeconômico. O relatório deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, a 

contar da intimação da Assistente Social.Depois de juntados aos autos os respectivos laudos deverá ser oportunizada 

vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela autora.Registre-se e 

intimem-se. 

2A VARA DE DOURADOS 

 

JUSTIÇA FEDERAL. 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MS. 

2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS. 

DRa. KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

 

Expediente Nº 1649 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
98.2001522-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X ERICA 

THRONICKE RIBEIRO(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X JOSE CARLOS MARAN(MS005753 - 

VIRGINIA MARTA MAGRINI S. DE FIGUEIREDO) 

Fls. 171/174 - Tendo em vista o bloqueio do valor de R$1.241,51 (um mil, duzentos e quarenta e um reais e cinquenta e 

um centavos), através do sistema Bacenjud, intimem-se as partes, com urgência, para manifestação, no prazo de 

05(cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos para transferência do valor para conta à disposição do juízo. 

 

Expediente Nº 1650 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.60.02.000889-3 - JORGINA CORREA DA SILVA(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo da perícia médica entranhado às folhas 234/247.Não 

havendo impugnação, expeça-se ofício solicitando o pagamento dos honorários do perito. 

 

2006.60.02.005572-0 - ADRIANO ROQUE DA SILVA(MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo da perícia médica entranhado às folhas 70/74.Não 

havendo impugnação, expeça-se ofício solicitando o pagamento dos honorários do perito. 

 

2007.60.02.000848-4 - JOVELINA MARIA VENTURINE MENEZES(MS009296 - NEI MARQUES DA SILVA 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo da perícia médica entranhado às folhas 55/58.Não 

havendo impugnação, expeça-se ofício solicitando o pagamento dos honorários do perito. 

 

2007.60.02.001801-5 - APARECIDA GONCALVES DA SILVA(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA 

DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo da perícia médica entranhado às folhas 112/119.Não 

havendo impugnação, expeça-se ofício solicitando o pagamento dos honorários do perito. 

 

2007.60.02.002232-8 - RENATO MENEZES CORREIA(SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os laudos da perícia médica entranhado às folhas 71/75 e da 

perícia socioeconômica entranhado às folhas 77/84.Não havendo impugnações, expeçam-se ofícios solicitando o 

pagamento dos honorários dos peritos. 

 

2007.60.02.003606-6 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(MS003341 - ELY DIAS DE SOUZA E MS006760 - 

JUSCELINO DA COSTA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo da perícia médica entranhado às folhas 94/99.Não 

havendo impugnação, expeça-se ofício solicitando o pagamento dos honorários do perito. 

 

2007.60.02.005353-2 - JULIA DA SILVA OLIVEIRA(MS008957 - ROGER FREDERICO KOSTER CANOVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo da perícia médica entranhado às folhas 108/116.Não 

havendo impugnação, expeça-se ofício solicitando o pagamento dos honorários do perito. 
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2008.60.02.000559-1 - RAMONA MORALES(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo da perícia médica entranhado às folhas 79/83.Não 

havendo impugnação, expeça-se ofício solicitando o pagamento dos honorários do perito. 

 

2008.60.02.000723-0 - JOAO EVANGELISTA DA SILVA(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo da perícia médica entranhado às folhas 109/119.Não 

havendo impugnação, expeça-se ofício solicitando o pagamento dos honorários do perito. 

 

2008.60.02.001738-6 - MARIA LUCIA DA CONCEICAO DE MAGALHAES(MS008468 - ADY DE OLIVEIRA 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo da perícia médica entranhado às folhas 56/58.Não 

havendo impugnação, expeça-se ofício solicitando o pagamento dos honorários do perito. 

 

2008.60.02.002879-7 - LUCI LUCIO MACEDO(MS005676 - AQUILES PAULUS E MS006591 - ALCI FERREIRA 

FRANCA E MS009665 - ELIZABETE DA COSTA SOUSA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo da perícia médica entranhado às folhas 61/69.Não 

havendo impugnação, expeça-se ofício solicitando o pagamento dos honorários do perito. 

 

2008.60.02.004078-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.60.02.002839-6) MAURI DOS 

SANTOS(MS012293 - PAULO CESAR NUNES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo da perícia médica entranhado às folhas 184/192.Não 

havendo impugnação, expeça-se ofício solicitando o pagamento dos honorários do perito. 

 

2008.60.02.005981-2 - RUFINA CHIMENES(MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo da perícia médica entranhado às folhas 82/89.Não 

havendo impugnação, expeça-se ofício solicitando o pagamento dos honorários do perito. 

 

2009.60.02.000333-1 - DELFINO ROMEIRO BENITES(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo da perícia médica entranhado às folhas 102/109.Não 

havendo impugnação, expeça-se ofício solicitando o pagamento dos honorários do perito. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.60.02.000577-2 - GRINAURA MARIA DA ROCHA(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATA ESPINDOLA VIRGILIO) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo da perícia médica entranhado às folhas 161/168.Não 

havendo impugnação, expeça-se ofício solicitando o pagamento dos honorários do perito. 

 

2008.60.02.001461-0 - EDNO BATISTA(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO E MS011223 

- LILIAN RAQUEL DE S. E SILVA E MS011401 - ELIANO CARLOS VEDANA FACCIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo da perícia médica entranhado às folhas 118/126.Não 

havendo impugnação, expeça-se ofício solicitando o pagamento dos honorários do perito. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

JOSÉ LUIZ PALUDETTO. 

JUIZ(A) FEDERAL SUBSTITUTO. 

BEL(A) MARCOS ANTONIO FERREIRA DE CASTRO. 

DIRETOR DE SECRETARIA. 

 

Expediente Nº 1198 
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EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.60.03.000466-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.60.03.001158-3) DIRCEU 

GARCIA DE OLIVEIRA(MS010463 - MARCIO ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO BRAS 

DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

(...)Diante da fundamentação exposta, indefiro a inicial e declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, com 

fulcro nos artigos 267, inciso I e 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários em razão da ausência de citação. Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da 

execução fiscal n 2007.60.03.001158-3, desapensando-se os feitos. Oportunamente, após o trânsito em julgado, 

arquivem-se com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2003.60.03.000609-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC(MS010228 - SANDRELENA 

SANDIM DA SILVA) X ITACIR REMONATTO 

(...)Ante o exposto, tendo em vista o pagamento noticiado, julgo extinta a execução, com fulcro nos artigos 794, inciso 

I, e 795 do Código de Processo Civil.Havendo penhora, libere-se.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.60.03.000064-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1117 - LAURA CRISTINA MIYASHIRO) X QUEIROZ & 

CERVELATTI LTDA 

(...)Ante o exposto, tendo em vista o cancelamento noticiado, julgo extinta a execução, com fulcro no artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil, c/c art. 26, da Lei nº 6.830/80.Sem custas.Havendo penhora, libere-

se.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1206 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.60.03.000398-6 - PEDRO MARIANO RODRIGUES(MS007560 - ROSEMARY LUCIENE RIAL PARDO DE 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS003962 - AUGUSTO DIAS DINIZ) 

Vistos, etc.Tendo em vista a informação supra, para fins de regularização, necessária a reclassificação do presente 

feito.Assim, remetam-se os presentes autos ao SEDI para reclassificação para execução de sentença.Cumpra-se. 

 

2005.60.03.000402-8 - MARIA ALVES DE SOUZA(MS008437 - CLEONICE MARIA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) 

Fica o(a) Procurador(a) da parte autora intimado(a) nos termos do art.30, I, o, da Portaria 10/2009, de que foi liberado 

os valores referentes ao oficio requisitório. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2003.60.03.000519-0 - ELENA VIEIRA LOPES RAMOS(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES) X JOVECI CEVERO DA SILVA X VALDIR ARAUJO X JOSE NERIS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) 

Fica o(a) Procurador(a) da parte autora intimado(a) nos termos do art.30, I, o, da Portaria 10/2009, de que foi liberado 

os valores referentes ao oficio requisitório. 

 

2003.60.03.000541-3 - MARIA EDVIGES SOUZA LIMA(SP133404 - CARLOS GILBERTO DE OLIVEIRA E 

SP131804 - JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO) X JOSEFA F. DA SILVA X APARECIDO LIMA X 

FRANCISCO JOSE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - 

AUGUSTO DIAS DINIZ) 

Fica o(a) Procurador(a) da parte autora intimado(a) nos termos do art.30, I, o, da Portaria 10/2009, de que foi liberado 

os valores referentes ao oficio requisitório. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2003.60.03.000500-0 - ATENITA ROSA DOS SANTOS ALMEIDA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES) X JOSE PEREIRA DA SILVA X MARIA DA GLORIA X YOLANDA BORGES DOS 

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) 

Fica o(a) Procurador(a) da parte autora intimado(a) nos termos do art.30, I, o, da Portaria 10/2009, de que foi liberado 

os valores referentes ao oficio requisitório. 

 

2004.60.03.000025-0 - EUNICE MARQUES DE FARIA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS 

DINIZ) 

Fica o(a) Procurador(a) da parte autora intimado(a) nos termos do art.30, I, o, da Portaria 10/2009, de que foi liberado 

os valores referentes ao oficio requisitório. 
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2004.60.03.000355-0 - NEUSA JOSEFA LOCHE(SP133404 - CARLOS GILBERTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) 

Fica o(a) Procurador(a) da parte autora intimado(a) nos termos do art.30, I, o, da Portaria 10/2009, de que foi liberado 

os valores referentes ao oficio requisitório. 

 

2005.60.03.000090-4 - IRACI ROSA BARBOZA(SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO E SP161867 - 

MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - 

AUGUSTO DIAS DINIZ) 

Fica o(a) Procurador(a) da parte autora intimado(a) nos termos do art.30, I, o, da Portaria 10/2009, de que foi liberado 

os valores referentes ao oficio requisitório. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2000.60.03.000962-4 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1112 - MARIO REIS DE ALMEIDA) X CERAMICA MS 

LTDA(SP111173 - MARCOS AFONSO AVANZI E SP063084 - EUGENIO LUCIANO PRAVATO) 

Vistos, etc.Inicialmente, remetam-se os autos ao SEDI para reclassificação para cumprimento de sentença.Após, intime-

se o (a) devedor(a) para que efetue o pagamento da quantia indicada, no prazo de 15 (quinze) dias, advertindo-o(a) de 

que, no caso do não pagamento, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento.Não 

sendo efetuado o pagamento, proceda a penhora, observando a indicação do autor de bem(ns) a ser(em) 

penhorado(s).Cumpra-se. 

 

2003.60.03.000019-1 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA(SP056559 - JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS003966 - ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES) 

Fica o(a) Procurador(a) da parte autora intimado(a) nos termos do art.30, I, o, da Portaria 10/2009, de que foi liberado 

os valores referentes ao oficio requisitório. 

 

2004.60.03.000745-1 - ANTONIO CARLOS PRADO(MS010261 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES E 

MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 

- AUGUSTO DIAS DINIZ) 

Considerando a informação de fls. 144, intime-se a parte autora, para regularizar o seu CPF junto à Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando nos autos que o fez, no prazo de 10 (dez) dias.Após, em 

cumprimento ao despacho de fls. 143 expeça(m)-se o(s) pertinente(s) RPV(s).Cumpra-se. Intime-se.  

 

Expediente Nº 1207 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2008.60.03.000570-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.12.011010-5) DENIS 

PEREIRA BARBOSA(SP198414 - ELCIO DE PAULA SOUZA FILHO) X JUSTICA PUBLICA 

Aceito a conclusão nesta data.Intime-se o requerente para juntar os documentos necessários para apreciação do 

pedido.Com a vinda desses, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Após, conclusos. 

 

2008.60.03.000591-5 - EDERSON FERNANDES DA SILVA(MS012328 - EDSON MARTINS) X JUSTICA 

PUBLICA 

Sob cautelas, arquivem-se os presentes autos, efetuando-se as baixas de praxe, nos termos do artigo 193 do Provimento 

COGE nº 64/2005, tendo em vista que já decididos e trasladadas as cópias necessárias à ação principal (certidão às 

fls.93). 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2007.60.03.000323-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.60.03.000322-7) ADOLFO 

STRANGHETTI ALVES NOGUEIRA LIMA JUNIOR(MS008098 - MARCIO CESAR DE ALMEIDA DUTRA) X 

JUSTICA PUBLICA 

Considerando-se que Adolfo Stranghetti já foi colocado em liberdade, conforme certificado à f. 201, o presente Pedido 

de Liberdade Provisória perdeu seu objeto, razão pela qual determino o arquivamento destes autos, com as cautelas e 

baixas de praxe, trasladando-se cópia desta decisão para a ação penal respectiva, nos termos do artigo 193 do 

Provimento COGE nº 64/2005.Intime-se. 

 

ACAO PENAL 
98.0001065-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. SILVIO PEREIRA AMORIM) X JERONIMO MARQUES 

FERNANDES(MS004391 - JULIO CESAR CESTARI MANCINI) X EUDESIO FIGUEIREDO ROCHA(MS004584 - 

GILMAR GARCIA TOSTA) 

Dê-se ciência à defesa do retorno destes autos do E. Superior Tribunal de Justiça e para, querendo, manifestarem-se no 

prazo de 10 (dez) dias.Após, conclusos. 

 

2002.60.03.000128-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ANA CAROLINA YOSHII KANO) X GLICIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 3324/3352 

MARIANO DE PAULA(MS005735 - MARCOS FRANCISCO PERASSOLO E MS001372 - RONIL SILVEIRA 

ALVES E MS011390 - MARCOS ANTONIO MOREIRA FERRAZ) X SILVIO APARECIDO ACOSTA 

ESCOBAR(MS008115 - MARISETE ROSA DA COSTA ESCOBAR) 

Recebo os recursos de apelação interpostos pelas defesas de SILVIO APARECIDO ACOSTA ESCOBAR (f.873) e 

GLÍCIO MARIANO DE PAULA (f. 902). Intimem-se os apelantes para apresentarem as razões de apelação no prazo 

de 08 (oito) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para apresentação de contra-razões no mesmo prazo, 

remetendo-se posteriormente os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

2002.61.07.003463-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1027 - MARCOS SALATI) X ANTONIO VALDIR 

BOCALON(SP112544 - LUCIA HELENA PEREIRA DA SILVA BRANDAO) X WILSON PANTONI(SP112544 - 

LUCIA HELENA PEREIRA DA SILVA BRANDAO) 

(...)Posto isso, com fundamento no art. 89, 5º, da Lei nº 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de 

ANTONIO VALDIR BOCALON e WILSON PANTONI, com relação aos fatos objeto destes autos.Oficie-se às 

autoridades policiais para fins de estatísticas e antecedentes criminais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2006.60.00.005118-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1027 - MARCOS SALATI) X ANDERSON LUIZ 

RINALDI(MS003216 - ERMESON DA SILVA NUNES) 

Diante da manifestação ministerial de f. 270, HOMOLOGO a desistência da testemunha de acusação MARCELO 

SANDRO GOMES.Manifeste-se a defesa acerca da não localização da testemunha IVAILDO ALVES DE SOUZA (f. 

287), bem como do falecimento da testemunha MARIA RITA DO LIVRAMENTO noticiado às f. 374 e 352, 

consignando que a não manifestação, no prazo de 3 (três) dias, implicará em desistência tácita das testemunhas.Pelo que 

se extrai dos depoimentos de f. 285v e 352, é notável a quebra do Termo de Compromisso de f. 112. Intime-se, ainda, a 

defesa para que indique o endereço atual do réu Anderson Luiz Rinaldi, à vista das declarações de f. 285v e 352. 

 

2007.60.03.000340-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1155 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X 

JOSE DE OLIVEIRA FARIAS(MS008961 - TAIZE ANDREA ATHAYDE BONAFE) X FLAVIO RAIMUNDO 

Aceito a conclusão nesta dataVerifica-se que no pólo passivo desta ação penal figura como indiciado o réu JOSÉ DE 

OLIVEIRA FARIAS, portanto, remetam-se os autos ao Setor de Distribuição desta Vara para a devida 

retificação.Quanto ao pedido de restituição de bens apreendidos formulado às fls. 100/104, determino que a Secretaria 

promova o seu destranhamento, remetendo-o ao SEDI com cópia deste despacho, para distribuição por dependência, 

devendo ser processado e julgado em apartado. De logo, importa, o desentranhamento da procuração, exclusiva para 

estes fins, acostada às fls. 91/92, para que esta acompanhe o pedido supra, porém neste caso a peça deverá ser 

substituída por cópia.Intime-se a i. causídica subscritora do pedido de restituição, acima referido, acerca desta 

determinação.Noutro giro, verifica-se que foram juntadas todas as certidões de antecedentes requisitadas, portanto, após 

cumprimento das determinações ora exaradas, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para manifestação 

quanto à possibilidade de suspensão do processo, conforme decisão de fl. 87. 

 

2007.60.03.000549-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1155 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X 

MARCUS VALERIO DE OLIVEIRA CAMPOS 

(...)Pelos motivos expostos, absolvo sumariamente MARCUS VALÉRIO DE OLIVEIRA CAMPOS devidamente 

qualificado nos autos, o que faço com fundamento no inciso III do artigo 397 do Código de Processo Penal (com 

redação dada pela Lei nº 11.719/08).Havendo fiança, libere-se.Após o trânsito em julgado da sentença, determino as 

comunicações de praxe.Oportunamente, após as formalidades de estilo, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

Expediente Nº 1208 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.60.03.000811-6 - ANTONIA APARECIDA LOPES DE PAULA(MS007260 - PATRICIA GONCALVES DA 

SILVA FERBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS 

DINIZ) 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 112/113, ante a manifestação do INSS.Ao SEDI para 

reclassificação devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

 

2004.60.03.000062-6 - NILSA DA SILVA MELO(MS010203 - JOSE AFONSO ANDRADE NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) 

Razão assiste à procuradora nomeada no feito.Observo, por oportuno, que dois foram os advogados indicados no 

feito.Em um primeiro momento, atuou a Dra. Jacqueline Queiroz Alcântara que veio a falecer. Cumpre salientar que é 

de conhecimento deste Juízo que a advogada não deixou herdeiros conhecidos.Em sua substituição, foi indicada a 

subscritora da petição de fls. 108.Observo, também, que o caso não foi de maior complexidade e que a procuradora 

manifestou-se no feito em apenas dois momentos, um dos quais para solicitar os honorários (fls. 108).Assim, ante ao 

tempo decorrido, fixo os honorários no máximo da tabelaassim distribuídos:- 50% (cinquenta por cento) para a primeira 

defensora, cuja solicitação ficará suspensa até a manifestação de herdeiro interessado.- 50% (cinquenta por cento) para 
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a segunda defensora.Solicite-se o pagamento.Intime-se. 

 

2004.60.03.000655-0 - PAULO DE MENDONCA FURTADO(MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. FABIANI FADEL BORIN ) 

A despeito da carta de intimação haver sido equivocadamente encaminhada à Advocacia Geral da União, consta dos 

autos manifestação da Procuradoria da Fazenda Nacional informando que não pretende executar os honorários, tendo 

em vista o valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), assim, tomo a União por intimada.Nada mais havendo a se decidir no 

feito, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

2004.61.08.008038-3 - DEOCLIDES MACIEL DE OLIVEIRA(SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE 

SPETIC) X UNIAO FEDERAL 

(...)Diante da fundamentação exposta, declaro extinto este feito sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 

267, inciso V, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que arbitro em R$ 

300,00 (trezentos reais) para cada réu, o que faço com fulcro no disposto pelo parágrafo 4 do artigo 20 do diploma 

processual civil. Custas na forma da lei.Após, com o trânsito em julgado desta sentença, nada mais sendo requerido, 

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.60.03.000078-3 - MARIA GOMES DE OLIVEIRA(MS008958 - YARA MORENA BATISTOTI ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) 

(...)Diante da fundamentação exposta, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo inciso I do 

artigo 269 do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido.Condeno a parte autora em honorários 

advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observando-se que a autora é beneficiária 

da justiça gratuita.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.60.03.000154-4 - JOVELINA ALVES DA SILVA(SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Remetam-se os autos ao SEDI 

para retificação da classe processual devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.  

 

2006.60.03.000003-9 - SEVERINA ALVES FEITOSA(SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Remetam-se os autos ao SEDI 

para retificação da classe processual devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.  

 

2006.60.03.000072-6 - JANDIRA RODRIGUES BARBOZA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES E SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO) X SEBASTIAO FRANCISCO 

BARBOZA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E SP213652 - EDSON 

FERNANDO RAIMUNDO) X DIVINA APARECIDA BARBOSA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES E SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO) X JOSE CARLOS 

GONCALVES(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E SP213652 - EDSON 

FERNANDO RAIMUNDO) X EDILSON BARBOSA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

GOMES E SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) 

VISTOS.Despacho proferido em inspeção.Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora em fls. 195/196.Intime-

se. 

 

2006.60.03.000138-0 - DIRCE FERREIRA ALVES(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Diante da fundamentação exposta, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil e julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a proceder à correção, no 

benefício da parte autora, nos vinte e quatro primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, 

correspondente às variações dos índices ORTN/OTN, passando a pagar o benefício de acordo com a nova renda mensal 

inicial calculada.A autarquia fica condenada também ao pagamento, em benefício da parte autora, das diferenças 

apuradas nos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, corrigidas monetariamente e com a incidência de juros 

nos termos da fundamentação. Em face da sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em honorários 

advocatícios.Custas na forma da lei.Esta sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório em razão do disposto nos 

parágrafos 2 e 3 do artigo 475 do diploma processual.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-

se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.60.03.000278-4 - MARIA ESTER FEITOSA VIEIRA(MS010554 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao INSS do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Remetam-se os autos ao SEDI 

para retificação da classe processual devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.  
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2006.60.03.000343-0 - EDIVALDO DIAS MOREIRA(MS010358 - ALYNE ALVES DE QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) 

Diante da fundamentação exposta, reconheço a incompetência deste Juízo para processar e julgar o feito, motivo pelo 

qual determino a imediata remessa dos autos à Justiça Comum Estadual da Comarca de Três Lagoas/MS, com as 

homenagens de estilo.Intimem-se.Após, dê-se baixa na distribuição e encaminhem-se com as cautelas de praxe. 

 

2006.60.03.000374-0 - EURIDES DA SILVA MARQUES(MS010554 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção da prova oral.Intime-se a parte autora para, no prazo impreterível de 10 (dez) dias, apresentar o rol 

das testemunhas que pretende sejam ouvidas por este juízo, com a qualificação e endereço completos, sob pena de 

preclusão desta espécie de prova.Observe-se que o depoimento pessoal da parte autora será tomado obrigatoriamente na 

sede desta vara federal. Contudo, no que concerne à oitiva das testemunhas, se estas residirem em outra cidade, deve a 

parte autora, em igual prazo, informar se pretende que a sua oitiva se faça neste juízo ou por intermédio de carta 

precatória.Após a apresentação do rol, fica a Secretaria autorizada a designar a data da audiência e a expedir carta 

precatória para a oitiva das testemunhas, caso essa medida seja necessária.Deverá a parte autora atentar-se a manter 

atualizado seu endereço no feito.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.60.03.000382-0 - GERSON PEREIRA DO NASCIMENTO(MS010261 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Despacho proferido em inspeção.Desentranhe-se a petição de fls. 107/125, entregando-a ao procurador 

subscritor da peça, mediante recibo.Após, cumpra-se a decisão de fls. 102.Intime-se. 

 

2006.60.03.000479-3 - PATRUCINA INACIO PEREIRA(SP150231 - JULIANO GIL ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Remetam-se os autos ao SEDI 

para retificação da classe processual devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.  

 

2006.60.03.000540-2 - ADEMAURO ROCHA(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 20 a 26, desde que substituída por cópias que deverão ser 

providenciadas pela parte interessada.Indefiro o pedido com relação aos documentos de fls. 27 e 123/126 por serem atos 

do Juízo. Saliento, por oportuno, que o serviço público pode autenticar cópia extraída do processo, a requerimento da 

parte e mediante recolhimento das custas devidas.Intime-se. 

 

2006.60.03.000755-1 - MARIA SANTOS DE SOUZA(SP179762 - RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES 

GARCIA E SP220174 - CLEUTON BARRACHI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Remetam-se os autos ao SEDI 

para retificação da classe processual devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.  

 

2007.60.03.000294-6 - VANDERLEI APARECIDO DE SOUZA(SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE 

OLIVEIRA E SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E SP213652 - EDSON 

FERNANDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeiram as partes o que for de 

direito, no silêncio, ao arquivo. Intimem-se. 

 

2007.60.03.000303-3 - ISAC ANTONIO DE SOUZA(MS004363 - LUIZ ANTONIO MIRANDA MELLO E 

MS006517 - DILZA CONCEICAO DA SILVA E MS003935 - ANTONIO ANGELO BOTTARO) X UNIAO 

FEDERAL 

(...)Diante da fundamentação exposta, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo inciso I do 

artigo 269 do Código de Processo Civil, julgando procedente o pedido para anular a multa e os atos da Secretaria da 

Receita Federal que imputaram ao autor a responsabilidade tributária pelos fatos constantes do auto de infração MPF nº 

0145300/00703/06 (Processo n 10109.001050/2006-53), devendo, ainda, caso já o tenha ocorrido, excluir o nome do 

autor dos cadastros do CADIN. o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, com fulcro no artigo 20 do Código de Processo Civil.valor dado à causa, observando-se que o 

autor é beneficiário da justiça gratuita.Custas na forma da lei.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, nada 

mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.se. Intimem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2007.60.03.000360-4 - FREDSON FERITAS DA COSTA(MS009260 - ARNALDO BARRENHA FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 
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(...)Diante da fundamentação exposta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários em razão da celebração de acordo.Custas na forma 

da lei. Oportunamente, após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.60.03.000458-0 - MARIA WENDRELL(MS001390 - AYRTON PIRES MAIA E MS007671 - FABIO 

GIMENEZ CERVIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO 

GOMES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Remetam-se os autos ao SEDI 

para retificação da classe processual devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.  

 

2007.60.03.000489-0 - THAIS EMANUELLE MENDONCA NUNES(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

(...)Diante da fundamentação exposta, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, julgo 

parcialmente procedente o pedido para condenar a ré, Caixa Econômica Federal, a remunerar a conta de poupança da 

parte autora (comprovada pelos documentos de fls. 122/152) no mês de junho de 1987 (pelo índice de 26,06%), no mês 

janeiro de 1989 (pelo índice de 42,72%), no mês de maio de 1990 (pelo índice de 44,80%) e no mês de junho de 1990 

(pelo índice de 7,87%).Dos percentuais acima deferidos deverão ser descontados aqueles já eventualmente aplicados 

pela ré, relativo àqueles meses, observando-se os limites postulados na inicial.As diferenças apuradas deverão ser 

corrigidas monetariamente a contar do dia em que deveriam ter sido creditadas até a data do efetivo pagamento, com a 

aplicação do Provimento nº 64, da Corregedoria Geral do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Os juros 

moratórios são devidos a partir da citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil 

já vigente à época da citação). Portanto, na vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), os juros moratórios 

serão calculados pela mesma taxa considerada para cálculo da mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Nacional, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dispostos pelo parágrafo 1 do artigo 161 do Código 

Tributário Nacional. Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da 

incidência de juros remuneratórios que porventura sejam devidos por disposição legal. Caso a parte autora já tenha, 

eventualmente, levantado o saldo de sua conta-poupança, fica a ré condenada a efetuar o pagamento do valor devido, na 

fase da execução, uma vez que não há possibilidade de creditamento em razão do saque já efetuado.Condeno, ainda, a 

ré ao pagamento de honorários advocatícios que ora fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do parágrafo 4º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil, em face da natureza repetitiva e da simplicidade da causa.Custas na forma da 

lei.Comunique-se o inteiro teor da presente sentença ao e. Desembargador Federal relator do agravo de instrumento 

interposto em face da decisão de fl. 101.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.60.03.000560-1 - UMBELINA DE SOUZA DOS SANTOS(SP150231 - JULIANO GIL ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação de fls. 120, nomeio em substituição ao perito anteriormente indicado o médico JOSÉ ROBERTO 

AMIN com endereço nesta Secretaria. Arbitro os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça 

Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de 

peritos com o perfil necessário para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma 

grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, em certos casos do concurso de 

profissionais sediados na capital do Estado. Apresentado o laudo pericial, vista às partes para manifestação, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se o 

pagamento. De outro lado, havendo interesse na produção de outras provas além daquelas já constantes nos autos, 

deverão as partes se manifestarem no prazo acima mencionado. Intimem-se. 

 

2008.60.03.000512-5 - NILZA CASTRO DA SILVEIRA(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Despacho proferido em inspeção.Apesar de intempestiva, a manifestação de fls. 54/55 supre a determinação 

contida no despacho de fls. 38.Assim, revogo o despacho de fls. 47.Cite-se o INSS. 

 

2008.60.03.000588-5 - THEREZINHA DE SOUZA VIEIRA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a justificativa apresentada pela parte autora, redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 11 de 

novembro de 2009, às 11 horas.Ante ao silêncio da parte autora no que tange à apresentação das testemunhas, entendo 

que as mesmas comparecerão em audiência independentemente de intimação.Intimem-se. 

 

2008.60.03.000604-0 - MARIA IRENE SILVA FERREIRA(SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção da prova oral requerida.Alerto a parte autora que o seu depoimento pessoal será colhido na sede desta 

vara federal. Portanto, intime-se a mesma para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar se pretende que a oitiva das 

testemunhas por ela arroladas seja feita neste juízo ou por meio de carta precatória.Após a sua manifestação, fica a 
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Secretaria autorizada para designar a data da audiência, intimando as partes, e, se for o caso, expedir carta 

precatória.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.60.03.000682-8 - GERSON ARQUIMEDES VIEIRA(SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o requerimento constante do item a da manifestação da parte autora de fls. 24, tendo em vista a existência de 

cópia do perfil profissiográfico previdenciário do autor. Tal formulário substituiu os antigos documentos denominados 

SB-40 e DSS-8030 e deve ser fornecido obrigatoriamente ao empregado quando da cessação do contrato de trabalho. O 

documento encartado em fls. 38/39 contém a descrição das atividades exercidas pelo requerente no período 

compreendido entre 1984 e 2007, bem como o fator de risco ao qual o requerente estava submetido. Assim, entendo 

encerrada a instrução processual, venham-me os autos conclusos para sentença. Intimem-se.  

 

2008.60.03.000719-5 - ADELIA ALVARENGA TOSTA(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação de fls. 131, nomeio em substituição ao perito anteriormente indicado o médico JOSÉ ROBERTO 

AMIN com endereço nesta Secretaria.Arbitro os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça 

Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de 

peritos com o perfil necessário para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma 

grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, em certos casos do concuros de 

profissionais sediados na capital do Estado.Apresentado o laudo pericial, vista às partes para manifestação, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se o 

pagamento.De outro lado, havendo interesse na produção de outras provas além daquelas já constantes nos autos, 

deverão as partes se manifestarem no prazo acima mencionado.Intimem-se. 

 

2008.60.03.000741-9 - SAMARA DUARTE GOMES(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial apresentado, no prazo de 10 (dez) dias, bem como a parte autora acerca 

do laudo apresentado pelo assitente técnico do INSS, no mesmo prazo.Nada sendo requerido, solicite-se o pagamento 

dos honorários periciais em favor do médico o Dr. Ibsen Arsioli Pinho - CRM/MS 4128. Arbitro os honorários do 

profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos 

termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em 

vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara 

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de 

perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou 

do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Intimem-se. 

 

2008.60.03.000843-6 - JEFERSON MAIA DOS ANJOS X GLEICIMARA MAIA DOS ANJOS(MS010758 - 

ARMANDO DE JESUS GOUVÊA CABRAL) X HOSPITAL UNIVERSITARIO DE CAMPO GRANDE - 

MS(MS006091 - ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES) 

Defiro a prdução de prova testemunhal por entender pertinente à espécie.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as 

partes indiquem o rol de testemunhas que pretendem ouvir.Defiro também a realização de prova pericial. Nomeio, para 

tanto o Dr. Dirceu Garcia Dias - CRM 1083, com endereço à Rua Paranaíba, n. 1083, nesta.Concedo o prazo de 05 

(cinco) dias para que as partes indiquem assitentes técnicos e formulem seus quesitos.São quesitos deste Juízo:1) O 

periciado tem alguma limitação em membros inferiores? Essa lesão pode ser decorrente do acidente sofrido pelo 

periciado?2) Qual a forma de deambulação do periciado? 3) O periciado refere dores em membros inferiores? em caso 

afirmativo, é possivel a existência das doresm em decorrencia do traumatismo sofrido?4) Existe diferenças de tamanho 

entre os dois membros inferiores do periciado?.PA 0,5 5) É possivel verificar a existência de alguma forma de 

compensação óssea, muscular, ou postural no periciado? Se a resposta for positiva, descrever o tipo de compensação e a 

forma como o periciado é afetado por ela, bem como identificar o fator desencadeante dessa compensação?6) Qual o 

histórico da doença e os tratamentos realizados?7) O periciado se encontra totalmente curado do traumatismo sofrido?8) 

É possivel auferir a existência de dano estético incomum aos tipos de tratamentos realizados?Em havendo necessidade 

de realização de exames médicos, estes deverão ser entregues diretamente à parte autora que os providenciará junto a 

rede pública de saúde, devendo, os resultados serem entregues diretamente ao médico perito que os encaminhará 

juntamente com o laudo pericial a este Juízo.Formulados os quesitos e indicado assistente técnico pelas partes, dê-se 

ciência ao(a) expert de sua nomeação. Arbitro os honorários periciais em R$400,00 (quatrocentos reais), acima do valor 

máximo da tabela, tendo em vista a carência de profissionais aptos a atender a crescente demanda existente nesta Vara, 

necessitando em certos casos o deslocamento de outras localidades. Comunique-se à Corregedoria nos termos da 

Resolução n. 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Vista ao MPF.Intimem-se. 

 

2008.60.03.000980-5 - ROGERIO VIEIRA DOS SANTOS(MS011940 - JOAO PAULO PINHEIRO MACHADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

(...)Diante da fundamentação exposta, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, julgo 
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procedente o pedido para condenar a ré, Caixa Econômica Federal, a remunerar a conta de poupança da parte autora 

(comprovada pelos documentos de fls. 14/15) no mês de janeiro de 1989 pelo índice de 42,72%.Dos percentuais acima 

deferidos deverão ser descontados aqueles já eventualmente aplicados pela ré, relativo àqueles meses, observando-se os 

limites postulados na inicial.As diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente a contar do dia em que 

deveriam ter sido creditadas até a data do efetivo pagamento, com a aplicação do Provimento nº 64, da Corregedoria 

Geral do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Os juros moratórios são devidos a partir da citação, em razão 

de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação). Portanto, na vigência 

do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), os juros moratórios serão calculados pela mesma taxa considerada para 

cálculo da mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos dispostos pelo parágrafo 1 do artigo 161 do Código Tributário Nacional. Saliento, por oportuno, que a 

incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros remuneratórios que porventura sejam 

devidos por disposição legal. Caso a parte autora já tenha, eventualmente, levantado o saldo de sua conta-poupança, fica 

a ré condenada a efetuar o pagamento do valor devido, na fase da execução, uma vez que não há possibilidade de 

creditamento em razão do saque já efetuado.Condeno, ainda, a ré ao pagamento de honorários advocatícios que ora fixo 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em face da 

natureza repetitiva e da simplicidade da causa.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.60.03.000991-0 - NAIR PASSAREG(SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção da prova oral.Intime-se a parte autora para, no prazo impreterível de 10 (dez) dias, apresentar o rol 

das testemunhas que pretende sejam ouvidas por este juízo, com a qualificação e endereço completos, sob pena de 

preclusão desta espécie de prova.Observe-se que o depoimento pessoal da parte autora será tomado obrigatoriamente na 

sede desta vara federal. Contudo, no que concerne à oitiva das testemunhas, se estas residirem em outra cidade, deve a 

parte autora, em igual prazo, informar se pretende que a sua oitiva se faça neste juízo ou por intermédio de carta 

precatória.Após a apresentação do rol, fica a Secretaria autorizada a designar a data da audiência e a expedir carta 

precatória para a oitiva das testemunhas, caso essa medida seja necessária.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.60.03.001021-2 - EVA MARIA DA FONSECA(SP150231 - JULIANO GIL ALVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção da prova oral.Intime-se a parte autora para, no prazo impreterível de 10 (dez) dias, apresentar o rol 

das testemunhas que pretende sejam ouvidas por este juízo, com a qualificação e endereço completos, sob pena de 

preclusão desta espécie de prova.Observe-se que o depoimento pessoal da parte autora será tomado obrigatoriamente na 

sede desta vara federal. Contudo, no que concerne à oitiva das testemunhas, se estas residirem em outra cidade, deve a 

parte autora, em igual prazo, informar se pretende que a sua oitiva se faça neste juízo ou por intermédio de carta 

precatória.Após a apresentação do rol, fica a Secretaria autorizada a designar a data da audiência e a expedir carta 

precatória para a oitiva das testemunhas, caso essa medida seja necessária.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.60.03.001033-9 - JOSE SOARES ARAUJO(SP150231 - JULIANO GIL ALVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação de fls. 67, defiro a suspensão pelo prazo requerido a fim de que a parte traga aos autos a certidão de 

óbito de JOSÉ SOARES ARAÚJO, bem como proceda a habilitação dos eventuais herdeiros, nos termos do artigo 

1.055 e seguintes do Código de Processo Civil.Assim, cancelo a audiência designada para 15/07/2009.Com a 

manifestação da parte autora, vista ao INSS.Intimem-se. 

 

2008.60.03.001064-9 - BENEDITO CESAR DA SILVA(SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção da prova oral.Intime-se a parte autora para, no prazo impreterível de 10 (dez) dias, apresentar o rol 

das testemunhas que pretende sejam ouvidas por este juízo, com a qualificação e endereço completos, sob pena de 

preclusão desta espécie de prova.Observe-se que o depoimento pessoal da parte autora será tomado obrigatoriamente na 

sede desta vara federal. Contudo, no que concerne à oitiva das testemunhas, se estas residirem em outra cidade, deve a 

parte autora, em igual prazo, informar se pretende que a sua oitiva se faça neste juízo ou por intermédio de carta 

precatória.Após a apresentação do rol, fica a Secretaria autorizada a designar a data da audiência e a expedir carta 

precatória para a oitiva das testemunhas, caso essa medida seja necessária.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.60.03.001117-4 - LUCIANO ALVES BATISTA PRADO(MS011006 - FERNANDA ROCHA GONCALVES) X 

FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA X MARCOS FERNANDO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO(MT004481 - KATIA CRISTINA T. DA COSTA DINIZ) 

De início, retifique-se o pólo passivo da ação no que tange a Fazenda Nacional, posto que esta não tem personalidade 

para postular em Juízo. Substitua-se pela União. Manifeste-se a parte autora acerca das certidões de fls. 62 e 71, bem 

como dos documentos que acompanham a contestação da JUCEMAT, em fls. 91/100, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Desentranhe-se a petição de fls. 101/104, remetendo-a ao SEDI para distribuição do incidente processual por 

dependência ao presente feito.Intime-se. 
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2008.60.03.001185-0 - SEBASTIANA ELIAS DE SOUZA(SP223944 - DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação de fls. 74, nomeio em substituição ao perito anteriormente indicado o médico JOSÉ ROBERTO 

AMIN com endereço nesta Secretaria.Arbitro os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça 

Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de 

peritos com o perfil necessário para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma 

grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, em certos casos do concurso de 

profissionais sediados na capital do Estado. As partes já formularam seus quesitos.Apresentado o laudo pericial, vista às 

partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Não havendo necessidade 

de esclarecimentos, solicite-se o pagamento. De outro lado, havendo interesse na produção de outras provas além 

daquelas já constantes nos autos, deverão as partes se manifestarem no prazo acima mencionado. Intimem-se.  

 

2008.60.03.001201-4 - PEDRO ANTONIO DIAS(SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção da prova oral.Intime-se a parte autora para, no prazo impreterível de 10 (dez) dias, apresentar o rol 

das testemunhas que pretende sejam ouvidas por este juízo, com a qualificação e endereço completos, sob pena de 

preclusão desta espécie de prova.Observe-se que o depoimento pessoal da parte autora será tomado obrigatoriamente na 

sede desta vara federal. Contudo, no que concerne à oitiva das testemunhas, se estas residirem em outra cidade, deve a 

parte autora, em igual prazo, informar se pretende que a sua oitiva se faça neste juízo ou por intermédio de carta 

precatória.Após a apresentação do rol, fica a Secretaria autorizada a designar a data da audiência e a expedir carta 

precatória para a oitiva das testemunhas, caso essa medida seja necessária.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.60.03.001227-0 - TEREZA DA SILVA CAVALCANTE(MS011219 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE 

OLIVEIRA E SP119377 - CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO E SP213652 - EDSON FERNANDO 

RAIMUNDO E SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA 

MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Despacho proferido em inspeção.Ante a manifestação de fls. 50 aguarde-se o resultado do requerimento de fls. 

52, pelo prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.Após, com a negativa da autarquia ré, cumpra-se o despacho de fls. 

36.Intime-se. 

 

2008.60.03.001275-0 - JURANDIR FARIA DOS SANTOS(MS009473 - KEYLA LISBOA SORELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

VISTOS. Despacho proferido em inspeção. Compulsando os autos, verifico que o autor não juntou os extratos bancários 

comprovando a titularidade de conta-poupança no período de 1989, 1990 e 1991, referentes aos planos Verão, Collor I e 

Collor II.Todavia, o documento de fls. 16/17, comprova que a parte autora requereu à CEF a exibição de extrato de sua 

conta poupança referentes aos períodos mencionados, ou na hipótese de não localização de qualquer conta que lhe fosse 

fornecido documento formal.A solicitação foi recebida em agosto de 2008 pela ré e até hoje não se tem notícia de que 

esta tenha fornecido os extratos ou qualquer outro documento.Desse modo, com fundamento no artigo 355 do Código 

de Processo Civil, determino à Caixa Econômica Federal que exiba, no prazo de 15 (quinze) dias, os extratos de conta 

poupança em nome do requerente, dos períodos acima indicados, ou, que apresente documento formal justificando a 

impossibilidade de fazê-lo, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), a ser revertida pela parte 

autora.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.60.03.001301-8 - LUZIA DE SOUZA AMARAL(MS009038 - JULIE CAROLINA SALES DE OLIVEIRA E 

SP150231 - JULIANO GIL ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O advogado indicado no substabelecimento de fls 37 não tem poderes para autar no feito, assim, não pode substabelecê-

los.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito.Intime-se.  

 

2008.60.03.001393-6 - EMERSON RICARDO DA SILVA MARQUES(SP150231 - JULIANO GIL ALVES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mnaifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos 

conclusos. 

 

2008.60.03.001493-0 - DURVALINA MOREIRA CATARUCI(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a declaração de fls. 25, defiro os benefícios da justiça gratuita, sendo certo que a mesma gera efeitos 

civis e penais na hipótese de comprovação de sua falsidade.Cite-se. 

 

2008.60.03.001738-3 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(MS004017 - NILTON ALVES FERRAZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

(...)Diante da fundamentação exposta, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, julgo 

procedente o pedido para condenar a ré, Caixa Econômica Federal, a remunerar a conta de poupança da parte autora 
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(comprovada pelos documentos de fls. 19/22) no mês de janeiro de 1989 pelo índice de 42,72%.Dos percentuais acima 

deferidos deverão ser descontados aqueles já eventualmente aplicados pela ré, relativo àqueles meses, observando-se os 

limites postulados na inicial.As diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente a contar do dia em que 

deveriam ter sido creditadas até a data do efetivo pagamento, com a aplicação do Provimento nº 64, da Corregedoria 

Geral do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Os juros moratórios são devidos a partir da citação, em razão 

de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação). Portanto, na vigência 

do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), os juros moratórios serão calculados pela mesma taxa considerada para 

cálculo da mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos dispostos pelo parágrafo 1 do artigo 161 do Código Tributário Nacional. Saliento, por oportuno, que a 

incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros remuneratórios que porventura sejam 

devidos por disposição legal. Caso a parte autora já tenha, eventualmente, levantado o saldo de sua conta-poupança, fica 

a ré condenada a efetuar o pagamento do valor devido, na fase da execução, uma vez que não há possibilidade de 

creditamento em razão do saque já efetuado.Condeno, ainda, a ré ao pagamento de honorários advocatícios que ora fixo 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em face da 

natureza repetitiva e da simplicidade da causa.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.60.03.001782-6 - HELIO SADAYOSHI NISHIZAKA ETO(SP242186 - ANA PAULA ESCHIEVANO 

AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Indefiro o pedido da parte autora de fls. 41, posto que não trará maiores elementos para o convencimento do Juízo.De 

outro lado, o assunto envolve somente matéria de direito; assim, façam os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.60.03.001785-1 - ANTONIA FERREIRA DE AZEVEDO(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS E 

SP171131 - LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009241 - 

FLAVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO E MS009690 - ANA PAULA ROZALEM BORB) 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a resposta apresentada pelo réu no prazo de 10 (dez) dias.Tratando-se de matéria que se 

enquadra nos moldes do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil, com ou sem manifestação da parte autora, 

venham-me os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2008.60.03.001800-4 - EUFRASIA MARCELINO DE OLIVEIRA(MS011891 - ERIVALDO LIMA DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS.Despacho proferido em inspeção.De início intime-se a parte autora para que recolha as custas processuais, no 

prazo de 05 (cinco) dias, ou requeira a gratuidade da justiça acostando aos autos declaração de hipossuficiência.Ante o 

teor da certidão de fls. 30, e tendo em vista que a irregularidade apontada em fls. 31 se repetiu com o despacho inicial, 

conforme certidão de fls. 32, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora promova a inclusão de FELÍCIA 

DE OLIVEIRA FERREIRA no polo ativo da demanda, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, 

parágrafo único do CPC.Providencie a Secretaria a regularização do feito adotando-se as cautelas necessárias para que 

equívocos como o verificado nestes autos não mais ocorram.Após a regularização do feito, cite-se a CEF.Intime-se. 

 

2008.60.03.001801-6 - DIVA BRUNO LOPES(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS.Despacho proferido em inspeção.Ante o teor da petição de fls. 34 e tendo em vista o disposto no artigo 47 e 

parágrafo único do Código de Processo Civil, cite-se MARIA TERESA, filha de VIVALDO ROCHA DE SOUZA para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias integre a presente ação.Intime-se. 

 

2009.60.03.000011-9 - JOAQUIM FERREIRA DOS SANTOS(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Despacho proferido em inspeção.Tendo em vista a certidão de fl. 76, desentranhe-se a petição de fls. 73/75 e, em 

seguida, junte-se a referida petição ao feito n. 2009.60.03.000450-2.Após, cite-se. 

 

2009.60.03.000013-2 - FLODOALDO MORENO(MS009473 - KEYLA LISBOA SORELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS.Despacho proferido em inspeção.Após a inspeção, cite-se a CEF.Intime-se. 

 

2009.60.03.000036-3 - CICERO JORGINO DOS SANTOS(MS011594 - FABIANO HENRIQUE SANTIAGO 

CASTILHO TENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação de fls. 72, nomeio em substituição ao perito anteriormente indicado o médico JOSÉ ROBERTO 

AMIN com endereço nesta Secretaria.Arbitro os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça 

Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de 

peritos com o perfil necessário para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma 

grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, em certos casos do concurso de 

profissionais sediados na capital do Estado. Apresentado o laudo pericial, vista às partes para manifestação, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se o 
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pagamento. Vista a parte autora dos documentos de fls. 86/97, pelo prazo de 05 (cinco) dias.No mais, havendo interesse 

na produção de outras provas além daquelas já constantes nos autos, deverão as partes se manifestarem no prazo 

determinado para a manifestação acerca do laudo. Intimem-se.  

 

2009.60.03.000174-4 - LEONOR AUGUSTA DOS SANTOS GUEDES(MS011994 - JORGE MINORU FUGIYAMA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS.Despacho proferido em inspeção.Intime-se a parte autora para que traga aos autos cópia de documento com 

número do CPF, nos termos do 118, parágrafo primeiro do Provimento COGE 64/2005.Ao SEDI para retificação do 

pólo ativo da demanda com a inlusão das pessoas nominadas em fls. 40/46.Após, cite-se a CEF. 

 

2009.60.03.000464-2 - DARIO ZALOTTI(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a declaração de fls. 11, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo 

que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo. Anote-se. Cite-

se.Intime-se. 

 

2009.60.03.000510-5 - JOSE CARLOS DA SILVA(MS011594 - FABIANO HENRIQUE SANTIAGO CASTILHO 

TENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Despacho proferido em inspeção.Intime-se a parte autora para que traga aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, 

declaração de hipossuficiência.Com a regularização do feito, fica deferida a gratuidade da Justiça sendo certo que a 

mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo. Anote-se.Após, cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

2009.60.03.000526-9 - LUIZ ANTONIO CARDOSO FRANCO(SP277199 - FELISBERTO FAIDIGA E SP273738 - 

WAGNER ALVARES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS. Despacho proferido em inspeção. No presente caso a decisão do feito afeta de maneira uniforme todos os 

herdeiros de ELEONORA CAMARGO QUEIROZ, configurando-se dessa forma litisconsórcio necessário. Em se 

tratando de inventário já encerrado não há que se falar em espólio posto que cada herdeiro deve pleitear aquilo que lhe 

cabe por si ou então que outorgue poderes para que terceiro possa fazê-lo. Nesse sentido o Código de Processo Civil é 

bastante claro quando prevê em seu artigo 6º que ninguém poderá pleitear em nome próprio direito alheio, senão 

quando a lei assim o autorizar. O mesmo não se aplica ao espólio que é representado pelo inventariante.Dessa forma, 

determino que a parte autora promova a citação dos demais herdeiros do titular da conta a ser revista, no prazo de 10 

(dez) dias, ou, no mesmo prazo que apresente o termo de inventariante em nome do requerente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Outrossim, no prazo acima mencionado, 

recolha a parte autora as custas processuais ou, requeira os benefícios da justiça gratuita trazendo aos autos a declaração 

de hipossuficiência. De outro lado, a inicial não vem acompanhada de prova de existência e de titularidade de conta 

poupança a ser revista, apenas a menciona em fls. 03 da inicial; assim, ainda no prazo anteriormente concedido, 

determino que a parte autora traga aos autos comprovante de existência e titularidade da conta a ser revista.Intime-se. 

 

2009.60.03.000542-7 - ADOLFO LUIZ DA SILVA(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS. Desapcho proferido em inspeção. Tendo em vista a declaração de fls. 27, defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da 

falsidade de seu conteúdo. Anote-se.Defiro, também, a prioridade na tramitação do feito.Cite-se.Intimem-se. 

 

2009.60.03.000562-2 - VANDA DIAS DE CAMPOS X VERA LUCIA DIAS DE CAMPOS CORREA(MS011435 - 

RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. Despacho proferido em inspeção. Tendo em vista a declaração de fls. 07, defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da 

falsidade de seu conteúdo. Anote-se. Cite-se. Intimem-se.  

 

2009.60.03.000593-2 - NICACIO CARDOSO(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Despacho proferido em inspeção.Tendo em vista a declaração de fls. 09, defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da 

falsidade de seu conteúdo. Anote-se. Defiro, ainda, a prioridade na tramitação do feito. Anote-se. Cite-se. Intimem-se.  

 

2009.60.03.000614-6 - ALANA MARIA BASTREGHI(MS009974 - GLAUCIELE DE LIMA CELES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS.Despacho proferido em inspeção.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, recolha as 

custas processuais, ou, requeira a gratuidade da justiça trazendo aos autos declaração de hipossuficiência. 

 

2009.60.03.000616-0 - NEURACI RIBEIRO RODRIGUES(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a declaração de fls. 15, defiro os benefícios da justiça gratuita, sendo certo que a mesma gera efeitos 

civis e penais na hipótese de comprovação de sua falsidade.Cite-se. 

 

2009.60.03.000623-7 - EUVIRA EUFRAZIA DOS SANTOS(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI E 

MS004710 - ANTONIO DOS ANJOS CUSTODIO MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - 

RENATO CARVALHO BRANDAO) 

Ciência às partes da redistribuição do feito.Tendo em vista a declaração de fls. 22, defiro os benefício da Justiça 

Gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de 

seu conteúdo. Anote-se.Trata-se de ação proposta por pessoa não alfabetizada, dessa forma a representação processual 

deverá ser outorgada por instrumento público.Considerando que o defeito de representação é matéria de ordem pública 

e tratando-se de pressuposto processual de desenvolvimento válido do processo, passo a decidir.Na seara jurídica existe 

certa controvérsia se a gratuidade da Justiça também se aplica aos Serviços Extrajudiciais.A Lei 1060/50 em seu artigo 

3º, inciso II, prevê a isenção dos emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários 

da justiça; porém, não faz referência aos serviços extrajudiciais em específico, dessa forma, parte da doutrina entende 

que tais emolumentos não são abrangidos pela gratuidade.De outro lado, destaca-se no texto de lei que os emolumentos 

pertinentes aos serventuários da justiça não são devidos aos beneficiados com a gratuidade. Tais serventuários da 

justiça, conforme o termo da lei, editada antes da Constituição de 1988 e recepcionada por esta, à época, também 

envolviam os servidores dos chamados cartórios extrajudiciais.Nesse diapasão, a Constituição Federal em seu artigo art. 

5º, LXXIV, garante aos que comprovarem insuficiência de recursos a assistência jurídica integral e gratuita, cujo 

entendimento deve ser feito de forma ampla. Ada Pelegrini Grinover em artigo escrito para a Escola LFG, discorrendo 

acerca do princípio constitucional do livre acesso a Justiça, menciona: (...) Para a efetividade do processo, ou seja, para 

a plena consecução de sua missão social de eliminar conflitos e fazer justiça, é preciso, de um lado, tomar consciência 

dos escopos motivadores de todo o sistema (sociais, políticos, jurídicos: v.supra, n. 4); e, de outro, superar os óbices que 

a experiência mostra estarem constantemente a ameaçar a boa qualidade do seu produto final. Esses óbices situam-se 

em quatro pontos sensíveis, a saber: a) a admissão ao processo (ingresso em juízo). É preciso eliminar as dificuldades 

econômicas que impeçam ou desanimem as pessoas de litigiar ou dificultem o oferecimento de defesa adequada. A 

oferta constitucional de assistência jurídica integral e gratuita (art. 5º, inc. LXXIV) há de ser cumprida, seja quanto ao 

juízo civil como ao criminal, de modo que ninguém fique privado de ser convenientemente ouvido pelo juiz, por falta 

de recursos. A justiça não deve ser tão cara que o seu custo deixe de guardar proporção com os benefícios 

pretendidos.(...)No caso em tela para que se torne concreto o provimento jurisdicional há necessidade de documento não 

fornecido pelo Poder Judiciário diretamente, mas sim da atuação do Serviço Registral da cidade de Paranaíba.Assim, 

em respeito aos princípios constitucionais do livre acesso à justiça e da assistência judiciária aos hipossuficientes, e, 

tendo em vista o tipo de benefício pleiteado, determino que o serviço registral competente confeccione o documento 

necessário ao devido processamento do feito.Intime-se a parte autora para que, juntamente com seu advogado, 

compareça ao cartório, munida de todos os documentos necessários, para a lavratura da procuração pública, 

gratuitamente, para fins de direito.Oficie-se com cópia da presente, comunicando a decisão ao Serviço Registral de 

Notas do Município de Paranaíba, consignando no ofício que a procuração deverá ser encaminhada diretamente a este 

Juízo.Intime-se, ainda, a parte autora para que traga aos autos cópia de seus documentos pessoais, no prazo de 10 (dez) 

dias.Regularizado o feito, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2009.60.03.000634-1 - MARIA APARECIDA MENEZES(MS010901 - MARCOS EDUARDO DA SILVEIRA 

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a declaração de fls.11, defiro os benefícios da justiça gratuita, sendo certo que a mesma gera efeitos 

civis e penais na hipótese de comprovação de sua falsidade.Cite-se. 

 

2009.60.03.000771-0 - FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ JUNIOR(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X 

FAZENDA NACIONAL 

Cite-se. 

 

2009.60.03.000815-5 - IVANI PIRES BATISTON(MS003678 - FLORIVALDO VARGAS FILHO) X JOSE PEDRO 

BATISTON(MS003678 - FLORIVALDO VARGAS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cite-se. 

 

2009.60.03.000823-4 - LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais 

na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo. Anote-se. Defiro, ainda, a prioridade na tramitação do feito. 

Anote-se.Cite-se.Intime-se. 

 

2009.60.03.000852-0 - ANTONIO CHOLFE(MS005885 - JUSCELINO LUIZ DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Ante a certidão de fl. 107, afasto a prevenção indicada no termo de fl. 105. Cite-se.Intime-se. 
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2009.60.03.000857-0 - JULIETTA SALLUM CONGRO(MS010165 - ANDREA SALLUM CONGRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a prioridade na tramitação do feito. Anote-se.Cite-se.Intime-se. 

 

2009.60.03.000861-1 - JOSE CARMO CALDEIRA(MS013557 - IZABELLY STAUT E SP150231 - JULIANO GIL 

ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a declaração de fls. 08, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo 

que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo. Anote-se.Defiro, 

ainda, a prioridade na tramitação do feito. Anote-se.Em que pese o pedido para processamento do feito através do rito 

sumário, observo que o processo não demanda dilação probatória em audiência, pelo que mantenho o procedimento 

pelo rito ordinário.Cite-se o INSS. Após a vinda da contestação, por se tratar de matéria que se enquadra no previsto no 

inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença. Quaisquer diferenças 

deverão ser apuradas em liquidação de sentença.Intime-se. 

 

2009.60.03.000864-7 - LUIZ DOS REIS MENDES(MS003293 - FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a declaração de fls. 21, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo 

que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo. Anote-se. Cite-se. 

Intimem-se. 

 

2009.60.03.000865-9 - ELIZEU EDSON LOPES(MS003293 - FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a declaração de fls. 22, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo 

que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo. Anote-se. Cite-

se.Intimem-se. 

 

2009.60.03.000866-0 - OTACILIO SILVERIO DE SOUZA(MS003293 - FRANCISCO CARLOS LOPES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a declaração de fls. 19, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo 

que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo. Anote-se. Intime-se a 

parte autora para que traga aos autos cópia de documento pessoal com foto e de documento que contenha o número do 

CPF, conforme determinado no art. 118, 1º do Provimento COGE 64/2005.Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.60.03.000867-2 - ROBERTO ALVES DE LIMA(MS003293 - FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a declaração de fls. 19, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo 

que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo. Anote-se. Cite-se. 

Intimem-se. 

 

2009.60.03.000868-4 - PAULO ROBERTO CESAR FERELLI(MS003293 - FRANCISCO CARLOS LOPES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a declaração de fls. 21, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo 

que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo. Anote-se. Cite-se. 

Intimem-se. 

 

2009.60.03.000874-0 - ARLINDO LUIZ DE CAMPOS(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais 

na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo. Anote-se. Defiro, ainda, a prioridade na tramitação do feito. 

Anote-se.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do assunto. Após, cite-se.Intime-se. 

 

2009.60.03.000875-1 - FRANCISCO DE ASSIS GONCALVES DOS SANTOS(MS008859 - JOSE PERICLES DE 

OLIVEIRA) X SUELI EVA SYMBROM DOS SANTOS(MS008859 - JOSE PERICLES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a declaração de fls. 36, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo 

que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo. Anote-se. Cite-se. 

Intimem-se. 

 

2009.60.03.000877-5 - EURIPEDES PEREIRA DOS SANTOS(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da redistribuição do feito.Tendo em vista a declaração de fls. 15, defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da 

falsidade de seu conteúdo. Anote-se. Intime-se a parte autora para que traga aos autos cópia de documento pessoal com 
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foto e de documento que contenha o número do CPF, conforme determinado no art. 118, 1º do Provimento COGE 

64/2005.Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.60.03.000878-7 - JERSON PEREIRA DA SILVA(MS009862 - FRANCISCO RICARDO DE MORAIS 

ARRAIS) X CAIXA SEGURADORA S/A 

Tendo em vista a declaração de fls. 09, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo 

que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo. Anote-se. Cite-se. 

Intimem-se. 

 

2009.60.03.000879-9 - ISABEL ADRIANA VIATOR FERNANDES(MS010101 - VANIA QUEIROZ FARIAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cite-se. 

 

2009.60.03.000939-1 - MARIA APARECIDA RIBEIRO GOMES(MS013531 - ALCIR MARTINS DE ASSUNCAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e 

em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando 

como perito o médico JOSÉ ROBERTO AMIN, com endereço nesta Secretaria. Sem prejuízo, intimem-se as partes 

para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o INSS para apresentar seus quesitos, nos termos 

do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Quesitos da parte autora à fl. 08. Arbitro os honorários do 

profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria expedir Oficio comunicando a 

Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do 

mínimo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para 

prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para 

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais de outras 

cidades do Estado.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA MÉDICA1. O (A) 

autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2. A doença ou 

lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3. A doença ou lesão 

mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos 

afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é 

absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das 

possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? 

Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) 

incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os 

parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) 

tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de 

probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a 

maior precisão possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da doença? 

Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) autor(a) é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a 

disposição do demandante?11. O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o periciado esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?13. É 

possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado exercia?14. Para 

realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?15. Na hipótese de 

o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se 

houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se verificar eventual existência de 

doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há 

indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual 

especialidade?17. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, 

esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em 

algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, 

Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o perito deverá ser 

intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria 

providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o 

local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos 

autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos autos, com a contestação, os 

laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da autarquia em processo 

administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em vista as declarações de fls. 
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09, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e 

penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora. 

 

2009.60.03.000944-5 - MILTON DOS SANTOS(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e 

em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando 

como perito o médico JOSÉ ROBERTO AMIN, com endereço nesta Secretaria. Sem prejuízo, intimem-se as partes 

para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o INSS para apresentar seus quesitos, nos termos 

do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Quesitos da parte autora à fl. 09. Arbitro os honorários do 

profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria expedir Oficio comunicando a 

Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do 

mínimo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para 

prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para 

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais de outras 

cidades do Estado.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA MÉDICA1. O (A) 

autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2. A doença ou 

lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3. A doença ou lesão 

mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos 

afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é 

absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das 

possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? 

Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) 

incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os 

parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) 

tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de 

probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a 

maior precisão possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da doença? 

Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) autor(a) é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a 

disposição do demandante?11. O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o periciado esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?13. É 

possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado exercia?14. Para 

realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?15. Na hipótese de 

o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se 

houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se verificar eventual existência de 

doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há 

indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual 

especialidade?17. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, 

esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em 

algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, 

Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o perito deverá ser 

intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria 

providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o 

local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos 

autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos autos, com a contestação, os 

laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da autarquia em processo 

administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em vista as declarações de fls. 

11, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e 

penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora. 

 

2009.60.03.000946-9 - ADELINDO MARTINS NOGUEIRA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e 

em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando 

como perito o médico JOSÉ ROBERTO AMIN, com endereço nesta Secretaria. Sem prejuízo, intimem-se as partes 

para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o INSS para apresentar seus quesitos, nos termos 

do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Quesitos da parte autora às fls. 09. Arbitro os honorários do 
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profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria expedir Oficio comunicando a 

Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do 

mínimo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para 

prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para 

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais de outras 

cidades do Estado.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA MÉDICA1. O (A) 

autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2. A doença ou 

lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3. A doença ou lesão 

mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos 

afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é 

absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das 

possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? 

Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) 

incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os 

parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) 

tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de 

probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a 

maior precisão possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da doença? 

Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) autor(a) é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a 

disposição do demandante?11. O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o periciado esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?13. É 

possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado exercia?14. Para 

realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?15. Na hipótese de 

o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se 

houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se verificar eventual existência de 

doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há 

indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual 

especialidade?17. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, 

esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em 

algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, 

Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o perito deverá ser 

intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria 

providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o 

local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos 

autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos autos, com a contestação, os 

laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da autarquia em processo 

administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em vista as declarações de fls. 

11, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e 

penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora. 

 

2009.60.03.000947-0 - ANTONIO DIAS CALDEIRA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e 

em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando 

como perito o médico JOSÉ ROBERTO AMIN, com endereço nesta Secretaria. Sem prejuízo, intimem-se as partes 

para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o INSS para apresentar seus quesitos, nos termos 

do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Quesitos da parte autora à fl. 08. Arbitro os honorários do 

profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria expedir Oficio comunicando a 

Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do 

mínimo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para 

prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para 

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais de outras 

cidades do Estado.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA MÉDICA1. O (A) 

autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2. A doença ou 

lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3. A doença ou lesão 

mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos 

afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 
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atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é 

absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das 

possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? 

Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) 

incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os 

parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) 

tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de 

probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a 

maior precisão possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da doença? 

Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) autor(a) é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a 

disposição do demandante?11. O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o periciado esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?13. É 

possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado exercia?14. Para 

realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?15. Na hipótese de 

o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se 

houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se verificar eventual existência de 

doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há 

indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual 

especialidade?17. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, 

esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em 

algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, 

Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o perito deverá ser 

intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria 

providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o 

local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos 

autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos autos, com a contestação, os 

laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da autarquia em processo 

administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em vista as declarações de fls. 

10, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e 

penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora. 

 

2009.60.03.000948-2 - CLAUDEMIR DE MATTOS(MS011994 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Diante da fundamentação exposta, reconheço a incompetência deste Juízo para processar e julgar o feito, motivo 

pelo qual determino a imediata remessa dos autos à Justiça Comum Estadual da Comarca de Três Lagoas/MS, com as 

homenagens de estilo.Intimem-se.Após, dê-se baixa na distribuição e encaminhem-se com as cautelas de praxe. 

 

2009.60.03.000963-9 - CLEONICE TEIXEIRA(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e 

em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando 

como perito o médico JOSÉ ROBERTO AMIN, com endereço nesta Secretaria. Sem prejuízo, intimem-se as partes 

para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o INSS para apresentar seus quesitos, nos termos 

do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Quesitos da parte autora à fl. 05/verso. Arbitro os honorários 

do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria expedir Oficio comunicando a 

Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do 

mínimo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para 

prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para 

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais de outras 

cidades do Estado. O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA MÉDICA1. O (A) 

autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2. A doença ou 

lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3. A doença ou lesão 

mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos 

afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é 

absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das 

possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? 

Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) 
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incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os 

parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) 

tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de 

probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a 

maior precisão possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da doença? 

Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) autor(a) é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a 

disposição do demandante?11. O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o periciado esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?13. É 

possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado exercia?14. Para 

realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?15. Na hipótese de 

o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se 

houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se verificar eventual existência de 

doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há 

indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual 

especialidade?17. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, 

esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em 

algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, 

Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o perito deverá ser 

intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria 

providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o 

local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos 

autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos autos, com a contestação, os 

laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da autarquia em processo 

administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em vista as declarações de fls. 

08, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e 

penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora. 

 

2009.60.03.000964-0 - MANOEL PEREIRA DA SILVA(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e 

em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando 

como perito o médico JOSÉ ROBERTO AMIN, com endereço nesta Secretaria. Sem prejuízo, intimem-se as partes 

para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o INSS para apresentar seus quesitos, nos termos 

do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Quesitos da parte autora à fl. 05/verso. Arbitro os honorários 

do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria expedir Oficio comunicando a 

Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do 

mínimo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para 

prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para 

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais de outras 

cidades do Estado.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA MÉDICA1. O (A) 

autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2. A doença ou 

lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3. A doença ou lesão 

mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos 

afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é 

absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das 

possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? 

Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) 

incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os 

parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) 

tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de 

probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a 

maior precisão possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da doença? 

Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) autor(a) é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a 

disposição do demandante?11. O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o periciado esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?13. É 
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possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado exercia?14. Para 

realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?15. Na hipótese de 

o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se 

houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se verificar eventual existência de 

doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há 

indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual 

especialidade?17. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, 

esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em 

algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, 

Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o perito deverá ser 

intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria 

providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o 

local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos 

autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos autos, com a contestação, os 

laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da autarquia em processo 

administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em vista as declarações de fls. 

07, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e 

penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora. 

 

2009.60.03.000965-2 - ROBERTO CARLOS DE SOUZA(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e 

em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando 

como perito o médico JOSÉ ROBERTO AMIN, com endereço nesta Secretaria. Sem prejuízo, intimem-se as partes 

para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o INSS para apresentar seus quesitos, nos termos 

do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Quesitos da parte autora à fl. 05/verso. Arbitro os honorários 

do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria expedir Oficio comunicando a 

Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do 

mínimo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para 

prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para 

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais de outras 

cidades do Estado.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA MÉDICA1. O (A) 

autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2. A doença ou 

lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3. A doença ou lesão 

mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos 

afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é 

absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das 

possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? 

Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) 

incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os 

parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) 

tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de 

probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a 

maior precisão possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da doença? 

Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) autor(a) é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a 

disposição do demandante?11. O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o periciado esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?13. É 

possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado exercia?14. Para 

realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?15. Na hipótese de 

o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se 

houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se verificar eventual existência de 

doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há 

indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual 

especialidade?17. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, 

esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em 

algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
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estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, 

Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o perito deverá ser 

intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria 

providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o 

local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos 

autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos autos, com a contestação, os 

laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da autarquia em processo 

administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em vista as declarações de fls. 

07, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e 

penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora. 

 

2009.60.03.000966-4 - UBIRACI REINALDO DE OLIVEIRA(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e 

em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando 

como perito o médico JOSÉ ROBERTO AMIN, com endereço nesta Secretaria. Sem prejuízo, intimem-se as partes 

para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o INSS para apresentar seus quesitos, nos termos 

do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Quesitos da parte autora à fl. 06/verso. Arbitro os honorários 

do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria expedir Oficio comunicando a 

Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do 

mínimo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para 

prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para 

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais de outras 

cidades do Estado.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA MÉDICA1. O (A) 

autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2. A doença ou 

lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3. A doença ou lesão 

mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos 

afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é 

absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das 

possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? 

Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) 

incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os 

parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) 

tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de 

probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a 

maior precisão possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da doença? 

Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) autor(a) é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a 

disposição do demandante?11. O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o periciado esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?13. É 

possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado exercia?14. Para 

realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?15. Na hipótese de 

o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se 

houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se verificar eventual existência de 

doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há 

indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual 

especialidade?17. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, 

esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em 

algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, 

Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o perito deverá ser 

intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria 

providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o 

local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos 

autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos autos, com a contestação, os 

laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da autarquia em processo 

administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em vista as declarações de fls. 

08, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e 
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penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora. 

 

2009.60.03.000969-0 - LUCIENE MARTINS SILVA(MS007260 - PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e 

em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando 

como perito o médico JOSÉ ROBERTO AMIN, com endereço nesta Secretaria. Sem prejuízo, intimem-se as partes 

para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o INSS para apresentar seus quesitos, nos termos 

do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Quesitos da parte autora à fl. 04. Arbitro os honorários do 

profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria expedir Oficio comunicando a 

Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do 

mínimo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para 

prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para 

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais de outras 

cidades do Estado.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA MÉDICA1. O (A) 

autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2. A doença ou 

lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3. A doença ou lesão 

mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos 

afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é 

absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das 

possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? 

Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) 

incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os 

parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) 

tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de 

probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a 

maior precisão possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da doença? 

Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) autor(a) é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a 

disposição do demandante?11. O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o periciado esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?13. É 

possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado exercia?14. Para 

realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?15. Na hipótese de 

o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se 

houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se verificar eventual existência de 

doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há 

indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual 

especialidade?17. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, 

esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em 

algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, 

Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o perito deverá ser 

intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria 

providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o 

local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos 

autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos autos, com a contestação, os 

laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da autarquia em processo 

administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em vista as declarações de fls. 

09, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e 

penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora. 

 

2009.60.03.000970-6 - TEREZINHA MARIA RODRIGUES DA SILVA(MS007260 - PATRICIA GONCALVES DA 

SILVA FERBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e 

em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando 

como perito o médico JOSÉ ROBERTO AMIN, com endereço nesta Secretaria. Sem prejuízo, intimem-se as partes 

para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o INSS para apresentar seus quesitos, nos termos 

do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Quesitos da parte autora à fl. 03. Arbitro os honorários do 

profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria expedir Oficio comunicando a 
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Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do 

mínimo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para 

prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para 

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais de outras 

cidades do Estado.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA MÉDICA1. O (A) 

autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2. A doença ou 

lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3. A doença ou lesão 

mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos 

afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é 

absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das 

possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? 

Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) 

incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os 

parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) 

tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de 

probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a 

maior precisão possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da doença? 

Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) autor(a) é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a 

disposição do demandante?11. O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o periciado esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?13. É 

possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado exercia?14. Para 

realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?15. Na hipótese de 

o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se 

houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se verificar eventual existência de 

doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há 

indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual 

especialidade?17. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, 

esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em 

algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, 

Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o perito deverá ser 

intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria 

providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o 

local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos 

autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos autos, com a contestação, os 

laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da autarquia em processo 

administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em vista as declarações de fls. 

08, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e 

penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora. 

 

2009.60.03.000971-8 - ALTIVO RODRIGUES DA SILVA(MS007260 - PATRICIA GONCALVES DA SILVA 

FERBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e 

em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando 

como perito o médico JOSÉ ROBERTO AMIN, com endereço nesta Secretaria. Sem prejuízo, intimem-se as partes 

para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o INSS para apresentar seus quesitos, nos termos 

do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Quesitos da parte autora às fls. 03/04. Arbitro os honorários 

do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria expedir Oficio comunicando a 

Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do 

mínimo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para 

prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para 

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais de outras 

cidades do Estado.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA MÉDICA1. O (A) 

autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2. A doença ou 

lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3. A doença ou lesão 

mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos 

afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é 
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absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das 

possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? 

Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) 

incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os 

parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) 

tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de 

probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a 

maior precisão possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da doença? 

Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) autor(a) é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a 

disposição do demandante?11. O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o periciado esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?13. É 

possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado exercia?14. Para 

realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?15. Na hipótese de 

o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se 

houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se verificar eventual existência de 

doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há 

indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual 

especialidade?17. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, 

esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em 

algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, 

Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o perito deverá ser 

intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria 

providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o 

local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos 

autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos autos, com a contestação, os 

laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da autarquia em processo 

administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em vista as declarações de fls. 

09, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e 

penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora. 

 

2009.60.03.000976-7 - NAIR WAGNER DE MOURA(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Sem prejuízo, determino, ainda, a realização 

do estudo sócio-econômico a fim de averiguar a real situação financeira da parte autora. Para tanto, oficie-se à 

Prefeitura Municipal de Três Lagoas/MS (Secretaria de Assistência Social) solicitando os bons préstimos para que um 

profissional de assistência social responda, no prazo de 30 (trinta) dias, os quesitos que seguem:LEVANTAMENTO 

SÓCIO-ECONÔMICO1. O autor mora sozinho ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado, 

discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais.2. As pessoas que residem com o autor exercem 

alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:a) a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso, devendo ainda informar se lhe foi exibido 

documentos comprobatórios de rendimentos;b) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para 

conferir)c) se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso positivo, especificar o 

valor.3. O autor recebe algum rendimento? Em caso positivo, qual a fonte e o valor mensal dessa renda?4. O autor 

refere ser portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas 

físicos aparentes, descrevê-los.5. A residência em que mora o autor é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto 

tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?6. Descrever 

pormenorizadamente a residência onde mora o autor (tipo de material, estado de conservação, quantidade de cômodos, 

móveis que guarnecem etc.)7. Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade da 

autora, relatando as informações conseguidas.8. Outras informações que o assistente social julgar necessárias e 

pertinentes.Em prosseguimento, cite-se o INSS.Tendo em vista as declarações de fls. 08, defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de 

comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora. 

 

2009.60.03.000977-9 - HERALDO DONIZETI DE OLIVEIRA(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e 

em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando 

como perito o médico JOSÉ ROBERTO AMIN, com endereço nesta Secretaria. Sem prejuízo, intimem-se as partes 
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para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o INSS para apresentar seus quesitos, nos termos 

do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Quesitos da parte autora à fl. 06/verso. Arbitro os honorários 

do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria expedir Oficio comunicando a 

Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do 

mínimo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para 

prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para 

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais de outras 

cidades do Estado.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA MÉDICA1. O (A) 

autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2. A doença ou 

lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3. A doença ou lesão 

mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos 

afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é 

absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das 

possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? 

Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) 

incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os 

parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) 

tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de 

probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a 

maior precisão possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da doença? 

Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) autor(a) é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a 

disposição do demandante?11. O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o periciado esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?13. É 

possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado exercia?14. Para 

realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?15. Na hipótese de 

o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se 

houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se verificar eventual existência de 

doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há 

indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual 

especialidade?17. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, 

esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em 

algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, 

Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o perito deverá ser 

intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria 

providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o 

local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos 

autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos autos, com a contestação, os 

laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da autarquia em processo 

administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em vista as declarações de fls. 

08, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e 

penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora. 

 

2009.60.03.000978-0 - VALDEMIRO MOURA SOBRINHO(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e 

em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando 

como perito o médico JOSÉ ROBERTO AMIN, com endereço nesta Secretaria. Sem prejuízo, intimem-se as partes 

para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o INSS para apresentar seus quesitos, nos termos 

do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Quesitos da parte autora à fl. 05/verso. Arbitro os honorários 

do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria expedir Oficio comunicando a 

Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do 

mínimo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para 

prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para 

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais de outras 

cidades do Estado.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA MÉDICA1. O (A) 

autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2. A doença ou 

lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3. A doença ou lesão 
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mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos 

afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é 

absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das 

possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? 

Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) 

incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os 

parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) 

tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de 

probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a 

maior precisão possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da doença? 

Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) autor(a) é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a 

disposição do demandante?11. O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o periciado esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?13. É 

possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado exercia?14. Para 

realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?15. Na hipótese de 

o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se 

houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se verificar eventual existência de 

doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há 

indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual 

especialidade?17. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, 

esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em 

algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, 

Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o perito deverá ser 

intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria 

providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o 

local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos 

autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos autos, com a contestação, os 

laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da autarquia em processo 

administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em vista as declarações de fl. 07, 

defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais 

na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2006.60.03.000226-7 - NORBERTO PEREIRA DA SILVA(MS010261 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES E MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X OSVALDO SABINO FERREIRA(MS010261 - 

MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES E MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X WALDOMIRO 

PIMENTA DE QUEIROS(MS010261 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES E MS009192 - JANIO 

MARTINS DE SOUZA) X OLIMPIO BRUNO(MS010261 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES E 

MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 

- AUGUSTO DIAS DINIZ) X UNIAO FEDERAL 

Consta da certidão de óbito do Sr. Waldomiro Pimenta de Queiroz a existência de dois filhos maiores, além da Sra. 

Neide.Os réus concordaram com a habilitação dos herdeiros, dessa forma, intime-se a parte autora para que traga aos 

autos, no prazo de 10 (dez) dias, o termo de inventariante em nome da requerente ou, no mesmo prazo, traga aos autos 

os outros herdeiros devidamente qualificados e representados.Com a manifestação da parte autora, remetam-se os autos 

ao SEDI para a alteração do polo ativo da demanda com a inclusão do espólio representado pela inventariante e os 

demais herdeiros.Outrossim, ante a forma de processamento adotado no presente feito, reclassifique-o para Ação 

Ordinária.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2007.60.03.000567-4 - NERCILIO ALVES DOS SANTOS(MS007363 - FERNANDO MARIN CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Diante da fundamentação exposta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.Custas na forma da lei.Oportunamente, arquive-

se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.60.03.000869-9 - JOSE DE OLIVEIRA SOUZA(MS005815 - LUIZ MARIO ARAUJO BUENO E SP058428 - 

JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Diante da fundamentação exposta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso 
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VIII, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por 

cento) do valor dado à causa, observando-se que a mesma é beneficiária da justiça gratuita. Custas na forma da 

lei.Oportunamente, após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.60.03.000901-1 - MARIA APARECIDA DE ANDRADE(MS005548 - FIDELCINO FERREIRA DE MORAES) 

X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X CONPAV - 

ENGENHARIA LTDA(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA E MS006355 - TELMA 

VALERIA DA SILVA CURIEL MARCON E MS011189 - ARIANNE GONCALVES MENDONCA E MS008015 - 

MARLON SANCHES RESINA FERNANDES E MS012407 - MILLA RESINA DE OLIVEIRA) 

Vista a parte autora acerca da contestação da Conpav, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, intime-se a Conpav para que 

espeficique provas, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-as quanto à sua pertinência.Após, tornem os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2007.60.03.001222-8 - APARECIDA PRESTES LIMA(SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção da prova oral requerida.Alerto a parte autora que o seu depoimento pessoal será colhido na sede desta 

vara federal. Portanto, intime-se a mesma para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar se pretende que a oitiva das 

testemunhas por ela arroladas seja feita neste juízo ou por meio de carta precatória.Após a sua manifestação, fica a 

Secretaria autorizada para designar a data da audiência, intimando as partes, e, se for o caso, expedir carta 

precatória.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.60.03.001286-1 - DIRCE NOGUEIRA DA SILVA(SP150231 - JULIANO GIL ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Despacho proferido em inspeção.Ao SEDI para reclassificação para Ação Ordinária.Ante a apresentação do 

requerimento administrativo, determino a citação do INSS.Tratando-se de parte com mais de 65 anos, defiro a 

prioridade na tramitação do feito. Anote-se.Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DRA ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

JUIZA FEDERAL  

GRACIELLE DAVID DAMÁSIO DE MELO 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1681 

 

ALVARA JUDICIAL 

2009.60.04.000193-5 - JOFREY TORRES DE SOUZA(MS006016 - ROBERTO ROCHA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS004586 - GLAUCIA SILVA LEITE E MS007480 - IVAN CORREA LEITE) 

Portanto, feitas as considerações necessárias, acolho a preliminar levantada pela Caixa Econômica Federal e DECLINO 

DA COMPETÊNCIA em favor de uma das Varas da Justiça Estadual da Comarca de Corumbá.Dê-se baixa na 

distribuição e remetam-se os autos a uma das Varas da Justiça Estadual de Corumbá/MS.Int.. 

 

Expediente Nº 1682 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2006.60.04.001021-2 - INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL - IPHAN X 

TADEU ROBERTO NEMIR MARINHO(MS009717 - LEONARDO SAAD COSTA E MS009454 - TIAGO BANA 

FRANCO E MS007675 - LEONARDO AVELINO DUARTE) X JOSE ANTONIO MARINHO NETO(MS009899 - 

LUIS GUSTAVO PINHEIRO SLEIMAN) 

ATA DE AUDIÊNCIAAos 28 de agosto de 2009, audiência marcada para as 11:00 horas e iniciada às 11:15 horas, 

nesta cidade de Corumbá, na sala de audiências deste Juízo Federal (...)Assim, homologa o Juízo o presente acordo, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, CPC. Acrescenta, ainda, que não 

houve especificação quanto a eventual multa, ou indenização por perdas e danos em caso do descumprimento da 

avenca, postergando-se tal análise para uma futura execução, nos termos do artigo 461, CPC, competindo as partes, 

nessa fase, eventual apuração do quantum devido, apresentando elementos em execução do referido acordo, para que o 

Juízo analise a ocorrência, ou não, dos termos do descumprimento e sanções cabíveis. Publique-se, registre-se, em 
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ambos os autos. Saem os presentes intimados, os quais dispensam o prazo recursal. Certifique-se o trânsito em julgado e 

aguarde-se em arquivo findo. 

 

2009.60.04.000322-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E 

ARTISTICO NACIONAL - IPHAN X MUNICIPIO DE CORUMBA/MS 

ATA DE AUDIÊNCIAAos 28 de agosto de 2009, audiência marcada para as 11:00 horas e iniciada às 11:15 horas, 

nesta cidade de Corumbá, na sala de audiências deste Juízo Federal (...)Assim, homologa o Juízo o presente acordo, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, CPC. Acrescenta, ainda, que não 

houve especificação quanto a eventual multa, ou indenização por perdas e danos em caso do descumprimento da 

avenca, postergando-se tal análise para uma futura execução, nos termos do artigo 461, CPC, competindo as partes, 

nessa fase, eventual apuração do quantum devido, apresentando elementos em execução do referido acordo, para que o 

Juízo analise a ocorrência, ou não, dos termos do descumprimento e sanções cabíveis. Publique-se, registre-se, em 

ambos os autos. Saem os presentes intimados, os quais dispensam o prazo recursal. Certifique-se o trânsito em julgado e 

aguarde-se em arquivo findo. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.60.04.000310-7 - ESPOLIO DE MARIA JOANA DE MORAES BRANDAO(MS007217 - DIRCEU 

RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a autora ao pagamento de custas e honorários, por ser 

beneficiária da assistência judiciária.Arbitro os honorários do advogado dativo no valor médio da tabela. Com o trânsito 

em julgado, expeça-se a solicitação de pagamento.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.60.04.000593-5 - ANGELINA MARTINS DE SOUZA(MS005634 - CIBELE FERNANDES) X UNIAO 

FEDERAL 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL, EXTINGUINDO O PROCESSO COM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso II, do C.P.C.Por fim, tendo em vista a singeleza da 

ação, causa considerada de natureza repetitiva, cujo acolhimento do pedido administrativo afigura-se automático, tendo 

o respectivo trâmite requerido apenas duas manifestações da autora, quais sejam, a petição inicial e a manifestação de 

fls. 68, tendo nas demais determinações do Juízo permanecido inerte, condeno a ré em honorários advocatícios que fixo 

em R$100,00 (cem reais).Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.60.04.000664-2 - ELAINE CRISTINA BARROS DAVILA(MS006016 - ROBERTO ROCHA) X UNIAO 

FEDERAL 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL, EXTINGUINDO O PROCESSO COM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso II, do C.P.C.Tendo em vista que a causa foi 

patrocinada por advogado indicado pelo Juízo, fixo seus honorários no valor máximo da tabela. Após o trânsito em 

julgado, requisite-se o pagamento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.60.04.000877-8 - EDUARDO PEDRAZA VEGAS(MS006016 - ROBERTO ROCHA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS010815 - SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA) 

Isso posto, por não haver saldo a ser levantado, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Diante da improcedência do pedido fixo os honorários advocatícios no valor 

médio da tabela. Com o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

2005.60.04.000892-4 - EURICO PEREIRA MODESTO(MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES E 

MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar o autor ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios por ser beneficiário da assistência judiciária.Entretanto, considerando que no curso da ação 

contratou advogado para patrocinar a causa, deverá arcar com os honorários advocatícios do advogado indicado pela 

Justiça, que fixo no patamar médio da tabela.Em relação aos honorários periciais, por serem despesas abrangidas pela 

gratuidade, expeçam-se as solicitações de pagamento, consoante determinado às fls. 17.Oportunamente, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.60.04.000964-3 - NILTON DE AMORIM(MS006016 - ROBERTO ROCHA) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(MS000580 - JACI PEREIRA DA ROSA E MS005150 - CELSO ANTONIO 

ULIANA E MS003659 - ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS) 

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor e condeno-o ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo moderadamente em 10% do valor atribuído à causa, ficando a exigibilidade do crédito 

condicionada alteração da sua capacidade econômica, por ser beneficiário da justiça gratuita.Arbitro os honorários do 
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defensor dativo no valor máximo da tabela oficia, a ser requisitado após o trânsito em julgado desta sentença.Custas na 

forma da lei.Oportunamente arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.60.04.000994-1 - VOLVINO PEREIRA DE FREITAS(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, por não promover os atos que lhe competiam realizar no feito, essenciais à continuidade da demanda, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes dos artigos 267, inciso II, do 

Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, no percentual de 5% sobre o 

valor da causa, tendo em vista ter se instalado o contraditório, condicionando sua cobrança a alteração da condição 

econômica do réu.Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.60.04.001078-5 - CLAUDIA RODRIGUES DE MORAES(MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, ante o reconhecimento jurídico do pedido de concessão de benefício previdenciário, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, 

inciso II, do CPC.Ante a sucumbência recíproca deixo de condenar a ré em honorários advocatícios.A autarquia está 

isenta das custas judiciais, nos termos do artigo 8º, 1º, da Lei n. 8.620/93.Sentença não sujeita ao reexame necessário ( 

2º, do artigo 475, do CPC).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.60.04.000434-4 - JULIO GALHARTE(MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO E MS009538 - THAIS HELENA 

OLIVEIRA CARVAJAL MENDES E MS007420 - TULIO CICERO GANDRA RIBEIRO) 

Pelo exposto, tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no 

artigo 794,I, CPC.Expeça-se Alvará de Levantamento.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.60.04.000259-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.60.04.001015-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ROSEMARY NUNES DELGADO(MS007071 - NELSON DA 

COSTA JUNIOR) X REGINA HELENA NUNES DELGADO(MS007071 - NELSON DA COSTA JUNIOR) 

Tendo em vista as divergências apontadas pela Embargante, remetam-se os autos ao Contador do Juízo para a 

conferênica com os cálculos apresentados pela Exequente-Embargada.Com o parecer anexado, venham os autos 

conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.60.04.000049-9 - ORLANDO AMARO DE OLIVEIRA E SOUZA(MS007610 - ALCINDO CARDOSO DO 

VALLE JUNIOR) X MARILENE DE SOUZA(MS012321 - EVERTON APARECIDO FERNANDEZ DE ARRUDA) 

X ORLANDO AMARO DE OLIVEIRA E SOUZA JUNIOR(MS007610 - ALCINDO CARDOSO DO VALLE 

JUNIOR) X CARLOS EDUARDO DE SOUZA(MS012321 - EVERTON APARECIDO FERNANDEZ DE 

ARRUDA) X JULIO CESAR DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS 

VERISSIMO GOMES) 

Isto posto, acolhendo os embargos de declaração apostos, por tempestivos, reconheço a omissão para fixar o valor da 

multa diária,em caso de descumprimento da ordem, a contar da intimação desta em R$10,00 até o valor máximo d 

R$500,00P.R.I. 

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2007.60.04.000947-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.60.04.000607-7) NAULY 

FRANCO CORREA(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1035 - ARLINDO 

ICASSATI ALMIRAO) 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL, EXTINGUINDO O PROCESSO COM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso II, do C.P.C., devendo prevalecer, para a execução do 

julgado, os cálculos apresentados pelo embargante - UNIÃO FEDERAL.Deixo de condenar o embargado ao pagamento 

de honorários advocatícios por ser beneficiário da assistência judiciária.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia para os 

autos principais (Autos n. 2001.60.04.000607-7), inclusive dos cálculos a serem executados e a certidão de trânsito em 

julgado, desapensando-os e arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.Retifique-se a classe destes autos, 

considerando tratar-se de Embargos à Execução, na forma do artigo 730 do C.P.C, classificando-o na classe 

73.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.60.04.000174-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.60.04.000910-5) NIVALDO 

PEREIRA DE SOUZA(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1290 - RAFAEL GOMES DE SANTANA) 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL, EXTINGUINDO O PROCESSO COM 
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JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do C.P.C., devendo prevalecer, para a execução do 

julgado, os cálculos apresentados pelo embargante - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de fls. 07/08.Deixo de 

condenar o embargado ao pagamento de honorários advocatícios por ser beneficiário da assistência judiciária.Custas na 

forma da lei.Traslade-se cópia para os autos principais (Autos n. 2003.60.04.000910-5), inclusive dos cálculos a serem 

executados e o trânsito em julgado, desapensando-os e arquivando os autos com as cautelas de praxe.Com o trânsito em 

julgado, expeça-se o Ofício Requisitório.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

JUÍZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT. 

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO  

 

Expediente Nº 1994 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2005.60.05.000671-7 - MARIA ANTONIA BIENVENIDA URSULINA POSTAUE DE MENDES 

GONCALVES(MS002859 - LUIZ DO AMARAL E MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO AMARAL 

E MS007304 - KARINA COGO DO AMARAL E MS009632 - LUIZ RENE GONCALVES DO AMARAL) X 

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA/MS 

Ciência às partes do retorno dos autos. 1) Encaminhe-se cópia da decisão de fls. 85/85 verso à autoridade Impetrada 

para ciência e cumprimento. 2) Após, arquivem-se com a devida baixa na distribuição. 

 

2006.60.05.000946-2 - KATIA LETICIA DA FONTOURA(MS006772 - MARCIO FORTINI) X INSPETOR DA 

RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

Ciência às partes do retorno dos autos. 1) Encaminhem-se cópias do venerando acórdão, da decisão de fls. 199/200, 

bem como da certidão de Transito em julgado (fls. 203), à autoridade Impetrada para ciência e cumprimento. 2) Após, 

arquivem-se com a devida baixa na distribuição. 

 

2007.60.05.000200-9 - TERESA MARIA ANUNCIAO DOS SANTOS(MS005078 - SAMARA MOURAD E 

MS010067 - ROBERTA ROCHA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

Ciência às partes do retorno dos autos. 1) Encaminhem-se cópias do venerando acórdão, das decisões de fls. 161/162 e 

163/64, bem como da certidão de Transito em julgado (fls. 167), à autoridade Impetrada para ciência e cumprimento. 2) 

Após, arquivem-se com a devida baixa na distribuição. 

 

2007.60.05.000931-4 - RENATA CHAVES DA SILVA X DEFENSORIA PUBLICA GERAL DO ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL(MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL) X DIRETORA EXECUTIVA DA FAP - 

FACULDADE DE PONTA PORA X PRO-REITORA ACADEMICA DA UNIVERSIDADE NORTE DO PARANA - 

UNOPAR 

Ciência às partes do retorno dos autos. 1) Encaminhe-se cópia da decisão de fls. 69/69 verso às autoridades Impetradas 

para ciência e cumprimento. 2) Expeça-se solicitação de pagamento em favor da advogada dativa nomeada nestes autos 

(fls.33), no valor máximo da tabela de honorários do CJF.3) Após, arquivem-se com a devida baixa na distribuição. 

 

2008.60.05.001827-7 - NADIR DE SOUZA SILVA(MS010324 - ALESSANDRO DONIZETE QUINTANO) X 

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

1) Tendo em vista a certidão de fls. 279, deixo de receber o recurso de apelação interposto pelo impetrante às fls. 

271/277, por ser intempestivo, uma vez que foi protocolizado no dia 28 de julho de 2009. Portanto a destempo.2) 

Aguarde-se o decurso do prazo para eventual recurso pela UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL e/ou pelo 

MPF.3) Após, cumpra-se integralmente a sentença de fls. 262/264 verso.  

 

2009.60.05.003903-0 - JORGE ALVES SANTANA(SP223587 - UENDER CÁSSIO DE LIMA) X INSPETOR DA 

RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

1. Registrem-se os autos para sentença.2. Após, conclusos.3. Cumpra-se. 

 

2009.60.05.004027-5 - VINICIUS RICCI E SILVA(MS002996 - ARNILDO BRISSOV) X INSPETOR DA RECEITA 

FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

À vista da certidão de fls. 37, intime-se pessoalmente o Impetrante para dar cumprimento ao despacho de fls. 34, sob 

pena de extinção do feito.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/09/2009 3351/3352 

2009.60.05.004448-7 - MARCIO JOSE DOS SANTOS(MS007880 - ADRIANA LAZARI) X INSPETOR DA 

RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

1) Por se tratar de ação civil, ao mandado de segurança deve ser atribuído um valor de acordo com os critérios fixados 

pelo artigo 259 do CPC, devendo corresponder, em regra, ao seu conteúdo econômico ou proveito econômico buscado 

pela parte autora (Impetrante). 2) No caso dos autos, em que visa o mandado de segurança a liberação do veículo 

RENAULT/ SCENIC RXE, ano 2000, sem maiores questionamentos o conteúdo econômico do mandado de segurança 

está expresso no valor deste bem, e assim, este é o valor da causa de acordo com o critério legal.3) Outrossim, vale 

notar que tendo a presente ação conteúdo econômico imediato, o valor da causa não pode ser aleatoriamente arbitrado, 

conforme dispõe o artigo 258 do CPC. 4) Assim, deverá o Impetrante no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, 

atribuindo o correto valor a causa, uma vez que o valor de R$ 100,00 estipulado pelo impetrante não corresponde ao 

proveito que se visa com o Writ interposto.5) Sem prejuízo, deverá o Impte. apresentar a este Juízo cópia legível e 

atualizada do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo objeto destes autos. 6) Tudo regularizado, tornem os 

autos conclusos.  

 

2009.60.05.004608-3 - ISMAR ALVES VANDERLEI(MS004196 - CREGINALDO DE CASTRO CAMARA) X 

DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA 

PORA - MS 

1) Intime-se o Impte. a fim de junte no prazo de 10 (dez) dias, a declaração de hipossuficiência de recursos, ou ainda, 

comprove o recolhimento das custas devidas, sob pena de extinção.2) Sem prejuízo, deverá o Impte., no mesmo prazo, 

cumprir integralmente o quanto determinado no item 03 do despacho de fls. 37.3) Após, tornem os autos conclusos.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.60.05.002269-4 - RAMONA FRETES PEREIRA(MS010291 - FABIULA TALINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

1. Registrem-se os autos para sentença.2. Após, conclusos.3. Cumpra-se. 

 

2008.60.05.002270-0 - SEBASTIAO VALHOVERA(MS010291 - FABIULA TALINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS 

BASEGGIO E MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES E MS005480 - ALFREDO DE 

SOUZA BRILTES E MS004200 - BERNARDO JOSE B. YARZON E MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA 

HERCULANO) 

1) Defiro o pedido de fls. 49/50.2) Sem prejuízo, ciência a Caixa Econômica Federal da petição de fls. 52 e do 

documento de fls. 53. 3) Decorrido o prazo de 60 dias, conforme requerido, com ou sem manifestação, tornem os autos 

conclusos para sentença.Intimem-se.  

 

2008.60.05.002493-9 - PEDRO VALHOVERA(MS010291 - FABIULA TALINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA 

CARVAJAL MENDES E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

1) Defiro o pedido de fls. 39/40.2) Decorrido o prazo de 60 dias, conforme requerido, com ou sem manifestação, tornem 

os autos conclusos para sentença.Intimem-se.  

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 
2009.60.05.000073-3 - FEDERACAO DE AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL - FAMASUL(MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA E MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR 

BASTOS) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO 

1) Acolho a petição de fls. 95/96, como emenda a inicial.2) Ao SEDI para regularização do pólo passivo da presente.3) 

Citem-se a FUNAI, a UNIÃO FEDERAL, bem como a COMUNIDADE INDIGENA GUARANI (Aldeias Limão 

Verde e Taquapiri).4) Sem prejuízo, intimem-se as requeridas para indicarem assistentes técnicos e para formularem 

quesitos.5) A requerente deverá manifestar-se sobre a proposta de honorários apresentada pelo Sr. Perito às fls. 87/92, 

honorários estes, que em caso de concordância, deverão ser depositados de imediato.Após, tornem os autos conclusos. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.60.05.000127-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X NANCI DE 

JESUS PISSINI ESPINDOLA X APOLINARIO FLORES ESPINDOLA 

1) Tendo em vista a petição de fls. 70, bem como os documentos de fls. 71/74, aguarde-se o retorno da Carta Precatória 

expedida nestes autos em escaninho apropriado.2) Após, conclusos.  

 

Expediente Nº 1995 
 

ACAO PENAL 

2005.60.05.001348-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X 

ARNALDO RODRIGUES DOS SANTOS(MS003388 - GILMAR GONCALVES RODRIGUES E MS010385 - 
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CARLOS ALEXANDRE BORDAO) X JOSE APARECIDO LOPES(MS009931 - MARCELO LUIZ FERREIRA 

CORREA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1-Homologo o pedido de desistência da testemunha Maria Célia, formulado pela defesa (Fls. 

203). 2-Abra-se vista às partes para os fins do Art. 499 do CPP. Intimem-se.  
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